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PRESIDÊNCIA

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª Turma - Desembargador João Luís Rocha Sampaio : 30

2ª Turma - Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins : 30

1ª Turma - Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos : 28

3ª Turma - Desembargador Brasilino Santos Ramos : 28

2ª Seção Especializada - Desembargador José Ribamar Oliveira

Lima Júnior : 1

1ª Turma - Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno : 30

2ª Seção Especializada - Juiz Convocado Augusto César Alves De

Souza Barreto : 1

Precatório - OJC - Secretaria de Precatório : 30

3ª Turma - Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos : 29

1ª Turma - Desembargadora Flávia Simões Falcão : 29

2ª Turma - Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan : 29

1ª Seção Especializada - Desembargador João Luís Rocha

Sampaio : 1

3ª Turma - Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

: 30

1ª Turma - Desembargador Dorival Borges de Souza Neto : 28

Tribunal Pleno - Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran : 1

1ª Turma - Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho : 29

3ª Turma - Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran : 28

3ª Turma - Desembargador José Leone Cordeiro Leite : 28

2ª Turma - Desembargadora Elke Doris Just : 28

2ª Seção Especializada - Desembargador Pedro Luís Vicentin

Foltran : 1

Tribunal Pleno - Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins : 1

2ª Turma - Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães : 29

AP 0026100-14.1998.5.10.0016

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

AGRAVANTE - ADENIAS GONCALVES FILHO

ADVOGADO - PATRICIA REIS NEVES BEZERRA (OAB/RJ 83102)

ADVOGADO - RAPHAEL NUNES SEQUEIRA (OAB/RJ 148436)

AGRAVADO - AGUSTIN PORTO SIMAL

AGRAVADO - ANTONIO TEIXEIRA MAGLIONE

AGRAVADO - COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS

AGRAVADO - COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS DA

AMAZONIA

AGRAVADO - DANIEL GUILHERME RAIMUNDO

AGRAVADO - EDUARDO PEREIRA FILHO

AGRAVADO - FRB-PAR INVESTIMENTOS S.A.

AGRAVADO - FUNDACAO RUBEN BERTA

AGRAVADO - JOAO MANUEL CORREIA DE ASSUNCAO

AGRAVADO - RICARDO CESAR FREITAS SIQUEIRA

AGRAVADO - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

AGRAVADO - TERESA CRISTINA DA COSTA NOGUEIRA D

IMPERIO

AGRAVADO - VARIG PARTICIPACOES EM SERVICOS

COMPLEMENTARES S.A.

AGRAVADO - VARIG PARTICIPACOES EM TRANSPORTES

AEREOS S.A.

ADVOGADO - CAROLINE RAMALHO NEDER (OAB/RJ 113492)

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA PINTO (OAB/DF

51353)

ADVOGADO - MICHELLE RAMALHO NEDER PEREZ (OAB/RJ
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116069)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ADVOGADO - RITA HELENA PEREIRA (OAB/DF 7284)

ADVOGADO - TERESA CRISTINA DA COSTA NOGUEIRA D

IMPERIO (OAB/SP 462502)

AP 0121400-49.2002.5.10.0020

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

AGRAVANTE - VALDEMAR GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

ADVOGADO - ROBSON FREITAS MELO (OAB/DF 1982)

AGRAVADO - ARLINDO HERMELINO RODRIGUES

AGRAVADO - C.T. O CENTRO TECNICO DE OBRAS E

PROJETOS LTDA

AGRAVADO - DEUSDETINA PERES MAIA

AP 0101900-10.2005.5.10.0014

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

AGRAVANTE - BERENICE COELHO FIGUEIREDO

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

AGRAVADO - BELLAGIO COMERCIO E RESTAURACAO DE

MOVEIS LTDA

AGRAVADO - HELOISA HELENA FIGUEIREDO CERELLO

AGRAVADO - JOSE ARMANDO CERELLO

AGRAVADO - MARCELO GIOVANNETTI FERREIRA LUZ

AIAP 0029500-12.2007.5.10.0019

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - TARCIZIO LOPES FERNANDES

ADVOGADO - CASSIUS FERREIRA MORAES (OAB/DF 34276)

ADVOGADO - VITOR CARVALHO PORTO (OAB/DF 27291)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CLIMATIZAÇÃO E

MONTAGEM LTDA. EBCM

AP 0034500-80.2008.5.10.0011

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

AGRAVANTE - FRANCISCO RUSSO JUNIOR

AGRAVANTE - HELIO COUTINHO ABBOTT GALVAO

AGRAVANTE - JOSE GERALDO COUTINHO

AGRAVANTE - MARGARIDA BENQUERER COSTA

AGRAVANTE - MARIA DA SALETE SANTOS DE CARVALHO

AGRAVANTE - MARIA MAIA DE FREITAS

AGRAVANTE - RUBENS BRITO

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS REBOUCAS LINS (OAB/DF

18950)

ADVOGADO - MAYARA FERRAZ SABINO (OAB/DF 62437)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

ADVOGADO - DINO ARAUJO DE ANDRADE (OAB/DF 20182)

ADVOGADO - JULIANA ROCHA DE ALMEIDA BORGES (OAB/DF

28705)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO (OAB/DF 750)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO BATISTA COIMBRA (OAB/DF

26141)

AP 0029500-35.2009.5.10.0021

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

AGRAVANTE - ANTONIO LACERDA

ADVOGADO - ADILSON MAGALHAES DE BRITO (OAB/DF 12111)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO - MARCELO KANITZ (OAB/DF 14116)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS (OAB/SP

267325)

ADVOGADO - DENISE CARNEIRO FERNANDES FERREIRA

(OAB/DF 24313)

ADVOGADO - LEONARDO RABELO DE AMORIM (OAB/DF 24886)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

AP 0081900-26.2009.5.10.0021

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

AGRAVANTE - MARCELO MARQUES

ADVOGADO - ALISSON DE SOUZA E SILVA (OAB/DF 22988)

AGRAVADO - D CORLINE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -

EPP

AP 0000634-98.2010.5.10.0015

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO - GABRIELA VICTOR TAVARES (OAB/DF 25803)

ADVOGADO - JOAO EVANGELISTA BATISTA (OAB/DF 14501)

ADVOGADO - MARCEL ARTHUR BORGES (OAB/GO 53413)

ADVOGADO - MARIA HELENA MOREIRA DOURADO (OAB/DF

36162)

AGRAVADO - JOFRE ALEIXO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CAROLINA MARIN MAIA (OAB/DF 30377)

AP 0000720-38.2011.5.10.0014

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

AGRAVANTE - SOLIMAR MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO - ROSA MARIA FERNANDES TROINA (OAB/DF

8297)

AGRAVADO - M A DOS SANTOS SERVICOS - ME

AGRAVADO - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS

AP 0000915-02.2011.5.10.0021

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVANTE - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

ADVOGADO - DINO ARAUJO DE ANDRADE (OAB/DF 20182)

ADVOGADO - JULIANA ROCHA DE ALMEIDA BORGES (OAB/DF

28705)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO (OAB/DF 750)

ADVOGADO - MICHELLE CASTRO DE ARAUJO (OAB/DF 35831)

ADVOGADO - NYLMARA PIRES DE OLIVEIRA (OAB/DF 28860)

AGRAVADO - EDNA KEIKO SHIRASAWA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - MOACIR AKIRA YAMAKAWA (OAB/DF 1937)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA (OAB/DF 31852)

AP 0001398-80.2011.5.10.0005

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO

BANCO DO BRASIL

AGRAVANTE - MARIA ELEANE ROSA

ADVOGADO - JOAO GILBERTO MONTENEGRO RODRIGUES

(OAB/PB 17915)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (OAB/DF

16785)

ADVOGADO - MARCUS FLAVIO HORTA CALDEIRA (OAB/DF

13418)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/DF 16279)

AGRAVADO - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO

DO BRASIL

AGRAVADO - MARIA ELEANE ROSA

ADVOGADO - JOAO GILBERTO MONTENEGRO RODRIGUES

(OAB/PB 17915)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI (OAB/DF

16785)

ADVOGADO - MARCUS FLAVIO HORTA CALDEIRA (OAB/DF

13418)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/DF 16279)

AP 0002043-63.2011.5.10.0019
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3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO

MOB DE BRASILIA

ADVOGADO - ABADIO FERREIRA DA SILVA (OAB/DF 26888)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

AGRAVADO - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA ALENCAR

AGRAVADO - SO LADRILIOS-PRESTADORA DE SERVICOS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME

AGRAVADO - VOLNEI VASCONCELOS DUARTE DA FONSECA

SOUSA

AP 0000114-03.2012.5.10.0005

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO - DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE

(OAB/DF 10010)

ADVOGADO - DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE

(OAB/DF 10010)

AGRAVADO - PATRIMONIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

ADVOGADO - DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE

(OAB/DF 10010)

AP 0000388-22.2012.5.10.0019

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - MAURO JOSE NONATO FERREIRA

ADVOGADO - EDUARDO GOMES DE SOUSA (OAB/DF 25034)

ADVOGADO - MARIA SUENI FERREIRA DE MELO (OAB/DF

34883)

AGRAVADO - CAFE CONTEMPORANEO CONFEITARIA E

CREPERIA LTDA - ME

AGRAVADO - ENNIO EDUARDO FURTADO MORETTI

AGRAVADO - SUZANA CRISTINA SILVA FURTADO

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

AP 0000454-96.2012.5.10.0020

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - ALISON DE OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO - GERCILENIO MENEZES DE SOUZA (OAB/DF

17571)

AGRAVADO - MANOEL AMARAL CORREA

AGRAVADO - MARIA INES CORREA

AGRAVADO - TOP ALIMENTTOS LTDA - EPP

ADVOGADO - JOSEVALDO CARDOSO DE LIMA (OAB/DF 2925)

AP 0000704-84.2012.5.10.0811

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - RONALDO TORRES NOLETO

ADVOGADO - MARIENE COELHO E SILVA (OAB/TO 1175)

AGRAVADO - DIVINO RAMOS RODRIGUES

AGRAVADO - PAULO HENRIQUE DA SILVA RAMOS

AGRAVADO - RAMOS & RAMOS LTDA - ME

AGRAVADO - VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

AP 0000705-69.2012.5.10.0811

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - OZIR SILVA ANDRADE

ADVOGADO - MARIENE COELHO E SILVA (OAB/TO 1175)

AGRAVADO - DIVINO RAMOS RODRIGUES

AGRAVADO - PAULO HENRIQUE DA SILVA RAMOS

AGRAVADO - RAMOS & RAMOS LTDA - ME

AGRAVADO - VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

AP 0000150-11.2013.5.10.0005

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - RONYELSON SALES PENHA

ADVOGADO - MARCOS MARTINS COSTA (OAB/DF 35467)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

AGRAVADO - AF&M CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

AGRAVADO - ANTONIO MARCOS FELIX DE MATOS

AGRAVADO - FELIX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - PALOMA PACHECO FELIX DO PATROCINIO
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(OAB/DF 69961)

AP 0000352-43.2013.5.10.0019

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

AGRAVANTE - JONAS RODRIGUES LESSA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BORGES DE MOURA

(OAB/DF 35374)

AGRAVADO - DF EXTINTORES, CURSOS, SISTEMA CONTRA

INCENDIO, INFORMATICA E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO - GUANABA SISTEMA CONTRA INCENDIO LTDA -

ME

AGRAVADO - LAFAETE ANTONIO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/DF

9004)

ADVOGADO - LILIANE DANTAS CORTEZ (OAB/DF 53594)

AP 0000368-91.2013.5.10.0020

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

AGRAVANTE - JAILDA ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JUDSON DE ARAUJO GURGEL (OAB/DF 26414)

AGRAVADO - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E

PROCESSSADORES DE LEITE DO DISTRITO FEDERAL E

ENTORNO - APROLEITE

AGRAVADO - GERALDO MAURICIO MAIA

ADVOGADO - FRANCISCO CARLOS CAROBA (OAB/DF 3495)

AP 0000897-10.2013.5.10.0021

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - JOSE GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO - ANDRE SEIBERT (OAB/DF 36468)

AGRAVADO - DIVAL ENGENHARIA LTDA - EPP

AGRAVADO - ELIANE NOBERTO CARDOSO BOECHAT

AGRAVADO - MARCOS BOECHAT LOPES DE SOUZA

ADVOGADO - MARIO PEDROSO (OAB/GO 10220)

AP 0001161-33.2013.5.10.0019

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

AGRAVANTE - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO

MOB DE BRASILIA

ADVOGADO - ABADIO FERREIRA DA SILVA (OAB/DF 26888)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

AGRAVADO - NACIONAL CONSTRUCOES LTDA - ME

ROT 0001947-10.2013.5.10.0009

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - CAROLINE CARVALHO DE BRITO

RECORRENTE - ESAD TREINAMENTO APERFEICOAMENTO E

ESPECIALIZACAO LTDA

RECORRENTE - MARCELO SARACENI NUNES

ADVOGADO - AMANDA CRISTINA ASEVEDO BARBOSA

(OAB/DF 51467)

ADVOGADO - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA (OAB/RJ 48881)

ADVOGADO - ELIANA TRAVERSO CALEGARI (OAB/DF 1856)

ADVOGADO - LUCIANA FERREIRA DA SILVA (OAB/RJ 182331)

RECORRIDO - CAROLINE CARVALHO DE BRITO

RECORRIDO - ESAD TREINAMENTO APERFEICOAMENTO E

ESPECIALIZACAO LTDA

RECORRIDO - MARCELO SARACENI NUNES

ADVOGADO - AMANDA CRISTINA ASEVEDO BARBOSA

(OAB/DF 51467)

ADVOGADO - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA (OAB/RJ 48881)

ADVOGADO - ELIANA TRAVERSO CALEGARI (OAB/DF 1856)

ADVOGADO - LUCIANA FERREIRA DA SILVA (OAB/RJ 182331)

AP 0000109-80.2014.5.10.0014

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

AGRAVANTE - VALMIR DE ALBUQUERQUE BEZERRA

ADVOGADO - CRISTIANE AIRES DO REGO (OAB/DF 19810)

ADVOGADO - FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE (OAB/DF 2300)

AGRAVADO - ADMINAS ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO

DE MAO DE OBRA LTDA

AGRAVADO - MARIA APARECIDA CORREIA

AGRAVADO - MARILENE CORREA

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE MARTINS DE MELO
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AP 0000119-63.2014.5.10.0002

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

AGRAVADO - ELAINE AGUIAR PALMEIRA

ADVOGADO - CAROLINA MARIN MAIA (OAB/DF 30377)

AP 0000166-77.2014.5.10.0021

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

AGRAVANTE - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,

CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E

SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

AGRAVADO - H2O EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO - DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER GARCIA

(OAB/DF 45327)

ADVOGADO - LEANDRO GARCIA SANTOS XAVIER (OAB/DF

43919)

AP 0001128-85.2014.5.10.0802

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

AGRAVANTE - SAO BENTO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS E

PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - VALDEIR COSTA DE OLIVEIRA (OAB/DF 75714)

ADVOGADO - VITOR GARCIA ANASTACIO (OAB/GO 67828)

AGRAVADO - CLEBER MANOEL SANTOS

AGRAVADO - EVOLUTI LOCADORA DE VEICULOS LTDA

AGRAVADO - EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

AGRAVADO - HELLEN CRYSTINE ALVARENGA CAVALCANTE

AGRAVADO - JTR - INVESTIMENTOS EM PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO - JUAREZ DOMINGOS CARDOSO

AGRAVADO - LUCIANO DE MOURA

AGRAVADO - MARCELO MAIA

AGRAVADO - MULTSERV SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

AGRAVADO - NATAN EMANUEL DA CUNHA

AGRAVADO - OSAY MADEIRA PEREIRA

AGRAVADO - PAULO DE TARCIO TEIXEIRA RABELO

AGRAVADO - ROBERTO WAGNER CLAUDINO CHALUB

AGRAVADO - SAO BENTO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS E

PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

ADVOGADO - VALDEIR COSTA DE OLIVEIRA (OAB/DF 75714)

ADVOGADO - VALDEIR COSTA DE OLIVEIRA (OAB/DF 75714)

ADVOGADO - VITOR GARCIA ANASTACIO (OAB/GO 67828)

AP 0001176-19.2014.5.10.0002

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

AGRAVANTE - UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

AGRAVANTE - UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS

COOPERATIVAS MEDICAS DO CENTRO-OESTE E TOCANTINS

AGRAVANTE - UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO - EDUARDO ALCANTARA LOPES (OAB/SP 296735)

ADVOGADO - MARILANE LOPES RIBEIRO (OAB/DF 6813)

ADVOGADO - OSWALDO SANT ANNA

(OAB/SP 10905)

AGRAVADO - VERA LUCIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO - MARCELO LUCAS DE SOUZA (OAB/DF 25369)

AP 0001974-35.2014.5.10.0016

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - BRUNO NASCIMENTO COELHO (OAB/DF 21811)

ADVOGADO - DENISE CARNEIRO FERNANDES FERREIRA

(OAB/DF 24313)

ADVOGADO - GIANFRANCO BOSCATTO

(OAB/SC 36931)

ADVOGADO - LUCIANE BISPO (OAB/DF 20853)

ADVOGADO - RAFAEL WESLEY GONCALVES DE SOUSA

(OAB/DF 39351)

AGRAVADO - ANTONIA DE ARAUJO FIRMINO

ADVOGADO - Abiel Alcântara Lacerda (OAB/DF 16577)

ADVOGADO - SILVIA EMILIA LACERDA MIGUEL (OAB/DF 25827)

AP 0000615-19.2015.5.10.0015
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1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO - GERCILENIO MENEZES DE SOUZA (OAB/DF

17571)

AGRAVADO - AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA

AGRAVADO - MARCIO GARCIA

AGRAVADO - PAULO MARCUS DE VASCONCELOS

ADVOGADO - CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA

(OAB/SP 197038)

AP 0001060-16.2015.5.10.0022

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

AGRAVANTE - DANONE LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/DF 17853)

AGRAVADO - FABIO FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO - Clauber Maqdureira Guedes da Silva (OAB/DF

26492)

ADVOGADO - FILLIPE GOMES DE LIMA (OAB/DF 28380)

AP 0001679-06.2015.5.10.0002

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - LOURENCO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO - ABADIO FERREIRA DA SILVA (OAB/DF 26888)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

AGRAVADO - ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA MACHADO

AGRAVADO - MARIA DE FATIMA ARAUJO

AGRAVADO - OBJETIVA COMERCIO E SERVICOS EM

CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO - JEAN BEZERRA LOPES (OAB/DF 24836)

AP 0001683-43.2015.5.10.0002

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

AGRAVANTE - DANIEL DA CRUZ REZENDE

ADVOGADO - ABADIO FERREIRA DA SILVA (OAB/DF 26888)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

AGRAVADO - ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA MACHADO

AGRAVADO - MARIA DE FATIMA ARAUJO

AGRAVADO - OBJETIVA COMERCIO E SERVICOS EM

CONSTRUCAO LTDA - ME

AGRAVADO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - JEAN BEZERRA LOPES (OAB/DF 24836)

AP 0002424-14.2015.5.10.0801

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

AGRAVANTE - LEIDIMAR PROCIONE COSTA

ADVOGADO - DAYANE MACIEL BEZERRA DE CASTRO (OAB/TO

4682)

ADVOGADO - edwardo nelson luis chaves franco (OAB/TO 2557)

AGRAVADO - A TOCANTINENSE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

LTDA (GRUPO STTATUS)

AGRAVADO - ESTADO DO TOCANTINS

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - MARCOS DIVINO SILVESTRE EMILIO (OAB/TO

4659)

ADVOGADO - MARCOS DIVINO SILVESTRE EMILIO (OAB/TO

4659)

AP 0000120-17.2016.5.10.0022

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - ELY FONSECA MELO

AGRAVADO - CLAYTON SANTOS DE REZENDE

ADVOGADO - BENEDITO SILVIO PALMA MASSELI (OAB/DF

22726)

AP 0000419-03.2016.5.10.0019

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - ZELIA LOURDES CARVALHO DE ABREU

ADVOGADO - NYLMARA PIRES DE OLIVEIRA (OAB/DF 28860)
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AGRAVADO - RAIMUNDO ELIAS PAIVA

ADVOGADO - MARCO AURELIO GHISLENI ZARDIN (OAB/DF

21511)

AP 0000952-98.2016.5.10.0006

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

AGRAVANTE - C R LANTERNAGEM E PINTURA LTDA - ME

ADVOGADO - DIEGO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/DF 26910)

ADVOGADO - GEORGIA NUNES BARBOSA (OAB/DF 33227)

AGRAVADO - ADAILTON SOARES NUNES

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - RAFAEL ALCANTARA RIBAMAR (OAB/DF 32460)

AP 0001228-32.2016.5.10.0006

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - ANNA CAROLINA DE PAULA BORGES

ADVOGADO - MAYARA DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/DF 65112)

AGRAVADO - DIEGO LINHARES PIRES

ADVOGADO - ANDRE SILVA DA MATA (OAB/DF 29054)

AP 0001284-71.2016.5.10.0101

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - MARCOS PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - JEAN CHARLES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF

50353)

AGRAVADO - AMANDA FERNANDES TEIXEIRA

AGRAVADO - CENTRAL DF MEDICAMENTOS LTDA

AGRAVADO - JOSE NILTON TEIXEIRA DE SOUZA

AIAP 0000594-90.2017.5.10.0009

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - BANCO PAN S.A.

AGRAVANTE - PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ARAUJO BORGES (OAB/RJ

111950)

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ARAUJO BORGES (OAB/RJ

111950)

ADVOGADO - ANA CRISTINA DE ARAUJO BORGES (OAB/RJ

111950)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - ELAINE MARIA DE JESUS (OAB/RJ 175681)

ADVOGADO - ELAINE MARIA DE JESUS (OAB/RJ 175681)

ADVOGADO - ELAINE MARIA DE JESUS (OAB/RJ 175681)

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

ADVOGADO - PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

(OAB/SP 169760)

AGRAVADO - LUDMILLA DE LIMA SOUTO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO - JOAQUIM JOSE PESSOA (OAB/DF 17693)

ADVOGADO - JOAQUIM JOSE PESSOA (OAB/DF 17693)

ADVOGADO - MARCIANO CORTES NETO (OAB/DF 8462)

ADVOGADO - MARCIANO CORTES NETO (OAB/DF 8462)

ADVOGADO - WALTER ALVES FRANCA (OAB/DF 47909)

ADVOGADO - WALTER ALVES FRANCA (OAB/DF 47909)

ADVOGADO - WASHINGTON DE SIQUEIRA COELHO (OAB/DF

28029)

ADVOGADO - WASHINGTON DE SIQUEIRA COELHO (OAB/DF

28029)

AP 0000945-42.2017.5.10.0016

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - MARIA SUENI FERREIRA DE MELO (OAB/DF

34883)

AGRAVADO - RUTH GOMES DAMACENO NETA

ADVOGADO - ADEMAR CYPRIANO BARBOSA (OAB/DF 23151)

ADVOGADO - ANA ISABELA MEDEIROS GODOI (OAB/DF 78366)

ADVOGADO - BARBARA GABRIELLE LOIOLA DO NASCIMENTO

LOPES (OAB/DF 72937)

ADVOGADO - JOAO VICTOR ALVES DOS SANTOS (OAB/DF

69606)
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ADVOGADO - JULIANA THOMAZINI NADER SIMOES (OAB/DF

53242)

ADVOGADO - LANA KELLY SILVA RAMOS (OAB/DF 58214)

AP 0001018-41.2017.5.10.0007

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - REGINA COELI GUEDES SMARANDESCU

ADVOGADO - BETANIA HOYOS FIGUEIRA VIEIRA (OAB/DF

20531)

ADVOGADO - BETANIA HOYOS FIGUEIRA VIEIRA (OAB/DF

20531)

AP 0001207-19.2017.5.10.0007

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

AGRAVANTE - MARIA ZULENE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO - JOAO BATISTA MENEZES LIMA (OAB/DF 25325)

AGRAVADO - EMPREITEIRA R.P.S LTDA - ME

AGRAVADO - LUCICLEIA RAPOSO DO AMOR DIVINO

AGRAVADO - LUIZ ALVES CELESTINO

AGRAVADO - VERA LUCIA PEREIRA CELESTINO

AP 0001532-46.2017.5.10.0022

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - CARLOS ALBUQUERQUE DE MEDEIROS

ADVOGADO - ELISE RAMOS CORREIA (OAB/DF 17197)

ADVOGADO - FERNANDA BANDEIRA ANDRADE (OAB/DF

20758)

ADVOGADO - FERNANDA BANDEIRA ANDRADE (OAB/DF

20758)

ADVOGADO - NILTON DA SILVA CORREIA (OAB/DF 1291)

AGRAVADO - EDSON ANTONIO RIBEIRO

AGRAVADO - EDUARDO CERQUEIRA PINTO

AGRAVADO - ENGEMAXI ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO - PAULA OHANA LIMA LUCAS (OAB/DF 65884)

ADVOGADO - PAULA OHANA LIMA LUCAS (OAB/DF 65884)

ADVOGADO - PAULA OHANA LIMA LUCAS (OAB/DF 65884)

ROT 0001536-40.2017.5.10.0004

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - ANDREY RONDON SOARES (OAB/DF 44879)

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

(OAB/DF 21688)

ADVOGADO - FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN (OAB/DF

55840)

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - LEANDRO THOMAZ DA SILVA SOUTO MAIOR

(OAB/SP 302778)

ADVOGADO - LUCAS ALCANFOR BACCILE (OAB/DF 44799)

ADVOGADO - Lais Lima Muylaert Carrano (OAB/DF 31189)

ADVOGADO - MEILLIANE PINHEIRO VILAR LIMA (OAB/DF

29614)

ADVOGADO - NATALIA AGRELLO CASTILHEIRO (OAB/DF

51390)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA (OAB/SP

106055)

ADVOGADO - SAMANTHA BRAGA GUEDES (OAB/DF 31924)

ADVOGADO - SARAH CECILIA RAULINO COLY (OAB/DF 29723)

ADVOGADO - VITOR SANTOS DE GODOI (OAB/DF 31656)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - IVAN KAMINSKI DO NASCIMENTO (OAB/DF

35445)

ADVOGADO - RAFAEL LEANDRO VIRMOND PERDIGAO

NOGUEIRA (OAB/DF 19339)

ADVOGADO - REGIS DIEGO GARCIA (OAB/SP 250212)

ADVOGADO - VANESSA BORGES LIMA (OAB/DF 30084)

AP 0000330-12.2018.5.10.0018

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - VALDECI ANASTACIO DA SILVA

ADVOGADO - GERCILENIO MENEZES DE SOUZA (OAB/DF

17571)

AGRAVADO - BRUNO DORETTO MUNHOZ - ME

AGRAVADO - CARLOS FARIA MUNHOZ - EPP

AGRAVADO - CARLOS SALGUEIRO GARCIA MUNHOZ - EPP

AGRAVADO - DORETTO & MUNHOZ ADMINISTRACAO E
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SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

AP 0000480-29.2018.5.10.0006

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AGRAVADO - ROBERTO FRANCKLIN DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (OAB/DF 23788)

ADVOGADO - JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (OAB/DF 23788)

AP 0000547-82.2018.5.10.0009

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - BRUNO MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - LEONARDO BUENO DO PRADO (OAB/DF 39146)

ADVOGADO - PEDRO RAMOS PIRES NETO (OAB/DF 34218)

AGRAVADO - JOSE EVILACIO SOBREIRA DIAS

AGRAVADO - T&H ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI

AP 0000757-25.2018.5.10.0821

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - WAGNER FERREIRA

ADVOGADO - EDER MENDONÇA DE ABREU (OAB/TO 1087)

ADVOGADO - EDER MENDONÇA DE ABREU (OAB/TO 1087)

AGRAVADO - MARCELO JOSE FRANCA ROSA

AGRAVADO - PAULO HENRIQUE PIMENTEL SALES

AGRAVADO - REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO - ADILAR DALTOÉ (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ADILAR DALTOÉ (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - EDER MENDONÇA DE ABREU (OAB/TO 1087)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

ADVOGADO - LELIO BEZERRA PIMENTEL (OAB/TO 3639)

ADVOGADO - LELIO BEZERRA PIMENTEL (OAB/TO 3639)

ROT 0000763-34.2018.5.10.0012

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO - ANA LOECI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO SOARES FERREIRA (OAB/DF 41214)

AP 0000983-05.2018.5.10.0021

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

AGRAVANTE - DANILA SANTOS FERNANDES

ADVOGADO - THIAGO DIAS MOTA (OAB/DF 35637)

ADVOGADO - THIAGO DIAS MOTA (OAB/DF 35637)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - BRUNO WURMBAUER JUNIOR (OAB/DF 13488)

ADVOGADO - BRUNO WURMBAUER JUNIOR (OAB/DF 13488)

ADVOGADO - CESAR GABRIEL DE MIRANDA PELIZ (OAB/GO

29485)

ADVOGADO - DIOGO MANOEL NOVAIS LINO

(OAB/AL 9111)

ADVOGADO - JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO (OAB/DF 16290)

ADVOGADO - JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO (OAB/DF 16290)

ADVOGADO - ROBERTA ALVES CARVALHO SANTOS (OAB/MG

97684)

AP 0001172-16.2018.5.10.0010

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - RODRIGO SENATORE VIEIRA SAMPAIO

ADVOGADO - LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS (OAB/DF

44068)

ADVOGADO - LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS (OAB/DF

44068)

ADVOGADO - Wellington Mendonça dos Santos (OAB/DF 5491)

ADVOGADO - Wellington Mendonça dos Santos (OAB/DF 5491)
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AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CARLA LOPES PINHEIRO (OAB/SP 370275)

ADVOGADO - CARLA LOPES PINHEIRO (OAB/SP 370275)

ADVOGADO - DENISE CARNEIRO FERNANDES FERREIRA

(OAB/DF 24313)

ADVOGADO - DENISE CARNEIRO FERNANDES FERREIRA

(OAB/DF 24313)

ADVOGADO - DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO

(OAB/DF 34841)

ADVOGADO - DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO

(OAB/DF 34841)

ADVOGADO - GISELLE PERES MADRID PEDROSA

(OAB/MT 11898)

ADVOGADO - GISELLE PERES MADRID PEDROSA

(OAB/MT 11898)

ADVOGADO - RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO

(OAB/DF 61812)

ADVOGADO - RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP 211648)

ADVOGADO - RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP 211648)

ADVOGADO - SIMONE OLIVEIRA ANCELMO (OAB/MG 130841)

ADVOGADO - SIMONE OLIVEIRA ANCELMO (OAB/MG 130841)

AP 0000252-87.2019.5.10.0016

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO

MOB DE BRASILIA

ADVOGADO - ABADIO FERREIRA DA SILVA (OAB/DF 26888)

ADVOGADO - EDNEY ALVES FERREIRA (OAB/DF 45525)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

AGRAVADO - BURJ ENGENHARIA LTDA  - ME

AP 0000288-23.2019.5.10.0019

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO

(OAB/DF 61812)

ADVOGADO - RENATO DE ALMEIDA GENTIL (OAB/DF 54205)

ADVOGADO - RENATO DE ALMEIDA GENTIL (OAB/DF 54205)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

AGRAVADO - MARCELO LUIZ DE AGUIAR

ADVOGADO - LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS (OAB/DF

44068)

ADVOGADO - LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS (OAB/DF

44068)

ADVOGADO - Wellington Mendonça dos Santos (OAB/DF 5491)

ADVOGADO - Wellington Mendonça dos Santos (OAB/DF 5491)

AP 0000487-45.2019.5.10.0019

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - DAIANY MENDES LACERDA (OAB/MG 108639)

ADVOGADO - DAIANY MENDES LACERDA (OAB/MG 108639)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

AGRAVADO - PAULO DIAS DE SOUSA

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

AP 0000496-98.2019.5.10.0021

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - DROGARIA CARATINGA LTDA - EPP

AGRAVANTE - DROGARIA GR EIRELI - ME

AGRAVANTE - DROGARIA RG EIRELI

AGRAVANTE - GERALDO MAGELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANTONIO VALBENI DE ALMEIDA CUNHA JUNIOR

(OAB/DF 18576)

ADVOGADO - ANTONIO VALBENI DE ALMEIDA CUNHA JUNIOR

(OAB/DF 18576)

ADVOGADO - ANTONIO VALBENI DE ALMEIDA CUNHA JUNIOR

(OAB/DF 18576)

ADVOGADO - ANTONIO VALBENI DE ALMEIDA CUNHA JUNIOR

(OAB/DF 18576)

ADVOGADO - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS (OAB/DF

31665)

ADVOGADO - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS (OAB/DF

31665)

ADVOGADO - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS (OAB/DF

31665)

ADVOGADO - DIEGO KEYNE DA SILVA SANTOS (OAB/DF
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31665)

ADVOGADO - KAMILLA DIAS MARTINS

(OAB/DF 65031)

ADVOGADO - KAMILLA DIAS MARTINS

(OAB/DF 65031)

ADVOGADO - KAMILLA DIAS MARTINS

(OAB/DF 65031)

ADVOGADO - KAMILLA DIAS MARTINS

(OAB/DF 65031)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE AMARAL DOS SANTOS

(OAB/DF 59739)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE AMARAL DOS SANTOS

(OAB/DF 59739)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE AMARAL DOS SANTOS

(OAB/DF 59739)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE AMARAL DOS SANTOS

(OAB/DF 59739)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

ADVOGADO - RODRIGO ABSAIR TEIXEIRA LIMA (OAB/DF

30698)

AGRAVADO - JAILSON LOURENCO OLIVEIRA

ADVOGADO - CLOVES GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF 25376)

ADVOGADO - CLOVES GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF 25376)

AP 0000581-47.2019.5.10.0001

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

AGRAVANTE - ARCA DE NOE FESTAS LTDA

AGRAVANTE - MARILIA ANA FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE - MARILIA ANA FERREIRA DOS SANTOS

80935052100

ADVOGADO - CELINA DA CONCEICAO AGUIAR DOS REIS

BARBOSA (OAB/GO 51712)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA ARAUJO RABELO (OAB/DF

24227)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA ARAUJO RABELO (OAB/DF

24227)

ADVOGADO - RUCHELE ESTEVES BIMBATO (OAB/DF 14469)

AGRAVADO - LORENA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO - AMANDA NAYANE SANTOS DE ANDRADE

(OAB/DF 48739)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE PEREIRA DE CALDAS

(OAB/DF 49222)

RORSum 0000662-72.2019.5.10.0008

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - LUCAS DE SOUSA FIGUEIREDO

RECORRIDO - SUELI DOS SANTOS BRANDAO

RECORRIDO - TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.

ADVOGADO - GRACIELA RODRIGUES PEREIRA (OAB/SP

287049)

ADVOGADO - LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA (OAB/DF

11457)

ADVOGADO - MANOEL MATIAS FAUSTO (OAB/SP 146601)

ADVOGADO - RENATA LOURENCO SILVEIRA COSTA (OAB/SP

378301)

AP 0000997-73.2019.5.10.0014

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - SERGIO PEREIRA LOPES

ADVOGADO - KACIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/DF

43609)

ADVOGADO - WANESSA APARECIDA SANTOS DE

VASCONCELLOS                     (OAB/DF 37401)

AGRAVADO - BELLA BRASILIA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI

AGRAVADO - JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO - MARCELO ALESSANDRO DA SILVA (OAB/DF

25851)
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ADVOGADO - MARCELO ALESSANDRO DA SILVA (OAB/DF

25851)

ADVOGADO - PATRICIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

(OAB/DF 17315)

ADVOGADO - PATRICIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

(OAB/DF 17315)

ROT 0001060-19.2019.5.10.0105

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO - ANTONIO CAIO BRASIL DE OLIVEIRA (OAB/DF

46634)

ADVOGADO - CAMILA DE PAULA E SILVA (OAB/DF 38528)

ADVOGADO - FELIPE ROCHA DE MORAIS (OAB/DF 32314)

ADVOGADO - PRISCILLA BRUNNA ARAUJO ANDRADE (OAB/DF

51165)

RECORRIDO - ACQUA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

RECORRIDO - ARIOSVALDO LIMA DE SANTANA

RECORRIDO - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO - ANTONIO CAIO BRASIL DE OLIVEIRA (OAB/DF

46634)

ADVOGADO - CAMILA DE PAULA E SILVA (OAB/DF 38528)

ADVOGADO - FELIPE ROCHA DE MORAIS (OAB/DF 32314)

ADVOGADO - FERNANDO ELIAS DA SILVA (OAB/DF 37299)

ADVOGADO - OSVALDO ELIAS DA SILVA (OAB/DF 18031)

ADVOGADO - OSVALDO ELIAS DA SILVA FILHO (OAB/DF 42618)

ADVOGADO - PRISCILLA BRUNNA ARAUJO ANDRADE (OAB/DF

51165)

ROT 0001078-49.2019.5.10.0005

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - MARINES SPERANDIO PAULETTI

ADVOGADO - BRAS FERREIRA MACHADO (OAB/DF 23964)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS (OAB/SP

267325)

ADVOGADO - DENISE CARNEIRO FERNANDES FERREIRA

(OAB/DF 24313)

ADVOGADO - GIANFRANCO BOSCATTO

(OAB/SC 36931)

ADVOGADO - PEDRO ARAUJO COSTA (OAB/DF 31411)

ADVOGADO - RENATO DE ALMEIDA GENTIL (OAB/DF 54205)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ADVOGADO - WEMERSON PEREIRA DE ANDRADE (OAB/MG

118629)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - MARINES SPERANDIO PAULETTI

ADVOGADO - BRAS FERREIRA MACHADO (OAB/DF 23964)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS (OAB/SP

267325)

ADVOGADO - DENISE CARNEIRO FERNANDES FERREIRA

(OAB/DF 24313)

ADVOGADO - GIANFRANCO BOSCATTO

(OAB/SC 36931)

ADVOGADO - PEDRO ARAUJO COSTA (OAB/DF 31411)

ADVOGADO - RENATO DE ALMEIDA GENTIL (OAB/DF 54205)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ADVOGADO - WEMERSON PEREIRA DE ANDRADE (OAB/MG

118629)

ROT 0001101-95.2019.5.10.0004

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - BANCO SAFRA S A

RECORRENTE - JOAO PAULO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES (OAB/DF 44434)

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - LEONARDO SANTANA CALDAS (OAB/DF 12870)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECORRIDO - BANCO SAFRA S A

RECORRIDO - JOAO PAULO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES (OAB/DF 44434)

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - LEONARDO SANTANA CALDAS (OAB/DF 12870)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

AP 0001147-33.2019.5.10.0021
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1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

ADVOGADO - ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA (OAB/SC

11688)

ADVOGADO - VINICIUS COUTINHO DA LUZ (OAB/SC 38196)

AGRAVADO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE

RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - RENATA FERNANDES DA COSTA BARROS

(OAB/DF 50612)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

AP 0000039-57.2020.5.10.0821

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - JOAO GOMES DE SENA

ADVOGADO - HUMBERTO ALVES DA SILVA (OAB/TO 3797)

ADVOGADO - NAYLANE LOPES BOTELHO (OAB/TO 6883)

AGRAVADO - ANGELIERI, DE LEON E CIA LTDA

AGRAVADO - RAFAEL MARCO DE LEON

ADVOGADO - FERNANDO PALMA PIMENTA FURLAN (OAB/TO

1530)

ADVOGADO - FERNANDO PALMA PIMENTA FURLAN (OAB/TO

1530)

AP 0000197-41.2020.5.10.0101

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

AGRAVANTE - LUZIA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO - SERGIO LUIZ DOS SANTOS (OAB/DF 8328)

AGRAVADO - HENRIQUE CESAR DE SA SOUSA

AGRAVADO - JOSE ARMANDO DE SOUSA

AGRAVADO - REAL SERVICE ADMINISTRACAO DE

CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO - NICE DA SILVA NEIVA (OAB/DF 32560)

ADVOGADO - NICE DA SILVA NEIVA (OAB/DF 32560)

AP 0000253-11.2020.5.10.0801

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRAB. EM ELETRICIDADE NO

EST DO TOCANTINS

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

AGRAVADO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

ADVOGADO - FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

(OAB/RJ 107089)

ADVOGADO - FERNANDA ROCHAEL NASCIUTTI

(OAB/RJ 107089)

AP 0000255-11.2020.5.10.0015

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVANTE - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA (OAB/DF 40301)

ADVOGADO - BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA (OAB/DF 40301)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

AGRAVADO - ANDRE HENRIQUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA BORGES (OAB/DF 62928)

ADVOGADO - DAIANNY GOMES PALHARES

(OAB/DF 63382)

ROT 0000281-03.2020.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - TAIS MELO DE QUEIROZ CHAVES

ADVOGADO - DAVID CAIO ALVES RODRIGUES (OAB/DF 51345)

ADVOGADO - PEDRO ESTUQUI E ALVES (OAB/DF 27977)
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RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ

(OAB/MG 192508)

ADVOGADO - GIANFRANCO BOSCATTO

(OAB/SC 36931)

ADVOGADO - JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA (OAB/DF 28501)

ADVOGADO - MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

(OAB/DF 38143)

ADVOGADO - RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO

(OAB/DF 61812)

ADVOGADO - WEMERSON PEREIRA DE ANDRADE (OAB/MG

118629)

AP 0000366-74.2020.5.10.0021

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - T E S E - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA -

ME

ADVOGADO - ANDRE OLIVEIRA LUCENA (OAB/DF 59632)

ADVOGADO - BRUNA ALVES ZANATTA (OAB/DF 35490)

ADVOGADO - JOAO SERGIO RODRIGUES DE MORAIS (OAB/DF

38945)

ADVOGADO - LUANA LIMA FREITAS FERREIRA

(OAB/DF 28708)

ADVOGADO - MARCO AURELIO MANSUR SIQUEIRA (OAB/DF

10808)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

AGRAVADO - EDINEIDE RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - TCHAIANNA ROBERTA MATIAS

(OAB/DF 63489)

ADVOGADO - VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS (OAB/DF

30441)

ADVOGADO - VINICIUS VENTURA VASCONCELLOS (OAB/DF

30441)

ROT 0000389-17.2020.5.10.0022

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - MARIA ALVES DE MACEDO E SOUSA

ADVOGADO - GLEYS BARBOSA DA CONCEICAO (OAB/DF

49718)

ADVOGADO - TAYMARA BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/DF 62691)

RECORRIDO - CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO - LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

RECORRIDO - VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA

ADVOGADO - FABIANE KAREN SAMPAIO SILVA (OAB/DF 31864)

ADVOGADO - FABIANE KAREN SAMPAIO SILVA (OAB/DF 31864)

ADVOGADO - FABIANE KAREN SAMPAIO SILVA (OAB/DF 31864)

ADVOGADO - LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ (OAB/DF 51769)

ADVOGADO - LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ (OAB/DF 51769)

ADVOGADO - LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ (OAB/DF 51769)

ADVOGADO - MARIANA REGIS NOGUEIRA ARAUJO (OAB/DF

56026)

ADVOGADO - MARIANA REGIS NOGUEIRA ARAUJO (OAB/DF

56026)

ADVOGADO - MARIANA REGIS NOGUEIRA ARAUJO (OAB/DF

56026)

ADVOGADO - PAULA CANHEDO AZEVEDO (OAB/DF 21514)

ADVOGADO - PAULA CANHEDO AZEVEDO (OAB/DF 21514)

ADVOGADO - PAULA CANHEDO AZEVEDO (OAB/DF 21514)

ADVOGADO - SAMMARA REGINA MARQUES BARREIRO

(OAB/DF 45185)

ADVOGADO - SAMMARA REGINA MARQUES BARREIRO

(OAB/DF 45185)

ADVOGADO - SAMMARA REGINA MARQUES BARREIRO

(OAB/DF 45185)

ROT 0000405-07.2020.5.10.0010

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - ROSANGELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MAGNO MOURA TEXEIRA (OAB/DF 38404)

ADVOGADO - MARCOS MARTINS COSTA (OAB/DF 35467)

ADVOGADO - NAYARA DIAS DAMACENO (OAB/DF 54408)

RECORRIDO - FACEB - FUNDACAO DE PREVIDENCIA DOS

EMPREGADOS DA CEB

ADVOGADO - EDWARD MARCONES SANTOS GONCALVES

(OAB/DF 21182)

ADVOGADO - JULIANA LAIS ANDRADE CALIMAN

(OAB/DF 60965)

ROT 0000523-80.2020.5.10.0010

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST
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RECORRENTE - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES (OAB/CE

5945)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES

(OAB/CE 13398)

ADVOGADO - SAMUEL MALHEIROS DE ALMEIDA (OAB/GO

28184)

RECORRIDO - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - JOSE LUCAS DA SILVA ROCHA

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - CHRISTIANNA LUCIA GONDIM SOARES (OAB/CE

5945)

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO GOMES

(OAB/CE 13398)

ADVOGADO - SAMUEL MALHEIROS DE ALMEIDA (OAB/GO

28184)

ROT 0000543-86.2020.5.10.0005

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - EULER MESTRINHO XIMENES

RECORRENTE - LB PRODUCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES FONSECA

(OAB/DF 13406)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA MACHADO (OAB/DF 31877)

ADVOGADO - MARIA CECILIA PRATES ELY (OAB/DF 32118)

RECORRIDO - EULER MESTRINHO XIMENES

RECORRIDO - LB PRODUCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO - ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES FONSECA

(OAB/DF 13406)

ADVOGADO - MARCELO OLIVEIRA MACHADO (OAB/DF 31877)

ADVOGADO - MARIA CECILIA PRATES ELY (OAB/DF 32118)

AP 0000683-27.2020.5.10.0812

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

AGRAVANTE - WALDIRENY DE SOUSA MARTINS

ADVOGADO - LUCAS RAMOS SANTOS (OAB/TO 8648)

AGRAVADO - AGROMASTER S/A

ROT 0000711-49.2020.5.10.0018

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

RECORRIDO - JOHNSON SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO - ANTONIO ANGELO DA SILVA NETO (OAB/DF

37125)

ROT 0000735-92.2020.5.10.0013

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ANDRE DE JESUS

RECORRENTE - POLO WEAR TERRACO SHOPPING

COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO - RIELSON GOMES SILVA NUNES SA (OAB/DF

38955)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - ANDRE DE JESUS

RECORRIDO - POLO WEAR TERRACO SHOPPING COMERCIO

DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO - RIELSON GOMES SILVA NUNES SA (OAB/DF

38955)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

AP 0000737-38.2020.5.10.0021

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

AGRAVANTE - ANTONIO MADSON ARAUJO DE AGUIAR

ADVOGADO - THYAGO RODRIGUES QUEIROZ (OAB/DF 50238)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA MARTINS

(OAB/DF 12854)

ADVOGADO - BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA CHAVES

(OAB/DF 47067)

ADVOGADO - CESAR GABRIEL DE MIRANDA PELIZ (OAB/GO

29485)

ADVOGADO - DIOGO MANOEL NOVAIS LINO

(OAB/AL 9111)

ADVOGADO - GILVANIA TELES DE ARAUJO ALVES (OAB/DF

22666)

ADVOGADO - INGRID CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB/GO

39371)

ADVOGADO - JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO (OAB/DF 16290)

ADVOGADO - PAULA CECILIA RODRIGUES DE SOUZA

(OAB/MG 205663)

RORSum 0000881-45.2020.5.10.0010

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - HOSPITAL SANTA HELENA S/A

ADVOGADO - LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA (OAB/DF 16733)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ADVOGADO - POLYANA BRITO NAVA DOS SANTOS

(OAB/DF 40669)

RECORRIDO - TAISE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO - FABRICIO AUGUSTO DA SILVA MARTINS

(OAB/DF 42766)

RORSum 0000951-62.2020.5.10.0010

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - CELIO LIMA

ADVOGADO - TAIS SIMON GOMES DE MEDEIROS (OAB/DF

41179)

RECORRIDO - SAVEUR BISTROT RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - EMANOUELLY DE SOUZA MORAES COSTA

NADAF BORGES (OAB/MT 17018)

ADVOGADO - ISABELLY DE SOUZA MORAES COSTA (OAB/MT

25378)

ADVOGADO - JESSICA MORAES DA COSTA PARAISO (OAB/DF

48592)

ADVOGADO - MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS

(OAB/DF 21777)

ADVOGADO - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVAO (OAB/DF

47727)

ROT 0000957-69.2020.5.10.0010

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - MARCOS ALVES RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - RAFAEL ALCANTARA RIBAMAR (OAB/DF 32460)

RECORRIDO - M.I. MONTREAL INFORMATICA S.A

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0001027-07.2020.5.10.0101

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - MARIA RAIMUNDA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO - RODRIGO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/DF

36660)

RECORRIDO - GREGORY COMERCIO DE MODA E

DECORACAO LTDA

ADVOGADO - HERACLITO ZANONI PEREIRA (OAB/DF 11050)

ROT 0001077-94.2020.5.10.0016

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO LUIS ROCHA

SAMPAIO

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - CARLOS ARAGON CARPANEDO

ADVOGADO - ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO (OAB/DF

35049)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOUSA DIAS

(OAB/DF 65696)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - GISELLE PERES MADRID PEDROSA

(OAB/MT 11898)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LARISSA TAVARES PEREZ DURAN

(OAB/MA 10557)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

(OAB/DF 38143)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

ADVOGADO - WEMERSON PEREIRA DE ANDRADE (OAB/MG

118629)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - CARLOS ARAGON CARPANEDO

ADVOGADO - ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO (OAB/DF

35049)

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOUSA DIAS

(OAB/DF 65696)

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - GISELLE PERES MADRID PEDROSA

(OAB/MT 11898)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LARISSA TAVARES PEREZ DURAN

(OAB/MA 10557)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

(OAB/DF 38143)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

ADVOGADO - WEMERSON PEREIRA DE ANDRADE (OAB/MG

118629)

ROT 0001436-17.2020.5.10.0801

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - SERGIO FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIELLE ANDRADE ALENCAR (OAB/TO 9921)

RECORRIDO - KOKAR INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS

LTDA.

ADVOGADO - LEANDRO ROGERES LORENZI (OAB/TO 2170)

AP 0001449-13.2020.5.10.0802

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

AGRAVANTE - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DO TOCANTINS

ADVOGADO - ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

(OAB/PR 8227)

ADVOGADO - GUSTAVO DE PAULI ATHAYDE (OAB/PR 42164)

AGRAVADO - MARIA JULIA SOUSA COSTA

ADVOGADO - LUIZA PINHO FRANCO DE SA RODRIGUES

(OAB/TO 9564)

AP 0000018-24.2021.5.10.0861

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

AGRAVANTE - ELCIO DIVINO DE ARAUJO

ADVOGADO - CLOVIS TEIXEIRA LOPES (OAB/TO 875)

ADVOGADO - CLOVIS TEIXEIRA LOPES (OAB/TO 875)

AGRAVADO - ANTONIO ALVES DA COSTA

ADVOGADO - JONAS REGGIORI ALMEIDA (OAB/TO 8118)

ADVOGADO - JONAS REGGIORI ALMEIDA (OAB/TO 8118)

ADVOGADO - JONATHAN REGGIORI ALMEIDA (OAB/TO 5857)

ADVOGADO - JONATHAN REGGIORI ALMEIDA (OAB/TO 5857)

AP 0000074-55.2021.5.10.0021

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - PRISCILA SALDANHA CESARINO

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS (OAB/DF 55516)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ROT 0000085-20.2021.5.10.0010

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - LUCICLEIA OLIVEIRA DE JESUS

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

RECORRIDO - LUCICLEIA OLIVEIRA DE JESUS

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - ALESSANDRA CRISTINA DIAS (OAB/MG 144802)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

(OAB/MG 116893)

ADVOGADO - MARCOS ROBERTO DIAS (OAB/MG 87946)

ROT 0000158-83.2021.5.10.0012

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - JANDIRA MARIA DE SOUSA

RECORRENTE - WBG COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SANTOS DURAES (OAB/DF 44168)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - WANDRESSA SILVA LEITE (OAB/DF 50245)

RECORRIDO - JANDIRA MARIA DE SOUSA

RECORRIDO - WBG COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SANTOS DURAES (OAB/DF 44168)

ADVOGADO - JACQUES ANTUNES SOARES (OAB/RS 75751)

ADVOGADO - WANDRESSA SILVA LEITE (OAB/DF 50245)

ROT 0000189-39.2021.5.10.0001

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - PAULO HENRIQUE NAZARETH

ADVOGADO - IGOR FRANCISCO DE AVILA

(OAB/DF 54231)

ADVOGADO - MILENA PALMEIRA REIS CALDEIRA BRANT

(OAB/DF 52327)

ADVOGADO - VICTORIO ABRITTA AGUIAR

(OAB/DF 52325)

RECORRIDO - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

ADVOGADO - ANDERSON FONSECA MACHADO (OAB/DF

15731)

ADVOGADO - FABIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS (OAB/DF

21897)

ADVOGADO - OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR (OAB/RN

2738)

ROT 0000200-44.2021.5.10.0009

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - WILSON FRANCISCO DE BRITO

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECORRIDO - INTERNATIONAL MEAL COMPANY

ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO - BIANCA LYS MAZO CRUZ (OAB/SP 357829)

ADVOGADO - BRENDA THAIS DE MELO FRANCO (OAB/SP

441101)

ADVOGADO - ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES (OAB/SP

131600)

ROT 0000355-50.2021.5.10.0008

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

RECORRIDO - KATIUSCIA NAJARA CRUZ NERY

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

AP 0000432-75.2021.5.10.0811

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - JOSINALDO DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO - ADRIANA TAVARES DA SILVA LACERDA (OAB/TO

4884)

ADVOGADO - AMARILDO MESSIAS MACIEL (OAB/TO 6199)

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA JUNIOR

(OAB/TO 9240)

ADVOGADO - KARIMY EMMILY OLIVEIRA FONSECA (OAB/TO

8430)

ADVOGADO - RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA E DUTRA

(OAB/TO 915)

AGRAVADO - DANIEL MOREIRA ROCHA

AGRAVADO - PETRAM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO - MARILIA DE FREITAS LIMA (OAB/TO 4907)

ADVOGADO - MARILIA DE FREITAS LIMA (OAB/TO 4907)

ROT 0000436-66.2021.5.10.0018

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - EMERSON SANT ANNA LISBOA

RECORRENTE - HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO - ADEILSON DOS SANTOS MORAES (OAB/DF

34450)

ADVOGADO - CARLA VALENTE BRANDAO (OAB/GO 13267)

RECORRIDO - EMERSON SANT ANNA LISBOA

RECORRIDO - HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO - ADEILSON DOS SANTOS MORAES (OAB/DF

34450)

ADVOGADO - CARLA VALENTE BRANDAO (OAB/GO 13267)

ROT 0000440-42.2021.5.10.0006

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - JOSE LEITE SARAIVA FILHO

RECORRENTE - KELLY CRISTINA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO - BRUNO ARRUDA SANTOS DE OLIVEIRA GIL

(OAB/DF 22283)

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO MACEDO SEMENSATTI

(OAB/DF 32499)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO SABBA FRANCO (OAB/DF

57272)

ADVOGADO - PRISCYLLA COSTA DE CASTRO (OAB/DF 43248)

ADVOGADO - VERA LUCIA CARDOSO (OAB/SP 98183)

RECORRIDO - JOSE LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO - KELLY CRISTINA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO - BRUNO ARRUDA SANTOS DE OLIVEIRA GIL

(OAB/DF 22283)

ADVOGADO - CESAR AUGUSTO MACEDO SEMENSATTI

(OAB/DF 32499)

ADVOGADO - FLAVIO AUGUSTO SABBA FRANCO (OAB/DF

57272)

ADVOGADO - PRISCYLLA COSTA DE CASTRO (OAB/DF 43248)

ADVOGADO - VERA LUCIA CARDOSO (OAB/SP 98183)

ROT 0000446-31.2021.5.10.0012

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - APARECIDA RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

AP 0000451-11.2021.5.10.0802

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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AGRAVANTE - HELENA LANG DE MORAES

ADVOGADO - FABIO ISRAEL VALADARES (OAB/TO 6863)

AGRAVADO - LEUZA NOVAIS DOS ANJOS

ADVOGADO - VINICIUS EDUARDO LIPCZYNSKI (OAB/TO 5792)

ROT 0000474-81.2021.5.10.0017

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

RECORRIDO - ANDREIA OLIVEIRA DE CASTRO

ADVOGADO - IURY SANTOS RODRIGUES

(OAB/DF 62832)

ROT 0000485-49.2021.5.10.0005

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - MARIA DE FATIMA SILVA CRUZ

ADVOGADO - FERNANDA CARVALHO DE SOUSA (OAB/DF

59426)

RECORRIDO - CALE ELETRICIDADE CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - LUCAS MESQUITA DE MOURA MAGALHAES

(OAB/DF 25999)

ROT 0000567-71.2021.5.10.0008

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - DEBORA ABREU RIBEIRO

ADVOGADO - JHONATAS ANDRE PORTILHO ABREU OLIVEIRA

DA SILVA (OAB/GO 54185)

RECORRIDO - GELSIMAR MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO - THIAGO BESERRA MARQUES (OAB/DF 62476)

ROT 0000577-12.2021.5.10.0010

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SAO PAULO

ADVOGADO - CAMILA ALVES DA CRUZ

(OAB/DF 37349)

ADVOGADO - THAIS FURTADO DE ALMEIDA

(OAB/DF 45384)

RECORRIDO - SINDICATO DE HOTEIS REST BARES E

SIMILARES DE SAO PAULO

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - JOSE COELHO PAMPLONA NETO (OAB/SP

134643)

ROT 0000607-29.2021.5.10.0016

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - CONSTRUTORA VILLELA E CARVALHO LTDA

ADVOGADO - CARLA EMERICK CORREIA DOS SANTOS

(OAB/DF 59521)

ADVOGADO - HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMAS (OAB/DF

40462)

ADVOGADO - VICTOR DE OLIVEIRA VARELA (OAB/DF 67531)

RECORRIDO - ALEXANDRE DE CASTRO VIDIGAL

ADVOGADO - victor de cassia magalhaes (OAB/DF 30654)

ROT 0000616-09.2021.5.10.0010

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/DF 17853)

RECORRIDO - ALEX SOUZA DA SILVA LIMA

ADVOGADO - BRENNO SALES GALVAO DE REZENDE (OAB/GO

33113)

ROT 0000654-21.2021.5.10.0010

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - WELVES VITORIA DOS SANTOS

ADVOGADO - TATIANA FREIRE ALVES MAESTRI (OAB/DF

18565)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)
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ROT 0000672-45.2021.5.10.0009

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - UBIRATAN ATANASIO DE MEDEIROS LIMA

ADVOGADO - JOAQUIM JOSE PESSOA (OAB/DF 17693)

ADVOGADO - MARCIANO CORTES NETO (OAB/DF 8462)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - WALTER ALVES FRANCA (OAB/DF 47909)

ADVOGADO - WASHINGTON DE SIQUEIRA COELHO (OAB/DF

28029)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - UBIRATAN ATANASIO DE MEDEIROS LIMA

ADVOGADO - JOAQUIM JOSE PESSOA (OAB/DF 17693)

ADVOGADO - MARCIANO CORTES NETO (OAB/DF 8462)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ADVOGADO - WALTER ALVES FRANCA (OAB/DF 47909)

ADVOGADO - WASHINGTON DE SIQUEIRA COELHO (OAB/DF

28029)

ROT 0000700-74.2021.5.10.0021

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - DANIEL DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO - LIANA RAQUEL PASCOAL (OAB/DF 28155)

ADVOGADO - LUIS PAULO ALVES DA SILVA (OAB/DF 37676)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - DANIEL DE ALMEIDA BATISTA

ADVOGADO - LIANA RAQUEL PASCOAL (OAB/DF 28155)

ADVOGADO - LUIS PAULO ALVES DA SILVA (OAB/DF 37676)

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

ROT 0000708-87.2021.5.10.0009

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

RECORRIDO - FRANCISCO SAYRON MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO - FLAVIO CORTES PAIVA (OAB/DF 7413)

ROT 0000729-72.2021.5.10.0006

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRENTE - LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

RECORRENTE - WALLACE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - LIGIA MORGANA LACERDA FERRAZ (OAB/DF

53776)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

ADVOGADO - RENATO GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF

42320)

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

RECORRIDO - WALLACE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - LIGIA MORGANA LACERDA FERRAZ (OAB/DF

53776)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

ADVOGADO - RENATO GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF

42320)

ROT 0000741-41.2021.5.10.0021

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - FJR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO - CHARIEL NEVES HENRIQUES DA SILVA (OAB/DF

64998)

ADVOGADO - MARCELO DE ANDRADE SOUSA MARINHO

(OAB/DF 64847)

RECORRIDO - RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO SANTOS
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FILHO

ADVOGADO - Antonio Marques de Andrade (OAB/DF 6263)

AP 0000744-23.2021.5.10.0012

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

AGRAVANTE - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ:

26.414.755/0001-26)

ADVOGADO - ADLER LUIS DA NOBREGA CARNEIRO E SILVA

(OAB/DF 49692)

ADVOGADO - ANDRE OLIVEIRA LUCENA (OAB/DF 59632)

ADVOGADO - ANDRESSA NUNES RODRIGUES (OAB/DF 69560)

ADVOGADO - KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA (OAB/DF

67245)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

AGRAVADO - ROBSON PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO - TULIO REGIS DOS SANTOS COSTA (OAB/DF

40058)

ROT 0000753-94.2021.5.10.0008

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - CLEBER MONTEIRO CALDEIRA

ADVOGADO - FLAVIA MARTINS DOS SANTOS (OAB/DF 43465)

ADVOGADO - LIANA RAQUEL PASCOAL (OAB/DF 28155)

RECORRIDO - ROSANGELA CEOLA

RECORRIDO - UP SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO - CLAUDIA PIGNATA ALVES TERTULIANO (OAB/DF

34477)

ADVOGADO - CLAUDIA PIGNATA ALVES TERTULIANO (OAB/DF

34477)

ADVOGADO - NATHALIA GONCALVES OLIVEIRA (OAB/DF

75967)

ADVOGADO - NATHALIA GONCALVES OLIVEIRA (OAB/DF

75967)

AP 0000755-80.2021.5.10.0811

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

ADVOGADO - JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/TO

6513)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

AGRAVADO - ELFE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO S.A. (em

recuperação judicial).

AGRAVADO - JOAO LEIS RODRIGUES LIMA BRITO

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ROT 0000785-02.2021.5.10.0008

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - CARLA CARINE LOPES RIBAS

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS (OAB/DF 55516)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

RECORRIDO - CARLA CARINE LOPES RIBAS

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS (OAB/DF 55516)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ROT 0000857-92.2021.5.10.0006

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

(OAB/MG 101293)

ADVOGADO - MAISA CAMARGOS DE ASSIS (OAB/MG 136049)

RECORRIDO - GUSTAVO DE ASSIS GONCALVES
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ADVOGADO - LEONARDO BUENO DO PRADO (OAB/DF 39146)

ADVOGADO - PEDRO RAMOS PIRES NETO (OAB/DF 34218)

ROT 0000860-38.2021.5.10.0009

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - AUNERIO BATISTA DOS SANTOS

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - AUNERIO BATISTA DOS SANTOS

RECORRIDO - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

ROT 0000861-93.2021.5.10.0018

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ADS EXPRESS SERVICOS DE ENTREGA

EIRELI

RECORRENTE - DCA DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS  EIRELI

RECORRENTE - DCA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME

RECORRENTE - DONA DE CASA SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL DA COSTA PRIMO BURITY (OAB/DF

54631)

ADVOGADO - DANIEL DA COSTA PRIMO BURITY (OAB/DF

54631)

ADVOGADO - ROBERTA ROCHA SANTOS

(OAB/DF 55091)

ADVOGADO - SABRINA SOARES PIAU (OAB/DF 41979)

ADVOGADO - SABRINA SOARES PIAU (OAB/DF 41979)

RECORRIDO - JEAN STEVINCE YVES GAZENA

ADVOGADO - GERCILENIO MENEZES DE SOUZA (OAB/DF

17571)

ADVOGADO - SCHEILA MARIA DOS SANTOS MENEZES

(OAB/DF 38958)

ROT 0000862-93.2021.5.10.0013

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - RUBENILDA DE LIMA MOLIQUINHO

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES (OAB/DF 44434)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

RECORRIDO - RUBENILDA DE LIMA MOLIQUINHO

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES (OAB/DF 44434)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS PADUA

(OAB/SP 153189)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

AP 0000924-27.2021.5.10.0016

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - FRANCISCO BATISTA DOS REIS

ADVOGADO - HERACLITO ZANONI PEREIRA (OAB/DF 11050)

ADVOGADO - HERACLITO ZANONI PEREIRA (OAB/DF 11050)

ADVOGADO - LOURIVAL VASQUES DA SILVA (OAB/DF 9019)

ADVOGADO - LOURIVAL VASQUES DA SILVA (OAB/DF 9019)

AGRAVADO - EQS ENGENHARIA S.A.
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ADVOGADO - CLAUDIA DA SILVA PRUDENCIO (OAB/RS 51489)

ADVOGADO - CLAUDIA DA SILVA PRUDENCIO (OAB/RS 51489)

AP 0000963-54.2021.5.10.0103

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - MOBITEL S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

AGRAVADO - GLORIA MARIA PEREIRA LIMA

AGRAVADO - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - GABRIEL COTRIM DE SOUZA (OAB/DF 61006)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA SALES (OAB/DF 60707)

ADVOGADO - MARCELO SALES GUIMARAES (OAB/DF 43633)

ROT 0001092-59.2021.5.10.0103

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - KANDANGO LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME

RECORRENTE - KANDANGO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO - DIOGO LEANDRO DE SOUSA REIS (OAB/DF

37137)

ADVOGADO - DIOGO LEANDRO DE SOUSA REIS (OAB/DF

37137)

RECORRIDO - JOSE DA GUIA PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO - IRINEIDE VIEIRA DA SILVA (OAB/DF 48378)

ROT 0000035-09.2022.5.10.0802

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - VENCESLINA FRANCISCA RIBEIRO

ADVOGADO - ANA CLAUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

RECORRIDO - QUARTETTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO TANGANELI

(OAB/TO 2315)

ROT 0000039-82.2022.5.10.0014

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOUSA DIAS

(OAB/DF 65696)

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - PEDRO ARAUJO COSTA (OAB/DF 31411)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VANESSA BORGES LIMA (OAB/DF 30084)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE SOUSA DIAS

(OAB/DF 65696)

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - PEDRO ARAUJO COSTA (OAB/DF 31411)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VANESSA BORGES LIMA (OAB/DF 30084)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

RemNecRO 0000083-28.2022.5.10.0103

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS
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JUÍZO RECORRENTE - DISTRITO FEDERAL

JUÍZO RECORRENTE - REAL JG - SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - EXPEDITO BARBOSA JUNIOR (OAB/DF 15799)

RECORRIDO - CICERA MARIA MOURA SILVA

ADVOGADO - CRISTIANE MARIA GONCALVES (OAB/DF 51062)

ADVOGADO - MARIA ANTONIA NUNES DO NASCIMENTO

(OAB/DF 53535)

ROT 0000092-60.2022.5.10.0015

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - DASSUEN CABRAL

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

RECORRIDO - BSB SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0000095-45.2022.5.10.0005

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A

RECORRENTE - CAIXA SEGURADORA S/A

RECORRENTE - VANESSA TATIANY GABRIEL RIBEIRO

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - EDUARDO ALCANTARA LOPES (OAB/SP 296735)

ADVOGADO - MARCELO LUCAS DE SOUZA (OAB/DF 25369)

ADVOGADO - OSWALDO SANT ANNA

(OAB/SP 10905)

RECORRIDO - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A

RECORRIDO - CAIXA SEGURADORA S/A

RECORRIDO - VANESSA TATIANY GABRIEL RIBEIRO

ADVOGADO - CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

(OAB/MG 78403)

ADVOGADO - EDUARDO ALCANTARA LOPES (OAB/SP 296735)

ADVOGADO - MARCELO LUCAS DE SOUZA (OAB/DF 25369)

ADVOGADO - OSWALDO SANT ANNA

(OAB/SP 10905)

ROT 0000096-24.2022.5.10.0007

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - FERNANDO RODRIGUES DUARTE

RECORRENTE - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO - CAROLINE LOPES BEZERRA (OAB/DF 77581)

ADVOGADO - GENGIZCAN BRITO SIMOES (OAB/DF 24947)

ADVOGADO - LUCIANA CONY DA SILVA (OAB/DF 31691)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE

(OAB/SP 177809)

ADVOGADO - RODRIGO NOLETO LOBO FERREIRA (OAB/DF

37183)

RECORRIDO - FERNANDO RODRIGUES DUARTE

RECORRIDO - RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO - CAROLINE LOPES BEZERRA (OAB/DF 77581)

ADVOGADO - GENGIZCAN BRITO SIMOES (OAB/DF 24947)

ADVOGADO - LUCIANA CONY DA SILVA (OAB/DF 31691)

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE

(OAB/SP 177809)

ADVOGADO - RODRIGO NOLETO LOBO FERREIRA (OAB/DF

37183)

ROT 0000115-36.2022.5.10.0005

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

RECORRENTE - MARCOS LUIS SANTOS ROCHA

ADVOGADO - DANIELA FERRETTO CAETANO (OAB/DF 32879)

ADVOGADO - DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/DF 52778)

ADVOGADO - HELDER LUCIO REGO (OAB/DF 35301)

ADVOGADO - JOAO FELIPE MELO DE CARVALHO (OAB/DF

34220)

RECORRIDO - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

RECORRIDO - MARCOS LUIS SANTOS ROCHA

ADVOGADO - DANIELA FERRETTO CAETANO (OAB/DF 32879)

ADVOGADO - DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/DF 52778)

ADVOGADO - HELDER LUCIO REGO (OAB/DF 35301)

ADVOGADO - JOAO FELIPE MELO DE CARVALHO (OAB/DF

34220)

ROT 0000118-73.2022.5.10.0010

1ª Turma
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Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ALISSON BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (OAB/DF

26449)

RECORRIDO - PH COMERCIO DE CELULARES LTDA - ME

ADVOGADO - ALINE LINS DE AZEVEDO LOPES (OAB/DF 21939)

ROT 0000120-12.2022.5.10.0861

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - TABOCAS PARTICIPACOES

EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO - BRUNO DE ASSIS MARTINS

(OAB/MG 100246)

ADVOGADO - RAFAEL MARTINS ROCHA (OAB/MG 99056)

RECORRIDO - ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA

ADVOGADO - AMANDA PEREIRA DE CASTRO (OAB/TO 10306)

ADVOGADO - DOUGLAS PERES PIMENTEL (OAB/TO 9376)

ROT 0000129-78.2022.5.10.0018

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - CINTIA PEREIRA COSTA DE CARVALHO

ADVOGADO - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA RIBEIRO

(OAB/DF 33131)

RECORRIDO - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO

LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO FILHO (OAB/DF

72110)

ADVOGADO - LUMA TEIXEIRA MARQUES

(OAB/DF 66678)

AP 0000141-25.2022.5.10.0008

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

REPRESENTANTE - LUCIANA ARDUIN FONSECA (OAB/SP

143634)

AGRAVANTE - FLUXO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

LTDA

ADVOGADO - SIMONE RAMALHO (OAB/SP 324813)

AGRAVADO - DIEGO FONSECA DE MELO

ADVOGADO - LIANA RAQUEL PASCOAL (OAB/DF 28155)

ADVOGADO - LUIS PAULO ALVES DA SILVA (OAB/DF 37676)

RORSum 0000162-47.2022.5.10.0801

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRENTE - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - WANDEYJAN JOSE LOPES DE SOUSA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - WANDEYJAN JOSE LOPES DE SOUSA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ROT 0000166-26.2022.5.10.0012

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - WASHINGTON FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (OAB/DF

26449)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - JOSE ANTONIO MARTINS (OAB/RJ 114760)

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)
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ROT 0000177-61.2022.5.10.0010

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - LUZIARA DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO - AMANDA CELESTE MARINHO KOSLINSKI

(OAB/DF 68128)

ADVOGADO - VERONICA QUIHILLABORDA IRAZABAL AMARAL

(OAB/DF 19489)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ROT 0000191-45.2022.5.10.0010

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - JOYCE DA SILVA SODRE

ADVOGADO - EDUARDO BATISTA BITTAR (OAB/MG 135086)

ADVOGADO - MARCOS BIAZUTTI DE AGUIAR (OAB/DF 58308)

RECORRIDO - LOTERIA SMART LTDA

ROT 0000249-69.2022.5.10.0003

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - JAELSON ORGINO DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO LUCAS DE SOUZA (OAB/DF 25369)

RECORRIDO - AGIL SERVICOS CONDOMINIAIS E

CORPORATIVOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO - ELISE RAMOS CORREIA (OAB/DF 17197)

ADVOGADO - MARCIA SILVA DE FREITAS (OAB/DF 16171)

ADVOGADO - NILTON DA SILVA CORREIA (OAB/DF 1291)

ADVOGADO - URIEL DOS SANTOS GONCALVES (OAB/DF

30616)

ROT 0000249-63.2022.5.10.0102

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES

DE IMOVEIS LTDA

RECORRENTE - MANOEL JOSELIO DA SILVA ROCHA

RECORRENTE - TRES IRMAOS OBRAS REFORMAS E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - ADERALDO DE MORAIS LEITE (OAB/DF 8129)

ADVOGADO - CAIO VICTOR PAIXAO DOS SANTOS (OAB/DF

61596)

ADVOGADO - DANIEL DE CASTRO MAGALHAES (OAB/MG

83473)

ADVOGADO - JOAO VICTOR ALVES DOS SANTOS (OAB/DF

69606)

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RECORRIDO - BRASAL INCORPORACOES E CONSTRUCOES

DE IMOVEIS LTDA

RECORRIDO - MANOEL JOSELIO DA SILVA ROCHA

RECORRIDO - TRES IRMAOS OBRAS REFORMAS E

CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - ADERALDO DE MORAIS LEITE (OAB/DF 8129)

ADVOGADO - CAIO VICTOR PAIXAO DOS SANTOS (OAB/DF

61596)

ADVOGADO - DANIEL DE CASTRO MAGALHAES (OAB/MG

83473)

ADVOGADO - JOAO VICTOR ALVES DOS SANTOS (OAB/DF

69606)

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RORSum 0000261-62.2022.5.10.0010

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - RAQUEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - RICARDO HUMBERTO CEZE (OAB/DF 20221)

RECORRIDO - MERCADO DA FAMILIA BOUT E SOUZA EIRELI

ADVOGADO - JERFFESON BOUT SILVA (OAB/DF 31592)

ROT 0000279-35.2022.5.10.0802

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - MAC LOGISTICA - TRANSPORTES DE CARGAS
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LTDA

ADVOGADO - DANYELLA FERREIRA COUTO (OAB/DF 48037)

ADVOGADO - EDUARDO CAVALCANTE GAUCHE (OAB/DF

18739)

RECORRIDO - ANTONIO NILSON PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO - MAC LOGISTICA - TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA

ADVOGADO - DANYELLA FERREIRA COUTO (OAB/DF 48037)

ADVOGADO - EDUARDO CAVALCANTE GAUCHE (OAB/DF

18739)

ADVOGADO - MARCIO AUGUSTO MONTEIRO MARTINS

(OAB/TO 1655)

ROT 0000282-90.2022.5.10.0801

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - JEFFERSON PAULO MARTINS

ADVOGADO - ANNA GABRIELA XAVIER MENDES ROCHA

(OAB/GO 46482)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ADVOGADO - BRUNA FERNANDES RIBEIRO (OAB/GO 60025)

ADVOGADO - DIOGO PHILIPE CARVALHO DE FREITAS

(OAB/GO 47887)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA WEISS SCHERER (OAB/GO

27386)

ADVOGADO - LAYS POSSE DE SOUZA (OAB/GO 37116)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - JEFFERSON PAULO MARTINS

ADVOGADO - ANNA GABRIELA XAVIER MENDES ROCHA

(OAB/GO 46482)

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ADVOGADO - BRUNA FERNANDES RIBEIRO (OAB/GO 60025)

ADVOGADO - DIOGO PHILIPE CARVALHO DE FREITAS

(OAB/GO 47887)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA WEISS SCHERER (OAB/GO

27386)

ADVOGADO - LAYS POSSE DE SOUZA (OAB/GO 37116)

RemNecRO 0000288-54.2022.5.10.0007

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

JUÍZO RECORRENTE - B.S.(.S.

JUÍZO RECORRENTE - W.P.D.S.

ADVOGADO - ALINE DE LIMA HORDONHO (OAB/PE 37077)

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - DELMAR CECCON JUNIOR (OAB/DF 40071)

ADVOGADO - IGOR GUILHERME CASTANHA MONTEIRO

(OAB/PE 37524)

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

RECORRIDO - B.S.(.S.

RECORRIDO - W.P.D.S.

ADVOGADO - ALINE DE LIMA HORDONHO (OAB/PE 37077)

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - DELMAR CECCON JUNIOR (OAB/DF 40071)

ADVOGADO - IGOR GUILHERME CASTANHA MONTEIRO

(OAB/PE 37524)

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0000300-14.2022.5.10.0801

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - MARQUES FILIPE DA SILVA

RECORRENTE - NEUBINHO TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRENTE - RITMO EXPRESS TRANSPORTES LOGISTICA

E LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO - ANA CLAUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - GUILHERME DE PADUA ALMEIDA (OAB/MG

138559)

ADVOGADO - GUILHERME DE PADUA ALMEIDA (OAB/MG

138559)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (OAB/MG 53540)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (OAB/MG 53540)

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

RECORRIDO - MARQUES FILIPE DA SILVA

RECORRIDO - NEUBINHO TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRIDO - RITMO EXPRESS TRANSPORTES LOGISTICA E

LOCACOES LTDA - EPP

ADVOGADO - ANA CLAUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)
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ADVOGADO - GUILHERME DE PADUA ALMEIDA (OAB/MG

138559)

ADVOGADO - GUILHERME DE PADUA ALMEIDA (OAB/MG

138559)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (OAB/MG 53540)

ADVOGADO - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (OAB/MG 53540)

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

ROT 0000316-77.2022.5.10.0021

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - HELEN TEODORO CARDOSO ABREU

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

RECORRIDO - BR BPO TECNOLOGIA E SERVICOS S.A.

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - RENATA RIBEIRO LINARD (OAB/SP 154644)

ROT 0000343-60.2022.5.10.0021

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - CARLOS EDUARDO LOPES PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO - RUBER MARCELO SARDINHA (OAB/DF 8993)

RECORRIDO - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - VINICIUS COUTINHO DA LUZ (OAB/SC 38196)

ROT 0000492-71.2022.5.10.0016

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - AMICI SERVICOS BUFETT LTDA

RECORRENTE - LEONARDO DA SILVA GOMES

RECORRENTE - NOSSO ITALIANO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - DANIELLE BASTOS MOREIRA (OAB/DF 9920)

ADVOGADO - FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE PAIVA

(OAB/DF 36471)

ADVOGADO - KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO DE MELO

(OAB/DF 24897)

ADVOGADO - THAYNA LACERDA DINIZ (OAB/DF 61379)

RECORRIDO - AMICI SERVICOS BUFETT LTDA

RECORRIDO - LEONARDO DA SILVA GOMES

RECORRIDO - NOSSO ITALIANO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - DANIELLE BASTOS MOREIRA (OAB/DF 9920)

ADVOGADO - FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE PAIVA

(OAB/DF 36471)

ADVOGADO - KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO DE MELO

(OAB/DF 24897)

ADVOGADO - THAYNA LACERDA DINIZ (OAB/DF 61379)

ROT 0000492-04.2022.5.10.0103

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - WILLER DE BARROS DIB

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

ADVOGADO - LOURIVAL PARESOTO (OAB/GO 21720)

RECORRIDO - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/DF 20015)

ADVOGADO - Juliana Fonseca e Miranda (OAB/DF 28661)

ROT 0000498-05.2022.5.10.0105

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA

RECORRENTE - REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO - JOCIMAR MOREIRA SILVA (OAB/DF 11863)

ADVOGADO - JOCIMAR MOREIRA SILVA (OAB/DF 11863)

RECORRIDO - ROBSON RODRIGUES PINTO

ADVOGADO - LAIANE FIDELIS GOMES (OAB/DF 51380)

ADVOGADO - MAGNO MOURA TEXEIRA (OAB/DF 38404)

ADVOGADO - MARCOS MARTINS COSTA (OAB/DF 35467)

ADVOGADO - MARIA CRISTINA DA SILVA (OAB/DF 48917)

ADVOGADO - MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA (OAB/DF 41627)

ROT 0000508-19.2022.5.10.0018

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO
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RECORRENTE - ROMARIO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA PINTO (OAB/DF

51353)

ADVOGADO - RITA HELENA PEREIRA (OAB/DF 7284)

RECORRIDO - CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA

JUNIOR LTDA

RECORRIDO - EKLOD HOLDING E EDUCACAO SA

RECORRIDO - ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

RECORRIDO - INSTITUTO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA

LTDA

RECORRIDO - INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ROT 0000523-61.2022.5.10.0802

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - SALLON PEREIRA BORGES

ADVOGADO - MARCIO AUGUSTO MONTEIRO MARTINS

(OAB/TO 1655)

RECORRIDO - ATLANTICO TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - ESTADO DO TOCANTINS

ADVOGADO - DESCARTES GRAMACHO NETO (OAB/BA 53446)

ROT 0000531-65.2022.5.10.0017

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - MONEY PLUS SOCIEDADE DE CREDITO AO

MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE

LTDA

RECORRENTE - RICARDO DE MORAES REIS

ADVOGADO - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (OAB/SP

91916)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO LEMOS FERNANDES (OAB/SP

272151)

ADVOGADO - RENNEE BERGSON FERRO GONZAGA (OAB/DF

34301)

RECORRIDO - AUTIBANK PAGAMENTOS S.A.

RECORRIDO - BANCO BONSUCESSO S.A.

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - BX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E

FINANCEIRA LTDA

RECORRIDO - MARCELO GUIMARAES BERRIEL

RECORRIDO - MONEY PLUS SOCIEDADE DE CREDITO AO

MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE

LTDA

RECORRIDO - RACHEL DOMINGUES ESCOBAR DIAS SILVA

RECORRIDO - RICARDO DE MORAES REIS

RECORRIDO - YURI MEDEIROS CORREA

ADVOGADO - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (OAB/SP

91916)

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO LEMOS FERNANDES (OAB/SP

272151)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL

(OAB/SP 303249)

ADVOGADO - RENNEE BERGSON FERRO GONZAGA (OAB/DF

34301)

ADVOGADO - RONALDO MARIANI BITTENCOURT (OAB/MG

53508)

ROT 0000548-46.2022.5.10.0003

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - CHARLES PEREIRA MARCELINO

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECORRIDO - IPANEMA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E

TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - SHEILA MILDES LOPES (OAB/DF 23917)

AP 0000590-62.2022.5.10.0014

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

AGRAVANTE - ROBERTO MORATO JUNIOR

ADVOGADO - LEANDRO ALVES DE SOUZA (OAB/SP 495070)

AGRAVADO - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

AGRAVADO - MARIA DAS GRACAS FERREIRA AZEVEDO

ADVOGADO - DEBORA DIAS (OAB/SP 181000)

ADVOGADO - JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA (OAB/DF 12910)
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ADVOGADO - KELI CRISTINA AMARAL LUCIANO (OAB/SP

447825)

ADVOGADO - LEANDRO ALVES DE SOUZA (OAB/SP 495070)

ROT 0000590-29.2022.5.10.0801

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRENTE - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - MAXWILLIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - MAXWILLIAN OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ROT 0000600-73.2022.5.10.0801

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRENTE - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - RAPHAEL NERYS MADEIRA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - RAPHAEL NERYS MADEIRA

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ROT 0000604-43.2022.5.10.0015

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - BARBARA NATASHA FERREIRA SOUZA

ADVOGADO - THIAGO LOPES DA SILVA (OAB/DF 45222)

RECORRIDO - BRB SERVICOS S/A

RECORRIDO - DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO - GUSTAVO VARELA (OAB/DF 20897)

ADVOGADO - NAGIANE NOVAIS DE OLIVEIRA

(OAB/DF 52875)

ROT 0000627-95.2022.5.10.0012

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - ARNIVAL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - PATRICK ROSA CACHAPUS (OAB/DF 17841)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0000660-58.2022.5.10.0021

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE

ALARMES S.A

ADVOGADO - FELIPE MONNERAT SOLON DE PONTES

RODRIGUES (OAB/RJ 147325)

ADVOGADO - YSADORA FERNANDA TIBURCIO DA SILVA

(OAB/SP 377781)

RECORRIDO - DEVID ALLISSON MARTINS DA SILVA GOMES

ADVOGADO - INGRYD LORRANE ARAUJO ROCHA (OAB/DF

62544)

ROT 0000664-37.2022.5.10.0105

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto
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RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - MARCELO FIGUEIREDO GOMES DOS SANTOS

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - ANNA CAROLINA ISAAC CECIM (OAB/DF 43225)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES (OAB/DF

49229)

RECORRIDO - MARCELO FIGUEIREDO GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - ANNA CAROLINA ISAAC CECIM (OAB/DF 43225)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES (OAB/DF

49229)

ROT 0000672-26.2022.5.10.0004

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

RECORRENTE - MARCIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB/SP

163613)

ADVOGADO - LUIZ AFRANIO ARAUJO (OAB/RS 58477)

ADVOGADO - Luiz Humberto Vieira Guido (OAB/DF 16298)

ADVOGADO - RODRIGO LACROIX DE ALMEIDA (OAB/DF 37508)

RECORRIDO - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

RECORRIDO - MARCIO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO - JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ (OAB/SP

163613)

ADVOGADO - LUIZ AFRANIO ARAUJO (OAB/RS 58477)

ADVOGADO - Luiz Humberto Vieira Guido (OAB/DF 16298)

ADVOGADO - RODRIGO LACROIX DE ALMEIDA (OAB/DF 37508)

ROT 0000688-35.2022.5.10.0018

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - DOUGLAS HENRIQUE DE VASCONCELOS

PEREIRA MOTA

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRENTE - LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - GLEYCIANE RODRIGUES DOS SANTOS

BARBOSA (OAB/DF 51241)

ADVOGADO - LIGIA MORGANA LACERDA FERRAZ (OAB/DF

53776)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

RECORRIDO - DOUGLAS HENRIQUE DE VASCONCELOS

PEREIRA MOTA

RECORRIDO - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

RECORRIDO - LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

ADVOGADO - GLEYCIANE RODRIGUES DOS SANTOS

BARBOSA (OAB/DF 51241)

ADVOGADO - LIGIA MORGANA LACERDA FERRAZ (OAB/DF

53776)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

(OAB/DF 43324)

AP 0000690-96.2022.5.10.0020

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - JOSE ANISIO MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO - LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA (OAB/DF 40271)

ADVOGADO - RAPHAEL MESQUITA CARNEIRO (OAB/DF 20219)

AGRAVADO - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL

RORSum 0000725-38.2022.5.10.0802

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - GILBERTO LIMA SILVA

ADVOGADO - JULIO CESAR FERNANDES CARNEIRO (OAB/SP

372975)

RECORRIDO - ESSOLAR SOLUCOES EM ENERGIA

RENOVAVEL LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LEANDRO DA COSTA

(OAB/RJ 75287)

ROT 0000729-35.2022.5.10.0104
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2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - NAYLANE CARNEIRO SALES

RECORRENTE - TANIA HAMMER DE GUSMAO

ADVOGADO - GILBER BENTO DA SILVA (OAB/DF 20504)

ADVOGADO - KEN WYLLER OLIVEIRA FRANCA

(OAB/DF 62247)

ADVOGADO - MARCIA DA SILVA MENEZES (OAB/DF 68506)

ADVOGADO - ODIRAN DOS SANTOS (OAB/DF 45234)

RECORRIDO - CONSTRUTIVA INCORPORACAO E SERVICOS

EIRELI - ME

RECORRIDO - FULVIO FREIRE GOMES

ADVOGADO - GILBER BENTO DA SILVA (OAB/DF 20504)

ADVOGADO - GILBER BENTO DA SILVA (OAB/DF 20504)

ADVOGADO - ODIRAN DOS SANTOS (OAB/DF 45234)

ADVOGADO - ODIRAN DOS SANTOS (OAB/DF 45234)

ROT 0000745-71.2022.5.10.0012

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - CESAR VIDAL DO NASCIMENTO

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECORRIDO - CESAR VIDAL DO NASCIMENTO

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ROT 0000745-44.2022.5.10.0021

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - SHEYLA DIAS GUIMARAES LEITE

ADVOGADO - GEILTON GOMES DE ASSIS (OAB/DF 59388)

ADVOGADO - RODRIGO SILVA COSTA (OAB/DF 59394)

RECORRIDO - ALINE CRISTINA MOREIRA QUINTANA

RECORRIDO - ELAINE CRISTINA MOREIRA QUINTANA DI

BISCEGLIE

RECORRIDO - HUDSON QUINTANA LUCAS

ADVOGADO - MARCIA REGINA DA PAZ (OAB/DF 76635)

ROT 0000755-24.2022.5.10.0010

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB

ADVOGADO - CARLA UBALDINA CARNEIRO DE OLIVEIRA DE

SOUZA (OAB/DF 15918)

ADVOGADO - HANNA XAVIER FERREIRA (OAB/DF 37425)

ADVOGADO - LUCILIA RORIZ DOS SANTOS CAMPELO (OAB/DF

41715)

RECORRIDO - UALITAS SOARES RODRIGUES

ADVOGADO - DAIANE WERMEIER VOIGT (OAB/DF 68266)

ADVOGADO - KATIANA BORGES FONSECA (OAB/DF 60332)

ROT 0000759-67.2022.5.10.0008

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - EDGAR TIBURCIO BRANDAO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALAN DANIEL DA ROCHA (OAB/DF 53717)

ADVOGADO - RENATO GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF

42320)

RECORRIDO - AGIL SERVICOS CONDOMINIAIS E

CORPORATIVOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO - ELISE RAMOS CORREIA (OAB/DF 17197)

ADVOGADO - MARCIA SILVA DE FREITAS (OAB/DF 16171)

ADVOGADO - NILTON DA SILVA CORREIA (OAB/DF 1291)

ROT 0000784-83.2022.5.10.0104

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - BRUNO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRENTE - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN

(OAB/SP 168804)

ADVOGADO - MIGUEL AUGUSTO MARCANO GALDINO (OAB/DF

36752)

RECORRIDO - BRUNO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A.

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN

(OAB/SP 168804)

ADVOGADO - MIGUEL AUGUSTO MARCANO GALDINO (OAB/DF
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36752)

ROT 0000797-91.2022.5.10.0004

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - CLEIDIMAR MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA (OAB/DF

27310)

RECORRIDO - BELLAMAR EMPREENDIMENTO E

PARTICIPACOES S.A.

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

RECORRIDO - GPA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA.

RECORRIDO - GPA MALLS & PROPERTIES GESTAO DE ATIVOS

E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO - NOVASOC COMERCIAL LTDA

RECORRIDO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

ADVOGADO - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(OAB/MG 56543)

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

ROT 0000798-79.2022.5.10.0003

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - FABIO LINS DUARTE

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ

(OAB/MG 192508)

ADVOGADO - MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

(OAB/DF 38143)

ADVOGADO - PEDRO ARAUJO COSTA (OAB/DF 31411)

ROT 0000816-46.2022.5.10.0021

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - OSMIR LOPES FERREIRA

RECORRENTE - POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - AMANDA ANGELINA DE CARVALHO

MOSCZYNSKI (OAB/SP 321246)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO COSTA TAVEIRA (OAB/DF

31492)

ADVOGADO - ESTEVAO RAMOS MUNIZ (OAB/DF 15581)

ADVOGADO - MARLY DUARTE PENNA LIMA RODRIGUES

(OAB/RN 6530)

RECORRIDO - OSMIR LOPES FERREIRA

RECORRIDO - POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO - ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO (OAB/PE

15657)

ADVOGADO - AMANDA ANGELINA DE CARVALHO

MOSCZYNSKI (OAB/SP 321246)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO COSTA TAVEIRA (OAB/DF

31492)

ADVOGADO - ESTEVAO RAMOS MUNIZ (OAB/DF 15581)

ADVOGADO - MARLY DUARTE PENNA LIMA RODRIGUES

(OAB/RN 6530)

ROT 0000831-54.2022.5.10.0008

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - KATIA BEZERRA DE OLANDA

ADVOGADO - FRANCISCO DAS CHAGAS GONCALVES BELO

(OAB/DF 46139)

ADVOGADO - PAULO FONTANA VIEIRA MACHADO (OAB/DF

41161)

RECORRIDO - PERSONAL DOG COMERCIO DE PRODUTOS E
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ATENDIMENTO PARA ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO - CRYSLAYNE VIANA DA COSTA (OAB/DF 52776)

ROT 0000855-49.2022.5.10.0019

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

(OAB/MG 101293)

ADVOGADO - MAISA CAMARGOS DE ASSIS (OAB/MG 136049)

RECORRIDO - LEILSON AGUIAR LIMA BARBOSA

ADVOGADO - FULVIO FERNANDES FURTADO

(OAB/RS 41172)

ROT 0000856-70.2022.5.10.0007

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - ROSELI MARIA MORAES PACHELLI

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

RECORRIDO - IDEA - BRASILIA - INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL AVANCADO LTDA

RECORRIDO - JK EDUCACIONAL LTDA

RECORRIDO - MUNDIAL EDUCACIONAL LTDA

RECORRIDO - PRIME EDUCACAO SUPERIOR LTDA

ROT 0000858-46.2022.5.10.0102

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - NOSSO ITALIANO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - DANIELLE BASTOS MOREIRA (OAB/DF 9920)

ADVOGADO - FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE PAIVA

(OAB/DF 36471)

RECORRIDO - MATHEUS GOMES SILVA

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

ROT 0000860-04.2022.5.10.0009

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - LUDIMILA DA COSTA SILVA MARINHO

RECORRENTE - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-

ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF

ADVOGADO - EDGARD LIMA COELHO (OAB/DF 61271)

ADVOGADO - FERNANDA SKAF ABDALA TEIXEIRA

(OAB/DF 46404)

RECORRIDO - LUDIMILA DA COSTA SILVA MARINHO

RECORRIDO - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-

ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF

ADVOGADO - EDGARD LIMA COELHO (OAB/DF 61271)

ADVOGADO - FERNANDA SKAF ABDALA TEIXEIRA

(OAB/DF 46404)

ROT 0000867-60.2022.5.10.0020

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - JESSYCA GOUVEIA QUEIROZ

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES (OAB/DF 44434)

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - JESSYCA GOUVEIA QUEIROZ

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES (OAB/DF 44434)

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

ROT 0000874-12.2022.5.10.0001

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ROSICLER OLIVEIRA DE MOURA
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ADVOGADO - PAULO ANDRE VACARI BELONE (OAB/DF 12671)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AP 0000891-91.2022.5.10.0019

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVADO - JULIANA DE SANTANA

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

ADVOGADO - VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO (OAB/DF 61191)

ROT 0000892-82.2022.5.10.0017

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A

RECORRENTE - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO

AEROPORTO DE BRASILIA S/A

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - GABRIELLA GAIDA (OAB/RJ 88309)

ADVOGADO - JAMILA BOUHACENE (OAB/DF 38123)

RECORRIDO - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO EIRELI

RECORRIDO - COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A

RECORRIDO - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO

AEROPORTO DE BRASILIA S/A

RECORRIDO - IRENI VITORIO DE SOUSA

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - GABRIELLA GAIDA (OAB/RJ 88309)

ADVOGADO - JAMILA BOUHACENE (OAB/DF 38123)

ADVOGADO - KALITA RANIELLY FERREIRA CAMARGO

(OAB/GO 39142)

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA PRIMO (OAB/RJ 213086)

ROT 0000896-95.2022.5.10.0801

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - CAIO JOSE RIBEIRO DE MOURA

RECORRENTE - SAVANNAH BRASIL LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS AGRO-FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO - ADILAR DALTOÉ (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - ELISANDRA JUCARA CARMELIN (OAB/TO 3412)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

ADVOGADO - LELIO BEZERRA PIMENTEL (OAB/TO 3639)

ADVOGADO - MURILO BRAZ VIEIRA (OAB/TO 4863)

RECORRIDO - CAIO JOSE RIBEIRO DE MOURA

RECORRIDO - SAVANNAH BRASIL LOCACAO DE

EQUIPAMENTOS AGRO-FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO - ADILAR DALTOÉ (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - ELISANDRA JUCARA CARMELIN (OAB/TO 3412)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

ADVOGADO - LELIO BEZERRA PIMENTEL (OAB/TO 3639)

ADVOGADO - MURILO BRAZ VIEIRA (OAB/TO 4863)

ROT 0000896-55.2022.5.10.0006

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - LUCAS PECANHA MARTINS GOES (OAB/DF

67142)

ADVOGADO - RAFAEL DE OLIVEIRA SOARES (OAB/DF 36375)

ADVOGADO - RAPHAEL FELICIO DE OLIVEIRA (OAB/DF 39635)

RECORRIDO - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,

CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E

SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR (OAB/DF

34002)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)
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ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

ROT 0000901-32.2022.5.10.0021

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - BRASAL REFRIGERANTES S/A

RECORRENTE - KLEYTON LIMA FERREIRA

ADVOGADO - LILIAN LOURENCO SANTANA (OAB/DF 27972)

ADVOGADO - Mariah Fagundes Rosa de Farias (OAB/DF 27165)

RECORRIDO - BRASAL REFRIGERANTES S/A

RECORRIDO - KLEYTON LIMA FERREIRA

ADVOGADO - LILIAN LOURENCO SANTANA (OAB/DF 27972)

ADVOGADO - Mariah Fagundes Rosa de Farias (OAB/DF 27165)

ROT 0000902-05.2022.5.10.0801

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRENTE - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - WEDER BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

RECORRIDO - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - WEDER BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ROT 0000924-17.2022.5.10.0105

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - EDUARDO FERNANDES ALVES

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

RORSum 0000925-45.2022.5.10.0802

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO - BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE (OAB/PB

9507)

ADVOGADO - CLEIDINALDO FONSECA CHAVES (OAB/PA

13507)

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA E SILVA (OAB/PA 9047)

RECORRIDO - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO EIRELI

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECORRIDO - MATHEUS SOARES DE CASTRO

ASSISTENTE - MARCELO PEREIRA PRIMO (OAB/RJ 213086)

ADVOGADO - BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE (OAB/PB

9507)

ADVOGADO - CLEIDINALDO FONSECA CHAVES (OAB/PA

13507)

ADVOGADO - JONAS REGGIORI ALMEIDA (OAB/TO 8118)

ADVOGADO - JONATHAN REGGIORI ALMEIDA (OAB/TO 5857)

ADVOGADO - MARCELO PEREIRA E SILVA (OAB/PA 9047)

AP 0000945-08.2022.5.10.0003

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOAO LUIS ROCHA

SAMPAIO

AGRAVANTE - OSVALDO SIMARI NETO

ADVOGADO - Elisa Oliveira de Lima da Costa Ferreira (OAB/GO

29655)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - BRUNO WURMBAUER JUNIOR (OAB/DF 13488)

ADVOGADO - JOAO AURELIANO DIAS FILHO (OAB/DF 38856)

ADVOGADO - LARISSA LOBO RAMOS (OAB/BA 38384)

ADVOGADO - MAYARA GUIRELLE LIMA (OAB/TO 5124)

ADVOGADO - ROBERTA ALVES CARVALHO SANTOS (OAB/MG

97684)
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ROT 0000971-91.2022.5.10.0007

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - WILKER ASSIS FRANCO

ADVOGADO - LILIAN LOURENCO SANTANA (OAB/DF 27972)

RECORRIDO - BOA VISTA - ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO ALVES DE FARIA

(OAB/GO 37501)

ADVOGADO - MARIA TEREZA CAETANO LIMA CHAVES

(OAB/GO 20620)

ROT 0000971-88.2022.5.10.0008

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - NATHALY RODRIGUES VIANA

ADVOGADO - JOAO BATISTA MENEZES LIMA (OAB/DF 25325)

RECORRIDO - RDJ - ASSESSORIA E GESTAO EMPRESARIAL

LTDA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

AP 0000973-70.2022.5.10.0004

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - MARCOS MOREIRA LOPES

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

ADVOGADO - VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO (OAB/DF 61191)

AGRAVADO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL METRO DF

RORSum 0000973-52.2022.5.10.0010

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

RECORRIDO - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

RECORRIDO - GABRIEL LIMA FURTADO

ADVOGADO - DANIELA AUGUSTO GUIMARAES (OAB/TO 3912)

ADVOGADO - LUCIANE ALMEIDA NUNES (OAB/DF 17840)

ROT 0000982-17.2022.5.10.0009

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - CLEI ANDERSON TEIXEIRA

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ADVOGADO - JOAQUIM JOSE PESSOA (OAB/DF 17693)

ADVOGADO - MARCIANO CORTES NETO (OAB/DF 8462)

ADVOGADO - WALTER ALVES FRANCA (OAB/DF 47909)

ADVOGADO - WASHINGTON DE SIQUEIRA COELHO (OAB/DF

28029)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - CLEI ANDERSON TEIXEIRA

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ADVOGADO - JOAQUIM JOSE PESSOA (OAB/DF 17693)

ADVOGADO - MARCIANO CORTES NETO (OAB/DF 8462)

ADVOGADO - WALTER ALVES FRANCA (OAB/DF 47909)

ADVOGADO - WASHINGTON DE SIQUEIRA COELHO (OAB/DF

28029)

ROT 0001017-68.2022.5.10.0011

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ATIVOS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO - CARLOS ANGELICO CAMPOS DE LIMA FILHO

(OAB/DF 44437)

RECORRIDO - KAIO DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - FELLYPE MARLON MENDES RIBEIRO (OAB/DF

46283)

ADVOGADO - MARIA THAMYRES DE SOUZA ALMEIDA (OAB/DF

65265)

ADVOGADO - PAULO FRANCISCO VEIL (OAB/DF 43089)

ADVOGADO - RAFAEL MAGALHAES PEDROSA (OAB/RJ 244582)

ADVOGADO - RAISSA ANALI GOMIDE CARVALHO (OAB/DF

67396)
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AP 0001023-96.2022.5.10.0004

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

AGRAVANTE - WANDERLAN MARCIO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

ADVOGADO - VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO (OAB/DF 61191)

AGRAVADO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL METRO DF

ROT 0001025-57.2022.5.10.0007

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - FRANCISCA SOUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA PINTO (OAB/DF

51353)

ADVOGADO - RITA HELENA PEREIRA (OAB/DF 7284)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0001025-18.2022.5.10.0020

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRENTE - FERNANDA FRANCO SOARES

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

RECORRIDO - FERNANDA FRANCO SOARES

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ROT 0001029-55.2022.5.10.0020

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

RECORRIDO - MARCOS AURELIO BORGES DA SILVA

RECORRIDO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (OAB/DF

26449)

ADVOGADO - MARCELO PEIXOTO DA SILVA (OAB/RJ 93631)

ROT 0001030-64.2022.5.10.0012

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - ANTONIO ALVES LIMA

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (OAB/DF

26449)

RECORRIDO - BRF S.A.

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

AP 0001033-43.2022.5.10.0004

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

AGRAVANTE - VANIA PESSOA MAIA

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

ADVOGADO - VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO (OAB/DF 61191)

AGRAVADO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL METRO DF

ROT 0001044-24.2022.5.10.0020

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES
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LASSALISTAS

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

RECORRIDO - SINDICATO DOS PROFESSORES EM

ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO

DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO - ULISSES BORGES DE RESENDE (OAB/DF 4595)

ROT 0001046-91.2022.5.10.0020

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - MARIA JOSE ARAUJO ALVES

ADVOGADO - RONY LEITE FERREIRA (OAB/DF 63843)

ADVOGADO - SABRINA PEREIRA GOMES (OAB/DF 47629)

ADVOGADO - UELCIA GONCALVES ALVES (OAB/DF 48462)

RECORRIDO - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

(OAB/MG 101293)

ADVOGADO - MAISA CAMARGOS DE ASSIS (OAB/MG 136049)

ROT 0001051-25.2022.5.10.0017

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - DONA DE CASA SUPERMERCADOS LTDA

RECORRENTE - KSS APOIO LOGISTICO E SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL DA COSTA PRIMO BURITY (OAB/DF

54631)

RECORRIDO - LEANDRO BRASIL DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO (OAB/DF 17510)

ADVOGADO - GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES (OAB/DF

26449)

ROT 0001067-76.2022.5.10.0017

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - FORTALEZA - SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA - EPP

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - GRAZIELLA COUTO MORAES (OAB/DF 33791)

RECORRIDO - ELYON BRASIL INOVACAO EM SERVICOS

EIRELI - EPP

RECORRIDO - EUGENIA NUNES DOS SANTOS

RECORRIDO - FORTALEZA - SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -

EPP

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - ANDRE LUIZ PEREIRA BORBA ROCHA (OAB/DF

55064)

ADVOGADO - CAMILA PAULINNE DE FRANCA BRITO (OAB/DF

73800)

ADVOGADO - DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE

(OAB/DF 10010)

ADVOGADO - GRAZIELLA COUTO MORAES (OAB/DF 33791)

ADVOGADO - LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO (OAB/DF 37745)

RORSum 0001074-74.2022.5.10.0015

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - ANIELSON RIBEIRO PAIVA DA SILVA

RECORRIDO - CONDOMÍNIO DO BLOCO H DA SQN 107

ADVOGADO - IRENI BRAGA (OAB/DF 12817)

ROT 0001074-04.2022.5.10.0006

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS DOS

CORREIOS - ADCAP

ADVOGADO - RAPHAEL DEICHMANN MONREAL (OAB/PR

76893)

ADVOGADO - ROBERVAL BORGES CORREA (OAB/DF 22380)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

TERCEIRO INTERESSADO - Ministério Público do Trabalho

ROT 0001077-62.2022.5.10.0101

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - M.N.F.

ADVOGADO - NATALIA OLIVEIRA SANTOS (OAB/DF 65509)

RECORRIDO - A.D.S.E.S.
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RORSum 0001080-66.2022.5.10.0020

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - MAYCON DE MOURA CRUZ

RECORRENTE - PRESENCA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - LUCIANO LOPES CANCADO (OAB/DF 43278)

RECORRIDO - MAYCON DE MOURA CRUZ

RECORRIDO - PRESENCA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - LUCIANO LOPES CANCADO (OAB/DF 43278)

RORSum 0001087-40.2022.5.10.0802

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - VALDEI ALVES GLORIA

ADVOGADO - JOAO FILIPE MACIEL LUCENA (OAB/TO 7938)

RECORRIDO - FIVE SENSES RESORT PALMAS SPE LTDA

ADVOGADO - EDER MENDONÇA DE ABREU (OAB/TO 1087)

RORSum 0001093-86.2022.5.10.0013

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380)

RECORRIDO - AMANDA MARTINS DA SILVA MENDES

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

ROT 0001114-26.2022.5.10.0801

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ROBERTO CARLOS FEITOSA NOLETO

ADVOGADO - KLEIBE PEREIRA MAGALHAES (OAB/TO 8088)

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

ROT 0001114-65.2022.5.10.0012

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - JACKSON JOSE LIMA DE ARAGAO

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - JACKSON JOSE LIMA DE ARAGAO

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

RORSum 0001115-47.2022.5.10.0013

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ELIANE FERNANDES DA SILVA COLACO

ADVOGADO - PAULA CRISTINA ALVES GASTON (OAB/DF

43165)

RECORRIDO - SOCEB - ASSOCIACAO CULTURAL EVANGELICA

DE BRASILIA

ADVOGADO - RENATO DE OLIVEIRA ALVES (OAB/DF 22164)

ROT 0001126-97.2022.5.10.0006

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP

DE RAD E TELEV NO DF
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ADVOGADO - ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA (OAB/SC

11688)

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR (OAB/DF

34002)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

RECORRIDO - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE

RAD E TELEV NO DF

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA (OAB/SC

11688)

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR (OAB/DF

34002)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

ROT 0001132-16.2022.5.10.0003

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - LOURIVAL MUNIZ REIS

ADVOGADO - NADIA NADILA DA SILVA REIS (OAB/DF 40214)

RECORRIDO - HOSPITAL DAS FORCAS ARMADAS

RECORRIDO - MINISTERIO DA DEFESA

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ROT 0001150-25.2022.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-

ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF

RECORRENTE - VOLNEY VITTORASSI

ADVOGADO - EDGARD LIMA COELHO (OAB/DF 61271)

ADVOGADO - JACKELINE GRACE MARTINS DA SILVA (OAB/DF

38773)

ADVOGADO - ROOSWELT DOS SANTOS (OAB/PR 52520)

ADVOGADO - WILKER WAGNER SANTOS CARVALHO (OAB/DF

43682)

RECORRIDO - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-

ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF

RECORRIDO - VOLNEY VITTORASSI

ADVOGADO - EDGARD LIMA COELHO (OAB/DF 61271)

ADVOGADO - JACKELINE GRACE MARTINS DA SILVA (OAB/DF

38773)

ADVOGADO - ROOSWELT DOS SANTOS (OAB/PR 52520)

ADVOGADO - WILKER WAGNER SANTOS CARVALHO (OAB/DF

43682)

ROT 0001189-31.2022.5.10.0101

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - AILTON DA SILVA JESUS

ADVOGADO - LAURO TUPINAMBA VALENTE NETO (OAB/DF

49344)

RECORRIDO - TAGUATUR TAGUATINGA TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

ADVOGADO - RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB/BA 23739)

ROT 0001212-83.2022.5.10.0001

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - ERIKA PEREIRA DAMASCENO

RECORRENTE - HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS

LTDA.

ADVOGADO - APARECIDO RODRIGUES (OAB/SP 70019)

ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

149207)

RECORRIDO - ERIKA PEREIRA DAMASCENO

RECORRIDO - HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS

LTDA.

ADVOGADO - APARECIDO RODRIGUES (OAB/SP 70019)
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ADVOGADO - GUSTAVO GRANADEIRO GUIMARAES (OAB/SP

149207)

ROT 0001212-62.2022.5.10.0105

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - PAULO EUDES SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA (OAB/DF

54845)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES (OAB/DF

57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

RECORRIDO - HOSPITAL SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO - ARNALDO ROCHA MUNDIM JUNIOR (OAB/DF

9446)

ROT 0001218-72.2022.5.10.0104

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - ERICA CESARIO DE TORRES

ADVOGADO - SOSTENES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF 37187)

ROT 0001233-05.2022.5.10.0019

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - DEUSELINA DE MESQUITA SOUSA

RECORRENTE - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS (OAB/DF

34181)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/DF 17853)

RECORRIDO - DEUSELINA DE MESQUITA SOUSA

RECORRIDO - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - LUIS HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS (OAB/DF

34181)

ADVOGADO - ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB/DF 17853)

ROT 0001235-20.2022.5.10.0101

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - ALINE ALVES SOARES

ADVOGADO - FERNANDO INACIO REZENDE (OAB/DF 65466)

RECORRIDO - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA (BS

SERVICES)

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ROT 0001354-33.2022.5.10.0019

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

RECORRIDO - ELIANE DA SILVA MESSIAS

ADVOGADO - GABRIEL FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/DF 59716)

ROT 0001530-91.2022.5.10.0801

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRENTE - ROZIMAR DE SOUSA GOMES

RECORRENTE - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

RECORRIDO - Instituto Nacional do Seguro Social
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RECORRIDO - ROZIMAR DE SOUSA GOMES

RECORRIDO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO - CYNTIA MARIA DE POSSIDIO OLIVEIRA LIMA

(OAB/BA 15654)

ADVOGADO - DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JUNIOR

(OAB/BA 11899)

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0001756-93.2022.5.10.0802

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - JOSIMAR CARVALHO DIAS

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ADVOGADO - KLEIBE PEREIRA MAGALHAES (OAB/TO 8088)

RECORRIDO - I.G. TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE MARTELLI (OAB/PR 49097)

RORSum 0000002-09.2023.5.10.0018

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - INGRID SOUZA BACELAR

ADVOGADO - ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO (OAB/DF 61203)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380)

RECORRIDO - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

RECORRIDO - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - INGRID SOUZA BACELAR

ADVOGADO - ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO (OAB/DF 61203)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380)

ROT 0000003-33.2023.5.10.0102

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - VIA S.A.

RECORRENTE - WAGNER FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO - ALCESTE VILELA JUNIOR (OAB/DF 10609)

ADVOGADO - MARCELO HENRIQUE VIEIRA DURAES (OAB/DF

44654)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - VIA S.A.

RECORRIDO - WAGNER FERREIRA CARVALHO

ADVOGADO - ALCESTE VILELA JUNIOR (OAB/DF 10609)

ADVOGADO - MARCELO HENRIQUE VIEIRA DURAES (OAB/DF

44654)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0000006-97.2023.5.10.0001

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - ANTONIO MARCELIO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

RECORRIDO - ANTONIO MARCELIO DA SILVA JUNIOR

RECORRIDO - GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0000017-63.2023.5.10.0022

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

RECORRENTE - T E S E - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

- ME
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ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

RECORRIDO - JOSE RIBAMAR DE MENDONCA

ADVOGADO - DENIS FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/DF 64120)

RORSum 0000034-59.2023.5.10.0003

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - LEIDIANE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO - MICHAEL MARINHO MOURA (OAB/DF 65113)

RECORRIDO - REAL PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO

LTDA  - ME

RORSum 0000055-32.2023.5.10.0101

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - YELINETH DEL VALLE SALAZAR PINO

ADVOGADO - LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO (OAB/DF

27825)

RECORRIDO - VIA SUL MOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO - JOSE INACIO SOBRINHO (OAB/DF 2967)

RORSum 0000069-95.2023.5.10.0010

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - TALHISON GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

RORSum 0000075-93.2023.5.10.0013

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - MATHEUS OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

ROT 0000112-98.2023.5.10.0861

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - BASSARI MINERACAO LTDA

RECORRENTE - BWC MINERACAO LTDA

RECORRENTE - JOAO PAULO NUNES PARRIAO

RECORRENTE - MSB - MINERACOES LTDA

ADVOGADO - LAURTE LEANDRO LESSA FILHO (OAB/GO 51769)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE MELO ALMEIDA (OAB/TO

5522)

ADVOGADO - Mariah Fagundes Rosa de Farias (OAB/DF 27165)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - BASSARI MINERACAO LTDA

RECORRIDO - BWC MINERACAO LTDA

RECORRIDO - JOAO PAULO NUNES PARRIAO

RECORRIDO - MSB - MINERACOES LTDA

ADVOGADO - LAURTE LEANDRO LESSA FILHO (OAB/GO 51769)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE MELO ALMEIDA (OAB/TO

5522)

ADVOGADO - Mariah Fagundes Rosa de Farias (OAB/DF 27165)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RORSum 0000132-14.2023.5.10.0013

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380)
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RECORRIDO - JEISSIANE FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

RORSum 0000135-48.2023.5.10.0019

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

RECORRIDO - ANE GABRIELE DA SILVA

RECORRIDO - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

ADVOGADO - RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380)

RORSum 0000135-87.2023.5.10.0103

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - Americanas S.A em recuperação Judicial

RECORRENTE - DIEGO HENRIQUE MARQUES DE JESUS

RECORRENTE - SUPERNOW PORTAL E SERVICOS DE

INTERNET LTDA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA (OAB/DF

54845)

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE

MATOS (OAB/RJ 145978)

ADVOGADO - IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE

MATOS (OAB/RJ 145978)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES (OAB/DF

57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

RECORRIDO - Americanas S.A em recuperação Judicial

RECORRIDO - DIEGO HENRIQUE MARQUES DE JESUS

RECORRIDO - SUPERNOW PORTAL E SERVICOS DE

INTERNET LTDA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA (OAB/DF

54845)

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - BRUNO MENDES LOPES (OAB/RJ 99185)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - FRANCISCO DOMINGUES LOPES (OAB/RJ 16116)

ADVOGADO - IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE

MATOS (OAB/RJ 145978)

ADVOGADO - IGOR DE MORAES PERNAMBUCO AGOSTINI DE

MATOS (OAB/RJ 145978)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES (OAB/DF

57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ROT 0000141-82.2023.5.10.0010

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - EDIONE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO - NILMAR DA SILVA ANDRADE (OAB/DF 37226)

RECORRIDO - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL

ROT 0000146-95.2023.5.10.0013

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - LETICIA CARVALHO DA SILVA COTTA

ADVOGADO - GUSTAVO DE ANDRADE CARNEIRO (OAB/DF

61009)

ADVOGADO - LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA DO ESPIRITO

SANTO (OAB/DF 63715)

ADVOGADO - RAFAEL VIEIRA LOPES (OAB/DF 61305)

RECORRIDO - GPS BRASILIA EDITORA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE VOLPI SOARES (OAB/DF 50550)

ADVOGADO - CAIO IGOR RODRIGUES FERNANDES (OAB/DF
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69507)

ADVOGADO - GABRIEL SARAIVA MARTINS BASTOS (OAB/DF

48884)

ROT 0000147-80.2023.5.10.0013

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - LETICIA CARVALHO DA SILVA COTTA

ADVOGADO - GUSTAVO DE ANDRADE CARNEIRO (OAB/DF

61009)

ADVOGADO - LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA DO ESPIRITO

SANTO (OAB/DF 63715)

ADVOGADO - RAFAEL VIEIRA LOPES (OAB/DF 61305)

RECORRIDO - GPS BRASILIA EDITORA LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE VOLPI SOARES (OAB/DF 50550)

ADVOGADO - CAIO IGOR RODRIGUES FERNANDES (OAB/DF

69507)

ADVOGADO - GABRIEL SARAIVA MARTINS BASTOS (OAB/DF

48884)

AR 0000149-89.2023.5.10.0000

1ª Seção Especializada

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

AUTOR - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA

ADVOGADO - DEMETRIO RODRIGO FERRONATO (OAB/DF

36077)

ADVOGADO - SILVIA CAROLINA PEREIRA CAMARGO FARIA

(OAB/GO 30327)

RÉU - SIND EMPREG CONS ORD FIS PROF ENTID COLIG

AFINS

ADVOGADO - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ (OAB/DF

34163)

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0000151-35.2023.5.10.0105

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - ADELIA DE SOUSA VASCONCELOS

ADVOGADO - DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO (OAB/DF

33888)

ADVOGADO - THIAGO CORREIA ARAUJO (OAB/DF 46520)

RECORRIDO - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0000168-56.2023.5.10.0013

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - FRANCISCO DE ASSIS MAGALHAES DE

SOUSA

ADVOGADO - LUIZ GONZAGA LEITE SILVA (OAB/DF 15230)

RECORRIDO - MDF MOVEIS LTDA

RECORRIDO - STAR COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS

LTDA - ME

ADVOGADO - GUSTAVO ALVES DE FARIA

(OAB/GO 37501)

ADVOGADO - IURE DE CASTRO SILVA (OAB/GO 29493)

ROT 0000172-14.2023.5.10.0104

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - GABRIEL PIRES DA CRUZ

ADVOGADO - DANIEL AUGUSTO FRANCISCON REIS (OAB/DF

44320)

ADVOGADO - ROBERTO AUGUSTO NUNES FRANCISCON

(OAB/DF 57807)

RECORRIDO - ALFA TEL SERVICOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO LTDA

RECORRIDO - CLARO S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ROT 0000188-65.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

RECORRENTE - DOUGLAS SOUSA ALVES

RECORRENTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)
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ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI (OAB/SP

177399)

RECORRIDO - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

RECORRIDO - DOUGLAS SOUSA ALVES

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA ROSSANEZI (OAB/SP

177399)

RORSum 0000191-60.2023.5.10.0802

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - QUARTETTO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE RICARDO TANGANELI

(OAB/TO 2315)

RECORRIDO - QUARTETTO SUPERMERCADOS LTDA

RECORRIDO - RAIMUNDA ALVES DOS REIS

ADVOGADO - ANDRE RICARDO TANGANELI

(OAB/TO 2315)

ADVOGADO - CAMILLA SILVA JUCAR (OAB/TO 9716)

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

ROT 0000202-16.2023.5.10.0018

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

RECORRENTE - MARIA LAURA MARQUES MACHADO

ADVOGADO - BEATRIZ ALVES PROCACI ERVILHA (OAB/DF

54787)

ADVOGADO - FERNANDES FERREIRA DOS SANTOS (OAB/DF

41818)

ADVOGADO - MOACIR AKIRA YAMAKAWA (OAB/DF 1937)

ADVOGADO - NICOLINO CASELATO JUNIOR (OAB/DF 30503)

RECORRIDO - ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

RECORRIDO - MARIA LAURA MARQUES MACHADO

ADVOGADO - BEATRIZ ALVES PROCACI ERVILHA (OAB/DF

54787)

ADVOGADO - FERNANDES FERREIRA DOS SANTOS (OAB/DF

41818)

ADVOGADO - MOACIR AKIRA YAMAKAWA (OAB/DF 1937)

ADVOGADO - NICOLINO CASELATO JUNIOR (OAB/DF 30503)

RORSum 0000203-17.2023.5.10.0821

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - VINICIUS MACEDO PERES

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO - ALEX RODRIGUES DE ABREU (OAB/TO 6677)

ADVOGADO - JORGE RIBEIRO COUTINHO GONCALVES DA

SILVA                    (OAB/PB 10914)

ROT 0000211-81.2023.5.10.0016

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - DROGARIA J & C LTDA

RECORRENTE - FARMACIAS DESCONTAO RJ LTDA - ME

ADVOGADO - LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO (OAB/DF

27825)

ADVOGADO - LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO (OAB/DF

27825)

RECORRIDO - ADRIEL FARIAS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - CLOVES GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF 25376)

RORSum 0000215-24.2023.5.10.0015

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - RUDNEY ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO - DAYSE RIBEIRO DA SILVA (OAB/DF 53003)

ADVOGADO - RODRIGO SANTOS PEREGO (OAB/DF 38956)

ADVOGADO - SAULO COSTA MAGALHAES (OAB/DF 35465)

RECORRIDO - HOSPITAL LAGO SUL S/A

ADVOGADO - FABIO LIMA QUINTAS

(OAB/DF 17721)

ADVOGADO - SANDRA FROTA ALBUQUERQUE DINO DE
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CASTRO E COSTA (OAB/MA 3097)

ROT 0000217-15.2023.5.10.0008

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - AMILTON OLIVEIRA DELGADO

RECORRENTE - ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - RENATO CARNEIRO PEDROSO (OAB/DF 46130)

RECORRIDO - AMILTON OLIVEIRA DELGADO

RECORRIDO - ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ADVOGADO - RENATO CARNEIRO PEDROSO (OAB/DF 46130)

ROT 0000227-71.2023.5.10.0101

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - MOISES GOMES FERREIRA NETO

ADVOGADO - WILSON BORGES JUNIOR (OAB/DF 26360)

RECORRIDO - OMS TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO NEVES DE CARVALHO

(OAB/DF 41670)

AP 0000228-26.2023.5.10.0014

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

AGRAVANTE - FRANCISCO JOSE DE BRITO BEZERRA LOBO

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - ALEXANDRE CAPUTO BARRETO (OAB/DF 11789)

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

ADVOGADO - VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO (OAB/DF 61191)

AGRAVADO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL METRO DF

ROT 0000231-90.2023.5.10.0010

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - RENATA MOREIRA

ADVOGADO - TIAGO FARNETI DE CARVALHO (OAB/SP 320594)

RECORRIDO - CONFEDERACAO NACIONAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO - DEBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

(OAB/DF 9157)

RORSum 0000239-76.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - ASC - SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO - NAYARA DIAS DAMACENO (OAB/DF 54408)

RECORRIDO - ANTONIO MARDONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JOAB GALINDO DE CALAIS (OAB/DF 43597)

ROT 0000239-52.2023.5.10.0015

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - POLLYANNE REGINA OLIVA BASSO

ADVOGADO - LEONARDO LOPES SILVA (OAB/DF 43485)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

RORSum 0000241-36.2023.5.10.0851

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRENTE - ILANIA MARTINS DA CONCEICAO

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

RECORRIDO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECORRIDO - ILANIA MARTINS DA CONCEICAO

RECORRIDO - LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO - ALEX RODRIGUES DE ABREU (OAB/TO 6677)

ADVOGADO - NATALIA PICCOLO DABUL (OAB/TO 6741)
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ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ADVOGADO - SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/MG 44698)

ADVOGADO - VANIA MACHADO GUIMARAES RODRIGUES

(OAB/TO 10492)

ADVOGADO - WELLINGTON MARTINS VIEIRA (OAB/TO 7275)

ROT 0000248-38.2023.5.10.0104

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - DR SERVICOS DE MEDICAMENTOS LTDA

RECORRENTE - DROGARIA QNE 17 LTDA - ME

ADVOGADO - WALTER DE CASTRO COUTINHO (OAB/DF 5951)

ADVOGADO - WALTER DE CASTRO COUTINHO (OAB/DF 5951)

RECORRIDO - JOAO LIBERIO PORTO

ADVOGADO - CLOVES GONCALVES DE SOUSA (OAB/DF 25376)

ROT 0000251-11.2023.5.10.0001

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL TOURINHO (OAB/DF 43804)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA

(OAB/SP 315064)

RECORRIDO - AMILTON DOS SANTOS

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR (OAB/DF

34002)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

ROT 0000254-15.2023.5.10.0017

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - ALINE DE ASSIS CAMPOS

ADVOGADO - AMANDA MOREIRA ANDRADE (OAB/DF 46677)

RECORRIDO - CONDOMINIO COMPLEXO HOTELEIRO BRASILIA

RECORRIDO - CORONEL MOSTARDA RESTAURANTE EIRELI

RECORRIDO - CORONEL MOSTARDA RESTAURANTES LTDA

RECORRIDO - LEONCIO CHAVES UCHOA

RECORRIDO - SEU JAMBU RESTAUTANTE LTDA

RECORRIDO - VELOUTE RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - JULIA RANGEL SANTOS SARKIS (OAB/DF 29241)

RORSum 0000262-95.2023.5.10.0015

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - GAUSS JOSE NOGUEIRA FONTES

ADVOGADO - GABRIEL FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/DF 59716)

RECORRIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

ROT 0000263-50.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - LELIO SAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO - CAMILLA SILVA JUCAR (OAB/TO 9716)

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - LELIO SAVIO DOS SANTOS

ADVOGADO - CAMILLA SILVA JUCAR (OAB/TO 9716)

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

ROT 0000267-50.2023.5.10.0102

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO
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LEITAO MARTINS

RECORRENTE - LIDIA CAMBUY PERIDES - EPP

ADVOGADO - ADRIANO AMARAL BEDRAN

(OAB/DF 30287)

ADVOGADO - DANIEL SARAIVA VICENTE (OAB/DF 35526)

ADVOGADO - MATHEUS CORREA GONCALVES (OAB/DF 69221)

ADVOGADO - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB/DF 24821)

RECORRIDO - RONALDO DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO LARA DE MELO (OAB/MG 158760)

ROT 0000269-57.2023.5.10.0801

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - KESIA PATRICIA DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO - ANNA GABRIELA XAVIER MENDES ROCHA

(OAB/GO 46482)

ADVOGADO - BRUNA FERNANDES RIBEIRO (OAB/GO 60025)

ADVOGADO - DIOGO PHILIPE CARVALHO DE FREITAS

(OAB/GO 47887)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA WEISS SCHERER (OAB/GO

27386)

ADVOGADO - LAYS POSSE DE SOUZA (OAB/GO 37116)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ADVOGADO - RAISSA REGO MENDES (OAB/GO 62825)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - KESIA PATRICIA DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO - ANNA GABRIELA XAVIER MENDES ROCHA

(OAB/GO 46482)

ADVOGADO - BRUNA FERNANDES RIBEIRO (OAB/GO 60025)

ADVOGADO - DIOGO PHILIPE CARVALHO DE FREITAS

(OAB/GO 47887)

ADVOGADO - KELEN CRISTINA WEISS SCHERER (OAB/GO

27386)

ADVOGADO - LAYS POSSE DE SOUZA (OAB/GO 37116)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ADVOGADO - RAISSA REGO MENDES (OAB/GO 62825)

ROT 0000270-90.2023.5.10.0009

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - EDUARDO DUNICE FILHO

ADVOGADO - Abiel Alcântara Lacerda (OAB/DF 16577)

ADVOGADO - BRUNO VINICIUS DOS REIS LACERDA

(OAB/DF 61395)

ADVOGADO - CAROLINA DOS REIS LACERDA (OAB/DF 69365)

ADVOGADO - GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ

(OAB/MG 192508)

ADVOGADO - RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO

(OAB/DF 61812)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - EDUARDO DUNICE FILHO

ADVOGADO - Abiel Alcântara Lacerda (OAB/DF 16577)

ADVOGADO - BRUNO VINICIUS DOS REIS LACERDA

(OAB/DF 61395)

ADVOGADO - CAROLINA DOS REIS LACERDA (OAB/DF 69365)

ADVOGADO - GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ

(OAB/MG 192508)

ADVOGADO - RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO

(OAB/DF 61812)

ROT 0000275-88.2023.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - LEONARDO JESUS DE LACERDA

ADVOGADO - EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO (OAB/DF

21176)

RECORRIDO - DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA - ME

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (OAB/SP 214918)

ROT 0000275-24.2023.5.10.0006

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - MOISES DE SOUZA PAULA

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)
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ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA (OAB/DF 31852)

ROT 0000278-88.2023.5.10.0002

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - JOILMA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - ANTONIO RODRIGUES MACHADO

(OAB/DF 64558)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ROT 0000287-38.2023.5.10.0103

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - KAIZEN CASA DE AUTOPECAS LTDA

RECORRENTE - LETICIA CAROLINE DE OLIVEIRA

RECORRENTE - PECISTA DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO

DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO - ALDEMIO OGLIARI (OAB/DF 4373)

ADVOGADO - CLARISSE DINELLY FERREIRA FEIJAO (OAB/DF

21226)

ADVOGADO - CLARISSE DINELLY FERREIRA FEIJAO (OAB/DF

21226)

RECORRIDO - KAIZEN CASA DE AUTOPECAS LTDA

RECORRIDO - LETICIA CAROLINE DE OLIVEIRA

RECORRIDO - PECISTA DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO

DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO - ALDEMIO OGLIARI (OAB/DF 4373)

ADVOGADO - CLARISSE DINELLY FERREIRA FEIJAO (OAB/DF

21226)

ADVOGADO - CLARISSE DINELLY FERREIRA FEIJAO (OAB/DF

21226)

AP 0000295-73.2023.5.10.0019

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL -

SOEBRAS

ADVOGADO - LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS

(OAB/MG 91804)

AGRAVADO - LELITON DE JESUS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - SHEILA REGINA ALVES PEREIRA OLIVEIRA

(OAB/DF 27283)

ROT 0000307-83.2023.5.10.0861

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - RAFAEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO - ANA CARLA DE CARVALHO SILVA (OAB/PR

107067)

ADVOGADO - IARA BOCALAO FERREIRA DA SILVA (OAB/PR

117787)

RECORRIDO - RENAN PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LEANDRO BATISTA DA SILVA CASTRO (OAB/GO

58234)

ROT 0000335-70.2023.5.10.0111

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - FLAVIANE GONCALVES NUNES

RECORRENTE - N.M.A.G.

ADVOGADO - MELKSEDEK PEREIRA DE SOUZA (OAB/DF

69340)

ADVOGADO - MELKSEDEK PEREIRA DE SOUZA (OAB/DF

69340)

RECORRIDO - MULTSERV - SEGURANCA E VIGILANCIA

PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO - DALMO ROGERIO SOUZA DE ALBUQUERQUE

(OAB/DF 10010)

ROT 0000339-41.2023.5.10.0812

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - WLAUCLESIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

RECORRIDO - ESTADO DO TOCANTINS

RORSum 0000354-03.2023.5.10.0006

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
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FINANCEIROS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

RECORRIDO - KENIA DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

ROT 0000374-70.2023.5.10.0013

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - JULIO CEZAR PEIXOTO DE MAGALHAES

ADVOGADO - LUIZ CARLOS SANTOS JUNIOR (OAB/DF 57438)

RECORRIDO - SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO

DA CAPITAL

ADVOGADO - HENRIQUE SAFADI QUEIROZ (OAB/MG 124330)

ADVOGADO - RICARDO DINIZ PINTO ROQUETE (OAB/MG

109718)

RORSum 0000378-68.2023.5.10.0802

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - RAYZA BARBOSA AGUIAR

ADVOGADO - ANDERNEIDE MARQUES SILVA (OAB/TO 10629)

ADVOGADO - DALLIANY BARROS DE MELO (OAB/TO 7829)

RECORRIDO - STRATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES (OAB/MG 57180)

ADVOGADO - SIMONE SEIXLACK VALADARES PASSOS

(OAB/MG 67208)

ROT 0000388-18.2023.5.10.0801

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - VITOR DE AZEVEDO BARROS

ADVOGADO - DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA AMARAL (OAB/TO

5585)

RECORRIDO - J.E DINIZ LTDA

RECORRIDO - ROBERTO AMADO SANTOS

RORSum 0000389-24.2023.5.10.0018

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - L/DF 021 SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO - ADELCIO BEZERRA SANTANA (OAB/DF 66708)

RECORRIDO - ANA LIDIA MOREIRA DE ARAUJO MARQUES

ADVOGADO - ALDENOR DE SOUZA E SILVA (OAB/DF 20238)

ADVOGADO - RAISSA ARAUJO FARIAS DIAS (OAB/DF 62457)

ROT 0000390-45.2023.5.10.0006

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - JOSELMA BESSA DA SILVA

ADVOGADO - WANDERSON FELIPE SANTOS DA SILVA

(OAB/DF 68588)

RECORRIDO - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

RECORRIDO - DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO - RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

ADVOGADO - EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA ALVARES

(OAB/DF 30309)

ADVOGADO - EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA ALVARES

(OAB/DF 30309)

ADVOGADO - LARISSA MARIA CARVALHO LIMA (OAB/DF

75953)

ADVOGADO - LARISSA MARIA CARVALHO LIMA (OAB/DF

75953)

ROT 0000392-03.2023.5.10.0010

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

RECORRIDO - ALEXANDRE JENNINGS CANEDO

ADVOGADO - ROMULO FELIPE REIS MIRON (OAB/DF 38957)

ADVOGADO - Ronaldo Ferreira Tolentino (OAB/DF 17384)

ADVOGADO - VIVIANE VAZ DE SOUZA (OAB/DF 60613)
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ROT 0000393-97.2023.5.10.0006

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO (OAB/DF

29340)

RECORRIDO - ALEXANDRA CAIADO DE ACIOLI

ADVOGADO - ROMULO FELIPE REIS MIRON (OAB/DF 38957)

ADVOGADO - Ronaldo Ferreira Tolentino (OAB/DF 17384)

ROT 0000396-19.2023.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST

LAZER E DESPORTOS

ADVOGADO - ARAO JOSE GABRIEL NETO (OAB/DF 44315)

ADVOGADO - CLEITON DE SOUZA MOREIRA

(OAB/DF 55946)

ADVOGADO - RANGEL BORGES DE LIMA (OAB/DF 61981)

ADVOGADO - SERGIO MOREIRA DE SOUZA (OAB/DF 48715)

ADVOGADO - YOHANA LEITE DE CARVALHO CAVALCANTE

(OAB/DF 70541)

RECORRIDO - ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BRASILIA

ADVOGADO - RAQUEL REGINA BARBOSA (OAB/DF 29521)

ROT 0000400-07.2023.5.10.0001

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO - CLAUDIO MAGALHAES (OAB/MG 160615)

RECORRIDO - PAULO TSAI WANG

ADVOGADO - BRUNO DOS SANTOS PADOVAN (OAB/DF 28460)

ROT 0000401-74.2023.5.10.0103

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - AGE TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRENTE - DINAMYKE SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SARAIVA FILHO

(OAB/SP 323501)

ADVOGADO - WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF

29639)

RECORRIDO - ROBERDAN DIAS FERNANDES

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

ADVOGADO - JAMILE VIEIRA DE ALCANTARA SILVA (OAB/DF

33290)

ADVOGADO - LIVIA CARVALHO GOUVEIA (OAB/DF 26937)

ADVOGADO - WILKER DA SILVA SANTOS CRUZ (OAB/DF

29639)

ROT 0000404-44.2023.5.10.0001

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - LAZARO PEREIRA BARROS

RECORRENTE - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA (OAB/DF 16733)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ADVOGADO - POLYANA BRITO NAVA DOS SANTOS

(OAB/DF 40669)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DE CASTRO (OAB/DF 47182)

RECORRIDO - LAZARO PEREIRA BARROS

RECORRIDO - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO - CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR (OAB/DF 10424)

ADVOGADO - LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA (OAB/DF 16733)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ADVOGADO - POLYANA BRITO NAVA DOS SANTOS

(OAB/DF 40669)

ADVOGADO - REINALDO PEREIRA DE CASTRO (OAB/DF 47182)

RORSum 0000414-70.2023.5.10.0007

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - DANILO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - SEBASTIAO JOSE DA SILVA
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(OAB/DF 62650)

RECORRIDO - SOUSA APOIO ADMINISTRATIVO E ENTREGA

RAPIDA LTDA

ADVOGADO - DANIEL DA COSTA PRIMO BURITY (OAB/DF

54631)

ROT 0000414-79.2023.5.10.0101

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - ORLANDO JUNIO DOS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

RECORRIDO - SPIDER NET SERVICOS DE INFORMATICA

EIRELI

ADVOGADO - IMAURI RIBEIRO DOS SANTOS (OAB/DF 58846)

ADVOGADO - JOAO CARLOS DE SOUSA COSTA (OAB/DF

54969)

RORSum 0000415-40.2023.5.10.0012

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - ROMARIO DO NASCIMENTO LOURENCO

ADVOGADO - JOAO PAULO FREITAS DA ROCHA (OAB/DF

64749)

RECORRIDO - DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)

ROT 0000417-34.2023.5.10.0004

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - RAYNE STEFANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA (OAB/DF 64131)

RECORRIDO - INTEGRAL ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS

LTDA

RECORRIDO - SEMPRE SEGURO PRIME ADMINISTRADORA E

CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE ANDRADE SILVA (OAB/DF 21228)

ADVOGADO - BRUNO DE ANDRADE SILVA (OAB/DF 21228)

ROT 0000437-86.2023.5.10.0016

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMATICA

LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (OAB/PA 11471)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - NELMA ALVES FARIA BORGES

RECORRIDO - QINTESS TECNOLOGIA E PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMATICA

LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI

(OAB/SP 281737)

ADVOGADO - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (OAB/PA 11471)

ADVOGADO - KELLY MARIA SILVA DE ESPINDOLA (OAB/DF

70955)

ROT 0000446-78.2023.5.10.0103

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - LUIS JOSE DOS SANTOS

RECORRENTE - UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA LTDA

ADVOGADO - DIOGO LEANDRO DE SOUSA REIS (OAB/DF

37137)

ADVOGADO - ERALDO NOBRE CAVALCANTE (OAB/DF 30391)

ADVOGADO - GUSTAVO LOPES DE SOUZA (OAB/DF 24801)

ADVOGADO - LUAN SOUSA CAVALCANTE (OAB/DF 64837)

RECORRIDO - LUIS JOSE DOS SANTOS

RECORRIDO - UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA LTDA

ADVOGADO - DIOGO LEANDRO DE SOUSA REIS (OAB/DF

37137)

ADVOGADO - ERALDO NOBRE CAVALCANTE (OAB/DF 30391)

ADVOGADO - GUSTAVO LOPES DE SOUZA (OAB/DF 24801)

ADVOGADO - LUAN SOUSA CAVALCANTE (OAB/DF 64837)

ROT 0000446-33.2023.5.10.0021

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos
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RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - DROGARIA ROSARIO S/A

RECORRENTE - TALITA OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - EDER FERNANDO DA SILVA (OAB/DF 57842)

ADVOGADO - LUCAS QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/DF 53025)

ADVOGADO - MATHEUS LOPES DIAS DA SILVA (OAB/DF 73201)

RECORRIDO - DROGARIA ROSARIO S/A

RECORRIDO - TALITA OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO - ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE CARVALHO

VIANNA (OAB/RJ 81690)

ADVOGADO - EDER FERNANDO DA SILVA (OAB/DF 57842)

ADVOGADO - LUCAS QUEIROZ DOS SANTOS (OAB/DF 53025)

ADVOGADO - MATHEUS LOPES DIAS DA SILVA (OAB/DF 73201)

ROT 0000460-59.2023.5.10.0104

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - S.C.A.

RECORRENTE - T.C.D.A.D.A.L.

ADVOGADO - PABLO COELHO CUNHA E SILVA (OAB/GO 24139)

ADVOGADO - SOSTENES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF 37187)

RECORRIDO - S.C.A.

RECORRIDO - T.C.D.A.D.A.L.

ADVOGADO - PABLO COELHO CUNHA E SILVA (OAB/GO 24139)

ADVOGADO - SOSTENES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF 37187)

ROT 0000469-91.2023.5.10.0016

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ANDREIA FERREIRA PAMPLONA

RECORRENTE - DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO - KELVIN HENDRIX VIEIRA FEITOSA (OAB/DF

67727)

ADVOGADO - LOYANE MOREIRA (OAB/DF 45949)

RECORRIDO - ANDREIA FERREIRA PAMPLONA

RECORRIDO - DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO - VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL TOURINHO (OAB/DF 43804)

ADVOGADO - KELVIN HENDRIX VIEIRA FEITOSA (OAB/DF

67727)

ADVOGADO - LOYANE MOREIRA (OAB/DF 45949)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA

(OAB/SP 315064)

ROT 0000475-89.2023.5.10.0019

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - IVAN DA SILVA TELES

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

RECORRIDO - IVAN DA SILVA TELES

RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR (OAB/SP

121738)

RORSum 0000477-71.2023.5.10.0015

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

RECORRIDO - HELTON SILVA DE CASTRO

RECORRIDO - ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

ADVOGADO - JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (OAB/DF 23788)

ROT 0000479-11.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - JM SERVICOS ODONTO-RADIOLOGICOS LTDA

- ME

RECORRENTE - VALDIRENE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO - DODANIM ALVES DOS REIS (OAB/TO 796)

ADVOGADO - FLAVIA DANIELA SCHMIDT DA FONTOURA

(OAB/TO 12691)

ADVOGADO - SONEIDE MARIA PATRICIA DA SILVA (OAB/TO
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9794)

RECORRIDO - JM SERVICOS ODONTO-RADIOLOGICOS LTDA -

ME

RECORRIDO - VALDIRENE ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO - DODANIM ALVES DOS REIS (OAB/TO 796)

ADVOGADO - FLAVIA DANIELA SCHMIDT DA FONTOURA

(OAB/TO 12691)

ADVOGADO - SONEIDE MARIA PATRICIA DA SILVA (OAB/TO

9794)

ROT 0000483-14.2023.5.10.0004

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRENTE - WILMA TAVARES DA CRUZ

ADVOGADO - ELIARDO MAGALHAES FERREIRA (OAB/DF

16591)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

RECORRIDO - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO - WILMA TAVARES DA CRUZ

ADVOGADO - ELIARDO MAGALHAES FERREIRA (OAB/DF

16591)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

ROT 0000487-30.2023.5.10.0011

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - NOVA CASA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS P

CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO - LAISE MELO GUIMARAES (OAB/DF 34082)

RECORRIDO - DIEGO BORGES DE MELO

ADVOGADO - LUCILENE MARQUES FERREIRA DA SILVA

(OAB/DF 61782)

ADVOGADO - NATALIA GONCALVES DA SILVA (OAB/DF 74993)

ROT 0000493-37.2023.5.10.0011

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - CLARO S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

RECORRIDO - MARIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIEL COTRIM DE SOUZA (OAB/DF 61006)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA SALES (OAB/DF 60707)

ADVOGADO - MARCELO SALES GUIMARAES (OAB/DF 43633)

ROT 0000497-83.2023.5.10.0105

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ALDENI LINO DA SILVA

RECORRENTE - SUMA BRASIL - SERVICOS URBANOS E MEIO

AMBIENTE S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO CASEMIRO

(OAB/DF 33122)

ADVOGADO - ANDRESSA AGUIAR MONTEIRO (OAB/MG

176923)

ADVOGADO - ANNA JESSICA ARAUJO COSTA (OAB/MG

129738)

ADVOGADO - NAIEL NUNES ALMEIDA (OAB/DF 73505)

RECORRIDO - ALDENI LINO DA SILVA

RECORRIDO - SUMA BRASIL - SERVICOS URBANOS E MEIO

AMBIENTE S.A.

ADVOGADO - ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO CASEMIRO

(OAB/DF 33122)

ADVOGADO - ANDRESSA AGUIAR MONTEIRO (OAB/MG

176923)

ADVOGADO - ANNA JESSICA ARAUJO COSTA (OAB/MG

129738)

ADVOGADO - NAIEL NUNES ALMEIDA (OAB/DF 73505)

ROT 0000502-11.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - HUMBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - SOSTENES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF 37187)
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RORSum 0000505-18.2023.5.10.0022

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - CAMILA ROCHA CARVALHO GUIMARAES

ADVOGADO - ALINE MONTEIRO DIAS (OAB/DF 39883)

ADVOGADO - FELIPE RENAN SOUSA LIMA (OAB/DF 52250)

ADVOGADO - FERNANDO CHAVES DANTAS (OAB/DF 67661)

ADVOGADO - JULIANA RIOS RIBEIRO MAIA CARBONESI

(OAB/DF 43040)

ADVOGADO - LUIS ALBERTO CARVALHO DA COSTA (OAB/DF

54398)

ADVOGADO - SARA DA SILVA FERNANDES (OAB/DF 56300)

ADVOGADO - THIAGO RODRIGUES MARTINS (OAB/DF 55015)

ADVOGADO - YULI BARROS MONTEIRO RODRIGUES (OAB/DF

55024)

RECORRIDO - ANA KAROLLYNIR CARDOSO SOUSA ESTETICA

ADVOGADO - CARLA WOLNEY DUBOIS (OAB/DF 56146)

ADVOGADO - REBECA CRISTINA REZENDE FERREIRA SILVA

(OAB/DF 63733)

ROT 0000511-79.2023.5.10.0101

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - MOISES WELLERSON MOREIRA CHAVES

ADVOGADO - EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO (OAB/DF

21176)

RECORRIDO - PAMC ALIMENTOS TRANSPORTES E LOGISTICA

LTDA - EPP

ADVOGADO - IGOR BECALE GODOY (OAB/DF 33134)

ROT 0000511-25.2023.5.10.0022

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - CLEISE TAVARES GONCALVES

ADVOGADO - ANDRE SANTOS (OAB/DF 33180)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0000513-28.2023.5.10.0011

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - EDILSON DAS NEVES BARROS

RECORRENTE - WORKING ASSOCIACAO DE INTEGRACAO

PROFISSIONAL

ADVOGADO - JUVENAL MENDES DA SILVA (OAB/DF 65090)

ADVOGADO - MARIANA MARQUES DA SILVA (OAB/DF 65737)

ADVOGADO - THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE JESUS (OAB/DF

44394)

RECORRIDO - EDILSON DAS NEVES BARROS

RECORRIDO - WORKING ASSOCIACAO DE INTEGRACAO

PROFISSIONAL

ADVOGADO - JUVENAL MENDES DA SILVA (OAB/DF 65090)

ADVOGADO - MARIANA MARQUES DA SILVA (OAB/DF 65737)

ADVOGADO - THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE JESUS (OAB/DF

44394)

AP 0000519-87.2023.5.10.0802

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

CREDITO DO EST DO TO

ADVOGADO - CAMILLA SILVA JUCAR (OAB/TO 9716)

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - EDUARDO TOLEDO FILHO (OAB/SP 268915)

RORSum 0000529-06.2023.5.10.0003

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

RECORRENTE - LENESSON SOUZA BASTOS

ADVOGADO - BRUNO CESAR SILVA (OAB/SP 307510)

ADVOGADO - LEONARDO DIREITO (OAB/SP 198230)

RECORRIDO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RECORRIDO - CTS - PORTARIA E LIMPEZA LTDA.

RECORRIDO - LENESSON SOUZA BASTOS

ADVOGADO - BRUNO CESAR SILVA (OAB/SP 307510)

ADVOGADO - LEONARDO DIREITO (OAB/SP 198230)

ADVOGADO - LUCIANO BAUER WIENKE (OAB/RS 67897)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/SP 201296)
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ROT 0000534-98.2023.5.10.0012

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - AMADOR ANTUNES MASCARENHAS NETO

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE PINHO

(OAB/DF 15009)

RECORRIDO - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER.

CONSTR. DO DF

ADVOGADO - ARAO JOSE GABRIEL NETO (OAB/DF 44315)

ADVOGADO - CLEITON DE SOUZA MOREIRA

(OAB/DF 55946)

ADVOGADO - RANGEL BORGES DE LIMA (OAB/DF 61981)

ADVOGADO - SERGIO MOREIRA DE SOUZA (OAB/DF 48715)

ADVOGADO - YOHANA LEITE DE CARVALHO CAVALCANTE

(OAB/DF 70541)

ROT 0000535-65.2023.5.10.0018

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - ANA CAROLINE DE CARVALHO SALES

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

ROT 0000535-53.2023.5.10.0022

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

RECORRENTE - ULISSES LOPES FROES

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

RECORRIDO - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

RECORRIDO - ULISSES LOPES FROES

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

ROT 0000539-02.2023.5.10.0019

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

RECORRENTE - JOAO VITOR DE SOUSA SOARES

ADVOGADO - MARCO AURELIO GHISLENI ZARDIN (OAB/DF

21511)

ADVOGADO - RAQUEL RAMALHO BACELAR (OAB/DF 43863)

RECORRIDO - BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO E

COMERCIO LTDA - EPP

RECORRIDO - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

RECORRIDO - HDR INSTALACAO MANUTENCAO E COMERCIO

LTDA

RECORRIDO - JOAO VITOR DE SOUSA SOARES

RECORRIDO - POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO - DINAVANI DIAS VIEIRA (OAB/DF 45986)

ADVOGADO - DINAVANI DIAS VIEIRA (OAB/DF 45986)

ADVOGADO - DINAVANI DIAS VIEIRA (OAB/DF 45986)

ADVOGADO - MARCO AURELIO GHISLENI ZARDIN (OAB/DF

21511)

ADVOGADO - RAQUEL RAMALHO BACELAR (OAB/DF 43863)

ROT 0000552-25.2023.5.10.0011

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - COOPERATIVA DE TRABALHO RECICLA MAIS

BRASIL

RECORRENTE - GILBERTO GONZAGA ALMEIDA

RECORRENTE - SERVICO DE LIMPEZA URBANA

ADVOGADO - ISAIAS DINIZ NUNES (OAB/DF 27902)

ADVOGADO - ISRAEL MARCOS DE SOUSA SANTANA (OAB/DF

46411)

ADVOGADO - JESUMAR SOUSA DO LAGO (OAB/DF 10682)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO RECICLA MAIS

BRASIL

RECORRIDO - GILBERTO GONZAGA ALMEIDA

RECORRIDO - SERVICO DE LIMPEZA URBANA

ADVOGADO - ISAIAS DINIZ NUNES (OAB/DF 27902)

ADVOGADO - ISRAEL MARCOS DE SOUSA SANTANA (OAB/DF

46411)

ADVOGADO - JESUMAR SOUSA DO LAGO (OAB/DF 10682)
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ROT 0000557-38.2023.5.10.0014

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

RECORRIDO - BRUNO SILVEIRA LACERDA ALVES

ADVOGADO - ALAN DANIEL DA ROCHA (OAB/DF 53717)

ROT 0000562-36.2023.5.10.0022

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - VANUSA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO - DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER GARCIA

(OAB/DF 45327)

RECORRIDO - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

RECORRIDO - TELLUS S/A INFORMATICA E

TELECOMUNICACOES

ADVOGADO - DANIEL BRAGA DIAS SANTOS (OAB/GO 27916)

ADVOGADO - LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA (OAB/DF 40271)

ADVOGADO - OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR (OAB/RN

2738)

ADVOGADO - RAPHAEL MESQUITA CARNEIRO (OAB/DF 20219)

ROT 0000565-09.2023.5.10.0016

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - THAISY DE OLIVEIRA ESPINDULA PIRES

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - THAISY DE OLIVEIRA ESPINDULA PIRES

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

ADVOGADO - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB/DF

45892)

ROT 0000575-53.2023.5.10.0016

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/DF 59716)

ADVOGADO - MATHEUS DIAS LOPES

(OAB/DF 59547)

RECORRIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

RORSum 0000581-48.2023.5.10.0020

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

RECORRENTE - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM
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RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - BRUNO LUIZ MALVESE (OAB/SP 326142)

ADVOGADO - JANDER DAURICIO FILHO (OAB/SP 289767)

ADVOGADO - RAFAEL FURTADO AYRES (OAB/DF 17380)

RECORRIDO - GIULY FALCAO TEIXEIRA

ADVOGADO - ANDRESSA ALVES DOS SANTOS (OAB/DF 63376)

ROT 0000587-67.2023.5.10.0016

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - ERIK SANTOS BARBALHO

ADVOGADO - NUBIA APARECIDA PEREIRA DE SOUZA SILVA

(OAB/DF 61790)

ADVOGADO - WANDERSON RODRIGUES FERNANDES

ALMEIDA (OAB/DF 59185)

RECORRIDO - LOUNGE HAIR MAKE UP COFFEE LTDA

ADVOGADO - MELL SOARES PORTO E MAGALHAES (OAB/DF

39583)

ROT 0000589-55.2023.5.10.0010

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - MMJ SUPPORT LTDA.

RECORRENTE - PRESTADORA DE SERVICOS E

TRANSPORTES RODOVIARIO CLM EIRELI

RECORRENTE - REGINALDO WILSON RODRIGUES SOUZA

RECORRENTE - SBSN BRASILIA APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

ADVOGADO - BENJAMIN ROSA NETO (OAB/SP 398978)

ADVOGADO - BENJAMIN ROSA NETO (OAB/SP 398978)

ADVOGADO - CAROLINA SENNE (OAB/SP 390524)

ADVOGADO - GABRIEL LIRA GARCIA (OAB/DF 57710)

ADVOGADO - MAGDA FERREIRA DE SOUZA (OAB/DF 8364)

RECORRIDO - CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

RECORRIDO - MMJ SUPPORT LTDA.

RECORRIDO - PRESTADORA DE SERVICOS E TRANSPORTES

RODOVIARIO CLM EIRELI

RECORRIDO - REGINALDO WILSON RODRIGUES SOUZA

RECORRIDO - SBSN BRASILIA APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO - ALTIVO AQUINO MENEZES (OAB/DF 25416)

ADVOGADO - BENJAMIN ROSA NETO (OAB/SP 398978)

ADVOGADO - BENJAMIN ROSA NETO (OAB/SP 398978)

ADVOGADO - CAROLINA SENNE (OAB/SP 390524)

ADVOGADO - GABRIEL LIRA GARCIA (OAB/DF 57710)

ADVOGADO - MAGDA FERREIRA DE SOUZA (OAB/DF 8364)

AP 0000589-07.2023.5.10.0802

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - EDUARDO TOLEDO FILHO (OAB/SP 268915)

AGRAVADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

AGRAVADO - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

CREDITO DO EST DO TO

ADVOGADO - CAMILLA SILVA JUCAR (OAB/TO 9716)

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - EDUARDO TOLEDO FILHO (OAB/SP 268915)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

ROT 0000595-65.2023.5.10.0009

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - CHAIANE PORTELA PESSOAS

ADVOGADO - EDUARDO ALMEIDA DO NASCIMENTO (OAB/DF

54040)

ADVOGADO - GUSTAVO ARAUJO DA SILVA (OAB/DF 74301)

ADVOGADO - HALYSTON GONCALVES BRAZ (OAB/DF 52701)

ADVOGADO - LEONARDO RIBEIRO DIAS (OAB/DF 46502)

RECORRIDO - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL TOURINHO (OAB/DF 43804)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA

(OAB/SP 315064)

ROT 0000599-63.2023.5.10.0022

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - KIZZY ANDRADE FERNANDES

ADVOGADO - MARCOS AURELIO DA SILVA MELO (OAB/DF

25397)

ADVOGADO - NAUANE MAYARA BURITI DANTAS

(OAB/DF 62980)

RECORRIDO - FUNDACAO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTERIO
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PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

ADVOGADO - LAYSSA DE AMORIM DE ALMEIDA

(OAB/DF 63708)

ADVOGADO - OTAVIO BRITO LOPES

(OAB/DF 4893)

ROT 0000599-17.2023.5.10.0102

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - BEEP SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO - ANDRE FARIA CALDEIRA (OAB/RJ 125281)

ADVOGADO - RODRIGO DAMASCENO DE OLIVEIRA (OAB/RJ

104947)

RECORRIDO - IZIANE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO - JONATHAN RODRIGO DA SILVA LOPES (OAB/DF

70467)

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

ROT 0000601-75.2023.5.10.0008

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - JACY MARTINS LAGE LTDA

ADVOGADO - FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE MENDONCA

(OAB/DF 48570)

RECORRIDO - FABIO ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO - ICARO POLICARPO SOARES PERES (OAB/DF

28607)

ROT 0000602-63.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - DISTRITO FEDERAL

RECORRENTE - DOUGLAS DE SOUSA GOMES

RECORRENTE - REAL JG - SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - EXPEDITO BARBOSA JUNIOR (OAB/DF 15799)

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RECORRIDO - DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO - DOUGLAS DE SOUSA GOMES

RECORRIDO - REAL JG - SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - EXPEDITO BARBOSA JUNIOR (OAB/DF 15799)

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0000604-91.2023.5.10.0020

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - SERGIO VELOSO TOSCANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - APOLLO AYRES DE ANDRADE NETO (OAB/MS

21057)

ADVOGADO - BRUNA NAYARA DOS SANTOS MARTINS DE

QUEIROZ (OAB/DF 46966)

ADVOGADO - DANIELLA ALVES DE LAYA (OAB/DF 56313)

ADVOGADO - GABRIELLA DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/DF

58760)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - SERGIO VELOSO TOSCANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - APOLLO AYRES DE ANDRADE NETO (OAB/MS

21057)

ADVOGADO - BRUNA NAYARA DOS SANTOS MARTINS DE

QUEIROZ (OAB/DF 46966)

ADVOGADO - DANIELLA ALVES DE LAYA (OAB/DF 56313)

ADVOGADO - GABRIELLA DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/DF

58760)

ROT 0000607-85.2023.5.10.0007

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA RAMOS

RECORRENTE - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECORRIDO - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA RAMOS
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RECORRIDO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO - FABIO RIVELLI (OAB/SP 297608)

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

ROT 0000613-07.2023.5.10.0003

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - JULIO SEIXAS FABIANO SOARES

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0000613-08.2023.5.10.0811

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - EMBRASIL SERVICOS LTDA.

RECORRENTE - ESTADO DO TOCANTINS

RECORRENTE - ODILIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS LOPES CIRQUEIRA (OAB/TO

7502)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

RECORRIDO - EMBRASIL SERVICOS LTDA.

RECORRIDO - ESTADO DO TOCANTINS

RECORRIDO - ODILIO ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO - PROSPEM SERVICOS TECNICOS E

MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS LOPES CIRQUEIRA (OAB/TO

7502)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/DF 25136)

ROT 0000618-20.2023.5.10.0103

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - DYELLEN RODRIGUES DE SOUSA

RECORRENTE - VIA S.A.

ADVOGADO - ANNA CAROLINA ISAAC CECIM (OAB/DF 43225)

ADVOGADO - DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES (OAB/DF

49229)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - WHERLLESON SILVA ABEL (OAB/DF 63113)

RECORRIDO - DYELLEN RODRIGUES DE SOUSA

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - ANNA CAROLINA ISAAC CECIM (OAB/DF 43225)

ADVOGADO - DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES (OAB/DF

49229)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - WHERLLESON SILVA ABEL (OAB/DF 63113)

AP 0000628-79.2023.5.10.0001

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

AGRAVANTE - FERNANDO FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO - THIAGO DIAS MOTA (OAB/DF 35637)

AGRAVADO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

ROT 0000639-75.2023.5.10.0012

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA

RECORRIDO - FRANCISCA MARIA DE FRANCA VIANA

RECORRIDO - VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL TOURINHO (OAB/DF 43804)

ADVOGADO - GUSTAVO DA SILVA MOTA

(OAB/DF 65019)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA

(OAB/SP 315064)

ADVOGADO - MARCOS ROGERIO RABELO FERREIRA (OAB/DF

64677)

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

ROT 0000639-05.2023.5.10.0003

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS
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RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - ISABEL FERREIRA DIAS

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

ROT 0000657-81.2023.5.10.0017

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - AGENCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

RECORRENTE - MAIANA MARIA ZOZIMO COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO - ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI

(OAB/DF 21144)

ADVOGADO - RAFAEL ROCHA DA SILVA (OAB/DF 26713)

ADVOGADO - TTHAYSON D CESARES SANTANA QUEIROZ

(OAB/DF 42817)

RECORRIDO - AGENCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA

ATENCAO PRIMARIA A SAUDE

RECORRIDO - MAIANA MARIA ZOZIMO COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO - ALBERTO BRANDAO HENRIQUES MAIMONI

(OAB/DF 21144)

ADVOGADO - RAFAEL ROCHA DA SILVA (OAB/DF 26713)

ADVOGADO - TTHAYSON D CESARES SANTANA QUEIROZ

(OAB/DF 42817)

ROT 0000661-69.2023.5.10.0001

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRENTE - RANI MAYA CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA (OAB/DF 31852)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECORRIDO - RANI MAYA CAMPOS RIBEIRO

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA (OAB/DF 31852)

ROT 0000668-16.2023.5.10.0016

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - RENAN CARVALHO DE MIRANDA

ADVOGADO - ANTONIO MENDES PINHEIRO (OAB/DF 45477)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ADVOGADO - YASMIN PASSOS AVELAR (OAB/DF 77449)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - RENAN CARVALHO DE MIRANDA

ADVOGADO - ANTONIO MENDES PINHEIRO (OAB/DF 45477)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ADVOGADO - YASMIN PASSOS AVELAR (OAB/DF 77449)

ROT 0000682-27.2023.5.10.0007

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - MARCINO SOUZA BARBOZA

ADVOGADO - LIVIA VICENCIA DA SILVA BORGES (OAB/DF

51069)

ADVOGADO - TARSO GONCALVES VIEIRA (OAB/DF 25584)

RECORRIDO - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - JESSICA DO NASCIMENTO GOMES (OAB/DF

73292)

ADVOGADO - JOANA D ARC DE JESUS SOARES DOS SANTOS

(OAB/DF 28423)

ROT 0000688-04.2023.5.10.0017

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - JHONIZIO OLIVEIRA DA SILVA

RECORRENTE - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - JAMES AUGUSTO SIQUEIRA (OAB/DF 18065)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DE SOUSA LIMA
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(OAB/DF 59878)

RECORRIDO - JHONIZIO OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO - SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - JAMES AUGUSTO SIQUEIRA (OAB/DF 18065)

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE DE SOUSA LIMA

(OAB/DF 59878)

ROT 0000691-83.2023.5.10.0008

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - MICHELLE DA COSTA PORTELA

ADVOGADO - CARLOS HERNANI DINELLY FERREIRA (OAB/DF

19804)

ADVOGADO - CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA (OAB/DF 9664)

ADVOGADO - JEANNE BRUNET SALES (OAB/DF 64463)

ADVOGADO - MATHEUS TOMASINI CASTRO (OAB/DF 72503)

ADVOGADO - TUANE LAYNE FARIAS (OAB/DF 52583)

ADVOGADO - ULISSES RIEDEL DE RESENDE (OAB/DF 968)

RECORRIDO - SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO - PATRICIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

(OAB/DF 17315)

ROT 0000692-44.2023.5.10.0016

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - VANESSA ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - VANESSA ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

ADVOGADO - EMMERSON ORNELAS FORGANES (OAB/SP

143531)

RORSum 0000694-50.2023.5.10.0004

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

RECORRIDO - RONILDO AROUCHE SILVA

ADVOGADO - PAULA SILVA ROSA (OAB/DF 50482)

ROT 0000714-50.2023.5.10.0001

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECORRENTE - JANAINA DAS GRACAS ARAUJO

ADVOGADO - HELEN LUCIA DE JESUS TAVARES (OAB/PE

24269)

ADVOGADO - JANAINA MARCON BARBOSA LEMOS DOS

SANTOS (OAB/DF 28077)

ADVOGADO - JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/CE 11277)

ADVOGADO - OSLON DO REGO BARROS (OAB/RJ 52747)

ADVOGADO - PAOLO ANTONIO STUPPELLO SANTOS (OAB/PE

28429)

ADVOGADO - RAPHAELA GALVAO LINS DE FREITAS

(OAB/PE 21477)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

RECORRIDO - JANAINA DAS GRACAS ARAUJO

ADVOGADO - HELEN LUCIA DE JESUS TAVARES (OAB/PE

24269)

ADVOGADO - JANAINA MARCON BARBOSA LEMOS DOS

SANTOS (OAB/DF 28077)

ADVOGADO - JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA (OAB/CE 11277)

ADVOGADO - OSLON DO REGO BARROS (OAB/RJ 52747)

ADVOGADO - PAOLO ANTONIO STUPPELLO SANTOS (OAB/PE

28429)

ADVOGADO - RAPHAELA GALVAO LINS DE FREITAS

(OAB/PE 21477)

AP 0000725-40.2023.5.10.0014

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

AGRAVANTE - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL TOURINHO (OAB/DF 43804)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA

(OAB/SP 315064)
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AGRAVADO - ANTONIELLE EULALIO RODRIGUES SILVA

AGRAVADO - POLYANA MEDINA BORGES

ADVOGADO - ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/DF

55483)

ADVOGADO - GUSTAVO BRASIL TOURINHO (OAB/DF 43804)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA

(OAB/SP 315064)

ROT 0000726-37.2023.5.10.0010

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - MONICA MATTA DE MIRANDA

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

RORSum 0000737-39.2023.5.10.0019

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - CARLOS FREDERICO FREITAS DE ABREU

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RORSum 0000741-06.2023.5.10.0010

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - MARAIZA QUINTINA SOUZA COUTINHO

ADVOGADO - KAREN LORRANA AFONSO DE BARROS (OAB/DF

69246)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

ROT 0000746-89.2023.5.10.0022

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - ELENICE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE (OAB/DF 11110)

RECORRIDO - PRONTO-PE COMERCIO E SERVICOS DE

PODOLOGIA LTDA

ADVOGADO - BIRON CARDOSO LEITE (OAB/DF 3631)

ROT 0000751-50.2023.5.10.0010

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - JOSELANIA MEDEIROS DA CONCEICAO

ADVOGADO - FREDERICO SOARES SOBRAL (OAB/DF 39778)

RECORRIDO - SANTA CRUZ MEDICO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO - LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA (OAB/DF 16733)

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES (OAB/DF

15553)

ROT 0000754-29.2023.5.10.0002

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - ALIBEM ALIMENTOS S.A.

RECORRENTE - ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - FREDERICO VIANNA IRIGOYEN (OAB/RS 53459)

ADVOGADO - JACQUELINE DA SILVA GOULART (OAB/RS

106961)

ADVOGADO - JULIANA NUNES ESCORCIO LIMA (OAB/DF

34507)

ADVOGADO - MARCELO NEDEL SCALZILLI (OAB/RS 45861)

RECORRIDO - ALIBEM ALIMENTOS S.A.

RECORRIDO - ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - FREDERICO VIANNA IRIGOYEN (OAB/RS 53459)
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ADVOGADO - JACQUELINE DA SILVA GOULART (OAB/RS

106961)

ADVOGADO - JULIANA NUNES ESCORCIO LIMA (OAB/DF

34507)

ADVOGADO - MARCELO NEDEL SCALZILLI (OAB/RS 45861)

AP 0000758-94.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

AGRAVANTE - LUANA ARAUJO DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

AGRAVADO - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

AGRAVADO - LUANA ARAUJO DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

ROT 0000760-91.2023.5.10.0016

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - CLEBER JERONIMO PASSONI SILVA

ADVOGADO - ALICE DE OLIVEIRA (OAB/RS 110034)

RECORRIDO - PG PISOGRAN SERVICOS, INDUSTRIA E

COMERCIO DE PISOS LTDA

ADVOGADO - WELLINGTON SANTANA SILVA (OAB/DF 22396)

ROT 0000783-70.2023.5.10.0102

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ELIS VIVIANE FERREIRA FARIAS

ADVOGADO - MARCELO HENRIQUE VIEIRA DURAES (OAB/DF

44654)

ADVOGADO - SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA (OAB/DF 9999)

RECORRIDO - CEI NORTE COMERCIO DE UTILIDADES PARA O

LAR LTDA - EPP

RECORRIDO - CEI NORTE CURSOS E ARTESANATOS LTDA -

EPP

RECORRIDO - LZ ARTIGOS ORNAMENTAIS LTDA

ADVOGADO - TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO (OAB/GO

29228)

ADVOGADO - TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO (OAB/GO

29228)

ROT 0000785-07.2023.5.10.0016

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - MARIANA CORTE GUIMARAES

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARIANA CORTE GUIMARAES

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)
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ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

ROT 0000786-25.2023.5.10.0102

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ADRIANO MESQUITA DE LIMA

RECORRENTE - BH ATACADISTA DISTRIBUIDOR LTDA

ADVOGADO - ADERALDO DE MORAIS LEITE (OAB/DF 8129)

ADVOGADO - DEYSE MICHELLE ALVES LEANDRO (OAB/DF

39413)

RECORRIDO - ADRIANO MESQUITA DE LIMA

RECORRIDO - BH ATACADISTA DISTRIBUIDOR LTDA

ADVOGADO - ADERALDO DE MORAIS LEITE (OAB/DF 8129)

ADVOGADO - DEYSE MICHELLE ALVES LEANDRO (OAB/DF

39413)

ROT 0000790-71.2023.5.10.0002

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - LUAN FELIPE DE MEDEIROS CASTRO

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

AP 0000794-90.2023.5.10.0008

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

AGRAVANTE - CLOVIS BRITO DA ROCHA

ADVOGADO - FABIO BISKER (OAB/SP 129669)

AGRAVADO - ISRAEL ALVES BARRETO

AGRAVADO - PLANO CONTABIL DIGITAL

AGRAVADO - PLANO CONTABIL LTDA

AGRAVADO - RENAN MENDES RODRIGUES

AGRAVADO - VISUAL PRESENCE MARKETING INTEGRADO

LTDA.

ADVOGADO - FABIO BISKER (OAB/SP 129669)

ADVOGADO - FABIO BISKER (OAB/SP 129669)

ADVOGADO - FABIO BISKER (OAB/SP 129669)

ADVOGADO - UBIRATAN BATISTA PEDROSO (OAB/DF 5350)

RORSum 0000797-54.2023.5.10.0102

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - PAES E CONVENIENCIA SAO JORGE LTDA

ADVOGADO - BRUNO DE ANDRADE SILVA (OAB/DF 21228)

ADVOGADO - ENNIO FERREIRA BASTOS (OAB/DF 7985)

RECORRIDO - HELLEN OLIVEIRA SALES

ADVOGADO - JOSE OCTAVIO SOARES (OAB/PR 73780)

ADVOGADO - MAYARA GONCALVES SQUISATI (OAB/PR 91081)

RORSum 0000798-42.2023.5.10.0101

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - RUTH PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - ERALDO NOBRE CAVALCANTE (OAB/DF 30391)

ADVOGADO - LUAN SOUSA CAVALCANTE (OAB/DF 64837)

RECORRIDO - LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO - OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR (OAB/RN

2738)

ROT 0000800-21.2023.5.10.0001

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - LUCAS MATEUS RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL
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- EIRELI

ADVOGADO - ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS DA SILVA

(OAB/RJ 126689)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - NATHALIA DOS SANTOS MENEZES (OAB/DF

62260)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - LUCAS MATEUS RIBEIRO DOS SANTOS

RECORRIDO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ADVOGADO - ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS DA SILVA

(OAB/RJ 126689)

ADVOGADO - JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB/SP 73055)

ADVOGADO - NATHALIA DOS SANTOS MENEZES (OAB/DF

62260)

AIRO 0000809-74.2023.5.10.0003

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - NAELY SILVA DE ASSIS

ADVOGADO - GABRIEL FERREIRA SANTANA DE PAULA

(OAB/DF 66941)

ADVOGADO - MICHELL COELHO (OAB/DF 69959)

AGRAVADO - BARBARA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO - DANILO DE MOURA SILVA

ADVOGADO - PATRICIA BATISTA VIEIRA (OAB/DF 43976)

ADVOGADO - PATRICIA BATISTA VIEIRA (OAB/DF 43976)

ROT 0000835-39.2023.5.10.0111

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - CENTRO-OESTE CURSOS TECNICOS LTDA

RECORRENTE - MICHELE MATTOS VASCONCELOS

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS SILVA PINTO (OAB/DF 41219)

ADVOGADO - WALDEMAR CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SA

(OAB/PE 22412)

RECORRIDO - CENTRO-OESTE CURSOS TECNICOS LTDA

RECORRIDO - MICHELE MATTOS VASCONCELOS

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS SILVA PINTO (OAB/DF 41219)

ADVOGADO - WALDEMAR CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE SA

(OAB/PE 22412)

RORSum 0000844-25.2023.5.10.0103

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - ANDERSON VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

RECORRIDO - ADIZ TELECOM LTDA'

RECORRIDO - AGE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - MARCOS JOSE DE OLIVEIRA SARAIVA FILHO

(OAB/SP 323501)

ADVOGADO - VILMA MARIA MARTINS RANGEL GARCIA

(OAB/SP 305392)

ROT 0000852-84.2023.5.10.0011

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO - KELLY DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO - RUBIA CRISTINA PORTO (OAB/DF 28673)

RORSum 0000852-08.2023.5.10.0004

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - ACESSORIOS KPL LTDA

ADVOGADO - SANDRO MARTINS

(OAB/SP 124000)

RECORRIDO - ANDRESSA DO CARMO NUNES TORRES

ADVOGADO - DIEGO JAYME BUCAR NUNES GUIMARAES

(OAB/DF 43710)

RORSum 0000859-31.2023.5.10.0802

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - UMANIZZARE GESTAO PRISIONAL E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - WILLIAM DE MELO CORREA

ADVOGADO - FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL (OAB/CE

18476)

ADVOGADO - KLEIBE PEREIRA MAGALHAES (OAB/TO 8088)
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RECORRIDO - UMANIZZARE GESTAO PRISIONAL E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - WILLIAM DE MELO CORREA

ADVOGADO - FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL (OAB/CE

18476)

ADVOGADO - KLEIBE PEREIRA MAGALHAES (OAB/TO 8088)

ROT 0000864-22.2023.5.10.0101

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - GUDSHEN OLIMPIO DE FRANCA

ADVOGADO - LILIAN TERU MATSUI (OAB/DF 38397)

ADVOGADO - VIVIANE CHIANCA DE BRITO (OAB/DF 27119)

RECORRIDO - JADLOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - SIMONE VARANELLI LOPES MARINO (OAB/SP

212670)

RORSum 0000869-26.2023.5.10.0010

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - ANGELICA CRISTINA CONCEICAO DUTRA

(OAB/DF 10752)

ADVOGADO - JOANA D ARC DE JESUS SOARES DOS SANTOS

(OAB/DF 28423)

RECORRIDO - JOAO CARLOS SCHUBERT

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

RORSum 0000870-23.2023.5.10.0103

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

RECORRENTE - FRANKLIN DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA (OAB/DF

54845)

ADVOGADO - CRYSLAYNE VIANA DA COSTA (OAB/DF 52776)

ADVOGADO - HAGNO FERREIRA DE BRITO (OAB/DF 37585)

ADVOGADO - IURE DE CASTRO SILVA (OAB/GO 29493)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE FRANCO PALHARES (OAB/DF

19336)

ADVOGADO - RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA (OAB/MG 99468)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

RECORRIDO - B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

RECORRIDO - FRANKLIN DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA (OAB/DF

54845)

ADVOGADO - CRYSLAYNE VIANA DA COSTA (OAB/DF 52776)

ADVOGADO - HAGNO FERREIRA DE BRITO (OAB/DF 37585)

ADVOGADO - IURE DE CASTRO SILVA (OAB/GO 29493)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE FRANCO PALHARES (OAB/DF

19336)

ADVOGADO - RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA (OAB/MG 99468)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ROT 0000871-78.2023.5.10.0015

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - CRISTIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO - RUBIA CRISTINA PORTO (OAB/DF 28673)

RECORRIDO - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

RECORRIDO - DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO - RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

ADVOGADO - LARISSA MARIA CARVALHO LIMA (OAB/DF

75953)

ADVOGADO - LARISSA MARIA CARVALHO LIMA (OAB/DF

75953)

RORSum 0000873-63.2023.5.10.0010

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
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BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - ANGELICA CRISTINA CONCEICAO DUTRA

(OAB/DF 10752)

ADVOGADO - JOANA D ARC DE JESUS SOARES DOS SANTOS

(OAB/DF 28423)

RECORRIDO - JOSE CARLOS DIAS RIBEIRO

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

ROT 0000873-69.2023.5.10.0008

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - ALBANIZE RODRIGUES DE OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO - APOLLO AYRES DE ANDRADE NETO (OAB/MS

21057)

ADVOGADO - BRUNA NAYARA DOS SANTOS MARTINS DE

QUEIROZ (OAB/DF 46966)

ADVOGADO - DANIELLA ALVES DE LAYA (OAB/DF 56313)

ADVOGADO - GABRIELLA DANTAS DE OLIVEIRA (OAB/DF

58760)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0000887-59.2023.5.10.0103

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - MIRLEIDE RABELO CAMPOS

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RECORRIDO - PANIFICADORA ROSA & RESENDE LTDA - ME

ADVOGADO - ALENCAR CAMPOS DE LIMA (OAB/DF 20995)

ROT 0000898-67.2023.5.10.0013

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - ELIAS VIEIRA QUERUBIM DA CRUZ

ADVOGADO - JUSCELIO GARCIA DE OLIVEIRA (OAB/DF 23788)

RECORRIDO - REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E

DISTRIBUICAO LTDA

RECORRIDO - SH2 HOLDING,  ADMINISTRACAO DE BENS

PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - SMK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ESPECIAIS LTDA

RECORRIDO - THE PHARMA ASSESSORIA NA IMPORTACAO

DE MEDICAMENTOS LTDA

RORSum 0000898-43.2023.5.10.0021

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - JESSICA DO NASCIMENTO GOMES (OAB/DF

73292)

RECORRIDO - HAMILTON GONCALVES SOARES

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

RORSum 0000903-83.2023.5.10.0015

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - EDIVALDO SIMOES DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

RECORRIDO - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - ALESSANDRO LIMA PIRES (OAB/DF 26082)

ADVOGADO - AMANDA LUCAS DE LIMA (OAB/DF 63370)

ADVOGADO - LUCAS PINHEIRO MADUREIRA (OAB/DF 49130)

RORSum 0000911-69.2023.5.10.0012

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - ALESSANDRO LIMA PIRES (OAB/DF 26082)

RECORRIDO - LIGIOMAR DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

ROT 0000915-21.2023.5.10.0008

1ª Turma
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Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - ANGELA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO - ROBERTA RONCHI FARIA TONELLO (OAB/DF

31472)

REPRESENTANTE - CLAUDETE DA CONCEICAO DE SOUZA

RECORRIDO - MELO & SOUZA EMPREENDIMENTOS LTDA

ROT 0000925-32.2023.5.10.0019

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

ADVOGADO - OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR (OAB/RN

2738)

RECORRIDO - LUIZ AUGUSTO MACIEL SOARES

ADVOGADO - FERNANDO ROSA NAVES (OAB/DF 42102)

RORSum 0000933-15.2023.5.10.0017

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - RAQUEL RAMALHO BACELAR (OAB/DF 43863)

RECORRIDO - EDILSON DE SOUSA NUNES

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

ROT 0000935-12.2023.5.10.0008

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO - LUCINEIDE MIGUEL CESAR

ADVOGADO - MAX ROBERT MELO (OAB/DF 30598)

RORSum 0000955-06.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - ANDRE LUIS MONTEIRO FERREIRA

AP 0000955-73.2023.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVANTE - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE

GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

RORSum 0000955-06.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES (OAB/DF 14906)

AP 0000955-73.2023.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

RORSum 0000955-06.2023.5.10.0104

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRIDO - NETWORLD INFRAESTRUTURA EM

TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO - NETWORLD PROVEDOR E SERVICOS DE

INTERNET LTDA - EPP

RECORRIDO - NETWORLD SERVICOS DE SEGURANCA

ELETRONICA DO BRASIL EIRELI

AP 0000955-73.2023.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RORSum 0000955-06.2023.5.10.0104
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1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

ADVOGADO - DANIEL SARAIVA VICENTE (OAB/DF 35526)

ADVOGADO - DANIEL SARAIVA VICENTE (OAB/DF 35526)

ADVOGADO - DANIEL SARAIVA VICENTE (OAB/DF 35526)

ADVOGADO - NADIA RODRIGUES MARQUES (OAB/DF 36292)

ADVOGADO - NADIA RODRIGUES MARQUES (OAB/DF 36292)

ADVOGADO - NADIA RODRIGUES MARQUES (OAB/DF 36292)

ADVOGADO - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB/DF 24821)

ADVOGADO - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB/DF 24821)

ADVOGADO - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB/DF 24821)

RORSum 0000975-64.2023.5.10.0017

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - RAQUEL RAMALHO BACELAR (OAB/DF 43863)

RECORRIDO - JOSE CARLOS RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO - CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM (OAB/DF

16288)

RORSum 0000982-89.2023.5.10.0103

1ª Turma

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

RELATOR: Desembargador do Trabalho GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE - JOAO DO NASCIMENTO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO - LILIAN BUENO PAIVA ALENCAR (OAB/DF 28429)

RECORRIDO - BIO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO - CARLOS SILVA BRITTO (OAB/GO 16221)

ADVOGADO - RICARDO SANTOS DE SOUZA (OAB/RJ 110531)

ROT 0000986-35.2023.5.10.0004

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO - REAL JG - SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO - EXPEDITO BARBOSA JUNIOR (OAB/DF 15799)

ROT 0000990-78.2023.5.10.0002

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO - ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

(OAB/MG 101293)

ADVOGADO - MAISA CAMARGOS DE ASSIS (OAB/MG 136049)

RECORRIDO - CLERISTON SILVA SANTOS

ADVOGADO - DAIANE WERMEIER VOIGT (OAB/DF 68266)

ADVOGADO - KATIANA BORGES FONSECA (OAB/DF 60332)

RORSum 0000995-88.2023.5.10.0006

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - FERNANDA ALVES DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO - ALESSANDRA DE SOUSA NUNES (OAB/DF 22264)

RECORRIDO - RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO - JANINE SANTANA DOURADO (OAB/DF 41763)

RORSum 0000998-25.2023.5.10.0012

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - BRUNA ROSA DE SOUSA

ADVOGADO - FABIANE KAREN SAMPAIO SILVA (OAB/DF 31864)

RECORRIDO - KASA MOTORS LTDA

ADVOGADO - FELLIPE SARMENTO DIAS

(OAB/DF 65241)

ADVOGADO - FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN (OAB/DF

55840)

RORSum 0001008-69.2023.5.10.0012

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

RECORRENTE - RODRIGO SOUZA SANTOS

ADVOGADO - Patrícia Pinheiro Martins (OAB/DF 14753)

RECORRIDO - BRASFORT ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - KATHELLYN RIOS SORIANO DE LIMA (OAB/DF

75545)
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ROT 0001020-71.2023.5.10.0016

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - DAIANY ARAUJO MARTINS

RECORRENTE - SRA LUCK ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

CIRURGIA PLASTICA LTDA

ADVOGADO - MATTHAUS DE FREITAS GLOWASKI BARROSO

(OAB/DF 73114)

ADVOGADO - MELINA COELHO E SILVA (OAB/DF 62159)

ADVOGADO - SILVIA PESSANHA VELLOSO (OAB/DF 17539)

ADVOGADO - SILVIO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/DF 66966)

RECORRIDO - DAIANY ARAUJO MARTINS

RECORRIDO - SRA LUCK ASSESSORIA E CONSULTORIA EM

CIRURGIA PLASTICA LTDA

ADVOGADO - MATTHAUS DE FREITAS GLOWASKI BARROSO

(OAB/DF 73114)

ADVOGADO - MELINA COELHO E SILVA (OAB/DF 62159)

ADVOGADO - SILVIA PESSANHA VELLOSO (OAB/DF 17539)

ADVOGADO - SILVIO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/DF 66966)

ROT 0001025-41.2023.5.10.0001

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - SANDRA REGINA AUGUSTO PADOVANI

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA (OAB/DF 31852)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - FABRICIO DOS REIS BRANDAO (OAB/PA 11471)

ROT 0001034-82.2023.5.10.0104

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - VICENTE DE OLIVEIRA PIRES 29750199120

ADVOGADO - GLEDISON BELO D AVILA (OAB/DF 70027)

ADVOGADO - PAULA MONTEIRO SILVA DE AQUINO (OAB/DF

63522)

RECORRIDO - JACK WILLIAM FLORENCIO DA SILVA

ADVOGADO - RICARDO RODRIGUES FONSECA JUNIOR

(OAB/DF 41657)

RORSum 0001047-36.2023.5.10.0022

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO - SERGIO CARNEIRO ROSI (OAB/MG 71639)

RECORRIDO - EDINALDO DA SILVA LOPES

ADVOGADO - FREDERICO GOMES RUELA (OAB/DF 45534)

ADVOGADO - Flavia Naves Santos Pena (OAB/DF 19623)

ADVOGADO - GERALDO MARCONE PEREIRA (OAB/DF 14038)

AP 0001053-34.2023.5.10.0801

3ª Turma

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

AGRAVANTE - EDUARDO CARDOSO BATISTA

AGRAVANTE - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

AGRAVADO - EDUARDO CARDOSO BATISTA

AGRAVADO - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

AP 0001055-04.2023.5.10.0801

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

ADVOGADO - ADWARDYS DE BARROS VINHAL (OAB/TO 2541)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

AGRAVADO - CAROL PEREIRA DA SILVA FERNANDES

AGRAVADO - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

ADVOGADO - ADWARDYS DE BARROS VINHAL (OAB/TO 2541)

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO
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3341)

RORSum 0001061-44.2023.5.10.0014

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - OSVALDO RABELO DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO - WELINGTON DA SILVA CARDOSO (OAB/GO

59432)

RECORRIDO - CLARO S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ROT 0001061-35.2023.5.10.0017

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

RECORRIDO - HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS (OAB/PR

17430)

ADVOGADO - FLAVIO OLIVE MALHADAS (OAB/PR 8651)

ADVOGADO - MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR

(OAB/PR 20983)

ROT 0001062-59.2023.5.10.0101

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - ANTONIO DIOGENES ALVES DE MENEZES

ADVOGADO - ANDERSON FONSECA MACHADO (OAB/DF

15731)

RECORRIDO - CAMPO DA ESPERANCA SERVICOS LTDA

RECORRIDO - D. DUARTE FRANCO SERVICOS

ADVOGADO - RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA

(OAB/DF 18787)

ADVOGADO - YUMI FERREIRA SATO AMORIM (OAB/DF 26274)

RORSum 0001063-87.2023.5.10.0022

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - LEUDO CARNEIRO PORTELA

ADVOGADO - GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS LOPES (OAB/DF

41928)

RECORRIDO - VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA

ADVOGADO - GISLAINE SILVA FLORENCIO

(OAB/DF 55209)

ADVOGADO - KELY ALVES TAVARES

(OAB/DF 65036)

AP 0001065-48.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

AGRAVANTE - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

ADVOGADO - ADWARDYS DE BARROS VINHAL (OAB/TO 2541)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

AGRAVADO - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

AGRAVADO - OSMARINA CHAVES ALVES

ADVOGADO - ADWARDYS DE BARROS VINHAL (OAB/TO 2541)

ADVOGADO - FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO (OAB/TO 4610)

ADVOGADO - WERBETH HARRY BEZERRA JORGE (OAB/TO

3341)

AP 0001075-19.2023.5.10.0017

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

AGRAVANTE - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE

GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0001091-09.2023.5.10.0005

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - S.S.M.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECORRIDO - I.U.S.

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

RORSum 0001109-76.2023.5.10.0022
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3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - MARIA DO SOCORRO FERREIRA LIMA

ADVOGADO - JOAO BATISTA MENEZES LIMA (OAB/DF 25325)

RECORRIDO - WALTERLOY ALVES DE CASTRO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO LOPES

(OAB/DF 26020)

RORSum 0001118-38.2023.5.10.0022

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - EVANDRO DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO - EVERSON CAETANO DE ARAUJO (OAB/DF 74548)

RECORRIDO - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - ALESSANDRO LIMA PIRES (OAB/DF 26082)

ADVOGADO - ANGELICA CRISTINA CONCEICAO DUTRA

(OAB/DF 10752)

ADVOGADO - JESSICA DO NASCIMENTO GOMES (OAB/DF

73292)

RORSum 0001129-55.2023.5.10.0802

2ª Turma

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

RECORRENTE - WELTON PINHEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LIGIA VILELA GUIMARAES (OAB/MG 138918)

RECORRIDO - MJR SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO - JESSIKA LAISSA LOPES DA NOBREGA

MENDONCA (OAB/MA 18619)

RORSum 0001129-85.2023.5.10.0016

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - FELIPE GAIAO DOS SANTOS

ADVOGADO - FELIPE GAIAO DOS SANTOS (OAB/DF 52103)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ROT 0001148-97.2023.5.10.0111

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE - YAN COSTA DE LACERDA

ADVOGADO - RAYANE RODRIGUES MOREIRA (OAB/DF 71204)

RECORRIDO - JS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - ME

RECORRIDO - MMJ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - HELIO JOSE RODRIGUES CABRAL (OAB/RJ

77027)

ADVOGADO - HELIO JOSE RODRIGUES CABRAL (OAB/RJ

77027)

ROT 0001153-43.2023.5.10.0007

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS (OAB/SP

267325)

ADVOGADO - DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO

(OAB/DF 34841)

ADVOGADO - GISELLE PERES MADRID PEDROSA

(OAB/MT 11898)

RECORRIDO - SOLANGE TERESINHA MARASCHINI

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

ROT 0001191-34.2023.5.10.0014

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ADVOGADO - KARINE DE SOUZA CEUTA (OAB/BA 33929)
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RECORRIDO - YURI DE PAOLI BAUMANN

ADVOGADO - JOAO PAULO FREITAS DA ROCHA (OAB/DF

64749)

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

RORSum 0001201-45.2023.5.10.0801

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO - KLEIBE PEREIRA MAGALHAES (OAB/TO 8088)

RECORRIDO - FENIX ASSESSORIA & GESTAO EMPRESARIAL

LTDA - ME

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO DE CESARO (OAB/TO 2213)

RORSum 0001211-25.2023.5.10.0111

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - MARCELO GUEDES LOBATO

ADVOGADO - LIZANDRO LIMA DOS REIS (OAB/DF 29872)

ROT 0001219-29.2023.5.10.0102

1ª Turma

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELAINE MACHADO

VASCONCELOS

RECORRENTE - AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

ADVOGADO - THIAGO HENRIQUE NOGUEIRA SIDRIM (OAB/DF

24355)

RECORRIDO - CLEITON BRANDAO BISPO

ADVOGADO - UEDERSON FRANCISCO LEMES (OAB/DF 76712)

ROT 0001225-09.2023.5.10.0014

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA

RECORRENTE - JONAS FELIPE SANTIAGO ROCHA

ADVOGADO - FLAVIA OLIVEIRA BUSATTO (OAB/SC 68641)

ADVOGADO - RANIELE DOS REIS DAMASCENO (OAB/DF

65970)

RECORRIDO - ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - JONAS FELIPE SANTIAGO ROCHA

ADVOGADO - FLAVIA OLIVEIRA BUSATTO (OAB/SC 68641)

ADVOGADO - RANIELE DOS REIS DAMASCENO (OAB/DF

65970)

RORSum 0001270-13.2023.5.10.0111

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - DROGARIA DE JESUS LTDA - ME

ADVOGADO - FRANCISCO GUILHERME MEDEIROS DIAS

(OAB/DF 57708)

RECORRIDO - DEIVYSON ALMEIDA DE CASTRO

ADVOGADO - EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO (OAB/DF

21176)

RORSum 0001272-07.2023.5.10.0006

1ª Turma

Desembargador Andre Rodrigues Pereira da Veiga Damasceno

RELATOR: Desembargador do Trabalho ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE - DANIELLE PEREIRA GOMES

ADVOGADO - PEDRO ALVES DE SOUZA FILHO (OAB/DF 32380)

RECORRIDO - TAURUS TX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - MARIA FERNANDA ANACHORETA XIMENES

ROCHA (OAB/RJ 148456)

AP 0001272-47.2023.5.10.0801

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE

CREDITO DO EST DO TO

ADVOGADO - CAMILLA SILVA JUCAR (OAB/TO 9716)

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO - JUSCELINO MALTA LAUDARES (OAB/GO 8474)

RORSum 0001283-39.2023.5.10.0102

3ª Turma
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Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - RONIEDSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - MARCELLO HENRIQUE SANTOS DOURADO

(OAB/DF 69746)

ADVOGADO - VALDENILTON JOSE DE SOUZA (OAB/DF 40006)

RECORRIDO - AUTO POSTO ALVORADA LTDA  - ME

ADVOGADO - GERALDO DE ASSIS ALVES (OAB/DF 4914)

ROT 0001287-49.2023.5.10.0014

1ª Turma

Desembargador Dorival Borges de Souza Neto

RELATOR: Desembargador do Trabalho DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

RECORRENTE - LILIAN JANE DE ARAUJO CONCLI

ADVOGADO - BETANIA HOYOS FIGUEIRA VIEIRA (OAB/DF

20531)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO

POUPEX

ADVOGADO - PAULO FERNANDO SARAIVA CHAVES (OAB/DF

21596)

ROT 0001306-85.2023.5.10.0004

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - B.S.(.S.

ADVOGADO - EDSON FRANKLIN BARBOSA FILGUEIRA

(OAB/DF 69687)

ADVOGADO - LEONARDO RAMOS GONCALVES (OAB/DF

28428)

RECORRIDO - J.G.M.

ADVOGADO - EVANDRO PREVEDELLO

(OAB/SP 298545)

ADVOGADO - FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN (OAB/MG 154949)

ADVOGADO - MICHELE CERVO TOLDO GONCALVES (OAB/MG

129688)

ROT 0001306-73.2023.5.10.0105

3ª Turma

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

RECORRENTE - JULIO MARCOS MATOS MENDONCA

ADVOGADO - FERNANDO INACIO REZENDE (OAB/DF 65466)

ADVOGADO - GABRIELLE RENATA SOBRAL DE ARAUJO

(OAB/DF 71339)

ADVOGADO - GUSTAVO BRAGA DE OLIVEIRA CAMPOS

(OAB/DF 74823)

RECORRIDO - ANTONIO MARCOS MATOS MORAES

ADVOGADO - RICARDO YAMAMOTO JUNIOR (OAB/DF 56110)

ROT 0001317-84.2023.5.10.0014

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - BANCO DO BRASIL SA

RECORRENTE - ELIANA TOMAS PAES

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO

(OAB/DF 34841)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

RECORRIDO - ELIANA TOMAS PAES

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO

(OAB/DF 34841)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)
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ROT 0001321-24.2023.5.10.0014

3ª Turma

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos

RELATOR: Desembargadora do Trabalho CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE - DEBORA CANDIDO FARIA

ADVOGADO - PAULA IANUCK RESENDE (OAB/DF 43498)

RECORRIDO - CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA

JUNIOR LTDA

RECORRIDO - EKLOD HOLDING E EDUCACAO SA

RECORRIDO - INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ADVOGADO - VALERIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

(OAB/DF 13398)

ROT 0001364-58.2023.5.10.0014

2ª Turma

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães

RELATOR: Desembargadora do Trabalho MARIA REGINA

MACHADO GUIMARAES

RECORRENTE - ROGERIO DE ALMEIDA FOSCHIERA

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA (OAB/DF 53062)

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA (OAB/DF 31852)

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RORSum 0001392-53.2023.5.10.0102

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

RECORRENTE - LANCHONETE KI-BOMBA LTDA - EPP

ADVOGADO - DILAN AGUIAR PONTES (OAB/DF 27350)

RECORRIDO - YSADORA VITORIA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCELA PEREIRA ANDRADE

(OAB/DF 75062)

ADVOGADO - RAISSA PEREIRA ANDRADE (OAB/PA 26304)

AIRO 0001507-14.2023.5.10.0801

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

AGRAVANTE - MARIANA RODRIGUES RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

AGRAVADO - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

AIRO 0001509-81.2023.5.10.0801

1ª Turma

Desembargadora Flávia Simões Falcão

RELATOR: Desembargador do Trabalho FLAVIA SIMOES FALCAO

AGRAVANTE - ROSE ANNE FRANCA NEVES

ADVOGADO - ANA CLAUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

AGRAVADO - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

AIRO 0001511-51.2023.5.10.0801

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

AGRAVANTE - VIVIAN ROCHA E SILVA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)

AGRAVADO - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

AIRO 0001547-93.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargadora Elke Doris Just

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE - IRANILDE PEREIRA DOS SANTOS AIRES

ADVOGADO - NEWTON CESAR DA SILVA LOPES (OAB/TO

4516)
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AGRAVADO - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

AIRO 0001701-14.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

AGRAVANTE - MARIA DE NAZARE GOMES MESQUITA

ADVOGADO - DIOGO MACIEL MILHOMEM VIANNA (OAB/TO

9559)

ADVOGADO - LEONARDO DA SILVA KLEPA (OAB/TO 4754)

AGRAVADO - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA (OAB/BA

23276)

ROT 0001703-81.2023.5.10.0801

3ª Turma

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE LEONE CORDEIRO

LEITE

RECORRENTE - MARIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - CINEY ALMEIDA GOMES (OAB/TO 1181)

ADVOGADO - SERGIO DELGADO JUNIOR

(OAB/TO 2277)

RECORRIDO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - ROSANA VELOSO DE FREITAS AYROZA

(OAB/TO 10520)

RORSum 0001773-98.2023.5.10.0801

2ª Turma

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOAO AMILCAR SILVA E

SOUZA PAVAN

RECORRENTE - GEUSON DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO - Annette Diane Riveros Lima (OAB/TO 3066)

RECORRIDO - UNILOG TRANSPORTE DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO - JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO

(OAB/PI 5444)

ADVOGADO - POLLYANNA CARVALHO MIRANDA (OAB/TO

5897)

RORSum 0000009-18.2024.5.10.0001

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA

RECORRENTE - RICARDO CRUZ DA SILVA

ADVOGADO - ELIEL SILVA TORRES (OAB/DF 76149)

RECORRIDO - DONA DE CASA SUPERMERCADOS LTDA

RECORRIDO - RM LOGISTICA FRACIONAMENTO E

REEMBALAMENTO LTDA

RECORRIDO - SOUSA APOIO ADMINISTRATIVO E ENTREGA

RAPIDA LTDA

AP 0000037-29.2024.5.10.0019

2ª Turma

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado JOAO LUIS ROCHA

SAMPAIO

AGRAVANTE - SIRLENE MATOS SILVA

ADVOGADO - PAULO JUNIO OLIVEIRA GOMES (OAB/DF 27212)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT

(OAB/SP 273204)

ROT 0000059-26.2024.5.10.0104

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - CEI NORTE CURSOS E ARTESANATOS LTDA -

EPP

RECORRENTE - LUDIMILA DE JESUS MANGABEIRA

ADVOGADO - IGOR CAMELO LEITE (OAB/DF 52705)

ADVOGADO - TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO (OAB/GO

29228)

RECORRIDO - CEI NORTE CURSOS E ARTESANATOS LTDA -

EPP

RECORRIDO - LUDIMILA DE JESUS MANGABEIRA

ADVOGADO - IGOR CAMELO LEITE (OAB/DF 52705)

ADVOGADO - TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO (OAB/GO

29228)

RORSum 0000108-34.2024.5.10.0018

3ª Turma

Desembargador Brasilino Santos Ramos

RELATOR: Desembargador do Trabalho BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE - ALEXSANDRO TRAJANO SANTOS

ADVOGADO - MARIANA PACHECO LOPES DE MENEZES
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(OAB/DF 46122)

RECORRIDO - PIZZARIA PEDRA DE OURO EIRELI

MSCiv 0000929-92.2024.5.10.0000

2ª Seção Especializada

Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza Barreto

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

IMPETRANTE - A.L.G.

ADVOGADO - GLAUCIETE LIMA GONCALVES (OAB/MA 12255)

ADVOGADO - MARCELO GILLES VIEIRA DE CARVALHO

(OAB/MA 11773)

AUTORIDADE COATORA - T.P.D.T.D.1.R.

CUSTOS LEGIS - M.P.d.T.

MSCiv 0001099-64.2024.5.10.0000

2ª Seção Especializada

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

IMPETRANTE - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCUS RODRIGUES CAMARGO FELIPE DOS

SANTOS (OAB/DF 16913)

AUTORIDADE COATORA - Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF

TERCEIRO INTERESSADO - CARLOS AFONSO DE BORBA

BENEVIDES

TERCEIRO INTERESSADO - CELSO DIAS DOS SANTOS

TERCEIRO INTERESSADO - DON TACO CAFE LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - DON TACO FIESTA LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - FERNANDO ANTONIO NOBREGA

MATOS

TERCEIRO INTERESSADO - FLAVIO JOSE PIN

TERCEIRO INTERESSADO - JACKSON DE GOIS GONCALVES

TERCEIRO INTERESSADO - JEOVA DE GOIS GONCALVES

TERCEIRO INTERESSADO - MARCELO SOUZA SANTIAGO

TERCEIRO INTERESSADO - PAULO ROBERTO LACERDA

MENDES

TERCEIRO INTERESSADO - SEBASTIAO AGUILAR FILHO

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

CCCiv 0001100-49.2024.5.10.0000

Tribunal Pleno

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

RELATOR: Desembargador do Trabalho GILBERTO AUGUSTO

LEITAO MARTINS

SUSCITANTE - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-

ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF

ADVOGADO - ALEX COSTA MUZA (OAB/DF 35748)

ADVOGADO - EDGARD LIMA COELHO (OAB/DF 61271)

ADVOGADO - WILKER WAGNER SANTOS CARVALHO (OAB/DF

43682)

SUSCITADO - MARCOS ANTONIO LIBERATO DE CARVALHO

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

Precat 0001101-34.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - R.R.M.

ADVOGADO - TEREZA CRISTINA SANTANA DE SOUSA CUNHA

(OAB/TO 5573)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE XAMBIOA

ADVOGADO - RICARDO FRANCISCO RIBEIRO DE DEUS

(OAB/GO 45463)

Precat 0001102-19.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO - AMANDA DE OLIVEIRA MONTENEGRO (OAB/PB

24386)

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

ADVOGADO - VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO (OAB/DF 61191)

REQUERIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

REQUERIDO - DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO INTERESSADO - CAJATY & BRAGA - ADVOCACIA E

CONSULTORIA

RPV 0001103-04.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - R.C.O.L.

ADVOGADO - CLOVIS TEIXEIRA LOPES (OAB/TO 875)
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ADVOGADO - FERNANDA CAMARGO DIAS DOS REIS (OAB/TO

4066)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - TO

RPV 0001104-86.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - C.T.L.

ADVOGADO - CLOVIS TEIXEIRA LOPES (OAB/TO 875)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - TO

RPV 0001105-71.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - M.D.F.S.

ADVOGADO - ANTONIO DE PADUA ARAUJO (OAB/DF 7760)

ADVOGADO - ELIZANGELA COSTA DA SILVA (OAB/DF 42703)

REQUERIDO - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

RPV 0001106-56.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - Instituto Nacional do Seguro Social

ADVOGADO - ANTONIO DE PADUA ARAUJO (OAB/DF 7760)

ADVOGADO - ELIZANGELA COSTA DA SILVA (OAB/DF 42703)

REQUERIDO - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA

Precat 0001107-41.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - A.R.R.

ADVOGADO - WANDERSON PEREIRA EUROPEU (OAB/DF

37261)

REQUERIDO - DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO

FEDERAL

REQUERIDO - DISTRITO FEDERAL

Precat 0001108-26.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - S.D.C.M.

ADVOGADO - GABRIEL FERNANDO DA SILVA NASCIMENTO

(OAB/DF 59716)

REQUERIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

REQUERIDO - DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO INTERESSADO - REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE

PREVIDENCIA PRIVADA

RPV 0001109-11.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - F.S.C.

ADVOGADO - CRISTIANE AIRES DO REGO (OAB/DF 19810)

ADVOGADO - FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE (OAB/DF 2300)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001110-93.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO FONTOURA DOS SANTOS

JACINTO (OAB/DF 11099)

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS MENDONCA FERREIRA LIMA

(OAB/DF 17092)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001111-78.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - E.D.S.

ADVOGADO - DANIELLE FERREIRA GLIELMO (OAB/DF 19293)

ADVOGADO - NOELI ANDRADE MOREIRA (OAB/MG 62050)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ADVOGADO - ADEMAR ODVINO PETRY (OAB/DF 5004)
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ADVOGADO - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS SOARES

(OAB/DF 19264)

RPV 0001112-63.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ADVOGADO - ADEMAR ODVINO PETRY (OAB/DF 5004)

ADVOGADO - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS SOARES

(OAB/DF 19264)

RPV 0001113-48.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - N.A.M.

ADVOGADO - NOELI ANDRADE MOREIRA (OAB/MG 62050)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIA

ADVOGADO - ADEMAR ODVINO PETRY (OAB/DF 5004)

ADVOGADO - MARCELO HENRIQUE DOS SANTOS SOARES

(OAB/DF 19264)

RPV 0001114-33.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - G.P.D.S.

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR (OAB/DF

34002)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001115-18.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - J.D.J.D.S.

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSE DA SILVA (OAB/DF 6083)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001116-03.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - F.R.R.

ADVOGADO - MARIA LINDINALVA DE SOUZA (OAB/DF 22536)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001117-85.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - A.E.D.S.N.

ADVOGADO - JOSE DA SILVA LEAO (OAB/DF 10606)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001118-70.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - A.C.D.S.

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001119-55.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - J.D.S.V.

ADVOGADO - NADIA RODRIGUES MARQUES (OAB/DF 36292)

ADVOGADO - RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA (OAB/DF 24821)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001120-40.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório
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RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - L.D.C.R.

ADVOGADO - MARIA LUCIA FAYAD DE ALBUQUERQUE ROSA

(OAB/DF 4141)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Precat 0001121-25.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - M.T.D.O.

ADVOGADO - FLAVIA MARTINS BORGES (OAB/DF 24878)

REQUERIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

REQUERIDO - DISTRITO FEDERAL

Precat 0001122-10.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - M.D.M.S.J.

ADVOGADO - ALINE MENDES EMERICK (OAB/DF 60822)

ADVOGADO - VITORIA MARIA NORONHA RAULINO (OAB/DF

65703)

REQUERIDO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

REQUERIDO - DISTRITO FEDERAL

RPV 0001123-92.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - C.B.A.M.

ADVOGADO - CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA (OAB/DF 16764)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001124-77.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - S.A.D.P.

ADVOGADO - CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA (OAB/DF 16764)

ADVOGADO - GABRIEL MEDEIROS MEIRA

(OAB/DF 63454)

ADVOGADO - IRAIR ALVES RODRIGUES (OAB/DF 47006)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001125-62.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - D.C.D.S.

ADVOGADO - PAULO JOSE MENDES DOS SANTOS (OAB/DF

34710)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001126-47.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - F.D.F.B.D.S.P.

ADVOGADO - DANIEL MUNIZ DA SILVA (OAB/DF 22755)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001127-32.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - D.D.N.C.

ADVOGADO - ELIARDO MAGALHAES FERREIRA (OAB/DF

16591)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001128-17.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - E.M.F.

ADVOGADO - ELIARDO MAGALHAES FERREIRA (OAB/DF

16591)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001129-02.2024.5.10.0000
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Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - R.T.D.S.

ADVOGADO - EMENS PEREIRA DE SOUZA (OAB/DF 6371)

ADVOGADO - ROSANA PEREIRA VALVERDE (OAB/DF 41749)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RPV 0001130-84.2024.5.10.0000

Precatório - OJC

Secretaria de Precatório

RELATOR: Presidente ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE

OLIVEIRA

REQUERENTE - M.P.D.S.F.

ADVOGADO - FLORISVALDO TEIXEIRA DE SOUZA FILHO

(OAB/DF 26839)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

TERCEIRO INTERESSADO - Instituto Nacional do Seguro Social

CCCiv 0001131-69.2024.5.10.0000

Tribunal Pleno

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

RELATOR: Desembargador do Trabalho PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN

SUSCITANTE - JUÍZO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA

SUSCITADO - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA

MSCiv 0001132-54.2024.5.10.0000

2ª Seção Especializada

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho JOSE RIBAMAR

OLIVEIRA LIMA JUNIOR

IMPETRANTE - BRUNO LUIZ AQUINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

AUTORIDADE COATORA - EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

AUTORIDADE COATORA - Juízo da 16ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF

CUSTOS LEGIS - Ministério Público do Trabalho

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 6

7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 5

2ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF : 5

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 9

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 9

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 9

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO : 4

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF : 8

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF : 6

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 10

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF : 7

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 9

Vara do Trabalho de Gurupi - TO : 4

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 10

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 12

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 8

Vara do Trabalho do Gama - DF : 7

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO : 3

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 7

Vara do Trabalho de Guaraí - TO : 1

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO : 12

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 8

3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF : 5

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF : 6

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO : 10

ATSum 0000562-91.2022.5.10.0015

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOSEILTON SOARES ALTINO

ADVOGADO - CESAR ODAIR WELZEL (OAB/DF 16414)

ADVOGADO - HEVERTON DE SOUZA MORAES (OAB/DF 38316)

RECLAMADO - CONTARPP ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - DINEI ARARA DE SOUZA

ADVOGADO - ALEXANDRE BRANDAO BASTOS FREIRE

(OAB/DF 20812)

ATSum 0000768-95.2023.5.10.0104

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO - SERGIO LUIZ DOS SANTOS (OAB/DF 8328)
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RECLAMADO - SHOX DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

(OAB/DF 13454)

ATOrd 0000972-36.2023.5.10.0009

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - LUCIANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - JOAO EMILIO FALCAO COSTA NETO (OAB/DF

9593)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO ALVES SAMPAIO

(OAB/MS 13410)

ATOrd 0000972-36.2023.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - LUCIANO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO - JOAO EMILIO FALCAO COSTA NETO (OAB/DF

9593)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO ALVES SAMPAIO

(OAB/MS 13410)

ATOrd 0000026-54.2024.5.10.0001

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - ALEXSANDRO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO - CLEVER RODRIGO FERNANDES DE SOUZA

(OAB/DF 41487)

ADVOGADO - Rogério Alves de Oliveira (OAB/DF 34720)

RECLAMADO - MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO - IURE DE CASTRO SILVA (OAB/GO 29493)

ATOrd 0000093-04.2024.5.10.0103

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - OSEIAS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RECLAMADO - INC24 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS

LTDA

RECLAMADO - REGINALDO MACIEL REFORMAS E

CONSTRUCOES

ADVOGADO - DANIEL DE CASTRO MAGALHAES (OAB/MG

83473)

ATOrd 0000127-33.2024.5.10.0861

Vara do Trabalho de Guaraí - TO

RECLAMANTE - LUIS ELINALDO GURGEL

ADVOGADO - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO

(OAB/TO 6594)

ADVOGADO - DENISE PEREIRA DE FRANCA (OAB/TO 9715)

ADVOGADO - SANDER FERREIRA MARTINELLI NUNES

(OAB/TO 6687)

RECLAMADO - NOSSO LAR LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

ATSum 0000138-08.2024.5.10.0103

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - JP DE CARVALHO DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA

ADVOGADO - HERACLITO ZANONI PEREIRA (OAB/DF 11050)

RECLAMADO - ELISSANDRA ROSA DOS SANTOS

ATSum 0000167-55.2024.5.10.0104

7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - LUCIENE COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - CARVALHO, MELO E ASSIS CRECHE E

BERCARIO LTDA - ME

ADVOGADO - THIEGO FIRMINO CORTEZ

(OAB/RJ 232737)

ATSum 0000196-88.2024.5.10.0821

Vara do Trabalho de Gurupi - TO

RECLAMANTE - ALDEMIR PEREIRA TELES

ADVOGADO - ROSIMAR ROCHA (OAB/TO 6849)

RECLAMADO - ENERPEIXE S.A.

RECLAMADO - J. D. M. & S APOIO ADMINISTRATIVO E

SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO EIRELI
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ATOrd 0000197-73.2024.5.10.0821

Vara do Trabalho de Gurupi - TO

RECLAMANTE - DANIEL LINO SOUZA

ADVOGADO - ADILAR DALTOE (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

RECLAMADO - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A.

RECLAMADO - LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

ATSum 0000198-58.2024.5.10.0821

Vara do Trabalho de Gurupi - TO

RECLAMANTE - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO SANTOS SOARES (OAB/TO

5778)

RECLAMADO - AGROQUIMA PRODUTOS AGROPECUARIOS

LTDA

RECLAMADO - ALPHA PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO

LTDA

ATSum 0000199-43.2024.5.10.0821

Vara do Trabalho de Gurupi - TO

RECLAMANTE - JESSICA FRANCO NERES

ADVOGADO - DONATILA RODRIGUES RÊGO (OAB/TO 789)

RECLAMADO - LANCHONETE E RESTAURANTE SÃO JOSÉ

ATOrd 0000255-66.2024.5.10.0016

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - R.S.D.S.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATOrd 0000257-48.2024.5.10.0012

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - I.C.A.D.S.

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATOrd 0000259-18.2024.5.10.0012

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ALEX SANDRO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO - GLEYS BARBOSA DA CONCEICAO (OAB/DF

49718)

ADVOGADO - MARLON JOSE DE ALENCAR BEZERRA (OAB/DF

59604)

RECLAMADO - META EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000268-92.2024.5.10.0007

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - WANIA LEAL CIQUEIRA MACIEL

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ATOrd 0000269-74.2024.5.10.0008

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - FERNANDO NOVAIS NUNES

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/TO 3678)

ATOrd 0000275-69.2024.5.10.0012

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANTONIO HENRIQUE DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

RECLAMADO - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

ETCiv 0000276-30.2024.5.10.0020

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EMBARGANTE - JOSE DILNEI GONCALVES

ADVOGADO - ANDREA BARROSO GONCALVES (OAB/DF 32931)

EMBARGADO - CONSTRUTORA J. COUTO, INCORPORADORA

E TERRAPLENAGEM LTDA - EPP

EMBARGADO - SIDNEI DE BARROS

ATOrd 0000276-84.2024.5.10.0002

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOELSON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECLAMADO - BANCO SAFRA S A
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ATSum 0000277-15.2024.5.10.0020

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOAO ELIETE SOARES

ADVOGADO - DAYANA DE OLIVEIRA DOS REIS (OAB/DF 46726)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

RECLAMADO - URBANA AMBIENTAL CONSTRUCAO LTDA

ATOrd 0000278-97.2024.5.10.0020

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - FLAVIO INACIO MOURA DA SILVA

ADVOGADO - GABRIELA DE MORAES (OAB/DF 31444)

RECLAMADO - HEPTA TASS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - QUINTA SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS E

COMERCIO - EIRELI - EPP

RECLAMADO - SEISCENTOS SERVICE PRESTACAO DE

SERVICOS E COMERCIO EIRELI - ME

ATOrd 0000278-54.2024.5.10.0002

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MANUELA SOUZA DA SILVA E SILVA

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECLAMADO - DANIELA CRUXEN CORDEIRO

ATSum 0000279-82.2024.5.10.0020

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - IVETE CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO - Cristiane Aires do Rego (OAB/DF 19810)

ADVOGADO - DANIEL AIRES REGO BASTOS (OAB/DF 48560)

ADVOGADO - FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE (OAB/DF 2300)

RECLAMADO - ATHOS SERVICE LIMPEZA E PORTARIA

ESPECIALIZADA LTDA

RECLAMADO - CINTIA DA SILVA RAIMUNDO LTDA

ATOrd 0000279-39.2024.5.10.0002

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - RONALD DA SILVA CAVALCANTI

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000280-67.2024.5.10.0020

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DEINISON SILVA MENEZES

ADVOGADO - CLECIO BATISTA RODRIGUES (OAB/DF 70138)

RECLAMADO - EDIFICAR ENGENHARIA LTDA

ATSum 0000280-24.2024.5.10.0002

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANA PAULA ASSUNCAO

ADVOGADO - MÁRCIO NUNES SOUZA (OAB/DF 35704)

RECLAMADO - ATHOS SERVICE LIMPEZA E PORTARIA

ESPECIALIZADA LTDA

ATSum 0000281-79.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARIANA LUIZA BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO - ALEX AMARAL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

465431)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA

ATOrd 0000281-73.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - YASMIN VITORIA COSTA CANTANHEDE

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECLAMADO - A. R. C. SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

ATOrd 0000281-52.2024.5.10.0020

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ROZANA DIOLINO DOS SANTOS

ADVOGADO - Paulo Cesar Leite Cavalcante (OAB/DF 36146)

ADVOGADO - RICARDO ERIC DE LIMA GOMES (OAB/DF 42810)

ADVOGADO - ROBSON ANTAS DE OLIVEIRA (OAB/DF 31359)

RECLAMADO - APOIO SERVICOS GERAIS EIRELI - ME

RECLAMADO - PARK SUL PRIME RESIDENCE

ATOrd 0000281-09.2024.5.10.0002

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - LUCAS RIBEIRO ARANTES

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 90
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

33139)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATOrd 0000282-64.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CARLA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - Sarah Raquel Lima Lustosa (OAB/DF 31852)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000282-58.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JURACI FIRMO DUARTE JUNIOR

ADVOGADO - PAULO JOSE MENDES DOS SANTOS (OAB/DF

34710)

RECLAMADO - NOSSO ITALIANO RESTAURANTE LTDA

CartPrecCiv 0000282-31.2024.5.10.0022

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

DEPRECANTE - VINICIUS SENA DA SILVA

DEPRECADO - THAMIRES SILVA CORREA

TERCEIRO INTERESSADO - SOCIEDADE BENEFICENTE DE

SENHORAS - HOSPITAL SIRIO LIBANES

ATOrd 0000282-91.2024.5.10.0002

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - THATILA MAYRA DOS SANTOS AMORIM

ADVOGADO - BEATRIZ DIAS MIRANDA (OAB/DF 71012)

ADVOGADO - TIAGO SANTOS LIMA (OAB/DF 55925)

RECLAMADO - MULT COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA

ATSum 0000283-49.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ARLINDO ALVES DE AMORIM

ADVOGADO - GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS LOPES (OAB/DF

41928)

RECLAMADO - BELIMAR CLEYDE DA SILVA BORGES

RECLAMADO - MARCELO OLIVEIRA BORGES

RECLAMADO - REMAN SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

RECLAMADO - REMAN SERVICOS TECNICOS

ESPECIALIZADOS LTDA - ME

ATOrd 0000283-43.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MATHEUS ARTUR DOS SANTOS

ADVOGADO - ARINA ESTELA DA SILVA (OAB/DF 27162)

RECLAMADO - FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A

ATSum 0000283-16.2024.5.10.0022

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARCOS ROBERTO DE MORAIS RODRIGUES

ADVOGADO - DAYANA DE OLIVEIRA DOS REIS (OAB/DF 46726)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

RECLAMADO - BR MARMORARIA

ATOrd 0000283-58.2024.5.10.0105

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - SANDRA FERNANDES PEREIRA SOUZA

ADVOGADO - JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA (OAB/DF 36563)

RECLAMADO - DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

CartPrecCiv 0000284-34.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

DEPRECANTE - ISADORA RIBEIRO DE OLIVEIRA GONCALVES

DEPRECADO - FACULDADE FORTIUM LTDA - ME

DEPRECADO - FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ATSum 0000284-28.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CLEBER JOSE DE SOUSA

ADVOGADO - DAYANA DE OLIVEIRA DOS REIS (OAB/DF 46726)

ADVOGADO - MARCELLO FERREIRA MELO (OAB/DF 23969)

RECLAMADO - JATOBETON ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000284-98.2024.5.10.0022

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANDRE CARDOSO CASSEMIRO

ADVOGADO - MARCIO LEAL COSTA (OAB/DF 59811)

RECLAMADO - CARGOBR TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO - DWF2 - DIGITAL WORLD FAST SERVICOS

GERAIS LTDA

RECLAMADO - EMAX SERVICOS GERAIS EIRELI

RECLAMADO - IBAZAR.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA.

ATOrd 0000284-43.2024.5.10.0105

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - GUSTAVO HERICK GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO - ARINA ESTELA DA SILVA (OAB/DF 27162)
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RECLAMADO - CLIMA FRIO SERVICOS DE REFRIGERACAO E

ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - JULIANA VIEIRA BORGES

ATOrd 0000285-19.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - PAULO DA SILVA ROSA

RECLAMADO - IRACI ALEXANDRE DE JESUS

TERCEIRO INTERESSADO - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ATSum 0000285-13.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - HORTENCIA RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO - RENATA LIMA LISBOA

(OAB/DF 54069)

RECLAMADO - LEAL COBRANCAS DE TITULOS LTDA.

CumSen 0000285-83.2024.5.10.0022

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000285-28.2024.5.10.0105

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - RODOLFO ERNESTO REICHELT JUNIOR

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

RECLAMADO - WINNER RECURSOS HUMANOS E

TREINAMENTO LTDA

CumSen 0000286-04.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - GUSTAVO BORGES DOS REIS

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

CumSen 0000286-95.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - NATALIA OLIVEIRA DE SA

ADVOGADO - WANDERSON MORAIS DANTAS

(OAB/DF 65284)

EXECUTADO - OLIVEIRA & BARROS ASSESSORIA

ADMINISTRATIVA E IMOBILIARIA LTDA

ATOrd 0000286-68.2024.5.10.0022

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JARMIELISSON MUNIZ AMARIO

ADVOGADO - ROBERTA RONCHI FARIA TONELLO (OAB/DF

31472)

RECLAMADO - BRAVO CONSTRUTORA, MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO E ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

ATSum 0000286-13.2024.5.10.0105

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - GUSTAVO DE PAULA ALCANTARA

ADVOGADO - VICENTE PAULO KRAWCZYK FILHO (OAB/DF

59881)

RECLAMADO - SW SOLUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA

ATOrd 0000287-86.2024.5.10.0011

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JEOVANA RODRIGUES DE MEDEIROS

ADVOGADO - ANDRESSA DOS SANTOS NASCIMENTO (OAB/DF

68528)

RECLAMADO - FRANCISCO FERREIRA MENDES

ATOrd 0000287-80.2024.5.10.0013

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - GUSTAVO LOUSA COSTA

ADVOGADO - ANDRE SEIBERT (OAB/DF 36468)
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RECLAMADO - CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E NEGOCIOS

LTDA

RECLAMADO - N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA

EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

ATOrd 0000287-53.2024.5.10.0022

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - IGOR FELIX BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO - IAN MAX DOS SANTOS BARROS

(OAB/DF 65023)

ADVOGADO - KARINE SILVA FREITAS

(OAB/DF 64333)

RECLAMADO - INSTITUTO DE GESTAO ESTRATEGICA DE

SAUDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ATOrd 0000287-95.2024.5.10.0105

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - LORRANE SENA DOS SANTOS

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - LORRANNY RODRIGUES DA SILVA (OAB/DF

74111)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RECLAMADO - PANIFICADORA E CONFEITARIA DELLICATA

EIRELI

ATSum 0000288-80.2024.5.10.0105

5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - L S HIDROPONIA LTDA

ADVOGADO - Wanderson Pereira Europeu (OAB/DF 37261)

RECLAMADO - JHULYA KAYANA DA SILVA BARBOSA

RECLAMADO - LAURO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

RECLAMADO - NILDETE PEREIRA BATISTA DOS SANTOS

RECLAMADO - PEDRO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

HTE 0000289-74.2024.5.10.0102

2ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

REQUERENTE - LUCAS EMANUEL DA ROCHA FERREIRA

ADVOGADO - Eduardo Rodrigues Figueiredo (OAB/DF 21176)

REQUERIDO - MRG ENGENHARIA E SERVICOS DE

CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO - JOVINA ELISANGELA DOS SANTOS FIGUEIREDO

(OAB/DF 20556)

ATOrd 0000289-80.2024.5.10.0003

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - RAFAEL RIBEIRO RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO - ANDRE SILVA DA MATA (OAB/DF 29054)

RECLAMADO - D C DE SOUZA

ATOrd 0000290-59.2024.5.10.0102

2ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - MARIA DE FATIMA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA (OAB/DF 41051)

ADVOGADO - SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA VERCOZA (OAB/PE

53772)

RECLAMADO - APECE SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO - INSTITUTO DE GESTAO ESTRATEGICA DE

SAUDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ATSum 0000290-65.2024.5.10.0003

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JUCIER JOAO DA SILVA

ADVOGADO - Cristiane Aires do Rego (OAB/DF 19810)

ADVOGADO - DANIEL AIRES REGO BASTOS (OAB/DF 48560)

ADVOGADO - FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE (OAB/DF 2300)

RECLAMADO - ATHOS SERVICE LIMPEZA E PORTARIA

ESPECIALIZADA LTDA

RECLAMADO - CINTIA DA SILVA RAIMUNDO LTDA

ATOrd 0000291-44.2024.5.10.0102

2ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - ADRIANA NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ATSum 0000291-50.2024.5.10.0003

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANDREIA ALVES DE SOUSA
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ADVOGADO - KETLEN ALLYNE GABRIEL TAVARES GOERHING

(OAB/DF 56333)

RECLAMADO - BIOCARDIOS INSTITUTO DE CARDIOLOGIA

LTDA

ATSum 0000292-29.2024.5.10.0102

2ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - LORENA ADILA MAROTO

ADVOGADO - SOSTENES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF 37187)

RECLAMADO - CEILANDIA DA MODA LTDA

ATSum 0000293-14.2024.5.10.0102

2ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - LUAN BARCELAR RODRIGUES

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - INNOVARE GESTAO E ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000294-54.2024.5.10.0019

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MONYCA ALLENE FERREIRA E SILVA

RESENDE

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECLAMADO - BANCO SAFRA S A

ATSum 0000294-48.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CALEBE DA COSTA SOUSA

ADVOGADO - ALEX AMARAL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

465431)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA

ATOrd 0000294-90.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - ANTONIO LEMES PEREIRA

ADVOGADO - JONATHAN RODRIGO DA SILVA LOPES (OAB/DF

70467)

ADVOGADO - JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA (OAB/DF

42460)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/DF

37171)

RECLAMADO - SOLTEC ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000295-60.2024.5.10.0012

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - FRANCISCO CLEOFAS DOS SANTOS MATIAS

ADVOGADO - JURANDI FERREIRA SANTOS (OAB/DF 31183)

RECLAMADO - Q V M BAR E RESTAURANTE LTDA

ATSum 0000295-33.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - BRUNO VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ (OAB/DF

34163)

RECLAMADO - WINNER SPORTS BRAZIL LTDA

CumSen 0000295-93.2024.5.10.0001

2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - LUCIR BRITO

ADVOGADO - FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN (OAB/DF

55840)

ADVOGADO - MARCOS EDUARDO GASPARINI DE MAGALHAES

(OAB/DF 44814)

ADVOGADO - NATALIA ALVES GONCALVES (OAB/DF 68644)

EXECUTADO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

ATSum 0000295-84.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DAYANNE CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO - FELLIPE BORGES DIAS (OAB/DF 46064)

RECLAMADO - SARANDI COMERCIO E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000295-75.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - ANTONIO MARCOS NERI DE AGUIAR

ADVOGADO - ANNA CAROLINA ISAAC CECIM (OAB/DF 43225)
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ADVOGADO - DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES (OAB/DF

49229)

ADVOGADO - SARA RODRIGUES MIRANDA (OAB/DF 71677)

RECLAMADO - PONTO FRIO UTILIDADES S A

ATSum 0000296-45.2024.5.10.0012

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - PAULO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO - GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS LOPES (OAB/DF

41928)

RECLAMADO - ADALI SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - ME

RECLAMADO - ROTOCAR FLEX COMERCIO DE PECAS E

SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME

RECLAMADO - ROTOR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ATOrd 0000296-18.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARIA DE LOURDES DE SOUSA CASTRO

ADVOGADO - João Batista Menezes Lima (OAB/DF 25325)

RECLAMADO - ANGELA CIGNACHI BAETA NEVES

ATSum 0000296-69.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA VASCONCELOS ROCHA

ADVOGADO - ARINA ESTELA DA SILVA (OAB/DF 27162)

RECLAMADO - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC

NAT RENOVAVEIS

RECLAMADO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

ATOrd 0000296-60.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - GIRLENE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO - JEAN MAKLEN DE QUEIROZ PEREIRA (OAB/DF

67723)

RECLAMADO - CAPEMISA APLUB CAPITALIZACAO S/A

CumSen 0000297-30.2024.5.10.0012

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000297-51.2024.5.10.0005

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - RAFAEL DE SOUZA FARDIN

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECLAMADO - BANCO SAFRA S A

ATOrd 0000297-03.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ROBERTA ELIANDRA NASCIMENTO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO FARIA DE OLIVEIRA (OAB/DF

27310)

ADVOGADO - GABRIELA LUISA TAVARES GONCALVES

(OAB/DF 58284)

RECLAMADO - TIM S A

ATSum 0000297-54.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - NELSON DOS SANTOS SOUSA ARAUJO

ADVOGADO - GABRIELA MICHELONE PEREIRA (OAB/GO

23576)

RECLAMADO - ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

ATOrd 0000297-45.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - VANIA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO - GABRIELA MICHELONE PEREIRA (OAB/GO

23576)

ADVOGADO - ISABELA MIRANDA ARAUJO (OAB/DF 72628)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA SALES (OAB/DF 60707)

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

CumSen 0000297-63.2024.5.10.0001

7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - WLAUMIR LOPES DIAS

ADVOGADO - FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN (OAB/DF

55840)

ADVOGADO - MARCOS EDUARDO GASPARINI DE MAGALHAES

(OAB/DF 44814)

ADVOGADO - NATALIA ALVES GONCALVES (OAB/DF 68644)

EXECUTADO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)
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ETCiv 0000298-15.2024.5.10.0012

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EMBARGANTE - LAENI MARIA DE ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO - ANA LUISA DIAS MATOS (OAB/DF 74531)

ADVOGADO - GABRIEL ESPINDOLA CHIAVEGATTI (OAB/DF

35230)

ADVOGADO - HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA (OAB/DF 68391)

EMBARGADO - DEIVISSON FLAUBER SILVA SANTOS

EMBARGADO - JOSE DE RIBAMAR VELOSO CUTRIM

EMBARGADO - MANOEL RODRIGUES DE BRITO NETO

EMBARGADO - ORIENTE SEGURANCA PRIVADA LTDA

EMBARGADO - ORIENTE SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA - EPP

EMBARGADO - ORIENTE SERVICOS DE LIMPEZA,

CONSERVACAO E DESPACHANTE LTDA

ATSum 0000298-91.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - YASMIN MARQUES PAULINO

ADVOGADO - ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI DE OLIVEIRA

(OAB/GO 28867)

RECLAMADO - GNET SOLUCOES EM INFORMATICA EIRELI

HTE 0000298-85.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - LAGE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO - FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE MENDONCA

(OAB/DF 48570)

REQUERIDO - JOZIMAR FERNANDES DE DEUS

ADVOGADO - ANGELA JUNCK DA SILVA FLAVIO (OAB/DF

44169)

ATOrd 0000298-39.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ADENIR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - MOISES DANTAS DOS SANTOS (OAB/BA 20243)

RECLAMADO - SAAD BABY ESPACO PEDAGOGICO LTDA - ME

RECLAMADO - SAAD JUNIOR ESPACO PEDAGOGICO LTDA

ATSum 0000298-30.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - CICERO JOSINO DE SOUSA

ADVOGADO - SERGIO LUIZ DOS SANTOS (OAB/DF 8328)

RECLAMADO - KSS APOIO LOGISTICO E SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

ATOrd 0000299-06.2024.5.10.0010

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - FRANCISCO ALVES FARIAS

ADVOGADO - Divaldo Pedro Marins Rocha (OAB/DF 23108)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ATSum 0000299-97.2024.5.10.0012

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - NADJANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - JUDSON DE ARAUJO GURGEL (OAB/DF 26414)

RECLAMADO - MARIA LUZINETTE LEAL DE LIMA

ATOrd 0000299-76.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARCO AURELIO COSTA DA ROCHA

ADVOGADO - CENYARA SARAIVA SENA (OAB/DF 40779)

RECLAMADO - EMPRESA DE SERVICOS EDUCACIONAIS

EDUKA LTDA

RECLAMADO - SOCIEDADE EDUCACIONAL PENINSULA NORTE

S/C LTDA - EPP

CartPrecCiv 0000299-24.2024.5.10.0101

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

DEPRECANTE - MAURICIO MENDES MARTINS

DEPRECADO - NILTON MARTINS DE BRITO

HTE 0000299-70.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - 7 CAPITAL PUBLICIDADE COMERCIAL EIRELI -

ME

ADVOGADO - REINILDE CONCEICAO BARBOSA (OAB/DF

70744)

REQUERIDO - ISABELLA OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO - ADEMIR TEIXEIRA NUNES (OAB/DF 33205)

CumSen 0000299-33.2024.5.10.0001

3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - JOSE FERNANDES

ADVOGADO - FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN (OAB/DF

55840)

ADVOGADO - MARCOS EDUARDO GASPARINI DE MAGALHAES

(OAB/DF 44814)

ADVOGADO - NATALIA ALVES GONCALVES (OAB/DF 68644)

EXECUTADO - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)
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CartPrecCiv 0000299-24.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

DEPRECANTE - ISABELY ARAUJO OGEDA

DEPRECADO - SANTO ANDRE PLANOS DE ASSISTENCIA

MEDICA LTDA

ATOrd 0000299-15.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - DANIEL TAVARES DA SILVA ROSA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO - IPANEMA SEGURANCA LTDA

CartPrecCiv 0000300-88.2024.5.10.0010

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

DEPRECANTE - ALBERTO HENRIQUE DOS SANTOS

DEPRECADO - CAICARAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

DEPRECADO - CIRLEI ZEIDILEI DA SILVA OLIVEIRA

DEPRECADO - R.A. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES

LTDA

DEPRECADO - THIAGO PASCOAL CARNEIRO BENEDITO

TERCEIRO INTERESSADO - FUNDO DO REGIME GERAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL

ATOrd 0000300-82.2024.5.10.0012

12ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DENICIO LOPES MARINHO

ADVOGADO - LUCAS AMARAL DA SILVA (OAB/DF 56158)

RECLAMADO - IMPACTO CLEAN SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO - INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

ATOrd 0000300-61.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANDREA MOREIRA MARUM JORGE

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - Sarah Raquel Lima Lustosa (OAB/DF 31852)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000300-09.2024.5.10.0101

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - SERGIO LUIZ DOS SANTOS (OAB/DF 8328)

RECLAMADO - LAVA JATO DO MARCELO

ATOrd 0000300-55.2024.5.10.0021

21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ADRIANO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO - AMANDA SANTOS DUARTE VIANA (OAB/DF

72778)

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

RECLAMADO - EURO SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ATSum 0000300-09.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - OLIVIA MARIA NUNES SILVA

ADVOGADO - GIANCARLO GREGORIO TEREZAM (OAB/SP

469446)

RECLAMADO - CARLOS ALBERTO ANDRADE VENDRAMINI

HTE 0000300-97.2024.5.10.0104

4ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

REQUERENTE - MARCIO RODRIGUES MILITAO

ADVOGADO - POLLYANA ERIKA SANTOS LEITAO (OAB/DF

64925)

REQUERIDO - VAGNER FERNANDES VALADARES

ATOrd 0000301-73.2024.5.10.0010

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CAMILA PAZZINE DE SALES
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ADVOGADO - IGOR BECALE GODOY (OAB/DF 33134)

RECLAMADO - CLARO S.A.

RECLAMADO - KND MANUTENCAO E COMERCIO DE CELULAR

EIRELI

RECLAMADO - VIDA DIGITAL - COMERCIO DE CELULARES

LTDA - ME

ATOrd 0000301-46.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DAMIANA LEITE DA SILVA

RECLAMADO - ADRIANA NAVARRO MACHADO

RECLAMADO - AURORA ANESTESIOLOGIA LTDA

RECLAMADO - GUSTAVO ARAUJO DUARTE LOPES

RECLAMADO - JORDANA LOPES COSTA

RECLAMADO - JULIO CESAR GAMA NASCIMENTO

RECLAMADO - LIVIA MARIA CAMPOS TEIXEIRA

RECLAMADO - MARIANA FELIPE DA FRAGA

RECLAMADO - PAULA SARAIVA ARAGAO DA MATA

RECLAMADO - RAFAEL OLIVEIRA FONSECA

RECLAMADO - RUBIANE YOSHIMURA ALVARENGA LOBO

ATOrd 0000301-91.2024.5.10.0101

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - ANA CRISTINA FERNANDES DE MORAIS

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA

AMBIENTAL S/A.

ATOrd 0000301-91.2024.5.10.0004

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - HILTON JOSE LIMA PINTO

ADVOGADO - MARCUS VINICIUS ARAUJO SILVA (OAB/DF

30535)

ADVOGADO - MOACIR AKIRA YAMAKAWA (OAB/DF 1937)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ATSum 0000301-88.2024.5.10.0005

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ITALO MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO - AMANDA SANTOS DUARTE VIANA (OAB/DF

72778)

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

RECLAMADO - H2O EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA -

ME

ATOrd 0000302-58.2024.5.10.0010

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - LORIVAL GOMES FERREIRA

ADVOGADO - FLAVIA DA CONCEICAO SILVA

(OAB/GO 56903)

ADVOGADO - PAULO VITOR DE LIMA RODRIGUES (OAB/DF

75390)

RECLAMADO - MKF INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS

DE DIVERSOES EIRELI  - ME

HTE 0000302-31.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - BEST ESTETICA LTDA

REQUERENTE - CHRISCON CLINICA ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO - MARIANA SILVEIRA SANTOS

(OAB/DF 36283)

ADVOGADO - MARIANA SILVEIRA SANTOS

(OAB/DF 36283)

REQUERIDO - PAMELLA CRISTINE ANACLETO DA SILVA

ADVOGADO - IARIA ALVES NEVES (OAB/DF 58886)

ATOrd 0000302-76.2024.5.10.0101

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - ENESIO ALESSANDRO DA SILVA

CANTANHEDE

ADVOGADO - JEAN CHARLES DE SOUZA MOREIRA (OAB/DF

50353)
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RECLAMADO - ABWA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - AR SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

RECLAMADO - ARBS ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - BEATRIZ FERNANDA MACEDO ALVES

RECLAMADO - BLT COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - BRTW COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - CONFIANCA SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DE OBRA LTDA

RECLAMADO - ESPACO SERVICO DE LOCACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

RECLAMADO - FLUXO CONSULTORIA EMPRESARIAL E

ADMINISTRACAO DE IMOVEIS EIRELI

RECLAMADO - FORTE SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

RECLAMADO - FRANCISCA EDILENE TAVARES DOS REIS

RECLAMADO - FRANCISCO ALVES DOS REIS NETO

RECLAMADO - HEROS SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DEOBRA LTDA

RECLAMADO - IRMAOS LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO - LS SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

RECLAMADO - LUNA ATACADISTA LTDA

RECLAMADO - LUZ SUPER ATACADISTA LTDA

RECLAMADO - M&P SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

RECLAMADO - MS SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

RECLAMADO - POLEN ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - RAWL ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - RCT ATACADISTA LTDA

RECLAMADO - RK SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

RECLAMADO - SARW COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - SV ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - T&A COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA - EPP

RECLAMADO - T&F COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - TAGN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - TAVARES & SILVA COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - THIAGO TAVARES DOS REIS

RECLAMADO - TTR DISTRIBUIDORA E ATACADISTA EIRELI

RECLAMADO - UNIAO CONSULTORIA E SERVICOS DE

LOCACAO LTDA

RECLAMADO - VS ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - W&T COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA - ME

RECLAMADO - W.A.L.S. COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA -

EPP

RECLAMADO - WBBL COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA

DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - WBL COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

EIRELI

RECLAMADO - WF COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA

RECLAMADO - WILSON ALVES DOS REIS

ATOrd 0000302-73.2024.5.10.0005

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA ALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO - VINICIUS GILLI HIPOLITO (OAB/DF 28982)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

CumSen 0000303-43.2024.5.10.0010

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATSum 0000303-25.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JULIANA PEREIRA VIEIRA

ADVOGADO - ALEX AMARAL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

465431)

RECLAMADO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA

ATOrd 0000303-19.2024.5.10.0018

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ERONILDE VITORIA DE SOUSA MIRANDA

ATOrd 0000303-16.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - IDAIANA ALVES DA COSTA

ATOrd 0000303-19.2024.5.10.0018
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19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

ATOrd 0000303-16.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

ADVOGADO - THARLEY SOARES FERREIRA (OAB/DF 36374)

ATOrd 0000303-19.2024.5.10.0018

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMADO - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ATOrd 0000303-16.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMADO - LIDERA PRESTACAO DE SERVICOS DE

BRIGADISTA EIRELI

ATSum 0000303-61.2024.5.10.0101

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - VALDINEI FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - GARDER ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000303-58.2024.5.10.0005

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - PAOLA DOURADO DA LUZ

ADVOGADO - ANTONIA JULIANNA MORAIS DO NASCIMENTO

(OAB/RS 126678)

RECLAMADO - LOTERICA N N PONTES LTDA

ATSum 0000303-46.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANA JULIA NEVES FRANCA

ADVOGADO - FABIANA RODRIGUES XIMENES (OAB/DF 49990)

RECLAMADO - DROGARIA ROSARIO S/A

ATSum 0000304-10.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ADAO GOMES DE MELO

ADVOGADO - AMANDA SANTOS DUARTE VIANA (OAB/DF

72778)

ADVOGADO - FARLE CARVALHO DE ARAUJO (OAB/DF 35665)

ADVOGADO - HILTON BORGES DE OLIVEIRA (OAB/DF 10758)

ADVOGADO - JOMAR ALVES MORENO (OAB/DF 5218)

ADVOGADO - JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA (OAB/DF 6083)

ADVOGADO - POLYANA DA SILVA SOUZA (OAB/DF 20650)

ADVOGADO - VERONICA MENDES DO NASCIMENTO (OAB/DF

16430)

ADVOGADO - WANDA MIRANDA SILVA (OAB/DF 40291)

RECLAMADO - BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO - DISTRITO FEDERAL

ACum 0000304-98.2024.5.10.0019

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - NEYLON MACIEL VIEIRA DE ALENCAR

ADVOGADO - ALINE MENDES EMERICK (OAB/DF 60822)

RECLAMADO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

ATAlc 0000304-50.2024.5.10.0811

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - MARIA JARDEANE NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - ADAO JHONY VIEIRA DO NASCIMENTO (OAB/MA

17446)

ADVOGADO - RAMON RODRIGUES SILVA DOMINICES (OAB/MA

10100)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH
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ATSum 0000304-46.2024.5.10.0101

1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - VICTOR CLECIO MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - LUCILENE MARQUES FERREIRA

(OAB/DF 61782)

ADVOGADO - NATALIA GONCALVES DA SILVA (OAB/DF 74993)

RECLAMADO - A.D DE SOUZA

ATOrd 0000304-43.2024.5.10.0005

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - FABRICIO DE JESUS MENDES

ADVOGADO - GABRIELA DE MORAES (OAB/DF 31444)

RECLAMADO - HEPTA TASS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

RECLAMADO - QUINTA SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS E

COMERCIO - EIRELI - EPP

RECLAMADO - SEISCENTOS SERVICE PRESTACAO DE

SERVICOS E COMERCIO EIRELI - ME

ATOrd 0000304-31.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - GUILHERME NASCIMENTO LEITE

ADVOGADO - GRAZIELE MOREIRA NAZARIO ALVES (OAB/DF

70640)

ADVOGADO - STEPHANIE SANCHES MENEZES ALVES (OAB/DF

76104)

RECLAMADO - F K ALUMINIOS E ESQUADRIAS 015DF EIRELI -

ME

ATOrd 0000305-92.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DANIEL LUCAS SILVA SENA

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

RECLAMADO - CIELO S.A.

RECLAMADO - SERVINET SERVICOS LTDA

ATSum 0000305-35.2024.5.10.0811

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - ALESSANDRO RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO DE SOUSA DUTRA JUNIOR

(OAB/TO 9240)

ADVOGADO - JANDERSON LIMA COELHO (OAB/TO 12154)

ADVOGADO - KARIMY EMMILY OLIVEIRA FONSECA

(OAB/TO 8430)

ADVOGADO - RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA E DUTRA

(OAB/TO 915)

RECLAMADO - AUTO POSTO SANTA LUZIA LTDA - ME

ATSum 0000305-40.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARCOS ANTONIO LOPES DE MORAIS

ADVOGADO - JORDANA DA SILVA GOMES (OAB/GO 64483)

RECLAMADO - CHURRASCARIA FOGO DO GALPAO LTDA

ATSum 0000305-28.2024.5.10.0005

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CRISLAYNE ALVES PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO - JOAO RAFAEL DO NASCIMENTO BRITO

TEIXEIRA (OAB/DF 75355)

RECLAMADO - 49.413.510 FABIO BARBOSA DE ALMEIDA

ATOrd 0000305-16.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - HELIDA PRISCILLA VELOSO DAS CHAGAS

ADVOGADO - FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA (OAB/DF 41051)

ADVOGADO - KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA (OAB/DF 64131)

RECLAMADO - HOSPITAL SANTA HELENA S/A

RECLAMADO - SAPORE S.A.

RECLAMADO - WE CAN BR - TRABALHO TEMPORARIO LTDA.

CumPrSe 0000306-77.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - ADEMIR ANGELO DE SOUSA

ADVOGADO - Eduardo Rodrigues Figueiredo (OAB/DF 21176)

REQUERIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ATSum 0000306-20.2024.5.10.0811

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - AMANDA SILVA BARREIRA

ADVOGADO - ANDRE VINICIUS ALVES BRITO (OAB/TO 12431)

RECLAMADO - J V SOARES MACHADO

ATSum 0000306-25.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CERES MAGALI VERAS

ADVOGADO - LUIS PEREIRA LIMA FILHO (OAB/DF 46183)

RECLAMADO - GRUPO HTS S.A.

CumPrSe 0000306-13.2024.5.10.0005

5ª Vara do Trabalho de Brasília - DF
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REQUERENTE - GUSTAVO NUNES PEREIRA

ADVOGADO - JORDANA REGINA FAUSTINO SHINTAKU

(OAB/DF 64651)

ADVOGADO - RENATO WELBER SHINTAKU DE ARAUJO

(OAB/DF 30279)

REQUERIDO - BANCO ORIGINAL S/A

REQUERIDO - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE

SEGUROS LTDA.

ATOrd 0000306-07.2024.5.10.0007

7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANA PAULA FERREIRA CARLOS

ADVOGADO - João Batista Menezes Lima (OAB/DF 25325)

RECLAMADO - ARIEL BEZERRA SANTOS GARCIA

ATSum 0000306-98.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANDERSON VALE BENEVIDES

ADVOGADO - ANTONIA JULIANNA MORAIS DO NASCIMENTO

(OAB/RS 126678)

RECLAMADO - NEW TECH 120DF LTDA

ATOrd 0000307-62.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANDERSON RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO - FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA (OAB/DF 41051)

ADVOGADO - KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA (OAB/DF 64131)

RECLAMADO - FCS ENGENHARIA FLORESTAL LTDA - ME

CumPrSe 0000307-10.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - LUCAS MATEUS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - NATHALIA DOS SANTOS MENEZES (OAB/DF

62260)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

REQUERIDO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

CartPrecCiv 0000307-92.2024.5.10.0103

3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

DEPRECANTE - JESSYCA SANTOS MARINHO

DEPRECADO - 3DEA EDITORA LTDA

ATOrd 0000307-89.2024.5.10.0007

7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DINAMAR PEREIRA BATISTA

ADVOGADO - AMERICO PAES DA SILVA (OAB/DF 7772)

ADVOGADO - ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE (OAB/DF

72682)

ADVOGADO - EVANDRO BEZERRA DE MENEZES HILDEBRAND

(OAB/DF 32184)

ADVOGADO - GILBERTO CLAUDIO HOERLLE (OAB/DF 5166)

ADVOGADO - JANAINA SOUSA DA SILVA (OAB/DF 71810)

ADVOGADO - JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES (OAB/DF

28615)

ADVOGADO - KAREN MARYELLE RIBEIRO (OAB/DF 70169)

ADVOGADO - MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

(OAB/DF 11776)

ADVOGADO - NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY (OAB/DF

33139)

RECLAMADO - ITAU UNIBANCO S.A.

ATSum 0000307-83.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DAVI ALVES DOS REIS

ADVOGADO - GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS LOPES (OAB/DF

41928)

RECLAMADO - Andre Luiz de Paula Silva

RECLAMADO - Cesar Antonio de Paula Silva

RECLAMADO - JOAO AMELIO DA SILVA SER AUXIL DE TRANSP

AEREOS LTDA - ME

RECLAMADO - Luiz Carlos de Paula Silva

RECLAMADO - MARIA AMELIA DA SILVA

ATSum 0000308-50.2024.5.10.0015

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - IVAN CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - ALESSANDRO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/DF

55483)

RECLAMADO - POLYANA MEDINA BORGES

RECLAMADO - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECLAMADO - VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ATOrd 0000308-47.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - RAISSA GABRIELA FERREIRA AMARAL

ADVOGADO - EDUARDO FONTENELE MOTA (OAB/CE 19970)

RECLAMADO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATOrd 0000308-41.2024.5.10.0018

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOSE MARIO XAVIER DE SOUZA
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ADVOGADO - João Batista Menezes Lima (OAB/DF 25325)

RECLAMADO - JOAREZ PEREIRA DA SILVA

CumSen 0000308-92.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ConPag 0000308-77.2024.5.10.0103

3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

AUTOR - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - WIANY DE ANDRADE CIZILIO (OAB/DF 41792)

RÉU - EDMAR DE CARVALHO

ATSum 0000308-74.2024.5.10.0007

7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ELEN CRISTINA LOPES PARENTE

ADVOGADO - WILSON OSMAR DE JESUS (OAB/DF 55397)

RECLAMADO - AMALIA AMARAL DA SILVA RODRIGUES LTDA

ATOrd 0000308-68.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARALUCIA COIMBRA MARTINS SOUZA

ADVOGADO - CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO (OAB/DF

20120)

ADVOGADO - DEBORAH NASCIMENTO DE CASTRO (OAB/DF

75799)

ADVOGADO - JULIANA VIEIRA GOMES (OAB/DF 65089)

ADVOGADO - LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS

(OAB/DF 36129)

ADVOGADO - RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS (OAB/DF 15523)

ADVOGADO - SAMANTHA LAIS SOARES MICKIEVICZ (OAB/DF

38809)

ADVOGADO - VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS (OAB/DF

48468)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000309-35.2024.5.10.0015

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - LAIANY NERES RODRIGUES

ADVOGADO - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS (OAB/DF 50029)

ADVOGADO - PABLO RESENDE DE OLIVEIRA (OAB/DF 50221)

RECLAMADO - NATURA COMERCIAL LTDA.

CumSen 0000309-32.2024.5.10.0016

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATSum 0000309-26.2024.5.10.0018

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - EMMANUEL HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO - ULISSES BORGES DE RESENDE (OAB/DF 4595)

RECLAMADO - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

ATOrd 0000309-77.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - WANDERLEY SILVA JUNIOR

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECLAMADO - BANCO SAFRA S A

ATOrd 0000309-62.2024.5.10.0103

3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - MATHEUS FERREIRA COSTA

ADVOGADO - CLEIDE ALVES GUIMARAES KAMINSKI (OAB/DF

14906)

RECLAMADO - DISK LIMAO COMERCIAL AGRICOLA LTDA

ATOrd 0000309-53.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ALLDNILSON DE MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES  (OAB/DF

21746)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO (OAB/DF 42419)

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES (OAB/DF 18963)

RECLAMADO - BANCO BRADESCO S.A.
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ATOrd 0000310-20.2024.5.10.0015

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - GARDENIA ALENCAR DE LIMA ROCHA

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS (OAB/DF 55516)

RECLAMADO - BANCO DO BRASIL SA

CumSen 0000310-11.2024.5.10.0018

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

CumSen 0000310-62.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000310-47.2024.5.10.0103

3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - JEFFERSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - ANNA LUISA SOUSA E SILVA (OAB/DF 52766)

ADVOGADO - BARBARA RAQUEL ABREU SOUSA

(OAB/DF 54845)

ADVOGADO - IZABELLE FERREIRA ALVES (OAB/DF 67494)

ADVOGADO - MATHEUS SOARES DA COSTA (OAB/DF 67386)

ADVOGADO - PALLOMA MAYARA ARAUJO LARA (OAB/DF

70289)

ADVOGADO - THAIANNE DE SOUZA LOPES NEVES

(OAB/DF 57157)

ADVOGADO - WESLLEY DE PAULA (OAB/DF 31272)

ADVOGADO - YSABELLE ROMANNA VAZ BORGES (OAB/DF

59953)

RECLAMADO - HALISSON TAVARES AIRES LIVRE

COMUNICACAO VISUAL

ATOrd 0000310-38.2024.5.10.0009

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CELIA DE OLIVEIRA BORGES ORNELAS

ADVOGADO - REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA (OAB/DF

11056)

RECLAMADO - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF

ATOrd 0000311-05.2024.5.10.0015

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOSE HENRIQUE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO - ERICK SANTOS BARROS (OAB/DF 46209)

ADVOGADO - HAGNO FERREIRA DE BRITO (OAB/DF 37585)

ADVOGADO - KENNEDY ASSIS DA SILVA (OAB/DF 70171)

RECLAMADO - M3 ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA

CumSen 0000311-93.2024.5.10.0018

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

HTE 0000311-47.2024.5.10.0001

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - 7 CAPITAL PUBLICIDADE COMERCIAL EIRELI -

ME

ADVOGADO - REINILDE CONCEICAO BARBOSA (OAB/DF

70744)

REQUERIDO - EMANUELLA EVANGELISTA VENANCIO

ADVOGADO - ADEMIR TEIXEIRA NUNES (OAB/DF 33205)

ATSum 0000311-32.2024.5.10.0103

3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

RECLAMANTE - JAIR DA SILVA MARREIROS

ADVOGADO - JACINTO DE SOUSA (OAB/DF 40512)

RECLAMADO - NEVES CONSTRUTORA LTDA

ATOrd 0000312-87.2024.5.10.0015

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CARLA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - MARCELA PEREIRA ANDRADE

(OAB/DF 75062)

RECLAMADO - RAIMUNDA ROCHA DE CARVALHO

HTE 0000313-72.2024.5.10.0015

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 104
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTE - 7 CAPITAL PUBLICIDADE COMERCIAL EIRELI -

ME

ADVOGADO - REINILDE CONCEICAO BARBOSA (OAB/DF

70744)

REQUERIDO - RONNY HEBERT CRUZ FERREIRA

ADVOGADO - ADEMIR TEIXEIRA NUNES (OAB/DF 33205)

ATOrd 0000314-91.2024.5.10.0812

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - MARCOS VINICIUS FERREIRA BORBA

ADVOGADO - CLAUDIA SETUBAL REIS (OAB/TO 7008)

RECLAMADO - OMEGA CV COMUNICACAO VISUAL LTDA

ATSum 0000315-76.2024.5.10.0812

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - DOUGLAS LAERT MOURAO SOARES

ADVOGADO - JAIR DA SILVA SOUSA (OAB/TO 8141)

RECLAMADO - F S L PEREIRA

ATOrd 0000316-61.2024.5.10.0812

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - MARCELO ADRIANO DIAS FERREIRA

FURTADO

ADVOGADO - CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS (OAB/TO

2119)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ATOrd 0000317-46.2024.5.10.0812

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

RECLAMANTE - TATIANA DARC MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO - NATALIA ALVES COSTA (OAB/TO 12161)

RECLAMADO - LA VIOLA GASTROBAR LTDA

RECLAMADO - LA VIOLA GASTROBAR LTDA

RECLAMADO - WESLEI ALVES SANTANA

ATSum 0000323-40.2024.5.10.0008

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ANDRESSA RAYSSA DE SOUZA FEITOSA

ADVOGADO - FABIANA RODRIGUES XIMENES (OAB/DF 49990)

RECLAMADO - CAMILA OLIVEIRA COSTA ACESSORIOS

ATSum 0000324-07.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MYSTAFA PIERRE

ADVOGADO - ALDENOR FERREIRA DA SILVA (OAB/DF 2141)

ADVOGADO - ANGIE RAPOSO LOPES (OAB/DF 63437)

ADVOGADO - BIANCA DE SOUSA TORRES (OAB/DF 71449)

RECLAMADO - VALENTE ADMINISTRACAO PROPRIA LTDA

ConPag 0000324-25.2024.5.10.0008

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

AUTOR - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO - JANAINA CRISTINA DE SOUZA (OAB/SP 368197)

ADVOGADO - RODRIGO JOAO ROSOLIM SALERNO (OAB/SP

236958)

RÉU - IZABEL VIEIRA MATOS E SILVA

ATOrd 0000325-89.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - PEDRO GUSTAVO BRAGA SENA SOARES

ADVOGADO - TEREZINHA SOARES BONFIM (OAB/DF 26007)

RECLAMADO - HUMANIZAR CLINICA PSICOLOGICA E MEDICA

LTDA

RECLAMADO - NORMA BREZINSKI LIPORONI

RECLAMADO - REPENSAR CLINICA PSICOLOGICA E MEDICA

LTDA

ATOrd 0000325-10.2024.5.10.0008

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - POLLYANNA FELICIO RODRIGUES

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - Sarah Raquel Lima Lustosa (OAB/DF 31852)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATOrd 0000326-74.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - CLAUDIO GENAIO BRAGA

ADVOGADO - CAROLINE LOPES BEZERRA (OAB/DF 77581)

ADVOGADO - GENGIZCAN BRITO SIMOES (OAB/DF 24947)

ADVOGADO - LUCIANA CONY DA SILVA (OAB/DF 31691)

ADVOGADO - RODRIGO NOLETO LOBO FERREIRA (OAB/DF

37183)

RECLAMADO - TAM LINHAS AEREAS S/A.

TutAntAnt 0000326-92.2024.5.10.0008

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - FABIANA BRITO ARAUJO

ADVOGADO - ALEX DOS SANTOS MILHOMENS (OAB/DF 70115)
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REQUERIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000327-59.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATSum 0000327-77.2024.5.10.0008

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - TOMAS CARNEIRO DE LEMOS PALMEIRAO DE

ALVARENGA

ADVOGADO - FRANCISCO IGOR SILVA FERREIRA DE SOUZA

(OAB/DF 57845)

RECLAMADO - CLARA SERVICOS INTEGRADOS DE VIDEO,

CONTEUDO E WEB LTDA

RECLAMADO - PARALELO COMUNICACAO E MULTIMIDIA LTDA

ATSum 0000328-44.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - EDIVALDO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO - AFONSINA HELENA ROCHA QUEIROZ

BARCELOS (OAB/DF 49215)

RECLAMADO - DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO - IPANEMA SEGURANCA LTDA

ATSum 0000328-62.2024.5.10.0008

8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - VICTOR FLORES FREITAS

ADVOGADO - GARDENIA MORGANA FRAGA (OAB/GO 41200)

RECLAMADO - PREMIUM LIVROS DE IDIOMAS LTDA

ATSum 0000329-29.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - KEVELYN SILVA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO - PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA (OAB/GO

60173)

RECLAMADO - LASCASAS TRANSPORTADORA E

PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO - SUPER VAREJAO DA FARTURA LTDA

ATOrd 0000330-14.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - ALDAIR QUIRINO SANTOS (OAB/DF 61204)

ADVOGADO - MARCELO LAMEIRA DA SILVA ROCHA (OAB/DF

46832)

ADVOGADO - RAFAEL ARAUJO VIEIRA (OAB/DF 29481)

RECLAMADO - SENAT SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

ATSum 0000331-96.2024.5.10.0014

14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - DANILO GUILHERME EDVIRGEM FERNANDES

DA SILVA

ADVOGADO - LOHANY SOARES BUENO (OAB/DF 53430)

RECLAMADO - LUIZ GONZAGA MUNIZ TRIGO

ATOrd 0000370-20.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - GERALDO ALVES MOREIRA

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO (OAB/DF 48585)

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES (OAB/DF 40304)

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA (OAB/DF 43865)

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA (OAB/DF 32043)

ADVOGADO - Sarah Raquel Lima Lustosa (OAB/DF 31852)

RECLAMADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000371-05.2024.5.10.0006

15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - MARCO TULIO VIANA FERRO

ADVOGADO - ILMA ISABELLE DOS SANTOS VIEIRA REGIS

(OAB/DF 30629)

ADVOGADO - LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA FORMAGGIO

(OAB/DF 44352)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

CumSen 0000371-05.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - MARCO TULIO VIANA FERRO

ADVOGADO - ILMA ISABELLE DOS SANTOS VIEIRA REGIS

(OAB/DF 30629)

ADVOGADO - LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA FORMAGGIO

(OAB/DF 44352)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000372-87.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - ALEXANDRE BONFIM SIMAO
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ADVOGADO - LILIAN LOURENCO SANTANA (OAB/DF 27972)

RECLAMADO - MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

CumSen 0000373-72.2024.5.10.0006

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - WANDER MILHOMEM FRANCO

ADVOGADO - CYNTHIA JENNIPHER FERREIRA RIBEIRO

(OAB/DF 56312)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

CumSen 0000373-72.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - WANDER MILHOMEM FRANCO

ADVOGADO - CYNTHIA JENNIPHER FERREIRA RIBEIRO

(OAB/DF 56312)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

CumSen 0000374-57.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - THIAGO COSTA MARQUES

ADVOGADO - DANIEL BITENCOURT DE AMORIM (OAB/DF

39408)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000375-42.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - AGUSTINHO SOARES NETO

ADVOGADO - GABRIEL LIRA GARCIA (OAB/DF 57710)

ADVOGADO - MAGDA FERREIRA DE SOUZA (OAB/DF 8364)

RECLAMADO - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB

ATSum 0000376-27.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - AILSON JOSE BARBOSA

ADVOGADO - ARY PINHEIRO MOREIRA NETO (OAB/DF 54844)

RECLAMADO - LARISSA PEREIRA CARNEIRO

RECLAMADO - LEANDRO PEREIRA CARNEIRO

RECLAMADO - ROGÉRIO PEREIRA CARNEIRO

CumSen 0000377-12.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - MARA LUZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CYNTHIA JENNIPHER FERREIRA RIBEIRO

(OAB/DF 56312)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000378-94.2024.5.10.0006

6ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - JOEL SANTANA DE BRITO

ADVOGADO - CAIO DE SOUZA GALVAO (OAB/DF 41020)

RECLAMADO - R & M DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - RODIM RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

CumSen 0000437-49.2024.5.10.0017

16ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RIVALDO GAMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000438-34.2024.5.10.0017

10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RIOGRANDINO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CartPrecCiv 0000439-28.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

DEPRECANTE - LUIS ANTONIO JESUINO DOS SANTOS

DEPRECADO - AEGON SEGURANCA PRIVADA LTDA

CumSen 0000440-04.2024.5.10.0017

13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RITA DE CASSIA GODO

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000440-04.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RITA DE CASSIA GODO

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE
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155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000440-13.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

RECLAMANTE - JOSE GERALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - NATHALYA FEITOSA OLIVEIRA DE FREITAS

(OAB/DF 75839)

ADVOGADO - Rogério Alves de Oliveira (OAB/DF 34720)

RECLAMADO - CONSTRUTORA GUERREIRA LTDA

CumSen 0000441-86.2024.5.10.0017

20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RITA DE CASSIA CORREA VAZ GHETTI

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000441-95.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

RECLAMANTE - JOSERLAN GOMES PEREIRA

ADVOGADO - HUMBERTO GOUVEIA DAMASCENO JUNIOR

(OAB/DF 38317)

RECLAMADO - SEARA ALIMENTOS LTDA

CumSen 0000442-71.2024.5.10.0017

19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RIDER DE AZEVEDO GONCALVES FILHO

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PetCiv 0000442-80.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

REQUERENTE - ASSOCIACAO BENEFICENTE CORACAO DE

CRISTO

ADVOGADO - RUBIA MARINHO RODRIGUES (OAB/DF 54209)

REQUERIDO - Ministério Público do Trabalho

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

CumSen 0000443-56.2024.5.10.0017

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RITA DE CASSIA EUGENIA BRAVO SUZUKI

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATOrd 0000443-65.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

RECLAMANTE - NATHILA RITA DOS SANTOS BRITO

ASSUNCAO

ADVOGADO - THIAGO GABRIEL FERREIRA BARBOSA (OAB/DF

50621)

RECLAMADO - FERRO & ACO COMERCIAL DE FERRAGENS

130DF LTDA

ATSum 0000444-50.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

RECLAMANTE - LEANDRO SILVA FERNANDES

ADVOGADO - MÁRCIO NUNES SOUZA (OAB/DF 35704)

RECLAMADO - ROSANA APARECIDA FERNANDES

RECLAMADO - VINICIUS APARECIDO FERNANDES MESSIAS

CumSen 0000445-26.2024.5.10.0017

18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - ROBERIO OLIVEIRA PEDROZA

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000445-35.2024.5.10.0111

Vara do Trabalho do Gama - DF

RECLAMANTE - MARIA EDUARDA SILVA LEMOS

ADVOGADO - IARA PAZ GALVAO (OAB/GO 51525)

RECLAMADO - 51.106.533 GIOVANNA CRISTINA LIMA SILVA

CumSen 0000447-93.2024.5.10.0017

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - ALEXANDRE DOS REIS CORREA

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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CumSen 0000448-78.2024.5.10.0017

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - MARILENA CARVALHO GUIMARAES

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000449-63.2024.5.10.0017

4ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - MARCIA BEZERRA MARTINS

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000450-48.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - ALFREDO RODRIGO GUARANA FILTSOFF

ADVOGADO - LEANDRO SEVERO DE OLIVEIRA (OAB/DF 40271)

ADVOGADO - RAPHAEL MESQUITA CARNEIRO (OAB/DF 20219)

EXECUTADO - INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS

TECNOLOGICOS SA

CumSen 0000451-33.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - BETANIA PAIVA DE ANDRADE

ADVOGADO - MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO NETO (OAB/DF

14584)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CumSen 0000452-18.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - RUBENS MAZER JUNIOR

ADVOGADO - MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO NETO (OAB/DF

14584)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000453-03.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - LUCAS MARINHO SILVA (OAB/DF 62807)

RECLAMADO - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECLAMADO - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

CumSen 0000454-85.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO (OAB/DF 1441)

ADVOGADO - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO (OAB/SP

108720)

EXECUTADO - BANCO DO BRASIL SA

ATOrd 0000455-70.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - HONIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - ISABELA MIRANDA ARAUJO (OAB/DF 72628)

ADVOGADO - LUCAS DE OLIVEIRA SALES (OAB/DF 60707)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

CumSen 0000456-55.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

EXEQUENTE - GILVAN GALDINO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES

(OAB/DF 51712)

ADVOGADO - THIAGO D AVILA MELO FERNANDES (OAB/SE

155)

EXECUTADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ATSum 0000457-40.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

RECLAMANTE - MARLENE DA COSTA LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - João Batista Menezes Lima (OAB/DF 25325)

RECLAMADO - MARIA EDITH SOBRAL ROLLEMBERG

HTE 0000458-25.2024.5.10.0017

17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

REQUERENTE - 7 CAPITAL PUBLICIDADE COMERCIAL EIRELI -

ME

ADVOGADO - REINILDE CONCEICAO BARBOSA (OAB/DF

70744)

REQUERIDO - THAISSA KAYLLAINE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - ADEMIR TEIXEIRA NUNES (OAB/DF 33205)

ATSum 0000675-44.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - RUI MAC RESPLANDES DASSUNCAO
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ADVOGADO - PHILIPE BRAGA PINTO (OAB/TO 8829)

RECLAMADO - CANTAO VIGILANCIA & SEGURANCA LTDA -

EPP

ATSum 0000676-29.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - EDCARLOS FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - PHILIPE BRAGA PINTO (OAB/TO 8829)

RECLAMADO - CANTAO VIGILANCIA & SEGURANCA LTDA -

EPP

ATSum 0000677-14.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - CAROLINE DALCHIAVON GOMES

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

RECLAMADO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ATOrd 0000678-96.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - FRANCISCO SILVA

ADVOGADO - ELISANDRA JUÇARA CARMELIN (OAB/TO 3412)

ADVOGADO - KATIUSCIA DA SILVA ABREU

(OAB/TO 9788)

ADVOGADO - MURILO BRAZ VIEIRA (OAB/TO 4863)

RECLAMADO - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

ATSum 0000679-81.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - CAROLINE DALCHIAVON GOMES

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

RECLAMADO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ATSum 0000680-66.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - CAROLINE DALCHIAVON GOMES

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

RECLAMADO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECLAMADO - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

CartPrecCiv 0000681-51.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

DEPRECANTE - EDSON LEMES DA SILVA

DEPRECADO - ANITA ELVIRA BORTOLUZZI

DEPRECADO - ENIO BORTOLUZZI

TERCEIRO INTERESSADO - GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E

EXPORTACAO SA

ATSum 0000682-36.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - CLAUDETE DO VALE SARAIVA

ADVOGADO - HELIO BRUNO LOPES (OAB/TO 8413)

RECLAMADO - GRAZIELLA PERES FREITAS CAMAPUM

ATSum 0000683-21.2024.5.10.0801

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - ISABELLA ALVES AGUIAR

ADVOGADO - GUILHERME RODRIGUES COIRO (OAB/TO 12100)

RECLAMADO - CENTRO DE BELEZA E ESTETICA PALMAS

LTDA

ATOrd 0000695-32.2024.5.10.0802

1ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - NELCIVALTER DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - Vinicius Eduardo Lipczynski (OAB/TO 5792)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CartPrecCiv 0000701-39.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

DEPRECANTE - HESDRAS SANTOS CUTRIM

DEPRECADO - LUCIANE DOS REIS MARINHO

DEPRECADO - SEMOG CONSTRUTORA E SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

ConPag 0000702-24.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

AUTOR - INOVATER PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

LTDA

ADVOGADO - ANDRESSA ZILLMER

(OAB/TO 12103)

RÉU - EDMILSON SAMPAIO DA SILVA

RÉU - EDUARDO VARGAS SAMPAIO

RÉU - RITA CELIA PEREIRA VARGAS

ATOrd 0000703-09.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - MARIA LUISA RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ISABEL CRISTINA FERREIRA (OAB/TO 5093)

ADVOGADO - Vinicius Coelho Cruz (OAB/TO 1654)

RECLAMADO - LORENA SENA DURAES
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RECLAMADO - MARCIA ADRIANA DA SILVA RAMOS

HTE 0000704-91.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

REQUERENTE - ELDORADO COMERCIO DE PETROLEO LTDA -

ME

ADVOGADO - LUCAS ANDRADE KREJCI (OAB/BA 24002)

REQUERIDO - HILTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA (OAB/BA

7606)

ATSum 0000705-76.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - BIANKA AZEVEDO MORAIS

ADVOGADO - Leonardo Meneses Maciel (OAB/TO 4221)

RECLAMADO - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

RECLAMADO - ESTADO DO TOCANTINS

ATSum 0000706-61.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - EDUARDO PATRICIO LIMA

ADVOGADO - Marcio Augusto Monteiro Martins (OAB/TO 1655)

RECLAMADO - LS BUFE LTDA

ATOrd 0000707-46.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - RAFAELLA CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO - ANA CLÁUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - Newton Cesar da Silva Lopes (OAB/TO 4516)

RECLAMADO - MED WORK CENTRO MEDICO LTDA

RECLAMADO - MED WORK GESTAO OCUPACIONAL LTDA

ATSum 0000708-31.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - THAYSA DA SILVA TELES

ADVOGADO - ANA CLÁUDIA PEREIRA DE MORAES (OAB/TO

3815)

ADVOGADO - Newton Cesar da Silva Lopes (OAB/TO 4516)

RECLAMADO - TCI PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO - TCI PROJETOS LTDA

ATSum 0000709-16.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTIVEIS NO ESTADO DO

TOCANTINS

ADVOGADO - ADILAR DALTOE (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

RECLAMADO - POSTO TREVO 3 COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

ATSum 0000710-98.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

POSTOS DE REVENDA DE COMBUSTIVEIS NO ESTADO DO

TOCANTINS

ADVOGADO - ADILAR DALTOE (OAB/TO 543)

ADVOGADO - ANTONIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO

(OAB/TO 747)

ADVOGADO - CLEUSDEIR RIBEIRO DA COSTA (OAB/TO 2507)

ADVOGADO - GABRIEL FRANCA DALTOE (OAB/TO 7067)

ADVOGADO - ILDETE FRANÇA DE ARAUJO (OAB/TO 733)

RECLAMADO - POSTO TREVO 3 COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA

ATSum 0000711-83.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - ALMIR DONIZETTI PINHEIRO

ADVOGADO - CARLA CRISTINA SILVA SCHMIDT KULNISKI

(OAB/SP 408980)

RECLAMADO - 24.884.391 DAMIAO LINDBERG PEREIRA LEITE

ATOrd 0000712-68.2024.5.10.0802

2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO

RECLAMANTE - DIONISIO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO - HUGO SILVA ABREU (OAB/TO 12105)

RECLAMADO - AIRES SANTOS CORREA

PRESIDÊNCIA - ANÁLISE DE RECURSO

Notificação

Processo Nº ROT-0000279-67.2023.5.10.0004
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

RECORRENTE MARCIO AURELIO DA SILVA LEITE

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)
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ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821d1ae

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 07/02/2024; recurso apresentado

em 21/02/2024 - fls. 613).

Regular a representação processual (fls. 511).

Satisfeito o preparo (fl(s). 475, 515/519 e 655/656).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL

Alegação(ões):

- violação ao(s) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015.

Em sede de recurso de revista,a reclamado, mediante as

alegações acima destacadas, insiste na tese deque o valor da

condenação de cada pedido deve ser limitado ao valor indicado e

delimitado na inicial.

Entretanto,aSBDI-1 do TST decidiu que os valores indicados na

petição inicial de uma reclamação trabalhista são meramente

estimativos e não devem limitar o montante arbitrado pelo julgador à

condenação. Para o Colegiado, a finalidade da exigência legal de

especificar os valores dos pedidos é fazer com que a parte delimite

o alcance de sua pretensão de forma razoável, mas ela não deve

impedir o reconhecimento da integralidade dos direitos, respeitando-

se os princípios da informalidade, da simplicidade e do amplo

acesso à Justiça, conforme se extrai do seguinteprecedente:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios
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técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à
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parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos." (E-RR-

555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator: Min. Alberto Bastos Balazeiro,

Julgamento: 30/11/2023, Publicação: 07/12/2023) 

Diante de tal cenário, o recurso de revista encontra óbice na Súmula

nº 333 do TST.

Nego seguimento.

HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação aos arts. 765 e 818, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma manteve a decisão que deferiu ao autor o pagamento

das horas extras e reflexos. O acordão foi assim ementado:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Evidenciada pela

prova testemunhal produzida que havia trabalho em sobrejornada,

correta a sentença que deferiu o pagamento de tal parcela."

Insurge-se a reclamada contra essa decisão, mediante as

alegações acima destacadas, insistindo na tese de que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de provar a invalidade dos

cartões de ponto.

Todavia, rever a conclusão alcançada pelo Colegiado, nos termos

em que propostos na peça recursal, exigiria o reexame de fatos e

provas, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Nego seguimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões)

contrariedade à Súmula nº 437, IV, do TST.

violação ao art. 71 da CLT.

divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma ratificou a decisão que deferiu ao reclamante o

pagamento do intervalo intrajornada. O acórdão, na fração de

interesse, foi assim ementado:

"'DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONTRATO

INICIADO ANTES DO ADVENTO DA REFORMA TRABALHISTA.

Consoante reiteradamente decidido por esta Turma, em demandas

envolvendo contrato de trabalho iniciado antes da Lei 13.467/2017,

o direito ao pagamento do intervalo do art. 71, § 4º, da CLT, assim

como do intervalo do art. 384, deve ser examinado à luz do direito

positivo pretérito, contemporâneo ao início do contrato de trabalho,

pois a lei nova não poderá prejudicar o ato jurídico perfeito e o

direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CR/1988). Nesse cenário, são

aplicáveis, no caso em tela os parâmetros da Súmula 437, inciso I,

do TST - consideração do tempo integral do intervalo devido (e não

apenas o tempo cronologicamente suprimido) e atribuição de

natureza salarial à verba - e o descanso de quinze minutos antes do

início do labor em sobrejornada, em sua integralidade e durante

todo o vínculo empregatício. (TRT 10ª Reg., 2ª T., RO 0000230-

31.2020.5.10.0101, RUBENS, j. 6/12/2023, DEJT 12/12/2023)"

Insurge-se a demandada contra essa decisão, mediante as

alegações acima destacadas.

Contudo, o acórdão está em sintonia com a Súmula nº 437, I, do

TST, o que inviabiliza o processamento do apelo.

Denego seguimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação ao art. 5º, LXXIV, da CF.
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divergência jurisprudencial.

O Colegiado manteve a decisão que concedeu os benefícios da

justiça gratuita ao autor.

Contra essa decisão a reclamada interpõe recurso de revista,

mediante as alegações destacadas.

Extrai-se do acórdão recorrido, que o reclamante cumpriu as

exigências legais, ao declarar sua hipossuficiência econômica, na

forma ditada pela Súmula nº 463, I, do TST.

Dessa forma, o recurso de revista não merece processamento, a

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente
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RECORRENTE MARCIO AURELIO DA SILVA LEITE

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRIDO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AURELIO DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821d1ae

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 07/02/2024; recurso apresentado

em 21/02/2024 - fls. 613).

Regular a representação processual (fls. 511).

Satisfeito o preparo (fl(s). 475, 515/519 e 655/656).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL

Alegação(ões):

- violação ao(s) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015.

Em sede de recurso de revista,a reclamado, mediante as

alegações acima destacadas, insiste na tese deque o valor da

condenação de cada pedido deve ser limitado ao valor indicado e

delimitado na inicial.

Entretanto,aSBDI-1 do TST decidiu que os valores indicados na

petição inicial de uma reclamação trabalhista são meramente

estimativos e não devem limitar o montante arbitrado pelo julgador à

condenação. Para o Colegiado, a finalidade da exigência legal de

especificar os valores dos pedidos é fazer com que a parte delimite

o alcance de sua pretensão de forma razoável, mas ela não deve

impedir o reconhecimento da integralidade dos direitos, respeitando-

se os princípios da informalidade, da simplicidade e do amplo

acesso à Justiça, conforme se extrai do seguinteprecedente:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, § 1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,
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I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de
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Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos." (E-RR-

555-36.2021.5.09.0024, Orgão Judicante: Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator: Min. Alberto Bastos Balazeiro,

Julgamento: 30/11/2023, Publicação: 07/12/2023) 

Diante de tal cenário, o recurso de revista encontra óbice na Súmula

nº 333 do TST.

Nego seguimento.

HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- violação aos arts. 765 e 818, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma manteve a decisão que deferiu ao autor o pagamento

das horas extras e reflexos. O acordão foi assim ementado:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Evidenciada pela

prova testemunhal produzida que havia trabalho em sobrejornada,

correta a sentença que deferiu o pagamento de tal parcela."

Insurge-se a reclamada contra essa decisão, mediante as

alegações acima destacadas, insistindo na tese de que o

reclamante não se desincumbiu do ônus de provar a invalidade dos

cartões de ponto.

Todavia, rever a conclusão alcançada pelo Colegiado, nos termos

em que propostos na peça recursal, exigiria o reexame de fatos e

provas, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Nego seguimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões)

contrariedade à Súmula nº 437, IV, do TST.

violação ao art. 71 da CLT.

divergência jurisprudencial.

A 2ª Turma ratificou a decisão que deferiu ao reclamante o

pagamento do intervalo intrajornada. O acórdão, na fração de

interesse, foi assim ementado:

"'DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 13.467/2017. INTERVALO

INTRAJORNADA. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT. CONTRATO
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INICIADO ANTES DO ADVENTO DA REFORMA TRABALHISTA.

Consoante reiteradamente decidido por esta Turma, em demandas

envolvendo contrato de trabalho iniciado antes da Lei 13.467/2017,

o direito ao pagamento do intervalo do art. 71, § 4º, da CLT, assim

como do intervalo do art. 384, deve ser examinado à luz do direito

positivo pretérito, contemporâneo ao início do contrato de trabalho,

pois a lei nova não poderá prejudicar o ato jurídico perfeito e o

direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CR/1988). Nesse cenário, são

aplicáveis, no caso em tela os parâmetros da Súmula 437, inciso I,

do TST - consideração do tempo integral do intervalo devido (e não

apenas o tempo cronologicamente suprimido) e atribuição de

natureza salarial à verba - e o descanso de quinze minutos antes do

início do labor em sobrejornada, em sua integralidade e durante

todo o vínculo empregatício. (TRT 10ª Reg., 2ª T., RO 0000230-

31.2020.5.10.0101, RUBENS, j. 6/12/2023, DEJT 12/12/2023)"

Insurge-se a demandada contra essa decisão, mediante as

alegações acima destacadas.

Contudo, o acórdão está em sintonia com a Súmula nº 437, I, do

TST, o que inviabiliza o processamento do apelo.

Denego seguimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação ao art. 5º, LXXIV, da CF.

divergência jurisprudencial.

O Colegiado manteve a decisão que concedeu os benefícios da

justiça gratuita ao autor.

Contra essa decisão a reclamada interpõe recurso de revista,

mediante as alegações destacadas.

Extrai-se do acórdão recorrido, que o reclamante cumpriu as

exigências legais, ao declarar sua hipossuficiência econômica, na

forma ditada pela Súmula nº 463, I, do TST.

Dessa forma, o recurso de revista não merece processamento, a

teor da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000999-68.2022.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE OSVALDO PEREIRA BORGES
JUNIOR

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
CORPORATIVO SICOOB

ADVOGADO RODNEI VIEIRA LASMAR(OAB:
19114/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO CORPORATIVO
SICOOB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c3453

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000393-06.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS
PUBL PROC DAD S I S DO DF

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

RECORRENTE DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635-O/MT)

RECORRIDO SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS
PUBL PROC DAD S I S DO DF

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

RECORRIDO DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

  - SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS PUBL PROC DAD S I S
DO DF
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48177e3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 26/02/2024; recurso apresentado

em 03/03/2024 - fls. 394).

Regular a representação processual (fls. 250).

Inexigível o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REVELIA

Alegações:

- violação aos arts. 5º, LV, da CF, 844 da CLT e 344 do CPC.

A 3ªTurma manteve a decisão que aplicou a revelia e confissão

ficta, na forma do art. 844 da CLT. 

Inconformada, insurge-se a reclamada contra essa decisão,

mediante as alegações acima destacadas. 

Todavia, analisando minuciosamente as razões recursais, observa-

se que a parte não indicou, na petição do recurso de revista, os

trechos da decisão recorrida, com o devido destaque, em que se

encontra prequestionada a matéria objeto de sua irresignação,

conforme exigência prevista no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. 

O Tribunal Superior do Trabalho pacificou entendimento no sentido

de que, para os efeitos do art. 896, § 1º-A da CLT, "é indispensável

a transcrição do trecho exato da decisão recorrida que

consubstancie o prequestionamento da matéria trazida ao debate,

cabendo à parte a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido, não se admitindo, para tanto, a mera indicação das

páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida"

(E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611,Rel. Min. Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/05/2018).

Na mesma direção, os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 . RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. ART. 896, § 1º-A, I e III, DA CLT. A c. Turma

desproveu o agravo para manter a decisão mediante a qual não se

conheceu do recurso de revista do reclamante ao fundamento de

que transcreveu o trecho do acórdão regional que não abarca todos

os fundamentos da Corte Regional para julgar improcedente o

pedido, não se desincumbindo de demonstrar o atendimento do

pressuposto do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Os arestos superados

pela jurisprudência consolidada da SBDI-1 sobre a exigência

processual prevista no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, não empolgam

o apelo, nos limites do artigo 894, § 2º, da CLT. Com efeito, a SBDI-

1, interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmado o entendimento

no sentido de ser imprescindível a transcrição da fração específica

da fundamentação regional que consubstancie o prequestionamento

da matéria contida nas razões recursais, não se admitindo, para

efeitos de cumprimento do comando ali previsto, "a mera indicação

das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição

integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da

parte dispositiva" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/5/2018; E-ED-RR - 60300-

98.2013.5.21.0021, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/05/2018). Precedentes. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-E-

ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Rel. Min. Breno Medeiros,

DEJT 14/05/2021).

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITO PREVISTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO

TEOR DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ARESTO PARADIGMA

SUPERADO PELA JURISPRUDÊNCIA DO TST. A egrégia Primeira

Turma negou provimento ao agravo para manter a decisão que não

conheceu do recurso de revista em razão do descumprimento do

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, na medida em

que a parte efetuou a transcrição o acórdão regional em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação ao ponto específico que

consubstancia o prequestionamento da matéria . A tese contida no

único paradigma válido, nos termos da Súmula 337 do TST, resta

superado pela jurisprudência desta Corte, haja vista ter a SBDI-1,

interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmado o entendimento no

sentido de ser imprescindível a transcrição da fração específica da

fundamentação regional que consubstancie o prequestionamento da

matéria contida nas razões recursais, não se admitindo, para efeitos

de cumprimento do comando ali previsto, " a mera indicação das

páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido , do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/5/2018; E-ED-RR - 60300-

98.2013.5.21.0021, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT
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25/05/2018). Mais precedentes . Incidência do óbice do artigo 894, §

2º, da CLT. Agravo conhecido e desprovido . [[...]" (Ag-E-ED-Ag-RR-

41-09.2014.5.09.0322, Rel. Min. Breno Medeiros, DEJT

09/10/2020).

Logo, a simplesindicação das páginas correspondentes,

paráfrase, sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do

relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva não é

suficiente para atender o requisito da novel legislação celetista

. 

Inviável, portanto,a análise do recurso de revista, porque não

atendida a previsão legal.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000393-06.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS
PUBL PROC DAD S I S DO DF

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

RECORRENTE DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635-O/MT)

RECORRIDO SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS
PUBL PROC DAD S I S DO DF

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

RECORRIDO DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO JACKSON MARIO DE SOUZA(OAB:
4635-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

  - SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS PUBL PROC DAD S I S
DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48177e3

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 26/02/2024; recurso apresentado

em 03/03/2024 - fls. 394).

Regular a representação processual (fls. 250).

Inexigível o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

REVELIA

Alegações:

- violação aos arts. 5º, LV, da CF, 844 da CLT e 344 do CPC.

A 3ªTurma manteve a decisão que aplicou a revelia e confissão

ficta, na forma do art. 844 da CLT. 

Inconformada, insurge-se a reclamada contra essa decisão,

mediante as alegações acima destacadas. 

Todavia, analisando minuciosamente as razões recursais, observa-

se que a parte não indicou, na petição do recurso de revista, os

trechos da decisão recorrida, com o devido destaque, em que se

encontra prequestionada a matéria objeto de sua irresignação,

conforme exigência prevista no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. 

O Tribunal Superior do Trabalho pacificou entendimento no sentido

de que, para os efeitos do art. 896, § 1º-A da CLT, "é indispensável

a transcrição do trecho exato da decisão recorrida que

consubstancie o prequestionamento da matéria trazida ao debate,

cabendo à parte a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos

de fato e de direito constantes da decisão regional no tema

debatido, não se admitindo, para tanto, a mera indicação das

páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida"

(E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611,Rel. Min. Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 25/05/2018).

Na mesma direção, os seguintes precedentes:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 . RECURSO DE REVISTA. NÃO

CONHECIMENTO. INOBSERVÂNCIA DE PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. ART. 896, § 1º-A, I e III, DA CLT. A c. Turma

desproveu o agravo para manter a decisão mediante a qual não se

conheceu do recurso de revista do reclamante ao fundamento de

que transcreveu o trecho do acórdão regional que não abarca todos

os fundamentos da Corte Regional para julgar improcedente o

pedido, não se desincumbindo de demonstrar o atendimento do

pressuposto do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT. Os arestos superados

pela jurisprudência consolidada da SBDI-1 sobre a exigência

processual prevista no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, não empolgam

o apelo, nos limites do artigo 894, § 2º, da CLT. Com efeito, a SBDI-
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1, interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmado o entendimento

no sentido de ser imprescindível a transcrição da fração específica

da fundamentação regional que consubstancie o prequestionamento

da matéria contida nas razões recursais, não se admitindo, para

efeitos de cumprimento do comando ali previsto, "a mera indicação

das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição

integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da

parte dispositiva" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/5/2018; E-ED-RR - 60300-

98.2013.5.21.0021, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/05/2018). Precedentes. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-E-

ED-Ag-ED-RR-1004-31.2011.5.05.0161, Rel. Min. Breno Medeiros,

DEJT 14/05/2021).

"AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITO PREVISTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO INTEIRO

TEOR DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ARESTO PARADIGMA

SUPERADO PELA JURISPRUDÊNCIA DO TST. A egrégia Primeira

Turma negou provimento ao agravo para manter a decisão que não

conheceu do recurso de revista em razão do descumprimento do

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, na medida em

que a parte efetuou a transcrição o acórdão regional em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação ao ponto específico que

consubstancia o prequestionamento da matéria . A tese contida no

único paradigma válido, nos termos da Súmula 337 do TST, resta

superado pela jurisprudência desta Corte, haja vista ter a SBDI-1,

interpretando o alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, firmado o entendimento no

sentido de ser imprescindível a transcrição da fração específica da

fundamentação regional que consubstancie o prequestionamento da

matéria contida nas razões recursais, não se admitindo, para efeitos

de cumprimento do comando ali previsto, " a mera indicação das

páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido , do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/5/2018; E-ED-RR - 60300-

98.2013.5.21.0021, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/05/2018). Mais precedentes . Incidência do óbice do artigo 894, §

2º, da CLT. Agravo conhecido e desprovido . [[...]" (Ag-E-ED-Ag-RR-

41-09.2014.5.09.0322, Rel. Min. Breno Medeiros, DEJT

09/10/2020).

Logo, a simplesindicação das páginas correspondentes,

paráfrase, sinopse, transcrição integral do acórdão recorrido, do

relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva não é

suficiente para atender o requisito da novel legislação celetista

. 

Inviável, portanto,a análise do recurso de revista, porque não

atendida a previsão legal.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000754-57.2022.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MITRA ARQUIDIOCESANA DE
BRASILIA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MITRA ARQUIDIOCESANA DE BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abe74a5

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência em 22/01/2024; recurso apresentado

em 01/02/2024 - fls. 261).

Regular a representação processual (fls. 40/41).

Dispensado o preparo (fls. 133).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação ao(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação ao(s) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

A autora sustenta que, embora instada por meio de embargos

declaratórios, a 3ªTurma remanesceu omissa em relação a

questões essenciais ao deslinde da controvérsia. Requer seja

declarada a nulidade dojulgado por negativa de prestação

jurisdicional.

Verifica-se que oColegiado, de forma fundamentada, apreciou o
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tema debatido no recurso ordinário e revolvido nos aclaratórios,

havendo pronunciamento expresso e específico a respeito, com

indicação dos fundamentos de fato e de direito que ampararam o

convencimento jurídico turmário.

Vale gizar que o julgador não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes se já tiver exposto motivo suficiente para

fundamentar a decisão, tampouco há obrigação de se ater aos

fundamentos indicados pelos litigantes e a responder um a um

todos os seus argumentos. Isso mesmo na vigência do atual CPC

2015. Nessa trilha, o exc. Supremo Tribunal Federal (AGAIRR

215.976-2/PE; Rel. Min. Maurício Corrêa; DJ de 2.10.1998, seção 1,

pág. 008); o STJ (EDcl no MS 21.315-DF, Relatora Ministra Diva

Malerbi Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região, Ac. 1ª

Seção. Julgado em 8/6/2016); bem como col. TST (AIRR-1001070-

86.2014.5.02.0382, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Ac. 3ª T., Data de Publicação: DEJT 28/10/2016).

Portanto, resta evidente que a pretensão da embargante, ao

manejar seus aclaratórios, foi o de revolver a matéria, provocar a

reapreciação das provas produzidas e a emissão de novas

considerações de mérito, finalidades para as quais não se prestam

a estreita via escolhida. 

Nesse passo, reafirma-se que a prestação jurisdicional foi entregue,

na sua inteireza, ainda que contrária aos desígnios almejados pela

vindicante.

Decisão desfavorável não pode ser confundida com decisão

insuficiente ou omissa. 

Em tal cenário, não se evidencia mácula aos dispositivos

constitucional e legais invocados. 

Nego, pois,seguimento ao recurso de revista,no particular.

ALÇADA

Alegação(ões):

- violação ao arts. 7º, XXXI, 114, VII, da Constituição Federal

A 3ª Turma não conheceu do recurso ordinário interposto pela

autora, por ausência de alçada. O acórdão foi assim ementado:

"RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. ALÇADA

EXCLUSIVA DE PRIMEIRO GRAU. 1. Não enseja conhecimento o

recurso quando o valor atribuído à causa enquadra o feito como

"dissídio de alçada", nos termos da Lei 5.584/70, e não há

discussão de matéria constitucional. 2. Na forma da Súmula 71 do

Col. Tribunal Superior do Trabalho, "A alçada é fixada pelo valor

dado à causa na data de seu ajuizamento, desde que não

impugnado, sendo inalterável no curso do processo". Portanto, não

há como se acolher a tese recursal de correção do valor da causa

de ofício pelo Magistrado, mormente considerando que a presente

demanda, conforme se infere da causa de pedir e dos pedidos

veiculados na inicial, não se trata de típica ação anulatória de auto

de infração, mas sim, de ação declaratória de inexistência de

vínculo jurídico, em que a Autora pretende, como pedido principal,

que seja declarado que ela não é empresa para fins de fiscalização

das relações de trabalho, decorrendo a nulidade do auto de infração

do deferimento desse pedido. Recurso ordinário não conhecido."

Inconformada, insurge-se a autora contra essa decisão,

sustentando, em síntese, que a matéria discutida nos presentes

autos tem cunho constitucional.

Contudo, a conclusão alcançada pelo Colegiado está em harmonia

com as Súmulas nºs 71 e 356 do TST, o que inviabiliza o

processamento do recurso de revista, a teor da Súmula nº 333 do

TST

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000654-39.2021.5.10.0004
Relator ANDRE RODRIGUES PEREIRA DA

VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE JESSYCA CRISTINA MOURA
SOARES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LARISSA DE CARVALHO
COSTA(OAB: 38392/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO JESSYCA CRISTINA MOURA
SOARES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO LARISSA DE CARVALHO
COSTA(OAB: 38392/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JESSYCA CRISTINA MOURA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beebd1a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência via sistema em 14/02/2024 - fls. 845;
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recurso apresentado em 26/02/2024 - fls. 911).

Regular a representação processual (fls. 22).

Dispensado o preparo (fls. 658).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RO PATRONAL

Alegações:

- violação ao artigo 895, inciso I, da CLT.

- divergência jurisprudencial

O colegiado negou provimento à preliminar em epígrafe, invocada

pela reclamante, consoante fundamentos abaixo:

"[...] O art. 218, §4º, do CPC/2015 dispõe que "Será considerado

tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo". Logo,

não é necessária a ratificação do recurso interposto quando

pendente o julgamento dos embargos declaratórios. Outrossim,

ressalto ao recorrente que houve superação da jurisprudência

suscitada em seu apelo, que outrora considerava intempestivo o

recurso interposto antes do início do prazo recursal, tendo o

Supremo Tribunal Federal alterado seu entendimento, conforme

decisão proferida no AI 703.269/MG, verbis: [...] 1. A

extemporaneidade não se verifica com a interposição de recurso

antes do termo a quo e consequentemente não gera a ausência de

preenchimento de requisito de admissibilidade da tempestividade. 2.

O princípio da instrumentalidade do Direito Processual reclama a

necessidade de interpretar os seus institutos sempre do modo mais

favorável ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB) e à efetividade

dos direitos materiais (OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de. O

formalismo valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In:

Revista de Processo, São Paulo: RT, n.º 137, p. 7-31, 2006;

DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo.

14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009; BEDAQUE, José Roberto dos

Santos. Efetividade do Processo e Técnica Processual. 3ª ed. São

Paulo: Malheiros, 2010)."

Inconformado, a reclamante alegou que "o recurso ordinário

patronal não deveria ter sido conhecido em razão da

EXTEMPORANEIDADE provocada pela interposição recursal

ANTECIPADA, ANTES MESMO DA APRECIAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO

RECORRENTE: [...]". Aponta para divergência jurisprudencial.

Todavia, o acórdão pontuou que houve superação da jurisprudência

trazida pela recorrente, a qual outrora considerava extemporâneo o

recurso interposto antes do início do prazo recursal. Destacou,

ainda, que o exc. STF alterou seu entendimento, conforme decisão

proferida no AI 703.269/MG.

O entendimento consagrado no julgado segue decisão do STF,

assim como encontra-se em consonância com a jurisprudência do c.

TST, consoante precedentes que trago a cotejo:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA PROFERIDA NOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CANCELAMENTO DA SÚMULA

434 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. A tese esposada

pelo Tribunal Regional, no sentido da intempestividade do recurso

ordinário interposto antes da publicação da sentença de embargos

de declaração, revela-se dissonante da jurisprudência predominante

neste Tribunal Superior, resultando configurada, nos termos do art.

896-A, § 1º, II, da CLT, a transcendência política da causa.

Transcendência reconhecida. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 . EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA PROFERIDA NOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CANCELAMENTO DA SÚMULA

434 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O

item I da Súmula 434 desta Corte trazia o posicionamento de ser

extemporâneo o recurso interposto antes de publicado o acórdão

impugnado. Porém, considerando o entendimento do Supremo

Tribunal Federal, o qual concluiu que o recurso interposto antes do

início do prazo recursal é tempestivo (Processo STF AG-REG-AI nº

703.269/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 8/5/2015), esta Corte

cancelou a Súmula 434, em 16.06.2015, não subsistindo mais o

entendimento acerca da extemporaneidade de recurso interposto

antes da publicação da decisão impugnada. A jurisprudência desta

Corte, após o cancelamento da sua Súmula 434, é no sentido de

ser tempestivo o recurso interposto antes da publicação da decisão

recorrida, sob pena de violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal. No caso, o Regional, ao considerar extemporâneo o

recurso ordinário da prestadora de serviços interposto antes da

publicação da decisão de seus embargos declaratórios, cerceou o

direito de defesa da recorrente. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-1002023-20.2017.5.02.0067, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO. RECURSO

DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO ANTERIORMENTE

À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO DE REVISTA ALEGADO NO DESPACHO

DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO RECURSO

DE REVISTA APÓS A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PELA PARTE CONTRÁRIA. EQUÍVOCO DA
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DECISÃO AGRAVADA. Inicialmente, insta registrar que o recurso

de revista da reclamada foi interposto anteriormente à vigência da

Lei 13.467/2017, de modo que a contagem do prazo recursal

ocorreu em dias corridos (art. 775 da CLT, com a redação dada pelo

Decreto-Lei nº 8.737/1946). Compulsando-se os autos,

especialmente a certidão de remessa, verifica-se que o acórdão do

Tribunal Regional foi publicado em 5/9/2017 (terça-feira).

Inconformadas, a reclamada interpôs o recurso de revista em

14/9/2017 e a reclamante opôs embargos de declaração em

11/9/2017, cuja decisão foi publicada em 5/12/2017. Em face desse

acórdão complementar, somente a reclamante interpôs recurso de

revista, em 11/12/2017. A oposição de embargos de declaração

interrompe o prazo para a interposição de outros recursos, por

qualquer das partes. O entendimento que vigora nesta Corte

Superior é o de que não caracteriza extemporaneidade a

interposição de outro recurso pela parte que não opôs embargos de

declaração. Assim, para a reclamada, que não opôs embargos

declaratórios, o recurso de revista apresentado na data de

14/09/2017 foi tempestivo. Precedentes. Logo, afastado o óbice

fixado na decisão agravada e satisfeitos os requisitos extrínsecos,

passo ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade, nos

termos da Orientação Jurisprudencial 282 da SBDI-1 do TST. [...].

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-1001364-

23.2016.5.02.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INTERPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, POSTERIORMENTE, DE

RECURSO ORDINÁRIO PELA MESMA PARTE, ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RATIFICAÇÃO POSTERIOR. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO. Afasta-se o óbice indicado na decisão monocrática e

remete-se o agravo de instrumento para análise do Colegiado.

Agravo conhecido e provido. II- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INTERPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, POSTERIORMENTE, DE

RECURSO ORDINÁRIO PELA MESMA PARTE, ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RATIFICAÇÃO POSTERIOR. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO. Constatada potencial violação do art. 5º, LV, da CF,

determina-se o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E, POSTERIORMENTE, DE RECURSO

ORDINÁRIO PELA MESMA PARTE, ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RATIFICAÇÃO

POSTERIOR. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. 1.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AgR-AI nº 703.269,

decidiu que "a extemporaneidade não se verifica com a interposição

de recurso antes do termo a quo e consequentemente não gera a

ausência de preenchimento de requisito de admissibilidade da

tempestividade". Conclui-se ainda que "as preclusões se destinam a

permitir o regular e célere desenvolvimento do feito, não sendo

possível penalizar a parte que age de boa-fé e contribui para o

progresso da marcha processual com o não conhecimento do

recurso por ela interposto antecipadamente, em decorrência de

purismo formal injustificado". Em razão desse julgado, a Súmula

434, I, do TST foi cancelada. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional não conheceu do recurso ordinário da reclamada, porque

ela opôs embargos de declaração em 7.4.2014 e recurso ordinário

em 11.4.2014, antes do julgamento dos embargos, com posterior

aditamento do recurso ordinário. 3. Nesse contexto, insubsistente a

extemporaneidade do apelo, merece reforma o acórdão regional

contrário ao entendimento da jurisprudência do TST e do STF.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-506-

18.2013.5.03.0064, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 28/04/2023).

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº Nº 11.496/2007 .

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

PELAS RECLAMADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTERPOSTOS PELA PARTE ADVERSA. CANCELAMENTO DA

SÚMULA Nº 434 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

(ANTIGA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 357 DA SBDI-10)

. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho havia

consolidado o entendimento de que "a interrupção do prazo recursal

em razão da interposição de embargos de declaração pela parte

adversa não acarreta qualquer prejuízo àquele que apresentou seu

recurso tempestivamente". Esse entendimento estava

consubstanciado na Súmula nº 434, item II (antiga Orientação

Jurisprudencial nº 357 da SbDI-1). Dessa forma, seria

desnecessária a ratificação dos termos do recurso interposto a

tempo e modo, após a notificação do teor da decisão em que se

julgaram os embargos de declaração, tendo em vista a inexistência

de lei nesse sentido. Por outro lado, o entendimento desta Corte era

o de que a Orientação Jurisprudencial nº 357 da SbDI-1 somente

dispunha acerca da extemporaneidade do recurso interposto antes

de publicado o acórdão impugnado, e não a sentença. Ocorre que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AG-REG-AI-

703.269/MG, proferiu a seguinte decisão: "A extemporaneidade não
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se verifica com a interposição de recurso antes do termo a quo e

consequentemente não gera a ausência de preenchimento de

requisito de admissibilidade da tempestividade. 2. O princípio da

instrumentalidade do Direito Processual reclama a necessidade de

interpretar os seus institutos sempre do modo mais favorável ao

acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB) e à efetividade dos direitos

materiais (OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de. O formalismo

valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In: Revista de

Processo, São Paulo: RT, n.º 137, p. 7-31, 2006; DINAMARCO,

Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 14ª ed. São

Paulo: Malheiros, 2009; BEDAQUE, José Roberto dos Santos.

Efetividade do Processo e Técnica Processual. 3ª ed. São Paulo:

Malheiros, 2010). 3. As preclusões se destinam a permitir o regular

e célere desenvolvimento do feito, não sendo possível penalizar a

parte que age de boa-fé e contribui para o progresso da marcha

processual com o não conhecimento do recurso por ela interposto

antecipadamente, em decorrência de purismo formal injustificado

(Processo STF-AG-REG-AI-703.269/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

8/5/2015)". Tendo em vista o posicionamento mencionado, em que

o Supremo Tribunal Federal concluiu que a interposição antecipada

do recurso não enseja sua intempestividade, esta Corte cancelou a

sua Súmula nº 434, razão pela qual não há falar em

intempestividade do recurso ordinário das reclamadas. Embargos

não conhecidos. [...]. Embargos não conhecidos" (E-ED-RR-1500-

72.2007.5.04.0373, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

03/09/2021).

Nessa toada, não se vislumbram as violações indicadas.

Nego seguimento à revista com esteio na Súmula 333/TST.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /

Compensação

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 109 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da (o) parágrafos 1º e 3º do artigo 614 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A 1ª Turma deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Banco para autorizar a compensação/dedução nos termos da

cláusula 11ª da CCT 2018/2020, consoante fundamentos transcritos

abaixo:

"[...] conforme entabulado pelos sindicatos convenentes, em caso

de decisão judicial que afaste o enquadramento do empregado na

exceção do §2º do art. 224 da CLT, o valor devido relativo às horas

extras e reflexos será integralmente deduzido/compensado, com o

valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. [...]

as normas coletivas são fruto da negociação entre a categoria

econômica e várias entidades representativas da categoria obreira,

as quais, ao assinarem o acordo, concordaram que as normas ali

previstas. Portanto, seja pela estipulação de percentual não inferior

a 55% da gratificação de função de que trata o § 2º do artigo 224,

da CLT, seja pela autorização quanto à dedução /compensação das

horas extras com o valor da gratificação de função pagos ao

empregado, não há razão para declarar a invalidade da cláusula.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do reclamado para

autorizar a compensação/dedução nos termos da indigitada

cláusula normativa. [...]"

Em sede de recurso de revista, a reclamante almeja a reforma do

acórdão, mediante as alegações acima destacadas, sustentando a

impossibilidade de aplicação da norma coletiva na redução/afetação

de direito assegurado e na impossibilidade de alteração da natureza

da verba salarial por meio de cláusula convencional. Afirma ser

"proibida a retroatividade, impondo-se, desse modo, no caso dos

presentes autos, sua aplicação apenas no período vindicado a partir

de 01.12.2018, limitada à vigência da convenção."

Com efeito. Logrou êxito a recorrente na demonstração do dissenso

jurisprudencial. O aresto oriundo do TRT da 2ª Região (fls. 922 e

ss), consigna tese diametralmente oposta ao decidido pela Turma

no sentido abaixo:

"Por conseguinte, aplica-se a compensação prevista na Cláusula 11

da CCT de 2018/2020 (da gratificação de função com as horas

extras deferidas, assim entendidas a 7ª e 8ª diárias), mas apenas a

partir de 1º de setembro de 2018, data em que passou a vigorar a

Convenção Coletiva de 2018/2020, conforme cláusula 60 do mesmo

instrumento normativo; quanto ao período anterior, prevalece o

entendimento, alicerçado na referida Súmula nº 109, de que tal

dedução/compensação é indevida."

Diante do exposto, recebo o recurso de revista por divergência

jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

A(o)(s) recorrido(a)(s), para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao TST.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000654-39.2021.5.10.0004
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Relator ANDRE RODRIGUES PEREIRA DA
VEIGA DAMASCENO

RECORRENTE JESSYCA CRISTINA MOURA
SOARES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LARISSA DE CARVALHO
COSTA(OAB: 38392/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO JESSYCA CRISTINA MOURA
SOARES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO LARISSA DE CARVALHO
COSTA(OAB: 38392/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JESSYCA CRISTINA MOURA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID beebd1a

proferida nos autos.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência via sistema em 14/02/2024 - fls. 845;

recurso apresentado em 26/02/2024 - fls. 911).

Regular a representação processual (fls. 22).

Dispensado o preparo (fls. 658).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RO PATRONAL

Alegações:

- violação ao artigo 895, inciso I, da CLT.

- divergência jurisprudencial

O colegiado negou provimento à preliminar em epígrafe, invocada

pela reclamante, consoante fundamentos abaixo:

"[...] O art. 218, §4º, do CPC/2015 dispõe que "Será considerado

tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo". Logo,

não é necessária a ratificação do recurso interposto quando

pendente o julgamento dos embargos declaratórios. Outrossim,

ressalto ao recorrente que houve superação da jurisprudência

suscitada em seu apelo, que outrora considerava intempestivo o

recurso interposto antes do início do prazo recursal, tendo o

Supremo Tribunal Federal alterado seu entendimento, conforme

decisão proferida no AI 703.269/MG, verbis: [...] 1. A

extemporaneidade não se verifica com a interposição de recurso

antes do termo a quo e consequentemente não gera a ausência de

preenchimento de requisito de admissibilidade da tempestividade. 2.

O princípio da instrumentalidade do Direito Processual reclama a

necessidade de interpretar os seus institutos sempre do modo mais

favorável ao acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB) e à efetividade

dos direitos materiais (OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de. O

formalismo valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In:

Revista de Processo, São Paulo: RT, n.º 137, p. 7-31, 2006;

DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo.

14ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009; BEDAQUE, José Roberto dos

Santos. Efetividade do Processo e Técnica Processual. 3ª ed. São

Paulo: Malheiros, 2010)."

Inconformado, a reclamante alegou que "o recurso ordinário

patronal não deveria ter sido conhecido em razão da

EXTEMPORANEIDADE provocada pela interposição recursal

ANTECIPADA, ANTES MESMO DA APRECIAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO

RECORRENTE: [...]". Aponta para divergência jurisprudencial.

Todavia, o acórdão pontuou que houve superação da jurisprudência

trazida pela recorrente, a qual outrora considerava extemporâneo o

recurso interposto antes do início do prazo recursal. Destacou,

ainda, que o exc. STF alterou seu entendimento, conforme decisão

proferida no AI 703.269/MG.

O entendimento consagrado no julgado segue decisão do STF,

assim como encontra-se em consonância com a jurisprudência do c.

TST, consoante precedentes que trago a cotejo:

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA PROFERIDA NOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CANCELAMENTO DA SÚMULA

434 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. A tese esposada

pelo Tribunal Regional, no sentido da intempestividade do recurso

ordinário interposto antes da publicação da sentença de embargos

de declaração, revela-se dissonante da jurisprudência predominante

neste Tribunal Superior, resultando configurada, nos termos do art.

896-A, § 1º, II, da CLT, a transcendência política da causa.

Transcendência reconhecida. RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMANTE. APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 . EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À SENTENÇA PROFERIDA NOS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CANCELAMENTO DA SÚMULA

434 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. O
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item I da Súmula 434 desta Corte trazia o posicionamento de ser

extemporâneo o recurso interposto antes de publicado o acórdão

impugnado. Porém, considerando o entendimento do Supremo

Tribunal Federal, o qual concluiu que o recurso interposto antes do

início do prazo recursal é tempestivo (Processo STF AG-REG-AI nº

703.269/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 8/5/2015), esta Corte

cancelou a Súmula 434, em 16.06.2015, não subsistindo mais o

entendimento acerca da extemporaneidade de recurso interposto

antes da publicação da decisão impugnada. A jurisprudência desta

Corte, após o cancelamento da sua Súmula 434, é no sentido de

ser tempestivo o recurso interposto antes da publicação da decisão

recorrida, sob pena de violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal. No caso, o Regional, ao considerar extemporâneo o

recurso ordinário da prestadora de serviços interposto antes da

publicação da decisão de seus embargos declaratórios, cerceou o

direito de defesa da recorrente. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-1002023-20.2017.5.02.0067, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO. RECURSO

DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO ANTERIORMENTE

À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . INTEMPESTIVIDADE DO

RECURSO DE REVISTA ALEGADO NO DESPACHO

DENEGATÓRIO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO RECURSO

DE REVISTA APÓS A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PELA PARTE CONTRÁRIA. EQUÍVOCO DA

DECISÃO AGRAVADA. Inicialmente, insta registrar que o recurso

de revista da reclamada foi interposto anteriormente à vigência da

Lei 13.467/2017, de modo que a contagem do prazo recursal

ocorreu em dias corridos (art. 775 da CLT, com a redação dada pelo

Decreto-Lei nº 8.737/1946). Compulsando-se os autos,

especialmente a certidão de remessa, verifica-se que o acórdão do

Tribunal Regional foi publicado em 5/9/2017 (terça-feira).

Inconformadas, a reclamada interpôs o recurso de revista em

14/9/2017 e a reclamante opôs embargos de declaração em

11/9/2017, cuja decisão foi publicada em 5/12/2017. Em face desse

acórdão complementar, somente a reclamante interpôs recurso de

revista, em 11/12/2017. A oposição de embargos de declaração

interrompe o prazo para a interposição de outros recursos, por

qualquer das partes. O entendimento que vigora nesta Corte

Superior é o de que não caracteriza extemporaneidade a

interposição de outro recurso pela parte que não opôs embargos de

declaração. Assim, para a reclamada, que não opôs embargos

declaratórios, o recurso de revista apresentado na data de

14/09/2017 foi tempestivo. Precedentes. Logo, afastado o óbice

fixado na decisão agravada e satisfeitos os requisitos extrínsecos,

passo ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade, nos

termos da Orientação Jurisprudencial 282 da SBDI-1 do TST. [...].

Agravo de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-1001364-

23.2016.5.02.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 12/05/2023).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INTERPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, POSTERIORMENTE, DE

RECURSO ORDINÁRIO PELA MESMA PARTE, ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RATIFICAÇÃO POSTERIOR. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO. Afasta-se o óbice indicado na decisão monocrática e

remete-se o agravo de instrumento para análise do Colegiado.

Agravo conhecido e provido. II- AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INTERPOSIÇÃO

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E, POSTERIORMENTE, DE

RECURSO ORDINÁRIO PELA MESMA PARTE, ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RATIFICAÇÃO POSTERIOR. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ORDINÁRIO. Constatada potencial violação do art. 5º, LV, da CF,

determina-se o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E, POSTERIORMENTE, DE RECURSO

ORDINÁRIO PELA MESMA PARTE, ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RATIFICAÇÃO

POSTERIOR. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. 1.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AgR-AI nº 703.269,

decidiu que "a extemporaneidade não se verifica com a interposição

de recurso antes do termo a quo e consequentemente não gera a

ausência de preenchimento de requisito de admissibilidade da

tempestividade". Conclui-se ainda que "as preclusões se destinam a

permitir o regular e célere desenvolvimento do feito, não sendo

possível penalizar a parte que age de boa-fé e contribui para o

progresso da marcha processual com o não conhecimento do

recurso por ela interposto antecipadamente, em decorrência de

purismo formal injustificado". Em razão desse julgado, a Súmula

434, I, do TST foi cancelada. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal

Regional não conheceu do recurso ordinário da reclamada, porque

ela opôs embargos de declaração em 7.4.2014 e recurso ordinário

em 11.4.2014, antes do julgamento dos embargos, com posterior

aditamento do recurso ordinário. 3. Nesse contexto, insubsistente a

extemporaneidade do apelo, merece reforma o acórdão regional
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contrário ao entendimento da jurisprudência do TST e do STF.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-506-

18.2013.5.03.0064, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 28/04/2023).

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº Nº 11.496/2007 .

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO

PELAS RECLAMADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTERPOSTOS PELA PARTE ADVERSA. CANCELAMENTO DA

SÚMULA Nº 434 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

(ANTIGA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 357 DA SBDI-10)

. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho havia

consolidado o entendimento de que "a interrupção do prazo recursal

em razão da interposição de embargos de declaração pela parte

adversa não acarreta qualquer prejuízo àquele que apresentou seu

recurso tempestivamente". Esse entendimento estava

consubstanciado na Súmula nº 434, item II (antiga Orientação

Jurisprudencial nº 357 da SbDI-1). Dessa forma, seria

desnecessária a ratificação dos termos do recurso interposto a

tempo e modo, após a notificação do teor da decisão em que se

julgaram os embargos de declaração, tendo em vista a inexistência

de lei nesse sentido. Por outro lado, o entendimento desta Corte era

o de que a Orientação Jurisprudencial nº 357 da SbDI-1 somente

dispunha acerca da extemporaneidade do recurso interposto antes

de publicado o acórdão impugnado, e não a sentença. Ocorre que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AG-REG-AI-

703.269/MG, proferiu a seguinte decisão: "A extemporaneidade não

se verifica com a interposição de recurso antes do termo a quo e

consequentemente não gera a ausência de preenchimento de

requisito de admissibilidade da tempestividade. 2. O princípio da

instrumentalidade do Direito Processual reclama a necessidade de

interpretar os seus institutos sempre do modo mais favorável ao

acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CRFB) e à efetividade dos direitos

materiais (OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de. O formalismo

valorativo no confronto com o formalismo excessivo. In: Revista de

Processo, São Paulo: RT, n.º 137, p. 7-31, 2006; DINAMARCO,

Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 14ª ed. São

Paulo: Malheiros, 2009; BEDAQUE, José Roberto dos Santos.

Efetividade do Processo e Técnica Processual. 3ª ed. São Paulo:

Malheiros, 2010). 3. As preclusões se destinam a permitir o regular

e célere desenvolvimento do feito, não sendo possível penalizar a

parte que age de boa-fé e contribui para o progresso da marcha

processual com o não conhecimento do recurso por ela interposto

antecipadamente, em decorrência de purismo formal injustificado

(Processo STF-AG-REG-AI-703.269/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

8/5/2015)". Tendo em vista o posicionamento mencionado, em que

o Supremo Tribunal Federal concluiu que a interposição antecipada

do recurso não enseja sua intempestividade, esta Corte cancelou a

sua Súmula nº 434, razão pela qual não há falar em

intempestividade do recurso ordinário das reclamadas. Embargos

não conhecidos. [...]. Embargos não conhecidos" (E-ED-RR-1500-

72.2007.5.04.0373, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

03/09/2021).

Nessa toada, não se vislumbram as violações indicadas.

Nego seguimento à revista com esteio na Súmula 333/TST.

DIREITO CIVIL / Obrigações / Adimplemento e Extinção /

Compensação

Alegação(ões):

- contrariedade à(s): Súmula nº 109 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da (o) parágrafos 1º e 3º do artigo 614 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A 1ª Turma deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

Banco para autorizar a compensação/dedução nos termos da

cláusula 11ª da CCT 2018/2020, consoante fundamentos transcritos

abaixo:

"[...] conforme entabulado pelos sindicatos convenentes, em caso

de decisão judicial que afaste o enquadramento do empregado na

exceção do §2º do art. 224 da CLT, o valor devido relativo às horas

extras e reflexos será integralmente deduzido/compensado, com o

valor da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. [...]

as normas coletivas são fruto da negociação entre a categoria

econômica e várias entidades representativas da categoria obreira,

as quais, ao assinarem o acordo, concordaram que as normas ali

previstas. Portanto, seja pela estipulação de percentual não inferior

a 55% da gratificação de função de que trata o § 2º do artigo 224,

da CLT, seja pela autorização quanto à dedução /compensação das

horas extras com o valor da gratificação de função pagos ao

empregado, não há razão para declarar a invalidade da cláusula.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do reclamado para

autorizar a compensação/dedução nos termos da indigitada

cláusula normativa. [...]"

Em sede de recurso de revista, a reclamante almeja a reforma do

acórdão, mediante as alegações acima destacadas, sustentando a

impossibilidade de aplicação da norma coletiva na redução/afetação

de direito assegurado e na impossibilidade de alteração da natureza

da verba salarial por meio de cláusula convencional. Afirma ser

"proibida a retroatividade, impondo-se, desse modo, no caso dos

presentes autos, sua aplicação apenas no período vindicado a partir

de 01.12.2018, limitada à vigência da convenção."
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Com efeito. Logrou êxito a recorrente na demonstração do dissenso

jurisprudencial. O aresto oriundo do TRT da 2ª Região (fls. 922 e

ss), consigna tese diametralmente oposta ao decidido pela Turma

no sentido abaixo:

"Por conseguinte, aplica-se a compensação prevista na Cláusula 11

da CCT de 2018/2020 (da gratificação de função com as horas

extras deferidas, assim entendidas a 7ª e 8ª diárias), mas apenas a

partir de 1º de setembro de 2018, data em que passou a vigorar a

Convenção Coletiva de 2018/2020, conforme cláusula 60 do mesmo

instrumento normativo; quanto ao período anterior, prevalece o

entendimento, alicerçado na referida Súmula nº 109, de que tal

dedução/compensação é indevida."

Diante do exposto, recebo o recurso de revista por divergência

jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

A(o)(s) recorrido(a)(s), para contrarrazões. Após, remetam-se os

autos ao TST.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº RORSum-0000483-82.2021.5.10.0004
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

RECORRENTE COSMO DE MAGALHAES
CORDEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRENTE ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 41868/DF)

ADVOGADO IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR(OAB:
15396/DF)

ADVOGADO BEATRIZ ALVES PROCACI
ERVILHA(OAB: 54787/DF)

RECORRIDO COSMO DE MAGALHAES
CORDEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRIDO ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 41868/DF)

ADVOGADO IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR(OAB:
15396/DF)

ADVOGADO BEATRIZ ALVES PROCACI
ERVILHA(OAB: 54787/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

  - COSMO DE MAGALHAES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c280d9

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº RORSum-0000483-82.2021.5.10.0004
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

RECORRENTE COSMO DE MAGALHAES
CORDEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRENTE ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 41868/DF)

ADVOGADO IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR(OAB:
15396/DF)

ADVOGADO BEATRIZ ALVES PROCACI
ERVILHA(OAB: 54787/DF)

RECORRIDO COSMO DE MAGALHAES
CORDEIRO

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRIDO ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

ADVOGADO JULIANA DIAS(OAB: 41868/DF)

ADVOGADO IVO TEIXEIRA GICO JUNIOR(OAB:
15396/DF)

ADVOGADO BEATRIZ ALVES PROCACI
ERVILHA(OAB: 54787/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA PARQUE FITNESS S/A

  - COSMO DE MAGALHAES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c280d9

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)
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contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000102-40.2022.5.10.0004
Relator JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA

JUNIOR

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

RECORRENTE LAIANE ORNELAS GOMES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

RECORRIDO LAIANE ORNELAS GOMES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LAIANE ORNELAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b28dd1

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000102-40.2022.5.10.0004
Relator JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA

JUNIOR

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

RECORRENTE LAIANE ORNELAS GOMES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

RECORRIDO LAIANE ORNELAS GOMES

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LAIANE ORNELAS GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b28dd1

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000335-71.2021.5.10.0004
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO FELIPE TADEU DE ARAUJO(OAB:
45611/DF)

ADVOGADO MONIQUE MIRANDA SOBRAL(OAB:
53437/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS MARQUES
JUNIOR(OAB: 39440/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 33822/DF)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE MACEDO
SANTORO(OAB: 38346/DF)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA FERREIRA
DA SILVA(OAB: 45613/DF)

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE FARIA(OAB:
24488/DF)

RECORRENTE RICARDO DA SILVA PIERRE

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO FELIPE TADEU DE ARAUJO(OAB:
45611/DF)

ADVOGADO MONIQUE MIRANDA SOBRAL(OAB:
53437/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS MARQUES
JUNIOR(OAB: 39440/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 33822/DF)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE MACEDO
SANTORO(OAB: 38346/DF)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA FERREIRA
DA SILVA(OAB: 45613/DF)

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE FARIA(OAB:
24488/DF)

RECORRIDO RICARDO DA SILVA PIERRE

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA PIERRE

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229b3ad

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

Processo Nº ROT-0000335-71.2021.5.10.0004
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO FELIPE TADEU DE ARAUJO(OAB:
45611/DF)

ADVOGADO MONIQUE MIRANDA SOBRAL(OAB:
53437/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS MARQUES
JUNIOR(OAB: 39440/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 33822/DF)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE MACEDO
SANTORO(OAB: 38346/DF)

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA FERREIRA
DA SILVA(OAB: 45613/DF)

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE FARIA(OAB:
24488/DF)

RECORRENTE RICARDO DA SILVA PIERRE

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

RECORRIDO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO FELIPE TADEU DE ARAUJO(OAB:
45611/DF)

ADVOGADO MONIQUE MIRANDA SOBRAL(OAB:
53437/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR DIAS MARQUES
JUNIOR(OAB: 39440/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS PINHEIRO
GUIMARAES(OAB: 33822/DF)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE MACEDO
SANTORO(OAB: 38346/DF)
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ADVOGADO FERNANDA CAROLINA FERREIRA
DA SILVA(OAB: 45613/DF)

ADVOGADO PATRICIA DE ANDRADE FARIA(OAB:
24488/DF)

RECORRIDO RICARDO DA SILVA PIERRE

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA PIERRE

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 229b3ad

proferido nos autos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Intime(m)-se o(a)(s) agravado(a)(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões (CLT, art. 900).

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo assinalado,

remeta-se o processo ao colendo TST, observadas as cautelas de

estilo.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOSE RIBAMAR OLIVEIRA LIMA JUNIOR

 Presidente

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Pauta

Pauta de Julgamento

Aditamento à Pauta de Julgamento da 3ª Sessão Plenária Ordinária

Administrativa, designada para o dia 26 de março de 2024 (terça-

feira), às 15h30, a qual será realizada de forma presencial.

Pedidos de Sustentação oral,  observado o art. 6º da Resolução

Administrativa nº 28/2020, em  referendo à Portaria Conjunta nº

2/2020, de 27/4/2020, publicada pela  Presidência do TRT10. Favor

acessar o Balcão Virtual, disponível na  página do Tribunal em >

Serviços > Balcão Virtual, das 10h às 16h,  de segunda a sexta-

feira.

1) PA-SEI - 0002302-20.2024.5.10.8000

Tipo de Matéria: Convocação de Juiz(a)

Descrição: Referendar, até a presente data, 26/3/2024, a Portaria

da Presidência nº 34/2024, que convocou o Juiz Antonio Umberto

de Souza Júnior, Titular da MM. 6ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, para compor o Tribunal, bem como convocar S. Exa. a

partir de 27/3/2024, até 1º/5/2024,  assim integrando o Tribunal

Pleno judicial, a 1ª Seção Especializada e a  3ª Turma, em

substituição à Desembargadora Cilene Ferreira Amaro  Santos, em

virtude de férias regimentais.

2) PA-SEI - 0001386-83.2024.5.10.8000

Tipo de Matéria: Composição de Comissões, Comitês e Grupos de

Trabalho

Descrição:  Complementação da composição do GETRIN 10 -

Grupo Gestor Regional do  Programa Nacional de Prevenção de

Acidentes de Trabalho - Indicação de  um Magistrado.

Para que chegue ao  conhecimento de todos os interessados, a

presente Pauta será  disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho.

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Secretaria do

Tribunal Pleno.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE GONTIJO CAETANO

Secretário do Tribunal Pleno

SECRETARIA DA 2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0000967-41.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE JULIA ROSENDO DUARTE

ADVOGADO CAMILA APARECIDA NUNES DE
MATOS(OAB: 37350/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 15ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIANA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH JULIANA ROSENDO DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA NUNES DE
MATOS(OAB: 37350/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL BARBOSA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CANTINHO DA CRIANCA CRECHE E
RECREACAO INFANTIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ROSENDO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000967-41.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: JULIA ROSENDO DUARTE

Advogado: CAMILA APARECIDA NUNES DE MATOS - DF0037350

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 15ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: CANTINHO DA CRIANCA CRECHE E

RECREACAO INFANTIL LTDA - ME ()

LITISCONSORTE: MANOEL BARBOSA NETO

LITISCONSORTE: SARAH JULIANA ROSENDO DA SILVA

BARBOSA

Advogado: Camila Aparecida Nunes De Matos

LITISCONSORTE: FLAVIANA DE SOUSA SILVA

Advogado: Cirene Estrela

PROCESSO MATRIZ:0000506-68.2016.5.10.0015

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

VIOLAÇÃO CONFIGURADA. Comprovado que os bens

bloqueados não pertencem à executada, e não sendo a impetrante

parte na ação de execução, fica evidente a ilegalidade da constrição

judicial, assim, estampado o direito líquido e certo a ser amparado

por mandado de segurança, concede-se a ordem pretendida.

Mandado de segurança admitido. Ordem concedida.

I - RELATÓRIO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por JÚLIA

ROSENDO DUARTE contra ato do MM. Juiz da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que determinou o bloqueio judicial de

valores depositados na conta da executada.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 34/35 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

62/65 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 70/71 do PDF, entendeu

não haver nos autos interesse público primário a ser tutelado,

deixando de emitir Parecer e oficiando pelo prosseguimento normal

do feito.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por JÚLIA

ROSENDO DUARTE contra ato do MM. Juiz da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que determinou o bloqueio judicial de

valores depositados na conta da executada.

Afirma a impetrante que os valores penhorados se referem à

pensão alimentícia que recebe mensalmente, e que é depositada na

conta de sua genitora, executada na ação de execução em que

houve a ordem de bloqueio.

Sustentando a configuração de ato violador do seu direito líquido e

certo, pugnou pela concessão de liminar para que cessem os

bloqueios determinados pelo juízo da 15ª Vara do Trabalho de

Brasília, bem como, para que os importes bloqueados lhe sejam

devolvidos.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota por entender

que"os valores bloqueados não pertencem à executada, e não

sendo a impetrante parte na ação de execução, fica evidente a

ilegalidade da constrição judicial." (fl. 34 do PDF)

Vejamos.

Conforme já fundamentado na decisão que concedeu a liminar

postulada, é possível perceber nos documentos de id's 7d6404a e

b067868 que a impetrante recebe pensão alimentícia de seu

genitor, cujo valor mensal é depositado na conta de sua mãe Sarah

Juliana Rosendo da Silva Barbosa (Banco do Brasil, agência 1887-

2, conta 48.956-5), que é a executada na ação de execução em

curso na 15ª Vara do Trabalho de Brasília.

Notório também nos extratos contidos nos id's eb7e9b4 e 4debeb2

que foram realizados bloqueios judiciais na conta da executada nos

meses de julho e agosto de 2023, nos importes de R$1.861,05 e

R$1.546,19, que claramente são atinentes aos valores depositados

a título de pensão alimentícia devida à impetrante.

Assim, ficou demonstrado que é ilegal a constrição judicial da

pensão alimentícia da impetrante, já que a mesma não é parte na

execução trabalhista.
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Por todo o exposto, concedo a ordem para, determinar a liberação

em favor da impetrante dos valores de R$1.861,05 e R$1.546,19,

bloqueados nos meses de julho e agosto de 2023, respectivamente,

bem como, que eventuais bloqueios futuros na conta da executada

Sarah Juliana Rosendo da Silva Barbosa (Banco do Brasil, agência

1887-2, conta 48.956-5) não incida sobre o valor mensal da pensão

alimentícia da impetrante.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado segurança e concedo a ordem

para determinar a liberação em favor da impetrante dos valores de

R$1.861,05 e R$1.546,19, bloqueados nos meses de julho e agosto

de 2023, respectivamente, bem como, que eventuais bloqueios

futuros na conta da executada Sarah Juliana Rosendo da Silva

Barbosa (Banco do Brasil, agência 1887-2, conta 48.956-5) não

incida sobre o valor mensal da pensão alimentícia da impetrante,

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 68,00 fixadas calculadas sobre o valor

dado à causa de R$ 3.407,24 a cargo da União, dispensada na

forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado de segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000967-41.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE JULIA ROSENDO DUARTE

ADVOGADO CAMILA APARECIDA NUNES DE
MATOS(OAB: 37350/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 15ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIANA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH JULIANA ROSENDO DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA NUNES DE
MATOS(OAB: 37350/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL BARBOSA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CANTINHO DA CRIANCA CRECHE E
RECREACAO INFANTIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH JULIANA ROSENDO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000967-41.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: JULIA ROSENDO DUARTE

Advogado: CAMILA APARECIDA NUNES DE MATOS - DF0037350

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 15ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: CANTINHO DA CRIANCA CRECHE E
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RECREACAO INFANTIL LTDA - ME ()

LITISCONSORTE: MANOEL BARBOSA NETO

LITISCONSORTE: SARAH JULIANA ROSENDO DA SILVA

BARBOSA

Advogado: Camila Aparecida Nunes De Matos

LITISCONSORTE: FLAVIANA DE SOUSA SILVA

Advogado: Cirene Estrela

PROCESSO MATRIZ:0000506-68.2016.5.10.0015

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

VIOLAÇÃO CONFIGURADA. Comprovado que os bens

bloqueados não pertencem à executada, e não sendo a impetrante

parte na ação de execução, fica evidente a ilegalidade da constrição

judicial, assim, estampado o direito líquido e certo a ser amparado

por mandado de segurança, concede-se a ordem pretendida.

Mandado de segurança admitido. Ordem concedida.

I - RELATÓRIO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por JÚLIA

ROSENDO DUARTE contra ato do MM. Juiz da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que determinou o bloqueio judicial de

valores depositados na conta da executada.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 34/35 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

62/65 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 70/71 do PDF, entendeu

não haver nos autos interesse público primário a ser tutelado,

deixando de emitir Parecer e oficiando pelo prosseguimento normal

do feito.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por JÚLIA

ROSENDO DUARTE contra ato do MM. Juiz da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que determinou o bloqueio judicial de

valores depositados na conta da executada.

Afirma a impetrante que os valores penhorados se referem à

pensão alimentícia que recebe mensalmente, e que é depositada na

conta de sua genitora, executada na ação de execução em que

houve a ordem de bloqueio.

Sustentando a configuração de ato violador do seu direito líquido e

certo, pugnou pela concessão de liminar para que cessem os

bloqueios determinados pelo juízo da 15ª Vara do Trabalho de

Brasília, bem como, para que os importes bloqueados lhe sejam

devolvidos.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota por entender

que"os valores bloqueados não pertencem à executada, e não

sendo a impetrante parte na ação de execução, fica evidente a

ilegalidade da constrição judicial." (fl. 34 do PDF)

Vejamos.

Conforme já fundamentado na decisão que concedeu a liminar

postulada, é possível perceber nos documentos de id's 7d6404a e

b067868 que a impetrante recebe pensão alimentícia de seu

genitor, cujo valor mensal é depositado na conta de sua mãe Sarah

Juliana Rosendo da Silva Barbosa (Banco do Brasil, agência 1887-

2, conta 48.956-5), que é a executada na ação de execução em

curso na 15ª Vara do Trabalho de Brasília.

Notório também nos extratos contidos nos id's eb7e9b4 e 4debeb2

que foram realizados bloqueios judiciais na conta da executada nos

meses de julho e agosto de 2023, nos importes de R$1.861,05 e

R$1.546,19, que claramente são atinentes aos valores depositados

a título de pensão alimentícia devida à impetrante.

Assim, ficou demonstrado que é ilegal a constrição judicial da

pensão alimentícia da impetrante, já que a mesma não é parte na

execução trabalhista.

Por todo o exposto, concedo a ordem para, determinar a liberação

em favor da impetrante dos valores de R$1.861,05 e R$1.546,19,

bloqueados nos meses de julho e agosto de 2023, respectivamente,

bem como, que eventuais bloqueios futuros na conta da executada

Sarah Juliana Rosendo da Silva Barbosa (Banco do Brasil, agência

1887-2, conta 48.956-5) não incida sobre o valor mensal da pensão

alimentícia da impetrante.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado segurança e concedo a ordem

para determinar a liberação em favor da impetrante dos valores de

R$1.861,05 e R$1.546,19, bloqueados nos meses de julho e agosto

de 2023, respectivamente, bem como, que eventuais bloqueios

futuros na conta da executada Sarah Juliana Rosendo da Silva

Barbosa (Banco do Brasil, agência 1887-2, conta 48.956-5) não
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incida sobre o valor mensal da pensão alimentícia da impetrante,

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 68,00 fixadas calculadas sobre o valor

dado à causa de R$ 3.407,24 a cargo da União, dispensada na

forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado de segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000967-41.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE JULIA ROSENDO DUARTE

ADVOGADO CAMILA APARECIDA NUNES DE
MATOS(OAB: 37350/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 15ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIANA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH JULIANA ROSENDO DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO CAMILA APARECIDA NUNES DE
MATOS(OAB: 37350/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MANOEL BARBOSA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CANTINHO DA CRIANCA CRECHE E
RECREACAO INFANTIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000967-41.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: JULIA ROSENDO DUARTE

Advogado: CAMILA APARECIDA NUNES DE MATOS - DF0037350

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 15ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: CANTINHO DA CRIANCA CRECHE E

RECREACAO INFANTIL LTDA - ME ()

LITISCONSORTE: MANOEL BARBOSA NETO

LITISCONSORTE: SARAH JULIANA ROSENDO DA SILVA

BARBOSA

Advogado: Camila Aparecida Nunes De Matos

LITISCONSORTE: FLAVIANA DE SOUSA SILVA

Advogado: Cirene Estrela

PROCESSO MATRIZ:0000506-68.2016.5.10.0015

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

VIOLAÇÃO CONFIGURADA. Comprovado que os bens

bloqueados não pertencem à executada, e não sendo a impetrante

parte na ação de execução, fica evidente a ilegalidade da constrição
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judicial, assim, estampado o direito líquido e certo a ser amparado

por mandado de segurança, concede-se a ordem pretendida.

Mandado de segurança admitido. Ordem concedida.

I - RELATÓRIO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por JÚLIA

ROSENDO DUARTE contra ato do MM. Juiz da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que determinou o bloqueio judicial de

valores depositados na conta da executada.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 34/35 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

62/65 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 70/71 do PDF, entendeu

não haver nos autos interesse público primário a ser tutelado,

deixando de emitir Parecer e oficiando pelo prosseguimento normal

do feito.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por JÚLIA

ROSENDO DUARTE contra ato do MM. Juiz da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que determinou o bloqueio judicial de

valores depositados na conta da executada.

Afirma a impetrante que os valores penhorados se referem à

pensão alimentícia que recebe mensalmente, e que é depositada na

conta de sua genitora, executada na ação de execução em que

houve a ordem de bloqueio.

Sustentando a configuração de ato violador do seu direito líquido e

certo, pugnou pela concessão de liminar para que cessem os

bloqueios determinados pelo juízo da 15ª Vara do Trabalho de

Brasília, bem como, para que os importes bloqueados lhe sejam

devolvidos.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota por entender

que"os valores bloqueados não pertencem à executada, e não

sendo a impetrante parte na ação de execução, fica evidente a

ilegalidade da constrição judicial." (fl. 34 do PDF)

Vejamos.

Conforme já fundamentado na decisão que concedeu a liminar

postulada, é possível perceber nos documentos de id's 7d6404a e

b067868 que a impetrante recebe pensão alimentícia de seu

genitor, cujo valor mensal é depositado na conta de sua mãe Sarah

Juliana Rosendo da Silva Barbosa (Banco do Brasil, agência 1887-

2, conta 48.956-5), que é a executada na ação de execução em

curso na 15ª Vara do Trabalho de Brasília.

Notório também nos extratos contidos nos id's eb7e9b4 e 4debeb2

que foram realizados bloqueios judiciais na conta da executada nos

meses de julho e agosto de 2023, nos importes de R$1.861,05 e

R$1.546,19, que claramente são atinentes aos valores depositados

a título de pensão alimentícia devida à impetrante.

Assim, ficou demonstrado que é ilegal a constrição judicial da

pensão alimentícia da impetrante, já que a mesma não é parte na

execução trabalhista.

Por todo o exposto, concedo a ordem para, determinar a liberação

em favor da impetrante dos valores de R$1.861,05 e R$1.546,19,

bloqueados nos meses de julho e agosto de 2023, respectivamente,

bem como, que eventuais bloqueios futuros na conta da executada

Sarah Juliana Rosendo da Silva Barbosa (Banco do Brasil, agência

1887-2, conta 48.956-5) não incida sobre o valor mensal da pensão

alimentícia da impetrante.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado segurança e concedo a ordem

para determinar a liberação em favor da impetrante dos valores de

R$1.861,05 e R$1.546,19, bloqueados nos meses de julho e agosto

de 2023, respectivamente, bem como, que eventuais bloqueios

futuros na conta da executada Sarah Juliana Rosendo da Silva

Barbosa (Banco do Brasil, agência 1887-2, conta 48.956-5) não

incida sobre o valor mensal da pensão alimentícia da impetrante,

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 68,00 fixadas calculadas sobre o valor

dado à causa de R$ 3.407,24 a cargo da União, dispensada na

forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado de segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001823-05.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE DEUZIANE RAMOS SOUSA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

IMPETRANTE CARLA LETICIA PIRES SIMOES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 191667/MG)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0001823-05.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES

IMPETRANTE : CARLA LETICIA PIRES SIMÕES

ADVOGADO : GALILEU DE BELLI NETO

IMPETRANTE : DEUZIANE RAMOS SOUSA

ADVOGADO : GALILEU DE BELLI NETO

L I T I S C O N S O R T E :  E M P R E S A  D E  T E C N O L O G I A  E

I N F O R M A Ç Õ E S  D A  P R E V I D Ê N C I A  -  D A T A P R E V

ADVOGADO : MAYARA RAVENNA SANTOS SOUSA

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA CAVALCANTE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : AMELIA VASCONCELOS GUIMARAES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA-DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. DEFERIMENTO.

MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO. PROTEÇÃO

À FAMÍLIA. O artigo 300 do CPC dispõe que: "a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo". No caso, verifica-se que a DATAPREV, por

intermédio de normativo interno, excluiu a cláusula geográfica,

permitindo que os trabalhadores fixassem residência em unidades

da federação distintas da lotação. Nesse contexto, a determinação

de retorno imediato ao trabalho presencial viola a proteção

constitucional de proteção à família, uma vez que as impetrantes

encontram-se com suas vidas estruturadas. Ao determinar
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abruptamente o retorno ao trabalho presencial, a empresa coloca

em perigo o princípio da unidade familiar.

RELATÓRIO

CARLA LETÍCIA PIRES SIMÕES e DEUZIANE RAMOS SOUSA

impetram mandado de segurança contra ato do Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Brasília/DF, que indeferiu a tutela de urgência

postulada, rejeitando a manutenção das suas atividades na

modalidade remota (home office) no processo matriz 0001162-

08.2023.5.10.0006.

Liminar deferida (id. 8c09073).

Informações da autoridade coatora (id. 86fcd25).

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer, de lavra da

Procuradora Daniela Costa Marques, opinando pela admissibilidade

e concessão da segurança (id. fad84f0).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivos e regulares, conheço mandado de segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. DEFERIMENTO.

MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO. PROTEÇÃO

À FAMÍLIA.

As impetrantes informaram que são lotadas no Distrito Federal, mas

desde o ano de 2020 trabalham de forma remota e residem em

localidades diversas e distantes — São Fidélis/RJ e São

Sebastião/DF.

As impetrantes também informaram que, após o período da

pandemia, a DATAPREV, diante dos resultados positivos obtidos

com o trabalho remoto, realizou negociação com a federação dos

trabalhadores para excluir a cláusula geográfica, permitindo que os

trabalhadores pudessem residir fora dos estados da sua lotação.

Por fim, noticiaram que a DATAPREV determinou o retorno abrupto

e unilateral ao trabalho presencial em 23 de outubro de 2023.

Diante da situação, postularam a tutela antecipatória para que a

DATAPREV mantivesse o teletrabalho.

O juízo monocrático indeferiu a pretensão, firmando as seguintes

razões:

"TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR. DATAPREV. MANUTENÇÃO

DO REGIME DE TELETRABALHO.

Face às férias regulares do Sr. Juiz do Trabalho Titular Antonio

Umberto Souza Junior, vieram-me conclusos os autos para decisão

do pedido de antecipação de tutela.

Pois bem.

A parte reclamante pretende a concessão de liminar em tutela

provisória de urgência de natureza antecipada, inaudita altera parte,

para que a empresa reclamada se obste de exigir que trabalhe em

regime presencial. Em breve síntese, as autoras alegam que, desde

2020, atuam em home office, de modo que residem em localidades

diversas (São Fidélis/RJ e São Sebastião/DF, mas todas lotadas

nesta Capital Federal, sendo que a exigência de trabalho presencial

influenciaria em sua rotina e qualidade de vida e da família.

Pontuam que a DATAPREV, após a pandemia emergida em 2020,

teve inúmeras vantagens de produtividade da empresa tão

significativas que a estatal resolveu, em agosto de 2022, por

negocial bilateral com a federação dos trabalhadores, acabar com a

cláusula geográfica, não obrigando mais seus empregados a

residirem nas cidades ou estados da sede da sua lotação.

Decido.

Examino apenas a verossimilhança do direito e o perigo da demora

(NCPC, art. 300), porque sumária a cognição judicial na tutela

provisória.

Tratando-se de pedido de antecipação de tutela, a cognição a ser

realizada é superficial, devendo ser apreciada apenas a

concorrência do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Porém, em caráter superficial, não percebo a verossimilhança

necessária para o deferimento de uma tutelar, sem antes de, ao

menos, abrir o contraditório à parte adversa.

Isso porque, tenho por bastante duvidoso o direito perseguido,

sendo que as reclamantes não trouxeram nenhum indício probatório

que indique ter o direito garantido ao teletrabalho. Lembro que o

artigo 75-C, § 2º, da CLT, prevê expressamente a possibilidade de

alteração do regime de teletrabalho para o presencial por

determinação do empregador. Já no item 6.8.1 da norma

empresarial que rege o teletrabalho (N/GP/043), consta, como uma

das motivações para cancelamento, a conveniência e oportunidade

da empresa, a exemplo de necessidades da área ou de novos

desafios (fls. 255). Enquanto o item 6.8.2 prevê a possibilidade do

retorno ao regime presencial (fls. 255).

Somado a isso, conforme notícia colacionada pelas próprias autoras

às fls. 165/166 (id. 6b9058d), há impasse entre o sindicato da

categoria e a empresa estatal justamente em razão do teletrabalho
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que está sendo negado pela empresa.

Assim, convencida de que, nesse estágio incipiente, não há traços

verossímeis firmes que autorizem a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, indefiro a liminar postulada às duas reclamantes.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante, por

meio do advogado cadastrado no PJE.

Ato contínuo, encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC,

via ATO ORDINATÓRIO, para designação de Audiência

Inaugural para tentativa de conciliação e recebimento de defesa

(CLT, art. 844), com designação de prazo para réplica e

especificação de provas.

Após, aguarde-se a devolução dos autos" (id. 6ca7265 -

destaques do original).

Em decisão monocrática, concedi a liminar até o julgamento

definitivo da ação matriz, sem alterações das condições de trabalho

e remuneração (id. 8c09073).

A litisconsorte não apresentou defesa.

Pois bem.

Efetivamente, para o acolhimento da tutela de urgência, como no

caso em apreço, o autor precisa demonstrar o binômio clássico

"fumus boni iuris" (probabilidade do direito) e "periculum in mora"

(perigo de dano), como estabelece o artigo 300 do Código de

Processo Civil.

Na modalidade de tutela de urgência de natureza antecipada, em

razão da cognição não exauriente, não se exige prova cabal do

direito material, havendo apenas necessidade de se fazer uma

referência a esse direito, porquanto basta uma plausibilidade, ou

como diz o Código, probabilidade de que ele exista.

Insta ressaltar que a liminar deferida não substitui a sentença de

mérito, perdendo seus efeitos quando da prolação desta. Portanto,

não há violação ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475).

Ademais, a dilação probatória será oportunizada no processo

matriz, bastando no presente feito a demonstração substancial do

pretenso direito a ser tutelado.

Sendo assim, reafirmo as razões apresentadas para concessão da

liminar.

Examinados os autos e com a devida vênia ao entendimento do

juízo da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, a não concessão da

tutela de urgência requerida na ação originária expõe as

impetrantes a prejuízos emocionais, familiares e financeiros.

O artigo 226 da Constituição Federal instituiu a família como base

da sociedade, garantindo-lhe proteção do Estado ("Art. 226. A

família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado").

Conforme bem observado pela Procuradora do Trabalho, "a

empresa ao expedir o normativo interno N/GP/043, versão 3, em

que excluiu a cláusula geográfica, permitindo a residência do

empregado fora do Estado da federação de sua lotação, gerou aos

empregados expectativas de irreversibil idade da decisão

administrativa, fazendo com que organizassem suas vidas e de

seus familiares em outros Estados Federativos, contrariando o

dever da boa-fé objetiva" (id. fad84f0).

Pontue-se que não se mostra razoável que após a liberação dos

empregados para fixarem residência em outras unidades da

federação, a empresa determine o retorno imediato.

No caso vertente, as impetrantes encontram-se com suas vidas

estruturadas, assim a alteração da forma de trabalho para o sistema

híbrido e, posteriormente, presencial, constituirá grave ameaça a

preservação da unidade familiar.

Por fim, a manutenção do regime remoto e integral, nesse momento

processual, não representará nenhum prejuízo à empresa, que

permanecerá usufruindo da força de trabalho dos seus empregados

que já se encontravam em regime de teletrabalho integral.

Nestes termos, admito o mandado de segurança e concedo a

ordem em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte

mantenha as impetrantes no sistema de trabalho remoto até

que seja proferida sentença no processo 0001162-

08.2023.5.10.0006, sem alterações das condições de trabalho e

remuneração. Igualmente, fica proibida a conduta da empresa

de exigir a assinatura de aditivos contratuais e ficam

cancelados aqueles que, eventualmente, tenham sido

assinados sob pressão. Pena de multa diária de R$ 500,00, até

o limite de R$ 20.000,00, em favor das impetrantes, sem

prejuízo de caracterização de crime de desobediência, com

apuração dos responsáveis (CP, art. 330).

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor dado à causa, a cargo da União, isenta nos

moldes do artigo 790-A da CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e concedo a

ordem em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte

mantenha as impetrantes no sistema de trabalho remoto até que

seja proferida sentença no processo 0001162-08.2023.5.10.0006,

sob pena de multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$

20.000,00, em favor das impetrantes, sem prejuízo de

caracterização de crime de desobediência, com apuração dos

responsáveis (CP, art. 330), nos termos da fundamentação.
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Acórdão

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e conceder a ordem

em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte mantenha

as impetrantes no sistema de trabalho remoto até que seja proferida

sentença no processo 0001162-08.2023.5.10.0006, sob pena de

multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00, em favor

das impetrantes, sem prejuízo de caracterização de crime de

desobediência, com apuração dos responsáveis (CP, art. 330).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001823-05.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE DEUZIANE RAMOS SOUSA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

IMPETRANTE CARLA LETICIA PIRES SIMOES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 191667/MG)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LETICIA PIRES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0001823-05.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES

IMPETRANTE : CARLA LETICIA PIRES SIMÕES

ADVOGADO : GALILEU DE BELLI NETO

IMPETRANTE : DEUZIANE RAMOS SOUSA

ADVOGADO : GALILEU DE BELLI NETO

L I T I S C O N S O R T E :  E M P R E S A  D E  T E C N O L O G I A  E

I N F O R M A Ç Õ E S  D A  P R E V I D Ê N C I A  -  D A T A P R E V

ADVOGADO : MAYARA RAVENNA SANTOS SOUSA

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA CAVALCANTE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : AMELIA VASCONCELOS GUIMARAES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA-DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. DEFERIMENTO.
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MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO. PROTEÇÃO

À FAMÍLIA. O artigo 300 do CPC dispõe que: "a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo". No caso, verifica-se que a DATAPREV, por

intermédio de normativo interno, excluiu a cláusula geográfica,

permitindo que os trabalhadores fixassem residência em unidades

da federação distintas da lotação. Nesse contexto, a determinação

de retorno imediato ao trabalho presencial viola a proteção

constitucional de proteção à família, uma vez que as impetrantes

encontram-se com suas vidas estruturadas. Ao determinar

abruptamente o retorno ao trabalho presencial, a empresa coloca

em perigo o princípio da unidade familiar.

RELATÓRIO

CARLA LETÍCIA PIRES SIMÕES e DEUZIANE RAMOS SOUSA

impetram mandado de segurança contra ato do Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Brasília/DF, que indeferiu a tutela de urgência

postulada, rejeitando a manutenção das suas atividades na

modalidade remota (home office) no processo matriz 0001162-

08.2023.5.10.0006.

Liminar deferida (id. 8c09073).

Informações da autoridade coatora (id. 86fcd25).

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer, de lavra da

Procuradora Daniela Costa Marques, opinando pela admissibilidade

e concessão da segurança (id. fad84f0).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivos e regulares, conheço mandado de segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. DEFERIMENTO.

MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO. PROTEÇÃO

À FAMÍLIA.

As impetrantes informaram que são lotadas no Distrito Federal, mas

desde o ano de 2020 trabalham de forma remota e residem em

localidades diversas e distantes — São Fidélis/RJ e São

Sebastião/DF.

As impetrantes também informaram que, após o período da

pandemia, a DATAPREV, diante dos resultados positivos obtidos

com o trabalho remoto, realizou negociação com a federação dos

trabalhadores para excluir a cláusula geográfica, permitindo que os

trabalhadores pudessem residir fora dos estados da sua lotação.

Por fim, noticiaram que a DATAPREV determinou o retorno abrupto

e unilateral ao trabalho presencial em 23 de outubro de 2023.

Diante da situação, postularam a tutela antecipatória para que a

DATAPREV mantivesse o teletrabalho.

O juízo monocrático indeferiu a pretensão, firmando as seguintes

razões:

"TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR. DATAPREV. MANUTENÇÃO

DO REGIME DE TELETRABALHO.

Face às férias regulares do Sr. Juiz do Trabalho Titular Antonio

Umberto Souza Junior, vieram-me conclusos os autos para decisão

do pedido de antecipação de tutela.

Pois bem.

A parte reclamante pretende a concessão de liminar em tutela

provisória de urgência de natureza antecipada, inaudita altera parte,

para que a empresa reclamada se obste de exigir que trabalhe em

regime presencial. Em breve síntese, as autoras alegam que, desde

2020, atuam em home office, de modo que residem em localidades

diversas (São Fidélis/RJ e São Sebastião/DF, mas todas lotadas

nesta Capital Federal, sendo que a exigência de trabalho presencial

influenciaria em sua rotina e qualidade de vida e da família.

Pontuam que a DATAPREV, após a pandemia emergida em 2020,

teve inúmeras vantagens de produtividade da empresa tão

significativas que a estatal resolveu, em agosto de 2022, por

negocial bilateral com a federação dos trabalhadores, acabar com a

cláusula geográfica, não obrigando mais seus empregados a

residirem nas cidades ou estados da sede da sua lotação.

Decido.

Examino apenas a verossimilhança do direito e o perigo da demora

(NCPC, art. 300), porque sumária a cognição judicial na tutela

provisória.

Tratando-se de pedido de antecipação de tutela, a cognição a ser

realizada é superficial, devendo ser apreciada apenas a

concorrência do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Porém, em caráter superficial, não percebo a verossimilhança

necessária para o deferimento de uma tutelar, sem antes de, ao

menos, abrir o contraditório à parte adversa.

Isso porque, tenho por bastante duvidoso o direito perseguido,

sendo que as reclamantes não trouxeram nenhum indício probatório

que indique ter o direito garantido ao teletrabalho. Lembro que o
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artigo 75-C, § 2º, da CLT, prevê expressamente a possibilidade de

alteração do regime de teletrabalho para o presencial por

determinação do empregador. Já no item 6.8.1 da norma

empresarial que rege o teletrabalho (N/GP/043), consta, como uma

das motivações para cancelamento, a conveniência e oportunidade

da empresa, a exemplo de necessidades da área ou de novos

desafios (fls. 255). Enquanto o item 6.8.2 prevê a possibilidade do

retorno ao regime presencial (fls. 255).

Somado a isso, conforme notícia colacionada pelas próprias autoras

às fls. 165/166 (id. 6b9058d), há impasse entre o sindicato da

categoria e a empresa estatal justamente em razão do teletrabalho

que está sendo negado pela empresa.

Assim, convencida de que, nesse estágio incipiente, não há traços

verossímeis firmes que autorizem a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, indefiro a liminar postulada às duas reclamantes.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante, por

meio do advogado cadastrado no PJE.

Ato contínuo, encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC,

via ATO ORDINATÓRIO, para designação de Audiência

Inaugural para tentativa de conciliação e recebimento de defesa

(CLT, art. 844), com designação de prazo para réplica e

especificação de provas.

Após, aguarde-se a devolução dos autos" (id. 6ca7265 -

destaques do original).

Em decisão monocrática, concedi a liminar até o julgamento

definitivo da ação matriz, sem alterações das condições de trabalho

e remuneração (id. 8c09073).

A litisconsorte não apresentou defesa.

Pois bem.

Efetivamente, para o acolhimento da tutela de urgência, como no

caso em apreço, o autor precisa demonstrar o binômio clássico

"fumus boni iuris" (probabilidade do direito) e "periculum in mora"

(perigo de dano), como estabelece o artigo 300 do Código de

Processo Civil.

Na modalidade de tutela de urgência de natureza antecipada, em

razão da cognição não exauriente, não se exige prova cabal do

direito material, havendo apenas necessidade de se fazer uma

referência a esse direito, porquanto basta uma plausibilidade, ou

como diz o Código, probabilidade de que ele exista.

Insta ressaltar que a liminar deferida não substitui a sentença de

mérito, perdendo seus efeitos quando da prolação desta. Portanto,

não há violação ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475).

Ademais, a dilação probatória será oportunizada no processo

matriz, bastando no presente feito a demonstração substancial do

pretenso direito a ser tutelado.

Sendo assim, reafirmo as razões apresentadas para concessão da

liminar.

Examinados os autos e com a devida vênia ao entendimento do

juízo da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, a não concessão da

tutela de urgência requerida na ação originária expõe as

impetrantes a prejuízos emocionais, familiares e financeiros.

O artigo 226 da Constituição Federal instituiu a família como base

da sociedade, garantindo-lhe proteção do Estado ("Art. 226. A

família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado").

Conforme bem observado pela Procuradora do Trabalho, "a

empresa ao expedir o normativo interno N/GP/043, versão 3, em

que excluiu a cláusula geográfica, permitindo a residência do

empregado fora do Estado da federação de sua lotação, gerou aos

empregados expectativas de irreversibil idade da decisão

administrativa, fazendo com que organizassem suas vidas e de

seus familiares em outros Estados Federativos, contrariando o

dever da boa-fé objetiva" (id. fad84f0).

Pontue-se que não se mostra razoável que após a liberação dos

empregados para fixarem residência em outras unidades da

federação, a empresa determine o retorno imediato.

No caso vertente, as impetrantes encontram-se com suas vidas

estruturadas, assim a alteração da forma de trabalho para o sistema

híbrido e, posteriormente, presencial, constituirá grave ameaça a

preservação da unidade familiar.

Por fim, a manutenção do regime remoto e integral, nesse momento

processual, não representará nenhum prejuízo à empresa, que

permanecerá usufruindo da força de trabalho dos seus empregados

que já se encontravam em regime de teletrabalho integral.

Nestes termos, admito o mandado de segurança e concedo a

ordem em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte

mantenha as impetrantes no sistema de trabalho remoto até

que seja proferida sentença no processo 0001162-

08.2023.5.10.0006, sem alterações das condições de trabalho e

remuneração. Igualmente, fica proibida a conduta da empresa

de exigir a assinatura de aditivos contratuais e ficam

cancelados aqueles que, eventualmente, tenham sido

assinados sob pressão. Pena de multa diária de R$ 500,00, até

o limite de R$ 20.000,00, em favor das impetrantes, sem

prejuízo de caracterização de crime de desobediência, com

apuração dos responsáveis (CP, art. 330).

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor dado à causa, a cargo da União, isenta nos

moldes do artigo 790-A da CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e concedo a
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ordem em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte

mantenha as impetrantes no sistema de trabalho remoto até que

seja proferida sentença no processo 0001162-08.2023.5.10.0006,

sob pena de multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$

20.000,00, em favor das impetrantes, sem prejuízo de

caracterização de crime de desobediência, com apuração dos

responsáveis (CP, art. 330), nos termos da fundamentação.

Acórdão

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e conceder a ordem

em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte mantenha

as impetrantes no sistema de trabalho remoto até que seja proferida

sentença no processo 0001162-08.2023.5.10.0006, sob pena de

multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00, em favor

das impetrantes, sem prejuízo de caracterização de crime de

desobediência, com apuração dos responsáveis (CP, art. 330).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001823-05.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE DEUZIANE RAMOS SOUSA

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

IMPETRANTE CARLA LETICIA PIRES SIMOES

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 6ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO
DA SILVA(OAB: 186765/RJ)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 191667/MG)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO AMELIA VASCONCELOS
GUIMARAES(OAB: 71182/RJ)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZIANE RAMOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0001823-05.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES

IMPETRANTE : CARLA LETICIA PIRES SIMÕES

ADVOGADO : GALILEU DE BELLI NETO

IMPETRANTE : DEUZIANE RAMOS SOUSA

ADVOGADO : GALILEU DE BELLI NETO

L I T I S C O N S O R T E :  E M P R E S A  D E  T E C N O L O G I A  E

I N F O R M A Ç Õ E S  D A  P R E V I D Ê N C I A  -  D A T A P R E V

ADVOGADO : MAYARA RAVENNA SANTOS SOUSA

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE FRANCISCO DA

SILVA
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ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JULIANA CAVALCANTE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : AMELIA VASCONCELOS GUIMARAES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 6ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA-DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. DEFERIMENTO.

MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO. PROTEÇÃO

À FAMÍLIA. O artigo 300 do CPC dispõe que: "a tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo". No caso, verifica-se que a DATAPREV, por

intermédio de normativo interno, excluiu a cláusula geográfica,

permitindo que os trabalhadores fixassem residência em unidades

da federação distintas da lotação. Nesse contexto, a determinação

de retorno imediato ao trabalho presencial viola a proteção

constitucional de proteção à família, uma vez que as impetrantes

encontram-se com suas vidas estruturadas. Ao determinar

abruptamente o retorno ao trabalho presencial, a empresa coloca

em perigo o princípio da unidade familiar.

RELATÓRIO

CARLA LETÍCIA PIRES SIMÕES e DEUZIANE RAMOS SOUSA

impetram mandado de segurança contra ato do Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Brasília/DF, que indeferiu a tutela de urgência

postulada, rejeitando a manutenção das suas atividades na

modalidade remota (home office) no processo matriz 0001162-

08.2023.5.10.0006.

Liminar deferida (id. 8c09073).

Informações da autoridade coatora (id. 86fcd25).

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer, de lavra da

Procuradora Daniela Costa Marques, opinando pela admissibilidade

e concessão da segurança (id. fad84f0).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivos e regulares, conheço mandado de segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. DEFERIMENTO.

MANUTENÇÃO DO REGIME DE TELETRABALHO. PROTEÇÃO

À FAMÍLIA.

As impetrantes informaram que são lotadas no Distrito Federal, mas

desde o ano de 2020 trabalham de forma remota e residem em

localidades diversas e distantes — São Fidélis/RJ e São

Sebastião/DF.

As impetrantes também informaram que, após o período da

pandemia, a DATAPREV, diante dos resultados positivos obtidos

com o trabalho remoto, realizou negociação com a federação dos

trabalhadores para excluir a cláusula geográfica, permitindo que os

trabalhadores pudessem residir fora dos estados da sua lotação.

Por fim, noticiaram que a DATAPREV determinou o retorno abrupto

e unilateral ao trabalho presencial em 23 de outubro de 2023.

Diante da situação, postularam a tutela antecipatória para que a

DATAPREV mantivesse o teletrabalho.

O juízo monocrático indeferiu a pretensão, firmando as seguintes

razões:

"TUTELA DE URGÊNCIA LIMINAR. DATAPREV. MANUTENÇÃO

DO REGIME DE TELETRABALHO.

Face às férias regulares do Sr. Juiz do Trabalho Titular Antonio

Umberto Souza Junior, vieram-me conclusos os autos para decisão

do pedido de antecipação de tutela.

Pois bem.

A parte reclamante pretende a concessão de liminar em tutela

provisória de urgência de natureza antecipada, inaudita altera parte,

para que a empresa reclamada se obste de exigir que trabalhe em

regime presencial. Em breve síntese, as autoras alegam que, desde

2020, atuam em home office, de modo que residem em localidades

diversas (São Fidélis/RJ e São Sebastião/DF, mas todas lotadas

nesta Capital Federal, sendo que a exigência de trabalho presencial

influenciaria em sua rotina e qualidade de vida e da família.

Pontuam que a DATAPREV, após a pandemia emergida em 2020,

teve inúmeras vantagens de produtividade da empresa tão

significativas que a estatal resolveu, em agosto de 2022, por

negocial bilateral com a federação dos trabalhadores, acabar com a

cláusula geográfica, não obrigando mais seus empregados a

residirem nas cidades ou estados da sede da sua lotação.

Decido.

Examino apenas a verossimilhança do direito e o perigo da demora
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(NCPC, art. 300), porque sumária a cognição judicial na tutela

provisória.

Tratando-se de pedido de antecipação de tutela, a cognição a ser

realizada é superficial, devendo ser apreciada apenas a

concorrência do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Porém, em caráter superficial, não percebo a verossimilhança

necessária para o deferimento de uma tutelar, sem antes de, ao

menos, abrir o contraditório à parte adversa.

Isso porque, tenho por bastante duvidoso o direito perseguido,

sendo que as reclamantes não trouxeram nenhum indício probatório

que indique ter o direito garantido ao teletrabalho. Lembro que o

artigo 75-C, § 2º, da CLT, prevê expressamente a possibilidade de

alteração do regime de teletrabalho para o presencial por

determinação do empregador. Já no item 6.8.1 da norma

empresarial que rege o teletrabalho (N/GP/043), consta, como uma

das motivações para cancelamento, a conveniência e oportunidade

da empresa, a exemplo de necessidades da área ou de novos

desafios (fls. 255). Enquanto o item 6.8.2 prevê a possibilidade do

retorno ao regime presencial (fls. 255).

Somado a isso, conforme notícia colacionada pelas próprias autoras

às fls. 165/166 (id. 6b9058d), há impasse entre o sindicato da

categoria e a empresa estatal justamente em razão do teletrabalho

que está sendo negado pela empresa.

Assim, convencida de que, nesse estágio incipiente, não há traços

verossímeis firmes que autorizem a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, indefiro a liminar postulada às duas reclamantes.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante, por

meio do advogado cadastrado no PJE.

Ato contínuo, encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC,

via ATO ORDINATÓRIO, para designação de Audiência

Inaugural para tentativa de conciliação e recebimento de defesa

(CLT, art. 844), com designação de prazo para réplica e

especificação de provas.

Após, aguarde-se a devolução dos autos" (id. 6ca7265 -

destaques do original).

Em decisão monocrática, concedi a liminar até o julgamento

definitivo da ação matriz, sem alterações das condições de trabalho

e remuneração (id. 8c09073).

A litisconsorte não apresentou defesa.

Pois bem.

Efetivamente, para o acolhimento da tutela de urgência, como no

caso em apreço, o autor precisa demonstrar o binômio clássico

"fumus boni iuris" (probabilidade do direito) e "periculum in mora"

(perigo de dano), como estabelece o artigo 300 do Código de

Processo Civil.

Na modalidade de tutela de urgência de natureza antecipada, em

razão da cognição não exauriente, não se exige prova cabal do

direito material, havendo apenas necessidade de se fazer uma

referência a esse direito, porquanto basta uma plausibilidade, ou

como diz o Código, probabilidade de que ele exista.

Insta ressaltar que a liminar deferida não substitui a sentença de

mérito, perdendo seus efeitos quando da prolação desta. Portanto,

não há violação ao duplo grau de jurisdição (CPC, art. 475).

Ademais, a dilação probatória será oportunizada no processo

matriz, bastando no presente feito a demonstração substancial do

pretenso direito a ser tutelado.

Sendo assim, reafirmo as razões apresentadas para concessão da

liminar.

Examinados os autos e com a devida vênia ao entendimento do

juízo da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, a não concessão da

tutela de urgência requerida na ação originária expõe as

impetrantes a prejuízos emocionais, familiares e financeiros.

O artigo 226 da Constituição Federal instituiu a família como base

da sociedade, garantindo-lhe proteção do Estado ("Art. 226. A

família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado").

Conforme bem observado pela Procuradora do Trabalho, "a

empresa ao expedir o normativo interno N/GP/043, versão 3, em

que excluiu a cláusula geográfica, permitindo a residência do

empregado fora do Estado da federação de sua lotação, gerou aos

empregados expectativas de irreversibil idade da decisão

administrativa, fazendo com que organizassem suas vidas e de

seus familiares em outros Estados Federativos, contrariando o

dever da boa-fé objetiva" (id. fad84f0).

Pontue-se que não se mostra razoável que após a liberação dos

empregados para fixarem residência em outras unidades da

federação, a empresa determine o retorno imediato.

No caso vertente, as impetrantes encontram-se com suas vidas

estruturadas, assim a alteração da forma de trabalho para o sistema

híbrido e, posteriormente, presencial, constituirá grave ameaça a

preservação da unidade familiar.

Por fim, a manutenção do regime remoto e integral, nesse momento

processual, não representará nenhum prejuízo à empresa, que

permanecerá usufruindo da força de trabalho dos seus empregados

que já se encontravam em regime de teletrabalho integral.

Nestes termos, admito o mandado de segurança e concedo a

ordem em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte

mantenha as impetrantes no sistema de trabalho remoto até

que seja proferida sentença no processo 0001162-

08.2023.5.10.0006, sem alterações das condições de trabalho e

remuneração. Igualmente, fica proibida a conduta da empresa

de exigir a assinatura de aditivos contratuais e ficam
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cancelados aqueles que, eventualmente, tenham sido

assinados sob pressão. Pena de multa diária de R$ 500,00, até

o limite de R$ 20.000,00, em favor das impetrantes, sem

prejuízo de caracterização de crime de desobediência, com

apuração dos responsáveis (CP, art. 330).

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor dado à causa, a cargo da União, isenta nos

moldes do artigo 790-A da CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e concedo a

ordem em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte

mantenha as impetrantes no sistema de trabalho remoto até que

seja proferida sentença no processo 0001162-08.2023.5.10.0006,

sob pena de multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$

20.000,00, em favor das impetrantes, sem prejuízo de

caracterização de crime de desobediência, com apuração dos

responsáveis (CP, art. 330), nos termos da fundamentação.

Acórdão

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e conceder a ordem

em caráter definitivo, para determinar que a litisconsorte mantenha

as impetrantes no sistema de trabalho remoto até que seja proferida

sentença no processo 0001162-08.2023.5.10.0006, sob pena de

multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$ 20.000,00, em favor

das impetrantes, sem prejuízo de caracterização de crime de

desobediência, com apuração dos responsáveis (CP, art. 330).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001794-52.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE ERICA SANTOS MATTOS

ADVOGADO Divaldo Pedro Marins Rocha(OAB:
23108/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 22ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA SANTOS MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0001794-52.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: ERICA SANTOS MATTOS

Advogado: DIVALDO PEDRO MARINS ROCHA - DF0023108

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 147
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PROCESSO MATRIZ: 0001126-15.2023.5.10.0022

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA HÁ MAIS DE

10 ANOS. INCORPORAÇÃO. A suspensão da gratificação de

função recebida por mais de dez anos caracteriza a hipótese

descrita na Súmula 372 do Col. TST. Observa-se que referida

Súmula é aplicável à impetrante, tendo em vista que, quando da

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a empregada já tinha direito

adquirido à referida incorporação. Mandado de segurança

admitido. Ordem concedida.

I - RELATÓRIO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por

ERICA SANTOS MATTOS contra ato do MM. Juíza da 22ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF SIMONE SOARES BERNARDES, que nos

autos da ação trabalhista 0001126- 15.2023.5.10.0022, proposta

pelo impetrante contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, indeferiu o pedido de tutela de urgência para

imediata incorporação da gratificação de função suprimida, na forma

da súmula 372 do TST.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 279/283 do PDF.

O litisconsorte, se manifestou às fls. 305/307 do PDF.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

301/304 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 323/324 do PDF, opinou

pela admissão e e concessão da ordem.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por

ERICA SANTOS MATTOS contra ato do MM. Juíza da 22ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF SIMONE SOARES BERNARDES, que nos

autos da ação trabalhista 0001126- 15.2023.5.10.0022, proposta

pelo impetrante contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT, indeferiu o pedido de tutela de urgência para

imediata incorporação da gratificação de função suprimida, na forma

da súmula 372 do TST.

A impetrante alega que a partir de outubro de 2023, com a perda da

gratificação de função percebida, sofrera um corte em seus

rendimentos da ordem de 57%.

Ressalta que recebeu gratificação de função por 16 anos, dos quais

mais de 10 anos foram antes de novembro/2017, quando entrou em

vigência a Lei n. 13.467/2017, tendo sido dispensada da função

gratificada a partir de 16/10/2023 por iniciativa empresarial, sem

justo motivo.

Aponta que essa perda remuneratória afetará sobremaneira o seu

sustento e o de sua família, tendo em vista os compromissos

financeiros já assumidos.

Destaca que o direito à incorporação está sedimentado pela

jurisprudência do TST e do TRT-10ª Região, por suas três Turmas,

o que revela a presença dos requisitos do art. 300 do CPC quanto à

plausibilidade do direito invocado.

Afirmando a ilegalidade do ato judicial que não concedeu a tutela de

urgência pretendida, pugna pela concessão de liminar, para que

seja de imediato deferida a incorporação da média decenal das

gratificações de função percebidas, acrescidas da CIP, nos moldes

do Verbete 12/2004 do TRT-10ª Região.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota por entender que "

(...) a norma interna referida passou avigorar a partir de 01/05/2012,

incorporando-se, dessa forma, ao contrato de trabalho do

impetrante, à luz do inciso I da súmula 55 do TST. Eventual

revogação posterior do normativo apenas atingiu os novos

contratos, não resvalando no direito já adquir ido pelos

empregados." (f l .  282 do PDF)

Examino.

Conforme já fundamentado na decisão que concedeu a liminar

postulada, é possível verificar na ficha funcional da impetrante (id

adc91c6) que ela percebeu funções gratificadas variadas, em

períodos contínuos, por muito mais de dez anos, por último

ocupando a função de Gerente Corporativo, com destituição

imotivada, de iniciativa empresarial, a partir de 16/10/2023 (id

3565eb6).

A prova documental demonstra a verossimilhança das alegações da

parte autora quanto à ocupação e a percepção de gratificação de

função por período superior a dez anos, antes de 11/11/2017,

quando entrou em vigor a Lei 13.467/2017.

Desse modo, a alteração trazida pela Lei 13.467/2017, com a

inserção dos §§ 1º e 2º ao art. 468 da CLT, não teve o condão de

alterar o direito da empregada à incorporação, visto que essa

condição de trabalho mais benéfica já estava integrada ao seu

patrimônio jurídico.
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O colendo TST, debruçando-se sobre o tema do direito

intertemporal em relação à Lei n. 13.467/2017, assim decidiu:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA

POR MAIS DE DEZ ANOS.  DIREITO ADQUIRIDO À

INCORPORAÇÃO. SÚMULA 372/TST. APLICABILIDADE.

INOVAÇÕES INTRODUZIDAS NA CLT PELA LEI Nº 13.467/2017.

IRRETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não

retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem

seus efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação

das normas materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em

curso, o que implica retroatividade mínima, haveria norma expressa

em tal sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses

contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata pretendida. Na

hipótese de exercício de função gratificada superior a dez anos é

vedada a supressão ou redução da respectiva gratificação, salvo se

comprovada a justa causa, em observância aos princípios da

estabilidade econômico-financeira e da irredutibilidade salarial.

In te l igênc ia  da Súmula 372/TST.  2 .  [ . . . ] "  (AIRR-980-

96.2017.5.22.0103, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/05/2020).

Demonstrado, ainda, que percebia, pelo exercício dessas funções

comissionadas, as rubricas de "Complemento Remun. Singular" e

"CIP-Compl. Incentivo Produtividade", conforme contracheque de

junho de 2023 (id b1de342). A CIP, de acordo com o documento

empresarial contido no id df38086, trata-se de um complemento da

gratificação de função, apurado em forma de percentual sobre a

chamada "remuneração singular".

Já está pacificada, também, pela jurisprudência trabalhista que a

súmula 372/TST aplica-se à administração pública que contrata pelo

regime da CLT, eis que o referido verbete busca preservar a

estabilidade financeira do trabalhador, à luz dos artigos dos arts.

450, 468, § 1º, e 499 da CLT, não havendo razão para afastá-lo em

relação ao empregado público celetista.

Entretanto, a questão trazida na presente mandamental guarda

peculiaridades que superam qualquer controvérsia a respeito do

direito intertemporal.

É que mesmo que se compreenda aplicável ao caso vertente o

disposto no §2º do art. 468 da CLT (Lei n. 13.467/2017), afastando-

se o verbete jurisprudencial, incidiria a regra do normativo interno

empresarial, que reproduz o comando do inciso I da súmula

372/TST (súmula 51,I, do TST).

O Manual de Pessoal da ECT (MANPES), vigente no curso do

contrato de trabalho do impetrante, contém expressa previsão para

incorporação administrativa da gratificação de função, dispondo da

forma seguinte:

"1 CRITÉRIOS PARA INCORPORAÇÃO ADMINISTRATIVA POR

TEMPO DE FUNÇÃO ITF

1.1 Terá direito à incorporação administrativa por tempo de função,

o empregado que atender os seguintes critérios:

a) possuir no mínimo 10 anos de exercício em função gerencial,

técnica, de atividade especial, FAT/FAO, ou dirigente da ECT,

contados a partir da da dispensa da função;

b) ter sido dispensado ou exonerado da função por iniciativa da

Empresa".

A impetrante percebeu função gratificada pelo menos desde 2007

até 16/10/2023, quando retornou ao cargo efetivo, consoante

demonstrado pela documentação que acompanha a inicial.

Desse modo, adquiriu o direito à incorporação, seja em razão do

contido na súmula 372 do TST, seja em face da previsão contida no

Manual de Pessoal (MANPES) da empresa.

Nessa senda e considerando o caráter alimentar dos créditos

trabalhistas, aliado ao fato de a irredutibilidade salarial ser direito

consagrado constitucionalmente, assim como não se olvidando que,

na hipótese que estamos a cuidar, a destituição representa

supressão de parte substancial da remuneração da impetrante, em

cognição sumária, própria aos juízos de urgência, compreendo que

a pretensão obreira encontra-se inserida na urgência e no perigo da

demora.

Na mesma esteira da decisão monocrática, concluo ser meridiana a

certeza do direito e o risco representado pela demora representada

pelo processo.

Nesse quadro e em face da presença da verossimilhança das

alegações exordiais, do receio de dano irreparável à parte autora,

bem como, por não vislumbrar a irreversibilidade da medida, uma

vez que os salários que forem pagos corresponderão ao labor

prestado, fica evidente a presença dos requisitos do art. 300 do

CPC.

Ademais, conforme registrado no parecer ministerial:

"Frise-se, por oportuno, que a demora na prestação jurisdicional

prejudicaria, de forma demasiada, a impetrante, ante à constatada

redução de mais de 50% (cinquenta por cento) em sua

remuneração, afrontando sua estabil idade financeira.

Em tal contexto, tem-se como presentes os requisitos do artigo 300

do CPC, de modo que uma vez negada a tutela requerida acaba por

ser violado direito líquido e certo.

Verificada, portanto, a hipótese de utilização da Lei n. 12.016/2009,

a reclamar solução pela via do remédio constitucional." (fl.324 do
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PDF)

Dessa forma, a norma interna referida passou a vigorar a partir de

01/05/2012, restando incorporada ao contrato de trabalho da

impetrante, à luz do inciso I da súmula 55 do TST. Eventual

revogação posterior do normativo apenas atingiu os novos

contratos, não impactando o direito já adquirido pela empregada.

III - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, com amparo no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, determinando que a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT proceda de imediato a

incorporação à remuneração da impetrante da média mensal das

gratificações de função por ela percebidas nos últimos dez anos

anteriores a sua destituição em 16/10/2023, considerando para o

cálculo as rubricas de "Complemento Remun. Singular" e CIP-

Compl. Incentivo Produtividade", observando-se a tabela salarial

vigente em outubro de 2023.

Ante o exposto, admito o mandado segurança e concedo a ordem,

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 20,00, fixadas com base no valor dado à

causa de R$ 1.000,00, dispensadas na forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandamus e, no mérito, conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001820-50.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)
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AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 15ª VARA DO TRABALHO
DE BRASÍLIA/DF

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO PRETO DE PAULO

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PRETO DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0001820-50.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Advogado: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - DF0017853

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 15ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA/DF
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LITISCONSORTE:SEBASTIAO PRETO DE PAULO

Advogado:Ananias Claudino de Araujo -DF41362

Processo matriz:0001000-83.2023.5.10.0015

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DA ORDEM. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

Não demonstrados os pressupostos para a concessão da

segurança, impõe-se a manutenção da decisão proferida pela

autoridade imputada coatora que deferiu a tutela de urgência

determinando a reinclusão do litisconsorte no plano de saúde

oferecido pala empresa impetrante. Mandado de segurança

admitido. Ordem denegada.

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S/A contra ato da MM. Juíza da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF que, nos autos da ação ordinária 0001000-

83.2023.5.10.0015, deferiu o pedido de tutela de urgência formulado

pelo autor, ora litisconsorte, determinando a sua reinclusão no plano

de saúde.

A liminar foi indeferida, conforme decisão às fls. 599/602 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

626/627 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 634/637 do PDF, opinou

pela admissão e denegação da ordem.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S/A contra ato da MM. Juíza da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF que, nos autos da ação ordinária 0001000-

83.2023.5.10.0015, deferiu o pedido de tutela de urgência formulado

pelo autor, ora litisconsorte, determinando a sua reinclusão no plano

de saúde.

Ressalta o impetrante que o plano de saúde empresarial não

assegura o direito de permanência ao empregado afastado por

período superior a seis meses, seja em decorrência de acidente de

trabalho, seja, ainda, por força de percepção de auxílio-doença,

conforme expressa previsão convencional.

Afirma que o autor litisconsorte foi devidamente informado de que,

caso pretendesse continuar utilizando o plano de saúde, deveria

passar a custeá-lo.

Segundo o impetrante, o plano de saúde é custeado pela empresa,

sendo que cancelamento/suspensão está previsto em norma

coletiva da categoria.

Desse modo, entende que o ato judicial de concessão da tutela de

urgência feriu direito líquido e certo de não se ver obrigada a

reincluir o litisconsorte no plano de saúde, eis que a sua exclusão

foi devidamente amparada por norma coletiva.

Pugna pela concessão de liminar para cassar a decisão judicial da

autoridade coatora que deferiu a tutela de urgência.

Examino.

A decisão objurgada pelo impetrante está vazada nos seguintes

termos:

"Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S/A contra ato da MM. Juíza da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF que, nos autos da ação ordinária 0001000-

83.2023.5.10.0015, deferiu o pedido de tutela de urgência formulado

pelo autor, ora litisconsorte, determinando a sua reinclusão no plano

de saúde .

Ressalta o impetrante que o plano de saúde empresarial não

assegura o direito de permanência ao empregado afastado por

período superior a seis meses, seja em decorrência de acidente de

trabalho, seja, ainda, por força de percepção de auxílio-doença,

conforme expressa previsão convencional.

Afirma que o autor litisconsorte foi devidamente informado de que,

caso pretendesse continuar utilizando o plano de saúde, deveria

passar a custeálo.

Segundo o impetrante, o plano de saúde é custeado pela empresa,

sendo que cancelamento/suspensão está previsto em norma

coletiva da categoria.

Desse modo, entende que o ato judicial de concessão da tutela de

urgência feriu direito líquido e certo de não se ver obrigada a

reincluir o litisconsorte no plano de saúde, eis que a sua exclusão

foi devidamente amparada por norma coletiva.

Pugna pela concessão de liminar para cassar a decisão judicial da

autoridade coatora que deferiu a tutela de urgência.

Analiso.

Eis o teor da decisão impugnada:

'[...]
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Decido.

O art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, que dispõe acerca

da tutela de urgência, somente autoriza o juiz a concedê-la quando

presentes todos os requisitos ali enumerados. Em outras palavras, a

tutela de urgência somente será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, ainda,

assim, desde que haja perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo; além disso a tutela de urgência de natureza antecipada

não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos

efeitos dadecisão.

Ressalte-se, ainda, que tais requisitos são cumulativos, sendo que a

ausência de apenas um deles, afasta o direito à antecipação

pretendida.

Analisando os fatos narrados e os documentos apresentados pelo

autor, constata-se a presença dos mencionados requisitos.

Do exposto, é incontroverso que o autor recebia plano de saúde

desde a sua admissão, que está afastado desde então pelo INSS e

que o plano de saúde foi suspenso pelo empregador.

Inicialmente, verifico que ao contrário do que alega a ré, não nos

parece que o plano de saúde a que tinha acesso o obreiro seja o

plano de saúde previsto em norma coletiva de trabalho. Além disso,

a CCT trazida aos autos é entre o SINDICATO DOS TRAB. NAS

EMP. DE REFEICOES COLETIVAS, DE CONVENIO E ABORDO

DE AERONAVES DE BRASILIA -DF E GOIAS e FEDERACAO

NACIONAL DAS EMPRESAS DE REFEICOES COLETIVAS DE

ALIMENTACAO P/COLETIVIDADE, REF. DEBORDO E COZ.

INDUSTR. Com efeito, o autor foi contratado há vários anos, a ré,

aliás, não comprovou que o plano tinha previsão convencional

desde 2007 e reconheceu que o concedia e nada descontava do

autor.

Se a ré reconheceu que nada descontava do autor e custeava o

plano de saúde desde 2007, essa circunstância aderiu ao contrato

de trabalho, nos termos dos artigos 444 e 468 da CLT,e deve

persistir enquanto ele perdurar, principalmente no período de

afastamento previdenciário. Aliás, seria ilógico que assim não fosse,

pois no período de percepção do auxílio-doença é o período em que

o autor está enfermo, período em que ele mais precisa do benefício.

A necessidade do autor é premente, pois há indicação no relatório

médico constante dos autos (id. bc9caa2) de necessidade de novo

procedimento cervical, sabendo-se que a rede pública de saúde é

precária e nela exames e atendimentos podem durar meses ou

anos, prejudicando a recuperação do autor.

Assim sendo, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela,

determinando à reclamada que integre o obreiro no plano de saúde

que concede aos empregados, na mesma forma que ela estava

integrada antes do cancelamento do plano. O plano de saúde deve

ser da mesma empresa do plano anterior ou empresa de mesmo

nível, com a mesma extensão de cobertura. Prazo de 15 (quinze)

dias para comprovar nos autos a adesão que permitam ao autor a

utilização da rede médica conveniada. Pena de multa diária de

R$500,00 (quinhentos reais), limitada inicialmente ao valor de

R$5000,00 (cinco mil reais).'(id8a77317)

Analiso.

O art. 300 do CPC autoriza a concessão de tutela de urgência

sempre que "houver elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo".

Da narrativa da inicial da ação ordinária, verifica-se que se trata o

autor, ora litisconsorte, de empregado da impetrante desde 2007,

estando afastado do trabalho desde 23/09/2021 para tratamento de

saúde, em face de várias doenças de que foi acometido no curso do

contrato de trabalho.

A suspensão do plano de saúde pela impetrante se deu em 30

/05/2023, conforme documento de telegrama contido no id 8a77317,

portanto, quando já transcorridos quase dois anos do afastamento

do empregado.

A despeito do fundamento trazido pela impetrante de que o

cancelamento do plano de saúde tem previsão em norma coletiva, a

plausibilidade do direito considerada pela decisão que concedeu a

tutela de urgência foi amparada nas disposições contidas nos

artigos 444 e 468 da CLT, que possibilitam a estipulação de

condições de trabalho para além do legislado, incorporando-se ao

patrimônio jurídico do empregado e, nessa condição, apenas

permitem alterações posteriores desde que não lesivas e por mútuo

consentimento.

Para além disso, a decisão judicial impugnada também considerou

o fato relevante de que o plano de saúde estava sendo cancelado

exatamente no momento em que o trabalhador está doente, o que

se coaduna com os princípios constitucionais de incolumidade da

dignidade da pessoa humana.

Não se vislumbra, pois, em relação ao requisito da plausibilidade do

direito vindicado, que tenha a autoridade coatora extrapolado os

limites legais.

Quanto ao perigo de dano, a presença desse requisito é manifesta,

na medida em que a decisão atacada buscou prevenir prejuízos à

saúde do empregado, que poderia ocorrer com o desamparo do

plano de saúde.

Portanto, não vislumbro, numa análise ainda perfunctória, qualquer

ilegalidade ou abuso de poder praticados pela autoridade nomeada

coatora.

O art. 7º, III, da Lei n. 12.016/2009 autoriza, em sede de mandado

de segurança, a concessão de liminar sempre que se verificar

fundamento revelante, aferível pela evidência de lesão a direito
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líquido e certo, aliado à possibilidade de ineficácia da concessão

definitiva da segurança.

Não se cuidado da hipótese prevista no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, indefiro o pedido liminar formulado pela

impetrante.

Intime-se o litisconsorte para ciência da presente decisão, bem

como, para, querendo, apresentar defesa no prazo de 10 dias.

Oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência da presente

decisão, solicitando informações no prazo de 10 (dias).

Decorridos os prazos supra, vista ao Ministério Público do Trabalho

para os fins do artigo 12 da Lei n. 12.016/2009, no prazo de 10

(dez) dias." (fls. 599/602 do PDF)

Conforme já fundamentado na decisão que denegou a liminar

postulada, a impetrante busca a cassação da decisão que deferiu a

tutela de urgência determinando a reintegração do litisconsorte ao

plano de saúde empresarial.

A tutela de urgência está prevista no art. 300 do CPC, e é

concedida quando o juiz entende que há "elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo". No caso, o perigo de dano era notório,

pois a empresa impetrante suspendeu o plano de saúde no

momento de maior fragilidade do empregado, já que o mesmo está

afastado para tratamento de saúde.

Desta feita, não verifico de modo cristalino que tenha a autoridade

dita coatora violado direito líquido e certo do impetrante ao

determinar o retorno do litisconsorte ao plano de saúde, restando,

por isso, não caracterizado pressuposto essencial para a concessão

da ordem nesta ação especialíssima.

Ademais, conforme registrado no parecer ministerial:

"Ao oferecer um plano de saúde aos funcionários, a empresa

reconhece a importância de garantir acesso à saúde e ao

tratamento adequado, visando não apenas a produtividade, mas

também o cuidado com o ser humano que desempenha um papel

fundamental nas atividades da organização. Dessa forma, manter o

plano de saúde mesmo durante o afastamento por auxílio-doença

demonstra uma postura de respeito e preocupação com o bem-

estar do empregado.

Neste pensar, é inadmissível a negação do fornecimento do plano

de saúde durante o afastamento por auxílio-doença, momento em

que o obreiro se encontra em posição de extrema hipossuficiência e

fragilidade, uma vez que a cessação da benesse poderá,

potencialmente, gerar consequências irreparáveis à integridade

física e emocional do trabalhador." (fl. 636 do PDF)

Como se vê, não havia direito líquido e certo a ser albergado

quando da análise da liminar postulada, por isso foi indeferida,

ainda que, por óbvio, o ato de constrição represente evidente e

natural transtorno ao desenvolvimento ordinário da atividade

empresarial.

Nesse contexto, seja porque o ato seria atacável pela via ordinária,

seja porque a impetrante não anexou nenhuma prova do eventual

prejuízo ou dano que venha a ser causado pelos efeitos da decisão

impugnada, tem-se por não preenchidos os pressupostos

ensejadores do deferimento da medida postulada, porquanto não

visualizada a fumaça do bom direito a albergar a pretensão.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e denego a

segurança, nos termos da fundamentação supra.

Custas pelo impetrante no importe de R$ 20,00, fixadas com base

no valor dado à causa R$ 1.000,00

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandamus e, no mérito, denegar a segurança,

nos termos do voto do Desembargador Relator.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001820-50.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
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ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
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ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0001820-50.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

Advogado: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - DF0017853

AUTORIDADE COATORA: JUIZO DA 15ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA/DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE:SEBASTIAO PRETO DE PAULO

Advogado:Ananias Claudino de Araujo -DF41362

Processo matriz:0001000-83.2023.5.10.0015

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DA ORDEM. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA.

Não demonstrados os pressupostos para a concessão da

segurança, impõe-se a manutenção da decisão proferida pela

autoridade imputada coatora que deferiu a tutela de urgência

determinando a reinclusão do litisconsorte no plano de saúde

oferecido pala empresa impetrante. Mandado de segurança

admitido. Ordem denegada.

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S/A contra ato da MM. Juíza da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF que, nos autos da ação ordinária 0001000-

83.2023.5.10.0015, deferiu o pedido de tutela de urgência formulado

pelo autor, ora litisconsorte, determinando a sua reinclusão no plano

de saúde.

A liminar foi indeferida, conforme decisão às fls. 599/602 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

626/627 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 634/637 do PDF, opinou

pela admissão e denegação da ordem.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S/A contra ato da MM. Juíza da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF que, nos autos da ação ordinária 0001000-

83.2023.5.10.0015, deferiu o pedido de tutela de urgência formulado

pelo autor, ora litisconsorte, determinando a sua reinclusão no plano

de saúde.

Ressalta o impetrante que o plano de saúde empresarial não

assegura o direito de permanência ao empregado afastado por

período superior a seis meses, seja em decorrência de acidente de

trabalho, seja, ainda, por força de percepção de auxílio-doença,

conforme expressa previsão convencional.

Afirma que o autor litisconsorte foi devidamente informado de que,

caso pretendesse continuar utilizando o plano de saúde, deveria

passar a custeá-lo.
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Segundo o impetrante, o plano de saúde é custeado pela empresa,

sendo que cancelamento/suspensão está previsto em norma

coletiva da categoria.

Desse modo, entende que o ato judicial de concessão da tutela de

urgência feriu direito líquido e certo de não se ver obrigada a

reincluir o litisconsorte no plano de saúde, eis que a sua exclusão

foi devidamente amparada por norma coletiva.

Pugna pela concessão de liminar para cassar a decisão judicial da

autoridade coatora que deferiu a tutela de urgência.

Examino.

A decisão objurgada pelo impetrante está vazada nos seguintes

termos:

"Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SODEXO DO

BRASIL COMERCIAL S/A contra ato da MM. Juíza da 15ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF que, nos autos da ação ordinária 0001000-

83.2023.5.10.0015, deferiu o pedido de tutela de urgência formulado

pelo autor, ora litisconsorte, determinando a sua reinclusão no plano

de saúde .

Ressalta o impetrante que o plano de saúde empresarial não

assegura o direito de permanência ao empregado afastado por

período superior a seis meses, seja em decorrência de acidente de

trabalho, seja, ainda, por força de percepção de auxílio-doença,

conforme expressa previsão convencional.

Afirma que o autor litisconsorte foi devidamente informado de que,

caso pretendesse continuar utilizando o plano de saúde, deveria

passar a custeálo.

Segundo o impetrante, o plano de saúde é custeado pela empresa,

sendo que cancelamento/suspensão está previsto em norma

coletiva da categoria.

Desse modo, entende que o ato judicial de concessão da tutela de

urgência feriu direito líquido e certo de não se ver obrigada a

reincluir o litisconsorte no plano de saúde, eis que a sua exclusão

foi devidamente amparada por norma coletiva.

Pugna pela concessão de liminar para cassar a decisão judicial da

autoridade coatora que deferiu a tutela de urgência.

Analiso.

Eis o teor da decisão impugnada:

'[...]

Decido.

O art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, que dispõe acerca

da tutela de urgência, somente autoriza o juiz a concedê-la quando

presentes todos os requisitos ali enumerados. Em outras palavras, a

tutela de urgência somente será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, ainda,

assim, desde que haja perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo; além disso a tutela de urgência de natureza antecipada

não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos

efeitos dadecisão.

Ressalte-se, ainda, que tais requisitos são cumulativos, sendo que a

ausência de apenas um deles, afasta o direito à antecipação

pretendida.

Analisando os fatos narrados e os documentos apresentados pelo

autor, constata-se a presença dos mencionados requisitos.

Do exposto, é incontroverso que o autor recebia plano de saúde

desde a sua admissão, que está afastado desde então pelo INSS e

que o plano de saúde foi suspenso pelo empregador.

Inicialmente, verifico que ao contrário do que alega a ré, não nos

parece que o plano de saúde a que tinha acesso o obreiro seja o

plano de saúde previsto em norma coletiva de trabalho. Além disso,

a CCT trazida aos autos é entre o SINDICATO DOS TRAB. NAS

EMP. DE REFEICOES COLETIVAS, DE CONVENIO E ABORDO

DE AERONAVES DE BRASILIA -DF E GOIAS e FEDERACAO

NACIONAL DAS EMPRESAS DE REFEICOES COLETIVAS DE

ALIMENTACAO P/COLETIVIDADE, REF. DEBORDO E COZ.

INDUSTR. Com efeito, o autor foi contratado há vários anos, a ré,

aliás, não comprovou que o plano tinha previsão convencional

desde 2007 e reconheceu que o concedia e nada descontava do

autor.

Se a ré reconheceu que nada descontava do autor e custeava o

plano de saúde desde 2007, essa circunstância aderiu ao contrato

de trabalho, nos termos dos artigos 444 e 468 da CLT,e deve

persistir enquanto ele perdurar, principalmente no período de

afastamento previdenciário. Aliás, seria ilógico que assim não fosse,

pois no período de percepção do auxílio-doença é o período em que

o autor está enfermo, período em que ele mais precisa do benefício.

A necessidade do autor é premente, pois há indicação no relatório

médico constante dos autos (id. bc9caa2) de necessidade de novo

procedimento cervical, sabendo-se que a rede pública de saúde é

precária e nela exames e atendimentos podem durar meses ou

anos, prejudicando a recuperação do autor.

Assim sendo, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela,

determinando à reclamada que integre o obreiro no plano de saúde

que concede aos empregados, na mesma forma que ela estava

integrada antes do cancelamento do plano. O plano de saúde deve

ser da mesma empresa do plano anterior ou empresa de mesmo

nível, com a mesma extensão de cobertura. Prazo de 15 (quinze)

dias para comprovar nos autos a adesão que permitam ao autor a

utilização da rede médica conveniada. Pena de multa diária de

R$500,00 (quinhentos reais), limitada inicialmente ao valor de

R$5000,00 (cinco mil reais).'(id8a77317)

Analiso.
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O art. 300 do CPC autoriza a concessão de tutela de urgência

sempre que "houver elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo".

Da narrativa da inicial da ação ordinária, verifica-se que se trata o

autor, ora litisconsorte, de empregado da impetrante desde 2007,

estando afastado do trabalho desde 23/09/2021 para tratamento de

saúde, em face de várias doenças de que foi acometido no curso do

contrato de trabalho.

A suspensão do plano de saúde pela impetrante se deu em 30

/05/2023, conforme documento de telegrama contido no id 8a77317,

portanto, quando já transcorridos quase dois anos do afastamento

do empregado.

A despeito do fundamento trazido pela impetrante de que o

cancelamento do plano de saúde tem previsão em norma coletiva, a

plausibilidade do direito considerada pela decisão que concedeu a

tutela de urgência foi amparada nas disposições contidas nos

artigos 444 e 468 da CLT, que possibilitam a estipulação de

condições de trabalho para além do legislado, incorporando-se ao

patrimônio jurídico do empregado e, nessa condição, apenas

permitem alterações posteriores desde que não lesivas e por mútuo

consentimento.

Para além disso, a decisão judicial impugnada também considerou

o fato relevante de que o plano de saúde estava sendo cancelado

exatamente no momento em que o trabalhador está doente, o que

se coaduna com os princípios constitucionais de incolumidade da

dignidade da pessoa humana.

Não se vislumbra, pois, em relação ao requisito da plausibilidade do

direito vindicado, que tenha a autoridade coatora extrapolado os

limites legais.

Quanto ao perigo de dano, a presença desse requisito é manifesta,

na medida em que a decisão atacada buscou prevenir prejuízos à

saúde do empregado, que poderia ocorrer com o desamparo do

plano de saúde.

Portanto, não vislumbro, numa análise ainda perfunctória, qualquer

ilegalidade ou abuso de poder praticados pela autoridade nomeada

coatora.

O art. 7º, III, da Lei n. 12.016/2009 autoriza, em sede de mandado

de segurança, a concessão de liminar sempre que se verificar

fundamento revelante, aferível pela evidência de lesão a direito

líquido e certo, aliado à possibilidade de ineficácia da concessão

definitiva da segurança.

Não se cuidado da hipótese prevista no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, indefiro o pedido liminar formulado pela

impetrante.

Intime-se o litisconsorte para ciência da presente decisão, bem

como, para, querendo, apresentar defesa no prazo de 10 dias.

Oficie-se à autoridade coatora dando-lhe ciência da presente

decisão, solicitando informações no prazo de 10 (dias).

Decorridos os prazos supra, vista ao Ministério Público do Trabalho

para os fins do artigo 12 da Lei n. 12.016/2009, no prazo de 10

(dez) dias." (fls. 599/602 do PDF)

Conforme já fundamentado na decisão que denegou a liminar

postulada, a impetrante busca a cassação da decisão que deferiu a

tutela de urgência determinando a reintegração do litisconsorte ao

plano de saúde empresarial.

A tutela de urgência está prevista no art. 300 do CPC, e é

concedida quando o juiz entende que há "elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo". No caso, o perigo de dano era notório,

pois a empresa impetrante suspendeu o plano de saúde no

momento de maior fragilidade do empregado, já que o mesmo está

afastado para tratamento de saúde.

Desta feita, não verifico de modo cristalino que tenha a autoridade

dita coatora violado direito líquido e certo do impetrante ao

determinar o retorno do litisconsorte ao plano de saúde, restando,

por isso, não caracterizado pressuposto essencial para a concessão

da ordem nesta ação especialíssima.

Ademais, conforme registrado no parecer ministerial:

"Ao oferecer um plano de saúde aos funcionários, a empresa

reconhece a importância de garantir acesso à saúde e ao

tratamento adequado, visando não apenas a produtividade, mas

também o cuidado com o ser humano que desempenha um papel

fundamental nas atividades da organização. Dessa forma, manter o

plano de saúde mesmo durante o afastamento por auxílio-doença

demonstra uma postura de respeito e preocupação com o bem-

estar do empregado.

Neste pensar, é inadmissível a negação do fornecimento do plano

de saúde durante o afastamento por auxílio-doença, momento em

que o obreiro se encontra em posição de extrema hipossuficiência e

fragilidade, uma vez que a cessação da benesse poderá,

potencialmente, gerar consequências irreparáveis à integridade

física e emocional do trabalhador." (fl. 636 do PDF)

Como se vê, não havia direito líquido e certo a ser albergado

quando da análise da liminar postulada, por isso foi indeferida,

ainda que, por óbvio, o ato de constrição represente evidente e

natural transtorno ao desenvolvimento ordinário da atividade

empresarial.

Nesse contexto, seja porque o ato seria atacável pela via ordinária,

seja porque a impetrante não anexou nenhuma prova do eventual
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prejuízo ou dano que venha a ser causado pelos efeitos da decisão

impugnada, tem-se por não preenchidos os pressupostos

ensejadores do deferimento da medida postulada, porquanto não

visualizada a fumaça do bom direito a albergar a pretensão.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e denego a

segurança, nos termos da fundamentação supra.

Custas pelo impetrante no importe de R$ 20,00, fixadas com base

no valor dado à causa R$ 1.000,00

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandamus e, no mérito, denegar a segurança,

nos termos do voto do Desembargador Relator.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004062-79.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Divaldo Pedro Marins Rocha(OAB:
23108/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0004062-79.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA

Advogado: DIVALDO PEDRO MARINS ROCHA - DF0023108

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ()

PROCESSO MATRIZ:0001309-49.2023.5.10.0001

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA HÁ MAIS DE

10 ANOS. INCORPORAÇÃO. A suspensão da gratificação de

função recebida por mais de dez anos caracteriza a hipótese

descrita na Súmula 372 do Col. TST. Observa-se que referida

Súmula é aplicável à impetrante, tendo em vista que, quando da

entrada em vigor da Lei 13.467/2017, a empregada já tinha direito

adquirido à referida incorporação.Mandando de segurança

admitido. Ordem concedida.
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RELATÓRIO

Trata-se o presente de mandado de segurança impetrado por

ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA contra ato do MM. Juíza da 1ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, MARTHA FRANCO DE

AZEVEDO, que nos autos da ação trabalhista 0001309-

49.2023.5.10.0001, proposta pela impetrante contra a EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, indeferiu o

pedido de tutela de urgência para imediata incorporação da

gratificação de função suprimida, na forma da súmula 372 do TST.

A liminar foi deferida às fls. 272/276.

A autoridade coatora prestou informações às fls. 289/291.

Intimado, o Litisconsorte não apresentou contestação, tendo apenas

informado acercado cumprimento da liminar deferida(fls. 292/295).

Remetidos os autos ao Ministério Público do Trabalho, este opinou

pelo conhecimento do mandado de segurança, e, no mérito, pela

concessão da ordem (fls. 302/308).

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos processuais e observadas as condições

da ação, admito o presente mandado de segurança.

2. Mérito

Conforme relatado, a impetrante pleiteia incorporação da

gratificação de função suprimida.

Alega que a partir de novembro de 2023, com a perda da

gratificação de função, sofreria um corte em seus rendimentos da

ordem de 34%. Aponta que essa perda remuneratória afetaria

sobremaneira o seu sustento e o de sua família, tendo em vista os

compromissos financeiros já assumidos.

Ressalta que recebeu gratificação de função por 25 anos, dos quais

mais de 19 anos foram antes de novembro/2017, quando entrou em

vigência a Lei n. 13.467/2017, tendo sido dispensada da função

gratificada a partir de 13/11/2023 por iniciativa empresarial, sem

justo motivo, garantindoo direito à incorporação sedimentado pela

jurisprudência do TST e do TRT-10ª Região.

Afirmando a ilegalidade do ato judicial que não concedeu a tutela de

urgência pretendida, pugna pela concessão da segurança, para que

seja deferida a incorporação da média decenal das gratificações de

função percebidas, acrescidas da CIP, nos moldes do Verbete

12/2004 do TRT-10ª Região.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota por entender que "

(...) a norma interna referida passou a vigorar a partir de

01/05/2012, incorporando-se, dessa forma, ao contrato de trabalho

do impetrante, à luz do inciso I da súmula 55 do TST. Eventual

revogação posterior do normativo apenas atingiu os novos

contratos, não resvalando no direito já adquir ido pelos

empregados."

Vejamos.

Do exame da ficha funcional da impetrante (id d3771c7), verifica-se

que ela percebeu funções gratificadas variadas, em períodos

contínuos, por mais de vinte anos, por último ocupando a função de

Gerente, com destituição imotivada, de iniciativa empresarial, a

partir de 13/11/2023.

A prova documental demonstra a verossimilhança das alegações da

parte autora quanto à ocupação e a percepção de gratificação de

função por período superior a dez anos, antes de ante de

11/11/2017, quando entrou em vigor a Lei 13.467/2017.

Desse modo, a alteração trazida pela Lei 13.467/2017, com a

inserção dos §§ 1º e 2º ao art. 468 da CLT, não teve o condão de

alterar o direito da empregada à incorporação, visto que essa

condição de trabalho mais benéfica já estava integrada ao seu

patrimônio jurídico.

O colendo TST, debruçando-se sobre o tema do direito

intertemporal em relação à Lei n. 13.467/2017, assim decidiu:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA

POR MAIS DE DEZ ANOS.  DIREITO ADQUIRIDO À

INCORPORAÇÃO. SÚMULA 372/TST. APLICABILIDADE.

INOVAÇÕES INTRODUZIDAS NA CLT PELA LEI Nº 13.467/2017.

IRRETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. A Lei nº 13.467/2017 não

retroage para alcançar fatos ocorridos antes de sua vigência, nem

seus efeitos futuros. Caso fosse intenção do legislador a aplicação

das normas materiais da Reforma Trabalhista aos contratos em

curso, o que implica retroatividade mínima, haveria norma expressa

em tal sentido. A anomia quanto à vigência da Lei para esses

contratos, entretanto, inviabiliza a aplicação imediata pretendida. Na

hipótese de exercício de função gratificada superior a dez anos é

vedada a supressão ou redução da respectiva gratificação, salvo se

comprovada a justa causa, em observância aos princípios da

estabilidade econômico-financeira e da irredutibilidade salarial.

In te l igênc ia  da Súmula 372/TST.  2 .  [ . . . ] "  (AIRR-980-

96.2017.5.22.0103, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 15/05/2020).

Demonstrado, ainda, que percebia, pelo exercício dessas funções

comissionadas, as rubricas de "Complemento Remun. Singular" e

"CIP-Compl. Incentivo Produtividade", conforme contracheque de

outubro de 2023 (id a61a5b2).A CIP, de acordo com o documento

empresarial contido no id df38086, trata-se de um complemento da

gratificação de função, apurado em forma de percentual sobre a

chamada "remuneração singular".
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Já está pacificada, também, pela jurisprudência pátria que a súmula

372/TST aplica-se à administração pública que contrata pelo regime

da CLT, eis que o referido verbete busca preservar a estabilidade

financeira do trabalhador, à luz dos artigos dos arts. 450, 468, § 1º,

e 499 da CLT, não havendo razão para afastá-lo em relação ao

empregado público celetista.

Entretanto, a questão trazida na presente mandamental guarda

peculiaridades que superam qualquer controvérsia a respeito do

direito intertemporal, poismesmo que se compreenda aplicável ao

caso vertente o disposto no §2º do art. 468 da CLT (Lei n.

13.467/2017), afastando-se o verbete jurisprudencial, incidiria a

regra do normativo interno empresarial, que reproduz o comando do

inciso I da súmula 372/TST (súmula 51,I, do TST).

O Manual de Pessoal da ECT (MANPES), vigente no curso do

contrato de trabalho do impetrante, contém expressa previsão para

incorporação administrativa da gratificação de função, dispondo da

forma seguinte:

"1 CRITÉRIOS PARA INCORPORAÇÃO ADMINISTRATIVA POR

TEMPO DE FUNÇÃO ITF

1.1 Terá direito à incorporação administrativa por tempo de função,

o empregado que atender os seguintes critérios:

a) possuir no mínimo 10 anos de exercício em função gerencial,

técnica, de atividade especial, FAT/FAO, ou dirigente da ECT,

contados a partir da da dispensa da função;

b) ter sido dispensado ou exonerado da função por iniciativa da

Empresa".

Importante pontuar, ainda, que aimpetrante percebeu função

gratificada pelo menos desde 1998 até 13/11/2023, quando retornou

ao cargo efetivo, consoante demonstrado pela documentação que

acompanha a inicial.

Dessa forma, a norma interna referida passou a vigorar a partir de

01/05/2012, restando incorporada ao contrato de trabalho da

impetrante, à luz do inciso I da súmula 55 do TST. Eventual

revogação posterior do normativo apenas atingiu os novos

contratos, não impactando o direito já adquirido pela empregada.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, com amparo no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, determinando que a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT proceda de imediato a

incorporação à remuneração da impetrante da média mensal das

gratificações de função por ela percebidas nos últimos dez anos

anteriores a sua destituição em 13/11/2023, considerando para o

cálculo as rubricas de "Complemento Remun. Singular" e CIP-

Compl. Incentivo Produtividade", observando-se a tabela salarial

vigente em novembro de 2023.

Ante o exposto, admito o mandado segurança e concedo a ordem,

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 10,00, fixadas com base no valor dado à

causa de R$ 100,00, a cargo da impetrante.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas no importe de

R$ 10,00, fixadas com base no valor dado à causa de R$ 100,00, a

cargo da impetrante. Ementa aprovada.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000714-53.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE DIOGO KLEIBER SILVA

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

IMPETRANTE LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Taguatinga-DF
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CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO JOSE DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000714-53.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A): Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO, DIOGO

KLEIBER SILVA

Advogados: CARLOS CEZAR SANTANA LIMA - DF0009116

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

TAGUATINGA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: OSVALDO JOSE DA ROCHA

Advogado: Renato Carneiro Pedroso

PROCESSO MATRIZ: 0001335-79.2016.5.10.0102

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE CNH

NO CURSO DO PROCESSO EXECUTÓRIO. É certo que o art. 139

do CPC estabelece que o juiz dirigirá o processo, incumbindo-lhe

"determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária". No entanto, a apreensão da CNH do executado, na

hipótese vertente, não tem concretude para satisfazer o crédito

exequendo, não sendo razoável a restrição ao direito fundamental

de ir e vir.Mandado de segurança admitido e ordem concedida.

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE

DE MORAES PINTO e DIOGO KLEIBER SILVA contra ato da MM.

Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF que, nos autos da

ação ordinária 0001335- 79.2016.5.10.0102, determinou a

suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação dos impetrantes.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 58/60 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

74/80 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 84/88 do PDF, opinou pela

admissão e concessão da segurança pretendida.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE

DE MORAES PINTO e DIOGO KLEIBER SILVA contra ato da MM.

Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF que, nos autos da

ação ordinária 0001335- 79.2016.5.10.0102, determinou a

suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação dos impetrantes.

Afirmam terem sido condenados ao pagamento de verbas

trabalhistas ao litisconsorte Osvaldo José da Rocha, na ação acima

referida, e, por conta disso, tiveram a determinação de apreensão

e/ou suspensão de suas CNH's.

Destacam que estão desempregados e que por isso não

conseguem adimplir a obrigação definida no título executivo.

Ressaltam que a proibição de dirigir seus veículos automotores está

inviabilizando a sua livre circulação, os seus deslocamentos para

necessidades da vida cotidiana, bem como, para o desempenho de

suas atividades laborais, necessárias para o sustento de suas

famílias.

Argumentam que a medida não viabiliza a satisfação da obrigação,

na esteira do que dispõe o art. 139 do CPC.

Pugnam pela concessão de liminar para sustar o ato coator.

Examino.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota, pelos seguintes

termos:

"(...)

A egrégia Segunda Seção Especializada deste Regional tem
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precedentes firmados no sentido da inviabilidade da apreensão da

CNH como medida coercitiva para assegurar a quitação dos débitos

trabalhistas.

A medida adotada, a despeito de não se afigurar como

inconstitucional, à luz do entendimento do STF no julgamento da

ADI 5941, revela-se descabida para alcançar o desiderato da ação

executiva, que é o cumprimento da obrigação exequenda.

Mesmo sendo certo que pode o juiz adotar todas as medidas

coercitivas para assegurar o cumprimento de ordem judicial (art.

139, IV, CPC), faz-se necessário que essas providências, no caso

da execução, não exorbitem do alvo, ou seja, que tenham como

mira a obtenção de dinheiro para a quitação da dívida judicial.

A apreensão de CNH não assegura o pagamento da dívida judicial,

sendo uma medida restritiva de direito imposta ao executado, que o

limita para os atos cotidianos de sua vida pessoal e profissional,

atuando como verdadeiro castigo pela situação de inadimplência, o

que não se coaduna com as disposições de nosso ordenamento

jurídico.

As medidas coercitivas que podem ser impostas pelo juiz, à luz do

ordenamento jurídico vigente, deve observar o critério da relação de

causa e efeito, além da proporcionalidade e da razoabilidade da

restrição judicial, o que não se vislumbra em situações como a

presente.

Há, portanto, fundamento relevante para a concessão da liminar

requerida.

Por todo o exposto, com amparo no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, bem como nos precedentes da egrégia Segunda

Seção Especializada, concedo a liminar requerida, para determinar

a suspensão imediata da ordem judicial de apreensão e/ou

suspensão das CNH's dos impetrantes, devendo a autoridade

coatora promover as comunicações pertinentes." (fls. 59/60 do PDF)

Nos termos das razões trazidas na decisão liminar, a apreensão da

CNH, além de não ter concretude material para quitar o crédito

exequendo "não assegura o pagamento da dívida judicial, sendo

uma medida restritiva de direito imposta ao executado, que o limita

para os atos cotidianos de sua vida pessoal e profissional, atuando

como verdadeiro castigo pela situação de inadimplência, o que não

se coaduna com as disposições de nosso ordenamento jurídico"

Ademais, conforme registrado no parecer ministerial:

"In casu, não há provas de que os impetrantes tenham se utilizado

de suas CNHs para obstruir o cumprimento de ordem judicial e,

consequentemente, obstar a satisfação do direito dos credores.

Por sua vez, as informações trazidas pela autoridade coatora

também não demonstram qualquer situação desarrazoada e

desproporcional que eventualmente possibilitasse a adoção

concreta de tais medidas atípicas.

Nesse sentir, por entender que a CNH é documento oficial de

identificação, bem como que a sua suspensão, no caso concreto,

apenas afetaria o direito de ir e vir dos Impetrantes, sem qualquer

resultado prático à execução e satisfação do crédito obreiro, o

Parquet Laboral manifesta-se pela concessão da segurança." (fl. 88

do PDF)

Em síntese, é certo que o art. 139 do CPC estabelece que o juiz

dirigirá o processo, incumbindo-lhe "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária". No entanto, a

apreensão das CNH's dos executados, na hipótese vertente, não

tem concretude para satisfazer o crédito exequendo, não sendo

razoável a restrição ao direito fundamental de ir e vir.

Dessa forma, concedo a ordem para tornar definitiva a liminar

deferida e cassar a ordem judicial de origem, a qual determinou o

bloqueio das CNH's dos impetrantes.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, admito o mandado de segurança e concedo a ordem

para tornar definitiva a liminar deferida e cassar a ordem judicial de

origem, a qual determinou o bloqueio da CNH do impetrante, tudo

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 10,00, fixadas com base no valor dado à

causa de R$ 100,00, dispensadas na forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

BRASÍLIA (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)
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Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000714-53.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE DIOGO KLEIBER SILVA

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

IMPETRANTE LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Taguatinga-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO KLEIBER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000714-53.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A): Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO, DIOGO

KLEIBER SILVA

Advogados: CARLOS CEZAR SANTANA LIMA - DF0009116

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

TAGUATINGA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: OSVALDO JOSE DA ROCHA

Advogado: Renato Carneiro Pedroso

PROCESSO MATRIZ: 0001335-79.2016.5.10.0102

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE CNH

NO CURSO DO PROCESSO EXECUTÓRIO. É certo que o art. 139

do CPC estabelece que o juiz dirigirá o processo, incumbindo-lhe

"determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária". No entanto, a apreensão da CNH do executado, na

hipótese vertente, não tem concretude para satisfazer o crédito

exequendo, não sendo razoável a restrição ao direito fundamental

de ir e vir.Mandado de segurança admitido e ordem concedida.

I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE

DE MORAES PINTO e DIOGO KLEIBER SILVA contra ato da MM.

Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF que, nos autos da

ação ordinária 0001335- 79.2016.5.10.0102, determinou a

suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação dos impetrantes.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 58/60 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

74/80 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 84/88 do PDF, opinou pela

admissão e concessão da segurança pretendida.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE

DE MORAES PINTO e DIOGO KLEIBER SILVA contra ato da MM.

Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF que, nos autos da
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ação ordinária 0001335- 79.2016.5.10.0102, determinou a

suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação dos impetrantes.

Afirmam terem sido condenados ao pagamento de verbas

trabalhistas ao litisconsorte Osvaldo José da Rocha, na ação acima

referida, e, por conta disso, tiveram a determinação de apreensão

e/ou suspensão de suas CNH's.

Destacam que estão desempregados e que por isso não

conseguem adimplir a obrigação definida no título executivo.

Ressaltam que a proibição de dirigir seus veículos automotores está

inviabilizando a sua livre circulação, os seus deslocamentos para

necessidades da vida cotidiana, bem como, para o desempenho de

suas atividades laborais, necessárias para o sustento de suas

famílias.

Argumentam que a medida não viabiliza a satisfação da obrigação,

na esteira do que dispõe o art. 139 do CPC.

Pugnam pela concessão de liminar para sustar o ato coator.

Examino.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota, pelos seguintes

termos:

"(...)

A egrégia Segunda Seção Especializada deste Regional tem

precedentes firmados no sentido da inviabilidade da apreensão da

CNH como medida coercitiva para assegurar a quitação dos débitos

trabalhistas.

A medida adotada, a despeito de não se afigurar como

inconstitucional, à luz do entendimento do STF no julgamento da

ADI 5941, revela-se descabida para alcançar o desiderato da ação

executiva, que é o cumprimento da obrigação exequenda.

Mesmo sendo certo que pode o juiz adotar todas as medidas

coercitivas para assegurar o cumprimento de ordem judicial (art.

139, IV, CPC), faz-se necessário que essas providências, no caso

da execução, não exorbitem do alvo, ou seja, que tenham como

mira a obtenção de dinheiro para a quitação da dívida judicial.

A apreensão de CNH não assegura o pagamento da dívida judicial,

sendo uma medida restritiva de direito imposta ao executado, que o

limita para os atos cotidianos de sua vida pessoal e profissional,

atuando como verdadeiro castigo pela situação de inadimplência, o

que não se coaduna com as disposições de nosso ordenamento

jurídico.

As medidas coercitivas que podem ser impostas pelo juiz, à luz do

ordenamento jurídico vigente, deve observar o critério da relação de

causa e efeito, além da proporcionalidade e da razoabilidade da

restrição judicial, o que não se vislumbra em situações como a

presente.

Há, portanto, fundamento relevante para a concessão da liminar

requerida.

Por todo o exposto, com amparo no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, bem como nos precedentes da egrégia Segunda

Seção Especializada, concedo a liminar requerida, para determinar

a suspensão imediata da ordem judicial de apreensão e/ou

suspensão das CNH's dos impetrantes, devendo a autoridade

coatora promover as comunicações pertinentes." (fls. 59/60 do PDF)

Nos termos das razões trazidas na decisão liminar, a apreensão da

CNH, além de não ter concretude material para quitar o crédito

exequendo "não assegura o pagamento da dívida judicial, sendo

uma medida restritiva de direito imposta ao executado, que o limita

para os atos cotidianos de sua vida pessoal e profissional, atuando

como verdadeiro castigo pela situação de inadimplência, o que não

se coaduna com as disposições de nosso ordenamento jurídico"

Ademais, conforme registrado no parecer ministerial:

"In casu, não há provas de que os impetrantes tenham se utilizado

de suas CNHs para obstruir o cumprimento de ordem judicial e,

consequentemente, obstar a satisfação do direito dos credores.

Por sua vez, as informações trazidas pela autoridade coatora

também não demonstram qualquer situação desarrazoada e

desproporcional que eventualmente possibilitasse a adoção

concreta de tais medidas atípicas.

Nesse sentir, por entender que a CNH é documento oficial de

identificação, bem como que a sua suspensão, no caso concreto,

apenas afetaria o direito de ir e vir dos Impetrantes, sem qualquer

resultado prático à execução e satisfação do crédito obreiro, o

Parquet Laboral manifesta-se pela concessão da segurança." (fl. 88

do PDF)

Em síntese, é certo que o art. 139 do CPC estabelece que o juiz

dirigirá o processo, incumbindo-lhe "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária". No entanto, a

apreensão das CNH's dos executados, na hipótese vertente, não

tem concretude para satisfazer o crédito exequendo, não sendo

razoável a restrição ao direito fundamental de ir e vir.

Dessa forma, concedo a ordem para tornar definitiva a liminar

deferida e cassar a ordem judicial de origem, a qual determinou o

bloqueio das CNH's dos impetrantes.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, admito o mandado de segurança e concedo a ordem

para tornar definitiva a liminar deferida e cassar a ordem judicial de

origem, a qual determinou o bloqueio da CNH do impetrante, tudo
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nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 10,00, fixadas com base no valor dado à

causa de R$ 100,00, dispensadas na forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

BRASÍLIA (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000714-53.2023.5.10.0000
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

IMPETRANTE DIOGO KLEIBER SILVA

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

IMPETRANTE LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de
Taguatinga-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000714-53.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR(A): Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

IMPETRANTE: LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO, DIOGO

KLEIBER SILVA

Advogados: CARLOS CEZAR SANTANA LIMA - DF0009116

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE

TAGUATINGA-DF

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

LITISCONSORTE: OSVALDO JOSE DA ROCHA

Advogado: Renato Carneiro Pedroso

PROCESSO MATRIZ: 0001335-79.2016.5.10.0102

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE CNH

NO CURSO DO PROCESSO EXECUTÓRIO. É certo que o art. 139

do CPC estabelece que o juiz dirigirá o processo, incumbindo-lhe

"determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária". No entanto, a apreensão da CNH do executado, na

hipótese vertente, não tem concretude para satisfazer o crédito

exequendo, não sendo razoável a restrição ao direito fundamental

de ir e vir.Mandado de segurança admitido e ordem concedida.
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I - RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE

DE MORAES PINTO e DIOGO KLEIBER SILVA contra ato da MM.

Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF que, nos autos da

ação ordinária 0001335- 79.2016.5.10.0102, determinou a

suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação dos impetrantes.

A liminar foi deferida, conforme decisão às fls. 58/60 do PDF.

O litisconsorte, apesar de intimado, não se manifestou.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

74/80 do PDF.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 84/88 do PDF, opinou pela

admissão e concessão da segurança pretendida.

É o relatório.

II - V O T O

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental.

2. MÉRITO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ HENRIQUE

DE MORAES PINTO e DIOGO KLEIBER SILVA contra ato da MM.

Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF que, nos autos da

ação ordinária 0001335- 79.2016.5.10.0102, determinou a

suspensão das Carteiras Nacionais de Habilitação dos impetrantes.

Afirmam terem sido condenados ao pagamento de verbas

trabalhistas ao litisconsorte Osvaldo José da Rocha, na ação acima

referida, e, por conta disso, tiveram a determinação de apreensão

e/ou suspensão de suas CNH's.

Destacam que estão desempregados e que por isso não

conseguem adimplir a obrigação definida no título executivo.

Ressaltam que a proibição de dirigir seus veículos automotores está

inviabilizando a sua livre circulação, os seus deslocamentos para

necessidades da vida cotidiana, bem como, para o desempenho de

suas atividades laborais, necessárias para o sustento de suas

famílias.

Argumentam que a medida não viabiliza a satisfação da obrigação,

na esteira do que dispõe o art. 139 do CPC.

Pugnam pela concessão de liminar para sustar o ato coator.

Examino.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Francisco Luciano de Azevedo Frota, pelos seguintes

termos:

"(...)

A egrégia Segunda Seção Especializada deste Regional tem

precedentes firmados no sentido da inviabilidade da apreensão da

CNH como medida coercitiva para assegurar a quitação dos débitos

trabalhistas.

A medida adotada, a despeito de não se afigurar como

inconstitucional, à luz do entendimento do STF no julgamento da

ADI 5941, revela-se descabida para alcançar o desiderato da ação

executiva, que é o cumprimento da obrigação exequenda.

Mesmo sendo certo que pode o juiz adotar todas as medidas

coercitivas para assegurar o cumprimento de ordem judicial (art.

139, IV, CPC), faz-se necessário que essas providências, no caso

da execução, não exorbitem do alvo, ou seja, que tenham como

mira a obtenção de dinheiro para a quitação da dívida judicial.

A apreensão de CNH não assegura o pagamento da dívida judicial,

sendo uma medida restritiva de direito imposta ao executado, que o

limita para os atos cotidianos de sua vida pessoal e profissional,

atuando como verdadeiro castigo pela situação de inadimplência, o

que não se coaduna com as disposições de nosso ordenamento

jurídico.

As medidas coercitivas que podem ser impostas pelo juiz, à luz do

ordenamento jurídico vigente, deve observar o critério da relação de

causa e efeito, além da proporcionalidade e da razoabilidade da

restrição judicial, o que não se vislumbra em situações como a

presente.

Há, portanto, fundamento relevante para a concessão da liminar

requerida.

Por todo o exposto, com amparo no inciso III do art. 7º da Lei n.

12.016/2009, bem como nos precedentes da egrégia Segunda

Seção Especializada, concedo a liminar requerida, para determinar

a suspensão imediata da ordem judicial de apreensão e/ou

suspensão das CNH's dos impetrantes, devendo a autoridade

coatora promover as comunicações pertinentes." (fls. 59/60 do PDF)

Nos termos das razões trazidas na decisão liminar, a apreensão da

CNH, além de não ter concretude material para quitar o crédito

exequendo "não assegura o pagamento da dívida judicial, sendo

uma medida restritiva de direito imposta ao executado, que o limita

para os atos cotidianos de sua vida pessoal e profissional, atuando

como verdadeiro castigo pela situação de inadimplência, o que não

se coaduna com as disposições de nosso ordenamento jurídico"

Ademais, conforme registrado no parecer ministerial:

"In casu, não há provas de que os impetrantes tenham se utilizado

de suas CNHs para obstruir o cumprimento de ordem judicial e,

consequentemente, obstar a satisfação do direito dos credores.

Por sua vez, as informações trazidas pela autoridade coatora

também não demonstram qualquer situação desarrazoada e

desproporcional que eventualmente possibilitasse a adoção

concreta de tais medidas atípicas.

Nesse sentir, por entender que a CNH é documento oficial de
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identificação, bem como que a sua suspensão, no caso concreto,

apenas afetaria o direito de ir e vir dos Impetrantes, sem qualquer

resultado prático à execução e satisfação do crédito obreiro, o

Parquet Laboral manifesta-se pela concessão da segurança." (fl. 88

do PDF)

Em síntese, é certo que o art. 139 do CPC estabelece que o juiz

dirigirá o processo, incumbindo-lhe "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária". No entanto, a

apreensão das CNH's dos executados, na hipótese vertente, não

tem concretude para satisfazer o crédito exequendo, não sendo

razoável a restrição ao direito fundamental de ir e vir.

Dessa forma, concedo a ordem para tornar definitiva a liminar

deferida e cassar a ordem judicial de origem, a qual determinou o

bloqueio das CNH's dos impetrantes.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, admito o mandado de segurança e concedo a ordem

para tornar definitiva a liminar deferida e cassar a ordem judicial de

origem, a qual determinou o bloqueio da CNH do impetrante, tudo

nos termos da fundamentação.

Custas no importe de R$ 10,00, fixadas com base no valor dado à

causa de R$ 100,00, dispensadas na forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, admitir o mandado segurança e conceder a ordem, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

BRASÍLIA (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº HCCiv-0004341-65.2023.5.10.0000
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

PACIENTE ANDREA SUELY VASQUEZ
VALADAO

ADVOGADO CESAR CARNEIRO DE MAGALHAES
BORGES(OAB: 42082/DF)

COATOR Juízo da Coordenadoria de Apoio ao
Juízo de Execuções e ao Juízo da
Infância e da Juventude - CDJEX

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SUELY VASQUEZ VALADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0004341-65.2023.5.10.0000 - (HCCiv)

REDATOR DESIGNADO: JUIZ CONVOCADO AUGUSTO CESAR

ALVES DE SOUZA BARRETO

PACIENTE: ANDREA SUELY VASQUEZ VALADÃO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA COORDENADORIA DE
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Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BLOQUEIO DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. As medidas coercitivas devem

ser necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

bem como devem observar os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade e não avançarem sobre direitos fundamentais. No

caso em tela, as medidas executórias atípicas relacionadas à

suspensão de passaporte e ao bloqueio de CNH não se mostraram

proporc iona is  e  razoáve is ,  mormente porque não há

comprovadamente e objetivamente demonstração de alcançarem a

satisfação do título executivo. Habeas Corpus admitido e ordem

concedida.

RELATÓRIO

Adoto o relatório aprovado em sessão:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado por ANDREA SUELY VASQUEZ VALADAO contra

decisão proferida pela Exma. Juíza NAIANA CARAPEBA NERY DE

OLIVEIRA, titular do Juízo de Execuções Especiais e Pesquisa

Pat r imon ia l  des te  Reg iona l ,  nos  Au tos  nº  0001381-

66.2010.5.10.0009, no qual a impetrante pretende a revogação das

medidas constritivas efetuadas sobre a sua Carteira Nacional de

Habilitação e o seu passaporte.

A liminar foi deferida conforme decisão às fls. 85/95 do PDF.

A autoridade indicada como coatora apresentou informações às fls.

109/116 do PDF.

Por se tratar de execução coletiva, dispensada a manifestação dos

litisconsortes passivos necessários.

O Ministério Público do Trabalho opinou pela admissão e concessão

da ordem, conforme parecer às fls. 129/135 do PDF."

FUNDAMENTAÇÃO

II - VOTO

1. ADMISSIBILIDADE

A ação foi admitida, na forma proposta pelo Relator originário:

"Preenchidas as condições da ação, admito a ação mandamental."

2. MÉRITO

O e. Relator sorteado expressou o seguinte entendimento para

denegar a ordem e revogar a liminar deferida:

"Conforme relatado, a impetrante pretende a revogação das

medidas constritivas efetuadas sobre a sua Carteira Nacional de

Habilitação e o seu passaporte.

Narra que "a Impetrante foi incluída no rol de executados após o

julgamento procedente do incidente de desconsideração de

personalidade jurídica impetrado pelo Reclamante em face do 38º

Terceiro Interessado, Panificadora e Confeitaria Santo Antônio Ltda-

EPP, em cujo quadro societário figurou a impetrante". (fl. 3 do PDF)

Afirma que "(...) as medidas restritivas impostas devido à

inadimplência de uma dívida trabalhista violam direitos

constitucionais fundamentais, tais como o direito de ir e vir, bem

como a dignidade da pessoa humana, em afronta aos dispositivos

dos artigos 5.º, inciso XV e 1.º, inciso III". (fl. 3 do PDF)

Aduz, ainda, que "a mera ocorrência de diversas tentativas

frustradas de executar bens dos executados e de seus sócios não

justifica, por si só, a aplicação da medida coercitiva em questão.

Além disso, o bloqueio da CNH e a suspensão do Passaporte da

Impetrante não se mostra uma medida razoável e proporcional, uma

vez que privar a impetrante da condução lícita e regular de veículos

não contribui para a quitação da dívida". (fl. 4 do PDF)

Postula, assim, a concessão da ordem para que se suspenda a

decisão que determinou medidas constritivas efetuadas sobre a sua

Carteira Nacional de Habilitação e o seu passaporte.

A segurança foi concedida de forma liminar pelo Exmo. Juiz

convocado Luciano de Azevedo Frota por entender que "essas

medidas coercitivas ou restritivas não trarão resultados práticos

diretos para o escopo buscado na ação de execução, não há outra

forma entendê-las se não como uma forma de punição ou castigo

pela recalcitrância da inadimplência, pena essa que não se amolda

ao nosso ordenamento jurídico."

Em que pese as bem lançadas razões da decisão liminar, tenho

entendimento contrário.

Vejamos.

Na forma da previsão contida no art. 5º, inciso LXIX, da Constituição

Federal e no art. 1º da Lei n. 12.016/2009, concede-se mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com

abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de

que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

Trata-se de ação autônoma de rito excepcionalíssimo, cujos

pressupostos de impetração encontram-se elencados na Lei n.

12.016/2009.

Nas hipóteses, como a presente, em que o ato impugnado é uma

decisão judicial, na qual a presunção de legitimidade mais se avulta,

o impetrante deve demonstrar, desde logo, a ocorrência de

ilegalidade ou abuso de poder. Isso porque o julgamento do

mandado de segurança, inclusive quanto ao pedido liminar, não
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pode consistir em uma releitura da decisão judicial impugnada sob o

ponto de vista da melhor forma de se aplicar justiça àquele caso

concreto ainda em trâmite no primeiro grau. Não pode haver um

rejulgamento de conveniência e oportunidade.

No caso, contudo, não vejo elementos para a concessão da

segurança, pois o entendimento que predomina atualmente é o de

que as medidas de execução indireta descritas no artigo 139, IV, do

CPC, de natureza indutiva, coercitiva, mandamental ou sub-

rogatória, devem guardar a devida pertinência com a situação

concreta dos autos, apenas sendo cabíveis no caso de "assegurar o

cumprimento de ordem judicial" (dispositivo cit. in fine).

No julgamento da ADI 5.941/DF, o exc. Supremo Tribunal Federal

julgou constitucionais os dispositivos do CPC que preveem as

medidas atípicas de execução, restando assim ementado o referido

acórdão:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS

ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO

ÚNICO; 403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773,

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS

COERCIT IVAS,  INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS .

ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO

DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A

POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS

C O E R C I T I V A S ,  I N D U T I V A S  O U  S U B - R O G A T Ó R I A S

CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR,

A P R E E N S Ã O  D E  P A S S A P O R T E  E  P R O I B I Ç Ã O  D E

PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM

L I C I T A Ç Õ E S .  A U S Ê N C I A  D E  V I O L A Ç Ã O  À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE.

1. O acesso à justiça reclama tutela judicial tempestiva, específica e

efetiva sob o ângulo da sua realização prática.

2. A morosidade e inefetividade das decisões judiciais são lesivas a

toda a sociedade, porquanto, para além dos efeitos diretos sobre as

partes do processo, são repartidos pela coletividade os custos

decorrentes da manutenção da estrutura institucional do Poder

Judiciário, da movimentação da sua máquina e da prestação de

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

3. A efetividade e celeridade das decisões judiciais constitui uma

das linhas mestras do processo civil contemporâneo, como se infere

da inclusão, no texto constitucional, da garantia expressa da

razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, após a Emenda

Constitucional nº 45/2004) e da positivação, pelo Novo Código de

Processo Civil, do direito das partes "de obter em prazo razoável a

solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa" (grifei).

4. A execução ou satisfação daquilo que devido representa

verdadeiro gargalo na prestação jurisdicional brasileira, mercê de os

estímulos gerados pela legislação não terem logrado suplantar o

cenário prevalente, marcado pela desconformidade geral e pela

busca por medidas protelatórias e subterfúgios que permitem ao

devedor se evadir de suas obrigações.

5. Os poderes do juiz no processo, por conseguinte, incluem

"determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária" (artigo 139, IV), obedecidos o devido processo legal, a

proporcionalidade, a eficiência, e, notadamente, a sistemática

positivada no próprio NCPC, cuja leitura deve ser contextualizada e

razoável à luz do texto legal.

6. A amplitude semântica das cláusulas gerais permite ao

intérprete/aplicador maior liberdade na concretização da fattispecie -

o que, evidentemente, não o isenta do dever de motivação e de

observar os direitos fundamentais e as demais normas do

ordenamento ju r íd ico  e ,  em espec ia l ,  o  pr inc íp io  da

proporc iona l idade.

7. A significação de um mandamento normativo é alcançada quando

se agrega, à filtragem constitucional, a interpretação sistemática da

legislação infraconstitucional - do contrário, de nada aproveitaria a

edição de códigos, microssistemas, leis interpretativas, meta-

normas e cláusulas gerais. Essa assertiva assume ainda maior

relevância diante do Direito codificado: o intérprete não pode

permanecer indiferente ao esforço sistematizador inerente à

elaboração de um código, mercê de se exigir do Legislador a

repetição, ad nauseam, de preceitos normativos já explanados em

títulos, capítulos e seções anteriores.  8. A correção da

proporcionalidade das medidas executivas impostas pelo Poder

Judiciário reside no sistema recursal consagrado pelo NCPC. 9. A

flexibilização da tipicidade dos meios executivos visa a dar

concreção à dimensão dialética do processo, porquanto o dever de

buscar efetividade e razoável duração do processo é imputável não

apenas ao Estado-juiz, mas, igualmente, às partes.

10. O Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de enforcemente

accountability do comportamento esperado das partes, evitando que

situações antijurídicas sejam perpetuadas a despeito da existência

de ordens judiciais e em razão da violação dos deveres de

cooperação e boa-fé das partes - o que não se confunde com a

punição a devedores que não detêm meios de adimplir suas
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obrigações.

11. A variabilidade e dinamicidade dos cenários com os quais as

Cortes podem se deparar (e.g. tutelas ao meio ambiente, à

probidade administrativa, à dignidade do credor que demanda

prestação essencial à sua subsistência, ao erário e patrimônio

públicos), torna impossível dizer, a priori, qual o valor jurídico a ter

precedência, de modo que se impõe estabelecer o emprego do

raciocínio ponderativo para verificar, no caso concreto, o escopo e a

proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a liberdade e

autonomia da parte devedora.

12. In casu, o argumento da eventual possibilidade teórica de

restrição irrazoável da liberdade do cidadão, por meio da aplicação

das medidas de apreensão de carteira nacional de habilitação e/ou

suspensão do direito de dirigir, apreensão de passaporte, proibição

de participação em concurso público e proibição de participação em

licitação pública, é imprestável a sustentar, só por si, a

inconstitucionalidade desses meios executivos, máxime porque a

sua adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito

apenas ficará clara à luz das peculiaridades e provas existentes nos

autos.

13. A excessiva demora e ineficiência do cumprimento das decisões

judiciais, sob a perspectiva da análise econômica do direito, é um

dos fatores integrantes do processo decisório de escolha racional

realizado pelo agente quando deparado com os incentivos atinentes

à propositura de uma ação, à interposição de um recurso, à

celebração de um acordo e à resistência a uma execução. Num

cenário de inefetividade generalizada das decisões judiciais, é

possível que o devedor não tenha incentivos para colaborar na

relação processual, mas, ao contrário, seja motivado a adotar

medidas protelatórias, contexto em que, longe de apresentar

estímulos para a atuação proba, célere e cooperativa das partes no

processo, a legislação (e sua respectiva aplicação pelos julgadores)

estará promovendo incentivos perversos, com maiores payoffs

apontando para o descumprimento das determinações exaradas

pelo Poder Judiciário .

14. A efetividade no cumprimento das ordens judiciais, destarte, não

serve apenas para beneficiar o credor que logra obter seu

pagamento ao fim do processo, mas incentiva, adicionalmente, uma

postura cooperativa dos litigantes durante todas as fases

processuais, contribuindo, inclusive, para a redução da quantidade

e duração dos litígios.

15. In casu, não se pode concluir pela inconstitucionalidade de toda

e qualquer hipótese de aplicação dos meios atípicos indicados na

inicial, mercê de este entendimento, levado ao extremo, rechaçar

quaisquer espaços de discricionariedade judicial e inviabilizar,

inclusive, o exercício da jurisdição, enquanto at ividade

eminentemente criativa que é. Inviável, pois, pretender, apriorística

e abstratamente, retirar determinadas medidas do leque de

ferramentas disponíveis ao magistrado para fazer valer o

provimento jurisdicional.

16. Ação direta de inconstitucionalidade CONHECIDA e, no mérito,

julgada IMPROCEDENTE ." (DJE, 23/04/2023) (grfou-se)

O col. Superior Tribunal de Justiça também tem validado as

medidas coercitivas atípicas, no âmbito do direito processual civil,

conforme se verifica do seguinte aresto:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E

FALIMENTAR. HABEAS CORPUS. FALÊNCIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. APREENSÃO E

RETENÇÃO DE PASSAPORTE DO FALIDO. MEDIDA ATÍPICA

(CPC/2015,  ART. 139,  IV) .  RAZOABILIDADE. ORDEM

DENEGADA.

1. A apreensão do passaporte do devedor é medida atípica e

restritiva da liberdade de locomoção do indivíduo, podendo

caracterizar constrangimento ilegal e arbitrário, susceptível de

análise em sede de habeas corpus, como via processual adequada.

2. Em homenagem ao princípio do resultado na execução, inovou

no ordenamento jurídico o CPC de 2015 ao prever, em seu art. 139,

IV, a adoção de medidas executivas atípicas, tendentes à satisfação

da obrigação exequenda. 3. "A adoção de meios executivos atípicos

é cabível desde que, verificando-se a existência de indícios de que

o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam

adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha

fundamentação adequada às especificidades da hipótese concreta,

com observância do contraditório substancial e do postulado da

proporcionalidade" (REsp 1.782.418/RJ, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. em 23/04/2019, DJe de

26/04/2019).

4. Sendo a falência um processo de execução coletiva decretado

judicialmente, deve o patrimônio do falido estar comprometido

exclusivamente com o pagamento da massa falida, de modo que se

tem como cabível, de forma subsidiária, a aplicação da referida

regra do art. 139, IV, conforme previsto no art. 189 da Lei

11.101/2005.

5. Na hipótese, verifica-se a razoabilidade da medida coercitiva

atípica de apreensão de passaportes, pois adotada mediante

decisão fundamentada e com observância do contraditório prévio,

em sede de processo de falência que perdura por mais de dez

anos, após constatados fortes indícios de ocultação de vasto

patrimônio em paraísos fiscais e que as luxuosas e frequentes

viagens internacionais do paciente são custeadas por sua família,

mas com patrimônio indevidamente transferido a familiares pelo

próprio falido, tudo como forma de subtrair-se pessoalmente aos
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efeitos da quebra. Ordem denegada." (grifou-se) (HC n. 742.879/RJ,

relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 13/9/2022,

DJe de 10/10/2022.)

In casu, trata-se de execução que há muito se arrasta, sem

efetividade nas medidas até aqui empreendidas com vistas a

satisfazer o crédito dos exequentes. Inclusive foram reunidos vários

processos de execução da devedora/impetrante em órgão

especializado deste Regional, o qual atua em execuções dessa

natureza.

Ao prestar informações, a Exma. Juíza do primeiro grau afirmou que

"adotou as medidas constritivas atípicas em razão de estar

frustrada, até o momento, a execução reunida direcionada a grande

devedor no âmbito do TRT da 10ª Região, observando-se indícios

de fraude e blindagem patrimonial, além de se considerar o elevado

valor da dívida e o quantitativo expressivo de processos no âmbito

de Brasília/DF". (fl. 114 do PDF)

Portanto, as medidas foram tomadas de modo subsidiário, ante a

recalcitrância dos devedores em não pagar a dívida executada, o

que, como visto, é plenamente admitido no ordenamento jurídico.

Pelo exposto, denego a segurança postulada revogo a liminar

concedida."

Ousei divergir e logrei ser acompanhado pela d. maioria, para

conceder a ordem e cassar a decisão que determinou medidas

constritivas efetuadas sobre a Carteira Nacional de Habilitação

e o passaporte da Paciente, com os fundamentos que seguem:

O art. 139, IV, do CPC dispõe que na direção do processo cabe ao

magistrado determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto a prestação pecuniária.

Entretanto, a aptidão judicial para adotar medidas coercitivas

(sobretudo as mais extremas) é contingencial, justificando-se

quando presentes a necessidade e a possibilidade de surtir efeitos

satisfativos ao processo e também quando não ferir direitos e

garantias constitucionais da pessoa humana. Vale dizer, tem por

escopo privilegiar medidas de ordem patrimonial em relação

àquelas com potencial de gerar restrições de direitos.

Outrossim, o recente julgamento pelo EX. STF na ADI nº. 5.941

(DJE de 28/4/2023), ao declarar a constitucionalidade do art. 139,

IV, do CPC, não afastou o controle de sua aplicação conforme o

caso, pois reforçou que as medidas coercitivas devem ser

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, bem

como devem observar os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade e não avançarem sobre direitos fundamentais.

E na hipótese em tela, as medidas executórias atípicas relacionadas

à suspensão do passaporte e ao bloqueio da CNH não se

mostraram proporcionais e razoáveis, mormente porque não há

comprovadamente e objetivamente demonstração de alcançarem a

satisfação do título executivo. As medidas não podem ser utilizadas

como sucedâneo punitivo.

Por todo o exposto, concedo a ordem para, tornando definitiva a

liminar deferida, cassar a decisão que determinou a suspensão do

passaporte da Paciente, com proibição de se ausentar do país, bem

como impôs o bloqueio de sua Carteira Nacional de Habilitação.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, convertido o Mandado de Segurança em Habeas

Corpus, admitida a ação e, no mérito, concedida a ordem, nos

termos da fundamentação.

Custas no valor de R$10,64, calculadas sobre o valor atribuído à

causa (R$100,00), pela União, isenta na forma da lei.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Egrégia Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,

à vista do contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, converter o Mandado de Segurança em Habeas Corpus e,

no mérito, por maioria, conceder integralmente a ordem nos termos

da divergência do Juiz convocado Augusto César Alves de Souza

Barreto, designado redator do Acórdão. Vencido em parte o

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho, que juntará

declaração de voto, e vencido integralmente o Desembargador

Relator, que juntará declaração de voto. Ressalvas do

Desembargador Brasi l ino Santos Ramos.

Brasília (DF), 12 de março de 2024. (data do julgamento)

AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DIVERGÊNCIA PARCIAL

SUSPENSÃO DA CNH DE DEVEDOR TRABALHISTA.

POSSIBILIDADE OU NÃO. Restringir temporariamente o exercício

de direito elementar da vida civil, como é o caso da suspensão da

CNH - Carteira Nacional de Habilitação do devedor trabalhista, por

mais impactante possa ser a medida, não se traduz em garantia

alguma quanto ao cumprimento da decisão judicial transitada em

julgado. Isto porque, registre-se, o ato está longe de representar a

efetiva liquidez aguardada pela parte exequente. Em outras

palavras, a suspensão da CNH ainda não rende frutos materiais.

Cuida-se tão somente de pena incapaz de gerar dinheiro. Se os

devedores estão deliberadamente furtando-se ao cumprimento da

execução trabalhista, é dever da parte prejudicada indicar

elementos aptos a desvendar eventual fraude, assim como cabe ao

Juízo, que age por impulso oficial, não medir esforços para debelar

eventuais manobras desse gênero. Não pode fazê-lo, contudo,

abolindo determinada garantia civil a qual está dotada de nítido

caráter não-patrimonial. Poder-se-ia projetar, por força do caráter

drástico imposto, que ao devedor não restaria outra alternativa

senão arranjar meios para pagar o mais brevemente o objeto da

execução. Mas aqui, destaque-se, a medida soa como verdadeiro

castigo pela inadimplência, além de estar amparada em mera

suposição da satisfação pretendida. E o castigo não é sanção

compatível com o ordenamento jurídico brasileiro, nem mesmo

quando se pretende obrigar alguém a cumprir Direitos Humanos de

índole social.

1. SUSPENSÃO DA CNH DE DEVEDOR TRABALHISTA.

POSSIBILIDADE OU NÃO. APREENSÃO DO PASSAPORTE

De início, há que se ter em mente que o verdadeiro desiderato da

execução é efetivar o provimento jurisdicional entregue na fase de

conhecimento, seja para satisfazer o crédito da trabalhadora (diga-

se de passagem, verba de cunho alimentício), seja para atingir a

pacificação social de mais uma contenda.

É justamente em face dessas especificidades - hipossuficiência da

trabalhadora e natureza alimentar dos créditos - que a execução

trabalhista pode (e deve) ser promovida de ofício pelo juiz, a teor

dos artigos 765 e 878, da CLT. Tal quadro, a meu sentir, confere à

magistratura do trabalho extraordinário poder-dever, na medida em

que o dispositivo lhe impinge a responsabilidade de adotar todos os

meios legais aptos à efetivação dos direitos da trabalhadora.

Essas ponderações aplicam-se com maior ênfase ainda ao vertente

caso, considerando que a obreira teve frustradas inúmeras

tentativas de localização dos devedores e de satisfação do seu

crédito.

Ressalte-se que a nova redação do art. 878, da CLT, atribuiu à

parte exequente, assistida por advogado, somente o ônus de

requerer o início da fase executiva, sem retirar do juiz o impulso

oficial do processo. Ainda assim, deve ser avaliada, quando assim

for necessário, a compatibilidade da referida alteração legislativa

com a principiolgia inerente ao Direito e ao Processo do Trabalho.

No caso concreto, registre-se, a diligência requerida pela exequente

encontraria, amparo, em tese, na cláusula geral de atipicidade dos

meios executivos, consoante art. 139, IV, do CPC:

"Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;"

Tal norma é aplicável ao processo do trabalho, dada a

compatibilidade principiológica e a insuficiente normatividade da

CLT no particular (CPC, art. 15).

Observe-se que o col. TST corrobora o entendimento acima, nos

termos do art. 3º, III, da Instrução Normativa nº. 39/2016.

Não se olvida que o deferimento da medida pressupõe cautela e

análise segundo o caso concreto.

Na situação em exame, considerando a duração do processo

(desde 2010) e as diversas medidas executórias infrutíferas, o

deferimento do pedido pareceria plenamente justificado.

Com efeito, não basta a entrada no Poder Judiciário (garantia

formal), sendo necessário efetividade, eficiência e economia

processuais (garantia material).

2. AUSÊNCIA DE HIERARQUIZAÇÃO ENTRE DIREITOS

HUMANOS

Com o objetivo de refletir ainda mais a respeito da medida indutiva

consistente na suspensão da CNH- Carteira Nacional de Habilitação

do devedor trabalhista, na qualidade de relator, retirei o presente

feito da pauta do dia 30 de janeiro de 2019.
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Sim, porque depois de uma longa luta em prol do reconhecimento

de seus direitos sonegados pela empregadora, é natural que a parte

empregada realize todos os esforços para não permitir escapar

pelos dedos o quantum monetário a que faz jus conforme decisão

judicial transitada em julgado.

Daí porque, inegavelmente, mostra-se legítima a tentativa obreira,

no curso da execução trabalhista, de limitar o exercício de direitos

civis por parte da devedora, a exemplo do pedido aqui lançado no

sentido de suspender a CNH de cada um dos representantes legais

da empresa que outrora foi a sua empregadora, até hoje

inadimplente quanto a direitos sociais básicos, apesar da existência

de título executivo judicial.

Em primeiro lugar, é relevante destacar que embora no dia a dia as

ações concretas, muitas vezes respaldadas pelos poderes

constituídos, emprestem repugnável privilégio aos Direitos Civis e

Políticos, em relação à exigência de cumprimento dos Direitos

Econômicos, Sociais e Culturais, não há entre todos esses Direitos

qualquer hierarquização, do ponto de vista jurídico, conforme pactos

internacionais respectivos da ONU ratificados pelo Brasil.

Ao contrário, como expressão da integralidade, da universalidade e

da indivisibilidade consagradas no ordenamento jurídico de caráter

internacional, os direitos humanos são complementares, de modo

que a falta de observância de qualquer um deles compromete o

exercício dos demais.

É certo, contudo, que os direitos humanos têm sido divididos em

direitos civis e políticos, de um lado e, do outro, em direitos

econômicos, sociais e culturais, embora diversas tenham sido as

lutas em defesa do princípio da indivisibilidade, eis que os referidos

direitos, na verdade, se complementam, são "solidários".

Nas últimas décadas têm ocorrido avanços, na perspectiva da

indivisibilidade, tanto na Conferência de Teerã, realizada de 22 de

abril de a 13 de maio de 1968, onde "os princípios da universalidade

e da indivisibilidade foram afirmados("uma vez que os direitos

humanos e as liberdades fundamentais são indivisíveis, a realização

plena dos direitos civis e políticos, sem o gozo dos direitos

econômicos, sociais e culturais, é impossível", Parágrafo 13, da

Proclamação de Teerã), como também na II Conferência Mundial de

Direitos Humanos realizada em Viena, no ano de 1993,

oportunidade em que restaram reafirmados os princípios da

universalidade e da indivisibilidade dos Direitos Humanos.1

Conforme teoria da integralidade dos direitos humanos, não há

qualquer diferença entre direitos civis e políticos e direitos

econômicos, sociais e culturais, ao menos do ponto de vista da

exigência do seu cumprimento.

Por outro lado, para ignorar as conquistas alcançadas no plano

constitucional e internacional, alguns atores indicam critérios vazios

e carentes de sustentação com o objetivo de distinguir os direitos

civis e políticos dos direitos econômicos, sociais e culturais. Alegam,

por exemplo, ser impossível exigir o cumprimento de determinados

direitos com viés de natureza econômica.

Segundo essa acepção notoriamente equivocada, devem ser

respeitados apenas os direitos que demandem obrigações

negativas ou de abstenção por parte do Estado, como são os

direitos civis e políticos ligados à liberdade individual, à liberdade de

expressão, ao direito de propriedade e a outros do mesmo gênero.

Em tais circunstâncias, o Estado não precisa realizar gastos

públicos, nem introduzir mudanças na economia. Os direitos

econômicos, sociais e culturais, em direção oposta, geram

obrigações positivas, as quais exigem a realização de despesas, na

prestação de serviços de saúde, no fornecimento de educação

gratuita e no oferecimento de trabalho digno.

A professora e magistrada Luciana Caplan(TRT 15) bem revela o

caráter do Direito do Trabalho:

"Os direitos do trabalho e dos trabalhadores e trabalhadoras,

portanto - e não apenas o direito do trabalho, conforme previsto nas

declarações e tratados internacionais - são direitos humanos, eis

que a natureza é determinada pela luta pela dignidade da pessoa

humana, e não pelo instrumento que veicula a norma. Merecem,

pois, ser tratados como tal, inclusive com toda a disciplina dos

princípios pactuados politicamente, entre os quais os da

irrenunciabilidade e da imprescritibilidade.

Não há dúvidas de que nos deparamos com grandes empecilhos

ideológicos para tanto. O primeiro deles diz respeito à ausência de

previsão expressa, neste sentido, nas normas internacionais,

costumeiramente reconhecidas como fontes de direito humanos. O

formalismo de índole liberal, que domina a mente do jurista impede

uma compreensão mais ampla dos direitos humanos.

Em seguida, há que se considerar que os direitos do trabalho e dos

trabalhadores e trabalhadoras são direitos sociais e, como tal,

sofrem teorização tendenciosa que os reconhece como meros

princípios diretivos e não como direitos propriamente ditos".2

A colega juíza Lygia Maria de Godoy Batista Cavalcanti(TRT 21),

sobre o reconhecimento dos direitos sociais como direitos humanos,

assinala que

"A Declaração Universal dos Direitos Humanos consagra os direitos

sociais em seus arts. XXII a XXVI, nos quais está presente o

princípio da solidariedade como base dos direitos econômicos e

sociais que a Declaração afirma como exigência de "proteção às

classes grupos sociais mais fracos ou necessitados". No art. XXII

pode-se encontrar claramente a proteção da dignidade humana

como valor ético; no art. XXIII a proteção contra o desemprego; e
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nos arts. XXIV e XXV a proteção do trabalhador quanto à jornada de

trabalho, fornecendo-lhe a segurança em caso de desemprego;

afinal, o trabalho é uma das formas de manifestação da dignidade

humana".3

Reforça a magistrada potiguar o caráter dos direitos sociais, ao

declarar o seguinte:

"A dignificação do trabalho também se encontra como valor ético

fortemente enraizado no art. XXII; por conseguinte, a seguridade

social está afirmada e postulada como decorrência da grandeza do

trabalho. A solidariedade e a fraternidade são encontradas na

"cooperação internacional" afirmada para alcançar a seguridade

social em favor de todos os seres humanos. Ressalta-se que, na

Constituição Brasileira, outros princípios, em seu conjunto,

proporcionam sustentação à seguridade social, conforme define a

Declaração Universal dos Direitos Humanos, assim como a

dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho,

colocados como fundamentos da República (art. 1º)".4

Negar o caráter dos direitos sociais como direitos humanos, no

entanto, não é novidade, embora essa manobra contrarie o sentido

de dignidade em toda a sua extensão, desafie uma infinidade de

normas internacionais e ignore opiniões abalizadas de estudiosos

do tema,como aquela manifestada pelo professor Fábio Konder

Comparato:

"O reconhecimento dos direitos humanos de caráter econômico e

social foi o principal benefício que a humanidade recolheu do

movimento socialista, iniciado na primeira metade do século XIX. O

titular desses direitos, com efeito, não é o ser humano abstrato, com

o qual capitalismo sempre conviveu maravilhosamente. É o conjunto

dos grupos sociais esmagados pela miséria, a doença, a fome e a

marginalização. Os socialistas perceberam, desde logo, que esses

flagelos sociais não eram cataclismos da natureza nem efeitos

necessários da organização racional das atividades econômicas,

mas sim verdadeiros desejos do sistema capitalista de produção,

cuja lógica consiste em atribuir aos bens do capital um valor muito

superior ao das pessoas. Os direitos humanos de proteção do

trabalhador são, portanto, fundamentalmente anticapitalistas, e, por

isso mesmo, só puderam prosperar a partir do momento histórico

em que os donos do capital foram obrigados a se compor com os

trabalhadores. Não é de se admirar, assim que a transformação

radical das condições de produção no final do século XX, tornando

cada vez mais dispensável a contribuição da força de trabalho e

privilegiando o lucro especulativo, tenha enfraquecido gravemente o

respeito a esses direitos em quase todo o mundo." 5

Segundo receituário avesso às garantias sociais, direitos

verdadeiros só existem na hipótese de a responsabilidade do

Estado estar limitada a uma obrigação negativa ou de abstenção,

considerando que o referido ente não tem como suportar

materialmente os gastos oriundos da implementação de direitos

econômicos, sociais e culturais. Em outras palavras, pouco importa

o fato de a Constituição de um Estado assegurar direito à saúde,

direito à vida, direito à educação, direito do e ao trabalho, garantias

as quais não podem ser tomadas em sua literalidade, mas tão

somente no sentido figurado ou metafórico, para algumas vozes da

modernidade burguesa.

Repelindo a frágil construção doutrinária antes descrita, o

juslaboralista Christian Courtis assevera que a distinção

estabelecida está amparada em uma visão equivocada e naturalista

do aparelho estatal como cumpridor de funções restritas à Justiça, à

Seguridade e à Defesa nacional, bem à feição da teoria do Estado

Mínimo lançada nas últimas décadas. Afirma o pensador argentino

que até mesmo os economistas clássicos do liberalismo, Adam

Smith e David Ricardo, reconheceram a obrigação do Estado em

cumprir obrigações positivas para garantir as liberdades individuais

(funcionamento e expansão do mercado) - ou seja, mesmo para a

implementação de alguns direitos civis e políticos, o Estado

necessita realizar gastos (direito de acesso à justiça, respeito ao

devido processo legal, direito de associação e criação das

condições respectivas). Uma falsa dicotomia - jurídica e política -

fragmenta e isola as obrigações negativas e positivas do Estado

como justificativa para negar efetividade aos direitos econômicos,

sociais e culturais lançados nos mais diversos ordenamentos

jurídicos, considerando que mesmo sob a ótica dos direitos civis e

políticos, muitas vezes, o Estado vê-se obrigado a cumprir

obrigações positivas, tendo que disponibilizar recursos públicos,

indicando ele como exemplo a organização da justiça civil e penal,

das tarefas policiais e até mesmo do registro de bens (direito de

propriedade). Logo, há obrigações negativas e positivas na

estrutura dos direitos civis e políticos, embora seja mais visível o

caráter obrigacional ou de fazer nos direitos econômicos, sociais e

culturais ("derechos prestación"), esses também, registre-se, com

obrigações negativas em sua estruturação. Na essência, a diferença

é estabelecida como objeção à força vinculante dos direitos

econômicos, sociais e culturais, cuja implementação respectiva

depende sempre da disponibilidade de recursos por parte do Estado

("condicionante econômico"). Resta configurada uma relativização

dos Direitos Humanos, a ponto de os direitos econômicos, sociais e

culturais serem enquadrados equivocadamente como "direitos de
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segunda categoria".6

Courtis rechaça o argumento de que são escassas as

possibilidades de busca pela via judicial do cumprimento dos

direitos econômicos, sociais e culturais, tanto no que se refere às

obrigações positivas, como no que tange às obrigações negativas.

Também refuta a posição de que o cumprimento de tais direitos

supera os marcos do Estado para defender a tese de que os direitos

econômicos, sociais e culturais, ao contrário das manifestações de

alguns segmentos, jamais podem ser traduzidos como meras

declarações de boas intenções ou apenas uma espécie de engodo.

Previstos em Tratados Internacionais e Constituições, os direitos

dotados deste perfil precisam ser implementados, tendo, portanto,

valor jurídico. Christian Courtis demonstra que a existência de

direitos econômicos, sociais e culturais obriga o Estado a respeitá-

los, do ponto de vista prático, inclusive por meio de ações judiciais

movidas pelos interessados. Repele, desse modo, todo e qualquer

argumento que pretende associar esses direitos a uma carta de

intenções políticas. Para o jurista portenho é inconsistente e falsa a

construção doutrinária voltada para distinguir direitos civis e

políticos dos direitos econômicos, sociais e culturais. Embora

tenham surgido depois, por força do processo histórico cultural, os

direitos humanos sociais previstos em constituições e tratados

internacionais devem ser exigidos judicialmente.7

A Declaração de Viena, de 1993, concretizando anseios diversos,

repita-se, foi ainda mais explícita em torno da universalidade e,

principalmente, da indivisibilidade dos direitos humanos, não

deixando nenhuma dúvida de que o desrespeito a direitos

econômicos, sociais e culturais configura grave violação aos direitos

humanos.

Como registra o Diretor Executivo do Centro de Estudos Legais e

Sociais( CELS) da Argentina, Victor Abramovich,

Dada a interdependência dos direitos civis e políticos com os

direitos econômicos, sociais e culturais, em muitos casos as

violações dos primeiros afetam também os segundos, e vice-versa.

A contundente diferenciação entre ambas as categorias costuma

desvanecer quando se procura identificar a violação dos direitos em

casos concretos. Muitas vezes, o interesse tutelado por um direito

civil cobre também o interesse tutelado pela definição de um direito

social. O limite entre uma categoria e outra é certamente tênue.

Quando não existem mecanismos diretos de tutela judicial dos

direitos econômicos, sociais e culturais no direito interno dos

Estados, ou no sistema internacional de proteção aos direitos

humanos, uma estratégia indireta consiste em reformular as

obrigações sujeitas à justiça do Estado em matéria de direitos civis

e políticos, de modo a discutir a violação por essa via. Tal

encaminhamento é de suma importância em países como, por

exemplo, Espanha e Chile, onde a tutela jurisdicional, por meio de

ações como a de amparo, se restringiu a um catálogo fechado de

direitos denominados "fundamentais", que em geral coincidem com

os da lista clássica de direitos civis. Assim, fica possível ter acesso

à tutela jurisdicional em situações de flagrante violação de um

direito social. Nesse sentido, é de suma utilidade consultar o

mecanismo de tutela de direitos sociais conexos com direitos

fundamentais na jurisprudência da Corte Constitucional colombiana,

como exemplo de uma modalidade de proteção indireta dos direitos

sociais a partir de sua íntima relação com um direito civil ou

político.8

No âmbito do sistema interamericano de promoção e proteção dos

direitos humanos, não devemos perder de vista o conteúdo da Carta

da Organização dos Estados Americanos (1948), emendada pelos

Protocolos de Buenos Aires (1967) e de Cartagena das Índias

(1985), dotada de preocupações econômicas, sociais e culturais,

bem como fixadora de regras para o desenvolvimento da

educação, ciência e cultura. Entre outras cartas e declarações,

merece relevo a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto

de São José), de 1969, que somente entrou em vigor no o dia 18 de

julho de 1978, cuja alteração mais significativa consistiu numa

mudança da paradigma, "ao transformar a natureza declaratória dos

instrumentos que o compõem em instrumentos de natureza jurídica,

com força obrigatória"9. A norma mais expressiva, contida no artigo

26, daquela Convenção estabelece que

Os Estados Partes comprometem-se a adotar providências tanto no

âmbito interno como mediante cooperação internacional,

especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir

progressivamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das

normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura,

constantes na Carta de Organização dos Estados Americanos,

reforma pelo protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos

disponíveis por via legislativa ou por outro meios apropriados.

O fortalecimento dos direitos humanos restou consagrado com a

aprovação do Pacto de São José, em 1969, e também pela criação,

naquele mesmo ato, da Corte Interamericana de Direitos Humanos,

composta por sete juízes eleitos a título pessoal, cujas sentenças,

de caráter reparativo, são obrigatórias e inapeláveis, julgando

apenas "se o Estado é ou não responsável por violações à

Convenção Americana de Direitos Humanos" (cessar a violação e

indenizar as vítimas). Para mostrar haver sintonia entre teoria e

prática, Marrul relata alguns casos envolvendo direitos econômicos,
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sociais e culturais julgados nos últimos anos pela Corte

Interamericana de Direitos Humanos, destacando o julgamento

relatado pelo juiz brasileiro Antônio Augusto Cançado Trindade,

tendo ele inserido no debate o respeito ao direito à vida,"como um

todo, não só como direito a viver, mas sim como direito a viver com

dignidade".10

A Corte Interamericana de Direitos Humanos, por mais de uma vez,

teve a oportunidade de revelar que alguns casos ali examinados,

originariamente, registre-se, cuidavam de violência contra direitos

civis e políticos de cidadãos, mas que fizeram repercutir essa

iniquidade, ou seja, os seus efeitos, para direitos sociais -

trabalhistas e previdenciários -. Ao final, verificou-se que o conceito

de indivisibilidade reafirmado nas Convenções da ONU de Teerã e

Viena não é uma abstração da literatura jurídica especializada do

Internacionalismo.

Toda a digressão antes realizada serve para reafirmar que inexiste

qualquer diferença, sob a perspectiva de limites para o seu

cumprimento, entre Direitos Civis e Políticos e Direitos Econômicos,

Sociais e Culturais. Isso porque, estamos, em tese, diante de um

aparente conflito entre o exercício de Direitos Civis e Direitos

Sociais, ao se estruturar a narrativa constante dos autos ligada ao

requerimento obreiro de suspensão da CNH- Carteira Nacional de

Habilitação do devedor trabalhista como medida indutiva para

obrigá-lo a cumprir decisão judicial transitada em julgado

responsável pelo restabelecimento de seus direitos sonegados

durante e no ato do término da relação de emprego.

E devo antecipar que não consigo, no exame do caso concreto,

vislumbrar conflito entre o exercício dos direitos de natureza civil e

os de natureza social.

Para tanto, rememoro a teoria da indivisibilidade e o postulado da

integralidade normatizados pelo Direito Internacional, assim como

realço novamente o caráter complementar entre todos os Direitos

Humanos, a ponto de a falta de observância de um deles

comprometer, indelevelmente, o exercício de todos os demais

gravados sob igual perfil humanístico.

3. SUSPENSÃO DE CNH DO DEVEDOR TRABALHISTA PARA

OBRIGÁ-LO A PAGAR DÍVIDA DE NATUREZA TRABALHISTA.

POSSIBILIDADE OU NÃO. MÁXIMA EFETIVIDADE DA

EXECUÇÃO E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA PARA O FIM

PRETENDIDO

O que se busca aqui é o cumprimento de decisão judicial com o

trânsito em julgado, depois de sucessivos atos frustrados voltados

para alcançar a constrição de bens materiais de propriedade dos

devedores trabalhistas. Após esgotados todos os meios até então

disponíveis, a exequente, de forma legítima, valendo-se de

disposição prevista no CPC(art.. 139, inciso IV), a título de medida

indutiva, requer a suspensão da CNH- Carteira Nacional de

Habilitação de cada um dos devedores trabalhistas.

Nunca demais é relembrar que a execução jamais deve ser

frustrada por ato ou omissão do Juízo, cabendo-lhe adotar todas as

medidas judiciais autorizadas pelo ordenamento jurídico para dar

cumprimento à fase última e mais relevante da prestação

jurisdicional.

Em tal direção, inegavelmente, é necessário prestigiar o princípio da

máxima efetividade da execução e do cumprimento sem tréguas do

título judicial.

Quando a parte devedora tenta driblar a execução por intermédio de

artimanhas e formalidades incompatíveis com o sentido de processo

comprometido com princípios, registre-se, o(a) magistrado(a)

condutor(a) da execução deve repeli-las em nome do impulso oficial

que guia a jurisdição trabalhista na fase constritiva e também dos

princípios da duração razoável do processo e da máxima

efetividade das decisões judiciais.

A efetividade do direito posto e do direito construído, bem como das

decisões judiciais, é um paradigma relevante para romper com a

crise de legitimidade que tanto afeta o Poder Judiciário, capaz de

torná-lo, sem nenhuma dúvida, mais respeitado pelas suas reais

qualidades. Nessa seara, além de ágil, o judiciário deve encontrar

meios eficazes para cumprir a sua verdadeira função, qual seja,

distribuir justiça na correta e profunda acepção do termo e fazer

cumprir os comandos que daí surgem. Se conseguir superar

obstáculos dessa magnitude, o Judiciário estará cumprindo a

missão para a qual existe, qual seja, a de distribuir direitos com

Justiça, na correta e mais profunda acepção deste substantivo.

Constitui prerrogativa inerente à prestação jurisdicional primar pela

preservação da dignidade da justiça, máxime quando, como no

momento atual, os jurisdicionados anseiam pela potencialização da

celeridade com a diminuição da onerosidade advinda do acesso ao

Judiciário para a solução das contendas que lhe são submetidas,

mormente em sede trabalhista, cujo bem da vida que é perseguido

se consubstancia em verbas de premente natureza alimentar.

Assim, os vértices do triângulo da relação processual partes e juiz

não podem se dar ao luxo de não admoestar situações em que se

configurem patentes o desvirtuamento do alcance à justiça, com a

utilização de mazelas descabidas e infundadas, em flagrante

desrespeito à boa fé processual, o que contribui em muito para o

'emperramento' da máquina judiciária.

Quando, além de violar direitos trabalhistas durante a vigência do

contrato e no ato do término da relação jurídico-laboral, a

empregadora deixa de cumprir a decisão judicial que os reconhece,

inclusive dotada esta do selo do trânsito em julgado, há uma

superposição de ofensa aos Direitos Humanos de natureza social

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contra a empregada reiteradamente lesada. Surge em tal cenário,

portanto, acréscimo exponencial do sofrimento obreiro, tanto pela

demora na concretização do restabelecimento do Direito

reconhecido pelo Poder Judiciário, quanto pelo descumprimento da

decisão judicial transitada em julgado.

E não existem direitos humanos de natureza civil, com caráter

patrimonial, de propriedade do devedor trabalhista, os quais possam

manter-se intactos quando ele frustra o cumprimento do título

judicial, exceto quanto ao bem de família assim definido em lei.

Cabe ao Juízo da execução adotar todas as medidas admitidas pelo

ordenamento jurídico para realizar a entrega da prestação

jurisdicional em sua plenitude.

Quando bens materiais não mais podem ser alcançados, seja pela

sua inexistência, seja pela mais corriqueira manobra do sócio da

devedora trabalhista, com a reprovável ocultação patrimonial, parte

da magistratura do trabalho, com sucedâneo no art. 139, IV, do

CPC, tem determinado a suspensão da CNH- Carteira Nacional de

Habilitação do executado, a título de medida indutiva capaz de

assegurar o cumprimento da decisão judicial transitada em julgado.

Embora estejamos acompanhando no Brasil dos últimos anos ações

diversas, por parte dos poderes constituídos, configuradoras de

flagrante tentativa de ausência de Direito do Trabalho ou de um

Estado de exceção contra o Direito do Trabalho, conceito esse que

importo de Giorgio Agamben para o juslaboralismo(Estado de

Exceção. São Paulo: Boitempo, 2004), medidas as quais não

resistem ao texto constitucional e ao Direito Internacional do

Trabalho, registre-se, não vale tudo em nome da garantia do

cumprimento das decisões judiciais, ainda que o conteúdo da coisa

julgada objeto da execução esteja revestido do conteúdo de Direitos

Humanos, como é toda e qualquer sentença que determina o

restabelecimento de direitos ou garantias aos empregados e às

empregadas.

Ainda que esteja muito em voga uma espécie de fazer justiça

aplaudida pela grande mídia e por setores do mercado

financeiro internacional, em outras áreas do Direito, notadamente

no campo penal, pouco preocupada com os princípios do devido

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, tudo em nome

de um suposto bem maior, o certo é que qualquer noção concreta

de Justiça é de fato incompatível com eventuais atos de exceção

praticados pelo Poder Judiciário. A exceção é, em última análise, a

negação do Direito como ramo do conhecimento humano criado

para dirimir conflitos com Justiça e estabelecer a paz social.

Impõe-se assinalar que o sentido de Constituição, ao menos como

se concebe desde há muito tempo, cujo pilar da Democracia

robustece a ideia de Judiciário não submisso à vontade do

soberano ou de qualquer outro poder, é próprio da era moderna.

Foram as teorias de Estado desenhadas a partir da época moderna,

portanto, que deram sustentação teórica ao modelo hoje em vigor

de um Estado Constitucional. Os governantes, em tese, não mais

escolhem o destino das clausuras para os seus governados

incômodos ou de seus assassinatos pelo Estado. E deixam de ter

esse controle quando aos acusados e, às partes, de modo mais

genérico, são concedidos meios legítimos e democráticos para o

oferecimento de seus respectivos meios de defesa no curso de todo

o processo judicial. Tais diretrizes, evidentemente, apenas podem

se realizar, quando tratamos da democracia formal burguesa, a

partir da observância da tríade Supremacia da Vontade Popular,

Preservação da Liberdade e Igualdade de Direitos(DALLARI, Dalmo

de Abreu. Elementos da Teoria Geral do Estado. São Paulo:

Saraiva, 1985, p. 132).

Sequer seria necessário relembrar a força normativa dos princípios

como pontos nucleares a orientar a interpretação e a aplicação do

direito, na qualidade de verdadeira base de qualquer sistema

jurídico guardado pelo caráter de cientificidade do seu

conhecimento e de sua apropriação como saber dotado dessa

natureza. O mestre paraibano-cearense Paulo Bonavides os tem

como normas-chaves de todo o sistema jurídico, o seu verdadeiro

fundamento, além de acrescentar o renomado constitucionalista que

"fazem eles a congruência, o equilíbrio e a essencialidade de um

sistema jurídico legítimo. Postos no ápice da pirâmide normativa,

elevam-se, portanto, ao grau de norma das normas, de fonte das

fontes. São qualitativamente a viga-mestra do sistema, o esteio da

legitimidade constitucional, o penhor da constitucionalidade das

regras de uma Constituição"(BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito

Constitucional, São Paulo: Malheiros Editores, 22ª Edição, 2008, p.

294).

Pois bem. Restringir temporariamente o exercício de direito

elementar da vida civil, como é o caso da suspensão da CNH-

Carteira Nacional de Habilitação do devedor trabalhista, por mais

impactante possa ser a medida, não se traduz em garantia alguma

quanto ao cumprimento da decisão judicial transitada em julgado.

Isto porque, anote-se, o ato está longe de representar a efetiva

liquidez aguardada pela parte exequente. Em outras palavras, a

suspensão da CNH ainda não rende frutos materiais. Cuida-se tão

somente de pena incapaz de gerar dinheiro.

Se os devedores estão deliberadamente furtando-se ao

cumprimento da execução trabalhista é dever da parte prejudicada

indicar elementos aptos a desvendar essa fraude, assim como cabe

ao Juízo, que age por impulso oficial, não medir esforços para

debelar eventuais manobras desse gênero. Não pode fazê-lo,

contudo, abolindo determinada garantia civil a qual está dotada de

caráter não-patrimonial.
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Poder-se-ia projetar, por força do caráter drástico imposto, que ao

devedor não restaria outra opção senão arranjar meios para pagar o

mais brevemente o objeto da execução. Mas aqui, com todo o

respeito às opiniões em direção contrária, a medida soa como

verdadeiro castigo pela inadimplência. E o castigo não é sanção

compatível com o ordenamento jurídico brasileiro, nem mesmo

quando se pretende obrigar alguém a cumprir Direitos Humanos de

índole social. No particular, nunca é demais relembrar que a prisão

por dívida civil fora bastante restringida pela ordem jurídica

internacional e assim chancelada pelo Supremo Tribunal Federal.

É verdade, por outro lado, que a CNH pode ser suspensa em

circunstâncias diferentes, mas sempre tendo como pressuposto o

seu uso indevido por parte de motorista capaz de colocar em risco a

sua própria vida, bem como a segurança e a integridade de

terceiros, a exemplo do condutor de veículo flagrado com teor

alcoólico superior aos limites tolerados por lei.

Suspender o exercício de direito civil tão relevante nos dias de hoje

para obrigar o pagamento de dívida trabalhista, cuja CNH ativa e

sem restrições é o único documento que habilita qualquer pessoa a

dirigir veículos e similares, importa no risco concreto de danos

colaterais os quais não auxiliam no cumprimento da decisão judicial

transitada em julgado, entre outros, o impedimento para dirigir e

transportar parentes enfermos ou atender outras necessidades

igualmente urgentes.

E no campo meramente civil, sem desconhecer alguns precedentes

do STJ em torno da matéria, a suspensão da CNH do devedor pode

ser ainda mais grave porque muitas vezes o executado é a parte

mais frágil daquela relação jurídica, como se dá, por exemplo, nas

execuções movidas por bancos e outras entidades financeiras

contra pessoas físicas inadimplentes. Deixar um trabalhador ou uma

trabalhadora sem a CNH por conta de dívida bancária pode

inclusive agravar a sua situação econômica ou financeira.

Considero que a aplicação da medida indutiva prevista no novo

CPC deve ao menos estar guardada de alguma concretude material

capaz de suplantar o desejo a qualquer custo de resolver

definitivamente a contenda.

Conforme fundamentos antes expostos e em interpretação

conforme, tenho que a suspensão da CNH de devedor

trabalhista não é a medida adequada para o caso concreto,

motivo pelo qual concedo a segurança nesse aspecto,

retirando a restrição determinada pela autoridade apontada

como coatora.

Como medida indutiva, a apreensão do passaporte do devedor

trabalhista inadimplente possui, a meu sentir, conotação

distinta daquela da suspensão da CNH, tanto para evitar a sua

fuga depois da recusa em cumprir decisão judicial transitada

em julgado, quanto, principalmente, para não permitir que

usufrua ele confortavelmente dos meios materiais sonegados à

parte obreira, salvo quando a viagem exterior se fizer

necessário para tratamento de saúde, seu ou de terceiros

próximos, conforme prescrições assim indicadas

expressamente.

Reitero: conforme fundamentos antes expostos e em

interpretação conforme, tenho que a suspensão da CNH de

devedor trabalhista não se mostra adequada. De outro lado, a

apreensão do passaporte é medida possível e razoável.

Utilizar a CNH é decorrência da uma cidadania básica para

qualquer pessoa, não se constituindo em um luxo, excesso ou

exagero, senão para o deslocamento básico do dia a dia,

quando não para auxiliar outras pessoas. O passaporte, ao

contrário, na imensa maioria das vezes, serve para viagens de

lazer, passeios, temporadas e, raras vezes, para fugas

realizadas com o intuito de escapar do cumprimento de

obrigações judiciais diversas.

Por isso, admito e concedo parcialmente a segurança apenas

para retirar a suspensão da CNH do impetrante, mantendo,

assim, a apreensão do passaporte como medida indutiva ao

cumprimento da execução que se processa perante o Juízo

originário.
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EMENTA

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DE LIMINAR. Impõe-se o desprovimento de

agravo interno interposto contra decisão que indefere liminar

postulada em mandado de segurança, quando não traz fundamento

bastante a justificar qualquer reforma.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo impetrante contra a

decisão de ID 79966d2, que indeferiu a liminar requerida.

O impetrante e ora agravante, em sua minuta (ID 7b45f09), objetiva

a reforma da decisão, com o deferimento da tutela postulada.

Mantida a decisão agravada (ID a509828).

Apresentada contraminuta pela litisconsorte (ID 6494ef0).

Dispensada a remessa ao d. MPT na forma do permissivo

regimental (art. 214, §3º).

É o relato necessário.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE
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Regular, conheço do agravo interno.

MÉRITO

AGRAVO INTERNO DO IMPETRANTE

Eis o teor da decisão agravada:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado contra ato emanado de juiz da MM. 10ª Vara do Trabalho

de Brasília, que, nos autos da reclamação trabalhista nº 0001163-

78.2023.5.10.001, em sede de tutela de urgência, indeferiu o pedido

de incorporação da gratificação de função, nos moldes da Súmula

nº 372/TST.

Em sede liminar, o empregado e ora impetrante defende, com

esteio nos princípios da irredutibilidade salarial e da estabilidade

financeira, bem como no entendimento esposado na Súmula nº

372/TST, ter direito líquido e certo de ser restabelecida a

remuneração relativa à gratificação de função exercida desde

setembro/2014, com base nos últimos 5 anos. Argumenta a

nulidade do descomissionamento, pois ocorrido sem justo motivo e

de forma discriminatória, durante a licença saúde, causando

prejuízos a sua subsistência e a de sua família.

Cumprida a determinação de emenda à inicial, com a regular

indicação da litisconsorte necessária (ID 86d05d8).

É o relato necessário.

Eis o teor da decisão hostilizada:

"O autor requer, em sede de tutela de urgência, a imediata

"incorporação da função" por ele ocupada até final de 2022,

sob pena de multa.

Afirma que permaneceu em função de confiança de Setembro /2014

até Novembro/2022, ou seja, por mais de 8 anos, sem justo motivo,

enquanto gozava de benefício acidentário previdenciário, com

expressiva queda remuneratória, impactando fortemente seus

rendimentos brutos.

Pois bem.

O juiz poderá antecipar os efeitos da tutela pretendida na petição

inicial, desde que existam elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo (art. 300 do CPC). Além disso, não pode o

provimento ter caráter irreversível (art. 300, § 3º, do CPC).

No caso concreto, o pedido de antecipação de tutela confunde-

se com o mérito da própria demanda, pois a definição se há ou

não direito, somente poderá ser verificada após o contraditório

da reclamada e análise de todas as provas, não se revelando a

questão, portanto, passível de ser solucionada em sede de

cognição sumária, ainda mais após a vigência da Lei nº

13.467/2017, que deu nova redação ao artigo 468 da CLT.

Vale destacar que, inclusive, há entendimento do C. Tribunal

Superior do Trabalho no sentido de que, após o advento da Lei

13.467/2017, não há direito adquirido à incorporação da gratificação

de função, ainda que recebida por mais de 10 anos, isso porque a

base da incorporação da gratificação de função era apenas

jurisprudencial e o direito adquirido se caracteriza como um conflito

de direito intertemporal entre a lei antiga e a lei nova, e não entre a

lei nova e fonte inidônea para criar um direito novo (RRAg-992-

08.2019.5.09.0005, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva

Martins Filho, DEJT 20/08/2021).

Anoto que, neste caso concreto, as funções de confiança foram

exercidas pelo autor por menos de 10 anos (apenas 3 anos) até a

chamada reforma trabalhista, instaurada pela Lei 13.467/2017.

Assim, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela."

Pois bem.

O item I da Súmula nº 372/TST consagra o seguinte entendimento:

"percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o

princípio da estabilidade financeira".

É certo também que a partir das alterações de direito material

trazidas pela Lei nº 13.467/2017 em relação ao art. 468 da CLT,

está vedada, na hipótese de destituição do empregado do cargo de

confiança ocupado, a incorporação da gratificação de função,

independentemente do tempo em que exercida.

No entanto, a nova ordem legal não afeta os empregados que,

antes da entrada da vigência da referida lei, tinha materializada a

situação fática retratada na Súmula nº 372/TST, isto é, percepção

de gratificações por 10 (dez) anos ou mais, ainda que distintas, e

destituição ou redução da função sem justo motivo.
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Aliás, nesse sentido já se pronunciou a eg. SBDI2 do col. TST:

"... os empregados que completaram 10 anos de exercício de cargo

comissionado ou função de confiança antes da entrada em vigor da

reforma trabalhista serão beneficiados pela Súmula 372 deste

Tribunal, que interpretou o disposto na redação original do art. 468

da CLT (legislação modificada) e, portanto, terão garantido o direito

à incorporação do valor da gratificação percebida, o que se aplica

ao caso dos autos." (ED-RO-21284-38.2017.5.04.0000, Rel. Min.

Alexandre Belmonte, DEJT 28/6/18)

No caso em tela, a prova pré-constituída revela o desempenho de

funções gratif icadas desde de 2014, com supressão em

novembro/2022 (contracheques, ID 3429597), do que resultou

redução salarial.

Dito isso, tenho que o empregado não exerceu função de

confiança por pelo menos 10 (dez) anos - requisito objetivo da

citada súmula para fins de incorporação da gratificação - na

medida em que, considerando a soma dos períodos até a data

em que a Lei nº 13.467/2017 entrou em vigor, constato

desempenho de função comissionada apenas por 3 (três) anos.

A d e m a i s ,  p a r a  a c o l h e r  a  t e s e  d e  n u l i d a d e  d o

descomissionamento,  porque operado de maneira

discriminatória, seria necessária ampla dilação probatória, com

formação do contraditório, para um exame exauriente da

matéria; conduta, no entanto, proibida em mandado de

segurança.

Em tal cenário, em sede de cognição sumária, não diviso, por ora,

que o procedimento adotado pela Autoridade dita coatora afronta o

direito líquido e certo do impetrante tutelável por meio dessa ação.

Por tais fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."

O agravante/ impetrante,  no agravo interno, repr isa as

argumentações lançadas na inicial, destacando a nulidade do

descomissionamento, pois ocorrido de forma unilateral, sem justo

motivo e de forma discriminatória, durante a licença saúde por

acidente de trabalho, causando prejuízos a sua subsistência.

Enfatiza que o seu adoecimento foi resultado de um acidente de

trabalho no ambiente do empregador. Requer, com esteio nos

princípios da irredutibilidade salarial e da estabilidade financeira,

bem como no entendimento esposado na Súmula nº 372/TST, o

restabelecimento da remuneração relativa à gratificação de função

exercida desde setembro/2014, ou sucessivamente, a sua

incorporação com base nos últimos 5 anos. Indica, ao final, afronta

aos arts. 7º, VI, da CF, 422 do CC; 9º, 10, 444, 468, caput, e 457,

§1º, da CLT, assim como contrariedade à Súmula nº 372 do TST.

Por sua vez, a litisconsorte necessária sustenta não merecer

guarida as argumentações apresentadas pelo agravante.

Vejamos.

Realço, de plano, que a fundamentação esposada no agravo interno

não impacta a decisão agravada.

Isso porque, rememorando os elementos da prova pré-

constituída, a agravante desempenhou funções gratificadas

desde de 2014,  com supressão em novembro/2022

(contracheques, ID 3429597). Portanto, não se constatou

exercício em função de confiança por pelo menos 10 (dez) anos

- requisito objetivo da Súmula 372 do TST para incorporação da

gratificação - na medida em que, considerando a soma dos

períodos até a data em que a Lei nº 13.467/2017 entrou em

vigor, houve desempenho de função comissionada apenas por

3 (três) anos.

De mais a mais, reitero que a temática ora debatida - nulidade do

descomissionamento, porque ocorrido de forma discriminatória e

durante licença saúde por acidente de trabalho - merece dilação

probatória, com formação regular do contraditório, para um exame

exauriente dos elementos fáticos alegados; conduta, no entanto,

proibida no mandado de segurança.

Assim, à míngua de demonstração de flagrante ilegalidade,

abuso de poder ou teratologia no ato impugnado, mantenho o

entendimento já lançado, no sentido de indeferir a liminar

postulada.

Nesse contexto, sem fundamento bastante a justificar qualquer

reforma, afasto a alegação de afronta aos dispositivos invocados e

nego provimento ao agravo interno.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo interno e, no mérito, nego-lhe provimento, nos

termos da motivação esposada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em

aprovar o relatório, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar

provimento, tudo nos termos do voto do Relator.

AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000111-43.2024.5.10.0000
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 22ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

AUTORIDADE
COATORA

CYNTHYA MAIA GOMES

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHYA MAIA GOMES

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHYA MAIA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000111-43.2024.5.10.0000 (AI-MSCiv)

RELATOR: JUIZ CONVOCADO AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

AGRAVANTE/IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO/LITISCONSORTE: CYNTHYA MAIA GOMES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DE LIMINAR. Impõe-se o desprovimento do

agravo interno interposto contra a decisão que indefere liminar

postulada em mandado de segurança, quando não traz fundamento

bastante a justificar qualquer reforma.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo impetrante contra a

decisão de ID f35b54a, proferida por este Relator, que indeferiu a

liminar requerida.

O Banco impetrante e ora agravante, em sua minuta (ID d197722),

objetiva a reforma da decisão, com deferimento da tutela postulada.

Pela decisão de ID c8c0e53, mantive a decisão agravada.

Apresentada contraminuta pela litisconsorte (ID 1987365).

Dispensada a remessa ao d. MPT na forma do permissivo

regimental (art. 214, §3º).

É o relato necessário.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Regular, conheço do agravo interno.
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MÉRITO

AGRAVO INTERNO DO IMPETRANTE

Eis o teor da decisão agravada:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado contra ato emanado de Juiz da MM. 22ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que, nos autos da reclamação trabalhista

nº 0001321-97.2023.5.10.0022, antecipou os efeitos da tutela de

urgência para determinar a reintegração da reclamante, no prazo de

10 dias, ao seu emprego, com manutenção do plano de saúde, sob

pena de multa a ser f ixada oportunamente em caso de

descumprimento.

Em sede liminar, o Banco impetrante defende a ilegalidade do ato e

postula a revogação dos efeitos da tutela de urgência. Para tanto,

afirma não haver prova cabal de que a empregada estivesse

enferma quando da rescisão contratual e, portanto, lícita a sua

dispensa. Enfatiza também inexistir relação entre a suposta doença

da trabalhadora e o labor prestado, bem como não ter direito ao

plano de saúde, ante a rescisão operada.

É o relatório.

Eis o teor da decisão hostilizada:

"Trata-se de reclamação trabalhista, com pedido de tutela de

urgência antecipada, em que a parte autora postula sua

reintegração ao quadro funcional da reclamada, sob o argumento de

que se encontra acometido por doença relacionada ao trabalho.

Destaca estar em tratamento da síndrome do túnel do carpo -bursite

no ombro - sinovite e tenossinovite - cisto dorsal, quando ocorreu

sua dispensa,no dia 31/10/2023.

O art. 300 do CPC estabelece que a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

No caso, incontroverso que a empregada encontra-se

doente,incapacitada para o labor, conforme atestados médicos de

fls. 51 e 52, datados do dia 31/10/2023 e 01/11/2023,

respectivamente.

A incapacidade laboral da reclamante é reforçada pelo Comunicado

de Resultado de Requerimento do INSS de fl. 54, que concedeu o

auxílio por incapacidade temporária, nos seguintes termos:

Em atenção ao seu pedido de Auxílio por Incapacidade Temporária,

apresentado no dia 13/11/2023,informamos que foi reconhecido o

direito ao benefício, tendo em vista que foi constatada incapacidade

para o trabalho. O benefício foi concedido até 31/01/2024. Se nos

15(quinze) dias finais até a Data da Cessação do benefício

(31/01/2024), V.Sa. ainda se considerar incapacitado para o

trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante

formalização de Solicitação de Prorrogação. A partir de 31/01/2024

(data da cessação do benefício) e pelo prazo de 30 (trinta) dias, V.

Sa. poderá interpor Recurso à Junta de Recursos da Previdência

Social..."

Por conseguinte, entendo inválida a dispensa levada a efeito pela

reclamada.

Feitos os esclarecimentos,defiro a tutela de urgência vindicada,

determinando à reclamada que, no prazo de 10 dias, reintegre a

reclamante ao seu quadro de empregados, sob pena de multa a ser

oportunamente fixada pelo Juízo emc aso de descumprimento.

Outrossim, fica assegurada a permanência da empregada no plano

de saúde, nas mesmas condições, viabilizando o tratamento médico

necessário."

Sob tal perspectiva, não vislumbro ilegalidade, abusividade ou

teratologia no ato judicial, mormente porque pautado, a partir da

prova inicial do processo matriz, nos princípios da razoabilidade e

da dignidade humana, em consonância com o art. 300 do

CPC/2015.

Com efeito, segundo a prova pré-constituída, na data da dispensa

da bancária, ocorrida sem justa causa em 31/10/2023 (TRCT, ID

59b8fd0), há atestado (ID bdfee86), firmado por médico com CRM,

indicando afastamento de suas atividades laborais por 7 dias

(CID:G560). Na sequência, pela mesma enfermidade, em

01/11/2023, foi concedida à empregada novo período de

afastamento do trabalho (60 dias), conforme atestado médico de ID

0aecf12.

Corrobora com o diagnóstico de saúde da empregada a concessão,

pelo INSS, de auxílio por incapacidade temporária, apresentado em

13/11/2023, com data de cessação em 31/01/2024 (ID 0c74f4c) .

Diante desse quadro fático narrado, a partir de uma análise de

cognição sumária, presume-se que a bancária à época da dispensa

estava doente. Logo, em juízo de verossimilhança, tenho por ilícito o

rompimento contratual.

Friso, todavia, que nesta oportunidade não se está estabelecendo

nexo causa l  da  enfermidade obre i ra  com as tare fas

desempenhadas no Banco, na medida em que se faz necessária
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uma análise probatória mais complexa.

Assim, demonstrada a probabilidade do direito à reintegração e a

manutenção do plano de saúde, não diviso, por ora, a existência de

direito líquido e certo do impetrante a ser tutelado por meio dessa

ação.

Destaco, mais, ser necessária a observância do contraditório e da

ampla defesa, realizada no âmbito do processo matriz, para um

exame exauriente da matéria no intento de proceder uma melhor

solução da controvérsia, conduta, no entanto, proibida em mandado

de segurança.

Por tais fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."

Em sua minuta, o agravante/impetrante renova a tese de não haver

provas da incapacidade obreira na época da sua dispensa, sendo

indispensável perícia médica para atestar o seu estado de saúde.

Defende inexistir nexo causal entre a doença da empregada e o

labor prestado. Reafirma também não fazer jus a manutenção do

seguro saúde após o seu desligamento. Pede, assim, o afastamento

da ordem de reintegração.

Por sua vez, a litisconsorte, em contraminuta, sustenta não merecer

guarida as argumentações lançadas pelo Banco Bradesco.

Ao exame.

Considerando os limites sumários da cognição oferecidos no writ e

o cenário demonstrado pela prova pré-constituída, não se

reconhece, de plano, o direito líquido e certo do ora agravante.

Isso porque, segundo os elementos dos autos, na data da

dispensa obreira, ocorrida sem justa causa em 31/10/20023, há

atestado médico (ID bdfee86), indicando afastamento da

bancária de suas atividades laborais por 7 dias (CID:G560). E

na data de 01/11/2023, pela mesma enfermidade, foi concedida

à empregada novo período de afastamento do trabalho (60

dias), conforme atestado médico de ID 0aecf12.

Ademais, com já dito, corrobora com o diagnóstico de saúde

da empregada a concessão, pelo INSS, de auxílio por

incapacidade temporária, apresentado em 13/11/2023 e com

data de cessação em 31/01/2024 (ID 0c74f4c) .

Nesse contexto, a partir de uma análise de cognição sumária,

presume-se que a bancária à época da dispensa estava doente.

Logo, em juízo de verossimilhança, tenho por ilícito

rompimento contratua l .

Rememoro que não há como aferir, neste momento, se a

enfermidade obreira guarda pert inência com as tarefas

desempenhadas no Banco, pois demandaria efetiva dilação

probatória, inclusive prova pericial; conduta, no entanto, proibida em

sede do mandamus.

Assim sendo, evidenciada a probabilidade do direito à reintegração

e a manutenção do plano de saúde, mantenho o entendimento

outrora lançado, no sentido de indeferir a liminar postulada.

Por todo o exposto, sem fundamento bastante a justificar qualquer

reforma, nego provimento ao agravo interno.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo interno e, no mérito, nego-lhe provimento, nos

termos da motivação esposada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os Desembargadores da 2ª

Seção Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Décima Região, em aprovar o relatório, conhecer do agravo interno

e, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do

Relator.

AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000111-43.2024.5.10.0000
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 183
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 22ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

AUTORIDADE
COATORA

CYNTHYA MAIA GOMES

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHYA MAIA GOMES

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000111-43.2024.5.10.0000 (AI-MSCiv)

RELATOR: JUIZ CONVOCADO AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

AGRAVANTE/IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

AGRAVADO/LITISCONSORTE: CYNTHYA MAIA GOMES

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 22ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DE LIMINAR. Impõe-se o desprovimento do

agravo interno interposto contra a decisão que indefere liminar

postulada em mandado de segurança, quando não traz fundamento

bastante a justificar qualquer reforma.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo impetrante contra a

decisão de ID f35b54a, proferida por este Relator, que indeferiu a

liminar requerida.

O Banco impetrante e ora agravante, em sua minuta (ID d197722),

objetiva a reforma da decisão, com deferimento da tutela postulada.

Pela decisão de ID c8c0e53, mantive a decisão agravada.

Apresentada contraminuta pela litisconsorte (ID 1987365).

Dispensada a remessa ao d. MPT na forma do permissivo

regimental (art. 214, §3º).

É o relato necessário.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Regular, conheço do agravo interno.

MÉRITO

AGRAVO INTERNO DO IMPETRANTE

Eis o teor da decisão agravada:

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado contra ato emanado de Juiz da MM. 22ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que, nos autos da reclamação trabalhista

nº 0001321-97.2023.5.10.0022, antecipou os efeitos da tutela de

urgência para determinar a reintegração da reclamante, no prazo de

10 dias, ao seu emprego, com manutenção do plano de saúde, sob

pena de multa a ser f ixada oportunamente em caso de

descumprimento.

Em sede liminar, o Banco impetrante defende a ilegalidade do ato e

postula a revogação dos efeitos da tutela de urgência. Para tanto,
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afirma não haver prova cabal de que a empregada estivesse

enferma quando da rescisão contratual e, portanto, lícita a sua

dispensa. Enfatiza também inexistir relação entre a suposta doença

da trabalhadora e o labor prestado, bem como não ter direito ao

plano de saúde, ante a rescisão operada.

É o relatório.

Eis o teor da decisão hostilizada:

"Trata-se de reclamação trabalhista, com pedido de tutela de

urgência antecipada, em que a parte autora postula sua

reintegração ao quadro funcional da reclamada, sob o argumento de

que se encontra acometido por doença relacionada ao trabalho.

Destaca estar em tratamento da síndrome do túnel do carpo -bursite

no ombro - sinovite e tenossinovite - cisto dorsal, quando ocorreu

sua dispensa,no dia 31/10/2023.

O art. 300 do CPC estabelece que a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo.

No caso, incontroverso que a empregada encontra-se

doente,incapacitada para o labor, conforme atestados médicos de

fls. 51 e 52, datados do dia 31/10/2023 e 01/11/2023,

respectivamente.

A incapacidade laboral da reclamante é reforçada pelo Comunicado

de Resultado de Requerimento do INSS de fl. 54, que concedeu o

auxílio por incapacidade temporária, nos seguintes termos:

Em atenção ao seu pedido de Auxílio por Incapacidade Temporária,

apresentado no dia 13/11/2023,informamos que foi reconhecido o

direito ao benefício, tendo em vista que foi constatada incapacidade

para o trabalho. O benefício foi concedido até 31/01/2024. Se nos

15(quinze) dias finais até a Data da Cessação do benefício

(31/01/2024), V.Sa. ainda se considerar incapacitado para o

trabalho, poderá requerer novo exame médico-pericial, mediante

formalização de Solicitação de Prorrogação. A partir de 31/01/2024

(data da cessação do benefício) e pelo prazo de 30 (trinta) dias, V.

Sa. poderá interpor Recurso à Junta de Recursos da Previdência

Social..."

Por conseguinte, entendo inválida a dispensa levada a efeito pela

reclamada.

Feitos os esclarecimentos,defiro a tutela de urgência vindicada,

determinando à reclamada que, no prazo de 10 dias, reintegre a

reclamante ao seu quadro de empregados, sob pena de multa a ser

oportunamente fixada pelo Juízo emc aso de descumprimento.

Outrossim, fica assegurada a permanência da empregada no plano

de saúde, nas mesmas condições, viabilizando o tratamento médico

necessário."

Sob tal perspectiva, não vislumbro ilegalidade, abusividade ou

teratologia no ato judicial, mormente porque pautado, a partir da

prova inicial do processo matriz, nos princípios da razoabilidade e

da dignidade humana, em consonância com o art. 300 do

CPC/2015.

Com efeito, segundo a prova pré-constituída, na data da dispensa

da bancária, ocorrida sem justa causa em 31/10/2023 (TRCT, ID

59b8fd0), há atestado (ID bdfee86), firmado por médico com CRM,

indicando afastamento de suas atividades laborais por 7 dias

(CID:G560). Na sequência, pela mesma enfermidade, em

01/11/2023, foi concedida à empregada novo período de

afastamento do trabalho (60 dias), conforme atestado médico de ID

0aecf12.

Corrobora com o diagnóstico de saúde da empregada a concessão,

pelo INSS, de auxílio por incapacidade temporária, apresentado em

13/11/2023, com data de cessação em 31/01/2024 (ID 0c74f4c) .

Diante desse quadro fático narrado, a partir de uma análise de

cognição sumária, presume-se que a bancária à época da dispensa

estava doente. Logo, em juízo de verossimilhança, tenho por ilícito o

rompimento contratual.

Friso, todavia, que nesta oportunidade não se está estabelecendo

nexo causa l  da  enfermidade obre i ra  com as tare fas

desempenhadas no Banco, na medida em que se faz necessária

uma análise probatória mais complexa.

Assim, demonstrada a probabilidade do direito à reintegração e a

manutenção do plano de saúde, não diviso, por ora, a existência de

direito líquido e certo do impetrante a ser tutelado por meio dessa

ação.

Destaco, mais, ser necessária a observância do contraditório e da

ampla defesa, realizada no âmbito do processo matriz, para um

exame exauriente da matéria no intento de proceder uma melhor

solução da controvérsia, conduta, no entanto, proibida em mandado

de segurança.

Por tais fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."

Em sua minuta, o agravante/impetrante renova a tese de não haver

provas da incapacidade obreira na época da sua dispensa, sendo

indispensável perícia médica para atestar o seu estado de saúde.

Defende inexistir nexo causal entre a doença da empregada e o

labor prestado. Reafirma também não fazer jus a manutenção do

seguro saúde após o seu desligamento. Pede, assim, o afastamento

da ordem de reintegração.

Por sua vez, a litisconsorte, em contraminuta, sustenta não merecer

guarida as argumentações lançadas pelo Banco Bradesco.

Ao exame.

Considerando os limites sumários da cognição oferecidos no writ e

o cenário demonstrado pela prova pré-constituída, não se
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reconhece, de plano, o direito líquido e certo do ora agravante.

Isso porque, segundo os elementos dos autos, na data da

dispensa obreira, ocorrida sem justa causa em 31/10/20023, há

atestado médico (ID bdfee86), indicando afastamento da

bancária de suas atividades laborais por 7 dias (CID:G560). E

na data de 01/11/2023, pela mesma enfermidade, foi concedida

à empregada novo período de afastamento do trabalho (60

dias), conforme atestado médico de ID 0aecf12.

Ademais, com já dito, corrobora com o diagnóstico de saúde

da empregada a concessão, pelo INSS, de auxílio por

incapacidade temporária, apresentado em 13/11/2023 e com

data de cessação em 31/01/2024 (ID 0c74f4c) .

Nesse contexto, a partir de uma análise de cognição sumária,

presume-se que a bancária à época da dispensa estava doente.

Logo, em juízo de verossimilhança, tenho por ilícito

rompimento contratua l .

Rememoro que não há como aferir, neste momento, se a

enfermidade obreira guarda pert inência com as tarefas

desempenhadas no Banco, pois demandaria efetiva dilação

probatória, inclusive prova pericial; conduta, no entanto, proibida em

sede do mandamus.

Assim sendo, evidenciada a probabilidade do direito à reintegração

e a manutenção do plano de saúde, mantenho o entendimento

outrora lançado, no sentido de indeferir a liminar postulada.

Por todo o exposto, sem fundamento bastante a justificar qualquer

reforma, nego provimento ao agravo interno.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo interno e, no mérito, nego-lhe provimento, nos

termos da motivação esposada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os Desembargadores da 2ª

Seção Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Décima Região, em aprovar o relatório, conhecer do agravo interno

e, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do

Relator.

AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000230-38.2023.5.10.0000
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
61921/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 13ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

AUTORIDADE
COATORA

RENATA PONTES ARRUDA

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA PONTES ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PONTES ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000230-38.2023.5.10.0000 (MSCiv)

RELATOR: JUIZ CONVOCADO AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO
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IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

LITISCONSORTE: RENATA PONTES ARRUDA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 13ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

CONFIGURADO. Considerando os limites sumários de cognição

oferecidos na ação mandamental e os elementos de prova pré-

constituída, não se constata ofensa ao direito líquido e certo do

impetrante em razão de decisão que determinou a reintegração da

litisconsorte ao emprego, por vislumbrar presunção de que, à época

de sua dispensa, estava doente. Segurança denegada.

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado contra ato emanado de Juiz da MM. 13ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que, nos autos da reclamação trabalhista

nº 0000364-17.2023.5.10.0016, antecipou os efeitos da tutela de

urgência para determinar a reintegração imediata da reclamante ao

seu emprego, com manutenção de todos os seus efeitos,

especialmente o plano de saúde, e respeito ao período de

licenciamento médico, sob pena de multa diária no importe de

R$1.000,00, até o limite de R$15.000,00, até julgamento da ação

em caráter definitivo.

Pela decisão de ID 471baaa, a liminar requerida foi indeferida.

Irresignado, o impetrante opôs agravo interno, o qual foi negado

provimento pela eg. 2ª Seção Especializada (acórdão, ID 9a84d1a).

Interposto recurso ordinário perante ao col. TST, este não foi

conhecido, conforme decisão proferida pela Ministra Morgana de

Almeida Richa (ID c141bf7).

A Autoridade dita coatora prestou informações (ID a178755).

Apresentada manifestação pela litisconsorte (ID 46c24dc).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do

Procurador Valdir Pereira da Silva, oficiou pela admissão da ação

mandamental e pela não concessão da ordem (ID a7670c4).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Regular, admito o mandado de segurança.

MÉRITO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO

O Banco impetrante busca cassar a decisão impugnada,

argumentando a inexistência de ilicitude no ato demissional da

trabalhadora. Defende não haver provas cabais de estar a

empregada enferma quando da sua dispensa, sendo necessária

uma perícia técnica para demonstrar o seu real estado clínico à

época. Afirma inexistir nexo causal entre a suposta doença e o

labor prestado. Enfatiza também não fazer jus a bancária ao seguro

de saúde após o seu desligamento, em virtude de não ser mais

contribuinte. Pede, assim, o afastamento da ordem de reintegração,

da manutenção no plano de saúde e das astreintes fixadas.

A litisconsorte necessária sustenta a inexistência de violação de

direito líquido e certo, destacando que no momento da rescisão

contratual encontrava-se sob atestado médico.

Ao exame.

Eis o teor da decisão impugnada:

"Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por RENATA

PONTES ARRUDA em face de BANCO BRADESCO S/A. Alega,

em síntese, que foi contratada pelo banco reclamado em
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05.01.2007 tendo sendo demitida em 08.03.2023. Afirma que, em

08.03.2023 foi submetida à consulta médica, tendo recebido com a

recomendação de seu afastamento imediato, recebendo um

atestado médico para o período de 30 dias. Declara que tentou

comunicar a empresa sobre a sua moléstia, porém, sem sucesso.

Diz ainda que o banco réu deveria tê-la encaminhado ao INSS e

não procedido, portanto, com a dispensa.

Requer, em sede de tutela antecipada de urgência, seja

determinada a nulidade da dispensa, diante da suspensão do

contrato de trabalho em razão de estar em gozo de atestado

médico, com sua reintegração ao emprego, para que seja mantido

todos os efeitos operantes do seu contrato de trabalho,

especialmente a manutenção do seu plano de saúde, respeitando-

se o período de licenciamento médico, até que seja julgada a ação

em caráter definitivo.

O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela está

condicionado ao preenchimento de requisitos traçados no artigo 300

do Código de Processo Civil, dentre os quais, a demonstração da

probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo, e desde que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipatório.

No caso dos autos, verifico a reclamante foi despedida em 08/03

/2023 e, com a projeção do aviso prévio, o fim do contrato de

trabalho se daria, por óbvio, após a data de demissão da autora.

Verifico ainda que o documento de fl. 27 mostra que no mesmo dia

08/03/2023 a demandante recebeu atestado médico com a

recomendação de 30 dias de afastamento das atividades laborais.

Não restam dúvidas, portanto, de que a parte autora foi demitida no

curso de atestado médico a ela recomendado, o que não pode

ocorrer por fazer jus à suspensão do contrato de trabalho.

Sobre o tema em análise, dispõe a súmula de n.º 371 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do

aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às vantagens

econômicas obtidas no período do pré-aviso, ou seja, salários,

reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-

doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os

efeitos da dispensa depois de expirado o benefício

previdenciário".  (gr i fei)

Destaco também que o atestado assinado por médico, carimbado

com a indicação do CRM e data da emissão presume-se válido.

Além disso, exame demissional feito pela reclamante atesta que ela

estava inapta ao trabalho (fl. 29). Some-se a isso, ainda, os diversos

relatórios assinados por médicos (fls. 32/48), explicando que a

reclamante estava submetida a tratamento psiquiátrico, reafirmando

a incapacidade para o trabalho naquele período.

Ademais, ressalto que a própria empresa reclamada emitiu

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) (fl. 30), o que

evidencia de forma bastante clara que, à época da dispensa e

durante o curso do aviso prévio, a reclamante efetivamente não

estava apta ao trabalho.

Assim, nos termos de interpretação analógica do entendimento

consubstanciado na súmula 371 do TST, a reclamante não poderia

ter sido dispensada, eis que no curso do aviso prévio estava com o

contrato de trabalho suspenso.

Destaca-se que esta decisão poderá ser revertida em sede

sentencial caso os fatos a serem acostados aos autos em eventual

contestação e nos demais momentos de produção de provas sejam

capazes de modificar o entendimento deste Juízo.

Diante disso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, e determino a reintegração imediata de RENATA PONTES

ARRUDA ao emprego que antes ocupava na empresa demandada,

a partir do dia seguinte do conhecimento desta decisão, mantidos

todos os efeitos operantes do seu contrato de trabalho,

especialmente a manutenção do seu plano de saúde, respeitando-

se o período de licenciamento médico, até que seja julgada a ação

em caráter definitivo, sob pena de multa de 1.000,00 reais por dia

de descumprimento, limitado a 15.000,00, multas estas que aplico

de ofício, reversíveis à autora, nos termos dos artigos 139, IV e 297

do CPC.".

Ao prestar informações, a Autoridade dita coatora manteve a ordem

impugnada (ID a178755).

Sob tal perspectiva e considerando os limites sumários de cognição

oferecidos na ação mandamental, entendo não emergir qualquer

ilegalidade no ato hostilizado.

Segundo a prova pré-constituída, na data da dispensa obreira,

ocorrida sem justa causa em 08/3/2023, há atestado médico (ID

d38f47b) indicando afastamento da bancária de suas atividades

laborais por 30 dias (CID F41.2). E na data de 10/3/2023 também foi

emitida CAT pelo sindicato, a partir do atendimento médico ocorrido

em 08/3/2023 (ID 9208898).

Registro ainda que o atestado de saúde ocupacional (ID b35d6ff),

considerando o exame clínico realizado em 22/3/2023, informou que

a bancária estava inapta para o trabalho. E os demais relatórios

médicos, elaborados antes da rescisão contratual, corroboram com

diagnóstico da saúde mental da trabalhadora.

Diante desse quadro fático, a partir de uma análise de cognição

sumária, presume-se que a bancária à época da dispensa estava

doente. Logo, em juízo de verossimilhança, tenho por ilícito o

rompimento contratual. Friso, todavia, que não há como aferir, neste

momento, se enfermidade guarda pertinência com as tarefas

desempenhadas pela empregada no Banco, na medida em que se
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faz necessário um exame probatório mais complexo, inclusive prova

pericial.

De toda forma, as questões fáticas alegadas pelo Banco impetrante

com a finalidade de afastar a presunção reconhecida merecerão

análise no âmbito do processo matriz, após dilação probatória, pois

imprescindível uma melhor verif icação de documentos e

argumentos trazidos pelas partes para a solução da questão;

conduta, no entanto, proibida em mandado de segurança.

Mantenho ainda a multa imposta no ato impugnado, em caso de

descumprimento de obrigação de fazer, notadamente porque as

medidas coerctivas - astreintes - visam consagrar a tutela

satisfativa.

Não vislumbro, portanto, ofensa a direito líquido e certo do

impetrante tutelável por meio dessa ação

Por todo o exposto, e na linha do parecer ministerial, denego a

segurança pleiteada.

CONCLUSÃO

Admito o writ e, no mérito, denego a segurança, nos termos da

motivação esposada.

Custas no valor de R$26,40, calculadas sobre o valor atribuído à

causa (R$1.320,00), a cargo do impetrante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, conforme

o contido na respectiva certidão de julgamento (v. fls. retro), em

aprovar o relatório, admitir o writ e, no mérito, denegar a segurança,

tudo nos termos do voto do Relator.

AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000230-38.2023.5.10.0000
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
61921/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 13ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

AUTORIDADE
COATORA

RENATA PONTES ARRUDA

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA PONTES ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000230-38.2023.5.10.0000 (MSCiv)

RELATOR: JUIZ CONVOCADO AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

IMPETRANTE: BANCO BRADESCO S.A.

LITISCONSORTE: RENATA PONTES ARRUDA

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 13ª VARA DO TRABALHO

DE BRASÍLIA-DF

EMENTA
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MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

CONFIGURADO. Considerando os limites sumários de cognição

oferecidos na ação mandamental e os elementos de prova pré-

constituída, não se constata ofensa ao direito líquido e certo do

impetrante em razão de decisão que determinou a reintegração da

litisconsorte ao emprego, por vislumbrar presunção de que, à época

de sua dispensa, estava doente. Segurança denegada.

RELATÓRIO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar,

impetrado contra ato emanado de Juiz da MM. 13ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que, nos autos da reclamação trabalhista

nº 0000364-17.2023.5.10.0016, antecipou os efeitos da tutela de

urgência para determinar a reintegração imediata da reclamante ao

seu emprego, com manutenção de todos os seus efeitos,

especialmente o plano de saúde, e respeito ao período de

licenciamento médico, sob pena de multa diária no importe de

R$1.000,00, até o limite de R$15.000,00, até julgamento da ação

em caráter definitivo.

Pela decisão de ID 471baaa, a liminar requerida foi indeferida.

Irresignado, o impetrante opôs agravo interno, o qual foi negado

provimento pela eg. 2ª Seção Especializada (acórdão, ID 9a84d1a).

Interposto recurso ordinário perante ao col. TST, este não foi

conhecido, conforme decisão proferida pela Ministra Morgana de

Almeida Richa (ID c141bf7).

A Autoridade dita coatora prestou informações (ID a178755).

Apresentada manifestação pela litisconsorte (ID 46c24dc).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do

Procurador Valdir Pereira da Silva, oficiou pela admissão da ação

mandamental e pela não concessão da ordem (ID a7670c4).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Regular, admito o mandado de segurança.

MÉRITO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CONFIGURADO

O Banco impetrante busca cassar a decisão impugnada,

argumentando a inexistência de ilicitude no ato demissional da

trabalhadora. Defende não haver provas cabais de estar a

empregada enferma quando da sua dispensa, sendo necessária

uma perícia técnica para demonstrar o seu real estado clínico à

época. Afirma inexistir nexo causal entre a suposta doença e o

labor prestado. Enfatiza também não fazer jus a bancária ao seguro

de saúde após o seu desligamento, em virtude de não ser mais

contribuinte. Pede, assim, o afastamento da ordem de reintegração,

da manutenção no plano de saúde e das astreintes fixadas.

A litisconsorte necessária sustenta a inexistência de violação de

direito líquido e certo, destacando que no momento da rescisão

contratual encontrava-se sob atestado médico.

Ao exame.

Eis o teor da decisão impugnada:

"Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por RENATA

PONTES ARRUDA em face de BANCO BRADESCO S/A. Alega,

em síntese, que foi contratada pelo banco reclamado em

05.01.2007 tendo sendo demitida em 08.03.2023. Afirma que, em

08.03.2023 foi submetida à consulta médica, tendo recebido com a

recomendação de seu afastamento imediato, recebendo um

atestado médico para o período de 30 dias. Declara que tentou

comunicar a empresa sobre a sua moléstia, porém, sem sucesso.

Diz ainda que o banco réu deveria tê-la encaminhado ao INSS e

não procedido, portanto, com a dispensa.
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Requer, em sede de tutela antecipada de urgência, seja

determinada a nulidade da dispensa, diante da suspensão do

contrato de trabalho em razão de estar em gozo de atestado

médico, com sua reintegração ao emprego, para que seja mantido

todos os efeitos operantes do seu contrato de trabalho,

especialmente a manutenção do seu plano de saúde, respeitando-

se o período de licenciamento médico, até que seja julgada a ação

em caráter definitivo.

O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela está

condicionado ao preenchimento de requisitos traçados no artigo 300

do Código de Processo Civil, dentre os quais, a demonstração da

probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo, e desde que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipatório.

No caso dos autos, verifico a reclamante foi despedida em 08/03

/2023 e, com a projeção do aviso prévio, o fim do contrato de

trabalho se daria, por óbvio, após a data de demissão da autora.

Verifico ainda que o documento de fl. 27 mostra que no mesmo dia

08/03/2023 a demandante recebeu atestado médico com a

recomendação de 30 dias de afastamento das atividades laborais.

Não restam dúvidas, portanto, de que a parte autora foi demitida no

curso de atestado médico a ela recomendado, o que não pode

ocorrer por fazer jus à suspensão do contrato de trabalho.

Sobre o tema em análise, dispõe a súmula de n.º 371 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do

aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às vantagens

econômicas obtidas no período do pré-aviso, ou seja, salários,

reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-

doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os

efeitos da dispensa depois de expirado o benefício

previdenciário".  (gr i fei)

Destaco também que o atestado assinado por médico, carimbado

com a indicação do CRM e data da emissão presume-se válido.

Além disso, exame demissional feito pela reclamante atesta que ela

estava inapta ao trabalho (fl. 29). Some-se a isso, ainda, os diversos

relatórios assinados por médicos (fls. 32/48), explicando que a

reclamante estava submetida a tratamento psiquiátrico, reafirmando

a incapacidade para o trabalho naquele período.

Ademais, ressalto que a própria empresa reclamada emitiu

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) (fl. 30), o que

evidencia de forma bastante clara que, à época da dispensa e

durante o curso do aviso prévio, a reclamante efetivamente não

estava apta ao trabalho.

Assim, nos termos de interpretação analógica do entendimento

consubstanciado na súmula 371 do TST, a reclamante não poderia

ter sido dispensada, eis que no curso do aviso prévio estava com o

contrato de trabalho suspenso.

Destaca-se que esta decisão poderá ser revertida em sede

sentencial caso os fatos a serem acostados aos autos em eventual

contestação e nos demais momentos de produção de provas sejam

capazes de modificar o entendimento deste Juízo.

Diante disso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, e determino a reintegração imediata de RENATA PONTES

ARRUDA ao emprego que antes ocupava na empresa demandada,

a partir do dia seguinte do conhecimento desta decisão, mantidos

todos os efeitos operantes do seu contrato de trabalho,

especialmente a manutenção do seu plano de saúde, respeitando-

se o período de licenciamento médico, até que seja julgada a ação

em caráter definitivo, sob pena de multa de 1.000,00 reais por dia

de descumprimento, limitado a 15.000,00, multas estas que aplico

de ofício, reversíveis à autora, nos termos dos artigos 139, IV e 297

do CPC.".

Ao prestar informações, a Autoridade dita coatora manteve a ordem

impugnada (ID a178755).

Sob tal perspectiva e considerando os limites sumários de cognição

oferecidos na ação mandamental, entendo não emergir qualquer

ilegalidade no ato hostilizado.

Segundo a prova pré-constituída, na data da dispensa obreira,

ocorrida sem justa causa em 08/3/2023, há atestado médico (ID

d38f47b) indicando afastamento da bancária de suas atividades

laborais por 30 dias (CID F41.2). E na data de 10/3/2023 também foi

emitida CAT pelo sindicato, a partir do atendimento médico ocorrido

em 08/3/2023 (ID 9208898).

Registro ainda que o atestado de saúde ocupacional (ID b35d6ff),

considerando o exame clínico realizado em 22/3/2023, informou que

a bancária estava inapta para o trabalho. E os demais relatórios

médicos, elaborados antes da rescisão contratual, corroboram com

diagnóstico da saúde mental da trabalhadora.

Diante desse quadro fático, a partir de uma análise de cognição

sumária, presume-se que a bancária à época da dispensa estava

doente. Logo, em juízo de verossimilhança, tenho por ilícito o

rompimento contratual. Friso, todavia, que não há como aferir, neste

momento, se enfermidade guarda pertinência com as tarefas

desempenhadas pela empregada no Banco, na medida em que se

faz necessário um exame probatório mais complexo, inclusive prova

pericial.

De toda forma, as questões fáticas alegadas pelo Banco impetrante

com a finalidade de afastar a presunção reconhecida merecerão

análise no âmbito do processo matriz, após dilação probatória, pois

imprescindível uma melhor verif icação de documentos e

argumentos trazidos pelas partes para a solução da questão;
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conduta, no entanto, proibida em mandado de segurança.

Mantenho ainda a multa imposta no ato impugnado, em caso de

descumprimento de obrigação de fazer, notadamente porque as

medidas coerctivas - astreintes - visam consagrar a tutela

satisfativa.

Não vislumbro, portanto, ofensa a direito líquido e certo do

impetrante tutelável por meio dessa ação

Por todo o exposto, e na linha do parecer ministerial, denego a

segurança pleiteada.

CONCLUSÃO

Admito o writ e, no mérito, denego a segurança, nos termos da

motivação esposada.

Custas no valor de R$26,40, calculadas sobre o valor atribuído à

causa (R$1.320,00), a cargo do impetrante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, conforme

o contido na respectiva certidão de julgamento (v. fls. retro), em

aprovar o relatório, admitir o writ e, no mérito, denegar a segurança,

tudo nos termos do voto do Relator.

AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME
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ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ROSSI DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas
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da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme
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determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111
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deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar
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a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não
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deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento
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do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA
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MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para
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terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme
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bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.
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ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do
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contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.
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Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME
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ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO BRASDADOS GYN
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO
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CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.
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Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M
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Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência
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ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."
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O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade
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jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)
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ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE EVANGELICA DE BRASILIA SS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA
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ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à
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ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:
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"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.
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Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade
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inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos
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A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME
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ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE EVANGELICA DE TAGUATINGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ
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ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio
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parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o
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devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem
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figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .
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SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).
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Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria
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Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA
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ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).
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O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a
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empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de
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desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita
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pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.
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Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade
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Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ
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ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro
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Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do
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grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação
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dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema
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1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de
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21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do
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supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO
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ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.
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MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema
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judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a
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estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela
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mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-
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se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de
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21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)
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RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da
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personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do
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Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA
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PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o
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prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo
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econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREUNA S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato
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da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.

O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 258
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer

pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte
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impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO
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Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,
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indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular

desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização
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de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001436-87.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO XAVIER
FARIAS(OAB: 40026/DF)

ADVOGADO ROSA MARIA SILVA DAS
NEVES(OAB: 61986/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho do Gama-
DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CF & M TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIAO CATALANA DA GESTAO DO
CONHECIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAUJO(OAB: 25467/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SALAO DO AUTOMOVEL COM E
CONSIG DE VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO
OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº 0001436-87.2023.5.10.0000 - MANDADO DE

SEGURANÇA CÍVEL (120)

RELATOR : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES DE

SOUZA NETO

IMPETRANTE : FELIPE ROSSI DE ANDRADE

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO XAVIER FARIAS

ADVOGADO : ROSA MARIA SILVA DAS NEVES

LITISCONSORTE: FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: NÚCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO

BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE BRASÍLIA SS

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: FACULDADE EVANGÉLICA DE TAGUATINGA

LTDA - ME

ADVOGADO : ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: EDUCARE GESTÃO DE EDUCAÇÃO LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SÃO

FRANCISCO LTDA ME

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S/C

LTDA

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

LITISCONSORTE: SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREÚNA S/C

LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO

CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO :ROSÂNGELA GONÇALEZ

ADVOGADO : LUCAS ALMEIDA MONTEIRO

LITISCONSORTE: SALÃO DO AUTOMÓVEL COMÉRCIO E

CONSIG DE VEÍCULOS LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

LITISCONSORTE: UNIÃO CATALANA DA GESTÃO DO

CONHECIMENTO LTDA ME

ADVOGADO : JORDANNA RODRIGUES DI ARAÚJO

LITISCONSORTE: CF & M TURISMO LTDA ME

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA DUARTE

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DO

GAMA/DF

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA. TEMA 1.232/STF.

G R U P O  E C O N Ô M I C O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E .  I N C L U S Ã O  D E  S Ó C I O S .  F A S E

EXECUTÓRIA. O STF determinou a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema 1.232 da Gestão por Temas

da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do RE 1387795.

No presente caso, apesar de as outras empresas terem figurado no

polo passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio de Veículos e

Turismo Ltda. foi incluída de forma diversa, em pleno curso do

processo executório, enquadrando-se na hipótese do Tema

1.232/STF. Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser

respeitado o devido processo legal, com observância do

contraditório e da ampla defesa, assegurados às litisconsortes, em

especial à CF & M Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 264
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

RELATÓRIO

Felipe Rossi de Andrade impetra mandado de segurança contra ato

da Juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, que

determinou a suspensão da execução no processo 0000418-

28.2019.5.10.0111.

Indeferida a liminar (ID c339082).

Parecer do Ministério Público do Trabalho, de lavra do Procurador

Adélio Justino Lucas, opinando pela admissão do mandado de

segurança e não concessão da ordem.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, admito o mandado de

segurança.

MÉRITO

MANDADO DE SEGURANÇA

O impetrante informa a inclusão de diversas empresas no polo

passivo da execução, a saber: Fortium Editora e Treinamento Ltda,

Brasdados Núcleo Institucional de Ensino Brasdados Gyn Ltda,

Faculdade Evangélica de Brasília, Faculdade Evangélica de

Taguatinga Ltda ME, Centro Educacional Montes Belos Ltda,

Educare Gestão de Educação Ltda ME (Faculdade de Quatro

Marcos FQM), Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda

Me, Sociedade Educacional Rio Verde SC Ltda (Objetivo),

Sociedade Educacional Acreúna S/C Ltda (Colégio Objetivo), Cesco

Centro de Ensino Superior do Centro Oeste Ltda, Salão do

Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME, Unicat

União Catalana da Gestão do Conhecimento Ltda e CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda (Salão do Automóvel).

O impetrante salienta que referidas empresas foram incluídas no

polo passivo, porquanto constatada a prática de fraude à execução.

Porém, em relação às empresas Salão do Automóvel e CF & M, o

impetrante postulou o reconhecimento da fraude processual, por

entender que são, em verdade, a mesma empresa, apenas com

CNPJ distintos.

Impulsionando o processo executório, o impetrante solicitou a

penhora de créditos da empresa CF & M, tendo logrado o bloqueio

parcial da execução (R$243.086,59).

Porém, a referida executada postulou a suspensão da execução,

consoante determinação contida no Tema 1232/STF.

O juízo monocrático exarou decisão nos seguintes termos:

"Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração com chamamento do feito à

ordem apresentado por FELIPE ROSSI DE ANDRADE em processo

no qual contende com a CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA, diante da decisão de id. 3198947 que reconheceu

a ilegalidade do bloqueio de valores e determinou a liberação da

penhora em face do Tema 1.232 de Repercussão Geral.

Renova os argumentos que declarou a responsabilidade solidária

da executada, conforme se verifica na decisão de id. E476565.

Demonstra que se trata dos mesmos sócios, mesmo local, mesma

atividade, alegando, em síntese, que se trata de patente fraude

processual.

Anexa uma série de documentos que demonstram os anúncios de

68 veículos decorrentes da sua atividade econômica.

Pois bem.

Primeiramente, todos os argumentos trazidos são de conhecimento

do juízo, tanto que declarou a responsabilidade solidária

anteriormente.

Apesar da empresa ter anunciado 68 veículos, por si só, isso não é

capaz de provar qualquer fraude, visto que essas empresas

trabalham com consignação de veículos, ou seja, venda para

terceiros.

O fato é que a reclamada CF&M COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

TURISMO LTDA foi incluída como devedora solidária na fase da

execução, mas o assunto veio a ser tratado no Tema nº 1.232 de

Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal.

Assim, conforme disposto no art. 1.035, §5º, do CPC, por disciplina

judiciária, deve-se suspender o processamento de todas as

execuções trabalhistas que tramitem no território nacional, conforme

determinação do Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, o pleito do reclamante.

Indefiro

Intimem-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 22 de setembro de 2023.

TAMARA GIL KEMP

Juíza do Trabalho Titular"

Como se vê a insurgência do impetrante se refere à suspensão da

execução e consequente liberação da penhora de valores da

empresa litisconsorte.
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O impetrante salienta que há distinção entre a fraude à execução e

o reconhecimento de grupo econômico, não podendo a matéria ser

abrangida pelo tema abordado pelo STF.

Pois bem.

O Ministro Dias Toffoli, nos autos do RE 1387795, objeto do Tema

1.232 da repercussão geral do STF, determinou a suspensão

nacional dos processos executórios na Justiça do Trabalho, nos

termos seguintes:

"Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II,

LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795,§ 4º, do CPC)."

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civi l ,  determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento." (Ministro Dias Toffoli, em decisão

monocrática em 25/5/2023).

Pela análise superficial do feito, a ação trabalhista foi proposta em

desfavor das reclamadas, como integrantes do mesmo grupo

econômico (ID 6750cc9), excetuada a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, cuja indicação como integrante do

grupo econômico ocorreu apenas na fase executória (ID ba1a79d).

Verifica-se ainda que o juízo singular reconheceu a existência de

grupo econômico entre a empresa Salão do Automóvel Comércio e

Consignação de Veículos Ltda ME e a empresa CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, determinando o prosseguimento da

execução (ID d98ce4f).

Como se infere dos documentos carreados pela litisconsorte, a

empresa "CF & M" já existia e estava em pleno funcionamento

quando do ajuizamento da ação trabalhista correlata.

Assim, apesar de as outras empresas terem figurado no polo

passivo desde o início, inclusive por estarem vinculadas pelo

mesmo grupo econômico, esta última foi incluída de forma diversa,

em pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Em que pesem os argumentos do impetrante, deve ser respeitado o

devido processo legal, com observância do contraditório e da ampla

defesa, assegurados às litisconsortes, em especial à CF & M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda.

Igualmente deve ser observada a discipl ina judic iár ia,

especialmente, para não gerar decisões contrárias e não gerar

insegurança jurídica.

Neste mesmo sentido, o parecer do Procurador do Trabalho:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TEMA Nº 1.232. INCLUSÃO NO

POLO PASSIVO DA LIDE,  NA FASE DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA INTEGRANTE DE GRUPO

ECONÔMICO QUE NÃO PARTICIPOU DO PROCESSO DE

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. As provas documentais juntadas

aos autos demonstram que, em 25/07/2022, após o trânsito em

julgado do feito e, portanto, já na fase de cumprimento de Sentença,

o impetrante buscou incluir no polo passivo a empresa CF&M

Comércio de Veículos e Turismo Ltda, sob o argumento de que ela

também integra o mesmo grupo econômico das demais executadas.

Assim que, analisando o pleito formulado pelo então exequente, o

Juízo de Origem proferiu decisão determinando o imediato bloqueio,

via SISBAJUD, de eventuais valores da empresa CF&M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda, diante dos indícios de que se trata de

grupo econômico e/ou sucessão empresarial, bem como ante a real

possibilidade de ineficácia da medida pelo decurso do tempo

necessário ao processamento do incidente. Ocorre que, conforme

bem esclarecido pela Autoridade Coatora, em 25/03/2023, o

Excelentíssimo Ministro Relator, Dias Toffoli, proferiu decisão

determinando a suspensão dos processos que versam sobre a

questão do Tema nº 1.232 ("possibilidade de inclusão no polo

passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de empresa

integrante de grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento"). Assim, desde o momento em que foi proferido tal

decisum, a Reclamação Trabalhista nº 0000418-28.2019.5.10.0111

deveria ter tido seu processamento suspenso, o que não ocorreu, já

que, em 12/07/2023, houve o bloqueio de valores nas contas

bancárias da empresa CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda

por meio do SISBAJUD. Não há dúvida, portanto, de que a medida

constritiva foi concretizada em data posterior à determinação de

suspensão nacional do processamento de todas as execuções

trabalhistas que versem sobre a questão controvertida no Tema nº

1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral, motivo pelo

qual se mostra correto o ato coator que reconheceu a ilegalidade do

bloqueio de valores e ordenou sua a liberação, não havendo que se

falar em violação de direito líquido e certo do impetrante. Parecer
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pelo conhecimento e não concessão da segurança pretendida." (ID

774451e).

Por nenhum ângulo se afigura hipótese de malferimento de direito

líquido e certo, porquanto o ato praticado pela autoridade dita

coatora decorre de previsão legal, não se verificando, no caso

concreto, qualquer elemento que lhe subtraia a legalidade. Não há

falar em afronta às garantias constitucionais invocadas pela parte

impetrante, decorrendo o referido ato de procedimentos processuais

regularmente praticados.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento

de que a impetração de mandado de segurança contra ato judicial

somente é admitida em hipóteses excepcionais, tais como decisões

de natureza teratológica, de manifesta ilegalidade ou abuso de

poder, situação não evidenciada no caso em apreço.

Com devido respeito às eméritas razões do voto divergente do

Desembargador Grijalbo Coutinho ouso dissentir, asseverando

que, como bem observado pelo Juízo monocrático, a ação

trabalhista foi inicialmente proposta em destavor do grupo

econômico constituído pelas empresas Fortium Editora e

Treinamento, Faculdade Evangélica de Brasília SS Ltda ME,

Faculdade Evangélica de Taguatinga Ltda ME, Núcleo

Institucional de Ensino Brasdados GYN Ltda e INPOS Institutuo

de Gestão Educacional Eireli (ID55568e2). Logo em relação a

estas empresas mencionadas não caberia a aplicação do Tema

1.232/STF.

Entretanto, chamo a atenção de V. Exas. para o fato de que as

empresas CF&M Comércio de Veículos e Turismo Ltda e Salão

do Automóvel Comércio e Consignação de Veículos Ltda ME

somente foram indicadas a integrar o polo passivo da

execução, sem o devido incidente de desconsideração de

personalidade jurídica e sem a devida acuidade na citação

dessas empresas, atraindo assim o Tema 1.232/STF.

Neste sentido convém esclarecerque na Reclamação 60.649, o

Ministro Edson Fachin assim se manifestou:

"...no presente caso, houve a responsabilização de integrante

de grupo econômico após o prévio ajuizamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, previsto no artigo

134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no Tema

1.232".

No mesmo sentido, estão as decisões proferidas na Rcl 60487,

Relator: Ministro Alexandre de Moraes, DJe de 22/6/2023; e Rcl

60.263, Relator: Mininistro Luiz Fux, DJe de 21/6/2023.

Friso: no presente caso, apesar de outras empresas terem

figurado no polo passivo desde o início, inclusive por estarem

vinculadas pelo mesmo grupo econômico, a CF & M Comércio

de Veículos e Turismo Ltda foi incluída de forma diversa, em

pleno curso do processo executório, enquadrando-se na

hipótese do Tema 1.232/STF.

Neste contexto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor atribuído à causa, pelo impetrante, isento nos

termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência ID

622d8b).

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o mandado de segurança e, no mérito,

denego a ordem pleiteada. Fixo as custas em R$ 20,00, calculadas

sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do impetrante,

isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de hipossuficiência

ID 622d8b). Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Seção Especializada

do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, admitir o mandado de segurança e, no mérito, denegar

a ordem pleiteada. Fixar as custas processuais em R$ 20,00,

calculadas sobre R$ 1.000,00, valor dado à causa, a cargo do

impetrante, isento nos termos do artigo 790/CLT (declaração de

hipossuficiência ID 622d8b). Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DA MARCHA

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE ADERÊNCIA ESTRITA AO TEMA

1.232 EM ANÁLISE NO STF. Quando a execução em curso

decorre do reconhecimento de sucessão trabalhista ou de

responsabilidade solidária da empresa integrante do grupo

econômico da executada primeira, nesta última hipótese, frise-se,

mediante a regular desconsideração da personalidade jurídica, com

o direito ao exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se

falar em suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela

mais absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, previsto no

artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da tratada no tema

1.232 que "reside na responsabilização solidária, em execução

trabalhista, de empresa que não participou da fase de conhecimento

e independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-se a

incidência de norma processual, sem observância da cláusula de

reserva de plenário". Como se nota, não há relação de estrita

pertinência entre o ato reclamado e o parâmetro de controle, sendo

imperioso o reconhecimento do descabimento da presente ação.

Nesse sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe de

22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.06.2023"(

RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR : MIN. EDSON

FACHIN) .

SOBRESTAMENTO. NÃO ADERÊNCIA AO TEMA 1.232

TRATADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CASO DE

INCLUSÃO DE EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO DA

EXECUTADA PRIMEIRA APÓS REGULAR PROCESSO DE

DESCONSTITUIÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA

Com imenso respeito ao entendimento manifestado pela autoridade

inquinada de coatora e ao voto condutor, tenho que o caso concreto

não se amolda ao objeto do Tema 1.232 tratado pelo Supremo

Tribunal Federal, onde houve determinação da suspensão de todos

os processos.

A decisão proferida no RE 1.387.795 determinou "a suspensão

nacional do processamento de todas as execuções trabalhistas que

versem sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão

por Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário."

O Tema 1232 do Supremo Tribunal Federal trata da "Possibilidade

de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução

trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico que

não participou do processo de conhecimento".

O que o exequente pretende aqui, denominado nestes autos de

impetrante, é, em última análise, a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas indicadas como integrantes do

grupo econômico das executadas principais, por intermédio da

instauração do respectivo Incidente, com a garantia do exercício do

contraditório e da ampla defesa por parte de todas as pessoas

componentes da relação processual na fase executiva.

A decisão monocrática do ministro Dias Toffoli determina a

suspensão do processo cuja inclusão de empresas integrantes do

grupo econômico da executada ocorra de forma peremptória, sem

contraditório e ampla defesa.

Em outros termos, o precedente sinaliza que essa inclusão não

deve ocorrer apenas pelo fato de existir grupo econômico entre

diversas empresas, senão pelo desenvolvimento processual capaz

de promover a formação listisconsorcial mediante fatos e provas,

em uma espécie de cognição na fase executiva do feito.

Em outras palavras, na compreensão, inclusive, do STF, não é

possível reconhecer antecipadamente o grupo econômico apenas

na fase de execução, mas cabe, por outro lado, discutir a matéria

sob o manto do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Sempre que houver incidente de desconsideração da personalidade
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jurídica da executada, inegavelmente, inexistirá aderência ao caso

tratado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232. O que se

visa, em última análise, no recurso extraordinário com repercussão

geral do tema antes informado é assegurar o exercício do

contraditório e da ampla defesa pelas pessoas atingidas com atos

constritivos de direitos durante a fase de execução, sem que

tenham participado antes da fase de conhecimento.

Ora, no incidente de desconsideração de personalidade jurídica há,

indubitavelmente, ampla dilação probatória, restando assegurados

às pessoas atingidas com aqueles atos o contraditório e a ampla

defesa, sendo impertinente, portanto, invocar o Tema 1.232 do STF

para sobrestar ou suspender o andamento processual.

Assim decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar

Reclamação Constitucional, conforme conclusão a seguir transcrita:

"(...) Observe-se que, no presente caso, houve a

responsabilização de integrante de grupo econômico após o

prévio ajuizamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, previsto no artigo 134 e seguintes do

CPC, situação diversa da tratada no tema 1.232 que "reside na

responsabilização solidária, em execução trabalhista, de

empresa que não participou da fase de conhecimento e

independentemente da instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, haja vista seu

reconhecimento como do mesmo grupo econômico, afastando-

se a incidência de norma processual, sem observância da

cláusula de reserva de plenário".

Como se nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023.

Ante o exposto, com base nos arts. 21, § 1º, e 161, parágrafo

único, do RISTF, nego seguimento à presente reclamação.

Prejudicado, porp consequência, o exame da medida liminar.

Em caso de interposição de agravo interno, proceda-se a

citação da parte beneficiária, nos termos do artigo 332, § 4º, do

CPC/2015.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 2023.

Ministro EDSON FACHIN

Relator

Documento assinado digitalmente"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO

PAULO

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN ).

Esta foi a notícia jornalística sobre a decisão do STF:

"Nova alternativa

STF abre brecha para avanço de execuções de empresas do

mesmo grupo

30 de julho de 2023, 7h50

Por Rafa Santos

A reclamação constitucional tem como requisito a relação de

pertinência estrita com o ato reclamado. Com esse

entendimento, o ministro Luiz Edson Fachin negou reclamação

ajuizada por uma companhia aérea em processo que versa

sobre a inclusão no polo passivo de empresa do mesmo grupo

em execução trabalhista.

Decisão do ministro Edson Fachin abre caminho para avanço

de milhares de execuções de empresas do mesmo grupo

A companhia sustentou que a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de autorizar a inclusão de subsidiárias no polo passivo

afrontou a autoridade do Supremo, que reconheceu a

repercussão geral da matéria (Tema 1.232).

Em maio, o ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal,

suspendeu todos os processos trabalhistas em que houve a

inclusão no polo passivo, durante a fase de execução, de

empresa integrante do grupo econômico sem que ela tenha

participado da etapa de instrução e apresentado sua defesa até

o julgamento definitivo da matéria.

Ao analisar o caso, Fachin explicou que, no caso, a decisão do

TST reconheceu o grupo econômico e a necessidade de

inclusão de terceiros no polo passivo da execução após

regular incidente de desconsideração da personalidade

jurídica. Isso, na visão de Fachin, afasta a estrita aderência

entre o caso concreto e a questão discutida no STF.

"Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no Tema 1.232", registrou Fachin"(Disponível em

https://www.conjur.com.br/2023-jul-30/stf-abre-brecha-avanco-

execucoes-empresas-mesmo-grupo ; acesso em 29 de outubro

de 2023).

Em síntese, quando a execução em curso decorre do

reconhecimento de sucessão trabalhista ou de responsabilidade

solidária da empresa integrante do grupo econômico da executada

primeira, nesta última hipótese, frise-se, mediante a regular
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desconsideração da personalidade jurídica, com o direito ao

exercício do contraditório e da ampla defesa, não há se falar em

suspensão ou sobrestamento da marcha processual, pela mais

absoluta ausência de aderência estrita ao discutido no Tema

1.232(STF). Aliás, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao

analisar Reclamação Constitucional, cuja conclusão tem os

seguintes termos:

" Observe-se que, no presente caso, houve a responsabilização

de integrante de grupo econômico após o prévio ajuizamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

previsto no artigo 134 e seguintes do CPC, situação diversa da

tratada no tema 1.232 que "reside na responsabilização

solidária, em execução trabalhista, de empresa que não

participou da fase de conhecimento e independentemente da

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, haja vista seu reconhecimento como do mesmo grupo

econômico, afastando-se a incidência de norma processual,

sem observância da cláusula de reserva de plenário". Como se

nota, não há relação de estrita pertinência entre o ato

reclamado e o parâmetro de controle, sendo imperioso o

reconhecimento do descabimento da presente ação. Nesse

sentido, em casos análogos, destaco as seguintes decisões

monocráticas: Rcl 60487, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe

de 22.06.2023; e Rcl 60.263, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

21.06.2023"( RECLAMAÇÃO 60.649 SÃO PAULO RELATOR :

MIN. EDSON FACHIN) .

Seja qual for o ângulo, é inviável sobrestar ou suspender a marcha

processual ou o indeferimento liminar da pretensão obreira, pela

ausência de aderência estrita deste caso ao Tema 1.232 em análise

no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

Assim, não se cogita de sobrestamento do feito até o julgamento do

supra mencionado Recurso Extraordinário.

Tenho como configurado como ilegal o ato da autoridade apontada

como coatora, no sentido de determinar a suspensão da execução

em curso nos autos principais contra o grupo de ensino privado

Fortium, razão pela qual admito o mandado e concedo, em parte, a

segurança para afastar a suspensão do processo e autorizar a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, o IDPJ, mediante o exercício do contraditório e da ampla

defesa por todas as pessoas jurídicas integrantes da relação

processual.

Admito o mandado e concedo, em parte, a segurança.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

Processo Nº HCCiv-0004506-15.2023.5.10.0000
Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE

SOUZA BARRETO

PACIENTE MARIA DE LOURDES NOGUEIRA
ARAUJO

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

COATOR JUIZO CONCILIATÓRIO E
EXECUÇÕES ESPECIAIS DO FORO
DE BRASILIA DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0004506-15.2023.5.10.0000 (HCCiv)

RELATOR: JUIZ CONVOCADO CESAR ALVES DE SOUZA

BARRETO

PACIENTE: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAÚJO

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E

PESQUISA PATRIMONIAL.

EMENTA

HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO DE PASSAPORTE. MEDIDA

EXECUTIVA ATÍPICA. As medidas coercitivas devem ser

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, bem

como devem observar os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade e não avançarem sobre direitos fundamentais. No

caso em tela, a medida executória atípica relacionada à suspensão

de passaporte não se mostrou proporcional e razoável, mormente

porque não se confirmou, de forma inconteste, nenhuma atuação

fraudulenta por parte da Paciente. Precedentes. Habeas Corpus

admitido e ordem concedida.
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RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado contra

ato proferido pelo MM. Juízo de Execuções Especiais e Pesquisa

Patrimonial  que, nos autos da execução nº 0000578-

76.2012.5.10.0021, determinou a suspensão do passaporte

pertencente à executada, ora Paciente

Encaminhados os autos ao e. Desembargador José Ribamar

Oliveira Lima Júnior, na condição de plantonista (art. 106 do

Regimento Interno), este deferiu a ordem liminar requerida, para

determinar retirada de qualquer restrição emanada do MM. Juízo de

Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial em relação ao

PASSAPORTE da ora Paciente (ID e45b251).

A Autoridade coatora prestou informações (ID b5034b3).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do

Procurador Erlan José Peixoto do Prado, oficiou pela admissão e

pela concessão do habeas corpus (ID97fa695).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Regular, admito o habeas corpus.

MÉRITO

HABEAS CORPUS. SUSPENSÃO DE PASSAPORTE. MEDIDA

EXECUTIVA ATÍPICA

A Paciente, por meio deste habeas corpus, busca a concessão de

ordem para suspender a ordem/devolução/desbloqueio de seu

passaporte.

A liminar requerida foi concedida com a seguinte fundamentação:

"Os presentes autos vieram-me conclusos, na forma regimental, em

razão de o Excelentíssimo Presidente deste egr. Regional,

Desembargador Alexandre Nery, ter-se declarado impedido ao

exame do feito (decisão a fls. 109).

MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ARAÚJO impetra o presente

Habeas Corpus contra ato praticado pela Excelentíssima Juíza

Titular NAIANA CARAPEBA NERY DE OLIVEIRA, em atuação no

MM. Juízo de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial, nos

autos da execução definitiva que se processa na reclamação

trabalhista n.º 0000578-76.2012.5.10.0021, movida por DAGUIMAR

DE ALMEIDA SANTOS e outros em desfavor de FIANÇA

SERVIÇOS GERAIS LTDA e outros.

O ato impugnado consiste na decisão que determinou a suspensão

do passaporte pertencente à Paciente, a inserção de impedimentos

de saída do território nacional em bancos de dados e a emissão de

novo documento de v iagem, medidas que ter iam sido

implementadas com base no art igo 139, IV,  do CPC.

Aduz a Paciente que o ato ora questionado reveste-se de

ilegalidade, gerando-lhe transtornos, haja vista estar com viagem

marcada para a data de 30/12/2023, com destino ao exterior,

precisamente na cidade de Dubai, nos Emirados Árabes Unidos.

Sustenta que a citada medida é inconstitucional, além de impedir o

direito de ir e vir da paciente, em desconformidade com o que

estabelece o art. 5.º, inciso LXVIII, da CF.

Reforça, além do mais, que "a suspensão do passaporte não

implica resultado prático para satisfação do crédito trabalhista ou

para efetivo cumprimento de ordem judicial, principalmente porque

já está sendo feito pagamento do crédito como o bloqueio em conta

salário de um dos credores como também por meio de todas as

outras medidas constritivas de bens já realizadas que somam quase

R$400.000,00" (fls. 5).

Defende a Paciente ser cabível a presente medida, ao tempo em

que colaciona documentos com os quais almeja comprovar o

alegado constrangimento ilegal do qual se diz vítima.

Transcrevendo ementas de decisões com as quais busca reforçar

seus argumentos, pugna a Paciente pela "a concessão LIMINAR da
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o r d e m ,  d e t e r m i n a n d o  a  i m e d i a t a  s u s p e n s ã o  d a

ordem/devolução/desbloqueio do passaporte da paciente,

determinando- se dessarte, expedição de ofício à Autoridade

Coatora para sejam tomadas as medidas cabíveis e urgentes ao

desfazimento do ato por ela praticado", confirmando-se a medida ao

final (item V - dos pedidos - fls. 12).

A Paciente deu à causa o valor de R$ 100,00, juntando

documentos.

É o relatório, em sua breve síntese.

DECIDO

O ato praticado, conforme já anunciado, consistiu na

determinação de bloqueio do passaporte da Paciente, MARIA

DE LOURDES NOGUEIRA ARAÚJO, determinada pela

Magistrada em atuação no MM. Juízo de Execuções Especiais e

Pesquisa Patrimonial, nos autos da reclamação trabalhista n.º

0000578-76.2012.5.10.0021.

Na oportunidade, assinalou a autoridade judiciária

anteriormente nominada que a providência tinha por escopo

garantir a efetividade da execução, encontrando respaldo no

artigo 139, IV, do CPC, ante a recalcitrância dos executados na

quitação do débito trabalhista (fls. 22/23).

A utilização do Habeas Corpus deve ter como pressuposto, na

forma da ordem constitucional vigente, a ocorrência de

situação em que alguém venha a sofrer ou estiver ameaçado de

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por

ilegalidade ou abuso de poder (art. 5.º, LXVIII, da Constituição

Federal).

É a liberdade de locomoção, portanto, o bem a ser protegido por

essa medida de índole constitucional.

E essa liberdade, isto é inegável, está, aparentemente, sendo

cerceada, na medida em que, como demonstram os elementos

presentes neste HC, a Paciente encontra-se impossibilitada de se

afastar do território nacional, salvo quando o deslocamento tiver por

destino os países que integram o Mercosul, em que não há

exigência de apresentação de passaporte para o respectivo trânsito.

Acentua-se ainda mais esse gravame, quando se observa que o

Paciente possui viajem marcada para a cidade de Dubai, nos

Emirados Árabes Unidos, em data anterior à presente decisão.

Superado o cabimento da ação, porquanto demonstrado que o ato

restringe a liberdade de locomoção, comporta análise se tal ato

desfruta de respaldo legal.

O Código de Processo de Civil de 2015, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho, conferiu ao magistrado instrumentos que

objetivam viabilizar a efetividade da prestação jurisdicional, como

consagrado pelo artigo 139, IV. Pelo texto legal em referência, o

juiz, na direção do processo, poderá "determinar todas as

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-

rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto

prestação pecuniária".

É de se destacar que, sobre a matéria, "O Supremo Tribunal

Federal julgou improcedente o pedido deduzido na ADI 5.941/DF,

reconhecendo, assim, a constitucionalidade dos arts. 139, IV; 297,

caput; 380, parágrafo único; 403, parágrafo único, 536, caput e §

1.º; e 773 do CPC, que autorizam a adoção de medidas atípicas

para cumprimento de ordem judicial, mesmo que relativas à

prestação pecuniária. Destacou-se, naquela assentada, a

necessidade de reverenciar o acesso à Justiça e de assegurar a

eficiência do sistema, valores que legitimam a atuação criativa dos

magistrados, pautada pelos princípios ali enunciados, como o da

menor onerosidade, proporcionalidade e adequação, a serem

ponderados no exame de cada caso concreto." (HCCiv 1000316-

05.2022.5.00.0000, Relator Ministro Luiz José Dezena da Silva, Dejt

05/05/2023).

É inegável que o descumprimento de uma ordem judicial,

especialmente aquela resultante do cumprimento de um título

judicial com trânsito em julgado, além de representar manifesto

prejuízo a quem buscou o Poder Judiciário para solução de seu

conflito, lança ao descrédito essa função estatal, cuja atividade

norteia-se pela pacificação desses mesmos conflitos.

A execução na qual teve origem o presente Habeas Corpus segue

insatisfeita, mesmo após a realização de diversas e variadas

diligências empreendidas e das pesquisas patrimoniais conduzidas

pelos sistemas indicados, conforme indica a decisão judicial

combatida (fls. 22/23).

Sem embargo dessa tormentosa realidade, a medida extrema,

produtora de restrição de liberdade, não pode ser adotada de

forma ordinária e corriqueira. Há que demandar fundamentação

razoável, inclusive com possibilidade de contraditório, com

demonstração de ocultação de bens ou outras fraudes

justificadoras desse proceder. Além disso, a medida deve ser

proporcional e adequada à finalidade a que se destina, no caso,

a satisfação do título judicial conforme, aliás, sinaliza a decisão

proferida pelo E. STF na ADI 5.941/DF.

No âmbito do c.TST, cito, a título exemplificativo, o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015 . INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 272
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punit ivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(dire i to de i r  e v i r  e d i re i to à locomoção),  que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu , não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança" (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022).

No âmbito da Egrégia 2.ª Seção deste Regional, transcrevo os

seguintes precedentes na mesma linha de entendimento:

" 'HABEAS CORPUS' .  EXECUÇÃO.  SUSPENSÃO DE

PASSAPORTE DO EXECUTADO. DIREITO DE IR E VIR. MEDIDA

EXECUTÓRIA ATÍPICA DESPROPORCIONAL. ORDEM

CONCEDIDA. Na esteira do entendimento pacificado no âmbito

desta 2ª Especializada, as medidas restritivas de locomoção e do

direito de ir e vir do devedor, como meio de propiciar a efetivação da

execução constitui-se em ato desproporcional, notadamente quando

não justificada a adoção da medida extrema, ante a existência de

outros meios menos gravosos a serem adotados em relação à

parte. Ordem concedida." (HCCiv 0000407-02.2023.5.10.0000; Ac.

2.ª Seção Especializada, Relatora Desembargadora Flávia Simões

Falcão, Dejt 16/10/2023)

"HABEAS CORPUS. DESBLOQUEIO DE PASSAPORTE DO

DEVEDOR. O contexto fático envolvido no processo originário

autoriza a compreensão de que a apreensão dos passaportes dos

Pacientes não atende aos princípios da adequação, necessidade e

proporcionalidade, razão pela qual há se conceder a ordem. Habeas

Corpus admit ido e ordem concedida." (HCCiv 0000193-

11.2023.5.10.0000; Ac. 2.ª Seção Especializada; Relator

Desembargador José Leone Cordeiro Leite; Dejt 16/10/2023)

Desse modo, considero que a decisão que determinou a

suspensão do passaporte pertencente à Paciente, merece

contenção, pois viola o direito constitucional de ir e vir,

restrição que se impôs de forma indevida .

DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, a fim de determinar a

IMEDIATA retirada de qualquer restrição emanada do MM. Juízo

de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial em relação ao

PASSAPORTE da Paciente, MARIA DE LOURDES NOGUEIRA

ARAÚJO, sob o nº GC377939, constante dos sistemas da

Polícia Federal."

Como se vê, a matéria envolvendo suspensão de passaporte não

comporta mais ponderações adicionais, notadamente porque a

decisão monocrática exauriu, de forma tópica e pormenorizada, com

correção o tema em questão. Assim sendo, adoto como razões de

decidir os fundamentos ali expostos.

De toda forma, reforço que o art. 139, IV, do CPC dispõe que na

direção do processo cabe ao magistrado determinar todas as

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto a prestação pecuniária.

Entretanto, a aptidão judicial para adotar medidas coercitivas

(sobretudo as mais extremas) é contingencial, justificando-se

quando presentes a necessidade e a possibilidade de surtir efeitos

satisfativos ao processo e também quando não ferir direitos e

garantias constitucionais da pessoa humana. Vale dizer, tem por

escopo privilegiar medidas de ordem patrimonial em relação

àquelas com potencial de gerar restrições de direitos.

Outrossim, o recente julgamento pelo EX. STF na ADI nº. 5.941

(DJE de 28/4/2023), ao declarar a constitucionalidade do art. 139,

IV, do CPC, não afastou o controle de sua aplicação conforme o
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caso, pois reforçou que as medidas coercitivas devem ser

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, bem

como devem observar os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade e não avançarem sobre direitos fundamentais.

E na hipótese em tela, a medida executória atípica relacionada à

suspensão do passaporte não se mostrou proporcional e

razoável,mormente porque não se confirmou, de forma inconteste,

nenhuma atuação fraudulenta por parte da executada, ora

Paciente.

Nesse sentido também é a jurisprudência desta eg. Seção

Especializada e do col. TST, conforme os precedentes já transcritos

na decisão concessiva da liminar.

Por todo o exposto, e na linha do parecer ministerial, concedo a

ordem para, tornando definitiva a liminar deferida, determinar o

desbloqueio e retirada de qualquer restrição sobre o passaporte da

Paciente.

CONCLUSÃO

Admito o habeas corpus e, no mérito, concedo a ordem, nos termos

da motivação esposada.

Custas no valor de R$10,64, calculadas sobre o valor atribuído à

causa (R$100,00), pela União, isenta na forma da lei.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da 2ª Seção Especializada do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, conforme

o contido na respectiva certidão de julgamento (v. fls. retro), em

aprovar o relatório, admitir o habeas corpus e, no mérito, conceder a

ordem, tudo nos termos do voto do Relator.

AUGUSTO CÉSAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO

APREENSÃO DE PASSAPORTE DO EXECUTADO, MEDIDA

INDUTIVA GUARDADA DE PLAUSIBILIDADE E AMPARO

JURÍDICO

O que se busca aqui é o cumprimento de decisão judicial com o

trânsito em julgado, depois de sucessivos atos frustrados voltados

para alcançar a constrição de bens materiais de propriedade dos

devedores trabalhistas. Após esgotados todos os meios até então

disponíveis, a parte exequente, de forma legítima, valendo-se de

disposição prevista no CPC(art.. 139, inciso IV), a título de medida

indutiva, a autoridade apontada como coatora determinou a

apreensão do passaporte do executado.

Reautuado o MS como HC, o relator determina o desbloqueio do

passaporte do executado.

Tenho outra compreensão a respeito da controvérsia, com todo o

respeito.

Nunca demais é relembrar que a execução jamais deve ser

frustrada por ato ou omissão do Juízo, cabendo-lhe adotar todas as

medidas judiciais autorizadas pelo ordenamento jurídico para dar

cumprimento à fase última e mais relevante da prestação

jurisdicional.

Em tal direção, inegavelmente, é necessário prestigiar o princípio da

máxima efetividade da execução e do cumprimento sem tréguas do

título judicial.

Quando a parte devedora tenta driblar a execução por intermédio de

artimanhas e formalidades incompatíveis com o sentido de processo

comprometido com princípios, registre-se, o(a) magistrado(a)

condutor(a) da execução deve repeli-las em nome do impulso oficial
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que guia a jurisdição trabalhista na fase constritiva e também dos

princípios da duração razoável do processo e da máxima

efetividade das decisões judiciais.

A efetividade do direito posto e do direito construído, bem como das

decisões judiciais, é um paradigma relevante para romper com a

crise de legitimidade que tanto afeta o Poder Judiciário, capaz de

torná-lo, sem nenhuma dúvida, mais respeitado pelas suas reais

qualidades. Nessa seara, além de ágil, o judiciário deve encontrar

meios eficazes para cumprir a sua verdadeira função, qual seja,

distribuir justiça na correta e profunda acepção do termo e fazer

cumprir os comandos que daí surgem. Se conseguir superar

obstáculos dessa magnitude, o Judiciário estará cumprindo a

missão para a qual existe, qual seja, a de distribuir direitos com

Justiça, na correta e mais profunda acepção deste substantivo.

Constitui prerrogativa inerente à prestação jurisdicional primar pela

preservação da dignidade da justiça, máxime quando, como no

momento atual, os jurisdicionados anseiam pela potencialização da

celeridade com a diminuição da onerosidade advinda do acesso ao

Judiciário para a solução das contendas que lhe são submetidas,

mormente em sede trabalhista, cujo bem da vida que é perseguido

se consubstancia em verbas de premente natureza alimentar.

Assim, os vértices do triângulo da relação processual partes e juiz

não podem se dar ao luxo de não admoestar situações em que se

configurem patentes o desvirtuamento do alcance à justiça, com a

utilização de mazelas descabidas e infundadas, em flagrante

desrespeito à boa fé processual, o que contribui em muito para o

'emperramento' da máquina judiciária.

Quando, além de violar direitos trabalhistas durante a vigência do

contrato e no ato do término da relação jurídico-laboral, a

empregadora deixa de cumprir a decisão judicial que os reconhece,

inclusive dotada esta do selo do trânsito em julgado, há uma

superposição de ofensa aos Direitos Humanos de natureza social

contra a empregada reiteradamente lesada. Surge em tal cenário,

portanto, acréscimo exponencial do sofrimento obreiro, tanto pela

demora na concretização do restabelecimento do Direito

reconhecido pelo Poder Judiciário, quanto pelo descumprimento da

decisão judicial transitada em julgado.

E não existem direitos humanos de natureza civil, com caráter

patrimonial, de propriedade do devedor trabalhista, os quais possam

manter-se intactos quando ele frustra o cumprimento do título

judicial, exceto quanto ao bem de família assim definido em lei.

Cabe ao Juízo da execução adotar todas as medidas admitidas pelo

ordenamento jurídico para realizar a entrega da prestação

jurisdicional em sua plenitude.

Quando bens materiais não mais podem ser alcançados, seja pela

sua inexistência, seja pela mais corriqueira manobra do sócio da

devedora trabalhista, com a reprovável ocultação patrimonial, parte

da magistratura do trabalho, com sucedâneo no art. 139, IV, do

CPC, tem determinado a apreensão do passaporte do executado, a

título de medida indutiva capaz de assegurar o cumprimento da

decisão judicial transitada em julgado.

Como medida indutiva, a apreensão do passaporte do devedor

trabalhista inadimplente possui, a meu sentir, conotação distinta

daquela da suspensão da CNH, tanto para evitar a sua fuga depois

da recusa em cumprir decisão judicial transitada em julgado,

quanto, principalmente, para não permitir que usufrua ele

confortavelmente dos meios materiais sonegados à parte obreira,

salvo quando a viagem exterior se fizer necessário para tratamento

de sua saúde ou de terceiros próximos, conforme prescrições assim

indicadas expressamente em prova pré-constituída, o que não

existe nos autos, registre-se.

Tenho que a suspensão da CNH de devedor trabalhista não se

mostra adequada. De outro lado, a apreensão do passaporte é

medida possível e razoável.

Utilizar a CNH é decorrência da uma cidadania básica para

qualquer pessoa, não se constituindo em um luxo, excesso ou

exagero, senão para o deslocamento básico do dia a dia, quando

não para auxiliar outras pessoas. O passaporte, ao contrário, na

imensa maioria das vezes, serve para viagens de lazer, passeios,

temporadas e, raras vezes, para fugas realizadas com o intuito de

escapar do cumprimento de obrigações judiciais diversas.

Por isso, admito o habeas corpus e não concedo a ordem,

mantendo, assim, a apreensão do passaporte como medida

indutiva ao cumprimento da execução que se processa perante

o Juízo originário.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA PAULA ASSUNCAO

RODRIGUES, Servidor de Secretaria

SECRETARIA DA 1ª TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000754-37.2016.5.10.0014
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRENTE ADEMIR GARCIA ZUCONI

ADVOGADO VANESSA CRISTINA CHAVES DA
SILVA MATIAS SOARES(OAB:
26170/DF)

RECORRENTE PAULO CESAR GONCALVES DA
FONSECA

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 123490/RJ)

RECORRIDO ADEMIR GARCIA ZUCONI
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ADVOGADO VANESSA CRISTINA CHAVES DA
SILVA MATIAS SOARES(OAB:
26170/DF)

RECORRIDO PAULO CESAR GONCALVES DA
FONSECA

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 123490/RJ)

PERITO ROSYLANE NASCIMENTO DAS
MERCES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR GONCALVES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000754-37.2016.5.10.0014 - EMBARGO DE

DECLARAÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR     : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES

EMBARGANTE : PAULO CESAR GONCALVES DA FONSECA

ADVOGADA : VANESSA CRISTINA CHAVES DA SILVA

MATIAS SOARES

EMBARGADO : ADEMIR GARCIA ZUCONI

ADVOGADO : CARLOS LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. EFEITO

MODIFICATIVO. Acolhem-se os embargos de declaração para

sanar omissão referente ao exame da responsabilidade do

empregador no acidente de trabalho que ocasionou a prejuízo

estético, amputação de dedo.

RELATÓRIO

PAULO CÉSAR GONÇALVES DA FONSECA interpôs embargos

de declaração em embargos de declaração reiterando a existência

de omissões (id. 974840e).

A Primeira Turma deu provimento ao recurso para sanar a omissão

e ratificar o afastamento da rescisão indireta do contrato de trabalho

e a data de 15/02/2017 como término do vínculo (id. bbe6037).

O Tribunal Superior do Trabalho julgou procedente o agravo de

instrumento e deu provimento ao recurso de revista para

"determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a

fim de que profira novo julgamento dos embargos de declaração do

reclamado, manifestando-se expressamente quanto à existência de

culpa da reclamada no acidente de trabalho sofrido pelo

empregado" (id. c6802f5).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Superada a questão da análise dos pressupostos em razão da

determinação do Tribunal Superior do Trabalho.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. EFEITO

MODIFICATIVO.

Inicialmente, para uma melhor compreensão da controvérsia é

necessário um breve retrospecto dos fatos.

A Primeira Turma acolheu a divergência apresentada pelo

Desembargador André Damasceno, no qual entendeu que a culpa

da empresa no acidente de trabalho não foi demonstrada, excluindo

da condenação a rescisão indireta do contrato.

A reclamada opôs embargos de declaração para esclarecimento

quanto à culpa pelo acidente sofrido. Na oportunidade, manifestou-

se este Colegiado, consignando os seguintes fundamentos:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

O embargante aponta contradição na decisão porque o Colegiado,

acolhendo o voto do Desembargador André Damasceno, rejeitou a

rescisão indireta do contrato de trabalho; no entanto, manteve a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais, que

pressupõe culpa do empregador.

Também aponta omissão quanto às razões para que a indenização

tenha sido reduzida apenas ao patamar de R$30.000,00, "uma vez

que apenas constam do v. acórdão embargado os fundamentos do

voto minoritário, que negava provimento ao recurso ordinário".

Consoante os termos do acórdão, este Relator manteve a rescisão

indireta do contrato de trabalho e o valor da indenização por danos

morais em R$40.000,00.

No entanto fiquei vencido nos dois aspectos, pois o Colegiado

assim decidiu:

'...a maioria da 1ª Turma seguiu a divergência apresentada pelo
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Desembargador André Damasceno. Segundo entende o

desembargador, a culpa da empresa no acidente não foi

demonstrada. Para sustentar essa argumentação, o magistrado

expõe que não houve alegação de mau funcionamento das

ferramentas ou de ausência de equipamentos de segurança.

O Desembargador André observa ainda que, apesar de ter sofrido

acidente em novembro de 2015, o reclamante permaneceu

trabalhando até fevereiro de 2017. Em razão disso, entende que

não há como se configurar a rescisão indireta.'

'(...) No caso em análise, houve amputação do dedo anular da mão

esquerda do trabalhador, ou seja, uma lesão grave e irreversível,

com danos estéticos permanentes, razão pela qual considero

bastante razoável o valor fixado no primeiro grau a título de

indenização por danos morais.

Nego provimento a ambos os recursos.'

Também quanto a este tema fiquei vencido, pois a maioria da 1ª

Turma arbitrou em R$ 30.000,00 o valor da indenização por danos

morais.'

No primeiro aspecto, a decisão envolve a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Embora o voto divergente tenha se limitado a

afirmar que não via caracterizada a culpa da empresa no acidente,

porque 'não houve alegação de mau funcionamento das

ferramentas ou de ausência de equipamentos de segurança', o

Colegiado rejeitou a rescisão também porque 'apesar de ter sofrido

acidente em novembro de 2015, o reclamante permaneceu

trabalhando até fevereiro de 2017'.

A seguir manteve o pagamento da indenização por danos morais.

Logo, pode-se concluir que a maioria da Turma rejeitou a rescisão

indireta em razão da permanência no emprego por mais de um ano

para só então requerer a rescisão indireta e não pelo afastamento

da culpa do empregador.

Quanto à redução do valor da indenização de R$40.000,00 para

R$30.000,00, o Colegiado ratificou os parâmetros expostos na

sentença, reduzindo o valor por avaliação subjetiva dos integrantes

do Colegiado.

Diante de tais razões, entendo que a 'aparente contradição' e

'ausência' de fundamentos para justificar a redução do valor

indenizatório não ensejam vícios a serem corrigidos.

Embargos declaratórios desprovidos." (id. 244962b - destaques

do original)

A reclamada apresentou novos embargos, os quais foram rejeitados

por este Colegiado.

Contudo, a decisão foi anulada pelo Tribunal Superior do Trabalho,

no julgamento do recurso de revista. Eis o teor do acórdão:

"Conhecido por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal,

DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para determinar o

retorno dos autos ao Tribunal de Regional de origem, a fim de que

profira novo julgamento dos embargos de declaração do reclamado,

manifestando-se expressamente quanto à existência de culpa da

reclamada no acidente de trabalho sofrido pelo empregado. Fica

sobrestado o exame dos temas remanescentes do agrafo de

instrumento do reclamado, bem como do agravo de instrumento do

reclamante" (id. c6802f5).

Reconhecida a omissão pelo TST, deve ser sanada nesse momento

processual.

Vejamos.

De fato, ficou afastada a culpa da reclamada para o reconhecimento

da rescisão indireta, conforme divergência apresentada pelo

Desembargador André Damasceno.

Em relação à condenação ao pagamento de indenização por danos

morais em razão do prejuízo estético, esclareço que a análise da

culpa do empregador foi efetivada sob premissa diferente.

A reparação pecuniária pelos danos sofridos em razão de acidente

de trabalho ou doença profissional decorre da responsabilidade

patronal prevista nos artigos 7°, XXVlll, da Carta Magna e 927 do

Código Civil.

Em regra, a responsabilidade patronal por dano moral ou material

decorrente de acidente de trabalho é subjetiva, baseada no dolo ou

culpa, conforme o disposto no inciso XXVIII do artigo 7º da

Constituição Federal e, por exceção, se o infortúnio sobrevier em

atividade de risco, a responsabilidade patronal é objetiva e não

depende de dolo ou culpa do empregador, nos termos do parágrafo

único do artigo 927 do Código Civil.

Compete à parte autora o ônus da prova da ação ou omissão

dolosa ou culposa do empregador causadora do infortúnio, do

resultado danoso resultante da conduta patronal e do nexo de

causalidade entre o acidente e as condições de trabalho, por se

tratar de fato constitutivo do direito às indenizações postuladas

(artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC). O cenário de fundo não

deixa dúvidas acerca da existência de um acidente de trabalho

típico. Todavia, o ponto nodal aqui é a responsabilidade do

empregador.

As provas dos autos são contundentes quanto à amputação do

terceiro quirodáctilo esquerdo, o que impôs ao trabalhador dor física

e psíquica permanente.

Dessa forma, a manutenção da condenação da indenização por

danos morais teve como supedâneo a violação à integridade física

do autor, causando-lhe deformidade que o acompanhará para toda
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a vida, ocasionando-lhe angústia e sofrimento.

Dessa forma, dou provimento aos embargos de declaração da

reclamada para sanar omissão, sem efeito modificativo.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

dou-lhes provimento para sanar omissão, sem efeito modificativo,

nos termos da fundamentação.

Acórdão

ACORDAM os Desembargadores da Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, aprovar o relatório,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes

provimento para sanar omissão, sem efeito modificativo, nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NOSLEAN SILVA DUARTE

DA CONCEICAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000754-37.2016.5.10.0014
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRENTE ADEMIR GARCIA ZUCONI

ADVOGADO VANESSA CRISTINA CHAVES DA
SILVA MATIAS SOARES(OAB:
26170/DF)

RECORRENTE PAULO CESAR GONCALVES DA
FONSECA

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 123490/RJ)

RECORRIDO ADEMIR GARCIA ZUCONI

ADVOGADO VANESSA CRISTINA CHAVES DA
SILVA MATIAS SOARES(OAB:
26170/DF)

RECORRIDO PAULO CESAR GONCALVES DA
FONSECA

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 123490/RJ)

PERITO ROSYLANE NASCIMENTO DAS
MERCES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR GARCIA ZUCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000754-37.2016.5.10.0014 - EMBARGO DE

DECLARAÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR     : DESEMBARGADOR DORIVAL BORGES

EMBARGANTE : PAULO CESAR GONCALVES DA FONSECA

ADVOGADA : VANESSA CRISTINA CHAVES DA SILVA

MATIAS SOARES

EMBARGADO : ADEMIR GARCIA ZUCONI

ADVOGADO : CARLOS LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. EFEITO

MODIFICATIVO. Acolhem-se os embargos de declaração para

sanar omissão referente ao exame da responsabilidade do

empregador no acidente de trabalho que ocasionou a prejuízo

estético, amputação de dedo.

RELATÓRIO

PAULO CÉSAR GONÇALVES DA FONSECA interpôs embargos

de declaração em embargos de declaração reiterando a existência

de omissões (id. 974840e).

A Primeira Turma deu provimento ao recurso para sanar a omissão

e ratificar o afastamento da rescisão indireta do contrato de trabalho

e a data de 15/02/2017 como término do vínculo (id. bbe6037).

O Tribunal Superior do Trabalho julgou procedente o agravo de

instrumento e deu provimento ao recurso de revista para
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"determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a

fim de que profira novo julgamento dos embargos de declaração do

reclamado, manifestando-se expressamente quanto à existência de

culpa da reclamada no acidente de trabalho sofrido pelo

empregado" (id. c6802f5).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Superada a questão da análise dos pressupostos em razão da

determinação do Tribunal Superior do Trabalho.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO. EFEITO

MODIFICATIVO.

Inicialmente, para uma melhor compreensão da controvérsia é

necessário um breve retrospecto dos fatos.

A Primeira Turma acolheu a divergência apresentada pelo

Desembargador André Damasceno, no qual entendeu que a culpa

da empresa no acidente de trabalho não foi demonstrada, excluindo

da condenação a rescisão indireta do contrato.

A reclamada opôs embargos de declaração para esclarecimento

quanto à culpa pelo acidente sofrido. Na oportunidade, manifestou-

se este Colegiado, consignando os seguintes fundamentos:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

O embargante aponta contradição na decisão porque o Colegiado,

acolhendo o voto do Desembargador André Damasceno, rejeitou a

rescisão indireta do contrato de trabalho; no entanto, manteve a

condenação ao pagamento de indenização por danos morais, que

pressupõe culpa do empregador.

Também aponta omissão quanto às razões para que a indenização

tenha sido reduzida apenas ao patamar de R$30.000,00, "uma vez

que apenas constam do v. acórdão embargado os fundamentos do

voto minoritário, que negava provimento ao recurso ordinário".

Consoante os termos do acórdão, este Relator manteve a rescisão

indireta do contrato de trabalho e o valor da indenização por danos

morais em R$40.000,00.

No entanto fiquei vencido nos dois aspectos, pois o Colegiado

assim decidiu:

'...a maioria da 1ª Turma seguiu a divergência apresentada pelo

Desembargador André Damasceno. Segundo entende o

desembargador, a culpa da empresa no acidente não foi

demonstrada. Para sustentar essa argumentação, o magistrado

expõe que não houve alegação de mau funcionamento das

ferramentas ou de ausência de equipamentos de segurança.

O Desembargador André observa ainda que, apesar de ter sofrido

acidente em novembro de 2015, o reclamante permaneceu

trabalhando até fevereiro de 2017. Em razão disso, entende que

não há como se configurar a rescisão indireta.'

'(...) No caso em análise, houve amputação do dedo anular da mão

esquerda do trabalhador, ou seja, uma lesão grave e irreversível,

com danos estéticos permanentes, razão pela qual considero

bastante razoável o valor fixado no primeiro grau a título de

indenização por danos morais.

Nego provimento a ambos os recursos.'

Também quanto a este tema fiquei vencido, pois a maioria da 1ª

Turma arbitrou em R$ 30.000,00 o valor da indenização por danos

morais.'

No primeiro aspecto, a decisão envolve a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Embora o voto divergente tenha se limitado a

afirmar que não via caracterizada a culpa da empresa no acidente,

porque 'não houve alegação de mau funcionamento das

ferramentas ou de ausência de equipamentos de segurança', o

Colegiado rejeitou a rescisão também porque 'apesar de ter sofrido

acidente em novembro de 2015, o reclamante permaneceu

trabalhando até fevereiro de 2017'.

A seguir manteve o pagamento da indenização por danos morais.

Logo, pode-se concluir que a maioria da Turma rejeitou a rescisão

indireta em razão da permanência no emprego por mais de um ano

para só então requerer a rescisão indireta e não pelo afastamento

da culpa do empregador.

Quanto à redução do valor da indenização de R$40.000,00 para

R$30.000,00, o Colegiado ratificou os parâmetros expostos na

sentença, reduzindo o valor por avaliação subjetiva dos integrantes

do Colegiado.

Diante de tais razões, entendo que a 'aparente contradição' e

'ausência' de fundamentos para justificar a redução do valor

indenizatório não ensejam vícios a serem corrigidos.

Embargos declaratórios desprovidos." (id. 244962b - destaques

do original)

A reclamada apresentou novos embargos, os quais foram rejeitados

por este Colegiado.

Contudo, a decisão foi anulada pelo Tribunal Superior do Trabalho,

no julgamento do recurso de revista. Eis o teor do acórdão:

"Conhecido por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal,
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DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para determinar o

retorno dos autos ao Tribunal de Regional de origem, a fim de que

profira novo julgamento dos embargos de declaração do reclamado,

manifestando-se expressamente quanto à existência de culpa da

reclamada no acidente de trabalho sofrido pelo empregado. Fica

sobrestado o exame dos temas remanescentes do agrafo de

instrumento do reclamado, bem como do agravo de instrumento do

reclamante" (id. c6802f5).

Reconhecida a omissão pelo TST, deve ser sanada nesse momento

processual.

Vejamos.

De fato, ficou afastada a culpa da reclamada para o reconhecimento

da rescisão indireta, conforme divergência apresentada pelo

Desembargador André Damasceno.

Em relação à condenação ao pagamento de indenização por danos

morais em razão do prejuízo estético, esclareço que a análise da

culpa do empregador foi efetivada sob premissa diferente.

A reparação pecuniária pelos danos sofridos em razão de acidente

de trabalho ou doença profissional decorre da responsabilidade

patronal prevista nos artigos 7°, XXVlll, da Carta Magna e 927 do

Código Civil.

Em regra, a responsabilidade patronal por dano moral ou material

decorrente de acidente de trabalho é subjetiva, baseada no dolo ou

culpa, conforme o disposto no inciso XXVIII do artigo 7º da

Constituição Federal e, por exceção, se o infortúnio sobrevier em

atividade de risco, a responsabilidade patronal é objetiva e não

depende de dolo ou culpa do empregador, nos termos do parágrafo

único do artigo 927 do Código Civil.

Compete à parte autora o ônus da prova da ação ou omissão

dolosa ou culposa do empregador causadora do infortúnio, do

resultado danoso resultante da conduta patronal e do nexo de

causalidade entre o acidente e as condições de trabalho, por se

tratar de fato constitutivo do direito às indenizações postuladas

(artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC). O cenário de fundo não

deixa dúvidas acerca da existência de um acidente de trabalho

típico. Todavia, o ponto nodal aqui é a responsabilidade do

empregador.

As provas dos autos são contundentes quanto à amputação do

terceiro quirodáctilo esquerdo, o que impôs ao trabalhador dor física

e psíquica permanente.

Dessa forma, a manutenção da condenação da indenização por

danos morais teve como supedâneo a violação à integridade física

do autor, causando-lhe deformidade que o acompanhará para toda

a vida, ocasionando-lhe angústia e sofrimento.

Dessa forma, dou provimento aos embargos de declaração da

reclamada para sanar omissão, sem efeito modificativo.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

dou-lhes provimento para sanar omissão, sem efeito modificativo,

nos termos da fundamentação.

Acórdão

ACORDAM os Desembargadores da Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, aprovar o relatório,

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes

provimento para sanar omissão, sem efeito modificativo, nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

DORIVAL BORGES

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NOSLEAN SILVA DUARTE

DA CONCEICAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000875-85.2022.5.10.0101
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECORRENTE CRA CONSTRUCOES E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

RECORRENTE G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI -
ME

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)
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RECORRIDO G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI -
ME

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

RECORRIDO CRA CONSTRUCOES E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

RECORRIDO JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 0000875-85.2022.5.10.0101 ROT - ACÓRDÃO 1ª TURMA

RELATOR: DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE: JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO: LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO

RECORRENTE: G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - ME

ADVOGADO: GASPAR PACHECO DA SILVA

ADVOGADO: MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO

RECORRIDO: CRA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO: GASPAR PACHECO DA SILVA

RECORRENTE: MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA)

EMENTA

1. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O

grupo econômico, para fins do Direito do Trabalho, exige apenas o

interesse empresarial comum, o qual pode ser administrado de

forma verticalizada (centralizada) ou de maneira coordenada

(descentralizada). Além disso, é irrelevante a afinidade de objetos

sociais e econômicos, porquanto a legislação limita-se a exigir "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes"

(§3º). Nesse contexto, evidenciada nos autos a coordenação

empresarial, cabe declarar a responsabilidade solidária das

empresas reclamadas pelo adimplemento do crédito trabalhista.

2. PEDIDO DE DEMISSÃO. INVALIDADE. SIMULAÇÃO

DEMONSTRADA NOS AUTOS. Demonstrado nos autos que a

reclamada forçou o pedido de demissão por parte do reclamante,

deve ser reconhecida a dispensa imotivada, com o consequente

pagamento de todas as verbas inadimplidas.

3. NORMA COLETIVA APLICÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS. O

ACT apontado pelas reclamadas foi pactuado com o "SIND. DOS

TRAB. NAS EMPRESAS DE TRANSP. RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS INTERESTADUAL, INTERNACIONAL DO DF-

SINETRIN-DF". No entanto, é incontroverso que a empregadora

não atua na atividade de transporte interestadual ou internacional.

Por consequência, o referido ACT não é aplicável, devendo ser

considerada a CCT apontada pelo reclamante, inclusive para fins de

apuração das diferenças salariais.

4. INTERVALO SUPERIOR A DUAS HORAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. O artigo 71 da CLT veda a

concessão de intervalo superior a duas horas. Com efeito, o tempo

excedente deve ser considerado tempo à disposição. Nesse sentido

a Súmula nº 118 do TST: "JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de

trabalho, não previstos em lei, representam tempo à disposição da

empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos

ao final da jornada."

5. Recursos conhecidos e parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS em

face de G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - ME e CRA

CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI.

As reclamadas interpõem recurso ordinário. Pretendem a reforma

da sentença em relação aos seguintes temas: grupo econômico;

validade do pedido de demissão; validade do ACT; diferenças

salariais; indenização por danos morais.

O reclamante interpõe recurso adesivo quanto às horas extras e à

indenização por danos morais.

Contrarrazões pelas partes.
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Por meio do despacho de ID. 76Dafa8, a parte reclamada foi

intimada para complementar o valor a título de depósito recursal, o

que restou efetivado no ID. 22D1cd9.

Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do

Trabalho, porquanto não verificadas as hipóteses contidas no art.

102 do Regimento Interno deste TRT.

É o relatório.

II - VOTO

1 - ADMISSIBILIDADE

Regularizado o preparo no prazo concedido e preenchidos os

demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,

conheço dos recursos interpostos.

2 - MÉRITO

- RECURSO DA RECLAMADA

2.1 - GRUPO ECONÔMICO

O Magistrado da instância originária da causa reconheceu a

existência de grupo econômico e deferiu a responsabilização

solidária das reclamadas, nos seguintes termos:

"GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Pretende o reclamante

o reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

reclamadas. A reclamada nega a configuração de grupo econômico,

pontuando a ausência dos requisitos legais.

É certo que a mera coincidência de sócio entre empresas e até

mesmo o compartilhamento de informações cadastrais não são

suficientes para configuração de grupo econômico. Ocorre que, no

caso concreto, a prova oral produzida revelou que o sócio da

segunda reclamada é filho do representante da primeira reclamada.

Do contexto é possível inferir a existência de grupo familiar, donde

se deduz também a ocorrência de administração única dos

negócios da família.

Destarte, reconheço a existência de grupo econômico entre as

reclamadas, razão porque as empresas tornam-se responsáveis

solidárias por eventuais créditos reconhecidos nesta decisão."

Em recurso, a parte reclamada pretende a reforma da sentença.

Alega que "trata-se de empresas independentes e autônomas, sem

qualquer vínculo ou interesse em comum".

À análise.

De início, observe-se a nova redação do art. 2º, §2º, da CLT:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego".

O grupo econômico, para fins do Direito do Trabalho, exige apenas

o interesse empresarial comum, o qual pode ser administrado de

forma verticalizada (centralizada) ou de maneira coordenada

(descentralizada). Além disso, é irrelevante a afinidade de objetos

sociais e econômicos, porquanto a legislação limita-se a exigir "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes"

(§3º).

No caso concreto, conforme deliberado na origem, "o sócio da

segunda reclamada é filho do representante da primeira reclamada.

Do contexto é possível inferir a existência de grupo familiar, donde

se deduz também a ocorrência de administração única dos

negócios da família".

Além disso, as reclamadas apresentaram defesa conjunta e são

patrocinadas pelos mesmos advogados.

Outrossim, nas duas audiências realizadas as reclamadas foram

representadas pelos mesmos prepostos: naquela ocorrida em 13 de

dezembro pelo Sr. Gaspar Pacheco da Silva (fls. 139/140); e na

realizada em 8 de maio de 2023 pelo Sr. Antônio Eudson Venâncio

Silva (fls. 166/167).

Com efeito, evidenciada nos autos a coordenação empresarial,

cabe declarar a responsabilidade solidária das empresas

reclamadas pelo adimplemento do crédito trabalhista deferido.

Nego provimento.

2.2 - TÉRMINO CONTRATUAL. VALIDADE OU NÃO DO PEDIDO

DE DEMISSÃO

O Magistrado originário considerou inválido o pedido de demissão e

deferiu as verbas correspondentes à dispensa imotivada, sob os

seguintes fundamentos:

"CONTRATO DE TRABALHO. VIGÊNCIA. TÉRMINO. FORMA.

VERBAS TRABALHISTAS DEVIDAS. NORMA COLETIVA

APLICÁVEL. REMUNERAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.

HORAS EXTRAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PENALIDADES DOS ARTIGOS 467 E 477, PARÁGRAFO 8º, DA

CLT. Divergem as partes acerca da forma de rescisão contratual,

pretendendo o reclamante a nulidade do pedido de dispensa ou
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rescisão indireta do contrato de trabalho, enquanto que as

reclamadas sustentam que o reclamante pediu dispensa.

De plano, reconheço a nulidade do pedido de dispensa formulado

em 11 de agosto de 2022, considerando que há registro na CTPS

do obreiro do término contratual em 8 de julho de 2022, o que

significa que quando o reclamante assinou o pedido de dispensa, na

verdade, o contrato de trabalho já estava extinto - embora o

reclamante continuasse prestando serviços -, traduzindo o ato mera

simulação. Por outro lado, reconheço que a transferência do

reclamante da empresa de propriedade do filho do representante da

primeira reclamada para a segunda reclamada também constituiu

mera simulação, já que o reclamante continuou a prestar serviço

sem solução de continuidade e executando a mesma atividade. Em

suma, reconheço e declaro que houve contrato único no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 11 de agosto de 2022,

data em que o reclamante foi dispensado por iniciativa da

reclamada.

Quanto à remuneração, evidente que as empresas reclamadas não

se dedicam a atividade de transporte interestadual ou internacional,

situação que afasta a aplicabilidade do acordo coletivo anexado aos

autos pelas reclamadas. Assim, aplica-se ao caso concreto a

Convenção Coletiva de Trabalho trazida pelo reclamante. Portanto,

reconheço que o salário correspondente à função exercida pelo

reclamante é o previsto na norma coletiva da categoria, qual seja,

R$ 3.023,06.

Consequentemente, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas: salário retido do mês de julho e saldo

salarial (11 dias) do mês de agosto de 2022; aviso prévio (30

dias) ;  férias proporcionais (6/12) ,  acrescidas do terço

constitucional; gratificação natalina proporcional (6/12 avos) e

depósitos do FGTS, de forma indenizada com a multa de 40%.

Outrossim, defiro o pagamento de diferenças salariais no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 30 de junho de 2022 -

o período posterior não foi quitado e será calculado com base no

salário reconhecido na presente decisão -, no importe mensal

correspondente a R$ 1.503,06.

No que tange às horas extraordinárias, diferentemente do afirmado

na petição inicial, o reclamante não ficava à disposição da empresa,

conforme ele próprio confessou em audiência, nos longos intervalos

de que usufruía durante a jornada de trabalho, mas ficava em sua

residência. Em suma, considerando que o reclamante trabalhava

menos de 7 horas por dia, de segunda a sexta-feira, não há falar em

pagamento de horas extraordinárias. Pedido de pagamento de

horas extraordinárias e reflexos indeferido.

Em relação ao pleito de indenização por danos morais, o pedido

não mereceria acolhimento sob o fundamento das condições de

trabalho, já que o reclamante não permanecia no local de trabalho,

mas sempre se deslocava para sua residência nos intervalos.

Também não mereceria acolhimento sob o prisma do cumprimento

de jornada de trabalho fracionada. Todavia, sob a alegação de

inadimplência e atraso reiterado no pagamento de salários, fato que

se tornou incontroverso pela insciência do preposto presente à

audiência, entendo pela pertinência do pedido, considerando que o

pagamento de salários é a principal obrigação do empregador e

também, de regra, o único meio de subsistência do empregado.

Assim, o atraso reiterado e a inadimplência de salários impõem ao

trabalhador sofrimento que extrapola os limites do seu patrimônio

para atingir os bens integrantes da sua personalidade. Destarte,

defiro o pagamento de indenização por danos morais, que ora fixo,

considerando as condições pessoais do autor, a gravidade da

conduta e a capacidade econômica da ré, em R$ 1.000,00.

Não houve controvérsia acerca do fato de serem devidas verbas

rescisórias, sendo certo que as reclamadas não procederam à

quitação dos valores devidos ao reclamante. O contexto impõe a

aplicação das penalidades previstas nos artigos 467 e 477,

parágrafo 8º, da CLT.

As reclamadas deverão retificar a CTPS do reclamante para fazer

constar o registro de contrato de trabalho único no período de

23/03/2022 e 10/09/2022 (em razão da projeção do aviso prévio), o

exercício da função de Motorista e a remuneração correspondente a

R$ 3.023,06, sob pena de a Secretaria da Vara fazê-lo.

Para fins de cálculo das verbas deferidas, observar-se-á a

remuneração correspondente a R$ 3.023,06."

Em recurso, a parte reclamada alega que o pedido de demissão

ocorrido em 11.08.2022 é válido, pois houve manifestação livre e

espontânea do trabalhador.

À análise.

Conforme deliberado na origem, há registro do término contratual

em 8 de julho de 2022. Com efeito, quando o reclamante assinou o

pedido de dispensa (11.08.2022), o contrato já estava extinto,

restando evidenciada a simulação perpetrada pelas reclamadas.

Além disso, restou demonstrado que o reclamante, de forma

fraudulenta, foi transferido "da empresa de propriedade do filho do

representante da primeira reclamada para a segunda reclamada".

A prova documental produzida demonstra que a reclamada forçou o

pedido de demissão por parte do reclamante.

Nada a prover.

2.3 - NORMA COLETIVA APLICÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS

O Magistrado da instância originária da causa reconheceu a

incidência da convenção coletiva de trabalho invocada pelo
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reclamante e deferiu as diferenças salariais correspondentes, nos

seguintes termos:

"Quanto à remuneração, evidente que as empresas reclamadas não

se dedicam a atividade de transporte interestadual ou internacional,

situação que afasta a aplicabilidade do acordo coletivo anexado aos

autos pelas reclamadas. Assim, aplica-se ao caso concreto a

Convenção Coletiva de Trabalho trazida pelo reclamante. Portanto,

reconheço que o salário correspondente à função exercida pelo

reclamante é o previsto na norma coletiva da categoria, qual seja,

R$ 3.023,06.

(....)

Outrossim, defiro o pagamento de diferenças salariais no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 30 de junho de 2022 -

o período posterior não foi quitado e será calculado com base no

salário reconhecido na presente decisão -, no importe mensal

correspondente a R$ 1.503,06."

Em recurso, a parte reclamada busca a incidência do acordo

coletivo de trabalho apontado na defesa, uma vez que mais

específico do que a convenção coletiva de trabalho trazida com a

petição inicial.

À análise.

O ACT apontado pelas reclamadas foi pactuado com o "SIND. DOS

TRAB. NAS EMPRESAS DE TRANSP. RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS INTERESTADUAL, INTERNACIONAL DO DF-

SINETRIN-DF" (fl. 123 - ID. 9Ef54f7).

No entanto, é incontroverso que a empregadora não atua na

atividade de transporte interestadual ou internacional. Por

consequência, o referido ACT não é aplicável, devendo ser

considerada a CCT apontada pelo reclamante, inclusive para fins de

apuração das diferenças salariais.

Nada a prover.

- RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

2.4 - JORNADA DE TRABALHO

Na inicial o reclamante apontou a ilegalidade da jornada de

trabalho, notadamente quanto ao fracionamento dos intervalos.

Descreveu que cumpria os seguintes horários de trabalho: "1º turno

- das 05h50 às 08h20min, Intervalo das 08h20 às 10h50min; 2º

Turno - das 10h50min às 14h20min, Intervalo das 14h20min às

16h50min; 3º turno - das 16h50min às 19h30min". Pretendeu o

reconhecimento do intervalo superior a duas horas de trabalho

como tempo à disposição, bem como o pagamento das horas extras

excedentes à 8ª diária.

A reclamada, em contestação, não refutou a jornada laborada pelo

reclamante. Defendeu a validade da denominada "múltipla pegada",

conforme autorização contida no ACT.

A pretensão foi indeferida na origem, nos seguintes termos:

"No que tange às horas extraordinárias, diferentemente do afirmado

na petição inicial, o reclamante não ficava à disposição da empresa,

conforme ele próprio confessou em audiência, nos longos intervalos

de que usufruía durante a jornada de trabalho, mas ficava em sua

residência. Em suma, considerando que o reclamante trabalhava

menos de 7 horas por dia, de segunda a sexta-feira, não há falar em

pagamento de horas extraordinárias. Pedido de pagamento de

horas extraordinárias e reflexos indeferido. "

Em recurso, o reclamante busca a reforma da sentença quanto ao

tema, renovando a tese exordial.

À análise.

O artigo 71 da CLT veda a concessão de intervalo superior a duas

horas:

"Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas." (grifo acrescido)

O ACT ventilado na defesa, que supostamente autorizaria a

concessão de intervalo superior a duas horas, não é aplicável,

conforme fundamentação esposada em item precedente.

Com efeito, o tempo de intervalo deve se limitar a duas horas e o

excedente deve ser considerado tempo à disposição. Nesse sentido

a Súmula nº 118 do TST:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho,

não previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa,

remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da

jornada."

Nesse contexto, considerando a jornada das 05:50 às 19:30 horas,

com duas horas de intervalo, de segunda a sexta-feira, dou

provimento ao recurso para deferir o pagamento das horas

excedentes à 8ª diária, acrescidas do adicional de 50%.
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- MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS DE AMBAS AS PARTES

2.5 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo originário deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), em razão

do atraso reiterado/inadimplência quanto ao pagamento de salários,

nos seguintes termos:

"Em relação ao pleito de indenização por danos morais, o pedido

não mereceria acolhimento sob o fundamento das condições de

trabalho, já que o reclamante não permanecia no local de trabalho,

mas sempre se deslocava para sua residência nos intervalos.

Também não mereceria acolhimento sob o prisma do cumprimento

de jornada de trabalho fracionada. Todavia, sob a alegação de

inadimplência e atraso reiterado no pagamento de salários, fato

que se tornou incontroverso pela insciência do preposto

presente à audiência, entendo pela pertinência do pedido,

considerando que o pagamento de salários é a principal

obrigação do empregador e também, de regra, o único meio de

subsistência do empregado. Assim, o atraso reiterado e a

inadimplência de salários impõem ao trabalhador sofrimento que

extrapola os limites do seu patrimônio para atingir os bens

integrantes da sua personalidade. Destarte, defiro o pagamento de

indenização por danos morais, que ora fixo, considerando as

condições pessoais do autor, a gravidade da conduta e a

capacidade econômica da ré, em R$ 1.000,00." (grifos acrescidos)

Em recurso, a parte reclamada alega que "a simples alegação de

atraso no pagamento de salários não são passíveis de pagamento

indenizatório". Busca a reforma da sentença para excluir a

condenação.

O reclamante, em sede recursal, busca a majoração do valor

indenização para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Vejamos.

O ressarcimento por dano moral está previsto na Constituição

Federal, em seu art. 5º, X, dispositivo que protege a intimidade, a

vida, a honra e a imagem das pessoas.

Há de se reconhecer que todas as ofensas contra a vida e a

integridade pessoal, contra o bom nome e a reputação, contra a

liberdade no exercício das faculdades físicas e intelectuais, podem

causar forte dano moral à pessoa ofendida.

Para a configuração do direito à reparação civil, é imprescindível

demonstrar a caracterização de alguns requisitos: o evento danoso,

a ação ou omissão do autor do fato ou responsável, o nexo de

causalidade entre os dois itens anteriores e, claro, o dano

propriamente dito.

Hoje, numa evolução dos mecanismos de proteção à saúde do

trabalhador, à honra, à intimidade, à dignidade e à imagem, não

mais são toleradas práticas que possam levar o ser humano a

situações vexatórias, seja qual for o âmbito da relação.

No que se refere ao contrato de trabalho, se é certo que o

proprietário dos meios de produção dirige os negócios, com o uso

do poder de comando na tomada das principais decisões, deve fazê

-lo sempre em observância a princípios de maior relevância para a

coletividade, mantendo um ambiente saudável de trabalho,

respeitando os seus empregados e prestadores de serviços,

fazendo com que a sua propriedade cumpra a função social prevista

na Constituição Federal.

Registre-se que a Carta Magna assegura, no capítulo dos direitos e

deveres individuais e coletivos, a inviolabilidade da intimidade, da

vida privada, da honra e da imagem das pessoas. O desrespeito a

tais garantias atrai a indenização pelo dano material ou moral (CF,

artigo 5º, inciso X).

O dano moral em si - a dor e abalo moral - não é passível de prova.

Uma vez provado o fato ensejador do dano moral e a culpa do

agente, resta configurada a obrigação de indenizar.

No caso concreto, o recurso patronal não refuta a tese de

atrasos/inadimplementos salariais, tornando-se incontroversa a

tese exordial acatada em sentença.

É evidente que a conduta patronal causou dano ao reclamante. A

falta de cumprimento de obrigações básicas provoca abalo

emocional, notadamente porque prejudicou o gozo de direitos

constitucionais mínimos garantidos à classe trabalhadora.

Que cidadão trabalhador comum não se sente ofendido moralmente

ao deixar de gozar direitos a que efetivamente faz jus?

Por óbvio que, nesse quadro, qualquer pessoa se sente angustiada

e enfrenta dificuldades capazes de afetar sua dignidade, assim

como sua autoestima.

O respeito à dignidade humana não deve ter como referência a

posição privilegiada dos cidadãos na pirâmide social marcadamente

injusta da estratificada sociedade brasileira.

No campo das relações de trabalho, quanto mais humilde for o

trabalhador, maior zelo o Estado deve ter com seus direitos sociais,

em nome da justiça social e da manutenção do único meio de

subsistência da imensa maioria da população brasileira.

Ao contrário do que costuma se agitar, não é necessária a intenção

em prejudicar com a atitude. O Código Civil adotou a teoria da

responsabilidade civil, com substrato no parágrafo único do artigo

927, dentro da modalidade do "risco ocupacional". Seja qual for a

forma, assume o tomador de serviços o risco pelo tratamento

dispensado aos trabalhadores.

Some-se à discussão que o próprio descumprimento das normas
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básicas decorrentes do contrato de trabalho mantido já se mostra

capaz de atrair culpa, dentro de responsabilidade subjetiva, ainda

que presumida, por parte do empregador que não as observa a

contento.

Quanto ao nexo de causalidade entre o evento danoso e o não

pagamento das parcelas devidas ao longo do contrato, registro que

o último requisito exigido para a presença da hipótese justificadora

do direito à indenização encontra-se irrefutavelmente conexo com

os constrangimentos impostos ao reclamante.

Ademais, é pacífico no âmbito do col. TST que os atrasos

injustificados no pagamento de salários provocam, in re ipsa, dano

moral no empregado. Eis o informativo 91:

"Dano moral. Atraso reiterado no pagamento de salários.

Indenização devida. Dano in re ipsa. O atraso reiterado no

pagamento dos salários configura dano moral in re ipsa, ou seja,

presume-se a lesão ao direito de personalidade do trabalhador, pois

gera estado permanente de apreensão no empregado, que se vê

impossibilitado de honrar seus compromissos financeiros e de

prover suas necessidades básicas. No caso concreto, o reclamante

teve seus salários atrasados por cinco ou seis meses, período em

que também não recebeu vale-alimentação nem vale-transporte.

Ademais, por ocasião de sua dispensa, não recebeu as verbas

rescisórias devidas. Assim, por unanimidade, a SBDI-I, conheceu

dos embargos interpostos pelo reclamante, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Regional, o qual manteve a sentença que

condenou os reclamados ao pagamento de indenização por dando

morais. Ressalvou a fundamentação o Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda Paiva, Ives Gandra

Martins Filho e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-E-RR-

577900- 83.2009.5.09.0010, SBDI-I, rel. Min. Márcio Eurico Vitral

Amaro, 9.10.2014."

Assim, resta configurado o dano moral, a ensejar o direito à

indenização.

No tocante ao valor da indenização, rememora-se que a quantia

deve ter conteúdo didático de modo a coibir reincidência do

causador do dano sem enriquecer a vítima.

Dessa forma, ao estabelecer a indenização do dano moral, deve o

julgador fazê-lo de maneira equilibrada, procurando sopesar a

intensidade da culpa com que agiu o ofensor, o prejuízo

experimentado pela vítima e a capacidade financeira de ambas as

partes. Isso porque a condenação deve impor à reclamada uma

sanção, mas não inviabilizar a existência do reparador, do mesmo

modo em que não se pode perder de vista o objetivo de compensar

a vítima, sem que isso sirva, ao mesmo tempo, como fator de

enriquecimento sem causa.

Na hipótese, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) fixado na origem é

diminuto e não é compatível com parâmetros antes indicados.

Nesse contexto, adotando-se como parâmetro a natureza

pedagógico-punitiva da medida e, ainda, considerando que a

indenização é mero lenitivo para a dor moral vivenciada pelo

reclamante, nego provimento ao recurso das reclamadas e dou

provimento ao recurso do reclamante para majorar o valor

indenizatório, fixando-o em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Embora seja esse o meu entendimento, neste ponto da matéria

restei vencido, conforme divergência proposta pela

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, nos termos a

seguir transcritos, os quais prevaleceram na Turma, por

maioria:

"DIVERGÊNCIA PARCIAL

DANOS MORAIS. MORA DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE

CONTUMÁCIA

Pedindo vênia ao Relator, que dá provimento ao recurso obreiro

para majorar os danos morais para R$5.000,00, tenho compreensão

diversa quanto ao ponto.

No caso, o reclamante, motorista de transporte escolar, teve seu

contrato vigente de 21/3/2022 a 11/8/2022. Alega ter sempre

recebido com atraso os salários, não tendo recebido valor algum

relativo a julho, nem os dias de agosto, então requerendo danos

morais pelo atraso contumaz/não pagamento de salários.

Inclusive, trouxe espelhos de Pix que demonstram pagamento

atrasado dos salários de maio e de junho.

A sentença abarca condenação ao pagamento dos salários não

pagos, bem assim danos morais pela mora no valor de R$ 1.000,00.

Malgrado os contratempos efetivamente impingidos ao empregado

com as moras, não diviso, segundo a jurisprudência majoritária

deste Colegiado, a incidência da situação na esfera íntima do

reclamante, in re ipsa, especialmente pelos poucos meses de atraso

dos salários, dada a curta duração de quatro meses e meio do

contrato de trabalho, que restou extinto com a perda da licitação na

qual alocado o autor.

Assim, dou provimento ao recurso patronal, para excluir a

condenação, restando prejudicado o recurso obreiro, quanto ao

ponto"

Portanto, recurso da reclamada provido e recurso do

reclamante prejudicado, conforme entendimento predominante

na Turma, restando vencido este Relator.

III - CONCLUSÃO
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Ante o exposto, conheço dos recursos. No no mérito, vencido este

Relator, dou provimento parcial ao das reclamadas para excluir da

condenação o pagamento de indenização por dano moral; e dou

provimento parcial ao recurso adesivo do reclamante para deferir o

pagamento das horas excedentes à 8ª diária, acrescidas do

adicional de 50%, considerando a jornada das 05:50 às 19:30

horas, com duas horas de intervalo, de segunda a sexta-feira.

Fica mantido o valor da condenação, porque ainda compatível.

Tudo nos termos da fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os integrantes da egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Região, conforme certidão de julgamento, em aprovar o relatório e

conhecer dos recursos. No mérito, por maioria, dar provimento

parcial ao das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

de indenização por dano moral, vencido o Relator; e dar provimento

parcial ao recurso adesivo do reclamante para deferir o pagamento

das horas excedentes à 8ª diária, acrescidas do adicional de 50%,

considerando a jornada das 05:50 às 19:30 horas, com duas horas

de intervalo, de segunda a sexta-feira. Fica mantido o valor da

condenação, porque ainda compatível. Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília, 13 de março de 2024 (data do julgamento).

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador Relator
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ADVOGADO: GASPAR PACHECO DA SILVA

ADVOGADO: MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO

RECORRIDO: CRA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO: GASPAR PACHECO DA SILVA

RECORRENTE: MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA)

EMENTA

1. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O

grupo econômico, para fins do Direito do Trabalho, exige apenas o

interesse empresarial comum, o qual pode ser administrado de

forma verticalizada (centralizada) ou de maneira coordenada

(descentralizada). Além disso, é irrelevante a afinidade de objetos

sociais e econômicos, porquanto a legislação limita-se a exigir "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes"

(§3º). Nesse contexto, evidenciada nos autos a coordenação

empresarial, cabe declarar a responsabilidade solidária das

empresas reclamadas pelo adimplemento do crédito trabalhista.

2. PEDIDO DE DEMISSÃO. INVALIDADE. SIMULAÇÃO

DEMONSTRADA NOS AUTOS. Demonstrado nos autos que a

reclamada forçou o pedido de demissão por parte do reclamante,

deve ser reconhecida a dispensa imotivada, com o consequente

pagamento de todas as verbas inadimplidas.

3. NORMA COLETIVA APLICÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS. O

ACT apontado pelas reclamadas foi pactuado com o "SIND. DOS

TRAB. NAS EMPRESAS DE TRANSP. RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS INTERESTADUAL, INTERNACIONAL DO DF-

SINETRIN-DF". No entanto, é incontroverso que a empregadora

não atua na atividade de transporte interestadual ou internacional.

Por consequência, o referido ACT não é aplicável, devendo ser

considerada a CCT apontada pelo reclamante, inclusive para fins de

apuração das diferenças salariais.

4. INTERVALO SUPERIOR A DUAS HORAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. O artigo 71 da CLT veda a

concessão de intervalo superior a duas horas. Com efeito, o tempo

excedente deve ser considerado tempo à disposição. Nesse sentido

a Súmula nº 118 do TST: "JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de

trabalho, não previstos em lei, representam tempo à disposição da

empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos

ao final da jornada."

5. Recursos conhecidos e parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS em

face de G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - ME e CRA

CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI.

As reclamadas interpõem recurso ordinário. Pretendem a reforma

da sentença em relação aos seguintes temas: grupo econômico;

validade do pedido de demissão; validade do ACT; diferenças

salariais; indenização por danos morais.

O reclamante interpõe recurso adesivo quanto às horas extras e à

indenização por danos morais.

Contrarrazões pelas partes.

Por meio do despacho de ID. 76Dafa8, a parte reclamada foi

intimada para complementar o valor a título de depósito recursal, o

que restou efetivado no ID. 22D1cd9.

Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do

Trabalho, porquanto não verificadas as hipóteses contidas no art.

102 do Regimento Interno deste TRT.

É o relatório.

II - VOTO

1 - ADMISSIBILIDADE

Regularizado o preparo no prazo concedido e preenchidos os

demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,

conheço dos recursos interpostos.

2 - MÉRITO

- RECURSO DA RECLAMADA

2.1 - GRUPO ECONÔMICO
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O Magistrado da instância originária da causa reconheceu a

existência de grupo econômico e deferiu a responsabilização

solidária das reclamadas, nos seguintes termos:

"GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Pretende o reclamante

o reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

reclamadas. A reclamada nega a configuração de grupo econômico,

pontuando a ausência dos requisitos legais.

É certo que a mera coincidência de sócio entre empresas e até

mesmo o compartilhamento de informações cadastrais não são

suficientes para configuração de grupo econômico. Ocorre que, no

caso concreto, a prova oral produzida revelou que o sócio da

segunda reclamada é filho do representante da primeira reclamada.

Do contexto é possível inferir a existência de grupo familiar, donde

se deduz também a ocorrência de administração única dos

negócios da família.

Destarte, reconheço a existência de grupo econômico entre as

reclamadas, razão porque as empresas tornam-se responsáveis

solidárias por eventuais créditos reconhecidos nesta decisão."

Em recurso, a parte reclamada pretende a reforma da sentença.

Alega que "trata-se de empresas independentes e autônomas, sem

qualquer vínculo ou interesse em comum".

À análise.

De início, observe-se a nova redação do art. 2º, §2º, da CLT:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego".

O grupo econômico, para fins do Direito do Trabalho, exige apenas

o interesse empresarial comum, o qual pode ser administrado de

forma verticalizada (centralizada) ou de maneira coordenada

(descentralizada). Além disso, é irrelevante a afinidade de objetos

sociais e econômicos, porquanto a legislação limita-se a exigir "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes"

(§3º).

No caso concreto, conforme deliberado na origem, "o sócio da

segunda reclamada é filho do representante da primeira reclamada.

Do contexto é possível inferir a existência de grupo familiar, donde

se deduz também a ocorrência de administração única dos

negócios da família".

Além disso, as reclamadas apresentaram defesa conjunta e são

patrocinadas pelos mesmos advogados.

Outrossim, nas duas audiências realizadas as reclamadas foram

representadas pelos mesmos prepostos: naquela ocorrida em 13 de

dezembro pelo Sr. Gaspar Pacheco da Silva (fls. 139/140); e na

realizada em 8 de maio de 2023 pelo Sr. Antônio Eudson Venâncio

Silva (fls. 166/167).

Com efeito, evidenciada nos autos a coordenação empresarial,

cabe declarar a responsabilidade solidária das empresas

reclamadas pelo adimplemento do crédito trabalhista deferido.

Nego provimento.

2.2 - TÉRMINO CONTRATUAL. VALIDADE OU NÃO DO PEDIDO

DE DEMISSÃO

O Magistrado originário considerou inválido o pedido de demissão e

deferiu as verbas correspondentes à dispensa imotivada, sob os

seguintes fundamentos:

"CONTRATO DE TRABALHO. VIGÊNCIA. TÉRMINO. FORMA.

VERBAS TRABALHISTAS DEVIDAS. NORMA COLETIVA

APLICÁVEL. REMUNERAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.

HORAS EXTRAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PENALIDADES DOS ARTIGOS 467 E 477, PARÁGRAFO 8º, DA

CLT. Divergem as partes acerca da forma de rescisão contratual,

pretendendo o reclamante a nulidade do pedido de dispensa ou

rescisão indireta do contrato de trabalho, enquanto que as

reclamadas sustentam que o reclamante pediu dispensa.

De plano, reconheço a nulidade do pedido de dispensa formulado

em 11 de agosto de 2022, considerando que há registro na CTPS

do obreiro do término contratual em 8 de julho de 2022, o que

significa que quando o reclamante assinou o pedido de dispensa, na

verdade, o contrato de trabalho já estava extinto - embora o

reclamante continuasse prestando serviços -, traduzindo o ato mera

simulação. Por outro lado, reconheço que a transferência do

reclamante da empresa de propriedade do filho do representante da

primeira reclamada para a segunda reclamada também constituiu

mera simulação, já que o reclamante continuou a prestar serviço

sem solução de continuidade e executando a mesma atividade. Em

suma, reconheço e declaro que houve contrato único no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 11 de agosto de 2022,

data em que o reclamante foi dispensado por iniciativa da

reclamada.

Quanto à remuneração, evidente que as empresas reclamadas não

se dedicam a atividade de transporte interestadual ou internacional,

situação que afasta a aplicabilidade do acordo coletivo anexado aos

autos pelas reclamadas. Assim, aplica-se ao caso concreto a

Convenção Coletiva de Trabalho trazida pelo reclamante. Portanto,

reconheço que o salário correspondente à função exercida pelo
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reclamante é o previsto na norma coletiva da categoria, qual seja,

R$ 3.023,06.

Consequentemente, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas: salário retido do mês de julho e saldo

salarial (11 dias) do mês de agosto de 2022; aviso prévio (30

dias) ;  férias proporcionais (6/12) ,  acrescidas do terço

constitucional; gratificação natalina proporcional (6/12 avos) e

depósitos do FGTS, de forma indenizada com a multa de 40%.

Outrossim, defiro o pagamento de diferenças salariais no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 30 de junho de 2022 -

o período posterior não foi quitado e será calculado com base no

salário reconhecido na presente decisão -, no importe mensal

correspondente a R$ 1.503,06.

No que tange às horas extraordinárias, diferentemente do afirmado

na petição inicial, o reclamante não ficava à disposição da empresa,

conforme ele próprio confessou em audiência, nos longos intervalos

de que usufruía durante a jornada de trabalho, mas ficava em sua

residência. Em suma, considerando que o reclamante trabalhava

menos de 7 horas por dia, de segunda a sexta-feira, não há falar em

pagamento de horas extraordinárias. Pedido de pagamento de

horas extraordinárias e reflexos indeferido.

Em relação ao pleito de indenização por danos morais, o pedido

não mereceria acolhimento sob o fundamento das condições de

trabalho, já que o reclamante não permanecia no local de trabalho,

mas sempre se deslocava para sua residência nos intervalos.

Também não mereceria acolhimento sob o prisma do cumprimento

de jornada de trabalho fracionada. Todavia, sob a alegação de

inadimplência e atraso reiterado no pagamento de salários, fato que

se tornou incontroverso pela insciência do preposto presente à

audiência, entendo pela pertinência do pedido, considerando que o

pagamento de salários é a principal obrigação do empregador e

também, de regra, o único meio de subsistência do empregado.

Assim, o atraso reiterado e a inadimplência de salários impõem ao

trabalhador sofrimento que extrapola os limites do seu patrimônio

para atingir os bens integrantes da sua personalidade. Destarte,

defiro o pagamento de indenização por danos morais, que ora fixo,

considerando as condições pessoais do autor, a gravidade da

conduta e a capacidade econômica da ré, em R$ 1.000,00.

Não houve controvérsia acerca do fato de serem devidas verbas

rescisórias, sendo certo que as reclamadas não procederam à

quitação dos valores devidos ao reclamante. O contexto impõe a

aplicação das penalidades previstas nos artigos 467 e 477,

parágrafo 8º, da CLT.

As reclamadas deverão retificar a CTPS do reclamante para fazer

constar o registro de contrato de trabalho único no período de

23/03/2022 e 10/09/2022 (em razão da projeção do aviso prévio), o

exercício da função de Motorista e a remuneração correspondente a

R$ 3.023,06, sob pena de a Secretaria da Vara fazê-lo.

Para fins de cálculo das verbas deferidas, observar-se-á a

remuneração correspondente a R$ 3.023,06."

Em recurso, a parte reclamada alega que o pedido de demissão

ocorrido em 11.08.2022 é válido, pois houve manifestação livre e

espontânea do trabalhador.

À análise.

Conforme deliberado na origem, há registro do término contratual

em 8 de julho de 2022. Com efeito, quando o reclamante assinou o

pedido de dispensa (11.08.2022), o contrato já estava extinto,

restando evidenciada a simulação perpetrada pelas reclamadas.

Além disso, restou demonstrado que o reclamante, de forma

fraudulenta, foi transferido "da empresa de propriedade do filho do

representante da primeira reclamada para a segunda reclamada".

A prova documental produzida demonstra que a reclamada forçou o

pedido de demissão por parte do reclamante.

Nada a prover.

2.3 - NORMA COLETIVA APLICÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS

O Magistrado da instância originária da causa reconheceu a

incidência da convenção coletiva de trabalho invocada pelo

reclamante e deferiu as diferenças salariais correspondentes, nos

seguintes termos:

"Quanto à remuneração, evidente que as empresas reclamadas não

se dedicam a atividade de transporte interestadual ou internacional,

situação que afasta a aplicabilidade do acordo coletivo anexado aos

autos pelas reclamadas. Assim, aplica-se ao caso concreto a

Convenção Coletiva de Trabalho trazida pelo reclamante. Portanto,

reconheço que o salário correspondente à função exercida pelo

reclamante é o previsto na norma coletiva da categoria, qual seja,

R$ 3.023,06.

(....)

Outrossim, defiro o pagamento de diferenças salariais no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 30 de junho de 2022 -

o período posterior não foi quitado e será calculado com base no

salário reconhecido na presente decisão -, no importe mensal

correspondente a R$ 1.503,06."

Em recurso, a parte reclamada busca a incidência do acordo

coletivo de trabalho apontado na defesa, uma vez que mais

específico do que a convenção coletiva de trabalho trazida com a

petição inicial.
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À análise.

O ACT apontado pelas reclamadas foi pactuado com o "SIND. DOS

TRAB. NAS EMPRESAS DE TRANSP. RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS INTERESTADUAL, INTERNACIONAL DO DF-

SINETRIN-DF" (fl. 123 - ID. 9Ef54f7).

No entanto, é incontroverso que a empregadora não atua na

atividade de transporte interestadual ou internacional. Por

consequência, o referido ACT não é aplicável, devendo ser

considerada a CCT apontada pelo reclamante, inclusive para fins de

apuração das diferenças salariais.

Nada a prover.

- RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

2.4 - JORNADA DE TRABALHO

Na inicial o reclamante apontou a ilegalidade da jornada de

trabalho, notadamente quanto ao fracionamento dos intervalos.

Descreveu que cumpria os seguintes horários de trabalho: "1º turno

- das 05h50 às 08h20min, Intervalo das 08h20 às 10h50min; 2º

Turno - das 10h50min às 14h20min, Intervalo das 14h20min às

16h50min; 3º turno - das 16h50min às 19h30min". Pretendeu o

reconhecimento do intervalo superior a duas horas de trabalho

como tempo à disposição, bem como o pagamento das horas extras

excedentes à 8ª diária.

A reclamada, em contestação, não refutou a jornada laborada pelo

reclamante. Defendeu a validade da denominada "múltipla pegada",

conforme autorização contida no ACT.

A pretensão foi indeferida na origem, nos seguintes termos:

"No que tange às horas extraordinárias, diferentemente do afirmado

na petição inicial, o reclamante não ficava à disposição da empresa,

conforme ele próprio confessou em audiência, nos longos intervalos

de que usufruía durante a jornada de trabalho, mas ficava em sua

residência. Em suma, considerando que o reclamante trabalhava

menos de 7 horas por dia, de segunda a sexta-feira, não há falar em

pagamento de horas extraordinárias. Pedido de pagamento de

horas extraordinárias e reflexos indeferido. "

Em recurso, o reclamante busca a reforma da sentença quanto ao

tema, renovando a tese exordial.

À análise.

O artigo 71 da CLT veda a concessão de intervalo superior a duas

horas:

"Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas." (grifo acrescido)

O ACT ventilado na defesa, que supostamente autorizaria a

concessão de intervalo superior a duas horas, não é aplicável,

conforme fundamentação esposada em item precedente.

Com efeito, o tempo de intervalo deve se limitar a duas horas e o

excedente deve ser considerado tempo à disposição. Nesse sentido

a Súmula nº 118 do TST:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho,

não previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa,

remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da

jornada."

Nesse contexto, considerando a jornada das 05:50 às 19:30 horas,

com duas horas de intervalo, de segunda a sexta-feira, dou

provimento ao recurso para deferir o pagamento das horas

excedentes à 8ª diária, acrescidas do adicional de 50%.

- MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS DE AMBAS AS PARTES

2.5 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo originário deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), em razão

do atraso reiterado/inadimplência quanto ao pagamento de salários,

nos seguintes termos:

"Em relação ao pleito de indenização por danos morais, o pedido

não mereceria acolhimento sob o fundamento das condições de

trabalho, já que o reclamante não permanecia no local de trabalho,

mas sempre se deslocava para sua residência nos intervalos.

Também não mereceria acolhimento sob o prisma do cumprimento

de jornada de trabalho fracionada. Todavia, sob a alegação de

inadimplência e atraso reiterado no pagamento de salários, fato

que se tornou incontroverso pela insciência do preposto

presente à audiência, entendo pela pertinência do pedido,

considerando que o pagamento de salários é a principal

obrigação do empregador e também, de regra, o único meio de

subsistência do empregado. Assim, o atraso reiterado e a

inadimplência de salários impõem ao trabalhador sofrimento que

extrapola os limites do seu patrimônio para atingir os bens

integrantes da sua personalidade. Destarte, defiro o pagamento de
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indenização por danos morais, que ora fixo, considerando as

condições pessoais do autor, a gravidade da conduta e a

capacidade econômica da ré, em R$ 1.000,00." (grifos acrescidos)

Em recurso, a parte reclamada alega que "a simples alegação de

atraso no pagamento de salários não são passíveis de pagamento

indenizatório". Busca a reforma da sentença para excluir a

condenação.

O reclamante, em sede recursal, busca a majoração do valor

indenização para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Vejamos.

O ressarcimento por dano moral está previsto na Constituição

Federal, em seu art. 5º, X, dispositivo que protege a intimidade, a

vida, a honra e a imagem das pessoas.

Há de se reconhecer que todas as ofensas contra a vida e a

integridade pessoal, contra o bom nome e a reputação, contra a

liberdade no exercício das faculdades físicas e intelectuais, podem

causar forte dano moral à pessoa ofendida.

Para a configuração do direito à reparação civil, é imprescindível

demonstrar a caracterização de alguns requisitos: o evento danoso,

a ação ou omissão do autor do fato ou responsável, o nexo de

causalidade entre os dois itens anteriores e, claro, o dano

propriamente dito.

Hoje, numa evolução dos mecanismos de proteção à saúde do

trabalhador, à honra, à intimidade, à dignidade e à imagem, não

mais são toleradas práticas que possam levar o ser humano a

situações vexatórias, seja qual for o âmbito da relação.

No que se refere ao contrato de trabalho, se é certo que o

proprietário dos meios de produção dirige os negócios, com o uso

do poder de comando na tomada das principais decisões, deve fazê

-lo sempre em observância a princípios de maior relevância para a

coletividade, mantendo um ambiente saudável de trabalho,

respeitando os seus empregados e prestadores de serviços,

fazendo com que a sua propriedade cumpra a função social prevista

na Constituição Federal.

Registre-se que a Carta Magna assegura, no capítulo dos direitos e

deveres individuais e coletivos, a inviolabilidade da intimidade, da

vida privada, da honra e da imagem das pessoas. O desrespeito a

tais garantias atrai a indenização pelo dano material ou moral (CF,

artigo 5º, inciso X).

O dano moral em si - a dor e abalo moral - não é passível de prova.

Uma vez provado o fato ensejador do dano moral e a culpa do

agente, resta configurada a obrigação de indenizar.

No caso concreto, o recurso patronal não refuta a tese de

atrasos/inadimplementos salariais, tornando-se incontroversa a

tese exordial acatada em sentença.

É evidente que a conduta patronal causou dano ao reclamante. A

falta de cumprimento de obrigações básicas provoca abalo

emocional, notadamente porque prejudicou o gozo de direitos

constitucionais mínimos garantidos à classe trabalhadora.

Que cidadão trabalhador comum não se sente ofendido moralmente

ao deixar de gozar direitos a que efetivamente faz jus?

Por óbvio que, nesse quadro, qualquer pessoa se sente angustiada

e enfrenta dificuldades capazes de afetar sua dignidade, assim

como sua autoestima.

O respeito à dignidade humana não deve ter como referência a

posição privilegiada dos cidadãos na pirâmide social marcadamente

injusta da estratificada sociedade brasileira.

No campo das relações de trabalho, quanto mais humilde for o

trabalhador, maior zelo o Estado deve ter com seus direitos sociais,

em nome da justiça social e da manutenção do único meio de

subsistência da imensa maioria da população brasileira.

Ao contrário do que costuma se agitar, não é necessária a intenção

em prejudicar com a atitude. O Código Civil adotou a teoria da

responsabilidade civil, com substrato no parágrafo único do artigo

927, dentro da modalidade do "risco ocupacional". Seja qual for a

forma, assume o tomador de serviços o risco pelo tratamento

dispensado aos trabalhadores.

Some-se à discussão que o próprio descumprimento das normas

básicas decorrentes do contrato de trabalho mantido já se mostra

capaz de atrair culpa, dentro de responsabilidade subjetiva, ainda

que presumida, por parte do empregador que não as observa a

contento.

Quanto ao nexo de causalidade entre o evento danoso e o não

pagamento das parcelas devidas ao longo do contrato, registro que

o último requisito exigido para a presença da hipótese justificadora

do direito à indenização encontra-se irrefutavelmente conexo com

os constrangimentos impostos ao reclamante.

Ademais, é pacífico no âmbito do col. TST que os atrasos

injustificados no pagamento de salários provocam, in re ipsa, dano

moral no empregado. Eis o informativo 91:

"Dano moral. Atraso reiterado no pagamento de salários.

Indenização devida. Dano in re ipsa. O atraso reiterado no

pagamento dos salários configura dano moral in re ipsa, ou seja,

presume-se a lesão ao direito de personalidade do trabalhador, pois

gera estado permanente de apreensão no empregado, que se vê

impossibilitado de honrar seus compromissos financeiros e de

prover suas necessidades básicas. No caso concreto, o reclamante

teve seus salários atrasados por cinco ou seis meses, período em

que também não recebeu vale-alimentação nem vale-transporte.

Ademais, por ocasião de sua dispensa, não recebeu as verbas
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rescisórias devidas. Assim, por unanimidade, a SBDI-I, conheceu

dos embargos interpostos pelo reclamante, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Regional, o qual manteve a sentença que

condenou os reclamados ao pagamento de indenização por dando

morais. Ressalvou a fundamentação o Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda Paiva, Ives Gandra

Martins Filho e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-E-RR-

577900- 83.2009.5.09.0010, SBDI-I, rel. Min. Márcio Eurico Vitral

Amaro, 9.10.2014."

Assim, resta configurado o dano moral, a ensejar o direito à

indenização.

No tocante ao valor da indenização, rememora-se que a quantia

deve ter conteúdo didático de modo a coibir reincidência do

causador do dano sem enriquecer a vítima.

Dessa forma, ao estabelecer a indenização do dano moral, deve o

julgador fazê-lo de maneira equilibrada, procurando sopesar a

intensidade da culpa com que agiu o ofensor, o prejuízo

experimentado pela vítima e a capacidade financeira de ambas as

partes. Isso porque a condenação deve impor à reclamada uma

sanção, mas não inviabilizar a existência do reparador, do mesmo

modo em que não se pode perder de vista o objetivo de compensar

a vítima, sem que isso sirva, ao mesmo tempo, como fator de

enriquecimento sem causa.

Na hipótese, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) fixado na origem é

diminuto e não é compatível com parâmetros antes indicados.

Nesse contexto, adotando-se como parâmetro a natureza

pedagógico-punitiva da medida e, ainda, considerando que a

indenização é mero lenitivo para a dor moral vivenciada pelo

reclamante, nego provimento ao recurso das reclamadas e dou

provimento ao recurso do reclamante para majorar o valor

indenizatório, fixando-o em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Embora seja esse o meu entendimento, neste ponto da matéria

restei vencido, conforme divergência proposta pela

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, nos termos a

seguir transcritos, os quais prevaleceram na Turma, por

maioria:

"DIVERGÊNCIA PARCIAL

DANOS MORAIS. MORA DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE

CONTUMÁCIA

Pedindo vênia ao Relator, que dá provimento ao recurso obreiro

para majorar os danos morais para R$5.000,00, tenho compreensão

diversa quanto ao ponto.

No caso, o reclamante, motorista de transporte escolar, teve seu

contrato vigente de 21/3/2022 a 11/8/2022. Alega ter sempre

recebido com atraso os salários, não tendo recebido valor algum

relativo a julho, nem os dias de agosto, então requerendo danos

morais pelo atraso contumaz/não pagamento de salários.

Inclusive, trouxe espelhos de Pix que demonstram pagamento

atrasado dos salários de maio e de junho.

A sentença abarca condenação ao pagamento dos salários não

pagos, bem assim danos morais pela mora no valor de R$ 1.000,00.

Malgrado os contratempos efetivamente impingidos ao empregado

com as moras, não diviso, segundo a jurisprudência majoritária

deste Colegiado, a incidência da situação na esfera íntima do

reclamante, in re ipsa, especialmente pelos poucos meses de atraso

dos salários, dada a curta duração de quatro meses e meio do

contrato de trabalho, que restou extinto com a perda da licitação na

qual alocado o autor.

Assim, dou provimento ao recurso patronal, para excluir a

condenação, restando prejudicado o recurso obreiro, quanto ao

ponto"

Portanto, recurso da reclamada provido e recurso do

reclamante prejudicado, conforme entendimento predominante

na Turma, restando vencido este Relator.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos. No no mérito, vencido este

Relator, dou provimento parcial ao das reclamadas para excluir da

condenação o pagamento de indenização por dano moral; e dou

provimento parcial ao recurso adesivo do reclamante para deferir o

pagamento das horas excedentes à 8ª diária, acrescidas do

adicional de 50%, considerando a jornada das 05:50 às 19:30

horas, com duas horas de intervalo, de segunda a sexta-feira.

Fica mantido o valor da condenação, porque ainda compatível.

Tudo nos termos da fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os integrantes da egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
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Região, conforme certidão de julgamento, em aprovar o relatório e

conhecer dos recursos. No mérito, por maioria, dar provimento

parcial ao das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

de indenização por dano moral, vencido o Relator; e dar provimento

parcial ao recurso adesivo do reclamante para deferir o pagamento

das horas excedentes à 8ª diária, acrescidas do adicional de 50%,

considerando a jornada das 05:50 às 19:30 horas, com duas horas

de intervalo, de segunda a sexta-feira. Fica mantido o valor da

condenação, porque ainda compatível. Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília, 13 de março de 2024 (data do julgamento).

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador Relator

464

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000875-85.2022.5.10.0101
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECORRENTE CRA CONSTRUCOES E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

RECORRENTE G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI -
ME

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

RECORRIDO G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI -
ME

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

RECORRIDO CRA CONSTRUCOES E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO GASPAR PACHECO DA SILVA(OAB:
50659/DF)

ADVOGADO MAURO JUNIOR PIRES DO
NASCIMENTO(OAB: 17256/DF)

RECORRIDO JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT 0000875-85.2022.5.10.0101 ROT - ACÓRDÃO 1ª TURMA

RELATOR: DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE: JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS

ADVOGADO: LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO

RECORRENTE: G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - ME

ADVOGADO: GASPAR PACHECO DA SILVA

ADVOGADO: MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO

RECORRIDO: CRA CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO: GASPAR PACHECO DA SILVA

RECORRENTE: MAURO JUNIOR PIRES DO NASCIMENTO

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA)

EMENTA

1. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O

grupo econômico, para fins do Direito do Trabalho, exige apenas o

interesse empresarial comum, o qual pode ser administrado de

forma verticalizada (centralizada) ou de maneira coordenada

(descentralizada). Além disso, é irrelevante a afinidade de objetos

sociais e econômicos, porquanto a legislação limita-se a exigir "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de
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interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes"

(§3º). Nesse contexto, evidenciada nos autos a coordenação

empresarial, cabe declarar a responsabilidade solidária das

empresas reclamadas pelo adimplemento do crédito trabalhista.

2. PEDIDO DE DEMISSÃO. INVALIDADE. SIMULAÇÃO

DEMONSTRADA NOS AUTOS. Demonstrado nos autos que a

reclamada forçou o pedido de demissão por parte do reclamante,

deve ser reconhecida a dispensa imotivada, com o consequente

pagamento de todas as verbas inadimplidas.

3. NORMA COLETIVA APLICÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS. O

ACT apontado pelas reclamadas foi pactuado com o "SIND. DOS

TRAB. NAS EMPRESAS DE TRANSP. RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS INTERESTADUAL, INTERNACIONAL DO DF-

SINETRIN-DF". No entanto, é incontroverso que a empregadora

não atua na atividade de transporte interestadual ou internacional.

Por consequência, o referido ACT não é aplicável, devendo ser

considerada a CCT apontada pelo reclamante, inclusive para fins de

apuração das diferenças salariais.

4. INTERVALO SUPERIOR A DUAS HORAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. O artigo 71 da CLT veda a

concessão de intervalo superior a duas horas. Com efeito, o tempo

excedente deve ser considerado tempo à disposição. Nesse sentido

a Súmula nº 118 do TST: "JORNADA DE TRABALHO. HORAS

EXTRAS. Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de

trabalho, não previstos em lei, representam tempo à disposição da

empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos

ao final da jornada."

5. Recursos conhecidos e parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JOSE LUIZ DE SOUSA DOS ANJOS em

face de G.P SILVA TRANSPORTE EIRELI - ME e CRA

CONSTRUCOES E COMERCIO EIRELI.

As reclamadas interpõem recurso ordinário. Pretendem a reforma

da sentença em relação aos seguintes temas: grupo econômico;

validade do pedido de demissão; validade do ACT; diferenças

salariais; indenização por danos morais.

O reclamante interpõe recurso adesivo quanto às horas extras e à

indenização por danos morais.

Contrarrazões pelas partes.

Por meio do despacho de ID. 76Dafa8, a parte reclamada foi

intimada para complementar o valor a título de depósito recursal, o

que restou efetivado no ID. 22D1cd9.

Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do

Trabalho, porquanto não verificadas as hipóteses contidas no art.

102 do Regimento Interno deste TRT.

É o relatório.

II - VOTO

1 - ADMISSIBILIDADE

Regularizado o preparo no prazo concedido e preenchidos os

demais pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade,

conheço dos recursos interpostos.

2 - MÉRITO

- RECURSO DA RECLAMADA

2.1 - GRUPO ECONÔMICO

O Magistrado da instância originária da causa reconheceu a

existência de grupo econômico e deferiu a responsabilização

solidária das reclamadas, nos seguintes termos:

"GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Pretende o reclamante

o reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

reclamadas. A reclamada nega a configuração de grupo econômico,

pontuando a ausência dos requisitos legais.

É certo que a mera coincidência de sócio entre empresas e até

mesmo o compartilhamento de informações cadastrais não são

suficientes para configuração de grupo econômico. Ocorre que, no

caso concreto, a prova oral produzida revelou que o sócio da

segunda reclamada é filho do representante da primeira reclamada.

Do contexto é possível inferir a existência de grupo familiar, donde

se deduz também a ocorrência de administração única dos

negócios da família.

Destarte, reconheço a existência de grupo econômico entre as

reclamadas, razão porque as empresas tornam-se responsáveis

solidárias por eventuais créditos reconhecidos nesta decisão."

Em recurso, a parte reclamada pretende a reforma da sentença.

Alega que "trata-se de empresas independentes e autônomas, sem

qualquer vínculo ou interesse em comum".
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À análise.

De início, observe-se a nova redação do art. 2º, §2º, da CLT:

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego".

O grupo econômico, para fins do Direito do Trabalho, exige apenas

o interesse empresarial comum, o qual pode ser administrado de

forma verticalizada (centralizada) ou de maneira coordenada

(descentralizada). Além disso, é irrelevante a afinidade de objetos

sociais e econômicos, porquanto a legislação limita-se a exigir "a

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes"

(§3º).

No caso concreto, conforme deliberado na origem, "o sócio da

segunda reclamada é filho do representante da primeira reclamada.

Do contexto é possível inferir a existência de grupo familiar, donde

se deduz também a ocorrência de administração única dos

negócios da família".

Além disso, as reclamadas apresentaram defesa conjunta e são

patrocinadas pelos mesmos advogados.

Outrossim, nas duas audiências realizadas as reclamadas foram

representadas pelos mesmos prepostos: naquela ocorrida em 13 de

dezembro pelo Sr. Gaspar Pacheco da Silva (fls. 139/140); e na

realizada em 8 de maio de 2023 pelo Sr. Antônio Eudson Venâncio

Silva (fls. 166/167).

Com efeito, evidenciada nos autos a coordenação empresarial,

cabe declarar a responsabilidade solidária das empresas

reclamadas pelo adimplemento do crédito trabalhista deferido.

Nego provimento.

2.2 - TÉRMINO CONTRATUAL. VALIDADE OU NÃO DO PEDIDO

DE DEMISSÃO

O Magistrado originário considerou inválido o pedido de demissão e

deferiu as verbas correspondentes à dispensa imotivada, sob os

seguintes fundamentos:

"CONTRATO DE TRABALHO. VIGÊNCIA. TÉRMINO. FORMA.

VERBAS TRABALHISTAS DEVIDAS. NORMA COLETIVA

APLICÁVEL. REMUNERAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.

HORAS EXTRAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PENALIDADES DOS ARTIGOS 467 E 477, PARÁGRAFO 8º, DA

CLT. Divergem as partes acerca da forma de rescisão contratual,

pretendendo o reclamante a nulidade do pedido de dispensa ou

rescisão indireta do contrato de trabalho, enquanto que as

reclamadas sustentam que o reclamante pediu dispensa.

De plano, reconheço a nulidade do pedido de dispensa formulado

em 11 de agosto de 2022, considerando que há registro na CTPS

do obreiro do término contratual em 8 de julho de 2022, o que

significa que quando o reclamante assinou o pedido de dispensa, na

verdade, o contrato de trabalho já estava extinto - embora o

reclamante continuasse prestando serviços -, traduzindo o ato mera

simulação. Por outro lado, reconheço que a transferência do

reclamante da empresa de propriedade do filho do representante da

primeira reclamada para a segunda reclamada também constituiu

mera simulação, já que o reclamante continuou a prestar serviço

sem solução de continuidade e executando a mesma atividade. Em

suma, reconheço e declaro que houve contrato único no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 11 de agosto de 2022,

data em que o reclamante foi dispensado por iniciativa da

reclamada.

Quanto à remuneração, evidente que as empresas reclamadas não

se dedicam a atividade de transporte interestadual ou internacional,

situação que afasta a aplicabilidade do acordo coletivo anexado aos

autos pelas reclamadas. Assim, aplica-se ao caso concreto a

Convenção Coletiva de Trabalho trazida pelo reclamante. Portanto,

reconheço que o salário correspondente à função exercida pelo

reclamante é o previsto na norma coletiva da categoria, qual seja,

R$ 3.023,06.

Consequentemente, condeno a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas: salário retido do mês de julho e saldo

salarial (11 dias) do mês de agosto de 2022; aviso prévio (30

dias) ;  férias proporcionais (6/12) ,  acrescidas do terço

constitucional; gratificação natalina proporcional (6/12 avos) e

depósitos do FGTS, de forma indenizada com a multa de 40%.

Outrossim, defiro o pagamento de diferenças salariais no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 30 de junho de 2022 -

o período posterior não foi quitado e será calculado com base no

salário reconhecido na presente decisão -, no importe mensal

correspondente a R$ 1.503,06.

No que tange às horas extraordinárias, diferentemente do afirmado

na petição inicial, o reclamante não ficava à disposição da empresa,

conforme ele próprio confessou em audiência, nos longos intervalos

de que usufruía durante a jornada de trabalho, mas ficava em sua

residência. Em suma, considerando que o reclamante trabalhava

menos de 7 horas por dia, de segunda a sexta-feira, não há falar em

pagamento de horas extraordinárias. Pedido de pagamento de

horas extraordinárias e reflexos indeferido.

Em relação ao pleito de indenização por danos morais, o pedido

não mereceria acolhimento sob o fundamento das condições de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalho, já que o reclamante não permanecia no local de trabalho,

mas sempre se deslocava para sua residência nos intervalos.

Também não mereceria acolhimento sob o prisma do cumprimento

de jornada de trabalho fracionada. Todavia, sob a alegação de

inadimplência e atraso reiterado no pagamento de salários, fato que

se tornou incontroverso pela insciência do preposto presente à

audiência, entendo pela pertinência do pedido, considerando que o

pagamento de salários é a principal obrigação do empregador e

também, de regra, o único meio de subsistência do empregado.

Assim, o atraso reiterado e a inadimplência de salários impõem ao

trabalhador sofrimento que extrapola os limites do seu patrimônio

para atingir os bens integrantes da sua personalidade. Destarte,

defiro o pagamento de indenização por danos morais, que ora fixo,

considerando as condições pessoais do autor, a gravidade da

conduta e a capacidade econômica da ré, em R$ 1.000,00.

Não houve controvérsia acerca do fato de serem devidas verbas

rescisórias, sendo certo que as reclamadas não procederam à

quitação dos valores devidos ao reclamante. O contexto impõe a

aplicação das penalidades previstas nos artigos 467 e 477,

parágrafo 8º, da CLT.

As reclamadas deverão retificar a CTPS do reclamante para fazer

constar o registro de contrato de trabalho único no período de

23/03/2022 e 10/09/2022 (em razão da projeção do aviso prévio), o

exercício da função de Motorista e a remuneração correspondente a

R$ 3.023,06, sob pena de a Secretaria da Vara fazê-lo.

Para fins de cálculo das verbas deferidas, observar-se-á a

remuneração correspondente a R$ 3.023,06."

Em recurso, a parte reclamada alega que o pedido de demissão

ocorrido em 11.08.2022 é válido, pois houve manifestação livre e

espontânea do trabalhador.

À análise.

Conforme deliberado na origem, há registro do término contratual

em 8 de julho de 2022. Com efeito, quando o reclamante assinou o

pedido de dispensa (11.08.2022), o contrato já estava extinto,

restando evidenciada a simulação perpetrada pelas reclamadas.

Além disso, restou demonstrado que o reclamante, de forma

fraudulenta, foi transferido "da empresa de propriedade do filho do

representante da primeira reclamada para a segunda reclamada".

A prova documental produzida demonstra que a reclamada forçou o

pedido de demissão por parte do reclamante.

Nada a prover.

2.3 - NORMA COLETIVA APLICÁVEL. DIFERENÇAS SALARIAIS

O Magistrado da instância originária da causa reconheceu a

incidência da convenção coletiva de trabalho invocada pelo

reclamante e deferiu as diferenças salariais correspondentes, nos

seguintes termos:

"Quanto à remuneração, evidente que as empresas reclamadas não

se dedicam a atividade de transporte interestadual ou internacional,

situação que afasta a aplicabilidade do acordo coletivo anexado aos

autos pelas reclamadas. Assim, aplica-se ao caso concreto a

Convenção Coletiva de Trabalho trazida pelo reclamante. Portanto,

reconheço que o salário correspondente à função exercida pelo

reclamante é o previsto na norma coletiva da categoria, qual seja,

R$ 3.023,06.

(....)

Outrossim, defiro o pagamento de diferenças salariais no período

compreendido entre 23 de março de 2022 e 30 de junho de 2022 -

o período posterior não foi quitado e será calculado com base no

salário reconhecido na presente decisão -, no importe mensal

correspondente a R$ 1.503,06."

Em recurso, a parte reclamada busca a incidência do acordo

coletivo de trabalho apontado na defesa, uma vez que mais

específico do que a convenção coletiva de trabalho trazida com a

petição inicial.

À análise.

O ACT apontado pelas reclamadas foi pactuado com o "SIND. DOS

TRAB. NAS EMPRESAS DE TRANSP. RODOVIARIOS DE

PASSAGEIROS INTERESTADUAL, INTERNACIONAL DO DF-

SINETRIN-DF" (fl. 123 - ID. 9Ef54f7).

No entanto, é incontroverso que a empregadora não atua na

atividade de transporte interestadual ou internacional. Por

consequência, o referido ACT não é aplicável, devendo ser

considerada a CCT apontada pelo reclamante, inclusive para fins de

apuração das diferenças salariais.

Nada a prover.

- RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

2.4 - JORNADA DE TRABALHO

Na inicial o reclamante apontou a ilegalidade da jornada de

trabalho, notadamente quanto ao fracionamento dos intervalos.

Descreveu que cumpria os seguintes horários de trabalho: "1º turno

- das 05h50 às 08h20min, Intervalo das 08h20 às 10h50min; 2º

Turno - das 10h50min às 14h20min, Intervalo das 14h20min às

16h50min; 3º turno - das 16h50min às 19h30min". Pretendeu o

reconhecimento do intervalo superior a duas horas de trabalho

como tempo à disposição, bem como o pagamento das horas extras
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excedentes à 8ª diária.

A reclamada, em contestação, não refutou a jornada laborada pelo

reclamante. Defendeu a validade da denominada "múltipla pegada",

conforme autorização contida no ACT.

A pretensão foi indeferida na origem, nos seguintes termos:

"No que tange às horas extraordinárias, diferentemente do afirmado

na petição inicial, o reclamante não ficava à disposição da empresa,

conforme ele próprio confessou em audiência, nos longos intervalos

de que usufruía durante a jornada de trabalho, mas ficava em sua

residência. Em suma, considerando que o reclamante trabalhava

menos de 7 horas por dia, de segunda a sexta-feira, não há falar em

pagamento de horas extraordinárias. Pedido de pagamento de

horas extraordinárias e reflexos indeferido. "

Em recurso, o reclamante busca a reforma da sentença quanto ao

tema, renovando a tese exordial.

À análise.

O artigo 71 da CLT veda a concessão de intervalo superior a duas

horas:

"Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6

(seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de 2 (duas) horas." (grifo acrescido)

O ACT ventilado na defesa, que supostamente autorizaria a

concessão de intervalo superior a duas horas, não é aplicável,

conforme fundamentação esposada em item precedente.

Com efeito, o tempo de intervalo deve se limitar a duas horas e o

excedente deve ser considerado tempo à disposição. Nesse sentido

a Súmula nº 118 do TST:

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

Os intervalos concedidos pelo empregador na jornada de trabalho,

não previstos em lei, representam tempo à disposição da empresa,

remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos ao final da

jornada."

Nesse contexto, considerando a jornada das 05:50 às 19:30 horas,

com duas horas de intervalo, de segunda a sexta-feira, dou

provimento ao recurso para deferir o pagamento das horas

excedentes à 8ª diária, acrescidas do adicional de 50%.

- MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS DE AMBAS AS PARTES

2.5 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O Juízo originário deferiu o pedido de pagamento de indenização

por danos morais, no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), em razão

do atraso reiterado/inadimplência quanto ao pagamento de salários,

nos seguintes termos:

"Em relação ao pleito de indenização por danos morais, o pedido

não mereceria acolhimento sob o fundamento das condições de

trabalho, já que o reclamante não permanecia no local de trabalho,

mas sempre se deslocava para sua residência nos intervalos.

Também não mereceria acolhimento sob o prisma do cumprimento

de jornada de trabalho fracionada. Todavia, sob a alegação de

inadimplência e atraso reiterado no pagamento de salários, fato

que se tornou incontroverso pela insciência do preposto

presente à audiência, entendo pela pertinência do pedido,

considerando que o pagamento de salários é a principal

obrigação do empregador e também, de regra, o único meio de

subsistência do empregado. Assim, o atraso reiterado e a

inadimplência de salários impõem ao trabalhador sofrimento que

extrapola os limites do seu patrimônio para atingir os bens

integrantes da sua personalidade. Destarte, defiro o pagamento de

indenização por danos morais, que ora fixo, considerando as

condições pessoais do autor, a gravidade da conduta e a

capacidade econômica da ré, em R$ 1.000,00." (grifos acrescidos)

Em recurso, a parte reclamada alega que "a simples alegação de

atraso no pagamento de salários não são passíveis de pagamento

indenizatório". Busca a reforma da sentença para excluir a

condenação.

O reclamante, em sede recursal, busca a majoração do valor

indenização para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Vejamos.

O ressarcimento por dano moral está previsto na Constituição

Federal, em seu art. 5º, X, dispositivo que protege a intimidade, a

vida, a honra e a imagem das pessoas.

Há de se reconhecer que todas as ofensas contra a vida e a

integridade pessoal, contra o bom nome e a reputação, contra a

liberdade no exercício das faculdades físicas e intelectuais, podem

causar forte dano moral à pessoa ofendida.

Para a configuração do direito à reparação civil, é imprescindível

demonstrar a caracterização de alguns requisitos: o evento danoso,

a ação ou omissão do autor do fato ou responsável, o nexo de

causalidade entre os dois itens anteriores e, claro, o dano

propriamente dito.
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Hoje, numa evolução dos mecanismos de proteção à saúde do

trabalhador, à honra, à intimidade, à dignidade e à imagem, não

mais são toleradas práticas que possam levar o ser humano a

situações vexatórias, seja qual for o âmbito da relação.

No que se refere ao contrato de trabalho, se é certo que o

proprietário dos meios de produção dirige os negócios, com o uso

do poder de comando na tomada das principais decisões, deve fazê

-lo sempre em observância a princípios de maior relevância para a

coletividade, mantendo um ambiente saudável de trabalho,

respeitando os seus empregados e prestadores de serviços,

fazendo com que a sua propriedade cumpra a função social prevista

na Constituição Federal.

Registre-se que a Carta Magna assegura, no capítulo dos direitos e

deveres individuais e coletivos, a inviolabilidade da intimidade, da

vida privada, da honra e da imagem das pessoas. O desrespeito a

tais garantias atrai a indenização pelo dano material ou moral (CF,

artigo 5º, inciso X).

O dano moral em si - a dor e abalo moral - não é passível de prova.

Uma vez provado o fato ensejador do dano moral e a culpa do

agente, resta configurada a obrigação de indenizar.

No caso concreto, o recurso patronal não refuta a tese de

atrasos/inadimplementos salariais, tornando-se incontroversa a

tese exordial acatada em sentença.

É evidente que a conduta patronal causou dano ao reclamante. A

falta de cumprimento de obrigações básicas provoca abalo

emocional, notadamente porque prejudicou o gozo de direitos

constitucionais mínimos garantidos à classe trabalhadora.

Que cidadão trabalhador comum não se sente ofendido moralmente

ao deixar de gozar direitos a que efetivamente faz jus?

Por óbvio que, nesse quadro, qualquer pessoa se sente angustiada

e enfrenta dificuldades capazes de afetar sua dignidade, assim

como sua autoestima.

O respeito à dignidade humana não deve ter como referência a

posição privilegiada dos cidadãos na pirâmide social marcadamente

injusta da estratificada sociedade brasileira.

No campo das relações de trabalho, quanto mais humilde for o

trabalhador, maior zelo o Estado deve ter com seus direitos sociais,

em nome da justiça social e da manutenção do único meio de

subsistência da imensa maioria da população brasileira.

Ao contrário do que costuma se agitar, não é necessária a intenção

em prejudicar com a atitude. O Código Civil adotou a teoria da

responsabilidade civil, com substrato no parágrafo único do artigo

927, dentro da modalidade do "risco ocupacional". Seja qual for a

forma, assume o tomador de serviços o risco pelo tratamento

dispensado aos trabalhadores.

Some-se à discussão que o próprio descumprimento das normas

básicas decorrentes do contrato de trabalho mantido já se mostra

capaz de atrair culpa, dentro de responsabilidade subjetiva, ainda

que presumida, por parte do empregador que não as observa a

contento.

Quanto ao nexo de causalidade entre o evento danoso e o não

pagamento das parcelas devidas ao longo do contrato, registro que

o último requisito exigido para a presença da hipótese justificadora

do direito à indenização encontra-se irrefutavelmente conexo com

os constrangimentos impostos ao reclamante.

Ademais, é pacífico no âmbito do col. TST que os atrasos

injustificados no pagamento de salários provocam, in re ipsa, dano

moral no empregado. Eis o informativo 91:

"Dano moral. Atraso reiterado no pagamento de salários.

Indenização devida. Dano in re ipsa. O atraso reiterado no

pagamento dos salários configura dano moral in re ipsa, ou seja,

presume-se a lesão ao direito de personalidade do trabalhador, pois

gera estado permanente de apreensão no empregado, que se vê

impossibilitado de honrar seus compromissos financeiros e de

prover suas necessidades básicas. No caso concreto, o reclamante

teve seus salários atrasados por cinco ou seis meses, período em

que também não recebeu vale-alimentação nem vale-transporte.

Ademais, por ocasião de sua dispensa, não recebeu as verbas

rescisórias devidas. Assim, por unanimidade, a SBDI-I, conheceu

dos embargos interpostos pelo reclamante, por divergência

jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, deu-lhes provimento para

restabelecer o acórdão do Regional, o qual manteve a sentença que

condenou os reclamados ao pagamento de indenização por dando

morais. Ressalvou a fundamentação o Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga. Vencidos os Ministros Renato de Lacerda Paiva, Ives Gandra

Martins Filho e Guilherme Augusto Caputo Bastos. TST-E-RR-

577900- 83.2009.5.09.0010, SBDI-I, rel. Min. Márcio Eurico Vitral

Amaro, 9.10.2014."

Assim, resta configurado o dano moral, a ensejar o direito à

indenização.

No tocante ao valor da indenização, rememora-se que a quantia

deve ter conteúdo didático de modo a coibir reincidência do

causador do dano sem enriquecer a vítima.

Dessa forma, ao estabelecer a indenização do dano moral, deve o

julgador fazê-lo de maneira equilibrada, procurando sopesar a

intensidade da culpa com que agiu o ofensor, o prejuízo

experimentado pela vítima e a capacidade financeira de ambas as

partes. Isso porque a condenação deve impor à reclamada uma

sanção, mas não inviabilizar a existência do reparador, do mesmo

modo em que não se pode perder de vista o objetivo de compensar
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a vítima, sem que isso sirva, ao mesmo tempo, como fator de

enriquecimento sem causa.

Na hipótese, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) fixado na origem é

diminuto e não é compatível com parâmetros antes indicados.

Nesse contexto, adotando-se como parâmetro a natureza

pedagógico-punitiva da medida e, ainda, considerando que a

indenização é mero lenitivo para a dor moral vivenciada pelo

reclamante, nego provimento ao recurso das reclamadas e dou

provimento ao recurso do reclamante para majorar o valor

indenizatório, fixando-o em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Embora seja esse o meu entendimento, neste ponto da matéria

restei vencido, conforme divergência proposta pela

Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, nos termos a

seguir transcritos, os quais prevaleceram na Turma, por

maioria:

"DIVERGÊNCIA PARCIAL

DANOS MORAIS. MORA DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE

CONTUMÁCIA

Pedindo vênia ao Relator, que dá provimento ao recurso obreiro

para majorar os danos morais para R$5.000,00, tenho compreensão

diversa quanto ao ponto.

No caso, o reclamante, motorista de transporte escolar, teve seu

contrato vigente de 21/3/2022 a 11/8/2022. Alega ter sempre

recebido com atraso os salários, não tendo recebido valor algum

relativo a julho, nem os dias de agosto, então requerendo danos

morais pelo atraso contumaz/não pagamento de salários.

Inclusive, trouxe espelhos de Pix que demonstram pagamento

atrasado dos salários de maio e de junho.

A sentença abarca condenação ao pagamento dos salários não

pagos, bem assim danos morais pela mora no valor de R$ 1.000,00.

Malgrado os contratempos efetivamente impingidos ao empregado

com as moras, não diviso, segundo a jurisprudência majoritária

deste Colegiado, a incidência da situação na esfera íntima do

reclamante, in re ipsa, especialmente pelos poucos meses de atraso

dos salários, dada a curta duração de quatro meses e meio do

contrato de trabalho, que restou extinto com a perda da licitação na

qual alocado o autor.

Assim, dou provimento ao recurso patronal, para excluir a

condenação, restando prejudicado o recurso obreiro, quanto ao

ponto"

Portanto, recurso da reclamada provido e recurso do

reclamante prejudicado, conforme entendimento predominante

na Turma, restando vencido este Relator.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos. No no mérito, vencido este

Relator, dou provimento parcial ao das reclamadas para excluir da

condenação o pagamento de indenização por dano moral; e dou

provimento parcial ao recurso adesivo do reclamante para deferir o

pagamento das horas excedentes à 8ª diária, acrescidas do

adicional de 50%, considerando a jornada das 05:50 às 19:30

horas, com duas horas de intervalo, de segunda a sexta-feira.

Fica mantido o valor da condenação, porque ainda compatível.

Tudo nos termos da fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os integrantes da egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Região, conforme certidão de julgamento, em aprovar o relatório e

conhecer dos recursos. No mérito, por maioria, dar provimento

parcial ao das reclamadas para excluir da condenação o pagamento

de indenização por dano moral, vencido o Relator; e dar provimento

parcial ao recurso adesivo do reclamante para deferir o pagamento

das horas excedentes à 8ª diária, acrescidas do adicional de 50%,

considerando a jornada das 05:50 às 19:30 horas, com duas horas

de intervalo, de segunda a sexta-feira. Fica mantido o valor da

condenação, porque ainda compatível. Tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília, 13 de março de 2024 (data do julgamento).

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador Relator

464

DECLARAÇÃO DE VOTO
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000925-36.2021.5.10.0105
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000925-36.2021.5.10.0105 - ED-ROT (1689)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

EMBARGANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

EMBARGADO: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

EMBARGADO: VIA S.A.

ADVOGADO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

ORIGEM: 5ª VARA DE TAGUATINGA-DF (JUÍZA ANGÉLICA

GOMES REZENDE)

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. VÍCIOS.

APONTADOS. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO

RELATÓRIO

Trata-se de novos embargos declaratórios opostos pelo reclamante

às fls. 963/967 em face do acórdão de fls. 940/944, no qual alega

vícios no julgado.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos porque tempestivos e regulares.

2. MÉRITO

Esta Egr. Primeira Turma, por meio do acórdão de fls. 940/944,

negou provimento aos embargos declaratórios opostos pelo

reclamante.

Novos embargos declaratórios são opostos pelo autor requerendo a

manifestação expressa de que houve confissão ficta da preposta.

Sem razão, contudo.

Nos termos do artigo 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e

artigo 1022 do Código de Processo Civil, utilizado aqui de forma

supletiva em face dos permissivos constantes dos artigos 769 e 15

dos já mencionados Diplomas Legais, respectivamente, cabem

embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar

contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia

se pronunciar o juiz, de ofício ou requerimento e, finalmente, corrigir

erro material.

Cumpre esclarecer que não houve confissão ficta da preposta, o

depoimento foi claro ao afirmar que o autor não prestou serviços

para a segunda reclamada a partir de 2016:

"Que o reclamante não prestou serviço em benefício da segunda

reclamada a partir de 2016; que não tinha o nome dos funcionários

que a primeira reclamada enviava para fazer as montagens dos

móveis; que o contrato com a primeira reclamada perdurou de

fevereiro de 2019 a fevereiro de 2021; que não sabe os nomes dos

funcionários da primeira reclamada, não sabendo dizer se de 2019
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a 2021 o reclamante fez montagens de móveis em nome da

primeira reclamada, em benefício da segunda reclamada; que havia

muitas empresas que mantinham contrato para montagem de

móveis com a segunda reclamada a partir de 2016."

Assim, conforme consignado no acórdão o autor não se

desincumbiu do ônus que lhe competia:

"Portanto, tendo a suposta tomadora negado a prestação de

serviços por parte do autor em seu favor, a este competia o ônus da

prova do fato constitutivo de seu direito, encargo do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente, uma vez que não há qualquer

documento que confirme a versão exordial de que a VIA S.A. tenha

sido beneficiada com a prestação de serviços do autor no curso do

pacto laboral reconhecido na Origem com a primeira reclamada.

Veja-se que a existência de contrato de prestação de serviços entre

as empresas é indício de tal situação, mas não como prova

inconteste a suportar condenação da pessoa jurídica supostamente

tomadora dos serviços.

Em que pese o autor afirme que a primeira reclamada prestava

serviços exclusivamente à segunda ré e que, portanto, é de se

presumir que o autor exerceu labor em favor da empresa VIA S/A,

não há nos autos elementos que corrobore tal versão." (fls. 833)

Verifica-se, portanto, que o intento da parte não é indicar vícios no

acórdão, mas de efet ivamente atacá-lo em seu méri to

manifestando, desta forma, o seu inequívoco descontentamento

com a decisão proferida, já que houve expressamente no julgado os

motivos pelo qual restou deferido os direitos pleiteados e ora

vergastados em sede de embargos.

Com efeito, se a parte entende que a decisão se mostrou injusta ou

equivocada, deve fazer uso de remédio jurídico próprio para o

Órgão "ad quem", tendo em vista que já esgotada a prestação

jurisdicional por esta Corte, com a expressa manifestação sobre

todos os pontos relevantes da controvérsia, inclusive com os

elementos materiais de convencimento expostos no "decisum". O

inconformismo do embargante com o decidido não autoriza a

reabertura da discussão pelo mesmo órgão julgador, data vênia.

No mais, a matéria está devidamente prequestionada, já que é da

tese e não de preceitos legais ou constitucionais invocados no

recurso (OJ 118 da SDI-I do TST).

Fica advertida que a reiteração de novos embargos poderá lhe

ensejar as penalidades legais.

Nego Provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito,

nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

Desembargadora do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D
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ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000925-36.2021.5.10.0105
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000925-36.2021.5.10.0105 - ED-ROT (1689)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

EMBARGANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

EMBARGADO: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

EMBARGADO: VIA S.A.

ADVOGADO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

ORIGEM: 5ª VARA DE TAGUATINGA-DF (JUÍZA ANGÉLICA

GOMES REZENDE)

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. VÍCIOS.

APONTADOS. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO

RELATÓRIO

Trata-se de novos embargos declaratórios opostos pelo reclamante

às fls. 963/967 em face do acórdão de fls. 940/944, no qual alega

vícios no julgado.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos porque tempestivos e regulares.

2. MÉRITO

Esta Egr. Primeira Turma, por meio do acórdão de fls. 940/944,

negou provimento aos embargos declaratórios opostos pelo

reclamante.

Novos embargos declaratórios são opostos pelo autor requerendo a

manifestação expressa de que houve confissão ficta da preposta.

Sem razão, contudo.

Nos termos do artigo 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e

artigo 1022 do Código de Processo Civil, utilizado aqui de forma

supletiva em face dos permissivos constantes dos artigos 769 e 15

dos já mencionados Diplomas Legais, respectivamente, cabem

embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar

contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia

se pronunciar o juiz, de ofício ou requerimento e, finalmente, corrigir

erro material.

Cumpre esclarecer que não houve confissão ficta da preposta, o

depoimento foi claro ao afirmar que o autor não prestou serviços

para a segunda reclamada a partir de 2016:

"Que o reclamante não prestou serviço em benefício da segunda

reclamada a partir de 2016; que não tinha o nome dos funcionários

que a primeira reclamada enviava para fazer as montagens dos

móveis; que o contrato com a primeira reclamada perdurou de

fevereiro de 2019 a fevereiro de 2021; que não sabe os nomes dos

funcionários da primeira reclamada, não sabendo dizer se de 2019

a 2021 o reclamante fez montagens de móveis em nome da

primeira reclamada, em benefício da segunda reclamada; que havia

muitas empresas que mantinham contrato para montagem de

móveis com a segunda reclamada a partir de 2016."

Assim, conforme consignado no acórdão o autor não se

desincumbiu do ônus que lhe competia:

"Portanto, tendo a suposta tomadora negado a prestação de

serviços por parte do autor em seu favor, a este competia o ônus da

prova do fato constitutivo de seu direito, encargo do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente, uma vez que não há qualquer
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documento que confirme a versão exordial de que a VIA S.A. tenha

sido beneficiada com a prestação de serviços do autor no curso do

pacto laboral reconhecido na Origem com a primeira reclamada.

Veja-se que a existência de contrato de prestação de serviços entre

as empresas é indício de tal situação, mas não como prova

inconteste a suportar condenação da pessoa jurídica supostamente

tomadora dos serviços.

Em que pese o autor afirme que a primeira reclamada prestava

serviços exclusivamente à segunda ré e que, portanto, é de se

presumir que o autor exerceu labor em favor da empresa VIA S/A,

não há nos autos elementos que corrobore tal versão." (fls. 833)

Verifica-se, portanto, que o intento da parte não é indicar vícios no

acórdão, mas de efet ivamente atacá-lo em seu méri to

manifestando, desta forma, o seu inequívoco descontentamento

com a decisão proferida, já que houve expressamente no julgado os

motivos pelo qual restou deferido os direitos pleiteados e ora

vergastados em sede de embargos.

Com efeito, se a parte entende que a decisão se mostrou injusta ou

equivocada, deve fazer uso de remédio jurídico próprio para o

Órgão "ad quem", tendo em vista que já esgotada a prestação

jurisdicional por esta Corte, com a expressa manifestação sobre

todos os pontos relevantes da controvérsia, inclusive com os

elementos materiais de convencimento expostos no "decisum". O

inconformismo do embargante com o decidido não autoriza a

reabertura da discussão pelo mesmo órgão julgador, data vênia.

No mais, a matéria está devidamente prequestionada, já que é da

tese e não de preceitos legais ou constitucionais invocados no

recurso (OJ 118 da SDI-I do TST).

Fica advertida que a reiteração de novos embargos poderá lhe

ensejar as penalidades legais.

Nego Provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito,

nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

Desembargadora do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000925-36.2021.5.10.0105
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO VIA S.A.
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS DE
OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000925-36.2021.5.10.0105 - ED-ROT (1689)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

EMBARGANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA DA

COSTA

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

EMBARGADO: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

EMBARGADO: VIA S.A.

ADVOGADO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

ORIGEM: 5ª VARA DE TAGUATINGA-DF (JUÍZA ANGÉLICA

GOMES REZENDE)

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. VÍCIOS.

APONTADOS. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO

RELATÓRIO

Trata-se de novos embargos declaratórios opostos pelo reclamante

às fls. 963/967 em face do acórdão de fls. 940/944, no qual alega

vícios no julgado.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos porque tempestivos e regulares.

2. MÉRITO

Esta Egr. Primeira Turma, por meio do acórdão de fls. 940/944,

negou provimento aos embargos declaratórios opostos pelo

reclamante.

Novos embargos declaratórios são opostos pelo autor requerendo a

manifestação expressa de que houve confissão ficta da preposta.

Sem razão, contudo.

Nos termos do artigo 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e

artigo 1022 do Código de Processo Civil, utilizado aqui de forma

supletiva em face dos permissivos constantes dos artigos 769 e 15

dos já mencionados Diplomas Legais, respectivamente, cabem

embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar

contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia

se pronunciar o juiz, de ofício ou requerimento e, finalmente, corrigir

erro material.

Cumpre esclarecer que não houve confissão ficta da preposta, o

depoimento foi claro ao afirmar que o autor não prestou serviços

para a segunda reclamada a partir de 2016:

"Que o reclamante não prestou serviço em benefício da segunda

reclamada a partir de 2016; que não tinha o nome dos funcionários

que a primeira reclamada enviava para fazer as montagens dos

móveis; que o contrato com a primeira reclamada perdurou de

fevereiro de 2019 a fevereiro de 2021; que não sabe os nomes dos

funcionários da primeira reclamada, não sabendo dizer se de 2019

a 2021 o reclamante fez montagens de móveis em nome da

primeira reclamada, em benefício da segunda reclamada; que havia

muitas empresas que mantinham contrato para montagem de

móveis com a segunda reclamada a partir de 2016."

Assim, conforme consignado no acórdão o autor não se

desincumbiu do ônus que lhe competia:

"Portanto, tendo a suposta tomadora negado a prestação de

serviços por parte do autor em seu favor, a este competia o ônus da

prova do fato constitutivo de seu direito, encargo do qual não se

desincumbiu satisfatoriamente, uma vez que não há qualquer

documento que confirme a versão exordial de que a VIA S.A. tenha

sido beneficiada com a prestação de serviços do autor no curso do

pacto laboral reconhecido na Origem com a primeira reclamada.

Veja-se que a existência de contrato de prestação de serviços entre

as empresas é indício de tal situação, mas não como prova

inconteste a suportar condenação da pessoa jurídica supostamente

tomadora dos serviços.

Em que pese o autor afirme que a primeira reclamada prestava

serviços exclusivamente à segunda ré e que, portanto, é de se

presumir que o autor exerceu labor em favor da empresa VIA S/A,
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não há nos autos elementos que corrobore tal versão." (fls. 833)

Verifica-se, portanto, que o intento da parte não é indicar vícios no

acórdão, mas de efet ivamente atacá-lo em seu méri to

manifestando, desta forma, o seu inequívoco descontentamento

com a decisão proferida, já que houve expressamente no julgado os

motivos pelo qual restou deferido os direitos pleiteados e ora

vergastados em sede de embargos.

Com efeito, se a parte entende que a decisão se mostrou injusta ou

equivocada, deve fazer uso de remédio jurídico próprio para o

Órgão "ad quem", tendo em vista que já esgotada a prestação

jurisdicional por esta Corte, com a expressa manifestação sobre

todos os pontos relevantes da controvérsia, inclusive com os

elementos materiais de convencimento expostos no "decisum". O

inconformismo do embargante com o decidido não autoriza a

reabertura da discussão pelo mesmo órgão julgador, data vênia.

No mais, a matéria está devidamente prequestionada, já que é da

tese e não de preceitos legais ou constitucionais invocados no

recurso (OJ 118 da SDI-I do TST).

Fica advertida que a reiteração de novos embargos poderá lhe

ensejar as penalidades legais.

Nego Provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito,

nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

Desembargadora do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000837-41.2020.5.10.0005
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRENTE ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

RECORRENTE DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO ALEX RODOLFO DE FREITAS
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ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RODOLFO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000837-41.2020.5.10.0005 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO: CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

RECORRENTE: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

ADVOGADO: MARIELI RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO: ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA ALVES

RECORRENTE: DATALINK LTDA

ADVOGADO: MARIELI RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO: ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA ALVES

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF(JUÍZA

ELISANGELA SMOLARECK)

EMENTA

1. HORAS EXTRAS. GERENTE. ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIFERENÇA REMUNERATÓRIA NÃO

OBSERVADA. PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO DIPLOMA

LEGAL. HORAS EXTRAS DEVIDAS.

2. RESCISÃO INDIRETA. PROVA DA FALTA PATRONAL.

INADIMPLEMENTO DO RECOLHIMENTO DO FGTS EM VÁRIOS

MESES DURANTE O CONTRATO. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

JURISPRUDÊNCIA DO TST.

3.  GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 936/2020. CONVERSÃO. LEI Nº 14.020/2020.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

MODALIDADE RESCISÓRIA EQUIVALENTE À DEMISSÃO

IMOTIVADA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DEVIDA.

4. PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VALORES DOS PEDIDOS. ARTIGO 840, §§ 1º E 3ª

DA CLT. MERA ESTIMATIVA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018

DO TST. AUSÊNCIA DE EFEITO LIMITADOR VALORATIVO

PARA FUTURA DEMARCAÇÃO DO IMPORTE A SER

EXECUTADO.

5. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PESSOA NATURAL. DECLARAÇÃO.

ARTIGO 99, § 3º DO CPC. JURISPRUDÊNCIA TURMÁRIA

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. OBSERVÂNCIA

(ARTIGO 791-A, § 2º, DA CLT). ZELO PROFISSIONAL E TEMPO

EXIGIDO. TRABALHO REALIZADO E LOCAL DE PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PERCENTUAL

MANTIDO.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Elisangela Smolareck, titular da 5ª Vara do Trabalho

de Brasí l ia/DF, por meio da sentença de f ls.  670/682,

complementada pela decisão de fls. 692/693, declarou prescritas as

pretensões anteriores a 06/10/2015 e julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar as

reclamadas de forma solidária no pagamento das parcelas que

especifica.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. 695/703 e as

reclamadas, de forma conjunta, recorrem às fls. 704/721.

Contrarrazões pelo autor às fls. 728/743 e pelas reclamadas, às fls.

749/753.

O reclamante interpõe recurso adesivo às fls. 744/748.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos.

Não conheço do recurso adesivo de fls. 744/748, interposto pelo

autor após a apresentação do seu recurso ordinário principal (fls.

695/703). Com efeito, a interposição do primeiro recurso enseja

preclusão consumativa e leva ao não conhecimento do segundo,
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tendo em vista o princípio da unirrecorribilidade, pelo qual a

admissibilidade do recurso pressupõe a ausência de interposição de

qualquer outro em face da mesma decisão e pela mesma parte.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DAS RECLAMADAS

CARGO DE CONFIANÇA A PARTIR DE OUTUBRO/2018. HORAS

EXTRAS.

Narrou o reclamante que foi admitido em 18/10/2010 para exercer a

função de analista de sistema, tendo sido promovido formalmente a

gerente de tecnologia da informação a partir de outubro de 2018.

Disse que, apesar da promoção para o cargo de gerência, percebia

remuneração menor do que o seu salário efetivo acrescido de 40%,

estando sujeito a controle de horário. Afirmou que cumpria jornada

das 9h às 19h, com duas horas de intervalo, de segunda a sexta, no

entanto, enquanto gerente, havia necessidade de ingressar no

sistema após o expediente para cumprir outras tarefas, ocasionando

excesso de jornada diária. Descreveu que "acessava o ambiente de

trabalho por meio de um Virtual Private Network (VPN) conforme

registros de acesso em anexo, para dar suporte ao ambiente de

produção, solução de problemas relativos à conectividade com

clientes, geração de arquivos, transmissão de arquivos a clientes e

ao BB processador". Sustentou que prestou 172h e 42min de horas

extras conforme relatório de acessos juntados, sendo, portanto,

devida a condenação das reclamadas ao pagamento respectivo,

com adicionais de 50% e 100%, além de reflexos.

A ré defendeu a tese da ausência de direito às horas extras, em

razão de o autor ocupar cargo de confiança, estando, assim,

enquadrado na hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT, possuindo,

inclusive, procuração da empresa para atuar em nome desta.

Aduziu que não existe imposição legal para que o empregador

acrescente obrigatoriamente ao salário do empregado que passe a

exercer cargo de confiança, o percentual de 40%, argumentando

que a previsão do artigo 62 da CLT é apenas para retirar do

empregador a obrigatoriedade do controle da jornada, o qual passa

a ter liberalidade em sua prestação de serviços. Outrossim, afirmou

que quando fora promovido ao cargo de gerente de TI, a partir de

outubro de 2018, o autor teve seu salário alterado de R$ 11.080,32

para R$ 14.667,71, valor recebido por todos os gerentes da

empresa, independentemente da área de atuação.

A Julgadora de origem, analisando a questão, assim se pronunciou:

"(...)

O preposto da reclamada informou que os acessos registrados nos

relatórios VPN são realizados de forma remota, de fora das

dependências da empresa, destacando que o reclamante também

trabalhava remotamente, o que foi confirmado pela testemunha.

Pois bem.

Para caracterizar a exceção do art. 62, II, da CLT, exige-se o

cumprimento de dois critérios cumulativos para o reconhecimento

do exercício de cargo de confiança, quais sejam: um objetivo

(percepção de pelo menos 40% de acréscimo salarial relativamente

ao cargo efetivo) e um subjetivo (desempenho de funções de

gerência ou a ela equiparados).

O critério subjetivo restou incontroverso, já que sequer houve

alegação por parte do autor de que não detivesse poderes de

mando e gestão. Ao contrário, a procuração passada pela

empresa em nome do autor (fls. 376) revela que o reclamante

possuía amplos poderes para agir em nome da segunda

reclamada.

Todavia, não restou cumprido o requisito objetivo, na medida em

que, conforme se constata a partir da análise do histórico de

salários do autor, quando este foi promovido ao cargo de gerente,

recebia salário de R$ 11.080,32 (fls. 109) e o exercício da suposta

função de confiança implicou acréscimo de apenas R$ 3.587,39,

totalizando o importe de R$ 14.667,71 (fls. 110), ou seja, no

exercício da função de confiança, o autor recebia menos do que os

40% do salário do cargo efetivo exigidos pelo referido diploma legal

para caracterização do efetivo cargo de confiança.

Dessarte, não cumprido o requisito objetivo insculpido no art. 62,

parágrafo único, a reclamada estava obrigada a ter em seu poder

cartões com o registro da jornada de trabalho do reclamante.

Como a primeira reclamada não trouxe aos autos nenhuma forma

de controle de frequência do autor, reputo válido o documento em

que estão registrados os acessos do autor ao sistema da empresa

via VPN, conforme carreado às fls. 258/260.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de horas extras

correspondentes às 172 horas e 42 minutos, conforme consignado

no relatório de ID 84188d5, além de reflexos no aviso prévio, férias,

com acréscimo constitucional de 1/3, 13º salários e depósitos de

FGTS, com multa de 40%.

Para o cálculo das horas extras, deve ser observado o adicional de

50% para as horas laboradas entre segunda e sábado, e de 100%

para os domingos trabalhados, devendo as horas extras serem

calculadas com divisor 220.

Indefiro o pagamento de reflexos no RSR, uma vez que o autor era

mensalista, e as horas extras serão calculadas com base na

remuneração mensal."

No recurso, a reclamada insiste na tese de enquadramento do autor

nos termos do artigo 62, II, da CLT visto que, como gerente de TI,

além do exercício de função de confiança também existiu o

pagamento de plus salarial de 40% sobre o cargo efetivo, como
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demonstram os holerites, a CTPS e o contrato laboral anexados aos

autos. Afirma que na admissão na função de Analista de Sistemas o

autor percebia salário de R$ 6.179,22 (cargo efetivo) e, aplicados os

40% sobre tal valor, chega-se ao montante de R$ 8.650,90, valor

inferior ao recebido pelo autor como gerente. Aduz, ainda, que não

reconhecem os relatórios de horários apresentado pelo reclamante,

impugnando tais documentos.

Ao invocar a regra do artigo 62, inciso II, da Consolidação das Leis

do Trabalho, a reclamada suscita fato impeditivo ao direito

perseguido, razão pela qual, à luz do que dispõe o artigo 818, inciso

II, do mesmo Diploma, a ela incumbia a prova de suas alegações.

Pois bem, para a caracterização do cargo de confiança, nos moldes

previstos no mencionado dispositivo legal, não mais se exige que o

empregado detenha a representação legal do empregador ou a

direção de seu mais alto órgão, mas apenas a constatação de que

as funções exercidas por ele são inerentes ao cargo de gestão, com

autonomia em decisões relevantes para atividade empresarial, além

da verificação de que possui elevado padrão salarial em

comparação aos demais empregados do estabelecimento ou do

setor, de modo a diferenciá-lo no local da prestação de serviços,

independentemente da denominação do cargo exercido.

É incontroverso que o autor exerceu as funções de "Analista de

Sistemas", no período de 18/10/2010 até 30/09/2018, e "Gerente de

Tecnologia da Informação" a partir de 01/10/2018 até o final do

contrato, em 06/10/2020. O contracheque de fls. 110, referente ao

mês de outubro/2018 já acusa o reclamante como exercente do

cargo de "Gerente de Tecnologia da Informação".

Quanto ao exercício de funções inerentes ao cargo de gestão,

requisito subjetivo, a questão não se mostra controvertida, como

aferido na origem.

No tocante ao critério objetivo, ou seja, à remuneração com

gratificação de função superior a 40% do salário efetivo, conforme

descrito no parágrafo único do referido artigo 62 da CLT acima

citado, ressalto que a aferição há que ocorrer à época a que se

refere a pretensão, ou seja, do período imprescrito. Assim,

equivocada a comparação de remunerações praticada pela

recorrente quando da admissão do reclamante, em 2010, posto que

período alcançado pela prescrição.

Ainda, destaque-se que o citado dispositivo celetário não condiciona

o recebimento da gratificação de função em rubrica separada para a

exclusão da proteção legal à jornada de trabalho, mas apenas exige

que o montante recebido pelo gerente ou assemelhado, detentor do

cargo de gestão, seja igual ou superior a 40% do salário efetivo. Há

que se observar que nem sempre a empresa possui quadro de

carreira organizado, com clara distinção entre cargo efetivo e de

confiança, de maneira que para a realização do comparativo, tem-

se como parâmetro o salário recebido pelos demais empregados,

por aqueles imediatamente subordinados.

No caso, restou evidenciado que o autor, como gerente de TI,

passou a ter como subordinados os próprios analistas de sistemas

integrantes da equipe. Neste aspecto, o preposto declarou que

"quando o cargo de TI ficava vago, os analistas se reportavam ao

diretor de TI, embora também se reportassem a ele quando havia

um gerente de TI; que antes do reclamante assumir a função de

gerente de Ti, não havia esse cargo, mas apenas o cargo de

coordenador de TI, a quem os analitas se reportavam;..." (fls. 667)

Desta foram, escorreita está a sentença ao utilizar os valores

percebidos pelo próprio autor, como analista de sistema, antes da

promoção.

A prova documental evidencia que não restou comprovado padrão

salarial diferenciado do autor, uma vez que, como registrado pela

Julgadora "quando este foi promovido ao cargo de gerente, recebia

salário de R$ 11.080,32 (fls. 109) e o exercício da suposta função

de confiança implicou acréscimo de apenas R$ 3.587,39,

totalizando o importe de R$ 14.667,71 (fls. 110)", equivalente a

pouco mais de 30% do salário efetivo. Ou seja, não restou

comprovada a percepção de remuneração superior a 40% do

salário do cargo efetivo exigidos pelo referido diploma legal para

caracterização do efetivo cargo de confiança.

Portanto, evidenciado o não enquadramento do autor na hipótese

exceptiva do artigo 62 da Consolidação das Leis do Trabalho. Por

esta razão, estando sujeito à jornada legal, tem-se por incontroversa

a sua extrapolação, até mesmo em razão do teor da defesa,

baseada no mencionado artigo 62, fato que, por si só, torna

inconteste a realização da jornada extraordinária.

Nada a reformar na sentença quanto a este aspecto.

No tocante aos documentos indicados pelo autor como

comprobatórios do extrapolamento da jornada (fls. 258/260), o

preposto confirmou que "que os acessos registrados nos relatórios

VPN são acessos remotos, de fora das dependências da empresa;"

(fls. 666). Logo, não prospera a alegação de que são documentos

desconhecidos da empresa.

A reclamada não produziu prova oral no feito. Logo, não havendo

outros elementos materiais nos autos capazes de desconstituir a

validade de tais registros, merece ser provido o peito.

Por todos estes fundamentos entendo que a sentença deve ser

mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento.

DIFERENÇAS SALARIAIS.  EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

GERENCIAL EM PERÍODO ANTERIOR AO REGISTRADO NA

CTPS.

Alegou o reclamante que embora tenha sido formalmente
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promovido ao cargo de gerente de TI em outubro/2018, realizou as

efetivas atribuições do cargo desde maio/2018. Postulou o

pagamento das diferenças salariais e reflexos.

A reclamada afirmou que no período em questão o reclamante teve

que passar por um processo prévio de transição, tendo

eventualmente participado de algumas reuniões e tomado algumas

providências, acompanhando atividades integradoras, motivacionais

e administrativas junto aos integrantes da equipe de TI, sem as

responsabilidades do cargo, somente ocupado a partir de

outubro/2018.

O Juízo, com base na prova oral, deferiu o pedido.

A reclamada reitera que nesse período, o autor estava em

treinamento e não exerceu as atividades próprias do cargo, como

teria sido demonstrado pela prova oral.

Por configurar fato constitutivo do direito por ele perseguido, era

ônus do reclamante comprovar o efetivo exercício das atividades

inerentes à função em período anterior ao registro na CTPS.

Em depoimento pessoal o autor declarou:

"que o depoente passou de analista de sistema a gerente de TI em

maio de 2018, todavia a formalização ocorreu apenas em setembro

de 2018; que havia apenas um gerente de TI, que era o depoente, e

antes de maio de 2018 não existia esse cargo,s endo que as

respectivas atribuições eram desempenhadas pelo coordenador de

TI; que o último coordenador de TI foi o Sr. Flávio Portela, que

deixou a empresa em fevereiro de 2018; (...) que havia cerca de 10

analistas de sistemas; que quando foi formalizado no cargo de

gerente de TI continuou realizando idênticas atribuições do período

sem formalização, qual seja, a partir de maio de 2018; que, como

gerente de TI, a partir de maio de 2018, o depoente fazia a gestão

das equipes de desenvolvimento, reuniões com a diretoria e

gerentes de outras areas, além de eventualmente tratar com os

clientes sobre problemas do sistema; que não passou por nenhum

treinamento para assumir a função de gerente; que desde maio de

2018 algumas decisões do depoente poderia tomar sem falar com

diretor técnico;..."

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, afirmou:

"que o reclamante era analista de sistemas e quando o Sr. Portela,

que era o coordenador, deixou a empresa, o reclamante assumiu

o seu lugar, mas na função de gerente de TI; esclarece que a

função de gerente de TI antes não existia, pois o coordenador

cuidava apenas das equipes de desenvolvimento e função de

gerente passou a cuidar também das equipes de Infra/suporte,

agregando todas as equipes da área de TI; (...) que quando o Sr.

Portela saiu, o reclamante não assumiu a função de gerente

imediatamente, todavia, demorou pouco tempo para assumi-la, não

chegando a um mês; (...) que o se recorda de o reclamante ter

assumido a função de gerente no início de 2018, por volta de

abril/maio; (...)que não se recorda o mês em que o Sr. Flávio

Portela deixou a empresa, sabendo que foi no início de 2018; que

pelo que se recorda, o reclamante não participou de nenhum

treinamento para assumir o cargo de gerente, ao menos o

depoente não ouviu nenhum comentário a esse respeito na

empresa; que o depoente se reportava ao reclamante dentro da

empresa, a partir do momento em que o reclamante assumiu a

gerência, e anteriormente se reportava ao Sr. Portela; que quando

o reclamante assumiu o gerência, já passou logo a tomar as

decisões, pois já vinha da área de desenvolvimento, enquanto o

Sr. Joemy era apenas da área de Infra..."

A testemunha confirmou que o reclamante assumiu as atribuições

de gerência a partir de maio/2018, quando da saída do

coordenador, visto que passou a cuidar das equipes de

Infra/suporte, agregando todas as equipes da área de TI, e

continuou exercendo as mesmas funções após assumir

formalmente o cargo de gerente de TI, em outubro/2018.

A reclamada não produziu prova oral no feito, portanto, não trouxe

contraprova apta a desconstituir as declarações da testemunha

obreira.

Portanto, tenho que o autor se desvencilhou do ônus a seu encargo,

visto que a prova corroborou os fatos narrados pelo reclamante em

sua inicial, de modo que são devidas as diferenças salariais

postuladas.

Nego provimento.

MODALIDADE RESCISÓRIA.

Postulou o reclamante o reconhecimento da rescisão indireta de seu

contrato de trabalho sob o argumento de que teria sido vítima de

diversos descumprimentos contratuais pela reclamada como atraso

no pagamento de salários, 13º salário e recolhimento do FGTS.

Em contestação, a reclamada negou os atos descritos e sustentou

que a dispensa ocorreu a pedido do autor, em 06/10/2020,

conforme comunicação por e-mail.

A Julgadora originária acolheu a tese inicial e reconheceu a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Eis os fundamentos

adotados:

"Em face da irregularidade de recolhimentos fundiários, entendo que

a situação não contempla a gravidade suficiente apta a

impossibilitar ou tornar insuportável a continuidade da relação

empregatícia, posto que constitui obrigação trabalhista de natureza

acessória.
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Frise-se que o empregado somente terá acesso ao depósito do

FGTS no decorrer do contrato de trabalho em situações bastante

específicas, nos termos da Lei 8.036/1990, sendo que, não há, nos

autos, prova de que a parte autora fizesse jus ao levantamento do

FGTS.

No que se refere aos alegados atrasos salariais, cotejando os

contracheques juntados pela reclamada com os extratos bancários

carreados pelo autor, verifiquei que o salário do mês de julho/20,

agosto/20 e setembro/20 foram quitados em 30.09.20, 24.09.20 e

14.10.20, respectivamente. Também observei que o pagamento da

remuneração obreira foi realizada com atraso em outras diversas

competências do pacto laboral e em quase todos os meses do ano

de 2020.

Ressalte-se que não prospera a alegação da reclamada no sentido

de que o atraso no pagamento dos salários se deu em face das

dificuldades advindas da pandemia, tendo em vista que situação

relatada configura o risco natural do negócio, sendo que os

prejuízos decorrentes desse risco não podem, em nenhuma

hipótese, ser suportados pelo trabalhador, pois são exclusivos do

empregador (CLT, art. 2º).

Nesse contexto, entendo configurada a hipótese prevista no art.

483, "d" da CLT, vez que a ex-empregadora deixou de quitar

obrigações contratuais elementares.

Ante o exposto, restou incontroverso o contrato de trabalho mantido

entre as partes, com admissão do autor em 18.10.10, no qual se

ativou como analista de sistemas e gerente de tecnologia da

informação, percebendo remuneração mensal no importe de R$

15.411,37, conforme registrado nos contracheques.

Fica reconhecida a data da rescisão contratual indireta em 06.10.20,

com aviso prévio de 54 dias, projetado para 29.11.20.

Para o cálculo de parcelas a serem eventualmente deferidas ao

reclamante, deverá ser utilizada, como base de cálculo, a evolução

salarial consignada nos holerites, sendo que as verbas rescisórias

deverão ser calculadas com base na maior remuneração.

Registra-se que os valores atribuídos aos pedidos iniciais devem

ser considerados apenas como estimativa, não limitando o quantum

de cada pleito exordial na fase de liquidação, nos termos do

disposto no §2º do art. 12 da IN 41/2018 do c. Tribunal Superior do

Trabalho."

Irresignada, a reclamada recorre e reitera que inexistiu qualquer ato

lesivo ao recorrido, falta grave ou conduta ilícita praticada. Aduze

que os atrasos apontados pelo autor se justificam em razão de

dificuldades decorrentes da pandemia do COVID 19. Salienta que a

iniciativa de encerrar o contrato de trabalho fora total e exclusiva do

reclamante, apontando, ainda, a ausência de imediatidade para o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Pois bem. Registro, inicialmente, que os depósitos fundiários são do

empregado, sendo que o empregador dele não pode dispor. Deve

quitá-lo mensalmente pois várias são as modalidades de

movimentação da conta vinculada quando ainda vigente a relação

de emprego (aquisição de material de construção, aquisição de

casa própria, doença grave etc). O recolhimento regular, portanto,

consubstancia-se obrigação patronal derivada do contrato de

trabalho, tendo como beneficiário o empregado. Assim, os

argumentos veiculados pela reclamada quanto às dificuldades

econômicas decorrentes da Pandemia do Covid-19, não possuem o

condão de afastar a falta grave do empregador decorrente do

inadimplemento do FGTS.

Certo é que a jurisprudência firme do TST é no sentido de que,

comprovada falta grave do empregador consubstanciada na

ausência de recolhimento do FGTS em vários meses durante o

pacto, resta configurada a quebra das obrigações contratuais, a

embasar a rescisão indireta (art. 483, "d" da CLT), conforme

demonstram os seguintes arestos:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DA PARTE RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. RESCISÃO

INDIRETA. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO DO FGTS.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

ausência de recolhimento dos depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador

suficientemente grave para ensejar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, nos termos da alínea "d" do art. 483 da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"(ARR-21146-

61.2015.5.04.0026, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Esta Corte

Superior consolidou entendimento no sentido de que o não

recolhimento, ou o recolhimento irregular, do FGTS, implica falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d",da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido, por violação do art.

483, "d", da CLT e provido." (RR-1000959-65.2019.5.02.0467, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

23/04/2021)

Quanto ao atraso nos salários, conforme aferiu a magistrada, a

prova documental carreada aos autos demonstrou que os atrasos

no pagamento dos salários não ocorreram de forma pontual, mas

reiteradamente, chegando o empregado a ficar sem receber a
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contraprestação por mais de dois meses, como apontado na inicial.

Não há que se falar em pedido de demissão na presente hipótese,

visto que no e-mail endereçado à empresa, em 06/10/2020 (fls.

600), o autor informa que ingressou com ação trabalhista na mesma

data, exatamente com o objetivo de postular a rescisão indireta do

contrato diante das irregularidades contratuais.

Acerca da imediatidade, a jurisprudência do TST é firme no sentido

de que, no caso do empregado, é mitigada, por se tratar de

irregularidade durante o contrato. Precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 - RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA REITERADA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS. FALTA DE IMEDIATIDADE. O fato de não ter sido imediata

a insurgência do reclamante contra a falta grave perpetrada pela

reclamada não constitui perdão tácito, sobretudo no que tange à

ausência de recolhimentos do FGTS, porquanto a configuração da

falta grave, nessa hipótese, depende da reiteração da conduta

vedada, não se podendo olvidar, ainda, que tal retardamento se

justifica pela dependência econômica do empregado, advinda do

clássico desequilíbrio de forças entre capital e trabalho.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

11865620145120051, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS. IMEDIATIDADE. O descumprimento de obrigações

contratuais pelo empregador tais como o recolhimento dos

depósitos de FGTS, configura falta grave. Tal situação, nos termos

do artigo 483, alínea d, da CLT, autoriza o rompimento indireto do

vínculo empregatício e a consequente condenação da empregadora

ao pagamento das verbas rescisórias. Precedentes da Corte.

Evidente, de outro lado, que, o fato de o reclamante concordar em

trabalhar anos a fio sem ter sua CTPS devidamente assinada, por

certo, não decorreu de sua aceitação pacífica, com modificação ou

inexecução das cláusulas contratuais, mas sim do intuito claro de

preservar o seu emprego. A par disso é que este Tribunal Superior

tem reiteradamente adotado o entendimento de que, nessas

circunstâncias, a imediatidade na prática das graves infrações

contratuais pelo empregador não é imprescindível para que, nos

termos e para os efeitos do artigo 483 da CLT, se reconheça o

direito do empregado de considerar rescindido o contrato de

trabalho e pleitear a devida indenização, pois, em virtude de sua

hipossuficiência, muitas vezes ele se vê na contingência de suportar

situações tão prejudiciais quanto essas para manter o emprego,

fonte de sustento para si e seus familiares. Esta Corte também

decidiu,  em vár ios precedentes,  no sent ido de que o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

independentemente de interpelação imediata por parte do

trabalhador, é cabível quando o empregador deixa de proceder ao

recolhimento dos depósitos do FGTS. Recurso de revista conhecido

e provido." (TST-RR: 10211120135090024, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 08/04/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 17/04/2015)

Configurada a quebra das obrigações contratuais, a embasar a

rescisão indireta (art. 483, "d" da CLT), escorreita a sentença que

condenou a ré ao pagamento das verbas rescisórias nela

delineadas.

Nego provimento.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. LEI 14.020/2020.

Narrou o reclamante que, em razão da pandemia do Coronavírus, a

reclamada reduziu sua jornada e remuneração em 70%, pelo prazo

de 90 (noventa) dias com base no art. 7º da MP nº 936/2020

convertida na Lei nº 14.020/2020, conforme acordo individual de

trabalho. Em 14/07/2020 as partes assinaram um segundo acordo,

reduzindo a jornada desta vez em 30%, pelo prazo de 30 (trinta)

dias a se iniciar em 16/07/2020. Em um terceiro acordo, assinado

em 28/08/2020, houve redução, desta vez em 25%, pelo prazo de

60 (sessenta) dias a se iniciar em 01/09/2020. Assim, retornaria a

sua jornada normal de trabalho em 31/10/2020, porém solicitou

judicialmente a rescisão indireta do contrato de trabalho. Aduziu que

tal modalidade de rescisão tem os mesmos efeitos da demissão

sem justa causa, fazendo jus à estabilidade provisória prevista no

artigo 10 da referida Lei nº 14.020/2020. Requereu o pagamento da

indenização correspondente.

O Juízo primário reconheceu o direito postulado, deferindo o pleito

indenizatório equivalente a 50% do salário a que o empregado teria

direi to no período de garant ia provisór ia no emprego,

correspondente ao período de 60 dias, a contar de 01/09/2020, nos

termos do art. 10, § 1º, I, da Lei 14.020/2020.

Em seu recurso, a reclamada sustenta o fato de que houve rescisão

contratual a pedido, não tendo o autor comprovado a justa causa

para a rescisão indireta, especialmente o requisito da imediatidade.

Pois bem. O artigo 10 da Lei 14.020/20 prevê:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:
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I - durante o período acordado de redução da jornada de

trabalho e do salário ou de suspensão temporária do contrato

de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

(...)

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria

direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de

redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25%

(vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);(...)"

Resta incontroverso que houve redução da jornada e de salários no

período de 01/09/2020 a 31/10/2020, conforme acordo individual às

fls. 270/271.

Fica claro que as medidas de redução da jornada e de salários no

período mencionado asseguram ao autor a estabilidade provisória

no emprego, uma vez que foi reconhecida a rescisão indireta do

contrato, afastando-se os argumentos em contrário conforme

fundamentação em tópico precedente.

Como registrado em sentença "o empregado não perde o direito à

estabilidade quando postula rescisão indireta, isso porque o

rompimento contratual tem os mesmos efeitos jurídicos da dispensa

sem justa causa e se deu por culpa da empresa reclamada." (fls.

679)

Diante do exposto, faz jus o autor à indenização substitutiva, como

deferido em sentença.

Nego provimento.

LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O Juízo registrou em sentença, verbis:

"os valores atribuídos aos pedidos iniciais devem ser considerados

apenas como estimativa, não limitando o quantum de cada pleito

exordial na fase de liquidação, nos termos do disposto no §2º do art.

12 da IN 41/2018 do c. Tribunal Superior do Trabalho." (fls. 673)

Assevera a reclamada que a condenação deve ater-se às parcelas

e valores declinados na inicial, observando-se o teor dos artigos

141, 322 e 492 do CPC.

Sem razão. A reclamatória foi ajuizada em 2020, quando em vigor a

Lei 13.467/2017 que deu nova redação ao art. 840 da CLT. Dita

Norma promoveu a alteração da redação do parágrafo 1º do artigo

840 da CLT, passando a vigorar com o seguinte teor:

"Art.840................................................................................................

.................

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias

datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que

couber, o disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito."

Analisando a questão, o Tribunal Superior do Trabalho editou a

Instrução Normativa nº 41, editada pela Resolução nº 221, de 21 de

junho de 2018, que dispôs sobre as alterações da Lei nº

13.467/2017 e sua apl icação. A refer ida norma previu,

expressamente, em seu artigo 12, § 2º, que para os efeitos dos §§

1º e 2º do artigo 840 da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467/2017), o valor da causa será estimado. Nesse passo, os

valores dispostos na petição inicial não têm efeito limitador

valorativo para futura demarcação do importe a ser executado.

Portanto, o valor individual dos pedidos é necessário na ação

trabalhista para apuração do rito e não como limitador do valor a ser

executado.

Incólumes os artigos 141, 322 e 492 do CPC.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Com base na declaração juntada aos autos, o Juízo originário

deferiu as benesses da gratuidade judiciária ao reclamante.

A recorrente alega que não há comprovação de insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo pelo autor,

consoante determina o art. 790, § 4º, da CLT.

A teor do entendimento da egrégia 1ª Turma deste Regional, deve

ser aceita a declaração de pobreza jurídica lançada pela própria

interessada porquanto goza de presunção legal de veracidade, à luz

do disposto no §3º do art. 99 do CPC e no art. 1º da Lei nº

7.115/1983, sendo suficiente a comprovar a miserabilidade

econômica alegada, mesmo sob a égide da Lei nº 13.467/2017, que

não teve o condão de derrogar os referidos dispositivos legais.

Nesse sentido é o item I da Súmula nº 463 do TST.

A presunção emanada da declaração de pobreza jurídica de fls. 20

não foi objeto de prova suficiente que descaracterize seu teor,
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fazendo jus o reclamante aos benefícios da gratuidade de justiça.

Esclareço ainda que a jurisprudência firme no âmbito trabalhista é

no sentido de que a precariedade financeira, para fins de concessão

da gratuidade judiciária para a pessoa física, não se restringe ao

valor do salário, mas considera a possibilidade de que o empregado

pode ostentar uma gama de despesas tal que comprometeria seu

sustento e de sua família, ao arcar com as custas processuais.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Aduz a reclamada que a condenação em honorários sucumbenciais

no percentual de 10% se mostra excessivo. Requer a diminuição

para o mínimo legal, qual seja, 5%.

Analiso.

A definição do percentual a ser arbitrado, a título de honorários

advocatícios não leva em consideração a natureza do provimento

judicial em relação aos pedidos (se parcial ou total), mas, de fato, o

zelo, o comprometimento e o grau de dificuldade da causa.

No caso dos autos, considerando-se tais elementos, verifico que o

montante fixado na sentença bem atende aos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, inexistindo, desta forma, razão

para a redução da condenação neste particular.

Nego provimento.

2.2. RECURSO DO RECLAMANTE

REFLEXOS EM DSR

A magistrada primária condenou as reclamadas no pagamento de

horas extras, indeferindo reflexos em RSR "uma vez que o autor era

mensalista, e as horas extras serão calculadas com base na

remuneração mensal".

No presente apelo, o reclamante pede que sejam deferidos reflexos

das horas extras no RSR, com base na Lei 605/49 e da Súmula 172

do TST.

De fato.

Embora abrangido o repouso semanal remunerado pelo pagamento

mensal, tal se deu sem a inclusão das horas extras. Portanto, se o

empregado trabalha habitualmente em horas extras durante a

semana, seu repouso deverá ser acrescido por essas horas.

Como é cediço, as horas extras são apuradas com base no valor do

salário/hora multiplicada pelo número de horas extraordinárias

efetivamente trabalhadas, ou seja, sem inserir o RSR. Logo,

devidos os reflexos na forma do art. 7º, "a", da Lei 605/49 e da

Súmula 172 do TST.

Dou provimento ao recurso para deferir os reflexos das horas extras

deferidas no RSR.

MULTA DO ART. 22 DA LEI Nº 8.036/90

O Juízo indeferiu o pagamento da multa em questão, por entender

que se constitui em penalidade administrativa.

O reclamante pede a reforma da sentença sustentando que a

legislação é clara quanto à sua aplicação, devendo incidir sempre

que houver atraso no recolhimento do FGTS, bem como a correção

prevista no mesmo dispositivo.

O art. 22 da Lei 8.036/90 dispõe:

"O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei no

prazo fixado no art. 15 responderá pela atualização monetária da

importância correspondente. Sobre o valor atualizado dos depósitos

incidirão, ainda, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%,

sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no

Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968.

§ 1º A atualização monetária de que trata o caput deste artigo será

cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os índices de

variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTN Fiscal, ou, na

falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério do

Conselho Curador, por outro indicador da inflação diária."

Entretanto, a cominação em questão constitui penalidade

administrativa, que não se reverte em favor do empregado, mas do

órgão gestor do FGTS.

Nesse sentido é o entendimento do col. TST, conforme os seguintes

julgados:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - FGTS - MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI Nº

8.036/90 - NATUREZA ADMINISTRATIVA - TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA O art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei 8.036/90 dispõe que o

empregador responderá pela incidência de TR, juros de mora e

multa, sobre a importância correspondente aos depósitos de FGTS

não realizados na forma da lei. Consoante a jurisprudência do TST,

a multa ali prevista não tem natureza contratual, mas, sim,

administrativa, decorrente de não cumprimento de disposição de lei,

devendo reverter em favor do próprio sistema gestor do Fundo, e

não ao empregado . Julgados. Recurso de Revista conhecido e

provido" (RR-141-20.2018.5.12.0037, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/10/2022).

" E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  E M  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ARTIGO

22 DA LEI Nº 8.036/90. NATUREZA ADMINISTRATIVA. 1.1.

Omissão na análise da alegação de ofensa ao art. 22, §§ 1º e 2º, da

Lei 8.036/90. Pretensão recursal de condenação das reclamadas no

pagamento da multa prevista no citado dispositivo legal. 1.2. A

multa prevista no art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei 8.036/90, é devida

apenas ao órgão gestor do FGTS, e não ao empregado. Logo,

possui natureza administrativa, visto que decorrente do atraso no

recolhimento das parcelas do FGTS, devendo ser revertida em favor
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do próprio sistema gestor daquele fundo. Precedentes. Embargos

de declaração conhecidos e providos, sem efeito modificativo" (TST,

ED-AIRR-1000323-19.2018.5.02.0602, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Miranda Arantes, DEJT 29/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

FGTS. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.036/90.

Esta Corte se manifesta no sentido de que a multa controvertida

(art. 22 da Lei Nº 8.036/90) somente é devida ao órgão gestor do

FGTS, e não ao empregado, tendo em vista que não detém

natureza contratual, mas administrativa, visto que origina-se do

atraso no recolhimento das parcelas do FGTS, devendo ser

revertida ao próprio sistema gestor daquele fundo.(...)" (ARR-

1000902-41.2015.5.02.0482, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 30/08/2019).

Assim, correta a sentença.

Nego provimento.

DANO MORAL

O Juízo indeferiu o pedido em questão por não vislumbrar ofensa de

ordem moral ou psicológica apta a gerar o direito ao recebimento de

indenização postulada.

O reclamante reafirma a necessidade de condenação da ré na

indenização por danos morais, ao fundamento de que o atraso no

pagamento de salários gerou inúmeros aborrecimentos e

preocupações ao recorrente, que possui família para sustentar e foi

obrigado a passar por sérias dificuldades financeiras em

decorrência dos atrasos recorrentes. Afirma que o atraso de salário,

por si só, é capaz de ensejar o dano moral, sem que haja

necessidade de se provar qualquer outro fato, ou mesmo, os

transtornos sofridos.

Não se olvida que o atraso no pagamento de salário constitui falta

grave por parte do empregador. Todavia, os efeitos desta prática

para a justificação de uma condenação indenizatória por danos

morais vão além da mera constatação do ilícito. Portanto, os

alegados danos sofridos deveriam ter sido comprovados nos autos,

não bastando, para tanto, a mera indicação da sua ocorrência.

Com efeito, tal circunstância, por si só, não é hábil a suportar a

condenação pretendida, visto que, para a caracterização do dever

de indenizar da empregadora, necessária a configuração de três

elementos indissociáveis, quais sejam: o dano, a ilicitude da

conduta patronal e o nexo de causalidade. Na hipótese em tela

deixou o autor de demonstrar o efetivo dano sofrido com a prática

empresarial

Não comprovado o dano não há falar em indenização na espécie.

Nesse sentido é o entendimento desta E. Primeira Turma:

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. DANO MORAL. Não

se olvida que o atraso no pagamento de salário constitui falta grave

por parte do Empregador. Todavia, os efeitos desta prática para a

justificação de uma condenação indenizatória por dano moral vão

além da mera constatação do ilícito. Deve haver a comprovação dos

danos sofridos, não bastando, para tanto, a mera indicação da sua

ocorrência. Não comprovado o dano não há falar em indenização na

espécie. (TRT 10ª Região, 0000141-10.2017.5.10.0102, Ac. 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Flávia Simões Falcão, DEJT de

19/7/2018).

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço de ambos os recursos, não conheço do

recurso adesivo interposto pelo reclamante, ante a preclusão

consumativa e, no mérito, nego provimento ao recurso das

reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do reclamante, nos

termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer de ambos

os recursos, não conhecer do recurso adesivo interposto pelo

reclamante, ante a preclusão consumativa e, no mérito, negar

provimento ao recurso das reclamadas e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante para deferir reflexos das horas extras no

RSR. Porque compatível, fica mantido o valor arbitrado à

condenação. Tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, Dorival Borges e

Grijalbo Coutinho. Não participou deste julgamento o Des. André

Damasceno, em razão de impedimento. Pelo MPT, o Dr. Alessandro

Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão
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Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000837-41.2020.5.10.0005
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRENTE ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

RECORRENTE DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000837-41.2020.5.10.0005 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO: CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

RECORRENTE: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

ADVOGADO: MARIELI RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO: ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA ALVES

RECORRENTE: DATALINK LTDA

ADVOGADO: MARIELI RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO: ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA ALVES

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF(JUÍZA

ELISANGELA SMOLARECK)

EMENTA

1. HORAS EXTRAS. GERENTE. ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIFERENÇA REMUNERATÓRIA NÃO

OBSERVADA. PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO DIPLOMA

LEGAL. HORAS EXTRAS DEVIDAS.

2. RESCISÃO INDIRETA. PROVA DA FALTA PATRONAL.

INADIMPLEMENTO DO RECOLHIMENTO DO FGTS EM VÁRIOS

MESES DURANTE O CONTRATO. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

JURISPRUDÊNCIA DO TST.

3.  GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 936/2020. CONVERSÃO. LEI Nº 14.020/2020.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

MODALIDADE RESCISÓRIA EQUIVALENTE À DEMISSÃO

IMOTIVADA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DEVIDA.

4. PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VALORES DOS PEDIDOS. ARTIGO 840, §§ 1º E 3ª

DA CLT. MERA ESTIMATIVA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018

DO TST. AUSÊNCIA DE EFEITO LIMITADOR VALORATIVO

PARA FUTURA DEMARCAÇÃO DO IMPORTE A SER

EXECUTADO.

5. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PESSOA NATURAL. DECLARAÇÃO.

ARTIGO 99, § 3º DO CPC. JURISPRUDÊNCIA TURMÁRIA

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. OBSERVÂNCIA

(ARTIGO 791-A, § 2º, DA CLT). ZELO PROFISSIONAL E TEMPO

EXIGIDO. TRABALHO REALIZADO E LOCAL DE PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PERCENTUAL

MANTIDO.

RELATÓRIO
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A Exma. Juíza Elisangela Smolareck, titular da 5ª Vara do Trabalho

de Brasí l ia/DF, por meio da sentença de f ls.  670/682,

complementada pela decisão de fls. 692/693, declarou prescritas as

pretensões anteriores a 06/10/2015 e julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar as

reclamadas de forma solidária no pagamento das parcelas que

especifica.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. 695/703 e as

reclamadas, de forma conjunta, recorrem às fls. 704/721.

Contrarrazões pelo autor às fls. 728/743 e pelas reclamadas, às fls.

749/753.

O reclamante interpõe recurso adesivo às fls. 744/748.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos.

Não conheço do recurso adesivo de fls. 744/748, interposto pelo

autor após a apresentação do seu recurso ordinário principal (fls.

695/703). Com efeito, a interposição do primeiro recurso enseja

preclusão consumativa e leva ao não conhecimento do segundo,

tendo em vista o princípio da unirrecorribilidade, pelo qual a

admissibilidade do recurso pressupõe a ausência de interposição de

qualquer outro em face da mesma decisão e pela mesma parte.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DAS RECLAMADAS

CARGO DE CONFIANÇA A PARTIR DE OUTUBRO/2018. HORAS

EXTRAS.

Narrou o reclamante que foi admitido em 18/10/2010 para exercer a

função de analista de sistema, tendo sido promovido formalmente a

gerente de tecnologia da informação a partir de outubro de 2018.

Disse que, apesar da promoção para o cargo de gerência, percebia

remuneração menor do que o seu salário efetivo acrescido de 40%,

estando sujeito a controle de horário. Afirmou que cumpria jornada

das 9h às 19h, com duas horas de intervalo, de segunda a sexta, no

entanto, enquanto gerente, havia necessidade de ingressar no

sistema após o expediente para cumprir outras tarefas, ocasionando

excesso de jornada diária. Descreveu que "acessava o ambiente de

trabalho por meio de um Virtual Private Network (VPN) conforme

registros de acesso em anexo, para dar suporte ao ambiente de

produção, solução de problemas relativos à conectividade com

clientes, geração de arquivos, transmissão de arquivos a clientes e

ao BB processador". Sustentou que prestou 172h e 42min de horas

extras conforme relatório de acessos juntados, sendo, portanto,

devida a condenação das reclamadas ao pagamento respectivo,

com adicionais de 50% e 100%, além de reflexos.

A ré defendeu a tese da ausência de direito às horas extras, em

razão de o autor ocupar cargo de confiança, estando, assim,

enquadrado na hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT, possuindo,

inclusive, procuração da empresa para atuar em nome desta.

Aduziu que não existe imposição legal para que o empregador

acrescente obrigatoriamente ao salário do empregado que passe a

exercer cargo de confiança, o percentual de 40%, argumentando

que a previsão do artigo 62 da CLT é apenas para retirar do

empregador a obrigatoriedade do controle da jornada, o qual passa

a ter liberalidade em sua prestação de serviços. Outrossim, afirmou

que quando fora promovido ao cargo de gerente de TI, a partir de

outubro de 2018, o autor teve seu salário alterado de R$ 11.080,32

para R$ 14.667,71, valor recebido por todos os gerentes da

empresa, independentemente da área de atuação.

A Julgadora de origem, analisando a questão, assim se pronunciou:

"(...)

O preposto da reclamada informou que os acessos registrados nos

relatórios VPN são realizados de forma remota, de fora das

dependências da empresa, destacando que o reclamante também

trabalhava remotamente, o que foi confirmado pela testemunha.

Pois bem.

Para caracterizar a exceção do art. 62, II, da CLT, exige-se o

cumprimento de dois critérios cumulativos para o reconhecimento

do exercício de cargo de confiança, quais sejam: um objetivo

(percepção de pelo menos 40% de acréscimo salarial relativamente

ao cargo efetivo) e um subjetivo (desempenho de funções de

gerência ou a ela equiparados).

O critério subjetivo restou incontroverso, já que sequer houve

alegação por parte do autor de que não detivesse poderes de

mando e gestão. Ao contrário, a procuração passada pela

empresa em nome do autor (fls. 376) revela que o reclamante

possuía amplos poderes para agir em nome da segunda

reclamada.

Todavia, não restou cumprido o requisito objetivo, na medida em

que, conforme se constata a partir da análise do histórico de

salários do autor, quando este foi promovido ao cargo de gerente,
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recebia salário de R$ 11.080,32 (fls. 109) e o exercício da suposta

função de confiança implicou acréscimo de apenas R$ 3.587,39,

totalizando o importe de R$ 14.667,71 (fls. 110), ou seja, no

exercício da função de confiança, o autor recebia menos do que os

40% do salário do cargo efetivo exigidos pelo referido diploma legal

para caracterização do efetivo cargo de confiança.

Dessarte, não cumprido o requisito objetivo insculpido no art. 62,

parágrafo único, a reclamada estava obrigada a ter em seu poder

cartões com o registro da jornada de trabalho do reclamante.

Como a primeira reclamada não trouxe aos autos nenhuma forma

de controle de frequência do autor, reputo válido o documento em

que estão registrados os acessos do autor ao sistema da empresa

via VPN, conforme carreado às fls. 258/260.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de horas extras

correspondentes às 172 horas e 42 minutos, conforme consignado

no relatório de ID 84188d5, além de reflexos no aviso prévio, férias,

com acréscimo constitucional de 1/3, 13º salários e depósitos de

FGTS, com multa de 40%.

Para o cálculo das horas extras, deve ser observado o adicional de

50% para as horas laboradas entre segunda e sábado, e de 100%

para os domingos trabalhados, devendo as horas extras serem

calculadas com divisor 220.

Indefiro o pagamento de reflexos no RSR, uma vez que o autor era

mensalista, e as horas extras serão calculadas com base na

remuneração mensal."

No recurso, a reclamada insiste na tese de enquadramento do autor

nos termos do artigo 62, II, da CLT visto que, como gerente de TI,

além do exercício de função de confiança também existiu o

pagamento de plus salarial de 40% sobre o cargo efetivo, como

demonstram os holerites, a CTPS e o contrato laboral anexados aos

autos. Afirma que na admissão na função de Analista de Sistemas o

autor percebia salário de R$ 6.179,22 (cargo efetivo) e, aplicados os

40% sobre tal valor, chega-se ao montante de R$ 8.650,90, valor

inferior ao recebido pelo autor como gerente. Aduz, ainda, que não

reconhecem os relatórios de horários apresentado pelo reclamante,

impugnando tais documentos.

Ao invocar a regra do artigo 62, inciso II, da Consolidação das Leis

do Trabalho, a reclamada suscita fato impeditivo ao direito

perseguido, razão pela qual, à luz do que dispõe o artigo 818, inciso

II, do mesmo Diploma, a ela incumbia a prova de suas alegações.

Pois bem, para a caracterização do cargo de confiança, nos moldes

previstos no mencionado dispositivo legal, não mais se exige que o

empregado detenha a representação legal do empregador ou a

direção de seu mais alto órgão, mas apenas a constatação de que

as funções exercidas por ele são inerentes ao cargo de gestão, com

autonomia em decisões relevantes para atividade empresarial, além

da verificação de que possui elevado padrão salarial em

comparação aos demais empregados do estabelecimento ou do

setor, de modo a diferenciá-lo no local da prestação de serviços,

independentemente da denominação do cargo exercido.

É incontroverso que o autor exerceu as funções de "Analista de

Sistemas", no período de 18/10/2010 até 30/09/2018, e "Gerente de

Tecnologia da Informação" a partir de 01/10/2018 até o final do

contrato, em 06/10/2020. O contracheque de fls. 110, referente ao

mês de outubro/2018 já acusa o reclamante como exercente do

cargo de "Gerente de Tecnologia da Informação".

Quanto ao exercício de funções inerentes ao cargo de gestão,

requisito subjetivo, a questão não se mostra controvertida, como

aferido na origem.

No tocante ao critério objetivo, ou seja, à remuneração com

gratificação de função superior a 40% do salário efetivo, conforme

descrito no parágrafo único do referido artigo 62 da CLT acima

citado, ressalto que a aferição há que ocorrer à época a que se

refere a pretensão, ou seja, do período imprescrito. Assim,

equivocada a comparação de remunerações praticada pela

recorrente quando da admissão do reclamante, em 2010, posto que

período alcançado pela prescrição.

Ainda, destaque-se que o citado dispositivo celetário não condiciona

o recebimento da gratificação de função em rubrica separada para a

exclusão da proteção legal à jornada de trabalho, mas apenas exige

que o montante recebido pelo gerente ou assemelhado, detentor do

cargo de gestão, seja igual ou superior a 40% do salário efetivo. Há

que se observar que nem sempre a empresa possui quadro de

carreira organizado, com clara distinção entre cargo efetivo e de

confiança, de maneira que para a realização do comparativo, tem-

se como parâmetro o salário recebido pelos demais empregados,

por aqueles imediatamente subordinados.

No caso, restou evidenciado que o autor, como gerente de TI,

passou a ter como subordinados os próprios analistas de sistemas

integrantes da equipe. Neste aspecto, o preposto declarou que

"quando o cargo de TI ficava vago, os analistas se reportavam ao

diretor de TI, embora também se reportassem a ele quando havia

um gerente de TI; que antes do reclamante assumir a função de

gerente de Ti, não havia esse cargo, mas apenas o cargo de

coordenador de TI, a quem os analitas se reportavam;..." (fls. 667)

Desta foram, escorreita está a sentença ao utilizar os valores

percebidos pelo próprio autor, como analista de sistema, antes da

promoção.

A prova documental evidencia que não restou comprovado padrão

salarial diferenciado do autor, uma vez que, como registrado pela

Julgadora "quando este foi promovido ao cargo de gerente, recebia
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salário de R$ 11.080,32 (fls. 109) e o exercício da suposta função

de confiança implicou acréscimo de apenas R$ 3.587,39,

totalizando o importe de R$ 14.667,71 (fls. 110)", equivalente a

pouco mais de 30% do salário efetivo. Ou seja, não restou

comprovada a percepção de remuneração superior a 40% do

salário do cargo efetivo exigidos pelo referido diploma legal para

caracterização do efetivo cargo de confiança.

Portanto, evidenciado o não enquadramento do autor na hipótese

exceptiva do artigo 62 da Consolidação das Leis do Trabalho. Por

esta razão, estando sujeito à jornada legal, tem-se por incontroversa

a sua extrapolação, até mesmo em razão do teor da defesa,

baseada no mencionado artigo 62, fato que, por si só, torna

inconteste a realização da jornada extraordinária.

Nada a reformar na sentença quanto a este aspecto.

No tocante aos documentos indicados pelo autor como

comprobatórios do extrapolamento da jornada (fls. 258/260), o

preposto confirmou que "que os acessos registrados nos relatórios

VPN são acessos remotos, de fora das dependências da empresa;"

(fls. 666). Logo, não prospera a alegação de que são documentos

desconhecidos da empresa.

A reclamada não produziu prova oral no feito. Logo, não havendo

outros elementos materiais nos autos capazes de desconstituir a

validade de tais registros, merece ser provido o peito.

Por todos estes fundamentos entendo que a sentença deve ser

mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento.

DIFERENÇAS SALARIAIS.  EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

GERENCIAL EM PERÍODO ANTERIOR AO REGISTRADO NA

CTPS.

Alegou o reclamante que embora tenha sido formalmente

promovido ao cargo de gerente de TI em outubro/2018, realizou as

efetivas atribuições do cargo desde maio/2018. Postulou o

pagamento das diferenças salariais e reflexos.

A reclamada afirmou que no período em questão o reclamante teve

que passar por um processo prévio de transição, tendo

eventualmente participado de algumas reuniões e tomado algumas

providências, acompanhando atividades integradoras, motivacionais

e administrativas junto aos integrantes da equipe de TI, sem as

responsabilidades do cargo, somente ocupado a partir de

outubro/2018.

O Juízo, com base na prova oral, deferiu o pedido.

A reclamada reitera que nesse período, o autor estava em

treinamento e não exerceu as atividades próprias do cargo, como

teria sido demonstrado pela prova oral.

Por configurar fato constitutivo do direito por ele perseguido, era

ônus do reclamante comprovar o efetivo exercício das atividades

inerentes à função em período anterior ao registro na CTPS.

Em depoimento pessoal o autor declarou:

"que o depoente passou de analista de sistema a gerente de TI em

maio de 2018, todavia a formalização ocorreu apenas em setembro

de 2018; que havia apenas um gerente de TI, que era o depoente, e

antes de maio de 2018 não existia esse cargo,s endo que as

respectivas atribuições eram desempenhadas pelo coordenador de

TI; que o último coordenador de TI foi o Sr. Flávio Portela, que

deixou a empresa em fevereiro de 2018; (...) que havia cerca de 10

analistas de sistemas; que quando foi formalizado no cargo de

gerente de TI continuou realizando idênticas atribuições do período

sem formalização, qual seja, a partir de maio de 2018; que, como

gerente de TI, a partir de maio de 2018, o depoente fazia a gestão

das equipes de desenvolvimento, reuniões com a diretoria e

gerentes de outras areas, além de eventualmente tratar com os

clientes sobre problemas do sistema; que não passou por nenhum

treinamento para assumir a função de gerente; que desde maio de

2018 algumas decisões do depoente poderia tomar sem falar com

diretor técnico;..."

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, afirmou:

"que o reclamante era analista de sistemas e quando o Sr. Portela,

que era o coordenador, deixou a empresa, o reclamante assumiu

o seu lugar, mas na função de gerente de TI; esclarece que a

função de gerente de TI antes não existia, pois o coordenador

cuidava apenas das equipes de desenvolvimento e função de

gerente passou a cuidar também das equipes de Infra/suporte,

agregando todas as equipes da área de TI; (...) que quando o Sr.

Portela saiu, o reclamante não assumiu a função de gerente

imediatamente, todavia, demorou pouco tempo para assumi-la, não

chegando a um mês; (...) que o se recorda de o reclamante ter

assumido a função de gerente no início de 2018, por volta de

abril/maio; (...)que não se recorda o mês em que o Sr. Flávio

Portela deixou a empresa, sabendo que foi no início de 2018; que

pelo que se recorda, o reclamante não participou de nenhum

treinamento para assumir o cargo de gerente, ao menos o

depoente não ouviu nenhum comentário a esse respeito na

empresa; que o depoente se reportava ao reclamante dentro da

empresa, a partir do momento em que o reclamante assumiu a

gerência, e anteriormente se reportava ao Sr. Portela; que quando

o reclamante assumiu o gerência, já passou logo a tomar as

decisões, pois já vinha da área de desenvolvimento, enquanto o

Sr. Joemy era apenas da área de Infra..."

A testemunha confirmou que o reclamante assumiu as atribuições
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de gerência a partir de maio/2018, quando da saída do

coordenador, visto que passou a cuidar das equipes de

Infra/suporte, agregando todas as equipes da área de TI, e

continuou exercendo as mesmas funções após assumir

formalmente o cargo de gerente de TI, em outubro/2018.

A reclamada não produziu prova oral no feito, portanto, não trouxe

contraprova apta a desconstituir as declarações da testemunha

obreira.

Portanto, tenho que o autor se desvencilhou do ônus a seu encargo,

visto que a prova corroborou os fatos narrados pelo reclamante em

sua inicial, de modo que são devidas as diferenças salariais

postuladas.

Nego provimento.

MODALIDADE RESCISÓRIA.

Postulou o reclamante o reconhecimento da rescisão indireta de seu

contrato de trabalho sob o argumento de que teria sido vítima de

diversos descumprimentos contratuais pela reclamada como atraso

no pagamento de salários, 13º salário e recolhimento do FGTS.

Em contestação, a reclamada negou os atos descritos e sustentou

que a dispensa ocorreu a pedido do autor, em 06/10/2020,

conforme comunicação por e-mail.

A Julgadora originária acolheu a tese inicial e reconheceu a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Eis os fundamentos

adotados:

"Em face da irregularidade de recolhimentos fundiários, entendo que

a situação não contempla a gravidade suficiente apta a

impossibilitar ou tornar insuportável a continuidade da relação

empregatícia, posto que constitui obrigação trabalhista de natureza

acessória.

Frise-se que o empregado somente terá acesso ao depósito do

FGTS no decorrer do contrato de trabalho em situações bastante

específicas, nos termos da Lei 8.036/1990, sendo que, não há, nos

autos, prova de que a parte autora fizesse jus ao levantamento do

FGTS.

No que se refere aos alegados atrasos salariais, cotejando os

contracheques juntados pela reclamada com os extratos bancários

carreados pelo autor, verifiquei que o salário do mês de julho/20,

agosto/20 e setembro/20 foram quitados em 30.09.20, 24.09.20 e

14.10.20, respectivamente. Também observei que o pagamento da

remuneração obreira foi realizada com atraso em outras diversas

competências do pacto laboral e em quase todos os meses do ano

de 2020.

Ressalte-se que não prospera a alegação da reclamada no sentido

de que o atraso no pagamento dos salários se deu em face das

dificuldades advindas da pandemia, tendo em vista que situação

relatada configura o risco natural do negócio, sendo que os

prejuízos decorrentes desse risco não podem, em nenhuma

hipótese, ser suportados pelo trabalhador, pois são exclusivos do

empregador (CLT, art. 2º).

Nesse contexto, entendo configurada a hipótese prevista no art.

483, "d" da CLT, vez que a ex-empregadora deixou de quitar

obrigações contratuais elementares.

Ante o exposto, restou incontroverso o contrato de trabalho mantido

entre as partes, com admissão do autor em 18.10.10, no qual se

ativou como analista de sistemas e gerente de tecnologia da

informação, percebendo remuneração mensal no importe de R$

15.411,37, conforme registrado nos contracheques.

Fica reconhecida a data da rescisão contratual indireta em 06.10.20,

com aviso prévio de 54 dias, projetado para 29.11.20.

Para o cálculo de parcelas a serem eventualmente deferidas ao

reclamante, deverá ser utilizada, como base de cálculo, a evolução

salarial consignada nos holerites, sendo que as verbas rescisórias

deverão ser calculadas com base na maior remuneração.

Registra-se que os valores atribuídos aos pedidos iniciais devem

ser considerados apenas como estimativa, não limitando o quantum

de cada pleito exordial na fase de liquidação, nos termos do

disposto no §2º do art. 12 da IN 41/2018 do c. Tribunal Superior do

Trabalho."

Irresignada, a reclamada recorre e reitera que inexistiu qualquer ato

lesivo ao recorrido, falta grave ou conduta ilícita praticada. Aduze

que os atrasos apontados pelo autor se justificam em razão de

dificuldades decorrentes da pandemia do COVID 19. Salienta que a

iniciativa de encerrar o contrato de trabalho fora total e exclusiva do

reclamante, apontando, ainda, a ausência de imediatidade para o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Pois bem. Registro, inicialmente, que os depósitos fundiários são do

empregado, sendo que o empregador dele não pode dispor. Deve

quitá-lo mensalmente pois várias são as modalidades de

movimentação da conta vinculada quando ainda vigente a relação

de emprego (aquisição de material de construção, aquisição de

casa própria, doença grave etc). O recolhimento regular, portanto,

consubstancia-se obrigação patronal derivada do contrato de

trabalho, tendo como beneficiário o empregado. Assim, os

argumentos veiculados pela reclamada quanto às dificuldades

econômicas decorrentes da Pandemia do Covid-19, não possuem o

condão de afastar a falta grave do empregador decorrente do

inadimplemento do FGTS.

Certo é que a jurisprudência firme do TST é no sentido de que,

comprovada falta grave do empregador consubstanciada na

ausência de recolhimento do FGTS em vários meses durante o
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pacto, resta configurada a quebra das obrigações contratuais, a

embasar a rescisão indireta (art. 483, "d" da CLT), conforme

demonstram os seguintes arestos:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DA PARTE RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. RESCISÃO

INDIRETA. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO DO FGTS.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

ausência de recolhimento dos depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador

suficientemente grave para ensejar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, nos termos da alínea "d" do art. 483 da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"(ARR-21146-

61.2015.5.04.0026, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Esta Corte

Superior consolidou entendimento no sentido de que o não

recolhimento, ou o recolhimento irregular, do FGTS, implica falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d",da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido, por violação do art.

483, "d", da CLT e provido." (RR-1000959-65.2019.5.02.0467, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

23/04/2021)

Quanto ao atraso nos salários, conforme aferiu a magistrada, a

prova documental carreada aos autos demonstrou que os atrasos

no pagamento dos salários não ocorreram de forma pontual, mas

reiteradamente, chegando o empregado a ficar sem receber a

contraprestação por mais de dois meses, como apontado na inicial.

Não há que se falar em pedido de demissão na presente hipótese,

visto que no e-mail endereçado à empresa, em 06/10/2020 (fls.

600), o autor informa que ingressou com ação trabalhista na mesma

data, exatamente com o objetivo de postular a rescisão indireta do

contrato diante das irregularidades contratuais.

Acerca da imediatidade, a jurisprudência do TST é firme no sentido

de que, no caso do empregado, é mitigada, por se tratar de

irregularidade durante o contrato. Precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 - RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA REITERADA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS. FALTA DE IMEDIATIDADE. O fato de não ter sido imediata

a insurgência do reclamante contra a falta grave perpetrada pela

reclamada não constitui perdão tácito, sobretudo no que tange à

ausência de recolhimentos do FGTS, porquanto a configuração da

falta grave, nessa hipótese, depende da reiteração da conduta

vedada, não se podendo olvidar, ainda, que tal retardamento se

justifica pela dependência econômica do empregado, advinda do

clássico desequilíbrio de forças entre capital e trabalho.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

11865620145120051, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS. IMEDIATIDADE. O descumprimento de obrigações

contratuais pelo empregador tais como o recolhimento dos

depósitos de FGTS, configura falta grave. Tal situação, nos termos

do artigo 483, alínea d, da CLT, autoriza o rompimento indireto do

vínculo empregatício e a consequente condenação da empregadora

ao pagamento das verbas rescisórias. Precedentes da Corte.

Evidente, de outro lado, que, o fato de o reclamante concordar em

trabalhar anos a fio sem ter sua CTPS devidamente assinada, por

certo, não decorreu de sua aceitação pacífica, com modificação ou

inexecução das cláusulas contratuais, mas sim do intuito claro de

preservar o seu emprego. A par disso é que este Tribunal Superior

tem reiteradamente adotado o entendimento de que, nessas

circunstâncias, a imediatidade na prática das graves infrações

contratuais pelo empregador não é imprescindível para que, nos

termos e para os efeitos do artigo 483 da CLT, se reconheça o

direito do empregado de considerar rescindido o contrato de

trabalho e pleitear a devida indenização, pois, em virtude de sua

hipossuficiência, muitas vezes ele se vê na contingência de suportar

situações tão prejudiciais quanto essas para manter o emprego,

fonte de sustento para si e seus familiares. Esta Corte também

decidiu,  em vár ios precedentes,  no sent ido de que o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

independentemente de interpelação imediata por parte do

trabalhador, é cabível quando o empregador deixa de proceder ao

recolhimento dos depósitos do FGTS. Recurso de revista conhecido

e provido." (TST-RR: 10211120135090024, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 08/04/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 17/04/2015)

Configurada a quebra das obrigações contratuais, a embasar a

rescisão indireta (art. 483, "d" da CLT), escorreita a sentença que

condenou a ré ao pagamento das verbas rescisórias nela

delineadas.

Nego provimento.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. LEI 14.020/2020.

Narrou o reclamante que, em razão da pandemia do Coronavírus, a
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reclamada reduziu sua jornada e remuneração em 70%, pelo prazo

de 90 (noventa) dias com base no art. 7º da MP nº 936/2020

convertida na Lei nº 14.020/2020, conforme acordo individual de

trabalho. Em 14/07/2020 as partes assinaram um segundo acordo,

reduzindo a jornada desta vez em 30%, pelo prazo de 30 (trinta)

dias a se iniciar em 16/07/2020. Em um terceiro acordo, assinado

em 28/08/2020, houve redução, desta vez em 25%, pelo prazo de

60 (sessenta) dias a se iniciar em 01/09/2020. Assim, retornaria a

sua jornada normal de trabalho em 31/10/2020, porém solicitou

judicialmente a rescisão indireta do contrato de trabalho. Aduziu que

tal modalidade de rescisão tem os mesmos efeitos da demissão

sem justa causa, fazendo jus à estabilidade provisória prevista no

artigo 10 da referida Lei nº 14.020/2020. Requereu o pagamento da

indenização correspondente.

O Juízo primário reconheceu o direito postulado, deferindo o pleito

indenizatório equivalente a 50% do salário a que o empregado teria

direi to no período de garant ia provisór ia no emprego,

correspondente ao período de 60 dias, a contar de 01/09/2020, nos

termos do art. 10, § 1º, I, da Lei 14.020/2020.

Em seu recurso, a reclamada sustenta o fato de que houve rescisão

contratual a pedido, não tendo o autor comprovado a justa causa

para a rescisão indireta, especialmente o requisito da imediatidade.

Pois bem. O artigo 10 da Lei 14.020/20 prevê:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de

trabalho e do salário ou de suspensão temporária do contrato

de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

(...)

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria

direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de

redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25%

(vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);(...)"

Resta incontroverso que houve redução da jornada e de salários no

período de 01/09/2020 a 31/10/2020, conforme acordo individual às

fls. 270/271.

Fica claro que as medidas de redução da jornada e de salários no

período mencionado asseguram ao autor a estabilidade provisória

no emprego, uma vez que foi reconhecida a rescisão indireta do

contrato, afastando-se os argumentos em contrário conforme

fundamentação em tópico precedente.

Como registrado em sentença "o empregado não perde o direito à

estabilidade quando postula rescisão indireta, isso porque o

rompimento contratual tem os mesmos efeitos jurídicos da dispensa

sem justa causa e se deu por culpa da empresa reclamada." (fls.

679)

Diante do exposto, faz jus o autor à indenização substitutiva, como

deferido em sentença.

Nego provimento.

LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O Juízo registrou em sentença, verbis:

"os valores atribuídos aos pedidos iniciais devem ser considerados

apenas como estimativa, não limitando o quantum de cada pleito

exordial na fase de liquidação, nos termos do disposto no §2º do art.

12 da IN 41/2018 do c. Tribunal Superior do Trabalho." (fls. 673)

Assevera a reclamada que a condenação deve ater-se às parcelas

e valores declinados na inicial, observando-se o teor dos artigos

141, 322 e 492 do CPC.

Sem razão. A reclamatória foi ajuizada em 2020, quando em vigor a

Lei 13.467/2017 que deu nova redação ao art. 840 da CLT. Dita

Norma promoveu a alteração da redação do parágrafo 1º do artigo

840 da CLT, passando a vigorar com o seguinte teor:

"Art.840................................................................................................

.................

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias

datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que

couber, o disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito."
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Analisando a questão, o Tribunal Superior do Trabalho editou a

Instrução Normativa nº 41, editada pela Resolução nº 221, de 21 de

junho de 2018, que dispôs sobre as alterações da Lei nº

13.467/2017 e sua apl icação. A refer ida norma previu,

expressamente, em seu artigo 12, § 2º, que para os efeitos dos §§

1º e 2º do artigo 840 da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467/2017), o valor da causa será estimado. Nesse passo, os

valores dispostos na petição inicial não têm efeito limitador

valorativo para futura demarcação do importe a ser executado.

Portanto, o valor individual dos pedidos é necessário na ação

trabalhista para apuração do rito e não como limitador do valor a ser

executado.

Incólumes os artigos 141, 322 e 492 do CPC.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Com base na declaração juntada aos autos, o Juízo originário

deferiu as benesses da gratuidade judiciária ao reclamante.

A recorrente alega que não há comprovação de insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo pelo autor,

consoante determina o art. 790, § 4º, da CLT.

A teor do entendimento da egrégia 1ª Turma deste Regional, deve

ser aceita a declaração de pobreza jurídica lançada pela própria

interessada porquanto goza de presunção legal de veracidade, à luz

do disposto no §3º do art. 99 do CPC e no art. 1º da Lei nº

7.115/1983, sendo suficiente a comprovar a miserabilidade

econômica alegada, mesmo sob a égide da Lei nº 13.467/2017, que

não teve o condão de derrogar os referidos dispositivos legais.

Nesse sentido é o item I da Súmula nº 463 do TST.

A presunção emanada da declaração de pobreza jurídica de fls. 20

não foi objeto de prova suficiente que descaracterize seu teor,

fazendo jus o reclamante aos benefícios da gratuidade de justiça.

Esclareço ainda que a jurisprudência firme no âmbito trabalhista é

no sentido de que a precariedade financeira, para fins de concessão

da gratuidade judiciária para a pessoa física, não se restringe ao

valor do salário, mas considera a possibilidade de que o empregado

pode ostentar uma gama de despesas tal que comprometeria seu

sustento e de sua família, ao arcar com as custas processuais.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Aduz a reclamada que a condenação em honorários sucumbenciais

no percentual de 10% se mostra excessivo. Requer a diminuição

para o mínimo legal, qual seja, 5%.

Analiso.

A definição do percentual a ser arbitrado, a título de honorários

advocatícios não leva em consideração a natureza do provimento

judicial em relação aos pedidos (se parcial ou total), mas, de fato, o

zelo, o comprometimento e o grau de dificuldade da causa.

No caso dos autos, considerando-se tais elementos, verifico que o

montante fixado na sentença bem atende aos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, inexistindo, desta forma, razão

para a redução da condenação neste particular.

Nego provimento.

2.2. RECURSO DO RECLAMANTE

REFLEXOS EM DSR

A magistrada primária condenou as reclamadas no pagamento de

horas extras, indeferindo reflexos em RSR "uma vez que o autor era

mensalista, e as horas extras serão calculadas com base na

remuneração mensal".

No presente apelo, o reclamante pede que sejam deferidos reflexos

das horas extras no RSR, com base na Lei 605/49 e da Súmula 172

do TST.

De fato.

Embora abrangido o repouso semanal remunerado pelo pagamento

mensal, tal se deu sem a inclusão das horas extras. Portanto, se o

empregado trabalha habitualmente em horas extras durante a

semana, seu repouso deverá ser acrescido por essas horas.

Como é cediço, as horas extras são apuradas com base no valor do

salário/hora multiplicada pelo número de horas extraordinárias

efetivamente trabalhadas, ou seja, sem inserir o RSR. Logo,

devidos os reflexos na forma do art. 7º, "a", da Lei 605/49 e da

Súmula 172 do TST.

Dou provimento ao recurso para deferir os reflexos das horas extras

deferidas no RSR.

MULTA DO ART. 22 DA LEI Nº 8.036/90

O Juízo indeferiu o pagamento da multa em questão, por entender

que se constitui em penalidade administrativa.

O reclamante pede a reforma da sentença sustentando que a

legislação é clara quanto à sua aplicação, devendo incidir sempre

que houver atraso no recolhimento do FGTS, bem como a correção

prevista no mesmo dispositivo.

O art. 22 da Lei 8.036/90 dispõe:

"O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei no

prazo fixado no art. 15 responderá pela atualização monetária da

importância correspondente. Sobre o valor atualizado dos depósitos

incidirão, ainda, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%,

sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no

Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968.

§ 1º A atualização monetária de que trata o caput deste artigo será

cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os índices de

variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTN Fiscal, ou, na

falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério do

Conselho Curador, por outro indicador da inflação diária."
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Entretanto, a cominação em questão constitui penalidade

administrativa, que não se reverte em favor do empregado, mas do

órgão gestor do FGTS.

Nesse sentido é o entendimento do col. TST, conforme os seguintes

julgados:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - FGTS - MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI Nº

8.036/90 - NATUREZA ADMINISTRATIVA - TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA O art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei 8.036/90 dispõe que o

empregador responderá pela incidência de TR, juros de mora e

multa, sobre a importância correspondente aos depósitos de FGTS

não realizados na forma da lei. Consoante a jurisprudência do TST,

a multa ali prevista não tem natureza contratual, mas, sim,

administrativa, decorrente de não cumprimento de disposição de lei,

devendo reverter em favor do próprio sistema gestor do Fundo, e

não ao empregado . Julgados. Recurso de Revista conhecido e

provido" (RR-141-20.2018.5.12.0037, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/10/2022).

" E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  E M  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ARTIGO

22 DA LEI Nº 8.036/90. NATUREZA ADMINISTRATIVA. 1.1.

Omissão na análise da alegação de ofensa ao art. 22, §§ 1º e 2º, da

Lei 8.036/90. Pretensão recursal de condenação das reclamadas no

pagamento da multa prevista no citado dispositivo legal. 1.2. A

multa prevista no art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei 8.036/90, é devida

apenas ao órgão gestor do FGTS, e não ao empregado. Logo,

possui natureza administrativa, visto que decorrente do atraso no

recolhimento das parcelas do FGTS, devendo ser revertida em favor

do próprio sistema gestor daquele fundo. Precedentes. Embargos

de declaração conhecidos e providos, sem efeito modificativo" (TST,

ED-AIRR-1000323-19.2018.5.02.0602, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Miranda Arantes, DEJT 29/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

FGTS. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.036/90.

Esta Corte se manifesta no sentido de que a multa controvertida

(art. 22 da Lei Nº 8.036/90) somente é devida ao órgão gestor do

FGTS, e não ao empregado, tendo em vista que não detém

natureza contratual, mas administrativa, visto que origina-se do

atraso no recolhimento das parcelas do FGTS, devendo ser

revertida ao próprio sistema gestor daquele fundo.(...)" (ARR-

1000902-41.2015.5.02.0482, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 30/08/2019).

Assim, correta a sentença.

Nego provimento.

DANO MORAL

O Juízo indeferiu o pedido em questão por não vislumbrar ofensa de

ordem moral ou psicológica apta a gerar o direito ao recebimento de

indenização postulada.

O reclamante reafirma a necessidade de condenação da ré na

indenização por danos morais, ao fundamento de que o atraso no

pagamento de salários gerou inúmeros aborrecimentos e

preocupações ao recorrente, que possui família para sustentar e foi

obrigado a passar por sérias dificuldades financeiras em

decorrência dos atrasos recorrentes. Afirma que o atraso de salário,

por si só, é capaz de ensejar o dano moral, sem que haja

necessidade de se provar qualquer outro fato, ou mesmo, os

transtornos sofridos.

Não se olvida que o atraso no pagamento de salário constitui falta

grave por parte do empregador. Todavia, os efeitos desta prática

para a justificação de uma condenação indenizatória por danos

morais vão além da mera constatação do ilícito. Portanto, os

alegados danos sofridos deveriam ter sido comprovados nos autos,

não bastando, para tanto, a mera indicação da sua ocorrência.

Com efeito, tal circunstância, por si só, não é hábil a suportar a

condenação pretendida, visto que, para a caracterização do dever

de indenizar da empregadora, necessária a configuração de três

elementos indissociáveis, quais sejam: o dano, a ilicitude da

conduta patronal e o nexo de causalidade. Na hipótese em tela

deixou o autor de demonstrar o efetivo dano sofrido com a prática

empresarial

Não comprovado o dano não há falar em indenização na espécie.

Nesse sentido é o entendimento desta E. Primeira Turma:

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. DANO MORAL. Não

se olvida que o atraso no pagamento de salário constitui falta grave

por parte do Empregador. Todavia, os efeitos desta prática para a

justificação de uma condenação indenizatória por dano moral vão

além da mera constatação do ilícito. Deve haver a comprovação dos

danos sofridos, não bastando, para tanto, a mera indicação da sua

ocorrência. Não comprovado o dano não há falar em indenização na

espécie. (TRT 10ª Região, 0000141-10.2017.5.10.0102, Ac. 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Flávia Simões Falcão, DEJT de

19/7/2018).

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço de ambos os recursos, não conheço do

recurso adesivo interposto pelo reclamante, ante a preclusão

consumativa e, no mérito, nego provimento ao recurso das
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reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do reclamante, nos

termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer de ambos

os recursos, não conhecer do recurso adesivo interposto pelo

reclamante, ante a preclusão consumativa e, no mérito, negar

provimento ao recurso das reclamadas e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante para deferir reflexos das horas extras no

RSR. Porque compatível, fica mantido o valor arbitrado à

condenação. Tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, Dorival Borges e

Grijalbo Coutinho. Não participou deste julgamento o Des. André

Damasceno, em razão de impedimento. Pelo MPT, o Dr. Alessandro

Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000837-41.2020.5.10.0005
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRENTE ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

RECORRENTE DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO DATALINK LTDA

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECORRIDO ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATALINK LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000837-41.2020.5.10.0005 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: ALEX RODOLFO DE FREITAS

ADVOGADO: CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

RECORRENTE: ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

ADVOGADO: MARIELI RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO: ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA ALVES

RECORRENTE: DATALINK LTDA

ADVOGADO: MARIELI RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO: ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA ALVES

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF(JUÍZA

ELISANGELA SMOLARECK)

EMENTA

1. HORAS EXTRAS. GERENTE. ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. DIFERENÇA REMUNERATÓRIA NÃO
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OBSERVADA. PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO DIPLOMA

LEGAL. HORAS EXTRAS DEVIDAS.

2. RESCISÃO INDIRETA. PROVA DA FALTA PATRONAL.

INADIMPLEMENTO DO RECOLHIMENTO DO FGTS EM VÁRIOS

MESES DURANTE O CONTRATO. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

JURISPRUDÊNCIA DO TST.

3.  GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 936/2020. CONVERSÃO. LEI Nº 14.020/2020.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

MODALIDADE RESCISÓRIA EQUIVALENTE À DEMISSÃO

IMOTIVADA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DEVIDA.

4. PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VALORES DOS PEDIDOS. ARTIGO 840, §§ 1º E 3ª

DA CLT. MERA ESTIMATIVA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 41/2018

DO TST. AUSÊNCIA DE EFEITO LIMITADOR VALORATIVO

PARA FUTURA DEMARCAÇÃO DO IMPORTE A SER

EXECUTADO.

5. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. PESSOA NATURAL. DECLARAÇÃO.

ARTIGO 99, § 3º DO CPC. JURISPRUDÊNCIA TURMÁRIA

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. OBSERVÂNCIA

(ARTIGO 791-A, § 2º, DA CLT). ZELO PROFISSIONAL E TEMPO

EXIGIDO. TRABALHO REALIZADO E LOCAL DE PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. NATUREZA E IMPORTÂNCIA DA CAUSA.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. PERCENTUAL

MANTIDO.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Elisangela Smolareck, titular da 5ª Vara do Trabalho

de Brasí l ia/DF, por meio da sentença de f ls.  670/682,

complementada pela decisão de fls. 692/693, declarou prescritas as

pretensões anteriores a 06/10/2015 e julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar as

reclamadas de forma solidária no pagamento das parcelas que

especifica.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. 695/703 e as

reclamadas, de forma conjunta, recorrem às fls. 704/721.

Contrarrazões pelo autor às fls. 728/743 e pelas reclamadas, às fls.

749/753.

O reclamante interpõe recurso adesivo às fls. 744/748.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos.

Não conheço do recurso adesivo de fls. 744/748, interposto pelo

autor após a apresentação do seu recurso ordinário principal (fls.

695/703). Com efeito, a interposição do primeiro recurso enseja

preclusão consumativa e leva ao não conhecimento do segundo,

tendo em vista o princípio da unirrecorribilidade, pelo qual a

admissibilidade do recurso pressupõe a ausência de interposição de

qualquer outro em face da mesma decisão e pela mesma parte.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DAS RECLAMADAS

CARGO DE CONFIANÇA A PARTIR DE OUTUBRO/2018. HORAS

EXTRAS.

Narrou o reclamante que foi admitido em 18/10/2010 para exercer a

função de analista de sistema, tendo sido promovido formalmente a

gerente de tecnologia da informação a partir de outubro de 2018.

Disse que, apesar da promoção para o cargo de gerência, percebia

remuneração menor do que o seu salário efetivo acrescido de 40%,

estando sujeito a controle de horário. Afirmou que cumpria jornada

das 9h às 19h, com duas horas de intervalo, de segunda a sexta, no

entanto, enquanto gerente, havia necessidade de ingressar no

sistema após o expediente para cumprir outras tarefas, ocasionando

excesso de jornada diária. Descreveu que "acessava o ambiente de

trabalho por meio de um Virtual Private Network (VPN) conforme

registros de acesso em anexo, para dar suporte ao ambiente de

produção, solução de problemas relativos à conectividade com

clientes, geração de arquivos, transmissão de arquivos a clientes e

ao BB processador". Sustentou que prestou 172h e 42min de horas

extras conforme relatório de acessos juntados, sendo, portanto,

devida a condenação das reclamadas ao pagamento respectivo,

com adicionais de 50% e 100%, além de reflexos.

A ré defendeu a tese da ausência de direito às horas extras, em

razão de o autor ocupar cargo de confiança, estando, assim,

enquadrado na hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT, possuindo,

inclusive, procuração da empresa para atuar em nome desta.

Aduziu que não existe imposição legal para que o empregador

acrescente obrigatoriamente ao salário do empregado que passe a

exercer cargo de confiança, o percentual de 40%, argumentando
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que a previsão do artigo 62 da CLT é apenas para retirar do

empregador a obrigatoriedade do controle da jornada, o qual passa

a ter liberalidade em sua prestação de serviços. Outrossim, afirmou

que quando fora promovido ao cargo de gerente de TI, a partir de

outubro de 2018, o autor teve seu salário alterado de R$ 11.080,32

para R$ 14.667,71, valor recebido por todos os gerentes da

empresa, independentemente da área de atuação.

A Julgadora de origem, analisando a questão, assim se pronunciou:

"(...)

O preposto da reclamada informou que os acessos registrados nos

relatórios VPN são realizados de forma remota, de fora das

dependências da empresa, destacando que o reclamante também

trabalhava remotamente, o que foi confirmado pela testemunha.

Pois bem.

Para caracterizar a exceção do art. 62, II, da CLT, exige-se o

cumprimento de dois critérios cumulativos para o reconhecimento

do exercício de cargo de confiança, quais sejam: um objetivo

(percepção de pelo menos 40% de acréscimo salarial relativamente

ao cargo efetivo) e um subjetivo (desempenho de funções de

gerência ou a ela equiparados).

O critério subjetivo restou incontroverso, já que sequer houve

alegação por parte do autor de que não detivesse poderes de

mando e gestão. Ao contrário, a procuração passada pela

empresa em nome do autor (fls. 376) revela que o reclamante

possuía amplos poderes para agir em nome da segunda

reclamada.

Todavia, não restou cumprido o requisito objetivo, na medida em

que, conforme se constata a partir da análise do histórico de

salários do autor, quando este foi promovido ao cargo de gerente,

recebia salário de R$ 11.080,32 (fls. 109) e o exercício da suposta

função de confiança implicou acréscimo de apenas R$ 3.587,39,

totalizando o importe de R$ 14.667,71 (fls. 110), ou seja, no

exercício da função de confiança, o autor recebia menos do que os

40% do salário do cargo efetivo exigidos pelo referido diploma legal

para caracterização do efetivo cargo de confiança.

Dessarte, não cumprido o requisito objetivo insculpido no art. 62,

parágrafo único, a reclamada estava obrigada a ter em seu poder

cartões com o registro da jornada de trabalho do reclamante.

Como a primeira reclamada não trouxe aos autos nenhuma forma

de controle de frequência do autor, reputo válido o documento em

que estão registrados os acessos do autor ao sistema da empresa

via VPN, conforme carreado às fls. 258/260.

Ante o exposto, defiro ao autor o pagamento de horas extras

correspondentes às 172 horas e 42 minutos, conforme consignado

no relatório de ID 84188d5, além de reflexos no aviso prévio, férias,

com acréscimo constitucional de 1/3, 13º salários e depósitos de

FGTS, com multa de 40%.

Para o cálculo das horas extras, deve ser observado o adicional de

50% para as horas laboradas entre segunda e sábado, e de 100%

para os domingos trabalhados, devendo as horas extras serem

calculadas com divisor 220.

Indefiro o pagamento de reflexos no RSR, uma vez que o autor era

mensalista, e as horas extras serão calculadas com base na

remuneração mensal."

No recurso, a reclamada insiste na tese de enquadramento do autor

nos termos do artigo 62, II, da CLT visto que, como gerente de TI,

além do exercício de função de confiança também existiu o

pagamento de plus salarial de 40% sobre o cargo efetivo, como

demonstram os holerites, a CTPS e o contrato laboral anexados aos

autos. Afirma que na admissão na função de Analista de Sistemas o

autor percebia salário de R$ 6.179,22 (cargo efetivo) e, aplicados os

40% sobre tal valor, chega-se ao montante de R$ 8.650,90, valor

inferior ao recebido pelo autor como gerente. Aduz, ainda, que não

reconhecem os relatórios de horários apresentado pelo reclamante,

impugnando tais documentos.

Ao invocar a regra do artigo 62, inciso II, da Consolidação das Leis

do Trabalho, a reclamada suscita fato impeditivo ao direito

perseguido, razão pela qual, à luz do que dispõe o artigo 818, inciso

II, do mesmo Diploma, a ela incumbia a prova de suas alegações.

Pois bem, para a caracterização do cargo de confiança, nos moldes

previstos no mencionado dispositivo legal, não mais se exige que o

empregado detenha a representação legal do empregador ou a

direção de seu mais alto órgão, mas apenas a constatação de que

as funções exercidas por ele são inerentes ao cargo de gestão, com

autonomia em decisões relevantes para atividade empresarial, além

da verificação de que possui elevado padrão salarial em

comparação aos demais empregados do estabelecimento ou do

setor, de modo a diferenciá-lo no local da prestação de serviços,

independentemente da denominação do cargo exercido.

É incontroverso que o autor exerceu as funções de "Analista de

Sistemas", no período de 18/10/2010 até 30/09/2018, e "Gerente de

Tecnologia da Informação" a partir de 01/10/2018 até o final do

contrato, em 06/10/2020. O contracheque de fls. 110, referente ao

mês de outubro/2018 já acusa o reclamante como exercente do

cargo de "Gerente de Tecnologia da Informação".

Quanto ao exercício de funções inerentes ao cargo de gestão,

requisito subjetivo, a questão não se mostra controvertida, como

aferido na origem.

No tocante ao critério objetivo, ou seja, à remuneração com

gratificação de função superior a 40% do salário efetivo, conforme
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descrito no parágrafo único do referido artigo 62 da CLT acima

citado, ressalto que a aferição há que ocorrer à época a que se

refere a pretensão, ou seja, do período imprescrito. Assim,

equivocada a comparação de remunerações praticada pela

recorrente quando da admissão do reclamante, em 2010, posto que

período alcançado pela prescrição.

Ainda, destaque-se que o citado dispositivo celetário não condiciona

o recebimento da gratificação de função em rubrica separada para a

exclusão da proteção legal à jornada de trabalho, mas apenas exige

que o montante recebido pelo gerente ou assemelhado, detentor do

cargo de gestão, seja igual ou superior a 40% do salário efetivo. Há

que se observar que nem sempre a empresa possui quadro de

carreira organizado, com clara distinção entre cargo efetivo e de

confiança, de maneira que para a realização do comparativo, tem-

se como parâmetro o salário recebido pelos demais empregados,

por aqueles imediatamente subordinados.

No caso, restou evidenciado que o autor, como gerente de TI,

passou a ter como subordinados os próprios analistas de sistemas

integrantes da equipe. Neste aspecto, o preposto declarou que

"quando o cargo de TI ficava vago, os analistas se reportavam ao

diretor de TI, embora também se reportassem a ele quando havia

um gerente de TI; que antes do reclamante assumir a função de

gerente de Ti, não havia esse cargo, mas apenas o cargo de

coordenador de TI, a quem os analitas se reportavam;..." (fls. 667)

Desta foram, escorreita está a sentença ao utilizar os valores

percebidos pelo próprio autor, como analista de sistema, antes da

promoção.

A prova documental evidencia que não restou comprovado padrão

salarial diferenciado do autor, uma vez que, como registrado pela

Julgadora "quando este foi promovido ao cargo de gerente, recebia

salário de R$ 11.080,32 (fls. 109) e o exercício da suposta função

de confiança implicou acréscimo de apenas R$ 3.587,39,

totalizando o importe de R$ 14.667,71 (fls. 110)", equivalente a

pouco mais de 30% do salário efetivo. Ou seja, não restou

comprovada a percepção de remuneração superior a 40% do

salário do cargo efetivo exigidos pelo referido diploma legal para

caracterização do efetivo cargo de confiança.

Portanto, evidenciado o não enquadramento do autor na hipótese

exceptiva do artigo 62 da Consolidação das Leis do Trabalho. Por

esta razão, estando sujeito à jornada legal, tem-se por incontroversa

a sua extrapolação, até mesmo em razão do teor da defesa,

baseada no mencionado artigo 62, fato que, por si só, torna

inconteste a realização da jornada extraordinária.

Nada a reformar na sentença quanto a este aspecto.

No tocante aos documentos indicados pelo autor como

comprobatórios do extrapolamento da jornada (fls. 258/260), o

preposto confirmou que "que os acessos registrados nos relatórios

VPN são acessos remotos, de fora das dependências da empresa;"

(fls. 666). Logo, não prospera a alegação de que são documentos

desconhecidos da empresa.

A reclamada não produziu prova oral no feito. Logo, não havendo

outros elementos materiais nos autos capazes de desconstituir a

validade de tais registros, merece ser provido o peito.

Por todos estes fundamentos entendo que a sentença deve ser

mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nego provimento.

DIFERENÇAS SALARIAIS.  EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

GERENCIAL EM PERÍODO ANTERIOR AO REGISTRADO NA

CTPS.

Alegou o reclamante que embora tenha sido formalmente

promovido ao cargo de gerente de TI em outubro/2018, realizou as

efetivas atribuições do cargo desde maio/2018. Postulou o

pagamento das diferenças salariais e reflexos.

A reclamada afirmou que no período em questão o reclamante teve

que passar por um processo prévio de transição, tendo

eventualmente participado de algumas reuniões e tomado algumas

providências, acompanhando atividades integradoras, motivacionais

e administrativas junto aos integrantes da equipe de TI, sem as

responsabilidades do cargo, somente ocupado a partir de

outubro/2018.

O Juízo, com base na prova oral, deferiu o pedido.

A reclamada reitera que nesse período, o autor estava em

treinamento e não exerceu as atividades próprias do cargo, como

teria sido demonstrado pela prova oral.

Por configurar fato constitutivo do direito por ele perseguido, era

ônus do reclamante comprovar o efetivo exercício das atividades

inerentes à função em período anterior ao registro na CTPS.

Em depoimento pessoal o autor declarou:

"que o depoente passou de analista de sistema a gerente de TI em

maio de 2018, todavia a formalização ocorreu apenas em setembro

de 2018; que havia apenas um gerente de TI, que era o depoente, e

antes de maio de 2018 não existia esse cargo,s endo que as

respectivas atribuições eram desempenhadas pelo coordenador de

TI; que o último coordenador de TI foi o Sr. Flávio Portela, que

deixou a empresa em fevereiro de 2018; (...) que havia cerca de 10

analistas de sistemas; que quando foi formalizado no cargo de

gerente de TI continuou realizando idênticas atribuições do período

sem formalização, qual seja, a partir de maio de 2018; que, como

gerente de TI, a partir de maio de 2018, o depoente fazia a gestão

das equipes de desenvolvimento, reuniões com a diretoria e

gerentes de outras areas, além de eventualmente tratar com os

clientes sobre problemas do sistema; que não passou por nenhum
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treinamento para assumir a função de gerente; que desde maio de

2018 algumas decisões do depoente poderia tomar sem falar com

diretor técnico;..."

A testemunha ouvida a rogo do reclamante, afirmou:

"que o reclamante era analista de sistemas e quando o Sr. Portela,

que era o coordenador, deixou a empresa, o reclamante assumiu

o seu lugar, mas na função de gerente de TI; esclarece que a

função de gerente de TI antes não existia, pois o coordenador

cuidava apenas das equipes de desenvolvimento e função de

gerente passou a cuidar também das equipes de Infra/suporte,

agregando todas as equipes da área de TI; (...) que quando o Sr.

Portela saiu, o reclamante não assumiu a função de gerente

imediatamente, todavia, demorou pouco tempo para assumi-la, não

chegando a um mês; (...) que o se recorda de o reclamante ter

assumido a função de gerente no início de 2018, por volta de

abril/maio; (...)que não se recorda o mês em que o Sr. Flávio

Portela deixou a empresa, sabendo que foi no início de 2018; que

pelo que se recorda, o reclamante não participou de nenhum

treinamento para assumir o cargo de gerente, ao menos o

depoente não ouviu nenhum comentário a esse respeito na

empresa; que o depoente se reportava ao reclamante dentro da

empresa, a partir do momento em que o reclamante assumiu a

gerência, e anteriormente se reportava ao Sr. Portela; que quando

o reclamante assumiu o gerência, já passou logo a tomar as

decisões, pois já vinha da área de desenvolvimento, enquanto o

Sr. Joemy era apenas da área de Infra..."

A testemunha confirmou que o reclamante assumiu as atribuições

de gerência a partir de maio/2018, quando da saída do

coordenador, visto que passou a cuidar das equipes de

Infra/suporte, agregando todas as equipes da área de TI, e

continuou exercendo as mesmas funções após assumir

formalmente o cargo de gerente de TI, em outubro/2018.

A reclamada não produziu prova oral no feito, portanto, não trouxe

contraprova apta a desconstituir as declarações da testemunha

obreira.

Portanto, tenho que o autor se desvencilhou do ônus a seu encargo,

visto que a prova corroborou os fatos narrados pelo reclamante em

sua inicial, de modo que são devidas as diferenças salariais

postuladas.

Nego provimento.

MODALIDADE RESCISÓRIA.

Postulou o reclamante o reconhecimento da rescisão indireta de seu

contrato de trabalho sob o argumento de que teria sido vítima de

diversos descumprimentos contratuais pela reclamada como atraso

no pagamento de salários, 13º salário e recolhimento do FGTS.

Em contestação, a reclamada negou os atos descritos e sustentou

que a dispensa ocorreu a pedido do autor, em 06/10/2020,

conforme comunicação por e-mail.

A Julgadora originária acolheu a tese inicial e reconheceu a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Eis os fundamentos

adotados:

"Em face da irregularidade de recolhimentos fundiários, entendo que

a situação não contempla a gravidade suficiente apta a

impossibilitar ou tornar insuportável a continuidade da relação

empregatícia, posto que constitui obrigação trabalhista de natureza

acessória.

Frise-se que o empregado somente terá acesso ao depósito do

FGTS no decorrer do contrato de trabalho em situações bastante

específicas, nos termos da Lei 8.036/1990, sendo que, não há, nos

autos, prova de que a parte autora fizesse jus ao levantamento do

FGTS.

No que se refere aos alegados atrasos salariais, cotejando os

contracheques juntados pela reclamada com os extratos bancários

carreados pelo autor, verifiquei que o salário do mês de julho/20,

agosto/20 e setembro/20 foram quitados em 30.09.20, 24.09.20 e

14.10.20, respectivamente. Também observei que o pagamento da

remuneração obreira foi realizada com atraso em outras diversas

competências do pacto laboral e em quase todos os meses do ano

de 2020.

Ressalte-se que não prospera a alegação da reclamada no sentido

de que o atraso no pagamento dos salários se deu em face das

dificuldades advindas da pandemia, tendo em vista que situação

relatada configura o risco natural do negócio, sendo que os

prejuízos decorrentes desse risco não podem, em nenhuma

hipótese, ser suportados pelo trabalhador, pois são exclusivos do

empregador (CLT, art. 2º).

Nesse contexto, entendo configurada a hipótese prevista no art.

483, "d" da CLT, vez que a ex-empregadora deixou de quitar

obrigações contratuais elementares.

Ante o exposto, restou incontroverso o contrato de trabalho mantido

entre as partes, com admissão do autor em 18.10.10, no qual se

ativou como analista de sistemas e gerente de tecnologia da

informação, percebendo remuneração mensal no importe de R$

15.411,37, conforme registrado nos contracheques.

Fica reconhecida a data da rescisão contratual indireta em 06.10.20,

com aviso prévio de 54 dias, projetado para 29.11.20.

Para o cálculo de parcelas a serem eventualmente deferidas ao

reclamante, deverá ser utilizada, como base de cálculo, a evolução
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salarial consignada nos holerites, sendo que as verbas rescisórias

deverão ser calculadas com base na maior remuneração.

Registra-se que os valores atribuídos aos pedidos iniciais devem

ser considerados apenas como estimativa, não limitando o quantum

de cada pleito exordial na fase de liquidação, nos termos do

disposto no §2º do art. 12 da IN 41/2018 do c. Tribunal Superior do

Trabalho."

Irresignada, a reclamada recorre e reitera que inexistiu qualquer ato

lesivo ao recorrido, falta grave ou conduta ilícita praticada. Aduze

que os atrasos apontados pelo autor se justificam em razão de

dificuldades decorrentes da pandemia do COVID 19. Salienta que a

iniciativa de encerrar o contrato de trabalho fora total e exclusiva do

reclamante, apontando, ainda, a ausência de imediatidade para o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Pois bem. Registro, inicialmente, que os depósitos fundiários são do

empregado, sendo que o empregador dele não pode dispor. Deve

quitá-lo mensalmente pois várias são as modalidades de

movimentação da conta vinculada quando ainda vigente a relação

de emprego (aquisição de material de construção, aquisição de

casa própria, doença grave etc). O recolhimento regular, portanto,

consubstancia-se obrigação patronal derivada do contrato de

trabalho, tendo como beneficiário o empregado. Assim, os

argumentos veiculados pela reclamada quanto às dificuldades

econômicas decorrentes da Pandemia do Covid-19, não possuem o

condão de afastar a falta grave do empregador decorrente do

inadimplemento do FGTS.

Certo é que a jurisprudência firme do TST é no sentido de que,

comprovada falta grave do empregador consubstanciada na

ausência de recolhimento do FGTS em vários meses durante o

pacto, resta configurada a quebra das obrigações contratuais, a

embasar a rescisão indireta (art. 483, "d" da CLT), conforme

demonstram os seguintes arestos:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DA PARTE RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. RESCISÃO

INDIRETA. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO DO FGTS.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

ausência de recolhimento dos depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador

suficientemente grave para ensejar a rescisão indireta do contrato

de trabalho, nos termos da alínea "d" do art. 483 da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"(ARR-21146-

61.2015.5.04.0026, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DO

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Esta Corte

Superior consolidou entendimento no sentido de que o não

recolhimento, ou o recolhimento irregular, do FGTS, implica falta

grave do empregador, na forma do art. 483, "d",da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido, por violação do art.

483, "d", da CLT e provido." (RR-1000959-65.2019.5.02.0467, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

23/04/2021)

Quanto ao atraso nos salários, conforme aferiu a magistrada, a

prova documental carreada aos autos demonstrou que os atrasos

no pagamento dos salários não ocorreram de forma pontual, mas

reiteradamente, chegando o empregado a ficar sem receber a

contraprestação por mais de dois meses, como apontado na inicial.

Não há que se falar em pedido de demissão na presente hipótese,

visto que no e-mail endereçado à empresa, em 06/10/2020 (fls.

600), o autor informa que ingressou com ação trabalhista na mesma

data, exatamente com o objetivo de postular a rescisão indireta do

contrato diante das irregularidades contratuais.

Acerca da imediatidade, a jurisprudência do TST é firme no sentido

de que, no caso do empregado, é mitigada, por se tratar de

irregularidade durante o contrato. Precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 - RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. AUSÊNCIA REITERADA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS. FALTA DE IMEDIATIDADE. O fato de não ter sido imediata

a insurgência do reclamante contra a falta grave perpetrada pela

reclamada não constitui perdão tácito, sobretudo no que tange à

ausência de recolhimentos do FGTS, porquanto a configuração da

falta grave, nessa hipótese, depende da reiteração da conduta

vedada, não se podendo olvidar, ainda, que tal retardamento se

justifica pela dependência econômica do empregado, advinda do

clássico desequilíbrio de forças entre capital e trabalho.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR:

11865620145120051, Relator: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de

Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016)

"RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO

FGTS. IMEDIATIDADE. O descumprimento de obrigações

contratuais pelo empregador tais como o recolhimento dos

depósitos de FGTS, configura falta grave. Tal situação, nos termos

do artigo 483, alínea d, da CLT, autoriza o rompimento indireto do

vínculo empregatício e a consequente condenação da empregadora
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ao pagamento das verbas rescisórias. Precedentes da Corte.

Evidente, de outro lado, que, o fato de o reclamante concordar em

trabalhar anos a fio sem ter sua CTPS devidamente assinada, por

certo, não decorreu de sua aceitação pacífica, com modificação ou

inexecução das cláusulas contratuais, mas sim do intuito claro de

preservar o seu emprego. A par disso é que este Tribunal Superior

tem reiteradamente adotado o entendimento de que, nessas

circunstâncias, a imediatidade na prática das graves infrações

contratuais pelo empregador não é imprescindível para que, nos

termos e para os efeitos do artigo 483 da CLT, se reconheça o

direito do empregado de considerar rescindido o contrato de

trabalho e pleitear a devida indenização, pois, em virtude de sua

hipossuficiência, muitas vezes ele se vê na contingência de suportar

situações tão prejudiciais quanto essas para manter o emprego,

fonte de sustento para si e seus familiares. Esta Corte também

decidiu,  em vár ios precedentes,  no sent ido de que o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

independentemente de interpelação imediata por parte do

trabalhador, é cabível quando o empregador deixa de proceder ao

recolhimento dos depósitos do FGTS. Recurso de revista conhecido

e provido." (TST-RR: 10211120135090024, Relator: José Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 08/04/2015, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 17/04/2015)

Configurada a quebra das obrigações contratuais, a embasar a

rescisão indireta (art. 483, "d" da CLT), escorreita a sentença que

condenou a ré ao pagamento das verbas rescisórias nela

delineadas.

Nego provimento.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. LEI 14.020/2020.

Narrou o reclamante que, em razão da pandemia do Coronavírus, a

reclamada reduziu sua jornada e remuneração em 70%, pelo prazo

de 90 (noventa) dias com base no art. 7º da MP nº 936/2020

convertida na Lei nº 14.020/2020, conforme acordo individual de

trabalho. Em 14/07/2020 as partes assinaram um segundo acordo,

reduzindo a jornada desta vez em 30%, pelo prazo de 30 (trinta)

dias a se iniciar em 16/07/2020. Em um terceiro acordo, assinado

em 28/08/2020, houve redução, desta vez em 25%, pelo prazo de

60 (sessenta) dias a se iniciar em 01/09/2020. Assim, retornaria a

sua jornada normal de trabalho em 31/10/2020, porém solicitou

judicialmente a rescisão indireta do contrato de trabalho. Aduziu que

tal modalidade de rescisão tem os mesmos efeitos da demissão

sem justa causa, fazendo jus à estabilidade provisória prevista no

artigo 10 da referida Lei nº 14.020/2020. Requereu o pagamento da

indenização correspondente.

O Juízo primário reconheceu o direito postulado, deferindo o pleito

indenizatório equivalente a 50% do salário a que o empregado teria

direi to no período de garant ia provisór ia no emprego,

correspondente ao período de 60 dias, a contar de 01/09/2020, nos

termos do art. 10, § 1º, I, da Lei 14.020/2020.

Em seu recurso, a reclamada sustenta o fato de que houve rescisão

contratual a pedido, não tendo o autor comprovado a justa causa

para a rescisão indireta, especialmente o requisito da imediatidade.

Pois bem. O artigo 10 da Lei 14.020/20 prevê:

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao

empregado que receber o Benefício Emergencial de Preservação

do Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta Lei, em

decorrência da redução da jornada de trabalho e do salário ou da

suspensão temporária do contrato de trabalho de que trata esta Lei,

nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de

trabalho e do salário ou de suspensão temporária do contrato

de trabalho;

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e do salário ou

do encerramento da suspensão temporária do contrato de trabalho,

por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão; e

(...)

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de

garantia provisória no emprego previsto no caput deste artigo

sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas

rescisórias previstas na legislação em vigor, de indenização no valor

de:

I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o empregado teria

direito no período de garantia provisória no emprego, na hipótese de

redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a 25%

(vinte e cinco por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento);(...)"

Resta incontroverso que houve redução da jornada e de salários no

período de 01/09/2020 a 31/10/2020, conforme acordo individual às

fls. 270/271.

Fica claro que as medidas de redução da jornada e de salários no

período mencionado asseguram ao autor a estabilidade provisória

no emprego, uma vez que foi reconhecida a rescisão indireta do

contrato, afastando-se os argumentos em contrário conforme

fundamentação em tópico precedente.

Como registrado em sentença "o empregado não perde o direito à

estabilidade quando postula rescisão indireta, isso porque o

rompimento contratual tem os mesmos efeitos jurídicos da dispensa

sem justa causa e se deu por culpa da empresa reclamada." (fls.

679)
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Diante do exposto, faz jus o autor à indenização substitutiva, como

deferido em sentença.

Nego provimento.

LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL

O Juízo registrou em sentença, verbis:

"os valores atribuídos aos pedidos iniciais devem ser considerados

apenas como estimativa, não limitando o quantum de cada pleito

exordial na fase de liquidação, nos termos do disposto no §2º do art.

12 da IN 41/2018 do c. Tribunal Superior do Trabalho." (fls. 673)

Assevera a reclamada que a condenação deve ater-se às parcelas

e valores declinados na inicial, observando-se o teor dos artigos

141, 322 e 492 do CPC.

Sem razão. A reclamatória foi ajuizada em 2020, quando em vigor a

Lei 13.467/2017 que deu nova redação ao art. 840 da CLT. Dita

Norma promoveu a alteração da redação do parágrafo 1º do artigo

840 da CLT, passando a vigorar com o seguinte teor:

"Art.840................................................................................................

.................

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias

datadas e assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que

couber, o disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito."

Analisando a questão, o Tribunal Superior do Trabalho editou a

Instrução Normativa nº 41, editada pela Resolução nº 221, de 21 de

junho de 2018, que dispôs sobre as alterações da Lei nº

13.467/2017 e sua apl icação. A refer ida norma previu,

expressamente, em seu artigo 12, § 2º, que para os efeitos dos §§

1º e 2º do artigo 840 da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467/2017), o valor da causa será estimado. Nesse passo, os

valores dispostos na petição inicial não têm efeito limitador

valorativo para futura demarcação do importe a ser executado.

Portanto, o valor individual dos pedidos é necessário na ação

trabalhista para apuração do rito e não como limitador do valor a ser

executado.

Incólumes os artigos 141, 322 e 492 do CPC.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Com base na declaração juntada aos autos, o Juízo originário

deferiu as benesses da gratuidade judiciária ao reclamante.

A recorrente alega que não há comprovação de insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo pelo autor,

consoante determina o art. 790, § 4º, da CLT.

A teor do entendimento da egrégia 1ª Turma deste Regional, deve

ser aceita a declaração de pobreza jurídica lançada pela própria

interessada porquanto goza de presunção legal de veracidade, à luz

do disposto no §3º do art. 99 do CPC e no art. 1º da Lei nº

7.115/1983, sendo suficiente a comprovar a miserabilidade

econômica alegada, mesmo sob a égide da Lei nº 13.467/2017, que

não teve o condão de derrogar os referidos dispositivos legais.

Nesse sentido é o item I da Súmula nº 463 do TST.

A presunção emanada da declaração de pobreza jurídica de fls. 20

não foi objeto de prova suficiente que descaracterize seu teor,

fazendo jus o reclamante aos benefícios da gratuidade de justiça.

Esclareço ainda que a jurisprudência firme no âmbito trabalhista é

no sentido de que a precariedade financeira, para fins de concessão

da gratuidade judiciária para a pessoa física, não se restringe ao

valor do salário, mas considera a possibilidade de que o empregado

pode ostentar uma gama de despesas tal que comprometeria seu

sustento e de sua família, ao arcar com as custas processuais.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Aduz a reclamada que a condenação em honorários sucumbenciais

no percentual de 10% se mostra excessivo. Requer a diminuição

para o mínimo legal, qual seja, 5%.

Analiso.

A definição do percentual a ser arbitrado, a título de honorários

advocatícios não leva em consideração a natureza do provimento

judicial em relação aos pedidos (se parcial ou total), mas, de fato, o

zelo, o comprometimento e o grau de dificuldade da causa.

No caso dos autos, considerando-se tais elementos, verifico que o

montante fixado na sentença bem atende aos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, inexistindo, desta forma, razão

para a redução da condenação neste particular.

Nego provimento.

2.2. RECURSO DO RECLAMANTE

REFLEXOS EM DSR

A magistrada primária condenou as reclamadas no pagamento de

horas extras, indeferindo reflexos em RSR "uma vez que o autor era

mensalista, e as horas extras serão calculadas com base na

remuneração mensal".

No presente apelo, o reclamante pede que sejam deferidos reflexos

das horas extras no RSR, com base na Lei 605/49 e da Súmula 172

do TST.

De fato.
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Embora abrangido o repouso semanal remunerado pelo pagamento

mensal, tal se deu sem a inclusão das horas extras. Portanto, se o

empregado trabalha habitualmente em horas extras durante a

semana, seu repouso deverá ser acrescido por essas horas.

Como é cediço, as horas extras são apuradas com base no valor do

salário/hora multiplicada pelo número de horas extraordinárias

efetivamente trabalhadas, ou seja, sem inserir o RSR. Logo,

devidos os reflexos na forma do art. 7º, "a", da Lei 605/49 e da

Súmula 172 do TST.

Dou provimento ao recurso para deferir os reflexos das horas extras

deferidas no RSR.

MULTA DO ART. 22 DA LEI Nº 8.036/90

O Juízo indeferiu o pagamento da multa em questão, por entender

que se constitui em penalidade administrativa.

O reclamante pede a reforma da sentença sustentando que a

legislação é clara quanto à sua aplicação, devendo incidir sempre

que houver atraso no recolhimento do FGTS, bem como a correção

prevista no mesmo dispositivo.

O art. 22 da Lei 8.036/90 dispõe:

"O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei no

prazo fixado no art. 15 responderá pela atualização monetária da

importância correspondente. Sobre o valor atualizado dos depósitos

incidirão, ainda, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%,

sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no

Decreto-lei n. 368, de 19 de dezembro de 1968.

§ 1º A atualização monetária de que trata o caput deste artigo será

cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os índices de

variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTN Fiscal, ou, na

falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério do

Conselho Curador, por outro indicador da inflação diária."

Entretanto, a cominação em questão constitui penalidade

administrativa, que não se reverte em favor do empregado, mas do

órgão gestor do FGTS.

Nesse sentido é o entendimento do col. TST, conforme os seguintes

julgados:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - FGTS - MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI Nº

8.036/90 - NATUREZA ADMINISTRATIVA - TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA O art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei 8.036/90 dispõe que o

empregador responderá pela incidência de TR, juros de mora e

multa, sobre a importância correspondente aos depósitos de FGTS

não realizados na forma da lei. Consoante a jurisprudência do TST,

a multa ali prevista não tem natureza contratual, mas, sim,

administrativa, decorrente de não cumprimento de disposição de lei,

devendo reverter em favor do próprio sistema gestor do Fundo, e

não ao empregado . Julgados. Recurso de Revista conhecido e

provido" (RR-141-20.2018.5.12.0037, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 14/10/2022).

" E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O  E M  A G R A V O  D E

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ARTIGO

22 DA LEI Nº 8.036/90. NATUREZA ADMINISTRATIVA. 1.1.

Omissão na análise da alegação de ofensa ao art. 22, §§ 1º e 2º, da

Lei 8.036/90. Pretensão recursal de condenação das reclamadas no

pagamento da multa prevista no citado dispositivo legal. 1.2. A

multa prevista no art. 22, §§ 1º e 2º, da Lei 8.036/90, é devida

apenas ao órgão gestor do FGTS, e não ao empregado. Logo,

possui natureza administrativa, visto que decorrente do atraso no

recolhimento das parcelas do FGTS, devendo ser revertida em favor

do próprio sistema gestor daquele fundo. Precedentes. Embargos

de declaração conhecidos e providos, sem efeito modificativo" (TST,

ED-AIRR-1000323-19.2018.5.02.0602, 2ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Miranda Arantes, DEJT 29/10/2020).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

FGTS. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.036/90.

Esta Corte se manifesta no sentido de que a multa controvertida

(art. 22 da Lei Nº 8.036/90) somente é devida ao órgão gestor do

FGTS, e não ao empregado, tendo em vista que não detém

natureza contratual, mas administrativa, visto que origina-se do

atraso no recolhimento das parcelas do FGTS, devendo ser

revertida ao próprio sistema gestor daquele fundo.(...)" (ARR-

1000902-41.2015.5.02.0482, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 30/08/2019).

Assim, correta a sentença.

Nego provimento.

DANO MORAL

O Juízo indeferiu o pedido em questão por não vislumbrar ofensa de

ordem moral ou psicológica apta a gerar o direito ao recebimento de

indenização postulada.

O reclamante reafirma a necessidade de condenação da ré na

indenização por danos morais, ao fundamento de que o atraso no

pagamento de salários gerou inúmeros aborrecimentos e

preocupações ao recorrente, que possui família para sustentar e foi

obrigado a passar por sérias dificuldades financeiras em

decorrência dos atrasos recorrentes. Afirma que o atraso de salário,

por si só, é capaz de ensejar o dano moral, sem que haja

necessidade de se provar qualquer outro fato, ou mesmo, os

transtornos sofridos.

Não se olvida que o atraso no pagamento de salário constitui falta

grave por parte do empregador. Todavia, os efeitos desta prática
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para a justificação de uma condenação indenizatória por danos

morais vão além da mera constatação do ilícito. Portanto, os

alegados danos sofridos deveriam ter sido comprovados nos autos,

não bastando, para tanto, a mera indicação da sua ocorrência.

Com efeito, tal circunstância, por si só, não é hábil a suportar a

condenação pretendida, visto que, para a caracterização do dever

de indenizar da empregadora, necessária a configuração de três

elementos indissociáveis, quais sejam: o dano, a ilicitude da

conduta patronal e o nexo de causalidade. Na hipótese em tela

deixou o autor de demonstrar o efetivo dano sofrido com a prática

empresarial

Não comprovado o dano não há falar em indenização na espécie.

Nesse sentido é o entendimento desta E. Primeira Turma:

ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. DANO MORAL. Não

se olvida que o atraso no pagamento de salário constitui falta grave

por parte do Empregador. Todavia, os efeitos desta prática para a

justificação de uma condenação indenizatória por dano moral vão

além da mera constatação do ilícito. Deve haver a comprovação dos

danos sofridos, não bastando, para tanto, a mera indicação da sua

ocorrência. Não comprovado o dano não há falar em indenização na

espécie. (TRT 10ª Região, 0000141-10.2017.5.10.0102, Ac. 1ª

Turma, Relatora Desembargadora Flávia Simões Falcão, DEJT de

19/7/2018).

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço de ambos os recursos, não conheço do

recurso adesivo interposto pelo reclamante, ante a preclusão

consumativa e, no mérito, nego provimento ao recurso das

reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do reclamante, nos

termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer de ambos

os recursos, não conhecer do recurso adesivo interposto pelo

reclamante, ante a preclusão consumativa e, no mérito, negar

provimento ao recurso das reclamadas e dar parcial provimento ao

recurso do reclamante para deferir reflexos das horas extras no

RSR. Porque compatível, fica mantido o valor arbitrado à

condenação. Tudo nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, Dorival Borges e

Grijalbo Coutinho. Não participou deste julgamento o Des. André

Damasceno, em razão de impedimento. Pelo MPT, o Dr. Alessandro

Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-93.2021.5.10.0001
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE WELLINGTON MICAELL DE FREITAS
ARAUJO

ADVOGADO CLOVES GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 25376/DF)

RECORRIDO ENDRICO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MIKE BEZERRA CUNHA(OAB:
60575/DF)

RECORRIDO WAYSUSHI RESTAURANTE
JAPONES ASA NORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MICAELL DE FREITAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000457-93.2021.5.10.0001 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA - (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: WELLINGTON MICAELL DE FREITAS ARAÚJO

ADVOGADO: CLOVES GONÇALVES DE SOUSA
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RECORRIDO: ENDRICO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO: JOÃO MIKE BEZERRA CUNHA

RECORRIDO: WAYSUSHI RESTAURANTE JAPONÊS ASA

NORTE LTDA.

ORIGEM: 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF (JUÍZA MARTHA FRANCO

DE AZEVEDO)

EMENTA

EMENTA: VÍNCULO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA

AUTÔNOMA. MOTOBOY. REQUISITOS DOS ARTIGOS 2º E 3º

DA CLT. AUSÊNCIA. CONTRATO DE EMPREGO NÃO

CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Martha Franco de Azevedo, titular da 1ª Vara de

Brasília-DF, pela sentença de fls. 158/164, reconhecendo a

inexistência dos requisitos fático-jurídicos para a configuração de

uma relação de emprego, julgou improcedentes os pedidos.

O rec lamante recorre às f ls .  166/173 pugnando pelo

reconhecimento do v ínculo empregat íc io .

Contrarrazões apenas do reclamado Endrico Comércio de

Alimentos Ltda. ofertadas às fls. 176/184.

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho em face do disposto no art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso porquanto observados os pressupostos de

admissibilidade.

2. MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Narrou o reclamante, na exordial, que foi admitido em 17/04/2020

para exercer a função de "motoboy" para entrega de alimentos para

as reclamadas, tendo sido demitido sem justa causa em

30/04/2021, sem, contudo, ter sua CTPS anotada e sem receber as

verbas rescisórias, horas extraordinárias e outras verbas

trabalhistas. Afirmou que fora contratado para trabalhar 44 horas

por semana com 1 hora de intervalo, mas que o contrato de trabalho

nunca foi cumprido, pois entrava no serviço às 17h e somente saía

às 0h30/1h do outro dia. Esclareceu que recebia mensalmente valor

médio de R$ 2.800,00, composto por diárias e taxas de entrega, e

que trabalhava de segunda a segunda sem a folga semanal.

Na defesa de fls. 76/87, a primeira reclamada negou o vínculo.

Alegou que o autor realizava trabalho autônomo, atendendo tão-

somente chamados eventuais, conforme a sua disposição e

interesse, na prestação de serviços na realização de entregas, sem

sofrer qualquer tipo de controle sobre o horário de prestação dos

serviços, sendo que poderia ser substituído por outro prestador de

serviços e definir sua própria remuneração, pois poderia trabalhar

quando melhor lhe aprouvesse.

A Juíza de origem, com base no conjunto probatório, julgou

improcedentes os pedidos formulados, entendendo por ausentes os

requisitos da pessoalidade, da subordinação e da alteridade, não

havendo, por conseguinte, se falar em vínculo empregatício entre as

partes. Destaco trecho da sentença nesse sentido:

"Analisando os depoimentos acima, percebo que as testemunhas

foram uníssonas quanto à possibilidade de o Reclamante ser

substituído por outro entregador (motoboy), nos casos em que não

pudesse (ou não quisesse) comparecer ao serviço.

Além disso, a testemunha Cristiano, especificamente, afirmou que

começou a prestar serviços na Reclamada, como freelancer, para

cobrir as ausências dos outros motoboys, nos dias em que estes

estavam de folga ou, ainda, aos finais de semana, quando o fluxo

de entregas é mais intenso.

Vê-se, portanto, que a pessoalidade não era requisito para o

trabalho prestado.

Diante da ausência de punição para as ausências injustificadas do

entregador, claro está que também não havia subordinação jurídica.

Não houve ainda o preenchimento do requisito da alteridade, visto

que os custos com a motocicleta e combustível ficavam a cargo do

próprio motoboy.

No tocante à onerosidade, normalmente na relação de emprego o

empregador fixa uma remuneração, enquanto que o Reclamante

recebia diárias mais taxas de entrega, que poderiam ser negociadas

com o motoboy quando o valor estava inviável, o que foi informado

pela testemunha Paulo Ricardo.

Outras provas não foram capazes de infirmar os depoimentos

prestados pelas testemunhas.

Desse modo, não havendo a reunião dos requisitos necessários ao

reconhecimento do vínculo de emprego, é forçoso concluir pela

improcedência dos pedidos." (fls. 161/162)
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No recurso (fls. 166/173), o reclamante insiste na tese de existência

de vínculo empregatício. Assevera que todos os requisitos para o

seu reconhecimento estão presentes. Argumenta, ainda, que todas

as testemunhas corroboraram fielmente para o comprovação do

vínculo.

Analiso.

Para se reconhecer a existência do vínculo empregatício,

necessária a adequação dos fatos às hipóteses previstas nos arts.

2º e 3º da CLT. Ordinariamente, o ônus de comprovar a existência

de tal liame, por consubstanciar fato constitutivo ao direito, é

atribuído ao trabalhador.

No caso dos autos, tendo a primeira reclamada reconhecido a

prestação de serviços sem vínculo subordinado, sem os elementos

do art. 3º CLT, é seu o ônus de provar o trabalho autônomo, posto

que tal alegação é fato impeditivo do direito do autor (CLT, art. 818,

II).

Para a configuração do vínculo empregatício, na forma dos artigos

2º e 3º da CLT, é necessária a coexistência de elementos

essenciais, a saber: trabalho prestado por pessoa física, não

eventualidade, onerosidade, pessoalidade, subordinação jurídica e

alteridade.

Como trabalhador autônomo tem-se aquele que presta serviços

habitualmente por conta própria, sem subordinação, a uma ou mais

pessoas, assumindo os riscos de sua atividade econômica. No

cenário socioeconômico atual, o trabalho autônomo também pode

se apresentar sem pessoalidade, com a possibilidade de

substituição e alteração do profissional que efetivamente produz o

serviço pactuado, com a contratação de pessoa jurídica ou até de

mesma pessoa física com fungibilidade, salvo nas hipóteses de

contratação de profissionais de nível mais sofisticado de

conhecimento ou habilidade, em que o trabalho autônomo se

caracteriza sobretudo pela ausência de subordinação.

Da análise do conjunto probatório dos autos é possível abstrair a

inexistência de vínculo empregatício e tão somente a prestação de

serviços de forma autônoma, conforme decidido na Origem.

A primeira testemunha do reclamante, Sr. José Augusto Bezerra

Barbosa, afirmou ao Juízo:

"que trabalhou para a 1ª reclamada, em 2020 para 2021, na função

de sushiman; que o reclamante era entregador para a reclamada;

que o reclamante recebia diária de R$ 50,00 mais as taxas de

entrega; que todo dia via o reclamante na reclamada; que via o

reclamante das 16h/17h até 00h/01h, de segunda a domingo; que

não sabe o que ocorreria se o reclamante faltasse; que não sabe se

o reclamante ficou algum período sem trabalhar na reclamada; que

o reclamante não tirava intervalo, pois sempre tinha entrega para

serem feitas; que no mês o reclamante tirava em torno de R$

2.800,00/R$ 3.000,00; que nunca viu o reclamante ser advertido;

que para o reclamante faltar, este deveria arranjar outra pessoa

para cobri-lo, não necessitando ser conhecido da empresa; que

o depoente trabalhava na reclamada, na parte de produção; que o

depoente ao finalizar o produto entregava para um atendente que

ficava do outro lado do local; que o depoente tinha contato com o

reclamante, pois fumava na parte de fora da reclamada; que as

taxas de entrega variava entre R$ 5,00 a R$ 10,00, de acordo com

a distância, mas não sabe como foi combinado entre o reclamante e

a rec lamada;  que não sabe in formar de quem era a

responsabilidade por abastecimento e manutenção do veículo do

reclamante". (fls. 155/156) - negritei

A segunda testemunha ouvida a convite do reclamante, Sr.

Cristiano Neri da Silva, assim declarou:

"que o depoente trabalhava como free lancer na reclamada,

também como motoboy; que o depoente recebia diária mais as

taxas de entrega do dia em que ia trabalhar; que o reclamante

rodava todo dia na reclamada, além de ter outros dois motoboys

também fixos; que o reclamante cumpria o mesmo horário do

depoente das 18h às 00h, salvo engano, mas esclarece que o

reclamante já estava lá, quando chegava para trabalhar; que caso

o reclamante fosse faltar, acredita que o reclamante pudesse

colocar alguém em seu lugar; que os custeios das despesas da

motocicleta eram os próprios motoboys; que o combustível

também ficava a cargo dos motoboys; que o mesmo ocorria

com o reclamante; que o depoente não tinha dia certo para

trabalhar na reclamada, era para cobrir folgas dos motoboys

fixos e finais de semana, quando era mais apertado; que acha

que o reclamante trabalhava de segunda a segunda; que o

depoente tinha cadastro em aplicativos de entrega; que não sabe

dizer se o reclamante tinha cadastro nesses aplicativos; que o

depoente não se recorda de ter especificamente substituído o

reclamante; que quem contatou o reclamante para trabalhar na

reclamada foi algum dos motoboys; que o depoente não sofria

punição caso se ausentasse sem justificativa da reclamada; que

não sabe dizer se nesse caso o reclamante sofria punição; que o

motoboy não poderia recusar fazer entrega "caso não achasse

interessante" (fls. 156) - negritei

Sendo o ônus da prova da reclamada, vejamos a oitiva da

testemunha por ela indicada, Sr. Paulo Ricardo Rodrigues da Silva:

"que trabalha na reclamada desde 2021, não se recordandoa data

exata, na função de gerente; que o reclamante era motoboy na

empresa, comparecendo todos os dias, mas por vezes mandava

outras pessoas para sufrir a necessidade dele; que o reclamante

fazia isso, quando queria descansar, ocorrendo de uma a duas
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vezes por semana; que o reclamante recebia "por rodadas", sendo

que quando o valor estava inviável, os motoboys conversam entre si

e combinavam outro valor com a reclamada; que o próprio

reclamante quem pagava as despesas com sua moto; que não

se recorda quanto o reclamante recebia; que quando o reclamante

faltava não sofria nenhum tipo de punição da reclamada; que

não sabe se o reclamante tinha cadastro em outras plataformas de

entrega; que o motoboy poderia recusar a entrega, caso

entendesse que a entrega não era satisfatória ou em local

perigoso, o que por diversas vezes ocorria com os motoboys,

mas não se lembra de ter ocorrido com o reclamante; que o

reclamante trabalhava das 17h às 00h, horário de todos os

motoboys; que poderia acontecer até 00h30, nos últimos pedidos."

(fls. 156) - negritei

As duas testemunhas indicadas pelo autor informaram que, para

que o reclamante pudesse faltar ao trabalho, deveria colocar

alguém em seu lugar, sendo que a primeira testemunha afirmou que

este alguém nem precisava ser conhecido do empregador.

As falas das testemunhas coincidem com o que foi dito pelo próprio

reclamante no recurso ordinário, conforme trecho que transcrevo:

"Importante mencionar que o recorrente trabalhava todos os dias,

ele tentar colocar alguém em seu lugar poderia ocorrer, visto

seu exaustivo labor, e é perceptível que pelo exagero de extra

labor, a empresa não se opunha, pois já sabia a quebra contratual

de início que ocorria." (fls. 171) - negritei

Nos áudios, cujo link de acesso foi disponibilizado às fls. 79, pode-

se ouvir o reclamante se recusando a fazer entrega em determinado

local, por entender ser perigoso, o que corrobora o que foi dito pela

testemunha da reclamada.

Nos prints de mensagens trocadas por meio de aplicativo de celular

(fls. 80/81), verifica-se que o reclamante tinha total autonomia para

ir ou não ao local de trabalho.

Assim, o fato de o entregador poder se fazer substituir, ser

responsável pela própria moto e pelo seu abastecimento e poder

recusar entregas quando achasse conveniente, caracterizam típico

contrato de transporte celebrado entre as partes, consistindo em

prestação de serviços de forma autônoma, em que o prestador se

valeu de instrumento próprio de trabalho, assumindo os riscos de

sua atividade, sem subordinação.

Convém destacar que a fixação de horários para entregas, a

aprovação das escalas dos "motoboys" e o controle das entregas

por empregado da reclamada são plenamente justificáveis sem que

se caracterize, somente por isso, subordinação jurídica, tratando-se

de mera organização empresarial, admissível também no contrato

autônomo, para otimização da entrega. Assim, o fato de a

reclamada aprovar escalas e realizar o controle de entregas, por si

só, não configura a existência de subordinação.

Diante do exposto, restou demonstrada a não ocorrência de todos

os requisitos necessários à configuração da relação de emprego,

em especial, a pessoalidade, a subordinação e alteridade,

desincumbindo-se a reclamada do ônus que sobre ela recaía,

impondo-se a improcedência dos pedidos formulados.

Nesse sentido é a jurisprudência:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. Diante

da ausência de dos elementos indispensáveis exigidos para a

caracterização da relação empregatícia, em especial, a

subordinação, não há como reconhecer o vínculo empregatício

entre as partes." (TRT 10ª Região, 0000479-49.2015.5.10.0006 RO,

Ac. 1ª Turma, Relator Desembargador Dorival Borges de Souza

Neto, DEJT de 11/02/2017).

"RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTOBOY. SERVIÇO DE ENTREGA

DE ALIMENTOS "DELIVERY".  ÔNUS DA PROVA. Não

demonstrada a prestação de serviços, nos moldes do artigo 3º, da

CLT, inviável o reconhecimento de vínculo empregatício." (TRT 10ª

Região, Processo nº 0000856-80.2016.5.10.0104, Ac. 3ª Turma,

Relator Desembargador Ricardo Alencar Machado, DEJT de

27/01/2017).

Há que se frisar que, para a configuração do liame empregatício,

necessário que todos os requisitos constantes no art. 3º da CLT

estejam configurados; faltando um deles, não há que se falar em

vínculo. No caso, não ficou provada a pessoalidade, a subordinação

e a alteridade (repiso), mas sim a autonomia do reclamante em

escolher seus horários e entregas, conforme sua conveniência e

interesse, sendo que, ao faltar à escala, não havia punição, mas a

mera consequência lógica de ter que ser reincluído em outra escala.

Por todo o exposto, mantenho a decisão vestibular que não

reconheceu o vínculo empregatício entre as partes, restando

prejudicados os demais pedidos do recurso do reclamante.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, por unanimidade, aprovar o relatório,

conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe

provimento. Tudo nos termos do voto da Des.ª Relatora. Vencido o

Des. Grijalbo Coutinho, que juntará declaração de voto. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido sob a Presidência da Desembargadora Elaine

Machado Vasconcelos, com a participação dos Desembargadores

Flávia Falcão, André Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo

Coutinho. Pelo MPT, o Dr. Alessandro Santos de Miranda

(Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO

1- PRETENSÃO OBREIRA VOLTADA PARA O

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. PROVA DOS

AUTOS. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E CLT PRESTIGIAM O

TRABALHO FORMAL REGULADO E SOCIALMENTE

PROTEGIDO. DIREITOS DO TRABALHO. REQUISITOS DO

CONTRATO DE TRABALHO. VALORAÇÃO DA PROVA E

ENQUADRAMENTO JURÍDICO

O reclamante, na petição inicial, narrou ter laborado, na função de

motoboy, no período de 17/04/2020 a 30/04/2021. Entretanto,

afirmou não ter sido anotada a sua CTPS. Postulou o

reconhecimento do vínculo de emprego durante todo o período

vindicado.

Em defesa, a reclamada argumentou que o demandante prestou

serviços na condição de autônomo, sem os requisitos previstos no

art. 3º da CLT.

A Magistrada originária acatou a tese patronal e indeferiu o pedido

de reconhecimento de vínculo de emprego, nos seguintes termos:

"II.2-VÍNCULO EMPREGATÍCIO - AUSÊNCIA DE

PESSOALIDADE - IMPROCEDENTE

Narra o Reclamante na inicial que foi admitido no dia 17/4/2020,

para exercício da função de motoboy, com carga horária de 44

horas semanais, percebendo média salarial mensal de R$2.800,00,

tendo sido dispensado sem justo motivo no dia 30/4/2021, sem

percepção dos valores rescisórios e sem assinatura da CTPS. Por

entender que houve o preenchimento dos requisitos alusivos ao

vínculo empregatício, requereu o reconhecimento judicial, na

espécie, além da condenação da Reclamada à assinatura da CTPS,

bem como ao pagamento das verbas rescisórias devidas, horas

extras, adicionais noturno e de periculosidade, multas celetistas,

indenização por danos morais, liberação das guias do FGTS e do

seguro desemprego.

Em defesa (fls. 76/87), a primeira Reclamada rejeitou o pedido,

sustentando que o Reclamante, na realidade, prestava serviços de

maneira autônoma, o que seria incompatível com o pretenso

vínculo. Requereu a improcedência da ação.

Analiso.

Para a configuração da relação de emprego, a doutrina, com

respaldo no artigo 3º da CLT exige a presença cumulativa e

necessária dos seguintes requisitos: pessoalidade, habitualidade,

subordinação, onerosidade e alteridade.

A falta de qualquer desses requisitos importa, pois, na

descaracterização da relação de emprego.

Negada a relação de emprego, mas admitida a prestação de

serviços, o Reclamado atrai para si o ônus de provar a inexistência

de vínculo empregatício, na forma do art. 818, II, da CLT, pois se

trata de fato impeditivo de direito.

Pois bem, analiso o material probatório.

No que tange à prova oral, a primeira testemunha, Sr. José Augusto

Bezerra Barbosa, a convite do Reclamante, revelou que (fls.

155/156):

"que trabalhou para a 1ª reclamada, em 2020 para 2021, na função

de sushiman; que o reclamante era entregador para a reclamada;

que o reclamante recebia diária de R$ 50,00 mais as taxas de

entrega; que todo dia via o reclamante na reclamada; que via o

reclamante das 16h/17h até 00h/01h, de segunda a domingo; que
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não sabe o que ocorreria se o reclamante faltasse; que não sabe se

o reclamante ficou algum período sem trabalhar na reclamada; que

o reclamante não tirava intervalo, pois sempre tinha entrega para

serem feitas; que no mês o reclamante tirava em torno de R$

2.800,00/R$ 3.000,00; que nunca viu o reclamante ser advertido;

que para o reclamante faltar, este deveria arranjar outra pessoa

para cobri-lo, não necessitando ser conhecido da empresa; que o

depoente trabalhava na reclamada, na parte de produção; que o

depoente ao finalizar o produto entregava para um atendente que

ficava do outro lado do local; que o depoente tinha contato com o

reclamante, pois fumava na parte de fora da reclamada; que as

taxas de entrega variava entre R$ 5,00 a R$ 10,00, de acordo com

a distância, mas não sabe como foi combinado entre o reclamante e

a reclamada; que não sabe informar de quem era a

responsabilidade por abastecimento e manutenção do veículo do

reclamante" (grifo nosso)

A segunda testemunha, Sr. Cristiano Neri da Silva, também a

convite do Autor, revelou que (fl. 156):

"que o depoente trabalhava como free lancer na reclamada,

também como motoboy; que o depoente recebia diária mais as

taxas de entrega do dia em que ia trabalhar; que o reclamante

rodava todo dia na reclamada, além de ter outros dois motoboys

também fixos; que o reclamante cumpria o mesmo horário do

depoente das 18h às 00h, salvo engano, mas esclarece que o

reclamante já estava lá, quando chegava para trabalhar; que caso o

reclamante fosse faltar, acredita que o reclamante pudesse colocar

alguém em seu lugar; que os custeios das despesas da motocicleta

eram os próprios motoboys; que o combustível também ficava a

cargo dos motoboys; que o mesmo ocorria com o reclamante; que o

depoente não tinha dia certo para trabalhar na reclamada, era para

cobrir folgas dos motoboys fixos e finais de semana, quando era

mais apertado; que acha que o reclamante trabalhava de segunda a

segunda; que o depoente tinha cadastro em aplicativos de entrega;

que não sabe dizer se o reclamante tinha cadastro nesses

aplicativos; que o depoente não se recorda de ter especificamente

substituído o reclamante; que quem contatou o reclamante para

trabalhar na reclamada foi algum dos motoboys; que o depoente

não sofria punição caso se ausentasse sem justificativa da

reclamada; que não sabe dizer se nesse caso o reclamante sofria

punição; que o motoboy não poderia recusar fazer entrega "caso

não achasse interessante"." (grifo nosso)

Por fim, a testemunha convidada pela Reclamada, Sr. Paulo

Ricardo Rodrigues da Silva, declarou que (fl. 156):

"que trabalha na reclamada desde 2021, não se recordando a data

exata, na função de gerente; que o reclamante era motoboy na

empresa, comparecendo todos os dias, mas por vezes mandava

outras pessoas para suprir a necessidade dele; que o reclamante

fazia isso, quando queria descansar, ocorrendo de uma a duas

vezes por semana; que o reclamante recebia "por rodadas", sendo

que quando o valor estava inviável, os motoboys conversam entre si

e combinavam outro valor com a reclamada; que o próprio

reclamante quem pagava as despesas com sua moto; que não se

recorda quanto o reclamante recebia; que quando o reclamante

faltava não sofria nenhum tipo de punição da reclamada; que não

sabe se o reclamante tinha cadastro em outras plataformas de

entrega; que o motoboy poderia recusar a entrega, caso entendesse

que a entrega não era satisfatória ou em local perigoso, o que por

diversas vezes ocorria com os motoboys, mas não se lembra de ter

ocorrido com o reclamante; que o reclamante trabalhava das 17h às

00h, horário de todos os motoboys; que poderia acontecer até

00h30, nos últimos pedidos." (grifo nosso)

Analisando os depoimentos acima, percebo que as testemunhas

foram uníssonas quanto à possibilidade de o Reclamante ser

substituído por outro entregador (motoboy), nos casos em que não

pudesse (ou não quisesse) comparecer ao serviço.

Além disso, a testemunha Cristiano, especificamente, afirmou que

começou a prestar serviços na Reclamada, como freelancer, para

cobrir as ausências dos outros motoboys, nos dias em que estes

estavam de folga ou, ainda, aos finais de semana, quando o fluxo

de entregas é mais intenso.

Vê-se, portanto, que a pessoalidade não era requisito para o

trabalho prestado.

Diante da ausência de punição para as ausências injustificadas do

entregador, claro está que também não havia subordinação jurídica.

Não houve ainda o preenchimento do requisito da alteridade, visto

que os custos com a motocicleta e combustível ficavam a cargo do

próprio motoboy.

No tocante à onerosidade, normalmente na relação de emprego o

empregador fixa uma remuneração, enquanto que o Reclamante

recebia diárias mais taxas de entrega, que poderiam ser negociadas

com o motoboy quando o valor estava inviável, o que foi informado

pela testemunha Paulo Ricardo.

Outras provas não foram capazes de infirmar os depoimentos

prestados pelas testemunhas.

Desse modo, não havendo a reunião dos requisitos necessários ao

reconhecimento do vínculo de emprego, é forçoso concluir pela

improcedência dos pedidos.
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Em suas razões recursais, o reclamante reitera que a prestação de

serviços ocorreu com a presença dos requisitos da relação

empregatícia.

A relatora nega provimento ao recurso obreiro.

Ouso divergir.

Nunca é demais relembrar que a Constituição brasileira de 1988,

resultante do processo político condutor do fim da ditadura militar

(1964-1985) e de seu próprio processo constituinte umbilicalmente

vinculado ao desmonte das estruturas autoritárias e socialmente

excludentes fincadas por governos ilegítimos assentados no poder

por um golpe militar (1964), embora repleta de contradições

inerentes à tensionada sociedade de classes, possui rasgado

compromisso com o direito ao trabalho, o direito do trabalho, a

organização sindical livre, o trabalho digno e o trabalho regulado.

Se não bastassem os primados da dignidade da pessoa humana e

do valor social do trabalho como princípios fundamentais da

República ou, na qualidade de fundamentos do Estado Democrático

de Direito (CRFB, artigo 1º, incisos III e IV), o texto constitucional,

no Título do Direitos e Garantias Fundamentais, reconhece o

trabalho como direito social fundamental (art. 6º) para, logo em

seguida, realçar o seu compromisso inarredável com o trabalho

regulado pelo Estado, apto a assegurar aos trabalhadores urbanos

e rurais elenco considerável de garantias, sem prejuízo de outras

que visem à melhoria de sua condição social (artigo 7º).

O trabalho formal e regulado é objeto de cuidadosa normatização, a

ponto de a Constituição da República identificar extenso rol de

direitos sociais a serem usufruídos pela classe trabalhadora frente

aos sujeitos do capital ou de entes sem fins lucrativos que do

trabalho alheio se aproveitam.

Não é do trabalho sem proteção social que a Constituição brasileira

trata. É da proteção social a qualquer tipo de trabalho humano

desenvolvido por pessoa natural em prol de empresas ou pessoas

as quais recorrem à força de trabalho alheia para o

desenvolvimento de suas atividades.

Por isso mesmo, toda vez que estiver em debate a existência ou

não da relação de emprego entre uma pessoa física trabalhadora e

determinada empresa (ou outra forma de organização social) que

fez uso dessa força de trabalho em seu benefício, de forma direta

ou indireta, há que se ter em mente o caráter compromissório da

Constituição brasileira de 1988 com o contrato de trabalho formal e

regulado.

Em tal perspectiva contramajoritária às forças dominantes na

sociedade de classes, ou seja, na qualidade da gênese de um texto

jurídico bastante avançado, capaz de não ignorar as acentuadas

assimetrias econômicas, políticas e sociais entre o capital e o

trabalho, cuja premissa da liberdade do funcionamento do mercado

capitalista sem regulação estatal, portanto, esvaziaria por completo

todas as normas de conteúdo protetivo ao hipossuficiente, a

Constituição da República, em caráter de complementariedade à

exigência de trabalho regulado e formal, assegura a organização

sindical sem a interferência do Estado e dos patrões (artigo 8º),

garante o exercício do direito de greve pela classe trabalhadora

(artigo 9º) e proclama finalmente, no Título da Ordem Econômica e

Financeira, mais especificamente quando cuida dos Princípios

Gerais da Atividade Econômica, que a ordem econômica é fundada

na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa (artigo 170).

É forçoso concluir que as tentativas vistas no seio da sociedade

brasileira, notadamente nos últimos anos sob a condução das

classes empresariais e das instituições públicas representadas

pelos poderes constituídos da República, voltadas à desregulação

das relações de trabalho, seja sob a forma de "uberização",

"pejotização" "empreendedorismo do trabalhador" ou lastreada em

outros pressupostos da economia de mercado avessa à regulação e

formalização das relações de emprego com trabalhadores os quais

lhes prestam serviços, expressam, sem nenhuma dúvida, a

refutação veemente do texto constitucional de 1988.

Em outras palavras, o Direito Constitucional de 1988 deveria ser o

suficiente para rechaçar formas fraudulentas de contratação e

absorção de mão de obra em prol de atividade empresarial

permanente e lucrativa cujo desempenho prescinde

inexoravelmente da força de trabalho humana, sendo a plataforma

digital, por exemplo, tão somente o instrumento eletrônico ou a

máquina dos novos tempos para teleguiar todas as ações a serem

empreendidas pela parte obreira.

A Constituição da República não proíbe o uso de ferramentas

eletrônicas nas relações de trabalho, incluindo as plataformas

digitais. Apenas veda a criação de subterfúgios econômicos e

jurídicos capazes de colocar em xeque o trabalho regulado e formal

nela assegurado, a exemplo do método uberista em voga no Brasil,

mas que boa parte do mundo, registre-se, começa a despertar para

os seus efeitos sociais profundamente perversos com o conjunto de

cada sociedade organizada sob a modalidade da democracia

constitucional formal burguesa.

Com efeito, o trabalho prestado por pessoa física, de maneira

pessoal, em prol de atividade econômica permanente, é

inexoravelmente regulado e protegido pela Constituição da

República, sendo inconstitucionais todos e quaisquer atos privados

e públicos consistentes na subtração a tais trabalhadores de direitos

como limitação da jornada, pagamento de horas extras, adicional

noturno, adicionais de periculosidade, insalubridade e de

penosidade, férias anuais remuneradas, 13º salário anual, adoção

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 340
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de medidas contra adoecimentos laborais e acidentes de trabalho

outros, FGTS, seguro-desemprego e tantas outras garantias

tratadas com zelo no artigo 7º do documento jurídico mais

importante da nação brasileira.

Uma relação cujo trabalho é prestado de forma pessoal em

atividade econômica permanente, de modo não eventual, mediante

subordinação e remuneração, porém, sem o reconhecimento de

quaisquer direitos a trabalhadoras e trabalhadores, é notoriamente

ofensiva à Constituição da República de 1988 (artigos 1º, incisos III

e IV; 6º, 7º, 8º, 9º e 170).

De igual maneira, a ausência de formalização do contrato de

trabalho mantido entre as partes viola o Direito Internacional do

Trabalho incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro (CRFB,

artigo 5º, § 2º e § 3º; caput do artigo 7º; CLT, artigo 8º), tanto por

tratados e normas internacionais ratificados pelo Brasil, quanto pelo

uso do Direito Comparado, naquilo que não tenha sido objeto de

ratificação expressa.

As Convenções da OIT - Organização Internacional do Trabalho,

como expressão da mais elevada representatividade atinente à

incorporação de normas internacionais de proteção ao trabalho

humano ao ordenamento jurídico brasileiro, em semelhante

perspectiva à Constituição brasileira de 1988, têm como ponto

fulcral de sua atividade, a partir da observância do caráter tripartite

de seus atos decisórios - patrões, classe trabalhadora e Estados, o

respeito ao trabalho regulado e formal.

Não por acaso, o objeto central da atuação da OIT é assegurar o

exercício de direitos sociais pela classe trabalhadora, entre tantos

outros não nomeados aqui, os seguintes: a Abolição do Trabalho

Forçado (Convenção n.º 29); a Organização do Serviço de Emprego

(Convenção n.º 88); a proteção ao Trabalho Noturno das Mulheres

na Indústria (Convenção n.º 89); a Proteção do Salário (Convenção

n.º 95); o Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva

(Convenção n.º 98); o Salário Igual para Trabalho de Igual Valor

entre o Homem e a Mulher (Convenção n.º 100); o Amparo à

Maternidade (Convenção n.º 103); a Abolição das Sanções Penais

no Trabalho Indígena (Convenção n.º 104); a Abolição do Trabalho

Forçado (Convenção n.º 105); o Repouso Semanal no Comércio e

nos Escritórios (Convenção n.º 106); a vedação à Discriminação em

Matéria de Emprego e Ocupação (Convenção n.º 111); a Proteção

Contra as Radiações (Convenção n.º 115); a Política de Emprego

(Convenção n.º 115); a Fixação de Salários Mínimos,

Especialmente nos Países em Desenvolvimento (Convenção n.º

131); as Férias Anuais Remuneradas (Convenção n.º 132); a Idade

Mínima para Admissão no Emprego (Convenção n.º 138); a Licença

Remunerada para Estudos (Convenção n.º 140); a Segurança e

Saúde na Construção (Convenção n.º 167); a Promoção do

Emprego e Proteção Contra o Desemprego (Convenção n.º 168) e o

Trabalho Noturno (Convenção n.º 171). Quase todas as

Convenções da OIT foram ratificadas pelo Brasil, sendo

consideradas como as principais não ratificadas apenas as

seguintes: 87, 90, 102, 128, 150, 151, 157, 158 e 1731.

Para além da proteção ao trabalho regulado assegurador do

exercício de direitos sociais pela classe trabalhadora, frente aos

seus empregadores e tomadores de serviço, incluindo a proteção do

emprego, a garantia de salário-mínimo, a não-discriminação entre

homens e mulheres, a adoção de medidas para o afastamento dos

acidentes de trabalho, a proibição de trabalho forçado, o veto ao

trabalho infantil, as férias anuais remuneradas, a política de

emprego e contra o desemprego, entre tantos outros limites

civilizatórios a serem observados nas relações de trabalho, a

Organização Internacional do Trabalho exige o trabalho decente em

quaisquer atividades humanas, modalidade que não se compactua

com nenhuma opressão ao trabalho humano e a sua forma de

organização coletiva, muito menos com a supressão dos patamares

mínimos estabelecidos em algumas de suas Convenções.

Sobre o trabalho decente como princípio estabelecido pela OIT,

Crivelli compreende que esta:

"É uma ideia-chave que articula, ao mesmo tempo, a noção do

direito do trabalho, a proteção de direitos básicos, a equidade no

trabalho, segurança social, uma representação dos interesses dos

trabalhadores e, ainda, que o trabalho esteja envolto num ambiente

social e político adequado à noção de liberdade e dignidade

humana. Segundo a proposta implícita ao relatório de 1999,

posteriormente acatada pela conferência e pelo Conselho de

Administração, a promoção do trabalho decente no mundo -

observados os objetivos estratégicos e as condições de sua

realização - passou a ser a proposta central da OIT e a ela devem

se adequar todos os seus programas de cooperação técnica, a

política normativa e até mesmo o seu sistema de controle de

normas."2

Ofendendo a Constituição da República, as normas internacionais e

o primado do trabalho decente estabelecido pela OIT para

quaisquer relações de trabalho, desafiando, ainda, a dignidade

humana laboral, é negável que qualquer método de trabalho

contrário ao mais remoto direito de natureza trabalhista a ser

desfrutado pela parte obreira constitui-se em flagrante instrumento

de corrosão social e de inegável aprofundamento da miséria

decorrente das desigualdades brasileiras, contra o ordenamento

jurídico nacional e internacional, reitere-se.

Do ponto de vista do Direito Constitucional do Trabalho e do Direito
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Internacional do Trabalho, a regulação com a proteção social dos

direitos do trabalho no Brasil constitui-se no padrão jurídico a ser

observado nas relações laborais entre os agentes econômicos e os

trabalhadores que lhes prestam serviços.

Uma relação cujo trabalho é prestado de forma pessoal em

atividade econômica permanente, de modo não eventual, mediante

subordinação e remuneração, porém, sem o reconhecimento de

quaisquer direitos sociais a trabalhadoras e trabalhadores, é

notoriamente ofensiva à Constituição da República de 1988 (artigos

1º, incisos III e IV; 6º, 7º, 8º, 9º e 170) e às normas internacionais do

trabalho ratificadas pelo Brasil (CRFB, artigo 5º, § 2º e § 3º; caput

do artigo 7º; CLT, artigo 8º; Convenções da OIT 29, 88, 89, 95, 98,

100, 103 104, 106, 111, 115, 131, 132, 138, 140, 167 e 168, entre

outras).

A legislação infraconstitucional brasileira cuida de explicitar os

supostos da relação de emprego, mais especificamente no artigo 3º,

da Consolidação das Leis do Trabalho, ao exigir para a sua

configuração os supostos da prestação de serviços por pessoa

física, com pessoalidade (intuitu personae), em caráter não

eventual, sob a dependência (subordinação) do sujeito tomador

qualificado na lei como empregador e por meio oneroso, com o

pagamento de salário, portanto.

O primeiro requisito da relação de emprego consiste na

necessidade de o trabalho ser desenvolvido por pessoa física

(pessoa natural).

Surgiu o Direito do Trabalho para regular e proteger a pessoa

trabalhadora em sua relação desenvolvida com quem adquire o

direito, pelas leis do mercado capitalista, de usufruir dessa

prestação laboral em seu proveito.

Quem contrata a parte trabalhadora para a execução de atividades

diversas não está locando um serviço senão adquirindo mão de

obra de uma determinada pessoa natural.

É inviável cogitar da existência de relação de trabalho, muito menos

de emprego, entre empresas as quais comercializam os seus

produtos como fornecedoras e revendedoras.

Relação de trabalho como gênero, da qual a relação de emprego é

espécie, demanda necessariamente a presença de pessoa física

prestando serviços em favor de outrem.

Por outro lado, sempre que houver prestação laboral por pessoa

física haverá, inegavelmente, uma relação de trabalho, que pode

ser relação de emprego ou não.

Na forma sintetizada por Maurício Godinho Delgado, "a própria

palavra trabalho já denota, necessariamente, atividade realizada por

pessoa natural, ao passo que o verbete serviços abrange obrigação

de fazer realizada por pessoa física, quer pela jurídica"3.

Sempre que alguém, pessoa física, prestar serviço a outrem,

despendendo a sua energia física e mental em prol de quem o

contratou para executar determinado serviço, haverá inafastável

relação de trabalho entre as partes.

Seja qual for nomenclatura atribuída ao contrato celebrado entre

pessoa física prestadora de serviços e a respectiva tomadora,

existirá, em tal hipótese, inescondível relação de trabalho, tanto do

ponto de vista sociológico em torno do que vem a ser trabalho

humano, quanto da perspectiva estritamente jurídica.

Este é o primeiro suposto também para a relação de

emprego:trabalho prestado por pessoa física para outrem.

Além do trabalho prestado por pessoa física, deve haver

pessoalidade, o caráter intuitu personae, de modo que a pessoa

contratada não realize ela própria a contratação de outras pessoas

para a execução das tarefas.

Não desnaturam, contudo, o requisito da pessoalidade as

substituições ocasionais da parte trabalhadora regularmente

admitidas pela tomadora de serviços.

O caráter personalíssimo da relação de emprego, em relação à

pessoa trabalhadora, é um dos seus traços mais marcantes.

Citado por Amauri Mascaro Nascimento, Manuel Alonso Olea

pontifica o seguinte:

"A prestação do trabalhador é estritamente personalíssima, e o é

em duplo sentido. Primeiramente, porque pelo seu trabalho

compromete o trabalhador sua própria pessoa, enquanto destina

parte das energias físicas e mentais que dele emanam e que são

constitutivas de sua personalidade à execução do contrato, isto é,

ao cumprimento da obrigação que assumiu contratualmente. Em

segundo lugar, sendo cada pessoa um indivíduo distinto dos

demais, cada trabalhador difere de outro qualquer, diferindo

também as prestações de cada um deles, enquanto expressão de

cada personalidade em singular. Em vista disso, o contrato de

trabalho não conserva sua identidade se ocorrer qualquer alteração

na pessoa do trabalhador. A substituição deste implica um novo e

diferente contrato com o substituto".4

Para além das substituições perceptíveis no âmbito de determinada

relação jurídica, há outras formas de trabalho, notadamente quando

o labor é prestado à distância ou na residência da parte obreira,

cuja delegação de atividades não é forte o suficiente para

desmoronar por completo o requisito da pessoalidade.

Nos dizeres de Mozart Victor Russomano,

"quanto ao trabalhador, porém, sempre, a relação de emprego é

personalíssima. Por mais humilde que seja a função de trabalhador,

o empregador o admite tendo em vista suas qualidades pessoais
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[...] . O caráter personalíssimo da relação de emprego, no tocante

ao trabalhador, impede que se faça substituir na execução do

serviço. O trabalhador tem a obrigação de executar o trabalhador

deve fazê-lo nas condições ajustadas.[...]. Não pode, portanto, o

empregador saber quem, realmente, executou a peça ou tarefa.

Nem isso lhe importa. Interessa-lhe, sim, a produtividade desejada

do trabalhador a domicílio, esteja ele, coadjuvado por terceiros. A

pessoalidade reduz-se, portanto; mas, insistimos, não desaparece,

porque o empregador sempre tem em vista as qualidades e

identidade pessoal daquele que é admitido como trabalhador a

domicílio e faz a entrega das peças confeccionadas ou do serviço

feito, assumindo a responsabilidade direta do trabalho realizado".5

Tratando do caráter da infungibilidade, no que tange ao trabalhador,

Maurício Godinho Delgado aponta situações excepcionais de

substituições realizadas a partir do consentimento do empregador e

que não descaracterizam a pessoalidade como requisito do contrato

de trabalho, entre outras, as substituições consentidas pelo tomador

de serviços, aquelas decorrentes de férias, licença gestante ou para

o exercício de mandato sindical.6

Quando a empresa contrata determinada parte trabalhadora para o

desempenho de atividades diversas, ela o faz tendo em conta o

conjunto de atributos profissionais apresentados, cuja delegação

meramente eventual ou circunstancial de parte dessas atividades

laborativas para um terceiro nem sempre é suficiente para abolir o

caráter intuitu personae da relação.

De igual maneira, as substituições autorizadas pela tomadora nem

de longe colocam em xeque a pessoalidade.

Em outra perspectiva, fratura o critério da pessoalidade a

subcontratação permanente de mão de obra, pela pessoa física

contratada, para executar as tarefas que deveriam ser suas, salvo

quando esta figura humana funciona como verdadeiro preposto ou

encarregado da empresa principal contratante.

Estando presente o quadro último delineado, é relevante aferir a

verdadeira qualidade da pessoa física contratada, ou seja, se ela é

parte trabalhadora responsável pelo supervisionamento de outros

trabalhadores, atuando, assim, como encarregado ou preposto de

outrem, contexto fático-jurídico que não desnatura a pessoalidade,

ou, por outro lado, se exerce ela verdadeira atividade empresarial

por conta própria, com todos os beneplácitos e riscos daí inerentes.

Não por outra razão o suposto da pessoalidade precisa ser

investigado sempre que a tomadora o refute de modo peremptório.

O terceiro requisito da relação de emprego é a natureza não

eventual da prestação de serviços.

É necessário que o trabalho seja executado com um razoável

caráter de permanência e não de maneira absolutamente ocasional

ou esporádica.

Em outros termos, eventual é o trabalho prestado uma vez ou outra,

sem caráter de permanência, com longas pausas entre um dia e

outro de serviço, na maioria das vezes, registre-se, trabalho este

executado muito distante da razão de ser (atividade permanente e

finalística) de determinado negócio capitalista.

A espécie sob o manto de labor eventual não se coaduna com as

atividades obreiras desenvolvidas de forma rotineira, inclusive na

atividade finalística da empresa contratante.

Não obstante a enorme controvérsia que paira na literatura

especializada em torno do que venha a ser, para fins jurídicos,

trabalho prestado de forma eventual, "difícil será configurar-se a

eventualidade do trabalho pactuado se a atuação do trabalhador

contratado inserir-se na dinâmica normal da empresa - ainda que

excepcionalmente ampliada essa dinâmica"7.

Cumpre esclarecer que a relação de emprego, constituindo espécie

do gênero contrato-realidade, não se apega a registros formais, mas

se revela em função da presença no plano real dos requisitos

inscritos nos artigos 2º e 3º da CLT.

Também é oportuno frisar que situações contratuais várias gravitam

em torno da relação jurídica de emprego, tanto em função da

própria forma como são executadas, apesar da boa-fé dos

contratantes, quanto em decorrência de fraudes arquitetadas com o

objetivo deliberado de elidi-la, reduzindo os encargos sociais

incidentes.

Seja como for, fato é que entre os elementos constitutivos da

relação de emprego figura a subordinação jurídica, que está

presente quando manifesto o poder do tomador dos serviços de

dirigir e fiscalizar a execução dos serviços (DÉLIO MARANHÃO),

apropriando-se de seus resultados ("ajenidad", ALONSO OLEA;

alteridade, MAGANO).

Como preconizam EVARISTO DE MORAES FILHO e ORLANDO

GOMES,

"por subordinação jurídica entende-se um estado de dependência

real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar

ordens, donde nasce a obrigação correspondente do empregado de

se submeter a essas ordens. ... Trata-se, aqui, ao contrário, do

direito completamente geral de superintender a atividade de outrem,

de interrompê-la ou suscitá-la à vontade, de fixar limites, sem que

para isso seja necessário controlar continuamente o valor técnico

dos trabalhos efetuados. Direção e fiscalização, tais são os dois

pólos de subordinação jurídica."8

A subordinação de que trata o art. 3º da CLT é "(...) aquela em que

o trabalhador deve ser curvar aos critérios diretivos do empregador,
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suas disposições quanto ao tempo, modo e lugar da prestação,

suas determinações quanto aos métodos de execução, usos e

modalidade próprios da empresa, da indústria ou do comércio."9

A subordinação assim identificada a partir do fenômeno do trabalho

por conta alheia, como mencionado antes (MANUEL ALONSO

OLEA), na alienação do trabalho alheio em proveito de outrem,

parece-me ser um conceito clássico do mais destacado suposto da

relação de emprego.

A apropriação do trabalho alheio em proveito próprio encontra-se

necessariamente revestida de subordinação jurídica, mas, segundo

legislação infraconstitucional brasileira, faz-se imprescindível que

também estejam presentes, para a configuração do vínculo

empregatício, os supostos da prestação laboral por pessoa física,

com pessoalidade (intuitu personae), em caráter não eventual e

mediante onerosidade (retribuição salarial).

Para além da subordinação jurídica clássica, em tempos de

acelerada revolução tecnológica, época da Indústria 4.0, do

predomínio da robótica e dos instrumentos da microeletrônica, da

crescente intelectualização do trabalho humano, cujo controle do

processo, em muitas atividades econômicas, não se dá mais pelo

método presencial exercido antes pelos patrões e seus prepostos,

vez que é possível fazê-lo de forma ainda mais contundente

mediante o uso de recursos eletrônicos, devemos examinar o

requisito jurídico da subordinação tendo em conta mudanças de

forma as quais não mitigam o conteúdo do extremo domínio dos

proprietários dos meios de produção sobre os donos da força de

trabalho.

Manifestações outras de subordinação no encontro do capital com o

trabalho, habilmente escamoteadas na era da revolução da

cibernética, quando rasgadas as aparências da forma, apenas

reforçam a presença do mais destacado pressuposto para a

configuração da relação de emprego entre proprietários dos bens e

serviços (meios de produção) e os trabalhadores por eles

contratados.

Em magnífica obra clássica de Direito do Trabalho, verificando o

desenvolvimento de teorias jurídicas originárias da Itália, Paulo

Emílio Ribeiro de Vilhena percebia, nos anos 1970, que o capital, a

tecnicidade, o crescimento do trabalho intelectual e a revolução

tecnológica, muito embrionária quando comparada com a robótica

dos dias de hoje, estavam alterando a forma de controle

empresarial do trabalho humano, saindo do passo a passo físico, do

controle presencial de jornada ou de outras ordens a serem

cumpridas pelos empregados, para novas maneiras de fiscalização

com o intuito de mascarar a relação de emprego. Por isso mesmo,

compreendeu o juslaboralista mineiro que a subordinação não

estava desaparecendo das relações de trabalho, mas precisava ser

olhada também a partir de novas lentes, conforme trecho escolhido

para ser aqui destacado:

"Abertura de vivas consequências traz De Ferrari, quando sustenta

que devemos defender-nos de outro (conceito) que confunde a

subordinação com o cumprimento de horário e convivência de

empregado e empregador, porque este modo de ver concederia a

uma das partes a possibilidade material de dar ordenas e controlar

diretamente seu cumprimento, o que a rigor, não tem importância.

Na dinâmica e na estrutura da empresa, que pressupõe integração

e coordenação de atividades. A exteriorização da subordinação em

atos de comando é fenômeno de ocorrência irregular, variável,

muitas vezes impercptível e esses atos sofrem um processo de

diluição, até quase desaparecem, à medida em que o trabalho se

tecniciza e se intelectualiza. A pesquisa jurídica incumbe vencer,

tanto quanto possível, a barreira do aleatório, do aparente, e

localizar um ponto de intersecção, a partir do qual se pode afirmar,

com um mínimo de arbítrio, a existência de subordinação. Muito

feliz a expressão de De Ferrari, ao aludir à subordinação como

poder cujo exercício é contingente".10

Independente da nomenclatura conferida à subordinação,

integrativa ou estrutural como aquela "que se manifesta pela

inserção do trabalhador na dinâmica do tomador de seus serviços,

independentemente de receber (ou não) suas ordens diretas, mas

acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica de organização e

funcionamento"11, o fato é que qualquer atividade laboral

submetida às diretrizes traçadas para a consecução dos objetivos

da empresa, por si só, configura trabalho subordinado,

independentemente do seu desenvolvimento à distância ou por

qualquer meio telemático. Na subordinação integrativa ou estrutural

não se exige que o empregador, ou seus prepostos, emitam ordens

diretas à figura do trabalhador. O controle se realiza mediante o

resultado do trabalho, rompendo-se assim, com o conceito clássico

de hierarquia funcional.

Aliás, no particular, a CLT não realiza qualquer distinção entre o

controle presencial das atividades obreiras e o realizado pelos

meios telemáticos, para fins de configuração da subordinação e dos

limites da jornada de trabalho (artigo 6º, parágrafo único).

Trabalho prestado por pessoa física, de maneira pessoal, mediante

assalariamento, em caráter não eventual e com subordinação

jurídica clássica ou integrativa/estrutural compõem a realidade das

relações de trabalho desenvolvidas no âmbito das plataformas

digitais, daí ressaindo a conclusão de que as práticas uberistas

sonegadoras de direitos trabalhistas, depois de violarem a

Constituição da República e o Direito Internacional do Trabalho,
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também desafiam o Direito infraconstitucional brasileiro.

Considerando, contudo, que esta 1ª Turma do TRT 10, por maioria

de votos, ainda exige a presença da subordinação jurídica clássica,

com algumas objeções à aplicação isolada da subordinação

estrutural ou integrativa, o caso concreto será analisado pela lente

primeira, qual seja, a da subordinação jurídica.

Quanto ao quinto critério, o da onerosidade ou da percepção de

salário como retribuição pelos serviços obreiros prestados, o fato é

que toda vez que não houver trabalho verdadeiramente voluntário

existirá a necessidade de pagamento de remuneração à parte

trabalhadora.

É uma decorrência natural da compra da força de trabalho por

pessoa jurídica ou pessoa física: o trabalhador cede a sua mão de

obra em prol de determinada atividade e o tomador, em

contrapartida, remunera-o conforme pactuado pelas partes, daí

ressaindo o caráter bilateral mais expressivo desta relação jurídica.

Algumas vezes, ao final, registre-se, a retribuição oferecida pelo

tomador de serviços pode ser reconhecida como modalidade

distinta daquela salarial stricto sensu devida a empregadas e

empregados, desde que os outros supostos da relação de emprego

não estejam presentes.

Sintetizando: em harmonia com o texto da Constituição da

República e com as normas internacionais do trabalho, a legislação

infraconstitucional brasileira, na concreta perspectiva de valorização

do trabalho formal por ela regulado, exige, para a caracterização da

relação de emprego, o labor prestado por pessoa física em prol de

outrem, em caráter pessoal ou personalíssimo (intuitu personae), de

forma não eventual, com subordinação jurídica e onerosidade

(salário). Reunidos esses supostos, o vínculo empregatício entre as

partes encontra-se irremediavelmente configurado, com todos os

consectários daí decorrentes, a começar pela necessidade de

registro do contrato de trabalho na CTPS obreira desde o primeiro

dia de labor.

1.1. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. PROVA DOS AUTOS.

PRIMAZIA DA REALIDADE.

No caso, a parte reclamada, ao alegar que o reclamante lhe

prestava serviços como autônomo, sem a presença dos

requisitos típicos da relação de emprego, atraiu para si o ônus

probandi desse fato (CLT, artigos 818, II, e 769; CPC, artigo 373,

inciso II), uma vez presumível, em tais circunstâncias, a

existência do contrato de trabalho stricto sensu, com a

presença da subordinação e demais requisitos prescritos nos

artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho.

A fim de ratificar a tese de inexistência de relação de emprego,

a reclamada aduziu o seguinte: "O Reclamante prestava

serviços autônomos de entregas de produtos de gênero

alimentícios com o emprego de veículo automotor. Sendo que,

assim como todos os demais prestadores de serviços, nunca

sofreu qualquer tipo de controle sobre o horário de prestação

dos serviços, poderia se fazer substituído por outro prestador

de serviços e definia a sua própria remuneração" (fl. 78).

Não obstante, a prova oral colhida nos autos corrobora a tese

exordial de relação de emprego. Nesse sentido, a testemunha

José, ouvida a rogo do reclamante, disse que "o reclamante era

entregador para a reclamada; que o reclamante recebia diária

de R$ 50,00 mais as taxas de entrega; que todo dia via o

reclamante na reclamada; que via o reclamante das 16h/17h até

00h/01h, de segunda a domingo" (fl. 155).

No mesmo sentido, a testemunha Cristiano afirmou que "o

reclamante rodava todo dia na reclamada, além de ter outros

dois motoboys também fixos; que o reclamante cumpria o

mesmo horário do depoente das 18h às 00h" (fl. 156).

A testemunha Paulo, indicada pela reclamada, asseverou que

"o reclamante era motoboy na empresa, comparecendo todos

os dias (...) que o reclamante trabalhava das 17h às 00h, horário

de todos os motoboys; que poderia acontecer até 00h30, nos

últimos pedidos".

No tocante à pessoalidade, extrai-se dos depoimentos que a

reclamada mantinha entregadores(motoboy) "fixos" e

substitutos, sendo certo que o reclamante fazia parte do grupo

de trabalhadores permanentes. Os entregadores permanentes,

nas ausências, poderiam ser substituídos por outros

entregadores pré selecionados pela própria reclamada.

Com efeito, havia subordinação jurídica clássica, ao encontrar-

se o reclamante vinculado à reclamada e cumprindo suas

ordens, com jornada de trabalho previamente estabelecida pela

reclamada, não podendo se recusar a fazer as entregas, além

de ter que designar alguém para substituí-lo, com autorização

da empresa.

Outrossim, a reclamada não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o trabalho do reclamante se desenvolveu sem

as características previstas no art. 3º da CLT.

Dessa forma, a falta de demonstração pela demandada de que

o trabalho se desenvolveu de forma autônoma já seria

suficiente para o reconhecimento do vínculo empregatício.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso obreiro, para

declarar a relação de emprego entre o reclamante e a

reclamada, com data de admissão em 17/04/2020, na função de

motociclista, e dispensado sem justa causa em 30/05/2021,

considerando a projeção do aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Determino à reclamada a anotação da CTPS do reclamante

CLT, (art. 39, § 2º), consoante datas acima. Decorrido o prazo,
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sem anotação, deverá a Secretaria da Vara fazê-la mediante

certidão.

Caso prevaleça a presente divergência, sugiro a suspensão do

julgamento para que possamos, em outra sessão, analisar os

demais pleitos recursais, tomando em conta a presença de

causa evidentemente madura capaz de autorizar o exame de

questões de mérito não apreciadas pelo Juízo originário, tudo

nos termos do Código de Processo Civil(ART, 1,013, §3º, Inciso

I), de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho(CLT, art.

769).

É o meu voto.

______________________________________________________

______________________________________________________

_______________________________________
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000457-93.2021.5.10.0001
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE WELLINGTON MICAELL DE FREITAS
ARAUJO

ADVOGADO CLOVES GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 25376/DF)

RECORRIDO ENDRICO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MIKE BEZERRA CUNHA(OAB:
60575/DF)

RECORRIDO WAYSUSHI RESTAURANTE
JAPONES ASA NORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDRICO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000457-93.2021.5.10.0001 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA - (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: WELLINGTON MICAELL DE FREITAS ARAÚJO

ADVOGADO: CLOVES GONÇALVES DE SOUSA

RECORRIDO: ENDRICO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO: JOÃO MIKE BEZERRA CUNHA

RECORRIDO: WAYSUSHI RESTAURANTE JAPONÊS ASA

NORTE LTDA.

ORIGEM: 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF (JUÍZA MARTHA FRANCO

DE AZEVEDO)

EMENTA

EMENTA: VÍNCULO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA

AUTÔNOMA. MOTOBOY. REQUISITOS DOS ARTIGOS 2º E 3º

DA CLT. AUSÊNCIA. CONTRATO DE EMPREGO NÃO

CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Martha Franco de Azevedo, titular da 1ª Vara de

Brasília-DF, pela sentença de fls. 158/164, reconhecendo a

inexistência dos requisitos fático-jurídicos para a configuração de

uma relação de emprego, julgou improcedentes os pedidos.

O rec lamante recorre às f ls .  166/173 pugnando pelo
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reconhecimento do vínculo empregatício.

Contrarrazões apenas do reclamado Endrico Comércio de

Alimentos Ltda. ofertadas às fls. 176/184.

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho em face do disposto no art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso porquanto observados os pressupostos de

admissibilidade.

2. MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Narrou o reclamante, na exordial, que foi admitido em 17/04/2020

para exercer a função de "motoboy" para entrega de alimentos para

as reclamadas, tendo sido demitido sem justa causa em

30/04/2021, sem, contudo, ter sua CTPS anotada e sem receber as

verbas rescisórias, horas extraordinárias e outras verbas

trabalhistas. Afirmou que fora contratado para trabalhar 44 horas

por semana com 1 hora de intervalo, mas que o contrato de trabalho

nunca foi cumprido, pois entrava no serviço às 17h e somente saía

às 0h30/1h do outro dia. Esclareceu que recebia mensalmente valor

médio de R$ 2.800,00, composto por diárias e taxas de entrega, e

que trabalhava de segunda a segunda sem a folga semanal.

Na defesa de fls. 76/87, a primeira reclamada negou o vínculo.

Alegou que o autor realizava trabalho autônomo, atendendo tão-

somente chamados eventuais, conforme a sua disposição e

interesse, na prestação de serviços na realização de entregas, sem

sofrer qualquer tipo de controle sobre o horário de prestação dos

serviços, sendo que poderia ser substituído por outro prestador de

serviços e definir sua própria remuneração, pois poderia trabalhar

quando melhor lhe aprouvesse.

A Juíza de origem, com base no conjunto probatório, julgou

improcedentes os pedidos formulados, entendendo por ausentes os

requisitos da pessoalidade, da subordinação e da alteridade, não

havendo, por conseguinte, se falar em vínculo empregatício entre as

partes. Destaco trecho da sentença nesse sentido:

"Analisando os depoimentos acima, percebo que as testemunhas

foram uníssonas quanto à possibilidade de o Reclamante ser

substituído por outro entregador (motoboy), nos casos em que não

pudesse (ou não quisesse) comparecer ao serviço.

Além disso, a testemunha Cristiano, especificamente, afirmou que

começou a prestar serviços na Reclamada, como freelancer, para

cobrir as ausências dos outros motoboys, nos dias em que estes

estavam de folga ou, ainda, aos finais de semana, quando o fluxo

de entregas é mais intenso.

Vê-se, portanto, que a pessoalidade não era requisito para o

trabalho prestado.

Diante da ausência de punição para as ausências injustificadas do

entregador, claro está que também não havia subordinação jurídica.

Não houve ainda o preenchimento do requisito da alteridade, visto

que os custos com a motocicleta e combustível ficavam a cargo do

próprio motoboy.

No tocante à onerosidade, normalmente na relação de emprego o

empregador fixa uma remuneração, enquanto que o Reclamante

recebia diárias mais taxas de entrega, que poderiam ser negociadas

com o motoboy quando o valor estava inviável, o que foi informado

pela testemunha Paulo Ricardo.

Outras provas não foram capazes de infirmar os depoimentos

prestados pelas testemunhas.

Desse modo, não havendo a reunião dos requisitos necessários ao

reconhecimento do vínculo de emprego, é forçoso concluir pela

improcedência dos pedidos." (fls. 161/162)

No recurso (fls. 166/173), o reclamante insiste na tese de existência

de vínculo empregatício. Assevera que todos os requisitos para o

seu reconhecimento estão presentes. Argumenta, ainda, que todas

as testemunhas corroboraram fielmente para o comprovação do

vínculo.

Analiso.

Para se reconhecer a existência do vínculo empregatício,

necessária a adequação dos fatos às hipóteses previstas nos arts.

2º e 3º da CLT. Ordinariamente, o ônus de comprovar a existência

de tal liame, por consubstanciar fato constitutivo ao direito, é

atribuído ao trabalhador.

No caso dos autos, tendo a primeira reclamada reconhecido a

prestação de serviços sem vínculo subordinado, sem os elementos

do art. 3º CLT, é seu o ônus de provar o trabalho autônomo, posto

que tal alegação é fato impeditivo do direito do autor (CLT, art. 818,

II).

Para a configuração do vínculo empregatício, na forma dos artigos

2º e 3º da CLT, é necessária a coexistência de elementos

essenciais, a saber: trabalho prestado por pessoa física, não

eventualidade, onerosidade, pessoalidade, subordinação jurídica e

alteridade.

Como trabalhador autônomo tem-se aquele que presta serviços

habitualmente por conta própria, sem subordinação, a uma ou mais

pessoas, assumindo os riscos de sua atividade econômica. No
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cenário socioeconômico atual, o trabalho autônomo também pode

se apresentar sem pessoalidade, com a possibilidade de

substituição e alteração do profissional que efetivamente produz o

serviço pactuado, com a contratação de pessoa jurídica ou até de

mesma pessoa física com fungibilidade, salvo nas hipóteses de

contratação de profissionais de nível mais sofisticado de

conhecimento ou habilidade, em que o trabalho autônomo se

caracteriza sobretudo pela ausência de subordinação.

Da análise do conjunto probatório dos autos é possível abstrair a

inexistência de vínculo empregatício e tão somente a prestação de

serviços de forma autônoma, conforme decidido na Origem.

A primeira testemunha do reclamante, Sr. José Augusto Bezerra

Barbosa, afirmou ao Juízo:

"que trabalhou para a 1ª reclamada, em 2020 para 2021, na função

de sushiman; que o reclamante era entregador para a reclamada;

que o reclamante recebia diária de R$ 50,00 mais as taxas de

entrega; que todo dia via o reclamante na reclamada; que via o

reclamante das 16h/17h até 00h/01h, de segunda a domingo; que

não sabe o que ocorreria se o reclamante faltasse; que não sabe se

o reclamante ficou algum período sem trabalhar na reclamada; que

o reclamante não tirava intervalo, pois sempre tinha entrega para

serem feitas; que no mês o reclamante tirava em torno de R$

2.800,00/R$ 3.000,00; que nunca viu o reclamante ser advertido;

que para o reclamante faltar, este deveria arranjar outra pessoa

para cobri-lo, não necessitando ser conhecido da empresa; que

o depoente trabalhava na reclamada, na parte de produção; que o

depoente ao finalizar o produto entregava para um atendente que

ficava do outro lado do local; que o depoente tinha contato com o

reclamante, pois fumava na parte de fora da reclamada; que as

taxas de entrega variava entre R$ 5,00 a R$ 10,00, de acordo com

a distância, mas não sabe como foi combinado entre o reclamante e

a rec lamada;  que não sabe in formar de quem era a

responsabilidade por abastecimento e manutenção do veículo do

reclamante". (fls. 155/156) - negritei

A segunda testemunha ouvida a convite do reclamante, Sr.

Cristiano Neri da Silva, assim declarou:

"que o depoente trabalhava como free lancer na reclamada,

também como motoboy; que o depoente recebia diária mais as

taxas de entrega do dia em que ia trabalhar; que o reclamante

rodava todo dia na reclamada, além de ter outros dois motoboys

também fixos; que o reclamante cumpria o mesmo horário do

depoente das 18h às 00h, salvo engano, mas esclarece que o

reclamante já estava lá, quando chegava para trabalhar; que caso

o reclamante fosse faltar, acredita que o reclamante pudesse

colocar alguém em seu lugar; que os custeios das despesas da

motocicleta eram os próprios motoboys; que o combustível

também ficava a cargo dos motoboys; que o mesmo ocorria

com o reclamante; que o depoente não tinha dia certo para

trabalhar na reclamada, era para cobrir folgas dos motoboys

fixos e finais de semana, quando era mais apertado; que acha

que o reclamante trabalhava de segunda a segunda; que o

depoente tinha cadastro em aplicativos de entrega; que não sabe

dizer se o reclamante tinha cadastro nesses aplicativos; que o

depoente não se recorda de ter especificamente substituído o

reclamante; que quem contatou o reclamante para trabalhar na

reclamada foi algum dos motoboys; que o depoente não sofria

punição caso se ausentasse sem justificativa da reclamada; que

não sabe dizer se nesse caso o reclamante sofria punição; que o

motoboy não poderia recusar fazer entrega "caso não achasse

interessante" (fls. 156) - negritei

Sendo o ônus da prova da reclamada, vejamos a oitiva da

testemunha por ela indicada, Sr. Paulo Ricardo Rodrigues da Silva:

"que trabalha na reclamada desde 2021, não se recordandoa data

exata, na função de gerente; que o reclamante era motoboy na

empresa, comparecendo todos os dias, mas por vezes mandava

outras pessoas para sufrir a necessidade dele; que o reclamante

fazia isso, quando queria descansar, ocorrendo de uma a duas

vezes por semana; que o reclamante recebia "por rodadas", sendo

que quando o valor estava inviável, os motoboys conversam entre si

e combinavam outro valor com a reclamada; que o próprio

reclamante quem pagava as despesas com sua moto; que não

se recorda quanto o reclamante recebia; que quando o reclamante

faltava não sofria nenhum tipo de punição da reclamada; que

não sabe se o reclamante tinha cadastro em outras plataformas de

entrega; que o motoboy poderia recusar a entrega, caso

entendesse que a entrega não era satisfatória ou em local

perigoso, o que por diversas vezes ocorria com os motoboys,

mas não se lembra de ter ocorrido com o reclamante; que o

reclamante trabalhava das 17h às 00h, horário de todos os

motoboys; que poderia acontecer até 00h30, nos últimos pedidos."

(fls. 156) - negritei

As duas testemunhas indicadas pelo autor informaram que, para

que o reclamante pudesse faltar ao trabalho, deveria colocar

alguém em seu lugar, sendo que a primeira testemunha afirmou que

este alguém nem precisava ser conhecido do empregador.

As falas das testemunhas coincidem com o que foi dito pelo próprio

reclamante no recurso ordinário, conforme trecho que transcrevo:

"Importante mencionar que o recorrente trabalhava todos os dias,

ele tentar colocar alguém em seu lugar poderia ocorrer, visto

seu exaustivo labor, e é perceptível que pelo exagero de extra

labor, a empresa não se opunha, pois já sabia a quebra contratual

de início que ocorria." (fls. 171) - negritei
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Nos áudios, cujo link de acesso foi disponibilizado às fls. 79, pode-

se ouvir o reclamante se recusando a fazer entrega em determinado

local, por entender ser perigoso, o que corrobora o que foi dito pela

testemunha da reclamada.

Nos prints de mensagens trocadas por meio de aplicativo de celular

(fls. 80/81), verifica-se que o reclamante tinha total autonomia para

ir ou não ao local de trabalho.

Assim, o fato de o entregador poder se fazer substituir, ser

responsável pela própria moto e pelo seu abastecimento e poder

recusar entregas quando achasse conveniente, caracterizam típico

contrato de transporte celebrado entre as partes, consistindo em

prestação de serviços de forma autônoma, em que o prestador se

valeu de instrumento próprio de trabalho, assumindo os riscos de

sua atividade, sem subordinação.

Convém destacar que a fixação de horários para entregas, a

aprovação das escalas dos "motoboys" e o controle das entregas

por empregado da reclamada são plenamente justificáveis sem que

se caracterize, somente por isso, subordinação jurídica, tratando-se

de mera organização empresarial, admissível também no contrato

autônomo, para otimização da entrega. Assim, o fato de a

reclamada aprovar escalas e realizar o controle de entregas, por si

só, não configura a existência de subordinação.

Diante do exposto, restou demonstrada a não ocorrência de todos

os requisitos necessários à configuração da relação de emprego,

em especial, a pessoalidade, a subordinação e alteridade,

desincumbindo-se a reclamada do ônus que sobre ela recaía,

impondo-se a improcedência dos pedidos formulados.

Nesse sentido é a jurisprudência:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. Diante

da ausência de dos elementos indispensáveis exigidos para a

caracterização da relação empregatícia, em especial, a

subordinação, não há como reconhecer o vínculo empregatício

entre as partes." (TRT 10ª Região, 0000479-49.2015.5.10.0006 RO,

Ac. 1ª Turma, Relator Desembargador Dorival Borges de Souza

Neto, DEJT de 11/02/2017).

"RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTOBOY. SERVIÇO DE ENTREGA

DE ALIMENTOS "DELIVERY".  ÔNUS DA PROVA. Não

demonstrada a prestação de serviços, nos moldes do artigo 3º, da

CLT, inviável o reconhecimento de vínculo empregatício." (TRT 10ª

Região, Processo nº 0000856-80.2016.5.10.0104, Ac. 3ª Turma,

Relator Desembargador Ricardo Alencar Machado, DEJT de

27/01/2017).

Há que se frisar que, para a configuração do liame empregatício,

necessário que todos os requisitos constantes no art. 3º da CLT

estejam configurados; faltando um deles, não há que se falar em

vínculo. No caso, não ficou provada a pessoalidade, a subordinação

e a alteridade (repiso), mas sim a autonomia do reclamante em

escolher seus horários e entregas, conforme sua conveniência e

interesse, sendo que, ao faltar à escala, não havia punição, mas a

mera consequência lógica de ter que ser reincluído em outra escala.

Por todo o exposto, mantenho a decisão vestibular que não

reconheceu o vínculo empregatício entre as partes, restando

prejudicados os demais pedidos do recurso do reclamante.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, por unanimidade, aprovar o relatório,

conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe

provimento. Tudo nos termos do voto da Des.ª Relatora. Vencido o

Des. Grijalbo Coutinho, que juntará declaração de voto. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido sob a Presidência da Desembargadora Elaine

Machado Vasconcelos, com a participação dos Desembargadores

Flávia Falcão, André Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo

Coutinho. Pelo MPT, o Dr. Alessandro Santos de Miranda

(Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO
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Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO

1- PRETENSÃO OBREIRA VOLTADA PARA O

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. PROVA DOS

AUTOS. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E CLT PRESTIGIAM O

TRABALHO FORMAL REGULADO E SOCIALMENTE

PROTEGIDO. DIREITOS DO TRABALHO. REQUISITOS DO

CONTRATO DE TRABALHO. VALORAÇÃO DA PROVA E

ENQUADRAMENTO JURÍDICO

O reclamante, na petição inicial, narrou ter laborado, na função de

motoboy, no período de 17/04/2020 a 30/04/2021. Entretanto,

afirmou não ter sido anotada a sua CTPS. Postulou o

reconhecimento do vínculo de emprego durante todo o período

vindicado.

Em defesa, a reclamada argumentou que o demandante prestou

serviços na condição de autônomo, sem os requisitos previstos no

art. 3º da CLT.

A Magistrada originária acatou a tese patronal e indeferiu o pedido

de reconhecimento de vínculo de emprego, nos seguintes termos:

"II.2-VÍNCULO EMPREGATÍCIO - AUSÊNCIA DE

PESSOALIDADE - IMPROCEDENTE

Narra o Reclamante na inicial que foi admitido no dia 17/4/2020,

para exercício da função de motoboy, com carga horária de 44

horas semanais, percebendo média salarial mensal de R$2.800,00,

tendo sido dispensado sem justo motivo no dia 30/4/2021, sem

percepção dos valores rescisórios e sem assinatura da CTPS. Por

entender que houve o preenchimento dos requisitos alusivos ao

vínculo empregatício, requereu o reconhecimento judicial, na

espécie, além da condenação da Reclamada à assinatura da CTPS,

bem como ao pagamento das verbas rescisórias devidas, horas

extras, adicionais noturno e de periculosidade, multas celetistas,

indenização por danos morais, liberação das guias do FGTS e do

seguro desemprego.

Em defesa (fls. 76/87), a primeira Reclamada rejeitou o pedido,

sustentando que o Reclamante, na realidade, prestava serviços de

maneira autônoma, o que seria incompatível com o pretenso

vínculo. Requereu a improcedência da ação.

Analiso.

Para a configuração da relação de emprego, a doutrina, com

respaldo no artigo 3º da CLT exige a presença cumulativa e

necessária dos seguintes requisitos: pessoalidade, habitualidade,

subordinação, onerosidade e alteridade.

A falta de qualquer desses requisitos importa, pois, na

descaracterização da relação de emprego.

Negada a relação de emprego, mas admitida a prestação de

serviços, o Reclamado atrai para si o ônus de provar a inexistência

de vínculo empregatício, na forma do art. 818, II, da CLT, pois se

trata de fato impeditivo de direito.

Pois bem, analiso o material probatório.

No que tange à prova oral, a primeira testemunha, Sr. José Augusto

Bezerra Barbosa, a convite do Reclamante, revelou que (fls.

155/156):

"que trabalhou para a 1ª reclamada, em 2020 para 2021, na função

de sushiman; que o reclamante era entregador para a reclamada;

que o reclamante recebia diária de R$ 50,00 mais as taxas de

entrega; que todo dia via o reclamante na reclamada; que via o

reclamante das 16h/17h até 00h/01h, de segunda a domingo; que

não sabe o que ocorreria se o reclamante faltasse; que não sabe se

o reclamante ficou algum período sem trabalhar na reclamada; que

o reclamante não tirava intervalo, pois sempre tinha entrega para

serem feitas; que no mês o reclamante tirava em torno de R$

2.800,00/R$ 3.000,00; que nunca viu o reclamante ser advertido;

que para o reclamante faltar, este deveria arranjar outra pessoa

para cobri-lo, não necessitando ser conhecido da empresa; que o

depoente trabalhava na reclamada, na parte de produção; que o

depoente ao finalizar o produto entregava para um atendente que

ficava do outro lado do local; que o depoente tinha contato com o

reclamante, pois fumava na parte de fora da reclamada; que as

taxas de entrega variava entre R$ 5,00 a R$ 10,00, de acordo com

a distância, mas não sabe como foi combinado entre o reclamante e

a reclamada; que não sabe informar de quem era a

responsabilidade por abastecimento e manutenção do veículo do

reclamante" (grifo nosso)

A segunda testemunha, Sr. Cristiano Neri da Silva, também a

convite do Autor, revelou que (fl. 156):

"que o depoente trabalhava como free lancer na reclamada,

também como motoboy; que o depoente recebia diária mais as

taxas de entrega do dia em que ia trabalhar; que o reclamante

rodava todo dia na reclamada, além de ter outros dois motoboys

também fixos; que o reclamante cumpria o mesmo horário do
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depoente das 18h às 00h, salvo engano, mas esclarece que o

reclamante já estava lá, quando chegava para trabalhar; que caso o

reclamante fosse faltar, acredita que o reclamante pudesse colocar

alguém em seu lugar; que os custeios das despesas da motocicleta

eram os próprios motoboys; que o combustível também ficava a

cargo dos motoboys; que o mesmo ocorria com o reclamante; que o

depoente não tinha dia certo para trabalhar na reclamada, era para

cobrir folgas dos motoboys fixos e finais de semana, quando era

mais apertado; que acha que o reclamante trabalhava de segunda a

segunda; que o depoente tinha cadastro em aplicativos de entrega;

que não sabe dizer se o reclamante tinha cadastro nesses

aplicativos; que o depoente não se recorda de ter especificamente

substituído o reclamante; que quem contatou o reclamante para

trabalhar na reclamada foi algum dos motoboys; que o depoente

não sofria punição caso se ausentasse sem justificativa da

reclamada; que não sabe dizer se nesse caso o reclamante sofria

punição; que o motoboy não poderia recusar fazer entrega "caso

não achasse interessante"." (grifo nosso)

Por fim, a testemunha convidada pela Reclamada, Sr. Paulo

Ricardo Rodrigues da Silva, declarou que (fl. 156):

"que trabalha na reclamada desde 2021, não se recordando a data

exata, na função de gerente; que o reclamante era motoboy na

empresa, comparecendo todos os dias, mas por vezes mandava

outras pessoas para suprir a necessidade dele; que o reclamante

fazia isso, quando queria descansar, ocorrendo de uma a duas

vezes por semana; que o reclamante recebia "por rodadas", sendo

que quando o valor estava inviável, os motoboys conversam entre si

e combinavam outro valor com a reclamada; que o próprio

reclamante quem pagava as despesas com sua moto; que não se

recorda quanto o reclamante recebia; que quando o reclamante

faltava não sofria nenhum tipo de punição da reclamada; que não

sabe se o reclamante tinha cadastro em outras plataformas de

entrega; que o motoboy poderia recusar a entrega, caso entendesse

que a entrega não era satisfatória ou em local perigoso, o que por

diversas vezes ocorria com os motoboys, mas não se lembra de ter

ocorrido com o reclamante; que o reclamante trabalhava das 17h às

00h, horário de todos os motoboys; que poderia acontecer até

00h30, nos últimos pedidos." (grifo nosso)

Analisando os depoimentos acima, percebo que as testemunhas

foram uníssonas quanto à possibilidade de o Reclamante ser

substituído por outro entregador (motoboy), nos casos em que não

pudesse (ou não quisesse) comparecer ao serviço.

Além disso, a testemunha Cristiano, especificamente, afirmou que

começou a prestar serviços na Reclamada, como freelancer, para

cobrir as ausências dos outros motoboys, nos dias em que estes

estavam de folga ou, ainda, aos finais de semana, quando o fluxo

de entregas é mais intenso.

Vê-se, portanto, que a pessoalidade não era requisito para o

trabalho prestado.

Diante da ausência de punição para as ausências injustificadas do

entregador, claro está que também não havia subordinação jurídica.

Não houve ainda o preenchimento do requisito da alteridade, visto

que os custos com a motocicleta e combustível ficavam a cargo do

próprio motoboy.

No tocante à onerosidade, normalmente na relação de emprego o

empregador fixa uma remuneração, enquanto que o Reclamante

recebia diárias mais taxas de entrega, que poderiam ser negociadas

com o motoboy quando o valor estava inviável, o que foi informado

pela testemunha Paulo Ricardo.

Outras provas não foram capazes de infirmar os depoimentos

prestados pelas testemunhas.

Desse modo, não havendo a reunião dos requisitos necessários ao

reconhecimento do vínculo de emprego, é forçoso concluir pela

improcedência dos pedidos.

Em suas razões recursais, o reclamante reitera que a prestação de

serviços ocorreu com a presença dos requisitos da relação

empregatícia.

A relatora nega provimento ao recurso obreiro.

Ouso divergir.

Nunca é demais relembrar que a Constituição brasileira de 1988,

resultante do processo político condutor do fim da ditadura militar

(1964-1985) e de seu próprio processo constituinte umbilicalmente

vinculado ao desmonte das estruturas autoritárias e socialmente

excludentes fincadas por governos ilegítimos assentados no poder

por um golpe militar (1964), embora repleta de contradições

inerentes à tensionada sociedade de classes, possui rasgado

compromisso com o direito ao trabalho, o direito do trabalho, a

organização sindical livre, o trabalho digno e o trabalho regulado.

Se não bastassem os primados da dignidade da pessoa humana e

do valor social do trabalho como princípios fundamentais da

República ou, na qualidade de fundamentos do Estado Democrático

de Direito (CRFB, artigo 1º, incisos III e IV), o texto constitucional,

no Título do Direitos e Garantias Fundamentais, reconhece o

trabalho como direito social fundamental (art. 6º) para, logo em

seguida, realçar o seu compromisso inarredável com o trabalho

regulado pelo Estado, apto a assegurar aos trabalhadores urbanos

e rurais elenco considerável de garantias, sem prejuízo de outras

que visem à melhoria de sua condição social (artigo 7º).
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O trabalho formal e regulado é objeto de cuidadosa normatização, a

ponto de a Constituição da República identificar extenso rol de

direitos sociais a serem usufruídos pela classe trabalhadora frente

aos sujeitos do capital ou de entes sem fins lucrativos que do

trabalho alheio se aproveitam.

Não é do trabalho sem proteção social que a Constituição brasileira

trata. É da proteção social a qualquer tipo de trabalho humano

desenvolvido por pessoa natural em prol de empresas ou pessoas

as quais recorrem à força de trabalho alheia para o

desenvolvimento de suas atividades.

Por isso mesmo, toda vez que estiver em debate a existência ou

não da relação de emprego entre uma pessoa física trabalhadora e

determinada empresa (ou outra forma de organização social) que

fez uso dessa força de trabalho em seu benefício, de forma direta

ou indireta, há que se ter em mente o caráter compromissório da

Constituição brasileira de 1988 com o contrato de trabalho formal e

regulado.

Em tal perspectiva contramajoritária às forças dominantes na

sociedade de classes, ou seja, na qualidade da gênese de um texto

jurídico bastante avançado, capaz de não ignorar as acentuadas

assimetrias econômicas, políticas e sociais entre o capital e o

trabalho, cuja premissa da liberdade do funcionamento do mercado

capitalista sem regulação estatal, portanto, esvaziaria por completo

todas as normas de conteúdo protetivo ao hipossuficiente, a

Constituição da República, em caráter de complementariedade à

exigência de trabalho regulado e formal, assegura a organização

sindical sem a interferência do Estado e dos patrões (artigo 8º),

garante o exercício do direito de greve pela classe trabalhadora

(artigo 9º) e proclama finalmente, no Título da Ordem Econômica e

Financeira, mais especificamente quando cuida dos Princípios

Gerais da Atividade Econômica, que a ordem econômica é fundada

na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa (artigo 170).

É forçoso concluir que as tentativas vistas no seio da sociedade

brasileira, notadamente nos últimos anos sob a condução das

classes empresariais e das instituições públicas representadas

pelos poderes constituídos da República, voltadas à desregulação

das relações de trabalho, seja sob a forma de "uberização",

"pejotização" "empreendedorismo do trabalhador" ou lastreada em

outros pressupostos da economia de mercado avessa à regulação e

formalização das relações de emprego com trabalhadores os quais

lhes prestam serviços, expressam, sem nenhuma dúvida, a

refutação veemente do texto constitucional de 1988.

Em outras palavras, o Direito Constitucional de 1988 deveria ser o

suficiente para rechaçar formas fraudulentas de contratação e

absorção de mão de obra em prol de atividade empresarial

permanente e lucrativa cujo desempenho prescinde

inexoravelmente da força de trabalho humana, sendo a plataforma

digital, por exemplo, tão somente o instrumento eletrônico ou a

máquina dos novos tempos para teleguiar todas as ações a serem

empreendidas pela parte obreira.

A Constituição da República não proíbe o uso de ferramentas

eletrônicas nas relações de trabalho, incluindo as plataformas

digitais. Apenas veda a criação de subterfúgios econômicos e

jurídicos capazes de colocar em xeque o trabalho regulado e formal

nela assegurado, a exemplo do método uberista em voga no Brasil,

mas que boa parte do mundo, registre-se, começa a despertar para

os seus efeitos sociais profundamente perversos com o conjunto de

cada sociedade organizada sob a modalidade da democracia

constitucional formal burguesa.

Com efeito, o trabalho prestado por pessoa física, de maneira

pessoal, em prol de atividade econômica permanente, é

inexoravelmente regulado e protegido pela Constituição da

República, sendo inconstitucionais todos e quaisquer atos privados

e públicos consistentes na subtração a tais trabalhadores de direitos

como limitação da jornada, pagamento de horas extras, adicional

noturno, adicionais de periculosidade, insalubridade e de

penosidade, férias anuais remuneradas, 13º salário anual, adoção

de medidas contra adoecimentos laborais e acidentes de trabalho

outros, FGTS, seguro-desemprego e tantas outras garantias

tratadas com zelo no artigo 7º do documento jurídico mais

importante da nação brasileira.

Uma relação cujo trabalho é prestado de forma pessoal em

atividade econômica permanente, de modo não eventual, mediante

subordinação e remuneração, porém, sem o reconhecimento de

quaisquer direitos a trabalhadoras e trabalhadores, é notoriamente

ofensiva à Constituição da República de 1988 (artigos 1º, incisos III

e IV; 6º, 7º, 8º, 9º e 170).

De igual maneira, a ausência de formalização do contrato de

trabalho mantido entre as partes viola o Direito Internacional do

Trabalho incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro (CRFB,

artigo 5º, § 2º e § 3º; caput do artigo 7º; CLT, artigo 8º), tanto por

tratados e normas internacionais ratificados pelo Brasil, quanto pelo

uso do Direito Comparado, naquilo que não tenha sido objeto de

ratificação expressa.

As Convenções da OIT - Organização Internacional do Trabalho,

como expressão da mais elevada representatividade atinente à

incorporação de normas internacionais de proteção ao trabalho

humano ao ordenamento jurídico brasileiro, em semelhante

perspectiva à Constituição brasileira de 1988, têm como ponto

fulcral de sua atividade, a partir da observância do caráter tripartite

de seus atos decisórios - patrões, classe trabalhadora e Estados, o

respeito ao trabalho regulado e formal.
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Não por acaso, o objeto central da atuação da OIT é assegurar o

exercício de direitos sociais pela classe trabalhadora, entre tantos

outros não nomeados aqui, os seguintes: a Abolição do Trabalho

Forçado (Convenção n.º 29); a Organização do Serviço de Emprego

(Convenção n.º 88); a proteção ao Trabalho Noturno das Mulheres

na Indústria (Convenção n.º 89); a Proteção do Salário (Convenção

n.º 95); o Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva

(Convenção n.º 98); o Salário Igual para Trabalho de Igual Valor

entre o Homem e a Mulher (Convenção n.º 100); o Amparo à

Maternidade (Convenção n.º 103); a Abolição das Sanções Penais

no Trabalho Indígena (Convenção n.º 104); a Abolição do Trabalho

Forçado (Convenção n.º 105); o Repouso Semanal no Comércio e

nos Escritórios (Convenção n.º 106); a vedação à Discriminação em

Matéria de Emprego e Ocupação (Convenção n.º 111); a Proteção

Contra as Radiações (Convenção n.º 115); a Política de Emprego

(Convenção n.º 115); a Fixação de Salários Mínimos,

Especialmente nos Países em Desenvolvimento (Convenção n.º

131); as Férias Anuais Remuneradas (Convenção n.º 132); a Idade

Mínima para Admissão no Emprego (Convenção n.º 138); a Licença

Remunerada para Estudos (Convenção n.º 140); a Segurança e

Saúde na Construção (Convenção n.º 167); a Promoção do

Emprego e Proteção Contra o Desemprego (Convenção n.º 168) e o

Trabalho Noturno (Convenção n.º 171). Quase todas as

Convenções da OIT foram ratificadas pelo Brasil, sendo

consideradas como as principais não ratificadas apenas as

seguintes: 87, 90, 102, 128, 150, 151, 157, 158 e 1731.

Para além da proteção ao trabalho regulado assegurador do

exercício de direitos sociais pela classe trabalhadora, frente aos

seus empregadores e tomadores de serviço, incluindo a proteção do

emprego, a garantia de salário-mínimo, a não-discriminação entre

homens e mulheres, a adoção de medidas para o afastamento dos

acidentes de trabalho, a proibição de trabalho forçado, o veto ao

trabalho infantil, as férias anuais remuneradas, a política de

emprego e contra o desemprego, entre tantos outros limites

civilizatórios a serem observados nas relações de trabalho, a

Organização Internacional do Trabalho exige o trabalho decente em

quaisquer atividades humanas, modalidade que não se compactua

com nenhuma opressão ao trabalho humano e a sua forma de

organização coletiva, muito menos com a supressão dos patamares

mínimos estabelecidos em algumas de suas Convenções.

Sobre o trabalho decente como princípio estabelecido pela OIT,

Crivelli compreende que esta:

"É uma ideia-chave que articula, ao mesmo tempo, a noção do

direito do trabalho, a proteção de direitos básicos, a equidade no

trabalho, segurança social, uma representação dos interesses dos

trabalhadores e, ainda, que o trabalho esteja envolto num ambiente

social e político adequado à noção de liberdade e dignidade

humana. Segundo a proposta implícita ao relatório de 1999,

posteriormente acatada pela conferência e pelo Conselho de

Administração, a promoção do trabalho decente no mundo -

observados os objetivos estratégicos e as condições de sua

realização - passou a ser a proposta central da OIT e a ela devem

se adequar todos os seus programas de cooperação técnica, a

política normativa e até mesmo o seu sistema de controle de

normas."2

Ofendendo a Constituição da República, as normas internacionais e

o primado do trabalho decente estabelecido pela OIT para

quaisquer relações de trabalho, desafiando, ainda, a dignidade

humana laboral, é negável que qualquer método de trabalho

contrário ao mais remoto direito de natureza trabalhista a ser

desfrutado pela parte obreira constitui-se em flagrante instrumento

de corrosão social e de inegável aprofundamento da miséria

decorrente das desigualdades brasileiras, contra o ordenamento

jurídico nacional e internacional, reitere-se.

Do ponto de vista do Direito Constitucional do Trabalho e do Direito

Internacional do Trabalho, a regulação com a proteção social dos

direitos do trabalho no Brasil constitui-se no padrão jurídico a ser

observado nas relações laborais entre os agentes econômicos e os

trabalhadores que lhes prestam serviços.

Uma relação cujo trabalho é prestado de forma pessoal em

atividade econômica permanente, de modo não eventual, mediante

subordinação e remuneração, porém, sem o reconhecimento de

quaisquer direitos sociais a trabalhadoras e trabalhadores, é

notoriamente ofensiva à Constituição da República de 1988 (artigos

1º, incisos III e IV; 6º, 7º, 8º, 9º e 170) e às normas internacionais do

trabalho ratificadas pelo Brasil (CRFB, artigo 5º, § 2º e § 3º; caput

do artigo 7º; CLT, artigo 8º; Convenções da OIT 29, 88, 89, 95, 98,

100, 103 104, 106, 111, 115, 131, 132, 138, 140, 167 e 168, entre

outras).

A legislação infraconstitucional brasileira cuida de explicitar os

supostos da relação de emprego, mais especificamente no artigo 3º,

da Consolidação das Leis do Trabalho, ao exigir para a sua

configuração os supostos da prestação de serviços por pessoa

física, com pessoalidade (intuitu personae), em caráter não

eventual, sob a dependência (subordinação) do sujeito tomador

qualificado na lei como empregador e por meio oneroso, com o

pagamento de salário, portanto.

O primeiro requisito da relação de emprego consiste na

necessidade de o trabalho ser desenvolvido por pessoa física

(pessoa natural).
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Surgiu o Direito do Trabalho para regular e proteger a pessoa

trabalhadora em sua relação desenvolvida com quem adquire o

direito, pelas leis do mercado capitalista, de usufruir dessa

prestação laboral em seu proveito.

Quem contrata a parte trabalhadora para a execução de atividades

diversas não está locando um serviço senão adquirindo mão de

obra de uma determinada pessoa natural.

É inviável cogitar da existência de relação de trabalho, muito menos

de emprego, entre empresas as quais comercializam os seus

produtos como fornecedoras e revendedoras.

Relação de trabalho como gênero, da qual a relação de emprego é

espécie, demanda necessariamente a presença de pessoa física

prestando serviços em favor de outrem.

Por outro lado, sempre que houver prestação laboral por pessoa

física haverá, inegavelmente, uma relação de trabalho, que pode

ser relação de emprego ou não.

Na forma sintetizada por Maurício Godinho Delgado, "a própria

palavra trabalho já denota, necessariamente, atividade realizada por

pessoa natural, ao passo que o verbete serviços abrange obrigação

de fazer realizada por pessoa física, quer pela jurídica"3.

Sempre que alguém, pessoa física, prestar serviço a outrem,

despendendo a sua energia física e mental em prol de quem o

contratou para executar determinado serviço, haverá inafastável

relação de trabalho entre as partes.

Seja qual for nomenclatura atribuída ao contrato celebrado entre

pessoa física prestadora de serviços e a respectiva tomadora,

existirá, em tal hipótese, inescondível relação de trabalho, tanto do

ponto de vista sociológico em torno do que vem a ser trabalho

humano, quanto da perspectiva estritamente jurídica.

Este é o primeiro suposto também para a relação de

emprego:trabalho prestado por pessoa física para outrem.

Além do trabalho prestado por pessoa física, deve haver

pessoalidade, o caráter intuitu personae, de modo que a pessoa

contratada não realize ela própria a contratação de outras pessoas

para a execução das tarefas.

Não desnaturam, contudo, o requisito da pessoalidade as

substituições ocasionais da parte trabalhadora regularmente

admitidas pela tomadora de serviços.

O caráter personalíssimo da relação de emprego, em relação à

pessoa trabalhadora, é um dos seus traços mais marcantes.

Citado por Amauri Mascaro Nascimento, Manuel Alonso Olea

pontifica o seguinte:

"A prestação do trabalhador é estritamente personalíssima, e o é

em duplo sentido. Primeiramente, porque pelo seu trabalho

compromete o trabalhador sua própria pessoa, enquanto destina

parte das energias físicas e mentais que dele emanam e que são

constitutivas de sua personalidade à execução do contrato, isto é,

ao cumprimento da obrigação que assumiu contratualmente. Em

segundo lugar, sendo cada pessoa um indivíduo distinto dos

demais, cada trabalhador difere de outro qualquer, diferindo

também as prestações de cada um deles, enquanto expressão de

cada personalidade em singular. Em vista disso, o contrato de

trabalho não conserva sua identidade se ocorrer qualquer alteração

na pessoa do trabalhador. A substituição deste implica um novo e

diferente contrato com o substituto".4

Para além das substituições perceptíveis no âmbito de determinada

relação jurídica, há outras formas de trabalho, notadamente quando

o labor é prestado à distância ou na residência da parte obreira,

cuja delegação de atividades não é forte o suficiente para

desmoronar por completo o requisito da pessoalidade.

Nos dizeres de Mozart Victor Russomano,

"quanto ao trabalhador, porém, sempre, a relação de emprego é

personalíssima. Por mais humilde que seja a função de trabalhador,

o empregador o admite tendo em vista suas qualidades pessoais

[...] . O caráter personalíssimo da relação de emprego, no tocante

ao trabalhador, impede que se faça substituir na execução do

serviço. O trabalhador tem a obrigação de executar o trabalhador

deve fazê-lo nas condições ajustadas.[...]. Não pode, portanto, o

empregador saber quem, realmente, executou a peça ou tarefa.

Nem isso lhe importa. Interessa-lhe, sim, a produtividade desejada

do trabalhador a domicílio, esteja ele, coadjuvado por terceiros. A

pessoalidade reduz-se, portanto; mas, insistimos, não desaparece,

porque o empregador sempre tem em vista as qualidades e

identidade pessoal daquele que é admitido como trabalhador a

domicílio e faz a entrega das peças confeccionadas ou do serviço

feito, assumindo a responsabilidade direta do trabalho realizado".5

Tratando do caráter da infungibilidade, no que tange ao trabalhador,

Maurício Godinho Delgado aponta situações excepcionais de

substituições realizadas a partir do consentimento do empregador e

que não descaracterizam a pessoalidade como requisito do contrato

de trabalho, entre outras, as substituições consentidas pelo tomador

de serviços, aquelas decorrentes de férias, licença gestante ou para

o exercício de mandato sindical.6

Quando a empresa contrata determinada parte trabalhadora para o

desempenho de atividades diversas, ela o faz tendo em conta o

conjunto de atributos profissionais apresentados, cuja delegação

meramente eventual ou circunstancial de parte dessas atividades

laborativas para um terceiro nem sempre é suficiente para abolir o
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caráter intuitu personae da relação.

De igual maneira, as substituições autorizadas pela tomadora nem

de longe colocam em xeque a pessoalidade.

Em outra perspectiva, fratura o critério da pessoalidade a

subcontratação permanente de mão de obra, pela pessoa física

contratada, para executar as tarefas que deveriam ser suas, salvo

quando esta figura humana funciona como verdadeiro preposto ou

encarregado da empresa principal contratante.

Estando presente o quadro último delineado, é relevante aferir a

verdadeira qualidade da pessoa física contratada, ou seja, se ela é

parte trabalhadora responsável pelo supervisionamento de outros

trabalhadores, atuando, assim, como encarregado ou preposto de

outrem, contexto fático-jurídico que não desnatura a pessoalidade,

ou, por outro lado, se exerce ela verdadeira atividade empresarial

por conta própria, com todos os beneplácitos e riscos daí inerentes.

Não por outra razão o suposto da pessoalidade precisa ser

investigado sempre que a tomadora o refute de modo peremptório.

O terceiro requisito da relação de emprego é a natureza não

eventual da prestação de serviços.

É necessário que o trabalho seja executado com um razoável

caráter de permanência e não de maneira absolutamente ocasional

ou esporádica.

Em outros termos, eventual é o trabalho prestado uma vez ou outra,

sem caráter de permanência, com longas pausas entre um dia e

outro de serviço, na maioria das vezes, registre-se, trabalho este

executado muito distante da razão de ser (atividade permanente e

finalística) de determinado negócio capitalista.

A espécie sob o manto de labor eventual não se coaduna com as

atividades obreiras desenvolvidas de forma rotineira, inclusive na

atividade finalística da empresa contratante.

Não obstante a enorme controvérsia que paira na literatura

especializada em torno do que venha a ser, para fins jurídicos,

trabalho prestado de forma eventual, "difícil será configurar-se a

eventualidade do trabalho pactuado se a atuação do trabalhador

contratado inserir-se na dinâmica normal da empresa - ainda que

excepcionalmente ampliada essa dinâmica"7.

Cumpre esclarecer que a relação de emprego, constituindo espécie

do gênero contrato-realidade, não se apega a registros formais, mas

se revela em função da presença no plano real dos requisitos

inscritos nos artigos 2º e 3º da CLT.

Também é oportuno frisar que situações contratuais várias gravitam

em torno da relação jurídica de emprego, tanto em função da

própria forma como são executadas, apesar da boa-fé dos

contratantes, quanto em decorrência de fraudes arquitetadas com o

objetivo deliberado de elidi-la, reduzindo os encargos sociais

incidentes.

Seja como for, fato é que entre os elementos constitutivos da

relação de emprego figura a subordinação jurídica, que está

presente quando manifesto o poder do tomador dos serviços de

dirigir e fiscalizar a execução dos serviços (DÉLIO MARANHÃO),

apropriando-se de seus resultados ("ajenidad", ALONSO OLEA;

alteridade, MAGANO).

Como preconizam EVARISTO DE MORAES FILHO e ORLANDO

GOMES,

"por subordinação jurídica entende-se um estado de dependência

real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar

ordens, donde nasce a obrigação correspondente do empregado de

se submeter a essas ordens. ... Trata-se, aqui, ao contrário, do

direito completamente geral de superintender a atividade de outrem,

de interrompê-la ou suscitá-la à vontade, de fixar limites, sem que

para isso seja necessário controlar continuamente o valor técnico

dos trabalhos efetuados. Direção e fiscalização, tais são os dois

pólos de subordinação jurídica."8

A subordinação de que trata o art. 3º da CLT é "(...) aquela em que

o trabalhador deve ser curvar aos critérios diretivos do empregador,

suas disposições quanto ao tempo, modo e lugar da prestação,

suas determinações quanto aos métodos de execução, usos e

modalidade próprios da empresa, da indústria ou do comércio."9

A subordinação assim identificada a partir do fenômeno do trabalho

por conta alheia, como mencionado antes (MANUEL ALONSO

OLEA), na alienação do trabalho alheio em proveito de outrem,

parece-me ser um conceito clássico do mais destacado suposto da

relação de emprego.

A apropriação do trabalho alheio em proveito próprio encontra-se

necessariamente revestida de subordinação jurídica, mas, segundo

legislação infraconstitucional brasileira, faz-se imprescindível que

também estejam presentes, para a configuração do vínculo

empregatício, os supostos da prestação laboral por pessoa física,

com pessoalidade (intuitu personae), em caráter não eventual e

mediante onerosidade (retribuição salarial).

Para além da subordinação jurídica clássica, em tempos de

acelerada revolução tecnológica, época da Indústria 4.0, do

predomínio da robótica e dos instrumentos da microeletrônica, da

crescente intelectualização do trabalho humano, cujo controle do

processo, em muitas atividades econômicas, não se dá mais pelo

método presencial exercido antes pelos patrões e seus prepostos,

vez que é possível fazê-lo de forma ainda mais contundente

mediante o uso de recursos eletrônicos, devemos examinar o

requisito jurídico da subordinação tendo em conta mudanças de

forma as quais não mitigam o conteúdo do extremo domínio dos
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proprietários dos meios de produção sobre os donos da força de

trabalho.

Manifestações outras de subordinação no encontro do capital com o

trabalho, habilmente escamoteadas na era da revolução da

cibernética, quando rasgadas as aparências da forma, apenas

reforçam a presença do mais destacado pressuposto para a

configuração da relação de emprego entre proprietários dos bens e

serviços (meios de produção) e os trabalhadores por eles

contratados.

Em magnífica obra clássica de Direito do Trabalho, verificando o

desenvolvimento de teorias jurídicas originárias da Itália, Paulo

Emílio Ribeiro de Vilhena percebia, nos anos 1970, que o capital, a

tecnicidade, o crescimento do trabalho intelectual e a revolução

tecnológica, muito embrionária quando comparada com a robótica

dos dias de hoje, estavam alterando a forma de controle

empresarial do trabalho humano, saindo do passo a passo físico, do

controle presencial de jornada ou de outras ordens a serem

cumpridas pelos empregados, para novas maneiras de fiscalização

com o intuito de mascarar a relação de emprego. Por isso mesmo,

compreendeu o juslaboralista mineiro que a subordinação não

estava desaparecendo das relações de trabalho, mas precisava ser

olhada também a partir de novas lentes, conforme trecho escolhido

para ser aqui destacado:

"Abertura de vivas consequências traz De Ferrari, quando sustenta

que devemos defender-nos de outro (conceito) que confunde a

subordinação com o cumprimento de horário e convivência de

empregado e empregador, porque este modo de ver concederia a

uma das partes a possibilidade material de dar ordenas e controlar

diretamente seu cumprimento, o que a rigor, não tem importância.

Na dinâmica e na estrutura da empresa, que pressupõe integração

e coordenação de atividades. A exteriorização da subordinação em

atos de comando é fenômeno de ocorrência irregular, variável,

muitas vezes impercptível e esses atos sofrem um processo de

diluição, até quase desaparecem, à medida em que o trabalho se

tecniciza e se intelectualiza. A pesquisa jurídica incumbe vencer,

tanto quanto possível, a barreira do aleatório, do aparente, e

localizar um ponto de intersecção, a partir do qual se pode afirmar,

com um mínimo de arbítrio, a existência de subordinação. Muito

feliz a expressão de De Ferrari, ao aludir à subordinação como

poder cujo exercício é contingente".10

Independente da nomenclatura conferida à subordinação,

integrativa ou estrutural como aquela "que se manifesta pela

inserção do trabalhador na dinâmica do tomador de seus serviços,

independentemente de receber (ou não) suas ordens diretas, mas

acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica de organização e

funcionamento"11, o fato é que qualquer atividade laboral

submetida às diretrizes traçadas para a consecução dos objetivos

da empresa, por si só, configura trabalho subordinado,

independentemente do seu desenvolvimento à distância ou por

qualquer meio telemático. Na subordinação integrativa ou estrutural

não se exige que o empregador, ou seus prepostos, emitam ordens

diretas à figura do trabalhador. O controle se realiza mediante o

resultado do trabalho, rompendo-se assim, com o conceito clássico

de hierarquia funcional.

Aliás, no particular, a CLT não realiza qualquer distinção entre o

controle presencial das atividades obreiras e o realizado pelos

meios telemáticos, para fins de configuração da subordinação e dos

limites da jornada de trabalho (artigo 6º, parágrafo único).

Trabalho prestado por pessoa física, de maneira pessoal, mediante

assalariamento, em caráter não eventual e com subordinação

jurídica clássica ou integrativa/estrutural compõem a realidade das

relações de trabalho desenvolvidas no âmbito das plataformas

digitais, daí ressaindo a conclusão de que as práticas uberistas

sonegadoras de direitos trabalhistas, depois de violarem a

Constituição da República e o Direito Internacional do Trabalho,

também desafiam o Direito infraconstitucional brasileiro.

Considerando, contudo, que esta 1ª Turma do TRT 10, por maioria

de votos, ainda exige a presença da subordinação jurídica clássica,

com algumas objeções à aplicação isolada da subordinação

estrutural ou integrativa, o caso concreto será analisado pela lente

primeira, qual seja, a da subordinação jurídica.

Quanto ao quinto critério, o da onerosidade ou da percepção de

salário como retribuição pelos serviços obreiros prestados, o fato é

que toda vez que não houver trabalho verdadeiramente voluntário

existirá a necessidade de pagamento de remuneração à parte

trabalhadora.

É uma decorrência natural da compra da força de trabalho por

pessoa jurídica ou pessoa física: o trabalhador cede a sua mão de

obra em prol de determinada atividade e o tomador, em

contrapartida, remunera-o conforme pactuado pelas partes, daí

ressaindo o caráter bilateral mais expressivo desta relação jurídica.

Algumas vezes, ao final, registre-se, a retribuição oferecida pelo

tomador de serviços pode ser reconhecida como modalidade

distinta daquela salarial stricto sensu devida a empregadas e

empregados, desde que os outros supostos da relação de emprego

não estejam presentes.

Sintetizando: em harmonia com o texto da Constituição da

República e com as normas internacionais do trabalho, a legislação

infraconstitucional brasileira, na concreta perspectiva de valorização

do trabalho formal por ela regulado, exige, para a caracterização da
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relação de emprego, o labor prestado por pessoa física em prol de

outrem, em caráter pessoal ou personalíssimo (intuitu personae), de

forma não eventual, com subordinação jurídica e onerosidade

(salário). Reunidos esses supostos, o vínculo empregatício entre as

partes encontra-se irremediavelmente configurado, com todos os

consectários daí decorrentes, a começar pela necessidade de

registro do contrato de trabalho na CTPS obreira desde o primeiro

dia de labor.

1.1. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. PROVA DOS AUTOS.

PRIMAZIA DA REALIDADE.

No caso, a parte reclamada, ao alegar que o reclamante lhe

prestava serviços como autônomo, sem a presença dos

requisitos típicos da relação de emprego, atraiu para si o ônus

probandi desse fato (CLT, artigos 818, II, e 769; CPC, artigo 373,

inciso II), uma vez presumível, em tais circunstâncias, a

existência do contrato de trabalho stricto sensu, com a

presença da subordinação e demais requisitos prescritos nos

artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho.

A fim de ratificar a tese de inexistência de relação de emprego,

a reclamada aduziu o seguinte: "O Reclamante prestava

serviços autônomos de entregas de produtos de gênero

alimentícios com o emprego de veículo automotor. Sendo que,

assim como todos os demais prestadores de serviços, nunca

sofreu qualquer tipo de controle sobre o horário de prestação

dos serviços, poderia se fazer substituído por outro prestador

de serviços e definia a sua própria remuneração" (fl. 78).

Não obstante, a prova oral colhida nos autos corrobora a tese

exordial de relação de emprego. Nesse sentido, a testemunha

José, ouvida a rogo do reclamante, disse que "o reclamante era

entregador para a reclamada; que o reclamante recebia diária

de R$ 50,00 mais as taxas de entrega; que todo dia via o

reclamante na reclamada; que via o reclamante das 16h/17h até

00h/01h, de segunda a domingo" (fl. 155).

No mesmo sentido, a testemunha Cristiano afirmou que "o

reclamante rodava todo dia na reclamada, além de ter outros

dois motoboys também fixos; que o reclamante cumpria o

mesmo horário do depoente das 18h às 00h" (fl. 156).

A testemunha Paulo, indicada pela reclamada, asseverou que

"o reclamante era motoboy na empresa, comparecendo todos

os dias (...) que o reclamante trabalhava das 17h às 00h, horário

de todos os motoboys; que poderia acontecer até 00h30, nos

últimos pedidos".

No tocante à pessoalidade, extrai-se dos depoimentos que a

reclamada mantinha entregadores(motoboy) "fixos" e

substitutos, sendo certo que o reclamante fazia parte do grupo

de trabalhadores permanentes. Os entregadores permanentes,

nas ausências, poderiam ser substituídos por outros

entregadores pré selecionados pela própria reclamada.

Com efeito, havia subordinação jurídica clássica, ao encontrar-

se o reclamante vinculado à reclamada e cumprindo suas

ordens, com jornada de trabalho previamente estabelecida pela

reclamada, não podendo se recusar a fazer as entregas, além

de ter que designar alguém para substituí-lo, com autorização

da empresa.

Outrossim, a reclamada não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o trabalho do reclamante se desenvolveu sem

as características previstas no art. 3º da CLT.

Dessa forma, a falta de demonstração pela demandada de que

o trabalho se desenvolveu de forma autônoma já seria

suficiente para o reconhecimento do vínculo empregatício.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso obreiro, para

declarar a relação de emprego entre o reclamante e a

reclamada, com data de admissão em 17/04/2020, na função de

motociclista, e dispensado sem justa causa em 30/05/2021,

considerando a projeção do aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Determino à reclamada a anotação da CTPS do reclamante

CLT, (art. 39, § 2º), consoante datas acima. Decorrido o prazo,

sem anotação, deverá a Secretaria da Vara fazê-la mediante

certidão.

Caso prevaleça a presente divergência, sugiro a suspensão do

julgamento para que possamos, em outra sessão, analisar os

demais pleitos recursais, tomando em conta a presença de

causa evidentemente madura capaz de autorizar o exame de

questões de mérito não apreciadas pelo Juízo originário, tudo

nos termos do Código de Processo Civil(ART, 1,013, §3º, Inciso

I), de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho(CLT, art.

769).

É o meu voto.

______________________________________________________

______________________________________________________
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RECORRENTE: WELLINGTON MICAELL DE FREITAS ARAÚJO

ADVOGADO: CLOVES GONÇALVES DE SOUSA

RECORRIDO: ENDRICO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO: JOÃO MIKE BEZERRA CUNHA

RECORRIDO: WAYSUSHI RESTAURANTE JAPONÊS ASA

NORTE LTDA.

ORIGEM: 1ª VARA DE BRASÍLIA/DF (JUÍZA MARTHA FRANCO

DE AZEVEDO)

EMENTA

EMENTA: VÍNCULO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA

AUTÔNOMA. MOTOBOY. REQUISITOS DOS ARTIGOS 2º E 3º

DA CLT. AUSÊNCIA. CONTRATO DE EMPREGO NÃO

CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Martha Franco de Azevedo, titular da 1ª Vara de

Brasília-DF, pela sentença de fls. 158/164, reconhecendo a

inexistência dos requisitos fático-jurídicos para a configuração de

uma relação de emprego, julgou improcedentes os pedidos.

O rec lamante recorre às f ls .  166/173 pugnando pelo

reconhecimento do v ínculo empregat íc io .

Contrarrazões apenas do reclamado Endrico Comércio de

Alimentos Ltda. ofertadas às fls. 176/184.

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho em face do disposto no art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso porquanto observados os pressupostos de

admissibilidade.

2. MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Narrou o reclamante, na exordial, que foi admitido em 17/04/2020

para exercer a função de "motoboy" para entrega de alimentos para

as reclamadas, tendo sido demitido sem justa causa em

30/04/2021, sem, contudo, ter sua CTPS anotada e sem receber as

verbas rescisórias, horas extraordinárias e outras verbas

trabalhistas. Afirmou que fora contratado para trabalhar 44 horas

por semana com 1 hora de intervalo, mas que o contrato de trabalho

nunca foi cumprido, pois entrava no serviço às 17h e somente saía

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 358
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

às 0h30/1h do outro dia. Esclareceu que recebia mensalmente valor

médio de R$ 2.800,00, composto por diárias e taxas de entrega, e

que trabalhava de segunda a segunda sem a folga semanal.

Na defesa de fls. 76/87, a primeira reclamada negou o vínculo.

Alegou que o autor realizava trabalho autônomo, atendendo tão-

somente chamados eventuais, conforme a sua disposição e

interesse, na prestação de serviços na realização de entregas, sem

sofrer qualquer tipo de controle sobre o horário de prestação dos

serviços, sendo que poderia ser substituído por outro prestador de

serviços e definir sua própria remuneração, pois poderia trabalhar

quando melhor lhe aprouvesse.

A Juíza de origem, com base no conjunto probatório, julgou

improcedentes os pedidos formulados, entendendo por ausentes os

requisitos da pessoalidade, da subordinação e da alteridade, não

havendo, por conseguinte, se falar em vínculo empregatício entre as

partes. Destaco trecho da sentença nesse sentido:

"Analisando os depoimentos acima, percebo que as testemunhas

foram uníssonas quanto à possibilidade de o Reclamante ser

substituído por outro entregador (motoboy), nos casos em que não

pudesse (ou não quisesse) comparecer ao serviço.

Além disso, a testemunha Cristiano, especificamente, afirmou que

começou a prestar serviços na Reclamada, como freelancer, para

cobrir as ausências dos outros motoboys, nos dias em que estes

estavam de folga ou, ainda, aos finais de semana, quando o fluxo

de entregas é mais intenso.

Vê-se, portanto, que a pessoalidade não era requisito para o

trabalho prestado.

Diante da ausência de punição para as ausências injustificadas do

entregador, claro está que também não havia subordinação jurídica.

Não houve ainda o preenchimento do requisito da alteridade, visto

que os custos com a motocicleta e combustível ficavam a cargo do

próprio motoboy.

No tocante à onerosidade, normalmente na relação de emprego o

empregador fixa uma remuneração, enquanto que o Reclamante

recebia diárias mais taxas de entrega, que poderiam ser negociadas

com o motoboy quando o valor estava inviável, o que foi informado

pela testemunha Paulo Ricardo.

Outras provas não foram capazes de infirmar os depoimentos

prestados pelas testemunhas.

Desse modo, não havendo a reunião dos requisitos necessários ao

reconhecimento do vínculo de emprego, é forçoso concluir pela

improcedência dos pedidos." (fls. 161/162)

No recurso (fls. 166/173), o reclamante insiste na tese de existência

de vínculo empregatício. Assevera que todos os requisitos para o

seu reconhecimento estão presentes. Argumenta, ainda, que todas

as testemunhas corroboraram fielmente para o comprovação do

vínculo.

Analiso.

Para se reconhecer a existência do vínculo empregatício,

necessária a adequação dos fatos às hipóteses previstas nos arts.

2º e 3º da CLT. Ordinariamente, o ônus de comprovar a existência

de tal liame, por consubstanciar fato constitutivo ao direito, é

atribuído ao trabalhador.

No caso dos autos, tendo a primeira reclamada reconhecido a

prestação de serviços sem vínculo subordinado, sem os elementos

do art. 3º CLT, é seu o ônus de provar o trabalho autônomo, posto

que tal alegação é fato impeditivo do direito do autor (CLT, art. 818,

II).

Para a configuração do vínculo empregatício, na forma dos artigos

2º e 3º da CLT, é necessária a coexistência de elementos

essenciais, a saber: trabalho prestado por pessoa física, não

eventualidade, onerosidade, pessoalidade, subordinação jurídica e

alteridade.

Como trabalhador autônomo tem-se aquele que presta serviços

habitualmente por conta própria, sem subordinação, a uma ou mais

pessoas, assumindo os riscos de sua atividade econômica. No

cenário socioeconômico atual, o trabalho autônomo também pode

se apresentar sem pessoalidade, com a possibilidade de

substituição e alteração do profissional que efetivamente produz o

serviço pactuado, com a contratação de pessoa jurídica ou até de

mesma pessoa física com fungibilidade, salvo nas hipóteses de

contratação de profissionais de nível mais sofisticado de

conhecimento ou habilidade, em que o trabalho autônomo se

caracteriza sobretudo pela ausência de subordinação.

Da análise do conjunto probatório dos autos é possível abstrair a

inexistência de vínculo empregatício e tão somente a prestação de

serviços de forma autônoma, conforme decidido na Origem.

A primeira testemunha do reclamante, Sr. José Augusto Bezerra

Barbosa, afirmou ao Juízo:

"que trabalhou para a 1ª reclamada, em 2020 para 2021, na função

de sushiman; que o reclamante era entregador para a reclamada;

que o reclamante recebia diária de R$ 50,00 mais as taxas de

entrega; que todo dia via o reclamante na reclamada; que via o

reclamante das 16h/17h até 00h/01h, de segunda a domingo; que

não sabe o que ocorreria se o reclamante faltasse; que não sabe se

o reclamante ficou algum período sem trabalhar na reclamada; que

o reclamante não tirava intervalo, pois sempre tinha entrega para

serem feitas; que no mês o reclamante tirava em torno de R$

2.800,00/R$ 3.000,00; que nunca viu o reclamante ser advertido;

que para o reclamante faltar, este deveria arranjar outra pessoa

para cobri-lo, não necessitando ser conhecido da empresa; que
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o depoente trabalhava na reclamada, na parte de produção; que o

depoente ao finalizar o produto entregava para um atendente que

ficava do outro lado do local; que o depoente tinha contato com o

reclamante, pois fumava na parte de fora da reclamada; que as

taxas de entrega variava entre R$ 5,00 a R$ 10,00, de acordo com

a distância, mas não sabe como foi combinado entre o reclamante e

a rec lamada;  que não sabe in formar de quem era a

responsabilidade por abastecimento e manutenção do veículo do

reclamante". (fls. 155/156) - negritei

A segunda testemunha ouvida a convite do reclamante, Sr.

Cristiano Neri da Silva, assim declarou:

"que o depoente trabalhava como free lancer na reclamada,

também como motoboy; que o depoente recebia diária mais as

taxas de entrega do dia em que ia trabalhar; que o reclamante

rodava todo dia na reclamada, além de ter outros dois motoboys

também fixos; que o reclamante cumpria o mesmo horário do

depoente das 18h às 00h, salvo engano, mas esclarece que o

reclamante já estava lá, quando chegava para trabalhar; que caso

o reclamante fosse faltar, acredita que o reclamante pudesse

colocar alguém em seu lugar; que os custeios das despesas da

motocicleta eram os próprios motoboys; que o combustível

também ficava a cargo dos motoboys; que o mesmo ocorria

com o reclamante; que o depoente não tinha dia certo para

trabalhar na reclamada, era para cobrir folgas dos motoboys

fixos e finais de semana, quando era mais apertado; que acha

que o reclamante trabalhava de segunda a segunda; que o

depoente tinha cadastro em aplicativos de entrega; que não sabe

dizer se o reclamante tinha cadastro nesses aplicativos; que o

depoente não se recorda de ter especificamente substituído o

reclamante; que quem contatou o reclamante para trabalhar na

reclamada foi algum dos motoboys; que o depoente não sofria

punição caso se ausentasse sem justificativa da reclamada; que

não sabe dizer se nesse caso o reclamante sofria punição; que o

motoboy não poderia recusar fazer entrega "caso não achasse

interessante" (fls. 156) - negritei

Sendo o ônus da prova da reclamada, vejamos a oitiva da

testemunha por ela indicada, Sr. Paulo Ricardo Rodrigues da Silva:

"que trabalha na reclamada desde 2021, não se recordandoa data

exata, na função de gerente; que o reclamante era motoboy na

empresa, comparecendo todos os dias, mas por vezes mandava

outras pessoas para sufrir a necessidade dele; que o reclamante

fazia isso, quando queria descansar, ocorrendo de uma a duas

vezes por semana; que o reclamante recebia "por rodadas", sendo

que quando o valor estava inviável, os motoboys conversam entre si

e combinavam outro valor com a reclamada; que o próprio

reclamante quem pagava as despesas com sua moto; que não

se recorda quanto o reclamante recebia; que quando o reclamante

faltava não sofria nenhum tipo de punição da reclamada; que

não sabe se o reclamante tinha cadastro em outras plataformas de

entrega; que o motoboy poderia recusar a entrega, caso

entendesse que a entrega não era satisfatória ou em local

perigoso, o que por diversas vezes ocorria com os motoboys,

mas não se lembra de ter ocorrido com o reclamante; que o

reclamante trabalhava das 17h às 00h, horário de todos os

motoboys; que poderia acontecer até 00h30, nos últimos pedidos."

(fls. 156) - negritei

As duas testemunhas indicadas pelo autor informaram que, para

que o reclamante pudesse faltar ao trabalho, deveria colocar

alguém em seu lugar, sendo que a primeira testemunha afirmou que

este alguém nem precisava ser conhecido do empregador.

As falas das testemunhas coincidem com o que foi dito pelo próprio

reclamante no recurso ordinário, conforme trecho que transcrevo:

"Importante mencionar que o recorrente trabalhava todos os dias,

ele tentar colocar alguém em seu lugar poderia ocorrer, visto

seu exaustivo labor, e é perceptível que pelo exagero de extra

labor, a empresa não se opunha, pois já sabia a quebra contratual

de início que ocorria." (fls. 171) - negritei

Nos áudios, cujo link de acesso foi disponibilizado às fls. 79, pode-

se ouvir o reclamante se recusando a fazer entrega em determinado

local, por entender ser perigoso, o que corrobora o que foi dito pela

testemunha da reclamada.

Nos prints de mensagens trocadas por meio de aplicativo de celular

(fls. 80/81), verifica-se que o reclamante tinha total autonomia para

ir ou não ao local de trabalho.

Assim, o fato de o entregador poder se fazer substituir, ser

responsável pela própria moto e pelo seu abastecimento e poder

recusar entregas quando achasse conveniente, caracterizam típico

contrato de transporte celebrado entre as partes, consistindo em

prestação de serviços de forma autônoma, em que o prestador se

valeu de instrumento próprio de trabalho, assumindo os riscos de

sua atividade, sem subordinação.

Convém destacar que a fixação de horários para entregas, a

aprovação das escalas dos "motoboys" e o controle das entregas

por empregado da reclamada são plenamente justificáveis sem que

se caracterize, somente por isso, subordinação jurídica, tratando-se

de mera organização empresarial, admissível também no contrato

autônomo, para otimização da entrega. Assim, o fato de a

reclamada aprovar escalas e realizar o controle de entregas, por si

só, não configura a existência de subordinação.

Diante do exposto, restou demonstrada a não ocorrência de todos

os requisitos necessários à configuração da relação de emprego,

em especial, a pessoalidade, a subordinação e alteridade,
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desincumbindo-se a reclamada do ônus que sobre ela recaía,

impondo-se a improcedência dos pedidos formulados.

Nesse sentido é a jurisprudência:

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. Diante

da ausência de dos elementos indispensáveis exigidos para a

caracterização da relação empregatícia, em especial, a

subordinação, não há como reconhecer o vínculo empregatício

entre as partes." (TRT 10ª Região, 0000479-49.2015.5.10.0006 RO,

Ac. 1ª Turma, Relator Desembargador Dorival Borges de Souza

Neto, DEJT de 11/02/2017).

"RELAÇÃO DE EMPREGO. MOTOBOY. SERVIÇO DE ENTREGA

DE ALIMENTOS "DELIVERY".  ÔNUS DA PROVA. Não

demonstrada a prestação de serviços, nos moldes do artigo 3º, da

CLT, inviável o reconhecimento de vínculo empregatício." (TRT 10ª

Região, Processo nº 0000856-80.2016.5.10.0104, Ac. 3ª Turma,

Relator Desembargador Ricardo Alencar Machado, DEJT de

27/01/2017).

Há que se frisar que, para a configuração do liame empregatício,

necessário que todos os requisitos constantes no art. 3º da CLT

estejam configurados; faltando um deles, não há que se falar em

vínculo. No caso, não ficou provada a pessoalidade, a subordinação

e a alteridade (repiso), mas sim a autonomia do reclamante em

escolher seus horários e entregas, conforme sua conveniência e

interesse, sendo que, ao faltar à escala, não havia punição, mas a

mera consequência lógica de ter que ser reincluído em outra escala.

Por todo o exposto, mantenho a decisão vestibular que não

reconheceu o vínculo empregatício entre as partes, restando

prejudicados os demais pedidos do recurso do reclamante.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, por unanimidade, aprovar o relatório,

conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe

provimento. Tudo nos termos do voto da Des.ª Relatora. Vencido o

Des. Grijalbo Coutinho, que juntará declaração de voto. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido sob a Presidência da Desembargadora Elaine

Machado Vasconcelos, com a participação dos Desembargadores

Flávia Falcão, André Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo

Coutinho. Pelo MPT, o Dr. Alessandro Santos de Miranda

(Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO

1- PRETENSÃO OBREIRA VOLTADA PARA O

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. PROVA DOS

AUTOS. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E CLT PRESTIGIAM O

TRABALHO FORMAL REGULADO E SOCIALMENTE

PROTEGIDO. DIREITOS DO TRABALHO. REQUISITOS DO

CONTRATO DE TRABALHO. VALORAÇÃO DA PROVA E

ENQUADRAMENTO JURÍDICO

O reclamante, na petição inicial, narrou ter laborado, na função de

motoboy, no período de 17/04/2020 a 30/04/2021. Entretanto,

afirmou não ter sido anotada a sua CTPS. Postulou o

reconhecimento do vínculo de emprego durante todo o período

vindicado.

Em defesa, a reclamada argumentou que o demandante prestou

serviços na condição de autônomo, sem os requisitos previstos no

art. 3º da CLT.
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A Magistrada originária acatou a tese patronal e indeferiu o pedido

de reconhecimento de vínculo de emprego, nos seguintes termos:

"II.2-VÍNCULO EMPREGATÍCIO - AUSÊNCIA DE

PESSOALIDADE - IMPROCEDENTE

Narra o Reclamante na inicial que foi admitido no dia 17/4/2020,

para exercício da função de motoboy, com carga horária de 44

horas semanais, percebendo média salarial mensal de R$2.800,00,

tendo sido dispensado sem justo motivo no dia 30/4/2021, sem

percepção dos valores rescisórios e sem assinatura da CTPS. Por

entender que houve o preenchimento dos requisitos alusivos ao

vínculo empregatício, requereu o reconhecimento judicial, na

espécie, além da condenação da Reclamada à assinatura da CTPS,

bem como ao pagamento das verbas rescisórias devidas, horas

extras, adicionais noturno e de periculosidade, multas celetistas,

indenização por danos morais, liberação das guias do FGTS e do

seguro desemprego.

Em defesa (fls. 76/87), a primeira Reclamada rejeitou o pedido,

sustentando que o Reclamante, na realidade, prestava serviços de

maneira autônoma, o que seria incompatível com o pretenso

vínculo. Requereu a improcedência da ação.

Analiso.

Para a configuração da relação de emprego, a doutrina, com

respaldo no artigo 3º da CLT exige a presença cumulativa e

necessária dos seguintes requisitos: pessoalidade, habitualidade,

subordinação, onerosidade e alteridade.

A falta de qualquer desses requisitos importa, pois, na

descaracterização da relação de emprego.

Negada a relação de emprego, mas admitida a prestação de

serviços, o Reclamado atrai para si o ônus de provar a inexistência

de vínculo empregatício, na forma do art. 818, II, da CLT, pois se

trata de fato impeditivo de direito.

Pois bem, analiso o material probatório.

No que tange à prova oral, a primeira testemunha, Sr. José Augusto

Bezerra Barbosa, a convite do Reclamante, revelou que (fls.

155/156):

"que trabalhou para a 1ª reclamada, em 2020 para 2021, na função

de sushiman; que o reclamante era entregador para a reclamada;

que o reclamante recebia diária de R$ 50,00 mais as taxas de

entrega; que todo dia via o reclamante na reclamada; que via o

reclamante das 16h/17h até 00h/01h, de segunda a domingo; que

não sabe o que ocorreria se o reclamante faltasse; que não sabe se

o reclamante ficou algum período sem trabalhar na reclamada; que

o reclamante não tirava intervalo, pois sempre tinha entrega para

serem feitas; que no mês o reclamante tirava em torno de R$

2.800,00/R$ 3.000,00; que nunca viu o reclamante ser advertido;

que para o reclamante faltar, este deveria arranjar outra pessoa

para cobri-lo, não necessitando ser conhecido da empresa; que o

depoente trabalhava na reclamada, na parte de produção; que o

depoente ao finalizar o produto entregava para um atendente que

ficava do outro lado do local; que o depoente tinha contato com o

reclamante, pois fumava na parte de fora da reclamada; que as

taxas de entrega variava entre R$ 5,00 a R$ 10,00, de acordo com

a distância, mas não sabe como foi combinado entre o reclamante e

a reclamada; que não sabe informar de quem era a

responsabilidade por abastecimento e manutenção do veículo do

reclamante" (grifo nosso)

A segunda testemunha, Sr. Cristiano Neri da Silva, também a

convite do Autor, revelou que (fl. 156):

"que o depoente trabalhava como free lancer na reclamada,

também como motoboy; que o depoente recebia diária mais as

taxas de entrega do dia em que ia trabalhar; que o reclamante

rodava todo dia na reclamada, além de ter outros dois motoboys

também fixos; que o reclamante cumpria o mesmo horário do

depoente das 18h às 00h, salvo engano, mas esclarece que o

reclamante já estava lá, quando chegava para trabalhar; que caso o

reclamante fosse faltar, acredita que o reclamante pudesse colocar

alguém em seu lugar; que os custeios das despesas da motocicleta

eram os próprios motoboys; que o combustível também ficava a

cargo dos motoboys; que o mesmo ocorria com o reclamante; que o

depoente não tinha dia certo para trabalhar na reclamada, era para

cobrir folgas dos motoboys fixos e finais de semana, quando era

mais apertado; que acha que o reclamante trabalhava de segunda a

segunda; que o depoente tinha cadastro em aplicativos de entrega;

que não sabe dizer se o reclamante tinha cadastro nesses

aplicativos; que o depoente não se recorda de ter especificamente

substituído o reclamante; que quem contatou o reclamante para

trabalhar na reclamada foi algum dos motoboys; que o depoente

não sofria punição caso se ausentasse sem justificativa da

reclamada; que não sabe dizer se nesse caso o reclamante sofria

punição; que o motoboy não poderia recusar fazer entrega "caso

não achasse interessante"." (grifo nosso)

Por fim, a testemunha convidada pela Reclamada, Sr. Paulo

Ricardo Rodrigues da Silva, declarou que (fl. 156):

"que trabalha na reclamada desde 2021, não se recordando a data

exata, na função de gerente; que o reclamante era motoboy na

empresa, comparecendo todos os dias, mas por vezes mandava
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outras pessoas para suprir a necessidade dele; que o reclamante

fazia isso, quando queria descansar, ocorrendo de uma a duas

vezes por semana; que o reclamante recebia "por rodadas", sendo

que quando o valor estava inviável, os motoboys conversam entre si

e combinavam outro valor com a reclamada; que o próprio

reclamante quem pagava as despesas com sua moto; que não se

recorda quanto o reclamante recebia; que quando o reclamante

faltava não sofria nenhum tipo de punição da reclamada; que não

sabe se o reclamante tinha cadastro em outras plataformas de

entrega; que o motoboy poderia recusar a entrega, caso entendesse

que a entrega não era satisfatória ou em local perigoso, o que por

diversas vezes ocorria com os motoboys, mas não se lembra de ter

ocorrido com o reclamante; que o reclamante trabalhava das 17h às

00h, horário de todos os motoboys; que poderia acontecer até

00h30, nos últimos pedidos." (grifo nosso)

Analisando os depoimentos acima, percebo que as testemunhas

foram uníssonas quanto à possibilidade de o Reclamante ser

substituído por outro entregador (motoboy), nos casos em que não

pudesse (ou não quisesse) comparecer ao serviço.

Além disso, a testemunha Cristiano, especificamente, afirmou que

começou a prestar serviços na Reclamada, como freelancer, para

cobrir as ausências dos outros motoboys, nos dias em que estes

estavam de folga ou, ainda, aos finais de semana, quando o fluxo

de entregas é mais intenso.

Vê-se, portanto, que a pessoalidade não era requisito para o

trabalho prestado.

Diante da ausência de punição para as ausências injustificadas do

entregador, claro está que também não havia subordinação jurídica.

Não houve ainda o preenchimento do requisito da alteridade, visto

que os custos com a motocicleta e combustível ficavam a cargo do

próprio motoboy.

No tocante à onerosidade, normalmente na relação de emprego o

empregador fixa uma remuneração, enquanto que o Reclamante

recebia diárias mais taxas de entrega, que poderiam ser negociadas

com o motoboy quando o valor estava inviável, o que foi informado

pela testemunha Paulo Ricardo.

Outras provas não foram capazes de infirmar os depoimentos

prestados pelas testemunhas.

Desse modo, não havendo a reunião dos requisitos necessários ao

reconhecimento do vínculo de emprego, é forçoso concluir pela

improcedência dos pedidos.

Em suas razões recursais, o reclamante reitera que a prestação de

serviços ocorreu com a presença dos requisitos da relação

empregatícia.

A relatora nega provimento ao recurso obreiro.

Ouso divergir.

Nunca é demais relembrar que a Constituição brasileira de 1988,

resultante do processo político condutor do fim da ditadura militar

(1964-1985) e de seu próprio processo constituinte umbilicalmente

vinculado ao desmonte das estruturas autoritárias e socialmente

excludentes fincadas por governos ilegítimos assentados no poder

por um golpe militar (1964), embora repleta de contradições

inerentes à tensionada sociedade de classes, possui rasgado

compromisso com o direito ao trabalho, o direito do trabalho, a

organização sindical livre, o trabalho digno e o trabalho regulado.

Se não bastassem os primados da dignidade da pessoa humana e

do valor social do trabalho como princípios fundamentais da

República ou, na qualidade de fundamentos do Estado Democrático

de Direito (CRFB, artigo 1º, incisos III e IV), o texto constitucional,

no Título do Direitos e Garantias Fundamentais, reconhece o

trabalho como direito social fundamental (art. 6º) para, logo em

seguida, realçar o seu compromisso inarredável com o trabalho

regulado pelo Estado, apto a assegurar aos trabalhadores urbanos

e rurais elenco considerável de garantias, sem prejuízo de outras

que visem à melhoria de sua condição social (artigo 7º).

O trabalho formal e regulado é objeto de cuidadosa normatização, a

ponto de a Constituição da República identificar extenso rol de

direitos sociais a serem usufruídos pela classe trabalhadora frente

aos sujeitos do capital ou de entes sem fins lucrativos que do

trabalho alheio se aproveitam.

Não é do trabalho sem proteção social que a Constituição brasileira

trata. É da proteção social a qualquer tipo de trabalho humano

desenvolvido por pessoa natural em prol de empresas ou pessoas

as quais recorrem à força de trabalho alheia para o

desenvolvimento de suas atividades.

Por isso mesmo, toda vez que estiver em debate a existência ou

não da relação de emprego entre uma pessoa física trabalhadora e

determinada empresa (ou outra forma de organização social) que

fez uso dessa força de trabalho em seu benefício, de forma direta

ou indireta, há que se ter em mente o caráter compromissório da

Constituição brasileira de 1988 com o contrato de trabalho formal e

regulado.

Em tal perspectiva contramajoritária às forças dominantes na

sociedade de classes, ou seja, na qualidade da gênese de um texto

jurídico bastante avançado, capaz de não ignorar as acentuadas

assimetrias econômicas, políticas e sociais entre o capital e o

trabalho, cuja premissa da liberdade do funcionamento do mercado

capitalista sem regulação estatal, portanto, esvaziaria por completo

todas as normas de conteúdo protetivo ao hipossuficiente, a

Constituição da República, em caráter de complementariedade à
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exigência de trabalho regulado e formal, assegura a organização

sindical sem a interferência do Estado e dos patrões (artigo 8º),

garante o exercício do direito de greve pela classe trabalhadora

(artigo 9º) e proclama finalmente, no Título da Ordem Econômica e

Financeira, mais especificamente quando cuida dos Princípios

Gerais da Atividade Econômica, que a ordem econômica é fundada

na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa (artigo 170).

É forçoso concluir que as tentativas vistas no seio da sociedade

brasileira, notadamente nos últimos anos sob a condução das

classes empresariais e das instituições públicas representadas

pelos poderes constituídos da República, voltadas à desregulação

das relações de trabalho, seja sob a forma de "uberização",

"pejotização" "empreendedorismo do trabalhador" ou lastreada em

outros pressupostos da economia de mercado avessa à regulação e

formalização das relações de emprego com trabalhadores os quais

lhes prestam serviços, expressam, sem nenhuma dúvida, a

refutação veemente do texto constitucional de 1988.

Em outras palavras, o Direito Constitucional de 1988 deveria ser o

suficiente para rechaçar formas fraudulentas de contratação e

absorção de mão de obra em prol de atividade empresarial

permanente e lucrativa cujo desempenho prescinde

inexoravelmente da força de trabalho humana, sendo a plataforma

digital, por exemplo, tão somente o instrumento eletrônico ou a

máquina dos novos tempos para teleguiar todas as ações a serem

empreendidas pela parte obreira.

A Constituição da República não proíbe o uso de ferramentas

eletrônicas nas relações de trabalho, incluindo as plataformas

digitais. Apenas veda a criação de subterfúgios econômicos e

jurídicos capazes de colocar em xeque o trabalho regulado e formal

nela assegurado, a exemplo do método uberista em voga no Brasil,

mas que boa parte do mundo, registre-se, começa a despertar para

os seus efeitos sociais profundamente perversos com o conjunto de

cada sociedade organizada sob a modalidade da democracia

constitucional formal burguesa.

Com efeito, o trabalho prestado por pessoa física, de maneira

pessoal, em prol de atividade econômica permanente, é

inexoravelmente regulado e protegido pela Constituição da

República, sendo inconstitucionais todos e quaisquer atos privados

e públicos consistentes na subtração a tais trabalhadores de direitos

como limitação da jornada, pagamento de horas extras, adicional

noturno, adicionais de periculosidade, insalubridade e de

penosidade, férias anuais remuneradas, 13º salário anual, adoção

de medidas contra adoecimentos laborais e acidentes de trabalho

outros, FGTS, seguro-desemprego e tantas outras garantias

tratadas com zelo no artigo 7º do documento jurídico mais

importante da nação brasileira.

Uma relação cujo trabalho é prestado de forma pessoal em

atividade econômica permanente, de modo não eventual, mediante

subordinação e remuneração, porém, sem o reconhecimento de

quaisquer direitos a trabalhadoras e trabalhadores, é notoriamente

ofensiva à Constituição da República de 1988 (artigos 1º, incisos III

e IV; 6º, 7º, 8º, 9º e 170).

De igual maneira, a ausência de formalização do contrato de

trabalho mantido entre as partes viola o Direito Internacional do

Trabalho incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro (CRFB,

artigo 5º, § 2º e § 3º; caput do artigo 7º; CLT, artigo 8º), tanto por

tratados e normas internacionais ratificados pelo Brasil, quanto pelo

uso do Direito Comparado, naquilo que não tenha sido objeto de

ratificação expressa.

As Convenções da OIT - Organização Internacional do Trabalho,

como expressão da mais elevada representatividade atinente à

incorporação de normas internacionais de proteção ao trabalho

humano ao ordenamento jurídico brasileiro, em semelhante

perspectiva à Constituição brasileira de 1988, têm como ponto

fulcral de sua atividade, a partir da observância do caráter tripartite

de seus atos decisórios - patrões, classe trabalhadora e Estados, o

respeito ao trabalho regulado e formal.

Não por acaso, o objeto central da atuação da OIT é assegurar o

exercício de direitos sociais pela classe trabalhadora, entre tantos

outros não nomeados aqui, os seguintes: a Abolição do Trabalho

Forçado (Convenção n.º 29); a Organização do Serviço de Emprego

(Convenção n.º 88); a proteção ao Trabalho Noturno das Mulheres

na Indústria (Convenção n.º 89); a Proteção do Salário (Convenção

n.º 95); o Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva

(Convenção n.º 98); o Salário Igual para Trabalho de Igual Valor

entre o Homem e a Mulher (Convenção n.º 100); o Amparo à

Maternidade (Convenção n.º 103); a Abolição das Sanções Penais

no Trabalho Indígena (Convenção n.º 104); a Abolição do Trabalho

Forçado (Convenção n.º 105); o Repouso Semanal no Comércio e

nos Escritórios (Convenção n.º 106); a vedação à Discriminação em

Matéria de Emprego e Ocupação (Convenção n.º 111); a Proteção

Contra as Radiações (Convenção n.º 115); a Política de Emprego

(Convenção n.º 115); a Fixação de Salários Mínimos,

Especialmente nos Países em Desenvolvimento (Convenção n.º

131); as Férias Anuais Remuneradas (Convenção n.º 132); a Idade

Mínima para Admissão no Emprego (Convenção n.º 138); a Licença

Remunerada para Estudos (Convenção n.º 140); a Segurança e

Saúde na Construção (Convenção n.º 167); a Promoção do

Emprego e Proteção Contra o Desemprego (Convenção n.º 168) e o

Trabalho Noturno (Convenção n.º 171). Quase todas as

Convenções da OIT foram ratificadas pelo Brasil, sendo

consideradas como as principais não ratificadas apenas as
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seguintes: 87, 90, 102, 128, 150, 151, 157, 158 e 1731.

Para além da proteção ao trabalho regulado assegurador do

exercício de direitos sociais pela classe trabalhadora, frente aos

seus empregadores e tomadores de serviço, incluindo a proteção do

emprego, a garantia de salário-mínimo, a não-discriminação entre

homens e mulheres, a adoção de medidas para o afastamento dos

acidentes de trabalho, a proibição de trabalho forçado, o veto ao

trabalho infantil, as férias anuais remuneradas, a política de

emprego e contra o desemprego, entre tantos outros limites

civilizatórios a serem observados nas relações de trabalho, a

Organização Internacional do Trabalho exige o trabalho decente em

quaisquer atividades humanas, modalidade que não se compactua

com nenhuma opressão ao trabalho humano e a sua forma de

organização coletiva, muito menos com a supressão dos patamares

mínimos estabelecidos em algumas de suas Convenções.

Sobre o trabalho decente como princípio estabelecido pela OIT,

Crivelli compreende que esta:

"É uma ideia-chave que articula, ao mesmo tempo, a noção do

direito do trabalho, a proteção de direitos básicos, a equidade no

trabalho, segurança social, uma representação dos interesses dos

trabalhadores e, ainda, que o trabalho esteja envolto num ambiente

social e político adequado à noção de liberdade e dignidade

humana. Segundo a proposta implícita ao relatório de 1999,

posteriormente acatada pela conferência e pelo Conselho de

Administração, a promoção do trabalho decente no mundo -

observados os objetivos estratégicos e as condições de sua

realização - passou a ser a proposta central da OIT e a ela devem

se adequar todos os seus programas de cooperação técnica, a

política normativa e até mesmo o seu sistema de controle de

normas."2

Ofendendo a Constituição da República, as normas internacionais e

o primado do trabalho decente estabelecido pela OIT para

quaisquer relações de trabalho, desafiando, ainda, a dignidade

humana laboral, é negável que qualquer método de trabalho

contrário ao mais remoto direito de natureza trabalhista a ser

desfrutado pela parte obreira constitui-se em flagrante instrumento

de corrosão social e de inegável aprofundamento da miséria

decorrente das desigualdades brasileiras, contra o ordenamento

jurídico nacional e internacional, reitere-se.

Do ponto de vista do Direito Constitucional do Trabalho e do Direito

Internacional do Trabalho, a regulação com a proteção social dos

direitos do trabalho no Brasil constitui-se no padrão jurídico a ser

observado nas relações laborais entre os agentes econômicos e os

trabalhadores que lhes prestam serviços.

Uma relação cujo trabalho é prestado de forma pessoal em

atividade econômica permanente, de modo não eventual, mediante

subordinação e remuneração, porém, sem o reconhecimento de

quaisquer direitos sociais a trabalhadoras e trabalhadores, é

notoriamente ofensiva à Constituição da República de 1988 (artigos

1º, incisos III e IV; 6º, 7º, 8º, 9º e 170) e às normas internacionais do

trabalho ratificadas pelo Brasil (CRFB, artigo 5º, § 2º e § 3º; caput

do artigo 7º; CLT, artigo 8º; Convenções da OIT 29, 88, 89, 95, 98,

100, 103 104, 106, 111, 115, 131, 132, 138, 140, 167 e 168, entre

outras).

A legislação infraconstitucional brasileira cuida de explicitar os

supostos da relação de emprego, mais especificamente no artigo 3º,

da Consolidação das Leis do Trabalho, ao exigir para a sua

configuração os supostos da prestação de serviços por pessoa

física, com pessoalidade (intuitu personae), em caráter não

eventual, sob a dependência (subordinação) do sujeito tomador

qualificado na lei como empregador e por meio oneroso, com o

pagamento de salário, portanto.

O primeiro requisito da relação de emprego consiste na

necessidade de o trabalho ser desenvolvido por pessoa física

(pessoa natural).

Surgiu o Direito do Trabalho para regular e proteger a pessoa

trabalhadora em sua relação desenvolvida com quem adquire o

direito, pelas leis do mercado capitalista, de usufruir dessa

prestação laboral em seu proveito.

Quem contrata a parte trabalhadora para a execução de atividades

diversas não está locando um serviço senão adquirindo mão de

obra de uma determinada pessoa natural.

É inviável cogitar da existência de relação de trabalho, muito menos

de emprego, entre empresas as quais comercializam os seus

produtos como fornecedoras e revendedoras.

Relação de trabalho como gênero, da qual a relação de emprego é

espécie, demanda necessariamente a presença de pessoa física

prestando serviços em favor de outrem.

Por outro lado, sempre que houver prestação laboral por pessoa

física haverá, inegavelmente, uma relação de trabalho, que pode

ser relação de emprego ou não.

Na forma sintetizada por Maurício Godinho Delgado, "a própria

palavra trabalho já denota, necessariamente, atividade realizada por

pessoa natural, ao passo que o verbete serviços abrange obrigação

de fazer realizada por pessoa física, quer pela jurídica"3.

Sempre que alguém, pessoa física, prestar serviço a outrem,

despendendo a sua energia física e mental em prol de quem o

contratou para executar determinado serviço, haverá inafastável

relação de trabalho entre as partes.

Seja qual for nomenclatura atribuída ao contrato celebrado entre
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pessoa física prestadora de serviços e a respectiva tomadora,

existirá, em tal hipótese, inescondível relação de trabalho, tanto do

ponto de vista sociológico em torno do que vem a ser trabalho

humano, quanto da perspectiva estritamente jurídica.

Este é o primeiro suposto também para a relação de

emprego:trabalho prestado por pessoa física para outrem.

Além do trabalho prestado por pessoa física, deve haver

pessoalidade, o caráter intuitu personae, de modo que a pessoa

contratada não realize ela própria a contratação de outras pessoas

para a execução das tarefas.

Não desnaturam, contudo, o requisito da pessoalidade as

substituições ocasionais da parte trabalhadora regularmente

admitidas pela tomadora de serviços.

O caráter personalíssimo da relação de emprego, em relação à

pessoa trabalhadora, é um dos seus traços mais marcantes.

Citado por Amauri Mascaro Nascimento, Manuel Alonso Olea

pontifica o seguinte:

"A prestação do trabalhador é estritamente personalíssima, e o é

em duplo sentido. Primeiramente, porque pelo seu trabalho

compromete o trabalhador sua própria pessoa, enquanto destina

parte das energias físicas e mentais que dele emanam e que são

constitutivas de sua personalidade à execução do contrato, isto é,

ao cumprimento da obrigação que assumiu contratualmente. Em

segundo lugar, sendo cada pessoa um indivíduo distinto dos

demais, cada trabalhador difere de outro qualquer, diferindo

também as prestações de cada um deles, enquanto expressão de

cada personalidade em singular. Em vista disso, o contrato de

trabalho não conserva sua identidade se ocorrer qualquer alteração

na pessoa do trabalhador. A substituição deste implica um novo e

diferente contrato com o substituto".4

Para além das substituições perceptíveis no âmbito de determinada

relação jurídica, há outras formas de trabalho, notadamente quando

o labor é prestado à distância ou na residência da parte obreira,

cuja delegação de atividades não é forte o suficiente para

desmoronar por completo o requisito da pessoalidade.

Nos dizeres de Mozart Victor Russomano,

"quanto ao trabalhador, porém, sempre, a relação de emprego é

personalíssima. Por mais humilde que seja a função de trabalhador,

o empregador o admite tendo em vista suas qualidades pessoais

[...] . O caráter personalíssimo da relação de emprego, no tocante

ao trabalhador, impede que se faça substituir na execução do

serviço. O trabalhador tem a obrigação de executar o trabalhador

deve fazê-lo nas condições ajustadas.[...]. Não pode, portanto, o

empregador saber quem, realmente, executou a peça ou tarefa.

Nem isso lhe importa. Interessa-lhe, sim, a produtividade desejada

do trabalhador a domicílio, esteja ele, coadjuvado por terceiros. A

pessoalidade reduz-se, portanto; mas, insistimos, não desaparece,

porque o empregador sempre tem em vista as qualidades e

identidade pessoal daquele que é admitido como trabalhador a

domicílio e faz a entrega das peças confeccionadas ou do serviço

feito, assumindo a responsabilidade direta do trabalho realizado".5

Tratando do caráter da infungibilidade, no que tange ao trabalhador,

Maurício Godinho Delgado aponta situações excepcionais de

substituições realizadas a partir do consentimento do empregador e

que não descaracterizam a pessoalidade como requisito do contrato

de trabalho, entre outras, as substituições consentidas pelo tomador

de serviços, aquelas decorrentes de férias, licença gestante ou para

o exercício de mandato sindical.6

Quando a empresa contrata determinada parte trabalhadora para o

desempenho de atividades diversas, ela o faz tendo em conta o

conjunto de atributos profissionais apresentados, cuja delegação

meramente eventual ou circunstancial de parte dessas atividades

laborativas para um terceiro nem sempre é suficiente para abolir o

caráter intuitu personae da relação.

De igual maneira, as substituições autorizadas pela tomadora nem

de longe colocam em xeque a pessoalidade.

Em outra perspectiva, fratura o critério da pessoalidade a

subcontratação permanente de mão de obra, pela pessoa física

contratada, para executar as tarefas que deveriam ser suas, salvo

quando esta figura humana funciona como verdadeiro preposto ou

encarregado da empresa principal contratante.

Estando presente o quadro último delineado, é relevante aferir a

verdadeira qualidade da pessoa física contratada, ou seja, se ela é

parte trabalhadora responsável pelo supervisionamento de outros

trabalhadores, atuando, assim, como encarregado ou preposto de

outrem, contexto fático-jurídico que não desnatura a pessoalidade,

ou, por outro lado, se exerce ela verdadeira atividade empresarial

por conta própria, com todos os beneplácitos e riscos daí inerentes.

Não por outra razão o suposto da pessoalidade precisa ser

investigado sempre que a tomadora o refute de modo peremptório.

O terceiro requisito da relação de emprego é a natureza não

eventual da prestação de serviços.

É necessário que o trabalho seja executado com um razoável

caráter de permanência e não de maneira absolutamente ocasional

ou esporádica.

Em outros termos, eventual é o trabalho prestado uma vez ou outra,

sem caráter de permanência, com longas pausas entre um dia e

outro de serviço, na maioria das vezes, registre-se, trabalho este
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executado muito distante da razão de ser (atividade permanente e

finalística) de determinado negócio capitalista.

A espécie sob o manto de labor eventual não se coaduna com as

atividades obreiras desenvolvidas de forma rotineira, inclusive na

atividade finalística da empresa contratante.

Não obstante a enorme controvérsia que paira na literatura

especializada em torno do que venha a ser, para fins jurídicos,

trabalho prestado de forma eventual, "difícil será configurar-se a

eventualidade do trabalho pactuado se a atuação do trabalhador

contratado inserir-se na dinâmica normal da empresa - ainda que

excepcionalmente ampliada essa dinâmica"7.

Cumpre esclarecer que a relação de emprego, constituindo espécie

do gênero contrato-realidade, não se apega a registros formais, mas

se revela em função da presença no plano real dos requisitos

inscritos nos artigos 2º e 3º da CLT.

Também é oportuno frisar que situações contratuais várias gravitam

em torno da relação jurídica de emprego, tanto em função da

própria forma como são executadas, apesar da boa-fé dos

contratantes, quanto em decorrência de fraudes arquitetadas com o

objetivo deliberado de elidi-la, reduzindo os encargos sociais

incidentes.

Seja como for, fato é que entre os elementos constitutivos da

relação de emprego figura a subordinação jurídica, que está

presente quando manifesto o poder do tomador dos serviços de

dirigir e fiscalizar a execução dos serviços (DÉLIO MARANHÃO),

apropriando-se de seus resultados ("ajenidad", ALONSO OLEA;

alteridade, MAGANO).

Como preconizam EVARISTO DE MORAES FILHO e ORLANDO

GOMES,

"por subordinação jurídica entende-se um estado de dependência

real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar

ordens, donde nasce a obrigação correspondente do empregado de

se submeter a essas ordens. ... Trata-se, aqui, ao contrário, do

direito completamente geral de superintender a atividade de outrem,

de interrompê-la ou suscitá-la à vontade, de fixar limites, sem que

para isso seja necessário controlar continuamente o valor técnico

dos trabalhos efetuados. Direção e fiscalização, tais são os dois

pólos de subordinação jurídica."8

A subordinação de que trata o art. 3º da CLT é "(...) aquela em que

o trabalhador deve ser curvar aos critérios diretivos do empregador,

suas disposições quanto ao tempo, modo e lugar da prestação,

suas determinações quanto aos métodos de execução, usos e

modalidade próprios da empresa, da indústria ou do comércio."9

A subordinação assim identificada a partir do fenômeno do trabalho

por conta alheia, como mencionado antes (MANUEL ALONSO

OLEA), na alienação do trabalho alheio em proveito de outrem,

parece-me ser um conceito clássico do mais destacado suposto da

relação de emprego.

A apropriação do trabalho alheio em proveito próprio encontra-se

necessariamente revestida de subordinação jurídica, mas, segundo

legislação infraconstitucional brasileira, faz-se imprescindível que

também estejam presentes, para a configuração do vínculo

empregatício, os supostos da prestação laboral por pessoa física,

com pessoalidade (intuitu personae), em caráter não eventual e

mediante onerosidade (retribuição salarial).

Para além da subordinação jurídica clássica, em tempos de

acelerada revolução tecnológica, época da Indústria 4.0, do

predomínio da robótica e dos instrumentos da microeletrônica, da

crescente intelectualização do trabalho humano, cujo controle do

processo, em muitas atividades econômicas, não se dá mais pelo

método presencial exercido antes pelos patrões e seus prepostos,

vez que é possível fazê-lo de forma ainda mais contundente

mediante o uso de recursos eletrônicos, devemos examinar o

requisito jurídico da subordinação tendo em conta mudanças de

forma as quais não mitigam o conteúdo do extremo domínio dos

proprietários dos meios de produção sobre os donos da força de

trabalho.

Manifestações outras de subordinação no encontro do capital com o

trabalho, habilmente escamoteadas na era da revolução da

cibernética, quando rasgadas as aparências da forma, apenas

reforçam a presença do mais destacado pressuposto para a

configuração da relação de emprego entre proprietários dos bens e

serviços (meios de produção) e os trabalhadores por eles

contratados.

Em magnífica obra clássica de Direito do Trabalho, verificando o

desenvolvimento de teorias jurídicas originárias da Itália, Paulo

Emílio Ribeiro de Vilhena percebia, nos anos 1970, que o capital, a

tecnicidade, o crescimento do trabalho intelectual e a revolução

tecnológica, muito embrionária quando comparada com a robótica

dos dias de hoje, estavam alterando a forma de controle

empresarial do trabalho humano, saindo do passo a passo físico, do

controle presencial de jornada ou de outras ordens a serem

cumpridas pelos empregados, para novas maneiras de fiscalização

com o intuito de mascarar a relação de emprego. Por isso mesmo,

compreendeu o juslaboralista mineiro que a subordinação não

estava desaparecendo das relações de trabalho, mas precisava ser

olhada também a partir de novas lentes, conforme trecho escolhido

para ser aqui destacado:

"Abertura de vivas consequências traz De Ferrari, quando sustenta
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que devemos defender-nos de outro (conceito) que confunde a

subordinação com o cumprimento de horário e convivência de

empregado e empregador, porque este modo de ver concederia a

uma das partes a possibilidade material de dar ordenas e controlar

diretamente seu cumprimento, o que a rigor, não tem importância.

Na dinâmica e na estrutura da empresa, que pressupõe integração

e coordenação de atividades. A exteriorização da subordinação em

atos de comando é fenômeno de ocorrência irregular, variável,

muitas vezes impercptível e esses atos sofrem um processo de

diluição, até quase desaparecem, à medida em que o trabalho se

tecniciza e se intelectualiza. A pesquisa jurídica incumbe vencer,

tanto quanto possível, a barreira do aleatório, do aparente, e

localizar um ponto de intersecção, a partir do qual se pode afirmar,

com um mínimo de arbítrio, a existência de subordinação. Muito

feliz a expressão de De Ferrari, ao aludir à subordinação como

poder cujo exercício é contingente".10

Independente da nomenclatura conferida à subordinação,

integrativa ou estrutural como aquela "que se manifesta pela

inserção do trabalhador na dinâmica do tomador de seus serviços,

independentemente de receber (ou não) suas ordens diretas, mas

acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica de organização e

funcionamento"11, o fato é que qualquer atividade laboral

submetida às diretrizes traçadas para a consecução dos objetivos

da empresa, por si só, configura trabalho subordinado,

independentemente do seu desenvolvimento à distância ou por

qualquer meio telemático. Na subordinação integrativa ou estrutural

não se exige que o empregador, ou seus prepostos, emitam ordens

diretas à figura do trabalhador. O controle se realiza mediante o

resultado do trabalho, rompendo-se assim, com o conceito clássico

de hierarquia funcional.

Aliás, no particular, a CLT não realiza qualquer distinção entre o

controle presencial das atividades obreiras e o realizado pelos

meios telemáticos, para fins de configuração da subordinação e dos

limites da jornada de trabalho (artigo 6º, parágrafo único).

Trabalho prestado por pessoa física, de maneira pessoal, mediante

assalariamento, em caráter não eventual e com subordinação

jurídica clássica ou integrativa/estrutural compõem a realidade das

relações de trabalho desenvolvidas no âmbito das plataformas

digitais, daí ressaindo a conclusão de que as práticas uberistas

sonegadoras de direitos trabalhistas, depois de violarem a

Constituição da República e o Direito Internacional do Trabalho,

também desafiam o Direito infraconstitucional brasileiro.

Considerando, contudo, que esta 1ª Turma do TRT 10, por maioria

de votos, ainda exige a presença da subordinação jurídica clássica,

com algumas objeções à aplicação isolada da subordinação

estrutural ou integrativa, o caso concreto será analisado pela lente

primeira, qual seja, a da subordinação jurídica.

Quanto ao quinto critério, o da onerosidade ou da percepção de

salário como retribuição pelos serviços obreiros prestados, o fato é

que toda vez que não houver trabalho verdadeiramente voluntário

existirá a necessidade de pagamento de remuneração à parte

trabalhadora.

É uma decorrência natural da compra da força de trabalho por

pessoa jurídica ou pessoa física: o trabalhador cede a sua mão de

obra em prol de determinada atividade e o tomador, em

contrapartida, remunera-o conforme pactuado pelas partes, daí

ressaindo o caráter bilateral mais expressivo desta relação jurídica.

Algumas vezes, ao final, registre-se, a retribuição oferecida pelo

tomador de serviços pode ser reconhecida como modalidade

distinta daquela salarial stricto sensu devida a empregadas e

empregados, desde que os outros supostos da relação de emprego

não estejam presentes.

Sintetizando: em harmonia com o texto da Constituição da

República e com as normas internacionais do trabalho, a legislação

infraconstitucional brasileira, na concreta perspectiva de valorização

do trabalho formal por ela regulado, exige, para a caracterização da

relação de emprego, o labor prestado por pessoa física em prol de

outrem, em caráter pessoal ou personalíssimo (intuitu personae), de

forma não eventual, com subordinação jurídica e onerosidade

(salário). Reunidos esses supostos, o vínculo empregatício entre as

partes encontra-se irremediavelmente configurado, com todos os

consectários daí decorrentes, a começar pela necessidade de

registro do contrato de trabalho na CTPS obreira desde o primeiro

dia de labor.

1.1. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. PROVA DOS AUTOS.

PRIMAZIA DA REALIDADE.

No caso, a parte reclamada, ao alegar que o reclamante lhe

prestava serviços como autônomo, sem a presença dos

requisitos típicos da relação de emprego, atraiu para si o ônus

probandi desse fato (CLT, artigos 818, II, e 769; CPC, artigo 373,

inciso II), uma vez presumível, em tais circunstâncias, a

existência do contrato de trabalho stricto sensu, com a

presença da subordinação e demais requisitos prescritos nos

artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho.

A fim de ratificar a tese de inexistência de relação de emprego,

a reclamada aduziu o seguinte: "O Reclamante prestava

serviços autônomos de entregas de produtos de gênero

alimentícios com o emprego de veículo automotor. Sendo que,

assim como todos os demais prestadores de serviços, nunca

sofreu qualquer tipo de controle sobre o horário de prestação

dos serviços, poderia se fazer substituído por outro prestador
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de serviços e definia a sua própria remuneração" (fl. 78).

Não obstante, a prova oral colhida nos autos corrobora a tese

exordial de relação de emprego. Nesse sentido, a testemunha

José, ouvida a rogo do reclamante, disse que "o reclamante era

entregador para a reclamada; que o reclamante recebia diária

de R$ 50,00 mais as taxas de entrega; que todo dia via o

reclamante na reclamada; que via o reclamante das 16h/17h até

00h/01h, de segunda a domingo" (fl. 155).

No mesmo sentido, a testemunha Cristiano afirmou que "o

reclamante rodava todo dia na reclamada, além de ter outros

dois motoboys também fixos; que o reclamante cumpria o

mesmo horário do depoente das 18h às 00h" (fl. 156).

A testemunha Paulo, indicada pela reclamada, asseverou que

"o reclamante era motoboy na empresa, comparecendo todos

os dias (...) que o reclamante trabalhava das 17h às 00h, horário

de todos os motoboys; que poderia acontecer até 00h30, nos

últimos pedidos".

No tocante à pessoalidade, extrai-se dos depoimentos que a

reclamada mantinha entregadores(motoboy) "fixos" e

substitutos, sendo certo que o reclamante fazia parte do grupo

de trabalhadores permanentes. Os entregadores permanentes,

nas ausências, poderiam ser substituídos por outros

entregadores pré selecionados pela própria reclamada.

Com efeito, havia subordinação jurídica clássica, ao encontrar-

se o reclamante vinculado à reclamada e cumprindo suas

ordens, com jornada de trabalho previamente estabelecida pela

reclamada, não podendo se recusar a fazer as entregas, além

de ter que designar alguém para substituí-lo, com autorização

da empresa.

Outrossim, a reclamada não se desincumbiu do ônus de

demonstrar que o trabalho do reclamante se desenvolveu sem

as características previstas no art. 3º da CLT.

Dessa forma, a falta de demonstração pela demandada de que

o trabalho se desenvolveu de forma autônoma já seria

suficiente para o reconhecimento do vínculo empregatício.

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso obreiro, para

declarar a relação de emprego entre o reclamante e a

reclamada, com data de admissão em 17/04/2020, na função de

motociclista, e dispensado sem justa causa em 30/05/2021,

considerando a projeção do aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Determino à reclamada a anotação da CTPS do reclamante

CLT, (art. 39, § 2º), consoante datas acima. Decorrido o prazo,

sem anotação, deverá a Secretaria da Vara fazê-la mediante

certidão.

Caso prevaleça a presente divergência, sugiro a suspensão do

julgamento para que possamos, em outra sessão, analisar os

demais pleitos recursais, tomando em conta a presença de

causa evidentemente madura capaz de autorizar o exame de

questões de mérito não apreciadas pelo Juízo originário, tudo

nos termos do Código de Processo Civil(ART, 1,013, §3º, Inciso

I), de aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho(CLT, art.

769).

É o meu voto.

______________________________________________________

______________________________________________________

_______________________________________
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(JUIZ RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM)

EMENTA

1. REDIMENSIONAMENTO DA CIPA. ELEIÇÃO DE DIRETORES

E SUPLENTES. TENTATIVA DO BANCO DE EXCLUSÃO DOS

TRABALHADORES EM REGIME DE TELETRABALHO OU DO

HOME OFFICE  DA BASE DE CÁLCULO PARA TANTO.

PRETENSÃO PATRONAL REPELIDA PELA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA E PELAS DEMAIS NORMAS JURÍDICAS

APLICÁVEIS À ESPÉCIE. Nunca é demais lembrar que os direitos

fundamentais do trabalho visam à constante melhoria das relações

laborais, sendo o rol do art. 7º da CRFB o "mínimo existencial".

Entre os incisos desse artigo, destaca-se "a redução dos riscos

inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e

segurança" (inciso XXII). Da sua interpretação, fica evidente que, à

semelhança da progressividade dos direitos sociais, impõe-se

também a progressividade da redução dos riscos acidentais.

Noutras palavras, o conteúdo normativo explicita o princípio da

vedação do retrocesso social, de aplicação pacífica aos direitos

fundamentais (Pacto de San José da Costa Rica, art. 26). Partindo

dessas premissas, o princípio da não-discriminação assevera a

impossibilidade jurídica de distinção entre o trabalhador em regime

presencial e aquele em teletrabalho, nos termos do art. 6º, caput, da

CLT. Ademais, o art. 7º, XII, da CRFB possui amplo alcance a todos

os empregados, não havendo qualquer distinção pelos regimes de

trabalho. Pelo contrário, qualquer deturpação interpretativa afronta o

texto constitucional, além de violar os princípios da vedação ao

retrocesso social e da máxima efet ividade dos direitos

fundamentais. Registre-se que a finalidade principal da CIPA é a

educação e a orientação, para o cumprimento das normas de

segurança e medicina do trabalho, sendo abarcado por essa

disposição o trabalho remoto. Em verdade, ao contrário da restrição

interpretativa postulada pelo autor, o art. 75-E da CLT prevê o dever

patronal de instruir os empregados em teletrabalho quanto às

precauções a tomar, a fim de evitar doenças e acidentes de

trabalho. Tal dever abarca tanto as medidas tomadas diretamente

pelo empregador, como aquelas oriundas de mecanismos de

prevenção indiretos, o que inclui a CIPA.

2. TENTATIVA PATRONAL DE RETIRAR, DA BASE DE

CÁLCULO, OS EMPREGADOS QUE TRABALHAM À

D I S T Â N C I A ( H O M E  O F F I C E ) ,  P A R A  F I N S  D E

REDIMENSIONAMENTO DO QUANTUM A SER OBSERVADO NA

INSTALAÇÃO DA CIPA. A GARANTIA CONSTITUCIONAL DE

UM AMBIENTE SAUDÁVEL DE TRABALHO ALCANÇA,

INDISTINTAMENTE, TODAS AS EMPREGADAS E TODOS OS

EMPREGADOS, ESTEJAM OU NÃO LABORANDO NO

AMBIENTE FÍSICO DA EMPREGADORA. OMS E OIT APONTAM

QUE O TRABALHO HOME OFFICE TEM SIDO FATOR DE

ADOECIMENTOS LABORAIS. A garantia da existência de um

ambiente saudável de trabalho apto a evitar acidentes ou

adoecimentos laborais, conforme preceito constitucional(CRFB

artigo 7º, Inciso XXII), alcança qualquer espaço físico ou lugar no

qual se encontra a parte obreira, inclusive, diga-se, em sua casa. O

lar é inviolável, nos termos do artigo 5º, Inciso XI, da Constituição.

Quando a empregadora, contudo, autoriza o labor no âmbito da

residência do próprio empregado, deve ela oferecer, sem invadir a

casa do trabalhador, por óbvio, suficientes meios tendentes a evitar

acidentes e adoecimentos, começando pelo fornecimento do

mobiliário adequado(cadeira, mesa, computador e outros

equipamentos, incluindo os de proteção individual, os EPIs à

proteção da parte empregada), além de criar barreira eletrônica

voltada ao bloqueio do labor fora da jornada constitucional, lega,

convencional ou contratual, assegurando-lhe, ainda, o gozo dos

intervalos, intra e interjornada, bem como os descansos semanais e

nos feriados. Há diversas pesquisas revelando, antes da pandemia

do coronavírus, inclusive, o surgimento de doenças laborais de

fundo psicossomático e sequelas físicas(LER e DORT), males a

que se encontra sujeita, com maior propensão, a fração

trabalhadora que desenvolve as suas atividades profissionais a

partir da utilização de recursos microeletrônicos robóticos e

cibernéticos, longe do ambiente físico da empregadora, motivo de
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extrema preocupação da OMS e da Organização Internacional do

Trabalho-OIT. Cuida-se de modo de prestação laboral, o home

office, que tem gerado doenças diversas pelo excesso das

jornadas, pela ausência da necessária desconexão, pelo uso do

mobiliário inadequado, pelo não usufruto dos intervalos, descansos

semanais, dos feriados e das férias anuais, como também pela mais

absoluta falta de interação pessoal com os colegas de

empresa.Ora, trabalhar em casa não é sinal de conforto ou de

ausência da responsabilidade do empregador quanto à garantia

constitucional antes referida. A selvageria fora da fábrica ocorria no

Século XVIII, em tempos anteriores à Segunda Revolução

Industrial, quando os pais operários trabalhavam e controlavam o

labor de suas crianças, assim como pode ocorrer em uma

sociedade cibernética que tenta deixar para a massa obreira a

responsabilidade pelas condições dignas de trabalho, toda vez que

ela não estiver sob o chão da fábrica. o que é vedado

constitucionalmente. Por isso mesmo, não é possível, do ponto de

vista jurídico, sobretudo em respeito à Constituição da República,

flexibilizar o paradigma da garantia de fornecimento, pela

empregadora, de um ambiente saudável de trabalho, estejam eles e

elas, trabalhadores e trabalhadoras, dentro da fábrica ou fora dela

executando atividades em prol da empresa tomadora de seus

serviços, sob a forma do home office. Em tal seara, as CIPAs, com

a participação de empregados escolhidos entre eles próprios, são

comissões as quais a empregadora encontra-se obrigada

constitucionalmente e legalmente a constituir, no seu âmbito interno,

comissões essas imprescindíveis à consolidação de uma política

permanente de prevenção de acidentes e adoecimentos laborais,

cuja base de cálculo, para essa finalidade, deve considerar a

totalidade dos empregados, incluindo o pessoal do home office.

Ainda são os humanos que desenvolvem atividades home office,

merecedores, sem nenhuma hesitação, do respeito aos seus

Direitos Humanos assegurados em diversos normativos jurídicos,

nacionais e internacionais, com destaque para a garantia

constitucional da existência de ambiente laboral pronto a repelir

acidentes e adoecimentos.

3. Recurso ordinário do banco Votarantim S.A conhecido e

desprovido.

I - RELATÓRIO

O Juiz do Trabalho RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE

AMORIM, por meio da sentença de fls. 80/85, julgou improcedentes

os pedidos formulados na ação declaratória ajuizada por BANCO

VOTORANTIM S.A. em face da UNIÃO.

A autora(empregadora) interpõe recurso ordinário às fls. 101/107.

Busca a reforma da sentença quanto ao dimensionamento da

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).

Contrarrazões pela demandada.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho à fl. 122.

É o relatório.

II - VOTO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do autor, porquanto satisfeitos os

pressupostos processuais de admissibilidade.

2. MÉRITO

2.1. DIMENSIONAMENTO DA CIPA. ELEIÇÃO DE DIRETORES E

SUPLENTES. EXCLUSÃO DOS TRABALHADORES EM REGIME

DE TELETRABALHO

Em exordial, a parte autora( BANCO VOTORANTIM S.A ) pediu o

redimensionamento do número de integrantes da CIPA, a fim de

excluir da base de cálculo os trabalhadores em teletrabalho.

Sustentou: "i) a responsabilidade por esses empregados está fora

do escopo da CIPA, de modo que não parte da teleologia da Lei

abranger aqueles que estão desobrigados do comparecimento

habitual na sede da empresa; e ii) tais empregados nem sequer

poderiam se candidatar - já que não integram o dia a dia da

empresa e não teriam condições de cumprir o mister necessário" (fl.

10). Postulou, assim, a declaração para que a CIPA seja

dimensionada tomando-se por base, apenas, o quantitativo de

funcionários que trabalham de forma presencial e habitual nas

dependências da empresa, bem como seja declarada a

impossibilidade de candidatura e eleição dos trabalhadores que

exercem suas atividades fora das dependências do empregador.

A União, em sua defesa, argumentou que a pretensão exordial vai

de encontro ao compromisso constitucional de redução dos riscos

inerentes ao trabalho. Afirmou que o regime de teletrabalho é

compatível com os objetivos da CIPA, notadamente a prevenção de

acidentes e de doenças relacionadas ao trabalho. Requereu a

improcedência do pleito inicial.

O Juízo do Primeiro Grau de Jurisdição julgou improcedentes os

pedidos, consoante os fundamentos abaixo:
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"(...)

Nota-se, portanto, que a questão central da lide é saber se os

trabalhadores em regime de teletrabalho devem ou não ser

excluídos da base de dimensionamento da CIPA e das eleições

para os cargos de direção daquela comissão. Passo a decidir.

Estabelece a Constituição Federal:

(...)

A existência da Comissão de Interna de Prevenção de Acidentes

(CIPA) está prevista nos artigos 163 a 165 da CLT, in verbis:

(...)

A NR - 05 do Ministério do dispõe que:

"NR-05, 5.6 A Cipa será composta de representantes do

empregador e dos empregados, de acordo com o dimensionamento

previsto no Quadro I desta NR, ressalvadas as alterações

disciplinadas em atos normativos para setores econômicos

específicos".

O quadro I da mencionada norma estabelece o número de

empregados no estabelecimento como critério de definição do

número de membros efetivos e suplentes de cada empresa.

O teletrabalho, por sua vez, está disciplinado pelos artigos 75-A a

75-F da CLT, ficando expresso no art. 75-E que:

Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de maneira

expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar

doenças e acidentes de trabalho.

Pois bem.

A modalidade do trabalho à distância não afasta a obrigatoriedade

de cumprimento das regras inerentes ao direito do trabalho, de

modo que a prevenção de acidentes e doenças relacionadas às

atividades laborais, mormente quanto à atuação da CIPA,

continuam inalteradas, senão claramente reforçadas inclusive para

o trabalho remoto.

A retirada dos trabalhadores em regime de teletrabalho do

arcabouço constitucional de proteção à saúde e segurança do

trabalhador compromete a observância da própria Constituição

Federal (art. 7o, inciso XXII), das normais regulamentares vigentes,

além dos compromissos internacionais.

Bem se sabe que a evolução das normas de saúde e segurança no

trabalho tem sido influenciada por inúmeros fatores, dentre eles os

avanços tecnológicos e as alterações nas condições laborais.

Contudo, o novo conceito de meio ambiente do trabalho deve ser

extraído por meio de interpretação sistemática, tal como nos ensina

o jurista e Ministro do Col. TST, Carlos Henrique Bezerra Leite:

(...)

Por outro lado, a instituição das Comissões Internas de Prevenção

de Acidentes tem como propósito principal a educação e orientação

de todos os empregados e a exigência do efetivo cumprimento das

normas de segurança e de medicina do trabalho, por parte dos

empregadores.

Logo, partindo desta visão, entendo que a pretensão autoral propõe,

na verdade, o enfraquecimento das normas de segurança e saúde

dos trabalhadores, o que, a meu ver, fere de morte os princípios

constitucionais de um ambiente de trabalho seguro e saudável.

Além do mais, a legislação, até então, não prevê a exclusão dos

trabalhadores da composição das comissões internas de acidentes

muito menos do cômputo para fins de definição da quantidade de

membros da diretoria. Não é por ser a legislação nova que se deva

pensar justamente em excluir os empregados no regime de

teletrabalho. Seria um retrocesso no sistema de proteção à saúde e

segurança dos trabalhadores.

A não alteração das normas nesse sentido foi opção legislativa. Se

o legislador assim quisesse teria abarcado tais dispositivos, quando

da aprovação e regularização do regime de teletrabalho, por

ocasião da reforma trabalhista ou mesmo posteriormente, o que não

foi feito.

As garantias constitucionais da intimidade, vida privada,

inviolabilidade de domicílio em nada impedem o dever da empresa

em instruir seus empregados sobre saúde e doenças ocupacionais.

Obviamente que isso não autoriza que a empresa e a CIPA

ingressem na residência dos funcionários em trabalho remoto

quando bem queiram, não afasta o necessário consentimento do

morador. Também não quer dizer que estejam autorizados a

divulgar fotografias do interior da residência e dos membros

familiares em mídias sociais e outros meios de divulgação pública.

Espera-se razoabilidade e proporcionalidade das empresas e

funcionários na cumprimento dessa exigência legal. O empregado

deve se comprometer a seguir as instruções de seu empregador

(CLT, art. 75-E, parágrafo único).

Pensar somente no ingresso da residência do empregado é limitar a

finalidade da norma. Pode-se, por exemplo, pensar em:

fornecimento de orientações sobre ergonomia, postura correta,

pausas regulares, iluminação adequada e outros aspectos

relacionados à saúde e segurança no ambiente de trabalho em casa

por parte da CIPA; treinamentos online acerca da prevenção de

acidentes; medidas de segurança específica para o trabalho em

home office; comunicação constante da CIPA com esses

empregados em regime de trabalho diferenciado, seja para relatar

problemas, seja para sanar dúvidas, seja para atualizações

relevantes; solicitação pela CIPA de autoavaliação dos empregados

dos riscos do ambiente de trabalho doméstico e orientações para

reduzir esses riscos; acompanhamento nos índices e doenças

ocupacionais relacionadas ao trabalho em home office, tanto

enfermidades ergonômicas quanto sócio-psicológicas, entre outros.
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Não visualizo, portanto, espaço para o acolhimento da pretensão

declaratória da parte autora.

Julgo improcedentes todos os pedidos."

No apelo, a parte autora( BANCO VOTORANTIM S.A ) renova os

argumentos e pedidos da exordial.

À análise.

Preliminarmente, é preciso lembrar que os direitos fundamentais do

trabalho visam à constante melhoria das relações laborais, sendo o

rol do art. 7º da CRFB o "mínimo existencial".

O objeto da celeuma recursal envolve direitos fundamentais

assegurados pelo texto constitucional, quer sob a órbita do

denominado "mínimo existencial", quer sob a ótica da garantia,

pelo empregador, de um ambiente saudável de trabalho, longe

dos adoecimentos e quaisquer tipos de acidentes.

Em tal seara, as CIPAs, com a participação de empregados

escolhidos por eles próprios, são comissões as quais a

empregadora encontra-se obrigada constitucionalmente e

legalmente a constituir, no seu âmbito interno, comissões

essas imprescindíveis à consolidação de política permanente

de prevenção de acidentes e adoecimentos laborais, cuja base

de cálculo para essa finalidade deve considerar a totalidade

dos empregados, incluindo o pessoal do home office.

Entre os incisos do artigo 7º da Constituição da República, destaca

-se "a redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas

de saúde, higiene e segurança" (inciso XXII). Da sua interpretação,

fica evidente que, à semelhança da progressividade dos direitos

sociais, impõe-se também a progressividade da redução dos riscos

acidentais. Noutras palavras, o conteúdo normativo explicita o

princípio da vedação do retrocesso social, de aplicação pacífica aos

direitos fundamentais (Pacto de San José da Costa Rica, art. 26).

Nesse contexto, as normas sociais limitativas devem ser

interpretadas restritivamente, ao passo que, aquelas de conteúdo

alargado, com máxima efetividade.

Partindo dessas premissas, tem-se que o quadro I da NR - 05 do

Ministério do Trabalho fixa o número de empregados no

estabelecimento como critério de definição do número de membros

efetivos e suplentes da CIPA de cada empresa (norma social

limitativa).

Observe-se, inicialmente, que a expressão "no estabelecimento"

não visa restringir o alcance da CIPA apenas aos trabalhadores em

regime presencial. Estabelecimento não se confunde com o local

físico do empresário, mas equivale ao conjunto de bens materiais e

imateriais organizados para o exercício da atividade empresarial, o

que inclui todos os fatores de produção, mormente a mão-de-obra

presencial ou em teletrabalho (CC, art. 1.142).

Além disso, o princípio da não-discriminação assevera a

impossibilidade jurídica de distinção entre o trabalhador em regime

presencial e aquele em teletrabalho, nos termos do art. 6º, caput, da

CLT ("Não se dist ingue entre o t rabalho real izado no

estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do

empregado e o realizado a distância, desde que estejam

caracterizados os pressupostos da relação de emprego").

De toda forma, o art. 7º, Inciso XXII, da CRFB, possui amplo

alcance a todos os empregados, não havendo qualquer distinção

pelos regimes de trabalho (norma de conteúdo alargado). Pelo

contrário, qualquer deturpação interpretativa afronta o texto

constitucional, além de violar os princípios da vedação ao

retrocesso social e da máxima efet ividade dos direitos

fundamentais.

Registre-se que a finalidade principal da CIPA é a educação e a

orientação, para o cumprimento das normas de segurança e

medicina do trabalho, sendo abarcado por essa disposição o

trabalho remoto.

Em verdade, ao contrário da restrição interpretativa postulada pelo

autor, o art. 75-E da CLT prevê o dever patronal de instruir os

empregados em teletrabalho quanto às precauções a tomar, a fim

de evitar doenças e acidentes de trabalho. Tal dever abarca tanto

as medidas tomadas diretamente pelo empregador, como aquelas

oriundas de mecanismos de prevenção indiretos, o que inclui a

CIPA.

Não prospera a alegação de que a inviolabilidade domiciliar impede

o trabalho da Comissão. Por certo, a despeito do dever

constitucional de preservação da intimidade e da vida privada do

trabalhador, há outros meios - adequados e proporcionais - para o

cumprimento do dever de prevenção de acidentes, mormente diante

da evolução tecnológica.

Nesse sentido, é digna de nota a enumeração de tarefas propostas

pelo juiz da sentença: "fornecimento de orientações sobre

ergonomia, postura correta, pausas regulares, iluminação adequada

e outros aspectos relacionados à saúde e segurança no ambiente

de trabalho em casa por parte da CIPA; treinamentos online acerca

da prevenção de acidentes; medidas de segurança específica para

o trabalho em home office; comunicação constante da CIPA com

esses empregados em regime de trabalho diferenciado, seja para

relatar problemas, seja para sanar dúvidas, seja para atualizações

relevantes; solicitação pela CIPA de autoavaliação dos empregados

dos riscos do ambiente de trabalho doméstico e orientações para

reduzir esses riscos; acompanhamento nos índices e doenças

ocupacionais relacionadas ao trabalho em home office, tanto

enfermidades ergonômicas quanto sócio-psicológicas, entre outros".
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Por corolário da atuação da CIPA, não podem os trabalhadores

remotos serem excluídos da participação eleitoral, a fim de compor

a Comissão. Não há amparo legal para essa restr ição.

Evidentemente que a eleição de um empregado em regime de

teletrabalho pode justificar o retorno deste ao labor presencial, a fim

de exercer plenamente as suas funções, tudo com base na

razoabilidade e no poder diretivo empresarial, consoante as balizas

do art. 75-C, §2º, da CLT.

Ademais, o trabalho longe do espaço físico da empregadora

sequer é uma novidade nas relações de trabalho.

Até a Primeira Revolução Industrial, na Inglaterra, parte

expressiva da massa operária laborava em sua própria casa,

incluindo o degradante trabalho infantil controlado pelos pais

operários.

A Segunda Revolução Industrial, a partir da transformação dos

meios mecânicos de produção, com o incremento das

máquinas em todas as atividades, além de outros mecanismos

os quais significaram, inexoravelmente, extraordinário salto

até então visto no sistema capitalista de produção, do ponto de

vista da acumulação de riquezas.

A mudança do paradigma focado na concentração de riquezas

materiais exigiu um novo padrão marcado pela era da grande

fábrica vertical, reunindo ali milhares de trabalhadores nos

espaços f ís icos das empresas.  Foram tempos de

desenvolvimento econômico sem precedentes na história

moderna, da pujança burguesa do mundo verdadeiramente

industrial e do aumento da miséria obreira. Foi a época dos

inexpugnáveis contrastes sociais, pois, de um lado, o trabalho

degradante com jornada de até 16 horas diárias, com destaque

para o massacre laboral imposto às crianças e mulheres. e, do

outro, a opulência burguesa.

Sobre a utilização do trabalho, o modelo de gestão na grande

fábrica, entre o final do século XIX e a maior parte do século

XX, inspirou-se na combinação das teorias de Henry Ford e

Frederick Taylor. Entre outros pressupostos aplicados,

encontravam-se a intensa divisão social do trabalho, a

elevação das margens de lucros por intermédio do fim do

tempo desperdiçado, com o incremento do trabalho em série, a

remuneração por produtividade e a alienação do trabalhador

em relação ao processo por ele executado dentro da cadeia

produtiva. A grande indústria da era taylorista-fordista reunia

em seu interior físico a totalidade das etapas do processo

produtivo, destacando-se ainda a produção em série e em

massa, a linha de montagem e o controle total dos tempos e

dos movimentos dos trabalhadores.

O fordismo é configurado, portanto, pela linha de montagem na

fábrica de automóveis de Henry Ford, pela separação entre

gerência, concepção, controle e execução do processo

produtivo, pelo elevado crescimento da economia visto no

tempo de sua vigência, bem como do padrão de vida,

especialmente no período em que se aliou ao keynesianismo

(1945-1973), segundo descreve o sociólogo do trabalho Ricardo

Antunes.

Ainda que não tenho sido totalmente superado, o taylorismo-

fordista, por força das crises do sistema econômico, cedeu

espaço considerável a um novo modelo de relacionamento

entre o capital e o trabalho, nos tempos atuais de acumulação

flexível de capitais movida pelo signo do que se denominou de

toyotismo-digital.

Segundo modelo toyotista-digital desenvolvido a partir dos

anos 1970, com maior força no século XXI, capaz de superar

alguns dos vetores do padrão taylorista-fordista em voga em

boa parte do século XX, a concentração de todos os

empregados no chão de fábrica da empresa perde acentuado

espaço para o labor desenvolvido dos mais diversos locais,

desde à casa do trabalhador ao mundo exterior, em qualquer

lugar que a pessoa trabalhadora esteja a  empreender viagem

a passeio ou a serviço direto da empregadora.

O toyotismo é o modo de gestão projetado pelo engenheiro

Ohno, aplicado primeiramente pela empresa Toyota, em seu

processo produtivo de veículos. O pioneirismo japonês na

promoção da reestruturação produtiva com a finalidade de

reduzir custos mediante técnicas operacionais captadas de

segmentos econômicos variados conferiu-lhe imensas

vantagens financeiras na disputa comercial com outras nações

industrializadas, cuja superioridade adquirida despertou a

atenção dos conglomerados empresariais. Não restou outra

alternativa aos concorrentes capitalistas de todos os

continentes senão adaptar os elementos fundantes do

toyotismo aos seus negócios industriais, comerciais,

financeiros e, de resto, aos serviços em geral.

Seja qual for o modelo, havendo trabalho humano, no chão da

fábrica ou em home office, há que existir proteção contra

acidentes e adoecimentos laborais, tendo papel de destaque

em tal cenário a polít ica desenvolvida pelas CIPAs,

considerando, inclusive, a sua composição democrática

mediante participação de empregados eleitos de forma direta

pela sua base e sem interferência alguma patronal na escolha

da representação obreira.

Aliás, relembre-se que a CLT, em seu artigo 6º, não faz
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distinção entre o trabalho desenvolvido no ambiente da

empresa ou fora dela, para todos os fins.

Trabalhar em casa ou em outro lugar que não seja o espaço

físico da empregadora, nem de longe, frise-se, tal ambiente

pode ser tratado como se o fosse executado em outra galáxia.

E se for labor por conta alheia, não há galáxia sobre o qual o

Direito do Constitucional do Trabalho deixe da alcançar,

repousar ou pousar, como nos revela a ficção científica tão

próxima da realidade do irretocável Blade Runner( o primeiro,

apenas o primeiro de Ridley Scott), algo também retratado com

maestria ou magia em outros clássicos do mesmo gênero da

arte cinematográfica, quando ficção e realidade se confundem

cada vez mais.

A arte cinematográfica de Blade Runner apresenta a época da

engenharia genética utilizada para construir uma força de

trabalho diferenciada para tarefas do mesmo gênero, muito

além da capacidade humana normal (replicantes), mas com

reduzido prazo de validade, descartável, portanto, depois de

cumprida a sua grandiosa missão. É também o tempo da

radical repartição do processo produtivo (a existência da

fábrica de olhos dos replicantes), da fluidez do tempo, da

pressa, da precarização das condições de trabalho, do

crescimento dos conglomerados econômicos (a fábrica Tyrrel

como expressão do potencial da nova indústria e a Coca-Cola

nos inúmeros painéis luminosos na cidade Los Angeles), da

relevância da imagem e do marketing das empresas, da

pobreza reinante, da poluição total, da destruição do meio

ambiente, da impressionante arquitetura dos prédios

espelhados e luminosos vistos com o olhar do piloto da nave

espacial e de seu completo fracasso como obra arquitetônica

ou mesmo na qualidade de ambiente minimamente confortável

para a geração do individual ismo exacerbado.  Há,

efetivamente, duas Los Angeles em 2019: a bela, de vista aérea,

e a real, que é fria, insensível, perigosa, poluída e suja.

Apresentada apenas como obra de ficção científica no início da

década de 1980 do século XX, Blade Runner antecipou várias

das tendências econômicas, políticas, sociais e culturais hoje

presentes na relação entre a cibernética e o modo de produção

da acumulação flexível do capital.

A garantia da existência de um ambiente saudável de trabalho

apto a evitar acidentes ou adoecimentos laborais, conforme

preceito constitucional(CRFB artigo 7º, Inciso XXII), alcança

qualquer espaço físico ou lugar no qual se encontra a parte

obreira, inclusive, diga-se, em sua casa.

O lar é inviolável, nos termos do artigo 5º, Inciso XI, da

Constituição. Quando a empregadora, contudo, autoriza o labor

no âmbito da residência do próprio empregado, deve ela

oferecer, sem invadir a casa do trabalhador, por óbvio,

suficientes meios tendentes a evitar acidentes e adoecimentos,

começando pelo fornecimento do mobiliário adequado(cadeira,

mesa, computador e outros equipamentos, incluindo os de

proteção individual, os EPIs à proteção da parte empregada),

além de criar barreira eletrônica voltada ao bloqueio do labor

fora da jornada constitucional, legal, convencional ou

contratual, assegurando-lhe, ainda, o gozo dos intervalos, intra

e interjornada, bem como os descansos semanais e nos

feriados.

Há diversas pesquisas revelando, antes da pandemia do

coronavírus, inclusive, o surgimento de doenças laborais de

fundo psicossomático e sequelas físicas(LER e DORT), males

a que está sujeita, com maior propensão, a fração trabalhadora

executante de atividades profissionais a partir da utilização de

recursos microeletrônicos robóticos e cibernéticos, longe do

ambiente físico da empregadora, no sistema de home-office,

motivo de extrema preocupação da OMS e da Organização

Internacional do Trabalho- OIT, senão vejamos relato a esse

respeito:

"Fadiga, irritabilidade, hiperatividade, insônia, dores nas

articulações, cefaleia. Por volta de 460 a.C, o médico e filósofo

grego Hipócrates identificou queixas desse tipo em

trabalhadores de minas extrat ivistas.  Eles também

apresentavam disfunções gastrointestinais com quadros de

cólicas. Todos eram vítimas de saturnismo, também chamado

de plumbismo, uma intoxicação por chumbo. Essa pode ser

considerada a primeira doença laboral já catalogada. Os

sintomas que maltratavam os mineiros gregos há 2.500 anos

estão presentes em boa parte dos profissionais da atualidade.

Mas com um viés bem diferente. É possível identificar

manifestações semelhantes nas mais modernas doenças do

trabalho. Uma delas é a Síndrome de Burnout, o esgotamento

mental causado pelo estresse. O mesmo vale para a Fadiga do

Zoom, um reflexo do excesso de reuniões virtuais. A pandemia

tornou-se um fator chave para o agravamento desses quadros.

Isso porque a aplicação ostensiva e sem planejamento do

home office trouxe impactos nocivos aos trabalhadores. O

principal deles é o aumento da jornada. A Organização Mundial

da Saúde (OMS) aponta que o modelo a distância adotado na

pandemia estendeu a carga de trabalho em 10%, no mínimo.

Mas há números mais contundentes. Em outubro de 2020, uma

pesquisa feita pela Oracle em parceria com a Work Intelligence
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identificou que os brasileiros em home office estavam

trabalhando acima da média mundial - 40 horas a mais por mês

para 42% dos entrevistados. Não à toa, cerca de 70% deles

disseram jamais ter vivido um ano tão estressante quanto 2020.

Um quadro que pode ter se agravado em 2021, em razão da

continuidade da pandemia. O resultado disso é uma explosão

de doenças ocupacionais.

No ano passado, por exemplo, o Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS) registrou alta de 26% na concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez na comparação com

2019. A principal causa são os transtornos psíquicos, como

ansiedade e depressão. Tendinites, lombalgias e mialgias

(dores musculares), problemas diretamente relacionados a

carências de ergonomia, também entram na lista. Todos se

enquadram em Lesões por Esforço Repetitivo (LER) ou

Distúrbios Osteomoleculares Relacionados ao Trabalho (Dort).

O home office possível

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) elaborou um

guia prático com pesquisas sobre o trabalho na pandemia. O

documento salienta os dois principais desafios do home office:

o agravamento dos problemas de ordem psicossocial e

ergonômicos. Inclusive, ambos podem estar relacionados. O

ergonomista José Marçal Jackson Filho, pesquisador da

Fundacentro, relata que LER e Dort não têm origem somente

fisiológica e podem estar ligadas ao estresse do trabalho. "A

intensificação da jornada é comum ao trabalho remoto e ao

teletrabalho. O home office, por si só, já expõe o trabalhador

aos riscos ergonômicos e organizacionais. Por isso, vemos

esse aumento de doenças osteomusculares, do tecido

c o n j u n t i v o  e  l i g a d a s  a  t r a n s t o r n o s  m e n t a i s  e

comportamentais", explica o psicólogo André Luís Vizzaccaro-

Amaral, coordenador do grupo temático "Trabalho e Saúde" da

Associação Brasileira de Estudos do Trabalho (Abet).

Entretanto, a missão de entender a verdadeira relação entre

adoecimento e home office não pode prescindir de uma análise

contextual. O trabalho remoto não precisa ser sinônimo de

sobrecarga. Muito pelo contrário. Um modelo capaz de

economizar deslocamentos pode ser a solução para conferir

maior eficácia no aproveitamento do tempo e no equilíbrio

entre vida profissional e pessoal. "Dizer que o home office

adoece e sobrecarrega os trabalhadores é recair no ludismo de

achar que a máquina é quem oprime", avalia o psicólogo Bruno

Chapadeiro Ribeiro, professor adjunto do Programa de Pós-

Graduação em Psicologia da Saúde pela Universidade

Metodista de São Paulo (UMESP).

À própria sorte

A compreensão de Chapadeiro reforça a ideia de que o

problema pode não ser o home office, mas o home office

pandêmico. O trabalho remoto compulsório, desprovido de

suporte adequado, é o que de fato tem impactado a saúde dos

trabalhadores. E isso passa pelo apoio insuficiente recebido

pela classe trabalhadora por parte de organizações públicas e

privadas. Aqui, a responsabilidade dos empregadores deve ser

ressaltada.

Ao longo de 2020, diferentes pesquisas demonstraram que só

uma pequena parte dos trabalhadores recebeu suporte das

empresas na migração do escritório para casa. Um

levantamento feito pela corretora americana Lockton, em

dezembro, consultou quase 500 gestores brasileiros sobre as

políticas aplicadas na pandemia. Apenas 27% deles haviam

oferecido auxílio aos seus funcionários - incluindo questões

ergonômicas, políticas de acompanhamento psicológico ou

pagamento de despesas oriundas da atividade profissional.

Fica evidente, portanto, que uma fatia significativa dos

profissionais em home office teve de achar as suas próprias

soluções. E nem sempre foram as ideais. Isso é o que Sergio

Amad Costa, professor da Escola de Administração de

Empresas da Fundação Getúlio Vargas (FVG/EASP), chama de

"home working". Em um artigosobre o tema, Amad destaca que

o trabalhador exerce suas atividades de acordo com o contexto

em que vive. Ou seja, é o home office possível, o teletrabalho

"do jeito que dá". Muitas vezes, realizado em local sem

iluminação inapropriada ou uma cadeira propícia, aumentando

o risco de doenças ocupacionais.

Enquanto a rotina profissional granjeou espaço nesse cenário

complexo, a vida pessoal e o entretenimento ficaram quase

restritos ao ambiente virtual. Isso explica, em parte, o aumento

da jornada revelado pelos estudos ligados ao tema. Migrando

de tela em tela ao longo do dia, o trabalhador está a um clique

ou a uma aba de voltar a produzir. Quase o tempo todo. Não à

toa, cerca de 58% dos brasileiros se sentem mais produtivos

ou significativamente mais produtivos em home office. O dado

é de uma pesquisa publicada em maio pela Fundação Dom

Cabral, em parceria com a Grant Thornton Brasil. Na edição de

2020 do mesmo levantamento, esse índice havia ficado em

44%. A questão é entender qual o preço desse crescimento.

Adoecimento e home office: no corpo e na mente

A acomodação do paradigma remoto não é uma tarefa simples.

André Vizzaccaro destaca que os trabalhadores foram

submetidos a dois processos de transformação concomitantes:

a desterritorialização e a destemporalização. "O primeiro se

refere a uma confusão entre o espaço de trabalho e o espaço
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individual e familiar. Já o segundo leva a uma dificuldade de

discernimento entre o tempo do trabalho e o tempo de vida do

trabalhador", diz ele. Ou seja, o empregado catapultado ao

home office se viu diante do desafio de ressignificar seu lar e

seu dia, em razão de um extravasamento dos limites do

trabalho.

Não bastasse isso, a crise econômica e o temor pela

contaminação de um vírus potencialmente mortal são

elementos que concorrem para turbinar a tensão. O próprio

desafio de lidar com um novo arranjo da rotina familiar entra

nessa equação. É o que a psicóloga Fabiana Queiroga

conceitua como "teletrabalho populoso". "As dificuldades

começam quando você precisa equilibrar o trabalho em casa

com os filhos chorando, a aula das crianças, a administração

do lar. É algo muito próximo do caos", define Fabiana, uma das

coordenadoras do Prolab Sustentável, grupo de pesquisa

voltado à análise de fatores associados ao desempenho

produtivo e sustentável no trabalho.

A pesquisa "ProjeThos Covid-19", dedicada ao tema da saúde

do trabalhador na pandemia, identificou uma grande incidência

de sentimentos ligados a medo, angústia, desgaste mental,

sobrecarga emocional, fadiga, exaustão e perda da libido nos

participantes. O levantamento incluiu professores, funcionários

públicos, assistentes sociais, psicólogos, analistas de

marketing, jornalistas, bancários e advogados. A pressão por

resultados também faz parte dos relatos. "O 'teleassédio moral"

tem sido mencionado com frequência, principalmente por

servidores públicos do judiciário", revela Bruno Chapadeiro,

que coordena o estudo ao lado das psicólogas Carmem Giongo

e Karine Perez.

O impacto sobre o gênero feminino, com o acúmulo de

atividades profissionais e cuidados da casa e da família, tende

a ser mais acentuado. O Instituto de Psiquiatria (IPq) do

Hospital de Clínicas da Faculdade de Medicina de São Paulo

(FMUSP) realizou, entre maio e junho de 2020, um estudo com

três mil voluntários homens e mulheres de todas as regiões do

país. As mulheres foram as mais afetadas pela pandemia - 40%

apresentaram sintomas de depressão, 35% de ansiedade e 37%

de estresse. A International Stress Management Association

(Isma-BR) também tem noticiado levantamentos sobre o

agravamento da Síndrome de Burnoute da Burnout Mommy. A

primeira não está relacionada ao gênero, mas a segunda pode

ser uma consequência das diversas funções oneradas à

mulher.

A solução híbrida

Existem duas armas para mitigar os desequilíbrios provocados

pelo home office. O primeiro deles é a vacina. É preciso

estourar definitivamente a bolha opressiva da pandemia para

que uma realidade menos improvisada e limitante se

estabeleça. Tudo indica que esse cenário manifestará

elementos do velho normal com traços do atual sistema de

trabalho. A ascensão do trabalho híbrido, uma divisão da rotina

com alguns dias em casa e outros no escritório, deve amainar

uma parte importante das pressões externas do home office.

A partir disso, é possível que floresçam, de forma mais

evidente, os pontos positivos desse modelo para a saúde

mental e física do trabalhador. Entre eles, Andé Vizzaccaro

ressalta a diminuição dos acidentes de trajeto. O tempo e os

recursos economizados com os deslocamentos podem ser

dedicados a atividades com foco no bem-estar dos

empregados. "Até mesmo a desterritorial ização e a

destemporalização do trabalho produzem efeitos positivos",

afirma o psicólogo, ao enfatizar a proximidade e o tempo com a

família. Ou seja, o jogo pode virar.

Ainda assim, haverá cada vez mais empresas e trabalhadores

que irão optar por permanecer apenas no sistema remoto.

Aqui, faz-se necessária uma mobilização por parte da classe

trabalhadora e de seus entes protetivos, com o intuito de

assegurar o respeito à saúde dos profissionais. Sem a

fiscalização dos trabalhadores, por meio dos sindicatos e dos

órgãos públicos, como o Ministério Público do Trabalho, os

desequilíbrios tendem a aumentar e a se agravar. Formas

antigas de exploração e precarização, portanto, já viriam

embarcadas nos novos modelos. "Caso não tenhamos no

horizonte a discussão das transformações da organização do

trabalho, pouco importa se o sistema será presencial, home

office ou híbrido", alerta Bruno Chapadeiro.

Nesse sentido, a seção #ODT (O Direito Transforma) irá

aprofundar o tema da atuação dos sindicatos para uma

consolidação benéfica do paradigma híbrido. Essa será a pauta

de agosto do Especial Trabalho Híbrido"( Especial Trabalho

Híbrido - Adoecimento e home office: O preço da produtividade. por

Declatra | jul 6, 2021 | ODT .Por Bruna Schlisting Edição - Emanuel

Neves . Disponível em https://www.declatra.adv.br/adoecimento-

home-office/ . Acesso em 18 de novembro de 2023).

Cuida-se de modo de prestação laboral, o home office, gerador

de doenças laborais diversas pelo excesso das jornadas, pela

ausência da necessária desconexão, pelo uso do mobiliário

inadequado, pelo não usufruto dos intervalos, descansos

semanais, dos feriados e das férias anuais, como também pela

mais absoluta falta de interação pessoal com os colegas de
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empresa.

Ora, trabalhar em casa não é sinal de conforto ou de ausência

da responsabilidade do empregador quanto à garantia

constitucional antes referida.

A selvageria fora da fábrica ocorria até o Século XVIII, em

tempos anteriores à Segunda Revolução Industrial, quando os

pais operários trabalhavam e controlavam o labor de suas

crianças, assim como pode ocorrer em uma sociedade

cibernética que tenta deixar para a massa obreira a

responsabilidade pelas condições dignas de trabalho, toda vez

que ela não estiver sob o chão da fábrica. o que é vedado

constitucionalmente.

Por isso mesmo, não é possível, do ponto de vista jurídico,

sobretudo em respeito à Constituição da República, flexibilizar

o paradigma da garantia de fornecimento, pela empregadora,

de um ambiente saudável de trabalho, estejam eles e elas,

trabalhadores e trabalhadoras, dentro da fábrica ou fora dela

executando atividades em prol da empresa tomadora de seus

serviços, sob a forma do home office.

Em tal seara, as CIPAs, com a participação de empregados

escolhidos entre eles próprios, são comissões as quais a

empregadora encontra-se obrigada, constitucionalmente e

legalmente, a constituir, no seu âmbito interno, comissões

essas imprescindíveis à consolidação de uma política

permanente de prevenção de acidentes e adoecimentos

laborais, cuja base de cálculo para essa finalidade deve

considerar a totalidade dos empregados, incluindo o pessoal

do home office.

Tenho que não chegaremos a tanto, ao menos a nossa

geração, mas podemos projetar quão seria nocivo o

redimensionamento da contagem para a CIPA, como pretende a

reclamada, excluir da proteção e da base de cálculo

respectiva todos os trabalhadores que desenvolvem as suas

tarefas fora do ambiente da empregadora, em modelo home

office capaz de ter 80% ou mais da massa obreira nesse ultimo

quadro.

Ainda que, na prática, esse percentual seja de 10%, 20% ou

30%, não interessa, pois todas as trabalhadoras e todos os

trabalhadores, laborando em quaisquer lugares, inclusive,

reitere-se, a partir de suas casas, pelo uso de meios

telemáticos, merecem ter ambientes saudáveis de trabalho,

cuja responsabilidade para tanto recai sobre o empregador,

tendo a CIPA papel central quanto à prevenção de tragédias

que vitimam de maneira fatal mais de 3 mil brasileiros, ano a

ano, com mais de 700 mil acidentes anuais, sem contar os

casos subnotificados.

Não há cenário, portanto, para o redimensionamento

pretendido pela empresa, quanto à CIPA, considerando, reitere-

se, que os trabalhadores ligados às atividades à distância ou

em home office merecem igual tratamento ao conferido aos

seus colegas do chão de fábrica, nada menos, talvez até mais

cuidados, quanto à garantia de ambiente saudável de trabalho,

longe dos acidentes e adoecimentos.

A revolução tecnológica em curso, a da microeletrônica, sem

relegar as profundas transformações por ela promovidas, ainda

não é capaz de oferecer de modo automático proteção aos

humanos contra todos os males produzidos pelo trabalho

degradante e precário, também desenvolvido a partir do

manuseio robótico ou cibernético. Ao contrário, sem a

existência de uma efetiva proteção a esses trabalhadores, a

tendência será de acentuado acréscimo de acidentes de

trabalho entre a gente empregada que está longe das

instalações físicas da tomadora de seus serviços. 

Ainda são os humanos que desenvolvem atividades home

office, merecedores, sem nenhuma hesitação, do respeito aos

seus Direitos Humanos assegurados em diversos normativos

jurídicos, nacionais e internacionais, com destaque para a

garantia da existência de ambiente laboral pronto a repelir

acidentes e adoecimentos.

Nego provimento, in totum, ao recurso ordinário do BANCO

VOTORANTIM S.A.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os Desembargadores da eg.

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
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Região, em aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no

mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação e com

ressalvas parciais de fundamentação dos Desembargadores Flávia

Falcão, Dorival Borges e André Damasceno. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral: Dr. Antônio Carlos Oliveira.

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador Relator

1- 053

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000885-29.2022.5.10.0102
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO
DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO WASHINGTON DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 16900/DF)

ADVOGADO MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB:
16619/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO
DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO WASHINGTON DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 16900/DF)

ADVOGADO MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB:
16619/DF)

RECORRIDO CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECORRIDO NOELMA MESSIAS BENTO
56903910182

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDILSON PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000885-29.2022.5.10.0102 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

PODER JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO

DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO: WASHINGTON DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO: MARLUCIO LUSTOSA BONFIM

RECORRIDO:CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER

JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO DF-

SINDJUS/DF

RECORRIDO: NOELMA MESSIAS BENTO

ADVOGADO: WASHINGTON DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO: MARLUCIO LUSTOSA BONFIM

ORIGEM: 2ª VARA DE TAGUATINGA (JUÍZA GISELLE BRINGEL

LIMA DAVI)

EMENTA

1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. OBSERVÂNCIA DA

ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. VERBETE Nº

76/2019.
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2 . C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  I N T E R M I T E N T E .

NULIDADE.CONVERSÃO EM CONTRATO POR PRAZO

INDETERMINADO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS

RESCISÓRIAS DEVIDAS

3. SÚMULA Nº 331/TST. TOMADOR DOS SERVIÇOS. DÉBITO

T R A B A L H I S T A  E X I S T E N T E .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. VERBETE Nº

37/TRT10.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Giselle Bringel de Oliveira Lima David, auxiliar na 2ª

Vara de Taguatinga-DF, pela sentença de f ls. 724/735,

complementada às fls. 753/755 julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial.

O reclamante recorre às fls. 757/764.

A reclamada também recorre às fls. 765/777

Contrarrazões pela reclamada às fls. 784/790 e pelo reclamante às

fls. 791/794.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, conheço dos recursos.

2. MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Afirmou o autor que foi contratado pela primeira reclamada

(Guardiões da Vida) para exercer a função de vigilante para a

segunda reclamada (CEFIS- Centro de Esporte, Lazer e Integração

Sindical do SINDJUS). Alegou que a reclamada desrespeitou o piso

salarial da categoria desde o início do contrato de trabalho.

Requereu que fossem aplicadas as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e

Vigilância do DF e o Sindicato de Empresas de Segurança Privada,

Sistemas de Segurança Eletrônica, Cursos de Formação de

Transporte de Valores no DF, tanto para o piso salarial quanto para

o adicional de periculosidade.

Solucionando a controvérsia o Juízo entendeu serem inaplicáveis as

normas coletivas juntadas pelo autor e julgou improcedente o

pedido.

Nas razões recursais o reclamante insiste na tese de que na função

de vigilante pertence a categoria diferenciada, razão pela qual faz

jus as diferenças pleiteadas decorrentes da CCT colacionada aos

autos.

Examino.

Inicialmente, deve-se registrar que foi declarada a revelia da 1ª

reclamada, presumindo-se verdadeiros os fatos deduzidos na

exordial, excetuada a prova documental em sentido oposto, nos

termos da Súmula 74 do TST, II, que dispõe que:

"A prova constituída nos autos pode ser levada em conta para

confronto com a confissão ficta, não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores."

Esclareço, que nos termos dos arts. 570 e 571 da CLT, o

enquadramento sindical da empresa é feito pela categoria

econômica a que faz parte, atendendo-se aos critérios da

especificidade, similaridade ou conexão.

É pacífico o entendimento de que o enquadramento sindical há de

seguir a atividade preponderante do empregador, que é identificada

como aquela que "(...) caracterizar a unidade de produto, operação

ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades

convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional" (§ 2º

do art. 581 da CLT).

O conceito de categoria econômica foi positivado no § 1º do art. 511

da CLT, segundo o qual "a solidariedade de interesses econômicos

dos que empreendem atividades idênticas, similares ou conexas,

constitui o vínculo social básico que se denomina categoria

econômica".

A atividade econômica desenvolvida, portanto, em regra, constitui o

dado básico que permitirá a identificação da vinculação sindical

adequada do empregador. Por sua vez, o enquadramento sindical

de um trabalhador dependerá da atividade econômica em que ele

estiver inserido, constituindo-se em exceção a esta regra a

categoria diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT).

No caso, o Contrato Social da reclamada prevê como objeto social

as seguintes atividades (fls.682):

"SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSIÇÕES E FESTAS- PROMOTOR DE EVENTOS".

Como se pode perceber pela leitura das atividades desenvolvidas

pela ré, ela se constitui em empresa que atua em diferentes áreas,

todavia, há clara definição de sua atividade preponderante,

concentrada na organização de eventos.

Portanto, considerando que a reclamada não desenvolve, de forma
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preponderante, atividade de segurança privada, sistemas de

segurança eletrônica, cursos de formação e transporte de valores

no Distrito Federal de, aos seus empregados não se aplicam as

normas coletivas juntada aos autos pelo autor.

Vale ressaltar que para o autor ser enquadrado na categoria

diferenciada dos vigilantes o empregado deve realizar as funções

conforme a Lei 7.102 /83 e, ainda, em estabelecimentos financeiros

ou em empresas particulares que exploram serviços de vigilância e

transporte de valores, o que não é o caso dos autos, uma vez que o

reclamante trabalhava no clube de recreação do SINDJUS.

Nesse sentido, o Tribunal Pleno desta Corte, no IUJ 0000396-

17.2016.5.10.0000, na sessão do dia 29/10/2019, consolidou o

seguinte entendimento:

"I - O enquadramento sindical está vinculado à atividade econômica

principal do empregador, não estando inserida neste conceito a

prestação de serviços a terceiros.

II - Exercendo a empresa múltiplas atividades, o enquadramento

sindical observará o segmento no qual o empregado trabalha, salvo

quando não for possível identificar aquela preponderante e,

cumulativamente, o sindicato dos trabalhadores houver celebrado

convenção coletiva mais benéfica com sindicato eclético da

categoria econômica." (Verbete nº 76/2019).

Cito, ainda, as seguintes decisões:

"ENQUADRAMENTO SINDICAL. 1 - O enquadramento sindical dos

empregados é determinado pela atividade preponderante do

empregador, exceto quando se tratar de profissão pertencente a

categoria diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT), o que não é o caso

dos autos. 2 - Evidenciado nos autos que a reclamada tem como

atividade preponderante o "comércio varejista de mercadorias em

gera l ,  com predominância de produtos a l iment íc ios -

hipermercados", a norma coletiva aplicável é aquela celebrada pelo

Sindicato dos Supermercados do Distrito Federal (SINDSUPER-

DF)." (TRT 10ª Região, 0000783-24.2019.5.10.0001, Ac. 1ª Turma,

Relator Desembargador André Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno, DEJT de 1/12/2021).

"AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DO PREPARO RECURSAL.

Não tendo o segundo réu atendido a intimação para regularizar o

preparo recursal, impõe-se o não conhecimento do seu recurso.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Prevalece, para efeito de

enquadramento sindical, o critério da atividade preponderante do

empregador, cujo conceito é traduzido pelo disposto no § 2º do art.

581 da CLT: "Entende-se por atividade preponderante a que

caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final, para

cuja obtenção todas as demais at iv idades convi r jam,

exclusivamente, em regime de conexão funcional" (CLT, art. 581, §

2º). Assim, inviável o deferimento dos direitos previstos nos

instrumentos coletivos apresentados pela autora, na medida em que

o ramo das entidades sindicais subscreventes não se harmoniza

com a atividade principal do empregador. Recurso do segundo

reclamado não conhecido; recurso da reclamante parcialmente

conhecido e não provido." (TRT 10ª Região, 0000760-

35.2020.5.10.0004, Ac. 2ª Turma, Relator Desembargador Mario

Macedo Fernandes Caron, DEJT de 11/12/2021).

"1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Para o enquadramento sindical,

há que se observar a atividade preponderante do empregador,

exceto nos casos de categoria profissional diferenciada (§ 3º do art.

511 da CLT). Categoria profissional diferenciada é aquela "que se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". No caso, em razão

da atividade preponderante do Empregador e, considerando que a

Reclamante não pertencia à categoria diferenciada, não se aplica

ao contrato de trabalho da Reclamante a CCT juntada com a inicial,

sendo indevidos, portanto, os pagamentos das diferenças salariais e

de auxílio-alimentação.(Desembargador Relator José Leone

Cordeiro Leite, Processo n.º 0000743-76.2019.5.10.0022-RO, DEJT

07/06/2020) (...)". (TRT 10ª Região, 0001065-44.2019.5.10.0007,

Ac. 3ª Turma, Relator Desembargador José Ribamar Oliveira Lima

Júnior, DEJT de 30/10/2021).

Assim, mantenho a sentença que indeferiu as diferenças salariais

do piso salarial e do adicional de periculosidade.

Nego provimento ao recurso.

DANO MORAL.

O reclamante pediu a condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais, em razão do não recolhimento do

FGTS e INSS, bem como pela remuneração paga abaixo do piso

estipulado na CCT.

Eis como decidiu a questão o d. Juízo originário:

"O ordenamento jurídico pátrio confere ampla proteção aos direitos

da personalidade - tais como a honra, a intimidade, a vida privada e

a imagem - , inclusive garantindo a reparação pelos danos morais

decorrentes da sua violação (art. 5º, V e X da CF e 186 do CC/02).

O dano moral se configura com a simples ofensa a direito da

personalidade da vítima decorrente de ato ilícito do ofensor, não se

exigindo prova da dor ou do sofrimento por ela suportado. Torna-se

passível de indenização nos casos em que se encontra configurado

o dano, nexo causal e dolo ou culpa do empregador (art. 186 do

CCB).

A obrigação da ré ao cumprimento da CCT anexada aos autos foi

afastada, eis que não representa a empresa.

O labor noturno foi reconhecido em apenas 1 dia ao longo de todo o

pacto laboral.
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Do extrato do FGTS, verifica-se que a ré efetuava recolhimentos.

E mesmo que assim não fosse, vale dizer, nem toda violação à lei

cometida pelo empregador mostra-se hábil a ensejar a reparação do

dano moral.

Do contrário, qualquer condenação em desfavor da acionada

implicaria, também, na sua condenação em indenização por danos

morais, entendimento que geraria banalização do instituto. Apenas

deve-se considerar como dano moral aquele sofrimento

exacerbado, que não se confunde com os dissabores de uma vida

em sociedade.

Assim, ausentes os requisitos de que trata o art. 186 do CC/02,

indefiro o pedido em destaque." (fls. 732)

Nas razões do recurso o reclamante afirma que a ausência de

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho

foram hábeis a resultar no dano do trabalhador, que ficou sem

receber suas verbas rescisórias e demais direitos trabalhistas

mencionados na exordial. Assim, entender ser justa a reparação

civil intentada.

Analiso.

Para o reconhecimento do dever de indenizar do empregador,

necessária a devida comprovação dos prejuízos sofridos pelo

empregado, ou mesmo a dor e/ou dificuldades pelas quais passou

em razão do ato omissivo patronal, o que não ocorreu. Registro que

o dano, em tais casos, não se presume, ao contrário, deve ser

robusta e devidamente comprovado, nos termos do artigo 818,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso, tenho que o trabalhador não demonstrou, por qualquer

meio, a existência de prejuízos e/ou constrangimentos decorrentes

do atraso na quitação de uma parte das verbas contratuais e

rescisórias, tampouco a existência de dívidas que poderiam ser

quitadas com os valores recebidos a tal título. Por essa razão, não

vislumbro abuso ou a presença dos requisitos dos artigos 186 e 927

do Código de Processo Civil, que ensejam direito a tal indenização.

Com efeito, uma vez não estando presentes os requisitos, a

indenização por danos morais não é devida.

Nego provimento.

RECURSO DA RECLAMADA

CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. DATA DA

ADMISSÃO

O autor afirmou na inicial que foi admitido na primeira reclamada em

15/12/2017 para exercer a função de vigilante, tendo a CTPS sido

anotada somente em 1/04/2019. Disse que a reclamada para não

pagou os direitos trabalhistas corretamente, uma vez que realizou

um contrato intermitente. Alegou que a prestação de serviços

ocorria de maneira regular, por escala, em plantões de 12h, pelo

menos 10 vezes por mês, o que se assemelhava às jornadas

12x36. Assim, requereu a nulidade do contrato firmado requerendo

a conversão em contrato de trabalho por prazo indeterminado de

15/09/2021 a 13/03/2022, com o pagamento das verbas rescisórias.

O juiz originário declarou a nulidade do contrato de trabalho

intermitente, converteu em contrato por prazo indeterminado e

condenou a reclamada ao pagamento de verbas salariais

decorrente da demissão sem justa causa.

A reclamada insiste na tese de existência de contrato intermitente

entre as partes.

Pois bem

O contrato de trabalho intermitente está previsto nos arts. 443 e 452

-A. da CLT, os quais dispõem:

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado

tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo

determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho

intermitente. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...] § 3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho

no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é

contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação

de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou

meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria.

[...]

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação

eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia

útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a

recusa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins

do contrato de trabalho intermitente. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de

trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que

seria devida, permitida a compensação em igual prazo. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)
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§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado

receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas: (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - remuneração; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)

III - décimo terceiro salário proporcional; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

A segunda reclamada colacionou aos autos o contrato de trabalho

intermitente celebrado entre a primeira reclamada e o reclamante

fls. 346/348, no qual prevê o pagamento por diárias, mas também o

pagamento de férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

bem como o recolhimento do INSS e FGTS.

Vejamos o teor da prova oral.

"Depoimento pessoal do reclamante:

"Que trabalhava em sábados domingos e feriados das 7:00 às 17:15

em média, Com uma hora de intervalo intrajornada; que todavia no

período da pandemia trabalhou em jornadas de 12h por 36h no

turno da noite, das 19:00 às 7:00 da manhã, sem intervalo

intrajornada; "que o período da pandemia acima informado se refere

ao período de março de 2020 a março de 2021." (fls. 713)

Depoimento do preposto da reclamada:

"Que não sabe dizer a data correta em que o reclamante foi

admitido. Que o reclamante foi contratado para trabalhar em escala

de 12h por 36h. Todavia nunca trabalhava 12 horas no dia, poisia

embora mais cedo. Que o reclamante entrava efetivamente às 7

horas no trabalho e saía às 17h. Porque o clube fecha às 17 horas

que o reclamante na verdade apenas trabalhava aos sábados

domingos e feriados não trabalhando em jornadas de 12h por 36h.

Que a reclamada tinha de 8 à 10 funcionários no total. (fls. 713/714)

Depoimento da testemunha do reclamante:

Que a depoimento trabalhou como reclamante às vezes no mesmo

turno que exercia a função de salva-vidas Em sábados e domingos

das 9:00 às 17 horas, desde 2017 até o início da pandemia. Quando

a depoente deixou de trabalhar, mas o reclamante permaneceu

trabalhando em favor da ré;Que no ano de 2017 quando contratado

O reclamante inicialmente trabalhou em sábados alternados Das

9:00 às 17 horas Com uma hora de intervalo Que às vezes nesse

período anterior a pandemia O reclamante se ativou na escala

noturna Das 19:00 às 7:00 da manhã; Que indagado como sabe da

jornada do reclamante no período noturno já que não coincidia com

os horários de entrada e saída da depoente no período diurno;

melhor esclarecer o que sabe por ouvir dizer do próprio reclamante

que o reclamante permaneceu nesse trabalho aos sábados das

9:00 às 17:00, por 3 meses, em média passando a prova para

trabalhar em Jornada de 12h por 36h, isso ainda no ano de 2017

que nessa ocasião quando a depoente chegava no trabalho às 9:00

o reclamante já estava trabalhando. Que sempre quer depoente

nesse período ir embora às 17:00 o reclamante permanecia

trabalhando Que não sabe dizer da jornada do reclamante no

período pós pandemia. Que todos os funcionários na época

assinavam folha de ponto incluindo reclamantes. Que havia um

funcionário responsável pela folha de ponto que esse funcionário

saiu em 2020 passando após O reclamante a ficar responsável

pelas folhas de ponto dos funcionários da primeira ré. Que a

primeira reclamada tinha seis funcionários trabalhando no clube da

segunda reclamada que não sabe dizer o total de funcionários da

primeira ré. (fls. 714)

Vale ressaltar que o preposto revelou desconhecimento sobre a

data da admissão do autor, razão pela qual o juiz originário aplicou

a confissão ficta.

Cumpre esclarecer que o § 1º do art. 843 da CLT prescreve que o

preposto deve ter conhecimento dos fatos relevantes ao deslinde da

controvérsia. Do contrário, há a incidência da confissão ficta. Nesse

quadro, embora, em tese, pertencesse à reclamante o ônus da

prova, operada a confissão ficta, desonerado está do encargo

probatório a que estava adstrita, presumindo-se, assim, verídica as

alegações trazidas na inicial quanto data da admissão do autor.

Além disso, tem-se que a reclamada não produziu prova oral no

feito, de modo que não se verifica prova em contrário com o condão

de afastar tal presunção.

Assim, correta a decisão do juiz que reconheceu a data da

admissão do reclamante em 15/12/2017, como relatado na inicial

pelo autor.

Dentro dessa perspectiva como a alegação do autor referente ao

labor sem CTPS assinada foi considerada verdadeira, presume-se

que o obreiro laborou por quase dois anos sem que as partes

tivessem celebrado contrato formal, como prevê a legislação.

Esclareço que a característica principal do contrato intermitente é a

alternância entre períodos de atividade e inatividade, o que não

ocorreu no caso em questão, visto que ficou claro pelo depoimento

da testemunha que o autor na pandemia trabalhou em jornada

12x36 em período noturno e posteriormente laborou aos sábados,

domingos e feriados.

Outro fato relevante, é que conforme conversar de whatsapp

anexadas (fls. 28/63) o reclamante também era o responsável pelas

folhas de ponto dos demais empregados da reclamada, bem como

era o autor que organizava a escala de trabalho e plantões.

Somando isso ao fato de ter contracheque mensal, 13ª salário,
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férias, férias proporcionais, recolhimento de INSS e FGTS,

comprova total ausência dos requisitos do contrato intermitente,

porquanto correta a sentença que declarou a nulidade do referido

contrato e converteu em contrato firmado por prazo determinado.

Por fim, a reclamada afirma que já foi realizado o pagamento de

décimo terceiro de 15/07/207 a 01/04/2019 e férias (2018/2019 e

2019/2020, razão pela qual requer sua exclusão ao pagamento, sob

pena de bis in idem.

Verifico que embora haja comprovação de alguns pagamentos de

férias e décimo terceiros, assim, determino a compensação de

valores já pagos na mesma rubrica para evitar enriquecimento

ilícito.

Dou parcial provimento paradeterminar a compensação de valores

já pagos a título de décimo terceiro e férias.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Postulou o laborista a responsabilização subsidiária da segunda

reclamada, por ser a tomadora do serviço, uma vez que, era

empregado da primeira reclamada, mas sempre prestou serviços

para a segunda reclamada.

O Julgador primário condenou a segunda reclamada de forma

subsidiária com base na Súmula 331 do TST e porquanto o

reclamante prestou serviços para ela, sendo, pois, beneficiada da

mão de obra dele.

No recurso, sustenta a segunda ré, em suma, que a mera

contratação de terceiros não traz a responsabilidade do contratante,

salvo se assim for convencionado entre as partes ou que haja

eventual  exercíc io de at iv idade i l íc i ta.  Pondera que a

responsabi l idade subsidiár ia não pode ser presumida.

A responsabilidade subsidiária decorre de interpretação analógica

do art. 455 da CLT, com base nos princípios da proteção do

trabalhador, do risco empresarial e da efetividade e preferência no

recebimento dos créditos trabalhistas, consubstanciados nos arts.

2º, 'caput', da CLT e 100 da Constituição Federal.

Ainda que lícita a terceirização, o instituto da responsabilização

subsidiária tem por escopo garantir que a força de trabalho

despendida pelo obreiro não fique sem a devida contraprestação.

Sendo essa força utilizada em prol de um terceiro, tomador dos

serviços, e não sendo quitados os direitos trabalhistas pelo

empregador, o tomador deve adimpli-los, visto ser beneficiário

daquela força de trabalho.

No caso, é incontroverso que a reclamada celebrou Contrato de

Prestação de Serviços (fls. 674/680) que envolvia o fornecimento de

mão de obra de salva vidas e seguranças para o clube campestre.

Assim, deve responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas

devidos ao autor, nos termos da Súmula 331 do TST.

Saliento que a prestação de serviços de forma não exclusiva ao

tomador não retira deste a responsabilidade pelo bom cumprimento

dos contratos de trabalho formalizados pelo prestador. Ao contrário,

impõe-lhe a obrigação de gerir suas atividades de modo a afastar

qualquer responsabilização indesejada.

Acrescento que a responsabilidade subsidiária abrange todas as

verbas decorrentes da condenação, nos termos do item VI da

Súmula/TST nº 331.

Por fim, ressalto que, frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Inteligência

do Verbete n.º 37 desta Corte).

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos e, no mérito, nego provimento

ao recurso do reclamante e dou parcial provimento ao recurso da

reclamada, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer dos

recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e

dar parcial provimento ao recurso da reclamada para determinar a

compensação de valores já pagos a título de décimo terceiro e

férias. Mantenho o valor arbitrado à condenação. Tudo nos termos

do voto da Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).
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Desembargadora Flávia Simões Falcão
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000885-29.2022.5.10.0102
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO
DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO WASHINGTON DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 16900/DF)

ADVOGADO MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB:
16619/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO
DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO WASHINGTON DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 16900/DF)

ADVOGADO MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB:
16619/DF)

RECORRIDO CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECORRIDO NOELMA MESSIAS BENTO
56903910182

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIARIO
E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO DF-SINDJUS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000885-29.2022.5.10.0102 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

PODER JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO

DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO: WASHINGTON DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO: MARLUCIO LUSTOSA BONFIM

RECORRIDO:CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER

JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO DF-

SINDJUS/DF

RECORRIDO: NOELMA MESSIAS BENTO

ADVOGADO: WASHINGTON DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO: MARLUCIO LUSTOSA BONFIM

ORIGEM: 2ª VARA DE TAGUATINGA (JUÍZA GISELLE BRINGEL

LIMA DAVI)

EMENTA

1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. OBSERVÂNCIA DA

ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. VERBETE Nº

76/2019.

2 . C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  I N T E R M I T E N T E .

NULIDADE.CONVERSÃO EM CONTRATO POR PRAZO

INDETERMINADO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS

RESCISÓRIAS DEVIDAS

3. SÚMULA Nº 331/TST. TOMADOR DOS SERVIÇOS. DÉBITO

T R A B A L H I S T A  E X I S T E N T E .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. VERBETE Nº

37/TRT10.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Giselle Bringel de Oliveira Lima David, auxiliar na 2ª

Vara de Taguatinga-DF, pela sentença de f ls. 724/735,

complementada às fls. 753/755 julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial.

O reclamante recorre às fls. 757/764.
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A reclamada também recorre às fls. 765/777

Contrarrazões pela reclamada às fls. 784/790 e pelo reclamante às

fls. 791/794.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, conheço dos recursos.

2. MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Afirmou o autor que foi contratado pela primeira reclamada

(Guardiões da Vida) para exercer a função de vigilante para a

segunda reclamada (CEFIS- Centro de Esporte, Lazer e Integração

Sindical do SINDJUS). Alegou que a reclamada desrespeitou o piso

salarial da categoria desde o início do contrato de trabalho.

Requereu que fossem aplicadas as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e

Vigilância do DF e o Sindicato de Empresas de Segurança Privada,

Sistemas de Segurança Eletrônica, Cursos de Formação de

Transporte de Valores no DF, tanto para o piso salarial quanto para

o adicional de periculosidade.

Solucionando a controvérsia o Juízo entendeu serem inaplicáveis as

normas coletivas juntadas pelo autor e julgou improcedente o

pedido.

Nas razões recursais o reclamante insiste na tese de que na função

de vigilante pertence a categoria diferenciada, razão pela qual faz

jus as diferenças pleiteadas decorrentes da CCT colacionada aos

autos.

Examino.

Inicialmente, deve-se registrar que foi declarada a revelia da 1ª

reclamada, presumindo-se verdadeiros os fatos deduzidos na

exordial, excetuada a prova documental em sentido oposto, nos

termos da Súmula 74 do TST, II, que dispõe que:

"A prova constituída nos autos pode ser levada em conta para

confronto com a confissão ficta, não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores."

Esclareço, que nos termos dos arts. 570 e 571 da CLT, o

enquadramento sindical da empresa é feito pela categoria

econômica a que faz parte, atendendo-se aos critérios da

especificidade, similaridade ou conexão.

É pacífico o entendimento de que o enquadramento sindical há de

seguir a atividade preponderante do empregador, que é identificada

como aquela que "(...) caracterizar a unidade de produto, operação

ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades

convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional" (§ 2º

do art. 581 da CLT).

O conceito de categoria econômica foi positivado no § 1º do art. 511

da CLT, segundo o qual "a solidariedade de interesses econômicos

dos que empreendem atividades idênticas, similares ou conexas,

constitui o vínculo social básico que se denomina categoria

econômica".

A atividade econômica desenvolvida, portanto, em regra, constitui o

dado básico que permitirá a identificação da vinculação sindical

adequada do empregador. Por sua vez, o enquadramento sindical

de um trabalhador dependerá da atividade econômica em que ele

estiver inserido, constituindo-se em exceção a esta regra a

categoria diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT).

No caso, o Contrato Social da reclamada prevê como objeto social

as seguintes atividades (fls.682):

"SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSIÇÕES E FESTAS- PROMOTOR DE EVENTOS".

Como se pode perceber pela leitura das atividades desenvolvidas

pela ré, ela se constitui em empresa que atua em diferentes áreas,

todavia, há clara definição de sua atividade preponderante,

concentrada na organização de eventos.

Portanto, considerando que a reclamada não desenvolve, de forma

preponderante, atividade de segurança privada, sistemas de

segurança eletrônica, cursos de formação e transporte de valores

no Distrito Federal de, aos seus empregados não se aplicam as

normas coletivas juntada aos autos pelo autor.

Vale ressaltar que para o autor ser enquadrado na categoria

diferenciada dos vigilantes o empregado deve realizar as funções

conforme a Lei 7.102 /83 e, ainda, em estabelecimentos financeiros

ou em empresas particulares que exploram serviços de vigilância e

transporte de valores, o que não é o caso dos autos, uma vez que o

reclamante trabalhava no clube de recreação do SINDJUS.

Nesse sentido, o Tribunal Pleno desta Corte, no IUJ 0000396-

17.2016.5.10.0000, na sessão do dia 29/10/2019, consolidou o

seguinte entendimento:

"I - O enquadramento sindical está vinculado à atividade econômica

principal do empregador, não estando inserida neste conceito a

prestação de serviços a terceiros.

II - Exercendo a empresa múltiplas atividades, o enquadramento

sindical observará o segmento no qual o empregado trabalha, salvo
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quando não for possível identificar aquela preponderante e,

cumulativamente, o sindicato dos trabalhadores houver celebrado

convenção coletiva mais benéfica com sindicato eclético da

categoria econômica." (Verbete nº 76/2019).

Cito, ainda, as seguintes decisões:

"ENQUADRAMENTO SINDICAL. 1 - O enquadramento sindical dos

empregados é determinado pela atividade preponderante do

empregador, exceto quando se tratar de profissão pertencente a

categoria diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT), o que não é o caso

dos autos. 2 - Evidenciado nos autos que a reclamada tem como

atividade preponderante o "comércio varejista de mercadorias em

gera l ,  com predominância de produtos a l iment íc ios -

hipermercados", a norma coletiva aplicável é aquela celebrada pelo

Sindicato dos Supermercados do Distrito Federal (SINDSUPER-

DF)." (TRT 10ª Região, 0000783-24.2019.5.10.0001, Ac. 1ª Turma,

Relator Desembargador André Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno, DEJT de 1/12/2021).

"AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DO PREPARO RECURSAL.

Não tendo o segundo réu atendido a intimação para regularizar o

preparo recursal, impõe-se o não conhecimento do seu recurso.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Prevalece, para efeito de

enquadramento sindical, o critério da atividade preponderante do

empregador, cujo conceito é traduzido pelo disposto no § 2º do art.

581 da CLT: "Entende-se por atividade preponderante a que

caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final, para

cuja obtenção todas as demais at iv idades convi r jam,

exclusivamente, em regime de conexão funcional" (CLT, art. 581, §

2º). Assim, inviável o deferimento dos direitos previstos nos

instrumentos coletivos apresentados pela autora, na medida em que

o ramo das entidades sindicais subscreventes não se harmoniza

com a atividade principal do empregador. Recurso do segundo

reclamado não conhecido; recurso da reclamante parcialmente

conhecido e não provido." (TRT 10ª Região, 0000760-

35.2020.5.10.0004, Ac. 2ª Turma, Relator Desembargador Mario

Macedo Fernandes Caron, DEJT de 11/12/2021).

"1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Para o enquadramento sindical,

há que se observar a atividade preponderante do empregador,

exceto nos casos de categoria profissional diferenciada (§ 3º do art.

511 da CLT). Categoria profissional diferenciada é aquela "que se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". No caso, em razão

da atividade preponderante do Empregador e, considerando que a

Reclamante não pertencia à categoria diferenciada, não se aplica

ao contrato de trabalho da Reclamante a CCT juntada com a inicial,

sendo indevidos, portanto, os pagamentos das diferenças salariais e

de auxílio-alimentação.(Desembargador Relator José Leone

Cordeiro Leite, Processo n.º 0000743-76.2019.5.10.0022-RO, DEJT

07/06/2020) (...)". (TRT 10ª Região, 0001065-44.2019.5.10.0007,

Ac. 3ª Turma, Relator Desembargador José Ribamar Oliveira Lima

Júnior, DEJT de 30/10/2021).

Assim, mantenho a sentença que indeferiu as diferenças salariais

do piso salarial e do adicional de periculosidade.

Nego provimento ao recurso.

DANO MORAL.

O reclamante pediu a condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais, em razão do não recolhimento do

FGTS e INSS, bem como pela remuneração paga abaixo do piso

estipulado na CCT.

Eis como decidiu a questão o d. Juízo originário:

"O ordenamento jurídico pátrio confere ampla proteção aos direitos

da personalidade - tais como a honra, a intimidade, a vida privada e

a imagem - , inclusive garantindo a reparação pelos danos morais

decorrentes da sua violação (art. 5º, V e X da CF e 186 do CC/02).

O dano moral se configura com a simples ofensa a direito da

personalidade da vítima decorrente de ato ilícito do ofensor, não se

exigindo prova da dor ou do sofrimento por ela suportado. Torna-se

passível de indenização nos casos em que se encontra configurado

o dano, nexo causal e dolo ou culpa do empregador (art. 186 do

CCB).

A obrigação da ré ao cumprimento da CCT anexada aos autos foi

afastada, eis que não representa a empresa.

O labor noturno foi reconhecido em apenas 1 dia ao longo de todo o

pacto laboral.

Do extrato do FGTS, verifica-se que a ré efetuava recolhimentos.

E mesmo que assim não fosse, vale dizer, nem toda violação à lei

cometida pelo empregador mostra-se hábil a ensejar a reparação do

dano moral.

Do contrário, qualquer condenação em desfavor da acionada

implicaria, também, na sua condenação em indenização por danos

morais, entendimento que geraria banalização do instituto. Apenas

deve-se considerar como dano moral aquele sofrimento

exacerbado, que não se confunde com os dissabores de uma vida

em sociedade.

Assim, ausentes os requisitos de que trata o art. 186 do CC/02,

indefiro o pedido em destaque." (fls. 732)

Nas razões do recurso o reclamante afirma que a ausência de

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho

foram hábeis a resultar no dano do trabalhador, que ficou sem

receber suas verbas rescisórias e demais direitos trabalhistas

mencionados na exordial. Assim, entender ser justa a reparação

civil intentada.
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Analiso.

Para o reconhecimento do dever de indenizar do empregador,

necessária a devida comprovação dos prejuízos sofridos pelo

empregado, ou mesmo a dor e/ou dificuldades pelas quais passou

em razão do ato omissivo patronal, o que não ocorreu. Registro que

o dano, em tais casos, não se presume, ao contrário, deve ser

robusta e devidamente comprovado, nos termos do artigo 818,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso, tenho que o trabalhador não demonstrou, por qualquer

meio, a existência de prejuízos e/ou constrangimentos decorrentes

do atraso na quitação de uma parte das verbas contratuais e

rescisórias, tampouco a existência de dívidas que poderiam ser

quitadas com os valores recebidos a tal título. Por essa razão, não

vislumbro abuso ou a presença dos requisitos dos artigos 186 e 927

do Código de Processo Civil, que ensejam direito a tal indenização.

Com efeito, uma vez não estando presentes os requisitos, a

indenização por danos morais não é devida.

Nego provimento.

RECURSO DA RECLAMADA

CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. DATA DA

ADMISSÃO

O autor afirmou na inicial que foi admitido na primeira reclamada em

15/12/2017 para exercer a função de vigilante, tendo a CTPS sido

anotada somente em 1/04/2019. Disse que a reclamada para não

pagou os direitos trabalhistas corretamente, uma vez que realizou

um contrato intermitente. Alegou que a prestação de serviços

ocorria de maneira regular, por escala, em plantões de 12h, pelo

menos 10 vezes por mês, o que se assemelhava às jornadas

12x36. Assim, requereu a nulidade do contrato firmado requerendo

a conversão em contrato de trabalho por prazo indeterminado de

15/09/2021 a 13/03/2022, com o pagamento das verbas rescisórias.

O juiz originário declarou a nulidade do contrato de trabalho

intermitente, converteu em contrato por prazo indeterminado e

condenou a reclamada ao pagamento de verbas salariais

decorrente da demissão sem justa causa.

A reclamada insiste na tese de existência de contrato intermitente

entre as partes.

Pois bem

O contrato de trabalho intermitente está previsto nos arts. 443 e 452

-A. da CLT, os quais dispõem:

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado

tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo

determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho

intermitente. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...] § 3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho

no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é

contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação

de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou

meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria.

[...]

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação

eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia

útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a

recusa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins

do contrato de trabalho intermitente. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de

trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que

seria devida, permitida a compensação em igual prazo. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado

receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas: (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - remuneração; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)

III - décimo terceiro salário proporcional; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

A segunda reclamada colacionou aos autos o contrato de trabalho

intermitente celebrado entre a primeira reclamada e o reclamante

fls. 346/348, no qual prevê o pagamento por diárias, mas também o

pagamento de férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

bem como o recolhimento do INSS e FGTS.

Vejamos o teor da prova oral.

"Depoimento pessoal do reclamante:
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"Que trabalhava em sábados domingos e feriados das 7:00 às 17:15

em média, Com uma hora de intervalo intrajornada; que todavia no

período da pandemia trabalhou em jornadas de 12h por 36h no

turno da noite, das 19:00 às 7:00 da manhã, sem intervalo

intrajornada; "que o período da pandemia acima informado se refere

ao período de março de 2020 a março de 2021." (fls. 713)

Depoimento do preposto da reclamada:

"Que não sabe dizer a data correta em que o reclamante foi

admitido. Que o reclamante foi contratado para trabalhar em escala

de 12h por 36h. Todavia nunca trabalhava 12 horas no dia, poisia

embora mais cedo. Que o reclamante entrava efetivamente às 7

horas no trabalho e saía às 17h. Porque o clube fecha às 17 horas

que o reclamante na verdade apenas trabalhava aos sábados

domingos e feriados não trabalhando em jornadas de 12h por 36h.

Que a reclamada tinha de 8 à 10 funcionários no total. (fls. 713/714)

Depoimento da testemunha do reclamante:

Que a depoimento trabalhou como reclamante às vezes no mesmo

turno que exercia a função de salva-vidas Em sábados e domingos

das 9:00 às 17 horas, desde 2017 até o início da pandemia. Quando

a depoente deixou de trabalhar, mas o reclamante permaneceu

trabalhando em favor da ré;Que no ano de 2017 quando contratado

O reclamante inicialmente trabalhou em sábados alternados Das

9:00 às 17 horas Com uma hora de intervalo Que às vezes nesse

período anterior a pandemia O reclamante se ativou na escala

noturna Das 19:00 às 7:00 da manhã; Que indagado como sabe da

jornada do reclamante no período noturno já que não coincidia com

os horários de entrada e saída da depoente no período diurno;

melhor esclarecer o que sabe por ouvir dizer do próprio reclamante

que o reclamante permaneceu nesse trabalho aos sábados das

9:00 às 17:00, por 3 meses, em média passando a prova para

trabalhar em Jornada de 12h por 36h, isso ainda no ano de 2017

que nessa ocasião quando a depoente chegava no trabalho às 9:00

o reclamante já estava trabalhando. Que sempre quer depoente

nesse período ir embora às 17:00 o reclamante permanecia

trabalhando Que não sabe dizer da jornada do reclamante no

período pós pandemia. Que todos os funcionários na época

assinavam folha de ponto incluindo reclamantes. Que havia um

funcionário responsável pela folha de ponto que esse funcionário

saiu em 2020 passando após O reclamante a ficar responsável

pelas folhas de ponto dos funcionários da primeira ré. Que a

primeira reclamada tinha seis funcionários trabalhando no clube da

segunda reclamada que não sabe dizer o total de funcionários da

primeira ré. (fls. 714)

Vale ressaltar que o preposto revelou desconhecimento sobre a

data da admissão do autor, razão pela qual o juiz originário aplicou

a confissão ficta.

Cumpre esclarecer que o § 1º do art. 843 da CLT prescreve que o

preposto deve ter conhecimento dos fatos relevantes ao deslinde da

controvérsia. Do contrário, há a incidência da confissão ficta. Nesse

quadro, embora, em tese, pertencesse à reclamante o ônus da

prova, operada a confissão ficta, desonerado está do encargo

probatório a que estava adstrita, presumindo-se, assim, verídica as

alegações trazidas na inicial quanto data da admissão do autor.

Além disso, tem-se que a reclamada não produziu prova oral no

feito, de modo que não se verifica prova em contrário com o condão

de afastar tal presunção.

Assim, correta a decisão do juiz que reconheceu a data da

admissão do reclamante em 15/12/2017, como relatado na inicial

pelo autor.

Dentro dessa perspectiva como a alegação do autor referente ao

labor sem CTPS assinada foi considerada verdadeira, presume-se

que o obreiro laborou por quase dois anos sem que as partes

tivessem celebrado contrato formal, como prevê a legislação.

Esclareço que a característica principal do contrato intermitente é a

alternância entre períodos de atividade e inatividade, o que não

ocorreu no caso em questão, visto que ficou claro pelo depoimento

da testemunha que o autor na pandemia trabalhou em jornada

12x36 em período noturno e posteriormente laborou aos sábados,

domingos e feriados.

Outro fato relevante, é que conforme conversar de whatsapp

anexadas (fls. 28/63) o reclamante também era o responsável pelas

folhas de ponto dos demais empregados da reclamada, bem como

era o autor que organizava a escala de trabalho e plantões.

Somando isso ao fato de ter contracheque mensal, 13ª salário,

férias, férias proporcionais, recolhimento de INSS e FGTS,

comprova total ausência dos requisitos do contrato intermitente,

porquanto correta a sentença que declarou a nulidade do referido

contrato e converteu em contrato firmado por prazo determinado.

Por fim, a reclamada afirma que já foi realizado o pagamento de

décimo terceiro de 15/07/207 a 01/04/2019 e férias (2018/2019 e

2019/2020, razão pela qual requer sua exclusão ao pagamento, sob

pena de bis in idem.

Verifico que embora haja comprovação de alguns pagamentos de

férias e décimo terceiros, assim, determino a compensação de

valores já pagos na mesma rubrica para evitar enriquecimento

ilícito.

Dou parcial provimento paradeterminar a compensação de valores

já pagos a título de décimo terceiro e férias.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Postulou o laborista a responsabilização subsidiária da segunda

reclamada, por ser a tomadora do serviço, uma vez que, era

empregado da primeira reclamada, mas sempre prestou serviços
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para a segunda reclamada.

O Julgador primário condenou a segunda reclamada de forma

subsidiária com base na Súmula 331 do TST e porquanto o

reclamante prestou serviços para ela, sendo, pois, beneficiada da

mão de obra dele.

No recurso, sustenta a segunda ré, em suma, que a mera

contratação de terceiros não traz a responsabilidade do contratante,

salvo se assim for convencionado entre as partes ou que haja

eventual  exercíc io de at iv idade i l íc i ta.  Pondera que a

responsabi l idade subsidiár ia não pode ser presumida.

A responsabilidade subsidiária decorre de interpretação analógica

do art. 455 da CLT, com base nos princípios da proteção do

trabalhador, do risco empresarial e da efetividade e preferência no

recebimento dos créditos trabalhistas, consubstanciados nos arts.

2º, 'caput', da CLT e 100 da Constituição Federal.

Ainda que lícita a terceirização, o instituto da responsabilização

subsidiária tem por escopo garantir que a força de trabalho

despendida pelo obreiro não fique sem a devida contraprestação.

Sendo essa força utilizada em prol de um terceiro, tomador dos

serviços, e não sendo quitados os direitos trabalhistas pelo

empregador, o tomador deve adimpli-los, visto ser beneficiário

daquela força de trabalho.

No caso, é incontroverso que a reclamada celebrou Contrato de

Prestação de Serviços (fls. 674/680) que envolvia o fornecimento de

mão de obra de salva vidas e seguranças para o clube campestre.

Assim, deve responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas

devidos ao autor, nos termos da Súmula 331 do TST.

Saliento que a prestação de serviços de forma não exclusiva ao

tomador não retira deste a responsabilidade pelo bom cumprimento

dos contratos de trabalho formalizados pelo prestador. Ao contrário,

impõe-lhe a obrigação de gerir suas atividades de modo a afastar

qualquer responsabilização indesejada.

Acrescento que a responsabilidade subsidiária abrange todas as

verbas decorrentes da condenação, nos termos do item VI da

Súmula/TST nº 331.

Por fim, ressalto que, frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Inteligência

do Verbete n.º 37 desta Corte).

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos e, no mérito, nego provimento

ao recurso do reclamante e dou parcial provimento ao recurso da

reclamada, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer dos

recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e

dar parcial provimento ao recurso da reclamada para determinar a

compensação de valores já pagos a título de décimo terceiro e

férias. Mantenho o valor arbitrado à condenação. Tudo nos termos

do voto da Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000885-29.2022.5.10.0102
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE CLEDILSON PEREIRA NUNES
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ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO
DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO WASHINGTON DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 16900/DF)

ADVOGADO MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB:
16619/DF)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIARIO E DO
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO
DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO WASHINGTON DE VASCONCELOS
SILVA(OAB: 16900/DF)

ADVOGADO MARLUCIO LUSTOSA BONFIM(OAB:
16619/DF)

RECORRIDO CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECORRIDO NOELMA MESSIAS BENTO
56903910182

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELMA MESSIAS BENTO 56903910182

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000885-29.2022.5.10.0102 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO

PODER JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO

DF-SINDJUS/DF

ADVOGADO: WASHINGTON DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO: MARLUCIO LUSTOSA BONFIM

RECORRIDO:CLEDILSON PEREIRA NUNES

ADVOGADO: JOSE EVANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MARCO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER

JUDICIARIO E DO MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO NO DF-

SINDJUS/DF

RECORRIDO: NOELMA MESSIAS BENTO

ADVOGADO: WASHINGTON DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO: MARLUCIO LUSTOSA BONFIM

ORIGEM: 2ª VARA DE TAGUATINGA (JUÍZA GISELLE BRINGEL

LIMA DAVI)

EMENTA

1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. OBSERVÂNCIA DA

ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA. VERBETE Nº

76/2019.

2 . C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O  I N T E R M I T E N T E .

NULIDADE.CONVERSÃO EM CONTRATO POR PRAZO

INDETERMINADO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS

RESCISÓRIAS DEVIDAS

3. SÚMULA Nº 331/TST. TOMADOR DOS SERVIÇOS. DÉBITO

T R A B A L H I S T A  E X I S T E N T E .  R E S P O N S A B I L I D A D E

SUBSIDIÁRIA RECONHECIDA. EXECUÇÃO. VERBETE Nº

37/TRT10.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Giselle Bringel de Oliveira Lima David, auxiliar na 2ª

Vara de Taguatinga-DF, pela sentença de f ls. 724/735,

complementada às fls. 753/755 julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial.

O reclamante recorre às fls. 757/764.

A reclamada também recorre às fls. 765/777

Contrarrazões pela reclamada às fls. 784/790 e pelo reclamante às

fls. 791/794.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais, conheço dos recursos.

2. MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ENQUADRAMENTO SINDICAL

Afirmou o autor que foi contratado pela primeira reclamada

(Guardiões da Vida) para exercer a função de vigilante para a
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segunda reclamada (CEFIS- Centro de Esporte, Lazer e Integração

Sindical do SINDJUS). Alegou que a reclamada desrespeitou o piso

salarial da categoria desde o início do contrato de trabalho.

Requereu que fossem aplicadas as normas coletivas firmadas entre

o Sindicato dos Empregados de Empresas de Segurança e

Vigilância do DF e o Sindicato de Empresas de Segurança Privada,

Sistemas de Segurança Eletrônica, Cursos de Formação de

Transporte de Valores no DF, tanto para o piso salarial quanto para

o adicional de periculosidade.

Solucionando a controvérsia o Juízo entendeu serem inaplicáveis as

normas coletivas juntadas pelo autor e julgou improcedente o

pedido.

Nas razões recursais o reclamante insiste na tese de que na função

de vigilante pertence a categoria diferenciada, razão pela qual faz

jus as diferenças pleiteadas decorrentes da CCT colacionada aos

autos.

Examino.

Inicialmente, deve-se registrar que foi declarada a revelia da 1ª

reclamada, presumindo-se verdadeiros os fatos deduzidos na

exordial, excetuada a prova documental em sentido oposto, nos

termos da Súmula 74 do TST, II, que dispõe que:

"A prova constituída nos autos pode ser levada em conta para

confronto com a confissão ficta, não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores."

Esclareço, que nos termos dos arts. 570 e 571 da CLT, o

enquadramento sindical da empresa é feito pela categoria

econômica a que faz parte, atendendo-se aos critérios da

especificidade, similaridade ou conexão.

É pacífico o entendimento de que o enquadramento sindical há de

seguir a atividade preponderante do empregador, que é identificada

como aquela que "(...) caracterizar a unidade de produto, operação

ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais atividades

convirjam, exclusivamente em regime de conexão funcional" (§ 2º

do art. 581 da CLT).

O conceito de categoria econômica foi positivado no § 1º do art. 511

da CLT, segundo o qual "a solidariedade de interesses econômicos

dos que empreendem atividades idênticas, similares ou conexas,

constitui o vínculo social básico que se denomina categoria

econômica".

A atividade econômica desenvolvida, portanto, em regra, constitui o

dado básico que permitirá a identificação da vinculação sindical

adequada do empregador. Por sua vez, o enquadramento sindical

de um trabalhador dependerá da atividade econômica em que ele

estiver inserido, constituindo-se em exceção a esta regra a

categoria diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT).

No caso, o Contrato Social da reclamada prevê como objeto social

as seguintes atividades (fls.682):

"SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSIÇÕES E FESTAS- PROMOTOR DE EVENTOS".

Como se pode perceber pela leitura das atividades desenvolvidas

pela ré, ela se constitui em empresa que atua em diferentes áreas,

todavia, há clara definição de sua atividade preponderante,

concentrada na organização de eventos.

Portanto, considerando que a reclamada não desenvolve, de forma

preponderante, atividade de segurança privada, sistemas de

segurança eletrônica, cursos de formação e transporte de valores

no Distrito Federal de, aos seus empregados não se aplicam as

normas coletivas juntada aos autos pelo autor.

Vale ressaltar que para o autor ser enquadrado na categoria

diferenciada dos vigilantes o empregado deve realizar as funções

conforme a Lei 7.102 /83 e, ainda, em estabelecimentos financeiros

ou em empresas particulares que exploram serviços de vigilância e

transporte de valores, o que não é o caso dos autos, uma vez que o

reclamante trabalhava no clube de recreação do SINDJUS.

Nesse sentido, o Tribunal Pleno desta Corte, no IUJ 0000396-

17.2016.5.10.0000, na sessão do dia 29/10/2019, consolidou o

seguinte entendimento:

"I - O enquadramento sindical está vinculado à atividade econômica

principal do empregador, não estando inserida neste conceito a

prestação de serviços a terceiros.

II - Exercendo a empresa múltiplas atividades, o enquadramento

sindical observará o segmento no qual o empregado trabalha, salvo

quando não for possível identificar aquela preponderante e,

cumulativamente, o sindicato dos trabalhadores houver celebrado

convenção coletiva mais benéfica com sindicato eclético da

categoria econômica." (Verbete nº 76/2019).

Cito, ainda, as seguintes decisões:

"ENQUADRAMENTO SINDICAL. 1 - O enquadramento sindical dos

empregados é determinado pela atividade preponderante do

empregador, exceto quando se tratar de profissão pertencente a

categoria diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT), o que não é o caso

dos autos. 2 - Evidenciado nos autos que a reclamada tem como

atividade preponderante o "comércio varejista de mercadorias em

gera l ,  com predominância de produtos a l iment íc ios -

hipermercados", a norma coletiva aplicável é aquela celebrada pelo

Sindicato dos Supermercados do Distrito Federal (SINDSUPER-

DF)." (TRT 10ª Região, 0000783-24.2019.5.10.0001, Ac. 1ª Turma,

Relator Desembargador André Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno, DEJT de 1/12/2021).

"AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO DO PREPARO RECURSAL.

Não tendo o segundo réu atendido a intimação para regularizar o
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preparo recursal, impõe-se o não conhecimento do seu recurso.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Prevalece, para efeito de

enquadramento sindical, o critério da atividade preponderante do

empregador, cujo conceito é traduzido pelo disposto no § 2º do art.

581 da CLT: "Entende-se por atividade preponderante a que

caracterizar a unidade de produto, operação ou objetivo final, para

cuja obtenção todas as demais at iv idades convi r jam,

exclusivamente, em regime de conexão funcional" (CLT, art. 581, §

2º). Assim, inviável o deferimento dos direitos previstos nos

instrumentos coletivos apresentados pela autora, na medida em que

o ramo das entidades sindicais subscreventes não se harmoniza

com a atividade principal do empregador. Recurso do segundo

reclamado não conhecido; recurso da reclamante parcialmente

conhecido e não provido." (TRT 10ª Região, 0000760-

35.2020.5.10.0004, Ac. 2ª Turma, Relator Desembargador Mario

Macedo Fernandes Caron, DEJT de 11/12/2021).

"1. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Para o enquadramento sindical,

há que se observar a atividade preponderante do empregador,

exceto nos casos de categoria profissional diferenciada (§ 3º do art.

511 da CLT). Categoria profissional diferenciada é aquela "que se

forma dos empregados que exerçam profissões ou funções

diferenciadas por força de estatuto profissional especial ou em

consequência de condições de vida singulares". No caso, em razão

da atividade preponderante do Empregador e, considerando que a

Reclamante não pertencia à categoria diferenciada, não se aplica

ao contrato de trabalho da Reclamante a CCT juntada com a inicial,

sendo indevidos, portanto, os pagamentos das diferenças salariais e

de auxílio-alimentação.(Desembargador Relator José Leone

Cordeiro Leite, Processo n.º 0000743-76.2019.5.10.0022-RO, DEJT

07/06/2020) (...)". (TRT 10ª Região, 0001065-44.2019.5.10.0007,

Ac. 3ª Turma, Relator Desembargador José Ribamar Oliveira Lima

Júnior, DEJT de 30/10/2021).

Assim, mantenho a sentença que indeferiu as diferenças salariais

do piso salarial e do adicional de periculosidade.

Nego provimento ao recurso.

DANO MORAL.

O reclamante pediu a condenação da ré no pagamento de

indenização por danos morais, em razão do não recolhimento do

FGTS e INSS, bem como pela remuneração paga abaixo do piso

estipulado na CCT.

Eis como decidiu a questão o d. Juízo originário:

"O ordenamento jurídico pátrio confere ampla proteção aos direitos

da personalidade - tais como a honra, a intimidade, a vida privada e

a imagem - , inclusive garantindo a reparação pelos danos morais

decorrentes da sua violação (art. 5º, V e X da CF e 186 do CC/02).

O dano moral se configura com a simples ofensa a direito da

personalidade da vítima decorrente de ato ilícito do ofensor, não se

exigindo prova da dor ou do sofrimento por ela suportado. Torna-se

passível de indenização nos casos em que se encontra configurado

o dano, nexo causal e dolo ou culpa do empregador (art. 186 do

CCB).

A obrigação da ré ao cumprimento da CCT anexada aos autos foi

afastada, eis que não representa a empresa.

O labor noturno foi reconhecido em apenas 1 dia ao longo de todo o

pacto laboral.

Do extrato do FGTS, verifica-se que a ré efetuava recolhimentos.

E mesmo que assim não fosse, vale dizer, nem toda violação à lei

cometida pelo empregador mostra-se hábil a ensejar a reparação do

dano moral.

Do contrário, qualquer condenação em desfavor da acionada

implicaria, também, na sua condenação em indenização por danos

morais, entendimento que geraria banalização do instituto. Apenas

deve-se considerar como dano moral aquele sofrimento

exacerbado, que não se confunde com os dissabores de uma vida

em sociedade.

Assim, ausentes os requisitos de que trata o art. 186 do CC/02,

indefiro o pedido em destaque." (fls. 732)

Nas razões do recurso o reclamante afirma que a ausência de

cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho

foram hábeis a resultar no dano do trabalhador, que ficou sem

receber suas verbas rescisórias e demais direitos trabalhistas

mencionados na exordial. Assim, entender ser justa a reparação

civil intentada.

Analiso.

Para o reconhecimento do dever de indenizar do empregador,

necessária a devida comprovação dos prejuízos sofridos pelo

empregado, ou mesmo a dor e/ou dificuldades pelas quais passou

em razão do ato omissivo patronal, o que não ocorreu. Registro que

o dano, em tais casos, não se presume, ao contrário, deve ser

robusta e devidamente comprovado, nos termos do artigo 818,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso, tenho que o trabalhador não demonstrou, por qualquer

meio, a existência de prejuízos e/ou constrangimentos decorrentes

do atraso na quitação de uma parte das verbas contratuais e

rescisórias, tampouco a existência de dívidas que poderiam ser

quitadas com os valores recebidos a tal título. Por essa razão, não

vislumbro abuso ou a presença dos requisitos dos artigos 186 e 927

do Código de Processo Civil, que ensejam direito a tal indenização.

Com efeito, uma vez não estando presentes os requisitos, a

indenização por danos morais não é devida.

Nego provimento.

RECURSO DA RECLAMADA
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CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. DATA DA

ADMISSÃO

O autor afirmou na inicial que foi admitido na primeira reclamada em

15/12/2017 para exercer a função de vigilante, tendo a CTPS sido

anotada somente em 1/04/2019. Disse que a reclamada para não

pagou os direitos trabalhistas corretamente, uma vez que realizou

um contrato intermitente. Alegou que a prestação de serviços

ocorria de maneira regular, por escala, em plantões de 12h, pelo

menos 10 vezes por mês, o que se assemelhava às jornadas

12x36. Assim, requereu a nulidade do contrato firmado requerendo

a conversão em contrato de trabalho por prazo indeterminado de

15/09/2021 a 13/03/2022, com o pagamento das verbas rescisórias.

O juiz originário declarou a nulidade do contrato de trabalho

intermitente, converteu em contrato por prazo indeterminado e

condenou a reclamada ao pagamento de verbas salariais

decorrente da demissão sem justa causa.

A reclamada insiste na tese de existência de contrato intermitente

entre as partes.

Pois bem

O contrato de trabalho intermitente está previsto nos arts. 443 e 452

-A. da CLT, os quais dispõem:

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado

tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo

determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho

intermitente. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...] § 3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho

no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é

contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação

de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou

meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria.

[...]

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação

eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia

útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a

recusa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins

do contrato de trabalho intermitente. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de

trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que

seria devida, permitida a compensação em igual prazo. (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado

receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas: (Incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - remuneração; (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)

III - décimo terceiro salário proporcional; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

A segunda reclamada colacionou aos autos o contrato de trabalho

intermitente celebrado entre a primeira reclamada e o reclamante

fls. 346/348, no qual prevê o pagamento por diárias, mas também o

pagamento de férias proporcionais, décimo terceiro proporcional,

bem como o recolhimento do INSS e FGTS.

Vejamos o teor da prova oral.

"Depoimento pessoal do reclamante:

"Que trabalhava em sábados domingos e feriados das 7:00 às 17:15

em média, Com uma hora de intervalo intrajornada; que todavia no

período da pandemia trabalhou em jornadas de 12h por 36h no

turno da noite, das 19:00 às 7:00 da manhã, sem intervalo

intrajornada; "que o período da pandemia acima informado se refere

ao período de março de 2020 a março de 2021." (fls. 713)

Depoimento do preposto da reclamada:

"Que não sabe dizer a data correta em que o reclamante foi

admitido. Que o reclamante foi contratado para trabalhar em escala

de 12h por 36h. Todavia nunca trabalhava 12 horas no dia, poisia

embora mais cedo. Que o reclamante entrava efetivamente às 7

horas no trabalho e saía às 17h. Porque o clube fecha às 17 horas

que o reclamante na verdade apenas trabalhava aos sábados

domingos e feriados não trabalhando em jornadas de 12h por 36h.

Que a reclamada tinha de 8 à 10 funcionários no total. (fls. 713/714)

Depoimento da testemunha do reclamante:

Que a depoimento trabalhou como reclamante às vezes no mesmo

turno que exercia a função de salva-vidas Em sábados e domingos

das 9:00 às 17 horas, desde 2017 até o início da pandemia. Quando
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a depoente deixou de trabalhar, mas o reclamante permaneceu

trabalhando em favor da ré;Que no ano de 2017 quando contratado

O reclamante inicialmente trabalhou em sábados alternados Das

9:00 às 17 horas Com uma hora de intervalo Que às vezes nesse

período anterior a pandemia O reclamante se ativou na escala

noturna Das 19:00 às 7:00 da manhã; Que indagado como sabe da

jornada do reclamante no período noturno já que não coincidia com

os horários de entrada e saída da depoente no período diurno;

melhor esclarecer o que sabe por ouvir dizer do próprio reclamante

que o reclamante permaneceu nesse trabalho aos sábados das

9:00 às 17:00, por 3 meses, em média passando a prova para

trabalhar em Jornada de 12h por 36h, isso ainda no ano de 2017

que nessa ocasião quando a depoente chegava no trabalho às 9:00

o reclamante já estava trabalhando. Que sempre quer depoente

nesse período ir embora às 17:00 o reclamante permanecia

trabalhando Que não sabe dizer da jornada do reclamante no

período pós pandemia. Que todos os funcionários na época

assinavam folha de ponto incluindo reclamantes. Que havia um

funcionário responsável pela folha de ponto que esse funcionário

saiu em 2020 passando após O reclamante a ficar responsável

pelas folhas de ponto dos funcionários da primeira ré. Que a

primeira reclamada tinha seis funcionários trabalhando no clube da

segunda reclamada que não sabe dizer o total de funcionários da

primeira ré. (fls. 714)

Vale ressaltar que o preposto revelou desconhecimento sobre a

data da admissão do autor, razão pela qual o juiz originário aplicou

a confissão ficta.

Cumpre esclarecer que o § 1º do art. 843 da CLT prescreve que o

preposto deve ter conhecimento dos fatos relevantes ao deslinde da

controvérsia. Do contrário, há a incidência da confissão ficta. Nesse

quadro, embora, em tese, pertencesse à reclamante o ônus da

prova, operada a confissão ficta, desonerado está do encargo

probatório a que estava adstrita, presumindo-se, assim, verídica as

alegações trazidas na inicial quanto data da admissão do autor.

Além disso, tem-se que a reclamada não produziu prova oral no

feito, de modo que não se verifica prova em contrário com o condão

de afastar tal presunção.

Assim, correta a decisão do juiz que reconheceu a data da

admissão do reclamante em 15/12/2017, como relatado na inicial

pelo autor.

Dentro dessa perspectiva como a alegação do autor referente ao

labor sem CTPS assinada foi considerada verdadeira, presume-se

que o obreiro laborou por quase dois anos sem que as partes

tivessem celebrado contrato formal, como prevê a legislação.

Esclareço que a característica principal do contrato intermitente é a

alternância entre períodos de atividade e inatividade, o que não

ocorreu no caso em questão, visto que ficou claro pelo depoimento

da testemunha que o autor na pandemia trabalhou em jornada

12x36 em período noturno e posteriormente laborou aos sábados,

domingos e feriados.

Outro fato relevante, é que conforme conversar de whatsapp

anexadas (fls. 28/63) o reclamante também era o responsável pelas

folhas de ponto dos demais empregados da reclamada, bem como

era o autor que organizava a escala de trabalho e plantões.

Somando isso ao fato de ter contracheque mensal, 13ª salário,

férias, férias proporcionais, recolhimento de INSS e FGTS,

comprova total ausência dos requisitos do contrato intermitente,

porquanto correta a sentença que declarou a nulidade do referido

contrato e converteu em contrato firmado por prazo determinado.

Por fim, a reclamada afirma que já foi realizado o pagamento de

décimo terceiro de 15/07/207 a 01/04/2019 e férias (2018/2019 e

2019/2020, razão pela qual requer sua exclusão ao pagamento, sob

pena de bis in idem.

Verifico que embora haja comprovação de alguns pagamentos de

férias e décimo terceiros, assim, determino a compensação de

valores já pagos na mesma rubrica para evitar enriquecimento

ilícito.

Dou parcial provimento paradeterminar a compensação de valores

já pagos a título de décimo terceiro e férias.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Postulou o laborista a responsabilização subsidiária da segunda

reclamada, por ser a tomadora do serviço, uma vez que, era

empregado da primeira reclamada, mas sempre prestou serviços

para a segunda reclamada.

O Julgador primário condenou a segunda reclamada de forma

subsidiária com base na Súmula 331 do TST e porquanto o

reclamante prestou serviços para ela, sendo, pois, beneficiada da

mão de obra dele.

No recurso, sustenta a segunda ré, em suma, que a mera

contratação de terceiros não traz a responsabilidade do contratante,

salvo se assim for convencionado entre as partes ou que haja

eventual  exercíc io de at iv idade i l íc i ta.  Pondera que a

responsabi l idade subsidiár ia não pode ser presumida.

A responsabilidade subsidiária decorre de interpretação analógica

do art. 455 da CLT, com base nos princípios da proteção do

trabalhador, do risco empresarial e da efetividade e preferência no

recebimento dos créditos trabalhistas, consubstanciados nos arts.

2º, 'caput', da CLT e 100 da Constituição Federal.

Ainda que lícita a terceirização, o instituto da responsabilização

subsidiária tem por escopo garantir que a força de trabalho

despendida pelo obreiro não fique sem a devida contraprestação.

Sendo essa força utilizada em prol de um terceiro, tomador dos
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serviços, e não sendo quitados os direitos trabalhistas pelo

empregador, o tomador deve adimpli-los, visto ser beneficiário

daquela força de trabalho.

No caso, é incontroverso que a reclamada celebrou Contrato de

Prestação de Serviços (fls. 674/680) que envolvia o fornecimento de

mão de obra de salva vidas e seguranças para o clube campestre.

Assim, deve responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas

devidos ao autor, nos termos da Súmula 331 do TST.

Saliento que a prestação de serviços de forma não exclusiva ao

tomador não retira deste a responsabilidade pelo bom cumprimento

dos contratos de trabalho formalizados pelo prestador. Ao contrário,

impõe-lhe a obrigação de gerir suas atividades de modo a afastar

qualquer responsabilização indesejada.

Acrescento que a responsabilidade subsidiária abrange todas as

verbas decorrentes da condenação, nos termos do item VI da

Súmula/TST nº 331.

Por fim, ressalto que, frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Inteligência

do Verbete n.º 37 desta Corte).

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos e, no mérito, nego provimento

ao recurso do reclamante e dou parcial provimento ao recurso da

reclamada, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer dos

recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso do reclamante e

dar parcial provimento ao recurso da reclamada para determinar a

compensação de valores já pagos a título de décimo terceiro e

férias. Mantenho o valor arbitrado à condenação. Tudo nos termos

do voto da Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001137-05.2022.5.10.0111
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE CAIK QUEIROZ BARROS

ADVOGADO LUANA MOREIRA FEITOSA(OAB:
58391/DF)

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

RECORRIDO OCEANO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIK QUEIROZ BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001137-05.2022.5.10.0111 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CAIK QUEIROZ BARROS

ADVOGADA: LUANA MOREIRA FEITOSA
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ADVOGADO: CLEVER RODRIGO FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO: OCEANO COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADA: ANNA LUISA SOUSA E SILVA

ADVOGADO: WESLLEY DE PAULA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DO GAMA-DF (JUIZ ALCIR

KENUPP CUNHA)

EMENTA

1. REMUNERAÇÃO. COMISSÕES. SALÁRIO FIXO. PROVA.

INEXISTÊNCIA. Sendo do reclamante o ônus da prova em relação

ao alegado direito à remuneração alegada e, de tal encargo não se

desvenci lhando, não há falar em direi to as di ferenças

remuneratór ias perseguidas.

2. HORAS EXTRAS. PROVA. INEXISTÊNCIA. A alegação de labor

em regime de extrajornada demanda comprovação robusta, cujo

encargo, inicialmente, recai sobre o trabalhador (CLT, art. 818,

inciso I). Inexistindo prova acerca do direito postulado não há falar

em horas extras.

3.  DANO MORAL. ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA. ART. 818, I, CLT. Para a configuração

do dano moral passível de indenização por parte do empregador é

necessária a comprovação dos três elementos fundamentais e

concomitantes: o dano, o ato ilícito e o nexo de causalidade. A

prova, nestes casos, por óbvio, incumbe a quem alega o dano, ou

seja, o trabalhador, nos termos do artigo 818, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, por se tratar de fato constitutivo

do direito postulado. Sendo assim, à míngua de qualquer prova que

corrobore a tese inicial, não há como reconhecer à reclamante o

direito perseguido.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Alcir Kenupp Cunha, em exercício na Vara do Gama-

DF, pela sentença de fls. 409/421, julgou improcedentes os pedidos

iniciais.

Pelas razões de fls. 424/431, o reclamante pede a reforma do

julgado.

Contrarrazões às fls. 434/442.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de recorribilidade conheço do recurso

ordinário

2. MÉRITO

SALÁRIOS. VALORES DEVIDOS

Disse o reclamante que pactuou com a ré o recebimento de valores

remuneratórios compostos por parcela fixa e outra variável, na

forma de comissões, as quais eram pagas apenas sobre os valores

que ultrapassassem as metas mensais. Afirmou que a ré somente

pagava as comissões, deixando de fora a chamada parte fixa.

A ré defendeu-se afirmando que o empregado foi contratado na

condição de comissionista puro, nada sendo devido, portanto, a

título de salário fixo.

O Juízo assim decidiu:

"A Reclamada demonstrou, por documentos, que as condições de

remuneração eram conhecidas pelo Autor, bem como pelas

testemunhas, desde a admissão.

Não havia testemunhas presentes no momento em que o Autor

afirma ter sido ajustado pagamento de salário acrescido de

comissões.

Os depoimentos das testemunhas do Reclamante, de que teriam

ajustado remuneração da forma apontada pelo Reclamante, não

convenceram o Juízo. Já a testemunha da Reclamada foi firme em

suas declarações e demonstrou veracidade.

O Autor não logrou desconstituir o contrato de trabalho (fls. 236

/237), onde consta a forma de remuneração exclusivamente por

comissão. Improcedente." (fls. 413)

No recurso o autor afirma que a prova oral por ele produzida foi

suficiente à demonstração da tese deduzida na inicial, no sentido de

que nunca recebeu valores a título de salário fixo, que havia sim,

sido pactuado entre as partes.

Analiso.

A alegação de pactuação da forma da remuneração, bem como o

fiel cumprimento desta obrigação por parte do empregador

consubstancia-se em fato constitutivo do direito obreiro e, por esta
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razão, o ônus da prova a ele incumbe, na forma do artigo 818,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pois bem, no contrato de trabalho firmado tanto pela empresa,

como pelo próprio autor, consta, em seu item 1, o seguinte:

"1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da

EMPREGADORA para exercer as funções de VENDEDOR,

mediante remuneração de R$ 0,01 (um centavo), SALÁRIO SOBRE

COMISSÕES, por mês, pago mensalmente. (...)" (fls. 236)

Em seu depoimento o reclamante reafirmou que foi pactuado com a

ré o recebimento de salário fixo, além de 5% a título de comissões.

No entanto, disse que tal conversa não teria sido presenciada por

ninguém.

A primeira testemunha obreira, que também era vendedor, disse

"que ao ser contratado conversou com a senhora Josiane e a

senhora Carla; que o ajuste foi o pagamento de um salário fixo,

mais comissão de 5% sobre uma meta de vendas de R$ 3.000,00;",

no entanto, mais adiante, afirmou que "não se lembra se recebeu o

salário fixo ou somente comissões", fls. 358/359.

A segunda testemunha, que, igualmente, era vendedor, também

disse haver sido pactuado com ele o recebimento de salário fixo

mais comissão de 5% e que "somente recebia comissões quando

atingia a meta, quando não atingia a meta recebia apenas o salário

base", fls. 359.

A única testemunha patronal ouvida afirmou "que o ajustado foi

pagamento de comissão de 4% com metas a cumprir, e caso não

atingida a meta o pagamento do salário comercial;" fls. 360.

Pois bem, de início já verifico a existência de discrepância entre o

depoimento da primeira testemunha obreira com o que descrito na

própria inicial. Isto porque, enquanto o autor afirmou que o

percentual de 5% incidiria sobre as vendas que sobejassem a meta

de R$ 25.000,00 (ou até mais), o depoente disse que esta meta era

de apenas R$ 3.000,00, diferença bem significativa.

Outro ponto em destaque reside no fato de a autora haver afirmado

que a sua remuneração era composta de salário fixo e comissões,

enquanto que a testemunha disse que somente recebia um valor

fixo caso não atingisse as metas.

Somente por estes fatos, já se teria por inconsistente a prova

produzida, porquanto dissonante das afirmações exordiais.

Nada obstante, houve também dissonância entre o que dito pelas

testemunhas obreiras e a testemunha patronal. Assim, na esteira do

entendimento que prevalece no âmbito deste Colegiado, em tais

casos, a questão deve ser resolvida em desfavor da parte a quem

incumbia o ônus da prova, ou seja, do autor.

Com efeito, por qualquer ângulo que se analise a questão não há

como se decidir em sentido diverso daquele estabelecido na

sentença recorrida, que, exatamente por isso, deve ser mantida em

todos os seus termos.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS

Disse o reclamante que laborava das 9h às 18h30, com uma hora

de intervalo, de segunda a sexta. Aos sábados, seu horário era das

9h às 19h30, também com uma hora de intervalo. Afirmou que

trabalhava em dois domingos por mês, das 9h às 15h, com trinta

minutos, sem a concessão de folga compensatória. Por fim, disse

que no mês de dezembro, trabalhava das 8h às 20h, com uma hora

de intervalo, de segunda a sábado, sendo que, também laborava,

neste mês, em 2 domingos, das 9h às 15h, com trinta minutos de

intervalo. Consignou que jamais recebeu pelas horas extras

trabalhadas pelo que vindicou o pagamento respectivo, com

reflexos e adicionais.

O Juízo teve por improcedente o pedido por entender que "os

depoimentos das testemunhas do reclamante, quanto à jornada de

trabalho, não foram seguros e não convenceram o Juízo", enquanto

que a testemunha da reclamada "foi firme em suas declarações e

demonstrou a veracidade dos registros de ponto", fls. 417.

No recurso a parte aponta para supostas contradições entre os

depoimentos do preposto e da testemunha patronal. Por outro lado,

diz que suas testemunhas souberam confirmar a tese exordial.

Analiso.

A alegação de labor em regime de extrajornada demanda

comprovação robusta, cujo encargo, inicialmente, recai sobre o

trabalhador (CLT, art. 818, inciso I).

As folhas de ponto de fls. 302/309, preenchidas manualmente,

referentes ao período compreendido entre agosto de 2017 a

fevereiro de 2018, apresentam registros invariáveis de entrada e

saída do trabalhador, circunstância que, nos termos da Súmula 338,

item III, do Tribunal Superior do Trabalho, os torna inválidos como

meio de prova, passando o ônus a recair sobre o empregador.

Já os de folhas 310/340, referentes a março de 2018 a março de

2022, foram preenchidos eletronicamente e de forma variável,

subsistindo, neste ponto, o ônus do trabalhador quando à

incorreção de tais registros.

Em relação aos primeiros registros, preenchidos manualmente, tem-

se que estes consignam entrada do reclamante às 11h30 e saída às

19h30, com intervalo das 13h às 14h, de segunda a sábado.

Registro, por oportuno, que os contracheques trazidos às fls.

239/301 não acusam pagamento de horas extras, salvo em algumas

oportunidades, referente a "domingo/feriado trabalhado".

O preposto afirmou "que o horário de trabalho do autor era de
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segunda a sábado das 11h30 até às 19h30 com uma hora de

intervalo; que o trabalho aos domingos era mediante escala no

horário das 9h às 15 horas com 30 minutos de intervalo; que haviam

metas estabelecidas igualmente para todos os vendedores;", fls.

358.

A primeira testemunha do reclamante disse:

"que durante a semana havia dois turnos diferentes de trabalho; um

que iniciava às 9 horas e termina às 18h30 e outro que iniciava às

10 horas e termina às 19h30; que às vezes se alternavam nesses

horários; que esse horário de trabalho era de segunda a sexta e no

sábado todos trabalhavam no mesmo horário das 9 horas às 19h30

e domingo era por escala no horário das 9h às 15 horas; que às

vezes ocorria de marcar o ponto no horário de saída e continuava

trabalhando quando ainda não tinha atingido a meta; que sempre

tinha uma hora de intervalo e aos domingos era 15 minutos ou 30

não se recorda bem;" (fls. 358)

A segunda testemunha do reclamante consignou:

"que o horário de trabalho era das 9 horas às 19 horas de segunda

a sexta e sábados das 9 horas às 19h30 e domingos por escala das

9 horas às 15 horas; (...); que havia dois horários distintos de

trabalho, que quem chegava às 9 horas ia por volta das 18h30 e

quem chegava às 10 horas ia por volta das 19 horas; que somente

trabalhou aos domingos no mês de dezembro;" (fls. 359)

Por fim, a testemunha patronal, afirmou:

"que o horário de trabalho ajustado é de segunda a sexta das 9h à

17h com uma hora de intervalo e sábado das 9 horas às 19h30min

com uma hora de intervalo e domingos das 9 horas às 13h, com 30

minutos de intervalo; que quando trabalha aos domingos, o que

ocorre duas vezes por mês, há o pagamento do domingo e bem

como concessão de folga na semana; (...); que havia outro turno de

trabalho, que iniciava às 11h30 e termina às 19h30 e às vezes há

alternância no trabalho nesses turnos; que todos os dias

trabalhados foram registrados corretamente no cartão de ponto; que

o trabalho aos domingos sempre ocorria no mês de dezembro; que

a loja só passou a funcionar domingos nos outros meses a partir do

meio do ano de 2021; que o autor trabalhou nesses horários e às

vezes revezava entre a manhã ou à tarde; que os horários de

trabalho no mês de dezembro eram idênticos aos demais meses do

ano; pelo que tem conhecimento o sistema de vendas não tem

qualquer bloqueio em relação a marcação de ponto; que nunca

recebeu o pagamento de horas extras;" (fls. 360)

Já de plano verifico que durante o período compreendido entre

setembro de 2017 (marco prescricional) e fevereiro de 2018, sendo

do reclamado o ônus da prova quanto à veracidade dos controles

de ponto, tenho que de tal encargo se desincumbiu a contento, uma

vez que sua testemunha afirmou que o reclamante, de fato,

trabalhava no turno das 11h30 às 19h30, como ali descrito.

Em relação ao período seguinte, cujo ônus pertencia ao trabalhador,

tenho que melhor sorte não lhe socorreu. Isto porque apenas a

testemunha patronal afirmou expressamente qual o horário a que o

reclamante estava sujeito, sendo este coincidente com as

marcações constantes dos espelhos de ponto. Por outro lado, as

testemunhas apresentadas pelo autor apenas mencionaram os

turnos aplicados pela ré, sem, todavia, direcionar qualquer

manifestação acerca da realidade efetivamente vivenciada pelo

autor.

Com efeito, tendo-se em conta a jornada comprovada, de 11h30 às

19h30, com uma hora de intervalo, de segunda à sábado, tem-se

que a o regime diário não ultrapassava as 8h, tampouco a semanal,

rompia o limite de 44h.

Assim, indevidas as horas extras postuladas.

Nego provimento.

TRABALHO AOS DOMINGOS

Relativamente aos domingos, o reclamante afirma que a própria

testemunha patronal teria afirmado que a loja passou a abrir aos

domingos a partir de meados de 2021, sendo que, antes disso, tal

somente ocorria nos meses de dezembro. Assim, havendo prova do

labor aos domingos, devida a parcela.

Sem razão.

O contracheque de fls. 31, referente ao mês de dezembro de 2017,

acusa o pagamento de rubricas denominadas "FERIADO

TRABALHADO" e "DOMINGO TRABALHADO". O mesmo ocorreu

em dezembro de 2018 (fls. 43), e em boa parte dos anos de 2019 a

2022.

Assim, tem-se que a alegação de não quitação do labor aos

domingos não procede, ante o que se verifica pela prova material

coligida. Veja-se que o pleito não foi de diferenças, mas

efetivamente do valor tido por não pago, o que não é verdade.

Nego provimento.

DANO MORAL

Disse o autor que ao longo do contrato de trabalho foi alvo de

chacotas, humilhações e pressões psicológicas, por parte de seus

superiores. Disse que chegou a ser proibido de levar sua mochila ao

trabalho e que sempre foi tratado de forma ríspida, com ameaças de
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demissão, mesmo sendo um trabalhador exemplar. Postulou, a

título indenizatório, pelos danos morais sofridos, o valor de R$

15.000,00.

O Julgador consignou que:

"As testemunhas do Autor deram declarações contraditórias. Ao

mesmo tempo que afirmaram ter presenciado o Reclamante ser

ameaçado de demissão e ser chamado à atenção por conta de

metas e vendas, afirma que era o melhor vendedor da loja.

A testemunha da Reclamada foi convincente e firme. Apontou que

há sim cobranças (natural em um sistema baseado em metas) mas

que estas não excediam do normal, decorrente do poder diretivo do

empregador. Improcedente." (fls. 419)

No recurso a parte reitera a tese no sentido da existência do

assédio moral sofrido, a justificar a indenização postulada.

Analiso.

O dano moral trabalhista configura-se pelo enquadramento do ato

ilícito perpetrado em uma das hipóteses de violação aos bens

juridicamente tutelados pelo inc. X do art. 5º da Constituição

Federal. Desse modo, a obrigação de reparar o dano sofrido pelo

trabalhador, em seu patrimônio imaterial, subordina-se ao

atendimento de três princípios básicos: erro de conduta do agente,

dano a um bem jurídico e nexo de causalidade entre ambos.

O assédio moral, por sua vez, é:

"toda e qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, comportamento,

atitude...) que por sua repetição ou sistematização, contra a

dignidade ou integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaça

seu emprego ou degrada o clima de trabalho" (HIRIGOYEN, Marie-

France "Mal-estar no Trabalho, Redefinindo o Assédio Moral. 1ª

Edição, Rio de Janeiro, Editora Bertrand Brasil, 2002, p. 17).

É um tipo de violência sutil, não evidente à primeira vista, que, no

entanto, possui poder degenerativo a ponto de inviabilizar o

prosseguimento da relação de trabalho. A prática do assédio moral

deve ser reiterada e com tal poder lesivo que acabe por causar mal

real e efetivo dano à saúde psíquica da vítima.

Por se tratar de situação ocorrida na fluência da atividade laboral,

ou seja, no próprio cotidiano do laborista, a prova, neste caso, se

torna aferível pela via dos depoimentos testemunhais, cujo ônus

probatório recai sobre a demandante por configurar fato constitutivo

do seu direito - artigo 818, inciso I da Consolidação das Leis do

Trabalho. Assim, passa-se à análise da prova oral produzida nos

autos.

A primeira testemunha do autor disse:

"que uma única vez presenciou o autor ser chamado atenção sobre

problemas de venda, no ambiente da loja perante outras pessoas;

que em uma outra oportunidade o autor foi chamado para conversar

no estoque e quando esteve no local o autor estava chorando,

porém não sabe qual foi o assunto tratado ou se era por problemas

pessoais;" (fls. 358/359)

A segunda testemunha obreira afirmou:

"que presenciou uma situação em relação ao autor em que ele

estava montando uma vitrine e disseram que ele devia fazer mais

rápido para poder vender; falando que ele já tinha tempo de casa e

que ainda não sabia fazer uma vitrine;" (fls. 359)

Por fim, a única testemunha patronal consignou:

"que caso não atinja as metas do funcionário recebe uma conversa

para que melhore seu desempenho; que nunca presenciou

nenhuma cobrança de forma excessiva; (...); nunca foi destratado

por alguém da empresa; que as cobranças eram as conversas

normais para cumprimento de metas como já relatou; que não há

qualquer ameaça de demissão pelo não cumprimento de metas."

(fls. 360)

Pelo exame dos depoimentos acima verifico que dele não se extrai

qualquer elemento capaz de corroborar a tese exordial,

relativamente aos alegados atos ilícitos praticados por preposto da

ré em face do reclamante. Relativamente às cobranças para o

atingimento de metas - prática perfeitamente comum e aceitável no

âmbito das empresas - não se pode identificar nenhum excesso

praticado pela ré, notadamente em relação ao reclamante.

Com efeito, porque não comprovados o dano, a ilicitude de conduta

patronal, tampouco o nexo de causalidade, não há falar em

pagamento de indenização por danos morais da hipótese.

Nego provimento.

MULTAS NORMATIVAS

O Juízo indeferiu o pedido de imposição à ré das penalidades

previstas em CCT da categoria, decorrente da inobservância de

preceitos normativos nelas contido, ao fundamento de que a

improcedência total dos pedidos estaria a revelar a observância da

empresa àquelas multas.

Recorre o reclamante afirmando que, "com a reforma da sentença a

recorrida deve ser condenada no pagamento das referidas multas

(...)", fls. 431.
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Ocorre que, mantida a sentença em todos os seus termos, não há

falar em direito violado na hipótese e, consequentemente, indevida

a multa perseguida.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001137-05.2022.5.10.0111
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE CAIK QUEIROZ BARROS

ADVOGADO LUANA MOREIRA FEITOSA(OAB:
58391/DF)

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

RECORRIDO OCEANO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCEANO COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001137-05.2022.5.10.0111 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CAIK QUEIROZ BARROS

ADVOGADA: LUANA MOREIRA FEITOSA

ADVOGADO: CLEVER RODRIGO FERNANDES DE SOUZA

RECORRIDO: OCEANO COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA

ADVOGADA: ANNA LUISA SOUSA E SILVA

ADVOGADO: WESLLEY DE PAULA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DO GAMA-DF (JUIZ ALCIR

KENUPP CUNHA)

EMENTA

1. REMUNERAÇÃO. COMISSÕES. SALÁRIO FIXO. PROVA.

INEXISTÊNCIA. Sendo do reclamante o ônus da prova em relação

ao alegado direito à remuneração alegada e, de tal encargo não se

desvenci lhando, não há falar em direi to as di ferenças

remuneratór ias perseguidas.

2. HORAS EXTRAS. PROVA. INEXISTÊNCIA. A alegação de labor

em regime de extrajornada demanda comprovação robusta, cujo

encargo, inicialmente, recai sobre o trabalhador (CLT, art. 818,

inciso I). Inexistindo prova acerca do direito postulado não há falar

em horas extras.

3.  DANO MORAL. ASSÉDIO MORAL. INDENIZAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA. ART. 818, I, CLT. Para a configuração

do dano moral passível de indenização por parte do empregador é

necessária a comprovação dos três elementos fundamentais e
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concomitantes: o dano, o ato ilícito e o nexo de causalidade. A

prova, nestes casos, por óbvio, incumbe a quem alega o dano, ou

seja, o trabalhador, nos termos do artigo 818, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, por se tratar de fato constitutivo

do direito postulado. Sendo assim, à míngua de qualquer prova que

corrobore a tese inicial, não há como reconhecer à reclamante o

direito perseguido.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Alcir Kenupp Cunha, em exercício na Vara do Gama-

DF, pela sentença de fls. 409/421, julgou improcedentes os pedidos

iniciais.

Pelas razões de fls. 424/431, o reclamante pede a reforma do

julgado.

Contrarrazões às fls. 434/442.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de recorribilidade conheço do recurso

ordinário

2. MÉRITO

SALÁRIOS. VALORES DEVIDOS

Disse o reclamante que pactuou com a ré o recebimento de valores

remuneratórios compostos por parcela fixa e outra variável, na

forma de comissões, as quais eram pagas apenas sobre os valores

que ultrapassassem as metas mensais. Afirmou que a ré somente

pagava as comissões, deixando de fora a chamada parte fixa.

A ré defendeu-se afirmando que o empregado foi contratado na

condição de comissionista puro, nada sendo devido, portanto, a

título de salário fixo.

O Juízo assim decidiu:

"A Reclamada demonstrou, por documentos, que as condições de

remuneração eram conhecidas pelo Autor, bem como pelas

testemunhas, desde a admissão.

Não havia testemunhas presentes no momento em que o Autor

afirma ter sido ajustado pagamento de salário acrescido de

comissões.

Os depoimentos das testemunhas do Reclamante, de que teriam

ajustado remuneração da forma apontada pelo Reclamante, não

convenceram o Juízo. Já a testemunha da Reclamada foi firme em

suas declarações e demonstrou veracidade.

O Autor não logrou desconstituir o contrato de trabalho (fls. 236

/237), onde consta a forma de remuneração exclusivamente por

comissão. Improcedente." (fls. 413)

No recurso o autor afirma que a prova oral por ele produzida foi

suficiente à demonstração da tese deduzida na inicial, no sentido de

que nunca recebeu valores a título de salário fixo, que havia sim,

sido pactuado entre as partes.

Analiso.

A alegação de pactuação da forma da remuneração, bem como o

fiel cumprimento desta obrigação por parte do empregador

consubstancia-se em fato constitutivo do direito obreiro e, por esta

razão, o ônus da prova a ele incumbe, na forma do artigo 818,

inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Pois bem, no contrato de trabalho firmado tanto pela empresa,

como pelo próprio autor, consta, em seu item 1, o seguinte:

"1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da

EMPREGADORA para exercer as funções de VENDEDOR,

mediante remuneração de R$ 0,01 (um centavo), SALÁRIO SOBRE

COMISSÕES, por mês, pago mensalmente. (...)" (fls. 236)

Em seu depoimento o reclamante reafirmou que foi pactuado com a

ré o recebimento de salário fixo, além de 5% a título de comissões.

No entanto, disse que tal conversa não teria sido presenciada por

ninguém.

A primeira testemunha obreira, que também era vendedor, disse

"que ao ser contratado conversou com a senhora Josiane e a

senhora Carla; que o ajuste foi o pagamento de um salário fixo,

mais comissão de 5% sobre uma meta de vendas de R$ 3.000,00;",

no entanto, mais adiante, afirmou que "não se lembra se recebeu o

salário fixo ou somente comissões", fls. 358/359.

A segunda testemunha, que, igualmente, era vendedor, também

disse haver sido pactuado com ele o recebimento de salário fixo

mais comissão de 5% e que "somente recebia comissões quando

atingia a meta, quando não atingia a meta recebia apenas o salário

base", fls. 359.
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A única testemunha patronal ouvida afirmou "que o ajustado foi

pagamento de comissão de 4% com metas a cumprir, e caso não

atingida a meta o pagamento do salário comercial;" fls. 360.

Pois bem, de início já verifico a existência de discrepância entre o

depoimento da primeira testemunha obreira com o que descrito na

própria inicial. Isto porque, enquanto o autor afirmou que o

percentual de 5% incidiria sobre as vendas que sobejassem a meta

de R$ 25.000,00 (ou até mais), o depoente disse que esta meta era

de apenas R$ 3.000,00, diferença bem significativa.

Outro ponto em destaque reside no fato de a autora haver afirmado

que a sua remuneração era composta de salário fixo e comissões,

enquanto que a testemunha disse que somente recebia um valor

fixo caso não atingisse as metas.

Somente por estes fatos, já se teria por inconsistente a prova

produzida, porquanto dissonante das afirmações exordiais.

Nada obstante, houve também dissonância entre o que dito pelas

testemunhas obreiras e a testemunha patronal. Assim, na esteira do

entendimento que prevalece no âmbito deste Colegiado, em tais

casos, a questão deve ser resolvida em desfavor da parte a quem

incumbia o ônus da prova, ou seja, do autor.

Com efeito, por qualquer ângulo que se analise a questão não há

como se decidir em sentido diverso daquele estabelecido na

sentença recorrida, que, exatamente por isso, deve ser mantida em

todos os seus termos.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS

Disse o reclamante que laborava das 9h às 18h30, com uma hora

de intervalo, de segunda a sexta. Aos sábados, seu horário era das

9h às 19h30, também com uma hora de intervalo. Afirmou que

trabalhava em dois domingos por mês, das 9h às 15h, com trinta

minutos, sem a concessão de folga compensatória. Por fim, disse

que no mês de dezembro, trabalhava das 8h às 20h, com uma hora

de intervalo, de segunda a sábado, sendo que, também laborava,

neste mês, em 2 domingos, das 9h às 15h, com trinta minutos de

intervalo. Consignou que jamais recebeu pelas horas extras

trabalhadas pelo que vindicou o pagamento respectivo, com

reflexos e adicionais.

O Juízo teve por improcedente o pedido por entender que "os

depoimentos das testemunhas do reclamante, quanto à jornada de

trabalho, não foram seguros e não convenceram o Juízo", enquanto

que a testemunha da reclamada "foi firme em suas declarações e

demonstrou a veracidade dos registros de ponto", fls. 417.

No recurso a parte aponta para supostas contradições entre os

depoimentos do preposto e da testemunha patronal. Por outro lado,

diz que suas testemunhas souberam confirmar a tese exordial.

Analiso.

A alegação de labor em regime de extrajornada demanda

comprovação robusta, cujo encargo, inicialmente, recai sobre o

trabalhador (CLT, art. 818, inciso I).

As folhas de ponto de fls. 302/309, preenchidas manualmente,

referentes ao período compreendido entre agosto de 2017 a

fevereiro de 2018, apresentam registros invariáveis de entrada e

saída do trabalhador, circunstância que, nos termos da Súmula 338,

item III, do Tribunal Superior do Trabalho, os torna inválidos como

meio de prova, passando o ônus a recair sobre o empregador.

Já os de folhas 310/340, referentes a março de 2018 a março de

2022, foram preenchidos eletronicamente e de forma variável,

subsistindo, neste ponto, o ônus do trabalhador quando à

incorreção de tais registros.

Em relação aos primeiros registros, preenchidos manualmente, tem-

se que estes consignam entrada do reclamante às 11h30 e saída às

19h30, com intervalo das 13h às 14h, de segunda a sábado.

Registro, por oportuno, que os contracheques trazidos às fls.

239/301 não acusam pagamento de horas extras, salvo em algumas

oportunidades, referente a "domingo/feriado trabalhado".

O preposto afirmou "que o horário de trabalho do autor era de

segunda a sábado das 11h30 até às 19h30 com uma hora de

intervalo; que o trabalho aos domingos era mediante escala no

horário das 9h às 15 horas com 30 minutos de intervalo; que haviam

metas estabelecidas igualmente para todos os vendedores;", fls.

358.

A primeira testemunha do reclamante disse:

"que durante a semana havia dois turnos diferentes de trabalho; um

que iniciava às 9 horas e termina às 18h30 e outro que iniciava às

10 horas e termina às 19h30; que às vezes se alternavam nesses

horários; que esse horário de trabalho era de segunda a sexta e no

sábado todos trabalhavam no mesmo horário das 9 horas às 19h30

e domingo era por escala no horário das 9h às 15 horas; que às

vezes ocorria de marcar o ponto no horário de saída e continuava

trabalhando quando ainda não tinha atingido a meta; que sempre

tinha uma hora de intervalo e aos domingos era 15 minutos ou 30

não se recorda bem;" (fls. 358)

A segunda testemunha do reclamante consignou:

"que o horário de trabalho era das 9 horas às 19 horas de segunda

a sexta e sábados das 9 horas às 19h30 e domingos por escala das

9 horas às 15 horas; (...); que havia dois horários distintos de

trabalho, que quem chegava às 9 horas ia por volta das 18h30 e

quem chegava às 10 horas ia por volta das 19 horas; que somente
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trabalhou aos domingos no mês de dezembro;" (fls. 359)

Por fim, a testemunha patronal, afirmou:

"que o horário de trabalho ajustado é de segunda a sexta das 9h à

17h com uma hora de intervalo e sábado das 9 horas às 19h30min

com uma hora de intervalo e domingos das 9 horas às 13h, com 30

minutos de intervalo; que quando trabalha aos domingos, o que

ocorre duas vezes por mês, há o pagamento do domingo e bem

como concessão de folga na semana; (...); que havia outro turno de

trabalho, que iniciava às 11h30 e termina às 19h30 e às vezes há

alternância no trabalho nesses turnos; que todos os dias

trabalhados foram registrados corretamente no cartão de ponto; que

o trabalho aos domingos sempre ocorria no mês de dezembro; que

a loja só passou a funcionar domingos nos outros meses a partir do

meio do ano de 2021; que o autor trabalhou nesses horários e às

vezes revezava entre a manhã ou à tarde; que os horários de

trabalho no mês de dezembro eram idênticos aos demais meses do

ano; pelo que tem conhecimento o sistema de vendas não tem

qualquer bloqueio em relação a marcação de ponto; que nunca

recebeu o pagamento de horas extras;" (fls. 360)

Já de plano verifico que durante o período compreendido entre

setembro de 2017 (marco prescricional) e fevereiro de 2018, sendo

do reclamado o ônus da prova quanto à veracidade dos controles

de ponto, tenho que de tal encargo se desincumbiu a contento, uma

vez que sua testemunha afirmou que o reclamante, de fato,

trabalhava no turno das 11h30 às 19h30, como ali descrito.

Em relação ao período seguinte, cujo ônus pertencia ao trabalhador,

tenho que melhor sorte não lhe socorreu. Isto porque apenas a

testemunha patronal afirmou expressamente qual o horário a que o

reclamante estava sujeito, sendo este coincidente com as

marcações constantes dos espelhos de ponto. Por outro lado, as

testemunhas apresentadas pelo autor apenas mencionaram os

turnos aplicados pela ré, sem, todavia, direcionar qualquer

manifestação acerca da realidade efetivamente vivenciada pelo

autor.

Com efeito, tendo-se em conta a jornada comprovada, de 11h30 às

19h30, com uma hora de intervalo, de segunda à sábado, tem-se

que a o regime diário não ultrapassava as 8h, tampouco a semanal,

rompia o limite de 44h.

Assim, indevidas as horas extras postuladas.

Nego provimento.

TRABALHO AOS DOMINGOS

Relativamente aos domingos, o reclamante afirma que a própria

testemunha patronal teria afirmado que a loja passou a abrir aos

domingos a partir de meados de 2021, sendo que, antes disso, tal

somente ocorria nos meses de dezembro. Assim, havendo prova do

labor aos domingos, devida a parcela.

Sem razão.

O contracheque de fls. 31, referente ao mês de dezembro de 2017,

acusa o pagamento de rubricas denominadas "FERIADO

TRABALHADO" e "DOMINGO TRABALHADO". O mesmo ocorreu

em dezembro de 2018 (fls. 43), e em boa parte dos anos de 2019 a

2022.

Assim, tem-se que a alegação de não quitação do labor aos

domingos não procede, ante o que se verifica pela prova material

coligida. Veja-se que o pleito não foi de diferenças, mas

efetivamente do valor tido por não pago, o que não é verdade.

Nego provimento.

DANO MORAL

Disse o autor que ao longo do contrato de trabalho foi alvo de

chacotas, humilhações e pressões psicológicas, por parte de seus

superiores. Disse que chegou a ser proibido de levar sua mochila ao

trabalho e que sempre foi tratado de forma ríspida, com ameaças de

demissão, mesmo sendo um trabalhador exemplar. Postulou, a

título indenizatório, pelos danos morais sofridos, o valor de R$

15.000,00.

O Julgador consignou que:

"As testemunhas do Autor deram declarações contraditórias. Ao

mesmo tempo que afirmaram ter presenciado o Reclamante ser

ameaçado de demissão e ser chamado à atenção por conta de

metas e vendas, afirma que era o melhor vendedor da loja.

A testemunha da Reclamada foi convincente e firme. Apontou que

há sim cobranças (natural em um sistema baseado em metas) mas

que estas não excediam do normal, decorrente do poder diretivo do

empregador. Improcedente." (fls. 419)

No recurso a parte reitera a tese no sentido da existência do

assédio moral sofrido, a justificar a indenização postulada.

Analiso.

O dano moral trabalhista configura-se pelo enquadramento do ato

ilícito perpetrado em uma das hipóteses de violação aos bens

juridicamente tutelados pelo inc. X do art. 5º da Constituição

Federal. Desse modo, a obrigação de reparar o dano sofrido pelo

trabalhador, em seu patrimônio imaterial, subordina-se ao

atendimento de três princípios básicos: erro de conduta do agente,

dano a um bem jurídico e nexo de causalidade entre ambos.

O assédio moral, por sua vez, é:
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"toda e qualquer conduta abusiva (gesto, palavra, comportamento,

atitude...) que por sua repetição ou sistematização, contra a

dignidade ou integridade psíquica ou física de uma pessoa, ameaça

seu emprego ou degrada o clima de trabalho" (HIRIGOYEN, Marie-

France "Mal-estar no Trabalho, Redefinindo o Assédio Moral. 1ª

Edição, Rio de Janeiro, Editora Bertrand Brasil, 2002, p. 17).

É um tipo de violência sutil, não evidente à primeira vista, que, no

entanto, possui poder degenerativo a ponto de inviabilizar o

prosseguimento da relação de trabalho. A prática do assédio moral

deve ser reiterada e com tal poder lesivo que acabe por causar mal

real e efetivo dano à saúde psíquica da vítima.

Por se tratar de situação ocorrida na fluência da atividade laboral,

ou seja, no próprio cotidiano do laborista, a prova, neste caso, se

torna aferível pela via dos depoimentos testemunhais, cujo ônus

probatório recai sobre a demandante por configurar fato constitutivo

do seu direito - artigo 818, inciso I da Consolidação das Leis do

Trabalho. Assim, passa-se à análise da prova oral produzida nos

autos.

A primeira testemunha do autor disse:

"que uma única vez presenciou o autor ser chamado atenção sobre

problemas de venda, no ambiente da loja perante outras pessoas;

que em uma outra oportunidade o autor foi chamado para conversar

no estoque e quando esteve no local o autor estava chorando,

porém não sabe qual foi o assunto tratado ou se era por problemas

pessoais;" (fls. 358/359)

A segunda testemunha obreira afirmou:

"que presenciou uma situação em relação ao autor em que ele

estava montando uma vitrine e disseram que ele devia fazer mais

rápido para poder vender; falando que ele já tinha tempo de casa e

que ainda não sabia fazer uma vitrine;" (fls. 359)

Por fim, a única testemunha patronal consignou:

"que caso não atinja as metas do funcionário recebe uma conversa

para que melhore seu desempenho; que nunca presenciou

nenhuma cobrança de forma excessiva; (...); nunca foi destratado

por alguém da empresa; que as cobranças eram as conversas

normais para cumprimento de metas como já relatou; que não há

qualquer ameaça de demissão pelo não cumprimento de metas."

(fls. 360)

Pelo exame dos depoimentos acima verifico que dele não se extrai

qualquer elemento capaz de corroborar a tese exordial,

relativamente aos alegados atos ilícitos praticados por preposto da

ré em face do reclamante. Relativamente às cobranças para o

atingimento de metas - prática perfeitamente comum e aceitável no

âmbito das empresas - não se pode identificar nenhum excesso

praticado pela ré, notadamente em relação ao reclamante.

Com efeito, porque não comprovados o dano, a ilicitude de conduta

patronal, tampouco o nexo de causalidade, não há falar em

pagamento de indenização por danos morais da hipótese.

Nego provimento.

MULTAS NORMATIVAS

O Juízo indeferiu o pedido de imposição à ré das penalidades

previstas em CCT da categoria, decorrente da inobservância de

preceitos normativos nelas contido, ao fundamento de que a

improcedência total dos pedidos estaria a revelar a observância da

empresa àquelas multas.

Recorre o reclamante afirmando que, "com a reforma da sentença a

recorrida deve ser condenada no pagamento das referidas multas

(...)", fls. 431.

Ocorre que, mantida a sentença em todos os seus termos, não há

falar em direito violado na hipótese e, consequentemente, indevida

a multa perseguida.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos do

voto da Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.
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Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000937-16.2022.5.10.0008
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE FEDERACAO TRAB EM ESTABEL
ENSINO DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

RECORRIDO FEDERACAO PAULISTA DOS
AUXILIARES DE ADMINISTRACAO
ESCOLAR

ADVOGADO FERNANDO PIRES ABRAO(OAB:
162163/SP)

ADVOGADO BEATRIZ CRISTINA VISINI(OAB:
261881/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO TRAB EM ESTABEL ENSINO DO ESTADO SAO
PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000937-16.2022.5.10.0008 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: FEDERAÇÃO TRAB EM ESTABEL ENSINO DO

ESTADO SÃO PAULO

ADVOGADO: CASSIO ANTÔNIO DA SILVA TENANI

RECORRIDO: FEDERAÇÃO PAULISTA DOS AUXILIARES DE

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

ADVOGADO: FERNANDO PIRES ABRÃO

ADVOGADA: BEATRIZ CRISTINA VISINI

RECORRIDA: UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ORIGEM: 8ª VARA DE BRASÍLIA/DF (JUIZ MARCOS ALBERTO

DOS REIS)

EMENTA

FEDERAÇÃO. REGISTRO SINDICAL. DISCUSSÃO QUANTO À

REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. SENTENÇA

MANTIDA. A inércia da reclamante em suscitar qualquer

irregularidade no prazo de constituição implica em manifesta

preclusão, a ensejar efetiva prescrição. Se trata de uma pretensão

condenatória de desfazimento de um ato administrativo não

interpelado no momento oportuno, estando prescrito, como

reconhecido na origem.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Marcos Alberto dos Reis, em exercício na 8ª Vara de

Brasília-DF, pela sentença de fls. 1.208/1.211, decretou prescrita a

pretensão, extinguindo o processo com resolução de mérito.

A reclamante, FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

FETEESP, recorre em fls. 1.214/1.221 pleiteando a anulação dos

assentamentos da reclamada, FEPAAE, perante o Ministério do

Trabalho (CNES).

Contrarrazões pela União em fls. 1.230/1.254.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho em fls. 1.258/1.259.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Observados os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso.

2. MÉRITO

A au to ra ,  FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

FETEESP, alega que é representativa e coordenadora dos
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trabalhadores em estabelecimentos de ensino docentes e não

docentes/auxiliares de administração escolar, na base territorial do

Estado de São Paulo. Aduz que em 2017, de forma ilícita e abusiva,

um grupo de sindicatos almejou reativar uma entidade sindical

constituída nos anos 90 denominada Federação Paulista de

Auxiliares de Administração Escolar - FEPAAE. Afirma que no

processo 0001024-42.2013.5.02.0052, em que se discutiu a

representação sindical da FEPAAE, foi decidido que a entidade é

mera associação civil, sem personalidade sindical. Assim, partindo

da premissa jurídica de ausência de personalidade sindical da

requerida, por vício de formação original, requer a suspensão dos

registros sindicais da requerida para declarar a nulidade do registro

sindical e a reparação material e moral decorrente dos atos ilícitos

praticados.

Argumenta, ainda, que a reclamada foi idealizada juntamente com a

Federação dos Professores do Estado de São Paulo - FEPRO, e

que, por se tratar de dissociação, para que as entidades federativas

articuladas pudessem existir, deveria haver a extinção da

representação da federação autora (FETEESP), o que jamais

ocorreu. Aduz que a antiga diretoria da FETEESP negociou sem

autorização de assembleia, a coexistência das representações, com

base restr i ta a 5 sindicatos que passaram a compor a

representatividade da FEPAAE, as demais bases sindicais

permaneceram sob a representação da autora. Narra que a

FEPAAE ingressou com ação buscando a representação também

da base inorganizada em sindicatos do estado de São Paulo

(processo 0001024-42.2013.5.02.0052), implicando na declaração

de inexistência de personalidade sindical da FEPAAE, mas que a

requerida não cumpriu a determinação judicial, publicando editais

com ampliação de base e alterando a sua representação, em

ofensa ao princípio da unicidade sindical.

Aduz que a gênese constitutiva da ré é nula de pleno direito, já que

não havia permissivo legal para a coexistência de duas entidades

sindicais representativas de mesmas categorias, na mesma base

sindical mínima, que para o ente federativo é a base estadual. E

que, com base nos princípios da unicidade sindical e da

anterioridade, a FETEESP é a única e legítima entidade sindical

federativa representativa e coordenadora dos trabalhadores em

estabelecimentos de ensino no estado de São Paulo. Frisa que

"nem a cristalina decisão proferida nos autos do processo n.

0001024-42.2013.5.02.0052 fora suficiente para a cessação dos

atos ilícitos praticados pela Ré (FEPAAE), que, ao longo do

interregno temporal de demanda do processo, exerceu ilícita e

aviltantemente as práticas sindicais: firmou normas coletivas,

arrecadou contribuições, assistiu judicialmente integrantes da

categoria profissional e incitou desrespeito ao ato jurídico perfeito e

à coisa julgada" (fls. 28).

Em contestação, a União alega inexistir interesse de agir da

FETEESP para o ajuizamento da presente ação vez que a referida

entidade apresentou administrativamente impugnação questionando

o registro sindical da FEPAAE, que ainda se encontra pendente de

apreciação pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública. Aduz

que, nos termos do §1º do artigo 534 da CLT, é possível existir mais

de uma Federação na área de um mesmo Estado, uma vez que a

norma celetista apenas faz ressalva para que seja respeitado o

número mínimo de cinco filiados à Federação já existente. Assim,

como "os sindicatos estão atrelados ao princípio da Unicidade

Sindical e as Federações abrangem a representação de seus

filiados, como se denota da jurisprudência do STF, não é possível,

portanto, que duas ou mais Federações tenham como afiliados os

mesmos Sindicatos, consequentemente, não há como as

Federações representarem a mesma categoria em uma mesma

base territorial" (fls. 202). Entende que o poder judiciário não pode

imiscuir-se nas atividades administrativas precípuas ou de mérito

administrativo sob pena de violação ao princípio constitucional da

separação dos poderes.

A primeira reclamada, FEPAAE, alega em contestação que, "com

base na legislação vigente, podem coexistir num estado federativo

tantas federações quantas possíveis, desde que observado o

requisito mínimo previsto na CF/88 e na CLT (composição mínima

de 05 sindicatos associados, desde que estes não sejam sócios de

mais de uma federação, evitando-se a sobreposição de bases)" (fls.

320).

Afirma que foi fundada em 1988, que obteve o seu registro sindical

junto ao extinto Ministério do Trabalho e Emprego em 22/03/1990 e

que, logo após a sua fundação, os sindicatos filiados à FETEESP e

a diretoria desta, decidiram dar-lhe vida própria, com estatuto social,

inscrição no CNPJ e registro sindical diversos dos da FETEESP.

Aduz que quem requereu número de inscrição no CNPJ e o registro

sindical para a reclamada foram os diretores da própria FETEESP,

que agora tentam se beneficiar da própria torpeza. Alega que a

federação reclamada foi engavetada até 2007, quando um grupo de

sindicatos se desfiliou da FETEESP e passou a tentar reativar a

FEPAAE, iniciando uma briga política com os sindicatos ainda

filiados àquela, que não desejavam ter dividida a arrecadação das

contribuições sindicais. Argumenta que "As atas de assembleias, de

reunião de diretorias e normas coletivas ora juntadas comprovam a

existência simultânea das duas federações, sem que a FETEE-SP

tivesse alegado, na época em que tais fatos ocorreram, que a

FEPPAAE não poderia ter "personalidade sindical" distinta da

FETEE-SP" (fls. 322) e que no momento do deferimento do pedido

de registro sindical (22/03/1990) da FEPAAE, a FETEESP não
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ofereceu impugnação, tendo surgido tal interesse apenas 30 anos

depois, já fulminado pela prescrição.

Afirma que no processo n.º 0001024-42.2011.5.02.0052 não se

discutiu a existência da FEPAAE ou a validade de seu registro

sindical, mas sim apenas qual federação poderia atuar como

representante dos trabalhadores nos municípios que não

estivessem organizados em sindicatos e que, ao contrário do que a

FETEESP afirma neste feito, em nenhum momento a representação

sindical da reclamada foi suspensa ou anulada, pois tal questão

sequer era objeto de discussão em qualquer dos processos por ela

citados. Aduz que "O pedido de alteração estatutária da FEPPAAE

foi publicado no D.O.U de 15/03/2018 (doc. anexo), abrindo prazo

para eventuais impugnações de interessados. Após afastar

injustificada impugnação administrativa da FETEE-SP (por ausência

de conflito de bases (não havia nenhum município na área de

atuação sindical das 2 federações), a CGRS deferiu o pedido de

alteração estatutária da representação sindical da FEPPAAE, em

2019" (fls. 330) e que contra tal decisão a FETEESP ajuizou a

presente ação, sem relatar corretamente os fatos. Afirma que há

coisa julgada material, "que assegura o direito da FEPPAAE de ser

reconhecida como uma federação sindical (entidade que agrega e

coordena sindicatos de trabalhadores) e ter seu registro sindical

arquivado no órgão competente, inclusive da alteração estatutária

tratada nesta ação, conforme permite a decisão transitada em

julgado, proferida nos autos do processo n.º 1002209-

23.2016.5.02.0085, em tramite na 85ª Vara do Trabalho de São

Paulo, respeitando-se apenas a base territorial dos sindicatos que

ainda compõem a FETEE-SP" (fls. 351).

O Juízo de origem extinguiu o processo, reconhecendo a

prescrição:

A FEPAAE conta que foi fundada em 1988, e obteve o seu registro

sindical deferido em 22.03.1990, que permanece válido até hoje,

sem nunca ter sido anulado ou suspenso. Ressalta que, desde a

concessão do seu registro sindical, a FETEESP existia e nunca

impugnou tal registro, nem mesmo administrativamente.

A FEPAAE enfatiza que já decorreram mais de 10 anos desde a

concessão do registro sindical e, por isso, sustenta estar prescrita a

pretensão da autora em requerer o seu cancelamento.

Assiste razão à federação ré.

O prazo prescricional para pleitear a anulação de ato administrativo,

como o registro sindical, é de 5 anos, a teor do disposto no art. 54

da Lei nº 9.784/99.

O Ministério do Trabalho e Emprego concedeu o registro sindical à

FEPAAE em 22.03.1990, conforme certidão juntada na fl. 430.

A FETEESP ajuizou a presente ação postular o cancelamento do

registro sindical mais de 32 anos depois, exatamente no dia

18.10.2022, quando se já encontrava prescrita a pretensão.

Com esses fundamentos, acolho a prejudicial arguida na defesa

para decretar prescrita a pretensão, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, no

importe de 15% sobre o valor atualizado da causa, que deverá ser

repartido igualmente entre as rés. (fls. 1.210/1.211).

A Federação autora recorre. Alega que o ato inquinado de

ilegalidade é nulo de pleno direito, assim não decaem e nem

prescreverem, podendo a sua nulidade ser declarada a qualquer

tempo. Aduz que os atos demandados são aqueles que deram

personal idade sindical  ao ente federat ivo reclamado e

especialmente aquele que acolheu e assentou o registro após a

expressa indignação, ou seja, em 16/07/2019. Além disso, reitera os

termos e fundamentos já expostos.

Examino. Dentre os poderes da Administração Pública está o da

autotutela administrativa, se tratando da possibilidade de rever seus

próprios atos, em razão de vícios de ilegalidade ou por conveniência

e oportunidade, sem que necessite recorrer ao Judiciário para tanto.

Assim dispõe a súmula 473 do STF:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,

a apreciação judicial.

Destarte, caso necessário, é perfeitamente possível o ingresso

perante o Judiciário através de ação anulatória do ato administrativo

eivado de ilegalidade, desde que respeitado o prazo prescricional.

Assim, constatado um vício de ilegalidade do ato administrativo, a

Administração Pública tem um poder-dever de invalidá-lo. Porém, a

autotutela administrativa não é absoluta, tem os limites na própria

lei, inclusive o limite temporal, em razão do princípio da segurança

jurídica (prescrição administrativa).

A prescrição é a perda da pretensão pelo decurso do prazo

estabelecido em lei sem o exercício de ação correspondente (artigo

189 do Código Civil). A pretensão significa a exigibilidade do direito

pelo seu titular e somente nasce com a própria violação do direito.

Portanto, o "dies a quo" do prazo prescricional é o nascimento da

pretensão, ou seja, da violação do direito e sua exigibilidade.

No caso dos autos, o prazo prescricional se iniciou com a obtenção

do registro sindical da Federação reclamada, deferido em

22.03.1990. Vez que, a partir do momento em que se tem a criação
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da entidade classista com o regular registro, que passa a fazer os

efeitos a partir de sua publicidade, sequer é possível alegar

desconhecimento.

As duas entidades sindicais coexistiram por significativo lapso

temporal e a inércia da reclamante em suscitar qualquer

irregularidade no prazo de constituição implica em manifesta

preclusão, a ensejar efetiva prescrição. Se trata de uma pretensão

condenatória de desfazimento de um ato administrativo não

interpelado no momento oportuno, estando prescrito, como

reconhecido na origem.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos do voto da

Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de fundamentação

do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000937-16.2022.5.10.0008
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE FEDERACAO TRAB EM ESTABEL
ENSINO DO ESTADO SAO PAULO

ADVOGADO CASSIO ANTONIO DA SILVA
TENANI(OAB: 243412/SP)

RECORRIDO FEDERACAO PAULISTA DOS
AUXILIARES DE ADMINISTRACAO
ESCOLAR

ADVOGADO FERNANDO PIRES ABRAO(OAB:
162163/SP)

ADVOGADO BEATRIZ CRISTINA VISINI(OAB:
261881/SP)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO PAULISTA DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRACAO ESCOLAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000937-16.2022.5.10.0008 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: FEDERAÇÃO TRAB EM ESTABEL ENSINO DO

ESTADO SÃO PAULO

ADVOGADO: CASSIO ANTÔNIO DA SILVA TENANI

RECORRIDO: FEDERAÇÃO PAULISTA DOS AUXILIARES DE

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR

ADVOGADO: FERNANDO PIRES ABRÃO

ADVOGADA: BEATRIZ CRISTINA VISINI

RECORRIDA: UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

ORIGEM: 8ª VARA DE BRASÍLIA/DF (JUIZ MARCOS ALBERTO

DOS REIS)

EMENTA

FEDERAÇÃO. REGISTRO SINDICAL. DISCUSSÃO QUANTO À

REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA. SENTENÇA

MANTIDA. A inércia da reclamante em suscitar qualquer
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irregularidade no prazo de constituição implica em manifesta

preclusão, a ensejar efetiva prescrição. Se trata de uma pretensão

condenatória de desfazimento de um ato administrativo não

interpelado no momento oportuno, estando prescrito, como

reconhecido na origem.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Marcos Alberto dos Reis, em exercício na 8ª Vara de

Brasília-DF, pela sentença de fls. 1.208/1.211, decretou prescrita a

pretensão, extinguindo o processo com resolução de mérito.

A reclamante, FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

FETEESP, recorre em fls. 1.214/1.221 pleiteando a anulação dos

assentamentos da reclamada, FEPAAE, perante o Ministério do

Trabalho (CNES).

Contrarrazões pela União em fls. 1.230/1.254.

Manifestação do Ministério Público do Trabalho em fls. 1.258/1.259.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Observados os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso.

2. MÉRITO

A au to ra ,  FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

FETEESP, alega que é representativa e coordenadora dos

trabalhadores em estabelecimentos de ensino docentes e não

docentes/auxiliares de administração escolar, na base territorial do

Estado de São Paulo. Aduz que em 2017, de forma ilícita e abusiva,

um grupo de sindicatos almejou reativar uma entidade sindical

constituída nos anos 90 denominada Federação Paulista de

Auxiliares de Administração Escolar - FEPAAE. Afirma que no

processo 0001024-42.2013.5.02.0052, em que se discutiu a

representação sindical da FEPAAE, foi decidido que a entidade é

mera associação civil, sem personalidade sindical. Assim, partindo

da premissa jurídica de ausência de personalidade sindical da

requerida, por vício de formação original, requer a suspensão dos

registros sindicais da requerida para declarar a nulidade do registro

sindical e a reparação material e moral decorrente dos atos ilícitos

praticados.

Argumenta, ainda, que a reclamada foi idealizada juntamente com a

Federação dos Professores do Estado de São Paulo - FEPRO, e

que, por se tratar de dissociação, para que as entidades federativas

articuladas pudessem existir, deveria haver a extinção da

representação da federação autora (FETEESP), o que jamais

ocorreu. Aduz que a antiga diretoria da FETEESP negociou sem

autorização de assembleia, a coexistência das representações, com

base restr i ta a 5 sindicatos que passaram a compor a

representatividade da FEPAAE, as demais bases sindicais

permaneceram sob a representação da autora. Narra que a

FEPAAE ingressou com ação buscando a representação também

da base inorganizada em sindicatos do estado de São Paulo

(processo 0001024-42.2013.5.02.0052), implicando na declaração

de inexistência de personalidade sindical da FEPAAE, mas que a

requerida não cumpriu a determinação judicial, publicando editais

com ampliação de base e alterando a sua representação, em

ofensa ao princípio da unicidade sindical.

Aduz que a gênese constitutiva da ré é nula de pleno direito, já que

não havia permissivo legal para a coexistência de duas entidades

sindicais representativas de mesmas categorias, na mesma base

sindical mínima, que para o ente federativo é a base estadual. E

que, com base nos princípios da unicidade sindical e da

anterioridade, a FETEESP é a única e legítima entidade sindical

federativa representativa e coordenadora dos trabalhadores em

estabelecimentos de ensino no estado de São Paulo. Frisa que

"nem a cristalina decisão proferida nos autos do processo n.

0001024-42.2013.5.02.0052 fora suficiente para a cessação dos

atos ilícitos praticados pela Ré (FEPAAE), que, ao longo do

interregno temporal de demanda do processo, exerceu ilícita e

aviltantemente as práticas sindicais: firmou normas coletivas,

arrecadou contribuições, assistiu judicialmente integrantes da

categoria profissional e incitou desrespeito ao ato jurídico perfeito e

à coisa julgada" (fls. 28).

Em contestação, a União alega inexistir interesse de agir da

FETEESP para o ajuizamento da presente ação vez que a referida

entidade apresentou administrativamente impugnação questionando

o registro sindical da FEPAAE, que ainda se encontra pendente de

apreciação pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública. Aduz

que, nos termos do §1º do artigo 534 da CLT, é possível existir mais

de uma Federação na área de um mesmo Estado, uma vez que a

norma celetista apenas faz ressalva para que seja respeitado o

número mínimo de cinco filiados à Federação já existente. Assim,

como "os sindicatos estão atrelados ao princípio da Unicidade

Sindical e as Federações abrangem a representação de seus

filiados, como se denota da jurisprudência do STF, não é possível,

portanto, que duas ou mais Federações tenham como afiliados os
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mesmos Sindicatos, consequentemente, não há como as

Federações representarem a mesma categoria em uma mesma

base territorial" (fls. 202). Entende que o poder judiciário não pode

imiscuir-se nas atividades administrativas precípuas ou de mérito

administrativo sob pena de violação ao princípio constitucional da

separação dos poderes.

A primeira reclamada, FEPAAE, alega em contestação que, "com

base na legislação vigente, podem coexistir num estado federativo

tantas federações quantas possíveis, desde que observado o

requisito mínimo previsto na CF/88 e na CLT (composição mínima

de 05 sindicatos associados, desde que estes não sejam sócios de

mais de uma federação, evitando-se a sobreposição de bases)" (fls.

320).

Afirma que foi fundada em 1988, que obteve o seu registro sindical

junto ao extinto Ministério do Trabalho e Emprego em 22/03/1990 e

que, logo após a sua fundação, os sindicatos filiados à FETEESP e

a diretoria desta, decidiram dar-lhe vida própria, com estatuto social,

inscrição no CNPJ e registro sindical diversos dos da FETEESP.

Aduz que quem requereu número de inscrição no CNPJ e o registro

sindical para a reclamada foram os diretores da própria FETEESP,

que agora tentam se beneficiar da própria torpeza. Alega que a

federação reclamada foi engavetada até 2007, quando um grupo de

sindicatos se desfiliou da FETEESP e passou a tentar reativar a

FEPAAE, iniciando uma briga política com os sindicatos ainda

filiados àquela, que não desejavam ter dividida a arrecadação das

contribuições sindicais. Argumenta que "As atas de assembleias, de

reunião de diretorias e normas coletivas ora juntadas comprovam a

existência simultânea das duas federações, sem que a FETEE-SP

tivesse alegado, na época em que tais fatos ocorreram, que a

FEPPAAE não poderia ter "personalidade sindical" distinta da

FETEE-SP" (fls. 322) e que no momento do deferimento do pedido

de registro sindical (22/03/1990) da FEPAAE, a FETEESP não

ofereceu impugnação, tendo surgido tal interesse apenas 30 anos

depois, já fulminado pela prescrição.

Afirma que no processo n.º 0001024-42.2011.5.02.0052 não se

discutiu a existência da FEPAAE ou a validade de seu registro

sindical, mas sim apenas qual federação poderia atuar como

representante dos trabalhadores nos municípios que não

estivessem organizados em sindicatos e que, ao contrário do que a

FETEESP afirma neste feito, em nenhum momento a representação

sindical da reclamada foi suspensa ou anulada, pois tal questão

sequer era objeto de discussão em qualquer dos processos por ela

citados. Aduz que "O pedido de alteração estatutária da FEPPAAE

foi publicado no D.O.U de 15/03/2018 (doc. anexo), abrindo prazo

para eventuais impugnações de interessados. Após afastar

injustificada impugnação administrativa da FETEE-SP (por ausência

de conflito de bases (não havia nenhum município na área de

atuação sindical das 2 federações), a CGRS deferiu o pedido de

alteração estatutária da representação sindical da FEPPAAE, em

2019" (fls. 330) e que contra tal decisão a FETEESP ajuizou a

presente ação, sem relatar corretamente os fatos. Afirma que há

coisa julgada material, "que assegura o direito da FEPPAAE de ser

reconhecida como uma federação sindical (entidade que agrega e

coordena sindicatos de trabalhadores) e ter seu registro sindical

arquivado no órgão competente, inclusive da alteração estatutária

tratada nesta ação, conforme permite a decisão transitada em

julgado, proferida nos autos do processo n.º 1002209-

23.2016.5.02.0085, em tramite na 85ª Vara do Trabalho de São

Paulo, respeitando-se apenas a base territorial dos sindicatos que

ainda compõem a FETEE-SP" (fls. 351).

O Juízo de origem extinguiu o processo, reconhecendo a

prescrição:

A FEPAAE conta que foi fundada em 1988, e obteve o seu registro

sindical deferido em 22.03.1990, que permanece válido até hoje,

sem nunca ter sido anulado ou suspenso. Ressalta que, desde a

concessão do seu registro sindical, a FETEESP existia e nunca

impugnou tal registro, nem mesmo administrativamente.

A FEPAAE enfatiza que já decorreram mais de 10 anos desde a

concessão do registro sindical e, por isso, sustenta estar prescrita a

pretensão da autora em requerer o seu cancelamento.

Assiste razão à federação ré.

O prazo prescricional para pleitear a anulação de ato administrativo,

como o registro sindical, é de 5 anos, a teor do disposto no art. 54

da Lei nº 9.784/99.

O Ministério do Trabalho e Emprego concedeu o registro sindical à

FEPAAE em 22.03.1990, conforme certidão juntada na fl. 430.

A FETEESP ajuizou a presente ação postular o cancelamento do

registro sindical mais de 32 anos depois, exatamente no dia

18.10.2022, quando se já encontrava prescrita a pretensão.

Com esses fundamentos, acolho a prejudicial arguida na defesa

para decretar prescrita a pretensão, extinguindo o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC.

Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, no

importe de 15% sobre o valor atualizado da causa, que deverá ser

repartido igualmente entre as rés. (fls. 1.210/1.211).

A Federação autora recorre. Alega que o ato inquinado de

ilegalidade é nulo de pleno direito, assim não decaem e nem

prescreverem, podendo a sua nulidade ser declarada a qualquer

tempo. Aduz que os atos demandados são aqueles que deram

personal idade sindical  ao ente federat ivo reclamado e
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especialmente aquele que acolheu e assentou o registro após a

expressa indignação, ou seja, em 16/07/2019. Além disso, reitera os

termos e fundamentos já expostos.

Examino. Dentre os poderes da Administração Pública está o da

autotutela administrativa, se tratando da possibilidade de rever seus

próprios atos, em razão de vícios de ilegalidade ou por conveniência

e oportunidade, sem que necessite recorrer ao Judiciário para tanto.

Assim dispõe a súmula 473 do STF:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos;

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos,

a apreciação judicial.

Destarte, caso necessário, é perfeitamente possível o ingresso

perante o Judiciário através de ação anulatória do ato administrativo

eivado de ilegalidade, desde que respeitado o prazo prescricional.

Assim, constatado um vício de ilegalidade do ato administrativo, a

Administração Pública tem um poder-dever de invalidá-lo. Porém, a

autotutela administrativa não é absoluta, tem os limites na própria

lei, inclusive o limite temporal, em razão do princípio da segurança

jurídica (prescrição administrativa).

A prescrição é a perda da pretensão pelo decurso do prazo

estabelecido em lei sem o exercício de ação correspondente (artigo

189 do Código Civil). A pretensão significa a exigibilidade do direito

pelo seu titular e somente nasce com a própria violação do direito.

Portanto, o "dies a quo" do prazo prescricional é o nascimento da

pretensão, ou seja, da violação do direito e sua exigibilidade.

No caso dos autos, o prazo prescricional se iniciou com a obtenção

do registro sindical da Federação reclamada, deferido em

22.03.1990. Vez que, a partir do momento em que se tem a criação

da entidade classista com o regular registro, que passa a fazer os

efeitos a partir de sua publicidade, sequer é possível alegar

desconhecimento.

As duas entidades sindicais coexistiram por significativo lapso

temporal e a inércia da reclamante em suscitar qualquer

irregularidade no prazo de constituição implica em manifesta

preclusão, a ensejar efetiva prescrição. Se trata de uma pretensão

condenatória de desfazimento de um ato administrativo não

interpelado no momento oportuno, estando prescrito, como

reconhecido na origem.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Tudo nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer do recurso

e, no mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos do voto da

Desembargadora Relatora e ressalvas parciais de fundamentação

do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000167-69.2022.5.10.0801
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE WANDERSON DIAS DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)
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ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DIAS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT ROT 0000167-69.2022.5.10.0801 - ACÓRDÃO 1ªTURMA

RELATOR: DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

RECORRIDO: WANDERSON DIAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO: JOSÉ ANTÔNIO MARTINS

ADVOGADO: MARCELO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS - TO

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO)

EMENTA

1. LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. MERA ESTIMATIVA. Não implicando os

valores consignados na inicial em pedidos já forçosamente

liquidados, o Juízo não está adstrito a eles, porquanto servem tão

somente para se determinar o procedimento a ser seguido. A

liquidação dos pedidos jamais pode ser instrumento apto a limitar

direitos constitucionalmente assegurados em seu montante final

efetivamente devido.

2. ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONFIGURAÇÃO. DIFERENÇAS

SALARIAS DEVIDAS. No que diz respeito ao desvio/acúmulo de

função, importante salientar que a Constituição Federal proíbe a

discriminação, sendo certo que funções semelhantes ou iguais

devem ter a mesma remuneração - art. 7º, XXX, CF/88. Em

consonância com o texto da Carta Magna, a CLT dispõe sobre a

matéria em seu art. 460, prevendo a isonomia salarial para o

exercício de cargos semelhantes. No caso de ficar comprovado nos

autos que o trabalhador exercia atribuições inerentes a cargo para o

qual não fora contratado, é impositivo o reconhecimento do direito à

majoração salarial, sob pena de enriquecimento ilícito do

empregador. No caso em exame, por comprovado o acúmulo

funcional, é devida a condenação ao pagamento das diferenças

salariais pleiteadas.

3. HORAS EXTRAS. CONTROLES DE PONTO IMPRESTÁVEIS.

Devidamente comprovado que os horários registrados nos controles

de ponto não correspondiam à real jornada cumprida pelo

demandante, tais documentos consideram-se imprestáveis para fins

de estabelecer o horário laborado, devendo prevalecer, portanto,

aquele declinado na petição inicial, salvo na hipótese de a prova

oral revelar ser outro o contexto fático.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O art. 157, da CLT,

impõe ao empregador a obrigação de garantir a segurança e higidez

do meio ambiente laboral oferecido aos seus empregados, de forma

a preservar-lhes a integridade física e psíquica. Impõe-se ao

empregador assegurar que o meio ambiente de trabalho oferecido

aos empregados admitidos a seu serviço reúna condições

adequadas de higiene, saúde e segurança. Comprovado o trabalho

em condições precárias, sem o fornecimento de EPIs e treinamento

adequado, além do constrangimento de o vendedor ter que

trabalhar sujo, é devida a reparação pelo dano imaterial sofrido pelo

empregado.

5.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

PERCENTUAL. Com base no art. 791-A da CLT, o percentual de

10% fixado na origem é razoável e proporcional.

6 .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A .  S U C E S S Ã O

EMPRESARIAL. REQUISITOS. Incontroverso que as duas

reclamadas pertenciam ao mesmo grupo econômico até a cisão,

devem responder de forma solidária pelas verbas devidas ao

reclamante até 31.12.2020, nos termos do §2º do art. 2º da CLT. A

sucessão trabalhista, que se configurou após a cisão, caracteriza-se

pela mudança na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa

(art. 448, da CLT), como ocorre, por exemplo, na situação de

alienação, a qualquer título (compra e venda, arrendamento, etc.),

de estabelecimentos (financeiro, industrial, comercial ou

agroeconômico), com empregados, em que se fixa novo titular para

esses estabelecimentos alienados.

7. Recurso ordinário da reclamada conhecido e parcialmente

provido.
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I- RELATÓRIO

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Palmas/TO julgou procedentes

os pedidos formulados pelo reclamante WANDERSON DIAS DA

SILVA OLIVEIRA em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO e SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

A  pr imei ra  rec lamada (COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO) interpõe recurso ordinário, buscando a reforma da

sentença nos pontos que indica.

Contrarrazões não apresentadas.

Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do

Trabalho, porquanto não verificadas quaisquer das hipóteses

contidas no artigo 102 do Regimento Interno.

É o relatório.

II- VOTO

1- ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibil idade, conheço do recurso ordinário interposto.

2- MÉRITO

2.1- LIMITAÇÃO DOS VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL

A recorrente busca a limitação da condenação aos valores

declinados na inicial.

À análise.

Inicialmente, é inteiramente aplicável o art. 324, §1º, II, do CPC, o

qual dispõe que o pedido pode ser genérico, quando não for

possível a determinação do valor do objeto que ainda não foi

liquidado.

Nessa lógica, o precedente transcrito abaixo:

"PETIÇÃO INICIAL. PEDIDOS GENÉRICOS. DISPENSA DA

INDICAÇÃO PRÉVIA DO VALOR. DIREÇÃO MATERIAL DO

PROCESSO. COOPERAÇÃO PROCESSUAL E PRIMAZIA DA

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 840, §1º, da CLT C/C ART. 324,

§1º, III, do CPC.

1. Muito embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, determine que o pedido deva ser certo,

determinado e líquido, em determinadas hipóteses é aplicável o

disposto no art. 324, §1º, item III, do CPC, de incidência subsidiária

na seara trabalhista (art. 769 da CLT c/c art. 15 do CPC), que

autoriza a formulação de pedidos genéricos "quando a

determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato

que deva ser praticado pelo réu". No caso, restou comprovada a

dificuldade de se conhecer a extensão e abrangência matemática

dos limites da pretensão, por carecer o trabalhador de meios

práticos e eficazes a possibilitar, nesta fase preliminar da ação, a

conversão numérica da totalidade dos direitos vindicados, por

depender de documentação cujo dever de guarda é da reclamada.

2. Com efeito, a direção pelo juiz do processo judicial democrático,

para legitimar-se, jurídica e constitucionalmente, deve ser material e

não apenas formal, de modo a efetivar a oportunidade à parte de

construir a solução jurídica da causa, com todos os elementos

necessários, para reivindicar com substância seus direitos. Trata-se

do chamado *dever de direção material do processo*, originado na

dogmática alemã (ZPO, § 139 c/c art. 8º da CLT). Inteligência do

artigo 139 do CPC, em harmonia sistêmica com as normas

fundamentais atinentes à cooperação processual (art. 6° do CPC) e

à primazia da resolução de mérito (art. 4° do CPC), preceitos

absolutamente compatíveis com o processo do trabalho.

(PROCESSO nº 0010642-88.2018.5.03.0035- TRT-MG - 1a. Turma,

Relator José Eduardo de Resende Chaves Júnior, julgamento 29

outubro 2018).

Portanto, nos termos da lei processual em vigor, a liquidação dos

pedidos é, muitas vezes, por estimativa, jamais sendo instrumento

apto a limitar direitos constitucionalmente assegurados em seu

montante final efetivamente devido.

Dessa forma, não implicando os valores consignados no pedido

inicial em pedidos já forçosamente liquidados, o Juízo não está

adstrito a eles.

Nego provimento.

2.2- ACÚMULO DE FUNÇÕES

Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais em virtude do acúmulo de funções reconhecido

em primeira instância.

Vejamos.

Por meio do contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir

todas as atividades para as quais foi contratado, de forma expressa

ou verbal (CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que "à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal".

Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito legal destacado
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emprestaria suporte à tese de que o empregado pode executar

qualquer tipo de tarefa compatível com a sua condição pessoal,

ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de garantias e

princípios orientadores do Direito do Trabalho, compreendido este

ramo como integrante do núcleo dos Direitos Humanos

Econômicos, Sociais e Culturais.

No entanto, é preciso considerar que o seu teor está longe de

autorizar, por exemplo, o trabalho em condições degradantes ou a

execução de atividades inseridas de modo adicional no curso do

pacto sem o"plus" salarial respectivo, sobretudo se a interpretação

for realizada pela ótica sistemática exigida pela presença de quadro

normativo constitucional substancialmente renovado em período

posterior à edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT.

E essas mudanças devem ser levadas em consideração quando

trilham o saudável caminho da ampliação dos direitos humanos

sociais e não oferecem risco algum à integridade do princípio da

não-retroação em matéria de Direitos Humanos.

É evidente, pois, que a leitura do referido dispositivo legal não pode

ser dissociada do contexto principiológico anunciado pela

Constituição Federal, em seu artigo 1º, ao normatizar como

fundamentos da República Federativa do Brasil o respeito à

dignidade da pessoa humana (inciso III) e ao valor social do

trabalho (inciso IV). Seja qual for a hipótese, não se deve afastar do

norte interpretativo do operador do direito a função política

externalizada por intermédio do comando apto a valorizar a força de

trabalho humana.

O tratamento discriminatório, não importa a sua origem, é repudiado

pelo ordenamento jurídico por ofender o princípio expresso no artigo

7º, da Constituição Federal, antes comentado e transcrito.

A meu ver, pois, é imprescindível observar os fundamentos da

República Federativa do Brasil, tais como a dignidade da pessoa, o

direito ao trabalho e o valor social deste, os quais encontram

amparo no texto da Carta Política, (CF/88, artigo 1º, incisos I e III).

Ademais, os princípios que orientam o Direito do Trabalho, dentre

outros, o da proteção ao hipossuficiente, o da irrenunciabilidade, o

da impossibilidade de alteração contratual lesiva e o da norma mais

favorável, alguns assegurados constitucionalmente, outros

expressamente consagrados como normas pela Consolidação das

Leis do Trabalho, outros tão só pela natureza informadora inerente

a princípio na vigência de ordem jurídica que valoriza as fontes do

direito, todos, ressalto, amparam a pretensão do autor.

Não pode a empregadora olvidar-se dos princípios que orientam o

Direito do Trabalho, relativos à inalterabilidade contratual lesiva e à

observância da condição mais benéfica, que se substanciam na

impossibilidade de o empregador modificar unilateralmente, ao

longo da relação de emprego, as regras contratuais mais benéficas

ao empregado, constatando-se que tal orientação encontra respaldo

nos termos do artigo 468 da CLT. De fato, as regras vigentes à

época da admissão do empregado agregam-se ao seu contrato,

somente podendo ser alteradas por normas mais favoráveis.

À análise dos autos, verifica-se que o autor busca ver majorada a

sua remuneração, por força de alegado acúmulo de atribuições,

tendo em vista que a tese inicial é no sentido de que, além de

exercer as tarefas próprias do vendedor, também atuava como

estoqu is ta ,  car regador  de mercador ias ,  montador  de

estantes/gôndolas, pregava faixas e cartazes e atendia ao SAC.

A reclamada afirmou que cabia ao vendedor efetuar vendas, zelar

pela exposição e arrumação dos produtos e informar sobre planos

de crediário, nunca lhe tendo sido exigido desempenho de atividade

diversa.

Quanto ao efetivo exercício das referidas atribuições, a preposta

admitiu que o reclamante levava mercadorias até o carro dos

clientes, desde que não ultrapassassem 50kg.

Ademais, a prova oral produzida nos autos também evidenciou que,

de fato, os vendedores realizavam tarefas outras além daquelas

relativas às vendas propriamente ditas e que não se inserem na

condição de serviço compatível com a condição pessoal do

reclamante.

A testemunha Fernando Vieira, que trabalhou com o reclamante por

cerca de 4/5 anos, na função de vendedor no setor de eletro,

declarou que a "atividade específica do vendedor era só vender",

mas na reclamada eles descarregavam os caminhões de

mercadorias, arrumavam as gôndolas no depósito, traziam as

mercadorias para as gôndolas da loja, limpavam as gôndolas,

faziam o "cartazeamento". E acrescentou: "por isso que a gente

tinha esse horário mais extenso, porque para chegar tinha que

arrumar e para sair tinha que deixar arrumado". Afirmou ainda que o

vendedor tinha que levar o produto ao carro do cliente, usando para

tanto burrinha, carrinho, ou no braço e, se necessário, pediam ajuda

aos colegas. Aduziu que poderiam operar o caixa, explicitando que

só havia 1 operador de caixa e se ele não estivesse, o vendedor

operava o caixa, dependendo da hora. Por fim, disse que todos os

dias subiam em altura e carregavam peso. (https://trt10-jus-

b r . z o o m . u s / r e c / s h a r e / -

QY36fzqAh2zMHWIsHhP4KBbP0O1gmRS60YbQsLyb44ck9RGq8g

1oTc-EMpchE3Z.5-z0JmoodKGPvWF4?startTime=1692813242000)

Demonstrada, portanto, a realização de atribuições para as quais o

autor não fora contratado.

Contrariamente ao alegado, não se cogita meramente do exercício

de atividades correlatas à função de vendedor, a quem, por certo,

não cabe descarregar caminhões e arrumar mercadorias no

estoque, transportá-las até a loja, ou levar mercadoria até o carro de
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clientes.

Como bem fundamentado na sentença recorrida: "Ademais, tais

atividades ocupavam bastante tempo do horário de trabalho do

reclamante, conforme relato da testemunha. Neste sentido, sendo

comissionista puro, impactava diretamente sua remuneração, uma

vez que não podia dedicar todo o seu horário de trabalho às

vendas, função que lhe cabia."

Não há dúvida, pois, que o acréscimo de atribuições estranhas

àquelas inerentes ao cargo para o qual o empregado foi contratado,

sem a devida contraprestação, implica alteração lesiva do contrato

de trabalho, ensejando o enriquecimento ilícito do empregador,

inadmissível ante o panorama fático-jurídico alhures delineado.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

2.3- HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Os pedidos em epígrafe foram deferidos, nos seguintes termos:

"(omissis)

Analisa-se.

Consta nos autos os cartões de ponto do reclamante (fls. 525/705) e

as fichas financeiras (fls. 499/524) com o pagamento muito eventual

de horas extras.

A prova testemunhal ouvida nestes autos foi apta a confirmar as

alegações do reclamante de que a marcação da jornada de trabalho

não condizia com a realidade, haja vista ter afirmado que era

obrigado a bater o ponto e voltar a trabalhar. Afirmou, também, que

a empresa não permitia anotar corretamente a jornada de trabalho e

que não existia compensação de jornada. Alegou que laborava

juntamente com o reclamante das 9h às 21h, com intervalo de 20 a

30 minutos, com uma folga semanal e que só recebeu as horas

extras realizadas na Black Friday.

Assim sendo, considerando o depoimento da testemunha da autora,

tem-se como provada a invalidade dos registros de ponto. Contudo,

tem-se que o reclamante laborou efetivamente nos dias anotados,

não sendo verídico apenas as jornadas ali anotadas.

Assim, fixa a jornada do reclamante de quarta a sábado das 9h às

21h, com 30 minutos de intervalo intrajornada e 15 minutos de

lanche; às segundas, terças e domingos das 07h às 15:20hs ou

10hsàs 18:20hs, 08hs às 16:20hs ou das 12hs às 20:20hs ou das

14hs às 22:20hs (alternados em igual proporção), com 30 minutos

de intervalo intrajornada. Fixa, o gozo de 1 folga semanal sendo 2

domingos por mês e em 2 terças por mês.

Importante destacar que o autor era comissionista puro. Desse

modo, as horas excedentes já foram remuneradas pelas comissões

recebidas, sendo devidos, nesse caso, apenas os adicionais sobre

as horas extras, na forma da súmula 340 do TST.

Em relação ao intervalo não usufruído (§4º do art. 71 da CLT), deve

o período suprimido ser acrescido do adicional, eis que as

comissões não remuneram a irregularidade de não concessão

integral do descanso.

Assim sendo, deferem-se ao autor os adicionais incidentes sobre as

horas extras durante todo pacto laboral, assim consideradas

aquelas que excederam o limite de 44 horas semanais, no

percentual de 50%, divisor 220 e os dias efetivamente trabalhados.

Por terem sido habituais, devidos os reflexos dos adicionais de

horas extras sobre as parcelas de RSR, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salários, aviso prévio e FGTS acrescido da multa

de 40%.

Os adicionais de horas extras e as horas de intervalos deverão ser

apurados tomando como base de cálculo os valores salariais de

comissões e reflexos nos RSR pagas consoante fichas financeiras.

Incidência previdenciária sobre as parcelas de adicionais de horas

extras e de diferenças reflexas sobre as parcelas de 13º salários e

RSR.

Defiro, ainda, na forma do §4º do art. 71 da CLT, o valor equivalente

a 30 minutos em todos os dias de labor, acrescidos do adicional de

50%, tendo em vista a não concessão do intervalo regular, sem

reflexos, ante a natureza indenizatória.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, devidamente comprovados nos autos.

Para fins de cálculo, deverá ser observada a evolução salarial,

conforme descrito nos recibos de pagamento, com integração de

todas as parcelas salariais, conforme contracheques (acrescido do

plus salarial ora deferido).

Registra-se ainda que, diante do reconhecimento da ausência de

veracidade dos controles de ponto, não se admite como válido o

sistema de compensação de jornada adotado pela reclamada".

(sentença, ID. 88cf578)

Inconformada, a recorrente reitera a alegação de que as horas

extras trabalhadas foram devidamente anotadas e regularmente

pagas ou compensadas. Aduz a validade dos cartões de ponto e a

parcialidade da testemunha indicada pelo reclamante. Sustenta

ainda que o recorrido sempre dispôs de 1 hora de intervalo

intrajornada. Requer, sucessivamente, o afastamento dos reflexos

das horas extras sobre os RSRs, sob a alegação de que o

pagamento mensal já incluía o cômputo da parcela.

Nos estabelecimentos com mais de 20 empregados, é obrigatória a

anotação dos cartões de ponto, permitida a pré-assinalação do

período de repouso (CLT, art. 74, § 2º). A falta de juntada dos

cartões ou a apresentação com horários britânicos geram a

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho indicada na
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exordial, salvo se ilidida por prova em contrário (TST, Súmula 338).

No caso em exame, apenas uma testemunha foi inquirida, Fernando

Vieira, que prestou depoimento firme, tranquilo e convincente.

Reitero que ele e o reclamante trabalhavam juntos, no mesmo setor,

por muitos anos, estando a testemunha em plenas condições de

prestar informações sobre a realidade laboral vivenciada por ambos.

Sobre o tema, Fernando declarou que laboravam das 9 às 21, com

intervalo de 30 minutos, todos os dias da semana, além de

domingos e feriados, que recebiam de forma simples. Afirmou que a

jornada era anotada por ponto eletrônico, com crachá. Entretanto,

chegava às 9 mas batia mais tarde, no horário da escala. Batia o

ponto da saída e voltava a trabalhar. Acrescentou não ter gozado

folgas compensatórias e que somente recebeu horas extras no

black friday.

Quanto ao intervalo, declarou que batiam 1 hora de intervalo, mas

gozavam menos tempo. (https://trt10-jus-br.zoom.us/rec/share/-

QY36fzqAh2zMHWIsHhP4KBbP0O1gmRS60YbQsLyb44ck9RGq8g

1oTc-EMpchE3Z.5-z0JmoodKGPvWF4?startTime=1692813242000)

Nesse cenário, considero suficientemente comprovado o trabalho

extra, sem a devida paga, bem como a fruição apenas parcial do

intervalo intrajornada, restando afastada a presunção de veracidade

dos controles de ponto. Assim, nada a retificar na r. sentença

recorrida.

Quanto aos reflexos nos repousos semanais remunerados, não há

que se falar em pagamento em duplicidade, eis que, nos termos da

Súmula 172/TST, "Computam-se no cálculo do repouso remunerado

as horas extras habitualmente prestadas".

Nego provimento.

2.4- INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Na inicial o reclamante aduziu ter laborado para a reclamada na

função de vendedor, mas era obrigado a executar atividades outras,

em situações perigosas, como carregar peso constantemente e

trabalhar em altura, sem o uso de EPI e sem treinamento. Aduziu

que, no descarregamento das carrretas e transporte de

mercadorias, ficava sujo e suado, sem condições adequadas para

se apresentar aos clientes.

O Magistrado originário reconheceu as irregularidades noticiadas na

inicial e deferiu o pedido de pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sob os

seguintes fundamentos:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PÉSSIMAS CONDIÇÕES

DE LABOR.

O reclamante afirma que laborava em situações perigosas, sem o

uso de EPI e sem treinamento. Afirma, também, que não

disponibilizava assentos e não propiciava pausas para o descanso

natural, apesar de impor ao autor intensa atividade de carregamento

de peso, em descumprimento à NR 17 do MTE. Sustenta, também,

que as atividades que exercia, prejudicavam o recebimento de

comissões.

A primeira reclamada afirma que reclamada fornece todos os meios

necessário para a execução das tarefas pelos empregados. Aduz,

também, que as alegações do reclamante de que fazia

descarregamento de carreta e de que era submetido a

carregamento excessivo de peso também são inverídicas. Requer a

improcedência do pedido.

Analisa-se.

No caso vertente, consoante restou demonstrado no tópico anterior

deste julgado, o autor realizava atividades de descarregamento de

carretas, transporte de produtos para o depósito organização no

estoque, além de empilhar os produtos grandes de forma manual

(sem ajuda da empilhadeira), levava mercadoria no carro dos

clientes, dentre outras atribuições.

A preposta da primeira reclamada afirmou, também, que o

reclamante não fez cursos para carregamento de peso ou de

trabalho em altura, bem como que não utilizava EPIs indispensáveis

para labores nestas condições, como luva e óculos.

Assim, tem-se que as atividades do reclamante eram realizadas

sem treinamento apropriado e sem o uso efetivo uso de

equipamentos de segurança.

Dessa forma, considerando que é dever do empregador manter um

meio ambiente laboral hígido e seguro (arts. 7º, XXII, 170, VI, 200,

VIII e 225, CF e arts. 154 e seguintes da CLT) e que o autor não

recebeu treinamento para esse tipo de trabalho e nem equipamento

de proteção, há que se deferir a pretendida indenização por danos

morais, dada a conduta ilícita pela ré causando prejuízo

extrapatrimonial ao trabalhador.

E mais, entendo ser constrangedor o fato de o reclamante ficar sujo

e suado em decorrência da atividade laboral para a qual sequer foi

contratado, haja vista que por trabalhar atendendo ao público se faz

necessário estar limpo e asseado.

Quanto à disponibilização de assento, não foi demonstrada a sua

ausência para os vendedores, não sendo cabível indenização por

tal motivo.

Quanto à fixação do importe da indenização, deve-se obedecer a

certos critérios, tais como a natureza do ato ofensivo, sua

gravidade, o tempo que perdurou a conduta e o tipo de bem jurídico

tutelado; a intensidade da repercussão; o sofrimento ou desgaste da

pessoa do ofendido; a posição socioeconômica do empregador-

ofensor; a existência ou não de retratação espontânea pelo ofensor.

Além disso, a condenação também deve ter um cunho pedagógico
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para que, futuramente, a demandada abstenha-se de praticar atos

atentatórios à dignidade dos trabalhadores.

Considerando, que a indenização não deve propiciar o

enriquecimento do reclamante, fixo a indenização por danos morais

no importe R$ 5.000,00".

Inconformada, a recorrente nega que o recorrido tenha trabalhado

em condições inadequadas, afirmando que nunca lhe foi exigido

carregar peso ou laborar em condições perigosas. Nunca o ofendeu

ou humilhou, não se caracterizando a prática de qualquer ato ilícito.

Pugna pelo afastamento da condenação ou, sucessivamente, pela

redução do valor arbitrado.

À análise.

O ressarcimento por dano moral está previsto na Constituição

Federal, em seu artigo 5º, X, dispositivo que protege a intimidade, a

vida, a honra e a imagem das pessoas.

Há de se reconhecer que todas as ofensas contra a vida e a

integridade pessoal, contra o bom nome e a reputação, contra a

liberdade no exercício das faculdades físicas e intelectuais, podem

causar forte dano moral à pessoa ofendida.

Para a configuração do direito à reparação civil, imprescindível

demonstrar alguns requisitos: o evento danoso, a ação ou omissão

do autor do fato ou responsável, o nexo de causalidade entre os

dois itens anteriores e, claro, o dano propriamente dito.

Hoje, numa evolução dos mecanismos de proteção à saúde do

trabalhador, à honra, à intimidade, à dignidade e à imagem, não

mais são toleradas práticas que possam levar o ser humano a

situações vexatórias, seja qual for o âmbito da relação.

No que se refere aos contratos de trabalho, se é certo que o

proprietário dos meios de produção dirige os negócios, com o uso

do poder de comando na tomada das principais decisões, deve fazê

-lo sempre em observância a princípios de maior relevância para a

coletividade, mantendo um ambiente de trabalho saudável,

respeitando os seus empregados e prestadores de serviços,

fazendo com que a sua propriedade cumpra a função social prevista

na Constituição Federal.

Registre-se que a Carta Magna assegura, no capítulo dos direitos e

deveres individuais e coletivos, a inviolabilidade da intimidade, da

vida privada, da honra e da imagem das pessoas, cujo desrespeito

a tais garantias atrai a indenização pelo dano material ou moral (CF,

artigo 5º, inciso X).

O dano moral em si - a dor e abalo moral - não é passível de prova.

Uma vez provado o fato ensejador do dano moral e a culpa do

agente, resta configurada a obrigação de indenizar.

Cabe ao empregador, de acordo com o disposto no inc. I do art. 157

da CLT "cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho".

No caso vertente, as fotografias apresentadas na inicial e,

principalmente, a prova oral, corroboraram as alegações exordiais

no sentido de que os vendedores procediam ao descarregamento

de caminhões, arrumação da mercadoria no estoque e posterior

transporte para a loja, além de terem que afixar cartazes de

promoções em locais bem altos, com auxílio de escadas. E restou

comprovado que nunca receberam treinamento para o exercício de

tais atividades e tampouco os EPIs adequados.

Nessas circunstâncias, o empregador não agiu de forma adequada

e necessária, porquanto inobservadas as pertinentes normas de

higiene e segurança do trabalho, o que enseja a sua

responsabi l ização, conforme decidido na or igem.

Também o fato de o vendedor ter que trabalhar sujo após o

carregamento de mercadorias, como informado pela testemunha

Fernando, é certamente constrangedor para um empregado que lida

com público, na atividade de vendas, que exige uma boa

apresentação.

Quanto à fixação do valor indenizatório, rememora-se que deve ele

ter conteúdo didático de modo a coibir reincidência do causador do

dano sem enriquecer a vítima.

Por outro lado, deve o Julgador, assim, ao estabelecer o montante,

fazê-lo de maneira equilibrada, procurando sopesar a intensidade

da culpa com que agiu o ofensor, o prejuízo experimentado pela

vítima e a capacidade financeira de ambas as partes.

Na hipótese vertente, considerando o caráter pedagógico da

indenização por dano moral, a capacidade econômica das partes, o

grau de concorrência empresarial para o evento, tenho que o valor

estabelecido pelo juízo de primeira instância coaduna-se com os

aludidos critérios, não havendo razões para reforma da sentença

também no aspecto.

Nada a prover.

Embora seja esse o meu entendimento, prevaleceu, perante o

Colegiado, a divergência inaugurada pelo Exmo. Des. André R.

P. V. Damasceno, a seguir transcrita:

"Dano moral. Valor da indenização.

Fixada indenização no valor de R$ 5000 por ficar sujo ao

descarregar caminhões. Temos precedente recente relatado pela

Des. Flávia Simões Falcão em processo similar, em valor inferior

pelo mesmo motivo. Fixo em R$ 3000, considerando o período

trabalhado.

No mais, acompanho o relator."

Parcialmente provido o recurso patronal para reduzir o valor

da indenização por danos morais, fixando-a em R$3.000 (três

mil reais), restando vencido, em parte, o relator, que não

reduzia o quantum arbitrado na sentença de origem.
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2.5- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

O Juiz da instância or iginár ia da causa reconheceu a

responsabilidade solidária das reclamadas até 31/12/2020, e a

responsabilidade exclusiva da segunda reclamada a partir da cisão,

de 01/01/2021 até o final do contrato, nos seguintes termos:

"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA

O reclamante postula a condenação solidária da segunda

reclamada sob alegação de que as reclamadas forma um grupo

econômico.

Analisa-se.

De início, observo ser incontroverso nos autos o fato de que a cisão

entre as reclamadas ocorreu somente no final do ano de 2020.

Assim, forçoso reconhecer que as reclamadas integraram o mesmo

grupo econômico até 31/12/2020, o que atrai a responsabilidade

solidária da segunda reclamada até essa data, na forma do art. 2º, §

2º, da CLT.

Quanto ao período posterior (de 01/01/2021 a 12/01/2022), em que

a segunda reclamada adquiriu parcela considerável da primeira, o

que também restou incontroverso nas defesas, configura-se a

sucessão empresarial, nos moldes dos arts. 10-A e 448 da CLT,

cabendo à segunda reclamada o pagamento das parcelas objeto da

condenação referentes a tal período.

Pelo exposto, adotando os fundamentos supra, reconheço a

responsabilidade solidária das reclamadas pelo adimplemento das

parcelas advindas da presente ação a partir de 29/01/2018 até

10/12/2020 e a responsabilidade exclusiva da segunda reclamada a

partir de 11/12/2020 até o final do pacto (10/01/2022)"

Em recurso, a primeira reclamada alega que a cisão ocorreu dentro

da legalidade e que se trata de empresas distintas. Nunca houve

interferência do grupo Sendas e nem controle sobre a empresa

recorrente. O reclamante nunca foi empregado da segunda

reclamada e não há razão para a condenação solidária.

À análise.

Assim dispõe o § 2º do art. 2º da CLT:

"§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego. "

Na hipótese vertente, a primeira demandada reconheceu que

pertenceu ao mesmo grupo econômico da segunda até a cisão

ocorrida em 31.12.2020.

A própria segunda demandada, em sua defesa, também

reconheceu a existência de grupo econômico até 31.12.2020,

conforme a transcrição do seguinte trecho (ID. d68bfc8 - Pág. 2):

"as reclamadas não fazem mais parte do mesmo grupo econômico,

haja vista a cisão ocorrida em 31/12/2020."

Logo, a tese recursal é manifestamente contraditória com o teor da

defesa da segunda reclamada.

Incontroverso, portanto, que as duas reclamadas pertenciam ao

mesmo grupo econômico até a cisão, conforme decidido na origem,

devendo responder de forma solidária pelas verbas devidas ao

reclamante até 31.12.2020, nos termos do §2º do art. 2º da CLT.

Quanto ao período posterior a 01.01.2021, é incontroverso que a

cisão, descrita na inicial e nas defesas, incorporou o patrimônio da

primeira reclamada à segunda demandada.

A sucessão trabalhista caracteriza-se pela mudança na estrutura

jurídica ou na propriedade da empresa (art. 448, da CLT), como

ocorre, por exemplo, na situação de alienação, a qualquer título

(compra e venda, arrendamento, etc.), de estabelecimentos

(financeiro, industrial, comercial ou agroeconômico), com

empregados,  em que se f ixa novo t i tu lar  para esses

estabelecimentos alienados. A sucessão empresarial pode se

verificar sem que haja, necessariamente, a continuidade da

prestação de serviços pelos empregados admitidos pelas empresas

sucedidas.

Conforme bem apontado na origem, a aquisição do patrimônio da

primeira pela segunda reclamada caracteriza a sucessão

trabalhista: "Quanto ao período posterior (de 01/01/2021 a

12/01/2022), em que a segunda reclamada adquiriu parcela

considerável da primeira, o que também restou incontroverso nas

defesas, configura-se a sucessão empresarial, nos moldes dos arts.

10-A e 448 da CLT, cabendo à segunda reclamada o pagamento

das parcelas objeto da condenação referentes a tal período."

Nada a prover.

2.6- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamada pugna pela redução dos honorários sucumbenciais

fixados pelo Juízo sentenciante.

Com base no art. 791-A da CLT e considerando a complexidade da

causa e o grau de zelo das partes, tenho como razoável a fixação

dos honorários de 10% (dez por cento) arbitrado na origem.

Nego provimento.

III- CONCLUSÃO
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Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento,para reduzir a condenação

por danos morais para R$3.000,00, restando vencido, em parte, o

relator, no aspecto, nos termos da fundamentação.

É o como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAMos Desembargadores da egr.

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,

conforme certidão de julgamento, em aprovar o relatório, conhecer

do recurso ordinário da primeira reclamada e, no méritopor maioria,

dar-lhe parcial provimento para reduzir a condenação por danos

morais para R$3.000,00, nos termos propostos pelo Des. André

Damasceno, restando parcialmente vencidos os Desembargadores

Relator e Dorival Borges, que mantinham o valor fixado na

sentença, e a Desa. Flávia Falcão, que excluía o dano moral.

Permanece na redação do o acórdão o Des. Relator. Ementa

aprovada.

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024 (data da sessão de

julgamento).

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

Relator

(930)

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). ANDRE RODRIGUES PEREIRA DA VEIGA

DAMASCENO / Desembargador Andre Rodrigues Pereira da

Veiga Damasceno

Dano moral. Valor da indenização.

Fixada indenização no valor de R$ 5000 por ficar sujo ao

descarregar caminhões. Temos precedente recente relatado pela

Des. Flávia Simões Falcão em processo similar, em valor inferior

pelo mesmo motivo. Fixo em R$ 3000, considerando o período

trabalhado.

No mais, acompanho o relator.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000167-69.2022.5.10.0801
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE WANDERSON DIAS DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT ROT 0000167-69.2022.5.10.0801 - ACÓRDÃO 1ªTURMA

RELATOR: DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

RECORRIDO: WANDERSON DIAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
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ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO: JOSÉ ANTÔNIO MARTINS

ADVOGADO: MARCELO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS - TO

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO)

EMENTA

1. LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. MERA ESTIMATIVA. Não implicando os

valores consignados na inicial em pedidos já forçosamente

liquidados, o Juízo não está adstrito a eles, porquanto servem tão

somente para se determinar o procedimento a ser seguido. A

liquidação dos pedidos jamais pode ser instrumento apto a limitar

direitos constitucionalmente assegurados em seu montante final

efetivamente devido.

2. ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONFIGURAÇÃO. DIFERENÇAS

SALARIAS DEVIDAS. No que diz respeito ao desvio/acúmulo de

função, importante salientar que a Constituição Federal proíbe a

discriminação, sendo certo que funções semelhantes ou iguais

devem ter a mesma remuneração - art. 7º, XXX, CF/88. Em

consonância com o texto da Carta Magna, a CLT dispõe sobre a

matéria em seu art. 460, prevendo a isonomia salarial para o

exercício de cargos semelhantes. No caso de ficar comprovado nos

autos que o trabalhador exercia atribuições inerentes a cargo para o

qual não fora contratado, é impositivo o reconhecimento do direito à

majoração salarial, sob pena de enriquecimento ilícito do

empregador. No caso em exame, por comprovado o acúmulo

funcional, é devida a condenação ao pagamento das diferenças

salariais pleiteadas.

3. HORAS EXTRAS. CONTROLES DE PONTO IMPRESTÁVEIS.

Devidamente comprovado que os horários registrados nos controles

de ponto não correspondiam à real jornada cumprida pelo

demandante, tais documentos consideram-se imprestáveis para fins

de estabelecer o horário laborado, devendo prevalecer, portanto,

aquele declinado na petição inicial, salvo na hipótese de a prova

oral revelar ser outro o contexto fático.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O art. 157, da CLT,

impõe ao empregador a obrigação de garantir a segurança e higidez

do meio ambiente laboral oferecido aos seus empregados, de forma

a preservar-lhes a integridade física e psíquica. Impõe-se ao

empregador assegurar que o meio ambiente de trabalho oferecido

aos empregados admitidos a seu serviço reúna condições

adequadas de higiene, saúde e segurança. Comprovado o trabalho

em condições precárias, sem o fornecimento de EPIs e treinamento

adequado, além do constrangimento de o vendedor ter que

trabalhar sujo, é devida a reparação pelo dano imaterial sofrido pelo

empregado.

5.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

PERCENTUAL. Com base no art. 791-A da CLT, o percentual de

10% fixado na origem é razoável e proporcional.

6 .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A .  S U C E S S Ã O

EMPRESARIAL. REQUISITOS. Incontroverso que as duas

reclamadas pertenciam ao mesmo grupo econômico até a cisão,

devem responder de forma solidária pelas verbas devidas ao

reclamante até 31.12.2020, nos termos do §2º do art. 2º da CLT. A

sucessão trabalhista, que se configurou após a cisão, caracteriza-se

pela mudança na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa

(art. 448, da CLT), como ocorre, por exemplo, na situação de

alienação, a qualquer título (compra e venda, arrendamento, etc.),

de estabelecimentos (financeiro, industrial, comercial ou

agroeconômico), com empregados, em que se fixa novo titular para

esses estabelecimentos alienados.

7. Recurso ordinário da reclamada conhecido e parcialmente

provido.

I- RELATÓRIO

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Palmas/TO julgou procedentes

os pedidos formulados pelo reclamante WANDERSON DIAS DA

SILVA OLIVEIRA em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO e SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

A  pr imei ra  rec lamada (COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO) interpõe recurso ordinário, buscando a reforma da

sentença nos pontos que indica.

Contrarrazões não apresentadas.

Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do

Trabalho, porquanto não verificadas quaisquer das hipóteses

contidas no artigo 102 do Regimento Interno.

É o relatório.

II- VOTO
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1- ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibil idade, conheço do recurso ordinário interposto.

2- MÉRITO

2.1- LIMITAÇÃO DOS VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL

A recorrente busca a limitação da condenação aos valores

declinados na inicial.

À análise.

Inicialmente, é inteiramente aplicável o art. 324, §1º, II, do CPC, o

qual dispõe que o pedido pode ser genérico, quando não for

possível a determinação do valor do objeto que ainda não foi

liquidado.

Nessa lógica, o precedente transcrito abaixo:

"PETIÇÃO INICIAL. PEDIDOS GENÉRICOS. DISPENSA DA

INDICAÇÃO PRÉVIA DO VALOR. DIREÇÃO MATERIAL DO

PROCESSO. COOPERAÇÃO PROCESSUAL E PRIMAZIA DA

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 840, §1º, da CLT C/C ART. 324,

§1º, III, do CPC.

1. Muito embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, determine que o pedido deva ser certo,

determinado e líquido, em determinadas hipóteses é aplicável o

disposto no art. 324, §1º, item III, do CPC, de incidência subsidiária

na seara trabalhista (art. 769 da CLT c/c art. 15 do CPC), que

autoriza a formulação de pedidos genéricos "quando a

determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato

que deva ser praticado pelo réu". No caso, restou comprovada a

dificuldade de se conhecer a extensão e abrangência matemática

dos limites da pretensão, por carecer o trabalhador de meios

práticos e eficazes a possibilitar, nesta fase preliminar da ação, a

conversão numérica da totalidade dos direitos vindicados, por

depender de documentação cujo dever de guarda é da reclamada.

2. Com efeito, a direção pelo juiz do processo judicial democrático,

para legitimar-se, jurídica e constitucionalmente, deve ser material e

não apenas formal, de modo a efetivar a oportunidade à parte de

construir a solução jurídica da causa, com todos os elementos

necessários, para reivindicar com substância seus direitos. Trata-se

do chamado *dever de direção material do processo*, originado na

dogmática alemã (ZPO, § 139 c/c art. 8º da CLT). Inteligência do

artigo 139 do CPC, em harmonia sistêmica com as normas

fundamentais atinentes à cooperação processual (art. 6° do CPC) e

à primazia da resolução de mérito (art. 4° do CPC), preceitos

absolutamente compatíveis com o processo do trabalho.

(PROCESSO nº 0010642-88.2018.5.03.0035- TRT-MG - 1a. Turma,

Relator José Eduardo de Resende Chaves Júnior, julgamento 29

outubro 2018).

Portanto, nos termos da lei processual em vigor, a liquidação dos

pedidos é, muitas vezes, por estimativa, jamais sendo instrumento

apto a limitar direitos constitucionalmente assegurados em seu

montante final efetivamente devido.

Dessa forma, não implicando os valores consignados no pedido

inicial em pedidos já forçosamente liquidados, o Juízo não está

adstrito a eles.

Nego provimento.

2.2- ACÚMULO DE FUNÇÕES

Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais em virtude do acúmulo de funções reconhecido

em primeira instância.

Vejamos.

Por meio do contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir

todas as atividades para as quais foi contratado, de forma expressa

ou verbal (CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que "à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal".

Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito legal destacado

emprestaria suporte à tese de que o empregado pode executar

qualquer tipo de tarefa compatível com a sua condição pessoal,

ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de garantias e

princípios orientadores do Direito do Trabalho, compreendido este

ramo como integrante do núcleo dos Direitos Humanos

Econômicos, Sociais e Culturais.

No entanto, é preciso considerar que o seu teor está longe de

autorizar, por exemplo, o trabalho em condições degradantes ou a

execução de atividades inseridas de modo adicional no curso do

pacto sem o"plus" salarial respectivo, sobretudo se a interpretação

for realizada pela ótica sistemática exigida pela presença de quadro

normativo constitucional substancialmente renovado em período

posterior à edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT.

E essas mudanças devem ser levadas em consideração quando

trilham o saudável caminho da ampliação dos direitos humanos

sociais e não oferecem risco algum à integridade do princípio da

não-retroação em matéria de Direitos Humanos.

É evidente, pois, que a leitura do referido dispositivo legal não pode

ser dissociada do contexto principiológico anunciado pela
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Constituição Federal, em seu artigo 1º, ao normatizar como

fundamentos da República Federativa do Brasil o respeito à

dignidade da pessoa humana (inciso III) e ao valor social do

trabalho (inciso IV). Seja qual for a hipótese, não se deve afastar do

norte interpretativo do operador do direito a função política

externalizada por intermédio do comando apto a valorizar a força de

trabalho humana.

O tratamento discriminatório, não importa a sua origem, é repudiado

pelo ordenamento jurídico por ofender o princípio expresso no artigo

7º, da Constituição Federal, antes comentado e transcrito.

A meu ver, pois, é imprescindível observar os fundamentos da

República Federativa do Brasil, tais como a dignidade da pessoa, o

direito ao trabalho e o valor social deste, os quais encontram

amparo no texto da Carta Política, (CF/88, artigo 1º, incisos I e III).

Ademais, os princípios que orientam o Direito do Trabalho, dentre

outros, o da proteção ao hipossuficiente, o da irrenunciabilidade, o

da impossibilidade de alteração contratual lesiva e o da norma mais

favorável, alguns assegurados constitucionalmente, outros

expressamente consagrados como normas pela Consolidação das

Leis do Trabalho, outros tão só pela natureza informadora inerente

a princípio na vigência de ordem jurídica que valoriza as fontes do

direito, todos, ressalto, amparam a pretensão do autor.

Não pode a empregadora olvidar-se dos princípios que orientam o

Direito do Trabalho, relativos à inalterabilidade contratual lesiva e à

observância da condição mais benéfica, que se substanciam na

impossibilidade de o empregador modificar unilateralmente, ao

longo da relação de emprego, as regras contratuais mais benéficas

ao empregado, constatando-se que tal orientação encontra respaldo

nos termos do artigo 468 da CLT. De fato, as regras vigentes à

época da admissão do empregado agregam-se ao seu contrato,

somente podendo ser alteradas por normas mais favoráveis.

À análise dos autos, verifica-se que o autor busca ver majorada a

sua remuneração, por força de alegado acúmulo de atribuições,

tendo em vista que a tese inicial é no sentido de que, além de

exercer as tarefas próprias do vendedor, também atuava como

estoqu is ta ,  car regador  de mercador ias ,  montador  de

estantes/gôndolas, pregava faixas e cartazes e atendia ao SAC.

A reclamada afirmou que cabia ao vendedor efetuar vendas, zelar

pela exposição e arrumação dos produtos e informar sobre planos

de crediário, nunca lhe tendo sido exigido desempenho de atividade

diversa.

Quanto ao efetivo exercício das referidas atribuições, a preposta

admitiu que o reclamante levava mercadorias até o carro dos

clientes, desde que não ultrapassassem 50kg.

Ademais, a prova oral produzida nos autos também evidenciou que,

de fato, os vendedores realizavam tarefas outras além daquelas

relativas às vendas propriamente ditas e que não se inserem na

condição de serviço compatível com a condição pessoal do

reclamante.

A testemunha Fernando Vieira, que trabalhou com o reclamante por

cerca de 4/5 anos, na função de vendedor no setor de eletro,

declarou que a "atividade específica do vendedor era só vender",

mas na reclamada eles descarregavam os caminhões de

mercadorias, arrumavam as gôndolas no depósito, traziam as

mercadorias para as gôndolas da loja, limpavam as gôndolas,

faziam o "cartazeamento". E acrescentou: "por isso que a gente

tinha esse horário mais extenso, porque para chegar tinha que

arrumar e para sair tinha que deixar arrumado". Afirmou ainda que o

vendedor tinha que levar o produto ao carro do cliente, usando para

tanto burrinha, carrinho, ou no braço e, se necessário, pediam ajuda

aos colegas. Aduziu que poderiam operar o caixa, explicitando que

só havia 1 operador de caixa e se ele não estivesse, o vendedor

operava o caixa, dependendo da hora. Por fim, disse que todos os

dias subiam em altura e carregavam peso. (https://trt10-jus-

b r . z o o m . u s / r e c / s h a r e / -

QY36fzqAh2zMHWIsHhP4KBbP0O1gmRS60YbQsLyb44ck9RGq8g

1oTc-EMpchE3Z.5-z0JmoodKGPvWF4?startTime=1692813242000)

Demonstrada, portanto, a realização de atribuições para as quais o

autor não fora contratado.

Contrariamente ao alegado, não se cogita meramente do exercício

de atividades correlatas à função de vendedor, a quem, por certo,

não cabe descarregar caminhões e arrumar mercadorias no

estoque, transportá-las até a loja, ou levar mercadoria até o carro de

clientes.

Como bem fundamentado na sentença recorrida: "Ademais, tais

atividades ocupavam bastante tempo do horário de trabalho do

reclamante, conforme relato da testemunha. Neste sentido, sendo

comissionista puro, impactava diretamente sua remuneração, uma

vez que não podia dedicar todo o seu horário de trabalho às

vendas, função que lhe cabia."

Não há dúvida, pois, que o acréscimo de atribuições estranhas

àquelas inerentes ao cargo para o qual o empregado foi contratado,

sem a devida contraprestação, implica alteração lesiva do contrato

de trabalho, ensejando o enriquecimento ilícito do empregador,

inadmissível ante o panorama fático-jurídico alhures delineado.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

2.3- HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Os pedidos em epígrafe foram deferidos, nos seguintes termos:

"(omissis)

Analisa-se.
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Consta nos autos os cartões de ponto do reclamante (fls. 525/705) e

as fichas financeiras (fls. 499/524) com o pagamento muito eventual

de horas extras.

A prova testemunhal ouvida nestes autos foi apta a confirmar as

alegações do reclamante de que a marcação da jornada de trabalho

não condizia com a realidade, haja vista ter afirmado que era

obrigado a bater o ponto e voltar a trabalhar. Afirmou, também, que

a empresa não permitia anotar corretamente a jornada de trabalho e

que não existia compensação de jornada. Alegou que laborava

juntamente com o reclamante das 9h às 21h, com intervalo de 20 a

30 minutos, com uma folga semanal e que só recebeu as horas

extras realizadas na Black Friday.

Assim sendo, considerando o depoimento da testemunha da autora,

tem-se como provada a invalidade dos registros de ponto. Contudo,

tem-se que o reclamante laborou efetivamente nos dias anotados,

não sendo verídico apenas as jornadas ali anotadas.

Assim, fixa a jornada do reclamante de quarta a sábado das 9h às

21h, com 30 minutos de intervalo intrajornada e 15 minutos de

lanche; às segundas, terças e domingos das 07h às 15:20hs ou

10hsàs 18:20hs, 08hs às 16:20hs ou das 12hs às 20:20hs ou das

14hs às 22:20hs (alternados em igual proporção), com 30 minutos

de intervalo intrajornada. Fixa, o gozo de 1 folga semanal sendo 2

domingos por mês e em 2 terças por mês.

Importante destacar que o autor era comissionista puro. Desse

modo, as horas excedentes já foram remuneradas pelas comissões

recebidas, sendo devidos, nesse caso, apenas os adicionais sobre

as horas extras, na forma da súmula 340 do TST.

Em relação ao intervalo não usufruído (§4º do art. 71 da CLT), deve

o período suprimido ser acrescido do adicional, eis que as

comissões não remuneram a irregularidade de não concessão

integral do descanso.

Assim sendo, deferem-se ao autor os adicionais incidentes sobre as

horas extras durante todo pacto laboral, assim consideradas

aquelas que excederam o limite de 44 horas semanais, no

percentual de 50%, divisor 220 e os dias efetivamente trabalhados.

Por terem sido habituais, devidos os reflexos dos adicionais de

horas extras sobre as parcelas de RSR, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salários, aviso prévio e FGTS acrescido da multa

de 40%.

Os adicionais de horas extras e as horas de intervalos deverão ser

apurados tomando como base de cálculo os valores salariais de

comissões e reflexos nos RSR pagas consoante fichas financeiras.

Incidência previdenciária sobre as parcelas de adicionais de horas

extras e de diferenças reflexas sobre as parcelas de 13º salários e

RSR.

Defiro, ainda, na forma do §4º do art. 71 da CLT, o valor equivalente

a 30 minutos em todos os dias de labor, acrescidos do adicional de

50%, tendo em vista a não concessão do intervalo regular, sem

reflexos, ante a natureza indenizatória.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, devidamente comprovados nos autos.

Para fins de cálculo, deverá ser observada a evolução salarial,

conforme descrito nos recibos de pagamento, com integração de

todas as parcelas salariais, conforme contracheques (acrescido do

plus salarial ora deferido).

Registra-se ainda que, diante do reconhecimento da ausência de

veracidade dos controles de ponto, não se admite como válido o

sistema de compensação de jornada adotado pela reclamada".

(sentença, ID. 88cf578)

Inconformada, a recorrente reitera a alegação de que as horas

extras trabalhadas foram devidamente anotadas e regularmente

pagas ou compensadas. Aduz a validade dos cartões de ponto e a

parcialidade da testemunha indicada pelo reclamante. Sustenta

ainda que o recorrido sempre dispôs de 1 hora de intervalo

intrajornada. Requer, sucessivamente, o afastamento dos reflexos

das horas extras sobre os RSRs, sob a alegação de que o

pagamento mensal já incluía o cômputo da parcela.

Nos estabelecimentos com mais de 20 empregados, é obrigatória a

anotação dos cartões de ponto, permitida a pré-assinalação do

período de repouso (CLT, art. 74, § 2º). A falta de juntada dos

cartões ou a apresentação com horários britânicos geram a

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho indicada na

exordial, salvo se ilidida por prova em contrário (TST, Súmula 338).

No caso em exame, apenas uma testemunha foi inquirida, Fernando

Vieira, que prestou depoimento firme, tranquilo e convincente.

Reitero que ele e o reclamante trabalhavam juntos, no mesmo setor,

por muitos anos, estando a testemunha em plenas condições de

prestar informações sobre a realidade laboral vivenciada por ambos.

Sobre o tema, Fernando declarou que laboravam das 9 às 21, com

intervalo de 30 minutos, todos os dias da semana, além de

domingos e feriados, que recebiam de forma simples. Afirmou que a

jornada era anotada por ponto eletrônico, com crachá. Entretanto,

chegava às 9 mas batia mais tarde, no horário da escala. Batia o

ponto da saída e voltava a trabalhar. Acrescentou não ter gozado

folgas compensatórias e que somente recebeu horas extras no

black friday.

Quanto ao intervalo, declarou que batiam 1 hora de intervalo, mas

gozavam menos tempo. (https://trt10-jus-br.zoom.us/rec/share/-

QY36fzqAh2zMHWIsHhP4KBbP0O1gmRS60YbQsLyb44ck9RGq8g

1oTc-EMpchE3Z.5-z0JmoodKGPvWF4?startTime=1692813242000)

Nesse cenário, considero suficientemente comprovado o trabalho
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extra, sem a devida paga, bem como a fruição apenas parcial do

intervalo intrajornada, restando afastada a presunção de veracidade

dos controles de ponto. Assim, nada a retificar na r. sentença

recorrida.

Quanto aos reflexos nos repousos semanais remunerados, não há

que se falar em pagamento em duplicidade, eis que, nos termos da

Súmula 172/TST, "Computam-se no cálculo do repouso remunerado

as horas extras habitualmente prestadas".

Nego provimento.

2.4- INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Na inicial o reclamante aduziu ter laborado para a reclamada na

função de vendedor, mas era obrigado a executar atividades outras,

em situações perigosas, como carregar peso constantemente e

trabalhar em altura, sem o uso de EPI e sem treinamento. Aduziu

que, no descarregamento das carrretas e transporte de

mercadorias, ficava sujo e suado, sem condições adequadas para

se apresentar aos clientes.

O Magistrado originário reconheceu as irregularidades noticiadas na

inicial e deferiu o pedido de pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sob os

seguintes fundamentos:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PÉSSIMAS CONDIÇÕES

DE LABOR.

O reclamante afirma que laborava em situações perigosas, sem o

uso de EPI e sem treinamento. Afirma, também, que não

disponibilizava assentos e não propiciava pausas para o descanso

natural, apesar de impor ao autor intensa atividade de carregamento

de peso, em descumprimento à NR 17 do MTE. Sustenta, também,

que as atividades que exercia, prejudicavam o recebimento de

comissões.

A primeira reclamada afirma que reclamada fornece todos os meios

necessário para a execução das tarefas pelos empregados. Aduz,

também, que as alegações do reclamante de que fazia

descarregamento de carreta e de que era submetido a

carregamento excessivo de peso também são inverídicas. Requer a

improcedência do pedido.

Analisa-se.

No caso vertente, consoante restou demonstrado no tópico anterior

deste julgado, o autor realizava atividades de descarregamento de

carretas, transporte de produtos para o depósito organização no

estoque, além de empilhar os produtos grandes de forma manual

(sem ajuda da empilhadeira), levava mercadoria no carro dos

clientes, dentre outras atribuições.

A preposta da primeira reclamada afirmou, também, que o

reclamante não fez cursos para carregamento de peso ou de

trabalho em altura, bem como que não utilizava EPIs indispensáveis

para labores nestas condições, como luva e óculos.

Assim, tem-se que as atividades do reclamante eram realizadas

sem treinamento apropriado e sem o uso efetivo uso de

equipamentos de segurança.

Dessa forma, considerando que é dever do empregador manter um

meio ambiente laboral hígido e seguro (arts. 7º, XXII, 170, VI, 200,

VIII e 225, CF e arts. 154 e seguintes da CLT) e que o autor não

recebeu treinamento para esse tipo de trabalho e nem equipamento

de proteção, há que se deferir a pretendida indenização por danos

morais, dada a conduta ilícita pela ré causando prejuízo

extrapatrimonial ao trabalhador.

E mais, entendo ser constrangedor o fato de o reclamante ficar sujo

e suado em decorrência da atividade laboral para a qual sequer foi

contratado, haja vista que por trabalhar atendendo ao público se faz

necessário estar limpo e asseado.

Quanto à disponibilização de assento, não foi demonstrada a sua

ausência para os vendedores, não sendo cabível indenização por

tal motivo.

Quanto à fixação do importe da indenização, deve-se obedecer a

certos critérios, tais como a natureza do ato ofensivo, sua

gravidade, o tempo que perdurou a conduta e o tipo de bem jurídico

tutelado; a intensidade da repercussão; o sofrimento ou desgaste da

pessoa do ofendido; a posição socioeconômica do empregador-

ofensor; a existência ou não de retratação espontânea pelo ofensor.

Além disso, a condenação também deve ter um cunho pedagógico

para que, futuramente, a demandada abstenha-se de praticar atos

atentatórios à dignidade dos trabalhadores.

Considerando, que a indenização não deve propiciar o

enriquecimento do reclamante, fixo a indenização por danos morais

no importe R$ 5.000,00".

Inconformada, a recorrente nega que o recorrido tenha trabalhado

em condições inadequadas, afirmando que nunca lhe foi exigido

carregar peso ou laborar em condições perigosas. Nunca o ofendeu

ou humilhou, não se caracterizando a prática de qualquer ato ilícito.

Pugna pelo afastamento da condenação ou, sucessivamente, pela

redução do valor arbitrado.

À análise.

O ressarcimento por dano moral está previsto na Constituição

Federal, em seu artigo 5º, X, dispositivo que protege a intimidade, a

vida, a honra e a imagem das pessoas.

Há de se reconhecer que todas as ofensas contra a vida e a

integridade pessoal, contra o bom nome e a reputação, contra a

liberdade no exercício das faculdades físicas e intelectuais, podem
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causar forte dano moral à pessoa ofendida.

Para a configuração do direito à reparação civil, imprescindível

demonstrar alguns requisitos: o evento danoso, a ação ou omissão

do autor do fato ou responsável, o nexo de causalidade entre os

dois itens anteriores e, claro, o dano propriamente dito.

Hoje, numa evolução dos mecanismos de proteção à saúde do

trabalhador, à honra, à intimidade, à dignidade e à imagem, não

mais são toleradas práticas que possam levar o ser humano a

situações vexatórias, seja qual for o âmbito da relação.

No que se refere aos contratos de trabalho, se é certo que o

proprietário dos meios de produção dirige os negócios, com o uso

do poder de comando na tomada das principais decisões, deve fazê

-lo sempre em observância a princípios de maior relevância para a

coletividade, mantendo um ambiente de trabalho saudável,

respeitando os seus empregados e prestadores de serviços,

fazendo com que a sua propriedade cumpra a função social prevista

na Constituição Federal.

Registre-se que a Carta Magna assegura, no capítulo dos direitos e

deveres individuais e coletivos, a inviolabilidade da intimidade, da

vida privada, da honra e da imagem das pessoas, cujo desrespeito

a tais garantias atrai a indenização pelo dano material ou moral (CF,

artigo 5º, inciso X).

O dano moral em si - a dor e abalo moral - não é passível de prova.

Uma vez provado o fato ensejador do dano moral e a culpa do

agente, resta configurada a obrigação de indenizar.

Cabe ao empregador, de acordo com o disposto no inc. I do art. 157

da CLT "cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho".

No caso vertente, as fotografias apresentadas na inicial e,

principalmente, a prova oral, corroboraram as alegações exordiais

no sentido de que os vendedores procediam ao descarregamento

de caminhões, arrumação da mercadoria no estoque e posterior

transporte para a loja, além de terem que afixar cartazes de

promoções em locais bem altos, com auxílio de escadas. E restou

comprovado que nunca receberam treinamento para o exercício de

tais atividades e tampouco os EPIs adequados.

Nessas circunstâncias, o empregador não agiu de forma adequada

e necessária, porquanto inobservadas as pertinentes normas de

higiene e segurança do trabalho, o que enseja a sua

responsabi l ização, conforme decidido na or igem.

Também o fato de o vendedor ter que trabalhar sujo após o

carregamento de mercadorias, como informado pela testemunha

Fernando, é certamente constrangedor para um empregado que lida

com público, na atividade de vendas, que exige uma boa

apresentação.

Quanto à fixação do valor indenizatório, rememora-se que deve ele

ter conteúdo didático de modo a coibir reincidência do causador do

dano sem enriquecer a vítima.

Por outro lado, deve o Julgador, assim, ao estabelecer o montante,

fazê-lo de maneira equilibrada, procurando sopesar a intensidade

da culpa com que agiu o ofensor, o prejuízo experimentado pela

vítima e a capacidade financeira de ambas as partes.

Na hipótese vertente, considerando o caráter pedagógico da

indenização por dano moral, a capacidade econômica das partes, o

grau de concorrência empresarial para o evento, tenho que o valor

estabelecido pelo juízo de primeira instância coaduna-se com os

aludidos critérios, não havendo razões para reforma da sentença

também no aspecto.

Nada a prover.

Embora seja esse o meu entendimento, prevaleceu, perante o

Colegiado, a divergência inaugurada pelo Exmo. Des. André R.

P. V. Damasceno, a seguir transcrita:

"Dano moral. Valor da indenização.

Fixada indenização no valor de R$ 5000 por ficar sujo ao

descarregar caminhões. Temos precedente recente relatado pela

Des. Flávia Simões Falcão em processo similar, em valor inferior

pelo mesmo motivo. Fixo em R$ 3000, considerando o período

trabalhado.

No mais, acompanho o relator."

Parcialmente provido o recurso patronal para reduzir o valor

da indenização por danos morais, fixando-a em R$3.000 (três

mil reais), restando vencido, em parte, o relator, que não

reduzia o quantum arbitrado na sentença de origem.

2.5- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

O Juiz da instância or iginár ia da causa reconheceu a

responsabilidade solidária das reclamadas até 31/12/2020, e a

responsabilidade exclusiva da segunda reclamada a partir da cisão,

de 01/01/2021 até o final do contrato, nos seguintes termos:

"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA

O reclamante postula a condenação solidária da segunda

reclamada sob alegação de que as reclamadas forma um grupo

econômico.

Analisa-se.

De início, observo ser incontroverso nos autos o fato de que a cisão

entre as reclamadas ocorreu somente no final do ano de 2020.

Assim, forçoso reconhecer que as reclamadas integraram o mesmo

grupo econômico até 31/12/2020, o que atrai a responsabilidade

solidária da segunda reclamada até essa data, na forma do art. 2º, §

2º, da CLT.
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Quanto ao período posterior (de 01/01/2021 a 12/01/2022), em que

a segunda reclamada adquiriu parcela considerável da primeira, o

que também restou incontroverso nas defesas, configura-se a

sucessão empresarial, nos moldes dos arts. 10-A e 448 da CLT,

cabendo à segunda reclamada o pagamento das parcelas objeto da

condenação referentes a tal período.

Pelo exposto, adotando os fundamentos supra, reconheço a

responsabilidade solidária das reclamadas pelo adimplemento das

parcelas advindas da presente ação a partir de 29/01/2018 até

10/12/2020 e a responsabilidade exclusiva da segunda reclamada a

partir de 11/12/2020 até o final do pacto (10/01/2022)"

Em recurso, a primeira reclamada alega que a cisão ocorreu dentro

da legalidade e que se trata de empresas distintas. Nunca houve

interferência do grupo Sendas e nem controle sobre a empresa

recorrente. O reclamante nunca foi empregado da segunda

reclamada e não há razão para a condenação solidária.

À análise.

Assim dispõe o § 2º do art. 2º da CLT:

"§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego. "

Na hipótese vertente, a primeira demandada reconheceu que

pertenceu ao mesmo grupo econômico da segunda até a cisão

ocorrida em 31.12.2020.

A própria segunda demandada, em sua defesa, também

reconheceu a existência de grupo econômico até 31.12.2020,

conforme a transcrição do seguinte trecho (ID. d68bfc8 - Pág. 2):

"as reclamadas não fazem mais parte do mesmo grupo econômico,

haja vista a cisão ocorrida em 31/12/2020."

Logo, a tese recursal é manifestamente contraditória com o teor da

defesa da segunda reclamada.

Incontroverso, portanto, que as duas reclamadas pertenciam ao

mesmo grupo econômico até a cisão, conforme decidido na origem,

devendo responder de forma solidária pelas verbas devidas ao

reclamante até 31.12.2020, nos termos do §2º do art. 2º da CLT.

Quanto ao período posterior a 01.01.2021, é incontroverso que a

cisão, descrita na inicial e nas defesas, incorporou o patrimônio da

primeira reclamada à segunda demandada.

A sucessão trabalhista caracteriza-se pela mudança na estrutura

jurídica ou na propriedade da empresa (art. 448, da CLT), como

ocorre, por exemplo, na situação de alienação, a qualquer título

(compra e venda, arrendamento, etc.), de estabelecimentos

(financeiro, industrial, comercial ou agroeconômico), com

empregados,  em que se f ixa novo t i tu lar  para esses

estabelecimentos alienados. A sucessão empresarial pode se

verificar sem que haja, necessariamente, a continuidade da

prestação de serviços pelos empregados admitidos pelas empresas

sucedidas.

Conforme bem apontado na origem, a aquisição do patrimônio da

primeira pela segunda reclamada caracteriza a sucessão

trabalhista: "Quanto ao período posterior (de 01/01/2021 a

12/01/2022), em que a segunda reclamada adquiriu parcela

considerável da primeira, o que também restou incontroverso nas

defesas, configura-se a sucessão empresarial, nos moldes dos arts.

10-A e 448 da CLT, cabendo à segunda reclamada o pagamento

das parcelas objeto da condenação referentes a tal período."

Nada a prover.

2.6- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamada pugna pela redução dos honorários sucumbenciais

fixados pelo Juízo sentenciante.

Com base no art. 791-A da CLT e considerando a complexidade da

causa e o grau de zelo das partes, tenho como razoável a fixação

dos honorários de 10% (dez por cento) arbitrado na origem.

Nego provimento.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento,para reduzir a condenação

por danos morais para R$3.000,00, restando vencido, em parte, o

relator, no aspecto, nos termos da fundamentação.

É o como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAMos Desembargadores da egr.

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,

conforme certidão de julgamento, em aprovar o relatório, conhecer

do recurso ordinário da primeira reclamada e, no méritopor maioria,
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dar-lhe parcial provimento para reduzir a condenação por danos

morais para R$3.000,00, nos termos propostos pelo Des. André

Damasceno, restando parcialmente vencidos os Desembargadores

Relator e Dorival Borges, que mantinham o valor fixado na

sentença, e a Desa. Flávia Falcão, que excluía o dano moral.

Permanece na redação do o acórdão o Des. Relator. Ementa

aprovada.

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024 (data da sessão de

julgamento).

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

Relator

(930)

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). ANDRE RODRIGUES PEREIRA DA VEIGA

DAMASCENO / Desembargador Andre Rodrigues Pereira da

Veiga Damasceno

Dano moral. Valor da indenização.

Fixada indenização no valor de R$ 5000 por ficar sujo ao

descarregar caminhões. Temos precedente recente relatado pela

Des. Flávia Simões Falcão em processo similar, em valor inferior

pelo mesmo motivo. Fixo em R$ 3000, considerando o período

trabalhado.

No mais, acompanho o relator.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000167-69.2022.5.10.0801
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE WANDERSON DIAS DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRT ROT 0000167-69.2022.5.10.0801 - ACÓRDÃO 1ªTURMA

RELATOR: DESEMBARGADOR GRIJALBO FERNANDES

COUTINHO

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

RECORRIDO: WANDERSON DIAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

RECORRIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

ADVOGADO: JOSÉ ANTÔNIO MARTINS

ADVOGADO: MARCELO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS - TO

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO)

EMENTA

1. LIMITAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. MERA ESTIMATIVA. Não implicando os

valores consignados na inicial em pedidos já forçosamente

liquidados, o Juízo não está adstrito a eles, porquanto servem tão

somente para se determinar o procedimento a ser seguido. A

liquidação dos pedidos jamais pode ser instrumento apto a limitar
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direitos constitucionalmente assegurados em seu montante final

efetivamente devido.

2. ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONFIGURAÇÃO. DIFERENÇAS

SALARIAS DEVIDAS. No que diz respeito ao desvio/acúmulo de

função, importante salientar que a Constituição Federal proíbe a

discriminação, sendo certo que funções semelhantes ou iguais

devem ter a mesma remuneração - art. 7º, XXX, CF/88. Em

consonância com o texto da Carta Magna, a CLT dispõe sobre a

matéria em seu art. 460, prevendo a isonomia salarial para o

exercício de cargos semelhantes. No caso de ficar comprovado nos

autos que o trabalhador exercia atribuições inerentes a cargo para o

qual não fora contratado, é impositivo o reconhecimento do direito à

majoração salarial, sob pena de enriquecimento ilícito do

empregador. No caso em exame, por comprovado o acúmulo

funcional, é devida a condenação ao pagamento das diferenças

salariais pleiteadas.

3. HORAS EXTRAS. CONTROLES DE PONTO IMPRESTÁVEIS.

Devidamente comprovado que os horários registrados nos controles

de ponto não correspondiam à real jornada cumprida pelo

demandante, tais documentos consideram-se imprestáveis para fins

de estabelecer o horário laborado, devendo prevalecer, portanto,

aquele declinado na petição inicial, salvo na hipótese de a prova

oral revelar ser outro o contexto fático.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O art. 157, da CLT,

impõe ao empregador a obrigação de garantir a segurança e higidez

do meio ambiente laboral oferecido aos seus empregados, de forma

a preservar-lhes a integridade física e psíquica. Impõe-se ao

empregador assegurar que o meio ambiente de trabalho oferecido

aos empregados admitidos a seu serviço reúna condições

adequadas de higiene, saúde e segurança. Comprovado o trabalho

em condições precárias, sem o fornecimento de EPIs e treinamento

adequado, além do constrangimento de o vendedor ter que

trabalhar sujo, é devida a reparação pelo dano imaterial sofrido pelo

empregado.

5.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

PERCENTUAL. Com base no art. 791-A da CLT, o percentual de

10% fixado na origem é razoável e proporcional.

6 .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S O L I D Á R I A .  S U C E S S Ã O

EMPRESARIAL. REQUISITOS. Incontroverso que as duas

reclamadas pertenciam ao mesmo grupo econômico até a cisão,

devem responder de forma solidária pelas verbas devidas ao

reclamante até 31.12.2020, nos termos do §2º do art. 2º da CLT. A

sucessão trabalhista, que se configurou após a cisão, caracteriza-se

pela mudança na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa

(art. 448, da CLT), como ocorre, por exemplo, na situação de

alienação, a qualquer título (compra e venda, arrendamento, etc.),

de estabelecimentos (financeiro, industrial, comercial ou

agroeconômico), com empregados, em que se fixa novo titular para

esses estabelecimentos alienados.

7. Recurso ordinário da reclamada conhecido e parcialmente

provido.

I- RELATÓRIO

O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Palmas/TO julgou procedentes

os pedidos formulados pelo reclamante WANDERSON DIAS DA

SILVA OLIVEIRA em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO e SENDAS DISTRIBUIDORA S/A.

A  pr imei ra  rec lamada (COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO) interpõe recurso ordinário, buscando a reforma da

sentença nos pontos que indica.

Contrarrazões não apresentadas.

Desnecessária a prévia manifestação do Ministério Público do

Trabalho, porquanto não verificadas quaisquer das hipóteses

contidas no artigo 102 do Regimento Interno.

É o relatório.

II- VOTO

1- ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibil idade, conheço do recurso ordinário interposto.

2- MÉRITO

2.1- LIMITAÇÃO DOS VALORES APONTADOS NA PETIÇÃO

INICIAL

A recorrente busca a limitação da condenação aos valores

declinados na inicial.

À análise.

Inicialmente, é inteiramente aplicável o art. 324, §1º, II, do CPC, o

qual dispõe que o pedido pode ser genérico, quando não for

possível a determinação do valor do objeto que ainda não foi

liquidado.

Nessa lógica, o precedente transcrito abaixo:

"PETIÇÃO INICIAL. PEDIDOS GENÉRICOS. DISPENSA DA
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INDICAÇÃO PRÉVIA DO VALOR. DIREÇÃO MATERIAL DO

PROCESSO. COOPERAÇÃO PROCESSUAL E PRIMAZIA DA

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 840, §1º, da CLT C/C ART. 324,

§1º, III, do CPC.

1. Muito embora o art. 840, §1º, da CLT, com redação dada pela Lei

nº 13.467/2017, determine que o pedido deva ser certo,

determinado e líquido, em determinadas hipóteses é aplicável o

disposto no art. 324, §1º, item III, do CPC, de incidência subsidiária

na seara trabalhista (art. 769 da CLT c/c art. 15 do CPC), que

autoriza a formulação de pedidos genéricos "quando a

determinação do objeto ou do valor da condenação depender de ato

que deva ser praticado pelo réu". No caso, restou comprovada a

dificuldade de se conhecer a extensão e abrangência matemática

dos limites da pretensão, por carecer o trabalhador de meios

práticos e eficazes a possibilitar, nesta fase preliminar da ação, a

conversão numérica da totalidade dos direitos vindicados, por

depender de documentação cujo dever de guarda é da reclamada.

2. Com efeito, a direção pelo juiz do processo judicial democrático,

para legitimar-se, jurídica e constitucionalmente, deve ser material e

não apenas formal, de modo a efetivar a oportunidade à parte de

construir a solução jurídica da causa, com todos os elementos

necessários, para reivindicar com substância seus direitos. Trata-se

do chamado *dever de direção material do processo*, originado na

dogmática alemã (ZPO, § 139 c/c art. 8º da CLT). Inteligência do

artigo 139 do CPC, em harmonia sistêmica com as normas

fundamentais atinentes à cooperação processual (art. 6° do CPC) e

à primazia da resolução de mérito (art. 4° do CPC), preceitos

absolutamente compatíveis com o processo do trabalho.

(PROCESSO nº 0010642-88.2018.5.03.0035- TRT-MG - 1a. Turma,

Relator José Eduardo de Resende Chaves Júnior, julgamento 29

outubro 2018).

Portanto, nos termos da lei processual em vigor, a liquidação dos

pedidos é, muitas vezes, por estimativa, jamais sendo instrumento

apto a limitar direitos constitucionalmente assegurados em seu

montante final efetivamente devido.

Dessa forma, não implicando os valores consignados no pedido

inicial em pedidos já forçosamente liquidados, o Juízo não está

adstrito a eles.

Nego provimento.

2.2- ACÚMULO DE FUNÇÕES

Insurge-se a reclamada contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais em virtude do acúmulo de funções reconhecido

em primeira instância.

Vejamos.

Por meio do contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir

todas as atividades para as quais foi contratado, de forma expressa

ou verbal (CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único do artigo 456

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que "à falta de prova

ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal".

Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito legal destacado

emprestaria suporte à tese de que o empregado pode executar

qualquer tipo de tarefa compatível com a sua condição pessoal,

ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de garantias e

princípios orientadores do Direito do Trabalho, compreendido este

ramo como integrante do núcleo dos Direitos Humanos

Econômicos, Sociais e Culturais.

No entanto, é preciso considerar que o seu teor está longe de

autorizar, por exemplo, o trabalho em condições degradantes ou a

execução de atividades inseridas de modo adicional no curso do

pacto sem o"plus" salarial respectivo, sobretudo se a interpretação

for realizada pela ótica sistemática exigida pela presença de quadro

normativo constitucional substancialmente renovado em período

posterior à edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT.

E essas mudanças devem ser levadas em consideração quando

trilham o saudável caminho da ampliação dos direitos humanos

sociais e não oferecem risco algum à integridade do princípio da

não-retroação em matéria de Direitos Humanos.

É evidente, pois, que a leitura do referido dispositivo legal não pode

ser dissociada do contexto principiológico anunciado pela

Constituição Federal, em seu artigo 1º, ao normatizar como

fundamentos da República Federativa do Brasil o respeito à

dignidade da pessoa humana (inciso III) e ao valor social do

trabalho (inciso IV). Seja qual for a hipótese, não se deve afastar do

norte interpretativo do operador do direito a função política

externalizada por intermédio do comando apto a valorizar a força de

trabalho humana.

O tratamento discriminatório, não importa a sua origem, é repudiado

pelo ordenamento jurídico por ofender o princípio expresso no artigo

7º, da Constituição Federal, antes comentado e transcrito.

A meu ver, pois, é imprescindível observar os fundamentos da

República Federativa do Brasil, tais como a dignidade da pessoa, o

direito ao trabalho e o valor social deste, os quais encontram

amparo no texto da Carta Política, (CF/88, artigo 1º, incisos I e III).

Ademais, os princípios que orientam o Direito do Trabalho, dentre

outros, o da proteção ao hipossuficiente, o da irrenunciabilidade, o

da impossibilidade de alteração contratual lesiva e o da norma mais

favorável, alguns assegurados constitucionalmente, outros

expressamente consagrados como normas pela Consolidação das
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Leis do Trabalho, outros tão só pela natureza informadora inerente

a princípio na vigência de ordem jurídica que valoriza as fontes do

direito, todos, ressalto, amparam a pretensão do autor.

Não pode a empregadora olvidar-se dos princípios que orientam o

Direito do Trabalho, relativos à inalterabilidade contratual lesiva e à

observância da condição mais benéfica, que se substanciam na

impossibilidade de o empregador modificar unilateralmente, ao

longo da relação de emprego, as regras contratuais mais benéficas

ao empregado, constatando-se que tal orientação encontra respaldo

nos termos do artigo 468 da CLT. De fato, as regras vigentes à

época da admissão do empregado agregam-se ao seu contrato,

somente podendo ser alteradas por normas mais favoráveis.

À análise dos autos, verifica-se que o autor busca ver majorada a

sua remuneração, por força de alegado acúmulo de atribuições,

tendo em vista que a tese inicial é no sentido de que, além de

exercer as tarefas próprias do vendedor, também atuava como

estoqu is ta ,  car regador  de mercador ias ,  montador  de

estantes/gôndolas, pregava faixas e cartazes e atendia ao SAC.

A reclamada afirmou que cabia ao vendedor efetuar vendas, zelar

pela exposição e arrumação dos produtos e informar sobre planos

de crediário, nunca lhe tendo sido exigido desempenho de atividade

diversa.

Quanto ao efetivo exercício das referidas atribuições, a preposta

admitiu que o reclamante levava mercadorias até o carro dos

clientes, desde que não ultrapassassem 50kg.

Ademais, a prova oral produzida nos autos também evidenciou que,

de fato, os vendedores realizavam tarefas outras além daquelas

relativas às vendas propriamente ditas e que não se inserem na

condição de serviço compatível com a condição pessoal do

reclamante.

A testemunha Fernando Vieira, que trabalhou com o reclamante por

cerca de 4/5 anos, na função de vendedor no setor de eletro,

declarou que a "atividade específica do vendedor era só vender",

mas na reclamada eles descarregavam os caminhões de

mercadorias, arrumavam as gôndolas no depósito, traziam as

mercadorias para as gôndolas da loja, limpavam as gôndolas,

faziam o "cartazeamento". E acrescentou: "por isso que a gente

tinha esse horário mais extenso, porque para chegar tinha que

arrumar e para sair tinha que deixar arrumado". Afirmou ainda que o

vendedor tinha que levar o produto ao carro do cliente, usando para

tanto burrinha, carrinho, ou no braço e, se necessário, pediam ajuda

aos colegas. Aduziu que poderiam operar o caixa, explicitando que

só havia 1 operador de caixa e se ele não estivesse, o vendedor

operava o caixa, dependendo da hora. Por fim, disse que todos os

dias subiam em altura e carregavam peso. (https://trt10-jus-

b r . z o o m . u s / r e c / s h a r e / -

QY36fzqAh2zMHWIsHhP4KBbP0O1gmRS60YbQsLyb44ck9RGq8g

1oTc-EMpchE3Z.5-z0JmoodKGPvWF4?startTime=1692813242000)

Demonstrada, portanto, a realização de atribuições para as quais o

autor não fora contratado.

Contrariamente ao alegado, não se cogita meramente do exercício

de atividades correlatas à função de vendedor, a quem, por certo,

não cabe descarregar caminhões e arrumar mercadorias no

estoque, transportá-las até a loja, ou levar mercadoria até o carro de

clientes.

Como bem fundamentado na sentença recorrida: "Ademais, tais

atividades ocupavam bastante tempo do horário de trabalho do

reclamante, conforme relato da testemunha. Neste sentido, sendo

comissionista puro, impactava diretamente sua remuneração, uma

vez que não podia dedicar todo o seu horário de trabalho às

vendas, função que lhe cabia."

Não há dúvida, pois, que o acréscimo de atribuições estranhas

àquelas inerentes ao cargo para o qual o empregado foi contratado,

sem a devida contraprestação, implica alteração lesiva do contrato

de trabalho, ensejando o enriquecimento ilícito do empregador,

inadmissível ante o panorama fático-jurídico alhures delineado.

Isto posto, nego provimento ao recurso.

2.3- HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Os pedidos em epígrafe foram deferidos, nos seguintes termos:

"(omissis)

Analisa-se.

Consta nos autos os cartões de ponto do reclamante (fls. 525/705) e

as fichas financeiras (fls. 499/524) com o pagamento muito eventual

de horas extras.

A prova testemunhal ouvida nestes autos foi apta a confirmar as

alegações do reclamante de que a marcação da jornada de trabalho

não condizia com a realidade, haja vista ter afirmado que era

obrigado a bater o ponto e voltar a trabalhar. Afirmou, também, que

a empresa não permitia anotar corretamente a jornada de trabalho e

que não existia compensação de jornada. Alegou que laborava

juntamente com o reclamante das 9h às 21h, com intervalo de 20 a

30 minutos, com uma folga semanal e que só recebeu as horas

extras realizadas na Black Friday.

Assim sendo, considerando o depoimento da testemunha da autora,

tem-se como provada a invalidade dos registros de ponto. Contudo,

tem-se que o reclamante laborou efetivamente nos dias anotados,

não sendo verídico apenas as jornadas ali anotadas.

Assim, fixa a jornada do reclamante de quarta a sábado das 9h às

21h, com 30 minutos de intervalo intrajornada e 15 minutos de

lanche; às segundas, terças e domingos das 07h às 15:20hs ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

10hsàs 18:20hs, 08hs às 16:20hs ou das 12hs às 20:20hs ou das

14hs às 22:20hs (alternados em igual proporção), com 30 minutos

de intervalo intrajornada. Fixa, o gozo de 1 folga semanal sendo 2

domingos por mês e em 2 terças por mês.

Importante destacar que o autor era comissionista puro. Desse

modo, as horas excedentes já foram remuneradas pelas comissões

recebidas, sendo devidos, nesse caso, apenas os adicionais sobre

as horas extras, na forma da súmula 340 do TST.

Em relação ao intervalo não usufruído (§4º do art. 71 da CLT), deve

o período suprimido ser acrescido do adicional, eis que as

comissões não remuneram a irregularidade de não concessão

integral do descanso.

Assim sendo, deferem-se ao autor os adicionais incidentes sobre as

horas extras durante todo pacto laboral, assim consideradas

aquelas que excederam o limite de 44 horas semanais, no

percentual de 50%, divisor 220 e os dias efetivamente trabalhados.

Por terem sido habituais, devidos os reflexos dos adicionais de

horas extras sobre as parcelas de RSR, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salários, aviso prévio e FGTS acrescido da multa

de 40%.

Os adicionais de horas extras e as horas de intervalos deverão ser

apurados tomando como base de cálculo os valores salariais de

comissões e reflexos nos RSR pagas consoante fichas financeiras.

Incidência previdenciária sobre as parcelas de adicionais de horas

extras e de diferenças reflexas sobre as parcelas de 13º salários e

RSR.

Defiro, ainda, na forma do §4º do art. 71 da CLT, o valor equivalente

a 30 minutos em todos os dias de labor, acrescidos do adicional de

50%, tendo em vista a não concessão do intervalo regular, sem

reflexos, ante a natureza indenizatória.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, devidamente comprovados nos autos.

Para fins de cálculo, deverá ser observada a evolução salarial,

conforme descrito nos recibos de pagamento, com integração de

todas as parcelas salariais, conforme contracheques (acrescido do

plus salarial ora deferido).

Registra-se ainda que, diante do reconhecimento da ausência de

veracidade dos controles de ponto, não se admite como válido o

sistema de compensação de jornada adotado pela reclamada".

(sentença, ID. 88cf578)

Inconformada, a recorrente reitera a alegação de que as horas

extras trabalhadas foram devidamente anotadas e regularmente

pagas ou compensadas. Aduz a validade dos cartões de ponto e a

parcialidade da testemunha indicada pelo reclamante. Sustenta

ainda que o recorrido sempre dispôs de 1 hora de intervalo

intrajornada. Requer, sucessivamente, o afastamento dos reflexos

das horas extras sobre os RSRs, sob a alegação de que o

pagamento mensal já incluía o cômputo da parcela.

Nos estabelecimentos com mais de 20 empregados, é obrigatória a

anotação dos cartões de ponto, permitida a pré-assinalação do

período de repouso (CLT, art. 74, § 2º). A falta de juntada dos

cartões ou a apresentação com horários britânicos geram a

presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho indicada na

exordial, salvo se ilidida por prova em contrário (TST, Súmula 338).

No caso em exame, apenas uma testemunha foi inquirida, Fernando

Vieira, que prestou depoimento firme, tranquilo e convincente.

Reitero que ele e o reclamante trabalhavam juntos, no mesmo setor,

por muitos anos, estando a testemunha em plenas condições de

prestar informações sobre a realidade laboral vivenciada por ambos.

Sobre o tema, Fernando declarou que laboravam das 9 às 21, com

intervalo de 30 minutos, todos os dias da semana, além de

domingos e feriados, que recebiam de forma simples. Afirmou que a

jornada era anotada por ponto eletrônico, com crachá. Entretanto,

chegava às 9 mas batia mais tarde, no horário da escala. Batia o

ponto da saída e voltava a trabalhar. Acrescentou não ter gozado

folgas compensatórias e que somente recebeu horas extras no

black friday.

Quanto ao intervalo, declarou que batiam 1 hora de intervalo, mas

gozavam menos tempo. (https://trt10-jus-br.zoom.us/rec/share/-

QY36fzqAh2zMHWIsHhP4KBbP0O1gmRS60YbQsLyb44ck9RGq8g

1oTc-EMpchE3Z.5-z0JmoodKGPvWF4?startTime=1692813242000)

Nesse cenário, considero suficientemente comprovado o trabalho

extra, sem a devida paga, bem como a fruição apenas parcial do

intervalo intrajornada, restando afastada a presunção de veracidade

dos controles de ponto. Assim, nada a retificar na r. sentença

recorrida.

Quanto aos reflexos nos repousos semanais remunerados, não há

que se falar em pagamento em duplicidade, eis que, nos termos da

Súmula 172/TST, "Computam-se no cálculo do repouso remunerado

as horas extras habitualmente prestadas".

Nego provimento.

2.4- INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Na inicial o reclamante aduziu ter laborado para a reclamada na

função de vendedor, mas era obrigado a executar atividades outras,

em situações perigosas, como carregar peso constantemente e

trabalhar em altura, sem o uso de EPI e sem treinamento. Aduziu

que, no descarregamento das carrretas e transporte de

mercadorias, ficava sujo e suado, sem condições adequadas para

se apresentar aos clientes.

O Magistrado originário reconheceu as irregularidades noticiadas na
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inicial e deferiu o pedido de pagamento de indenização por danos

morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sob os

seguintes fundamentos:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PÉSSIMAS CONDIÇÕES

DE LABOR.

O reclamante afirma que laborava em situações perigosas, sem o

uso de EPI e sem treinamento. Afirma, também, que não

disponibilizava assentos e não propiciava pausas para o descanso

natural, apesar de impor ao autor intensa atividade de carregamento

de peso, em descumprimento à NR 17 do MTE. Sustenta, também,

que as atividades que exercia, prejudicavam o recebimento de

comissões.

A primeira reclamada afirma que reclamada fornece todos os meios

necessário para a execução das tarefas pelos empregados. Aduz,

também, que as alegações do reclamante de que fazia

descarregamento de carreta e de que era submetido a

carregamento excessivo de peso também são inverídicas. Requer a

improcedência do pedido.

Analisa-se.

No caso vertente, consoante restou demonstrado no tópico anterior

deste julgado, o autor realizava atividades de descarregamento de

carretas, transporte de produtos para o depósito organização no

estoque, além de empilhar os produtos grandes de forma manual

(sem ajuda da empilhadeira), levava mercadoria no carro dos

clientes, dentre outras atribuições.

A preposta da primeira reclamada afirmou, também, que o

reclamante não fez cursos para carregamento de peso ou de

trabalho em altura, bem como que não utilizava EPIs indispensáveis

para labores nestas condições, como luva e óculos.

Assim, tem-se que as atividades do reclamante eram realizadas

sem treinamento apropriado e sem o uso efetivo uso de

equipamentos de segurança.

Dessa forma, considerando que é dever do empregador manter um

meio ambiente laboral hígido e seguro (arts. 7º, XXII, 170, VI, 200,

VIII e 225, CF e arts. 154 e seguintes da CLT) e que o autor não

recebeu treinamento para esse tipo de trabalho e nem equipamento

de proteção, há que se deferir a pretendida indenização por danos

morais, dada a conduta ilícita pela ré causando prejuízo

extrapatrimonial ao trabalhador.

E mais, entendo ser constrangedor o fato de o reclamante ficar sujo

e suado em decorrência da atividade laboral para a qual sequer foi

contratado, haja vista que por trabalhar atendendo ao público se faz

necessário estar limpo e asseado.

Quanto à disponibilização de assento, não foi demonstrada a sua

ausência para os vendedores, não sendo cabível indenização por

tal motivo.

Quanto à fixação do importe da indenização, deve-se obedecer a

certos critérios, tais como a natureza do ato ofensivo, sua

gravidade, o tempo que perdurou a conduta e o tipo de bem jurídico

tutelado; a intensidade da repercussão; o sofrimento ou desgaste da

pessoa do ofendido; a posição socioeconômica do empregador-

ofensor; a existência ou não de retratação espontânea pelo ofensor.

Além disso, a condenação também deve ter um cunho pedagógico

para que, futuramente, a demandada abstenha-se de praticar atos

atentatórios à dignidade dos trabalhadores.

Considerando, que a indenização não deve propiciar o

enriquecimento do reclamante, fixo a indenização por danos morais

no importe R$ 5.000,00".

Inconformada, a recorrente nega que o recorrido tenha trabalhado

em condições inadequadas, afirmando que nunca lhe foi exigido

carregar peso ou laborar em condições perigosas. Nunca o ofendeu

ou humilhou, não se caracterizando a prática de qualquer ato ilícito.

Pugna pelo afastamento da condenação ou, sucessivamente, pela

redução do valor arbitrado.

À análise.

O ressarcimento por dano moral está previsto na Constituição

Federal, em seu artigo 5º, X, dispositivo que protege a intimidade, a

vida, a honra e a imagem das pessoas.

Há de se reconhecer que todas as ofensas contra a vida e a

integridade pessoal, contra o bom nome e a reputação, contra a

liberdade no exercício das faculdades físicas e intelectuais, podem

causar forte dano moral à pessoa ofendida.

Para a configuração do direito à reparação civil, imprescindível

demonstrar alguns requisitos: o evento danoso, a ação ou omissão

do autor do fato ou responsável, o nexo de causalidade entre os

dois itens anteriores e, claro, o dano propriamente dito.

Hoje, numa evolução dos mecanismos de proteção à saúde do

trabalhador, à honra, à intimidade, à dignidade e à imagem, não

mais são toleradas práticas que possam levar o ser humano a

situações vexatórias, seja qual for o âmbito da relação.

No que se refere aos contratos de trabalho, se é certo que o

proprietário dos meios de produção dirige os negócios, com o uso

do poder de comando na tomada das principais decisões, deve fazê

-lo sempre em observância a princípios de maior relevância para a

coletividade, mantendo um ambiente de trabalho saudável,

respeitando os seus empregados e prestadores de serviços,

fazendo com que a sua propriedade cumpra a função social prevista

na Constituição Federal.

Registre-se que a Carta Magna assegura, no capítulo dos direitos e

deveres individuais e coletivos, a inviolabilidade da intimidade, da
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vida privada, da honra e da imagem das pessoas, cujo desrespeito

a tais garantias atrai a indenização pelo dano material ou moral (CF,

artigo 5º, inciso X).

O dano moral em si - a dor e abalo moral - não é passível de prova.

Uma vez provado o fato ensejador do dano moral e a culpa do

agente, resta configurada a obrigação de indenizar.

Cabe ao empregador, de acordo com o disposto no inc. I do art. 157

da CLT "cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e

medicina do trabalho".

No caso vertente, as fotografias apresentadas na inicial e,

principalmente, a prova oral, corroboraram as alegações exordiais

no sentido de que os vendedores procediam ao descarregamento

de caminhões, arrumação da mercadoria no estoque e posterior

transporte para a loja, além de terem que afixar cartazes de

promoções em locais bem altos, com auxílio de escadas. E restou

comprovado que nunca receberam treinamento para o exercício de

tais atividades e tampouco os EPIs adequados.

Nessas circunstâncias, o empregador não agiu de forma adequada

e necessária, porquanto inobservadas as pertinentes normas de

higiene e segurança do trabalho, o que enseja a sua

responsabi l ização, conforme decidido na or igem.

Também o fato de o vendedor ter que trabalhar sujo após o

carregamento de mercadorias, como informado pela testemunha

Fernando, é certamente constrangedor para um empregado que lida

com público, na atividade de vendas, que exige uma boa

apresentação.

Quanto à fixação do valor indenizatório, rememora-se que deve ele

ter conteúdo didático de modo a coibir reincidência do causador do

dano sem enriquecer a vítima.

Por outro lado, deve o Julgador, assim, ao estabelecer o montante,

fazê-lo de maneira equilibrada, procurando sopesar a intensidade

da culpa com que agiu o ofensor, o prejuízo experimentado pela

vítima e a capacidade financeira de ambas as partes.

Na hipótese vertente, considerando o caráter pedagógico da

indenização por dano moral, a capacidade econômica das partes, o

grau de concorrência empresarial para o evento, tenho que o valor

estabelecido pelo juízo de primeira instância coaduna-se com os

aludidos critérios, não havendo razões para reforma da sentença

também no aspecto.

Nada a prover.

Embora seja esse o meu entendimento, prevaleceu, perante o

Colegiado, a divergência inaugurada pelo Exmo. Des. André R.

P. V. Damasceno, a seguir transcrita:

"Dano moral. Valor da indenização.

Fixada indenização no valor de R$ 5000 por ficar sujo ao

descarregar caminhões. Temos precedente recente relatado pela

Des. Flávia Simões Falcão em processo similar, em valor inferior

pelo mesmo motivo. Fixo em R$ 3000, considerando o período

trabalhado.

No mais, acompanho o relator."

Parcialmente provido o recurso patronal para reduzir o valor

da indenização por danos morais, fixando-a em R$3.000 (três

mil reais), restando vencido, em parte, o relator, que não

reduzia o quantum arbitrado na sentença de origem.

2.5- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

O Juiz da instância or iginár ia da causa reconheceu a

responsabilidade solidária das reclamadas até 31/12/2020, e a

responsabilidade exclusiva da segunda reclamada a partir da cisão,

de 01/01/2021 até o final do contrato, nos seguintes termos:

"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA

O reclamante postula a condenação solidária da segunda

reclamada sob alegação de que as reclamadas forma um grupo

econômico.

Analisa-se.

De início, observo ser incontroverso nos autos o fato de que a cisão

entre as reclamadas ocorreu somente no final do ano de 2020.

Assim, forçoso reconhecer que as reclamadas integraram o mesmo

grupo econômico até 31/12/2020, o que atrai a responsabilidade

solidária da segunda reclamada até essa data, na forma do art. 2º, §

2º, da CLT.

Quanto ao período posterior (de 01/01/2021 a 12/01/2022), em que

a segunda reclamada adquiriu parcela considerável da primeira, o

que também restou incontroverso nas defesas, configura-se a

sucessão empresarial, nos moldes dos arts. 10-A e 448 da CLT,

cabendo à segunda reclamada o pagamento das parcelas objeto da

condenação referentes a tal período.

Pelo exposto, adotando os fundamentos supra, reconheço a

responsabilidade solidária das reclamadas pelo adimplemento das

parcelas advindas da presente ação a partir de 29/01/2018 até

10/12/2020 e a responsabilidade exclusiva da segunda reclamada a

partir de 11/12/2020 até o final do pacto (10/01/2022)"

Em recurso, a primeira reclamada alega que a cisão ocorreu dentro

da legalidade e que se trata de empresas distintas. Nunca houve

interferência do grupo Sendas e nem controle sobre a empresa

recorrente. O reclamante nunca foi empregado da segunda

reclamada e não há razão para a condenação solidária.

À análise.

Assim dispõe o § 2º do art. 2º da CLT:
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"§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego. "

Na hipótese vertente, a primeira demandada reconheceu que

pertenceu ao mesmo grupo econômico da segunda até a cisão

ocorrida em 31.12.2020.

A própria segunda demandada, em sua defesa, também

reconheceu a existência de grupo econômico até 31.12.2020,

conforme a transcrição do seguinte trecho (ID. d68bfc8 - Pág. 2):

"as reclamadas não fazem mais parte do mesmo grupo econômico,

haja vista a cisão ocorrida em 31/12/2020."

Logo, a tese recursal é manifestamente contraditória com o teor da

defesa da segunda reclamada.

Incontroverso, portanto, que as duas reclamadas pertenciam ao

mesmo grupo econômico até a cisão, conforme decidido na origem,

devendo responder de forma solidária pelas verbas devidas ao

reclamante até 31.12.2020, nos termos do §2º do art. 2º da CLT.

Quanto ao período posterior a 01.01.2021, é incontroverso que a

cisão, descrita na inicial e nas defesas, incorporou o patrimônio da

primeira reclamada à segunda demandada.

A sucessão trabalhista caracteriza-se pela mudança na estrutura

jurídica ou na propriedade da empresa (art. 448, da CLT), como

ocorre, por exemplo, na situação de alienação, a qualquer título

(compra e venda, arrendamento, etc.), de estabelecimentos

(financeiro, industrial, comercial ou agroeconômico), com

empregados,  em que se f ixa novo t i tu lar  para esses

estabelecimentos alienados. A sucessão empresarial pode se

verificar sem que haja, necessariamente, a continuidade da

prestação de serviços pelos empregados admitidos pelas empresas

sucedidas.

Conforme bem apontado na origem, a aquisição do patrimônio da

primeira pela segunda reclamada caracteriza a sucessão

trabalhista: "Quanto ao período posterior (de 01/01/2021 a

12/01/2022), em que a segunda reclamada adquiriu parcela

considerável da primeira, o que também restou incontroverso nas

defesas, configura-se a sucessão empresarial, nos moldes dos arts.

10-A e 448 da CLT, cabendo à segunda reclamada o pagamento

das parcelas objeto da condenação referentes a tal período."

Nada a prover.

2.6- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamada pugna pela redução dos honorários sucumbenciais

fixados pelo Juízo sentenciante.

Com base no art. 791-A da CLT e considerando a complexidade da

causa e o grau de zelo das partes, tenho como razoável a fixação

dos honorários de 10% (dez por cento) arbitrado na origem.

Nego provimento.

III- CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento,para reduzir a condenação

por danos morais para R$3.000,00, restando vencido, em parte, o

relator, no aspecto, nos termos da fundamentação.

É o como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAMos Desembargadores da egr.

Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,

conforme certidão de julgamento, em aprovar o relatório, conhecer

do recurso ordinário da primeira reclamada e, no méritopor maioria,

dar-lhe parcial provimento para reduzir a condenação por danos

morais para R$3.000,00, nos termos propostos pelo Des. André

Damasceno, restando parcialmente vencidos os Desembargadores

Relator e Dorival Borges, que mantinham o valor fixado na

sentença, e a Desa. Flávia Falcão, que excluía o dano moral.

Permanece na redação do o acórdão o Des. Relator. Ementa

aprovada.

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024 (data da sessão de

julgamento).

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

Relator

(930)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 435
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). ANDRE RODRIGUES PEREIRA DA VEIGA

DAMASCENO / Desembargador Andre Rodrigues Pereira da

Veiga Damasceno

Dano moral. Valor da indenização.

Fixada indenização no valor de R$ 5000 por ficar sujo ao

descarregar caminhões. Temos precedente recente relatado pela

Des. Flávia Simões Falcão em processo similar, em valor inferior

pelo mesmo motivo. Fixo em R$ 3000, considerando o período

trabalhado.

No mais, acompanho o relator.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERIVELTO ANTONIO D

ANUNCIACAO, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000910-55.2021.5.10.0012
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

ADVOGADO LARISSA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 48903/DF)

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

ADVOGADO JOSE NORBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 55850/DF)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

ADVOGADO LARISSA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 48903/DF)

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

ADVOGADO JOSE NORBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 55850/DF)

RECORRIDO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000910-55.2021.5.10.0012 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA: LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA: DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: JOSÉ NORBERTO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: S/A CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADA: PATRICIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF (JUIZ

CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE)

EMENTA

1. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. MONTANTE TOTAL. LEI

8.036/90. O art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 é claro ao preconizar que

"na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa,

depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS,

importância igual a quarenta por cento do montante de todos os

depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do

contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos

respectivos juros." Logo, ainda que já pago parte do FGTS através
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de acordo, esse valor deve ser também considerado para fins do

cálculo da referida multa.

2. DIFERENÇAS DE FÉRIAS PROVADAS. PAGAMENTO DE

FORMA SIMPLES. DECISÃO DO STF QUE DECLAROU

INCONSTITUCIONAL A SÚMULA 450 DO TST.

3. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

AUTORIZAÇÃO DA CO-PARTICIPAÇÃO DO TRABALHADOR.

Se não há prova nos autos de norma coletiva ou no contrato de

trabalho ou ainda adesão ao PAT de previsão para a co-

participação do trabalhador no auxílio alimentação, não se pode

falar como legal o desconto perpetrado a tal título, inclusive para o

cálculo de diferenças.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. SUCUMBÊNCIA VINCULADA

AO PEDIDO E NÃO AO QUANTITATIVO DESTE. PROCEDÊNCIA

INFERIOR AO PLEITEADO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Carlos Augusto de Lima Nobre, em exercício na 12ª

Vara do Trabalho de Brasília, por meio da sentença de fls. 283/298,

complementada em sede declaratória às fls. 313/315, dentre outras

questões, determinou o pagamento da dobra das férias dos

períodos aquisitivos 2018/2019 e 2019/2020 porquanto pagas a

menor e fora do prazo, bem como condenou o reclamado ao

pagamento do auxílio alimentação do período de novembro 2019 a

outubro de 2021, no valor de R$ 330,00 mensais. Outrossim,

determinou que o demandado comprovasse o recolhimento do

FGTS de novembro de 2019 até o final do vínculo empregatício

(considerada a projeção do aviso prévio), acrescido de 40% sobre

tais depósitos (exceto quanto ao aviso prévio indenizado).

Ambas as partes recorrem.

O reclamante, pelas razões de fls. 317/320, postula a condenação

da reclamada ao pagamento dos 40% sobre a totalidade dos

depósitos do FGTS de todo o período do pacto.

O reclamado, por sua vez, recorre visando expungir da condenação

a dobra das férias e o pagamento do auxílio alimentação. Também

postula que o autor arque com honorários sucumbenciais em

relação aos pleitos indeferidos, mesmo que seja beneficiário da

justiça gratuita (fls. 321/330).

Contrarrazões pelo autor às fls. 339/344 e pelo réu às fls. 345/352.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno desta

Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

RECURSO DO RECLAMANTE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGUIDA EM

CONTRARRAZÕES

Argui o reclamado a prefacial em epígrafe assente no argumento de

que o reclamante não ataca os termos da sentença e, por tal razão,

não logra ser conhecido o recurso por falta de fundamentação.

Sem razão, contudo.

O TST, em face de sua função pacificadora de jurisprudência,

editou novo texto à Súmula 422, consolidando o entendimento de

que:

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença.

À luz dos precedentes que deram origem ao novo texto da referida

Súmula, não há dúvidas de que o posicionamento adotado pela

Corte Superior é no sentido de que o recurso ordinário interposto no

Tribunal Regional do Trabalho, por ser mediante mera petição nos

termos do art. 899 da CLT, seja por meio de advogado ou por meio

do jus postulandi, não se submete ao princípio da dialeticidade e,

portanto, não exige fundamentação vinculada. Basta, assim, mera

exposição do inconformismo com o julgado, desde que não seja

absolutamente discrepante com o que foi decidido.

No caso, não há dúvidas de que o autor demonstrou sua

irresignação com os termos sentenciais, suficiente para que o apelo

ultrapasse a barreira do conhecimento a teor da indigitada Súmula

do TST.
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Rejeito.

Conheço do recurso porque observados os pressupostos de

admissibilidade.

RECURSO DO RECLAMADO

Conheço do apelo do réu porquanto preenchidos os pressupostos

de admissibi l idade, inclusive aqueles alusivos a prazo,

representação (f ls. 160 e 174) e preparo (f ls. 331/336).

2. MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS

O reclamante ajuizou uma ação trabalhista anterior (em

18/10/2019), tombada sob o nº 000983-31-2019-5-10-0001.

Naquela foi celebrado acordo entre as partes, constando que a

reclamada lhe pagaria o valor líquido e total de R$ 56.283,15, sendo

R$ 27.278,15 referente ao FGTS (a ser pago nas nove últimas

parcelas que seriam depositadas na conta vinculada) - fls. 41/42.

Em face da demissão posterior àquela reclamatória, alega a autora,

na presente demanda, que se tornou credora da multa de 40%

sobre todos os depósitos do FGTS, incluindo os valores objeto da

ação anterior.

Na presente ação, constou da sentença que o reclamado

comprovasse o recolhimento do FGTS de novembro de 2019 até o

final do vínculo empregatício (considerada a projeção do aviso

prévio), acrescido de 40% sobre tais depósitos (exceto quanto ao

aviso prévio indenizado), liberando as guias para recebimento ao

Reclamante, no prazo de 5 dias a contar de sua intimação, sob

pena de conversão em obrigação de pagar (fls. 293).

Razão lhe assiste.

O art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 é claro ao preconizar que "na

hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa,

depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS,

importância igual a quarenta por cento do montante de todos os

depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do

contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos

respectivos juros" (grifei).

Ora, no caso, o fato de o reclamado ter pago o valor do FGTS

faltante (e não depositado) na ação anterior ajuizada pelo autor em

nada altera o direito obreiro de fazer com seja considerado tal

importe como sendo FGTS de parte do vínculo empregatício.

Situação análoga, guardadas as devidas proporções, é quando o

empregado levanta valores da conta do FGTS para adquirir sua

casa própria, por exemplo, sendo que a multa de 40% deve incidir

no montante. Nesse sentido, cito julgado:

"RECURSO ORDINÁRIO OBREIRO. DIREITO PROCESSUAL DO

TRABALHO. FGTS. MULTA FUNDIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. A

determinação da Lei 8.036, de 11/05/1990, é cristalina ao

determinar em seu art. 18, § 1º, que compete ao empregador pagar

ao empregado a importância de 40% (quarenta por cento) do

montante de todos os depósitos realizados na sua conta vinculada

durante a vigência do contrato de trabalho. O que o empregador

tem que pagar é 40% deste valor (total dos depósitos efetuados por

ele na conta vinculada de seu empregado, devidamente atualizados

monetariamente), independentemente de haver saques efetuados

na vigência do contrato de trabalho. Apelo provido parcialmente, no

ponto. (Processo: RO - 0001147-33.2017.5.06.0015, Redator: Maria

do Carmo Varejao Richlin, Data de julgamento: 21/01/2018, Terceira

Turma, Data da assinatura: 24/01/2018)"

Acrescento que na hipótese ora em exame, o reclamante somente

foi demitido sem justa causa após a celebração do acordo na

primeira ação, razão pela qual o fato gerador da multa de 40%,

naquela oportunidade, ainda não havia surgido. Somente agora, na

presente ação, o reclamante teve a oportunidade de a postular.

Dou provimento ao recurso para determinar que a multa de 40% a

ser paga pelo reclamado seja calculada sobre o montante total dos

valores do FGTS alusivos ao contrato de trabalho, ou seja, que se

considere também o importe pago na ação anterior tombada sob o

nº 000983-31-2019-5-10-0001, nos termos da fundamentação.

RECURSO DO RECLAMADO

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Na inicial, dispôs o reclamante que, por força do contrato de

trabalho, ele vinha recebendo vale-alimentação, mensalmente e

com habitualidade no valor de R$ 330,00. Todavia, desde novembro

de 2019 o reclamado deixou de realizar os pagamentos dos valores

referentes à alimentação. Requereu, nesse passo, em caráter

indenizatório, o pagamento dos valores correspondentes ao auxílio

alimentação do período de novembro 2019 a outubro de 2021,

totalizando 24 meses ao valor de R$ 330,00 mês, no montante de

R$ 7.920,00.

A respeito da questão em foco, assim constou da sentença,

"verbis":

"...Em réplica, o Autor afirma que o documento trazido pela Ré (Id

2113fb4) comprova que só foram pagos dois meses de auxílio-

alimentação: outubro de 2019 (que não é objeto destes autos) e

janeiro/2020. Quanto à coparticipação, alega o Autor que refere-se

apenas a ajuste de lançamento contábil de fácil detecção, pois tanto
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no registro da ficha financeira como nos contracheques, lança-se o

valor de pagamento, para pagamento do mês, e lança-se o

desconto do mês anterior, de forma que não há desconto

participação do empregado sobre os valores, conforme denunciam

os lançamentos às fls. 111 e 212 (contracheque e ficha financeira

de novembro/2019). Acrescenta o Autor que o valor dos auxílios

está sob o manto da coisa julgada no âmbito do contrato de trabalho

do Reclamante, conforme decisão trazida com a inicial, onde foi

confirmado o valor de R$ 330,00 para o auxílio-alimentação e R$

300,00 para o auxílio-combustível, sendo ambos ali postulados até

outubro/2019.

De fato, o documento trazido pela Ré comprova que só foi pago um

mês de auxílio-alimentação relativo ao período indicado na exordial

(janeiro/2020), deixando a ex-empregadora de comprovar o

pagamento dos demais meses reclamados.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido para determinar à

Reclamada que proceda ao pagamento correspondente ao auxílio-

alimentação do período de novembro 2019 a outubro de 2021, no

valor de R$330,00 mensais.

Defiro parcialmente também o pedido sucessivo da Ré para excluir

do cálculo acima os meses de férias do Autor (dois meses), bem

como o mês de janeiro de 2020, cujo pagamento foi comprovado

pela Ré, indeferindo, contudo, o pedido de dedução da

coparticipação do Autor, haja vista que a CCT não foi juntada pela

Ré, ônus que lhe incumbia, já que suscitou fato impeditivo ao direito

da parte Autora (CPC/2015, art. 373, II, e CLT, art. 818)." (fls. 292)

No recurso, alega o reclamado que o Juízo originário considerou

para o cômputo do auxílio-alimentação sua alíquota integral;

contudo, pontua que, considerando que o fornecimento do auxílio

alimentação é instituído e concedido em razão da convenção

coletiva de trabalho e esta prevê explicitamente o custeio da cota

parte pelos empregado, conforme apresentado em contestação (Id.

2588961), necessária a reforma da sentença. Sustenta que a

obrigatoriedade de abatimento da cota parte à cargo do reclamante

sempre existiu, mesmo no período em que eventualmente a

reclamada não arcou com o valor do auxílio alimentação; época em

que teve que efetuar o ressarcimento de tais descontos realizados

em folha.

Inicialmente, há que se registrar que não foram trazidas para os

autos normas coletivas, a despeito do que assevera a ré. Também

não há previsão do fornecimento de auxílio alimentação com co-

participação do obreiro em cláusula expressa no contrato de

trabalho.

Embora haja nos contracheques desconto de parte do valor

recebido a título de alimentação, também não há prova de que o

reclamado tivesse aderido ao PAT - Programa de Alimentação do

Trabalhador a fim de que se pudesse perquirir a autorização da co-

participação dos empregados conforme Decreto 05/91 (art. 2º, § 1º),

que regulamentava a Lei 6.321/76.

Diante da ausência de prova da autorização legal ou convencional

para a dedução de custeio pelo trabalhador, correta a sentença que

considerou para o cômputo do auxílio-alimentação sua alíquota

integral.

Nego provimento.

DOBRA DE FÉRIAS

Analisando a matéria em lume, assim dispôs o magistrado

sentenciante:

"...o Autor que a Ré costumava fazer pagamento parcelados e

depósitos aleatórios, sem informar a parcela paga, de modo que

recebeu o valor de R$ 1.000,00 em 8/5/2019, o que "acredita" ser o

pagamento parcial da parcela, motivo pelo qual requer a diferença

de R$8.498,40, relativo ao salário de férias acrescido de 1/3, bem

como adiantamento de 13o salário. Acrescenta que a inclusão do

adiantamento do 13º salário, nessa conta tornou-se necessário

porque a Reclamada, ao pagar o 13º no mês de dezembro/2019, o

fez subtraindo o que disse ter antecipado por ocasião das férias,

pagamento, contudo, não realizado, conforme contracheque do 13º

salário de dezembro/2019.

A defesa da Ré limita-se a afirmar que os valores foram abarcados

pelo acordo homologado no processo anterior, tese já afastada

nesta assentada.

Quanto aos demais períodos aquisitivos, o Autor afirma que a Ré,

mais uma vez, não procedeu ao pagamento nos valores e datas

corretas, motivo pelo qual requer a diferença e a dobra, assim

discriminadas:

* período aquisitivo de 2018/2019: paga após o prazo em 7/5/2020,

no valor de R$ 2.000,00, quando o correto seria até 3/4/2020, no

valor de R$ 5.406,66, pelo que requer a diferença de R$ 3.406,66,

incluído o 13º salário antecipado ficticiamente, pois foi alvo de

compensação no mês de dezembro/2020, conforme específico

contracheque (contracheque 13º salário dezembro/2020);

* período aquisitivo de 2019/2020: paga após o prazo até 18/5/2021,

no valor de R$ 2.700,00, quando o correto seria até 2/4/2021, no

valor de R$ 4.179,20, pelo que requer a diferença de R$ 1.479,20;

além disso, o Reclamante requer a dobra das férias dos dois

períodos aquisitivos indicados acima, ante o pagamento inferior e

intempestivo.

A defesa da Ré é genérica neste ponto, limitando-se a afirmar o

correto pagamento dos valores devidos nas datas aprazadas, sem
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contudo, comprovar suas afirmações. Os recibos de férias juntados

com a defesa corroboram os depósitos informados pelo Autor nos

valores e datas indicados, fazendo o obreiro, portanto, jus às

diferenças postuladas.

Defiro os pedidos, nos moldes e valores indicados na exordial." (fls.

291)

No recurso (fls. 326/327), assevera o demandado que, consoante

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF 501, a Súmula 450

do TST que previa o pagamento em dobro das férias, quando não

respeitado o prazo previsto nos arts. 137 e 145 da CLT, foi

declarada inconstitucional, invalidando decisões judiciais não

transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular, tenham

aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no art. 137 da

CLT.

Analiso.

É incontroverso que a alegação obreira e o fundamento da sentença

para condenar o réu ao pagamento da dobra de férias foi o fato de

terem sido pagas a menor e de forma extemporânea. O próprio

reclamante, na inicial às fls. 5, afirmou que as férias foram

concedidas conforme determina a lei.

A teor do art. 145 da CLT, o pagamento da remuneração das férias

e, se for o caso, o do abono referido no art. 143, serão efetuados

até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período.

Como é cediço, a Súmula 450 do TST determinava que, se o

empregador atrasasse o pagamento (ou o fazia a menor), era

obrigado a pagar as férias em dobro, mesmo que a concessão

tivesse ocorrido no momento correto, ou seja, dentro do período

concessivo. Nada obstante, o Supremo Tribunal Federal, por

maioria de votos, declarou inconstitucional a Súmula 450 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão pela qual apenas na hipótese

de gozo de férias fora do prazo legal é que haverá pagamento em

dobro, o que não é o caso dos autos.

Dou provimento ao recurso para deferir ao reclamante o pagamento

apenas das diferenças de férias dos períodos delineados na

sentença, de forma simples, com juros e correção monetária nos

moldes da decisão exarada pelo STF na ADC-58.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Juízo primário condenou o reclamado ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de 10% do valor resultante da

liquidação. Quanto ao reclamante, embora alguns pedidos tivessem

sido julgados improcedentes, o magistrado dispôs que ele não seria

condenado por ser beneficiário da justiça gratuita.

No presente apelo, busca o reclamado a condenação do autor à

verba honorária, com lastro na vertente de que o STF, por maioria

absoluta, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º da CLT, não

sendo declarada a inconstitucionalidade do 'caput' do art. 791-A da

CLT, razão pela qual não haveria óbice para que o beneficiário da

justiça gratuita fosse condenado.

Embora tenha razão o demandado quando afirma que o Supremo

Tribunal Federal não declarou a inconstitucionalidade do "caput" do

art. 791-A da CLT, somente haverá condenação na verba honorária

se houver sucumbência. E esta se perfaz em relação ao pedido e

não ao quantitativo deste, ou seja, se deferido o pedido a menor,

não há que se falar em sucumbência para fins da condenação em

verba honorária. E essa é a hipótese dos autos, conforme se

depreende da sentença.

Diante do exposto, não há como ser condenado o autor em

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pelo reclamado em

contrarrazões, conheço de ambos os recursos e, no mérito, dou-

lhes parcial provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, rejeitar a preliminar

arguida pelo reclamado em contrarrazões, conhecer de ambos os

recursos e, no mérito, dar-lhes parcial provimento: a) ao recurso do

reclamante para determinar que a multa de 40% a ser paga pelo

reclamado seja calculada sobre o montante total dos valores do

FGTS alusivos ao contrato de trabalho, ou seja, que se considere

também o importe pago na ação anterior tombada sob o nº 000983-

31-2019-5-10-0001; b) ao recurso do reclamado para deferir ao

reclamante o pagamento apenas das diferenças de férias dos

períodos delineados na sentença, de forma simples, com juros e

correção monetária nos moldes da decisão exarada pelo STF na

ADC-58. Porque compatíveis, manter os valores fixados na

sentença a título condenatório e de custas processuais, a cargo do

reclamado. Tudo nos termos do voto da Relatora e com ressalvas

parciais de fundamentação do Des. Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência
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da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral: Dr. José Norberto Pinheiro de Oliveira

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VALDEREI ANDRADE

COSTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000910-55.2021.5.10.0012
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

ADVOGADO LARISSA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 48903/DF)

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

ADVOGADO JOSE NORBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 55850/DF)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

ADVOGADO LARISSA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 48903/DF)

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

ADVOGADO JOSE NORBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 55850/DF)

RECORRIDO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA CORREIO BRAZILIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000910-55.2021.5.10.0012 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: CARLOS EDUARDO AVELINO REIS

ADVOGADO: RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA: LARISSA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA: DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: JOSÉ NORBERTO PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRENTE: S/A CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADA: PATRICIA MACHADO VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF (JUIZ

CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE)

EMENTA

1. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. MONTANTE TOTAL. LEI

8.036/90. O art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 é claro ao preconizar que

"na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa,

depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS,

importância igual a quarenta por cento do montante de todos os

depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do

contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos

respectivos juros." Logo, ainda que já pago parte do FGTS através
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de acordo, esse valor deve ser também considerado para fins do

cálculo da referida multa.

2. DIFERENÇAS DE FÉRIAS PROVADAS. PAGAMENTO DE

FORMA SIMPLES. DECISÃO DO STF QUE DECLAROU

INCONSTITUCIONAL A SÚMULA 450 DO TST.

3. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE

AUTORIZAÇÃO DA CO-PARTICIPAÇÃO DO TRABALHADOR.

Se não há prova nos autos de norma coletiva ou no contrato de

trabalho ou ainda adesão ao PAT de previsão para a co-

participação do trabalhador no auxílio alimentação, não se pode

falar como legal o desconto perpetrado a tal título, inclusive para o

cálculo de diferenças.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. SUCUMBÊNCIA VINCULADA

AO PEDIDO E NÃO AO QUANTITATIVO DESTE. PROCEDÊNCIA

INFERIOR AO PLEITEADO. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Carlos Augusto de Lima Nobre, em exercício na 12ª

Vara do Trabalho de Brasília, por meio da sentença de fls. 283/298,

complementada em sede declaratória às fls. 313/315, dentre outras

questões, determinou o pagamento da dobra das férias dos

períodos aquisitivos 2018/2019 e 2019/2020 porquanto pagas a

menor e fora do prazo, bem como condenou o reclamado ao

pagamento do auxílio alimentação do período de novembro 2019 a

outubro de 2021, no valor de R$ 330,00 mensais. Outrossim,

determinou que o demandado comprovasse o recolhimento do

FGTS de novembro de 2019 até o final do vínculo empregatício

(considerada a projeção do aviso prévio), acrescido de 40% sobre

tais depósitos (exceto quanto ao aviso prévio indenizado).

Ambas as partes recorrem.

O reclamante, pelas razões de fls. 317/320, postula a condenação

da reclamada ao pagamento dos 40% sobre a totalidade dos

depósitos do FGTS de todo o período do pacto.

O reclamado, por sua vez, recorre visando expungir da condenação

a dobra das férias e o pagamento do auxílio alimentação. Também

postula que o autor arque com honorários sucumbenciais em

relação aos pleitos indeferidos, mesmo que seja beneficiário da

justiça gratuita (fls. 321/330).

Contrarrazões pelo autor às fls. 339/344 e pelo réu às fls. 345/352.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno desta

Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

RECURSO DO RECLAMANTE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGUIDA EM

CONTRARRAZÕES

Argui o reclamado a prefacial em epígrafe assente no argumento de

que o reclamante não ataca os termos da sentença e, por tal razão,

não logra ser conhecido o recurso por falta de fundamentação.

Sem razão, contudo.

O TST, em face de sua função pacificadora de jurisprudência,

editou novo texto à Súmula 422, consolidando o entendimento de

que:

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença.

À luz dos precedentes que deram origem ao novo texto da referida

Súmula, não há dúvidas de que o posicionamento adotado pela

Corte Superior é no sentido de que o recurso ordinário interposto no

Tribunal Regional do Trabalho, por ser mediante mera petição nos

termos do art. 899 da CLT, seja por meio de advogado ou por meio

do jus postulandi, não se submete ao princípio da dialeticidade e,

portanto, não exige fundamentação vinculada. Basta, assim, mera

exposição do inconformismo com o julgado, desde que não seja

absolutamente discrepante com o que foi decidido.

No caso, não há dúvidas de que o autor demonstrou sua

irresignação com os termos sentenciais, suficiente para que o apelo

ultrapasse a barreira do conhecimento a teor da indigitada Súmula

do TST.
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Rejeito.

Conheço do recurso porque observados os pressupostos de

admissibilidade.

RECURSO DO RECLAMADO

Conheço do apelo do réu porquanto preenchidos os pressupostos

de admissibi l idade, inclusive aqueles alusivos a prazo,

representação (f ls. 160 e 174) e preparo (f ls. 331/336).

2. MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS

O reclamante ajuizou uma ação trabalhista anterior (em

18/10/2019), tombada sob o nº 000983-31-2019-5-10-0001.

Naquela foi celebrado acordo entre as partes, constando que a

reclamada lhe pagaria o valor líquido e total de R$ 56.283,15, sendo

R$ 27.278,15 referente ao FGTS (a ser pago nas nove últimas

parcelas que seriam depositadas na conta vinculada) - fls. 41/42.

Em face da demissão posterior àquela reclamatória, alega a autora,

na presente demanda, que se tornou credora da multa de 40%

sobre todos os depósitos do FGTS, incluindo os valores objeto da

ação anterior.

Na presente ação, constou da sentença que o reclamado

comprovasse o recolhimento do FGTS de novembro de 2019 até o

final do vínculo empregatício (considerada a projeção do aviso

prévio), acrescido de 40% sobre tais depósitos (exceto quanto ao

aviso prévio indenizado), liberando as guias para recebimento ao

Reclamante, no prazo de 5 dias a contar de sua intimação, sob

pena de conversão em obrigação de pagar (fls. 293).

Razão lhe assiste.

O art. 18, § 1º, da Lei 8.036/90 é claro ao preconizar que "na

hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa,

depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS,

importância igual a quarenta por cento do montante de todos os

depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do

contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos

respectivos juros" (grifei).

Ora, no caso, o fato de o reclamado ter pago o valor do FGTS

faltante (e não depositado) na ação anterior ajuizada pelo autor em

nada altera o direito obreiro de fazer com seja considerado tal

importe como sendo FGTS de parte do vínculo empregatício.

Situação análoga, guardadas as devidas proporções, é quando o

empregado levanta valores da conta do FGTS para adquirir sua

casa própria, por exemplo, sendo que a multa de 40% deve incidir

no montante. Nesse sentido, cito julgado:

"RECURSO ORDINÁRIO OBREIRO. DIREITO PROCESSUAL DO

TRABALHO. FGTS. MULTA FUNDIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. A

determinação da Lei 8.036, de 11/05/1990, é cristalina ao

determinar em seu art. 18, § 1º, que compete ao empregador pagar

ao empregado a importância de 40% (quarenta por cento) do

montante de todos os depósitos realizados na sua conta vinculada

durante a vigência do contrato de trabalho. O que o empregador

tem que pagar é 40% deste valor (total dos depósitos efetuados por

ele na conta vinculada de seu empregado, devidamente atualizados

monetariamente), independentemente de haver saques efetuados

na vigência do contrato de trabalho. Apelo provido parcialmente, no

ponto. (Processo: RO - 0001147-33.2017.5.06.0015, Redator: Maria

do Carmo Varejao Richlin, Data de julgamento: 21/01/2018, Terceira

Turma, Data da assinatura: 24/01/2018)"

Acrescento que na hipótese ora em exame, o reclamante somente

foi demitido sem justa causa após a celebração do acordo na

primeira ação, razão pela qual o fato gerador da multa de 40%,

naquela oportunidade, ainda não havia surgido. Somente agora, na

presente ação, o reclamante teve a oportunidade de a postular.

Dou provimento ao recurso para determinar que a multa de 40% a

ser paga pelo reclamado seja calculada sobre o montante total dos

valores do FGTS alusivos ao contrato de trabalho, ou seja, que se

considere também o importe pago na ação anterior tombada sob o

nº 000983-31-2019-5-10-0001, nos termos da fundamentação.

RECURSO DO RECLAMADO

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Na inicial, dispôs o reclamante que, por força do contrato de

trabalho, ele vinha recebendo vale-alimentação, mensalmente e

com habitualidade no valor de R$ 330,00. Todavia, desde novembro

de 2019 o reclamado deixou de realizar os pagamentos dos valores

referentes à alimentação. Requereu, nesse passo, em caráter

indenizatório, o pagamento dos valores correspondentes ao auxílio

alimentação do período de novembro 2019 a outubro de 2021,

totalizando 24 meses ao valor de R$ 330,00 mês, no montante de

R$ 7.920,00.

A respeito da questão em foco, assim constou da sentença,

"verbis":

"...Em réplica, o Autor afirma que o documento trazido pela Ré (Id

2113fb4) comprova que só foram pagos dois meses de auxílio-

alimentação: outubro de 2019 (que não é objeto destes autos) e

janeiro/2020. Quanto à coparticipação, alega o Autor que refere-se

apenas a ajuste de lançamento contábil de fácil detecção, pois tanto
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no registro da ficha financeira como nos contracheques, lança-se o

valor de pagamento, para pagamento do mês, e lança-se o

desconto do mês anterior, de forma que não há desconto

participação do empregado sobre os valores, conforme denunciam

os lançamentos às fls. 111 e 212 (contracheque e ficha financeira

de novembro/2019). Acrescenta o Autor que o valor dos auxílios

está sob o manto da coisa julgada no âmbito do contrato de trabalho

do Reclamante, conforme decisão trazida com a inicial, onde foi

confirmado o valor de R$ 330,00 para o auxílio-alimentação e R$

300,00 para o auxílio-combustível, sendo ambos ali postulados até

outubro/2019.

De fato, o documento trazido pela Ré comprova que só foi pago um

mês de auxílio-alimentação relativo ao período indicado na exordial

(janeiro/2020), deixando a ex-empregadora de comprovar o

pagamento dos demais meses reclamados.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido para determinar à

Reclamada que proceda ao pagamento correspondente ao auxílio-

alimentação do período de novembro 2019 a outubro de 2021, no

valor de R$330,00 mensais.

Defiro parcialmente também o pedido sucessivo da Ré para excluir

do cálculo acima os meses de férias do Autor (dois meses), bem

como o mês de janeiro de 2020, cujo pagamento foi comprovado

pela Ré, indeferindo, contudo, o pedido de dedução da

coparticipação do Autor, haja vista que a CCT não foi juntada pela

Ré, ônus que lhe incumbia, já que suscitou fato impeditivo ao direito

da parte Autora (CPC/2015, art. 373, II, e CLT, art. 818)." (fls. 292)

No recurso, alega o reclamado que o Juízo originário considerou

para o cômputo do auxílio-alimentação sua alíquota integral;

contudo, pontua que, considerando que o fornecimento do auxílio

alimentação é instituído e concedido em razão da convenção

coletiva de trabalho e esta prevê explicitamente o custeio da cota

parte pelos empregado, conforme apresentado em contestação (Id.

2588961), necessária a reforma da sentença. Sustenta que a

obrigatoriedade de abatimento da cota parte à cargo do reclamante

sempre existiu, mesmo no período em que eventualmente a

reclamada não arcou com o valor do auxílio alimentação; época em

que teve que efetuar o ressarcimento de tais descontos realizados

em folha.

Inicialmente, há que se registrar que não foram trazidas para os

autos normas coletivas, a despeito do que assevera a ré. Também

não há previsão do fornecimento de auxílio alimentação com co-

participação do obreiro em cláusula expressa no contrato de

trabalho.

Embora haja nos contracheques desconto de parte do valor

recebido a título de alimentação, também não há prova de que o

reclamado tivesse aderido ao PAT - Programa de Alimentação do

Trabalhador a fim de que se pudesse perquirir a autorização da co-

participação dos empregados conforme Decreto 05/91 (art. 2º, § 1º),

que regulamentava a Lei 6.321/76.

Diante da ausência de prova da autorização legal ou convencional

para a dedução de custeio pelo trabalhador, correta a sentença que

considerou para o cômputo do auxílio-alimentação sua alíquota

integral.

Nego provimento.

DOBRA DE FÉRIAS

Analisando a matéria em lume, assim dispôs o magistrado

sentenciante:

"...o Autor que a Ré costumava fazer pagamento parcelados e

depósitos aleatórios, sem informar a parcela paga, de modo que

recebeu o valor de R$ 1.000,00 em 8/5/2019, o que "acredita" ser o

pagamento parcial da parcela, motivo pelo qual requer a diferença

de R$8.498,40, relativo ao salário de férias acrescido de 1/3, bem

como adiantamento de 13o salário. Acrescenta que a inclusão do

adiantamento do 13º salário, nessa conta tornou-se necessário

porque a Reclamada, ao pagar o 13º no mês de dezembro/2019, o

fez subtraindo o que disse ter antecipado por ocasião das férias,

pagamento, contudo, não realizado, conforme contracheque do 13º

salário de dezembro/2019.

A defesa da Ré limita-se a afirmar que os valores foram abarcados

pelo acordo homologado no processo anterior, tese já afastada

nesta assentada.

Quanto aos demais períodos aquisitivos, o Autor afirma que a Ré,

mais uma vez, não procedeu ao pagamento nos valores e datas

corretas, motivo pelo qual requer a diferença e a dobra, assim

discriminadas:

* período aquisitivo de 2018/2019: paga após o prazo em 7/5/2020,

no valor de R$ 2.000,00, quando o correto seria até 3/4/2020, no

valor de R$ 5.406,66, pelo que requer a diferença de R$ 3.406,66,

incluído o 13º salário antecipado ficticiamente, pois foi alvo de

compensação no mês de dezembro/2020, conforme específico

contracheque (contracheque 13º salário dezembro/2020);

* período aquisitivo de 2019/2020: paga após o prazo até 18/5/2021,

no valor de R$ 2.700,00, quando o correto seria até 2/4/2021, no

valor de R$ 4.179,20, pelo que requer a diferença de R$ 1.479,20;

além disso, o Reclamante requer a dobra das férias dos dois

períodos aquisitivos indicados acima, ante o pagamento inferior e

intempestivo.

A defesa da Ré é genérica neste ponto, limitando-se a afirmar o

correto pagamento dos valores devidos nas datas aprazadas, sem
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contudo, comprovar suas afirmações. Os recibos de férias juntados

com a defesa corroboram os depósitos informados pelo Autor nos

valores e datas indicados, fazendo o obreiro, portanto, jus às

diferenças postuladas.

Defiro os pedidos, nos moldes e valores indicados na exordial." (fls.

291)

No recurso (fls. 326/327), assevera o demandado que, consoante

decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF 501, a Súmula 450

do TST que previa o pagamento em dobro das férias, quando não

respeitado o prazo previsto nos arts. 137 e 145 da CLT, foi

declarada inconstitucional, invalidando decisões judiciais não

transitadas em julgado que, amparadas no texto sumular, tenham

aplicado a sanção de pagamento em dobro com base no art. 137 da

CLT.

Analiso.

É incontroverso que a alegação obreira e o fundamento da sentença

para condenar o réu ao pagamento da dobra de férias foi o fato de

terem sido pagas a menor e de forma extemporânea. O próprio

reclamante, na inicial às fls. 5, afirmou que as férias foram

concedidas conforme determina a lei.

A teor do art. 145 da CLT, o pagamento da remuneração das férias

e, se for o caso, o do abono referido no art. 143, serão efetuados

até 2 (dois) dias antes do início do respectivo período.

Como é cediço, a Súmula 450 do TST determinava que, se o

empregador atrasasse o pagamento (ou o fazia a menor), era

obrigado a pagar as férias em dobro, mesmo que a concessão

tivesse ocorrido no momento correto, ou seja, dentro do período

concessivo. Nada obstante, o Supremo Tribunal Federal, por

maioria de votos, declarou inconstitucional a Súmula 450 do

Tribunal Superior do Trabalho, razão pela qual apenas na hipótese

de gozo de férias fora do prazo legal é que haverá pagamento em

dobro, o que não é o caso dos autos.

Dou provimento ao recurso para deferir ao reclamante o pagamento

apenas das diferenças de férias dos períodos delineados na

sentença, de forma simples, com juros e correção monetária nos

moldes da decisão exarada pelo STF na ADC-58.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O Juízo primário condenou o reclamado ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de 10% do valor resultante da

liquidação. Quanto ao reclamante, embora alguns pedidos tivessem

sido julgados improcedentes, o magistrado dispôs que ele não seria

condenado por ser beneficiário da justiça gratuita.

No presente apelo, busca o reclamado a condenação do autor à

verba honorária, com lastro na vertente de que o STF, por maioria

absoluta, declarou inconstitucional o art. 791-A, § 4º da CLT, não

sendo declarada a inconstitucionalidade do 'caput' do art. 791-A da

CLT, razão pela qual não haveria óbice para que o beneficiário da

justiça gratuita fosse condenado.

Embora tenha razão o demandado quando afirma que o Supremo

Tribunal Federal não declarou a inconstitucionalidade do "caput" do

art. 791-A da CLT, somente haverá condenação na verba honorária

se houver sucumbência. E esta se perfaz em relação ao pedido e

não ao quantitativo deste, ou seja, se deferido o pedido a menor,

não há que se falar em sucumbência para fins da condenação em

verba honorária. E essa é a hipótese dos autos, conforme se

depreende da sentença.

Diante do exposto, não há como ser condenado o autor em

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pelo reclamado em

contrarrazões, conheço de ambos os recursos e, no mérito, dou-

lhes parcial provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. 1ª Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, rejeitar a preliminar

arguida pelo reclamado em contrarrazões, conhecer de ambos os

recursos e, no mérito, dar-lhes parcial provimento: a) ao recurso do

reclamante para determinar que a multa de 40% a ser paga pelo

reclamado seja calculada sobre o montante total dos valores do

FGTS alusivos ao contrato de trabalho, ou seja, que se considere

também o importe pago na ação anterior tombada sob o nº 000983-

31-2019-5-10-0001; b) ao recurso do reclamado para deferir ao

reclamante o pagamento apenas das diferenças de férias dos

períodos delineados na sentença, de forma simples, com juros e

correção monetária nos moldes da decisão exarada pelo STF na

ADC-58. Porque compatíveis, manter os valores fixados na

sentença a título condenatório e de custas processuais, a cargo do

reclamado. Tudo nos termos do voto da Relatora e com ressalvas

parciais de fundamentação do Des. Grijalbo Coutinho. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência
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da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral: Dr. José Norberto Pinheiro de Oliveira

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VALDEREI ANDRADE

COSTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000900-17.2021.5.10.0010
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE RENAN BEZERRA FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
34720/DF)

RECORRIDO UNIAO EDUCACIONAL DO
PLANALTO CENTRAL LTDA

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

ADVOGADO THIAGO SANTOS LEAL(OAB:
42762/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN BEZERRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000900-17.2021.5.10.0010 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: RENAN BEZERRA FERREIRA

ADVOGADO: ROGÉRIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDA: UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL

LTDA.

ADVOGADO: FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO: THIAGO SANTOS LEAL

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF (JUIZ

MÁRCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: 1.  ACÚMULO DE FUNÇÃO. ATRIBUIÇÕES

ATINENTES AO CONTRATO. COMPATIBILIDADE COM AS

CONDIÇÕES PESSOAIS DO EMPREGADO. EQUILÍBRIO

QUALITATIVO E QUANTITATIVO ENTRE AS TAREFAS

EXIGIDAS. DIFERENÇA SALARIAL INDEVIDA.

2. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO HÍGIDOS. SÚMULA

338 DO TST. COMPENSAÇÃO OU PAGAMENTO REALIZADO.

DIFERENÇAS NÃO DEMONSTRADAS.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Márcio Roberto Andrade Brito, titular da 10ª Vara do

Trabalho de Brasília/DF, por meio da sentença de fls. 624/628 (pdf),

julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Recorre o obreiro às fls. 630/655 propugnando a reforma da

sentença quanto ao reconhecimento do acúmulo de funções e

pagamento das horas extras e repercussões, além da fixação de

honorários advocatícios em favor do procurador do reclamante.

Contrarrazões às fls. 656/669.
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Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

2. MÉRITO

ACÚMULO DE FUNÇÃO E HORAS EXTRAS

O reclamante afirmou que foi contratado em 4/8/2014 para exercer

a função de professor de odontologia, sendo que o contrato de

trabalho se encerrou em 22/12/2020. Alegou que, no primeiro

semestre do ano de 2016, passou a exercer a função de

coordenador adjunto do curso de odontologia, o que ocorreu até a

data de sua saída. Segundo o reclamante, sua jornada de trabalho

era de, em média, 36 horas semanais, no entanto, assim que

passou a exercer a função de coordenador adjunto passou a

trabalhar 3 horas e 20 minutos a mais por dia, de segunda a sexta-

feira, sem receber pelas horas trabalhadas. Como coordenador,

ingressava às 19h20 e saía às 22h40, sem intervalo para descanso,

de segunda à sexta-feira, sem registro nas folhas de ponto,

conforme determinação da reclamada. Pugnou pela condenação da

instituição de ensino ao pagamento do incremento salarial na ordem

de 40% pelo acúmulo de função e seus reflexos, bem como das

horas extras e reflexos sobre o aviso prévio, férias de todo o pacto

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário de todo o

pacto, FGTS, multa fundiária, descanso semanal remunerado e

recolhimentos previdenciários.

O Juízo originário declarou a prescrição quinquenal, observada a

data de ajuizamento da ação, julgando extinto o processo quanto às

pretensões atingidas pela prescrição.

Quanto ao acúmulo de funções, julgou improcedente o pedido,

conforme trecho da sentença que destaco a seguir:

"O depoimento pessoal do reclamante sugere convite da

coordenadora, Sra. MARIA LETÍCIA, para o trabalho na função de

coordenador ajunto, suprindo necessidades do período noturno. O

depoente disse que por ocasião do convite não foi especificado

quanto receberia a mais por essa atribuição e que a reclamada

declarou à época que ele ainda era professor.

O depoimento pessoal do preposto sugere que o reclamante pode

eventualmente ter acatado solicitação de apoio à coordenadora,

Sra. MARIA LETÍCIA, nos momentos de ausência desta.

A testemunha ANA LÚCIA, secretária de coordenação, declarou

que o reclamante era coordenador adjunto, exercendo tal atribuição

em acúmulo com a função de professor, no período noturno,

auxiliando a então coordenadora, Sra. MARIA LETÍCIA, a qual

trabalhava preponderantemente no período diurno, comparecendo à

noite apenas às segundas-feiras.

A testemunha ROMENIK declarou que foi aluno do curso noturno de

odontologia no período de 2016 a 2020, tendo o reclamante sido

apresentado pela coordenadora, Sra. MARIA LETÍCIA, como sendo

o coordenador do período noturno, a quem os alunos deveriam se

reportar em caso de alguma necessidade.

A testemunha MARIA LETÍCIA, então coordenadora do curso de

odontologia, declarou que o reclamante não atuou como

coordenador adjunto, vez que essa função não existe no

organograma da reclamada para nenhum curso e que o reclamante

pode ter atuado em funções de apoio à coordenação como

atendimento de alunos e montagem de grades de alunos, como

outros professores, sendo que recebia por tais serviços (36 horas

semanais em atividades de classe e extraclasse). A testemunha

LETÍCIA, professora do curso de odontologia da reclamada desde

1996, declarou que o reclamante não fazia atividades de

coordenação, mas apenas de apoio à coordenação, incluídas na

função de professor, como a resolução de conflitos com alunos e

nas clínicas.

Aparentemente a prova está dividida entre os depoimentos das

testemunhas do reclamante e da reclamada, circunstância que

conduz a solução do caso pela distribuição objetiva do ônus da

prova (CLT, art. 818, I), logo a presunção é de inexistência do

acúmulo de função.

Por outro lado, os depoimentos das testemunhas da reclamada

merecem maior valoração porque prestados pela coordenadora que

supostamente teria convidado o reclamante ao exercício da

atribuição de coordenador adjunto e por outra professora do curso

de odontologia. INDEFIRO, portanto, a pretensão de acúmulo de

função e seus ref lexos legais, porquanto as at ividades

desempenhadas pelo reclamante nitidamente se inserem no

parágrafo único do art. 456 da CLT." (fls. 626/627)

Quanto ao pedido de horas extras, o qual também foi indeferido,

assim fundamentou o Juízo:

"A reclamada trouxe aos autos os espelhos de ponto e os

contracheques do reclamante para demonstrar que todo o trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 447
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do reclamante, atividades classe e extraclasse, foi regularmente e

corretamente remunerado. Os documentos socorrem a tese

patronal (CLT, art. 818, II). Os depoimentos colhidos em audiência

confirmam a jornada das 19h20 às 22h40, com pausa de 20

minutos. Nesse contexto, INDEFIRO as horas extras postuladas e

seus reflexos legais (itens 3, 4, 5 e 6 do rol de pedidos)." (fls. 627)

Em sede de recurso, alega o recorrente que a sentença encontra-se

em discordância com a prova produzida em audiência e com os

documentos acostados aos autos. Insiste no reconhecimento do

acúmulo de funções e no pagamento das horas extras e reflexos.

Analiso.

É incontroverso que o autor foi contratado no dia 4/8/2014 para

exercer a função de professor de odontologia, com

afastamento em 22/12/2020, anotação que consta de sua CTPS

(fls. 22) e do TRCT de fls 24/25.

Ao afirmar que a função de coordenador adjunto nunca existiu,

portanto indevidas as horas extras, a reclamada invoca fato

impeditivo ao direito perseguido, razão pela qual, à luz do que

dispõe o artigo 818, inciso II, do mesmo Diploma, a ela incumbia a

prova de suas alegações.

Passo ao exame das provas coligidas, iniciando pelos

depoimentos prestados em Juízo.

Ao ser ouvido pelo magistrado, assim afirmou o reclamante:

"Que era inicialmente professor, sendo que a partir do início de

2016, a convite da coordenadora MARIA LETÍCIA, passou a

trabalhar também como coordenador adjunto para suprir as

necessidades do período noturno, já que a coordenadora não tinha

condições de cumprir todo o período diurno e ainda o noturno; que

foi a partir dessa época que passou a ter também o curso noturno;

que, como coordenador, atendia pais e alunos e demandas de

professores; que chegou a fazer análise de currículos e

participar de entrevistas para contratação de professores e

assistir a aulas de outros professores para verificar se estavam

adequadas; que também montava grades, avaliava históricos de

alunos, participava de reuniões na faculdade, MEC e CRO e

Secretaria de Saúde; que, a partir de 2019/2020, passou a haver

uma sala de coordenação no Bloco A, disponibilizada para os

coordenadores receberem alunos e fazer a montagem de grades,

sendo que o reclamante fazia o uso dela; que quando convidado

para a função de coordenador, não foi especificado quanto

receberia a mais por essa atribuição, sendo que, ao questionar se

não teria que haver alteração em sua CTPS, foi dito pela reclamada

que ainda era professor; que nunca recebeu qualquer valor a título

de apoio de coordenação, sendo que recebia apenas quando

supervisionava TCC e nessa atividade de estágio junto aos postos

de saúde como orientador ; que permanecia na atribuição de

coordenador das 19h20 às 22h40, de 2ª a 6ª feira; (...) Perguntas

pelo patrono da reclamada: que chegou a aplicar punições e

advertências a professores atendendo à determinação da

coordenadora MARIA LETÍCIA ou de ordens superiores, não

sabendo precisar; que participava das reuniões da reclamada a

convite da reitoria, e se pronunciava em nome do curso de

odontologia, mas todas as conversas e reuniões passavam por

informações à coordenadora MARIA LETÍCIA; que, pelo que se

recorda, contratualmente, a sua jornada era de 36 horas semanais,

com dedicação exclusiva; que passou a trabalhar no Exército a

partir de 2020, em jornada de 6 horas por escala, cujo horário

variava; que abriu seu consultório particular depois que foi

dispensado pela reclamada; que tinha autonomia para realizar

viagens durante o período letivo, tanto como coordenador ou

enquanto professor, desde que houvesse acordo com os outros

colegas que o substituíam; que, nas ausências do reclamante

enquanto coordenador, suas atribuições eram assumidas pela Sra.

MARIA LETÍCIA, sendo que o reclamante assumia as atribuições

dela nas ausências desta." (fls. 564/565) - grifei

O preposto, Sr. Antônio Carlos Alves, assim afirmou ao

sentenciante:

"que trabalha para a reclamada desde 2006 como supervisor

administrativo, sendo que o reclamante era professor na área de

odontologia, nunca tendo exercido atribuições de coordenador

ou apoio à coordenação; que, durante todo o período, era

coordenadora da área de odontologia a Sra. MARIA LETÍCIA, sendo

que esta atuava nos períodos da manhã, tarde e noite, a depender

das necessidades; que a reclamada passou a ter curso de

odontologia no período noturno quando se mudou para o Gama,

aproximadamente no ano de 2014; que, nas ausências da

coordenadora MARIA LETÍCIA, ela podia pedir a algum

professor que ficasse no apoio à coordenação, sendo que o

reclamante já fez essas funções para a coordenadora; que esse

apoio era necessário nas ausências da coordenadora, não

acontecendo quando ela estava trabalhando normalmente; (...)

Perguntas pelo patrono do reclamante: que a jornada de trabalho

do reclamante variava de acordo com sua carga horária, mas

normalmente era no período noturno, das 19h20 às 22h40, com

20 minutos de intervalo; que a montagem de grades de alunos é

atribuição do coordenador." (fls. 565) - grifei

Abaixo, transcrevo os depoimentos das testemunhas convidadas
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pelo reclamante.

DEPOIMENTO DA PRIMEIRA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE,

Sra. Ana Lúcia da Silva Cezário, a qual afirmou:

"que trabalhou para a reclamada de 24/04/2014 a 21/10/2022, como

secretária de coordenação; que o reclamante era professor e

coordenador adjunto do curso de odontologia, não sabendo

precisar desde quando o reclamante era coordenador, vez que

passou a trabalhar com ele apenas a partir de 2018; que à época

era coordenadora do curso de odontologia a Sra. MARIA LETÍCIA;

que a depoente agendava reuniões e acompanhava a montagem de

grades e horário de alunos feitas pelo reclamante, que também

tinha como atribuição resolver no caso de falta de professores; que

o reclamante trabalhava normalmente no período noturno

resolvendo essas questões, sendo que no período diurno quem

fazia essas atividades era a coordenadora MARIA LETÍCIA; que nas

ausências da coordenadora MARIA LETÍCIA, quem a substituía era

o reclamante, e nas ausências do reclamante, a Sra. MARIA

LETÍCIA, sendo que, quando o reclamante não estava fisicamente

na faculdade, com ele entrava em contato por telefone; que o

reclamante trabalhava em média das 19h20 às 22h40, de 2ª a 6ª

feira, sendo que, em alguns horários nesse período, ministrava

aulas; que o reclamante poderia ser chamado durante as aulas

para atender a atividades da coordenação; que não sabe dizer se o

reclamante recebia algum valor a mais para exercer a atividade de

coordenador, mas ele foi contratado como professor. Perguntas

pelo patrono do reclamante: que o reclamante não tirava intervalo

no horário noturno; que a coordenadora apenas comparecia à

instituição à noite nas 2ª feiras; que os cursos de odontologia,

psicologia e medicina, em que a depoente trabalhou, têm

coordenador adjunto; que não é atribuição de todos os professores

auxiliar na área de coordenação, sendo que no curso de

odontologia trabalhavam nessa atividade apenas o reclamante e a

Sra. MARIA LETÍCIA; que, nas coordenações em que trabalhou,

nem o coordenador nem o adjunto fazem registro de ponto.

Perguntas pelo patrono da reclamada: que, quando a depoente não

conseguia contato com a coordenadora MARIA LETÍCIA, se

reportava ao reclamante, sendo que este poderia por exemplo liberá

-la mais cedo; que tanto a Sra. MARIA LETÍCIA quanto o

reclamante participavam de reuniões com órgãos externos; que não

sabe dizer se as professoras NARA e LETÍCIA participaram dessas

reuniões; que não sabe precisar qual era o período de intervalo dos

alunos do período noturno; que não se recorda de ter havido

período de afastamento do reclamante, sendo que, pelo que se

lembra, ele permaneceu um período em treinamento, mas

continuava trabalhando de forma remota; que qualquer punição a

professores partia da coordenadora MARIA LETÍCIA, mas o

reclamante podia mediar qualquer conflito com professores,

como faltas, por exemplo; que não sabe informar se o reclamante

também foi orientador de TCC; que houve um período, em que não

se recorda, que o reclamante passou a trabalhar também no

Exército, época em que houve alteração em sua rotina de aulas,

mas não da atividade de coordenação." (fls. 565/566) - grifei

DEPOIMENTO DA SEGUNDA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE,

Sr. Romenik de Menezes Fontenele, o qual afirmou:

"que foi aluno da reclamada de 2016 a 2020, sendo que teve

matérias com o reclamante, na condição de professor, no início e no

final do curso; que à época o reclamante foi apresentado aos

alunos do período noturno pela coordenadora MARIA LETÍCIA

como sendo o coordenador desde período noturno, a quem

deveriam se reportar em caso de alguma necessidade; (...)

Perguntas pelo patrono da reclamada: que em média cada dupla

atendia 2 pacientes por período, na época apenas crianças porque

a matéria era odontopediatria; que à época o reclamante era

professor de odontopediatria junto com a professora LETÍCIA." (fls.

566/567) - grifei

DEPOIMENTO DA PRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMADA,

Sra. Maria Letícia Bucchianeri, a qual afirmou:

"que trabalhou para a reclamada de agosto de 2001 a 16/01/2023,

quando pediu demissão; que, quando o reclamante foi contratado, a

depoente já era coordenadora do curso de odontologia; que o

reclamante não atuou como coodenador adjunto, vez que essa

função não existe no organograma da reclamada para nenhum

curso; que o reclamante atuou em funções de apoio à

coordenação como atendimento de alunos e montagem de

grades de alunos, como outros professores, sendo que recebia

por tais serviços, já que sempre recebeu 36 horas aula por

semana, sendo que destas a quantidade de horas efetivas em

sala de aula variava em cada semestre, e o restante era

utilizado para essas atividades fora da sala de aula; que a

depoente apenas comparecia no período noturno normalmente nas

segundas-feiras, ou quando era chamada, sendo que, nas suas

ausências, tinha o apoio do reclamante e também da professora

NARA; que, quando precisava se ausentar, era substituída por

alguma das professoras do NDE, senhoras NARA, LETÍCIA,

CLÁUDIA ou ELAINE, atividade que não era desempenhada pelo

reclamante; que os professores supervisores de clínica também dão
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suporte à coordenação; que, na odontopediatria, o reclamante fazia

uso de aparelhos de raio-X no suporte aos alunos, mas

normalmente, por se tratarem de crianças, o reclamante fazia o

posicionamento do aparelho e quem ficava acompanhando a

criança era o seu responsável, não permanecendo o reclamante no

local de radiação. Perguntas pelo patrono da reclamada: que

apenas poderiam ser decididas pela depoente as questões afetas a

decisões de cunho pedagógico, como projeto pedagógico,

distribuição de carga horária de professores, plano de ensino,

reuniões de direcionamento pedagógico e alterações de matriz

curricular; que a representação da reclamada perante órgãos

externos poderia ser feito tanto pela depoente quanto por outros

professores; que já participaram de reuniões na reitoria atendendo a

solicitações da depoente tanto o reclamante quanto a professora

LETÍCIA, mas eram reuniões sem cunho decisório; que as reuniões

em que a depoente não poderia se fazer substituir por outro

professor eram as de conselho superior; que nem a depoente

chegou a aplicar qualquer tipo de punição a professores, não

encontrando previsão em regimento; que, mesmo quando o

professor estava em atividade de apoio à coordenação, não

precisava cumprir presencialmente a jornada na reclamada, sendo

que inclusive aconteceu com o reclamante, que teve que se afastar

para curso no Exército e mesmo assim continuou cumprindo suas

tarefas fora da sala de aula; que o reclamante, quando cumpria a

jornada presencial, tinha intervalo das 20h50 às 21h10. Perguntas

pelo patrono do reclamante: que a depoente fez convite ao

reclamante por meio de e-mail para apoio à atividade de

coordenação, como fez com os demais integrantes do NDE, sendo

que o reclamante aceitou o convite; que, antes de 2016, o

reclamante apenas trabalhava com carga horária em sala de aula."

(fls. 567/568) - grifei

DEPOIMENTO DA SEGUNDA TESTEMUNHA DA RECLAMADA,

Sra. Letícia Diniz Santos Vieira, que afirmou ao magistrado:

"que trabalha para a reclamada desde 1996, como professora do

curso de odontologia; que trabalhou com o reclamante na disciplina

de odontopediatria, sendo que ele também era professor; que não

se recorda o período em que trabalhou com o reclamante; que o

reclamante não fazia atividades de coordenação, mas apenas

de apoio à coordenação, incluídas na função de professor,

como a resolução de conflitos com alunos e nas clínicas; que

tanto a depoente quanto o reclamante já trabalharam nos turnos da

manhã, tarde e noite; que a depoente, enquanto integrante do NDE,

já participou de reuniões na reclamada relacionadas a questões

pedagógicas e também perante o CRO por ter feito parte da

comissão de ensino; que ão se recorda se o reclamante já

participou de alguma reunião representando o curso de odontologia;

que recebia como horas fora da sala de aula pela participação no

NDE; que o reclamante não fazia parte do NDE. Perguntas pelo

patrono da reclamada: que as horas fora da sala de aula também

eram computadas como jornada e gozava a depoente de intervalo;

que as atividades de atendimento a alunos eram computadas tanto

como atividades dentro quanto atividades fora da sala de aula; (...)

Perguntas pelo patrono do reclamante: que o professor pode

sugerir, mas a montagem da grade horária é feita pelo coordenador;

que nunca recebeu nenhum convite da coordenadora MARIA

LETÍCIA para exercer a atividade de apoio à coordenação." (fls.

567/568) - grifei

É possível notar que a prova oral produzida encontra-se

dividida, uma vez que a Sra. Ana Lúcia e o Sr. Romenik

afirmaram que o reclamante era coordenador adjunto do curso

de odontologia, o que difere do depoimento da Sra. Maria

Letícia, que afirmou que o reclamante não atuou como

coordenador adjunto pois este cargo não existia, e do

depoimento da Sra. Letícia, que afirmou que o reclamante não

fazia atividades de coordenação, mas apenas lhe prestava

apoio, atividade incluída na função de professor.

Em caso de prova dividida, a decisão deve desfavorecer quem

tinha o ônus da prova, no caso concreto, a reclamada, como já

se posicionou nosso Egrégio TRT da 10ª Região, nas ementas

abaixo transcritas, também utilizadas como razões de decidir:

(...) INTERVALO INTRAJORNADA. PROVA ORAL DIVIDIDA. Em

caso de prova dividida, o litígio deve ser dirimido em desfavor

daquele a quem incumbia o 'onus probandi', no caso, a

reclamante.(...). (Segunda Turma, RO 0000708-33.2020.5.10.0006,

Redatora: Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães,

acórdão publicado em 24/08/2022).

(...) HORAS EXTRAS. CURSOS E REUNIÕES. PROVA DIVIDIDA.

Consoante as regras da hermenêutica, constatado o fenômeno da

prova dividida, a controvérsia resolve-se em detrimento daquele a

quem o ônus incumbia. À luz deste parâmetro, não comprovadas as

diferenças de horas extras por participação em cursos e reuniões,

decide-se a controvérsia em desfavor de quem detinha o encargo

probatório, qual seja, a parte autora.(...) (Primeira Turma, RO

0000140-71.2021.5.10.0009, Redator: Desembargador Dorival

Borges de Souza Neto, acórdão publicado em 15/11/2022).

O acúmulo de funções se verifica quando, além das funções
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inicialmente contratadas, o empregador passa a exigir do

empregado, concomitantemente, outras atribuições alheias ao

contrato de trabalho e incompatíveis com sua condição pessoal,

havendo um evidente desequilíbrio qualitativo e quantitativo entre as

funções. Eventual caracterização do acúmulo de funções assegura

ao empregado o pagamento da maior remuneração, assim como no

desvio de função, tendo em vista que o exercício das funções não

ocorre simultaneamente, sob pena de duplicidade da condenação

com base no mesmo fato.

Ainda, há de se destacar que, não havendo ajuste expresso

entre empregado e empregador, presume-se que o trabalhador

se obrigou à prestação de todo e qualquer trabalho compatível

com suas condições pessoais, observados os limites da moral

e dos bons costumes, conforme inteligência do artigo 456 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso, embora o autor tenha juntado o e-mail de fls. 141 no

qual a Sra. Maria Letícia (coordenadora à época) fala sobre a

concessão de autorização para que o reclamante passasse a

apoiar a coordenação, e o "print" de mensagem trocada por

meio de aplicativo de celular (fls. 179), que demonstra que o

autor prestava apoio à coordenação, não diviso que tais tarefas

sejam incompatíveis com as funções de professor, até porque,

conforme explicado pela reclamada e especialmente pelas

testemunhas convidadas por ela, fazia parte das atribuições do

autor resolver determinadas questões com os alunos e

confeccionar a grade horária.

Portanto, não se trata de alteração contratual ou acréscimo

extraordinário de serviço, mas somente a prestação de

serviços condizentes com sua condição, aos quais se obrigou

por força do contrato de trabalho, nos moldes do artigo 456,

parágrafo único, da CLT. Ainda que a prova conduza no sentido

de que o reclamante tenha atuado em várias atividades, não há

provas de que estas estariam fora da cobertura de obrigações

previstas para o cargo originário.

Quanto ao pedido de pagamento de horas extras, observo que

alguns controles de ponto colacionados às fls. 437/491,

referentes ao período compreendido entre agosto de 2014 e

janeiro de 2021 encontram-se assinados e outros não.

Quanto à validade dos cartões de ponto, inicialmente, impende

gizar que a inexistência de assinatura em todas as folhas de

ponto consubstancia-se como mera i r regular idade

administrativa, que não faz fenecer a força probante daqueles

não assinados. Nesse sentido, a jurisprudência vem se

posicionando:

"RECURSO DE REVISTA. CARTÕES DE PONTO SEM

ASSINATURA DO EMPREGADO. VALIDADE. Não há, no art. 74, §

2º, da CLT, referência à necessidade de assinatura dos cartões de

ponto pelo empregado como condição de sua validade. A falta de

assinatura do empregado nos registros de frequência configura tão

somente irregularidade administrativa, e não é suficiente, por si

mesma, para tornar inválida a prova documental apresentada,

relativa a registro de ponto por meio do sistema eletrônico

"login/logout", se não há outras provas a infirmá-la. Recurso de

revista conhecido e provido. (TST - RR: 11035020125050004,

Relator: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:

09/09/2015, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/09/2015)

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO SEM ASSINATURA. A ausência de assinatura da

Reclamante nos cartões de ponto não afasta, por si só, a sua

validade como meio de prova, e a sua impugnação não enseja a

inversão do ônus da prova para o empregador, quanto à jornada de

trabalho, cabendo, nesse caso, à Reclamante provar as horas

extras não quitadas, ônus do qual não se desincumbiu. Precedentes

desta Corte. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

(TST - RR: 10825020135050421, Relator: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 08/04/2015, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 10/04/2015)

Consequentemente, o ônus probatório acerca da falsidade das

afirmações contidas em tais documentos recai sobre a parte

reclamante (arts. 818 da CLT; 408 e 429, I, CPC), do qual não se

desincumbiu.

Com efeito, a prova oral produzida foi elucidativa quanto ao tópico

em questão.

O preposto informou que "a jornada de trabalho do reclamante

variava de acordo com sua carga horária, mas normalmente era

no período noturno, das 19h20 às 22h40, com 20 minutos de

intervalo". Ao ser ouvida, aSra. Ana Lúcia, testemunha convidada

pelo próprio reclamante, confirmou que o autor "trabalhava em

média das 19h20 às 22h40, de 2ª a 6ª feira, sendo que, em

alguns horários nesse período, ministrava aulas."

Na inicial, a alegação do autor era de que trabalhava 3 horas e 20

minutos a mais que a jornada contratual, de segunda a sexta-feira,

sem receber pelas horas trabalhadas e sem intervalo para

descanso. Afirmou queingressava às 19h20 e saía às 22h40, de

segunda à sexta-feira,sem registro nas folhas de ponto,

informação que não corresponde aos cartões de ponto

colacionados. A exemplo, verifico no cartão de ponto de fls. 438

que os horários de trabalho variavam a depender do dia da semana.

Às segundas-feiras, o autor trabalhava das 7h30 às 11h10. Às
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terças-feiras, das 7h30 às 10h e das 10h20 às 12h50. Às quartas e

quintas-feiras, o trabalho era noturno, das 19h20 às 21h e das

21h20 às 22h50. No dia 28/10/15, por exemplo, uma quarta-feira, o

horário de entrada registrado na folha de ponto foi 19h18 e a saída

ocorreu às 22h43, ou seja, ao contrário do afirmado pelo autor na

inicial, havia registro dos horários trabalhados à noite.

Importante ressaltar que o Juízo "a quo" tem contato direto com as

partes e testemunhas e possui, por consequência, condições de

verificar o ânimo do depoente em suas declarações, fazendo de tal

análise parte da apreciação probatória. Portanto, suas conclusões a

respeito do depoimento devem ser privilegiadas.

Assim, com razão o Julgador que concluiu que a reclamada

conseguiu provar que o autor não trabalhava além da jornada

contratual, ônus que lhe cabia.

Assim, nada a reparar na sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência no importe de 15%.

Mantida a total improcedência dos pedidos, não há que se falar em

condenação da reclamada em honorários.

Nego provimento.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da eg. Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, por unanimidade, aprovar

o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

negar-lhe provimento, mantendo a sentença que julgou

improcedente a reclamatória. Tudo nos termos do voto da Relatora.

Vencido o Desembargador Grijalbo Coutinho, que juntará

declaração de voto. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido sob a Presidência da Desembargadora Elaine

Machado Vasconcelos, com a participação dos Desembargadores

Flávia Falcão, André Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo

Coutinho. Pelo MPT, o Dr. Alessandro Santos de Miranda

(Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral; Dr. Rodrigo Nascimento e Dr. Thiago Leal.

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO

ACÚMULO DE FUNÇÕES

ACÚMULO DE FUNÇÕES. PROVA DOS AUTOS. Por meio do

contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir todas as

atividades para as quais foi contratado, de forma expressa ou verbal

(CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único, do artigo 456, da

Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que "à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal". Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito

legal destacado emprestaria suporte à tese de que o empregado

pode executar qualquer tipo de tarefa compatível com a sua

condição pessoal, ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de

garantias e princípios orientadores do Direito do Trabalho. Com

efeito, o seu teor está longe de autorizar, por exemplo, o trabalho
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em condições degradantes ou a execução de atividades inseridas

de modo adicional no curso do pacto sem o"plus" salarial

respectivo, sobretudo se a interpretação for realizada pela ótica

sistemática exigida pela presença de quadro normativo

constitucional substancialmente renovado em período posterior à

edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT. Contudo, é

preciso ponderar que somente as atividades estranhas à função

contratada, de maior complexidade e especialização, autorizam a

percepção do plus salarial, aplicando-se, por analogia (CLT, art. 8º),

o art. 13 da Lei 6.615/78. Demonstrado nos autos que o

Empregado acumulava a função de Professor, cargo/função

para o qual foi contratado, com as atividades de Auxiliar da

Coordenação do Curso de Odontologia da Instituição de

Ensino Reclamada, deve ele receber o plus salarial pelo

exercício de tarefas não integrantes da rotina dos mestres de

sala de aula, independentemente da existência ou inexistência

formal da função de Auxiliar. Sendo ele Auxiliar da

Coordenação, aliás, isso é o que basta, no contexto, para o

reconhecimento do acúmulo de funções. Estamos tratando do

acúmulo de funções e não de desvio de função.

A Constituição Federal proíbe a discriminação, sendo certo que

funções semelhantes ou iguais devem ter a mesma remuneração -

art. 7º, inciso XXX, CF/88.

Em consonância com o texto da Carta Magna, a CLT dispõe sobre a

matéria em seu art. 460, prevendo a isonomia salarial para o

exercício de cargos semelhantes, à míngua de pactuação

específica. No caso de ficar comprovado nos autos que o

trabalhador acumulava atribuições inerentes a cargo para o qual

não fora contratado, é impositivo o reconhecimento à majoração

salarial, sob pena de enriquecimento ilícito do empregador.

Por meio do contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir

todas as atividades para as quais foi contratado, de forma expressa

ou verbal (CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único, do artigo

456, da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que "à falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal".

Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito legal destacado

emprestaria suporte à tese de que o empregado pode executar

qualquer tipo de tarefa compatível com a sua condição pessoal,

ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de garantias e

princípios orientadores do Direito do Trabalho.

Com efeito, o seu teor está longe de autorizar, por exemplo, o

trabalho em condições degradantes ou a execução de atividades

inseridas de modo adicional no curso do pacto sem o"plus" salarial

respectivo, sobretudo se a interpretação for realizada pela ótica

sistemática exigida pela presença de quadro normativo

constitucional substancialmente renovado em período posterior à

edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT.

Contudo, é preciso ponderar que somente as atividades estranhas à

função contratada, de maior complexidade e especialização,

autorizam a percepção do plus salarial, aplicando-se, por analogia

(CLT, art. 8º), o art. 13 da Lei 6.615/78.

Partindo dessas premissas, passa-se à análise das provas contidas

nos autos.

 A prova oral produzida nos autos é uníssona no sentido de atestar

que o Reclamante, contratado para exercer a função de Professor

de Odontologia, na prática, contudo, dentro da jornada contratual de

36(trinta e seis) horas semanais, de forma reiterada, realizava

atividades de Auxiliar da Coordenação do referido curso.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante reiterou os termos da

exordial, no sentido de que acumulava as funções de professor com

aquelas próprias do Auxiliar da Coordenação do Curso, sem que

fosse possível alcançar a sua confissão, portanto.

 Embora tenha refutado a assertiva obreira do acúmulo de

funções, o preposto empresarial admitiu quenas ausências da

coordenadora MARIA LETÍCIA, ela podia pedir a algum

professor que ficasse no apoio à coordenação, sendo que o

reclamante já fez essas funções para a coordenadora; que esse

apoio era necessário nas ausências da coordenadora, não

acontecendo quando ela estava trabalhando normalmente".

 Como se percebe dos depoimentos transcritos

no voto condutor, as testemunhas Ana Lúcia da Silva Cezário e

Romenik de Menezes Fontenele são categóricas ao afirmarem que

o reclamante executava tarefas rotineiras de auxílio permanente à

Coordenação do Curso, com a indicação, inclusive, das respectivas

atividades desenvolvidas.

 Muito relevante o depoimento da testemunha Maria Letícia

Bucchianeri, que ocupou a função de Coordenadora do Curso de

Odontologia. Ela declarou que o reclamante não exerceu a função

de Coordenador Adjunto porque não havia no organograma da

reclamada tal cargo ou função. Ainda assim, admitiu "que o

reclamante atuou em funções de apoio à coordenação como

atendimento de alunos e montagem de grades de alunos, como

outros professores, sendo que recebia por tais serviços".
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 A outra testemunha trazida pela reclamada,Letícia Diniz Santos

Vieira ,declarou "que o reclamante não fazia atividades de

coordenação, mas apenas de apoio à coordenação, incluídas

na função de professor, como a resolução de conflitos com

alunos e nas clínicas".

Ora, o caso ora em analise é de acúmulo de funções e não de

desvio de função. Na hipótese, portanto, totalmente desnecessária

a existência formal da função ou a sua previsão no quadro da

empresa.

 Interessa, para a solução da controvérsia, verificar em que medida

o empregado exerceu atividades as quais não integram a rotina do

professor.

 Em tal direção, consigno, a prova oral é uníssona, ao atestar que o

reclamante apoiava ou auxiliava de maneira reiterada a

Coordenação do Curso de Odontologia.

 Com imenso respeito às opiniões em sentido contrário, a tarefa

relativa ao auxílio na coordenação do curso não se insere entre as

atividades de qualquer professor, embora seja exercida apenas por

professoras e professores, pois aptos a definir a grade das aulas,

escolha de professoras e professores, questões relacionadas aos

alunos e outras correlatas. 

 Auxiliar a Coordenação do Curso constitui-se em tarefa de caráter

administrativo no âmbito de qualquer instituição do ensino superior.

 Quando contratados, os professores não possuem obrigação de

prestar auxílio à coordenadora do curso, sendo certo que nas

Universidades Federais há, para cada curso, cargos de

coordenadores e coordenadores auxiliares aptos ao desempenho

de atividades administrativas e burocráticas do dia a dia das

instituições públicas de ensino.

   A solidariedade entre os professores é um gesto nobre, quanto

ao auxílio à coordenadora do curso, mas a reclamada, instituição

privada do ensino superior, com eles não se solidariza na exata

medida, ao deixar de retribuir o exercício de funções para quais os

empregados jamais foram contratados.

 Mesmo entre os depoentes que negaram o acúmulo de funções

pelo reclamante, todos, eles e elas, admitiram que o reclamante

auxiliava a Coordenadora do Curso de Odontologia em atividades

administrativas inerentes à unidade.

 Também não se constitui em obstáculo ao reconhecimento do

acúmulo de funções o fato de as atividades de auxiliar da

coordenadora do curso serem executadas dentro da jornada regular

de professor.

        O acúmulo de funções não exige que o exercício da

segunda função ocorra em jornada distinta ou suplementar.

  Basta que exista o acúmulo de funções para atrair o pagamento

do plus salarial reivindicado.

Demonstrado nos autos que o Empregado acumulava a função de

Professor, cargo/função para o qual foi contratado, com as

atividades de Auxiliar da Coordenação do Curso de Odontologia da

Instituição de Ensino Reclamada, deve ele receber o plus salarial

pelo exercício de tarefas não integrantes da rotina dos mestres de

sala de aula, independentemente da existência ou inexistência

formal da função de Auxiliar.

Sendo ele Auxiliar da Coordenação, aliás, isso é o que basta, no

contexto, para o reconhecimento do acúmulo de funções.

Estamos tratando do acúmulo de funções e não de desvio de

função.

 A partir de tal contexto, dou provimento ao apelo obreiro para

reconhecer o acúmulo de funções, condenando a reclamada ao

pagamento do adicional de 40%(quarenta por cento) do salário

mensal auferido pelo reclamante, durante todo o pacto laboral,

cujas diferenças salariais repercutirão sobe todas as verbas

indicadas na petição inicial.

  Quanto às horas extras, acompanho com ressalvas a relatora,

vez que não conseguiu vislumbrar a desconfiguração dos horários

constantes dos cartões de ponto, nem a indicação do reclamante de

eventuais diferenças de horas extras as quais deixaram de ser

remuneradas.

Divergência parcial para dar provimento ao recurso ordinário do

reclamante quanto ao acúmulo de funções. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VALDEREI ANDRADE

COSTA, Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000900-17.2021.5.10.0010
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE RENAN BEZERRA FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
34720/DF)

RECORRIDO UNIAO EDUCACIONAL DO
PLANALTO CENTRAL LTDA

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

ADVOGADO THIAGO SANTOS LEAL(OAB:
42762/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000900-17.2021.5.10.0010 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: RENAN BEZERRA FERREIRA

ADVOGADO: ROGÉRIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDA: UNIÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CENTRAL

LTDA.

ADVOGADO: FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO: THIAGO SANTOS LEAL

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF (JUIZ

MÁRCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: 1.  ACÚMULO DE FUNÇÃO. ATRIBUIÇÕES

ATINENTES AO CONTRATO. COMPATIBILIDADE COM AS

CONDIÇÕES PESSOAIS DO EMPREGADO. EQUILÍBRIO

QUALITATIVO E QUANTITATIVO ENTRE AS TAREFAS

EXIGIDAS. DIFERENÇA SALARIAL INDEVIDA.

2. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO HÍGIDOS. SÚMULA

338 DO TST. COMPENSAÇÃO OU PAGAMENTO REALIZADO.

DIFERENÇAS NÃO DEMONSTRADAS.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Márcio Roberto Andrade Brito, titular da 10ª Vara do

Trabalho de Brasília/DF, por meio da sentença de fls. 624/628 (pdf),

julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Recorre o obreiro às fls. 630/655 propugnando a reforma da

sentença quanto ao reconhecimento do acúmulo de funções e

pagamento das horas extras e repercussões, além da fixação de

honorários advocatícios em favor do procurador do reclamante.

Contrarrazões às fls. 656/669.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, em face do que preconiza o artigo 102 do Regimento

Interno desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

2. MÉRITO

ACÚMULO DE FUNÇÃO E HORAS EXTRAS

O reclamante afirmou que foi contratado em 4/8/2014 para exercer

a função de professor de odontologia, sendo que o contrato de

trabalho se encerrou em 22/12/2020. Alegou que, no primeiro

semestre do ano de 2016, passou a exercer a função de

coordenador adjunto do curso de odontologia, o que ocorreu até a

data de sua saída. Segundo o reclamante, sua jornada de trabalho

era de, em média, 36 horas semanais, no entanto, assim que

passou a exercer a função de coordenador adjunto passou a

trabalhar 3 horas e 20 minutos a mais por dia, de segunda a sexta-

feira, sem receber pelas horas trabalhadas. Como coordenador,

ingressava às 19h20 e saía às 22h40, sem intervalo para descanso,
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de segunda à sexta-feira, sem registro nas folhas de ponto,

conforme determinação da reclamada. Pugnou pela condenação da

instituição de ensino ao pagamento do incremento salarial na ordem

de 40% pelo acúmulo de função e seus reflexos, bem como das

horas extras e reflexos sobre o aviso prévio, férias de todo o pacto

acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário de todo o

pacto, FGTS, multa fundiária, descanso semanal remunerado e

recolhimentos previdenciários.

O Juízo originário declarou a prescrição quinquenal, observada a

data de ajuizamento da ação, julgando extinto o processo quanto às

pretensões atingidas pela prescrição.

Quanto ao acúmulo de funções, julgou improcedente o pedido,

conforme trecho da sentença que destaco a seguir:

"O depoimento pessoal do reclamante sugere convite da

coordenadora, Sra. MARIA LETÍCIA, para o trabalho na função de

coordenador ajunto, suprindo necessidades do período noturno. O

depoente disse que por ocasião do convite não foi especificado

quanto receberia a mais por essa atribuição e que a reclamada

declarou à época que ele ainda era professor.

O depoimento pessoal do preposto sugere que o reclamante pode

eventualmente ter acatado solicitação de apoio à coordenadora,

Sra. MARIA LETÍCIA, nos momentos de ausência desta.

A testemunha ANA LÚCIA, secretária de coordenação, declarou

que o reclamante era coordenador adjunto, exercendo tal atribuição

em acúmulo com a função de professor, no período noturno,

auxiliando a então coordenadora, Sra. MARIA LETÍCIA, a qual

trabalhava preponderantemente no período diurno, comparecendo à

noite apenas às segundas-feiras.

A testemunha ROMENIK declarou que foi aluno do curso noturno de

odontologia no período de 2016 a 2020, tendo o reclamante sido

apresentado pela coordenadora, Sra. MARIA LETÍCIA, como sendo

o coordenador do período noturno, a quem os alunos deveriam se

reportar em caso de alguma necessidade.

A testemunha MARIA LETÍCIA, então coordenadora do curso de

odontologia, declarou que o reclamante não atuou como

coordenador adjunto, vez que essa função não existe no

organograma da reclamada para nenhum curso e que o reclamante

pode ter atuado em funções de apoio à coordenação como

atendimento de alunos e montagem de grades de alunos, como

outros professores, sendo que recebia por tais serviços (36 horas

semanais em atividades de classe e extraclasse). A testemunha

LETÍCIA, professora do curso de odontologia da reclamada desde

1996, declarou que o reclamante não fazia atividades de

coordenação, mas apenas de apoio à coordenação, incluídas na

função de professor, como a resolução de conflitos com alunos e

nas clínicas.

Aparentemente a prova está dividida entre os depoimentos das

testemunhas do reclamante e da reclamada, circunstância que

conduz a solução do caso pela distribuição objetiva do ônus da

prova (CLT, art. 818, I), logo a presunção é de inexistência do

acúmulo de função.

Por outro lado, os depoimentos das testemunhas da reclamada

merecem maior valoração porque prestados pela coordenadora que

supostamente teria convidado o reclamante ao exercício da

atribuição de coordenador adjunto e por outra professora do curso

de odontologia. INDEFIRO, portanto, a pretensão de acúmulo de

função e seus ref lexos legais, porquanto as at ividades

desempenhadas pelo reclamante nitidamente se inserem no

parágrafo único do art. 456 da CLT." (fls. 626/627)

Quanto ao pedido de horas extras, o qual também foi indeferido,

assim fundamentou o Juízo:

"A reclamada trouxe aos autos os espelhos de ponto e os

contracheques do reclamante para demonstrar que todo o trabalho

do reclamante, atividades classe e extraclasse, foi regularmente e

corretamente remunerado. Os documentos socorrem a tese

patronal (CLT, art. 818, II). Os depoimentos colhidos em audiência

confirmam a jornada das 19h20 às 22h40, com pausa de 20

minutos. Nesse contexto, INDEFIRO as horas extras postuladas e

seus reflexos legais (itens 3, 4, 5 e 6 do rol de pedidos)." (fls. 627)

Em sede de recurso, alega o recorrente que a sentença encontra-se

em discordância com a prova produzida em audiência e com os

documentos acostados aos autos. Insiste no reconhecimento do

acúmulo de funções e no pagamento das horas extras e reflexos.

Analiso.

É incontroverso que o autor foi contratado no dia 4/8/2014 para

exercer a função de professor de odontologia, com

afastamento em 22/12/2020, anotação que consta de sua CTPS

(fls. 22) e do TRCT de fls 24/25.

Ao afirmar que a função de coordenador adjunto nunca existiu,

portanto indevidas as horas extras, a reclamada invoca fato

impeditivo ao direito perseguido, razão pela qual, à luz do que

dispõe o artigo 818, inciso II, do mesmo Diploma, a ela incumbia a

prova de suas alegações.

Passo ao exame das provas coligidas, iniciando pelos

depoimentos prestados em Juízo.

Ao ser ouvido pelo magistrado, assim afirmou o reclamante:

"Que era inicialmente professor, sendo que a partir do início de
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2016, a convite da coordenadora MARIA LETÍCIA, passou a

trabalhar também como coordenador adjunto para suprir as

necessidades do período noturno, já que a coordenadora não tinha

condições de cumprir todo o período diurno e ainda o noturno; que

foi a partir dessa época que passou a ter também o curso noturno;

que, como coordenador, atendia pais e alunos e demandas de

professores; que chegou a fazer análise de currículos e

participar de entrevistas para contratação de professores e

assistir a aulas de outros professores para verificar se estavam

adequadas; que também montava grades, avaliava históricos de

alunos, participava de reuniões na faculdade, MEC e CRO e

Secretaria de Saúde; que, a partir de 2019/2020, passou a haver

uma sala de coordenação no Bloco A, disponibilizada para os

coordenadores receberem alunos e fazer a montagem de grades,

sendo que o reclamante fazia o uso dela; que quando convidado

para a função de coordenador, não foi especificado quanto

receberia a mais por essa atribuição, sendo que, ao questionar se

não teria que haver alteração em sua CTPS, foi dito pela reclamada

que ainda era professor; que nunca recebeu qualquer valor a título

de apoio de coordenação, sendo que recebia apenas quando

supervisionava TCC e nessa atividade de estágio junto aos postos

de saúde como orientador ; que permanecia na atribuição de

coordenador das 19h20 às 22h40, de 2ª a 6ª feira; (...) Perguntas

pelo patrono da reclamada: que chegou a aplicar punições e

advertências a professores atendendo à determinação da

coordenadora MARIA LETÍCIA ou de ordens superiores, não

sabendo precisar; que participava das reuniões da reclamada a

convite da reitoria, e se pronunciava em nome do curso de

odontologia, mas todas as conversas e reuniões passavam por

informações à coordenadora MARIA LETÍCIA; que, pelo que se

recorda, contratualmente, a sua jornada era de 36 horas semanais,

com dedicação exclusiva; que passou a trabalhar no Exército a

partir de 2020, em jornada de 6 horas por escala, cujo horário

variava; que abriu seu consultório particular depois que foi

dispensado pela reclamada; que tinha autonomia para realizar

viagens durante o período letivo, tanto como coordenador ou

enquanto professor, desde que houvesse acordo com os outros

colegas que o substituíam; que, nas ausências do reclamante

enquanto coordenador, suas atribuições eram assumidas pela Sra.

MARIA LETÍCIA, sendo que o reclamante assumia as atribuições

dela nas ausências desta." (fls. 564/565) - grifei

O preposto, Sr. Antônio Carlos Alves, assim afirmou ao

sentenciante:

"que trabalha para a reclamada desde 2006 como supervisor

administrativo, sendo que o reclamante era professor na área de

odontologia, nunca tendo exercido atribuições de coordenador

ou apoio à coordenação; que, durante todo o período, era

coordenadora da área de odontologia a Sra. MARIA LETÍCIA, sendo

que esta atuava nos períodos da manhã, tarde e noite, a depender

das necessidades; que a reclamada passou a ter curso de

odontologia no período noturno quando se mudou para o Gama,

aproximadamente no ano de 2014; que, nas ausências da

coordenadora MARIA LETÍCIA, ela podia pedir a algum

professor que ficasse no apoio à coordenação, sendo que o

reclamante já fez essas funções para a coordenadora; que esse

apoio era necessário nas ausências da coordenadora, não

acontecendo quando ela estava trabalhando normalmente; (...)

Perguntas pelo patrono do reclamante: que a jornada de trabalho

do reclamante variava de acordo com sua carga horária, mas

normalmente era no período noturno, das 19h20 às 22h40, com

20 minutos de intervalo; que a montagem de grades de alunos é

atribuição do coordenador." (fls. 565) - grifei

Abaixo, transcrevo os depoimentos das testemunhas convidadas

pelo reclamante.

DEPOIMENTO DA PRIMEIRA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE,

Sra. Ana Lúcia da Silva Cezário, a qual afirmou:

"que trabalhou para a reclamada de 24/04/2014 a 21/10/2022, como

secretária de coordenação; que o reclamante era professor e

coordenador adjunto do curso de odontologia, não sabendo

precisar desde quando o reclamante era coordenador, vez que

passou a trabalhar com ele apenas a partir de 2018; que à época

era coordenadora do curso de odontologia a Sra. MARIA LETÍCIA;

que a depoente agendava reuniões e acompanhava a montagem de

grades e horário de alunos feitas pelo reclamante, que também

tinha como atribuição resolver no caso de falta de professores; que

o reclamante trabalhava normalmente no período noturno

resolvendo essas questões, sendo que no período diurno quem

fazia essas atividades era a coordenadora MARIA LETÍCIA; que nas

ausências da coordenadora MARIA LETÍCIA, quem a substituía era

o reclamante, e nas ausências do reclamante, a Sra. MARIA

LETÍCIA, sendo que, quando o reclamante não estava fisicamente

na faculdade, com ele entrava em contato por telefone; que o

reclamante trabalhava em média das 19h20 às 22h40, de 2ª a 6ª

feira, sendo que, em alguns horários nesse período, ministrava

aulas; que o reclamante poderia ser chamado durante as aulas

para atender a atividades da coordenação; que não sabe dizer se o

reclamante recebia algum valor a mais para exercer a atividade de

coordenador, mas ele foi contratado como professor. Perguntas
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pelo patrono do reclamante: que o reclamante não tirava intervalo

no horário noturno; que a coordenadora apenas comparecia à

instituição à noite nas 2ª feiras; que os cursos de odontologia,

psicologia e medicina, em que a depoente trabalhou, têm

coordenador adjunto; que não é atribuição de todos os professores

auxiliar na área de coordenação, sendo que no curso de

odontologia trabalhavam nessa atividade apenas o reclamante e a

Sra. MARIA LETÍCIA; que, nas coordenações em que trabalhou,

nem o coordenador nem o adjunto fazem registro de ponto.

Perguntas pelo patrono da reclamada: que, quando a depoente não

conseguia contato com a coordenadora MARIA LETÍCIA, se

reportava ao reclamante, sendo que este poderia por exemplo liberá

-la mais cedo; que tanto a Sra. MARIA LETÍCIA quanto o

reclamante participavam de reuniões com órgãos externos; que não

sabe dizer se as professoras NARA e LETÍCIA participaram dessas

reuniões; que não sabe precisar qual era o período de intervalo dos

alunos do período noturno; que não se recorda de ter havido

período de afastamento do reclamante, sendo que, pelo que se

lembra, ele permaneceu um período em treinamento, mas

continuava trabalhando de forma remota; que qualquer punição a

professores partia da coordenadora MARIA LETÍCIA, mas o

reclamante podia mediar qualquer conflito com professores,

como faltas, por exemplo; que não sabe informar se o reclamante

também foi orientador de TCC; que houve um período, em que não

se recorda, que o reclamante passou a trabalhar também no

Exército, época em que houve alteração em sua rotina de aulas,

mas não da atividade de coordenação." (fls. 565/566) - grifei

DEPOIMENTO DA SEGUNDA TESTEMUNHA DO RECLAMANTE,

Sr. Romenik de Menezes Fontenele, o qual afirmou:

"que foi aluno da reclamada de 2016 a 2020, sendo que teve

matérias com o reclamante, na condição de professor, no início e no

final do curso; que à época o reclamante foi apresentado aos

alunos do período noturno pela coordenadora MARIA LETÍCIA

como sendo o coordenador desde período noturno, a quem

deveriam se reportar em caso de alguma necessidade; (...)

Perguntas pelo patrono da reclamada: que em média cada dupla

atendia 2 pacientes por período, na época apenas crianças porque

a matéria era odontopediatria; que à época o reclamante era

professor de odontopediatria junto com a professora LETÍCIA." (fls.

566/567) - grifei

DEPOIMENTO DA PRIMEIRA TESTEMUNHA DA RECLAMADA,

Sra. Maria Letícia Bucchianeri, a qual afirmou:

"que trabalhou para a reclamada de agosto de 2001 a 16/01/2023,

quando pediu demissão; que, quando o reclamante foi contratado, a

depoente já era coordenadora do curso de odontologia; que o

reclamante não atuou como coodenador adjunto, vez que essa

função não existe no organograma da reclamada para nenhum

curso; que o reclamante atuou em funções de apoio à

coordenação como atendimento de alunos e montagem de

grades de alunos, como outros professores, sendo que recebia

por tais serviços, já que sempre recebeu 36 horas aula por

semana, sendo que destas a quantidade de horas efetivas em

sala de aula variava em cada semestre, e o restante era

utilizado para essas atividades fora da sala de aula; que a

depoente apenas comparecia no período noturno normalmente nas

segundas-feiras, ou quando era chamada, sendo que, nas suas

ausências, tinha o apoio do reclamante e também da professora

NARA; que, quando precisava se ausentar, era substituída por

alguma das professoras do NDE, senhoras NARA, LETÍCIA,

CLÁUDIA ou ELAINE, atividade que não era desempenhada pelo

reclamante; que os professores supervisores de clínica também dão

suporte à coordenação; que, na odontopediatria, o reclamante fazia

uso de aparelhos de raio-X no suporte aos alunos, mas

normalmente, por se tratarem de crianças, o reclamante fazia o

posicionamento do aparelho e quem ficava acompanhando a

criança era o seu responsável, não permanecendo o reclamante no

local de radiação. Perguntas pelo patrono da reclamada: que

apenas poderiam ser decididas pela depoente as questões afetas a

decisões de cunho pedagógico, como projeto pedagógico,

distribuição de carga horária de professores, plano de ensino,

reuniões de direcionamento pedagógico e alterações de matriz

curricular; que a representação da reclamada perante órgãos

externos poderia ser feito tanto pela depoente quanto por outros

professores; que já participaram de reuniões na reitoria atendendo a

solicitações da depoente tanto o reclamante quanto a professora

LETÍCIA, mas eram reuniões sem cunho decisório; que as reuniões

em que a depoente não poderia se fazer substituir por outro

professor eram as de conselho superior; que nem a depoente

chegou a aplicar qualquer tipo de punição a professores, não

encontrando previsão em regimento; que, mesmo quando o

professor estava em atividade de apoio à coordenação, não

precisava cumprir presencialmente a jornada na reclamada, sendo

que inclusive aconteceu com o reclamante, que teve que se afastar

para curso no Exército e mesmo assim continuou cumprindo suas

tarefas fora da sala de aula; que o reclamante, quando cumpria a

jornada presencial, tinha intervalo das 20h50 às 21h10. Perguntas

pelo patrono do reclamante: que a depoente fez convite ao
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reclamante por meio de e-mail para apoio à atividade de

coordenação, como fez com os demais integrantes do NDE, sendo

que o reclamante aceitou o convite; que, antes de 2016, o

reclamante apenas trabalhava com carga horária em sala de aula."

(fls. 567/568) - grifei

DEPOIMENTO DA SEGUNDA TESTEMUNHA DA RECLAMADA,

Sra. Letícia Diniz Santos Vieira, que afirmou ao magistrado:

"que trabalha para a reclamada desde 1996, como professora do

curso de odontologia; que trabalhou com o reclamante na disciplina

de odontopediatria, sendo que ele também era professor; que não

se recorda o período em que trabalhou com o reclamante; que o

reclamante não fazia atividades de coordenação, mas apenas

de apoio à coordenação, incluídas na função de professor,

como a resolução de conflitos com alunos e nas clínicas; que

tanto a depoente quanto o reclamante já trabalharam nos turnos da

manhã, tarde e noite; que a depoente, enquanto integrante do NDE,

já participou de reuniões na reclamada relacionadas a questões

pedagógicas e também perante o CRO por ter feito parte da

comissão de ensino; que ão se recorda se o reclamante já

participou de alguma reunião representando o curso de odontologia;

que recebia como horas fora da sala de aula pela participação no

NDE; que o reclamante não fazia parte do NDE. Perguntas pelo

patrono da reclamada: que as horas fora da sala de aula também

eram computadas como jornada e gozava a depoente de intervalo;

que as atividades de atendimento a alunos eram computadas tanto

como atividades dentro quanto atividades fora da sala de aula; (...)

Perguntas pelo patrono do reclamante: que o professor pode

sugerir, mas a montagem da grade horária é feita pelo coordenador;

que nunca recebeu nenhum convite da coordenadora MARIA

LETÍCIA para exercer a atividade de apoio à coordenação." (fls.

567/568) - grifei

É possível notar que a prova oral produzida encontra-se

dividida, uma vez que a Sra. Ana Lúcia e o Sr. Romenik

afirmaram que o reclamante era coordenador adjunto do curso

de odontologia, o que difere do depoimento da Sra. Maria

Letícia, que afirmou que o reclamante não atuou como

coordenador adjunto pois este cargo não existia, e do

depoimento da Sra. Letícia, que afirmou que o reclamante não

fazia atividades de coordenação, mas apenas lhe prestava

apoio, atividade incluída na função de professor.

Em caso de prova dividida, a decisão deve desfavorecer quem

tinha o ônus da prova, no caso concreto, a reclamada, como já

se posicionou nosso Egrégio TRT da 10ª Região, nas ementas

abaixo transcritas, também utilizadas como razões de decidir:

(...) INTERVALO INTRAJORNADA. PROVA ORAL DIVIDIDA. Em

caso de prova dividida, o litígio deve ser dirimido em desfavor

daquele a quem incumbia o 'onus probandi', no caso, a

reclamante.(...). (Segunda Turma, RO 0000708-33.2020.5.10.0006,

Redatora: Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães,

acórdão publicado em 24/08/2022).

(...) HORAS EXTRAS. CURSOS E REUNIÕES. PROVA DIVIDIDA.

Consoante as regras da hermenêutica, constatado o fenômeno da

prova dividida, a controvérsia resolve-se em detrimento daquele a

quem o ônus incumbia. À luz deste parâmetro, não comprovadas as

diferenças de horas extras por participação em cursos e reuniões,

decide-se a controvérsia em desfavor de quem detinha o encargo

probatório, qual seja, a parte autora.(...) (Primeira Turma, RO

0000140-71.2021.5.10.0009, Redator: Desembargador Dorival

Borges de Souza Neto, acórdão publicado em 15/11/2022).

O acúmulo de funções se verifica quando, além das funções

inicialmente contratadas, o empregador passa a exigir do

empregado, concomitantemente, outras atribuições alheias ao

contrato de trabalho e incompatíveis com sua condição pessoal,

havendo um evidente desequilíbrio qualitativo e quantitativo entre as

funções. Eventual caracterização do acúmulo de funções assegura

ao empregado o pagamento da maior remuneração, assim como no

desvio de função, tendo em vista que o exercício das funções não

ocorre simultaneamente, sob pena de duplicidade da condenação

com base no mesmo fato.

Ainda, há de se destacar que, não havendo ajuste expresso

entre empregado e empregador, presume-se que o trabalhador

se obrigou à prestação de todo e qualquer trabalho compatível

com suas condições pessoais, observados os limites da moral

e dos bons costumes, conforme inteligência do artigo 456 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso, embora o autor tenha juntado o e-mail de fls. 141 no

qual a Sra. Maria Letícia (coordenadora à época) fala sobre a

concessão de autorização para que o reclamante passasse a

apoiar a coordenação, e o "print" de mensagem trocada por

meio de aplicativo de celular (fls. 179), que demonstra que o

autor prestava apoio à coordenação, não diviso que tais tarefas

sejam incompatíveis com as funções de professor, até porque,

conforme explicado pela reclamada e especialmente pelas

testemunhas convidadas por ela, fazia parte das atribuições do

autor resolver determinadas questões com os alunos e

confeccionar a grade horária.
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Portanto, não se trata de alteração contratual ou acréscimo

extraordinário de serviço, mas somente a prestação de

serviços condizentes com sua condição, aos quais se obrigou

por força do contrato de trabalho, nos moldes do artigo 456,

parágrafo único, da CLT. Ainda que a prova conduza no sentido

de que o reclamante tenha atuado em várias atividades, não há

provas de que estas estariam fora da cobertura de obrigações

previstas para o cargo originário.

Quanto ao pedido de pagamento de horas extras, observo que

alguns controles de ponto colacionados às fls. 437/491,

referentes ao período compreendido entre agosto de 2014 e

janeiro de 2021 encontram-se assinados e outros não.

Quanto à validade dos cartões de ponto, inicialmente, impende

gizar que a inexistência de assinatura em todas as folhas de

ponto consubstancia-se como mera i r regular idade

administrativa, que não faz fenecer a força probante daqueles

não assinados. Nesse sentido, a jurisprudência vem se

posicionando:

"RECURSO DE REVISTA. CARTÕES DE PONTO SEM

ASSINATURA DO EMPREGADO. VALIDADE. Não há, no art. 74, §

2º, da CLT, referência à necessidade de assinatura dos cartões de

ponto pelo empregado como condição de sua validade. A falta de

assinatura do empregado nos registros de frequência configura tão

somente irregularidade administrativa, e não é suficiente, por si

mesma, para tornar inválida a prova documental apresentada,

relativa a registro de ponto por meio do sistema eletrônico

"login/logout", se não há outras provas a infirmá-la. Recurso de

revista conhecido e provido. (TST - RR: 11035020125050004,

Relator: Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento:

09/09/2015, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 18/09/2015)

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE

PONTO SEM ASSINATURA. A ausência de assinatura da

Reclamante nos cartões de ponto não afasta, por si só, a sua

validade como meio de prova, e a sua impugnação não enseja a

inversão do ônus da prova para o empregador, quanto à jornada de

trabalho, cabendo, nesse caso, à Reclamante provar as horas

extras não quitadas, ônus do qual não se desincumbiu. Precedentes

desta Corte. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

(TST - RR: 10825020135050421, Relator: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 08/04/2015, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 10/04/2015)

Consequentemente, o ônus probatório acerca da falsidade das

afirmações contidas em tais documentos recai sobre a parte

reclamante (arts. 818 da CLT; 408 e 429, I, CPC), do qual não se

desincumbiu.

Com efeito, a prova oral produzida foi elucidativa quanto ao tópico

em questão.

O preposto informou que "a jornada de trabalho do reclamante

variava de acordo com sua carga horária, mas normalmente era

no período noturno, das 19h20 às 22h40, com 20 minutos de

intervalo". Ao ser ouvida, aSra. Ana Lúcia, testemunha convidada

pelo próprio reclamante, confirmou que o autor "trabalhava em

média das 19h20 às 22h40, de 2ª a 6ª feira, sendo que, em

alguns horários nesse período, ministrava aulas."

Na inicial, a alegação do autor era de que trabalhava 3 horas e 20

minutos a mais que a jornada contratual, de segunda a sexta-feira,

sem receber pelas horas trabalhadas e sem intervalo para

descanso. Afirmou queingressava às 19h20 e saía às 22h40, de

segunda à sexta-feira,sem registro nas folhas de ponto,

informação que não corresponde aos cartões de ponto

colacionados. A exemplo, verifico no cartão de ponto de fls. 438

que os horários de trabalho variavam a depender do dia da semana.

Às segundas-feiras, o autor trabalhava das 7h30 às 11h10. Às

terças-feiras, das 7h30 às 10h e das 10h20 às 12h50. Às quartas e

quintas-feiras, o trabalho era noturno, das 19h20 às 21h e das

21h20 às 22h50. No dia 28/10/15, por exemplo, uma quarta-feira, o

horário de entrada registrado na folha de ponto foi 19h18 e a saída

ocorreu às 22h43, ou seja, ao contrário do afirmado pelo autor na

inicial, havia registro dos horários trabalhados à noite.

Importante ressaltar que o Juízo "a quo" tem contato direto com as

partes e testemunhas e possui, por consequência, condições de

verificar o ânimo do depoente em suas declarações, fazendo de tal

análise parte da apreciação probatória. Portanto, suas conclusões a

respeito do depoimento devem ser privilegiadas.

Assim, com razão o Julgador que concluiu que a reclamada

conseguiu provar que o autor não trabalhava além da jornada

contratual, ônus que lhe cabia.

Assim, nada a reparar na sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência no importe de 15%.

Mantida a total improcedência dos pedidos, não há que se falar em

condenação da reclamada em honorários.

Nego provimento.
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3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da eg. Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, por unanimidade, aprovar

o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, por maioria,

negar-lhe provimento, mantendo a sentença que julgou

improcedente a reclamatória. Tudo nos termos do voto da Relatora.

Vencido o Desembargador Grijalbo Coutinho, que juntará

declaração de voto. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido sob a Presidência da Desembargadora Elaine

Machado Vasconcelos, com a participação dos Desembargadores

Flávia Falcão, André Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo

Coutinho. Pelo MPT, o Dr. Alessandro Santos de Miranda

(Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral; Dr. Rodrigo Nascimento e Dr. Thiago Leal.

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GRIJALBO FERNANDES COUTINHO /

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO

ACÚMULO DE FUNÇÕES

ACÚMULO DE FUNÇÕES. PROVA DOS AUTOS. Por meio do

contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir todas as

atividades para as quais foi contratado, de forma expressa ou verbal

(CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único, do artigo 456, da

Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que "à falta de prova ou

inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o

empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal". Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito

legal destacado emprestaria suporte à tese de que o empregado

pode executar qualquer tipo de tarefa compatível com a sua

condição pessoal, ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de

garantias e princípios orientadores do Direito do Trabalho. Com

efeito, o seu teor está longe de autorizar, por exemplo, o trabalho

em condições degradantes ou a execução de atividades inseridas

de modo adicional no curso do pacto sem o"plus" salarial

respectivo, sobretudo se a interpretação for realizada pela ótica

sistemática exigida pela presença de quadro normativo

constitucional substancialmente renovado em período posterior à

edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT. Contudo, é

preciso ponderar que somente as atividades estranhas à função

contratada, de maior complexidade e especialização, autorizam a

percepção do plus salarial, aplicando-se, por analogia (CLT, art. 8º),

o art. 13 da Lei 6.615/78. Demonstrado nos autos que o

Empregado acumulava a função de Professor, cargo/função

para o qual foi contratado, com as atividades de Auxiliar da

Coordenação do Curso de Odontologia da Instituição de

Ensino Reclamada, deve ele receber o plus salarial pelo

exercício de tarefas não integrantes da rotina dos mestres de

sala de aula, independentemente da existência ou inexistência

formal da função de Auxiliar. Sendo ele Auxiliar da

Coordenação, aliás, isso é o que basta, no contexto, para o

reconhecimento do acúmulo de funções. Estamos tratando do

acúmulo de funções e não de desvio de função.

A Constituição Federal proíbe a discriminação, sendo certo que

funções semelhantes ou iguais devem ter a mesma remuneração -

art. 7º, inciso XXX, CF/88.

Em consonância com o texto da Carta Magna, a CLT dispõe sobre a
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matéria em seu art. 460, prevendo a isonomia salarial para o

exercício de cargos semelhantes, à míngua de pactuação

específica. No caso de ficar comprovado nos autos que o

trabalhador acumulava atribuições inerentes a cargo para o qual

não fora contratado, é impositivo o reconhecimento à majoração

salarial, sob pena de enriquecimento ilícito do empregador.

Por meio do contrato de trabalho, o empregado obriga-se a cumprir

todas as atividades para as quais foi contratado, de forma expressa

ou verbal (CLT, artigos 442 e 456). O parágrafo único, do artigo

456, da Consolidação das Leis do Trabalho, dispõe que "à falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se todo e qualquer serviço compatível com a sua

condição pessoal".

Lido isoladamente e de forma acrítica, o preceito legal destacado

emprestaria suporte à tese de que o empregado pode executar

qualquer tipo de tarefa compatível com a sua condição pessoal,

ainda que a ação coloque em xeque a eficácia de garantias e

princípios orientadores do Direito do Trabalho.

Com efeito, o seu teor está longe de autorizar, por exemplo, o

trabalho em condições degradantes ou a execução de atividades

inseridas de modo adicional no curso do pacto sem o"plus" salarial

respectivo, sobretudo se a interpretação for realizada pela ótica

sistemática exigida pela presença de quadro normativo

constitucional substancialmente renovado em período posterior à

edição do Parágrafo único, do artigo 456, da CLT.

Contudo, é preciso ponderar que somente as atividades estranhas à

função contratada, de maior complexidade e especialização,

autorizam a percepção do plus salarial, aplicando-se, por analogia

(CLT, art. 8º), o art. 13 da Lei 6.615/78.

Partindo dessas premissas, passa-se à análise das provas contidas

nos autos.

 A prova oral produzida nos autos é uníssona no sentido de atestar

que o Reclamante, contratado para exercer a função de Professor

de Odontologia, na prática, contudo, dentro da jornada contratual de

36(trinta e seis) horas semanais, de forma reiterada, realizava

atividades de Auxiliar da Coordenação do referido curso.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante reiterou os termos da

exordial, no sentido de que acumulava as funções de professor com

aquelas próprias do Auxiliar da Coordenação do Curso, sem que

fosse possível alcançar a sua confissão, portanto.

 Embora tenha refutado a assertiva obreira do acúmulo de

funções, o preposto empresarial admitiu quenas ausências da

coordenadora MARIA LETÍCIA, ela podia pedir a algum

professor que ficasse no apoio à coordenação, sendo que o

reclamante já fez essas funções para a coordenadora; que esse

apoio era necessário nas ausências da coordenadora, não

acontecendo quando ela estava trabalhando normalmente".

 Como se percebe dos depoimentos transcritos

no voto condutor, as testemunhas Ana Lúcia da Silva Cezário e

Romenik de Menezes Fontenele são categóricas ao afirmarem que

o reclamante executava tarefas rotineiras de auxílio permanente à

Coordenação do Curso, com a indicação, inclusive, das respectivas

atividades desenvolvidas.

 Muito relevante o depoimento da testemunha Maria Letícia

Bucchianeri, que ocupou a função de Coordenadora do Curso de

Odontologia. Ela declarou que o reclamante não exerceu a função

de Coordenador Adjunto porque não havia no organograma da

reclamada tal cargo ou função. Ainda assim, admitiu "que o

reclamante atuou em funções de apoio à coordenação como

atendimento de alunos e montagem de grades de alunos, como

outros professores, sendo que recebia por tais serviços".

 A outra testemunha trazida pela reclamada,Letícia Diniz Santos

Vieira ,declarou "que o reclamante não fazia atividades de

coordenação, mas apenas de apoio à coordenação, incluídas

na função de professor, como a resolução de conflitos com

alunos e nas clínicas".

Ora, o caso ora em analise é de acúmulo de funções e não de

desvio de função. Na hipótese, portanto, totalmente desnecessária

a existência formal da função ou a sua previsão no quadro da

empresa.

 Interessa, para a solução da controvérsia, verificar em que medida

o empregado exerceu atividades as quais não integram a rotina do

professor.

 Em tal direção, consigno, a prova oral é uníssona, ao atestar que o

reclamante apoiava ou auxiliava de maneira reiterada a

Coordenação do Curso de Odontologia.

 Com imenso respeito às opiniões em sentido contrário, a tarefa

relativa ao auxílio na coordenação do curso não se insere entre as

atividades de qualquer professor, embora seja exercida apenas por

professoras e professores, pois aptos a definir a grade das aulas,

escolha de professoras e professores, questões relacionadas aos

alunos e outras correlatas. 
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 Auxiliar a Coordenação do Curso constitui-se em tarefa de caráter

administrativo no âmbito de qualquer instituição do ensino superior.

 Quando contratados, os professores não possuem obrigação de

prestar auxílio à coordenadora do curso, sendo certo que nas

Universidades Federais há, para cada curso, cargos de

coordenadores e coordenadores auxiliares aptos ao desempenho

de atividades administrativas e burocráticas do dia a dia das

instituições públicas de ensino.

   A solidariedade entre os professores é um gesto nobre, quanto

ao auxílio à coordenadora do curso, mas a reclamada, instituição

privada do ensino superior, com eles não se solidariza na exata

medida, ao deixar de retribuir o exercício de funções para quais os

empregados jamais foram contratados.

 Mesmo entre os depoentes que negaram o acúmulo de funções

pelo reclamante, todos, eles e elas, admitiram que o reclamante

auxiliava a Coordenadora do Curso de Odontologia em atividades

administrativas inerentes à unidade.

 Também não se constitui em obstáculo ao reconhecimento do

acúmulo de funções o fato de as atividades de auxiliar da

coordenadora do curso serem executadas dentro da jornada regular

de professor.

        O acúmulo de funções não exige que o exercício da

segunda função ocorra em jornada distinta ou suplementar.

  Basta que exista o acúmulo de funções para atrair o pagamento

do plus salarial reivindicado.

Demonstrado nos autos que o Empregado acumulava a função de

Professor, cargo/função para o qual foi contratado, com as

atividades de Auxiliar da Coordenação do Curso de Odontologia da

Instituição de Ensino Reclamada, deve ele receber o plus salarial

pelo exercício de tarefas não integrantes da rotina dos mestres de

sala de aula, independentemente da existência ou inexistência

formal da função de Auxiliar.

Sendo ele Auxiliar da Coordenação, aliás, isso é o que basta, no

contexto, para o reconhecimento do acúmulo de funções.

Estamos tratando do acúmulo de funções e não de desvio de

função.

 A partir de tal contexto, dou provimento ao apelo obreiro para

reconhecer o acúmulo de funções, condenando a reclamada ao

pagamento do adicional de 40%(quarenta por cento) do salário

mensal auferido pelo reclamante, durante todo o pacto laboral,

cujas diferenças salariais repercutirão sobe todas as verbas

indicadas na petição inicial.

  Quanto às horas extras, acompanho com ressalvas a relatora,

vez que não conseguiu vislumbrar a desconfiguração dos horários

constantes dos cartões de ponto, nem a indicação do reclamante de

eventuais diferenças de horas extras as quais deixaram de ser

remuneradas.

Divergência parcial para dar provimento ao recurso ordinário do

reclamante quanto ao acúmulo de funções. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VALDEREI ANDRADE

COSTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001038-65.2022.5.10.0101
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE LOG EXPRESS SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO GILBERTO ALVES VITALINO

ADVOGADO DANIELLA FARIA DE MIRANDA(OAB:
71703/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG EXPRESS SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001038-65.2022.5.10.0101 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: LOG EXPRESS SERVICOS EIRELI

ADVOGADO: TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO: GILBERTO ALVES VITALINO

ADVOGADA: DANIELLA FARIA DE MIRANDA
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ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA - DF (JUÍZA

ANGÉLICA GOMES REZENDE)

EMENTA

1. CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA DA PARTE RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA EM PROSSEGUIMENTO. SÚMULA Nº 74/TST.

PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. APRECIAÇÃO.

ANÁLISE VALORATIVA.

2. JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA DE PROVA. CONVERSÃO EM

DISPENSA IMOTIVADA.

3.  HORAS EXTRAS.  ÚNICA TESTEMUNHA OUVIDA.

CONTROLES DE PONTO QUE NÃO REVELAM A REAL

JORNADA. OJ 233 DA SDI-I DO TST.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Angélica Gomes Rezende, em exercício na 1ª Vara

do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da sentença de fls.

373/387 (pdf), complementada em sede declaratória às fls. 399/402,

declarou a confissão ficta da reclamada por não comparecer à

audiência em que deveria depor e julgou parcialmente procedentes

os pedidos da exordial para, dentre outros, reverter a demissão por

justa causa e condenar a reclamada a pagar as verbas rescisórias

daí decorrentes, bem como pagar horas extras.

A reclamada interpõe recurso ordinário (fls. 404/420) por meio do

qual suscita preliminar de cerceamento de defesa por não terem

suas testemunha sido intimadas para depor. Caso ultrapassada,

aduz que a confissão ficta pode ser elidida por prova pré-constituída

e que deve ser considerada a justa causa aplicada e indevidas as

horas extras.

Foram ofertadas contrarrazões (fls. 427/435).

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da reclamada porque observados os

pressupostos de admissibilidade.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA

A Julgadora de origem aplicou a confissão ficta à reclamada com

suporte na Súmula 74 do TST, tendo em vista que ela não

compareu à audiência em que deveria depor. Esclareceu que a não

notificação das testemunhas indicadas pela reclamada, embora

tenha sido deferida a remarcação da audiência, não causou prejuízo

à empresa já que, como ela não compareceu à audiência, as

testemunhas não seriam ouvidas.

Inconformada, a reclamada suscita a preliminar em epígrafe

assente no argumento de que houve violação dos princípios da

ampla defesa, contraditório e do devido processo legal, porquanto o

juízo não diligenciou para notificar as testemunhas, malgrado assim

tivesse deferido na audiência anterior. Alega, ainda, que não foi

pessoalmente notificada para a audiência.

Analiso.

Na audiência realizada em 23/03/2023 (fls. 369) o juízo deferiu o

pedido de redesignação da audiência com lastro na premissa de

que os comprovantes de envio de notificações das testemunhas

foram juntadas pela reclamada no prazo legal e aquelas não

compareceram.

Todavia, ao contrário do que alega a recorrente, foi deferida apenas

a redesignação da audiência e não a notificação das testemunhas

pela Secretaria da Vara. Ressalto que naquela audiência (ata de fls.

369) as partes e seus procuradores estavam presentes, razão pela

qual tem-se que eles foram devidamente notificados da audiência

posterior. Todavia, na audiência seguinte, a reclamada e seu

patrono não compareceram, sendo declarada a confissão ficta (fls.

371).

O fato de as testemunhas eventualmente não comparecerem não

autoriza que a reclamada também não compareça à audiência em

que devia ser ouvida. Seu não comparecimento enseja a aplicação

da confissão ficta e o indeferimento de produção de provas

posteriores não configura cerceamento de defesa, conforme

jurisprudência consolidade na Súmula 74, II, parte final, do TST.

Ademais, mesmo a reclamada se fazendo ausente, a magistrada

vestibular ainda prosseguiu no seu dever e ouviu a única

testemunha apresentada pelo reclamante, como expressamente

prevê o item II da mesma Súmula acima citada.
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Não há nulidade a ser pronunciada, restando incólumes os

princípios invocados no apelo.

Rejeito.

3. MÉRITO

CONFISSÃO FICTA. EFEITOS

O Juízo "a quo" aplicou a confissão ficta à reclamada tendo em vista

que não compareceu à audiência em que deveria depor, conforme

se observa da ata de fls. 371 e confirmada na sentença de fls. 376.

Na decisão proferida nos embargos de declaração, acrescentou a

magistrada que, diante da ausência da reclamada, mesmo que as

testemunhas tivessem sido notificadas, não seriam ouvidas em

razão da confissão ficta.

No recurso, a reclamada alega que não poderia ter sido

declarada a confissão ficta, porquanto não foi pessoalmente

intimada. Assevera, ainda, que as testemunhas deveriam ter

sido notificadas pelo juízo e, não o sendo, a audiência deveria

ter sido suspensa.

Conforme já apreciado no tópico anterior, a julgadora deferiu

apenas o adiamento da audiência por ausência das

testemunhas e não que a notificação deveria ser efetuada pela

Secretaria da Vara. Nesses termos, a responsabilidade pela

notificação continuou a cargo da reclamada.

No mesmo sentido, a ata de fl. 369 comprova que tanto a

reclamada quanto seu patrono estavam presentes na audiência

em que foi remarcada a audiência de instrução, razão pela qual

a ré foi notificada pessoalmente, consoante já exposto em

linhas pretéritas. Assim, bem agiu a magistrada vestibular ao

aplicar a confissão ficta à demandada e a prosseguir a

audiência, não sendo o caso de suspensão ou adiamento.

A confissão ficta enseja presunção relativa de veracidade dos

fatos narrados pela parte adversa, cabendo ao julgador o

exame da prova pré-constituída. Dessarte, este Tribunal revisor

deverá reexaminar as questões fáticas impugnadas com base

no conjunto probatório constante dos autos, inclusive aqueles

documentos juntados com a defesa. Nesse passo, cada matéria

abaixo terá sua apreciação respectiva nesses termos.

Nego provimento.

JUSTA CAUSA. REVERSÃO

A reclamada demitiu o reclamante com suporte no art. 482, "j" da

CLT, quando ele atuava como gerente de armazém, sob o

argumento de que a empresa havia tomado conhecimento, a partir

de ações trabalhistas de outros empregados, que o reclamante

vinha reiteradamente ofendendo colegas de trabalho com

xingamentos, tais como "desgraçado preguiçoso", "burro

desgraçado", além de injúria racial e outras ofensas, não restando

outra alternativa se não aplicar-lhe a pena de demissão motivada

(fls. 45).

A Julgadora primária deferiu o pedido de reversão da justa causa,

sob o fundamento de que a reclamada não fez prova apta a

demonstrar a autoria dos fatos imputados à reclamante. Ressaltou,

ainda, que o ajuizamento de ações de outros empregados com

pedido de danos morais em face da reclamada não é elemento

suficiente, uma vez que nem instrução processual havia ocorrido

naqueles processos. Logo, a reclamada teria se pautado apenas

pelas alegações feitas por outros obreiros, sem a produção de

prova.

A reclamada insiste na tese de que suas testemunhas deveriam ter

sido ouvidas para demonstrar a justa causa, bem como que os

processos indicados na defesa comprovam os fatos alegados.

Quanto à alegação de que suas testemunhas deveriam ter sido

notificadas e ouvidas pelo juízo, a matéria já foi exaustivamente

analisada nos tópicos anteriores, não se reconhecendo nenhuma

ilegalidade da forma de condução do processo pela julgadora de

primeiro grau.

Para que seja autorizada a aplicação de pena máxima de demissão

por justa causa, faz-se necessária a demonstração robusta de

prática de atos graves por parte do empregado.

A reclamada demitiu o reclamante com suporte no art. 482, "j" da

CLT, que prevê "ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no

serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas

condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem".

Conforme já pontuado alhures, disse a reclamada que tomou

conhecimento a partir de ações trabalhistas de outros empregados

que o reclamante vinha reiteradamente ofendendo colegas de

trabalho com xingamentos, injúria racial e outras ofensas.

Ainda que tais fatos, se comprovados, possam eventualmente

amparar uma demissão por justa causa, já que cabe ao

empregador zelar por um ambiente de trabalho saudável,

ressalto que, assim como concluiu o juízo de origem, que não

foram juntadas provas apta a comprovar que o reclamante

tenha efetivamente praticado esses atos. A reclamada

transcreve na contestação, as alegações de outros ex-

empregados da empresa, em processos judiciais diversos, sem

instrução ainda, ou seja, não podem tais alegações serem

consideradas como provas suficientes para amparar a justa

causa invocada.

Escorreito, pois, o entendimento esposado na sentença a fim de

reverter a justa causa para a modalidade imotivada.

Nego provimento.
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HORAS EXTRAS

A respeito do tema em epígrafe, assim dispôs a Julgadora de

origem:

"Devido à declaração da testemunha de que deixou de laborar para

a empresa reclamada há dois anos (ID d3df537), a prova

testemunhal será considerada e válida apenas para o vínculo de

emprego do período de 03/06/2019 a 01/02/2021, pois, ainda que o

reclamante exercesse mesma função no contrato de trabalho

posterior (01/12/2021 a 22/09/2022), não há como a depoente

atestar fatos ocorridos em ambiente que não se fazia mais presente.

Assim, declara a depoente: 'que trabalhava na limpeza; que o

reclamante era encarregado; que quando chegava às 7h30 ele já

estava; que acredita que o reclamante chegava mais tardar às 7h'

(...)".

Nesse sentido, a afirmativa do reclamante de que iniciava sua

jornada de trabalho em horário inferior ao registrado no ponto é

confirmada. Contudo, a alegação da testemunha de que "acredita

que o reclamante chegava o mais tardar às 7h" é insuficiente para

provar o começo do labor nesse horário, haja vista a ausência de

precisão ou certeza do que fora relatado.

Logo, para o vínculo de emprego existente entre o período de

03/06/2019 a 01/02/2021, fixo a jornada de trabalho do reclamante

das 07h30min às 18h, com 01h15min de intervalo, de segunda a

sexta-feira.

...

Para o período do vínculo de emprego existente entre 01/12/2021 a

22/09/2022, a pena de confissão ficta aplicada à reclamada, faz

presumir verdadeira a alegação da inicial de que os controles de

ponto não eram registrados de acordo com o horário efetivamente

trabalhado.

Desse modo, no período de 01/12/2021 a 22/09/2022 fixo a jornada

como sendo das 06h às 18h, com 01h15min de intervalo, de

segunda a sexta-feira. O adicional de horas extras será de 100% no

período de 01/12/2022 a 30/04/2022, abrangido pela CCT juntada

aos autos. No período de 01/05/2022 a 22/09/2022 o adicional será

de 50%." (fls. 377/378).

Inconforma, a reclamada, em suas razões recursais, requer a

reforma do julgado sob o entendimento de que, se não foi produzida

prova oral no período de 01/12/2021 a 22/09/2022, deveria

prevalecer a presunção de veracidade dos cartões de ponto

juntados aos autos, que foi prova produzida antes da aplicação da

confissão, e não a jornada indicada na exordial.

É fato que a Julgadora vestibular considerou, pelo depoimento da

única testemunha ouvida nos autos (acrescida da presunção

decorrente da confissão ficta), que os cartões de ponto juntados aos

autos não refletiam a efetiva jornada laborada. Assim, no período

em que a testemunha trabalhou junto com o reclamante fixou a

jornada com base nesse depoimento e, no período em que a

testemunha não trabalhava na empresa, considerou apenas a

presunção decorrente da confissão ficta. Impende gizar que, se a

julgadora se convenceu que os cartões de pontos desserviam ao

fim colimado por não refletirem a real jornada laborada, tal

desconsideração não configura nenhuma ilegalidade, mas encontra

suporte ao princípio do livre convencimento motivado assegurado a

todo magistrado.

A jurisprudência consagrada na Súmula 74 do TST é no sentido de

que a prova pré-constituída pode ser levada em consideração para

fins de afastar a presunção decorrente da confissão ficta.

Pois bem.

É incontroverso que o reclamante foi contratado em 03/07/2017

para trabalhar na função de encarregado de depósito, tendo sido

demitido em 04/01/2019. Posteriormente, o reclamante foi

recontratado na função de Gerente de armazém, em 03/06/2019,

tendo a rescisão ocorrido em 01/02/2021. Por fim, houve nova

contratação em 01/12/2021, na mesma função, gerente de

armazém, sendo demitido em 22/09/2022. A Julgadora vestibular

não reconheceu a unicidade contratual e pronunciou a prescrição

das pretensões referentes ao período de 03/07/2017 a 04/01/2019

(primeiro vínculo). Dessarte, esta Corte vai reapreciar o pedido de

horas extras em relação aos dois últimos vínculos.

Na exordial, o autor sustentou que foi contratado para cumprir a

jornada de 8 horas diárias, mas, na prática, sempre prestou serviços

em labor extraordinário, iniciando sua jornada de trabalho as 6h,

com intervalo intrajornada de 1h15, encerrando seu expediente

diário às 18h, razão pela qual postulou o pagamento de horas

extras.

Os cartões de ponto juntados com a defesa revelam alguns horários

rígidos e outros não (fls. 256/284), bem como pré-assinalação de

intervalo de 1h15. Neles consta que o reclamante realizava a

jornada de 8h às 18h, com o citado intervalo, de segunda a sexta-

feira.

A audiência de instrução ocorreu em 13/6/2023. A única testemunha

ouvida (a convite do reclamante) dispôs que:

"trabalhou para a reclamada por dois anos e seis meses, tendo

saído da reclamada há dois anos; que trabalhava na limpeza; que o

reclamante era encarregado; que quando a depoente chegava às

7h30 ele já estava; que acredita que o reclamante chegava mais

tardar às 7h; que geralmente o reclamante e a depoente saiam às

18h; que trabalhou com os senhores Francisco da Silva Ferreira e
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Júlio Vieira da Silva Neto; que nunca presenciou o reclamante

ofendendo, xingando ou praticando injúria racial em face de

qualquer pessoa; que nunca presenciou ninguém praticando esse

tipo de ato na reclamada." (fls. 371).

Com efeito, a referida testemunha saiu da reclamada em 2021,

tendo dito que trabalhou lá por dois anos e seis meses, ou seja,

laborou entre final de 2018 (provavelmente) até 2021. Logo, chegou

a trabalhar no segundo período de vínculo do autor. Afirmou que ela

chegava às 7h30 e o demandante já estava; que acredita que o

reclamante chegava mais tardar às 7h; que geralmente o

reclamante e a depoente saiam às 18h. Nesse passo, embora não

soubesse precisar a real jornada de entrada do autor, até porque

ela não presenciava, disse que ao chegar às 7h30 o reclamante já

estava trabalhando, circunstância que demonstra que os cartões de

ponto não revelam a real jornada cumprida pelo empregado.

Diante de tal situação, a magistrada de origem fixou a jornada do

autor do segundo período de vínculo (de 03/06/2019 a 01/02/2021)

conforme disse a testemunha, ou seja, de 7h30 às 18h, com 1h15

de intervalo, de segunda a sexta-feira. Em relação ao último período

do vínculo (de 01/12/2021 a 22/09/2022), aplicou a pena de

confissão ficta e concluiu verdadeira a jornada descrita na inicial,

qual seja, de 6h às 18h, com 1h15 de intervalo, de segunda a sexta-

feira.

Contudo, se os cartões de ponto não representam a realidade

laboral e que a testemunha não delineou de forma clara o efetivo

período que trabalhou na reclamada (podendo ter alcançado

também parte do último período do vínculo empregatício), entendo

que deve se estender a jornada comprovada em parte do período

pela testemunha para todo o período não prescrito, conforme

Orientação Jurisprudencial 233 da SDI-1 do TST, 'verbis':

"233. HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO

PERÍODO ALEGADO. A decisão que defere horas extras com base

em prova oral ou documental não ficará limitada ao tempo por ela

abrangido, desde que o julgador fique convencido de que o

procedimento questionado superou aquele período."

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso da reclamada

para fixar a jornada do autor, também no período de 01/12/2021 a

22/09/2022, como sendo de 7h30 às 18h, com 1h15min de

intervalo, de segunda a sexta-feira. Ficam mantidos os demais

parâmetros fixados na sentença, inclusive quanto ao adicional e aos

reflexos.

Ressalto que a presente decisão não fere o princípio do 'non

reformatio in pejus', tendo em vista que a jornada ora fixada é

inferior àquela constante da decisão recorrida.

4. CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário, rejeito a preliminar de nulidade e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer

do recurso ordinário, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento para fixar a jornada do autor, também no

período de 01/12/2021 a 22/09/2022, como sendo de 7h30 às 18h,

com 1h15min de intervalo, de segunda a sexta-feira. Ficam

mantidos os demais parâmetros fixados na sentença, inclusive

quanto ao adicional e aos reflexos. Manter os valores arbitrados a

título condenatório e de custas, porquanto compatíveis. Tudo nos

termos do voto da Desembargadora Relatora e com ressalvas

parciais de fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral: Dr. Adisson Lourenço.

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA APARECIDA

FONSECA MATOS, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001038-65.2022.5.10.0101
Relator FLAVIA SIMOES FALCAO

RECORRENTE LOG EXPRESS SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO GILBERTO ALVES VITALINO
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ADVOGADO DANIELLA FARIA DE MIRANDA(OAB:
71703/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ALVES VITALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001038-65.2022.5.10.0101 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA FLÁVIA SIMÕES FALCÃO

RECORRENTE: LOG EXPRESS SERVICOS EIRELI

ADVOGADO: TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO: GILBERTO ALVES VITALINO

ADVOGADA: DANIELLA FARIA DE MIRANDA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA - DF (JUÍZA

ANGÉLICA GOMES REZENDE)

EMENTA

1. CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA DA PARTE RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA EM PROSSEGUIMENTO. SÚMULA Nº 74/TST.

PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. APRECIAÇÃO.

ANÁLISE VALORATIVA.

2. JUSTA CAUSA. AUSÊNCIA DE PROVA. CONVERSÃO EM

DISPENSA IMOTIVADA.

3.  HORAS EXTRAS.  ÚNICA TESTEMUNHA OUVIDA.

CONTROLES DE PONTO QUE NÃO REVELAM A REAL

JORNADA. OJ 233 DA SDI-I DO TST.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Angélica Gomes Rezende, em exercício na 1ª Vara

do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da sentença de fls.

373/387 (pdf), complementada em sede declaratória às fls. 399/402,

declarou a confissão ficta da reclamada por não comparecer à

audiência em que deveria depor e julgou parcialmente procedentes

os pedidos da exordial para, dentre outros, reverter a demissão por

justa causa e condenar a reclamada a pagar as verbas rescisórias

daí decorrentes, bem como pagar horas extras.

A reclamada interpõe recurso ordinário (fls. 404/420) por meio do

qual suscita preliminar de cerceamento de defesa por não terem

suas testemunha sido intimadas para depor. Caso ultrapassada,

aduz que a confissão ficta pode ser elidida por prova pré-constituída

e que deve ser considerada a justa causa aplicada e indevidas as

horas extras.

Foram ofertadas contrarrazões (fls. 427/435).

Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho em face do que preconiza o art. 102 do Regimento Interno

desta Corte.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário da reclamada porque observados os

pressupostos de admissibilidade.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA

A Julgadora de origem aplicou a confissão ficta à reclamada com

suporte na Súmula 74 do TST, tendo em vista que ela não

compareu à audiência em que deveria depor. Esclareceu que a não

notificação das testemunhas indicadas pela reclamada, embora

tenha sido deferida a remarcação da audiência, não causou prejuízo

à empresa já que, como ela não compareceu à audiência, as

testemunhas não seriam ouvidas.

Inconformada, a reclamada suscita a preliminar em epígrafe

assente no argumento de que houve violação dos princípios da

ampla defesa, contraditório e do devido processo legal, porquanto o

juízo não diligenciou para notificar as testemunhas, malgrado assim

tivesse deferido na audiência anterior. Alega, ainda, que não foi

pessoalmente notificada para a audiência.

Analiso.

Na audiência realizada em 23/03/2023 (fls. 369) o juízo deferiu o
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pedido de redesignação da audiência com lastro na premissa de

que os comprovantes de envio de notificações das testemunhas

foram juntadas pela reclamada no prazo legal e aquelas não

compareceram.

Todavia, ao contrário do que alega a recorrente, foi deferida apenas

a redesignação da audiência e não a notificação das testemunhas

pela Secretaria da Vara. Ressalto que naquela audiência (ata de fls.

369) as partes e seus procuradores estavam presentes, razão pela

qual tem-se que eles foram devidamente notificados da audiência

posterior. Todavia, na audiência seguinte, a reclamada e seu

patrono não compareceram, sendo declarada a confissão ficta (fls.

371).

O fato de as testemunhas eventualmente não comparecerem não

autoriza que a reclamada também não compareça à audiência em

que devia ser ouvida. Seu não comparecimento enseja a aplicação

da confissão ficta e o indeferimento de produção de provas

posteriores não configura cerceamento de defesa, conforme

jurisprudência consolidade na Súmula 74, II, parte final, do TST.

Ademais, mesmo a reclamada se fazendo ausente, a magistrada

vestibular ainda prosseguiu no seu dever e ouviu a única

testemunha apresentada pelo reclamante, como expressamente

prevê o item II da mesma Súmula acima citada.

Não há nulidade a ser pronunciada, restando incólumes os

princípios invocados no apelo.

Rejeito.

3. MÉRITO

CONFISSÃO FICTA. EFEITOS

O Juízo "a quo" aplicou a confissão ficta à reclamada tendo em vista

que não compareceu à audiência em que deveria depor, conforme

se observa da ata de fls. 371 e confirmada na sentença de fls. 376.

Na decisão proferida nos embargos de declaração, acrescentou a

magistrada que, diante da ausência da reclamada, mesmo que as

testemunhas tivessem sido notificadas, não seriam ouvidas em

razão da confissão ficta.

No recurso, a reclamada alega que não poderia ter sido

declarada a confissão ficta, porquanto não foi pessoalmente

intimada. Assevera, ainda, que as testemunhas deveriam ter

sido notificadas pelo juízo e, não o sendo, a audiência deveria

ter sido suspensa.

Conforme já apreciado no tópico anterior, a julgadora deferiu

apenas o adiamento da audiência por ausência das

testemunhas e não que a notificação deveria ser efetuada pela

Secretaria da Vara. Nesses termos, a responsabilidade pela

notificação continuou a cargo da reclamada.

No mesmo sentido, a ata de fl. 369 comprova que tanto a

reclamada quanto seu patrono estavam presentes na audiência

em que foi remarcada a audiência de instrução, razão pela qual

a ré foi notificada pessoalmente, consoante já exposto em

linhas pretéritas. Assim, bem agiu a magistrada vestibular ao

aplicar a confissão ficta à demandada e a prosseguir a

audiência, não sendo o caso de suspensão ou adiamento.

A confissão ficta enseja presunção relativa de veracidade dos

fatos narrados pela parte adversa, cabendo ao julgador o

exame da prova pré-constituída. Dessarte, este Tribunal revisor

deverá reexaminar as questões fáticas impugnadas com base

no conjunto probatório constante dos autos, inclusive aqueles

documentos juntados com a defesa. Nesse passo, cada matéria

abaixo terá sua apreciação respectiva nesses termos.

Nego provimento.

JUSTA CAUSA. REVERSÃO

A reclamada demitiu o reclamante com suporte no art. 482, "j" da

CLT, quando ele atuava como gerente de armazém, sob o

argumento de que a empresa havia tomado conhecimento, a partir

de ações trabalhistas de outros empregados, que o reclamante

vinha reiteradamente ofendendo colegas de trabalho com

xingamentos, tais como "desgraçado preguiçoso", "burro

desgraçado", além de injúria racial e outras ofensas, não restando

outra alternativa se não aplicar-lhe a pena de demissão motivada

(fls. 45).

A Julgadora primária deferiu o pedido de reversão da justa causa,

sob o fundamento de que a reclamada não fez prova apta a

demonstrar a autoria dos fatos imputados à reclamante. Ressaltou,

ainda, que o ajuizamento de ações de outros empregados com

pedido de danos morais em face da reclamada não é elemento

suficiente, uma vez que nem instrução processual havia ocorrido

naqueles processos. Logo, a reclamada teria se pautado apenas

pelas alegações feitas por outros obreiros, sem a produção de

prova.

A reclamada insiste na tese de que suas testemunhas deveriam ter

sido ouvidas para demonstrar a justa causa, bem como que os

processos indicados na defesa comprovam os fatos alegados.

Quanto à alegação de que suas testemunhas deveriam ter sido

notificadas e ouvidas pelo juízo, a matéria já foi exaustivamente

analisada nos tópicos anteriores, não se reconhecendo nenhuma

ilegalidade da forma de condução do processo pela julgadora de

primeiro grau.

Para que seja autorizada a aplicação de pena máxima de demissão

por justa causa, faz-se necessária a demonstração robusta de

prática de atos graves por parte do empregado.

A reclamada demitiu o reclamante com suporte no art. 482, "j" da
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CLT, que prevê "ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no

serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas

condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem".

Conforme já pontuado alhures, disse a reclamada que tomou

conhecimento a partir de ações trabalhistas de outros empregados

que o reclamante vinha reiteradamente ofendendo colegas de

trabalho com xingamentos, injúria racial e outras ofensas.

Ainda que tais fatos, se comprovados, possam eventualmente

amparar uma demissão por justa causa, já que cabe ao

empregador zelar por um ambiente de trabalho saudável,

ressalto que, assim como concluiu o juízo de origem, que não

foram juntadas provas apta a comprovar que o reclamante

tenha efetivamente praticado esses atos. A reclamada

transcreve na contestação, as alegações de outros ex-

empregados da empresa, em processos judiciais diversos, sem

instrução ainda, ou seja, não podem tais alegações serem

consideradas como provas suficientes para amparar a justa

causa invocada.

Escorreito, pois, o entendimento esposado na sentença a fim de

reverter a justa causa para a modalidade imotivada.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS

A respeito do tema em epígrafe, assim dispôs a Julgadora de

origem:

"Devido à declaração da testemunha de que deixou de laborar para

a empresa reclamada há dois anos (ID d3df537), a prova

testemunhal será considerada e válida apenas para o vínculo de

emprego do período de 03/06/2019 a 01/02/2021, pois, ainda que o

reclamante exercesse mesma função no contrato de trabalho

posterior (01/12/2021 a 22/09/2022), não há como a depoente

atestar fatos ocorridos em ambiente que não se fazia mais presente.

Assim, declara a depoente: 'que trabalhava na limpeza; que o

reclamante era encarregado; que quando chegava às 7h30 ele já

estava; que acredita que o reclamante chegava mais tardar às 7h'

(...)".

Nesse sentido, a afirmativa do reclamante de que iniciava sua

jornada de trabalho em horário inferior ao registrado no ponto é

confirmada. Contudo, a alegação da testemunha de que "acredita

que o reclamante chegava o mais tardar às 7h" é insuficiente para

provar o começo do labor nesse horário, haja vista a ausência de

precisão ou certeza do que fora relatado.

Logo, para o vínculo de emprego existente entre o período de

03/06/2019 a 01/02/2021, fixo a jornada de trabalho do reclamante

das 07h30min às 18h, com 01h15min de intervalo, de segunda a

sexta-feira.

...

Para o período do vínculo de emprego existente entre 01/12/2021 a

22/09/2022, a pena de confissão ficta aplicada à reclamada, faz

presumir verdadeira a alegação da inicial de que os controles de

ponto não eram registrados de acordo com o horário efetivamente

trabalhado.

Desse modo, no período de 01/12/2021 a 22/09/2022 fixo a jornada

como sendo das 06h às 18h, com 01h15min de intervalo, de

segunda a sexta-feira. O adicional de horas extras será de 100% no

período de 01/12/2022 a 30/04/2022, abrangido pela CCT juntada

aos autos. No período de 01/05/2022 a 22/09/2022 o adicional será

de 50%." (fls. 377/378).

Inconforma, a reclamada, em suas razões recursais, requer a

reforma do julgado sob o entendimento de que, se não foi produzida

prova oral no período de 01/12/2021 a 22/09/2022, deveria

prevalecer a presunção de veracidade dos cartões de ponto

juntados aos autos, que foi prova produzida antes da aplicação da

confissão, e não a jornada indicada na exordial.

É fato que a Julgadora vestibular considerou, pelo depoimento da

única testemunha ouvida nos autos (acrescida da presunção

decorrente da confissão ficta), que os cartões de ponto juntados aos

autos não refletiam a efetiva jornada laborada. Assim, no período

em que a testemunha trabalhou junto com o reclamante fixou a

jornada com base nesse depoimento e, no período em que a

testemunha não trabalhava na empresa, considerou apenas a

presunção decorrente da confissão ficta. Impende gizar que, se a

julgadora se convenceu que os cartões de pontos desserviam ao

fim colimado por não refletirem a real jornada laborada, tal

desconsideração não configura nenhuma ilegalidade, mas encontra

suporte ao princípio do livre convencimento motivado assegurado a

todo magistrado.

A jurisprudência consagrada na Súmula 74 do TST é no sentido de

que a prova pré-constituída pode ser levada em consideração para

fins de afastar a presunção decorrente da confissão ficta.

Pois bem.

É incontroverso que o reclamante foi contratado em 03/07/2017

para trabalhar na função de encarregado de depósito, tendo sido

demitido em 04/01/2019. Posteriormente, o reclamante foi

recontratado na função de Gerente de armazém, em 03/06/2019,

tendo a rescisão ocorrido em 01/02/2021. Por fim, houve nova

contratação em 01/12/2021, na mesma função, gerente de

armazém, sendo demitido em 22/09/2022. A Julgadora vestibular

não reconheceu a unicidade contratual e pronunciou a prescrição

das pretensões referentes ao período de 03/07/2017 a 04/01/2019
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(primeiro vínculo). Dessarte, esta Corte vai reapreciar o pedido de

horas extras em relação aos dois últimos vínculos.

Na exordial, o autor sustentou que foi contratado para cumprir a

jornada de 8 horas diárias, mas, na prática, sempre prestou serviços

em labor extraordinário, iniciando sua jornada de trabalho as 6h,

com intervalo intrajornada de 1h15, encerrando seu expediente

diário às 18h, razão pela qual postulou o pagamento de horas

extras.

Os cartões de ponto juntados com a defesa revelam alguns horários

rígidos e outros não (fls. 256/284), bem como pré-assinalação de

intervalo de 1h15. Neles consta que o reclamante realizava a

jornada de 8h às 18h, com o citado intervalo, de segunda a sexta-

feira.

A audiência de instrução ocorreu em 13/6/2023. A única testemunha

ouvida (a convite do reclamante) dispôs que:

"trabalhou para a reclamada por dois anos e seis meses, tendo

saído da reclamada há dois anos; que trabalhava na limpeza; que o

reclamante era encarregado; que quando a depoente chegava às

7h30 ele já estava; que acredita que o reclamante chegava mais

tardar às 7h; que geralmente o reclamante e a depoente saiam às

18h; que trabalhou com os senhores Francisco da Silva Ferreira e

Júlio Vieira da Silva Neto; que nunca presenciou o reclamante

ofendendo, xingando ou praticando injúria racial em face de

qualquer pessoa; que nunca presenciou ninguém praticando esse

tipo de ato na reclamada." (fls. 371).

Com efeito, a referida testemunha saiu da reclamada em 2021,

tendo dito que trabalhou lá por dois anos e seis meses, ou seja,

laborou entre final de 2018 (provavelmente) até 2021. Logo, chegou

a trabalhar no segundo período de vínculo do autor. Afirmou que ela

chegava às 7h30 e o demandante já estava; que acredita que o

reclamante chegava mais tardar às 7h; que geralmente o

reclamante e a depoente saiam às 18h. Nesse passo, embora não

soubesse precisar a real jornada de entrada do autor, até porque

ela não presenciava, disse que ao chegar às 7h30 o reclamante já

estava trabalhando, circunstância que demonstra que os cartões de

ponto não revelam a real jornada cumprida pelo empregado.

Diante de tal situação, a magistrada de origem fixou a jornada do

autor do segundo período de vínculo (de 03/06/2019 a 01/02/2021)

conforme disse a testemunha, ou seja, de 7h30 às 18h, com 1h15

de intervalo, de segunda a sexta-feira. Em relação ao último período

do vínculo (de 01/12/2021 a 22/09/2022), aplicou a pena de

confissão ficta e concluiu verdadeira a jornada descrita na inicial,

qual seja, de 6h às 18h, com 1h15 de intervalo, de segunda a sexta-

feira.

Contudo, se os cartões de ponto não representam a realidade

laboral e que a testemunha não delineou de forma clara o efetivo

período que trabalhou na reclamada (podendo ter alcançado

também parte do último período do vínculo empregatício), entendo

que deve se estender a jornada comprovada em parte do período

pela testemunha para todo o período não prescrito, conforme

Orientação Jurisprudencial 233 da SDI-1 do TST, 'verbis':

"233. HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO

PERÍODO ALEGADO. A decisão que defere horas extras com base

em prova oral ou documental não ficará limitada ao tempo por ela

abrangido, desde que o julgador fique convencido de que o

procedimento questionado superou aquele período."

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso da reclamada

para fixar a jornada do autor, também no período de 01/12/2021 a

22/09/2022, como sendo de 7h30 às 18h, com 1h15min de

intervalo, de segunda a sexta-feira. Ficam mantidos os demais

parâmetros fixados na sentença, inclusive quanto ao adicional e aos

reflexos.

Ressalto que a presente decisão não fere o princípio do 'non

reformatio in pejus', tendo em vista que a jornada ora fixada é

inferior àquela constante da decisão recorrida.

4. CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário, rejeito a preliminar de nulidade e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egr. Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, aprovar o relatório, conhecer

do recurso ordinário, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito,

dar-lhe parcial provimento para fixar a jornada do autor, também no

período de 01/12/2021 a 22/09/2022, como sendo de 7h30 às 18h,

com 1h15min de intervalo, de segunda a sexta-feira. Ficam

mantidos os demais parâmetros fixados na sentença, inclusive

quanto ao adicional e aos reflexos. Manter os valores arbitrados a

título condenatório e de custas, porquanto compatíveis. Tudo nos

termos do voto da Desembargadora Relatora e com ressalvas

parciais de fundamentação do Desembargador Grijalbo Coutinho.
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Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido por unanimidade de votos, sob a Presidência

da Desembargadora Elaine Machado Vasconcelos, com a

participação dos Desembargadores Flávia Falcão, André

Damasceno, Dorival Borges e Grijalbo Coutinho. Pelo MPT, o Dr.

Alessandro Santos de Miranda (Procurador Regional do Trabalho).

Sustentação oral: Dr. Adisson Lourenço.

Sessão Ordinária presencial de 13 de março de 2024 (data do

julgamento).

Desembargadora Flávia Simões Falcão

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA APARECIDA

FONSECA MATOS, Servidor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000480-65.2023.5.10.0002
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

RECORRENTE JOSE JAIRO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

RECORRIDO JOSE JAIRO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000480-65.2023.5.10.0002 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: JOSE JAIRO RIBEIRO,

ADVOGADO: RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS - DF0015523

ADVOGADO: CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO -

DF0020120

ADVOGADO: LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS -

DF0036129

ADVOGADO: VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS -

DF0048468

ADVOGADO: JULIANA VIEIRA GOMES - DF0065089

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO: JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA - DF0028501

ADVOGADO: ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO - DF0035049

ADVOGADO: GISELLE PERES MADRID PEDROSA - MT11898/O

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

CLASSE ORIGINÁRIA: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

(JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA)

EMENTA

1. RECURSO DO RECLAMADO. 1.1. SOBRESTAMENTO DO

FEITO. IRR Nº 10134-11.2019.5.03.0035. REQUERIMENTO

INDEFERIDO. Não há determinação no IRR nº 10134-

11.2019.5.03.0035 para sobrestamento do presente feito, logo, não

há como deferir o pleito. 1.2. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. RECOLHIMENTO DA RESERVA

MATEMÁTICA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A
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pretensão de reparação civil fundada em alegado prejuízo financeiro

no recebimento do benefício de complementação de aposentadoria,

porque não adimplidas as horas extras e reflexos, a tempo e modo,

amolda-se à decisão proferida pela 2ª Seção do STJ no RESP nº

1.312.736/RS. A controvérsia se inscreve, portanto, na competência

da Justiça do Trabalho. Inteligência do art. 114, VI, CR/1988. 1.3.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Como narrado na exordial, a

presente ação somente foi ajuizada após a decisão, na ação n.º

0713085-13.2018.8.07.0001, de que o Banco Reclamado seria

parte ilegítima para o pedido de recomposição da reserva

matemática naquela ação. Como o pedido está relacionado ao

descumprimento da obrigação contratual, pelo Banco, de

recolhimento adequado das cotas partes para a PREVI, a fim de

compor a reserva matemática necessária ao empregado, a presente

ação foi ajuizada nesta Just iça Especial izada, estando

caracterizadas a necessidade, a utilidade e a adequação do pleito.

1.4. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS. Como se verifica do

rol de pedidos da petição inicial, os pedidos foram liquidados por

estimativa, o que atende ao disposto no artigo 840, § 1º, da CLT.

1 . 5 .  I L E G I T I M I D A D E  P A S S I V A .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Reclamado para figurar no polo passivo. 1.6.

PRESCRIÇÃO. RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA

D O  C O M P L E M E N T O  D E  A P O S E N T A D O R I A  P E L A

REPERCUSSÃO REFLEXA DE HORAS EXTRAS. AÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA PERANTE ESTA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA E AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

AJUIZADO PERANTE A JUSTIÇA COMUM. A compreensão do

instituto da prescrição passa, necessariamente, pela compreensão

do interesse de agir e da própria exigibilidade do direito, pois se a

obrigação ainda não é exigível, não há necessidade do processo. E,

na hipótese, o Banco do Brasil S/A, quando ainda na condição de

empregador, assumira, por força do contrato de trabalho mantido, a

obrigação de complementar os proventos de aposentadoria da parte

autora, na época seu empregado. No cenário da época, não se

tinha dúvida de que o recolhimento das contribuições destinadas à

PREVI sobre as parcelas de natureza salarial objeto de condenação

na Justiça do Trabalho assegurava ao empregado o direito de ver

recalculado o seu complemento de aposentadoria, razão pela qual a

pretensão, a princípio, não era exigível, pois não sabia o obreiro,

muito menos o Poder Judiciário, se a PREVI iria ou não cumprir

com a sua obrigação, enquanto entidade de previdência privada

vinculada ao empregador. Assim, o interesse de agir, até então,

inexistia, porquanto a parte e o próprio Poder Judiciário Trabalhista,

que deferira as contribuições reflexas ao órgão de previdência

privada, estavam convictos de que o direito ao recálculo do

complemento de aposentadoria se mantinha resguardado, mas não

foi esta a postura da referida entidade de previdência privada, que

mesmo tendo recebido os recolhimentos pertinentes, recusou-se a

fazer o devido recálculo do complemento de aposentadoria com a

integração da média de horas extras, ao fundamento de que

dependeria de cálculos atuariais complexos, o que levou a parte a

postular na justiça Cível o recálculo de seu benefício. Logo, tendo o

Autor ingressado com uma outra ação perante a Justiça Comum,

para revisão de benefício previdenciário complementar, nasceu, a

partir do trânsito em julgado daquele feito, a actio nata para postular

a reparação de seu direito violado pelo Banco do Brasil, que resiste

a fazer o aporte financeiro inerente à recomposição matemática,

pois a parte não tinha ação trabalhista para propor contra o seu ex-

empregador antes da definição do feito cível. Precedentes da

Turma. 1.7.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA. PARIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO CALCULADO A MENOR. TEMA

955 DO STJ. Evidenciado nos autos o cometimento de ato ilícito por

parte do Reclamado, decorrente do não pagamento das horas

extras e, por conseguinte, do não recolhimento das contribuições à

PREVI sobre eles incidentes quando era devido, o que

inequivocamente causou prejuízos pecuniários ao Reclamante, visto

que teve sua complementação de aposentadoria calculada sem a

devida inclusão das horas extras a que fazia jus, reconhecidas

judicialmente nos autos de processo anterior, em conformidade com

a tese firmada nos autos do REsp 1.312.736/RS (Tema 955 do

STJ), deve o reclamado, nos termos em que pleiteado na inicial,

efetuar aporte financeiro à PREVI, no montante que vier a ser

apurado como condição para a revisão do benefício previdenciário

do Autor nos autos da ação revisional ajuizada vara cível. 1.8.

JUSTIÇA GRATUITA. DEMANDA AJUIZADA APÓS A ENTRADA

EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO INFIRMADA NOS AUTOS.

CONCESSÃO. Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017, é devida a concessão dos benefícios da Justiça

gratuita à parte que se enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da

CLT. No caso dos autos, tendo o Autor apresentado declaração de

hipossuficiência não desconstituída por prova em contrário,

encontra-se preenchido o requisito exigido nos §4º do art. 790 da

CLT, fazendo jus à gratuidade da Justiça. 2. TEMA COMUM AOS

RECURSOS DAS PARTES.  2 .1 .  HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL. INVERSÃO DOS ÔNUS.

MAJORAÇÃO Os honorários de sucumbência devem ser fixados
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segundo os parâmetros do artigo 791-A, § 2º, da CLT. Não

verificado, no presente caso, inadequação entre o percentual fixado

na sentença e os parâmetros estabelecidos pela referida norma

processual, deve ser mantido o importe arbitrado pela Vara de

Origem. Recursos do reclamado e do reclamante conhecidos e

não providos.

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza Larissa Lizita Lobo Silveira, em exercício na

MMª 2ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, proferiu sentença às fls.

1713/1727, complementada pela decisão em embargos de

declaração, prolatada às fls. 1742/1743, nos autos da ação ajuizada

por JOSE JAIRO RIBEIRO em desfavor de BANCO DO BRASIL

SA, por meio da qual julgou procedentes os pedidos deduzidos na

inicial.

O Reclamado interpõe recurso ordinário às fls. 1760/1825.

O Reclamante interpõe recurso adesivo às fls. 1856/1860.

Foram apresentas contrarrazões pelo Reclamante às fls. 1831/1855

e pelo Reclamado às fls. 1862/1864.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

conforme artigo 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

O recurso do Reclamado é tempestivo, a representação está regular

e o preparo foi corretamente realizado. Conheço.

O recurso adesivo do Reclamante também é tempestivo, a

representação se encontra regular e o Autor é beneficiário da

Justiça gratuita. Conheço.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DO RECLAMADO.

2.1.1.  SOBRESTAMENTO DO FEITO. IRR Nº 10134-

11.2019.5.03.0035.

Entende o reclamado ser devido o sobrestamento do feito nos

termos do IRR nº 10134-11.2019.5.03.0035 da SDI-1/TST.

Sem razão.

Não há determinação no IRR referido para sobrestamento dos

feitos, logo, não há como deferir o pleito.

Nego provimento.

2.1.2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

O reclamado recorre da rejeição da preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho para apreciação da presente lide, em que se

deduz pretensão de condenação do empregador ao pagamento da

cota-parte do Reclamante para fins de majoração da sua

aposentadoria ou, subsidiariamente, a condenação ao pagamento

de indenização por danos materiais pelo não recolhimento

tempestivo de contribuições de previdência privada. Afirma que se

trata de lide de natureza previdenciária.

Sem razão.

Isso porque o caso dos autos não envolve pedido de

complementação de aposentadoria, mas sim de recolhimento, pelo

empregador, da cota parte do empregado necessária à

recomposição da reserva matemática da sua aposentadoria ou,

subsidiariamente, indenização por danos materiais fundamentada

nos prejuízos suportados pelo Autor, que alegadamente teve sua

aposentadoria calculada a menor em decorrência de o reclamado

não ter promovido recolhimento, a tempo e modo, de todas as

contribuições devidas à PREVI, mais especificamente daquelas

incidentes sobre as horas extras reconhecidas judicialmente em

favor do Reclamante.

Não se trata, portanto, de pretensão de cunho previdenciário, mas

sim e inequivocamente trabalhista, eis que decorrente da relação

laboral havida entre as partes litigantes.

Obviamente que isso se insere, de maneira precisa e perfeita, no

raio de abrangência da competência material conferida à Justiça do

Trabalho pelo disposto no inciso I do art. 114 da Constituição da

República, conforme jurisprudência pacificada pelo colendo STJ, em

sede de recurso repetitivo no Tema 955:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  DIREITO CIVIL .

PREVIDÊNCIA PRIVADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS (HORAS

EXTRAORDINÁRIAS). RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE PROVENTOS

D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CUSTEIO.

MODULAÇÃO DE EFEITOS DA DECISÃO. POSSIBILIDADE DE

RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM AÇÕES JÁ AJUIZADAS. CASO

CONCRETO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Teses definidas para os fins do art. 1.036 do CPC/2015

a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas

extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da
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renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria."

b)"Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho."

c) "Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2005):

nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data do presente

julgamento - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme

as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de

complementação de aposentadoria, condicionada à previsão

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e

integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser

apurado por estudo técnico atuarial em cada caso."

d) "Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido

condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os

valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues

ao participante ou assistido a título de reparação, evitando-se,

igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de

previdência complementar."

2. Caso concreto

a) Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão

recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das

questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os

argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada

pelo Juízo.

b) O acórdão recorrido, ao reconhecer o direito da parte autora à

inclusão no seu benefício do reflexo das verbas reconhecidas pela

Justiça do Trabalho, sem o aporte correspondente, dissentiu, em

parte, da orientação ora firmada.

3. Recurso especial parcialmente provido." (STJ, 2ª Seção, REsp

1.312.736/RS, Relator Ministro ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, in

Dje 16/08/2018).

Esse entendimento do colendo STJ tem sido amplamente

prestigiado no âmbito da jurisprudência do egrégio TRT da 10ª

Região, como se depreende dos seguintes precedentes:

"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

pretensão da Autora em relação à condenação do Reclamado ao

pagamento de reparação material decorrente dos prejuízos

advindos em sua complementação de aposentadoria por ato ilícito

do Reclamado ao não proceder com os devidos recolhimentos à

PREVI a tempo e modo não é de índole civil ou previdenciária, mas

trabalhista, pois decorre ela do pacto laboral mantido entre o

trabalhador e o empregador. (...)" (TRT 10ª Região, 3ª Turma, RO

0000262-88.2020.5.10.0019, Relator Desembargador José Leone

Cordeiro Leite, DEJT 30/01/2021).

"I - RECURSO ADESIVO DO RECLAMADO 1. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. A Justiça do Trabalho é competente para processar e

julgar as reclamações trabalhistas ajuizadas por empregados contra

empregadores. No caso, o empregador postula a condenação do

empregador em indenização por danos materiais decorrentes do

não pagamento a tempo e modo das horas extras e anuênios, os

quais repercutiriam nas contribuições à PREVI. O pedido não se

confunde com diferenças de complementação de aposentadoria,

por isso não se aplica ao caso a decisão do Supremo Tribunal

Federal nos RE's 586.453/SE e 583.050/RS. (...)" (TRT 10ª Região,

3ª  Turma,  RO 0000293-62 .2020 .5 .10 .0002 ,  Re la to ra

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 12/12/2020).

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se tratando de

ajuizamento de demanda visando discutir o cálculo ou recálculo do

benefício previdenciário, mas, sim, buscar reparação material por

prejuízo sofrido, em virtude de suposto ato ilícito praticado pelo

empregador, reafirma-se a competência desta Justiça Especializada

para apreciar a aludida pretensão. (...)" (TRT 10ª Região, 3ª Turma,

RO 0000301-21.2020.5.10.0008, Relator Desembargador Ricardo

Alencar Machado, DEJT 14/11/2020).

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS EM RAZÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR CALCULADO A

MENOR EM VIRTUDE DO PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE

HORAS EXTRAS. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Constatado que o caso dos autos envolve matéria

diversa à contida na decisão proferida nos autos do Recurso

Extraordinário 586.543, em que o Supremo Tribunal Federal

reconheceu a competência da Justiça Comum para a análise de

processos decorrentes de contrato de previdência complementar

privada firmados entre os trabalhadores e as "entidades de

previdência complementar instituídas por seus empregadores", a

reforma da sentença é medida que se impõe." (TRT 10ª Região, 1ª

Turma, RO 0001257-93.2018.5.10.0012, Relator Juiz Convocado

Paulo Henrique Blair, DEJT 17/11/2020).

Diante do exposto, conclui-se que o Juízo a quo acertadamente

rejeitou a preliminar aventada na defesa, não merecendo qualquer

reforma o r. decisum quanto a isso.

Recurso desprovido neste particular.

2.1.3. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

O Reclamado afirma em suas razões recursais que o Reclamante

não possui interesse de agir na presente causa. Alega que ele

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 475
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

optou por prosseguir com a ação em curso na Justiça Comum, uma

das hipóteses previstas no verbete do tema 955 do STJ. Assim, não

há interesse de agir na pretensão indenizatória deduzida na

presente ação.

Sem razão. Como narrado na exordial, a presente ação somente foi

ajuizada após a decisão, na ação n.º 0713085-13.2018.8.07.0001,

de que o Banco Reclamado seria parte ilegítima para o pedido de

recomposição da reserva matemática naquela ação.

Como o pedido está relacionado ao descumprimento da obrigação

contratual, pelo Banco, de recolhimento adequado das cotas partes

para a PREVI, a fim de compor a reserva matemática necessária ao

empregado, a presente ação foi ajuizada nesta Justiça

Especializada, estando caracterizadas a necessidade, a utilidade e

a adequação do pleito.

Além disso, o pedido de indenização de eventual prejuízo

impossível de ser sanado na complementação de aposentadoria é

apenas subsidiário, de maneira que não há cumulação de pedidos

incompatíveis.

Assim, presente o interesse de agir, correta a sentença ao afastar a

preliminar ora renovada.

Nego provimento.

2.1.4. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS.

O Reclamado renova a preliminar de indeferimento da petição inicial

por falta de liquidação dos pedidos.

Todavia, como se verifica do rol de pedidos da petição inicial, às fls.

26/27, os pedidos foram liquidados por estimativa, o que atende ao

disposto no artigo 840, § 1º, da CLT.

Nego provimento.

2.1.5. ILEGITIMIDADE DO RECLAMADO.

O Reclamado renova seu pedido de reconhecimento da sua

ilegitimidade passiva para figurar nos presentes autos. Defende que

sua ilegitimidade já foi reconhecida na ação em curso na Justiça

Comum.

No entanto, o nosso ordenamento jurídico adota a teoria da

asserção, de modo que a legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial. Assim,

verificada a pertinência subjetiva entre as partes, em cotejo com a

narrativa exordial, tem-se configurada a legitimidade do Reclamado

para figurar no polo passivo.

Ademais, verifica-se nítido que o presente feito é meio adequado e

útil para o alcance das pretensões iniciais formuladas, de modo a

evidenciar claro o interesse jurídico-processual.

Nego provimento.

2.1.6. PRESCRIÇÃO.

Insiste o banco reclamado na prescrição do feito. Sustenta que o

prazo bienal para ajuizamento da reclamatória se encerrou em

02/01/2016, já que extinto o contrato de trabalho em 02/01/2014.

Destaca, ainda, que a ação de 7ª e 8ª horas movida pela

reclamante transitou em julgado em 13/04/2016.

E, caso assim não se entende, que seja declarada a prescrição

quinquenal, reconhecendo que eventuais créditos somente poderão

ter por base verbas trabalhistas decorrentes dos 5 anos anteriores

ao ajuizamento do feito.

Decido.

Dou início à análise com a superação da discussão doutrinária de

que o objeto da prescrição não é a ação nem a pretensão de direito

material. O que prescreve é o direito subjetivo a uma prestação

(CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO).

Assim, e como bem aponta ALEXANDRE FREITAS CÂMARA (in

"Repensando a prescrição", Atlas, p. 24), "Percebe-se, dessa

maneira, que é a partir do momento em que a obrigação se torna

exigível - e, pois, a partir do momento em que se configura o

interesse de agir - que começa a correr o prazo prescricional. Daí

haver sentido em empregar-se a expressão latina actio nata, muito

frequentemente encontrada na jurisprudência, para se fazer

referência ao termo inicial do prazo prescricional. Este começa a

correr, ao menos em regra, no momento em que surge o interesse

de agir, isto é, quando a prestação que se queira ver realizada torna

-se exigível. Dito de outro modo, a partir do momento em que nasce

o interesse de agir (metaforicamente se pode dizer que esse seria o

momento em que "nasce a ação", daí actio nata) torna-se possível o

legítimo exercício do direito de ação e, portanto, a partir daí corre o

prazo prescricional".

No modesto pensar deste Juiz Convocado Relator, a aplicação do

instituto da prescrição passa, necessariamente, pela compreensão

do interesse de agir e da própria exigibilidade do direito, pois se a

obrigação ainda não é exigível, não há necessidade do processo.

Vale referir, aqui, as lições sempre precisas do mestre CÂNDIDO

DINAMARCO (in "Instituições de direito processual civil", 6. Ed.,

Malheiros, Vol II, p. 311/312):

"Só há o interesse-necessidade quando, sem o processo e sem o

exercício da jurisdição, o sujeito seria incapaz de obter o bem

desejado. Um caso muito expressivo de falta do interesse-

necessidade, posto que de raríssima ocorrência, seria a demanda

de condenação do devedor que já houvesse posto o valor do débito

à disposição do credor. As demandas de tutela jurisdicional

destinadas a suprir omissão do obrigado (ações condenatórias

ou executivas) só estão amparadas pelo interesse-necessidade

a partir de quando a prestação for exigível; antes da

exigibilidade, falta o interesse porque ainda não se sabe se a

parte obrigada cumprirá ou não a obrigação. Não existe a

exigibilidade das obrigações antes do vencimento nem quando a lei

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

substancial ou o contrato condicionam a prestação do devedor a

uma prévia prestação do próprio credor" (g.n).

Voltados os olhos ao caso concreto, o que deseja efetivamente o

Autor? Sem rodeios, a inclusão das horas extras reconhecidas em

sentença transitada em julgado desta Justiça Especializada nos

cálculos de complementação de sua aposentadoria!

E o que fez para obter o reconhecimento de tal pretensão?

Em 25/03/2014, o autor propôs uma reclamação trabalhista contra o

Banco do Brasil (Processo 0000366-96.2014.5.10.0017), ora

reclamado, postulando o pagamento de horas extras, tendo o

cuidado de requerer, no pedido de letra "vii", "recolhimento pelas

Demandadas das contribuições devidas à PREVI, na forma prevista

no regulamento da entidade". (fl. 53 do PDF).

Na época, permanecia pacífica a orientação da Suprema Corte,

firmada nos autos do RE nº 78.212-RJ, julgado pelo Tribunal Pleno

em 09/02/76, tendo como relator o insigne Min. MOREIRA ALVES

(in LTR 40, p. 1413): "É preciso distinguir entre direitos previdenciais

que derivam das leis de natureza administrativa (hipótese de

flagrante incompetência da Justiça do Trabalho) e aqueles outros

direitos que estão fora do sistema normativo da Previdência Social e

que, embora possuindo aquela natureza, resultam da contratação

entre as partes, isto é, têm caráter de verdadeira obrigação

contratual, de competência da Justiça do Trabalho".

Esclarecendo, em minúcias, o verdadeiro alcance da então

competência trabalhista em matéria de natureza previdenciária,

assentou o insigne ministro relator MOREIRA ALVES, no referido

precedente do RE nº 78.212-RJ, ad litteram:

"Na primeira hipótese - a vantagem está abrangida na

complementação de natureza contratual, por força de seus termos -,

a competência, a meu ver, é da Justiça do Trabalho, porquanto a

obrigação, ainda que de natureza previdenciária e destinada a ser

cumprida após a extinção do contrato de trabalho, resulta do

contrato de trabalho, e, como tal, integra a relação jurídica

trabalhista. Essa circunstância formal sobreleva, para a

determinação da competência, à da natureza intrínseca da

obrigação. Será obrigação trabalhista, por exemplo, a do

empregador que, no contrato de trabalho, se obrigar a custear

qualquer tratamento de saúde de seu empregado e de seus

dependentes, embora a natureza intrínseca dessa obrigação seja

previdenciária.

O mesmo não sucede na segunda hipótese. Nesta, o Banco do

Brasil estaria obrigado à complementação da vantagem, não porque

o benefício se incluísse na complementação a que ele se obrigou

espontaneamente e por isso passou a integrar o contrato de

trabalho, mas porque, no caso especialíssimo dos fundadores da

Caixa de Previdência, ele passou a ser o destinatário da obrigação

resultante da lei, porquanto tais funcionários não estão vinculados

ao INPS, e a Caixa de Previdência, como entidade privada, por

conta de quem corre apenas uma parcela, fixada contratualmente,

da aposentadoria, não é alcançada pela norma legal em causa. Por

conseguinte, a complementação seria exigida do Banco do Brasil

como obrigação previdenciária, e, neste caso, não havendo mais

relação de trabalho em virtude da aposentadoria, nem cumprimento

de obrigação decorrente de contrato de trabalho embora a ser

exigida após a extinção deste, a competência será da Justiça

Comum, pois o objeto do litígio se circunscreve a uma obrigação ex

lege, de natureza previdenciária, que se pretende devida de uma

sociedade de economia mista a um particular".

Como se viu, à luz da interpretação até então conferida pelo STF à

Carta Suprema, a competência da Justiça do Trabalho, em matéria

de índole  prev idenc iár ia ,  subs is t ia  sempre quando a

complementação pleiteada se encontrava amalgamada a uma

obrigação assumida em decorrência do contrato de trabalho

mantido, ou seja, a fonte jurígena de onde promana a parcela

resultante da vontade das partes integrantes da relação

empregatícia.

Esta, inexoravelmente, era a hipótese daqueles autos.

O Banco do Brasil S/A, quando ainda na condição de empregador,

assumira, por força do contrato de trabalho mantido, a obrigação de

complementar os proventos de aposentadoria do Autor, na época

seu empregado, de sorte que "Se a obrigação de complementar a

aposentadoria deita raiz no contrato de emprego e, por isso, neste

está o suporte do direito subjetivo material invocado em juízo,

transparece a competência material da Justiça do Trabalho" (JOÃO

ORESTES DALAZEN, in "Competência Material Trabalhista", Ltr, p.

98).

E tal se dá porque "[...] quando o aposentado ajuíza ação para

pleitear a complementação de proventos assegurada em contrato,

fá-lo na condição jurídica de empregado, mesmo que dela

despojado no momento. É que, malgrado a jubilação, sob este

aspecto subsiste, íntegro, como que um 'cordão umbilical' entre o

obreiro e o empregador" (JOÃO ORESTES DALAZEN, ob. cit., p.

99).

No cenário da época, não se tinha dúvida de que o recolhimento

das contribuições destinadas à PREVI sobre as parcelas de

natureza salarial objeto de condenação na Justiça do Trabalho

assegurava ao empregado o direito de ver recalculado o seu

complemento de aposentadoria, razão pela qual a pretensão da ora

autora, a princípio, não era exigível, pois não sabia ela, muito

menos o Poder Judiciário, se a PREVI iria ou não cumprir com a

sua obrigação, enquanto entidade de previdência privada vinculada

ao empregador.
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As partes, então, recolheram suas contribuições à PREVI.

Tinha o Autor, até então, a justa expectativa de que a PREVI,

seguindo a jurisprudência edificada no âmbito desta Justiça

Especializada, iria cumprir com a obrigação de recalcular o valor do

complemento de aposentadoria, incluindo a média de horas extras,

até porque recebera os repasses respectivos dos aportes

financeiros calculados em sede de execução, nos termos do quanto

decidido pela Justiça do Trabalho.

O interesse de agir, até então, inexistia, porquanto a parte e o

próprio Poder Judiciário Trabalhista, que deferira as contribuições

reflexas ao órgão de previdência privada, estavam convictos de que

o direito ao recálculo do complemento de aposentadoria se

mantinha resguardado, não existindo a mínima desconfiança de que

a pretensão de direito material do empregado restaria, de alguma

forma, violada ou rejeitada.

Mas não foi esta a postura da referida entidade de previdência

privada, que mesmo tendo recebido os recolhimentos pertinentes,

recusou-se a fazer o devido recálculo do complemento de

aposentadoria com a integração da média de horas extras, ao

fundamento de que dependeria de cálculos atuariais complexos.

O que levou o Autor a ingressar com a ação de revisão de benefício

previdenciário complementar contra a PREVI e o Banco do Brasil,

que recebeu o n.º 0713085-13.2018.8.07.0001, na data de 8/5/2018

(fls. 189/208 do PDF).

Ocorre que, nessa época, a jurisprudência tinha sofrido drástica e

recente mudança de entendimento em relação à competência para

processar e julgar tais demandas contra entidade de previdência

privada, assentando o excelso STF, ao julgar o RE 586453 (Tema

190 de sua Repercussão Geral), que a competência seria da Justiça

Comum. O acórdão da Suprema Corte, com efeito vinculante e

irresistível, restou assim ementado:

"Recurso extraordinário - Direito Previdenciário e Processual Civil -

Repercussão geral  reconhecida -  Competência para o

processamento de ação ajuizada contra entidade de previdência

privada e com o fito de obter complementação de aposentadoria -

Afirmação da autonomia do Direito Previdenciário em relação ao

Direito do Trabalho - Litígio de natureza eminentemente

constitucional, cuja solução deve buscar trazer maior efetividade e

racionalidade ao sistema - Recurso provido para afirmar a

competência da Justiça comum para o processamento da demanda

- Modulação dos efeitos do julgamento, para manter, na Justiça

Federal do Trabalho, até final execução, todos os processos dessa

espécie em que já tenha sido proferida sentença de mérito, até o dia

da conclusão do julgamento do recurso (20/2/13). 1. A competência

para o processamento de ações ajuizadas contra entidades

privadas de previdência complementar é da Justiça comum, dada a

autonomia do Direito Previdenciário em relação ao Direito do

Trabalho. Inteligência do art. 202, § 2º, da Constituição Federal a

excepcionar, na análise desse tipo de matéria, a norma do art. 114,

inciso IX, da Magna Carta. 2. Quando, como ocorre no presente

caso, o intérprete está diante de controvérsia em que há

fundamentos constitucionais para se adotar mais de uma solução

possível, deve ele optar por aquela que efetivamente trará maior

efetividade e racionalidade ao sistema. 3. Recurso extraordinário de

que se conhece e ao qual se dá provimento para firmar a

competência da Justiça comum para o processamento de

demandas ajuizadas contra entidades privadas de previdência

buscando-se o complemento de aposentadoria. 4. Modulação dos

efeitos da decisão para reconhecer a competência da Justiça

Federal do Trabalho para processar e julgar, até o trânsito em

julgado e a correspondente execução, todas as causas da espécie

em que houver sido proferida sentença de mérito até a data da

conclusão, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do

julgamento do presente recurso (20/2/2013). 5. Reconhecimento,

ainda, da inexistência de repercussão geral quanto ao alcance da

prescrição de ação tendente a questionar as parcelas referentes à

aludida complementação, bem como quanto à extensão de

vantagem a aposentados que tenham obtido a complementação de

aposentadoria por entidade de previdência privada sem que tenha

havido o respectivo custeio." (STF, Pleno, RE 586453, Redator

Designado DIAS TOFFOLI, in DJe 06-06-2013).

Essa modificação de competência, que tem efeito vinculante e em

relação à qual não se tem como resistir, causou um sério problema

de ordem jurídica, pois a atual composição da Suprema Corte,

olvidando a vetusta orientação da própria jurisprudência da Corte,

desconsiderou a realidade da vida de que a vantagem está

abrangida na complementação de natureza contratual, por força de

seus termos, de modo que a obrigação, ainda que de natureza

previdenciária e destinada a ser cumprida após a extinção do

contrato de trabalho, resulta do contrato de trabalho, e, como tal,

integra a relação jurídica trabalhista.

Por ignorar tal aspecto, a decisão vinculante sobre a competência

atribuída à justiça comum gera um inusitado drama de natureza

processual, em relação à própria legitimidade do polo passivo, o

que ficou deveras claro na realidade destes autos, nos quais foi

reconhecida a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil para compor

aquela demanda, excluindo-o da lide.

Embora cause uma indisfarçável perplexidade, o fato de se ajuizar

uma ação revisional apenas contra o ente de Previdência Privada,

com reflexos a ser sentidos contra o ex-empregador, que não mais

integrou a demanda, o certo é que tal imposição jurídica restou

criada por decisão vinculante da própria Suprema Corte, ao definir a
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competência para a justiça comum, de lide imbrincada e

necessariamente afeta à relação de trabalho, não detendo o Juízo

Cível competência para decidir sobre imposição de obrigação ao

ente empregador, embora patrocinador do ente previdenciário

demandado.

O desaguadouro de tal perplexidade vem sendo enfrentada, agora,

nas esferas infraconstitucionais, como se infere de recente

precedente do colendo STJ, no qual a questão da legitimidade do

Banco do Brasil para figurar em tais ações cíveis de recálculo de

complementação de aposentadoria restou dirimida:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. HORAS

EXTRAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA TRABALHISTA.

VIOLAÇÃO A REGULAMENTO. NÃO CABIMENTO. JUROS DE

MORA. SÚMULA Nº 283/STF. RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA

M A T E M Á T I C A .  D E C I S Ã O  E M  C O N S O N Â N C I A  C O M

PRECEDENTE FIXADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.

LEGITIMIDADE DA PATROCINADORA. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM. SUCUMBÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1.Alegada

violação a Regulamento, Resolução ou qualquer ato normativo que

não se enquadre no conceito de lei federal. Não cabimento. 2.

"Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2005):

nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data do presente

julgamento - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme

as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de

complementação de aposentadoria, condicionada à previsão

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e

integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser

apurado por estudo técnico atuarial em cada caso." (REsp

1312736/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2018, DJe 16/08/2018). 3. A

questão da legitimidade do Banco do Brasil é de vulto e tem

efetivamente oscilado entre os julgadores de ambas as Turmas

que compõem a 2ª Seção, ora identificando-se a legitimidade

do Banco, ora afastando-se esta legitimidade nas ações em que

se postula o pagamento de reflexos previdenciários

decorrentes de decisão transitada em julgado na Justiça do

Trabalho a a lcançar horas extras inadimpl idas ao

trabalhador/participante. 4. A verificação da legitimidade do

patrocinador depende, como já fora reconhecido por esta Terceira

Turma em processos idênticos ao presente, da consideração dos

pedidos efetivamente formulados e da causa de pedir a coadjuvá-

los. 5. Em tendo a autora incluído dentre as suas pretensões a

condenação do Banco Brasil S.A. a integralizar a reserva

matemática, recolhendo as contribuições incidentes sobre as

diferenças de benefícios devidas a autora, ou a indenizar os danos

materiais relativos ao decesso dos seus benefícios previdenciários,

assim como, tendo feito integrar a causa de pedir alegado ilícito

perpetrado pelo patrocinador a gerar as diferenças agora

postuladas em relação ao benefício previdenciário, é patente a

legitimidade passiva do patrocinado. 6. Apesar da legitimidade do

Banco do Brasil, a extinção da ação no que lhe respeita faz-se

necessária em face da incompetência da Justiça Estadual. É

que, recentemente, houve o julgamento do RE nº 1.265.564/SC,

sob a relatoria do e. Min. Luiz Fux, ao qual se imprimiu o rito da

repercussão geral, recurso extraordinário que cuidou de

reconhecer a incompetência da Justiça Comum e competência

da Justiça do Trabalho para a análise da pretensão de

condenação do patrocinador ao pagamento das contribuições

previdenciárias correspondentes às diferenças salariais

reconhecidas na Justiça laboral. 7. Fixou-se, assim, a tese de

que "compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas

ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda o

reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas

respectivas contribuições para a entidade de previdência privada a

ele vinculada.", orientação que acaba por consonar com o

entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, esboçado no

REsp repetitivo nº 1.312.736/RS no sentido da competência da

Justiça do Trabalho para o exame dos "eventuais prejuízos

causados ao participante ou ao assistido que não puderam

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do

empregador". 8. Ônus sucumbenciais e fixação dos honorários

incursão na matéria fático-probatória. Incidência do enunciado nº

7/STJ. 9.  AGRAVO DESPROVIDO". (AgInt no REsp n.

1.931.439/DF, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira

Turma, julgado em 3/4/2023, DJe de 27/4/2023.) (g.n).

Não se pode ignorar a particular realidade emergente dos presentes

autos.

A parte postulou, corretamente, na Justiça Cível, a condenação da

PREVI ao recálculo de seu benefício de complemento de

aposentadoria, e obteve êxito, no sentido de condenar a PREVI a

"REVISAR os benefícios concedidos ao autor (benefício principal e

benefício especial temporário) a partir da integração no salário de

participação das horas extras e reflexos recebidos nos autos da

reclamação trabalhista n.º RT 0000366-96.2014.5.10.0017, nos

termos do art. 31 do Regulamento do Plano de Benefícios, e a

PAGAR ao autor as diferenças apuradas em razão de seu recálculo

salarial relativamente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da

presente demanda, devidamente acrescidas de correção monetária

pelo INPC e de juros moratórios de 1% a contar de 09/04/2018" (fl.
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227).

O referido feito transitou em julgado em 27/4/2023 (fl. 335 do PDF),

nascendo, a partir de então, a actio nata para que o Autor postule a

reparação de seu direito violado, desta feita pelo Banco do Brasil,

que resiste a fazer o aporte financeiro inerente à recomposição

matemática, firme no fundamento de que a coisa julgada ali

estabelecida não o atinge, no que está absolutamente correto, pois

não integrou, como visto, o polo passivo da dita ação revisional.

Portanto, o Autor não tinha nem tem outro caminho senão repropor

a presente ação perante a Justiça do Trabalho, desta feita para

obter a condenação de seu ex-empregador a fazer a recomposição

da reserva matemática, de acordo com os ditames da coisa julgada

formada no cível.

A presente ação foi proposta em 05/05/2023, menos de um mês

após o trânsito em julgado do acórdão cível, não estando

caracterizada a prescrição bienal.

Diante desse cenário, entendo que o ajuizamento da ação no cível

interrompeu o curso da prescrição trabalhista, pois a parte não tinha

ação trabalhista para propor contra o seu ex-empregador antes da

definição do feito cível quanto ao Banco do brasil e de como a

PREVI iria ser condenada a fazer a recomposição de seu

complemento de aposentadoria.

Essa mesma compreensão restou externada pela eminente

Relatora Desembargadora Elke Doris Just, em seu voto condutor

nos autos do Processo nº 0000291-87.2023.5.10.0002:

"Compreendo que o crédito que emergiu com a decisão

proferida no Juízo Cível não está sujeito à prescrição. Trata-se

de simples cumprimento de sentença, ainda que por nova via

judicial. Há, sim, um título judicial e o reclamante vem perseguindo

os meios judiciais para viabilizar o seu cumprimento e o fez com o

ajuizamento desta ação trabalhista.

A se admitir curso de prazo prescricional, a contagem do prazo se

inicia a partir da data do trânsito em julgado do acórdão proferido

em apelação cível, ou seja, em 21/10/2019. Isso porque a partir

daquela data emergiu, para o autor, a possibilidade de obter o

montante necessário para cumprir a condição suspensiva

estabelecida na decisão do Juízo Cível ou, sucessivamente, obter a

devida indenização substitutiva. E, nessa esteira de raciocínio, o

protesto ajuizado pela CONTEC é, sim, o instrumento processual

que tem o condão de interromper o prazo prescricional, conforme

entendimento firmado em vários precedentes deste Regional, dentre

eles, os que cito a seguir: Processo 0000660-28.2021.5.10.0010, 2ª

Turma, Relatora: Desembargadora Elke Doris Just, publicação em

4/7/2023; Processo n.º 0000433-59.2021.5.10.0003, 3ª Turma,

Relator: Pedro Luís Vicentin Foltran, publicação em 10/6/2023.

Portanto, dou provimento ao recurso do reclamante para afastar a

prescrição total pronunciada na origem". (Grifos no original).

Essa egrégia 2ª Turma, por maioria, adotou esse entendimento

sufragado por este Juiz Convocado Relator nos autos do Processo

nº 0000898-74.2022.5.10.0022, afastando a prejudicial de

prescrição acolhida, estando o julgamento ainda pendente em razão

da necessidade de se avançar no mérito em relação aos demais

pedidos formulados, por se encontrar a causa madura.

Na mesma linha de entendimento, precedente recente da egrégia 3ª

Turma deste Regional:

"[...] PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NA ORIGEM. TEMA 955 DO

STJ. ACTIO NATA. TRÂNSITO EM JULGADO DAS HORAS

EXTRAS DEFERIDAS EM OUTRA DEMANDA TRABALHISTA.

PROPOSITURA DE AÇÃO NO JUÍZO CÍVEL. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL CONFIGURADA. 1. Segundo o princípio

da "actio nata", o prazo prescricional passa a ocorrer a partir do fato

gerador para reparação da lesão, o que ocorreu com o

reconhecimento judicial das diferenças de horas extras em outra

demanda, não com a consolidação do entendimento do STJ quando

do julgamento do REsp Repetitivo 1.312.736/RS pelo STJ. 2. No

caso dos autos, embora a presente demanda tenha sido ajuizada

em 23/12/2022 e a ação em que foram deferidas horas extras tenha

transitado em julgado em 30/08/2017, não há falar em prescrição

total das pretensões autorais, porquanto o prazo prescricional foi

interrompido a partir do protocolo da "ação de revisão de benefício

previdenciário complementar" perante o Juízo Cível, ocorrido em

31/7/2018. 3. Ressalte-se que mesmo tendo sido declarada, pelo

Juízo Cível, a ilegitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil,

cujo trânsito em julgado operou-se em 17/3/2022, não há prescrição

a ser pronunciada, pois entre essa data e a data da propositura da

presente Reclamação Trabalhista (23/12/2022) passaram-se pouco

mais de 9 meses. 4. Nesse contexto, merece reforma a r. sentença

que reconheceu a ocorrência de prescrição bienal/total. Inteligência

do art. 202, I, do Código Civil. [...]" (TRT 10ª Região, 3ª Turma, ROT

0001118-93.2022.5.10.0015, Relator Desembargador José Leone

Cordeiro Leite, in DEJT 10/08/2023).

Concluo que não é apenas o ajuizamento de ação postulando

idêntica pretensão que interrompe a prescrição. Aliás, nesse caso, a

rigor, sequer há prescrição a ser pronunciada, pois ajuizando a

parte a ação tendente a postular a própria pretensão de direito

material violada, não há o requisito do decurso do tempo que

autoriza a pronúncia do instituto da prescrição. Situações há, e o

presente caso é um exemplo contundente nesse sentido, em que o

surgimento da actio nata depende do desfecho de outra ação em

curso, na qual a relação obrigacional de alguma forma está em

discussão. Invoco, uma vez mais, os ensinamentos de

ALEXANDRE FREITAS CÂMARA (ob. ci t , .  p. 109):
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"Em outras palavras, a instauração do processo, antes do término

do prazo prescricional não interrompe a prescrição, mas obsta a sua

consumação, de modo que o direito feito valer naquele processo

permanece íntegro.

Daí poderia resultar, então, uma primeira pergunta: se assim é, por

que, então, o art. 202, I, do Código Civil, faz alusão à interrupção da

prescrição pela instauração do processo judicial (ou, mais

propriamente, por despacho do juiz determinando a citação)? É

que, como bem lembrado por Humberto Theodoro Júnior, o

ajuizamento de uma demanda poderia provocar a interrupção

da prescrição em relação a outros direitos que resultam da

mesma relação obrigacional. Dessa maneira, por exemplo, o

ajuizamento de uma demanda cujo objeto seja a reparação de

danos materiais resultantes de determinado ato ilícito, provocaria,

na forma do art. 202, I, do Código Civil, também a interrupção da

prescrição do direito à compensação por danos morais resultantes

do mesmo ilícito. Tendo, porém, havido uma causa interruptiva

prévia ao processo, esse efeito interruptivo da instauração do

processo judicial não alcançaria esses outros direitos, tendo sido

obstada a prescrição apenas do direito que se fez valer no processo

efetivamente instaurado" (g.n).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

2.1.7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - DA RESERVA

M A T E M Á T I C A  -  D A  N E C E S S Á R I A  P A R I D A D E  D E

C O N T R I B U I Ç Õ E S .

Ao decidir a questão, a Juíza prolatora da sentença erigiu os

seguintes fundamentos:

"Alega o reclamante que manteve contrato de trabalho com o

reclamado no período de 24/02/1983 a 2/01/2014, quando passou a

receber o benefício de complementação de aposentadoria pela

PREVI. Assevera, contudo, que, por ato ilícito do reclamado, recebe

valor inferior ao devido, eis que não foram recolhidas no devido

tempo as contribuições decorrentes das horas extras prestadas no

período de dez/2000 a fev/2013, devidamente reconhecidas no

processo de nº 0000366-96.2014.5.10.0017. Noticia que, como o

deferimento das horas extras elevou sua remuneração e, por

conseguinte, o valor do salário de contribuição, ajuizou ação cível,

pleiteando a revisão do benefício previdenciário complementar,

sendo a demanda julgada parcialmente procedente, condenando-se

a PREVI a rever o benefício concedido, desde que integralizada a

reserva matemática em favor da entidade. Em razão dos fatos

narrados, pleiteia a condenação do réu a efetuar o pagamento dos

valores necessários à recomposição da reserva matemática ou,

subsidiariamente, a pagar à autora indenização que lhe repare os

prejuízos causados, materializados na concessão do benefício em

valor inferior ao devido.

Com efeito, conforme narrado pelo autor, houve condenação do

reclamando nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 0000366-

96.2014.5.10.0017, ao pagamento de horas extras, já com trânsito

em julgado na decisão.

As contribuições devidas à PREVI (cota-parte trabalhador e

cotaparte empregador) também foram realizados nos referidos

autos.

Em 07/05/2018, o reclamante ajuizou ação em face da PREVI e do

Banco do Brasil para revisão do benefício em razão da integração

das horas ao salário de contribuição (processo nº 0713085-

13.2018.8.07.0001), contendo o seguinte objeto (fl. 206 do pdf):

Pedido - Ex positis, requer o Autor a condenação da PREVI: i) a

revisar os benefícios que dela recebe (benefício principal e

benefício especial temporário), a partir da integração do salário de

participação das horas extras e reflexos recebidos nos autos da RT

0000366-96.2014.5.10.0017, com a preservação do salário de

participação a partir de 02/2009, com base no valor da média dos

salários de participação recebidos nos 12 meses anteriores às

perdas remuneratórias e respeitada a metodologia prevista no art.

30 do regulamento da PREVI; ii) ao pagamento das diferenças

apuradas nos benefícios acima, desde a sua implantação, ii.a)

corrigidas pelo INPC/IBGE e ii.b) com a incidência de juros de mora

desde a data da interpelação extrajudicial ocorrida em 09/04/2018.

Requer ainda a condenação do Banco do Brasil S/A: iii) ao

recolhimento de quaisquer contribuições ou integralizações de

reservas atuariais que esse juízo entenda necessárias à revisão dos

benefícios determinada na forma do parágrafo anterior; e,

subsidiariamente - caso seja julgado improcedente o pedido

veiculado no parágrafo precedente - iv) ao pagamento, a título de

indenização por danos materiais, das mesmas parcelas requeridas

da PREVI no parágrafo anterior.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, com trânsito em

julgado na data de 22/03/2023 (fl. 331 do pdf), sendo a PREVI

condenada a efetuar a revisão do benefício previdenciário, desde

que efetuada a recomposição da reserva matemática, no caminho

do acórdão proferido pelo STJ no REesp 1.312.736, em sede de

Recurso Especial Repetitivo (Tema nº 955)

Quanto ao Banco do Brasil, foi considerado, já em sede recursal,

parte ilegítima para a demanda revisional, extinguindo-se o feito

sem resolução do mérito quanto ao Banco, conforme acórdão do

Superior Tribunal de Justiça, cuja cópia está juntada ao Id. d005c7d,

fls 285/292 do pdf.

Ajuíza o autor, então, a presente ação em face do Banco do Brasil,

pretendendo o seguinte:

"a) a condenação do reclamado a efetuar aporte financeiro à

PREVI, no montante que vier a ser apurado nos autos da ação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 481
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

revisional n° 0713085-13.2018.8.07.0001 como condição para a

revisão do benefício previdenciário da Autora ou, subsidiariamente;

(valor estimado do pedido: R$55.000,00)

b) a condenação do Reclamado ao pagamento de indenização

consistente em parcela mensal equivalente à diferença entre o valor

dos benefícios (benefício principal e benefício especial temporário)

apurados a partir da integração no salário de participação das horas

extras e reflexos obtidos na demanda trabalhista 0000366-

96.2014.5.10.0017 e aqueles originalmente concedidos à

Reclamante, com a preservação dos salários de participação, nos

termos do art. 30 do regulamento da PREVI, com o pagamento de

todas as parcelas retroativas à data da concessão do benefício e

com reflexos sobre o 13° salário (valor estimado do pedido:

R$55.000,00);

(...)".

Com razão o reclamante.

Possuía o reclamado a obrigação de efetuar o pagamento das

horas extras e das respectivas contribuições para PREVI, mas não

o fez, vindo a fazê-lo a destempo por força de decisão judicial.

O recolhimento tardio provocou o desequilíbrio atuarial do plano,

razão pela qual foi estabelecida a necessidade de recomposição da

reserva matemática, conforme já exposto.

Ocorre que não foi a parte autora quem deu causa ao recolhimento

tardio, mas o próprio patrocinador, de modo que deve responder

não só pela recomposição referente à sua cota de participação, mas

também pela recomposição relativa à cota do trabalhador.

Isso porque foi a conduta ilícita do empregador/patrocinador, que,

ao não realizar o recolhimento das contribuições à época própria,

provocou o desequilíbrio atuarial do plano, inviabilizando a revisão

do benefício sem a prévia recomposição da reserva matemática e

gerando prejuízo (dano) material para o trabalhador/participante.

Nesse sentido, é pacífico o entendimento no âmbito da Justiça do

Trabalho, conforme acórdãos do TST, cujas ementas transcreve-se

abaixo como acréscimo de fundamentação.

"RECURSO DE EMBARGOS DA SEGUNDA RECLAMADA .

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015 /2014 E

ANTES DA  LE I  N º  13 .467 /2017 .  D IFERENÇAS DE

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FONTE DE

CUSTEIO E RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA.

RESPONSABILIDADE. A 3ª Turma desta Corte condenou a

primeira reclamada ao pagamento de diferenças salariais e reflexos

decorrentes das promoções por antiguidade e limitou a condenação

da segunda ré à revisão do benefício de aposentadoria do

reclamante, na forma do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assentou, no entanto, a inexigência da formação da fonte de

custeio, atribuindo às reclamadas a responsabilidade pela

recomposição da reserva matemática. O deferimento de diferenças

de complementação de aposentadoria, como na hipótese dos autos,

faz impositivo o aporte financeiro para a formação de fonte de

custeio, que, nos termos do artigo 6º da Lei Complementar nº

108/2001, ficará a cargo tanto do empregado, pelo valor histórico,

sem incidência de juros, como do empregador-patrocinador, a fim

de se manter o equilíbrio financeiro e atuarial das entidades de

previdência privada. Por outro lado, é responsabilidade exclusiva da

patrocinadora a recomposição da reserva matemática quando

reconhecido o direito a diferenças de complementação de

aposentadoria. Julgados desta Subseção. Recurso de embargos

conhecido e provido. RECURSO DE EMBARGOS DA PRIMEIRA

RECLAMADA . ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015 /2014 E ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇAS DE

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FORMAÇÃO DA

FONTE DE CUSTEIO. RESPONSABILIDADE. COTA-PARTE DO

EMPREGADO. Prejudicado o exame do recurso de embargos da

primeira reclamada voltado unicamente à responsabilidade pela

formação da fonte de custeio, tendo em vista o provimento dado ao

recurso de embargos da segunda reclamada quanto à referida

questão, sendo certo que o provimento de seu próprio apelo, neste

aspecto, implicaria refomatio in pejus " (E-ED-ED-ED-ARR-765-

51.2012.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 20/08/2021).

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

T R A B A L H O .  P E T R O B R A S .  D I F E R E N Ç A S  D E

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PCAC/2007.

AVANÇO DE NÍVEL. EXTENSÃO AOS INATIVOS. FONTE DE

CUSTEIO E RESERVA MATEMÁTICA. A controvérsia cinge-se a

definir a responsabilidade pelo custeio e pela formação da reserva

matemática nos casos em que há condenação ao pagamento de

diferenças de complementação de aposentadoria decorrentes da

extensão aos aposentados de parcela referente a um nível salarial

concedida pela Petrobras apenas aos seus empregados da ativa

mediante acordo coletivo de trabalho. Nos termos do artigo 202,

caput , da Constituição Federal e do Regulamento do Plano de

Benefícios, cada participante (empregado e empregador) deve se

responsabilizar pela sua cotaparte para formação da fonte de

custeio e da reserva matemática para a preservação do equilíbrio

atuarial do plano de previdência. Nesses termos, o recolhimento

incidirá sobre as cotas-partes da reclamante e da reclamada

patrocinadora, de modo que a Petrobras, na qualidade de

patrocinadora da Petros, é responsável pela formação da reserva
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matemática, com os consectários de juros e correção monetária,

nos termos da Súmula nº 187 desta Corte. Esse é o entendimento

que se firmou na jurisprudência desta Subseção a partir do

julgamento do E-ED-RR - 104400- 82.2008.5.05.0014, da Relatoria

do Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, publicado no DEJT

em 9/6/2017, em que se examinou questão idêntica à destes autos,

envolvendo diferenças de complementação de aposentadoria

deferidas ao trabalhador decorrentes da concessão de "avanço de

nível" aos empregados aposentados, com vistas a preservar a

paridade com os empregados em atividade, nos termos do artigo 41

do Regulamento do Plano de Benefícios da Fundação Petrobras de

Seguridade Social - Petros. Assim, incumbe às partes (empregado e

empregadora) o recolhimento de sua respectiva cota-parte ao fundo

previdenciário. Por sua vez, a patrocinadora, Petrobras, detém a

responsabilidade pelos juros de mora, pela correção monetária, nos

termos da Súmula nº 187 desta Corte, e pelo aporte financeiro

destinado à recomposição da reserva matemática. Portanto, a

decisão agravada foi proferida em estrita consonância com a

jurisprudência desta Corte sobre a matéria, não havendo falar em

divergência jurisprudencial, nos termos do artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido " (Ag-E-ED-RR-135300- 44.2010.5.17.0014,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 13 /05/2022).

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS

LEIS Nos 13.015/2014 E 13.105/2015. FUNCEF . COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIFERENÇAS SALARIAIS

R E C O N H E C I D A S  E M  J U Í Z O .  R E F L E X O S  N A

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INAPLICABILIDADE

DA DECISÃO PROFERIDA PELO STF NOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 586.453/SE E 583.050/RS. 1. A Eg. 6ª Turma

deu provimento ao recurso de revista do reclamante, na fração de

interesse. Concluiu pela competência da Justiça do Trabalho para

julgar o pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias à

FUNCEF, em razão do reconhecimento do direito a verbas

trabalhistas com natureza salarial . 2. O julgamento proferido nos

Recursos Extraordinários 586 . 453/SE e 583 . 050/RS diz respeito

à incompetência da Justiça do Trabalho para julgar processos

decorrentes de contrato de previdência complementar privada,

situação diversa da que ora se analisa. 3. Tratando-se de parcelas

que têm origem no contrato de trabalho, a Justiça do Trabalho é

competente para processar e julgar o pleito, nos termos do art. 114

da Carta Magna. Precedentes. Incidência do óbice do art. 894, § 2º,

da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DE PARCELAS SALARIAIS.

RESPONSABILIDADE PELA RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA

MATEMÁTICA . 1. A reserva matemática, ao lado das contribuições

do trabalhador participante e do patrocinador, vertidas para o plano

de benefícios, constitui fonte de custeio dos benefícios, essencial

para a manutenção do equilíbrio atuarial do fundo de previdência

complementar. 2. Entretanto, a responsabilidade pela recomposição

da reserva matemática, que não se confunde com o aporte de

contribuição, é da patrocinadora, responsável pelo "déficit" técnico

do plano de previdência, uma vez que deu causa ao recolhimento

das contribuições a destempo, por sonegar ao reclamante o

pagamento de parcela com natureza salarial e com repercussão no

cálculo da complementação de aposentadoria. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e provido" (Ag-E-ED-RR-1538-

71.2011.5.09.0093, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/06/2021).

" R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  D I F E R E N Ç A S  D E

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA RESULTANTES DO

R E C Á L C U L O  D O  V A L O R  D O  S A L Á R I O  R E A L  D E

CONTRIBUIÇÃO. FONTE DE CUSTEIO DO BENEFÍCIO.

DEDUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO. RESERVA

MATEMÁTICA. RESPONSABILIDADE PELA RECOMPOSIÇÃO.

Em rigor, o sistema de previdência privada complementar tem duas

características relevantes: o seu caráter não tributário, porque

optativa a adesão do participante ao plano de benefícios; e o

método de capitalização, que diferentemente do sistema de

repartição simples próprio à previdência oficial é, por sua vez,

alicerçado na constituição de reservas financeiras. A matéria ganha

complexidade, porém, quando se cuida de plano de benefício

definido, por meio do qual se garante uma complementação de

proventos preestabelecida, eventualmente aquela que promoveria a

paridade com os trabalhadores em atividade (por isso a sua natural

gestão por entidade de previdência fechada). Nesse caso, preserva-

se a atenção aos postulados insculpidos no art. 7º da LC 109,

sobremodo o de equilíbrio atuarial, mas sem se perder de vista que

o benefício definido é um direito per se, a ser protegido quer no

âmbito do contrato, como negócio jurídico válido e eficaz, quer na

esfera judicial, como bem da vida fundamental à concretização do

anseio legítimo de prover uma ancianidade feliz e produtiva, como

prêmio de uma vida dedicada ao trabalho e à perspectiva de uma

aposentadoria condigna. Tratando-se de plano de benefício

definido, interessa o que diz o regulamento de benefício quando o

que se debate é a fonte de custeio, sobretudo aquela que haverá de

ser suportada, retroativamente, pelo participante. O caso sob exame

é afeto a plano de benefício definido e se enquadra na hipótese em

que as diferenças de complementação de proventos resultam de
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recálculo do valor do salário real de contribuição. A SBDI-1 decidiu

que mesmo em tais casos é necessária a determinação do

recolhimento das cotas do trabalhador e da empresa para a

formação do custeio (a primeira pelo valor histórico e a segunda

com juros e correção monetária), bem como da reserva matemática

(diferença atuarial), esta última a cargo, exclusivamente, da

empregadora, não cabendo a condenação do Fundo, dada a sua

qualidade apenas de gestor do plano de benefícios. Note-se que a

diferença atuarial ou reserva matemática constitui a rentabilidade

proveniente dos investimentos que a gestora do fundo deve fazer,

aplicando o montante das contribuições principais, para honrar

benefícios futuros. Desse modo, a condenação judicial implica

reconhecer que a empregadora efetuou pagamentos a menor, os

quais deixaram de impactar o recolhimento para a complementação

de aposentadoria do trabalhador, a justificar a responsabilização

exclusiva da patrocinadora na recomposição dessa diferença

atuarial. De tal forma, deve ser determinada a formação da fonte de

custeio lato sensu, relativamente à condenação ao pagamento das

diferenças reconhecidas na presente demanda, com o recolhimento

da cota de contribuição correspondente ao empregado, observado o

valor histórico, sem incidência de juros de mora, bem como o

recolhimento da cota-parte a ser pago pela empregadora, com os

consectários de juros e correção monetária, ante os termos da

Súmula 187 do TST, bem como o valor relativo à formação da

reserva matemática a ser paga exclusivamente pela empregadora.

Há precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR

- 1388-84.2010.5.04.0022, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, data de julgamento: 5/4/2018, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, data de publicação: DEJT 13 /4/2018)

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

I N T E G R A L I Z A Ç Ã O  D A  R E S E R V A  M A T E M Á T I C A .

RESPONSABILIDADE DECORRENTE DA INCLUSÃO DA CTVA

NA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

SALDADO. O cálculo atuarial do benefício previdenciário a cargo da

unidade gestora do plano de previdência complementar privada

deve observar o quantum necessário à efetiva satisfação da

complementação de aposentadoria futura, cujo aporte financeiro

constitui responsabilidade dos coparticipantes: aqueles que

aderiram ao plano e a empresa patrocinadora e mantenedora, por

meio de repasses periódicos suficientes ao encargo. Constatado

que a omissão da entidade patrocinadora (CEF) em observar os

regulamentos pertinentes, quanto à natureza salarial da parcela

CTVA, causou não só prejuízos ao autor como também à entidade

gestora do Plano de Benefício Previdenciário (FUNCEF), em

decorrência de repasses insuficientes ao aporte financeiro do

benefício futuro, há de se declarar a sua responsabilidade pela

correspondente integralização da reserva matemática. Exegese do

artigo 202, caput e § 3º, da Constituição Federal. Precedentes desta

Subseção. Recurso de embargos de que se conhece e a que se dá

provimento" (E-ED-RR - 888-35.2011.5.04.0005, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, data de julgamento: 26/10/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data de

publicação: DEJT 31/10/2017)

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. CEF. RECÁLCULO DO BENEFÍCIO

SALDADO. RESERVA MATEMÁTICA. RECOMPOSIÇÃO.

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA EMPREGADORA. A

jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que a

recomposição da reserva matemática é responsabilidade exclusiva

da patrocinadora do plano de previdência complementar.

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-

EDARR - 1652-25.2011.5.18.0007, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, data de julgamento: 1º/6/2017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, data de publicação: DEJT

9/6 /2017).

Não merece a acolhimento a tese do reclamado de que o pleito do

autor encontraria óbice do art. 202, § 3º, da Constituição Federal,

eis que o dispositivo constitucional diz respeito à "contribuição

normal" para a entidade de previdência e não à hipótese versada

nos presentes autos de recomposição da reserva matemática.

Sem razão também o reclamado ao argumentar que "o banco agia

escorado no entendimento de que o autor exercia função de

confiança na época guerreada, com enquadramento de jornada na

exceção do artigo 224, CLT", uma vez que a inadequação de sua

conduta à legislação trabalhista foi reconhecida em decisão

transitada em julgado na qual se determinou o pagamento de horas

extras.

Do mesmo modo, não procede a alegação de que "as verbas para a

reserva financeira junto à PREVI já foram pagas na sepultada

reclamatória gênese", porquanto não se trata aqui de recolhimento

das contribuições em si, mas de recomposição da reserva

matemática a fim de que seja resguardado o equilíbrio atuarial do

plano, não havendo, de modo algum, "bis in idem".

Invoca ainda o reclamado, de forma totalmente descontextualizada,

a Cláusula pactuada na CCT 2018/2020, "a qual previu de forma

expressa a compensação automática da gratificação de função com

as horas ext ras defer idas (7ª  e  8ª ) ,  na h ipótese de

descaracterização do cargo de confiança por decisão judicial

(cláusula 11ª, parágrafo primeiro10)".

Note-se que a Cláusula Coletiva não guarda nenhuma pertinência

com o objeto da presente ação.
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Diante do exposto e afastados os argumentos do reclamado, defere

-se o pedido para condenar o reclamado a efetuar aporte financeiro

necessário à recomposição da reserva matemática referente não só

à cota do patrocinador, como também à cota do participante, em

favor da PREVI, no montante que vier a ser apurado nos autos da

ação revisional relativa ao processo n° 0713085-13.2018.8.07.0001.

Prejudicada a análise do pedido formulado em ordem subsidiária.

(fls. 1717/1725).

O Reclamado afirma em seu recurso que o artigo 202, § 3º, da

Constituição Federal impede a contribuição do ente patrocinador em

valores superiores ao do segurado. Aduz que já fez sua contribuição

sobre tais verbas na reclamação trabalhista de origem, em que

discutidas as horas extras. Argumenta que não cometeu ato ilícito

quanto às horas extras e, portanto, não pode ser condenado ao

pagamento da reserva matemática referente às duas cotas partes.

Alega que "agia escorado no entendimento de que o autor exercia

função de confiança na época guerreada, com enquadramento de

jornada na exceção do artigo 224, CLT" (fl. 1787). Afirma que não

há dano sofrido pelo Reclamante, pois na ação de origem, relativa

às horas extras, já houve o recolhimento das cotas partes do

patrocinador e do empregado.

Invoca a cláusula convencional de compensação da gratificação de

função com as horas extras deferidas em processos judiciais, pede

a compensação das contribuições vertidas na ação anterior com a

reserva matemática eventualmente devida na presente ação,

defende que não agiu com dolo ou culpa, que não há nexo de

causalidade entre o prejuízo do Autor e qualquer conduta sua e que,

na ação cível, o Autor já possui título executivo bastante à sua

pretensão, a ser exigida naquele Juízo.

Aduz, ainda, que não pode ser condenado em obrigação superior à

contratada no contrato de previdência privada, por se tratar de

contrato benéfico e que a preservação do salário de participação é

opção do empregado e não pode ser presumida, que os ônus de

eventual preservação do salário de contribuição devem ser

suportados pelo Reclamante.

Sucessivamente, pede que seja objeto de condenação apenas "o

quanto seria gerado de reserva caso a contribuição tivesse ocorrido,

mês a mês, com a aplicação dos índices de rendimento obtidos pela

gestora dos recursos (PREVI) ao longo do período. A condenação

se limitaria, assim, a eventual diferença entre a reserva que seria

gerada no transcurso do contrato de trabalho, conforme condições

postuladas pelo reclamante, e o quanto efetivamente deferido na

ação anterior para a mesma finalidade ("Reflexos PREVI"),

considerando a data de sua aposentadoria como termo da apuração

retro, e responsabilidade apenas por sua cota (50%), uma vez que a

constituição se dá em regime de copatrocínio" (fl. 1809). Requer,

ainda, dedução das alíquotas de recolhimentos previdenciários e

fiscais e, caso seja deferida indenização em parcela única, seja

aplicado redutor e seja determinada a realização de perícia por

calculista atuarial.

Pois bem.

Na inicial, postulou o reclamante pela condenação do Banco do

Brasil "a) a condenação do reclamado a efetuar aporte financeiro à

PREVI, no montante que vier a ser apurado nos autos da ação

revisional n° 0713085- 13.2018.8.07.0001 como condição para a

revisão do benefício previdenciário do Autor ou, subsidiariamente

(valor estimado do pedido: R$55.000,00); b) a condenação do

Reclamado ao pagamento de indenização consistente em parcela

mensal equivalente à diferença entre o valor dos benefícios

(benefício principal e benefício especial temporário) apurados a

partir da integração no salário de participação das horas extras e

re f l exos  ob t i dos  na  demanda  t r aba lh i s t a  0000366 -

96.2014.5.10.0017, e aqueles originalmente concedidos ao

Reclamante, com o pagamento de todas as parcelas retroativas à

data da concessão do benefício e com reflexos sobre o 13° salário

(valor estimado do pedido: R$55.000,00); c) a observância do art.

30 do regulamento da PREVI no cálculo do benefício apurado com

a integração das horas extras e reflexos obtidos na demanda

trabalhista 0000366-96.2014.5.10.0017." (fls. 26/27 do PDF).

In casu, o ato ilícito cometido pelo Banco está devidamente

demonstrado nos autos e decorre precisamente do não pagamento

das horas extras e, por conseguinte, do não recolhimento das

contribuições à PREVI sobre elas incidentes quando era devido, o

que inequivocamente causou prejuízos pecuniários ao Autor, visto

que teve sua complementação de aposentadoria calculada sem a

devida inclusão das horas extras a que fazia jus, reconhecidas

judicialmente.

Dito de outra forma, uma vez apurado em sede judicial, que o

Demandado indevidamente enquadrou a função ocupada pelo Autor

como sendo de confiança, submetendo-o a jornada de 8 horas

diárias ou mais, caracterizado está o cometimento de ato ilícito pelo

empregador, ato este que deu causa à redução do valor do

benefício previdenciário complementar recebido pelo ex-empregado

ante o não pagamento oportuno do labor extraordinário, que obstou,

inclusive, que o trabalhador optasse por preservar o salário de

participação superior, nos termos previstos no art. 30 do

Regulamento da PREVI.

Não se tratou, assim, de mero exercício regular de um direito, mas

sim de ato violador às normas legais pertinentes.

Desta feita, sobressai induvidosa a existência do direito postulado

na petição inicial.

Isso porque, demonstrada a ilegal ausência de remuneração do
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labor extraordinário no momento oportuno, tendo como

consequência a ausência do aporte necessário ao incremento do

benefício, enquadra-se com perfeição à tese jurisprudencial firmada

pelo STJ por meio do Tema 955 de Recursos Especiais Repetitivos

(REsp 1.312.736/RS - trânsito em julgado: 28/03/2019), acima já

transcrita e que ora se rememora, na fração de interesse:

"I - A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas

extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria;

II - Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho;

III - Modulação de efeitos (art. 927, § 3º, do CPC/2015): para as

demandas ajuizadas na Justiça Comum até a data do presente

julgamento, e ainda sendo útil ao participante ou assistido, conforme

as peculiaridades da causa, admite-se a inclusão dos reflexos de

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de

complementação de aposentadoria, condicionada à previsão

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e

integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser

apurado por estudo técnico atuarial em cada caso;

IV - Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver

sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável

a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar,

os valores correspondentes a tal recomposição devem ser

entregues ao participante ou assistido a título de reparação,

evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa do ente

fechado de previdência complementar."

E na hipótese em análise, como visto, no autos da Ação Revisional

n. 0713085-13.2018.8.07.0001, ajuizada em maio/2018, foi

assegurada ao Reclamante a revisão do benefício, no sentido de

incluir na apuração do salário de participação as horas extras e

reflexos recebidos nos autos da RT nº 0000366-96.2014.5.10.0017,

tendo o magistrado condicionado a revisão do benefício de

complementação de aposentadoria, para refletir as horas extras

deferidas ao autor na Justiça do Trabalho, "Portanto, como decidiu o

douto magistrado sentenciante, "havendo regulamento do plano de

benefícios que assegura a integração das horas extras na

suplementação de aposentadoria, deve-se atentar a ré para o seu

regramento, fazendo a inclusão ao salário no cálculo do benefício".

Também é certo que, no julgamento do REsp 1.312.736/RS, decidiu

-se que a apuração da fonte de custeio deverá ser realizada em

sede de liquidação de sentença, em que se aferirá "o montante de

custeio que o trabalhador deveria contribuir se o empregador

tivesse pagado corretamente as horas extras à época, devendo

eventual diferença ser compensada com os valores a que faz jus o

participante em virtude da integração da referida verba

remuneratória no cálculo do benefício suplementar". Resta clara,

portanto, a possibilidade de compensação entre os créditos havidos

entre as partes, inclusive as parcelas já vertidas pelo empregado e

pelo empregador em decorrência da sentença trabalhista que deu

ensejo ao pleito de revisão do benefício. Caso contrário, haveria

enriquecimento imotivado da PREVI. (...). No entanto, razão assiste

à PREVI ao sustentar serem indevidos, por hora, juros moratórios

sobre as parcelas que eventualmente serão pagas ao autor. Com

efeito, ainda que a resistência à pretensão de obrigação de fazer

tenha sido injusta, a obrigação de pagar só surgirá depois do

implemento da condição imposta na modulação realizada no

julgamento do REsp 1.312.736/RS, ou seja, depois da

integralização da reserva financeira necessária ao pagamento do

benefício demandado pelo autor. Considerando que, in casu, os

juros incidirão sobre tais verbas, a ré só será constituída em mora

depois da integralização da reserva matemática e de sua respectiva

intimação." (fls. 238/239).

Assim, sendo que a responsabilidade pelo ressarcimento do dano

sofrido pelo trabalhador, correspondente à diferença existente entre

o valor da complementação de aposentadoria pago e o valor que

efetivamente é devido com o incremento das horas extras

reconhecidos judicialmente, não é da entidade de previdência

privada, mas sim do empregador, que inviabilizou o aporte

financeiro no momento oportuno, e em observância a modulação

dos efeitos prevista no item III, deve o reclamado, nos termos em

que pleiteado na inicial, efetuar aporte financeiro à PREVI, no

montante que vier a ser apurado nos autos da ação revisional n.

0713085-13.2018.8.07.0001 como condição para a revisão do

benefício previdenciário do Autor.

Os pedidos de limitação do valor devido a título de reserva

matemática não tem cabimento nesta ação, visto que o importe será

apurado  nos  au tos  da  ação  rev is iona l  n .  0713085-

13 .2018 .8 .07 .0001 .

Neste sentido já decidiu a 3ª Turma deste Eg. Tribunal Regional:

"[...] HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM OUTRA DEMANDA

TRABALHISTA. RECOLHIMENTO À PREVI NÃO EFETUADO A
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TEMPO E MODO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

PAGA A MENOR. TEMA 955 DO STJ. AÇÃO REVISIONAL

PROPOSTA PELA RECLAMANTE NA ESFERA CÍVEL JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL INDEVIDA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE CONDENAÇÃO

DO BANCO RECLAMADO AO APORTE DA RESERVA

MATEMÁTICA JULGADO PROCEDENTE. 1. Incontroverso que os

pedidos formulados pela Autora na ação revisional proposta em

31/7/2018, perante o Juízo Cível, em face do Banco Reclamado,

foram extintos sem resolução do mérito. 2. Seguindo nessa mesma

quadra, restou incontroverso que os pleitos formulados pela Autora

em desfavor da PREVI naquela mesma ação revisional foram

julgados parcialmente procedentes, conforme acórdão proferido

pela e. 7ª Turma Cível do TJDFT, cujo trânsito em julgado operou-

se em 17/3/2022. 3. A referida ação revisional foi proposta pela

Autora em 31/7/2018, antes do julgamento do tema 955 pelo c. STJ,

ocorrido em 6/8/2018, de forma que restou alcançada pela

modulação dos efeitos dessa decisão, sendo certo que a

Reclamante optou pelo prosseguimento da precitada ação perante a

Justiça Comum. 4. Logrado êxito na multicitada ação revisional, não

pode a Autora pleitear o pagamento de indenização por danos

materiais pelo Banco Reclamado, uma vez que restou assegurada,

pela coisa julgada na esfera cível, a revisão do benefício em razão

dos reflexos das horas extras reconhecidas por esta Justiça

Especializada. 5. Por outro lado, merece ser acolhido o pedido

subsidiário de condenação do Banco Reclamado a efetuar o aporte

financeiro junto à PREVI (reserva matemática). Isso porque o

pagamento a menor do benefício previdenciário deu-se em razão do

não recolhimento à PREVI, a tempo e modo, dos reflexos incidentes

sobre as horas extras deferidas em outra Reclamação Trabalhista e,

em sendo assim, deve o Reclamado, como responsável por tal ato

ilícito, arcar com a recomposição da reserva matemática,

considerando o quantum a ser apurado a tal título em sede de

cumprimento de sentença da ação revisional proposta no Juízo

Cíve l " . (TRT 10ª  Reg ião ,  3 ª  Tu rma ,  RO n .0001118-

93.2022.5.10.0015, Relator Desembargador José Leone Cordeiro

Leite, in DEJT 11/8/2023).

Ademais, não prospera a tese de que os reflexos/contribuições à

PREVI deferidos no processo de referência suprem a reparação

requerida no caso dos autos, justamente porque, conforme decidido

pelo STJ na decisão vinculante em apreço (Tema 955), os reflexos

das horas extras reconhecidas judicialmente, ou seja, as

contribuições previdenciárias reflexas que forem repassadas à

entidade previdenciária por força de decisão judicial não geram para

a PREVI o dever de corrigir o valor do benefício.

Não prospera, ainda, a limitação da condenação ao valor apurado a

título de previdência complementar na reclamação trabalhista de

origem.

Quanto ao Benefício Especial Temporário (BET), foram deferidas as

diferenças relativas a ele na sentença transitada em julgado no

processo n.º 0713085-13.2018.8.07.0001, com determinação de

que tais diferenças fossem consideradas no cálculo da

recomposição da reserva matemática. Assim, não há falar em

revisão do deferimento do referido benefício.

Portanto, correta a sentença, nada havendo a reparar.

Ante o exposto, nego provimento.

Prejudicados os temas relativos ao pedido subsidiário de

pagamento de indenização.

2.1.8. JUSTIÇA GRATUITA.

O Reclamado recorre do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita ao Autor, por não cumprir os requisitos exigidos para a

concessão da benesse.

Sem razão.

Nos termos do previsto no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação

dada pela referida Lei 13.467/2017, os benefícios da Justiça

Gratuita serão concedidos àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social ou que comprovem insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

Observo que foi anexada à peça vestibular declaração de

hipossuficiência financeira assinada pelo Autor (fl. 32 do PDF).

Assim, tendo o Autor apresentado declaração de hipossuficiência

não desconstituída por prova em contrário, encontra-se preenchido

o requisito exigido nos §4º do art. 790 da CLT, fazendo ele jus à

gratuidade da Justiça.

Ressalte-se, ainda, a fim de evitar futuros questionamentos acerca

do tema, que ainda que o Reclamante aufira rendimentos

superiores ao patamar estabelecido no §3º do referido dispositivo,

isso não é suficiente, no entender deste julgador, para afastar a

presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência por ele

apresentada.

Nego provimento, no particular.

2.2. TEMA COMUM AOS RECURSOS DAS PARTES

2.2.1. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO DE ÔNUS.

MAJORAÇÃO

O Reclamante recorre adesivamente do importe de 10% fixado a

título de honorários de sucumbência em favor dos seus patronos.

Defende que a causa é complexa e trabalhosa, de modo que os

honorários de sucumbência devem ser fixados em 15% sobre o

valor da condenação.

O Reclamado pede a condenação do Reclamante ao pagamento de
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honorários de sucumbência, em eventual procedência parcial dos

seus pedidos.

Inicialmente, julgo prejudicado o recurso do Reclamado no

ponto,haja vista a manutenção da procedência integral dos pedidos

do Autor.

Relativamente aos honorários de sucumbência fixados em favor dos

patronos do Reclamante, entendo que o importe de 10% encontra-

se adequado à complexidade da causa e ao trabalho exigido,

estando em conformidade, ainda, com os valores normalmente

fixados por esta Egr. Turma.

Nego provimento a ambos os recursos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do Reclamado,

conheço do recurso adesivo do Reclamante e, no mérito, nego-lhes

provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer do

recurso ordinário do Reclamado, conhecer do recurso adesivo do

Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos

do voto do Juiz Convocado Relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000480-65.2023.5.10.0002
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

RECORRENTE JOSE JAIRO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

RECORRIDO JOSE JAIRO RIBEIRO

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000480-65.2023.5.10.0002 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: JOSE JAIRO RIBEIRO,

ADVOGADO: RICARDO LUIZ RODRIGUES DA FONSECA

PASSOS - DF0015523
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ADVOGADO: CECÍLIA MARIA LAPETINA CHIARATTO -

DF0020120

ADVOGADO: LEONARDO GUEDES DA FONSECA PASSOS -

DF0036129

ADVOGADO: VITOR GUEDES DA FONSECA PASSOS -

DF0048468

ADVOGADO: JULIANA VIEIRA GOMES - DF0065089

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO: JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA - DF0028501

ADVOGADO: ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO - DF0035049

ADVOGADO: GISELLE PERES MADRID PEDROSA - MT11898/O

RECORRIDOS: OS MESMOS

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

CLASSE ORIGINÁRIA: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

(JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA)

EMENTA

1. RECURSO DO RECLAMADO. 1.1. SOBRESTAMENTO DO

FEITO. IRR Nº 10134-11.2019.5.03.0035. REQUERIMENTO

INDEFERIDO. Não há determinação no IRR nº 10134-

11.2019.5.03.0035 para sobrestamento do presente feito, logo, não

há como deferir o pleito. 1.2. COMPETÊNCIA MATERIAL DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. RECOLHIMENTO DA RESERVA

MATEMÁTICA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A

pretensão de reparação civil fundada em alegado prejuízo financeiro

no recebimento do benefício de complementação de aposentadoria,

porque não adimplidas as horas extras e reflexos, a tempo e modo,

amolda-se à decisão proferida pela 2ª Seção do STJ no RESP nº

1.312.736/RS. A controvérsia se inscreve, portanto, na competência

da Justiça do Trabalho. Inteligência do art. 114, VI, CR/1988. 1.3.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Como narrado na exordial, a

presente ação somente foi ajuizada após a decisão, na ação n.º

0713085-13.2018.8.07.0001, de que o Banco Reclamado seria

parte ilegítima para o pedido de recomposição da reserva

matemática naquela ação. Como o pedido está relacionado ao

descumprimento da obrigação contratual, pelo Banco, de

recolhimento adequado das cotas partes para a PREVI, a fim de

compor a reserva matemática necessária ao empregado, a presente

ação foi ajuizada nesta Just iça Especial izada, estando

caracterizadas a necessidade, a utilidade e a adequação do pleito.

1.4. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS. Como se verifica do

rol de pedidos da petição inicial, os pedidos foram liquidados por

estimativa, o que atende ao disposto no artigo 840, § 1º, da CLT.

1 . 5 .  I L E G I T I M I D A D E  P A S S I V A .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Reclamado para figurar no polo passivo. 1.6.

PRESCRIÇÃO. RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA

D O  C O M P L E M E N T O  D E  A P O S E N T A D O R I A  P E L A

REPERCUSSÃO REFLEXA DE HORAS EXTRAS. AÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA PERANTE ESTA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA E AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

AJUIZADO PERANTE A JUSTIÇA COMUM. A compreensão do

instituto da prescrição passa, necessariamente, pela compreensão

do interesse de agir e da própria exigibilidade do direito, pois se a

obrigação ainda não é exigível, não há necessidade do processo. E,

na hipótese, o Banco do Brasil S/A, quando ainda na condição de

empregador, assumira, por força do contrato de trabalho mantido, a

obrigação de complementar os proventos de aposentadoria da parte

autora, na época seu empregado. No cenário da época, não se

tinha dúvida de que o recolhimento das contribuições destinadas à

PREVI sobre as parcelas de natureza salarial objeto de condenação

na Justiça do Trabalho assegurava ao empregado o direito de ver

recalculado o seu complemento de aposentadoria, razão pela qual a

pretensão, a princípio, não era exigível, pois não sabia o obreiro,

muito menos o Poder Judiciário, se a PREVI iria ou não cumprir

com a sua obrigação, enquanto entidade de previdência privada

vinculada ao empregador. Assim, o interesse de agir, até então,

inexistia, porquanto a parte e o próprio Poder Judiciário Trabalhista,

que deferira as contribuições reflexas ao órgão de previdência

privada, estavam convictos de que o direito ao recálculo do

complemento de aposentadoria se mantinha resguardado, mas não

foi esta a postura da referida entidade de previdência privada, que

mesmo tendo recebido os recolhimentos pertinentes, recusou-se a

fazer o devido recálculo do complemento de aposentadoria com a

integração da média de horas extras, ao fundamento de que

dependeria de cálculos atuariais complexos, o que levou a parte a

postular na justiça Cível o recálculo de seu benefício. Logo, tendo o

Autor ingressado com uma outra ação perante a Justiça Comum,

para revisão de benefício previdenciário complementar, nasceu, a

partir do trânsito em julgado daquele feito, a actio nata para postular

a reparação de seu direito violado pelo Banco do Brasil, que resiste

a fazer o aporte financeiro inerente à recomposição matemática,

pois a parte não tinha ação trabalhista para propor contra o seu ex-

empregador antes da definição do feito cível. Precedentes da

Turma. 1.7.  INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS.

RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA. PARIDADE DE
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CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO CALCULADO A MENOR. TEMA

955 DO STJ. Evidenciado nos autos o cometimento de ato ilícito por

parte do Reclamado, decorrente do não pagamento das horas

extras e, por conseguinte, do não recolhimento das contribuições à

PREVI sobre eles incidentes quando era devido, o que

inequivocamente causou prejuízos pecuniários ao Reclamante, visto

que teve sua complementação de aposentadoria calculada sem a

devida inclusão das horas extras a que fazia jus, reconhecidas

judicialmente nos autos de processo anterior, em conformidade com

a tese firmada nos autos do REsp 1.312.736/RS (Tema 955 do

STJ), deve o reclamado, nos termos em que pleiteado na inicial,

efetuar aporte financeiro à PREVI, no montante que vier a ser

apurado como condição para a revisão do benefício previdenciário

do Autor nos autos da ação revisional ajuizada vara cível. 1.8.

JUSTIÇA GRATUITA. DEMANDA AJUIZADA APÓS A ENTRADA

EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO INFIRMADA NOS AUTOS.

CONCESSÃO. Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017, é devida a concessão dos benefícios da Justiça

gratuita à parte que se enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da

CLT. No caso dos autos, tendo o Autor apresentado declaração de

hipossuficiência não desconstituída por prova em contrário,

encontra-se preenchido o requisito exigido nos §4º do art. 790 da

CLT, fazendo jus à gratuidade da Justiça. 2. TEMA COMUM AOS

RECURSOS DAS PARTES.  2 .1 .  HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL. INVERSÃO DOS ÔNUS.

MAJORAÇÃO Os honorários de sucumbência devem ser fixados

segundo os parâmetros do artigo 791-A, § 2º, da CLT. Não

verificado, no presente caso, inadequação entre o percentual fixado

na sentença e os parâmetros estabelecidos pela referida norma

processual, deve ser mantido o importe arbitrado pela Vara de

Origem. Recursos do reclamado e do reclamante conhecidos e

não providos.

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza Larissa Lizita Lobo Silveira, em exercício na

MMª 2ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, proferiu sentença às fls.

1713/1727, complementada pela decisão em embargos de

declaração, prolatada às fls. 1742/1743, nos autos da ação ajuizada

por JOSE JAIRO RIBEIRO em desfavor de BANCO DO BRASIL

SA, por meio da qual julgou procedentes os pedidos deduzidos na

inicial.

O Reclamado interpõe recurso ordinário às fls. 1760/1825.

O Reclamante interpõe recurso adesivo às fls. 1856/1860.

Foram apresentas contrarrazões pelo Reclamante às fls. 1831/1855

e pelo Reclamado às fls. 1862/1864.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

conforme artigo 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

O recurso do Reclamado é tempestivo, a representação está regular

e o preparo foi corretamente realizado. Conheço.

O recurso adesivo do Reclamante também é tempestivo, a

representação se encontra regular e o Autor é beneficiário da

Justiça gratuita. Conheço.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DO RECLAMADO.

2.1.1.  SOBRESTAMENTO DO FEITO. IRR Nº 10134-

11.2019.5.03.0035.

Entende o reclamado ser devido o sobrestamento do feito nos

termos do IRR nº 10134-11.2019.5.03.0035 da SDI-1/TST.

Sem razão.

Não há determinação no IRR referido para sobrestamento dos

feitos, logo, não há como deferir o pleito.

Nego provimento.

2.1.2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

O reclamado recorre da rejeição da preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho para apreciação da presente lide, em que se

deduz pretensão de condenação do empregador ao pagamento da

cota-parte do Reclamante para fins de majoração da sua

aposentadoria ou, subsidiariamente, a condenação ao pagamento

de indenização por danos materiais pelo não recolhimento

tempestivo de contribuições de previdência privada. Afirma que se

trata de lide de natureza previdenciária.

Sem razão.

Isso porque o caso dos autos não envolve pedido de

complementação de aposentadoria, mas sim de recolhimento, pelo

empregador, da cota parte do empregado necessária à

recomposição da reserva matemática da sua aposentadoria ou,

subsidiariamente, indenização por danos materiais fundamentada

nos prejuízos suportados pelo Autor, que alegadamente teve sua

aposentadoria calculada a menor em decorrência de o reclamado

não ter promovido recolhimento, a tempo e modo, de todas as

contribuições devidas à PREVI, mais especificamente daquelas
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incidentes sobre as horas extras reconhecidas judicialmente em

favor do Reclamante.

Não se trata, portanto, de pretensão de cunho previdenciário, mas

sim e inequivocamente trabalhista, eis que decorrente da relação

laboral havida entre as partes litigantes.

Obviamente que isso se insere, de maneira precisa e perfeita, no

raio de abrangência da competência material conferida à Justiça do

Trabalho pelo disposto no inciso I do art. 114 da Constituição da

República, conforme jurisprudência pacificada pelo colendo STJ, em

sede de recurso repetitivo no Tema 955:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  DIREITO CIVIL .

PREVIDÊNCIA PRIVADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS (HORAS

EXTRAORDINÁRIAS). RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE PROVENTOS

D E  C O M P L E M E N T A Ç Ã O  D E  A P O S E N T A D O R I A .

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CUSTEIO.

MODULAÇÃO DE EFEITOS DA DECISÃO. POSSIBILIDADE DE

RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM AÇÕES JÁ AJUIZADAS. CASO

CONCRETO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Teses definidas para os fins do art. 1.036 do CPC/2015

a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas

extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria."

b)"Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho."

c) "Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2005):

nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data do presente

julgamento - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme

as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de

complementação de aposentadoria, condicionada à previsão

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e

integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser

apurado por estudo técnico atuarial em cada caso."

d) "Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido

condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os

valores correspondentes a tal recomposição devem ser entregues

ao participante ou assistido a título de reparação, evitando-se,

igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de

previdência complementar."

2. Caso concreto

a) Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão

recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das

questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os

argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada

pelo Juízo.

b) O acórdão recorrido, ao reconhecer o direito da parte autora à

inclusão no seu benefício do reflexo das verbas reconhecidas pela

Justiça do Trabalho, sem o aporte correspondente, dissentiu, em

parte, da orientação ora firmada.

3. Recurso especial parcialmente provido." (STJ, 2ª Seção, REsp

1.312.736/RS, Relator Ministro ANTÔNIO CARLOS FERREIRA, in

Dje 16/08/2018).

Esse entendimento do colendo STJ tem sido amplamente

prestigiado no âmbito da jurisprudência do egrégio TRT da 10ª

Região, como se depreende dos seguintes precedentes:

"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A

pretensão da Autora em relação à condenação do Reclamado ao

pagamento de reparação material decorrente dos prejuízos

advindos em sua complementação de aposentadoria por ato ilícito

do Reclamado ao não proceder com os devidos recolhimentos à

PREVI a tempo e modo não é de índole civil ou previdenciária, mas

trabalhista, pois decorre ela do pacto laboral mantido entre o

trabalhador e o empregador. (...)" (TRT 10ª Região, 3ª Turma, RO

0000262-88.2020.5.10.0019, Relator Desembargador José Leone

Cordeiro Leite, DEJT 30/01/2021).

"I - RECURSO ADESIVO DO RECLAMADO 1. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. A Justiça do Trabalho é competente para processar e

julgar as reclamações trabalhistas ajuizadas por empregados contra

empregadores. No caso, o empregador postula a condenação do

empregador em indenização por danos materiais decorrentes do

não pagamento a tempo e modo das horas extras e anuênios, os

quais repercutiriam nas contribuições à PREVI. O pedido não se

confunde com diferenças de complementação de aposentadoria,

por isso não se aplica ao caso a decisão do Supremo Tribunal

Federal nos RE's 586.453/SE e 583.050/RS. (...)" (TRT 10ª Região,

3ª  Turma,  RO 0000293-62 .2020 .5 .10 .0002 ,  Re la to ra

Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 12/12/2020).

"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se tratando de

ajuizamento de demanda visando discutir o cálculo ou recálculo do
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benefício previdenciário, mas, sim, buscar reparação material por

prejuízo sofrido, em virtude de suposto ato ilícito praticado pelo

empregador, reafirma-se a competência desta Justiça Especializada

para apreciar a aludida pretensão. (...)" (TRT 10ª Região, 3ª Turma,

RO 0000301-21.2020.5.10.0008, Relator Desembargador Ricardo

Alencar Machado, DEJT 14/11/2020).

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS EM RAZÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR CALCULADO A

MENOR EM VIRTUDE DO PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE

HORAS EXTRAS. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Constatado que o caso dos autos envolve matéria

diversa à contida na decisão proferida nos autos do Recurso

Extraordinário 586.543, em que o Supremo Tribunal Federal

reconheceu a competência da Justiça Comum para a análise de

processos decorrentes de contrato de previdência complementar

privada firmados entre os trabalhadores e as "entidades de

previdência complementar instituídas por seus empregadores", a

reforma da sentença é medida que se impõe." (TRT 10ª Região, 1ª

Turma, RO 0001257-93.2018.5.10.0012, Relator Juiz Convocado

Paulo Henrique Blair, DEJT 17/11/2020).

Diante do exposto, conclui-se que o Juízo a quo acertadamente

rejeitou a preliminar aventada na defesa, não merecendo qualquer

reforma o r. decisum quanto a isso.

Recurso desprovido neste particular.

2.1.3. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

O Reclamado afirma em suas razões recursais que o Reclamante

não possui interesse de agir na presente causa. Alega que ele

optou por prosseguir com a ação em curso na Justiça Comum, uma

das hipóteses previstas no verbete do tema 955 do STJ. Assim, não

há interesse de agir na pretensão indenizatória deduzida na

presente ação.

Sem razão. Como narrado na exordial, a presente ação somente foi

ajuizada após a decisão, na ação n.º 0713085-13.2018.8.07.0001,

de que o Banco Reclamado seria parte ilegítima para o pedido de

recomposição da reserva matemática naquela ação.

Como o pedido está relacionado ao descumprimento da obrigação

contratual, pelo Banco, de recolhimento adequado das cotas partes

para a PREVI, a fim de compor a reserva matemática necessária ao

empregado, a presente ação foi ajuizada nesta Justiça

Especializada, estando caracterizadas a necessidade, a utilidade e

a adequação do pleito.

Além disso, o pedido de indenização de eventual prejuízo

impossível de ser sanado na complementação de aposentadoria é

apenas subsidiário, de maneira que não há cumulação de pedidos

incompatíveis.

Assim, presente o interesse de agir, correta a sentença ao afastar a

preliminar ora renovada.

Nego provimento.

2.1.4. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS.

O Reclamado renova a preliminar de indeferimento da petição inicial

por falta de liquidação dos pedidos.

Todavia, como se verifica do rol de pedidos da petição inicial, às fls.

26/27, os pedidos foram liquidados por estimativa, o que atende ao

disposto no artigo 840, § 1º, da CLT.

Nego provimento.

2.1.5. ILEGITIMIDADE DO RECLAMADO.

O Reclamado renova seu pedido de reconhecimento da sua

ilegitimidade passiva para figurar nos presentes autos. Defende que

sua ilegitimidade já foi reconhecida na ação em curso na Justiça

Comum.

No entanto, o nosso ordenamento jurídico adota a teoria da

asserção, de modo que a legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial. Assim,

verificada a pertinência subjetiva entre as partes, em cotejo com a

narrativa exordial, tem-se configurada a legitimidade do Reclamado

para figurar no polo passivo.

Ademais, verifica-se nítido que o presente feito é meio adequado e

útil para o alcance das pretensões iniciais formuladas, de modo a

evidenciar claro o interesse jurídico-processual.

Nego provimento.

2.1.6. PRESCRIÇÃO.

Insiste o banco reclamado na prescrição do feito. Sustenta que o

prazo bienal para ajuizamento da reclamatória se encerrou em

02/01/2016, já que extinto o contrato de trabalho em 02/01/2014.

Destaca, ainda, que a ação de 7ª e 8ª horas movida pela

reclamante transitou em julgado em 13/04/2016.

E, caso assim não se entende, que seja declarada a prescrição

quinquenal, reconhecendo que eventuais créditos somente poderão

ter por base verbas trabalhistas decorrentes dos 5 anos anteriores

ao ajuizamento do feito.

Decido.

Dou início à análise com a superação da discussão doutrinária de

que o objeto da prescrição não é a ação nem a pretensão de direito

material. O que prescreve é o direito subjetivo a uma prestação

(CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO).

Assim, e como bem aponta ALEXANDRE FREITAS CÂMARA (in

"Repensando a prescrição", Atlas, p. 24), "Percebe-se, dessa

maneira, que é a partir do momento em que a obrigação se torna

exigível - e, pois, a partir do momento em que se configura o

interesse de agir - que começa a correr o prazo prescricional. Daí

haver sentido em empregar-se a expressão latina actio nata, muito

frequentemente encontrada na jurisprudência, para se fazer
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referência ao termo inicial do prazo prescricional. Este começa a

correr, ao menos em regra, no momento em que surge o interesse

de agir, isto é, quando a prestação que se queira ver realizada torna

-se exigível. Dito de outro modo, a partir do momento em que nasce

o interesse de agir (metaforicamente se pode dizer que esse seria o

momento em que "nasce a ação", daí actio nata) torna-se possível o

legítimo exercício do direito de ação e, portanto, a partir daí corre o

prazo prescricional".

No modesto pensar deste Juiz Convocado Relator, a aplicação do

instituto da prescrição passa, necessariamente, pela compreensão

do interesse de agir e da própria exigibilidade do direito, pois se a

obrigação ainda não é exigível, não há necessidade do processo.

Vale referir, aqui, as lições sempre precisas do mestre CÂNDIDO

DINAMARCO (in "Instituições de direito processual civil", 6. Ed.,

Malheiros, Vol II, p. 311/312):

"Só há o interesse-necessidade quando, sem o processo e sem o

exercício da jurisdição, o sujeito seria incapaz de obter o bem

desejado. Um caso muito expressivo de falta do interesse-

necessidade, posto que de raríssima ocorrência, seria a demanda

de condenação do devedor que já houvesse posto o valor do débito

à disposição do credor. As demandas de tutela jurisdicional

destinadas a suprir omissão do obrigado (ações condenatórias

ou executivas) só estão amparadas pelo interesse-necessidade

a partir de quando a prestação for exigível; antes da

exigibilidade, falta o interesse porque ainda não se sabe se a

parte obrigada cumprirá ou não a obrigação. Não existe a

exigibilidade das obrigações antes do vencimento nem quando a lei

substancial ou o contrato condicionam a prestação do devedor a

uma prévia prestação do próprio credor" (g.n).

Voltados os olhos ao caso concreto, o que deseja efetivamente o

Autor? Sem rodeios, a inclusão das horas extras reconhecidas em

sentença transitada em julgado desta Justiça Especializada nos

cálculos de complementação de sua aposentadoria!

E o que fez para obter o reconhecimento de tal pretensão?

Em 25/03/2014, o autor propôs uma reclamação trabalhista contra o

Banco do Brasil (Processo 0000366-96.2014.5.10.0017), ora

reclamado, postulando o pagamento de horas extras, tendo o

cuidado de requerer, no pedido de letra "vii", "recolhimento pelas

Demandadas das contribuições devidas à PREVI, na forma prevista

no regulamento da entidade". (fl. 53 do PDF).

Na época, permanecia pacífica a orientação da Suprema Corte,

firmada nos autos do RE nº 78.212-RJ, julgado pelo Tribunal Pleno

em 09/02/76, tendo como relator o insigne Min. MOREIRA ALVES

(in LTR 40, p. 1413): "É preciso distinguir entre direitos previdenciais

que derivam das leis de natureza administrativa (hipótese de

flagrante incompetência da Justiça do Trabalho) e aqueles outros

direitos que estão fora do sistema normativo da Previdência Social e

que, embora possuindo aquela natureza, resultam da contratação

entre as partes, isto é, têm caráter de verdadeira obrigação

contratual, de competência da Justiça do Trabalho".

Esclarecendo, em minúcias, o verdadeiro alcance da então

competência trabalhista em matéria de natureza previdenciária,

assentou o insigne ministro relator MOREIRA ALVES, no referido

precedente do RE nº 78.212-RJ, ad litteram:

"Na primeira hipótese - a vantagem está abrangida na

complementação de natureza contratual, por força de seus termos -,

a competência, a meu ver, é da Justiça do Trabalho, porquanto a

obrigação, ainda que de natureza previdenciária e destinada a ser

cumprida após a extinção do contrato de trabalho, resulta do

contrato de trabalho, e, como tal, integra a relação jurídica

trabalhista. Essa circunstância formal sobreleva, para a

determinação da competência, à da natureza intrínseca da

obrigação. Será obrigação trabalhista, por exemplo, a do

empregador que, no contrato de trabalho, se obrigar a custear

qualquer tratamento de saúde de seu empregado e de seus

dependentes, embora a natureza intrínseca dessa obrigação seja

previdenciária.

O mesmo não sucede na segunda hipótese. Nesta, o Banco do

Brasil estaria obrigado à complementação da vantagem, não porque

o benefício se incluísse na complementação a que ele se obrigou

espontaneamente e por isso passou a integrar o contrato de

trabalho, mas porque, no caso especialíssimo dos fundadores da

Caixa de Previdência, ele passou a ser o destinatário da obrigação

resultante da lei, porquanto tais funcionários não estão vinculados

ao INPS, e a Caixa de Previdência, como entidade privada, por

conta de quem corre apenas uma parcela, fixada contratualmente,

da aposentadoria, não é alcançada pela norma legal em causa. Por

conseguinte, a complementação seria exigida do Banco do Brasil

como obrigação previdenciária, e, neste caso, não havendo mais

relação de trabalho em virtude da aposentadoria, nem cumprimento

de obrigação decorrente de contrato de trabalho embora a ser

exigida após a extinção deste, a competência será da Justiça

Comum, pois o objeto do litígio se circunscreve a uma obrigação ex

lege, de natureza previdenciária, que se pretende devida de uma

sociedade de economia mista a um particular".

Como se viu, à luz da interpretação até então conferida pelo STF à

Carta Suprema, a competência da Justiça do Trabalho, em matéria

de índole  prev idenc iár ia ,  subs is t ia  sempre quando a

complementação pleiteada se encontrava amalgamada a uma

obrigação assumida em decorrência do contrato de trabalho

mantido, ou seja, a fonte jurígena de onde promana a parcela

resultante da vontade das partes integrantes da relação
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empregatícia.

Esta, inexoravelmente, era a hipótese daqueles autos.

O Banco do Brasil S/A, quando ainda na condição de empregador,

assumira, por força do contrato de trabalho mantido, a obrigação de

complementar os proventos de aposentadoria do Autor, na época

seu empregado, de sorte que "Se a obrigação de complementar a

aposentadoria deita raiz no contrato de emprego e, por isso, neste

está o suporte do direito subjetivo material invocado em juízo,

transparece a competência material da Justiça do Trabalho" (JOÃO

ORESTES DALAZEN, in "Competência Material Trabalhista", Ltr, p.

98).

E tal se dá porque "[...] quando o aposentado ajuíza ação para

pleitear a complementação de proventos assegurada em contrato,

fá-lo na condição jurídica de empregado, mesmo que dela

despojado no momento. É que, malgrado a jubilação, sob este

aspecto subsiste, íntegro, como que um 'cordão umbilical' entre o

obreiro e o empregador" (JOÃO ORESTES DALAZEN, ob. cit., p.

99).

No cenário da época, não se tinha dúvida de que o recolhimento

das contribuições destinadas à PREVI sobre as parcelas de

natureza salarial objeto de condenação na Justiça do Trabalho

assegurava ao empregado o direito de ver recalculado o seu

complemento de aposentadoria, razão pela qual a pretensão da ora

autora, a princípio, não era exigível, pois não sabia ela, muito

menos o Poder Judiciário, se a PREVI iria ou não cumprir com a

sua obrigação, enquanto entidade de previdência privada vinculada

ao empregador.

As partes, então, recolheram suas contribuições à PREVI.

Tinha o Autor, até então, a justa expectativa de que a PREVI,

seguindo a jurisprudência edificada no âmbito desta Justiça

Especializada, iria cumprir com a obrigação de recalcular o valor do

complemento de aposentadoria, incluindo a média de horas extras,

até porque recebera os repasses respectivos dos aportes

financeiros calculados em sede de execução, nos termos do quanto

decidido pela Justiça do Trabalho.

O interesse de agir, até então, inexistia, porquanto a parte e o

próprio Poder Judiciário Trabalhista, que deferira as contribuições

reflexas ao órgão de previdência privada, estavam convictos de que

o direito ao recálculo do complemento de aposentadoria se

mantinha resguardado, não existindo a mínima desconfiança de que

a pretensão de direito material do empregado restaria, de alguma

forma, violada ou rejeitada.

Mas não foi esta a postura da referida entidade de previdência

privada, que mesmo tendo recebido os recolhimentos pertinentes,

recusou-se a fazer o devido recálculo do complemento de

aposentadoria com a integração da média de horas extras, ao

fundamento de que dependeria de cálculos atuariais complexos.

O que levou o Autor a ingressar com a ação de revisão de benefício

previdenciário complementar contra a PREVI e o Banco do Brasil,

que recebeu o n.º 0713085-13.2018.8.07.0001, na data de 8/5/2018

(fls. 189/208 do PDF).

Ocorre que, nessa época, a jurisprudência tinha sofrido drástica e

recente mudança de entendimento em relação à competência para

processar e julgar tais demandas contra entidade de previdência

privada, assentando o excelso STF, ao julgar o RE 586453 (Tema

190 de sua Repercussão Geral), que a competência seria da Justiça

Comum. O acórdão da Suprema Corte, com efeito vinculante e

irresistível, restou assim ementado:

"Recurso extraordinário - Direito Previdenciário e Processual Civil -

Repercussão geral  reconhecida -  Competência para o

processamento de ação ajuizada contra entidade de previdência

privada e com o fito de obter complementação de aposentadoria -

Afirmação da autonomia do Direito Previdenciário em relação ao

Direito do Trabalho - Litígio de natureza eminentemente

constitucional, cuja solução deve buscar trazer maior efetividade e

racionalidade ao sistema - Recurso provido para afirmar a

competência da Justiça comum para o processamento da demanda

- Modulação dos efeitos do julgamento, para manter, na Justiça

Federal do Trabalho, até final execução, todos os processos dessa

espécie em que já tenha sido proferida sentença de mérito, até o dia

da conclusão do julgamento do recurso (20/2/13). 1. A competência

para o processamento de ações ajuizadas contra entidades

privadas de previdência complementar é da Justiça comum, dada a

autonomia do Direito Previdenciário em relação ao Direito do

Trabalho. Inteligência do art. 202, § 2º, da Constituição Federal a

excepcionar, na análise desse tipo de matéria, a norma do art. 114,

inciso IX, da Magna Carta. 2. Quando, como ocorre no presente

caso, o intérprete está diante de controvérsia em que há

fundamentos constitucionais para se adotar mais de uma solução

possível, deve ele optar por aquela que efetivamente trará maior

efetividade e racionalidade ao sistema. 3. Recurso extraordinário de

que se conhece e ao qual se dá provimento para firmar a

competência da Justiça comum para o processamento de

demandas ajuizadas contra entidades privadas de previdência

buscando-se o complemento de aposentadoria. 4. Modulação dos

efeitos da decisão para reconhecer a competência da Justiça

Federal do Trabalho para processar e julgar, até o trânsito em

julgado e a correspondente execução, todas as causas da espécie

em que houver sido proferida sentença de mérito até a data da

conclusão, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do

julgamento do presente recurso (20/2/2013). 5. Reconhecimento,

ainda, da inexistência de repercussão geral quanto ao alcance da
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prescrição de ação tendente a questionar as parcelas referentes à

aludida complementação, bem como quanto à extensão de

vantagem a aposentados que tenham obtido a complementação de

aposentadoria por entidade de previdência privada sem que tenha

havido o respectivo custeio." (STF, Pleno, RE 586453, Redator

Designado DIAS TOFFOLI, in DJe 06-06-2013).

Essa modificação de competência, que tem efeito vinculante e em

relação à qual não se tem como resistir, causou um sério problema

de ordem jurídica, pois a atual composição da Suprema Corte,

olvidando a vetusta orientação da própria jurisprudência da Corte,

desconsiderou a realidade da vida de que a vantagem está

abrangida na complementação de natureza contratual, por força de

seus termos, de modo que a obrigação, ainda que de natureza

previdenciária e destinada a ser cumprida após a extinção do

contrato de trabalho, resulta do contrato de trabalho, e, como tal,

integra a relação jurídica trabalhista.

Por ignorar tal aspecto, a decisão vinculante sobre a competência

atribuída à justiça comum gera um inusitado drama de natureza

processual, em relação à própria legitimidade do polo passivo, o

que ficou deveras claro na realidade destes autos, nos quais foi

reconhecida a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil para compor

aquela demanda, excluindo-o da lide.

Embora cause uma indisfarçável perplexidade, o fato de se ajuizar

uma ação revisional apenas contra o ente de Previdência Privada,

com reflexos a ser sentidos contra o ex-empregador, que não mais

integrou a demanda, o certo é que tal imposição jurídica restou

criada por decisão vinculante da própria Suprema Corte, ao definir a

competência para a justiça comum, de lide imbrincada e

necessariamente afeta à relação de trabalho, não detendo o Juízo

Cível competência para decidir sobre imposição de obrigação ao

ente empregador, embora patrocinador do ente previdenciário

demandado.

O desaguadouro de tal perplexidade vem sendo enfrentada, agora,

nas esferas infraconstitucionais, como se infere de recente

precedente do colendo STJ, no qual a questão da legitimidade do

Banco do Brasil para figurar em tais ações cíveis de recálculo de

complementação de aposentadoria restou dirimida:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. HORAS

EXTRAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA TRABALHISTA.

VIOLAÇÃO A REGULAMENTO. NÃO CABIMENTO. JUROS DE

MORA. SÚMULA Nº 283/STF. RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA

M A T E M Á T I C A .  D E C I S Ã O  E M  C O N S O N Â N C I A  C O M

PRECEDENTE FIXADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.

LEGITIMIDADE DA PATROCINADORA. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM. SUCUMBÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1.Alegada

violação a Regulamento, Resolução ou qualquer ato normativo que

não se enquadre no conceito de lei federal. Não cabimento. 2.

"Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2005):

nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data do presente

julgamento - se ainda for útil ao participante ou assistido, conforme

as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de

complementação de aposentadoria, condicionada à previsão

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e

integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser

apurado por estudo técnico atuarial em cada caso." (REsp

1312736/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2018, DJe 16/08/2018). 3. A

questão da legitimidade do Banco do Brasil é de vulto e tem

efetivamente oscilado entre os julgadores de ambas as Turmas

que compõem a 2ª Seção, ora identificando-se a legitimidade

do Banco, ora afastando-se esta legitimidade nas ações em que

se postula o pagamento de reflexos previdenciários

decorrentes de decisão transitada em julgado na Justiça do

Trabalho a a lcançar horas extras inadimpl idas ao

trabalhador/participante. 4. A verificação da legitimidade do

patrocinador depende, como já fora reconhecido por esta Terceira

Turma em processos idênticos ao presente, da consideração dos

pedidos efetivamente formulados e da causa de pedir a coadjuvá-

los. 5. Em tendo a autora incluído dentre as suas pretensões a

condenação do Banco Brasil S.A. a integralizar a reserva

matemática, recolhendo as contribuições incidentes sobre as

diferenças de benefícios devidas a autora, ou a indenizar os danos

materiais relativos ao decesso dos seus benefícios previdenciários,

assim como, tendo feito integrar a causa de pedir alegado ilícito

perpetrado pelo patrocinador a gerar as diferenças agora

postuladas em relação ao benefício previdenciário, é patente a

legitimidade passiva do patrocinado. 6. Apesar da legitimidade do

Banco do Brasil, a extinção da ação no que lhe respeita faz-se

necessária em face da incompetência da Justiça Estadual. É

que, recentemente, houve o julgamento do RE nº 1.265.564/SC,

sob a relatoria do e. Min. Luiz Fux, ao qual se imprimiu o rito da

repercussão geral, recurso extraordinário que cuidou de

reconhecer a incompetência da Justiça Comum e competência

da Justiça do Trabalho para a análise da pretensão de

condenação do patrocinador ao pagamento das contribuições

previdenciárias correspondentes às diferenças salariais

reconhecidas na Justiça laboral. 7. Fixou-se, assim, a tese de

que "compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causas

ajuizadas contra o empregador nas quais se pretenda o
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reconhecimento de verbas de natureza trabalhista e os reflexos nas

respectivas contribuições para a entidade de previdência privada a

ele vinculada.", orientação que acaba por consonar com o

entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, esboçado no

REsp repetitivo nº 1.312.736/RS no sentido da competência da

Justiça do Trabalho para o exame dos "eventuais prejuízos

causados ao participante ou ao assistido que não puderam

contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato ilícito do

empregador". 8. Ônus sucumbenciais e fixação dos honorários

incursão na matéria fático-probatória. Incidência do enunciado nº

7/STJ. 9.  AGRAVO DESPROVIDO". (AgInt no REsp n.

1.931.439/DF, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira

Turma, julgado em 3/4/2023, DJe de 27/4/2023.) (g.n).

Não se pode ignorar a particular realidade emergente dos presentes

autos.

A parte postulou, corretamente, na Justiça Cível, a condenação da

PREVI ao recálculo de seu benefício de complemento de

aposentadoria, e obteve êxito, no sentido de condenar a PREVI a

"REVISAR os benefícios concedidos ao autor (benefício principal e

benefício especial temporário) a partir da integração no salário de

participação das horas extras e reflexos recebidos nos autos da

reclamação trabalhista n.º RT 0000366-96.2014.5.10.0017, nos

termos do art. 31 do Regulamento do Plano de Benefícios, e a

PAGAR ao autor as diferenças apuradas em razão de seu recálculo

salarial relativamente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da

presente demanda, devidamente acrescidas de correção monetária

pelo INPC e de juros moratórios de 1% a contar de 09/04/2018" (fl.

227).

O referido feito transitou em julgado em 27/4/2023 (fl. 335 do PDF),

nascendo, a partir de então, a actio nata para que o Autor postule a

reparação de seu direito violado, desta feita pelo Banco do Brasil,

que resiste a fazer o aporte financeiro inerente à recomposição

matemática, firme no fundamento de que a coisa julgada ali

estabelecida não o atinge, no que está absolutamente correto, pois

não integrou, como visto, o polo passivo da dita ação revisional.

Portanto, o Autor não tinha nem tem outro caminho senão repropor

a presente ação perante a Justiça do Trabalho, desta feita para

obter a condenação de seu ex-empregador a fazer a recomposição

da reserva matemática, de acordo com os ditames da coisa julgada

formada no cível.

A presente ação foi proposta em 05/05/2023, menos de um mês

após o trânsito em julgado do acórdão cível, não estando

caracterizada a prescrição bienal.

Diante desse cenário, entendo que o ajuizamento da ação no cível

interrompeu o curso da prescrição trabalhista, pois a parte não tinha

ação trabalhista para propor contra o seu ex-empregador antes da

definição do feito cível quanto ao Banco do brasil e de como a

PREVI iria ser condenada a fazer a recomposição de seu

complemento de aposentadoria.

Essa mesma compreensão restou externada pela eminente

Relatora Desembargadora Elke Doris Just, em seu voto condutor

nos autos do Processo nº 0000291-87.2023.5.10.0002:

"Compreendo que o crédito que emergiu com a decisão

proferida no Juízo Cível não está sujeito à prescrição. Trata-se

de simples cumprimento de sentença, ainda que por nova via

judicial. Há, sim, um título judicial e o reclamante vem perseguindo

os meios judiciais para viabilizar o seu cumprimento e o fez com o

ajuizamento desta ação trabalhista.

A se admitir curso de prazo prescricional, a contagem do prazo se

inicia a partir da data do trânsito em julgado do acórdão proferido

em apelação cível, ou seja, em 21/10/2019. Isso porque a partir

daquela data emergiu, para o autor, a possibilidade de obter o

montante necessário para cumprir a condição suspensiva

estabelecida na decisão do Juízo Cível ou, sucessivamente, obter a

devida indenização substitutiva. E, nessa esteira de raciocínio, o

protesto ajuizado pela CONTEC é, sim, o instrumento processual

que tem o condão de interromper o prazo prescricional, conforme

entendimento firmado em vários precedentes deste Regional, dentre

eles, os que cito a seguir: Processo 0000660-28.2021.5.10.0010, 2ª

Turma, Relatora: Desembargadora Elke Doris Just, publicação em

4/7/2023; Processo n.º 0000433-59.2021.5.10.0003, 3ª Turma,

Relator: Pedro Luís Vicentin Foltran, publicação em 10/6/2023.

Portanto, dou provimento ao recurso do reclamante para afastar a

prescrição total pronunciada na origem". (Grifos no original).

Essa egrégia 2ª Turma, por maioria, adotou esse entendimento

sufragado por este Juiz Convocado Relator nos autos do Processo

nº 0000898-74.2022.5.10.0022, afastando a prejudicial de

prescrição acolhida, estando o julgamento ainda pendente em razão

da necessidade de se avançar no mérito em relação aos demais

pedidos formulados, por se encontrar a causa madura.

Na mesma linha de entendimento, precedente recente da egrégia 3ª

Turma deste Regional:

"[...] PRESCRIÇÃO RECONHECIDA NA ORIGEM. TEMA 955 DO

STJ. ACTIO NATA. TRÂNSITO EM JULGADO DAS HORAS

EXTRAS DEFERIDAS EM OUTRA DEMANDA TRABALHISTA.

PROPOSITURA DE AÇÃO NO JUÍZO CÍVEL. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL CONFIGURADA. 1. Segundo o princípio

da "actio nata", o prazo prescricional passa a ocorrer a partir do fato

gerador para reparação da lesão, o que ocorreu com o

reconhecimento judicial das diferenças de horas extras em outra

demanda, não com a consolidação do entendimento do STJ quando

do julgamento do REsp Repetitivo 1.312.736/RS pelo STJ. 2. No
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caso dos autos, embora a presente demanda tenha sido ajuizada

em 23/12/2022 e a ação em que foram deferidas horas extras tenha

transitado em julgado em 30/08/2017, não há falar em prescrição

total das pretensões autorais, porquanto o prazo prescricional foi

interrompido a partir do protocolo da "ação de revisão de benefício

previdenciário complementar" perante o Juízo Cível, ocorrido em

31/7/2018. 3. Ressalte-se que mesmo tendo sido declarada, pelo

Juízo Cível, a ilegitimidade passiva ad causam do Banco do Brasil,

cujo trânsito em julgado operou-se em 17/3/2022, não há prescrição

a ser pronunciada, pois entre essa data e a data da propositura da

presente Reclamação Trabalhista (23/12/2022) passaram-se pouco

mais de 9 meses. 4. Nesse contexto, merece reforma a r. sentença

que reconheceu a ocorrência de prescrição bienal/total. Inteligência

do art. 202, I, do Código Civil. [...]" (TRT 10ª Região, 3ª Turma, ROT

0001118-93.2022.5.10.0015, Relator Desembargador José Leone

Cordeiro Leite, in DEJT 10/08/2023).

Concluo que não é apenas o ajuizamento de ação postulando

idêntica pretensão que interrompe a prescrição. Aliás, nesse caso, a

rigor, sequer há prescrição a ser pronunciada, pois ajuizando a

parte a ação tendente a postular a própria pretensão de direito

material violada, não há o requisito do decurso do tempo que

autoriza a pronúncia do instituto da prescrição. Situações há, e o

presente caso é um exemplo contundente nesse sentido, em que o

surgimento da actio nata depende do desfecho de outra ação em

curso, na qual a relação obrigacional de alguma forma está em

discussão. Invoco, uma vez mais, os ensinamentos de

ALEXANDRE FREITAS CÂMARA (ob. ci t , .  p. 109):

"Em outras palavras, a instauração do processo, antes do término

do prazo prescricional não interrompe a prescrição, mas obsta a sua

consumação, de modo que o direito feito valer naquele processo

permanece íntegro.

Daí poderia resultar, então, uma primeira pergunta: se assim é, por

que, então, o art. 202, I, do Código Civil, faz alusão à interrupção da

prescrição pela instauração do processo judicial (ou, mais

propriamente, por despacho do juiz determinando a citação)? É

que, como bem lembrado por Humberto Theodoro Júnior, o

ajuizamento de uma demanda poderia provocar a interrupção

da prescrição em relação a outros direitos que resultam da

mesma relação obrigacional. Dessa maneira, por exemplo, o

ajuizamento de uma demanda cujo objeto seja a reparação de

danos materiais resultantes de determinado ato ilícito, provocaria,

na forma do art. 202, I, do Código Civil, também a interrupção da

prescrição do direito à compensação por danos morais resultantes

do mesmo ilícito. Tendo, porém, havido uma causa interruptiva

prévia ao processo, esse efeito interruptivo da instauração do

processo judicial não alcançaria esses outros direitos, tendo sido

obstada a prescrição apenas do direito que se fez valer no processo

efetivamente instaurado" (g.n).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso.

2.1.7. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - DA RESERVA

M A T E M Á T I C A  -  D A  N E C E S S Á R I A  P A R I D A D E  D E

C O N T R I B U I Ç Õ E S .

Ao decidir a questão, a Juíza prolatora da sentença erigiu os

seguintes fundamentos:

"Alega o reclamante que manteve contrato de trabalho com o

reclamado no período de 24/02/1983 a 2/01/2014, quando passou a

receber o benefício de complementação de aposentadoria pela

PREVI. Assevera, contudo, que, por ato ilícito do reclamado, recebe

valor inferior ao devido, eis que não foram recolhidas no devido

tempo as contribuições decorrentes das horas extras prestadas no

período de dez/2000 a fev/2013, devidamente reconhecidas no

processo de nº 0000366-96.2014.5.10.0017. Noticia que, como o

deferimento das horas extras elevou sua remuneração e, por

conseguinte, o valor do salário de contribuição, ajuizou ação cível,

pleiteando a revisão do benefício previdenciário complementar,

sendo a demanda julgada parcialmente procedente, condenando-se

a PREVI a rever o benefício concedido, desde que integralizada a

reserva matemática em favor da entidade. Em razão dos fatos

narrados, pleiteia a condenação do réu a efetuar o pagamento dos

valores necessários à recomposição da reserva matemática ou,

subsidiariamente, a pagar à autora indenização que lhe repare os

prejuízos causados, materializados na concessão do benefício em

valor inferior ao devido.

Com efeito, conforme narrado pelo autor, houve condenação do

reclamando nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 0000366-

96.2014.5.10.0017, ao pagamento de horas extras, já com trânsito

em julgado na decisão.

As contribuições devidas à PREVI (cota-parte trabalhador e

cotaparte empregador) também foram realizados nos referidos

autos.

Em 07/05/2018, o reclamante ajuizou ação em face da PREVI e do

Banco do Brasil para revisão do benefício em razão da integração

das horas ao salário de contribuição (processo nº 0713085-

13.2018.8.07.0001), contendo o seguinte objeto (fl. 206 do pdf):

Pedido - Ex positis, requer o Autor a condenação da PREVI: i) a

revisar os benefícios que dela recebe (benefício principal e

benefício especial temporário), a partir da integração do salário de

participação das horas extras e reflexos recebidos nos autos da RT

0000366-96.2014.5.10.0017, com a preservação do salário de

participação a partir de 02/2009, com base no valor da média dos

salários de participação recebidos nos 12 meses anteriores às

perdas remuneratórias e respeitada a metodologia prevista no art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 497
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

30 do regulamento da PREVI; ii) ao pagamento das diferenças

apuradas nos benefícios acima, desde a sua implantação, ii.a)

corrigidas pelo INPC/IBGE e ii.b) com a incidência de juros de mora

desde a data da interpelação extrajudicial ocorrida em 09/04/2018.

Requer ainda a condenação do Banco do Brasil S/A: iii) ao

recolhimento de quaisquer contribuições ou integralizações de

reservas atuariais que esse juízo entenda necessárias à revisão dos

benefícios determinada na forma do parágrafo anterior; e,

subsidiariamente - caso seja julgado improcedente o pedido

veiculado no parágrafo precedente - iv) ao pagamento, a título de

indenização por danos materiais, das mesmas parcelas requeridas

da PREVI no parágrafo anterior.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, com trânsito em

julgado na data de 22/03/2023 (fl. 331 do pdf), sendo a PREVI

condenada a efetuar a revisão do benefício previdenciário, desde

que efetuada a recomposição da reserva matemática, no caminho

do acórdão proferido pelo STJ no REesp 1.312.736, em sede de

Recurso Especial Repetitivo (Tema nº 955)

Quanto ao Banco do Brasil, foi considerado, já em sede recursal,

parte ilegítima para a demanda revisional, extinguindo-se o feito

sem resolução do mérito quanto ao Banco, conforme acórdão do

Superior Tribunal de Justiça, cuja cópia está juntada ao Id. d005c7d,

fls 285/292 do pdf.

Ajuíza o autor, então, a presente ação em face do Banco do Brasil,

pretendendo o seguinte:

"a) a condenação do reclamado a efetuar aporte financeiro à

PREVI, no montante que vier a ser apurado nos autos da ação

revisional n° 0713085-13.2018.8.07.0001 como condição para a

revisão do benefício previdenciário da Autora ou, subsidiariamente;

(valor estimado do pedido: R$55.000,00)

b) a condenação do Reclamado ao pagamento de indenização

consistente em parcela mensal equivalente à diferença entre o valor

dos benefícios (benefício principal e benefício especial temporário)

apurados a partir da integração no salário de participação das horas

extras e reflexos obtidos na demanda trabalhista 0000366-

96.2014.5.10.0017 e aqueles originalmente concedidos à

Reclamante, com a preservação dos salários de participação, nos

termos do art. 30 do regulamento da PREVI, com o pagamento de

todas as parcelas retroativas à data da concessão do benefício e

com reflexos sobre o 13° salário (valor estimado do pedido:

R$55.000,00);

(...)".

Com razão o reclamante.

Possuía o reclamado a obrigação de efetuar o pagamento das

horas extras e das respectivas contribuições para PREVI, mas não

o fez, vindo a fazê-lo a destempo por força de decisão judicial.

O recolhimento tardio provocou o desequilíbrio atuarial do plano,

razão pela qual foi estabelecida a necessidade de recomposição da

reserva matemática, conforme já exposto.

Ocorre que não foi a parte autora quem deu causa ao recolhimento

tardio, mas o próprio patrocinador, de modo que deve responder

não só pela recomposição referente à sua cota de participação, mas

também pela recomposição relativa à cota do trabalhador.

Isso porque foi a conduta ilícita do empregador/patrocinador, que,

ao não realizar o recolhimento das contribuições à época própria,

provocou o desequilíbrio atuarial do plano, inviabilizando a revisão

do benefício sem a prévia recomposição da reserva matemática e

gerando prejuízo (dano) material para o trabalhador/participante.

Nesse sentido, é pacífico o entendimento no âmbito da Justiça do

Trabalho, conforme acórdãos do TST, cujas ementas transcreve-se

abaixo como acréscimo de fundamentação.

"RECURSO DE EMBARGOS DA SEGUNDA RECLAMADA .

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015 /2014 E

ANTES DA  LE I  N º  13 .467 /2017 .  D IFERENÇAS DE

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FONTE DE

CUSTEIO E RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA.

RESPONSABILIDADE. A 3ª Turma desta Corte condenou a

primeira reclamada ao pagamento de diferenças salariais e reflexos

decorrentes das promoções por antiguidade e limitou a condenação

da segunda ré à revisão do benefício de aposentadoria do

reclamante, na forma do Regulamento do Plano de Benefícios.

Assentou, no entanto, a inexigência da formação da fonte de

custeio, atribuindo às reclamadas a responsabilidade pela

recomposição da reserva matemática. O deferimento de diferenças

de complementação de aposentadoria, como na hipótese dos autos,

faz impositivo o aporte financeiro para a formação de fonte de

custeio, que, nos termos do artigo 6º da Lei Complementar nº

108/2001, ficará a cargo tanto do empregado, pelo valor histórico,

sem incidência de juros, como do empregador-patrocinador, a fim

de se manter o equilíbrio financeiro e atuarial das entidades de

previdência privada. Por outro lado, é responsabilidade exclusiva da

patrocinadora a recomposição da reserva matemática quando

reconhecido o direito a diferenças de complementação de

aposentadoria. Julgados desta Subseção. Recurso de embargos

conhecido e provido. RECURSO DE EMBARGOS DA PRIMEIRA

RECLAMADA . ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015 /2014 E ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇAS DE

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FORMAÇÃO DA

FONTE DE CUSTEIO. RESPONSABILIDADE. COTA-PARTE DO

EMPREGADO. Prejudicado o exame do recurso de embargos da

primeira reclamada voltado unicamente à responsabilidade pela

formação da fonte de custeio, tendo em vista o provimento dado ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recurso de embargos da segunda reclamada quanto à referida

questão, sendo certo que o provimento de seu próprio apelo, neste

aspecto, implicaria refomatio in pejus " (E-ED-ED-ED-ARR-765-

51.2012.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 20/08/2021).

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

T R A B A L H O .  P E T R O B R A S .  D I F E R E N Ç A S  D E

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PCAC/2007.

AVANÇO DE NÍVEL. EXTENSÃO AOS INATIVOS. FONTE DE

CUSTEIO E RESERVA MATEMÁTICA. A controvérsia cinge-se a

definir a responsabilidade pelo custeio e pela formação da reserva

matemática nos casos em que há condenação ao pagamento de

diferenças de complementação de aposentadoria decorrentes da

extensão aos aposentados de parcela referente a um nível salarial

concedida pela Petrobras apenas aos seus empregados da ativa

mediante acordo coletivo de trabalho. Nos termos do artigo 202,

caput , da Constituição Federal e do Regulamento do Plano de

Benefícios, cada participante (empregado e empregador) deve se

responsabilizar pela sua cotaparte para formação da fonte de

custeio e da reserva matemática para a preservação do equilíbrio

atuarial do plano de previdência. Nesses termos, o recolhimento

incidirá sobre as cotas-partes da reclamante e da reclamada

patrocinadora, de modo que a Petrobras, na qualidade de

patrocinadora da Petros, é responsável pela formação da reserva

matemática, com os consectários de juros e correção monetária,

nos termos da Súmula nº 187 desta Corte. Esse é o entendimento

que se firmou na jurisprudência desta Subseção a partir do

julgamento do E-ED-RR - 104400- 82.2008.5.05.0014, da Relatoria

do Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, publicado no DEJT

em 9/6/2017, em que se examinou questão idêntica à destes autos,

envolvendo diferenças de complementação de aposentadoria

deferidas ao trabalhador decorrentes da concessão de "avanço de

nível" aos empregados aposentados, com vistas a preservar a

paridade com os empregados em atividade, nos termos do artigo 41

do Regulamento do Plano de Benefícios da Fundação Petrobras de

Seguridade Social - Petros. Assim, incumbe às partes (empregado e

empregadora) o recolhimento de sua respectiva cota-parte ao fundo

previdenciário. Por sua vez, a patrocinadora, Petrobras, detém a

responsabilidade pelos juros de mora, pela correção monetária, nos

termos da Súmula nº 187 desta Corte, e pelo aporte financeiro

destinado à recomposição da reserva matemática. Portanto, a

decisão agravada foi proferida em estrita consonância com a

jurisprudência desta Corte sobre a matéria, não havendo falar em

divergência jurisprudencial, nos termos do artigo 894, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido " (Ag-E-ED-RR-135300- 44.2010.5.17.0014,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 13 /05/2022).

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELAS

LEIS Nos 13.015/2014 E 13.105/2015. FUNCEF . COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIFERENÇAS SALARIAIS

R E C O N H E C I D A S  E M  J U Í Z O .  R E F L E X O S  N A

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INAPLICABILIDADE

DA DECISÃO PROFERIDA PELO STF NOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 586.453/SE E 583.050/RS. 1. A Eg. 6ª Turma

deu provimento ao recurso de revista do reclamante, na fração de

interesse. Concluiu pela competência da Justiça do Trabalho para

julgar o pedido de recolhimento de contribuições previdenciárias à

FUNCEF, em razão do reconhecimento do direito a verbas

trabalhistas com natureza salarial . 2. O julgamento proferido nos

Recursos Extraordinários 586 . 453/SE e 583 . 050/RS diz respeito

à incompetência da Justiça do Trabalho para julgar processos

decorrentes de contrato de previdência complementar privada,

situação diversa da que ora se analisa. 3. Tratando-se de parcelas

que têm origem no contrato de trabalho, a Justiça do Trabalho é

competente para processar e julgar o pleito, nos termos do art. 114

da Carta Magna. Precedentes. Incidência do óbice do art. 894, § 2º,

da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

EMBARGOS REGIDO PELAS LEIS Nos 13.015/2014 E

13.105/2015. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DE PARCELAS SALARIAIS.

RESPONSABILIDADE PELA RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA

MATEMÁTICA . 1. A reserva matemática, ao lado das contribuições

do trabalhador participante e do patrocinador, vertidas para o plano

de benefícios, constitui fonte de custeio dos benefícios, essencial

para a manutenção do equilíbrio atuarial do fundo de previdência

complementar. 2. Entretanto, a responsabilidade pela recomposição

da reserva matemática, que não se confunde com o aporte de

contribuição, é da patrocinadora, responsável pelo "déficit" técnico

do plano de previdência, uma vez que deu causa ao recolhimento

das contribuições a destempo, por sonegar ao reclamante o

pagamento de parcela com natureza salarial e com repercussão no

cálculo da complementação de aposentadoria. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e provido" (Ag-E-ED-RR-1538-

71.2011.5.09.0093, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 30/06/2021).

" R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .  D I F E R E N Ç A S  D E

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA RESULTANTES DO

R E C Á L C U L O  D O  V A L O R  D O  S A L Á R I O  R E A L  D E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONTRIBUIÇÃO. FONTE DE CUSTEIO DO BENEFÍCIO.

DEDUÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO. RESERVA

MATEMÁTICA. RESPONSABILIDADE PELA RECOMPOSIÇÃO.

Em rigor, o sistema de previdência privada complementar tem duas

características relevantes: o seu caráter não tributário, porque

optativa a adesão do participante ao plano de benefícios; e o

método de capitalização, que diferentemente do sistema de

repartição simples próprio à previdência oficial é, por sua vez,

alicerçado na constituição de reservas financeiras. A matéria ganha

complexidade, porém, quando se cuida de plano de benefício

definido, por meio do qual se garante uma complementação de

proventos preestabelecida, eventualmente aquela que promoveria a

paridade com os trabalhadores em atividade (por isso a sua natural

gestão por entidade de previdência fechada). Nesse caso, preserva-

se a atenção aos postulados insculpidos no art. 7º da LC 109,

sobremodo o de equilíbrio atuarial, mas sem se perder de vista que

o benefício definido é um direito per se, a ser protegido quer no

âmbito do contrato, como negócio jurídico válido e eficaz, quer na

esfera judicial, como bem da vida fundamental à concretização do

anseio legítimo de prover uma ancianidade feliz e produtiva, como

prêmio de uma vida dedicada ao trabalho e à perspectiva de uma

aposentadoria condigna. Tratando-se de plano de benefício

definido, interessa o que diz o regulamento de benefício quando o

que se debate é a fonte de custeio, sobretudo aquela que haverá de

ser suportada, retroativamente, pelo participante. O caso sob exame

é afeto a plano de benefício definido e se enquadra na hipótese em

que as diferenças de complementação de proventos resultam de

recálculo do valor do salário real de contribuição. A SBDI-1 decidiu

que mesmo em tais casos é necessária a determinação do

recolhimento das cotas do trabalhador e da empresa para a

formação do custeio (a primeira pelo valor histórico e a segunda

com juros e correção monetária), bem como da reserva matemática

(diferença atuarial), esta última a cargo, exclusivamente, da

empregadora, não cabendo a condenação do Fundo, dada a sua

qualidade apenas de gestor do plano de benefícios. Note-se que a

diferença atuarial ou reserva matemática constitui a rentabilidade

proveniente dos investimentos que a gestora do fundo deve fazer,

aplicando o montante das contribuições principais, para honrar

benefícios futuros. Desse modo, a condenação judicial implica

reconhecer que a empregadora efetuou pagamentos a menor, os

quais deixaram de impactar o recolhimento para a complementação

de aposentadoria do trabalhador, a justificar a responsabilização

exclusiva da patrocinadora na recomposição dessa diferença

atuarial. De tal forma, deve ser determinada a formação da fonte de

custeio lato sensu, relativamente à condenação ao pagamento das

diferenças reconhecidas na presente demanda, com o recolhimento

da cota de contribuição correspondente ao empregado, observado o

valor histórico, sem incidência de juros de mora, bem como o

recolhimento da cota-parte a ser pago pela empregadora, com os

consectários de juros e correção monetária, ante os termos da

Súmula 187 do TST, bem como o valor relativo à formação da

reserva matemática a ser paga exclusivamente pela empregadora.

Há precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR

- 1388-84.2010.5.04.0022, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, data de julgamento: 5/4/2018, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, data de publicação: DEJT 13 /4/2018)

"RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

I N T E G R A L I Z A Ç Ã O  D A  R E S E R V A  M A T E M Á T I C A .

RESPONSABILIDADE DECORRENTE DA INCLUSÃO DA CTVA

NA BASE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

SALDADO. O cálculo atuarial do benefício previdenciário a cargo da

unidade gestora do plano de previdência complementar privada

deve observar o quantum necessário à efetiva satisfação da

complementação de aposentadoria futura, cujo aporte financeiro

constitui responsabilidade dos coparticipantes: aqueles que

aderiram ao plano e a empresa patrocinadora e mantenedora, por

meio de repasses periódicos suficientes ao encargo. Constatado

que a omissão da entidade patrocinadora (CEF) em observar os

regulamentos pertinentes, quanto à natureza salarial da parcela

CTVA, causou não só prejuízos ao autor como também à entidade

gestora do Plano de Benefício Previdenciário (FUNCEF), em

decorrência de repasses insuficientes ao aporte financeiro do

benefício futuro, há de se declarar a sua responsabilidade pela

correspondente integralização da reserva matemática. Exegese do

artigo 202, caput e § 3º, da Constituição Federal. Precedentes desta

Subseção. Recurso de embargos de que se conhece e a que se dá

provimento" (E-ED-RR - 888-35.2011.5.04.0005, Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, data de julgamento: 26/10/2017,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data de

publicação: DEJT 31/10/2017)

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. CEF. RECÁLCULO DO BENEFÍCIO

SALDADO. RESERVA MATEMÁTICA. RECOMPOSIÇÃO.

RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA EMPREGADORA. A

jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que a

recomposição da reserva matemática é responsabilidade exclusiva

da patrocinadora do plano de previdência complementar.

Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-

EDARR - 1652-25.2011.5.18.0007, Relator Ministro: Hugo Carlos

Scheuermann, data de julgamento: 1º/6/2017, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, data de publicação: DEJT
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9/6 /2017).

Não merece a acolhimento a tese do reclamado de que o pleito do

autor encontraria óbice do art. 202, § 3º, da Constituição Federal,

eis que o dispositivo constitucional diz respeito à "contribuição

normal" para a entidade de previdência e não à hipótese versada

nos presentes autos de recomposição da reserva matemática.

Sem razão também o reclamado ao argumentar que "o banco agia

escorado no entendimento de que o autor exercia função de

confiança na época guerreada, com enquadramento de jornada na

exceção do artigo 224, CLT", uma vez que a inadequação de sua

conduta à legislação trabalhista foi reconhecida em decisão

transitada em julgado na qual se determinou o pagamento de horas

extras.

Do mesmo modo, não procede a alegação de que "as verbas para a

reserva financeira junto à PREVI já foram pagas na sepultada

reclamatória gênese", porquanto não se trata aqui de recolhimento

das contribuições em si, mas de recomposição da reserva

matemática a fim de que seja resguardado o equilíbrio atuarial do

plano, não havendo, de modo algum, "bis in idem".

Invoca ainda o reclamado, de forma totalmente descontextualizada,

a Cláusula pactuada na CCT 2018/2020, "a qual previu de forma

expressa a compensação automática da gratificação de função com

as horas ext ras defer idas (7ª  e  8ª ) ,  na h ipótese de

descaracterização do cargo de confiança por decisão judicial

(cláusula 11ª, parágrafo primeiro10)".

Note-se que a Cláusula Coletiva não guarda nenhuma pertinência

com o objeto da presente ação.

Diante do exposto e afastados os argumentos do reclamado, defere

-se o pedido para condenar o reclamado a efetuar aporte financeiro

necessário à recomposição da reserva matemática referente não só

à cota do patrocinador, como também à cota do participante, em

favor da PREVI, no montante que vier a ser apurado nos autos da

ação revisional relativa ao processo n° 0713085-13.2018.8.07.0001.

Prejudicada a análise do pedido formulado em ordem subsidiária.

(fls. 1717/1725).

O Reclamado afirma em seu recurso que o artigo 202, § 3º, da

Constituição Federal impede a contribuição do ente patrocinador em

valores superiores ao do segurado. Aduz que já fez sua contribuição

sobre tais verbas na reclamação trabalhista de origem, em que

discutidas as horas extras. Argumenta que não cometeu ato ilícito

quanto às horas extras e, portanto, não pode ser condenado ao

pagamento da reserva matemática referente às duas cotas partes.

Alega que "agia escorado no entendimento de que o autor exercia

função de confiança na época guerreada, com enquadramento de

jornada na exceção do artigo 224, CLT" (fl. 1787). Afirma que não

há dano sofrido pelo Reclamante, pois na ação de origem, relativa

às horas extras, já houve o recolhimento das cotas partes do

patrocinador e do empregado.

Invoca a cláusula convencional de compensação da gratificação de

função com as horas extras deferidas em processos judiciais, pede

a compensação das contribuições vertidas na ação anterior com a

reserva matemática eventualmente devida na presente ação,

defende que não agiu com dolo ou culpa, que não há nexo de

causalidade entre o prejuízo do Autor e qualquer conduta sua e que,

na ação cível, o Autor já possui título executivo bastante à sua

pretensão, a ser exigida naquele Juízo.

Aduz, ainda, que não pode ser condenado em obrigação superior à

contratada no contrato de previdência privada, por se tratar de

contrato benéfico e que a preservação do salário de participação é

opção do empregado e não pode ser presumida, que os ônus de

eventual preservação do salário de contribuição devem ser

suportados pelo Reclamante.

Sucessivamente, pede que seja objeto de condenação apenas "o

quanto seria gerado de reserva caso a contribuição tivesse ocorrido,

mês a mês, com a aplicação dos índices de rendimento obtidos pela

gestora dos recursos (PREVI) ao longo do período. A condenação

se limitaria, assim, a eventual diferença entre a reserva que seria

gerada no transcurso do contrato de trabalho, conforme condições

postuladas pelo reclamante, e o quanto efetivamente deferido na

ação anterior para a mesma finalidade ("Reflexos PREVI"),

considerando a data de sua aposentadoria como termo da apuração

retro, e responsabilidade apenas por sua cota (50%), uma vez que a

constituição se dá em regime de copatrocínio" (fl. 1809). Requer,

ainda, dedução das alíquotas de recolhimentos previdenciários e

fiscais e, caso seja deferida indenização em parcela única, seja

aplicado redutor e seja determinada a realização de perícia por

calculista atuarial.

Pois bem.

Na inicial, postulou o reclamante pela condenação do Banco do

Brasil "a) a condenação do reclamado a efetuar aporte financeiro à

PREVI, no montante que vier a ser apurado nos autos da ação

revisional n° 0713085- 13.2018.8.07.0001 como condição para a

revisão do benefício previdenciário do Autor ou, subsidiariamente

(valor estimado do pedido: R$55.000,00); b) a condenação do

Reclamado ao pagamento de indenização consistente em parcela

mensal equivalente à diferença entre o valor dos benefícios

(benefício principal e benefício especial temporário) apurados a

partir da integração no salário de participação das horas extras e

re f l exos  ob t i dos  na  demanda  t r aba lh i s t a  0000366 -

96.2014.5.10.0017, e aqueles originalmente concedidos ao

Reclamante, com o pagamento de todas as parcelas retroativas à

data da concessão do benefício e com reflexos sobre o 13° salário
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(valor estimado do pedido: R$55.000,00); c) a observância do art.

30 do regulamento da PREVI no cálculo do benefício apurado com

a integração das horas extras e reflexos obtidos na demanda

trabalhista 0000366-96.2014.5.10.0017." (fls. 26/27 do PDF).

In casu, o ato ilícito cometido pelo Banco está devidamente

demonstrado nos autos e decorre precisamente do não pagamento

das horas extras e, por conseguinte, do não recolhimento das

contribuições à PREVI sobre elas incidentes quando era devido, o

que inequivocamente causou prejuízos pecuniários ao Autor, visto

que teve sua complementação de aposentadoria calculada sem a

devida inclusão das horas extras a que fazia jus, reconhecidas

judicialmente.

Dito de outra forma, uma vez apurado em sede judicial, que o

Demandado indevidamente enquadrou a função ocupada pelo Autor

como sendo de confiança, submetendo-o a jornada de 8 horas

diárias ou mais, caracterizado está o cometimento de ato ilícito pelo

empregador, ato este que deu causa à redução do valor do

benefício previdenciário complementar recebido pelo ex-empregado

ante o não pagamento oportuno do labor extraordinário, que obstou,

inclusive, que o trabalhador optasse por preservar o salário de

participação superior, nos termos previstos no art. 30 do

Regulamento da PREVI.

Não se tratou, assim, de mero exercício regular de um direito, mas

sim de ato violador às normas legais pertinentes.

Desta feita, sobressai induvidosa a existência do direito postulado

na petição inicial.

Isso porque, demonstrada a ilegal ausência de remuneração do

labor extraordinário no momento oportuno, tendo como

consequência a ausência do aporte necessário ao incremento do

benefício, enquadra-se com perfeição à tese jurisprudencial firmada

pelo STJ por meio do Tema 955 de Recursos Especiais Repetitivos

(REsp 1.312.736/RS - trânsito em julgado: 28/03/2019), acima já

transcrita e que ora se rememora, na fração de interesse:

"I - A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas

extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da

renda mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria;

II - Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido

que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o

ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação

judicial a ser proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça

do Trabalho;

III - Modulação de efeitos (art. 927, § 3º, do CPC/2015): para as

demandas ajuizadas na Justiça Comum até a data do presente

julgamento, e ainda sendo útil ao participante ou assistido, conforme

as peculiaridades da causa, admite-se a inclusão dos reflexos de

verbas remuneratórias (horas extras), reconhecidas pela Justiça do

Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de

complementação de aposentadoria, condicionada à previsão

regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e

integral das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser

apurado por estudo técnico atuarial em cada caso;

IV - Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver

sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável

a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar,

os valores correspondentes a tal recomposição devem ser

entregues ao participante ou assistido a título de reparação,

evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa do ente

fechado de previdência complementar."

E na hipótese em análise, como visto, no autos da Ação Revisional

n. 0713085-13.2018.8.07.0001, ajuizada em maio/2018, foi

assegurada ao Reclamante a revisão do benefício, no sentido de

incluir na apuração do salário de participação as horas extras e

reflexos recebidos nos autos da RT nº 0000366-96.2014.5.10.0017,

tendo o magistrado condicionado a revisão do benefício de

complementação de aposentadoria, para refletir as horas extras

deferidas ao autor na Justiça do Trabalho, "Portanto, como decidiu o

douto magistrado sentenciante, "havendo regulamento do plano de

benefícios que assegura a integração das horas extras na

suplementação de aposentadoria, deve-se atentar a ré para o seu

regramento, fazendo a inclusão ao salário no cálculo do benefício".

Também é certo que, no julgamento do REsp 1.312.736/RS, decidiu

-se que a apuração da fonte de custeio deverá ser realizada em

sede de liquidação de sentença, em que se aferirá "o montante de

custeio que o trabalhador deveria contribuir se o empregador

tivesse pagado corretamente as horas extras à época, devendo

eventual diferença ser compensada com os valores a que faz jus o

participante em virtude da integração da referida verba

remuneratória no cálculo do benefício suplementar". Resta clara,

portanto, a possibilidade de compensação entre os créditos havidos

entre as partes, inclusive as parcelas já vertidas pelo empregado e

pelo empregador em decorrência da sentença trabalhista que deu

ensejo ao pleito de revisão do benefício. Caso contrário, haveria

enriquecimento imotivado da PREVI. (...). No entanto, razão assiste

à PREVI ao sustentar serem indevidos, por hora, juros moratórios

sobre as parcelas que eventualmente serão pagas ao autor. Com

efeito, ainda que a resistência à pretensão de obrigação de fazer
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tenha sido injusta, a obrigação de pagar só surgirá depois do

implemento da condição imposta na modulação realizada no

julgamento do REsp 1.312.736/RS, ou seja, depois da

integralização da reserva financeira necessária ao pagamento do

benefício demandado pelo autor. Considerando que, in casu, os

juros incidirão sobre tais verbas, a ré só será constituída em mora

depois da integralização da reserva matemática e de sua respectiva

intimação." (fls. 238/239).

Assim, sendo que a responsabilidade pelo ressarcimento do dano

sofrido pelo trabalhador, correspondente à diferença existente entre

o valor da complementação de aposentadoria pago e o valor que

efetivamente é devido com o incremento das horas extras

reconhecidos judicialmente, não é da entidade de previdência

privada, mas sim do empregador, que inviabilizou o aporte

financeiro no momento oportuno, e em observância a modulação

dos efeitos prevista no item III, deve o reclamado, nos termos em

que pleiteado na inicial, efetuar aporte financeiro à PREVI, no

montante que vier a ser apurado nos autos da ação revisional n.

0713085-13.2018.8.07.0001 como condição para a revisão do

benefício previdenciário do Autor.

Os pedidos de limitação do valor devido a título de reserva

matemática não tem cabimento nesta ação, visto que o importe será

apurado  nos  au tos  da  ação  rev is iona l  n .  0713085-

13 .2018 .8 .07 .0001 .

Neste sentido já decidiu a 3ª Turma deste Eg. Tribunal Regional:

"[...] HORAS EXTRAS DEFERIDAS EM OUTRA DEMANDA

TRABALHISTA. RECOLHIMENTO À PREVI NÃO EFETUADO A

TEMPO E MODO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

PAGA A MENOR. TEMA 955 DO STJ. AÇÃO REVISIONAL

PROPOSTA PELA RECLAMANTE NA ESFERA CÍVEL JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL INDEVIDA. PEDIDO SUBSIDIÁRIO DE CONDENAÇÃO

DO BANCO RECLAMADO AO APORTE DA RESERVA

MATEMÁTICA JULGADO PROCEDENTE. 1. Incontroverso que os

pedidos formulados pela Autora na ação revisional proposta em

31/7/2018, perante o Juízo Cível, em face do Banco Reclamado,

foram extintos sem resolução do mérito. 2. Seguindo nessa mesma

quadra, restou incontroverso que os pleitos formulados pela Autora

em desfavor da PREVI naquela mesma ação revisional foram

julgados parcialmente procedentes, conforme acórdão proferido

pela e. 7ª Turma Cível do TJDFT, cujo trânsito em julgado operou-

se em 17/3/2022. 3. A referida ação revisional foi proposta pela

Autora em 31/7/2018, antes do julgamento do tema 955 pelo c. STJ,

ocorrido em 6/8/2018, de forma que restou alcançada pela

modulação dos efeitos dessa decisão, sendo certo que a

Reclamante optou pelo prosseguimento da precitada ação perante a

Justiça Comum. 4. Logrado êxito na multicitada ação revisional, não

pode a Autora pleitear o pagamento de indenização por danos

materiais pelo Banco Reclamado, uma vez que restou assegurada,

pela coisa julgada na esfera cível, a revisão do benefício em razão

dos reflexos das horas extras reconhecidas por esta Justiça

Especializada. 5. Por outro lado, merece ser acolhido o pedido

subsidiário de condenação do Banco Reclamado a efetuar o aporte

financeiro junto à PREVI (reserva matemática). Isso porque o

pagamento a menor do benefício previdenciário deu-se em razão do

não recolhimento à PREVI, a tempo e modo, dos reflexos incidentes

sobre as horas extras deferidas em outra Reclamação Trabalhista e,

em sendo assim, deve o Reclamado, como responsável por tal ato

ilícito, arcar com a recomposição da reserva matemática,

considerando o quantum a ser apurado a tal título em sede de

cumprimento de sentença da ação revisional proposta no Juízo

Cíve l " . (TRT 10ª  Reg ião ,  3 ª  Tu rma ,  RO n .0001118-

93.2022.5.10.0015, Relator Desembargador José Leone Cordeiro

Leite, in DEJT 11/8/2023).

Ademais, não prospera a tese de que os reflexos/contribuições à

PREVI deferidos no processo de referência suprem a reparação

requerida no caso dos autos, justamente porque, conforme decidido

pelo STJ na decisão vinculante em apreço (Tema 955), os reflexos

das horas extras reconhecidas judicialmente, ou seja, as

contribuições previdenciárias reflexas que forem repassadas à

entidade previdenciária por força de decisão judicial não geram para

a PREVI o dever de corrigir o valor do benefício.

Não prospera, ainda, a limitação da condenação ao valor apurado a

título de previdência complementar na reclamação trabalhista de

origem.

Quanto ao Benefício Especial Temporário (BET), foram deferidas as

diferenças relativas a ele na sentença transitada em julgado no

processo n.º 0713085-13.2018.8.07.0001, com determinação de

que tais diferenças fossem consideradas no cálculo da

recomposição da reserva matemática. Assim, não há falar em

revisão do deferimento do referido benefício.

Portanto, correta a sentença, nada havendo a reparar.

Ante o exposto, nego provimento.

Prejudicados os temas relativos ao pedido subsidiário de

pagamento de indenização.

2.1.8. JUSTIÇA GRATUITA.

O Reclamado recorre do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita ao Autor, por não cumprir os requisitos exigidos para a

concessão da benesse.

Sem razão.

Nos termos do previsto no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação

dada pela referida Lei 13.467/2017, os benefícios da Justiça
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Gratuita serão concedidos àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social ou que comprovem insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

Observo que foi anexada à peça vestibular declaração de

hipossuficiência financeira assinada pelo Autor (fl. 32 do PDF).

Assim, tendo o Autor apresentado declaração de hipossuficiência

não desconstituída por prova em contrário, encontra-se preenchido

o requisito exigido nos §4º do art. 790 da CLT, fazendo ele jus à

gratuidade da Justiça.

Ressalte-se, ainda, a fim de evitar futuros questionamentos acerca

do tema, que ainda que o Reclamante aufira rendimentos

superiores ao patamar estabelecido no §3º do referido dispositivo,

isso não é suficiente, no entender deste julgador, para afastar a

presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência por ele

apresentada.

Nego provimento, no particular.

2.2. TEMA COMUM AOS RECURSOS DAS PARTES

2.2.1. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO DE ÔNUS.

MAJORAÇÃO

O Reclamante recorre adesivamente do importe de 10% fixado a

título de honorários de sucumbência em favor dos seus patronos.

Defende que a causa é complexa e trabalhosa, de modo que os

honorários de sucumbência devem ser fixados em 15% sobre o

valor da condenação.

O Reclamado pede a condenação do Reclamante ao pagamento de

honorários de sucumbência, em eventual procedência parcial dos

seus pedidos.

Inicialmente, julgo prejudicado o recurso do Reclamado no

ponto,haja vista a manutenção da procedência integral dos pedidos

do Autor.

Relativamente aos honorários de sucumbência fixados em favor dos

patronos do Reclamante, entendo que o importe de 10% encontra-

se adequado à complexidade da causa e ao trabalho exigido,

estando em conformidade, ainda, com os valores normalmente

fixados por esta Egr. Turma.

Nego provimento a ambos os recursos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do Reclamado,

conheço do recurso adesivo do Reclamante e, no mérito, nego-lhes

provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer do

recurso ordinário do Reclamado, conhecer do recurso adesivo do

Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos

do voto do Juiz Convocado Relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000659-28.2022.5.10.0812
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA

ADVOGADO CINEY ALMEIDA GOMES(OAB:
1181/TO)

ADVOGADO SERGIO DELGADO JUNIOR(OAB:
2277/TO)

ADVOGADO CAMILLA SILVA JUCAR(OAB:
9716/TO)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDERSON MARTINS DE
FREITAS(OAB: 5637-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000659-28.2022.5.10.0812 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA

ADVOGADOS: CINEY ALMEIDA GOMES - TO0001181, SERGIO

DELGADO JUNIOR - TO0002277, CAMILLA SILVA JUCAR -

TO0009716

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADOS: EDERSON MARTINS DE FREITAS - TO005637B

RECORRIDOS: OS PRÓPRIOS

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE ARAGUAÍNA - TO

CLASSE ORIGINÁRIA: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

(JUIZ RENATO VIEIRA DE FARIA).

EMENTA

1. RECURSO DA RECLAMANTE. 1.1. SÚMULA 372 DO COL.

TST. DESCOMISSIONAMENTO A PEDIDO. AUSÊNCIA DE

CONDUTA ARBITRÁRIA POR PARTE DO EMPREGADOR.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INDEVIDA.

Nos termos da Súmula 372, I, do Col. TST, "Percebida a

gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o

empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não

poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da

estabilidade financeira". Na hipótese, contudo, apesar de

incontroverso que a Reclamante recebeu gratificação de função por

mais de 10 (dez) anos, bem como que preencheu o requisito

temporal antes do advento da Reforma Trabalhista, comprovado

que o descomissionamento se deu a pedido da obreira, ou seja, não

configurada qualquer conduta arbitrária por parte do Empregador.

Não configurada contrariedade à Súmula 372/TST, não há o que

reformar na sentença. 2. RECURSO DO RECLAMADO. 2.1.

DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

TUTELA DE URGÊNCIA REVOGADA NA SENTENÇA.

INDEVIDA.Não se pode negar o caráter precário da tutela

provisória e a vigência do artigo 302 de CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, quando determina que a

parte beneficiada pela tutela antecipatória arcará com os prejuízos

suportados pela parte contrária, quando o julgamento de mérito da

causa lhe for desfavorável. No entanto, a jurisprudência consolidada

no âmbito do TST se firmou no sentido de que dada a natureza

alimentar do crédito trabalhista e o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, fundados na dignidade da pessoa humana, amparada no

artigo 1º, III, da CF, bem como a boa-fé objetiva, não estão sujeitos

à repetição os valores recebidos pelo empregado por força de

decisão judicial, proferida em sede de antecipação dos efeitos da

tutela, posteriormente revogada. 2.2. JUSTIÇA GRATUITA.

DEMANDA AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº

13.467/2017. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO

INFIRMADA NOS AUTOS. CONCESSÃO. Ajuizada a demanda

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, é devida a

concessão dos benefícios da Justiça gratuita à parte que se

enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da CLT. No caso dos autos,

tendo a Autora apresentado declaração de hipossuficiência não

desconstituída por prova em contrário, encontra-se preenchido o

requisito exigido nos §4º do art. 790 da CLT, fazendo jus à

gratuidade da Justiça. Recursos conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

O Excelentíssimo Juiz RENATO VIEIRA DE FARIA, em exercício na

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, proferiu sentença às fls.

307/319 do PDF, nos autos da ação movida por MARIA DE

FATIMA DA SILVA COSTAem desfavor do BANCO DO BRASIL,

por meio da qual julgou improcedentes os pedidos iniciais.

O Reclamado interpôs recurso ordinário às fls. 348/360 do PDF.

Pugna pela devolução dos adiantamentos concedidos por força da

liminar cassada e se insurge contra a gratuidade de justiça deferida

à Autora.

A Reclamante interpôs recurso ordinário pleiteando a reforma da

sentença quanto ao direito à incorporação da gratificação de função

(fls. 362/377 do PDF).

Contrarrazões pelo Reclamado às fls. 380/383 do PDF.

Contrarrazões pela Reclamante às fls. 384/393 do PDF.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os recursos são tempestivos, a representação está regular e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 505
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preparo foi corretamente realizado pelo Reclamado. Conheço,

destarte, de ambos os recursos, eis que presentes os requisitos de

admissibilidade.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DA RECLAMANTE

2.1.1. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

SÚMULA 372 DO COL. TST. DESCOMISSIONAMENTO A

PEDIDO

Quanto ao tema, assim decidiu o Juízo de origem (fls. 309/314 do

PDF):

"A interpretação jurisprudencial conferia o direito à incorporação da

gratificação de função recebida por mais de dez anos, de acordo

com construção jurisprudencial a partir da norma do artigo 7º, VI, da

Constituição da República, para a preservação do padrão salarial do

empregado adquirido pelo longo decurso de tempo colocando-o a

salvo do jus variandi do empregador, sendo o lapso temporal

estipulado para a estabilidade financeira segundo parâmetro do

dispositivo do artigo 492 da CLT. Nesse sentido, o enunciado do

item I da Súmula nº 372/TST, in verbis:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO.

LIMITES. I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais

anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-

lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em

vista o princípio da estabilidade financeira".

Não obstante, a destituição do cargo de confiança e a consequente

reversão já era considerada alteração contratual l íc i ta,

expressamente autorizada em nosso ordenamento jurídico até

mesmo em situação de estabilidade, conforme artigos 468,

parágrafo único, e 499, caput e § 1º, da CLT.

Além disso, a Lei nº 13.467/2017 inseriu o § 2º no artigo 468 da

CLT, cuja disposição normativa é ainda mais enfática e específica

acerca da inexistência de direito ao prolongamento dos efeitos

financeiros da gratificação de função em favor do empregado

destituído. Eis o texto da lei:

"Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e

ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente,

prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula

infringente desta garantia.

§ 1º. Não se considera alteração unilateral a determinação do

empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo

efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de

confiança.

§ 2º. A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo

motivo, não assegura ao empregado o direito à manutenção do

pagamento da gratificação correspondente, que não será

incorporada, independentemente do tempo de exercício da

respectiva função".

A propósito, o Princípio da Irredutibilidade Salarial, com reconhecido

status de direito fundamental social, é disciplinado pelas normas

infraconstitucionais, que, em se tratando do artigo 468, § 2º, da

CLT, confere-lhe âmbito normativo adequado, pois inexistindo a

ampliação do complexo de atividades percebida na função de

confiança torna-se indevida a correspondente contraprestação por

meio da gratificação.

Atualmente, a manutenção do poder aquisitivo do trabalhador com

base na antiga estabilidade decenal do artigo 492 da CLT não se

sustenta por si só, muito menos produz efeitos em hipótese de

destituição da gratificação de função. Ademais, a referida inovação

legislativa não permite a formação de legítima confiança na

incorporação da gratificação de função, o que respeita a boa-fé

objetiva norteadora dos contratos em geral e dos pactos trabalhistas

em especial. Outrossim, sendo a reversão um ato patronal lícito não

subsiste razão para implicar prejuízos ao empregador que o pratica,

seja em razão de indenização ou remuneração por atividade não

mais prestada.

Não obstante, devem ser resguardados os direitos dos

trabalhadores que haviam preenchido os requisitos para a

incorporação da gratificação funcional, nos moldes do item I da

Súmula nº 372/TST, antes do advento da Lei nº 13.467/2017. Isso

porque as situações consolidadas no ordenamento jurídico anterior,

ainda que as normas fossem extraídas dos princípios à falta de

dispositivo de lei até então, são preservadas em prestígio à

segurança jurídica, ao ato jurídico perfeito, aos direitos adquiridos

assegurados pelos artigos 5º, XXXVI, da CRFB e 6º, § 1º, do

Decreto Lei nº 4.657/1942. Nesse sentido, há precedentes no

âmbito do col. Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467

/2017. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

RECEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS - ESTABILIDADE

FINANCEIRA - IRRETROATIVADADE DA LEI Nº 13.467 DE 2017 -

DIREITO ADQUIRIDO -  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA (alegação de violação aos artigos 5º, XXXV e

XXXVI, 7º, VI, da Constituição Federal e 6º da LINDB, por

contrariedade à Súmula 372, I e II, do TST e por divergência

jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista interposto em

face de decisão regional que analisou questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, revela-se presente a

transcendência jurídica da causa, a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a

possibilidade de incorporação da gratificação de função exercida
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pelo empregado no período de 01/10/1993 até 03 /02/2019. Verifica-

se, portanto, que a problemática envolve o direito intertemporal em

face do advento da Lei nº 13.467/17, que introduziu o § 2º ao artigo

468 da Consolidação das Leis do Trabalho. Por ser o contrato de

trabalho um pacto de trato sucessivo, a discussão dos autos

envolve a possibilidade da lei nova gerar efeitos sobre os fatos

ocorridos e consolidados antes da sua vigência, o que implica a

análise do direito adquirido. Nessa perspectiva, verifica-se que o

contrato celebrado entre empregado e empregador, quando

consolida a aquisição de direito decorrente de situação pretérita

constituída sob a égide da lei antiga, já aperfeiçoou o direito no

passado, razão pela qual não há que se pensar em expectativa de

direito, mas sim em direito adquirido. No presente caso, a causa se

reporta à situação constituída anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017 (preenchimento do requisito necessário ao

reconhecimento da pretensão em período anterior à novel

legislação), consoante se verifica do cenário fático descrito na

decisão de origem. Nota-se que o empregado, na data de 11 de

novembro de 2017, início de vigência da Reforma de 11 de

novembro de 2017, início de vigência da Reforma Trabalhista, já

implementava as condições para a incorporação da gratificação, de

modo que a supressão desta, não enseja a aplicação da reforma,

mas sim o entendimento contido na Súmula nº 372 do TST (o qual,

interpretando a legislação trabalhista, observa os princípios da

estabilidade econômico-financeira e da irredutibilidade salarial),

aplicada à época dos fatos, em observância a garantia

constitucional da irretroatividade da lei (artigo 5º, XXXVI), que

assegura proteção ao direito adquirido (artigo 6º da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). No mesmo sentido são

os precedentes desta 7ª Turma e da SBDI-II desta Corte.

Ultrapassada esta questão, cabe referir que esta Corte tem

entendido que o valor da aludida gratificação que deve ser

incorporada ao salário é obtido pela média ponderada dos valores

das gratificações percebidas em período superior a dez anos.

Precedentes. Ademais, esta Corte também entende que, caso o

empregado passe a exercer nova função comissionada após ter um

valor de gratificação incorporado ao seu salário, não terá direito ao

pagamento cumulativo dos valores, porquanto ausente previsão

legal para tanto ou mesmo entendimento jurisprudencial nesse

sentido e também porque tal cumulação acaba por desvirtuar a

finalidade de conservação do padrão remuneratório do trabalhador,

proporcionando o seu enriquecimento ilícito. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido " (RR-170- 85.2019.5.06.0010, 7ª

Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

14/05/2021).

No caso concreto, o histórico funcional constante de id. ff4fd4a

comprovou o exercício de função comissionada desde 11.04.2006,

a começar pela função de caixa executivo, ininterruptamente,

terminando com a de gerente de relacionamento até o dia

04.08.2022.

Entretanto, verificou-se o justo motivo para a destituição do cargo

de confiança e a consequente reversão da parte reclamante à

função de escriturário a partir de 05.08.2022, de acordo com a

ressalva prevista no próprio item I da Súmula nº 372/TST.

Isso porque a prova documental evidenciou a declaração de

vontade enquanto direito potestativo da própria empregada, que

produziu efeitos imediatos quando recebida a declaração pelo

empregador (id. 372517d).

Além disso, não se evidenciou o vício de consentimento específico

previsto em nosso ordenamento jurídico, a reforçar a prevalência da

vontade, consciente, livre e seriamente manifestada pela

reclamante.

A percepção foi confirmada pela confissão da parte reclamante. Eis

o teor do depoimento: "Que a reclamante quem requereu o

descomissionamento; que tomou a iniciativa porque estava se

sentindo cansada e pressionada, supondo que não dava mais conta

do serviço; que nenhum superior sequer sugeriu que a reclamante

seria descomissionada; que a reclamante possuía o receio por não

estar atingindo os objetivos."

Então, a parte reclamante, considerando as circunstâncias

vivenciadas escolheu livremente o pedido de descomissionamento.

Cumpre ressaltar que a parte reclamada não tinha obrigação de

conhecer qualquer intenção diversa da reclamante, que esta última

guardasse no seu ínt imo na ocasião. A reserva mental

conscientemente omitida não prejudica a vontade efetivamente

manifestada, conforme artigo 110 do CC.

Outrossim, a subordinação jurídica e a dependência econômica não

são causas de incapacidade tanto que os direitos dos empregados

acima mencionados foram previstos em legislação trabalhista,

elaborada para a proteção do hipossuficiente

Portanto, forçoso prestigiar o princípio da segurança jurídica e

reconhecer o ato jurídico perfeito, definido no artigo 6º, § 1º, da Lei

nº 4.657/1942 e cuja proteção está prevista no inciso XXXVI do art.

5º da Constituição da República.

Diante da validade do pedido de descomissionamento, impõe-se a

declaração negativa do direito à incorporação da gratificação de

função e ao pagamento da parcela principal com os reflexos

pretendidos.

Julgo improcedente todo o pedido inicial".

Nas razões recursais, a Autora reitera a alegação de que cumpriu

com os requisitos previstos na Súmula n. 372/TST e antes da

vigência da reforma trabalhista.
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Aduz que "o banco reclamado não apresentou o motivo pelo qual a

obreira pediu a dispensa da função referida. No entanto, tal decisão

se baseou nas intensas cobranças e pressões do empregador,

chegando ao esgotamento da reclamante, que não viu outra saída,

a não ser declinar do comissionamento" (fl. 372 do PDF). Não

sendo, por isso, capaz de configurar o justo motivo.

Decido.

O tratamento legal dispensado para a questão se encontra

estampado nos arts. 450 e 468 da CLT, cujos dispositivos se

mostram direcionados a permitir a reversão ao cargo efetivo do

empregado chamado a ocupar função de confiança.

Inequívoco que não se considera alteração ilícita o rebaixamento do

obreiro de uma função de confiança para outra com menor

remuneração, porquanto o ato de descomissionamento praticado

pela reclamada está inserido no poder diretivo do empregador que,

por conveniência administrativa, pode proceder alterações no

ambiente de trabalho. Ademais, a reversão do empregado que

ocupa função comissionada ao cargo efetivo está devidamente

autorizada, a teor do que dispõe o art. 468, parágrafo único, da

CLT, não havendo que se falar em ilegalidade.

A questão relativa à comprovação do justo motivo para a dispensa

da função comissionada exercida pelo reclamante guarda

pertinência com o direito à incorporação ao salário da gratificação

de função (Súmula/TST nº 372), não se prestando para demonstrar

a ilegalidade do ato de descomissionamento, mormente quando a

reversão ao cargo efetivo está expressamente autorizada no art.

468, parágrafo único, da CLT.

Superada tal questão, passa-se à análise da incorporação da

gratificação de função.

É certo que ainda hoje é polêmica a possibilidade ou não de

integração à remuneração da gratificação paga por longos anos em

decorrência do exercício de função de confiança.

Com efeito, se é certo que a supressão do adicional de função pago

com habitualidade abala a estabilidade econômica do empregado,

não menos preciso é que o ato encerra plena licitude.

Ora, como já dito, o tratamento legal dispensado para a questão

encontra-se estampado nos arts. 450 e 468, parágrafo único, ambos

da CLT, cujos dispositivos mostram-se direcionados a permitir a

reversão ao cargo efetivo do empregado chamado a ocupar função

de confiança.

A consequência natural disso, obviamente, é a supressão da

gratificação paga, visto que essencialmente vinculada ao

desempenho de função dotada de maior  re levância e

responsabi l idade na estrutura da empresa.

Tal, induvidosamente, constitui o desfecho indissociável do princípio

segundo o qual inexiste efeito sem causa.

Assim é que, cessado o exercício de função ou cargo de confiança,

não há lugar para o pagamento da gratificação correspondente.

O argumento acerca da necessidade da preservação da

estabilidade econômica do empregado cede, pois, conquanto

positivo e razoável, àquele mais forte concernente à ausência de

amparo legal para a integração da gratificação, na medida em que

absolutamente lícita a reversão ao cargo efetivo.

De se acrescentar, por outro lado, ao se permitir a integração do

adicional tão somente pelo critério objetivo do pagamento por longo

tempo, que tal ensejaria visível desestímulo ao exercício da função

com a mesma dedicação, empenho e zelo de antes, situação que

não se coaduna, na prática, com a finalidade da vantagem.

No entanto, o Col. TST já sedimentou interpretação em sentido

exatamente oposto, nos termos da Súmula/TST nº 372, in verbis:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO.

LIMITES.

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o

princípio da estabilidade financeira.

II - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não

pode o empregador reduzir o valor da gratificação."

Como se vê, a orientação da mais alta Corte Trabalhista do País é

na direção da preservação do pagamento da gratificação de função

paga por 10 (dez) ou mais anos quando se opera a reversão ao

cargo efetivo, isto desde que o afastamento tenha ocorrido sem

justo motivo, pelo que certamente ali não se vislumbra violação ao

disposto no inciso II do art. 5.º da Constituição Federal.

No caso concreto, incontroverso que a Reclamante recebeu

gratificação de função por mais de 10 (dez) anos, bem como que

preencheu o requisito temporal previsto na Súmula/TST nº 372

antes do advento da Reforma Trabalhista, de modo que as novas

regras de direito material inseridas na legislação trabalhista pela Lei

nº 13.467/2017, como é o caso do § 2º do art. 468 da CLT, não têm

o condão de obstar o direito perseguido.

Sabe-se, ainda, do entendimento presente no Col. TST no sentido

de que o "justo motivo" refere-se "à relação de fidúcia existente

entre as partes, necessária ao exercício da gratificação de função"

(AIRR-35000-38.2012.5.13.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 24/05/2013).

Não obstante tudo isso, entendo que o caso em epígrafe apresenta

uma particularidade, a justificar verdadeiro distinguish em relação

aos diversos outros casos julgados no âmbito desta egrégia Turma

sobre a matéria.

Isso porque, a recorrente em seu depoimento confirmou que "a

reclamante quem requereu o descomissionamento; que tomou a
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iniciativa porque estava se sentindo cansada e pressionada,

supondo que não dava mais conta do serviço; que nenhum superior

sequer sugeriu que a reclamante seria descomissionada; que a

reclamante possuía o receio por não estar atingindo os objetivos" (fl.

263 do PDF). Fato em momento algum mencionado na exordial; o

motivo que a levou a pedir o descomissionamento não foi objeto de

insurgência.

Às fls. 78/80 do PDF consta ainda a solicitação da dispensa feita

pela Reclamante.

Ou seja, o descomissionamento não se deu em contrariedade à

Súmula 372/TST, mas sim por conveniência da obreira. Não

comprovada qualquer conduta arbitrária por parte do Empregador.

Neste sentido inclusive já decidiu este Eg Regional:

"DESCOMISSIONAMENTO A PEDIDO DO EMPREGADO.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA

HÁ MAIS DE DEZ ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O objetivo da

construção jurisprudencial posta na Súmula 372 do TST foi o de

resguardar a estabilidade financeira conquistada pelo trabalhador,

que percebeu gratificação de função por período prolongado, dez ou

mais anos, e foi revertido a cargo efetivo mediante a supressão da

gratificação, sem justo motivo, pelo empregador. 2. Na hipótese

dos autos, contudo, o quadro fático delineado pelo Regional

evidencia que o descomissionamento ocorreu por iniciativa do

próprio reclamante, e não do empregador. Assim, ainda que a

gratificação tenha sido paga por mais de dez anos, a conduta

do empregador não foi arbitrária, de forma que não foram

cumpridos os requisitos que ensejam a aplicação da Súmula

372 desta Corte. 3. Se o trabalhador fez o pedido, não existe

atuação injusta do empregador ao modificar o cargo e o local da

prestação de serviços, conforme a conveniência do solicitante. Em

tais circunstâncias, perde objeto o fundamento da proteção à

estabilidade financeira e à irredutibilidade salarial, uma vez que o

empregador não age sem motivo, mas atende a interesse

particular do empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido." (Ministro Alberto Bresciani). 2. JUSTIÇA

GRATUITA. A declaração de insuficiência econômica firmada pela

trabalhadora é suficiente à concessão da gratuidade de justiça

(Súmula nº 463, I, do TST) (TRT 10ª Região, 3ª Turma, RO n.

0000843-22. 2018.5.10.0004, Relator Desembargador Ricardo

Alencar Machado, in DEJT 2/9/2019) (g.n.).

Mesmo entendimento se encontra também no âmbito do C. TST,

senão vejamos:

"EMBARGOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO RECEBIDA HÁ MAIS DE DEZ ANOS. JUSTO

MOTIVO. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 372 DO

TST. Discute-se no caso se o pedido de transferência para setor

diverso do anteriormente ocupado, quando o Autor foi afastado para

exercício de mandato sindical, configura justo motivo capaz de

ensejar a perda da gratificação de função percebida por dez anos.

Com efeito, a Eg. 3ª Turma deu provimento ao recurso de revista

para julgar improcedente o pedido de incorporação de função

recebida há mais de dez anos pelo Reclamante. O Colegiado

consignou, de acordo com o quadro fático descrito pelo Tribunal

Regional, que a transferência para setor diverso ocorreu por

solicitação do Reclamante. Concluiu, assim, ante a ausência de

evidências de conduta arbitrária por parte do Empregador, que

não houve contrariedade à Súmula 372 do TST, visto que a

mudança deu-se para atender interesse particular do

Empregado. Com efeito, a jurisprudência desta Corte

consolidou-se no sentido de que o pedido do empregado para

transferência a cargo diverso do ocupado anteriormente

configura situação estranha à vontade do empregador e afasta

o fundamento principal da Súmula 372, I, do TST. Assim, conclui-

se que a decisão embargada está em conformidade com a

jurisprudência iterativa e notória desta Corte Superior, consagrada

na Súmula nº372, I, do TST, e, por conseguinte revelam-se

superados os arestos trazidos pelo Embargante, nos termos do

artigo894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos não

conhecido" (TST, SBDI-1, E-ED-ARR-1155-73.2014.5.08.0010,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, in DEJT 25/09/2020). (g.n.).

"1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA POR MAIS DE DEZ

ANOS. INCORPORAÇÃO. ALTERAÇÃO POR INCIATIVA DO

PRÓPRIO EMPREGADO. Demonstrada provável contrariedade à

Súmula 372, I, do TST, faz-se necessário o provimento do agravo

de instrumento para determinar o processamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido . 2 - RECURSO

DE REVISTA . GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA POR

MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. ALTERAÇÃO POR

INCIATIVA DO PRÓPRIO EMPREGADO. Cinge-se a controvérsia

em determinar se agiu com acerto a Corte Regional ao entender ser

devida a incorporação da função exercida pelo trabalhador por mais

de dez anos, mesmo tendo reconhecido que a alteração da função

tenha se dado por inciativa do próprio empregado. Nos termos do

parágrafo único do artigo 468 da CLT, não se considera alteração

unilateral do contrato a determinação do empregador para que o

respectivo empregado seja revertido ao cargo efetivo, anteriormente

ocupado, deixando o exercício de função de confiança. O fato

gerador do pagamento da gratificação de função é o exercício do

cargo de confiança. Deixando de exercê-lo, o trabalhador perde o

direito ao suplemento, voltando a perceber o salário do cargo

efetivo, ao qual foi revertido e do qual foi guindado. Contudo,
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estabelece a Súmula nº 372, I, do TST, que: "Percebida a

gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o

empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não

poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da

estabilidade financeira". O Tribunal Superior do Trabalho pautou-se

na antiga estabilidade decenal do artigo 492 da CLT para

estabelecer um critério objetivo: se o trabalhador adquiria

estabilidade no emprego após dez anos de serviços prestados ao

mesmo empregador, também deve adquirir uma estabilidade

financeira depois de dez anos ocupando o cargo de confiança. No

entanto, não basta que o empregado tenha exercido função de

confiança por mais de dez anos para ter o direito à incorporação da

gratificação de função. Para assegurar a referida incorporação é

imprescindível que a dispensa da função de confiança tenha

ocorrido sem justo motivo. Nos termos da Súmula nº 372, I, do

TST, se o trabalhador dá causa à reversão, perde o direito à

incorporação da gratificação de função. Pois bem, no caso dos

autos , em que, embora preenchido o requisito temporal

previsto no aludido verbete para a incorporação pretendida, a

redução da função de confiança se deu a pedido do

trabalhador, ou seja, por iniciativa própria, decerto que a

aludida Súmula 372/TST não autoriza a incorporação da

gratificação de função, porquanto esse verbete destina-se ao

empregador, na medida em que representa uma limitação ao

seu poder de promover alterações no contrato de trabalho. Veja

-se que, no caso, o empregador precisará colocar outro

trabalhador na função desocupada e pagar ao autor outra

gratificação sem ter dado causa a tal situação. Logo, ainda que

o requisito temporal tenha sido preenchido, não tendo sido

constatada a arbitrariedade na conduta do empregador, não há

que se falar na incorporação pretendida e deferida pela Corte

Regional, porquanto não cumpridos os requisitos da Súmula

372/TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. [....]

(TST, 3ª Turma, RR-1997-47.2015.5.22.0004, Redator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, in DEJT 22/09/2017) (g.n.).

[....] III - RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

D A S  L E I S  N o s  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 1 0 5 / 2 0 1 5 .

DESCOMISSIONAMENTO A PEDIDO DO EMPREGADO.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA

HÁ MAIS DE DEZ ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O objetivo da

construção jurisprudencial posta na Súmula 372 do TST foi o de

resguardar a estabilidade financeira conquistada pelo trabalhador,

que percebeu gratificação de função por período prolongado, dez ou

mais anos, e foi revertido a cargo efetivo mediante a supressão da

gratificação, sem justo motivo, pelo empregador. 2. Na hipótese

dos autos, contudo, o quadro fático delineado pelo Regional

evidencia que o descomissionamento ocorreu por iniciativa do

próprio reclamante, e não do empregador. Assim, ainda que a

gratificação tenha sido paga por mais de dez anos, a conduta

do empregador não foi arbitrária, de forma que não foram

cumpridos os requisitos que ensejam a aplicação da Súmula

372 desta Corte. 3. Se o trabalhador fez o pedido, não existe

atuação injusta do empregador ao modificar o cargo e o local

da prestação de serviços, conforme a conveniência do

solicitante. Em tais circunstâncias, perde objeto o fundamento

da proteção à estabilidade financeira e à irredutibilidade

salarial, uma vez que o empregador não age sem motivo, mas

atende a interesse particular do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 3ª Turma, ARR -

1155-73.2014.5.08.0010, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, in DEJT 24/11/2017). (g.n.).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ

ANOS.  ALTERAÇÃO POR INICIATIVA DO PRÓPRIO

EMPREGADO. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Constatada

a contrariedade à Súmula nº 372, I, do TST impõe-se prover o

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. B)

RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ ANOS. ALTERAÇÃO POR

INICIATIVA DO PRÓPRIO EMPREGADO. INCORPORAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional entendeu ser devida ao

reclamante a incorporação da função exercida por mais de 10

anos, mesmo tendo reconhecido que a alteração da função

tenha se dado por iniciativa do obreiro. Ocorre que, nos termos

da Súmula nº 372, I, desta Corte, para a incorporação da

gratificação de função é necessário sejam preenchidos

conjuntamente dois requisitos, quais sejam que o empregado

tenha percebido a gratificação de função por dez ou mais anos

e que a supressão do seu pagamento seja decorrente da

reversão do empregado a seu cargo efetivo sem justo motivo,

hipótese esta não verificada no caso. Recurso de revista

conhec ido  e  p rov ido  "  (TST,  8 ª  Tu rma,  RR-16652-

02.2014.5.16.0012, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, in DEJT

25/10/2019). (g.n.).

Como bem mencionado pela Ministra Dora Maria da Costa, no

julgamento do último precedente acima relacionado, quando o

próprio empregado pede para ser retirado do cargo comissionado,

"não há falar em alteração contratual ilícita praticada pelo

empregador, de modo que o pedido de incorporação não mais

encontra fundamento no princípio da estabilidade financeira e da

irredutibilidade salarial".
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença

de origem por seus próprios fundamentos.

2.2. RECURSO DO RECLAMADO

2.2.1. DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

TUTELA DE URGÊNCIA REVOGADA NA SENTENÇA. INDEVIDA

O Magistrado, ao indeferir o pleito obreiro, revogou a decisão liminar

de fls.45/49 do PDF a partir da publicação da sentença, sem efeitos

retroativos. E, em sede de embargos de declaração, destacou o

recebimento de boa fé.

Pugna o Banco do Brasil pela devolução dos valores recebidos pela

Autora por força da decisão liminar. Suscita o entendimento

presente no art. 302 do CPC e no tema Repetitivo 692 do STJ.

Pois bem.

De início, destaco ser o Tema Repetitivo 692/STJ inespecífico ao

caso. A tese ali firmada diz respeito à devolução de valores de

benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos por conta de

decisão judicial precária.

Quanto ao mais, não se pode negar o caráter precário da tutela

provisória e a vigência do artigo 302 de CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, quando determina que a

parte beneficiada pela tutela antecipatória arcará com os prejuízos

suportados pela parte contrária, quando o julgamento de mérito da

causa lhe for desfavorável.

Ocorre que eventuais pagamentos de salário feitos à obreira

durante a vigência da tutela antecipada têm caráter alimentício e

certamente já foram consumidos pelas suas necessidades básicas.

In casu, não se pode ainda cogitar má-fé da empregada, pois ela

entendia ter direito à incorporação por já preenchido o requisito

temporal previsto na Súmula n. 372/TST.

Assim, considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundados na dignidade

da pessoa humana, amparada no artigo 1º, III, da CF, bem como a

boa-fé objetiva, não estão sujeitos à repetição os valores recebidos

pelo empregado por força de decisão judicial, proferida em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente revogada,

conforme entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do

colendo TST. Colaciono:

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PERCEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. TUTELA

DE URGÊNCIA DEFERIDA E POSTERIORMENTE REVOGADA.

SÚMULA 249 DO TCU. Considerando a natureza alimentar do

crédito trabalhista e o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, fundados na dignidade da pessoa humana,

amparada no artigo 1º, III, da CF, bem como a boa-fé objetiva,

não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé

pelo empregado, por força de decisão judicial proferida em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente

revogada. Julgados desta Corte. No mesmo sentido, a Súmula

249 do TCU, textual: "É dispensada a reposição de importâncias

indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e

inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de

interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de

autoridade legalmente investida em função de orientação e

supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo

e do caráter alimentar das parcelas salariais." Recurso de revista

conhecido e provido" (TST, 3ª Turma, RR-162-49.2015.5.03.0102,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, in DEJT 18/09/2023).

(g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. Infere-se do acórdão

regional que a reclamada efetuou a incorporação da gratificação de

função em cumprimento à determinação judicial em sede de

antecipação de tutela, proferida em 27/01/2010. Em 24/06/2010, o

TRT reformou a sentença, mas o reclamado continuou pagando a

parcela ao reclamante por cerca de 5 (cinco) anos. A Corte

Regional, soberana na análise das provas, destacou que,

independentemente de o reclamado manter o pagamento da

parcela por mera liberalidade ou por equívoco administrativo,

prevaleceu na hipótese a boa-fé objetiva do contrato de

trabalho entre partes. Em se tratando de parcela de caráter

alimentar, é inconcebível a restituição de valores recebidos

pelo empregado de boa-fé. Precedentes. O recuso encontra óbice

na Súmula 333 do TST e no art. 896, § 7º, da CLT. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (TST, 2ª Turma, Ag-AIRR -

20832-09.2015.5.04.0029, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, in: DEJT 17/08/2018) (g.n.)

Ante o exposto, nego provimento.

2.2.2. JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamado recorre do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Autora, por não cumprido os requisitos exigidos para a

concessão da benesse.

Sem razão.

Nos termos do previsto no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação

dada pela referida Lei 13.467/2017, os benefícios da Justiça

Gratuita serão concedidos àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social ou que comprovem insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

Observo que foi anexada à peça vestibular declaração de

hipossuficiência financeira assinada pela Autora (fl. 33 do PDF).
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Assim, tendo a obreira apresentado declaração de hipossuficiência

não desconstituída por prova em contrário, encontra-se preenchido

o requisito exigido nos §4º do art. 790 da CLT, fazendo ela jus à

gratuidade da Justiça.

Ressalte-se, ainda, a fim de evitar futuros questionamentos acerca

do tema, que ainda que a Reclamante aufira rendimentos

superiores ao patamar estabelecido no §3º do referido dispositivo,

isso não é suficiente, no entender deste julgador, para afastar a

presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência por ele

apresentada.

Nego provimento, no particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos e, no mérito, nego-lhes

provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer dos

recursos e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos do

voto do Juiz Convocado relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000659-28.2022.5.10.0812
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA

ADVOGADO CINEY ALMEIDA GOMES(OAB:
1181/TO)

ADVOGADO SERGIO DELGADO JUNIOR(OAB:
2277/TO)

ADVOGADO CAMILLA SILVA JUCAR(OAB:
9716/TO)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDERSON MARTINS DE
FREITAS(OAB: 5637-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000659-28.2022.5.10.0812 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA COSTA

ADVOGADOS: CINEY ALMEIDA GOMES - TO0001181, SERGIO

DELGADO JUNIOR - TO0002277, CAMILLA SILVA JUCAR -

TO0009716

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADOS: EDERSON MARTINS DE FREITAS - TO005637B

RECORRIDOS: OS PRÓPRIOS

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE ARAGUAÍNA - TO

CLASSE ORIGINÁRIA: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

(JUIZ RENATO VIEIRA DE FARIA).

EMENTA

1. RECURSO DA RECLAMANTE. 1.1. SÚMULA 372 DO COL.

TST. DESCOMISSIONAMENTO A PEDIDO. AUSÊNCIA DE

CONDUTA ARBITRÁRIA POR PARTE DO EMPREGADOR.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INDEVIDA.

Nos termos da Súmula 372, I, do Col. TST, "Percebida a

gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o

empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não
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poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da

estabilidade financeira". Na hipótese, contudo, apesar de

incontroverso que a Reclamante recebeu gratificação de função por

mais de 10 (dez) anos, bem como que preencheu o requisito

temporal antes do advento da Reforma Trabalhista, comprovado

que o descomissionamento se deu a pedido da obreira, ou seja, não

configurada qualquer conduta arbitrária por parte do Empregador.

Não configurada contrariedade à Súmula 372/TST, não há o que

reformar na sentença. 2. RECURSO DO RECLAMADO. 2.1.

DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

TUTELA DE URGÊNCIA REVOGADA NA SENTENÇA.

INDEVIDA.Não se pode negar o caráter precário da tutela

provisória e a vigência do artigo 302 de CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, quando determina que a

parte beneficiada pela tutela antecipatória arcará com os prejuízos

suportados pela parte contrária, quando o julgamento de mérito da

causa lhe for desfavorável. No entanto, a jurisprudência consolidada

no âmbito do TST se firmou no sentido de que dada a natureza

alimentar do crédito trabalhista e o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, fundados na dignidade da pessoa humana, amparada no

artigo 1º, III, da CF, bem como a boa-fé objetiva, não estão sujeitos

à repetição os valores recebidos pelo empregado por força de

decisão judicial, proferida em sede de antecipação dos efeitos da

tutela, posteriormente revogada. 2.2. JUSTIÇA GRATUITA.

DEMANDA AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº

13.467/2017. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO

INFIRMADA NOS AUTOS. CONCESSÃO. Ajuizada a demanda

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, é devida a

concessão dos benefícios da Justiça gratuita à parte que se

enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da CLT. No caso dos autos,

tendo a Autora apresentado declaração de hipossuficiência não

desconstituída por prova em contrário, encontra-se preenchido o

requisito exigido nos §4º do art. 790 da CLT, fazendo jus à

gratuidade da Justiça. Recursos conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

O Excelentíssimo Juiz RENATO VIEIRA DE FARIA, em exercício na

2ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, proferiu sentença às fls.

307/319 do PDF, nos autos da ação movida por MARIA DE

FATIMA DA SILVA COSTAem desfavor do BANCO DO BRASIL,

por meio da qual julgou improcedentes os pedidos iniciais.

O Reclamado interpôs recurso ordinário às fls. 348/360 do PDF.

Pugna pela devolução dos adiantamentos concedidos por força da

liminar cassada e se insurge contra a gratuidade de justiça deferida

à Autora.

A Reclamante interpôs recurso ordinário pleiteando a reforma da

sentença quanto ao direito à incorporação da gratificação de função

(fls. 362/377 do PDF).

Contrarrazões pelo Reclamado às fls. 380/383 do PDF.

Contrarrazões pela Reclamante às fls. 384/393 do PDF.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Os recursos são tempestivos, a representação está regular e o

preparo foi corretamente realizado pelo Reclamado. Conheço,

destarte, de ambos os recursos, eis que presentes os requisitos de

admissibilidade.

2. MÉRITO

2.1. RECURSO DA RECLAMANTE

2.1.1. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

SÚMULA 372 DO COL. TST. DESCOMISSIONAMENTO A

PEDIDO

Quanto ao tema, assim decidiu o Juízo de origem (fls. 309/314 do

PDF):

"A interpretação jurisprudencial conferia o direito à incorporação da

gratificação de função recebida por mais de dez anos, de acordo

com construção jurisprudencial a partir da norma do artigo 7º, VI, da

Constituição da República, para a preservação do padrão salarial do

empregado adquirido pelo longo decurso de tempo colocando-o a

salvo do jus variandi do empregador, sendo o lapso temporal

estipulado para a estabilidade financeira segundo parâmetro do

dispositivo do artigo 492 da CLT. Nesse sentido, o enunciado do

item I da Súmula nº 372/TST, in verbis:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO.

LIMITES. I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais

anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-

lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em

vista o princípio da estabilidade financeira".

Não obstante, a destituição do cargo de confiança e a consequente

reversão já era considerada alteração contratual l íc i ta,

expressamente autorizada em nosso ordenamento jurídico até

mesmo em situação de estabilidade, conforme artigos 468,

parágrafo único, e 499, caput e § 1º, da CLT.
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Além disso, a Lei nº 13.467/2017 inseriu o § 2º no artigo 468 da

CLT, cuja disposição normativa é ainda mais enfática e específica

acerca da inexistência de direito ao prolongamento dos efeitos

financeiros da gratificação de função em favor do empregado

destituído. Eis o texto da lei:

"Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e

ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente,

prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula

infringente desta garantia.

§ 1º. Não se considera alteração unilateral a determinação do

empregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo

efetivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de

confiança.

§ 2º. A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo

motivo, não assegura ao empregado o direito à manutenção do

pagamento da gratificação correspondente, que não será

incorporada, independentemente do tempo de exercício da

respectiva função".

A propósito, o Princípio da Irredutibilidade Salarial, com reconhecido

status de direito fundamental social, é disciplinado pelas normas

infraconstitucionais, que, em se tratando do artigo 468, § 2º, da

CLT, confere-lhe âmbito normativo adequado, pois inexistindo a

ampliação do complexo de atividades percebida na função de

confiança torna-se indevida a correspondente contraprestação por

meio da gratificação.

Atualmente, a manutenção do poder aquisitivo do trabalhador com

base na antiga estabilidade decenal do artigo 492 da CLT não se

sustenta por si só, muito menos produz efeitos em hipótese de

destituição da gratificação de função. Ademais, a referida inovação

legislativa não permite a formação de legítima confiança na

incorporação da gratificação de função, o que respeita a boa-fé

objetiva norteadora dos contratos em geral e dos pactos trabalhistas

em especial. Outrossim, sendo a reversão um ato patronal lícito não

subsiste razão para implicar prejuízos ao empregador que o pratica,

seja em razão de indenização ou remuneração por atividade não

mais prestada.

Não obstante, devem ser resguardados os direitos dos

trabalhadores que haviam preenchido os requisitos para a

incorporação da gratificação funcional, nos moldes do item I da

Súmula nº 372/TST, antes do advento da Lei nº 13.467/2017. Isso

porque as situações consolidadas no ordenamento jurídico anterior,

ainda que as normas fossem extraídas dos princípios à falta de

dispositivo de lei até então, são preservadas em prestígio à

segurança jurídica, ao ato jurídico perfeito, aos direitos adquiridos

assegurados pelos artigos 5º, XXXVI, da CRFB e 6º, § 1º, do

Decreto Lei nº 4.657/1942. Nesse sentido, há precedentes no

âmbito do col. Tribunal Superior do Trabalho:

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE

ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467

/2017. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

RECEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS - ESTABILIDADE

FINANCEIRA - IRRETROATIVADADE DA LEI Nº 13.467 DE 2017 -

DIREITO ADQUIRIDO -  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA (alegação de violação aos artigos 5º, XXXV e

XXXVI, 7º, VI, da Constituição Federal e 6º da LINDB, por

contrariedade à Súmula 372, I e II, do TST e por divergência

jurisprudencial). Tratando-se de recurso de revista interposto em

face de decisão regional que analisou questão nova em torno da

interpretação da legislação trabalhista, revela-se presente a

transcendência jurídica da causa, a justificar o prosseguimento do

exame do apelo. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a

possibilidade de incorporação da gratificação de função exercida

pelo empregado no período de 01/10/1993 até 03 /02/2019. Verifica-

se, portanto, que a problemática envolve o direito intertemporal em

face do advento da Lei nº 13.467/17, que introduziu o § 2º ao artigo

468 da Consolidação das Leis do Trabalho. Por ser o contrato de

trabalho um pacto de trato sucessivo, a discussão dos autos

envolve a possibilidade da lei nova gerar efeitos sobre os fatos

ocorridos e consolidados antes da sua vigência, o que implica a

análise do direito adquirido. Nessa perspectiva, verifica-se que o

contrato celebrado entre empregado e empregador, quando

consolida a aquisição de direito decorrente de situação pretérita

constituída sob a égide da lei antiga, já aperfeiçoou o direito no

passado, razão pela qual não há que se pensar em expectativa de

direito, mas sim em direito adquirido. No presente caso, a causa se

reporta à situação constituída anteriormente à vigência da Lei nº

13.467/2017 (preenchimento do requisito necessário ao

reconhecimento da pretensão em período anterior à novel

legislação), consoante se verifica do cenário fático descrito na

decisão de origem. Nota-se que o empregado, na data de 11 de

novembro de 2017, início de vigência da Reforma de 11 de

novembro de 2017, início de vigência da Reforma Trabalhista, já

implementava as condições para a incorporação da gratificação, de

modo que a supressão desta, não enseja a aplicação da reforma,

mas sim o entendimento contido na Súmula nº 372 do TST (o qual,

interpretando a legislação trabalhista, observa os princípios da

estabilidade econômico-financeira e da irredutibilidade salarial),

aplicada à época dos fatos, em observância a garantia

constitucional da irretroatividade da lei (artigo 5º, XXXVI), que

assegura proteção ao direito adquirido (artigo 6º da Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). No mesmo sentido são
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os precedentes desta 7ª Turma e da SBDI-II desta Corte.

Ultrapassada esta questão, cabe referir que esta Corte tem

entendido que o valor da aludida gratificação que deve ser

incorporada ao salário é obtido pela média ponderada dos valores

das gratificações percebidas em período superior a dez anos.

Precedentes. Ademais, esta Corte também entende que, caso o

empregado passe a exercer nova função comissionada após ter um

valor de gratificação incorporado ao seu salário, não terá direito ao

pagamento cumulativo dos valores, porquanto ausente previsão

legal para tanto ou mesmo entendimento jurisprudencial nesse

sentido e também porque tal cumulação acaba por desvirtuar a

finalidade de conservação do padrão remuneratório do trabalhador,

proporcionando o seu enriquecimento ilícito. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido " (RR-170- 85.2019.5.06.0010, 7ª

Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

14/05/2021).

No caso concreto, o histórico funcional constante de id. ff4fd4a

comprovou o exercício de função comissionada desde 11.04.2006,

a começar pela função de caixa executivo, ininterruptamente,

terminando com a de gerente de relacionamento até o dia

04.08.2022.

Entretanto, verificou-se o justo motivo para a destituição do cargo

de confiança e a consequente reversão da parte reclamante à

função de escriturário a partir de 05.08.2022, de acordo com a

ressalva prevista no próprio item I da Súmula nº 372/TST.

Isso porque a prova documental evidenciou a declaração de

vontade enquanto direito potestativo da própria empregada, que

produziu efeitos imediatos quando recebida a declaração pelo

empregador (id. 372517d).

Além disso, não se evidenciou o vício de consentimento específico

previsto em nosso ordenamento jurídico, a reforçar a prevalência da

vontade, consciente, livre e seriamente manifestada pela

reclamante.

A percepção foi confirmada pela confissão da parte reclamante. Eis

o teor do depoimento: "Que a reclamante quem requereu o

descomissionamento; que tomou a iniciativa porque estava se

sentindo cansada e pressionada, supondo que não dava mais conta

do serviço; que nenhum superior sequer sugeriu que a reclamante

seria descomissionada; que a reclamante possuía o receio por não

estar atingindo os objetivos."

Então, a parte reclamante, considerando as circunstâncias

vivenciadas escolheu livremente o pedido de descomissionamento.

Cumpre ressaltar que a parte reclamada não tinha obrigação de

conhecer qualquer intenção diversa da reclamante, que esta última

guardasse no seu ínt imo na ocasião. A reserva mental

conscientemente omitida não prejudica a vontade efetivamente

manifestada, conforme artigo 110 do CC.

Outrossim, a subordinação jurídica e a dependência econômica não

são causas de incapacidade tanto que os direitos dos empregados

acima mencionados foram previstos em legislação trabalhista,

elaborada para a proteção do hipossuficiente

Portanto, forçoso prestigiar o princípio da segurança jurídica e

reconhecer o ato jurídico perfeito, definido no artigo 6º, § 1º, da Lei

nº 4.657/1942 e cuja proteção está prevista no inciso XXXVI do art.

5º da Constituição da República.

Diante da validade do pedido de descomissionamento, impõe-se a

declaração negativa do direito à incorporação da gratificação de

função e ao pagamento da parcela principal com os reflexos

pretendidos.

Julgo improcedente todo o pedido inicial".

Nas razões recursais, a Autora reitera a alegação de que cumpriu

com os requisitos previstos na Súmula n. 372/TST e antes da

vigência da reforma trabalhista.

Aduz que "o banco reclamado não apresentou o motivo pelo qual a

obreira pediu a dispensa da função referida. No entanto, tal decisão

se baseou nas intensas cobranças e pressões do empregador,

chegando ao esgotamento da reclamante, que não viu outra saída,

a não ser declinar do comissionamento" (fl. 372 do PDF). Não

sendo, por isso, capaz de configurar o justo motivo.

Decido.

O tratamento legal dispensado para a questão se encontra

estampado nos arts. 450 e 468 da CLT, cujos dispositivos se

mostram direcionados a permitir a reversão ao cargo efetivo do

empregado chamado a ocupar função de confiança.

Inequívoco que não se considera alteração ilícita o rebaixamento do

obreiro de uma função de confiança para outra com menor

remuneração, porquanto o ato de descomissionamento praticado

pela reclamada está inserido no poder diretivo do empregador que,

por conveniência administrativa, pode proceder alterações no

ambiente de trabalho. Ademais, a reversão do empregado que

ocupa função comissionada ao cargo efetivo está devidamente

autorizada, a teor do que dispõe o art. 468, parágrafo único, da

CLT, não havendo que se falar em ilegalidade.

A questão relativa à comprovação do justo motivo para a dispensa

da função comissionada exercida pelo reclamante guarda

pertinência com o direito à incorporação ao salário da gratificação

de função (Súmula/TST nº 372), não se prestando para demonstrar

a ilegalidade do ato de descomissionamento, mormente quando a

reversão ao cargo efetivo está expressamente autorizada no art.

468, parágrafo único, da CLT.

Superada tal questão, passa-se à análise da incorporação da

gratificação de função.
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É certo que ainda hoje é polêmica a possibilidade ou não de

integração à remuneração da gratificação paga por longos anos em

decorrência do exercício de função de confiança.

Com efeito, se é certo que a supressão do adicional de função pago

com habitualidade abala a estabilidade econômica do empregado,

não menos preciso é que o ato encerra plena licitude.

Ora, como já dito, o tratamento legal dispensado para a questão

encontra-se estampado nos arts. 450 e 468, parágrafo único, ambos

da CLT, cujos dispositivos mostram-se direcionados a permitir a

reversão ao cargo efetivo do empregado chamado a ocupar função

de confiança.

A consequência natural disso, obviamente, é a supressão da

gratificação paga, visto que essencialmente vinculada ao

desempenho de função dotada de maior  re levância e

responsabi l idade na estrutura da empresa.

Tal, induvidosamente, constitui o desfecho indissociável do princípio

segundo o qual inexiste efeito sem causa.

Assim é que, cessado o exercício de função ou cargo de confiança,

não há lugar para o pagamento da gratificação correspondente.

O argumento acerca da necessidade da preservação da

estabilidade econômica do empregado cede, pois, conquanto

positivo e razoável, àquele mais forte concernente à ausência de

amparo legal para a integração da gratificação, na medida em que

absolutamente lícita a reversão ao cargo efetivo.

De se acrescentar, por outro lado, ao se permitir a integração do

adicional tão somente pelo critério objetivo do pagamento por longo

tempo, que tal ensejaria visível desestímulo ao exercício da função

com a mesma dedicação, empenho e zelo de antes, situação que

não se coaduna, na prática, com a finalidade da vantagem.

No entanto, o Col. TST já sedimentou interpretação em sentido

exatamente oposto, nos termos da Súmula/TST nº 372, in verbis:

"GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO.

LIMITES.

I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o

princípio da estabilidade financeira.

II - Mantido o empregado no exercício da função comissionada, não

pode o empregador reduzir o valor da gratificação."

Como se vê, a orientação da mais alta Corte Trabalhista do País é

na direção da preservação do pagamento da gratificação de função

paga por 10 (dez) ou mais anos quando se opera a reversão ao

cargo efetivo, isto desde que o afastamento tenha ocorrido sem

justo motivo, pelo que certamente ali não se vislumbra violação ao

disposto no inciso II do art. 5.º da Constituição Federal.

No caso concreto, incontroverso que a Reclamante recebeu

gratificação de função por mais de 10 (dez) anos, bem como que

preencheu o requisito temporal previsto na Súmula/TST nº 372

antes do advento da Reforma Trabalhista, de modo que as novas

regras de direito material inseridas na legislação trabalhista pela Lei

nº 13.467/2017, como é o caso do § 2º do art. 468 da CLT, não têm

o condão de obstar o direito perseguido.

Sabe-se, ainda, do entendimento presente no Col. TST no sentido

de que o "justo motivo" refere-se "à relação de fidúcia existente

entre as partes, necessária ao exercício da gratificação de função"

(AIRR-35000-38.2012.5.13.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 24/05/2013).

Não obstante tudo isso, entendo que o caso em epígrafe apresenta

uma particularidade, a justificar verdadeiro distinguish em relação

aos diversos outros casos julgados no âmbito desta egrégia Turma

sobre a matéria.

Isso porque, a recorrente em seu depoimento confirmou que "a

reclamante quem requereu o descomissionamento; que tomou a

iniciativa porque estava se sentindo cansada e pressionada,

supondo que não dava mais conta do serviço; que nenhum superior

sequer sugeriu que a reclamante seria descomissionada; que a

reclamante possuía o receio por não estar atingindo os objetivos" (fl.

263 do PDF). Fato em momento algum mencionado na exordial; o

motivo que a levou a pedir o descomissionamento não foi objeto de

insurgência.

Às fls. 78/80 do PDF consta ainda a solicitação da dispensa feita

pela Reclamante.

Ou seja, o descomissionamento não se deu em contrariedade à

Súmula 372/TST, mas sim por conveniência da obreira. Não

comprovada qualquer conduta arbitrária por parte do Empregador.

Neste sentido inclusive já decidiu este Eg Regional:

"DESCOMISSIONAMENTO A PEDIDO DO EMPREGADO.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA

HÁ MAIS DE DEZ ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O objetivo da

construção jurisprudencial posta na Súmula 372 do TST foi o de

resguardar a estabilidade financeira conquistada pelo trabalhador,

que percebeu gratificação de função por período prolongado, dez ou

mais anos, e foi revertido a cargo efetivo mediante a supressão da

gratificação, sem justo motivo, pelo empregador. 2. Na hipótese

dos autos, contudo, o quadro fático delineado pelo Regional

evidencia que o descomissionamento ocorreu por iniciativa do

próprio reclamante, e não do empregador. Assim, ainda que a

gratificação tenha sido paga por mais de dez anos, a conduta

do empregador não foi arbitrária, de forma que não foram

cumpridos os requisitos que ensejam a aplicação da Súmula

372 desta Corte. 3. Se o trabalhador fez o pedido, não existe

atuação injusta do empregador ao modificar o cargo e o local da
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prestação de serviços, conforme a conveniência do solicitante. Em

tais circunstâncias, perde objeto o fundamento da proteção à

estabilidade financeira e à irredutibilidade salarial, uma vez que o

empregador não age sem motivo, mas atende a interesse

particular do empregado. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido." (Ministro Alberto Bresciani). 2. JUSTIÇA

GRATUITA. A declaração de insuficiência econômica firmada pela

trabalhadora é suficiente à concessão da gratuidade de justiça

(Súmula nº 463, I, do TST) (TRT 10ª Região, 3ª Turma, RO n.

0000843-22. 2018.5.10.0004, Relator Desembargador Ricardo

Alencar Machado, in DEJT 2/9/2019) (g.n.).

Mesmo entendimento se encontra também no âmbito do C. TST,

senão vejamos:

"EMBARGOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. GRATIFICAÇÃO

DE FUNÇÃO RECEBIDA HÁ MAIS DE DEZ ANOS. JUSTO

MOTIVO. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 372 DO

TST. Discute-se no caso se o pedido de transferência para setor

diverso do anteriormente ocupado, quando o Autor foi afastado para

exercício de mandato sindical, configura justo motivo capaz de

ensejar a perda da gratificação de função percebida por dez anos.

Com efeito, a Eg. 3ª Turma deu provimento ao recurso de revista

para julgar improcedente o pedido de incorporação de função

recebida há mais de dez anos pelo Reclamante. O Colegiado

consignou, de acordo com o quadro fático descrito pelo Tribunal

Regional, que a transferência para setor diverso ocorreu por

solicitação do Reclamante. Concluiu, assim, ante a ausência de

evidências de conduta arbitrária por parte do Empregador, que

não houve contrariedade à Súmula 372 do TST, visto que a

mudança deu-se para atender interesse particular do

Empregado. Com efeito, a jurisprudência desta Corte

consolidou-se no sentido de que o pedido do empregado para

transferência a cargo diverso do ocupado anteriormente

configura situação estranha à vontade do empregador e afasta

o fundamento principal da Súmula 372, I, do TST. Assim, conclui-

se que a decisão embargada está em conformidade com a

jurisprudência iterativa e notória desta Corte Superior, consagrada

na Súmula nº372, I, do TST, e, por conseguinte revelam-se

superados os arestos trazidos pelo Embargante, nos termos do

artigo894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de embargos não

conhecido" (TST, SBDI-1, E-ED-ARR-1155-73.2014.5.08.0010,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, in DEJT 25/09/2020). (g.n.).

"1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA POR MAIS DE DEZ

ANOS. INCORPORAÇÃO. ALTERAÇÃO POR INCIATIVA DO

PRÓPRIO EMPREGADO. Demonstrada provável contrariedade à

Súmula 372, I, do TST, faz-se necessário o provimento do agravo

de instrumento para determinar o processamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido . 2 - RECURSO

DE REVISTA . GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA POR

MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. ALTERAÇÃO POR

INCIATIVA DO PRÓPRIO EMPREGADO. Cinge-se a controvérsia

em determinar se agiu com acerto a Corte Regional ao entender ser

devida a incorporação da função exercida pelo trabalhador por mais

de dez anos, mesmo tendo reconhecido que a alteração da função

tenha se dado por inciativa do próprio empregado. Nos termos do

parágrafo único do artigo 468 da CLT, não se considera alteração

unilateral do contrato a determinação do empregador para que o

respectivo empregado seja revertido ao cargo efetivo, anteriormente

ocupado, deixando o exercício de função de confiança. O fato

gerador do pagamento da gratificação de função é o exercício do

cargo de confiança. Deixando de exercê-lo, o trabalhador perde o

direito ao suplemento, voltando a perceber o salário do cargo

efetivo, ao qual foi revertido e do qual foi guindado. Contudo,

estabelece a Súmula nº 372, I, do TST, que: "Percebida a

gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o

empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não

poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da

estabilidade financeira". O Tribunal Superior do Trabalho pautou-se

na antiga estabilidade decenal do artigo 492 da CLT para

estabelecer um critério objetivo: se o trabalhador adquiria

estabilidade no emprego após dez anos de serviços prestados ao

mesmo empregador, também deve adquirir uma estabilidade

financeira depois de dez anos ocupando o cargo de confiança. No

entanto, não basta que o empregado tenha exercido função de

confiança por mais de dez anos para ter o direito à incorporação da

gratificação de função. Para assegurar a referida incorporação é

imprescindível que a dispensa da função de confiança tenha

ocorrido sem justo motivo. Nos termos da Súmula nº 372, I, do

TST, se o trabalhador dá causa à reversão, perde o direito à

incorporação da gratificação de função. Pois bem, no caso dos

autos , em que, embora preenchido o requisito temporal

previsto no aludido verbete para a incorporação pretendida, a

redução da função de confiança se deu a pedido do

trabalhador, ou seja, por iniciativa própria, decerto que a

aludida Súmula 372/TST não autoriza a incorporação da

gratificação de função, porquanto esse verbete destina-se ao

empregador, na medida em que representa uma limitação ao

seu poder de promover alterações no contrato de trabalho. Veja

-se que, no caso, o empregador precisará colocar outro

trabalhador na função desocupada e pagar ao autor outra

gratificação sem ter dado causa a tal situação. Logo, ainda que

o requisito temporal tenha sido preenchido, não tendo sido
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constatada a arbitrariedade na conduta do empregador, não há

que se falar na incorporação pretendida e deferida pela Corte

Regional, porquanto não cumpridos os requisitos da Súmula

372/TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. [....]

(TST, 3ª Turma, RR-1997-47.2015.5.22.0004, Redator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, in DEJT 22/09/2017) (g.n.).

[....] III - RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

D A S  L E I S  N o s  1 3 . 0 1 5 / 2 0 1 4  E  1 3 . 1 0 5 / 2 0 1 5 .

DESCOMISSIONAMENTO A PEDIDO DO EMPREGADO.

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA

HÁ MAIS DE DEZ ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O objetivo da

construção jurisprudencial posta na Súmula 372 do TST foi o de

resguardar a estabilidade financeira conquistada pelo trabalhador,

que percebeu gratificação de função por período prolongado, dez ou

mais anos, e foi revertido a cargo efetivo mediante a supressão da

gratificação, sem justo motivo, pelo empregador. 2. Na hipótese

dos autos, contudo, o quadro fático delineado pelo Regional

evidencia que o descomissionamento ocorreu por iniciativa do

próprio reclamante, e não do empregador. Assim, ainda que a

gratificação tenha sido paga por mais de dez anos, a conduta

do empregador não foi arbitrária, de forma que não foram

cumpridos os requisitos que ensejam a aplicação da Súmula

372 desta Corte. 3. Se o trabalhador fez o pedido, não existe

atuação injusta do empregador ao modificar o cargo e o local

da prestação de serviços, conforme a conveniência do

solicitante. Em tais circunstâncias, perde objeto o fundamento

da proteção à estabilidade financeira e à irredutibilidade

salarial, uma vez que o empregador não age sem motivo, mas

atende a interesse particular do empregado. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 3ª Turma, ARR -

1155-73.2014.5.08.0010, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, in DEJT 24/11/2017). (g.n.).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ

ANOS.  ALTERAÇÃO POR INICIATIVA DO PRÓPRIO

EMPREGADO. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Constatada

a contrariedade à Súmula nº 372, I, do TST impõe-se prover o

agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso

de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. B)

RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

EXERCÍCIO POR MAIS DE DEZ ANOS. ALTERAÇÃO POR

INICIATIVA DO PRÓPRIO EMPREGADO. INCORPORAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Regional entendeu ser devida ao

reclamante a incorporação da função exercida por mais de 10

anos, mesmo tendo reconhecido que a alteração da função

tenha se dado por iniciativa do obreiro. Ocorre que, nos termos

da Súmula nº 372, I, desta Corte, para a incorporação da

gratificação de função é necessário sejam preenchidos

conjuntamente dois requisitos, quais sejam que o empregado

tenha percebido a gratificação de função por dez ou mais anos

e que a supressão do seu pagamento seja decorrente da

reversão do empregado a seu cargo efetivo sem justo motivo,

hipótese esta não verificada no caso. Recurso de revista

conhec ido  e  p rov ido  "  (TST,  8 ª  Tu rma,  RR-16652-

02.2014.5.16.0012, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, in DEJT

25/10/2019). (g.n.).

Como bem mencionado pela Ministra Dora Maria da Costa, no

julgamento do último precedente acima relacionado, quando o

próprio empregado pede para ser retirado do cargo comissionado,

"não há falar em alteração contratual ilícita praticada pelo

empregador, de modo que o pedido de incorporação não mais

encontra fundamento no princípio da estabilidade financeira e da

irredutibilidade salarial".

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença

de origem por seus próprios fundamentos.

2.2. RECURSO DO RECLAMADO

2.2.1. DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

TUTELA DE URGÊNCIA REVOGADA NA SENTENÇA. INDEVIDA

O Magistrado, ao indeferir o pleito obreiro, revogou a decisão liminar

de fls.45/49 do PDF a partir da publicação da sentença, sem efeitos

retroativos. E, em sede de embargos de declaração, destacou o

recebimento de boa fé.

Pugna o Banco do Brasil pela devolução dos valores recebidos pela

Autora por força da decisão liminar. Suscita o entendimento

presente no art. 302 do CPC e no tema Repetitivo 692 do STJ.

Pois bem.

De início, destaco ser o Tema Repetitivo 692/STJ inespecífico ao

caso. A tese ali firmada diz respeito à devolução de valores de

benefícios previdenciários ou assistenciais recebidos por conta de

decisão judicial precária.

Quanto ao mais, não se pode negar o caráter precário da tutela

provisória e a vigência do artigo 302 de CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho, quando determina que a

parte beneficiada pela tutela antecipatória arcará com os prejuízos

suportados pela parte contrária, quando o julgamento de mérito da

causa lhe for desfavorável.

Ocorre que eventuais pagamentos de salário feitos à obreira

durante a vigência da tutela antecipada têm caráter alimentício e

certamente já foram consumidos pelas suas necessidades básicas.

In casu, não se pode ainda cogitar má-fé da empregada, pois ela

entendia ter direito à incorporação por já preenchido o requisito

temporal previsto na Súmula n. 372/TST.
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Assim, considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundados na dignidade

da pessoa humana, amparada no artigo 1º, III, da CF, bem como a

boa-fé objetiva, não estão sujeitos à repetição os valores recebidos

pelo empregado por força de decisão judicial, proferida em sede de

antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente revogada,

conforme entendimento jurisprudencial sedimentado no âmbito do

colendo TST. Colaciono:

"RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PERCEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. TUTELA

DE URGÊNCIA DEFERIDA E POSTERIORMENTE REVOGADA.

SÚMULA 249 DO TCU. Considerando a natureza alimentar do

crédito trabalhista e o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos, fundados na dignidade da pessoa humana,

amparada no artigo 1º, III, da CF, bem como a boa-fé objetiva,

não estão sujeitos à repetição os valores recebidos de boa-fé

pelo empregado, por força de decisão judicial proferida em

sede de antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente

revogada. Julgados desta Corte. No mesmo sentido, a Súmula

249 do TCU, textual: "É dispensada a reposição de importâncias

indevidamente percebidas, de boa-fé, por servidores ativos e

inativos, e pensionistas, em virtude de erro escusável de

interpretação de lei por parte do órgão/entidade, ou por parte de

autoridade legalmente investida em função de orientação e

supervisão, à vista da presunção de legalidade do ato administrativo

e do caráter alimentar das parcelas salariais." Recurso de revista

conhecido e provido" (TST, 3ª Turma, RR-162-49.2015.5.03.0102,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, in DEJT 18/09/2023).

(g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES

PAGOS. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. Infere-se do acórdão

regional que a reclamada efetuou a incorporação da gratificação de

função em cumprimento à determinação judicial em sede de

antecipação de tutela, proferida em 27/01/2010. Em 24/06/2010, o

TRT reformou a sentença, mas o reclamado continuou pagando a

parcela ao reclamante por cerca de 5 (cinco) anos. A Corte

Regional, soberana na análise das provas, destacou que,

independentemente de o reclamado manter o pagamento da

parcela por mera liberalidade ou por equívoco administrativo,

prevaleceu na hipótese a boa-fé objetiva do contrato de

trabalho entre partes. Em se tratando de parcela de caráter

alimentar, é inconcebível a restituição de valores recebidos

pelo empregado de boa-fé. Precedentes. O recuso encontra óbice

na Súmula 333 do TST e no art. 896, § 7º, da CLT. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (TST, 2ª Turma, Ag-AIRR -

20832-09.2015.5.04.0029, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, in: DEJT 17/08/2018) (g.n.)

Ante o exposto, nego provimento.

2.2.2. JUSTIÇA GRATUITA

O Reclamado recorre do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Autora, por não cumprido os requisitos exigidos para a

concessão da benesse.

Sem razão.

Nos termos do previsto no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, com redação

dada pela referida Lei 13.467/2017, os benefícios da Justiça

Gratuita serão concedidos àqueles que perceberem salário igual ou

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social ou que comprovem insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

Observo que foi anexada à peça vestibular declaração de

hipossuficiência financeira assinada pela Autora (fl. 33 do PDF).

Assim, tendo a obreira apresentado declaração de hipossuficiência

não desconstituída por prova em contrário, encontra-se preenchido

o requisito exigido nos §4º do art. 790 da CLT, fazendo ela jus à

gratuidade da Justiça.

Ressalte-se, ainda, a fim de evitar futuros questionamentos acerca

do tema, que ainda que a Reclamante aufira rendimentos

superiores ao patamar estabelecido no §3º do referido dispositivo,

isso não é suficiente, no entender deste julgador, para afastar a

presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência por ele

apresentada.

Nego provimento, no particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos e, no mérito, nego-lhes

provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer dos

recursos e, no mérito, negar-lhes provimento. Tudo nos termos do

voto do Juiz Convocado relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).
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ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001139-14.2022.5.10.0001
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECORRENTE ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ZILEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO TAIZI FONTELES TOLEDO(OAB:
26352/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES DE
TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001139-14.2022.5.10.0001 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO: TÚLIO CLAUDIO IDESES

RECORRENTE: SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRO DE AZEVEDO

RECORRIDO: ZILEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: TAIZI FONTELES TOLEDO

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

CLASSE ORIGINÁRIA:  AÇÃO TRABALHISTA -  R ITO

SUMARÍSSIMO

(JUÍZA: MARTHA FRANCO DE AZEVEDO)

EMENTA

1. RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA. 1.1.  NÃO

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO DO

BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO

DO PREPARO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. DESERÇÃO

DO RECURSO. Tratando-se de pessoa jurídica, a concessão da

Justiça gratuita, nos termos do entendimento sedimentado no inciso

II da Súmula/TST nº 463, e ora positivado no § 4º do art. 790 da

CLT, depende da comprovação cabal da insuficiência de recursos

para arcar com as despesas do processo. Não demonstrada a

debilidade econômico-financeira da recorrente, inevitável o

indeferimento da Justiça gratuita postulada. E restando ausente o

preparo recursal, embora oportunizado a parte a sua regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso, porquanto deserto. 2.

RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA. 2.1. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO RECEBIDA POR

PORTEIRO DE EMPRESA TERCEIRIZADA NO ENDEREÇO

C O R R E T O  D A  P A R T E  R E C L A M A D A .  V A L I D A D E .

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE PARA

AS NOTIFICAÇÕES POSTAIS ENVIADAS PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTELIGÊNCIA DO ART. 841, § 1º, DA CLT. Não há

que se falar em irregularidade ou nulidade de citação quando a

notificação inicial foi encaminhada para o correto endereço da ré e

recebido pela portaria do prédio. No processo do trabalho, por força

do quanto disposto no art. 841 da CLT, a notificação inicial não está

sujeita ao princípio da pessoalidade, não se exigindo para sua

validade que seja ela recebida por preposto ou empregado do

próprio destinatário, mas tão somente que seja entregue em

endereço correto, o que ocorreu in casu. 2.2. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO RECLAMADO.

REJEIÇÃO. A legitimidade para a causa é examinada em abstrato,
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de acordo com as alegações da inicial, conforme a teoria da

asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre as partes,

em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade passiva do segundo reclamado. 2.3. PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO ACOLHIMENTO. O Magistrado de origem expôs as razões do

seu convencimento para condenar as Reclamadas ao pagamento

das verbas rescisórias especificadas. A alegação de omissão de

análise das provas constantes dos autos não se trata de negativa

de prestação jurisdicional, até porque a interposição do presente

recurso ordinário revolve a análise da matéria a esta instância

revisional. 2.4. REVELIA. INTEMPESTIVIDADE. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA CONFIGURADA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 331/TST. A revelia enseja presunção

relativa de veracidade dos fatos narrados na peça exordial, apenas

podendo ser afastada pela prova pré-constituída, ou seja, aquela já

existente nos autos antes do decreto da revelia (art. 844 da CLT e

art. 344 do CPC/2015), cumprindo ao juiz indicar as razões da

formação do seu convencimento, observando-se a necessidade de

fundamentação (Súmula nº 74 do TST). No caso dos autos, a

contestação da segunda reclamada não foi apresentada dentro do

prazo legal, logo, a revelia lhe foi aplicada, com fulcro na

intempestividade. Assim, considerando que a prova juntada com a

sua defesa intempestiva não é prova pré-constituída capaz de

afastar a presunção relativa de veracidade dos fatos expostos na

inicial, não poderia o Juízo a quo considerar tais documentos para

excluir a responsabilidade subsidiária. Nesse cenário, torna-se

verdadeira a alegação obreira de que a segunda reclamada atuou

como tomadora de serviços, se beneficiando da mão de obra do

reclamante, razão pela qual deve ser responsabi l izada

subsidiariamente pelas parcelas trabalhistas deferidas na sentença

de piso, com fulcro do item IV da Súmula nº 331/TST, "O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

2.5. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO ANO DE 2016.

PERÍODO ABARCADO PELA PRESCRIÇÃO. Embora a r.

sentença tenha declarado prescritas as pretensões autorais

anteriores a 27/11/2017, condenou os reclamados ao pagamento de

diferenças salariais relativas ao ano de 2016, razão pela qual a

refer ida verba deve ser excluída da condenação. 2.6.

PARÂMETROS DA CONDENAÇÃO DOS RECLAMADOS AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. A fim de completar a prestação

jurisdicional e evitar futuros questionamentos, faz-se necessária a

complementação dos parâmetros de liquidação fixados na origem,

razão pela qual determino que a condenação dos reclamados ao

pagamento de horas extras, deve observar a evolução salarial da

Reclamante, bem como os dias efetivamente trabalhados e a

compensação com eventuais parcelas já quitadas a idêntico título.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser acrescido aos

parâmetros condenatórios, a determinação de que Juros de mora

incidam sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente (Súmula 200 do TST), bem como que, em se

tratando de verbas exigíveis quando do pagamento regular dos

salários, a atualização monetária será promovida a partir do quinto

dia útil seguinte ao mês vencido (CLT, art. 459, § 1º e Súmula

381/TST). 2.7. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. APLICAÇÃO DA OJ N.º 348 DA SDI-1 DO TST. A

correta interpretação da OJ 348 da SBDI-1 é no sentido de que os

honorários serão apurados quando liquidado o débito, em fase de

execução, incidindo sobre o crédito bruto, sem dedução do imposto

de renda e da contribuição previdenciária a cargo do empregado.

Precedente da Turma. O Juízo a quo, ao indicar honorários de 10%

sobre o montante da condenação fez, na verdade, referência ao

total do "valor líquido" apurado sem excluir os encargos

previdenciários e fiscais, em consonância à OJ 348. Recurso

ordinário da primeira reclamada não conhecido. Recurso

ordinário da segunda reclamada conhecido e parcialmente

provido.

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza MARTHA FRANCO DE AZEVEDO, titular

da MMª 1ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, proferiu sentença às fls.

847/856, nos autos da ação movida por ZILEIDE ALVES DE

SOUZAem desfavor da SPRINK SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO LTDA e ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A, pormeio da qual julgou

parcialmente procedentes os pedidos iniciais.

O primeiro reclamado interpôs recurso ordinário às fls. 899/919.

A segunda reclamada apresentou recurso ordinário às fls. 920/937.

Comprovantes de recolhimento do preparo recursal constantes às

fls. 943/957 e 958/963.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

1 . 1 .  R E C U R S O  D A  P R I M E I R A  R E C L A M A D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO DO

BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO

DO PREPARO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. DESERÇÃO

DO RECURSO.

A despeito de tempestivo e regularmente subscrito, o recurso da

primeira Reclamada não merece ser conhecido.

Por meio do despacho de fls. 971/972, foi indeferido o requerimento

de gratuidade de Justiça formulado no recurso, tendo o recorrente

sido intimado para regularizar o preparo, sob pena de deserção do

recurso ordinário por ele interposto.

A fim de evitar questionamentos quanto ao indeferimento do aludido

requerimento, reitero os termos do despacho:

"Vistos os autos.

A primeira reclamada SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

LTDA, em seu apelo às fls. 899/919, requer os benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, sustentando

insuficiência de recursos para o pagamento das custas.

Alega que teve requereu a recuperação judicial perante a 2ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital - Rio de Janeiro, Processo nº

0915759- 68.2023.8.19.0001, e aguarda o deferimento do pedido.

Contudo, assevera que não tem condições financeiras de arcar com

o pagamento das custas processuais, razão pela qual pugna pela

concessão das benesses da Justiça Gratuita.

Pois bem.

Tratando-se a parte de pessoa jurídica, como é o caso da primeira

reclamada, necessária se faz a prova da hipossuficiência

econômica. De fato, diverso da pessoa natural, a pessoa jurídica

deve comprovar a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, não sendo suficiente a mera declaração.

Por oportuno, cabe rememorar o enunciado nº 463 da Súmula do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifo nosso).

Assim, embora o art. 98 CPC tenha incluído a possibilidade de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica, a

concessão de tal benesse exige a prévia comprovação de

hipossuficiência, devendo a requerente carrear aos autos prova de

que os seus ativos não conseguem suportar os gastos processuais

da lide, por inexistentes ou insuficientes.

Verifico, de plano, que a recorrente sequer colacionou aos autos

documento que ateste a hipossuficiência econômica por ela

sustentada.

Outrossim, o simples pedido ou deferimento da recuperação judicial,

por si só, não tem o condão de atestar a miserabilidade jurídica.

Ademais, embora a segunda reclamada tenha recorrido e recolhido

devidamente o preparo recursal, tal recolhimento não aproveita à

primeira reclamada, uma vez que a segunda reclamada pretende a

sua exclusão da lide.

Dessa forma, diante do não cumprimento de pressuposto legal e

essencial por parte da recorrente, que não comprovou cabalmente a

sua situação de miserabilidade, indefiro o requerimento de

concessão das benesses da Justiça Gratuita.

Por conseguinte, nos termos do art. 99, §7º, do CPC, abro prazo de

5 (cinco) dias úteis para que a primeira reclamada comprove o

recolhimento do preparo recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso interposto por deserção.

Sobresto o andamento do processo, até o cumprimento da

diligência ou o decurso do prazo.

Publique-se."

A recorrente não efetuou o preparo, deixando transcorrer in albiso

prazo concedido.

Assim, omitindo-se o recorrente em efetuar o pagamento devido, a

despeito da oportunidade concedida quando do indeferimento dos

benefícios da justiça gratuita, não merece conhecimento o recurso

ordinário por ele interposto, porquanto deserto.

Pontue-se que o preparo recursal da segunda Reclamada não

aproveita o primeiro, porque aquela busca sua exclusão na presente

lide (súmula nº 128, III, do TST).

No aspecto, assim já se manifesta a jurisprudência do TST, ad

litteram:

"RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO E CUSTAS RECOLHIDAS APENAS PELO DEVEDOR

PRINCIPAL.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA
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SÚMULA 128, III/TST. A jurisprudência desta Corte vem perfilhando

o entendimento de que, no tocante à responsabilidade subsidiária, o

depósito realizado pelo devedor principal aproveita à empresa

condenada subsidiariamente, na forma estabelecida pela Súmula

128, III/TST, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia

sua exclusão da lide." (TST-RR - 336300-17.2008.5.04.0018, Data

de Julgamento: 28/11/2012, Relator: Ministro Mauricio Godinho

Delgado, 3.ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/11/2012.)

Por todo o exposto, não conheço do recurso interposto pela primeira

reclamada.

1.2. RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibi l idade, conheço do recurso.

2. PRELIMINARES

2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO.

Assim dispôs o juízo de origem quanto à validade da citação da

segunda reclamada:

"II.3 - QUESTÃO DE ORDEM - CITAÇÃO DA SEGUNDA

RECLAMADA - REVELIA E CONFISSÃO FICTA

A segunda Reclamada alegou nulidade de citação, tendo em vista

que a notificação fora encaminhada para o seguinte endereço "SCN

quadra 03, bloco A - Edifício Telebrasília (ETCO OI) - Asa Norte -

Brasília/DF - CEP 70713900", conforme expediente de fl. 343.

Contudo, apesar de ter suscitado a irregularidade no endereço, a

parte, de forma contraditória, admite que possui filial no idêntico

endereço.

Havendo, pois, similitude entre o endereçamento da notificação e o

endereço da filial da empresa em Brasília, considero que a citação

foi regular e não merece acolhida a pretensa nulidade.

Dessa forma, não tendo a segunda Reclamada apresentado defesa

no prazo legal que lhe fora concedido, ser-lhe-ão imputados os

efeitos da revelia e da confissão quanto à matéria fática com a

presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT e 344 do CPC).

A confissão somente recai sobre a matéria fática, observadas as

exceções do art. 345 do novo Código de Processo Civil (Lei

13.105/2015), não recaindo também sobre matéria de direito." (Fl.

849).

Insurge-se a recorrente, afirmando que "Ainda que a recorrida tenha

se manifestado nos autos no sentido de que o "Edifício Telebrasília"

seja a mesma coisa que o "Edifício Estação Telefônica" é

indiscutível que o endereço apontado na petição inicial e que

constou na notificação citatória não aponta o endereço completo da

recorrente [...]" (fl. 927).

Sem razão.

Em que pesem os argumentos da Reclamada, tem-se que a citação

foi válida, pois enviada para o seu endereço da filial da segunda

reclamada. Ademais, a Reclamada não afirma incorreção do

endereço, mas apenas a sua incompletude, uma vez que não

consta o número da sala da reclamada no endereço da notificação.

Ocorre que a citação foi corretamente entregue no endereço da filial

da recorrente e regularmente recebida, nos termos explicitados pelo

expediente constante às fls. 369/370.

No processo do trabalho, por força do quanto disposto no art. 841

da CLT, a notificação inicial não está sujeita ao princípio da

pessoalidade, não se exigindo para sua validade que seja ela

recebida por preposto ou empregado do próprio destinatário, mas

tão somente que seja entregue em endereço correto, o que ocorreu

in casu.

Caberia à parte cuidar para que os funcionários responsáveis pelo

recebimento das correspondências tenham o cuidado necessário

para levá-las ao conhecimento dos setores competentes da

empresa. Eventual prejuízo decorrente de falha nesse sentido deve

ser pleiteado junto ao condomínio, em nada afetando a regularidade

do ato processual praticado.

Por fim, registro que por meio da súmula n.º 16 do Tribunal Superior

do Trabalho ficou consagrada na jurisprudência a presunção de

recebimento da citação postal 48h depois da sua postagem,

incumbindo à parte o dever de provar o seu não recebimento, o que,

no presente caso, sequer é alegado.

Portanto, não há falar em nulidade da citação.

Ante o exposto, rejeito.

2.2 PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS.

Na origem, a legitimidade passiva do tomador de serviço foi

reconhecida.

A segunda reclamada aduz inexistir vínculo entre ela e a

Reclamante e, por isso, entende que deve ser excluída da lide.

Sem razão.

A legitimidade ad causamse refere à própria pertinência subjetiva

da ação (LIEBMAN). Como condição da ação, dentro da teoria

moderna processual, deve ser aferida abstratamente a partir da

simples leitura da inicial e das alegações nela contidas. Neste

sentido, destaca Jorge Pinheiro Castelo:

"... O ponto nodal da problemática está em saber se as condições

da ação ('rectius': condições para o julgamento do mérito) devem

ser aferidas segundo a afirmativa feita pelo autor na petição inicial

('in status assertionis') ou conforme seu elo efetivo com a situação

de fato contrária ao direito que vier a ser evidenciado pelas provas

produzidas pelas partes. Somente se nos afigura compatível com a

teoria abstratista a primeira opção. O exame das condições da ação

deve ser feito com abstração das possibilidades que, no juízo de
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mérito, vão deparar-se ao julgador: a de proclamar existente ou

declarar inexistente a relação jurídica que constitui a 'res in iudicium

deducta', vale dizer, o órgão julgador, ao apreciá-las, considera tal

relação jurídica 'in status assertionis', ou seja, a vista do que se

afirmou". (in O DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, LTR,

1993, pág. 201).

Na exordial, a obreira informou que foi contratado pela primeira

reclamada para prestar serviços em favor da segunda reclamada e,

por  isso,  pediu que o Juízo de or igem declarasse a

responsabi l idade subsid iár ia  da tomadora do serv iço.

Assim, de acordo com tais alegações, a segunda Reclamada é

parte legítima para figurar no polo passivo. A existência, ou não, da

responsabilidade subsidiária é matéria de mérito e, como tal, deve

ser analisada.

Rejeito.

2.3 PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A segunda Reclamada argui preliminar em epígrafe, de nulidade da

sentença por negativa de prestação jurisdicional, afirmando que o

Juízo de origem se omitiu de examinar todas as provas dos autos

para  o  ju lgamento  da ce leuma,  bem como todos os

quest ionamentos  por  e la  t raz idos em sua defesa.

Sem razão.

Em que pesem as razões alegadas, não houve negativa de

prestação jurisdicional no caso. A Julgadora de origem apresentou

os fundamentos que considerou bastantes para o julgamento da

causa, estando devidamente fundamentada a sentença quanto a

todos os pontos objeto da análise judicial empreendida.

Assim, não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por

outro lado, registro que a apreciação completa das questões

deduzidas e debatidas no processo são devolvidas a este Tribunal

pelo manejo do recurso ordinário.

Rejeito.

3. MÉRITO

3.1. REVELIA. INTEMPESTIVIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA

DE VERACIDADE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  RESPONSABIL IDADE

SUBSID IÁRIA .

De início, cumpre esclarecer que a segunda reclamada, embora

devidamente notificada, apresentou defesa, porém fora do prazo

legal.

Em razão da intempestividade da peça defensiva da segunda ré, o

Juízo de origem aplicou-lhe a pena de revelia e confissão ficta

quanto à matéria fática, presumindo-se relativamente como verdade

processual os fatos alegados pela reclamante na petição inicial, nos

termos do art. 844 da CLT, ressalvando a análise da matéria de

direito e a apreciação das provas documentais colacionadas aos

autos. In verbis:

"II.8 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A tese proposta na peça inicial é de que a Reclamante prestou

serviços em favor da segunda Reclamada, tendo, portanto,

aproveitado de sua mão-de-obra, de forma terceirizada.

O pedido encontra fundamento na Súmula 331 do col. TST, que

dispõe da seguinte redação, in verbis:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Por outro lado, conforme visto, a segunda Reclamada foi revel e

confessa, de modo que condeno-a, em caráter subsidiário, ao

pagamento das verbas anotadas na presente ação, com fulcro

na Súmula 331, incisos IV e VI, do e. TST."

Contra essa decisão recorre a segunda reclamada. Aduz que o

juízo de origem não levou em consideração a prova pré-constituída

nos autos, apta a afastar ou limitar a condenação subsidiária da
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recorrente ao período de 30/12/2021 a 30/12/2022.

Analiso.

A revelia enseja presunção relativa de veracidade dos fatos

relatados na peça exordial, apenas podendo ser afastada pela

prova pré-constituída, ou seja, aquela já existente nos autos antes

do decreto da revelia, motivo pelo qual não acarreta a procedência

automática dos pedidos iniciais (art. 844 da CLT e art. 344 do

CPC/2015).

Nessa esteira, a caracterização da revelia não importa em

presunção absoluta de veracidade das alegações trazidas pela

autora na exordial, a qual pode ser afastada pelo juiz à luz das

provas pré-constituídas existentes, cumprindo-lhe indicar as razões

da formação do seu convencimento, observando-se a necessidade

de fundamentação (Súmula nº 74 do TST).

No caso dos autos, como a contestação da segunda reclamada não

foi apresentada dentro do prazo legal, a revelia lhe foi aplicada, com

fulcro na intempestividade. Assim, considerando que a prova

juntada com a sua defesa intempestiva não é prova pré-constituída

capaz de afastar a presunção relativa de veracidade dos fatos

expostos na inicial, não poderia o Juízo a quoconsiderar os

documentos por ela colacionados aos autos para excluir a sua

responsabilidade subsidiária.

Ora, se a defesa da revel não merece ser conhecida, por

intempestiva, a documentação que a acompanha segue a mesma

sorte.

Ademais, tendo em vista a revelia aplicada e uma vez não

rechaçada a presunção relativa de veracidade dos fatos relatados

na petição inicial por alguma prova pré-constituída, não há nos

autos elementos capazes de derrubar a tese obreira de

responsabil idade subsidiária da segunda reclamada.

Desta maneira, torna-se verdadeira a tese de sucessão empresarial

trazida pela reclamante na inicial ao afirmar que "3. Ressalte-se

que, em 2020, a segunda reclamada, Elea Digital (Piemonte)

comprou da empresa de telecomunicação Oi S.A, a unida produtiva

isolada de Data Centers, assumindo o referido ETCO, no qual a

reclamante exercia suas funções." (Fl. 04).

Ademais, não se está a discutir a regularidade ou não da

terceirização de serviços pactuada entre os Reclamados, até

mesmo porque a pretensão obreira não é de reconhecimento de

vínculo empregat íc io com os tomadores,  mas s im de

responsabi l ização subsid iár ia  deles.

Na hipótese dos autos, restou incontroverso que durante todo o

interregno contratual a Reclamante prestou serviços em benefício

da segunda reclamada.

Ora, se a recorrente se beneficiou da força de trabalho

arregimentada por terceiro dotado de incapacidade financeira,

deverá assumir os riscos de sua conduta, independente de culpa,

aplicando-se o quanto disposto no § 5º do art. 5-A da Lei nº

6.019/1974.

A circunstância delineada nos autos subsume-se, na realidade,

àquela contida no inciso IV da Súmula/TST nº 331, que fixa

orientação no sentido de que "O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial."

É o caso!

Com efeito, verificou-se que a efetiva empregadora se encontra

inadimplente, ao menos quanto às diversas verbas objeto da

condenação, circunstância que atrai a responsabilidade subsidiária

dos tomadores dos serviços.

Ass im,  tenho como inafas táve l  o  reconhec imento  da

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços no que

concerne ao cumprimento das obrigações trabalhistas inadimplidas

pela empregadora.

Destaco que as cláusulas contratuais, porventura estabelecidas

entre os Reclamados, no sentido de limitar a responsabilidade pelas

obrigações trabalhistas, não afetam os direitos trabalhistas da

Autora, pois produzem efeitos apenas em relação entre quem as

entabulou.

Resta acrescentar, ainda, que a noção de responsabilidade no

âmbito das relações laborais, subsidiária ou solidária, inspirada que

é no princípio da proteção ao hipossuficiente, assenta-se na

necessidade de recomposição integral do patrimônio jurídico do

empregado lesado, seja pela empregadora, seja pela tomadora dos

serviços, pelo que abrange todas as obrigações inadimplidas

(TST/Súmula 331, VI).

Assim, tenho como acertado o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada no que concerne ao cumprimento

das obrigações trabalhistas inadimplidas pela empregadora, o que

alcança, inclusive, condenações ao pagamento de multas dos arts.

467 e 477 da CLT, multa do FGTS, diferenças salariais, horas

extras e reflexos, tal como interpretado no Verbete/TRT/10ª Região

nº 11 e item VI da Súmula/TST nº 331.

Nada a reformar.

Nego provimento.

3.2. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO ANO DE 2016.

PERÍODO ABARCADO PELA PRESCRIÇÃO.

Insurge-se a segunda reclamada quanto a condenação pelo juízo

de origem ao pagamento de diferenças salariais relativas ao ano de

2016. Aduz que tal período estaria abarcado pela prescrição.

Com razão.
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Quanto à prescrição, assim dispôs a magistrada sentenciante:

"II.2 - PRESCRIÇÃO

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Entretanto, dado o ajuizamento da ação em 27/11/2022, declaro

prescritas as pretensões anteriores a 27/11/2017, quanto à

prescrição quinquenal, extinguindo o feito com resolução do mérito,

no particular, com fulcro no artigo 487, II, do CPC, o que inclui

também o FGTS (Súmula 362, II, do TST)." (Fl. 849).

Entretanto, quanto às diferenças salariais de 2016, assim dispôs a r.

sentença:

"II.5 - CONTRATO DE TRABALHO - REAJUSTE SALARIAL

A Reclamante disse, na inicial, que foi admitida pela primeira

Reclamada no dia 18/12/2015, prestando serviços para a segunda

Reclamada, como bombeiro civil, mediante salário base de R$

3.303,28, tendo sido dispensado no dia 19/8 /2022.

Adiante, em apertada síntese, alegou que o empregador deixou de

observar os reajustes salariais encartados na CCT de 2016 (fls.

62/87), requerendo, portanto, a condenação da Reclamada ao

pagamento respectivo.

A tese defensiva é no sentido de que o pedido está prescrito e que

a Reclamante sempre recebeu com correção em referência ao piso

normativo estabelecido, de modo que não há fundamento quanto ao

direito pretendido.

Examino.

A primeira Reclamada juntou as fichas financeiras às fls. 429 /440,

alegando que a Reclamante não faz jus à pretensão, visto que

recebia valores superiores ao piso salarial.

Passo ao exame.

A CCT de 2016, firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores

Bombeiros Profissionais do Distrito Federal - SINDBOMBEIROS e o

Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços Especializados

em Bombeiro Civil do Distrito Federal, com vigência de 1º/1/2016 a

31/12/2016, dispôs acerca de um piso no valor de R$ 2.581,14, à

época não assegurado à Reclamante.

O Regional julgou improcedente a ação anulatória movida pelo

Sindicato das Empresas de Conservação.

O trânsito em julgado se deu em 26/2/2018, de modo que a norma

coletiva passou a valer a partir de então, não cabendo falar em

prescrição, posto que a matéria estava sub judice.

Nestes termos, acolho a tese da inicial e julgo procedente o pedido

de diferenças salariais relativas ao ano de 2016 (janeiro a

dezembro), com reflexos no FGTS e multa de 40%, férias do

período equivalente, com adicional, 13º salário do mesmo período. "

Como se observa, embora a r. sentença tenha declarado prescritas

as pretensões autorais anteriores a 27/11/2017, condenou os

reclamados ao pagamento de diferenças salariais relativas ao ano

de 2016.

Constatada a prescrição da pretensão ao recebimento das

diferenças salariais de 2016, uma vez que ocorridas em período

prescrito, referida verba deve ser excluída da condenação.

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso da segunda

reclamada, no particular, para excluir a condenação dos reclamados

ao pagamento de diferenças salariais do ano de 2016, extinguindo o

processo, no particular, com resolução do mérito, face à prescrição

(art. 487, II, CPC).

3.3 PARÂMETROS DA CONDENAÇÃO DOS RECLAMADOS AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Quanto aos temas, assim dispôs a r. sentença:

I I .6 -  HORAS EXTRAS - LEI 11.901/09 -  INTERVALO

INTRAJORNADA

A Reclamante alegou que apesar de cumprir jornada em escala

12x36, não havia observância do limite de horas semanais

estipulado pela Lei 11.901/09, isso porque realizava 3 plantões em

uma semana e 4 plantões na semana subsequente, de forma que o

limite de 36 horas trabalhadas por semana não era respeitado. Além

disso, alegou ainda que não gozava intervalo intrajornada, tendo em

vista que laborava sozinha no posto e que não havia qualquer

colega de trabalho para rendê-la por ocasião dos intervalos. Pediu

as indenizações respectivas, além dos reflexos cabíveis.

A primeira Reclamada rejeitou o pleito.

Relativamente ao ônus de prova, a Reclamada promoveu a juntada

de cartões de ponto relativo a período ínfimo (fls. 447/468), que não

acoberta todo o período contratual. Além disso, a parte foi confessa

quanto à matéria fática, conforme visto em tópico anterior.

Passo ao enfrentamento.

O art. 5º da Lei nº 11.901/09 dispõe que "a jornada do Bombeiro

Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de

descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais."

A norma vista acima estipula um limite máximo objetivo a ser

laborado pelo bombeiro civil no lapso de uma semana, qual seja,

36h. Qualquer labor que supere tal jornada infringe a lei e faz

nascer para o funcionário o direito à reparação material.

Nesse sentido é o entendimento do e. TRT10, in verbis:

"BOMBEIROS CIVIS. JORNADA. LEI Nº 11.901/2009. HORAS

EXTRAS. 1. O art. 5° da Lei nº 11.901/09, que regulamenta a

profissão de bombeiro civil, estabelece que "A jornada do Bombeiro

Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de

descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais". Como se
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observa, a lei não se limitou a impor a observância do regime de

12h x 36h, mas também estabeleceu que, no cumprimento de tal

escala de trabalho, há de se observar o limite de 36 horas semanais

de labor. Assim, pela lei, os bombeiros civis devem em tese

trabalhar apenas 3 dias por semana, com vistas a observar o limite

imposto pela legislação. 2. Em tal perspectiva, o empregado que se

submete ao regime ininterrupto de 12h x 36h, cumprindo uma

jornada alternada de 36 horas trabalhadas em uma semana e 48

horas na subsequente, faz jus à percepção de 12 horas extras em

cada semana em que ultrapassado o limite horário legal. (Número

CNJ: 0000536-60.2021.5.10.0005; Redator: ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO; Data de julgamento:

06/09/2023; Data de publicação: 12/09/2023)"

Pois bem, num contexto em que a Reclamante realizava 3 plantões

em determinada semana e 4 plantões na semana subsequente, em

ciclos repetidos, claro está a inobservância do limite semanal de

36h de trabalho, de modo que a parte faz jus às horas extras

pleiteadas, nos termos da Lei nº 11.901/09 c/c art. 59, §1º, da CLT.

Sendo assim, condeno a Reclamada, pelo período imprescrito,

ao pagamento de 24h extras por mês, relativas às semanas em

que a Reclamante laborava 4 plantões por semana e que,

portanto, havia extrapolação do limite de 36h semanais, com

incremento de 50%, além dos reflexos em 13º salário; férias +

1/3; aviso prévio indenizado; saldo de salário; e FGTS e multa

de 40%.

Divisor 210.

Defiro ainda 1h extra relativa à supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50%, com fulcro no art. 71, §4º,

da CLT, sem incidência de reflexos, no particular, dado o

caráter meramente indenizatório da parcela.

[...]

III - DISPOSITIVO Do exposto, ACOLHO a prejudicial de mérito

relativa à prescrição, REJEITANDO as demais preliminares e,

no mérito, julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado

por ZILEIDE ALVES DE SOUZA, condenando a primeira

Reclamada, SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA,

em caráter principal, e a segunda Reclamada, ELEA DIGITAL

INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICACOES, em

caráter subsidiário, ao pagamento das verbas deferias no

presente título, nos termos da fundamentação, que é parte

integrante do presente dispositivo. Liquidação por cálculos.

Juros de mora e correção monetária, na forma da decisão do

STF na ADC 58, quais sejam: IPCA-E na fase pré judicial, com

os juros legais previstos na Lei 8.177/91, art. 39, caput (TRD

acumulada desde a data do vencimento da obrigação) e apenas

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, observando-se que a

taxa SELIC já engloba juros e correção monetária. "

Insurge-se a recorrente, alegando a ocorrência de omissão quanto

aos parâmetros da condenação.

Aduz que o juízo de origem "não fixou os parâmetros de liquidação,

tais quais, evolução salarial, dias efetivamente laborados,

compensação das parcelas quitadas a idêntico título, razão pela

qual incorreu em omissão a r. sentença e, mais uma vez, sem a

devida prestação jurisdicional." (fl. 924).

Sustenta, também, que "quanto a atualização monetária e sua

incidência, mais outra matéria suscitada em embargos de

declaração, muito embora a r. sentença tenha consignado a

aplicação do entendimento exarado pelo E. STF nos autos das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) n° 58 e 59 ao

caso concreto quanto aos índices a serem adotados, é certo que

nada restou mencionado acerca da adoção das Súmulas 200 e 381

do C. TST, incidindo mais uma omissão neste aspecto." (fls.

924/925).

Pois bem.

A fim de completar a prestação jurisdicional e evitar futuros

questionamentos, se faz necessária a complementação dos

parâmetros de liquidação fixados na origem, razão pela qual

determino que a condenação dos reclamados ao pagamento de

horas extras, deve observar a evolução salarial da Reclamante,

bem como os dias efetivamente trabalhados e a compensação com

eventuais parcelas já quitadas a idêntico título.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser acrescido aos

parâmetros condenatórios, a determinação de que Juros de mora

incidam sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente (Súmula 200 do TST), bem como que, em se

tratando de verbas exigíveis quando do pagamento regular dos

salários, a atualização monetária será promovida a partir do quinto

dia útil seguinte ao mês vencido (CLT, art. 459, § 1º e Súmula

381/TST).

Recurso provido, no particular.

3.4 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. OJ

348 DA SBDI-1, TST.

Os honorários advocatícios foram assim arbitrados:

"Arbitro honorários sucumbenciais em favor da Reclamante, no

montante de 10% da condenação.

Arbitro honorários por sucumbência recíproca em favor da

Reclamada, no importe de 10% do valor da sucumbência da

Reclamante (multas).

Atenta ao entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI

5766, de inconstitucionalidade apenas parcial do art. 791-A, § 4º, da

CLT, pela expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",
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sendo a Reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa

sua exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorridos dois anos do trânsito em julgado da presente sentença,

caso a credora não demonstre no prazo que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, será automaticamente extinta

a obrigação." (Fl. 854).

Pede a segunda reclamada esclarecimentos quanto à aplicação da

OJ 348 da SBDI-1 do TST.

Examino.

A diretriz para apuração dos honorários sucumbenciais é a OJ n.º

348 da SDI-1 do TST, abaixo colacionada:

"OJ-SDI1-348 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ

25.04.2007) Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do

art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários".

A correta interpretação da OJ é no sentido de que os honorários

serão apurados quando liquidado o débito, em fase de execução,

incidindo sobre o crédito bruto, sem dedução do imposto de renda e

da contribuição previdenciária a cargo do empregado.

Nesse sentido, segue o recente julgado desta Eg. Turma:

"[...] 5. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. METODOLOGIA DE

APURAÇÃO DA PARCELA. APLICAÇÃO DA OJ N.º 348 DA SDI-

1 DO TST. Como dispõe a OJ 348 da SDI-1 do TST, "os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060,

de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da condenação,

apurado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários". Consequentemente, os

honorários devem ser apurados quando liquidado o débito, em

fase de execução, e incidem sobre o crédito bruto do

exequente, sem dedução do imposto de renda e da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Precedente

desta 2ª Turma.[...]" (AP 0000241-48.2016.5.10.0021, REDATOR:

ELKE DORIS JUST, 2ª Turma, DATA DE JULGAMENTO:

14/06/2023, DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/06/2023) Grifos

acrescidos.

O Juízo de Origem, ao indicar o valor de 10% sobre a condenação

fez, na verdade, referência ao total do "valor líquido" apurado sem

excluir os encargos previdenciários e fiscais, em consonância à OJ

348 da SBDI-1 do TST, conforme entende o Tribunal Superior em

julgado colacionado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - EMPRESA PRIVADA - CONSONÂNCIA DO

ACÓRDÃO RECORRIDO COM A SÚMULA 331, IV, DO TST -

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso

de revista na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa

apresente transcendência com relação aos aspectos de natureza

econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). No

caso, não há transcendência política, tendo em vista que o Supremo

Tribunal Federal, em questão idêntica, concluiu que a controvérsia

alusiva à condenação subsidiária de empresa privada tomadora de

serviços, em decorrência do não pagamento de verbas trabalhistas

devidas pelo empregador, não apresenta questão constitucional

com repercussão geral ( AI nº 751.766/PR - Tema 196). Ademais,

evidencia-se que o entendimento contido no acórdão regional revela

harmonia com o sedimentado na Súmula 331, IV, do TST, valendo

salientar que, no caso, o Tribunal Regional, soberano da

delimitação do quadro fático-probatório (Súmula nº 126), consignou

que os reclamantes prestaram serviço para as empresas

reclamadas. Ressalte-se que fato de haver terceirização, mesmo

que lícita, por si só, já autoriza a responsabilização subsidiária do

tomador de serviços. De outro tanto, não se verifica a presença dos

requisitos de natureza econômica, social ou jurídica, a justificar o

provimento do apelo. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO

- VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Também não se verifica a presença de

nenhum dos indicadores de transcendência, mormente porque o

acórdão regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência do

TST, que, interpretando o teor da Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região, concluiu que aquele Tribunal Regional, ao citar o termo

"valor bruto", na realidade quer dizer "valor líquido" do total

apurado da condenação, sem excluir  os descontos

previdenciários e fiscais, entendimento que se ajusta à diretriz

contida na OJ-SBDI-1 348 do TST.Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TST - AIRR: 202772320185040017, Relator:

Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª

Turma, Data de Publicação: 10/06/2022) Grifos acrescidos.

Diante de tais parâmetros legais, e de acordo com a orientação

adotada pela egrégia 2ª Turma para situações similares, correta se

mostra a fixação dos honorários advocatícios na origem.

Nego provimento, no particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, não conheço do recurso da primeira reclamada, por

deserto, e conheço do recurso da segunda reclamada. No mérito,

dou parcial provimento ao recurso da segunda reclamada para

excluir a condenação dos reclamados ao pagamento de diferenças

salariais do ano de 2016, extinguido o processo no particular, com

resolução do mérito face à preclusão (art. 487, II, CPC); para
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determinar que a condenação dos reclamados ao pagamento de

horas extras observe a evolução salarial da Reclamante, os dias

efetivamente trabalhados e a compensação com eventuais parcelas

já quitadas a idêntico título; e determinar a aplicação das súmulas

200 e 381, ambas do Col. TST, quanto aos juros e correção

monetária, tudo nos termos da fundamentação.

Mantido o valor arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, não conhecer

do recurso da primeira reclamada, conhecer do recurso da segundo

reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Tudo nos termos

do voto do Juiz Convocado relator e com ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador João Amílcar Silva e Souza

Pavan. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).

Assinatura

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001139-14.2022.5.10.0001
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECORRENTE ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ZILEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO TAIZI FONTELES TOLEDO(OAB:
26352/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001139-14.2022.5.10.0001 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO: TÚLIO CLAUDIO IDESES

RECORRENTE: SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRO DE AZEVEDO

RECORRIDO: ZILEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: TAIZI FONTELES TOLEDO

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

CLASSE ORIGINÁRIA:  AÇÃO TRABALHISTA -  R ITO

SUMARÍSSIMO

(JUÍZA: MARTHA FRANCO DE AZEVEDO)

EMENTA

1. RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA. 1.1.  NÃO

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO DO
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BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO

DO PREPARO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. DESERÇÃO

DO RECURSO. Tratando-se de pessoa jurídica, a concessão da

Justiça gratuita, nos termos do entendimento sedimentado no inciso

II da Súmula/TST nº 463, e ora positivado no § 4º do art. 790 da

CLT, depende da comprovação cabal da insuficiência de recursos

para arcar com as despesas do processo. Não demonstrada a

debilidade econômico-financeira da recorrente, inevitável o

indeferimento da Justiça gratuita postulada. E restando ausente o

preparo recursal, embora oportunizado a parte a sua regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso, porquanto deserto. 2.

RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA. 2.1. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO RECEBIDA POR

PORTEIRO DE EMPRESA TERCEIRIZADA NO ENDEREÇO

C O R R E T O  D A  P A R T E  R E C L A M A D A .  V A L I D A D E .

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE PARA

AS NOTIFICAÇÕES POSTAIS ENVIADAS PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTELIGÊNCIA DO ART. 841, § 1º, DA CLT. Não há

que se falar em irregularidade ou nulidade de citação quando a

notificação inicial foi encaminhada para o correto endereço da ré e

recebido pela portaria do prédio. No processo do trabalho, por força

do quanto disposto no art. 841 da CLT, a notificação inicial não está

sujeita ao princípio da pessoalidade, não se exigindo para sua

validade que seja ela recebida por preposto ou empregado do

próprio destinatário, mas tão somente que seja entregue em

endereço correto, o que ocorreu in casu. 2.2. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO RECLAMADO.

REJEIÇÃO. A legitimidade para a causa é examinada em abstrato,

de acordo com as alegações da inicial, conforme a teoria da

asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre as partes,

em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade passiva do segundo reclamado. 2.3. PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO ACOLHIMENTO. O Magistrado de origem expôs as razões do

seu convencimento para condenar as Reclamadas ao pagamento

das verbas rescisórias especificadas. A alegação de omissão de

análise das provas constantes dos autos não se trata de negativa

de prestação jurisdicional, até porque a interposição do presente

recurso ordinário revolve a análise da matéria a esta instância

revisional. 2.4. REVELIA. INTEMPESTIVIDADE. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA CONFIGURADA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 331/TST. A revelia enseja presunção

relativa de veracidade dos fatos narrados na peça exordial, apenas

podendo ser afastada pela prova pré-constituída, ou seja, aquela já

existente nos autos antes do decreto da revelia (art. 844 da CLT e

art. 344 do CPC/2015), cumprindo ao juiz indicar as razões da

formação do seu convencimento, observando-se a necessidade de

fundamentação (Súmula nº 74 do TST). No caso dos autos, a

contestação da segunda reclamada não foi apresentada dentro do

prazo legal, logo, a revelia lhe foi aplicada, com fulcro na

intempestividade. Assim, considerando que a prova juntada com a

sua defesa intempestiva não é prova pré-constituída capaz de

afastar a presunção relativa de veracidade dos fatos expostos na

inicial, não poderia o Juízo a quo considerar tais documentos para

excluir a responsabilidade subsidiária. Nesse cenário, torna-se

verdadeira a alegação obreira de que a segunda reclamada atuou

como tomadora de serviços, se beneficiando da mão de obra do

reclamante, razão pela qual deve ser responsabi l izada

subsidiariamente pelas parcelas trabalhistas deferidas na sentença

de piso, com fulcro do item IV da Súmula nº 331/TST, "O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

2.5. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO ANO DE 2016.

PERÍODO ABARCADO PELA PRESCRIÇÃO. Embora a r.

sentença tenha declarado prescritas as pretensões autorais

anteriores a 27/11/2017, condenou os reclamados ao pagamento de

diferenças salariais relativas ao ano de 2016, razão pela qual a

refer ida verba deve ser excluída da condenação. 2.6.

PARÂMETROS DA CONDENAÇÃO DOS RECLAMADOS AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. A fim de completar a prestação

jurisdicional e evitar futuros questionamentos, faz-se necessária a

complementação dos parâmetros de liquidação fixados na origem,

razão pela qual determino que a condenação dos reclamados ao

pagamento de horas extras, deve observar a evolução salarial da

Reclamante, bem como os dias efetivamente trabalhados e a

compensação com eventuais parcelas já quitadas a idêntico título.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser acrescido aos

parâmetros condenatórios, a determinação de que Juros de mora

incidam sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente (Súmula 200 do TST), bem como que, em se

tratando de verbas exigíveis quando do pagamento regular dos

salários, a atualização monetária será promovida a partir do quinto

dia útil seguinte ao mês vencido (CLT, art. 459, § 1º e Súmula

381/TST). 2.7. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. APLICAÇÃO DA OJ N.º 348 DA SDI-1 DO TST. A

correta interpretação da OJ 348 da SBDI-1 é no sentido de que os

honorários serão apurados quando liquidado o débito, em fase de
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execução, incidindo sobre o crédito bruto, sem dedução do imposto

de renda e da contribuição previdenciária a cargo do empregado.

Precedente da Turma. O Juízo a quo, ao indicar honorários de 10%

sobre o montante da condenação fez, na verdade, referência ao

total do "valor líquido" apurado sem excluir os encargos

previdenciários e fiscais, em consonância à OJ 348. Recurso

ordinário da primeira reclamada não conhecido. Recurso

ordinário da segunda reclamada conhecido e parcialmente

provido.

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza MARTHA FRANCO DE AZEVEDO, titular

da MMª 1ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, proferiu sentença às fls.

847/856, nos autos da ação movida por ZILEIDE ALVES DE

SOUZAem desfavor da SPRINK SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO LTDA e ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A, pormeio da qual julgou

parcialmente procedentes os pedidos iniciais.

O primeiro reclamado interpôs recurso ordinário às fls. 899/919.

A segunda reclamada apresentou recurso ordinário às fls. 920/937.

Comprovantes de recolhimento do preparo recursal constantes às

fls. 943/957 e 958/963.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

1 . 1 .  R E C U R S O  D A  P R I M E I R A  R E C L A M A D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO DO

BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO

DO PREPARO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. DESERÇÃO

DO RECURSO.

A despeito de tempestivo e regularmente subscrito, o recurso da

primeira Reclamada não merece ser conhecido.

Por meio do despacho de fls. 971/972, foi indeferido o requerimento

de gratuidade de Justiça formulado no recurso, tendo o recorrente

sido intimado para regularizar o preparo, sob pena de deserção do

recurso ordinário por ele interposto.

A fim de evitar questionamentos quanto ao indeferimento do aludido

requerimento, reitero os termos do despacho:

"Vistos os autos.

A primeira reclamada SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

LTDA, em seu apelo às fls. 899/919, requer os benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, sustentando

insuficiência de recursos para o pagamento das custas.

Alega que teve requereu a recuperação judicial perante a 2ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital - Rio de Janeiro, Processo nº

0915759- 68.2023.8.19.0001, e aguarda o deferimento do pedido.

Contudo, assevera que não tem condições financeiras de arcar com

o pagamento das custas processuais, razão pela qual pugna pela

concessão das benesses da Justiça Gratuita.

Pois bem.

Tratando-se a parte de pessoa jurídica, como é o caso da primeira

reclamada, necessária se faz a prova da hipossuficiência

econômica. De fato, diverso da pessoa natural, a pessoa jurídica

deve comprovar a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, não sendo suficiente a mera declaração.

Por oportuno, cabe rememorar o enunciado nº 463 da Súmula do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifo nosso).

Assim, embora o art. 98 CPC tenha incluído a possibilidade de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica, a

concessão de tal benesse exige a prévia comprovação de

hipossuficiência, devendo a requerente carrear aos autos prova de

que os seus ativos não conseguem suportar os gastos processuais

da lide, por inexistentes ou insuficientes.

Verifico, de plano, que a recorrente sequer colacionou aos autos

documento que ateste a hipossuficiência econômica por ela

sustentada.

Outrossim, o simples pedido ou deferimento da recuperação judicial,

por si só, não tem o condão de atestar a miserabilidade jurídica.

Ademais, embora a segunda reclamada tenha recorrido e recolhido
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devidamente o preparo recursal, tal recolhimento não aproveita à

primeira reclamada, uma vez que a segunda reclamada pretende a

sua exclusão da lide.

Dessa forma, diante do não cumprimento de pressuposto legal e

essencial por parte da recorrente, que não comprovou cabalmente a

sua situação de miserabilidade, indefiro o requerimento de

concessão das benesses da Justiça Gratuita.

Por conseguinte, nos termos do art. 99, §7º, do CPC, abro prazo de

5 (cinco) dias úteis para que a primeira reclamada comprove o

recolhimento do preparo recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso interposto por deserção.

Sobresto o andamento do processo, até o cumprimento da

diligência ou o decurso do prazo.

Publique-se."

A recorrente não efetuou o preparo, deixando transcorrer in albiso

prazo concedido.

Assim, omitindo-se o recorrente em efetuar o pagamento devido, a

despeito da oportunidade concedida quando do indeferimento dos

benefícios da justiça gratuita, não merece conhecimento o recurso

ordinário por ele interposto, porquanto deserto.

Pontue-se que o preparo recursal da segunda Reclamada não

aproveita o primeiro, porque aquela busca sua exclusão na presente

lide (súmula nº 128, III, do TST).

No aspecto, assim já se manifesta a jurisprudência do TST, ad

litteram:

"RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO E CUSTAS RECOLHIDAS APENAS PELO DEVEDOR

PRINCIPAL.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 128, III/TST. A jurisprudência desta Corte vem perfilhando

o entendimento de que, no tocante à responsabilidade subsidiária, o

depósito realizado pelo devedor principal aproveita à empresa

condenada subsidiariamente, na forma estabelecida pela Súmula

128, III/TST, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia

sua exclusão da lide." (TST-RR - 336300-17.2008.5.04.0018, Data

de Julgamento: 28/11/2012, Relator: Ministro Mauricio Godinho

Delgado, 3.ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/11/2012.)

Por todo o exposto, não conheço do recurso interposto pela primeira

reclamada.

1.2. RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibi l idade, conheço do recurso.

2. PRELIMINARES

2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO.

Assim dispôs o juízo de origem quanto à validade da citação da

segunda reclamada:

"II.3 - QUESTÃO DE ORDEM - CITAÇÃO DA SEGUNDA

RECLAMADA - REVELIA E CONFISSÃO FICTA

A segunda Reclamada alegou nulidade de citação, tendo em vista

que a notificação fora encaminhada para o seguinte endereço "SCN

quadra 03, bloco A - Edifício Telebrasília (ETCO OI) - Asa Norte -

Brasília/DF - CEP 70713900", conforme expediente de fl. 343.

Contudo, apesar de ter suscitado a irregularidade no endereço, a

parte, de forma contraditória, admite que possui filial no idêntico

endereço.

Havendo, pois, similitude entre o endereçamento da notificação e o

endereço da filial da empresa em Brasília, considero que a citação

foi regular e não merece acolhida a pretensa nulidade.

Dessa forma, não tendo a segunda Reclamada apresentado defesa

no prazo legal que lhe fora concedido, ser-lhe-ão imputados os

efeitos da revelia e da confissão quanto à matéria fática com a

presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT e 344 do CPC).

A confissão somente recai sobre a matéria fática, observadas as

exceções do art. 345 do novo Código de Processo Civil (Lei

13.105/2015), não recaindo também sobre matéria de direito." (Fl.

849).

Insurge-se a recorrente, afirmando que "Ainda que a recorrida tenha

se manifestado nos autos no sentido de que o "Edifício Telebrasília"

seja a mesma coisa que o "Edifício Estação Telefônica" é

indiscutível que o endereço apontado na petição inicial e que

constou na notificação citatória não aponta o endereço completo da

recorrente [...]" (fl. 927).

Sem razão.

Em que pesem os argumentos da Reclamada, tem-se que a citação

foi válida, pois enviada para o seu endereço da filial da segunda

reclamada. Ademais, a Reclamada não afirma incorreção do

endereço, mas apenas a sua incompletude, uma vez que não

consta o número da sala da reclamada no endereço da notificação.

Ocorre que a citação foi corretamente entregue no endereço da filial

da recorrente e regularmente recebida, nos termos explicitados pelo

expediente constante às fls. 369/370.

No processo do trabalho, por força do quanto disposto no art. 841

da CLT, a notificação inicial não está sujeita ao princípio da

pessoalidade, não se exigindo para sua validade que seja ela

recebida por preposto ou empregado do próprio destinatário, mas

tão somente que seja entregue em endereço correto, o que ocorreu

in casu.

Caberia à parte cuidar para que os funcionários responsáveis pelo

recebimento das correspondências tenham o cuidado necessário

para levá-las ao conhecimento dos setores competentes da

empresa. Eventual prejuízo decorrente de falha nesse sentido deve

ser pleiteado junto ao condomínio, em nada afetando a regularidade
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do ato processual praticado.

Por fim, registro que por meio da súmula n.º 16 do Tribunal Superior

do Trabalho ficou consagrada na jurisprudência a presunção de

recebimento da citação postal 48h depois da sua postagem,

incumbindo à parte o dever de provar o seu não recebimento, o que,

no presente caso, sequer é alegado.

Portanto, não há falar em nulidade da citação.

Ante o exposto, rejeito.

2.2 PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS.

Na origem, a legitimidade passiva do tomador de serviço foi

reconhecida.

A segunda reclamada aduz inexistir vínculo entre ela e a

Reclamante e, por isso, entende que deve ser excluída da lide.

Sem razão.

A legitimidade ad causamse refere à própria pertinência subjetiva

da ação (LIEBMAN). Como condição da ação, dentro da teoria

moderna processual, deve ser aferida abstratamente a partir da

simples leitura da inicial e das alegações nela contidas. Neste

sentido, destaca Jorge Pinheiro Castelo:

"... O ponto nodal da problemática está em saber se as condições

da ação ('rectius': condições para o julgamento do mérito) devem

ser aferidas segundo a afirmativa feita pelo autor na petição inicial

('in status assertionis') ou conforme seu elo efetivo com a situação

de fato contrária ao direito que vier a ser evidenciado pelas provas

produzidas pelas partes. Somente se nos afigura compatível com a

teoria abstratista a primeira opção. O exame das condições da ação

deve ser feito com abstração das possibilidades que, no juízo de

mérito, vão deparar-se ao julgador: a de proclamar existente ou

declarar inexistente a relação jurídica que constitui a 'res in iudicium

deducta', vale dizer, o órgão julgador, ao apreciá-las, considera tal

relação jurídica 'in status assertionis', ou seja, a vista do que se

afirmou". (in O DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, LTR,

1993, pág. 201).

Na exordial, a obreira informou que foi contratado pela primeira

reclamada para prestar serviços em favor da segunda reclamada e,

por  isso,  pediu que o Juízo de or igem declarasse a

responsabi l idade subsid iár ia  da tomadora do serv iço.

Assim, de acordo com tais alegações, a segunda Reclamada é

parte legítima para figurar no polo passivo. A existência, ou não, da

responsabilidade subsidiária é matéria de mérito e, como tal, deve

ser analisada.

Rejeito.

2.3 PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A segunda Reclamada argui preliminar em epígrafe, de nulidade da

sentença por negativa de prestação jurisdicional, afirmando que o

Juízo de origem se omitiu de examinar todas as provas dos autos

para  o  ju lgamento  da ce leuma,  bem como todos os

quest ionamentos  por  e la  t raz idos em sua defesa.

Sem razão.

Em que pesem as razões alegadas, não houve negativa de

prestação jurisdicional no caso. A Julgadora de origem apresentou

os fundamentos que considerou bastantes para o julgamento da

causa, estando devidamente fundamentada a sentença quanto a

todos os pontos objeto da análise judicial empreendida.

Assim, não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por

outro lado, registro que a apreciação completa das questões

deduzidas e debatidas no processo são devolvidas a este Tribunal

pelo manejo do recurso ordinário.

Rejeito.

3. MÉRITO

3.1. REVELIA. INTEMPESTIVIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA

DE VERACIDADE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  RESPONSABIL IDADE

SUBSID IÁRIA .

De início, cumpre esclarecer que a segunda reclamada, embora

devidamente notificada, apresentou defesa, porém fora do prazo

legal.

Em razão da intempestividade da peça defensiva da segunda ré, o

Juízo de origem aplicou-lhe a pena de revelia e confissão ficta

quanto à matéria fática, presumindo-se relativamente como verdade

processual os fatos alegados pela reclamante na petição inicial, nos

termos do art. 844 da CLT, ressalvando a análise da matéria de

direito e a apreciação das provas documentais colacionadas aos

autos. In verbis:

"II.8 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A tese proposta na peça inicial é de que a Reclamante prestou

serviços em favor da segunda Reclamada, tendo, portanto,

aproveitado de sua mão-de-obra, de forma terceirizada.

O pedido encontra fundamento na Súmula 331 do col. TST, que

dispõe da seguinte redação, in verbis:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).
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III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Por outro lado, conforme visto, a segunda Reclamada foi revel e

confessa, de modo que condeno-a, em caráter subsidiário, ao

pagamento das verbas anotadas na presente ação, com fulcro

na Súmula 331, incisos IV e VI, do e. TST."

Contra essa decisão recorre a segunda reclamada. Aduz que o

juízo de origem não levou em consideração a prova pré-constituída

nos autos, apta a afastar ou limitar a condenação subsidiária da

recorrente ao período de 30/12/2021 a 30/12/2022.

Analiso.

A revelia enseja presunção relativa de veracidade dos fatos

relatados na peça exordial, apenas podendo ser afastada pela

prova pré-constituída, ou seja, aquela já existente nos autos antes

do decreto da revelia, motivo pelo qual não acarreta a procedência

automática dos pedidos iniciais (art. 844 da CLT e art. 344 do

CPC/2015).

Nessa esteira, a caracterização da revelia não importa em

presunção absoluta de veracidade das alegações trazidas pela

autora na exordial, a qual pode ser afastada pelo juiz à luz das

provas pré-constituídas existentes, cumprindo-lhe indicar as razões

da formação do seu convencimento, observando-se a necessidade

de fundamentação (Súmula nº 74 do TST).

No caso dos autos, como a contestação da segunda reclamada não

foi apresentada dentro do prazo legal, a revelia lhe foi aplicada, com

fulcro na intempestividade. Assim, considerando que a prova

juntada com a sua defesa intempestiva não é prova pré-constituída

capaz de afastar a presunção relativa de veracidade dos fatos

expostos na inicial, não poderia o Juízo a quoconsiderar os

documentos por ela colacionados aos autos para excluir a sua

responsabilidade subsidiária.

Ora, se a defesa da revel não merece ser conhecida, por

intempestiva, a documentação que a acompanha segue a mesma

sorte.

Ademais, tendo em vista a revelia aplicada e uma vez não

rechaçada a presunção relativa de veracidade dos fatos relatados

na petição inicial por alguma prova pré-constituída, não há nos

autos elementos capazes de derrubar a tese obreira de

responsabil idade subsidiária da segunda reclamada.

Desta maneira, torna-se verdadeira a tese de sucessão empresarial

trazida pela reclamante na inicial ao afirmar que "3. Ressalte-se

que, em 2020, a segunda reclamada, Elea Digital (Piemonte)

comprou da empresa de telecomunicação Oi S.A, a unida produtiva

isolada de Data Centers, assumindo o referido ETCO, no qual a

reclamante exercia suas funções." (Fl. 04).

Ademais, não se está a discutir a regularidade ou não da

terceirização de serviços pactuada entre os Reclamados, até

mesmo porque a pretensão obreira não é de reconhecimento de

vínculo empregat íc io com os tomadores,  mas s im de

responsabi l ização subsid iár ia  deles.

Na hipótese dos autos, restou incontroverso que durante todo o

interregno contratual a Reclamante prestou serviços em benefício

da segunda reclamada.

Ora, se a recorrente se beneficiou da força de trabalho

arregimentada por terceiro dotado de incapacidade financeira,

deverá assumir os riscos de sua conduta, independente de culpa,

aplicando-se o quanto disposto no § 5º do art. 5-A da Lei nº

6.019/1974.

A circunstância delineada nos autos subsume-se, na realidade,

àquela contida no inciso IV da Súmula/TST nº 331, que fixa

orientação no sentido de que "O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial."

É o caso!

Com efeito, verificou-se que a efetiva empregadora se encontra

inadimplente, ao menos quanto às diversas verbas objeto da

condenação, circunstância que atrai a responsabilidade subsidiária

dos tomadores dos serviços.

Ass im,  tenho como inafas táve l  o  reconhec imento  da

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços no que

concerne ao cumprimento das obrigações trabalhistas inadimplidas
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pela empregadora.

Destaco que as cláusulas contratuais, porventura estabelecidas

entre os Reclamados, no sentido de limitar a responsabilidade pelas

obrigações trabalhistas, não afetam os direitos trabalhistas da

Autora, pois produzem efeitos apenas em relação entre quem as

entabulou.

Resta acrescentar, ainda, que a noção de responsabilidade no

âmbito das relações laborais, subsidiária ou solidária, inspirada que

é no princípio da proteção ao hipossuficiente, assenta-se na

necessidade de recomposição integral do patrimônio jurídico do

empregado lesado, seja pela empregadora, seja pela tomadora dos

serviços, pelo que abrange todas as obrigações inadimplidas

(TST/Súmula 331, VI).

Assim, tenho como acertado o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada no que concerne ao cumprimento

das obrigações trabalhistas inadimplidas pela empregadora, o que

alcança, inclusive, condenações ao pagamento de multas dos arts.

467 e 477 da CLT, multa do FGTS, diferenças salariais, horas

extras e reflexos, tal como interpretado no Verbete/TRT/10ª Região

nº 11 e item VI da Súmula/TST nº 331.

Nada a reformar.

Nego provimento.

3.2. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO ANO DE 2016.

PERÍODO ABARCADO PELA PRESCRIÇÃO.

Insurge-se a segunda reclamada quanto a condenação pelo juízo

de origem ao pagamento de diferenças salariais relativas ao ano de

2016. Aduz que tal período estaria abarcado pela prescrição.

Com razão.

Quanto à prescrição, assim dispôs a magistrada sentenciante:

"II.2 - PRESCRIÇÃO

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Entretanto, dado o ajuizamento da ação em 27/11/2022, declaro

prescritas as pretensões anteriores a 27/11/2017, quanto à

prescrição quinquenal, extinguindo o feito com resolução do mérito,

no particular, com fulcro no artigo 487, II, do CPC, o que inclui

também o FGTS (Súmula 362, II, do TST)." (Fl. 849).

Entretanto, quanto às diferenças salariais de 2016, assim dispôs a r.

sentença:

"II.5 - CONTRATO DE TRABALHO - REAJUSTE SALARIAL

A Reclamante disse, na inicial, que foi admitida pela primeira

Reclamada no dia 18/12/2015, prestando serviços para a segunda

Reclamada, como bombeiro civil, mediante salário base de R$

3.303,28, tendo sido dispensado no dia 19/8 /2022.

Adiante, em apertada síntese, alegou que o empregador deixou de

observar os reajustes salariais encartados na CCT de 2016 (fls.

62/87), requerendo, portanto, a condenação da Reclamada ao

pagamento respectivo.

A tese defensiva é no sentido de que o pedido está prescrito e que

a Reclamante sempre recebeu com correção em referência ao piso

normativo estabelecido, de modo que não há fundamento quanto ao

direito pretendido.

Examino.

A primeira Reclamada juntou as fichas financeiras às fls. 429 /440,

alegando que a Reclamante não faz jus à pretensão, visto que

recebia valores superiores ao piso salarial.

Passo ao exame.

A CCT de 2016, firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores

Bombeiros Profissionais do Distrito Federal - SINDBOMBEIROS e o

Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços Especializados

em Bombeiro Civil do Distrito Federal, com vigência de 1º/1/2016 a

31/12/2016, dispôs acerca de um piso no valor de R$ 2.581,14, à

época não assegurado à Reclamante.

O Regional julgou improcedente a ação anulatória movida pelo

Sindicato das Empresas de Conservação.

O trânsito em julgado se deu em 26/2/2018, de modo que a norma

coletiva passou a valer a partir de então, não cabendo falar em

prescrição, posto que a matéria estava sub judice.

Nestes termos, acolho a tese da inicial e julgo procedente o pedido

de diferenças salariais relativas ao ano de 2016 (janeiro a

dezembro), com reflexos no FGTS e multa de 40%, férias do

período equivalente, com adicional, 13º salário do mesmo período. "

Como se observa, embora a r. sentença tenha declarado prescritas

as pretensões autorais anteriores a 27/11/2017, condenou os

reclamados ao pagamento de diferenças salariais relativas ao ano

de 2016.

Constatada a prescrição da pretensão ao recebimento das

diferenças salariais de 2016, uma vez que ocorridas em período

prescrito, referida verba deve ser excluída da condenação.

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso da segunda

reclamada, no particular, para excluir a condenação dos reclamados

ao pagamento de diferenças salariais do ano de 2016, extinguindo o

processo, no particular, com resolução do mérito, face à prescrição

(art. 487, II, CPC).

3.3 PARÂMETROS DA CONDENAÇÃO DOS RECLAMADOS AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Quanto aos temas, assim dispôs a r. sentença:

I I .6 -  HORAS EXTRAS - LEI 11.901/09 -  INTERVALO

INTRAJORNADA
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A Reclamante alegou que apesar de cumprir jornada em escala

12x36, não havia observância do limite de horas semanais

estipulado pela Lei 11.901/09, isso porque realizava 3 plantões em

uma semana e 4 plantões na semana subsequente, de forma que o

limite de 36 horas trabalhadas por semana não era respeitado. Além

disso, alegou ainda que não gozava intervalo intrajornada, tendo em

vista que laborava sozinha no posto e que não havia qualquer

colega de trabalho para rendê-la por ocasião dos intervalos. Pediu

as indenizações respectivas, além dos reflexos cabíveis.

A primeira Reclamada rejeitou o pleito.

Relativamente ao ônus de prova, a Reclamada promoveu a juntada

de cartões de ponto relativo a período ínfimo (fls. 447/468), que não

acoberta todo o período contratual. Além disso, a parte foi confessa

quanto à matéria fática, conforme visto em tópico anterior.

Passo ao enfrentamento.

O art. 5º da Lei nº 11.901/09 dispõe que "a jornada do Bombeiro

Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de

descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais."

A norma vista acima estipula um limite máximo objetivo a ser

laborado pelo bombeiro civil no lapso de uma semana, qual seja,

36h. Qualquer labor que supere tal jornada infringe a lei e faz

nascer para o funcionário o direito à reparação material.

Nesse sentido é o entendimento do e. TRT10, in verbis:

"BOMBEIROS CIVIS. JORNADA. LEI Nº 11.901/2009. HORAS

EXTRAS. 1. O art. 5° da Lei nº 11.901/09, que regulamenta a

profissão de bombeiro civil, estabelece que "A jornada do Bombeiro

Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de

descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais". Como se

observa, a lei não se limitou a impor a observância do regime de

12h x 36h, mas também estabeleceu que, no cumprimento de tal

escala de trabalho, há de se observar o limite de 36 horas semanais

de labor. Assim, pela lei, os bombeiros civis devem em tese

trabalhar apenas 3 dias por semana, com vistas a observar o limite

imposto pela legislação. 2. Em tal perspectiva, o empregado que se

submete ao regime ininterrupto de 12h x 36h, cumprindo uma

jornada alternada de 36 horas trabalhadas em uma semana e 48

horas na subsequente, faz jus à percepção de 12 horas extras em

cada semana em que ultrapassado o limite horário legal. (Número

CNJ: 0000536-60.2021.5.10.0005; Redator: ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO; Data de julgamento:

06/09/2023; Data de publicação: 12/09/2023)"

Pois bem, num contexto em que a Reclamante realizava 3 plantões

em determinada semana e 4 plantões na semana subsequente, em

ciclos repetidos, claro está a inobservância do limite semanal de

36h de trabalho, de modo que a parte faz jus às horas extras

pleiteadas, nos termos da Lei nº 11.901/09 c/c art. 59, §1º, da CLT.

Sendo assim, condeno a Reclamada, pelo período imprescrito,

ao pagamento de 24h extras por mês, relativas às semanas em

que a Reclamante laborava 4 plantões por semana e que,

portanto, havia extrapolação do limite de 36h semanais, com

incremento de 50%, além dos reflexos em 13º salário; férias +

1/3; aviso prévio indenizado; saldo de salário; e FGTS e multa

de 40%.

Divisor 210.

Defiro ainda 1h extra relativa à supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50%, com fulcro no art. 71, §4º,

da CLT, sem incidência de reflexos, no particular, dado o

caráter meramente indenizatório da parcela.

[...]

III - DISPOSITIVO Do exposto, ACOLHO a prejudicial de mérito

relativa à prescrição, REJEITANDO as demais preliminares e,

no mérito, julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado

por ZILEIDE ALVES DE SOUZA, condenando a primeira

Reclamada, SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA,

em caráter principal, e a segunda Reclamada, ELEA DIGITAL

INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICACOES, em

caráter subsidiário, ao pagamento das verbas deferias no

presente título, nos termos da fundamentação, que é parte

integrante do presente dispositivo. Liquidação por cálculos.

Juros de mora e correção monetária, na forma da decisão do

STF na ADC 58, quais sejam: IPCA-E na fase pré judicial, com

os juros legais previstos na Lei 8.177/91, art. 39, caput (TRD

acumulada desde a data do vencimento da obrigação) e apenas

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, observando-se que a

taxa SELIC já engloba juros e correção monetária. "

Insurge-se a recorrente, alegando a ocorrência de omissão quanto

aos parâmetros da condenação.

Aduz que o juízo de origem "não fixou os parâmetros de liquidação,

tais quais, evolução salarial, dias efetivamente laborados,

compensação das parcelas quitadas a idêntico título, razão pela

qual incorreu em omissão a r. sentença e, mais uma vez, sem a

devida prestação jurisdicional." (fl. 924).

Sustenta, também, que "quanto a atualização monetária e sua

incidência, mais outra matéria suscitada em embargos de

declaração, muito embora a r. sentença tenha consignado a

aplicação do entendimento exarado pelo E. STF nos autos das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) n° 58 e 59 ao

caso concreto quanto aos índices a serem adotados, é certo que

nada restou mencionado acerca da adoção das Súmulas 200 e 381

do C. TST, incidindo mais uma omissão neste aspecto." (fls.

924/925).

Pois bem.
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A fim de completar a prestação jurisdicional e evitar futuros

questionamentos, se faz necessária a complementação dos

parâmetros de liquidação fixados na origem, razão pela qual

determino que a condenação dos reclamados ao pagamento de

horas extras, deve observar a evolução salarial da Reclamante,

bem como os dias efetivamente trabalhados e a compensação com

eventuais parcelas já quitadas a idêntico título.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser acrescido aos

parâmetros condenatórios, a determinação de que Juros de mora

incidam sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente (Súmula 200 do TST), bem como que, em se

tratando de verbas exigíveis quando do pagamento regular dos

salários, a atualização monetária será promovida a partir do quinto

dia útil seguinte ao mês vencido (CLT, art. 459, § 1º e Súmula

381/TST).

Recurso provido, no particular.

3.4 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. OJ

348 DA SBDI-1, TST.

Os honorários advocatícios foram assim arbitrados:

"Arbitro honorários sucumbenciais em favor da Reclamante, no

montante de 10% da condenação.

Arbitro honorários por sucumbência recíproca em favor da

Reclamada, no importe de 10% do valor da sucumbência da

Reclamante (multas).

Atenta ao entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI

5766, de inconstitucionalidade apenas parcial do art. 791-A, § 4º, da

CLT, pela expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

sendo a Reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa

sua exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorridos dois anos do trânsito em julgado da presente sentença,

caso a credora não demonstre no prazo que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, será automaticamente extinta

a obrigação." (Fl. 854).

Pede a segunda reclamada esclarecimentos quanto à aplicação da

OJ 348 da SBDI-1 do TST.

Examino.

A diretriz para apuração dos honorários sucumbenciais é a OJ n.º

348 da SDI-1 do TST, abaixo colacionada:

"OJ-SDI1-348 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ

25.04.2007) Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do

art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários".

A correta interpretação da OJ é no sentido de que os honorários

serão apurados quando liquidado o débito, em fase de execução,

incidindo sobre o crédito bruto, sem dedução do imposto de renda e

da contribuição previdenciária a cargo do empregado.

Nesse sentido, segue o recente julgado desta Eg. Turma:

"[...] 5. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. METODOLOGIA DE

APURAÇÃO DA PARCELA. APLICAÇÃO DA OJ N.º 348 DA SDI-

1 DO TST. Como dispõe a OJ 348 da SDI-1 do TST, "os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060,

de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da condenação,

apurado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários". Consequentemente, os

honorários devem ser apurados quando liquidado o débito, em

fase de execução, e incidem sobre o crédito bruto do

exequente, sem dedução do imposto de renda e da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Precedente

desta 2ª Turma.[...]" (AP 0000241-48.2016.5.10.0021, REDATOR:

ELKE DORIS JUST, 2ª Turma, DATA DE JULGAMENTO:

14/06/2023, DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/06/2023) Grifos

acrescidos.

O Juízo de Origem, ao indicar o valor de 10% sobre a condenação

fez, na verdade, referência ao total do "valor líquido" apurado sem

excluir os encargos previdenciários e fiscais, em consonância à OJ

348 da SBDI-1 do TST, conforme entende o Tribunal Superior em

julgado colacionado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - EMPRESA PRIVADA - CONSONÂNCIA DO

ACÓRDÃO RECORRIDO COM A SÚMULA 331, IV, DO TST -

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso

de revista na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa

apresente transcendência com relação aos aspectos de natureza

econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). No

caso, não há transcendência política, tendo em vista que o Supremo

Tribunal Federal, em questão idêntica, concluiu que a controvérsia

alusiva à condenação subsidiária de empresa privada tomadora de

serviços, em decorrência do não pagamento de verbas trabalhistas

devidas pelo empregador, não apresenta questão constitucional

com repercussão geral ( AI nº 751.766/PR - Tema 196). Ademais,

evidencia-se que o entendimento contido no acórdão regional revela

harmonia com o sedimentado na Súmula 331, IV, do TST, valendo

salientar que, no caso, o Tribunal Regional, soberano da

delimitação do quadro fático-probatório (Súmula nº 126), consignou

que os reclamantes prestaram serviço para as empresas

reclamadas. Ressalte-se que fato de haver terceirização, mesmo

que lícita, por si só, já autoriza a responsabilização subsidiária do
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tomador de serviços. De outro tanto, não se verifica a presença dos

requisitos de natureza econômica, social ou jurídica, a justificar o

provimento do apelo. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO

- VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Também não se verifica a presença de

nenhum dos indicadores de transcendência, mormente porque o

acórdão regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência do

TST, que, interpretando o teor da Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região, concluiu que aquele Tribunal Regional, ao citar o termo

"valor bruto", na realidade quer dizer "valor líquido" do total

apurado da condenação, sem excluir  os descontos

previdenciários e fiscais, entendimento que se ajusta à diretriz

contida na OJ-SBDI-1 348 do TST.Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TST - AIRR: 202772320185040017, Relator:

Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª

Turma, Data de Publicação: 10/06/2022) Grifos acrescidos.

Diante de tais parâmetros legais, e de acordo com a orientação

adotada pela egrégia 2ª Turma para situações similares, correta se

mostra a fixação dos honorários advocatícios na origem.

Nego provimento, no particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, não conheço do recurso da primeira reclamada, por

deserto, e conheço do recurso da segunda reclamada. No mérito,

dou parcial provimento ao recurso da segunda reclamada para

excluir a condenação dos reclamados ao pagamento de diferenças

salariais do ano de 2016, extinguido o processo no particular, com

resolução do mérito face à preclusão (art. 487, II, CPC); para

determinar que a condenação dos reclamados ao pagamento de

horas extras observe a evolução salarial da Reclamante, os dias

efetivamente trabalhados e a compensação com eventuais parcelas

já quitadas a idêntico título; e determinar a aplicação das súmulas

200 e 381, ambas do Col. TST, quanto aos juros e correção

monetária, tudo nos termos da fundamentação.

Mantido o valor arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, não conhecer

do recurso da primeira reclamada, conhecer do recurso da segundo

reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Tudo nos termos

do voto do Juiz Convocado relator e com ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador João Amílcar Silva e Souza

Pavan. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).

Assinatura

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001139-14.2022.5.10.0001
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

RECORRENTE ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E
REDES DE TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ZILEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO TAIZI FONTELES TOLEDO(OAB:
26352/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILEIDE ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0001139-14.2022.5.10.0001 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

RECORRENTE: ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES DE

TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO: TÚLIO CLAUDIO IDESES

RECORRENTE: SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRO DE AZEVEDO

RECORRIDO: ZILEIDE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: TAIZI FONTELES TOLEDO

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

CLASSE ORIGINÁRIA:  AÇÃO TRABALHISTA -  R ITO

SUMARÍSSIMO

(JUÍZA: MARTHA FRANCO DE AZEVEDO)

EMENTA

1. RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA. 1.1.  NÃO

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO DO

BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO

DO PREPARO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. DESERÇÃO

DO RECURSO. Tratando-se de pessoa jurídica, a concessão da

Justiça gratuita, nos termos do entendimento sedimentado no inciso

II da Súmula/TST nº 463, e ora positivado no § 4º do art. 790 da

CLT, depende da comprovação cabal da insuficiência de recursos

para arcar com as despesas do processo. Não demonstrada a

debilidade econômico-financeira da recorrente, inevitável o

indeferimento da Justiça gratuita postulada. E restando ausente o

preparo recursal, embora oportunizado a parte a sua regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso, porquanto deserto. 2.

RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA. 2.1. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO RECEBIDA POR

PORTEIRO DE EMPRESA TERCEIRIZADA NO ENDEREÇO

C O R R E T O  D A  P A R T E  R E C L A M A D A .  V A L I D A D E .

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA PESSOALIDADE PARA

AS NOTIFICAÇÕES POSTAIS ENVIADAS PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. INTELIGÊNCIA DO ART. 841, § 1º, DA CLT. Não há

que se falar em irregularidade ou nulidade de citação quando a

notificação inicial foi encaminhada para o correto endereço da ré e

recebido pela portaria do prédio. No processo do trabalho, por força

do quanto disposto no art. 841 da CLT, a notificação inicial não está

sujeita ao princípio da pessoalidade, não se exigindo para sua

validade que seja ela recebida por preposto ou empregado do

próprio destinatário, mas tão somente que seja entregue em

endereço correto, o que ocorreu in casu. 2.2. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SEGUNDO RECLAMADO.

REJEIÇÃO. A legitimidade para a causa é examinada em abstrato,

de acordo com as alegações da inicial, conforme a teoria da

asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre as partes,

em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade passiva do segundo reclamado. 2.3. PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO ACOLHIMENTO. O Magistrado de origem expôs as razões do

seu convencimento para condenar as Reclamadas ao pagamento

das verbas rescisórias especificadas. A alegação de omissão de

análise das provas constantes dos autos não se trata de negativa

de prestação jurisdicional, até porque a interposição do presente

recurso ordinário revolve a análise da matéria a esta instância

revisional. 2.4. REVELIA. INTEMPESTIVIDADE. PRESUNÇÃO

RELATIVA DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA CONFIGURADA.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 331/TST. A revelia enseja presunção

relativa de veracidade dos fatos narrados na peça exordial, apenas

podendo ser afastada pela prova pré-constituída, ou seja, aquela já

existente nos autos antes do decreto da revelia (art. 844 da CLT e

art. 344 do CPC/2015), cumprindo ao juiz indicar as razões da

formação do seu convencimento, observando-se a necessidade de

fundamentação (Súmula nº 74 do TST). No caso dos autos, a

contestação da segunda reclamada não foi apresentada dentro do

prazo legal, logo, a revelia lhe foi aplicada, com fulcro na

intempestividade. Assim, considerando que a prova juntada com a

sua defesa intempestiva não é prova pré-constituída capaz de

afastar a presunção relativa de veracidade dos fatos expostos na

inicial, não poderia o Juízo a quo considerar tais documentos para

excluir a responsabilidade subsidiária. Nesse cenário, torna-se

verdadeira a alegação obreira de que a segunda reclamada atuou

como tomadora de serviços, se beneficiando da mão de obra do

reclamante, razão pela qual deve ser responsabi l izada

subsidiariamente pelas parcelas trabalhistas deferidas na sentença

de piso, com fulcro do item IV da Súmula nº 331/TST, "O

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
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serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial".

2.5. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO ANO DE 2016.

PERÍODO ABARCADO PELA PRESCRIÇÃO. Embora a r.

sentença tenha declarado prescritas as pretensões autorais

anteriores a 27/11/2017, condenou os reclamados ao pagamento de

diferenças salariais relativas ao ano de 2016, razão pela qual a

refer ida verba deve ser excluída da condenação. 2.6.

PARÂMETROS DA CONDENAÇÃO DOS RECLAMADOS AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, JUROS DE MORA E

CORREÇÃO MONETÁRIA. A fim de completar a prestação

jurisdicional e evitar futuros questionamentos, faz-se necessária a

complementação dos parâmetros de liquidação fixados na origem,

razão pela qual determino que a condenação dos reclamados ao

pagamento de horas extras, deve observar a evolução salarial da

Reclamante, bem como os dias efetivamente trabalhados e a

compensação com eventuais parcelas já quitadas a idêntico título.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser acrescido aos

parâmetros condenatórios, a determinação de que Juros de mora

incidam sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente (Súmula 200 do TST), bem como que, em se

tratando de verbas exigíveis quando do pagamento regular dos

salários, a atualização monetária será promovida a partir do quinto

dia útil seguinte ao mês vencido (CLT, art. 459, § 1º e Súmula

381/TST). 2.7. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. APLICAÇÃO DA OJ N.º 348 DA SDI-1 DO TST. A

correta interpretação da OJ 348 da SBDI-1 é no sentido de que os

honorários serão apurados quando liquidado o débito, em fase de

execução, incidindo sobre o crédito bruto, sem dedução do imposto

de renda e da contribuição previdenciária a cargo do empregado.

Precedente da Turma. O Juízo a quo, ao indicar honorários de 10%

sobre o montante da condenação fez, na verdade, referência ao

total do "valor líquido" apurado sem excluir os encargos

previdenciários e fiscais, em consonância à OJ 348. Recurso

ordinário da primeira reclamada não conhecido. Recurso

ordinário da segunda reclamada conhecido e parcialmente

provido.

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza MARTHA FRANCO DE AZEVEDO, titular

da MMª 1ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, proferiu sentença às fls.

847/856, nos autos da ação movida por ZILEIDE ALVES DE

SOUZAem desfavor da SPRINK SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO LTDA e ELEA DIGITAL INFRAESTRUTURA E REDES

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A, pormeio da qual julgou

parcialmente procedentes os pedidos iniciais.

O primeiro reclamado interpôs recurso ordinário às fls. 899/919.

A segunda reclamada apresentou recurso ordinário às fls. 920/937.

Comprovantes de recolhimento do preparo recursal constantes às

fls. 943/957 e 958/963.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 102 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

1 . 1 .  R E C U R S O  D A  P R I M E I R A  R E C L A M A D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO DO

BENEFÍCIO. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO

DO PREPARO. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO. DESERÇÃO

DO RECURSO.

A despeito de tempestivo e regularmente subscrito, o recurso da

primeira Reclamada não merece ser conhecido.

Por meio do despacho de fls. 971/972, foi indeferido o requerimento

de gratuidade de Justiça formulado no recurso, tendo o recorrente

sido intimado para regularizar o preparo, sob pena de deserção do

recurso ordinário por ele interposto.

A fim de evitar questionamentos quanto ao indeferimento do aludido

requerimento, reitero os termos do despacho:

"Vistos os autos.

A primeira reclamada SPRINK SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

LTDA, em seu apelo às fls. 899/919, requer os benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT, sustentando

insuficiência de recursos para o pagamento das custas.

Alega que teve requereu a recuperação judicial perante a 2ª Vara

Empresarial da Comarca da Capital - Rio de Janeiro, Processo nº

0915759- 68.2023.8.19.0001, e aguarda o deferimento do pedido.

Contudo, assevera que não tem condições financeiras de arcar com

o pagamento das custas processuais, razão pela qual pugna pela

concessão das benesses da Justiça Gratuita.

Pois bem.

Tratando-se a parte de pessoa jurídica, como é o caso da primeira

reclamada, necessária se faz a prova da hipossuficiência

econômica. De fato, diverso da pessoa natural, a pessoa jurídica

deve comprovar a impossibilidade de arcar com as despesas do
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processo, não sendo suficiente a mera declaração.

Por oportuno, cabe rememorar o enunciado nº 463 da Súmula do

TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (grifo nosso).

Assim, embora o art. 98 CPC tenha incluído a possibilidade de

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à pessoa jurídica, a

concessão de tal benesse exige a prévia comprovação de

hipossuficiência, devendo a requerente carrear aos autos prova de

que os seus ativos não conseguem suportar os gastos processuais

da lide, por inexistentes ou insuficientes.

Verifico, de plano, que a recorrente sequer colacionou aos autos

documento que ateste a hipossuficiência econômica por ela

sustentada.

Outrossim, o simples pedido ou deferimento da recuperação judicial,

por si só, não tem o condão de atestar a miserabilidade jurídica.

Ademais, embora a segunda reclamada tenha recorrido e recolhido

devidamente o preparo recursal, tal recolhimento não aproveita à

primeira reclamada, uma vez que a segunda reclamada pretende a

sua exclusão da lide.

Dessa forma, diante do não cumprimento de pressuposto legal e

essencial por parte da recorrente, que não comprovou cabalmente a

sua situação de miserabilidade, indefiro o requerimento de

concessão das benesses da Justiça Gratuita.

Por conseguinte, nos termos do art. 99, §7º, do CPC, abro prazo de

5 (cinco) dias úteis para que a primeira reclamada comprove o

recolhimento do preparo recursal, sob pena de não conhecimento

do recurso interposto por deserção.

Sobresto o andamento do processo, até o cumprimento da

diligência ou o decurso do prazo.

Publique-se."

A recorrente não efetuou o preparo, deixando transcorrer in albiso

prazo concedido.

Assim, omitindo-se o recorrente em efetuar o pagamento devido, a

despeito da oportunidade concedida quando do indeferimento dos

benefícios da justiça gratuita, não merece conhecimento o recurso

ordinário por ele interposto, porquanto deserto.

Pontue-se que o preparo recursal da segunda Reclamada não

aproveita o primeiro, porque aquela busca sua exclusão na presente

lide (súmula nº 128, III, do TST).

No aspecto, assim já se manifesta a jurisprudência do TST, ad

litteram:

"RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO E CUSTAS RECOLHIDAS APENAS PELO DEVEDOR

PRINCIPAL.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 128, III/TST. A jurisprudência desta Corte vem perfilhando

o entendimento de que, no tocante à responsabilidade subsidiária, o

depósito realizado pelo devedor principal aproveita à empresa

condenada subsidiariamente, na forma estabelecida pela Súmula

128, III/TST, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia

sua exclusão da lide." (TST-RR - 336300-17.2008.5.04.0018, Data

de Julgamento: 28/11/2012, Relator: Ministro Mauricio Godinho

Delgado, 3.ª Turma, Data de Publicação: DEJT 30/11/2012.)

Por todo o exposto, não conheço do recurso interposto pela primeira

reclamada.

1.2. RECURSO DA SEGUNDA RECLAMADA

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibi l idade, conheço do recurso.

2. PRELIMINARES

2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA CITAÇÃO.

Assim dispôs o juízo de origem quanto à validade da citação da

segunda reclamada:

"II.3 - QUESTÃO DE ORDEM - CITAÇÃO DA SEGUNDA

RECLAMADA - REVELIA E CONFISSÃO FICTA

A segunda Reclamada alegou nulidade de citação, tendo em vista

que a notificação fora encaminhada para o seguinte endereço "SCN

quadra 03, bloco A - Edifício Telebrasília (ETCO OI) - Asa Norte -

Brasília/DF - CEP 70713900", conforme expediente de fl. 343.

Contudo, apesar de ter suscitado a irregularidade no endereço, a

parte, de forma contraditória, admite que possui filial no idêntico

endereço.

Havendo, pois, similitude entre o endereçamento da notificação e o

endereço da filial da empresa em Brasília, considero que a citação

foi regular e não merece acolhida a pretensa nulidade.

Dessa forma, não tendo a segunda Reclamada apresentado defesa

no prazo legal que lhe fora concedido, ser-lhe-ão imputados os

efeitos da revelia e da confissão quanto à matéria fática com a

presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial (art. 844 da

CLT e 344 do CPC).

A confissão somente recai sobre a matéria fática, observadas as

exceções do art. 345 do novo Código de Processo Civil (Lei
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13.105/2015), não recaindo também sobre matéria de direito." (Fl.

849).

Insurge-se a recorrente, afirmando que "Ainda que a recorrida tenha

se manifestado nos autos no sentido de que o "Edifício Telebrasília"

seja a mesma coisa que o "Edifício Estação Telefônica" é

indiscutível que o endereço apontado na petição inicial e que

constou na notificação citatória não aponta o endereço completo da

recorrente [...]" (fl. 927).

Sem razão.

Em que pesem os argumentos da Reclamada, tem-se que a citação

foi válida, pois enviada para o seu endereço da filial da segunda

reclamada. Ademais, a Reclamada não afirma incorreção do

endereço, mas apenas a sua incompletude, uma vez que não

consta o número da sala da reclamada no endereço da notificação.

Ocorre que a citação foi corretamente entregue no endereço da filial

da recorrente e regularmente recebida, nos termos explicitados pelo

expediente constante às fls. 369/370.

No processo do trabalho, por força do quanto disposto no art. 841

da CLT, a notificação inicial não está sujeita ao princípio da

pessoalidade, não se exigindo para sua validade que seja ela

recebida por preposto ou empregado do próprio destinatário, mas

tão somente que seja entregue em endereço correto, o que ocorreu

in casu.

Caberia à parte cuidar para que os funcionários responsáveis pelo

recebimento das correspondências tenham o cuidado necessário

para levá-las ao conhecimento dos setores competentes da

empresa. Eventual prejuízo decorrente de falha nesse sentido deve

ser pleiteado junto ao condomínio, em nada afetando a regularidade

do ato processual praticado.

Por fim, registro que por meio da súmula n.º 16 do Tribunal Superior

do Trabalho ficou consagrada na jurisprudência a presunção de

recebimento da citação postal 48h depois da sua postagem,

incumbindo à parte o dever de provar o seu não recebimento, o que,

no presente caso, sequer é alegado.

Portanto, não há falar em nulidade da citação.

Ante o exposto, rejeito.

2.2 PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO TOMADOR

DE SERVIÇOS.

Na origem, a legitimidade passiva do tomador de serviço foi

reconhecida.

A segunda reclamada aduz inexistir vínculo entre ela e a

Reclamante e, por isso, entende que deve ser excluída da lide.

Sem razão.

A legitimidade ad causamse refere à própria pertinência subjetiva

da ação (LIEBMAN). Como condição da ação, dentro da teoria

moderna processual, deve ser aferida abstratamente a partir da

simples leitura da inicial e das alegações nela contidas. Neste

sentido, destaca Jorge Pinheiro Castelo:

"... O ponto nodal da problemática está em saber se as condições

da ação ('rectius': condições para o julgamento do mérito) devem

ser aferidas segundo a afirmativa feita pelo autor na petição inicial

('in status assertionis') ou conforme seu elo efetivo com a situação

de fato contrária ao direito que vier a ser evidenciado pelas provas

produzidas pelas partes. Somente se nos afigura compatível com a

teoria abstratista a primeira opção. O exame das condições da ação

deve ser feito com abstração das possibilidades que, no juízo de

mérito, vão deparar-se ao julgador: a de proclamar existente ou

declarar inexistente a relação jurídica que constitui a 'res in iudicium

deducta', vale dizer, o órgão julgador, ao apreciá-las, considera tal

relação jurídica 'in status assertionis', ou seja, a vista do que se

afirmou". (in O DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO, LTR,

1993, pág. 201).

Na exordial, a obreira informou que foi contratado pela primeira

reclamada para prestar serviços em favor da segunda reclamada e,

por  isso,  pediu que o Juízo de or igem declarasse a

responsabi l idade subsid iár ia  da tomadora do serv iço.

Assim, de acordo com tais alegações, a segunda Reclamada é

parte legítima para figurar no polo passivo. A existência, ou não, da

responsabilidade subsidiária é matéria de mérito e, como tal, deve

ser analisada.

Rejeito.

2.3 PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A segunda Reclamada argui preliminar em epígrafe, de nulidade da

sentença por negativa de prestação jurisdicional, afirmando que o

Juízo de origem se omitiu de examinar todas as provas dos autos

para  o  ju lgamento  da ce leuma,  bem como todos os

quest ionamentos  por  e la  t raz idos em sua defesa.

Sem razão.

Em que pesem as razões alegadas, não houve negativa de

prestação jurisdicional no caso. A Julgadora de origem apresentou

os fundamentos que considerou bastantes para o julgamento da

causa, estando devidamente fundamentada a sentença quanto a

todos os pontos objeto da análise judicial empreendida.

Assim, não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por

outro lado, registro que a apreciação completa das questões

deduzidas e debatidas no processo são devolvidas a este Tribunal

pelo manejo do recurso ordinário.

Rejeito.

3. MÉRITO

3.1. REVELIA. INTEMPESTIVIDADE. PRESUNÇÃO RELATIVA

DE VERACIDADE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONTRATO DE
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  RESPONSABIL IDADE

SUBSID IÁRIA .

De início, cumpre esclarecer que a segunda reclamada, embora

devidamente notificada, apresentou defesa, porém fora do prazo

legal.

Em razão da intempestividade da peça defensiva da segunda ré, o

Juízo de origem aplicou-lhe a pena de revelia e confissão ficta

quanto à matéria fática, presumindo-se relativamente como verdade

processual os fatos alegados pela reclamante na petição inicial, nos

termos do art. 844 da CLT, ressalvando a análise da matéria de

direito e a apreciação das provas documentais colacionadas aos

autos. In verbis:

"II.8 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A tese proposta na peça inicial é de que a Reclamante prestou

serviços em favor da segunda Reclamada, tendo, portanto,

aproveitado de sua mão-de-obra, de forma terceirizada.

O pedido encontra fundamento na Súmula 331 do col. TST, que

dispõe da seguinte redação, in verbis:

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Por outro lado, conforme visto, a segunda Reclamada foi revel e

confessa, de modo que condeno-a, em caráter subsidiário, ao

pagamento das verbas anotadas na presente ação, com fulcro

na Súmula 331, incisos IV e VI, do e. TST."

Contra essa decisão recorre a segunda reclamada. Aduz que o

juízo de origem não levou em consideração a prova pré-constituída

nos autos, apta a afastar ou limitar a condenação subsidiária da

recorrente ao período de 30/12/2021 a 30/12/2022.

Analiso.

A revelia enseja presunção relativa de veracidade dos fatos

relatados na peça exordial, apenas podendo ser afastada pela

prova pré-constituída, ou seja, aquela já existente nos autos antes

do decreto da revelia, motivo pelo qual não acarreta a procedência

automática dos pedidos iniciais (art. 844 da CLT e art. 344 do

CPC/2015).

Nessa esteira, a caracterização da revelia não importa em

presunção absoluta de veracidade das alegações trazidas pela

autora na exordial, a qual pode ser afastada pelo juiz à luz das

provas pré-constituídas existentes, cumprindo-lhe indicar as razões

da formação do seu convencimento, observando-se a necessidade

de fundamentação (Súmula nº 74 do TST).

No caso dos autos, como a contestação da segunda reclamada não

foi apresentada dentro do prazo legal, a revelia lhe foi aplicada, com

fulcro na intempestividade. Assim, considerando que a prova

juntada com a sua defesa intempestiva não é prova pré-constituída

capaz de afastar a presunção relativa de veracidade dos fatos

expostos na inicial, não poderia o Juízo a quoconsiderar os

documentos por ela colacionados aos autos para excluir a sua

responsabilidade subsidiária.

Ora, se a defesa da revel não merece ser conhecida, por

intempestiva, a documentação que a acompanha segue a mesma

sorte.

Ademais, tendo em vista a revelia aplicada e uma vez não

rechaçada a presunção relativa de veracidade dos fatos relatados

na petição inicial por alguma prova pré-constituída, não há nos

autos elementos capazes de derrubar a tese obreira de

responsabil idade subsidiária da segunda reclamada.

Desta maneira, torna-se verdadeira a tese de sucessão empresarial

trazida pela reclamante na inicial ao afirmar que "3. Ressalte-se

que, em 2020, a segunda reclamada, Elea Digital (Piemonte)

comprou da empresa de telecomunicação Oi S.A, a unida produtiva

isolada de Data Centers, assumindo o referido ETCO, no qual a

reclamante exercia suas funções." (Fl. 04).
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Ademais, não se está a discutir a regularidade ou não da

terceirização de serviços pactuada entre os Reclamados, até

mesmo porque a pretensão obreira não é de reconhecimento de

vínculo empregat íc io com os tomadores,  mas s im de

responsabi l ização subsid iár ia  deles.

Na hipótese dos autos, restou incontroverso que durante todo o

interregno contratual a Reclamante prestou serviços em benefício

da segunda reclamada.

Ora, se a recorrente se beneficiou da força de trabalho

arregimentada por terceiro dotado de incapacidade financeira,

deverá assumir os riscos de sua conduta, independente de culpa,

aplicando-se o quanto disposto no § 5º do art. 5-A da Lei nº

6.019/1974.

A circunstância delineada nos autos subsume-se, na realidade,

àquela contida no inciso IV da Súmula/TST nº 331, que fixa

orientação no sentido de que "O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que haja participado da relação processual e conste também

do título executivo judicial."

É o caso!

Com efeito, verificou-se que a efetiva empregadora se encontra

inadimplente, ao menos quanto às diversas verbas objeto da

condenação, circunstância que atrai a responsabilidade subsidiária

dos tomadores dos serviços.

Ass im,  tenho como inafas táve l  o  reconhec imento  da

responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços no que

concerne ao cumprimento das obrigações trabalhistas inadimplidas

pela empregadora.

Destaco que as cláusulas contratuais, porventura estabelecidas

entre os Reclamados, no sentido de limitar a responsabilidade pelas

obrigações trabalhistas, não afetam os direitos trabalhistas da

Autora, pois produzem efeitos apenas em relação entre quem as

entabulou.

Resta acrescentar, ainda, que a noção de responsabilidade no

âmbito das relações laborais, subsidiária ou solidária, inspirada que

é no princípio da proteção ao hipossuficiente, assenta-se na

necessidade de recomposição integral do patrimônio jurídico do

empregado lesado, seja pela empregadora, seja pela tomadora dos

serviços, pelo que abrange todas as obrigações inadimplidas

(TST/Súmula 331, VI).

Assim, tenho como acertado o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada no que concerne ao cumprimento

das obrigações trabalhistas inadimplidas pela empregadora, o que

alcança, inclusive, condenações ao pagamento de multas dos arts.

467 e 477 da CLT, multa do FGTS, diferenças salariais, horas

extras e reflexos, tal como interpretado no Verbete/TRT/10ª Região

nº 11 e item VI da Súmula/TST nº 331.

Nada a reformar.

Nego provimento.

3.2. DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO ANO DE 2016.

PERÍODO ABARCADO PELA PRESCRIÇÃO.

Insurge-se a segunda reclamada quanto a condenação pelo juízo

de origem ao pagamento de diferenças salariais relativas ao ano de

2016. Aduz que tal período estaria abarcado pela prescrição.

Com razão.

Quanto à prescrição, assim dispôs a magistrada sentenciante:

"II.2 - PRESCRIÇÃO

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Entretanto, dado o ajuizamento da ação em 27/11/2022, declaro

prescritas as pretensões anteriores a 27/11/2017, quanto à

prescrição quinquenal, extinguindo o feito com resolução do mérito,

no particular, com fulcro no artigo 487, II, do CPC, o que inclui

também o FGTS (Súmula 362, II, do TST)." (Fl. 849).

Entretanto, quanto às diferenças salariais de 2016, assim dispôs a r.

sentença:

"II.5 - CONTRATO DE TRABALHO - REAJUSTE SALARIAL

A Reclamante disse, na inicial, que foi admitida pela primeira

Reclamada no dia 18/12/2015, prestando serviços para a segunda

Reclamada, como bombeiro civil, mediante salário base de R$

3.303,28, tendo sido dispensado no dia 19/8 /2022.

Adiante, em apertada síntese, alegou que o empregador deixou de

observar os reajustes salariais encartados na CCT de 2016 (fls.

62/87), requerendo, portanto, a condenação da Reclamada ao

pagamento respectivo.

A tese defensiva é no sentido de que o pedido está prescrito e que

a Reclamante sempre recebeu com correção em referência ao piso

normativo estabelecido, de modo que não há fundamento quanto ao

direito pretendido.

Examino.

A primeira Reclamada juntou as fichas financeiras às fls. 429 /440,

alegando que a Reclamante não faz jus à pretensão, visto que

recebia valores superiores ao piso salarial.

Passo ao exame.

A CCT de 2016, firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores

Bombeiros Profissionais do Distrito Federal - SINDBOMBEIROS e o

Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços Especializados

em Bombeiro Civil do Distrito Federal, com vigência de 1º/1/2016 a

31/12/2016, dispôs acerca de um piso no valor de R$ 2.581,14, à
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época não assegurado à Reclamante.

O Regional julgou improcedente a ação anulatória movida pelo

Sindicato das Empresas de Conservação.

O trânsito em julgado se deu em 26/2/2018, de modo que a norma

coletiva passou a valer a partir de então, não cabendo falar em

prescrição, posto que a matéria estava sub judice.

Nestes termos, acolho a tese da inicial e julgo procedente o pedido

de diferenças salariais relativas ao ano de 2016 (janeiro a

dezembro), com reflexos no FGTS e multa de 40%, férias do

período equivalente, com adicional, 13º salário do mesmo período. "

Como se observa, embora a r. sentença tenha declarado prescritas

as pretensões autorais anteriores a 27/11/2017, condenou os

reclamados ao pagamento de diferenças salariais relativas ao ano

de 2016.

Constatada a prescrição da pretensão ao recebimento das

diferenças salariais de 2016, uma vez que ocorridas em período

prescrito, referida verba deve ser excluída da condenação.

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso da segunda

reclamada, no particular, para excluir a condenação dos reclamados

ao pagamento de diferenças salariais do ano de 2016, extinguindo o

processo, no particular, com resolução do mérito, face à prescrição

(art. 487, II, CPC).

3.3 PARÂMETROS DA CONDENAÇÃO DOS RECLAMADOS AO

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS, JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Quanto aos temas, assim dispôs a r. sentença:

I I .6 -  HORAS EXTRAS - LEI 11.901/09 -  INTERVALO

INTRAJORNADA

A Reclamante alegou que apesar de cumprir jornada em escala

12x36, não havia observância do limite de horas semanais

estipulado pela Lei 11.901/09, isso porque realizava 3 plantões em

uma semana e 4 plantões na semana subsequente, de forma que o

limite de 36 horas trabalhadas por semana não era respeitado. Além

disso, alegou ainda que não gozava intervalo intrajornada, tendo em

vista que laborava sozinha no posto e que não havia qualquer

colega de trabalho para rendê-la por ocasião dos intervalos. Pediu

as indenizações respectivas, além dos reflexos cabíveis.

A primeira Reclamada rejeitou o pleito.

Relativamente ao ônus de prova, a Reclamada promoveu a juntada

de cartões de ponto relativo a período ínfimo (fls. 447/468), que não

acoberta todo o período contratual. Além disso, a parte foi confessa

quanto à matéria fática, conforme visto em tópico anterior.

Passo ao enfrentamento.

O art. 5º da Lei nº 11.901/09 dispõe que "a jornada do Bombeiro

Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de

descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais."

A norma vista acima estipula um limite máximo objetivo a ser

laborado pelo bombeiro civil no lapso de uma semana, qual seja,

36h. Qualquer labor que supere tal jornada infringe a lei e faz

nascer para o funcionário o direito à reparação material.

Nesse sentido é o entendimento do e. TRT10, in verbis:

"BOMBEIROS CIVIS. JORNADA. LEI Nº 11.901/2009. HORAS

EXTRAS. 1. O art. 5° da Lei nº 11.901/09, que regulamenta a

profissão de bombeiro civil, estabelece que "A jornada do Bombeiro

Civil é de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de

descanso, num total de 36 (trinta e seis) horas semanais". Como se

observa, a lei não se limitou a impor a observância do regime de

12h x 36h, mas também estabeleceu que, no cumprimento de tal

escala de trabalho, há de se observar o limite de 36 horas semanais

de labor. Assim, pela lei, os bombeiros civis devem em tese

trabalhar apenas 3 dias por semana, com vistas a observar o limite

imposto pela legislação. 2. Em tal perspectiva, o empregado que se

submete ao regime ininterrupto de 12h x 36h, cumprindo uma

jornada alternada de 36 horas trabalhadas em uma semana e 48

horas na subsequente, faz jus à percepção de 12 horas extras em

cada semana em que ultrapassado o limite horário legal. (Número

CNJ: 0000536-60.2021.5.10.0005; Redator: ANDRE RODRIGUES

PEREIRA DA VEIGA DAMASCENO; Data de julgamento:

06/09/2023; Data de publicação: 12/09/2023)"

Pois bem, num contexto em que a Reclamante realizava 3 plantões

em determinada semana e 4 plantões na semana subsequente, em

ciclos repetidos, claro está a inobservância do limite semanal de

36h de trabalho, de modo que a parte faz jus às horas extras

pleiteadas, nos termos da Lei nº 11.901/09 c/c art. 59, §1º, da CLT.

Sendo assim, condeno a Reclamada, pelo período imprescrito,

ao pagamento de 24h extras por mês, relativas às semanas em

que a Reclamante laborava 4 plantões por semana e que,

portanto, havia extrapolação do limite de 36h semanais, com

incremento de 50%, além dos reflexos em 13º salário; férias +

1/3; aviso prévio indenizado; saldo de salário; e FGTS e multa

de 40%.

Divisor 210.

Defiro ainda 1h extra relativa à supressão do intervalo

intrajornada, com adicional de 50%, com fulcro no art. 71, §4º,

da CLT, sem incidência de reflexos, no particular, dado o

caráter meramente indenizatório da parcela.

[...]

III - DISPOSITIVO Do exposto, ACOLHO a prejudicial de mérito

relativa à prescrição, REJEITANDO as demais preliminares e,

no mérito, julgo PROCEDENTE em parte o pedido formulado

por ZILEIDE ALVES DE SOUZA, condenando a primeira

Reclamada, SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA,
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em caráter principal, e a segunda Reclamada, ELEA DIGITAL

INFRAESTRUTURA E REDES DE TELECOMUNICACOES, em

caráter subsidiário, ao pagamento das verbas deferias no

presente título, nos termos da fundamentação, que é parte

integrante do presente dispositivo. Liquidação por cálculos.

Juros de mora e correção monetária, na forma da decisão do

STF na ADC 58, quais sejam: IPCA-E na fase pré judicial, com

os juros legais previstos na Lei 8.177/91, art. 39, caput (TRD

acumulada desde a data do vencimento da obrigação) e apenas

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, observando-se que a

taxa SELIC já engloba juros e correção monetária. "

Insurge-se a recorrente, alegando a ocorrência de omissão quanto

aos parâmetros da condenação.

Aduz que o juízo de origem "não fixou os parâmetros de liquidação,

tais quais, evolução salarial, dias efetivamente laborados,

compensação das parcelas quitadas a idêntico título, razão pela

qual incorreu em omissão a r. sentença e, mais uma vez, sem a

devida prestação jurisdicional." (fl. 924).

Sustenta, também, que "quanto a atualização monetária e sua

incidência, mais outra matéria suscitada em embargos de

declaração, muito embora a r. sentença tenha consignado a

aplicação do entendimento exarado pelo E. STF nos autos das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) n° 58 e 59 ao

caso concreto quanto aos índices a serem adotados, é certo que

nada restou mencionado acerca da adoção das Súmulas 200 e 381

do C. TST, incidindo mais uma omissão neste aspecto." (fls.

924/925).

Pois bem.

A fim de completar a prestação jurisdicional e evitar futuros

questionamentos, se faz necessária a complementação dos

parâmetros de liquidação fixados na origem, razão pela qual

determino que a condenação dos reclamados ao pagamento de

horas extras, deve observar a evolução salarial da Reclamante,

bem como os dias efetivamente trabalhados e a compensação com

eventuais parcelas já quitadas a idêntico título.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser acrescido aos

parâmetros condenatórios, a determinação de que Juros de mora

incidam sobre a importância da condenação já corrigida

monetariamente (Súmula 200 do TST), bem como que, em se

tratando de verbas exigíveis quando do pagamento regular dos

salários, a atualização monetária será promovida a partir do quinto

dia útil seguinte ao mês vencido (CLT, art. 459, § 1º e Súmula

381/TST).

Recurso provido, no particular.

3.4 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. OJ

348 DA SBDI-1, TST.

Os honorários advocatícios foram assim arbitrados:

"Arbitro honorários sucumbenciais em favor da Reclamante, no

montante de 10% da condenação.

Arbitro honorários por sucumbência recíproca em favor da

Reclamada, no importe de 10% do valor da sucumbência da

Reclamante (multas).

Atenta ao entendimento firmado pelo STF no julgamento da ADI

5766, de inconstitucionalidade apenas parcial do art. 791-A, § 4º, da

CLT, pela expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

sendo a Reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica suspensa

sua exigibilidade, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT.

Decorridos dois anos do trânsito em julgado da presente sentença,

caso a credora não demonstre no prazo que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos, será automaticamente extinta

a obrigação." (Fl. 854).

Pede a segunda reclamada esclarecimentos quanto à aplicação da

OJ 348 da SBDI-1 do TST.

Examino.

A diretriz para apuração dos honorários sucumbenciais é a OJ n.º

348 da SDI-1 do TST, abaixo colacionada:

"OJ-SDI1-348 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ

25.04.2007) Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do

art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários".

A correta interpretação da OJ é no sentido de que os honorários

serão apurados quando liquidado o débito, em fase de execução,

incidindo sobre o crédito bruto, sem dedução do imposto de renda e

da contribuição previdenciária a cargo do empregado.

Nesse sentido, segue o recente julgado desta Eg. Turma:

"[...] 5. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. METODOLOGIA DE

APURAÇÃO DA PARCELA. APLICAÇÃO DA OJ N.º 348 DA SDI-

1 DO TST. Como dispõe a OJ 348 da SDI-1 do TST, "os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060,

de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da condenação,

apurado na fase de liquidação de sentença, sem a dedução dos

descontos fiscais e previdenciários". Consequentemente, os

honorários devem ser apurados quando liquidado o débito, em

fase de execução, e incidem sobre o crédito bruto do

exequente, sem dedução do imposto de renda e da

contribuição previdenciária a cargo do empregado. Precedente

desta 2ª Turma.[...]" (AP 0000241-48.2016.5.10.0021, REDATOR:

ELKE DORIS JUST, 2ª Turma, DATA DE JULGAMENTO:

14/06/2023, DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/06/2023) Grifos
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acrescidos.

O Juízo de Origem, ao indicar o valor de 10% sobre a condenação

fez, na verdade, referência ao total do "valor líquido" apurado sem

excluir os encargos previdenciários e fiscais, em consonância à OJ

348 da SBDI-1 do TST, conforme entende o Tribunal Superior em

julgado colacionado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - EMPRESA PRIVADA - CONSONÂNCIA DO

ACÓRDÃO RECORRIDO COM A SÚMULA 331, IV, DO TST -

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O processamento do recurso

de revista na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa

apresente transcendência com relação aos aspectos de natureza

econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). No

caso, não há transcendência política, tendo em vista que o Supremo

Tribunal Federal, em questão idêntica, concluiu que a controvérsia

alusiva à condenação subsidiária de empresa privada tomadora de

serviços, em decorrência do não pagamento de verbas trabalhistas

devidas pelo empregador, não apresenta questão constitucional

com repercussão geral ( AI nº 751.766/PR - Tema 196). Ademais,

evidencia-se que o entendimento contido no acórdão regional revela

harmonia com o sedimentado na Súmula 331, IV, do TST, valendo

salientar que, no caso, o Tribunal Regional, soberano da

delimitação do quadro fático-probatório (Súmula nº 126), consignou

que os reclamantes prestaram serviço para as empresas

reclamadas. Ressalte-se que fato de haver terceirização, mesmo

que lícita, por si só, já autoriza a responsabilização subsidiária do

tomador de serviços. De outro tanto, não se verifica a presença dos

requisitos de natureza econômica, social ou jurídica, a justificar o

provimento do apelo. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO

- VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Também não se verifica a presença de

nenhum dos indicadores de transcendência, mormente porque o

acórdão regional encontra-se em sintonia com a jurisprudência do

TST, que, interpretando o teor da Súmula nº 37 do TRT da 4ª

Região, concluiu que aquele Tribunal Regional, ao citar o termo

"valor bruto", na realidade quer dizer "valor líquido" do total

apurado da condenação, sem excluir  os descontos

previdenciários e fiscais, entendimento que se ajusta à diretriz

contida na OJ-SBDI-1 348 do TST.Agravo de instrumento a que

se nega provimento. (TST - AIRR: 202772320185040017, Relator:

Renato De Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 01/06/2022, 7ª

Turma, Data de Publicação: 10/06/2022) Grifos acrescidos.

Diante de tais parâmetros legais, e de acordo com a orientação

adotada pela egrégia 2ª Turma para situações similares, correta se

mostra a fixação dos honorários advocatícios na origem.

Nego provimento, no particular.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, não conheço do recurso da primeira reclamada, por

deserto, e conheço do recurso da segunda reclamada. No mérito,

dou parcial provimento ao recurso da segunda reclamada para

excluir a condenação dos reclamados ao pagamento de diferenças

salariais do ano de 2016, extinguido o processo no particular, com

resolução do mérito face à preclusão (art. 487, II, CPC); para

determinar que a condenação dos reclamados ao pagamento de

horas extras observe a evolução salarial da Reclamante, os dias

efetivamente trabalhados e a compensação com eventuais parcelas

já quitadas a idêntico título; e determinar a aplicação das súmulas

200 e 381, ambas do Col. TST, quanto aos juros e correção

monetária, tudo nos termos da fundamentação.

Mantido o valor arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, não conhecer

do recurso da primeira reclamada, conhecer do recurso da segundo

reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Tudo nos termos

do voto do Juiz Convocado relator e com ressalvas parciais de

fundamentação do Desembargador João Amílcar Silva e Souza

Pavan. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento).

Assinatura

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA
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Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000109-74.2023.5.10.0011
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

AGRAVANTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUEDES DE
MEDEIROS(OAB: 36924/DF)

ADVOGADO BRUNA ALVES ZANATTA(OAB:
35490/DF)

ADVOGADO CRISTIANO TELES FARINA(OAB:
53506/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO MOISES TAVARES DE ALENCAR

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000109-74.2023.5.10.0011 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)) - 3

RELATORA : DESEMBARGADORA MARIA REGINA MACHADO

GUIMARÃES

AGRAVANTE: CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO : NATHANIEL VICTOR MONTEIRO LIMA

AGRAVADO : ORIOSVALDO LOURENCO DE LIMA

ADVOGADO : MOISÉS TAVARES DE ALENCAR

ORIGEM: 11ªVARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

(JUÍZA SHIRLEY DA COSTA PINHEIRO)

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. INSTAURAÇÃO DO

INCIDENTE DE PERSONALIDADE JURÍDICA. EXECUÇÃO DE

OFÍCIO. A instauração de ofício do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

ficou limitada aos casos em que as partes não estão representadas

por advogado, a teor do art. 13 da IN nº 41/2018. Não tendo havido

requerimento para a instauração do incidente e estando o

exequente representado por advogado, impõe-se a declaração de

nulidade da instauração do referido procedimento. Preliminar

acolhida.

RELATÓRIO

A instância de origem, por meio da decisão de fls. 241/242, da lavra

da Exma. Juíza Shirley da Costa Pinheiro, rejeitou a impugnação

aos cálculos apresentada pela executada.

A executada interpõe agravo de petição às fls. 288/306.

Não houve apresentação de contraminuta, conforme fls. 320.

Diante da faculdade conferida pelo art. 102 do Regimento Interno

deste Regional, deixou-se de encaminhar os presentes autos ao

MPT.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Quanto ao tema em epígrafe, no qual restei vencida, assim

votei:

O agravo de petição interposto pela executada não merece

conhecimento. Vejamos.

Verifica-se que a parte se insurge contra a decisão que rejeitou a

impugnação aos cálculos oposta pela executada com base no

permissivo inscrito no § 2º do artigo 879 da CLT, que estabelece o

seguinte: "Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir

às partes prazo comum de oi to dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão".

Trata-se, portanto, de decisão prolatada na fase de liquidação de

sentença, antes da citação da executada para pagamento do débito.

Tal decisão tem índole nitidamente interlocutória, não sendo cabível
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sua impugnação pela via eleita, só podendo ser questionada

quando da interposição de recurso contra decisão definitiva, a teor

do disposto nos artigos 897 c/c o §1º do artigo 893, ambos da CLT e

Súmula nº 214 do col. TST, a saber:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE(nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005 Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompeténcia territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT".

A decisão recorrida, conforme acima transcrito, não trata de

nenhuma das hipóteses excepcionais mencionadas na diretriz

sumular mencionada.

De acordo com a norma prevista no §3º do art. 884 da CLT, o

remédio processual adequado para se impugnar a sentença de

liquidação são os embargos à execução pela executada, após a

homologação dos cálculos e, posteriormente, o agravo de petição,

não resultando, assim, qualquer gravame à agravante.

Nesses termos, não conheço do agravo de petição aviado pela

executada, por incabível à espécie.

No particular, todavia, prevaleceu no âmbito da egrégia Turma,

o voto divergente proferido pelo pelo eminente Juiz Alexandre

de Azevedo Silva, vazado nos seguintes termos:

"Trago para reflexão a questão do cabimento do presente recurso.

Nos autos do AIAP nº 620-26.2019.5.10.0104, a Turma, acolhendo

o voto de divergência do Juiz Convocado Antônio Umberto de

Souza Júnior, assim delineou o alcance de cabimento do agravo de

petição, para fins de marco de identificação do caráter de

definitividade:

"Na laconicidade do texto do art. 897 da CLT esconde-se uma das

maiores polêmicas do processo do trabalho: a demarcação das

hipóteses de cabimento e descabimento de tal modalidade recursal.

Analisando a casuística da jurisprudência predominante, tem-se que

o agravo de petição é cabível contra decisões que extingam a

execução, resolvam os incidentes nominados (como os incidentes

de desconsideração, os embargos à execução e as impugnações à

sentença de liquidação), teratológicas a encerrar abuso de poder ou

desvio grave das fórmulas legais e que inviabi l izem o

prosseguimento da execução infrutí fera."

No caso dos autos, o recurso de agravo de petição interposto não

ataca, na essência, a decisão interlocutória que apreciou a conta de

liquidação elaborada nos autos. Não é disso que se trata a

insurgência recursal.

Na verdade, a insurgência da parte está centrada no procedimento

inusitado adotado pelo Juízo da Execução da 11ª Vara do Trabalho

de Brasília que, ao julgar a impugnação aos cálculos, de ofício e

sem qualquer provocação da exequente, instaurou por conta própria

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ,

com deferimento de tutela provisória de urgência para determinar,

de imediato, o bloqueio de valores dos executados via sistema

SISBAJUD, até o limite da execução, nos termos do art. 301 e 854

do NCPC c/c art. 855-A, § 2º, da CLT.

Estamos diante de um caso de, na ótica da recorrente, manifesto

abuso de poder pela instauração de IDPJ em clara afronta ao

disposto nos arts. 855-A da CLT c/c art. 133 do CPC, em ato de

ofício da magistrada, sem declinação de qualquer motivação que

justifique o ato de instauração, o que impossibilita, ao meu ver, o

próprio exercício do direito de ampla defesa.

Para além disso, a agravante também discute, no presente agravo

de petição, o fato de a empresa executada se encontrar em

recuperação judicial, sendo ilegal o ato de bloqueio imediato de seu

patrimônio determinado pelo juízo da execução, extensivo ao

patrimônio dos sócios, em decorrência de instauração de IDPJ sem

qualquer provocação da parte interessada ou fundamento que

justifique a sua instauração.

O agravante discute, ainda, a impossibilidade de instauração do

IDPJ contra empresa em recuperação judicial, citando farta

jurisprudência no sentido de que, após a apuração do cálculo pela

Justiça do Trabalho, deve o crédito apurado ser habilitado para

pagamento perante o Juízo da Recuperação Judicial, sem

possibilidade de adoção de atos constritivos sobre o patrimônio da

recuperanda por parte do Juiz do Trabalho que conduz a execução.

Enfim, embora seja pacífica a nossa jurisprudência no sentido de

que não cabe agravo de petição contra decisão interlocutória que

analisa os cálculos de liquidação, penso que a irresignação recursal

não se volta contra tal aspecto, mas contra outras determinações

judiciais amalgamadas na referida decisão que possuem conteúdo,

em tese, teratológico ou de abuso de poder.

Como parece que este é um procedimento consolidado na 11ª Vara

do Trabalho de Brasília na condução de suas execuções, e que

certamente se repetirá outras vezes, indago: vamos ou não

considerar tal conteúdo decisório definitivo, na perspectiva de ser a

decisão teratológica a encerrar abuso de poder ou desvio grave das

fórmulas legais e que inviabiliza o prosseguimento da execução

infrutífera?

Confesso que fiquei muito impressionado com o "vigor executivo"

demonstrado pelo Juízo da 11ª VTBsB na condução da fase de

liquidação, ao meu ver praticando atos judiciais que desbordam
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totalmente da legalidade ao instaurar de ofício IDPJ, bem como ao

determinar, em juízo de cautela igualmente desprovido de

provocação da parte interessada, o bloqueio de valores da

executada e de seus pretensos sócios, olvidando que a empresa

devedora se encontra atualmente em recuperação judicial".

Assim sendo, conheço do agravo de petição aviado pela executada.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA AGRAVADA

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. EXECUÇÃO DE OFÍCIO

A decisão recorrida foi do seguinte teor:

"DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos e examinados.

Conta de liquidação apresentada pelo EXEQUENTE, no valor de R$

298.278,72, atualizada até 31/03/2023.

O EXECUTADO impugnou os cálculos apresentados (ID 3e87ec6)

indicando como correto o valor de R$ 124.450,27, ATUALIZADO

ATÉ 31/03/2023.

REJEITO a(s) impugnação(ões) apresentada(s), pois não identifico

o(s) erro(s) apontado(s) nos cálculos de liquidação. Ao contrário do

que tenta fazer crer o impugnante, a conta foi, em uma primeira

análise, elaborada nos exatos termos do r. decisum transitado em

julgado, sem prejuízo de eventual reanálise no momento processual

adequado.

Diante disso, homologo o cálculo de id. a09c739, fixando o débito,

sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais quando do

efetivo pagamento, conforme discriminado abaixo:

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 298.278,72 (ATUALIZADO ATÉ

31/03/2023)

Cite-se a Empresa Executada, por seu(s) procurador(es), via DEJT,

para pagar o valor devido ou indicar bens à penhora, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de constrição de tantos bens

quantos bastem para integral satisfação do débito, observada a

gradação prevista no artigo 882 da CLT c/c artigos 835 e 854 do

NCPC, com uso dos meios eletrônicos disponíveis, inclusive

indisponibilidade dos bens via Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens - CNIB (Art. 185-A do CTN, subsidiariamente aplicado), o

que fica desde já determinado.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

observado, se for o caso, o registro da existência de garantia do

juízo ou suspensão da exigibilidade do débito, o que também já fica

determinado.

Sem prejuízo da determinação supra, instauro INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização dos sócios(art. 10-A da CLT c/c art.

28 do CDC e art. 50 do CCB, subsidiariamente aplicados), nos

termos dos artigos 855-A da CLT c/c 133 a 137 do NCPC.Cite(m)-

se o(s) sócio(s) da Empresa Executada, Sr(s). ORLANDO

LAMOUNIER PARAÍSO JÚNIOR, CPF: 561.183.761-15 e Sra.

ALESSANDRA ALVES VIEIRA LAMOUNIER PARAÍSO, CPF

584.228.621-1 (qualif icados Id. ddf6095, via postal, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 dias, oportunidade em que

deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que entender(em)

cabíveis.

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 dias.

Registro que será garantido ao sócio o benefício de ordem. Para

tanto, contudo, deverá nomear quantos bens do devedor principal,

sitos no mesmo município, livres e desembargados, bastem para

solver o débito (NCPC, art. 795, §2º).

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Não obstante, ante o poder geral de cautela e o fundado receio de

ocultação de valores, concedo tutela de urgência para determinar,

de imediato, o bloqueio de valores dos executados via sistema

SISBAJUD, até o limite da execução, nos termos do artigo 301 e

854 do NCPC c/c artigo 855-A, § 2o, da CLT.

Infrutífero o bloqueio, façam os autos conclusos para nova pesquisa

patrimonial e constrição de tantos bens quantos bastem para

integral satisfação do débito, observada a gradação prevista no

artigo 882 da CLT c/c artigos 835 e 854 do NCPC, inclusive com
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uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica desde já

determinado." (fls. 241/242 - destaquei)

Inconformada a empresa executada (CITY) sustenta que houve

inobservância dos princípios de ordem pública quanto à iniciativa da

parte no impulsionamento da execução e na deflagração do

incidente de desconsideração de personalidade jurídica. Aduz que a

instauração do incidente não é de iniciativa do Juízo, mas da parte

ex vi do art. 133, do CPC c/c o art. 855-A, da CLT. Acrescenta que

do termo de abertura da execução até a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica não houve qualquer

manifestação do exequente no sentido de se deflagrar a execução

em face do sócio. Requer, por tais razões, a declaração de nulidade

da decisão que instaurou de ofício o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e, por consequência, de todos os atos

posteriores.

Razão assiste à agravante.

Os artigos 855-A da CLT e 133 do CPC, assim dispõem:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

"Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica

será instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando

lhe couber intervir no processo".

Resta indubitável, portanto que, a partir da vigência da Lei nº

13.467/2017, tornou-se impossível a instauração de ofício do

referido incidente, sob pena de nulidade.

Na mesma esteira dispõe a Instrução Normativa nº 41/2018 que

prevê a seguinte exceção:

"Art. 13. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do

juiz na execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado."

No mesmo sentido cito o seguinte precedente da 3ª Turma deste

Regional de Redatoria do Juiz Convocado Antonio Umberto de

Souza  Jún io r ,  nos  au tos  do  Proc .  n º  AP 0001710-

12.2018.5.10.0102, julgado em 12/03/2022 e publicado em

09/03/2022), cujos fundamentos adoto-os como razões de decidir, in

verbis:

"Realmente, sinalizava o TST, inicialmente, com a vigência do novo

CPC combinada com nossas regras próprias, que seria possível a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica de ofício, na forma dos normativos invocados no voto do

Relator.

Porém, com a alteração do art. 878 da CLT e com a importação das

regras do CPC por força do advento da Lei nº 13.467/2017, em

especial ao remeter, por intermédio do art. 855-A da CLT, às regras

do novo CPC sobre tal incidente processual, tal possibilidade

desapareceu. Afinal, o art. 133 do CPC é explícito em condicionar o

processamento a pedido do interessado.

Saliento que o Provimento CGJT nº 1/2019 acha-se revogado pela

Consolidação dos Provimentos da CGJT e, o mais importante, o art.

6º da Instrução Normativa nº 39/TST foi revogado pela Instrução

Normativa nº 41/2018 cujo art. 17 aborda a instauração do IDPJ,

sem menção à possibilidade de instauração de ofício.

Assim, sem respaldo legal ou mesmo regulamentar para a

instauração do IDPJ de ofício, dou provimento ao agravo para

anular os atos processuais praticados vinculados ao incidente

desde sua indevida instauração.

Prejudicado o exame das demais matérias."

Na hipótese presente, não tendo havido requerimento para a

instauração do incidente e estando o exequente representado por

advogado, impõe-se a declaração de nulidade da instauração do

referido procedimento, restando prejudicada a análise das demais

questões suscitadas em razão do acolhimento da preliminar de

nulidade.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento para invalidar os atos processuais praticados a

partir da instauração de ofício do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão turmária e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o
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relatório, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Ementa aprovada.

Brasília(DF), Sala de Sessões, 13 de março de 2024.

MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

Desembargadora Relatora

Voto do(a) Des(a). GILBERTO AUGUSTO LEITAO MARTINS /

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Em recurso, o recorrente investe contra a instauração do IDPJ de

ofício pelo Juízo da execução, considerando as disposições do art.

878 da CLT, introiduzidas a partir da Lei 13.467 de 2017, que

excepciona a atuação de ofício do juiz quando as partes tiverem

representadas por advogados.

Pois bem.

O impulsionamento do processo pelo juiz é uma decorrência da

atividade judiciária, especialmente no Juízo Trabalhista em que atua

fortemente o poder do estado na busca da verdade real, no

processo de conhecimento e na fase de execução.

Por isso mantido na íntegra pela reforma da Lei 13.467/2017 o

disposto no art. 765 da CLT, outro procedimento não se pode tomar

senão permitir ao juízo trabalhista na execução e também no

processo de conhecimento o impulsionamento oficial, verbis:

"Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na

direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer diligência necessária ao

esclarecimento delas."

Nem poderia ser diferentemente, porque o processo trabalhista se

dedica especialmente à proteção do crédito trabalhista, sob o influxo

da força do estado, que se faz presente, na instrução do feito, pela

busca da verdade real, e na execução, pelo impulso oficial, em face

da necessidade de se atingir a satisfação do crédito trabalhista.

Como corolário desse sistema foram instituídos vários convênios

com órgãos públicos em que se notabiliza o Bacenjud, pelo qual o

Juízo Trabalhista age espontaneamente na satisfação do crédito

trabalhista.

A norma do art. 878 da CLT há de ser interpretada conjuntamente

com aquela outra que se encontra no preceito supracitado, devendo

ambas conformar-se em aplicação harmônica, história e finalística

que venha adequar-se aos fins e aos princípios do processo laboral.

Aliás, não há confundir a iniciativa das partes na propositura da

ação com o impulso oficial que se estabelece a partir do momento

em que se instaura a instância.

Quem melhor explica é Manoel Antônio Teixeira Filho, senão

vejamos, verbis:

"Para reforçar o argumento de que a iniciativa da ação não se

confunde com o impulso processual, lembremos que, enquanto a

primeira é proibida pelo art. 2º do CPC, o segundo é consentido

pela mesma norma legal. A definitiva separação dessas duas

situações será realizada no item subsequente. Ficou demonstrado

que o juiz não pode agir ex officio. Essa proibição estampada no art.

2º do CPC, contudo, deve ser entendida em seus estritos termos: ao

juiz somente é vedado, por sua iniciativa, dar início ao processo.

Sendo, porém, a prestação da tutela jurisdicional regularmente

invocada pela parte ou pelo interessado, o juiz terá a iniciativa do

impulso processual (idem). Destarte, conquanto o processo não se

inicie ex officio, desenvolve-se por impulso oficial."

Por fim, o processo do trabalho é o instrumento legal usado pelo

estado à garantia do crédito previdenciário que decorre das verbas

trabalhistas contempladas em suas sentenças, competência

residual da Justiça do Trabalho que tem foro constitucional, e na

qual incide fortemente o impulso oficial.

Reza o art. 114, inciso VIII ao tratar da competência da Justiça do

Trabalho, com a redação que lhe deu a Emenda 45, verbis:

"a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art.

195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças

que proferir;"

Seria impróprio pensar que o crédito principal do processo

trabalhista não estivesse sob o pálio da execução oficial, enquanto

o seu acessório, o crédito previdenciário, assim estivesse

contemplado.

A norma do art. 878 da CLT deve ser interpretada de forma conjunta

e harmônica com o ordenamento jurídico vigente que faz do crédito

trabalhista mais especial que o crédito previdenciário, que faz do

Juiz do Trabalho, no conhecimento e na fase de execução, senhor

do impulso oficial, sendo certo que continua a vigorar o princípio da

inércia em relação à ação, cuja propositura passa necessariamente

pela vontade de seu autor.

Também neste mesmo sentido leciona a Desembargadora Cilene

Amaro Santos em livro lançado em coautoria com outros

profissionais do direito, Reforma Trabalhista Simplificada, no qual se

ensina, verbis:
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"Quando a parte está representada por advogado, ela é quem deve

iniciar a execução, incumbindo ao juiz do trabalho o impulso oficial,

ou seja, depois de iniciada, a execução prossegue com o impulso

oficial, inclusive a instauração de ofício do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 28 do

CDC".

Por consequência lógica da necessidade do Juízo impulsionar a

execução, se apresenta possível juridicamente a realização de IDPJ

por iniciativa do próprio juízo da execução, conforme precedentes

deste Colegiado e da Terceira Turma e ainda um outro do TST que

ao apreciar um mandado de segurança não o conheceu por

ausência de ilegalidade flagrante.

1. "INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. A Lei nº 13.467/2017 trouxe nova redação ao art. 878

da CLT, facultando ao juiz promover a execução de ofício apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado. No mesmo sentido, a Instrução Normativa nº 41 do TST

estabeleceu em seu art. 19, que a iniciativa do juiz na execução de

que trata o art. 878 e no incidente de desconsideração da

personalidade jurídica previsto no art. 855-A ficará limitada aos

casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado. No caso dos autos, embora a magistrada de origem

tenha instaurado incidente de ofício mesmo possuindo a exequente

advogado constituído nos autos, não houve prejuízo às partes

executadas, pois os sócios da empresa devedora foram

devidamente citados para responderem ao incidente, oportunidade

em que apresentaram impugnação e alegaram toda matéria de

defesa para obstar o redirecionamento da execução. Assim, a

finalidade do art. 878 da CLT foi respeitada, apesar da

inobservância procedimental quanto à instauração de ofício do

incidente mesmo estando a exequente representado por advogado.

Inexiste, portanto, nulidade a ser declarada. Preliminar rejeitada"

(TRT 10ª Reg., 2ª T., AP 0001580-47.2017.5.10.0105, ELKE, DEJT

7/6/2023).Ressalva de entendimento para acompanhar a atual e

pacífica jurisprudência da Turma.2. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS

EXECUTÓRIAS EM FACE DA DEVEDORA PRINCIPAL. A

desconsideração da personalidade jurídica é medida própria para o

prosseguimento da execução quando exauridos os meios

executórios contra o devedor principal, como medida efetiva para

garantir o prosseguimento célere da execução, sendo aplicável às

execuções trabalhistas em geral a teoria menor (CLT, arts. 8º, § 1º,

9º, 10-A e 855-A; CDC, art. 28, § 5º). Assim, inexistente qualquer

esforço para a constrição judicial de bens da pessoa jurídica a ser

desconsiderada, deve o respectivo incidente ser extinto sem

resolução do mérito com determinação para que o juízo de origem

esgote previamente as possibilidades de investigação patrimonial

para localização de bens do devedor principal.Agravo de Petição

parcialmente conhecido e parcialmente provido. (TRT da 10ª

Região; Processo: 0000757-88.2022.5.10.0011; Data de assinatura:

29-02-2024; Órgão Julgador: Desembargador João Amilcar Silva e

Souza Pavan - 2ª Turma; Relator(a): ANTONIO UMBERTO DE

SOUZA JUNIOR)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA ETB FUNDO DE

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.1.1. CITAÇÃO. NULIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. Não

verificada incorreção na citação da reclamada, rejeita-se a arguição

de nulidade.1.2. ILEGITIMIDADE. A questão relativa à legitimidade

passiva impõe a análise de pertinência subjetiva entre o alegado na

inicial e a parte objetivamente apontada como responsável pelas

parcelas perquiridas (teoria da asserção). A existência ou não de

relação de direito material a impedir a atuação do direito invocado

na inicial demanda análise de mérito.2. RECURSO DOS

EXECUTADOS AMÉRICAS CLEARING SYSTEM S.A., ATG

AMERICAS TRADING GROUP S.A., ATG PARTNERS S.A., ATS

BRASIL S.A., VICTRIX PARTNERS S.A., XMASSETO

PARTICIPAÇÕES S.A., XNICE PARTICIPAÇÕES S.A.,

XSTRATEGUS PARTICIPAÇÕES LTDA., XVIC PARTICIPAÇÕES

LTDA., FILIPE RODRIGUES BERTUSSI E FRANCISCO GURGEL

DO AMARAL VALENTE. ANÁLISE CONJUNTA.2.1. ATOS

EXECUTÓRIOS. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA "EX

OFFÍCIO". "DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO

TRABALHO: EXECUÇÃO TRABALHISTA: INSTITUTO DA

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

("DISREGARD LEGAL ENTITY"), DIRETA OU INVERSA:

APLICAÇÃO DA DENOMINADA "TEORIA MENOR" NO ÂMBITO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: DESNECESSIDADE DE EFETIVA

OCORRÊNCIA DE GESTÃO FRAUDULENTA DA PESSOA

DESCONSIDERADA EM FAVOR DA MERA OCORRÊNCIA DE

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL MANIFESTA DO DEVEDOR EM

PROL DE PERSEGUIÇÃO DE SÓCIO OU SUJEITO COLIGADO:

CASO DIVERSO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO EM RELAÇÃO À

ATRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE SÓCIO RETIRANTE NO

PRAZO LEGAL (CLT, ARTIGO 10-A) OU EM CASO EM FRAUDE

OU SIMULAÇÃO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA:

POSSIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO DO INCIDENTE

PELO JUIZ DA EXECUÇÃO PARA DELIMITAÇÃO DE NOVOS
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SUJEITOS PASSIVOS DA EXECUÇÃO FRUSTRADA COM

AMPLO PODER DE CAUTELA: PECULIARIDADE DO INCIDENTE

COMO ARGUIÇÃO PERTINENTE A FASES COGNITIVAS OU PRÉ

-EXECUTIVAS EM RELAÇÃO AO ALVO DO INCIDENTE:

DISCUSSÃO SOBRE IMPULSO OFICIAL E AMPLO PODER DE

CAUTELA DO JUIZ DO TRABALHO, INCLUSIVE EM

DECORRÊNCIA DE PESQUISA PATRIMONIAL E ANÁLISE DE

DADOS SENSÍVEIS: PRECEDENTES DO STJ E DO TST:

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COMO NECESSÁRIA

EXPRESSÃO DA AUTORIDADE DO ESTADO-JUIZ:

INEXISTÊNCIA DE CAMPO PARA FUGA DE DEVEDORES EM

DETRIMENTO AO COMANDO REPARATÓRIO CONTIDO NA

COISA JULGADA: INDEVIDO PREJUÍZO À SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO RECONHECIDO JUDICIALMENTE AO TRABALHADOR:

CONSAGRAÇÃO DA ATIVIDADE JURISDICIONAL E DA

EFETIVAÇÃO DA TUTELA ENUNCIADA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO: FINALIDADE DO INSTITUTO E NATUREZA DO

INCIDENTE PROCESSUAL: CASOS DE RECORRIBILIDADE

IMEDIATA E OUTROS MODOS DE IMPUGNAÇÃO (EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE, EMBARGOS DE DEVEDOR E

EMBARGOS DE TERCEIRO): NECESSIDADE DE GARANTIA DE

CONTRADITÓRIO AO SUJEITO INDICADO COMO ALVO DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO

EXECUTADO INICIAL: ANÁLISE SISTEMÁTICA DA CLT,

ARTIGOS 2º, 10-A, 855-A E 878, CDC, ARTIGO 28, E CPC,

ARTIGO 678, § 2º, III. O título executivo judicial emerge como o

decreto enunciativo da lide pelo Estado-Juiz, definindo a razão e

delimitando, por vezes, os objetos condenatórios a serem satisfeitos

pelo sujeito enunciado como devedor. A sentença, portanto, no

sentido amplo, é a enunciação do Poder Judiciário, que não se pode

curvar a interesses escusos da parte desinteressada em seu

cumprimento, ainda quando condenada, eis que a sentença não

apenas se valida como título em prol do credor, mas como ato do

Estado, cuja coercibilidade deve decorrer do próprio poder inerente

à atuação das instituições constitucionais e não como ato de

vontade dos obrigados ao que contido na decisão enunciada como

expressão da tutela jurisdicional requerida ou em razão da

resistência havida pela parte demandada. Nesse viés, emerge o

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, que não

afasta a existência da pessoa jurídica, mas apenas resulta na

declaração de ineficácia da personalidade quanto ao isolamento do

patrimônio e recursos próprios com os de seus sócios e

administradores, inclusive outras empresas, permitindo seja

levantado o véu de proteção legal para responsabilizar, em grau

maior, além dos limites legais previstos para cada modalidade

societária, outros sujeitos em razão de confusão patrimonial ou por

abuso ou indevida gestão empresarial, podendo ainda a

desqualificação efetivar-se em sentido inverso. Ademais, na

concepção da teoria menor, direta ou inversa, a desconsideração da

personalidade jurídica do sujeito executado para resultar na atração

de outrem como sujeito passivo da execução permite enunciar-se

não apenas no caso de confusão ou insuficiência patrimonial por

abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito

ou violação dos estatutos ou contrato social, para ocorrer também

quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou

inatividade da pessoa jurídica, provocados por má administração ou

patrimônio insuficiente à satisfação dos créditos reconhecidos

judicialmente, sem inibir, ainda, a declaração direta de

responsabilidade solidária ou subsidiária em situações específicas

vinculadas a grupo econômico ou a persistência temporal de

responsabilidade de sócios retirantes, pelo liame expressamente

delineado, em caráter objetivo, pela lei de regência (CLT, artigos 2º

e 10-A), dispensando a instauração do incidente de

desconsideração de personalidade jurídica do executado principal

para a inclusão de outros como sujeitos passivos da execução,

porquanto a desconsideração exige o incidente em razão de

necessária investigação de fatos e de desvios de gestão ou

confusão patrimonial, em análise de aspectos subjetivos e

particulares do caso. No contexto do processo trabalhista, a

necessidade de exame de dados sensíveis, por pesquisa

patrimonial ou de correlação de responsabilidades entre sujeitos,

inclusive de modo dissimulado ou fraudulento, permite considerar a

possibilidade de instauração de ofício do incidente, após

evidenciadas as hipóteses de responsabilização de terceiro como

alvo da execução, inclusive porque o redirecionamento da execução

antecede a própria deflagração de atos constritivos ou

expropriatórios em relação ao sujeito reconhecido como

responsável pela desconsideração de personalidade jurídica do

executado principal, a partir de então incidindo a regra do artigo 878

da CLT, mas não antes, sob pena de inviabilizar a própria atividade

jurisdicional e a respeitabilidade ao Estado-Juiz, na mesma linha

como se opera a mera declaração judicial de sucessão processual

ou corresponsabilidade, em grau maior (solidária) ou menor

(subsidiária) pelo débito apurado em execução, quanto a

integrantes de grupo econômico ou sócios retirantes com

responsabilidades residuais em razão do tempo do desligamento da

sociedade executada. Não por menos, seja numa, seja noutra

situação, o Juízo da Execução pode exercitar o amplo poder de

cautela para assegurar efeito útil ao processo, assim determinando,

cautelarmente, bloqueio de valores ou de patrimônio de sujeito

indicado como responsável pela execução, seja diretamente ou

indiretamente em caso de responsabilidade societária residual, seja
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ainda por via excepcional decorrente de desconsideração de

personalidade jurídica, porque o bloqueio cautelar não emerge

como resultado da via eleita para alcançar o responsável pela

execução, mas para resguardar que a própria discussão da

responsabilidade não desqualifique a responsabilidade por eventual

perda da capacidade de responder pela dívida, sob qualquer viés.

Cabe observar, por fim, que o sujeito reconhecido como alvo da

execução, por redirecionamento, em razão de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou por declaração

judicial direta à conta de formação de grupo econômico ou

responsabilidade residual de sócio retirante, adentra no processo no

estado em que se encontrar, sem repetição de atos processuais já

antes realizados ou preclusos aos sujeitos principais da execução,

senão para discutir a regularidade da inclusão no feito e para

garantir seus próprios bens em fase específica de constrição e

expropriação, a partir do redirecionamento da execução em curso.

Caso concreto: situação de regularidade formal e material do

incidente, com circunstância de aceitação do recorrente à

qualificação como responsável pela execução enquanto delimitado

o apelo, no mérito, apenas quanto à questão de suposta

indisponibilidade patrimonial e existência de constrição antecedente

suficiente à execução, aspectos não demonstrados pelo agravante.

Agravo de petição conhecido, preliminares de nulidade rejeitadas e,

no mérito, desprovido. (TRT 10ª Região, AP - 000792-

13.2015.5.10.0102, Desembargador Relator Alexandre Nery de

Oliveira, 2ª Turma, DEJT: 27/11/2020)"2.2. MEDIDA CAUTELAR

DE BLOQUEIO DE VALORES. Nos termos do inc. IV do art. 139 do

CPC e art. 765 da CLT, o magistrado, de ofício ou mediante

provocação da parte, pode se valer de medidas necessárias para

dar cumprimento à obrigação, medidas essas cabíveis quando as

demais providências tipificadas no código processual tiverem sido

esgotadas e restarem infrutíferas. Trata-se de relevante instituto,

por permitir dar maior efetividade ao processo, forçando o

executado (ou um terceiro) a cumprir seus deveres processuais. No

caso dos autos, segundo estampam os elementos probatórios

produzidos, considerou-se meridiana a decisão impugnada neste

processo. Segundo se divisou, a autoridade judicial deu efetividade

ao poder de cautela que lhe assiste ao direcionar a execução às

empresas executadas, especialmente diante da frustração das

diversas tentativas de execução e, a fim de assegurar a efetividade,

determinou o bloqueio de valores via BacenJud, com fulcro no art.

301 do CPC e art. 855-A, §2º, da CLT.3. AGRAVO DE PETIÇÃO

DOS EXECUTADOS ETB FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA AMÉRICAS CLEARING

SYSTEM S.A., ATG AMERICAS TRADING GROUP S.A., ATG

PARTNERS S.A., ATS BRASIL S.A., VICTRIX PARTNERS S.A.,

XMASSETO PARTICIPAÇÕES S.A., XNICE PARTICIPAÇÕES

S.A., XSTRATEGUS PARTICIPAÇÕES LTDA., XVIC

PARTICIPAÇÕES LTDA. ANÁLISE CONJUNTA.

SOBRESTAMENTO DO PROCESSO. NÃO APLICABILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA DECISÃO DO STF NO RE 1.387.795

(TEMA 1.232). PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

CABIMENTO. Na Rcl 60.649/SP, o Exmo. Min. Edson Fachin firmou

o entendimento de que a inclusão de empresa do mesmo grupo

econômico na execução após a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica não se amolda ao

decidido pela Corte Suprema no exame do Tema de Repercussão

Geral 1232, razão pela qual não há falar em sobrestamento do

processo. Portanto, não há óbice ao prosseguimento da execução

contra a empresa suscitada.4. AGRAVO DE PETIÇÃO DOS

EXECUTADOS ETB FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA, AMÉRICAS CLEARING

SYSTEM S.A., ATG AMERICAS TRADING GROUP S.A., ATG

PARTNERS S.A., ATS BRASIL S.A., VICTRIX PARTNERS S.A.,

XMASSETO PARTICIPAÇÕES S.A., XNICE PARTICIPAÇÕES

S.A., XSTRATEGUS PARTICIPAÇÕES LTDA., XVIC

PARTICIPAÇÕES LTDA., FILIPE RODRIGUES BERTUSSI E

FRANCISCO GURGEL DO AMARAL VALENTE. ANÁLISE

CONJUNTA.4.1. REUNIÃO DE PROCESSOS. CENTRALIZAÇÃO

DA EXECUÇÃO. No âmbito desta Justiça do Trabalho, há previsão

de centralização de execuções (art. 154 a 177 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

Ademais, a Resolução nº 47/2018 deste egr. Regional prevê no §2º

do art. 6º a possibilidade de a reunião de execuções se processar

nas Varas do Trabalho. À análise dos autos, constata-se que a

Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial -

SEXEC, em cooperação judiciária, decretou a quebra dos sigilos

bancário e fiscal das executadas e cumpriu diligências de

investigação patrimonial, o que atende às normas que regem a

matéria. Logo, não há ilegalidade ou nulidade no procedimento de

reunião de execuções perante a Vara do Trabalho.4.2.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DIRETA E

INVERSA. GRUPO ECONÔMICO. TEORIA MENOR. BENEFÍCIO

DE ORDEM. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias,

adota-se a teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante

inteligência do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por

força do artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros

definidos no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução

em face da executada principal sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. Além do mais, a simples coordenação de atividades entre as

empresas é circunstância bastante para configurar a existência de
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grupo econômico, sendo prescindível a existência de relação

hierárquica. À análise do acervo probatório, resta evidenciado nos

autos que as agravantes compõem grupo econômico. Ressalte-se

que, reconhecida a formação de grupo econômico entre as

empresas suscitadas, bem como a responsabilidade solidária pelo

pagamento dos débitos, não se mostra possível o benefício de

ordem, haja vista que a dívida poderá ser cobrada, na integralidade,

de qualquer dos devedores, conforme dicção dos arts. 264 e 267 do

Código Civil.5. Agravos de petição conhecidos e não providos. (TRT

da 10ª Região; Processo: 0000690-49.2019.5.10.0102; Data de

assinatura: 14-12-2023; Órgão Julgador: Desembargador Brasilino

Santos Ramos - 3ª Turma; Relator(a): BRASILINO SANTOS

RAMOS)

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA INSTAURADO EX OFFICIO . DECISÃO

FUNDAMENTADA NOS ARTS. 133 A 137 DO CPC/2015.

INADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE SEGURANÇA . A decisão

que, na vigência da Lei nº 13.467/2017, determina a instauração, de

ofício, do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

prevista nos arts. 113 a 137 do CPC/2015 é passível de

impugnação por meio de agravo de petição, conforme

expressamente previsto no art. 855-A, § 1º, II, da CLT. Neste

contexto, não há como admitir o cabimento do mandado de

segurança para discutir questão relacionada à legalidade dos atos

praticados na instauração ou durante o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, diante da existência de

meio processual específico para tal finalidade . Recurso ordinário

conhecido e desprovido" (ROT-214-74.2019.5.19.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 23/04/2021).

Nego provimento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000109-74.2023.5.10.0011
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

AGRAVANTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUEDES DE
MEDEIROS(OAB: 36924/DF)

ADVOGADO BRUNA ALVES ZANATTA(OAB:
35490/DF)

ADVOGADO CRISTIANO TELES FARINA(OAB:
53506/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO MOISES TAVARES DE ALENCAR

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES TAVARES DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000109-74.2023.5.10.0011 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)) - 3

RELATORA : DESEMBARGADORA MARIA REGINA MACHADO

GUIMARÃES

AGRAVANTE: CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO : NATHANIEL VICTOR MONTEIRO LIMA

AGRAVADO : ORIOSVALDO LOURENCO DE LIMA

ADVOGADO : MOISÉS TAVARES DE ALENCAR

ORIGEM: 11ªVARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

(JUÍZA SHIRLEY DA COSTA PINHEIRO)

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. INSTAURAÇÃO DO

INCIDENTE DE PERSONALIDADE JURÍDICA. EXECUÇÃO DE

OFÍCIO. A instauração de ofício do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, após a vigência da Lei nº 13.467/2017,

ficou limitada aos casos em que as partes não estão representadas

por advogado, a teor do art. 13 da IN nº 41/2018. Não tendo havido

requerimento para a instauração do incidente e estando o

exequente representado por advogado, impõe-se a declaração de

nulidade da instauração do referido procedimento. Preliminar

acolhida.

RELATÓRIO

A instância de origem, por meio da decisão de fls. 241/242, da lavra

da Exma. Juíza Shirley da Costa Pinheiro, rejeitou a impugnação

aos cálculos apresentada pela executada.

A executada interpõe agravo de petição às fls. 288/306.

Não houve apresentação de contraminuta, conforme fls. 320.
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Diante da faculdade conferida pelo art. 102 do Regimento Interno

deste Regional, deixou-se de encaminhar os presentes autos ao

MPT.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Quanto ao tema em epígrafe, no qual restei vencida, assim

votei:

O agravo de petição interposto pela executada não merece

conhecimento. Vejamos.

Verifica-se que a parte se insurge contra a decisão que rejeitou a

impugnação aos cálculos oposta pela executada com base no

permissivo inscrito no § 2º do artigo 879 da CLT, que estabelece o

seguinte: "Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir

às partes prazo comum de oi to dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão".

Trata-se, portanto, de decisão prolatada na fase de liquidação de

sentença, antes da citação da executada para pagamento do débito.

Tal decisão tem índole nitidamente interlocutória, não sendo cabível

sua impugnação pela via eleita, só podendo ser questionada

quando da interposição de recurso contra decisão definitiva, a teor

do disposto nos artigos 897 c/c o §1º do artigo 893, ambos da CLT e

Súmula nº 214 do col. TST, a saber:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE(nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005 Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompeténcia territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT".

A decisão recorrida, conforme acima transcrito, não trata de

nenhuma das hipóteses excepcionais mencionadas na diretriz

sumular mencionada.

De acordo com a norma prevista no §3º do art. 884 da CLT, o

remédio processual adequado para se impugnar a sentença de

liquidação são os embargos à execução pela executada, após a

homologação dos cálculos e, posteriormente, o agravo de petição,

não resultando, assim, qualquer gravame à agravante.

Nesses termos, não conheço do agravo de petição aviado pela

executada, por incabível à espécie.

No particular, todavia, prevaleceu no âmbito da egrégia Turma,

o voto divergente proferido pelo pelo eminente Juiz Alexandre

de Azevedo Silva, vazado nos seguintes termos:

"Trago para reflexão a questão do cabimento do presente recurso.

Nos autos do AIAP nº 620-26.2019.5.10.0104, a Turma, acolhendo

o voto de divergência do Juiz Convocado Antônio Umberto de

Souza Júnior, assim delineou o alcance de cabimento do agravo de

petição, para fins de marco de identificação do caráter de

definitividade:

"Na laconicidade do texto do art. 897 da CLT esconde-se uma das

maiores polêmicas do processo do trabalho: a demarcação das

hipóteses de cabimento e descabimento de tal modalidade recursal.

Analisando a casuística da jurisprudência predominante, tem-se que

o agravo de petição é cabível contra decisões que extingam a

execução, resolvam os incidentes nominados (como os incidentes

de desconsideração, os embargos à execução e as impugnações à

sentença de liquidação), teratológicas a encerrar abuso de poder ou

desvio grave das fórmulas legais e que inviabi l izem o

prosseguimento da execução infrutí fera."

No caso dos autos, o recurso de agravo de petição interposto não

ataca, na essência, a decisão interlocutória que apreciou a conta de

liquidação elaborada nos autos. Não é disso que se trata a

insurgência recursal.

Na verdade, a insurgência da parte está centrada no procedimento

inusitado adotado pelo Juízo da Execução da 11ª Vara do Trabalho

de Brasília que, ao julgar a impugnação aos cálculos, de ofício e

sem qualquer provocação da exequente, instaurou por conta própria

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ,

com deferimento de tutela provisória de urgência para determinar,

de imediato, o bloqueio de valores dos executados via sistema

SISBAJUD, até o limite da execução, nos termos do art. 301 e 854

do NCPC c/c art. 855-A, § 2º, da CLT.

Estamos diante de um caso de, na ótica da recorrente, manifesto

abuso de poder pela instauração de IDPJ em clara afronta ao

disposto nos arts. 855-A da CLT c/c art. 133 do CPC, em ato de

ofício da magistrada, sem declinação de qualquer motivação que

justifique o ato de instauração, o que impossibilita, ao meu ver, o

próprio exercício do direito de ampla defesa.

Para além disso, a agravante também discute, no presente agravo

de petição, o fato de a empresa executada se encontrar em

recuperação judicial, sendo ilegal o ato de bloqueio imediato de seu

patrimônio determinado pelo juízo da execução, extensivo ao
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patrimônio dos sócios, em decorrência de instauração de IDPJ sem

qualquer provocação da parte interessada ou fundamento que

justifique a sua instauração.

O agravante discute, ainda, a impossibilidade de instauração do

IDPJ contra empresa em recuperação judicial, citando farta

jurisprudência no sentido de que, após a apuração do cálculo pela

Justiça do Trabalho, deve o crédito apurado ser habilitado para

pagamento perante o Juízo da Recuperação Judicial, sem

possibilidade de adoção de atos constritivos sobre o patrimônio da

recuperanda por parte do Juiz do Trabalho que conduz a execução.

Enfim, embora seja pacífica a nossa jurisprudência no sentido de

que não cabe agravo de petição contra decisão interlocutória que

analisa os cálculos de liquidação, penso que a irresignação recursal

não se volta contra tal aspecto, mas contra outras determinações

judiciais amalgamadas na referida decisão que possuem conteúdo,

em tese, teratológico ou de abuso de poder.

Como parece que este é um procedimento consolidado na 11ª Vara

do Trabalho de Brasília na condução de suas execuções, e que

certamente se repetirá outras vezes, indago: vamos ou não

considerar tal conteúdo decisório definitivo, na perspectiva de ser a

decisão teratológica a encerrar abuso de poder ou desvio grave das

fórmulas legais e que inviabiliza o prosseguimento da execução

infrutífera?

Confesso que fiquei muito impressionado com o "vigor executivo"

demonstrado pelo Juízo da 11ª VTBsB na condução da fase de

liquidação, ao meu ver praticando atos judiciais que desbordam

totalmente da legalidade ao instaurar de ofício IDPJ, bem como ao

determinar, em juízo de cautela igualmente desprovido de

provocação da parte interessada, o bloqueio de valores da

executada e de seus pretensos sócios, olvidando que a empresa

devedora se encontra atualmente em recuperação judicial".

Assim sendo, conheço do agravo de petição aviado pela executada.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DA AGRAVADA

INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE PERSONALIDADE

JURÍDICA. EXECUÇÃO DE OFÍCIO

A decisão recorrida foi do seguinte teor:

"DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos e examinados.

Conta de liquidação apresentada pelo EXEQUENTE, no valor de R$

298.278,72, atualizada até 31/03/2023.

O EXECUTADO impugnou os cálculos apresentados (ID 3e87ec6)

indicando como correto o valor de R$ 124.450,27, ATUALIZADO

ATÉ 31/03/2023.

REJEITO a(s) impugnação(ões) apresentada(s), pois não identifico

o(s) erro(s) apontado(s) nos cálculos de liquidação. Ao contrário do

que tenta fazer crer o impugnante, a conta foi, em uma primeira

análise, elaborada nos exatos termos do r. decisum transitado em

julgado, sem prejuízo de eventual reanálise no momento processual

adequado.

Diante disso, homologo o cálculo de id. a09c739, fixando o débito,

sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais quando do

efetivo pagamento, conforme discriminado abaixo:

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 298.278,72 (ATUALIZADO ATÉ

31/03/2023)

Cite-se a Empresa Executada, por seu(s) procurador(es), via DEJT,

para pagar o valor devido ou indicar bens à penhora, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de constrição de tantos bens

quantos bastem para integral satisfação do débito, observada a

gradação prevista no artigo 882 da CLT c/c artigos 835 e 854 do

NCPC, com uso dos meios eletrônicos disponíveis, inclusive

indisponibilidade dos bens via Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens - CNIB (Art. 185-A do CTN, subsidiariamente aplicado), o

que fica desde já determinado.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

observado, se for o caso, o registro da existência de garantia do

juízo ou suspensão da exigibilidade do débito, o que também já fica

determinado.

Sem prejuízo da determinação supra, instauro INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para
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eventual responsabilização dos sócios(art. 10-A da CLT c/c art.

28 do CDC e art. 50 do CCB, subsidiariamente aplicados), nos

termos dos artigos 855-A da CLT c/c 133 a 137 do NCPC.Cite(m)-

se o(s) sócio(s) da Empresa Executada, Sr(s). ORLANDO

LAMOUNIER PARAÍSO JÚNIOR, CPF: 561.183.761-15 e Sra.

ALESSANDRA ALVES VIEIRA LAMOUNIER PARAÍSO, CPF

584.228.621-1 (qualif icados Id. ddf6095, via postal, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 dias, oportunidade em que

deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que entender(em)

cabíveis.

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 dias.

Registro que será garantido ao sócio o benefício de ordem. Para

tanto, contudo, deverá nomear quantos bens do devedor principal,

sitos no mesmo município, livres e desembargados, bastem para

solver o débito (NCPC, art. 795, §2º).

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Não obstante, ante o poder geral de cautela e o fundado receio de

ocultação de valores, concedo tutela de urgência para determinar,

de imediato, o bloqueio de valores dos executados via sistema

SISBAJUD, até o limite da execução, nos termos do artigo 301 e

854 do NCPC c/c artigo 855-A, § 2o, da CLT.

Infrutífero o bloqueio, façam os autos conclusos para nova pesquisa

patrimonial e constrição de tantos bens quantos bastem para

integral satisfação do débito, observada a gradação prevista no

artigo 882 da CLT c/c artigos 835 e 854 do NCPC, inclusive com

uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica desde já

determinado." (fls. 241/242 - destaquei)

Inconformada a empresa executada (CITY) sustenta que houve

inobservância dos princípios de ordem pública quanto à iniciativa da

parte no impulsionamento da execução e na deflagração do

incidente de desconsideração de personalidade jurídica. Aduz que a

instauração do incidente não é de iniciativa do Juízo, mas da parte

ex vi do art. 133, do CPC c/c o art. 855-A, da CLT. Acrescenta que

do termo de abertura da execução até a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica não houve qualquer

manifestação do exequente no sentido de se deflagrar a execução

em face do sócio. Requer, por tais razões, a declaração de nulidade

da decisão que instaurou de ofício o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica e, por consequência, de todos os atos

posteriores.

Razão assiste à agravante.

Os artigos 855-A da CLT e 133 do CPC, assim dispõem:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)"

"Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica

será instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando

lhe couber intervir no processo".

Resta indubitável, portanto que, a partir da vigência da Lei nº

13.467/2017, tornou-se impossível a instauração de ofício do

referido incidente, sob pena de nulidade.

Na mesma esteira dispõe a Instrução Normativa nº 41/2018 que

prevê a seguinte exceção:

"Art. 13. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do

juiz na execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado."

No mesmo sentido cito o seguinte precedente da 3ª Turma deste

Regional de Redatoria do Juiz Convocado Antonio Umberto de

Souza  Jún io r ,  nos  au tos  do  Proc .  n º  AP 0001710-

12.2018.5.10.0102, julgado em 12/03/2022 e publicado em

09/03/2022), cujos fundamentos adoto-os como razões de decidir, in

verbis:

"Realmente, sinalizava o TST, inicialmente, com a vigência do novo

CPC combinada com nossas regras próprias, que seria possível a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica de ofício, na forma dos normativos invocados no voto do

Relator.

Porém, com a alteração do art. 878 da CLT e com a importação das

regras do CPC por força do advento da Lei nº 13.467/2017, em

especial ao remeter, por intermédio do art. 855-A da CLT, às regras

do novo CPC sobre tal incidente processual, tal possibilidade

desapareceu. Afinal, o art. 133 do CPC é explícito em condicionar o

processamento a pedido do interessado.

Saliento que o Provimento CGJT nº 1/2019 acha-se revogado pela

Consolidação dos Provimentos da CGJT e, o mais importante, o art.

6º da Instrução Normativa nº 39/TST foi revogado pela Instrução

Normativa nº 41/2018 cujo art. 17 aborda a instauração do IDPJ,

sem menção à possibilidade de instauração de ofício.

Assim, sem respaldo legal ou mesmo regulamentar para a

instauração do IDPJ de ofício, dou provimento ao agravo para

anular os atos processuais praticados vinculados ao incidente

desde sua indevida instauração.

Prejudicado o exame das demais matérias."

Na hipótese presente, não tendo havido requerimento para a

instauração do incidente e estando o exequente representado por

advogado, impõe-se a declaração de nulidade da instauração do

referido procedimento, restando prejudicada a análise das demais

questões suscitadas em razão do acolhimento da preliminar de
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nulidade.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento para invalidar os atos processuais praticados a

partir da instauração de ofício do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão turmária e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, conhecer do agravo de petição e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Ementa aprovada.

Brasília(DF), Sala de Sessões, 13 de março de 2024.

MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

Desembargadora Relatora

Voto do(a) Des(a). GILBERTO AUGUSTO LEITAO MARTINS /

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Em recurso, o recorrente investe contra a instauração do IDPJ de

ofício pelo Juízo da execução, considerando as disposições do art.

878 da CLT, introiduzidas a partir da Lei 13.467 de 2017, que

excepciona a atuação de ofício do juiz quando as partes tiverem

representadas por advogados.

Pois bem.

O impulsionamento do processo pelo juiz é uma decorrência da

atividade judiciária, especialmente no Juízo Trabalhista em que atua

fortemente o poder do estado na busca da verdade real, no

processo de conhecimento e na fase de execução.

Por isso mantido na íntegra pela reforma da Lei 13.467/2017 o

disposto no art. 765 da CLT, outro procedimento não se pode tomar

senão permitir ao juízo trabalhista na execução e também no

processo de conhecimento o impulsionamento oficial, verbis:

"Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na

direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas,

podendo determinar qualquer diligência necessária ao

esclarecimento delas."

Nem poderia ser diferentemente, porque o processo trabalhista se

dedica especialmente à proteção do crédito trabalhista, sob o influxo

da força do estado, que se faz presente, na instrução do feito, pela

busca da verdade real, e na execução, pelo impulso oficial, em face

da necessidade de se atingir a satisfação do crédito trabalhista.

Como corolário desse sistema foram instituídos vários convênios

com órgãos públicos em que se notabiliza o Bacenjud, pelo qual o

Juízo Trabalhista age espontaneamente na satisfação do crédito

trabalhista.

A norma do art. 878 da CLT há de ser interpretada conjuntamente

com aquela outra que se encontra no preceito supracitado, devendo

ambas conformar-se em aplicação harmônica, história e finalística

que venha adequar-se aos fins e aos princípios do processo laboral.

Aliás, não há confundir a iniciativa das partes na propositura da

ação com o impulso oficial que se estabelece a partir do momento

em que se instaura a instância.

Quem melhor explica é Manoel Antônio Teixeira Filho, senão

vejamos, verbis:

"Para reforçar o argumento de que a iniciativa da ação não se

confunde com o impulso processual, lembremos que, enquanto a

primeira é proibida pelo art. 2º do CPC, o segundo é consentido

pela mesma norma legal. A definitiva separação dessas duas

situações será realizada no item subsequente. Ficou demonstrado

que o juiz não pode agir ex officio. Essa proibição estampada no art.

2º do CPC, contudo, deve ser entendida em seus estritos termos: ao

juiz somente é vedado, por sua iniciativa, dar início ao processo.

Sendo, porém, a prestação da tutela jurisdicional regularmente

invocada pela parte ou pelo interessado, o juiz terá a iniciativa do

impulso processual (idem). Destarte, conquanto o processo não se
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inicie ex officio, desenvolve-se por impulso oficial."

Por fim, o processo do trabalho é o instrumento legal usado pelo

estado à garantia do crédito previdenciário que decorre das verbas

trabalhistas contempladas em suas sentenças, competência

residual da Justiça do Trabalho que tem foro constitucional, e na

qual incide fortemente o impulso oficial.

Reza o art. 114, inciso VIII ao tratar da competência da Justiça do

Trabalho, com a redação que lhe deu a Emenda 45, verbis:

"a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art.

195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças

que proferir;"

Seria impróprio pensar que o crédito principal do processo

trabalhista não estivesse sob o pálio da execução oficial, enquanto

o seu acessório, o crédito previdenciário, assim estivesse

contemplado.

A norma do art. 878 da CLT deve ser interpretada de forma conjunta

e harmônica com o ordenamento jurídico vigente que faz do crédito

trabalhista mais especial que o crédito previdenciário, que faz do

Juiz do Trabalho, no conhecimento e na fase de execução, senhor

do impulso oficial, sendo certo que continua a vigorar o princípio da

inércia em relação à ação, cuja propositura passa necessariamente

pela vontade de seu autor.

Também neste mesmo sentido leciona a Desembargadora Cilene

Amaro Santos em livro lançado em coautoria com outros

profissionais do direito, Reforma Trabalhista Simplificada, no qual se

ensina, verbis:

"Quando a parte está representada por advogado, ela é quem deve

iniciar a execução, incumbindo ao juiz do trabalho o impulso oficial,

ou seja, depois de iniciada, a execução prossegue com o impulso

oficial, inclusive a instauração de ofício do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica na forma do art. 28 do

CDC".

Por consequência lógica da necessidade do Juízo impulsionar a

execução, se apresenta possível juridicamente a realização de IDPJ

por iniciativa do próprio juízo da execução, conforme precedentes

deste Colegiado e da Terceira Turma e ainda um outro do TST que

ao apreciar um mandado de segurança não o conheceu por

ausência de ilegalidade flagrante.

1. "INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE

NULIDADE. A Lei nº 13.467/2017 trouxe nova redação ao art. 878

da CLT, facultando ao juiz promover a execução de ofício apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado. No mesmo sentido, a Instrução Normativa nº 41 do TST

estabeleceu em seu art. 19, que a iniciativa do juiz na execução de

que trata o art. 878 e no incidente de desconsideração da

personalidade jurídica previsto no art. 855-A ficará limitada aos

casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado. No caso dos autos, embora a magistrada de origem

tenha instaurado incidente de ofício mesmo possuindo a exequente

advogado constituído nos autos, não houve prejuízo às partes

executadas, pois os sócios da empresa devedora foram

devidamente citados para responderem ao incidente, oportunidade

em que apresentaram impugnação e alegaram toda matéria de

defesa para obstar o redirecionamento da execução. Assim, a

finalidade do art. 878 da CLT foi respeitada, apesar da

inobservância procedimental quanto à instauração de ofício do

incidente mesmo estando a exequente representado por advogado.

Inexiste, portanto, nulidade a ser declarada. Preliminar rejeitada"

(TRT 10ª Reg., 2ª T., AP 0001580-47.2017.5.10.0105, ELKE, DEJT

7/6/2023).Ressalva de entendimento para acompanhar a atual e

pacífica jurisprudência da Turma.2. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS MEDIDAS

EXECUTÓRIAS EM FACE DA DEVEDORA PRINCIPAL. A

desconsideração da personalidade jurídica é medida própria para o

prosseguimento da execução quando exauridos os meios

executórios contra o devedor principal, como medida efetiva para

garantir o prosseguimento célere da execução, sendo aplicável às

execuções trabalhistas em geral a teoria menor (CLT, arts. 8º, § 1º,

9º, 10-A e 855-A; CDC, art. 28, § 5º). Assim, inexistente qualquer

esforço para a constrição judicial de bens da pessoa jurídica a ser

desconsiderada, deve o respectivo incidente ser extinto sem

resolução do mérito com determinação para que o juízo de origem

esgote previamente as possibilidades de investigação patrimonial

para localização de bens do devedor principal.Agravo de Petição

parcialmente conhecido e parcialmente provido. (TRT da 10ª

Região; Processo: 0000757-88.2022.5.10.0011; Data de assinatura:

29-02-2024; Órgão Julgador: Desembargador João Amilcar Silva e

Souza Pavan - 2ª Turma; Relator(a): ANTONIO UMBERTO DE

SOUZA JUNIOR)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA ETB FUNDO DE

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.1.1. CITAÇÃO. NULIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. Não

verificada incorreção na citação da reclamada, rejeita-se a arguição

de nulidade.1.2. ILEGITIMIDADE. A questão relativa à legitimidade

passiva impõe a análise de pertinência subjetiva entre o alegado na

inicial e a parte objetivamente apontada como responsável pelas

parcelas perquiridas (teoria da asserção). A existência ou não de

relação de direito material a impedir a atuação do direito invocado

na inicial demanda análise de mérito.2. RECURSO DOS
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EXECUTADOS AMÉRICAS CLEARING SYSTEM S.A., ATG

AMERICAS TRADING GROUP S.A., ATG PARTNERS S.A., ATS

BRASIL S.A., VICTRIX PARTNERS S.A., XMASSETO

PARTICIPAÇÕES S.A., XNICE PARTICIPAÇÕES S.A.,

XSTRATEGUS PARTICIPAÇÕES LTDA., XVIC PARTICIPAÇÕES

LTDA., FILIPE RODRIGUES BERTUSSI E FRANCISCO GURGEL

DO AMARAL VALENTE. ANÁLISE CONJUNTA.2.1. ATOS

EXECUTÓRIOS. INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA "EX

OFFÍCIO". "DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO

TRABALHO: EXECUÇÃO TRABALHISTA: INSTITUTO DA

DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA

("DISREGARD LEGAL ENTITY"), DIRETA OU INVERSA:

APLICAÇÃO DA DENOMINADA "TEORIA MENOR" NO ÂMBITO

DA JUSTIÇA DO TRABALHO: DESNECESSIDADE DE EFETIVA

OCORRÊNCIA DE GESTÃO FRAUDULENTA DA PESSOA

DESCONSIDERADA EM FAVOR DA MERA OCORRÊNCIA DE

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL MANIFESTA DO DEVEDOR EM

PROL DE PERSEGUIÇÃO DE SÓCIO OU SUJEITO COLIGADO:

CASO DIVERSO DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO EM RELAÇÃO À

ATRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE SÓCIO RETIRANTE NO

PRAZO LEGAL (CLT, ARTIGO 10-A) OU EM CASO EM FRAUDE

OU SIMULAÇÃO DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA:

POSSIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO DO INCIDENTE

PELO JUIZ DA EXECUÇÃO PARA DELIMITAÇÃO DE NOVOS

SUJEITOS PASSIVOS DA EXECUÇÃO FRUSTRADA COM

AMPLO PODER DE CAUTELA: PECULIARIDADE DO INCIDENTE

COMO ARGUIÇÃO PERTINENTE A FASES COGNITIVAS OU PRÉ

-EXECUTIVAS EM RELAÇÃO AO ALVO DO INCIDENTE:

DISCUSSÃO SOBRE IMPULSO OFICIAL E AMPLO PODER DE

CAUTELA DO JUIZ DO TRABALHO, INCLUSIVE EM

DECORRÊNCIA DE PESQUISA PATRIMONIAL E ANÁLISE DE

DADOS SENSÍVEIS: PRECEDENTES DO STJ E DO TST:

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COMO NECESSÁRIA

EXPRESSÃO DA AUTORIDADE DO ESTADO-JUIZ:

INEXISTÊNCIA DE CAMPO PARA FUGA DE DEVEDORES EM

DETRIMENTO AO COMANDO REPARATÓRIO CONTIDO NA

COISA JULGADA: INDEVIDO PREJUÍZO À SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO RECONHECIDO JUDICIALMENTE AO TRABALHADOR:

CONSAGRAÇÃO DA ATIVIDADE JURISDICIONAL E DA

EFETIVAÇÃO DA TUTELA ENUNCIADA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO: FINALIDADE DO INSTITUTO E NATUREZA DO

INCIDENTE PROCESSUAL: CASOS DE RECORRIBILIDADE

IMEDIATA E OUTROS MODOS DE IMPUGNAÇÃO (EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE, EMBARGOS DE DEVEDOR E

EMBARGOS DE TERCEIRO): NECESSIDADE DE GARANTIA DE

CONTRADITÓRIO AO SUJEITO INDICADO COMO ALVO DA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO

EXECUTADO INICIAL: ANÁLISE SISTEMÁTICA DA CLT,

ARTIGOS 2º, 10-A, 855-A E 878, CDC, ARTIGO 28, E CPC,

ARTIGO 678, § 2º, III. O título executivo judicial emerge como o

decreto enunciativo da lide pelo Estado-Juiz, definindo a razão e

delimitando, por vezes, os objetos condenatórios a serem satisfeitos

pelo sujeito enunciado como devedor. A sentença, portanto, no

sentido amplo, é a enunciação do Poder Judiciário, que não se pode

curvar a interesses escusos da parte desinteressada em seu

cumprimento, ainda quando condenada, eis que a sentença não

apenas se valida como título em prol do credor, mas como ato do

Estado, cuja coercibilidade deve decorrer do próprio poder inerente

à atuação das instituições constitucionais e não como ato de

vontade dos obrigados ao que contido na decisão enunciada como

expressão da tutela jurisdicional requerida ou em razão da

resistência havida pela parte demandada. Nesse viés, emerge o

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, que não

afasta a existência da pessoa jurídica, mas apenas resulta na

declaração de ineficácia da personalidade quanto ao isolamento do

patrimônio e recursos próprios com os de seus sócios e

administradores, inclusive outras empresas, permitindo seja

levantado o véu de proteção legal para responsabilizar, em grau

maior, além dos limites legais previstos para cada modalidade

societária, outros sujeitos em razão de confusão patrimonial ou por

abuso ou indevida gestão empresarial, podendo ainda a

desqualificação efetivar-se em sentido inverso. Ademais, na

concepção da teoria menor, direta ou inversa, a desconsideração da

personalidade jurídica do sujeito executado para resultar na atração

de outrem como sujeito passivo da execução permite enunciar-se

não apenas no caso de confusão ou insuficiência patrimonial por

abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito

ou violação dos estatutos ou contrato social, para ocorrer também

quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou

inatividade da pessoa jurídica, provocados por má administração ou

patrimônio insuficiente à satisfação dos créditos reconhecidos

judicialmente, sem inibir, ainda, a declaração direta de

responsabilidade solidária ou subsidiária em situações específicas

vinculadas a grupo econômico ou a persistência temporal de

responsabilidade de sócios retirantes, pelo liame expressamente

delineado, em caráter objetivo, pela lei de regência (CLT, artigos 2º

e 10-A), dispensando a instauração do incidente de

desconsideração de personalidade jurídica do executado principal

para a inclusão de outros como sujeitos passivos da execução,

porquanto a desconsideração exige o incidente em razão de
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necessária investigação de fatos e de desvios de gestão ou

confusão patrimonial, em análise de aspectos subjetivos e

particulares do caso. No contexto do processo trabalhista, a

necessidade de exame de dados sensíveis, por pesquisa

patrimonial ou de correlação de responsabilidades entre sujeitos,

inclusive de modo dissimulado ou fraudulento, permite considerar a

possibilidade de instauração de ofício do incidente, após

evidenciadas as hipóteses de responsabilização de terceiro como

alvo da execução, inclusive porque o redirecionamento da execução

antecede a própria deflagração de atos constritivos ou

expropriatórios em relação ao sujeito reconhecido como

responsável pela desconsideração de personalidade jurídica do

executado principal, a partir de então incidindo a regra do artigo 878

da CLT, mas não antes, sob pena de inviabilizar a própria atividade

jurisdicional e a respeitabilidade ao Estado-Juiz, na mesma linha

como se opera a mera declaração judicial de sucessão processual

ou corresponsabilidade, em grau maior (solidária) ou menor

(subsidiária) pelo débito apurado em execução, quanto a

integrantes de grupo econômico ou sócios retirantes com

responsabilidades residuais em razão do tempo do desligamento da

sociedade executada. Não por menos, seja numa, seja noutra

situação, o Juízo da Execução pode exercitar o amplo poder de

cautela para assegurar efeito útil ao processo, assim determinando,

cautelarmente, bloqueio de valores ou de patrimônio de sujeito

indicado como responsável pela execução, seja diretamente ou

indiretamente em caso de responsabilidade societária residual, seja

ainda por via excepcional decorrente de desconsideração de

personalidade jurídica, porque o bloqueio cautelar não emerge

como resultado da via eleita para alcançar o responsável pela

execução, mas para resguardar que a própria discussão da

responsabilidade não desqualifique a responsabilidade por eventual

perda da capacidade de responder pela dívida, sob qualquer viés.

Cabe observar, por fim, que o sujeito reconhecido como alvo da

execução, por redirecionamento, em razão de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica ou por declaração

judicial direta à conta de formação de grupo econômico ou

responsabilidade residual de sócio retirante, adentra no processo no

estado em que se encontrar, sem repetição de atos processuais já

antes realizados ou preclusos aos sujeitos principais da execução,

senão para discutir a regularidade da inclusão no feito e para

garantir seus próprios bens em fase específica de constrição e

expropriação, a partir do redirecionamento da execução em curso.

Caso concreto: situação de regularidade formal e material do

incidente, com circunstância de aceitação do recorrente à

qualificação como responsável pela execução enquanto delimitado

o apelo, no mérito, apenas quanto à questão de suposta

indisponibilidade patrimonial e existência de constrição antecedente

suficiente à execução, aspectos não demonstrados pelo agravante.

Agravo de petição conhecido, preliminares de nulidade rejeitadas e,

no mérito, desprovido. (TRT 10ª Região, AP - 000792-

13.2015.5.10.0102, Desembargador Relator Alexandre Nery de

Oliveira, 2ª Turma, DEJT: 27/11/2020)"2.2. MEDIDA CAUTELAR

DE BLOQUEIO DE VALORES. Nos termos do inc. IV do art. 139 do

CPC e art. 765 da CLT, o magistrado, de ofício ou mediante

provocação da parte, pode se valer de medidas necessárias para

dar cumprimento à obrigação, medidas essas cabíveis quando as

demais providências tipificadas no código processual tiverem sido

esgotadas e restarem infrutíferas. Trata-se de relevante instituto,

por permitir dar maior efetividade ao processo, forçando o

executado (ou um terceiro) a cumprir seus deveres processuais. No

caso dos autos, segundo estampam os elementos probatórios

produzidos, considerou-se meridiana a decisão impugnada neste

processo. Segundo se divisou, a autoridade judicial deu efetividade

ao poder de cautela que lhe assiste ao direcionar a execução às

empresas executadas, especialmente diante da frustração das

diversas tentativas de execução e, a fim de assegurar a efetividade,

determinou o bloqueio de valores via BacenJud, com fulcro no art.

301 do CPC e art. 855-A, §2º, da CLT.3. AGRAVO DE PETIÇÃO

DOS EXECUTADOS ETB FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA AMÉRICAS CLEARING

SYSTEM S.A., ATG AMERICAS TRADING GROUP S.A., ATG

PARTNERS S.A., ATS BRASIL S.A., VICTRIX PARTNERS S.A.,

XMASSETO PARTICIPAÇÕES S.A., XNICE PARTICIPAÇÕES

S.A., XSTRATEGUS PARTICIPAÇÕES LTDA., XVIC

PARTICIPAÇÕES LTDA. ANÁLISE CONJUNTA.

SOBRESTAMENTO DO PROCESSO. NÃO APLICABILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA DECISÃO DO STF NO RE 1.387.795

(TEMA 1.232). PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

CABIMENTO. Na Rcl 60.649/SP, o Exmo. Min. Edson Fachin firmou

o entendimento de que a inclusão de empresa do mesmo grupo

econômico na execução após a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica não se amolda ao

decidido pela Corte Suprema no exame do Tema de Repercussão

Geral 1232, razão pela qual não há falar em sobrestamento do

processo. Portanto, não há óbice ao prosseguimento da execução

contra a empresa suscitada.4. AGRAVO DE PETIÇÃO DOS

EXECUTADOS ETB FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA, AMÉRICAS CLEARING

SYSTEM S.A., ATG AMERICAS TRADING GROUP S.A., ATG

PARTNERS S.A., ATS BRASIL S.A., VICTRIX PARTNERS S.A.,

XMASSETO PARTICIPAÇÕES S.A., XNICE PARTICIPAÇÕES

S.A., XSTRATEGUS PARTICIPAÇÕES LTDA., XVIC
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PARTICIPAÇÕES LTDA., FILIPE RODRIGUES BERTUSSI E

FRANCISCO GURGEL DO AMARAL VALENTE. ANÁLISE

CONJUNTA.4.1. REUNIÃO DE PROCESSOS. CENTRALIZAÇÃO

DA EXECUÇÃO. No âmbito desta Justiça do Trabalho, há previsão

de centralização de execuções (art. 154 a 177 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho).

Ademais, a Resolução nº 47/2018 deste egr. Regional prevê no §2º

do art. 6º a possibilidade de a reunião de execuções se processar

nas Varas do Trabalho. À análise dos autos, constata-se que a

Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial -

SEXEC, em cooperação judiciária, decretou a quebra dos sigilos

bancário e fiscal das executadas e cumpriu diligências de

investigação patrimonial, o que atende às normas que regem a

matéria. Logo, não há ilegalidade ou nulidade no procedimento de

reunião de execuções perante a Vara do Trabalho.4.2.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DIRETA E

INVERSA. GRUPO ECONÔMICO. TEORIA MENOR. BENEFÍCIO

DE ORDEM. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias,

adota-se a teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante

inteligência do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por

força do artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros

definidos no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução

em face da executada principal sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. Além do mais, a simples coordenação de atividades entre as

empresas é circunstância bastante para configurar a existência de

grupo econômico, sendo prescindível a existência de relação

hierárquica. À análise do acervo probatório, resta evidenciado nos

autos que as agravantes compõem grupo econômico. Ressalte-se

que, reconhecida a formação de grupo econômico entre as

empresas suscitadas, bem como a responsabilidade solidária pelo

pagamento dos débitos, não se mostra possível o benefício de

ordem, haja vista que a dívida poderá ser cobrada, na integralidade,

de qualquer dos devedores, conforme dicção dos arts. 264 e 267 do

Código Civil.5. Agravos de petição conhecidos e não providos. (TRT

da 10ª Região; Processo: 0000690-49.2019.5.10.0102; Data de

assinatura: 14-12-2023; Órgão Julgador: Desembargador Brasilino

Santos Ramos - 3ª Turma; Relator(a): BRASILINO SANTOS

RAMOS)

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA INSTAURADO EX OFFICIO . DECISÃO

FUNDAMENTADA NOS ARTS. 133 A 137 DO CPC/2015.

INADMISSIBILIDADE DO MANDADO DE SEGURANÇA . A decisão

que, na vigência da Lei nº 13.467/2017, determina a instauração, de

ofício, do incidente de desconsideração da personalidade jurídica

prevista nos arts. 113 a 137 do CPC/2015 é passível de

impugnação por meio de agravo de petição, conforme

expressamente previsto no art. 855-A, § 1º, II, da CLT. Neste

contexto, não há como admitir o cabimento do mandado de

segurança para discutir questão relacionada à legalidade dos atos

praticados na instauração ou durante o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, diante da existência de

meio processual específico para tal finalidade . Recurso ordinário

conhecido e desprovido" (ROT-214-74.2019.5.19.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 23/04/2021).

Nego provimento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000300-86.2022.5.10.0001
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

AGRAVANTE CAPGEMINI BRASIL LTDA.

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

AGRAVADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
DA ROCHA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPGEMINI BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000300-86.2022.5.10.0001 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004) - 1

RELATORA : DESEMBARGADORA MARIA REGINA MACHADO

GUIMARÃES

AGRAVANTE: CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO : GAUDIO RIBEIRO DE PAULA

AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

(JUIZ JOAO OTAVIO FIDANZA FROT)

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM SINTONIA

COM A COISA JULGADA. A conta de liquidação está em estrita

sintonia com os comandos emergentes do título judicial exequendo

e, assim, não está a merecer as correções apontadas pela

executada.

RELATÓRIO

A instância de origem, por meio da decisão de fls. 707/708, da lavra

do Exmo. Juiz João Otavio Fidanza Frot, rejeitou os embargos à

execução opostos pela executada.

A executada interpõe agravo de petição às fls. 710/714, buscando a

reforma da decisão.

O exequente apresentou contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho

(art. 102, Reg. Interno).

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Como a agravante se limitou a repetir as argumentações deduzidas

nos embargos à execução, sem atacar os fundamentos da decisão

agravada, proferi voto no sentido de não conhecer do agravo de

petição.

Entretanto, prevaleceu o voto divergente proferido pelo

eminente Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior, vazado nos

seguintes termos:

"Ouso divergir.

Nos recursos de índole ordinária, somente podem ser considerados

desfundamentados aqueles cujas razões estejam totalmente

dissociadas dos motivos que nortearam a decisão atacada (Súmula

422-III/TST).

No caso, o juízo de primeiro grau, em brevíssima fundamentação,

cingiu-se a invocar o quanto decidido anteriormente, por ocasião da

apreciação da impugnação prévia da executada. Ei-la:

"A embargante reitera tema amplamente discutido na Sentença de

Impugnação aos Cálculos: DIFERENÇAS SALARIAIS EM HORAS

EXTRAS PAGAS - APURAÇÃO EM DUPLICIDADE, que foi tratado

no item b) DA DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS - VERBA

APURADA APARTADA - HORAS EXTRAS PAGAS

A Contadoria ratifica a posição firmada anteriormente em sede de

impugnação aos cálculos:

'Analisando a planilha de cálculos do reclamante às fls. 635,

observamos que a base de cálculo das horas extras é composta de

salário base + diferença salarial.

Corretos os cálculos nesse aspecto.

Sem razão a executada.'

Observando que trata-se de matéria discutida anteriormente sem

alteração jurisprudencial e que a reclamada não trouxe novos

elementos para alteração dos cálculos, rejeito os embargos à

execução neste aspecto."

Em tal cenário, o recurso com razões repetitivas é absolutamente

tolerável e, diria eu, inevitável quase. Se não agrega a decisão

impugnada nenhum argumento di ferente do já adotado

anteriormente, não tem a parte insurgente a obrigação de adicionar

novos argumentos para rebater velhos fundamentos.

Por isso, conheço do recurso."

MÉRITO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. HORAS EXTRAS

O Exmo. Juiz de primeira instância, ratificando os fundamentos por

ele lançados na r. Sentença que decidiu a impugnação então oposta

pela executada, concluiu que os cálculos apresentados pelo

exequente, no que toca às horas extras, estariam corretos e, assim,

rejeitou os embargos à execução por ela opostos.

Em face dessa decisão, a executada interpõe o presente agravo de

petição reiterando a tese de que há duplicidade na apuração das

horas extras realizada pelo exequente.

Nesse sentido, sustenta que, na contabilização das horas extras

deferidas na ação principal, o exequente incluiu as diferenças

decorrentes da equiparação salarial em sua base de cálculo ao

tempo em que deduziu as horas extras pagas no decorrer da

contratualidade.

Explica que "se a diferença salarial decorrente da equiparação já

está majorando a base de cálculo das horas extras deferidas em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 565
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Juízo - que nada mais são que o recálculo das horas extras

realizadas durante o período em que perdurou o contrato de

trabalho - apurá-las, também, sobre as horas extras pagas durante

a contratualidade, configura pagamento em duplicidade, visto que

majora duas bases de cálculo diferentes".

Requer, assim, a exclusão das diferenças de horas extras pagas

decorrentes da equiparação salarial.

Entretanto, assim como fez o Exmo. Juiz de primeira instância,

adoto como razões de decidir o parecer emanado da d. Contadoria

Judicial, do seguinte teor:

"Alega a executada que, ao apurar as horas extras deferidas na

ação principal, o reclamante já inclui as diferenças decorrentes da

equiparação salarial m sua base de cálculo ao tempo em que deduz

as horas extras pagas durante o pacto aboral. Aduz que, se a

diferença salarial decorrente da equiparação já está incluída na

base de cálculo das horas extras deferidas em juízo, apurá-las

também sobre as horas extras pagas durante a contratualidade

configura pagamento em duplicidade, visto que majora duas bases

de cálculo diferentes.

Analisando a planilha de cálculos do reclamante às fls. 635,

observamos que a base de cálculo das horas extras é composta de

salário base + diferença salarial.

Corretos os cálculos nesse aspecto."

A conta de liquidação, portanto, está em estrita sintonia com os

comandos emergentes do título judicial exequendo e, assim, não

está a merecer as correções apontadas pela executada.

Agravo de petição não provido.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pela

executada e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão turmária, à vista do

contido na certidão de julgamento, aprovar o relatório, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília(DF), Sala de Sessões, 13 de março de 2024.

MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000300-86.2022.5.10.0001
Relator MARIA REGINA MACHADO

GUIMARAES

AGRAVANTE CAPGEMINI BRASIL LTDA.

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

AGRAVADO FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
DA ROCHA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO nº 0000300-86.2022.5.10.0001 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004) - 1

RELATORA : DESEMBARGADORA MARIA REGINA MACHADO

GUIMARÃES

AGRAVANTE: CAPGEMINI BRASIL S.A.

ADVOGADO : GAUDIO RIBEIRO DE PAULA

AGRAVADO: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

(JUIZ JOAO OTAVIO FIDANZA FROT)

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM SINTONIA

COM A COISA JULGADA. A conta de liquidação está em estrita

sintonia com os comandos emergentes do título judicial exequendo

e, assim, não está a merecer as correções apontadas pela

executada.

RELATÓRIO

A instância de origem, por meio da decisão de fls. 707/708, da lavra

do Exmo. Juiz João Otavio Fidanza Frot, rejeitou os embargos à

execução opostos pela executada.

A executada interpõe agravo de petição às fls. 710/714, buscando a

reforma da decisão.

O exequente apresentou contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho

(art. 102, Reg. Interno).

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Como a agravante se limitou a repetir as argumentações deduzidas

nos embargos à execução, sem atacar os fundamentos da decisão

agravada, proferi voto no sentido de não conhecer do agravo de

petição.

Entretanto, prevaleceu o voto divergente proferido pelo

eminente Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior, vazado nos

seguintes termos:

"Ouso divergir.

Nos recursos de índole ordinária, somente podem ser considerados

desfundamentados aqueles cujas razões estejam totalmente

dissociadas dos motivos que nortearam a decisão atacada (Súmula

422-III/TST).

No caso, o juízo de primeiro grau, em brevíssima fundamentação,

cingiu-se a invocar o quanto decidido anteriormente, por ocasião da

apreciação da impugnação prévia da executada. Ei-la:

"A embargante reitera tema amplamente discutido na Sentença de

Impugnação aos Cálculos: DIFERENÇAS SALARIAIS EM HORAS

EXTRAS PAGAS - APURAÇÃO EM DUPLICIDADE, que foi tratado

no item b) DA DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS - VERBA

APURADA APARTADA - HORAS EXTRAS PAGAS

A Contadoria ratifica a posição firmada anteriormente em sede de

impugnação aos cálculos:

'Analisando a planilha de cálculos do reclamante às fls. 635,

observamos que a base de cálculo das horas extras é composta de

salário base + diferença salarial.

Corretos os cálculos nesse aspecto.

Sem razão a executada.'

Observando que trata-se de matéria discutida anteriormente sem

alteração jurisprudencial e que a reclamada não trouxe novos

elementos para alteração dos cálculos, rejeito os embargos à

execução neste aspecto."

Em tal cenário, o recurso com razões repetitivas é absolutamente

tolerável e, diria eu, inevitável quase. Se não agrega a decisão

impugnada nenhum argumento di ferente do já adotado

anteriormente, não tem a parte insurgente a obrigação de adicionar

novos argumentos para rebater velhos fundamentos.

Por isso, conheço do recurso."

MÉRITO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. HORAS EXTRAS
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O Exmo. Juiz de primeira instância, ratificando os fundamentos por

ele lançados na r. Sentença que decidiu a impugnação então oposta

pela executada, concluiu que os cálculos apresentados pelo

exequente, no que toca às horas extras, estariam corretos e, assim,

rejeitou os embargos à execução por ela opostos.

Em face dessa decisão, a executada interpõe o presente agravo de

petição reiterando a tese de que há duplicidade na apuração das

horas extras realizada pelo exequente.

Nesse sentido, sustenta que, na contabilização das horas extras

deferidas na ação principal, o exequente incluiu as diferenças

decorrentes da equiparação salarial em sua base de cálculo ao

tempo em que deduziu as horas extras pagas no decorrer da

contratualidade.

Explica que "se a diferença salarial decorrente da equiparação já

está majorando a base de cálculo das horas extras deferidas em

Juízo - que nada mais são que o recálculo das horas extras

realizadas durante o período em que perdurou o contrato de

trabalho - apurá-las, também, sobre as horas extras pagas durante

a contratualidade, configura pagamento em duplicidade, visto que

majora duas bases de cálculo diferentes".

Requer, assim, a exclusão das diferenças de horas extras pagas

decorrentes da equiparação salarial.

Entretanto, assim como fez o Exmo. Juiz de primeira instância,

adoto como razões de decidir o parecer emanado da d. Contadoria

Judicial, do seguinte teor:

"Alega a executada que, ao apurar as horas extras deferidas na

ação principal, o reclamante já inclui as diferenças decorrentes da

equiparação salarial m sua base de cálculo ao tempo em que deduz

as horas extras pagas durante o pacto aboral. Aduz que, se a

diferença salarial decorrente da equiparação já está incluída na

base de cálculo das horas extras deferidas em juízo, apurá-las

também sobre as horas extras pagas durante a contratualidade

configura pagamento em duplicidade, visto que majora duas bases

de cálculo diferentes.

Analisando a planilha de cálculos do reclamante às fls. 635,

observamos que a base de cálculo das horas extras é composta de

salário base + diferença salarial.

Corretos os cálculos nesse aspecto."

A conta de liquidação, portanto, está em estrita sintonia com os

comandos emergentes do título judicial exequendo e, assim, não

está a merecer as correções apontadas pela executada.

Agravo de petição não provido.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pela

executada e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão turmária, à vista do

contido na certidão de julgamento, aprovar o relatório, conhecer do

agravo de petição e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do

voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília(DF), Sala de Sessões, 13 de março de 2024.

MARIA REGINA MACHADO GUIMARÃES

Desembargadora Relatora
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000379-77.2023.5.10.0018
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO EDVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA PEREIRA BESSA
VIEIRA(OAB: 26887/DF)

ADVOGADO MARCUS AURELIO BESSA
VIEIRA(OAB: 24652/DF)

ADVOGADO WAGNER WEISSKEIMER
PEREIRA(OAB: 55724/DF)

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000379-77.2023.5.10.0018 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA : DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADA : GABRIELA LUCAS QUEIROZ OLIVEIRA

RECORRIDO : EDVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS AURÉLIO BESSA VIEIRA

ORIGEM : 18.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

1. CAESB. EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. ADPF 890.

Nos termos da decisão proferida pelo STF no julgamento da ADPF

890, fixou-se o entendimento de que se aplica o regime de Fazenda

Pública à CAESB, razão pela qual se defere o pedido de devolução

dos valores recolhidos a título de preparo recursal. 2. JUSTIÇA

GRATUITA.  DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.

DEFERIMENTO MANTIDO. O benefício da justiça gratuita é

concedido à pessoa natural mediante simples declaração de que

não possui condições de arcar com as custas processuais sem

prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família. Atendido tal

requisito, como no caso, está correta a concessão da gratuidade da

justiça. 3. CAESB. GREVE. DIAS PARADOS. DECISÃO

PROFERIDA NO DISSÍDIO COLETIVO. DESCONTOS.

IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO MANTIDO. Era da

reclamada o encargo processual de comprovar que o empregado

não prestou serviços durante a greve e desse ônus não se

desincumbiu, razão pela qual se mantém a decisão recorrida que

determinou o ressarcimento dos valores indevidamente

descontados dos salários do autor. Precedentes.

RELATÓRIO

O juiz Jonathan Quintão Jacob, da 18.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 173/180, complementada pela

decisão de fls. 191/193, por meio da qual julgou procedentes os

pedidos formulados na inicial. Concedeu ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (fls. 196/209)

buscando a reforma da decisão quanto ao reconhecimento das

prerrogativas de Fazenda Pública, à gratuidade de justiça e aos

descontos pela adesão à greve.

Juntou aos autos os comprovantes de recolhimento do depósito

recursal (fl. 210) e das custas processuais (fl. 212).

O reclamante apresentou contrarrazões (fls. 216/222).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O recurso interposto é tempestivo e apresenta regular

representação processual ( f l .  99).

As contrarrazões são, da mesma forma, tempestivas e regulares (fl.

12).

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário da reclamada e das

contrarrazões do reclamante.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA. ADPF 890

Busca a reclamada o reconhecimento de que se beneficia dos

privilégios de Fazenda Pública e, nessa condição, está isenta do

recolhimento do preparo recursal, pelo que requer a restituição dos

valores depositados.

Com razão.

O STF, na decisão proferida no julgamento da ADPF 890, fixou o

entendimento de que se aplica o regime de Fazenda Pública à

CAESB, sob o fundamento de que "O reconhecimento da incidência

do regime de precatórios à CAESB, além de privilegiar os

postulados da legalidade orçamentária (art. 167, inciso III, CF/88) e

da continuidade dos serviços públicos, também prestigia a proteção

à saúde coletiva e o acesso ao mínimo existencial, visto que a

empresa presta serviço público de esgotamento sanitário e de

fornecimento de água no Distrito Federal, os quais compõem o

núcleo essencial do direito a uma existência digna".

Assim, reconheço que a reclamada é isenta do recolhimento do

depósito recursal e das custas processuais e dou provimento ao

apelo, no item, para deferir a devolução dos valores pagos a título

de preparo recursal.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada questiona o deferimento da gratuidade de justiça ao

reclamante, sob a alegação de que ele não fez prova do

preenchimento dos requisitos para obtenção do benefício.

Sem razão.

O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou

de sua família (art. 790, § 3.º da CLT c/c art. 14, § 1.º da Lei

5.584/1970 e art. 99, § 3.º, do CPC).

A matéria está consolidada na Súmula 463 do TST, que em seu

item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No caso, o reclamante juntou aos autos declaração de

hipossuficiência (fl. 13), de forma que está satisfeito o requisito

exigido legalmente para a concessão do benefício.

A recorrente, a seu turno, não produziu prova capaz de infirmar a

declaração.

Portanto, nego provimento.

GREVE. DESCONTOS. RESSARCIMENTO

O reclamante afirmou, na inicial, que é empregado da CAESB

desde 10/8/2007, ocupando o cargo de agente de sistema de

saneamento, e que a reclamada, a partir de janeiro de 2023,

começou a descontar 50% dos dias paralisados em razão da greve

havida no ano de 2016, por entender que ele aderiu ao referido

movimento. Pontuou, no entanto, que durante a greve cumpriu

fielmente sua escala de trabalho, o que implica reconhecer a

ilicitude dos descontos. Acrescentou que além de não ter aderido ao

movimento paredista os descontos prescreveram em 28/8/2022 em

razão do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do

DCG 0000220-38.2016.5.10.0000, ocorrido em 28/8/2017.

Requereu, por conseguinte, a cessação dos descontos, o

ressarcimento dos valores descontados e a condenação da

reclamada ao pagamento de indenização por dano moral no valor
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de R$ 2.000,00.

Em defesa a reclamada argumentou que os descontos são

legítimos e efetuados com apoio em decisão já transitada em

julgado, que definiu que metade dos dias com os serviços

paralisados seriam compensados e a outra metade seria

descontada. Ressaltou que os descontos começaram em fevereiro

de 2018, mas em razão da formação de um grupo para apurar

eventuais incorreções no cálculo dos dias de paralisação, houve

suspensão em maio de 2019 e retomada em janeiro de 2023, não

cabendo falar em ilegalidade ou em reparação moral.

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos de cessação dos

descontos e de ressarcimento dos valores já descontados, sob o

fundamento de que o preposto da reclamada incorreu em confissão

ficta por não saber se o autor trabalhou no período da greve.

Recorre a reclamada. Reafirma os argumentos já expostos na

contestação e sustenta que as folhas de ponto revelam a ausência

do empregado no período da greve, o que torna legítimo os

descontos efetuados. Requer a exclusão da condenação.

Analiso.

Embora haja decisão judicial autorizando os descontos salariais no

período de greve, é imprescindível a comprovação de ausência de

prestação de serviços durante o movimento paredista para que seja

lícito à empregadora proceder ao desconto de 50%. Para tanto,

pontuo que a greve deflagrada na CAESB ocorreu no período de

16/5/2016 a 12/8/2016.

Nesse cenário, observo que o reclamante não assinou as folhas de

frequência coletiva colacionadas aos autos (fls. 154/157), mas

ressalto que se tratam de documentos produzidos unilateralmente.

Em audiência o reclamante insistiu na tese de que se ativou durante

o movimento paredista (fl. 171):

[...] Que o depoente não aderiu à greve; que o depoente não faltou

ao serviço; que o depoente não autorizou os descontos; que o

depoente trabalhou no período da greve; que o depoente atuava

como vistoriante; que não foi encaminhado o controle de frequência

nesses dias.

O preposto, a seu turno, afirmou (fl. 171):

[...] Que o depoente não sabe se o reclamante aderiu à greve; que

na folha de frequência do autor consta que ele faltou; que o

depoente não sabe se o reclamante trabalhou nesses dias de greve

mesmo constando falta nos cartões de ponto; que o reclamante não

autorizou os descontos; que no período de greve havia uma folha

de frequência coletiva; que a reclamada funcionou parcialmente no

período da greve; que não sabe se há como a reclamada funcionar

sem vistoriante.

Como se vê, o preposto da ré não soube informar se o reclamante

participou do movimento paredista. Seu desconhecimento do fato

implica confissão ficta, como registrou o juiz sentenciante.

Era da reclamada o encargo processual de comprovar que o

empregado  não  p res tou  se r v i ços  du ran te  a  g reve ,

independentemente do resultado do julgamento do dissídio coletivo,

e desse ônus probatório não se desvencilhou.

Cito jurisprudência deste Regional em casos idênticos:

[...] 2. GREVE. DIAS PARADOS. CAESB. DECISÃO PROFERIDA

NO DISSÍDIO COLETIVO. DESCONTOS. IMPOSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO MANTIDO. Era da reclamada o encargo

processual de comprovar que o empregado não prestou serviços

durante a greve e desse ônus não se desincumbiu. [...] (RO

0000367-13.2020.5.10.0004. Relatora: Desembargadora Elke Doris

Just. Data de Publicação: 25/02/2023).

[...] CAESB. GREVE. DESCONTOS INDEVIDOS. DEVOLUÇÃO.

Havendo confissão ficta do preposto pelo desconhecimento dos

fatos, e prova testemunhal confirmando que o autor laborou

efetivamente durante o período de greve, são ilícitos os descontos

na remuneração obreira, inclusive dos valores relativos às férias do

empregado. (RO 0000049-75.2021.5.10.0010. Juiz Relator:

Francisco Luciano de Azevedo Frota. Data de Publicação:

28/07/2022).

Desse modo, não há o que alterar na decisão recorrida.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para reconhecer-lhe as

prerrogativas de Fazenda Pública e autorizar a devolução dos

valores recolhidos a título de preparo recursal.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, após o representante do Ministério Público do

Trabalho oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer-lhe as

prerrogativas de Fazenda Pública e autorizar a devolução dos

valores recolhidos a título de preparo recursal, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000420-26.2022.5.10.0003
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE GELO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE GELOBRAS COMERCIO DE GELO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE VI GELO INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE BRASGELO INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRIDO DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDVA MANGUEIRA DOS REIS(OAB:
45263/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000420-26.2022.5.10.0003 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

RECORRENTE: GELO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GELO LTDA. - ME, GELOBRAS COMÉRCIO DE GELO LTDA. -

EPP, VI GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.,

BRASGELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.

ADVOGADO: DIEGO ARMANDO NUNES SANTOS

RECORRIDO: DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADA: EDVA MANGUEIRA DOS REIS

ORIGEM: 3.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

1. PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEITADA. I. A Orientação

Jurisprudencial n.º 82 da SDI-1 do TST e o art. 487, § 1.º, da CLT

preveem que a prescrição começa a fluir no final da data do término

do aviso prévio. II. Assim, a data de saída deve corresponder ao

término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez

que integra o contrato de trabalho para todos os efeitos. III. No

caso, o contrato de trabalho do reclamante se findou em 8/7/2020, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes de completar 2

anos, a contar do término do contrato de trabalho ocorrido em

8/7/2020. Logo, as pretensões autorais não foram soterradas pelo

prazo prescricional bienal.

2. PRAZO PRESCRICIONAL DO FGTS. I. O STF decidiu, mediante

o julgamento do ARE 70912, em 13/11/2014, que o prazo

prescricional de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da CF/88 é

aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS. II. No caso, o

contrato de trabalho foi firmado em 2015, não estando sujeito à

modulação do julgamento do STF, mas apenas ao regime geral

prescricional quinquenal. O juízo declarou a prescrição das

pretensões autorais anteriores a 31/5/2017 e deixou de se
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manifestar sobre o FGTS não recolhido nesse período. De acordo

com a decisão proferida pelo STF no ARE 70912 e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017. Há aqui, apenas

prescrição quinquenal.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. CONDENAÇÃO MANTIDA. I. Conforme entendimento

da Súmula n.º 264 do TST, as parcelas de natureza salariais e

adicionais integram as horas extras. II. No caso, ficou comprovado

nos autos que as horas extras (50% e 100%) foram calculadas

sobre o salário base do obreiro.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE. O

TRCT comprovou o pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio (20%), referente ao período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

Fica autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos.

5. GRUPO ECONÔMICO. MANTIDO O RECONHECIMENTO. É

incontroverso nos autos o reconhecimento do grupo econômico, nos

termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT, conforme proferido na

sentença.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. I. No que

diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência, conforme

dispõe o art. 791-A da CLT. II. No caso, a sucumbência das partes

persiste, de forma que é devida a condenação de honorários

sucumbenciais recíprocos, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, que corresponde ao padrão de condenação

deste Colegiado em casos análogos. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Juíza Natália Luiza Alves Martins, da 3.ª Vara do Trabalho de

Brasí l ia  (DF),  em sentença profer ida às f ls .  360/383,

complementada pela decisão de embargos declaratórios, às fls.

418/421, retificou o valor da causa, rejeitou a preliminar de inépcia

da petição inicial e acolheu em parte a prejudicial de mérito, para

declarar prescritas as pretensões anteriores a 31/5/2017.

No mérito, julgou procedentes em parte os pedidos formulados pelo

autor. No mais, reconheceu o grupo econômico entre as rés e

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

As reclamadas recorrem da sentença. Se manifestam sobre os

seguintes temas: a) a prescrição bienal, b) adicional de

insalubridade, c) FGTS, d) horas extras e reflexos, e) grupo

econômico e f) honorários advocatícios sucumbenciais.

O reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas é tempestivo e está

assinado por advogado, com procuração juntada nos autos, à fl.

133. O preparo está adequado, às fls. 436 e 438.

Portanto, conheço do recurso interposto pelas reclamadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

REJEITADA

Inconformadas com a condenação, as reclamadas reiteram a

prejudicial de mérito. Sustentam que o recibo do aviso prévio, o

TRCT e a CTPS, comprovam que a real data de afastamento do

reclamante foi 27/5/2020, já projetado o aviso prévio, e, por ter a
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reclamação trabalhista sido proposta em 31/5/2022, as pretensões

estariam soterradas pela prescrição bienal. Pugnam para que seja

acolhida a prejudicial de mérito e julgado extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

O juiz de origem acolheu em parte a prejudicial de mérito, sob os

seguintes fundamentos:

"[...]

Pois bem.

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Quanto à alegação de prescrição bienal, destaco que o período do

aviso prévio indenizado integra o contrato de trabalho para todos os

fins, por consequência o prazo prescricional bienal só começa a

contar após a projeção do aviso prévio proporcional indenizado (art.

487, § 1º da CLT, OJ 83 da SDI-1 do Col. TST).

No caso, o reclamante foi admitido pela última vez em 1º/06/2015 e

demitido em 27/05/2020, fazendo jus ao aviso prévio proporcional

indenizado de 42 dias, que projetado acarreta como data de

rescisão contratual o dia 08/07/2022.

Sendo assim, dado o ajuizamento da ação em 31/05/2022 não há

que se falar em prescrição bienal. Rejeito.

Registro, por oportuno, que inexistindo unicidade contratual, como

destacado no capítulo acima, os contratos de trabalho anteriores

encontram-se fulminados pela prescrição.

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017,

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015."

Examino.

Sabidamente, a prescrição é a perda do direito de ação diante da

inércia do interessado, que não acionou o Estado-Juiz em

determinado lapso de tempo, para obter o bem da vida pretendido.

No Direito do Trabalho, o prazo prescricional está disciplinado na

Constituição da República, na forma do art. 7.º, inciso XXIX. Vale

destacar, ainda, a Súmula 308/TST, de seguinte teor:

I. Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a

prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões

imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do

ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da

data da extinção do contrato. (ex-OJ nº 204 da SBDI-1 - inserida em

08.11.2000)

II. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da

ação trabalhista para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não

atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando da

promulgação da CF/1988.

Nesse contexto, considerem-se o art. 487, § 1.º, da CLT e a

Orientação Jurisprudencial n.º 83 da SDI-1 do TST, que prevê que

"a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso

prévio". Assim, a data de saída deve corresponder ao término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez que integra o

contrato de trabalho para todos os efeitos.

Seguindo esse entendimento, considerando a data de admissão do

reclamante em 1º/6/2015, vislumbro que a decisão da magistrada foi

correta, ao concluir pela projeção do término do contrato de

trabalho do reclamante para 8/7/2022, visto que a empregadora

não tinha observado a projeção do aviso prévio de 42 dias

(conforme prevê a Lei nº 12.506/2011), a contar da data de

dispensa em 27/5/2020 constante no TRCT, no recibo de aviso

prévio e na CTPS, como bem fundamentou a magistrada de origem.

Assim, considerando que o contrato de trabalho do reclamante se

findou em 8/7/2020, aqui observada a integração do aviso prévio, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes da

consumação do prazo de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho. Logo, as verbas trabalhistas não se encontram soterradas

pela prescrição bienal.

Nego provimento ao recurso.

2. PRESCRIÇÃO DO FGTS

É incontroverso nos autos que, no último contrato de trabalho

firmado com as reclamadas, o reclamante foi admitido em

1º/6/2015, conforme demonstram a CTPS obreira (à fl. 51) e o

TRCT (à fl. 45), sendo dispensado, sem justa causa, em

27/05/2020.

A juíza sentenciante declarou a prescrição quinquenal, sob os

seguintes fundamentos:

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,
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para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015.

As reclamadas opuseram embargos declaratórios (às fls. 386/391),

no juízo de origem, apontando omissão na sentença em relação à

prescrição do FGTS. Contudo, a juíza rejeitou os embargos (às fls.

418/421).

Insatisfeitas, as reclamadas recorrem. Sustentam que o juízo de

origem não declarou a prescrição das parcelas do FGTS não

recolhidas até 31/05/2017.

Examino.

O STF decidiu, mediante o julgamento do ARE 70912, publicado em

13/11/2014, que o prazo prescricional aplicável às cobranças dos

depósitos do FGTS é de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da

CF/88.

Seguindo esse critério, a súmula nº 362 do TST prevê:

FGTS. PRESCRIÇÃO (nova redação) - Res. 198/2015, republicada

em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

Uma fez que o contrato de trabalho firmado entre as partes teve

início em 2015 não há, para o caso, regime transitório trintenário. A

modulação aplicada pelo STF no julgamento de 2014 acerca da

prescrição do FGTS alcançou contratos em curso naquela época e

este não é o caso dos autos. Aqui, todo o contrato de trabalho está

situado no claro regime da prescrição quinquenal. Tudo em

conformidade com a decisão do STF.

Por isso, uma vez firmado o contrato de trabalho em 2015 e

ajuizada a presente ação em 2022 a contagem de cinco anos

retroativos identifica o marco prescricional das pretensões no ano

de 2017. Isso para todos os eventuais créditos trabalhistas

postulados, inclusive o FGTS.

O juízo declarou a prescrição das pretensões formuladas na petição

inicial anteriores a 31/5/2017 e deixou de se manifestar sobre o

FGTS não recolhido nesse período. De acordo com a decisão

proferida pelo STF no ARE 70912, em 13/11/2014, e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017..

Recurso provido nessa parte.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. MANTIDA

Na petição inicial, o reclamante narra que foi contratado pelas

reclamadas para exercer a função de motorista, com jornada de

trabalho das 7 horas às 19 horas, de segunda a sábado, com

intervalo intrajornada de entre 15 e 20 minutos. Informa também

que laborava aos domingos e feriados.

Alega que os valores pagos a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados foram pagos com base no salário fixo, sem

observar o pagamento do adicional de insalubridade. Requereu a

condenação das reclamadas a pagar as diferenças das referidas

verbas, com base na real remuneração, incluído o adicional de

insalubridade e reflexos sobre as verbas trabalhistas e rescisórias.

Em contestação, às fls. 87/98, as reclamadas negam a existência

de erro de base de cálculo das verbas referentes às horas extras e

labor aos domingos e feriados, ressaltando que as horas extras

foram devidamente qui tadas,  conforme comprovam os

contracheques acostados aos autos.

O juízo de origem deferiu em parte os pedidos, sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Quanto ao pedido de pagamento de diferenças de horas extras e

domingos/feriados laborados, competia ao empregador demonstrar

o correto pagamento das horas extraordinárias quitadas em

contracheque, uma vez que a alegação obreira é de erro de cálculo,

por utilização de base de cálculo equivocada.

No entanto, a reclamada não apresentou em Juízo nenhum holerite

ou ficha financeira. Os contracheques anexados com a inicial

referem-se aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017,

os quais demonstram que, de fato, as horas extraordinárias foram

pagas a menor.

De igual modo, o contracheque de fevereiro de 2020 (fl. 196 -

juntado ao processo por ocasião da realização da perícia de

insalubridade) demonstra que o pagamento de horas extras não

observou a base de cálculo correta, pois desconsiderou o

pagamento do adicional de insalubridade pago/devido ao obreiro.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento das diferenças de horas extras,

domingos e feriados laborados ao longo do pacto laboral.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os pagamentos já

efetuados e a remuneração do obreiro (salário base +

insalubridade), devendo as diferenças serem calculadas
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considerando-se os valores já pagos a título de insalubridade, bem

como os reconhecidos nesta decisão.

Visando auxiliar a liquidação, as reclamadas deverão apresentar as

fichas financeiras/holerites do reclamante, referentes ao período

imprescrito, sob pena de serem consideradas as horas

extraordinárias discriminadas nos cartões de pontos.

Quanto aos períodos sem cartões de ponto (junho a dezembro de

2017), em caso de descumprimento da determinação pela

reclamada deverá ser observado o maior número de horas extras

mensais laboradas, com adicional 50% e 100%, conforme os

documentos de fls. 99/126.

Por terem sido habituais, conforme cartões de ponto de fls. 99/126,

procedem os reflexos sobre as parcelas de férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário, DSR e FGTS acrescido da multa de

40% e sobre o aviso prévio. [..]"

Inconformadas, as reclamadas recorrem, insistindo que as horas

extras foram pagas sem erro na base de cálculo, conforme

demonstram os contracheques. Destacam que era do reclamante o

ônus da prova e desse encargo não se desincumbiu a contento.

Examino.

É certo que o ônus da prova das horas extras é do autor, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da CLT). No

entanto, as reclamadas, ao alegarem que as horas extras foram

devidamente quitadas, conforme evidenciam os contracheques,

atraíram para si o ônus da prova, por declararem fato modificativo

ou extintivo do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Além disso, as reclamadas não anexaram aos autos os

contracheques de todo o período contratual da reclamante, não se

desincumbindo do seu encargo probatório.

A reclamante juntou aos autos os contracheques apenas das

competências de 10/2017 a 12/2017, às fls. 28/30, que evidenciam

erro de cálculo das horas extras de 50% e 100%, pois foram

realizados tendo como base o salário fixo de R$ 1.691,13 (mil

seiscentos e noventa e um reais e treze centavos), sem incluir o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) de R$ 338,23. O

mesmo ocorre no contracheque de competência de 2/2020 (à fl.

196), juntado aos autos por ocasião da perícia técnica.

Sob essa ótica, ficou comprovado nos autos que as horas extras

(50% e 100%) foram pagas com base no salário base do obreiro.

A Súmula n.º 264 do TST prevê que "a remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa."

Assim, conforme entendimento da Súmula n.º 264 do TST, as

parcelas de natureza salariais e adicionais integram as horas extras.

Portanto, correta foi a decisão do juízo de origem que deferiu as

diferenças das verbas pagas a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados com base no salário fixo.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE

O reclamante narra, na petição inicial, que, no exercício da função

de motorista, era exposto a umidade e baixa temperatura,

decorrente do manuseio do gelo e da alternância de ambientes

(frio/quente). Alegou fazer jus ao adicional de insalubridade, previsto

no art.192 da CLT, por se enquadrar no Anexo n.º 9 e 10 da NR 15

do Ministério do Trabalho e Emprego. Pleiteou a realização de

perícia técnica, bem como condenação das reclamadas a pagarem

o adicional de insalubridade em grau a ser definido pelo perito.

O juízo de origem deferiu em parte o pedido sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Houve a determinação de produção de prova técnica pelo Juízo,

restando definidas no laudo pericial de fls. 176/194 as tarefas

exercidas pelo reclamante durante sua jornada de trabalho nas

dependências das reclamadas, como motorista, dentre as quais

destaco:

"Realizar a inspeção visual do caminhão; Conduzir o caminhão da

reclamada; Realizar o carregamento dos produtos no centro de

distribuição da reclamada; Realizar a conferência dos produtos

descarregados; Descarregar os produtos da carroceria frigorífica do

caminhão no setor de recebimento dos clientes da reclamada;

Colocar os produtos descarregados nas câmaras congeladas e nos

balcões expositores dos clientes da reclamada; Conduzir o

caminhão para o setor de abastecimento." (fls. 182)

Extrai-se do laudo pericial que na função de motorista, exercida pelo

autor a partir de 31/05/2017, o reclamante ficava exposto ao agente

físico frio durante as suas atividades no interior das câmaras

congeladas do centro de distribuição, das carrocerias frigoríficas

dos caminhões e das câmaras congeladas dos clientes da

reclamada, todas com temperatura inferior a 0 ºC.

O expert concluiu dizendo que:

" 8.1.4 Conclusão

8.1.4.1 Período de 31/05/2017 até 30/09/2017, 01/01/2018 até

31/01/2020, 01/03/2020 até 31/03/2020 e 01/05/2020 até

27/05/2020.

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com o uso de
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EPIs adequados.

Portanto, a análise técnica indica que a reclamada descumpriu tanto

as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR 15, como as

determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as redações

dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

8.1.4.2 Período de 01/10/2017 até 31/12/2017, 01/02/2020 até

29/02/2020 e 01/04/2020 até 30/04/2020

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com uso de

EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica que a reclamada

cumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR

15, como as determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as

redações dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

A reclamada manifestou discordância com o laudo pericial, sob o

argumento de que o pagamento do adicional de insalubridade

real izado de boa- fé  não pode ser  cons iderado como

reconhecimento de submissão do empregado à condições

insalubres, e, ainda, quanto ao suposto descumprimento das

determinações constantes no Anexo 9 e no item 15.4.1 da NR 15,

no que dizem respeito à ausência de fornecimento de equipamento

de proteção adequados (EPI's).

Em que pese o Juízo não estar adstrito ao laudo apresentado pelo

perito judicial, conforme o disposto no art. 371 e 480 do CPC/2015,

considero que restou comprovado pela avaliação técnica realizada

pelo especialista, que o reclamante estava, de fato, exposto ao

contato com agentes físico FRIO no labor nas dependências da

reclamada a dar ensejo ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio.

Registre-se, por oportuno, que a reclamada não apresentou provas

capazes de afastar a conclusão técnica estabelecida no laudo

pericial, notadamente quanto à regularidade de fornecimento de

EPIs.

Assim, conforme o conjunto probatório constante dos autos é devido

o pagamento do adicional suprimido nos períodos de 31/05/2017

até 30/09/2017, 01/01/2018 até 31/01/2020, 01/03/2020 até

31/03/2020 e 01/05/2020 até 27/05/2020, períodos em que a

reclamada não realizou o pagamento da parcela em contracheque

do obreiro.

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no grau

médio (20%), a partir de 31/05/2017 nos períodos indicados ao

norte.

Para tanto, declaro como base de cálculo do adicional de

insalubridade o salário mínimo, pois corroboro com o mesmo

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e C.

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da ementa abaixo

colacionada:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

M Í N I M O  ( C L T ,  A R T .  1 9 2 ) .  D E C L A R A Ç Ã O  D E

INCONSTITUCIONALIDADE SEM P R O N Ú N C I A D E N U L I D

A D E ("UNVEREINBARKEITSERKLARUNG"). SÚMULA N. 228 DO

TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF - 1. O STF, ao apreciar o

RE- 565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. 2. Assim

decidindo, a Suprema Corte adotou técnica decisória conhecida no

direito alemão como declaração de inconstitucionalidade s e m p r o

n ú n c i a d e n u l i d a d e ("Unvereinbarkeitserklarung"), ou seja, a

norma, não obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger

as relações obrigacionais, em face da impossibilidade do Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 192 da CLT, e, por conseguinte, da

própria Súmula n. 228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante n. 4 do STF não permite criar critério novo por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para

aquelas categorias que o possuam (já que o piso salarial é o salário

mínimo da categoria). Recurso de revista provido.TST-RR-955/2006

-099-15-00.1 - (Ac. 7a T.) - 15a Reg. - Rel. Min. Ives Gandra Martins

Filho. DJU 16.5.08, p. 338.

As reclamadas recorrem da decisão. Sustentam que pagaram o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante até

o término do contrato de trabalho, conforme comprovam os

contracheques e o TRCT acostados aos autos. Pugnam pela

reforma do julgado para que seja excluído da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade comprovadamente

realizado.

Examino.

Embora as reclamadas aleguem que pagaram ao recorrido o

adicional de insalubridade por todo o contrato de trabalho, não

juntaram aos autos os contracheques de todo o período do contrato

de trabalho do reclamante para comprovar sua tese.

Os únicos contracheques acostados aos autos, às fls. 28/30, de

competências de 10/2017 a 12/2017 e o de competência 2/2020 (às
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fls. 196 e 198/199), evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Verifica-se que não vieram aos autos todos os contracheques.

Logo, não há prova de pagamento do adicional de insalubridade nos

períodos de 31/5/2017 até 30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020,

de 1.º/3/2020 até 31/3/2020 e do período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020,

como bem analisado pelo douto perito e pela magistrada

sentenciante.

Lado outro, o TRCT, às fls. 45/46, comprova o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), no valor de R$

338,21, mediante recibo de transferência bancária (fl. 132), no

período destacado pelas recorrentes em seu recurso.

Assim, a sentença merece reforma apenas para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago no

período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

No mais, por ausência dos demais contracheques, mantenho a

condenação das reclamadas ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) nos períodos de 31/5/2017 até

30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020, de 1.º/3/2020 até 31/3/2020

e reflexos sobre 13.º, férias, aviso prévio e sobre o FGTS acrescido

de 40%.

Dou parcial provimento ao recurso.

5. GRUPO ECONÔMICO. RECONHECIMENTO MANTIDO

Na petição inicial, o reclamante requereu a condenação solidária

das reclamadas, em razão da formação de grupo econômico.

O pedido não foi contestado pelas reclamadas.

Na sentença de origem, o juízo reconheceu o grupo econômico, sob

os seguintes fundamentos:

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico.

O extrato de FGTS anexado às fls. 33/36, relativo ao período de

contrato de 1º/06/2015 a 27/05/2020, demonstra como empregador

as empresas VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras

Comércio de Gelo Ltda - EPP.

A CTPS anexada às fls. 47/63 revela que o autor teve contrato de

trabalho firmado com a empresa Gelo Brasil Indústria e Comércio

de Gelo no período de 1º/08/2007 a 17/11/2008, bem como no

período de 02/05/2009 a 08/10/2014 (fl. 50) e no período de

1º/06/2015 a 27/05/2020 com a empresa VI Gelo Indústria e

Comércio de Gelo Ltda - EPP, havendo registro de transferência da

3ª reclamada VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda para a

segunda - Gelobras Comércio de Gelo ltda (fl. 61) Contata-se ainda

contribuições sindicais do empregador, anotadas em CTPS pelas

empresas Gelo Brasil Indústria e Comércio de Gelo, VI Gelo

Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras Comércio de Gelo

(fls. 53).

Incontroversa, portanto, a formação de grupo econômico entre as

reclamadas, até porque não impugnação em defesa a alegação

obreira, estavam representadas em audiência pela mesma

preposta, tendo apresentado defesa em peça única, subscrita pelo

mesmo advogado, pressupostos que autorizam o reconhecimento

da responsabilidade solidária das reclamadas pelos créditos

trabalhistas acaso deferidos nesta decisão, nos termos do artigo 2º,

§2º da CLT.

As reclamadas recorrem da decisão de origem. Negam a formação

do grupo econômico entre as empresas do polo passivo. Pugnam

pela reforma do julgado e pelo não reconhecimento do grupo

econômico pelas 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª reclamadas, por ausência de

prova.

Examino.

Ao analisar a contestação, verifico que de fato a matéria não foi alvo

de contestação pelas rés.

Com base no princípio da impugnação específica, a ausência de

contestação do pedido faz presumir verdadeiras as alegações

autorais, como se depreende dos arts. 336 e 341 do CPC/2015,

aplicados de forma subsidiária ao Processo do Trabalho.

Por cautela, verifico que a CTPS do reclamante foi assinada pela VI

GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. (CNPJ n.º

16.840.938/0001-50), no TRCT, consta o nome da GELO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ n.º

02.665.304/0001-01) e os recibos de férias indicam a GELO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ

n.º 02.665.304/0001-01).

Conforme se extrai dos referidos documentos destacados, embora

cada empresa possua CNPJ próprio, evidenciam atuação de forma

integrada e com interesses em comum, nos moldes do art. 2.º, § 2.º

e 3.º, da CLT. Inclusive, todas foram notificadas no mesmo

endereço das reclamadas constante da autuação.

Além disso, a apresentação da contestação em peça em comum,

mediante procurador em conjunto pelas rés, demonstra identidade

de interesses.

Assim, tem-se que, além de incontroverso, está demonstrado nos

autos a formação do grupo econômico entre as 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª

reclamadas, nos termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
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Na sentença, o juízo deferiu honorários sucumbenciais recíprocos,

sob os seguintes fundamentos:

"Havendo sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT), defiro

ainda honorários advocatícios em favor das partes, arbitrados, em

favor do patrono da parte reclamante, no valor de 10% da

condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, no valor de

10%, observando-se os valores atualizados dos pedidos não

acolhidos e apontados na petição inicial, sendo vedada a

compensação entre honorários.

Em relação aos honorários devidos pela parte autora, registro que o

Plenário do Colendo STF, nos autos da ADI n. 5766/DF, declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e o §4º, e o art. 791-A,

§4º da CLT.

Assim, revendo o entendimento firmado pela Suprema Corte,

indefiro a dedução de créditos decorrentes desta ou de outra

demanda, pois a sucumbência parcial não autoriza o afastamento

da presunção de insuficiência de recursos pelo beneficiário da

justiça gratuita.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica

suspensa sua exigibilidade e somente poderão ser executados se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outra (TST-RR

-97-59.2021.5.12.0016, 3ª Turma, relator ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022).

As reclamadas recorrem da decisão. Requerem a condenação do

recorrido em honorários advocatícios, em caso de provimento dos

itens do recurso.

Analiso.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da

Lei n.º 13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência.

Conforme dispõe o art. 791-A da CLT.

No caso, a sucumbência das partes persiste, de forma que é devida

a condenação de honorários sucumbenciais recíprocos, no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, que

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

O provimento dado em pequena parte do recurso não altera os

parâmetros fixados na sentença.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso das reclamadas e, no mérito, dou

provimento em parte para autorizar a dedução do adicional de

insalubr idade comprovadamente pago,  nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e conforme o

contido na respectiva certidão de julgamento, decidir, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso das

reclamadas e, no mérito, dar parcial provimento para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000420-26.2022.5.10.0003
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE GELO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE GELOBRAS COMERCIO DE GELO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)
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RECORRENTE VI GELO INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE BRASGELO INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRIDO DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDVA MANGUEIRA DOS REIS(OAB:
45263/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELOBRAS COMERCIO DE GELO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000420-26.2022.5.10.0003 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

RECORRENTE: GELO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GELO LTDA. - ME, GELOBRAS COMÉRCIO DE GELO LTDA. -

EPP, VI GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.,

BRASGELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.

ADVOGADO: DIEGO ARMANDO NUNES SANTOS

RECORRIDO: DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADA: EDVA MANGUEIRA DOS REIS

ORIGEM: 3.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

1. PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEITADA. I. A Orientação

Jurisprudencial n.º 82 da SDI-1 do TST e o art. 487, § 1.º, da CLT

preveem que a prescrição começa a fluir no final da data do término

do aviso prévio. II. Assim, a data de saída deve corresponder ao

término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez

que integra o contrato de trabalho para todos os efeitos. III. No

caso, o contrato de trabalho do reclamante se findou em 8/7/2020, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes de completar 2

anos, a contar do término do contrato de trabalho ocorrido em

8/7/2020. Logo, as pretensões autorais não foram soterradas pelo

prazo prescricional bienal.

2. PRAZO PRESCRICIONAL DO FGTS. I. O STF decidiu, mediante

o julgamento do ARE 70912, em 13/11/2014, que o prazo

prescricional de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da CF/88 é

aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS. II. No caso, o

contrato de trabalho foi firmado em 2015, não estando sujeito à

modulação do julgamento do STF, mas apenas ao regime geral

prescricional quinquenal. O juízo declarou a prescrição das

pretensões autorais anteriores a 31/5/2017 e deixou de se

manifestar sobre o FGTS não recolhido nesse período. De acordo

com a decisão proferida pelo STF no ARE 70912 e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017. Há aqui, apenas

prescrição quinquenal.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. CONDENAÇÃO MANTIDA. I. Conforme entendimento

da Súmula n.º 264 do TST, as parcelas de natureza salariais e

adicionais integram as horas extras. II. No caso, ficou comprovado

nos autos que as horas extras (50% e 100%) foram calculadas

sobre o salário base do obreiro.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE. O

TRCT comprovou o pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio (20%), referente ao período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

Fica autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos.

5. GRUPO ECONÔMICO. MANTIDO O RECONHECIMENTO. É

incontroverso nos autos o reconhecimento do grupo econômico, nos

termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT, conforme proferido na

sentença.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. I. No que

diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência, conforme

dispõe o art. 791-A da CLT. II. No caso, a sucumbência das partes

persiste, de forma que é devida a condenação de honorários

sucumbenciais recíprocos, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, que corresponde ao padrão de condenação

deste Colegiado em casos análogos. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO
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A Juíza Natália Luiza Alves Martins, da 3.ª Vara do Trabalho de

Brasí l ia  (DF),  em sentença profer ida às f ls .  360/383,

complementada pela decisão de embargos declaratórios, às fls.

418/421, retificou o valor da causa, rejeitou a preliminar de inépcia

da petição inicial e acolheu em parte a prejudicial de mérito, para

declarar prescritas as pretensões anteriores a 31/5/2017.

No mérito, julgou procedentes em parte os pedidos formulados pelo

autor. No mais, reconheceu o grupo econômico entre as rés e

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

As reclamadas recorrem da sentença. Se manifestam sobre os

seguintes temas: a) a prescrição bienal, b) adicional de

insalubridade, c) FGTS, d) horas extras e reflexos, e) grupo

econômico e f) honorários advocatícios sucumbenciais.

O reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas é tempestivo e está

assinado por advogado, com procuração juntada nos autos, à fl.

133. O preparo está adequado, às fls. 436 e 438.

Portanto, conheço do recurso interposto pelas reclamadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

REJEITADA

Inconformadas com a condenação, as reclamadas reiteram a

prejudicial de mérito. Sustentam que o recibo do aviso prévio, o

TRCT e a CTPS, comprovam que a real data de afastamento do

reclamante foi 27/5/2020, já projetado o aviso prévio, e, por ter a

reclamação trabalhista sido proposta em 31/5/2022, as pretensões

estariam soterradas pela prescrição bienal. Pugnam para que seja

acolhida a prejudicial de mérito e julgado extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

O juiz de origem acolheu em parte a prejudicial de mérito, sob os

seguintes fundamentos:

"[...]

Pois bem.

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Quanto à alegação de prescrição bienal, destaco que o período do

aviso prévio indenizado integra o contrato de trabalho para todos os

fins, por consequência o prazo prescricional bienal só começa a

contar após a projeção do aviso prévio proporcional indenizado (art.

487, § 1º da CLT, OJ 83 da SDI-1 do Col. TST).

No caso, o reclamante foi admitido pela última vez em 1º/06/2015 e

demitido em 27/05/2020, fazendo jus ao aviso prévio proporcional

indenizado de 42 dias, que projetado acarreta como data de

rescisão contratual o dia 08/07/2022.

Sendo assim, dado o ajuizamento da ação em 31/05/2022 não há

que se falar em prescrição bienal. Rejeito.

Registro, por oportuno, que inexistindo unicidade contratual, como

destacado no capítulo acima, os contratos de trabalho anteriores

encontram-se fulminados pela prescrição.

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017,

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015."

Examino.
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Sabidamente, a prescrição é a perda do direito de ação diante da

inércia do interessado, que não acionou o Estado-Juiz em

determinado lapso de tempo, para obter o bem da vida pretendido.

No Direito do Trabalho, o prazo prescricional está disciplinado na

Constituição da República, na forma do art. 7.º, inciso XXIX. Vale

destacar, ainda, a Súmula 308/TST, de seguinte teor:

I. Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a

prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões

imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do

ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da

data da extinção do contrato. (ex-OJ nº 204 da SBDI-1 - inserida em

08.11.2000)

II. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da

ação trabalhista para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não

atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando da

promulgação da CF/1988.

Nesse contexto, considerem-se o art. 487, § 1.º, da CLT e a

Orientação Jurisprudencial n.º 83 da SDI-1 do TST, que prevê que

"a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso

prévio". Assim, a data de saída deve corresponder ao término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez que integra o

contrato de trabalho para todos os efeitos.

Seguindo esse entendimento, considerando a data de admissão do

reclamante em 1º/6/2015, vislumbro que a decisão da magistrada foi

correta, ao concluir pela projeção do término do contrato de

trabalho do reclamante para 8/7/2022, visto que a empregadora

não tinha observado a projeção do aviso prévio de 42 dias

(conforme prevê a Lei nº 12.506/2011), a contar da data de

dispensa em 27/5/2020 constante no TRCT, no recibo de aviso

prévio e na CTPS, como bem fundamentou a magistrada de origem.

Assim, considerando que o contrato de trabalho do reclamante se

findou em 8/7/2020, aqui observada a integração do aviso prévio, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes da

consumação do prazo de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho. Logo, as verbas trabalhistas não se encontram soterradas

pela prescrição bienal.

Nego provimento ao recurso.

2. PRESCRIÇÃO DO FGTS

É incontroverso nos autos que, no último contrato de trabalho

firmado com as reclamadas, o reclamante foi admitido em

1º/6/2015, conforme demonstram a CTPS obreira (à fl. 51) e o

TRCT (à fl. 45), sendo dispensado, sem justa causa, em

27/05/2020.

A juíza sentenciante declarou a prescrição quinquenal, sob os

seguintes fundamentos:

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015.

As reclamadas opuseram embargos declaratórios (às fls. 386/391),

no juízo de origem, apontando omissão na sentença em relação à

prescrição do FGTS. Contudo, a juíza rejeitou os embargos (às fls.

418/421).

Insatisfeitas, as reclamadas recorrem. Sustentam que o juízo de

origem não declarou a prescrição das parcelas do FGTS não

recolhidas até 31/05/2017.

Examino.

O STF decidiu, mediante o julgamento do ARE 70912, publicado em

13/11/2014, que o prazo prescricional aplicável às cobranças dos

depósitos do FGTS é de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da

CF/88.

Seguindo esse critério, a súmula nº 362 do TST prevê:

FGTS. PRESCRIÇÃO (nova redação) - Res. 198/2015, republicada

em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

Uma fez que o contrato de trabalho firmado entre as partes teve

início em 2015 não há, para o caso, regime transitório trintenário. A

modulação aplicada pelo STF no julgamento de 2014 acerca da

prescrição do FGTS alcançou contratos em curso naquela época e

este não é o caso dos autos. Aqui, todo o contrato de trabalho está

situado no claro regime da prescrição quinquenal. Tudo em

conformidade com a decisão do STF.

Por isso, uma vez firmado o contrato de trabalho em 2015 e

ajuizada a presente ação em 2022 a contagem de cinco anos
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retroativos identifica o marco prescricional das pretensões no ano

de 2017. Isso para todos os eventuais créditos trabalhistas

postulados, inclusive o FGTS.

O juízo declarou a prescrição das pretensões formuladas na petição

inicial anteriores a 31/5/2017 e deixou de se manifestar sobre o

FGTS não recolhido nesse período. De acordo com a decisão

proferida pelo STF no ARE 70912, em 13/11/2014, e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017..

Recurso provido nessa parte.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. MANTIDA

Na petição inicial, o reclamante narra que foi contratado pelas

reclamadas para exercer a função de motorista, com jornada de

trabalho das 7 horas às 19 horas, de segunda a sábado, com

intervalo intrajornada de entre 15 e 20 minutos. Informa também

que laborava aos domingos e feriados.

Alega que os valores pagos a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados foram pagos com base no salário fixo, sem

observar o pagamento do adicional de insalubridade. Requereu a

condenação das reclamadas a pagar as diferenças das referidas

verbas, com base na real remuneração, incluído o adicional de

insalubridade e reflexos sobre as verbas trabalhistas e rescisórias.

Em contestação, às fls. 87/98, as reclamadas negam a existência

de erro de base de cálculo das verbas referentes às horas extras e

labor aos domingos e feriados, ressaltando que as horas extras

foram devidamente qui tadas,  conforme comprovam os

contracheques acostados aos autos.

O juízo de origem deferiu em parte os pedidos, sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Quanto ao pedido de pagamento de diferenças de horas extras e

domingos/feriados laborados, competia ao empregador demonstrar

o correto pagamento das horas extraordinárias quitadas em

contracheque, uma vez que a alegação obreira é de erro de cálculo,

por utilização de base de cálculo equivocada.

No entanto, a reclamada não apresentou em Juízo nenhum holerite

ou ficha financeira. Os contracheques anexados com a inicial

referem-se aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017,

os quais demonstram que, de fato, as horas extraordinárias foram

pagas a menor.

De igual modo, o contracheque de fevereiro de 2020 (fl. 196 -

juntado ao processo por ocasião da realização da perícia de

insalubridade) demonstra que o pagamento de horas extras não

observou a base de cálculo correta, pois desconsiderou o

pagamento do adicional de insalubridade pago/devido ao obreiro.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento das diferenças de horas extras,

domingos e feriados laborados ao longo do pacto laboral.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os pagamentos já

efetuados e a remuneração do obreiro (salário base +

insalubridade), devendo as diferenças serem calculadas

considerando-se os valores já pagos a título de insalubridade, bem

como os reconhecidos nesta decisão.

Visando auxiliar a liquidação, as reclamadas deverão apresentar as

fichas financeiras/holerites do reclamante, referentes ao período

imprescrito, sob pena de serem consideradas as horas

extraordinárias discriminadas nos cartões de pontos.

Quanto aos períodos sem cartões de ponto (junho a dezembro de

2017), em caso de descumprimento da determinação pela

reclamada deverá ser observado o maior número de horas extras

mensais laboradas, com adicional 50% e 100%, conforme os

documentos de fls. 99/126.

Por terem sido habituais, conforme cartões de ponto de fls. 99/126,

procedem os reflexos sobre as parcelas de férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário, DSR e FGTS acrescido da multa de

40% e sobre o aviso prévio. [..]"

Inconformadas, as reclamadas recorrem, insistindo que as horas

extras foram pagas sem erro na base de cálculo, conforme

demonstram os contracheques. Destacam que era do reclamante o

ônus da prova e desse encargo não se desincumbiu a contento.

Examino.

É certo que o ônus da prova das horas extras é do autor, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da CLT). No

entanto, as reclamadas, ao alegarem que as horas extras foram

devidamente quitadas, conforme evidenciam os contracheques,

atraíram para si o ônus da prova, por declararem fato modificativo

ou extintivo do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Além disso, as reclamadas não anexaram aos autos os

contracheques de todo o período contratual da reclamante, não se

desincumbindo do seu encargo probatório.

A reclamante juntou aos autos os contracheques apenas das

competências de 10/2017 a 12/2017, às fls. 28/30, que evidenciam

erro de cálculo das horas extras de 50% e 100%, pois foram

realizados tendo como base o salário fixo de R$ 1.691,13 (mil

seiscentos e noventa e um reais e treze centavos), sem incluir o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) de R$ 338,23. O
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mesmo ocorre no contracheque de competência de 2/2020 (à fl.

196), juntado aos autos por ocasião da perícia técnica.

Sob essa ótica, ficou comprovado nos autos que as horas extras

(50% e 100%) foram pagas com base no salário base do obreiro.

A Súmula n.º 264 do TST prevê que "a remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa."

Assim, conforme entendimento da Súmula n.º 264 do TST, as

parcelas de natureza salariais e adicionais integram as horas extras.

Portanto, correta foi a decisão do juízo de origem que deferiu as

diferenças das verbas pagas a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados com base no salário fixo.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE

O reclamante narra, na petição inicial, que, no exercício da função

de motorista, era exposto a umidade e baixa temperatura,

decorrente do manuseio do gelo e da alternância de ambientes

(frio/quente). Alegou fazer jus ao adicional de insalubridade, previsto

no art.192 da CLT, por se enquadrar no Anexo n.º 9 e 10 da NR 15

do Ministério do Trabalho e Emprego. Pleiteou a realização de

perícia técnica, bem como condenação das reclamadas a pagarem

o adicional de insalubridade em grau a ser definido pelo perito.

O juízo de origem deferiu em parte o pedido sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Houve a determinação de produção de prova técnica pelo Juízo,

restando definidas no laudo pericial de fls. 176/194 as tarefas

exercidas pelo reclamante durante sua jornada de trabalho nas

dependências das reclamadas, como motorista, dentre as quais

destaco:

"Realizar a inspeção visual do caminhão; Conduzir o caminhão da

reclamada; Realizar o carregamento dos produtos no centro de

distribuição da reclamada; Realizar a conferência dos produtos

descarregados; Descarregar os produtos da carroceria frigorífica do

caminhão no setor de recebimento dos clientes da reclamada;

Colocar os produtos descarregados nas câmaras congeladas e nos

balcões expositores dos clientes da reclamada; Conduzir o

caminhão para o setor de abastecimento." (fls. 182)

Extrai-se do laudo pericial que na função de motorista, exercida pelo

autor a partir de 31/05/2017, o reclamante ficava exposto ao agente

físico frio durante as suas atividades no interior das câmaras

congeladas do centro de distribuição, das carrocerias frigoríficas

dos caminhões e das câmaras congeladas dos clientes da

reclamada, todas com temperatura inferior a 0 ºC.

O expert concluiu dizendo que:

" 8.1.4 Conclusão

8.1.4.1 Período de 31/05/2017 até 30/09/2017, 01/01/2018 até

31/01/2020, 01/03/2020 até 31/03/2020 e 01/05/2020 até

27/05/2020.

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com o uso de

EPIs adequados.

Portanto, a análise técnica indica que a reclamada descumpriu tanto

as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR 15, como as

determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as redações

dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

8.1.4.2 Período de 01/10/2017 até 31/12/2017, 01/02/2020 até

29/02/2020 e 01/04/2020 até 30/04/2020

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com uso de

EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica que a reclamada

cumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR

15, como as determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as

redações dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

A reclamada manifestou discordância com o laudo pericial, sob o

argumento de que o pagamento do adicional de insalubridade

real izado de boa- fé  não pode ser  cons iderado como

reconhecimento de submissão do empregado à condições

insalubres, e, ainda, quanto ao suposto descumprimento das

determinações constantes no Anexo 9 e no item 15.4.1 da NR 15,

no que dizem respeito à ausência de fornecimento de equipamento

de proteção adequados (EPI's).

Em que pese o Juízo não estar adstrito ao laudo apresentado pelo

perito judicial, conforme o disposto no art. 371 e 480 do CPC/2015,

considero que restou comprovado pela avaliação técnica realizada

pelo especialista, que o reclamante estava, de fato, exposto ao

contato com agentes físico FRIO no labor nas dependências da

reclamada a dar ensejo ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio.

Registre-se, por oportuno, que a reclamada não apresentou provas

capazes de afastar a conclusão técnica estabelecida no laudo

pericial, notadamente quanto à regularidade de fornecimento de

EPIs.

Assim, conforme o conjunto probatório constante dos autos é devido

o pagamento do adicional suprimido nos períodos de 31/05/2017
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até 30/09/2017, 01/01/2018 até 31/01/2020, 01/03/2020 até

31/03/2020 e 01/05/2020 até 27/05/2020, períodos em que a

reclamada não realizou o pagamento da parcela em contracheque

do obreiro.

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no grau

médio (20%), a partir de 31/05/2017 nos períodos indicados ao

norte.

Para tanto, declaro como base de cálculo do adicional de

insalubridade o salário mínimo, pois corroboro com o mesmo

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e C.

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da ementa abaixo

colacionada:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

M Í N I M O  ( C L T ,  A R T .  1 9 2 ) .  D E C L A R A Ç Ã O  D E

INCONSTITUCIONALIDADE SEM P R O N Ú N C I A D E N U L I D

A D E ("UNVEREINBARKEITSERKLARUNG"). SÚMULA N. 228 DO

TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF - 1. O STF, ao apreciar o

RE- 565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. 2. Assim

decidindo, a Suprema Corte adotou técnica decisória conhecida no

direito alemão como declaração de inconstitucionalidade s e m p r o

n ú n c i a d e n u l i d a d e ("Unvereinbarkeitserklarung"), ou seja, a

norma, não obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger

as relações obrigacionais, em face da impossibilidade do Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 192 da CLT, e, por conseguinte, da

própria Súmula n. 228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante n. 4 do STF não permite criar critério novo por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para

aquelas categorias que o possuam (já que o piso salarial é o salário

mínimo da categoria). Recurso de revista provido.TST-RR-955/2006

-099-15-00.1 - (Ac. 7a T.) - 15a Reg. - Rel. Min. Ives Gandra Martins

Filho. DJU 16.5.08, p. 338.

As reclamadas recorrem da decisão. Sustentam que pagaram o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante até

o término do contrato de trabalho, conforme comprovam os

contracheques e o TRCT acostados aos autos. Pugnam pela

reforma do julgado para que seja excluído da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade comprovadamente

realizado.

Examino.

Embora as reclamadas aleguem que pagaram ao recorrido o

adicional de insalubridade por todo o contrato de trabalho, não

juntaram aos autos os contracheques de todo o período do contrato

de trabalho do reclamante para comprovar sua tese.

Os únicos contracheques acostados aos autos, às fls. 28/30, de

competências de 10/2017 a 12/2017 e o de competência 2/2020 (às

fls. 196 e 198/199), evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Verifica-se que não vieram aos autos todos os contracheques.

Logo, não há prova de pagamento do adicional de insalubridade nos

períodos de 31/5/2017 até 30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020,

de 1.º/3/2020 até 31/3/2020 e do período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020,

como bem analisado pelo douto perito e pela magistrada

sentenciante.

Lado outro, o TRCT, às fls. 45/46, comprova o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), no valor de R$

338,21, mediante recibo de transferência bancária (fl. 132), no

período destacado pelas recorrentes em seu recurso.

Assim, a sentença merece reforma apenas para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago no

período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

No mais, por ausência dos demais contracheques, mantenho a

condenação das reclamadas ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) nos períodos de 31/5/2017 até

30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020, de 1.º/3/2020 até 31/3/2020

e reflexos sobre 13.º, férias, aviso prévio e sobre o FGTS acrescido

de 40%.

Dou parcial provimento ao recurso.

5. GRUPO ECONÔMICO. RECONHECIMENTO MANTIDO

Na petição inicial, o reclamante requereu a condenação solidária

das reclamadas, em razão da formação de grupo econômico.

O pedido não foi contestado pelas reclamadas.

Na sentença de origem, o juízo reconheceu o grupo econômico, sob

os seguintes fundamentos:

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico.

O extrato de FGTS anexado às fls. 33/36, relativo ao período de

contrato de 1º/06/2015 a 27/05/2020, demonstra como empregador
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as empresas VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras

Comércio de Gelo Ltda - EPP.

A CTPS anexada às fls. 47/63 revela que o autor teve contrato de

trabalho firmado com a empresa Gelo Brasil Indústria e Comércio

de Gelo no período de 1º/08/2007 a 17/11/2008, bem como no

período de 02/05/2009 a 08/10/2014 (fl. 50) e no período de

1º/06/2015 a 27/05/2020 com a empresa VI Gelo Indústria e

Comércio de Gelo Ltda - EPP, havendo registro de transferência da

3ª reclamada VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda para a

segunda - Gelobras Comércio de Gelo ltda (fl. 61) Contata-se ainda

contribuições sindicais do empregador, anotadas em CTPS pelas

empresas Gelo Brasil Indústria e Comércio de Gelo, VI Gelo

Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras Comércio de Gelo

(fls. 53).

Incontroversa, portanto, a formação de grupo econômico entre as

reclamadas, até porque não impugnação em defesa a alegação

obreira, estavam representadas em audiência pela mesma

preposta, tendo apresentado defesa em peça única, subscrita pelo

mesmo advogado, pressupostos que autorizam o reconhecimento

da responsabilidade solidária das reclamadas pelos créditos

trabalhistas acaso deferidos nesta decisão, nos termos do artigo 2º,

§2º da CLT.

As reclamadas recorrem da decisão de origem. Negam a formação

do grupo econômico entre as empresas do polo passivo. Pugnam

pela reforma do julgado e pelo não reconhecimento do grupo

econômico pelas 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª reclamadas, por ausência de

prova.

Examino.

Ao analisar a contestação, verifico que de fato a matéria não foi alvo

de contestação pelas rés.

Com base no princípio da impugnação específica, a ausência de

contestação do pedido faz presumir verdadeiras as alegações

autorais, como se depreende dos arts. 336 e 341 do CPC/2015,

aplicados de forma subsidiária ao Processo do Trabalho.

Por cautela, verifico que a CTPS do reclamante foi assinada pela VI

GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. (CNPJ n.º

16.840.938/0001-50), no TRCT, consta o nome da GELO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ n.º

02.665.304/0001-01) e os recibos de férias indicam a GELO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ

n.º 02.665.304/0001-01).

Conforme se extrai dos referidos documentos destacados, embora

cada empresa possua CNPJ próprio, evidenciam atuação de forma

integrada e com interesses em comum, nos moldes do art. 2.º, § 2.º

e 3.º, da CLT. Inclusive, todas foram notificadas no mesmo

endereço das reclamadas constante da autuação.

Além disso, a apresentação da contestação em peça em comum,

mediante procurador em conjunto pelas rés, demonstra identidade

de interesses.

Assim, tem-se que, além de incontroverso, está demonstrado nos

autos a formação do grupo econômico entre as 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª

reclamadas, nos termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na sentença, o juízo deferiu honorários sucumbenciais recíprocos,

sob os seguintes fundamentos:

"Havendo sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT), defiro

ainda honorários advocatícios em favor das partes, arbitrados, em

favor do patrono da parte reclamante, no valor de 10% da

condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, no valor de

10%, observando-se os valores atualizados dos pedidos não

acolhidos e apontados na petição inicial, sendo vedada a

compensação entre honorários.

Em relação aos honorários devidos pela parte autora, registro que o

Plenário do Colendo STF, nos autos da ADI n. 5766/DF, declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e o §4º, e o art. 791-A,

§4º da CLT.

Assim, revendo o entendimento firmado pela Suprema Corte,

indefiro a dedução de créditos decorrentes desta ou de outra

demanda, pois a sucumbência parcial não autoriza o afastamento

da presunção de insuficiência de recursos pelo beneficiário da

justiça gratuita.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica

suspensa sua exigibilidade e somente poderão ser executados se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outra (TST-RR

-97-59.2021.5.12.0016, 3ª Turma, relator ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022).

As reclamadas recorrem da decisão. Requerem a condenação do

recorrido em honorários advocatícios, em caso de provimento dos

itens do recurso.

Analiso.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da

Lei n.º 13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência.

Conforme dispõe o art. 791-A da CLT.

No caso, a sucumbência das partes persiste, de forma que é devida
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a condenação de honorários sucumbenciais recíprocos, no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, que

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

O provimento dado em pequena parte do recurso não altera os

parâmetros fixados na sentença.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso das reclamadas e, no mérito, dou

provimento em parte para autorizar a dedução do adicional de

insalubr idade comprovadamente pago,  nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e conforme o

contido na respectiva certidão de julgamento, decidir, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso das

reclamadas e, no mérito, dar parcial provimento para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000420-26.2022.5.10.0003
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE GELO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE GELOBRAS COMERCIO DE GELO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE VI GELO INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE BRASGELO INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRIDO DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDVA MANGUEIRA DOS REIS(OAB:
45263/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VI GELO INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000420-26.2022.5.10.0003 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

RECORRENTE: GELO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GELO LTDA. - ME, GELOBRAS COMÉRCIO DE GELO LTDA. -

EPP, VI GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.,

BRASGELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.

ADVOGADO: DIEGO ARMANDO NUNES SANTOS

RECORRIDO: DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADA: EDVA MANGUEIRA DOS REIS

ORIGEM: 3.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA
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1. PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEITADA. I. A Orientação

Jurisprudencial n.º 82 da SDI-1 do TST e o art. 487, § 1.º, da CLT

preveem que a prescrição começa a fluir no final da data do término

do aviso prévio. II. Assim, a data de saída deve corresponder ao

término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez

que integra o contrato de trabalho para todos os efeitos. III. No

caso, o contrato de trabalho do reclamante se findou em 8/7/2020, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes de completar 2

anos, a contar do término do contrato de trabalho ocorrido em

8/7/2020. Logo, as pretensões autorais não foram soterradas pelo

prazo prescricional bienal.

2. PRAZO PRESCRICIONAL DO FGTS. I. O STF decidiu, mediante

o julgamento do ARE 70912, em 13/11/2014, que o prazo

prescricional de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da CF/88 é

aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS. II. No caso, o

contrato de trabalho foi firmado em 2015, não estando sujeito à

modulação do julgamento do STF, mas apenas ao regime geral

prescricional quinquenal. O juízo declarou a prescrição das

pretensões autorais anteriores a 31/5/2017 e deixou de se

manifestar sobre o FGTS não recolhido nesse período. De acordo

com a decisão proferida pelo STF no ARE 70912 e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017. Há aqui, apenas

prescrição quinquenal.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. CONDENAÇÃO MANTIDA. I. Conforme entendimento

da Súmula n.º 264 do TST, as parcelas de natureza salariais e

adicionais integram as horas extras. II. No caso, ficou comprovado

nos autos que as horas extras (50% e 100%) foram calculadas

sobre o salário base do obreiro.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE. O

TRCT comprovou o pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio (20%), referente ao período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

Fica autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos.

5. GRUPO ECONÔMICO. MANTIDO O RECONHECIMENTO. É

incontroverso nos autos o reconhecimento do grupo econômico, nos

termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT, conforme proferido na

sentença.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. I. No que

diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência, conforme

dispõe o art. 791-A da CLT. II. No caso, a sucumbência das partes

persiste, de forma que é devida a condenação de honorários

sucumbenciais recíprocos, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, que corresponde ao padrão de condenação

deste Colegiado em casos análogos. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Juíza Natália Luiza Alves Martins, da 3.ª Vara do Trabalho de

Brasí l ia  (DF),  em sentença profer ida às f ls .  360/383,

complementada pela decisão de embargos declaratórios, às fls.

418/421, retificou o valor da causa, rejeitou a preliminar de inépcia

da petição inicial e acolheu em parte a prejudicial de mérito, para

declarar prescritas as pretensões anteriores a 31/5/2017.

No mérito, julgou procedentes em parte os pedidos formulados pelo

autor. No mais, reconheceu o grupo econômico entre as rés e

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

As reclamadas recorrem da sentença. Se manifestam sobre os

seguintes temas: a) a prescrição bienal, b) adicional de

insalubridade, c) FGTS, d) horas extras e reflexos, e) grupo

econômico e f) honorários advocatícios sucumbenciais.

O reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas é tempestivo e está

assinado por advogado, com procuração juntada nos autos, à fl.

133. O preparo está adequado, às fls. 436 e 438.

Portanto, conheço do recurso interposto pelas reclamadas.
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MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

REJEITADA

Inconformadas com a condenação, as reclamadas reiteram a

prejudicial de mérito. Sustentam que o recibo do aviso prévio, o

TRCT e a CTPS, comprovam que a real data de afastamento do

reclamante foi 27/5/2020, já projetado o aviso prévio, e, por ter a

reclamação trabalhista sido proposta em 31/5/2022, as pretensões

estariam soterradas pela prescrição bienal. Pugnam para que seja

acolhida a prejudicial de mérito e julgado extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

O juiz de origem acolheu em parte a prejudicial de mérito, sob os

seguintes fundamentos:

"[...]

Pois bem.

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Quanto à alegação de prescrição bienal, destaco que o período do

aviso prévio indenizado integra o contrato de trabalho para todos os

fins, por consequência o prazo prescricional bienal só começa a

contar após a projeção do aviso prévio proporcional indenizado (art.

487, § 1º da CLT, OJ 83 da SDI-1 do Col. TST).

No caso, o reclamante foi admitido pela última vez em 1º/06/2015 e

demitido em 27/05/2020, fazendo jus ao aviso prévio proporcional

indenizado de 42 dias, que projetado acarreta como data de

rescisão contratual o dia 08/07/2022.

Sendo assim, dado o ajuizamento da ação em 31/05/2022 não há

que se falar em prescrição bienal. Rejeito.

Registro, por oportuno, que inexistindo unicidade contratual, como

destacado no capítulo acima, os contratos de trabalho anteriores

encontram-se fulminados pela prescrição.

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017,

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015."

Examino.

Sabidamente, a prescrição é a perda do direito de ação diante da

inércia do interessado, que não acionou o Estado-Juiz em

determinado lapso de tempo, para obter o bem da vida pretendido.

No Direito do Trabalho, o prazo prescricional está disciplinado na

Constituição da República, na forma do art. 7.º, inciso XXIX. Vale

destacar, ainda, a Súmula 308/TST, de seguinte teor:

I. Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a

prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões

imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do

ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da

data da extinção do contrato. (ex-OJ nº 204 da SBDI-1 - inserida em

08.11.2000)

II. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da

ação trabalhista para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não

atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando da

promulgação da CF/1988.

Nesse contexto, considerem-se o art. 487, § 1.º, da CLT e a

Orientação Jurisprudencial n.º 83 da SDI-1 do TST, que prevê que

"a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso

prévio". Assim, a data de saída deve corresponder ao término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez que integra o

contrato de trabalho para todos os efeitos.

Seguindo esse entendimento, considerando a data de admissão do

reclamante em 1º/6/2015, vislumbro que a decisão da magistrada foi

correta, ao concluir pela projeção do término do contrato de

trabalho do reclamante para 8/7/2022, visto que a empregadora

não tinha observado a projeção do aviso prévio de 42 dias

(conforme prevê a Lei nº 12.506/2011), a contar da data de

dispensa em 27/5/2020 constante no TRCT, no recibo de aviso

prévio e na CTPS, como bem fundamentou a magistrada de origem.

Assim, considerando que o contrato de trabalho do reclamante se

findou em 8/7/2020, aqui observada a integração do aviso prévio, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação
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trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes da

consumação do prazo de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho. Logo, as verbas trabalhistas não se encontram soterradas

pela prescrição bienal.

Nego provimento ao recurso.

2. PRESCRIÇÃO DO FGTS

É incontroverso nos autos que, no último contrato de trabalho

firmado com as reclamadas, o reclamante foi admitido em

1º/6/2015, conforme demonstram a CTPS obreira (à fl. 51) e o

TRCT (à fl. 45), sendo dispensado, sem justa causa, em

27/05/2020.

A juíza sentenciante declarou a prescrição quinquenal, sob os

seguintes fundamentos:

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015.

As reclamadas opuseram embargos declaratórios (às fls. 386/391),

no juízo de origem, apontando omissão na sentença em relação à

prescrição do FGTS. Contudo, a juíza rejeitou os embargos (às fls.

418/421).

Insatisfeitas, as reclamadas recorrem. Sustentam que o juízo de

origem não declarou a prescrição das parcelas do FGTS não

recolhidas até 31/05/2017.

Examino.

O STF decidiu, mediante o julgamento do ARE 70912, publicado em

13/11/2014, que o prazo prescricional aplicável às cobranças dos

depósitos do FGTS é de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da

CF/88.

Seguindo esse critério, a súmula nº 362 do TST prevê:

FGTS. PRESCRIÇÃO (nova redação) - Res. 198/2015, republicada

em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

Uma fez que o contrato de trabalho firmado entre as partes teve

início em 2015 não há, para o caso, regime transitório trintenário. A

modulação aplicada pelo STF no julgamento de 2014 acerca da

prescrição do FGTS alcançou contratos em curso naquela época e

este não é o caso dos autos. Aqui, todo o contrato de trabalho está

situado no claro regime da prescrição quinquenal. Tudo em

conformidade com a decisão do STF.

Por isso, uma vez firmado o contrato de trabalho em 2015 e

ajuizada a presente ação em 2022 a contagem de cinco anos

retroativos identifica o marco prescricional das pretensões no ano

de 2017. Isso para todos os eventuais créditos trabalhistas

postulados, inclusive o FGTS.

O juízo declarou a prescrição das pretensões formuladas na petição

inicial anteriores a 31/5/2017 e deixou de se manifestar sobre o

FGTS não recolhido nesse período. De acordo com a decisão

proferida pelo STF no ARE 70912, em 13/11/2014, e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017..

Recurso provido nessa parte.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. MANTIDA

Na petição inicial, o reclamante narra que foi contratado pelas

reclamadas para exercer a função de motorista, com jornada de

trabalho das 7 horas às 19 horas, de segunda a sábado, com

intervalo intrajornada de entre 15 e 20 minutos. Informa também

que laborava aos domingos e feriados.

Alega que os valores pagos a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados foram pagos com base no salário fixo, sem

observar o pagamento do adicional de insalubridade. Requereu a

condenação das reclamadas a pagar as diferenças das referidas

verbas, com base na real remuneração, incluído o adicional de

insalubridade e reflexos sobre as verbas trabalhistas e rescisórias.

Em contestação, às fls. 87/98, as reclamadas negam a existência

de erro de base de cálculo das verbas referentes às horas extras e

labor aos domingos e feriados, ressaltando que as horas extras

foram devidamente qui tadas,  conforme comprovam os

contracheques acostados aos autos.

O juízo de origem deferiu em parte os pedidos, sob os seguintes

fundamentos:
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"[...]

Quanto ao pedido de pagamento de diferenças de horas extras e

domingos/feriados laborados, competia ao empregador demonstrar

o correto pagamento das horas extraordinárias quitadas em

contracheque, uma vez que a alegação obreira é de erro de cálculo,

por utilização de base de cálculo equivocada.

No entanto, a reclamada não apresentou em Juízo nenhum holerite

ou ficha financeira. Os contracheques anexados com a inicial

referem-se aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017,

os quais demonstram que, de fato, as horas extraordinárias foram

pagas a menor.

De igual modo, o contracheque de fevereiro de 2020 (fl. 196 -

juntado ao processo por ocasião da realização da perícia de

insalubridade) demonstra que o pagamento de horas extras não

observou a base de cálculo correta, pois desconsiderou o

pagamento do adicional de insalubridade pago/devido ao obreiro.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento das diferenças de horas extras,

domingos e feriados laborados ao longo do pacto laboral.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os pagamentos já

efetuados e a remuneração do obreiro (salário base +

insalubridade), devendo as diferenças serem calculadas

considerando-se os valores já pagos a título de insalubridade, bem

como os reconhecidos nesta decisão.

Visando auxiliar a liquidação, as reclamadas deverão apresentar as

fichas financeiras/holerites do reclamante, referentes ao período

imprescrito, sob pena de serem consideradas as horas

extraordinárias discriminadas nos cartões de pontos.

Quanto aos períodos sem cartões de ponto (junho a dezembro de

2017), em caso de descumprimento da determinação pela

reclamada deverá ser observado o maior número de horas extras

mensais laboradas, com adicional 50% e 100%, conforme os

documentos de fls. 99/126.

Por terem sido habituais, conforme cartões de ponto de fls. 99/126,

procedem os reflexos sobre as parcelas de férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário, DSR e FGTS acrescido da multa de

40% e sobre o aviso prévio. [..]"

Inconformadas, as reclamadas recorrem, insistindo que as horas

extras foram pagas sem erro na base de cálculo, conforme

demonstram os contracheques. Destacam que era do reclamante o

ônus da prova e desse encargo não se desincumbiu a contento.

Examino.

É certo que o ônus da prova das horas extras é do autor, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da CLT). No

entanto, as reclamadas, ao alegarem que as horas extras foram

devidamente quitadas, conforme evidenciam os contracheques,

atraíram para si o ônus da prova, por declararem fato modificativo

ou extintivo do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Além disso, as reclamadas não anexaram aos autos os

contracheques de todo o período contratual da reclamante, não se

desincumbindo do seu encargo probatório.

A reclamante juntou aos autos os contracheques apenas das

competências de 10/2017 a 12/2017, às fls. 28/30, que evidenciam

erro de cálculo das horas extras de 50% e 100%, pois foram

realizados tendo como base o salário fixo de R$ 1.691,13 (mil

seiscentos e noventa e um reais e treze centavos), sem incluir o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) de R$ 338,23. O

mesmo ocorre no contracheque de competência de 2/2020 (à fl.

196), juntado aos autos por ocasião da perícia técnica.

Sob essa ótica, ficou comprovado nos autos que as horas extras

(50% e 100%) foram pagas com base no salário base do obreiro.

A Súmula n.º 264 do TST prevê que "a remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa."

Assim, conforme entendimento da Súmula n.º 264 do TST, as

parcelas de natureza salariais e adicionais integram as horas extras.

Portanto, correta foi a decisão do juízo de origem que deferiu as

diferenças das verbas pagas a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados com base no salário fixo.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE

O reclamante narra, na petição inicial, que, no exercício da função

de motorista, era exposto a umidade e baixa temperatura,

decorrente do manuseio do gelo e da alternância de ambientes

(frio/quente). Alegou fazer jus ao adicional de insalubridade, previsto

no art.192 da CLT, por se enquadrar no Anexo n.º 9 e 10 da NR 15

do Ministério do Trabalho e Emprego. Pleiteou a realização de

perícia técnica, bem como condenação das reclamadas a pagarem

o adicional de insalubridade em grau a ser definido pelo perito.

O juízo de origem deferiu em parte o pedido sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Houve a determinação de produção de prova técnica pelo Juízo,

restando definidas no laudo pericial de fls. 176/194 as tarefas

exercidas pelo reclamante durante sua jornada de trabalho nas

dependências das reclamadas, como motorista, dentre as quais

destaco:
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"Realizar a inspeção visual do caminhão; Conduzir o caminhão da

reclamada; Realizar o carregamento dos produtos no centro de

distribuição da reclamada; Realizar a conferência dos produtos

descarregados; Descarregar os produtos da carroceria frigorífica do

caminhão no setor de recebimento dos clientes da reclamada;

Colocar os produtos descarregados nas câmaras congeladas e nos

balcões expositores dos clientes da reclamada; Conduzir o

caminhão para o setor de abastecimento." (fls. 182)

Extrai-se do laudo pericial que na função de motorista, exercida pelo

autor a partir de 31/05/2017, o reclamante ficava exposto ao agente

físico frio durante as suas atividades no interior das câmaras

congeladas do centro de distribuição, das carrocerias frigoríficas

dos caminhões e das câmaras congeladas dos clientes da

reclamada, todas com temperatura inferior a 0 ºC.

O expert concluiu dizendo que:

" 8.1.4 Conclusão

8.1.4.1 Período de 31/05/2017 até 30/09/2017, 01/01/2018 até

31/01/2020, 01/03/2020 até 31/03/2020 e 01/05/2020 até

27/05/2020.

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com o uso de

EPIs adequados.

Portanto, a análise técnica indica que a reclamada descumpriu tanto

as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR 15, como as

determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as redações

dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

8.1.4.2 Período de 01/10/2017 até 31/12/2017, 01/02/2020 até

29/02/2020 e 01/04/2020 até 30/04/2020

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com uso de

EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica que a reclamada

cumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR

15, como as determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as

redações dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

A reclamada manifestou discordância com o laudo pericial, sob o

argumento de que o pagamento do adicional de insalubridade

real izado de boa- fé  não pode ser  cons iderado como

reconhecimento de submissão do empregado à condições

insalubres, e, ainda, quanto ao suposto descumprimento das

determinações constantes no Anexo 9 e no item 15.4.1 da NR 15,

no que dizem respeito à ausência de fornecimento de equipamento

de proteção adequados (EPI's).

Em que pese o Juízo não estar adstrito ao laudo apresentado pelo

perito judicial, conforme o disposto no art. 371 e 480 do CPC/2015,

considero que restou comprovado pela avaliação técnica realizada

pelo especialista, que o reclamante estava, de fato, exposto ao

contato com agentes físico FRIO no labor nas dependências da

reclamada a dar ensejo ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio.

Registre-se, por oportuno, que a reclamada não apresentou provas

capazes de afastar a conclusão técnica estabelecida no laudo

pericial, notadamente quanto à regularidade de fornecimento de

EPIs.

Assim, conforme o conjunto probatório constante dos autos é devido

o pagamento do adicional suprimido nos períodos de 31/05/2017

até 30/09/2017, 01/01/2018 até 31/01/2020, 01/03/2020 até

31/03/2020 e 01/05/2020 até 27/05/2020, períodos em que a

reclamada não realizou o pagamento da parcela em contracheque

do obreiro.

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no grau

médio (20%), a partir de 31/05/2017 nos períodos indicados ao

norte.

Para tanto, declaro como base de cálculo do adicional de

insalubridade o salário mínimo, pois corroboro com o mesmo

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e C.

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da ementa abaixo

colacionada:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

M Í N I M O  ( C L T ,  A R T .  1 9 2 ) .  D E C L A R A Ç Ã O  D E

INCONSTITUCIONALIDADE SEM P R O N Ú N C I A D E N U L I D

A D E ("UNVEREINBARKEITSERKLARUNG"). SÚMULA N. 228 DO

TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF - 1. O STF, ao apreciar o

RE- 565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. 2. Assim

decidindo, a Suprema Corte adotou técnica decisória conhecida no

direito alemão como declaração de inconstitucionalidade s e m p r o

n ú n c i a d e n u l i d a d e ("Unvereinbarkeitserklarung"), ou seja, a

norma, não obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger

as relações obrigacionais, em face da impossibilidade do Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 192 da CLT, e, por conseguinte, da

própria Súmula n. 228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante n. 4 do STF não permite criar critério novo por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário
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mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para

aquelas categorias que o possuam (já que o piso salarial é o salário

mínimo da categoria). Recurso de revista provido.TST-RR-955/2006

-099-15-00.1 - (Ac. 7a T.) - 15a Reg. - Rel. Min. Ives Gandra Martins

Filho. DJU 16.5.08, p. 338.

As reclamadas recorrem da decisão. Sustentam que pagaram o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante até

o término do contrato de trabalho, conforme comprovam os

contracheques e o TRCT acostados aos autos. Pugnam pela

reforma do julgado para que seja excluído da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade comprovadamente

realizado.

Examino.

Embora as reclamadas aleguem que pagaram ao recorrido o

adicional de insalubridade por todo o contrato de trabalho, não

juntaram aos autos os contracheques de todo o período do contrato

de trabalho do reclamante para comprovar sua tese.

Os únicos contracheques acostados aos autos, às fls. 28/30, de

competências de 10/2017 a 12/2017 e o de competência 2/2020 (às

fls. 196 e 198/199), evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Verifica-se que não vieram aos autos todos os contracheques.

Logo, não há prova de pagamento do adicional de insalubridade nos

períodos de 31/5/2017 até 30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020,

de 1.º/3/2020 até 31/3/2020 e do período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020,

como bem analisado pelo douto perito e pela magistrada

sentenciante.

Lado outro, o TRCT, às fls. 45/46, comprova o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), no valor de R$

338,21, mediante recibo de transferência bancária (fl. 132), no

período destacado pelas recorrentes em seu recurso.

Assim, a sentença merece reforma apenas para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago no

período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

No mais, por ausência dos demais contracheques, mantenho a

condenação das reclamadas ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) nos períodos de 31/5/2017 até

30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020, de 1.º/3/2020 até 31/3/2020

e reflexos sobre 13.º, férias, aviso prévio e sobre o FGTS acrescido

de 40%.

Dou parcial provimento ao recurso.

5. GRUPO ECONÔMICO. RECONHECIMENTO MANTIDO

Na petição inicial, o reclamante requereu a condenação solidária

das reclamadas, em razão da formação de grupo econômico.

O pedido não foi contestado pelas reclamadas.

Na sentença de origem, o juízo reconheceu o grupo econômico, sob

os seguintes fundamentos:

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico.

O extrato de FGTS anexado às fls. 33/36, relativo ao período de

contrato de 1º/06/2015 a 27/05/2020, demonstra como empregador

as empresas VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras

Comércio de Gelo Ltda - EPP.

A CTPS anexada às fls. 47/63 revela que o autor teve contrato de

trabalho firmado com a empresa Gelo Brasil Indústria e Comércio

de Gelo no período de 1º/08/2007 a 17/11/2008, bem como no

período de 02/05/2009 a 08/10/2014 (fl. 50) e no período de

1º/06/2015 a 27/05/2020 com a empresa VI Gelo Indústria e

Comércio de Gelo Ltda - EPP, havendo registro de transferência da

3ª reclamada VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda para a

segunda - Gelobras Comércio de Gelo ltda (fl. 61) Contata-se ainda

contribuições sindicais do empregador, anotadas em CTPS pelas

empresas Gelo Brasil Indústria e Comércio de Gelo, VI Gelo

Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras Comércio de Gelo

(fls. 53).

Incontroversa, portanto, a formação de grupo econômico entre as

reclamadas, até porque não impugnação em defesa a alegação

obreira, estavam representadas em audiência pela mesma

preposta, tendo apresentado defesa em peça única, subscrita pelo

mesmo advogado, pressupostos que autorizam o reconhecimento

da responsabilidade solidária das reclamadas pelos créditos

trabalhistas acaso deferidos nesta decisão, nos termos do artigo 2º,

§2º da CLT.

As reclamadas recorrem da decisão de origem. Negam a formação

do grupo econômico entre as empresas do polo passivo. Pugnam

pela reforma do julgado e pelo não reconhecimento do grupo

econômico pelas 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª reclamadas, por ausência de

prova.

Examino.

Ao analisar a contestação, verifico que de fato a matéria não foi alvo

de contestação pelas rés.

Com base no princípio da impugnação específica, a ausência de

contestação do pedido faz presumir verdadeiras as alegações

autorais, como se depreende dos arts. 336 e 341 do CPC/2015,

aplicados de forma subsidiária ao Processo do Trabalho.
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Por cautela, verifico que a CTPS do reclamante foi assinada pela VI

GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. (CNPJ n.º

16.840.938/0001-50), no TRCT, consta o nome da GELO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ n.º

02.665.304/0001-01) e os recibos de férias indicam a GELO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ

n.º 02.665.304/0001-01).

Conforme se extrai dos referidos documentos destacados, embora

cada empresa possua CNPJ próprio, evidenciam atuação de forma

integrada e com interesses em comum, nos moldes do art. 2.º, § 2.º

e 3.º, da CLT. Inclusive, todas foram notificadas no mesmo

endereço das reclamadas constante da autuação.

Além disso, a apresentação da contestação em peça em comum,

mediante procurador em conjunto pelas rés, demonstra identidade

de interesses.

Assim, tem-se que, além de incontroverso, está demonstrado nos

autos a formação do grupo econômico entre as 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª

reclamadas, nos termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na sentença, o juízo deferiu honorários sucumbenciais recíprocos,

sob os seguintes fundamentos:

"Havendo sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT), defiro

ainda honorários advocatícios em favor das partes, arbitrados, em

favor do patrono da parte reclamante, no valor de 10% da

condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, no valor de

10%, observando-se os valores atualizados dos pedidos não

acolhidos e apontados na petição inicial, sendo vedada a

compensação entre honorários.

Em relação aos honorários devidos pela parte autora, registro que o

Plenário do Colendo STF, nos autos da ADI n. 5766/DF, declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e o §4º, e o art. 791-A,

§4º da CLT.

Assim, revendo o entendimento firmado pela Suprema Corte,

indefiro a dedução de créditos decorrentes desta ou de outra

demanda, pois a sucumbência parcial não autoriza o afastamento

da presunção de insuficiência de recursos pelo beneficiário da

justiça gratuita.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica

suspensa sua exigibilidade e somente poderão ser executados se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outra (TST-RR

-97-59.2021.5.12.0016, 3ª Turma, relator ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022).

As reclamadas recorrem da decisão. Requerem a condenação do

recorrido em honorários advocatícios, em caso de provimento dos

itens do recurso.

Analiso.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da

Lei n.º 13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência.

Conforme dispõe o art. 791-A da CLT.

No caso, a sucumbência das partes persiste, de forma que é devida

a condenação de honorários sucumbenciais recíprocos, no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, que

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

O provimento dado em pequena parte do recurso não altera os

parâmetros fixados na sentença.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso das reclamadas e, no mérito, dou

provimento em parte para autorizar a dedução do adicional de

insalubr idade comprovadamente pago,  nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e conforme o

contido na respectiva certidão de julgamento, decidir, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso das

reclamadas e, no mérito, dar parcial provimento para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.
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Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000420-26.2022.5.10.0003
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE GELO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE GELOBRAS COMERCIO DE GELO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE VI GELO INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE BRASGELO INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRIDO DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDVA MANGUEIRA DOS REIS(OAB:
45263/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASGELO INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000420-26.2022.5.10.0003 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

RECORRENTE: GELO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GELO LTDA. - ME, GELOBRAS COMÉRCIO DE GELO LTDA. -

EPP, VI GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.,

BRASGELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.

ADVOGADO: DIEGO ARMANDO NUNES SANTOS

RECORRIDO: DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADA: EDVA MANGUEIRA DOS REIS

ORIGEM: 3.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

1. PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEITADA. I. A Orientação

Jurisprudencial n.º 82 da SDI-1 do TST e o art. 487, § 1.º, da CLT

preveem que a prescrição começa a fluir no final da data do término

do aviso prévio. II. Assim, a data de saída deve corresponder ao

término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez

que integra o contrato de trabalho para todos os efeitos. III. No

caso, o contrato de trabalho do reclamante se findou em 8/7/2020, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes de completar 2

anos, a contar do término do contrato de trabalho ocorrido em

8/7/2020. Logo, as pretensões autorais não foram soterradas pelo

prazo prescricional bienal.

2. PRAZO PRESCRICIONAL DO FGTS. I. O STF decidiu, mediante

o julgamento do ARE 70912, em 13/11/2014, que o prazo

prescricional de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da CF/88 é

aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS. II. No caso, o

contrato de trabalho foi firmado em 2015, não estando sujeito à

modulação do julgamento do STF, mas apenas ao regime geral

prescricional quinquenal. O juízo declarou a prescrição das

pretensões autorais anteriores a 31/5/2017 e deixou de se

manifestar sobre o FGTS não recolhido nesse período. De acordo

com a decisão proferida pelo STF no ARE 70912 e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017. Há aqui, apenas

prescrição quinquenal.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. CONDENAÇÃO MANTIDA. I. Conforme entendimento

da Súmula n.º 264 do TST, as parcelas de natureza salariais e

adicionais integram as horas extras. II. No caso, ficou comprovado

nos autos que as horas extras (50% e 100%) foram calculadas

sobre o salário base do obreiro.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE. O
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TRCT comprovou o pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio (20%), referente ao período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

Fica autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos.

5. GRUPO ECONÔMICO. MANTIDO O RECONHECIMENTO. É

incontroverso nos autos o reconhecimento do grupo econômico, nos

termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT, conforme proferido na

sentença.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. I. No que

diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência, conforme

dispõe o art. 791-A da CLT. II. No caso, a sucumbência das partes

persiste, de forma que é devida a condenação de honorários

sucumbenciais recíprocos, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, que corresponde ao padrão de condenação

deste Colegiado em casos análogos. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Juíza Natália Luiza Alves Martins, da 3.ª Vara do Trabalho de

Brasí l ia  (DF),  em sentença profer ida às f ls .  360/383,

complementada pela decisão de embargos declaratórios, às fls.

418/421, retificou o valor da causa, rejeitou a preliminar de inépcia

da petição inicial e acolheu em parte a prejudicial de mérito, para

declarar prescritas as pretensões anteriores a 31/5/2017.

No mérito, julgou procedentes em parte os pedidos formulados pelo

autor. No mais, reconheceu o grupo econômico entre as rés e

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

As reclamadas recorrem da sentença. Se manifestam sobre os

seguintes temas: a) a prescrição bienal, b) adicional de

insalubridade, c) FGTS, d) horas extras e reflexos, e) grupo

econômico e f) honorários advocatícios sucumbenciais.

O reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas é tempestivo e está

assinado por advogado, com procuração juntada nos autos, à fl.

133. O preparo está adequado, às fls. 436 e 438.

Portanto, conheço do recurso interposto pelas reclamadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

REJEITADA

Inconformadas com a condenação, as reclamadas reiteram a

prejudicial de mérito. Sustentam que o recibo do aviso prévio, o

TRCT e a CTPS, comprovam que a real data de afastamento do

reclamante foi 27/5/2020, já projetado o aviso prévio, e, por ter a

reclamação trabalhista sido proposta em 31/5/2022, as pretensões

estariam soterradas pela prescrição bienal. Pugnam para que seja

acolhida a prejudicial de mérito e julgado extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

O juiz de origem acolheu em parte a prejudicial de mérito, sob os

seguintes fundamentos:

"[...]

Pois bem.

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Quanto à alegação de prescrição bienal, destaco que o período do
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aviso prévio indenizado integra o contrato de trabalho para todos os

fins, por consequência o prazo prescricional bienal só começa a

contar após a projeção do aviso prévio proporcional indenizado (art.

487, § 1º da CLT, OJ 83 da SDI-1 do Col. TST).

No caso, o reclamante foi admitido pela última vez em 1º/06/2015 e

demitido em 27/05/2020, fazendo jus ao aviso prévio proporcional

indenizado de 42 dias, que projetado acarreta como data de

rescisão contratual o dia 08/07/2022.

Sendo assim, dado o ajuizamento da ação em 31/05/2022 não há

que se falar em prescrição bienal. Rejeito.

Registro, por oportuno, que inexistindo unicidade contratual, como

destacado no capítulo acima, os contratos de trabalho anteriores

encontram-se fulminados pela prescrição.

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017,

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015."

Examino.

Sabidamente, a prescrição é a perda do direito de ação diante da

inércia do interessado, que não acionou o Estado-Juiz em

determinado lapso de tempo, para obter o bem da vida pretendido.

No Direito do Trabalho, o prazo prescricional está disciplinado na

Constituição da República, na forma do art. 7.º, inciso XXIX. Vale

destacar, ainda, a Súmula 308/TST, de seguinte teor:

I. Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a

prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões

imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do

ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da

data da extinção do contrato. (ex-OJ nº 204 da SBDI-1 - inserida em

08.11.2000)

II. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da

ação trabalhista para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não

atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando da

promulgação da CF/1988.

Nesse contexto, considerem-se o art. 487, § 1.º, da CLT e a

Orientação Jurisprudencial n.º 83 da SDI-1 do TST, que prevê que

"a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso

prévio". Assim, a data de saída deve corresponder ao término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez que integra o

contrato de trabalho para todos os efeitos.

Seguindo esse entendimento, considerando a data de admissão do

reclamante em 1º/6/2015, vislumbro que a decisão da magistrada foi

correta, ao concluir pela projeção do término do contrato de

trabalho do reclamante para 8/7/2022, visto que a empregadora

não tinha observado a projeção do aviso prévio de 42 dias

(conforme prevê a Lei nº 12.506/2011), a contar da data de

dispensa em 27/5/2020 constante no TRCT, no recibo de aviso

prévio e na CTPS, como bem fundamentou a magistrada de origem.

Assim, considerando que o contrato de trabalho do reclamante se

findou em 8/7/2020, aqui observada a integração do aviso prévio, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes da

consumação do prazo de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho. Logo, as verbas trabalhistas não se encontram soterradas

pela prescrição bienal.

Nego provimento ao recurso.

2. PRESCRIÇÃO DO FGTS

É incontroverso nos autos que, no último contrato de trabalho

firmado com as reclamadas, o reclamante foi admitido em

1º/6/2015, conforme demonstram a CTPS obreira (à fl. 51) e o

TRCT (à fl. 45), sendo dispensado, sem justa causa, em

27/05/2020.

A juíza sentenciante declarou a prescrição quinquenal, sob os

seguintes fundamentos:

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015.

As reclamadas opuseram embargos declaratórios (às fls. 386/391),

no juízo de origem, apontando omissão na sentença em relação à

prescrição do FGTS. Contudo, a juíza rejeitou os embargos (às fls.

418/421).

Insatisfeitas, as reclamadas recorrem. Sustentam que o juízo de

origem não declarou a prescrição das parcelas do FGTS não

recolhidas até 31/05/2017.

Examino.

O STF decidiu, mediante o julgamento do ARE 70912, publicado em

13/11/2014, que o prazo prescricional aplicável às cobranças dos
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depósitos do FGTS é de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da

CF/88.

Seguindo esse critério, a súmula nº 362 do TST prevê:

FGTS. PRESCRIÇÃO (nova redação) - Res. 198/2015, republicada

em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

Uma fez que o contrato de trabalho firmado entre as partes teve

início em 2015 não há, para o caso, regime transitório trintenário. A

modulação aplicada pelo STF no julgamento de 2014 acerca da

prescrição do FGTS alcançou contratos em curso naquela época e

este não é o caso dos autos. Aqui, todo o contrato de trabalho está

situado no claro regime da prescrição quinquenal. Tudo em

conformidade com a decisão do STF.

Por isso, uma vez firmado o contrato de trabalho em 2015 e

ajuizada a presente ação em 2022 a contagem de cinco anos

retroativos identifica o marco prescricional das pretensões no ano

de 2017. Isso para todos os eventuais créditos trabalhistas

postulados, inclusive o FGTS.

O juízo declarou a prescrição das pretensões formuladas na petição

inicial anteriores a 31/5/2017 e deixou de se manifestar sobre o

FGTS não recolhido nesse período. De acordo com a decisão

proferida pelo STF no ARE 70912, em 13/11/2014, e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017..

Recurso provido nessa parte.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. MANTIDA

Na petição inicial, o reclamante narra que foi contratado pelas

reclamadas para exercer a função de motorista, com jornada de

trabalho das 7 horas às 19 horas, de segunda a sábado, com

intervalo intrajornada de entre 15 e 20 minutos. Informa também

que laborava aos domingos e feriados.

Alega que os valores pagos a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados foram pagos com base no salário fixo, sem

observar o pagamento do adicional de insalubridade. Requereu a

condenação das reclamadas a pagar as diferenças das referidas

verbas, com base na real remuneração, incluído o adicional de

insalubridade e reflexos sobre as verbas trabalhistas e rescisórias.

Em contestação, às fls. 87/98, as reclamadas negam a existência

de erro de base de cálculo das verbas referentes às horas extras e

labor aos domingos e feriados, ressaltando que as horas extras

foram devidamente qui tadas,  conforme comprovam os

contracheques acostados aos autos.

O juízo de origem deferiu em parte os pedidos, sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Quanto ao pedido de pagamento de diferenças de horas extras e

domingos/feriados laborados, competia ao empregador demonstrar

o correto pagamento das horas extraordinárias quitadas em

contracheque, uma vez que a alegação obreira é de erro de cálculo,

por utilização de base de cálculo equivocada.

No entanto, a reclamada não apresentou em Juízo nenhum holerite

ou ficha financeira. Os contracheques anexados com a inicial

referem-se aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017,

os quais demonstram que, de fato, as horas extraordinárias foram

pagas a menor.

De igual modo, o contracheque de fevereiro de 2020 (fl. 196 -

juntado ao processo por ocasião da realização da perícia de

insalubridade) demonstra que o pagamento de horas extras não

observou a base de cálculo correta, pois desconsiderou o

pagamento do adicional de insalubridade pago/devido ao obreiro.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento das diferenças de horas extras,

domingos e feriados laborados ao longo do pacto laboral.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os pagamentos já

efetuados e a remuneração do obreiro (salário base +

insalubridade), devendo as diferenças serem calculadas

considerando-se os valores já pagos a título de insalubridade, bem

como os reconhecidos nesta decisão.

Visando auxiliar a liquidação, as reclamadas deverão apresentar as

fichas financeiras/holerites do reclamante, referentes ao período

imprescrito, sob pena de serem consideradas as horas

extraordinárias discriminadas nos cartões de pontos.

Quanto aos períodos sem cartões de ponto (junho a dezembro de

2017), em caso de descumprimento da determinação pela

reclamada deverá ser observado o maior número de horas extras

mensais laboradas, com adicional 50% e 100%, conforme os

documentos de fls. 99/126.

Por terem sido habituais, conforme cartões de ponto de fls. 99/126,

procedem os reflexos sobre as parcelas de férias acrescidas do
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terço constitucional, 13º salário, DSR e FGTS acrescido da multa de

40% e sobre o aviso prévio. [..]"

Inconformadas, as reclamadas recorrem, insistindo que as horas

extras foram pagas sem erro na base de cálculo, conforme

demonstram os contracheques. Destacam que era do reclamante o

ônus da prova e desse encargo não se desincumbiu a contento.

Examino.

É certo que o ônus da prova das horas extras é do autor, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da CLT). No

entanto, as reclamadas, ao alegarem que as horas extras foram

devidamente quitadas, conforme evidenciam os contracheques,

atraíram para si o ônus da prova, por declararem fato modificativo

ou extintivo do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Além disso, as reclamadas não anexaram aos autos os

contracheques de todo o período contratual da reclamante, não se

desincumbindo do seu encargo probatório.

A reclamante juntou aos autos os contracheques apenas das

competências de 10/2017 a 12/2017, às fls. 28/30, que evidenciam

erro de cálculo das horas extras de 50% e 100%, pois foram

realizados tendo como base o salário fixo de R$ 1.691,13 (mil

seiscentos e noventa e um reais e treze centavos), sem incluir o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) de R$ 338,23. O

mesmo ocorre no contracheque de competência de 2/2020 (à fl.

196), juntado aos autos por ocasião da perícia técnica.

Sob essa ótica, ficou comprovado nos autos que as horas extras

(50% e 100%) foram pagas com base no salário base do obreiro.

A Súmula n.º 264 do TST prevê que "a remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa."

Assim, conforme entendimento da Súmula n.º 264 do TST, as

parcelas de natureza salariais e adicionais integram as horas extras.

Portanto, correta foi a decisão do juízo de origem que deferiu as

diferenças das verbas pagas a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados com base no salário fixo.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE

O reclamante narra, na petição inicial, que, no exercício da função

de motorista, era exposto a umidade e baixa temperatura,

decorrente do manuseio do gelo e da alternância de ambientes

(frio/quente). Alegou fazer jus ao adicional de insalubridade, previsto

no art.192 da CLT, por se enquadrar no Anexo n.º 9 e 10 da NR 15

do Ministério do Trabalho e Emprego. Pleiteou a realização de

perícia técnica, bem como condenação das reclamadas a pagarem

o adicional de insalubridade em grau a ser definido pelo perito.

O juízo de origem deferiu em parte o pedido sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Houve a determinação de produção de prova técnica pelo Juízo,

restando definidas no laudo pericial de fls. 176/194 as tarefas

exercidas pelo reclamante durante sua jornada de trabalho nas

dependências das reclamadas, como motorista, dentre as quais

destaco:

"Realizar a inspeção visual do caminhão; Conduzir o caminhão da

reclamada; Realizar o carregamento dos produtos no centro de

distribuição da reclamada; Realizar a conferência dos produtos

descarregados; Descarregar os produtos da carroceria frigorífica do

caminhão no setor de recebimento dos clientes da reclamada;

Colocar os produtos descarregados nas câmaras congeladas e nos

balcões expositores dos clientes da reclamada; Conduzir o

caminhão para o setor de abastecimento." (fls. 182)

Extrai-se do laudo pericial que na função de motorista, exercida pelo

autor a partir de 31/05/2017, o reclamante ficava exposto ao agente

físico frio durante as suas atividades no interior das câmaras

congeladas do centro de distribuição, das carrocerias frigoríficas

dos caminhões e das câmaras congeladas dos clientes da

reclamada, todas com temperatura inferior a 0 ºC.

O expert concluiu dizendo que:

" 8.1.4 Conclusão

8.1.4.1 Período de 31/05/2017 até 30/09/2017, 01/01/2018 até

31/01/2020, 01/03/2020 até 31/03/2020 e 01/05/2020 até

27/05/2020.

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com o uso de

EPIs adequados.

Portanto, a análise técnica indica que a reclamada descumpriu tanto

as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR 15, como as

determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as redações

dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

8.1.4.2 Período de 01/10/2017 até 31/12/2017, 01/02/2020 até

29/02/2020 e 01/04/2020 até 30/04/2020

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com uso de

EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica que a reclamada

cumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR

15, como as determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as
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redações dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

A reclamada manifestou discordância com o laudo pericial, sob o

argumento de que o pagamento do adicional de insalubridade

real izado de boa- fé  não pode ser  cons iderado como

reconhecimento de submissão do empregado à condições

insalubres, e, ainda, quanto ao suposto descumprimento das

determinações constantes no Anexo 9 e no item 15.4.1 da NR 15,

no que dizem respeito à ausência de fornecimento de equipamento

de proteção adequados (EPI's).

Em que pese o Juízo não estar adstrito ao laudo apresentado pelo

perito judicial, conforme o disposto no art. 371 e 480 do CPC/2015,

considero que restou comprovado pela avaliação técnica realizada

pelo especialista, que o reclamante estava, de fato, exposto ao

contato com agentes físico FRIO no labor nas dependências da

reclamada a dar ensejo ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio.

Registre-se, por oportuno, que a reclamada não apresentou provas

capazes de afastar a conclusão técnica estabelecida no laudo

pericial, notadamente quanto à regularidade de fornecimento de

EPIs.

Assim, conforme o conjunto probatório constante dos autos é devido

o pagamento do adicional suprimido nos períodos de 31/05/2017

até 30/09/2017, 01/01/2018 até 31/01/2020, 01/03/2020 até

31/03/2020 e 01/05/2020 até 27/05/2020, períodos em que a

reclamada não realizou o pagamento da parcela em contracheque

do obreiro.

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no grau

médio (20%), a partir de 31/05/2017 nos períodos indicados ao

norte.

Para tanto, declaro como base de cálculo do adicional de

insalubridade o salário mínimo, pois corroboro com o mesmo

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e C.

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da ementa abaixo

colacionada:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

M Í N I M O  ( C L T ,  A R T .  1 9 2 ) .  D E C L A R A Ç Ã O  D E

INCONSTITUCIONALIDADE SEM P R O N Ú N C I A D E N U L I D

A D E ("UNVEREINBARKEITSERKLARUNG"). SÚMULA N. 228 DO

TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF - 1. O STF, ao apreciar o

RE- 565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. 2. Assim

decidindo, a Suprema Corte adotou técnica decisória conhecida no

direito alemão como declaração de inconstitucionalidade s e m p r o

n ú n c i a d e n u l i d a d e ("Unvereinbarkeitserklarung"), ou seja, a

norma, não obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger

as relações obrigacionais, em face da impossibilidade do Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 192 da CLT, e, por conseguinte, da

própria Súmula n. 228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante n. 4 do STF não permite criar critério novo por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para

aquelas categorias que o possuam (já que o piso salarial é o salário

mínimo da categoria). Recurso de revista provido.TST-RR-955/2006

-099-15-00.1 - (Ac. 7a T.) - 15a Reg. - Rel. Min. Ives Gandra Martins

Filho. DJU 16.5.08, p. 338.

As reclamadas recorrem da decisão. Sustentam que pagaram o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante até

o término do contrato de trabalho, conforme comprovam os

contracheques e o TRCT acostados aos autos. Pugnam pela

reforma do julgado para que seja excluído da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade comprovadamente

realizado.

Examino.

Embora as reclamadas aleguem que pagaram ao recorrido o

adicional de insalubridade por todo o contrato de trabalho, não

juntaram aos autos os contracheques de todo o período do contrato

de trabalho do reclamante para comprovar sua tese.

Os únicos contracheques acostados aos autos, às fls. 28/30, de

competências de 10/2017 a 12/2017 e o de competência 2/2020 (às

fls. 196 e 198/199), evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Verifica-se que não vieram aos autos todos os contracheques.

Logo, não há prova de pagamento do adicional de insalubridade nos

períodos de 31/5/2017 até 30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020,

de 1.º/3/2020 até 31/3/2020 e do período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020,

como bem analisado pelo douto perito e pela magistrada

sentenciante.

Lado outro, o TRCT, às fls. 45/46, comprova o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), no valor de R$

338,21, mediante recibo de transferência bancária (fl. 132), no

período destacado pelas recorrentes em seu recurso.

Assim, a sentença merece reforma apenas para autorizar a
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dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago no

período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

No mais, por ausência dos demais contracheques, mantenho a

condenação das reclamadas ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) nos períodos de 31/5/2017 até

30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020, de 1.º/3/2020 até 31/3/2020

e reflexos sobre 13.º, férias, aviso prévio e sobre o FGTS acrescido

de 40%.

Dou parcial provimento ao recurso.

5. GRUPO ECONÔMICO. RECONHECIMENTO MANTIDO

Na petição inicial, o reclamante requereu a condenação solidária

das reclamadas, em razão da formação de grupo econômico.

O pedido não foi contestado pelas reclamadas.

Na sentença de origem, o juízo reconheceu o grupo econômico, sob

os seguintes fundamentos:

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico.

O extrato de FGTS anexado às fls. 33/36, relativo ao período de

contrato de 1º/06/2015 a 27/05/2020, demonstra como empregador

as empresas VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras

Comércio de Gelo Ltda - EPP.

A CTPS anexada às fls. 47/63 revela que o autor teve contrato de

trabalho firmado com a empresa Gelo Brasil Indústria e Comércio

de Gelo no período de 1º/08/2007 a 17/11/2008, bem como no

período de 02/05/2009 a 08/10/2014 (fl. 50) e no período de

1º/06/2015 a 27/05/2020 com a empresa VI Gelo Indústria e

Comércio de Gelo Ltda - EPP, havendo registro de transferência da

3ª reclamada VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda para a

segunda - Gelobras Comércio de Gelo ltda (fl. 61) Contata-se ainda

contribuições sindicais do empregador, anotadas em CTPS pelas

empresas Gelo Brasil Indústria e Comércio de Gelo, VI Gelo

Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras Comércio de Gelo

(fls. 53).

Incontroversa, portanto, a formação de grupo econômico entre as

reclamadas, até porque não impugnação em defesa a alegação

obreira, estavam representadas em audiência pela mesma

preposta, tendo apresentado defesa em peça única, subscrita pelo

mesmo advogado, pressupostos que autorizam o reconhecimento

da responsabilidade solidária das reclamadas pelos créditos

trabalhistas acaso deferidos nesta decisão, nos termos do artigo 2º,

§2º da CLT.

As reclamadas recorrem da decisão de origem. Negam a formação

do grupo econômico entre as empresas do polo passivo. Pugnam

pela reforma do julgado e pelo não reconhecimento do grupo

econômico pelas 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª reclamadas, por ausência de

prova.

Examino.

Ao analisar a contestação, verifico que de fato a matéria não foi alvo

de contestação pelas rés.

Com base no princípio da impugnação específica, a ausência de

contestação do pedido faz presumir verdadeiras as alegações

autorais, como se depreende dos arts. 336 e 341 do CPC/2015,

aplicados de forma subsidiária ao Processo do Trabalho.

Por cautela, verifico que a CTPS do reclamante foi assinada pela VI

GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. (CNPJ n.º

16.840.938/0001-50), no TRCT, consta o nome da GELO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ n.º

02.665.304/0001-01) e os recibos de férias indicam a GELO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ

n.º 02.665.304/0001-01).

Conforme se extrai dos referidos documentos destacados, embora

cada empresa possua CNPJ próprio, evidenciam atuação de forma

integrada e com interesses em comum, nos moldes do art. 2.º, § 2.º

e 3.º, da CLT. Inclusive, todas foram notificadas no mesmo

endereço das reclamadas constante da autuação.

Além disso, a apresentação da contestação em peça em comum,

mediante procurador em conjunto pelas rés, demonstra identidade

de interesses.

Assim, tem-se que, além de incontroverso, está demonstrado nos

autos a formação do grupo econômico entre as 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª

reclamadas, nos termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na sentença, o juízo deferiu honorários sucumbenciais recíprocos,

sob os seguintes fundamentos:

"Havendo sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT), defiro

ainda honorários advocatícios em favor das partes, arbitrados, em

favor do patrono da parte reclamante, no valor de 10% da

condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, no valor de

10%, observando-se os valores atualizados dos pedidos não

acolhidos e apontados na petição inicial, sendo vedada a

compensação entre honorários.

Em relação aos honorários devidos pela parte autora, registro que o

Plenário do Colendo STF, nos autos da ADI n. 5766/DF, declarou a
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inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e o §4º, e o art. 791-A,

§4º da CLT.

Assim, revendo o entendimento firmado pela Suprema Corte,

indefiro a dedução de créditos decorrentes desta ou de outra

demanda, pois a sucumbência parcial não autoriza o afastamento

da presunção de insuficiência de recursos pelo beneficiário da

justiça gratuita.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica

suspensa sua exigibilidade e somente poderão ser executados se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outra (TST-RR

-97-59.2021.5.12.0016, 3ª Turma, relator ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022).

As reclamadas recorrem da decisão. Requerem a condenação do

recorrido em honorários advocatícios, em caso de provimento dos

itens do recurso.

Analiso.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da

Lei n.º 13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência.

Conforme dispõe o art. 791-A da CLT.

No caso, a sucumbência das partes persiste, de forma que é devida

a condenação de honorários sucumbenciais recíprocos, no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, que

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

O provimento dado em pequena parte do recurso não altera os

parâmetros fixados na sentença.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso das reclamadas e, no mérito, dou

provimento em parte para autorizar a dedução do adicional de

insalubr idade comprovadamente pago,  nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e conforme o

contido na respectiva certidão de julgamento, decidir, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso das

reclamadas e, no mérito, dar parcial provimento para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000420-26.2022.5.10.0003
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE GELO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE GELOBRAS COMERCIO DE GELO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE VI GELO INDUSTRIA E COMERCIO
DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRENTE BRASGELO INDUSTRIA E
COMERCIO DE GELO LTDA

ADVOGADO DIEGO ARMANDO NUNES
SANTOS(OAB: 54495/DF)

RECORRIDO DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDVA MANGUEIRA DOS REIS(OAB:
45263/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELZIVAL DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000420-26.2022.5.10.0003 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

RECORRENTE: GELO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

GELO LTDA. - ME, GELOBRAS COMÉRCIO DE GELO LTDA. -

EPP, VI GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.,

BRASGELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.

ADVOGADO: DIEGO ARMANDO NUNES SANTOS

RECORRIDO: DELZIVAL DOS SANTOS

ADVOGADA: EDVA MANGUEIRA DOS REIS

ORIGEM: 3.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

1. PRESCRIÇÃO BIENAL. REJEITADA. I. A Orientação

Jurisprudencial n.º 82 da SDI-1 do TST e o art. 487, § 1.º, da CLT

preveem que a prescrição começa a fluir no final da data do término

do aviso prévio. II. Assim, a data de saída deve corresponder ao

término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez

que integra o contrato de trabalho para todos os efeitos. III. No

caso, o contrato de trabalho do reclamante se findou em 8/7/2020, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes de completar 2

anos, a contar do término do contrato de trabalho ocorrido em

8/7/2020. Logo, as pretensões autorais não foram soterradas pelo

prazo prescricional bienal.

2. PRAZO PRESCRICIONAL DO FGTS. I. O STF decidiu, mediante

o julgamento do ARE 70912, em 13/11/2014, que o prazo

prescricional de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da CF/88 é

aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS. II. No caso, o

contrato de trabalho foi firmado em 2015, não estando sujeito à

modulação do julgamento do STF, mas apenas ao regime geral

prescricional quinquenal. O juízo declarou a prescrição das

pretensões autorais anteriores a 31/5/2017 e deixou de se

manifestar sobre o FGTS não recolhido nesse período. De acordo

com a decisão proferida pelo STF no ARE 70912 e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017. Há aqui, apenas

prescrição quinquenal.

3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. CONDENAÇÃO MANTIDA. I. Conforme entendimento

da Súmula n.º 264 do TST, as parcelas de natureza salariais e

adicionais integram as horas extras. II. No caso, ficou comprovado

nos autos que as horas extras (50% e 100%) foram calculadas

sobre o salário base do obreiro.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE. O

TRCT comprovou o pagamento do adicional de insalubridade em

grau médio (20%), referente ao período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

Fica autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos.

5. GRUPO ECONÔMICO. MANTIDO O RECONHECIMENTO. É

incontroverso nos autos o reconhecimento do grupo econômico, nos

termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT, conforme proferido na

sentença.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. I. No que

diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência, conforme

dispõe o art. 791-A da CLT. II. No caso, a sucumbência das partes

persiste, de forma que é devida a condenação de honorários

sucumbenciais recíprocos, no percentual de 10% sobre o valor

líquido da condenação, que corresponde ao padrão de condenação

deste Colegiado em casos análogos. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Juíza Natália Luiza Alves Martins, da 3.ª Vara do Trabalho de

Brasí l ia  (DF),  em sentença profer ida às f ls .  360/383,

complementada pela decisão de embargos declaratórios, às fls.

418/421, retificou o valor da causa, rejeitou a preliminar de inépcia

da petição inicial e acolheu em parte a prejudicial de mérito, para

declarar prescritas as pretensões anteriores a 31/5/2017.

No mérito, julgou procedentes em parte os pedidos formulados pelo

autor. No mais, reconheceu o grupo econômico entre as rés e

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

As reclamadas recorrem da sentença. Se manifestam sobre os

seguintes temas: a) a prescrição bienal, b) adicional de
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insalubridade, c) FGTS, d) horas extras e reflexos, e) grupo

econômico e f) honorários advocatícios sucumbenciais.

O reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelas reclamadas é tempestivo e está

assinado por advogado, com procuração juntada nos autos, à fl.

133. O preparo está adequado, às fls. 436 e 438.

Portanto, conheço do recurso interposto pelas reclamadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO BIENAL.

REJEITADA

Inconformadas com a condenação, as reclamadas reiteram a

prejudicial de mérito. Sustentam que o recibo do aviso prévio, o

TRCT e a CTPS, comprovam que a real data de afastamento do

reclamante foi 27/5/2020, já projetado o aviso prévio, e, por ter a

reclamação trabalhista sido proposta em 31/5/2022, as pretensões

estariam soterradas pela prescrição bienal. Pugnam para que seja

acolhida a prejudicial de mérito e julgado extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC.

O juiz de origem acolheu em parte a prejudicial de mérito, sob os

seguintes fundamentos:

"[...]

Pois bem.

Nos termos do art. 7º, XXIX, da CF/88 e art. 11, da CLT, a

prescrição é de dois anos contados da extinção do contrato de

trabalho e de cinco anos durante a vigência do contrato de

emprego.

Quanto à alegação de prescrição bienal, destaco que o período do

aviso prévio indenizado integra o contrato de trabalho para todos os

fins, por consequência o prazo prescricional bienal só começa a

contar após a projeção do aviso prévio proporcional indenizado (art.

487, § 1º da CLT, OJ 83 da SDI-1 do Col. TST).

No caso, o reclamante foi admitido pela última vez em 1º/06/2015 e

demitido em 27/05/2020, fazendo jus ao aviso prévio proporcional

indenizado de 42 dias, que projetado acarreta como data de

rescisão contratual o dia 08/07/2022.

Sendo assim, dado o ajuizamento da ação em 31/05/2022 não há

que se falar em prescrição bienal. Rejeito.

Registro, por oportuno, que inexistindo unicidade contratual, como

destacado no capítulo acima, os contratos de trabalho anteriores

encontram-se fulminados pela prescrição.

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017,

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015."

Examino.

Sabidamente, a prescrição é a perda do direito de ação diante da

inércia do interessado, que não acionou o Estado-Juiz em

determinado lapso de tempo, para obter o bem da vida pretendido.

No Direito do Trabalho, o prazo prescricional está disciplinado na

Constituição da República, na forma do art. 7.º, inciso XXIX. Vale

destacar, ainda, a Súmula 308/TST, de seguinte teor:

I. Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a

prescrição da ação trabalhista concerne às pretensões

imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do

ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da

data da extinção do contrato. (ex-OJ nº 204 da SBDI-1 - inserida em
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08.11.2000)

II. A norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da

ação trabalhista para 5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não

atinge pretensões já alcançadas pela prescrição bienal quando da

promulgação da CF/1988.

Nesse contexto, considerem-se o art. 487, § 1.º, da CLT e a

Orientação Jurisprudencial n.º 83 da SDI-1 do TST, que prevê que

"a prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso

prévio". Assim, a data de saída deve corresponder ao término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado, uma vez que integra o

contrato de trabalho para todos os efeitos.

Seguindo esse entendimento, considerando a data de admissão do

reclamante em 1º/6/2015, vislumbro que a decisão da magistrada foi

correta, ao concluir pela projeção do término do contrato de

trabalho do reclamante para 8/7/2022, visto que a empregadora

não tinha observado a projeção do aviso prévio de 42 dias

(conforme prevê a Lei nº 12.506/2011), a contar da data de

dispensa em 27/5/2020 constante no TRCT, no recibo de aviso

prévio e na CTPS, como bem fundamentou a magistrada de origem.

Assim, considerando que o contrato de trabalho do reclamante se

findou em 8/7/2020, aqui observada a integração do aviso prévio, a

contagem do prazo prescricional bienal se iniciou em 9/7/2020 e se

consumaria em 9/7/2022. No entanto, a presente reclamação

trabalhista foi proposta em 31/5/2022, ou seja, antes da

consumação do prazo de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho. Logo, as verbas trabalhistas não se encontram soterradas

pela prescrição bienal.

Nego provimento ao recurso.

2. PRESCRIÇÃO DO FGTS

É incontroverso nos autos que, no último contrato de trabalho

firmado com as reclamadas, o reclamante foi admitido em

1º/6/2015, conforme demonstram a CTPS obreira (à fl. 51) e o

TRCT (à fl. 45), sendo dispensado, sem justa causa, em

27/05/2020.

A juíza sentenciante declarou a prescrição quinquenal, sob os

seguintes fundamentos:

No que concerne à prescrição quinquenal, considerando que o

obreiro foi admitido em 1º/06/2015 e ajuizou a presente ação em

31/05/2022 estão alcançadas pela prescrição quinquenal as

pretensões de parcelas vencidas até 31/05/2017.

Isto posto, acolho, em parte, a prejudicial suscitada pela reclamada,

para DECLARAR prescritas as pretensões anteriores à 31/05/2017

extinguindo-as com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

CPC/2015.

As reclamadas opuseram embargos declaratórios (às fls. 386/391),

no juízo de origem, apontando omissão na sentença em relação à

prescrição do FGTS. Contudo, a juíza rejeitou os embargos (às fls.

418/421).

Insatisfeitas, as reclamadas recorrem. Sustentam que o juízo de

origem não declarou a prescrição das parcelas do FGTS não

recolhidas até 31/05/2017.

Examino.

O STF decidiu, mediante o julgamento do ARE 70912, publicado em

13/11/2014, que o prazo prescricional aplicável às cobranças dos

depósitos do FGTS é de 5 anos, previsto no art. 7.º, inc. XXIX, da

CF/88.

Seguindo esse critério, a súmula nº 362 do TST prevê:

FGTS. PRESCRIÇÃO (nova redação) - Res. 198/2015, republicada

em razão de erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de

13.11.2014, é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra

o não-recolhimento de contribuição para o FGTS, observado o

prazo de dois anos após o término do contrato;

II - Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso

em 13.11.2014, aplica-se o prazo prescricional que se consumar

primeiro: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a

partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).

Uma fez que o contrato de trabalho firmado entre as partes teve

início em 2015 não há, para o caso, regime transitório trintenário. A

modulação aplicada pelo STF no julgamento de 2014 acerca da

prescrição do FGTS alcançou contratos em curso naquela época e

este não é o caso dos autos. Aqui, todo o contrato de trabalho está

situado no claro regime da prescrição quinquenal. Tudo em

conformidade com a decisão do STF.

Por isso, uma vez firmado o contrato de trabalho em 2015 e

ajuizada a presente ação em 2022 a contagem de cinco anos

retroativos identifica o marco prescricional das pretensões no ano

de 2017. Isso para todos os eventuais créditos trabalhistas

postulados, inclusive o FGTS.

O juízo declarou a prescrição das pretensões formuladas na petição

inicial anteriores a 31/5/2017 e deixou de se manifestar sobre o

FGTS não recolhido nesse período. De acordo com a decisão

proferida pelo STF no ARE 70912, em 13/11/2014, e firmada na

Súmula nº 362 do TST, a prescrição também engloba as parcelas

de FGTS não recolhidas até 31/05/2017..

Recurso provido nessa parte.
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3. DIFERENÇAS DAS VERBAS PAGAS A TÍTULO DE HORAS

EXTRAS E DO LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. BASE DE

CÁLCULO. MANTIDA

Na petição inicial, o reclamante narra que foi contratado pelas

reclamadas para exercer a função de motorista, com jornada de

trabalho das 7 horas às 19 horas, de segunda a sábado, com

intervalo intrajornada de entre 15 e 20 minutos. Informa também

que laborava aos domingos e feriados.

Alega que os valores pagos a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados foram pagos com base no salário fixo, sem

observar o pagamento do adicional de insalubridade. Requereu a

condenação das reclamadas a pagar as diferenças das referidas

verbas, com base na real remuneração, incluído o adicional de

insalubridade e reflexos sobre as verbas trabalhistas e rescisórias.

Em contestação, às fls. 87/98, as reclamadas negam a existência

de erro de base de cálculo das verbas referentes às horas extras e

labor aos domingos e feriados, ressaltando que as horas extras

foram devidamente qui tadas,  conforme comprovam os

contracheques acostados aos autos.

O juízo de origem deferiu em parte os pedidos, sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Quanto ao pedido de pagamento de diferenças de horas extras e

domingos/feriados laborados, competia ao empregador demonstrar

o correto pagamento das horas extraordinárias quitadas em

contracheque, uma vez que a alegação obreira é de erro de cálculo,

por utilização de base de cálculo equivocada.

No entanto, a reclamada não apresentou em Juízo nenhum holerite

ou ficha financeira. Os contracheques anexados com a inicial

referem-se aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2017,

os quais demonstram que, de fato, as horas extraordinárias foram

pagas a menor.

De igual modo, o contracheque de fevereiro de 2020 (fl. 196 -

juntado ao processo por ocasião da realização da perícia de

insalubridade) demonstra que o pagamento de horas extras não

observou a base de cálculo correta, pois desconsiderou o

pagamento do adicional de insalubridade pago/devido ao obreiro.

Dessa forma, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento das diferenças de horas extras,

domingos e feriados laborados ao longo do pacto laboral.

Para fins de liquidação, deverão ser observados os pagamentos já

efetuados e a remuneração do obreiro (salário base +

insalubridade), devendo as diferenças serem calculadas

considerando-se os valores já pagos a título de insalubridade, bem

como os reconhecidos nesta decisão.

Visando auxiliar a liquidação, as reclamadas deverão apresentar as

fichas financeiras/holerites do reclamante, referentes ao período

imprescrito, sob pena de serem consideradas as horas

extraordinárias discriminadas nos cartões de pontos.

Quanto aos períodos sem cartões de ponto (junho a dezembro de

2017), em caso de descumprimento da determinação pela

reclamada deverá ser observado o maior número de horas extras

mensais laboradas, com adicional 50% e 100%, conforme os

documentos de fls. 99/126.

Por terem sido habituais, conforme cartões de ponto de fls. 99/126,

procedem os reflexos sobre as parcelas de férias acrescidas do

terço constitucional, 13º salário, DSR e FGTS acrescido da multa de

40% e sobre o aviso prévio. [..]"

Inconformadas, as reclamadas recorrem, insistindo que as horas

extras foram pagas sem erro na base de cálculo, conforme

demonstram os contracheques. Destacam que era do reclamante o

ônus da prova e desse encargo não se desincumbiu a contento.

Examino.

É certo que o ônus da prova das horas extras é do autor, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da CLT). No

entanto, as reclamadas, ao alegarem que as horas extras foram

devidamente quitadas, conforme evidenciam os contracheques,

atraíram para si o ônus da prova, por declararem fato modificativo

ou extintivo do direito do autor (art. 818, II, da CLT).

Além disso, as reclamadas não anexaram aos autos os

contracheques de todo o período contratual da reclamante, não se

desincumbindo do seu encargo probatório.

A reclamante juntou aos autos os contracheques apenas das

competências de 10/2017 a 12/2017, às fls. 28/30, que evidenciam

erro de cálculo das horas extras de 50% e 100%, pois foram

realizados tendo como base o salário fixo de R$ 1.691,13 (mil

seiscentos e noventa e um reais e treze centavos), sem incluir o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) de R$ 338,23. O

mesmo ocorre no contracheque de competência de 2/2020 (à fl.

196), juntado aos autos por ocasião da perícia técnica.

Sob essa ótica, ficou comprovado nos autos que as horas extras

(50% e 100%) foram pagas com base no salário base do obreiro.

A Súmula n.º 264 do TST prevê que "a remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa."

Assim, conforme entendimento da Súmula n.º 264 do TST, as

parcelas de natureza salariais e adicionais integram as horas extras.

Portanto, correta foi a decisão do juízo de origem que deferiu as
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diferenças das verbas pagas a título de horas extras e do labor aos

domingos e feriados com base no salário fixo.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MANTIDO EM PARTE

O reclamante narra, na petição inicial, que, no exercício da função

de motorista, era exposto a umidade e baixa temperatura,

decorrente do manuseio do gelo e da alternância de ambientes

(frio/quente). Alegou fazer jus ao adicional de insalubridade, previsto

no art.192 da CLT, por se enquadrar no Anexo n.º 9 e 10 da NR 15

do Ministério do Trabalho e Emprego. Pleiteou a realização de

perícia técnica, bem como condenação das reclamadas a pagarem

o adicional de insalubridade em grau a ser definido pelo perito.

O juízo de origem deferiu em parte o pedido sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

Houve a determinação de produção de prova técnica pelo Juízo,

restando definidas no laudo pericial de fls. 176/194 as tarefas

exercidas pelo reclamante durante sua jornada de trabalho nas

dependências das reclamadas, como motorista, dentre as quais

destaco:

"Realizar a inspeção visual do caminhão; Conduzir o caminhão da

reclamada; Realizar o carregamento dos produtos no centro de

distribuição da reclamada; Realizar a conferência dos produtos

descarregados; Descarregar os produtos da carroceria frigorífica do

caminhão no setor de recebimento dos clientes da reclamada;

Colocar os produtos descarregados nas câmaras congeladas e nos

balcões expositores dos clientes da reclamada; Conduzir o

caminhão para o setor de abastecimento." (fls. 182)

Extrai-se do laudo pericial que na função de motorista, exercida pelo

autor a partir de 31/05/2017, o reclamante ficava exposto ao agente

físico frio durante as suas atividades no interior das câmaras

congeladas do centro de distribuição, das carrocerias frigoríficas

dos caminhões e das câmaras congeladas dos clientes da

reclamada, todas com temperatura inferior a 0 ºC.

O expert concluiu dizendo que:

" 8.1.4 Conclusão

8.1.4.1 Período de 31/05/2017 até 30/09/2017, 01/01/2018 até

31/01/2020, 01/03/2020 até 31/03/2020 e 01/05/2020 até

27/05/2020.

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com o uso de

EPIs adequados.

Portanto, a análise técnica indica que a reclamada descumpriu tanto

as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR 15, como as

determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as redações

dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

8.1.4.2 Período de 01/10/2017 até 31/12/2017, 01/02/2020 até

29/02/2020 e 01/04/2020 até 30/04/2020

As atividades e os locais de trabalho do reclamante caracterizam

insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao agente físico

FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada com uso de

EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica que a reclamada

cumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e do item 15.4.1 da NR

15, como as determinações dos itens 6.2 a 6.6 da NR 6, ambas as

redações dadas pela Portaria MTE nº 3.214/78.

A reclamada manifestou discordância com o laudo pericial, sob o

argumento de que o pagamento do adicional de insalubridade

real izado de boa- fé  não pode ser  cons iderado como

reconhecimento de submissão do empregado à condições

insalubres, e, ainda, quanto ao suposto descumprimento das

determinações constantes no Anexo 9 e no item 15.4.1 da NR 15,

no que dizem respeito à ausência de fornecimento de equipamento

de proteção adequados (EPI's).

Em que pese o Juízo não estar adstrito ao laudo apresentado pelo

perito judicial, conforme o disposto no art. 371 e 480 do CPC/2015,

considero que restou comprovado pela avaliação técnica realizada

pelo especialista, que o reclamante estava, de fato, exposto ao

contato com agentes físico FRIO no labor nas dependências da

reclamada a dar ensejo ao pagamento do adicional de insalubridade

em grau médio.

Registre-se, por oportuno, que a reclamada não apresentou provas

capazes de afastar a conclusão técnica estabelecida no laudo

pericial, notadamente quanto à regularidade de fornecimento de

EPIs.

Assim, conforme o conjunto probatório constante dos autos é devido

o pagamento do adicional suprimido nos períodos de 31/05/2017

até 30/09/2017, 01/01/2018 até 31/01/2020, 01/03/2020 até

31/03/2020 e 01/05/2020 até 27/05/2020, períodos em que a

reclamada não realizou o pagamento da parcela em contracheque

do obreiro.

Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para condenar a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no grau

médio (20%), a partir de 31/05/2017 nos períodos indicados ao

norte.

Para tanto, declaro como base de cálculo do adicional de

insalubridade o salário mínimo, pois corroboro com o mesmo

entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da ementa abaixo

colacionada:

INSALUBRIDADE. ADICIONAL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO

M Í N I M O  ( C L T ,  A R T .  1 9 2 ) .  D E C L A R A Ç Ã O  D E

INCONSTITUCIONALIDADE SEM P R O N Ú N C I A D E N U L I D

A D E ("UNVEREINBARKEITSERKLARUNG"). SÚMULA N. 228 DO

TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF - 1. O STF, ao apreciar o

RE- 565.714-SP, sob o pálio da repercussão geral da questão

constitucional referente à base de cálculo do adicional de

insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a

inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando

a substituição desse parâmetro por decisão judicial. 2. Assim

decidindo, a Suprema Corte adotou técnica decisória conhecida no

direito alemão como declaração de inconstitucionalidade s e m p r o

n ú n c i a d e n u l i d a d e ("Unvereinbarkeitserklarung"), ou seja, a

norma, não obstante ser declarada inconstitucional, continua a reger

as relações obrigacionais, em face da impossibilidade do Poder

Judiciário se substituir ao legislador para definir critério diverso para

a regulação da matéria. 3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a

inconstitucionalidade do art. 192 da CLT, e, por conseguinte, da

própria Súmula n. 228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula

Vinculante n. 4 do STF não permite criar critério novo por decisão

judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou

convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário

mínimo para o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado

esse critério para o cálculo do referido adicional, salvo hipótese da

Súmula 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para

aquelas categorias que o possuam (já que o piso salarial é o salário

mínimo da categoria). Recurso de revista provido.TST-RR-955/2006

-099-15-00.1 - (Ac. 7a T.) - 15a Reg. - Rel. Min. Ives Gandra Martins

Filho. DJU 16.5.08, p. 338.

As reclamadas recorrem da decisão. Sustentam que pagaram o

adicional de insalubridade em grau médio (20%) ao reclamante até

o término do contrato de trabalho, conforme comprovam os

contracheques e o TRCT acostados aos autos. Pugnam pela

reforma do julgado para que seja excluído da condenação o

pagamento do adicional de insalubridade comprovadamente

realizado.

Examino.

Embora as reclamadas aleguem que pagaram ao recorrido o

adicional de insalubridade por todo o contrato de trabalho, não

juntaram aos autos os contracheques de todo o período do contrato

de trabalho do reclamante para comprovar sua tese.

Os únicos contracheques acostados aos autos, às fls. 28/30, de

competências de 10/2017 a 12/2017 e o de competência 2/2020 (às

fls. 196 e 198/199), evidenciam o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%).

Verifica-se que não vieram aos autos todos os contracheques.

Logo, não há prova de pagamento do adicional de insalubridade nos

períodos de 31/5/2017 até 30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020,

de 1.º/3/2020 até 31/3/2020 e do período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020,

como bem analisado pelo douto perito e pela magistrada

sentenciante.

Lado outro, o TRCT, às fls. 45/46, comprova o pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), no valor de R$

338,21, mediante recibo de transferência bancária (fl. 132), no

período destacado pelas recorrentes em seu recurso.

Assim, a sentença merece reforma apenas para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago no

período de 1.º/5/2020 a 27/5/2020.

No mais, por ausência dos demais contracheques, mantenho a

condenação das reclamadas ao pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio (20%) nos períodos de 31/5/2017 até

30/9/2017, de 1.º/1/2018 até 31/1/2020, de 1.º/3/2020 até 31/3/2020

e reflexos sobre 13.º, férias, aviso prévio e sobre o FGTS acrescido

de 40%.

Dou parcial provimento ao recurso.

5. GRUPO ECONÔMICO. RECONHECIMENTO MANTIDO

Na petição inicial, o reclamante requereu a condenação solidária

das reclamadas, em razão da formação de grupo econômico.

O pedido não foi contestado pelas reclamadas.

Na sentença de origem, o juízo reconheceu o grupo econômico, sob

os seguintes fundamentos:

As reclamadas não negam a formação de grupo econômico.

O extrato de FGTS anexado às fls. 33/36, relativo ao período de

contrato de 1º/06/2015 a 27/05/2020, demonstra como empregador

as empresas VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras

Comércio de Gelo Ltda - EPP.

A CTPS anexada às fls. 47/63 revela que o autor teve contrato de

trabalho firmado com a empresa Gelo Brasil Indústria e Comércio

de Gelo no período de 1º/08/2007 a 17/11/2008, bem como no

período de 02/05/2009 a 08/10/2014 (fl. 50) e no período de

1º/06/2015 a 27/05/2020 com a empresa VI Gelo Indústria e

Comércio de Gelo Ltda - EPP, havendo registro de transferência da

3ª reclamada VI Gelo Indústria e Comércio de Gelo Ltda para a

segunda - Gelobras Comércio de Gelo ltda (fl. 61) Contata-se ainda

contribuições sindicais do empregador, anotadas em CTPS pelas
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empresas Gelo Brasil Indústria e Comércio de Gelo, VI Gelo

Indústria e Comércio de Gelo Ltda e Gelobras Comércio de Gelo

(fls. 53).

Incontroversa, portanto, a formação de grupo econômico entre as

reclamadas, até porque não impugnação em defesa a alegação

obreira, estavam representadas em audiência pela mesma

preposta, tendo apresentado defesa em peça única, subscrita pelo

mesmo advogado, pressupostos que autorizam o reconhecimento

da responsabilidade solidária das reclamadas pelos créditos

trabalhistas acaso deferidos nesta decisão, nos termos do artigo 2º,

§2º da CLT.

As reclamadas recorrem da decisão de origem. Negam a formação

do grupo econômico entre as empresas do polo passivo. Pugnam

pela reforma do julgado e pelo não reconhecimento do grupo

econômico pelas 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª reclamadas, por ausência de

prova.

Examino.

Ao analisar a contestação, verifico que de fato a matéria não foi alvo

de contestação pelas rés.

Com base no princípio da impugnação específica, a ausência de

contestação do pedido faz presumir verdadeiras as alegações

autorais, como se depreende dos arts. 336 e 341 do CPC/2015,

aplicados de forma subsidiária ao Processo do Trabalho.

Por cautela, verifico que a CTPS do reclamante foi assinada pela VI

GELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. (CNPJ n.º

16.840.938/0001-50), no TRCT, consta o nome da GELO BRASIL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ n.º

02.665.304/0001-01) e os recibos de férias indicam a GELO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA. - ME (CNPJ

n.º 02.665.304/0001-01).

Conforme se extrai dos referidos documentos destacados, embora

cada empresa possua CNPJ próprio, evidenciam atuação de forma

integrada e com interesses em comum, nos moldes do art. 2.º, § 2.º

e 3.º, da CLT. Inclusive, todas foram notificadas no mesmo

endereço das reclamadas constante da autuação.

Além disso, a apresentação da contestação em peça em comum,

mediante procurador em conjunto pelas rés, demonstra identidade

de interesses.

Assim, tem-se que, além de incontroverso, está demonstrado nos

autos a formação do grupo econômico entre as 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª

reclamadas, nos termos do art. 2.º, §§ 2.º e 3.º, da CLT.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

6. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na sentença, o juízo deferiu honorários sucumbenciais recíprocos,

sob os seguintes fundamentos:

"Havendo sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3º, da CLT), defiro

ainda honorários advocatícios em favor das partes, arbitrados, em

favor do patrono da parte reclamante, no valor de 10% da

condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, no valor de

10%, observando-se os valores atualizados dos pedidos não

acolhidos e apontados na petição inicial, sendo vedada a

compensação entre honorários.

Em relação aos honorários devidos pela parte autora, registro que o

Plenário do Colendo STF, nos autos da ADI n. 5766/DF, declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e o §4º, e o art. 791-A,

§4º da CLT.

Assim, revendo o entendimento firmado pela Suprema Corte,

indefiro a dedução de créditos decorrentes desta ou de outra

demanda, pois a sucumbência parcial não autoriza o afastamento

da presunção de insuficiência de recursos pelo beneficiário da

justiça gratuita.

Sendo a parte reclamante beneficiária da justiça gratuita, fica

suspensa sua exigibilidade e somente poderão ser executados se o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outra (TST-RR

-97-59.2021.5.12.0016, 3ª Turma, relator ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 24/06/2022).

As reclamadas recorrem da decisão. Requerem a condenação do

recorrido em honorários advocatícios, em caso de provimento dos

itens do recurso.

Analiso.

No que diz respeito aos honorários advocatícios, após a vigência da

Lei n.º 13.467/2017, eles são devidos pela mera sucumbência.

Conforme dispõe o art. 791-A da CLT.

No caso, a sucumbência das partes persiste, de forma que é devida

a condenação de honorários sucumbenciais recíprocos, no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, que

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

O provimento dado em pequena parte do recurso não altera os

parâmetros fixados na sentença.

Nego provimento ao recurso nessa parte.

CONCLUSÃO
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Pelo exposto, conheço do recurso das reclamadas e, no mérito, dou

provimento em parte para autorizar a dedução do adicional de

insalubr idade comprovadamente pago,  nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e conforme o

contido na respectiva certidão de julgamento, decidir, por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso das

reclamadas e, no mérito, dar parcial provimento para autorizar a

dedução do adicional de insalubridade comprovadamente pago, nos

termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000539-64.2021.5.10.0021
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ADAO CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATHALIA MARTINS DA SILVA(OAB:
35708/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000539-64.2021.5.10.0021 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA)

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

EMBARGANTE: ADÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

EMBARGANTE: GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

ADVOGADA: NATÁLIA CAVALCANTI CORREA SERAFIM

FONSECA

EMBARGADA: IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO: ADRIANO JOÃO BOLDORI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. ARGUIÇÃO

DE OMISSÕES. ACOLHIMENTO PARCIAL. Os embargos de

declaração são cabíveis para sanar vícios no julgado, sejam de

omissão, contradição, ou obscuridade, bem como manifesto

equívoco no exame dos pressupostos ext r ínsecos de

admissibilidade do recurso (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT) e, também, para correção de erros materiais, como dispõe o

art. 897-A, § 1º, da CLT. No caso em exame, há, no acórdão

embargado, omissão parcial que fica sanada com os embargos

declaratórios.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Sob o pretexto de
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haver omissão e contradição a reclamada busca o reexame de tema

já decidido pelo Colegiado, o que não é possível pela via dos

embargos de declaração, para cujo cabimento a lei estabelece,

taxativamente, as situações adequadas (arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC). Porque ausentes os vícios apontados, nega-se

provimento aos embargos de declaração da reclamada.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamante às

fls. 1.917/1.922 e pela primeira reclamada às fls. 1.910/1.916, em

face do acórdão de fls. 1.827/1.42, que deu parcial provimento ao

recurso ordinário do reclamante para reconhecer o vínculo de

emprego, determinando a anotação da CTPS pela primeira ré e a

condenação das duas reclamadas, a segunda ré de forma

subsidiária, ao pagamento de verbas rescisórias do contrato de

emprego, horas extras e reflexos, indenização de intervalo

intrajornada, adicional de periculosidade, ajuda de custo.

Alegam as partes haver vícios no acórdão a serem sanados pelos

embargos opostos.

Foi deferida vista às partes dos embargos declaratórios interpostos

por cada qual.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelo reclamante e

pela primeira reclamada.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

REFLEXOS. ARGUIÇÃO DE OMISSÕES. ACOLHIDOS

O reclamante opõe embargos de declaração afirmando que há

omissão no acórdão sobre o pedido de reflexos das verbas de

feriados em dobro e RSR em multa do art. 477 da CLT, bem como

de reflexos do adicional noturno em horas extras, e ainda, reflexos

de adicional de periculosidade em horas extras e adicional noturno.

Examino.

Os embargos de declaração são cabíveis para sanar vícios no

julgado, sejam de omissão, contradição, ou obscuridade, bem como

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT) e, também, para correção de erros materiais, como dispõe o

art. 897-A, § 1º, da CLT.

No que diz respeito aos reflexos dos feriados e RSR, assim

constou no acórdão (fls. 1.838):

[...]

Defiro ainda, durante todo o contrato, o pagamento em dobro de um

domingo trabalhado por mês e dos feriados (nacionais) laborados,

levando-se em conta o vínculo empregatício de 1º/2/2021 a

10/7/2021, com reflexos no no aviso prévio, no RSR, no 13º salário

proporcional, nas férias proporcionais acrescidas de 1/3 e no FGTS

+ 40%.

Assiste razão ao embargante no que diz respeito à ausência de

manifestação no julgado acerca dos reflexos em multa do art.

477 da CLT.

Havendo omissão, impõe-se o acolhimento dos embargos de

declaração para saná-la e em julgamento deferir os reflexos

dos feriados e RSR na multa do art. 477, da CLT, porque a base

de cálculo para cálculo da referida multa é padrão remuneratório do

empregado, ou seja, a totalidade das verbas salariais percebidas

pelo autor.

Cito, por oportuno, aresto do TST sobre o tema:
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RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A

jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a base

de cálculo da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias

(art. 477, § 8º, da CLT) deve ser calculada com base no valor

equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (RR - 10253-56.2019.5.03.0104Orgão

Judicante: 3ª Turma; Relator:Alberto Bastos Balazeiro; Julgamento:

05/10/2022 Publicação: 07/10/2022)

Quanto aos reflexos do adicional noturno, assim constou no

acórdão (fls. 1.838):

[...]

Devido o pagamento correspondente ao adicional noturno, com

repercussão no aviso prévio, no RSR, no 13º salário proporcional,

nas férias proporcionais acrescidas de 1/3 e no FGTS + 40%,

devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da CLT. O

saldo de salário não sofre reflexo de adicional noturno, indeferi-o.

Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, constaram

do acórdão os seguintes fundamentos (fls. 1.840):

[...]

Comprovado o exercício de atividade profissional que demandava o

uso da moto, é devido o adicional de periculosidade de 30% sobre o

piso salarial da CCT, fl. 144, cláusula terceira, com reflexos em

décimo terceiro, férias com 1/3, aviso prévio, FGTS e indenização

de 40%, devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da

CLT.

Verifica-se que efetivamente há lacuna decisória quanto à base e de

cálculo das horas extras em vista do deferimento de adicional

noturno e de adicional de periculosidade.

Neste aspecto é importante definir com clareza o provimento

concedido. É que as horas extras são aquelas que extrapolam a

jornada ordinária e elas podem ocorrer em horário noturno ou não,

em situação de periculosidade ou não. No caso as horas

extraordinárias tanto são noturnas quanto foram realizadas em

condições de periculosidade e por isso serão calculadas

levando em conta a base de cálculo integrada da completa

remuneração, ou seja, o salário hora será apurado com base na

remuneração composta de salário, adicional noturno e

adicional de periculosidade. As horas extras assim calculadas já

levarão em conta estes dois aspectos e, assim calculadas, gerarão

apuração de diferenças sobre outras parcelas de cálculo

independente como repouso semanal, 13º salário, férias e FGTS na

forma deferida.

A correta metodologia não produz duplicidade e fica aqui

esclarecida para que não haja dúvidas na liquidação. O cálculo não

cumulativo da mesma parcela sobre si mesma. Os adicionais serão

calculados em separado e somados ao salário para, então

identificarem a base de cálculo das horas extras.

Dessa forma, acolho dos embargos de declaração para sanar

omissão no acórdão e, em continuidade ao julgamento, dou-lhes

provimento para determinar que na base de cálculo da multa do

art. 477 da CLT e das horas extras tenha em sua composição a

remuneração integral, levando em conta o salário, o adicional

noturno e o adicional de periculosidade.

Embargos de declaração providos.

OMISSÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INEXISTÊNCIA

Alega o embargante omissão no julgado quanto ao pedido da base

de cálculo do adicional de periculosidade.

Inexiste no acórdão regional o vício apontado pelo embargante.

O manejo dos embargos de declaração sob o argumento de que

houve contradição no julgado decorre da divergência entre a

conclusão e a fundamentação ou da incoerência entre os itens da

fundamentação, o que, no caso, não ocorreu.

Assim constou no acórdão embargado quanto ao tema reputado

omisso (fls. 1.840):

[...]

A Lei 12.997/2014 acrescentou ao art. 193, da CLT, o § 4º com a

seguinte redação:

"Art. 193. ...omissis...

§ 4º. São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta".

O requisito estabelecido pela lei é "atividades de trabalhador em

motocicleta". Assim, qualquer que seja sua função, haverá a

incidência do adicional de periculosidade se houver utilização de

motocicleta para o desempenho das atividades laborais, como é a

situação incontroversa dos autos.

Comprovado o exercício de atividade profissional que demandava o

uso da moto, é devido o adicional de periculosidade de 30% sobre o

piso salarial da CCT, fl. 144, cláusula terceira, com reflexos em

décimo terceiro, férias com 1/3, aviso prévio, FGTS e indenização

de 40%, devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da

CLT.

Ainda que a CCT seja de período anterior à vigência do contrato de

trabalho se utiliza como base de cálculo o piso salarial nela

estabelecido, tal qual requerido na inicial, considerando que o direito

tem base legal, servindo a CCT apenas para fixar a base de cálculo
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na forma em que postulado na inicial.

Como se observa, o tema foi enfrentado de forma clara e precisa.

Porque não há vício a ser sanado, nego provimento aos embargos.

OMISSÃO. INTERVALO INTRAJORNADA. INEXISTÊNCIA

Alega o embargante omissão no julgado quanto ao pedido de

intervalo intrajornada.

Inexiste no acórdão regional o vício apontado pelo embargante.

O manejo dos embargos de declaração sob o argumento de que

houve contradição no julgado decorre da divergência entre a

conclusão e a fundamentação ou da incoerência entre os itens da

fundamentação, o que, no caso, não ocorreu.

Assim constou no acórdão embargado quanto ao tema reputado

omisso (fls. 1.838):

[...]

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso obreiro para

deferir as horas extras pleiteadas, fixando como jornada

efetivamente cumprida a laborada das 7h00 às 14h00 e das 18h00

às 23h00, sem intervalo, de segunda a segunda, considerando-se

para tanto a redução da hora noturna, no período em que a jornada

foi além das 22h.

Ante a sua habitualidade e o seu caráter salarial, defiro os reflexos

das horas extras em repouso semanal remunerado, aviso prévio,

13º salário, 1/3 de férias, FGTS, multa de 40% do FGTS, devendo

ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da CLT, bem como o

pagamento uma hora de intervalo intrajornada sonegada, tendo em

vista que aplicáveis ao contrato de trabalho obreiro as inovações

implementadas pela Lei nº 13.467/2017 haja vista que a vigência do

contrato se deu após 11/11/2017.

Como se observa, o tema foi enfrentado de forma clara e precisa.

Porque não há vício a ser sanado, nego provimento aos embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA

A embargante alega a existência de omissão no acórdão, sob o

argumento de que houve desconsideração de provas e do quanto

alegado na peça de defesa. Destaca não ter havido manifestação

quanto a diversas provas, inclusive conversas juntadas pelo próprio

autor que demonstram sua autonomia e o não preenchimento dos

requisitos obrigatórios para o vínculo empregatício. Aponta, ainda,

contradição quando da fixação da remuneração do autor. Ressalta

não haver dúvidas quanto à forma de recebimento do prestador de

serviço, por entrega, o que somente poderia seguir o entendimento

de inexistência de onerosidade habitual. Pugna para que sejam

sanadas as omissões e contradição e, consequentemente, seja

considerado inexistente o vínculo empregatício.

Analiso.

Os embargos de declaração são o remédio processual apto a sanar

omissão, contradição, obscuridade, erros materiais na decisão

embargada, bem como para efeito de prequestionamento de

matérias, nos termos dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

No entanto, nenhum dos vícios apontados ocorreu no presente

caso. Isso porque, toda a argumentação objeto das razões de

recurso ordinário foi enfrentada de forma clara e precisa, conforme

trechos a seguir transcritos (fls. 1.372/1.375, destaques acrescidos):

[...]

Para a configuração da relação de emprego é imprescindível a

verificação, no caso concreto, dos elementos fático-jurídicos que a

compõem e que estão elencados no art. 3.º da CLT. São eles:

trabalho por pessoa física, pessoalidade, onerosidade, não-

eventualidade e subordinação.

Tendo as reclamadas admitido a prestação de serviços do autor,

mas negado a existência de vínculo empregatício, atraíram para si o

ônus da prova, conforme previsão dos arts. 373, II do CPC e 818 da

CLT.

O requisito essencial que distingue um contrato de trabalho e um

contrato de prestação de serviços é o da subordinação jurídica.

Transcrevo trecho do depoimento do reclamante que, se não faz

prova em seu favor, é relevante para contextualizar a coerência

descritiva da prestação de serviços (fls. 1.204):

"Que trabalhou para a 1ª reclamada de janeiro de 2021, por 5

meses; que em setembro de 2021 o depoente contraiu COVID e

apresentou atestado, não recebido pela 1ª reclamada, e foi

demitido; que retifica seu depoimento e afirma que pegou COVID

em julho de 2021; que não recebeu o auxílio COVID, em razão de

apresentação de documento inválido perante o 1º reclamado; que

recebeu o auxílio emergencial do governo, de R$600,00; que o

depoente não disponibilizava o horário para prestação de serviços,
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e a 1ª reclamada fazia as escalas; que o depoente requeria os

locais para prestação de serviços, conforme constam dos

documentos a partir de fl. 650 e audios, contudo, o pedido não era

atendido; que havia 4 turnos, e a escala era determinada pelo

pessoal da 1ª reclamada; que não era possível ser retirado da

escala; que o documento da fl. 652 se refere a pedido para ser

retirado do turno em razão da quebra de seu celular; que não era o

depoente que decidia estar na escala ou não, quem decidia era a 1ª

reclamada; que em caso de não comparecimento, a 1ª reclamada

colocava outro em seu lugar, e deixava de convocar o depoente, um

tipo de "castigo"; que o depoente não poderia resolver problemas

particulares durante o serviço, já que a 1ª reclamada o controlava

através do GPS; que a chamada não poderia ser recusada, ainda

que estivesse se alimentando; que tem o botão de aceite ou

rejeição; que não poderia rejeitar já que enseja perder pontuação e

indisponibilidade de serviço, assim como bloqueio; que não rejeitou

pedido; que a 1ª reclamada fez as escalas, horários, controlava

local onde o reclamante estava; que a 1ª reclamada organiza,

inclusive, as entregas do motoboy; que a 1ª reclamada dava suporte

ao reclamante; que fazia em média 15 a 30 entregas por dia, e 250

a 350 km por dia; que o valor médio das entregas era de R$12,00;

que era obrigado a comparecer à base diariamente; que não era

possível permanecer afastado por vários dias seguidos; que ficou

afastado por 1 mês após pegar o covid, e, após, compareceu à 1ª

reclamada para apresentar documentos; que não foi penalizado por

ter parado por 30 dias, apenas recebia ligações para saber quando

retornaria ao serviço; que não era possível prestar serviços em

outros locais ou em outro aplicativo; que se havia supervisor na

praça, não sabe dizer; que o depoente rodou apenas de moto; que

o depoente escolheu rodar de moto; que os turnos de trabalho

eram: café da manhã, almoço, lanche e janta; que gozava intervalo

de 14h às 18h; que havia intervalos de 20 minutos dentro de cada

turno, mas caso houvesse chamado, o depoente teria que fazer a

entrega; que o cadastro do depoente foi feito pela sra. Monique,

empregada da 1ª reclamada; que, para fazer o cadastro,

apresentou: habilitação, foto facial; que recebia valores somente em

caso de entregas; que já ocorreu de ficar sem entrega quando

escalado; que era exigido tempo para cada entrega, dependendo do

local; que não poderia deslogar do aplicativo no meio do dia." Nada

mais.

O depoimento do autor, por si só, é esclarecedor. Percebe-se que

há um detalhamento de como funcionava a relação entre o

motoboy, a operadora logística e a plataforma de captação,

intermediação e distribuição de pedidos de entregas.

Ademais, restou incontroverso nos autos que as reclamadas

estabeleciam turno de trabalho quando necessariamente o

entregador deveria estar on line, só poderiam pausar no intervalo

entre os turnos; a escala de entregas era estabelecida pelas rés;

sabiam a localização do entregador em face do uso de aplicativos

com GPS, aspectos importantes na definição da efetiva vinculação

do trabalhador ao funcionamento da estrutura finalística das

reclamadas.

Percebe-se, que a segunda ré (Ifood) se vale da primeira reclamada

(Gilma Maria da Silva Eireli) para estabelecer maior controle sobre o

trabalho do entregador, embora apenas o cadastramento na

plataforma digital e a forma como distribui os serviços e o modo

como estabelece a remuneração dos entregadores já se mostre

relevante para o descortinamento da relação empregatícia.

Nessa linha de entendimento, cito precedente deste e. TRT 10ª

Região, o qual tem sido adotado pela 3ª Turma em casos idênticos:

RECURSO DA PRIMEIRA E SEGUNDA RECLAMADAS.

APRECIAÇÃO CONJUNTA 1.  RECONHECIMENTO DO

CONTRATO DE EMPREGO. MOTOCICLISTA ENTREGADOR

ADMINISTRADO POR OPERADOR LOGÍSTICO DO IFOOD.

REQUISITOS ESSENCIAIS DO CONTRATO DE TRABALHO

COMPROVADOS. O contrato de trabalho se caracteriza pela

prestação pessoal de serviços não eventuais mediante

subordinação e salário na forma do art. 3.º da CLT. No caso, ficou

comprovado que a primeira reclamada é Operadora Logística do

iFood. Os Operadores Logísticos (OL's) são empresas contratadas

pelo IFood para 'administrar grupos de entregadores' e essa

ocorrência afasta por completo a alegação dessa empresa de que é

apenas uma plataforma digital de intermediação de negócios, posto

que ela administra os entregadores por meio dos operadores

logísticos. Administrar significa 'gerir, governar', o que faz emergir a

subordinação jurídica dos entregadores administrados. O

trabalhador autônomo detém o poder sobre a própria atividade, não

se submete a escalas, horários ou punições, assim como não tem a

obrigação de estar à disposição daquele que contrata os seus

serviços, enquanto que o empregado aliena o poder de direção de

sua atividade e está submetido à administração pelo empregador. O

acervo probatório evidencia que o reclamante estava submetido a

escala feita pelo Operador Logístico, bem como ficava à disposição

desse operador no horário designado, devendo se justificar em caso

de atraso ou falta e poderia ser apenado com multa em caso de

ausência, mesmo que não tivesse sido acionado para realizar

qualquer entrega. O trabalho perdurou por onze meses, foi

executado pelo próprio reclamante e foi remunerado, logo, estão

presentes todos os requisitos do art. 3.º da CLT, que autoriza o

reconhecimento do vínculo empregatício. [...] (TRT 10ª Região, 3ª

Turma, ROT 0000036-46.2021.5.10.0020, Rel. Des. Cilene Ferreira

Amaro Santos, julgado em 30/3/2022, publicado no DEJT em
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6/4/2022).

Nessa linha de entendimento também o precedente desta e. 2ª.

Turma:

[...] RELAÇÃO DE EMPREGO. APLICATIVO PARA ENTREGA DE

REFEIÇÕES. REQUISITOS. Mantida a sentença que concluiu que

estão presentes os requisitos aptos a configurar a relação jurídica

havida entre os litigantes na modalidade empregatícia. Tendo em

vista a peculiaridade e a particularidade da relação experimentada

pelo motoboy entregador, pelo estabelecimento comercial, pelo

aplicativo e a respectiva plataforma, o vínculo estabelecido entre os

autores sociais envolvidos deve sofrer a necessária releitura para

atualizá-lo conforme o momento, de alta sofisticação tecnológica.

[...] (RO 0000887-40.2020.5.10.0014, Relator Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, 2ª Turma, DEJT 8/7/2022).

Com efeito, restou demonstrada a existência de vínculo

empregatício entre as partes. Pois além de não ser possível o autor

se fazer substituir por outra pessoa, o reclamante não possuía

autonomia para deixar de prestar seus serviços quando estivesse

escalado, nem poderia recusar entregas, sob o risco de sofrer

punições das reclamadas. De igual modo, o autor se submetia a

escala de trabalho organizada pela primeira reclamada, a qual era

responsável por intermediar os trabalhos disponibilizados pela

segunda reclamada ao autor, determinar a área que este trabalharia

e pela quitação dos serviços por este prestados, evidenciando a

subordinação jurídica.

Por todo o exposto, concluo que estão presentes os elementos

formadores da relação jurídica empregatícia havida entre os

litigantes na modalidade empregatícia, estando preenchidos os

requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do reclamante para

reconhecer o vínculo empregatício.

Consequentemente, passo ao exame dos pedidos formulados na

petição inicial.

O reclamante requer a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão do reiterado descumprimento contratual das reclamadas,

aspecto que resta devidamente evidenciado dos autos.

Assim, constatada a presença do trabalho pessoal, não eventual,

mediante subordinação e salário, reconheço o vínculo empregatício

no período de 1º/2/2021 a 10/8/2021, já considerada a projeção do

aviso prévio indenizado, conforme declaração constante no

depoimento pessoal corroborada pela planilha apresentada às fls.

35, na função de motoboy, mediante salário no valor de R$

3.800,00.

Os dados relativos à contratualidade reconhecida devem ser

anotados na CTPS do reclamante, inclusive o meio eletrônico.

Defiro o pagamento dos direitos trabalhistas decorrentes do vínculo

empregatício, tais como anotação em CTPS, saldo de salário (10

dias0), décimo terceiro proporcional/2021 (6/12, já computada a

projeção do aviso prévio indenizado), férias proporcionais + 1/3

(6/12, já computada a projeção do aviso prévio indenizado), aviso

prévio proporcional ao tempo de serviço (30 dias), FGTS, multa de

40%, multa do art. 477 da CLT, em todo o lapso contratual, com

base no salário contratual.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT pela controvérsia estabelecida

quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Defiro a liberação das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de alvará de suprimento

No caso, embora a segunda reclamada (Ifood) afirme nunca ter

mantido vínculo empregatício com o autor, restou comprovada a

existência de parceria entre as reclamadas para manter disponíveis

motociclistas entregadores para cumprir a promessa do iFood de

rapidez e eficiência na entrega da refeição ao cliente.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa IFOOD.COM Agência de

Restaurantes Online S.A. se beneficiou do trabalho prestado pelo

reclamante e, por isso, no caso de inadimplemento dos direitos

trabalhistas pela empregadora, deve responder por aqueles direitos,

uma vez que livremente escolheu a empresa que lhe prestou

serviços, em substituição da sua própria mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

segunda reclamada (Ifood) é subsidiariamente responsável pelas

parcelas pecuniárias deferidas ao reclamante.

No caso, pretende a primeira reclamada, sob o pretexto de

existência de omissão e contradição, o reexame de tema já decidido

pelo Colegiado, o que não é possível pela via dos embargos de

declaração, para cujo cabimento a lei estabelece, taxativamente, as

situações adequadas (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC/2015).

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração da primeira reclamada.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração do reclamante

e da primeira reclamada e, no mérito, dou parcial provimento aos

embargos do reclamante para sanar as omissões apontadas e nego

provimento aos embargos da primeira reclamada, nos termos da

fundamentação.
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ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração do reclamante e da primeira

reclamada e, no mérito, dar parcial provimento aos embargos do

reclamante para sanar as omissões apontadas e negar provimento

aos embargos da primeira reclamada, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000539-64.2021.5.10.0021
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ADAO CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATHALIA MARTINS DA SILVA(OAB:
35708/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000539-64.2021.5.10.0021 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA)

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

EMBARGANTE: ADÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

EMBARGANTE: GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

ADVOGADA: NATÁLIA CAVALCANTI CORREA SERAFIM

FONSECA

EMBARGADA: IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO: ADRIANO JOÃO BOLDORI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. ARGUIÇÃO

DE OMISSÕES. ACOLHIMENTO PARCIAL. Os embargos de

declaração são cabíveis para sanar vícios no julgado, sejam de

omissão, contradição, ou obscuridade, bem como manifesto

equívoco no exame dos pressupostos ext r ínsecos de

admissibilidade do recurso (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT) e, também, para correção de erros materiais, como dispõe o

art. 897-A, § 1º, da CLT. No caso em exame, há, no acórdão

embargado, omissão parcial que fica sanada com os embargos

declaratórios.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Sob o pretexto de

haver omissão e contradição a reclamada busca o reexame de tema

já decidido pelo Colegiado, o que não é possível pela via dos

embargos de declaração, para cujo cabimento a lei estabelece,

taxativamente, as situações adequadas (arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC). Porque ausentes os vícios apontados, nega-se

provimento aos embargos de declaração da reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 616
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamante às

fls. 1.917/1.922 e pela primeira reclamada às fls. 1.910/1.916, em

face do acórdão de fls. 1.827/1.42, que deu parcial provimento ao

recurso ordinário do reclamante para reconhecer o vínculo de

emprego, determinando a anotação da CTPS pela primeira ré e a

condenação das duas reclamadas, a segunda ré de forma

subsidiária, ao pagamento de verbas rescisórias do contrato de

emprego, horas extras e reflexos, indenização de intervalo

intrajornada, adicional de periculosidade, ajuda de custo.

Alegam as partes haver vícios no acórdão a serem sanados pelos

embargos opostos.

Foi deferida vista às partes dos embargos declaratórios interpostos

por cada qual.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelo reclamante e

pela primeira reclamada.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

REFLEXOS. ARGUIÇÃO DE OMISSÕES. ACOLHIDOS

O reclamante opõe embargos de declaração afirmando que há

omissão no acórdão sobre o pedido de reflexos das verbas de

feriados em dobro e RSR em multa do art. 477 da CLT, bem como

de reflexos do adicional noturno em horas extras, e ainda, reflexos

de adicional de periculosidade em horas extras e adicional noturno.

Examino.

Os embargos de declaração são cabíveis para sanar vícios no

julgado, sejam de omissão, contradição, ou obscuridade, bem como

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT) e, também, para correção de erros materiais, como dispõe o

art. 897-A, § 1º, da CLT.

No que diz respeito aos reflexos dos feriados e RSR, assim

constou no acórdão (fls. 1.838):

[...]

Defiro ainda, durante todo o contrato, o pagamento em dobro de um

domingo trabalhado por mês e dos feriados (nacionais) laborados,

levando-se em conta o vínculo empregatício de 1º/2/2021 a

10/7/2021, com reflexos no no aviso prévio, no RSR, no 13º salário

proporcional, nas férias proporcionais acrescidas de 1/3 e no FGTS

+ 40%.

Assiste razão ao embargante no que diz respeito à ausência de

manifestação no julgado acerca dos reflexos em multa do art.

477 da CLT.

Havendo omissão, impõe-se o acolhimento dos embargos de

declaração para saná-la e em julgamento deferir os reflexos

dos feriados e RSR na multa do art. 477, da CLT, porque a base

de cálculo para cálculo da referida multa é padrão remuneratório do

empregado, ou seja, a totalidade das verbas salariais percebidas

pelo autor.

Cito, por oportuno, aresto do TST sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A

jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a base

de cálculo da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias

(art. 477, § 8º, da CLT) deve ser calculada com base no valor
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equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (RR - 10253-56.2019.5.03.0104Orgão

Judicante: 3ª Turma; Relator:Alberto Bastos Balazeiro; Julgamento:

05/10/2022 Publicação: 07/10/2022)

Quanto aos reflexos do adicional noturno, assim constou no

acórdão (fls. 1.838):

[...]

Devido o pagamento correspondente ao adicional noturno, com

repercussão no aviso prévio, no RSR, no 13º salário proporcional,

nas férias proporcionais acrescidas de 1/3 e no FGTS + 40%,

devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da CLT. O

saldo de salário não sofre reflexo de adicional noturno, indeferi-o.

Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, constaram

do acórdão os seguintes fundamentos (fls. 1.840):

[...]

Comprovado o exercício de atividade profissional que demandava o

uso da moto, é devido o adicional de periculosidade de 30% sobre o

piso salarial da CCT, fl. 144, cláusula terceira, com reflexos em

décimo terceiro, férias com 1/3, aviso prévio, FGTS e indenização

de 40%, devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da

CLT.

Verifica-se que efetivamente há lacuna decisória quanto à base e de

cálculo das horas extras em vista do deferimento de adicional

noturno e de adicional de periculosidade.

Neste aspecto é importante definir com clareza o provimento

concedido. É que as horas extras são aquelas que extrapolam a

jornada ordinária e elas podem ocorrer em horário noturno ou não,

em situação de periculosidade ou não. No caso as horas

extraordinárias tanto são noturnas quanto foram realizadas em

condições de periculosidade e por isso serão calculadas

levando em conta a base de cálculo integrada da completa

remuneração, ou seja, o salário hora será apurado com base na

remuneração composta de salário, adicional noturno e

adicional de periculosidade. As horas extras assim calculadas já

levarão em conta estes dois aspectos e, assim calculadas, gerarão

apuração de diferenças sobre outras parcelas de cálculo

independente como repouso semanal, 13º salário, férias e FGTS na

forma deferida.

A correta metodologia não produz duplicidade e fica aqui

esclarecida para que não haja dúvidas na liquidação. O cálculo não

cumulativo da mesma parcela sobre si mesma. Os adicionais serão

calculados em separado e somados ao salário para, então

identificarem a base de cálculo das horas extras.

Dessa forma, acolho dos embargos de declaração para sanar

omissão no acórdão e, em continuidade ao julgamento, dou-lhes

provimento para determinar que na base de cálculo da multa do

art. 477 da CLT e das horas extras tenha em sua composição a

remuneração integral, levando em conta o salário, o adicional

noturno e o adicional de periculosidade.

Embargos de declaração providos.

OMISSÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INEXISTÊNCIA

Alega o embargante omissão no julgado quanto ao pedido da base

de cálculo do adicional de periculosidade.

Inexiste no acórdão regional o vício apontado pelo embargante.

O manejo dos embargos de declaração sob o argumento de que

houve contradição no julgado decorre da divergência entre a

conclusão e a fundamentação ou da incoerência entre os itens da

fundamentação, o que, no caso, não ocorreu.

Assim constou no acórdão embargado quanto ao tema reputado

omisso (fls. 1.840):

[...]

A Lei 12.997/2014 acrescentou ao art. 193, da CLT, o § 4º com a

seguinte redação:

"Art. 193. ...omissis...

§ 4º. São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta".

O requisito estabelecido pela lei é "atividades de trabalhador em

motocicleta". Assim, qualquer que seja sua função, haverá a

incidência do adicional de periculosidade se houver utilização de

motocicleta para o desempenho das atividades laborais, como é a

situação incontroversa dos autos.

Comprovado o exercício de atividade profissional que demandava o

uso da moto, é devido o adicional de periculosidade de 30% sobre o

piso salarial da CCT, fl. 144, cláusula terceira, com reflexos em

décimo terceiro, férias com 1/3, aviso prévio, FGTS e indenização

de 40%, devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da

CLT.

Ainda que a CCT seja de período anterior à vigência do contrato de

trabalho se utiliza como base de cálculo o piso salarial nela

estabelecido, tal qual requerido na inicial, considerando que o direito

tem base legal, servindo a CCT apenas para fixar a base de cálculo

na forma em que postulado na inicial.

Como se observa, o tema foi enfrentado de forma clara e precisa.

Porque não há vício a ser sanado, nego provimento aos embargos.

OMISSÃO. INTERVALO INTRAJORNADA. INEXISTÊNCIA
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Alega o embargante omissão no julgado quanto ao pedido de

intervalo intrajornada.

Inexiste no acórdão regional o vício apontado pelo embargante.

O manejo dos embargos de declaração sob o argumento de que

houve contradição no julgado decorre da divergência entre a

conclusão e a fundamentação ou da incoerência entre os itens da

fundamentação, o que, no caso, não ocorreu.

Assim constou no acórdão embargado quanto ao tema reputado

omisso (fls. 1.838):

[...]

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso obreiro para

deferir as horas extras pleiteadas, fixando como jornada

efetivamente cumprida a laborada das 7h00 às 14h00 e das 18h00

às 23h00, sem intervalo, de segunda a segunda, considerando-se

para tanto a redução da hora noturna, no período em que a jornada

foi além das 22h.

Ante a sua habitualidade e o seu caráter salarial, defiro os reflexos

das horas extras em repouso semanal remunerado, aviso prévio,

13º salário, 1/3 de férias, FGTS, multa de 40% do FGTS, devendo

ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da CLT, bem como o

pagamento uma hora de intervalo intrajornada sonegada, tendo em

vista que aplicáveis ao contrato de trabalho obreiro as inovações

implementadas pela Lei nº 13.467/2017 haja vista que a vigência do

contrato se deu após 11/11/2017.

Como se observa, o tema foi enfrentado de forma clara e precisa.

Porque não há vício a ser sanado, nego provimento aos embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA

A embargante alega a existência de omissão no acórdão, sob o

argumento de que houve desconsideração de provas e do quanto

alegado na peça de defesa. Destaca não ter havido manifestação

quanto a diversas provas, inclusive conversas juntadas pelo próprio

autor que demonstram sua autonomia e o não preenchimento dos

requisitos obrigatórios para o vínculo empregatício. Aponta, ainda,

contradição quando da fixação da remuneração do autor. Ressalta

não haver dúvidas quanto à forma de recebimento do prestador de

serviço, por entrega, o que somente poderia seguir o entendimento

de inexistência de onerosidade habitual. Pugna para que sejam

sanadas as omissões e contradição e, consequentemente, seja

considerado inexistente o vínculo empregatício.

Analiso.

Os embargos de declaração são o remédio processual apto a sanar

omissão, contradição, obscuridade, erros materiais na decisão

embargada, bem como para efeito de prequestionamento de

matérias, nos termos dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

No entanto, nenhum dos vícios apontados ocorreu no presente

caso. Isso porque, toda a argumentação objeto das razões de

recurso ordinário foi enfrentada de forma clara e precisa, conforme

trechos a seguir transcritos (fls. 1.372/1.375, destaques acrescidos):

[...]

Para a configuração da relação de emprego é imprescindível a

verificação, no caso concreto, dos elementos fático-jurídicos que a

compõem e que estão elencados no art. 3.º da CLT. São eles:

trabalho por pessoa física, pessoalidade, onerosidade, não-

eventualidade e subordinação.

Tendo as reclamadas admitido a prestação de serviços do autor,

mas negado a existência de vínculo empregatício, atraíram para si o

ônus da prova, conforme previsão dos arts. 373, II do CPC e 818 da

CLT.

O requisito essencial que distingue um contrato de trabalho e um

contrato de prestação de serviços é o da subordinação jurídica.

Transcrevo trecho do depoimento do reclamante que, se não faz

prova em seu favor, é relevante para contextualizar a coerência

descritiva da prestação de serviços (fls. 1.204):

"Que trabalhou para a 1ª reclamada de janeiro de 2021, por 5

meses; que em setembro de 2021 o depoente contraiu COVID e

apresentou atestado, não recebido pela 1ª reclamada, e foi

demitido; que retifica seu depoimento e afirma que pegou COVID

em julho de 2021; que não recebeu o auxílio COVID, em razão de

apresentação de documento inválido perante o 1º reclamado; que

recebeu o auxílio emergencial do governo, de R$600,00; que o

depoente não disponibilizava o horário para prestação de serviços,

e a 1ª reclamada fazia as escalas; que o depoente requeria os

locais para prestação de serviços, conforme constam dos

documentos a partir de fl. 650 e audios, contudo, o pedido não era

atendido; que havia 4 turnos, e a escala era determinada pelo

pessoal da 1ª reclamada; que não era possível ser retirado da

escala; que o documento da fl. 652 se refere a pedido para ser
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retirado do turno em razão da quebra de seu celular; que não era o

depoente que decidia estar na escala ou não, quem decidia era a 1ª

reclamada; que em caso de não comparecimento, a 1ª reclamada

colocava outro em seu lugar, e deixava de convocar o depoente, um

tipo de "castigo"; que o depoente não poderia resolver problemas

particulares durante o serviço, já que a 1ª reclamada o controlava

através do GPS; que a chamada não poderia ser recusada, ainda

que estivesse se alimentando; que tem o botão de aceite ou

rejeição; que não poderia rejeitar já que enseja perder pontuação e

indisponibilidade de serviço, assim como bloqueio; que não rejeitou

pedido; que a 1ª reclamada fez as escalas, horários, controlava

local onde o reclamante estava; que a 1ª reclamada organiza,

inclusive, as entregas do motoboy; que a 1ª reclamada dava suporte

ao reclamante; que fazia em média 15 a 30 entregas por dia, e 250

a 350 km por dia; que o valor médio das entregas era de R$12,00;

que era obrigado a comparecer à base diariamente; que não era

possível permanecer afastado por vários dias seguidos; que ficou

afastado por 1 mês após pegar o covid, e, após, compareceu à 1ª

reclamada para apresentar documentos; que não foi penalizado por

ter parado por 30 dias, apenas recebia ligações para saber quando

retornaria ao serviço; que não era possível prestar serviços em

outros locais ou em outro aplicativo; que se havia supervisor na

praça, não sabe dizer; que o depoente rodou apenas de moto; que

o depoente escolheu rodar de moto; que os turnos de trabalho

eram: café da manhã, almoço, lanche e janta; que gozava intervalo

de 14h às 18h; que havia intervalos de 20 minutos dentro de cada

turno, mas caso houvesse chamado, o depoente teria que fazer a

entrega; que o cadastro do depoente foi feito pela sra. Monique,

empregada da 1ª reclamada; que, para fazer o cadastro,

apresentou: habilitação, foto facial; que recebia valores somente em

caso de entregas; que já ocorreu de ficar sem entrega quando

escalado; que era exigido tempo para cada entrega, dependendo do

local; que não poderia deslogar do aplicativo no meio do dia." Nada

mais.

O depoimento do autor, por si só, é esclarecedor. Percebe-se que

há um detalhamento de como funcionava a relação entre o

motoboy, a operadora logística e a plataforma de captação,

intermediação e distribuição de pedidos de entregas.

Ademais, restou incontroverso nos autos que as reclamadas

estabeleciam turno de trabalho quando necessariamente o

entregador deveria estar on line, só poderiam pausar no intervalo

entre os turnos; a escala de entregas era estabelecida pelas rés;

sabiam a localização do entregador em face do uso de aplicativos

com GPS, aspectos importantes na definição da efetiva vinculação

do trabalhador ao funcionamento da estrutura finalística das

reclamadas.

Percebe-se, que a segunda ré (Ifood) se vale da primeira reclamada

(Gilma Maria da Silva Eireli) para estabelecer maior controle sobre o

trabalho do entregador, embora apenas o cadastramento na

plataforma digital e a forma como distribui os serviços e o modo

como estabelece a remuneração dos entregadores já se mostre

relevante para o descortinamento da relação empregatícia.

Nessa linha de entendimento, cito precedente deste e. TRT 10ª

Região, o qual tem sido adotado pela 3ª Turma em casos idênticos:

RECURSO DA PRIMEIRA E SEGUNDA RECLAMADAS.

APRECIAÇÃO CONJUNTA 1.  RECONHECIMENTO DO

CONTRATO DE EMPREGO. MOTOCICLISTA ENTREGADOR

ADMINISTRADO POR OPERADOR LOGÍSTICO DO IFOOD.

REQUISITOS ESSENCIAIS DO CONTRATO DE TRABALHO

COMPROVADOS. O contrato de trabalho se caracteriza pela

prestação pessoal de serviços não eventuais mediante

subordinação e salário na forma do art. 3.º da CLT. No caso, ficou

comprovado que a primeira reclamada é Operadora Logística do

iFood. Os Operadores Logísticos (OL's) são empresas contratadas

pelo IFood para 'administrar grupos de entregadores' e essa

ocorrência afasta por completo a alegação dessa empresa de que é

apenas uma plataforma digital de intermediação de negócios, posto

que ela administra os entregadores por meio dos operadores

logísticos. Administrar significa 'gerir, governar', o que faz emergir a

subordinação jurídica dos entregadores administrados. O

trabalhador autônomo detém o poder sobre a própria atividade, não

se submete a escalas, horários ou punições, assim como não tem a

obrigação de estar à disposição daquele que contrata os seus

serviços, enquanto que o empregado aliena o poder de direção de

sua atividade e está submetido à administração pelo empregador. O

acervo probatório evidencia que o reclamante estava submetido a

escala feita pelo Operador Logístico, bem como ficava à disposição

desse operador no horário designado, devendo se justificar em caso

de atraso ou falta e poderia ser apenado com multa em caso de

ausência, mesmo que não tivesse sido acionado para realizar

qualquer entrega. O trabalho perdurou por onze meses, foi

executado pelo próprio reclamante e foi remunerado, logo, estão

presentes todos os requisitos do art. 3.º da CLT, que autoriza o

reconhecimento do vínculo empregatício. [...] (TRT 10ª Região, 3ª

Turma, ROT 0000036-46.2021.5.10.0020, Rel. Des. Cilene Ferreira

Amaro Santos, julgado em 30/3/2022, publicado no DEJT em

6/4/2022).

Nessa linha de entendimento também o precedente desta e. 2ª.

Turma:

[...] RELAÇÃO DE EMPREGO. APLICATIVO PARA ENTREGA DE

REFEIÇÕES. REQUISITOS. Mantida a sentença que concluiu que

estão presentes os requisitos aptos a configurar a relação jurídica
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havida entre os litigantes na modalidade empregatícia. Tendo em

vista a peculiaridade e a particularidade da relação experimentada

pelo motoboy entregador, pelo estabelecimento comercial, pelo

aplicativo e a respectiva plataforma, o vínculo estabelecido entre os

autores sociais envolvidos deve sofrer a necessária releitura para

atualizá-lo conforme o momento, de alta sofisticação tecnológica.

[...] (RO 0000887-40.2020.5.10.0014, Relator Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, 2ª Turma, DEJT 8/7/2022).

Com efeito, restou demonstrada a existência de vínculo

empregatício entre as partes. Pois além de não ser possível o autor

se fazer substituir por outra pessoa, o reclamante não possuía

autonomia para deixar de prestar seus serviços quando estivesse

escalado, nem poderia recusar entregas, sob o risco de sofrer

punições das reclamadas. De igual modo, o autor se submetia a

escala de trabalho organizada pela primeira reclamada, a qual era

responsável por intermediar os trabalhos disponibilizados pela

segunda reclamada ao autor, determinar a área que este trabalharia

e pela quitação dos serviços por este prestados, evidenciando a

subordinação jurídica.

Por todo o exposto, concluo que estão presentes os elementos

formadores da relação jurídica empregatícia havida entre os

litigantes na modalidade empregatícia, estando preenchidos os

requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do reclamante para

reconhecer o vínculo empregatício.

Consequentemente, passo ao exame dos pedidos formulados na

petição inicial.

O reclamante requer a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão do reiterado descumprimento contratual das reclamadas,

aspecto que resta devidamente evidenciado dos autos.

Assim, constatada a presença do trabalho pessoal, não eventual,

mediante subordinação e salário, reconheço o vínculo empregatício

no período de 1º/2/2021 a 10/8/2021, já considerada a projeção do

aviso prévio indenizado, conforme declaração constante no

depoimento pessoal corroborada pela planilha apresentada às fls.

35, na função de motoboy, mediante salário no valor de R$

3.800,00.

Os dados relativos à contratualidade reconhecida devem ser

anotados na CTPS do reclamante, inclusive o meio eletrônico.

Defiro o pagamento dos direitos trabalhistas decorrentes do vínculo

empregatício, tais como anotação em CTPS, saldo de salário (10

dias0), décimo terceiro proporcional/2021 (6/12, já computada a

projeção do aviso prévio indenizado), férias proporcionais + 1/3

(6/12, já computada a projeção do aviso prévio indenizado), aviso

prévio proporcional ao tempo de serviço (30 dias), FGTS, multa de

40%, multa do art. 477 da CLT, em todo o lapso contratual, com

base no salário contratual.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT pela controvérsia estabelecida

quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Defiro a liberação das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de alvará de suprimento

No caso, embora a segunda reclamada (Ifood) afirme nunca ter

mantido vínculo empregatício com o autor, restou comprovada a

existência de parceria entre as reclamadas para manter disponíveis

motociclistas entregadores para cumprir a promessa do iFood de

rapidez e eficiência na entrega da refeição ao cliente.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa IFOOD.COM Agência de

Restaurantes Online S.A. se beneficiou do trabalho prestado pelo

reclamante e, por isso, no caso de inadimplemento dos direitos

trabalhistas pela empregadora, deve responder por aqueles direitos,

uma vez que livremente escolheu a empresa que lhe prestou

serviços, em substituição da sua própria mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

segunda reclamada (Ifood) é subsidiariamente responsável pelas

parcelas pecuniárias deferidas ao reclamante.

No caso, pretende a primeira reclamada, sob o pretexto de

existência de omissão e contradição, o reexame de tema já decidido

pelo Colegiado, o que não é possível pela via dos embargos de

declaração, para cujo cabimento a lei estabelece, taxativamente, as

situações adequadas (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC/2015).

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração da primeira reclamada.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração do reclamante

e da primeira reclamada e, no mérito, dou parcial provimento aos

embargos do reclamante para sanar as omissões apontadas e nego

provimento aos embargos da primeira reclamada, nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de
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julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração do reclamante e da primeira

reclamada e, no mérito, dar parcial provimento aos embargos do

reclamante para sanar as omissões apontadas e negar provimento

aos embargos da primeira reclamada, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000539-64.2021.5.10.0021
Relator ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ADAO CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATHALIA MARTINS DA SILVA(OAB:
35708/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000539-64.2021.5.10.0021 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA)

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

EMBARGANTE: ADÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE

EMBARGANTE: GILMA MARIA DA SILVA EIRELI

ADVOGADA: NATÁLIA CAVALCANTI CORREA SERAFIM

FONSECA

EMBARGADA: IFOOD.COM AGÊNCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO: ADRIANO JOÃO BOLDORI

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. ARGUIÇÃO

DE OMISSÕES. ACOLHIMENTO PARCIAL. Os embargos de

declaração são cabíveis para sanar vícios no julgado, sejam de

omissão, contradição, ou obscuridade, bem como manifesto

equívoco no exame dos pressupostos ext r ínsecos de

admissibilidade do recurso (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT) e, também, para correção de erros materiais, como dispõe o

art. 897-A, § 1º, da CLT. No caso em exame, há, no acórdão

embargado, omissão parcial que fica sanada com os embargos

declaratórios.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Sob o pretexto de

haver omissão e contradição a reclamada busca o reexame de tema

já decidido pelo Colegiado, o que não é possível pela via dos

embargos de declaração, para cujo cabimento a lei estabelece,

taxativamente, as situações adequadas (arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC). Porque ausentes os vícios apontados, nega-se

provimento aos embargos de declaração da reclamada.

RELATÓRIO
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamante às

fls. 1.917/1.922 e pela primeira reclamada às fls. 1.910/1.916, em

face do acórdão de fls. 1.827/1.42, que deu parcial provimento ao

recurso ordinário do reclamante para reconhecer o vínculo de

emprego, determinando a anotação da CTPS pela primeira ré e a

condenação das duas reclamadas, a segunda ré de forma

subsidiária, ao pagamento de verbas rescisórias do contrato de

emprego, horas extras e reflexos, indenização de intervalo

intrajornada, adicional de periculosidade, ajuda de custo.

Alegam as partes haver vícios no acórdão a serem sanados pelos

embargos opostos.

Foi deferida vista às partes dos embargos declaratórios interpostos

por cada qual.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelo reclamante e

pela primeira reclamada.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE

REFLEXOS. ARGUIÇÃO DE OMISSÕES. ACOLHIDOS

O reclamante opõe embargos de declaração afirmando que há

omissão no acórdão sobre o pedido de reflexos das verbas de

feriados em dobro e RSR em multa do art. 477 da CLT, bem como

de reflexos do adicional noturno em horas extras, e ainda, reflexos

de adicional de periculosidade em horas extras e adicional noturno.

Examino.

Os embargos de declaração são cabíveis para sanar vícios no

julgado, sejam de omissão, contradição, ou obscuridade, bem como

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da

CLT) e, também, para correção de erros materiais, como dispõe o

art. 897-A, § 1º, da CLT.

No que diz respeito aos reflexos dos feriados e RSR, assim

constou no acórdão (fls. 1.838):

[...]

Defiro ainda, durante todo o contrato, o pagamento em dobro de um

domingo trabalhado por mês e dos feriados (nacionais) laborados,

levando-se em conta o vínculo empregatício de 1º/2/2021 a

10/7/2021, com reflexos no no aviso prévio, no RSR, no 13º salário

proporcional, nas férias proporcionais acrescidas de 1/3 e no FGTS

+ 40%.

Assiste razão ao embargante no que diz respeito à ausência de

manifestação no julgado acerca dos reflexos em multa do art.

477 da CLT.

Havendo omissão, impõe-se o acolhimento dos embargos de

declaração para saná-la e em julgamento deferir os reflexos

dos feriados e RSR na multa do art. 477, da CLT, porque a base

de cálculo para cálculo da referida multa é padrão remuneratório do

empregado, ou seja, a totalidade das verbas salariais percebidas

pelo autor.

Cito, por oportuno, aresto do TST sobre o tema:

RECURSO DE REVISTA. LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017 .

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. BASE DE CÁLCULO. A

jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a base

de cálculo da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias

(art. 477, § 8º, da CLT) deve ser calculada com base no valor

equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado. Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e

a que se dá provimento. (RR - 10253-56.2019.5.03.0104Orgão
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Quanto aos reflexos do adicional noturno, assim constou no

acórdão (fls. 1.838):

[...]

Devido o pagamento correspondente ao adicional noturno, com

repercussão no aviso prévio, no RSR, no 13º salário proporcional,

nas férias proporcionais acrescidas de 1/3 e no FGTS + 40%,

devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da CLT. O

saldo de salário não sofre reflexo de adicional noturno, indeferi-o.

Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade, constaram

do acórdão os seguintes fundamentos (fls. 1.840):

[...]

Comprovado o exercício de atividade profissional que demandava o

uso da moto, é devido o adicional de periculosidade de 30% sobre o

piso salarial da CCT, fl. 144, cláusula terceira, com reflexos em

décimo terceiro, férias com 1/3, aviso prévio, FGTS e indenização

de 40%, devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da

CLT.

Verifica-se que efetivamente há lacuna decisória quanto à base e de

cálculo das horas extras em vista do deferimento de adicional

noturno e de adicional de periculosidade.

Neste aspecto é importante definir com clareza o provimento

concedido. É que as horas extras são aquelas que extrapolam a

jornada ordinária e elas podem ocorrer em horário noturno ou não,

em situação de periculosidade ou não. No caso as horas

extraordinárias tanto são noturnas quanto foram realizadas em

condições de periculosidade e por isso serão calculadas

levando em conta a base de cálculo integrada da completa

remuneração, ou seja, o salário hora será apurado com base na

remuneração composta de salário, adicional noturno e

adicional de periculosidade. As horas extras assim calculadas já

levarão em conta estes dois aspectos e, assim calculadas, gerarão

apuração de diferenças sobre outras parcelas de cálculo

independente como repouso semanal, 13º salário, férias e FGTS na

forma deferida.

A correta metodologia não produz duplicidade e fica aqui

esclarecida para que não haja dúvidas na liquidação. O cálculo não

cumulativo da mesma parcela sobre si mesma. Os adicionais serão

calculados em separado e somados ao salário para, então

identificarem a base de cálculo das horas extras.

Dessa forma, acolho dos embargos de declaração para sanar

omissão no acórdão e, em continuidade ao julgamento, dou-lhes

provimento para determinar que na base de cálculo da multa do

art. 477 da CLT e das horas extras tenha em sua composição a

remuneração integral, levando em conta o salário, o adicional

noturno e o adicional de periculosidade.

Embargos de declaração providos.

OMISSÃO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INEXISTÊNCIA

Alega o embargante omissão no julgado quanto ao pedido da base

de cálculo do adicional de periculosidade.

Inexiste no acórdão regional o vício apontado pelo embargante.

O manejo dos embargos de declaração sob o argumento de que

houve contradição no julgado decorre da divergência entre a

conclusão e a fundamentação ou da incoerência entre os itens da

fundamentação, o que, no caso, não ocorreu.

Assim constou no acórdão embargado quanto ao tema reputado

omisso (fls. 1.840):

[...]

A Lei 12.997/2014 acrescentou ao art. 193, da CLT, o § 4º com a

seguinte redação:

"Art. 193. ...omissis...

§ 4º. São também consideradas perigosas as atividades de

trabalhador em motocicleta".

O requisito estabelecido pela lei é "atividades de trabalhador em

motocicleta". Assim, qualquer que seja sua função, haverá a

incidência do adicional de periculosidade se houver utilização de

motocicleta para o desempenho das atividades laborais, como é a

situação incontroversa dos autos.

Comprovado o exercício de atividade profissional que demandava o

uso da moto, é devido o adicional de periculosidade de 30% sobre o

piso salarial da CCT, fl. 144, cláusula terceira, com reflexos em

décimo terceiro, férias com 1/3, aviso prévio, FGTS e indenização

de 40%, devendo ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da

CLT.

Ainda que a CCT seja de período anterior à vigência do contrato de

trabalho se utiliza como base de cálculo o piso salarial nela

estabelecido, tal qual requerido na inicial, considerando que o direito

tem base legal, servindo a CCT apenas para fixar a base de cálculo

na forma em que postulado na inicial.

Como se observa, o tema foi enfrentado de forma clara e precisa.

Porque não há vício a ser sanado, nego provimento aos embargos.

OMISSÃO. INTERVALO INTRAJORNADA. INEXISTÊNCIA

Alega o embargante omissão no julgado quanto ao pedido de
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intervalo intrajornada.

Inexiste no acórdão regional o vício apontado pelo embargante.

O manejo dos embargos de declaração sob o argumento de que

houve contradição no julgado decorre da divergência entre a

conclusão e a fundamentação ou da incoerência entre os itens da

fundamentação, o que, no caso, não ocorreu.

Assim constou no acórdão embargado quanto ao tema reputado

omisso (fls. 1.838):

[...]

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso obreiro para

deferir as horas extras pleiteadas, fixando como jornada

efetivamente cumprida a laborada das 7h00 às 14h00 e das 18h00

às 23h00, sem intervalo, de segunda a segunda, considerando-se

para tanto a redução da hora noturna, no período em que a jornada

foi além das 22h.

Ante a sua habitualidade e o seu caráter salarial, defiro os reflexos

das horas extras em repouso semanal remunerado, aviso prévio,

13º salário, 1/3 de férias, FGTS, multa de 40% do FGTS, devendo

ainda integrar o cálculo da multa do art. 477 da CLT, bem como o

pagamento uma hora de intervalo intrajornada sonegada, tendo em

vista que aplicáveis ao contrato de trabalho obreiro as inovações

implementadas pela Lei nº 13.467/2017 haja vista que a vigência do

contrato se deu após 11/11/2017.

Como se observa, o tema foi enfrentado de forma clara e precisa.

Porque não há vício a ser sanado, nego provimento aos embargos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA

A embargante alega a existência de omissão no acórdão, sob o

argumento de que houve desconsideração de provas e do quanto

alegado na peça de defesa. Destaca não ter havido manifestação

quanto a diversas provas, inclusive conversas juntadas pelo próprio

autor que demonstram sua autonomia e o não preenchimento dos

requisitos obrigatórios para o vínculo empregatício. Aponta, ainda,

contradição quando da fixação da remuneração do autor. Ressalta

não haver dúvidas quanto à forma de recebimento do prestador de

serviço, por entrega, o que somente poderia seguir o entendimento

de inexistência de onerosidade habitual. Pugna para que sejam

sanadas as omissões e contradição e, consequentemente, seja

considerado inexistente o vínculo empregatício.

Analiso.

Os embargos de declaração são o remédio processual apto a sanar

omissão, contradição, obscuridade, erros materiais na decisão

embargada, bem como para efeito de prequestionamento de

matérias, nos termos dos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC.

No entanto, nenhum dos vícios apontados ocorreu no presente

caso. Isso porque, toda a argumentação objeto das razões de

recurso ordinário foi enfrentada de forma clara e precisa, conforme

trechos a seguir transcritos (fls. 1.372/1.375, destaques acrescidos):

[...]

Para a configuração da relação de emprego é imprescindível a

verificação, no caso concreto, dos elementos fático-jurídicos que a

compõem e que estão elencados no art. 3.º da CLT. São eles:

trabalho por pessoa física, pessoalidade, onerosidade, não-

eventualidade e subordinação.

Tendo as reclamadas admitido a prestação de serviços do autor,

mas negado a existência de vínculo empregatício, atraíram para si o

ônus da prova, conforme previsão dos arts. 373, II do CPC e 818 da

CLT.

O requisito essencial que distingue um contrato de trabalho e um

contrato de prestação de serviços é o da subordinação jurídica.

Transcrevo trecho do depoimento do reclamante que, se não faz

prova em seu favor, é relevante para contextualizar a coerência

descritiva da prestação de serviços (fls. 1.204):

"Que trabalhou para a 1ª reclamada de janeiro de 2021, por 5

meses; que em setembro de 2021 o depoente contraiu COVID e

apresentou atestado, não recebido pela 1ª reclamada, e foi

demitido; que retifica seu depoimento e afirma que pegou COVID

em julho de 2021; que não recebeu o auxílio COVID, em razão de

apresentação de documento inválido perante o 1º reclamado; que

recebeu o auxílio emergencial do governo, de R$600,00; que o

depoente não disponibilizava o horário para prestação de serviços,

e a 1ª reclamada fazia as escalas; que o depoente requeria os

locais para prestação de serviços, conforme constam dos

documentos a partir de fl. 650 e audios, contudo, o pedido não era

atendido; que havia 4 turnos, e a escala era determinada pelo

pessoal da 1ª reclamada; que não era possível ser retirado da

escala; que o documento da fl. 652 se refere a pedido para ser

retirado do turno em razão da quebra de seu celular; que não era o

depoente que decidia estar na escala ou não, quem decidia era a 1ª

reclamada; que em caso de não comparecimento, a 1ª reclamada
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colocava outro em seu lugar, e deixava de convocar o depoente, um

tipo de "castigo"; que o depoente não poderia resolver problemas

particulares durante o serviço, já que a 1ª reclamada o controlava

através do GPS; que a chamada não poderia ser recusada, ainda

que estivesse se alimentando; que tem o botão de aceite ou

rejeição; que não poderia rejeitar já que enseja perder pontuação e

indisponibilidade de serviço, assim como bloqueio; que não rejeitou

pedido; que a 1ª reclamada fez as escalas, horários, controlava

local onde o reclamante estava; que a 1ª reclamada organiza,

inclusive, as entregas do motoboy; que a 1ª reclamada dava suporte

ao reclamante; que fazia em média 15 a 30 entregas por dia, e 250

a 350 km por dia; que o valor médio das entregas era de R$12,00;

que era obrigado a comparecer à base diariamente; que não era

possível permanecer afastado por vários dias seguidos; que ficou

afastado por 1 mês após pegar o covid, e, após, compareceu à 1ª

reclamada para apresentar documentos; que não foi penalizado por

ter parado por 30 dias, apenas recebia ligações para saber quando

retornaria ao serviço; que não era possível prestar serviços em

outros locais ou em outro aplicativo; que se havia supervisor na

praça, não sabe dizer; que o depoente rodou apenas de moto; que

o depoente escolheu rodar de moto; que os turnos de trabalho

eram: café da manhã, almoço, lanche e janta; que gozava intervalo

de 14h às 18h; que havia intervalos de 20 minutos dentro de cada

turno, mas caso houvesse chamado, o depoente teria que fazer a

entrega; que o cadastro do depoente foi feito pela sra. Monique,

empregada da 1ª reclamada; que, para fazer o cadastro,

apresentou: habilitação, foto facial; que recebia valores somente em

caso de entregas; que já ocorreu de ficar sem entrega quando

escalado; que era exigido tempo para cada entrega, dependendo do

local; que não poderia deslogar do aplicativo no meio do dia." Nada

mais.

O depoimento do autor, por si só, é esclarecedor. Percebe-se que

há um detalhamento de como funcionava a relação entre o

motoboy, a operadora logística e a plataforma de captação,

intermediação e distribuição de pedidos de entregas.

Ademais, restou incontroverso nos autos que as reclamadas

estabeleciam turno de trabalho quando necessariamente o

entregador deveria estar on line, só poderiam pausar no intervalo

entre os turnos; a escala de entregas era estabelecida pelas rés;

sabiam a localização do entregador em face do uso de aplicativos

com GPS, aspectos importantes na definição da efetiva vinculação

do trabalhador ao funcionamento da estrutura finalística das

reclamadas.

Percebe-se, que a segunda ré (Ifood) se vale da primeira reclamada

(Gilma Maria da Silva Eireli) para estabelecer maior controle sobre o

trabalho do entregador, embora apenas o cadastramento na

plataforma digital e a forma como distribui os serviços e o modo

como estabelece a remuneração dos entregadores já se mostre

relevante para o descortinamento da relação empregatícia.

Nessa linha de entendimento, cito precedente deste e. TRT 10ª

Região, o qual tem sido adotado pela 3ª Turma em casos idênticos:

RECURSO DA PRIMEIRA E SEGUNDA RECLAMADAS.

APRECIAÇÃO CONJUNTA 1.  RECONHECIMENTO DO

CONTRATO DE EMPREGO. MOTOCICLISTA ENTREGADOR

ADMINISTRADO POR OPERADOR LOGÍSTICO DO IFOOD.

REQUISITOS ESSENCIAIS DO CONTRATO DE TRABALHO

COMPROVADOS. O contrato de trabalho se caracteriza pela

prestação pessoal de serviços não eventuais mediante

subordinação e salário na forma do art. 3.º da CLT. No caso, ficou

comprovado que a primeira reclamada é Operadora Logística do

iFood. Os Operadores Logísticos (OL's) são empresas contratadas

pelo IFood para 'administrar grupos de entregadores' e essa

ocorrência afasta por completo a alegação dessa empresa de que é

apenas uma plataforma digital de intermediação de negócios, posto

que ela administra os entregadores por meio dos operadores

logísticos. Administrar significa 'gerir, governar', o que faz emergir a

subordinação jurídica dos entregadores administrados. O

trabalhador autônomo detém o poder sobre a própria atividade, não

se submete a escalas, horários ou punições, assim como não tem a

obrigação de estar à disposição daquele que contrata os seus

serviços, enquanto que o empregado aliena o poder de direção de

sua atividade e está submetido à administração pelo empregador. O

acervo probatório evidencia que o reclamante estava submetido a

escala feita pelo Operador Logístico, bem como ficava à disposição

desse operador no horário designado, devendo se justificar em caso

de atraso ou falta e poderia ser apenado com multa em caso de

ausência, mesmo que não tivesse sido acionado para realizar

qualquer entrega. O trabalho perdurou por onze meses, foi

executado pelo próprio reclamante e foi remunerado, logo, estão

presentes todos os requisitos do art. 3.º da CLT, que autoriza o

reconhecimento do vínculo empregatício. [...] (TRT 10ª Região, 3ª

Turma, ROT 0000036-46.2021.5.10.0020, Rel. Des. Cilene Ferreira

Amaro Santos, julgado em 30/3/2022, publicado no DEJT em

6/4/2022).

Nessa linha de entendimento também o precedente desta e. 2ª.

Turma:

[...] RELAÇÃO DE EMPREGO. APLICATIVO PARA ENTREGA DE

REFEIÇÕES. REQUISITOS. Mantida a sentença que concluiu que

estão presentes os requisitos aptos a configurar a relação jurídica

havida entre os litigantes na modalidade empregatícia. Tendo em

vista a peculiaridade e a particularidade da relação experimentada

pelo motoboy entregador, pelo estabelecimento comercial, pelo
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aplicativo e a respectiva plataforma, o vínculo estabelecido entre os

autores sociais envolvidos deve sofrer a necessária releitura para

atualizá-lo conforme o momento, de alta sofisticação tecnológica.

[...] (RO 0000887-40.2020.5.10.0014, Relator Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, 2ª Turma, DEJT 8/7/2022).

Com efeito, restou demonstrada a existência de vínculo

empregatício entre as partes. Pois além de não ser possível o autor

se fazer substituir por outra pessoa, o reclamante não possuía

autonomia para deixar de prestar seus serviços quando estivesse

escalado, nem poderia recusar entregas, sob o risco de sofrer

punições das reclamadas. De igual modo, o autor se submetia a

escala de trabalho organizada pela primeira reclamada, a qual era

responsável por intermediar os trabalhos disponibilizados pela

segunda reclamada ao autor, determinar a área que este trabalharia

e pela quitação dos serviços por este prestados, evidenciando a

subordinação jurídica.

Por todo o exposto, concluo que estão presentes os elementos

formadores da relação jurídica empregatícia havida entre os

litigantes na modalidade empregatícia, estando preenchidos os

requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do reclamante para

reconhecer o vínculo empregatício.

Consequentemente, passo ao exame dos pedidos formulados na

petição inicial.

O reclamante requer a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão do reiterado descumprimento contratual das reclamadas,

aspecto que resta devidamente evidenciado dos autos.

Assim, constatada a presença do trabalho pessoal, não eventual,

mediante subordinação e salário, reconheço o vínculo empregatício

no período de 1º/2/2021 a 10/8/2021, já considerada a projeção do

aviso prévio indenizado, conforme declaração constante no

depoimento pessoal corroborada pela planilha apresentada às fls.

35, na função de motoboy, mediante salário no valor de R$

3.800,00.

Os dados relativos à contratualidade reconhecida devem ser

anotados na CTPS do reclamante, inclusive o meio eletrônico.

Defiro o pagamento dos direitos trabalhistas decorrentes do vínculo

empregatício, tais como anotação em CTPS, saldo de salário (10

dias0), décimo terceiro proporcional/2021 (6/12, já computada a

projeção do aviso prévio indenizado), férias proporcionais + 1/3

(6/12, já computada a projeção do aviso prévio indenizado), aviso

prévio proporcional ao tempo de serviço (30 dias), FGTS, multa de

40%, multa do art. 477 da CLT, em todo o lapso contratual, com

base no salário contratual.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT pela controvérsia estabelecida

quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Defiro a liberação das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de alvará de suprimento

No caso, embora a segunda reclamada (Ifood) afirme nunca ter

mantido vínculo empregatício com o autor, restou comprovada a

existência de parceria entre as reclamadas para manter disponíveis

motociclistas entregadores para cumprir a promessa do iFood de

rapidez e eficiência na entrega da refeição ao cliente.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa IFOOD.COM Agência de

Restaurantes Online S.A. se beneficiou do trabalho prestado pelo

reclamante e, por isso, no caso de inadimplemento dos direitos

trabalhistas pela empregadora, deve responder por aqueles direitos,

uma vez que livremente escolheu a empresa que lhe prestou

serviços, em substituição da sua própria mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

segunda reclamada (Ifood) é subsidiariamente responsável pelas

parcelas pecuniárias deferidas ao reclamante.

No caso, pretende a primeira reclamada, sob o pretexto de

existência de omissão e contradição, o reexame de tema já decidido

pelo Colegiado, o que não é possível pela via dos embargos de

declaração, para cujo cabimento a lei estabelece, taxativamente, as

situações adequadas (art. 897-A da CLT e art. 1.022 do CPC/2015).

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração da primeira reclamada.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração do reclamante

e da primeira reclamada e, no mérito, dou parcial provimento aos

embargos do reclamante para sanar as omissões apontadas e nego

provimento aos embargos da primeira reclamada, nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração do reclamante e da primeira

reclamada e, no mérito, dar parcial provimento aos embargos do
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reclamante para sanar as omissões apontadas e negar provimento

aos embargos da primeira reclamada, nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000609-40.2014.5.10.0017
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE MARIA CAMPOS DE ANDRADE

AGRAVADO CARMELITA MENDES FARIA
RODRIGUES

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

AGRAVADO SETEC SOC DE ENSINO
TECNOLOGIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO EDGARD ANTONIO LEMOS
ALVES(OAB: 9480/DF)

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO MARIA CAMPOS DE ANDRADE

AGRAVADO LAZARA CAMPOS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELITA MENDES FARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000609-40.2014.5.10.0017 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTES: MARIA CAMPOS DE ANDRADE E LÁZARA

CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

AGRAVADA: CARMELITA MENDES FARIA RODRIGUES

ADVOGADO: JONNAS MARRISSON SILVA PEREIRA

AGRAVADA: SETEC SOC DE ENSINO TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

ORIGEM: 17.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

D A  P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  E X E C U Ç Ã O .

RESPONSABIL IDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. POSSIBILIDADE. No caso em exame, aplica-se a

teoria menor disposta, no art. 28, §5º do Código de Defesa do

Consumidor, por se tratar de relação jurídica assimétrica, já que o

trabalhador é hipossuficiente econômico. Assim, mantêm-se a

decisão agravada, que deferiu o IDPJ e incluiu as sócias da

empresa no polo passivo da demanda, por não encontrar bens da

executada aptos a satisfazer o crédito exequendo. Agravo

conhecido e não provido.

RELATÓRIO

O juiz Paulo Henrique Blair de Oliveira, da 17ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a inclusão de Maria Campos

de Andrade e Lázara Campos de Andrade no polo passivo da

execução.

As sócias recorrem. Alegam: ausência de requisitos para

desconsideração da personalidade jurídica e ausência de

contraditório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A exequente ofertou contraminuta, às fls. 489/492.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição apresentado pelas sócias da empresa

executada é tempestivo e regular, inclusive quanto à representação

processual (fls. 463/464).

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

A contraminuta ofertada é, de igual forma, tempestiva e regular,

estando subscritas por procurador constituído nos autos.

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do agravo de

petição interposto por Maria Campos de Andrade e Lázara Campos

de Andrade e das contrarrazões da exequente.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DAS SÓCIAS

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica determinando a inclusão

das sócias no polo passivo da demanda (fls. 473/476).

As sócias recorrem. Alegam que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi instaurado sem a observância do devido

processo legal, haja vista que teve início após pedido formulado

pela exequente, sem os pressupostos previstos no § 4º do art. 134

do CPC e ditames do art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do CPC,

ou seja, sem a observância das regras processuais necessárias

para sua instauração. Argumentam que a desconsideração da

personalidade jurídica é medida excepcional e exige a presença dos

requisitos previstos no art. 50 do Código Civil alinhados a teoria

maior. Sustentam que não foi esgotado todos os meios possíveis

para localização de bens da empresa executada, portanto não ficou

caracterizados o desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

Pleiteiam a sua exclusão do polo passivo da demanda.

Analiso.

Percebe-se que o procedimento adotado pelo juízo de primeiro grau

está em conformidade com o art. 134 do CPC, que preceitua que o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é cabível

em todas as fases do processo inclusive no cumprimento de

sentença, como no caso dos autos. Não há nulidade a ser

declarada, porque oportunizado às agravantes a possibilidade de

apresentação de defesa (fls. 458/462), sendo respeitado, portanto, o

devido processo legal.

Esclareço ser inaplicável, ao caso em exame, a incidência dos arts.

49-A e art. 50 do Código Civil, que trata sobre a desconsideração da

personalidade jurídica. Isso porque o diploma civilista pressupõe

partes paritárias cujas prestações sejam também equilibradas. No

processo do trabalho, uma das partes é hipossuficiente econômico

e depende do seu trabalho e desempenho profissional para

sustento próprio e da sua família. Logo, há uma disparidade que

permeia todo período contratual. Para tais situações, deve-se

aplicar o Código de Consumidor, por tratar de relações jurídicas

assimétricas.

Sobre o tema, dispõe o art. 28 do CDC, em seu caput e § 5.º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...) § 5.º - Também poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma,

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos
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consumidores." Grifei.

A adoção da teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada e a responsabilização patrimonial

das sócias pelo cumprimento das obrigações trabalhistas é

perfeitamente possível, já que não foram encontrados bens para

satisfação dos créditos trabalhistas. Não há qualquer ilegalidade

quanto ao redirecionamento da execução aos sócios da executada.

Assim, constatado o inadimplemento dos créditos trabalhistas pela

empresa executada, tal circunstância já é suficiente para legitimar a

desconsideração da personalidade jurídica, sobretudo dada a

natureza alimentar do crédito trabalhista. Portanto, deve-se aplicar,

por analogia, o disposto no art. 28, § 5º, da Lei 8.078/1990, em

razão do princípio da efetividade da execução previsto no art.

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

Quanto à alegação de que não foram esgotados todos os meios

possíveis para localização de bens da empresa executada, registro

que já houve a realização de pesquisas patrimoniais em desfavor da

primeira executada (fls. 424) com resultado infrutífero. No caso, as

agravantes não indicam sequer bens livres e aptos da devedora

principal, para evitar sua integração na demanda.

Cito, por oportuno, julgado deste Regional sobre a matéria:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO EXECUTADO. 1. INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 1.1

A Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista nos arts. 28 da

Lei nº 8.078/90 e 4º da Lei 9.605/1998, na qual a prova de fraude

ou ato ilícito da sociedade, como dolo, má-fé, desvio de

finalidade ou confusão patrimonial é irrelevante, bastando para

legitimar a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa a simples insatisfação do crédito. 1.2. Assim, restando

infrutíferas in casu as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica da empresa, incluindo

o sócio ora Agravante no polo passivo da execução. 1.3.

Ademais, o Agravante não cuidou de indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal que fossem aptos a

evitar o redirecionamento da execução contra si.  2.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO MINORITÁRIO. LIMITAÇÃO À

SUA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 2.1. Uma

vez afastada a personalidade jurídica da empresa, o sócio é

integrado ao polo passivo da execução na qualidade de devedor

solidário e passa a assim responder pela integralidade do débito

exequendo. 2.2. Nesse contexto, mostra-se irrelevante o volume da

participação societária, já que sob a óptica do direito do trabalho é

inadmissível a transferência do risco ao empregado. O debate

acerca da cota de responsabilidade de cada sócio executado deve

ser objeto de ação própria de regresso. Ao exequente, enquanto

credor, cabe a prerrogativa de exigir a totalidade do crédito de

qualquer dos devedores executados solidários. 2.3. "Ao sócio

minoritário deve ser imputada a responsabilidade "in eligendo" ou

"in vigilando", mesmo que ele tenha-se abstido da prática de

qualquer ato faltoso, pois lhe incumbe exigir a prestação de contas

dos atos praticados pelo sócio gerente, esse que age em nome

próprio e por delegação de poderes dos demais cotistas. Resta ao

sócio não gerente, não responsável pelos atos faltosos, quando

executado para responder por débito da sociedade, tentar ressarcir-

se dos prejuízos, mediante ação própria ajuizada em face do sócio

que praticou o ato ilícito" (TRT 3ª Região, 2ª Turma, Ap nº 00795-

2012-009-03-00-9, Relator Desembargador Sebastião Geraldo de

O l i v e i r a ,  i n  D E J T  1 9 / 0 9 / 2 0 1 2 ) .  3 .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INSTAURADO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO EM RELAÇÃO AO

SÓCIO INCLUÍDO NO POLO PASSIVO POR FORÇA DO IDPJ.

POSSIBILIDADE DE PLENA DISCUSSÃO DOS CÁLCULOS PELO

SÓCIO NA FORMA DO ART. 884 DA CLT. 3.1. O instituto da

preclusão, como é sabido, gera efeitos endoprocessuais, ou seja,

atinge apenas as partes litigantes e dentro do processo em que é

pronunciada. 3.2. No caso concreto, quando da abertura do prazo

do art. 879, § 2º, da CLT, a pessoa física do sócio não integrava a

lide e não foi obviamente intimada para se manifestar sobre a conta

de liquidação, impondo-se concluir que a preclusão se operou

apenas e tão somente para as partes que, na época, integravam a

relação jurídica processual, no caso, o Exequente e a empresa

Executada (AZ TECNOLOGIA LTDA). 3.3 Com efeito, sob pena de

violação ao amplo direito de defesa, o agravo de petição merece ser

parcial provido, no particular, para afastar a preclusão declarada na

sentença agravada, determinando que, caso sedimentada a

inclusão do sócio Agravante no polo passivo e tão logo os autos

retornem à origem, seja a ele oportunizado, após a devida garantia

da execução, discutir os cálculos na forma do art. 884 da CLT.

Agravo de petição conhecido e parcialmente provido". Processo

0000180-73.2018.5.10.0004. Redator: Alexandre de Azevedo Silva,

Data do julgamento: 14/09/2022, Data da publicação: 20/09/2022.

Dessa forma, nego provimento ao agravo de petição.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto por Maria

Campos de Andrade e Lázara Campos de Andrade e, no mérito,
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nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

do agravo de petição interposto por Maria Campos de Andrade e

Lázara Campos de Andrade e, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000609-40.2014.5.10.0017
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE MARIA CAMPOS DE ANDRADE

AGRAVADO CARMELITA MENDES FARIA
RODRIGUES

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

AGRAVADO SETEC SOC DE ENSINO
TECNOLOGIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO EDGARD ANTONIO LEMOS
ALVES(OAB: 9480/DF)

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO MARIA CAMPOS DE ANDRADE

AGRAVADO LAZARA CAMPOS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETEC SOC DE ENSINO TECNOLOGIA EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000609-40.2014.5.10.0017 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTES: MARIA CAMPOS DE ANDRADE E LÁZARA

CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

AGRAVADA: CARMELITA MENDES FARIA RODRIGUES

ADVOGADO: JONNAS MARRISSON SILVA PEREIRA

AGRAVADA: SETEC SOC DE ENSINO TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

ORIGEM: 17.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

D A  P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  E X E C U Ç Ã O .

RESPONSABIL IDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. POSSIBILIDADE. No caso em exame, aplica-se a

teoria menor disposta, no art. 28, §5º do Código de Defesa do

Consumidor, por se tratar de relação jurídica assimétrica, já que o

trabalhador é hipossuficiente econômico. Assim, mantêm-se a

decisão agravada, que deferiu o IDPJ e incluiu as sócias da

empresa no polo passivo da demanda, por não encontrar bens da

executada aptos a satisfazer o crédito exequendo. Agravo

conhecido e não provido.
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RELATÓRIO

O juiz Paulo Henrique Blair de Oliveira, da 17ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a inclusão de Maria Campos

de Andrade e Lázara Campos de Andrade no polo passivo da

execução.

As sócias recorrem. Alegam: ausência de requisitos para

desconsideração da personalidade jurídica e ausência de

contraditório.

A exequente ofertou contraminuta, às fls. 489/492.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição apresentado pelas sócias da empresa

executada é tempestivo e regular, inclusive quanto à representação

processual (fls. 463/464).

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

A contraminuta ofertada é, de igual forma, tempestiva e regular,

estando subscritas por procurador constituído nos autos.

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do agravo de

petição interposto por Maria Campos de Andrade e Lázara Campos

de Andrade e das contrarrazões da exequente.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DAS SÓCIAS

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica determinando a inclusão

das sócias no polo passivo da demanda (fls. 473/476).

As sócias recorrem. Alegam que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi instaurado sem a observância do devido

processo legal, haja vista que teve início após pedido formulado

pela exequente, sem os pressupostos previstos no § 4º do art. 134

do CPC e ditames do art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do CPC,

ou seja, sem a observância das regras processuais necessárias

para sua instauração. Argumentam que a desconsideração da

personalidade jurídica é medida excepcional e exige a presença dos

requisitos previstos no art. 50 do Código Civil alinhados a teoria

maior. Sustentam que não foi esgotado todos os meios possíveis

para localização de bens da empresa executada, portanto não ficou

caracterizados o desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

Pleiteiam a sua exclusão do polo passivo da demanda.

Analiso.

Percebe-se que o procedimento adotado pelo juízo de primeiro grau

está em conformidade com o art. 134 do CPC, que preceitua que o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é cabível

em todas as fases do processo inclusive no cumprimento de

sentença, como no caso dos autos. Não há nulidade a ser

declarada, porque oportunizado às agravantes a possibilidade de

apresentação de defesa (fls. 458/462), sendo respeitado, portanto, o

devido processo legal.

Esclareço ser inaplicável, ao caso em exame, a incidência dos arts.

49-A e art. 50 do Código Civil, que trata sobre a desconsideração da

personalidade jurídica. Isso porque o diploma civilista pressupõe

partes paritárias cujas prestações sejam também equilibradas. No

processo do trabalho, uma das partes é hipossuficiente econômico

e depende do seu trabalho e desempenho profissional para

sustento próprio e da sua família. Logo, há uma disparidade que

permeia todo período contratual. Para tais situações, deve-se

aplicar o Código de Consumidor, por tratar de relações jurídicas
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assimétricas.

Sobre o tema, dispõe o art. 28 do CDC, em seu caput e § 5.º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...) § 5.º - Também poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma,

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores." Grifei.

A adoção da teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada e a responsabilização patrimonial

das sócias pelo cumprimento das obrigações trabalhistas é

perfeitamente possível, já que não foram encontrados bens para

satisfação dos créditos trabalhistas. Não há qualquer ilegalidade

quanto ao redirecionamento da execução aos sócios da executada.

Assim, constatado o inadimplemento dos créditos trabalhistas pela

empresa executada, tal circunstância já é suficiente para legitimar a

desconsideração da personalidade jurídica, sobretudo dada a

natureza alimentar do crédito trabalhista. Portanto, deve-se aplicar,

por analogia, o disposto no art. 28, § 5º, da Lei 8.078/1990, em

razão do princípio da efetividade da execução previsto no art.

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

Quanto à alegação de que não foram esgotados todos os meios

possíveis para localização de bens da empresa executada, registro

que já houve a realização de pesquisas patrimoniais em desfavor da

primeira executada (fls. 424) com resultado infrutífero. No caso, as

agravantes não indicam sequer bens livres e aptos da devedora

principal, para evitar sua integração na demanda.

Cito, por oportuno, julgado deste Regional sobre a matéria:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO EXECUTADO. 1. INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 1.1

A Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista nos arts. 28 da

Lei nº 8.078/90 e 4º da Lei 9.605/1998, na qual a prova de fraude

ou ato ilícito da sociedade, como dolo, má-fé, desvio de

finalidade ou confusão patrimonial é irrelevante, bastando para

legitimar a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa a simples insatisfação do crédito. 1.2. Assim, restando

infrutíferas in casu as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica da empresa, incluindo

o sócio ora Agravante no polo passivo da execução. 1.3.

Ademais, o Agravante não cuidou de indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal que fossem aptos a

evitar o redirecionamento da execução contra si.  2.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO MINORITÁRIO. LIMITAÇÃO À

SUA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 2.1. Uma

vez afastada a personalidade jurídica da empresa, o sócio é

integrado ao polo passivo da execução na qualidade de devedor

solidário e passa a assim responder pela integralidade do débito

exequendo. 2.2. Nesse contexto, mostra-se irrelevante o volume da

participação societária, já que sob a óptica do direito do trabalho é

inadmissível a transferência do risco ao empregado. O debate

acerca da cota de responsabilidade de cada sócio executado deve

ser objeto de ação própria de regresso. Ao exequente, enquanto

credor, cabe a prerrogativa de exigir a totalidade do crédito de

qualquer dos devedores executados solidários. 2.3. "Ao sócio

minoritário deve ser imputada a responsabilidade "in eligendo" ou

"in vigilando", mesmo que ele tenha-se abstido da prática de

qualquer ato faltoso, pois lhe incumbe exigir a prestação de contas

dos atos praticados pelo sócio gerente, esse que age em nome

próprio e por delegação de poderes dos demais cotistas. Resta ao

sócio não gerente, não responsável pelos atos faltosos, quando

executado para responder por débito da sociedade, tentar ressarcir-

se dos prejuízos, mediante ação própria ajuizada em face do sócio

que praticou o ato ilícito" (TRT 3ª Região, 2ª Turma, Ap nº 00795-

2012-009-03-00-9, Relator Desembargador Sebastião Geraldo de

O l i v e i r a ,  i n  D E J T  1 9 / 0 9 / 2 0 1 2 ) .  3 .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INSTAURADO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO EM RELAÇÃO AO

SÓCIO INCLUÍDO NO POLO PASSIVO POR FORÇA DO IDPJ.

POSSIBILIDADE DE PLENA DISCUSSÃO DOS CÁLCULOS PELO

SÓCIO NA FORMA DO ART. 884 DA CLT. 3.1. O instituto da

preclusão, como é sabido, gera efeitos endoprocessuais, ou seja,

atinge apenas as partes litigantes e dentro do processo em que é

pronunciada. 3.2. No caso concreto, quando da abertura do prazo

do art. 879, § 2º, da CLT, a pessoa física do sócio não integrava a

lide e não foi obviamente intimada para se manifestar sobre a conta

de liquidação, impondo-se concluir que a preclusão se operou

apenas e tão somente para as partes que, na época, integravam a

relação jurídica processual, no caso, o Exequente e a empresa

Executada (AZ TECNOLOGIA LTDA). 3.3 Com efeito, sob pena de

violação ao amplo direito de defesa, o agravo de petição merece ser

parcial provido, no particular, para afastar a preclusão declarada na

sentença agravada, determinando que, caso sedimentada a

inclusão do sócio Agravante no polo passivo e tão logo os autos

retornem à origem, seja a ele oportunizado, após a devida garantia
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da execução, discutir os cálculos na forma do art. 884 da CLT.

Agravo de petição conhecido e parcialmente provido". Processo

0000180-73.2018.5.10.0004. Redator: Alexandre de Azevedo Silva,

Data do julgamento: 14/09/2022, Data da publicação: 20/09/2022.

Dessa forma, nego provimento ao agravo de petição.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto por Maria

Campos de Andrade e Lázara Campos de Andrade e, no mérito,

nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

do agravo de petição interposto por Maria Campos de Andrade e

Lázara Campos de Andrade e, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000609-40.2014.5.10.0017
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE MARIA CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO CARMELITA MENDES FARIA
RODRIGUES

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO SETEC SOC DE ENSINO
TECNOLOGIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO EDGARD ANTONIO LEMOS
ALVES(OAB: 9480/DF)

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO MARIA CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO LAZARA CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAMPOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000609-40.2014.5.10.0017 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTES: MARIA CAMPOS DE ANDRADE E LÁZARA

CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

AGRAVADA: CARMELITA MENDES FARIA RODRIGUES

ADVOGADO: JONNAS MARRISSON SILVA PEREIRA

AGRAVADA: SETEC SOC DE ENSINO TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

ORIGEM: 17.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
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EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

D A  P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  E X E C U Ç Ã O .

RESPONSABIL IDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. POSSIBILIDADE. No caso em exame, aplica-se a

teoria menor disposta, no art. 28, §5º do Código de Defesa do

Consumidor, por se tratar de relação jurídica assimétrica, já que o

trabalhador é hipossuficiente econômico. Assim, mantêm-se a

decisão agravada, que deferiu o IDPJ e incluiu as sócias da

empresa no polo passivo da demanda, por não encontrar bens da

executada aptos a satisfazer o crédito exequendo. Agravo

conhecido e não provido.

RELATÓRIO

O juiz Paulo Henrique Blair de Oliveira, da 17ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a inclusão de Maria Campos

de Andrade e Lázara Campos de Andrade no polo passivo da

execução.

As sócias recorrem. Alegam: ausência de requisitos para

desconsideração da personalidade jurídica e ausência de

contraditório.

A exequente ofertou contraminuta, às fls. 489/492.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição apresentado pelas sócias da empresa

executada é tempestivo e regular, inclusive quanto à representação

processual (fls. 463/464).

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

A contraminuta ofertada é, de igual forma, tempestiva e regular,

estando subscritas por procurador constituído nos autos.

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do agravo de

petição interposto por Maria Campos de Andrade e Lázara Campos

de Andrade e das contrarrazões da exequente.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DAS SÓCIAS

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica determinando a inclusão

das sócias no polo passivo da demanda (fls. 473/476).

As sócias recorrem. Alegam que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi instaurado sem a observância do devido

processo legal, haja vista que teve início após pedido formulado

pela exequente, sem os pressupostos previstos no § 4º do art. 134

do CPC e ditames do art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do CPC,

ou seja, sem a observância das regras processuais necessárias

para sua instauração. Argumentam que a desconsideração da

personalidade jurídica é medida excepcional e exige a presença dos

requisitos previstos no art. 50 do Código Civil alinhados a teoria

maior. Sustentam que não foi esgotado todos os meios possíveis

para localização de bens da empresa executada, portanto não ficou

caracterizados o desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

Pleiteiam a sua exclusão do polo passivo da demanda.

Analiso.

Percebe-se que o procedimento adotado pelo juízo de primeiro grau
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está em conformidade com o art. 134 do CPC, que preceitua que o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é cabível

em todas as fases do processo inclusive no cumprimento de

sentença, como no caso dos autos. Não há nulidade a ser

declarada, porque oportunizado às agravantes a possibilidade de

apresentação de defesa (fls. 458/462), sendo respeitado, portanto, o

devido processo legal.

Esclareço ser inaplicável, ao caso em exame, a incidência dos arts.

49-A e art. 50 do Código Civil, que trata sobre a desconsideração da

personalidade jurídica. Isso porque o diploma civilista pressupõe

partes paritárias cujas prestações sejam também equilibradas. No

processo do trabalho, uma das partes é hipossuficiente econômico

e depende do seu trabalho e desempenho profissional para

sustento próprio e da sua família. Logo, há uma disparidade que

permeia todo período contratual. Para tais situações, deve-se

aplicar o Código de Consumidor, por tratar de relações jurídicas

assimétricas.

Sobre o tema, dispõe o art. 28 do CDC, em seu caput e § 5.º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...) § 5.º - Também poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma,

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores." Grifei.

A adoção da teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada e a responsabilização patrimonial

das sócias pelo cumprimento das obrigações trabalhistas é

perfeitamente possível, já que não foram encontrados bens para

satisfação dos créditos trabalhistas. Não há qualquer ilegalidade

quanto ao redirecionamento da execução aos sócios da executada.

Assim, constatado o inadimplemento dos créditos trabalhistas pela

empresa executada, tal circunstância já é suficiente para legitimar a

desconsideração da personalidade jurídica, sobretudo dada a

natureza alimentar do crédito trabalhista. Portanto, deve-se aplicar,

por analogia, o disposto no art. 28, § 5º, da Lei 8.078/1990, em

razão do princípio da efetividade da execução previsto no art.

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

Quanto à alegação de que não foram esgotados todos os meios

possíveis para localização de bens da empresa executada, registro

que já houve a realização de pesquisas patrimoniais em desfavor da

primeira executada (fls. 424) com resultado infrutífero. No caso, as

agravantes não indicam sequer bens livres e aptos da devedora

principal, para evitar sua integração na demanda.

Cito, por oportuno, julgado deste Regional sobre a matéria:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO EXECUTADO. 1. INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 1.1

A Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista nos arts. 28 da

Lei nº 8.078/90 e 4º da Lei 9.605/1998, na qual a prova de fraude

ou ato ilícito da sociedade, como dolo, má-fé, desvio de

finalidade ou confusão patrimonial é irrelevante, bastando para

legitimar a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa a simples insatisfação do crédito. 1.2. Assim, restando

infrutíferas in casu as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica da empresa, incluindo

o sócio ora Agravante no polo passivo da execução. 1.3.

Ademais, o Agravante não cuidou de indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal que fossem aptos a

evitar o redirecionamento da execução contra si.  2.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO MINORITÁRIO. LIMITAÇÃO À

SUA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 2.1. Uma

vez afastada a personalidade jurídica da empresa, o sócio é

integrado ao polo passivo da execução na qualidade de devedor

solidário e passa a assim responder pela integralidade do débito

exequendo. 2.2. Nesse contexto, mostra-se irrelevante o volume da

participação societária, já que sob a óptica do direito do trabalho é

inadmissível a transferência do risco ao empregado. O debate

acerca da cota de responsabilidade de cada sócio executado deve

ser objeto de ação própria de regresso. Ao exequente, enquanto

credor, cabe a prerrogativa de exigir a totalidade do crédito de

qualquer dos devedores executados solidários. 2.3. "Ao sócio

minoritário deve ser imputada a responsabilidade "in eligendo" ou

"in vigilando", mesmo que ele tenha-se abstido da prática de

qualquer ato faltoso, pois lhe incumbe exigir a prestação de contas

dos atos praticados pelo sócio gerente, esse que age em nome

próprio e por delegação de poderes dos demais cotistas. Resta ao

sócio não gerente, não responsável pelos atos faltosos, quando

executado para responder por débito da sociedade, tentar ressarcir-

se dos prejuízos, mediante ação própria ajuizada em face do sócio

que praticou o ato ilícito" (TRT 3ª Região, 2ª Turma, Ap nº 00795-

2012-009-03-00-9, Relator Desembargador Sebastião Geraldo de

O l i v e i r a ,  i n  D E J T  1 9 / 0 9 / 2 0 1 2 ) .  3 .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INSTAURADO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO EM RELAÇÃO AO

SÓCIO INCLUÍDO NO POLO PASSIVO POR FORÇA DO IDPJ.
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POSSIBILIDADE DE PLENA DISCUSSÃO DOS CÁLCULOS PELO

SÓCIO NA FORMA DO ART. 884 DA CLT. 3.1. O instituto da

preclusão, como é sabido, gera efeitos endoprocessuais, ou seja,

atinge apenas as partes litigantes e dentro do processo em que é

pronunciada. 3.2. No caso concreto, quando da abertura do prazo

do art. 879, § 2º, da CLT, a pessoa física do sócio não integrava a

lide e não foi obviamente intimada para se manifestar sobre a conta

de liquidação, impondo-se concluir que a preclusão se operou

apenas e tão somente para as partes que, na época, integravam a

relação jurídica processual, no caso, o Exequente e a empresa

Executada (AZ TECNOLOGIA LTDA). 3.3 Com efeito, sob pena de

violação ao amplo direito de defesa, o agravo de petição merece ser

parcial provido, no particular, para afastar a preclusão declarada na

sentença agravada, determinando que, caso sedimentada a

inclusão do sócio Agravante no polo passivo e tão logo os autos

retornem à origem, seja a ele oportunizado, após a devida garantia

da execução, discutir os cálculos na forma do art. 884 da CLT.

Agravo de petição conhecido e parcialmente provido". Processo

0000180-73.2018.5.10.0004. Redator: Alexandre de Azevedo Silva,

Data do julgamento: 14/09/2022, Data da publicação: 20/09/2022.

Dessa forma, nego provimento ao agravo de petição.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto por Maria

Campos de Andrade e Lázara Campos de Andrade e, no mérito,

nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

do agravo de petição interposto por Maria Campos de Andrade e

Lázara Campos de Andrade e, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000609-40.2014.5.10.0017
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE MARIA CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO CARMELITA MENDES FARIA
RODRIGUES

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO SETEC SOC DE ENSINO
TECNOLOGIA EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO EDGARD ANTONIO LEMOS
ALVES(OAB: 9480/DF)

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO MARIA CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

AGRAVADO LAZARA CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADO REJANE OLIVEIRA AMORIM(OAB:
39052/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARA CAMPOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000609-40.2014.5.10.0017 - ACÓRDÃO 2.ª
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TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTES: MARIA CAMPOS DE ANDRADE E LÁZARA

CAMPOS DE ANDRADE

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

AGRAVADA: CARMELITA MENDES FARIA RODRIGUES

ADVOGADO: JONNAS MARRISSON SILVA PEREIRA

AGRAVADA: SETEC SOC DE ENSINO TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADA: REJANE OLIVEIRA AMORIM

ORIGEM: 17.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

D A  P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  E X E C U Ç Ã O .

RESPONSABIL IDADE DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. POSSIBILIDADE. No caso em exame, aplica-se a

teoria menor disposta, no art. 28, §5º do Código de Defesa do

Consumidor, por se tratar de relação jurídica assimétrica, já que o

trabalhador é hipossuficiente econômico. Assim, mantêm-se a

decisão agravada, que deferiu o IDPJ e incluiu as sócias da

empresa no polo passivo da demanda, por não encontrar bens da

executada aptos a satisfazer o crédito exequendo. Agravo

conhecido e não provido.

RELATÓRIO

O juiz Paulo Henrique Blair de Oliveira, da 17ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, julgou procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para determinar a inclusão de Maria Campos

de Andrade e Lázara Campos de Andrade no polo passivo da

execução.

As sócias recorrem. Alegam: ausência de requisitos para

desconsideração da personalidade jurídica e ausência de

contraditório.

A exequente ofertou contraminuta, às fls. 489/492.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição apresentado pelas sócias da empresa

executada é tempestivo e regular, inclusive quanto à representação

processual (fls. 463/464).

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

A contraminuta ofertada é, de igual forma, tempestiva e regular,

estando subscritas por procurador constituído nos autos.

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do agravo de

petição interposto por Maria Campos de Andrade e Lázara Campos

de Andrade e das contrarrazões da exequente.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DAS SÓCIAS

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica determinando a inclusão
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das sócias no polo passivo da demanda (fls. 473/476).

As sócias recorrem. Alegam que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica foi instaurado sem a observância do devido

processo legal, haja vista que teve início após pedido formulado

pela exequente, sem os pressupostos previstos no § 4º do art. 134

do CPC e ditames do art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do CPC,

ou seja, sem a observância das regras processuais necessárias

para sua instauração. Argumentam que a desconsideração da

personalidade jurídica é medida excepcional e exige a presença dos

requisitos previstos no art. 50 do Código Civil alinhados a teoria

maior. Sustentam que não foi esgotado todos os meios possíveis

para localização de bens da empresa executada, portanto não ficou

caracterizados o desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.

Pleiteiam a sua exclusão do polo passivo da demanda.

Analiso.

Percebe-se que o procedimento adotado pelo juízo de primeiro grau

está em conformidade com o art. 134 do CPC, que preceitua que o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é cabível

em todas as fases do processo inclusive no cumprimento de

sentença, como no caso dos autos. Não há nulidade a ser

declarada, porque oportunizado às agravantes a possibilidade de

apresentação de defesa (fls. 458/462), sendo respeitado, portanto, o

devido processo legal.

Esclareço ser inaplicável, ao caso em exame, a incidência dos arts.

49-A e art. 50 do Código Civil, que trata sobre a desconsideração da

personalidade jurídica. Isso porque o diploma civilista pressupõe

partes paritárias cujas prestações sejam também equilibradas. No

processo do trabalho, uma das partes é hipossuficiente econômico

e depende do seu trabalho e desempenho profissional para

sustento próprio e da sua família. Logo, há uma disparidade que

permeia todo período contratual. Para tais situações, deve-se

aplicar o Código de Consumidor, por tratar de relações jurídicas

assimétricas.

Sobre o tema, dispõe o art. 28 do CDC, em seu caput e § 5.º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...) § 5.º - Também poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma,

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos

consumidores." Grifei.

A adoção da teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa executada e a responsabilização patrimonial

das sócias pelo cumprimento das obrigações trabalhistas é

perfeitamente possível, já que não foram encontrados bens para

satisfação dos créditos trabalhistas. Não há qualquer ilegalidade

quanto ao redirecionamento da execução aos sócios da executada.

Assim, constatado o inadimplemento dos créditos trabalhistas pela

empresa executada, tal circunstância já é suficiente para legitimar a

desconsideração da personalidade jurídica, sobretudo dada a

natureza alimentar do crédito trabalhista. Portanto, deve-se aplicar,

por analogia, o disposto no art. 28, § 5º, da Lei 8.078/1990, em

razão do princípio da efetividade da execução previsto no art.

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

Quanto à alegação de que não foram esgotados todos os meios

possíveis para localização de bens da empresa executada, registro

que já houve a realização de pesquisas patrimoniais em desfavor da

primeira executada (fls. 424) com resultado infrutífero. No caso, as

agravantes não indicam sequer bens livres e aptos da devedora

principal, para evitar sua integração na demanda.

Cito, por oportuno, julgado deste Regional sobre a matéria:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO EXECUTADO. 1. INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 1.1

A Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista nos arts. 28 da

Lei nº 8.078/90 e 4º da Lei 9.605/1998, na qual a prova de fraude

ou ato ilícito da sociedade, como dolo, má-fé, desvio de

finalidade ou confusão patrimonial é irrelevante, bastando para

legitimar a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa a simples insatisfação do crédito. 1.2. Assim, restando

infrutíferas in casu as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica da empresa, incluindo

o sócio ora Agravante no polo passivo da execução. 1.3.

Ademais, o Agravante não cuidou de indicar bens livres e

desembaraçados da devedora principal que fossem aptos a

evitar o redirecionamento da execução contra si.  2.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO MINORITÁRIO. LIMITAÇÃO À

SUA PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 2.1. Uma

vez afastada a personalidade jurídica da empresa, o sócio é

integrado ao polo passivo da execução na qualidade de devedor

solidário e passa a assim responder pela integralidade do débito

exequendo. 2.2. Nesse contexto, mostra-se irrelevante o volume da

participação societária, já que sob a óptica do direito do trabalho é

inadmissível a transferência do risco ao empregado. O debate

acerca da cota de responsabilidade de cada sócio executado deve

ser objeto de ação própria de regresso. Ao exequente, enquanto

credor, cabe a prerrogativa de exigir a totalidade do crédito de
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qualquer dos devedores executados solidários. 2.3. "Ao sócio

minoritário deve ser imputada a responsabilidade "in eligendo" ou

"in vigilando", mesmo que ele tenha-se abstido da prática de

qualquer ato faltoso, pois lhe incumbe exigir a prestação de contas

dos atos praticados pelo sócio gerente, esse que age em nome

próprio e por delegação de poderes dos demais cotistas. Resta ao

sócio não gerente, não responsável pelos atos faltosos, quando

executado para responder por débito da sociedade, tentar ressarcir-

se dos prejuízos, mediante ação própria ajuizada em face do sócio

que praticou o ato ilícito" (TRT 3ª Região, 2ª Turma, Ap nº 00795-

2012-009-03-00-9, Relator Desembargador Sebastião Geraldo de

O l i v e i r a ,  i n  D E J T  1 9 / 0 9 / 2 0 1 2 ) .  3 .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INSTAURADO APÓS A HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO EM RELAÇÃO AO

SÓCIO INCLUÍDO NO POLO PASSIVO POR FORÇA DO IDPJ.

POSSIBILIDADE DE PLENA DISCUSSÃO DOS CÁLCULOS PELO

SÓCIO NA FORMA DO ART. 884 DA CLT. 3.1. O instituto da

preclusão, como é sabido, gera efeitos endoprocessuais, ou seja,

atinge apenas as partes litigantes e dentro do processo em que é

pronunciada. 3.2. No caso concreto, quando da abertura do prazo

do art. 879, § 2º, da CLT, a pessoa física do sócio não integrava a

lide e não foi obviamente intimada para se manifestar sobre a conta

de liquidação, impondo-se concluir que a preclusão se operou

apenas e tão somente para as partes que, na época, integravam a

relação jurídica processual, no caso, o Exequente e a empresa

Executada (AZ TECNOLOGIA LTDA). 3.3 Com efeito, sob pena de

violação ao amplo direito de defesa, o agravo de petição merece ser

parcial provido, no particular, para afastar a preclusão declarada na

sentença agravada, determinando que, caso sedimentada a

inclusão do sócio Agravante no polo passivo e tão logo os autos

retornem à origem, seja a ele oportunizado, após a devida garantia

da execução, discutir os cálculos na forma do art. 884 da CLT.

Agravo de petição conhecido e parcialmente provido". Processo

0000180-73.2018.5.10.0004. Redator: Alexandre de Azevedo Silva,

Data do julgamento: 14/09/2022, Data da publicação: 20/09/2022.

Dessa forma, nego provimento ao agravo de petição.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto por Maria

Campos de Andrade e Lázara Campos de Andrade e, no mérito,

nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

do agravo de petição interposto por Maria Campos de Andrade e

Lázara Campos de Andrade e, no mérito, negar-lhes provimento,

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A
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AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).
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MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da
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citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO
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A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,
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art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.
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§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do
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Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE
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RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 650
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados
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sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,
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determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito
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translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou
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com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.
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Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu
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judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE
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Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar
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nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA
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AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).
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MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS
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PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO
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A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere
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-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 668
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de
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julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NORTE PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA
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AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa
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julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de
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apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar
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nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E
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ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem
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sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do
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SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após
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constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WG ELETRO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu
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judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE
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Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar
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nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA
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AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).
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MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS
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PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SALFER SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO
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A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de
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desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na
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comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 690
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE
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RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito

translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro
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RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou

com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados
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sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.

Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,
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determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000967-31.2020.5.10.0102
Relator ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

AGRAVADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO L. I. R. COMERCIO VAREJISTA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA

AGRAVADO RED EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO CENTRO NORTE PARTICIPACOES
S/A

AGRAVADO NOSSA ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO WG ELETRO S.A

AGRAVADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

AGRAVADO LOJAS SALFER SA

AGRAVADO RICARDO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KESSIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000967-31.2020.5.10.0102 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATORA: DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE: SELMA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES

AGRAVADA: ANA KÉSSIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

AGRAVADOS: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A -  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  D ISMOBRAS

IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S/A - EM
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOSSA ELETRO S/A - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CENTRO NORTE PARTICIPAÇÕES

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ES PROMOTORA DE

VENDAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, WG ELETRO

S . A  -  E M  R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L ,  N O R D E S T E

PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, LOJAS

SALFER S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, I. R. COMÉRCIO

VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. ,  RED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., RICARDO

RODRIGUES NUNES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. NULIDADE

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. No caso vertente,

deve-se reconhecer a nulidade da citação realizada por edital, por

não atender os requisitos previstos no §3º do art. 256 do CPC, que

trata da requisição de informações sobre o endereço da executada

junto aos órgãos da administração pública e concessionárias de

serviço público. Agravo conhecido e provido.

AGRAVO DE PETIÇÃO. ILEGITIMIDADE NO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ALEGAÇÃO REJEITADA. Demonstrado que a parte agravante

integra o quadro societário da empresa executada, rejeita-se a

alegação de i legi t imidade processual  no inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica. Agravo conhecido e não

provido.

RELATÓRIO

A juíza Rosarita Machado de Barros Caron, da 2ª Vara do Trabalho

de Taguat inga/DF,  ju lgou procedente  o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas e

determinou a inclusão dos sócios Ricardo Rodrigues Nunes e

Selma Cristina Ferreira no polo passivo da demanda.

Selma Cristina Ferreira recorre. Alega: a) ausência de citação.

Pede: b) sobrestamento do feito (Tema 1232), c) suspensão dos

atos constritivos, d) exclusão do polo passivo por ilegitimidade.

A exequente não ofertou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição ofertado pela executada é regular quanto à

representação processual (fls. 4158).

As matérias agravadas estão justificadamente delimitadas.

A garantia do juízo está dispensada, nos termos art. 855-A, §1º,

inciso II da CLT.

Esta relatora apresentou voto no sentido de não conhecer do

agravo de petição, porque as questões objeto do agravo de petição

não foram apreciadas pelo juízo de primeiro grau, configurando

supressão de instância.

Prevaleceu, contudo, o voto do Juiz Convocado Alexandre de

Azevedo Silva :

Peço vênia à eminente relatora para divergir parcialmente de seu

judicioso voto.

A relatora não está a conhecer integralmente do recurso aviado pela

executada SELMA CRISTINA FERREIRA, ao fundamento de

preclusão.

Tenho compreensão diversa.

O conhecimento das matérias de ordem pública, que podem e

devem ser examinadas ex officio pelo tribunal, não é devolvido ao

tribunal, mas trasladado ao exame do tribunal. Tais matérias estão

fora do poder de disponibilidade das partes, de modo que ainda que

o autor peça o contrário - para que não sejam decididas - o juiz

deve ignorar esse pedido e julgar segundo a ordem pública lhe

determina (NELSON NERY JÚNIOR).

Sua análise, seu conhecimento e seu julgamento pelo tribunal

recursal são possíveis por conta do efeito translativo do recurso,

conforme tem sufragado a melhor doutrina:

"Exame de ofício no tribunal. Efeito translativo do recurso. O efeito

translativo do recurso transfere ao tribunal o exame e o reexame

das matérias de ordem pública, independentemente de haverem

sido alegadas pelas partes. Isto porque não se trata de efeito

devolutivo. O dispositivo comentado é manifestação do efeito
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translativo do recurso, quanto ao exame dessas questões em outro

grau de jurisdição. Para que o tribunal possa aplicar o efeito

translativo e examinar, pela primeira vez, as matérias de ordem

pública não suscitadas e/ou não examinadas no primeiro grau, é

preciso que o recurso seja conhecido e, no caso de recurso

excepcional (RE, REsp, RR) que seja conhecido e provido (cassada

a decisão recorrida). O efeito translativo compõe o juízo de mérito

do recurso e não o juízo de admissibilidade. Por isso é necessário

que o tribunal conheça do recurso e, ao julgá-lo no mérito, possa

examinar de ofício as matérias de ordem pública" (NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in "Comentários ao

CPC", RT, 2015, p. 1115).

É certo que, de acordo com a jurisprudência do colendo STJ, "[...]

em que pese não se poder falar em preclusão pro judicato para as

matérias de ordem pública, o juiz ou tribunal só poderá conhecê-las,

a qualquer momento, enquanto ainda não resolvidas. Uma vez

alegadas e decididas em definitivo, deve ser observada a coisa

julgada" (STJ, AgInt no AREsp 1.583.265/RS, Relator Ministro

RAUL ARAÚJO, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020; STJ, AgInt no

AREsp 1268464/SP, Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,

2ª Turma, DJe15/06/2020; AgInt no REsp 1586269/MG, Relator

Ministro LÁZARO GUIMARÃES (Desembargador Convocado do

TRF 5ª Região), 4ª Turma, DJe 23/08/2018).

Afinal, "Quando o legislador refere-se, no artigo 267, § 3º, do CPC,

ao exame das condições da ação a qualquer tempo, não tem o

objetivo de possibilitar seja revisto julgado definitivo, mas sim o de

permitir o exame da matéria, mesmo de ofício, quando ainda não

resolvida" (REsp 216.706/RS, Relator Ministro WALDEMAR

ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/8/2000, DJ de

30/10/2000).

Assim, por força do disposto no § 3º do art. 485 do CPC, "O juiz

conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o

trânsito em julgado".

Ora, a nulidade de citação, um dos tópicos objeto do recurso, insere

-se como ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo (objeto do inciso IV,

art. 485, CPC), sendo matéria de ordem pública infensa a

preclusão, até porque suscitada pela primeira vez pela parte

recorrente em sede recursal, ao fundamento de que apenas nessa

oportunidade tomou conhecimento da existência do presente

processo. Não há coisa julgada nos autos afastando o alegado vício

de citação, única hipótese prevista em lei a obstar a translação da

matéria para o Tribunal.

Demais disso, o tema da ilegitimidade de parte também é de ordem

pública (inciso VI, art. 485, CPC), e como tal também infenso aos

efeitos preclusivos, estando a ser arguida de forma inédita nesta

seara recursal.

Portanto, conheço parcialmente do recurso, em relação aos dois

temas recursais de ordem pública (nulidade de citação e

ilegitimidade passiva ad causam).

Assim, por maioria, a 2ª Turma decidiu conhecer parcialmente do

recurso, em relação aos dois temas recursais de ordem pública

(nulidade de citação e ilegitimidade passiva ad causam).

MÉRITO

DA CITAÇÃO POR EDITAL. ARGUIÇÃO DE NULIDADE

Na fase postulatória, considerando que algumas notificações iniciais

foram malsucedidas, o juízo concedeu prazo para a reclamante

emendar a inicial informando endereço correto das reclamadas

L.I.R. Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda e Red

Empreendimentos e Participações Ltda. Procedida pesquisa junto a

Secretaria da Recita Federal do Brasil, determinou-se que as

reclamadas fossem notificadas nos endereços encontrados (fls.

847). Contudo, restando as notificações inexitosas, com alegação

de "mudou-se", expediram-se as notificações por edital.

Avançado o processo e liquidada a sentença, tendo em vista que as

reclamadas Red Emprendimentos e Participações Ltda e L.I.R.

Comércio Varejista de Eletrodomésticos Ltda não fizeram parte do

plano de recuperação judicial, iniciou-se a execução em desfavor

destas sociedades.

Após o pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor dos sócios das empresas, o

juízo adotou medida cautelar determinado o bloqueio por meio do

SisBajud em face dos sócios (fls. 1025/1026). A agravante foi

notificada, por correios, contudo o aviso de recebimento retornou
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com o registro de mudou-se. Ato contínuo, a agravante foi citada

por edital (fls. 1033).

Em seguida, o juízo da execução julgou procedente o incidente e

determinou a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda (fls.

1034/1035).

Selma Cristina Ferreira recorre. Aduz que somente tomou

conhecimento da demanda neste momento, porque não foi

devidamente citada já que a notificação inicial foi enviada a

endereço diverso daquele em que reside. Alega que não há trânsito

em julgado para quem não foi devidamente intimado. Sustenta que

caberia à agravada a indicação do endereço correto para que

houvesse a devida citação, não podendo, a exequente se beneficiar

de sua inércia, sob pena de violação às garantias do contraditório.

Argumenta que não foi realizada tentativa judicial de localização do

correto endereço, posto que em simples pesquisa InfoJud era

possível averiguar o correto endereço e proceder a devida

notificação. Assevera que não foi concedida a oportunidade de

apresentação de defesa, acarretando nulidade dos atos praticados

sem o seu conhecimento, ante a violação às garantias da ampla

defesa e do devido processo legal, nos termos do inciso II do art.

803 do CPC. Requer a declaração de nulidade de todos os atos

processuais praticados sem o seu conhecimento.

Analiso.

A parte agravante suscita pela primeira vez em sede recursal, a

nulidade sob o argumento de que apenas nessa oportunidade

tomou conhecimento da existência do presente processo. De fato, a

notificação foi enviada para endereço diverso (fls. 1032 e fls. 4177).

O art. 256 do CPC dispõe que se fará a citação por edital:

"I - quando desconhecido ou incerto o citando;

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se

encontrar o citando;

III - nos casos expressos em lei.

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por edital, o

país que recusar o cumprimento de carta rogatória.

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar o réu, a

notícia de sua citação será divulgada também pelo rádio, se na

comarca houver emissora de radiodifusão.

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se

infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante

requisição pelo juízo de informações sobre seu endereço nos

cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de

serviços públicos".

Do disposto no §3º do art. 256 do CPC, conclui-se que a citação

editalícia deve ser excepcional e precisa se revestir de cautela. Para

sua validade deve-se demonstrar que houve requisição de

informações sobre o endereço da executada junto aos órgãos

públicos ou de concessionárias de serviço público, o que não

ocorreu, nos presentes autos.

Nesse sentido, já se pronunciou o E. STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC/15. AÇÃO

MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO

RÉU. PESQUISA DO ENDEREÇO NOS CADASTROS DE

ÓRGÃOS PÚBLICOS OU DE CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS

PÚBLICOS. ART. 256, § 3º, DO CPC. NULIDADE PROCESSUAL

CARACTERIZADA. 1. Controvérsia em torno da legalidade da

citação do recorrente por edital. 2. O novo regramento processual

civil, além de reproduzir a norma inserta no art. 231, II, do CPC/73,

estabeleceu que o réu será considerado em local ignorado ou

incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive

mediante requisição pelo juízo de informações acerca de seu

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias

de serviços públicos. 2. No caso, o fundamento utilizado pelo

acórdão recorrido de inexistir comando legal impondo ao autor o

dever de provocar o juízo no sentido de expedir ofícios a órgãos ou

prestadores de serviços públicos a fim de localizar o réu não

subsiste ante a regra expressa inserta no § 3º, do art. 256, do CPC.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA DECLARAR A

NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL". Recurso Especial nº

1.828.219-RO. Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Data

do julgamento: 03/09/2019.

Dessa forma, dou provimento ao agravo de petição, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito.

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

A agravante alega que o juízo desconsiderou duas pessoas

jurídicas para chegar até a agravante, exorbitando o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica. Sustenta que não há

qualquer responsabilidade da agravante eis que não há nos autos

prova de que tenha havido abuso da personalidade jurídica. Aduz

que é pessoa alheia à relação contratual trabalhista e que

ilegitimidade se deve ao fato de que a responsabilidade dos sócios

prevista nos art. 50 e art. 1.024 do Código Civil, art. 790 do CPC e

art. 28, do CDC, se dá apenas na forma subsidiária, após

constatada a insuficiência dos bens da sociedade para quitação da

dívida.
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Examino.

Observa-se que a agravante é parte legítima no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois integra o quadro

societário da executada Red Empreendimentos e Participações

Ltda, conforme consulta realizada, às fls. 1024.

No que tange a sua responsabilidade patrimonial, deixo de apreciar

o tema, pois será apreciada em momento processual oportuno, no

incidente de desconsideração da personalidade jurídica já

instaurado na instância de primeiro grau.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço parcialmente do agravo de petição da

executada e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, para declarar

nulo o ato citatório, bem como todos os atos subsequentes,

determinando a remessa dos autos à origem, para que reabra o

prazo para apresentação de defesa e prossiga no incidente

instaurado como entender de direito, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório. Por

maioria, conhecer parcialmente do recurso, nos termos do voto do

Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Vencidos a

Desembargadora Relatora e o Desembargador Gilberto Augusto

Leitão Martins, que não conheciam do agravo de petição da

executada. Quanto ao mérito, sem divergência, dar-lhe parcial

provimento, para declarar nulo o ato citatório, bem como todos os

atos subsequentes, determinando a remessa dos autos à origem,

para que reabra o prazo para apresentação de defesa e prossiga no

incidente instaurado como entender de direito, nos termos do voto

da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

ELKE DORIS JUST

Desembargadora Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000380-15.2022.5.10.0821
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILAR DALTOÉ(OAB: 543/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

RECORRIDO FRATELLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RONDES MENDONCA
TRINDADE(OAB: 19670-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000380-15.2022.5.10.0821 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA EM RITO

ORDINÁRIO (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS
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ADVOGADO: LÉLIO BEZERRA PIMENTEL

RECORRIDA: FRATELLO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO: RONDES MENDONÇA TRINDADE

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GURUPI/TO

EMENTA

JORNADA DE TRABALHO. BANCO DE HORAS. REGIME DE

COMPENSAÇÃO. VALIDADE. HORAS EXTRAS. INDEVIDAS. I. O

acordo individual por escrito é suficiente para que seja

implementado o regime de compensação das horas extras para

compensação no mesmo mês, nos termos do art. 59, caput, da

CLT. II. No que diz respeito ao banco de horas, antes da reforma

trabalhista, tal regime dependia de negociação coletiva e a

compensação deveria ocorrer no prazo máximo de 1 (um) ano.

Todavia, a Lei nº 13.467/2017 introduziu o § 5º ao art. 59 da CLT, o

qual passou a dispor sobre a implementação do banco de horas

mediante acordo individual escrito, desde que a compensação

ocorra no período máximo de seis meses. III. No caso em exame,

os acordos de compensação de jornada foram celebrados sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017, observados os requisitos legais.

Nessa circunstância, e à míngua de elementos capazes de infirmar

os registros contidos nos controles de ponto, bem como os

pagamentos efetivados a título de horas extras, são indevidas as

diferenças de labor extraordinário e, consequentemente, os reflexos

postulados. Acertada, assim, a sentença de origem. Recurso

ordinário do reclamante improvido.

RELATÓRIO

O juiz Denilson Bandeira Coelho, titular da MMª Vara do Trabalho

de Gurupi-TO, proferiu a sentença de fls. 228/237, em que julgou

procedentes em parte os pedidos formulados na inicial, condenando

o reclamado ao pagamento das parcelas discriminadas no título

judicial.

Recurso ordinário interposto pelo reclamante (fls. 243/249). Requer

a reforma da sentença para que sejam deferidas as diferenças de

horas extras e reflexos, conforme postulado na petição inicial.

Contrarrazões da reclamada, às fls. 252/255, pelo não provimento

do recurso do reclamante.

Foi dado à causa o valor de R$ 75.152,93 e o feito tramita sob o rito

ordinário.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo reclamante está tempestivo e

subscrito por advogado com procuração nos autos (fls. 09). A parte,

porque beneficiária da justiça gratuita, está dispensada de realizar

preparo.

São tempestivas e regulares (fls. 249/252) as contrarrazões da

reclamada.

Porque presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,

conheço do recurso ordinário e das contrarrazões.

JORNADA DE TRABALHO. BANCO DE HORAS. REGIME DE

COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS
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Narrou o reclamante, na petição inicial, que foi contratado pela

reclamada, na data de 8/1/2020, para trabalhar, inicialmente, na

função de ajudante geral e, posteriormente, como sinaleiro, em

obras da reclamada realizadas no trecho da BR 242, tendo sido

dispensado, sem justa causa, em 11/2/2022. Disse que cumpria

jornada de trabalho das 6h às 19h, de segunda a sexta-feira, e que,

aos sábados, laborava das 6h às 18h. Afirmou que o intervalo era

de 1 (uma) hora diária, exceto no período de março a

dezembro/2021, em que dele não usufruia. Prosseguiu afirmando

que, nos meses de janeiro e fevereiro de 2021, foi obrigado bater o

ponto de entrada às 7h e saída às 8h30 com o objetivo de zerar o

banco de horas. Disse ter laborado 21 horas extras semanais que

não foram pagas na sua integralidade. Postulou, assim, o

recebimento de diferenças de horas extras e reflexos, consoante os

pedidos de fls. 7/8.

Em defesa, a reclamada confirmou a alegação de que o autor já

laborou em horário extraordinário. Todavia, segundo alegou,

sempre recebeu pelo trabalho em sobrejornada. Disse, ainda, que

as horas extras não quitadas foram devidamente compensadas pelo

regime de banco de horas. Sustentou, também, que "O canteiro de

obras onde o autor laborou adotou o BANCO DE HORAS

INDIVIDUAL, onde todos trabalhadores que trabalharem em jornada

extraordinária, teriam FOLGAS para a compensação, conforme

ACORDO BANCO DE HORAS anexado" e que "quando havia

FOLGA para compensação de banco de horas, foi gerado o

documento COMUNICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO BANCO DE

HORAS (fls. 71, com grifo no original). Prosseguiu, afirmando que a

jornada do autor era das 7h às 17h, de segunda à quinta-feira e

que, às sextas-feiras, sua a jornada encerrava-se às 16h:30min,

sem labor aos sábados, a fim de que fosse realizada a

compensação. Contestou, assim, os pedidos relativos à jornada de

trabalho, requerendo fossem julgados improcedentes.

Na sentença, o magistrado julgou improcedentes os pedidos de

diferenças de horas extras, feriados laborados, repouso semanal

remunerado sobre horas extras e integração das horas extras nas

verbas rescisórias.

O reclamante recorre. Afirma que "diversamente do que entendeu o

juízo de primeiro grau, não houve inovação à inicial, por ocasião da

réplica, mas contra-argumentação ao foi que defendido pela

reclamada em sua defesa" e que "à luz do contraditório e da ampla

defesa, o autor apenas rebateu a tese patronal de que o sobrelabor

confessadamente realizado pelo trabalhador, ao longo do contrato,

teria sido regularmente compensado, seja aos sábados ou durante

a semana, bem como pelo banco de horas implantado" (fls. 247).

Examino.

O labor extraordinário, sem a devida contraprestação pecuniária,

ou compensação, traduz fato constitutivo do direito do autor, de

modo que é dele o ônus de comprová-lo. Ao reclamado, porém,

incumbe demonstrar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito postulado (arts. 373, I e II, do CPC e 818, I e II, da CLT).

Ademais, compete ao empregador que conta com mais de 20

empregados a apresentação dos cartões de ponto, nos termos do

artigo 74, § 2.º, da CLT e item I da Súmula n.º 338 do TST. A não

apresentação de tais documentos transfere, ao empregador, o ônus

de comprovar a jornada de trabalho efetivamente cumprida pelo

empregado.

No caso, a reclamada apresentou os controles de ponto, com

registro de horários variáveis, assim como os contracheques dos

quais constam o pagamento de horas extras (fls. 83/114). Tais

documentos não foram impugnados especificamente pelo

reclamante.

Quanto ao regime de compensação das horas extras, o acordo

individual escrito é suficiente para que seja implementado, para

compensação no mesmo mês, nos termos do art. 59, caput, da

CLT.

Acerca do banco de horas, antes da reforma trabalhista, tal regime

dependia de negociação coletiva e a compensação deveria ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) ano. Todavia, com o advento da Lei nº

13.467/2017, houve inclusão do § 5º ao art. 59 da CLT, que passou

a dispor sobre a implementação do banco de horas mediante

acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no

período máximo de seis meses.

Constata-se que foi carreado aos autos o acordo individual de

implantação do banco de horas, datado de 8/1/2020, entabulado

nos termos do art. 59 da CLT e seu § 5º (fls. 74). Foi juntado, ainda,

o acordo de compensação de horas, estabelecido na forma do art.

59 da CLT e seu § 2º, com a mesma data (fls. 75).

Acerca da prova oral produzida, o reclamante prestou depoimento,

conforme consignado na ata de audiência de instrução, merecendo

destaque o seguinte trecho relacionado ao tema em comento (fls.

221/222, grifei):

[...] que eu registrava meu ponto sempre no canteiro de obras de

Gurupi e não no local de trabalho da rodovia, salvo quando eu

estava alojado em outra cidade, pois batia no alojamento; que na

marcação do ponto eletrônico a máquina expelia um

comprovante em papel; [...] ; que eu trabalhava em quase todos

os sábados e marcava o ponto como já informado; que não

havia jornada diferenciada nas sextas-feiras; que o trabalho

aos sábados costumava levar a marcar o ponto por volta das

18 horas; que trabalhei em dias de feriado, tais como 7

Setembro e dia da consciência negra que é feriado nacional;

que não trabalhei no dia do Natal, na terça-feira de carnaval e
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no ano novo; que quando eu trabalhava nos dias de feriado não

marcava o ponto e a empresa depois compensava com outro

dia de folga; que a compensação ocorreu apenas em relação ao

feriado de 7 de setembro, dia que também não marquei o ponto;

que eu nunca tirei horário de intervalo para refeição, pois não era

possível parar o trabalho com as máquinas paradas na pista para o

reparo e o tráfego de veículo continuando; que eu fazia minha

refeição no próprio posto de trabalho, exercendo minhas funções.

O preposto da empresa, por sua vez, afirmou (fls. 222):

[...] o reclamante trabalhava das 7 horas até às 17 horas, de

segunda a quinta-feira e das 7:00 até às 16 horas às sextas-feiras;

que o reclamante não trabalhava aos sábados, pois era

compensado; que o reclamante tinha uma hora de intervalo por dia;

que não sei informar quem substituía o reclamante durante seu

intervalo; que acaso o reclamante trabalhasse em sobrejornada este

excesso poderia ser pago como horas extras ou compensado nos

próximos seis meses de acordo com o acordo individual de

compensação por ele assinado; que poderia haver a compensação

quando o empregado solicitasse folgas; que nos dias de

compensação o reclamante não precisava comparecer à empresa

ou ao seu posto de trabalho; que não me recordo do reclamante ter

trabalhado em feriado.

Quanto à prova testemunhal, tenho a mesma compreensão do

magistrado sentenciante de que é extremamente frágil, diante da

patente contradição entre o depoimento da testemunha do autor e

um fato incontroverso nos autos, que é o período do contrato de

trabalho do reclamante (8/1/2020 a 11/2/2022). Para elucidar,

transcrevo o seguinte trecho do depoimento prestado (fls. 222,

grifei):

Que trabalhei para a reclamada por 7 meses na função de sinaleiro,

acreditando que tenha sido em 2018 ou 2019; que trabalhei na

mesma equipe do reclamante; que ele foi contratado como

ajudante geral e depois registrado como sinaleiro; que o reclamante

me disse que tinha sido registrado como sinaleiro; que eu

reclamante entrou na empresa antes de mim; que quando

entrei na empresa o reclamante era ajudante geral; que não

recordo o mês em que fui admitido; que sair da empresa antes do

reclamante; [...]

O reclamante ainda trouxe aos autos a CTPS digital dessa

testemunha, que demonstra a prestação de serviços à reclamada

no período de 27/1/2020 a 20/8/2020 (fls. 225). Todavia, isso não

afasta a fragilidade da prova produzida, como concluiu o

magistrado, merecendo destaque os seguintes fundamentos

explicitados na sentença (fls. 233):

O reclamante traz aos autos, às fls. 225, a CTPS digital da

testemunha em testilha, Daniel Lino Souza, demonstrando que este

trabalhou para a reclamada no período de 27/1/2020 a 20/8/2020.

Tal comprovação não afasta a fragilidade da prova testemunhal,

uma vez que a oitiva de testemunha é um ato do juiz, em que os

advogados podem oferecer quesitos e as testemunhas respondem

conforme suas lembranças sobre aquilo que viu, sendo vedado,

quando não autorizado expressamente pelo juiz, o suporte de

qualquer documento. Ao contrário, a demonstração pela prova

documental da ausência de veracidade do testemunho reforça a sua

fragilidade, uma vez que se o Senhor Daniel desconhece os fatos

relativos ao seu próprio contrato de trabalho, não é crível que possa

se recordar, com precisão, dos fatos atinentes ao contrato de

trabalho do autor.

Assim, considerando o princípio da indivisibilidade da prova, bem

como que deve ser plena a confiança do Juízo no testemunho

prestado, que servirá de base para a formação de sua convicção,

segundo o princípio da persuasão racional do juiz, impõe-se o

afastamento da totalidade das declarações da testemunha do

reclamante. Nesse sentido:

"HORAS EXTRAS. Compete à parte autora o ônus da prova das

diferenças de horas extras não quitadas, a teor do art. 818 da CLT.

Desse ônus a autora não se desincumbiu. Diante da confissão

obreira em depoimento pessoal e da fragilidade da prova

testemunhal por ela indicada, a autora não conseguiu infirmar a

validade dos registros de ponto, que se apresentam formalmente

válidos. Os recibos de pagamento expressam quitação habitual do

labor suplementar. Logo, sentença mantida e recurso desprovido."

(TRT-10 00016098520175100012, Relator Desembargador Dorival

Borges de Souza Neto, Acórdão Primeira Turma, DEJT de

09/08/2022).

Portanto, tendo o reclamante afirmado que, salvo em feriados,

registrava regularmente os horários trabalhados, com emissão de

comprovante pela máquina e inexistindo prova capaz de infirmar a

veracidade dos registros horários constantes dos autos, bem como

a correção dos valores pagos a título de horas extraordinárias ou

mesmo das compensações realizadas, indevida é a pretensão do

reclamante.

Conclui-se, assim, que os acordos de compensação de jornada não

contêm vícios que os maculem, tendo sido celebrados sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017, observados os requisitos legais.

Nessa circunstância, e à míngua de elementos capazes de infirmar

os registros contidos nos controles de ponto, bem como os

pagamentos efetivados a título de horas extras, são indevidas as

diferenças de labor extraordinário e, consequentemente, os reflexos

postulados.

Por oportuno, cito o seguinte precedente no qual foi julgado caso
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similar ao destes autos, contra a mesma reclamada, e tendo, como

debate, a validade do acordo de compensação de jornada e do

banco de horas:

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS INDEVIDAS. As horas extras podem ser

compensadas em diferentes regimes (art. 59, § 2º, §5º e §6º da

CLT). Enquanto, de modo em geral, o banco de horas deve ser

negociado em acordo ou convenção coletiva e cumprido no prazo

máximo de um ano, o acordo de compensação de horas pode ser

celebrado individualmente, não dependendo do sindicato, e deve ter

sua compensação cumprida no mesmo mês. Por outro lado, a

reforma trabalhista permitiu ao empregador a possibilidade da

adoção do banco de horas sem qualquer participação ou

interferência dos sindicatos, bastando a elaboração de acordo

individual por escrito e a compensação das horas no prazo máximo

de 6 (seis) meses para sua validade, conforme previsto nos §2º e

§5º do artigo 59 da CLT. Nesse sentido, válidos os acordos

individuais de compensação de jornada celebrados entre as partes,

no regime tradicional e na modalidade banco de horas por

atenderem aos requisitos legais e porque comprovado o seu regular

cumprimento. Ainda que assim não fosse, inexistindo especificação

das horas eventualmente compensadas sob o regime de banco de

horas, indevidas as diferenças pleiteadas. (Processo nº 0000212-

47.2021.5.10.0821, 3ª Turma, Relator: Desembargador Ricardo

Alencar Machado, publicado em 21/4/2023 no DEJT).

Portanto, nada há a reformar na sentença recorrida.

Nego provimento ao recurso ordinário.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante para, no mérito, negar-lhe provimento nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme a certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000380-15.2022.5.10.0821
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO ADILAR DALTOÉ(OAB: 543/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

RECORRIDO FRATELLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RONDES MENDONCA
TRINDADE(OAB: 19670-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRATELLO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000380-15.2022.5.10.0821 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA EM RITO

ORDINÁRIO (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: LÉLIO BEZERRA PIMENTEL

RECORRIDA: FRATELLO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO: RONDES MENDONÇA TRINDADE

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GURUPI/TO

EMENTA

JORNADA DE TRABALHO. BANCO DE HORAS. REGIME DE

COMPENSAÇÃO. VALIDADE. HORAS EXTRAS. INDEVIDAS. I. O

acordo individual por escrito é suficiente para que seja

implementado o regime de compensação das horas extras para

compensação no mesmo mês, nos termos do art. 59, caput, da

CLT. II. No que diz respeito ao banco de horas, antes da reforma

trabalhista, tal regime dependia de negociação coletiva e a

compensação deveria ocorrer no prazo máximo de 1 (um) ano.

Todavia, a Lei nº 13.467/2017 introduziu o § 5º ao art. 59 da CLT, o

qual passou a dispor sobre a implementação do banco de horas

mediante acordo individual escrito, desde que a compensação

ocorra no período máximo de seis meses. III. No caso em exame,

os acordos de compensação de jornada foram celebrados sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017, observados os requisitos legais.

Nessa circunstância, e à míngua de elementos capazes de infirmar

os registros contidos nos controles de ponto, bem como os

pagamentos efetivados a título de horas extras, são indevidas as

diferenças de labor extraordinário e, consequentemente, os reflexos

postulados. Acertada, assim, a sentença de origem. Recurso

ordinário do reclamante improvido.

RELATÓRIO

O juiz Denilson Bandeira Coelho, titular da MMª Vara do Trabalho

de Gurupi-TO, proferiu a sentença de fls. 228/237, em que julgou

procedentes em parte os pedidos formulados na inicial, condenando

o reclamado ao pagamento das parcelas discriminadas no título

judicial.

Recurso ordinário interposto pelo reclamante (fls. 243/249). Requer

a reforma da sentença para que sejam deferidas as diferenças de

horas extras e reflexos, conforme postulado na petição inicial.

Contrarrazões da reclamada, às fls. 252/255, pelo não provimento

do recurso do reclamante.

Foi dado à causa o valor de R$ 75.152,93 e o feito tramita sob o rito

ordinário.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo reclamante está tempestivo e

subscrito por advogado com procuração nos autos (fls. 09). A parte,

porque beneficiária da justiça gratuita, está dispensada de realizar

preparo.

São tempestivas e regulares (fls. 249/252) as contrarrazões da

reclamada.

Porque presentes os pressupostos de admissibilidade recursal,

conheço do recurso ordinário e das contrarrazões.
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JORNADA DE TRABALHO. BANCO DE HORAS. REGIME DE

COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS

Narrou o reclamante, na petição inicial, que foi contratado pela

reclamada, na data de 8/1/2020, para trabalhar, inicialmente, na

função de ajudante geral e, posteriormente, como sinaleiro, em

obras da reclamada realizadas no trecho da BR 242, tendo sido

dispensado, sem justa causa, em 11/2/2022. Disse que cumpria

jornada de trabalho das 6h às 19h, de segunda a sexta-feira, e que,

aos sábados, laborava das 6h às 18h. Afirmou que o intervalo era

de 1 (uma) hora diária, exceto no período de março a

dezembro/2021, em que dele não usufruia. Prosseguiu afirmando

que, nos meses de janeiro e fevereiro de 2021, foi obrigado bater o

ponto de entrada às 7h e saída às 8h30 com o objetivo de zerar o

banco de horas. Disse ter laborado 21 horas extras semanais que

não foram pagas na sua integralidade. Postulou, assim, o

recebimento de diferenças de horas extras e reflexos, consoante os

pedidos de fls. 7/8.

Em defesa, a reclamada confirmou a alegação de que o autor já

laborou em horário extraordinário. Todavia, segundo alegou,

sempre recebeu pelo trabalho em sobrejornada. Disse, ainda, que

as horas extras não quitadas foram devidamente compensadas pelo

regime de banco de horas. Sustentou, também, que "O canteiro de

obras onde o autor laborou adotou o BANCO DE HORAS

INDIVIDUAL, onde todos trabalhadores que trabalharem em jornada

extraordinária, teriam FOLGAS para a compensação, conforme

ACORDO BANCO DE HORAS anexado" e que "quando havia

FOLGA para compensação de banco de horas, foi gerado o

documento COMUNICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO BANCO DE

HORAS (fls. 71, com grifo no original). Prosseguiu, afirmando que a

jornada do autor era das 7h às 17h, de segunda à quinta-feira e

que, às sextas-feiras, sua a jornada encerrava-se às 16h:30min,

sem labor aos sábados, a fim de que fosse realizada a

compensação. Contestou, assim, os pedidos relativos à jornada de

trabalho, requerendo fossem julgados improcedentes.

Na sentença, o magistrado julgou improcedentes os pedidos de

diferenças de horas extras, feriados laborados, repouso semanal

remunerado sobre horas extras e integração das horas extras nas

verbas rescisórias.

O reclamante recorre. Afirma que "diversamente do que entendeu o

juízo de primeiro grau, não houve inovação à inicial, por ocasião da

réplica, mas contra-argumentação ao foi que defendido pela

reclamada em sua defesa" e que "à luz do contraditório e da ampla

defesa, o autor apenas rebateu a tese patronal de que o sobrelabor

confessadamente realizado pelo trabalhador, ao longo do contrato,

teria sido regularmente compensado, seja aos sábados ou durante

a semana, bem como pelo banco de horas implantado" (fls. 247).

Examino.

O labor extraordinário, sem a devida contraprestação pecuniária,

ou compensação, traduz fato constitutivo do direito do autor, de

modo que é dele o ônus de comprová-lo. Ao reclamado, porém,

incumbe demonstrar o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito postulado (arts. 373, I e II, do CPC e 818, I e II, da CLT).

Ademais, compete ao empregador que conta com mais de 20

empregados a apresentação dos cartões de ponto, nos termos do

artigo 74, § 2.º, da CLT e item I da Súmula n.º 338 do TST. A não

apresentação de tais documentos transfere, ao empregador, o ônus

de comprovar a jornada de trabalho efetivamente cumprida pelo

empregado.

No caso, a reclamada apresentou os controles de ponto, com

registro de horários variáveis, assim como os contracheques dos

quais constam o pagamento de horas extras (fls. 83/114). Tais

documentos não foram impugnados especificamente pelo

reclamante.

Quanto ao regime de compensação das horas extras, o acordo

individual escrito é suficiente para que seja implementado, para

compensação no mesmo mês, nos termos do art. 59, caput, da

CLT.

Acerca do banco de horas, antes da reforma trabalhista, tal regime

dependia de negociação coletiva e a compensação deveria ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) ano. Todavia, com o advento da Lei nº

13.467/2017, houve inclusão do § 5º ao art. 59 da CLT, que passou

a dispor sobre a implementação do banco de horas mediante

acordo individual escrito, desde que a compensação ocorra no

período máximo de seis meses.

Constata-se que foi carreado aos autos o acordo individual de

implantação do banco de horas, datado de 8/1/2020, entabulado

nos termos do art. 59 da CLT e seu § 5º (fls. 74). Foi juntado, ainda,

o acordo de compensação de horas, estabelecido na forma do art.

59 da CLT e seu § 2º, com a mesma data (fls. 75).

Acerca da prova oral produzida, o reclamante prestou depoimento,

conforme consignado na ata de audiência de instrução, merecendo

destaque o seguinte trecho relacionado ao tema em comento (fls.

221/222, grifei):

[...] que eu registrava meu ponto sempre no canteiro de obras de

Gurupi e não no local de trabalho da rodovia, salvo quando eu

estava alojado em outra cidade, pois batia no alojamento; que na
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marcação do ponto eletrônico a máquina expelia um

comprovante em papel; [...] ; que eu trabalhava em quase todos

os sábados e marcava o ponto como já informado; que não

havia jornada diferenciada nas sextas-feiras; que o trabalho

aos sábados costumava levar a marcar o ponto por volta das

18 horas; que trabalhei em dias de feriado, tais como 7

Setembro e dia da consciência negra que é feriado nacional;

que não trabalhei no dia do Natal, na terça-feira de carnaval e

no ano novo; que quando eu trabalhava nos dias de feriado não

marcava o ponto e a empresa depois compensava com outro

dia de folga; que a compensação ocorreu apenas em relação ao

feriado de 7 de setembro, dia que também não marquei o ponto;

que eu nunca tirei horário de intervalo para refeição, pois não era

possível parar o trabalho com as máquinas paradas na pista para o

reparo e o tráfego de veículo continuando; que eu fazia minha

refeição no próprio posto de trabalho, exercendo minhas funções.

O preposto da empresa, por sua vez, afirmou (fls. 222):

[...] o reclamante trabalhava das 7 horas até às 17 horas, de

segunda a quinta-feira e das 7:00 até às 16 horas às sextas-feiras;

que o reclamante não trabalhava aos sábados, pois era

compensado; que o reclamante tinha uma hora de intervalo por dia;

que não sei informar quem substituía o reclamante durante seu

intervalo; que acaso o reclamante trabalhasse em sobrejornada este

excesso poderia ser pago como horas extras ou compensado nos

próximos seis meses de acordo com o acordo individual de

compensação por ele assinado; que poderia haver a compensação

quando o empregado solicitasse folgas; que nos dias de

compensação o reclamante não precisava comparecer à empresa

ou ao seu posto de trabalho; que não me recordo do reclamante ter

trabalhado em feriado.

Quanto à prova testemunhal, tenho a mesma compreensão do

magistrado sentenciante de que é extremamente frágil, diante da

patente contradição entre o depoimento da testemunha do autor e

um fato incontroverso nos autos, que é o período do contrato de

trabalho do reclamante (8/1/2020 a 11/2/2022). Para elucidar,

transcrevo o seguinte trecho do depoimento prestado (fls. 222,

grifei):

Que trabalhei para a reclamada por 7 meses na função de sinaleiro,

acreditando que tenha sido em 2018 ou 2019; que trabalhei na

mesma equipe do reclamante; que ele foi contratado como

ajudante geral e depois registrado como sinaleiro; que o reclamante

me disse que tinha sido registrado como sinaleiro; que eu

reclamante entrou na empresa antes de mim; que quando

entrei na empresa o reclamante era ajudante geral; que não

recordo o mês em que fui admitido; que sair da empresa antes do

reclamante; [...]

O reclamante ainda trouxe aos autos a CTPS digital dessa

testemunha, que demonstra a prestação de serviços à reclamada

no período de 27/1/2020 a 20/8/2020 (fls. 225). Todavia, isso não

afasta a fragilidade da prova produzida, como concluiu o

magistrado, merecendo destaque os seguintes fundamentos

explicitados na sentença (fls. 233):

O reclamante traz aos autos, às fls. 225, a CTPS digital da

testemunha em testilha, Daniel Lino Souza, demonstrando que este

trabalhou para a reclamada no período de 27/1/2020 a 20/8/2020.

Tal comprovação não afasta a fragilidade da prova testemunhal,

uma vez que a oitiva de testemunha é um ato do juiz, em que os

advogados podem oferecer quesitos e as testemunhas respondem

conforme suas lembranças sobre aquilo que viu, sendo vedado,

quando não autorizado expressamente pelo juiz, o suporte de

qualquer documento. Ao contrário, a demonstração pela prova

documental da ausência de veracidade do testemunho reforça a sua

fragilidade, uma vez que se o Senhor Daniel desconhece os fatos

relativos ao seu próprio contrato de trabalho, não é crível que possa

se recordar, com precisão, dos fatos atinentes ao contrato de

trabalho do autor.

Assim, considerando o princípio da indivisibilidade da prova, bem

como que deve ser plena a confiança do Juízo no testemunho

prestado, que servirá de base para a formação de sua convicção,

segundo o princípio da persuasão racional do juiz, impõe-se o

afastamento da totalidade das declarações da testemunha do

reclamante. Nesse sentido:

"HORAS EXTRAS. Compete à parte autora o ônus da prova das

diferenças de horas extras não quitadas, a teor do art. 818 da CLT.

Desse ônus a autora não se desincumbiu. Diante da confissão

obreira em depoimento pessoal e da fragilidade da prova

testemunhal por ela indicada, a autora não conseguiu infirmar a

validade dos registros de ponto, que se apresentam formalmente

válidos. Os recibos de pagamento expressam quitação habitual do

labor suplementar. Logo, sentença mantida e recurso desprovido."

(TRT-10 00016098520175100012, Relator Desembargador Dorival

Borges de Souza Neto, Acórdão Primeira Turma, DEJT de

09/08/2022).

Portanto, tendo o reclamante afirmado que, salvo em feriados,

registrava regularmente os horários trabalhados, com emissão de

comprovante pela máquina e inexistindo prova capaz de infirmar a

veracidade dos registros horários constantes dos autos, bem como

a correção dos valores pagos a título de horas extraordinárias ou

mesmo das compensações realizadas, indevida é a pretensão do

reclamante.

Conclui-se, assim, que os acordos de compensação de jornada não
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contêm vícios que os maculem, tendo sido celebrados sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017, observados os requisitos legais.

Nessa circunstância, e à míngua de elementos capazes de infirmar

os registros contidos nos controles de ponto, bem como os

pagamentos efetivados a título de horas extras, são indevidas as

diferenças de labor extraordinário e, consequentemente, os reflexos

postulados.

Por oportuno, cito o seguinte precedente no qual foi julgado caso

similar ao destes autos, contra a mesma reclamada, e tendo, como

debate, a validade do acordo de compensação de jornada e do

banco de horas:

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS INDEVIDAS. As horas extras podem ser

compensadas em diferentes regimes (art. 59, § 2º, §5º e §6º da

CLT). Enquanto, de modo em geral, o banco de horas deve ser

negociado em acordo ou convenção coletiva e cumprido no prazo

máximo de um ano, o acordo de compensação de horas pode ser

celebrado individualmente, não dependendo do sindicato, e deve ter

sua compensação cumprida no mesmo mês. Por outro lado, a

reforma trabalhista permitiu ao empregador a possibilidade da

adoção do banco de horas sem qualquer participação ou

interferência dos sindicatos, bastando a elaboração de acordo

individual por escrito e a compensação das horas no prazo máximo

de 6 (seis) meses para sua validade, conforme previsto nos §2º e

§5º do artigo 59 da CLT. Nesse sentido, válidos os acordos

individuais de compensação de jornada celebrados entre as partes,

no regime tradicional e na modalidade banco de horas por

atenderem aos requisitos legais e porque comprovado o seu regular

cumprimento. Ainda que assim não fosse, inexistindo especificação

das horas eventualmente compensadas sob o regime de banco de

horas, indevidas as diferenças pleiteadas. (Processo nº 0000212-

47.2021.5.10.0821, 3ª Turma, Relator: Desembargador Ricardo

Alencar Machado, publicado em 21/4/2023 no DEJT).

Portanto, nada há a reformar na sentença recorrida.

Nego provimento ao recurso ordinário.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante para, no mérito, negar-lhe provimento nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme a certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000679-89.2022.5.10.0821
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

ADVOGADO ROSIMAR ROCHA(OAB: 6849/TO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PEIXE

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS GERAIS,
ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

ADVOGADO EMANUEL DA CONCEICAO COSTA
FILHO(OAB: 7003/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS OLIVEIRA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000679-89.2022.5.10.0821 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: JANAY GARCIA

RECORRIDA: COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS

GERAIS, ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

ADVOGADO: EMANUEL DA CONCEIÇÃO COSTA FILHO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE PEIXE

ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GURUPI/TO

EMENTA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO X COOPERATIVISMO. No caso dos

autos, evidenciou-se verdadeira relação empregatícia, não uma

relação entre cooperado e cooperativa, pois não demonstrada a

otimização com o objetivo de se auferir complexo de vantagens ao

associado, superior ao patamar que obteria sem a atuação da

Cooperativa. Tampouco vislumbrou-se a efetiva prestação de

serviços pelas Cooperativas (1ª reclamada) a seu Cooperado

(reclamante).

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  I N D E V I D A .  O

descumprimento contratual relatado, por si só, não enseja

reparação, haja vista não configurar dano moral in re ipsa. Assim, é

ônus do reclamante a prova do fato constitutivo do seu direito, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONSTATAÇÃO DE

CULPA DO ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, INCISO V, DO TST.

Evidenciada a culpa da Administração Pública nos termos da

Súmula/TST 331, V, pela falta de adequada fiscalização, é cabível a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto ao

pagamento das parcelas pecuniárias deferidas ao autor (inciso VI

da Súmula/TST 331 e Verbete 11/2004 do TRT/10ª Região).

RELATÓRIO

O Juiz Denilson Bandeira Coelho, da Vara do Trabalho de

Gurupi/TO, por meio da sentença de fls. 330/336, rejeitou as

preliminares de nulidade de citação, incompetência da Justiça do

Trabalho, ilegitimidade passiva da segunda reclamada e, no mérito,

julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. No mais,

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário, pleiteando a reforma do

julgado nos seguintes aspectos: reconhecimento do vínculo

empregatício, responsabilidade subsidiária, indenização por dano

moral e honorários advocatícios (fls. 338/368).

Contrarrazões apresentadas pela primeira reclamadas às fls.

379/386.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito (fl. 392).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo (fls. 338/368) e

regular (fls. 23). Custas processuais dispensadas, por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita (fls. 334/335).

Entretanto, não conheço dos documentos juntados pelo reclamante

em seu recurso às fls. 369/374, com fulcro na Súmula nº 8 do TST.

As contrarrazões ofertadas pela primeira reclamada são

tempestivas e regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário do reclamante e das contrarrazões da

primeira reclamada.
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MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO x TRABALHO COOPERADO

Na inicial, o reclamante alegou ter sido admitido na função de

guarda noturno em 1º/9/2019, tendo trabalhado até 31/12/2020.

Afirmou que, a despeito de reclamada ser constituída como

cooperativa, a relação de trabalho sempre foi de natureza

empregatícia.

A primeira reclamada defendeu-se, sustentando a legalidade de sua

constituição e funcionamento e que o reclamante sempre atuou

como verdadeiro cooperado.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício aos seguintes fundamentos (fls. 333/334):

(...)

Contudo, no caso dos autos, não foram comprovados o intuito de

fraudar a aplicação da legislação trabalhista e a existência de

subordinação da parte reclamante à cooperativa de trabalho, sendo

verificada a efetiva existência de vínculo cooperativo entre as

partes.

Aflora da alegação dos litigantes, assim como da fase instrutória,

que a parte reclamante aderiu à cooperativa de forma livre, não

havendo nenhum indicativo de vício de consentimento. Mais, em

outros processos similares ajuizados na mesma época, com polo

passivo de mesma conformação, foi possível verificar que havia

remuneração mensal variada, tendo a cooperativa promovido

reuniões com os cooperados, ainda que muitos não tenham

participado por escolha própria. Outra vertente a ser destacada é a

ausência de subordinação direta dos trabalhadores a qualquer outro

cooperado ou represente da cooperativa, ficando claro que os

comandos de orientação e acompanhamento dos trabalhados era

realizado diretamente por preposto da prefeitura.

Como acima delineado, a firmação da relação jurídica entre a parte

reclamante e a cooperativa/ré, tomada de forma livre e sem

comprovação de vício formal ou material, merece ser reconhecida e

prestigiada pelo Judiciário, dada a boa-fé contratual e a presunção

relativa constante no já transcrito artigo 442, § 1º, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Assim, declaro a inexistência de relação de emprego entre a parte

reclamante e a cooperativa/ré, julgando improcedentes os pedidos

formulados na reclamatória, dando por prejudicada a arguição de

prescrição e, absolvendo as reclamadas, COOPERATIVA DOS

CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE UBAIRA/BA

LTDA (COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS

ADMINISTRATIVO - CONTRATE) e MUNICÍPIO DE PEIXE.

Recorre o reclamante, sustentando que as provas dos autos

evidenciam a relação de vínculo empregatício entre as partes,

porquanto o ingresso como cooperado se deu por meio fraudulento,

justamente para que a reclamada não cumprisse as obrigações

trabalhistas devidas. Argumenta, ainda, que a cooperativa

descumpriu os termos da lei nº 5.764/71 e da lei nº 12.690/2012.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício existente.

A reclamada, em sede de contrarrazões, argui a prescrição total. Tal

tema será analisado após ser dirimida a controvérsia acerca da

existência ou não do vínculo empregatício.

Analiso.

O art. 442, parágrafo único, da CLT, assim dispõe:

Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso,

correspondente à relação de emprego.

Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da

sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e

seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços

daquela.

A Lei n.º 12.690/2012, que regula a organização e funcionamento

das Cooperativas de Trabalho, estabelece em seu art. 2º:

"Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade

constituída por trabalhadores para o exercício de suas atividades

laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e

autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação

socioeconômica e condições gerais de trabalho.

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser

exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a fixação, em

Assembleia Geral, das regras de funcionamento da cooperativa e

da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a

Assembleia Geral define as diretrizes para o funcionamento e as

operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre a forma de

execução dos trabalhos, nos termos da lei."

No caso, a primeira reclamada alega a condição de cooperado do

rec lamante ,  mas não fez  jun tar  aos autos  termo de
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adesão/associação do autor à Cooperativa, de forma que não

restou comprovado o atendimento o princípio da adesão voluntária,

previsto no art. 3º, inciso I, da Lei n.º 12.690/2012.

Outrossim, o sistema cooperativista tem como característica

primordial a união de profissionais de um único ramo de atividade

para melhor desenvolverem seu mister, de forma que sejam

atendidos os dois princípios do sistema cooperativista: princípio da

dupla qualidade e princípio da retribuição pessoal diferenciada.

Segundo Maurício Godinho Delgado (op. cit, pg. 329):

"[..] o princípio da dupla qualidade informa que a pessoa filiada tem

de ser, ao mesmo tempo, em sua cooperativa, cooperado e cliente,

auferindo as vantagens dessa duplicidade de situações. Isso

significa que ... é necessário haver efetiva prestação de serviços

pela Cooperativa diretamente ao associado - e não somente a

t e r c e i r o s .  E s s a  p r e s t a ç ã o  d i r e t a  d e  s e r v i ç o s  a o s

assoc iados/cooperados é ,  a l ias ,  conduta  que resu l ta

imperativamente da própria Lei de Cooperativas (art. 6º, I, Lei n.

5.764/71)"sem grifos no original).

Já quanto ao princípio da retribuição pessoal diferenciada, elucida o

mesmo doutrinador:

"[...] é a diretriz jurídica que assegura ao cooperado um complexo

de vantagens comparativas de natureza diversa muito superior ao

patamar que obteria caso atuando destituído da proteção

cooperativista. A ausência desse complexo faz malograrem tanto a

noção como os objetivos do cooperativismo, eliminando os

fundamentos sociais que justificaram o tratamento mais vantajoso

que tais entidades sempre mereceram da ordem jurídica" (op. cit,

pg. 328).

Desse modo, a associação de pessoas em forma de cooperativa

tem, teleologicamente, a potencialização do trabalho autônomo

quanto às vantagens superiores auferidas e quanto a prestação de

serviços diretos também da cooperativa em prol do associado.

No caso em debate, evidenciou-se verdadeira relação empregatícia,

não uma relação entre cooperado e cooperativa, pois não

demonstrada a otimização com o objetivo de se auferir complexo de

vantagens ao associado, superior ao patamar que obteria sem a

atuação da Cooperativa. Tampouco vislumbrou-se a efetiva

prestação de serviços pela Cooperativa (reclamada) ao seu

Cooperado (reclamante).

Observa-se que o trabalho desenvolvido pelo autor se dava na via

contrária à prestação de serviços autônoma, potencializado pela

associação cooperativista, pois, alguns dos requisitos básicos à

configurar o cooperativismo não restaram provados nos autos em

análise, tais como: ausência de voluntariedade à adesão das

pessoas (não há prova da adesão do autor à cooperativa); não

obtenção, pelos cooperados, das vantagens auferidas pela

instituição.

Tampouco se observa a aplicação do princípio da dupla qualidade,

ônus imposto à primeira reclamada, inexistindo nos autos qualquer

prova da efetiva prestação de serviços pela Cooperativa

diretamente ao reclamante.

Ademais, o valor auferido pelo reclamante pela prestação de

serviços de "guarda" não exprime a aplicação do princípio da

retribuição pessoal diferenciada. Tal interpretação é a que se colhe

dos recibos de pagamentos juntados às fls. 279/284.

Diante do exposto, verifica-se a existência de verdadeiro liame

empregatício entre o reclamante e a reclamada.

Dessa forma, dou provimento ao recurso do reclamante e

reconheço o vínculo empregatício com a primeira reclamada no

período de 1º/9/2019 a 3/2/2021, já com a projeção do aviso prévio

indenizado, na função de guarda noturno, com remuneração no

valor de R$ 954,00.

Os dados relativos à contratualidade reconhecida devem ser

anotados na CTPS do reclamante, inclusive por meio eletrônico.

Defiro o pagamento dos direitos trabalhistas decorrentes do

vínculo empregatício, quais sejam: aviso prévio indenizado (33

dias), décimo terceiro proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro

integral/2020, décimo terceiro proporcional/2021 (1/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias

integrais de 2019/2020, férias proporcionais + 1/3 (5/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), FGTS

relativo a todo o vínculo, multa de 40% (quarenta por cento),

multa do art. 477 da CLT, tudo a ser calculado em liquidação

de sentença, com base no salário mensal acima reconhecido.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT pela controvérsia estabelecida

quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Defiro a liberação das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de alvará de suprimento.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes

no período de 1º/9/2019 a 3/2/2021 e tendo sido ajuizada a

presente reclamação trabalhista em 13/12/2022, rejeito a prejudicial

de prescrição.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Recorre o reclamante quanto ao indeferimento do pedido de

indenização por danos morais. Alega que a fraude na contratação e

a ausência de registro do contrato de trabalho na CTPS são

ensejadores de prejuízo de ordem moral.
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Passo à análise.

Os arts. 186 e 927 do Código Civil asseguram a reparação do dano,

ainda que exclusivamente moral, causado por ato ilícito. A

possibilidade de reparação do dano moral, aliás, restou consignada

expressamente no art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal de

1988, assim como na Consolidação das Leis do Trabalho, pós

Reforma Trabalhista.

A indenização por dano moral encontra seu fundamento no dano

sofrido pela pessoa no campo dos valores não patrimoniais,

estando relacionado com a honra, a boa fama, a dignidade, a

integridade física e psíquica, a intimidade, o nome, a imagem e com

tudo que não seja suscetível de valoração econômica.

Constituem pressupostos da responsabilidade aquiliana: ação ou

omissão do agente, relação de causalidade, existência de dano,

dolo ou culpa do agente, ressalvada a exceção legal (CC, art. 927,

parágrafo único).

Com efeito, o descumprimento contratual relatado, por si só, não

enseja reparação, haja vista não configurar dano moral in re ipsa.

Assim, é ônus do reclamante a prova do fato constitutivo do seu

direito, nos termos do art. 818, I, da CLT.

"In casu", no entanto, o autor não comprovou, como lhe competia, o

abalo moral, o dano subjetivo, a lesão ao patrimônio íntimo,

resultante dos fatos em questão. Não há prova alguma de que a

ausência de registro do contrato no documento profissional tenha

gerado efetivo prejuízo moral ao obreiro.

Acrescente-se que a documentação que acompanha a defesa

demonstra que foram realizados recolhimentos previdenciários,

ainda que não como segurado empregado.

Nesse sentido, é o entendimento desta Eg. Turma, consoante

revela ementa de recente acórdão:

" ( . . . )  3 .4 .  DANOS MORAIS.  FRAUDE NO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CTPS E NÃO

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. O dano moral é

aquele que agride direitos de personalidade, os quais visam a

garantir a dignidade da pessoa humana em relação à vida, à

integridade física e psíquica, ao nome, à imagem, à privacidade e à

honra (arts. 5º, V e X, 7º XXVIII, da Constituição da República, 186

e 927, caput, do Código Civil). A jurisprudência pacificada no âmbito

desta egrégia 2ª Turma, em consonância com a orientação

emanada da jurisprudência da egrégia SBDI-1/TST, é firme no

sentido de que a mera não anotação da CTPS e de pagamento de

verbas rescisórias, por si só, não ensejam o pagamento de

indenização por danos morais, sendo indispensável a demonstração

concreta de alguma afetação ao patrimônio imaterial da parte

autora, a ser individualizada e devidamente comprovada, o que não

restou satisfeito. O mero inadimplemento de verbas rescisórias, sem

uma comprovação de afetação específica do patrimônio imaterial da

empregada, resolve-se pelo pagamento dos danos materiais,

incluindo a multa do art. 477 da CLT. (...)" (TRT 10ª Região. 2ª

Turma. Processo nº 000664-41.2021.5.10.0018. Relator Juiz

Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Julgado em 18/10/2023.

Publicado em 21/10/2023).

Assim, não tendo sido comprovados os danos extrapatrimoniais

alegados, resta mantida a sentença, no particular.

Nego provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Recorre o autor, pretendendo a responsabilização subsidiária do

segundo reclamado.

Quanto ao aspecto fático, revelou-se incontroversa a prestação de

serviços do autor em proveito do segundo réu.

No aspecto jurídico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou, por votação majoritária, em decisão do dia 14/11/10,

proferida nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº

16, a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993,

afastando, portanto, a possibilidade de responsabilização objetiva

da Administração, quando constatada a inadimplência das

obrigações trabalhistas pela prestadora de serviço, afirmando a

necessidade de configuração da culpa da administração.

Tal entendimento restou cristalizado no julgamento do RE 760.931,

em sede de repercussão geral, cuja tese foi no sentido de que "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da Lei 8.666/1993".

Em razão da decisão proferida na ADC 16, o Tribunal Superior do

Trabalho, alterou a redação do inciso IV da Súmula 331 do TST,

acrescentando dois itens. Eis a redação atual:

"Súmula 331.

(...)

IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que hajam

participado da relação processual e constem também no título

executivo judicial.

V- Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas item IV, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações
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da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais de prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada.

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação".

A questão há que ser analisada, portanto, sob o enfoque da

responsabilidade subjetiva, fundamentada no art. 159 do Código

Civil/1916, repetida no art. 186 c/c o art. 927, "caput", do CC/2002,

que dispõem:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

Em resumo, se é certo, conforme decido pelo E. STF, que o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, declarado constitucional, afasta a

responsabilidade objetiva da administração pública pela mera

inadimplência do prestador dos serviços, não menos certo é o fato

de que a Corte Maior Brasileira ressalvou a possibilidade de

reconhecimento da responsabilidade subjetiva da Administração,

quando constatada a existência de culpa "in eligendo" ou "in

vigilando", sendo esta última decorrente de eventual omissão da

Administração Pública no dever de fiscalizar as obrigações do

contratado.

No plano jurídico, o ponto de partida para a análise do caso é a Lei

n.º 8.666/1993, que contém normas gerais sobre licitações e

contratos aplicáveis à Administração Direta e Indireta de todos os

entes da federação. A citada lei expressamente prevê o dever de a

Administração fiscalizar a execução do contrato (arts. 58, III, e 67).

Nesse cenário normativo de imposição de fiscalização contratual ao

Poder Público, a presença do contrato, como elemento mínimo de

prova de regularidade, é essencial. Outrossim, o ônus de provar a

fiscalização durante todo o período contratual é do ente contratante,

já que é o mais apto a produzir a prova, detentor que é dos

documentos de contratação e de fiscalização.

Dessa forma, não há inversão do ônus da prova quando se atribui

ao Poder Público o encargo de comprovar que exerceu seu poder-

dever de fiscalizar o contrato de prestação de serviços.

Com a defesa do Município de Peixe, não foi apresentado nenhum

documento (fls. 64/68).

Logo, ausente documentação específica do acompanhamento da

execução contratual, não comprovou o tomador de serviços ter

atuado de forma diligente.

Assim, considerando o deferimento no tópico acima de obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo empregador no curso do contrato de

prestação de serviços e das verbas rescisórias é fato que denota a

incúria do ente contratante, o que fez emergir a conduta omissiva do

tomador de serviços e, por consequência, a culpa in vigilando.

Nesse contexto, porque não adotadas pelo tomador de serviços,

Município de Peixe, medidas eficazes para garantir o cumprimento

integral das obrigações contratuais por parte da empresa que ele

mesmo elegeu, concluo que não foi observada a regra básica de

fiscalização, prevista nos arts. 58, III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993 e

na Súmula/TST 331, V.

Evidenciada a culpa do tomador dos serviços, nos termos do item V

da Súmula/TST 331, pela falta de adequada fiscalização, é cabível

a sua responsabilização subsidiária pelas parcelas pecuniárias

deferidas pelo juízo de origem.

Ressalto que o teor da Súmula/TST 331 expressa interpretação

sistemática do ordenamento jurídico, composto em sua

integralidade do resultado do exercício da função jurisdicional, razão

pela qual o item IV do verbete sumular reporta-se à Lei n.º

8.666/1993, o que resguarda o princípio da legalidade (art. 5.º, II,

CF).

Dou provimento ao recurso do reclamante para condenar o segundo

reclamado, Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao

pagamento das verbas pecuniárias inadimplidas.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do advogado do reclamante, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ainda, condeno

o autor no pagamento de honorários advocatícios para o procurador

da reclamada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa no que diz respeito aos pedidos em que foi

sucumbente, na forma prevista no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT,

devendo ser observada a imediata suspensão da execução da

verba (ADI n.º 5.766 do STF e Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª

Região).

Arbitro novo valor à condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixo

custas processuais, a cargo da primeira reclamada, no importe de

R$ 180,00, sendo isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I).

CONCLUSÃO
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Pelo exposto, conheço do recurso interposto pelo reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para (a) reconhecer o vínculo

empregatício com a primeira reclamada no período de 1º/9/2019 a

3/2/2021, já com a projeção do aviso prévio indenizado, na função

de guarda noturno, com remuneração no valor de R$ 954,00; (b)

condenar ao pagamento do aviso prévio indenizado (33 dias),

décimo terceiro proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro

integral/2020, décimo terceiro proporcional/2021 (1/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias integrais

de 2019/2020, férias proporcionais + 1/3 (5/12, já computada a

projeção do aviso prévio indenizado), FGTS de todo o vínculo, multa

de 40% (quarenta por cento), multa do art. 477 da CLT, com base

no salário contratual e (c) condenar o segundo reclamado,

Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao pagamento

das verbas pecun iár ias  inad impl idas,  nos termos da

fundamentação.

Em face da sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do advogado do reclamante, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ainda, condeno

o autor no pagamento de honorários advocatícios para o procurador

da reclamada, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa com relação aos pedidos em que foi

sucumbente, na forma prevista no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT,

devendo ser observada a imediata suspensão da execução da

verba (ADI n.º 5.766 do STF e Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª

Região).

Arbitro novo valor à condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixo

custas processuais, a cargo da primeira reclamada, no importe de

R$ 180,00, sendo isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I).

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

interposto pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para (a) reconhecer o vínculo empregatício com a primeira

reclamada no período de 1º/9/2019 a 3/2/2021, já com a projeção

do aviso prévio indenizado, na função de guarda noturno, com

salário mensal no valor de R$ 954,00; (b) condenar ao pagamento

do aviso prévio indenizado (33 dias),  décimo terceiro

proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro integral/2020, décimo

terceiro proporcional/2021 (1/12, já computada a projeção do aviso

prévio indenizado), férias integrais de 2019/2020, férias

proporcionais + 1/3 (5/12, já computada a projeção do aviso prévio

indenizado), FGTS, multa de 40%, multa do art. 477 da CLT, com

base no salário contratual; e (c) condenar o segundo reclamado,

Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao pagamento

das verbas pecuniárias inadimplidas. Em face da sucumbência

recíproca, fixar honorários advocatícios sucumbenciais em prol do

advogado do reclamante, no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação. Ainda, condenar o autor no pagamento de

honorários advocatícios para o procurador da reclamada no importe

de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa no que

diz respeito aos pedidos em que foi sucumbente, na forma prevista

no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT, devendo ser observada a

imediata suspensão da execução da verba (ADI n.º 5.766 do STF e

Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª Região). Arbitrar novo valor à

condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixar custas processuais,

a cargo da primeira reclamada, no importe de R$ 180,00, sendo

isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I). Tudo nos termos

do voto da Juíza Relatora, com ressalvas parciais do

Desembargador João Amílcar.  Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000679-89.2022.5.10.0821
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 713
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

ADVOGADO ROSIMAR ROCHA(OAB: 6849/TO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PEIXE

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS GERAIS,
ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

ADVOGADO EMANUEL DA CONCEICAO COSTA
FILHO(OAB: 7003/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS GERAIS,
ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000679-89.2022.5.10.0821 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: JANAY GARCIA

RECORRIDA: COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS

GERAIS, ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

ADVOGADO: EMANUEL DA CONCEIÇÃO COSTA FILHO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE PEIXE

ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GURUPI/TO

EMENTA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO X COOPERATIVISMO. No caso dos

autos, evidenciou-se verdadeira relação empregatícia, não uma

relação entre cooperado e cooperativa, pois não demonstrada a

otimização com o objetivo de se auferir complexo de vantagens ao

associado, superior ao patamar que obteria sem a atuação da

Cooperativa. Tampouco vislumbrou-se a efetiva prestação de

serviços pelas Cooperativas (1ª reclamada) a seu Cooperado

(reclamante).

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  I N D E V I D A .  O

descumprimento contratual relatado, por si só, não enseja

reparação, haja vista não configurar dano moral in re ipsa. Assim, é

ônus do reclamante a prova do fato constitutivo do seu direito, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONSTATAÇÃO DE

CULPA DO ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, INCISO V, DO TST.

Evidenciada a culpa da Administração Pública nos termos da

Súmula/TST 331, V, pela falta de adequada fiscalização, é cabível a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto ao

pagamento das parcelas pecuniárias deferidas ao autor (inciso VI

da Súmula/TST 331 e Verbete 11/2004 do TRT/10ª Região).

RELATÓRIO

O Juiz Denilson Bandeira Coelho, da Vara do Trabalho de

Gurupi/TO, por meio da sentença de fls. 330/336, rejeitou as

preliminares de nulidade de citação, incompetência da Justiça do

Trabalho, ilegitimidade passiva da segunda reclamada e, no mérito,

julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. No mais,

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário, pleiteando a reforma do

julgado nos seguintes aspectos: reconhecimento do vínculo

empregatício, responsabilidade subsidiária, indenização por dano

moral e honorários advocatícios (fls. 338/368).

Contrarrazões apresentadas pela primeira reclamadas às fls.

379/386.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito (fl. 392).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo (fls. 338/368) e

regular (fls. 23). Custas processuais dispensadas, por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita (fls. 334/335).

Entretanto, não conheço dos documentos juntados pelo reclamante
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em seu recurso às fls. 369/374, com fulcro na Súmula nº 8 do TST.

As contrarrazões ofertadas pela primeira reclamada são

tempestivas e regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário do reclamante e das contrarrazões da

primeira reclamada.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO x TRABALHO COOPERADO

Na inicial, o reclamante alegou ter sido admitido na função de

guarda noturno em 1º/9/2019, tendo trabalhado até 31/12/2020.

Afirmou que, a despeito de reclamada ser constituída como

cooperativa, a relação de trabalho sempre foi de natureza

empregatícia.

A primeira reclamada defendeu-se, sustentando a legalidade de sua

constituição e funcionamento e que o reclamante sempre atuou

como verdadeiro cooperado.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício aos seguintes fundamentos (fls. 333/334):

(...)

Contudo, no caso dos autos, não foram comprovados o intuito de

fraudar a aplicação da legislação trabalhista e a existência de

subordinação da parte reclamante à cooperativa de trabalho, sendo

verificada a efetiva existência de vínculo cooperativo entre as

partes.

Aflora da alegação dos litigantes, assim como da fase instrutória,

que a parte reclamante aderiu à cooperativa de forma livre, não

havendo nenhum indicativo de vício de consentimento. Mais, em

outros processos similares ajuizados na mesma época, com polo

passivo de mesma conformação, foi possível verificar que havia

remuneração mensal variada, tendo a cooperativa promovido

reuniões com os cooperados, ainda que muitos não tenham

participado por escolha própria. Outra vertente a ser destacada é a

ausência de subordinação direta dos trabalhadores a qualquer outro

cooperado ou represente da cooperativa, ficando claro que os

comandos de orientação e acompanhamento dos trabalhados era

realizado diretamente por preposto da prefeitura.

Como acima delineado, a firmação da relação jurídica entre a parte

reclamante e a cooperativa/ré, tomada de forma livre e sem

comprovação de vício formal ou material, merece ser reconhecida e

prestigiada pelo Judiciário, dada a boa-fé contratual e a presunção

relativa constante no já transcrito artigo 442, § 1º, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Assim, declaro a inexistência de relação de emprego entre a parte

reclamante e a cooperativa/ré, julgando improcedentes os pedidos

formulados na reclamatória, dando por prejudicada a arguição de

prescrição e, absolvendo as reclamadas, COOPERATIVA DOS

CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE UBAIRA/BA

LTDA (COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS

ADMINISTRATIVO - CONTRATE) e MUNICÍPIO DE PEIXE.

Recorre o reclamante, sustentando que as provas dos autos

evidenciam a relação de vínculo empregatício entre as partes,

porquanto o ingresso como cooperado se deu por meio fraudulento,

justamente para que a reclamada não cumprisse as obrigações

trabalhistas devidas. Argumenta, ainda, que a cooperativa

descumpriu os termos da lei nº 5.764/71 e da lei nº 12.690/2012.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício existente.

A reclamada, em sede de contrarrazões, argui a prescrição total. Tal

tema será analisado após ser dirimida a controvérsia acerca da

existência ou não do vínculo empregatício.

Analiso.

O art. 442, parágrafo único, da CLT, assim dispõe:

Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso,

correspondente à relação de emprego.

Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da

sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e

seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços

daquela.

A Lei n.º 12.690/2012, que regula a organização e funcionamento

das Cooperativas de Trabalho, estabelece em seu art. 2º:

"Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade

constituída por trabalhadores para o exercício de suas atividades

laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e

autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação
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socioeconômica e condições gerais de trabalho.

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser

exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a fixação, em

Assembleia Geral, das regras de funcionamento da cooperativa e

da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a

Assembleia Geral define as diretrizes para o funcionamento e as

operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre a forma de

execução dos trabalhos, nos termos da lei."

No caso, a primeira reclamada alega a condição de cooperado do

rec lamante ,  mas não fez  jun tar  aos autos  termo de

adesão/associação do autor à Cooperativa, de forma que não

restou comprovado o atendimento o princípio da adesão voluntária,

previsto no art. 3º, inciso I, da Lei n.º 12.690/2012.

Outrossim, o sistema cooperativista tem como característica

primordial a união de profissionais de um único ramo de atividade

para melhor desenvolverem seu mister, de forma que sejam

atendidos os dois princípios do sistema cooperativista: princípio da

dupla qualidade e princípio da retribuição pessoal diferenciada.

Segundo Maurício Godinho Delgado (op. cit, pg. 329):

"[..] o princípio da dupla qualidade informa que a pessoa filiada tem

de ser, ao mesmo tempo, em sua cooperativa, cooperado e cliente,

auferindo as vantagens dessa duplicidade de situações. Isso

significa que ... é necessário haver efetiva prestação de serviços

pela Cooperativa diretamente ao associado - e não somente a

t e r c e i r o s .  E s s a  p r e s t a ç ã o  d i r e t a  d e  s e r v i ç o s  a o s

assoc iados/cooperados é ,  a l ias ,  conduta  que resu l ta

imperativamente da própria Lei de Cooperativas (art. 6º, I, Lei n.

5.764/71)"sem grifos no original).

Já quanto ao princípio da retribuição pessoal diferenciada, elucida o

mesmo doutrinador:

"[...] é a diretriz jurídica que assegura ao cooperado um complexo

de vantagens comparativas de natureza diversa muito superior ao

patamar que obteria caso atuando destituído da proteção

cooperativista. A ausência desse complexo faz malograrem tanto a

noção como os objetivos do cooperativismo, eliminando os

fundamentos sociais que justificaram o tratamento mais vantajoso

que tais entidades sempre mereceram da ordem jurídica" (op. cit,

pg. 328).

Desse modo, a associação de pessoas em forma de cooperativa

tem, teleologicamente, a potencialização do trabalho autônomo

quanto às vantagens superiores auferidas e quanto a prestação de

serviços diretos também da cooperativa em prol do associado.

No caso em debate, evidenciou-se verdadeira relação empregatícia,

não uma relação entre cooperado e cooperativa, pois não

demonstrada a otimização com o objetivo de se auferir complexo de

vantagens ao associado, superior ao patamar que obteria sem a

atuação da Cooperativa. Tampouco vislumbrou-se a efetiva

prestação de serviços pela Cooperativa (reclamada) ao seu

Cooperado (reclamante).

Observa-se que o trabalho desenvolvido pelo autor se dava na via

contrária à prestação de serviços autônoma, potencializado pela

associação cooperativista, pois, alguns dos requisitos básicos à

configurar o cooperativismo não restaram provados nos autos em

análise, tais como: ausência de voluntariedade à adesão das

pessoas (não há prova da adesão do autor à cooperativa); não

obtenção, pelos cooperados, das vantagens auferidas pela

instituição.

Tampouco se observa a aplicação do princípio da dupla qualidade,

ônus imposto à primeira reclamada, inexistindo nos autos qualquer

prova da efetiva prestação de serviços pela Cooperativa

diretamente ao reclamante.

Ademais, o valor auferido pelo reclamante pela prestação de

serviços de "guarda" não exprime a aplicação do princípio da

retribuição pessoal diferenciada. Tal interpretação é a que se colhe

dos recibos de pagamentos juntados às fls. 279/284.

Diante do exposto, verifica-se a existência de verdadeiro liame

empregatício entre o reclamante e a reclamada.

Dessa forma, dou provimento ao recurso do reclamante e

reconheço o vínculo empregatício com a primeira reclamada no

período de 1º/9/2019 a 3/2/2021, já com a projeção do aviso prévio

indenizado, na função de guarda noturno, com remuneração no

valor de R$ 954,00.

Os dados relativos à contratualidade reconhecida devem ser

anotados na CTPS do reclamante, inclusive por meio eletrônico.

Defiro o pagamento dos direitos trabalhistas decorrentes do

vínculo empregatício, quais sejam: aviso prévio indenizado (33

dias), décimo terceiro proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro

integral/2020, décimo terceiro proporcional/2021 (1/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias

integrais de 2019/2020, férias proporcionais + 1/3 (5/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), FGTS

relativo a todo o vínculo, multa de 40% (quarenta por cento),

multa do art. 477 da CLT, tudo a ser calculado em liquidação

de sentença, com base no salário mensal acima reconhecido.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT pela controvérsia estabelecida

quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Defiro a liberação das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de alvará de suprimento.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes

no período de 1º/9/2019 a 3/2/2021 e tendo sido ajuizada a

presente reclamação trabalhista em 13/12/2022, rejeito a prejudicial
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de prescrição.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Recorre o reclamante quanto ao indeferimento do pedido de

indenização por danos morais. Alega que a fraude na contratação e

a ausência de registro do contrato de trabalho na CTPS são

ensejadores de prejuízo de ordem moral.

Passo à análise.

Os arts. 186 e 927 do Código Civil asseguram a reparação do dano,

ainda que exclusivamente moral, causado por ato ilícito. A

possibilidade de reparação do dano moral, aliás, restou consignada

expressamente no art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal de

1988, assim como na Consolidação das Leis do Trabalho, pós

Reforma Trabalhista.

A indenização por dano moral encontra seu fundamento no dano

sofrido pela pessoa no campo dos valores não patrimoniais,

estando relacionado com a honra, a boa fama, a dignidade, a

integridade física e psíquica, a intimidade, o nome, a imagem e com

tudo que não seja suscetível de valoração econômica.

Constituem pressupostos da responsabilidade aquiliana: ação ou

omissão do agente, relação de causalidade, existência de dano,

dolo ou culpa do agente, ressalvada a exceção legal (CC, art. 927,

parágrafo único).

Com efeito, o descumprimento contratual relatado, por si só, não

enseja reparação, haja vista não configurar dano moral in re ipsa.

Assim, é ônus do reclamante a prova do fato constitutivo do seu

direito, nos termos do art. 818, I, da CLT.

"In casu", no entanto, o autor não comprovou, como lhe competia, o

abalo moral, o dano subjetivo, a lesão ao patrimônio íntimo,

resultante dos fatos em questão. Não há prova alguma de que a

ausência de registro do contrato no documento profissional tenha

gerado efetivo prejuízo moral ao obreiro.

Acrescente-se que a documentação que acompanha a defesa

demonstra que foram realizados recolhimentos previdenciários,

ainda que não como segurado empregado.

Nesse sentido, é o entendimento desta Eg. Turma, consoante

revela ementa de recente acórdão:

" ( . . . )  3 .4 .  DANOS MORAIS.  FRAUDE NO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CTPS E NÃO

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. O dano moral é

aquele que agride direitos de personalidade, os quais visam a

garantir a dignidade da pessoa humana em relação à vida, à

integridade física e psíquica, ao nome, à imagem, à privacidade e à

honra (arts. 5º, V e X, 7º XXVIII, da Constituição da República, 186

e 927, caput, do Código Civil). A jurisprudência pacificada no âmbito

desta egrégia 2ª Turma, em consonância com a orientação

emanada da jurisprudência da egrégia SBDI-1/TST, é firme no

sentido de que a mera não anotação da CTPS e de pagamento de

verbas rescisórias, por si só, não ensejam o pagamento de

indenização por danos morais, sendo indispensável a demonstração

concreta de alguma afetação ao patrimônio imaterial da parte

autora, a ser individualizada e devidamente comprovada, o que não

restou satisfeito. O mero inadimplemento de verbas rescisórias, sem

uma comprovação de afetação específica do patrimônio imaterial da

empregada, resolve-se pelo pagamento dos danos materiais,

incluindo a multa do art. 477 da CLT. (...)" (TRT 10ª Região. 2ª

Turma. Processo nº 000664-41.2021.5.10.0018. Relator Juiz

Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Julgado em 18/10/2023.

Publicado em 21/10/2023).

Assim, não tendo sido comprovados os danos extrapatrimoniais

alegados, resta mantida a sentença, no particular.

Nego provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Recorre o autor, pretendendo a responsabilização subsidiária do

segundo reclamado.

Quanto ao aspecto fático, revelou-se incontroversa a prestação de

serviços do autor em proveito do segundo réu.

No aspecto jurídico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou, por votação majoritária, em decisão do dia 14/11/10,

proferida nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº

16, a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993,

afastando, portanto, a possibilidade de responsabilização objetiva

da Administração, quando constatada a inadimplência das

obrigações trabalhistas pela prestadora de serviço, afirmando a

necessidade de configuração da culpa da administração.

Tal entendimento restou cristalizado no julgamento do RE 760.931,

em sede de repercussão geral, cuja tese foi no sentido de que "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da Lei 8.666/1993".

Em razão da decisão proferida na ADC 16, o Tribunal Superior do

Trabalho, alterou a redação do inciso IV da Súmula 331 do TST,
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acrescentando dois itens. Eis a redação atual:

"Súmula 331.

(...)

IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que hajam

participado da relação processual e constem também no título

executivo judicial.

V- Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas item IV, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais de prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada.

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação".

A questão há que ser analisada, portanto, sob o enfoque da

responsabilidade subjetiva, fundamentada no art. 159 do Código

Civil/1916, repetida no art. 186 c/c o art. 927, "caput", do CC/2002,

que dispõem:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

Em resumo, se é certo, conforme decido pelo E. STF, que o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, declarado constitucional, afasta a

responsabilidade objetiva da administração pública pela mera

inadimplência do prestador dos serviços, não menos certo é o fato

de que a Corte Maior Brasileira ressalvou a possibilidade de

reconhecimento da responsabilidade subjetiva da Administração,

quando constatada a existência de culpa "in eligendo" ou "in

vigilando", sendo esta última decorrente de eventual omissão da

Administração Pública no dever de fiscalizar as obrigações do

contratado.

No plano jurídico, o ponto de partida para a análise do caso é a Lei

n.º 8.666/1993, que contém normas gerais sobre licitações e

contratos aplicáveis à Administração Direta e Indireta de todos os

entes da federação. A citada lei expressamente prevê o dever de a

Administração fiscalizar a execução do contrato (arts. 58, III, e 67).

Nesse cenário normativo de imposição de fiscalização contratual ao

Poder Público, a presença do contrato, como elemento mínimo de

prova de regularidade, é essencial. Outrossim, o ônus de provar a

fiscalização durante todo o período contratual é do ente contratante,

já que é o mais apto a produzir a prova, detentor que é dos

documentos de contratação e de fiscalização.

Dessa forma, não há inversão do ônus da prova quando se atribui

ao Poder Público o encargo de comprovar que exerceu seu poder-

dever de fiscalizar o contrato de prestação de serviços.

Com a defesa do Município de Peixe, não foi apresentado nenhum

documento (fls. 64/68).

Logo, ausente documentação específica do acompanhamento da

execução contratual, não comprovou o tomador de serviços ter

atuado de forma diligente.

Assim, considerando o deferimento no tópico acima de obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo empregador no curso do contrato de

prestação de serviços e das verbas rescisórias é fato que denota a

incúria do ente contratante, o que fez emergir a conduta omissiva do

tomador de serviços e, por consequência, a culpa in vigilando.

Nesse contexto, porque não adotadas pelo tomador de serviços,

Município de Peixe, medidas eficazes para garantir o cumprimento

integral das obrigações contratuais por parte da empresa que ele

mesmo elegeu, concluo que não foi observada a regra básica de

fiscalização, prevista nos arts. 58, III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993 e

na Súmula/TST 331, V.

Evidenciada a culpa do tomador dos serviços, nos termos do item V

da Súmula/TST 331, pela falta de adequada fiscalização, é cabível

a sua responsabilização subsidiária pelas parcelas pecuniárias

deferidas pelo juízo de origem.

Ressalto que o teor da Súmula/TST 331 expressa interpretação

sistemática do ordenamento jurídico, composto em sua

integralidade do resultado do exercício da função jurisdicional, razão

pela qual o item IV do verbete sumular reporta-se à Lei n.º

8.666/1993, o que resguarda o princípio da legalidade (art. 5.º, II,

CF).

Dou provimento ao recurso do reclamante para condenar o segundo

reclamado, Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao

pagamento das verbas pecuniárias inadimplidas.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do advogado do reclamante, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ainda, condeno

o autor no pagamento de honorários advocatícios para o procurador

da reclamada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa no que diz respeito aos pedidos em que foi
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sucumbente, na forma prevista no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT,

devendo ser observada a imediata suspensão da execução da

verba (ADI n.º 5.766 do STF e Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª

Região).

Arbitro novo valor à condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixo

custas processuais, a cargo da primeira reclamada, no importe de

R$ 180,00, sendo isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso interposto pelo reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para (a) reconhecer o vínculo

empregatício com a primeira reclamada no período de 1º/9/2019 a

3/2/2021, já com a projeção do aviso prévio indenizado, na função

de guarda noturno, com remuneração no valor de R$ 954,00; (b)

condenar ao pagamento do aviso prévio indenizado (33 dias),

décimo terceiro proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro

integral/2020, décimo terceiro proporcional/2021 (1/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias integrais

de 2019/2020, férias proporcionais + 1/3 (5/12, já computada a

projeção do aviso prévio indenizado), FGTS de todo o vínculo, multa

de 40% (quarenta por cento), multa do art. 477 da CLT, com base

no salário contratual e (c) condenar o segundo reclamado,

Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao pagamento

das verbas pecun iár ias  inad impl idas,  nos termos da

fundamentação.

Em face da sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do advogado do reclamante, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ainda, condeno

o autor no pagamento de honorários advocatícios para o procurador

da reclamada, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa com relação aos pedidos em que foi

sucumbente, na forma prevista no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT,

devendo ser observada a imediata suspensão da execução da

verba (ADI n.º 5.766 do STF e Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª

Região).

Arbitro novo valor à condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixo

custas processuais, a cargo da primeira reclamada, no importe de

R$ 180,00, sendo isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I).

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

interposto pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para (a) reconhecer o vínculo empregatício com a primeira

reclamada no período de 1º/9/2019 a 3/2/2021, já com a projeção

do aviso prévio indenizado, na função de guarda noturno, com

salário mensal no valor de R$ 954,00; (b) condenar ao pagamento

do aviso prévio indenizado (33 dias),  décimo terceiro

proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro integral/2020, décimo

terceiro proporcional/2021 (1/12, já computada a projeção do aviso

prévio indenizado), férias integrais de 2019/2020, férias

proporcionais + 1/3 (5/12, já computada a projeção do aviso prévio

indenizado), FGTS, multa de 40%, multa do art. 477 da CLT, com

base no salário contratual; e (c) condenar o segundo reclamado,

Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao pagamento

das verbas pecuniárias inadimplidas. Em face da sucumbência

recíproca, fixar honorários advocatícios sucumbenciais em prol do

advogado do reclamante, no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação. Ainda, condenar o autor no pagamento de

honorários advocatícios para o procurador da reclamada no importe

de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa no que

diz respeito aos pedidos em que foi sucumbente, na forma prevista

no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT, devendo ser observada a

imediata suspensão da execução da verba (ADI n.º 5.766 do STF e

Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª Região). Arbitrar novo valor à

condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixar custas processuais,

a cargo da primeira reclamada, no importe de R$ 180,00, sendo

isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I). Tudo nos termos

do voto da Juíza Relatora, com ressalvas parciais do

Desembargador João Amílcar.  Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000340-50.2022.5.10.0007
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRENTE CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 34126/DF)

ADVOGADO MARIA JOANEZ MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 12918/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDERSON DIEGO GAMA
REIS(OAB: 43924/SC)

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECORRIDO CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 34126/DF)

ADVOGADO MARIA JOANEZ MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 12918/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000340-50.2022.5.10.0007 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA CONCEIÇÃO

RECORRENTE : CETRO RM SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : KARINE DE SOUZA CEUTA

RECORRIDO : CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : CETRO RM SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : KARINE DE SOUZA CEUTA

RECORRIDA : UNIÃO

RECORRIDO : CETRO VIAÇÃO TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADA : TAUANA DA SILVA SANTANA

ORIGEM : 7.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. 1. REAJUSTE SALARIAL.

PREVISÃO EM ACT DE SALÁRIO SUPERIOR AO PISO DA

CATEGORIA. DIFERENÇAS INDEVIDAS. MULTA DO ART. 477

DA CLT. AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO. DEVIDA. As

condições de trabalho estabelecidas em acordo coletivo de trabalho

sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva

de trabalho, como dispõe o art. 620 da CLT. Logo, os reajustes

salariais previstos nas CCTs do período contratual não se aplicam

ao contrato de trabalho do autor, em razão da existência dos

acordos coletivos que definiram o valor do salário. E porque não há

nos autos prova de que houve tempestiva quitação rescisória,

condena-se a reclamada ao pagamento da multa prevista no art.

477 da CLT.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA. CETRO RM SERVIÇOS

LTDA. 1. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. A relação de

coordenação entre as empresas reclamadas está demonstrada nos

autos, razão pela qual se mantém a sentença que reconheceu a

existência de grupo econômico e a responsabilização solidária entre

elas. 2. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DEVIDA. MULTA DO

ART. 467 DA CLT. CABÍVEL. Porque não há nos autos prova de

recolhimento integral do FGTS, tampouco da multa de 40%,

mantém-se a sentença que condenou a reclamada ao pagamento.

A multa do art. 467 da CLT é devida, porque a multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS configura parcela rescisória, consoante

entendimento pacificado do TST. Precedentes. 3. INDENIZAÇÃO

ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9.º DA LEI 7.238/84. DEVIDA.

Porque a dispensa do reclamante ocorreu no período de 30 dias

que antecede a data-base da categoria, mantém-se a sentença que

deferiu a indenização adicional. 4. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO

MANTIDO. O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa
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natural mediante simples declaração de que não possui condições

de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio

sustento ou de sua família. Atendido tal requisito, como no caso,

está correta a concessão da gratuidade da justiça.

RELATÓRIO

A juíza Shirley da Costa Pinheiro, da 7.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 795/805, por meio da qual

rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela segunda

reclamada, CETRO VIAÇÃO TRANSPORTE LTDA, reconheceu a

existência de grupo econômico entre a primeira e a segunda ré e,

no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial para condenar, solidariamente, a primeira reclamada,

CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP e a segunda,CETRO VIAÇÃO

TRANSPORTES LTDA, e, subsidiariamente, a terceira ré, UNIÃO,

ao pagamento das parcelas deferidas no caso. Concedeu ao autor

os benefícios da justiça gratuita.

Inconformado, o reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 810/832)

requerendo a reforma da sentença quanto aos reajustes salariais e

à multa do art. 477 da CLT

Também irresignada, a primeira reclamada, CETRO RM

SERVIÇOS LTDA - EPP, apresentou recurso ordinário (fls. 833/843)

buscando a reforma da decisão quanto ao grupo econômico, às

parcelas deferidas e à gratuidade de justiça.

Juntou aos autos o comprovante de recolhimento das custas

processuais (fl. 850). Deixou de efetuar o depósito recursal porque

se encontra em recuperação judicial (fls. 846/849).

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (fls. 860/878).

Manifestação do Ministério Público do Trabalho no qual opina pelo

prosseguimento normal do feito (fls. 882/883).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os recursos interpostos são tempestivos e apresentam regular

representação processual (fls. 16 e 270).

As contrarrazões foram apresentadas no prazo legal e são

regulares.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários do reclamante e da

primeira reclamada, CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP, assim

como das contrarrazões do reclamante.

RECURSO DO RECLAMANTE

DIFERENÇAS SALARIAIS. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O reclamante afirmou, na inicial, que foi admitido em 18/1/2016 para

exercer a função de motorista na Câmara dos Deputados, tendo

sido dispensado sem justa causa em 10/12/2021. Alegou que,

durante toda a contratualidade, não recebeu os aumentos salariais

previstos em CCT e requereu o pagamento das diferenças

referentes aos anos de 2017 a 2021, com os reflexos correlatos,

além da multa prevista no art. 477 da CLT.

A primeira reclamada, em defesa, pontuou que o autor recebia

salário superior ao piso da categoria e, por isso, não tem direito aos

reajustes previstos nas normas coletivas. Acrescentou, quanto à

multa do art. 477 da CLT, que o pagamento das verbas rescisórias

foi realizado diretamente pelo tomador dos serviços, não podendo

responder por eventual atraso de terceiros.

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes de reajustes, sob o fundamento de

que o ACT firmado entre o sindicato obreiro e a primeira ré previa

salário superior ao piso da categoria de motorista e, à luz do

princípio da norma mais benéfica, são incabíveis os reajustes
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previstos nas convenções coletivas. Indeferiu, também, a multa do

art. 477 da CLT, sob o fundamento de que o pagamento das verbas

rescisórias foi tempestivo.

Inconforma-se o reclamante. Sustenta que, a partir do ano de 2018,

houve mudança na forma de concessão do reajuste salarial,

passando a estabelecer que as empresas abrangidas pela CCT e

que ao tempo de sua vigência já praticassem valores superiores ao

piso deveriam conceder o reajuste nos percentuais al i

estabelecidos. Reitera, portanto, o pedido de pagamento de

diferenças salariais e reflexos, bem como o de pagamento da multa

do art. 477 da CLT, por entender que não há nos autos documento

que comprove a tempestividade do acerto rescisório.

Examino.

As CCTs anexadas aos autos revelam que o reclamante, motorista

executivo na Câmara dos Deputados, recebia salário superior ao

piso estabelecido (fls. 23 e 136).

Ademais, a ex-empregadora celebrou ACT com o sindicato da

categoria do autor, no qual estabeleceram o salário do motorista

nos anos de 2017 a 2021, o que engloba o período contratual do

obreiro.

Assim constou na cláusula terceira do ACT 2017 (fls. 290/291):

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA -  SALÁRIOS,  REAJUSTES E

PAGAMENTO

O piso salarial dos Empregados Motoristas Executivos será de R$

3.801,92 (Três Mil Oitocentos e Hum Reais, e Noventa e Dois

Centavos).

[...]

Parágrafo único: O piso fixado no presente acordo obedece a

Cláusula Quadragésima Terceira da Convenção Coletiva da

Categoria, visto que é superior ao piso fixado na referida convenção

coletiva.

Com efeito, as condições de trabalho estabelecidas em acordo

coletivo de trabalho prevalecem sobre as estipuladas em convenção

coletiva de trabalho, tal como dispõe o art. 620 da CLT, com a

redação dada pela Lei n.º 13.467/2017.

Desse modo, os reajustes salariais previstos nas convenções

coletivas de trabalho não se aplicam ao contrato de trabalho do

autor, em razão da existência de acordos coletivos de trabalho que

definiram o valor do salário.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, no entanto, não há nos autos

comprovante de pagamento das verbas rescisórias, de forma que

não há como se apurar a tempestividade.

O documento de fls. 509/522, colacionado aos autos pela terceira

reclamada, União, não traz o nome do autor na lista de pagamento.

Além disso, a multa fundiária não foi depositada, o que também

enseja o pagamento da multa.

Assim, porque a ex-empregadora não se desincumbiu do encargo

probatório que lhe incumbia, condeno-a ao pagamento da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Dou parcial provimento, portanto.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA (CETRO RM SERVIÇOS

LTDA)

GRUPO ECONÔMICO

O Juízo de origem reconheceu a existência de grupo econômico

entre a primeira e a segunda reclamada e as condenou,

solidariamente, ao pagamento das parcelas deferidas no caso.

A primeira reclamada recorre. Alega que sua atividade empresarial

é completamente diversa da atividade da segunda reclamada e

pede a exclusão da condenação.

Sem razão.

Inicialmente, vale pontuar que a primeira ré sequer tem legitimidade

para postular a exclusão da responsabilidade da segunda.

Ademais, embora a segunda reclamada sequer tenha colacionado

aos autos seu contrato social, em diversas outras ações ficou

demonstrado a existência de um sócio em comum, Sr. Daniel

Rodrigues Lessa, e a identidade do objeto social, qual seja, o

serviço de transporte coletivo de passageiros. Também é de

conhecimento desta Especializada que as empresas se situam no

mesmo endereço.

Não há, portanto, o que alterar na sentença recorrida.

Nego provimento.

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO DO ART. 9.º DA LEI

7.238/84

O reclamante postulou o pagamento do FGTS do período
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contratual, bem como da multa de 40% sobre seu saldo, da multa

prevista no art. 467 da CLT e daquela estipulada no art. 9.º da Lei

7.238/84, sob o argumento de que a ex-empregadora não procedeu

à quitação das parcelas incontroversas e o dispensou no período de

30 dias que antecedia sua correção salarial.

Em defesa, a primeira reclamada sustentou ter havido integral

recolhimento do FGTS durante a contratualidade do autor, bem

como houve pagamento da multa de 40%. Ressaltou que o obreiro

não faz jus à multa prevista no art. 9.º da Lei 7.238/84, porque sua

dispensa decorreu do término antecipado do contrato mantido com

a União e, nessa situação, a empresa sucessora aproveita os

empregados.

O Juízo de origem, com fundamento no extrato analítico do FGTS,

condenou as reclamadas a procederem à regularização do

recolhimento dos meses de março a julho de 2021 e de novembro e

dezembro do mesmo ano, assim como a multa de 40% sobre tais

meses. Em razão do não pagamento de verbas incontroversas

condenou-as, também, ao pagamento da multa do art. 467 da CLT

e da multa do art. 9.º da Lei 7.238/84, sob o fundamento de que a

data-base da categoria do autor era 1.º de janeiro e a dispensa

ocorreu em 10/1/2021.

A primeira reclamada insurge-se contra essa decisão. Reafirma os

argumentos defensivos, enfatiza ser incabível a multa do art. 467 da

CLT porque com a apresentação da defesa as parcelas postuladas

restaram controversas e requer a exclusão da condenação.

Ao exame.

Incontroverso, no caso, que a rescisão contratual foi sem justa

causa em 10/12/2021, conforme TRCT à fl. 32. No entanto, o

extrato analítico colacionado aos autos às fls. 27/31, não demonstra

o recolhimento nos meses delimitados na sentença, razão pela qual

fica mantida a condenação, inclusive de pagar a multa de 40%

sobre o saldo dos meses em aberto.

Acrescente-se que ainda que o pagamento da multa rescisória

tenha sido realizado pelo órgão tomador de serviços, como afirma a

recorrente, não há nos autos documento algum que comprove a

quitação.

Nesse aspecto, tendo em vista que a multa de 40% sobre os

depósitos do FGTS configura parcela rescisória, cabível a multa do

art. 467 da CLT.

Cito precedentes do TST sobre o tema:

[...] RECURSO DE REVISTA. LEIS 13.015/2017 E 13.467/2017.

MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA SOBRE A

MULTA DE 40% DO FGTS. PARCELA RESCISÓRIA. Na hipótese,

O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao recurso

ordinário do reclamante para manter o entendimento de que a

indenização dos 40% do FGTS não é considerada verba rescisória.

O entendimento adotado por esta Corte Superior é no sentido de

que a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS corresponde a

uma parcela rescisória propriamente dita, de modo que incide sobre

ela a penalidade prevista no artigo 467 da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-10828-13.2020.5.15.0131, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/02/2023).

I - [...] MULTA DO ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA SOBRE A

MULTA DE 40% DO FGTS.  VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A decisão regional está em plena harmonia com o

entendimento desta Corte Superior no sentido de que a multa de

40% do FGTS sobre o montante dos depósitos do FGTS

corresponde a uma parcela rescisória propriamente dita, de modo

que incide sobre ela a penalidade prevista no art. 467 da CLT.

Precedentes. Não ficou demonstrado o desacerto da decisão

monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento.

Agravo não provido. (RRAg-10704-51.2020.5.03.0038, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

31/03/2023).

Quanto à multa prevista no art. 9.º da Lei 7.238/84, ressai do

TRCT que o autor foi afastado em 10/12/2021 (fl. 32) e que a data-

base de sua categoria era 1.º de janeiro (fl. 290).

Nesse contexto, tem-se por demonstrado que a dispensa ocorreu

no período de 30 dias que antecede a data-base da categoria,

sendo devida a multa, portanto.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada insurge-se contra a concessão da gratuidade de justiça

ao reclamante, sob o argumento de que ele não preenche os

requisitos para obtenção do benefício.

Sem razão.

O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com os custos processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou

de sua família.

A matéria está consolidada na Súmula 463 do TST que, em seu

item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.
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105 do CPC de 2015).

No caso, o reclamante juntou aos autos declaração de

hipossuficiência (fl. 17), de forma que está satisfeito o requisito

exigido legalmente para a concessão da gratuidade da justiça.

A recorrente, a seu turno, não fez prova apta a invalidar a

declaração obreira.

Logo, nego provimento.

Mantida a sucumbência parcial, não há o que alterar quanto aos

honorários advocatícios, arbitrados no percentual habitualmente

utilizado por esta Turma.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários do reclamante e da

primeira reclamada, CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP, e, no

mérito, nego provimento ao da primeira reclamada e dou parcial

provimento ao do reclamante para condenar as reclamadas ao

pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos

ordinários do reclamante e da primeira reclamada, CETRO RM

SERVIÇOS LTDA - EPP, e, no mérito, negar provimento ao da

primeira reclamada e dar parcial provimento ao do reclamante para

condenar as reclamadas ao pagamento da multa prevista no art.

477 da CLT. Majora-se a condenação a R$ 35.000,00. Custas pelas

rés no importe de R$ 700,00. Tudo nos termos do voto da Juíza

Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora
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RECORRIDO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDERSON DIEGO GAMA
REIS(OAB: 43924/SC)

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECORRIDO CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 34126/DF)

ADVOGADO MARIA JOANEZ MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 12918/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000340-50.2022.5.10.0007 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA CONCEIÇÃO

RECORRENTE : CETRO RM SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : KARINE DE SOUZA CEUTA

RECORRIDO : CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : CETRO RM SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : KARINE DE SOUZA CEUTA

RECORRIDA : UNIÃO

RECORRIDO : CETRO VIAÇÃO TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADA : TAUANA DA SILVA SANTANA

ORIGEM : 7.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. 1. REAJUSTE SALARIAL.

PREVISÃO EM ACT DE SALÁRIO SUPERIOR AO PISO DA

CATEGORIA. DIFERENÇAS INDEVIDAS. MULTA DO ART. 477

DA CLT. AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO. DEVIDA. As

condições de trabalho estabelecidas em acordo coletivo de trabalho

sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva

de trabalho, como dispõe o art. 620 da CLT. Logo, os reajustes

salariais previstos nas CCTs do período contratual não se aplicam

ao contrato de trabalho do autor, em razão da existência dos

acordos coletivos que definiram o valor do salário. E porque não há

nos autos prova de que houve tempestiva quitação rescisória,

condena-se a reclamada ao pagamento da multa prevista no art.

477 da CLT.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA. CETRO RM SERVIÇOS

LTDA. 1. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. A relação de

coordenação entre as empresas reclamadas está demonstrada nos

autos, razão pela qual se mantém a sentença que reconheceu a

existência de grupo econômico e a responsabilização solidária entre

elas. 2. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DEVIDA. MULTA DO

ART. 467 DA CLT. CABÍVEL. Porque não há nos autos prova de

recolhimento integral do FGTS, tampouco da multa de 40%,

mantém-se a sentença que condenou a reclamada ao pagamento.

A multa do art. 467 da CLT é devida, porque a multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS configura parcela rescisória, consoante

entendimento pacificado do TST. Precedentes. 3. INDENIZAÇÃO

ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9.º DA LEI 7.238/84. DEVIDA.

Porque a dispensa do reclamante ocorreu no período de 30 dias

que antecede a data-base da categoria, mantém-se a sentença que

deferiu a indenização adicional. 4. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO

MANTIDO. O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa

natural mediante simples declaração de que não possui condições

de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio

sustento ou de sua família. Atendido tal requisito, como no caso,

está correta a concessão da gratuidade da justiça.

RELATÓRIO

A juíza Shirley da Costa Pinheiro, da 7.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 795/805, por meio da qual

rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela segunda

reclamada, CETRO VIAÇÃO TRANSPORTE LTDA, reconheceu a

existência de grupo econômico entre a primeira e a segunda ré e,

no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial para condenar, solidariamente, a primeira reclamada,

CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP e a segunda,CETRO VIAÇÃO

TRANSPORTES LTDA, e, subsidiariamente, a terceira ré, UNIÃO,

ao pagamento das parcelas deferidas no caso. Concedeu ao autor

os benefícios da justiça gratuita.

Inconformado, o reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 810/832)

requerendo a reforma da sentença quanto aos reajustes salariais e

à multa do art. 477 da CLT

Também irresignada, a primeira reclamada, CETRO RM

SERVIÇOS LTDA - EPP, apresentou recurso ordinário (fls. 833/843)

buscando a reforma da decisão quanto ao grupo econômico, às

parcelas deferidas e à gratuidade de justiça.

Juntou aos autos o comprovante de recolhimento das custas

processuais (fl. 850). Deixou de efetuar o depósito recursal porque

se encontra em recuperação judicial (fls. 846/849).

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (fls. 860/878).

Manifestação do Ministério Público do Trabalho no qual opina pelo

prosseguimento normal do feito (fls. 882/883).

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os recursos interpostos são tempestivos e apresentam regular

representação processual (fls. 16 e 270).

As contrarrazões foram apresentadas no prazo legal e são

regulares.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários do reclamante e da

primeira reclamada, CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP, assim

como das contrarrazões do reclamante.

RECURSO DO RECLAMANTE

DIFERENÇAS SALARIAIS. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O reclamante afirmou, na inicial, que foi admitido em 18/1/2016 para

exercer a função de motorista na Câmara dos Deputados, tendo

sido dispensado sem justa causa em 10/12/2021. Alegou que,

durante toda a contratualidade, não recebeu os aumentos salariais

previstos em CCT e requereu o pagamento das diferenças

referentes aos anos de 2017 a 2021, com os reflexos correlatos,

além da multa prevista no art. 477 da CLT.

A primeira reclamada, em defesa, pontuou que o autor recebia

salário superior ao piso da categoria e, por isso, não tem direito aos

reajustes previstos nas normas coletivas. Acrescentou, quanto à

multa do art. 477 da CLT, que o pagamento das verbas rescisórias

foi realizado diretamente pelo tomador dos serviços, não podendo

responder por eventual atraso de terceiros.

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes de reajustes, sob o fundamento de

que o ACT firmado entre o sindicato obreiro e a primeira ré previa

salário superior ao piso da categoria de motorista e, à luz do

princípio da norma mais benéfica, são incabíveis os reajustes

previstos nas convenções coletivas. Indeferiu, também, a multa do

art. 477 da CLT, sob o fundamento de que o pagamento das verbas

rescisórias foi tempestivo.

Inconforma-se o reclamante. Sustenta que, a partir do ano de 2018,

houve mudança na forma de concessão do reajuste salarial,

passando a estabelecer que as empresas abrangidas pela CCT e

que ao tempo de sua vigência já praticassem valores superiores ao

piso deveriam conceder o reajuste nos percentuais al i

estabelecidos. Reitera, portanto, o pedido de pagamento de

diferenças salariais e reflexos, bem como o de pagamento da multa

do art. 477 da CLT, por entender que não há nos autos documento

que comprove a tempestividade do acerto rescisório.

Examino.

As CCTs anexadas aos autos revelam que o reclamante, motorista

executivo na Câmara dos Deputados, recebia salário superior ao

piso estabelecido (fls. 23 e 136).

Ademais, a ex-empregadora celebrou ACT com o sindicato da

categoria do autor, no qual estabeleceram o salário do motorista

nos anos de 2017 a 2021, o que engloba o período contratual do

obreiro.

Assim constou na cláusula terceira do ACT 2017 (fls. 290/291):

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA -  SALÁRIOS,  REAJUSTES E

PAGAMENTO

O piso salarial dos Empregados Motoristas Executivos será de R$

3.801,92 (Três Mil Oitocentos e Hum Reais, e Noventa e Dois

Centavos).

[...]

Parágrafo único: O piso fixado no presente acordo obedece a

Cláusula Quadragésima Terceira da Convenção Coletiva da

Categoria, visto que é superior ao piso fixado na referida convenção

coletiva.

Com efeito, as condições de trabalho estabelecidas em acordo

coletivo de trabalho prevalecem sobre as estipuladas em convenção

coletiva de trabalho, tal como dispõe o art. 620 da CLT, com a

redação dada pela Lei n.º 13.467/2017.

Desse modo, os reajustes salariais previstos nas convenções
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coletivas de trabalho não se aplicam ao contrato de trabalho do

autor, em razão da existência de acordos coletivos de trabalho que

definiram o valor do salário.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, no entanto, não há nos autos

comprovante de pagamento das verbas rescisórias, de forma que

não há como se apurar a tempestividade.

O documento de fls. 509/522, colacionado aos autos pela terceira

reclamada, União, não traz o nome do autor na lista de pagamento.

Além disso, a multa fundiária não foi depositada, o que também

enseja o pagamento da multa.

Assim, porque a ex-empregadora não se desincumbiu do encargo

probatório que lhe incumbia, condeno-a ao pagamento da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Dou parcial provimento, portanto.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA (CETRO RM SERVIÇOS

LTDA)

GRUPO ECONÔMICO

O Juízo de origem reconheceu a existência de grupo econômico

entre a primeira e a segunda reclamada e as condenou,

solidariamente, ao pagamento das parcelas deferidas no caso.

A primeira reclamada recorre. Alega que sua atividade empresarial

é completamente diversa da atividade da segunda reclamada e

pede a exclusão da condenação.

Sem razão.

Inicialmente, vale pontuar que a primeira ré sequer tem legitimidade

para postular a exclusão da responsabilidade da segunda.

Ademais, embora a segunda reclamada sequer tenha colacionado

aos autos seu contrato social, em diversas outras ações ficou

demonstrado a existência de um sócio em comum, Sr. Daniel

Rodrigues Lessa, e a identidade do objeto social, qual seja, o

serviço de transporte coletivo de passageiros. Também é de

conhecimento desta Especializada que as empresas se situam no

mesmo endereço.

Não há, portanto, o que alterar na sentença recorrida.

Nego provimento.

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO DO ART. 9.º DA LEI

7.238/84

O reclamante postulou o pagamento do FGTS do período

contratual, bem como da multa de 40% sobre seu saldo, da multa

prevista no art. 467 da CLT e daquela estipulada no art. 9.º da Lei

7.238/84, sob o argumento de que a ex-empregadora não procedeu

à quitação das parcelas incontroversas e o dispensou no período de

30 dias que antecedia sua correção salarial.

Em defesa, a primeira reclamada sustentou ter havido integral

recolhimento do FGTS durante a contratualidade do autor, bem

como houve pagamento da multa de 40%. Ressaltou que o obreiro

não faz jus à multa prevista no art. 9.º da Lei 7.238/84, porque sua

dispensa decorreu do término antecipado do contrato mantido com

a União e, nessa situação, a empresa sucessora aproveita os

empregados.

O Juízo de origem, com fundamento no extrato analítico do FGTS,

condenou as reclamadas a procederem à regularização do

recolhimento dos meses de março a julho de 2021 e de novembro e

dezembro do mesmo ano, assim como a multa de 40% sobre tais

meses. Em razão do não pagamento de verbas incontroversas

condenou-as, também, ao pagamento da multa do art. 467 da CLT

e da multa do art. 9.º da Lei 7.238/84, sob o fundamento de que a

data-base da categoria do autor era 1.º de janeiro e a dispensa

ocorreu em 10/1/2021.

A primeira reclamada insurge-se contra essa decisão. Reafirma os

argumentos defensivos, enfatiza ser incabível a multa do art. 467 da

CLT porque com a apresentação da defesa as parcelas postuladas

restaram controversas e requer a exclusão da condenação.

Ao exame.

Incontroverso, no caso, que a rescisão contratual foi sem justa

causa em 10/12/2021, conforme TRCT à fl. 32. No entanto, o

extrato analítico colacionado aos autos às fls. 27/31, não demonstra

o recolhimento nos meses delimitados na sentença, razão pela qual

fica mantida a condenação, inclusive de pagar a multa de 40%

sobre o saldo dos meses em aberto.

Acrescente-se que ainda que o pagamento da multa rescisória

tenha sido realizado pelo órgão tomador de serviços, como afirma a

recorrente, não há nos autos documento algum que comprove a

quitação.

Nesse aspecto, tendo em vista que a multa de 40% sobre os
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depósitos do FGTS configura parcela rescisória, cabível a multa do

art. 467 da CLT.

Cito precedentes do TST sobre o tema:

[...] RECURSO DE REVISTA. LEIS 13.015/2017 E 13.467/2017.

MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA SOBRE A

MULTA DE 40% DO FGTS. PARCELA RESCISÓRIA. Na hipótese,

O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao recurso

ordinário do reclamante para manter o entendimento de que a

indenização dos 40% do FGTS não é considerada verba rescisória.

O entendimento adotado por esta Corte Superior é no sentido de

que a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS corresponde a

uma parcela rescisória propriamente dita, de modo que incide sobre

ela a penalidade prevista no artigo 467 da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-10828-13.2020.5.15.0131, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/02/2023).

I - [...] MULTA DO ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA SOBRE A

MULTA DE 40% DO FGTS.  VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A decisão regional está em plena harmonia com o

entendimento desta Corte Superior no sentido de que a multa de

40% do FGTS sobre o montante dos depósitos do FGTS

corresponde a uma parcela rescisória propriamente dita, de modo

que incide sobre ela a penalidade prevista no art. 467 da CLT.

Precedentes. Não ficou demonstrado o desacerto da decisão

monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento.

Agravo não provido. (RRAg-10704-51.2020.5.03.0038, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

31/03/2023).

Quanto à multa prevista no art. 9.º da Lei 7.238/84, ressai do

TRCT que o autor foi afastado em 10/12/2021 (fl. 32) e que a data-

base de sua categoria era 1.º de janeiro (fl. 290).

Nesse contexto, tem-se por demonstrado que a dispensa ocorreu

no período de 30 dias que antecede a data-base da categoria,

sendo devida a multa, portanto.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada insurge-se contra a concessão da gratuidade de justiça

ao reclamante, sob o argumento de que ele não preenche os

requisitos para obtenção do benefício.

Sem razão.

O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com os custos processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou

de sua família.

A matéria está consolidada na Súmula 463 do TST que, em seu

item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No caso, o reclamante juntou aos autos declaração de

hipossuficiência (fl. 17), de forma que está satisfeito o requisito

exigido legalmente para a concessão da gratuidade da justiça.

A recorrente, a seu turno, não fez prova apta a invalidar a

declaração obreira.

Logo, nego provimento.

Mantida a sucumbência parcial, não há o que alterar quanto aos

honorários advocatícios, arbitrados no percentual habitualmente

utilizado por esta Turma.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários do reclamante e da

primeira reclamada, CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP, e, no

mérito, nego provimento ao da primeira reclamada e dou parcial

provimento ao do reclamante para condenar as reclamadas ao

pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos
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ordinários do reclamante e da primeira reclamada, CETRO RM

SERVIÇOS LTDA - EPP, e, no mérito, negar provimento ao da

primeira reclamada e dar parcial provimento ao do reclamante para

condenar as reclamadas ao pagamento da multa prevista no art.

477 da CLT. Majora-se a condenação a R$ 35.000,00. Custas pelas

rés no importe de R$ 700,00. Tudo nos termos do voto da Juíza

Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000437-48.2021.5.10.0019
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO DYEISSON DIAS RODRIGUES(OAB:
50106/DF)

RECORRIDO DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000437-48.2021.5.10.0019 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRENTE: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDO: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRIDA: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDA: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA. - ME

ADVOGADO: DYEISSON DIAS RODRIGUES

RECORRIDA: DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO: GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

ORIGEM: 19.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE.

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A negativa de

prestação jur isd ic ional  é conf igurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia posta a exame, e não quando

o magistrado, observado o princípio do livre convencimento

motivado, também denominado de princípio da persuasão racional,

defere ou indefere a pretensão formulada pela parte ou, ainda,

valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença. No caso, não ficou caracterizada negativa de prestação

jurisdicional que implique nulidade da sentença recorrida, observada

a devolução em profundidade à instância revisora da matéria
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debatida pela parte interessada com a interposição de recurso

ordinário, em especial se versar sobre questões para as quais o

juízo de origem não tenha se pronunciado.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL PREVISTO EM NORMA

COLETIVA. Por existir norma coletiva com previsão de adicional

diferenciado para a apuração das horas extras, impõe-se a sua

observância.

DATA DO TÉRMINO DO V ÍNCULO DE  EMPREGO.

RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO DE SAÍDA. No caso, com a revelia

e confissão das reclamadas, foi deferido o pagamento de 30 dias de

aviso prévio ao reclamante. Logo, para fins de baixa na CTPS,

deverá ser considerada a data de 12/12/2019. (OJ/SDI-1/TST 82).

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REMUNERAÇÃO POR

TAREFA. DEVIDO. O reclamante informa em sua inicial que era

remunerado por tarefa. Desse modo, ante a revelia e a confissão

ficta impostas à primeira e à segunda reclamadas, devido o

pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº 605/49, com

reflexos.

RESSARCIMENTO PELO GASTO COM COMBUSTÍVEL. VALOR.

Demonstrado que o autor utilizava veículo próprio no cumprimento

de suas atribuições, devido o ressarcimento pelo gasto com

combustível, no valor apontado à exordial, que, diante da confissão

ficta imposta à empregadora e da jornada de trabalho reconhecida

em sentença, revela-se proporcional e razoável.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. 1. A responsabilidade

subsidiária está fundamentada no fato de que a terceira reclamada

foi a beneficiária do trabalho do reclamante. Como tal, deve também

responder pelos direitos trabalhistas, uma vez que livremente

escolheu a empresa que lhe prestou serviços, em substituição de

sua própria mão de obra. Aplica-se, ao caso, o item IV da

Súmula/TST 331, de modo que o segundo reclamado é

subsidiariamente responsável pelas parcelas pecuniárias objeto de

condenação. 2. No caso, observada a confissão ficta em que incidiu

a primeira e segunda reclamadas e a contestação genérica

apresentada pela terceira reclamada, devida a condenação destas

ao pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias, assim como às

multas e indenizações, nos moldes fixados pelo juízo de origem. 3.

O direcionamento da execução contra o devedor subsidiário não

está condicionado ao exaurimento das diligências em desfavor do

devedor principal e dos seus sócios (Verbete 37/2008 deste

TRT/10ª Região, em sua nova redação).

RECURSO DE AMBAS AS PARTES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a condenação fixada em

sentença quanto ao pagamento das verbas deferidas ao autor,

remanesce a responsabi l idade das rec lamadas,  como

sucumbentes, para arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios, nos termos do art. 791-A da CLT. O percentual de

condenação fixado em 10% é adequado ao zelo profissional e

demais requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I a IV, da

CLT e corresponde ao parâmetro de condenação adotado por este

Colegiado em casos análogos.

RELATÓRIO

O Juiz Maurício Westin Costa, da 19.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 623/633,complementada pela

decisão às fls. 644/645, por meio da julgou procedentes em parte os

pedidos formulados na inicial para condenar solidariamente a

primeira e segunda reclamadas, Torres & Batista Montagens Ltda.

ME e DF Montagem de Móveis Ltda. - ME, e, subsidiariamente, a

terceira reclamada, Via Varejo S.A., ao pagamento das parcelas

pecuniárias deferidas no caso. Concedeu ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

O Reclamante interpôs recurso ordinário às fls. 647/665. Postulou a

reforma da sentença quanto aos seguintes temas: (a) nulidade por

negativa de prestação jurisidicional; (b) aviso prévio; (c) repouso

semanal remunerado; (d) indenização utilização do veículo e gastos

com combustível; e e) honorários advocatícios.

A terceira reclamada, Via Varejo S.A., interpôs recurso ordinário (fls.

675/704) requerendo a reforma da decisão quanto aos seguintes

temas: (a) responsabilidade subsidiária limitação e benefício de

ordem; (b) verbas rescisórias; (c) honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls. 724/ 755

(reclamante) e fls. 670/672 (reclamada).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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O recurso da terceira reclamada, Via Varejo S.A., é tempestivo e

ostenta regular representação processual (fls. 289/356). Recolhidos

tempestivamente e em valores adequados as custas processuais e

o depósito recursal (fls. 705/719).

De igual modo, o recurso do reclamante é tempestivo e ostenta

regular representação processual (fl. 27).

Presentes os demais pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários interpostos pela terceira

reclamada, Via Varejo S.A., e pelo autor.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Argui o autor existir negativa de prestação jurisdicional na decisão

proferida em embargos de declaração. Sustenta que o vício

apontado quanto ao exame dos adicionais de horas extras não

foram analisados pelo magistrado. Requer a nulidade do julgamento

em embargos de declaração.

Considero inexistir a alegada nulidade.

A negativa de prestação jurisdicional é configurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia, e não quando o magistrado,

observado o princípio do livre convencimento e da persuasão

racional, defere ou indefere a pretensão formulada pela parte, ou,

ainda, valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença.

No caso, os embargos declaratórios interpostos pelo recorrente

demonstram inconformismo com a sentença e revolvem questão

fática e de prova, o que não se admite por meio desse remédio

processual.

A decisão contrária aos interesses da parte não implica negativa de

prestação jurisdicional ou ofensa aos dispositivos invocados pela

recorrente (artigos 832 da CLT e 489 do CPC, e inciso IX do art. 93

da Constituição Federal).

Ressalto, outrossim, que nos termos do art. 1.013 do CPC e da

Súmula/TST 393, com a interposição de recurso ordinário pela parte

interessada toda a matéria debatida é devolvida, em profundidade,

à instância revisora, em especial se versar sobre questões para as

quais o juízo de origem não tenha se pronunciado.

Não há, portanto, nulidade a ser declarada.

Nego provimento no particular.

DAS HORAS EXTRAS

Requer o reclamante, caso superada a preliminar acima, o

presseguimento do feito em relação às horas extras para o

deferimento do adicional previsto na norma coletiva.

Com razão.

Deferidas as horas extras e reconhecendo-se o cumprimento da

jornada alegada à exordial, qual seja, das 7h45 às 19h45, com 30

minutos de intervalo, de segunda-feira a sábado, dou provimento ao

recurso para determinar que as horas extras deferidas em sentença

sejam calculadas com acréscimo de 50% sobre as duas primeiras

horas e com acréscimo de 100% para as seguintes, conforme

cláusula nona da CCT juntada com a inicial (fl. 39).

AVISO PRÉVIO

O juízo de origem estabeleceu, como data de baixa na CTPS do

autor o dia 11/12/2019. Condenou a reclamada ao pagamento de:

aviso prévio de 30 dias; 6/12 de 13º salário; 6/12 de férias + 1/3;

indenização de 40% do FGTS; multa do art. 467 da CLT sobre as

verbas acima; multa do art. 477, § 8º, da CLT; entrega das guias do

seguro-desemprego, sob pena de alvará substitutivo; entrega das

guias do FGTS, garantida a integralidade dos depósitos ao longo do

pacto laboral, inclusive sobre aviso prévio e 13º salário ora

deferidos, sob pena de alvará substitutivo, prosseguindo-se a

execução pelos valores remanescentes.

Recorre o reclamante. Questiona a data estabelecida em sentença

para anotação da CTPS, tendo em vista a projeção do aviso prévio

no tempo de serviço, conforme Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI-1 do TST (fls. 625).

Analiso.
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No caso, com a revelia e confissão das reclamadas, foi deferido o

pagamento de 30 dias de aviso prévio ao reclamante. Logo, para

fins de baixa da CTPS do reclamante deverá ser considerada a data

de 12/12/2019.

Frise-se que consoante o disposto no art. 487, §1º, da CLT, o aviso

prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Nesse sentido, é a previsão contida na OJ/SDI-1/TST 82: "A data de

saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado".

A anotação da data da saída na CTPS deverá observar a adequada

projeção do tempo de serviço e devida observância ao princípio da

adstrição.

Dou,  por tanto ,  prov imento ao recurso do rec lamante

paradeterminar a anotação do término do contrato de trabalho com

a respectiva projeção do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O Juiz sentenciante julgou improcedente o pedido de pagamento de

repouso semanal remunerado nos seguintes termos (fls. 627):

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (RSR)

O reclamante aduziu que era remunerado por meio de salário

mensal, razão pela qual não é devido o pagamento do descanso

semanal remunerado, visto que este já está compreendido no

salário mensal (art. 7º, § 2º, Lei nº 605/49).

Ressalta-se, ademais, que não foi informado o labor em domingos,

ou seja, havia o repouso semanal.

Indefere-se."

O reclamante recorre, sustentando que foi devidamente esclarecido

na petição inicial que ele recebia remuneração por tarefa, com base

nas comissões pelas montagens realizadas, o que lhe dá direito ao

pagamento do RSR, em rubrica apartada, conforme previsto na

Súmula 27 do c. TST.

De fato, o reclamante expressamente informou na petição inicial

que era remunerado por tarefa: "o reclamante durante o período

laborado tinha o cálculo do seu salário por tarefa conforme art. 78

da CLT, não lhe sendo garantido o DSR mês a mês, conforme

previsão legal" (fl. 21).

Assim, diante da revelia e confissão ficta da primeira reclamada,

defiro o pedido de pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº

605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%.

Dou provimento ao recurso do autor.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO E FERRAMENTAS

PESSOAIS. DESPESAS COM ÓLEO, COMBUSTÍVEL E PNEUS

O reclamante requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização pelo uso de veículo e ferramentas pessoais em

proveito das reclamadas, o que foi deferido pela instância de

origem, em valores aquém dos postulados, sob os seguintes

fundamentos (fls. 628, destaques no original):

[...]

Pretende o reclamante o recebimento de indenização em razão do

uso de seu veículo particular e suas ferramentas para executar suas

tarefas.

Diante da revelia e sem prova contrária nos autos, presume-se

verdadeira a narrativa como posta na inicial.

Tem-se que cabe à empresa arcar  com os r iscos do

empreendimento econômico (art. 2º da CLT), razão pela qual deve

remunerar o trabalhador que usa seu próprio veículo em serviço.

Nesse sentido, entende-se que a própria natureza do serviço

prestado pelo reclamante demandava a utilização de veículo, sendo

devida a indenização a esse título, haja vista que não remunerada

pela reclamada, conforme narrativa do autor.

O reclamante postulou o pagamento de tal indenização com base

na quilometragem rodada, indicando no tópico em que postula da

indenização pelo gasto com combustível a média diária de 160km

rodados.

Todavia, tratando-se de parcela indenizatória pela utilização do

veículo, não se mostra adequado o cálculo com base na

quilometragem rodada, pois não visa indenizar os custos com

deslocamento, mas sim o aluguel do veículo.

Sendo assim, por critérios de razoabilidade, diante do que

ordinariamente é analisado por este juízo (art. 375 do CPC), fixa-se

indenização mensal de 25% sobre remuneração percebida, a título

de aluguel do veículo.

O mesmo entendimento se aplica à utilização das ferramentas

pessoais do reclamante, fixando-se o importe de R$100,00 por mês

a título de indenização.

Defere-se em parte, nesses termos.

Recorre o reclamante, insurgindo-se contra o valor fixado a título de

indenização, requerendo o deferimento do pedido nos exatos

termos da peça de ingresso. Contudo, não traz argumentos a

demonstrar a inadequação dos valores fixados pela instância de

origem.

Ressalto que, à inicial, o autor tampouco demonstra a razoabilidade

dos valores ali indicados, simplesmente aponta a quilometragem
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rodada por mês e assinala o valor de R$ 0,35 por quilômetro como

base para a indenização pela utilização do veículo, e o valor de R$

5,00 por dia pela utilização das próprias ferramentas.

Ocorre que, conforme fundamentou a instância de origem, tratando-

se de parcela indenizatória pela utilização do veículo, não se mostra

adequado o pagamento com base na quilometragem rodada, pois

busca-se indenizar o aluguel do veículo e não os custos com

deslocamento.

Assim, à míngua de elementos a afastar os fundamentos adotados

na sentença, nego provimento ao recurso à indenização pelo uso de

veículo e ferramentas próprias.

Em relação à indenização com combustível, óleo e pneus, com

razão, em parte, o reclamante.

Assim fundamentou a instância de origem:

"Quanto à indenização pelo óleo e pneus, entende-se que tais

despesas estão abarcadas pela indenização pela utilização do

veículo, não tendo o autor trazido aos autos nenhuma prova pré-

constituída acerca de gastos extraordinários.

Relativamente ao valor postulado pelo autor, não se mostra

verossímil que o autor custeava combustível para rodar 160 km por

dia a R$0,35.

Conquanto aplicados à reclamada os efeitos da revelia, o que atrai

a presunção de veracidade da narrativa da inicial, não há como

acatar o valor indicado na inicial, aplicando-se o disposto no art.

844, § 4º, IV, da CLT.

Fixa-se o importe de R$300,00 por semana, equivalente à média do

valor de 1 tanque de combustível, o que se entende como razoável.

Defere-se indenização no importe de R$300,00 por semana

laborada, a título de gasto com combustível."

No tocante ao ressarcimento pelos gastos com óleo e pneus, de

fato, tais despesas estão englobadas na indenização já deferida

pelo aluguel do veículo.

Quanto ao combustível, contudo, tenho que assiste razão ao

recorrente. Isso porque, considerando a jornada de trabalho

reconhecida em sentença (quase 12 horas de trabalho diário) e a

função de montador exercida pelo autor, não me parece discrepante

a quilometragem apontada à exordial.

Somando-se tais fatores à confissão ficta imposta às reclamadas,

dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, neste

aspecto, deferir ao reclamante o valor de R$ 1.456,00 mensais a

título de ressarcimento pelos gastos com combustível, considerando

para tanto o valor de R$ 0,35 por quilômetro, 160km rodados por dia

e 26 dias trabalhados por mês, tudo conforme apontado na exordial.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA (VIA S/A)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM

O magistrado sentenciante condenou a segunda reclamada, Via

Varejo S.A, de forma subsidiária, ao pagamento das parcelas

pecuniárias objeto de condenação (fls. 629/631).

Recorre a terceira reclamada Via S/A. Alega a ausência de

terceirização e inaplicabilidade da Súmula 331/TST, sob o

argumento que nunca usufruiu com exclusividade dos serviços

prestados pelo reclamante. Ressalta que o contrato de prestação de

serviços firmado entre as reclamadas não se configura terceirização

contida na Súmula 331/TST. Alega tratar-se de contrato de natureza

puramente civil, de ajuste meramente comercial, sem qualquer

intermediação de mão de obra por parte da recorrente.

Sucessivamente, pugna para que a responsabilidade subsidiária se

restrinja ao período em que o autor comprovar a prestação de

serviços em benefício da recorrente. Requer, ainda, que em futura

execução seja observado o benefício de ordem e que somente na

hipótese de insuficiência financeira dos componentes da base

societária é que seja cobrada a dívida da recorrente.

Sem razão a recorrente.

No caso, embora a recorrente afirme nunca ter mantido vínculo

empregatício com o autor, admite ter firmado contrato com a

primeira reclamada, que tinha por objeto "a prestação, pela

CONTRATADA À CONTRATANTE, dos serviços de (i) montagem e

instalação; (ii) desmontagem e desinstalação; (iii) revisão e garantia

de montagem; e,  ( iv)  ass is tência técnica dos móveis

comercializados pela CONTRATANTE, nos locais (residenciais e/ou

comerciais) devidamente indicados pela CONTRATANTE

("SEVIÇOS")" (f l .  203).

Além disso, a testemunha ouvida em audiência, sr. Alekson Dias de

Carvalho da Cruz, confirmou que "o reclamante também foi

vinculado à primeira ré, trabalhando exclusivamente na montagem

de móveis da terceira reclamada".

Demonstrado, portanto, o desenvolvimento de atividades do autor

em benefício da reclamada Via Varejo S.A.

Com efeito, a natureza civil do contrato celebrado entre as

reclamadas e a ausência dos requisitos de vínculo de emprego em
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relação ao autor são irrelevantes para fins de responsabilização

subsidiária nos moldes da Súmula n. 331 do TST.

Destaco, ainda, que o acordo celebrado pelas reclamadas, limitando

a responsabilidade quanto às obrigações trabalhistas, somente

vincula as próprias partes signatárias, não afetando os direitos

trabalhistas do reclamante.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa Via Varejo S.A. se

beneficiou do trabalho prestado pelo reclamante e, por isso, no caso

de inadimplemento dos direitos trabalhistas pela empregadora, deve

responder por aqueles direitos, uma vez que livremente escolheu a

empresa que lhe prestou serviços, em substituição da sua própria

mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

terceira reclamada é subsidiariamente responsável pelas parcelas

pecuniárias deferidas em sentença.

A responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas devidas

ao reclamante, inclusive as multas, tal como consta no inciso VI da

Súmula/TST 331, antes mencionado, e do Verbete nº 11/2004 do

egr. Tribunal Pleno deste Regional, a seguir transcrito:

"O tomador de serviços responde, em caráter subsidiário, pelas

obrigações trabalhistas do empregador, ainda que aquele integre a

Administração Pública. Tal responsabilidade abrange também as

multas dos artigos 467 e do § 8º do artigo 477, ambos da CLT, e §

1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/1990, bem como os honorários

assistenciais."

Pontuo, ainda, que apesar da pluralidade de réus, a terceira

reclamada apresentou defesa genérica, sem impugnação específica

dos fatos narrados na petição inicial. Daí a condenação ao

pagamento das verbas trabalhistas, rescisórias e indenizações, nos

moldes fixados pelo juízo de origem, bem como a condenação à

multa do art. 467 da CLT, em face da ausência de controvérsia

quanto às parcelas rescisórias, e à multa do art. 477 da CLT, pelo

não pagamento tempestivo da rescisão.

Não há que se falar em limitação da condenação, pois a reclamada

não logrou êxito em comprovar a extinção do contrato firmado com

as reclamadas em data anterior ao término do contrato de trabalho

do autor ou a prestação de serviços do reclamante em benefício de

outras empresas.

Assim, deve responder a segunda reclamada de forma subsidiária

pelas verbas devidas, na forma prevista no art. 5º-A, § 5º, da Lei

6.019/74, incluído pela Lei 13.429/2017, e Súmula 331, VI, do TST.

Ressalto que a responsabi l idade subsidiár ia,  conforme

fundamentado em sentença, "estende-se à totalidade dos créditos

trabalhistas devidos", não alcançando, portanto, as obrigações de

fazer ali determinadas.

Quanto ao benefício de ordem, tal pedido também não prospera,

pois apesar de a matéria estar adstrita à fase de execução, a atual

orientação do Verbete nº 37/2008 está em consonância com o CPC

de 2015 e autoriza, no caso de inadimplência do devedor principal,

prosseguir com a execução contra o devedor subsidiário,

independentemente da instauração do incidente processual da

desconsideração da personalidade jurídica.

Assim ficou a nova redação:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017).

Portanto, nego provimento ao recurso da segunda reclamada.

RECURSO DE AMBAS AS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tema, o juízo de origem registrou condenou as partes ao

pagamento de 10% de verba honorária, sendo "no percentual de

10%, a incidir sobre o valor bruto da condenação (OJ 348 da SDI-1

do TST), sobre os pedidos procedentes ou procedentes em parte, a

cargo da reclamada; e 10% sobre o valor dos pedidos

improcedentes, como indicados na petição inicial, pelo reclamante."

(fls. 632).

O reclamante recorre da decisão, buscando a majoração dos

honorários em percentual razoável de 15% sobre o valor da

condenação.
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Em seu recurso, a terceira reclamada requer, no caso de inversão

do ônus da sucumbência, a condenação da autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais.

Analiso.

Mantida a condenação fixada em sentença, remanesce a

responsabilidade das reclamadas, como sucumbentes, para arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art.

791-A da CLT.

O § 2º do do art. 791 da CLT determina que o magistrado deverá

observar os seguintes critérios na fixação do percentual dos

honorários:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Analisados os parâmetros legais, o percentual da verba honorária

devida pela reclamada fixada pelo juízo de origem em 10% sobre o

valor da condenação é adequado ao zelo profissional e demais

requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I ao IV da CLT, e

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos interpostos pela terceira

reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e, no mérito, (a) dou

provimento parcial ao recurso do reclamante para (a.1) determinar a

anotação da data de término do contrato de trabalho com a projeção

do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019; (a.2) condenar a reclamada

ao pagamento do RSR, na forma prevista na Lei 605/49, com

reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40%; (a.3) determinar a apuração das horas extras com acréscimo

dos adicionais de 50% e 100%, conforme CCT; (a.4) deferir o valor

de R$ 1.456,00 mensais a título de ressarcimento pelos gastos com

combustível; (b) nego provimento ao recurso da terceira reclamada,

nos termos da fundamentação.

Mantido o valor atribuído à condenação, porque adequado.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos

interpostos pela terceira reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e,

no mérito, (a) dar provimento parcial ao recurso do reclamante para

(a.1) determinar a anotação da data de término do contrato de

trabalho com a projeção do aviso prévio, qual seja 12/12/2019; (a.2)

condenar a reclamada ao pagamento do RSR, na forma prevista na

Lei 605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%; (a.3) determinar a apuração das horas

extras com acréscimo dos adicionais de 50% e 100%, conforme

CCT; (a.4) deferir o valor de R$ 1.456,00 mensais a título de

ressarcimento pelos gastos com combustível; (b) negar provimento

ao recurso da terceira reclamada, nos termos do voto da Juíza

Relatora, com ressalvas do Desembargador João Amílcar. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000437-48.2021.5.10.0019
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE VIA S.A.
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO DYEISSON DIAS RODRIGUES(OAB:
50106/DF)

RECORRIDO DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000437-48.2021.5.10.0019 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRENTE: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDO: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRIDA: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDA: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA. - ME

ADVOGADO: DYEISSON DIAS RODRIGUES

RECORRIDA: DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO: GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

ORIGEM: 19.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE.

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A negativa de

prestação jur isd ic ional  é conf igurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia posta a exame, e não quando

o magistrado, observado o princípio do livre convencimento

motivado, também denominado de princípio da persuasão racional,

defere ou indefere a pretensão formulada pela parte ou, ainda,

valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença. No caso, não ficou caracterizada negativa de prestação

jurisdicional que implique nulidade da sentença recorrida, observada

a devolução em profundidade à instância revisora da matéria

debatida pela parte interessada com a interposição de recurso

ordinário, em especial se versar sobre questões para as quais o

juízo de origem não tenha se pronunciado.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL PREVISTO EM NORMA

COLETIVA. Por existir norma coletiva com previsão de adicional

diferenciado para a apuração das horas extras, impõe-se a sua

observância.

DATA DO TÉRMINO DO V ÍNCULO DE  EMPREGO.

RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO DE SAÍDA. No caso, com a revelia

e confissão das reclamadas, foi deferido o pagamento de 30 dias de

aviso prévio ao reclamante. Logo, para fins de baixa na CTPS,

deverá ser considerada a data de 12/12/2019. (OJ/SDI-1/TST 82).

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REMUNERAÇÃO POR

TAREFA. DEVIDO. O reclamante informa em sua inicial que era

remunerado por tarefa. Desse modo, ante a revelia e a confissão

ficta impostas à primeira e à segunda reclamadas, devido o

pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº 605/49, com

reflexos.

RESSARCIMENTO PELO GASTO COM COMBUSTÍVEL. VALOR.

Demonstrado que o autor utilizava veículo próprio no cumprimento

de suas atribuições, devido o ressarcimento pelo gasto com

combustível, no valor apontado à exordial, que, diante da confissão

ficta imposta à empregadora e da jornada de trabalho reconhecida

em sentença, revela-se proporcional e razoável.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. 1. A responsabilidade

subsidiária está fundamentada no fato de que a terceira reclamada

foi a beneficiária do trabalho do reclamante. Como tal, deve também

responder pelos direitos trabalhistas, uma vez que livremente

escolheu a empresa que lhe prestou serviços, em substituição de

sua própria mão de obra. Aplica-se, ao caso, o item IV da
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Súmula/TST 331, de modo que o segundo reclamado é

subsidiariamente responsável pelas parcelas pecuniárias objeto de

condenação. 2. No caso, observada a confissão ficta em que incidiu

a primeira e segunda reclamadas e a contestação genérica

apresentada pela terceira reclamada, devida a condenação destas

ao pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias, assim como às

multas e indenizações, nos moldes fixados pelo juízo de origem. 3.

O direcionamento da execução contra o devedor subsidiário não

está condicionado ao exaurimento das diligências em desfavor do

devedor principal e dos seus sócios (Verbete 37/2008 deste

TRT/10ª Região, em sua nova redação).

RECURSO DE AMBAS AS PARTES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a condenação fixada em

sentença quanto ao pagamento das verbas deferidas ao autor,

remanesce a responsabi l idade das rec lamadas,  como

sucumbentes, para arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios, nos termos do art. 791-A da CLT. O percentual de

condenação fixado em 10% é adequado ao zelo profissional e

demais requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I a IV, da

CLT e corresponde ao parâmetro de condenação adotado por este

Colegiado em casos análogos.

RELATÓRIO

O Juiz Maurício Westin Costa, da 19.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 623/633,complementada pela

decisão às fls. 644/645, por meio da julgou procedentes em parte os

pedidos formulados na inicial para condenar solidariamente a

primeira e segunda reclamadas, Torres & Batista Montagens Ltda.

ME e DF Montagem de Móveis Ltda. - ME, e, subsidiariamente, a

terceira reclamada, Via Varejo S.A., ao pagamento das parcelas

pecuniárias deferidas no caso. Concedeu ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

O Reclamante interpôs recurso ordinário às fls. 647/665. Postulou a

reforma da sentença quanto aos seguintes temas: (a) nulidade por

negativa de prestação jurisidicional; (b) aviso prévio; (c) repouso

semanal remunerado; (d) indenização utilização do veículo e gastos

com combustível; e e) honorários advocatícios.

A terceira reclamada, Via Varejo S.A., interpôs recurso ordinário (fls.

675/704) requerendo a reforma da decisão quanto aos seguintes

temas: (a) responsabilidade subsidiária limitação e benefício de

ordem; (b) verbas rescisórias; (c) honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls. 724/ 755

(reclamante) e fls. 670/672 (reclamada).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso da terceira reclamada, Via Varejo S.A., é tempestivo e

ostenta regular representação processual (fls. 289/356). Recolhidos

tempestivamente e em valores adequados as custas processuais e

o depósito recursal (fls. 705/719).

De igual modo, o recurso do reclamante é tempestivo e ostenta

regular representação processual (fl. 27).

Presentes os demais pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários interpostos pela terceira

reclamada, Via Varejo S.A., e pelo autor.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL
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Argui o autor existir negativa de prestação jurisdicional na decisão

proferida em embargos de declaração. Sustenta que o vício

apontado quanto ao exame dos adicionais de horas extras não

foram analisados pelo magistrado. Requer a nulidade do julgamento

em embargos de declaração.

Considero inexistir a alegada nulidade.

A negativa de prestação jurisdicional é configurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia, e não quando o magistrado,

observado o princípio do livre convencimento e da persuasão

racional, defere ou indefere a pretensão formulada pela parte, ou,

ainda, valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença.

No caso, os embargos declaratórios interpostos pelo recorrente

demonstram inconformismo com a sentença e revolvem questão

fática e de prova, o que não se admite por meio desse remédio

processual.

A decisão contrária aos interesses da parte não implica negativa de

prestação jurisdicional ou ofensa aos dispositivos invocados pela

recorrente (artigos 832 da CLT e 489 do CPC, e inciso IX do art. 93

da Constituição Federal).

Ressalto, outrossim, que nos termos do art. 1.013 do CPC e da

Súmula/TST 393, com a interposição de recurso ordinário pela parte

interessada toda a matéria debatida é devolvida, em profundidade,

à instância revisora, em especial se versar sobre questões para as

quais o juízo de origem não tenha se pronunciado.

Não há, portanto, nulidade a ser declarada.

Nego provimento no particular.

DAS HORAS EXTRAS

Requer o reclamante, caso superada a preliminar acima, o

presseguimento do feito em relação às horas extras para o

deferimento do adicional previsto na norma coletiva.

Com razão.

Deferidas as horas extras e reconhecendo-se o cumprimento da

jornada alegada à exordial, qual seja, das 7h45 às 19h45, com 30

minutos de intervalo, de segunda-feira a sábado, dou provimento ao

recurso para determinar que as horas extras deferidas em sentença

sejam calculadas com acréscimo de 50% sobre as duas primeiras

horas e com acréscimo de 100% para as seguintes, conforme

cláusula nona da CCT juntada com a inicial (fl. 39).

AVISO PRÉVIO

O juízo de origem estabeleceu, como data de baixa na CTPS do

autor o dia 11/12/2019. Condenou a reclamada ao pagamento de:

aviso prévio de 30 dias; 6/12 de 13º salário; 6/12 de férias + 1/3;

indenização de 40% do FGTS; multa do art. 467 da CLT sobre as

verbas acima; multa do art. 477, § 8º, da CLT; entrega das guias do

seguro-desemprego, sob pena de alvará substitutivo; entrega das

guias do FGTS, garantida a integralidade dos depósitos ao longo do

pacto laboral, inclusive sobre aviso prévio e 13º salário ora

deferidos, sob pena de alvará substitutivo, prosseguindo-se a

execução pelos valores remanescentes.

Recorre o reclamante. Questiona a data estabelecida em sentença

para anotação da CTPS, tendo em vista a projeção do aviso prévio

no tempo de serviço, conforme Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI-1 do TST (fls. 625).

Analiso.

No caso, com a revelia e confissão das reclamadas, foi deferido o

pagamento de 30 dias de aviso prévio ao reclamante. Logo, para

fins de baixa da CTPS do reclamante deverá ser considerada a data

de 12/12/2019.

Frise-se que consoante o disposto no art. 487, §1º, da CLT, o aviso

prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Nesse sentido, é a previsão contida na OJ/SDI-1/TST 82: "A data de

saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado".

A anotação da data da saída na CTPS deverá observar a adequada

projeção do tempo de serviço e devida observância ao princípio da

adstrição.

Dou,  por tanto ,  prov imento ao recurso do rec lamante

paradeterminar a anotação do término do contrato de trabalho com

a respectiva projeção do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O Juiz sentenciante julgou improcedente o pedido de pagamento de

repouso semanal remunerado nos seguintes termos (fls. 627):

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (RSR)

O reclamante aduziu que era remunerado por meio de salário

mensal, razão pela qual não é devido o pagamento do descanso

semanal remunerado, visto que este já está compreendido no

salário mensal (art. 7º, § 2º, Lei nº 605/49).

Ressalta-se, ademais, que não foi informado o labor em domingos,

ou seja, havia o repouso semanal.

Indefere-se."

O reclamante recorre, sustentando que foi devidamente esclarecido

na petição inicial que ele recebia remuneração por tarefa, com base
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nas comissões pelas montagens realizadas, o que lhe dá direito ao

pagamento do RSR, em rubrica apartada, conforme previsto na

Súmula 27 do c. TST.

De fato, o reclamante expressamente informou na petição inicial

que era remunerado por tarefa: "o reclamante durante o período

laborado tinha o cálculo do seu salário por tarefa conforme art. 78

da CLT, não lhe sendo garantido o DSR mês a mês, conforme

previsão legal" (fl. 21).

Assim, diante da revelia e confissão ficta da primeira reclamada,

defiro o pedido de pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº

605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%.

Dou provimento ao recurso do autor.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO E FERRAMENTAS

PESSOAIS. DESPESAS COM ÓLEO, COMBUSTÍVEL E PNEUS

O reclamante requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização pelo uso de veículo e ferramentas pessoais em

proveito das reclamadas, o que foi deferido pela instância de

origem, em valores aquém dos postulados, sob os seguintes

fundamentos (fls. 628, destaques no original):

[...]

Pretende o reclamante o recebimento de indenização em razão do

uso de seu veículo particular e suas ferramentas para executar suas

tarefas.

Diante da revelia e sem prova contrária nos autos, presume-se

verdadeira a narrativa como posta na inicial.

Tem-se que cabe à empresa arcar  com os r iscos do

empreendimento econômico (art. 2º da CLT), razão pela qual deve

remunerar o trabalhador que usa seu próprio veículo em serviço.

Nesse sentido, entende-se que a própria natureza do serviço

prestado pelo reclamante demandava a utilização de veículo, sendo

devida a indenização a esse título, haja vista que não remunerada

pela reclamada, conforme narrativa do autor.

O reclamante postulou o pagamento de tal indenização com base

na quilometragem rodada, indicando no tópico em que postula da

indenização pelo gasto com combustível a média diária de 160km

rodados.

Todavia, tratando-se de parcela indenizatória pela utilização do

veículo, não se mostra adequado o cálculo com base na

quilometragem rodada, pois não visa indenizar os custos com

deslocamento, mas sim o aluguel do veículo.

Sendo assim, por critérios de razoabilidade, diante do que

ordinariamente é analisado por este juízo (art. 375 do CPC), fixa-se

indenização mensal de 25% sobre remuneração percebida, a título

de aluguel do veículo.

O mesmo entendimento se aplica à utilização das ferramentas

pessoais do reclamante, fixando-se o importe de R$100,00 por mês

a título de indenização.

Defere-se em parte, nesses termos.

Recorre o reclamante, insurgindo-se contra o valor fixado a título de

indenização, requerendo o deferimento do pedido nos exatos

termos da peça de ingresso. Contudo, não traz argumentos a

demonstrar a inadequação dos valores fixados pela instância de

origem.

Ressalto que, à inicial, o autor tampouco demonstra a razoabilidade

dos valores ali indicados, simplesmente aponta a quilometragem

rodada por mês e assinala o valor de R$ 0,35 por quilômetro como

base para a indenização pela utilização do veículo, e o valor de R$

5,00 por dia pela utilização das próprias ferramentas.

Ocorre que, conforme fundamentou a instância de origem, tratando-

se de parcela indenizatória pela utilização do veículo, não se mostra

adequado o pagamento com base na quilometragem rodada, pois

busca-se indenizar o aluguel do veículo e não os custos com

deslocamento.

Assim, à míngua de elementos a afastar os fundamentos adotados

na sentença, nego provimento ao recurso à indenização pelo uso de

veículo e ferramentas próprias.

Em relação à indenização com combustível, óleo e pneus, com

razão, em parte, o reclamante.

Assim fundamentou a instância de origem:

"Quanto à indenização pelo óleo e pneus, entende-se que tais

despesas estão abarcadas pela indenização pela utilização do

veículo, não tendo o autor trazido aos autos nenhuma prova pré-

constituída acerca de gastos extraordinários.

Relativamente ao valor postulado pelo autor, não se mostra

verossímil que o autor custeava combustível para rodar 160 km por

dia a R$0,35.

Conquanto aplicados à reclamada os efeitos da revelia, o que atrai

a presunção de veracidade da narrativa da inicial, não há como

acatar o valor indicado na inicial, aplicando-se o disposto no art.

844, § 4º, IV, da CLT.

Fixa-se o importe de R$300,00 por semana, equivalente à média do

valor de 1 tanque de combustível, o que se entende como razoável.

Defere-se indenização no importe de R$300,00 por semana

laborada, a título de gasto com combustível."

No tocante ao ressarcimento pelos gastos com óleo e pneus, de

fato, tais despesas estão englobadas na indenização já deferida

pelo aluguel do veículo.
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Quanto ao combustível, contudo, tenho que assiste razão ao

recorrente. Isso porque, considerando a jornada de trabalho

reconhecida em sentença (quase 12 horas de trabalho diário) e a

função de montador exercida pelo autor, não me parece discrepante

a quilometragem apontada à exordial.

Somando-se tais fatores à confissão ficta imposta às reclamadas,

dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, neste

aspecto, deferir ao reclamante o valor de R$ 1.456,00 mensais a

título de ressarcimento pelos gastos com combustível, considerando

para tanto o valor de R$ 0,35 por quilômetro, 160km rodados por dia

e 26 dias trabalhados por mês, tudo conforme apontado na exordial.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA (VIA S/A)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM

O magistrado sentenciante condenou a segunda reclamada, Via

Varejo S.A, de forma subsidiária, ao pagamento das parcelas

pecuniárias objeto de condenação (fls. 629/631).

Recorre a terceira reclamada Via S/A. Alega a ausência de

terceirização e inaplicabilidade da Súmula 331/TST, sob o

argumento que nunca usufruiu com exclusividade dos serviços

prestados pelo reclamante. Ressalta que o contrato de prestação de

serviços firmado entre as reclamadas não se configura terceirização

contida na Súmula 331/TST. Alega tratar-se de contrato de natureza

puramente civil, de ajuste meramente comercial, sem qualquer

intermediação de mão de obra por parte da recorrente.

Sucessivamente, pugna para que a responsabilidade subsidiária se

restrinja ao período em que o autor comprovar a prestação de

serviços em benefício da recorrente. Requer, ainda, que em futura

execução seja observado o benefício de ordem e que somente na

hipótese de insuficiência financeira dos componentes da base

societária é que seja cobrada a dívida da recorrente.

Sem razão a recorrente.

No caso, embora a recorrente afirme nunca ter mantido vínculo

empregatício com o autor, admite ter firmado contrato com a

primeira reclamada, que tinha por objeto "a prestação, pela

CONTRATADA À CONTRATANTE, dos serviços de (i) montagem e

instalação; (ii) desmontagem e desinstalação; (iii) revisão e garantia

de montagem; e,  ( iv)  ass is tência técnica dos móveis

comercializados pela CONTRATANTE, nos locais (residenciais e/ou

comerciais) devidamente indicados pela CONTRATANTE

("SEVIÇOS")" (f l .  203).

Além disso, a testemunha ouvida em audiência, sr. Alekson Dias de

Carvalho da Cruz, confirmou que "o reclamante também foi

vinculado à primeira ré, trabalhando exclusivamente na montagem

de móveis da terceira reclamada".

Demonstrado, portanto, o desenvolvimento de atividades do autor

em benefício da reclamada Via Varejo S.A.

Com efeito, a natureza civil do contrato celebrado entre as

reclamadas e a ausência dos requisitos de vínculo de emprego em

relação ao autor são irrelevantes para fins de responsabilização

subsidiária nos moldes da Súmula n. 331 do TST.

Destaco, ainda, que o acordo celebrado pelas reclamadas, limitando

a responsabilidade quanto às obrigações trabalhistas, somente

vincula as próprias partes signatárias, não afetando os direitos

trabalhistas do reclamante.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa Via Varejo S.A. se

beneficiou do trabalho prestado pelo reclamante e, por isso, no caso

de inadimplemento dos direitos trabalhistas pela empregadora, deve

responder por aqueles direitos, uma vez que livremente escolheu a

empresa que lhe prestou serviços, em substituição da sua própria

mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

terceira reclamada é subsidiariamente responsável pelas parcelas

pecuniárias deferidas em sentença.

A responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas devidas

ao reclamante, inclusive as multas, tal como consta no inciso VI da

Súmula/TST 331, antes mencionado, e do Verbete nº 11/2004 do

egr. Tribunal Pleno deste Regional, a seguir transcrito:

"O tomador de serviços responde, em caráter subsidiário, pelas

obrigações trabalhistas do empregador, ainda que aquele integre a

Administração Pública. Tal responsabilidade abrange também as

multas dos artigos 467 e do § 8º do artigo 477, ambos da CLT, e §

1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/1990, bem como os honorários

assistenciais."

Pontuo, ainda, que apesar da pluralidade de réus, a terceira

reclamada apresentou defesa genérica, sem impugnação específica

dos fatos narrados na petição inicial. Daí a condenação ao

pagamento das verbas trabalhistas, rescisórias e indenizações, nos

moldes fixados pelo juízo de origem, bem como a condenação à

multa do art. 467 da CLT, em face da ausência de controvérsia
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quanto às parcelas rescisórias, e à multa do art. 477 da CLT, pelo

não pagamento tempestivo da rescisão.

Não há que se falar em limitação da condenação, pois a reclamada

não logrou êxito em comprovar a extinção do contrato firmado com

as reclamadas em data anterior ao término do contrato de trabalho

do autor ou a prestação de serviços do reclamante em benefício de

outras empresas.

Assim, deve responder a segunda reclamada de forma subsidiária

pelas verbas devidas, na forma prevista no art. 5º-A, § 5º, da Lei

6.019/74, incluído pela Lei 13.429/2017, e Súmula 331, VI, do TST.

Ressalto que a responsabi l idade subsidiár ia,  conforme

fundamentado em sentença, "estende-se à totalidade dos créditos

trabalhistas devidos", não alcançando, portanto, as obrigações de

fazer ali determinadas.

Quanto ao benefício de ordem, tal pedido também não prospera,

pois apesar de a matéria estar adstrita à fase de execução, a atual

orientação do Verbete nº 37/2008 está em consonância com o CPC

de 2015 e autoriza, no caso de inadimplência do devedor principal,

prosseguir com a execução contra o devedor subsidiário,

independentemente da instauração do incidente processual da

desconsideração da personalidade jurídica.

Assim ficou a nova redação:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017).

Portanto, nego provimento ao recurso da segunda reclamada.

RECURSO DE AMBAS AS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tema, o juízo de origem registrou condenou as partes ao

pagamento de 10% de verba honorária, sendo "no percentual de

10%, a incidir sobre o valor bruto da condenação (OJ 348 da SDI-1

do TST), sobre os pedidos procedentes ou procedentes em parte, a

cargo da reclamada; e 10% sobre o valor dos pedidos

improcedentes, como indicados na petição inicial, pelo reclamante."

(fls. 632).

O reclamante recorre da decisão, buscando a majoração dos

honorários em percentual razoável de 15% sobre o valor da

condenação.

Em seu recurso, a terceira reclamada requer, no caso de inversão

do ônus da sucumbência, a condenação da autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais.

Analiso.

Mantida a condenação fixada em sentença, remanesce a

responsabilidade das reclamadas, como sucumbentes, para arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art.

791-A da CLT.

O § 2º do do art. 791 da CLT determina que o magistrado deverá

observar os seguintes critérios na fixação do percentual dos

honorários:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Analisados os parâmetros legais, o percentual da verba honorária

devida pela reclamada fixada pelo juízo de origem em 10% sobre o

valor da condenação é adequado ao zelo profissional e demais

requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I ao IV da CLT, e

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos interpostos pela terceira

reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e, no mérito, (a) dou

provimento parcial ao recurso do reclamante para (a.1) determinar a

anotação da data de término do contrato de trabalho com a projeção
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do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019; (a.2) condenar a reclamada

ao pagamento do RSR, na forma prevista na Lei 605/49, com

reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40%; (a.3) determinar a apuração das horas extras com acréscimo

dos adicionais de 50% e 100%, conforme CCT; (a.4) deferir o valor

de R$ 1.456,00 mensais a título de ressarcimento pelos gastos com

combustível; (b) nego provimento ao recurso da terceira reclamada,

nos termos da fundamentação.

Mantido o valor atribuído à condenação, porque adequado.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos

interpostos pela terceira reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e,

no mérito, (a) dar provimento parcial ao recurso do reclamante para

(a.1) determinar a anotação da data de término do contrato de

trabalho com a projeção do aviso prévio, qual seja 12/12/2019; (a.2)

condenar a reclamada ao pagamento do RSR, na forma prevista na

Lei 605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%; (a.3) determinar a apuração das horas

extras com acréscimo dos adicionais de 50% e 100%, conforme

CCT; (a.4) deferir o valor de R$ 1.456,00 mensais a título de

ressarcimento pelos gastos com combustível; (b) negar provimento

ao recurso da terceira reclamada, nos termos do voto da Juíza

Relatora, com ressalvas do Desembargador João Amílcar. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000437-48.2021.5.10.0019
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO DYEISSON DIAS RODRIGUES(OAB:
50106/DF)

RECORRIDO DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000437-48.2021.5.10.0019 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRENTE: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDO: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES
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ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRIDA: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDA: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA. - ME

ADVOGADO: DYEISSON DIAS RODRIGUES

RECORRIDA: DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO: GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

ORIGEM: 19.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE.

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A negativa de

prestação jur isd ic ional  é conf igurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia posta a exame, e não quando

o magistrado, observado o princípio do livre convencimento

motivado, também denominado de princípio da persuasão racional,

defere ou indefere a pretensão formulada pela parte ou, ainda,

valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença. No caso, não ficou caracterizada negativa de prestação

jurisdicional que implique nulidade da sentença recorrida, observada

a devolução em profundidade à instância revisora da matéria

debatida pela parte interessada com a interposição de recurso

ordinário, em especial se versar sobre questões para as quais o

juízo de origem não tenha se pronunciado.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL PREVISTO EM NORMA

COLETIVA. Por existir norma coletiva com previsão de adicional

diferenciado para a apuração das horas extras, impõe-se a sua

observância.

DATA DO TÉRMINO DO V ÍNCULO DE  EMPREGO.

RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO DE SAÍDA. No caso, com a revelia

e confissão das reclamadas, foi deferido o pagamento de 30 dias de

aviso prévio ao reclamante. Logo, para fins de baixa na CTPS,

deverá ser considerada a data de 12/12/2019. (OJ/SDI-1/TST 82).

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REMUNERAÇÃO POR

TAREFA. DEVIDO. O reclamante informa em sua inicial que era

remunerado por tarefa. Desse modo, ante a revelia e a confissão

ficta impostas à primeira e à segunda reclamadas, devido o

pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº 605/49, com

reflexos.

RESSARCIMENTO PELO GASTO COM COMBUSTÍVEL. VALOR.

Demonstrado que o autor utilizava veículo próprio no cumprimento

de suas atribuições, devido o ressarcimento pelo gasto com

combustível, no valor apontado à exordial, que, diante da confissão

ficta imposta à empregadora e da jornada de trabalho reconhecida

em sentença, revela-se proporcional e razoável.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. 1. A responsabilidade

subsidiária está fundamentada no fato de que a terceira reclamada

foi a beneficiária do trabalho do reclamante. Como tal, deve também

responder pelos direitos trabalhistas, uma vez que livremente

escolheu a empresa que lhe prestou serviços, em substituição de

sua própria mão de obra. Aplica-se, ao caso, o item IV da

Súmula/TST 331, de modo que o segundo reclamado é

subsidiariamente responsável pelas parcelas pecuniárias objeto de

condenação. 2. No caso, observada a confissão ficta em que incidiu

a primeira e segunda reclamadas e a contestação genérica

apresentada pela terceira reclamada, devida a condenação destas

ao pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias, assim como às

multas e indenizações, nos moldes fixados pelo juízo de origem. 3.

O direcionamento da execução contra o devedor subsidiário não

está condicionado ao exaurimento das diligências em desfavor do

devedor principal e dos seus sócios (Verbete 37/2008 deste

TRT/10ª Região, em sua nova redação).

RECURSO DE AMBAS AS PARTES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a condenação fixada em

sentença quanto ao pagamento das verbas deferidas ao autor,

remanesce a responsabi l idade das rec lamadas,  como

sucumbentes, para arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios, nos termos do art. 791-A da CLT. O percentual de

condenação fixado em 10% é adequado ao zelo profissional e

demais requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I a IV, da

CLT e corresponde ao parâmetro de condenação adotado por este

Colegiado em casos análogos.

RELATÓRIO

O Juiz Maurício Westin Costa, da 19.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 623/633,complementada pela

decisão às fls. 644/645, por meio da julgou procedentes em parte os

pedidos formulados na inicial para condenar solidariamente a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 743
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

primeira e segunda reclamadas, Torres & Batista Montagens Ltda.

ME e DF Montagem de Móveis Ltda. - ME, e, subsidiariamente, a

terceira reclamada, Via Varejo S.A., ao pagamento das parcelas

pecuniárias deferidas no caso. Concedeu ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

O Reclamante interpôs recurso ordinário às fls. 647/665. Postulou a

reforma da sentença quanto aos seguintes temas: (a) nulidade por

negativa de prestação jurisidicional; (b) aviso prévio; (c) repouso

semanal remunerado; (d) indenização utilização do veículo e gastos

com combustível; e e) honorários advocatícios.

A terceira reclamada, Via Varejo S.A., interpôs recurso ordinário (fls.

675/704) requerendo a reforma da decisão quanto aos seguintes

temas: (a) responsabilidade subsidiária limitação e benefício de

ordem; (b) verbas rescisórias; (c) honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls. 724/ 755

(reclamante) e fls. 670/672 (reclamada).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso da terceira reclamada, Via Varejo S.A., é tempestivo e

ostenta regular representação processual (fls. 289/356). Recolhidos

tempestivamente e em valores adequados as custas processuais e

o depósito recursal (fls. 705/719).

De igual modo, o recurso do reclamante é tempestivo e ostenta

regular representação processual (fl. 27).

Presentes os demais pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários interpostos pela terceira

reclamada, Via Varejo S.A., e pelo autor.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Argui o autor existir negativa de prestação jurisdicional na decisão

proferida em embargos de declaração. Sustenta que o vício

apontado quanto ao exame dos adicionais de horas extras não

foram analisados pelo magistrado. Requer a nulidade do julgamento

em embargos de declaração.

Considero inexistir a alegada nulidade.

A negativa de prestação jurisdicional é configurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia, e não quando o magistrado,

observado o princípio do livre convencimento e da persuasão

racional, defere ou indefere a pretensão formulada pela parte, ou,

ainda, valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença.

No caso, os embargos declaratórios interpostos pelo recorrente

demonstram inconformismo com a sentença e revolvem questão

fática e de prova, o que não se admite por meio desse remédio

processual.

A decisão contrária aos interesses da parte não implica negativa de

prestação jurisdicional ou ofensa aos dispositivos invocados pela

recorrente (artigos 832 da CLT e 489 do CPC, e inciso IX do art. 93

da Constituição Federal).

Ressalto, outrossim, que nos termos do art. 1.013 do CPC e da

Súmula/TST 393, com a interposição de recurso ordinário pela parte

interessada toda a matéria debatida é devolvida, em profundidade,

à instância revisora, em especial se versar sobre questões para as

quais o juízo de origem não tenha se pronunciado.

Não há, portanto, nulidade a ser declarada.

Nego provimento no particular.

DAS HORAS EXTRAS

Requer o reclamante, caso superada a preliminar acima, o

presseguimento do feito em relação às horas extras para o

deferimento do adicional previsto na norma coletiva.
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Com razão.

Deferidas as horas extras e reconhecendo-se o cumprimento da

jornada alegada à exordial, qual seja, das 7h45 às 19h45, com 30

minutos de intervalo, de segunda-feira a sábado, dou provimento ao

recurso para determinar que as horas extras deferidas em sentença

sejam calculadas com acréscimo de 50% sobre as duas primeiras

horas e com acréscimo de 100% para as seguintes, conforme

cláusula nona da CCT juntada com a inicial (fl. 39).

AVISO PRÉVIO

O juízo de origem estabeleceu, como data de baixa na CTPS do

autor o dia 11/12/2019. Condenou a reclamada ao pagamento de:

aviso prévio de 30 dias; 6/12 de 13º salário; 6/12 de férias + 1/3;

indenização de 40% do FGTS; multa do art. 467 da CLT sobre as

verbas acima; multa do art. 477, § 8º, da CLT; entrega das guias do

seguro-desemprego, sob pena de alvará substitutivo; entrega das

guias do FGTS, garantida a integralidade dos depósitos ao longo do

pacto laboral, inclusive sobre aviso prévio e 13º salário ora

deferidos, sob pena de alvará substitutivo, prosseguindo-se a

execução pelos valores remanescentes.

Recorre o reclamante. Questiona a data estabelecida em sentença

para anotação da CTPS, tendo em vista a projeção do aviso prévio

no tempo de serviço, conforme Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI-1 do TST (fls. 625).

Analiso.

No caso, com a revelia e confissão das reclamadas, foi deferido o

pagamento de 30 dias de aviso prévio ao reclamante. Logo, para

fins de baixa da CTPS do reclamante deverá ser considerada a data

de 12/12/2019.

Frise-se que consoante o disposto no art. 487, §1º, da CLT, o aviso

prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Nesse sentido, é a previsão contida na OJ/SDI-1/TST 82: "A data de

saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado".

A anotação da data da saída na CTPS deverá observar a adequada

projeção do tempo de serviço e devida observância ao princípio da

adstrição.

Dou,  por tanto ,  prov imento ao recurso do rec lamante

paradeterminar a anotação do término do contrato de trabalho com

a respectiva projeção do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O Juiz sentenciante julgou improcedente o pedido de pagamento de

repouso semanal remunerado nos seguintes termos (fls. 627):

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (RSR)

O reclamante aduziu que era remunerado por meio de salário

mensal, razão pela qual não é devido o pagamento do descanso

semanal remunerado, visto que este já está compreendido no

salário mensal (art. 7º, § 2º, Lei nº 605/49).

Ressalta-se, ademais, que não foi informado o labor em domingos,

ou seja, havia o repouso semanal.

Indefere-se."

O reclamante recorre, sustentando que foi devidamente esclarecido

na petição inicial que ele recebia remuneração por tarefa, com base

nas comissões pelas montagens realizadas, o que lhe dá direito ao

pagamento do RSR, em rubrica apartada, conforme previsto na

Súmula 27 do c. TST.

De fato, o reclamante expressamente informou na petição inicial

que era remunerado por tarefa: "o reclamante durante o período

laborado tinha o cálculo do seu salário por tarefa conforme art. 78

da CLT, não lhe sendo garantido o DSR mês a mês, conforme

previsão legal" (fl. 21).

Assim, diante da revelia e confissão ficta da primeira reclamada,

defiro o pedido de pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº

605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%.

Dou provimento ao recurso do autor.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO E FERRAMENTAS

PESSOAIS. DESPESAS COM ÓLEO, COMBUSTÍVEL E PNEUS

O reclamante requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização pelo uso de veículo e ferramentas pessoais em

proveito das reclamadas, o que foi deferido pela instância de

origem, em valores aquém dos postulados, sob os seguintes

fundamentos (fls. 628, destaques no original):

[...]

Pretende o reclamante o recebimento de indenização em razão do

uso de seu veículo particular e suas ferramentas para executar suas

tarefas.

Diante da revelia e sem prova contrária nos autos, presume-se

verdadeira a narrativa como posta na inicial.

Tem-se que cabe à empresa arcar  com os r iscos do

empreendimento econômico (art. 2º da CLT), razão pela qual deve
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remunerar o trabalhador que usa seu próprio veículo em serviço.

Nesse sentido, entende-se que a própria natureza do serviço

prestado pelo reclamante demandava a utilização de veículo, sendo

devida a indenização a esse título, haja vista que não remunerada

pela reclamada, conforme narrativa do autor.

O reclamante postulou o pagamento de tal indenização com base

na quilometragem rodada, indicando no tópico em que postula da

indenização pelo gasto com combustível a média diária de 160km

rodados.

Todavia, tratando-se de parcela indenizatória pela utilização do

veículo, não se mostra adequado o cálculo com base na

quilometragem rodada, pois não visa indenizar os custos com

deslocamento, mas sim o aluguel do veículo.

Sendo assim, por critérios de razoabilidade, diante do que

ordinariamente é analisado por este juízo (art. 375 do CPC), fixa-se

indenização mensal de 25% sobre remuneração percebida, a título

de aluguel do veículo.

O mesmo entendimento se aplica à utilização das ferramentas

pessoais do reclamante, fixando-se o importe de R$100,00 por mês

a título de indenização.

Defere-se em parte, nesses termos.

Recorre o reclamante, insurgindo-se contra o valor fixado a título de

indenização, requerendo o deferimento do pedido nos exatos

termos da peça de ingresso. Contudo, não traz argumentos a

demonstrar a inadequação dos valores fixados pela instância de

origem.

Ressalto que, à inicial, o autor tampouco demonstra a razoabilidade

dos valores ali indicados, simplesmente aponta a quilometragem

rodada por mês e assinala o valor de R$ 0,35 por quilômetro como

base para a indenização pela utilização do veículo, e o valor de R$

5,00 por dia pela utilização das próprias ferramentas.

Ocorre que, conforme fundamentou a instância de origem, tratando-

se de parcela indenizatória pela utilização do veículo, não se mostra

adequado o pagamento com base na quilometragem rodada, pois

busca-se indenizar o aluguel do veículo e não os custos com

deslocamento.

Assim, à míngua de elementos a afastar os fundamentos adotados

na sentença, nego provimento ao recurso à indenização pelo uso de

veículo e ferramentas próprias.

Em relação à indenização com combustível, óleo e pneus, com

razão, em parte, o reclamante.

Assim fundamentou a instância de origem:

"Quanto à indenização pelo óleo e pneus, entende-se que tais

despesas estão abarcadas pela indenização pela utilização do

veículo, não tendo o autor trazido aos autos nenhuma prova pré-

constituída acerca de gastos extraordinários.

Relativamente ao valor postulado pelo autor, não se mostra

verossímil que o autor custeava combustível para rodar 160 km por

dia a R$0,35.

Conquanto aplicados à reclamada os efeitos da revelia, o que atrai

a presunção de veracidade da narrativa da inicial, não há como

acatar o valor indicado na inicial, aplicando-se o disposto no art.

844, § 4º, IV, da CLT.

Fixa-se o importe de R$300,00 por semana, equivalente à média do

valor de 1 tanque de combustível, o que se entende como razoável.

Defere-se indenização no importe de R$300,00 por semana

laborada, a título de gasto com combustível."

No tocante ao ressarcimento pelos gastos com óleo e pneus, de

fato, tais despesas estão englobadas na indenização já deferida

pelo aluguel do veículo.

Quanto ao combustível, contudo, tenho que assiste razão ao

recorrente. Isso porque, considerando a jornada de trabalho

reconhecida em sentença (quase 12 horas de trabalho diário) e a

função de montador exercida pelo autor, não me parece discrepante

a quilometragem apontada à exordial.

Somando-se tais fatores à confissão ficta imposta às reclamadas,

dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, neste

aspecto, deferir ao reclamante o valor de R$ 1.456,00 mensais a

título de ressarcimento pelos gastos com combustível, considerando

para tanto o valor de R$ 0,35 por quilômetro, 160km rodados por dia

e 26 dias trabalhados por mês, tudo conforme apontado na exordial.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA (VIA S/A)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM

O magistrado sentenciante condenou a segunda reclamada, Via

Varejo S.A, de forma subsidiária, ao pagamento das parcelas

pecuniárias objeto de condenação (fls. 629/631).

Recorre a terceira reclamada Via S/A. Alega a ausência de

terceirização e inaplicabilidade da Súmula 331/TST, sob o

argumento que nunca usufruiu com exclusividade dos serviços

prestados pelo reclamante. Ressalta que o contrato de prestação de
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serviços firmado entre as reclamadas não se configura terceirização

contida na Súmula 331/TST. Alega tratar-se de contrato de natureza

puramente civil, de ajuste meramente comercial, sem qualquer

intermediação de mão de obra por parte da recorrente.

Sucessivamente, pugna para que a responsabilidade subsidiária se

restrinja ao período em que o autor comprovar a prestação de

serviços em benefício da recorrente. Requer, ainda, que em futura

execução seja observado o benefício de ordem e que somente na

hipótese de insuficiência financeira dos componentes da base

societária é que seja cobrada a dívida da recorrente.

Sem razão a recorrente.

No caso, embora a recorrente afirme nunca ter mantido vínculo

empregatício com o autor, admite ter firmado contrato com a

primeira reclamada, que tinha por objeto "a prestação, pela

CONTRATADA À CONTRATANTE, dos serviços de (i) montagem e

instalação; (ii) desmontagem e desinstalação; (iii) revisão e garantia

de montagem; e,  ( iv)  ass is tência técnica dos móveis

comercializados pela CONTRATANTE, nos locais (residenciais e/ou

comerciais) devidamente indicados pela CONTRATANTE

("SEVIÇOS")" (f l .  203).

Além disso, a testemunha ouvida em audiência, sr. Alekson Dias de

Carvalho da Cruz, confirmou que "o reclamante também foi

vinculado à primeira ré, trabalhando exclusivamente na montagem

de móveis da terceira reclamada".

Demonstrado, portanto, o desenvolvimento de atividades do autor

em benefício da reclamada Via Varejo S.A.

Com efeito, a natureza civil do contrato celebrado entre as

reclamadas e a ausência dos requisitos de vínculo de emprego em

relação ao autor são irrelevantes para fins de responsabilização

subsidiária nos moldes da Súmula n. 331 do TST.

Destaco, ainda, que o acordo celebrado pelas reclamadas, limitando

a responsabilidade quanto às obrigações trabalhistas, somente

vincula as próprias partes signatárias, não afetando os direitos

trabalhistas do reclamante.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa Via Varejo S.A. se

beneficiou do trabalho prestado pelo reclamante e, por isso, no caso

de inadimplemento dos direitos trabalhistas pela empregadora, deve

responder por aqueles direitos, uma vez que livremente escolheu a

empresa que lhe prestou serviços, em substituição da sua própria

mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

terceira reclamada é subsidiariamente responsável pelas parcelas

pecuniárias deferidas em sentença.

A responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas devidas

ao reclamante, inclusive as multas, tal como consta no inciso VI da

Súmula/TST 331, antes mencionado, e do Verbete nº 11/2004 do

egr. Tribunal Pleno deste Regional, a seguir transcrito:

"O tomador de serviços responde, em caráter subsidiário, pelas

obrigações trabalhistas do empregador, ainda que aquele integre a

Administração Pública. Tal responsabilidade abrange também as

multas dos artigos 467 e do § 8º do artigo 477, ambos da CLT, e §

1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/1990, bem como os honorários

assistenciais."

Pontuo, ainda, que apesar da pluralidade de réus, a terceira

reclamada apresentou defesa genérica, sem impugnação específica

dos fatos narrados na petição inicial. Daí a condenação ao

pagamento das verbas trabalhistas, rescisórias e indenizações, nos

moldes fixados pelo juízo de origem, bem como a condenação à

multa do art. 467 da CLT, em face da ausência de controvérsia

quanto às parcelas rescisórias, e à multa do art. 477 da CLT, pelo

não pagamento tempestivo da rescisão.

Não há que se falar em limitação da condenação, pois a reclamada

não logrou êxito em comprovar a extinção do contrato firmado com

as reclamadas em data anterior ao término do contrato de trabalho

do autor ou a prestação de serviços do reclamante em benefício de

outras empresas.

Assim, deve responder a segunda reclamada de forma subsidiária

pelas verbas devidas, na forma prevista no art. 5º-A, § 5º, da Lei

6.019/74, incluído pela Lei 13.429/2017, e Súmula 331, VI, do TST.

Ressalto que a responsabi l idade subsidiár ia,  conforme

fundamentado em sentença, "estende-se à totalidade dos créditos

trabalhistas devidos", não alcançando, portanto, as obrigações de

fazer ali determinadas.

Quanto ao benefício de ordem, tal pedido também não prospera,

pois apesar de a matéria estar adstrita à fase de execução, a atual

orientação do Verbete nº 37/2008 está em consonância com o CPC

de 2015 e autoriza, no caso de inadimplência do devedor principal,

prosseguir com a execução contra o devedor subsidiário,

independentemente da instauração do incidente processual da

desconsideração da personalidade jurídica.

Assim ficou a nova redação:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017).

Portanto, nego provimento ao recurso da segunda reclamada.
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RECURSO DE AMBAS AS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tema, o juízo de origem registrou condenou as partes ao

pagamento de 10% de verba honorária, sendo "no percentual de

10%, a incidir sobre o valor bruto da condenação (OJ 348 da SDI-1

do TST), sobre os pedidos procedentes ou procedentes em parte, a

cargo da reclamada; e 10% sobre o valor dos pedidos

improcedentes, como indicados na petição inicial, pelo reclamante."

(fls. 632).

O reclamante recorre da decisão, buscando a majoração dos

honorários em percentual razoável de 15% sobre o valor da

condenação.

Em seu recurso, a terceira reclamada requer, no caso de inversão

do ônus da sucumbência, a condenação da autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais.

Analiso.

Mantida a condenação fixada em sentença, remanesce a

responsabilidade das reclamadas, como sucumbentes, para arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art.

791-A da CLT.

O § 2º do do art. 791 da CLT determina que o magistrado deverá

observar os seguintes critérios na fixação do percentual dos

honorários:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Analisados os parâmetros legais, o percentual da verba honorária

devida pela reclamada fixada pelo juízo de origem em 10% sobre o

valor da condenação é adequado ao zelo profissional e demais

requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I ao IV da CLT, e

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos interpostos pela terceira

reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e, no mérito, (a) dou

provimento parcial ao recurso do reclamante para (a.1) determinar a

anotação da data de término do contrato de trabalho com a projeção

do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019; (a.2) condenar a reclamada

ao pagamento do RSR, na forma prevista na Lei 605/49, com

reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40%; (a.3) determinar a apuração das horas extras com acréscimo

dos adicionais de 50% e 100%, conforme CCT; (a.4) deferir o valor

de R$ 1.456,00 mensais a título de ressarcimento pelos gastos com

combustível; (b) nego provimento ao recurso da terceira reclamada,

nos termos da fundamentação.

Mantido o valor atribuído à condenação, porque adequado.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos

interpostos pela terceira reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e,

no mérito, (a) dar provimento parcial ao recurso do reclamante para

(a.1) determinar a anotação da data de término do contrato de

trabalho com a projeção do aviso prévio, qual seja 12/12/2019; (a.2)

condenar a reclamada ao pagamento do RSR, na forma prevista na

Lei 605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%; (a.3) determinar a apuração das horas
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extras com acréscimo dos adicionais de 50% e 100%, conforme

CCT; (a.4) deferir o valor de R$ 1.456,00 mensais a título de

ressarcimento pelos gastos com combustível; (b) negar provimento

ao recurso da terceira reclamada, nos termos do voto da Juíza

Relatora, com ressalvas do Desembargador João Amílcar. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000437-48.2021.5.10.0019
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO JULIO CEZAR DOS SANTOS
BORGES

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO DYEISSON DIAS RODRIGUES(OAB:
50106/DF)

RECORRIDO DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000437-48.2021.5.10.0019 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRENTE: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDO: JÚLIO CEZAR DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO: EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

RECORRIDA: VIA VAREJO S/A

ADVOGADO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

RECORRIDA: TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA. - ME

ADVOGADO: DYEISSON DIAS RODRIGUES

RECORRIDA: DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO: GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

ORIGEM: 19.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE.

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. A negativa de

prestação jur isd ic ional  é conf igurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia posta a exame, e não quando

o magistrado, observado o princípio do livre convencimento

motivado, também denominado de princípio da persuasão racional,

defere ou indefere a pretensão formulada pela parte ou, ainda,

valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença. No caso, não ficou caracterizada negativa de prestação

jurisdicional que implique nulidade da sentença recorrida, observada

a devolução em profundidade à instância revisora da matéria

debatida pela parte interessada com a interposição de recurso

ordinário, em especial se versar sobre questões para as quais o

juízo de origem não tenha se pronunciado.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL PREVISTO EM NORMA
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COLETIVA. Por existir norma coletiva com previsão de adicional

diferenciado para a apuração das horas extras, impõe-se a sua

observância.

DATA DO TÉRMINO DO V ÍNCULO DE  EMPREGO.

RETIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO DE SAÍDA. No caso, com a revelia

e confissão das reclamadas, foi deferido o pagamento de 30 dias de

aviso prévio ao reclamante. Logo, para fins de baixa na CTPS,

deverá ser considerada a data de 12/12/2019. (OJ/SDI-1/TST 82).

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REMUNERAÇÃO POR

TAREFA. DEVIDO. O reclamante informa em sua inicial que era

remunerado por tarefa. Desse modo, ante a revelia e a confissão

ficta impostas à primeira e à segunda reclamadas, devido o

pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº 605/49, com

reflexos.

RESSARCIMENTO PELO GASTO COM COMBUSTÍVEL. VALOR.

Demonstrado que o autor utilizava veículo próprio no cumprimento

de suas atribuições, devido o ressarcimento pelo gasto com

combustível, no valor apontado à exordial, que, diante da confissão

ficta imposta à empregadora e da jornada de trabalho reconhecida

em sentença, revela-se proporcional e razoável.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. 1. A responsabilidade

subsidiária está fundamentada no fato de que a terceira reclamada

foi a beneficiária do trabalho do reclamante. Como tal, deve também

responder pelos direitos trabalhistas, uma vez que livremente

escolheu a empresa que lhe prestou serviços, em substituição de

sua própria mão de obra. Aplica-se, ao caso, o item IV da

Súmula/TST 331, de modo que o segundo reclamado é

subsidiariamente responsável pelas parcelas pecuniárias objeto de

condenação. 2. No caso, observada a confissão ficta em que incidiu

a primeira e segunda reclamadas e a contestação genérica

apresentada pela terceira reclamada, devida a condenação destas

ao pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias, assim como às

multas e indenizações, nos moldes fixados pelo juízo de origem. 3.

O direcionamento da execução contra o devedor subsidiário não

está condicionado ao exaurimento das diligências em desfavor do

devedor principal e dos seus sócios (Verbete 37/2008 deste

TRT/10ª Região, em sua nova redação).

RECURSO DE AMBAS AS PARTES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a condenação fixada em

sentença quanto ao pagamento das verbas deferidas ao autor,

remanesce a responsabi l idade das rec lamadas,  como

sucumbentes, para arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios, nos termos do art. 791-A da CLT. O percentual de

condenação fixado em 10% é adequado ao zelo profissional e

demais requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I a IV, da

CLT e corresponde ao parâmetro de condenação adotado por este

Colegiado em casos análogos.

RELATÓRIO

O Juiz Maurício Westin Costa, da 19.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 623/633,complementada pela

decisão às fls. 644/645, por meio da julgou procedentes em parte os

pedidos formulados na inicial para condenar solidariamente a

primeira e segunda reclamadas, Torres & Batista Montagens Ltda.

ME e DF Montagem de Móveis Ltda. - ME, e, subsidiariamente, a

terceira reclamada, Via Varejo S.A., ao pagamento das parcelas

pecuniárias deferidas no caso. Concedeu ao autor os benefícios da

justiça gratuita.

O Reclamante interpôs recurso ordinário às fls. 647/665. Postulou a

reforma da sentença quanto aos seguintes temas: (a) nulidade por

negativa de prestação jurisidicional; (b) aviso prévio; (c) repouso

semanal remunerado; (d) indenização utilização do veículo e gastos

com combustível; e e) honorários advocatícios.

A terceira reclamada, Via Varejo S.A., interpôs recurso ordinário (fls.

675/704) requerendo a reforma da decisão quanto aos seguintes

temas: (a) responsabilidade subsidiária limitação e benefício de

ordem; (b) verbas rescisórias; (c) honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls. 724/ 755

(reclamante) e fls. 670/672 (reclamada).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso da terceira reclamada, Via Varejo S.A., é tempestivo e

ostenta regular representação processual (fls. 289/356). Recolhidos

tempestivamente e em valores adequados as custas processuais e
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o depósito recursal (fls. 705/719).

De igual modo, o recurso do reclamante é tempestivo e ostenta

regular representação processual (fl. 27).

Presentes os demais pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários interpostos pela terceira

reclamada, Via Varejo S.A., e pelo autor.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Argui o autor existir negativa de prestação jurisdicional na decisão

proferida em embargos de declaração. Sustenta que o vício

apontado quanto ao exame dos adicionais de horas extras não

foram analisados pelo magistrado. Requer a nulidade do julgamento

em embargos de declaração.

Considero inexistir a alegada nulidade.

A negativa de prestação jurisdicional é configurada quando ausente

pronunciamento do juiz acerca do pedido ou causa de pedir

relevante ao deslinde da controvérsia, e não quando o magistrado,

observado o princípio do livre convencimento e da persuasão

racional, defere ou indefere a pretensão formulada pela parte, ou,

ainda, valoriza as provas encartadas pela parte para a prolação da

sentença.

No caso, os embargos declaratórios interpostos pelo recorrente

demonstram inconformismo com a sentença e revolvem questão

fática e de prova, o que não se admite por meio desse remédio

processual.

A decisão contrária aos interesses da parte não implica negativa de

prestação jurisdicional ou ofensa aos dispositivos invocados pela

recorrente (artigos 832 da CLT e 489 do CPC, e inciso IX do art. 93

da Constituição Federal).

Ressalto, outrossim, que nos termos do art. 1.013 do CPC e da

Súmula/TST 393, com a interposição de recurso ordinário pela parte

interessada toda a matéria debatida é devolvida, em profundidade,

à instância revisora, em especial se versar sobre questões para as

quais o juízo de origem não tenha se pronunciado.

Não há, portanto, nulidade a ser declarada.

Nego provimento no particular.

DAS HORAS EXTRAS

Requer o reclamante, caso superada a preliminar acima, o

presseguimento do feito em relação às horas extras para o

deferimento do adicional previsto na norma coletiva.

Com razão.

Deferidas as horas extras e reconhecendo-se o cumprimento da

jornada alegada à exordial, qual seja, das 7h45 às 19h45, com 30

minutos de intervalo, de segunda-feira a sábado, dou provimento ao

recurso para determinar que as horas extras deferidas em sentença

sejam calculadas com acréscimo de 50% sobre as duas primeiras

horas e com acréscimo de 100% para as seguintes, conforme

cláusula nona da CCT juntada com a inicial (fl. 39).

AVISO PRÉVIO

O juízo de origem estabeleceu, como data de baixa na CTPS do

autor o dia 11/12/2019. Condenou a reclamada ao pagamento de:

aviso prévio de 30 dias; 6/12 de 13º salário; 6/12 de férias + 1/3;

indenização de 40% do FGTS; multa do art. 467 da CLT sobre as

verbas acima; multa do art. 477, § 8º, da CLT; entrega das guias do

seguro-desemprego, sob pena de alvará substitutivo; entrega das

guias do FGTS, garantida a integralidade dos depósitos ao longo do

pacto laboral, inclusive sobre aviso prévio e 13º salário ora

deferidos, sob pena de alvará substitutivo, prosseguindo-se a

execução pelos valores remanescentes.

Recorre o reclamante. Questiona a data estabelecida em sentença

para anotação da CTPS, tendo em vista a projeção do aviso prévio

no tempo de serviço, conforme Orientação Jurisprudencial 82 da

SDI-1 do TST (fls. 625).

Analiso.

No caso, com a revelia e confissão das reclamadas, foi deferido o

pagamento de 30 dias de aviso prévio ao reclamante. Logo, para

fins de baixa da CTPS do reclamante deverá ser considerada a data

de 12/12/2019.
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Frise-se que consoante o disposto no art. 487, §1º, da CLT, o aviso

prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais.

Nesse sentido, é a previsão contida na OJ/SDI-1/TST 82: "A data de

saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do

prazo do aviso prévio, ainda que indenizado".

A anotação da data da saída na CTPS deverá observar a adequada

projeção do tempo de serviço e devida observância ao princípio da

adstrição.

Dou,  por tanto ,  prov imento ao recurso do rec lamante

paradeterminar a anotação do término do contrato de trabalho com

a respectiva projeção do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

O Juiz sentenciante julgou improcedente o pedido de pagamento de

repouso semanal remunerado nos seguintes termos (fls. 627):

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (RSR)

O reclamante aduziu que era remunerado por meio de salário

mensal, razão pela qual não é devido o pagamento do descanso

semanal remunerado, visto que este já está compreendido no

salário mensal (art. 7º, § 2º, Lei nº 605/49).

Ressalta-se, ademais, que não foi informado o labor em domingos,

ou seja, havia o repouso semanal.

Indefere-se."

O reclamante recorre, sustentando que foi devidamente esclarecido

na petição inicial que ele recebia remuneração por tarefa, com base

nas comissões pelas montagens realizadas, o que lhe dá direito ao

pagamento do RSR, em rubrica apartada, conforme previsto na

Súmula 27 do c. TST.

De fato, o reclamante expressamente informou na petição inicial

que era remunerado por tarefa: "o reclamante durante o período

laborado tinha o cálculo do seu salário por tarefa conforme art. 78

da CLT, não lhe sendo garantido o DSR mês a mês, conforme

previsão legal" (fl. 21).

Assim, diante da revelia e confissão ficta da primeira reclamada,

defiro o pedido de pagamento do RSR, na forma prevista na Lei nº

605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%.

Dou provimento ao recurso do autor.

INDENIZAÇÃO PELO USO DE VEÍCULO E FERRAMENTAS

PESSOAIS. DESPESAS COM ÓLEO, COMBUSTÍVEL E PNEUS

O reclamante requereu a condenação da reclamada ao pagamento

de indenização pelo uso de veículo e ferramentas pessoais em

proveito das reclamadas, o que foi deferido pela instância de

origem, em valores aquém dos postulados, sob os seguintes

fundamentos (fls. 628, destaques no original):

[...]

Pretende o reclamante o recebimento de indenização em razão do

uso de seu veículo particular e suas ferramentas para executar suas

tarefas.

Diante da revelia e sem prova contrária nos autos, presume-se

verdadeira a narrativa como posta na inicial.

Tem-se que cabe à empresa arcar  com os r iscos do

empreendimento econômico (art. 2º da CLT), razão pela qual deve

remunerar o trabalhador que usa seu próprio veículo em serviço.

Nesse sentido, entende-se que a própria natureza do serviço

prestado pelo reclamante demandava a utilização de veículo, sendo

devida a indenização a esse título, haja vista que não remunerada

pela reclamada, conforme narrativa do autor.

O reclamante postulou o pagamento de tal indenização com base

na quilometragem rodada, indicando no tópico em que postula da

indenização pelo gasto com combustível a média diária de 160km

rodados.

Todavia, tratando-se de parcela indenizatória pela utilização do

veículo, não se mostra adequado o cálculo com base na

quilometragem rodada, pois não visa indenizar os custos com

deslocamento, mas sim o aluguel do veículo.

Sendo assim, por critérios de razoabilidade, diante do que

ordinariamente é analisado por este juízo (art. 375 do CPC), fixa-se

indenização mensal de 25% sobre remuneração percebida, a título

de aluguel do veículo.

O mesmo entendimento se aplica à utilização das ferramentas

pessoais do reclamante, fixando-se o importe de R$100,00 por mês

a título de indenização.

Defere-se em parte, nesses termos.

Recorre o reclamante, insurgindo-se contra o valor fixado a título de

indenização, requerendo o deferimento do pedido nos exatos

termos da peça de ingresso. Contudo, não traz argumentos a

demonstrar a inadequação dos valores fixados pela instância de

origem.

Ressalto que, à inicial, o autor tampouco demonstra a razoabilidade

dos valores ali indicados, simplesmente aponta a quilometragem

rodada por mês e assinala o valor de R$ 0,35 por quilômetro como

base para a indenização pela utilização do veículo, e o valor de R$

5,00 por dia pela utilização das próprias ferramentas.

Ocorre que, conforme fundamentou a instância de origem, tratando-
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se de parcela indenizatória pela utilização do veículo, não se mostra

adequado o pagamento com base na quilometragem rodada, pois

busca-se indenizar o aluguel do veículo e não os custos com

deslocamento.

Assim, à míngua de elementos a afastar os fundamentos adotados

na sentença, nego provimento ao recurso à indenização pelo uso de

veículo e ferramentas próprias.

Em relação à indenização com combustível, óleo e pneus, com

razão, em parte, o reclamante.

Assim fundamentou a instância de origem:

"Quanto à indenização pelo óleo e pneus, entende-se que tais

despesas estão abarcadas pela indenização pela utilização do

veículo, não tendo o autor trazido aos autos nenhuma prova pré-

constituída acerca de gastos extraordinários.

Relativamente ao valor postulado pelo autor, não se mostra

verossímil que o autor custeava combustível para rodar 160 km por

dia a R$0,35.

Conquanto aplicados à reclamada os efeitos da revelia, o que atrai

a presunção de veracidade da narrativa da inicial, não há como

acatar o valor indicado na inicial, aplicando-se o disposto no art.

844, § 4º, IV, da CLT.

Fixa-se o importe de R$300,00 por semana, equivalente à média do

valor de 1 tanque de combustível, o que se entende como razoável.

Defere-se indenização no importe de R$300,00 por semana

laborada, a título de gasto com combustível."

No tocante ao ressarcimento pelos gastos com óleo e pneus, de

fato, tais despesas estão englobadas na indenização já deferida

pelo aluguel do veículo.

Quanto ao combustível, contudo, tenho que assiste razão ao

recorrente. Isso porque, considerando a jornada de trabalho

reconhecida em sentença (quase 12 horas de trabalho diário) e a

função de montador exercida pelo autor, não me parece discrepante

a quilometragem apontada à exordial.

Somando-se tais fatores à confissão ficta imposta às reclamadas,

dou provimento ao recurso para, reformando a sentença, neste

aspecto, deferir ao reclamante o valor de R$ 1.456,00 mensais a

título de ressarcimento pelos gastos com combustível, considerando

para tanto o valor de R$ 0,35 por quilômetro, 160km rodados por dia

e 26 dias trabalhados por mês, tudo conforme apontado na exordial.

RECURSO DA TERCEIRA RECLAMADA (VIA S/A)

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM

O magistrado sentenciante condenou a segunda reclamada, Via

Varejo S.A, de forma subsidiária, ao pagamento das parcelas

pecuniárias objeto de condenação (fls. 629/631).

Recorre a terceira reclamada Via S/A. Alega a ausência de

terceirização e inaplicabilidade da Súmula 331/TST, sob o

argumento que nunca usufruiu com exclusividade dos serviços

prestados pelo reclamante. Ressalta que o contrato de prestação de

serviços firmado entre as reclamadas não se configura terceirização

contida na Súmula 331/TST. Alega tratar-se de contrato de natureza

puramente civil, de ajuste meramente comercial, sem qualquer

intermediação de mão de obra por parte da recorrente.

Sucessivamente, pugna para que a responsabilidade subsidiária se

restrinja ao período em que o autor comprovar a prestação de

serviços em benefício da recorrente. Requer, ainda, que em futura

execução seja observado o benefício de ordem e que somente na

hipótese de insuficiência financeira dos componentes da base

societária é que seja cobrada a dívida da recorrente.

Sem razão a recorrente.

No caso, embora a recorrente afirme nunca ter mantido vínculo

empregatício com o autor, admite ter firmado contrato com a

primeira reclamada, que tinha por objeto "a prestação, pela

CONTRATADA À CONTRATANTE, dos serviços de (i) montagem e

instalação; (ii) desmontagem e desinstalação; (iii) revisão e garantia

de montagem; e,  ( iv)  ass is tência técnica dos móveis

comercializados pela CONTRATANTE, nos locais (residenciais e/ou

comerciais) devidamente indicados pela CONTRATANTE

("SEVIÇOS")" (f l .  203).

Além disso, a testemunha ouvida em audiência, sr. Alekson Dias de

Carvalho da Cruz, confirmou que "o reclamante também foi

vinculado à primeira ré, trabalhando exclusivamente na montagem

de móveis da terceira reclamada".

Demonstrado, portanto, o desenvolvimento de atividades do autor

em benefício da reclamada Via Varejo S.A.

Com efeito, a natureza civil do contrato celebrado entre as

reclamadas e a ausência dos requisitos de vínculo de emprego em

relação ao autor são irrelevantes para fins de responsabilização

subsidiária nos moldes da Súmula n. 331 do TST.

Destaco, ainda, que o acordo celebrado pelas reclamadas, limitando

a responsabilidade quanto às obrigações trabalhistas, somente
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vincula as próprias partes signatárias, não afetando os direitos

trabalhistas do reclamante.

A responsabi l idade subsidiária, no presente caso, está

fundamentada no fato de que a empresa Via Varejo S.A. se

beneficiou do trabalho prestado pelo reclamante e, por isso, no caso

de inadimplemento dos direitos trabalhistas pela empregadora, deve

responder por aqueles direitos, uma vez que livremente escolheu a

empresa que lhe prestou serviços, em substituição da sua própria

mão de obra.

Aplica-se, portanto, o item IV da Súmula/TST 331, de modo que a

terceira reclamada é subsidiariamente responsável pelas parcelas

pecuniárias deferidas em sentença.

A responsabilidade subsidiária abrange todas as parcelas devidas

ao reclamante, inclusive as multas, tal como consta no inciso VI da

Súmula/TST 331, antes mencionado, e do Verbete nº 11/2004 do

egr. Tribunal Pleno deste Regional, a seguir transcrito:

"O tomador de serviços responde, em caráter subsidiário, pelas

obrigações trabalhistas do empregador, ainda que aquele integre a

Administração Pública. Tal responsabilidade abrange também as

multas dos artigos 467 e do § 8º do artigo 477, ambos da CLT, e §

1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/1990, bem como os honorários

assistenciais."

Pontuo, ainda, que apesar da pluralidade de réus, a terceira

reclamada apresentou defesa genérica, sem impugnação específica

dos fatos narrados na petição inicial. Daí a condenação ao

pagamento das verbas trabalhistas, rescisórias e indenizações, nos

moldes fixados pelo juízo de origem, bem como a condenação à

multa do art. 467 da CLT, em face da ausência de controvérsia

quanto às parcelas rescisórias, e à multa do art. 477 da CLT, pelo

não pagamento tempestivo da rescisão.

Não há que se falar em limitação da condenação, pois a reclamada

não logrou êxito em comprovar a extinção do contrato firmado com

as reclamadas em data anterior ao término do contrato de trabalho

do autor ou a prestação de serviços do reclamante em benefício de

outras empresas.

Assim, deve responder a segunda reclamada de forma subsidiária

pelas verbas devidas, na forma prevista no art. 5º-A, § 5º, da Lei

6.019/74, incluído pela Lei 13.429/2017, e Súmula 331, VI, do TST.

Ressalto que a responsabi l idade subsidiár ia,  conforme

fundamentado em sentença, "estende-se à totalidade dos créditos

trabalhistas devidos", não alcançando, portanto, as obrigações de

fazer ali determinadas.

Quanto ao benefício de ordem, tal pedido também não prospera,

pois apesar de a matéria estar adstrita à fase de execução, a atual

orientação do Verbete nº 37/2008 está em consonância com o CPC

de 2015 e autoriza, no caso de inadimplência do devedor principal,

prosseguir com a execução contra o devedor subsidiário,

independentemente da instauração do incidente processual da

desconsideração da personalidade jurídica.

Assim ficou a nova redação:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora (Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017).

Portanto, nego provimento ao recurso da segunda reclamada.

RECURSO DE AMBAS AS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No tema, o juízo de origem registrou condenou as partes ao

pagamento de 10% de verba honorária, sendo "no percentual de

10%, a incidir sobre o valor bruto da condenação (OJ 348 da SDI-1

do TST), sobre os pedidos procedentes ou procedentes em parte, a

cargo da reclamada; e 10% sobre o valor dos pedidos

improcedentes, como indicados na petição inicial, pelo reclamante."

(fls. 632).

O reclamante recorre da decisão, buscando a majoração dos

honorários em percentual razoável de 15% sobre o valor da

condenação.

Em seu recurso, a terceira reclamada requer, no caso de inversão

do ônus da sucumbência, a condenação da autora ao pagamento

de honorários sucumbenciais.

Analiso.
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Mantida a condenação fixada em sentença, remanesce a

responsabilidade das reclamadas, como sucumbentes, para arcar

com o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art.

791-A da CLT.

O § 2º do do art. 791 da CLT determina que o magistrado deverá

observar os seguintes critérios na fixação do percentual dos

honorários:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Analisados os parâmetros legais, o percentual da verba honorária

devida pela reclamada fixada pelo juízo de origem em 10% sobre o

valor da condenação é adequado ao zelo profissional e demais

requisitos previstos no art. 791-A, § 2.º, incisos I ao IV da CLT, e

corresponde ao padrão de condenação deste Colegiado em casos

análogos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos interpostos pela terceira

reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e, no mérito, (a) dou

provimento parcial ao recurso do reclamante para (a.1) determinar a

anotação da data de término do contrato de trabalho com a projeção

do aviso prévio, qual seja, 12/12/2019; (a.2) condenar a reclamada

ao pagamento do RSR, na forma prevista na Lei 605/49, com

reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40%; (a.3) determinar a apuração das horas extras com acréscimo

dos adicionais de 50% e 100%, conforme CCT; (a.4) deferir o valor

de R$ 1.456,00 mensais a título de ressarcimento pelos gastos com

combustível; (b) nego provimento ao recurso da terceira reclamada,

nos termos da fundamentação.

Mantido o valor atribuído à condenação, porque adequado.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos

interpostos pela terceira reclamada (Via Varejo S/A) e pelo autor e,

no mérito, (a) dar provimento parcial ao recurso do reclamante para

(a.1) determinar a anotação da data de término do contrato de

trabalho com a projeção do aviso prévio, qual seja 12/12/2019; (a.2)

condenar a reclamada ao pagamento do RSR, na forma prevista na

Lei 605/49, com reflexos em aviso prévio, férias e 1/3, 13º salários,

FGTS e multa de 40%; (a.3) determinar a apuração das horas

extras com acréscimo dos adicionais de 50% e 100%, conforme

CCT; (a.4) deferir o valor de R$ 1.456,00 mensais a título de

ressarcimento pelos gastos com combustível; (b) negar provimento

ao recurso da terceira reclamada, nos termos do voto da Juíza

Relatora, com ressalvas do Desembargador João Amílcar. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001337-73.2022.5.10.0802
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE ANDRE PEROBA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO MACIEL MILHOMEM
VIANNA(OAB: 9559/TO)

RECORRIDO FAUSTO VINICIUS DE GUIMARAES
GARCIA

ADVOGADO MARCELO CARRIEL HONORIO(OAB:
15441/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEROBA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001337-73.2022.5.10.0802 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: ANDRÉ PEROBA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: DIOGO MACIEL MILHOMEM VIANNA

RECORRIDO: FAUSTO VINICIUS DE GUIMARÃES GARCIA

ADVOGADO: MARCELO CARRIEL HONÓRIO

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS/TO

EMENTA

PRELIMINAR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

CERCEIO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL

PARA AFERIÇÃO DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE. Ao

magistrado cabe dirigir a instrução processual, determinando, de

ofício ou a requerimento das partes, as provas que entender

necessárias à adequada análise da controvérsia (art. 370 do CPC

c/c art. 765 da CLT), bem como indeferir as dil igências

desnecessárias ou prejudiciais à marcha processual (art. 370,

parágrafo único do CPC). Contudo, no caso dos autos, é necessária

a realização da prova técnica.

RELATÓRIO

O juiz Daniel Izidoro Calabro Queiroga, da 2ª Vara de Palmas/TO,

por meio da sentença de fls. 343/346, rejeitou a preliminar de

inépcia da inicial e, no mérito, julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. No mais, deferiu os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 348/357). Postula a

nulidade da sentença e retorno dos autos à origem por negativa de

prestação jurisdicional.

O reclamado apresentou contrarrazões (fls. 359/365).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo e regular a

representação processual (fls. 12). Custas processuais estão

dispensadas por ser o autor beneficiário da justiça gratuita (fls.346)

As contrarrazões ofertadas pelo reclamado são tempestivas e

regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante, bem como

conheço das contrarrazões do reclamado.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alega o reclamante que houve negativa de prestação jurisdicional,
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ao argumento de que foi indeferida a produção de prova técnica

para apuração do adicional de periculosidade/insalubridade.

Examino.

Ao magistrado cabe dirigir a instrução processual, determinando, de

ofício ou a requerimento das partes, as provas que entender

necessárias à adequada análise da controvérsia (art. 370 do CPC

c/c art. 765 da CLT), bem como indeferir as dil igências

desnecessárias ou prejudiciais à marcha processual (art. 370,

parágrafo único do CPC).

Entretanto, a perícia técnica é imprescindível para aferição das

condições de trabalho para caracterização do adicional de

periculosidade/insalubridade (art. 195 da CLT).

No caso, o reclamante, na inicial, afirmou que realizava o

abastecimento de todas as máquinas e tratores da propriedade rural

do reclamado, ficando exposto ao perigo constante de substância

inflamável. Afirmou, ainda, que laborava constantemente em

contato com o óleo diesel, tanto que o reclamado pagava o

adicional de insalubridade em grau médio, conforme os

contracheques juntados aos autos (f ls. 26/40).

O preposto, em audiência, afirmou (fls. 334, destaques acrescidos):

"01) reclamante, nas funções de serviços gerais, exerceu as

atividades: auxiliava os operadores, limpeza e organização da

fazenda e auxiliava os operadora na lavoura; nas funções de

operador de máquinas operava as máquinas e às vezes fazia

manutenção da máquina 02) reclamante trabalhava das 07h Às

11h e das 13h às 17h, de segunda à sexta e sábados das 07h às

11h e as horas extras e domingos trabalhados foram pagos 03) o

abastecimento das máquinas era feito no início da jornada e são

feitos pelos operadores de abastecimento e as vezes os

operadores de máquina também faziam 04) não sabe informar o

tempo de abastecimento de todas as máquinas 05) o abastecimento

era realizado, na maioria das vezes, na sede da fazenda e algumas

vezes em campo 06) reclamante, esporadicamente, não sabe

dizer quantas vezes, tinha contato com substancias químicas,

mas não sabe informar quais".

Já a única testemunha ouvida afirmou (fls. 335, destaques

acrescidos):

"trabalhou no reclamado de abril 01) de abril de 2021 a janeiro de

2022, nas funções de cozinheira 02) trabalhou com o reclamante na

mesma fazenda 03) trabalhou por 03 meses antes sem CTPS

assinada, também como cozinheira e lá residia 04) depoente

levantava 05h e começava trabalhar 05h10min até 14h e das 15h às

20h, todos os dias da semana; nos meses de janeiro, junho, julho e

agosto trabalhava das 06h às 20h, de segunda à segunda 05) os

funcionários tomavam café às 06h; depoente não via o reclamante

tomando café porque ele saía muito cedo e ele mesmo passava o

café; quando depoente chegava, já tinha indícios de que o

reclamante passou o seu café 06) depoente deixava lanche pronto

para o reclamante 07) não viu reclamante abastecendo máquina

08) viu reclamante saindo com trator de combustível para fazer

abastecimentos e ele estava sozinho 09) reclamante tinha dia

que ficava até mais tarde preenchendo as pranchetas, até umas

20h/20h30min, não se recordando ao certo o horário".

Percebe-se pela prova oral que, seja pelo pedido de pagamento do

adicional de periculosidade em razão do abastecimento realizado,

seja pelo pedido de pagamento da diferença do adicional de

insalubridade em razão do contato direto com óleo diesel, a

necessidade da realização da prova técnica, nos termos do art. 195

da CLT. Nesse sentido, cito precedente desta Turma:

PRELIMINAR DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL PARA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

TRABALHO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUZIR

PROVA CARACTERIZADO. O indeferimento da prova pericial, cuja

produção tinha por objetivo subsidiar o pleito de adicional de

insalubridade, seguido da improcedência do pleito unicamente com

base em depoimento da testemunha, caracteriza cerceamento do

direito de produzir prova. (RO 0001250-62.2017.5.10.0101, Relator

Desembargador Mario Macedo Fernandes Caron, Publicado no

DEJT em 23/10/2018)

Acolho a preliminar e dou provimento ao recurso para determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura da instrução

processual a fim de que seja determinada a realização de perícia

técnica.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso do reclamante, acolho a

preliminar e dou provimento ao recurso para determinar o retorno

dos autos à Vara de origem para a reabertura da instrução

processual com a realização de perícia técnica, nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

do reclamante, acolher a preliminar e dar provimento ao recurso

para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a

reabertura da instrução processual com a realização de perícia

técnica, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001337-73.2022.5.10.0802
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE ANDRE PEROBA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGO MACIEL MILHOMEM
VIANNA(OAB: 9559/TO)

RECORRIDO FAUSTO VINICIUS DE GUIMARAES
GARCIA

ADVOGADO MARCELO CARRIEL HONORIO(OAB:
15441/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO VINICIUS DE GUIMARAES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001337-73.2022.5.10.0802 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: ANDRÉ PEROBA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: DIOGO MACIEL MILHOMEM VIANNA

RECORRIDO: FAUSTO VINICIUS DE GUIMARÃES GARCIA

ADVOGADO: MARCELO CARRIEL HONÓRIO

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS/TO

EMENTA

PRELIMINAR. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

CERCEIO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL

PARA AFERIÇÃO DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE. Ao

magistrado cabe dirigir a instrução processual, determinando, de

ofício ou a requerimento das partes, as provas que entender

necessárias à adequada análise da controvérsia (art. 370 do CPC

c/c art. 765 da CLT), bem como indeferir as dil igências

desnecessárias ou prejudiciais à marcha processual (art. 370,

parágrafo único do CPC). Contudo, no caso dos autos, é necessária

a realização da prova técnica.

RELATÓRIO

O juiz Daniel Izidoro Calabro Queiroga, da 2ª Vara de Palmas/TO,

por meio da sentença de fls. 343/346, rejeitou a preliminar de

inépcia da inicial e, no mérito, julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. No mais, deferiu os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 348/357). Postula a

nulidade da sentença e retorno dos autos à origem por negativa de

prestação jurisdicional.

O reclamado apresentou contrarrazões (fls. 359/365).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo e regular a

representação processual (fls. 12). Custas processuais estão

dispensadas por ser o autor beneficiário da justiça gratuita (fls.346)

As contrarrazões ofertadas pelo reclamado são tempestivas e

regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante, bem como

conheço das contrarrazões do reclamado.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Alega o reclamante que houve negativa de prestação jurisdicional,

ao argumento de que foi indeferida a produção de prova técnica

para apuração do adicional de periculosidade/insalubridade.

Examino.

Ao magistrado cabe dirigir a instrução processual, determinando, de

ofício ou a requerimento das partes, as provas que entender

necessárias à adequada análise da controvérsia (art. 370 do CPC

c/c art. 765 da CLT), bem como indeferir as dil igências

desnecessárias ou prejudiciais à marcha processual (art. 370,

parágrafo único do CPC).

Entretanto, a perícia técnica é imprescindível para aferição das

condições de trabalho para caracterização do adicional de

periculosidade/insalubridade (art. 195 da CLT).

No caso, o reclamante, na inicial, afirmou que realizava o

abastecimento de todas as máquinas e tratores da propriedade rural

do reclamado, ficando exposto ao perigo constante de substância

inflamável. Afirmou, ainda, que laborava constantemente em

contato com o óleo diesel, tanto que o reclamado pagava o

adicional de insalubridade em grau médio, conforme os

contracheques juntados aos autos (f ls. 26/40).

O preposto, em audiência, afirmou (fls. 334, destaques acrescidos):

"01) reclamante, nas funções de serviços gerais, exerceu as

atividades: auxiliava os operadores, limpeza e organização da

fazenda e auxiliava os operadora na lavoura; nas funções de

operador de máquinas operava as máquinas e às vezes fazia

manutenção da máquina 02) reclamante trabalhava das 07h Às

11h e das 13h às 17h, de segunda à sexta e sábados das 07h às

11h e as horas extras e domingos trabalhados foram pagos 03) o

abastecimento das máquinas era feito no início da jornada e são

feitos pelos operadores de abastecimento e as vezes os

operadores de máquina também faziam 04) não sabe informar o

tempo de abastecimento de todas as máquinas 05) o abastecimento

era realizado, na maioria das vezes, na sede da fazenda e algumas

vezes em campo 06) reclamante, esporadicamente, não sabe

dizer quantas vezes, tinha contato com substancias químicas,

mas não sabe informar quais".

Já a única testemunha ouvida afirmou (fls. 335, destaques

acrescidos):

"trabalhou no reclamado de abril 01) de abril de 2021 a janeiro de

2022, nas funções de cozinheira 02) trabalhou com o reclamante na

mesma fazenda 03) trabalhou por 03 meses antes sem CTPS

assinada, também como cozinheira e lá residia 04) depoente

levantava 05h e começava trabalhar 05h10min até 14h e das 15h às

20h, todos os dias da semana; nos meses de janeiro, junho, julho e

agosto trabalhava das 06h às 20h, de segunda à segunda 05) os

funcionários tomavam café às 06h; depoente não via o reclamante

tomando café porque ele saía muito cedo e ele mesmo passava o

café; quando depoente chegava, já tinha indícios de que o

reclamante passou o seu café 06) depoente deixava lanche pronto

para o reclamante 07) não viu reclamante abastecendo máquina

08) viu reclamante saindo com trator de combustível para fazer

abastecimentos e ele estava sozinho 09) reclamante tinha dia

que ficava até mais tarde preenchendo as pranchetas, até umas

20h/20h30min, não se recordando ao certo o horário".

Percebe-se pela prova oral que, seja pelo pedido de pagamento do

adicional de periculosidade em razão do abastecimento realizado,
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seja pelo pedido de pagamento da diferença do adicional de

insalubridade em razão do contato direto com óleo diesel, a

necessidade da realização da prova técnica, nos termos do art. 195

da CLT. Nesse sentido, cito precedente desta Turma:

PRELIMINAR DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL PARA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

TRABALHO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUZIR

PROVA CARACTERIZADO. O indeferimento da prova pericial, cuja

produção tinha por objetivo subsidiar o pleito de adicional de

insalubridade, seguido da improcedência do pleito unicamente com

base em depoimento da testemunha, caracteriza cerceamento do

direito de produzir prova. (RO 0001250-62.2017.5.10.0101, Relator

Desembargador Mario Macedo Fernandes Caron, Publicado no

DEJT em 23/10/2018)

Acolho a preliminar e dou provimento ao recurso para determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para a reabertura da instrução

processual a fim de que seja determinada a realização de perícia

técnica.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso do reclamante, acolho a

preliminar e dou provimento ao recurso para determinar o retorno

dos autos à Vara de origem para a reabertura da instrução

processual com a realização de perícia técnica, nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

do reclamante, acolher a preliminar e dar provimento ao recurso

para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para a

reabertura da instrução processual com a realização de perícia

técnica, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000049-25.2023.5.10.0101
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE MARCO ANTONIO SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO VALESKA CRISTINE DE ALENCAR
FERNANDES TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 52964/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECORRIDO C C H MENDES SERVICOS E TRADE
MARKETING LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MARIANA LAUREANO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 30058/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000049-25.2023.5.10.0101 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : MARCO ANTÔNIO SOUSA RIBEIRO
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ADVOGADA : VALESKA CRISTINE DE ALENCAR F TEIXEIRA

CAVALCANTE

RECORRIDO : CCH MENDES SERVIÇOS EIRELI - EPP

ADVOGADO : TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

ORIGEM : 1.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. De acordo com as

regras contidas nos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC, incumbia ao

reclamado provar inequivocamente a ocorrência do justo motivo

para a dispensa do empregado que, no caso, foi o abandono de

emprego, encargo do qual se desincumbiu satisfatoriamente.

RELATÓRIO

O juiz João Batista Cruz de Almeida, em exercício na 1.ª Vara do

Trabalho de Taguatinga/DF, proferiu sentença às fls. 136/139, por

meio da qual julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Concedeu ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Inconformado, o reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 141/146)

buscando a reforma da decisão quanto à justa causa e ao dano

moral.

O reclamado apresentou contrarrazões (fls. 150/158).

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto é tempestivo e apresenta regular

representação processual (fl. 19).

As contrarrazões são, da mesma forma, tempestivas e regulares

(fls. 44 e 67).

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário do reclamante e das

contrarrazões do reclamado.

JUSTA CAUSA

Narrou o reclamante, na inicial, que foi admitido em 30/6/2022 para

exercer a função de consultor externo, tendo sido dispensado por

justa causa na data de 4/11/2022. Afirmou que, no mês de

setembro, contraiu uma bactéria na região íntima, que o

impossibilitava de andar por muito tempo em razão do incômodo,

sendo que, a partir de 24/9/2022, com autorização do seu superior

hierárquico, passou a trabalhar em home office, tendo realizado

uma venda no dia 7/10/2022 sem, contudo, conseguir enviar o

pedido pelo sistema da empresa porque já estava com o acesso

bloqueado. Pontuou que, em razão da baixa produção, solicitou um

acordo para seu desligamento e aguardou retorno e que, diante da

ausência de posição por parte da empresa, entrou novamente em

contato no dia 9/11/2022, quando soube da dispensa por justa

causa por abandono de emprego em 4/11/2022, quando estava

afastado do trabalho por atestado médico. Ressaltou que não teve

intenção de abandonar o trabalho, o que, por si só, afasta a

possibilidade de aplicação da penalidade. Requereu a reversão da

dispensa motivada para sem justa causa, com o pagamento das

parcelas correlatas e, ainda, o pagamento de indenização por dano

moral pela dispensa discriminatória.

Na contestação o reclamado destacou que jamais houve

autorização para o trabalho em home office, porque a natureza da
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atividade não permitia. Enfatizou que a suposta doença não possui

nenhuma relação com o trabalho.

Salientou que, apesar de o autor afirmar estar doente desde

setembro de 2022, apenas no dia 7/11/2022 apresentou um

atestado médico datado de 19/10/2022. Ressaltou que, por duas

vezes, enviou carta ao reclamante convocando-o para retornar ao

serviço, sem que houvesse resposta ou seu comparecimento à

empresa, razão pela qual restou configurado o abandono de

emprego, não cabendo falar em pagamento das parcelas

postuladas, tampouco em reparação moral.

O Juízo de origem manteve a justa causa, sob o fundamento de que

restou comprovado nos autos que o autor não entregou o atestado

médico antes de ser dispensado, tampouco compareceu à empresa

após as convocações, o que demonstra sua intenção de não mais

retornar ao serviço. Indeferiu, consequentemente, os pedidos

correlatos.

Inconforma-se o reclamante. Sustenta que embora tivesse um

atestado de 17 (dezessete) dias de afastamento, não pode ir até a

empresa entregá-lo porque sentia dores que o impediam de andar.

Afirma que o reclamado não se propôs a resolver seu problema e

esperou o transcurso do tempo para aplicar a justa causa sem

sequer permitir que pedisse demissão, o que caracteriza má-fé, já

que a todo tempo manteve a empresa informada sobre o seu estado

de saúde. Reitera os pedidos formulados na inicial.

Examino.

Inicialmente, pontuo que o reclamante não se insurge de forma

específica contra os fundamentos da sentença, limitando-se a tecer

argumentos vagos acerca do comportamento da empresa

demandada diante de seu não comparecimento ao trabalho.

Com efeito, para a configuração do abandono de emprego é

indispensável a coexistência de dois elementos: a ausência

injustificada do empregado por mais de trinta dias (elemento

objetivo) e a intenção de não mais retornar ao serviço (elemento

subjetivo).

A teor das regras contidas nos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC,

incumbia ao reclamado provar inequivocamente a ocorrência do

justo motivo para dispensa do autor, encargo do qual se

desincumbiu satisfatoriamente.

Importante destacar que a narrativa da própria inicial já indica que

houve abandono de emprego. O reclamante afirmou que foi

contratado como consultor externo, captando clientes na rua para

venda de pacotes de internet, e alegou que foi autorizado pelo

superior hierárquico a trabalhar em home office, o que não se

adequa à forma do serviço que prestava à empresa. Não houve,

inclusive, prova da suposta autorização.

Ademais, o autor também disse na inicial que procurou o hospital no

dia 5/9/2022, mas não conseguiu atendimento porque os

enfermeiros estavam em greve, tendo sido atendido somente em

9/9/2022 e obtido a suposta autorização para trabalhar de casa em

24/9/2022. Nada mencionou sobre algum atestado médico que

justificasse e abonasse as faltas desse lapso temporal.

Em seguimento à narrativa inicial, o obreiro alegou que tentou

contato com a empresa no dia 7/10/2022 e não teve retorno,

conseguindo falar com uma preposta do reclamado na data de

28/10/2022 quando, então, teria enviado o atestado datado de

19/10/2022.

Como se vê, a tese recursal de que a empresa reclamada estava

ciente de seu quadro de saúde desde o início dos sintomas não

encontra amparo na prova produzida. O autor não entregou o

atestado médico datado de 19/10/2022 (fl. 30), obrigação que lhe

incumbia, tendo, conforme por ele mesmo dito, entregado o referido

documento apenas em 28/10/2022, mais de 30 dias após a

descoberta da doença e de sua ausência ao posto de trabalho.

Há nos autos cópias de correspondências enviadas ao reclamante

solicitando seu comparecimento à empresa no prazo de 48 horas,

sob pena de abandono de emprego (fls. 86/87). O endereço é o

mesmo que consta na petição inicial e o recebimento foi assinado

pelo pai do autor.

Está correta, portanto, a sentença que assim concluiu: "considero

que o não comparecimento do reclamante à empresa após as

convocações para retorno ao trabalho em conjunto com a ausência

de entrega do atestado médico antes de sua demissão, além das

faltas injustificadas e ânimo de não mais retornar ao serviço são

elementos suficientes para autorizar a empresa a proceder a

dispensa por justa causa do trabalhador, por abandono de emprego,

na data de 04/11/2022".

Diante do exposto, deve ser mantida a sentença que acolheu como

motivada a dispensa do autor e deixou de condenar o réu ao

pagamento das parcelas postuladas.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

ACÓRDÃO
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000049-25.2023.5.10.0101
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE MARCO ANTONIO SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO VALESKA CRISTINE DE ALENCAR
FERNANDES TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 52964/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECORRIDO C C H MENDES SERVICOS E TRADE
MARKETING LTDA

ADVOGADO TITO EDUARDO VALENTE DO
COUTO(OAB: 5596/PA)

ADVOGADO MARIANA LAUREANO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 30058/PA)

ADVOGADO MICHELLE GODINHO
BARBOSA(OAB: 13358/PA)

ADVOGADO ALINE LOUREIRO
CAVALCANTE(OAB: 19590/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C H MENDES SERVICOS E TRADE MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000049-25.2023.5.10.0101 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : MARCO ANTÔNIO SOUSA RIBEIRO

ADVOGADA : VALESKA CRISTINE DE ALENCAR F TEIXEIRA

CAVALCANTE

RECORRIDO : CCH MENDES SERVIÇOS EIRELI - EPP

ADVOGADO : TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

ORIGEM : 1.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. De acordo com as

regras contidas nos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC, incumbia ao

reclamado provar inequivocamente a ocorrência do justo motivo

para a dispensa do empregado que, no caso, foi o abandono de

emprego, encargo do qual se desincumbiu satisfatoriamente.

RELATÓRIO

O juiz João Batista Cruz de Almeida, em exercício na 1.ª Vara do

Trabalho de Taguatinga/DF, proferiu sentença às fls. 136/139, por

meio da qual julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

Concedeu ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Inconformado, o reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 141/146)
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buscando a reforma da decisão quanto à justa causa e ao dano

moral.

O reclamado apresentou contrarrazões (fls. 150/158).

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, nos

termos do art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto é tempestivo e apresenta regular

representação processual ( f l .  19).

As contrarrazões são, da mesma forma, tempestivas e regulares

(fls. 44 e 67).

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário do reclamante e das

contrarrazões do reclamado.

JUSTA CAUSA

Narrou o reclamante, na inicial, que foi admitido em 30/6/2022 para

exercer a função de consultor externo, tendo sido dispensado por

justa causa na data de 4/11/2022. Afirmou que, no mês de

setembro, contraiu uma bactéria na região íntima, que o

impossibilitava de andar por muito tempo em razão do incômodo,

sendo que, a partir de 24/9/2022, com autorização do seu superior

hierárquico, passou a trabalhar em home office, tendo realizado

uma venda no dia 7/10/2022 sem, contudo, conseguir enviar o

pedido pelo sistema da empresa porque já estava com o acesso

bloqueado. Pontuou que, em razão da baixa produção, solicitou um

acordo para seu desligamento e aguardou retorno e que, diante da

ausência de posição por parte da empresa, entrou novamente em

contato no dia 9/11/2022, quando soube da dispensa por justa

causa por abandono de emprego em 4/11/2022, quando estava

afastado do trabalho por atestado médico. Ressaltou que não teve

intenção de abandonar o trabalho, o que, por si só, afasta a

possibilidade de aplicação da penalidade. Requereu a reversão da

dispensa motivada para sem justa causa, com o pagamento das

parcelas correlatas e, ainda, o pagamento de indenização por dano

moral pela dispensa discriminatória.

Na contestação o reclamado destacou que jamais houve

autorização para o trabalho em home office, porque a natureza da

atividade não permitia. Enfatizou que a suposta doença não possui

nenhuma relação com o trabalho.

Salientou que, apesar de o autor afirmar estar doente desde

setembro de 2022, apenas no dia 7/11/2022 apresentou um

atestado médico datado de 19/10/2022. Ressaltou que, por duas

vezes, enviou carta ao reclamante convocando-o para retornar ao

serviço, sem que houvesse resposta ou seu comparecimento à

empresa, razão pela qual restou configurado o abandono de

emprego, não cabendo falar em pagamento das parcelas

postuladas, tampouco em reparação moral.

O Juízo de origem manteve a justa causa, sob o fundamento de que

restou comprovado nos autos que o autor não entregou o atestado

médico antes de ser dispensado, tampouco compareceu à empresa

após as convocações, o que demonstra sua intenção de não mais

retornar ao serviço. Indeferiu, consequentemente, os pedidos

correlatos.

Inconforma-se o reclamante. Sustenta que embora tivesse um

atestado de 17 (dezessete) dias de afastamento, não pode ir até a

empresa entregá-lo porque sentia dores que o impediam de andar.

Afirma que o reclamado não se propôs a resolver seu problema e

esperou o transcurso do tempo para aplicar a justa causa sem

sequer permitir que pedisse demissão, o que caracteriza má-fé, já

que a todo tempo manteve a empresa informada sobre o seu estado

de saúde. Reitera os pedidos formulados na inicial.

Examino.

Inicialmente, pontuo que o reclamante não se insurge de forma

específica contra os fundamentos da sentença, limitando-se a tecer

argumentos vagos acerca do comportamento da empresa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

demandada diante de seu não comparecimento ao trabalho.

Com efeito, para a configuração do abandono de emprego é

indispensável a coexistência de dois elementos: a ausência

injustificada do empregado por mais de trinta dias (elemento

objetivo) e a intenção de não mais retornar ao serviço (elemento

subjetivo).

A teor das regras contidas nos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC,

incumbia ao reclamado provar inequivocamente a ocorrência do

justo motivo para dispensa do autor, encargo do qual se

desincumbiu satisfatoriamente.

Importante destacar que a narrativa da própria inicial já indica que

houve abandono de emprego. O reclamante afirmou que foi

contratado como consultor externo, captando clientes na rua para

venda de pacotes de internet, e alegou que foi autorizado pelo

superior hierárquico a trabalhar em home office, o que não se

adequa à forma do serviço que prestava à empresa. Não houve,

inclusive, prova da suposta autorização.

Ademais, o autor também disse na inicial que procurou o hospital no

dia 5/9/2022, mas não conseguiu atendimento porque os

enfermeiros estavam em greve, tendo sido atendido somente em

9/9/2022 e obtido a suposta autorização para trabalhar de casa em

24/9/2022. Nada mencionou sobre algum atestado médico que

justificasse e abonasse as faltas desse lapso temporal.

Em seguimento à narrativa inicial, o obreiro alegou que tentou

contato com a empresa no dia 7/10/2022 e não teve retorno,

conseguindo falar com uma preposta do reclamado na data de

28/10/2022 quando, então, teria enviado o atestado datado de

19/10/2022.

Como se vê, a tese recursal de que a empresa reclamada estava

ciente de seu quadro de saúde desde o início dos sintomas não

encontra amparo na prova produzida. O autor não entregou o

atestado médico datado de 19/10/2022 (fl. 30), obrigação que lhe

incumbia, tendo, conforme por ele mesmo dito, entregado o referido

documento apenas em 28/10/2022, mais de 30 dias após a

descoberta da doença e de sua ausência ao posto de trabalho.

Há nos autos cópias de correspondências enviadas ao reclamante

solicitando seu comparecimento à empresa no prazo de 48 horas,

sob pena de abandono de emprego (fls. 86/87). O endereço é o

mesmo que consta na petição inicial e o recebimento foi assinado

pelo pai do autor.

Está correta, portanto, a sentença que assim concluiu: "considero

que o não comparecimento do reclamante à empresa após as

convocações para retorno ao trabalho em conjunto com a ausência

de entrega do atestado médico antes de sua demissão, além das

faltas injustificadas e ânimo de não mais retornar ao serviço são

elementos suficientes para autorizar a empresa a proceder a

dispensa por justa causa do trabalhador, por abandono de emprego,

na data de 04/11/2022".

Diante do exposto, deve ser mantida a sentença que acolheu como

motivada a dispensa do autor e deixou de condenar o réu ao

pagamento das parcelas postuladas.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário do reclamante e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000799-07.2022.5.10.0022
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE W.F.T.

ADVOGADO ALINE DURAES QUEIROZ(OAB:
50871/DF)

ADVOGADO ELAINE PEREIRA RODRIGUES(OAB:
46555/DF)

RECORRIDO D.I.S.A.E.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

ADVOGADO ERIKA FUCHIDA(OAB: 21358/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.F.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 580c9d6.

Processo Nº ROT-0000799-07.2022.5.10.0022
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE W.F.T.

ADVOGADO ALINE DURAES QUEIROZ(OAB:
50871/DF)

ADVOGADO ELAINE PEREIRA RODRIGUES(OAB:
46555/DF)

RECORRIDO D.I.S.A.E.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

ADVOGADO ERIKA FUCHIDA(OAB: 21358/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.I.S.A.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7015ccc.

Processo Nº AP-0000390-58.2022.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE G.L.B.

ADVOGADO Gustavo Lima Braga(OAB: 11627/DF)

AGRAVADO B.B.D.B.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.L.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8b86d76.

Processo Nº AP-0000390-58.2022.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE G.L.B.

ADVOGADO Gustavo Lima Braga(OAB: 11627/DF)

AGRAVADO B.B.D.B.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cfa3a7f.

Processo Nº ROT-0000858-83.2021.5.10.0101
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE WANDERSON JOSE LOPES
MENDONCA

ADVOGADO DENISE CHAINHO LOSSIO(OAB:
46728/DF)

RECORRIDO SUMA BRASIL - SERVICOS
URBANOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO RAFAEL BRESCIA
MASCARENHAS(OAB: 97816/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON JOSE LOPES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000858-83.2021.5.10.0101 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE: WANDERSON JOSE LOPES MENDONCA

ADVOGADO : DENISE CHAINHO LOSSIO

RECORRENTE: SUMA BRASIL - SERVICOS URBANOS E MEIO

AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : RAFAEL BRESCIA MASCARENHAS

RECORRIDO : OS MESMOS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

(JUIZ JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA)

EMENTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. PROVA. ÔNUS. 1.

Alegada a insuficiência do intervalo intrajornada, ao reclamante

incumbe demonstrá-la (art. 818, inciso I, da CLT). 2. Comprovada a

falta do seu gozo regular resta fraturado o objetivo da lei, atraindo a

aplicação do § 4º do artigo 71 da CLT. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

DIFERENÇAS. Demonstrado o pagamento do auxílio-alimentação

em valores inferiores ao fixado na norma coletiva, são devidas as

respectivas diferenças e a multa convencional. ACIDENTE DE

TRABALHO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. A

indenização por dano, decorrente de acidente de trabalho, reclama

a demonstração do infortúnio, o seu nexo de causalidade com as

funções exercidas pelo empregado e o dolo ou culpa do

empregador (art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal), salvo

na hipótese prevista no art. 927, parágrafo único, do CCB. 2. A falta

de demonstração de qualquer um dos elementos resulta na

improcedência do pedido. 3. Recursos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, condenando a empresa ao

pagamento de horas extras decorrentes da concessão irregular de

intervalo intrajornada, diferenças de auxílio-alimentação e multa

convencional (fls. 755/772).

Inconformadas, ambas as partes recorrem ordinariamente.

O reclamante busca o recebimento de indenização por danos

morais, decorrentes do acidente de trabalho sofrido (fls. 767/772).

O reclamado, por seu turno, ataca a condenação em horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, diferenças de auxílio-

alimentação e multa convencional. Requer, ao final, o provimento do

recurso (fls. 773/781).

Comprovante de recolhimento das custas processuais e depósito

recursal às fls. 782/785.

As partes apresentaram contrarrazões (fls. 788/792 e 793/798).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. Os recursos são próprios, tempestivos e o da

empresa conta com regular preparo, detendo os sucumbentes

recíprocos boa representação processual. Presentes os demais

pressupostos legais, deles conheço.

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. PROVA. ÔNUS.A r.

sentença, vislumbrando a ausência de gozo regular do intervalo

intrajornada, condenou a empresa ao pagamento de 45 minutos

diários como extra de outubro a dezembro/2019, e de 15 minutos a

partir de janeiro/2020. A empresa recorre, alegando que havia pré-

assinalação do intervalo nos controles de ponto, enquanto o obreiro

gozava regularmente do intervalo, reduzido para 30 minutos

conforme autorizado em sede coletiva.

Na distribuição subjetiva do ônus da prova, era encargo do autor

demonstrar a insuficiência do intervalo, nos termos dos artigos 818

da CLT e 373 do CPC. Os registros trazem a pré-assinalação do

intervalo, autorizada pelo art. 74, § 2º, da CLT, subsistindo o

encargo ao empregado em demonstrar a irregularidade apontada.

Ocorre que a prova oral afastou a idoneidade dos referidos

documentos.

Com efeito, o obreiro afirmou que o horário do intervalo era pré-

determinado pela empresa, mas na prática dele não gozava,

almoçando dentro da cabine do caminhão para não atrasar o trecho

(fl. 462). E tal versão foi confirmada pela testemunha Fabrício

Augusto Ibiapina de Lima - ele informou que gastavam de 10 a 15

minutos para almoçar dentro do caminhão, enquanto era realizada a

descarga (fl. 463). Esta, inclusive, foi a percepção do ilustre

magistrado que proferiu a r. sentença, o qual, à luz do princípio da

imediação, colheu a prova oral in loco. O dado é de extremo relevo,

pois ele permite a mais adequada avaliação da qualidade das

informações prestadas pela testemunha. Obviamente as conclusões

ali alcançadas não são imutáveis, mas para a respectiva alteração

necessária a devolução de dados objetivos que a infirmem, o que

não ocorreu no presente caso.

Verifico, portanto, que a prova oral atestou a incorreção nos

lançamentos dos horários de intervalo intrajornada, evidenciando

vício de raiz nos cartões de ponto, os quais são inservíveis em

relação à pré-assinalação. Além disso, ela ratificou a versão trazida

na inicial, no sentido de que a pausa era de 15 minutos.

A empresa efetivamente não produziu contraprova apta a ratificar a

fidelidade da documental, não ultrapassando as razões recursais,

data venia, o campo das meras alegações, inexistindo qualquer

evidência de que o obreiro usufruía intervalo de 1 hora. E em
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relação a autorização de redução do intervalo para 30 minutos pela

norma coletiva, tais parâmetros foram observados pela sentença.

Registro que, como consignado na r. sentença, a CCT de

2019/2019, em sua cláusula vigésima quarta, parágrafo segundo,

autorizou a redução do intervalo para trinta minutos nas jornadas

superiores a seis horas, desde que houvesse compensação do

período f inal  do trabalho e o empregado concordasse

expressamente por escrito (fl. 43). Mas tais condições não foram

observadas pela empresa, por isso a redução é inaplicável no

período de vigência desta norma. Em relação à CCT 2020/2021, as

partes retiraram tais condições, autorizando a redução da jornada

para trinta minutos (fl. 64), elemento do qual não destoou a r.

sentença.

Nego provimento ao recurso.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DIFERENÇAS. O reclamante alega que

a reclamada deixou de pagar o auxílio-alimentação mensal e

também a 13ª parcela proporcional, conforme previsto na cláusula

oitava da CCT/2021. A reclamada declarou que os pagamentos

foram integralmente realizados, de acordo com os comprovantes

colacionados.

A r. sentença observou que os pagamentos realizados foram

inferiores aos estipulados na norma coletiva, condenando a

reclamada ao pagamento das diferenças, além do 13º auxílio

proporcional e da multa convencional (fls. 760/761). A parte recorre,

renovando a alegação de que os comprovantes de pagamento do

auxílio-alimentação demonstram que os pagamentos foram

integralmente realizados.

A convenção coletiva de 2020/2021 fixou o auxílio-alimentação em

R$ 910,00 (novecentos e dez reais), a cada trinta dias, a partir de

janeiro de 2021 (fl. 53). Compulsando os recibos de pagamento (fls.

351/357), noto que os valores entregues ao reclamante foram

inferiores ao determinado na norma coletiva. Logo são devidas as

diferenças como determinado na sentença, inclusive quanto à multa

convencional.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

ACIDENTE DE TRABALHO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. Busca o autor o recebimento da indenização por dano

mora l ,  a legando que o r isco da at iv idade resul ta  na

responsabilidade objetiva da empresa, sendo desnecessária a

prova do dano sofrido, pois após o acidente de trabalho teve

inclusive redução salarial por não mais poder exercer a função de

coletor.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de indenização por

dano moral, considerando que o obreiro não apontou onde residiria

a culpa da reclamada pela ocorrência do acidente, não sendo o

caso de responsabilidade objetiva (fls. 758/760).

Disciplina o art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, que a

indenização decorrente de acidente de trabalho é devida quando

resultar caracterizado dolo ou culpa do empregador. Essa

responsabilidade, muitas vezes, é caracterizada por conduta

omissiva da empresa, na medida em que se abstém de adotar

medidas de segurança e prevenção de acidentes para os seus

empregados.

O cotejo entre as normas previdenciárias e as inerentes à

responsabilidade na esfera privada aponta, de forma clara, para o

tratamento diferenciado das situações. No primeiro aspecto, o

ordenamento jurídico consagra a responsabilidade objetiva, que

vem assentada na necessária contrapartida, ao acidentado, daquilo

que a sociedade auferiu, em seu desenvolvimento, com a força de

trabalho daquele. Assim, seja decorrente das causas diretas (Lei nº

8.213/1991, art. 20, incisos I e II), das denominadas concausas (art.

21, inciso I) ou, ainda, das indiretas (eadem, inciso II), o empregado

estará protegido no âmbito previdenciário.

Diversa é a hipótese da responsabilidade do empregador,

porquanto o parâmetro geral reside nos arts. 7º, inciso XXVIII, da

Constituição Federal; 159, do CCB/1916 e 186, do CCB/2002, que

expressamente erigem como pressuposto do dever de indenizar o

fato de alguém causar prejuízo a outrem. E a clientela do preceito,

sob o ângulo do fato gerador do dano, repousa na causa direta e na

concausa, porquanto em ambas as hipóteses o gravame aflora

como consequência do labor prestado - entenda-se, ainda que

aliado a outros fatores estranhos ao meio ambiente do trabalho.

Todavia, há de ser analisada a compatibilidade entre este cenário

geral e a previsão do art. 927, parágrafo único, do CCB/2002. A

regra não estabeleceu a responsabilidade objetiva de forma geral,

como se em toda e qualquer hipótese de dano causado pelo

trabalho resultasse na obrigação de indenizar. A sua clientela

específica repousa naquelas atividades que, pela sua própria

natureza, tragam em si  o elemento perigo. Este deve,

necessariamente, ser intrínseco àquela, e com magnitude tal a

diferenciar o empreendimento do padrão médio existente nas

relações sociais de produção. Daí a doutrina reclamar, como

premissa de apl icação da norma, as característ icas da

"especial idade e anormalidade" (RUI STOCCO).

Ainda que o mencionado art. 7º, inciso XXVIII, da CF, estabeleça o

requisito do dolo ou culpa, em ordem a impor o dever de indenizar

ao empregador, a regra - como ocorre com todo o ordenamento

jurídico trabalhista - ostenta conteúdo mínimo, o qual comporta

dilação explicitamente autorizada pelo caput do preceito. Sendo

dado às partes envolvidas, por meio de ajuste realizado em sede
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individual ou coletiva, elastecer os parâmetros da responsabilidade

civil, com muito mais razão o raciocínio é aplicável à lei, a qual nada

mais estampa que a expressão de vontade de toda a sociedade,

densificando o princípio da proteção.

Por outro lado, a própria condição de empregador é inerente a

assunção dos riscos próprios à atividade econômica desenvolvida

(CLT, art. 2º), circunstância a atrair a chamada teoria do "risco-

proveito", valendo a transcrição de excerto doutrinário, in verbis:

"É uma corrente fundada no princípio ubi emolumentum ibi onus.

Consideram os seus partidários nada haver de mais justo do que

aquele que obtém proveito de uma empresa, o patrão se onerar

com a obrigação de indenizar os que forem vítimas de acidentes

durante o trabalho. Patrão, ao celebrar o contrato de trabalho, pode

já incluir nas suas estimativas a provável responsabilidade por

qualquer acidente que o seu operário possa sofrer, durante horas

de serviço. Trata-se de uma concepção hoje considerada e prevista

no Direito positivo." (SERPA LOPES, Curso de direito civil - fontes

contratuais das obrigações. Vol. V, 4ª ed. RJ, pág. 171)

Em sede jurisprudencial, a questão ganhou contornos definitivos,

com a af i rmação,  pelo Supremo Tr ibunal  Federal ,  da

constitucionalidade do referido preceito, com tese consolidada nos

seguintes termos, in verbis:

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade"(RE 828040, Repercussão Geral, Tribunal

Pleno, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJE DE 20/03/2020).

Na distribuição subjetiva do ônus da prova, esclareço que o do autor

reside no de provar os fatos entendidos como fundamento da

relação jurídica em controvérsia, a qual pretende ver reconhecida,

para a seguir gerar o vínculo obrigacional em face da parte contrária

(BETTI). A inexistência do fato gerador da ação não é objeto de

prova, por parte do réu. Mas se este, sem excluir o contexto fático

descrito pelo litigante adverso, ventila outro que no seu entender

elide os efeitos buscados pelo último, aí sim, o encargo é deslocado

para o polo passivo da angularidade processual (CHIOVENDA).

Estabelecidos tais parâmetros, incumbia ao empregado demonstrar

o alegado, evidenciando a presença dos requisitos necessários à

atribuição de responsabilidade ao ex adversus - o próprio dano, o

nexo de causalidade entre ele e a conduta do dito ofensor. E desse

ônus ele não se desincumbiu; na realidade, a moldura fática retira o

suporte da pretensão.

No caso concreto, a petição indicou como causa para a condenação

da reclamada ao pagamento de indenização por dano moral o fato

da empresa ter permanecido inerte, sem qualquer iniciativa no

sentido de auxiliar obreiro após o acidente de trabalho. Menciona,

ainda, sofre de dores, limitação de ordem física e contínuo

agravamento do seu quadro de saúde (fls. 11/12).

Em seu depoimento o reclamante declarou que sofreu um acidente

na empresa ao arrastar um contêiner, que por estar quebrado caiu

sobre o seu pé, ocasião na qual usava todos os equipamentos

necessários. Reconheceu que o técnico de segurança da empresa

o socorreu, levando-o ao hospital, ficando afastado do serviço por 2

meses, em gozo de benefício previdenciário. Esclareceu que

quando retornou à empresa, após o afastamento, exerceu a função

de limpeza dentro do estabelecimento, e apresentou atestado por

outras razões (fls. 462/463).

Ora, a despeito das suas argumentações recursais, o próprio

reclamante reconheceu que a reclamada prestou assistência após o

acidente, levando-o ao hospital e readequando suas funções após o

retorno ao trabalho. Logo não há falar que a prova teria sido

produzida por "uma testemunha corrompida pela recorrida", como

alega (fl. 769). E mais, a demonstração dos fatos narrados na

petição inicial não decorre diretamente da circunstância da atividade

desenvolvida ser considerada como de risco - em suma, nenhum

elemento de prova ratifica a versão posta pelo obreiro.

Quanto à alegação de que a prova do dano tornou-se

desnecessária, porque teria sido demonstrada a redução salarial

por não mais exercer a função de coletor, cumpre esclarecer que tal

argumento não foi lançado para fins de condenação por danos

morais, tratando-se de inovação aos limites da lide no aspecto.

Logo, ausente a demonstração da culpa da reclamada pelo acidente

do obreiro, ausente o dever de indenizar, nos termos previstos pelos

arts. 186 e 927, do CCB, e 5º, inciso X, da CF.

Nego provimento ao recurso do reclamante.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos e no mérito nego-lhes provimento, tudo nos

estritos termos da fundamentação.
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer dos recursos e no mérito negar-lhes

provimento, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), de 2024 (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000858-83.2021.5.10.0101
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE WANDERSON JOSE LOPES
MENDONCA

ADVOGADO DENISE CHAINHO LOSSIO(OAB:
46728/DF)

RECORRIDO SUMA BRASIL - SERVICOS
URBANOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO RAFAEL BRESCIA
MASCARENHAS(OAB: 97816/MG)

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUMA BRASIL - SERVICOS URBANOS E MEIO AMBIENTE
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000858-83.2021.5.10.0101 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE: WANDERSON JOSE LOPES MENDONCA

ADVOGADO : DENISE CHAINHO LOSSIO

RECORRENTE: SUMA BRASIL - SERVICOS URBANOS E MEIO

AMBIENTE S.A.

ADVOGADO : RAFAEL BRESCIA MASCARENHAS

RECORRIDO : OS MESMOS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO

(JUIZ JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA)

EMENTA

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. PROVA. ÔNUS. 1.

Alegada a insuficiência do intervalo intrajornada, ao reclamante

incumbe demonstrá-la (art. 818, inciso I, da CLT). 2. Comprovada a

falta do seu gozo regular resta fraturado o objetivo da lei, atraindo a

aplicação do § 4º do artigo 71 da CLT. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

DIFERENÇAS. Demonstrado o pagamento do auxílio-alimentação

em valores inferiores ao fixado na norma coletiva, são devidas as

respectivas diferenças e a multa convencional. ACIDENTE DE

TRABALHO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. 1. A

indenização por dano, decorrente de acidente de trabalho, reclama

a demonstração do infortúnio, o seu nexo de causalidade com as

funções exercidas pelo empregado e o dolo ou culpa do

empregador (art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal), salvo

na hipótese prevista no art. 927, parágrafo único, do CCB. 2. A falta

de demonstração de qualquer um dos elementos resulta na

improcedência do pedido. 3. Recursos conhecidos e desprovidos.
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RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, condenando a empresa ao

pagamento de horas extras decorrentes da concessão irregular de

intervalo intrajornada, diferenças de auxílio-alimentação e multa

convencional (fls. 755/772).

Inconformadas, ambas as partes recorrem ordinariamente.

O reclamante busca o recebimento de indenização por danos

morais, decorrentes do acidente de trabalho sofrido (fls. 767/772).

O reclamado, por seu turno, ataca a condenação em horas extras

decorrentes do intervalo intrajornada, diferenças de auxílio-

alimentação e multa convencional. Requer, ao final, o provimento do

recurso (fls. 773/781).

Comprovante de recolhimento das custas processuais e depósito

recursal às fls. 782/785.

As partes apresentaram contrarrazões (fls. 788/792 e 793/798).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. Os recursos são próprios, tempestivos e o da

empresa conta com regular preparo, detendo os sucumbentes

recíprocos boa representação processual. Presentes os demais

pressupostos legais, deles conheço.

JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. PROVA. ÔNUS.A r.

sentença, vislumbrando a ausência de gozo regular do intervalo

intrajornada, condenou a empresa ao pagamento de 45 minutos

diários como extra de outubro a dezembro/2019, e de 15 minutos a

partir de janeiro/2020. A empresa recorre, alegando que havia pré-

assinalação do intervalo nos controles de ponto, enquanto o obreiro

gozava regularmente do intervalo, reduzido para 30 minutos

conforme autorizado em sede coletiva.

Na distribuição subjetiva do ônus da prova, era encargo do autor

demonstrar a insuficiência do intervalo, nos termos dos artigos 818

da CLT e 373 do CPC. Os registros trazem a pré-assinalação do

intervalo, autorizada pelo art. 74, § 2º, da CLT, subsistindo o

encargo ao empregado em demonstrar a irregularidade apontada.

Ocorre que a prova oral afastou a idoneidade dos referidos

documentos.

Com efeito, o obreiro afirmou que o horário do intervalo era pré-

determinado pela empresa, mas na prática dele não gozava,

almoçando dentro da cabine do caminhão para não atrasar o trecho

(fl. 462). E tal versão foi confirmada pela testemunha Fabrício

Augusto Ibiapina de Lima - ele informou que gastavam de 10 a 15

minutos para almoçar dentro do caminhão, enquanto era realizada a

descarga (fl. 463). Esta, inclusive, foi a percepção do ilustre

magistrado que proferiu a r. sentença, o qual, à luz do princípio da

imediação, colheu a prova oral in loco. O dado é de extremo relevo,

pois ele permite a mais adequada avaliação da qualidade das

informações prestadas pela testemunha. Obviamente as conclusões

ali alcançadas não são imutáveis, mas para a respectiva alteração

necessária a devolução de dados objetivos que a infirmem, o que

não ocorreu no presente caso.

Verifico, portanto, que a prova oral atestou a incorreção nos

lançamentos dos horários de intervalo intrajornada, evidenciando

vício de raiz nos cartões de ponto, os quais são inservíveis em

relação à pré-assinalação. Além disso, ela ratificou a versão trazida

na inicial, no sentido de que a pausa era de 15 minutos.

A empresa efetivamente não produziu contraprova apta a ratificar a

fidelidade da documental, não ultrapassando as razões recursais,

data venia, o campo das meras alegações, inexistindo qualquer

evidência de que o obreiro usufruía intervalo de 1 hora. E em

relação a autorização de redução do intervalo para 30 minutos pela

norma coletiva, tais parâmetros foram observados pela sentença.

Registro que, como consignado na r. sentença, a CCT de

2019/2019, em sua cláusula vigésima quarta, parágrafo segundo,

autorizou a redução do intervalo para trinta minutos nas jornadas

superiores a seis horas, desde que houvesse compensação do

período f inal  do trabalho e o empregado concordasse

expressamente por escrito (fl. 43). Mas tais condições não foram

observadas pela empresa, por isso a redução é inaplicável no

período de vigência desta norma. Em relação à CCT 2020/2021, as

partes retiraram tais condições, autorizando a redução da jornada

para trinta minutos (fl. 64), elemento do qual não destoou a r.

sentença.

Nego provimento ao recurso.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DIFERENÇAS. O reclamante alega que

a reclamada deixou de pagar o auxílio-alimentação mensal e

também a 13ª parcela proporcional, conforme previsto na cláusula

oitava da CCT/2021. A reclamada declarou que os pagamentos
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foram integralmente realizados, de acordo com os comprovantes

colacionados.

A r. sentença observou que os pagamentos realizados foram

inferiores aos estipulados na norma coletiva, condenando a

reclamada ao pagamento das diferenças, além do 13º auxílio

proporcional e da multa convencional (fls. 760/761). A parte recorre,

renovando a alegação de que os comprovantes de pagamento do

auxílio-alimentação demonstram que os pagamentos foram

integralmente realizados.

A convenção coletiva de 2020/2021 fixou o auxílio-alimentação em

R$ 910,00 (novecentos e dez reais), a cada trinta dias, a partir de

janeiro de 2021 (fl. 53). Compulsando os recibos de pagamento (fls.

351/357), noto que os valores entregues ao reclamante foram

inferiores ao determinado na norma coletiva. Logo são devidas as

diferenças como determinado na sentença, inclusive quanto à multa

convencional.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

ACIDENTE DE TRABALHO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. Busca o autor o recebimento da indenização por dano

mora l ,  a legando que o r isco da at iv idade resul ta  na

responsabilidade objetiva da empresa, sendo desnecessária a

prova do dano sofrido, pois após o acidente de trabalho teve

inclusive redução salarial por não mais poder exercer a função de

coletor.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de indenização por

dano moral, considerando que o obreiro não apontou onde residiria

a culpa da reclamada pela ocorrência do acidente, não sendo o

caso de responsabilidade objetiva (fls. 758/760).

Disciplina o art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição Federal, que a

indenização decorrente de acidente de trabalho é devida quando

resultar caracterizado dolo ou culpa do empregador. Essa

responsabilidade, muitas vezes, é caracterizada por conduta

omissiva da empresa, na medida em que se abstém de adotar

medidas de segurança e prevenção de acidentes para os seus

empregados.

O cotejo entre as normas previdenciárias e as inerentes à

responsabilidade na esfera privada aponta, de forma clara, para o

tratamento diferenciado das situações. No primeiro aspecto, o

ordenamento jurídico consagra a responsabilidade objetiva, que

vem assentada na necessária contrapartida, ao acidentado, daquilo

que a sociedade auferiu, em seu desenvolvimento, com a força de

trabalho daquele. Assim, seja decorrente das causas diretas (Lei nº

8.213/1991, art. 20, incisos I e II), das denominadas concausas (art.

21, inciso I) ou, ainda, das indiretas (eadem, inciso II), o empregado

estará protegido no âmbito previdenciário.

Diversa é a hipótese da responsabilidade do empregador,

porquanto o parâmetro geral reside nos arts. 7º, inciso XXVIII, da

Constituição Federal; 159, do CCB/1916 e 186, do CCB/2002, que

expressamente erigem como pressuposto do dever de indenizar o

fato de alguém causar prejuízo a outrem. E a clientela do preceito,

sob o ângulo do fato gerador do dano, repousa na causa direta e na

concausa, porquanto em ambas as hipóteses o gravame aflora

como consequência do labor prestado - entenda-se, ainda que

aliado a outros fatores estranhos ao meio ambiente do trabalho.

Todavia, há de ser analisada a compatibilidade entre este cenário

geral e a previsão do art. 927, parágrafo único, do CCB/2002. A

regra não estabeleceu a responsabilidade objetiva de forma geral,

como se em toda e qualquer hipótese de dano causado pelo

trabalho resultasse na obrigação de indenizar. A sua clientela

específica repousa naquelas atividades que, pela sua própria

natureza, tragam em si  o elemento perigo. Este deve,

necessariamente, ser intrínseco àquela, e com magnitude tal a

diferenciar o empreendimento do padrão médio existente nas

relações sociais de produção. Daí a doutrina reclamar, como

premissa de apl icação da norma, as característ icas da

"especial idade e anormalidade" (RUI STOCCO).

Ainda que o mencionado art. 7º, inciso XXVIII, da CF, estabeleça o

requisito do dolo ou culpa, em ordem a impor o dever de indenizar

ao empregador, a regra - como ocorre com todo o ordenamento

jurídico trabalhista - ostenta conteúdo mínimo, o qual comporta

dilação explicitamente autorizada pelo caput do preceito. Sendo

dado às partes envolvidas, por meio de ajuste realizado em sede

individual ou coletiva, elastecer os parâmetros da responsabilidade

civil, com muito mais razão o raciocínio é aplicável à lei, a qual nada

mais estampa que a expressão de vontade de toda a sociedade,

densificando o princípio da proteção.

Por outro lado, a própria condição de empregador é inerente a

assunção dos riscos próprios à atividade econômica desenvolvida

(CLT, art. 2º), circunstância a atrair a chamada teoria do "risco-

proveito", valendo a transcrição de excerto doutrinário, in verbis:

"É uma corrente fundada no princípio ubi emolumentum ibi onus.

Consideram os seus partidários nada haver de mais justo do que

aquele que obtém proveito de uma empresa, o patrão se onerar

com a obrigação de indenizar os que forem vítimas de acidentes

durante o trabalho. Patrão, ao celebrar o contrato de trabalho, pode

já incluir nas suas estimativas a provável responsabilidade por

qualquer acidente que o seu operário possa sofrer, durante horas

de serviço. Trata-se de uma concepção hoje considerada e prevista

no Direito positivo." (SERPA LOPES, Curso de direito civil - fontes

contratuais das obrigações. Vol. V, 4ª ed. RJ, pág. 171)
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Em sede jurisprudencial, a questão ganhou contornos definitivos,

com a af i rmação,  pelo Supremo Tr ibunal  Federal ,  da

constitucionalidade do referido preceito, com tese consolidada nos

seguintes termos, in verbis:

"O artigo 927, parágrafo único, do Código Civil é compatível com o

artigo 7º, XXVIII, da Constituição Federal, sendo constitucional a

responsabilização objetiva do empregador por danos decorrentes

de acidentes de trabalho, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida, por sua natureza,

apresentar exposição habitual a risco especial, com potencialidade

lesiva e implicar ao trabalhador ônus maior do que aos demais

membros da coletividade"(RE 828040, Repercussão Geral, Tribunal

Pleno, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJE DE 20/03/2020).

Na distribuição subjetiva do ônus da prova, esclareço que o do autor

reside no de provar os fatos entendidos como fundamento da

relação jurídica em controvérsia, a qual pretende ver reconhecida,

para a seguir gerar o vínculo obrigacional em face da parte contrária

(BETTI). A inexistência do fato gerador da ação não é objeto de

prova, por parte do réu. Mas se este, sem excluir o contexto fático

descrito pelo litigante adverso, ventila outro que no seu entender

elide os efeitos buscados pelo último, aí sim, o encargo é deslocado

para o polo passivo da angularidade processual (CHIOVENDA).

Estabelecidos tais parâmetros, incumbia ao empregado demonstrar

o alegado, evidenciando a presença dos requisitos necessários à

atribuição de responsabilidade ao ex adversus - o próprio dano, o

nexo de causalidade entre ele e a conduta do dito ofensor. E desse

ônus ele não se desincumbiu; na realidade, a moldura fática retira o

suporte da pretensão.

No caso concreto, a petição indicou como causa para a condenação

da reclamada ao pagamento de indenização por dano moral o fato

da empresa ter permanecido inerte, sem qualquer iniciativa no

sentido de auxiliar obreiro após o acidente de trabalho. Menciona,

ainda, sofre de dores, limitação de ordem física e contínuo

agravamento do seu quadro de saúde (fls. 11/12).

Em seu depoimento o reclamante declarou que sofreu um acidente

na empresa ao arrastar um contêiner, que por estar quebrado caiu

sobre o seu pé, ocasião na qual usava todos os equipamentos

necessários. Reconheceu que o técnico de segurança da empresa

o socorreu, levando-o ao hospital, ficando afastado do serviço por 2

meses, em gozo de benefício previdenciário. Esclareceu que

quando retornou à empresa, após o afastamento, exerceu a função

de limpeza dentro do estabelecimento, e apresentou atestado por

outras razões (fls. 462/463).

Ora, a despeito das suas argumentações recursais, o próprio

reclamante reconheceu que a reclamada prestou assistência após o

acidente, levando-o ao hospital e readequando suas funções após o

retorno ao trabalho. Logo não há falar que a prova teria sido

produzida por "uma testemunha corrompida pela recorrida", como

alega (fl. 769). E mais, a demonstração dos fatos narrados na

petição inicial não decorre diretamente da circunstância da atividade

desenvolvida ser considerada como de risco - em suma, nenhum

elemento de prova ratifica a versão posta pelo obreiro.

Quanto à alegação de que a prova do dano tornou-se

desnecessária, porque teria sido demonstrada a redução salarial

por não mais exercer a função de coletor, cumpre esclarecer que tal

argumento não foi lançado para fins de condenação por danos

morais, tratando-se de inovação aos limites da lide no aspecto.

Logo, ausente a demonstração da culpa da reclamada pelo acidente

do obreiro, ausente o dever de indenizar, nos termos previstos pelos

arts. 186 e 927, do CCB, e 5º, inciso X, da CF.

Nego provimento ao recurso do reclamante.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos e no mérito nego-lhes provimento, tudo nos

estritos termos da fundamentação.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer dos recursos e no mérito negar-lhes

provimento, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), de 2024 (data do julgamento).
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-91.2021.5.10.0002
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRIDO EDNON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000832-91.2021.5.10.0002 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : EDNON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO

ORIGEM : 02ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA)

EMENTA

RECURSO. ADMISSIBILIDADE. Pretensão revisional despida de

interesse jurídico impede o conhecimento do recurso, no aspecto.

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE GESTÃO. HORAS

EXTRAS. 1. Enquanto ao autor incumbe demonstrar a prestação de

trabalho na duração posta na inicial, pelo fato ser constitutivo do

direito à percepção de horas extraordinárias e a parcela defluente

da ausência de gozo do intervalo intrajornada, é da empregadora o

ônus de provar a subsunção das atividades ao art. 62, inciso II, da

CLT, já que impeditivo daqueles (art. 818, inciso I e II da CLT). 2.

Tal enquadramento não prescinde do exercício de poderes de

gestão, isto é, a prát ica de atos com independência e

discricionariedade próprias, em nome do empregador. 3. Ausentes

tais requisitos, são devidas as horas extraordinárias, nos termos

apurados nos autos. INTERVALO INTRA E INTERJORNADA.

GOZO. AUSÊNCIA. EFEITOS. 1. Emergindo a prova sobre a

ausência de fruição regular e efetiva dos intervalos intrajornada, por

permanecer o empregado à disposição do empregador no local de

trabalho, ele faz jus ao recebimento da expressão econômica de

sua duração mínima, acrescida do adicional de 50% (cinquenta por

cento), além dos reflexos da parcela, dada a sua natureza salarial.

Incidência da Súmula 437 do TST. 3. Igual contexto apanha o

intervalo do artigo 66 da CLT, cuja inobservância restou

demonstrada em dois dias na semana, no período em que ocupada

a função de chefe de seção. 4. Inaplicabilidade da Lei nº

13.467/2017, que deu a atual redação ao § 4º do art. 71 da CLT, em

razão do princípio do tempus regit actum. 5. Manutenção,

entretanto, dos parâmetros fixados pela r. sentença, em atenção ao

princípio da ne reformatio in pejus. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

E RESULTADOS. NATUREZA. As gratificações, ainda que

rotuladas de PLR, por habituais e pagas em decorrência da

prestação de serviços, encerram natureza salarial, integrando o

salário para todos os efeitos (CLT, art. 457, §1º). Ausência de prova

do fato modificativo alegado pela ré, a impor a persistência da r.

decisão impugnada. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. LEI 13.467/2017.

A comprovação de que trata o § 4º do art. 790, da CLT, não encerra

antinomia com o art. 99 e §§, do CPC, sendo aperfeiçoada por meio

da declaração do interessado, salvo prova em sentido contrário.

Recurso parcialmente conhecido e provido, em parte.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.
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A MM. 02ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, após pronunciar a

prescrição das pretensões anteriores a 06/11/2016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos. Condenou a empresa ao

pagamento das parcelas que menciona, além de conceder ao

empregado a gratuidade judiciária (fls. 391/402).

Opostos embargos de declaração pelo autor, os quais foram

acolhidos para esclarecimentos (fls. 483/484).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso ordinário. Defende o

enquadramento do obreiro no artigo 62, inciso II, da CLT, sendo

indevidas horas suplementares e seus reflexos. Impugna a jornada

acolhida na origem, acenando com a regular fruição do intervalo

intrajornada, além de ser inaplicável o entendimento da Súmula 437

do TST, dada a alteração legislativa a ela superveniente. Insurge-se

contra a integração da participação nos lucros na remuneração

obreira, os parâmetros da condenação em honorários advocatícios

e o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. Por

último, busca fixação de critérios para apuração do imposto de

renda devido (fls. 407/440).

Comprovantes do recolhimento das custas processuais e da apólice

de garantia judicial vieram aos autos (fls. 441/478).

O reclamante, apesar de intimado, não produziu contrarrazões (fls.

486/487).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

regular preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais dele conheço,

mas apenas em parte.

Deixo de admiti-lo na fração em que postulada a incidência da

prescrição (fl. 408), pois assim já determinou a r. sentença (fl. 393),

o que retira o interesse jurídico para recorrer.

QUESTÃO DE ORDEM. Quanto ao pedido de intimação exclusiva

(fls. 407/408), incumbe à parte interessada proceder ao

cadastramento dos seus procuradores.

Nada, pois, a deferir.

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE GESTÃO. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTER E INTRAJORNADA. FERIADOS.A r.

sentença, após afastar o enquadramento do empregado no artigo

62, inciso II, da CLT, consignou que como chefe de seção ele

trabalhava das 07:00 às 19:00 ou 19:30 horas, sem intervalo, de

segunda-feira a domingo, estendida até as 23:00 duas vezes por

semana, às quartas-feiras e sábados. Em decorrência, condenou a

empresa ao pagamento de horas extras e reflexos que enumerou,

além de intervalo intra e interjornada (fls. 393/397).

Nas razões recursais a empregadora reitera o enquadramento do

autor no artigo 62, inciso II, da CLT, argumentando que ele ocupava

a função de chefe de seção e recebia a remuneração considerada

adequada. Para tanto, frisa que a parte era dispensada da

assinalação da frequência, detinha amplos poderes gerenciais no

setor e também subordinados. Lado outro, alega que inexistiria

demonstração da jornada fixada na origem, tida por inverosímil e

nem da insuficiência dos intervalos.

Na distribuição subjetiva do ônus da prova, esclareço que o do autor

reside no de provar os fatos entendidos como fundamento da

relação jurídica em controvérsia, a qual pretende ver reconhecida,

para a seguir gerar o vínculo obrigacional em face da parte contrária

(BETTI). A inexistência do fato gerador da ação não é objeto de

prova, por parte do réu. Mas se este, sem excluir o contexto fático

descrito pelo litigante adverso, ventila outro que no seu entender

elide os efeitos buscados pelo último, aí sim, o encargo é deslocado

para o polo passivo da angularidade processual (CHIOVENDA).

Estabelecidos tais parâmetros, ao empregado incumbia demonstrar

a jornada indicada na inicial, enquanto ao empregador a prova

quanto ao enquadramento das atividades previstas no artigo 62,

inciso II, da CLT. Passo, assim, ao exame dos elementos

integrantes dos autos.

Incontroversamente o autor ocupava a função de chefe de seção. A

denominação dada ao emprego, porém, não é elemento suficiente

para atrair a exceção legal, como também não o é o recebimento de

gratificação de função - esta sequer provada -, ou ainda o salário

mais elevado. Na realidade, o principal requisito reside no exercício

de atos de gestão, por parte do empregado.

Na acepção técnica, o termo induz à figura do gerenciamento ou

direção plena, isto é, a prática de atos com independência e

discricionariedade, pelo empregado, sem a interferência direta do

empregador. Os gerentes cogitados pelo texto legal são aqueles

empregados investidos de poderes inerentes à alta administração

da empresa (SÜSSEKIND). Já os chefes de departamento ou de

filiais, ainda que operem em esfera de atuação menos abrangente,

contam também com a outorga de poderes para administrar, dirigir

e organizar seus setores. Por óbvio, não basta a simples

denominação coincidente com a prevista em lei, para atrair o

elemento excludente. Mais que isto, a confiança excepcional, em
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contraposição à afeta a todos os contratos de emprego, deve

emergir serena. Tais empregados dão verdadeira vida e concreção

aos atos da empregadora, com independência tal a distingui-los dos

demais colegas de trabalho. Outra interpretação não subsiste, pois

norma restritiva de direitos não comporta exegese ampliativa

(MAXIMILIANO).

No caso concreto, em seu depoimento o reclamante esclareceu que

não contava com subordinados, apenas com vendedores auxiliares,

sendo a direção dos trabalhos de inteira responsabilidade do

gerente da loja e do gerente de operações, os quais fiscalizavam

visualmente a sua jornada de trabalho. Aduziu que não detinha

poderes disciplinares ou para dispensar empregados (fls. 355/356).

A preposta da ré conf irma que a maior autor idade do

estabelecimento era o gerente, responsável pela definição de

admissões e demissões, ainda que com indicação do chefe de

seção. E depois, na escala hierárquica, vinha o chefe de operações,

responsável pelo controle de estoque e da administração de toda a

loja para, então, tal linha descendente alcançar o chefe de seção

(fls. 356/357).

A testemunha Leandro Oliveira Ferraz, que também era chefe de

seção, confirmou o testemunho prestado no processo 000589-

78.2020.5.10.0004, aduzindo que as informações sobre horário de

trabalho, intervalos e feriados são aplicáveis ao autor, além de

assentar de forma contundente que eles não possuíam

subordinados, e nem autonomia para admitir, dispensar ou punir

empregados, atribuições próprias ao gerente da loja, ao chefe de

operações e ao setor de recursos humanos (fl. 357).

E no mencionado depoimento assentou que o trabalho ocorria das

07:00 às 19:00/19:300 horas, com a saída até 22:30/23:00 horas às

quartas-feiras e sábados, dias de maior movimento, e que não

usufruíam regularmente o intervalo intrajornada, pois no período de

30 a 35 minutos em que se alimentavam eram acionados pelo rádio

ou celular corporativo. Informou, ainda, que o horário era controlado

o gerente de operações e gerente da loja (fl. 153).

A testemunha Jaqueline Oliveira Dias, indicada pela empresa,

asseverou que conhece o reclamante, mas nunca trabalhou com

ele, o que por si só torna frágil suas assertivas, exatamente por não

ter presenciado a realidade do trabalho desenvolvido pela parte. As

informações prestadas são gravadas de generalidade, porque

laborando no setor de recursos humanos possui referência formal

das condições laborais do chefe de seção, mas importa reiterar, não

as presenciava.

De todo modo, conquanto tenha procurado demonstrar um certo

poder de mando sobre a equipe, deixou claro que a palavra final é

do gerente geral, a quem incumbe, também, o controle do horário

do chefe de seção, o qual deveria se apresentar àquele no início e

no final da jornada de trabalho, soterrando a alegação recursal de

total ausência de fiscalização. Asseverou, ademais, que os chefes

de seção trabalham mais de 08 horas por dia, permanecendo na

loja das 07:00 às 19:00 horas, admitindo a extensão do horário de

saída nas datas de ações promocionais, geralmente os sábados

(fls. 358/359).

Ora, tais informações deixam antever, de modo cristalino, que era o

gerente geral da loja a autoridade máxima, ou seja, o superior

hierárquico dos chefes de seção - cargo do reclamante. E era ele o

detentor dos poderes de agir em nome da empresa, como pessoa

subordinante aos demais, e juntamente com o gerente de

operações atuava como superiores hierárquicos, definindo e

fiscalizando os horários de trabalho, além da direção geral das

atividades.

Aflora, portanto, a conclusão da inexistência da direção plena das

atividades, sendo insuficiente ao fim almejado pela defesa o

pagamento de salário em importe superior a outros colegas de

trabalho. Na verdade, o autor era subordinado aos gerentes geral e

de operações, de modo que o grau de atuação insuficiente para

caracterizar a fidúcia e os consequentes poderes exigidos pelo

artigo 62, inciso II, da CLT.

Registro, por oportuno, que a ilustre magistrada colheu a prova oral

e proferiu a r. sentença impugnada. Nessas hipóteses, pertinente

invocar os efeitos do princípio da imediação, o qual permite ao

órgão angariar e valorar os dados de ordem subjetiva evidentes no

momento do depoimento. Tal dado é de extremo relevo, pois dá a

exata medida do ocorrido em audiência. Ressalto que as

conclusões obtidas na instância de primeiro grau, nestes casos, não

são imutáveis. Mas, para que sejam reformadas, a parte

sucumbente deve trazer elementos objetivos, o que não ocorreu no

presente processo.

Gizo, a propósito das razões de recurso, que não há no depoimento

pessoal do autor qualquer espécie de confissão relacionada à

ampla autonomia e exercício efetivo de cargo de gestão. Muito ao

contrário, ele deixa claro que apenas repassava aos vendedores

auxiliares as demandas provenientes do gerente de loja,

confirmando o quanto apurado pela prova produzida, antes

analisada, de modo que nada fere a conclusão alcançada na origem

quanto ao não enquadramento do obreiro na regra de exceção

contida no inciso II do artigo 62 da CLT.

Quanto à efetiva jornada cumprida pela parte, entendo inaplicável a

Súmula 338, item I, do TST, diante da incontrovérsia sobre a

ausência de controle de horários. Entretanto, a prova oral colhida

empresta ampla verossimilhança às assertivas postas na petição

inicial.

De logo, não subsiste o horário de trabalho afirmado em
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contestação, das 08:00 às 17:00 horas (fls. 252/253), pois a própria

preposta, ao afirmar que dificilmente o reclamante permanecia na

loja após as 19:00 horas, admite, a contrario sensu, ser o horário

regular de término da jornada. E o fato foi confirmado pela própria

testemunha trazida pela reclamada, que destacou o chefe de seção

atuava em horário de trabalho determinado, das 07:00 às 19:00

horas (fl. 358).

A primeira testemunha, por sua vez, ratifica a versão do obreiro, ao

informar que ele trabalhava, em geral, das do 07:00 às 19:00/19:300

horas, com a saída estendida até 22:30/23:00 horas às quartas-

feiras e sábados, dias de maior movimento. No mesmo sentido, a

testemunha ouvida nos autos acima referidos também ratificou tal

contexto (fl. 166).

Todo esse cenário afasta a tese vertida nas razões recursais, no

sentido de a jornada acolhida, por excessiva, seria inverossímil. A

prova colhida é contundente nesse sentido, nada autorizando sua

alteração; daí a ausência da afronta ao critério da razoabilidade.

Quanto ao intervalo intrajornada, prevalece a informação dada pela

primeira testemunha, que trabalhou efetivamente com o reclamante

e na mesma função de chefe de seção. Ela foi positiva no sentido

de que ambos não usufruíam do intervalo intrajornada, pois no

período de 30 a 35 minutos em que se alimentavam no âmbito da

empresa eram acionados pelo rádio ou celular corporativo (fl. 153).

Assim, subsiste a condenação à integralidade da do intervalo de

uma hora, mesmo após a nova redação dada ao § 4º do artigo 71

da CLT. Isso porque, como visto, restou demonstrado que o autor

permanecia sempre à disposição do empregador, via rádio

comunicador ou celular, sendo obrigado a permanecer no local de

trabalho para dar continuidade às suas tarefas quando acionado.

Logo, há prova da impossibilidade de fruição integral da benesse

legal, pois o obreiro não detinha a liberdade que é inerente ao

direito. Ele é assegurado em lei, sendo inviável cogitar de culpa do

empregado pelo seu desrespeito, por estar à disposição do

empregador, ao qual incumbe dirigir a prestação pessoal dos

serviços. E gozo limitado, no tempo e no espaço, do período

destinado à alimentação e ao repouso, fratura os objetivos da regra

legal, pois não permite que além da alimentação do trabalhador ele

reponha o desgaste físico e mental. Pela especificidade do caso,

em que o intervalo era materialmente suprimido em sua

integralidade, o empregado faz jus ao importe de 01 (uma) hora de

trabalho - duração mínima do intervalo -, acrescida do adicional

cabível, sendo inviável a pretensão revisional da empresa de limitar

integralmente a condenação ao período faltante do intervalo.

Quanto aos reflexos, consigno que a natureza jurídica se encontra

superada pela Súmula 437 do TST, sendo oportuno frisar que parte

da relação de emprego não alcançada pela prescrição perdurou em

momento anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017. Logo, descabe

falar na aplicação da nova redação do artigo 71, §4º, CLT, em face

da aplicação do brocardo tempus regit actum, realizador da

segurança jurídica - e com relação ao período posterior a

11/11/2017, pois que a aplicação intercorrente da regra violaria a

cláusula constitucional que veda o retrocesso social (arts. 7º, caput

e 114, § 2º, da CF).

Ressalvo, porém, que a condenação deve ser mantida nos termos

em que proferida, a fim de evitar a figura vedada da reformatio in

pejus, subsistindo a rejeição das repercussões a partir de

11/11/2017 (fl. 397).

Nesse cenário, tenho que a jornada de trabalho fixada pelo primeiro

grau encontra respaldo no conjunto probatório, devendo subsistir a

r. sentença quanto às horas extras, intervalo inter e intrajornada. E

ao prestar o trabalho extraordinário de forma habitual, a natureza

salarial da parcela traz como consequência as repercussões

deferidas na origem, inclusive em relação aos repousos semanais,

mesmo em tratando de empregado mensalista (Lei nº 605/1949, art.

7º, alínea a, e Súmula 172 do TST).

Apenas um pequeno ajuste na jornada de trabalho acolhida faz-se

necessário. Por sua imprecisão, não pode subsistir o horário de

saída como sendo entre 19 e 19:30 horas, prevalecendo, na

espécie, 19:00 horas, como afirmado pelo autor em seu próprio

depoimento pessoal. Com relação à extrapolação às quartas-feiras

e sábados, a testemunha obreira menciona intervalo entre 22:30 e

23:00 horas, devendo prevalecer a média. Por fim, a própria inicial

admite a concessão de uma folga semanal (fl. 05, in fine).

Assim, fixo a jornada de trabalho, para fins de apuração das horas

extras devidas, das 07:00 às 19:00 horas, sem intervalo

intrajornada, estendida até as 22:45 horas, duas vezes por semana,

às quartas-feiras e sábados, sempre com um dia de folga semanal.

Ficam mantidos, quanto ao mais, os termos da r. sentença.

Dou parcial provimento ao recurso da empresa, apenas para

modificar a delimitação da jornada de trabalho cumprida pelo

obreiro, pontuando a aparente higidez dos artigos 62, inciso II, 66,

71, § 4º, 818, 844, § 4º, inciso IV, todos da CLT; 884 do CCB; 345,

IV, e 373, incisos I e II, do CPC.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NATUREZA. O

juízo originário reconheceu a natureza jurídica salarial da parcela

participação nos lucros e resultados, determinando sua repercussão

nas férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, FGTS, horas

exytras e intervalos deferidos (fls. 397/398).

Em relação à PLR, de fato, não há prova de existência de

programas de metas e, muito menos, de sua efetiva apuração, mas

a própria empresa admite que ela era solvida anualmente (fls.
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262/263), fato igualmente aferível pelas fichas financeiras trazidas

(fls. 294/322). E com o devido respeito da argumentação da

empresa, ela deveria comprovar o fato modificativo do direito do

autor, mas o encargo não foi satisfeito.

Do cenár io  emerge t íp ica grat i f icação,  qu i tada como

contraprestação ao trabalho, pois deflui de condição ajustada entre

a empresa e seus empregados, e não de ato episódico ou

ocasional. E mais, ao solver quantias com frequência, mesmo que

anual, a ausência de dados a evidenciar a sua natureza

indenizatória, a situa na vala comum do artigo 457 da CLT.

Portanto, por ser habitual, e paga em decorrência da prestação de

serviços, a parcela, rotulada na esfera formal de PLR, deve ser

considerada como salário para todos os efeitos legais. Pontuo, para

fins de direito, a ausência de violação aos artigos 7º, inciso XI, da

CF, 3º da Lei 10.101/2000, e 457, § 2º e 4º da CLT.

Nego provimento ao recurso da empresa.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. LEI 13.467/2017. A r. sentença

concedeu ao empregado os benefícios da gratuidade judiciária,

decisão impugnada pela reclamada.

Data venia, ao exigir a comprovação do estado de miserabilidade, o

§ 4º do art. 790 da CLT não colide, ontologicamente, com a

sistemática até então vigente. Em outros termos, a garantia inscrita

no art. 5º, inciso LXXIV, analisada sob o prisma da boa-fé objetiva,

encontra concretização cônsona com a previsão do art. 99 e §§, do

CPC, a qual, por sua vez, não encerra antinomia com o preceito

consolidado.

A simples afirmação, na petição inicial, de que o postulante não está

em condições de pagar as custas processuais, sem prejuízo próprio

ou de sua família (fls. 03 e 35), basta para caracterizar a situação

de miserabilidade jurídica (art. 790, § 3º, da CLT, e Súmula 463, I,

do TST).

Assim, não vislumbro a presença de elementos objetivos a afastar a

verossimilhança da declaração prestada pelo obreiro. Ainda que

percebesse salário em importe superior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, este parâmetro reflete apenas a presunção legal de pobreza,

nada impedindo o enquadramento em tal conceito daqueles

empregados que não possam arcar com os custos da demanda.

Desprovejo o recurso da empresa.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECOLHIMENTOS FISCAIS E

PREVIDENCIÁRIOS. Os pedidos de reforma vêm assentados, em

ambos os aspectos, na pretensa reforma da r. sentença e na

improcedência dos pedidos, o que, como visto, inocorreu. Nada a

alterar.

Com relação ao cálculo do Imposto de Renda, a r. sentença

determinou a observância do art. 114, inciso VIII, da CF,

Provimentos do TST, Súmula 368 do TST e demais legislação

pertinente à matéria (fl. 401), o que não contraria a pretensão

recursal, no particular (fls. 438/440).

DEDUÇÃO. Não há falar em dedução ou compensação, por

ausente prova de pagamentos a idêntico título.

CONDENAÇÃO. VALOR. Ainda que provido, em parte, o recurso,

entendo que o valor já arbitrado à condenação persiste atingindo o

seu objetivo. Assim, nada a alterar no aspecto.

CONCLUSÃO

Conheço em parte do recurso ordinário e no mérito dou-lhes parcial

provimento, apenas para fixar a jornada de trabalho das 07:00 às

19:00 horas, sem intervalo intrajornada, estendida até as 22:45

horas, duas vezes por semana, às quartas-feiras e sábados,

sempre com um dia de folga semanal, mantidos os demais termos

da r. sentença, tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer em parte do recurso ordinário e no

mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000832-91.2021.5.10.0002
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRIDO EDNON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNON DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000832-91.2021.5.10.0002 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

RECORRIDO : EDNON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : GEORGE BURLAMAQUE RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO

ORIGEM : 02ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA)

EMENTA

RECURSO. ADMISSIBILIDADE. Pretensão revisional despida de

interesse jurídico impede o conhecimento do recurso, no aspecto.

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE GESTÃO. HORAS

EXTRAS. 1. Enquanto ao autor incumbe demonstrar a prestação de

trabalho na duração posta na inicial, pelo fato ser constitutivo do

direito à percepção de horas extraordinárias e a parcela defluente

da ausência de gozo do intervalo intrajornada, é da empregadora o

ônus de provar a subsunção das atividades ao art. 62, inciso II, da

CLT, já que impeditivo daqueles (art. 818, inciso I e II da CLT). 2.

Tal enquadramento não prescinde do exercício de poderes de

gestão, isto é, a prát ica de atos com independência e

discricionariedade próprias, em nome do empregador. 3. Ausentes

tais requisitos, são devidas as horas extraordinárias, nos termos

apurados nos autos. INTERVALO INTRA E INTERJORNADA.

GOZO. AUSÊNCIA. EFEITOS. 1. Emergindo a prova sobre a

ausência de fruição regular e efetiva dos intervalos intrajornada, por

permanecer o empregado à disposição do empregador no local de

trabalho, ele faz jus ao recebimento da expressão econômica de

sua duração mínima, acrescida do adicional de 50% (cinquenta por

cento), além dos reflexos da parcela, dada a sua natureza salarial.

Incidência da Súmula 437 do TST. 3. Igual contexto apanha o

intervalo do artigo 66 da CLT, cuja inobservância restou

demonstrada em dois dias na semana, no período em que ocupada

a função de chefe de seção. 4. Inaplicabilidade da Lei nº

13.467/2017, que deu a atual redação ao § 4º do art. 71 da CLT, em

razão do princípio do tempus regit actum. 5. Manutenção,

entretanto, dos parâmetros fixados pela r. sentença, em atenção ao

princípio da ne reformatio in pejus. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

E RESULTADOS. NATUREZA. As gratificações, ainda que

rotuladas de PLR, por habituais e pagas em decorrência da

prestação de serviços, encerram natureza salarial, integrando o

salário para todos os efeitos (CLT, art. 457, §1º). Ausência de prova

do fato modificativo alegado pela ré, a impor a persistência da r.

decisão impugnada. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. LEI 13.467/2017.

A comprovação de que trata o § 4º do art. 790, da CLT, não encerra

antinomia com o art. 99 e §§, do CPC, sendo aperfeiçoada por meio

da declaração do interessado, salvo prova em sentido contrário.

Recurso parcialmente conhecido e provido, em parte.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 02ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, após pronunciar a
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prescrição das pretensões anteriores a 06/11/2016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos. Condenou a empresa ao

pagamento das parcelas que menciona, além de conceder ao

empregado a gratuidade judiciária (fls. 391/402).

Opostos embargos de declaração pelo autor, os quais foram

acolhidos para esclarecimentos (fls. 483/484).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso ordinário. Defende o

enquadramento do obreiro no artigo 62, inciso II, da CLT, sendo

indevidas horas suplementares e seus reflexos. Impugna a jornada

acolhida na origem, acenando com a regular fruição do intervalo

intrajornada, além de ser inaplicável o entendimento da Súmula 437

do TST, dada a alteração legislativa a ela superveniente. Insurge-se

contra a integração da participação nos lucros na remuneração

obreira, os parâmetros da condenação em honorários advocatícios

e o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor. Por

último, busca fixação de critérios para apuração do imposto de

renda devido (fls. 407/440).

Comprovantes do recolhimento das custas processuais e da apólice

de garantia judicial vieram aos autos (fls. 441/478).

O reclamante, apesar de intimado, não produziu contrarrazões (fls.

486/487).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

regular preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais dele conheço,

mas apenas em parte.

Deixo de admiti-lo na fração em que postulada a incidência da

prescrição (fl. 408), pois assim já determinou a r. sentença (fl. 393),

o que retira o interesse jurídico para recorrer.

QUESTÃO DE ORDEM. Quanto ao pedido de intimação exclusiva

(fls. 407/408), incumbe à parte interessada proceder ao

cadastramento dos seus procuradores.

Nada, pois, a deferir.

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE GESTÃO. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTER E INTRAJORNADA. FERIADOS.A r.

sentença, após afastar o enquadramento do empregado no artigo

62, inciso II, da CLT, consignou que como chefe de seção ele

trabalhava das 07:00 às 19:00 ou 19:30 horas, sem intervalo, de

segunda-feira a domingo, estendida até as 23:00 duas vezes por

semana, às quartas-feiras e sábados. Em decorrência, condenou a

empresa ao pagamento de horas extras e reflexos que enumerou,

além de intervalo intra e interjornada (fls. 393/397).

Nas razões recursais a empregadora reitera o enquadramento do

autor no artigo 62, inciso II, da CLT, argumentando que ele ocupava

a função de chefe de seção e recebia a remuneração considerada

adequada. Para tanto, frisa que a parte era dispensada da

assinalação da frequência, detinha amplos poderes gerenciais no

setor e também subordinados. Lado outro, alega que inexistiria

demonstração da jornada fixada na origem, tida por inverosímil e

nem da insuficiência dos intervalos.

Na distribuição subjetiva do ônus da prova, esclareço que o do autor

reside no de provar os fatos entendidos como fundamento da

relação jurídica em controvérsia, a qual pretende ver reconhecida,

para a seguir gerar o vínculo obrigacional em face da parte contrária

(BETTI). A inexistência do fato gerador da ação não é objeto de

prova, por parte do réu. Mas se este, sem excluir o contexto fático

descrito pelo litigante adverso, ventila outro que no seu entender

elide os efeitos buscados pelo último, aí sim, o encargo é deslocado

para o polo passivo da angularidade processual (CHIOVENDA).

Estabelecidos tais parâmetros, ao empregado incumbia demonstrar

a jornada indicada na inicial, enquanto ao empregador a prova

quanto ao enquadramento das atividades previstas no artigo 62,

inciso II, da CLT. Passo, assim, ao exame dos elementos

integrantes dos autos.

Incontroversamente o autor ocupava a função de chefe de seção. A

denominação dada ao emprego, porém, não é elemento suficiente

para atrair a exceção legal, como também não o é o recebimento de

gratificação de função - esta sequer provada -, ou ainda o salário

mais elevado. Na realidade, o principal requisito reside no exercício

de atos de gestão, por parte do empregado.

Na acepção técnica, o termo induz à figura do gerenciamento ou

direção plena, isto é, a prática de atos com independência e

discricionariedade, pelo empregado, sem a interferência direta do

empregador. Os gerentes cogitados pelo texto legal são aqueles

empregados investidos de poderes inerentes à alta administração

da empresa (SÜSSEKIND). Já os chefes de departamento ou de

filiais, ainda que operem em esfera de atuação menos abrangente,

contam também com a outorga de poderes para administrar, dirigir

e organizar seus setores. Por óbvio, não basta a simples

denominação coincidente com a prevista em lei, para atrair o

elemento excludente. Mais que isto, a confiança excepcional, em

contraposição à afeta a todos os contratos de emprego, deve
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emergir serena. Tais empregados dão verdadeira vida e concreção

aos atos da empregadora, com independência tal a distingui-los dos

demais colegas de trabalho. Outra interpretação não subsiste, pois

norma restritiva de direitos não comporta exegese ampliativa

(MAXIMILIANO).

No caso concreto, em seu depoimento o reclamante esclareceu que

não contava com subordinados, apenas com vendedores auxiliares,

sendo a direção dos trabalhos de inteira responsabilidade do

gerente da loja e do gerente de operações, os quais fiscalizavam

visualmente a sua jornada de trabalho. Aduziu que não detinha

poderes disciplinares ou para dispensar empregados (fls. 355/356).

A preposta da ré conf irma que a maior autor idade do

estabelecimento era o gerente, responsável pela definição de

admissões e demissões, ainda que com indicação do chefe de

seção. E depois, na escala hierárquica, vinha o chefe de operações,

responsável pelo controle de estoque e da administração de toda a

loja para, então, tal linha descendente alcançar o chefe de seção

(fls. 356/357).

A testemunha Leandro Oliveira Ferraz, que também era chefe de

seção, confirmou o testemunho prestado no processo 000589-

78.2020.5.10.0004, aduzindo que as informações sobre horário de

trabalho, intervalos e feriados são aplicáveis ao autor, além de

assentar de forma contundente que eles não possuíam

subordinados, e nem autonomia para admitir, dispensar ou punir

empregados, atribuições próprias ao gerente da loja, ao chefe de

operações e ao setor de recursos humanos (fl. 357).

E no mencionado depoimento assentou que o trabalho ocorria das

07:00 às 19:00/19:300 horas, com a saída até 22:30/23:00 horas às

quartas-feiras e sábados, dias de maior movimento, e que não

usufruíam regularmente o intervalo intrajornada, pois no período de

30 a 35 minutos em que se alimentavam eram acionados pelo rádio

ou celular corporativo. Informou, ainda, que o horário era controlado

o gerente de operações e gerente da loja (fl. 153).

A testemunha Jaqueline Oliveira Dias, indicada pela empresa,

asseverou que conhece o reclamante, mas nunca trabalhou com

ele, o que por si só torna frágil suas assertivas, exatamente por não

ter presenciado a realidade do trabalho desenvolvido pela parte. As

informações prestadas são gravadas de generalidade, porque

laborando no setor de recursos humanos possui referência formal

das condições laborais do chefe de seção, mas importa reiterar, não

as presenciava.

De todo modo, conquanto tenha procurado demonstrar um certo

poder de mando sobre a equipe, deixou claro que a palavra final é

do gerente geral, a quem incumbe, também, o controle do horário

do chefe de seção, o qual deveria se apresentar àquele no início e

no final da jornada de trabalho, soterrando a alegação recursal de

total ausência de fiscalização. Asseverou, ademais, que os chefes

de seção trabalham mais de 08 horas por dia, permanecendo na

loja das 07:00 às 19:00 horas, admitindo a extensão do horário de

saída nas datas de ações promocionais, geralmente os sábados

(fls. 358/359).

Ora, tais informações deixam antever, de modo cristalino, que era o

gerente geral da loja a autoridade máxima, ou seja, o superior

hierárquico dos chefes de seção - cargo do reclamante. E era ele o

detentor dos poderes de agir em nome da empresa, como pessoa

subordinante aos demais, e juntamente com o gerente de

operações atuava como superiores hierárquicos, definindo e

fiscalizando os horários de trabalho, além da direção geral das

atividades.

Aflora, portanto, a conclusão da inexistência da direção plena das

atividades, sendo insuficiente ao fim almejado pela defesa o

pagamento de salário em importe superior a outros colegas de

trabalho. Na verdade, o autor era subordinado aos gerentes geral e

de operações, de modo que o grau de atuação insuficiente para

caracterizar a fidúcia e os consequentes poderes exigidos pelo

artigo 62, inciso II, da CLT.

Registro, por oportuno, que a ilustre magistrada colheu a prova oral

e proferiu a r. sentença impugnada. Nessas hipóteses, pertinente

invocar os efeitos do princípio da imediação, o qual permite ao

órgão angariar e valorar os dados de ordem subjetiva evidentes no

momento do depoimento. Tal dado é de extremo relevo, pois dá a

exata medida do ocorrido em audiência. Ressalto que as

conclusões obtidas na instância de primeiro grau, nestes casos, não

são imutáveis. Mas, para que sejam reformadas, a parte

sucumbente deve trazer elementos objetivos, o que não ocorreu no

presente processo.

Gizo, a propósito das razões de recurso, que não há no depoimento

pessoal do autor qualquer espécie de confissão relacionada à

ampla autonomia e exercício efetivo de cargo de gestão. Muito ao

contrário, ele deixa claro que apenas repassava aos vendedores

auxiliares as demandas provenientes do gerente de loja,

confirmando o quanto apurado pela prova produzida, antes

analisada, de modo que nada fere a conclusão alcançada na origem

quanto ao não enquadramento do obreiro na regra de exceção

contida no inciso II do artigo 62 da CLT.

Quanto à efetiva jornada cumprida pela parte, entendo inaplicável a

Súmula 338, item I, do TST, diante da incontrovérsia sobre a

ausência de controle de horários. Entretanto, a prova oral colhida

empresta ampla verossimilhança às assertivas postas na petição

inicial.

De logo, não subsiste o horário de trabalho afirmado em

contestação, das 08:00 às 17:00 horas (fls. 252/253), pois a própria
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preposta, ao afirmar que dificilmente o reclamante permanecia na

loja após as 19:00 horas, admite, a contrario sensu, ser o horário

regular de término da jornada. E o fato foi confirmado pela própria

testemunha trazida pela reclamada, que destacou o chefe de seção

atuava em horário de trabalho determinado, das 07:00 às 19:00

horas (fl. 358).

A primeira testemunha, por sua vez, ratifica a versão do obreiro, ao

informar que ele trabalhava, em geral, das do 07:00 às 19:00/19:300

horas, com a saída estendida até 22:30/23:00 horas às quartas-

feiras e sábados, dias de maior movimento. No mesmo sentido, a

testemunha ouvida nos autos acima referidos também ratificou tal

contexto (fl. 166).

Todo esse cenário afasta a tese vertida nas razões recursais, no

sentido de a jornada acolhida, por excessiva, seria inverossímil. A

prova colhida é contundente nesse sentido, nada autorizando sua

alteração; daí a ausência da afronta ao critério da razoabilidade.

Quanto ao intervalo intrajornada, prevalece a informação dada pela

primeira testemunha, que trabalhou efetivamente com o reclamante

e na mesma função de chefe de seção. Ela foi positiva no sentido

de que ambos não usufruíam do intervalo intrajornada, pois no

período de 30 a 35 minutos em que se alimentavam no âmbito da

empresa eram acionados pelo rádio ou celular corporativo (fl. 153).

Assim, subsiste a condenação à integralidade da do intervalo de

uma hora, mesmo após a nova redação dada ao § 4º do artigo 71

da CLT. Isso porque, como visto, restou demonstrado que o autor

permanecia sempre à disposição do empregador, via rádio

comunicador ou celular, sendo obrigado a permanecer no local de

trabalho para dar continuidade às suas tarefas quando acionado.

Logo, há prova da impossibilidade de fruição integral da benesse

legal, pois o obreiro não detinha a liberdade que é inerente ao

direito. Ele é assegurado em lei, sendo inviável cogitar de culpa do

empregado pelo seu desrespeito, por estar à disposição do

empregador, ao qual incumbe dirigir a prestação pessoal dos

serviços. E gozo limitado, no tempo e no espaço, do período

destinado à alimentação e ao repouso, fratura os objetivos da regra

legal, pois não permite que além da alimentação do trabalhador ele

reponha o desgaste físico e mental. Pela especificidade do caso,

em que o intervalo era materialmente suprimido em sua

integralidade, o empregado faz jus ao importe de 01 (uma) hora de

trabalho - duração mínima do intervalo -, acrescida do adicional

cabível, sendo inviável a pretensão revisional da empresa de limitar

integralmente a condenação ao período faltante do intervalo.

Quanto aos reflexos, consigno que a natureza jurídica se encontra

superada pela Súmula 437 do TST, sendo oportuno frisar que parte

da relação de emprego não alcançada pela prescrição perdurou em

momento anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017. Logo, descabe

falar na aplicação da nova redação do artigo 71, §4º, CLT, em face

da aplicação do brocardo tempus regit actum, realizador da

segurança jurídica - e com relação ao período posterior a

11/11/2017, pois que a aplicação intercorrente da regra violaria a

cláusula constitucional que veda o retrocesso social (arts. 7º, caput

e 114, § 2º, da CF).

Ressalvo, porém, que a condenação deve ser mantida nos termos

em que proferida, a fim de evitar a figura vedada da reformatio in

pejus, subsistindo a rejeição das repercussões a partir de

11/11/2017 (fl. 397).

Nesse cenário, tenho que a jornada de trabalho fixada pelo primeiro

grau encontra respaldo no conjunto probatório, devendo subsistir a

r. sentença quanto às horas extras, intervalo inter e intrajornada. E

ao prestar o trabalho extraordinário de forma habitual, a natureza

salarial da parcela traz como consequência as repercussões

deferidas na origem, inclusive em relação aos repousos semanais,

mesmo em tratando de empregado mensalista (Lei nº 605/1949, art.

7º, alínea a, e Súmula 172 do TST).

Apenas um pequeno ajuste na jornada de trabalho acolhida faz-se

necessário. Por sua imprecisão, não pode subsistir o horário de

saída como sendo entre 19 e 19:30 horas, prevalecendo, na

espécie, 19:00 horas, como afirmado pelo autor em seu próprio

depoimento pessoal. Com relação à extrapolação às quartas-feiras

e sábados, a testemunha obreira menciona intervalo entre 22:30 e

23:00 horas, devendo prevalecer a média. Por fim, a própria inicial

admite a concessão de uma folga semanal (fl. 05, in fine).

Assim, fixo a jornada de trabalho, para fins de apuração das horas

extras devidas, das 07:00 às 19:00 horas, sem intervalo

intrajornada, estendida até as 22:45 horas, duas vezes por semana,

às quartas-feiras e sábados, sempre com um dia de folga semanal.

Ficam mantidos, quanto ao mais, os termos da r. sentença.

Dou parcial provimento ao recurso da empresa, apenas para

modificar a delimitação da jornada de trabalho cumprida pelo

obreiro, pontuando a aparente higidez dos artigos 62, inciso II, 66,

71, § 4º, 818, 844, § 4º, inciso IV, todos da CLT; 884 do CCB; 345,

IV, e 373, incisos I e II, do CPC.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NATUREZA. O

juízo originário reconheceu a natureza jurídica salarial da parcela

participação nos lucros e resultados, determinando sua repercussão

nas férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, FGTS, horas

exytras e intervalos deferidos (fls. 397/398).

Em relação à PLR, de fato, não há prova de existência de

programas de metas e, muito menos, de sua efetiva apuração, mas

a própria empresa admite que ela era solvida anualmente (fls.

262/263), fato igualmente aferível pelas fichas financeiras trazidas
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(fls. 294/322). E com o devido respeito da argumentação da

empresa, ela deveria comprovar o fato modificativo do direito do

autor, mas o encargo não foi satisfeito.

Do cenár io  emerge t íp ica grat i f icação,  qu i tada como

contraprestação ao trabalho, pois deflui de condição ajustada entre

a empresa e seus empregados, e não de ato episódico ou

ocasional. E mais, ao solver quantias com frequência, mesmo que

anual, a ausência de dados a evidenciar a sua natureza

indenizatória, a situa na vala comum do artigo 457 da CLT.

Portanto, por ser habitual, e paga em decorrência da prestação de

serviços, a parcela, rotulada na esfera formal de PLR, deve ser

considerada como salário para todos os efeitos legais. Pontuo, para

fins de direito, a ausência de violação aos artigos 7º, inciso XI, da

CF, 3º da Lei 10.101/2000, e 457, § 2º e 4º da CLT.

Nego provimento ao recurso da empresa.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. LEI 13.467/2017. A r. sentença

concedeu ao empregado os benefícios da gratuidade judiciária,

decisão impugnada pela reclamada.

Data venia, ao exigir a comprovação do estado de miserabilidade, o

§ 4º do art. 790 da CLT não colide, ontologicamente, com a

sistemática até então vigente. Em outros termos, a garantia inscrita

no art. 5º, inciso LXXIV, analisada sob o prisma da boa-fé objetiva,

encontra concretização cônsona com a previsão do art. 99 e §§, do

CPC, a qual, por sua vez, não encerra antinomia com o preceito

consolidado.

A simples afirmação, na petição inicial, de que o postulante não está

em condições de pagar as custas processuais, sem prejuízo próprio

ou de sua família (fls. 03 e 35), basta para caracterizar a situação

de miserabilidade jurídica (art. 790, § 3º, da CLT, e Súmula 463, I,

do TST).

Assim, não vislumbro a presença de elementos objetivos a afastar a

verossimilhança da declaração prestada pelo obreiro. Ainda que

percebesse salário em importe superior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, este parâmetro reflete apenas a presunção legal de pobreza,

nada impedindo o enquadramento em tal conceito daqueles

empregados que não possam arcar com os custos da demanda.

Desprovejo o recurso da empresa.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECOLHIMENTOS FISCAIS E

PREVIDENCIÁRIOS. Os pedidos de reforma vêm assentados, em

ambos os aspectos, na pretensa reforma da r. sentença e na

improcedência dos pedidos, o que, como visto, inocorreu. Nada a

alterar.

Com relação ao cálculo do Imposto de Renda, a r. sentença

determinou a observância do art. 114, inciso VIII, da CF,

Provimentos do TST, Súmula 368 do TST e demais legislação

pertinente à matéria (fl. 401), o que não contraria a pretensão

recursal, no particular (fls. 438/440).

DEDUÇÃO. Não há falar em dedução ou compensação, por

ausente prova de pagamentos a idêntico título.

CONDENAÇÃO. VALOR. Ainda que provido, em parte, o recurso,

entendo que o valor já arbitrado à condenação persiste atingindo o

seu objetivo. Assim, nada a alterar no aspecto.

CONCLUSÃO

Conheço em parte do recurso ordinário e no mérito dou-lhes parcial

provimento, apenas para fixar a jornada de trabalho das 07:00 às

19:00 horas, sem intervalo intrajornada, estendida até as 22:45

horas, duas vezes por semana, às quartas-feiras e sábados,

sempre com um dia de folga semanal, mantidos os demais termos

da r. sentença, tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer em parte do recurso ordinário e no

mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000728-58.2015.5.10.0019
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MARLENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000728-58.2015.5.10.0019 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE : NATURA COSMÉTICOS LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO : MARLENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : CARLA FRANCO ZANNINI

ORIGEM : 19ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUÍZA SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES)

EMENTA

RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. PROVA. ÔNUS. Negada

a relação de emprego, mas ventilada outra modalidade de trabalho,

incumbe à reclamada o ônus da prova, como decorrência do

alegado retratar fato impeditivo de direitos postulados em juízo.

Aplicação dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC. Ressaindo da prova

oral a ausência de trabalho subordinado (CLT, art. 3º), prevalece a

tese lançada em contestação. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

REQUISITOS. Inexistindo elementos capazes de infirmar a

presunção de verossimilhança da declaração de pobreza, prestada

regularmente pelo empregado, ele é alcançado pelos benefícios da

gratuidade judiciária. Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

Esta eg. 2ª Turma acolheu a preliminar de cerceamento de defesa

suscitada pela empresa, determinando a reabertura da fase

instrutória. Após a realização de nova audiência, a MM. 19ª Vara do

Trabalho De Brasília/DF julgou parcialmente procedentes os

pedidos, reconhecendo o vínculo de emprego entre as partes e

condenando a reclamada ao pagamento das parcelas dele

decorrentes (fls. 759/766).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso ordinário. Defende

inexistência de relação de emprego entre as partes, acenando com

a figura do trabalho autônomo e a consequente improcedência dos

pedidos. Pede, ainda, o indeferimento da justiça gratuita ao autor.

Requer ao final o provimento do apelo (fls. 440/454).

Comprovante do recolhimento de custas processuais às fls. 583/584

e seguro-garantia às fls. 795/819.

A reclamante produziu contrarrazões (fls. 838/870).

Registro que, diante da incorporação da reclamada Avon

Cosméticos Ltda pela Natura Cosméticos S.A., o polo passivo da

demanda foi retificado, conforme determinação de fl. 939.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com
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regular preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

QUESTÃO DE ORDEM. Quanto ao pedido de intimação exclusiva

(fls. 794), incumbe à parte interessada proceder ao cadastramento

dos seus procuradores.

Nada, pois, a deferir.

RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. PROVA. ÔNUS. Na

inicial a demandante alegou a mantença de vínculo de emprego

com a parte contrária, na função de executiva de vendas, ao passo

que a última admitiu a existência de mera relação comercial, ou

seja, ela teria atuado na compra e revenda de seus produtos - linha

de cosméticos - conforme estratégia pessoal de negócios, inclusive

quanto ao preço da operação, que ficaria a seu critério. Assumiria a

executiva de vendas os riscos do empreendimento, podendo indicar

novas empreendedoras para atuação em parceria e com vantagens

econômicas recíprocas, que igualmente serão revendedoras

autônomas, que desenvolvem suas atividades sem qualquer

exclusividade, ingerência ou subordinação à reclamante ou à

própria empresa.

A CLT, em seu art. 818, dispõe incumbir o ônus da prova à parte

que deduzir as alegações objeto do litígio. O art. 373, do CPC, é

meramente explicativo daquele preceito genérico e ao contrário do

que possa aparentar, os seus incisos I e II; mais que isto, revelam

complementariedade, tudo com o fito de propiciar ao julgador meios

hábeis à composição da controvérsia. Salvo nas estritas exceções

legais, nenhum dos litigantes está dispensado de provar o alegado,

pois de ordinário inexiste regra, quer de ordem lógica ou jurídica,

que dessa forma disponha.

O ônus do autor reside exatamente no de provar os fatos

entendidos como fundamento da relação jurídica em controvérsia, a

qual pretende ver reconhecida, para a seguir gerar o vínculo

obrigacional em face da parte contrária (BETTI). A inexistência do

fato gerador da ação não é objeto de prova, por parte do réu. Mas

se este, sem excluir o contexto fático descrito pelo litigante adverso,

ventila outro, que no seu entender elide os efeitos buscados pelo

último, aí sim, o encargo da prova é deslocado para o polo passivo

da angularidade processual (CHIOVENDA).

Estabelecidos tais parâmetros, tem-se que à demandada incumbia

demonstrar a ausência dos requisitos da relação de emprego, o que

efetivamente ocorreu.

Entende-se por empregado, ou seja, um dos sujeitos da relação

jurídica de emprego, a pessoa natural, que presta serviços de

natureza não eventual a outrem, sob dependência econômica, e a

este subordinado (CLT, art. 3º). E o empregador, por sua vez, é

definido como a pessoa que admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal dos serviços (CLT, art. 2º).

Em seu depoimento pessoal a reclamante afirma que como

executiva de vendas deveria buscar novas revendedoras, entregava

as revistas a elas, acompanhava seus pedidos e seus problemas,

além de vender produtos de pronta entrega. Participava de reuniões

a cada 19 dias com as gerentes de setor e com as revendedoras.

Afirmou que era sujeita ao cumprimento de metas de vendas

pessoal, vendas de equipe e obtenção de novas revendedoras, e

caso as metas não fossem alcançadas sua remuneração era

reduzida, inclusive podendo resultar no fim de seu cadastramento.

Declarou que a gerente fixava horários de trabalho, sendo

fiscalizado o trabalho por meio de ligações e mensagens de telefone

celular. Pontuou, ainda, que em algumas situações a gerente ia ao

local de trabalho, para verificar a prestação de serviços, sendo

vedado se ausentar por qualquer motivo (fls. 481/482).

A preposta, por sua vez, descreveu panorama compatível com a

tese da defesa, in verbis:

"que a executiva de vendas tem equipe de revendedoras a ela

vinculadas; que a gerente de setor atribui à executiva a equipe de

60 a 65 revendedoras, no momento em que a executiva de vendas

assina o contrato de prestação; que as principais atividades da

executiva são cadastrar novas revendedoras e motivas aquelas que

já compõem sua equipe; que a reclamante não estava sujeita a

metas, mas a requisitos mínimos de atendimento do programa do

qual participava; que esses requisitos eram: apresentar pedido

pessoal, cadastrar outras três revendedoras, que sua equipe

alcançasse o mínimo de pedidos para o nível em que se encontrava

e que o objetivo de vendas das equipes fosse alcançado; gue o

nível mínimo de pedidos é estabelecido pela reclamada e consta do

contrato; que o não alcance dos requisitos mínimos que o programa

pressupõe para que a executiva de vendas mantenha a equipe gera

a redução dos ganhos da executiv5½' que "cortesia" é justamente a

possibilidade que a executiva de vendas ganha de continuar no

programa mesmo sem atingir seus requisitos mínimos; que a

executiva de vendas pode permanecer nessa situação de cortesia

por até cinco campanhas e só é excluída na sexta; que há

campanhas aproximadamente de 19 em 19 dias" (fl. 483).

A primeira testemunha, que trabalhou também como executiva de

vendas no mesmo setor da reclamante, afirma que havia

fiscalização horária por meio de telefonemas e visitas da gerente

nas áreas de atuação. Era obrigada a comparecer às reuniões e

não era autorizada a substituição nas reuniões e nem na prestação
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de serviços (fl. 484).

A testemunha indicada pela defesa, apesar de não ter trabalhado

diretamente com a reclamante, foi bastante clara ao informar as

atribuições das executivas de vendas, realçando a plena autonomia

na prestação de serviços. As suas declarações emprestam robustez

à versão da defesa, in verbis:

"que as executivas/empresárias de vendas não são obrigadas a

participar de treinamentos, é apenas desejável que participem, para

adquirirem conhecimento; que o programa direcionado às

executivas tem níveis e, conforme vão progredindo, maior o ganho

para as trabalhadoras; que não há problema em não avançar de

nível, o que é conhecido como "ficar estagnada"; que é possível que

a executiva não faça novo cadastro; que, de certa forma, há

problema para a executiva no caso de não fazer novo cadastro "ela

tem objetivos a entregar na empresa" e esses objetivos são

atrelados ao cadastro, se não tiver cadastro, não alcança o objetivo

e não ganha; que as gerentes acompanham o trabalho das

executivas, têm por hábito perguntar como foi o dia, mas isso não

acontece diariamente e não há obrigatoriedade de relatório; que não

há definição de horário para as executivas, elas produzem no dia,

conforme as próprias agendas; que não há obrigatoriedade de

avisar quando a executiva não está trabalhando, para resolver

problemas pessoais, mas é de bom tom que o faça; que não há

exigência de apresentação de atestado médico; que a depoente não

entende que tipo de contratação a executiva poderia fazer "se

quiser ajudar parente", mas afirma que isso é possível; que a

executiva pode vender produtos de marcas concorrentes; que a

executiva deve digitar pedidos que receber de revendedores, mas

essa não é a única forma de revendedores obterem os produtos, a

revendedora pode falar diretamente com a reclamada, há centrais

de atendimento para isso; que os interessados em revender

produtos da reclamada podem realizar cadastro diretamente pelos

canais disponibilizados pela empresa, ou podem ser cadastrados

pela empresária que recebe a indicação da pessoa. Às perguntas

da advogada da reclamante, respondeu que a executiva é uma

revendedora, mas também atua como contato entre as demais

representantes e a reclamada, esclarecendo dúvidas a respeito do

processo comercial; que, perguntada sobre quem fiscaliza o

trabalho da executiva, respondeu que a executiva tem contato,

estabelece uma parceria com a gerente comercial; que as

executivas não eram obrigadas a comparecer às reuniões

realizadas no curso do ano, que se destinavam ao "reconhecimento

das executivas"; que as executivas recebem comissões sobre as

vendas da equipe "que ela cuida, que ela tem sob a gestão direta

dela", além de bonificações e premiações pelo alcance de algum

objetivo específico; que a diferença dos níveis em que são

classi f icadas as execut ivas refere-se à quant idade de

representantes que compõem as respectivas equipes, quanto mais

representantes, maior o nível e maior o ganho; que a depoente não

sabe dizer quantas representantes havia na equipe da reclamante,

nem quando começou, nem quando deixou de prestar serviços; que

a executiva/empresária pode tirar férias se se organizar para isso;

que é a própria executiva quem define quem fica em seu lugar nas

férias; que a depoente não se lembra a média de remuneração no

período de trabalho da reclamante." - fls. 745/746.

Ficou claro o padrão de trabalho prestado pela executiva de vendas.

Ela cadastrava candidatas a revendedoras e fomentava as vendas

de produtos, para auferir maiores comissões. Para participar desse

programa havia regras de ganhos mínimos e máximos, mas resta

evidenciado que a revendedora poderia efetuar os pedidos

diretamente, podendo a executiva acompanhar pelo site para

monitorar os resultados, já que poderia ser descadastrada dessa

condição. Motivava sua equipe, comparecia a reuniões para

lançamento de produtos, encaminhava às revendedoras os

materiais, tudo com o fito de incrementar as vendas.

Apesar de a reclamante e da primeira testemunha declararem que

havia fixação e fiscalização de horário de trabalho, ressai dos

depoimentos que não há obrigação de prestar um número mínimo

de horas, tampouco de trabalhar todos os dias, porque sequer havia

sanção, nem quando não alcançasse as metas ou não participasse

de reuniões - apenas poderia haver prejuízos em sua produção, daí

porque era seu interesse aumentar esse leque, para obter mais

ganhos. E de resto não havia relação de dependência entre elas,

pois a vendedora poderia realizar seu mister sem a interferência da

executiva de vendas.

Ora, o cenário que emerge dos autos evidencia que a reclamante

era credenciada para vender os produtos da reclamada, formando

livremente sua equipe de revendedoras. Por outro lado, a existência

de gerentes, empregados da reclamada, para distribuir e coordenar

as vendas revela apenas o acompanhamento, sem o qual não

haveria a menor organização e controle da atividade e de sua

marca. Registro, ainda, que a relação da empresa com os

representantes comerciais não prescinde de contato mínimo entre

as partes, da realização de alguns encontros, reuniões, com o fito

de propiciar o acompanhamento, por parte da representada, sobre o

resultado final do negócio, sem que do contexto aflore o

pressuposto da subordinação jurídica.

A tônica da relação jurídica havida entre os litigantes estaria, no

máximo, situada em zona cinzenta, ou seja, naquele limbo que

separa as figuras do empregado e do trabalhador autônomo. Tendo
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em vista o conjunto probatório produzido no processo, invoco o

princípio da razoabilidade, elemento apto a fornecer meios para a

adequada solução da questão. No oportuno dizer de PLÁ

RODRIGUEZ, "...o critério da racionalidade pode servir como critério

distintivo - ou como meio de aplicar critérios distintivos - em

situações limites nas quais se deva distinguir a realidade da

simulação."(in Princípios de direito do trabalho, LTr, Ed. da

Universidade de São Paulo, SP, 1978, pág. 251). A propósito, trago

à baila precedente do TST sobre a matéria, ad litteram:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 . EXECUTIVA DE

VENDAS. AVON COSMÉTICOS LTDA. VÍNCULO DE EMPREGO

NÃO RECONHECIDO. INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS DA

RELAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST .

A 3ª Turma do TST, pela maioria de seus membros (na época,

vencido este Relator), pacificou o tema do presente processo, ao

compreender que a Executiva de Vendas da empresa Avon não é

empregada, por lhe faltar o elemento fát ico jurídico da

subordinação. Dessa maneira, ressalvado o entendimento pessoal

deste Relator, mantém-se o acórdão do TRT que, reformando a

sentença, não considerou caracterizada a relação de emprego no

presente caso. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-11237-

11.2019.5.18.0011, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 24/09/2021).

Nesse mesmo sentido, várias outras decisões há (v. g., Ag-AIRR-

483-27.2020.5.05.0014, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 21/08/2023, Ag-AIRR-1001736-

79.2019.5.02.0716, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 23/06/2023, Ag-AIRR-20069-11.2019.5.04.0403,

4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

21/10/2022, AIRR-1140-50.2017.5.07.0003, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 27/05/2022 e Ag-RR-

11187-69.2017.5.03.0076, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 08/11/2019 )

Em suma, era da empresa o ônus de comprovar a ausência dos

elementos típicos da relação de emprego, e ela o satisfez. A prova

oral descreve cenário condizente com a versão posta em defesa, ao

passo que a autora não produziu provas aptas a infirmá-la. A

moldura fática delineada nos autos aponta para a inexistência do

vínculo empregatício, assim afasto o vínculo de emprego

reconhecido na origem e, consequentemente, afasto a condenação

ao pagamento de todas as parcelas daí decorrentes.

Dou provimento ao recurso e julgo improcedentes os pedidos

formulados.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. A reclamada requer o

indeferimento dos benefícios da justiça gratuita concedidos à

reclamante.

A declaração do autor (fl. 32), no sentido de que o obreiro não está

em condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo

do próprio sustento e de sua família, basta para caracterizar a

situação de miserabilidade jurídica, na forma dos artigos 4º, da Lei

nº 1.060/50 e 790, § 3º, da CLT, e da OJSBDI-1 nº 304 do TST.

A assistência sindical, por sua vez, era exigida apenas para a

concessão de honorários, os quais inexistem no caso concreto -

tempus regit actum -, de sorte que correta a sentença ao deferir à

autora os benefícios da justiça gratuita.

Desprovejo o recurso.

CONDENAÇÃO. VALOR. Provido o recurso da reclamada, inverto

os ônus da sucumbência, e condeno a autora ao pagamento de

custas processuais, no importe de R$ 2.919,02 (dois mil,

novecentos e dezenove reais e dois centavos), calculadas sobre o

valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, por ser a parte

alcançada pelos benefícios da assistência judiciária.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e no mérito dou-lhe parcial provimento, para

afastar o vínculo de emprego reconhecido na origem julgando

improcedentes os pedidos formulados, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), (data do julgamento).
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Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GILBERTO AUGUSTO LEITAO MARTINS /

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Peço vênia para divergir.

A sentença é muito clara em estabelecer na prova oral a

compreensão de que havia subordinação da autora em relação à

gestora, gerente de setor, senão vejamos.

"A única testemunha ouvida esclareceu que as executivas de

vendas estavam subordinadas a uma gerente de setor, a qual

fiscalizava o horário de trabalho por meio de ligações e visitas às

áreas de atuação de cada executiva. Asseverou que o

comparecimento nas reuniões era obrigatório, e que as executivas

não poderiam se fazer substituir.

A preposta da reclamada declarou que as executivas de venda

eram obrigadas a atender requisitos mínimos estabelecidos pela ré

para permanência no "programa" de vendas. Entre os requisitos

citados pela preposta destacam-se os seguintes: cadastrar no

mínimo e revendedoras; alcançar o mínimo de pedidos exigido para

cada nível conforme estipulado pela ré, e alcançar o objetivo de

venda das equipes.

Os elementos colhidos da prova oral revelam, pois, que a autora

prestava serviços de forma pessoal, habitual, onerosa e

subordinada."

Na verdade, foram duas testemunhas ouvidas pelo Juízo, uma da

reclamante e outra da reclamada, esta última por determinação do

Tribunal que acolheu preliminar por cerceio de defesa, das quais me

permito enxergar elementos de subordinação mesmo na

testemunha da reclamada, senão vejamos:

"Que nunca trabalhou com a reclamante; que não se lembra da

reclamante, não é capaz de identificá-la, se a encontrar

casualmente; que presta serviços à reclamada há 9 anos. Às

perguntas da advogada da reclamada, : que as

executivas/empresárias de vendas não são obrigadas a participar

de treinamentos, é apenas desejável que participem, para

adquirirem conhecimento; que o programa direcionado às

executivas tem níveis e, conforme vão progredindo, maior o ganho

para as trabalhadoras; que não há problema em não avançar de

nível, o que é conhecido como "ficar estagnada"; que é possível que

a executiva não faça novo cadastro; que, de certa forma, há

problema para a executiva no caso de não fazer novo cadastro "ela

tem objetivos a entregar na empresa" e esses objetivos são

atrelados ao cadastro, se não tiver cadastro, não alcança o objetivo

e não ganha; que as gerentes acompanham o trabalho das

executivas, têm por hábito perguntar como foi o dia, mas isso não

acontece diariamente e não há obrigatoriedade de relatório; que não

há definição de horário para as executivas, elas produzem no dia,

conforme as próprias agendas; que não há obrigatoriedade de

avisar quando a executiva não está trabalhando, para resolver

problemas pessoais, mas é de bom tom que o faça;que não há

exigência de apresentação de atestado médico; que a depoente não

entende que tipo de contratação a executiva poderia fazer "se

quiser ajudar parente", mas afirma que isso é possível; que a

executiva pode vender produtos de marcas concorrentes; que a

executiva deve digitar pedidos que receber de revendedores, mas

essa não é a única forma de revendedores obterem os produtos, a

revendedora pode falar diretamente com a reclamada, há centrais

de atendimento para isso; que os interessados em revender

produtos da reclamada podem realizar cadastro diretamente pelos

canais disponibilizados pela empresa, ou podem ser cadastrados

pela empresária que recebe a indicação da pessoa. Às perguntas

advogada da reclamante, respondeu que: a executiva é uma

revendedora, mas também atua como contato entre as demais

representantes e a reclamada, esclarecendo dúvidas a respeito do

processo comercial; que, perguntada sobre quem fiscaliza o

trabalho da executiva, respondeu que a executiva tem contato,

estabelece uma parceria com a gerente comercial; que as

executivas não eram obrigadas a comparecer às reuniões

realizadas no curso do ano, que se destinavam ao "reconhecimento

das executivas"; que as executivas recebem comissões sobre as

vendas da equipe "que ela cuida, que ela tem sob a gestão direta

dela", além de bonificações e premiações pelo alcance de algum

objetivo específico; que a diferença dos níveis em que são

classificadas as executivas refere-se à quantidade de

representantes que compõem as respectivas equipes, quanto mais
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representantes, maior o nível e maior o ganho; que a depoente não

sabe dizer quantas representantes havia na equipe da reclamante,

nem quando começou, nem quando deixou de prestar serviços; que

a executiva/empresária pode tirar férias se se organizar para isso;

que é a própria executiva quem define quem fica em seu lugar nas

férias; que a depoente não se lembra a média de remuneração no

período de trabalho da reclamante."

Pelos trechos destacados se observa a completa inserção da

executiva de vendas ao universo empresarial da reclamada, em que

se destaca a necessidade de angariar novos clientes, que são os

chamados representantes que por sua vez revendem os produtos

da reclamada; o contato entre a gerente e a executiva é constante,

existem níveis de classificação entre as executivas de acordo com o

volume de vendas e de cadastramento de novos representantes; há

metas e objetivos a serem alcançados, enfim um feixe de situações

suficiente a determinar de forma bem presente o elemento jurídico

da subordinação.

Esses são os subsídios que se extraem das declarações da

testemunha da reclamada, já se nos depararmos com as

declarações da outra testemunha, arrolada pela autora, mais forte

ainda se revela a vinculação da executiva de venda com a

reclamada:

"que a executiva de vendas tem equipe de revendedoras a ela

vinculadas; que a gerente de setor atribui à executiva a equipe de

60 a 65 revendedoras, no momento em que a executiva de vendas

assina o contrato de prestação; que as principais atividades da

executiva são cadastrar novas revendedoras e motivas aquelas que

já compõem sua equipe; que a reclamante não estava sujeita a

metas, mas a requisitos mínimos de atendimento do programa do

qual participava; que esses requisitos eram: apresentar pedido

pessoal, cadastrar outras três revendedoras, que sua equipe

alcançasse o mínimo de pedidos para o nível em que se encontrava

e que o objetivo de vendas das equipes fosse alcançado;gue o nível

mínimo de pedidos é estabelecido pela reclamada e consta do

contrato; que o não alcance dos requisitos mínimos que o programa

pressupõe para que a executiva de vendas mantenha a equipe gera

a redução dos ganhos da executiv5½' que "cortesia" é justamente a

possibilidade que a executiva de vendas ganha de continuar no

programa mesmo sem atingir seus requisitos mínimos; que a

executiva de vendas pode permanecer nessa situação de cortesia

por até cinco campanhas e só é excluída na sexta; que há

campanhas aproximadamente de 19 em 19 dias; às perguntas da

advogada da reclamante respondeu: que a equipe da reclamante

era formada por 84 revendedoras, quando de seu desligamento;

que há nivelamento das executivas de venda, nas categorias básica

(ou iniciante), especial, master plus, master premium e master top;

que essas categorias correspondem à quantidade de revendedoras

da equipe da executiva, 60, 80, 100, 130 e 160, respectivamente;

que o percentual de comissões das executivas varia em

conformidade com sua categoria; que os percentuais são variáveis

dentro dos próprios níveis e vão de 0,5 a 5% sobre as vendas,

conforme os documentos que constam dos processos; que os

pagamentos são realizados por depósito em conta bancária que

deve ser de titularidade exclusiva da executiva e não pode ser conta

salário; que as revistas e amostras eram fornecidas às executivas

pela reclamada; que rezoneamento é a decisão da reclamada de

redistribuir a área de atuação das executivas; que isso acontece,

por exemplo, quando determinado território cresce muito e é

necessário dividí-lo para melhorar o atendimento das revendedoras;

que a reclamante não passou por rezoneamento, isso teria

acontecido antes da contratação dela;/que o documento de distrato

assinado pela reclamante é mantido em arquivo digital pela

reclamada;/que a reclamada conta com o "depósito parceiro" no DF,

que recebe as mercadorias e realiza sua distribuição, também

mediante contrato de prestação de serviços." Nada mais.

Desse depoimento testemunhal se extrai aquilo que já está presente

nas declarações da testemunha da reclamada, quanto aos objetivos

necessariamente atrelados ao cargo de executiva; a estrutura

comercial da empresa, segmentada em gerente, executiva de

vendas e revendedoras; descadastramento em caso de baixa

produtividade; nível hierárquico entre as executivas de vendas a

partir da produtividade, enfim elementos bem definidos que provam

a subordinação, pessoalidade, permanência e onerosidade do

contrato de trabalho mantido pelas partes, suficiente a enquadrá-los

nas figuras dos arts. 2º e 3º da CLT.

Em recurso a reclamada volta a insistir na ausência dos requisitos

legais acerca do vínculo de emprego, e destaca a questão da

exclusividade, que não constitui elemento formador do vínculo de

emprego, ainda assim apenas a testemunha da reclamada destaca

a falta de exclusividade, ainda assim como possibilidade, porque na

prática e diante da exigência de cumprimentos de objetivos pela

executiva de vendas se sabe que dificilmente seria possível a

vendedora incluir produtos concorrentes em seus atos de vendas.

Nego provimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000728-58.2015.5.10.0019
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)
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RECORRIDO MARLENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000728-58.2015.5.10.0019 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE : NATURA COSMÉTICOS LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO : MARLENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : CARLA FRANCO ZANNINI

ORIGEM : 19ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF
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EMENTA

RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. PROVA. ÔNUS. Negada

a relação de emprego, mas ventilada outra modalidade de trabalho,

incumbe à reclamada o ônus da prova, como decorrência do

alegado retratar fato impeditivo de direitos postulados em juízo.

Aplicação dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC. Ressaindo da prova

oral a ausência de trabalho subordinado (CLT, art. 3º), prevalece a

tese lançada em contestação. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

REQUISITOS. Inexistindo elementos capazes de infirmar a

presunção de verossimilhança da declaração de pobreza, prestada

regularmente pelo empregado, ele é alcançado pelos benefícios da

gratuidade judiciária. Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

Esta eg. 2ª Turma acolheu a preliminar de cerceamento de defesa

suscitada pela empresa, determinando a reabertura da fase

instrutória. Após a realização de nova audiência, a MM. 19ª Vara do

Trabalho De Brasília/DF julgou parcialmente procedentes os

pedidos, reconhecendo o vínculo de emprego entre as partes e

condenando a reclamada ao pagamento das parcelas dele

decorrentes (fls. 759/766).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso ordinário. Defende

inexistência de relação de emprego entre as partes, acenando com

a figura do trabalho autônomo e a consequente improcedência dos

pedidos. Pede, ainda, o indeferimento da justiça gratuita ao autor.

Requer ao final o provimento do apelo (fls. 440/454).

Comprovante do recolhimento de custas processuais às fls. 583/584

e seguro-garantia às fls. 795/819.

A reclamante produziu contrarrazões (fls. 838/870).

Registro que, diante da incorporação da reclamada Avon

Cosméticos Ltda pela Natura Cosméticos S.A., o polo passivo da

demanda foi retificado, conforme determinação de fl. 939.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

regular preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

QUESTÃO DE ORDEM. Quanto ao pedido de intimação exclusiva

(fls. 794), incumbe à parte interessada proceder ao cadastramento

dos seus procuradores.

Nada, pois, a deferir.

RELAÇÃO DE EMPREGO. REQUISITOS. PROVA. ÔNUS. Na

inicial a demandante alegou a mantença de vínculo de emprego

com a parte contrária, na função de executiva de vendas, ao passo

que a última admitiu a existência de mera relação comercial, ou
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seja, ela teria atuado na compra e revenda de seus produtos - linha

de cosméticos - conforme estratégia pessoal de negócios, inclusive

quanto ao preço da operação, que ficaria a seu critério. Assumiria a

executiva de vendas os riscos do empreendimento, podendo indicar

novas empreendedoras para atuação em parceria e com vantagens

econômicas recíprocas, que igualmente serão revendedoras

autônomas, que desenvolvem suas atividades sem qualquer

exclusividade, ingerência ou subordinação à reclamante ou à

própria empresa.

A CLT, em seu art. 818, dispõe incumbir o ônus da prova à parte

que deduzir as alegações objeto do litígio. O art. 373, do CPC, é

meramente explicativo daquele preceito genérico e ao contrário do

que possa aparentar, os seus incisos I e II; mais que isto, revelam

complementariedade, tudo com o fito de propiciar ao julgador meios

hábeis à composição da controvérsia. Salvo nas estritas exceções

legais, nenhum dos litigantes está dispensado de provar o alegado,

pois de ordinário inexiste regra, quer de ordem lógica ou jurídica,

que dessa forma disponha.

O ônus do autor reside exatamente no de provar os fatos

entendidos como fundamento da relação jurídica em controvérsia, a

qual pretende ver reconhecida, para a seguir gerar o vínculo

obrigacional em face da parte contrária (BETTI). A inexistência do

fato gerador da ação não é objeto de prova, por parte do réu. Mas

se este, sem excluir o contexto fático descrito pelo litigante adverso,

ventila outro, que no seu entender elide os efeitos buscados pelo

último, aí sim, o encargo da prova é deslocado para o polo passivo

da angularidade processual (CHIOVENDA).

Estabelecidos tais parâmetros, tem-se que à demandada incumbia

demonstrar a ausência dos requisitos da relação de emprego, o que

efetivamente ocorreu.

Entende-se por empregado, ou seja, um dos sujeitos da relação

jurídica de emprego, a pessoa natural, que presta serviços de

natureza não eventual a outrem, sob dependência econômica, e a

este subordinado (CLT, art. 3º). E o empregador, por sua vez, é

definido como a pessoa que admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal dos serviços (CLT, art. 2º).

Em seu depoimento pessoal a reclamante afirma que como

executiva de vendas deveria buscar novas revendedoras, entregava

as revistas a elas, acompanhava seus pedidos e seus problemas,

além de vender produtos de pronta entrega. Participava de reuniões

a cada 19 dias com as gerentes de setor e com as revendedoras.

Afirmou que era sujeita ao cumprimento de metas de vendas

pessoal, vendas de equipe e obtenção de novas revendedoras, e

caso as metas não fossem alcançadas sua remuneração era

reduzida, inclusive podendo resultar no fim de seu cadastramento.

Declarou que a gerente fixava horários de trabalho, sendo

fiscalizado o trabalho por meio de ligações e mensagens de telefone

celular. Pontuou, ainda, que em algumas situações a gerente ia ao

local de trabalho, para verificar a prestação de serviços, sendo

vedado se ausentar por qualquer motivo (fls. 481/482).

A preposta, por sua vez, descreveu panorama compatível com a

tese da defesa, in verbis:

"que a executiva de vendas tem equipe de revendedoras a ela

vinculadas; que a gerente de setor atribui à executiva a equipe de

60 a 65 revendedoras, no momento em que a executiva de vendas

assina o contrato de prestação; que as principais atividades da

executiva são cadastrar novas revendedoras e motivas aquelas que

já compõem sua equipe; que a reclamante não estava sujeita a

metas, mas a requisitos mínimos de atendimento do programa do

qual participava; que esses requisitos eram: apresentar pedido

pessoal, cadastrar outras três revendedoras, que sua equipe

alcançasse o mínimo de pedidos para o nível em que se encontrava

e que o objetivo de vendas das equipes fosse alcançado; gue o

nível mínimo de pedidos é estabelecido pela reclamada e consta do

contrato; que o não alcance dos requisitos mínimos que o programa

pressupõe para que a executiva de vendas mantenha a equipe gera

a redução dos ganhos da executiv5½' que "cortesia" é justamente a

possibilidade que a executiva de vendas ganha de continuar no

programa mesmo sem atingir seus requisitos mínimos; que a

executiva de vendas pode permanecer nessa situação de cortesia

por até cinco campanhas e só é excluída na sexta; que há

campanhas aproximadamente de 19 em 19 dias" (fl. 483).

A primeira testemunha, que trabalhou também como executiva de

vendas no mesmo setor da reclamante, afirma que havia

fiscalização horária por meio de telefonemas e visitas da gerente

nas áreas de atuação. Era obrigada a comparecer às reuniões e

não era autorizada a substituição nas reuniões e nem na prestação

de serviços (fl. 484).

A testemunha indicada pela defesa, apesar de não ter trabalhado

diretamente com a reclamante, foi bastante clara ao informar as

atribuições das executivas de vendas, realçando a plena autonomia

na prestação de serviços. As suas declarações emprestam robustez

à versão da defesa, in verbis:

"que as executivas/empresárias de vendas não são obrigadas a

participar de treinamentos, é apenas desejável que participem, para

adquirirem conhecimento; que o programa direcionado às

executivas tem níveis e, conforme vão progredindo, maior o ganho

para as trabalhadoras; que não há problema em não avançar de

nível, o que é conhecido como "ficar estagnada"; que é possível que
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a executiva não faça novo cadastro; que, de certa forma, há

problema para a executiva no caso de não fazer novo cadastro "ela

tem objetivos a entregar na empresa" e esses objetivos são

atrelados ao cadastro, se não tiver cadastro, não alcança o objetivo

e não ganha; que as gerentes acompanham o trabalho das

executivas, têm por hábito perguntar como foi o dia, mas isso não

acontece diariamente e não há obrigatoriedade de relatório; que não

há definição de horário para as executivas, elas produzem no dia,

conforme as próprias agendas; que não há obrigatoriedade de

avisar quando a executiva não está trabalhando, para resolver

problemas pessoais, mas é de bom tom que o faça; que não há

exigência de apresentação de atestado médico; que a depoente não

entende que tipo de contratação a executiva poderia fazer "se

quiser ajudar parente", mas afirma que isso é possível; que a

executiva pode vender produtos de marcas concorrentes; que a

executiva deve digitar pedidos que receber de revendedores, mas

essa não é a única forma de revendedores obterem os produtos, a

revendedora pode falar diretamente com a reclamada, há centrais

de atendimento para isso; que os interessados em revender

produtos da reclamada podem realizar cadastro diretamente pelos

canais disponibilizados pela empresa, ou podem ser cadastrados

pela empresária que recebe a indicação da pessoa. Às perguntas

da advogada da reclamante, respondeu que a executiva é uma

revendedora, mas também atua como contato entre as demais

representantes e a reclamada, esclarecendo dúvidas a respeito do

processo comercial; que, perguntada sobre quem fiscaliza o

trabalho da executiva, respondeu que a executiva tem contato,

estabelece uma parceria com a gerente comercial; que as

executivas não eram obrigadas a comparecer às reuniões

realizadas no curso do ano, que se destinavam ao "reconhecimento

das executivas"; que as executivas recebem comissões sobre as

vendas da equipe "que ela cuida, que ela tem sob a gestão direta

dela", além de bonificações e premiações pelo alcance de algum

objetivo específico; que a diferença dos níveis em que são

classi f icadas as execut ivas refere-se à quant idade de

representantes que compõem as respectivas equipes, quanto mais

representantes, maior o nível e maior o ganho; que a depoente não

sabe dizer quantas representantes havia na equipe da reclamante,

nem quando começou, nem quando deixou de prestar serviços; que

a executiva/empresária pode tirar férias se se organizar para isso;

que é a própria executiva quem define quem fica em seu lugar nas

férias; que a depoente não se lembra a média de remuneração no

período de trabalho da reclamante." - fls. 745/746.

Ficou claro o padrão de trabalho prestado pela executiva de vendas.

Ela cadastrava candidatas a revendedoras e fomentava as vendas

de produtos, para auferir maiores comissões. Para participar desse

programa havia regras de ganhos mínimos e máximos, mas resta

evidenciado que a revendedora poderia efetuar os pedidos

diretamente, podendo a executiva acompanhar pelo site para

monitorar os resultados, já que poderia ser descadastrada dessa

condição. Motivava sua equipe, comparecia a reuniões para

lançamento de produtos, encaminhava às revendedoras os

materiais, tudo com o fito de incrementar as vendas.

Apesar de a reclamante e da primeira testemunha declararem que

havia fixação e fiscalização de horário de trabalho, ressai dos

depoimentos que não há obrigação de prestar um número mínimo

de horas, tampouco de trabalhar todos os dias, porque sequer havia

sanção, nem quando não alcançasse as metas ou não participasse

de reuniões - apenas poderia haver prejuízos em sua produção, daí

porque era seu interesse aumentar esse leque, para obter mais

ganhos. E de resto não havia relação de dependência entre elas,

pois a vendedora poderia realizar seu mister sem a interferência da

executiva de vendas.

Ora, o cenário que emerge dos autos evidencia que a reclamante

era credenciada para vender os produtos da reclamada, formando

livremente sua equipe de revendedoras. Por outro lado, a existência

de gerentes, empregados da reclamada, para distribuir e coordenar

as vendas revela apenas o acompanhamento, sem o qual não

haveria a menor organização e controle da atividade e de sua

marca. Registro, ainda, que a relação da empresa com os

representantes comerciais não prescinde de contato mínimo entre

as partes, da realização de alguns encontros, reuniões, com o fito

de propiciar o acompanhamento, por parte da representada, sobre o

resultado final do negócio, sem que do contexto aflore o

pressuposto da subordinação jurídica.

A tônica da relação jurídica havida entre os litigantes estaria, no

máximo, situada em zona cinzenta, ou seja, naquele limbo que

separa as figuras do empregado e do trabalhador autônomo. Tendo

em vista o conjunto probatório produzido no processo, invoco o

princípio da razoabilidade, elemento apto a fornecer meios para a

adequada solução da questão. No oportuno dizer de PLÁ

RODRIGUEZ, "...o critério da racionalidade pode servir como critério

distintivo - ou como meio de aplicar critérios distintivos - em

situações limites nas quais se deva distinguir a realidade da

simulação."(in Princípios de direito do trabalho, LTr, Ed. da

Universidade de São Paulo, SP, 1978, pág. 251). A propósito, trago

à baila precedente do TST sobre a matéria, ad litteram:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 . EXECUTIVA DE

VENDAS. AVON COSMÉTICOS LTDA. VÍNCULO DE EMPREGO
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NÃO RECONHECIDO. INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS DA

RELAÇÃO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST .

A 3ª Turma do TST, pela maioria de seus membros (na época,

vencido este Relator), pacificou o tema do presente processo, ao

compreender que a Executiva de Vendas da empresa Avon não é

empregada, por lhe faltar o elemento fát ico jurídico da

subordinação. Dessa maneira, ressalvado o entendimento pessoal

deste Relator, mantém-se o acórdão do TRT que, reformando a

sentença, não considerou caracterizada a relação de emprego no

presente caso. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-11237-

11.2019.5.18.0011, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 24/09/2021).

Nesse mesmo sentido, várias outras decisões há (v. g., Ag-AIRR-

483-27.2020.5.05.0014, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 21/08/2023, Ag-AIRR-1001736-

79.2019.5.02.0716, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 23/06/2023, Ag-AIRR-20069-11.2019.5.04.0403,

4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

21/10/2022, AIRR-1140-50.2017.5.07.0003, 7ª Turma, Relator

Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 27/05/2022 e Ag-RR-

11187-69.2017.5.03.0076, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 08/11/2019 )

Em suma, era da empresa o ônus de comprovar a ausência dos

elementos típicos da relação de emprego, e ela o satisfez. A prova

oral descreve cenário condizente com a versão posta em defesa, ao

passo que a autora não produziu provas aptas a infirmá-la. A

moldura fática delineada nos autos aponta para a inexistência do

vínculo empregatício, assim afasto o vínculo de emprego

reconhecido na origem e, consequentemente, afasto a condenação

ao pagamento de todas as parcelas daí decorrentes.

Dou provimento ao recurso e julgo improcedentes os pedidos

formulados.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. A reclamada requer o

indeferimento dos benefícios da justiça gratuita concedidos à

reclamante.

A declaração do autor (fl. 32), no sentido de que o obreiro não está

em condições de suportar as despesas processuais, sem prejuízo

do próprio sustento e de sua família, basta para caracterizar a

situação de miserabilidade jurídica, na forma dos artigos 4º, da Lei

nº 1.060/50 e 790, § 3º, da CLT, e da OJSBDI-1 nº 304 do TST.

A assistência sindical, por sua vez, era exigida apenas para a

concessão de honorários, os quais inexistem no caso concreto -

tempus regit actum -, de sorte que correta a sentença ao deferir à

autora os benefícios da justiça gratuita.

Desprovejo o recurso.

CONDENAÇÃO. VALOR. Provido o recurso da reclamada, inverto

os ônus da sucumbência, e condeno a autora ao pagamento de

custas processuais, no importe de R$ 2.919,02 (dois mil,

novecentos e dezenove reais e dois centavos), calculadas sobre o

valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, por ser a parte

alcançada pelos benefícios da assistência judiciária.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e no mérito dou-lhe parcial provimento, para

afastar o vínculo de emprego reconhecido na origem julgando

improcedentes os pedidos formulados, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial

provimento, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO
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Voto do(a) Des(a). GILBERTO AUGUSTO LEITAO MARTINS /

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Peço vênia para divergir.

A sentença é muito clara em estabelecer na prova oral a

compreensão de que havia subordinação da autora em relação à

gestora, gerente de setor, senão vejamos.

"A única testemunha ouvida esclareceu que as executivas de

vendas estavam subordinadas a uma gerente de setor, a qual

fiscalizava o horário de trabalho por meio de ligações e visitas às

áreas de atuação de cada executiva. Asseverou que o

comparecimento nas reuniões era obrigatório, e que as executivas

não poderiam se fazer substituir.

A preposta da reclamada declarou que as executivas de venda

eram obrigadas a atender requisitos mínimos estabelecidos pela ré

para permanência no "programa" de vendas. Entre os requisitos

citados pela preposta destacam-se os seguintes: cadastrar no

mínimo e revendedoras; alcançar o mínimo de pedidos exigido para

cada nível conforme estipulado pela ré, e alcançar o objetivo de

venda das equipes.

Os elementos colhidos da prova oral revelam, pois, que a autora

prestava serviços de forma pessoal, habitual, onerosa e

subordinada."

Na verdade, foram duas testemunhas ouvidas pelo Juízo, uma da

reclamante e outra da reclamada, esta última por determinação do

Tribunal que acolheu preliminar por cerceio de defesa, das quais me

permito enxergar elementos de subordinação mesmo na

testemunha da reclamada, senão vejamos:

"Que nunca trabalhou com a reclamante; que não se lembra da

reclamante, não é capaz de identificá-la, se a encontrar

casualmente; que presta serviços à reclamada há 9 anos. Às

perguntas da advogada da reclamada, : que as

executivas/empresárias de vendas não são obrigadas a participar

de treinamentos, é apenas desejável que participem, para

adquirirem conhecimento; que o programa direcionado às

executivas tem níveis e, conforme vão progredindo, maior o ganho

para as trabalhadoras; que não há problema em não avançar de

nível, o que é conhecido como "ficar estagnada"; que é possível que

a executiva não faça novo cadastro; que, de certa forma, há

problema para a executiva no caso de não fazer novo cadastro "ela

tem objetivos a entregar na empresa" e esses objetivos são

atrelados ao cadastro, se não tiver cadastro, não alcança o objetivo

e não ganha; que as gerentes acompanham o trabalho das

executivas, têm por hábito perguntar como foi o dia, mas isso não

acontece diariamente e não há obrigatoriedade de relatório; que não

há definição de horário para as executivas, elas produzem no dia,

conforme as próprias agendas; que não há obrigatoriedade de

avisar quando a executiva não está trabalhando, para resolver

problemas pessoais, mas é de bom tom que o faça;que não há

exigência de apresentação de atestado médico; que a depoente não

entende que tipo de contratação a executiva poderia fazer "se

quiser ajudar parente", mas afirma que isso é possível; que a

executiva pode vender produtos de marcas concorrentes; que a

executiva deve digitar pedidos que receber de revendedores, mas

essa não é a única forma de revendedores obterem os produtos, a

revendedora pode falar diretamente com a reclamada, há centrais

de atendimento para isso; que os interessados em revender

produtos da reclamada podem realizar cadastro diretamente pelos

canais disponibilizados pela empresa, ou podem ser cadastrados

pela empresária que recebe a indicação da pessoa. Às perguntas

advogada da reclamante, respondeu que: a executiva é uma

revendedora, mas também atua como contato entre as demais

representantes e a reclamada, esclarecendo dúvidas a respeito do

processo comercial; que, perguntada sobre quem fiscaliza o

trabalho da executiva, respondeu que a executiva tem contato,

estabelece uma parceria com a gerente comercial; que as

executivas não eram obrigadas a comparecer às reuniões

realizadas no curso do ano, que se destinavam ao "reconhecimento

das executivas"; que as executivas recebem comissões sobre as

vendas da equipe "que ela cuida, que ela tem sob a gestão direta

dela", além de bonificações e premiações pelo alcance de algum

objetivo específico; que a diferença dos níveis em que são

classificadas as executivas refere-se à quantidade de

representantes que compõem as respectivas equipes, quanto mais

representantes, maior o nível e maior o ganho; que a depoente não

sabe dizer quantas representantes havia na equipe da reclamante,

nem quando começou, nem quando deixou de prestar serviços; que

a executiva/empresária pode tirar férias se se organizar para isso;

que é a própria executiva quem define quem fica em seu lugar nas

férias; que a depoente não se lembra a média de remuneração no

período de trabalho da reclamante."

Pelos trechos destacados se observa a completa inserção da

executiva de vendas ao universo empresarial da reclamada, em que

se destaca a necessidade de angariar novos clientes, que são os

chamados representantes que por sua vez revendem os produtos

da reclamada; o contato entre a gerente e a executiva é constante,

existem níveis de classificação entre as executivas de acordo com o
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volume de vendas e de cadastramento de novos representantes; há

metas e objetivos a serem alcançados, enfim um feixe de situações

suficiente a determinar de forma bem presente o elemento jurídico

da subordinação.

Esses são os subsídios que se extraem das declarações da

testemunha da reclamada, já se nos depararmos com as

declarações da outra testemunha, arrolada pela autora, mais forte

ainda se revela a vinculação da executiva de venda com a

reclamada:

"que a executiva de vendas tem equipe de revendedoras a ela

vinculadas; que a gerente de setor atribui à executiva a equipe de

60 a 65 revendedoras, no momento em que a executiva de vendas

assina o contrato de prestação; que as principais atividades da

executiva são cadastrar novas revendedoras e motivas aquelas que

já compõem sua equipe; que a reclamante não estava sujeita a

metas, mas a requisitos mínimos de atendimento do programa do

qual participava; que esses requisitos eram: apresentar pedido

pessoal, cadastrar outras três revendedoras, que sua equipe

alcançasse o mínimo de pedidos para o nível em que se encontrava

e que o objetivo de vendas das equipes fosse alcançado;gue o nível

mínimo de pedidos é estabelecido pela reclamada e consta do

contrato; que o não alcance dos requisitos mínimos que o programa

pressupõe para que a executiva de vendas mantenha a equipe gera

a redução dos ganhos da executiv5½' que "cortesia" é justamente a

possibilidade que a executiva de vendas ganha de continuar no

programa mesmo sem atingir seus requisitos mínimos; que a

executiva de vendas pode permanecer nessa situação de cortesia

por até cinco campanhas e só é excluída na sexta; que há

campanhas aproximadamente de 19 em 19 dias; às perguntas da

advogada da reclamante respondeu: que a equipe da reclamante

era formada por 84 revendedoras, quando de seu desligamento;

que há nivelamento das executivas de venda, nas categorias básica

(ou iniciante), especial, master plus, master premium e master top;

que essas categorias correspondem à quantidade de revendedoras

da equipe da executiva, 60, 80, 100, 130 e 160, respectivamente;

que o percentual de comissões das executivas varia em

conformidade com sua categoria; que os percentuais são variáveis

dentro dos próprios níveis e vão de 0,5 a 5% sobre as vendas,

conforme os documentos que constam dos processos; que os

pagamentos são realizados por depósito em conta bancária que

deve ser de titularidade exclusiva da executiva e não pode ser conta

salário; que as revistas e amostras eram fornecidas às executivas

pela reclamada; que rezoneamento é a decisão da reclamada de

redistribuir a área de atuação das executivas; que isso acontece,

por exemplo, quando determinado território cresce muito e é

necessário dividí-lo para melhorar o atendimento das revendedoras;

que a reclamante não passou por rezoneamento, isso teria

acontecido antes da contratação dela;/que o documento de distrato

assinado pela reclamante é mantido em arquivo digital pela

reclamada;/que a reclamada conta com o "depósito parceiro" no DF,

que recebe as mercadorias e realiza sua distribuição, também

mediante contrato de prestação de serviços." Nada mais.

Desse depoimento testemunhal se extrai aquilo que já está presente

nas declarações da testemunha da reclamada, quanto aos objetivos

necessariamente atrelados ao cargo de executiva; a estrutura

comercial da empresa, segmentada em gerente, executiva de

vendas e revendedoras; descadastramento em caso de baixa

produtividade; nível hierárquico entre as executivas de vendas a

partir da produtividade, enfim elementos bem definidos que provam

a subordinação, pessoalidade, permanência e onerosidade do

contrato de trabalho mantido pelas partes, suficiente a enquadrá-los

nas figuras dos arts. 2º e 3º da CLT.

Em recurso a reclamada volta a insistir na ausência dos requisitos

legais acerca do vínculo de emprego, e destaca a questão da

exclusividade, que não constitui elemento formador do vínculo de

emprego, ainda assim apenas a testemunha da reclamada destaca

a falta de exclusividade, ainda assim como possibilidade, porque na

prática e diante da exigência de cumprimentos de objetivos pela

executiva de vendas se sabe que dificilmente seria possível a

vendedora incluir produtos concorrentes em seus atos de vendas.

Nego provimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000134-62.2020.5.10.0021
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
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RECORRENTE VANDO DE JESUS FREIRE

ADVOGADO ANDRE SOBRAL ROLEMBERG(OAB:
19861/DF)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO VANDO DE JESUS FREIRE

ADVOGADO ANDRE SOBRAL ROLEMBERG(OAB:
19861/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO DE JESUS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000134-62.2020.5.10.0021 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE : TELEFONICA BRASIL S.A

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : VANDO DE JESUS FREIRE(RECURSO

ADESIVO)

ADVOGADO : ANDRE SOBRAL ROLEMBERG

RECORRIDO : OS MESMOS

ORIGEM : 21ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUÍZA ANANDA TOSTES ISONI)

EMENTA

ACIDENTE DE TRABALHO. REQUISITOS. AUSÊNCIA.

GARANTIA AO EMPREGO. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. Por afastado o nexo de causalidade entre a

doença e o ambiente de trabalho, é inviável cogitar da garantia

provisória ao emprego, bem como do direito ao pagamento de

salários no correspondente período de demais providência

acessórias. DANO MORAL. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. O

pedido de indenização decorrente de dano moral reclama a

existência de fatos capazes de ensejá-lo. Ausente tal suporte, resta

inviabilizado o acolhimento da pretensão. DESCONTOS. LICITUDE.

LIMITE. RESTITUIÇÃO. Incontroversa a licitude dos descontos nas

verbas rescisórias, a título de despesas odontológicas, ele deve

observar o limite do art. 477, § 5º, da CLT. Sendo ele ultrapassado,

impõe-se a  res t i tu ição do va lor  excedente.  VERBAS

RESCISÓRIAS. MORA. MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT.

Satisfeito o pagamento das verbas rescisórias no prazo previsto no

art. 477, §6º, da CLT, é indevida a aplicação de seu §8º. Recursos

conhecidos e providos, sendo o do empregado apenas em parte.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, pronunciando a

prescrição das pretensões anteriores a 17/12/2015, julgou

improcedentes os pedidos de reintegração, com garantia provisória

de emprego, e de devolução das quantias descontadas da rescisão

contratual a título despesas odontológicas. Por outro lado, acolheu

os pleitos de indenização por dano moral e de devolução das

quantias descontadas quando da rescisão contratual, a título de

vale refeição e vale alimentação (fls. 755/764).

Inconformada, a empresa interpõe recurso ordinário. Acena, em

síntese, que não cometeu ato ilícito a ensejar a condenação no

pagamento de indenização por danos morais. Requer o provimento

do apelo e, em ordem sucessiva, a redução do valor da parcela

(fls.769/779).

O reclamante apresentou contrarrazões (fls. 825/831) e, ato

contínuo, recurso adesivo. Renova o direito à reintegração no

emprego, com a condenação da reclamada no pagamento de

salários desde a dispensa até a efetivação de novo afastamento

previdenciário (fls. 811/813). Requer a devolução das quantias

descontadas da rescisão contratual a título de despesas

odontológicas que ultrapassaram 30% de seu salário (fls. 815/817),

bem como a condenação da reclamada no pagamento da multa

prevista no artigo 477, § 8º, da CLT (fl. 818). Pede, nesses termos,

a reforma da r. sentença.

A parte contrariou o apelo adesivo (fls. 836/854).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE. Os recursos são próprios, tempestivos e o da

empresa conta com regular preparo, detendo os sucumbentes

recíprocos boa representação processual. Presentes os demais

pressupostos legais, deles conheço.

ACIDENTE DE TRABALHO. REQUISITOS. AUSÊNCIA.

GARANTIA AO EMPREGO. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. A r. sentença, compreendendo pela ausência

de provas do alegado acidente de trabalho, bem como da ciência da
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reclamada a esse respeito, julgou improcedentes os pedidos de

reintegração no emprego e pagamento de salários. E nas razões

recursais a parte reclamante ataca tal desfecho (fls. 812/813).

O artigo 118 da Lei 8.213/91 torna imunes à despedida arbitrária, ou

sem justa causa, os empregados que sofreram acidente de

trabalho, e pela sua clara redação o direito é inconfundível com o

instituto da estabilidade. Esta revela natureza perene, totalmente

infensa ao provisório ou limitado no tempo. Aliás, o termo

"estabilidade provisória" traduz verdadeira antinomia, pois o que

estável é não pode conter em si elemento virtualmente diverso,

criando oposição orgânica evidente. Inclusive a regra viabiliza a

dispensa por justa causa, obstando tão-somente a dita dispensa

arbitrária, isto é, a gerada por mero ato de vontade da empresa,

sem nenhuma motivação.

Dentro desses parâmetros, e visando preservar os empregados que

sofreram acidente de trabalho, o preceito os protege do arbítrio

patronal, inscrevendo no ordenamento jurídico norma de conduta

comum à raça humana. O direito em exame guarda pertinência

exclusiva com o emprego em si, não impondo ao empregado nele

permanecer durante o período alcançado pela norma de regência.

Nas hipóteses em que o empregador, unilateral e ilicitamente,

rescinde o contrato de trabalho, a garantia assume contornos mais

amplos, sendo facultado ao obreiro optar entre o retorno ao trabalho

e a indenização substitutiva.

Para sua caracterização, a jurisprudência firmada no âmbito do

TST, por meio do item II da Súmula 378, consagra a tese de ser

dispensável o afastamento por mais de 15 dias e a percepção de

auxílio-doença acidentário, quando comprovado o nexo de

causalidade entre a moléstia e a execução do contrato de trabalho,

ou causa equiparada. Assim, a demonstração de tais elementos -

infortúnio e elo causal - constituem os pressupostos ontológicos

para a resolução da questão em lide. E desse ônus ele não se

desincumbiu; na realidade, a moldura fática retira o suporte da

pretensão.

No caso concreto, a parte foi admitida em 12/12/2011, na função de

supervisor de instalação, sendo dispensada em 05/09/2019 (fl. 20).

Incontroverso, ainda que o reclamante gozou de auxílio-doença

previdenciário entre 18/12/2015 a 06/02/2017.

Em relação à prova pré-constituída, constam dos autos alguns

atestados médicos e relatórios com recomendação de restrição do

exercício de atividades específicas (fls. 141/164). Todavia, tais

documentos são insuficientes para comprovar o nexo causal entre a

patologia desenvolvida e as atividades desempenhadas na

reclamada - deles não há nenhuma informação nesse sentido.

Ademais, embora não tenha sido juntado o exame demissional, há

nos autos exame periódico de saúde ocupacional realizado em

08/01/2018, posterior ao retorno ao trabalho após o afastamento

previdenciário, atestando a aptidão do reclamante (fl. 480).

Portanto, inexiste qualquer elemento concreto que aponte para o

gozo de auxílio-doença acidentário, código 91, no curso do liame

empregatício, não havendo, por outro lado, indicativo de que a

doença indicada nos relatórios médicos possua qualquer relação de

causa, ou concausa, com o trabalho desenvolvido na empresa.

Registro, a propósito das razões recursais, que estando o

empregado apto a retornar ao trabalho após a suspensão do

contrato de trabalho para tratamento médico, consoante atestado de

saúde ocupacional (fl. 480) e os próprios relatórios médicos

colacionados pelo reclamante, não há óbice à rescisão por iniciativa

do empregador.

Diante do quadro probatório disponível, inexiste elemento válido a

evidenciar que o recorrente gozasse de qualquer garantia no

emprego no momento da dispensa.

Em conclusão, aflorando a ausência de nexo de causalidade entre a

doença e o ambiente de trabalho, ainda que indireto, não há como

imputar ao empregador nenhuma responsabilidade pela moléstia do

autor. Desse modo, o pleito de reintegração ou de recebimento de

salário carece de suporte fático. A tese obreira, na realidade,

encontra estofo, tão-somente, nas suas alegações, as quais não

encerram suficiência para autorizar o reconhecimento do direito à

reintegração e pagamento de salários.

Nego provimento ao recurso do empregado.

DANO MORAL. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. A r. sentença julgou

procedente o pedido de indenização por danos morais, assentada

na premissa de que a reclamada cometeu ato ilícito ao dispensar

empregado em tratamento de saúde, especialmente considerando

que este realizaria procedimento cirúrgico em breve (fls. 759/760).

Nas razões recursais, a reclamada ataca tal desfecho, afirmando

que não detinha ciência do alegado acidente de trabalho, nem

mesmo das atuais condições de saúde do reclamante. Defende que

a dispensa sem justa causa é ato discricionário, não havendo

ilicitude na prática. Sucessivamente, postula a redução do valor

arbitrado à indenização (fls. 769/779).

Segundo a melhor doutrina, o dano moral decorre de ato lesivo a

bens não patrimoniais, que compõem o universo estritamente

pessoal do indivíduo, como a honra e a imagem. Demonstrada a

existência potencial do dano, o ato ilícito e o nexo de causalidade

entre um e outro, exsurge a obrigação de indenizar.

Afastado o nexo de causalidade entre a patologia que o obreiro

apresenta e o trabalho, por ausência de provas, resta definir se há

algum ato ilícito praticado pela reclamada ao dispensá-lo sem justa

causa.
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No caso, o reclamante alega que, desde o acidente de trabalho -

não comprovado nos autos -, enfrenta problemas de saúde, dos

quais a reclamada detinha ciência. Afirma que, apesar das

recomendações médicas, foi realocado em função inadequada, a

fim de que pedisse demissão. Defende que, como não pediu

demissão, a reclamada decidiu por dispensá-lo de maneira

arbitrária, antes da realização de sua nova cirurgia (fls. 9/13).

A prova pré-constituída trazida aos autos demonstra que o

trabalhador, em 01/07/2019, apresentou somente atestado médico

de afastamento para o restante do dia (fl. 161). E há, ainda, outro

dado de 13/08/2019, prescrevendo licença por 05 (cinco) dias (fl.

162), sendo que em ambos não consta menção às condições de

saúde do obreiro ou à necessidade de realização de outra cirurgia

em breve.

Em verdade, a maioria dos relatórios médicos apresentados nos

anos anteriores, 2017 e 2018, são recomendações para que o

empregado fosse readaptado em funções que não exigissem

impacto, subir e descer degraus, agachar e longos períodos em

ortostase. Mas nenhum deles indica que o autor estava inabilitado

para o labor (fls. 150/155, fls. 157/158 e fl. 160).

Nesse aspecto, é incontroverso que a empregadora realocou o

reclamante no setor administrativo, embora o obreiro alegue a

manutenção de tarefas incompatíveis com suas condições de

saúde. Mas a assertiva carece de comprovação.

Em depoimento pessoal, o preposto da reclamada declarou que a

empresa possuía ciência acerca dos afastamentos por motivo de

saúde que antecederam a dispensa do reclamante; contudo, não

que ele seria submetido a procedimento cirúrgico (fl. 744).

Corroborando a tese da defesa, o relatório e atestado de fls.

164/165, em que constam a realização de nova cirurgia e a

necessidade de afastamento do labor por noventa dias são

posteriores ao desligamento do reclamante. Inexistem portanto,

provas de que a reclamada soubesse que o novo procedimento

cirúrgico seria realizado, dispensando o trabalhador neste momento.

Estabelecidos tais parâmetros, e a despeito da versão trazida na

peça de ingresso, não logro divisar a prática, pela reclamada, de

qualquer ato ilícito capaz de ocasionar o dano apontado pela parte -

que como dito é claramente aleatório - e, consequentemente, gerar

o direito à postulada indenização. Não há demonstração de

qualquer constrangimento ou ato atentatório à dignidade do

empregado.

Dou provimento ao recurso da empresa, para excluir das

condenatórias a indenização por dano moral.

DESCONTOS. LICITUDE. LIMITES. RESTITUIÇÃO. O juízo de

origem considerou corretos os descontos realizados nas verbas

rescisórias, a título de despesas odontológicas, sem limitação (fls.

759/760). O empregado recorre, alegando que os descontos

deveriam observar o limite de 30% do total de sua remuneração (fls.

815/817).

De início, consigno que não há nas razões recursais do obreiro

insurgência contra a realização de descontos, sendo objeto de

debate somente a limitação das deduções.

Estabelecida tal premissa, considerando o caráter rescisória das

verbas objeto de desconto, reputo que o limite da possível

compensação está disciplinado no art. 477, § 5º, da CLT, in verbis:

"§ 5º - Qualquer compensação no pagamento de que trata o

parágrafo anterior não poderá exceder o equivalente a um mês de

remuneração do empregado."

Assim sendo, deve ser observado o limite previsto no mencionado

artigo, não havendo falar na adoção de importe superior, como os

30 % da remuneração, como pretende o reclamante.

Dou parcial provimento ao recurso obreiro, para limitar os descontos

realizados no TRCT a título de despesas odontológicas (desconto

assistência odontológica) ao valor da última remuneração, sendo

devida a restituição, ao reclamante, do valor excedente.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8ª, DA CLT. Pretende o obreiro o

recebimento de tal multa, o que desmerece prosperar (fls. 818).

O art. 477, em seu §6º, consagra que o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão deverá ser efetuado até o

10º(décimo) dia contado do término do contrato. No caso concreto,

a comunicação de dispensa, com afastamento do empregado, se

deu no dia 5/9/2019 e a quitação das parcelas rescisórias, por meio

de transferência bancária, ocorreu na data de 13/09/2019 (fl. 518),

ou seja, dentro do prazo legal.

Por conseguinte, inexiste espaço para aplicação da cominação.

Desprovejo.

CONDENAÇÃO. VALOR. Provido o recurso da empresa e provido,

em parte, o recurso obreiro, fixo as custas processuais em R$ 80,00

(oitenta reais) - já recolhidas em excesso (fls. 801/802)., calculadas

sobre R$ 4.000,00 (quatro mil e quatrocentos), novo valor arbitrado

à condenação.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos e no mérito dou provimento ao da

empregadora, para excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos morais, além de prover, em parte, o do

empregado, para limitar os descontos realizados no TRCT a título

de despesas odontológicas ao valor da última remuneração, com a
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restituição da quantia excedente à parte, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, aprovar o relatório, conhecer dos recursos e no mérito

dar provimento ao da empresa, além de prover, em parte, o do

empregado, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GILBERTO AUGUSTO LEITAO MARTINS /

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Peço vênia para divergir no dano moral.

O empregado se encontrava doente no momento em que foi

dispensado, como demonstra os documentos médicos de fls.

162/163, necessitando de descanso, encontrando-se afastado do

trabalho no exato momento em que foi dispensado, por isso com

muita razão anotou a Julgadora de origem, verbis:

No presente caso, observa-se que a reclamada dispensou o autor

sem justa causa, embora ciente de seu quadro de saúde, ante os

inúmeros relatórios médicos e atestados médicos anexados aos

autos, que relatam que o autor havia realizado cirurgia de

osteocondroplastia em condilo medial em joelho direito em

dezembro de 2015 e desde então, apresenta dor medial e derrame

(fls.155-162). Os documentos foram devidamente entregues à

reclamada, conforme depoimento do preposto que afirmou que a

empresa tinha ciência dos afastamentos por motivos de saúde que

antecederam a dispensa (p.744). Ainda assim, a empresa levou

adiante a rescisão contratual, ignorando, por completo, o quadro de

saúde delicado do trabalhador que lhe prestou serviços por quase

oito anos. Portanto, comprovado que, à época da dispensa sem

justa causa, o trabalhador padecia de doença, e que o empregador

tinha ciência desse fato, há que se concluir pela ilicitude da

dispensa, sobretudo quando a sua saúde estava fragilizada,

gerando angústia e sofrimento.

A inicial assinala, verbis:

Em virtude da demissão sumária, mesmo o Reclamante estando de

Licença Saúde, este se vê impossibilitado de realizar o seu

tratamento de saúde a contento, fato que fatalmente trará enorme

piora em seu grave estado de saúde. A angústia sofrida pelo risco

iminente à sua saúde é imensurável. Submetido a esse tormento

todo, de forma gratuita, o Reclamante está em estado de extremo

desconforto, irritação, indignação, e está se sentindo impotente,

desprotegido e atacado em seus mais nobres sentimentos.

Inconteste, portanto, que a Reclamada tem a obrigação de indenizá-

la por danos morais, na melhor e mais lídima forma de justiça, como

meio de compensar o mal-estar íntimo que a ele foi impingido.

Em que pese não se exija a demonstração do sofrimento moral para

caracterização do dano de natureza extrapatrimonial, no caso é

patente o gravame à honra do empregado como pessoa humana,

afinal não existe nada mais aviltante do que ser descartado do

trabalho em momento de doença, quando mais se necessita de

apoio existencial que, no caso do trabalhador, decorre do trabalho

empregatício.

Em recurso, a empresa sustenta que não teve conhecimento do

afastamento do empregado a partir do dia 16 de setembro de 2019,

sendo ela contraditada pelo próprio preposto em audiência, como

anotou de forma percuciente o julgador do origem que colheu a

prova oral.

Nego provimento ao recurso.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria
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Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE VANDO DE JESUS FREIRE

ADVOGADO ANDRE SOBRAL ROLEMBERG(OAB:
19861/DF)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO VANDO DE JESUS FREIRE

ADVOGADO ANDRE SOBRAL ROLEMBERG(OAB:
19861/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000134-62.2020.5.10.0021 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE : TELEFONICA BRASIL S.A

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : VANDO DE JESUS FREIRE(RECURSO

ADESIVO)

ADVOGADO : ANDRE SOBRAL ROLEMBERG

RECORRIDO : OS MESMOS

ORIGEM : 21ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUÍZA ANANDA TOSTES ISONI)

EMENTA

ACIDENTE DE TRABALHO. REQUISITOS. AUSÊNCIA.

GARANTIA AO EMPREGO. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. Por afastado o nexo de causalidade entre a

doença e o ambiente de trabalho, é inviável cogitar da garantia

provisória ao emprego, bem como do direito ao pagamento de

salários no correspondente período de demais providência

acessórias. DANO MORAL. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. O

pedido de indenização decorrente de dano moral reclama a

existência de fatos capazes de ensejá-lo. Ausente tal suporte, resta

inviabilizado o acolhimento da pretensão. DESCONTOS. LICITUDE.

LIMITE. RESTITUIÇÃO. Incontroversa a licitude dos descontos nas

verbas rescisórias, a título de despesas odontológicas, ele deve

observar o limite do art. 477, § 5º, da CLT. Sendo ele ultrapassado,

impõe-se a  res t i tu ição do va lor  excedente.  VERBAS

RESCISÓRIAS. MORA. MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT.

Satisfeito o pagamento das verbas rescisórias no prazo previsto no

art. 477, §6º, da CLT, é indevida a aplicação de seu §8º. Recursos

conhecidos e providos, sendo o do empregado apenas em parte.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, pronunciando a

prescrição das pretensões anteriores a 17/12/2015, julgou

improcedentes os pedidos de reintegração, com garantia provisória

de emprego, e de devolução das quantias descontadas da rescisão

contratual a título despesas odontológicas. Por outro lado, acolheu

os pleitos de indenização por dano moral e de devolução das

quantias descontadas quando da rescisão contratual, a título de

vale refeição e vale alimentação (fls. 755/764).

Inconformada, a empresa interpõe recurso ordinário. Acena, em

síntese, que não cometeu ato ilícito a ensejar a condenação no

pagamento de indenização por danos morais. Requer o provimento

do apelo e, em ordem sucessiva, a redução do valor da parcela

(fls.769/779).

O reclamante apresentou contrarrazões (fls. 825/831) e, ato

contínuo, recurso adesivo. Renova o direito à reintegração no

emprego, com a condenação da reclamada no pagamento de

salários desde a dispensa até a efetivação de novo afastamento

previdenciário (fls. 811/813). Requer a devolução das quantias

descontadas da rescisão contratual a título de despesas

odontológicas que ultrapassaram 30% de seu salário (fls. 815/817),

bem como a condenação da reclamada no pagamento da multa

prevista no artigo 477, § 8º, da CLT (fl. 818). Pede, nesses termos,

a reforma da r. sentença.

A parte contrariou o apelo adesivo (fls. 836/854).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.
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É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE. Os recursos são próprios, tempestivos e o da

empresa conta com regular preparo, detendo os sucumbentes

recíprocos boa representação processual. Presentes os demais

pressupostos legais, deles conheço.

ACIDENTE DE TRABALHO. REQUISITOS. AUSÊNCIA.

GARANTIA AO EMPREGO. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. A r. sentença, compreendendo pela ausência

de provas do alegado acidente de trabalho, bem como da ciência da

reclamada a esse respeito, julgou improcedentes os pedidos de

reintegração no emprego e pagamento de salários. E nas razões

recursais a parte reclamante ataca tal desfecho (fls. 812/813).

O artigo 118 da Lei 8.213/91 torna imunes à despedida arbitrária, ou

sem justa causa, os empregados que sofreram acidente de

trabalho, e pela sua clara redação o direito é inconfundível com o

instituto da estabilidade. Esta revela natureza perene, totalmente

infensa ao provisório ou limitado no tempo. Aliás, o termo

"estabilidade provisória" traduz verdadeira antinomia, pois o que

estável é não pode conter em si elemento virtualmente diverso,

criando oposição orgânica evidente. Inclusive a regra viabiliza a

dispensa por justa causa, obstando tão-somente a dita dispensa

arbitrária, isto é, a gerada por mero ato de vontade da empresa,

sem nenhuma motivação.

Dentro desses parâmetros, e visando preservar os empregados que

sofreram acidente de trabalho, o preceito os protege do arbítrio

patronal, inscrevendo no ordenamento jurídico norma de conduta

comum à raça humana. O direito em exame guarda pertinência

exclusiva com o emprego em si, não impondo ao empregado nele

permanecer durante o período alcançado pela norma de regência.

Nas hipóteses em que o empregador, unilateral e ilicitamente,

rescinde o contrato de trabalho, a garantia assume contornos mais

amplos, sendo facultado ao obreiro optar entre o retorno ao trabalho

e a indenização substitutiva.

Para sua caracterização, a jurisprudência firmada no âmbito do

TST, por meio do item II da Súmula 378, consagra a tese de ser

dispensável o afastamento por mais de 15 dias e a percepção de

auxílio-doença acidentário, quando comprovado o nexo de

causalidade entre a moléstia e a execução do contrato de trabalho,

ou causa equiparada. Assim, a demonstração de tais elementos -

infortúnio e elo causal - constituem os pressupostos ontológicos

para a resolução da questão em lide. E desse ônus ele não se

desincumbiu; na realidade, a moldura fática retira o suporte da

pretensão.

No caso concreto, a parte foi admitida em 12/12/2011, na função de

supervisor de instalação, sendo dispensada em 05/09/2019 (fl. 20).

Incontroverso, ainda que o reclamante gozou de auxílio-doença

previdenciário entre 18/12/2015 a 06/02/2017.

Em relação à prova pré-constituída, constam dos autos alguns

atestados médicos e relatórios com recomendação de restrição do

exercício de atividades específicas (fls. 141/164). Todavia, tais

documentos são insuficientes para comprovar o nexo causal entre a

patologia desenvolvida e as atividades desempenhadas na

reclamada - deles não há nenhuma informação nesse sentido.

Ademais, embora não tenha sido juntado o exame demissional, há

nos autos exame periódico de saúde ocupacional realizado em

08/01/2018, posterior ao retorno ao trabalho após o afastamento

previdenciário, atestando a aptidão do reclamante (fl. 480).

Portanto, inexiste qualquer elemento concreto que aponte para o

gozo de auxílio-doença acidentário, código 91, no curso do liame

empregatício, não havendo, por outro lado, indicativo de que a

doença indicada nos relatórios médicos possua qualquer relação de

causa, ou concausa, com o trabalho desenvolvido na empresa.

Registro, a propósito das razões recursais, que estando o

empregado apto a retornar ao trabalho após a suspensão do

contrato de trabalho para tratamento médico, consoante atestado de

saúde ocupacional (fl. 480) e os próprios relatórios médicos

colacionados pelo reclamante, não há óbice à rescisão por iniciativa

do empregador.

Diante do quadro probatório disponível, inexiste elemento válido a

evidenciar que o recorrente gozasse de qualquer garantia no

emprego no momento da dispensa.

Em conclusão, aflorando a ausência de nexo de causalidade entre a

doença e o ambiente de trabalho, ainda que indireto, não há como

imputar ao empregador nenhuma responsabilidade pela moléstia do

autor. Desse modo, o pleito de reintegração ou de recebimento de

salário carece de suporte fático. A tese obreira, na realidade,

encontra estofo, tão-somente, nas suas alegações, as quais não

encerram suficiência para autorizar o reconhecimento do direito à

reintegração e pagamento de salários.

Nego provimento ao recurso do empregado.

DANO MORAL. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. A r. sentença julgou

procedente o pedido de indenização por danos morais, assentada

na premissa de que a reclamada cometeu ato ilícito ao dispensar
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empregado em tratamento de saúde, especialmente considerando

que este realizaria procedimento cirúrgico em breve (fls. 759/760).

Nas razões recursais, a reclamada ataca tal desfecho, afirmando

que não detinha ciência do alegado acidente de trabalho, nem

mesmo das atuais condições de saúde do reclamante. Defende que

a dispensa sem justa causa é ato discricionário, não havendo

ilicitude na prática. Sucessivamente, postula a redução do valor

arbitrado à indenização (fls. 769/779).

Segundo a melhor doutrina, o dano moral decorre de ato lesivo a

bens não patrimoniais, que compõem o universo estritamente

pessoal do indivíduo, como a honra e a imagem. Demonstrada a

existência potencial do dano, o ato ilícito e o nexo de causalidade

entre um e outro, exsurge a obrigação de indenizar.

Afastado o nexo de causalidade entre a patologia que o obreiro

apresenta e o trabalho, por ausência de provas, resta definir se há

algum ato ilícito praticado pela reclamada ao dispensá-lo sem justa

causa.

No caso, o reclamante alega que, desde o acidente de trabalho -

não comprovado nos autos -, enfrenta problemas de saúde, dos

quais a reclamada detinha ciência. Afirma que, apesar das

recomendações médicas, foi realocado em função inadequada, a

fim de que pedisse demissão. Defende que, como não pediu

demissão, a reclamada decidiu por dispensá-lo de maneira

arbitrária, antes da realização de sua nova cirurgia (fls. 9/13).

A prova pré-constituída trazida aos autos demonstra que o

trabalhador, em 01/07/2019, apresentou somente atestado médico

de afastamento para o restante do dia (fl. 161). E há, ainda, outro

dado de 13/08/2019, prescrevendo licença por 05 (cinco) dias (fl.

162), sendo que em ambos não consta menção às condições de

saúde do obreiro ou à necessidade de realização de outra cirurgia

em breve.

Em verdade, a maioria dos relatórios médicos apresentados nos

anos anteriores, 2017 e 2018, são recomendações para que o

empregado fosse readaptado em funções que não exigissem

impacto, subir e descer degraus, agachar e longos períodos em

ortostase. Mas nenhum deles indica que o autor estava inabilitado

para o labor (fls. 150/155, fls. 157/158 e fl. 160).

Nesse aspecto, é incontroverso que a empregadora realocou o

reclamante no setor administrativo, embora o obreiro alegue a

manutenção de tarefas incompatíveis com suas condições de

saúde. Mas a assertiva carece de comprovação.

Em depoimento pessoal, o preposto da reclamada declarou que a

empresa possuía ciência acerca dos afastamentos por motivo de

saúde que antecederam a dispensa do reclamante; contudo, não

que ele seria submetido a procedimento cirúrgico (fl. 744).

Corroborando a tese da defesa, o relatório e atestado de fls.

164/165, em que constam a realização de nova cirurgia e a

necessidade de afastamento do labor por noventa dias são

posteriores ao desligamento do reclamante. Inexistem portanto,

provas de que a reclamada soubesse que o novo procedimento

cirúrgico seria realizado, dispensando o trabalhador neste momento.

Estabelecidos tais parâmetros, e a despeito da versão trazida na

peça de ingresso, não logro divisar a prática, pela reclamada, de

qualquer ato ilícito capaz de ocasionar o dano apontado pela parte -

que como dito é claramente aleatório - e, consequentemente, gerar

o direito à postulada indenização. Não há demonstração de

qualquer constrangimento ou ato atentatório à dignidade do

empregado.

Dou provimento ao recurso da empresa, para excluir das

condenatórias a indenização por dano moral.

DESCONTOS. LICITUDE. LIMITES. RESTITUIÇÃO. O juízo de

origem considerou corretos os descontos realizados nas verbas

rescisórias, a título de despesas odontológicas, sem limitação (fls.

759/760). O empregado recorre, alegando que os descontos

deveriam observar o limite de 30% do total de sua remuneração (fls.

815/817).

De início, consigno que não há nas razões recursais do obreiro

insurgência contra a realização de descontos, sendo objeto de

debate somente a limitação das deduções.

Estabelecida tal premissa, considerando o caráter rescisória das

verbas objeto de desconto, reputo que o limite da possível

compensação está disciplinado no art. 477, § 5º, da CLT, in verbis:

"§ 5º - Qualquer compensação no pagamento de que trata o

parágrafo anterior não poderá exceder o equivalente a um mês de

remuneração do empregado."

Assim sendo, deve ser observado o limite previsto no mencionado

artigo, não havendo falar na adoção de importe superior, como os

30 % da remuneração, como pretende o reclamante.

Dou parcial provimento ao recurso obreiro, para limitar os descontos

realizados no TRCT a título de despesas odontológicas (desconto

assistência odontológica) ao valor da última remuneração, sendo

devida a restituição, ao reclamante, do valor excedente.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8ª, DA CLT. Pretende o obreiro o

recebimento de tal multa, o que desmerece prosperar (fls. 818).

O art. 477, em seu §6º, consagra que o pagamento dos valores

constantes do instrumento de rescisão deverá ser efetuado até o

10º(décimo) dia contado do término do contrato. No caso concreto,

a comunicação de dispensa, com afastamento do empregado, se

deu no dia 5/9/2019 e a quitação das parcelas rescisórias, por meio
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de transferência bancária, ocorreu na data de 13/09/2019 (fl. 518),

ou seja, dentro do prazo legal.

Por conseguinte, inexiste espaço para aplicação da cominação.

Desprovejo.

CONDENAÇÃO. VALOR. Provido o recurso da empresa e provido,

em parte, o recurso obreiro, fixo as custas processuais em R$ 80,00

(oitenta reais) - já recolhidas em excesso (fls. 801/802)., calculadas

sobre R$ 4.000,00 (quatro mil e quatrocentos), novo valor arbitrado

à condenação.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos e no mérito dou provimento ao da

empregadora, para excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos morais, além de prover, em parte, o do

empregado, para limitar os descontos realizados no TRCT a título

de despesas odontológicas ao valor da última remuneração, com a

restituição da quantia excedente à parte, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, aprovar o relatório, conhecer dos recursos e no mérito

dar provimento ao da empresa, além de prover, em parte, o do

empregado, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). GILBERTO AUGUSTO LEITAO MARTINS /

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Peço vênia para divergir no dano moral.

O empregado se encontrava doente no momento em que foi

dispensado, como demonstra os documentos médicos de fls.

162/163, necessitando de descanso, encontrando-se afastado do

trabalho no exato momento em que foi dispensado, por isso com

muita razão anotou a Julgadora de origem, verbis:

No presente caso, observa-se que a reclamada dispensou o autor

sem justa causa, embora ciente de seu quadro de saúde, ante os

inúmeros relatórios médicos e atestados médicos anexados aos

autos, que relatam que o autor havia realizado cirurgia de

osteocondroplastia em condilo medial em joelho direito em

dezembro de 2015 e desde então, apresenta dor medial e derrame

(fls.155-162). Os documentos foram devidamente entregues à

reclamada, conforme depoimento do preposto que afirmou que a

empresa tinha ciência dos afastamentos por motivos de saúde que

antecederam a dispensa (p.744). Ainda assim, a empresa levou

adiante a rescisão contratual, ignorando, por completo, o quadro de

saúde delicado do trabalhador que lhe prestou serviços por quase

oito anos. Portanto, comprovado que, à época da dispensa sem

justa causa, o trabalhador padecia de doença, e que o empregador

tinha ciência desse fato, há que se concluir pela ilicitude da

dispensa, sobretudo quando a sua saúde estava fragilizada,

gerando angústia e sofrimento.

A inicial assinala, verbis:

Em virtude da demissão sumária, mesmo o Reclamante estando de

Licença Saúde, este se vê impossibilitado de realizar o seu

tratamento de saúde a contento, fato que fatalmente trará enorme

piora em seu grave estado de saúde. A angústia sofrida pelo risco

iminente à sua saúde é imensurável. Submetido a esse tormento

todo, de forma gratuita, o Reclamante está em estado de extremo

desconforto, irritação, indignação, e está se sentindo impotente,

desprotegido e atacado em seus mais nobres sentimentos.

Inconteste, portanto, que a Reclamada tem a obrigação de indenizá-

la por danos morais, na melhor e mais lídima forma de justiça, como

meio de compensar o mal-estar íntimo que a ele foi impingido.
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Em que pese não se exija a demonstração do sofrimento moral para

caracterização do dano de natureza extrapatrimonial, no caso é

patente o gravame à honra do empregado como pessoa humana,

afinal não existe nada mais aviltante do que ser descartado do

trabalho em momento de doença, quando mais se necessita de

apoio existencial que, no caso do trabalhador, decorre do trabalho

empregatício.

Em recurso, a empresa sustenta que não teve conhecimento do

afastamento do empregado a partir do dia 16 de setembro de 2019,

sendo ela contraditada pelo próprio preposto em audiência, como

anotou de forma percuciente o julgador do origem que colheu a

prova oral.

Nego provimento ao recurso.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000730-60.2021.5.10.0005
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE ALEX FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

RECORRIDO ALEX FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000730-60.2021.5.10.0005 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: ALEX FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO: BRUNO DAL BO PAMPLONA

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

RECORRIDAS: AS MESMAS PARTES

ORIGEM: 5.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DA RECLAMADA

INTERVALO DO ART. 253 DA CLT. Inexistência de elementos

capazes de refutar a conclusão do Sr. Perito e constatado que o

reclamante trabalhava permanentemente em ambiente com

temperaturas abaixo de 12ºC, devido o pedido de horas decorrentes

da não concessão das pausas térmicas.

HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA. CONTROLE

DE PONTO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE (ITEM II

DA SÚMULA/TST 338). O reclamante se desvencilhou do seu

encargo probatório ao desconstituir as folhas de ponto juntadas aos

autos. Logo, são devidas as horas extras.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES INDICADOS NA

INICIAL. No caso, observado o teor da petição inicial e a clareza

dos pedidos e adotados os parâmetros do art. 840, § 1.º, da CLT,

tem-se que foi estabelecido o limite máximo da liquidação dos

pleitos formulados e deferidos.

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. O

benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural mediante

simples declaração da parte informando não possuir condições de

arcar com as custas processuais, sem prejuízo do seu próprio

sustento ou de sua família. Atendido tal requisito, como é o caso, a

gratuidade da justiça deve ser concedida. (artigos 790, §4º, da CLT

e 99, §3º, do CPC e súmula/TST 463).

Recurso da reclamada conhecido e parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMANTE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão de primeiro grau

está de acordo com o entendimento firmado pelo STF na ADC 58

no que diz respeito aos critérios de correção monetária, merecendo,

contudo, provimento o recurso quanto aos juros, para fixar que, na

fase pré-processual, incidem, além do IPCA-E, juros de mora

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  P E R C E N T U A L  D E

CONDENAÇÃO. ADEQUADO. Devida a majoração para o o

percentual a 10% sobre o valor liquidado da condenação, com base

nos parâmetros legais e o padrão adotado por esta Eg.Turma
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Recurso do reclamante conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A juíza Elysangela de Souza Castro Dickel, em exercício na 5ª Vara

do Trabalho de Brasília/DF, por meio da sentença de fls. 777/785,

declaroua incompetência da justiça do trabalho para execução das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas pagas no curso do

contrato e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial. No mais, deferiu os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário pleiteando a reforma

quanto aos honorários advocatícios e critérios de juros e correção

monetária (fls. 791/799).

A reclamada interpôs recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença quanto aos seguintes pontos: a) limitação da condenação;

b) horas extras; c) honorários advocatícios; e d) justiça gratuita (fls.

811/831).

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls.850/874

(reclamante) e fls.875/881 (reclamada).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário da reclamada é tempestivo, consta com regular

representação processual (fls. 49/50) e adequado preparo (fls.

832/843).

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo e possui regular a

representação processual (fls. 15).

As contrarrazões ofertadas pelas partes são tempestivas e

regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço dos recursos ordinários interpostos pelas partes, bem

como conheço das respectivas contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

LIMITES DA CONDENAÇÃO

A petição inicial formula pedidos em valores certos e definidos,

inclusive quanto aos centavos. Assim interpretada a petição inicial e

nos termos do disposto também no art. 840, § 1.º, da CLT, acolhe-

se a pretensão formulada pela reclamada no sentido de que os

valores informados nos pedidos representam o limite máximo da

liquidação.

Cito precedente acerca do tema:

RECURSO DA RECLAMADA. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO

INICIAL. CABIMENTO. CRITÉRIOS. Embora a nova redação do

art. 840 da CLT exija em seu §1º a indicação dos valores dos

pedidos iniciais e tal disposição legal seja aplicável ao caso dos

autos, já que a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017, não se afigura cabível, em regra, limitar a

liquidação do julgado aos valores atribuídos aos pedidos na

exordial, seja porque os artigos 141 e 492 do CPC e 840 da CLT

não contêm comando explícito no sentido de que o valor apurado

em liquidação deve inevitavelmente ser limitado ao valor da causa,

ou mesmo aos valores isoladamente atribuídos a cada pedido, seja

porque a Instrução Normativa n.º 41/2018 do TST estabelece que o

valor atribuído aos pedidos é meramente estimativo. Todavia,

quando objetivamente resultar claro dos termos da inicial que os

pedidos formulados ostentam caráter líquido e certo, tal como

ocorrido in casu, a condenação não poderá exceder os valores

indicados, ressalvado o acréscimo decorrente dos acessórios

legais, já que tal atrai a incidência das normas inscritas nos arts.
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141 e 492 do CPC. Precedentes. (RO 0001078-78.2021.5.10.0102,

Relator: Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Data de

Publicação: 10/4/2023).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da reclamada para

determinar a limitação da condenação aos valores declinados e

delimitados no rol de pedidos, ressalvados os acréscimos

decorrentes da incidência de juros e correção monetária.

INTERVALO. RECUPERAÇÃO TÉRMICA (ART. 253 DA CLT)

Na inicial, o reclamante afirmou que laborou para a reclamada no

período de 20/4/2020 a 6/4/2021, na função de separador. Alegou

que laborava em câmara fria. Ressaltou que a reclamada jamais

observou a exigência do art. 253 da CLT. Requereu a condenação

da reclamada ao pagamento de horas extras, na proporção de 1

hora e 20 minutos, em virtude da supressão do intervalo para

recuperação térmica (art. 253 da CLT).

A reclamada, em defesa, sustentou que não houve labor habitual do

autor em câmaras frias. Pontuou que na função de separador,

exercida pelo reclamante, não há realização de atividades em locais

considerados artificialmente frios, conforme a NR 15, levando-se em

conta a zona climática e a planta industrial localizada na zona

climática subsequente.

A magistrada de origem condenou a reclamada ao pagamento das

horas extras pretendidas com base na prova pericial produzida nos

autos (fls.780/782).

A reclamada se insurge contra a sentença. Sustenta que o art. 253

da CLT prevê o direito à pausa térmica para o trabalhador que

labora em câmaras frias de forma contínua, o que não é o caso do

reclamante. Requer a reforma da sentença

Examino.

O art. 253 da CLT estabelece que, "para os empregados que

trabalham no interior das câmaras frigoríficas e para os que

movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio

e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de

trabalho contínuo, será assegurado um período de 20 (vinte)

minutos de repouso, computado esse intervalo como de trabalho

efetivo".

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de

que o intervalo previsto no art. 253 da CLT se estende ao

empregado submetido a trabalho contínuo em ambiente

artificialmente frio e não apenas ao que trabalha no interior de

câmaras frigoríficas. Eis o teor da Súmula nº 438 do TST:

" I N T E R V A L O  P A R A  R E C U P E R A Ç Ã O  T É R M I C A  D O

EMPREGADO. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS

EXTRAS. ART. 253 DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA - Res.

185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

O empregado submetido a trabalho contínuo em ambiente

artificialmente frio, nos termos do parágrafo único do ART. 253 da

CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem direito ao

intervalo intrajornada previsto no caput do ART. 253 da CLT."

Registro que a medida prevista em lei - intervalo de recuperação

térmica - tem por finalidade permitir a adaptação necessária à

tolerância do empregado à baixa temperatura imposta.

A norma legal não faz nenhuma exceção quanto à possibilidade de

não concessão do intervalo para recuperação térmica ante o

fornecimento de EPI's, pois estes não eliminam por completo o risco

proveniente da exposição ao agente considerado insalubre.

Contudo, para a configuração do direito à pausa térmica, a

temperatura deve ficar abaixo de 12ºC, conforme dispõe o parágrafo

único do art. 253 da CLT, porque o Brasília situa-se na zona

climática nº 04 do mapa climático.

Sobre o assunto, o expert ressaltou em respostas aos quesitos

complementares (fls. 723/747):

"De acordo com a NR 15, Anexo 09, as atividades ou operações

executadas no interior de câmaras frigoríficas ou em locais que

apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores

ao frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres

em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de trabalho.

Portanto, esta portaria não fixa temperaturas limites para a

caracterização da insalubridade. O artigo 253 da CLT -Consolidação

das Leis do Trabalho define que:

"Art. 253 - Para os empregados que trabalham no interior das

câmaras frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do

ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1

(uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será

assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso,

computado esse intervalo como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins do

presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira

zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, a 15º

(quinze graus), na quarta zona a 12º (doze graus), e nas quinta,

sexta e sétima zonas a 10º (dez graus)."

(...).

O clima do Centro-Oeste é denominado Tropical Brasil Central, e

segundo o Mapa de Climas é considerado uma Zona Climática

Subquente: Quarta Zona, ou seja, ambientes com temperaturas

abaixo de +12º C (Doze graus Celsius posit ivos) serão

considerados como frio para o Distrito Federal. O reclamante

trabalhou na função de Separador, no período noturno, realizando o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 806
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

carregamento de 10 caminhões por jornada.

(...).

Durante a perícia apurou-se que no estabelecimento em que o

reclamante trabalhou, havia a antecâmara e mais 13 câmaras frias:

7 ou 8 câmaras de congelados e 5 ou 6 câmaras resfriadas. No

estabelecimento periciado há a antecâmara e mais duas câmaras

frias: uma câmara de congelados e uma câmara resfriada.

No momento da perícia apurou-se que a antecâmara estava

registrando +2º C (dois graus Celsius positivos), com variação para

até +8ºC (oito graus Celsius positivos). A câmara resfriada estava

registrando 0º C (zero grau Celsius), e pode variar até +6ºC (seis

graus Celsius positivos). A câmara de congelados estava

registrando -12ºC (doze graus Celsius negativos), que pode variar

até -10ºC (dez graus Celsius negativos).

Portanto, considerando que o ambiente do Centro de distribuição

periciado é semelhante ao que o reclamante trabalhava, esteve

exposto ao frio, pois estava em ambiente sujeito a temperaturas

abaixo de + 12ºC (Doze graus Celsius positivos).".

Portanto, porque não há elementos capazes de refutar a conclusão

do Sr. Perito e constatado que o reclamante trabalhava de forma

habitual e intermitente em ambiente com temperaturas abaixo de

12ºC, devido o pedido de horas extras e reflexos decorrente da não

concessão das pausas térmicas, prevista no art. 253 da CLT.

Acrescente-se que o dispositivo legal em questão, diversamente do

que sustenta a recorrida, não exige a permanência do trabalhador

de forma ininterrupta por uma hora e quarenta minutos em ambiente

artificialmente frio, mas apenas a continuidade, ainda que

intermitente, da exposição.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

Narrou o reclamante,  na in ic ia l ,  que,  durante toda a

contratualidade, cumpriu jornada de segunda a sexta-feira, das

21h00 às 8h00, com uma hora de intervalo. Ressaltou que

trabalhava em um sábado e um domingo por mês. Requereu o

pagamento das horas extras e seus reflexos.

Em sede de defesa, a reclamada pontuou que sempre foi respeitada

a jornada de 44 horas semanais e que, quando houve sobrelabor,

foi efetuado ao pagamento correspondente.

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos e condenou a

reclamada ao pagamento das horas laboradas excedentes à 8ª

diária ou 44ª semanal, acrescidas do adicional de 50%, bem como

ao pagamento do valor previsto no art. 71, §4º da CLT e suas

repercussões, e reflexos em férias acrescidas de 1/3, gratificações

natalinas e FGTS (fls. 779/782).

Insurge-se a reclamada contra essa decisão. Afirma que, durante

todo o contrato de trabalho, as horas extras eventualmente

realizadas foram devidamente registradas no banco de horas e

devidamente compensadas ou remuneradas, conforme consta dos

comprovantes mensais de pagamento anexados aos autos.

Examino.

Apresentados os controles de ponto com horários variáveis, era do

autor o ônus de demonstrar o fato constitutivo do seu direito, qual

seja, a prestação de trabalho extraordinário sem o correspondente

pagamento (art. 373, I, CPC e art. 818, CLT).

Ressalte-se que os controles de ponto geram presunção relativa de

veracidade e podem ser elididos por prova oral. Incide, portanto, o

entendimento da Súmula 338 do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

[..]

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário. (sublinhei)

Nesse contexto, assim declarou a única testemunha ouvida (fls.

677, destaques acrescidos):

"que já trabalhou para a reclamada de 09/2019 Depoimento: até a

08/2021 como separador; que trabalhou no mesmo local que o

reclamante, num armazém de frios, no mesmo setor do reclamante

e no mesmo horário; que quando começou a trabalhar o

reclamante já trabalhava lá nesse local; que o reclamante saiu

da empresa antes do depoente; que trabalhavam de 21h até 8h

do dia seguinte; que tiravam um único intervalo "da janta" de

1h; que não haviam outros intervalos; que quando entravam

batiam o ponto, mas, na maioria das vezes, na hora de sair, o

ponto parava de funcionar e deixavam de considerar as horas,

às vezes batiam o ponto e não saía o papel, não considerava o

horário batido; que quando não funcionava não era feito o

registro, "ficava por elas"; que a empresa dava justificativas

quando reclamavam a respeito, mas não faziam nada a

respeito; que recebiam o relatório da folha de ponto de 10 a 15

dias após o recebimento do salário do mês que representava

aquela folha de ponto; que verificavam que as horas extras não

estavam computadas; que reclamaram com a empresa, mas

nada foi feito; que o ambiente em que trabalhavam era bastante

incômodo, muito frio, e os equipamentos que recebiam a maioria

eram velhos e, às vezes, nem tinha; que tinham que bater o ponto
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para não passar da décima hora, mas depois tinham de voltar a

trabalhar sem os EPIs; que os EPIs eram japonas, duas calças,

duas camisas, bota, luva, balaclava, meião; que às vezes faltavam

EPIs; que o local se chamava câmara congelada, chegava a -20ºC,

o depoente acredita que tem fotos de palets de madeira congeladas

lá dentro; que trabalhavam apenas no "congelado", durante toda a

jornada de trabalho, o reclamante permanecia trabalhando dentro

da câmara fria; que o depoente e o reclamante realizavam as

seguintes tarefas: entravam dentro das câmaras para separar os

produtos que seriam carregados durante a noite, algumas vezes

saíram tarde, porque o reclamante precisou ir "lá na frente para

ajudar a carregar, por causa do grande volume e por não permitirem

a nossa saída sem concluírem o carregamento"; que não cabia ao

depoente e ao reclamante fazer o controle de entrada e saída das

mercadorias".

Concluo que a prova oral é hábil a desconstituir a fidedignidade da

prova documental juntada aos autos, assim como concluiu a juíza

sentenciante.

Assim, porque o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório, não há o que alterar na decisão recorrida, que condenou

a reclamada ao pagamento de horas extras.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

Insurge-se a reclamada contra a concessão da gratuidade da justiça

ao autor, ao argumento de os contracheques acostados aos autos

provam o não enquadramento do trabalhador no critério objetivo-

normativo de pobreza estipulado no § 3.º do art. 790 da CLT.

Analiso.

É certo que a nova redação dada ao art. 790 da CLT pela Lei

13.467/2017 assim estabeleceu em seus §§ 3º e 4º:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na essência, nada mudou, exceto a referência salarial para fins de

concessão do benefício de ofício ou sem outra comprovação. O

parâmetro até então vigente era de dois salários mínimos e agora

passou a ser de 40% do limite máximo do benefício previdenciário.

Para aqueles que recebem salário superior a 40% limite máximo do

benefício previdenciário, a lei exige comprovação da pobreza. Essa

comprovação se faz mediante simples declaração firmada pelo

interessado de que não tem condições de pagar as despesas

processuais sem prejuízo próprio ou de sua família.

Logo, o benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou

de sua família (art. 790, §3º da CLT c/c art. 14, §1º da Lei

5.584/1970 e art. 99, §3º, do CPC).

A matéria está consolidada na recente Súmula/TST 463, que em

seu item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No mesmo sentido, é o enunciado nº 3 do Seminário de Formação

Continuada de Magistrados promovido pela Escola Judicial deste

Regional (Reforma Trabalhista), que assim dispõe:

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. O benefício da Justiça Gratuita a que se refere o art.

790, §§ 3.º e 4.º, da CLT pode ser concedido a qualquer parte e, na

hipótese de pessoa natural, a prova da hipossuficiência econômica

pode ser feita por simples declaração do interessado ou afirmação

de seu advogado (art. 1.º da Lei n.º 7.115/1983 e art. 99, § 3.º, do

CPC).

No caso, o reclamante juntou declaração de hipossuficiência (fls.

18), de forma que está satisfeito o requisito exigido legalmente para

a concessão da gratuidade da justiça.

Ademais, a reclamada não produziu nenhuma prova capaz de

infirmar a declaração do reclamante (arts. 813 da CLT e 373, II, do

CPC e Súmula TST/463).

Porque adequada a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, mantenho a decisão recorrida.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Recorre o autor, requerendo "a adoção do entendimento firmado

pelo E. STF, qual seja aplicação do IPCA-E como fator de

atualização monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-

judicial e, a partir da data do ajuizamento, a incidência da taxa

SELIC".

No que diz respeito aos juros e à correção monetária, eis o trecho

da decisão recorrida no qual examinada a matéria (fls. 784/785):

Em consonância ao entendimento firmado pelo Excelso STF, por

seu Tribunal Pleno, no julgamento das ações declaratórias de

constitucionalidade n. 58 e 59, realizado em 18/12/2020 e

complementado em 22/10/2021, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Constato que a decisão da magistrada está de acordo com o

entendimento firmado pelo STF na ADC 58 com relação aos

critérios de correção monetária, merecendo, contudo, provimento o

recurso quanto aos juros, para fixar que, na fase pré-processual,

incidem, além do IPCA-E, juros de mora equivalentes à TR,

conforme art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

Dou parcial provimento.

RECURSO DE AMBAS AS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo de origem concedeu ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita e condenou a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação.

A reclamada recorre. Requer o pagamento de honorários

advocatícios pelo autor, embasada na alegada improcedência da

ação. Caso mantida a procedência parcial, postula o pagamento da

verba honorária.

O reclamante, inconformado, recorre, pretendendo a majoração ao

patamar de 15% (quinze por cento).

Examino.

Mantida a condenação fixada em sentença, remanesce a

responsabilidade da reclamada, como sucumbente, para arcar com

o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 791-A

da CLT.

O caput do art. 791-A da CLT dispõe que os honorários

advocatícios sucumbenciais serão fixados entre 5% e 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

O § 2.º do referido dispositivo legal determina que o magistrado

deverá observar os seguintes critérios na fixação do percentual dos

honorários:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Analisando-se os parâmetros supramencionados e o padrão dos

julgamentos desta Turma, majora-se o percentual da verba

honorária ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor

liquidado da condenação.

Logo, dou parcial provimento, no item, para majorar a verba

honorária devida pela reclamada a 10% (dez por cento) sobre o

valor liquidado da condenação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada e, no mérito, dou parcial provimento

ao, do reclamante para majorar a verba honorária devida pela

reclamada a 10% sobre o valor liquidado da condenação e para

fixar que, na fase pré-processual, incidem, além do IPCA-E, juros de

mora equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91,

em consonância com a decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADC 58; e dou parcial provimento ao recurso da reclamadapara

determinar a limitação da condenação aos valores declinados e
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delimitados no rol de pedidos, ressalvados os acréscimos

decorrentes da incidência de juros e correção monetária, nos

termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade aprovar o

relatório, conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada e no mérito, dar parcial provimento ao,

do reclamante para majorar a verba honorária devida pela

reclamada para 10% (dez por cento) sobre o valor liquidado da

condenação e para fixar que, na fase pré-processual, incidem, além

do IPCA-E, juros de mora equivalentes à TR, conforme art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91, em consonância com a decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADC 58; dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para determinar a limitação da condenação

aos valores declinados e delimitados no rol de pedidos, ressalvados

os acréscimos decorrentes da incidência de juros e correção

monetária, nos termos do voto da Juíza Relatora, com ressalvas

parciais do Desembargador João Amílcar. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000730-60.2021.5.10.0005
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE ALEX FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

RECORRIDO ALEX FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000730-60.2021.5.10.0005 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: ALEX FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO: BRUNO DAL BO PAMPLONA

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO: RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

RECORRIDAS: AS MESMAS PARTES

ORIGEM: 5.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DA RECLAMADA

INTERVALO DO ART. 253 DA CLT. Inexistência de elementos

capazes de refutar a conclusão do Sr. Perito e constatado que o

reclamante trabalhava permanentemente em ambiente com

temperaturas abaixo de 12ºC, devido o pedido de horas decorrentes
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da não concessão das pausas térmicas.

HORAS EXTRAS E INTERVALO INTRAJORNADA. CONTROLE

DE PONTO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE (ITEM II

DA SÚMULA/TST 338). O reclamante se desvencilhou do seu

encargo probatório ao desconstituir as folhas de ponto juntadas aos

autos. Logo, são devidas as horas extras.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES INDICADOS NA

INICIAL. No caso, observado o teor da petição inicial e a clareza

dos pedidos e adotados os parâmetros do art. 840, § 1.º, da CLT,

tem-se que foi estabelecido o limite máximo da liquidação dos

pleitos formulados e deferidos.

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. O

benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural mediante

simples declaração da parte informando não possuir condições de

arcar com as custas processuais, sem prejuízo do seu próprio

sustento ou de sua família. Atendido tal requisito, como é o caso, a

gratuidade da justiça deve ser concedida. (artigos 790, §4º, da CLT

e 99, §3º, do CPC e súmula/TST 463).

Recurso da reclamada conhecido e parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMANTE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão de primeiro grau

está de acordo com o entendimento firmado pelo STF na ADC 58

no que diz respeito aos critérios de correção monetária, merecendo,

contudo, provimento o recurso quanto aos juros, para fixar que, na

fase pré-processual, incidem, além do IPCA-E, juros de mora

equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S .  P E R C E N T U A L  D E

CONDENAÇÃO. ADEQUADO. Devida a majoração para o o

percentual a 10% sobre o valor liquidado da condenação, com base

nos parâmetros legais e o padrão adotado por esta Eg.Turma

Recurso do reclamante conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A juíza Elysangela de Souza Castro Dickel, em exercício na 5ª Vara

do Trabalho de Brasília/DF, por meio da sentença de fls. 777/785,

declaroua incompetência da justiça do trabalho para execução das

contribuições previdenciárias sobre as parcelas pagas no curso do

contrato e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial. No mais, deferiu os benefícios da justiça

gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário pleiteando a reforma

quanto aos honorários advocatícios e critérios de juros e correção

monetária (fls. 791/799).

A reclamada interpôs recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença quanto aos seguintes pontos: a) limitação da condenação;

b) horas extras; c) honorários advocatícios; e d) justiça gratuita (fls.

811/831).

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls.850/874

(reclamante) e fls.875/881 (reclamada).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário da reclamada é tempestivo, consta com regular

representação processual (fls. 49/50) e adequado preparo (fls.

832/843).

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo e possui regular a

representação processual (fls. 15).

As contrarrazões ofertadas pelas partes são tempestivas e

regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço dos recursos ordinários interpostos pelas partes, bem

como conheço das respectivas contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA
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LIMITES DA CONDENAÇÃO

A petição inicial formula pedidos em valores certos e definidos,

inclusive quanto aos centavos. Assim interpretada a petição inicial e

nos termos do disposto também no art. 840, § 1.º, da CLT, acolhe-

se a pretensão formulada pela reclamada no sentido de que os

valores informados nos pedidos representam o limite máximo da

liquidação.

Cito precedente acerca do tema:

RECURSO DA RECLAMADA. 1. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO

INICIAL. CABIMENTO. CRITÉRIOS. Embora a nova redação do

art. 840 da CLT exija em seu §1º a indicação dos valores dos

pedidos iniciais e tal disposição legal seja aplicável ao caso dos

autos, já que a demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017, não se afigura cabível, em regra, limitar a

liquidação do julgado aos valores atribuídos aos pedidos na

exordial, seja porque os artigos 141 e 492 do CPC e 840 da CLT

não contêm comando explícito no sentido de que o valor apurado

em liquidação deve inevitavelmente ser limitado ao valor da causa,

ou mesmo aos valores isoladamente atribuídos a cada pedido, seja

porque a Instrução Normativa n.º 41/2018 do TST estabelece que o

valor atribuído aos pedidos é meramente estimativo. Todavia,

quando objetivamente resultar claro dos termos da inicial que os

pedidos formulados ostentam caráter líquido e certo, tal como

ocorrido in casu, a condenação não poderá exceder os valores

indicados, ressalvado o acréscimo decorrente dos acessórios

legais, já que tal atrai a incidência das normas inscritas nos arts.

141 e 492 do CPC. Precedentes. (RO 0001078-78.2021.5.10.0102,

Relator: Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Data de

Publicação: 10/4/2023).

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da reclamada para

determinar a limitação da condenação aos valores declinados e

delimitados no rol de pedidos, ressalvados os acréscimos

decorrentes da incidência de juros e correção monetária.

INTERVALO. RECUPERAÇÃO TÉRMICA (ART. 253 DA CLT)

Na inicial, o reclamante afirmou que laborou para a reclamada no

período de 20/4/2020 a 6/4/2021, na função de separador. Alegou

que laborava em câmara fria. Ressaltou que a reclamada jamais

observou a exigência do art. 253 da CLT. Requereu a condenação

da reclamada ao pagamento de horas extras, na proporção de 1

hora e 20 minutos, em virtude da supressão do intervalo para

recuperação térmica (art. 253 da CLT).

A reclamada, em defesa, sustentou que não houve labor habitual do

autor em câmaras frias. Pontuou que na função de separador,

exercida pelo reclamante, não há realização de atividades em locais

considerados artificialmente frios, conforme a NR 15, levando-se em

conta a zona climática e a planta industrial localizada na zona

climática subsequente.

A magistrada de origem condenou a reclamada ao pagamento das

horas extras pretendidas com base na prova pericial produzida nos

autos (fls.780/782).

A reclamada se insurge contra a sentença. Sustenta que o art. 253

da CLT prevê o direito à pausa térmica para o trabalhador que

labora em câmaras frias de forma contínua, o que não é o caso do

reclamante. Requer a reforma da sentença

Examino.

O art. 253 da CLT estabelece que, "para os empregados que

trabalham no interior das câmaras frigoríficas e para os que

movimentam mercadorias do ambiente quente ou normal para o frio

e vice-versa, depois de 1 (uma) hora e 40 (quarenta) minutos de

trabalho contínuo, será assegurado um período de 20 (vinte)

minutos de repouso, computado esse intervalo como de trabalho

efetivo".

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de

que o intervalo previsto no art. 253 da CLT se estende ao

empregado submetido a trabalho contínuo em ambiente

artificialmente frio e não apenas ao que trabalha no interior de

câmaras frigoríficas. Eis o teor da Súmula nº 438 do TST:

" I N T E R V A L O  P A R A  R E C U P E R A Ç Ã O  T É R M I C A  D O

EMPREGADO. AMBIENTE ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS

EXTRAS. ART. 253 DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA - Res.

185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

O empregado submetido a trabalho contínuo em ambiente

artificialmente frio, nos termos do parágrafo único do ART. 253 da

CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem direito ao

intervalo intrajornada previsto no caput do ART. 253 da CLT."

Registro que a medida prevista em lei - intervalo de recuperação

térmica - tem por finalidade permitir a adaptação necessária à

tolerância do empregado à baixa temperatura imposta.

A norma legal não faz nenhuma exceção quanto à possibilidade de

não concessão do intervalo para recuperação térmica ante o

fornecimento de EPI's, pois estes não eliminam por completo o risco

proveniente da exposição ao agente considerado insalubre.

Contudo, para a configuração do direito à pausa térmica, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 812
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

temperatura deve ficar abaixo de 12ºC, conforme dispõe o parágrafo

único do art. 253 da CLT, porque o Brasília situa-se na zona

climática nº 04 do mapa climático.

Sobre o assunto, o expert ressaltou em respostas aos quesitos

complementares (fls. 723/747):

"De acordo com a NR 15, Anexo 09, as atividades ou operações

executadas no interior de câmaras frigoríficas ou em locais que

apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores

ao frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres

em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de trabalho.

Portanto, esta portaria não fixa temperaturas limites para a

caracterização da insalubridade. O artigo 253 da CLT -Consolidação

das Leis do Trabalho define que:

"Art. 253 - Para os empregados que trabalham no interior das

câmaras frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do

ambiente quente ou normal para o frio e vice-versa, depois de 1

(uma) hora e 40 (quarenta) minutos de trabalho contínuo, será

assegurado um período de 20 (vinte) minutos de repouso,

computado esse intervalo como de trabalho efetivo.

Parágrafo único - Considera-se artificialmente frio, para os fins do

presente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira

zonas climáticas do mapa oficial do Ministério do Trabalho, a 15º

(quinze graus), na quarta zona a 12º (doze graus), e nas quinta,

sexta e sétima zonas a 10º (dez graus)."

(...).

O clima do Centro-Oeste é denominado Tropical Brasil Central, e

segundo o Mapa de Climas é considerado uma Zona Climática

Subquente: Quarta Zona, ou seja, ambientes com temperaturas

abaixo de +12º C (Doze graus Celsius posit ivos) serão

considerados como frio para o Distrito Federal. O reclamante

trabalhou na função de Separador, no período noturno, realizando o

carregamento de 10 caminhões por jornada.

(...).

Durante a perícia apurou-se que no estabelecimento em que o

reclamante trabalhou, havia a antecâmara e mais 13 câmaras frias:

7 ou 8 câmaras de congelados e 5 ou 6 câmaras resfriadas. No

estabelecimento periciado há a antecâmara e mais duas câmaras

frias: uma câmara de congelados e uma câmara resfriada.

No momento da perícia apurou-se que a antecâmara estava

registrando +2º C (dois graus Celsius positivos), com variação para

até +8ºC (oito graus Celsius positivos). A câmara resfriada estava

registrando 0º C (zero grau Celsius), e pode variar até +6ºC (seis

graus Celsius positivos). A câmara de congelados estava

registrando -12ºC (doze graus Celsius negativos), que pode variar

até -10ºC (dez graus Celsius negativos).

Portanto, considerando que o ambiente do Centro de distribuição

periciado é semelhante ao que o reclamante trabalhava, esteve

exposto ao frio, pois estava em ambiente sujeito a temperaturas

abaixo de + 12ºC (Doze graus Celsius positivos).".

Portanto, porque não há elementos capazes de refutar a conclusão

do Sr. Perito e constatado que o reclamante trabalhava de forma

habitual e intermitente em ambiente com temperaturas abaixo de

12ºC, devido o pedido de horas extras e reflexos decorrente da não

concessão das pausas térmicas, prevista no art. 253 da CLT.

Acrescente-se que o dispositivo legal em questão, diversamente do

que sustenta a recorrida, não exige a permanência do trabalhador

de forma ininterrupta por uma hora e quarenta minutos em ambiente

artificialmente frio, mas apenas a continuidade, ainda que

intermitente, da exposição.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS.

Narrou o reclamante,  na in ic ia l ,  que,  durante toda a

contratualidade, cumpriu jornada de segunda a sexta-feira, das

21h00 às 8h00, com uma hora de intervalo. Ressaltou que

trabalhava em um sábado e um domingo por mês. Requereu o

pagamento das horas extras e seus reflexos.

Em sede de defesa, a reclamada pontuou que sempre foi respeitada

a jornada de 44 horas semanais e que, quando houve sobrelabor,

foi efetuado ao pagamento correspondente.

O Juízo de origem julgou procedentes os pedidos e condenou a

reclamada ao pagamento das horas laboradas excedentes à 8ª

diária ou 44ª semanal, acrescidas do adicional de 50%, bem como

ao pagamento do valor previsto no art. 71, §4º da CLT e suas

repercussões, e reflexos em férias acrescidas de 1/3, gratificações

natalinas e FGTS (fls. 779/782).

Insurge-se a reclamada contra essa decisão. Afirma que, durante

todo o contrato de trabalho, as horas extras eventualmente

realizadas foram devidamente registradas no banco de horas e

devidamente compensadas ou remuneradas, conforme consta dos

comprovantes mensais de pagamento anexados aos autos.

Examino.

Apresentados os controles de ponto com horários variáveis, era do

autor o ônus de demonstrar o fato constitutivo do seu direito, qual

seja, a prestação de trabalho extraordinário sem o correspondente

pagamento (art. 373, I, CPC e art. 818, CLT).

Ressalte-se que os controles de ponto geram presunção relativa de

veracidade e podem ser elididos por prova oral. Incide, portanto, o
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entendimento da Súmula 338 do TST:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

[..]

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário. (sublinhei)

Nesse contexto, assim declarou a única testemunha ouvida (fls.

677, destaques acrescidos):

"que já trabalhou para a reclamada de 09/2019 Depoimento: até a

08/2021 como separador; que trabalhou no mesmo local que o

reclamante, num armazém de frios, no mesmo setor do reclamante

e no mesmo horário; que quando começou a trabalhar o

reclamante já trabalhava lá nesse local; que o reclamante saiu

da empresa antes do depoente; que trabalhavam de 21h até 8h

do dia seguinte; que tiravam um único intervalo "da janta" de

1h; que não haviam outros intervalos; que quando entravam

batiam o ponto, mas, na maioria das vezes, na hora de sair, o

ponto parava de funcionar e deixavam de considerar as horas,

às vezes batiam o ponto e não saía o papel, não considerava o

horário batido; que quando não funcionava não era feito o

registro, "ficava por elas"; que a empresa dava justificativas

quando reclamavam a respeito, mas não faziam nada a

respeito; que recebiam o relatório da folha de ponto de 10 a 15

dias após o recebimento do salário do mês que representava

aquela folha de ponto; que verificavam que as horas extras não

estavam computadas; que reclamaram com a empresa, mas

nada foi feito; que o ambiente em que trabalhavam era bastante

incômodo, muito frio, e os equipamentos que recebiam a maioria

eram velhos e, às vezes, nem tinha; que tinham que bater o ponto

para não passar da décima hora, mas depois tinham de voltar a

trabalhar sem os EPIs; que os EPIs eram japonas, duas calças,

duas camisas, bota, luva, balaclava, meião; que às vezes faltavam

EPIs; que o local se chamava câmara congelada, chegava a -20ºC,

o depoente acredita que tem fotos de palets de madeira congeladas

lá dentro; que trabalhavam apenas no "congelado", durante toda a

jornada de trabalho, o reclamante permanecia trabalhando dentro

da câmara fria; que o depoente e o reclamante realizavam as

seguintes tarefas: entravam dentro das câmaras para separar os

produtos que seriam carregados durante a noite, algumas vezes

saíram tarde, porque o reclamante precisou ir "lá na frente para

ajudar a carregar, por causa do grande volume e por não permitirem

a nossa saída sem concluírem o carregamento"; que não cabia ao

depoente e ao reclamante fazer o controle de entrada e saída das

mercadorias".

Concluo que a prova oral é hábil a desconstituir a fidedignidade da

prova documental juntada aos autos, assim como concluiu a juíza

sentenciante.

Assim, porque o reclamante se desincumbiu do seu ônus

probatório, não há o que alterar na decisão recorrida, que condenou

a reclamada ao pagamento de horas extras.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

Insurge-se a reclamada contra a concessão da gratuidade da justiça

ao autor, ao argumento de os contracheques acostados aos autos

provam o não enquadramento do trabalhador no critério objetivo-

normativo de pobreza estipulado no § 3.º do art. 790 da CLT.

Analiso.

É certo que a nova redação dada ao art. 790 da CLT pela Lei

13.467/2017 assim estabeleceu em seus §§ 3º e 4º:

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na essência, nada mudou, exceto a referência salarial para fins de

concessão do benefício de ofício ou sem outra comprovação. O

parâmetro até então vigente era de dois salários mínimos e agora

passou a ser de 40% do limite máximo do benefício previdenciário.

Para aqueles que recebem salário superior a 40% limite máximo do

benefício previdenciário, a lei exige comprovação da pobreza. Essa

comprovação se faz mediante simples declaração firmada pelo

interessado de que não tem condições de pagar as despesas

processuais sem prejuízo próprio ou de sua família.

Logo, o benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou

de sua família (art. 790, §3º da CLT c/c art. 14, §1º da Lei

5.584/1970 e art. 99, §3º, do CPC).

A matéria está consolidada na recente Súmula/TST 463, que em

seu item I, assim dispõe:
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No mesmo sentido, é o enunciado nº 3 do Seminário de Formação

Continuada de Magistrados promovido pela Escola Judicial deste

Regional (Reforma Trabalhista), que assim dispõe:

JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. O benefício da Justiça Gratuita a que se refere o art.

790, §§ 3.º e 4.º, da CLT pode ser concedido a qualquer parte e, na

hipótese de pessoa natural, a prova da hipossuficiência econômica

pode ser feita por simples declaração do interessado ou afirmação

de seu advogado (art. 1.º da Lei n.º 7.115/1983 e art. 99, § 3.º, do

CPC).

No caso, o reclamante juntou declaração de hipossuficiência (fls.

18), de forma que está satisfeito o requisito exigido legalmente para

a concessão da gratuidade da justiça.

Ademais, a reclamada não produziu nenhuma prova capaz de

infirmar a declaração do reclamante (arts. 813 da CLT e 373, II, do

CPC e Súmula TST/463).

Porque adequada a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

reclamante, mantenho a decisão recorrida.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Recorre o autor, requerendo "a adoção do entendimento firmado

pelo E. STF, qual seja aplicação do IPCA-E como fator de

atualização monetária, além de juros de 1% ao mês, na fase pré-

judicial e, a partir da data do ajuizamento, a incidência da taxa

SELIC".

No que diz respeito aos juros e à correção monetária, eis o trecho

da decisão recorrida no qual examinada a matéria (fls. 784/785):

Em consonância ao entendimento firmado pelo Excelso STF, por

seu Tribunal Pleno, no julgamento das ações declaratórias de

constitucionalidade n. 58 e 59, realizado em 18/12/2020 e

complementado em 22/10/2021, deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406

do Código Civil).

Constato que a decisão da magistrada está de acordo com o

entendimento firmado pelo STF na ADC 58 com relação aos

critérios de correção monetária, merecendo, contudo, provimento o

recurso quanto aos juros, para fixar que, na fase pré-processual,

incidem, além do IPCA-E, juros de mora equivalentes à TR,

conforme art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

Dou parcial provimento.

RECURSO DE AMBAS AS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Juízo de origem concedeu ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita e condenou a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor da condenação.

A reclamada recorre. Requer o pagamento de honorários

advocatícios pelo autor, embasada na alegada improcedência da

ação. Caso mantida a procedência parcial, postula o pagamento da

verba honorária.

O reclamante, inconformado, recorre, pretendendo a majoração ao

patamar de 15% (quinze por cento).

Examino.

Mantida a condenação fixada em sentença, remanesce a

responsabilidade da reclamada, como sucumbente, para arcar com

o pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 791-A

da CLT.

O caput do art. 791-A da CLT dispõe que os honorários

advocatícios sucumbenciais serão fixados entre 5% e 15% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico
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obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

O § 2.º do referido dispositivo legal determina que o magistrado

deverá observar os seguintes critérios na fixação do percentual dos

honorários:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Analisando-se os parâmetros supramencionados e o padrão dos

julgamentos desta Turma, majora-se o percentual da verba

honorária ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor

liquidado da condenação.

Logo, dou parcial provimento, no item, para majorar a verba

honorária devida pela reclamada a 10% (dez por cento) sobre o

valor liquidado da condenação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada e, no mérito, dou parcial provimento

ao, do reclamante para majorar a verba honorária devida pela

reclamada a 10% sobre o valor liquidado da condenação e para

fixar que, na fase pré-processual, incidem, além do IPCA-E, juros de

mora equivalentes à TR, conforme art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91,

em consonância com a decisão do Supremo Tribunal Federal na

ADC 58; e dou parcial provimento ao recurso da reclamadapara

determinar a limitação da condenação aos valores declinados e

delimitados no rol de pedidos, ressalvados os acréscimos

decorrentes da incidência de juros e correção monetária, nos

termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade aprovar o

relatório, conhecer dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e pela reclamada e no mérito, dar parcial provimento ao,

do reclamante para majorar a verba honorária devida pela

reclamada para 10% (dez por cento) sobre o valor liquidado da

condenação e para fixar que, na fase pré-processual, incidem, além

do IPCA-E, juros de mora equivalentes à TR, conforme art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91, em consonância com a decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADC 58; dar parcial provimento ao

recurso da reclamada para determinar a limitação da condenação

aos valores declinados e delimitados no rol de pedidos, ressalvados

os acréscimos decorrentes da incidência de juros e correção

monetária, nos termos do voto da Juíza Relatora, com ressalvas

parciais do Desembargador João Amílcar. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000229-63.2022.5.10.0105
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO BIANCA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000229-63.2022.5.10.0105 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE

CARTÕES DE CRÉDITO S/A

ADVOGADO : MANUEL LUÍS DA ROCHA NETO

ADVOGADA : AMANDA ARRAES DE ALENCAR PONTES

RECORRIDA : BIANCA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : LINEAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : ISABELA CRISTINA ARAÚJO

RECORRIDA : COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R.A.

LTDA. - EPP

ADVOGADO : ELVIS DEL BARCO CAMARGO

RECORRIDA : LAYS E BRENDA COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA.

ADVOGADA : DANIELLE RODRIGUES VILARINS

ORIGEM : 5.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

MODALIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL. RESCISÃO

I N D I R E T A  E  A B A N D O N O  D E  E M P R E G O  N Ã O

CARACTERIZADOS. A extinção do vínculo empregatício por

iniciativa do empregado, denominada de rescisão indireta, decorre

da faculdade que esse possui de considerar rescindido o contrato

em face da justa causa praticada pelo empregador. No caso, não

tendo a empresa reclamada praticado falta grave apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho da autora e, tampouco

demonstrada a inequívoca intenção da empregada de ser

dispensada, reforma-se a sentença para reconhecer a rescisão

contratual a pedido da reclamante, com deferimento das verbas

rescisórias pertinentes. Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A juíza Simone Soares Bernardes, em exercício na 5.ª Vara do

Trabalho de Taguatinga/DF, proferiu sentença às fls. 935/946, por

meio da qual rejeitou as preliminares suscitadas, declarou ser

indevida a limitação dos cálculos aos valores atribuídos na inicial e,

no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial para condenar a primeira reclamada, FORTBRASIL

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A, ao

pagamento das parcelas deferidas no caso. Julgou improcedentes

os pedidos formulados contra os demais reclamados. Concedeu à

autora os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a primeira reclamada interpôs recurso ordinário (fls.

949/967) requerendo a reforma da sentença quanto à modalidade

de rescisão contratual e verbas rescisórias decorrentes.

Juntou aos autos os comprovantes de recolhimento do depósito

recursal (fl. 969) e das custas processuais (fl. 971).

A reclamante apresentou contrarrazões (fls. 1.033/1.035).

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, na

forma do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto é tempestivo e subscrito por advogado

habilitado nos autos (fls. 1.071/1.072).

As contrarrazões são, igualmente, tempestivas e regulares (fl. 16).

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada,

FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

S/A, e das contrarrazões da reclamante.
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MODALIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL

Narrou a reclamante, na inicial, que foi admitida em 17/6/2020 para

exercer a função de promotora comercial, tendo se afastado do

trabalho em 19/9/2021 para se submeter a uma cirurgia e retornado

em 8/12/2021. Afirmou que, após seu retorno passou a sofrer

excessivas cobranças, o que resultou em adoecimento.

Acrescentou que a reclamada deixou de cumprir várias obrigações

trabalhistas, a exemplo do recolhimento do FGTS em alguns meses

de seu contrato, razão pela qual deixou de trabalhar no dia

19/2/2022. Requereu o reconhecimento da rescisão indireta e o

pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes, além da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Em defesa, a reclamada alegou que, após o término de seu

período de afastamento, a autora passou a faltar e a apresentar

diversos atestados médicos em um curto período de tempo e,

convidada a prestar esclarecimentos, a obreira solicitou alteração

do seu posto de trabalho, o que foi prontamente atendido. Pontuou

que, em 6/2/2022, a reclamante informou que abriu um negócio

próprio e desejava ser imediatamente desligada da empresa e, ao

não ter o seu pedido atendido, começou a apresentar novos

atestados médicos e, por fim, deixou de comparecer a partir de

20/2/2022. Ressaltou que enviou correspondências solicitando o

retorno da empregada ao seu posto de trabalho, o que não

aconteceu, ficando configurado o abandono de emprego, sendo

incabível cogitar a rescisão indireta, especialmente porque cumpriu

integralmente com seus deveres trabalhistas.

O Juízo de origem reconheceu a rescisão indireta do contrato de

trabalho da reclamante, sob o fundamento de que não houve

recolhimento integral do FGTS, a exemplo do mês de agosto de

2021. Consequentemente, condenou a reclamada ao pagamento

das parcelas discriminadas na decisão (fl. 942).

Recorre a reclamada. Sustenta que na sentença restou

reconhecida a ausência de realização de horas extras sem quitação

e que no mês em que se afirma não ter havido recolhimento do

FGTS, houve sim o pagamento, não subsistindo fundamento apto a

amparar a rescisão indireta, razão pela qual reitera o pedido de

reconhecimento de abandono de emprego, com a exclusão da

condenação imposta.

Analiso.

A extinção do vínculo empregatício por iniciativa do empregado,

denominada de rescisão indireta, decorre da faculdade que esse

possui de considerar rescindido o contrato em face da justa causa

praticada pelo empregador.

Depreende-se, portanto, que a falta perpetrada pelo empregador,

ensejadora do pedido de rescisão indireta, deve ser de tal gravidade

que não permita a continuidade do vínculo.

Necessário destacar que, em se tratando de rescisão indireta, era

da autora o ônus da prova, nos mesmos moldes que ao empregador

compete se desincumbir de comprovar as faltas graves

eventualmente perpetradas por seus empregados para

reconhecimento da dispensa por justa causa.

Com efeito, em sentença, reconheceu-se que não houve labor

extraordinário (fato também indicado pela autora para justificar a

rescisão indireta) e que apenas no mês de agosto de 2021 não teria

havido recolhimento do FGTS na conta vinculada da autora.

Contudo, destaco que, na inicial, a reclamante afirmou não ter

havido recolhimento somente nos meses de outubro/2021,

novembro/2021 e fevereiro/2022 (fl. 5), sendo que o extrato analítico

de fl. 180 comprova ter havido recolhimento tempestivo no mês de

fevereiro/2022. Válido pontuar que, quando a reclamante deu por

rescindido indiretamente o contrato (19/2/2022), o depósito do

FGTS relativo ao mês de fevereiro/2022 ainda não era exigível.

Ainda sob essa perspectiva, a ausência de recolhimento por apenas

2 (dois) meses em contrato vigente por quase dois anos não é

suficiente para amparar a rescisão indireta.

Por outro lado, também não vejo caracterizado o abandono de

emprego, pois o empregado está autorizado a afastar-se do serviço

quando postulada a rescisão indireta do contrato trabalho por

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador (CLT, art. 483, § 2º).

Registro que, quando recebida a correspondência enviada pela

reclamada em razão das suas faltas ao trabalho (AR à fl. 173), em

23/3/2022, a reclamante já havia ajuizado a presente reclamação, o

que se deu em 21/3/2023.

O intervalo entre o último dia laborado (19/2/2022) e a data de

ajuizamento da presente ação (21/3/2022) corrobora a ausência de

animus abandonandi, impondo-se o reconhecimento da rescisão do

contrato em 19/2/2023 na modalidade do pedido de demissão,
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deferindo-se, por consequência, o pagamento do saldo salarial (19

dias), das férias proporcionais (8/12) acrescidas do terço

constitucional e do 13º salário (2/12), com reflexos no FGTS (à

exceção das férias), a ser depositado na conta vinculada da autora.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer a

rescisão contratual a pedido da reclamante, condenando a primeira

reclamada ao pagamento das verbas rescisórias pertinentes.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada

e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para reconhecer a rescisão

do contrato em 19/2/2023, na modalidade do pedido de demissão,

deferindo-se o pagamento do saldo salarial (19 dias), das férias

proporcionais (8/12) acrescidas do terço constitucional e do 13º

salário (2/12), com reflexos no FGTS (à exceção das férias), a ser

depositado na conta vinculada da autora.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário da primeira reclamada,

FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

S/A, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reconhecer a

rescisão do contrato em 19/2/2023, na modalidade do pedido de

demissão, deferindo-se o pagamento do saldo salarial (19 dias), das

férias proporcionais (8/12) acrescidas do terço constitucional e do

13.º salário (2/12), com reflexos no FGTS (à exceção das férias), a

ser depositado na conta vinculada da autora. Mantido, porquanto

compatível, o valor da condenação nos moldes definidos pela

instância de origem. Tudo nos termos do voto da Juíza Relatora.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000229-63.2022.5.10.0105
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECORRIDO BIANCA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000229-63.2022.5.10.0105 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE
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CARTÕES DE CRÉDITO S/A

ADVOGADO : MANUEL LUÍS DA ROCHA NETO

ADVOGADA : AMANDA ARRAES DE ALENCAR PONTES

RECORRIDA : BIANCA MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : LINEAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : ISABELA CRISTINA ARAÚJO

RECORRIDA : COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS R.A.

LTDA. - EPP

ADVOGADO : ELVIS DEL BARCO CAMARGO

RECORRIDA : LAYS E BRENDA COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA.

ADVOGADA : DANIELLE RODRIGUES VILARINS

ORIGEM : 5.ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA/DF

EMENTA

MODALIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL. RESCISÃO

I N D I R E T A  E  A B A N D O N O  D E  E M P R E G O  N Ã O

CARACTERIZADOS. A extinção do vínculo empregatício por

iniciativa do empregado, denominada de rescisão indireta, decorre

da faculdade que esse possui de considerar rescindido o contrato

em face da justa causa praticada pelo empregador. No caso, não

tendo a empresa reclamada praticado falta grave apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho da autora e, tampouco

demonstrada a inequívoca intenção da empregada de ser

dispensada, reforma-se a sentença para reconhecer a rescisão

contratual a pedido da reclamante, com deferimento das verbas

rescisórias pertinentes. Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A juíza Simone Soares Bernardes, em exercício na 5.ª Vara do

Trabalho de Taguatinga/DF, proferiu sentença às fls. 935/946, por

meio da qual rejeitou as preliminares suscitadas, declarou ser

indevida a limitação dos cálculos aos valores atribuídos na inicial e,

no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial para condenar a primeira reclamada, FORTBRASIL

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A, ao

pagamento das parcelas deferidas no caso. Julgou improcedentes

os pedidos formulados contra os demais reclamados. Concedeu à

autora os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a primeira reclamada interpôs recurso ordinário (fls.

949/967) requerendo a reforma da sentença quanto à modalidade

de rescisão contratual e verbas rescisórias decorrentes.

Juntou aos autos os comprovantes de recolhimento do depósito

recursal (fl. 969) e das custas processuais (fl. 971).

A reclamante apresentou contrarrazões (fls. 1.033/1.035).

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, na

forma do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto é tempestivo e subscrito por advogado

habilitado nos autos (fls. 1.071/1.072).

As contrarrazões são, igualmente, tempestivas e regulares (fl. 16).

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada,

FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

S/A, e das contrarrazões da reclamante.

MODALIDADE DE RESCISÃO CONTRATUAL
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Narrou a reclamante, na inicial, que foi admitida em 17/6/2020 para

exercer a função de promotora comercial, tendo se afastado do

trabalho em 19/9/2021 para se submeter a uma cirurgia e retornado

em 8/12/2021. Afirmou que, após seu retorno passou a sofrer

excessivas cobranças, o que resultou em adoecimento.

Acrescentou que a reclamada deixou de cumprir várias obrigações

trabalhistas, a exemplo do recolhimento do FGTS em alguns meses

de seu contrato, razão pela qual deixou de trabalhar no dia

19/2/2022. Requereu o reconhecimento da rescisão indireta e o

pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes, além da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Em defesa, a reclamada alegou que, após o término de seu

período de afastamento, a autora passou a faltar e a apresentar

diversos atestados médicos em um curto período de tempo e,

convidada a prestar esclarecimentos, a obreira solicitou alteração

do seu posto de trabalho, o que foi prontamente atendido. Pontuou

que, em 6/2/2022, a reclamante informou que abriu um negócio

próprio e desejava ser imediatamente desligada da empresa e, ao

não ter o seu pedido atendido, começou a apresentar novos

atestados médicos e, por fim, deixou de comparecer a partir de

20/2/2022. Ressaltou que enviou correspondências solicitando o

retorno da empregada ao seu posto de trabalho, o que não

aconteceu, ficando configurado o abandono de emprego, sendo

incabível cogitar a rescisão indireta, especialmente porque cumpriu

integralmente com seus deveres trabalhistas.

O Juízo de origem reconheceu a rescisão indireta do contrato de

trabalho da reclamante, sob o fundamento de que não houve

recolhimento integral do FGTS, a exemplo do mês de agosto de

2021. Consequentemente, condenou a reclamada ao pagamento

das parcelas discriminadas na decisão (fl. 942).

Recorre a reclamada. Sustenta que na sentença restou

reconhecida a ausência de realização de horas extras sem quitação

e que no mês em que se afirma não ter havido recolhimento do

FGTS, houve sim o pagamento, não subsistindo fundamento apto a

amparar a rescisão indireta, razão pela qual reitera o pedido de

reconhecimento de abandono de emprego, com a exclusão da

condenação imposta.

Analiso.

A extinção do vínculo empregatício por iniciativa do empregado,

denominada de rescisão indireta, decorre da faculdade que esse

possui de considerar rescindido o contrato em face da justa causa

praticada pelo empregador.

Depreende-se, portanto, que a falta perpetrada pelo empregador,

ensejadora do pedido de rescisão indireta, deve ser de tal gravidade

que não permita a continuidade do vínculo.

Necessário destacar que, em se tratando de rescisão indireta, era

da autora o ônus da prova, nos mesmos moldes que ao empregador

compete se desincumbir de comprovar as faltas graves

eventualmente perpetradas por seus empregados para

reconhecimento da dispensa por justa causa.

Com efeito, em sentença, reconheceu-se que não houve labor

extraordinário (fato também indicado pela autora para justificar a

rescisão indireta) e que apenas no mês de agosto de 2021 não teria

havido recolhimento do FGTS na conta vinculada da autora.

Contudo, destaco que, na inicial, a reclamante afirmou não ter

havido recolhimento somente nos meses de outubro/2021,

novembro/2021 e fevereiro/2022 (fl. 5), sendo que o extrato analítico

de fl. 180 comprova ter havido recolhimento tempestivo no mês de

fevereiro/2022. Válido pontuar que, quando a reclamante deu por

rescindido indiretamente o contrato (19/2/2022), o depósito do

FGTS relativo ao mês de fevereiro/2022 ainda não era exigível.

Ainda sob essa perspectiva, a ausência de recolhimento por apenas

2 (dois) meses em contrato vigente por quase dois anos não é

suficiente para amparar a rescisão indireta.

Por outro lado, também não vejo caracterizado o abandono de

emprego, pois o empregado está autorizado a afastar-se do serviço

quando postulada a rescisão indireta do contrato trabalho por

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador (CLT, art. 483, § 2º).

Registro que, quando recebida a correspondência enviada pela

reclamada em razão das suas faltas ao trabalho (AR à fl. 173), em

23/3/2022, a reclamante já havia ajuizado a presente reclamação, o

que se deu em 21/3/2023.

O intervalo entre o último dia laborado (19/2/2022) e a data de

ajuizamento da presente ação (21/3/2022) corrobora a ausência de

animus abandonandi, impondo-se o reconhecimento da rescisão do

contrato em 19/2/2023 na modalidade do pedido de demissão,

deferindo-se, por consequência, o pagamento do saldo salarial (19

dias), das férias proporcionais (8/12) acrescidas do terço

constitucional e do 13º salário (2/12), com reflexos no FGTS (à

exceção das férias), a ser depositado na conta vinculada da autora.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer a

rescisão contratual a pedido da reclamante, condenando a primeira

reclamada ao pagamento das verbas rescisórias pertinentes.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário da primeira reclamada
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e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para reconhecer a rescisão

do contrato em 19/2/2023, na modalidade do pedido de demissão,

deferindo-se o pagamento do saldo salarial (19 dias), das férias

proporcionais (8/12) acrescidas do terço constitucional e do 13º

salário (2/12), com reflexos no FGTS (à exceção das férias), a ser

depositado na conta vinculada da autora.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário da primeira reclamada,

FORTBRASIL ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO

S/A, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reconhecer a

rescisão do contrato em 19/2/2023, na modalidade do pedido de

demissão, deferindo-se o pagamento do saldo salarial (19 dias), das

férias proporcionais (8/12) acrescidas do terço constitucional e do

13.º salário (2/12), com reflexos no FGTS (à exceção das férias), a

ser depositado na conta vinculada da autora. Mantido, porquanto

compatível, o valor da condenação nos moldes definidos pela

instância de origem. Tudo nos termos do voto da Juíza Relatora.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000422-29.2023.5.10.0013
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE WANDERSON FRANCISCO DA
SILVA SALES

ADVOGADO PHELLIP ALEXANDER ALCANTARA
PONCE(OAB: 47424/DF)

ADVOGADO LEILA FONSECA SILVA(OAB:
50282/DF)

RECORRIDO TEX COURIER S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON FRANCISCO DA SILVA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000422-29.2023.5.10.0013 - RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE: WANDERSON FRANCISCO DA SILVA SALES

ADVOGADO: PHELLIP ALEXANDER ALCANTARA PONCE

ADVOGADO: LEILA FONSECA SILVA

RECORRIDO: TEX COURIER S.A.

ADVOGADO: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCOS ULHOA DANI)

EMENTA

RECURSO. ADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. Pretensão
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Revisional despida de fundamentação obsta o conhecimento do

recurso, no aspecto. RITO SUMARÍSSIMO. PETIÇÃO INICIAL.

INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. 1. Hipótese na qual os pleitos

decorrentes da pretensão de ver revertida a justa causa foram

liquidados em conjunto, pelo somatório das parcelas respectivas,

estas expressamente individualizadas. 2. Emergindo da inicial a

dedução de causa de pedir e correspondente pedido, este certo e

determinado, inclusive com a indicação dos valores devidos, não há

falar no indeferimento da inicial. 3. Ainda que tal cenário

representasse vício formal da petição inicial, afigura-se inadequada

a imediata extinção do processo, sem julgamento de mérito, no

particular, pois sendo o defeito sanável a parte deverá ser instada a

retificá-lo. 4. Estando a causa madura para julgamento, incide a

regra do art. 1.013, §3º, I, do CPC. CONTRATO DE EMPREGO.

JUSTA CAUSA. CONVERSÃO EM DISPENSA IMOTIVADA.

EFEITOS. Afastada na origem a justa causa aplicada pelo

empregador, em fração irrecorrida da r. sentença, a prevalência da

modalidade imotivada da extinção do vínculo resulta na a

procedência dos pedidos de aviso prévio, férias acrescidas de 1/3 e

gratificação natalina, ambas proporcionais, e ainda da multa de 40%

do FGTS. Recurso conhecido, em parte, e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 13ª Vara do Trabalho de Brasília-DF extinguiu o processo

quanto a uma fração dos pedidos, sem julgamento do mérito, e

rejeitou as preliminares suscitadas, julgando parcialmente

procedentes os pleitos formulados. No mais, concedeu ao autor os

benefícios da justiça gratuita (fls. 224/230).

Inconformado, a reclamante interpõe recurso ordinário. Defende a

impertinência do acolhimento da preliminar de inépcia dos pedidos

de saldo de salário, aviso prévio, 13º salário e férias proporcionais

e, ainda, da multa de 40% do FGTS, por ausência de liquidação

individualizada. Requer seja afastada a extinção do processo, no

aspecto, e o acolhimento da pretensão de mérito (fls. 330/338).

A reclamada produziu contrarrazões (fls. 341/345).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais dele conheço, apenas em parte.

Deixo de admiti-lo quanto ao pedido de concessão da multa do § 8º

do artigo 477 da CLT, por desfundamentado. O recorrente, no

particular aspecto, basicamente lança o tema ao final do seu

recurso de modo aleatório, como se fosse mera decorrência da

modalidade rescisória reconhecida ou do afastamento da inépcia da

inicial (fls. 336 e 338).

Na verdade, a r. sentença, não afirmou a inépcia do referido pleito

e, ao rejeitá-lo, consignou que a solução das parcelas ocorreu

dentro do prazo previsto no § 6º da mencionada norma legal, não

atraindo a cominação a eventual incompletude das verbas

rescisórias (fl. 321). E nas razões do apelo a parte não traça uma

linha sequer para impugnar especificamente os fundamentos

adotados na origem.

Mesmo considerada a simplicidade que permeia o processo do

trabalho, o princípio da inércia da jurisdição pressupõe, em sede de

juízo revisional, a existência de fundamentos mínimos capazes de

ensejar o reexame do ato judicial impugnado. Mas inexistindo o

desenvolvimento qualquer argumentação objetiva, destinada a

afastar a pertinência das razões de decidir, o apelo carece de

pressuposto subjetivo de admissibilidade, no aspecto.

Em conclusão, conheço parcialmente do recurso ordinário obreiro,

deixando de fazê-lo quanto à multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

RITO SUMARÍSSIMO. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA.Como relatado

a r. sentença pronunciou, de ofício, a inépcia dos pedidos de saldo

de salário, aviso prévio, 13º salário e férias proporcionais e, ainda,

da multa de 40% do FGTS, por ausência de l iquidação

individualizada. Assentou que a inicial indicou apenas um valor

complessivo para as referidas verbas, desatendendo a disciplina

dos artigos 840, § 1º e 852-B, I, § 1º, ambos da CLT (fls. 308/311),

deliberação impugnada nas razões de recurso.

Noto que na petição inicial a parte autora busca a reversão da justa

causa que lhe fora aplicada, no que, inclusive obteve êxito na

origem, em fração irrecorrida da sentença. E como consequência

postulou o recebimento das parcelas rescisórias decorrentes, quais

sejam, saldo salário de 28 dias, aviso prévio indenizado de 33 dias,

13º salário proporcional, 11/12 avos, férias proporcionais de 9/12

avos, 1/3 das férias e a multa de 40% sobre FGTS, a eles indicando
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o valor total de R$ 18.755,23 (fl. 06, in fine; e fl. 09, letra "d").

Com o devido respeito, o demandante formulou breve exposição

fática e a seguir deduziu os correspondentes pedidos, atendendo a

exigência de indicar a causa de pedir e possibilitando a ampla

defesa, inexistindo espaço para reconhecer o desrespeito às

disposições do art. 840, § 1º, da CLT. Não por outra razão, aliás, a

defesa sequer agitou qualquer vício, oferecendo ampla e detalhada

impugnação aos referidos pedidos. Foi sustentada a higidez a

demissão por justa causa e a consequente improcedência das

pretensões, além de pontuada a quitação do saldo salarial (fls.

133/134).

Destaco que a pretensão foi formulada de forma conjunta - entenda-

se, verbas rescisórias decorrentes da conversão da justa causa em

dispensa imotivada, de sorte que a liquidação está suficientemente

contida letra "d" do rol de pedidos, que aponta explicitamente o

somatório das parcelas enumeradas (fl. 09).

Ainda que assim não fosse, o indeferimento da petição inicial, pela -

inexistente - ausência de liquidação denota, data venia, apego

excessivo à forma em detrimento do conteúdo.

A doutrina é praticamente uníssona no sentido de distinguir as

consequências dos vícios inerentes à petição inicial - se ele impede

a entrega da prestação jurisdicional almejada pela parte e é

insuprível, o contexto reclama indeferimento liminar; mas caso

apenas a dificulte e comporte retificação, o caso atrairá a regra do

art. 321, caput, do CPC. Apenas a título ilustrativo transcrevo o

seguinte excerto, ad litteram:

"O dispositivo menciona, como requisito, que o defeito ou

irregularidade "dificulte" o exame do mérito. Se impede, é inepta.

Quando o não acolhimento, no mérito, é de logo evidente, é inepta.

A possibilidade de correção só existe se houver apenas dificuldade.

O juiz conhece o direito. O que ele pede é que os fatos (causa de

pedir) lhe sejam apresentados com clareza e precisão e que com

clareza e precisão o autor enuncie a consequência jurídica

pretendida com apoio neles(pedido). Em última análise, por

conseguinte, o defeito ou irregularidade não pode ir além da falta de

clareza e precisão ou enunciado dos fatos e na formulação do

pedido. Fora disso, não incide o art. 284, 2ª parte." (CALMON DE

PASSOS, J.J. Comentários ao Código de Processo Civil, vol. III, 5ª

ed. rev. e atual., RJ, Forense, 1988, págs. 280/281).

Como ressaltado, a inépcia, de acordo com o tipo legal, há que

revelar o caráter de insuprível, tom inerente a todas as previsões

dos incisos integrantes do art. 330, §1º, do CPC. Ausente pedido ou

causa (inciso I) - entenda-se, inexistente, e não apenas defeituoso -,

restará inviabilizada a entrega da prestação jurisdicional, em virtude

do princípio da inércia. Aqui inexiste a possibilidade de retificação

do equívoco, pois caso contrário o Juiz estaria substituindo ato da

exclusiva alçada do autor. Da mesma forma, quando o pedido for

indeterminado (inciso II) ou na ausência de nexo lógico entre os

fatos narrados e sua conclusão (inciso III) e, finalmente, a

incompatibilidade entre pleitos findaria por deslocar para o órgão

judicial a escolha do bem da vida almejado pela parte que propõe a

ação.

Na espécie, as verbas rescisórias requeridas como decorrência da

demissão sem justa causa foram expressamente individualizadas,

apenas a sua liquidação foi empreendida pelo somatório. Ora, ainda

que a parte não tenha atribuído valor específico a cada um dos

componentes do pedido, o cenário poderia retratar, no máximo,

vício formal na liquidação, e não a sua ausência, o que era

absolutamente sanável, tornando inadequado o imediato

indeferimento da petição inicial.

A propósito, nesse sentido vem reiteradamente decidindo esta eg.

Turma (v. g., ROPS 0000875-27.2018.5.10.0101, Redator

Desembargador MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON, DEJT de

22/05/2019), bem como o TST (RR-10654-19.2015.5.01.0341, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

23/02/2018).

Logo, entendo, a título argumentativo, que mesmo eventualmente

presente o defeito, ele comportaria emenda, desfecho também

impositivo antes do arquivamento tratado no preceito legal. Aliás, ao

cumprir a ordem é dado à parte, inclusive, majorar justificadamente

o valor da causa, adequando-o à realidade processual.

Portanto, sob qualquer ângulo que se examine a questão, tenho que

a petição inicial cumpre os ditames legais, principalmente

considerando a simplicidade que impera no processo do trabalho.

Dou provimento ao recurso, para afastar a extinção do processo em

tela. E estando a causa madura para julgamento, passo à análise

das demais questões, nos termos do art. 1.013, §3º, inciso I, do

CPC.

CONTRATO DE EMPREGO. JUSTA CAUSA. CONVERSÃO EM

DISPENSA IMOTIVADA. EFEITOS.Como relatado, a r. sentença

considerou arbitrários e desproporcionais os motivos invocados pela

empresa para aplicação da justa causa ao obreiro, assentando a

conduta dita faltosa estava inserida nos poderes de suas

atribuições, mostrando-se justificada. Daí porque afastou a licitude

da demissão motivada, revertendo-a parta a dispensa sem justa

causa do obreiro - e a empresa não recorreu.

No entanto, a análise das verbas rescisórias decorrentes restou

prejudicada na origem, pelo acolhimento da inépcia da inicial, e

superado tal óbice passo a apreciar os pedidos.
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É incontroverso o recebimento das verbas rescisórias enumeradas

no TRCT trazido aos autos, apuradas a partir da justa causa

vislumbrada pelo empregador (fls. 04, 20/21), sendo certo que a

reversão da modalidade de extinção do vínculo implica a revisão de

seus termos.

O saldo de salário correspondente aos 28 dias trabalhados no mês

outubro de 2022 foi quitado, sendo improcedente o respectivo

pedido. A relação de emprego durou mais de um ano e sete meses,

de modo que o autor faz jus ao aviso prévio proporcional,

correspondente a 33 (trinta) dias, já sendo determinada na origem a

sua projeção ficta, para fins do registro da data de saída em

01/12/2022 (fls. 316/317).

Também são devidos 11/12 avos de 13º salário proporcional do ano

de 2022, assim como férias fracionadas correspondentes a 09/12

avos, acrescidas do terço constitucional, parcelas não pagas no

momento da rescisão. Por fim, devida a multa de 40% do FGTS,

consoante prevê § 1º do artigo 18 da Lei 8.036/90.

Dou parcial provimento ao recurso do empregado, para condenar a

empresa ao pagamento de av iso prév io proporc ional ,

correspondente a 33 (trinta) dias, 13º salário proporcional (11/12

avos), férias fracionadas acrescidas do terço constitucional (09/12/

avos) e a multa de 40% do FGTS.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. Incidirão

contribuições fiscais e previdenciárias, na forma da lei e com a

orientação da Súmula 368 do TST. E dentre as parcelas aqui

concedidas o 13º salário integra a base de cálculo do último tributo.

CUSTAS PROCESSUAIS. Provido, em parte, o recurso ordinário,

fixo as custas processuais, a cargo da empresa, em R$ 300,00

(trezentos reais), calculadas sobre R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

valor arbitrado à condenação.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso e no mérito dou-lhe parcial

provimento, para afastar a inépcia da petição inicial e condenar a

reclamada ao pagamento de aviso prévio, 13º salário e férias

proporcionais e multa de 40% do FGTS, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer parcialmente do recurso e no mérito

dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000422-29.2023.5.10.0013
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE WANDERSON FRANCISCO DA
SILVA SALES

ADVOGADO PHELLIP ALEXANDER ALCANTARA
PONCE(OAB: 47424/DF)

ADVOGADO LEILA FONSECA SILVA(OAB:
50282/DF)

RECORRIDO TEX COURIER S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEX COURIER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000422-29.2023.5.10.0013 - RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE: WANDERSON FRANCISCO DA SILVA SALES

ADVOGADO: PHELLIP ALEXANDER ALCANTARA PONCE

ADVOGADO: LEILA FONSECA SILVA

RECORRIDO: TEX COURIER S.A.

ADVOGADO: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCOS ULHOA DANI)

EMENTA

RECURSO. ADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. Pretensão

Revisional despida de fundamentação obsta o conhecimento do

recurso, no aspecto. RITO SUMARÍSSIMO. PETIÇÃO INICIAL.

INÉPCIA. INEXISTÊNCIA. 1. Hipótese na qual os pleitos

decorrentes da pretensão de ver revertida a justa causa foram

liquidados em conjunto, pelo somatório das parcelas respectivas,

estas expressamente individualizadas. 2. Emergindo da inicial a

dedução de causa de pedir e correspondente pedido, este certo e

determinado, inclusive com a indicação dos valores devidos, não há

falar no indeferimento da inicial. 3. Ainda que tal cenário

representasse vício formal da petição inicial, afigura-se inadequada

a imediata extinção do processo, sem julgamento de mérito, no

particular, pois sendo o defeito sanável a parte deverá ser instada a

retificá-lo. 4. Estando a causa madura para julgamento, incide a

regra do art. 1.013, §3º, I, do CPC. CONTRATO DE EMPREGO.

JUSTA CAUSA. CONVERSÃO EM DISPENSA IMOTIVADA.

EFEITOS. Afastada na origem a justa causa aplicada pelo

empregador, em fração irrecorrida da r. sentença, a prevalência da

modalidade imotivada da extinção do vínculo resulta na a

procedência dos pedidos de aviso prévio, férias acrescidas de 1/3 e

gratificação natalina, ambas proporcionais, e ainda da multa de 40%

do FGTS. Recurso conhecido, em parte, e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 13ª Vara do Trabalho de Brasília-DF extinguiu o processo

quanto a uma fração dos pedidos, sem julgamento do mérito, e

rejeitou as preliminares suscitadas, julgando parcialmente

procedentes os pleitos formulados. No mais, concedeu ao autor os

benefícios da justiça gratuita (fls. 224/230).

Inconformado, a reclamante interpõe recurso ordinário. Defende a

impertinência do acolhimento da preliminar de inépcia dos pedidos

de saldo de salário, aviso prévio, 13º salário e férias proporcionais

e, ainda, da multa de 40% do FGTS, por ausência de liquidação

individualizada. Requer seja afastada a extinção do processo, no

aspecto, e o acolhimento da pretensão de mérito (fls. 330/338).

A reclamada produziu contrarrazões (fls. 341/345).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais dele conheço, apenas em parte.

Deixo de admiti-lo quanto ao pedido de concessão da multa do § 8º

do artigo 477 da CLT, por desfundamentado. O recorrente, no

particular aspecto, basicamente lança o tema ao final do seu

recurso de modo aleatório, como se fosse mera decorrência da

modalidade rescisória reconhecida ou do afastamento da inépcia da

inicial (fls. 336 e 338).

Na verdade, a r. sentença, não afirmou a inépcia do referido pleito

e, ao rejeitá-lo, consignou que a solução das parcelas ocorreu

dentro do prazo previsto no § 6º da mencionada norma legal, não

atraindo a cominação a eventual incompletude das verbas

rescisórias (fl. 321). E nas razões do apelo a parte não traça uma

linha sequer para impugnar especificamente os fundamentos

adotados na origem.

Mesmo considerada a simplicidade que permeia o processo do
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trabalho, o princípio da inércia da jurisdição pressupõe, em sede de

juízo revisional, a existência de fundamentos mínimos capazes de

ensejar o reexame do ato judicial impugnado. Mas inexistindo o

desenvolvimento qualquer argumentação objetiva, destinada a

afastar a pertinência das razões de decidir, o apelo carece de

pressuposto subjetivo de admissibilidade, no aspecto.

Em conclusão, conheço parcialmente do recurso ordinário obreiro,

deixando de fazê-lo quanto à multa do artigo 477, § 8º, da CLT.

RITO SUMARÍSSIMO. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA.Como relatado

a r. sentença pronunciou, de ofício, a inépcia dos pedidos de saldo

de salário, aviso prévio, 13º salário e férias proporcionais e, ainda,

da multa de 40% do FGTS, por ausência de l iquidação

individualizada. Assentou que a inicial indicou apenas um valor

complessivo para as referidas verbas, desatendendo a disciplina

dos artigos 840, § 1º e 852-B, I, § 1º, ambos da CLT (fls. 308/311),

deliberação impugnada nas razões de recurso.

Noto que na petição inicial a parte autora busca a reversão da justa

causa que lhe fora aplicada, no que, inclusive obteve êxito na

origem, em fração irrecorrida da sentença. E como consequência

postulou o recebimento das parcelas rescisórias decorrentes, quais

sejam, saldo salário de 28 dias, aviso prévio indenizado de 33 dias,

13º salário proporcional, 11/12 avos, férias proporcionais de 9/12

avos, 1/3 das férias e a multa de 40% sobre FGTS, a eles indicando

o valor total de R$ 18.755,23 (fl. 06, in fine; e fl. 09, letra "d").

Com o devido respeito, o demandante formulou breve exposição

fática e a seguir deduziu os correspondentes pedidos, atendendo a

exigência de indicar a causa de pedir e possibilitando a ampla

defesa, inexistindo espaço para reconhecer o desrespeito às

disposições do art. 840, § 1º, da CLT. Não por outra razão, aliás, a

defesa sequer agitou qualquer vício, oferecendo ampla e detalhada

impugnação aos referidos pedidos. Foi sustentada a higidez a

demissão por justa causa e a consequente improcedência das

pretensões, além de pontuada a quitação do saldo salarial (fls.

133/134).

Destaco que a pretensão foi formulada de forma conjunta - entenda-

se, verbas rescisórias decorrentes da conversão da justa causa em

dispensa imotivada, de sorte que a liquidação está suficientemente

contida letra "d" do rol de pedidos, que aponta explicitamente o

somatório das parcelas enumeradas (fl. 09).

Ainda que assim não fosse, o indeferimento da petição inicial, pela -

inexistente - ausência de liquidação denota, data venia, apego

excessivo à forma em detrimento do conteúdo.

A doutrina é praticamente uníssona no sentido de distinguir as

consequências dos vícios inerentes à petição inicial - se ele impede

a entrega da prestação jurisdicional almejada pela parte e é

insuprível, o contexto reclama indeferimento liminar; mas caso

apenas a dificulte e comporte retificação, o caso atrairá a regra do

art. 321, caput, do CPC. Apenas a título ilustrativo transcrevo o

seguinte excerto, ad litteram:

"O dispositivo menciona, como requisito, que o defeito ou

irregularidade "dificulte" o exame do mérito. Se impede, é inepta.

Quando o não acolhimento, no mérito, é de logo evidente, é inepta.

A possibilidade de correção só existe se houver apenas dificuldade.

O juiz conhece o direito. O que ele pede é que os fatos (causa de

pedir) lhe sejam apresentados com clareza e precisão e que com

clareza e precisão o autor enuncie a consequência jurídica

pretendida com apoio neles(pedido). Em última análise, por

conseguinte, o defeito ou irregularidade não pode ir além da falta de

clareza e precisão ou enunciado dos fatos e na formulação do

pedido. Fora disso, não incide o art. 284, 2ª parte." (CALMON DE

PASSOS, J.J. Comentários ao Código de Processo Civil, vol. III, 5ª

ed. rev. e atual., RJ, Forense, 1988, págs. 280/281).

Como ressaltado, a inépcia, de acordo com o tipo legal, há que

revelar o caráter de insuprível, tom inerente a todas as previsões

dos incisos integrantes do art. 330, §1º, do CPC. Ausente pedido ou

causa (inciso I) - entenda-se, inexistente, e não apenas defeituoso -,

restará inviabilizada a entrega da prestação jurisdicional, em virtude

do princípio da inércia. Aqui inexiste a possibilidade de retificação

do equívoco, pois caso contrário o Juiz estaria substituindo ato da

exclusiva alçada do autor. Da mesma forma, quando o pedido for

indeterminado (inciso II) ou na ausência de nexo lógico entre os

fatos narrados e sua conclusão (inciso III) e, finalmente, a

incompatibilidade entre pleitos findaria por deslocar para o órgão

judicial a escolha do bem da vida almejado pela parte que propõe a

ação.

Na espécie, as verbas rescisórias requeridas como decorrência da

demissão sem justa causa foram expressamente individualizadas,

apenas a sua liquidação foi empreendida pelo somatório. Ora, ainda

que a parte não tenha atribuído valor específico a cada um dos

componentes do pedido, o cenário poderia retratar, no máximo,

vício formal na liquidação, e não a sua ausência, o que era

absolutamente sanável, tornando inadequado o imediato

indeferimento da petição inicial.

A propósito, nesse sentido vem reiteradamente decidindo esta eg.

Turma (v. g., ROPS 0000875-27.2018.5.10.0101, Redator

Desembargador MÁRIO MACEDO FERNANDES CARON, DEJT de

22/05/2019), bem como o TST (RR-10654-19.2015.5.01.0341, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

23/02/2018).
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Logo, entendo, a título argumentativo, que mesmo eventualmente

presente o defeito, ele comportaria emenda, desfecho também

impositivo antes do arquivamento tratado no preceito legal. Aliás, ao

cumprir a ordem é dado à parte, inclusive, majorar justificadamente

o valor da causa, adequando-o à realidade processual.

Portanto, sob qualquer ângulo que se examine a questão, tenho que

a petição inicial cumpre os ditames legais, principalmente

considerando a simplicidade que impera no processo do trabalho.

Dou provimento ao recurso, para afastar a extinção do processo em

tela. E estando a causa madura para julgamento, passo à análise

das demais questões, nos termos do art. 1.013, §3º, inciso I, do

CPC.

CONTRATO DE EMPREGO. JUSTA CAUSA. CONVERSÃO EM

DISPENSA IMOTIVADA. EFEITOS.Como relatado, a r. sentença

considerou arbitrários e desproporcionais os motivos invocados pela

empresa para aplicação da justa causa ao obreiro, assentando a

conduta dita faltosa estava inserida nos poderes de suas

atribuições, mostrando-se justificada. Daí porque afastou a licitude

da demissão motivada, revertendo-a parta a dispensa sem justa

causa do obreiro - e a empresa não recorreu.

No entanto, a análise das verbas rescisórias decorrentes restou

prejudicada na origem, pelo acolhimento da inépcia da inicial, e

superado tal óbice passo a apreciar os pedidos.

É incontroverso o recebimento das verbas rescisórias enumeradas

no TRCT trazido aos autos, apuradas a partir da justa causa

vislumbrada pelo empregador (fls. 04, 20/21), sendo certo que a

reversão da modalidade de extinção do vínculo implica a revisão de

seus termos.

O saldo de salário correspondente aos 28 dias trabalhados no mês

outubro de 2022 foi quitado, sendo improcedente o respectivo

pedido. A relação de emprego durou mais de um ano e sete meses,

de modo que o autor faz jus ao aviso prévio proporcional,

correspondente a 33 (trinta) dias, já sendo determinada na origem a

sua projeção ficta, para fins do registro da data de saída em

01/12/2022 (fls. 316/317).

Também são devidos 11/12 avos de 13º salário proporcional do ano

de 2022, assim como férias fracionadas correspondentes a 09/12

avos, acrescidas do terço constitucional, parcelas não pagas no

momento da rescisão. Por fim, devida a multa de 40% do FGTS,

consoante prevê § 1º do artigo 18 da Lei 8.036/90.

Dou parcial provimento ao recurso do empregado, para condenar a

empresa ao pagamento de av iso prév io proporc ional ,

correspondente a 33 (trinta) dias, 13º salário proporcional (11/12

avos), férias fracionadas acrescidas do terço constitucional (09/12/

avos) e a multa de 40% do FGTS.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. Incidirão

contribuições fiscais e previdenciárias, na forma da lei e com a

orientação da Súmula 368 do TST. E dentre as parcelas aqui

concedidas o 13º salário integra a base de cálculo do último tributo.

CUSTAS PROCESSUAIS. Provido, em parte, o recurso ordinário,

fixo as custas processuais, a cargo da empresa, em R$ 300,00

(trezentos reais), calculadas sobre R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

valor arbitrado à condenação.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso e no mérito dou-lhe parcial

provimento, para afastar a inépcia da petição inicial e condenar a

reclamada ao pagamento de aviso prévio, 13º salário e férias

proporcionais e multa de 40% do FGTS, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer parcialmente do recurso e no mérito

dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Brasília(DF), (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 828
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000157-85.2022.5.10.0005
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO BRUNA DE SOUZA

ADVOGADO SARAH MOREIRA BUZZI
JORGE(OAB: 235928/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000157-85.2022.5.10.0005 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO: JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

RECORRIDO: BRUNA DE SOUZA

ADVOGADO: SARAH MOREIRA BUZZI JORGE

ORIGEM: 5.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

JUSTA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO MANTIDA.

A justa causa para a ruptura do vínculo exige prova robusta. No

caso, a punição da reclamante mostrou-se infundada. Assim,

correta a decisão de origem que afastou a justa causa aplicada e

reconheceu a dispensa da autora como sendo sem justa causa e

condenou a reclamada ao pagamento das parcelas discriminadas

em sentença.JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO MANTIDO. O benefício da

justiça gratuita é concedido à pessoa natural mediante simples

declaração de que não possui condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família.

Atendido tal requisito, como no caso, está correta a concessão da

gratuidade da justiça.

RELATÓRIO

A juíza Elisângela Smolareck, em exercício na 5ª Vara do Trabalho

de Brasília/DF, por meio da sentença de fls. 217/224, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial. No

mais, deferiu os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

A reclamada interpôs recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença quanto aos seguintes aspectos: a) dispensa por justa

causa; e b) justiça gratuita (fls. 234/242).

A reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo e apresenta regular representação

processual (fl. 36/37).

A recorrente juntou aos autos os comprovantes de recolhimento do

depósito recursal e das custas processuais (fls. 247/262).

As contrarrazões são, do mesmo modo, tempestivas e regulares.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário do reclamado e das

contrarrazões da reclamante.
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MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

MODALIDADE DE DISPENSA

Narrou a reclamante, na inicial, que foi admitida pela reclamada no

dia 10/8/2020, na função de operadora de produção I, sendo

dispensada por justa causa no dia 23/11/2021. Sustentou que, ao

trabalhar no setor de miúdos de frango, foi designada para operar

uma máquina seladora de embalagens sem receber qualquer tipo

de instrução para manuseio. Afirmou que foi suspensa pelo

encarregado que constatou que a reclamante estava operando de

forma incorreta a máquina e que depois foi procedida à sua

dispensa por justa causa.

Em defesa, a reclamada argumentou que a autora violou regra

inegociável da empresa, ao remover ou burlar dispositivo de

segurança (jumping) da máquina seladora no dia 12.11.21.

Esclareceu que na mencionada máquina há dois botões de

acionamento, sendo o equipamento iniciado com segurança apenas

se utilizadas as duas mãos. No entanto, a obreira manteve um dos

botões pressionado na esteira para ter o trabalho de apenas acionar

o outro botão. Afirmou que foi realizado o comunicado de dispensa

em 23.11.21, tendo em vista que o descumprimento da regra

importou em grave risco à saúde da própria reclamante e demais

colaboradores. Asseverou que a obreira recebeu o devido

treinamento e orientações de como exercer a atividade. Por fim,

elencou as diversas ocasiões em que a reclamante foi penalizada.

O Juízo de origem reverteu a justa causa e considerou a dispensa

da autora como imotivada, sob o fundamento de que a reclamada

não se desvencilhou do encargo probatório acerca da prática de

conduta faltosa apta a romper a fidúcia necessária para

manutenção do liame empregatício entre as partes. Condenou a

empresa, consequentemente, ao pagamento das verbas rescisórias

discriminadas em sentença (fl. 220/221).

A reclamada recorre. Sustenta que a reclamante não compareceu à

audiência de instrução designada, sendo-lhe aplicada a confissão

ficta, o que tornam verdadeiros os fatos elencados na peça de

defesa. Reafirmou que houve a quebra de regra inegociável da

empresa ao operacionalizar a máquina seladora de forma incorreta,

colocando em risco a vida da reclamante e de outros funcionários.

Pede seja mantida a justa causa aplicada diante do mau

procedimento da trabalhadora.

Ao exame.

Primeiramente, há que se ressaltar que existem alguns requisitos

para aplicação da justa causa, quais sejam: tipificação em lei da

falta grave; gravidade da falta praticada suficiente a abalar a fidúcia

que deve existir entre as partes da relação de emprego;

proporcionalidade entre a falta e a punição; imediatidade entre a

prática da falta e a punição e ausência de dupla punição pelo

mesmo ato (princípio do non bis in idem).

No presente caso, a reclamada imputa à reclamante a prática de

mau procedimento, nos termos do art. 482, alínea "b", da CLT.

O mau procedimento é residual, configurando uma conduta

irregular, faltosa e grave do empregado, que não se enquadre em

nenhuma outra hipótese de demissão por justa causa prevista no

art. 482 da CLT.

Desse modo, a falta imputada à empregada não se configura como

mau procedimento, mas como ato de indisciplina, previsto na alínea

"h" do mesmo artigo citado, e conceituado como "o descumprimento

de regras, diretrizes ou ordens gerais do empregador ou de seus

prepostos e chefias, impessoalmente dirigidas aos integrantes do

estabelecimento ou da empresa". (in Curso do Direito do Trabalho,

LTr, 2ª ed, págs. 1.185 e 1.188).

Superado o aspecto do enquadramento da falta, registre-se que o

ônus de provar a ocorrência de falta grave, capaz de ensejar a

ruptura do contrato de trabalho, é do empregador (CLT, art. 818 e

373, II, do CPC).

Na hipótese em apreço, foi aplicada a pena de confissão ficta à

reclamante, que não compareceu à audiência de instrução

designada (fls. 211), reputando-se, portanto, verídicos os fatos

narrados na peça de defesa quanto ao cometimento da falta, nos

termos da Súmula 74 do TST.

Não obstante, a partir do exame prova documental, concluo, tal qual

a juíza sentenciante, que a dispensa motivada foi excessiva. Isso

porque a relação de advertências e suspensões aplicadas à

reclamante revela que não decorreram do mesmo motivo, mas de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

atrasos no horário de entrada, omissão no registro de ponto, retorno

tardio do intervalo intrajornada, ausência do posto de trabalho sem

autorização (fls. 105/108), constituindo todas pequenas faltas que

não comprometeram a manutenção do vínculo.

Para além disso, ainda que a defesa sustente a possibilidade da

ocorrência de grave risco em razão da conduta consistente na

última falta praticada, não restou comprovado nos autos quais

seriam os possíveis riscos/prejuízos que poderiam advir de tal

atitude.

Tenho, desse modo, que a falta praticada não se revela

suficientemente grave, de forma que não restou observado o

requisito da proporcionalidade na aplicação da pena.

Em outras palavras, apesar de a autora adotar um comportamento

inadequado e contrário às normas de seu então empregador, a

dispensa por justa causa revelou-se desproporcional.

Logo, fica mantida a sentença por seus próprios fundamentos.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada questiona o deferimento da justiça gratuita à autora, ao

argumento de que não houve comprovação a respeito do

preenchimento dos requisitos para obtenção do benefício.

Sem razão.

O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com as despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento

ou de sua família.

A matéria está consolidada na Súmula 463 do TST que, em seu

item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No caso, a reclamante juntou aos autos declaração de

hipossuficiência (fl. 13), de forma que está satisfeito o requisito

exigido legalmente para a concessão da gratuidade da justiça. A

reclamada, a seu turno, não infirmou a declaração.

Logo, nego provimento, no item.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho

oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade, aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza

Relatora. Vencido o Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva,

que provia em parte o recurso e juntará declaração de voto. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA /

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

JUSTA CAUSA

Peço vênia à eminente Relatora para divergir de seu judicioso voto.

Na inicial, alegou a reclamante o seguinte:
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"A Reclamante trabalhava diretamente com aves. A princípio

trabalhava no setor de frangos inteiros e depois foi transferida para

o setor de miúdos de frango. No setor de miúdos foi designada para

manusear uma máquina seladora de embalagens SEM QUALQUER

TIPO DE INSTRUÇÃO. O encarregado do setor, Sr. Daniel, trocou a

Reclamante de função para trabalhar com uma máquina e não

forneceu nenhum tipo de instrução de como executar o trabalho.

Ocorre que, o técnico de segurança do trabalho, em dado momento,

passou pelo setor e viu a Reclamante trabalhando de forma errada

na máquina. O técnico apenas avisou a Reclamante que ela estava

manuseando de forma errada a máquina e não deu qualquer

explicação - assim como o encarregado. Disse que ela não poderia

continuar trabalhando ali daquela forma, advertindo a Reclamante e

a encaminhando para a sala de gestão da empresa.

Na sala de gestão disseram que a máquina seladora não

apresentava nenhum risco ao trabalhador e ordenaram que a

Reclamante fosse embora para sua casa. Depois de 8 dias de

suspensão do trabalho, a Reclamante, em 23/11/2021 recebeu uma

ligação do setor de Recursos Humanos da empresa pedindo para

ela comparecer a empresa. Lá, mesmo depois de explicar que

estava apenas cumprindo ordens do encarregado e que não

recebera qualquer tipo de instrução de procedimento, a Reclamante

fora demitida por justa causa." (fl. 06).

A reclamada, por sua vez, em sua contestação, apresentou a

seguinte versão para os fatos:

"[...]

No caso em questão, a dispensa por justa causa foi motivada por

mau procedimento do trabalhador, art. 482, "b", da CLT, e a medida

de dispensa foi regularmente adotada.

No caso em questão o trabalhador violou regra inegociável, qual

seja, remover ou burlar dispositivo de segurança (jumping).

No dia 12.11.2021, por volta das 7h00, a reclamante, quando estava

em uso da máquina seladora, no setor de miúdos, não observou o

procedimento correto e burlou dispositivo de segurança, violando

regra inegociável da empresa.

Explica-se. Na máquina seladora há dois botões de acionamento,

sendo o equipamento acionado com segurança apenas se utilizadas

as duas mãos. No caso, a obreira manteve um dos botões

pressionado na esteira para ter o trabalho de apenas acionar o

outro botão.

Logo, em seguida, diante da evidente falta grave perpetrada pela

reclamante, foi realizada a comunicação de seu afastamento para a

averiguação, conforme comunicado anexo.

Após, foi realizado o comunicado de dispensa da reclamante em

23.11.2021, eis que o descumprimento da falta grave importou em

grave risco à saúde da própria reclamante e demais colaboradores,

de forma que eventual reincidência não deve ser permitida.

Assim, passa-se a impugnar cada um dos pontos suscitados pela

reclamante acerca da dispensa por justa causa.

Impugna-se a alegação obreira de que não foi lhe passada

instruções acerca de como manusear a máquina seladora e de que

o Sr. Daniel realizou a troca de função da reclamante para laborar

como a máquina sem receber instrução, uma vez que a

trabalhadora recebeu treinamento e orientações de como exercer a

atividade.

Impugna-se a alegação de que a reclamante recebeu suspensão

em virtude do mau procedimento (uso inadequado da máquina

seladora). Em verdade a reclamante foi afastada para que fosse

averiguada a falta grave, sendo-lhe aplicada a JUSTA CAUSA em

razão do mau procedimento por violar a segunda regra inegociável

da empresa, qual seja, remover ou burlar dispositivo de segurança

(jumping)." (fls. 42/43)

A Reclamante não compareceu à audiência de instrução, sendo-lhe

aplicada a pena de ficta confessio.

Restaram, assim, erigidos a nível de verdade processual os

seguintes fatos alegados na defesa: 1) a reclamante recebeu o

devido treinamento e orientações de como operar, com segurança,

a máquina seladora, que exige o acionamento de dois botões

simultaneamente com as mãos; 2) descumprindo as normas de

segurança, e como forma de burlar o acionamento da máquina, a

obreira manteve um dos botões constantemente pressionado na

esteira, de modo a supostamente facilitar o seu trabalho e ter que

acionar apenas o outro botão, usando apenas uma das mãos; 3) o

referido procedimento viola de forma grava regra de segurança,

pondo em risco a segurança pessoal da empregada e dos demais

colaboradores de sua sessão; 4) a obreira foi flagrada cometendo a

falta pelo técnico de segurança da empresa, e imediatamente

afastada para apuração dos graves fatos; 5) a autora não foi

suspensa por 08 dias e depois dispensada por justa causa, em

flagrante bis in idem, mas afastada para apuração da falta e de

imediato dispensada.

Diante da gravidade da falta, entendo que a dispensa por justa

causa não se caracteriza como desproporcional ou desarrazoada,

sem menoscabo de que a empregada tem um passado de várias

outras punições, que embora lastreadas em motivos diversos, indica

um certo comportamento desidioso de suas atribuições.

Diariamente esta Justiça Especializada tem condenado as

empresas pelos danos causados à saúde dos trabalhadores, em

valores vultuosos, sendo alarmantes os indicadores nacionais de

acidentes de trabalho. É dever do empregador zelar pelo ambiente

de trabalho de seguro e exigir o uso dos equipamentos de proteção,

sob pena de responsabilidade, razão pela qual, na via inversa,
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constitui-se em obrigação de todo empregado se sujeitar ao

cumprimento rigoroso de tais regras de segurança, sem

abrandamentos.

Qualquer atitude de indisciplina de um empregado, burlando

mecanismos de segurança de equipamentos, pondo em risco a sua

saúde própria e a de seus colegas, não pode ser tolerada nem pelo

empregador nem pelo Poder Judiciário, justamente porque a

ausência de punição efetiva, em tais casos, termina servindo de

estímulo à permanência de um ambiente de trabalho indesejável,

gerador de constantes acidentes, com impactos sociais gigantescos

para as empresas e a sociedade brasileira em geral.

Assim, pedindo vênia à relatora, provejo parcialmente o recurso,

para afastar a reversão da justa causa, indeferindo os pedidos de

verbas rescisórias e liberação do FGTS com a multa de 40%, com

esteio na dispensa imotivada.

Acompanho a relatora no tocante à manutenção dos benefícios de

assistência judiciária gratuita.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, para afastar a reversão da justa causa e julgar

inteiramente improcedentes os pedidos da inicial, na forma da

fundamentação.

Inverto os ônus de sucumbência, e condeno a autora ao pagamento

de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da

causa, suspensa a exigibilidade de seu pagamento, por ser a

obreira beneficiária de assistência judiciária gratuita, nos termos do

Verbete nº 75/TST.

Custas pela autora, no importe de R$ 373,24, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 18.661,98, dispensada do recolhimento em

face da gratuidade de justiça deferida.

É o meu voto.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000157-85.2022.5.10.0005
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO BRUNA DE SOUZA

ADVOGADO SARAH MOREIRA BUZZI
JORGE(OAB: 235928/RJ)

ADVOGADO LEONARDO LUIZ LOPES(OAB:
172565/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000157-85.2022.5.10.0005 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO: JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

RECORRIDO: BRUNA DE SOUZA

ADVOGADO: SARAH MOREIRA BUZZI JORGE

ORIGEM: 5.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

JUSTA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO MANTIDA.

A justa causa para a ruptura do vínculo exige prova robusta. No

caso, a punição da reclamante mostrou-se infundada. Assim,

correta a decisão de origem que afastou a justa causa aplicada e

reconheceu a dispensa da autora como sendo sem justa causa e

condenou a reclamada ao pagamento das parcelas discriminadas

em sentença.JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO MANTIDO. O benefício da

justiça gratuita é concedido à pessoa natural mediante simples

declaração de que não possui condições de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou de sua família.

Atendido tal requisito, como no caso, está correta a concessão da

gratuidade da justiça.

RELATÓRIO

A juíza Elisângela Smolareck, em exercício na 5ª Vara do Trabalho

de Brasília/DF, por meio da sentença de fls. 217/224, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial. No

mais, deferiu os benefícios da justiça gratuita à reclamante.
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A reclamada interpôs recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença quanto aos seguintes aspectos: a) dispensa por justa

causa; e b) justiça gratuita (fls. 234/242).

A reclamante não apresentou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo e apresenta regular representação

processual (fl. 36/37).

A recorrente juntou aos autos os comprovantes de recolhimento do

depósito recursal e das custas processuais (fls. 247/262).

As contrarrazões são, do mesmo modo, tempestivas e regulares.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço do recurso ordinário do reclamado e das

contrarrazões da reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

MODALIDADE DE DISPENSA

Narrou a reclamante, na inicial, que foi admitida pela reclamada no

dia 10/8/2020, na função de operadora de produção I, sendo

dispensada por justa causa no dia 23/11/2021. Sustentou que, ao

trabalhar no setor de miúdos de frango, foi designada para operar

uma máquina seladora de embalagens sem receber qualquer tipo

de instrução para manuseio. Afirmou que foi suspensa pelo

encarregado que constatou que a reclamante estava operando de

forma incorreta a máquina e que depois foi procedida à sua

dispensa por justa causa.

Em defesa, a reclamada argumentou que a autora violou regra

inegociável da empresa, ao remover ou burlar dispositivo de

segurança (jumping) da máquina seladora no dia 12.11.21.

Esclareceu que na mencionada máquina há dois botões de

acionamento, sendo o equipamento iniciado com segurança apenas

se utilizadas as duas mãos. No entanto, a obreira manteve um dos

botões pressionado na esteira para ter o trabalho de apenas acionar

o outro botão. Afirmou que foi realizado o comunicado de dispensa

em 23.11.21, tendo em vista que o descumprimento da regra

importou em grave risco à saúde da própria reclamante e demais

colaboradores. Asseverou que a obreira recebeu o devido

treinamento e orientações de como exercer a atividade. Por fim,

elencou as diversas ocasiões em que a reclamante foi penalizada.

O Juízo de origem reverteu a justa causa e considerou a dispensa

da autora como imotivada, sob o fundamento de que a reclamada

não se desvencilhou do encargo probatório acerca da prática de

conduta faltosa apta a romper a fidúcia necessária para

manutenção do liame empregatício entre as partes. Condenou a

empresa, consequentemente, ao pagamento das verbas rescisórias

discriminadas em sentença (fl. 220/221).

A reclamada recorre. Sustenta que a reclamante não compareceu à

audiência de instrução designada, sendo-lhe aplicada a confissão

ficta, o que tornam verdadeiros os fatos elencados na peça de

defesa. Reafirmou que houve a quebra de regra inegociável da

empresa ao operacionalizar a máquina seladora de forma incorreta,

colocando em risco a vida da reclamante e de outros funcionários.

Pede seja mantida a justa causa aplicada diante do mau

procedimento da trabalhadora.

Ao exame.

Primeiramente, há que se ressaltar que existem alguns requisitos

para aplicação da justa causa, quais sejam: tipificação em lei da

falta grave; gravidade da falta praticada suficiente a abalar a fidúcia

que deve existir entre as partes da relação de emprego;

proporcionalidade entre a falta e a punição; imediatidade entre a

prática da falta e a punição e ausência de dupla punição pelo
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mesmo ato (princípio do non bis in idem).

No presente caso, a reclamada imputa à reclamante a prática de

mau procedimento, nos termos do art. 482, alínea "b", da CLT.

O mau procedimento é residual, configurando uma conduta

irregular, faltosa e grave do empregado, que não se enquadre em

nenhuma outra hipótese de demissão por justa causa prevista no

art. 482 da CLT.

Desse modo, a falta imputada à empregada não se configura como

mau procedimento, mas como ato de indisciplina, previsto na alínea

"h" do mesmo artigo citado, e conceituado como "o descumprimento

de regras, diretrizes ou ordens gerais do empregador ou de seus

prepostos e chefias, impessoalmente dirigidas aos integrantes do

estabelecimento ou da empresa". (in Curso do Direito do Trabalho,

LTr, 2ª ed, págs. 1.185 e 1.188).

Superado o aspecto do enquadramento da falta, registre-se que o

ônus de provar a ocorrência de falta grave, capaz de ensejar a

ruptura do contrato de trabalho, é do empregador (CLT, art. 818 e

373, II, do CPC).

Na hipótese em apreço, foi aplicada a pena de confissão ficta à

reclamante, que não compareceu à audiência de instrução

designada (fls. 211), reputando-se, portanto, verídicos os fatos

narrados na peça de defesa quanto ao cometimento da falta, nos

termos da Súmula 74 do TST.

Não obstante, a partir do exame prova documental, concluo, tal qual

a juíza sentenciante, que a dispensa motivada foi excessiva. Isso

porque a relação de advertências e suspensões aplicadas à

reclamante revela que não decorreram do mesmo motivo, mas de

atrasos no horário de entrada, omissão no registro de ponto, retorno

tardio do intervalo intrajornada, ausência do posto de trabalho sem

autorização (fls. 105/108), constituindo todas pequenas faltas que

não comprometeram a manutenção do vínculo.

Para além disso, ainda que a defesa sustente a possibilidade da

ocorrência de grave risco em razão da conduta consistente na

última falta praticada, não restou comprovado nos autos quais

seriam os possíveis riscos/prejuízos que poderiam advir de tal

atitude.

Tenho, desse modo, que a falta praticada não se revela

suficientemente grave, de forma que não restou observado o

requisito da proporcionalidade na aplicação da pena.

Em outras palavras, apesar de a autora adotar um comportamento

inadequado e contrário às normas de seu então empregador, a

dispensa por justa causa revelou-se desproporcional.

Logo, fica mantida a sentença por seus próprios fundamentos.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada questiona o deferimento da justiça gratuita à autora, ao

argumento de que não houve comprovação a respeito do

preenchimento dos requisitos para obtenção do benefício.

Sem razão.

O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com as despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento

ou de sua família.

A matéria está consolidada na Súmula 463 do TST que, em seu

item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No caso, a reclamante juntou aos autos declaração de

hipossuficiência (fl. 13), de forma que está satisfeito o requisito

exigido legalmente para a concessão da gratuidade da justiça. A

reclamada, a seu turno, não infirmou a declaração.

Logo, nego provimento, no item.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, após o representante do Ministério Público do Trabalho
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oficiar pelo prosseguimento do recurso, por unanimidade, aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário da reclamada e, no mérito,

por maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza

Relatora. Vencido o Juiz Convocado Alexandre de Azevedo Silva,

que provia em parte o recurso e juntará declaração de voto. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

Voto do(a) Des(a). ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA /

Desembargador João Luís Rocha Sampaio

JUSTA CAUSA

Peço vênia à eminente Relatora para divergir de seu judicioso voto.

Na inicial, alegou a reclamante o seguinte:

"A Reclamante trabalhava diretamente com aves. A princípio

trabalhava no setor de frangos inteiros e depois foi transferida para

o setor de miúdos de frango. No setor de miúdos foi designada para

manusear uma máquina seladora de embalagens SEM QUALQUER

TIPO DE INSTRUÇÃO. O encarregado do setor, Sr. Daniel, trocou a

Reclamante de função para trabalhar com uma máquina e não

forneceu nenhum tipo de instrução de como executar o trabalho.

Ocorre que, o técnico de segurança do trabalho, em dado momento,

passou pelo setor e viu a Reclamante trabalhando de forma errada

na máquina. O técnico apenas avisou a Reclamante que ela estava

manuseando de forma errada a máquina e não deu qualquer

explicação - assim como o encarregado. Disse que ela não poderia

continuar trabalhando ali daquela forma, advertindo a Reclamante e

a encaminhando para a sala de gestão da empresa.

Na sala de gestão disseram que a máquina seladora não

apresentava nenhum risco ao trabalhador e ordenaram que a

Reclamante fosse embora para sua casa. Depois de 8 dias de

suspensão do trabalho, a Reclamante, em 23/11/2021 recebeu uma

ligação do setor de Recursos Humanos da empresa pedindo para

ela comparecer a empresa. Lá, mesmo depois de explicar que

estava apenas cumprindo ordens do encarregado e que não

recebera qualquer tipo de instrução de procedimento, a Reclamante

fora demitida por justa causa." (fl. 06).

A reclamada, por sua vez, em sua contestação, apresentou a

seguinte versão para os fatos:

"[...]

No caso em questão, a dispensa por justa causa foi motivada por

mau procedimento do trabalhador, art. 482, "b", da CLT, e a medida

de dispensa foi regularmente adotada.

No caso em questão o trabalhador violou regra inegociável, qual

seja, remover ou burlar dispositivo de segurança (jumping).

No dia 12.11.2021, por volta das 7h00, a reclamante, quando estava

em uso da máquina seladora, no setor de miúdos, não observou o

procedimento correto e burlou dispositivo de segurança, violando

regra inegociável da empresa.

Explica-se. Na máquina seladora há dois botões de acionamento,

sendo o equipamento acionado com segurança apenas se utilizadas

as duas mãos. No caso, a obreira manteve um dos botões

pressionado na esteira para ter o trabalho de apenas acionar o

outro botão.

Logo, em seguida, diante da evidente falta grave perpetrada pela

reclamante, foi realizada a comunicação de seu afastamento para a

averiguação, conforme comunicado anexo.

Após, foi realizado o comunicado de dispensa da reclamante em

23.11.2021, eis que o descumprimento da falta grave importou em

grave risco à saúde da própria reclamante e demais colaboradores,

de forma que eventual reincidência não deve ser permitida.

Assim, passa-se a impugnar cada um dos pontos suscitados pela

reclamante acerca da dispensa por justa causa.

Impugna-se a alegação obreira de que não foi lhe passada

instruções acerca de como manusear a máquina seladora e de que

o Sr. Daniel realizou a troca de função da reclamante para laborar

como a máquina sem receber instrução, uma vez que a

trabalhadora recebeu treinamento e orientações de como exercer a

atividade.

Impugna-se a alegação de que a reclamante recebeu suspensão

em virtude do mau procedimento (uso inadequado da máquina

seladora). Em verdade a reclamante foi afastada para que fosse

averiguada a falta grave, sendo-lhe aplicada a JUSTA CAUSA em

razão do mau procedimento por violar a segunda regra inegociável

da empresa, qual seja, remover ou burlar dispositivo de segurança

(jumping)." (fls. 42/43)

A Reclamante não compareceu à audiência de instrução, sendo-lhe

aplicada a pena de ficta confessio.

Restaram, assim, erigidos a nível de verdade processual os
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seguintes fatos alegados na defesa: 1) a reclamante recebeu o

devido treinamento e orientações de como operar, com segurança,

a máquina seladora, que exige o acionamento de dois botões

simultaneamente com as mãos; 2) descumprindo as normas de

segurança, e como forma de burlar o acionamento da máquina, a

obreira manteve um dos botões constantemente pressionado na

esteira, de modo a supostamente facilitar o seu trabalho e ter que

acionar apenas o outro botão, usando apenas uma das mãos; 3) o

referido procedimento viola de forma grava regra de segurança,

pondo em risco a segurança pessoal da empregada e dos demais

colaboradores de sua sessão; 4) a obreira foi flagrada cometendo a

falta pelo técnico de segurança da empresa, e imediatamente

afastada para apuração dos graves fatos; 5) a autora não foi

suspensa por 08 dias e depois dispensada por justa causa, em

flagrante bis in idem, mas afastada para apuração da falta e de

imediato dispensada.

Diante da gravidade da falta, entendo que a dispensa por justa

causa não se caracteriza como desproporcional ou desarrazoada,

sem menoscabo de que a empregada tem um passado de várias

outras punições, que embora lastreadas em motivos diversos, indica

um certo comportamento desidioso de suas atribuições.

Diariamente esta Justiça Especializada tem condenado as

empresas pelos danos causados à saúde dos trabalhadores, em

valores vultuosos, sendo alarmantes os indicadores nacionais de

acidentes de trabalho. É dever do empregador zelar pelo ambiente

de trabalho de seguro e exigir o uso dos equipamentos de proteção,

sob pena de responsabilidade, razão pela qual, na via inversa,

constitui-se em obrigação de todo empregado se sujeitar ao

cumprimento rigoroso de tais regras de segurança, sem

abrandamentos.

Qualquer atitude de indisciplina de um empregado, burlando

mecanismos de segurança de equipamentos, pondo em risco a sua

saúde própria e a de seus colegas, não pode ser tolerada nem pelo

empregador nem pelo Poder Judiciário, justamente porque a

ausência de punição efetiva, em tais casos, termina servindo de

estímulo à permanência de um ambiente de trabalho indesejável,

gerador de constantes acidentes, com impactos sociais gigantescos

para as empresas e a sociedade brasileira em geral.

Assim, pedindo vênia à relatora, provejo parcialmente o recurso,

para afastar a reversão da justa causa, indeferindo os pedidos de

verbas rescisórias e liberação do FGTS com a multa de 40%, com

esteio na dispensa imotivada.

Acompanho a relatora no tocante à manutenção dos benefícios de

assistência judiciária gratuita.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, para afastar a reversão da justa causa e julgar

inteiramente improcedentes os pedidos da inicial, na forma da

fundamentação.

Inverto os ônus de sucumbência, e condeno a autora ao pagamento

de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da

causa, suspensa a exigibilidade de seu pagamento, por ser a

obreira beneficiária de assistência judiciária gratuita, nos termos do

Verbete nº 75/TST.

Custas pela autora, no importe de R$ 373,24, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 18.661,98, dispensada do recolhimento em

face da gratuidade de justiça deferida.

É o meu voto.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000442-67.2021.5.10.0020
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE DALILA LINHARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALILA LINHARES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000442-67.2021.5.10.0020 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE: DALILA LINHARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA

RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO: FABIO RIVELLI

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ FERNANDO GABRIELE BERNARDES)
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EMENTA

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. PROVA.

ÔNUS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Incumbe à autora

demonstrar a prestação de serviços além dos limites fixados em lei,

bem como a ausência de fruição integral do intervalo intrajornada

(art. 818, inciso I, da CLT). Ademais, ao acoimar de inválidos os

cartões de ponto trazidos à colação, pela empregadora, também

atraiu a regra do art. 429, inciso I, do CPC. Inexistindo elementos a

dar suporte fático à versão da parte, são indevidas as parcelas dela

decorrentes. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a decisão

de primeiro grau quanto à improcedência dos pedidos, inexiste

sucumbência hábil a justificar a condenação da ré ao pagamento

dos honorários. Recursos conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 9ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou improcedentes os

pedidos formulados, impondo à autora o pagamento das custas

judiciais. De resto, a ela concedeu os benefícios da justiça gratuita

(fls. 348/352).

Inconformada, a reclamante interpõe recurso ordinário. Busca a

condenação da ré ao argumento de que a prova oral evidenciou o

labor extraordinário sem registro nos cartões de ponto, assim como

a supressão do intervalo intrajornada. Suscita, ainda, a existência

de diferenças quanto às horas extras registradas. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 353/358).

A reclamada produziu contrarrazões (fls. 361/365).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO.

ÔNUS. PROVA. Afirmou a reclamante na inicial que laborava em

escala de revezamento 6x1, em diversos horários, sendo o mais

frequente das 15:00hs às 23:00hs. Aduziu que prestava duas horas

extras por dia, registradas tão somente em folha apartada, além de

usufruir apenas 20 (vinte) minutos de intervalo, pugnando, assim,

pelo recebimento de horas extras e da parcela prevista no § 4º do

artigo 71 da CLT. Já a empresa juntou os controles de ponto e

defendeu que eventuais horas extras foram registradas, quitadas ou

compensadas, havendo regular cumprimento da pausa de 01 (uma)

hora.

A r. sentença, após consignar a fragilidade da prova oral colhida,

considerou válidos os horários registrados nos cartões de ponto e

indeferiu os pleitos formulados pela obreira.

A reclamante recorre, alegando que a prova oral corroborou tanto a

tese de labor extraordinário não lançado nos controles de

frequência quanto a de sonegação do intervalo. Ventila, ainda, a

existência de diferenças quanto às horas extras registradas e

pagas, asseverando que as normas coletivas relativas à

compensação de jornada eram inobservadas pela ré.

Estabelecidos tais parâmetros, caberia à empregada demonstrar o

cumprimento da jornada indicada na petição inicial, pois o fato é

constitutivo dos direitos pleiteados. Da mesma forma, a reclamante

atraiu a aplicação do art. 429, inciso I, do CPC, ao acoimar de

inválidos os registros horários.

A empresa juntou aos autos os controles de ponto, os quais, em

meio a uma diversidade de turnos laborados (8:00hs as 16:00hs,

13:00 as 21:00hs, 15:00hs as 22:52hs, 16:15hs as 00:00hs, dentre

outros), exibem horários variáveis de entrada e saída, gozo do

intervalo intrajornada assim como o registro de horas excedentes.

Exprimem também a existência de compensação de jornada (fls.

194/236). Por conseguinte, o cenário gera presunção favorável à

versão da empregadora, inclusive como norteia a parte inicial do

item II da Súmula 338 do TST.

A obreira, por sua vez, reconheceu em depoimento a veracidade

das folhas de ponto quanto ao horário de entrada, mas ratificou que

após o registro de saída voltava a trabalhar por mais duas horas,

sendo o evento consignado em folhas avulsas. Além disso, ainda

que em descompasso com a própria inicial, relatou que não usufruía

intervalo intrajornada (fl. 345).

Tal versão foi formalmente confirmada pela testemunha Levi

Cavalcante Gomes de Sales (fls. 345/346), a qual corroborou o
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labor após registro de saída e a fruição parcial de descanso, mas

contrariada pela testemunha Valdenir Borges Barbosa, que declarou

expressamente a inexistência de anotação à parte de horas

extraordinárias, sendo, ainda, "...possível tirar intervalo de 1h" (fl.

346).

Todavia, a prova testemunhal é gravada de fragilidade, cujas

inconsistências afetam sua higidez. A testemunha arrolada pela

reclamante, ao afirmar sem ressalvas que a obreira laborava das

15:00hs às 01:00hs, esmaece a consistência do depoimento, pois

os controles de ponto indicam múltiplas jornadas laboradas ao longo

do contrato, tendo o turno mencionado, com início às 15:00hs,

ocorrido em reduzido lapso temporal. Por outro lado, a testemunha

indicada pela defesa, Sr. Valdenir, foi explícita no sentido de que

laborava das 7:00hs às 15:00hs, ou seja, em turno diverso da parte

em grande parte do vínculo, revelando, assim, o potencial de não

presenciar os fatos controvertidos da lide (fl. 346).

Estas, inclusive, foram as percepções do ilustre magistrado que

proferiu a r. sentença, o qual, à luz do princípio da imediação,

entendeu pela tibieza das declarações prestadas em audiência. O

dado é de extremo relevo, pois ele permite a mais adequada

avaliação da qualidade das informações prestadas pela

testemunha. Obviamente as conclusões ali alcançadas não são

imutáveis, mas para a respectiva alteração necessária a devolução

de dados objetivos que a infirmem, o que não ocorreu no presente

caso.

Portanto, a despeito das alegações recursais, não há falar em

comprovação de labor extraordinário sem registro ou de sonegação

do intervalo intrajornada.

Superada tal questão, gizo, por fim, que as alegações de diferenças

quanto às horas extras registradas e pagas, apoiadas na

inobservância das normas coletivas relativas à compensação de

jornada, igualmente não merecem prosperar.

Apesar de ser genericamente suscitado na inicial o teor da cláusula

11.7 dos instrumentos coletivos aplicáveis, atrelado aos parâmetros

para compensação das horas extraordinárias, nada foi dito a tal

respeito em réplica. Em outros termos, a reclamante não impugnou

os cartões de ponto sob a ótica de irregularidade da compensação,

não apontando, ainda que por amostragem, incorreção neste

aspecto na origem.

Nesse panorama, oportuno realçar que os cálculos ilustrativos

apresentados nas razões do recurso ordinário, além de não serem

trazidos no momento processual adequado, sequer dizem respeito

ao presente caso, bastando considerar que fazem menção aos

meses de abril e maio de 2017, enquanto a autora fora admitida em

15/5/2018.

Desse modo, reputo que inexistem elementos idôneos a dar suporte

fático à versão da parte, pelo que se impõe o desprovimento do

apelo.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.Requer a autora a condenação da

ré em honorários advocatícios, com estofo na inversão da

sucumbência ao final do julgamento.

Todavia, mantida a decisão de primeiro grau quanto à

improcedência dos pedidos formulados, inexiste sucumbência hábil

a justificar o acolhimento da pretensão.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso interposto e no mérito nego-lhe provimento,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000442-67.2021.5.10.0020
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE DALILA LINHARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000442-67.2021.5.10.0020 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

RECORRENTE: DALILA LINHARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: JULIO LEONE PEREIRA GOUVEIA

RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO: FABIO RIVELLI

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ FERNANDO GABRIELE BERNARDES)

EMENTA

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. PROVA.

ÔNUS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Incumbe à autora

demonstrar a prestação de serviços além dos limites fixados em lei,

bem como a ausência de fruição integral do intervalo intrajornada

(art. 818, inciso I, da CLT). Ademais, ao acoimar de inválidos os

cartões de ponto trazidos à colação, pela empregadora, também

atraiu a regra do art. 429, inciso I, do CPC. Inexistindo elementos a

dar suporte fático à versão da parte, são indevidas as parcelas dela

decorrentes. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mantida a decisão

de primeiro grau quanto à improcedência dos pedidos, inexiste

sucumbência hábil a justificar a condenação da ré ao pagamento

dos honorários. Recursos conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 9ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou improcedentes os

pedidos formulados, impondo à autora o pagamento das custas

judiciais. De resto, a ela concedeu os benefícios da justiça gratuita

(fls. 348/352).

Inconformada, a reclamante interpõe recurso ordinário. Busca a

condenação da ré ao argumento de que a prova oral evidenciou o

labor extraordinário sem registro nos cartões de ponto, assim como

a supressão do intervalo intrajornada. Suscita, ainda, a existência

de diferenças quanto às horas extras registradas. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 353/358).

A reclamada produziu contrarrazões (fls. 361/365).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO.

ÔNUS. PROVA. Afirmou a reclamante na inicial que laborava em

escala de revezamento 6x1, em diversos horários, sendo o mais

frequente das 15:00hs às 23:00hs. Aduziu que prestava duas horas

extras por dia, registradas tão somente em folha apartada, além de

usufruir apenas 20 (vinte) minutos de intervalo, pugnando, assim,

pelo recebimento de horas extras e da parcela prevista no § 4º do

artigo 71 da CLT. Já a empresa juntou os controles de ponto e

defendeu que eventuais horas extras foram registradas, quitadas ou
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compensadas, havendo regular cumprimento da pausa de 01 (uma)

hora.

A r. sentença, após consignar a fragilidade da prova oral colhida,

considerou válidos os horários registrados nos cartões de ponto e

indeferiu os pleitos formulados pela obreira.

A reclamante recorre, alegando que a prova oral corroborou tanto a

tese de labor extraordinário não lançado nos controles de

frequência quanto a de sonegação do intervalo. Ventila, ainda, a

existência de diferenças quanto às horas extras registradas e

pagas, asseverando que as normas coletivas relativas à

compensação de jornada eram inobservadas pela ré.

Estabelecidos tais parâmetros, caberia à empregada demonstrar o

cumprimento da jornada indicada na petição inicial, pois o fato é

constitutivo dos direitos pleiteados. Da mesma forma, a reclamante

atraiu a aplicação do art. 429, inciso I, do CPC, ao acoimar de

inválidos os registros horários.

A empresa juntou aos autos os controles de ponto, os quais, em

meio a uma diversidade de turnos laborados (8:00hs as 16:00hs,

13:00 as 21:00hs, 15:00hs as 22:52hs, 16:15hs as 00:00hs, dentre

outros), exibem horários variáveis de entrada e saída, gozo do

intervalo intrajornada assim como o registro de horas excedentes.

Exprimem também a existência de compensação de jornada (fls.

194/236). Por conseguinte, o cenário gera presunção favorável à

versão da empregadora, inclusive como norteia a parte inicial do

item II da Súmula 338 do TST.

A obreira, por sua vez, reconheceu em depoimento a veracidade

das folhas de ponto quanto ao horário de entrada, mas ratificou que

após o registro de saída voltava a trabalhar por mais duas horas,

sendo o evento consignado em folhas avulsas. Além disso, ainda

que em descompasso com a própria inicial, relatou que não usufruía

intervalo intrajornada (fl. 345).

Tal versão foi formalmente confirmada pela testemunha Levi

Cavalcante Gomes de Sales (fls. 345/346), a qual corroborou o

labor após registro de saída e a fruição parcial de descanso, mas

contrariada pela testemunha Valdenir Borges Barbosa, que declarou

expressamente a inexistência de anotação à parte de horas

extraordinárias, sendo, ainda, "...possível tirar intervalo de 1h" (fl.

346).

Todavia, a prova testemunhal é gravada de fragilidade, cujas

inconsistências afetam sua higidez. A testemunha arrolada pela

reclamante, ao afirmar sem ressalvas que a obreira laborava das

15:00hs às 01:00hs, esmaece a consistência do depoimento, pois

os controles de ponto indicam múltiplas jornadas laboradas ao longo

do contrato, tendo o turno mencionado, com início às 15:00hs,

ocorrido em reduzido lapso temporal. Por outro lado, a testemunha

indicada pela defesa, Sr. Valdenir, foi explícita no sentido de que

laborava das 7:00hs às 15:00hs, ou seja, em turno diverso da parte

em grande parte do vínculo, revelando, assim, o potencial de não

presenciar os fatos controvertidos da lide (fl. 346).

Estas, inclusive, foram as percepções do ilustre magistrado que

proferiu a r. sentença, o qual, à luz do princípio da imediação,

entendeu pela tibieza das declarações prestadas em audiência. O

dado é de extremo relevo, pois ele permite a mais adequada

avaliação da qualidade das informações prestadas pela

testemunha. Obviamente as conclusões ali alcançadas não são

imutáveis, mas para a respectiva alteração necessária a devolução

de dados objetivos que a infirmem, o que não ocorreu no presente

caso.

Portanto, a despeito das alegações recursais, não há falar em

comprovação de labor extraordinário sem registro ou de sonegação

do intervalo intrajornada.

Superada tal questão, gizo, por fim, que as alegações de diferenças

quanto às horas extras registradas e pagas, apoiadas na

inobservância das normas coletivas relativas à compensação de

jornada, igualmente não merecem prosperar.

Apesar de ser genericamente suscitado na inicial o teor da cláusula

11.7 dos instrumentos coletivos aplicáveis, atrelado aos parâmetros

para compensação das horas extraordinárias, nada foi dito a tal

respeito em réplica. Em outros termos, a reclamante não impugnou

os cartões de ponto sob a ótica de irregularidade da compensação,

não apontando, ainda que por amostragem, incorreção neste

aspecto na origem.

Nesse panorama, oportuno realçar que os cálculos ilustrativos

apresentados nas razões do recurso ordinário, além de não serem

trazidos no momento processual adequado, sequer dizem respeito

ao presente caso, bastando considerar que fazem menção aos

meses de abril e maio de 2017, enquanto a autora fora admitida em

15/5/2018.

Desse modo, reputo que inexistem elementos idôneos a dar suporte

fático à versão da parte, pelo que se impõe o desprovimento do

apelo.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.Requer a autora a condenação da

ré em honorários advocatícios, com estofo na inversão da

sucumbência ao final do julgamento.

Todavia, mantida a decisão de primeiro grau quanto à

improcedência dos pedidos formulados, inexiste sucumbência hábil

a justificar o acolhimento da pretensão.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso interposto e no mérito nego-lhe provimento,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso e no mérito negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO
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Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,

subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.

MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando

rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre

a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar

grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros
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Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos

jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a

dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)
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AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE WAISROS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO

Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,

subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.

MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando
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rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre

a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar

grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros

Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos

jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a
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dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO

Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,

subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.

MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando

rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre

a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar
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grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros

Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos

jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a

dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MESQUITA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO

Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,

subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.
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MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando

rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre

a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar

grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros

Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos
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jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a

dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR DO MERCADO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)
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JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO

Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,

subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.

MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando

rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre

a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa
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Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar

grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros

Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos

jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a

dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.
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Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PELUCIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO

Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,
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subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.

MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando

rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre

a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar

grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros

Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira
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Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos

jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a

dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000007-22.2018.5.10.0013
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

AGRAVANTE PAULO GUILHERME WAISROS
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO GUILHERME ALEXSANDER
PEREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO LUCAS PELUCIO FERREIRA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO Jadir Santos Ferreira(OAB: 855/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO SEBASTIAO MESQUITA GOMES

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
32023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000007-22.2018.5.10.0013 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: PAULO GUILHERME WAISROS PEREIRA,

DENISE WAISROS PEREIRA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMBARGADO: SEBASTIÃO MESQUITA GOMES

ADVOGADO: WILLER TOMAZ DE SOUZA

EMBARGADOS: BAR DO MERCADO LTDA. - EPP, LUCAS

PELUCIO FERREIRA, GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA,

GUILHERME ALEXSANDER PEREIRA DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA

ADVOGADO: NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Rejeitam-se os

embargos de declaração, eis que não há o vício alegado no acórdão

embargado.

RELATÓRIO

Os executados interpõem embargos de declaração contra o

acórdão, sob o fundamento de contradição. Requerem

prequest ionamento e efei to infr ingente ao julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos embargos, eis que o recurso é adequado, tempestivo,

subscrito por advogado regularmente habilitado nos autos (fls.

895/896).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração dos executados.

MÉRITO

DA ALEGADA CONTRADIÇÃO.

Os embargantes aduzem que o acórdão restou contraditório quando

rejeitou a preliminar de sobrestamento do processo sob o

fundamento de que a decisão agravada não tratou acerca da

temática de grupo econômico. Entendem que o caso em tela se

molda ao sobrestamento suscitado pelo E. STF quanto ao Tema

1232, já que o exequente pediu a inclusão dos executados

alegando a existência de grupo econômico (fls. 509/522).

Argumentam o juízo não pode ultrapassar a suspensão determinada

pelo STF e pelo TST.

Analiso.

Consta na decisão embargada, de fls. 976/982:

"DA SUSPENSÃO DO PROCESSO.

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda

requer o sobrestamento do feito até que a controvérsia de caráter

repetitivo seja decidida pelo C. TST e pela E.Suprema Corte.

Observa-se que os processos AIRR 0010023-24.2015.5.03.0146

e RE 1387795 (Tema 1232) da Suprema Corte que tratam sobre
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a possibilidade de inclusão de pessoas físicas e jurídicas que

não tenham participado do processo na fase de conhecimento

com fundamento na existência de grupo econômico. Contudo,

a temática acerca do grupo econômico não foi objeto da

decisão agravada.

Nego provimento.

DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA E DAS RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DA

EXECUTADA.

O juízo da execução julgou procedente o incidente de

desconsideração inversa de Guilherme Alexsander Pereira,

passando a fazer parte integrante do polo passivo a empresa

Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda.

Juntamente ju lgou o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa Bar do Mercado declarando a

responsabilidade dos sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo

Guilherme Waisros Pereira, sob o argumento de que nos termos do

art. 28 do CDC, a desconsideração será efetivada quando houver

estado de insolvência provocados por má administração, podendo

ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos por ela causados,

conforme decisão de fls. 901/905.

A empresa Guilherme Alexsander Pereira Desenvolvimento de

Software Ltda recorre. Argumenta que inexiste requisito a configurar

grupo econômico, conforme §2º do art. 2º da CLT. Aduz que a

existência de sócios em comum é insuficiente para a caracterização

de grupo econômico. Alega que não há documento, que demonstre

a existência de hierarquização das decisões e que jamais foi

dirigida, controlada ou administrada pela empresa reclamada,

tampouco existiu, entre elas, qualquer relação de coordenação.

Afirma que não existe liame que possa atrair a responsabilização,

vez que a empresa que contratou o exequente (Bar do Mercado

Ltda) é do ramo de restaurante, ao passo que a empresa Guilherme

Alexsander Pereira Desenvolvimento de Software Ltda possui

atividade empresarial distinta na área de tecnologia de informação.

Os sócios Denise Waisros Pereira e de Paulo Guilherme Waisros

Pereira reforçam que não foram preenchidos os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica.

Alegam que o art. 50 do Código Civil deixa claro que deve haver

observância dos requisitos e que esta se dá quando há abuso da

pessoa jurídica, desvio de finalidade e confusão patrimonial.

Aduzem que o art. 135 do CTN prevê a responsabilidade dos sócios

por créditos, apenas no caso de excesso de poder ou infração à lei,

fraude ou ilícitos. Alegam que os sócios não podem ser afetados por

dívidas, ainda que trabalhistas, da empresa, salvo comprovado o

abuso da personalidade jurídica. Por fim, pedem a exclusão dos

sócios no polo passivo da demanda.

Analiso.

Inicialmente, importa frisar que a decisão agravada não versou

sobre grupo econômico entre a agravante e a executada

principal, mas acerca da desconsideração inversa da

personalidade jurídica de Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e do sócio Guilherme

Alexsander Pereira, integrante do polo passivo da demanda

desde novembro de 2020, conforme decisão de fls. 302/303

(...)." Destaquei.

Este Colegiado examinou a matéria no agravo de petição e dispôs

que a sentença de primeiro grau que incluiu a empresa executada

no polo passivo da demanda não se baseou na figura de grupo

econômico, mas no instituto da desconsideração inversa da

personalidade jurídica entre Guilherme Alexsander Pereira

Desenvolvimento de Software Ltda e o sócio Guilherme Alexsander

Pereira.

Ademais, o juízo competente não está restrito aos fundamentos

jurídicos trazidos pelo exequente em suas alegações, mas aos

limites dos pedidos formulados pelo requerente (fls. 798/801),

podendo livremente dar o adequado enquadramento jurídico,

fundamentando sua decisão, conforme dispõe o inciso IX do art. 93

da Constituição Federal.

Além disso, lembro que a contradição apta a ensejar o acolhimento

dos embargos de declaração é aquela existente entre a

fundamentação e o dispositivo da decisão, não ficando tal

circunstância configurada na decisão embargada.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias do recurso, para os efeitos previstos

na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a referência a

dispositivos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 118

SDI-1 do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso de embargos de declaração dos

executados, no mérito, nego-lhe provimento,nos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de

julgamento, decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer

dos embargos de declaração dos executados, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa

aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000629-23.2022.5.10.0802
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE MARCUS VINICIUS TAVARES
BORGES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO MARCUS VINICIUS TAVARES
BORGES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS TAVARES BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000629-23.2022.5.10.0802 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA)

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTE: MARCUS VINICIUS TAVARES BORGES DA

SILVA

ADVOGADO: NILTON CORREIA

EMBARGADA: TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO: DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMENTA

OMISSÕES. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Sob o argumento de omissão, a

embargante pretende revisão do v. acórdão embargado. Contudo,

tal cenário se mostra inviável por meio dos embargos de

declaração, pois referido recurso não detém natureza revisora.

OMISSÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA.

ESCLARECIMENTOS PRESTADOS. Embora não haja efetiva

omissão, ficam prestados esclarecimentos para conclusiva

prestação jurisdicional.

RELATÓRIO
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Trata-se de embargos de declaração, fls. 1.145/1.211, opostos pelo

reclamante em face do acórdão de fls. 1.037/1.052, afirmando haver

omissões. Requer o saneamento dos vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e apresentam regular

representação processual (fls. 676/677). Ademais, o autor aponta a

existência de omissões no acórdão regional.

Porque preenchidos os demais pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

autor.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÕES. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alega a embargante que o acórdão é omisso porque, apesar de ter

majorado o valor da condenação ao pagamento de indenização por

dano moral em razão de supostas punições pela entrega de

atestado médico, deixou de mencionar as questões fáticas revelada

pela prova oral colhida por ocasião da audiência de instrução,

revelando-se também omisso quanto aos dispositivos legais

violados pela empresa empregadora. Conclui que, na fixação do

valor da indenização, não foram observados os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Examino.

A omissão que se objetiva sanar com a oposição de embargos de

declaração é aquela que deriva da ausência de apreciação de

algum pedido formulado pelas partes, o que não ocorreu no caso.

Assim constou no acórdão quanto ao tema da indenização por dano

moral (fl. 1.040/1.042):

O dano moral situa-se na esfera não patrimonial do indivíduo e

causa prejuízos de ordem moral e psíquica, bem como interfere na

autoestima, na imagem e na honra do lesado.

Com efeito, o dano moral está previsto em norma constitucional,

sendo que o Código Civil também prevê a responsabilidade

decorrente do ato ilícito, culposo ou dolosamente causado pelo

agressor e que gera o dever de indenizar. Exige para sua

c o n f i g u r a ç ã o  a  m a t e r i a l i d a d e  d o  d a n o ,  a  c o n d u t a

omissiva/comissiva do agressor, dolosa ou culposa, o nexo causal

entre a conduta e o dano experimentado.

Em audiência de instrução assim afirmou a primeira testemunha da

reclamante (fls. 884/885):

"01) trabalhou na reclamada de abril de 2018 a maio de 2020, na

função de operadora de telemarketing, em Palmas/TO; 02)

trabalhou na mesma equipe do reclamante, mas não em todo o

período contratual , pois ia trocando de equipe; 03) o ABS era um

indicador de avaliação na empresa, sendo reflexo da produtividade;

que a empresa realizava avaliação coletiva dos funcionários, o que

ocorria nas companhas, que existiam por equipe e individuais; 04) a

apresentação de atestado médico impactava negativamente no ABS

do funcionário; 05) a apresentação de atestado impactava

negativamente também a equipe/ilha, causando perda de

eventualmente campanha em vigor, e causando as folgas nos

sábados; 06) as folgas nos sábados eram concedidas quando

preenchidos requisitos de níveis de produtividade, tendo bons

indicadores; 07) a apresentação de atestados médicos causava

baixa nos indicadores e causava perda de folgas nos sábados; o

reclamante já entregou atestado médico, sendo várias vezes, mas

não sabe precisar quantas, umas 3 vezes; 08) também já

apresentou atestados médicos; 09) depoente e reclamante sofreram

repreensões verbais e escritas por terem apresentado atestados

médicos, o que era aplicado pelos supervisores Pablo e Raquel,

além de outros cujos nomes não se recorda; 10) o fluxo admissão e

demissão de empregados era alta; 11) soube da existência de lista

de empregados ameaçados de demissão por baixa de indicadores e

por apresentação de atestados médicos; certa vez viu uma lista de
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nomes de empregados 12) na mesa do supervisor, e que acredita

que se tratava da mencionada lista; 13) já foi ameaçada de

demissão por entrega excessiva de atestados médicos, assim como

a reclamante; 14) as campanhas eram divulgadas no computador e

nos murais; 15) já cobrou colegas de equipe para que não

apresentassem atestado, assim como também já foi cobrada; 16) já

trabalhou estando doente, mais de uma vez; 17) já viu o reclamante

se queixar de ir trabalhar doente com dor de cabeça, enxaqueca;

18) trabalhavam doentes por medo de apresentar atestado médico;

19) não folheou a lista de empregados ameaçados de demissão;

20) viu a lista a cerca de 02 metros de distância; 21) viu a

reclamante apresentando atestado médico, o que foi feito na própria

ilha; 22) havia reuniões para tratar sobre indicadores em sala

específica e era advertido para não apresentar atestado porque

atrapalhava a equipe, ficava impedido de fazer trocas, participar do

decola; 23) os supervisores faziam as reuniões; 24) acontecia de

mais de uma equipe participar destas reuniões; 25) já trabalhou em

cerca de 6 ou 7 equipes; 26) o procedimento era igual para todas as

equipes". Nada mais.

Corroborando o relato acima transcrito, segunda testemunha da

reclamante contou (fl. 885):

01) trabalhou na reclamada de maio de 2019 a setembro de 2020;

02) era operadora de telemarketing; 03) abs era indicador de

avaliação e nele era considerado o cumprimento de escala e o o

não comparecimento, sendo que pelo ABS não poderia participar do

decola, trocar de turno; 04) apresentar atestado impactava no ABS;

05) não havia avaliação individual apenas coletiva e apresentar

atestado impactava nesta avaliação; 06) as únicas penalizações

que sofreu por apresentar atestado foram perder folgas, não poder

participar do decola e não poder fazer trocas; 07) já foi ameaça de

demissão por apresentar atestado porque poderia prejudicar a si

mesmo e à equipe; 08) desconhece a existência de lista de

demissão; 09) havia discriminação pelos colegas e supervisores a

quem apresentava atestado porque prejudicava a equipe; 10) já

trabalhou doente para não apresentar atestado por vários motivos;

11) não aconteceu de trabalhar no sábado e no ponto constar como

folga; 12) nem sempre tirava folgas aos sábados; 13) já trabalhou

com o autor no mesmo turno, mas não se recorda se na mesma

equipe, mas provavelmente sim, não dando para recordar porque

era muita gente; 14) havia muita rotatividade de pessoal na

reclamada; 15) viu o reclamante apresentar atestado na ilha, na

frente de todo mundo; 16) viu o reclamante ser repreendido por

causa de atestado; 17) havia reuniões para tratar sobre campanhas

pelos supervisores com mais de uma equipe e era falado sobre

atestado médico; 18) trabalhou em mais de 3 equipes e era igual o

procedimento em todas; 19) era automática a perda da folga com a

apresentação do atestado; 20) já foi advertida por apresentar

atestado na ilha no meio dos colegas."Nada mais.

Por fim, a terceira testemunha declarou (fls. 886):

"01) trabalhou na reclamada de julho de 2014 a abril de 2017; 02)

era operadora de telemarketing; 03) abs era indicador de avaliação

e havia prejuízo quando apresentava atestado; 04) havia avaliação

individual e coletiva e apresentar atestado impactava nesta

avaliação; 05) já sofreu advertência por apresentar atestado e não

teve mais nenhuma consequência; 06) nunca foi ameaça de

demissão; 07) desconhece a existência de lista de demissão; 08)

não havia discriminação pelos colegas e supervisores quem

apresentava atestado; 09)nunca trabalhou doente; 10) não

aconteceu de trabalhar no sábado e no ponto constar como folga;

11) costuma tirar folgas aos sábados; 12) já trabalhou com o autor

mas não na mesma equipe; 13) havia muita rotatividade de pessoal

na reclamada; 14) não viu o reclamante apresentar atestado; 15)

não viu o reclamante ser repreendido por causa de atestado; 16)

havia reuniões para tratar sobre campanhas pelos supervisores e as

reunião eram por equipe e não participavam outras equipes e era

falado sobre atestado médico; 17) trabalhou em várias equipes mas

não se lembra o número; 18) era automática a perda da folga com a

apresentação do atestado; 19) não conhece o programa decola; 20)

não se recorda onde as campanhas eram divulgadas." Nada mais.

Ressai da prova oral, portanto, que a apresentação de atestado

médico implicava perda de folga e até mesmo ameaça de dispensa

por prepostos da empresa.

Esse comportamento impõe aos colaboradores um constrangimento

que contraria a garantia constitucional da dignidade. E porque

c o n s t a t a d a  a  c o n t r a r i e d a d e  a  d i r e i t o  a s s e g u r a d o

constitucionalmente ao empregado, impõe-se a necessidade de

reparação do dano moral sofrido.

Quanto à f ixação do montante indenizatório, doutrina e

jurisprudência balizam-se pela intensidade da dor, sofrimento ou

angústia suportados, condições econômicas do ofensor e

remuneração auferida pelo ofendido, atentando-se, sobretudo, ao

princípio da razoabilidade.

Assim, dou provimento parcial ao apelo da reclamante para majorar

o valor da indenização por danos morais para R$5.000,00 (cinco mil

reais), em conformidade com precedentes desta Turma.

Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, cujo termo está fixado na decisão judicial condenatória,

incidirá tão somente a taxa SELIC a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST, 1ª

parte), não havendo correção monetária e juros na fase pré-

processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento da

ação.
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No que se refere ao apontado vício de omissão, percebe-se o

propósito de revisitar fatos e provas com vistas a aditar a

fundamentação que já lhe foi favorável, mas com a qual não se

contentou, o que não se mostra adequado por meio da via estreita

dos embargos de declaração, cujas situações de cabimento estão

expressamente disciplinadas em lei (artigos 897-A da CLT e 1.022

do CPC/2015).

Com efeito, o acórdão é claro e devidamente fundamentado quanto

à presença, no caso concreto, dos requisitos relativos à

responsabilidade aquiliana, bem como quanto aos elementos

considerados na fixação do valor da indenização, que, a propósito,

se encontra em consonância com os valores observados por esta

Eg. Turma em casos análogos.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias discutidas no recurso, para os efeitos

previstos na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a

referência a dispositivos legais apontados pela parte, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº 118 SDI-1 do C. TST.

Rejeito os embargos de declaração.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ao argumento de ser omisso o acórdão regional, reporta-se o autor

ao art. 85, § 1.º do CPC. Requer, assim, seja sanada a omissão

alegada.

Inexiste, no caso, omissão no acórdão regional.

Isso porque a omissão decorre da ausência de pronunciamento

judicial sobre determinado pedido ou tema recursal ou das

situações descritas no §1.º do art. 489 do CPC, o que não ocorreu.

Registro, inicialmente, que o questionamento ora ofertado pelo autor

sequer foi objeto de manifestação anterior.

Ademais, ainda que assim não fosse, no contexto normativo

específico à Justiça do Trabalho, não há previsão de honorários

advocatícios cumulativos, tal como determina o §1.º do art. 85 do

CPC, segundo o qual "São devidos honorários advocatícios na

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo,

na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,

cumulativamente". Tal orientação está vinculada ao regramento

processual civil.

Portanto, dada a existência de regime próprio na CLT, é indevida a

aplicação subsidiária da normatização existente no processo civil

para fins de fixação de honorários advocatícios decorrentes da

interposição e insucesso no recurso pela parte adversa.

Cito, por oportuno, precedente deste Colegiado sobre o tema:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO.

Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017

são devidos honorários advocatícios na forma do disposto no art.

791-A da CLT. Dessarte, existindo regramento específico na

legislação trabalhista, não há de se cogitar a aplicação subsidiária

do §1º do art. 85 do CPC, inexistindo substrato legal para o

deferimento da pretensão autoral de condenação da Reclamada ao

pagamento de honorários de sucumbência recursal. (Processo

0000572-79.2019.5.10.0003, Relator: Desembargador João Luís

Rocha Sampaio, Julgado em 19/2/2020, Publicado em 26/2/2020)

Não há, portanto,  omissão no ju lgado, mas presto os

esclarecimentos acima.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração do autor e, no

mérito, dou-lhes parcial provimento apenas para prestar

esclarecimentos, sem efeito modificativo.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração do autor e, no mérito, dar-lhes parcial

provimento para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo,

nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA
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Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000629-23.2022.5.10.0802
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE MARCUS VINICIUS TAVARES
BORGES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO MARCUS VINICIUS TAVARES
BORGES DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000629-23.2022.5.10.0802 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA)

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTE: MARCUS VINICIUS TAVARES BORGES DA

SILVA

ADVOGADO: NILTON CORREIA

EMBARGADA: TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO: DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

EMENTA

OMISSÕES. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REEXAME DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. Sob o argumento de omissão, a

embargante pretende revisão do v. acórdão embargado. Contudo,

tal cenário se mostra inviável por meio dos embargos de

declaração, pois referido recurso não detém natureza revisora.

OMISSÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA.

ESCLARECIMENTOS PRESTADOS. Embora não haja efetiva

omissão, ficam prestados esclarecimentos para conclusiva

prestação jurisdicional.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração, fls. 1.145/1.211, opostos pelo

reclamante em face do acórdão de fls. 1.037/1.052, afirmando haver

omissões. Requer o saneamento dos vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e apresentam regular

representação processual (fls. 676/677). Ademais, o autor aponta a

existência de omissões no acórdão regional.

Porque preenchidos os demais pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

autor.
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MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR

OMISSÕES. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alega a embargante que o acórdão é omisso porque, apesar de ter

majorado o valor da condenação ao pagamento de indenização por

dano moral em razão de supostas punições pela entrega de

atestado médico, deixou de mencionar as questões fáticas revelada

pela prova oral colhida por ocasião da audiência de instrução,

revelando-se também omisso quanto aos dispositivos legais

violados pela empresa empregadora. Conclui que, na fixação do

valor da indenização, não foram observados os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

Examino.

A omissão que se objetiva sanar com a oposição de embargos de

declaração é aquela que deriva da ausência de apreciação de

algum pedido formulado pelas partes, o que não ocorreu no caso.

Assim constou no acórdão quanto ao tema da indenização por dano

moral (fl. 1.040/1.042):

O dano moral situa-se na esfera não patrimonial do indivíduo e

causa prejuízos de ordem moral e psíquica, bem como interfere na

autoestima, na imagem e na honra do lesado.

Com efeito, o dano moral está previsto em norma constitucional,

sendo que o Código Civil também prevê a responsabilidade

decorrente do ato ilícito, culposo ou dolosamente causado pelo

agressor e que gera o dever de indenizar. Exige para sua

c o n f i g u r a ç ã o  a  m a t e r i a l i d a d e  d o  d a n o ,  a  c o n d u t a

omissiva/comissiva do agressor, dolosa ou culposa, o nexo causal

entre a conduta e o dano experimentado.

Em audiência de instrução assim afirmou a primeira testemunha da

reclamante (fls. 884/885):

"01) trabalhou na reclamada de abril de 2018 a maio de 2020, na

função de operadora de telemarketing, em Palmas/TO; 02)

trabalhou na mesma equipe do reclamante, mas não em todo o

período contratual , pois ia trocando de equipe; 03) o ABS era um

indicador de avaliação na empresa, sendo reflexo da produtividade;

que a empresa realizava avaliação coletiva dos funcionários, o que

ocorria nas companhas, que existiam por equipe e individuais; 04) a

apresentação de atestado médico impactava negativamente no ABS

do funcionário; 05) a apresentação de atestado impactava

negativamente também a equipe/ilha, causando perda de

eventualmente campanha em vigor, e causando as folgas nos

sábados; 06) as folgas nos sábados eram concedidas quando

preenchidos requisitos de níveis de produtividade, tendo bons

indicadores; 07) a apresentação de atestados médicos causava

baixa nos indicadores e causava perda de folgas nos sábados; o

reclamante já entregou atestado médico, sendo várias vezes, mas

não sabe precisar quantas, umas 3 vezes; 08) também já

apresentou atestados médicos; 09) depoente e reclamante sofreram

repreensões verbais e escritas por terem apresentado atestados

médicos, o que era aplicado pelos supervisores Pablo e Raquel,

além de outros cujos nomes não se recorda; 10) o fluxo admissão e

demissão de empregados era alta; 11) soube da existência de lista

de empregados ameaçados de demissão por baixa de indicadores e

por apresentação de atestados médicos; certa vez viu uma lista de

nomes de empregados 12) na mesa do supervisor, e que acredita

que se tratava da mencionada lista; 13) já foi ameaçada de

demissão por entrega excessiva de atestados médicos, assim como

a reclamante; 14) as campanhas eram divulgadas no computador e

nos murais; 15) já cobrou colegas de equipe para que não

apresentassem atestado, assim como também já foi cobrada; 16) já

trabalhou estando doente, mais de uma vez; 17) já viu o reclamante

se queixar de ir trabalhar doente com dor de cabeça, enxaqueca;

18) trabalhavam doentes por medo de apresentar atestado médico;

19) não folheou a lista de empregados ameaçados de demissão;

20) viu a lista a cerca de 02 metros de distância; 21) viu a

reclamante apresentando atestado médico, o que foi feito na própria

ilha; 22) havia reuniões para tratar sobre indicadores em sala

específica e era advertido para não apresentar atestado porque

atrapalhava a equipe, ficava impedido de fazer trocas, participar do

decola; 23) os supervisores faziam as reuniões; 24) acontecia de

mais de uma equipe participar destas reuniões; 25) já trabalhou em

cerca de 6 ou 7 equipes; 26) o procedimento era igual para todas as

equipes". Nada mais.

Corroborando o relato acima transcrito, segunda testemunha da

reclamante contou (fl. 885):

01) trabalhou na reclamada de maio de 2019 a setembro de 2020;
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02) era operadora de telemarketing; 03) abs era indicador de

avaliação e nele era considerado o cumprimento de escala e o o

não comparecimento, sendo que pelo ABS não poderia participar do

decola, trocar de turno; 04) apresentar atestado impactava no ABS;

05) não havia avaliação individual apenas coletiva e apresentar

atestado impactava nesta avaliação; 06) as únicas penalizações

que sofreu por apresentar atestado foram perder folgas, não poder

participar do decola e não poder fazer trocas; 07) já foi ameaça de

demissão por apresentar atestado porque poderia prejudicar a si

mesmo e à equipe; 08) desconhece a existência de lista de

demissão; 09) havia discriminação pelos colegas e supervisores a

quem apresentava atestado porque prejudicava a equipe; 10) já

trabalhou doente para não apresentar atestado por vários motivos;

11) não aconteceu de trabalhar no sábado e no ponto constar como

folga; 12) nem sempre tirava folgas aos sábados; 13) já trabalhou

com o autor no mesmo turno, mas não se recorda se na mesma

equipe, mas provavelmente sim, não dando para recordar porque

era muita gente; 14) havia muita rotatividade de pessoal na

reclamada; 15) viu o reclamante apresentar atestado na ilha, na

frente de todo mundo; 16) viu o reclamante ser repreendido por

causa de atestado; 17) havia reuniões para tratar sobre campanhas

pelos supervisores com mais de uma equipe e era falado sobre

atestado médico; 18) trabalhou em mais de 3 equipes e era igual o

procedimento em todas; 19) era automática a perda da folga com a

apresentação do atestado; 20) já foi advertida por apresentar

atestado na ilha no meio dos colegas."Nada mais.

Por fim, a terceira testemunha declarou (fls. 886):

"01) trabalhou na reclamada de julho de 2014 a abril de 2017; 02)

era operadora de telemarketing; 03) abs era indicador de avaliação

e havia prejuízo quando apresentava atestado; 04) havia avaliação

individual e coletiva e apresentar atestado impactava nesta

avaliação; 05) já sofreu advertência por apresentar atestado e não

teve mais nenhuma consequência; 06) nunca foi ameaça de

demissão; 07) desconhece a existência de lista de demissão; 08)

não havia discriminação pelos colegas e supervisores quem

apresentava atestado; 09)nunca trabalhou doente; 10) não

aconteceu de trabalhar no sábado e no ponto constar como folga;

11) costuma tirar folgas aos sábados; 12) já trabalhou com o autor

mas não na mesma equipe; 13) havia muita rotatividade de pessoal

na reclamada; 14) não viu o reclamante apresentar atestado; 15)

não viu o reclamante ser repreendido por causa de atestado; 16)

havia reuniões para tratar sobre campanhas pelos supervisores e as

reunião eram por equipe e não participavam outras equipes e era

falado sobre atestado médico; 17) trabalhou em várias equipes mas

não se lembra o número; 18) era automática a perda da folga com a

apresentação do atestado; 19) não conhece o programa decola; 20)

não se recorda onde as campanhas eram divulgadas." Nada mais.

Ressai da prova oral, portanto, que a apresentação de atestado

médico implicava perda de folga e até mesmo ameaça de dispensa

por prepostos da empresa.

Esse comportamento impõe aos colaboradores um constrangimento

que contraria a garantia constitucional da dignidade. E porque

c o n s t a t a d a  a  c o n t r a r i e d a d e  a  d i r e i t o  a s s e g u r a d o

constitucionalmente ao empregado, impõe-se a necessidade de

reparação do dano moral sofrido.

Quanto à f ixação do montante indenizatório, doutrina e

jurisprudência balizam-se pela intensidade da dor, sofrimento ou

angústia suportados, condições econômicas do ofensor e

remuneração auferida pelo ofendido, atentando-se, sobretudo, ao

princípio da razoabilidade.

Assim, dou provimento parcial ao apelo da reclamante para majorar

o valor da indenização por danos morais para R$5.000,00 (cinco mil

reais), em conformidade com precedentes desta Turma.

Havendo condenação ao pagamento de indenização por dano

moral, cujo termo está fixado na decisão judicial condenatória,

incidirá tão somente a taxa SELIC a partir da decisão de

arbitramento ou alteração do seu valor (Súmula nº 439 do TST, 1ª

parte), não havendo correção monetária e juros na fase pré-

processual, nem em contagem de juros a partir do ajuizamento da

ação.

No que se refere ao apontado vício de omissão, percebe-se o

propósito de revisitar fatos e provas com vistas a aditar a

fundamentação que já lhe foi favorável, mas com a qual não se

contentou, o que não se mostra adequado por meio da via estreita

dos embargos de declaração, cujas situações de cabimento estão

expressamente disciplinadas em lei (artigos 897-A da CLT e 1.022

do CPC/2015).

Com efeito, o acórdão é claro e devidamente fundamentado quanto

à presença, no caso concreto, dos requisitos relativos à

responsabilidade aquiliana, bem como quanto aos elementos

considerados na fixação do valor da indenização, que, a propósito,

se encontra em consonância com os valores observados por esta

Eg. Turma em casos análogos.

Diante do que foi decidido e das teses aqui adotadas, considero

prequestionadas as matérias discutidas no recurso, para os efeitos

previstos na Súmula nº 297 do C. TST, sendo desnecessária a

referência a dispositivos legais apontados pela parte, nos termos da

Orientação Jurisprudencial nº 118 SDI-1 do C. TST.

Rejeito os embargos de declaração.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Ao argumento de ser omisso o acórdão regional, reporta-se o autor

ao art. 85, § 1.º do CPC. Requer, assim, seja sanada a omissão

alegada.

Inexiste, no caso, omissão no acórdão regional.

Isso porque a omissão decorre da ausência de pronunciamento

judicial sobre determinado pedido ou tema recursal ou das

situações descritas no §1.º do art. 489 do CPC, o que não ocorreu.

Registro, inicialmente, que o questionamento ora ofertado pelo autor

sequer foi objeto de manifestação anterior.

Ademais, ainda que assim não fosse, no contexto normativo

específico à Justiça do Trabalho, não há previsão de honorários

advocatícios cumulativos, tal como determina o §1.º do art. 85 do

CPC, segundo o qual "São devidos honorários advocatícios na

reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo,

na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos,

cumulativamente". Tal orientação está vinculada ao regramento

processual civil.

Portanto, dada a existência de regime próprio na CLT, é indevida a

aplicação subsidiária da normatização existente no processo civil

para fins de fixação de honorários advocatícios decorrentes da

interposição e insucesso no recurso pela parte adversa.

Cito, por oportuno, precedente deste Colegiado sobre o tema:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. NÃO CABIMENTO.

Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017

são devidos honorários advocatícios na forma do disposto no art.

791-A da CLT. Dessarte, existindo regramento específico na

legislação trabalhista, não há de se cogitar a aplicação subsidiária

do §1º do art. 85 do CPC, inexistindo substrato legal para o

deferimento da pretensão autoral de condenação da Reclamada ao

pagamento de honorários de sucumbência recursal. (Processo

0000572-79.2019.5.10.0003, Relator: Desembargador João Luís

Rocha Sampaio, Julgado em 19/2/2020, Publicado em 26/2/2020)

Não há, portanto,  omissão no ju lgado, mas presto os

esclarecimentos acima.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração do autor e, no

mérito, dou-lhes parcial provimento apenas para prestar

esclarecimentos, sem efeito modificativo.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração do autor e, no mérito, dar-lhes parcial

provimento para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo,

nos termos do voto da Juíza Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000128-47.2023.5.10.0022
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

AGRAVADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000128-47.2023.5.10.0022 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO: REGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

ADVOGADO: VICTOR BRUNO ROCHA ARAUJO

AGRAVADO: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL METRO DF

ORIGEM: 22ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUÍZA WANESSA MENDES DE ARAUJO)

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA COLETIVA.  SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. Nos termos

do art. 8º, inciso III, da CF, é ampla a representatividade dos

sindicatos, e ela prescinde da autorização dos substituídos,

inclusive na fase de liquidação e ação de execução. Precedentes.

Inexigibilidade, ainda, de instrumento de mandato outorgado pelo

substituído, sendo inadequada a extinção do processo pela falta de

tal elemento. Agravo de petição conhecido e provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 22ª Vara do Trabalho de Brasília/DF indeferiu a petição

inicial e extinguiu o processo de execução de sentença coletiva,

proposta pelo ente sindical substituto, considerando a ausência de

instrumento de mandato outorgado pelo empregado substituído (fls.

284/286).

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de

Transportes Metroviários e também Urbanos Coletivos de

Passageiro sobre Trilho do Distrito Federal interpõe agravo de

petição. Acena com sua ampla legitimidade para figurar como

substituto processual dos empregados da categoria que representa,

atuando na defesa dos seus direitos e interesses coletivos ou

individuais, pelo que inexigível instrumento de mandato específico

passado pelo substituído. Requer o provimento do apelo e o

prosseguimento da execução (fls. 288/290).

O exequente produziu contraminuta (fls. 293/296).

Os autos não foram submetidos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, dele conheço.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA

COLETIVA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

PROCURAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. O Sindicato dos Trabalhadores

em Empresas de Transportes Metroviários e também Urbanos

Coletivos de Passageiro sobre Trilho do Distrito Federal -

SINDMETRÔ, propôs ação individual de cumprimento de sentença

normat iva profer ida nos autos do processo 0000254-

32.2020.5.10.0013, em favor do substituído Valdinei Francisco

Pinto, requerendo o pagamento de diferenças salariais pretéritas,

reflexos e honorários advocatícios.

O juízo a quo determinou a intimação do autor para emendar a

inicial, promovendo a juntada de instrumento de mandato outorgado

pelo empregado substituído, sob o efeito da extinção do processo

sem julgamento do mérito, além da apresentação dos cálculos no

sistema PJe-Calc, em formato específico (.pdf) e com o arquivo

(.pjc) exportado pelo referido sistema (fls. 258/259).

O SINDMETRÔ juntou a conta de liquidação em formato PCJ e,

quanto à procuração do substituído, defendeu sua desnecessidade,
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em virtude de deter legitimidade ativa para atuar na defesa dos

interesses dos empregados da categoria (fls. 262/283). E, como

relatado, sobreveio a sentença extintiva ora recorrida.

Com o devido respeito, ressoa extravagante a exigência feita na

origem, sendo inexigível, na hipótese, a outorga de mandato

específico do empregado substituído para execução individual de

sentença normativa.

Na fase do cumpr imento de sentença deve ocorrer  a

individualização dos beneficiários, efetivos titulares do direito

material reconhecido na cognitiva. E, nos termos do art. 8º, inciso III,

da CF, é ampla a representatividade dos sindicatos, e ela prescinde

da autorização dos substituídos, inclusive na fase de liquidação e

execução.

Assim dispõe, também, o artigo 513, alínea a, da CLT, que confere

aos entes sindicais a representatividade dos interesses gerais da

categoria profissional, por qualquer meio previsto na CLT. Ora, as

normas constitucionais estão situadas em patamar hierárquico

superior às demais, também devem dirigir a interpretação e

aplicação das últimas, as quais necessariamente hão de imprimir

efetividade máxima àquelas - e não a situação oposta. Nesse

sentido, tese com efeito erga omnes fixada pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do Tema 823 da sua Tabela de Repercussão

Geral, in verbis:

"LEGITIMIDADE DOS SINDICATOS PARA A EXECUÇÃO DE

TÍTULO JUDICIAL, INDEPENDENTEMENTE DE AUTORIZAÇÃO

DOS SINDICALIZADOS. Os sindicatos possuem ampla legitimidade

extraordinária para defender em juízo os direitos e interesses

coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que

representam, inclusive nas liquidações e execuções de sentença,

independentemente de autorização dos substituídos"

Portanto, inexiste espaço para, na fase de execução, relativizar

essa indistinta legitimação do sindicato substituto, exigindo, como

condição de procedibilidade, instrumento procuração outorgado

especificamente pelo empregado substituído aos advogados que

atuam nos autos em nome do ente sindical autor. Trata-se de

limitação indevida, que não pode subsistir. Nesse sentido, aliás,

orienta a jur isprudência desta 2ª Turma (RO 0000929-

94.2022.5.10.0022, Rel. Juiz Convocado Antônio Umberto de Souza

Júnior, DEJT 28/11/2023).

Dou provimento ao recurso, para afastar o indeferimento da inicial e

a extinção do processo, determinando o retorno dos autos à origem,

para prosseguir como entender de direito.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e no mérito dou-lhe provimento, para

afastar o indeferimento da inicial e a extinção do processo,

determinando o retorno dos autos à origem, para prosseguir na

execução como entender de direito, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e no

mérito dar-lhe provimento, nos termos do Voto do Relator.

Brasília (DF), (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-12.2022.5.10.0016
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE JACQUELINE GOMES BRAGA DE
CASTRO

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.D.C.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000677-12.2022.5.10.0016 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: REDECARD S/A E ITAÚ UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

EMBARGADO: ESPÓLIO DE JACQUELINE GOMES BRAGA DE

CASTRO

ADVOGADA: RAQUEL MOREIRA SANTANA CINTRA

ORIGEM: 16.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS APONTADOS PELA PARTE.  MATÉRIA

CLARAMENTE FUNDAMENTADA. Como se constata, não há

omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas no acórdão

embargado. O reclamado debate matéria já examinada nesta

instância revisora, em franco inconformismo com o resultado do

julgamento, o que não encontra solução por meio dos embargos de

declaração (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Consequentemente, nega-se provimento aos embargos de

declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos reclamados às

fls. 1.046/1.051, em face do acórdão de fls. 897/909, que deu

parcial provimento ao recurso interposto pela reclamante e negou

provimento ao recurso dos reclamados.

Alegam os reclamados haver omissões e obscuridades no acórdão

e requerem sejam sanados os vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual (fls. 139/166).

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.
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MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA

Os reclamados, ora Embargantes, alegam a existência de omissão

e obscuridade no julgado quanto à condição de financiário da parte

rec lamante,  empregada da REDECARD, e  quanto ao

enquadramento sindical, bem como em relação à responsabilidade

solidária.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição no julgado, além de terem

serventia quando ocorre manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso e, ainda, diante de algum erro

material no decisium (arts. 897-A da CLT c/c o art. 1022 do CPC).

Examino.

Não possuem razão os reclamados ao apontarem a existência de

omissões no julgado.

Como pode ser observado do acórdão (fls. 897/909), a matéria foi

detidamente analisada e julgada de forma fundamentada, com base

nos elementos probatórios dos autos.

Os argumentos dos reclamados demonstram o inconformismo com

o resultado do julgamento, bem como a pretensão de reexame de

matéria já analisada e decidida nesta instância revisora.

Com efeito, os embargos de declaração não são a via processual

adequada para debater decisão claramente fundamentada e

tampouco para satisfazer a pretensão do embargante de reforma do

julgado (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Se a parte entende que há erro de julgamento, deve perfilhar a via

processual adequada, e não os embargos de declaração, os quais

somente têm cabimento nas situações taxativamente previstas em

lei (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Ante a fundamentação adotada pelo Colegiado, estão

prequestionadas as matérias embargadas, nos termos da

Súmula/TST 297.

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração dos reclamados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

reclamados e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelos reclamados e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, com

ressalvas do Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-12.2022.5.10.0016
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE JACQUELINE GOMES BRAGA DE
CASTRO

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.D.C.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000677-12.2022.5.10.0016 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: REDECARD S/A E ITAÚ UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

EMBARGADO: ESPÓLIO DE JACQUELINE GOMES BRAGA DE

CASTRO

ADVOGADA: RAQUEL MOREIRA SANTANA CINTRA

ORIGEM: 16.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS APONTADOS PELA PARTE.  MATÉRIA

CLARAMENTE FUNDAMENTADA. Como se constata, não há

omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas no acórdão

embargado. O reclamado debate matéria já examinada nesta

instância revisora, em franco inconformismo com o resultado do

julgamento, o que não encontra solução por meio dos embargos de

declaração (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Consequentemente, nega-se provimento aos embargos de

declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos reclamados às

fls. 1.046/1.051, em face do acórdão de fls. 897/909, que deu

parcial provimento ao recurso interposto pela reclamante e negou

provimento ao recurso dos reclamados.

Alegam os reclamados haver omissões e obscuridades no acórdão

e requerem sejam sanados os vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual (fls. 139/166).

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA

Os reclamados, ora Embargantes, alegam a existência de omissão

e obscuridade no julgado quanto à condição de financiário da parte

rec lamante,  empregada da REDECARD, e  quanto ao

enquadramento sindical, bem como em relação à responsabilidade

solidária.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição no julgado, além de terem

serventia quando ocorre manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso e, ainda, diante de algum erro

material no decisium (arts. 897-A da CLT c/c o art. 1022 do CPC).

Examino.

Não possuem razão os reclamados ao apontarem a existência de

omissões no julgado.

Como pode ser observado do acórdão (fls. 897/909), a matéria foi

detidamente analisada e julgada de forma fundamentada, com base

nos elementos probatórios dos autos.

Os argumentos dos reclamados demonstram o inconformismo com

o resultado do julgamento, bem como a pretensão de reexame de

matéria já analisada e decidida nesta instância revisora.

Com efeito, os embargos de declaração não são a via processual

adequada para debater decisão claramente fundamentada e

tampouco para satisfazer a pretensão do embargante de reforma do

julgado (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Se a parte entende que há erro de julgamento, deve perfilhar a via

processual adequada, e não os embargos de declaração, os quais

somente têm cabimento nas situações taxativamente previstas em

lei (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Ante a fundamentação adotada pelo Colegiado, estão

prequestionadas as matérias embargadas, nos termos da

Súmula/TST 297.

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração dos reclamados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

reclamados e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelos reclamados e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, com

ressalvas do Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-12.2022.5.10.0016
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE JACQUELINE GOMES BRAGA DE
CASTRO

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.D.C.G.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000677-12.2022.5.10.0016 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: REDECARD S/A E ITAÚ UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

EMBARGADO: ESPÓLIO DE JACQUELINE GOMES BRAGA DE

CASTRO

ADVOGADA: RAQUEL MOREIRA SANTANA CINTRA

ORIGEM: 16.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS APONTADOS PELA PARTE.  MATÉRIA

CLARAMENTE FUNDAMENTADA. Como se constata, não há

omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas no acórdão

embargado. O reclamado debate matéria já examinada nesta

instância revisora, em franco inconformismo com o resultado do

julgamento, o que não encontra solução por meio dos embargos de

declaração (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Consequentemente, nega-se provimento aos embargos de

declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos reclamados às

fls. 1.046/1.051, em face do acórdão de fls. 897/909, que deu

parcial provimento ao recurso interposto pela reclamante e negou

provimento ao recurso dos reclamados.

Alegam os reclamados haver omissões e obscuridades no acórdão

e requerem sejam sanados os vícios.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual (fls. 139/166).

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA

Os reclamados, ora Embargantes, alegam a existência de omissão

e obscuridade no julgado quanto à condição de financiário da parte

rec lamante,  empregada da REDECARD, e  quanto ao

enquadramento sindical, bem como em relação à responsabilidade

solidária.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição no julgado, além de terem

serventia quando ocorre manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso e, ainda, diante de algum erro

material no decisium (arts. 897-A da CLT c/c o art. 1022 do CPC).

Examino.

Não possuem razão os reclamados ao apontarem a existência de

omissões no julgado.

Como pode ser observado do acórdão (fls. 897/909), a matéria foi

detidamente analisada e julgada de forma fundamentada, com base

nos elementos probatórios dos autos.

Os argumentos dos reclamados demonstram o inconformismo com

o resultado do julgamento, bem como a pretensão de reexame de

matéria já analisada e decidida nesta instância revisora.

Com efeito, os embargos de declaração não são a via processual

adequada para debater decisão claramente fundamentada e

tampouco para satisfazer a pretensão do embargante de reforma do

julgado (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Se a parte entende que há erro de julgamento, deve perfilhar a via

processual adequada, e não os embargos de declaração, os quais

somente têm cabimento nas situações taxativamente previstas em

lei (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Ante a fundamentação adotada pelo Colegiado, estão

prequestionadas as matérias embargadas, nos termos da

Súmula/TST 297.

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração dos reclamados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

reclamados e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelos reclamados e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, com

ressalvas do Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-12.2022.5.10.0016
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE JACQUELINE GOMES BRAGA DE
CASTRO

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO AUGUSTO GOMIDE CARMONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000677-12.2022.5.10.0016 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: REDECARD S/A E ITAÚ UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

EMBARGADO: ESPÓLIO DE JACQUELINE GOMES BRAGA DE

CASTRO

ADVOGADA: RAQUEL MOREIRA SANTANA CINTRA

ORIGEM: 16.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS APONTADOS PELA PARTE.  MATÉRIA

CLARAMENTE FUNDAMENTADA. Como se constata, não há

omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas no acórdão

embargado. O reclamado debate matéria já examinada nesta

instância revisora, em franco inconformismo com o resultado do

julgamento, o que não encontra solução por meio dos embargos de

declaração (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Consequentemente, nega-se provimento aos embargos de

declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos reclamados às
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fls. 1.046/1.051, em face do acórdão de fls. 897/909, que deu

parcial provimento ao recurso interposto pela reclamante e negou

provimento ao recurso dos reclamados.

Alegam os reclamados haver omissões e obscuridades no acórdão

e requerem sejam sanados os vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual (fls. 139/166).

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA

Os reclamados, ora Embargantes, alegam a existência de omissão

e obscuridade no julgado quanto à condição de financiário da parte

rec lamante,  empregada da REDECARD, e  quanto ao

enquadramento sindical, bem como em relação à responsabilidade

solidária.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição no julgado, além de terem

serventia quando ocorre manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso e, ainda, diante de algum erro

material no decisium (arts. 897-A da CLT c/c o art. 1022 do CPC).

Examino.

Não possuem razão os reclamados ao apontarem a existência de

omissões no julgado.

Como pode ser observado do acórdão (fls. 897/909), a matéria foi

detidamente analisada e julgada de forma fundamentada, com base

nos elementos probatórios dos autos.

Os argumentos dos reclamados demonstram o inconformismo com

o resultado do julgamento, bem como a pretensão de reexame de

matéria já analisada e decidida nesta instância revisora.

Com efeito, os embargos de declaração não são a via processual

adequada para debater decisão claramente fundamentada e

tampouco para satisfazer a pretensão do embargante de reforma do

julgado (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Se a parte entende que há erro de julgamento, deve perfilhar a via

processual adequada, e não os embargos de declaração, os quais

somente têm cabimento nas situações taxativamente previstas em

lei (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Ante a fundamentação adotada pelo Colegiado, estão

prequestionadas as matérias embargadas, nos termos da

Súmula/TST 297.

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração dos reclamados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

reclamados e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,
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decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelos reclamados e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, com

ressalvas do Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-12.2022.5.10.0016
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE JACQUELINE GOMES BRAGA DE
CASTRO

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000677-12.2022.5.10.0016 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: REDECARD S/A E ITAÚ UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

EMBARGADO: ESPÓLIO DE JACQUELINE GOMES BRAGA DE

CASTRO

ADVOGADA: RAQUEL MOREIRA SANTANA CINTRA

ORIGEM: 16.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS APONTADOS PELA PARTE.  MATÉRIA

CLARAMENTE FUNDAMENTADA. Como se constata, não há

omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas no acórdão

embargado. O reclamado debate matéria já examinada nesta

instância revisora, em franco inconformismo com o resultado do

julgamento, o que não encontra solução por meio dos embargos de

declaração (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da CLT).
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Consequentemente, nega-se provimento aos embargos de

declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos reclamados às

fls. 1.046/1.051, em face do acórdão de fls. 897/909, que deu

parcial provimento ao recurso interposto pela reclamante e negou

provimento ao recurso dos reclamados.

Alegam os reclamados haver omissões e obscuridades no acórdão

e requerem sejam sanados os vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual (fls. 139/166).

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA

Os reclamados, ora Embargantes, alegam a existência de omissão

e obscuridade no julgado quanto à condição de financiário da parte

rec lamante,  empregada da REDECARD, e  quanto ao

enquadramento sindical, bem como em relação à responsabilidade

solidária.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição no julgado, além de terem

serventia quando ocorre manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso e, ainda, diante de algum erro

material no decisium (arts. 897-A da CLT c/c o art. 1022 do CPC).

Examino.

Não possuem razão os reclamados ao apontarem a existência de

omissões no julgado.

Como pode ser observado do acórdão (fls. 897/909), a matéria foi

detidamente analisada e julgada de forma fundamentada, com base

nos elementos probatórios dos autos.

Os argumentos dos reclamados demonstram o inconformismo com

o resultado do julgamento, bem como a pretensão de reexame de

matéria já analisada e decidida nesta instância revisora.

Com efeito, os embargos de declaração não são a via processual

adequada para debater decisão claramente fundamentada e

tampouco para satisfazer a pretensão do embargante de reforma do

julgado (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Se a parte entende que há erro de julgamento, deve perfilhar a via

processual adequada, e não os embargos de declaração, os quais

somente têm cabimento nas situações taxativamente previstas em

lei (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Ante a fundamentação adotada pelo Colegiado, estão

prequestionadas as matérias embargadas, nos termos da

Súmula/TST 297.

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração dos reclamados.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

reclamados e, no mérito, nego-lhes provimento.
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ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelos reclamados e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, com

ressalvas do Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000677-12.2022.5.10.0016
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE JACQUELINE GOMES BRAGA DE
CASTRO

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRENTE FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRENTE C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO FREDERICO AUGUSTO GOMIDE
CARMONA

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO R.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO C.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

RECORRIDO A.B.D.C.G.

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA
CINTRA(OAB: 64033/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000677-12.2022.5.10.0016 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

EMBARGANTES: REDECARD S/A E ITAÚ UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

EMBARGADO: ESPÓLIO DE JACQUELINE GOMES BRAGA DE

CASTRO

ADVOGADA: RAQUEL MOREIRA SANTANA CINTRA

ORIGEM: 16.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA

DOS VÍCIOS APONTADOS PELA PARTE.  MATÉRIA

CLARAMENTE FUNDAMENTADA. Como se constata, não há

omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas no acórdão

embargado. O reclamado debate matéria já examinada nesta

instância revisora, em franco inconformismo com o resultado do

julgamento, o que não encontra solução por meio dos embargos de

declaração (arts. 1022 do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Consequentemente, nega-se provimento aos embargos de

declaração.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos reclamados às

fls. 1.046/1.051, em face do acórdão de fls. 897/909, que deu

parcial provimento ao recurso interposto pela reclamante e negou

provimento ao recurso dos reclamados.

Alegam os reclamados haver omissões e obscuridades no acórdão

e requerem sejam sanados os vícios.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os embargos de declaração são tempestivos e regulares quanto à

representação processual (fls. 139/166).

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade recursal,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RECLAMADOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA

Os reclamados, ora Embargantes, alegam a existência de omissão

e obscuridade no julgado quanto à condição de financiário da parte

rec lamante,  empregada da REDECARD, e  quanto ao

enquadramento sindical, bem como em relação à responsabilidade

solidária.

Os embargos de declaração destinam-se a sanar os vícios de

omissão, obscuridade ou contradição no julgado, além de terem

serventia quando ocorre manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso e, ainda, diante de algum erro

material no decisium (arts. 897-A da CLT c/c o art. 1022 do CPC).

Examino.

Não possuem razão os reclamados ao apontarem a existência de

omissões no julgado.

Como pode ser observado do acórdão (fls. 897/909), a matéria foi

detidamente analisada e julgada de forma fundamentada, com base

nos elementos probatórios dos autos.

Os argumentos dos reclamados demonstram o inconformismo com

o resultado do julgamento, bem como a pretensão de reexame de

matéria já analisada e decidida nesta instância revisora.

Com efeito, os embargos de declaração não são a via processual

adequada para debater decisão claramente fundamentada e

tampouco para satisfazer a pretensão do embargante de reforma do

julgado (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Se a parte entende que há erro de julgamento, deve perfilhar a via

processual adequada, e não os embargos de declaração, os quais

somente têm cabimento nas situações taxativamente previstas em

lei (arts. 1022 do CPC e 897-A da CLT).

Ante a fundamentação adotada pelo Colegiado, estão

prequestionadas as matérias embargadas, nos termos da

Súmula/TST 297.

Porque ausente os vícios apontados, nega-se provimento aos

embargos de declaração dos reclamados.
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelos

reclamados e, no mérito, nego-lhes provimento.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, consoante certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

embargos de declaração opostos pelos reclamados e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza Relatora, com

ressalvas do Desembargador João Amílcar Silva e Souza Pavan.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000237-10.2022.5.10.0018
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE ANA PAULA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN LOURENCO SANTANA(OAB:
27972/DF)

RECORRIDO BSB DISTRIBUIDORA DE BATERIAS
LTDA.

ADVOGADO DANIELLE BASTOS MOREIRA(OAB:
9920/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000237-10.2022.5.10.0018 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

EMBARGANTE: ANA PAULA SOUZA DA SILVA

Advogado: LILIAN LOURENCO SANTANA - DF0027972

EMBARGADO: BSB DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA.

Advogado: DANIELLE BASTOS MOREIRA - DF0009920

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE.

OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não há falar em omissão no

acórdão quando se constata que a matéria suscitada pelo

embargante não foi objeto de análise na sentença ou sequer

constou do recurso ordinário por ela interposto. Embargos

declaratórios conhecidos e não providos.

I - RELATÓRIO

A reclamante opõe embargos de declaração às fls. 247/248 do PDF,

em face do acórdão às fls. 219/226 do PDF, por meio do qual foi

parcialmente conhecido e improvido o recurso por si interposto.

Aduz a existência de omissão quanto à ausência de determinação

no julgado acerca do envio dos autos à Justiça Comum para

apreciação da matéria, eis que reconhecida a inexistência de

vínculo empregatício.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito

Conforme relatado, a egr. Turma conheceu em parte do recurso

ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, negou-lhe

provimento.

Aduz a reclamante que o Juízo incorreu em omissão ao deixar de

analisar a questão acerca da remessa dos autos à Justiça Comum,

mormente em face do entendimento consolidado pelo Supremo

Tribunal Federal, Tema 550, que atribuiu àquela a competência

para julgar controvérsia envolvendo relação jurídica entre

representante e representada comerciais.

Sem razão a embargante.

Vejamos.

Compulsando os autos verifica-se que o recurso da reclamante foi

conhecido em parte, justamente em face da ausência de pretensão

elencada na exordial acerca do pedido subsidiário de pagamento de

parcelas do contrato de representação comercial, o que esvazia o

interesse em remeter os presentes autos à Justiça Comum, face à

inexistência de controvérsia a ser dirimida nestademanda.

O acórdão, conhecendo em parte do recurso da reclamante, no

mérito, negou-lhe provimento e manteve a sentença que

reconheceu a inexistência de vínculo empregatício e entendeu tratar

-se de relação comercial autônoma. Desta feita, não havendo

pedido subsidiário elencado na exordial acerca de pagamento de

parcelas do contrato de representação comercial, inexistente

controvérsia a ser dirimida. Caso persista o interesse da

representante comercial de ter adimplido algum valor que repute em

aberto, deverá ingressar com demanda prória no juízo competente.

Logo, ante o cenário processual relatado, não há falar em omissão

no acórdão recorrido, mas em inércia da própria reclamante em

apresentar a questão na inicial.

Nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da

fundamentação.

É o meu voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000237-10.2022.5.10.0018
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE ANA PAULA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LILIAN LOURENCO SANTANA(OAB:
27972/DF)

RECORRIDO BSB DISTRIBUIDORA DE BATERIAS
LTDA.

ADVOGADO DANIELLE BASTOS MOREIRA(OAB:
9920/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSB DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000237-10.2022.5.10.0018 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins
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EMBARGANTE: ANA PAULA SOUZA DA SILVA

Advogado: LILIAN LOURENCO SANTANA - DF0027972

EMBARGADO: BSB DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA.

Advogado: DANIELLE BASTOS MOREIRA - DF0009920

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE.

OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não há falar em omissão no

acórdão quando se constata que a matéria suscitada pelo

embargante não foi objeto de análise na sentença ou sequer

constou do recurso ordinário por ela interposto. Embargos

declaratórios conhecidos e não providos.

I - RELATÓRIO

A reclamante opõe embargos de declaração às fls. 247/248 do PDF,

em face do acórdão às fls. 219/226 do PDF, por meio do qual foi

parcialmente conhecido e improvido o recurso por si interposto.

Aduz a existência de omissão quanto à ausência de determinação

no julgado acerca do envio dos autos à Justiça Comum para

apreciação da matéria, eis que reconhecida a inexistência de

vínculo empregatício.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito

Conforme relatado, a egr. Turma conheceu em parte do recurso

ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, negou-lhe

provimento.

Aduz a reclamante que o Juízo incorreu em omissão ao deixar de

analisar a questão acerca da remessa dos autos à Justiça Comum,

mormente em face do entendimento consolidado pelo Supremo

Tribunal Federal, Tema 550, que atribuiu àquela a competência

para julgar controvérsia envolvendo relação jurídica entre

representante e representada comerciais.

Sem razão a embargante.

Vejamos.

Compulsando os autos verifica-se que o recurso da reclamante foi

conhecido em parte, justamente em face da ausência de pretensão

elencada na exordial acerca do pedido subsidiário de pagamento de

parcelas do contrato de representação comercial, o que esvazia o

interesse em remeter os presentes autos à Justiça Comum, face à

inexistência de controvérsia a ser dirimida nestademanda.

O acórdão, conhecendo em parte do recurso da reclamante, no

mérito, negou-lhe provimento e manteve a sentença que

reconheceu a inexistência de vínculo empregatício e entendeu tratar

-se de relação comercial autônoma. Desta feita, não havendo

pedido subsidiário elencado na exordial acerca de pagamento de

parcelas do contrato de representação comercial, inexistente

controvérsia a ser dirimida. Caso persista o interesse da

representante comercial de ter adimplido algum valor que repute em

aberto, deverá ingressar com demanda prória no juízo competente.

Logo, ante o cenário processual relatado, não há falar em omissão

no acórdão recorrido, mas em inércia da própria reclamante em

apresentar a questão na inicial.

Nego provimento.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos pela

reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da

fundamentação.

É o meu voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000914-50.2020.5.10.0005
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCATIVA DO
BRASIL - SOEBRAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

AGRAVADO DEBORA CRISTINA ALVES DAS
CHAGAS CUNHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALVES DA
COSTA FILHO(OAB: 23086/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000914-50.2020.5.10.0005 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL -

SOEBRAS

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS MAGALHAES MACHADO

AGRAVADO: DEBORA CRISTINA ALVES DAS CHAGAS CUNHA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZA ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL)

EMENTA

EMENTA: EMBARGOS À PENHORA. BEM INDISPENSÁVEL À

ATIVIDADE EMPRESARIAL. PROVA. AUSÊNCIA. EFEITO.

Inexistindo elementos a revelar que a constrição judicial recaiu

sobre bem impenhorável - cuja prova constitui ônus de quem alega

a condição especial -, não há espaço para reconhecer a ilegalidade

do ato. Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 5ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou improcedentes os

embargos à penhora, mantendo a constrição que recaiu sobre

duzentos e vinte cadeiras (fls. 208/209).

Inconformada, a executada interpõe agravo de petição. Com estofo

no art. 833, inciso V, do CPC e no princípio da menor onerosidade

da execução, defende que os aludidos bens são indispensáveis à

sua atividade empresarial educacional e, portanto, impenhoráveis.

Requer, nesses termos, o provimento do apelo (fls. 211/219).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 222/226).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e a instância

conta com regular garantia, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, dele conheço.

EMBARGOS À PENHORA. BEM INDISPENSÁVEL À ATIVIDADE

EMPRESARIAL. PROVA. AUSÊNCIA. EFEITO.Citada a empresa

para satisfazer o crédito obreiro, fixado em R$ 16.679,81 até

30/11/2021 (fl. 109), não houve pagamento voluntário, tampouco

nomeação de bens. Na sequência, após sucessivas e infrutíferas

medidas constritivas (fls. 112/164), foram penhoradas duzentas e

vinte cadeiras (fls. 192/194), ato impugnado pela parte.

O juízo originário julgou improcedentes os embargos à penhora,

cons ignando  que ,  a lém de  não  se r  demons t rada  a

imprescindibilidade do bem, o art. 833, do CPC não é aplicável ao

caso concreto; daí o presente agravo de petição, que reitera a

argumentação suscitada na instância de primeiro.
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De início, pontuo que a descrição dos bens constritos, por si só, não

gera a presunção da sua qualidade de imprescindíveis à atividade

da ré, instituição de ensino. No aspecto, incumbia à parte

demonstrar, de forma convincente, que a expropriação combatida

comprometeria sobremaneira a continuidade da empresa, o que não

se verifica na hipótese.

A título ilustrativo, não há prova do montante total de cadeiras no

estabelecimento, ou da frequência de uso em cotejo com a

quantidade de aulas presenciais, de sorte que a narrativa da

recorrente está situada no campo das meras alegações. Ademais,

imperioso reforçar que a constrição judicial decorreu da contumácia

da parte, ao não cumprir o prazo assinado para o pagamento do

débito, ou a nomeação de bens, devendo o Poder Judiciário zelar

pela efetividade de suas decisões.

Não bastasse, consoante delimitado na r. decisão, o dispositivo

invocado - art. 833, inciso V, do CPC -, possui clientela restrita a

pessoas naturais, empresários individuais, microempresas e

empresas de pequeno porte, sendo, portanto, inaplicável no

presente caso. E nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência

desta 2ª Turma (v. g.,: AP 0000563-05.2019.5.10.0105, Relatora

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães, DEJT

16/08/2023;  AP 0000057-23.2019.5.10.0010,  Rela tora

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães, DEJT

11/06 /2022 ;  AP 0001807-97 .2014 .5 .10 .0022 ,  Re la to r

Desembargador João Luís Rocha Sampaio, DEJT 02/06/2021; e AP

0000693-88.2016.5.10.0011, Relatora Desembargadora Elke Doris

Just, DEJT 26/5/2020).

De resto, assevero que, sob o tom da menor onerosidade da

execução, no processo do trabalho há a inarredável inversão do

princípio contido no art. 805 do CPC. A lei processual civil

pressupõe, em ordem a erigi-lo, conflito de interesses entre

desiguais, isto é, usualmente a própria condição de devedor induz a

uma situação de inferioridade, em face do credor. Mas na esfera

trabalhista a situação é exatamente oposta, pois pelos próprios

conceitos legais de empregado e empregador, este último sempre

revela situação de preponderância econômica (CLT, arts. 2º e 3º) -

é a lição dada pelos doutos (PAULO FLEURY).

Nego provimento ao recurso, pontuando a aparente higidez dos

dispositivos invocados pela parte.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e no mérito nego-lhe provimento, tudo nos

estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão Ordinária, à

vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro), por

unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e no mérito

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000914-50.2020.5.10.0005
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE ASSOCIACAO EDUCATIVA DO
BRASIL - SOEBRAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

AGRAVADO DEBORA CRISTINA ALVES DAS
CHAGAS CUNHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALVES DA
COSTA FILHO(OAB: 23086/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CRISTINA ALVES DAS CHAGAS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000914-50.2020.5.10.0005 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL -

SOEBRAS

ADVOGADO: MARCUS VINICIUS MAGALHAES MACHADO

AGRAVADO: DEBORA CRISTINA ALVES DAS CHAGAS CUNHA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZA ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL)

EMENTA

EMENTA: EMBARGOS À PENHORA. BEM INDISPENSÁVEL À

ATIVIDADE EMPRESARIAL. PROVA. AUSÊNCIA. EFEITO.

Inexistindo elementos a revelar que a constrição judicial recaiu

sobre bem impenhorável - cuja prova constitui ônus de quem alega

a condição especial -, não há espaço para reconhecer a ilegalidade

do ato. Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 5ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou improcedentes os

embargos à penhora, mantendo a constrição que recaiu sobre

duzentos e vinte cadeiras (fls. 208/209).

Inconformada, a executada interpõe agravo de petição. Com estofo

no art. 833, inciso V, do CPC e no princípio da menor onerosidade

da execução, defende que os aludidos bens são indispensáveis à

sua atividade empresarial educacional e, portanto, impenhoráveis.

Requer, nesses termos, o provimento do apelo (fls. 211/219).

O exequente apresentou contraminuta (fls. 222/226).

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e a instância

conta com regular garantia, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos de

admissibilidade, dele conheço.

EMBARGOS À PENHORA. BEM INDISPENSÁVEL À ATIVIDADE

EMPRESARIAL. PROVA. AUSÊNCIA. EFEITO.Citada a empresa

para satisfazer o crédito obreiro, fixado em R$ 16.679,81 até

30/11/2021 (fl. 109), não houve pagamento voluntário, tampouco

nomeação de bens. Na sequência, após sucessivas e infrutíferas

medidas constritivas (fls. 112/164), foram penhoradas duzentas e

vinte cadeiras (fls. 192/194), ato impugnado pela parte.

O juízo originário julgou improcedentes os embargos à penhora,

cons ignando  que ,  a lém de  não  se r  demons t rada  a

imprescindibilidade do bem, o art. 833, do CPC não é aplicável ao

caso concreto; daí o presente agravo de petição, que reitera a

argumentação suscitada na instância de primeiro.

De início, pontuo que a descrição dos bens constritos, por si só, não

gera a presunção da sua qualidade de imprescindíveis à atividade

da ré, instituição de ensino. No aspecto, incumbia à parte

demonstrar, de forma convincente, que a expropriação combatida

comprometeria sobremaneira a continuidade da empresa, o que não

se verifica na hipótese.

A título ilustrativo, não há prova do montante total de cadeiras no

estabelecimento, ou da frequência de uso em cotejo com a

quantidade de aulas presenciais, de sorte que a narrativa da

recorrente está situada no campo das meras alegações. Ademais,

imperioso reforçar que a constrição judicial decorreu da contumácia

da parte, ao não cumprir o prazo assinado para o pagamento do

débito, ou a nomeação de bens, devendo o Poder Judiciário zelar

pela efetividade de suas decisões.

Não bastasse, consoante delimitado na r. decisão, o dispositivo

invocado - art. 833, inciso V, do CPC -, possui clientela restrita a

pessoas naturais, empresários individuais, microempresas e

empresas de pequeno porte, sendo, portanto, inaplicável no

presente caso. E nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência

desta 2ª Turma (v. g.,: AP 0000563-05.2019.5.10.0105, Relatora
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Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães, DEJT

16/08/2023;  AP 0000057-23.2019.5.10.0010,  Rela tora

Desembargadora Maria Regina Machado Guimarães, DEJT

11/06 /2022 ;  AP 0001807-97 .2014 .5 .10 .0022 ,  Re la to r

Desembargador João Luís Rocha Sampaio, DEJT 02/06/2021; e AP

0000693-88.2016.5.10.0011, Relatora Desembargadora Elke Doris

Just, DEJT 26/5/2020).

De resto, assevero que, sob o tom da menor onerosidade da

execução, no processo do trabalho há a inarredável inversão do

princípio contido no art. 805 do CPC. A lei processual civil

pressupõe, em ordem a erigi-lo, conflito de interesses entre

desiguais, isto é, usualmente a própria condição de devedor induz a

uma situação de inferioridade, em face do credor. Mas na esfera

trabalhista a situação é exatamente oposta, pois pelos próprios

conceitos legais de empregado e empregador, este último sempre

revela situação de preponderância econômica (CLT, arts. 2º e 3º) -

é a lição dada pelos doutos (PAULO FLEURY).

Nego provimento ao recurso, pontuando a aparente higidez dos

dispositivos invocados pela parte.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e no mérito nego-lhe provimento, tudo nos

estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão Ordinária, à

vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro), por

unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e no mérito

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-22.2021.5.10.0007
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE GLEYSON DA SILVA REY

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
64589/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYSON DA SILVA REY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000370-22.2021.5.10.0007 - RECURSO
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EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CONFIGURAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. De fato, restou

constata a omissão no tocante ao exame do pedido de atribuição de

valor aluguel no período extraordinário da jornada de trabalho,

considerando que o pedido foi deferido apenas em relação à

jornada normal de trabalho. Embargos declaratórios conhecidos e

parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

O reclamante opõe embargos de declaração às fls. 1.749/1.754 do

PDF, em face do acórdão às fls. 1.660/1.675 do PDF, por meio do

qual foi conhecido parcialmente o recurso por si interposto e, no

mérito, dado parcial provimento para: a) reconhecer a revelia e

confissão da primeira ré; b) reconhecer o vínculo de emprego e

condenar a primeira reclamada a anotar na CTPS do reclamante de

01/07/20 a 30/04/21, na função de motoboy, com salário médio

mensal de R$4.259,25 (quatro mil duzentos e cinquenta e nove

reais e vinte e cinco centavos); c) deferir o pagamento de aviso-

prévio indenizado de 30 dias; saldo de 31 dias de salário; férias

proporcionais na razão 10/12, acrescidas do terço constitucional;

13º salário (5/12)do ano de 2020 e 4/12 do ano de 2021; FGTS de

todo o pacto, acrescendo-se ao total apurado a multa de 40%; e

multa do §8º do art. 477 da CLT, cuja base de cálculo será

integrada pelo salário, adicional de periculosidade, horas extras e

adicional noturno; d) deferir o pagamento do adicional de

periculosidade de todo o pacto no importe mensal de R$1.277,77

(30% do salário) com reflexos em 13º salário, aviso prévio, horas

extras (Súmula 132 do TST) e FGTS + 40; e) fixar a jornada de

trabalho do reclamante de segunda-feira a segunda-feira, com um

dia de folga na semana, das 10h às 0, com três intervalos de 20

minutos, exceto no período de 22 a 31 de julho de 2020; e f) deferir

o adicional de 50% das horas excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª

semanal, com incidência reflexa em aviso prévio, férias mais 1/3,

gratificação natalina, RSR, FGTS e multa de 40%i; g) deferir uma

hora diária de intervalo, com acréscimo de 50%;h) deferir o

pagamento do adicional noturno com reflexos aviso prévio, em

férias mais 1/3, gratificação natalina, FGTS e multa de 40%. Tal

adicional integrará a base de cálculo das horas extras, nos termos

da OJ 97 da SDI-I do col. TST; i) deferir o pagamento em dobro dos

feriados laborados (Súmula nº 146 do col. TST); j) deferir o

pagamento de R$800,00 mensais, a título de ajuda de custo para

combustível e depreciação da motocicleta, durante todo o pacto; l)

deferir honorários de sucumbência a favor do advogado do

reclamante, no importe 10% sobre o valor da condenação a ser

apurado em liquidação de sentença, sendo devido o mesmo

percentual em favor dos patronos das reclamadas apurado sobre os

pedidos indeferidos com condição suspensiva de exigibilidade; e m)

declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelo

adimplemento dos créditos da condenação, tudo nos termos da

fundamentação.

O embargante aduz omissão no julgado alegando não ter sido

apreciado de forma escorreita o reflexo dos adicionais de

periculosidade e noturno, feriado em dobro ehoras extras nas

verbas contratuais e rescisórias e, ainda, impugna a aplicação do

adicional de 50% das horas extras, sustentando ser devido o

pagamento das horas extras integrais. Aponta omissão, também, no

que toca aos valores do aluguel da motocicleta e tíquete

alimentação, que afirma constar no julgado em importes menores

do que o efetivamente devido. Por fim requer seja sanada omissão

quanto ao pleito inerente ao aluguel suplementar da motocicleta.

Intimadas, apenas a segunda reclamada apresentou impugnação

aos embargos, conforme fls. 1.779/1.783 do PDF.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito

Aduz o embargante que a egr. Turma incorrera em omissão ao não

analisar de forma escorreita toda a pretensão relativa às verbas

trabalhistas detalhadas no recurso,mormente no ponto inerente ao

reflexo dos adicionais de periculosidade e noturno, feriado em dobro

e horas extras nas verbas contratuais e rescisórias e, ainda,

impugna a aplicação do adicional de 50% das horas extras,

sustentando ser devido o pagamento das horas extras integrais.

Aponta omissão, também, no que toca aos valores do aluguel da

motocicleta e tíquete alimentação, que afirma constar no julgado em

importes menores do que o efetivamente devido. Por fim requer seja

sanada omissão quanto ao pleito inerente ao aluguel suplementar

da motocicleta.

Em parte, com razão o embargante. Vejamos.

Conforme se observa da leitura do acórdão embargado, a egr.

Turma tratou de forma expressa e minuciosa de toda a matéria

apresentada, explanando os fundamentos pelos quais acolhera

apenas em parte o recurso obreiro. O julgado analisou as questões

acerca do adicional de periculosidade e adicional noturno, jornada

de trabalho, intervalo intrajornada, feriados em dobro e horas extras

e, quanto a estas, concluiu ser devido o adicional de 50% das horas

excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, considerando a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 889
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

jornada do obreiro fixada de segunda-feira a segunda-feira, com um

dia de folga na semana das 10h às 0h, com três intervalos de 20

minutos, exceto no período de 22 a 31 de julho de 2020 (sem

intervalos).

Houve a concessão dos reflexos pretendidos pelo embargante em

face do adicional de periculosidade sobre as demais verbas

trabalhistas.

Assim também em face das horas extras deferidas.

Sobre a hora extra intervalar, entendeu o acórdão embargado por

determinar o cálculo a partir da Súmula 340/TST, considerando que

a remuneração era composta por unidade de trabalho, no caso valor

específicos pelas "entregas realizadas".

No tocante à aventada omissão acerca do aluguel da motocicleta,

com razão o embargante, eis que o acórdão considerou apenas o

aluguel do período normal de trabalho, sem atentar para o que

dispõe o parágrafo quinto da cláusula sexta, , in verbis:

"O valor da locação estabelecida no caput corresponderá à

utilização da motocicleta no período de 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, sendo certo que, em caso de utilização do veículo por

período superior ao limite acima, deverá o empregador pagar o

valor correspondente às horas da efetiva utilização. O valor da

locação, para efeito de complementação a ser paga, será calculada

com base no valor mensal pago, dividido por220 (duzentos e vinte)

horas e multiplicado pelo número de horas excedentes."

Devida assim a proporcionalidade do valor do alugues sobre o

período extraordinário da jornada de trabalho.

No pertinente ao auxílio alimentação, o acórdão embargado

concedeu a parcela inclusive sobre o valor estabelecido na cláusula

sétima da CCT.

Dessa forma, dou parcial provimento aos embargos para

reconhecer a ocorrência de omissão em face do aluguel do veículo

sobre o período extraordinário da jornada de trabalho, deferindo a

parcela na forma estabelecida no parágrafo quinto do cláusula

sexta.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, dar-lhes provimento para reconhecer e conferir efeitos

modificativos, acrescendo a condenação em relação ao valor do

aluguel do veículo no período extraordinário da jornada de trabalho.

Mantenho o valor arbitrado à condenação por compatível com as

condenatórias.

É o meu voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento com efeitos

modificativos, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-22.2021.5.10.0007
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE GLEYSON DA SILVA REY

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
64589/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho
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  - BSB SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000370-22.2021.5.10.0007 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

EMBARGANTE: GLEYSON DA SILVA REY

Advogado: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE -

DF0043324

EMBARGADO: BSB SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

Advogado: GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA - DF0064589

EMBARGADO:IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Advogado: ADRIANO JOAO BOLDORI - SP0290450

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CONFIGURAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. De fato, restou

constata a omissão no tocante ao exame do pedido de atribuição de

valor aluguel no período extraordinário da jornada de trabalho,

considerando que o pedido foi deferido apenas em relação à

jornada normal de trabalho. Embargos declaratórios conhecidos e

parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

O reclamante opõe embargos de declaração às fls. 1.749/1.754 do

PDF, em face do acórdão às fls. 1.660/1.675 do PDF, por meio do

qual foi conhecido parcialmente o recurso por si interposto e, no

mérito, dado parcial provimento para: a) reconhecer a revelia e

confissão da primeira ré; b) reconhecer o vínculo de emprego e

condenar a primeira reclamada a anotar na CTPS do reclamante de

01/07/20 a 30/04/21, na função de motoboy, com salário médio

mensal de R$4.259,25 (quatro mil duzentos e cinquenta e nove

reais e vinte e cinco centavos); c) deferir o pagamento de aviso-

prévio indenizado de 30 dias; saldo de 31 dias de salário; férias

proporcionais na razão 10/12, acrescidas do terço constitucional;

13º salário (5/12)do ano de 2020 e 4/12 do ano de 2021; FGTS de

todo o pacto, acrescendo-se ao total apurado a multa de 40%; e

multa do §8º do art. 477 da CLT, cuja base de cálculo será

integrada pelo salário, adicional de periculosidade, horas extras e

adicional noturno; d) deferir o pagamento do adicional de

periculosidade de todo o pacto no importe mensal de R$1.277,77

(30% do salário) com reflexos em 13º salário, aviso prévio, horas

extras (Súmula 132 do TST) e FGTS + 40; e) fixar a jornada de

trabalho do reclamante de segunda-feira a segunda-feira, com um

dia de folga na semana, das 10h às 0, com três intervalos de 20

minutos, exceto no período de 22 a 31 de julho de 2020; e f) deferir

o adicional de 50% das horas excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª

semanal, com incidência reflexa em aviso prévio, férias mais 1/3,

gratificação natalina, RSR, FGTS e multa de 40%i; g) deferir uma

hora diária de intervalo, com acréscimo de 50%;h) deferir o

pagamento do adicional noturno com reflexos aviso prévio, em

férias mais 1/3, gratificação natalina, FGTS e multa de 40%. Tal

adicional integrará a base de cálculo das horas extras, nos termos

da OJ 97 da SDI-I do col. TST; i) deferir o pagamento em dobro dos

feriados laborados (Súmula nº 146 do col. TST); j) deferir o

pagamento de R$800,00 mensais, a título de ajuda de custo para

combustível e depreciação da motocicleta, durante todo o pacto; l)

deferir honorários de sucumbência a favor do advogado do

reclamante, no importe 10% sobre o valor da condenação a ser

apurado em liquidação de sentença, sendo devido o mesmo

percentual em favor dos patronos das reclamadas apurado sobre os

pedidos indeferidos com condição suspensiva de exigibilidade; e m)

declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelo

adimplemento dos créditos da condenação, tudo nos termos da

fundamentação.

O embargante aduz omissão no julgado alegando não ter sido

apreciado de forma escorreita o reflexo dos adicionais de

periculosidade e noturno, feriado em dobro ehoras extras nas

verbas contratuais e rescisórias e, ainda, impugna a aplicação do

adicional de 50% das horas extras, sustentando ser devido o

pagamento das horas extras integrais. Aponta omissão, também, no

que toca aos valores do aluguel da motocicleta e tíquete

alimentação, que afirma constar no julgado em importes menores

do que o efetivamente devido. Por fim requer seja sanada omissão

quanto ao pleito inerente ao aluguel suplementar da motocicleta.

Intimadas, apenas a segunda reclamada apresentou impugnação

aos embargos, conforme fls. 1.779/1.783 do PDF.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito
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Aduz o embargante que a egr. Turma incorrera em omissão ao não

analisar de forma escorreita toda a pretensão relativa às verbas

trabalhistas detalhadas no recurso,mormente no ponto inerente ao

reflexo dos adicionais de periculosidade e noturno, feriado em dobro

e horas extras nas verbas contratuais e rescisórias e, ainda,

impugna a aplicação do adicional de 50% das horas extras,

sustentando ser devido o pagamento das horas extras integrais.

Aponta omissão, também, no que toca aos valores do aluguel da

motocicleta e tíquete alimentação, que afirma constar no julgado em

importes menores do que o efetivamente devido. Por fim requer seja

sanada omissão quanto ao pleito inerente ao aluguel suplementar

da motocicleta.

Em parte, com razão o embargante. Vejamos.

Conforme se observa da leitura do acórdão embargado, a egr.

Turma tratou de forma expressa e minuciosa de toda a matéria

apresentada, explanando os fundamentos pelos quais acolhera

apenas em parte o recurso obreiro. O julgado analisou as questões

acerca do adicional de periculosidade e adicional noturno, jornada

de trabalho, intervalo intrajornada, feriados em dobro e horas extras

e, quanto a estas, concluiu ser devido o adicional de 50% das horas

excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, considerando a

jornada do obreiro fixada de segunda-feira a segunda-feira, com um

dia de folga na semana das 10h às 0h, com três intervalos de 20

minutos, exceto no período de 22 a 31 de julho de 2020 (sem

intervalos).

Houve a concessão dos reflexos pretendidos pelo embargante em

face do adicional de periculosidade sobre as demais verbas

trabalhistas.

Assim também em face das horas extras deferidas.

Sobre a hora extra intervalar, entendeu o acórdão embargado por

determinar o cálculo a partir da Súmula 340/TST, considerando que

a remuneração era composta por unidade de trabalho, no caso valor

específicos pelas "entregas realizadas".

No tocante à aventada omissão acerca do aluguel da motocicleta,

com razão o embargante, eis que o acórdão considerou apenas o

aluguel do período normal de trabalho, sem atentar para o que

dispõe o parágrafo quinto da cláusula sexta, , in verbis:

"O valor da locação estabelecida no caput corresponderá à

utilização da motocicleta no período de 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, sendo certo que, em caso de utilização do veículo por

período superior ao limite acima, deverá o empregador pagar o

valor correspondente às horas da efetiva utilização. O valor da

locação, para efeito de complementação a ser paga, será calculada

com base no valor mensal pago, dividido por220 (duzentos e vinte)

horas e multiplicado pelo número de horas excedentes."

Devida assim a proporcionalidade do valor do alugues sobre o

período extraordinário da jornada de trabalho.

No pertinente ao auxílio alimentação, o acórdão embargado

concedeu a parcela inclusive sobre o valor estabelecido na cláusula

sétima da CCT.

Dessa forma, dou parcial provimento aos embargos para

reconhecer a ocorrência de omissão em face do aluguel do veículo

sobre o período extraordinário da jornada de trabalho, deferindo a

parcela na forma estabelecida no parágrafo quinto do cláusula

sexta.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, dar-lhes provimento para reconhecer e conferir efeitos

modificativos, acrescendo a condenação em relação ao valor do

aluguel do veículo no período extraordinário da jornada de trabalho.

Mantenho o valor arbitrado à condenação por compatível com as

condenatórias.

É o meu voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento com efeitos

modificativos, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-22.2021.5.10.0007
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE GLEYSON DA SILVA REY

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
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CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000370-22.2021.5.10.0007 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A):Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

EMBARGANTE: GLEYSON DA SILVA REY

Advogado: LUIS FERNANDO MOREIRA CANTANHEDE -

DF0043324

EMBARGADO: BSB SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

Advogado: GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA - DF0064589

EMBARGADO:IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

Advogado: ADRIANO JOAO BOLDORI - SP0290450

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

CONFIGURAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. De fato, restou

constata a omissão no tocante ao exame do pedido de atribuição de

valor aluguel no período extraordinário da jornada de trabalho,

considerando que o pedido foi deferido apenas em relação à

jornada normal de trabalho. Embargos declaratórios conhecidos e

parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

O reclamante opõe embargos de declaração às fls. 1.749/1.754 do

PDF, em face do acórdão às fls. 1.660/1.675 do PDF, por meio do

qual foi conhecido parcialmente o recurso por si interposto e, no

mérito, dado parcial provimento para: a) reconhecer a revelia e

confissão da primeira ré; b) reconhecer o vínculo de emprego e

condenar a primeira reclamada a anotar na CTPS do reclamante de

01/07/20 a 30/04/21, na função de motoboy, com salário médio

mensal de R$4.259,25 (quatro mil duzentos e cinquenta e nove

reais e vinte e cinco centavos); c) deferir o pagamento de aviso-

prévio indenizado de 30 dias; saldo de 31 dias de salário; férias

proporcionais na razão 10/12, acrescidas do terço constitucional;

13º salário (5/12)do ano de 2020 e 4/12 do ano de 2021; FGTS de

todo o pacto, acrescendo-se ao total apurado a multa de 40%; e

multa do §8º do art. 477 da CLT, cuja base de cálculo será

integrada pelo salário, adicional de periculosidade, horas extras e

adicional noturno; d) deferir o pagamento do adicional de

periculosidade de todo o pacto no importe mensal de R$1.277,77

(30% do salário) com reflexos em 13º salário, aviso prévio, horas

extras (Súmula 132 do TST) e FGTS + 40; e) fixar a jornada de

trabalho do reclamante de segunda-feira a segunda-feira, com um

dia de folga na semana, das 10h às 0, com três intervalos de 20

minutos, exceto no período de 22 a 31 de julho de 2020; e f) deferir

o adicional de 50% das horas excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª

semanal, com incidência reflexa em aviso prévio, férias mais 1/3,

gratificação natalina, RSR, FGTS e multa de 40%i; g) deferir uma

hora diária de intervalo, com acréscimo de 50%;h) deferir o

pagamento do adicional noturno com reflexos aviso prévio, em

férias mais 1/3, gratificação natalina, FGTS e multa de 40%. Tal

adicional integrará a base de cálculo das horas extras, nos termos

da OJ 97 da SDI-I do col. TST; i) deferir o pagamento em dobro dos

feriados laborados (Súmula nº 146 do col. TST); j) deferir o

pagamento de R$800,00 mensais, a título de ajuda de custo para

combustível e depreciação da motocicleta, durante todo o pacto; l)

deferir honorários de sucumbência a favor do advogado do

reclamante, no importe 10% sobre o valor da condenação a ser

apurado em liquidação de sentença, sendo devido o mesmo

percentual em favor dos patronos das reclamadas apurado sobre os

pedidos indeferidos com condição suspensiva de exigibilidade; e m)

declarar a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelo

adimplemento dos créditos da condenação, tudo nos termos da
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fundamentação.

O embargante aduz omissão no julgado alegando não ter sido

apreciado de forma escorreita o reflexo dos adicionais de

periculosidade e noturno, feriado em dobro ehoras extras nas

verbas contratuais e rescisórias e, ainda, impugna a aplicação do

adicional de 50% das horas extras, sustentando ser devido o

pagamento das horas extras integrais. Aponta omissão, também, no

que toca aos valores do aluguel da motocicleta e tíquete

alimentação, que afirma constar no julgado em importes menores

do que o efetivamente devido. Por fim requer seja sanada omissão

quanto ao pleito inerente ao aluguel suplementar da motocicleta.

Intimadas, apenas a segunda reclamada apresentou impugnação

aos embargos, conforme fls. 1.779/1.783 do PDF.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito

Aduz o embargante que a egr. Turma incorrera em omissão ao não

analisar de forma escorreita toda a pretensão relativa às verbas

trabalhistas detalhadas no recurso,mormente no ponto inerente ao

reflexo dos adicionais de periculosidade e noturno, feriado em dobro

e horas extras nas verbas contratuais e rescisórias e, ainda,

impugna a aplicação do adicional de 50% das horas extras,

sustentando ser devido o pagamento das horas extras integrais.

Aponta omissão, também, no que toca aos valores do aluguel da

motocicleta e tíquete alimentação, que afirma constar no julgado em

importes menores do que o efetivamente devido. Por fim requer seja

sanada omissão quanto ao pleito inerente ao aluguel suplementar

da motocicleta.

Em parte, com razão o embargante. Vejamos.

Conforme se observa da leitura do acórdão embargado, a egr.

Turma tratou de forma expressa e minuciosa de toda a matéria

apresentada, explanando os fundamentos pelos quais acolhera

apenas em parte o recurso obreiro. O julgado analisou as questões

acerca do adicional de periculosidade e adicional noturno, jornada

de trabalho, intervalo intrajornada, feriados em dobro e horas extras

e, quanto a estas, concluiu ser devido o adicional de 50% das horas

excedentes à 8ª hora diária e/ou 44ª semanal, considerando a

jornada do obreiro fixada de segunda-feira a segunda-feira, com um

dia de folga na semana das 10h às 0h, com três intervalos de 20

minutos, exceto no período de 22 a 31 de julho de 2020 (sem

intervalos).

Houve a concessão dos reflexos pretendidos pelo embargante em

face do adicional de periculosidade sobre as demais verbas

trabalhistas.

Assim também em face das horas extras deferidas.

Sobre a hora extra intervalar, entendeu o acórdão embargado por

determinar o cálculo a partir da Súmula 340/TST, considerando que

a remuneração era composta por unidade de trabalho, no caso valor

específicos pelas "entregas realizadas".

No tocante à aventada omissão acerca do aluguel da motocicleta,

com razão o embargante, eis que o acórdão considerou apenas o

aluguel do período normal de trabalho, sem atentar para o que

dispõe o parágrafo quinto da cláusula sexta, , in verbis:

"O valor da locação estabelecida no caput corresponderá à

utilização da motocicleta no período de 44 (quarenta e quatro) horas

semanais, sendo certo que, em caso de utilização do veículo por

período superior ao limite acima, deverá o empregador pagar o

valor correspondente às horas da efetiva utilização. O valor da

locação, para efeito de complementação a ser paga, será calculada

com base no valor mensal pago, dividido por220 (duzentos e vinte)

horas e multiplicado pelo número de horas excedentes."

Devida assim a proporcionalidade do valor do alugues sobre o

período extraordinário da jornada de trabalho.

No pertinente ao auxílio alimentação, o acórdão embargado

concedeu a parcela inclusive sobre o valor estabelecido na cláusula

sétima da CCT.

Dessa forma, dou parcial provimento aos embargos para

reconhecer a ocorrência de omissão em face do aluguel do veículo

sobre o período extraordinário da jornada de trabalho, deferindo a

parcela na forma estabelecida no parágrafo quinto do cláusula

sexta.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, dar-lhes provimento para reconhecer e conferir efeitos

modificativos, acrescendo a condenação em relação ao valor do

aluguel do veículo no período extraordinário da jornada de trabalho.

Mantenho o valor arbitrado à condenação por compatível com as

condenatórias.

É o meu voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão
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realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento com efeitos

modificativos, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000427-39.2023.5.10.0017
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

RECORRENTE FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

RECORRIDO FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000427-39.2023.5.10.0017 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA

Advogados: ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO - DF0035049,

RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - DF0061812, DEYSE MARA

NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO - DF0034841, CARLOS

EDUARDO DE CAMPOS - SP0267325

EMBARGADO: FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

Advogados: LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS - DF0044068,

WELLINGTON MENDONÇA DOS SANTOS - DF0005491

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Com base em supostos vícios de apreciação

imputados a este Colegiado, o que pretende a parte embargante é a

reforma de decisão que lhe foi desfavorável, o que evidentemente

não é tolerável em sede de embargos declaratórios, cujo

acolhimento, quer para fins de prequestionamento ou não, exige a

configuração das hipóteses previstas nos arts. 1.022 do CPC/2015

e 897-A da CLT, as quais não se fizeram presentes na decisão

atacada. Embargos declaratórios conhecidos e não providos.

I - RELATÓRIO

O reclamado opõe embargos de declaração às fls. 2.788/2.797 do

PDF, em face do acórdão às fls. 2.712/2.734 do PDF, por meio do

qual foi conhecido o recurso interposto pelo reclamante e conhecido

em parte o recurso por si interposto e, no mérito, dado provimento

ao recurso do autor para afastar a limitação da condenação aos

valores descritos no rol de pedidos, e dado parcial provimento ao

recurso do reclamado para condenar o autor em honorários

advocatícios de sucumbência, no percentual de 10% sobre os

pedidos indeferidos, suspensa a exigibilidade ante o deferimento da

justiça gratuita.

Aduz omissão quanto à questão inerente à incompetência da justiça
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do trabalho e aponta ocorrência deprescrição da pretensão autoral,

eis que o vínculo trabalhista se encerrou em 03/11/2019 e a

reclamação foi ajuizada em 25/04/2023. Aponta omissão, ainda, no

tocante aos valores já pagos na ação trabalhista 0001037-

43.2019.5.10.0018 e pugna pela compensação.

Intimado, o reclamante, ora embargado, não apresentou

impugnação aos embargos.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito

Aduz o embargante que a egr. Turma incorrera em omissão ao

deixar de analisar a questão inerente à competência da justiça

trabalhista e à prescrição. Alega, ainda, que já houve análise da

pretensão em demanda anterior e pugna pela compensação com os

valores já pagos.

Sem razão o embargante. Vejamos.

Conforme se observa da leitura do acórdão embargado, a egr.

Turma conheceu do recurso interposto pelo reclamante e conheceu

em parte do recurso por interposto pelo reclamado e, no mérito, deu

provimento ao recurso do autor para afastar a limitação da

condenação aos valores descritos no rol de pedidos, e parcial

provimento ao recurso do reclamado para condenar o autor em

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual de 10%

sobre os pedidos indeferidos, suspensa a exigibilidade ante o

deferimento da justiça gratuita.

As questões ora aventadas como omissas constam expressas no

julgado, estando delineada na fundamentação, primeiramente, a

competência da justiça trabalhista, explanando o acórdão que:

"A hipótese, portanto, escapa dos contornos definidos pelo STF, em

sede de repercussão geral (TEMA 190), quanto à competência da

Justiça Comum, eis que a demanda não envolve entidade de

previdência privada e nem tem como objeto a complementação de

aposentadoria." (fl. 2.716 do PDF)

A prescrição alegada pelo reclamado também restou afastada ao

considerar como marco inicial a data em que o reclamante teve

ciência da lesão ao seu direito, fundamentando o acórdão

expressamente que:

"Desse modo, há que se concluir que o direito de ação nasceu com

o trânsito em julgado da ação judicial que reconheceu o direito às

diferenças de anuênios e reflexos do auxílio-alimentação, pois, a

partir desse momento, o autor passou a ter ciência de que estava

recebendo valor a menor a título de complementação de

aposentadoria, podendo, em razão disso, exercer o seu direito de

ação." (fl. 2.726 do PDF)

Por fim, também sem razão o embargante ao apontar omissão

quanto a análise acerca da compensação por si pleiteada. Ocorre

que o reclamado se equivoca quanto à natureza das verbas

deferidas em cada uma das demandas, questão esclarecida de

forma escorreita no julgado, in verbis:

"Mesmo que o título executivo decorrente da decisão judicial

t ransi tada em julgada profer ida no processo 0001037-

43.2019.5.10.0018 tenha determinado os recolhimentos pretéritos

das contribuições em favor da PREVI, a entidade previdenciária não

estará obrigada ao recálculo do benefício, consoante tese firmada

pelo colendo STJ.

Importante pontuar que a decisão judicial não determina o

pagamento de complementação de aposentadoria, mas tão

somente a efetivação dos recolhimentos como parcelas acessórias.

(...)

Não há como transferir a obrigação reparatória para a entidade de

previdência, como pretende o reclamado. Não se está a tratar no

presente caso de complementação de aposentadoria, mas de dano

material causado pelo empregador, que deve ser o sujeito passivo

do dever de indenizar.

Devida, portanto, ao autor uma indenização pelos danos materiais

sofridos, não havendo o que reparar na sentença de origem." (fls.

2.732/2.733)

Assim, ao contrário do fundamentado pelo embargante, o acórdão

refutou expressamente as teses por si defendidas, não havendo que

se falar em omissões no julgado.

Os argumentos contidos nos embargos declaratórios não tencionam

colmatar vício constante do acórdão, mas sim proporcionar a

reforma da decisão pronunciada em seu desfavor.

Ocorre que os embargos declaratórios não são o meio processual

adequado para reexame e eventual reforma da convicção fática ou

jurídica do julgador. Seu acolhimento, quer para fins de

prequestionamento ou não, exige a observância das hipóteses

previstas no arts. 1.022 do CPC/2015 e 897-A da CLT, quais sejam,

erro material, obscuridade, contradição e/ou omissão no julgado,

bem como manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso, proposições não configuradas no julgado

embargado.

Dessa forma, nego provimento aos embargos.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, nego-lhes provimento.

É o meu voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000427-39.2023.5.10.0017
Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO

MARTINS

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

RECORRENTE FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

RECORRIDO FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000427-39.2023.5.10.0017 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR(A): Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA

Advogados: ANNA CAROLLINE NEVES RIBEIRO - DF0035049,

RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - DF0061812, DEYSE MARA

NOGUEIRA PATRICIO FIGUEIREDO - DF0034841, CARLOS

EDUARDO DE CAMPOS - SP0267325

EMBARGADO: FRANCISCO AKIRA KINOSHITA

Advogados: LUCAS DE SOUSA MELO SANTOS - DF0044068,

WELLINGTON MENDONÇA DOS SANTOS - DF0005491

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Com base em supostos vícios de apreciação

imputados a este Colegiado, o que pretende a parte embargante é a

reforma de decisão que lhe foi desfavorável, o que evidentemente

não é tolerável em sede de embargos declaratórios, cujo

acolhimento, quer para fins de prequestionamento ou não, exige a

configuração das hipóteses previstas nos arts. 1.022 do CPC/2015

e 897-A da CLT, as quais não se fizeram presentes na decisão

atacada. Embargos declaratórios conhecidos e não providos.

I - RELATÓRIO

O reclamado opõe embargos de declaração às fls. 2.788/2.797 do

PDF, em face do acórdão às fls. 2.712/2.734 do PDF, por meio do

qual foi conhecido o recurso interposto pelo reclamante e conhecido

em parte o recurso por si interposto e, no mérito, dado provimento
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ao recurso do autor para afastar a limitação da condenação aos

valores descritos no rol de pedidos, e dado parcial provimento ao

recurso do reclamado para condenar o autor em honorários

advocatícios de sucumbência, no percentual de 10% sobre os

pedidos indeferidos, suspensa a exigibilidade ante o deferimento da

justiça gratuita.

Aduz omissão quanto à questão inerente à incompetência da justiça

do trabalho e aponta ocorrência deprescrição da pretensão autoral,

eis que o vínculo trabalhista se encerrou em 03/11/2019 e a

reclamação foi ajuizada em 25/04/2023. Aponta omissão, ainda, no

tocante aos valores já pagos na ação trabalhista 0001037-

43.2019.5.10.0018 e pugna pela compensação.

Intimado, o reclamante, ora embargado, não apresentou

impugnação aos embargos.

É o relatório.

II - V O T O

1. Admissibilidade

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração.

2. Mérito

Aduz o embargante que a egr. Turma incorrera em omissão ao

deixar de analisar a questão inerente à competência da justiça

trabalhista e à prescrição. Alega, ainda, que já houve análise da

pretensão em demanda anterior e pugna pela compensação com os

valores já pagos.

Sem razão o embargante. Vejamos.

Conforme se observa da leitura do acórdão embargado, a egr.

Turma conheceu do recurso interposto pelo reclamante e conheceu

em parte do recurso por interposto pelo reclamado e, no mérito, deu

provimento ao recurso do autor para afastar a limitação da

condenação aos valores descritos no rol de pedidos, e parcial

provimento ao recurso do reclamado para condenar o autor em

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual de 10%

sobre os pedidos indeferidos, suspensa a exigibilidade ante o

deferimento da justiça gratuita.

As questões ora aventadas como omissas constam expressas no

julgado, estando delineada na fundamentação, primeiramente, a

competência da justiça trabalhista, explanando o acórdão que:

"A hipótese, portanto, escapa dos contornos definidos pelo STF, em

sede de repercussão geral (TEMA 190), quanto à competência da

Justiça Comum, eis que a demanda não envolve entidade de

previdência privada e nem tem como objeto a complementação de

aposentadoria." (fl. 2.716 do PDF)

A prescrição alegada pelo reclamado também restou afastada ao

considerar como marco inicial a data em que o reclamante teve

ciência da lesão ao seu direito, fundamentando o acórdão

expressamente que:

"Desse modo, há que se concluir que o direito de ação nasceu com

o trânsito em julgado da ação judicial que reconheceu o direito às

diferenças de anuênios e reflexos do auxílio-alimentação, pois, a

partir desse momento, o autor passou a ter ciência de que estava

recebendo valor a menor a título de complementação de

aposentadoria, podendo, em razão disso, exercer o seu direito de

ação." (fl. 2.726 do PDF)

Por fim, também sem razão o embargante ao apontar omissão

quanto a análise acerca da compensação por si pleiteada. Ocorre

que o reclamado se equivoca quanto à natureza das verbas

deferidas em cada uma das demandas, questão esclarecida de

forma escorreita no julgado, in verbis:

"Mesmo que o título executivo decorrente da decisão judicial

t ransi tada em julgada profer ida no processo 0001037-

43.2019.5.10.0018 tenha determinado os recolhimentos pretéritos

das contribuições em favor da PREVI, a entidade previdenciária não

estará obrigada ao recálculo do benefício, consoante tese firmada

pelo colendo STJ.

Importante pontuar que a decisão judicial não determina o

pagamento de complementação de aposentadoria, mas tão

somente a efetivação dos recolhimentos como parcelas acessórias.

(...)

Não há como transferir a obrigação reparatória para a entidade de

previdência, como pretende o reclamado. Não se está a tratar no

presente caso de complementação de aposentadoria, mas de dano

material causado pelo empregador, que deve ser o sujeito passivo

do dever de indenizar.

Devida, portanto, ao autor uma indenização pelos danos materiais

sofridos, não havendo o que reparar na sentença de origem." (fls.

2.732/2.733)

Assim, ao contrário do fundamentado pelo embargante, o acórdão

refutou expressamente as teses por si defendidas, não havendo que

se falar em omissões no julgado.

Os argumentos contidos nos embargos declaratórios não tencionam

colmatar vício constante do acórdão, mas sim proporcionar a

reforma da decisão pronunciada em seu desfavor.

Ocorre que os embargos declaratórios não são o meio processual

adequado para reexame e eventual reforma da convicção fática ou

jurídica do julgador. Seu acolhimento, quer para fins de

prequestionamento ou não, exige a observância das hipóteses

previstas no arts. 1.022 do CPC/2015 e 897-A da CLT, quais sejam,

erro material, obscuridade, contradição e/ou omissão no julgado,

bem como manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso, proposições não configuradas no julgado

embargado.
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Dessa forma, nego provimento aos embargos.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, conheço dos embargos de declaração opostos e, no

mérito, nego-lhes provimento.

É o meu voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores integrantes da Segunda Turma do

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão

realizada na data e nos termos contidos na respectiva certidão de

julgamento, aprovar o relatório, conhecer dos embargos de

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (data do julgamento)

Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins

Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000517-20.2023.5.10.0802
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MAURICIO KRAEMER UGHINI

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

RECORRIDO MAURICIO KRAEMER UGHINI

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO KRAEMER UGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000517-20.2023.5.10.0802 ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2023 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

REDATOR DESIGNADO: JUIZ ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA.

RECORRENTE: MAURICIO KRAEMER UGHINI

ADVOGADO: JANAY GARCIA

RECORRENTE: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

ADVOGADO: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA

RECORRIDAS: AS MESMAS PARTES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS/TO

(JUIZ EDÍSIO BIANCHI LOUREIRO)

EMENTA

1. RECURSO DO RECLAMANTE. 1.1. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. PREVISÃO GENÉRICA EM NORMA COLETIVA.

INTERPRETAÇÃO. PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA. "Dá-se

valor a todos os vocábulos em principalmente, a todas as frases,

para achar o verdadeiro sentido de um texto; porque este deve ser

entendido de modo que tenham efeito as suas provisões, nenhuma

parte resulte inoperante ou supérflua, nula ou sem significação

alguma" (CARLOS MAXIMILIANO). Para além disso, aplica-se, ao

caso concreto, o pr incípio da boa-fé objet iva, previsto

expressamente no artigo 422 do Código Civil, segundo o qual os
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contratantes devem agir com probidade, honestidade e lealdade nas

relações sociais e jurídicas. Diante disso, a única interpretação

possível de ser extraída da previsão da norma coletiva, capaz de

lhe emprestar algum sentido e eficácia operacional, é a de que os

sindicatos estenderam às categorias dos empregados e dos

empregadores por eles representados o mesmo direito do adicional

por tempo de serviço previsto na legislação federal, qual seja, o art.

67 da Lei nº 8.112/90, para aqueles servidores que adquiriram a

vantagem sob o pálio da Lei 9.527/97, com situação constituída até

08/03/99, antes da revogação determinada pela MP nº 2.225-

45/2001. E incontroverso o não pagamento do benefício em favor

do empregado, devido é o adicional por tempo de serviço, com

reflexos em depósitos de FGTS e multa de 40%. 2. RECURSO DA

RECLAMADA. 2.1. JUSTIÇA GRATUITA O reclamante juntou aos

autos declaração de pobreza, de modo que está satisfeito o

requisito exigido legalmente para a concessão da gratuidade da

justiça (Súmula 463/TST). Correta a sentença que deferiu ao

reclamante esse benefício. Recurso do reclamante conhecido e

provido. Recurso da reclamada conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Nos termos regimentais, o relatório aprovado é da lavra da

eminente Relatora, Juíza Convocada Larissa Lizita Lobo Silveira:

"O juiz Edisio Bianchi Loureiro, em exercício na 2.ª Vara do

Trabalho de Palmas/TO, por meio da sentença de fls. 356/360 e

decisão aos embargos de declaração, julgou improcedentes os

pedidos constantes da petição inicial. Deferiu ao autor os benefícios

da gratuidade da justiça.

O reclamante interpôs recurso ordinário às fls. 400/409. Postula a

reforma da sentença quanto ao adicional de tempo de serviço.

A reclamada, por sua vez, interpôs recurso ordinário às fls. 410/417,

insurgindo-se contra o deferimento da justiça gratuita ao

reclamante.

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls. 420/427 e fls.

428/437.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório".

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Nos termos regimentais, o juízo de admissibilidade aprovado é da

lavra da eminente Relatora, Juíza Convocada Larissa Lizita Lobo

Silveira:

"Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos,

com regulares representações processuais (fls. 132, reclamante; e

fls. 428/437, reclamada). Dispensado o preparo, pois não houve

condenação.

De igual modo, as contrarrazões ofertadas pelas partes também são

tempestivas e regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço dos recursos interpostos pelas partes e das contrarrazões".

RECURSO DO RECLAMANTE

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A eminente Juíza Convocada Relatora Larissa Lizita Lobo Silveira

estava a negar provimento ao recurso da reclamante, com base nos

seguintes fundamentos.

"Na petição inicial, o autor afirmou que foi admitido pela reclamada

em 01/02/2010, no cargo de professor de ensino superior -

especialista, e dispensado sem justa causa em 16/7/2021. Sustenta

que o adicional por tempo de serviço, pela lei, "só é obrigatório nas

instituições públicas. Entretanto, em alguns casos, como em

convenções coletivas de determinadas categorias, o benefício

passa a ser direito do trabalhador e, por isso, obrigação também

nas empresas privadas" (fl. 4). Destaca que a convenção coletiva da
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categoria dos professores particulares de Palmas regulamenta o

adicional por tempo de serviço, motivo pelo qual requer a

condenação da reclamada ao pagamento de adicional por tempo de

serviço, conforme previsão da CCT, além dos reflexos em FGTS.

Em defesa, a reclamada defendeu a improcedência do pedido de

adicional de tempo de serviço, ante a ausência de previsão legal

aplicável ao caso. Ressaltou que o adicional pleiteado pelo autor é

devido exclusivamente para as instituições públicas.

O Juízo de origem indeferiu o pedido sob o fundamento que a

norma coletiva "faz mera remissão genérica à legislação federal

pertinente", todavia, em se tratando de professor de ensino superior

em Instituição particular, a legislação aplicável é a CLT, que não

prevê a concessão de adicional de tempo de serviço ou verba

semelhante aos professores.

Insurge-se o reclamante. Sustenta que o adicional por tempo de

serviço encontra-se previsto em todas as normas coletivas trazidas

aos autos (CCT 2018/2020, cláusula 11.ª, CCT 2020/2022, cláusula

8.ª, CCT 2022/2024, cláusula 8.ª) e prevê o pagamento com base

na norma federal. Defende que o negociado prevalece sobre o

legislado, motivo pelo qual são devidos os adicionais por tempo de

serviço. Acrescenta que a lei federal define o adicional de tempo de

serviço no art. 67 da Lei n.º 8.112/90, bem assim que aos regidos

pela CLT aplica-se o disposto no art. 35 do Decreto n.º 94.664/1987.

Requer a reforma da sentença para reconhecer a validade da

norma convencional e deferir o pedido de adicional por tempo de

serviço e seus reflexos, além das multas dos arts. 467 e 477 da CLT

por não terem sido pagos na data correta.

Examino.

Consta das normas coletivas trazidas aos autos pelo reclamante,

CCT 2018/2020, cláusula 11.ª (fl. 21), CCT 2020/2022, cláusula 8.ª

(fl. 45), CCT 2022/2024, cláusula 8.ª (fls. 67/68):

CLÁUSULA OITAVA - DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE

SERVIÇO

Conforme Legislação Federal pertinente.

Observe-se que a norma coletiva apenas faz menção ao adicional

por tempo de serviço de forma genérica, estabelece que este

deverá observar a Legislação Federal pertinente. Todavia, nos

moldes já ressaltados pelo juízo de origem, não há previsão

expressa na CLT, norma aplicável ao autor, que garanta o

pagamento de adicional por tempo de serviço.

Frise-se que a Lei n.º 8.112/90, citada pelo autor apenas em razões

de recurso, tem aplicação restrita aos servidores públicos da União,

autarquias e fundações públicas federais, não havendo como

estender os direitos e obrigações ali contidos por mero ajuste

genérico contido em convenção coletiva aplicável aos professores

de estabelecimentos particulares de ensino em geral.

De igual modo, o Decreto n.º 94.664/1987, citado pelo autor apenas

em razões de recurso, também tem aplicação restrita aos servidores

públicos, professores que ingressaram na carreira através de

concurso público.

A cláusula normativa merece interpretação restritiva (artigo 114,

Código Civil).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do reclamante.

Válido registrar que, embora julgado em sentença, não constam da

petição inicial pedidos relacionados às multas dos arts. 467 e 477

da CLT".

Entretanto, prevaleceu no âmbito do Colegiado o voto proferido

por este Juiz Convocado, no sentido de prover o recurso da

obreira.

Com efeito, a norma coletiva da categoria tem o seguinte conteúdo:

"CLÁUSULA OITAVA - DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE

SERVIÇO

Conforme Legislação Federal pertinente."

Entendo que aplica-se, aqui, o brocardo "Verba cum effectu, sunt

accipienda", ou seja, "Devem-se compreender as palavras com

tendo alguma eficácia".

Conforme clássica lição do insuperável CARLOS MAXIMILIANO (in

"Hermenêutica e aplicação do direito", 12ª ed., Forense, págs.

250/251, "Dá-se valor a todos os vocábulos em principalmente, a

todas as frases, para achar o verdadeiro sentido de um texto;

porque este deve ser entendido de modo que tenham efeito as suas

provisões, nenhuma parte resulte inoperante ou supérflua, nula ou

sem significação alguma".

Assim, quando a norma coletiva institui, em favor de toda a

categoria, o adicional por tempo de serviço, e diz que ele será pago

conforme legislação federal pertinente, a única interpretação lógica

que consigo extrair do texto é que os sindicatos convenentes

resolveram estender aos empregados beneficiários da categoria,

regidos pela CLT, a mesma disciplina legal aplicável aos servidores

públicos pela respectiva legislação de regência.

Como se sabe, toda a interpretação de texto normativo deve se

pautar por critérios de razoabilidade, de modo que a exegese

natural do texto não pode ter alicerce em raciocínio que conduza ao

absurdo ou ao extravagante.

Ora, não se faz lógica nem defensável a interpretação, sustentada

na defesa da recorrida, de que a referida cláusula se refere apenas

aos servidores das instituições públicas federais, pois isso

conduziria ao absurdo de se imaginar que os sindicatos estariam a

criar condições de trabalho para beneficiários que não integram as

suas respectivas categorias profissionais e econômicas, já que

voltadas ao segmento dos trabalhadores e empregadores nos

estabelecimentos particulares de ensino. A celebração da CCT,
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nesse aspecto, seria mero aceno à inutilidade, em uma tentativa de

criar o que não pode ser criado, transformando-se em mera

proposição programática do impossível.

Também não faz sentido algum a interpretação de que a norma foi

instituída para vir ao mundo natimorta, fazendo referência a

aplicação de uma legislação federal inaplicável aos seus

beneficiários, pois é público e notório que a CLT, enquanto norma

federal, não tem previsão específica de disciplina de pagamento de

adicional por tempo de serviço. Se fosse essa a real vontade dos

sindicatos celebrantes, inegável seria a frustração consciente do

objetivo da própria celebração da norma coletiva, transformando em

nada o teor do art. 611, caput, da CLT, pois, ao fim e ao cabo, estar-

se-ia a estipular condições de trabalho sem possibilidade de

aplicação no âmbito das respectivas representações e das relações

individuais de trabalho mantidas. Os sindicatos agiriam,

contraditoriamente, para inutilizar o princípio da autonomia coletiva

ou poder de autorregulamentação, ignorando a sua própria razão de

ser, olvidando o alerta da doutrina especializada que "O direito

positivo não é de responsabilidade exclusiva do Estado, competindo

também aos agentes sociais contribuírem para a construção de

normas jurídicas de caráter coletivo, de observância obrigatória no

território, como as leis, preenchendo as lacunas legais e

melhorando a condição social do trabalhador. Para tanto, os

sindicatos representativos das categorias dos empregados e dos

empregadores negociam com a finalidade de criarem, alterarem ou

suprimirem direitos trabalhistas, normalmente de caráter privado,

que irão vincular as partes atingidas pelo convênio coletivo

resultante da negociação coletiva" (VÓLIA BOMFIM CASSAR).

Uma vez mais, recorre-se às lições clássicas de CARLOS

MAXIMILIANO (ob. cit., p. 215): "Bem avisados, os norte-

americanos formulam a regra de hermenêutica nestes termos: "deve

-se atribuir, quando for possível, algum efeito a toda palavra,

cláusula, ou sentença" (2). Não se presume a existência de

expressões supérfluas; em regra, supõe-se que leis e contratos

foram redigidos com atenção e esmero; de sorte que traduzam o

objetivo dos seus autores. [...]".

Assim, a única interpretação que consigo extrair da referida

previsão de norma coletiva, capaz de lhe emprestar algum sentido e

eficácia operacional, é a de que os sindicatos estenderam às

categorias dos empregados e dos empregadores por eles

representados o mesmo direito do adicional por tempo de serviço

previsto na legislação federal, qual seja, o art. 67 da Lei nº 8.112/90,

para aqueles servidores que adquiriram a vantagem sob o pálio da

Lei 9.527/97, com situação constituída até 08/03/99, antes da

revogação determinada pela MP nº 2.225-45/2001.

Destaca-se, aqui, ainda, em favor da pretensão da autora, a boa-fé

objetiva, prevista expressamente no artigo 422 do Código Civil,

segundo a qual os contratantes devem agir com probidade,

honestidade e lealdade nas relações sociais e jurídicas. Diante

disso, tem-se que, no caso dos autos, não se pode admitir que

tenha a categoria econômica acenado, ilusoriamente, com o

pagamento de adicional por tempo de serviço em favor da categoria

profissional dos professores, inserindo cláusula de teor malicioso e

capcioso para fazer crer que o benefício seria pago, mas, ao fim e

ao cabo, por interpretação literal, negar todo o avanço de conquista

decorrente da negociação colet iva entabulada à classe

trabalhadora, ao frágil argumento de que o negociado foi o

pagamento nos termos da lei federal, mas como esta nada

disciplina, o direito a ser reconhecido é nenhum.

Dou parcial provimento ao recurso, para deferir os dois quinquênios

sucessórios ao reclamante, conforme tabela constante da petição

inicial, com reflexos em FGTS e multa de 40%, observados os

efeitos prescricionais deferidos na sentença.

Em face do provimento do recurso, contribuições previdenciárias e

fiscais incidirão na forma da legislação em vigor, observadas as

diretrizes da Súmula nº 368/TST. Não incidirão contribuições sobre

as parcelas de juros moratórios, diferenças reflexas de depósitos de

FGTS, multa de 40% do FGTS, e honorários advocatícios de

sucumbência, em razão de suas respectivas naturezas

indenizatórias.

Os créditos trabalhistas ora deferidos sofrerão atualização com a

incidência do IPCA-E acrescido dos juros da TR/TRD na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC,

nos moldes do art. 406 do Código Civil e do quanto decidido pelo

STF nos autos da ADC nº 58.

Inverto os ônus da sucumbência e condeno a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da advogada do

reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que vier a ser

apurado para a condenação em sede de liquidação de sentença.

Fixo como valor da condenação a importância de R$ 20.000,00,

com custas pela reclamada no importe de R$ 400,00.

RECURSO DA RECLAMADA

JUSTIÇA GRATUITA
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Nos termos regimentais, a análise do tema aprovada é da lavra da

eminente Relatora, Juíza Convocada Larissa Lizita Lobo Silveira:

"O Juízo de origem concedeu ao autor os benefícios da justiça

gratuita (fl. 359).

Recorre a reclamada. Pugna pela reforma da sentença para afastar

a gratuidade da justiça concedida ao obreiro, sob o argumento que

o reclamante "sequer comprovou perceber atualmente salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do regime geral

de previdência social, não fazendo jus, portanto, aos benefícios da

justiça gratuita" (fl. 416).

Examino.

A presente ação foi ajuizada sob a vigência da Lei 13.467/2017.

É certo que a nova redação do art. 790 da CLT assim estabeleceu

em seus §§ 3º e 4º:

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na essência, a única alteração foi a referência salarial para fins de

concessão do benefício de ofício, ou sem outra comprovação. O

parâmetro, até então vigente, era de dois salários-mínimos e,

atualmente, corresponde a 40% do limite máximo do benefício

previdenciário.

Para aqueles que recebem salário superior a 40% do limite máximo

do benefício previdenciário, a lei exige comprovação da pobreza.

Essa comprovação ocorre mediante simples declaração firmada

pelo interessado de que não tem condições de pagar as despesas

processuais sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 790, §3º, da

CLT c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/1970 e art. 99, § 3º, do CPC).

Trata-se de matéria consolidada na Súmula 463/TST que, no item I,

assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

Assim, o fato de o autor receber salário superior ao estabelecido no

§ 3º do art. 790 da CLT não afasta, por si só, a hipossuficiência

econômica para fins processuais. A esse respeito, inclusive, já se

posicionou este Regional:

"(...) RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA

1. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. A gratuidade de Justiça, conforme os parágrafos 3° e

4º do artigo 790 da CLT, pode ser concedida pelo órgão judicante,

de ofício ou mediante requerimento, a quem perceber salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas do processo. Presente nos autos declaração de

miserabilidade jurídica não infirmada pela parte contrária, é devida a

concessão da gratuidade de Justiça à parte que requereu o

benefício, nos termos da Súmula 463, I, do c. TST. Recurso

ordinário da reclamante conhecido e provido. Recurso adesivo

da reclamada conhecido e não provido." (RO 0000482-

31.2020.5.10.0005, Ac. 3ª T., Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 15/2/2023)

No caso, o reclamante requereu os benefícios da justiça e juntou

aos autos declaração de hipossuficiência (fl. 131), não infirmada

pela parte ré.

Cumpridos os requisitos legais, e diante da jurisprudência

trabalhista sobre a matéria, o reclamante é beneficiário da justiça

gratuita, como decidido na origem.

Dessa forma, nego provimento ao recurso da reclamada."

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço dos recursos das partes e, no mérito, nego

provimento ao recurso da reclamada e dou parcial provimento ao

recurso da reclamante, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme o contido na certidão de

julgamento, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

recursos das partes e, no mérito, negar provimento ao recurso da

Reclamada. Quanto ao recurso do Reclamante, por maioria, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto divergente do Juiz

Convocado Alexandre de Azevedo Silva, que redigirá o acórdão.

Vencidas a Juíza Relatora e a Desembargadora Maria Regina

Guimarães que negavam provimento ao recurso da Reclamante.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024 (data de

julgamento).

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado e Redator Designado

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000517-20.2023.5.10.0802
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MAURICIO KRAEMER UGHINI

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

RECORRENTE UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

RECORRIDO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

RECORRIDO MAURICIO KRAEMER UGHINI

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000517-20.2023.5.10.0802 ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2023 (RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO

(11886))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

REDATOR DESIGNADO: JUIZ ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA.

RECORRENTE: MAURICIO KRAEMER UGHINI

ADVOGADO: JANAY GARCIA

RECORRENTE: UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

ADVOGADO: JOAO PAULO DE CAMPOS ECHEVERRIA

RECORRIDAS: AS MESMAS PARTES

ORIGEM: 2.ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS/TO

(JUIZ EDÍSIO BIANCHI LOUREIRO)

EMENTA

1. RECURSO DO RECLAMANTE. 1.1. ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. PREVISÃO GENÉRICA EM NORMA COLETIVA.

INTERPRETAÇÃO. PRINCÍPIO DA BOA FÉ OBJETIVA. "Dá-se

valor a todos os vocábulos em principalmente, a todas as frases,

para achar o verdadeiro sentido de um texto; porque este deve ser

entendido de modo que tenham efeito as suas provisões, nenhuma

parte resulte inoperante ou supérflua, nula ou sem significação

alguma" (CARLOS MAXIMILIANO). Para além disso, aplica-se, ao

caso concreto, o pr incípio da boa-fé objet iva, previsto

expressamente no artigo 422 do Código Civil, segundo o qual os

contratantes devem agir com probidade, honestidade e lealdade nas

relações sociais e jurídicas. Diante disso, a única interpretação

possível de ser extraída da previsão da norma coletiva, capaz de

lhe emprestar algum sentido e eficácia operacional, é a de que os

sindicatos estenderam às categorias dos empregados e dos

empregadores por eles representados o mesmo direito do adicional

por tempo de serviço previsto na legislação federal, qual seja, o art.

67 da Lei nº 8.112/90, para aqueles servidores que adquiriram a
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vantagem sob o pálio da Lei 9.527/97, com situação constituída até

08/03/99, antes da revogação determinada pela MP nº 2.225-

45/2001. E incontroverso o não pagamento do benefício em favor

do empregado, devido é o adicional por tempo de serviço, com

reflexos em depósitos de FGTS e multa de 40%. 2. RECURSO DA

RECLAMADA. 2.1. JUSTIÇA GRATUITA O reclamante juntou aos

autos declaração de pobreza, de modo que está satisfeito o

requisito exigido legalmente para a concessão da gratuidade da

justiça (Súmula 463/TST). Correta a sentença que deferiu ao

reclamante esse benefício. Recurso do reclamante conhecido e

provido. Recurso da reclamada conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Nos termos regimentais, o relatório aprovado é da lavra da

eminente Relatora, Juíza Convocada Larissa Lizita Lobo Silveira:

"O juiz Edisio Bianchi Loureiro, em exercício na 2.ª Vara do

Trabalho de Palmas/TO, por meio da sentença de fls. 356/360 e

decisão aos embargos de declaração, julgou improcedentes os

pedidos constantes da petição inicial. Deferiu ao autor os benefícios

da gratuidade da justiça.

O reclamante interpôs recurso ordinário às fls. 400/409. Postula a

reforma da sentença quanto ao adicional de tempo de serviço.

A reclamada, por sua vez, interpôs recurso ordinário às fls. 410/417,

insurgindo-se contra o deferimento da justiça gratuita ao

reclamante.

Contrarrazões apresentadas pelas partes às fls. 420/427 e fls.

428/437.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório".

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Nos termos regimentais, o juízo de admissibilidade aprovado é da

lavra da eminente Relatora, Juíza Convocada Larissa Lizita Lobo

Silveira:

"Os recursos ordinários interpostos pelas partes são tempestivos,

com regulares representações processuais (fls. 132, reclamante; e

fls. 428/437, reclamada). Dispensado o preparo, pois não houve

condenação.

De igual modo, as contrarrazões ofertadas pelas partes também são

tempestivas e regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço dos recursos interpostos pelas partes e das contrarrazões".

RECURSO DO RECLAMANTE

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A eminente Juíza Convocada Relatora Larissa Lizita Lobo Silveira

estava a negar provimento ao recurso da reclamante, com base nos

seguintes fundamentos.

"Na petição inicial, o autor afirmou que foi admitido pela reclamada

em 01/02/2010, no cargo de professor de ensino superior -

especialista, e dispensado sem justa causa em 16/7/2021. Sustenta

que o adicional por tempo de serviço, pela lei, "só é obrigatório nas

instituições públicas. Entretanto, em alguns casos, como em

convenções coletivas de determinadas categorias, o benefício

passa a ser direito do trabalhador e, por isso, obrigação também

nas empresas privadas" (fl. 4). Destaca que a convenção coletiva da

categoria dos professores particulares de Palmas regulamenta o

adicional por tempo de serviço, motivo pelo qual requer a

condenação da reclamada ao pagamento de adicional por tempo de

serviço, conforme previsão da CCT, além dos reflexos em FGTS.

Em defesa, a reclamada defendeu a improcedência do pedido de

adicional de tempo de serviço, ante a ausência de previsão legal

aplicável ao caso. Ressaltou que o adicional pleiteado pelo autor é

devido exclusivamente para as instituições públicas.
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O Juízo de origem indeferiu o pedido sob o fundamento que a

norma coletiva "faz mera remissão genérica à legislação federal

pertinente", todavia, em se tratando de professor de ensino superior

em Instituição particular, a legislação aplicável é a CLT, que não

prevê a concessão de adicional de tempo de serviço ou verba

semelhante aos professores.

Insurge-se o reclamante. Sustenta que o adicional por tempo de

serviço encontra-se previsto em todas as normas coletivas trazidas

aos autos (CCT 2018/2020, cláusula 11.ª, CCT 2020/2022, cláusula

8.ª, CCT 2022/2024, cláusula 8.ª) e prevê o pagamento com base

na norma federal. Defende que o negociado prevalece sobre o

legislado, motivo pelo qual são devidos os adicionais por tempo de

serviço. Acrescenta que a lei federal define o adicional de tempo de

serviço no art. 67 da Lei n.º 8.112/90, bem assim que aos regidos

pela CLT aplica-se o disposto no art. 35 do Decreto n.º 94.664/1987.

Requer a reforma da sentença para reconhecer a validade da

norma convencional e deferir o pedido de adicional por tempo de

serviço e seus reflexos, além das multas dos arts. 467 e 477 da CLT

por não terem sido pagos na data correta.

Examino.

Consta das normas coletivas trazidas aos autos pelo reclamante,

CCT 2018/2020, cláusula 11.ª (fl. 21), CCT 2020/2022, cláusula 8.ª

(fl. 45), CCT 2022/2024, cláusula 8.ª (fls. 67/68):

CLÁUSULA OITAVA - DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE

SERVIÇO

Conforme Legislação Federal pertinente.

Observe-se que a norma coletiva apenas faz menção ao adicional

por tempo de serviço de forma genérica, estabelece que este

deverá observar a Legislação Federal pertinente. Todavia, nos

moldes já ressaltados pelo juízo de origem, não há previsão

expressa na CLT, norma aplicável ao autor, que garanta o

pagamento de adicional por tempo de serviço.

Frise-se que a Lei n.º 8.112/90, citada pelo autor apenas em razões

de recurso, tem aplicação restrita aos servidores públicos da União,

autarquias e fundações públicas federais, não havendo como

estender os direitos e obrigações ali contidos por mero ajuste

genérico contido em convenção coletiva aplicável aos professores

de estabelecimentos particulares de ensino em geral.

De igual modo, o Decreto n.º 94.664/1987, citado pelo autor apenas

em razões de recurso, também tem aplicação restrita aos servidores

públicos, professores que ingressaram na carreira através de

concurso público.

A cláusula normativa merece interpretação restritiva (artigo 114,

Código Civil).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso do reclamante.

Válido registrar que, embora julgado em sentença, não constam da

petição inicial pedidos relacionados às multas dos arts. 467 e 477

da CLT".

Entretanto, prevaleceu no âmbito do Colegiado o voto proferido

por este Juiz Convocado, no sentido de prover o recurso da

obreira.

Com efeito, a norma coletiva da categoria tem o seguinte conteúdo:

"CLÁUSULA OITAVA - DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE

SERVIÇO

Conforme Legislação Federal pertinente."

Entendo que aplica-se, aqui, o brocardo "Verba cum effectu, sunt

accipienda", ou seja, "Devem-se compreender as palavras com

tendo alguma eficácia".

Conforme clássica lição do insuperável CARLOS MAXIMILIANO (in

"Hermenêutica e aplicação do direito", 12ª ed., Forense, págs.

250/251, "Dá-se valor a todos os vocábulos em principalmente, a

todas as frases, para achar o verdadeiro sentido de um texto;

porque este deve ser entendido de modo que tenham efeito as suas

provisões, nenhuma parte resulte inoperante ou supérflua, nula ou

sem significação alguma".

Assim, quando a norma coletiva institui, em favor de toda a

categoria, o adicional por tempo de serviço, e diz que ele será pago

conforme legislação federal pertinente, a única interpretação lógica

que consigo extrair do texto é que os sindicatos convenentes

resolveram estender aos empregados beneficiários da categoria,

regidos pela CLT, a mesma disciplina legal aplicável aos servidores

públicos pela respectiva legislação de regência.

Como se sabe, toda a interpretação de texto normativo deve se

pautar por critérios de razoabilidade, de modo que a exegese

natural do texto não pode ter alicerce em raciocínio que conduza ao

absurdo ou ao extravagante.

Ora, não se faz lógica nem defensável a interpretação, sustentada

na defesa da recorrida, de que a referida cláusula se refere apenas

aos servidores das instituições públicas federais, pois isso

conduziria ao absurdo de se imaginar que os sindicatos estariam a

criar condições de trabalho para beneficiários que não integram as

suas respectivas categorias profissionais e econômicas, já que

voltadas ao segmento dos trabalhadores e empregadores nos

estabelecimentos particulares de ensino. A celebração da CCT,

nesse aspecto, seria mero aceno à inutilidade, em uma tentativa de

criar o que não pode ser criado, transformando-se em mera

proposição programática do impossível.

Também não faz sentido algum a interpretação de que a norma foi

instituída para vir ao mundo natimorta, fazendo referência a

aplicação de uma legislação federal inaplicável aos seus

beneficiários, pois é público e notório que a CLT, enquanto norma

federal, não tem previsão específica de disciplina de pagamento de
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adicional por tempo de serviço. Se fosse essa a real vontade dos

sindicatos celebrantes, inegável seria a frustração consciente do

objetivo da própria celebração da norma coletiva, transformando em

nada o teor do art. 611, caput, da CLT, pois, ao fim e ao cabo, estar-

se-ia a estipular condições de trabalho sem possibilidade de

aplicação no âmbito das respectivas representações e das relações

individuais de trabalho mantidas. Os sindicatos agiriam,

contraditoriamente, para inutilizar o princípio da autonomia coletiva

ou poder de autorregulamentação, ignorando a sua própria razão de

ser, olvidando o alerta da doutrina especializada que "O direito

positivo não é de responsabilidade exclusiva do Estado, competindo

também aos agentes sociais contribuírem para a construção de

normas jurídicas de caráter coletivo, de observância obrigatória no

território, como as leis, preenchendo as lacunas legais e

melhorando a condição social do trabalhador. Para tanto, os

sindicatos representativos das categorias dos empregados e dos

empregadores negociam com a finalidade de criarem, alterarem ou

suprimirem direitos trabalhistas, normalmente de caráter privado,

que irão vincular as partes atingidas pelo convênio coletivo

resultante da negociação coletiva" (VÓLIA BOMFIM CASSAR).

Uma vez mais, recorre-se às lições clássicas de CARLOS

MAXIMILIANO (ob. cit., p. 215): "Bem avisados, os norte-

americanos formulam a regra de hermenêutica nestes termos: "deve

-se atribuir, quando for possível, algum efeito a toda palavra,

cláusula, ou sentença" (2). Não se presume a existência de

expressões supérfluas; em regra, supõe-se que leis e contratos

foram redigidos com atenção e esmero; de sorte que traduzam o

objetivo dos seus autores. [...]".

Assim, a única interpretação que consigo extrair da referida

previsão de norma coletiva, capaz de lhe emprestar algum sentido e

eficácia operacional, é a de que os sindicatos estenderam às

categorias dos empregados e dos empregadores por eles

representados o mesmo direito do adicional por tempo de serviço

previsto na legislação federal, qual seja, o art. 67 da Lei nº 8.112/90,

para aqueles servidores que adquiriram a vantagem sob o pálio da

Lei 9.527/97, com situação constituída até 08/03/99, antes da

revogação determinada pela MP nº 2.225-45/2001.

Destaca-se, aqui, ainda, em favor da pretensão da autora, a boa-fé

objetiva, prevista expressamente no artigo 422 do Código Civil,

segundo a qual os contratantes devem agir com probidade,

honestidade e lealdade nas relações sociais e jurídicas. Diante

disso, tem-se que, no caso dos autos, não se pode admitir que

tenha a categoria econômica acenado, ilusoriamente, com o

pagamento de adicional por tempo de serviço em favor da categoria

profissional dos professores, inserindo cláusula de teor malicioso e

capcioso para fazer crer que o benefício seria pago, mas, ao fim e

ao cabo, por interpretação literal, negar todo o avanço de conquista

decorrente da negociação colet iva entabulada à classe

trabalhadora, ao frágil argumento de que o negociado foi o

pagamento nos termos da lei federal, mas como esta nada

disciplina, o direito a ser reconhecido é nenhum.

Dou parcial provimento ao recurso, para deferir os dois quinquênios

sucessórios ao reclamante, conforme tabela constante da petição

inicial, com reflexos em FGTS e multa de 40%, observados os

efeitos prescricionais deferidos na sentença.

Em face do provimento do recurso, contribuições previdenciárias e

fiscais incidirão na forma da legislação em vigor, observadas as

diretrizes da Súmula nº 368/TST. Não incidirão contribuições sobre

as parcelas de juros moratórios, diferenças reflexas de depósitos de

FGTS, multa de 40% do FGTS, e honorários advocatícios de

sucumbência, em razão de suas respectivas naturezas

indenizatórias.

Os créditos trabalhistas ora deferidos sofrerão atualização com a

incidência do IPCA-E acrescido dos juros da TR/TRD na fase pré-

processual e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC,

nos moldes do art. 406 do Código Civil e do quanto decidido pelo

STF nos autos da ADC nº 58.

Inverto os ônus da sucumbência e condeno a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da advogada do

reclamante, no percentual de 10% sobre o valor que vier a ser

apurado para a condenação em sede de liquidação de sentença.

Fixo como valor da condenação a importância de R$ 20.000,00,

com custas pela reclamada no importe de R$ 400,00.

RECURSO DA RECLAMADA

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos regimentais, a análise do tema aprovada é da lavra da

eminente Relatora, Juíza Convocada Larissa Lizita Lobo Silveira:

"O Juízo de origem concedeu ao autor os benefícios da justiça

gratuita (fl. 359).

Recorre a reclamada. Pugna pela reforma da sentença para afastar

a gratuidade da justiça concedida ao obreiro, sob o argumento que
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o reclamante "sequer comprovou perceber atualmente salário igual

ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do regime geral

de previdência social, não fazendo jus, portanto, aos benefícios da

justiça gratuita" (fl. 416).

Examino.

A presente ação foi ajuizada sob a vigência da Lei 13.467/2017.

É certo que a nova redação do art. 790 da CLT assim estabeleceu

em seus §§ 3º e 4º:

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na essência, a única alteração foi a referência salarial para fins de

concessão do benefício de ofício, ou sem outra comprovação. O

parâmetro, até então vigente, era de dois salários-mínimos e,

atualmente, corresponde a 40% do limite máximo do benefício

previdenciário.

Para aqueles que recebem salário superior a 40% do limite máximo

do benefício previdenciário, a lei exige comprovação da pobreza.

Essa comprovação ocorre mediante simples declaração firmada

pelo interessado de que não tem condições de pagar as despesas

processuais sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 790, §3º, da

CLT c/c art. 14, § 1º, da Lei 5.584/1970 e art. 99, § 3º, do CPC).

Trata-se de matéria consolidada na Súmula 463/TST que, no item I,

assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

Assim, o fato de o autor receber salário superior ao estabelecido no

§ 3º do art. 790 da CLT não afasta, por si só, a hipossuficiência

econômica para fins processuais. A esse respeito, inclusive, já se

posicionou este Regional:

"(...) RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA

1. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. A gratuidade de Justiça, conforme os parágrafos 3° e

4º do artigo 790 da CLT, pode ser concedida pelo órgão judicante,

de ofício ou mediante requerimento, a quem perceber salário igual

ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas do processo. Presente nos autos declaração de

miserabilidade jurídica não infirmada pela parte contrária, é devida a

concessão da gratuidade de Justiça à parte que requereu o

benefício, nos termos da Súmula 463, I, do c. TST. Recurso

ordinário da reclamante conhecido e provido. Recurso adesivo

da reclamada conhecido e não provido." (RO 0000482-

31.2020.5.10.0005, Ac. 3ª T., Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos, DEJT 15/2/2023)

No caso, o reclamante requereu os benefícios da justiça e juntou

aos autos declaração de hipossuficiência (fl. 131), não infirmada

pela parte ré.

Cumpridos os requisitos legais, e diante da jurisprudência

trabalhista sobre a matéria, o reclamante é beneficiário da justiça

gratuita, como decidido na origem.

Dessa forma, nego provimento ao recurso da reclamada."

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço dos recursos das partes e, no mérito, nego

provimento ao recurso da reclamada e dou parcial provimento ao

recurso da reclamante, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme o contido na certidão de

julgamento, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos

recursos das partes e, no mérito, negar provimento ao recurso da

Reclamada. Quanto ao recurso do Reclamante, por maioria, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto divergente do Juiz
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Convocado Alexandre de Azevedo Silva, que redigirá o acórdão.

Vencidas a Juíza Relatora e a Desembargadora Maria Regina

Guimarães que negavam provimento ao recurso da Reclamante.

Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024 (data de

julgamento).

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado e Redator Designado

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000728-29.2022.5.10.0111
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO(OAB:
61520/DF)

AGRAVADO ELISSON MENDES DIAS

ADVOGADO CRISLEY DEISY MENDES
TAVARES(OAB: 29767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000728-29.2022.5.10.0111 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

REDATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADA: LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO

AGRAVADO: ELISSON MENDES DIAS

ADVOGADO: CRISLEY DEISY MENDES TAVARES

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DO GAMA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUÍZA TAMARA GIL KEMP)

EMENTA

ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO. PAGAMENTO.

ATRASO. MORA. MULTA. 1. O acordo homologado judicialmente

encerra a natureza de coisa julgada material (art. 832, parágrafo

único, da CLT), com a imutabil idade que lhe é inerente.

Estabelecida, pelas partes, cláusula penal pela inadimplência, a

cominação deve incidir sobre as parcelas em atraso, posto que

caracterizada a figura da mora (eadem, art. 835). 2. É inerente à

fixação de data certa, para o cumprimento de acordo, que nela o

objeto da transação esteja disponível para o credor. A falta de

conclusão da transferência eletrônica, por ato imputável ao devedor,

não afasta sua responsabilidade, e ainda que adimplida a obrigação

no dia útil subsequente ao aprazado, resta caracterizada a mora a

autorizar a incidência da multa. 3. Agravo conhecido e provido.

RELATÓRIO

O relatório aprovado é da lavra da Exma. Desembargadora

Relatora, inverbis:

"A juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, julgou

procedente a impugnação aos cálculos oposta pelo executado.

O exequente recorre. Pede a apl icação de multa pelo

descumprimento do acordo.

O executado ofertou contraminuta, às fls. 143/149.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório."

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

ADMISSIBILIDADE.O recurso foi conhecido nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Elke Doris Just, in verbis:

"O recurso apresentado pelo exequente é tempestivo e regular,

inclusive quanto à representação processual (fls. 10/11).

A matéria agravada está justificadamente delimitada.

A contraminuta ofertada é, de igual forma, tempestiva e regular,

estando subscritas por procuradora constituída nos autos.

Dessa forma, conheço do agravo de petição do exequente e das

contrarrazões do executado."

MÉRITO

ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO. PAGAMENTO.

ATRASO. MORA. MULTA. A moldura fática na qual assentado o

presente litígio exibe a dinâmica descrita pela eminente Relatora, ad

litteram:

"O juízo da execução decidiu que não houve atraso no pagamento,

afastando a incidência da multa por inadimplência (fls. 129/132).

O exequente recorre. Alega que foi acordado que o pagamento das

parcelas se daria até o dia 20 de cada mês e que o devedor

apresentou nos autos um comprovante provisório de depósito

realizado por via de envelope em terminais de autoatendimento.

Sustenta que o depósito foi creditado na conta indicada apenas no

dia seguinte. Aduz que o acordo estabeleceu o pagamento até o dia

20 e não no dia 21 como, de fato, ocorreu. Sustenta que o depósito

futuro realizado fora do horário de atendimento bancário em dia útil,

impede a concretização do pagamento na data aprazada, constitui

violação do pactuado, não podendo o magistrado afastar a multa

incidente. Requer a execução da multa ajustada."

S. Exª votou no sentido de desprover o recurso, in verbis:

"O juízo da execução considerou que não houve atraso no

pagamento e afastou a incidência da multa por inadimplência (fls.

129/132).

O exequente recorre. Alega que foi acordado que o pagamento das

parcelas se daria até o dia 20 de cada mês e que o devedor

apresentou nos autos um comprovante provisório de depósito

realizado por via de envelope em terminais de autoatendimento.

Sustenta que o depósito foi creditado na conta indicada apenas no

dia seguinte. Aduz que o acordo estabeleceu o pagamento até o dia

20 e não no dia 21 como de fato ocorreu. Sustenta que o depósito

futuro realizado fora do horário de atendimento bancário em dia útil,

impede a concretização do pagamento na data aprazada, constitui

violação do pactuado, não podendo o magistrado afastar a multa

incidente. Requer a execução da multa ajustada.

Analiso.

O acordo homologado pelo juízo de origem, às fls. 105/106,

estabeleceu o pagamento da quantia de R$ 7.500,00, em seis

parcelas, sendo a primeira de R$ 2.500,00 e as demais no importe

de R$ 1.000,00 cada, sob pena de multa de 100% a incidir sobre a

primeira parcela inadimplida:

"Homologo o acordo celebrado entre as partes na petição conjunta

de ID dfeabd8 para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ficando

estipulada em caso de inadimplência multa no percentual de 100%

sobre a primeira parcela inadimplida, com antecipação da(s)

parcela(s) vincenda(s) e instauração imediata da execução.

A reclamada pagará ao reclamante o valor de R$ 7.500,00, em 6

parcelas, sendo a primeira no importe de R$ 2.500,00 e as demais

no importe de R$ 1.000,00 cada. Os pagamentos serão depositados

a conta do escritório do patrono do reclamante, agência 3309,

operação 003, conta corrente 059-3, Caixa Econômica Federal,

titularidade de Dra. Lívia Carolina Soares Dias de Medeiros

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ: 50.008.789/0001-03.

A primeira parcela será paga no ato da assinatura do acordo e as

demais parcelas até o dia 20 de cada mês a contar de 20/07/2023."

Em 24/07/2023, a exequente informa o não pagamento do acordo e

requer a intimação da exequente para juntar aos autos eventual

comprovante de depósito (fls. 109).
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A parte executada juntou os comprovantes de pagamento, sendo a

quarta parcela via comprovante provisório de depósito em dinheiro,

realizado no dia 20/09/2023, às 18h33 (fls. 122), dentro do prazo

estipulado no ajuste.

Constata-se que o executado cumpriu a obrigação acordada na sua

essência: apresentou depósito em dinheiro, ou seja, valor líquido

perante a instituição bancária prevista para recebimento. Se o

banco depositário escolhido pelas partes recebe numerário em

depósito mediante envelope após o expediente que permitiria o

saque pelo credor, então este tema não afeta a regularidade do

cumprimento da obrigação pelo devedor. Ele se comprometeu a

entregar o numerário para a entidade bancária no dia 20 e assim o

fez. Este foi o modo de cumprimento da obrigação ajustado entre as

partes. A disponibilização do numerário para o credor pelo banco

depositário em outra data não afeta a regularidade do cumprimento

da obrigação.

Porque cumprida regularmente a obrigação, não incide multa

moratória.

No acordo celebrado pelas partes ficaram estabelecidos todos os

termos e condições de pagamento das parcelas. Nesse sentido, o

artigo 835 da CLT dispõe: "o cumprimento do acordo ou da decisão

far-se-á no prazo e condições estabelecidas".

Desta forma, correta a decisão que indeferiu a incidência de multa

por atraso."

Externei divergência, nos termos a seguir lançados.

O termo de conciliação judicial tem expressa previsão legal, fazendo

inclusive coisa julgada entre as partes (CLT, art. 831, parágrafo

único). Ele reflete a presença das figuras das concessões

recíprocas e da coisa controversa, o que cristaliza a figura da

transação (CCB, art. 840). E considerados os preceitos legais

específicos, a decisão homologatória é apenas rescindível nas

hipóteses previstas no art. 966 do CPC.

O art. 846, § 2º, da CLT, autoriza a pactuação de multa para a parte

que descumprir o ajustado, não sendo razoável imputar ao credor a

incúria dos devedores. Caracterizada a mora, a cláusula integrante

da transação incide de pleno direito (art. 408 do CCB), assim como

a correspondente execução (CLT, art. 846, § 2º, e 876). A da

espécie solvendi decorre do não-cumprimento da obrigação no

prazo ajustado, por força de fato imputável exclusivamente aos

devedores, o que é suficiente para caracterizar inadimplência. Ora,

quando as partes elegeram termo certo para o cumprimento da

obrigação, do ato hão de espargir efeitos cônsonos com o ajustado.

Em outros termos, a satisfação integral do acordo não reside,

apenas, na saída de determinada importância do patrimônio do

solven, mas também o seu ingresso no do accipiens.

O atraso no pagamento de parcela, mesmo sendo de apenas um

único dia, automaticamente atrai a cominação prevista no ajuste, a

qual não pode ser afastada ou mitigada. A mora solvendi decorreu

do não-cumprimento da obrigação no prazo assinalado, por força de

fato imputável exclusivamente ao devedor (art. 408 do CCB). E tal

cenário, em cotejo com os termos da transação, é suficiente para

caracterizar inadimplência em relação às duas parcelas sobejantes.

Esclareço que os dados para realização da operação bancária

constam corretamente da ata de audiência na qual homologada a

transação, sendo de exclusiva responsabilidade dos devedores o

adequado preenchimento dos documentos necessários à

transferência dos valores na data certa. De todo modo, mesmo

realizada inicialmente na data oportuna a operação não foi

concretizada no mesmo dia, frustrando o recebimento do importe

pela parte credora, o que equivale ao não pagamento.

Nesse contexto, e a despeito das razões postas no voto da ilustre

Relatora, não diviso qualquer possibilidade de afastamento, ou

mesmo de redução, da cláusula penal - ao menos sem fraturar a

garantia inerente à coisa julgada. Haveria, na hipótese, perda de

objetividade na aplicação da sanção, circunstância prejudicial

relevante para o empregado, pois ele já deixou de receber no prazo

legal as verbas trabalhistas de direito, e por isso ingressou em juízo,

findando por celebrar acordo. E desenganadamente, está inserido

no núcleo de tais concessões recíprocas a efetiva data de

pagamento.

Houve, em minha compreensão, nítida falta de cautela, a qual

desaguou na realização oportuna apenas da parte inicial do ato do

pagamento, qual seja, o depósito bancário, mas o ato não atingiu o

objetivo ajustado pelas partes e homologado pelo juízo.

Dou provimento ao recurso, para determinar a execução da multa.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e dou-lhe provimento, para determinar a

execução da multa, tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro), por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição

interposto pelo exequente, e no mérito, por maioria, dar-lhe

provimento, nos termos do voto divergente do Desembargador João

Amílcar, que redigirá o acórdão. Vencidos a Desembargadora

Relatora, cujo voto será inserido no v. acórdão pelo redator

designado, e o Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins,

que negavam provimento ao recurso. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (quarta-feira).

JOÃO AMÍLCAR SILVA E SOUZA PAVAN

Redator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000728-29.2022.5.10.0111
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO(OAB:
61520/DF)

AGRAVADO ELISSON MENDES DIAS

ADVOGADO CRISLEY DEISY MENDES
TAVARES(OAB: 29767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSON MENDES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO nº 0000728-29.2022.5.10.0111 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

REDATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: JOSE RIBAMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADA: LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS PORTO

AGRAVADO: ELISSON MENDES DIAS

ADVOGADO: CRISLEY DEISY MENDES TAVARES

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DO GAMA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUÍZA TAMARA GIL KEMP)

EMENTA

ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO. PAGAMENTO.

ATRASO. MORA. MULTA. 1. O acordo homologado judicialmente

encerra a natureza de coisa julgada material (art. 832, parágrafo

único, da CLT), com a imutabil idade que lhe é inerente.

Estabelecida, pelas partes, cláusula penal pela inadimplência, a

cominação deve incidir sobre as parcelas em atraso, posto que

caracterizada a figura da mora (eadem, art. 835). 2. É inerente à

fixação de data certa, para o cumprimento de acordo, que nela o

objeto da transação esteja disponível para o credor. A falta de

conclusão da transferência eletrônica, por ato imputável ao devedor,

não afasta sua responsabilidade, e ainda que adimplida a obrigação

no dia útil subsequente ao aprazado, resta caracterizada a mora a

autorizar a incidência da multa. 3. Agravo conhecido e provido.

RELATÓRIO

O relatório aprovado é da lavra da Exma. Desembargadora

Relatora, inverbis:
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"A juíza Tamara Gil Kemp, da Vara do Trabalho do Gama/DF, julgou

procedente a impugnação aos cálculos oposta pelo executado.

O exequente recorre. Pede a apl icação de multa pelo

descumprimento do acordo.

O executado ofertou contraminuta, às fls. 143/149.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 102 do Regimento Interno deste Egrégio

Tribunal.

É o relatório."

VOTO

ADMISSIBILIDADE

ADMISSIBILIDADE.O recurso foi conhecido nos termos do voto da

Exma. Desembargadora Elke Doris Just, in verbis:

"O recurso apresentado pelo exequente é tempestivo e regular,

inclusive quanto à representação processual (fls. 10/11).

A matéria agravada está justificadamente delimitada.

A contraminuta ofertada é, de igual forma, tempestiva e regular,

estando subscritas por procuradora constituída nos autos.

Dessa forma, conheço do agravo de petição do exequente e das

contrarrazões do executado."

MÉRITO

ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO. PAGAMENTO.

ATRASO. MORA. MULTA. A moldura fática na qual assentado o

presente litígio exibe a dinâmica descrita pela eminente Relatora, ad

litteram:

"O juízo da execução decidiu que não houve atraso no pagamento,

afastando a incidência da multa por inadimplência (fls. 129/132).

O exequente recorre. Alega que foi acordado que o pagamento das

parcelas se daria até o dia 20 de cada mês e que o devedor

apresentou nos autos um comprovante provisório de depósito

realizado por via de envelope em terminais de autoatendimento.

Sustenta que o depósito foi creditado na conta indicada apenas no

dia seguinte. Aduz que o acordo estabeleceu o pagamento até o dia

20 e não no dia 21 como, de fato, ocorreu. Sustenta que o depósito

futuro realizado fora do horário de atendimento bancário em dia útil,

impede a concretização do pagamento na data aprazada, constitui

violação do pactuado, não podendo o magistrado afastar a multa

incidente. Requer a execução da multa ajustada."

S. Exª votou no sentido de desprover o recurso, in verbis:

"O juízo da execução considerou que não houve atraso no

pagamento e afastou a incidência da multa por inadimplência (fls.

129/132).

O exequente recorre. Alega que foi acordado que o pagamento das

parcelas se daria até o dia 20 de cada mês e que o devedor

apresentou nos autos um comprovante provisório de depósito

realizado por via de envelope em terminais de autoatendimento.

Sustenta que o depósito foi creditado na conta indicada apenas no

dia seguinte. Aduz que o acordo estabeleceu o pagamento até o dia

20 e não no dia 21 como de fato ocorreu. Sustenta que o depósito

futuro realizado fora do horário de atendimento bancário em dia útil,

impede a concretização do pagamento na data aprazada, constitui

violação do pactuado, não podendo o magistrado afastar a multa

incidente. Requer a execução da multa ajustada.

Analiso.

O acordo homologado pelo juízo de origem, às fls. 105/106,

estabeleceu o pagamento da quantia de R$ 7.500,00, em seis

parcelas, sendo a primeira de R$ 2.500,00 e as demais no importe

de R$ 1.000,00 cada, sob pena de multa de 100% a incidir sobre a

primeira parcela inadimplida:

"Homologo o acordo celebrado entre as partes na petição conjunta

de ID dfeabd8 para que surta seus jurídicos e legais efeitos, ficando

estipulada em caso de inadimplência multa no percentual de 100%
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sobre a primeira parcela inadimplida, com antecipação da(s)

parcela(s) vincenda(s) e instauração imediata da execução.

A reclamada pagará ao reclamante o valor de R$ 7.500,00, em 6

parcelas, sendo a primeira no importe de R$ 2.500,00 e as demais

no importe de R$ 1.000,00 cada. Os pagamentos serão depositados

a conta do escritório do patrono do reclamante, agência 3309,

operação 003, conta corrente 059-3, Caixa Econômica Federal,

titularidade de Dra. Lívia Carolina Soares Dias de Medeiros

Sociedade Individual de Advocacia, CNPJ: 50.008.789/0001-03.

A primeira parcela será paga no ato da assinatura do acordo e as

demais parcelas até o dia 20 de cada mês a contar de 20/07/2023."

Em 24/07/2023, a exequente informa o não pagamento do acordo e

requer a intimação da exequente para juntar aos autos eventual

comprovante de depósito (fls. 109).

A parte executada juntou os comprovantes de pagamento, sendo a

quarta parcela via comprovante provisório de depósito em dinheiro,

realizado no dia 20/09/2023, às 18h33 (fls. 122), dentro do prazo

estipulado no ajuste.

Constata-se que o executado cumpriu a obrigação acordada na sua

essência: apresentou depósito em dinheiro, ou seja, valor líquido

perante a instituição bancária prevista para recebimento. Se o

banco depositário escolhido pelas partes recebe numerário em

depósito mediante envelope após o expediente que permitiria o

saque pelo credor, então este tema não afeta a regularidade do

cumprimento da obrigação pelo devedor. Ele se comprometeu a

entregar o numerário para a entidade bancária no dia 20 e assim o

fez. Este foi o modo de cumprimento da obrigação ajustado entre as

partes. A disponibilização do numerário para o credor pelo banco

depositário em outra data não afeta a regularidade do cumprimento

da obrigação.

Porque cumprida regularmente a obrigação, não incide multa

moratória.

No acordo celebrado pelas partes ficaram estabelecidos todos os

termos e condições de pagamento das parcelas. Nesse sentido, o

artigo 835 da CLT dispõe: "o cumprimento do acordo ou da decisão

far-se-á no prazo e condições estabelecidas".

Desta forma, correta a decisão que indeferiu a incidência de multa

por atraso."

Externei divergência, nos termos a seguir lançados.

O termo de conciliação judicial tem expressa previsão legal, fazendo

inclusive coisa julgada entre as partes (CLT, art. 831, parágrafo

único). Ele reflete a presença das figuras das concessões

recíprocas e da coisa controversa, o que cristaliza a figura da

transação (CCB, art. 840). E considerados os preceitos legais

específicos, a decisão homologatória é apenas rescindível nas

hipóteses previstas no art. 966 do CPC.

O art. 846, § 2º, da CLT, autoriza a pactuação de multa para a parte

que descumprir o ajustado, não sendo razoável imputar ao credor a

incúria dos devedores. Caracterizada a mora, a cláusula integrante

da transação incide de pleno direito (art. 408 do CCB), assim como

a correspondente execução (CLT, art. 846, § 2º, e 876). A da

espécie solvendi decorre do não-cumprimento da obrigação no

prazo ajustado, por força de fato imputável exclusivamente aos

devedores, o que é suficiente para caracterizar inadimplência. Ora,

quando as partes elegeram termo certo para o cumprimento da

obrigação, do ato hão de espargir efeitos cônsonos com o ajustado.

Em outros termos, a satisfação integral do acordo não reside,

apenas, na saída de determinada importância do patrimônio do

solven, mas também o seu ingresso no do accipiens.

O atraso no pagamento de parcela, mesmo sendo de apenas um

único dia, automaticamente atrai a cominação prevista no ajuste, a

qual não pode ser afastada ou mitigada. A mora solvendi decorreu

do não-cumprimento da obrigação no prazo assinalado, por força de

fato imputável exclusivamente ao devedor (art. 408 do CCB). E tal

cenário, em cotejo com os termos da transação, é suficiente para

caracterizar inadimplência em relação às duas parcelas sobejantes.

Esclareço que os dados para realização da operação bancária

constam corretamente da ata de audiência na qual homologada a

transação, sendo de exclusiva responsabilidade dos devedores o

adequado preenchimento dos documentos necessários à

transferência dos valores na data certa. De todo modo, mesmo

realizada inicialmente na data oportuna a operação não foi

concretizada no mesmo dia, frustrando o recebimento do importe

pela parte credora, o que equivale ao não pagamento.

Nesse contexto, e a despeito das razões postas no voto da ilustre

Relatora, não diviso qualquer possibilidade de afastamento, ou

mesmo de redução, da cláusula penal - ao menos sem fraturar a

garantia inerente à coisa julgada. Haveria, na hipótese, perda de

objetividade na aplicação da sanção, circunstância prejudicial

relevante para o empregado, pois ele já deixou de receber no prazo

legal as verbas trabalhistas de direito, e por isso ingressou em juízo,

findando por celebrar acordo. E desenganadamente, está inserido

no núcleo de tais concessões recíprocas a efetiva data de

pagamento.

Houve, em minha compreensão, nítida falta de cautela, a qual

desaguou na realização oportuna apenas da parte inicial do ato do

pagamento, qual seja, o depósito bancário, mas o ato não atingiu o

objetivo ajustado pelas partes e homologado pelo juízo.

Dou provimento ao recurso, para determinar a execução da multa.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso e dou-lhe provimento, para determinar a

execução da multa, tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro), por

unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição

interposto pelo exequente, e no mérito, por maioria, dar-lhe

provimento, nos termos do voto divergente do Desembargador João

Amílcar, que redigirá o acórdão. Vencidos a Desembargadora

Relatora, cujo voto será inserido no v. acórdão pelo redator

designado, e o Desembargador Gilberto Augusto Leitão Martins,

que negavam provimento ao recurso. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024 (quarta-feira).

JOÃO AMÍLCAR SILVA E SOUZA PAVAN

Redator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001009-07.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVADO CONTROLTEC COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

AGRAVADO CHARLES KELDAY CONSTRUTORA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
PORTELA(OAB: 15969/DF)

ADVOGADO THAYS REGINA DE OLIVEIRA
MARGON MACIEL(OAB: 40596/DF)

AGRAVADO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001009-07.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

FILHO

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SILVA MARTINS
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ADVOGADO: PEDRO MARTINS FILHO

AGRAVADO: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA - EPP

ADVOGADO: THAYS REGINA DE OLIVEIRA MARGON MACIEL

ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO PORTELA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: CONTROLTEC COMERCIO E SERVICOS

ELETRICOS LTDA -  ME

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Por força do artigo

899, caput, da CLT, não é próprio o empréstimo de efeito

suspensivo aos recursos no processo do trabalho, exceto em

circunstâncias especialíssimas, a justificar o poder geral de cautela,

o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u t o s .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. 1. A falta do

pagamento das verbas rescisórias, na forma prevista em lei, ou

ainda o descumprimento do título judicial, revelam violações de

ordem contratual e legal aptas a autorizar a atribuição de

responsabilidade aos sócios (arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC).

2. A limitação temporal tratada no art. 1.032 do CCB deve ser

contada do ajuizamento da ação trabalhista, e não do ulterior

chamamento do sócio para responder pelas obrigações da

empregadora. 3. A responsabilidade dos sócios retirantes é

subsidiária à dos atuais, conforme a ordem de preferência

estabelecida pelo art. 10-A da CLT. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM 10ª Vara do Trabalho de Brasília-DF acolheu o incidente da

desconsideração da personalidade jurídica da segunda ré, incluindo

o sócio Charles Kelday Fernandes de Miranda e ex-sócio Charles

Kelday Fernandes de Miranda Filho na execução (fls. 239/240).

Inconformados, os suscitados interpõem agravo de petição.

Defendem, no essencial, a impossibilidade da desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, em virtude dos diversos

argumentos lançados. Sucessivamente pugna o segundo

agravante, à luz da sua retirada do quadro societário, o resguardo

da ordem de preferência prevista no art. 10-A da CLT. Requerem,

ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da

r. sentença (fls. 242/249).

O exequente não produziu contrarrazões.

Os autos não foram submetidos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Pretendem os agravantes

atribuir efeito suspensivo ao agravo de petição (fl. 249).

Sucede que, por força do artigo 899, caput, da CLT, ao agravo de

petição não é próprio o empréstimo de efeito suspensivo, contexto

que apanha os recursos no processo do trabalho em geral. Logo, e

salvo em circunstâncias especialíssimas, como a entrega de

dinheiro ao exequente - o que não é caso dos autos -, entendo ser

inadequada a arguição da parte.

Indefiro o pedido e passo à análise dos demais temas devolvidos à

revisão.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE.

Esgotadas as medidas executórias em face das devedoras

originárias (fls. 118/209), o empregado postulou a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica face à

segunda reclamada, e após a regular apresentação de defesa pelos

suscitados Charles Kelday Fernandes de Miranda e Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho, o pedido foi julgado procedente (fls.

239/240); daí o agravo de petição interposto.
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Inicialmente, asseveram os recorrentes que não houve exaurimento

das medidas constritivas em desfavor da empresa. Em sequência,

com menção aos arts. 10-A da CLT e 1032 do CCB, defendem a

limitação da responsabilidade do segundo agravante, dada a sua

condição de sócio retirante.

A responsabilidade patrimonial dos sócios já vinha expressa no

artigo 10, do Decreto nº 3.708/1919, e encontra estofo ainda nos

artigos 50, do Código Civil, e 28 da Lei nº 8.078/1990, aplicáveis

pela força atrativa dos arts. 8º e 889, da CLT, além do 1º, da Lei nº

6.830/1980. A disciplina dos artigos 591 e 596, do CPC, por sua

vez, repercute no direito material, ao estabelecer, em última análise,

relação jurídica entre o devedor e o juiz, a qual evidencia o

interesse público em ultimar a expropriação forçada, inclusive de

forma célere (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF). Assim, tanto o direito

adjetivo, quanto o substantivo, vinculam o sócio devedor.

Por outro lado, a simples ausência de pagamento das verbas

rescisórias, no tempo e modo devidos, ou o descumprimento do

título executivo judicial, revelam violações, contratual e legal, aptas

a atrair a norma de regência, autorizando o reconhecimento da

responsabilidade subjetiva dos sócios, no mínimo na forma culposa.

A responsabilização do sócio pelas dívidas da sociedade vem

assentada, ainda, no benefício direto da prestação de serviços do

obreiro. Ela pode incidir sobre os haveres daquelas pessoas

inscritas no quadro social da empresa, ao tempo da relação de

emprego. O entendimento observa, todavia, restrição temporal até

limite de dois anos após a averbação da saída da sociedade, por

dívidas anteriores (art. 1.032 do Código Civil), mesmo porque o

ordenamento jurídico acolhe a necessária estabilização das

relações havidas entre as partes.

No mais, a regra sobre a constrição dos bens dos sócios repousa

na denominada hierarquia de responsabilidade. Há uma principal,

em relação à sociedade, e outra dela decorrente, denominada

subsidiária, no que tange aos sócios. Havendo bens disponíveis

para satisfazer o débito, nada justifica a apreensão daqueles

pertencentes aos sócios, mas na medida em que esvaziado o

patrimônio daquela, inexiste impedimento de se prosseguir quanto

aos últimos, preservadas as normas regedoras da matéria.

Assevero, por oportuno, que os institutos da obrigação e

responsabilidade não se confundem, sendo perfeitamente possível

a incursão no patrimônio do terceiro, ainda que não figure como

devedor, mas conserva com o débito a qualidade de responsável.

Estabelecidas tais diretrizes, concluo que os sócios podem - e

devem - responder pela dívida trabalhista, de forma subsidiária, na

ausência de bens da empresa - entenda-se, os atuais e aqueles que

dela se retiraram, o que restou demonstrado nos autos pelas

medidas de execução que restaram infrutíferas (fls. 118/209). A

solução, além de amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,

estampa forte conteúdo ético, e estabelece parâmetro de ordem tal

a não prestigiar os sócios, em detrimento do trabalhador. Cumpre

ressaltar que para gozar do benefício de ordem constante do art.

795 do CPC, incumbe ao sócio indicar bens da devedora principal -

o que não ocorreu -, tudo na forma de seu § 2º, ad litteram:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1o O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

Quanto à data da retirada do segundo recorrente, observo que no

caso concreto o contrato de emprego vigeu de 05/04/2015 a

23/11/2015 (fls. 80/81). E o ora agravante Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho admitiu ter integrado o quadro social da

executada até 19/07/2017, sem sugerir que não era sócio na época

do vínculo sob exame. Dessa forma, forçoso concluir ele obteve

proveito direto do trabalho prestado pelo obreiro durante a

totalidade do vínculo empregatício.

Ademais, a ação trabalhista foi ajuizada no dia 19/07/2016 (fl. 02),

enquanto o biênio fixado nas normas específicas findaria em

19/07/2019. E é de extrema importância a adoção da data do

ajuizamento da ação para a adequada incidência do art. 1.032 do

CCB, e não do ulterior chamamento do sócio para responder pelas

obrigações da empregadora. Venho entendendo ser este o marco a

definir a responsabilidade da própria empresa e de seus sócios -

entenda-se, os atuais e aqueles que dela se retiraram.

Com o propósito de imprimir integridade ao ordenamento jurídico,

extraio tal compreensão, dentre outros aspectos, dos arts. 592,

inciso V, e 593, inciso II, do CPC/1973, e seus congêneres artigos

790, incisos V, VII, e 792, IV, do CPC. Ambos os dispositivos visam

assegurar a higidez das obrigações constituídas por meio de

sentença judicial, dispondo constituir fraude à execução a alienação

de bens ao tempo em que corria, contra o devedor, demanda capaz

de levá-lo à insolvência. Ora, a proteção legal é dúplice, pois ela

também comporta as hipóteses onde o sócio, agindo sob o manto

do abuso de direito, retira-se da sociedade e, assim, exclui de seu

acervo patrimonial subsidiário todos os bens pertencentes à pessoa

de seus sócios. Tal compreensão, inclusive, recebe amparo no art.

10-A da CLT, sepultando de vez a discussão.

Assim, o autor foi contratado bem antes da retirada do agravante

dos quadros sociais, restando cristalino que o recorrente também
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obteve proveito direto do resultado da sua força de trabalho.

Por fim, acrescento que a responsabilidade do segundo agravante,

como sócio retirante, é subsidiária em relação à do atual - Charles

Kelday Fernandes de Miranda -, devendo ser respeitado o benefício

de ordem conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Em conclusão, o panorama legitima a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com o redirecionamento da

execução em desfavor dos sócios, atuais e retirantes, por meio do

incidente previsto em lei. A incapacidade de solver a dívida por

parte da empresa basta para o redirecionamento pretendido, que,

como visto, independe de prova de abuso da personalidade jurídica,

seja por excesso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial. Subsiste, pois, a inclusão dos agravantes no polo

passivo da execução.

Dou parcial provimento ao recurso, para determinar que a

responsabilidade do segundo agravante é subsidiária em relação a

dos sócios atuais.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e no mérito dou-lhe parcial

prov imento,  para pronunciar  o  caráter  subs id iár io  da

responsabilidade do segundo agravante em face do sócio atual,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. Retro),

aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e no mérito dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001009-07.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVADO CONTROLTEC COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

AGRAVADO CHARLES KELDAY CONSTRUTORA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
PORTELA(OAB: 15969/DF)

ADVOGADO THAYS REGINA DE OLIVEIRA
MARGON MACIEL(OAB: 40596/DF)

AGRAVADO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001009-07.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA
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FILHO

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SILVA MARTINS

ADVOGADO: PEDRO MARTINS FILHO

AGRAVADO: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA - EPP

ADVOGADO: THAYS REGINA DE OLIVEIRA MARGON MACIEL

ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO PORTELA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: CONTROLTEC COMERCIO E SERVICOS

ELETRICOS LTDA -  ME

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Por força do artigo

899, caput, da CLT, não é próprio o empréstimo de efeito

suspensivo aos recursos no processo do trabalho, exceto em

circunstâncias especialíssimas, a justificar o poder geral de cautela,

o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u t o s .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. 1. A falta do

pagamento das verbas rescisórias, na forma prevista em lei, ou

ainda o descumprimento do título judicial, revelam violações de

ordem contratual e legal aptas a autorizar a atribuição de

responsabilidade aos sócios (arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC).

2. A limitação temporal tratada no art. 1.032 do CCB deve ser

contada do ajuizamento da ação trabalhista, e não do ulterior

chamamento do sócio para responder pelas obrigações da

empregadora. 3. A responsabilidade dos sócios retirantes é

subsidiária à dos atuais, conforme a ordem de preferência

estabelecida pelo art. 10-A da CLT. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM 10ª Vara do Trabalho de Brasília-DF acolheu o incidente da

desconsideração da personalidade jurídica da segunda ré, incluindo

o sócio Charles Kelday Fernandes de Miranda e ex-sócio Charles

Kelday Fernandes de Miranda Filho na execução (fls. 239/240).

Inconformados, os suscitados interpõem agravo de petição.

Defendem, no essencial, a impossibilidade da desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, em virtude dos diversos

argumentos lançados. Sucessivamente pugna o segundo

agravante, à luz da sua retirada do quadro societário, o resguardo

da ordem de preferência prevista no art. 10-A da CLT. Requerem,

ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da

r. sentença (fls. 242/249).

O exequente não produziu contrarrazões.

Os autos não foram submetidos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Pretendem os agravantes

atribuir efeito suspensivo ao agravo de petição (fl. 249).

Sucede que, por força do artigo 899, caput, da CLT, ao agravo de

petição não é próprio o empréstimo de efeito suspensivo, contexto

que apanha os recursos no processo do trabalho em geral. Logo, e

salvo em circunstâncias especialíssimas, como a entrega de

dinheiro ao exequente - o que não é caso dos autos -, entendo ser

inadequada a arguição da parte.

Indefiro o pedido e passo à análise dos demais temas devolvidos à

revisão.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE.

Esgotadas as medidas executórias em face das devedoras

originárias (fls. 118/209), o empregado postulou a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica face à
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segunda reclamada, e após a regular apresentação de defesa pelos

suscitados Charles Kelday Fernandes de Miranda e Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho, o pedido foi julgado procedente (fls.

239/240); daí o agravo de petição interposto.

Inicialmente, asseveram os recorrentes que não houve exaurimento

das medidas constritivas em desfavor da empresa. Em sequência,

com menção aos arts. 10-A da CLT e 1032 do CCB, defendem a

limitação da responsabilidade do segundo agravante, dada a sua

condição de sócio retirante.

A responsabilidade patrimonial dos sócios já vinha expressa no

artigo 10, do Decreto nº 3.708/1919, e encontra estofo ainda nos

artigos 50, do Código Civil, e 28 da Lei nº 8.078/1990, aplicáveis

pela força atrativa dos arts. 8º e 889, da CLT, além do 1º, da Lei nº

6.830/1980. A disciplina dos artigos 591 e 596, do CPC, por sua

vez, repercute no direito material, ao estabelecer, em última análise,

relação jurídica entre o devedor e o juiz, a qual evidencia o

interesse público em ultimar a expropriação forçada, inclusive de

forma célere (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF). Assim, tanto o direito

adjetivo, quanto o substantivo, vinculam o sócio devedor.

Por outro lado, a simples ausência de pagamento das verbas

rescisórias, no tempo e modo devidos, ou o descumprimento do

título executivo judicial, revelam violações, contratual e legal, aptas

a atrair a norma de regência, autorizando o reconhecimento da

responsabilidade subjetiva dos sócios, no mínimo na forma culposa.

A responsabilização do sócio pelas dívidas da sociedade vem

assentada, ainda, no benefício direto da prestação de serviços do

obreiro. Ela pode incidir sobre os haveres daquelas pessoas

inscritas no quadro social da empresa, ao tempo da relação de

emprego. O entendimento observa, todavia, restrição temporal até

limite de dois anos após a averbação da saída da sociedade, por

dívidas anteriores (art. 1.032 do Código Civil), mesmo porque o

ordenamento jurídico acolhe a necessária estabilização das

relações havidas entre as partes.

No mais, a regra sobre a constrição dos bens dos sócios repousa

na denominada hierarquia de responsabilidade. Há uma principal,

em relação à sociedade, e outra dela decorrente, denominada

subsidiária, no que tange aos sócios. Havendo bens disponíveis

para satisfazer o débito, nada justifica a apreensão daqueles

pertencentes aos sócios, mas na medida em que esvaziado o

patrimônio daquela, inexiste impedimento de se prosseguir quanto

aos últimos, preservadas as normas regedoras da matéria.

Assevero, por oportuno, que os institutos da obrigação e

responsabilidade não se confundem, sendo perfeitamente possível

a incursão no patrimônio do terceiro, ainda que não figure como

devedor, mas conserva com o débito a qualidade de responsável.

Estabelecidas tais diretrizes, concluo que os sócios podem - e

devem - responder pela dívida trabalhista, de forma subsidiária, na

ausência de bens da empresa - entenda-se, os atuais e aqueles que

dela se retiraram, o que restou demonstrado nos autos pelas

medidas de execução que restaram infrutíferas (fls. 118/209). A

solução, além de amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,

estampa forte conteúdo ético, e estabelece parâmetro de ordem tal

a não prestigiar os sócios, em detrimento do trabalhador. Cumpre

ressaltar que para gozar do benefício de ordem constante do art.

795 do CPC, incumbe ao sócio indicar bens da devedora principal -

o que não ocorreu -, tudo na forma de seu § 2º, ad litteram:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1o O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

Quanto à data da retirada do segundo recorrente, observo que no

caso concreto o contrato de emprego vigeu de 05/04/2015 a

23/11/2015 (fls. 80/81). E o ora agravante Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho admitiu ter integrado o quadro social da

executada até 19/07/2017, sem sugerir que não era sócio na época

do vínculo sob exame. Dessa forma, forçoso concluir ele obteve

proveito direto do trabalho prestado pelo obreiro durante a

totalidade do vínculo empregatício.

Ademais, a ação trabalhista foi ajuizada no dia 19/07/2016 (fl. 02),

enquanto o biênio fixado nas normas específicas findaria em

19/07/2019. E é de extrema importância a adoção da data do

ajuizamento da ação para a adequada incidência do art. 1.032 do

CCB, e não do ulterior chamamento do sócio para responder pelas

obrigações da empregadora. Venho entendendo ser este o marco a

definir a responsabilidade da própria empresa e de seus sócios -

entenda-se, os atuais e aqueles que dela se retiraram.

Com o propósito de imprimir integridade ao ordenamento jurídico,

extraio tal compreensão, dentre outros aspectos, dos arts. 592,

inciso V, e 593, inciso II, do CPC/1973, e seus congêneres artigos

790, incisos V, VII, e 792, IV, do CPC. Ambos os dispositivos visam

assegurar a higidez das obrigações constituídas por meio de

sentença judicial, dispondo constituir fraude à execução a alienação

de bens ao tempo em que corria, contra o devedor, demanda capaz

de levá-lo à insolvência. Ora, a proteção legal é dúplice, pois ela

também comporta as hipóteses onde o sócio, agindo sob o manto

do abuso de direito, retira-se da sociedade e, assim, exclui de seu

acervo patrimonial subsidiário todos os bens pertencentes à pessoa
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de seus sócios. Tal compreensão, inclusive, recebe amparo no art.

10-A da CLT, sepultando de vez a discussão.

Assim, o autor foi contratado bem antes da retirada do agravante

dos quadros sociais, restando cristalino que o recorrente também

obteve proveito direto do resultado da sua força de trabalho.

Por fim, acrescento que a responsabilidade do segundo agravante,

como sócio retirante, é subsidiária em relação à do atual - Charles

Kelday Fernandes de Miranda -, devendo ser respeitado o benefício

de ordem conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Em conclusão, o panorama legitima a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com o redirecionamento da

execução em desfavor dos sócios, atuais e retirantes, por meio do

incidente previsto em lei. A incapacidade de solver a dívida por

parte da empresa basta para o redirecionamento pretendido, que,

como visto, independe de prova de abuso da personalidade jurídica,

seja por excesso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial. Subsiste, pois, a inclusão dos agravantes no polo

passivo da execução.

Dou parcial provimento ao recurso, para determinar que a

responsabilidade do segundo agravante é subsidiária em relação a

dos sócios atuais.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e no mérito dou-lhe parcial

prov imento,  para pronunciar  o  caráter  subs id iár io  da

responsabilidade do segundo agravante em face do sócio atual,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. Retro),

aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e no mérito dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001009-07.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVADO CONTROLTEC COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

AGRAVADO CHARLES KELDAY CONSTRUTORA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
PORTELA(OAB: 15969/DF)

ADVOGADO THAYS REGINA DE OLIVEIRA
MARGON MACIEL(OAB: 40596/DF)

AGRAVADO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001009-07.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan
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AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

FILHO

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SILVA MARTINS

ADVOGADO: PEDRO MARTINS FILHO

AGRAVADO: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA - EPP

ADVOGADO: THAYS REGINA DE OLIVEIRA MARGON MACIEL

ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO PORTELA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: CONTROLTEC COMERCIO E SERVICOS

ELETRICOS LTDA -  ME

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Por força do artigo

899, caput, da CLT, não é próprio o empréstimo de efeito

suspensivo aos recursos no processo do trabalho, exceto em

circunstâncias especialíssimas, a justificar o poder geral de cautela,

o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u t o s .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. 1. A falta do

pagamento das verbas rescisórias, na forma prevista em lei, ou

ainda o descumprimento do título judicial, revelam violações de

ordem contratual e legal aptas a autorizar a atribuição de

responsabilidade aos sócios (arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC).

2. A limitação temporal tratada no art. 1.032 do CCB deve ser

contada do ajuizamento da ação trabalhista, e não do ulterior

chamamento do sócio para responder pelas obrigações da

empregadora. 3. A responsabilidade dos sócios retirantes é

subsidiária à dos atuais, conforme a ordem de preferência

estabelecida pelo art. 10-A da CLT. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM 10ª Vara do Trabalho de Brasília-DF acolheu o incidente da

desconsideração da personalidade jurídica da segunda ré, incluindo

o sócio Charles Kelday Fernandes de Miranda e ex-sócio Charles

Kelday Fernandes de Miranda Filho na execução (fls. 239/240).

Inconformados, os suscitados interpõem agravo de petição.

Defendem, no essencial, a impossibilidade da desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, em virtude dos diversos

argumentos lançados. Sucessivamente pugna o segundo

agravante, à luz da sua retirada do quadro societário, o resguardo

da ordem de preferência prevista no art. 10-A da CLT. Requerem,

ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da

r. sentença (fls. 242/249).

O exequente não produziu contrarrazões.

Os autos não foram submetidos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Pretendem os agravantes

atribuir efeito suspensivo ao agravo de petição (fl. 249).

Sucede que, por força do artigo 899, caput, da CLT, ao agravo de

petição não é próprio o empréstimo de efeito suspensivo, contexto

que apanha os recursos no processo do trabalho em geral. Logo, e

salvo em circunstâncias especialíssimas, como a entrega de

dinheiro ao exequente - o que não é caso dos autos -, entendo ser

inadequada a arguição da parte.

Indefiro o pedido e passo à análise dos demais temas devolvidos à

revisão.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
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JURÍDICA DA EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE.

Esgotadas as medidas executórias em face das devedoras

originárias (fls. 118/209), o empregado postulou a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica face à

segunda reclamada, e após a regular apresentação de defesa pelos

suscitados Charles Kelday Fernandes de Miranda e Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho, o pedido foi julgado procedente (fls.

239/240); daí o agravo de petição interposto.

Inicialmente, asseveram os recorrentes que não houve exaurimento

das medidas constritivas em desfavor da empresa. Em sequência,

com menção aos arts. 10-A da CLT e 1032 do CCB, defendem a

limitação da responsabilidade do segundo agravante, dada a sua

condição de sócio retirante.

A responsabilidade patrimonial dos sócios já vinha expressa no

artigo 10, do Decreto nº 3.708/1919, e encontra estofo ainda nos

artigos 50, do Código Civil, e 28 da Lei nº 8.078/1990, aplicáveis

pela força atrativa dos arts. 8º e 889, da CLT, além do 1º, da Lei nº

6.830/1980. A disciplina dos artigos 591 e 596, do CPC, por sua

vez, repercute no direito material, ao estabelecer, em última análise,

relação jurídica entre o devedor e o juiz, a qual evidencia o

interesse público em ultimar a expropriação forçada, inclusive de

forma célere (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF). Assim, tanto o direito

adjetivo, quanto o substantivo, vinculam o sócio devedor.

Por outro lado, a simples ausência de pagamento das verbas

rescisórias, no tempo e modo devidos, ou o descumprimento do

título executivo judicial, revelam violações, contratual e legal, aptas

a atrair a norma de regência, autorizando o reconhecimento da

responsabilidade subjetiva dos sócios, no mínimo na forma culposa.

A responsabilização do sócio pelas dívidas da sociedade vem

assentada, ainda, no benefício direto da prestação de serviços do

obreiro. Ela pode incidir sobre os haveres daquelas pessoas

inscritas no quadro social da empresa, ao tempo da relação de

emprego. O entendimento observa, todavia, restrição temporal até

limite de dois anos após a averbação da saída da sociedade, por

dívidas anteriores (art. 1.032 do Código Civil), mesmo porque o

ordenamento jurídico acolhe a necessária estabilização das

relações havidas entre as partes.

No mais, a regra sobre a constrição dos bens dos sócios repousa

na denominada hierarquia de responsabilidade. Há uma principal,

em relação à sociedade, e outra dela decorrente, denominada

subsidiária, no que tange aos sócios. Havendo bens disponíveis

para satisfazer o débito, nada justifica a apreensão daqueles

pertencentes aos sócios, mas na medida em que esvaziado o

patrimônio daquela, inexiste impedimento de se prosseguir quanto

aos últimos, preservadas as normas regedoras da matéria.

Assevero, por oportuno, que os institutos da obrigação e

responsabilidade não se confundem, sendo perfeitamente possível

a incursão no patrimônio do terceiro, ainda que não figure como

devedor, mas conserva com o débito a qualidade de responsável.

Estabelecidas tais diretrizes, concluo que os sócios podem - e

devem - responder pela dívida trabalhista, de forma subsidiária, na

ausência de bens da empresa - entenda-se, os atuais e aqueles que

dela se retiraram, o que restou demonstrado nos autos pelas

medidas de execução que restaram infrutíferas (fls. 118/209). A

solução, além de amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,

estampa forte conteúdo ético, e estabelece parâmetro de ordem tal

a não prestigiar os sócios, em detrimento do trabalhador. Cumpre

ressaltar que para gozar do benefício de ordem constante do art.

795 do CPC, incumbe ao sócio indicar bens da devedora principal -

o que não ocorreu -, tudo na forma de seu § 2º, ad litteram:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1o O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

Quanto à data da retirada do segundo recorrente, observo que no

caso concreto o contrato de emprego vigeu de 05/04/2015 a

23/11/2015 (fls. 80/81). E o ora agravante Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho admitiu ter integrado o quadro social da

executada até 19/07/2017, sem sugerir que não era sócio na época

do vínculo sob exame. Dessa forma, forçoso concluir ele obteve

proveito direto do trabalho prestado pelo obreiro durante a

totalidade do vínculo empregatício.

Ademais, a ação trabalhista foi ajuizada no dia 19/07/2016 (fl. 02),

enquanto o biênio fixado nas normas específicas findaria em

19/07/2019. E é de extrema importância a adoção da data do

ajuizamento da ação para a adequada incidência do art. 1.032 do

CCB, e não do ulterior chamamento do sócio para responder pelas

obrigações da empregadora. Venho entendendo ser este o marco a

definir a responsabilidade da própria empresa e de seus sócios -

entenda-se, os atuais e aqueles que dela se retiraram.

Com o propósito de imprimir integridade ao ordenamento jurídico,

extraio tal compreensão, dentre outros aspectos, dos arts. 592,

inciso V, e 593, inciso II, do CPC/1973, e seus congêneres artigos

790, incisos V, VII, e 792, IV, do CPC. Ambos os dispositivos visam

assegurar a higidez das obrigações constituídas por meio de

sentença judicial, dispondo constituir fraude à execução a alienação

de bens ao tempo em que corria, contra o devedor, demanda capaz
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de levá-lo à insolvência. Ora, a proteção legal é dúplice, pois ela

também comporta as hipóteses onde o sócio, agindo sob o manto

do abuso de direito, retira-se da sociedade e, assim, exclui de seu

acervo patrimonial subsidiário todos os bens pertencentes à pessoa

de seus sócios. Tal compreensão, inclusive, recebe amparo no art.

10-A da CLT, sepultando de vez a discussão.

Assim, o autor foi contratado bem antes da retirada do agravante

dos quadros sociais, restando cristalino que o recorrente também

obteve proveito direto do resultado da sua força de trabalho.

Por fim, acrescento que a responsabilidade do segundo agravante,

como sócio retirante, é subsidiária em relação à do atual - Charles

Kelday Fernandes de Miranda -, devendo ser respeitado o benefício

de ordem conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Em conclusão, o panorama legitima a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com o redirecionamento da

execução em desfavor dos sócios, atuais e retirantes, por meio do

incidente previsto em lei. A incapacidade de solver a dívida por

parte da empresa basta para o redirecionamento pretendido, que,

como visto, independe de prova de abuso da personalidade jurídica,

seja por excesso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial. Subsiste, pois, a inclusão dos agravantes no polo

passivo da execução.

Dou parcial provimento ao recurso, para determinar que a

responsabilidade do segundo agravante é subsidiária em relação a

dos sócios atuais.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e no mérito dou-lhe parcial

prov imento,  para pronunciar  o  caráter  subs id iár io  da

responsabilidade do segundo agravante em face do sócio atual,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. Retro),

aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e no mérito dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001009-07.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVADO CONTROLTEC COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

AGRAVADO CHARLES KELDAY CONSTRUTORA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
PORTELA(OAB: 15969/DF)

ADVOGADO THAYS REGINA DE OLIVEIRA
MARGON MACIEL(OAB: 40596/DF)

AGRAVADO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTROLTEC COMERCIO E SERVICOS ELETRICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0001009-07.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

FILHO

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SILVA MARTINS

ADVOGADO: PEDRO MARTINS FILHO

AGRAVADO: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA - EPP

ADVOGADO: THAYS REGINA DE OLIVEIRA MARGON MACIEL

ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO PORTELA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: CONTROLTEC COMERCIO E SERVICOS

ELETRICOS LTDA -  ME

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Por força do artigo

899, caput, da CLT, não é próprio o empréstimo de efeito

suspensivo aos recursos no processo do trabalho, exceto em

circunstâncias especialíssimas, a justificar o poder geral de cautela,

o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u t o s .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. 1. A falta do

pagamento das verbas rescisórias, na forma prevista em lei, ou

ainda o descumprimento do título judicial, revelam violações de

ordem contratual e legal aptas a autorizar a atribuição de

responsabilidade aos sócios (arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC).

2. A limitação temporal tratada no art. 1.032 do CCB deve ser

contada do ajuizamento da ação trabalhista, e não do ulterior

chamamento do sócio para responder pelas obrigações da

empregadora. 3. A responsabilidade dos sócios retirantes é

subsidiária à dos atuais, conforme a ordem de preferência

estabelecida pelo art. 10-A da CLT. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM 10ª Vara do Trabalho de Brasília-DF acolheu o incidente da

desconsideração da personalidade jurídica da segunda ré, incluindo

o sócio Charles Kelday Fernandes de Miranda e ex-sócio Charles

Kelday Fernandes de Miranda Filho na execução (fls. 239/240).

Inconformados, os suscitados interpõem agravo de petição.

Defendem, no essencial, a impossibilidade da desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, em virtude dos diversos

argumentos lançados. Sucessivamente pugna o segundo

agravante, à luz da sua retirada do quadro societário, o resguardo

da ordem de preferência prevista no art. 10-A da CLT. Requerem,

ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da

r. sentença (fls. 242/249).

O exequente não produziu contrarrazões.

Os autos não foram submetidos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Pretendem os agravantes

atribuir efeito suspensivo ao agravo de petição (fl. 249).

Sucede que, por força do artigo 899, caput, da CLT, ao agravo de

petição não é próprio o empréstimo de efeito suspensivo, contexto

que apanha os recursos no processo do trabalho em geral. Logo, e

salvo em circunstâncias especialíssimas, como a entrega de

dinheiro ao exequente - o que não é caso dos autos -, entendo ser

inadequada a arguição da parte.
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Indefiro o pedido e passo à análise dos demais temas devolvidos à

revisão.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE.

Esgotadas as medidas executórias em face das devedoras

originárias (fls. 118/209), o empregado postulou a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica face à

segunda reclamada, e após a regular apresentação de defesa pelos

suscitados Charles Kelday Fernandes de Miranda e Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho, o pedido foi julgado procedente (fls.

239/240); daí o agravo de petição interposto.

Inicialmente, asseveram os recorrentes que não houve exaurimento

das medidas constritivas em desfavor da empresa. Em sequência,

com menção aos arts. 10-A da CLT e 1032 do CCB, defendem a

limitação da responsabilidade do segundo agravante, dada a sua

condição de sócio retirante.

A responsabilidade patrimonial dos sócios já vinha expressa no

artigo 10, do Decreto nº 3.708/1919, e encontra estofo ainda nos

artigos 50, do Código Civil, e 28 da Lei nº 8.078/1990, aplicáveis

pela força atrativa dos arts. 8º e 889, da CLT, além do 1º, da Lei nº

6.830/1980. A disciplina dos artigos 591 e 596, do CPC, por sua

vez, repercute no direito material, ao estabelecer, em última análise,

relação jurídica entre o devedor e o juiz, a qual evidencia o

interesse público em ultimar a expropriação forçada, inclusive de

forma célere (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF). Assim, tanto o direito

adjetivo, quanto o substantivo, vinculam o sócio devedor.

Por outro lado, a simples ausência de pagamento das verbas

rescisórias, no tempo e modo devidos, ou o descumprimento do

título executivo judicial, revelam violações, contratual e legal, aptas

a atrair a norma de regência, autorizando o reconhecimento da

responsabilidade subjetiva dos sócios, no mínimo na forma culposa.

A responsabilização do sócio pelas dívidas da sociedade vem

assentada, ainda, no benefício direto da prestação de serviços do

obreiro. Ela pode incidir sobre os haveres daquelas pessoas

inscritas no quadro social da empresa, ao tempo da relação de

emprego. O entendimento observa, todavia, restrição temporal até

limite de dois anos após a averbação da saída da sociedade, por

dívidas anteriores (art. 1.032 do Código Civil), mesmo porque o

ordenamento jurídico acolhe a necessária estabilização das

relações havidas entre as partes.

No mais, a regra sobre a constrição dos bens dos sócios repousa

na denominada hierarquia de responsabilidade. Há uma principal,

em relação à sociedade, e outra dela decorrente, denominada

subsidiária, no que tange aos sócios. Havendo bens disponíveis

para satisfazer o débito, nada justifica a apreensão daqueles

pertencentes aos sócios, mas na medida em que esvaziado o

patrimônio daquela, inexiste impedimento de se prosseguir quanto

aos últimos, preservadas as normas regedoras da matéria.

Assevero, por oportuno, que os institutos da obrigação e

responsabilidade não se confundem, sendo perfeitamente possível

a incursão no patrimônio do terceiro, ainda que não figure como

devedor, mas conserva com o débito a qualidade de responsável.

Estabelecidas tais diretrizes, concluo que os sócios podem - e

devem - responder pela dívida trabalhista, de forma subsidiária, na

ausência de bens da empresa - entenda-se, os atuais e aqueles que

dela se retiraram, o que restou demonstrado nos autos pelas

medidas de execução que restaram infrutíferas (fls. 118/209). A

solução, além de amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,

estampa forte conteúdo ético, e estabelece parâmetro de ordem tal

a não prestigiar os sócios, em detrimento do trabalhador. Cumpre

ressaltar que para gozar do benefício de ordem constante do art.

795 do CPC, incumbe ao sócio indicar bens da devedora principal -

o que não ocorreu -, tudo na forma de seu § 2º, ad litteram:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1o O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

Quanto à data da retirada do segundo recorrente, observo que no

caso concreto o contrato de emprego vigeu de 05/04/2015 a

23/11/2015 (fls. 80/81). E o ora agravante Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho admitiu ter integrado o quadro social da

executada até 19/07/2017, sem sugerir que não era sócio na época

do vínculo sob exame. Dessa forma, forçoso concluir ele obteve

proveito direto do trabalho prestado pelo obreiro durante a

totalidade do vínculo empregatício.

Ademais, a ação trabalhista foi ajuizada no dia 19/07/2016 (fl. 02),

enquanto o biênio fixado nas normas específicas findaria em

19/07/2019. E é de extrema importância a adoção da data do

ajuizamento da ação para a adequada incidência do art. 1.032 do

CCB, e não do ulterior chamamento do sócio para responder pelas

obrigações da empregadora. Venho entendendo ser este o marco a

definir a responsabilidade da própria empresa e de seus sócios -

entenda-se, os atuais e aqueles que dela se retiraram.

Com o propósito de imprimir integridade ao ordenamento jurídico,

extraio tal compreensão, dentre outros aspectos, dos arts. 592,

inciso V, e 593, inciso II, do CPC/1973, e seus congêneres artigos
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790, incisos V, VII, e 792, IV, do CPC. Ambos os dispositivos visam

assegurar a higidez das obrigações constituídas por meio de

sentença judicial, dispondo constituir fraude à execução a alienação

de bens ao tempo em que corria, contra o devedor, demanda capaz

de levá-lo à insolvência. Ora, a proteção legal é dúplice, pois ela

também comporta as hipóteses onde o sócio, agindo sob o manto

do abuso de direito, retira-se da sociedade e, assim, exclui de seu

acervo patrimonial subsidiário todos os bens pertencentes à pessoa

de seus sócios. Tal compreensão, inclusive, recebe amparo no art.

10-A da CLT, sepultando de vez a discussão.

Assim, o autor foi contratado bem antes da retirada do agravante

dos quadros sociais, restando cristalino que o recorrente também

obteve proveito direto do resultado da sua força de trabalho.

Por fim, acrescento que a responsabilidade do segundo agravante,

como sócio retirante, é subsidiária em relação à do atual - Charles

Kelday Fernandes de Miranda -, devendo ser respeitado o benefício

de ordem conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Em conclusão, o panorama legitima a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com o redirecionamento da

execução em desfavor dos sócios, atuais e retirantes, por meio do

incidente previsto em lei. A incapacidade de solver a dívida por

parte da empresa basta para o redirecionamento pretendido, que,

como visto, independe de prova de abuso da personalidade jurídica,

seja por excesso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial. Subsiste, pois, a inclusão dos agravantes no polo

passivo da execução.

Dou parcial provimento ao recurso, para determinar que a

responsabilidade do segundo agravante é subsidiária em relação a

dos sócios atuais.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e no mérito dou-lhe parcial

prov imento,  para pronunciar  o  caráter  subs id iár io  da

responsabilidade do segundo agravante em face do sócio atual,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. Retro),

aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e no mérito dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001009-07.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVANTE CHARLES KELDAY FERNANDES DE
MIRANDA FILHO

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

AGRAVADO CONTROLTEC COMERCIO E
SERVICOS ELETRICOS LTDA - ME

AGRAVADO CHARLES KELDAY CONSTRUTORA
COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO NAVARRO
PEREIRA(OAB: 29655/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO
PORTELA(OAB: 15969/DF)

ADVOGADO THAYS REGINA DE OLIVEIRA
MARGON MACIEL(OAB: 40596/DF)

AGRAVADO FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0001009-07.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): Desembargador João Amilcar Silva e Souza

Pavan

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVANTE: CHARLES KELDAY FERNANDES DE MIRANDA

FILHO

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SILVA MARTINS

ADVOGADO: PEDRO MARTINS FILHO

AGRAVADO: CHARLES KELDAY CONSTRUTORA COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA - EPP

ADVOGADO: THAYS REGINA DE OLIVEIRA MARGON MACIEL

ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO PORTELA

ADVOGADO: EDUARDO NAVARRO PEREIRA

AGRAVADO: CONTROLTEC COMERCIO E SERVICOS

ELETRICOS LTDA -  ME

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Por força do artigo

899, caput, da CLT, não é próprio o empréstimo de efeito

suspensivo aos recursos no processo do trabalho, exceto em

circunstâncias especialíssimas, a justificar o poder geral de cautela,

o  q u e  n ã o  é  o  c a s o  d o s  a u t o s .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. 1. A falta do

pagamento das verbas rescisórias, na forma prevista em lei, ou

ainda o descumprimento do título judicial, revelam violações de

ordem contratual e legal aptas a autorizar a atribuição de

responsabilidade aos sócios (arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC).

2. A limitação temporal tratada no art. 1.032 do CCB deve ser

contada do ajuizamento da ação trabalhista, e não do ulterior

chamamento do sócio para responder pelas obrigações da

empregadora. 3. A responsabilidade dos sócios retirantes é

subsidiária à dos atuais, conforme a ordem de preferência

estabelecida pelo art. 10-A da CLT. Recurso conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM 10ª Vara do Trabalho de Brasília-DF acolheu o incidente da

desconsideração da personalidade jurídica da segunda ré, incluindo

o sócio Charles Kelday Fernandes de Miranda e ex-sócio Charles

Kelday Fernandes de Miranda Filho na execução (fls. 239/240).

Inconformados, os suscitados interpõem agravo de petição.

Defendem, no essencial, a impossibilidade da desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, em virtude dos diversos

argumentos lançados. Sucessivamente pugna o segundo

agravante, à luz da sua retirada do quadro societário, o resguardo

da ordem de preferência prevista no art. 10-A da CLT. Requerem,

ao final, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da

r. sentença (fls. 242/249).

O exequente não produziu contrarrazões.

Os autos não foram submetidos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EFEITOS. Pretendem os agravantes

atribuir efeito suspensivo ao agravo de petição (fl. 249).

Sucede que, por força do artigo 899, caput, da CLT, ao agravo de

petição não é próprio o empréstimo de efeito suspensivo, contexto
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que apanha os recursos no processo do trabalho em geral. Logo, e

salvo em circunstâncias especialíssimas, como a entrega de

dinheiro ao exequente - o que não é caso dos autos -, entendo ser

inadequada a arguição da parte.

Indefiro o pedido e passo à análise dos demais temas devolvidos à

revisão.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA. SÓCIOS. RESPONSABILIDADE.

Esgotadas as medidas executórias em face das devedoras

originárias (fls. 118/209), o empregado postulou a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica face à

segunda reclamada, e após a regular apresentação de defesa pelos

suscitados Charles Kelday Fernandes de Miranda e Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho, o pedido foi julgado procedente (fls.

239/240); daí o agravo de petição interposto.

Inicialmente, asseveram os recorrentes que não houve exaurimento

das medidas constritivas em desfavor da empresa. Em sequência,

com menção aos arts. 10-A da CLT e 1032 do CCB, defendem a

limitação da responsabilidade do segundo agravante, dada a sua

condição de sócio retirante.

A responsabilidade patrimonial dos sócios já vinha expressa no

artigo 10, do Decreto nº 3.708/1919, e encontra estofo ainda nos

artigos 50, do Código Civil, e 28 da Lei nº 8.078/1990, aplicáveis

pela força atrativa dos arts. 8º e 889, da CLT, além do 1º, da Lei nº

6.830/1980. A disciplina dos artigos 591 e 596, do CPC, por sua

vez, repercute no direito material, ao estabelecer, em última análise,

relação jurídica entre o devedor e o juiz, a qual evidencia o

interesse público em ultimar a expropriação forçada, inclusive de

forma célere (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF). Assim, tanto o direito

adjetivo, quanto o substantivo, vinculam o sócio devedor.

Por outro lado, a simples ausência de pagamento das verbas

rescisórias, no tempo e modo devidos, ou o descumprimento do

título executivo judicial, revelam violações, contratual e legal, aptas

a atrair a norma de regência, autorizando o reconhecimento da

responsabilidade subjetiva dos sócios, no mínimo na forma culposa.

A responsabilização do sócio pelas dívidas da sociedade vem

assentada, ainda, no benefício direto da prestação de serviços do

obreiro. Ela pode incidir sobre os haveres daquelas pessoas

inscritas no quadro social da empresa, ao tempo da relação de

emprego. O entendimento observa, todavia, restrição temporal até

limite de dois anos após a averbação da saída da sociedade, por

dívidas anteriores (art. 1.032 do Código Civil), mesmo porque o

ordenamento jurídico acolhe a necessária estabilização das

relações havidas entre as partes.

No mais, a regra sobre a constrição dos bens dos sócios repousa

na denominada hierarquia de responsabilidade. Há uma principal,

em relação à sociedade, e outra dela decorrente, denominada

subsidiária, no que tange aos sócios. Havendo bens disponíveis

para satisfazer o débito, nada justifica a apreensão daqueles

pertencentes aos sócios, mas na medida em que esvaziado o

patrimônio daquela, inexiste impedimento de se prosseguir quanto

aos últimos, preservadas as normas regedoras da matéria.

Assevero, por oportuno, que os institutos da obrigação e

responsabilidade não se confundem, sendo perfeitamente possível

a incursão no patrimônio do terceiro, ainda que não figure como

devedor, mas conserva com o débito a qualidade de responsável.

Estabelecidas tais diretrizes, concluo que os sócios podem - e

devem - responder pela dívida trabalhista, de forma subsidiária, na

ausência de bens da empresa - entenda-se, os atuais e aqueles que

dela se retiraram, o que restou demonstrado nos autos pelas

medidas de execução que restaram infrutíferas (fls. 118/209). A

solução, além de amparada pelo ordenamento jurídico pátrio,

estampa forte conteúdo ético, e estabelece parâmetro de ordem tal

a não prestigiar os sócios, em detrimento do trabalhador. Cumpre

ressaltar que para gozar do benefício de ordem constante do art.

795 do CPC, incumbe ao sócio indicar bens da devedora principal -

o que não ocorreu -, tudo na forma de seu § 2º, ad litteram:

"Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem pelas

dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei.

§ 1o O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da dívida da

sociedade, tem o direito de exigir que primeiro sejam excutidos os

bens da sociedade.

§ 2o Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1o nomear

quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, livres e

desembargados, bastem para pagar o débito."

Quanto à data da retirada do segundo recorrente, observo que no

caso concreto o contrato de emprego vigeu de 05/04/2015 a

23/11/2015 (fls. 80/81). E o ora agravante Charles Kelday

Fernandes de Miranda Filho admitiu ter integrado o quadro social da

executada até 19/07/2017, sem sugerir que não era sócio na época

do vínculo sob exame. Dessa forma, forçoso concluir ele obteve

proveito direto do trabalho prestado pelo obreiro durante a

totalidade do vínculo empregatício.

Ademais, a ação trabalhista foi ajuizada no dia 19/07/2016 (fl. 02),

enquanto o biênio fixado nas normas específicas findaria em

19/07/2019. E é de extrema importância a adoção da data do

ajuizamento da ação para a adequada incidência do art. 1.032 do

CCB, e não do ulterior chamamento do sócio para responder pelas

obrigações da empregadora. Venho entendendo ser este o marco a

definir a responsabilidade da própria empresa e de seus sócios -
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entenda-se, os atuais e aqueles que dela se retiraram.

Com o propósito de imprimir integridade ao ordenamento jurídico,

extraio tal compreensão, dentre outros aspectos, dos arts. 592,

inciso V, e 593, inciso II, do CPC/1973, e seus congêneres artigos

790, incisos V, VII, e 792, IV, do CPC. Ambos os dispositivos visam

assegurar a higidez das obrigações constituídas por meio de

sentença judicial, dispondo constituir fraude à execução a alienação

de bens ao tempo em que corria, contra o devedor, demanda capaz

de levá-lo à insolvência. Ora, a proteção legal é dúplice, pois ela

também comporta as hipóteses onde o sócio, agindo sob o manto

do abuso de direito, retira-se da sociedade e, assim, exclui de seu

acervo patrimonial subsidiário todos os bens pertencentes à pessoa

de seus sócios. Tal compreensão, inclusive, recebe amparo no art.

10-A da CLT, sepultando de vez a discussão.

Assim, o autor foi contratado bem antes da retirada do agravante

dos quadros sociais, restando cristalino que o recorrente também

obteve proveito direto do resultado da sua força de trabalho.

Por fim, acrescento que a responsabilidade do segundo agravante,

como sócio retirante, é subsidiária em relação à do atual - Charles

Kelday Fernandes de Miranda -, devendo ser respeitado o benefício

de ordem conforme disposto no art. 10-A da CLT.

Em conclusão, o panorama legitima a desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada, com o redirecionamento da

execução em desfavor dos sócios, atuais e retirantes, por meio do

incidente previsto em lei. A incapacidade de solver a dívida por

parte da empresa basta para o redirecionamento pretendido, que,

como visto, independe de prova de abuso da personalidade jurídica,

seja por excesso de poder, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial. Subsiste, pois, a inclusão dos agravantes no polo

passivo da execução.

Dou parcial provimento ao recurso, para determinar que a

responsabilidade do segundo agravante é subsidiária em relação a

dos sócios atuais.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e no mérito dou-lhe parcial

prov imento,  para pronunciar  o  caráter  subs id iár io  da

responsabilidade do segundo agravante em face do sócio atual,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. Retro),

aprovar o relatório, conhecer do agravo de petição e no mérito dar-

lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002000-96.2015.5.10.0016
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECORRIDO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECORRIDO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO D J DE ARAUJO EXPRESSO
CENTRO OESTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0002000-96.2015.5.10.0016 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO: SARAH DE CASTRO FERREIRA

RECORRIDO: MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO: MAGDA FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO: MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO: D J DE ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE -

ME

RECORRIDO: ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE

TRABALHO DO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIRO

REGULAR LTDA

ADVOGADO: MANOEL PAIVA MACHADO JÚNIOR

ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito ordinário

(JUÍZA AUDREY CHOUCAIR VAZ)

EMENTA

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. Evidenciada a

convolação da recuperação judicial em falência, a empresa está

incluída na clientela do § 4º do art. 790 da CLT, estando dispensada

do depósito recursal e do recolhimento das custas processuais

(eadem, art. 899, § 10º). PROCESSO. NULIDADE. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Noticiada a falência nos

autos, antes da audiência de instrução, a ausência de intimação da

massa fal ida para comparecer ao ato, por meio de seu

representante legal, acarreta a nulidade do processo. Confissão

ficta inadequadamente aplicada, impondo a reabertura da fase

instrutória. Recurso conhecido e provido, no aspecto.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, para condenar solidariamente

a primeira, segunda e quarta reclamadas ao pagamento de verbas

rescisórias, FGTS, multa de 40%, seguro-desemprego, as

cominações previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, integração

de salário informal e remuneração por intervalo sonegado. Julgou,

ainda, improcedentes os pedidos de responsabilização da terceira,

sexta, sétima e oitava rés (fls. 446/455).

O reclamante interpôs recurso ordinário, ao qual esta 2ª Turma deu

provimento parcial para responsabilizar solidariamente a terceira

reclamada (fls. 522/530).

Procedida à liquidação da sentença, foram homologados os

cálculos e citadas as empresas condenadas para pagamento da

execução (fl. 696).

A terceira reclamada, Riacho Grande Ltda., apresentou exceção de

pré-executividade (fls. 716/722), a qual foi parcialmente acolhida

pela magistrada na origem, que reconheceu a nulidade da citação

da parte e determinou a reabertura da fase postulatória (fls.

775/783).

A seguir, a MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados. De início, afastou

as preliminares e pronunciou a prescrição das parcelas anteriores a

03/11/2010. Aplicou a revelia às reclamadas MLF Santana

Transporte-ME, DJ de Araujo Expresso Centro Oeste - ME e

Alternativa - LTDA Cooperativa de Trabalho do Transporte

Autônomo de Passageiro Regular LTDA e a confissão ficta à massa

falida de Viação Riacho Grande Ltda. No mais, condenou as

empresas solidariamente ao pagamento de verbas devidas ao longo

do contrato de trabalho e geradas pela rescisão contratual, além da

parcela do art. 71, §4º, da CLT, e do adicional de insalubridade. Por

fim, deferiu a gratuidade de justiça ao reclamante (fls. 907/923).

Inconformada, a terceira reclamada, massa falida da Viação Riacho

Grande Ltda., interpõe recurso ordinário. Postula inicialmente a

isenção do preparo recursal, em virtude da sua falência. No mérito

pleiteia a reforma da decisão quanto à sua confissão ficta,

apontando a ausência de intimação do administrador judicial para

comparecimento na audiência de instrução. Ademais, busca afastar

sua responsabilidade solidária e impugna a condenação imposta a

título das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, postulando a

aplicação da Súmula 388 do TST. Pede, ao final, o provimento do

apelo (fls. 937/955).

O reclamante produziu contrarrazões (fls. 960/967).

O processo não foi encaminhado ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. A terceira reclamada almeja a isenção do

preparo e, diante das circunstâncias fáticas que emergem dos

autos, especialmente a convolação do referido regime em falência,

a ela defiro a dispensa do recolhimento das custas processuais e

depósito recursal (CLT, arts. 790, §4º, 790-A, caput e 899, § 10º).

Desse modo o recurso é próprio, tempestivo e conta com dispensa

de preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

PROCESSO. NULIDADE. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. Com a reabertura da instrução processual, após

reconhecimento da nulidade de citação da terceira reclamada pela

decisão da exceção de pré-executividade (fls. 775/783), a Viação

Riacho Ltda. apresentou contestação (fls. 796/814), comparecendo

o seu advogado na audiência inicial realizada no dia 09/12/2021,

quando cientificado da data designada para a audiência de

instrução - 07/07/2022 (fls. 870/871).

Em 17/03/2022 a terceira reclamada informou a convolação de sua

recuperação judicial em falência, anexando ao processo a sentença

do juízo falimentar, prolatada em 25/01/2022 (fls. 872/902), bem

como procuração da administradora judicial outorgando poderes a

novos advogados (fls. 903/904). Na audiência instrução, realizada

em 07/07/2022, não compareceu a terceira reclamada (fls.

905/906) ,  sendo a  e la  ap l icada a  conf issão f i c ta  e ,

consequentemente, reconhecida sua responsabilidade solidária (fls.

912/913).

Em suas razões recursais a terceira ré aponta a ausência de

intimação do administrador judicial, para comparecimento na

audiência de instrução. Apesar da pouca objetividade, o que a parte

pretende é a nulidade do por cerceamento de defesa. E o parágrafo

único do art. 76 da Lei 11.101/2005 estabelece que "todas as ações,

inc lus ive as excetuadas no caput  deste ar t igo,  terão

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser

intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do

processo."

Como visto, antes da realização da audiência de instrução houve a

decretação da falência da terceira reclamada, sendo certo que

vieram aos autos a notícia da decisão, bem como informações

respeito da administradora judicial e procuração por ela outorgada a

advogados para representarem a massa falida. Dessa forma, a

realização da audiência de instrução, sem a prévia intimação da

administradora judicial para representar a massa falida, resulta em

nulidade processual, pois cerceado seu direito de defesa.

Resta claro o prejuízo da massa fal ida, pois seu não

comparecimento na audiência resultou em decisão contrária aos

seus interesses, já que lhe fora aplicada a confissão ficta. Por fim,

registro que em sua primeira manifestação a demandada apontou o

vício processual, satisfazendo o requisito do art. 795 da CLT.

Assim, acolho a preliminar e anulo o processo, determinando a

reabertura da fase instrutória, com a necessária realização de

audiência de instrução após a regular intimação - pessoal - da parte

recorrente. Julgo, ainda, prejudicado o exame das demais questões.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário e acolho a preliminar suscitada, para

anular o processo e determinar a reabertura da instrução

processual, restando prejudicado o exame das demais questões,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da terceira

reclamada e dar-lhe provimento, para acolher a preliminar

suscitada, nos termos do voto do Relator.

Brasília-DF, (data do julgamento).
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Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002000-96.2015.5.10.0016
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECORRIDO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECORRIDO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO D J DE ARAUJO EXPRESSO
CENTRO OESTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CAMARGO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0002000-96.2015.5.10.0016 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO: SARAH DE CASTRO FERREIRA

RECORRIDO: MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO: MAGDA FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO: MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO: D J DE ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE -

ME

RECORRIDO: ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE

TRABALHO DO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIRO

REGULAR LTDA

ADVOGADO: MANOEL PAIVA MACHADO JÚNIOR

ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito ordinário

(JUÍZA AUDREY CHOUCAIR VAZ)

EMENTA

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. Evidenciada a

convolação da recuperação judicial em falência, a empresa está

incluída na clientela do § 4º do art. 790 da CLT, estando dispensada

do depósito recursal e do recolhimento das custas processuais

(eadem, art. 899, § 10º). PROCESSO. NULIDADE. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Noticiada a falência nos

autos, antes da audiência de instrução, a ausência de intimação da

massa fal ida para comparecer ao ato, por meio de seu

representante legal, acarreta a nulidade do processo. Confissão

ficta inadequadamente aplicada, impondo a reabertura da fase

instrutória. Recurso conhecido e provido, no aspecto.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, para condenar solidariamente

a primeira, segunda e quarta reclamadas ao pagamento de verbas

rescisórias, FGTS, multa de 40%, seguro-desemprego, as

cominações previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, integração

de salário informal e remuneração por intervalo sonegado. Julgou,

ainda, improcedentes os pedidos de responsabilização da terceira,

sexta, sétima e oitava rés (fls. 446/455).

O reclamante interpôs recurso ordinário, ao qual esta 2ª Turma deu

provimento parcial para responsabilizar solidariamente a terceira

reclamada (fls. 522/530).

Procedida à liquidação da sentença, foram homologados os

cálculos e citadas as empresas condenadas para pagamento da
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execução (fl. 696).

A terceira reclamada, Riacho Grande Ltda., apresentou exceção de

pré-executividade (fls. 716/722), a qual foi parcialmente acolhida

pela magistrada na origem, que reconheceu a nulidade da citação

da parte e determinou a reabertura da fase postulatória (fls.

775/783).

A seguir, a MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados. De início, afastou

as preliminares e pronunciou a prescrição das parcelas anteriores a

03/11/2010. Aplicou a revelia às reclamadas MLF Santana

Transporte-ME, DJ de Araujo Expresso Centro Oeste - ME e

Alternativa - LTDA Cooperativa de Trabalho do Transporte

Autônomo de Passageiro Regular LTDA e a confissão ficta à massa

falida de Viação Riacho Grande Ltda. No mais, condenou as

empresas solidariamente ao pagamento de verbas devidas ao longo

do contrato de trabalho e geradas pela rescisão contratual, além da

parcela do art. 71, §4º, da CLT, e do adicional de insalubridade. Por

fim, deferiu a gratuidade de justiça ao reclamante (fls. 907/923).

Inconformada, a terceira reclamada, massa falida da Viação Riacho

Grande Ltda., interpõe recurso ordinário. Postula inicialmente a

isenção do preparo recursal, em virtude da sua falência. No mérito

pleiteia a reforma da decisão quanto à sua confissão ficta,

apontando a ausência de intimação do administrador judicial para

comparecimento na audiência de instrução. Ademais, busca afastar

sua responsabilidade solidária e impugna a condenação imposta a

título das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, postulando a

aplicação da Súmula 388 do TST. Pede, ao final, o provimento do

apelo (fls. 937/955).

O reclamante produziu contrarrazões (fls. 960/967).

O processo não foi encaminhado ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. A terceira reclamada almeja a isenção do

preparo e, diante das circunstâncias fáticas que emergem dos

autos, especialmente a convolação do referido regime em falência,

a ela defiro a dispensa do recolhimento das custas processuais e

depósito recursal (CLT, arts. 790, §4º, 790-A, caput e 899, § 10º).

Desse modo o recurso é próprio, tempestivo e conta com dispensa

de preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

PROCESSO. NULIDADE. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. Com a reabertura da instrução processual, após

reconhecimento da nulidade de citação da terceira reclamada pela

decisão da exceção de pré-executividade (fls. 775/783), a Viação

Riacho Ltda. apresentou contestação (fls. 796/814), comparecendo

o seu advogado na audiência inicial realizada no dia 09/12/2021,

quando cientificado da data designada para a audiência de

instrução - 07/07/2022 (fls. 870/871).

Em 17/03/2022 a terceira reclamada informou a convolação de sua

recuperação judicial em falência, anexando ao processo a sentença

do juízo falimentar, prolatada em 25/01/2022 (fls. 872/902), bem

como procuração da administradora judicial outorgando poderes a

novos advogados (fls. 903/904). Na audiência instrução, realizada

em 07/07/2022, não compareceu a terceira reclamada (fls.

905/906) ,  sendo a  e la  ap l icada a  conf issão f i c ta  e ,

consequentemente, reconhecida sua responsabilidade solidária (fls.

912/913).

Em suas razões recursais a terceira ré aponta a ausência de

intimação do administrador judicial, para comparecimento na

audiência de instrução. Apesar da pouca objetividade, o que a parte

pretende é a nulidade do por cerceamento de defesa. E o parágrafo

único do art. 76 da Lei 11.101/2005 estabelece que "todas as ações,

inc lus ive as excetuadas no caput  deste ar t igo,  terão

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser

intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do

processo."

Como visto, antes da realização da audiência de instrução houve a

decretação da falência da terceira reclamada, sendo certo que

vieram aos autos a notícia da decisão, bem como informações

respeito da administradora judicial e procuração por ela outorgada a

advogados para representarem a massa falida. Dessa forma, a

realização da audiência de instrução, sem a prévia intimação da

administradora judicial para representar a massa falida, resulta em

nulidade processual, pois cerceado seu direito de defesa.

Resta claro o prejuízo da massa fal ida, pois seu não

comparecimento na audiência resultou em decisão contrária aos

seus interesses, já que lhe fora aplicada a confissão ficta. Por fim,

registro que em sua primeira manifestação a demandada apontou o

vício processual, satisfazendo o requisito do art. 795 da CLT.

Assim, acolho a preliminar e anulo o processo, determinando a

reabertura da fase instrutória, com a necessária realização de

audiência de instrução após a regular intimação - pessoal - da parte

recorrente. Julgo, ainda, prejudicado o exame das demais questões.
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CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário e acolho a preliminar suscitada, para

anular o processo e determinar a reabertura da instrução

processual, restando prejudicado o exame das demais questões,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da terceira

reclamada e dar-lhe provimento, para acolher a preliminar

suscitada, nos termos do voto do Relator.

Brasília-DF, (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002000-96.2015.5.10.0016
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECORRIDO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECORRIDO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO D J DE ARAUJO EXPRESSO
CENTRO OESTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE PASSAGEIRO REGULAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0002000-96.2015.5.10.0016 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO: SARAH DE CASTRO FERREIRA

RECORRIDO: MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO: MAGDA FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO: MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO: D J DE ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE -

ME

RECORRIDO: ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE

TRABALHO DO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIRO

REGULAR LTDA

ADVOGADO: MANOEL PAIVA MACHADO JÚNIOR

ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito ordinário

(JUÍZA AUDREY CHOUCAIR VAZ)

EMENTA

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. RECUPERAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. Evidenciada a

convolação da recuperação judicial em falência, a empresa está

incluída na clientela do § 4º do art. 790 da CLT, estando dispensada

do depósito recursal e do recolhimento das custas processuais

(eadem, art. 899, § 10º). PROCESSO. NULIDADE. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Noticiada a falência nos

autos, antes da audiência de instrução, a ausência de intimação da

massa fal ida para comparecer ao ato, por meio de seu

representante legal, acarreta a nulidade do processo. Confissão

ficta inadequadamente aplicada, impondo a reabertura da fase

instrutória. Recurso conhecido e provido, no aspecto.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, para condenar solidariamente

a primeira, segunda e quarta reclamadas ao pagamento de verbas

rescisórias, FGTS, multa de 40%, seguro-desemprego, as

cominações previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, integração

de salário informal e remuneração por intervalo sonegado. Julgou,

ainda, improcedentes os pedidos de responsabilização da terceira,

sexta, sétima e oitava rés (fls. 446/455).

O reclamante interpôs recurso ordinário, ao qual esta 2ª Turma deu

provimento parcial para responsabilizar solidariamente a terceira

reclamada (fls. 522/530).

Procedida à liquidação da sentença, foram homologados os

cálculos e citadas as empresas condenadas para pagamento da

execução (fl. 696).

A terceira reclamada, Riacho Grande Ltda., apresentou exceção de

pré-executividade (fls. 716/722), a qual foi parcialmente acolhida

pela magistrada na origem, que reconheceu a nulidade da citação

da parte e determinou a reabertura da fase postulatória (fls.

775/783).

A seguir, a MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados. De início, afastou

as preliminares e pronunciou a prescrição das parcelas anteriores a

03/11/2010. Aplicou a revelia às reclamadas MLF Santana

Transporte-ME, DJ de Araujo Expresso Centro Oeste - ME e

Alternativa - LTDA Cooperativa de Trabalho do Transporte

Autônomo de Passageiro Regular LTDA e a confissão ficta à massa

falida de Viação Riacho Grande Ltda. No mais, condenou as

empresas solidariamente ao pagamento de verbas devidas ao longo

do contrato de trabalho e geradas pela rescisão contratual, além da

parcela do art. 71, §4º, da CLT, e do adicional de insalubridade. Por

fim, deferiu a gratuidade de justiça ao reclamante (fls. 907/923).

Inconformada, a terceira reclamada, massa falida da Viação Riacho

Grande Ltda., interpõe recurso ordinário. Postula inicialmente a

isenção do preparo recursal, em virtude da sua falência. No mérito

pleiteia a reforma da decisão quanto à sua confissão ficta,

apontando a ausência de intimação do administrador judicial para

comparecimento na audiência de instrução. Ademais, busca afastar

sua responsabilidade solidária e impugna a condenação imposta a

título das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, postulando a

aplicação da Súmula 388 do TST. Pede, ao final, o provimento do

apelo (fls. 937/955).

O reclamante produziu contrarrazões (fls. 960/967).

O processo não foi encaminhado ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. A terceira reclamada almeja a isenção do

preparo e, diante das circunstâncias fáticas que emergem dos

autos, especialmente a convolação do referido regime em falência,

a ela defiro a dispensa do recolhimento das custas processuais e

depósito recursal (CLT, arts. 790, §4º, 790-A, caput e 899, § 10º).

Desse modo o recurso é próprio, tempestivo e conta com dispensa

de preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

PROCESSO. NULIDADE. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. Com a reabertura da instrução processual, após

reconhecimento da nulidade de citação da terceira reclamada pela

decisão da exceção de pré-executividade (fls. 775/783), a Viação

Riacho Ltda. apresentou contestação (fls. 796/814), comparecendo

o seu advogado na audiência inicial realizada no dia 09/12/2021,

quando cientificado da data designada para a audiência de

instrução - 07/07/2022 (fls. 870/871).

Em 17/03/2022 a terceira reclamada informou a convolação de sua

recuperação judicial em falência, anexando ao processo a sentença
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do juízo falimentar, prolatada em 25/01/2022 (fls. 872/902), bem

como procuração da administradora judicial outorgando poderes a

novos advogados (fls. 903/904). Na audiência instrução, realizada

em 07/07/2022, não compareceu a terceira reclamada (fls.

905/906) ,  sendo a  e la  ap l icada a  conf issão f i c ta  e ,

consequentemente, reconhecida sua responsabilidade solidária (fls.

912/913).

Em suas razões recursais a terceira ré aponta a ausência de

intimação do administrador judicial, para comparecimento na

audiência de instrução. Apesar da pouca objetividade, o que a parte

pretende é a nulidade do por cerceamento de defesa. E o parágrafo

único do art. 76 da Lei 11.101/2005 estabelece que "todas as ações,

inc lus ive as excetuadas no caput  deste ar t igo,  terão

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser

intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do

processo."

Como visto, antes da realização da audiência de instrução houve a

decretação da falência da terceira reclamada, sendo certo que

vieram aos autos a notícia da decisão, bem como informações

respeito da administradora judicial e procuração por ela outorgada a

advogados para representarem a massa falida. Dessa forma, a

realização da audiência de instrução, sem a prévia intimação da

administradora judicial para representar a massa falida, resulta em

nulidade processual, pois cerceado seu direito de defesa.

Resta claro o prejuízo da massa fal ida, pois seu não

comparecimento na audiência resultou em decisão contrária aos

seus interesses, já que lhe fora aplicada a confissão ficta. Por fim,

registro que em sua primeira manifestação a demandada apontou o

vício processual, satisfazendo o requisito do art. 795 da CLT.

Assim, acolho a preliminar e anulo o processo, determinando a

reabertura da fase instrutória, com a necessária realização de

audiência de instrução após a regular intimação - pessoal - da parte

recorrente. Julgo, ainda, prejudicado o exame das demais questões.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário e acolho a preliminar suscitada, para

anular o processo e determinar a reabertura da instrução

processual, restando prejudicado o exame das demais questões,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da terceira

reclamada e dar-lhe provimento, para acolher a preliminar

suscitada, nos termos do voto do Relator.

Brasília-DF, (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0038100-32.2001.5.10.0019
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE WANDERLY EUSTAQUIO BARBOSA

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECORRIDO CONCREFORT ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLY EUSTAQUIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: WANDERLY EUSTAQUIO BARBOSA

ADVOGADO: RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: LILIANE DANTAS CORTEZ

RECORRIDO: ADAO DA SILVA

ORIGEM: 19ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZA THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA)

EMENTA

EMENTA: PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. AUSÊNCIA DE

QUALIFICAÇÃO E DE ENDEREÇO DA DEMANDADA. EMENDA

FACULTADA. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

Impõe-se o indeferimento da inicial e a consequente extinção do

processo, caso a parte permaneça inerte diante da determinação de

emenda. Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF extinguiu o processo

sem julgamento de mérito, pela ausência de emenda à inicial no

prazo assinado. De resto, concedeu ao autor os benefícios da

justiça gratuita (fl. 174).

Inconformado, o autor interpõe recurso ordinário ao argumento de

que o prazo para regularização foi exíguo. Requer, nesses termos,

a cassação da r. sentença, com o retorno dos autos à origem, para

prosseguimento do feito (fls. 178/184).

Não houve a produção de contrarrazões.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, dele conheço.

PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO E DE

ENDEREÇO DA DEMANDADA. EMENDA FACULTADA. INÉRCIA

DA PARTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.Após declarar a nulidade

da citação do reclamado, o juízo de primeiro grau assinou ao

reclamante o prazo de 10 dias para que emendasse a petição

inicial, informando a qualificação e o correto endereço da parte, sob

o efeito da extinção do processo sem julgamento do mérito (fls.

170/171).

Diante da inércia do autor, que deixou o prazo transcorrer in albis,

foi aplicada, à espécie, a orientação combinada dos arts. 321,

parágrafo único e 485, inciso I, do CPC (fls. 174), ato atacado pelo

obreiro. No essencial, defende que, diante das particularidades do

caso concreto, o prazo concedido foi exíguo.

Os argumentos trazidos pelo recorrente, contudo, não merecem

prosperar, pois a extinção decorre do regramento processual

vigente, tal como delimitado na origem, sendo certo que a parte

deveria ter adotado as providências cabíveis no prazo conferido ou,

ao menos, pleiteado a sua dilação a tempo e modo.

A propósito, cabível ponderar que o lapso de dez dias corresponde

ao previsto na orientação da Súmula 263 do TST, de sorte que, a

rigor, plenamente adequado no presente caso. Ademais, imperioso

avaliar que, embora o recurso tenha sido interposto dois meses

após a concessão pelo juízo, até então não foram apresentados os

dados solicitados, os quais são indispensáveis para a propositura

da ação. Não bastasse, observo que a r. sentença apenas deu

efeitos à irregularidade que há anos vem sendo noticiada nos autos,

o que esmaece por completo a alegação recursal.

Nesse sentido, destaco que em 2001, ano em que proposta a ação,

já há comando judicial para fornecimento de endereço do

reclamado, sem cumprimento (fl. 71). Igualmente, em 27/01/2015,

há decisão sinalizando a ausência de qualificação e endereço válido

do réu, com determinação de remessa ao arquivo provisório (fls.

136). A manifestação seguinte da recorrente, vale dizer, apenas se

deu em maio de 2023, quando declarada de ofício a extinção da

execução sob o prisma da prescrição intercorrente (fls. 138/152).

De resto, consigno que a controvérsia não transita na seara do

direito constitucional, mas sim na falta de cumprimento do dever de
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cooperação da parte recorrente com o andamento do processo - em

suma, ele quedou-se inerte sem ao menos requere a concessão de

prazo mais elastecido ao juízo de primeiro grau.

Portanto, sob qualquer ângulo que de exame, afigura-se-me inviável

considerar, na hipótese, o acolhimento da pretensão da parte

autora.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e no mérito nego-lhe provimento, tudo nos

estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão Ordinária, à

vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro), por

unanimidade aprovar o relatório, conhecer do recurso e no mérito

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001689-83.2016.5.10.0012

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE FABRICIA DE MORAIS BELO

ADVOGADO CRISTIENE DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 14225/DF)

ADVOGADO EDUARDO DE BARROS
PEREIRA(OAB: 13529/DF)

RECORRENTE PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

RECORRIDO FABRICIA DE MORAIS BELO

ADVOGADO CRISTIENE DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 14225/DF)

ADVOGADO EDUARDO DE BARROS
PEREIRA(OAB: 13529/DF)

RECORRIDO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DE MORAIS BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001689-83.2016.5.10.0012 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

EMBARGANTE: FABRÍCIA DE MORAIS BELO

ADVOGADA: CRISTIENE DO NASCIMENTO LEITE

E M B A R G A D O :  P A U L O  O C T Á V I O  I N V E S T I M E N T O S

I M O B I L I Á R I O S  L T D A

ADVOGADO: GABRIEL DE MELO SOUZA CRUZ

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE)

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO NO STF.

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PREJUDICIALIDADE

AMPLA.  QUESTÃO DE ORDEM.  Em face  da  ampla

prejudicialidade da decisão do Supremo Tribunal Federal na RCL

62.830/DF, com trânsito em julgado, no resultado do julgamento do

presente recurso ordinário, considerada a cassação do acórdão

respectivo, impõe-se o retorno dos autos à Relatora originária para

reiniciar a apreciação do apelo, como entender de direito. Embargos

de declaração prejudicados.

RELATÓRIO

A reclamante opõe novos embargos de declaração, agora em face

do v. acórdão de fls. 1542/1547, da lavra do Exmo. Juiz Convocado

Antônio Umberto de Souza Júnior, redator designado da r. decisão

que julgou os segundos embargos de declaração da parte. Aponta

omissões e pugna pelo empréstimo de efeito modificativo ao

recurso (fls. 1534/1570).

Concedida vista ao reclamado, a qual transcorreu in albis (fls. 1571

e 1592).

Não sessão do dia 29 de novembro de 2023 esta 2ª Turma decidiu

retirar de pauta o presente processo, suspendendo o julgamento até

que fosse proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal

Federal na RCL 62.830/DF (fl. 1606).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Verificados os pressupostos da tempestividade, adequação,

regularidade de representação e interesse, de par com a presença

dos demais exigidos em lei, conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

Faço, de início, um breve relato das ocorrências deste processo.

Após a anulação do processo e retorno dos autos à origem, para

fosse reaberta a instrução e colhida a prova oral pretendida pela

reclamada (fls. 1011/1016), a MM. 12ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF realizou a audiência de 10/02/2022 (fls. 1073/1076) e,

após assegurar às partes prazo para razões finais, prolatou

sentença julgando parcialmente procedentes os pedidos.

Foi decidido que, a par da incontroversa relação de emprego

mantida entre as partes no período de 17/04/2006 a 31/03/2013, o

vínculo contratual formalizado a partir de 01/02/2013, via pessoa

jurídica constituída pela reclamante para esse fim configurou, em

realidade, a continuidade da relação de natureza empregatícia

como advogada subordinada da parte ré. Daí porque, reconheceu a

relação de emprego também no período de 01/02/2013 a

06/10/2016, e a consequente unicidade contratual desde 2006. Em

decorrência, findo o único contato de trabalho em 14/10/2016 e,

proposta a ação em 14/12/2016, rejeitou a prejudicial de prescrição

bienal, acolhendo a quinquenal, para extinguir o processo com

julgamento de mérito em relação às parcelas anteriores a

14/12/2011. A partir daí, e consideradas tais premissas, julgou

parcialmente procedentes os pedidos (fls. 1100/1137). Sobreveio

julgamento de embargos de declaração, sem efeito modificativo (fls.

1172/1175).

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recursos ordinários,

distribuídos por prevenção à Exma. Desembargadora Maria Regina

Machado Guimarães. Esta Segunda Turma, seguindo o voto da

Relatora, decidiu, à unanimidade, conhecer parcialmente dos

recursos, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada, apenas para afastar a

condenação em férias de 2011/2012 e 2012/2013, desprovendo o

recurso da reclamante.

Em essência, e na fração de interesse, restou mantido o

reconhecimento do vínculo de emprego, consignando que "a

reclamante trabalhou com exclusividade e subordinação, na

condição de advogada, em ambos os períodos, motivo pelo qual,

correta a r. sentença originária que reconheceu a unicidade do

vínculo de emprego". Rejeitou, ademais, o pleito de equiparação

salarial, fundado na substituição do diretor jurídico no período de
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agosto de 2011 e fevereiro de 2103 (fls. 1277/1299). Opostos

embargos de declaração por ambas as partes, mas eles foram

desprovidos (fls. 1427/1432).

A reclamante opôs novos embargos de declaração, reiterando o

direito às diferenças salariais decorrentes do exercício, em

substituição, do cargo de diretor jurídico. A Corte, por maioria,

decidiu dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto

divergente do Juiz Convocado Antônio Umberto de Souza Júnior,

que redigiu o acórdão. Na oportunidade foram sanadas omissões e

contradições para julgar procedente o pedido de suplementação

salarial, condenando a reclamada ao pagamento das diferenças

mencionadas (fls. 1477/1486).

Irresignada, a parte autora aviou seus terceiros embargos de

declaração, agora com o objetivo de sanar omissão quanto à base

de cálculo das diferenças que lhes foram asseguradas. A

reclamada, por sua vez, também manejou o recurso integrativo,

tendo o Colegiado conhecido de ambos os embargos, dando-lhes

provimento apenas para prestar esclarecimentos (fls. 1540/1547). E

a obreira reiterou a medida, postulando a correção de erro material

e consequente redefinição da base de cálculo a ser utilizada na

liquidação das diferenças salariais (fls. 1564/1570). Antes do

julgamento deste quarto recurso interno, o Tribunal foi comunicado

da decisão monocrática pelo STF na RCL 62.830, da lavra do Exmº

Ministro Alexandre de Moraes, Relator, cuja fração dispositiva

ostenta o seguinte conteúdo, in verbis:

"PROCEDENTE o pedido de forma que seja cassado o acórdão

impugnado, por ofensa ao entendimento fixado no Tema 725 da

Repercussão Geral (RE 958.252, Rel. Min. LUIZ FUX) e na ADPF

324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), julgando, desde logo,

IMPROCEDENTE a ação trabalhista 0001689-83.2016.5.10.0012,

em trâmite no TRT-10, em relação ao período em que a beneficiária

trabalhou como advogada autônoma" (fls. 1580/1590).

Foi interposto agravo interno pela empregada, o qual foi conhecido

e desprovido (fls. 1559/1605). A Primeira Turma do STF, em sessão

virtual realizada entre 17 e 24/11/2023, ratificou a decisão do

Relator, em todos os seus termos (fl. 1605).

A ora autora opôs embargos de declaração, os quais, julgados em

sessão virtual da Primeira Turma do STF, entre 09 e 20/02/2024,

não foram conhecidos, com determinação para certificação do

trânsito em julgado e imediato arquivamento dos autos,

independentemente de publicação.

Esse o contexto, noto que há coisa julgada de hierarquia

jurisdicional superior, que cassou o v. acordão proferido por esta

Turma no julgamento dos recursos ordinários interpostos nestes

autos. E como consequência lógica, foram retirados do mundo

jurídico todas as decisões subsequentes, de natureza integrativa.

Por essa razão, suscito questão de ordem e formulo proposta no

sentido de considerar prejudicado o julgamento dos presentes

embargos de declaração.  Diante da ampla e in tegra l

prejudicialidade da decisão transitada em julgado do Supremo

Tribunal Federal, considerada a cassação determinada, assentar a

ineficácia jurídica dos acórdãos até aqui prolatados, e determinar o

retorno dos autos a eminente Relatora originária, para reiniciar a

apreciação dos recursos ordinários, como entender de direito.

É o meu voto.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos, suscito questão de ordem e julgo

prejudicado o seu exame, dada a ineficácia jurídica dos acórdãos

antes prolatados, determinando o retorno dos autos à Relatora

originária, para reinício a apreciação dos recursos ordinários, tudo

nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer dos embargos e acolher a questão de

ordem suscitada, julgando prejudicado o seu julgamento e

determinando o retorno dos autos à Relatora originária, nos termos

do voto do Redator designado.
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JOÃO AMÍLCAR PAVAN

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001689-83.2016.5.10.0012
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE FABRICIA DE MORAIS BELO

ADVOGADO CRISTIENE DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 14225/DF)

ADVOGADO EDUARDO DE BARROS
PEREIRA(OAB: 13529/DF)

RECORRENTE PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

RECORRIDO FABRICIA DE MORAIS BELO

ADVOGADO CRISTIENE DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 14225/DF)

ADVOGADO EDUARDO DE BARROS
PEREIRA(OAB: 13529/DF)

RECORRIDO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0001689-83.2016.5.10.0012 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

EMBARGANTE: FABRÍCIA DE MORAIS BELO

ADVOGADA: CRISTIENE DO NASCIMENTO LEITE

E M B A R G A D O :  P A U L O  O C T Á V I O  I N V E S T I M E N T O S

I M O B I L I Á R I O S  L T D A

ADVOGADO: GABRIEL DE MELO SOUZA CRUZ

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE)

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO NO STF.

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. PREJUDICIALIDADE

AMPLA.  QUESTÃO DE ORDEM.  Em face  da  ampla

prejudicialidade da decisão do Supremo Tribunal Federal na RCL

62.830/DF, com trânsito em julgado, no resultado do julgamento do

presente recurso ordinário, considerada a cassação do acórdão

respectivo, impõe-se o retorno dos autos à Relatora originária para

reiniciar a apreciação do apelo, como entender de direito. Embargos

de declaração prejudicados.

RELATÓRIO

A reclamante opõe novos embargos de declaração, agora em face

do v. acórdão de fls. 1542/1547, da lavra do Exmo. Juiz Convocado

Antônio Umberto de Souza Júnior, redator designado da r. decisão

que julgou os segundos embargos de declaração da parte. Aponta

omissões e pugna pelo empréstimo de efeito modificativo ao

recurso (fls. 1534/1570).

Concedida vista ao reclamado, a qual transcorreu in albis (fls. 1571

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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e 1592).

Não sessão do dia 29 de novembro de 2023 esta 2ª Turma decidiu

retirar de pauta o presente processo, suspendendo o julgamento até

que fosse proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal

Federal na RCL 62.830/DF (fl. 1606).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Verificados os pressupostos da tempestividade, adequação,

regularidade de representação e interesse, de par com a presença

dos demais exigidos em lei, conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

Faço, de início, um breve relato das ocorrências deste processo.

Após a anulação do processo e retorno dos autos à origem, para

fosse reaberta a instrução e colhida a prova oral pretendida pela

reclamada (fls. 1011/1016), a MM. 12ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF realizou a audiência de 10/02/2022 (fls. 1073/1076) e,

após assegurar às partes prazo para razões finais, prolatou

sentença julgando parcialmente procedentes os pedidos.

Foi decidido que, a par da incontroversa relação de emprego

mantida entre as partes no período de 17/04/2006 a 31/03/2013, o

vínculo contratual formalizado a partir de 01/02/2013, via pessoa

jurídica constituída pela reclamante para esse fim configurou, em

realidade, a continuidade da relação de natureza empregatícia

como advogada subordinada da parte ré. Daí porque, reconheceu a

relação de emprego também no período de 01/02/2013 a

06/10/2016, e a consequente unicidade contratual desde 2006. Em

decorrência, findo o único contato de trabalho em 14/10/2016 e,

proposta a ação em 14/12/2016, rejeitou a prejudicial de prescrição

bienal, acolhendo a quinquenal, para extinguir o processo com

julgamento de mérito em relação às parcelas anteriores a

14/12/2011. A partir daí, e consideradas tais premissas, julgou

parcialmente procedentes os pedidos (fls. 1100/1137). Sobreveio

julgamento de embargos de declaração, sem efeito modificativo (fls.

1172/1175).

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recursos ordinários,

distribuídos por prevenção à Exma. Desembargadora Maria Regina

Machado Guimarães. Esta Segunda Turma, seguindo o voto da

Relatora, decidiu, à unanimidade, conhecer parcialmente dos

recursos, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada, apenas para afastar a

condenação em férias de 2011/2012 e 2012/2013, desprovendo o

recurso da reclamante.

Em essência, e na fração de interesse, restou mantido o

reconhecimento do vínculo de emprego, consignando que "a

reclamante trabalhou com exclusividade e subordinação, na

condição de advogada, em ambos os períodos, motivo pelo qual,

correta a r. sentença originária que reconheceu a unicidade do

vínculo de emprego". Rejeitou, ademais, o pleito de equiparação

salarial, fundado na substituição do diretor jurídico no período de

agosto de 2011 e fevereiro de 2103 (fls. 1277/1299). Opostos

embargos de declaração por ambas as partes, mas eles foram

desprovidos (fls. 1427/1432).

A reclamante opôs novos embargos de declaração, reiterando o

direito às diferenças salariais decorrentes do exercício, em

substituição, do cargo de diretor jurídico. A Corte, por maioria,

decidiu dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto

divergente do Juiz Convocado Antônio Umberto de Souza Júnior,

que redigiu o acórdão. Na oportunidade foram sanadas omissões e

contradições para julgar procedente o pedido de suplementação

salarial, condenando a reclamada ao pagamento das diferenças

mencionadas (fls. 1477/1486).

Irresignada, a parte autora aviou seus terceiros embargos de

declaração, agora com o objetivo de sanar omissão quanto à base

de cálculo das diferenças que lhes foram asseguradas. A

reclamada, por sua vez, também manejou o recurso integrativo,

tendo o Colegiado conhecido de ambos os embargos, dando-lhes

provimento apenas para prestar esclarecimentos (fls. 1540/1547). E

a obreira reiterou a medida, postulando a correção de erro material

e consequente redefinição da base de cálculo a ser utilizada na

liquidação das diferenças salariais (fls. 1564/1570). Antes do

julgamento deste quarto recurso interno, o Tribunal foi comunicado

da decisão monocrática pelo STF na RCL 62.830, da lavra do Exmº
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Ministro Alexandre de Moraes, Relator, cuja fração dispositiva

ostenta o seguinte conteúdo, in verbis:

"PROCEDENTE o pedido de forma que seja cassado o acórdão

impugnado, por ofensa ao entendimento fixado no Tema 725 da

Repercussão Geral (RE 958.252, Rel. Min. LUIZ FUX) e na ADPF

324 (Rel. Min. ROBERTO BARROSO), julgando, desde logo,

IMPROCEDENTE a ação trabalhista 0001689-83.2016.5.10.0012,

em trâmite no TRT-10, em relação ao período em que a beneficiária

trabalhou como advogada autônoma" (fls. 1580/1590).

Foi interposto agravo interno pela empregada, o qual foi conhecido

e desprovido (fls. 1559/1605). A Primeira Turma do STF, em sessão

virtual realizada entre 17 e 24/11/2023, ratificou a decisão do

Relator, em todos os seus termos (fl. 1605).

A ora autora opôs embargos de declaração, os quais, julgados em

sessão virtual da Primeira Turma do STF, entre 09 e 20/02/2024,

não foram conhecidos, com determinação para certificação do

trânsito em julgado e imediato arquivamento dos autos,

independentemente de publicação.

Esse o contexto, noto que há coisa julgada de hierarquia

jurisdicional superior, que cassou o v. acordão proferido por esta

Turma no julgamento dos recursos ordinários interpostos nestes

autos. E como consequência lógica, foram retirados do mundo

jurídico todas as decisões subsequentes, de natureza integrativa.

Por essa razão, suscito questão de ordem e formulo proposta no

sentido de considerar prejudicado o julgamento dos presentes

embargos de declaração.  Diante da ampla e in tegra l

prejudicialidade da decisão transitada em julgado do Supremo

Tribunal Federal, considerada a cassação determinada, assentar a

ineficácia jurídica dos acórdãos até aqui prolatados, e determinar o

retorno dos autos a eminente Relatora originária, para reiniciar a

apreciação dos recursos ordinários, como entender de direito.

É o meu voto.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos, suscito questão de ordem e julgo

prejudicado o seu exame, dada a ineficácia jurídica dos acórdãos

antes prolatados, determinando o retorno dos autos à Relatora

originária, para reinício a apreciação dos recursos ordinários, tudo

nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer dos embargos e acolher a questão de

ordem suscitada, julgando prejudicado o seu julgamento e

determinando o retorno dos autos à Relatora originária, nos termos

do voto do Redator designado.

JOÃO AMÍLCAR PAVAN

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
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Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o
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reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-
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administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua
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personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.
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ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)
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EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a
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137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.
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Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-
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175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a
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inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,
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assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção
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de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF 048.525.676-20 - (na
pessoa do inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO - CPF:
011.962.456-73

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de
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desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).
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As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 961
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VIOTTI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO
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ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a
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certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho
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prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-
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65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do
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autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da
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responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente
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em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram

elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios
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interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos

empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas
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executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,

TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.
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CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000538-88.2016.5.10.0010
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

AGRAVANTE HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA
RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO - CPF
048.525.676-20 - (na pessoa do
inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO
- CPF: 011.962.456-73

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000538-88.2016.5.10.0010 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR : DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

AGRAVANTE: HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO: VINICIUS EMILIO NASCIMENTO LISBOA

FREDERICO

ADVOGADO: LAURO AUGUSTO VIEIRA SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO: MARIA LAURA ALVES DE MOURA ROMERO

AGRAVADO: RAIMUNDO FELIPE DA SILVA FILHO

ADVOGADO: JOAO FERREIRA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO: NORMANDO AUGUSTO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: DORIVAL MARCELO RIBEIRO (na pessoa do

inventariante FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FELIPE VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS
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AGRAVADO: FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: TERESA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

AGRAVADO: FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

ADVOGADO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

(JUIZ MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO)

EMENTA

AÇÃO. CONDIÇÕES. LEGITIMIDADE. Transitando a controvérsia

pela seara material, não há espaço para reconhecer a ilegitimidade

ad causam da demandada. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.

SÓCIOS. RESPONSABILIDADE. A desconsideração da

personalidade jurídica de empresa, seja ela direta ou inversa, é

retratada pelo procedimento de inserir, na condição de devedores,

seus sócios. A falta do pagamento dos salários, na forma prevista

em lei, ou ainda o descumprimento do título judicial, revela violação

de ordem contratual e legal apta a autorizar a aplicação do instituto

(arts. 50 do Código Civil e 28 do CDC). Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF acolheu o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica do devedor,

incluindo na execução a empresa HOT Cozinha Industrial Ltda. (fls.

1186/1189).

Inconformada, a empresa interpõe agravo de petição. Rebate, em

síntese, o desfecho dado ao incidente em questão, alegando que o

reconhecimento judicial da obrigação do sócio não esparge para a

empresa da qual participa, sendo independente e inconfundível o

patrimônio da pessoa jurídica, além de contrastar a existência de

grupo econômico. Reforça a falta de comprovação dos requisitos do

artigo 50 do CCB, devendo ser excluída da lide. Requer, ao final, o

provimento do apelo (fls. 1191/1214).

O exequente produziu contrarrazões (fls. 1222/1232).

Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimentar.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE. O recurso é próprio, tempestivo e conta com

dispensa de preparo, detendo a parte sucumbente boa

representação processual. Presentes os demais pressupostos

legais, rejeito a prefacial e dele conheço.

AÇÃO. CONDIÇÕES. CARÊNCIA. Acena o agravante com a sua

ilegitimidade passiva ad causam para figurar na presente execução.

A legitimidade entre as partes é condição que identifica a pessoa do

autor com aquela que pretende o reconhecimento, prevenção ou

ainda eficácia de determinado elo jurídico. E, por outro lado, traduz

a identidade da pessoa do réu com a obrigada, segundo a

manifestação do interesse concreto daquele (CHIOVENDA).

Ora, o juízo originário determinou, num primeiro momento, a

inclusão no polo passivo da execução do sócio da devedora

principal - Frederico Viotti Ribeiro -, como decorrência da

despersonalização da pessoa jurídica, em decisão já alcançada

pela preclusão máxima. Posteriormente, julgando novo incidente da

espécie, e percebendo a existência de elo societário e

administrativo com a ora agravante, decidiu que ela também deveria

integrar o polo passivo da lide, valendo-se, neste caso, do instituto

da desconsideração inversa da personalidade jurídica.

Nesse cenário, e como as condições da ação devem ser analisadas

no plano abstrato, segundo os elementos dos autos aquela aqui

discutida está presente - foi estabelecido vínculo jurídico entre a

parte o crédito trabalhista, o quanto basta para o seu

reconhecimento. Destaco, de resto, que a pertinência da inclusão

da recorrente no processo executivo é tema afeto ao mérito da

causa.

Nego provimento, gizando a ausência de violação do art. 485, inciso

V, do CPC.

INC IDENTE DE  DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. REQUISITOS.

PRESENÇA.Para melhor compreensão do tema, procedo a uma

breve retrospectiva dos principais fatos apurados.

Iniciada a fase de liquidação de sentença os cálculos foram
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elaborados pela d. Contadoria, homologados (fl. 503) e atualizados.

Dada a falência da originária devedora, Construtora RV Ltda., as

partes foram intimadas para os fins do artigo 884, caput, da CLT (fl.

542). A massa falida ajuizou embargos à execução (fls. 548/552), os

quais foram julgados improcedentes (fls. 560/562), expedindo-se a

certidão de habilitação do crédito trabalhista perante o juízo

universal (fl. 566).

Posteriormente, exequente pediu e foi deferida a desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora (fls. 573/574). Desse

modo, após a instauração do incidente previsto nos artigos 133 a

137 do CPC (fls. 599) ele restou acolhido, sendo oportuno frisar que

os requeridos sequer apresentaram defesa. Por conseguinte, houve

a inclusão no polo passivo da execução dos sócios Felipe Viotti

Ribeiro, Frederico Viotti Ribeiro, Teresa Cristina Ribeiro, Flavia Viotti

Ribeiro e do Espólio de Dorival Marcelo Ribeiro. Eles foram

intimados de tal julgamento no dia 22/02/2021 (fl. 619),

transcorrendo o prazo recursal.

Em 22/06/2021 os referidos sócios manejaram a exceção de pré-

executividade de fls. 640/652, alegando a incompetência absoluta

do juízo, haja vista a falência da empresa. Por outro lado, ventilaram

a ausência de responsabilidade patrimonial, sob o argumento de

que a retirada da sociedade ocorreu em 22/12/2014, o que estaria

fora do biênio tratado nos artigos 10-A da CLT, 1.033 e 1.032 do

Código Civil, além e seu artigo 1.792, em relação aos herdeiros.

Reafirmaram a inexistência de suporte fático e jurídico para a

desconsideração da personalidade jurídica, devendo a massa falida

responder exclusivamente pelo débito em cobrança.

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade pelos fundamentos de

fls. 863/866. Ato contínuo, a massa falida apresentou novos

embargos à execução na defesa dos mencionados sócios,

basicamente reproduzindo a argumentação estampada na dita

exceção processual (fls. 876/892). Como eles foram julgados

improcedentes (f ls. 900/903), em 23/08/2021 os sócios

interpuseram agravo de petição (fls. 904/918), ao final inadmitido

dada sua intempestividade (fls. 927/931). E não logrando êxito os

recursos posteriormente manejados, sobreveio o trânsito em julgado

da r. decisão (fl. 1049).

As medidas de localização de bens e valores dos sócios restaram

igualmente infrutíferas, houve pedido de instauração de um novo

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, agora na

modalidade inversa, com a finalidade de inserir no polo passivo a

empresa HOT Cozinha Industrial Ltda., que tem como sócio-

administrador o aqui executado Frederico Viotti Ribeiro, o que

restou deferido na origem (fls. 1082/1083). Ele contestou a

pretensão, após o que, como relatado, o órgão de origem julgou

procedente o pedido, determinando o prosseguimento da execução

contra referida empresa. (fls. 1186/1189); daí o presente agravo de

petição.

O art. 2º, § 2º, da CLT, de larga e ampla aplicação, vincula os

créditos trabalhistas à unidade produtiva - lato sensu -, isto é,

aquele universo de bens ao qual vinculado resultado do trabalho

prestado pelo empregado. Pouco importa a comunhão acionária,

sendo relevante a relação hierárquica entre seus componentes, de

sorte a tipificar a incursão, sob um único comando, de dois ou mais

empreendimentos na seara econômica. A solidariedade passiva

busca conferir maior garantia aos créditos trabalhistas, em face dos

diversos integrantes de um complexo empresarial. Essa figura

jurídica, na esfera trabalhista, resta evidenciada sempre que tais

elementos de integração aflorarem no caso concreto.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica há muito vem

sendo louvada pela jurisprudência. O Código de Defesa do

Consumidor (art. 28) e, em seguida, o atual Código Civil (art. 50)

também albergaram o disregard of legal entity, consagrando a ideia

de que a utilização abusiva da pessoa jurídica gera a sua

descons ide ração  e ,  em consequênc ia ,  ex tensão  da

responsabilidade das obrigações assumidas em nome da empresa

para os sócios. Na esfera processual a atual ordem, positivando a

garantia inscrita no inciso LV do art. 5º da CF, condicionou a

incursão no patrimônio dos sócios, por dívida da pessoa jurídica por

eles composta, a procedimento específico. E ele visa, por um lado,

assegurar o prévio contraditório àqueles, assim como a segurança,

por outro, da real efetividade da satisfação de crédito judicialmente

reconhecido.

Consigno que a desconsideração inversa da personalidade jurídica

vem expressamente prevista no § 2º do art. 133 do CPC, e ele

encontra, de ordinário, campo de incidência quando a direta -

entenda-se, a que ostenta como alvo apenas os sócios originais -

não surte efeito, sendo esta a exata hipótese dos autos, sendo

inconfundível com a atribuição de responsabilidade solidária aos

integrantes de grupo econômico (art. 2º, § 2º, da CLT).

Trata-se de forma de intervenção de terceiro, com natureza jurídica

de ação, cujo efeito imediato é tornar possível que a execução

recaia sobre o patrimônio dos sócios. Assim, ele encerra também

caráter prévio, sob o prisma de constituir a única possibilidade legal

para a obtenção de tal resultado, e ela há de ser aberta em todas as

vezes nas quais houver indícios desvelando a potencial presença

dos pressupostos tratados no art. 50 do CCB. Fixadas tais

premissas, passo ao exame dos temas devolvidos à revisão.

Ao propor o incidente, o exequente demonstrou que o sócio

executado Frederico Viotti Ribeiro constituiu a empresa HOT

Cozinha Industrial Ltda, da qual é sócio e administrador (fl. 1067).

Ta l  s i tuação ev idenc ia  que o  sóc io  é  v incu lado aos
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empreendimentos, existindo comunhão unívoca de administração

das empresas. O contexto, portanto, evidencia o abuso do direito,

constituindo a referida personalidade jurídica nítido obstáculo à

satisfação do crédito estampado no título judicial. E daí emerge a

necessária inclusão da agravante no polo passivo, já que o trabalho

prestado pelo exequente a um dos integrantes do grupo lhe

proporciona riqueza, da qual é beneficiado o outro. Acrescento,

ainda, que ao longo do processo de execução não foi encontrado

numerário dos executados ou bens passíveis de responder pelo seu

débito.

Ressalto que esta Segunda Turma, examinando a mesma questão

e jurídica, com idêntico desenrolar dos fatos, e tendo por agravante

exatamente a empresa Hot Cozinha Industrial Ltda, igualmente

concluiu ser devida a desconsideração inversa e o redirecionamento

da execução (AP-0000484-40.2016.5.10.0005, Rel. Des. Elke Doris

Just, DEJT de 11/04/2023).

A propósito das razões de recurso, destaco que o tema da extensão

temporal da responsabilidade do ex-sócio da devedora originária,

Construtora RV Ltda., e que também é acionista e administrador da

agravante, não é mais passível de análise a essa altura, em razão

dos efeitos da preclusão. Essa questão, como de resto todas as

demais atinentes à desconsideração direta da personalidade

jurídica da empregadora, foram amplamente analisadas e decididas

nestes autos, persistindo a atribuição da integral responsabilidade

subsidiária dos sócios e ex-sócios pelo debito obreiro, dentre os

quais Frederico Viotti Ribeiro.

Portanto, inquestionável a responsabilidade da referida pessoa

natural, e sendo ela sócia da agravante, tem-se as condições de

fato e de direito para a desconsideração inversa operacionalizada

na origem. Não se trata, como pretendeu fazer crer a recorrente, de

opor-lhe os efeitos da coisa julgada da sentença que inseriu

Frederico Viotti Ribeiro no polo passivo da execução. Na realidade,

essa responsabilização, acompanhada da frustração das medidas

executivas, é que autoriza a desconsideração inversa de que ora se

cuida, sendo incogitável a presença de qualquer afronta ao artigo

506 do CPC.

Sob o tom do art. 513, § 5º, do CPC, melhor sorte não apanha a

irresignação recursal. Reitero, por relevante, que não houve

reconhecimento de grupo econômico entre a ora agravante e a

devedora principal, e nem atribuição de responsabilidade solidária à

primeira fundada no artigo 2º da CLT, mas o reconhecimento da

subsidiariedade desta última, via desconsideração inversa da sua

personalidade jurídica, em razão de ser um dos executados seu

acionista. Falta, pois, requisito essencial para a aderência estrita à

matéria tratada no Tema 1232 de repercussão geral do STF, sendo

incogitável a suspensão do processo.

Por outro lado, a r. sentença agravada, em atenção ao artigo 855-A

da CLT, foi precedida da instauração do incidente tratado nos

artigos 133 e seguintes do CPC, os quais, à toda evidência, não

deixam de ostentar eficácia à luz de seu mencionado art. 513, § 5º.

Na realidade, este último é inaplicável ao caso concreto, dada a sua

impertinência temática, pois o responsável subsidiário trabalhista

não exibe a qualidade de "...fiador, do coobrigado ou do

corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento".

Aliás, o procedimento adotado revela integral atendimento aos

postulados da ampla defesa e do contraditório, tendo sido

assegurado à agravante os meios disponíveis para alegar e

demonstrar suas teses, o que afasta potencial afronta aos artigos

5º, incisos II, XXII, LIV e LV; e 97, da CF; 369, do CPC, 2º, §§ 2º e

3º, 10-A e 880, da CLT, inexistindo qualquer descompasso com a

Súmula Vinculante 10.

Por outro lado, e como adiantado, restou clara a condição de

insolvência da devedora principal, como de resto de seus sócios,

antes também inseridos na polo passivo da execução, subsistindo

em aberto a dívida de natureza alimentar reconhecida judicialmente

em favor do empregado, contexto que evidencia abuso do direito.

Ressalto que a questão da competência material da Justiça do

Trabalho para prosseguir na execução contra os sócios da massa

falida também resta alcançada pela preclusão. Ela foi decidida em

duas oportunidades antecedentes, tanto quando julgada a exceção

de pré-executividade proposta pelos sócios, quanto na oportunidade

em que decididos os embargos à execução propostos pela própria

Massa Falida da Construtora RV Ltda. (fls. 901/902). E tais decisões

não foram alteradas em sede recursal.

Ainda assim, ressalto que mesmo decretada a falência da devedora

principal, conforme dispõe o artigo 6.º, §§1º e 2º, da Lei n.º

11.101/2005, é da competência da Justiça do Trabalho o

processamento das causas propostas por empregado, até que haja

a liquidação de sentença. Apenas a efetiva execução contra a

massa falida é que deve ser processada no juízo universal. Lado

outro, a falência não constitui, por si só, óbice ao prosseguimento

dos atos executórios, mesmo porque o sistema jurídico autoriza o

direcionamento do processo em face daqueles que guardam, de

forma solidária ou subsidiária, responsabilidade pelo crédito

trabalhista.

É certo que, a definição dos cálculos, a expedição regular da

certidão de crédito trabalhista a favor do exequente, além do

eventual redirecionamento da execução contra responsáveis

subsidiários, caso da agravante, não significa adoção de atos

expropriatórios em desfavor daquela empresa, na seara trabalhista,

não havendo falar na incompetência do juízo.

Aliás, nesse sentido vem sinalizando a jurisprudência do TST (v. g.,
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TST-CC-2014-84.2012.5.15.0133, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais,

01/07/2013, Ag-AIRR-159-14.2010.5.02.0065 Data de Julgamento:

18/09/2019, Relator Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma,

Data  de Pub l icação:  DEJT 20/09/2019,  A IRR-66200-

65.2005.5.02.0314 Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/02/2017, Ag-AIRR-586-47.2015.5.03.0052

Relatora Ministra: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª Turma, DEJT

17/02/2017, AIRR-1896-90.2014.5.02.0201 Relator Ministro: Antônio

José de Barros Levenhagen, 5ª Turma, DEJT 10/02/2017, AIRR-

175800-14.2006.5.02.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte, DEJT 13/5/2016, e AIRR- 86900-

65.2008.5.10.0013, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 10/5/2013, entre outros), inclusive do próprio

STJ (AgRg nos EDcl no CC 140495/SP, Rel. Min. Raul Araújo,

Segunda Seção, DJe 24/9/2015).

Insubsistente, ainda, a pretensão recursal de l imitar a

responsabilização ao período em que o sócio da agravante foi

acionista da empresa, ou mesmo à proporcionalidade sua

participação acionária. A uma, pois, como adiantado, a matéria está

soterrada pela preclusão, a duas porque os sócios são

corresponsáveis pelo cumprimento do título exequendo, até o limite

do valor da condenação, sem restrição de responsabilidade na

proporção das cotas sociais de cada um. Aplicação do princípio da

especialidade, não encontrando campo para incidência na seara

trabalhista a disciplina do artigo 1.052 do CCB.

Em conclusão, não diviso espaço para excluir a agravante do polo

passivo da execução, razão pela qual a r. decisão merece ser

mantida. Para fins de direito, pontuo a aparente higidez dos

dispositivos por ela invocados, acima referidos, como também dos

artigos 818 e 896, da CLT, 371 e 373, do CPC, e 1.032 do CCB, ou

ainda 5º, incisos II e LIV, e 114 da Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição, rejeito e preliminar suscitada e no

mérito nego-lhe provimento, tudo nos estritos termos da

fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Extraordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl.

retro), aprovar o relatório, conhecer do recurso, rejeitar e preliminar

suscitada e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator(a)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEISSE NOBREGA

ALMEIDA, Servidor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0002000-96.2015.5.10.0016
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECORRIDO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECORRIDO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO D J DE ARAUJO EXPRESSO
CENTRO OESTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - D J DE ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 979
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: gdjasp@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) Excelentíssimo (a) Desembargador (a) do Trabalho do

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região Desembargador João

Amilcar Silva e Souza Pavan, no uso de suas atribuições legais e

regimentais torna público que pelo presente EDITAL, ficam

INTIMADOS MLF SANTANA TRANSPORTE - ME; D J DE

ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE - ME, que se encontram

em locais incertos e não sabidos, para tomarem ciência do

ACÓRDÃO proferido nos autos e a seguir transcrito:

PROCESSO n.º 0002000-96.2015.5.10.0016 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO: SARAH DE CASTRO FERREIRA

RECORRIDO: MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO: MAGDA FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO: MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO: D J DE ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE -

ME

RECORRIDO: ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE

TRABALHO DO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIRO

REGULAR LTDA

ADVOGADO: MANOEL PAIVA MACHADO JÚNIOR

ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito ordinário

(JUÍZA AUDREY CHOUCAIR VAZ)

EMENTA

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. Evidenciada a

convolação da recuperação judicial em falência, a empresa está

incluída na clientela do § 4º do art. 790 da CLT, estando dispensada

do depósito recursal e do recolhimento das custas processuais

(eadem, art. 899, § 10º). PROCESSO. NULIDADE. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Noticiada a falência nos

autos, antes da audiência de instrução, a ausência de intimação da

massa fal ida para comparecer ao ato, por meio de seu

representante legal, acarreta a nulidade do processo. Confissão

ficta inadequadamente aplicada, impondo a reabertura da fase

instrutória. Recurso conhecido e provido, no aspecto.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, para condenar solidariamente

a primeira, segunda e quarta reclamadas ao pagamento de verbas

rescisórias, FGTS, multa de 40%, seguro-desemprego, as

cominações previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, integração

de salário informal e remuneração por intervalo sonegado. Julgou,

ainda, improcedentes os pedidos de responsabilização da terceira,

sexta, sétima e oitava rés (fls. 446/455).

O reclamante interpôs recurso ordinário, ao qual esta 2ª Turma deu

provimento parcial para responsabilizar solidariamente a terceira

reclamada (fls. 522/530).

Procedida à liquidação da sentença, foram homologados os

cálculos e citadas as empresas condenadas para pagamento da

execução (fl. 696).

A terceira reclamada, Riacho Grande Ltda., apresentou exceção de

pré-executividade (fls. 716/722), a qual foi parcialmente acolhida

pela magistrada na origem, que reconheceu a nulidade da citação

da parte e determinou a reabertura da fase postulatória (fls.

775/783).

A seguir, a MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados. De início, afastou

as preliminares e pronunciou a prescrição das parcelas anteriores a

03/11/2010. Aplicou a revelia às reclamadas MLF Santana

Transporte-ME, DJ de Araujo Expresso Centro Oeste - ME e

Alternativa - LTDA Cooperativa de Trabalho do Transporte

Autônomo de Passageiro Regular LTDA e a confissão ficta à massa

falida de Viação Riacho Grande Ltda. No mais, condenou as

empresas solidariamente ao pagamento de verbas devidas ao longo

do contrato de trabalho e geradas pela rescisão contratual, além da

parcela do art. 71, §4º, da CLT, e do adicional de insalubridade. Por

fim, deferiu a gratuidade de justiça ao reclamante (fls. 907/923).

Inconformada, a terceira reclamada, massa falida da Viação Riacho

Grande Ltda., interpõe recurso ordinário. Postula inicialmente a

isenção do preparo recursal, em virtude da sua falência. No mérito

pleiteia a reforma da decisão quanto à sua confissão ficta,

apontando a ausência de intimação do administrador judicial para

comparecimento na audiência de instrução. Ademais, busca afastar

sua responsabilidade solidária e impugna a condenação imposta a

título das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, postulando a
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aplicação da Súmula 388 do TST. Pede, ao final, o provimento do

apelo (fls. 937/955).

O reclamante produziu contrarrazões (fls. 960/967).

O processo não foi encaminhado ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. A terceira reclamada almeja a isenção do

preparo e, diante das circunstâncias fáticas que emergem dos

autos, especialmente a convolação do referido regime em falência,

a ela defiro a dispensa do recolhimento das custas processuais e

depósito recursal (CLT, arts. 790, §4º, 790-A, caput e 899, § 10º).

Desse modo o recurso é próprio, tempestivo e conta com dispensa

de preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

PROCESSO. NULIDADE. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. Com a reabertura da instrução processual, após

reconhecimento da nulidade de citação da terceira reclamada pela

decisão da exceção de pré-executividade (fls. 775/783), a Viação

Riacho Ltda. apresentou contestação (fls. 796/814), comparecendo

o seu advogado na audiência inicial realizada no dia 09/12/2021,

quando cientificado da data designada para a audiência de

instrução - 07/07/2022 (fls. 870/871).

Em 17/03/2022 a terceira reclamada informou a convolação de sua

recuperação judicial em falência, anexando ao processo a sentença

do juízo falimentar, prolatada em 25/01/2022 (fls. 872/902), bem

como procuração da administradora judicial outorgando poderes a

novos advogados (fls. 903/904). Na audiência instrução, realizada

em 07/07/2022, não compareceu a terceira reclamada (fls.

905/906) ,  sendo a  e la  ap l icada a  conf issão f i c ta  e ,

consequentemente, reconhecida sua responsabilidade solidária (fls.

912/913).

Em suas razões recursais a terceira ré aponta a ausência de

intimação do administrador judicial, para comparecimento na

audiência de instrução. Apesar da pouca objetividade, o que a parte

pretende é a nulidade do por cerceamento de defesa. E o parágrafo

único do art. 76 da Lei 11.101/2005 estabelece que "todas as ações,

inc lus ive as excetuadas no caput  deste ar t igo,  terão

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser

intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do

processo."

Como visto, antes da realização da audiência de instrução houve a

decretação da falência da terceira reclamada, sendo certo que

vieram aos autos a notícia da decisão, bem como informações

respeito da administradora judicial e procuração por ela outorgada a

advogados para representarem a massa falida. Dessa forma, a

realização da audiência de instrução, sem a prévia intimação da

administradora judicial para representar a massa falida, resulta em

nulidade processual, pois cerceado seu direito de defesa.

Resta claro o prejuízo da massa fal ida, pois seu não

comparecimento na audiência resultou em decisão contrária aos

seus interesses, já que lhe fora aplicada a confissão ficta. Por fim,

registro que em sua primeira manifestação a demandada apontou o

vício processual, satisfazendo o requisito do art. 795 da CLT.

Assim, acolho a preliminar e anulo o processo, determinando a

reabertura da fase instrutória, com a necessária realização de

audiência de instrução após a regular intimação - pessoal - da parte

recorrente. Julgo, ainda, prejudicado o exame das demais questões.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário e acolho a preliminar suscitada, para

anular o processo e determinar a reabertura da instrução

processual, restando prejudicado o exame das demais questões,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da terceira

reclamada e dar-lhe provimento, para acolher a preliminar

suscitada, nos termos do voto do Relator.

Brasília-DF, (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao devendo utilizar o navegador

moz i l la  F i re fox  a  par t i r  da  versão 10 .2  ou  super io r

(h t tp : / /www.moz i la .o rg /p j -BR/ f i re fox / fs / ) .

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor do Gabinete/Secretaria, por ordem do (a)

Exmo (a) Desembargador (a) do Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

ELIDA SANTOS CABRAL

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao devendo utilizar o navegador

moz i l la  F i re fox  a  par t i r  da  versão 10 .2  ou  super io r
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(http://www.mozila.org/pj-BR/firefox/fs/).

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor do Gabinete/Secretaria, por ordem do (a)

Exmo (a) Desembargador (a) do Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

ELIDA SANTOS CABRAL

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0002000-96.2015.5.10.0016
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECORRIDO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECORRIDO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO D J DE ARAUJO EXPRESSO
CENTRO OESTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: gdjasp@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) Excelentíssimo (a) Desembargador (a) do Trabalho do

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região Desembargador João

Amilcar Silva e Souza Pavan, no uso de suas atribuições legais e

regimentais torna público que pelo presente EDITAL, ficam

INTIMADOS MLF SANTANA TRANSPORTE - ME; D J DE

ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE - ME, que se encontram

em locais incertos e não sabidos, para tomarem ciência do

ACÓRDÃO proferido nos autos e a seguir transcrito:

PROCESSO n.º 0002000-96.2015.5.10.0016 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO AMÍLCAR

RECORRENTE: VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

ADVOGADO: SARAH DE CASTRO FERREIRA

RECORRIDO: MARCOS CAMARGO DE SOUZA

ADVOGADO: MAGDA FERREIRA DE SOUZA

RECORRIDO: MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECORRIDO: D J DE ARAUJO EXPRESSO CENTRO OESTE -

ME

RECORRIDO: ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE

TRABALHO DO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE PASSAGEIRO

REGULAR LTDA

ADVOGADO: MANOEL PAIVA MACHADO JÚNIOR

ORIGEM: 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

CLASSE ORIGINÁRIA: Ação Trabalhista - Rito ordinário

(JUÍZA AUDREY CHOUCAIR VAZ)

EMENTA

GRATUIDADE JUDICIÁRIA. REQUISITOS. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA. Evidenciada a

convolação da recuperação judicial em falência, a empresa está

incluída na clientela do § 4º do art. 790 da CLT, estando dispensada

do depósito recursal e do recolhimento das custas processuais

(eadem, art. 899, § 10º). PROCESSO. NULIDADE. MASSA

FALIDA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Noticiada a falência nos

autos, antes da audiência de instrução, a ausência de intimação da

massa fal ida para comparecer ao ato, por meio de seu

representante legal, acarreta a nulidade do processo. Confissão

ficta inadequadamente aplicada, impondo a reabertura da fase

instrutória. Recurso conhecido e provido, no aspecto.

RELATÓRIO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

descritas.

A MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados, para condenar solidariamente

a primeira, segunda e quarta reclamadas ao pagamento de verbas

rescisórias, FGTS, multa de 40%, seguro-desemprego, as

cominações previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, integração

de salário informal e remuneração por intervalo sonegado. Julgou,

ainda, improcedentes os pedidos de responsabilização da terceira,

sexta, sétima e oitava rés (fls. 446/455).

O reclamante interpôs recurso ordinário, ao qual esta 2ª Turma deu
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provimento parcial para responsabilizar solidariamente a terceira

reclamada (fls. 522/530).

Procedida à liquidação da sentença, foram homologados os

cálculos e citadas as empresas condenadas para pagamento da

execução (fl. 696).

A terceira reclamada, Riacho Grande Ltda., apresentou exceção de

pré-executividade (fls. 716/722), a qual foi parcialmente acolhida

pela magistrada na origem, que reconheceu a nulidade da citação

da parte e determinou a reabertura da fase postulatória (fls.

775/783).

A seguir, a MM. 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados. De início, afastou

as preliminares e pronunciou a prescrição das parcelas anteriores a

03/11/2010. Aplicou a revelia às reclamadas MLF Santana

Transporte-ME, DJ de Araujo Expresso Centro Oeste - ME e

Alternativa - LTDA Cooperativa de Trabalho do Transporte

Autônomo de Passageiro Regular LTDA e a confissão ficta à massa

falida de Viação Riacho Grande Ltda. No mais, condenou as

empresas solidariamente ao pagamento de verbas devidas ao longo

do contrato de trabalho e geradas pela rescisão contratual, além da

parcela do art. 71, §4º, da CLT, e do adicional de insalubridade. Por

fim, deferiu a gratuidade de justiça ao reclamante (fls. 907/923).

Inconformada, a terceira reclamada, massa falida da Viação Riacho

Grande Ltda., interpõe recurso ordinário. Postula inicialmente a

isenção do preparo recursal, em virtude da sua falência. No mérito

pleiteia a reforma da decisão quanto à sua confissão ficta,

apontando a ausência de intimação do administrador judicial para

comparecimento na audiência de instrução. Ademais, busca afastar

sua responsabilidade solidária e impugna a condenação imposta a

título das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT, postulando a

aplicação da Súmula 388 do TST. Pede, ao final, o provimento do

apelo (fls. 937/955).

O reclamante produziu contrarrazões (fls. 960/967).

O processo não foi encaminhado ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE. A terceira reclamada almeja a isenção do

preparo e, diante das circunstâncias fáticas que emergem dos

autos, especialmente a convolação do referido regime em falência,

a ela defiro a dispensa do recolhimento das custas processuais e

depósito recursal (CLT, arts. 790, §4º, 790-A, caput e 899, § 10º).

Desse modo o recurso é próprio, tempestivo e conta com dispensa

de preparo, detendo a parte sucumbente boa representação

processual. Presentes os demais pressupostos legais, dele

conheço.

PROCESSO. NULIDADE. MASSA FALIDA. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. CERCEAMENTO

DE DEFESA. Com a reabertura da instrução processual, após

reconhecimento da nulidade de citação da terceira reclamada pela

decisão da exceção de pré-executividade (fls. 775/783), a Viação

Riacho Ltda. apresentou contestação (fls. 796/814), comparecendo

o seu advogado na audiência inicial realizada no dia 09/12/2021,

quando cientificado da data designada para a audiência de

instrução - 07/07/2022 (fls. 870/871).

Em 17/03/2022 a terceira reclamada informou a convolação de sua

recuperação judicial em falência, anexando ao processo a sentença

do juízo falimentar, prolatada em 25/01/2022 (fls. 872/902), bem

como procuração da administradora judicial outorgando poderes a

novos advogados (fls. 903/904). Na audiência instrução, realizada

em 07/07/2022, não compareceu a terceira reclamada (fls.

905/906) ,  sendo a  e la  ap l icada a  conf issão f i c ta  e ,

consequentemente, reconhecida sua responsabilidade solidária (fls.

912/913).

Em suas razões recursais a terceira ré aponta a ausência de

intimação do administrador judicial, para comparecimento na

audiência de instrução. Apesar da pouca objetividade, o que a parte

pretende é a nulidade do por cerceamento de defesa. E o parágrafo

único do art. 76 da Lei 11.101/2005 estabelece que "todas as ações,

inc lus ive as excetuadas no caput  deste ar t igo,  terão

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser

intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do

processo."

Como visto, antes da realização da audiência de instrução houve a

decretação da falência da terceira reclamada, sendo certo que

vieram aos autos a notícia da decisão, bem como informações

respeito da administradora judicial e procuração por ela outorgada a

advogados para representarem a massa falida. Dessa forma, a

realização da audiência de instrução, sem a prévia intimação da

administradora judicial para representar a massa falida, resulta em

nulidade processual, pois cerceado seu direito de defesa.

Resta claro o prejuízo da massa fal ida, pois seu não

comparecimento na audiência resultou em decisão contrária aos

seus interesses, já que lhe fora aplicada a confissão ficta. Por fim,

registro que em sua primeira manifestação a demandada apontou o

vício processual, satisfazendo o requisito do art. 795 da CLT.

Assim, acolho a preliminar e anulo o processo, determinando a

reabertura da fase instrutória, com a necessária realização de

audiência de instrução após a regular intimação - pessoal - da parte

recorrente. Julgo, ainda, prejudicado o exame das demais questões.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário e acolho a preliminar suscitada, para
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anular o processo e determinar a reabertura da instrução

processual, restando prejudicado o exame das demais questões,

tudo nos estritos termos da fundamentação.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em Sessão

Ordinária, à vista do contido na certidão de julgamento (fl. retro),

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da terceira

reclamada e dar-lhe provimento, para acolher a preliminar

suscitada, nos termos do voto do Relator.

Brasília-DF, (data do julgamento).

Desembargador João Amilcar Silva e Souza Pavan

Relator

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao devendo utilizar o navegador

moz i l la  F i re fox  a  par t i r  da  versão 10 .2  ou  super io r

(h t tp : / /www.moz i la .o rg /p j -BR/ f i re fox / fs / ) .

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor do Gabinete/Secretaria, por ordem do (a)

Exmo (a) Desembargador (a) do Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

ELIDA SANTOS CABRAL

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao devendo utilizar o navegador

moz i l la  F i re fox  a  par t i r  da  versão 10 .2  ou  super io r

(h t tp : / /www.moz i la .o rg /p j -BR/ f i re fox / fs / ) .

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor do Gabinete/Secretaria, por ordem do (a)

Exmo (a) Desembargador (a) do Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

ELIDA SANTOS CABRAL

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0000309-19.2021.5.10.0022

Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

AGRAVANTE MARIA HELENA DE FARIA MARTINS

ADVOGADO LUIS FELIPE NUNES VIVEIROS DA
COSTA(OAB: 54987/DF)

ADVOGADO MARINA ESTEVAM LIMA FARIA(OAB:
55805/DF)

ADVOGADO FLAVIA PIAS DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 31673/DF)

AGRAVADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DE FARIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000309-19.2021.5.10.0022 - AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004)

RELATOR(A): JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO

SILVA

AGRAVANTE: : MARIA HELENA DE FARIA MARTINS

ADVOGADO: LUÍS FELIPE NUNES VIVEIROS DA COSTA

ADVOGADO: MARINA ESTEVAM LIMA FARIA

ADVOGADO: FLÁVIA PIAS DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO)

REPRESENTANTE: RAFAELLE CAMPOS GIRÃO

ORIGEM: 22ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

(JUIZ GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS)

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. 1. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. ADOÇÃO DA TÉCNICA DE

MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. Não há qualquer vedação legal

em o Juiz da Execução, na fase do art. 884 da CLT, valer-se da

técnica de motivação per relationem, adotando a mesma

fundamentação por ele já consagrada ao julgar a impugnação aos

cálculos na fase do § 2º do art. 879 da CLT, quando a matéria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 984
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

enfocada é a mesma e subsistem as mesmas razões de decidir.

Afinal, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se

consolidou no sentido da validade de tal técnica de motivação,

enfatizando que "Reveste-se de plena legitimidade jurídico-

constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da

motivação 'per relationem', que se mostra compatível com o que

dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita

pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos

(de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou,

então, a pareceres do Ministério Público, ou, ainda, a informações

prestadas por órgão apontado como coator) - constitui meio apto a

promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a

que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes." (AI

825.520-AgR-ED/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO). Assim,

declinados os elementos que formaram a convicção do juízo de

origem, inequívoca a observância ao disposto no inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal, não havendo que se falar em afronta a

normas legais ou constitucionais. Por outro lado, em face do efeito

devolutivo amplo inerente ao presente recurso ordinário (art. 1.013,

CPC), não há óbice a que essa instância revisora analise os

aspectos expressamente apontados pelo recorrente, o que afasta

toda e qualquer possibilidade de prejuízo (art. 795, CLT). Preliminar

rejeitada 2. BASE DE CÁLCULO. REFLEXOS DA PARCELA DE

GFC SOBRE OS ADICIONAIS DE QUALIFICAÇÃO E DE TEMPO

DE SERVIÇO. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA DO TÍTULO

EXECUTIVO. Na fase de liquidação, os contornos são delineados

pelo quanto decidido no título executivo, que não pode ser inovado

(art. 879, § 1º, da CLT). A sentença liquidanda, destarte, "[...] é o

que é, e não o que devia ter sido, mas que não o foi. Liquida-se e

executa-se o que o Juiz deu e não aquilo que não deu, embora

pudesse ter dado, se pedido ou não" (ALCIDES DE MENDONÇA

LIMA). Em uma interpretação sistêmica, depreende-se que o

acórdão não deferiu pura e simplesmente em favor da ora

exequente a parcela de Gratificação por Função Comissionada -

GFC, com reflexos em adicionais de qualificação e de tempo de

serviço. Na verdade, o que foi deferido, na prática e em verdade,

foram diferenças da parcela GFC, decotada que haverá de ser a

compensação da parcela FCT regularmente percebida no mesmo

período, de modo que apenas tais diferenças, como corretamente

decidido na origem, devem repercutir e reverberar nos adicionais de

qualificação e no anuênio. A se pensar diferente, haveria, em

relação às diferenças reflexas, o efeito sem a causa, tornando letra

morta a própria compensação determinada, ignorando que a

parcela de FCT paga também repercutiu nesses mesmos adicionais

nas épocas próprias. Agravo de petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho GILBERTO AUGUSTO LEITÃO

MARTINS, titular da 22.ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio

da decisão prolatada às fls. 1907/1909, nos autos da execução

trabalhista que move MARIA HELENA DE FARIA MARTINS em

desfavor de SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO), na qual julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução opostos pela exequente.

A exequente interpôs agravo de petição pelas razões contidas às

fls. 1912/1919.

O executado apresentou contraminuta às fls. 1922/1925.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

uma vez que não se verifica a presença das hipóteses previstas no

art. 102 do Regimento Interno deste Regional.

É, em síntese, o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

agravo de petição interposto pela exequente.

2. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Argui a exequente a nulidade da sentença, por negativa de

prestação jurisdicional, porquanto o Juízo a quo deixou de se

manifestar a respeito dos pontos por ela alegados em sua

impugnação aos cálculos, simplesmente reproduzindo a mesma

fundamentação adotada por ocasião da impugnação da fase do art.

879 da CLT.

Sem razão.

Analisada cuidadosamente a sentença recorrida, não se verifica

nenhuma irregularidade processual apta a justificar a arguição da

recorrente.

Ofertado pronunciamento judicial nos termos do art. 884, § 4º, da

CLT e apresentados os alicerces que embasam a decisão, à luz do

artigo 93, IX, da Carta Magna, verifica-se que a alegação de

ausência de prestação jurisdicional nada mais é do que pano de

fundo para o inconformismo da recorrente pelo resultado do

julgamento, que trilhou caminho oposto ao esperado.

Tendo o MM. Juízo de primeiro grau fundamentado a decisão, ainda

que de maneira contrária aos interesses da reclamada, não há falar
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em nulidade do julgado de primeiro grau.

Destaco que não há qualquer vedação legal em o Juiz da

Execução, na fase do art. 884 da CLT, valer-se da técnica de

motivação per relationem, adotando a mesma fundamentação por

ele já consagrada ao julgar a impugnação aos cálculos na fase do §

2º do art. 879 da CLT, quando a matéria enfocada é a mesma e

subsistem as mesmas razões de decidir.

Afinal, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se

consolidou no sentido da validade da motivação per relationem nas

decisões judiciais, enfatizando que "Reveste-se de plena

legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder

Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem', que se mostra

compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da

República. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que

deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do

Ministério Público, ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal

incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se

reportou como razão de decidir. Precedentes." (AI 825.520-AgR-

ED/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO).

Por outro lado, em face do efeito devolutivo amplo inerente ao

presente recurso ordinário (art. 1.013, CPC), não há óbice a que

essa instância revisora analise os aspectos expressamente

apontados pela recorrente, o que afasta toda e qualquer

possibilidade de prejuízo (art. 795, CLT).

Logo, não se verifica, na hipótese, negativa de prestação

jurisdicional capaz de ensejar a nulidade da sentença.

Rejeito a preliminar.

3. MÉRITO

3.1. REFLEXOS DA PARCELA DENOMINADA GFC SOBRE OS

ADICIONAIS DE QUALIFICAÇÃO E TEMPO DE SERVIÇO.

COISA JULGADA

Em relação ao tema, assim se manifestou o douto Juízo a quo ao

acolher, parcialmente, a impugnação aos cálculos apresentada pela

parte exequente:

"A embargante reitera os argumentos já abordados em sede de

impugnação aos cálculos, aduzindo equívoco na apuração dos

reflexos da GFC sobre o adicional de qualificação e ATS. No

aspecto, destaca que "embora tenha sido julgada procedente a

compensação da GFC incorporada com a FCT percebida - ponto

este ainda em discussão perante o TST - isso não tem o condão de

alterar a base de cálculo para apuração dos valores devidos."

No aspecto, reitero os argumentos já expendidos pelo Juízo quanto

à irresignação obreira, conforme fundamentos de Id b3c91f3, verbis:

"REFLEXOS

Prosseguindo, assevera a impugnante que a conta patronal

"também apurou os reflexos da GFC sobre o adicional de

qualificação e ATS, observando como base as diferenças apuradas

entre o GFC e o FCT, o que não pode ser aceito em hipótese

alguma, posto que a base de cálculo deve ser a verba em si e não a

diferença". Outrossim, discorda da apuração dos reflexos sobre

apenas proporção (6/12) do 13º salário de 2016.

A argumentação obreira apenas em parte merece guarida. De fato,

o 13º salário de 2016 (para fins de apuração dos reflexos da GFC

sobre a gratificação natalina) deve ser considerado de forma

integral (e não na fração de 6/12, como procedido na conta

patronal).

Por outro lado, deve-se ter em mente que a decisão exequenda

deferiu o pagamento da diferença entre o valor pago e o

efetivamente devido (autorizada a compensação da GFC

incorporada com a FCT percebida, conforme acórdão juntado às fls.

974/1000). Por conseguinte, os reflexos serão apurados sobre tais

diferenças, tal como apurado pela ré.

Impugnação parcialmente acolhida neste tópico. Os cálculos

retificadores de Id 6b20c4e já contemplam o o reparo em tela."

Com tais fundamentos, rejeito os embargos à execução opostos'

(fls. 1908/1909).

Em sede de agravo, a exequente alega que "[...] tal entendimento

não pode ser aceito, posto que a base de cálculo deve ser a verba

em si e não a diferença. Destaca-se, por oportuno, que ao contrário

do disposto na decisão agravada, o acórdão de id. d914e88 do

processo originário (RT 0001399-38.2016.5.10.0022) determinou

expressamente a incidência da GFC sobre o anuênio e adicional de

qualificação e em momento algum determinou os reflexos pelas

diferenças" (fl. 1917).

Destaca que "[...] embora tenha sido julgada procedente a

compensação da GFC incorporada com a FCT percebida - ponto

este ainda em discussão perante o TST - isso não tem o condão de

alterar a base de cálculo para apuração dos valores devidos" (fl.

1918).

Analisa-se.

Na fase de liquidação, os contornos são delineados pelo quanto

decidido no título executivo, que não pode ser inovado (art. 879, §

1º, da CLT).

A sentença liquidanda, destarte, "[...] é o que é, e não o que devia

ter sido, mas que não o foi. Liquida-se e executa-se o que o Juiz

deu e não aquilo que não deu, embora pudesse ter dado, se pedido

ou não" (ALCIDES DE MENDONÇA LIMA).

O título exequendo de fl. 999 assim determinou:
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"Ante o exposto, conheço dos recursos e, no mérito, dou parcial

provimento ao apelo patronal, para autorizar a compensação da

GFC incorporada com a FCT recebida, restando o Relator

vencido, no aspecto e para excluir da condenação o pagamento da

multa prevista no art. 1.026 do CPC. Dou parcial provimento ao

recurso do reclamante, para deferir o pedido de incidência da

parcela gratificação por função comissionada - GFC - no

cálculo dos anuênios e no adicional de qualificação".

Realizando-se a interpretação sistêmica do título, extrai-se a

correção do pronunciamento judicial objurgado.

Ora, o acórdão não deferiu pura e simplesmente em favor da ora

exequente a parcela de Gratificação por Função Comissionada -

GFC, com reflexos. Na verdade, ele deferiu diferenças de valores

referentes a tal parcela, na medida em que determinou a

compensação da parcela de GFC a ser incorporada com a parcela

de FCT recebida, emprestando a ambas a mesma natureza jurídica

salarial.

Assim, o que foi deferido, na prática e em verdade, foram diferenças

da parcela GFC, decotada que haverá de ser a dedução da parcela

FCT, de modo que apenas tais diferenças, como corretamente

deferido na origem, devem repercutir e reverberar nos adicionais de

qualificação e no anuênio.

A se pensar diferente, haveria o efeito (reflexo da integralidade da

verba GFC), sem a causa (o acórdão só deferiu diferenças de GFC,

pois acolheu a compensação requerida pela empregadora).

Lado outro, tendo a exequente recebido a parcela de FCT,

obviamente esta, pela sua natureza salarial, repercutiu na base de

cálculo dos adicionais de qualificação e de tempo de serviço, de

modo que se houver a repercussão reflexa do valor integral da GFC

sobre essas mesmas parcelas, como pretende a agravante, estar-

se-ia, em desconformidade com a coisa julgada, por via transversa

afastando o efeito da compensação determinado, o que obviamente

repercute nas demais parcelas reflexas.

Assim, não merece reparos a decisão agravada, que está em

consonância, até o momento, com os ditames do título executivo,

ora em fase de execuçãoi provisória.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pela

exequente, rejeito a preliminar de nulidade arguida e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Integrantes da egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, conforme certidão de

julgamento, por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer do

agravo de petição, rejeitar a preliminar de nulidade arguida e, no

mérito, negar-lhe provimento. Tudo nos termos do voto do Juiz

Convocado Relator e com ressalvas parciais do Desembargador

João Amílcar Silva e Souza Pavan. Ementa aprovada.

Brasília(DF), 13 de março de 2024(data do julgamento).

Assinatura

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz Convocado Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000679-89.2022.5.10.0821
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JANAY GARCIA(OAB: 3959/TO)

ADVOGADO KIZZY SOUZA RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 5444/TO)

ADVOGADO ROSIMAR ROCHA(OAB: 6849/TO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PEIXE

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO EM
SERVICOS GERAIS,
ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

ADVOGADO EMANUEL DA CONCEICAO COSTA
FILHO(OAB: 7003/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PEIXE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º0000679-89.2022.5.10.0821 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATORA: JUÍZA LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE: DOMINGOS OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: JANAY GARCIA

RECORRIDA: COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS

GERAIS, ADMINISTRATIVOS - CONTRATE

ADVOGADO: EMANUEL DA CONCEIÇÃO COSTA FILHO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE PEIXE

ADVOGADO: LEANDRO FREIRE DE SOUZA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GURUPI/TO

EMENTA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO X COOPERATIVISMO. No caso dos

autos, evidenciou-se verdadeira relação empregatícia, não uma

relação entre cooperado e cooperativa, pois não demonstrada a

otimização com o objetivo de se auferir complexo de vantagens ao

associado, superior ao patamar que obteria sem a atuação da

Cooperativa. Tampouco vislumbrou-se a efetiva prestação de

serviços pelas Cooperativas (1ª reclamada) a seu Cooperado

(reclamante).

I N D E N I Z A Ç Ã O  P O R  D A N O  M O R A L .  I N D E V I D A .  O

descumprimento contratual relatado, por si só, não enseja

reparação, haja vista não configurar dano moral in re ipsa. Assim, é

ônus do reclamante a prova do fato constitutivo do seu direito, nos

termos do art. 818, I, da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONSTATAÇÃO DE

CULPA DO ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, INCISO V, DO TST.

Evidenciada a culpa da Administração Pública nos termos da

Súmula/TST 331, V, pela falta de adequada fiscalização, é cabível a

responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto ao

pagamento das parcelas pecuniárias deferidas ao autor (inciso VI

da Súmula/TST 331 e Verbete 11/2004 do TRT/10ª Região).

RELATÓRIO

O Juiz Denilson Bandeira Coelho, da Vara do Trabalho de

Gurupi/TO, por meio da sentença de fls. 330/336, rejeitou as

preliminares de nulidade de citação, incompetência da Justiça do

Trabalho, ilegitimidade passiva da segunda reclamada e, no mérito,

julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial. No mais,

deferiu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

O reclamante interpôs recurso ordinário, pleiteando a reforma do

julgado nos seguintes aspectos: reconhecimento do vínculo

empregatício, responsabilidade subsidiária, indenização por dano

moral e honorários advocatícios (fls. 338/368).

Contrarrazões apresentadas pela primeira reclamadas às fls.

379/386.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo regular

prosseguimento do feito (fl. 392).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é tempestivo (fls. 338/368) e

regular (fls. 23). Custas processuais dispensadas, por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita (fls. 334/335).

Entretanto, não conheço dos documentos juntados pelo reclamante

em seu recurso às fls. 369/374, com fulcro na Súmula nº 8 do TST.

As contrarrazões ofertadas pela primeira reclamada são

tempestivas e regulares.

Porque preenchidos os demais pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário do reclamante e das contrarrazões da

primeira reclamada.
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MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO x TRABALHO COOPERADO

Na inicial, o reclamante alegou ter sido admitido na função de

guarda noturno em 1º/9/2019, tendo trabalhado até 31/12/2020.

Afirmou que, a despeito de reclamada ser constituída como

cooperativa, a relação de trabalho sempre foi de natureza

empregatícia.

A primeira reclamada defendeu-se, sustentando a legalidade de sua

constituição e funcionamento e que o reclamante sempre atuou

como verdadeiro cooperado.

O Juízo a quo indeferiu o pedido de reconhecimento do vínculo

empregatício aos seguintes fundamentos (fls. 333/334):

(...)

Contudo, no caso dos autos, não foram comprovados o intuito de

fraudar a aplicação da legislação trabalhista e a existência de

subordinação da parte reclamante à cooperativa de trabalho, sendo

verificada a efetiva existência de vínculo cooperativo entre as

partes.

Aflora da alegação dos litigantes, assim como da fase instrutória,

que a parte reclamante aderiu à cooperativa de forma livre, não

havendo nenhum indicativo de vício de consentimento. Mais, em

outros processos similares ajuizados na mesma época, com polo

passivo de mesma conformação, foi possível verificar que havia

remuneração mensal variada, tendo a cooperativa promovido

reuniões com os cooperados, ainda que muitos não tenham

participado por escolha própria. Outra vertente a ser destacada é a

ausência de subordinação direta dos trabalhadores a qualquer outro

cooperado ou represente da cooperativa, ficando claro que os

comandos de orientação e acompanhamento dos trabalhados era

realizado diretamente por preposto da prefeitura.

Como acima delineado, a firmação da relação jurídica entre a parte

reclamante e a cooperativa/ré, tomada de forma livre e sem

comprovação de vício formal ou material, merece ser reconhecida e

prestigiada pelo Judiciário, dada a boa-fé contratual e a presunção

relativa constante no já transcrito artigo 442, § 1º, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

Assim, declaro a inexistência de relação de emprego entre a parte

reclamante e a cooperativa/ré, julgando improcedentes os pedidos

formulados na reclamatória, dando por prejudicada a arguição de

prescrição e, absolvendo as reclamadas, COOPERATIVA DOS

CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR DE UBAIRA/BA

LTDA (COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVIÇOS GERAIS

ADMINISTRATIVO - CONTRATE) e MUNICÍPIO DE PEIXE.

Recorre o reclamante, sustentando que as provas dos autos

evidenciam a relação de vínculo empregatício entre as partes,

porquanto o ingresso como cooperado se deu por meio fraudulento,

justamente para que a reclamada não cumprisse as obrigações

trabalhistas devidas. Argumenta, ainda, que a cooperativa

descumpriu os termos da lei nº 5.764/71 e da lei nº 12.690/2012.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício existente.

A reclamada, em sede de contrarrazões, argui a prescrição total. Tal

tema será analisado após ser dirimida a controvérsia acerca da

existência ou não do vínculo empregatício.

Analiso.

O art. 442, parágrafo único, da CLT, assim dispõe:

Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso,

correspondente à relação de emprego.

Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da

sociedade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e

seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços

daquela.

A Lei n.º 12.690/2012, que regula a organização e funcionamento

das Cooperativas de Trabalho, estabelece em seu art. 2º:

"Art. 2º Considera-se Cooperativa de Trabalho a sociedade

constituída por trabalhadores para o exercício de suas atividades

laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e

autogestão para obterem melhor qualificação, renda, situação

socioeconômica e condições gerais de trabalho.

§ 1º A autonomia de que trata o caput deste artigo deve ser

exercida de forma coletiva e coordenada, mediante a fixação, em

Assembleia Geral, das regras de funcionamento da cooperativa e

da forma de execução dos trabalhos, nos termos desta Lei.

§ 2º Considera-se autogestão o processo democrático no qual a

Assembleia Geral define as diretrizes para o funcionamento e as

operações da cooperativa, e os sócios decidem sobre a forma de

execução dos trabalhos, nos termos da lei."

No caso, a primeira reclamada alega a condição de cooperado do

rec lamante ,  mas não fez  jun tar  aos autos  termo de
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adesão/associação do autor à Cooperativa, de forma que não

restou comprovado o atendimento o princípio da adesão voluntária,

previsto no art. 3º, inciso I, da Lei n.º 12.690/2012.

Outrossim, o sistema cooperativista tem como característica

primordial a união de profissionais de um único ramo de atividade

para melhor desenvolverem seu mister, de forma que sejam

atendidos os dois princípios do sistema cooperativista: princípio da

dupla qualidade e princípio da retribuição pessoal diferenciada.

Segundo Maurício Godinho Delgado (op. cit, pg. 329):

"[..] o princípio da dupla qualidade informa que a pessoa filiada tem

de ser, ao mesmo tempo, em sua cooperativa, cooperado e cliente,

auferindo as vantagens dessa duplicidade de situações. Isso

significa que ... é necessário haver efetiva prestação de serviços

pela Cooperativa diretamente ao associado - e não somente a

t e r c e i r o s .  E s s a  p r e s t a ç ã o  d i r e t a  d e  s e r v i ç o s  a o s

assoc iados/cooperados é ,  a l ias ,  conduta  que resu l ta

imperativamente da própria Lei de Cooperativas (art. 6º, I, Lei n.

5.764/71)"sem grifos no original).

Já quanto ao princípio da retribuição pessoal diferenciada, elucida o

mesmo doutrinador:

"[...] é a diretriz jurídica que assegura ao cooperado um complexo

de vantagens comparativas de natureza diversa muito superior ao

patamar que obteria caso atuando destituído da proteção

cooperativista. A ausência desse complexo faz malograrem tanto a

noção como os objetivos do cooperativismo, eliminando os

fundamentos sociais que justificaram o tratamento mais vantajoso

que tais entidades sempre mereceram da ordem jurídica" (op. cit,

pg. 328).

Desse modo, a associação de pessoas em forma de cooperativa

tem, teleologicamente, a potencialização do trabalho autônomo

quanto às vantagens superiores auferidas e quanto a prestação de

serviços diretos também da cooperativa em prol do associado.

No caso em debate, evidenciou-se verdadeira relação empregatícia,

não uma relação entre cooperado e cooperativa, pois não

demonstrada a otimização com o objetivo de se auferir complexo de

vantagens ao associado, superior ao patamar que obteria sem a

atuação da Cooperativa. Tampouco vislumbrou-se a efetiva

prestação de serviços pela Cooperativa (reclamada) ao seu

Cooperado (reclamante).

Observa-se que o trabalho desenvolvido pelo autor se dava na via

contrária à prestação de serviços autônoma, potencializado pela

associação cooperativista, pois, alguns dos requisitos básicos à

configurar o cooperativismo não restaram provados nos autos em

análise, tais como: ausência de voluntariedade à adesão das

pessoas (não há prova da adesão do autor à cooperativa); não

obtenção, pelos cooperados, das vantagens auferidas pela

instituição.

Tampouco se observa a aplicação do princípio da dupla qualidade,

ônus imposto à primeira reclamada, inexistindo nos autos qualquer

prova da efetiva prestação de serviços pela Cooperativa

diretamente ao reclamante.

Ademais, o valor auferido pelo reclamante pela prestação de

serviços de "guarda" não exprime a aplicação do princípio da

retribuição pessoal diferenciada. Tal interpretação é a que se colhe

dos recibos de pagamentos juntados às fls. 279/284.

Diante do exposto, verifica-se a existência de verdadeiro liame

empregatício entre o reclamante e a reclamada.

Dessa forma, dou provimento ao recurso do reclamante e

reconheço o vínculo empregatício com a primeira reclamada no

período de 1º/9/2019 a 3/2/2021, já com a projeção do aviso prévio

indenizado, na função de guarda noturno, com remuneração no

valor de R$ 954,00.

Os dados relativos à contratualidade reconhecida devem ser

anotados na CTPS do reclamante, inclusive por meio eletrônico.

Defiro o pagamento dos direitos trabalhistas decorrentes do

vínculo empregatício, quais sejam: aviso prévio indenizado (33

dias), décimo terceiro proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro

integral/2020, décimo terceiro proporcional/2021 (1/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias

integrais de 2019/2020, férias proporcionais + 1/3 (5/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), FGTS

relativo a todo o vínculo, multa de 40% (quarenta por cento),

multa do art. 477 da CLT, tudo a ser calculado em liquidação

de sentença, com base no salário mensal acima reconhecido.

Indefiro a multa do art. 467 da CLT pela controvérsia estabelecida

quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes.

Defiro a liberação das guias do seguro desemprego, sob pena de

expedição de alvará de suprimento.

Diante do reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes

no período de 1º/9/2019 a 3/2/2021 e tendo sido ajuizada a

presente reclamação trabalhista em 13/12/2022, rejeito a prejudicial

de prescrição.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Recorre o reclamante quanto ao indeferimento do pedido de

indenização por danos morais. Alega que a fraude na contratação e

a ausência de registro do contrato de trabalho na CTPS são

ensejadores de prejuízo de ordem moral.
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Passo à análise.

Os arts. 186 e 927 do Código Civil asseguram a reparação do dano,

ainda que exclusivamente moral, causado por ato ilícito. A

possibilidade de reparação do dano moral, aliás, restou consignada

expressamente no art. 5º, incisos V e X da Constituição Federal de

1988, assim como na Consolidação das Leis do Trabalho, pós

Reforma Trabalhista.

A indenização por dano moral encontra seu fundamento no dano

sofrido pela pessoa no campo dos valores não patrimoniais,

estando relacionado com a honra, a boa fama, a dignidade, a

integridade física e psíquica, a intimidade, o nome, a imagem e com

tudo que não seja suscetível de valoração econômica.

Constituem pressupostos da responsabilidade aquiliana: ação ou

omissão do agente, relação de causalidade, existência de dano,

dolo ou culpa do agente, ressalvada a exceção legal (CC, art. 927,

parágrafo único).

Com efeito, o descumprimento contratual relatado, por si só, não

enseja reparação, haja vista não configurar dano moral in re ipsa.

Assim, é ônus do reclamante a prova do fato constitutivo do seu

direito, nos termos do art. 818, I, da CLT.

"In casu", no entanto, o autor não comprovou, como lhe competia, o

abalo moral, o dano subjetivo, a lesão ao patrimônio íntimo,

resultante dos fatos em questão. Não há prova alguma de que a

ausência de registro do contrato no documento profissional tenha

gerado efetivo prejuízo moral ao obreiro.

Acrescente-se que a documentação que acompanha a defesa

demonstra que foram realizados recolhimentos previdenciários,

ainda que não como segurado empregado.

Nesse sentido, é o entendimento desta Eg. Turma, consoante

revela ementa de recente acórdão:

" ( . . . )  3 .4 .  DANOS MORAIS.  FRAUDE NO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CTPS E NÃO

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. O dano moral é

aquele que agride direitos de personalidade, os quais visam a

garantir a dignidade da pessoa humana em relação à vida, à

integridade física e psíquica, ao nome, à imagem, à privacidade e à

honra (arts. 5º, V e X, 7º XXVIII, da Constituição da República, 186

e 927, caput, do Código Civil). A jurisprudência pacificada no âmbito

desta egrégia 2ª Turma, em consonância com a orientação

emanada da jurisprudência da egrégia SBDI-1/TST, é firme no

sentido de que a mera não anotação da CTPS e de pagamento de

verbas rescisórias, por si só, não ensejam o pagamento de

indenização por danos morais, sendo indispensável a demonstração

concreta de alguma afetação ao patrimônio imaterial da parte

autora, a ser individualizada e devidamente comprovada, o que não

restou satisfeito. O mero inadimplemento de verbas rescisórias, sem

uma comprovação de afetação específica do patrimônio imaterial da

empregada, resolve-se pelo pagamento dos danos materiais,

incluindo a multa do art. 477 da CLT. (...)" (TRT 10ª Região. 2ª

Turma. Processo nº 000664-41.2021.5.10.0018. Relator Juiz

Convocado Alexandre de Azevedo Silva. Julgado em 18/10/2023.

Publicado em 21/10/2023).

Assim, não tendo sido comprovados os danos extrapatrimoniais

alegados, resta mantida a sentença, no particular.

Nego provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Recorre o autor, pretendendo a responsabilização subsidiária do

segundo reclamado.

Quanto ao aspecto fático, revelou-se incontroversa a prestação de

serviços do autor em proveito do segundo réu.

No aspecto jurídico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou, por votação majoritária, em decisão do dia 14/11/10,

proferida nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº

16, a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993,

afastando, portanto, a possibilidade de responsabilização objetiva

da Administração, quando constatada a inadimplência das

obrigações trabalhistas pela prestadora de serviço, afirmando a

necessidade de configuração da culpa da administração.

Tal entendimento restou cristalizado no julgamento do RE 760.931,

em sede de repercussão geral, cuja tese foi no sentido de que "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, parágrafo

1º, da Lei 8.666/1993".

Em razão da decisão proferida na ADC 16, o Tribunal Superior do

Trabalho, alterou a redação do inciso IV da Súmula 331 do TST,

acrescentando dois itens. Eis a redação atual:

"Súmula 331.

(...)

IV- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador

dos serviços, quanto àquelas obrigações, desde que hajam

participado da relação processual e constem também no título

executivo judicial.

V- Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas item IV, caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações
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da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do cumprimento

das obrigações contratuais e legais de prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada.

VI- A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação".

A questão há que ser analisada, portanto, sob o enfoque da

responsabilidade subjetiva, fundamentada no art. 159 do Código

Civil/1916, repetida no art. 186 c/c o art. 927, "caput", do CC/2002,

que dispõem:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito".

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo".

Em resumo, se é certo, conforme decido pelo E. STF, que o art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993, declarado constitucional, afasta a

responsabilidade objetiva da administração pública pela mera

inadimplência do prestador dos serviços, não menos certo é o fato

de que a Corte Maior Brasileira ressalvou a possibilidade de

reconhecimento da responsabilidade subjetiva da Administração,

quando constatada a existência de culpa "in eligendo" ou "in

vigilando", sendo esta última decorrente de eventual omissão da

Administração Pública no dever de fiscalizar as obrigações do

contratado.

No plano jurídico, o ponto de partida para a análise do caso é a Lei

n.º 8.666/1993, que contém normas gerais sobre licitações e

contratos aplicáveis à Administração Direta e Indireta de todos os

entes da federação. A citada lei expressamente prevê o dever de a

Administração fiscalizar a execução do contrato (arts. 58, III, e 67).

Nesse cenário normativo de imposição de fiscalização contratual ao

Poder Público, a presença do contrato, como elemento mínimo de

prova de regularidade, é essencial. Outrossim, o ônus de provar a

fiscalização durante todo o período contratual é do ente contratante,

já que é o mais apto a produzir a prova, detentor que é dos

documentos de contratação e de fiscalização.

Dessa forma, não há inversão do ônus da prova quando se atribui

ao Poder Público o encargo de comprovar que exerceu seu poder-

dever de fiscalizar o contrato de prestação de serviços.

Com a defesa do Município de Peixe, não foi apresentado nenhum

documento (fls. 64/68).

Logo, ausente documentação específica do acompanhamento da

execução contratual, não comprovou o tomador de serviços ter

atuado de forma diligente.

Assim, considerando o deferimento no tópico acima de obrigações

trabalhistas inadimplidas pelo empregador no curso do contrato de

prestação de serviços e das verbas rescisórias é fato que denota a

incúria do ente contratante, o que fez emergir a conduta omissiva do

tomador de serviços e, por consequência, a culpa in vigilando.

Nesse contexto, porque não adotadas pelo tomador de serviços,

Município de Peixe, medidas eficazes para garantir o cumprimento

integral das obrigações contratuais por parte da empresa que ele

mesmo elegeu, concluo que não foi observada a regra básica de

fiscalização, prevista nos arts. 58, III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993 e

na Súmula/TST 331, V.

Evidenciada a culpa do tomador dos serviços, nos termos do item V

da Súmula/TST 331, pela falta de adequada fiscalização, é cabível

a sua responsabilização subsidiária pelas parcelas pecuniárias

deferidas pelo juízo de origem.

Ressalto que o teor da Súmula/TST 331 expressa interpretação

sistemática do ordenamento jurídico, composto em sua

integralidade do resultado do exercício da função jurisdicional, razão

pela qual o item IV do verbete sumular reporta-se à Lei n.º

8.666/1993, o que resguarda o princípio da legalidade (art. 5.º, II,

CF).

Dou provimento ao recurso do reclamante para condenar o segundo

reclamado, Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao

pagamento das verbas pecuniárias inadimplidas.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do advogado do reclamante, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ainda, condeno

o autor no pagamento de honorários advocatícios para o procurador

da reclamada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa no que diz respeito aos pedidos em que foi

sucumbente, na forma prevista no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT,

devendo ser observada a imediata suspensão da execução da

verba (ADI n.º 5.766 do STF e Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª

Região).

Arbitro novo valor à condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixo

custas processuais, a cargo da primeira reclamada, no importe de

R$ 180,00, sendo isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I).

CONCLUSÃO
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Pelo exposto, conheço do recurso interposto pelo reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para (a) reconhecer o vínculo

empregatício com a primeira reclamada no período de 1º/9/2019 a

3/2/2021, já com a projeção do aviso prévio indenizado, na função

de guarda noturno, com remuneração no valor de R$ 954,00; (b)

condenar ao pagamento do aviso prévio indenizado (33 dias),

décimo terceiro proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro

integral/2020, décimo terceiro proporcional/2021 (1/12, já

computada a projeção do aviso prévio indenizado), férias integrais

de 2019/2020, férias proporcionais + 1/3 (5/12, já computada a

projeção do aviso prévio indenizado), FGTS de todo o vínculo, multa

de 40% (quarenta por cento), multa do art. 477 da CLT, com base

no salário contratual e (c) condenar o segundo reclamado,

Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao pagamento

das verbas pecun iár ias  inad impl idas,  nos termos da

fundamentação.

Em face da sucumbência recíproca, fixo honorários advocatícios

sucumbenciais em prol do advogado do reclamante, no importe de

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Ainda, condeno

o autor no pagamento de honorários advocatícios para o procurador

da reclamada, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa com relação aos pedidos em que foi

sucumbente, na forma prevista no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT,

devendo ser observada a imediata suspensão da execução da

verba (ADI n.º 5.766 do STF e Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª

Região).

Arbitro novo valor à condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixo

custas processuais, a cargo da primeira reclamada, no importe de

R$ 180,00, sendo isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I).

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer do recurso

interposto pelo reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento

para (a) reconhecer o vínculo empregatício com a primeira

reclamada no período de 1º/9/2019 a 3/2/2021, já com a projeção

do aviso prévio indenizado, na função de guarda noturno, com

salário mensal no valor de R$ 954,00; (b) condenar ao pagamento

do aviso prévio indenizado (33 dias),  décimo terceiro

proporcional/2019 (4/12), décimo terceiro integral/2020, décimo

terceiro proporcional/2021 (1/12, já computada a projeção do aviso

prévio indenizado), férias integrais de 2019/2020, férias

proporcionais + 1/3 (5/12, já computada a projeção do aviso prévio

indenizado), FGTS, multa de 40%, multa do art. 477 da CLT, com

base no salário contratual; e (c) condenar o segundo reclamado,

Município de Peixe, a responder subsidiariamente ao pagamento

das verbas pecuniárias inadimplidas. Em face da sucumbência

recíproca, fixar honorários advocatícios sucumbenciais em prol do

advogado do reclamante, no importe de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação. Ainda, condenar o autor no pagamento de

honorários advocatícios para o procurador da reclamada no importe

de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa no que

diz respeito aos pedidos em que foi sucumbente, na forma prevista

no artigo 791-A, §§ 3.º e 4.º, da CLT, devendo ser observada a

imediata suspensão da execução da verba (ADI n.º 5.766 do STF e

Verbete n.º 75/2019 do TRT da 10.ª Região). Arbitrar novo valor à

condenação no importe de R$ 9.000,00 e fixar custas processuais,

a cargo da primeira reclamada, no importe de R$ 180,00, sendo

isento o segundo reclamado (CLT, art. 790-A, I). Tudo nos termos

do voto da Juíza Relatora, com ressalvas parciais do

Desembargador João Amílcar.  Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000340-50.2022.5.10.0007
Relator LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)
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RECORRENTE CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 34126/DF)

ADVOGADO MARIA JOANEZ MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 12918/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ANDERSON DIEGO GAMA
REIS(OAB: 43924/SC)

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECORRIDO CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRIDO CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 34126/DF)

ADVOGADO MARIA JOANEZ MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 12918/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO n.º 0000340-50.2022.5.10.0007 - ACÓRDÃO 2.ª

TURMA/2024 (RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

JUÍZA RELATORA: LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

RECORRENTE : CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA CONCEIÇÃO

RECORRENTE : CETRO RM SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : KARINE DE SOUZA CEUTA

RECORRIDO : CARLOS SILVANIO PEREIRA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SANTOS DA CONCEIÇÃO

RECORRIDA : CETRO RM SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADA : KARINE DE SOUZA CEUTA

RECORRIDA : UNIÃO

RECORRIDO : CETRO VIAÇÃO TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADA : TAUANA DA SILVA SANTANA

ORIGEM : 7.ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. 1. REAJUSTE SALARIAL.

PREVISÃO EM ACT DE SALÁRIO SUPERIOR AO PISO DA

CATEGORIA. DIFERENÇAS INDEVIDAS. MULTA DO ART. 477

DA CLT. AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO. DEVIDA. As

condições de trabalho estabelecidas em acordo coletivo de trabalho

sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva

de trabalho, como dispõe o art. 620 da CLT. Logo, os reajustes

salariais previstos nas CCTs do período contratual não se aplicam

ao contrato de trabalho do autor, em razão da existência dos

acordos coletivos que definiram o valor do salário. E porque não há

nos autos prova de que houve tempestiva quitação rescisória,

condena-se a reclamada ao pagamento da multa prevista no art.

477 da CLT.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA. CETRO RM SERVIÇOS

LTDA. 1. GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. A relação de

coordenação entre as empresas reclamadas está demonstrada nos

autos, razão pela qual se mantém a sentença que reconheceu a

existência de grupo econômico e a responsabilização solidária entre

elas. 2. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DEVIDA. MULTA DO

ART. 467 DA CLT. CABÍVEL. Porque não há nos autos prova de

recolhimento integral do FGTS, tampouco da multa de 40%,

mantém-se a sentença que condenou a reclamada ao pagamento.

A multa do art. 467 da CLT é devida, porque a multa de 40% sobre

os depósitos do FGTS configura parcela rescisória, consoante

entendimento pacificado do TST. Precedentes. 3. INDENIZAÇÃO

ADICIONAL PREVISTA NO ART. 9.º DA LEI 7.238/84. DEVIDA.

Porque a dispensa do reclamante ocorreu no período de 30 dias

que antecede a data-base da categoria, mantém-se a sentença que

deferiu a indenização adicional. 4. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. DEFERIMENTO

MANTIDO. O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa

natural mediante simples declaração de que não possui condições

de arcar com as custas processuais sem prejuízo do seu próprio

sustento ou de sua família. Atendido tal requisito, como no caso,

está correta a concessão da gratuidade da justiça.

RELATÓRIO

A juíza Shirley da Costa Pinheiro, da 7.ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, proferiu sentença às fls. 795/805, por meio da qual
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rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela segunda

reclamada, CETRO VIAÇÃO TRANSPORTE LTDA, reconheceu a

existência de grupo econômico entre a primeira e a segunda ré e,

no mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

na inicial para condenar, solidariamente, a primeira reclamada,

CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP e a segunda,CETRO VIAÇÃO

TRANSPORTES LTDA, e, subsidiariamente, a terceira ré, UNIÃO,

ao pagamento das parcelas deferidas no caso. Concedeu ao autor

os benefícios da justiça gratuita.

Inconformado, o reclamante interpôs recurso ordinário (fls. 810/832)

requerendo a reforma da sentença quanto aos reajustes salariais e

à multa do art. 477 da CLT

Também irresignada, a primeira reclamada, CETRO RM

SERVIÇOS LTDA - EPP, apresentou recurso ordinário (fls. 833/843)

buscando a reforma da decisão quanto ao grupo econômico, às

parcelas deferidas e à gratuidade de justiça.

Juntou aos autos o comprovante de recolhimento das custas

processuais (fl. 850). Deixou de efetuar o depósito recursal porque

se encontra em recuperação judicial (fls. 846/849).

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (fls. 860/878).

Manifestação do Ministério Público do Trabalho no qual opina pelo

prosseguimento normal do feito (fls. 882/883).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os recursos interpostos são tempestivos e apresentam regular

representação processual (fls. 16 e 270).

As contrarrazões foram apresentadas no prazo legal e são

regulares.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conheço dos recursos ordinários do reclamante e da

primeira reclamada, CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP, assim

como das contrarrazões do reclamante.

RECURSO DO RECLAMANTE

DIFERENÇAS SALARIAIS. MULTA DO ART. 477 DA CLT

O reclamante afirmou, na inicial, que foi admitido em 18/1/2016 para

exercer a função de motorista na Câmara dos Deputados, tendo

sido dispensado sem justa causa em 10/12/2021. Alegou que,

durante toda a contratualidade, não recebeu os aumentos salariais

previstos em CCT e requereu o pagamento das diferenças

referentes aos anos de 2017 a 2021, com os reflexos correlatos,

além da multa prevista no art. 477 da CLT.

A primeira reclamada, em defesa, pontuou que o autor recebia

salário superior ao piso da categoria e, por isso, não tem direito aos

reajustes previstos nas normas coletivas. Acrescentou, quanto à

multa do art. 477 da CLT, que o pagamento das verbas rescisórias

foi realizado diretamente pelo tomador dos serviços, não podendo

responder por eventual atraso de terceiros.

O Juízo de origem julgou improcedente o pedido de pagamento de

diferenças salariais decorrentes de reajustes, sob o fundamento de

que o ACT firmado entre o sindicato obreiro e a primeira ré previa

salário superior ao piso da categoria de motorista e, à luz do

princípio da norma mais benéfica, são incabíveis os reajustes

previstos nas convenções coletivas. Indeferiu, também, a multa do

art. 477 da CLT, sob o fundamento de que o pagamento das verbas

rescisórias foi tempestivo.

Inconforma-se o reclamante. Sustenta que, a partir do ano de 2018,

houve mudança na forma de concessão do reajuste salarial,

passando a estabelecer que as empresas abrangidas pela CCT e

que ao tempo de sua vigência já praticassem valores superiores ao

piso deveriam conceder o reajuste nos percentuais al i

estabelecidos. Reitera, portanto, o pedido de pagamento de

diferenças salariais e reflexos, bem como o de pagamento da multa

do art. 477 da CLT, por entender que não há nos autos documento

que comprove a tempestividade do acerto rescisório.
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Examino.

As CCTs anexadas aos autos revelam que o reclamante, motorista

executivo na Câmara dos Deputados, recebia salário superior ao

piso estabelecido (fls. 23 e 136).

Ademais, a ex-empregadora celebrou ACT com o sindicato da

categoria do autor, no qual estabeleceram o salário do motorista

nos anos de 2017 a 2021, o que engloba o período contratual do

obreiro.

Assim constou na cláusula terceira do ACT 2017 (fls. 290/291):

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA -  SALÁRIOS,  REAJUSTES E

PAGAMENTO

O piso salarial dos Empregados Motoristas Executivos será de R$

3.801,92 (Três Mil Oitocentos e Hum Reais, e Noventa e Dois

Centavos).

[...]

Parágrafo único: O piso fixado no presente acordo obedece a

Cláusula Quadragésima Terceira da Convenção Coletiva da

Categoria, visto que é superior ao piso fixado na referida convenção

coletiva.

Com efeito, as condições de trabalho estabelecidas em acordo

coletivo de trabalho prevalecem sobre as estipuladas em convenção

coletiva de trabalho, tal como dispõe o art. 620 da CLT, com a

redação dada pela Lei n.º 13.467/2017.

Desse modo, os reajustes salariais previstos nas convenções

coletivas de trabalho não se aplicam ao contrato de trabalho do

autor, em razão da existência de acordos coletivos de trabalho que

definiram o valor do salário.

Quanto à multa do art. 477 da CLT, no entanto, não há nos autos

comprovante de pagamento das verbas rescisórias, de forma que

não há como se apurar a tempestividade.

O documento de fls. 509/522, colacionado aos autos pela terceira

reclamada, União, não traz o nome do autor na lista de pagamento.

Além disso, a multa fundiária não foi depositada, o que também

enseja o pagamento da multa.

Assim, porque a ex-empregadora não se desincumbiu do encargo

probatório que lhe incumbia, condeno-a ao pagamento da multa

prevista no art. 477 da CLT.

Dou parcial provimento, portanto.

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA (CETRO RM SERVIÇOS

LTDA)

GRUPO ECONÔMICO

O Juízo de origem reconheceu a existência de grupo econômico

entre a primeira e a segunda reclamada e as condenou,

solidariamente, ao pagamento das parcelas deferidas no caso.

A primeira reclamada recorre. Alega que sua atividade empresarial

é completamente diversa da atividade da segunda reclamada e

pede a exclusão da condenação.

Sem razão.

Inicialmente, vale pontuar que a primeira ré sequer tem legitimidade

para postular a exclusão da responsabilidade da segunda.

Ademais, embora a segunda reclamada sequer tenha colacionado

aos autos seu contrato social, em diversas outras ações ficou

demonstrado a existência de um sócio em comum, Sr. Daniel

Rodrigues Lessa, e a identidade do objeto social, qual seja, o

serviço de transporte coletivo de passageiros. Também é de

conhecimento desta Especializada que as empresas se situam no

mesmo endereço.

Não há, portanto, o que alterar na sentença recorrida.

Nego provimento.

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO DO ART. 9.º DA LEI

7.238/84

O reclamante postulou o pagamento do FGTS do período

contratual, bem como da multa de 40% sobre seu saldo, da multa

prevista no art. 467 da CLT e daquela estipulada no art. 9.º da Lei

7.238/84, sob o argumento de que a ex-empregadora não procedeu

à quitação das parcelas incontroversas e o dispensou no período de

30 dias que antecedia sua correção salarial.

Em defesa, a primeira reclamada sustentou ter havido integral

recolhimento do FGTS durante a contratualidade do autor, bem

como houve pagamento da multa de 40%. Ressaltou que o obreiro

não faz jus à multa prevista no art. 9.º da Lei 7.238/84, porque sua

dispensa decorreu do término antecipado do contrato mantido com

a União e, nessa situação, a empresa sucessora aproveita os

empregados.
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O Juízo de origem, com fundamento no extrato analítico do FGTS,

condenou as reclamadas a procederem à regularização do

recolhimento dos meses de março a julho de 2021 e de novembro e

dezembro do mesmo ano, assim como a multa de 40% sobre tais

meses. Em razão do não pagamento de verbas incontroversas

condenou-as, também, ao pagamento da multa do art. 467 da CLT

e da multa do art. 9.º da Lei 7.238/84, sob o fundamento de que a

data-base da categoria do autor era 1.º de janeiro e a dispensa

ocorreu em 10/1/2021.

A primeira reclamada insurge-se contra essa decisão. Reafirma os

argumentos defensivos, enfatiza ser incabível a multa do art. 467 da

CLT porque com a apresentação da defesa as parcelas postuladas

restaram controversas e requer a exclusão da condenação.

Ao exame.

Incontroverso, no caso, que a rescisão contratual foi sem justa

causa em 10/12/2021, conforme TRCT à fl. 32. No entanto, o

extrato analítico colacionado aos autos às fls. 27/31, não demonstra

o recolhimento nos meses delimitados na sentença, razão pela qual

fica mantida a condenação, inclusive de pagar a multa de 40%

sobre o saldo dos meses em aberto.

Acrescente-se que ainda que o pagamento da multa rescisória

tenha sido realizado pelo órgão tomador de serviços, como afirma a

recorrente, não há nos autos documento algum que comprove a

quitação.

Nesse aspecto, tendo em vista que a multa de 40% sobre os

depósitos do FGTS configura parcela rescisória, cabível a multa do

art. 467 da CLT.

Cito precedentes do TST sobre o tema:

[...] RECURSO DE REVISTA. LEIS 13.015/2017 E 13.467/2017.

MULTA PREVISTA NO ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA SOBRE A

MULTA DE 40% DO FGTS. PARCELA RESCISÓRIA. Na hipótese,

O Tribunal Regional do Trabalho negou provimento ao recurso

ordinário do reclamante para manter o entendimento de que a

indenização dos 40% do FGTS não é considerada verba rescisória.

O entendimento adotado por esta Corte Superior é no sentido de

que a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS corresponde a

uma parcela rescisória propriamente dita, de modo que incide sobre

ela a penalidade prevista no artigo 467 da CLT. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-10828-13.2020.5.15.0131, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/02/2023).

I - [...] MULTA DO ART. 467 DA CLT. INCIDÊNCIA SOBRE A

MULTA DE 40% DO FGTS.  VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A decisão regional está em plena harmonia com o

entendimento desta Corte Superior no sentido de que a multa de

40% do FGTS sobre o montante dos depósitos do FGTS

corresponde a uma parcela rescisória propriamente dita, de modo

que incide sobre ela a penalidade prevista no art. 467 da CLT.

Precedentes. Não ficou demonstrado o desacerto da decisão

monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento.

Agravo não provido. (RRAg-10704-51.2020.5.03.0038, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

31/03/2023).

Quanto à multa prevista no art. 9.º da Lei 7.238/84, ressai do

TRCT que o autor foi afastado em 10/12/2021 (fl. 32) e que a data-

base de sua categoria era 1.º de janeiro (fl. 290).

Nesse contexto, tem-se por demonstrado que a dispensa ocorreu

no período de 30 dias que antecede a data-base da categoria,

sendo devida a multa, portanto.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada insurge-se contra a concessão da gratuidade de justiça

ao reclamante, sob o argumento de que ele não preenche os

requisitos para obtenção do benefício.

Sem razão.

O benefício da justiça gratuita é concedido à pessoa natural

mediante simples declaração de que não possui condições de arcar

com os custos processuais sem prejuízo do seu próprio sustento ou

de sua família.

A matéria está consolidada na Súmula 463 do TST que, em seu

item I, assim dispõe:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015).

No caso, o reclamante juntou aos autos declaração de

hipossuficiência (fl. 17), de forma que está satisfeito o requisito

exigido legalmente para a concessão da gratuidade da justiça.

A recorrente, a seu turno, não fez prova apta a invalidar a

declaração obreira.

Logo, nego provimento.

Mantida a sucumbência parcial, não há o que alterar quanto aos

honorários advocatícios, arbitrados no percentual habitualmente

utilizado por esta Turma.
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários do reclamante e da

primeira reclamada, CETRO RM SERVIÇOS LTDA - EPP, e, no

mérito, nego provimento ao da primeira reclamada e dou parcial

provimento ao do reclamante para condenar as reclamadas ao

pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os integrantes da Segunda Turma do Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, conforme certidão de julgamento,

decidir, por unanimidade, aprovar o relatório, conhecer dos recursos

ordinários do reclamante e da primeira reclamada, CETRO RM

SERVIÇOS LTDA - EPP, e, no mérito, negar provimento ao da

primeira reclamada e dar parcial provimento ao do reclamante para

condenar as reclamadas ao pagamento da multa prevista no art.

477 da CLT. Majora-se a condenação a R$ 35.000,00. Custas pelas

rés no importe de R$ 700,00. Tudo nos termos do voto da Juíza

Relatora. Ementa aprovada.

Brasília (DF), sala de sessões, 13 de março de 2024.

Assinatura

Assinado digitalmente.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza Relatora

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIDA SANTOS CABRAL,

Servidor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) 2ª Turma do dia

03/04/2024 às 14:00. Pedidos de Sustentação oral e Preferência

poderão ser realizados nos termos do art. 6º da Resolução

Administrativa nº 28/2020 ou mediante acesso ao Balcão Virtual,

disponível na página do Tribunal em > Serviços > Balcão Virtual,

das 10h às 16h, de segunda a sexta-feira.
Processo Nº ROT-0000022-71.2021.5.10.0017

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE CICERO AVELINO DE AQUINO
OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS DE ALMEIDA ALVES(OAB:
292445/SP)

RECORRIDO TRANS-SHIRLEY TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO VANESSA REGINA INVERNIZZI
BLASCO GROSS(OAB: 199717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO AVELINO DE AQUINO OLIVEIRA

  - TRANS-SHIRLEY TRANSPORTES LTDA

Processo Nº ROT-0000032-68.2023.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE MARIA DO SOCORRO LIRA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GONCALVES
ACUNHA(OAB: 21184/DF)

ADVOGADO TARLEY MAX DA SILVA(OAB:
19960/DF)

ADVOGADO LUCAS VIANNA KAUFFMANN DO
NASCIMENTO(OAB: 59602/DF)

ADVOGADO BRUNO CARLOS SIQUEIRA
SILVA(OAB: 64444/DF)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO MARIA DO SOCORRO LIRA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GONCALVES
ACUNHA(OAB: 21184/DF)

ADVOGADO TARLEY MAX DA SILVA(OAB:
19960/DF)

ADVOGADO LUCAS VIANNA KAUFFMANN DO
NASCIMENTO(OAB: 59602/DF)

ADVOGADO BRUNO CARLOS SIQUEIRA
SILVA(OAB: 64444/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO LIRA

  - Ministério Público do Trabalho

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº RORSum-0000047-10.2023.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO KATHLEEN SUSY FUGIHARA
KARNAL(OAB: 60694/DF)

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MOTA(OAB: 67295/DF)

ADVOGADO MOISES SILVA PEREIRA(OAB:
20123/DF)

ADVOGADO JUTAHY MAGALHAES NETO(OAB:
23066/DF)

RECORRENTE LUSELIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO KATHLEEN SUSY FUGIHARA
KARNAL(OAB: 60694/DF)

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MOTA(OAB: 67295/DF)

ADVOGADO MOISES SILVA PEREIRA(OAB:
20123/DF)

ADVOGADO JUTAHY MAGALHAES NETO(OAB:
23066/DF)

RECORRIDO LUSELIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - LUSELIA GOMES DA SILVA

Processo Nº AP-0000053-07.2021.5.10.0821
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
44698/MG)

AGRAVADO ELETRONORD ENGENHARIA &
SERVICOS LTDA

AGRAVADO JEDSON BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275-B/TO)

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRONORD ENGENHARIA & SERVICOS LTDA

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

  - JEDSON BATISTA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0000055-63.2022.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ISRAEL SOARES LIMA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECORRIDO RN BAR E RESTAURANTE EIRELI -
ME

RECORRIDO SUPER STAR BAR E RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SOARES LIMA

  - RN BAR E RESTAURANTE EIRELI - ME

  - SUPER STAR BAR E RESTAURANTE EIRELI

Processo Nº AIAP-0000062-65.2021.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE BRAGA & DACHI COMERCIO DE
PRODUTOS NATURAIS DA
AMAZONIA LTDA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

AGRAVANTE GRILL HOUSE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

AGRAVADO ELIZANGELA DA SILVA BARBOSA
DOS SANTOS

ADVOGADO IRINEIDE VIEIRA DA SILVA(OAB:
48378/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGA & DACHI COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS DA
AMAZONIA LTDA

  - ELIZANGELA DA SILVA BARBOSA DOS SANTOS

  - GRILL HOUSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000074-59.2024.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE VERCLEIDE MACIEL DA CUNHA

ADVOGADO JEAN CARLOS DE SOUZA
BRITO(OAB: 56687/DF)

ADVOGADO CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
45703/DF)

RECORRIDO FERNANDES E PIOVAN EMPORIO
DE ALIMENTOS LTDA

RECORRIDO GRUPO DEFER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES E PIOVAN EMPORIO DE ALIMENTOS LTDA

  - GRUPO DEFER LTDA

  - VERCLEIDE MACIEL DA CUNHA

Processo Nº ROT-0000075-57.2022.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE EDILSON CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECORRIDO B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

  - EDILSON CARDOSO DE LIMA

Processo Nº ROT-0000088-19.2023.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRENTE FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176-A/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0000095-85.2023.5.10.0821
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ENERGISA TOCANTINS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRENTE ROSIVALDO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOÉ(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

RECORRIDO ENERGISA TOCANTINS
TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECORRIDO PERIMETRAL MONTAGEM LTDA

ADVOGADO ANGELA PATRICIA DIAS
ANDRADE(OAB: 115398/MG)

RECORRIDO ROSIVALDO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOÉ(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.

  - PERIMETRAL MONTAGEM LTDA

  - ROSIVALDO FERREIRA DA COSTA

Processo Nº RORSum-0000096-93.2023.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE DUANA KELLY ANTUNES GUEDES

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441-A/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

RECORRIDO JOAO VICTOR PASSOS
CANABARRO

ADVOGADO LORENA RESENDE DE OLIVEIRA
LORENTZ(OAB: 24482/DF)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA DA SILVA
BRANDAO(OAB: 25535/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUANA KELLY ANTUNES GUEDES

  - JOAO VICTOR PASSOS CANABARRO

Processo Nº AIRO-0000101-97.2023.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

AGRAVADO MARIA JUSSARA ANDRADE
OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCONE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 43326/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

  - MARIA JUSSARA ANDRADE OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº ROT-0000120-62.2022.5.10.0812
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE SIDNEY PEREIRA NOLETO

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915-B/TO)

ADVOGADO ADRIANA TAVARES DA SILVA
LACERDA(OAB: 4884/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

RECORRIDO GELNEX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELNEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - SIDNEY PEREIRA NOLETO

Processo Nº ROT-0000135-66.2023.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE SA CORREIO BRAZILIENSE
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ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECORRIDO ALINE SILVA DA COSTA PINTO

ADVOGADO VICTOR MACHADO MARINI(OAB:
28028/DF)

ADVOGADO FABIO HENRIQUE IBIAPINA
GOMES(OAB: 20795/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SILVA DA COSTA PINTO

  - SA CORREIO BRAZILIENSE

Processo Nº AIRO-0000169-69.2023.5.10.0812
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE DONIZETE FERREIRA AZARA

ADVOGADO SUELLEN DA SILVA
BATTAGLIA(OAB: 6480/TO)

ADVOGADO GESUS FERNANDO DE MORAIS
ARRAIS(OAB: 6167/TO)

AGRAVADO DORI BEZERRA DA FARIAS

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO(OAB:
2895/TO)

AGRAVADO V. M. MOREIRA CONSTRUCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE FERREIRA AZARA

  - DORI BEZERRA DA FARIAS

  - V. M. MOREIRA CONSTRUCOES EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0000195-26.2020.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CLAUDIA TELMA SALES DOS
SANTOS

ADVOGADO BETANIA HOYOS FIGUEIRA
VIEIRA(OAB: 20531/DF)

ADVOGADO VERONICA TAYNARA DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 27147/DF)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA TELMA SALES DOS SANTOS

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000198-91.2023.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE DOUGLAS ALVES PEREIRA

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES(OAB:
14906/DF)

RECORRIDO PKT SERVICOS DE REVESTIMENTO
LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ALVES PEREIRA

  - PKT SERVICOS DE REVESTIMENTO LTDA

Processo Nº ROT-0000201-85.2019.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE FIPECQ-FUNDACAO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
DOS EMPREGADOS OU
SERVIDORES DA FINEP,DO
IPEA,DO CNPQ,DO INPE E DO INPA

ADVOGADO ARI DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
123646/SP)

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916-D/SP)

RECORRENTE INALDA PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 44708/DF)

ADVOGADO DANNIELLY MELO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 68615/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 24961/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
MONTENEGRO ANDRADE(OAB:
22047/PE)

RECORRIDO FIPECQ-FUNDACAO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
DOS EMPREGADOS OU
SERVIDORES DA FINEP,DO
IPEA,DO CNPQ,DO INPE E DO INPA

ADVOGADO ARI DE OLIVEIRA PINTO(OAB:
123646/SP)

ADVOGADO ADELMO DA SILVA
EMERENCIANO(OAB: 91916-D/SP)

RECORRIDO INALDA PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 44708/DF)

ADVOGADO DANNIELLY MELO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 68615/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 24961/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
MONTENEGRO ANDRADE(OAB:
22047/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIPECQ-FUNDACAO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
DOS EMPREGADOS OU SERVIDORES DA FINEP,DO IPEA,DO
CNPQ,DO INPE E DO INPA

  - INALDA PEREIRA DA ROCHA

Processo Nº ROT-0000225-62.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE DIREF ASSOCIACAO DOS
SERVIDORES DA POLICIA FEDERAL
NO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO JULIO CESAR ABDALA VEGA(OAB:
26522/DF)

RECORRIDO FABIANA CRISTINA DE LIMA
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ADVOGADO PAULO CESAR COELHO DE
ALMEIDA(OAB: 73369/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIREF ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA POLICIA
FEDERAL NO DISTRITO FEDERAL

  - FABIANA CRISTINA DE LIMA

Processo Nº ROT-0000226-54.2021.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA

ADVOGADO EUCLIDES FRANCISCO
JUTKOSKI(OAB: 114527/SP)

ADVOGADO JOSE LUIZ MAZARON(OAB:
66992/SP)

RECORRIDO CHRISTIANE DE OLIVEIRA
DAMASCENA PASSOS

ADVOGADO DANIELLA DOS REIS ROCHA
SANTANA(OAB: 65453/DF)

ADVOGADO ADEILSON DOS SANTOS
MORAES(OAB: 34450/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA

  - CHRISTIANE DE OLIVEIRA DAMASCENA PASSOS

Processo Nº AIAP-0000226-32.2023.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE HUGO JEAN LEITE GRANT

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

AGRAVADO P&A TRIUNFO LTDA

ADVOGADO FABIANO FAGUNDES DIAS(OAB:
30470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO JEAN LEITE GRANT

  - P&A TRIUNFO LTDA

Processo Nº ROT-0000252-90.2023.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ministério Público do Trabalho

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000265-27.2021.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE HENDERSON BERNARDI LEITE

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE AMARAL
DALAZEN(OAB: 21903/DF)

RECORRIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARIAL ENCOL

ADVOGADO GUSTAVO TRANCHO DE
AZEVEDO(OAB: 20189/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL ENCOL

  - HENDERSON BERNARDI LEITE

Processo Nº ROT-0000274-03.2023.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE LUCIO MARCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176-A/DF)

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO LUCIO MARCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176-A/DF)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MARCO FERREIRA DA SILVA

  - TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

  - VIA S.A.

Processo Nº ROT-0000276-89.2021.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE ALESSANDRA SANTIAGO ARAUJO

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)
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RECORRENTE AUTO SHOPPING SOBRADINHO
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECORRENTE GMCM COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECORRENTE POLAR DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECORRIDO ALESSANDRA SANTIAGO ARAUJO

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECORRIDO AUTO SHOPPING SOBRADINHO
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECORRIDO GMCM COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECORRIDO POLAR DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SANTIAGO ARAUJO

  - AUTO SHOPPING SOBRADINHO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

  - GMCM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - POLAR DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

Processo Nº ROT-0000276-70.2023.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO ROSANGELA SA COELHO PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA BUENO DA CRUZ
PEREIRA(OAB: 11027/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

  - ROSANGELA SA COELHO PEREIRA

Processo Nº RORSum-0000278-82.2023.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECORRIDO MARCIO AURELIO DA SILVA LEITE

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - MARCIO AURELIO DA SILVA LEITE

Processo Nº RORSum-0000299-26.2022.5.10.0802

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE FABIANA ALVES DE SANTANA

ADVOGADO PABLO ARAUJO MACEDO(OAB:
5849/TO)

RECORRIDO GRUPO CETEC - ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO WEILLER MARCOS DE
CASTRO(OAB: 9907/TO)

ADVOGADO GILSON JOSE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 10577/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALVES DE SANTANA

  - GRUPO CETEC - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME

Processo Nº AP-0000302-85.2020.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE IONE DE PAIVA MARTINS

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

AGRAVADO AYRTHON MARTINS MIRANDA

AGRAVADO BAMBOA CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

AGRAVADO BAMBOA COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

AGRAVADO BAMBOA COZINHA DE BAR LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

AGRAVADO LUZIA DE PAIVA MARTINS

AGRAVADO MARCOS ANTONIO REIS

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

AGRAVADO PAULO DE TARSO PEREIRA DE
SOUZA

AGRAVADO RICARDO FIORILLO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRTHON MARTINS MIRANDA

  - BAMBOA CHOPERIA LTDA - ME

  - BAMBOA COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA

  - BAMBOA COZINHA DE BAR LTDA - EPP

  - IONE DE PAIVA MARTINS

  - LUZIA DE PAIVA MARTINS

  - MARCOS ANTONIO REIS

  - PAULO DE TARSO PEREIRA DE SOUZA

  - RICARDO FIORILLO DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000302-13.2023.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE DISTRITO FEDERAL

RECORRENTE FERNANDA NECI DOS ANJOS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)
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ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECORRIDO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA
ALVARES(OAB: 30309/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO FERNANDA NECI DOS ANJOS DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

  - DISTRITO FEDERAL

  - FERNANDA NECI DOS ANJOS DA SILVA

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº AP-0000305-85.2021.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE RUY VENTURA DE MAGALHAES

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

ADVOGADO THAYNA LACERDA DINIZ(OAB:
61379/DF)

AGRAVADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

  - RUY VENTURA DE MAGALHAES

Processo Nº RORSum-0000328-05.2023.5.10.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE BARBARA NUNES DE SOUSA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - BARBARA NUNES DE SOUSA

  - GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

Processo Nº ROT-0000345-75.2022.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE ASC - PRODUTOS DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RECORRENTE JALISSON MORAIS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO PATRICIA BATISTA VIEIRA(OAB:
43976/DF)

ADVOGADO WALTERSON BERTOLDO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 69556/DF)

ADVOGADO PALOMA DA SILVA(OAB: 73637/DF)

RECORRIDO ASC - PRODUTOS DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RECORRIDO JALISSON MORAIS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO PATRICIA BATISTA VIEIRA(OAB:
43976/DF)

ADVOGADO WALTERSON BERTOLDO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 69556/DF)

ADVOGADO PALOMA DA SILVA(OAB: 73637/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASC - PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA - EPP

  - JALISSON MORAIS DE ALBUQUERQUE

Processo Nº AIAP-0000352-45.2023.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO LUIZ DOS SANTOS
FILHO(OAB: 16290/DF)

ADVOGADO MARCOS FILIPE MACHADO
CRUZ(OAB: 39246/GO)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO LARISSA LOBO RAMOS(OAB:
38384/BA)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

AGRAVADO AMANDA SOUZA MENEZES

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SOUZA MENEZES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº ROT-0000356-67.2023.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE LUCINEIDE GONCALVES DE
AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

RECORRIDO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA
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ADVOGADO EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA
ALVARES(OAB: 30309/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

  - DISTRITO FEDERAL

  - LUCINEIDE GONCALVES DE AZEVEDO

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000359-47.2022.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO PATRICIA KEILLA DE SOUZA
MARINHO DA SILVA(OAB:
384904/SP)

ADVOGADO ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB:
200488/SP)

RECORRIDO RODRIGO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO OLIVEIRA SANTOS

  - T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Processo Nº AP-0000367-66.2014.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE JULIENE XAVIER DURINO

ADVOGADO JOSE ALDEMIR BORGES DE
MATOS(OAB: 6580/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO ANTONIO HELI DE OLIVEIRA(OAB:
3472/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNER SANTOS ELIAS

  - FRANCISCO JOSE SANTOS

  - JULIENE XAVIER DURINO

  - LEONIDAS ELIAS JUNIOR

  - OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

  - VALERIA TEREZINHA SANTOS

  - VIACAO ANAPOLINA LTDA

Processo Nº RORSum-0000373-15.2023.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECORRENTE ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL E CONCESSOES LTDA

ADVOGADO LILLIANA MARIA CERUTI LASS(OAB:
21472/PR)

RECORRIDO WUELSON MARTINS DE BRITO

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL

  - ESAC EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL E
CONCESSOES LTDA

  - WUELSON MARTINS DE BRITO

Processo Nº AP-0000385-94.2021.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE JESSICA SPILLER DOMINGUES

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 57179/DF)

ADVOGADO GILMARA KARLA DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 71228/DF)

AGRAVADO GLAUCIA ALMEIDA SILVA

AGRAVADO ORGANIZACOES FORTALEZA LTDA

AGRAVADO SAMIA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PACHECO(OAB:
98260/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA ALMEIDA SILVA

  - JESSICA SPILLER DOMINGUES

  - ORGANIZACOES FORTALEZA LTDA

  - SAMIA SOARES DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000386-87.2023.5.10.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO RAFAEL DA SILVA MAGALHAES

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)
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ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RAFAEL DA SILVA MAGALHAES

Processo Nº RORSum-0000386-08.2023.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CRISTIANO COSTA FERNANDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL ALVES ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 68576/DF)

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA
SANTIAGO(OAB: 68878/DF)

RECORRIDO DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ALVIM AYRES(OAB:
97651/MG)

ADVOGADO RENATO ALVIM AYRES(OAB:
122672/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA

  - DIEFRA SERVICOS E OBRAS LTDA.

Processo Nº ROT-0000395-87.2020.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE RAFFAEL RUZZANTE VIEIRA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

RECORRIDO PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A.

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

  - RAFFAEL RUZZANTE VIEIRA

Processo Nº ROT-0000399-11.2022.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE CLEUDIRENE DOS SANTOS LOPES
FLORENTINO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO CLEUDIRENE DOS SANTOS LOPES
FLORENTINO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDIRENE DOS SANTOS LOPES FLORENTINO

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

Processo Nº ROT-0000402-20.2023.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE ANDERSON RABELO DE CARVALHO

ADVOGADO NATHALIA SILVA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 63826/DF)

RECORRENTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

RECORRIDO ANDERSON RABELO DE CARVALHO

ADVOGADO NATHALIA SILVA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 63826/DF)

RECORRIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RABELO DE CARVALHO

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000411-34.2022.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRIDO DIVINO VIANA

ADVOGADO YULI BARROS MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 55024/DF)

ADVOGADO ALINE MONTEIRO DIAS(OAB:
39883/DF)

ADVOGADO FELIPE RENAN SOUSA LIMA(OAB:
52250/DF)

ADVOGADO FERNANDO CHAVES DANTAS(OAB:
67661/DF)

ADVOGADO JULIANA RIOS RIBEIRO MAIA
CARBONESI(OAB: 43040/DF)

ADVOGADO SARA DA SILVA FERNANDES(OAB:
56300/DF)

ADVOGADO LUIS ALBERTO CARVALHO DA
COSTA(OAB: 54398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

  - DIVINO VIANA

Processo Nº ROT-0000445-36.2023.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE MATEUS HENRIQUE MONTENEGRO
DE LIMA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO RODRIGO BRAVO & IRMAOS LTDA

ADVOGADO CASSIO AVELINO GARCIA(OAB:
8580/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE MONTENEGRO DE LIMA

  - RODRIGO BRAVO & IRMAOS LTDA

Processo Nº AP-0000458-89.2019.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE MARCOS TADEU BOTELHO DE
SOUZA

ADVOGADO ADEILSON DOS SANTOS
MORAES(OAB: 34450/DF)

AGRAVADO T RODRIGUES MOTO EXPRESS -
ME

AGRAVADO THALITA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS TADEU BOTELHO DE SOUZA

  - T RODRIGUES MOTO EXPRESS - ME

  - THALITA RODRIGUES

Processo Nº ROT-0000463-17.2023.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE MARIA DE JESUS SALES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RECORRIDO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

  - MARIA DE JESUS SALES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000479-78.2022.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRENTE HENRIQUE TEODORO LEMES

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

RECORRIDO FAST SHOP S.A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO HENRIQUE TEODORO LEMES

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAST SHOP S.A

  - HENRIQUE TEODORO LEMES

Processo Nº ROT-0000485-36.2023.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE PATRICIA DE ARAUJO EZEQUIEL

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

ADVOGADO YAGO JUNIO DUARTE DE
SOUZA(OAB: 50989/DF)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO KATHLEEN SUSY FUGIHARA
KARNAL(OAB: 60694/DF)

ADVOGADO MOISES SILVA PEREIRA(OAB:
20123/DF)

ADVOGADO JUTAHY MAGALHAES NETO(OAB:
23066/DF)

ADVOGADO JOAO PEDRO BARBOSA
MOTA(OAB: 67295/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - PATRICIA DE ARAUJO EZEQUIEL

Processo Nº ROT-0000491-92.2023.5.10.0811
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE MURILLO AUGUSTO ALVES JARDIM
REIS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

ADVOGADO JOAO CALIXTO ALVES NETO DA
FONSECA(OAB: 11928/TO)

RECORRIDO INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

  - MURILLO AUGUSTO ALVES JARDIM REIS

Processo Nº AP-0000504-49.2021.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE OSWALDO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO NILO GUSTAVO SILVA SULZ
GONSALVES(OAB: 17070/DF)
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ADVOGADO YASMIN INES COELHO DE
CARVALHO(OAB: 67644/DF)

ADVOGADO PATRICK NORONHA MAIA(OAB:
40219/DF)

AGRAVADO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALDO MARTINS FERREIRA

  - SA CORREIO BRAZILIENSE

Processo Nº RORSum-0000506-54.2023.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRENTE LUZENI LOPES DA SILVA

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECORRIDO HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO LUZENI LOPES DA SILVA

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A

  - LUZENI LOPES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000515-50.2022.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE WELLINGTON ALVES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECORRIDO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - WELLINGTON ALVES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000516-75.2021.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO JAMILA BOUHACENE(OAB:
38123/DF)

RECORRIDO CLEITON DELFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DO CARMO GONCALVES
FLECHA(OAB: 44264/DF)

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
FLECHA(OAB: 54434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DELFINO DE OLIVEIRA

  - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE
BRASILIA S/A

Processo Nº ROT-0000518-57.2022.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECORRIDO GILVAN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO RAFAEL COELHO SERRA
GONCALVES(OAB: 33026/DF)

ADVOGADO ERYKA ROCHA SERAFIM(OAB:
65008/DF)

ADVOGADO EMERSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 45718/DF)

ADVOGADO JORGE COSTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 41242/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANT ANA
ALEXANDRE(OAB: 63477/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN DOS SANTOS LIMA

  - HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

Processo Nº AP-0000528-21.2019.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

ADVOGADO LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA
LOPES(OAB: 242373/SP)

ADVOGADO IRIS DEMELZA MENDOZA
GAMARRA(OAB: 354359/SP)

ADVOGADO ANDREIA OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
371300/SP)

AGRAVADO IZABEL CRISTINA GUCKERT
GARCIA
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ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - IZABEL CRISTINA GUCKERT GARCIA

  - UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Processo Nº ROT-0000533-45.2020.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO LAÍZA DOS SANTOS SILVA(OAB:
28618-A/DF)

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO THALITA FRESNEDA GOMES DE
CASTRO(OAB: 39616/GO)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO FAUSTO WALTER FONSECA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VIEIRA
DURAES(OAB: 44654/DF)

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTO WALTER FONSECA

  - MDF MOVEIS LTDA

Processo Nº ROT-0000536-89.2023.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE COMERCIAL DE ALIMENTOS
SUPERBOM LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

ADVOGADO FILIPE FIGUEREDO FERREIRA
MENDES(OAB: 73153/DF)

ADVOGADO PATRICIA MARQUES XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 49050/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

RECORRENTE GILENO DIEFERSON DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 50422/DF)

RECORRIDO COMERCIAL DE ALIMENTOS
SUPERBOM LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

ADVOGADO FILIPE FIGUEREDO FERREIRA
MENDES(OAB: 73153/DF)

ADVOGADO PATRICIA MARQUES XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 49050/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

RECORRIDO GILENO DIEFERSON DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 50422/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS SUPERBOM LTDA

  - GILENO DIEFERSON DE OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000537-26.2023.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE ANA GABRIELA DE SOUSA
SILVEIRA

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

RECORRIDO ANA GABRIELA DE SOUSA
SILVEIRA

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELA DE SOUSA SILVEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº RORSum-0000547-67.2023.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE HAPPY EXPRESS DISTRIBUIDORA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45248/DF)

RECORRENTE NEW EXPRESS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45248/DF)

RECORRIDO LUCAS RODRIGUES LIMA

ADVOGADO LAURA MACIEL MOURA(OAB:
73403/DF)

ADVOGADO IGOR MARCELO DE LIMA
BRITO(OAB: 34229/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPPY EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA

  - LUCAS RODRIGUES LIMA

  - NEW EXPRESS LTDA
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Processo Nº AP-0000550-10.2023.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRAB EM
EMPRESAS DE CREDITO DO EST
DO TO

ADVOGADO CAMILLA SILVA JUCAR(OAB:
9716/TO)

ADVOGADO CINEY ALMEIDA GOMES(OAB:
1181/TO)

ADVOGADO SERGIO DELGADO JUNIOR(OAB:
2277/TO)

AGRAVADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE CREDITO DO
EST DO TO

Processo Nº ROT-0000560-11.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRENTE GLOBALTEC SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)

RECORRIDO CLEVERSON CARDOSO SOUSA

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUZA(OAB:
18455/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - CLEVERSON CARDOSO SOUSA

  - GLOBALTEC SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000561-24.2022.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE SERGIO RIBEIRO DE MEDEIROS

ADVOGADO CYNTIA ROCHA DOS SANTOS
SOTTO MAIOR(OAB: 45256/DF)

ADVOGADO CEZAR ROCHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 21946/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ministério Público do Trabalho

  - SERGIO RIBEIRO DE MEDEIROS

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000563-91.2022.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO JONATAS VIANA BATISTA(OAB:
70466/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

RECORRIDO GUSTAVO HENRIQUE SOBREIRA
SASSE

ADVOGADO TATIANA FREIRE ALVES
MAESTRI(OAB: 18565/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GUSTAVO HENRIQUE SOBREIRA SASSE

Processo Nº ROT-0000574-77.2023.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE ANDERSON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO Divaldo Pedro Marins Rocha(OAB:
23108/DF)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ANDERSON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO Divaldo Pedro Marins Rocha(OAB:
23108/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PEREIRA BARBOSA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000575-20.2022.5.10.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE LC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
45222/DF)

RECORRIDO ANTONIO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO SUZANA CRISTINA BARBOSA
SAID(OAB: 28678/DF)

RECORRIDO BJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DE LIMPEZA - LTDA

ADVOGADO CRYSLANNE BESERRA MOTA(OAB:
53915/DF)

RECORRIDO NOVA ERA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CRYSLANNE BESERRA MOTA(OAB:
53915/DF)

RECORRIDO VITORIA ATACADAO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO CRYSLANNE BESERRA MOTA(OAB:
53915/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVA DE SOUSA

  - BJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA - LTDA

  - LC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

  - NOVA ERA CONSTRUTORA LTDA
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  - VITORIA ATACADAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E
EMBALAGENS LTDA

Processo Nº AP-0000591-60.2016.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIO DE CARVALHO PAULA
LIMA(OAB: 90461/MG)

ADVOGADO ALEX JESUS AUGUSTO FILHO(OAB:
314946/SP)

ADVOGADO ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 23604/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
SANTOS(OAB: 115235/MG)

ADVOGADO HANNA MANUELA DE PAULA
PAGANINI(OAB: 172331/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

AGRAVADO FERNANDO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRECIONAL TAGUATINGA ENGENHARIA LTDA

  - FERNANDO VIEIRA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000591-26.2022.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CAROLINA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

RECORRIDO BROOKSDONNA COMERCIO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROOKSDONNA COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

  - CAROLINA LOPES DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000593-65.2023.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO JULIANA LUCENA BARBOSA(OAB:
2967/AP)

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

ADVOGADO CARLA UBALDINA CARNEIRO DE
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
15918/DF)

RECORRENTE POLLYANA MENDES FORTALEZA
ALVES CALVO

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
MEDEIROS(OAB: 21791/DF)

RECORRIDO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO JULIANA LUCENA BARBOSA(OAB:
2967/AP)

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

ADVOGADO CARLA UBALDINA CARNEIRO DE
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
15918/DF)

RECORRIDO POLLYANA MENDES FORTALEZA
ALVES CALVO

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
MEDEIROS(OAB: 21791/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

  - POLLYANA MENDES FORTALEZA ALVES CALVO

Processo Nº ROT-0000603-36.2023.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO ANA LUCIA ALVES DA MOTA

ADVOGADO RANYERISON DE OLIVEIRA SA(OAB:
59176/DF)

ADVOGADO ALYSON KELSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 64784/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA ALVES DA MOTA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

Processo Nº ROT-0000615-17.2022.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE PABLO RICARDO DOS ANJOS
SANTOS

ADVOGADO JULIANA ROSA DE FIGUEIREDO
GONCALVES(OAB: 48767/DF)

RECORRIDO COMPLEXO GASTRONOMICO LTDA

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

ADVOGADO ANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
8451/DF)

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEXO GASTRONOMICO LTDA

  - PABLO RICARDO DOS ANJOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000625-46.2022.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRENTE LAYSLA NATASHA RODRIGUES
DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECORRIDO CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)
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RECORRIDO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECORRIDO LAYSLA NATASHA RODRIGUES
DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

  - CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

  - LAYSLA NATASHA RODRIGUES DOS SANTOS PEREIRA

  - Ministério Público do Trabalho

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000633-75.2022.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

RECORRIDO EDENILSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL GOMES RODRIGUES(OAB:
63001/GO)

ADVOGADO EZEQUIEL MONTEIRO
MARTINS(OAB: 67872/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

  - EDENILSON MARQUES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000653-53.2023.5.10.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECORRIDO GLOBALTEC SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)

RECORRIDO RAFAEL RAMOS OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUZA(OAB:
18455/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - GLOBALTEC SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME

  - RAFAEL RAMOS OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0000654-68.2023.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE CESB - CENTRO DE EDUCACAO
SUPERIOR DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRENTE DANYLLO TELES ALVES DE SOUZA

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

RECORRIDO CESB - CENTRO DE EDUCACAO
SUPERIOR DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO DANYLLO TELES ALVES DE SOUZA

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA
LTDA

  - DANYLLO TELES ALVES DE SOUZA

Processo Nº AIAP-0000656-26.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE TJ PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES CARVALHO
BRAGA(OAB: 54983/DF)

AGRAVADO RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA

  - TJ PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0000664-04.2017.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO NONATO MOREIRA DE
SENA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ARAUJO DE
MATOS(OAB: 37381/DF)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TIISA-CMT

  - RAIMUNDO NONATO MOREIRA DE SENA
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  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000683-55.2022.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE MARILDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO VINICIUS LUCAS DE SOUZA(OAB:
63111/DF)

RECORRIDO MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA ALVES DOS SANTOS

  - MDF MOVEIS LTDA

Processo Nº ROT-0000693-53.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE MARIANO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO SOLANGE DE CAMPOS
CESAR(OAB: 32477/DF)

ADVOGADO CIRLENE CARVALHO SILVA(OAB:
22792/DF)

RECORRIDO CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
MONACO BLOCOS 1,2,3,4,5 E 6

ADVOGADO HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR(OAB:
53517/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO RESIDENCIAL MONACO BLOCOS 1,2,3,4,5
E 6

  - MARIANO LUIZ DA SILVA FILHO

Processo Nº RORSum-0000697-11.2023.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ALAN CLEBER MEDEIROS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CLEBER MEDEIROS DE OLIVEIRA

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

Processo Nº ROT-0000702-46.2022.5.10.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE CRISTIAN MOREIRA GUIMARAES
DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MORAIS(OAB:
35316/DF)

RECORRIDO HAVAI ALIMENTOS E EMBALAGENS
LTDA

ADVOGADO RAQUEL REGINA BARBOSA(OAB:
29521/DF)

RECORRIDO MAUES E ALBUQUERQUE
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO RAQUEL REGINA BARBOSA(OAB:
29521/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN MOREIRA GUIMARAES DA SILVA

  - HAVAI ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA

  - MAUES E ALBUQUERQUE DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

Processo Nº AP-0000707-87.2022.5.10.0811
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE DOUGLAS PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

AGRAVANTE MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

AGRAVADO DOUGLAS PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

AGRAVADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

ADVOGADO LUIZ CALIXTO SANDES(OAB:
102650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA RODRIGUES

  - MINERVA S.A.

Processo Nº RORSum-0000709-77.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRIDO ERICK VINICIUS ALVES DA SILVA

ADVOGADO HILBERTRAM MARTINS DE
ALMEIDA(OAB: 33287/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VINICIUS ALVES DA SILVA

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

Processo Nº RORSum-0000714-09.2021.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE CONDOMINIO PARQUE RIACHO 12

ADVOGADO ALEXANDRE LUIZ MACIEL
FONTENELE(OAB: 46630/DF)

ADVOGADO THAISA CAROLINE FARIAS
GORNIAK(OAB: 65576/DF)

RECORRIDO LUCIANA DE JESUS SILVA
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ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARQUE RIACHO 12

  - LUCIANA DE JESUS SILVA

Processo Nº AP-0000720-58.2017.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVANTE TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GRACE MARY VERAS OSIK(OAB:
25649/DF)

ADVOGADO RENATA ARCOVERDE
HELCIAS(OAB: 38655/DF)

AGRAVADO EDIMAR DE ASSUNCAO ARAGAO

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO ELIZIO ROCHA JUNIOR(OAB:
11741/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMT ENGENHARIA EIRELI

  - CONSORCIO TIISA-CMT

  - EDIMAR DE ASSUNCAO ARAGAO

  - TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS S.A

Processo Nº AP-0000727-93.2013.5.10.0811
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

AGRAVADO ALEXANDRE DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO CLAYTON SILVA(OAB: 2126/TO)

AGRAVADO MARIA DEBORAH VERISSIMO
PACHECO MILHOMENS

AGRAVADO NEURIVAN FONSECA COELHO

ADVOGADO OSMARINO JOSE DE MELO(OAB:
779/TO)

AGRAVADO TRANSBICO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO OSMARINO JOSE DE MELO(OAB:
779/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS CARVALHO

  - MARIA DEBORAH VERISSIMO PACHECO MILHOMENS

  - Ministério Público do Trabalho

  - NEURIVAN FONSECA COELHO

  - TRANSBICO TRANSPORTE E TURISMO LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

Processo Nº AP-0000730-88.2020.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO GUILHERME SOUSA
ELMOKDISI(OAB: 61065/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO GUILHERME SOUSA
ELMOKDISI(OAB: 61065/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO GUILHERME SOUSA
ELMOKDISI(OAB: 61065/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO WESLLEI FERNANDES TAVEIRA

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

  - T E S E - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

  - WESLLEI FERNANDES TAVEIRA

Processo Nº AP-0000731-81.2017.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST
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Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE VALDAC LTDA

ADVOGADO VICENTE PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
94409/SP)

ADVOGADO JEAN DORNELLES(OAB: 105283/RS)

ADVOGADO LAURA DA SILVA(OAB: 122449/RS)

AGRAVADO FRANCISCO MATIAS DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MATIAS DA SILVA JUNIOR

  - VALDAC LTDA

Processo Nº RORSum-0000732-33.2022.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE YURE MARCELO COSTA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MATHEUS DI TADEU ROSA(OAB:
9733/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

  - YURE MARCELO COSTA

Processo Nº RORSum-0000733-35.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE BRB BANCO DE BRASILIA SA

RECORRENTE FP GLOBAL LOCACAO DE MAO DE
OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO PAMELA LIMA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 21800/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRB BANCO DE BRASILIA SA

  - FP GLOBAL LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

  - PAMELA LIMA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000736-05.2023.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRENTE VALDENIR FELIX DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA
RIBAMAR(OAB: 32460/DF)

RECORRIDO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO VALDENIR FELIX DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA
RIBAMAR(OAB: 32460/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

  - VALDENIR FELIX DA SILVA

Processo Nº ROT-0000764-98.2022.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO NADIMA VASCONCELOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 7918/MT)

ADVOGADO ANDREIA CEREGATTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 22648/DF)

ADVOGADO OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 7683/MT)

RECORRENTE JOSE LUCAS FERNANDES DE
CAMPOS

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO NADIMA VASCONCELOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 7918/MT)

ADVOGADO ANDREIA CEREGATTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 22648/DF)

ADVOGADO OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 7683/MT)

RECORRIDO JOSE LUCAS FERNANDES DE
CAMPOS

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

  - JOSE LUCAS FERNANDES DE CAMPOS

Processo Nº ROT-0000772-45.2022.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE SEVERIANO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO JOAQUIM CARVALHO
PEREIRA(OAB: 38647/DF)

RECORRIDO RAFAEL DE ASSIS DOS SANTOS
02120125171

ADVOGADO SIRNELANGE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 17777/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE ASSIS DOS SANTOS 02120125171

  - SEVERIANO DE JESUS SOUZA

Processo Nº RORSum-0000774-64.2021.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE BK BRASIL OPERACAO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.
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ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RECORRIDO JOSE VICTOR DE AGUIAR SAMPAIO

ADVOGADO LETICIA MIGUEL DE MORAIS(OAB:
66126/DF)

ADVOGADO LUCAS RENAN VERAS DOS
SANTOS(OAB: 66167/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

  - JOSE VICTOR DE AGUIAR SAMPAIO

Processo Nº ROT-0000779-25.2022.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE DENISE CAMILLO DUARTE

ADVOGADO BRUNO VIGNERON CARIELLO(OAB:
137667/RJ)

RECORRENTE EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

RECORRIDO DENISE CAMILLO DUARTE

ADVOGADO BRUNO VIGNERON CARIELLO(OAB:
137667/RJ)

RECORRIDO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CAMILLO DUARTE

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

Processo Nº ROT-0000819-68.2021.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE 302 SUDOESTE LANCHES LTDA

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

ADVOGADO RODRIGO PERFEITO PEGHINI(OAB:
46030/DF)

RECORRIDO JOILVA RODRIGUES DE FRANCA

ADVOGADO JOAO RODRIGO SAMSONAS DA
SILVA(OAB: 49631/DF)

ADVOGADO DENIS RODRIGO DE JESUS DA
TRINDADE(OAB: 32421/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 302 SUDOESTE LANCHES LTDA

  - JOILVA RODRIGUES DE FRANCA

Processo Nº ROT-0000843-81.2021.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE E. P. S.

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECORRIDO N. D. B. S.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. P. S.

  - N. D. B. S.

Processo Nº ROT-0000844-96.2021.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE A. C. G. D. S.

ADVOGADO RODRIGO MELO MESQUITA(OAB:
41509/DF)

ADVOGADO BOLIVAR KOKKONEN DOS
SANTOS(OAB: 67146/DF)

RECORRIDO J. F. J.

ADVOGADO CARLOS SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB:
3338/DF)

RECORRIDO L. J. R.

ADVOGADO CARLOS SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB:
3338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. G. D. S.

  - J. F. J.

  - L. J. R.

Processo Nº AP-0000853-25.2021.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

AGRAVADO RAFAEL DA CONCEICAO SANTOS
SILVA

ADVOGADO THAYNARA DE SOUZA
CORREIA(OAB: 41757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

  - RAFAEL DA CONCEICAO SANTOS SILVA

Processo Nº AP-0000855-82.2022.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE NATALIA MARIA MEDEIRO DE
JESUS

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

AGRAVADO SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE QUEIROGA RAMOS
LINO(OAB: 57395/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA MARIA MEDEIRO DE JESUS

  - SALUTAR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA
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Processo Nº AP-0000864-68.2013.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE DANIELLA DE JESUS MARTINS

ADVOGADO BARBARA DAIANA FONTOURA DE
SOUZA(OAB: 37900/DF)

AGRAVADO FLAVIA MONALIZA ARAUJO
MOUZINHO

AGRAVADO K I ALI FOQAHAA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA DE JESUS MARTINS

  - FLAVIA MONALIZA ARAUJO MOUZINHO

  - K I ALI FOQAHAA - ME

Processo Nº ROT-0000872-55.2021.5.10.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

RECORRENTE GRAFILHO FRAZAO DE ANDRADE

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

RECORRIDO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

RECORRIDO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

RECORRIDO GRAFILHO FRAZAO DE ANDRADE

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

RECORRIDO T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

  - GRAFILHO FRAZAO DE ANDRADE

  - T E S E - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº AP-0000882-65.2013.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE GETRO RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

AGRAVANTE LUCIMAR ARAUJO SILVESTRE

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

AGRAVADO APARECIDO DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO CELIO DA SILVA BARROS

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ILMA GORETTI PINHEIRO SOUSA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)
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ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO IONE ROSA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO JOHN MACEDO

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO MANOEL DIAS FERNANDES

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ROBERLY DE SA GUIMARAES

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO RUBENS FONSECA BARBOSA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL CURADO FRANCO(OAB:
36013/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DA CONCEICAO DOS SANTOS

  - CELIO DA SILVA BARROS

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GETRO RODRIGUES DE ARAUJO

  - ILMA GORETTI PINHEIRO SOUSA

  - IONE ROSA DE ALMEIDA SILVA

  - JOHN MACEDO

  - LUCIMAR ARAUJO SILVESTRE

  - MANOEL DIAS FERNANDES

  - ROBERLY DE SA GUIMARAES

  - RUBENS FONSECA BARBOSA

Processo Nº AP-0000882-38.2022.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVADO CHERVISON RODRIGUES DE
SOUZA

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHERVISON RODRIGUES DE SOUZA

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

Processo Nº ROT-0000882-49.2023.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA CONCEICAO
DUTRA(OAB: 10752/DF)

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

RECORRIDO ANTONIO VICTOR DA SILVA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VICTOR DA SILVA

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000888-33.2022.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE RENATA BATISTA NEPOMUCENO

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

RECORRIDO ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS
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  - RENATA BATISTA NEPOMUCENO

Processo Nº ROT-0000894-88.2022.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

RECORRIDO JADILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOAB GALINDO DE CALAIS(OAB:
43597/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A.

  - JADILSON GOMES DA SILVA

Processo Nº AIAP-0000895-04.2021.5.10.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA
CAPUTO LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO LUIZA DE FARIA DAOURA(OAB:
58691/DF)

AGRAVADO FRANCIMEIRE CARVALHO
MARIANO

ADVOGADO ENIA SILVA DUARTE(OAB:
47662/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MEDICA ESPECIALIZADA CAPUTO LTDA

  - FRANCIMEIRE CARVALHO MARIANO

Processo Nº ROT-0000899-43.2023.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PATRICK RESENDE SOUZA SILVA

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - PATRICK RESENDE SOUZA SILVA

Processo Nº RORSum-0000904-62.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

RECORRENTE MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

RECORRIDO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

RECORRIDO MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

  - MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000916-40.2022.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE ERICK HUDSON DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER
GARCIA(OAB: 45327/DF)

RECORRIDO CENTRO AVANCADO DE
ESPECIALIDADES VETERINARIA
ANIMAL LIFE LTDA

ADVOGADO PAULO RAVEL RODRIGUES DA
SILVA PEREIRA(OAB: 33846/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AVANCADO DE ESPECIALIDADES VETERINARIA
ANIMAL LIFE LTDA

  - ERICK HUDSON DE OLIVEIRA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000916-64.2023.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

RECORRIDO JULIO JOSE DA SILVA NETO

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

  - JULIO JOSE DA SILVA NETO

Processo Nº AP-0000918-46.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)
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AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº AP-0000921-50.2017.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO FRANCISCO DE SOUSA TORRES

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

AGRAVADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMT ENGENHARIA EIRELI

  - CONSORCIO TIISA-CMT

  - FRANCISCO DE SOUSA TORRES

  - TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS S.A

Processo Nº ROT-0000936-19.2022.5.10.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO ASC - SERVICOS PROFISSIONAIS
LTDA

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RECORRIDO JAMES DA SILVA NUNES

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE JESUS
COIMBRA(OAB: 63791/DF)

ADVOGADO JONATHAN TAVARES SANTOS(OAB:
59293/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASC - SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

  - JAMES DA SILVA NUNES

  - Ministério Público do Trabalho

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000943-66.2021.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO TIAGO JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JESUS DO NASCIMENTO

  - VIA S.A.

Processo Nº AP-0000943-35.2022.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE JOAO FERNANDES VALADARES

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

AGRAVADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - JOAO FERNANDES VALADARES

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

Processo Nº ROT-0000951-82.2022.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO KLEBER PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO KELLY CRISTINA DE JESUS
COIMBRA(OAB: 63791/DF)

ADVOGADO JONATHAN TAVARES SANTOS(OAB:
59293/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER PEREIRA DE SOUZA

  - Ministério Público do Trabalho

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº RORSum-0000954-95.2022.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ADOEDES RIBEIRO GLORIA

ADVOGADO JAMES FONTES DE SOUSA(OAB:
25644/PA)

RECORRENTE CHEZ BUBONIA HOSTEL LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO VIEIRA
GOMES(OAB: 1806/TO)

ADVOGADO RAISSA AMARAL REIS
DOURADO(OAB: 10491/TO)

RECORRENTE JONIA NUNES MIRANDA BUCHLI
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ADVOGADO JOSE FERNANDO VIEIRA
GOMES(OAB: 1806/TO)

ADVOGADO RAISSA AMARAL REIS
DOURADO(OAB: 10491/TO)

RECORRIDO ADOEDES RIBEIRO GLORIA

ADVOGADO JAMES FONTES DE SOUSA(OAB:
25644/PA)

RECORRIDO CHEZ BUBONIA HOSTEL LTDA

ADVOGADO JOSE FERNANDO VIEIRA
GOMES(OAB: 1806/TO)

ADVOGADO RAISSA AMARAL REIS
DOURADO(OAB: 10491/TO)

RECORRIDO JONIA NUNES MIRANDA BUCHLI

ADVOGADO JOSE FERNANDO VIEIRA
GOMES(OAB: 1806/TO)

ADVOGADO RAISSA AMARAL REIS
DOURADO(OAB: 10491/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOEDES RIBEIRO GLORIA

  - CHEZ BUBONIA HOSTEL LTDA

  - JONIA NUNES MIRANDA BUCHLI

Processo Nº ROT-0000961-50.2022.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO NELMA MENDES OLIVEIRA(OAB:
69462/DF)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

RECORRIDO LUANA SAMARA RAMALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - LUANA SAMARA RAMALHO DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000964-35.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº AP-0000967-42.2022.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

AGRAVADO THIAGO AIRON DA SILVA FRAZAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

  - THIAGO AIRON DA SILVA FRAZAO

Processo Nº ROT-0000968-75.2023.5.10.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO MARCIO HENRIQUE MOURA
JUNIOR

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE MOURA JUNIOR

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AP-0000989-89.2016.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FABIANA MORSELLI(OAB:
271007/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 302706/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ELOISA RAMON DE
CARVALHO(OAB: 451032/SP)

AGRAVADO MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)
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ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO PAN S.A.

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA

Processo Nº ROT-0001002-20.2023.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE RITA PINHEIRO RODRIGUES

ADVOGADO JONAS REGGIORI ALMEIDA(OAB:
8118/TO)

ADVOGADO JONATHAN REGGIORI
ALMEIDA(OAB: 5857/TO)

RECORRIDO EXPRESSO VILA RICA ATTM LTDA

ADVOGADO NATALIA OLIVEIRA MARCOLINO
GOMES(OAB: 58147/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VILA RICA ATTM LTDA

  - RITA PINHEIRO RODRIGUES

Processo Nº RORSum-0001007-63.2023.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE JEFFERSON RIBEIRO NERI AGUIAR

ADVOGADO MAXWELL JULIANO MOURA DA
SILVA(OAB: 74776/DF)

RECORRIDO PAPRICA BURGER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES
FERREIRA(OAB: 33506/DF)

ADVOGADO BARBARA DE JESUS TRINDADE
TEIXEIRA(OAB: 73268/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RIBEIRO NERI AGUIAR

  - PAPRICA BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0001041-08.2013.5.10.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

AGRAVADO ADONIRAO JUDSON PINHO SILVA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ALAERCIO LUCIO PINTO

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ALAICY SOCORRO FERREIRA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ALENILSON NUNES

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ANA LUCIA TAVARES DE OLIVEIRA
DA SILVA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ANDRE HENRIQUE DA ROSA PERES

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

AGRAVADO ANTONIO EDSON LUCAS VIEIRA

ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADONIRAO JUDSON PINHO SILVA

  - ALAERCIO LUCIO PINTO

  - ALAICY SOCORRO FERREIRA

  - ALENILSON NUNES

  - ANA LUCIA TAVARES DE OLIVEIRA DA SILVA

  - ANDRE HENRIQUE DA ROSA PERES

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA

  - ANTONIO EDSON LUCAS VIEIRA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº RORSum-0001058-13.2023.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE AMANDA SANTOS DE MENEZES

ADVOGADO ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO(OAB:
61203/DF)

RECORRIDO L2 - CENTRO DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO PABLLO VINICIUS FELIX DE
ARAUJO(OAB: 3976/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SANTOS DE MENEZES

  - L2 - CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0001059-10.2023.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ANDRE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO AMANDA CELESTE MARINHO
KOSLINSKI(OAB: 68128/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO VERONICA QUIHILLABORDA
IRAZABAL AMARAL(OAB: 19489/DF)

ADVOGADO HUDSON GARCIA DA SILVA(OAB:
45338/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RODRIGUES DE SOUZA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0001074-36.2020.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE CAIXA DE ASSISTENCIA DO SETOR
ELETRICO - E-VIDA

ADVOGADO KARLOS EDUARDO OLIVEIRA
MENDES(OAB: 43836/DF)

ADVOGADO CAMILLA VIEIRA AMARAL(OAB:
41864/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO LARA NASCIMENTO LISBOA(OAB:
71187/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

RECORRENTE EDUARDO MENDES CASTRO DA
SILVA SANDES

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

RECORRIDO CAIXA DE ASSISTENCIA DO SETOR
ELETRICO - E-VIDA

ADVOGADO KARLOS EDUARDO OLIVEIRA
MENDES(OAB: 43836/DF)

ADVOGADO CAMILLA VIEIRA AMARAL(OAB:
41864/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO LARA NASCIMENTO LISBOA(OAB:
71187/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

RECORRIDO EDUARDO MENDES CASTRO DA
SILVA SANDES

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DO SETOR ELETRICO - E-VIDA

  - EDUARDO MENDES CASTRO DA SILVA SANDES

Processo Nº RORSum-0001105-81.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE NELSON RUBES GOMES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA DIAS FAULSTICH
ALVES(OAB: 97192/RS)

RECORRIDO CORALIA PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO IGOR LOPES CARVALHO(OAB:
25434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORALIA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE
EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - NELSON RUBES GOMES DE OLIVEIRA

Processo Nº RORSum-0001109-70.2022.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE GORDO LANCHONETE LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO DE ALENCASTRO
GAERTNER(OAB: 25322/DF)

RECORRIDO PAULO HENRIQUE ALVES RIOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARROS(OAB:
41044/DF)

ADVOGADO INGRID LETICIA LUZIA DOS
SANTOS(OAB: 64238/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GORDO LANCHONETE LTDA - ME

  - PAULO HENRIQUE ALVES RIOS

Processo Nº AP-0001136-05.2022.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN
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AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
MELONIO

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

AGRAVADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA MELONIO

Processo Nº RORSum-0001151-82.2023.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE JOSEFA DA COSTA CABRAL

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

RECORRIDO C5 LOGISTICA TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE NAZARETH
CARVALHO JUREMA(OAB:
10964/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C5 LOGISTICA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA

  - JOSEFA DA COSTA CABRAL

Processo Nº RORSum-0001173-31.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE JOSE ZILDAMAR JUNIOR

ADVOGADO PALOMA DA SILVA(OAB: 73637/DF)

ADVOGADO BRUNO FELIX ROMAO(OAB:
71782/DF)

RECORRIDO AUTO ELETRICA CAMPO LTDA

ADVOGADO KELVIN PEREIRA DE LIMA(OAB:
76688/DF)

ADVOGADO MAIZA SANTANA FERNANDES(OAB:
75698/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ELETRICA CAMPO LTDA

  - JOSE ZILDAMAR JUNIOR

Processo Nº RORSum-0001190-31.2023.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE DANIEL DIAS MACIEL

ADVOGADO CHAYENNE DO VALLE
FLEURY(OAB: 73068/DF)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20015/DF)

RECORRIDO SPANDEX SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DIAS MACIEL

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

  - SPANDEX SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0001241-60.2023.5.10.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE ANDRESSA APARECIDA ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO
PEREIRA(OAB: 60562/DF)

RECORRIDO OTICA SUPREMA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DA SILVA ARAUJO
FILHO(OAB: 27643/DF)

RECORRIDO OTICA VIENA EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO DA SILVA ARAUJO
FILHO(OAB: 27643/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA APARECIDA ARAUJO ANDRADE

  - OTICA SUPREMA LTDA

  - OTICA VIENA EIRELI

Processo Nº ROT-0001273-03.2021.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE TATIELLE FERREIRA DE FRANCA

ADVOGADO EDSON MONTEIRO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 1242-B/TO)

RECORRIDO QUARTETTO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO TANGANELI(OAB:
2315/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ministério Público do Trabalho

  - QUARTETTO SUPERMERCADOS LTDA

  - TATIELLE FERREIRA DE FRANCA

Processo Nº ROT-0001417-58.2022.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

RECORRENTE RENAN FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA KUGLER

ADVOGADO ANDREZZA BRITO REZENDE(OAB:
35740/DF)

RECORRIDO CONDOMINIO DO CENTRO
COMERCIAL GILBERTO SALOMAO

ADVOGADO PAULO CESAR FARIAS VIEIRA(OAB:
10760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTRO COMERCIAL GILBERTO
SALOMAO

  - RENAN FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA KUGLER

Processo Nº ROT-0001516-72.2019.5.10.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO RONIVALDO SOARES BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIELA MARTINS SILVA DE
AGUIAR(OAB: 47962/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO SOARES BARBOSA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº RORSum-0001777-69.2022.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

RECORRENTE LOCAL LOCACAO E TRANSPORTES
- EIRELI

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

RECORRIDO PEDRO AUGUSTO MADRUGA
CHAVES

ADVOGADO PATRICIA COELHO AGUIAR(OAB:
8500/TO)

ADVOGADO MAYSA FRANCO GOMES(OAB:
6255/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAL LOCACAO E TRANSPORTES - EIRELI

  - PEDRO AUGUSTO MADRUGA CHAVES

Processo Nº AP-0009800-16.2008.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE BRENO AUGUSTO PINTO DE
MIRANDA

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

AGRAVADO CONCRETA ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO AUGUSTO PINTO DE MIRANDA

  - CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Processo Nº AP-0025200-68.2001.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE JARDEL ALVES MIRANDA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

AGRAVADO ATIVA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

AGRAVADO MARCELO RORIZ DOS SANTOS

AGRAVADO SYLVANA ZUPELLI SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - JARDEL ALVES MIRANDA

  - MARCELO RORIZ DOS SANTOS

  - SYLVANA ZUPELLI SANTOS

Processo Nº AP-0066100-32.2007.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

Revisor JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVAN

AGRAVANTE KEILA ISABEL RIBEIRO

ADVOGADO JÚLIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

AGRAVADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
AMPARE

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE AMPARE

  - KEILA ISABEL RIBEIRO

Processo Nº AP-0067000-65.1990.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ELKE DORIS JUST

Revisor ELKE DORIS JUST

AGRAVANTE FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO LISBOA LIMA
JUNIOR(OAB: 65016/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO NADIA RODRIGUES MARQUES(OAB:
36292/DF)

AGRAVADO CIRLENE GIVONI FELICIO

ADVOGADO JENNIFER ALVES DOS
SANTOS(OAB: 65755/DF)

AGRAVADO JOAO GUALBERTO NOVAES ROCHA

AGRAVADO LAUDUGER DA CUNHA

ADVOGADO SILVIO CIRILO DA SILVA(OAB:
2907/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

AGRAVADO RAIMUNDA EUDINEIA GIVONI
FELICIO

ADVOGADO JENNIFER ALVES DOS
SANTOS(OAB: 65755/DF)

AGRAVADO SATAL SERVICOS DE ASSISTENCIA
TECNICA DE AERONAVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRLENE GIVONI FELICIO

  - FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS

  - JOAO GUALBERTO NOVAES ROCHA

  - LAUDUGER DA CUNHA

  - RAIMUNDA EUDINEIA GIVONI FELICIO

  - SATAL SERVICOS DE ASSISTENCIA TECNICA DE
AERONAVES LTDA

Processo Nº AP-0071700-88.1998.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA

ADVOGADO AMANDA ALVARES HOLANDA
CARRAMASCHI(OAB: 64873/DF)

AGRAVADO LANUCIA FERNANDES DE SOUZA
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ADVOGADO EMENS PEREIRA DE SOUZA(OAB:
6371/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA

  - LANUCIA FERNANDES DE SOUZA

Processo Nº AP-0074500-12.2005.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

AGRAVADO CESAR ANTONIO CANHEDO
AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

AGRAVADO CLAUDIO GALLEGO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

AGRAVADO IZAURA VALERIO AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

AGRAVADO JOSE CARLOS ROCHA LIMA

AGRAVADO JOSE FERNANDO MARTINS
RIBEIRO

AGRAVADO MONICA VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVADO RODOLFO CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

AGRAVADO RONALDO LEMES

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

AGRAVADO ULISSES CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO HENRIQUE BRAGA DE FARIA(OAB:
19755/DF)

AGRAVADO VIACAO AEREA SAO PAULO S A

AGRAVADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

AGRAVADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO
FILHO

ADVOGADO DANIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 232503/SP)

ADVOGADO MARA LIDIA SALGADO DE
FREITAS(OAB: 112754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO

  - CLAUDIO GALLEGO

  - IZAURA VALERIO AZEVEDO

  - JOSE CARLOS ROCHA LIMA

  - JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO

  - JOSE PEREIRA DA SILVA

  - MONICA VIEIRA DO NASCIMENTO

  - RODOLFO CANHEDO AZEVEDO

  - RONALDO LEMES

  - ULISSES CANHEDO AZEVEDO

  - VIACAO AEREA SAO PAULO S A

  - WAGNER CANHEDO AZEVEDO

  - WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO

Processo Nº AP-0120700-30.1998.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON FREITAS MELO(OAB:
1982/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

AGRAVADO MARIA APARECIDA BORGES DIAS

AGRAVADO MARIA APARECIDA BORGES DIAS

ADVOGADO RENAULT CAMPOS LIMA(OAB:
4303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA BORGES DIAS

  - SERGIO FERNANDES DOS SANTOS

Processo Nº AP-0172800-55.1999.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

Revisor GILBERTO AUGUSTO LEITAO
MARTINS

AGRAVANTE ANTONIO CARLOS AGRICIO
SALUSTIANO

ADVOGADO RENAULT CAMPOS LIMA(OAB:
4303/DF)

AGRAVADO ANTONIA ANDRADE LEAL

ADVOGADO HUGO ANDRADE LEAL(OAB:
53928/DF)

AGRAVADO VALDIR DE SOUSA LEAL

AGRAVADO VALDIR DE SOUSA LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ANDRADE LEAL

  - ANTONIO CARLOS AGRICIO SALUSTIANO

  - VALDIR DE SOUSA LEAL

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

SECRETARIA DA 3ª TURMA

Acórdão

Processo Nº RORSum-0000387-45.2023.5.10.0021
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE FABIO DIAS DA COSTA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)
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ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)

RECORRIDO LOGTEL TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA
BUENO(OAB: 28806/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000387-45.2023.5.10.0021 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: FABIO DIAS DA COSTA

ADVOGADO(A):  FREDERICO GOMES RUELA -  OAB:

DF0045534

ADVOGADO(A): GERALDO MARCONE PEREIRA - OAB:

DF0014038

ADVOGADO(A): FLÁVIA NAVES SANTOS PENA - OAB:

DF0019623

RECORRIDO: LOGTEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA

LTDA

ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SILVA BUENO - OAB:

GO0028806

EMENTA: DIFERENÇAS DE VALE - ALIMENTAÇÃO. Nos termos

dos arts. 818, II, da CLT c/c 373, II, do CPC, tendo a Reclamada

admitido que o pagamento das parcelas requeridas foi adimplido e

comprovado, cabia à Reclamada demonstrar o correto pagamento

do auxílio-alimentação, cesta básica ou café da manhã pretendidos,

encargo do qual se desincumbiu a contento. Tem-se que,

considerando os termos da defesa e por meio dos comprovantes de

depósito na conta do Autor, trazidos com a contestação, a

Reclamada se desincumbiu do seu ônus probatório. Diante desse

cenário, cumpria ao Autor apontar de forma clara e precisa, mesmo

por amostragem, as diferenças existentes em seu favor, sejam elas

referentes à vale-alimentação, cesta básica ou café da manhã, o

que não ocorreu. Indevido, portanto, o pagamento das diferenças

postuladas na inicial, mantendo-se a r. sentença de origem.

Recurso do Reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Shirley da Costa Pinheiro,

Auxiliar da 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 117/119, rejeitou as preliminares arguidas e julgou

improcedentes os pedidos da inicial. Concedeu à parte autora os

benefícios da gratuidade de justiça. Autorizou a dedução de valores

quitados sob a mesma rubrica. Arbitrou honorários advocatícios de

sucumbência no percentual de 10%, a cargo do reclamante sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Recurso ordinário pelo Reclamante às fls. 121/127. Requer a

reforma em relação às diferenças do auxílio-alimentação.

Contrarrazões da Reclamada às fls. 130/135. Pugna pelo

desprovimento do recurso interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do Reclamante é tempestivo e está subscrito

por procurador regularmente habilitado (fl. 08). O Reclamante é

isento do pagamento de custas processuais ante o benefício da

justiça gratuita.

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibi l idade,  conheço do recurso do Reclamante.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO
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O pedido de pagamento de diferenças de auxílio-alimentação foi

indeferido na sentença, nos seguintes termos:

"DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS

Pugna o autor pelo pagamento de diferenças de vale alimentação,

de café da manhã e cesta básica, nos moldes previstos em norma

coletiva.

Em defesa a reclamada alega que os pagamentos foram efetuados

corretamente,  anexando documentos e demonst rando

matemat icamente os pagamentos.

A parte autora teve ciência dos documentos e não demonstrou

a existência das diferenças pleiteadas, motivo pelo qual julgo

improcedente os pedidos formulados pelo autor na exordial."

(fl. 118).

O Reclamante pugna pela reforma da r. sentença. Afirma que

"Em que pese a fundamentação exposta da sentença, no sentido

que a recorrente teria confessado que a reclamada lhe oferecia

marmitas, ou seja, havia fornecimento de alimentação." Com a

devida vênia, mas o pedido da exordial não é o fornecimento de

vale alimentação referente ao almoço."(fl. 124). Em seguida , alega

que o pedido do recorrente é ausência de fornecimento de cesta

básica e café da manhã, conforme previsão da cláusula 16ª da

norma coletiva. (fl. 124). Sustenta, ainda,que a Reclamada

comprovou apenas o fornecimento de parte do vale-alimentação e

que os comprovantes juntados pela defesa são documentos frágeis,

pois não identificam a parcela correspondente. Por fim, aduz que a

Reclamada não cumpriu os requisitos quanto ao fornecimento de

vale-alimentação segundo as regras do PAT.

Vejamos.

Cumpre registrar que resta incontroverso que o período do

contrato laboral do Autor perdurou de 25/04/2022 a 03/10/2022

e que estavam vigentes no período as CCT 2021/2022 (fls. 24/41)

e CCT 2022/204 (fls. 47/65) pactuadas entre as partes.

Por sua vez, ressalto, de início, que a alegação recursal de que a

fundamentação do julgado está baseada na confissão do Autor

resta infundada e não ataca os fundamentos da decisão, uma

vez que a r. sentença sequer falou em confissão, fundamentando a

decisão na ausência de demonstração por parte do Autor das

diferenças pleiteadas, conforme o seguinte: "A parte autora teve

ciência dos documentos e não demonstrou a existência das

diferenças pleiteadas, motivo pelo qual julgo improcedente os

pedidos formulados pelo autor na exordial."

Por outro lado, nos termos dos arts. 818, II, da CLT c/c 373, II, do

CPC, tendo a Reclamada admitido que o pagamento das

parcelas requeridas foi adimplido e comprovado, cabia à

Reclamada demonstrar o correto pagamento do auxílio-

alimentação, cesta básica ou café da manhã pretendidos,

encargo do qual se desincumbiu a contento.

Em sua peça de defesa a Reclamada consignou expressamente o

seguinte:

"Sendo assim, considerando que o reclamante foi admitido em 25

de abril de 2022 e dispensado em 03 de outubro de 2022, bem

como, que o mesmo laborou em jornada de trabalho de segunda à

sexta, e aos sábados em regime de escala a cada 15 (quinze) dias,

faz jus, conforme planilha (Doc. 06), ao recebimento de:

(i) R$ 2. 225,25 (dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e vinte e

cinco centavos), em consonância com os valores previstos na

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 - NÚMERO

DE REGISTRO NO MTE: DF000081/2022 (Id c3772fd), referente ao

período de 25 de abril de 2022 (ADMISSÃO) à 31 de julho de 2022

(FIM DA VIGÊNCIA DA CCT);

(ii) R$ 1.738,76 (um mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e

seis centavos), em consonância com os valores previstos na

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 - NÚMERO

DE REGISTRO NO MTE: DF000008/2023 (Id beac7bb), referente

ao período de 01 de agosto de 2022 (INÍCIO DA VIGÊNCIA DA

CCT) à 03 de outubro de 2022 (DEMISSÃO).

Assim, os valores referentes ao vale alimentação de todo o pacto

laboral em que o colaborador faz jus, perfaz o montante de R$

3.964,01 (três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e um

centavo).

Cumpre ressaltar ainda, que durante o contrato de trabalho, a

reclamada fez os seguintes depósitos na conta do reclamante,

referente ao vale alimentação: (i) R$ 226,85 (duzentos e vinte e seis

reais e oitenta e cinco centavos), realizado em 06 de maio de 2022;

(ii) 966,69 (novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove

centavos), realizado em 31 de maio de 2022; (iii) 672,48 (seiscentos

e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), realizado em 01

de julho de 2022; (iv) R$ 1.050,75 (um mil, cinquenta reais e

setenta e cinco centavos), realizado em 26 de julho de 2022, e (v)

R$ 1.050,75(um mil, cinquenta reais e setenta e cinco centavos),

realizado em 26 de agosto de 2022, totalizando R$ 3.967,52 (três

mil, novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois

centavos), conforme comprovantes de pagamento em anexos (Doc.

07)." (fl. 82/83 - ID. df827cf).

Desse modo, tem-se que, considerando os termos da defesa e

por meio dos comprovantes de depósito na conta do Autor,

trazidos com a contestação às fls. 103/107, a Reclamada se

desincumbiu do seu ônus probatório.

Diante desse cenário, cumpria ao Autor apontar de forma clara e
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precisa, mesmo por amostragem, as diferenças existentes em

seu favor, sejam elas referentes à vale-alimentação, cesta

básica ou café da manhã, por ser fato constitutivo do seu

direito (art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC), o que não

ocorreu.

Não há na réplica (fls. 112/114) ou nas razões recursais do

Autor (fls. 123/126) nenhuma impugnação específica quanto

aos valores comprovadamente pagos pela Reclamada.

Indevido, portanto, o pagamento das diferenças postuladas na

inicial.

Mantida a r.  sentença de origem por seus próprios

fundamentos.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso do Reclamante.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso do Reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso do Reclamante e, no

mér i to,  negar- lhe prov imento,  nos termos do voto do

Desembargador Relator .  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000387-45.2023.5.10.0021
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE FABIO DIAS DA COSTA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)

RECORRIDO LOGTEL TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA
BUENO(OAB: 28806/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGTEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000387-45.2023.5.10.0021 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: FABIO DIAS DA COSTA

ADVOGADO(A):  FREDERICO GOMES RUELA -  OAB:

DF0045534

ADVOGADO(A): GERALDO MARCONE PEREIRA - OAB:

DF0014038

ADVOGADO(A): FLÁVIA NAVES SANTOS PENA - OAB:

DF0019623

RECORRIDO: LOGTEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA

LTDA

ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO SILVA BUENO - OAB:

GO0028806
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EMENTA: DIFERENÇAS DE VALE - ALIMENTAÇÃO. Nos termos

dos arts. 818, II, da CLT c/c 373, II, do CPC, tendo a Reclamada

admitido que o pagamento das parcelas requeridas foi adimplido e

comprovado, cabia à Reclamada demonstrar o correto pagamento

do auxílio-alimentação, cesta básica ou café da manhã pretendidos,

encargo do qual se desincumbiu a contento. Tem-se que,

considerando os termos da defesa e por meio dos comprovantes de

depósito na conta do Autor, trazidos com a contestação, a

Reclamada se desincumbiu do seu ônus probatório. Diante desse

cenário, cumpria ao Autor apontar de forma clara e precisa, mesmo

por amostragem, as diferenças existentes em seu favor, sejam elas

referentes à vale-alimentação, cesta básica ou café da manhã, o

que não ocorreu. Indevido, portanto, o pagamento das diferenças

postuladas na inicial, mantendo-se a r. sentença de origem.

Recurso do Reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Shirley da Costa Pinheiro,

Auxiliar da 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 117/119, rejeitou as preliminares arguidas e julgou

improcedentes os pedidos da inicial. Concedeu à parte autora os

benefícios da gratuidade de justiça. Autorizou a dedução de valores

quitados sob a mesma rubrica. Arbitrou honorários advocatícios de

sucumbência no percentual de 10%, a cargo do reclamante sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Recurso ordinário pelo Reclamante às fls. 121/127. Requer a

reforma em relação às diferenças do auxílio-alimentação.

Contrarrazões da Reclamada às fls. 130/135. Pugna pelo

desprovimento do recurso interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do Reclamante é tempestivo e está subscrito

por procurador regularmente habilitado (fl. 08). O Reclamante é

isento do pagamento de custas processuais ante o benefício da

justiça gratuita.

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibi l idade,  conheço do recurso do Reclamante.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE VALE-ALIMENTAÇÃO

O pedido de pagamento de diferenças de auxílio-alimentação foi

indeferido na sentença, nos seguintes termos:

"DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS

Pugna o autor pelo pagamento de diferenças de vale alimentação,

de café da manhã e cesta básica, nos moldes previstos em norma

coletiva.

Em defesa a reclamada alega que os pagamentos foram efetuados

corretamente,  anexando documentos e demonst rando

matemat icamente os pagamentos.

A parte autora teve ciência dos documentos e não demonstrou

a existência das diferenças pleiteadas, motivo pelo qual julgo

improcedente os pedidos formulados pelo autor na exordial."

(fl. 118).

O Reclamante pugna pela reforma da r. sentença. Afirma que

"Em que pese a fundamentação exposta da sentença, no sentido

que a recorrente teria confessado que a reclamada lhe oferecia

marmitas, ou seja, havia fornecimento de alimentação." Com a

devida vênia, mas o pedido da exordial não é o fornecimento de

vale alimentação referente ao almoço."(fl. 124). Em seguida , alega

que o pedido do recorrente é ausência de fornecimento de cesta

básica e café da manhã, conforme previsão da cláusula 16ª da

norma coletiva. (fl. 124). Sustenta, ainda,que a Reclamada

comprovou apenas o fornecimento de parte do vale-alimentação e

que os comprovantes juntados pela defesa são documentos frágeis,

pois não identificam a parcela correspondente. Por fim, aduz que a

Reclamada não cumpriu os requisitos quanto ao fornecimento de

vale-alimentação segundo as regras do PAT.

Vejamos.

Cumpre registrar que resta incontroverso que o período do

contrato laboral do Autor perdurou de 25/04/2022 a 03/10/2022
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e que estavam vigentes no período as CCT 2021/2022 (fls. 24/41)

e CCT 2022/204 (fls. 47/65) pactuadas entre as partes.

Por sua vez, ressalto, de início, que a alegação recursal de que a

fundamentação do julgado está baseada na confissão do Autor

resta infundada e não ataca os fundamentos da decisão, uma

vez que a r. sentença sequer falou em confissão, fundamentando a

decisão na ausência de demonstração por parte do Autor das

diferenças pleiteadas, conforme o seguinte: "A parte autora teve

ciência dos documentos e não demonstrou a existência das

diferenças pleiteadas, motivo pelo qual julgo improcedente os

pedidos formulados pelo autor na exordial."

Por outro lado, nos termos dos arts. 818, II, da CLT c/c 373, II, do

CPC, tendo a Reclamada admitido que o pagamento das

parcelas requeridas foi adimplido e comprovado, cabia à

Reclamada demonstrar o correto pagamento do auxílio-

alimentação, cesta básica ou café da manhã pretendidos,

encargo do qual se desincumbiu a contento.

Em sua peça de defesa a Reclamada consignou expressamente o

seguinte:

"Sendo assim, considerando que o reclamante foi admitido em 25

de abril de 2022 e dispensado em 03 de outubro de 2022, bem

como, que o mesmo laborou em jornada de trabalho de segunda à

sexta, e aos sábados em regime de escala a cada 15 (quinze) dias,

faz jus, conforme planilha (Doc. 06), ao recebimento de:

(i) R$ 2. 225,25 (dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e vinte e

cinco centavos), em consonância com os valores previstos na

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 - NÚMERO

DE REGISTRO NO MTE: DF000081/2022 (Id c3772fd), referente ao

período de 25 de abril de 2022 (ADMISSÃO) à 31 de julho de 2022

(FIM DA VIGÊNCIA DA CCT);

(ii) R$ 1.738,76 (um mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e

seis centavos), em consonância com os valores previstos na

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024 - NÚMERO

DE REGISTRO NO MTE: DF000008/2023 (Id beac7bb), referente

ao período de 01 de agosto de 2022 (INÍCIO DA VIGÊNCIA DA

CCT) à 03 de outubro de 2022 (DEMISSÃO).

Assim, os valores referentes ao vale alimentação de todo o pacto

laboral em que o colaborador faz jus, perfaz o montante de R$

3.964,01 (três mil, novecentos e sessenta e quatro reais e um

centavo).

Cumpre ressaltar ainda, que durante o contrato de trabalho, a

reclamada fez os seguintes depósitos na conta do reclamante,

referente ao vale alimentação: (i) R$ 226,85 (duzentos e vinte e seis

reais e oitenta e cinco centavos), realizado em 06 de maio de 2022;

(ii) 966,69 (novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove

centavos), realizado em 31 de maio de 2022; (iii) 672,48 (seiscentos

e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), realizado em 01

de julho de 2022; (iv) R$ 1.050,75 (um mil, cinquenta reais e

setenta e cinco centavos), realizado em 26 de julho de 2022, e (v)

R$ 1.050,75(um mil, cinquenta reais e setenta e cinco centavos),

realizado em 26 de agosto de 2022, totalizando R$ 3.967,52 (três

mil, novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois

centavos), conforme comprovantes de pagamento em anexos (Doc.

07)." (fl. 82/83 - ID. df827cf).

Desse modo, tem-se que, considerando os termos da defesa e

por meio dos comprovantes de depósito na conta do Autor,

trazidos com a contestação às fls. 103/107, a Reclamada se

desincumbiu do seu ônus probatório.

Diante desse cenário, cumpria ao Autor apontar de forma clara e

precisa, mesmo por amostragem, as diferenças existentes em

seu favor, sejam elas referentes à vale-alimentação, cesta

básica ou café da manhã, por ser fato constitutivo do seu

direito (art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC), o que não

ocorreu.

Não há na réplica (fls. 112/114) ou nas razões recursais do

Autor (fls. 123/126) nenhuma impugnação específica quanto

aos valores comprovadamente pagos pela Reclamada.

Indevido, portanto, o pagamento das diferenças postuladas na

inicial.

Mantida a r.  sentença de origem por seus próprios

fundamentos.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso do Reclamante.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso do Reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso do Reclamante e, no

mér i to,  negar- lhe prov imento,  nos termos do voto do

Desembargador Relator .  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os
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Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000624-33.2019.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO LORENA FERNANDA FERNANDES
SILVA(OAB: 43840/DF)

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

ADVOGADO ELISA FERREIRA SOARES
MOREIRA(OAB: 53323/DF)

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

ADVOGADO AMANDA LUCAS DE LIMA(OAB:
63370/DF)

AGRAVADO HUMBERTO CAMELO CAMPOS

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000624-33.2019.5.10.0017 (AGRAVO DE PETIÇÃO

(1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO(A): LORENA FERNANDA FERNANDES SILVA

ADVOGADO(A): CLAUDIA PIGNATA ALVES TERTULIANO

ADVOGADO(A): ELISA FERREIRA SOARES MOREIRA

ADVOGADO(A): CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

ADVOGADO(A): AMANDA LUCAS DE LIMA

AGRAVADO: HUMBERTO CAMELO CAMPOS

ADVOGADO(A): MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO NETO

EMENTA: DECISÃO QUE DETERMINA LIBERAÇÃO PARCIAL

DO CRÉDITO DO EXEQUENTE. NÃO INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO NO MOMENTO PRÓPRIO. Proferida

decisão que deferiu o pedido de liberação parcial do crédito

homologado e incontroverso, cabia à Executada interpor recurso

próprio no prazo de 8 dias a contar da ciência, o que não ocorreu. O

pedido direcionado ao Juízo de origem, que se traduziu em

pretensão de reconsideração da referida decisão, não tem o condão

de prorrogar o prazo recursal, porque peremptório. Preliminar de

admissibilidade acolhida e Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da decisão

às fls. 441/443, ratificada pela decisão às fls. 463/465, deferiu o

pedido de liberação parcial do crédito homologado e incontroverso.

Agravo de Petição pela Executada, às fls. 469/490, pedindo seja

"revogada a decisão que determinou o prosseguimento e o

levantamento de valores da execução em caráter provisório".

Contraminuta pelo Exequente às fls. 493/497.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Acolho a preliminar de intempestividade suscitada pelo

Exequente e não conheço do Agravo de Petição. Senão vejamos.

O Juízo da execução, por meio da decisão às fls. 441/443, deferiu o

pedido de liberação parcial do crédito homologado e incontroverso,

aos seguintes fundamentos:

"Trata-se de Execução Provisória em autos Suplementares.

Em diligência verificou-se o processo nº0001002-54.2017.5.10.0018

encontra-se no Col. TST, suspenso por Recurso Extraordinário com

repercussão geral - Tema 1046. Portanto, Agravo de instrumento,

em regra, não suspende os efeitos da decisão, admitindo, por isso,

a execução provisória (arts. 893, §3º e 899 da CLT c/c art. 520,

caput, do CPC.

Com efeito, a execução deve ser promovida pelo juízo, nos termos

do art. 513 e s/s do CPC/2015. Relativamente ao cumprimento do

título judicial antes do trânsito em julgado, ressalta-se que a

execução provisória do julgado é direito da parte (CLT, art. 899),

devendo observar o disposto no artigo 520, do CPC , in verbis: "O

cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma

que o cumprimento definitivo".

Esse também o entendimento jurisprudencial da 2ª Turma deste Eg.

Regional:

Processo: 0000041-10.2021.5.10.0104 - Redator: João Luís Rocha

Sampaio Julgamento: 25/03/2022- publicação: 30/03/2022

"AGRAVO DE PET IÇÃO.  EXEQUENTE.  EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. Nos termos do art. 899 da CLT c/c

art. 520 do CPC, é possível a execução provisória do título

executivo, tendo como finalidade agilizar a tramitação processual,

atendendo os princípios da celeridade processual e razoável

duração do processo. Agravo de petição conhecido e provido".

O art.520 do CPC fixa limites às hipóteses de levantamento de

dinheiro e atos de alienação de propriedade durante a fase de

execução provisória.

Estabelece, inclusive, a responsabilidade objetiva do exequente

pela reparação de eventuais prejuízos o executado venha a sofrer.

O autor informa que mantém vínculo de emprego com a reclamada,

podendo, por exemplo ser descontado do seu salário para reparar

eventual dano.

No caso dos autos a reclamada apresentou cálculos com os quais o

reclamante concordou, f ixando o valor da execução em

R$200.227,27, atual izados até 06/08/2019, ressalvadas

atualizações. A execução foi garantida pelo depósito (id.1983224).

Diante disso, considerando que é direito do reclamante receber o

seu crédito com a maior brevidade possível por se tratar de verba

alimentar, defiro o requerimento.

Homologo a atualização dos cálculos, fixando o valor da execução

em R$232.646,72, atualizados até 30/09/2022.

Expeça-se alvará em favor do reclamante até o limite de

R$160.000,00, ficando o saldo remanescente à disposição do juízo

até a devolução do recurso."

A Executada, insatisfeita, peticionou nos autos, às fls. 449/452,

chamando o feito à ordem, a fim de buscar "reconsideração desse

d. juízo quanto à ordem emanada no r. despacho" supra.

O Juízo a quo, às fls. 463/465, manteve a decisão, fazendo

consignar que "não vislumbro perigo de irreversibilidade do valor

levantado, tendo em vista que o valor retido nos autos é suficiente

para garantir a devolução de eventual diferença, acaso a reclamada

obtenha sucesso no recurso interposto ao TST. Ademais o

requerimento do reclamante possui previsão legal, não havendo

espaço para a suspensão do processo, na forma pretendida pela

reclamada, sendo que é direito do reclamante receber o seu crédito

com a maior brevidade possível por se tratar de verba alimentar".

A Executada, então, interpõe o presente Agravo de Petição,

dentro do prazo de 8 dias contados da decisão de

reconsideração, entretanto, quando já ultrapassado o octídio

legal a contar da decisão de fato agravada, qual seja,a decisão

na qual foi deferida a liberação de parte do crédito do

Exequente.

Proferida decisão deferindo a liberação de parte do crédito

Exequendo, cabia à parte inconformada interpor recurso

próprio no prazo de 8 dias a contar da ciência, o que não

ocorreu.

Os pedidos de reconsideração das decisões direcionados ao

Juízo de origem não têm o condão de prorrogar o prazo

recursal, porque peremptório.

Nesse sentido já decidiu este e. Colegiado:

"ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO.

Proferida decisão de suspensão anteriormente, bem como proferida

decisão de indeferimento de instauração de incidente, cabia à parte

inconformada interpor recurso próprio no prazo de 8 dias a contar

da ciência, o que não ocorreu. Os pedidos de reconsideração das

decisões direcionados ao Juízo de origem não têm o condão de

prorrogar prazo recursal peremptório. Preliminar suscitada em
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contraminuta acolhida. Agravo de Petição não conhecido."

(TRT 10ª Região AP 0000637-57.2018.5.10.0020, 3ª Turma, Rel.

Des. José Leone Cordeiro Leite, julgado em 12/5/2021 e publicado

no DEJT em 15/5/2021)

Conforme bem ressaltado pelo Exmº Desembargador Ribamar Lima

Júnior, quando do julgamento do AP 0000637-57.2018.5.10.0020,

cuja ementa foi acima transcrita: "Se caberia agravo de petição

imediato e a parte opta pelo pedido de reconsideração, o prazo

recursal está fluindo normalmente."

Ante o exposto, acolho a preliminar de admissibilidade e não

conheço do Agravo de Petição. Custas na forma da lei. (art. 789-A,

IV, da CLT)

CONCLUSÃO

Diante do exposto, acolho a preliminar de admissibilidade e não

conheço do Agravo de Petição da Executada, com custas como de

lei, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, acolher a preliminar de admissibilidade e não

conhecer do Agravo de Petição da Executada, com custas como de

lei, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000624-33.2019.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO LORENA FERNANDA FERNANDES
SILVA(OAB: 43840/DF)

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

ADVOGADO ELISA FERREIRA SOARES
MOREIRA(OAB: 53323/DF)

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

ADVOGADO AMANDA LUCAS DE LIMA(OAB:
63370/DF)

AGRAVADO HUMBERTO CAMELO CAMPOS

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO CAMELO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000624-33.2019.5.10.0017 (AGRAVO DE PETIÇÃO

(1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO(A): LORENA FERNANDA FERNANDES SILVA

ADVOGADO(A): CLAUDIA PIGNATA ALVES TERTULIANO

ADVOGADO(A): ELISA FERREIRA SOARES MOREIRA

ADVOGADO(A): CHRYSTIAN JUNQUEIRA ROSSATO

ADVOGADO(A): AMANDA LUCAS DE LIMA

AGRAVADO: HUMBERTO CAMELO CAMPOS

ADVOGADO(A): MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO NETO
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EMENTA: DECISÃO QUE DETERMINA LIBERAÇÃO PARCIAL

DO CRÉDITO DO EXEQUENTE. NÃO INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO NO MOMENTO PRÓPRIO. Proferida

decisão que deferiu o pedido de liberação parcial do crédito

homologado e incontroverso, cabia à Executada interpor recurso

próprio no prazo de 8 dias a contar da ciência, o que não ocorreu. O

pedido direcionado ao Juízo de origem, que se traduziu em

pretensão de reconsideração da referida decisão, não tem o condão

de prorrogar o prazo recursal, porque peremptório. Preliminar de

admissibilidade acolhida e Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da decisão

às fls. 441/443, ratificada pela decisão às fls. 463/465, deferiu o

pedido de liberação parcial do crédito homologado e incontroverso.

Agravo de Petição pela Executada, às fls. 469/490, pedindo seja

"revogada a decisão que determinou o prosseguimento e o

levantamento de valores da execução em caráter provisório".

Contraminuta pelo Exequente às fls. 493/497.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Acolho a preliminar de intempestividade suscitada pelo

Exequente e não conheço do Agravo de Petição. Senão vejamos.

O Juízo da execução, por meio da decisão às fls. 441/443, deferiu o

pedido de liberação parcial do crédito homologado e incontroverso,

aos seguintes fundamentos:

"Trata-se de Execução Provisória em autos Suplementares.

Em diligência verificou-se o processo nº0001002-54.2017.5.10.0018

encontra-se no Col. TST, suspenso por Recurso Extraordinário com

repercussão geral - Tema 1046. Portanto, Agravo de instrumento,

em regra, não suspende os efeitos da decisão, admitindo, por isso,

a execução provisória (arts. 893, §3º e 899 da CLT c/c art. 520,

caput, do CPC.

Com efeito, a execução deve ser promovida pelo juízo, nos termos

do art. 513 e s/s do CPC/2015. Relativamente ao cumprimento do

título judicial antes do trânsito em julgado, ressalta-se que a

execução provisória do julgado é direito da parte (CLT, art. 899),

devendo observar o disposto no artigo 520, do CPC , in verbis: "O

cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma

que o cumprimento definitivo".

Esse também o entendimento jurisprudencial da 2ª Turma deste Eg.

Regional:

Processo: 0000041-10.2021.5.10.0104 - Redator: João Luís Rocha

Sampaio Julgamento: 25/03/2022- publicação: 30/03/2022

"AGRAVO DE PET IÇÃO.  EXEQUENTE.  EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. Nos termos do art. 899 da CLT c/c

art. 520 do CPC, é possível a execução provisória do título

executivo, tendo como finalidade agilizar a tramitação processual,

atendendo os princípios da celeridade processual e razoável

duração do processo. Agravo de petição conhecido e provido".

O art.520 do CPC fixa limites às hipóteses de levantamento de

dinheiro e atos de alienação de propriedade durante a fase de

execução provisória.

Estabelece, inclusive, a responsabilidade objetiva do exequente

pela reparação de eventuais prejuízos o executado venha a sofrer.

O autor informa que mantém vínculo de emprego com a reclamada,

podendo, por exemplo ser descontado do seu salário para reparar

eventual dano.

No caso dos autos a reclamada apresentou cálculos com os quais o

reclamante concordou, f ixando o valor da execução em

R$200.227,27, atual izados até 06/08/2019, ressalvadas

atualizações. A execução foi garantida pelo depósito (id.1983224).

Diante disso, considerando que é direito do reclamante receber o

seu crédito com a maior brevidade possível por se tratar de verba

alimentar, defiro o requerimento.

Homologo a atualização dos cálculos, fixando o valor da execução

em R$232.646,72, atualizados até 30/09/2022.

Expeça-se alvará em favor do reclamante até o limite de

R$160.000,00, ficando o saldo remanescente à disposição do juízo

até a devolução do recurso."

A Executada, insatisfeita, peticionou nos autos, às fls. 449/452,

chamando o feito à ordem, a fim de buscar "reconsideração desse

d. juízo quanto à ordem emanada no r. despacho" supra.
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O Juízo a quo, às fls. 463/465, manteve a decisão, fazendo

consignar que "não vislumbro perigo de irreversibilidade do valor

levantado, tendo em vista que o valor retido nos autos é suficiente

para garantir a devolução de eventual diferença, acaso a reclamada

obtenha sucesso no recurso interposto ao TST. Ademais o

requerimento do reclamante possui previsão legal, não havendo

espaço para a suspensão do processo, na forma pretendida pela

reclamada, sendo que é direito do reclamante receber o seu crédito

com a maior brevidade possível por se tratar de verba alimentar".

A Executada, então, interpõe o presente Agravo de Petição,

dentro do prazo de 8 dias contados da decisão de

reconsideração, entretanto, quando já ultrapassado o octídio

legal a contar da decisão de fato agravada, qual seja,a decisão

na qual foi deferida a liberação de parte do crédito do

Exequente.

Proferida decisão deferindo a liberação de parte do crédito

Exequendo, cabia à parte inconformada interpor recurso

próprio no prazo de 8 dias a contar da ciência, o que não

ocorreu.

Os pedidos de reconsideração das decisões direcionados ao

Juízo de origem não têm o condão de prorrogar o prazo

recursal, porque peremptório.

Nesse sentido já decidiu este e. Colegiado:

"ADMISSIBILIDADE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO.

Proferida decisão de suspensão anteriormente, bem como proferida

decisão de indeferimento de instauração de incidente, cabia à parte

inconformada interpor recurso próprio no prazo de 8 dias a contar

da ciência, o que não ocorreu. Os pedidos de reconsideração das

decisões direcionados ao Juízo de origem não têm o condão de

prorrogar prazo recursal peremptório. Preliminar suscitada em

contraminuta acolhida. Agravo de Petição não conhecido."

(TRT 10ª Região AP 0000637-57.2018.5.10.0020, 3ª Turma, Rel.

Des. José Leone Cordeiro Leite, julgado em 12/5/2021 e publicado

no DEJT em 15/5/2021)

Conforme bem ressaltado pelo Exmº Desembargador Ribamar Lima

Júnior, quando do julgamento do AP 0000637-57.2018.5.10.0020,

cuja ementa foi acima transcrita: "Se caberia agravo de petição

imediato e a parte opta pelo pedido de reconsideração, o prazo

recursal está fluindo normalmente."

Ante o exposto, acolho a preliminar de admissibilidade e não

conheço do Agravo de Petição. Custas na forma da lei. (art. 789-A,

IV, da CLT)

CONCLUSÃO

Diante do exposto, acolho a preliminar de admissibilidade e não

conheço do Agravo de Petição da Executada, com custas como de

lei, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, acolher a preliminar de admissibilidade e não

conhecer do Agravo de Petição da Executada, com custas como de

lei, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS
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ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000707-49.2023.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO(A): UBIRATAN BATISTA PEDROSO - OAB:

DF0005350

ADVOGADO(A): RENATO CARNEIRO PEDROSO - OAB:

DF0046130

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO(A): RONAN NUNES FELIX - OAB: DF0058055

AGRAVADO: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO(A): HUDSON LINHARES BATISTA - OAB:

DF0009713

AGRAVADO: MINERACAO CDBRAS TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO:FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO: COR JESUS BRAZ

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO: SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL DE

DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO: MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: CBBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES
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IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes
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embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de
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transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os
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Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO SOARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000707-49.2023.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO(A): UBIRATAN BATISTA PEDROSO - OAB:

DF0005350

ADVOGADO(A): RENATO CARNEIRO PEDROSO - OAB:

DF0046130

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO(A): RONAN NUNES FELIX - OAB: DF0058055

AGRAVADO: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO(A): HUDSON LINHARES BATISTA - OAB:

DF0009713

AGRAVADO: MINERACAO CDBRAS TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO:FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO: COR JESUS BRAZ

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO: SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL DE

DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO: MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: CBBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.
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Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do
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adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso
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conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000707-49.2023.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS
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ADVOGADO(A): UBIRATAN BATISTA PEDROSO - OAB:

DF0005350

ADVOGADO(A): RENATO CARNEIRO PEDROSO - OAB:

DF0046130

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO(A): RONAN NUNES FELIX - OAB: DF0058055

AGRAVADO: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO(A): HUDSON LINHARES BATISTA - OAB:

DF0009713

AGRAVADO: MINERACAO CDBRAS TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO:FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO: COR JESUS BRAZ

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO: SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL DE

DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO: MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: CBBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a
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procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros
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requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.
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Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)
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ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CDBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000707-49.2023.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO(A): UBIRATAN BATISTA PEDROSO - OAB:

DF0005350

ADVOGADO(A): RENATO CARNEIRO PEDROSO - OAB:

DF0046130

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO(A): RONAN NUNES FELIX - OAB: DF0058055

AGRAVADO: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO(A): HUDSON LINHARES BATISTA - OAB:

DF0009713

AGRAVADO: MINERACAO CDBRAS TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO:FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO: COR JESUS BRAZ

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO: SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL DE

DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO: MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: CBBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.
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Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no
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processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO
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AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:
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9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COR JESUS BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000707-49.2023.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO(A): UBIRATAN BATISTA PEDROSO - OAB:

DF0005350

ADVOGADO(A): RENATO CARNEIRO PEDROSO - OAB:

DF0046130

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO(A): RONAN NUNES FELIX - OAB: DF0058055

AGRAVADO: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO(A): HUDSON LINHARES BATISTA - OAB:

DF0009713

AGRAVADO: MINERACAO CDBRAS TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO:FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO: COR JESUS BRAZ

ADVOGADO(A): ANDERSON CASSIMIRO - OAB: GO0048337

AGRAVADO: SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL DE

DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO: MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO: CBBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade
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do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os
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pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo
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embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a
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alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000721-36.2023.5.10.0003
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE FRANCISCO NETO BRAGA DOS
SANTOS

ADVOGADO MAX ROBERT MELO(OAB: 30598/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - TO

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NETO BRAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000721-36.2023.5.10.0003 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: FRANCISCO NETO BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): MAX ROBERT MELO - OAB: DF0030598

RECORRIDO: UNIÃO (AGU) - TO

ADVOGADO DA UNIÃO: BRÁULIO LISBOA LOPES

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR DO TRABALHO: VALDIR PEREIRA DA SILVA

EMENTA: BNCC. ANISTIA. READMISSÃO. JORNADA.
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DIFERENÇAS SALARIAIS. PARCELA DE "HORAS EXTRAS

INCORPORADAS". "Na dicção da jurisprudência predominante no

âmbito do c. TST, a readmissão de empregado do extinto BNCC,

beneficiário de anistia, para cumprimento de jornada de quarenta

horas semanais nos quadros da União, importou em redução do

salário-hora, tendo em vista o fato de que, anteriormente, esse

empregado sujeitava-se à jornada de 36 horas semanais. Esse

contexto, ainda nos termos da jurisprudência do TST, ensejaria a

procedência do pleito de diferenças com vistas à recomposição

salarial. No caso em exame, contudo, a peculiaridade de ter o autor,

ao tempo em que era empregado do extinto Banco, recebido horas

extras incorporadas, vantagem que passou a integrar a sua atual

composição remuneratória, conduz à improcedência do pedido

inicial". (Desembargador José Ribamar Lima Júnior). Recurso

ordinário do Reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Thaís Bernardes Camilo

Rocha, em exercício na 3ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. sentença de ID. e4bfde9, rejeitou a preliminar de falta de

interesse processual, pronunciou a prescrição das pretensões

anteriores a 19/7/2018 e julgou improcedentes os pedidos

deduzidos na petição inicial. Deferiu ao Reclamante os benefícios

da gratuidade de justiça e fixou honorários advocatícios

sucumbenciais.

Recurso ordinário do Reclamante (ID. 436a73c) quanto às

diferenças salariais relativas à jornada de 6 e 8 horas.

Contrarrazões da Reclamada (ID. 6ea8c67) pugnando pelo

desprovimento do apelo.

Manifestação do d. Ministério Público do Trabalho pelo

prosseguimento do feito, sem prejuízo de posterior manifestação

(ID. 4a45a05).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do Reclamante.

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

BNCC. ANISTIA. READMISSÃO. JORNADA DE TRABALHO.

DIFERENÇAS SALARIAIS. JORNADA DE 6 HORAS X JORNADA

DE 8 HORAS

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de pagamento

de diferenças salariais, sob os seguintes fundamentos:

"3. Anistia. Readmissão. Alteração de jornada. Diferenças

salariais respectivas

Nos termos da exordial, o autor prestou serviços ao Banco Nacional

de Crédito Cooperativo BNCC até o momento de sua demissão,

sendo que, posteriormente, com a anistia concedida por força da lei

n. 8878/94, foi anistiado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, todavia, passou a cumprir jornada de oito horas, e

não mais de seis horas, em atendimento à exigência do art. 309 da

lei 11907/09. Sustenta que faz jus ao salário-hora a que teria direito

quando de sua dispensa, o qual restou aviltado pela exigência de

jornada de oito horas.

Requereu o pagamento das diferenças salariais decorrentes do

exercício da 7ª e 8ª horas trabalhadas e não pagas.

Contrapõe-se a ré, sustentando ser absolutamente inviável utilizar-

se do contrato de trabalho extinto como parâmetro para aferição de

alteração contratual lesiva.

Pois bem.

Assim dispõe o art. 309 da lei 11.907/09, que regula a situação do

autor, anistiado que retornou em 2008.

Art. 309. O empregado de órgão ou entidade da União

beneficiado pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, que

retornar ao serviço em órgão ou entidade da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional com

fundamento no parágrafo único do art. 2º daquela Lei estará

sujeito à jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas,

salvo situação especial prevista em lei".

A lei prevê a jornada de 8 horas para todos os empregados

anistiados, salvo situação especial prevista em lei, o que não é o

caso do autor, já que não exerce na atualidade, dada a extinção do

BNCC, atividades de bancário. O autor foi enquadrado em órgão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1064
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

integrante da Administração Direta e não em entidade bancária ou

similar.

Com efeito, evidente que o legislador se referiu a situações

especiais atuais e não pretéritas. Raciocínio contrário importaria em

flagrante discriminação a outros empregados que exerçam

atualmente a mesma função que o autor, na mesma lotação.

Outrossim, o reclamante não possui direito adquirido à antiga

jornada de trabalho, já que a anistia importa em readmissão e não

em reintegração. Por conseguinte, não há que se falar em

pagamento de diferenças salariais correspondentes às 7ª e 8ª

horas.

Nesse sentido, colaciono decisões deste E. Regional e também do

C. TST:

LEI 8.878/1994. ANISTIA. LICENÇA-PRÊMIO. REQUISITOS

IMPLEMENTADOS ANTES DO DESLIGAMENTO. AUSÊNCIA DE

CÔMPUTO DO PERÍODO DE AFASTAMENTO PARA A

CONCESSÃO. HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA PELA DIRETRIZ

DA OJT 56 DA SBDI-1 DO TST. Preenchidos os requisitos

necessários à concessão da licença-prêmio no período anterior ao

desligamento do empregado anistiado pela Lei nº 8.878/1994, o

direito adquirido pode ser exercido após o seu retorno à atividade,

porquanto não se está computando o período do afastamento, o

que retira qualquer possibilidade de contrariedade à referida lei,

notadamente à restrição dos efeitos financeiros prevista no seu

artigo 6º. Neste diapasão, além do reconhecimento do período da

licença- -prêmio, também procede a pretensão de sua conversão

em pecúnia nos moldes do regulamento vigente à época. ANISTIA.

EX-BANCÁRIO. MODIFICAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO.

HORAS EXTRAS INDEVIDAS. O artigo 309 da Lei n.º 11.907/09

dispõe que "o empregado de órgão ou entidade da União

beneficiado pela Lei n.º 8.878, de 11 de maio de 1994, que

retornar ao serviço em órgão ou entidade da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional com

fundamento no parágrafo único do artigo 2.º daquela Lei estará

sujeito à jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas,

salvo situação especial prevista em lei". Não demonstrado o

enquadramento em nenhuma situação excepcional, como o

exercício de atividade sujeita à jornada de trinta horas, a

hipótese dos autos recai na regra geral da jornada . (Processo

00342-2014-020-de quarenta horas 10-00-3 RO. Órgão Julgador: 1ª

Turma. Relator Desembargador Dorival Borges de Souza Neto.

Publicado no DEJT de 04/12/2015 - sem grifos no original).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. ANISTIA.

EX-BANCÁRIO. MODIFICAÇÃO DA JORNADA. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. O artigo 309 da Lei n.º 11.907/09 dispõe que "o

empregado de órgão ou entidade da União beneficiado pela Lei n.º

8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar ao serviço em órgão ou

entidade da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional com fundamento no parágrafo único do artigo 2.º

daquela Lei estará sujeito à jornada semanal de trabalho de 40

(quarenta) horas, salvo situação especial prevista em lei". In casu, a

Reclamante exercia o cargo de bancário no extinto Banco Nacional

de Crédito Cooperativo, entretanto não há na decisão recorrida

informações de que, em seu retorno, continue a exercer o mesmo

cargo, de modo a se enquadrar na situação excepcional prevista na

referida norma, incidindo o previsto no art. 309 da Lei n.º

11.907/2009. Agravo de Instrumento conhecido e não provido."(

AIRR - 800-89.2010.5.04.0018 , Relatora Ministra: Maria de Assis

Calsing, Data de Julgamento: 24/06/2015, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 26/06/2015)". "AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.ANISTIA. EX-

BANCÁRIO. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. Na hipótese, o

Reclamante exercia a função de bancário no extinto Banco

Meridional e foi readmitido na Procuradoria Regional da Fazenda

Nacional para exercer função diversa. O artigo 309 da Lei n.º

11.907/09 dispõe que "o empregado de órgão ou entidade da União

beneficiado pela Lei n.º 8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar

ao serviço em órgão ou entidade da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional com fundamento no parágrafo único

do artigo 2.º daquela Lei estará sujeito à jornada semanal de

trabalho de 40 (quarenta) horas, salvo situação especial prevista em

lei". Portanto, não haverá manutenção da jornada do bancário

inicialmente pactuada, em decorrência do aproveitamento do autor

em outro cargo, não fazendo jus às horas extras pleiteadas.

Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR - 255-14.2013.5.04.0018, Relator: Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, 7.ª Turma, Publicação: DEJT 20/3/2015.)

Pelo exposto, não faz jus o autor a horas extras, tampouco a

diferenças salariais, porque decorrentes do mesmo fundamento,

refutado acima.

Com efeito, o reconhecimento de diferenças salariais, pela

impossibilidade de redução do valor do salário hora, implica em se

reconhecer como aplicável ao reclamante a jornada de seis horas, o

que não se sustenta, conforme fundamentos supra expostos.

Por fim, registro que este juízo não desconhece o entendimento

jurisprudencial dominante, que tem acolhido a tese exposta na

inicial.

Entretanto, ainda que se adote tal compreensão, a pretensão

obreira deve ser indeferida.

Com efeito, a União alega que o autor, antes do desligamento do
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BNCC, já recebia horas extras incorporadas, as quais integraram a

composição remuneratória por ocasião do retorno ao serviço

público.

A  N O T A  T É C N I C A  N º

46/2023/DIFPAG/COPAG/CGCAP/DGP/SE/MAPA juntada à fl. 85

do PDF dispõe que "as horas extras foram incorporadas à

remuneração do autor na época da demissão do Ex-BNCC, e foram

parte integrante da recomposição salarial neste Ministério em

função de seu retorno, conforme demonstrado na Planilha de

Recomposição Salarial (30144776)".

Nesse diapasão, a Planilha de Recomposição Salarial referida (fls.

65/67), não impugnada especificamente, comprova que, na ocasião

do retorno do autor, o valor de horas extras incorporadas integrou a

base de cálculo para apuração da remuneração após sua

readmissão, o que revela que o reclamante já vem recebendo a

remuneração referentes a essas duas horas.

Sendo assim, improcedem os pleitos formulados." (ID. e4bfde9 -

destaques do original)

O Reclamante recorre dessa decisão. Busca a procedência dos

pedidos da inicial para pagamento de diferenças salariais entre o

valor da sexta e da oitava hora efetivamente trabalhada, porquanto

antes da readmissão, em razão da anistia, laborava 6 horas diárias.

Invoca a Lei 8.878/94 (Lei da Anistia) e a Lei 11.907/2009, art. 309.

Examino.

O Reclamante prestou serviços inicialmente ao Banco Nacional de

Crédito Cooperativo (BNCC), mediante jornada de 06 horas diárias.

Readmitido por força da Lei 8.878/94, retornou ao serviço público,

integrando os quadros do Ministério da Agricultura (MAPA).

Extinto o contrato de trabalho original no BNCC, a readmissão do

Reclamante, na forma da Lei 8.878/94, implica novo vínculo, não

havendo falar, assim, na visão do Relator, em diferenças salariais

decorrentes da jornada de trabalho anteriormente realizada.

Caso similar já foi analisado por esta Eg. Terceira Turma, nos autos

do Processo 00421-2012-001-10-00-4, na forma da percuciente

avaliação encetada pelo Exmº Desembargador Ribamar Lima

Junior, da qual peço vênia para transcrever os seguintes excertos,

que adoto como razões de decidir:

"(...) a Lei n.º 8.878/94 emprestou ao instituto da anistia feição

restritiva e condicional.

Não há possibilidade de afastamento dos contornos estabelecidos

na norma de regência, de modo a autorizar interpretação em

desconformidade com a lei.

Nesse sentido, torno a dizer, o Supremo Tribunal Federal já decidiu

que os efeitos da anistia, pela conotação política que encerra,

dependem, em cada concessão, do alcance ou restrição que o

congresso nacional lhe atribuir no exercício de competência

exclusiva(RMS 14337/DF, Relator MINISTRO PRADO KELLY,

Julgamento 11/3/1966, DJ de 28/4/1966).

Ressai incontroverso nos autos que o autor era empregado do

extinto BNCC, tendo retornado ao serviço público como empregado

público do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por

força de anistia instituída pela Lei n.º 8.878/94, passando a compor

quadro especial em extinção daquele Ministério.

Logo, não há de se falar que a anistia deferida ao reclamante tenha

o condão de repristinar o contrato de trabalho extinto, porquanto o

seu retorno nem sequer ocorreu "no cargo ou emprego

anteriormente ocupado" ou mesmo "naquele resultante da

respectiva transformação" (art. 2º da Lei nº 8.878/94).

A referida Lei da Anistia não previu a jornada de trabalho a que se

submeteriam os empregados anistiados.

Todavia, em relação àqueles que tiveram o seu órgão de origem

extinto, liquidado ou privatizado, e que foram reaproveitados em

outro órgão da Administração (art. 2.º, parágrafo único, da Lei n.º

8.878/94),  sua jornada de t rabalho fo i  expressamente

regulamentada pelo artigo 309 da Medida Provisória n.º 441, de 29

de agosto de 2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.907, de

2 de fevereiro de 2009. A norma de regência encontra-se assim

redigida (sem destaques no original):

"Art. 309. O empregado de órgão ou entidade da União beneficiado

pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar ao serviço

em órgão ou entidade da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional com fundamento no parágrafo único do art.

2o daquela Lei estará sujeito à jornada semanal de trabalho de 40

(quarenta) horas, salvo situação especial prevista em lei."

A situação especial a que se refere a parte final do mencionado

artigo deve ser esclarecida pelo próprio legislador, em norma que

dite os efeitos, o alcance e as restrições àqueles que tiveram

reconhecido o direito à anistia.

No caso do reclamante, reforço, a norma acima transcrita

regulamentou de forma expressa sua jornada de trabalho,

inexistindo, portanto, espaço para interpretação ampliativa.

Tal como o juízo de origem, entendo que a jornada de trabalho do

autor foi expressamente indicada pelo texto legal acima transcrito,

afastando a subsunção ao que dispõe o artigo 224 da CLT.

Diante desses fundamentos, nego provimento ao recurso do

reclamante, nesse tópico, mantendo incólume a decisão proferida

na origem."

A pretensão do Autor relativa às diferenças salariais em razão da

readmissão em jornada superior (08 horas diárias), no entender do

Relator, encontra óbice intransponível no art. 6º da Lei da Anistia

(Lei 8.878/94), combinado com o art. 309 da Lei 11.907/2009, o qual

expressamente estabelece a jornada de trabalho de 40 horas
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semanais a ser cumprida no retorno, observada a remuneração

anterior (ou a remuneração fixada mediante parâmetros insertos no

art. 310 da Lei 11.907/2009).

Não se trata de aplicação do art. 468 da CLT à hipótese. A

readmissão do Reclamante observou a norma que a previa,

segundo a qual se determina que o salário anteriormente recebido

seria devido para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais, o

que o Reclamante não logrou comprovar que não fora respeitado.

Assim, na visão do Relator, seriam indevidas as diferenças salariais

pleiteadas.

Entretanto, o C. Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Eg.

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, fixou

entendimento no sentido de que "A desconsideração do

aumento da jornada na remuneração configura redução

salarial. Com efeito, embora não tenha havido redução nominal

do salário, houve decréscimo no valor do salário-hora que

repercute, a título de ilustração, no cálculo das horas

extraordinárias eventualmente prestadas. Mutatis mutandis, é

de adotar a decisão tomada pelo Pleno deste Tribunal nos

autos do processo nº E-RR - 110600-80.2009.5.04.0020, julgado

em 24/03/2015, caso de majoração da jornada, sem acréscimo

salarial, embora garantido o emprego de trabalhadores que não

mais faziam jus à jornada de trabalho reduzida prevista no art.

227 da CLT ante a extinção da função pela automação dos

serviços. Cumpre, pois, julgar procedente o pedido sucessivo

de diferença salarial entre o pagamento de seis e o de oito

horas, considerando-se a proporcionalidade entre as horas

trabalhadas antes do afastamento e as exigidas em razão da

anistia" (Processo:E-RR-1172-92.2012.5.18.0013 Data de

Julgamento: 30/04/2015, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT08/05/2015).

Confirmando esse entendimento, trago à baila recente julgado da

Eg. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, também de

relatoria do Exmº Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, utilizando os

mesmos fundamentos já lançados no precedente acima citado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. ARESTO ESPECÍFICO. Constatada

divergência jurisprudencial específica a respeito do tratamento a se

conferir à remuneração das sétima e oitava horas trabalhadas de

empregado bancário que retorna ao trabalho por força de anistia.

Agravo regimental a que se dá provimento. EMBARGOS. ANISTIA.

EFEITOS. ALTERAÇÃO DA JORNADA. SÉTIMA E OITAVA

HORAS TRABALHADAS. De acordo com o art. 309 da Lei nº

11.970/2009, o empregado de órgão ou entidade da União

beneficiado pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar

ao serviço em órgão ou entidade da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional com fundamento no parágrafo único

do art. 2º daquela lei estará sujeito à carga de trabalho de 40

(quarenta) horas semanais, salvo situação especial prevista em lei.

Se o empregado anistiado não mais exerce o cargo de bancário,

não faz jus à jornada de seis horas na nova função, por não se estar

diante de "situação especial prevista em lei" atinente à jornada de

trabalho, de modo que não se vislumbra alteração contratual lesiva

nos termos do art. 468 da CLT. Nesse contexto, não tem direito o

reclamante à remuneração das sétima e oitava horas como extras.

Situação distinta se dá com relação ao valor do salário-hora. A

desconsideração do aumento da jornada na remuneração configura

redução salarial. Com efeito, embora não tenha havido redução

nominal do salário, houve decréscimo no valor do salário-hora.

Mutatis mutandis, adota-se a decisão tomada pelo Pleno desta

Corte no processo nº E-RR - 110600-80.2009.5.04.0020, DEJT

26/6/2015, caso de majoração da jornada sem acréscimo salarial,

embora garantido o emprego de empregados que não mais faziam

jus à jornada de trabalho reduzida prevista no art. 227 da CLT ante

a extinção da função pela automação dos serviços. Cumpre, pois,

acolher o pedido sucessivo de diferença salarial entre a

remuneração de seis horas e o de oito horas, considerando-se a

proporcionalidade entre as horas trabalhadas no BNCC antes do

afastamento e as exigidas em razão da anistia. Precedentes.

Embargos de que se conhece e a que se dá provimento". (E-RR-

1067-56.2012.5.03.0103, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral

Amaro, Data de Julgamento: 16/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

DEJT 04/11/2016)

Destaco que a compreensão encetada pelo C. Tribunal Superior do

Trabalho não é a de reconhecer o direito a horas extras excedentes

à 6ª diária ou, ainda, o pagamento da 7ª e 8ª horas de forma direta,

mas sim de deferir as diferenças salariais decorrentes da

remuneração de 06 horas e de 08 horas, considerando a

proporcionalidade das horas laboradas antes do afastamento e as

horas exigidas após a anistia.

Não obstante os fundamentos supra, o caso em análise afigura-

se peculiar, uma vez que a União alegou que, no momento do

cálculo da remuneração da parte Autora, restou incluída a

parcela denominada "horas extras incorporadas", referente ao

valor da 7ª e 8ª hora de trabalho. E, em entendimento recente

(RO0001009-97.2018.5.10.0022), esta Eg. Terceira Turma

compreendeu que, nos referidos casos, não há falar em

pagamento de novas diferenças salariais.

Assim, com a devida vênia, utilizo como razões de decidir os
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fundamentos do Exmº Desembargador José Ribamar Oliveira

Lima Júnior, nos autos do RO 0001009-97.2018.5.10.0022,

julgado em 29/04/2020, nos seguintes termos:

"[...]

Com efeito, a compreensão edificada pelo Pleno do colendo TST,

quando do julgamento do E-RR-110600-80.2009.5.04.0020 (Dejt

26/06/2015), foi no sentido de que "Não obstante válida a alteração

contratual sob a ótica do artigo 468 da CLT, o implemento de duas

horas adicionais à jornada diária de trabalho sem o correspondente

acréscimo remuneratório implica afronta ao princípio constitucional

da irredutibilidade salarial (art. 7º, VI, CF), em face de sensível

diminuição do valor do salário-hora", a egrégia SBDI-1, em casos

idênticos ao que ora se julga, vem acolhendo a pretensão sucessiva

a fim de que sejam apuradas a "diferença salarial entre o

pagamento de seis e o de oito horas, considerando-se a

proporcionalidade entre as horas trabalhadas antes do afastamento

e as exigidas em razão da anistia".

Trago a exame trecho do voto proferido pelo Excelentíssimo

Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, nos autos do E-RR-1172-

92.2012.5.18.0013, o qual adoto, como razões de decidir:

"Situação distinta se dá com relação ao valor do salário-hora.

A desconsideração do aumento da jornada na remuneração

configura redução salarial. Com efeito, embora não tenha havido

redução nominal do salário, houve decréscimo no valor do salário-

hora que repercute, a título de ilustração, no cálculo das horas

extraordinárias eventualmente prestadas.

Mutatis mutandis, adota-se a decisão tomada pelo Pleno deste

Tr ibuna l  nos  au tos  do  processo nº  E-RR -  110600-

80.2009.5.04.0020, julgado em 24/03/2015, caso de majoração da

jornada, sem acréscimo salarial, embora garantido o emprego de

trabalhadores que não mais faziam jus à jornada de trabalho

reduzida prevista no art. 227 da CLT ante a extinção da função pela

automação dos serviços.

Nesse sentido, relembre-se que os julgados desta Corte analisaram

exclusivamente a postulação de direito às horas extraordinárias,

não se referindo ao pagamento de diferenças salariais decorrentes

da majoração da jornada de trabalho se o retorno ao serviço

decorre da Lei de Anistia, conforme se verifica:

(...)

Cumpre, pois, julgar procedente o pedido sucessivo de diferença

salarial entre o pagamento de seis e o de oito horas, considerando-

se a proporcionalidade entre as horas trabalhadas antes do

afastamento e as exigidas em razão da anistia.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos para julgar

procedente o pedido de diferenças salariais entre o pagamento de

seis e o de oito horas, considerando-se a proporcionalidade entre as

horas trabalhadas pelo reclamante no BNCC antes do afastamento

e as exigidas em razão da anistia, a incidir sobre parcelas vencidas

e vincendas, mantendo-se a carga horária legalmente estabelecida

de 200 (duzentas) horas.".

Perfilhando idêntica solução, também cito:

"AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ANISTIA.

READMISSÃO. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO.

DIFERENÇAS SALARIAIS. DECISÃO MANTIDA. A decisão

monocrática proferida nestes autos merece ser mantida. Na esteira

do entendimento da Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, não obstante o

empregado anistiado não ter direito à jornada de trabalho anterior a

sua dispensa, o artigo 310 da Lei nº 11.907/2009 assegura a

remuneração nos mesmos moldes anteriormente recebidos. Nesse

sentir, são devidas as diferenças salariais decorrentes da ampliação

da jornada, sob pena de redução do salário-hora do trabalhador

anistiado, fato vedado no citado artigo 310 da Lei nº 11.907/2009 e

no artigo 468 Consolidado. Tendo em vista à improcedência do

agravo, impõe-se a aplicação de multa à parte agravante, nos

termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

aplicação de multa" (Ag-RR-567-92.2013.5.12.0009, 5ª Turma,

Relator Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, DEJT

03/04/2020).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.015/2014.

ANISTIA. ALTERAÇÃO DA JORNADA. DIFERENÇAS SALARIAIS.

O autor exercia a função de bancário no extinto Banco Nacional de

Crédito Corporativo e foi readmitido no Ministério da Agricultura

para exercer função diversa. O artigo 309 da Lei nº 11.907/09

dispõe que "o empregado de órgão ou entidade da União

beneficiado pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar

ao serviço em órgão ou entidade da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional com fundamento no parágrafo único

do artigo 2º daquela Lei estará sujeito à jornada semanal de

trabalho de 40 (quarenta) horas, salvo situação especial prevista em

lei". Na hipótese, o recurso de embargos versa tão somente sobre o

pedido acessório de diferenças salariais, decorrentes da jornada

majorada quando do retorno ao serviço público. Esta Subseção, no

julgamento do processo E-ED-ARR-928-12.2010.5.04.0018 (Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro DEJT 20/11/2015), adotou

entendimento no sentido de que tais diferenças são devidas, a fim

de se observar o salário-hora recebido na data da dispensa ilegal.

Recurso de embargos conhecido e provido. (E-ED-RR - 10226-

98.2015.5.18.0006, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, DEJT

14/12/2018)
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RECURSO DE REVISTA.  D IFERENÇAS SALARIA IS .

MODIFICAÇÃO DA JORNADA. ANISTIA. SALÁRIO-HORA. Nos

termos dos artigos 1º e 2º da Lei no 8.878/94, os empregados

anistiados retornariam ao serviço no cargo ou emprego

anter iormente ocupado, ou naquele resul tante de sua

transformação, salvo se extinto o respectivo órgão ou entidade, e as

atividades não tenham sido transferidas, absorvidas ou executadas

por outro órgão ou entidade da Administração Pública federal. No

caso, extrai-se da decisão regional que o reclamante exercia a

função de bancário e foi readmitido para exercer jornada de 8 horas

e 40 semanais. O artigo 309 da Lei nº 11.907 de 2009 dispõe que "o

empregado de órgão ou entidade da União beneficiado pela Lei nº

8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar ao serviço em órgão ou

entidade da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional com fundamento no parágrafo único do art. 2º daquela

Lei estará sujeito à jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta)

horas, salvo situação especial prevista em lei". Portanto, pela dicção

legal, não haverá manutenção da jornada inicialmente pactuada, em

decorrência do aproveitamento do reclamante em outro cargo, não

fazendo jus às diferenças de horas extras pleiteadas. Esclarece-se

que o retorno ao trabalho dos empregados anistiados, promovido

pela Lei nº 8.887/94, enquadra-se no conceito de readmissão, não

lhes cabendo as vantagens salariais relativas ao tempo da primeira

relação jurídica. Não obstante, de acordo com o entendimento

firmado pela SbDI-1 desta Corte superior, ainda que não seja

devido o pagamento das horas extras, decorrentes da alteração da

jornada cumprida após a anistia, a previsão constante no caput do

artigo 310 da Lei nº 11.907/2009 garante a remuneração nos

mesmos moldes percebidos anteriormente. Dessa forma, a

ampliação da jornada, mesmo com a manutenção da remuneração

mensal, implica, inexoravelmente, redução do salário-hora do

trabalhador anistiado, em ofensa à previsão do próprio dispositivo

ora mencionado. Destaque-se que não se trata de alteração

contratual na forma do artigo 468 da CLT, pois, conforme referido, a

anistia implica nova contratação, porém o novo contrato deve

observar as disposições contidas na Lei n.º 11.907/2009. Recurso

de revista conhecido e provido" (ARR - 18-50.2014.5.02.0066,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT

29/6/2018)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMANTE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. I. Omissis. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. UNIÃO.

1. ANISTIA. LEI Nº 8.878/1994. BANCO NACIONAL DE CRÉDITO

C O O P E R A T I V O  ( B N C C ) .  D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S

DECORRENTES DE MAJORAÇÃO SALARIAL CONCEDIDA POR

DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. Omissis. 2.

ANISTIA. LEI Nº 8.878/1994. BANCO NACIONAL DE CRÉDITO

C O O P E R A T I V O  ( B N C C ) .  D I F E R E N Ç A S  S A L A R I A I S

DECORRENTES DA MAJORAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO.

VALOR DO SALÁRIO-HORA. A decisão regional está de acordo

com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que a

desconsideração do aumento da jornada de trabalho na

remuneração configura redução salarial. Incidência do art. 896, §4º,

da CLT vigente à época da interposição do recurso, e da Súmula

333 do TST. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. ( AIRR - 770-54.2010.5.04.0018 , Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 03/02/2016, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/02/2016)

Sucede, todavia, que este caso guarda especial singularidade,

a reclamar solução diversa.

Com efeito, a pretensão quanto ao cálculo da "diferença salarial

entre o pagamento de seis e o de oito horas, considerando-se a

proporcionalidade entre as horas trabalhadas antes do

afastamento e as exigidas em razão da anistia", resultou

efetivamente observada no caso presente, no momento em que o

autor retornou ao serviço público.

Valho-me, para tanto,  do que consta no PARECER n.

00758/2018/CONJUR-MAPA/CGU/AGU (f ls.  81 e ss.)

Ao retratar o histórico funcional do empregado quando de seu

retorno ao serviço público, a União consignou que o autor teve

incorporadas ao seu salário as 7.ª e 8.ª horas diárias, em razão do

fato de o autor perceber a referida vantagem quando ainda em

atividade no extinto BNCC.

Destaco os seguinte trechos da aludida prova documental (fls. 82)

alguns destaques constam do original:

"(...) 10. Além disso, conforme estipulado pelo Regulamento do

BNCC, o vencimento-padrão é devido pela jornada de 6 (seis)

horas, e a remuneração extraordinária, pela jornada de 8 (oito)

horas de trabalho. Contudo, os anistiados retornaram na

Administração Pública, devendo cumprir 8 (oito) horas diárias, visto

que eles desempenham funções correspondentes aos cargos

públicos administrativos do Ministério, que exigem 40 (quarenta)

horas semanais.

11. Em outras palavras, as duas horas extras (7ª e 8ª) que o

reclamante acaso tenha incorporado à sua remuneração quando

trabalhava no ext into BNCC já foram uti l izadas pela

Administração quando do cálculo de sua remuneração inicial à

época de seu retorno,  de modo que,  a inda que a

fundamentação da parte autora estivesse correta, o que se

admite apenas para argumentar, aquela não faria jus às diferenças

salariais relativas às 7ª e 8ª horas extraordinárias, exatamente pelo
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fato de estas duas horas extras já terem sido consideradas no

cálculo de sua remuneração inicial por ocasião de seu retorno ao

serviço público. (...)"

Observando os documentos a fls. 69 c/c fl. 80, verifico que, no mês

de sua demissão do extinto BNCC (maio/1990), a remuneração do

autor compunha-se das referidas rubricas: salário (Cr$ 19.753,89),

horas extras incorporadas (Cr$ 8.893,36), auxílio-creche (Cz$

1.582,98) salário-família CLT (Cz$ 104,1) totalizando, Cr$

30.334,35).

O va lor  das  horas  ex t ras  incorporadas cor responde,

aproximadamente, a 45,02% do valor do salário básico percebido

pelo autor no mês de sua demissão. O salário básico, conforme

item 10 do Parecer Técnico acima transcrito, era calculado tendo

por base a jornada de 6h.

Ao retornar ao serviço público, por força da anistia concedida pela

Lei n.º 8.878/1994, a citada vantagem salarial - horas extras

incorporadas - integrou o cálculo para fins de reenquadramento,

recebendo as correções monetár ias devidas conforme

discr iminadas no documento a f ls .  80.

Por essa razão, não há que se falar na diferença entre o salário-

hora apurado para a jornada de 6h e para a de 8h, porquanto o

autor, conquanto estivesse, ao tempo em que foi empregado do

extinto BNCC, submetido à jornada de 6h, recebia parcela

incorporada correspondente às horas extras, contexto a

sinalizar que a remuneração que lhe era efetivamente paga

correspondia à contraprestação pelo labor de 8h diárias. E essa

vantagem, conforme visto, incorporou-se ao cálculo de sua

remuneração quando do retorno ao serviço público.

Ante o exposto, julgo improcedentes as pretensões exordiais."

(destacamos)

Pois bem.

No presente caso, a União assim sustentou em sua defesa:

"Como explanado anteriormente, a União, por ocasião do reingresso

da parte autora no serviço público em decorrência da anistia que a

beneficiou, levou em consideração, na definição de sua

remuneração, as horas extras que estavam incorporadas à sua

remuneração quando ela se encontrava em atividade perante o

extinto BNCC, de modo que o pagamento pela sétima e oitava hora

já vem sendo devidamente realizado pela Administração desde a

readmissão da parte.

Na medida em que a parte reclamante, desde seu reingresso, vem

percebendo remuneração equivalente ao cumprimento de jornada

de oito horas diárias, conclui-se que ela não tem direito a nenhuma

diferença salarial decorrente de uma alegada majoração das horas

trabalhadas. Entender em sentido contrário resultaria no pagamento

em duplicidade em favor do particular, ensejando indevido bis in

idem e ocasionando enriquecimento sem causa vedado pelo art.

884 do Código Civil." ( pág. 60pdf)

Com a defesa, a Reclamada apresentou a planilha de

recomposição salarial de fls. 65/67pdf, na qual constam as

horas extras incorporadas.

Contudo, intimado para réplica, o Reclamante não impugnou os

referidos documentos e não apontou nenhuma diferença,

reiterando apenas a tese da inicial.

Desse modo, não demonstrada a existência de diferenças,

tenho que o caso se amolda ao precedente acima citado,

motivo pelo qual restou configurado "contexto a sinalizar que a

remuneração que lhe era efetivamente paga correspondia à

contraprestação pelo labor de 8h diárias. E essa vantagem,

conforme visto, incorporou-se ao cálculo de sua remuneração

quando do retorno ao serviço público."

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso ordinário do

Reclamante.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário do Reclamante e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário do Reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000826-51.2021.5.10.0013
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE DAYANE RAQUEL DE MOURA

ADVOGADO TONY ALVES PINTO(OAB: 31889/DF)

RECORRIDO JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES
PARA LABORATORIOS EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE RAQUEL DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000826-51.2021.5.10.0013 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: DAYANE RAQUEL DE MOURA

ADVOGADO(A): TONY ALVES PINTO - OAB: DF0031889

RECORRIDO: JKLAB PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA

LABORATÓRIOS - EIRELI

ADVOGADO(A): DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - OAB:

MS0014666

ADVOGADO(A): LUCAS ORSI ABDUL AHAD - OAB: MS0015582

EMENTA: 1. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. REEMBOLSO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 1. Ante

a presunção de veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC,

e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica

firmada pela Reclamante ainda que juntada na fase recursal, sem

que tenha a Reclamada feito prova em contrário, entende-se que

devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte autora,

nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017. 2. No tocante ao reembolso das custas

processuais já pagas, determina-se que a Autora solicite a

devolução do valor junto à Receita Federal, em procedimento

próprio, já que recolhidas diretamente aos cofres da UNIÃO. 2.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. NÃO

COMPROVAÇÃO.  Considerando que a Reclamante não

comprovou ou apontou a existência de eventuais diferenças

específicas e individualizadas quanto às diferenças de comissões

pretendidas, encargo que lhe cabia a teor do disposto nos arts. 818,

I, da CLT c/c 373, I, do CPC, tem-se por escorreita a r. sentença

quanto ao indeferimento do pleito. Recurso ordinário da

Reclamante conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Marcos Ulhoa Dani, Auxiliar

da 13ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 425/435, rejeitou as impugnações suscitadas e julgou

improcedentes os pedidos da inicial. Indeferiu os benefícios da

gratuidade da justiça à Reclamante e arbitrou o pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 10%

sobre o valor da causa, a cargo da parte Reclamante, sem

suspensão da exigibilidade.

Recurso ordinário da Reclamante às fls. 439/451. Requer a

reforma quanto a concessão do benefício da justiça gratuita,

reembolso das custas processuais pagas, deferimento das

diferenças de comissões e afastamento dos honorários de

sucumbência.

Contrarrazões da Reclamada às fls. 456/466 e 467/477. Pugna

pelo desprovimento do recurso interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O
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ADMISSIBILIDADE

O recurso da Reclamante é tempestivo e está com representação

processual regular (fl. 149). A Reclamante recolheu de forma

regular as custas processuais ante o indeferimento do benefício da

justiça gratuita, conforme comprovante anexado à fl. 438 (ID.

717c410).

Presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamante,

remetendo ao mérito, com ressalvas de entendimento, a análise da

justiça gratuita e eventual reembolso das custas processuais

pagas.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas às fls. 456/466.Por outro lado, não conheço das

contrarrazões de fls. 467/477 por preclusão consumativa, visto

que se trata de mera cópia das contrarrazões anteriormente

apresentadas.

MÉRITO

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

REEMBOLSO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O MM. Juízo de origem indeferiu o pleito de gratuidade da

justiça à Reclamante, sob os seguintes fundamentos:

"JUSTIÇA GRATUITA

A parte reclamante requereu justiça gratuita. Incontroverso que a

reclamante não trabalha mais para a ré. Não há notícias sobre seus

atuais rendimentos. Em que pese a reclamante acoste Termo de

Aceitação de Indicação de Bolsista pelo CNPQ (fl. 142), verifica-se

que a bolsa de estudos por ela recebida encerrou-se em

28/02/2022. Ocorre, todavia, que não verifico dos autos a existência

de declaração de hipossuficiência assinada pela reclamante e

tampouco a concessão de poderes específicos a seu advogado

constituído para que pudesse declarar miserabilidade em seu nome

(procuração de fls. 149). Este tipo de poder especial deve constar

expressamente do instrumento de mandato, nos termos do art. 105

do CPC.

O art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, assim dispõem:

§ 3 É facultado o aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4 O benefício da justiça o gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O art. 99, § 3º, do CPC, estabelece que a alegação de insuficiência

de recursos, quando deduzida por pessoa natural, possui presunção

relativa de veracidade.

Sobre a alegação de insuficiência de recursos, a súmula 463, I, do

TST, assim dispõe:

"I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);" - Destaquei

A declaração de miserabilidade, firmada pela própria parte ou por

seu procurador com poderes específicos para tanto, quando se

tratar de pessoa natural, possui presunção relativa de veracidade.

Ocorre, todavia, que, não tendo a parte reclamante acostado aos

autos a declaração de hipossuficiência e tampouco possuindo seu

advogado poderes específicos para fazê-lo, não se mostra possível

o deferimento da justiça gratuita, mesmo porque a parte autora é

especializada em microbiologia aplicada a indústria e meio

ambiente (cf. documento de fl. 143), profissão valorizada no

mercado. Inexistindo nos autos a declaração de miserabilidade,

bem como inexistindo quaisquer documentos hábeis a comprovar

que a parte autora não possui condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, o

indeferimento do benefício da justiça gratuita é a medida que se

impõe, nos termos do art. 790, §4o, da CLT.

Nesse sentido, o TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE .  LEI 13.467/2017.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE

DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PELA PARTE.

DECLARAÇÃO FEITA POR ADVOGADO SEM PODERES

ESPECÍFICOS. SÚMULA 463, I, DO TST. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. Nos termos da Súmula 463, I, do TST, para

a concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de pobreza firmada pela própria parte ou por
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advogado com poderes específicos para esse fim. Todavia, no caso

dos autos, não há declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte , tampouco há na procuração outorgada, poderes

específicos para tanto. Agravo de instrumento não provido

(...)

Nos termos da Súmula 463, I, do TST, para a concessão de

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de pobreza firmada pela própria parte ou por advogado com

poderes específicos para esse fim.

Todavia, no caso dos autos, não há declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte, tampouco há na procuração

outorgada poderes específicos para tanto.

Diante do exposto, ausentes os requisitos para concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita, restam incólumes os

disposi t ivos apontados como violados."  (AIRR- 20169-

12.2018.5.04.0205, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022). - Destaquei

Portanto, ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita à parte

autora."(fls. 426/428).

A Reclamante recorre para postular a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Afirma que "não se sabe o porque

de não estar anexada a declaração de hipossuficiência na data do

protocolo da inicial. Acredita-se que o Sistema pje.trt10 não validou

a declaração vez que a mesma está salva no arquivo da recorrente

como hipossuficiência e no sistema pje.trt10, consta no rol

declaração de hipossufiência. Assim, ao anexar todos os arquivos

anexos, o sistema não acatou a declaração pelo título não constar

neste rol. Está é a possilidade que a recorrente entende como

plausível, vez que existe sua declaração da época e será juntada

novamente neste ato." (fl. 443). Requer, assim, a reforma da r.

sentença para que seja deferida a concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça, bem como pede o reembolso das custas

processuais pagas.

Vejamos.

A presente demanda foi ajuizada já na vigência da nova redação da

CLT, empregada pela Lei 13.467/2017, que entrou em vigor no dia

11/11/2017.

Assim, dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de

forma subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Essa disposição está em

consonância com o art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A

declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob

as penas da Lei, presume-se verdadeira."

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do C. TST, aplicável

inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC, a qual

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos."

Assim, nos termos da Súmula 463, I, do TST, e ante a presunção de

veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC, e 1º da Lei

7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica firmada pela

Reclamante ainda que juntada na fase recursal (fls. 452/453), sem

que tenha a Reclamada feito prova em contrário, entende-se que

devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Outrossim, não há prova da invalidade da declaração de

miserabilidade feita pela Autora, a qual não foi infirmada pelo fato

de a Reclamante receber proventos superiores ao limite máximo.

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado deste TRT, da

lavra da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos:

"Quando a parte percebe valor superior ao percentual de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e declarar a sua hipossuficiência jurídica (de próprio punho

ou por procurador com poderes especiais - art. 105 do CPC), essa

declaração possui presunção de veracidade, na forma do art. 99, §

3º, do CPC.

Dessa forma, a hipossuficiência jurídica não depende apenas do

valor da remuneração auferida pelo reclamante, mas também da
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invalidade da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

autor ou seu patrono com poderes especiais e colacionada aos

autos.

No caso, embora percebesse valor superior ao percentual de 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, o autor apresentou declaração de

miserabilidade jurídica (fl. 15) e essa declaração não foi infirmada

por nenhuma prova dos autos.

Com esses fundamentos, dou provimento ao recurso para conceder

o benefício da justiça gratuita." (0000533-27.2020.5.10.0010 RO,

D A T A  D E  J U L G A M E N T O :  7 / 4 / 2 0 2 1 .  R E L A T O R A

DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO SANTOS)

N e s s e  s e n t i d o ,  o  p r e c e d e n t e  R O R S u m  0 0 0 0 4 8 3 -

15.2023.5.10.0812, de minha relatoria e julgado em 13/12/2023.

Por fim, no tocante ao reembolso das custas processuais já

pagas, fica facultado à Autora solicitar a devolução do valor junto à

Receita Federal, em procedimento próprio, já que recolhidas

diretamente aos cofres da UNIÃO.

Dessa forma, dou provimento para deferir à Reclamante os

benefícios da justiça gratuita, devendo ser observado quanto

ao reembolso das custas processuais procedimento específico

junto à Receita Federal.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. NÃO

COMPROVAÇÃO

O MM. Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

pagamento de diferenças de comissões, sob os seguintes

fundamentos:

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES

A reclamante pleiteia pela condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças de comissões, ao argumento de que estas não teriam

sido pagas.

A reclamada contesta o pleito autoral, alegando que todas as

comissões foram pagas corretamente.

Analiso.

Em tendo sido reconhecido o pagamento de comissões pela

reclamada, a ela compete o ônus da prova de comprovar que os

pagamentos foram feitos de maneira correta, nos termos do art.

818, II, da CLT. Pois bem.

Verifico dos autos que a reclamante fora contratada pela reclamada

para vender produtos tanto da própria reclamada JKLAB quanto da

empresa Zeiss. No caso, a ré JKLAB possuía um contrato de

representação comercial com a Zeiss (contrato de fls. 349/358).

Assim, os produtos vendidos pela reclamante da empresa Zeiss

eram realizados por intermédio da JKLAB. Ou seja, a reclamante

procedia à venda dos produtos da Zeiss que eram recebidos pela

JKLAB em virtude do contrato de representação comercial firmado

entre as empresas.

Acerca do percentual recebido pela reclamante a título de

comissões, resta esclarecido nos autos que estas se davam no

percentual de 1,8%. Em que pese a interferência indevida do

advogado da reclamante no momento em que esta afirmava, em

depoimento, que recebia o percentual de 1,5%, observa-se, pela

própria confissão da preposta da reclamada (01min01seg de seu

depoimento), e pelo depoimento da testemunha trazida pela

reclamada (02min26seg de seu depoimento), bem como pelo teor

da contestação (fls. 167/189), que, na realidade, a reclamante

recebia 1,8% a título de comissões, com duas modalidades

peculiares, que serão esclarecidas no decorrer da fundamentação.

Entendo, assim, que a intervenção do advogado da reclamante,

bem como a confusão da reclamante com relação à sua

remuneração não geraram prejuízos à compreensão da verdade

reconstituída.

A respeito de quando seriam pagas as comissões, a reclamante

alega que, quando ingressou na reclamada, teria sido ajustado que

os pagamentos se dariam em virtude das vendas realizadas, sem

quaisquer condicionantes. A reclamada, por outro lado, alega que

os pagamentos das comissões eram condicionados ao faturamento

da empresa, ou seja, ao recebimento dos valores das vendas pelos

clientes. O ônus de comprovar a forma como restou ajustado o

pagamento das comissões era da parte ré, ainda mais tendo em

vista o princípio da aptidão para a prova.

A reclamada não acosta aos autos quaisquer documentos

assinados pela reclamante dando ciência, quando de seu ingresso

na empresa, de que os pagamentos das comissões seriam

condicionados ao recebimento dos pagamentos dos clientes. A

testemunha trazida pela reclamada, KATIA DINIZ DE OLIVEIRA,

embora em um primeiro momento afirme, a partir dos 07min08seg

de seu depoimento, que a reclamante foi esclarecida sobre tal

metodologia de pagamento quando de seu ingresso na reclamada,

posteriormente admite que não se recorda de ter presenciado tais

fatos e que, normalmente, as negociações acerca das comissões

eram realizadas pela diretoria. Dessarte, o depoimento da

testemunha Katia Diniz de Oliveira nada prova quanto à forma como

se daria o pagamento das comissões. Pelo ônus da prova não

satisfeito pela reclamada, concluo que o pagamento das comissões

restou ajustado sobre as vendas realizadas, sem quaisquer

condicionantes de recebimento dos valores pela reclamada.
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Todavia, como se irá ver no decorrer desta fundamentação, duas

modalidades de pagamentos foram ajustadas, conforme a prova

dos autos.

Conforme disposição expressa do art. 2º da lei 3.207/57, o

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. Ou seja, ao empregado são devidas as

comissões sobre as vendas efetuadas, independentemente do

recebimento pelo empregador. Os riscos do desenvolvimento de

atividade econômica pertencem ao empregador (princípio da

alteridade - art. 2º da CLT), não podendo o empregador transferi-los

ao obreiro. Nesse sentido, o TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que,

após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido " (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022). - Destaquei

"ESTORNO DE COMISSÕES PAGAS. VENDAS CANCELADAS.

Esta Corte tem posicionamento no sentido de que o não pagamento

ou o cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado. A faculdade

de pagar a comissão de modo proporcional nos caos de vendas

com prestações sucessivas não implica, por sua vez, o direito de o

empregador promover o estorno de comissões pagas

antecipadamente em hipótese de venda com pagamento parcelado.

Recurso de revista não conhecido" (RR-229500-50.2003.5.15.0012,

6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

27/08/2010). - Destaquei

Conforme se verifica do e-mail acostado pela reclamante na fl. 109,

até julho/2020, esta recebia as comissões no mesmo mês em que

efetuada a venda e, a partir de agosto/2020, as comissões

passaram a ser pagas no mês subsequente ao da venda.

Do cotejo de todo o arcabouço probatório extraído destes autos,

verifico que havia o pagamento de comissões à reclamante sob

duas modalidades, a saber: pagamento de comissões dos produtos

da empresa Zeiss, caso em que a reclamante recebia comissão de

1,8% sobre o percentual recebido pela reclamada JKLAB com a

venda do produto, conforme confessado pela própria autora em

depoimento pessoal; e pagamento de comissões dos produtos da

própria JKLAB, caso em que a reclamante recebia sua comissão de

1,8% sobre o valor do produto em si. Ambas as comissões seriam

pagas independentemente do recebimento dos pagamentos dos

clientes pela reclamada. Ambas, também, a partir de agosto/2020,

passaram a ser pagas no mês subsequente ao da venda.

Em análise à petição inicial e à planilha de controle de vendas

pessoal de fls. 72/90, verifico que a reclamante pleiteia pelo

pagamento de comissões tanto por produtos vendidos da própria

JKLAB quanto por produtos da Zeiss.

Primeiramente, passo a discorrer sobre as comissões pleiteadas em

virtude de vendas dos produtos da Zeiss.

Extrai-se da petição inicial e dos documentos acostados que a

reclamante pretende o pagamento de tais comissões sobre o valor

integral da venda efetuada. Observo, por amostragem, que no mês

de maio/2019 (fl. 73/74) a reclamante teria efetuado uma venda de

produto da Zeiss no valor de R$48.000,00 (nota fiscal na fl. 113,

emitida em 20/05/2019), sendo que utiliza este valor de venda bruta

como base de cálculo de sua comissão. Ocorre, todavia, que a

própria reclamante confessa (art. 374, II, do CPC), aos 10min56seg

de seu depoimento, que a comissão que recebia era calculada

sobre o percentual que a reclamada JKLAB recebia da

representada comercial Zeiss. Este foi o ajuste estabelecido entre a

reclamante e a parte reclamada. Nada mais lógico. Se assim não

fosse, a reclamante "substituiria" sua empregadora como co-

contratante no contrato de representação comercial com a Zeiss, o

que não se sustenta como se vê do contrato de fls. 349 e seguintes

dos autos. A parte reclamante não pode pretender receber de sua

empregadora sob uma base de cálculo que sequer a própria

empregadora foi paga. Ou seja, sempre que a reclamante vendesse

um produto da empresa Zeiss, receberia comissão não sobre o

valor do produto em si, mas sobre o valor que a reclamada JKLAB

receberia pela venda do produto. Foi a reclamada JKLAB, e não a

reclamante, quem firmou um contrato de representação comercial

com a empresa ZEISS. Assim, a reclamada JKLAB receberia o

valor de comissão decorrente da representação comercial da

empresa ZEISS. Deste valor, passaria o percentual de 1,8% do que

recebeu (e não do valor total da venda) para a reclamante, caso

esta estivesse envolvida na venda. Tal dinâmica foi corroborada

pela testemunha ouvida.

Ora, não se mostra cabível a reclamante pretender receber sua

comissão sobre o valor total do produto vendido de propriedade da

empresa Zeiss quando, na realidade, nem mesmo a própria

reclamada JKLAB receberia a totalidade do valor do bem vendido,
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mas apenas um percentual sobre este, uma vez que a reclamada, e

não a reclamante, era representante comercial da Zeiss (contrato de

representação comercial de fls. 349/358).

Ademais, o disposto no art. 2º da Lei 3.207/1957 aplica-se no caso

em que a própria empresa que passa a representação é a

proprietária do produto, o que não ocorre em relação às

mercadorias da Zeiss. A reclamada JKLAB era tão somente

representante comercial da empresa Zeiss, não possuindo,

portanto, a propriedade dos artigos e mercadorias vendidos. A

reclamante não fez parte do contrato de representação comercial

assinado entre as empresas Zeiss e JKLB. Como não iria ficar com

o valor da venda bruta da mercadoria (pois o produto Zeiss não é da

empregadora reclamada JKLAB), a parte reclamada não poderia

repassar 1,8% do valor da venda bruta para a reclamante, mesmo

porque sequer teria este valor total disponível.

Assim, somando-se tais constatações à confissão da reclamante em

depoimento pessoal, entendo que o valor das comissões por ela

percebidas em decorrência das vendas dos produtos da Zeiss

seriam calculadas sobre o percentual recebido pela JKLAB com a

venda, e não sobre o valor total do bem alienado. Como se vê, a

reclamante parte de premissa e base de cálculo equivocadas em

suas pretensões.

Ainda voltando à aferição por amostragem realizada, verifico que no

mês de maio/2019 (fls. 73/74), a reclamante alega que teria

realizado vendas no valor total de R$81.852,63. Diz que faria jus a

1,8% de comissões daquele total. Ocorre que, conforme já acima

explanado, a reclamante não faria jus ao recebimento de comissões

sobre o valor total de R$48.000,00 (nota fiscal de fl. 113) da venda

realizada da mercadoria da Zeiss, mas sim sobre o valor recebido

pela JKLAB com tal venda, o quê, por indução lógica é infinitamente

menor do que a base de cálculo de R$48.000,00 sugerida pela

reclamante em suas planilhas. Não é possível aferir qual era o

percentual devido à reclamada JKLAB pelas vendas dos produtos

da Zeiss, eis que não fora acostado no contrato de representação

comercial de fls. 349/358 o anexo IV, no qual constaria os

percentuais recebidos pela reclamada com cada venda. Contudo,

por intermédio de um raciocínio indutivo e silogístico, tem-se que,

descontando-se o valor total da venda do artigo da Zeiss

(R$48.000,00 - fl. 113), a reclamante deveria receber a título de

comissão montante correspondente a 1,8% das demais vendas

(produtos da JKLAB), somados a um valor ligeiramente superior,

correspondente a 1,8% do percentual que teria sido recebido pela

JKLAB com a venda do produto da Zeiss. Assim, tem-se que, no

mês de maio/2019, descontando-se o valor de R$48.000,00 da

venda da Zeiss (fl. 113), a reclamante vendeu o valor total de

R$33.852,63, fazendo jus, dessa forma, a uma comissão de

R$609,35. Em análise ao contracheque de fl. 17, extrai-se que a

autora recebeu o valor de R$622,76 a título de comissões, ou seja,

valor ligeiramente superior a R$609,35, o que faz presumir que

houve o correto pagamento das comissões naquele mês. Situação

semelhante se repete no mês de abril/2019. Não há provas em

contrário. Extrai-se dos autos que a reclamante, em verdade,

constatou diferenças em suas comissões em virtude de calcular de

forma errônea o quanto lhe seria devido pelas vendas efetuadas de

produtos da empresa Zeiss. Utilizava-se, erroneamente, do valor

total da venda como base de cálculo de suas comissões, quando,

na verdade, por sua própria confissão e pelo contrato de

representação de fls.349 e seguintes, fica claro que a sua ex-

empregadora, a reclamada JKLAB, só teria direito a uma comissão

sobre o valor original da venda do produto Zeiss, e, por óbvio, a

reclamante teria direito a um valor ainda menor, ou seja, 1,8% sobre

a comissão recebida pela JKLAB na venda do produto da Zeiss. E

nem poderia ser diferente, pois, caso contrário, isto implicaria em

uma lógica teratológica de que a reclamada passaria tudo (e mais

um pouco) do que recebeu à reclamante (uma vez que, naquele

caso, o produto era da Zeiss e não da JKLAB), o que não detém

lógica de uma "mais valia" de qualquer contrato de trabalho em uma

sociedade capitalista. A reclamante, como visto, contabilizava os

valores totais das vendas de produtos Zeiss como base de cálculo

para as suas pretendidas comissões, o quê, como visto, não pode

ser feito.

Em relação às demais comissões pleiteadas, de vendas de

produtos próprios da JKLAB, verifico que a própria reclamante

confessa (fls. 6/8), em sua petição inicial, que houve meses em

que foram pagos valores a maior dos que lhe eram devidos. Por

amostragem, verifico, por exemplo, que no mês de março/2019 a

reclamante pleiteia por uma diferença de R$269,99, ao passo em

que, em junho/2019, confessa um pagamento de R$667,48 a maior.

Assim, entendo que, embora não tenha ocorrido o pagamento das

comissões em um primeiro momento (primeiros meses de contrato),

os pagamentos foram compensados nos meses posteriores, nada

mais sendo devido, sob pena de enriquecimento sem causa, o que

é vedado pelo art. 884 do CC, em aplicação autorizada pelo art. 8o,

§1o, da CLT.

Dessa forma, ante todo o exposto, entendo que as comissões foram

pagas de forma correta pela reclamada durante toda a

contratualidade, não havendo o que se falar, portanto, em

pagamentos de diferenças de comissões, sob pena de

enriquecimento sem causa da reclamante, o que não se pode

permitir.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de diferenças de

comissões e reflexos consectários." (fls. 428/434 - destacamos).
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A Reclamante recorre reiterando os argumentos expendidos em

sua petição inicial. Alega, em suma, que foi pactuado entre as

partes o pagamento de salário mais comissões de 1,8% sobre suas

vendas brutas, sejam dos produtos da própria Reclamada ou dos

produtos da outra empresa representada, não havendo no contrato

de trabalho a existência de diversas modalidades peculiares de

pagamento, como restou consignado na r. sentença de origem.

Assim, entende que o Juízo de origem decidiu fora dos limites da

lide, pois "A tese de duas modalidade distintas de pagamento não

foi questão informada na peça inicial e tão pouco na tese defensiva.

Não consta em contrato e tão pouco há provas destas." (fl. 444).

Desse modo, ao sustentar que a Reclamada não repassava de

forma correta as comissões devidas à Autora, requer o pagamento

das diferenças de comissões.

Vejamos.

Afasto, de plano, as alegações da Recorrente relativas ao

suposto julgamento fora da lide, uma vez que há elementos na

peça de defesa que fazem alusão as modalidades distintas de

pagamento, tendo sido consignado o seguinte: "39. Insta

salientar que a Reclamante busca requerer comissões sobre venda

de empresas terceiras, as quais também eram pagas junto as

comissões conforme encontra-se devidamente nos relatórios em

anexo, a título de exemplo a empresa Zeiss." (fl. 178).

Dessa forma, não há falar em inovação no julgamento da lide,

uma vez que a defesa rebateu as alegações iniciais quanto às

formas de pagamento das comissões efetuadas tanto pela

Reclamada como pela empresa terceira representada pela

Reclamada, bem como a prova oral produzida nos autos

ratificou tal premissa, o que restou bem fundamentado pelo

Juízo de origem no seguinte trecho da sentença: "pela própria

confissão da preposta da reclamada (01min01seg de seu

depoimento), e pelo depoimento da testemunha trazida pela

reclamada (02min26seg de seu depoimento), bem como pelo

teor da contestação (fls. 167/189), que, na realidade, a

reclamante recebia 1,8% a título de comissões, com duas

modalidades peculiares, que serão esclarecidas no decorrer da

fundamentação."

Ademais, inexistem elementos de confissão no depoimento da

preposta da Reclamada em relação ao pagamento de

comissões, já que embora tenha falado inicialmente no seu

depoimento que não sabia quanto era a remuneração da

Autora, em seguida afirmou que a Reclamante recebia o

percentual de 1,8% de comissão sobre as vendas brutas que

realizava, o que torna o fato incontroverso.

Deveras, como bem fundamentou o Juízo a quo:"Em tendo sido

reconhecido o pagamento de comissões pela reclamada, a ela

compete o ônus da prova de comprovar que os pagamentos foram

feitos de maneira correta, nos termos do art. 818, II, da CLT.", ônus

do qual a Reclamada se desincumbiu a contento na medida em

quea própria Autora, em sua petição inicial, confessa que

existiram meses em que foram pagos valores a maior dos que

lhe eram devidos, o que se depreende da planilha confeccionada

pela Reclamante às fls. 06/08 (ID. bc0ca6f).

De mais a mais e como bem observado pelo Magistrado de

primeiro grau: "Por amostragem, verifico, por exemplo, que no mês

de março/2019 a reclamante pleiteia por uma diferença de

R$269,99, ao passo em que, em junho/2019, confessa um

pagamento de R$667,48 a maior. Assim, entendo que, embora não

tenha ocorrido o pagamento das comissões em um primeiro

momento (primeiros meses de contrato), os pagamentos foram

compensados nos meses posteriores, nada mais sendo devido, sob

pena de enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo art. 884

do CC, em aplicação autorizada pelo art. 8o, §1o, da CLT".

Outrossim, considerando que a Reclamante não comprovou ou

apontou a existência de eventuais diferenças específicas e

individualizadas quanto às diferenças de comissões

pretendidas, encargo que lhe cabia a teor do disposto nos arts.

818, I, da CLT c/c 373, I, do CPC, tenho por escorreita a r.

sentença quanto ao indeferimento do pleito.

Por fim, ressalto que, considerando a manutenção da r. sentença

de origem e a sucumbência obreira, tenho que não há falar em

afastamento da condenação da parte Autora em relação aos

honorários advocatícios de sucumbência.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso da Reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para deferir à Reclamante os

benefícios da justiça gratuita, devendo ser observado quanto ao

reembolso das custas processuais procedimento específico junto à

Receita Federal, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso da Reclamante e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para deferir à Reclamante os

benefícios da justiça gratuita, devendo ser observado quanto ao

reembolso das custas processuais procedimento específico junto à

Receita Federal, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000826-51.2021.5.10.0013
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE DAYANE RAQUEL DE MOURA

ADVOGADO TONY ALVES PINTO(OAB: 31889/DF)

RECORRIDO JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES
PARA LABORATORIOS EIRELI

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 14666/MS)

ADVOGADO LUCAS ORSI ABDUL AHAD(OAB:
15582/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JKLAB PRODUTOS E SOLUCOES PARA LABORATORIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000826-51.2021.5.10.0013 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: DAYANE RAQUEL DE MOURA

ADVOGADO(A): TONY ALVES PINTO - OAB: DF0031889

RECORRIDO: JKLAB PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA

LABORATÓRIOS - EIRELI

ADVOGADO(A): DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS - OAB:

MS0014666

ADVOGADO(A): LUCAS ORSI ABDUL AHAD - OAB: MS0015582

EMENTA: 1. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. REEMBOLSO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 1. Ante

a presunção de veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC,

e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica

firmada pela Reclamante ainda que juntada na fase recursal, sem

que tenha a Reclamada feito prova em contrário, entende-se que

devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte autora,

nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017. 2. No tocante ao reembolso das custas

processuais já pagas, determina-se que a Autora solicite a

devolução do valor junto à Receita Federal, em procedimento

próprio, já que recolhidas diretamente aos cofres da UNIÃO. 2.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. NÃO

COMPROVAÇÃO.  Considerando que a Reclamante não

comprovou ou apontou a existência de eventuais diferenças

específicas e individualizadas quanto às diferenças de comissões

pretendidas, encargo que lhe cabia a teor do disposto nos arts. 818,

I, da CLT c/c 373, I, do CPC, tem-se por escorreita a r. sentença

quanto ao indeferimento do pleito. Recurso ordinário da

Reclamante conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Marcos Ulhoa Dani, Auxiliar
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da 13ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 425/435, rejeitou as impugnações suscitadas e julgou

improcedentes os pedidos da inicial. Indeferiu os benefícios da

gratuidade da justiça à Reclamante e arbitrou o pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 10%

sobre o valor da causa, a cargo da parte Reclamante, sem

suspensão da exigibilidade.

Recurso ordinário da Reclamante às fls. 439/451. Requer a

reforma quanto a concessão do benefício da justiça gratuita,

reembolso das custas processuais pagas, deferimento das

diferenças de comissões e afastamento dos honorários de

sucumbência.

Contrarrazões da Reclamada às fls. 456/466 e 467/477. Pugna

pelo desprovimento do recurso interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O recurso da Reclamante é tempestivo e está com representação

processual regular (fl. 149). A Reclamante recolheu de forma

regular as custas processuais ante o indeferimento do benefício da

justiça gratuita, conforme comprovante anexado à fl. 438 (ID.

717c410).

Presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamante,

remetendo ao mérito, com ressalvas de entendimento, a análise da

justiça gratuita e eventual reembolso das custas processuais

pagas.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas às fls. 456/466.Por outro lado, não conheço das

contrarrazões de fls. 467/477 por preclusão consumativa, visto

que se trata de mera cópia das contrarrazões anteriormente

apresentadas.

MÉRITO

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

REEMBOLSO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

O MM. Juízo de origem indeferiu o pleito de gratuidade da

justiça à Reclamante, sob os seguintes fundamentos:

"JUSTIÇA GRATUITA

A parte reclamante requereu justiça gratuita. Incontroverso que a

reclamante não trabalha mais para a ré. Não há notícias sobre seus

atuais rendimentos. Em que pese a reclamante acoste Termo de

Aceitação de Indicação de Bolsista pelo CNPQ (fl. 142), verifica-se

que a bolsa de estudos por ela recebida encerrou-se em

28/02/2022. Ocorre, todavia, que não verifico dos autos a existência

de declaração de hipossuficiência assinada pela reclamante e

tampouco a concessão de poderes específicos a seu advogado

constituído para que pudesse declarar miserabilidade em seu nome

(procuração de fls. 149). Este tipo de poder especial deve constar

expressamente do instrumento de mandato, nos termos do art. 105

do CPC.

O art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, assim dispõem:

§ 3 É facultado o aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4 O benefício da justiça o gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O art. 99, § 3º, do CPC, estabelece que a alegação de insuficiência

de recursos, quando deduzida por pessoa natural, possui presunção

relativa de veracidade.

Sobre a alegação de insuficiência de recursos, a súmula 463, I, do

TST, assim dispõe:

"I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);" - Destaquei

A declaração de miserabilidade, firmada pela própria parte ou por

seu procurador com poderes específicos para tanto, quando se

tratar de pessoa natural, possui presunção relativa de veracidade.

Ocorre, todavia, que, não tendo a parte reclamante acostado aos
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autos a declaração de hipossuficiência e tampouco possuindo seu

advogado poderes específicos para fazê-lo, não se mostra possível

o deferimento da justiça gratuita, mesmo porque a parte autora é

especializada em microbiologia aplicada a indústria e meio

ambiente (cf. documento de fl. 143), profissão valorizada no

mercado. Inexistindo nos autos a declaração de miserabilidade,

bem como inexistindo quaisquer documentos hábeis a comprovar

que a parte autora não possui condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, o

indeferimento do benefício da justiça gratuita é a medida que se

impõe, nos termos do art. 790, §4o, da CLT.

Nesse sentido, o TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE .  LEI 13.467/2017.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE

DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PELA PARTE.

DECLARAÇÃO FEITA POR ADVOGADO SEM PODERES

ESPECÍFICOS. SÚMULA 463, I, DO TST. TRANSCENDÊNCIA

NÃO RECONHECIDA. Nos termos da Súmula 463, I, do TST, para

a concessão de assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de pobreza firmada pela própria parte ou por

advogado com poderes específicos para esse fim. Todavia, no caso

dos autos, não há declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte , tampouco há na procuração outorgada, poderes

específicos para tanto. Agravo de instrumento não provido

(...)

Nos termos da Súmula 463, I, do TST, para a concessão de

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de pobreza firmada pela própria parte ou por advogado com

poderes específicos para esse fim.

Todavia, no caso dos autos, não há declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte, tampouco há na procuração

outorgada poderes específicos para tanto.

Diante do exposto, ausentes os requisitos para concessão do

benefício da assistência judiciária gratuita, restam incólumes os

disposi t ivos apontados como violados."  (AIRR- 20169-

12.2018.5.04.0205, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 20/06/2022). - Destaquei

Portanto, ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita à parte

autora."(fls. 426/428).

A Reclamante recorre para postular a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Afirma que "não se sabe o porque

de não estar anexada a declaração de hipossuficiência na data do

protocolo da inicial. Acredita-se que o Sistema pje.trt10 não validou

a declaração vez que a mesma está salva no arquivo da recorrente

como hipossuficiência e no sistema pje.trt10, consta no rol

declaração de hipossufiência. Assim, ao anexar todos os arquivos

anexos, o sistema não acatou a declaração pelo título não constar

neste rol. Está é a possilidade que a recorrente entende como

plausível, vez que existe sua declaração da época e será juntada

novamente neste ato." (fl. 443). Requer, assim, a reforma da r.

sentença para que seja deferida a concessão dos benefícios da

gratuidade de justiça, bem como pede o reembolso das custas

processuais pagas.

Vejamos.

A presente demanda foi ajuizada já na vigência da nova redação da

CLT, empregada pela Lei 13.467/2017, que entrou em vigor no dia

11/11/2017.

Assim, dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de

forma subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Essa disposição está em

consonância com o art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A

declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob

as penas da Lei, presume-se verdadeira."

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do C. TST, aplicável

inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC, a qual

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos."
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Assim, nos termos da Súmula 463, I, do TST, e ante a presunção de

veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC, e 1º da Lei

7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica firmada pela

Reclamante ainda que juntada na fase recursal (fls. 452/453), sem

que tenha a Reclamada feito prova em contrário, entende-se que

devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Outrossim, não há prova da invalidade da declaração de

miserabilidade feita pela Autora, a qual não foi infirmada pelo fato

de a Reclamante receber proventos superiores ao limite máximo.

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado deste TRT, da

lavra da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos:

"Quando a parte percebe valor superior ao percentual de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e declarar a sua hipossuficiência jurídica (de próprio punho

ou por procurador com poderes especiais - art. 105 do CPC), essa

declaração possui presunção de veracidade, na forma do art. 99, §

3º, do CPC.

Dessa forma, a hipossuficiência jurídica não depende apenas do

valor da remuneração auferida pelo reclamante, mas também da

invalidade da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

autor ou seu patrono com poderes especiais e colacionada aos

autos.

No caso, embora percebesse valor superior ao percentual de 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, o autor apresentou declaração de

miserabilidade jurídica (fl. 15) e essa declaração não foi infirmada

por nenhuma prova dos autos.

Com esses fundamentos, dou provimento ao recurso para conceder

o benefício da justiça gratuita." (0000533-27.2020.5.10.0010 RO,

D A T A  D E  J U L G A M E N T O :  7 / 4 / 2 0 2 1 .  R E L A T O R A

DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO SANTOS)

N e s s e  s e n t i d o ,  o  p r e c e d e n t e  R O R S u m  0 0 0 0 4 8 3 -

15.2023.5.10.0812, de minha relatoria e julgado em 13/12/2023.

Por fim, no tocante ao reembolso das custas processuais já

pagas, fica facultado à Autora solicitar a devolução do valor junto à

Receita Federal, em procedimento próprio, já que recolhidas

diretamente aos cofres da UNIÃO.

Dessa forma, dou provimento para deferir à Reclamante os

benefícios da justiça gratuita, devendo ser observado quanto

ao reembolso das custas processuais procedimento específico

junto à Receita Federal.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. ÔNUS DA PROVA. NÃO

COMPROVAÇÃO

O MM. Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

pagamento de diferenças de comissões, sob os seguintes

fundamentos:

"DIFERENÇAS DE COMISSÕES

A reclamante pleiteia pela condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças de comissões, ao argumento de que estas não teriam

sido pagas.

A reclamada contesta o pleito autoral, alegando que todas as

comissões foram pagas corretamente.

Analiso.

Em tendo sido reconhecido o pagamento de comissões pela

reclamada, a ela compete o ônus da prova de comprovar que os

pagamentos foram feitos de maneira correta, nos termos do art.

818, II, da CLT. Pois bem.

Verifico dos autos que a reclamante fora contratada pela reclamada

para vender produtos tanto da própria reclamada JKLAB quanto da

empresa Zeiss. No caso, a ré JKLAB possuía um contrato de

representação comercial com a Zeiss (contrato de fls. 349/358).

Assim, os produtos vendidos pela reclamante da empresa Zeiss

eram realizados por intermédio da JKLAB. Ou seja, a reclamante

procedia à venda dos produtos da Zeiss que eram recebidos pela

JKLAB em virtude do contrato de representação comercial firmado

entre as empresas.

Acerca do percentual recebido pela reclamante a título de

comissões, resta esclarecido nos autos que estas se davam no

percentual de 1,8%. Em que pese a interferência indevida do

advogado da reclamante no momento em que esta afirmava, em

depoimento, que recebia o percentual de 1,5%, observa-se, pela

própria confissão da preposta da reclamada (01min01seg de seu

depoimento), e pelo depoimento da testemunha trazida pela

reclamada (02min26seg de seu depoimento), bem como pelo teor

da contestação (fls. 167/189), que, na realidade, a reclamante

recebia 1,8% a título de comissões, com duas modalidades

peculiares, que serão esclarecidas no decorrer da fundamentação.

Entendo, assim, que a intervenção do advogado da reclamante,

bem como a confusão da reclamante com relação à sua

remuneração não geraram prejuízos à compreensão da verdade

reconstituída.

A respeito de quando seriam pagas as comissões, a reclamante

alega que, quando ingressou na reclamada, teria sido ajustado que

os pagamentos se dariam em virtude das vendas realizadas, sem

quaisquer condicionantes. A reclamada, por outro lado, alega que
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os pagamentos das comissões eram condicionados ao faturamento

da empresa, ou seja, ao recebimento dos valores das vendas pelos

clientes. O ônus de comprovar a forma como restou ajustado o

pagamento das comissões era da parte ré, ainda mais tendo em

vista o princípio da aptidão para a prova.

A reclamada não acosta aos autos quaisquer documentos

assinados pela reclamante dando ciência, quando de seu ingresso

na empresa, de que os pagamentos das comissões seriam

condicionados ao recebimento dos pagamentos dos clientes. A

testemunha trazida pela reclamada, KATIA DINIZ DE OLIVEIRA,

embora em um primeiro momento afirme, a partir dos 07min08seg

de seu depoimento, que a reclamante foi esclarecida sobre tal

metodologia de pagamento quando de seu ingresso na reclamada,

posteriormente admite que não se recorda de ter presenciado tais

fatos e que, normalmente, as negociações acerca das comissões

eram realizadas pela diretoria. Dessarte, o depoimento da

testemunha Katia Diniz de Oliveira nada prova quanto à forma como

se daria o pagamento das comissões. Pelo ônus da prova não

satisfeito pela reclamada, concluo que o pagamento das comissões

restou ajustado sobre as vendas realizadas, sem quaisquer

condicionantes de recebimento dos valores pela reclamada.

Todavia, como se irá ver no decorrer desta fundamentação, duas

modalidades de pagamentos foram ajustadas, conforme a prova

dos autos.

Conforme disposição expressa do art. 2º da lei 3.207/57, o

empregado vendedor terá direito à comissão avençada sobre as

vendas que realizar. Ou seja, ao empregado são devidas as

comissões sobre as vendas efetuadas, independentemente do

recebimento pelo empregador. Os riscos do desenvolvimento de

atividade econômica pertencem ao empregador (princípio da

alteridade - art. 2º da CLT), não podendo o empregador transferi-los

ao obreiro. Nesse sentido, o TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ESTORNO DE COMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. O TRT

manteve a decisão que deferiu o pagamento das comissões

referentes a vendas não faturadas ou canceladas, consignando que

"concluída venda, não são autorizados estornos de comissões pelo

cancelamento da venda ou pela inadimplência do comprador, ainda

que exista previsão em contrato, pois o risco da atividade

empresarial é do empregador e não pode ser suportado pelo

empregado". A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que,

após a concretização da venda, a comissão recebida pelo

empregado não pode ser estornada, ainda que a transação seja

posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador. Agravo não

provido " (Ag-AIRR-12536-11.2017.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/06/2022). - Destaquei

"ESTORNO DE COMISSÕES PAGAS. VENDAS CANCELADAS.

Esta Corte tem posicionamento no sentido de que o não pagamento

ou o cancelamento da compra pelo cliente não autoriza o

empregador a estornar as comissões do empregado. A faculdade

de pagar a comissão de modo proporcional nos caos de vendas

com prestações sucessivas não implica, por sua vez, o direito de o

empregador promover o estorno de comissões pagas

antecipadamente em hipótese de venda com pagamento parcelado.

Recurso de revista não conhecido" (RR-229500-50.2003.5.15.0012,

6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

27/08/2010). - Destaquei

Conforme se verifica do e-mail acostado pela reclamante na fl. 109,

até julho/2020, esta recebia as comissões no mesmo mês em que

efetuada a venda e, a partir de agosto/2020, as comissões

passaram a ser pagas no mês subsequente ao da venda.

Do cotejo de todo o arcabouço probatório extraído destes autos,

verifico que havia o pagamento de comissões à reclamante sob

duas modalidades, a saber: pagamento de comissões dos produtos

da empresa Zeiss, caso em que a reclamante recebia comissão de

1,8% sobre o percentual recebido pela reclamada JKLAB com a

venda do produto, conforme confessado pela própria autora em

depoimento pessoal; e pagamento de comissões dos produtos da

própria JKLAB, caso em que a reclamante recebia sua comissão de

1,8% sobre o valor do produto em si. Ambas as comissões seriam

pagas independentemente do recebimento dos pagamentos dos

clientes pela reclamada. Ambas, também, a partir de agosto/2020,

passaram a ser pagas no mês subsequente ao da venda.

Em análise à petição inicial e à planilha de controle de vendas

pessoal de fls. 72/90, verifico que a reclamante pleiteia pelo

pagamento de comissões tanto por produtos vendidos da própria

JKLAB quanto por produtos da Zeiss.

Primeiramente, passo a discorrer sobre as comissões pleiteadas em

virtude de vendas dos produtos da Zeiss.

Extrai-se da petição inicial e dos documentos acostados que a

reclamante pretende o pagamento de tais comissões sobre o valor

integral da venda efetuada. Observo, por amostragem, que no mês

de maio/2019 (fl. 73/74) a reclamante teria efetuado uma venda de

produto da Zeiss no valor de R$48.000,00 (nota fiscal na fl. 113,

emitida em 20/05/2019), sendo que utiliza este valor de venda bruta

como base de cálculo de sua comissão. Ocorre, todavia, que a

própria reclamante confessa (art. 374, II, do CPC), aos 10min56seg

de seu depoimento, que a comissão que recebia era calculada

sobre o percentual que a reclamada JKLAB recebia da

representada comercial Zeiss. Este foi o ajuste estabelecido entre a
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reclamante e a parte reclamada. Nada mais lógico. Se assim não

fosse, a reclamante "substituiria" sua empregadora como co-

contratante no contrato de representação comercial com a Zeiss, o

que não se sustenta como se vê do contrato de fls. 349 e seguintes

dos autos. A parte reclamante não pode pretender receber de sua

empregadora sob uma base de cálculo que sequer a própria

empregadora foi paga. Ou seja, sempre que a reclamante vendesse

um produto da empresa Zeiss, receberia comissão não sobre o

valor do produto em si, mas sobre o valor que a reclamada JKLAB

receberia pela venda do produto. Foi a reclamada JKLAB, e não a

reclamante, quem firmou um contrato de representação comercial

com a empresa ZEISS. Assim, a reclamada JKLAB receberia o

valor de comissão decorrente da representação comercial da

empresa ZEISS. Deste valor, passaria o percentual de 1,8% do que

recebeu (e não do valor total da venda) para a reclamante, caso

esta estivesse envolvida na venda. Tal dinâmica foi corroborada

pela testemunha ouvida.

Ora, não se mostra cabível a reclamante pretender receber sua

comissão sobre o valor total do produto vendido de propriedade da

empresa Zeiss quando, na realidade, nem mesmo a própria

reclamada JKLAB receberia a totalidade do valor do bem vendido,

mas apenas um percentual sobre este, uma vez que a reclamada, e

não a reclamante, era representante comercial da Zeiss (contrato de

representação comercial de fls. 349/358).

Ademais, o disposto no art. 2º da Lei 3.207/1957 aplica-se no caso

em que a própria empresa que passa a representação é a

proprietária do produto, o que não ocorre em relação às

mercadorias da Zeiss. A reclamada JKLAB era tão somente

representante comercial da empresa Zeiss, não possuindo,

portanto, a propriedade dos artigos e mercadorias vendidos. A

reclamante não fez parte do contrato de representação comercial

assinado entre as empresas Zeiss e JKLB. Como não iria ficar com

o valor da venda bruta da mercadoria (pois o produto Zeiss não é da

empregadora reclamada JKLAB), a parte reclamada não poderia

repassar 1,8% do valor da venda bruta para a reclamante, mesmo

porque sequer teria este valor total disponível.

Assim, somando-se tais constatações à confissão da reclamante em

depoimento pessoal, entendo que o valor das comissões por ela

percebidas em decorrência das vendas dos produtos da Zeiss

seriam calculadas sobre o percentual recebido pela JKLAB com a

venda, e não sobre o valor total do bem alienado. Como se vê, a

reclamante parte de premissa e base de cálculo equivocadas em

suas pretensões.

Ainda voltando à aferição por amostragem realizada, verifico que no

mês de maio/2019 (fls. 73/74), a reclamante alega que teria

realizado vendas no valor total de R$81.852,63. Diz que faria jus a

1,8% de comissões daquele total. Ocorre que, conforme já acima

explanado, a reclamante não faria jus ao recebimento de comissões

sobre o valor total de R$48.000,00 (nota fiscal de fl. 113) da venda

realizada da mercadoria da Zeiss, mas sim sobre o valor recebido

pela JKLAB com tal venda, o quê, por indução lógica é infinitamente

menor do que a base de cálculo de R$48.000,00 sugerida pela

reclamante em suas planilhas. Não é possível aferir qual era o

percentual devido à reclamada JKLAB pelas vendas dos produtos

da Zeiss, eis que não fora acostado no contrato de representação

comercial de fls. 349/358 o anexo IV, no qual constaria os

percentuais recebidos pela reclamada com cada venda. Contudo,

por intermédio de um raciocínio indutivo e silogístico, tem-se que,

descontando-se o valor total da venda do artigo da Zeiss

(R$48.000,00 - fl. 113), a reclamante deveria receber a título de

comissão montante correspondente a 1,8% das demais vendas

(produtos da JKLAB), somados a um valor ligeiramente superior,

correspondente a 1,8% do percentual que teria sido recebido pela

JKLAB com a venda do produto da Zeiss. Assim, tem-se que, no

mês de maio/2019, descontando-se o valor de R$48.000,00 da

venda da Zeiss (fl. 113), a reclamante vendeu o valor total de

R$33.852,63, fazendo jus, dessa forma, a uma comissão de

R$609,35. Em análise ao contracheque de fl. 17, extrai-se que a

autora recebeu o valor de R$622,76 a título de comissões, ou seja,

valor ligeiramente superior a R$609,35, o que faz presumir que

houve o correto pagamento das comissões naquele mês. Situação

semelhante se repete no mês de abril/2019. Não há provas em

contrário. Extrai-se dos autos que a reclamante, em verdade,

constatou diferenças em suas comissões em virtude de calcular de

forma errônea o quanto lhe seria devido pelas vendas efetuadas de

produtos da empresa Zeiss. Utilizava-se, erroneamente, do valor

total da venda como base de cálculo de suas comissões, quando,

na verdade, por sua própria confissão e pelo contrato de

representação de fls.349 e seguintes, fica claro que a sua ex-

empregadora, a reclamada JKLAB, só teria direito a uma comissão

sobre o valor original da venda do produto Zeiss, e, por óbvio, a

reclamante teria direito a um valor ainda menor, ou seja, 1,8% sobre

a comissão recebida pela JKLAB na venda do produto da Zeiss. E

nem poderia ser diferente, pois, caso contrário, isto implicaria em

uma lógica teratológica de que a reclamada passaria tudo (e mais

um pouco) do que recebeu à reclamante (uma vez que, naquele

caso, o produto era da Zeiss e não da JKLAB), o que não detém

lógica de uma "mais valia" de qualquer contrato de trabalho em uma

sociedade capitalista. A reclamante, como visto, contabilizava os

valores totais das vendas de produtos Zeiss como base de cálculo

para as suas pretendidas comissões, o quê, como visto, não pode

ser feito.
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Em relação às demais comissões pleiteadas, de vendas de

produtos próprios da JKLAB, verifico que a própria reclamante

confessa (fls. 6/8), em sua petição inicial, que houve meses em

que foram pagos valores a maior dos que lhe eram devidos. Por

amostragem, verifico, por exemplo, que no mês de março/2019 a

reclamante pleiteia por uma diferença de R$269,99, ao passo em

que, em junho/2019, confessa um pagamento de R$667,48 a maior.

Assim, entendo que, embora não tenha ocorrido o pagamento das

comissões em um primeiro momento (primeiros meses de contrato),

os pagamentos foram compensados nos meses posteriores, nada

mais sendo devido, sob pena de enriquecimento sem causa, o que

é vedado pelo art. 884 do CC, em aplicação autorizada pelo art. 8o,

§1o, da CLT.

Dessa forma, ante todo o exposto, entendo que as comissões foram

pagas de forma correta pela reclamada durante toda a

contratualidade, não havendo o que se falar, portanto, em

pagamentos de diferenças de comissões, sob pena de

enriquecimento sem causa da reclamante, o que não se pode

permitir.

Assim, julgo improcedentes os pedidos de diferenças de

comissões e reflexos consectários." (fls. 428/434 - destacamos).

A Reclamante recorre reiterando os argumentos expendidos em

sua petição inicial. Alega, em suma, que foi pactuado entre as

partes o pagamento de salário mais comissões de 1,8% sobre suas

vendas brutas, sejam dos produtos da própria Reclamada ou dos

produtos da outra empresa representada, não havendo no contrato

de trabalho a existência de diversas modalidades peculiares de

pagamento, como restou consignado na r. sentença de origem.

Assim, entende que o Juízo de origem decidiu fora dos limites da

lide, pois "A tese de duas modalidade distintas de pagamento não

foi questão informada na peça inicial e tão pouco na tese defensiva.

Não consta em contrato e tão pouco há provas destas." (fl. 444).

Desse modo, ao sustentar que a Reclamada não repassava de

forma correta as comissões devidas à Autora, requer o pagamento

das diferenças de comissões.

Vejamos.

Afasto, de plano, as alegações da Recorrente relativas ao

suposto julgamento fora da lide, uma vez que há elementos na

peça de defesa que fazem alusão as modalidades distintas de

pagamento, tendo sido consignado o seguinte: "39. Insta

salientar que a Reclamante busca requerer comissões sobre venda

de empresas terceiras, as quais também eram pagas junto as

comissões conforme encontra-se devidamente nos relatórios em

anexo, a título de exemplo a empresa Zeiss." (fl. 178).

Dessa forma, não há falar em inovação no julgamento da lide,

uma vez que a defesa rebateu as alegações iniciais quanto às

formas de pagamento das comissões efetuadas tanto pela

Reclamada como pela empresa terceira representada pela

Reclamada, bem como a prova oral produzida nos autos

ratificou tal premissa, o que restou bem fundamentado pelo

Juízo de origem no seguinte trecho da sentença: "pela própria

confissão da preposta da reclamada (01min01seg de seu

depoimento), e pelo depoimento da testemunha trazida pela

reclamada (02min26seg de seu depoimento), bem como pelo

teor da contestação (fls. 167/189), que, na realidade, a

reclamante recebia 1,8% a título de comissões, com duas

modalidades peculiares, que serão esclarecidas no decorrer da

fundamentação."

Ademais, inexistem elementos de confissão no depoimento da

preposta da Reclamada em relação ao pagamento de

comissões, já que embora tenha falado inicialmente no seu

depoimento que não sabia quanto era a remuneração da

Autora, em seguida afirmou que a Reclamante recebia o

percentual de 1,8% de comissão sobre as vendas brutas que

realizava, o que torna o fato incontroverso.

Deveras, como bem fundamentou o Juízo a quo:"Em tendo sido

reconhecido o pagamento de comissões pela reclamada, a ela

compete o ônus da prova de comprovar que os pagamentos foram

feitos de maneira correta, nos termos do art. 818, II, da CLT.", ônus

do qual a Reclamada se desincumbiu a contento na medida em

quea própria Autora, em sua petição inicial, confessa que

existiram meses em que foram pagos valores a maior dos que

lhe eram devidos, o que se depreende da planilha confeccionada

pela Reclamante às fls. 06/08 (ID. bc0ca6f).

De mais a mais e como bem observado pelo Magistrado de

primeiro grau: "Por amostragem, verifico, por exemplo, que no mês

de março/2019 a reclamante pleiteia por uma diferença de

R$269,99, ao passo em que, em junho/2019, confessa um

pagamento de R$667,48 a maior. Assim, entendo que, embora não

tenha ocorrido o pagamento das comissões em um primeiro

momento (primeiros meses de contrato), os pagamentos foram

compensados nos meses posteriores, nada mais sendo devido, sob

pena de enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo art. 884

do CC, em aplicação autorizada pelo art. 8o, §1o, da CLT".

Outrossim, considerando que a Reclamante não comprovou ou

apontou a existência de eventuais diferenças específicas e

individualizadas quanto às diferenças de comissões

pretendidas, encargo que lhe cabia a teor do disposto nos arts.

818, I, da CLT c/c 373, I, do CPC, tenho por escorreita a r.

sentença quanto ao indeferimento do pleito.
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Por fim, ressalto que, considerando a manutenção da r. sentença

de origem e a sucumbência obreira, tenho que não há falar em

afastamento da condenação da parte Autora em relação aos

honorários advocatícios de sucumbência.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso da Reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento para deferir à Reclamante os

benefícios da justiça gratuita, devendo ser observado quanto ao

reembolso das custas processuais procedimento específico junto à

Receita Federal, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso da Reclamante e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para deferir à Reclamante os

benefícios da justiça gratuita, devendo ser observado quanto ao

reembolso das custas processuais procedimento específico junto à

Receita Federal, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000907-03.2016.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO LUIS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TIISA-CMT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000907-03.2016.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CONSÓRCIO TIISA-CMT

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: RAIMUNDO LUÍS PEREIRA

ADVOGADO(A): MARCELO OLIVEIRA MACHADO - OAB:

DF0031877

AGRAVADO: TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS

S.A

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: CMT ENGENHARIA EIRELI
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ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não

obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição não

enseja conhecimento, por ausência de sucumbência/interesse

recursal, em relação ao tema competência do Juízo Universal para

prosseguimento da execução em relação ao crédito remanescente

devido ao Exequente, e ausência de ataque aos fundamentos da r.

sentença quanto à atualização dos cálculos até a data na qual foi

proferida a decisão que decretou a Recuperação Judicial da ora

Agravante. Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Naiana Carapeba Nery de Oliveira,

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 537/542, rejeitou os Embargos à Execução

opostos pela Executada Consórcio TIISA-CMT.

Agravo de Petição interposto pela Executada Consórcio TIISA-

CMT, às fls. 544/553, em relação à competência do Juízo Universal

em relação ao valor remanescente devido ao Exequente e

atualização dos cálculos até a data da decretação da Recuperação

Judicial da Executada.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 561/564.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular (fl 57). o

Juízo encontra-se garantido pelo depósito de fl. 508.

Não obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição

n ã o  e n s e j a  c o n h e c i m e n t o ,  p o r  ( i )  a u s ê n c i a  d e

sucumbência/interesse recursal em relação ao tema competência

do Juízo Universal para prosseguimento da execução em relação

ao crédito remanescente devido ao Exequente, e (ii) ausência de

ataque aos fundamentos da r. sentença quanto ao tópico

atualização dos cálculos até a data na qual foi proferida a decisão

que decretou a Recuperação Judicial da ora Agravante.

Vejamos.

(i) A discussão travada na origem acerca da competência do Juízo

Universal (Recuperação Judicial) diz respeito apenas aos valores

devidos a título de contribuições previdenciárias, honorários

advocatícios e custas processuais, o que não foi devolvida a esta

Instância revisora, não constando dos Embargos à Execução e,

portanto, não apreciada na decisão agravada a alegação de

incompetência da Justiça do Trabalho para prosseguir com a

execução em relação ao valor remanescente devido ao

Exequente.

(ii) Acerca da atualização dos cálculos, entendeu o Juízo de origem

que a garantia da execução ocorreu em virtude da transferência de

valores oriundos de processo piloto e não de habilitação no Juízo

Falimentar, no qual figura empresa incluída no polo passivo da

presente execução e que não se encontra em processo de

Recuperação Judicial, in verbis:

"Em que pese ter sido expedida nestes autos certidão para

habilitação de crédito às fls. 476/477, em consulta aos autos do

processo piloto nº 720-58.2017.5.10.0004, verifico que o v. acórdão

em sede de agravo de petição, às fls. 1.612/1.619, ID. d030eac -

Pág. 1-8 daqueles autos, consignou que, embora a empresa líder

esteja com status de recuperanda, há outras empresas

consorciadas que não foram abarcadas pela recuperação judicial,

devendo prosseguir regularmente a execução com vistas a conferir

efetividade ao título executivo judicial. Confira-se:

"EMENTA: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE EMPRESA LÍDER DO CONSÓRCIO EXECUTADO.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM DESFAVOR DE

EMPRESA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. Const i tu i

jurisprudência dominante neste Regional e no âmbito do col. TST o

entendimento de que a habilitação de créditos da executada

principal perante o Juízo falimentar não constitui óbice ao

redirecionamento da execução em desfavor dos sócios ou, no caso

de consórcio, de outra pessoa jurídica consorciada. Desta feita, não

há falar em suspensão da execução, devendo prosseguir

regularmente os atos de constrição com vistas a conferir efetividade
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ao título executivo judicial. Recurso conhecido e não provido." (AP

000720-58.2017.5.10.0004, RELATOR: Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, AC. 3ª T., Julgamento: 16/09/2020).

Ademais, verifico às fls. 506/507 que houve transferência de

numerário proveniente dos autos do mencionado processo piloto,

quantia que garantiu esta execução, conforme fls. 480/489, cujos

valores apurados foram atualizados até 28/06/2019, no importe de

R$ 2.988,11.

Com base no exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.

Prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos." (fl. 541).

A Agravante, entretanto, em seu Agravo de Petição, não teceu

uma linha sequer quanto aos fundamentos contidos na decisão

agravada, apenas renovando os argumentos lançados nos

Embargos à Execução no sentido de que "a atualização deve ser

feita até a data do pedido da recuperação judicial, ou seja, no dia

28/06/2019, conforme processo nº 0007743- 09.2019.8.16.0185, em

tramiteperante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de

Curitiba." (fl. 552).

Assim, nos termos da nova redação do item III da Súmula 422 do c.

TST, o recurso ordinário, de competência de Tribunal Regional,

somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que é exatamente o caso presente, ainda que por

analogia, em razão de tratar-se de Agravo de Petição.

Nesse sentido, precedente deste Eg. Regional, no qual trata

situação idêntica, envolvendo as mesmas executadas, além da

garantia da execução com valores oriundos do mesmo processo

piloto, in verbis:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. As

razões recursais devem ser dialéticas, guardando simetria com a

decisão impugnada. A ausência de ataque aos fundamentos da

sentença recorrida impede o conhecimento do recurso. Inteligência

do inciso III da súmula 422 do TST. Agravo de petição não

conhecido.(TRT 10ª Região; 2ª Turma; Processo 0000905-

96.2017.5.10.0004; Relator: Juiz Convocado FRANCISCO

LUCIANO DE AZEVEDO FROTA; julgado em 21/02/2024)

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição da Executada

CONSÓRCIO TIISA-CMT.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789-A, IV,

da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000907-03.2016.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO LUIS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIMUNDO LUIS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000907-03.2016.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CONSÓRCIO TIISA-CMT

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: RAIMUNDO LUÍS PEREIRA

ADVOGADO(A): MARCELO OLIVEIRA MACHADO - OAB:

DF0031877

AGRAVADO: TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS

S.A

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não

obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição não

enseja conhecimento, por ausência de sucumbência/interesse

recursal, em relação ao tema competência do Juízo Universal para

prosseguimento da execução em relação ao crédito remanescente

devido ao Exequente, e ausência de ataque aos fundamentos da r.

sentença quanto à atualização dos cálculos até a data na qual foi

proferida a decisão que decretou a Recuperação Judicial da ora

Agravante. Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Naiana Carapeba Nery de Oliveira,

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 537/542, rejeitou os Embargos à Execução

opostos pela Executada Consórcio TIISA-CMT.

Agravo de Petição interposto pela Executada Consórcio TIISA-

CMT, às fls. 544/553, em relação à competência do Juízo Universal

em relação ao valor remanescente devido ao Exequente e

atualização dos cálculos até a data da decretação da Recuperação

Judicial da Executada.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 561/564.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular (fl 57). o

Juízo encontra-se garantido pelo depósito de fl. 508.

Não obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição

n ã o  e n s e j a  c o n h e c i m e n t o ,  p o r  ( i )  a u s ê n c i a  d e

sucumbência/interesse recursal em relação ao tema competência

do Juízo Universal para prosseguimento da execução em relação

ao crédito remanescente devido ao Exequente, e (ii) ausência de

ataque aos fundamentos da r. sentença quanto ao tópico

atualização dos cálculos até a data na qual foi proferida a decisão

que decretou a Recuperação Judicial da ora Agravante.

Vejamos.

(i) A discussão travada na origem acerca da competência do Juízo

Universal (Recuperação Judicial) diz respeito apenas aos valores

devidos a título de contribuições previdenciárias, honorários

advocatícios e custas processuais, o que não foi devolvida a esta

Instância revisora, não constando dos Embargos à Execução e,

portanto, não apreciada na decisão agravada a alegação de

incompetência da Justiça do Trabalho para prosseguir com a

execução em relação ao valor remanescente devido ao

Exequente.
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(ii) Acerca da atualização dos cálculos, entendeu o Juízo de origem

que a garantia da execução ocorreu em virtude da transferência de

valores oriundos de processo piloto e não de habilitação no Juízo

Falimentar, no qual figura empresa incluída no polo passivo da

presente execução e que não se encontra em processo de

Recuperação Judicial, in verbis:

"Em que pese ter sido expedida nestes autos certidão para

habilitação de crédito às fls. 476/477, em consulta aos autos do

processo piloto nº 720-58.2017.5.10.0004, verifico que o v. acórdão

em sede de agravo de petição, às fls. 1.612/1.619, ID. d030eac -

Pág. 1-8 daqueles autos, consignou que, embora a empresa líder

esteja com status de recuperanda, há outras empresas

consorciadas que não foram abarcadas pela recuperação judicial,

devendo prosseguir regularmente a execução com vistas a conferir

efetividade ao título executivo judicial. Confira-se:

"EMENTA: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE EMPRESA LÍDER DO CONSÓRCIO EXECUTADO.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM DESFAVOR DE

EMPRESA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. Const i tu i

jurisprudência dominante neste Regional e no âmbito do col. TST o

entendimento de que a habilitação de créditos da executada

principal perante o Juízo falimentar não constitui óbice ao

redirecionamento da execução em desfavor dos sócios ou, no caso

de consórcio, de outra pessoa jurídica consorciada. Desta feita, não

há falar em suspensão da execução, devendo prosseguir

regularmente os atos de constrição com vistas a conferir efetividade

ao título executivo judicial. Recurso conhecido e não provido." (AP

000720-58.2017.5.10.0004, RELATOR: Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, AC. 3ª T., Julgamento: 16/09/2020).

Ademais, verifico às fls. 506/507 que houve transferência de

numerário proveniente dos autos do mencionado processo piloto,

quantia que garantiu esta execução, conforme fls. 480/489, cujos

valores apurados foram atualizados até 28/06/2019, no importe de

R$ 2.988,11.

Com base no exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.

Prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos." (fl. 541).

A Agravante, entretanto, em seu Agravo de Petição, não teceu

uma linha sequer quanto aos fundamentos contidos na decisão

agravada, apenas renovando os argumentos lançados nos

Embargos à Execução no sentido de que "a atualização deve ser

feita até a data do pedido da recuperação judicial, ou seja, no dia

28/06/2019, conforme processo nº 0007743- 09.2019.8.16.0185, em

tramiteperante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de

Curitiba." (fl. 552).

Assim, nos termos da nova redação do item III da Súmula 422 do c.

TST, o recurso ordinário, de competência de Tribunal Regional,

somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que é exatamente o caso presente, ainda que por

analogia, em razão de tratar-se de Agravo de Petição.

Nesse sentido, precedente deste Eg. Regional, no qual trata

situação idêntica, envolvendo as mesmas executadas, além da

garantia da execução com valores oriundos do mesmo processo

piloto, in verbis:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. As

razões recursais devem ser dialéticas, guardando simetria com a

decisão impugnada. A ausência de ataque aos fundamentos da

sentença recorrida impede o conhecimento do recurso. Inteligência

do inciso III da súmula 422 do TST. Agravo de petição não

conhecido.(TRT 10ª Região; 2ª Turma; Processo 0000905-

96.2017.5.10.0004; Relator: Juiz Convocado FRANCISCO

LUCIANO DE AZEVEDO FROTA; julgado em 21/02/2024)

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição da Executada

CONSÓRCIO TIISA-CMT.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789-A, IV,

da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga
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Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000907-03.2016.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO LUIS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000907-03.2016.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CONSÓRCIO TIISA-CMT

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: RAIMUNDO LUÍS PEREIRA

ADVOGADO(A): MARCELO OLIVEIRA MACHADO - OAB:

DF0031877

AGRAVADO: TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS

S.A

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não

obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição não

enseja conhecimento, por ausência de sucumbência/interesse

recursal, em relação ao tema competência do Juízo Universal para

prosseguimento da execução em relação ao crédito remanescente

devido ao Exequente, e ausência de ataque aos fundamentos da r.

sentença quanto à atualização dos cálculos até a data na qual foi

proferida a decisão que decretou a Recuperação Judicial da ora

Agravante. Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Naiana Carapeba Nery de Oliveira,

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 537/542, rejeitou os Embargos à Execução

opostos pela Executada Consórcio TIISA-CMT.

Agravo de Petição interposto pela Executada Consórcio TIISA-

CMT, às fls. 544/553, em relação à competência do Juízo Universal

em relação ao valor remanescente devido ao Exequente e

atualização dos cálculos até a data da decretação da Recuperação

Judicial da Executada.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 561/564.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular (fl 57). o

Juízo encontra-se garantido pelo depósito de fl. 508.

Não obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição

n ã o  e n s e j a  c o n h e c i m e n t o ,  p o r  ( i )  a u s ê n c i a  d e

sucumbência/interesse recursal em relação ao tema competência

do Juízo Universal para prosseguimento da execução em relação

ao crédito remanescente devido ao Exequente, e (ii) ausência de

ataque aos fundamentos da r. sentença quanto ao tópico

atualização dos cálculos até a data na qual foi proferida a decisão

que decretou a Recuperação Judicial da ora Agravante.

Vejamos.

(i) A discussão travada na origem acerca da competência do Juízo

Universal (Recuperação Judicial) diz respeito apenas aos valores

devidos a título de contribuições previdenciárias, honorários

advocatícios e custas processuais, o que não foi devolvida a esta

Instância revisora, não constando dos Embargos à Execução e,

portanto, não apreciada na decisão agravada a alegação de

incompetência da Justiça do Trabalho para prosseguir com a

execução em relação ao valor remanescente devido ao

Exequente.

(ii) Acerca da atualização dos cálculos, entendeu o Juízo de origem

que a garantia da execução ocorreu em virtude da transferência de

valores oriundos de processo piloto e não de habilitação no Juízo

Falimentar, no qual figura empresa incluída no polo passivo da

presente execução e que não se encontra em processo de

Recuperação Judicial, in verbis:

"Em que pese ter sido expedida nestes autos certidão para

habilitação de crédito às fls. 476/477, em consulta aos autos do

processo piloto nº 720-58.2017.5.10.0004, verifico que o v. acórdão

em sede de agravo de petição, às fls. 1.612/1.619, ID. d030eac -

Pág. 1-8 daqueles autos, consignou que, embora a empresa líder

esteja com status de recuperanda, há outras empresas

consorciadas que não foram abarcadas pela recuperação judicial,

devendo prosseguir regularmente a execução com vistas a conferir

efetividade ao título executivo judicial. Confira-se:

"EMENTA: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE EMPRESA LÍDER DO CONSÓRCIO EXECUTADO.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM DESFAVOR DE

EMPRESA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. Const i tu i

jurisprudência dominante neste Regional e no âmbito do col. TST o

entendimento de que a habilitação de créditos da executada

principal perante o Juízo falimentar não constitui óbice ao

redirecionamento da execução em desfavor dos sócios ou, no caso

de consórcio, de outra pessoa jurídica consorciada. Desta feita, não

há falar em suspensão da execução, devendo prosseguir

regularmente os atos de constrição com vistas a conferir efetividade

ao título executivo judicial. Recurso conhecido e não provido." (AP

000720-58.2017.5.10.0004, RELATOR: Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, AC. 3ª T., Julgamento: 16/09/2020).

Ademais, verifico às fls. 506/507 que houve transferência de

numerário proveniente dos autos do mencionado processo piloto,

quantia que garantiu esta execução, conforme fls. 480/489, cujos

valores apurados foram atualizados até 28/06/2019, no importe de

R$ 2.988,11.

Com base no exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.

Prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos." (fl. 541).

A Agravante, entretanto, em seu Agravo de Petição, não teceu

uma linha sequer quanto aos fundamentos contidos na decisão

agravada, apenas renovando os argumentos lançados nos

Embargos à Execução no sentido de que "a atualização deve ser

feita até a data do pedido da recuperação judicial, ou seja, no dia

28/06/2019, conforme processo nº 0007743- 09.2019.8.16.0185, em

tramiteperante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de

Curitiba." (fl. 552).

Assim, nos termos da nova redação do item III da Súmula 422 do c.

TST, o recurso ordinário, de competência de Tribunal Regional,

somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que é exatamente o caso presente, ainda que por

analogia, em razão de tratar-se de Agravo de Petição.

Nesse sentido, precedente deste Eg. Regional, no qual trata

situação idêntica, envolvendo as mesmas executadas, além da

garantia da execução com valores oriundos do mesmo processo

piloto, in verbis:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. As

razões recursais devem ser dialéticas, guardando simetria com a

decisão impugnada. A ausência de ataque aos fundamentos da

sentença recorrida impede o conhecimento do recurso. Inteligência

do inciso III da súmula 422 do TST. Agravo de petição não

conhecido.(TRT 10ª Região; 2ª Turma; Processo 0000905-

96.2017.5.10.0004; Relator: Juiz Convocado FRANCISCO

LUCIANO DE AZEVEDO FROTA; julgado em 21/02/2024)
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Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição da Executada

CONSÓRCIO TIISA-CMT.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789-A, IV,

da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000907-03.2016.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

AGRAVADO RAIMUNDO LUIS PEREIRA

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMT ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000907-03.2016.5.10.0004 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CONSÓRCIO TIISA-CMT

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: RAIMUNDO LUÍS PEREIRA

ADVOGADO(A): MARCELO OLIVEIRA MACHADO - OAB:

DF0031877

AGRAVADO: TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS

S.A

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

AGRAVADO: CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não

obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição não

enseja conhecimento, por ausência de sucumbência/interesse
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recursal, em relação ao tema competência do Juízo Universal para

prosseguimento da execução em relação ao crédito remanescente

devido ao Exequente, e ausência de ataque aos fundamentos da r.

sentença quanto à atualização dos cálculos até a data na qual foi

proferida a decisão que decretou a Recuperação Judicial da ora

Agravante. Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Naiana Carapeba Nery de Oliveira,

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 537/542, rejeitou os Embargos à Execução

opostos pela Executada Consórcio TIISA-CMT.

Agravo de Petição interposto pela Executada Consórcio TIISA-

CMT, às fls. 544/553, em relação à competência do Juízo Universal

em relação ao valor remanescente devido ao Exequente e

atualização dos cálculos até a data da decretação da Recuperação

Judicial da Executada.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 561/564.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular (fl 57). o

Juízo encontra-se garantido pelo depósito de fl. 508.

Não obstante as insurgências da Embargante, o Agravo de Petição

n ã o  e n s e j a  c o n h e c i m e n t o ,  p o r  ( i )  a u s ê n c i a  d e

sucumbência/interesse recursal em relação ao tema competência

do Juízo Universal para prosseguimento da execução em relação

ao crédito remanescente devido ao Exequente, e (ii) ausência de

ataque aos fundamentos da r. sentença quanto ao tópico

atualização dos cálculos até a data na qual foi proferida a decisão

que decretou a Recuperação Judicial da ora Agravante.

Vejamos.

(i) A discussão travada na origem acerca da competência do Juízo

Universal (Recuperação Judicial) diz respeito apenas aos valores

devidos a título de contribuições previdenciárias, honorários

advocatícios e custas processuais, o que não foi devolvida a esta

Instância revisora, não constando dos Embargos à Execução e,

portanto, não apreciada na decisão agravada a alegação de

incompetência da Justiça do Trabalho para prosseguir com a

execução em relação ao valor remanescente devido ao

Exequente.

(ii) Acerca da atualização dos cálculos, entendeu o Juízo de origem

que a garantia da execução ocorreu em virtude da transferência de

valores oriundos de processo piloto e não de habilitação no Juízo

Falimentar, no qual figura empresa incluída no polo passivo da

presente execução e que não se encontra em processo de

Recuperação Judicial, in verbis:

"Em que pese ter sido expedida nestes autos certidão para

habilitação de crédito às fls. 476/477, em consulta aos autos do

processo piloto nº 720-58.2017.5.10.0004, verifico que o v. acórdão

em sede de agravo de petição, às fls. 1.612/1.619, ID. d030eac -

Pág. 1-8 daqueles autos, consignou que, embora a empresa líder

esteja com status de recuperanda, há outras empresas

consorciadas que não foram abarcadas pela recuperação judicial,

devendo prosseguir regularmente a execução com vistas a conferir

efetividade ao título executivo judicial. Confira-se:

"EMENTA: SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL DE EMPRESA LÍDER DO CONSÓRCIO EXECUTADO.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS PERANTE O JUÍZO FALIMENTAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM DESFAVOR DE

EMPRESA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE. Const i tu i

jurisprudência dominante neste Regional e no âmbito do col. TST o

entendimento de que a habilitação de créditos da executada

principal perante o Juízo falimentar não constitui óbice ao

redirecionamento da execução em desfavor dos sócios ou, no caso

de consórcio, de outra pessoa jurídica consorciada. Desta feita, não

há falar em suspensão da execução, devendo prosseguir

regularmente os atos de constrição com vistas a conferir efetividade

ao título executivo judicial. Recurso conhecido e não provido." (AP

000720-58.2017.5.10.0004, RELATOR: Desembargador Mário

Macedo Fernandes Caron, AC. 3ª T., Julgamento: 16/09/2020).

Ademais, verifico às fls. 506/507 que houve transferência de

numerário proveniente dos autos do mencionado processo piloto,

quantia que garantiu esta execução, conforme fls. 480/489, cujos

valores apurados foram atualizados até 28/06/2019, no importe de

R$ 2.988,11.

Com base no exposto, julgo improcedentes os presentes embargos.

Prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos." (fl. 541).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A Agravante, entretanto, em seu Agravo de Petição, não teceu

uma linha sequer quanto aos fundamentos contidos na decisão

agravada, apenas renovando os argumentos lançados nos

Embargos à Execução no sentido de que "a atualização deve ser

feita até a data do pedido da recuperação judicial, ou seja, no dia

28/06/2019, conforme processo nº 0007743- 09.2019.8.16.0185, em

tramiteperante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de

Curitiba." (fl. 552).

Assim, nos termos da nova redação do item III da Súmula 422 do c.

TST, o recurso ordinário, de competência de Tribunal Regional,

somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que é exatamente o caso presente, ainda que por

analogia, em razão de tratar-se de Agravo de Petição.

Nesse sentido, precedente deste Eg. Regional, no qual trata

situação idêntica, envolvendo as mesmas executadas, além da

garantia da execução com valores oriundos do mesmo processo

piloto, in verbis:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. As

razões recursais devem ser dialéticas, guardando simetria com a

decisão impugnada. A ausência de ataque aos fundamentos da

sentença recorrida impede o conhecimento do recurso. Inteligência

do inciso III da súmula 422 do TST. Agravo de petição não

conhecido.(TRT 10ª Região; 2ª Turma; Processo 0000905-

96.2017.5.10.0004; Relator: Juiz Convocado FRANCISCO

LUCIANO DE AZEVEDO FROTA; julgado em 21/02/2024)

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição da Executada

CONSÓRCIO TIISA-CMT.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789-A, IV,

da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000909-14.2023.5.10.0008
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

RECORRIDO WELLINGTON NASCIMENTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000909-14.2023.5.10.0008 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO(A): RAQUEL RAMALHO BACELAR - OAB:

DF0043863

RECORRIDO: WELLINGTON NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM - OAB:

DF0016288

EMENTA: 1. NOVACAP. DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS.

DESCUMPRIMENTO DE ACORDO COLETIVO. LC 173/2020. "A

reclamada é apenas equiparada à Fazenda Pública e a Lei

Complementar invocada como ensejadora de reforma da sentença

não lhe é aplicável, por recair somente sobre Entes Federativos."

(RORSum 0001013-85.2023.5.10.0014; Relator: Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran; Acórdão 3ª Turma; Julgado em

13/12/2023). 2. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA AO RECLAMANTE. Ante a presunção de veracidade

empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à

declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Reclamante, sem

que tenha a Reclamada feito prova em contrário, há que se deferir

os benefícios da justiça gratuita à parte autora, nos termos do art.

790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017. 3.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  P E R C E N T U A L .

Considerando a manutenção da r. sentença de origem e a

sucumbência da parte Reclamada, são devidos os honorários

advocatícios de sucumbência em desfavor da Reclamada. Por sua

vez, no que tange ao percentual a ser arbitrado, considerando os

critérios previstos na legislação e, ainda, os precedentes deste

Colegiado, o percentual a ser observado é de 10%, devendo ser

reformada no particular a r. sentença de origem. Recurso da

Reclamada conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Marcos Alberto dos Reis,

Auxiliar da 8ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 279/291, julgou parcialmente procedentes os

pedidos da inicial para deferir o pagamento das diferenças do ATS

(adicional por tempo de serviço) devidas em razão dos ACTs de

2019/2021 e 2021/2023, a partir de 01/11/2019, em valor

correspondente a 1% (um por cento) ao ano sobre as rubricas

salário (10.002), vantagem pessoal (10.359), promoção por mérito

(10.362), em todas as datas de aniversário de admissão no Quadro

de Empregos Permanentes - QEP, tendo ainda por limite a data de

31/10/2023 (data de término da vigência do ACT 2021/2023).

Indeferiu o pagamento da referida parcela após a vigência do ACT

2021/2023. Deferiu os benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante. Determinou a dedução de valores já quitados a mesmo

título. Condenou a Reclamada no pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de 15% sobre a liquidação. Por fim,

reconheceu a extensão das prerrogativas da Fazenda Pública à

Reclamada, inclusive na execução para que seja observado o

regime de precatório, conforme fundamentação.

Recurso ordinário da Reclamada às fls. 293/327. Pede a reforma

quanto ao pagamento de diferenças do ATS, à concessão do

benefício da justiça gratuita ao Autor e à redução do percentual de

honorários advocatícios.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 339/357. Pugna pelo

desprovimento do recurso da parte contrária e requer a majoração

dos honorários de sucumbência.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário da Reclamada é tempestivo e a representação

processual está regular nos autos (fl. 145). A Reclamada está

dispensada do preparo recursal, diante da extensão de privilégios

concedida pela ADPF 949/ STF, conforme também reconheceu o

Juízo de origem à fls. 288/289.

Presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamada.

As contrarrazões do Reclamante estão tempestivas e regulares,

entretanto, conheço apenas de forma parcial. Não conheço do

ped ido  de  majoração  de  honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais, uma vez que a peça de contraminuta não é o meio

adequado para esse fim.
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MÉRITO

NOVACAP. DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS. DESCUMPRIMENTO

DE ACORDO COLETIVO. LC 173/2020

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente a

pretensão obreira, sob os seguintes fundamentos:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO CLÁUSULA SEXTA ACT

2019/2020. LEI COMPLEMENTAR N° 173/2020

O autor ocupa o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na NOVACAP

desde 17.02.1998. Narra que a cláusula 6ª do ACT 2019/2021

garantiu o pagamento do Adicional por Tempo de Serviço a partir de

01/11/2019 em valor correspondente a 1% (um por cento) incidente

sobre as rubricas Salário (10.002), Vantagem Pessoal (10.359) e

Promoção por Mérito (10.362) nas datas de admissão no Quadro de

Empregos Permanentes - QEP, limitado a 35%.

O autor ressalta que a empresa deixou de implementar esse direito,

invocando como óbice a Lei Complementar n° 173, de 28 de maio

de 2020.

O autor defende o direito ao ATS, argumentando que o benefício

precede a publicação da Lei Complementar n° 173/2020, e o ACT

possui força normativa que prevalece sobre a lei, ante o disposto no

art. 611-A da CLT.

A reclamada, em sua defesa, pontua que a Lei Complementar n°

173/2020, ao prever medidas de enfrentamento da calamidade

decorrente da pandemia do Covid-19, estabeleceu restrições ao

aumento de despesas, estando expressamente vedada a

concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a servidores e empregados públicos,

até 31/12/2021, conforme disposto em seu art. 8º. Da mesma forma,

assevera que aquele normativo proibiu expressamente a contagem

do período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021 para fins

de concessão de anuênios, triênios, e demais mecanismos

equivalentes que implicassem em aumento de despesas com

pessoal (art. 8°, inciso IX, da LC 173/2020). Ressalta que o

dispositivo foi reconhecido como constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal em julgamento de repercussão geral (Tema 1137),

inexistindo ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, eis

que a supressão do período corresponderia apenas ao cumprimento

de determinação contida na LC 173/2020.

Decido.

O Exmo. Juíz GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS, analisou

de forma brilhante e percuciente a mesma matéria no julgamento do

processo ATSum 0000913-09.2023.5.10.0022, e reconheceu o

direito do empregado da NOVACAP ao ATS previsto na cláusula 6ª

da ACT de 2019/2020, afastando a incidência da LC 173/2020, com

os seguintes fundamentos:

É incontroverso que o vínculo estabelecido entre as partes é típico

de relação de emprego, e por conseguinte, aplicáveis as

disposições normativas e princípios próprios do Direito do Trabalho,

tais como o da Proteção e sua vertente correspondente a aplicação

da norma mais favorável ao trabalhador.

A cláusula sexta do Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2021 firmado

pela reclamada, norma coletiva cuja vigência deu-se entre

01/11/2019 e 31/10/2021, dispunha:

"[...] A NOVACAP, a partir desta data e na vigência deste Acordo,

pagará aos empregados cujos Empregos estão inseridos no PCCS

2006 vigente, a título de adicional por tempo de serviço, o valor

correspondente a 1% (um por cento) ao ano sobre as seguintes

rubricas: Salário (cód. 10.002), Vantagem Pessoal (cód.10.359) e

Promoção por Mérito (cód. 10.362), incidente e devido na data do

aniversário de admissão no Quadro de Empregos Permanentes-

QEP, limitado a 35% (trinta e cinco por cento) sobre as rubricas

acima definidas.

Parágrafo Primeiro - Para efeitos de aplicação do "caput" desta

Cláusula será considerado como tempo de serviço, única e

exclusivamente, para o fim de adquirir direito ao adicional, o tempo

de serviço do empregado que mesmo antes de compor o Quadro de

Empregos Permanentes - QEP da Novacap, manteve contrato de

trabalho formal com esta Companhia, devidamente registrado no

Cadastro do Departamento de Gestão de Pessoas- DEGEP

/NOVACAP; e desde que não tenha ocorrido um lapso temporal por

mais de 90 (noventa) dias entre um contrato e outro.

Parágrafo Segundo - Os efeitos financeiros decorrentes da

aplicação do Parágrafo Primeiro dar-se-ão a partir da data do

requerimento do empregado junto ao Departamento de Gestão de

Pessoas- DEGEP/NOVACAP, o qual, após instrução e a devida

averiguação em seu banco de dados, autorizará ou não o

pagamento do benefício na forma prevista nesta Cláusula.

Parágrafo Terceiro- Os anuênios incidentes sobre a rubrica

denominada "Incorporação PCCS", código 10.457, serão pagos em

rubrica destacada no Contracheque do empregado, ficando, a partir

de 01.11.2019, estagnado e não servindo de base de cálculo para

qualquer outra rubrica ou eventuais incorporações. [...]"

No mesmo sentido, o ACT 2021/2023 (vigência de 01/11/2021 a

31/10/2023), reproduz tais diretrizes para apuração e pagamento do

ATS, sem quaisque ressalvas.

Por sua vez, a Lei Complementar n° 173, publicada em 28/05/2020
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e vigente a partir de então, previa:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de

despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento

que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes

de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da

Constituição Federal, as contratações de temporários para

prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos

de formação de militares; (Vide)

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de

vacâncias previstas no inciso IV; (Vide)

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de

cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério

Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o

disposto nos §§ 1º e 2º;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória

acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do

poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da

Constituição Federal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, tr iênios,

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins." (grifo nosso)

Em tal contexto, evidente que o ACT 2019/2021 foi constituído

anteriormente à vigência da Lei Complementar n° 173/2020.

Sob tal perspectiva, e a partir de modificações legislativas (tais

como o art. 611-A da CLT), a jurisprudência vem compreendendo a

prevalência da norma coletiva sobre a lei, desde que observado os

direitos absolutamente indisponíveis. No caso, a cláusula sexta

(adicional por tempo de serviço) dos acordos coletivos juntados não

versa sobre direitos indisponíveis.

Ora, se a norma coletiva firmada pode prevalecer sobre dispositivo

legal, fazendo lei entre as partes da relação de emprego, depreende

-se a partir de uma interpretação lógico sistemática, e considerando-

se disposições constitucionais (tais como o art. 5º, inciso XXXVI e

art. 7°, inciso XXVI), que a cláusula sexta constante no ACT

2019/2021 não é atingida pela Lei Complementar n° 173/2020,

sobretudo considerando a anterioridade daquela cláusula.

Entendimento diverso culminaria por legitimar tratamento desigual e

injustificado entre os empregados da reclamada, vez que os

admitidos até 27 de maio teriam fruído (ainda que parcialmente) do

acréscimo sobre o percentual do ATS, enquanto os admitidos a

partir de 28 de maio estariam integralmente prejudicados quanto ao

cumprimento da cláusula sexta do ACT, hipótese notoriamente

ofensiva à isonomia constitucionalmente assegurada.

Outrossim, salienta-se ainda que a LC n° 173/2020 não representa

escudo intransponível que legitime o descumprimento de normas

coletivas previamente constituídas, mas previsão legal direcionada

aos entes federativos no intuito de coibir novos endividamentos

(restringindo novos reajustes ou benefícios remuneratórios)

enquanto medida necessária ao enfrentamento da pandemia

(COVID-19), estando tal f inal idade exaurida a part ir do

encerramento da situação excepcional.

No mesmo sentido, registra-se que ao constituir novo acordo

coletivo de trabalho (ACT 2021/2023), vigente entre 01/11/2021 e

31/10/2023, ficou expressamente consignado que para fins de

pagamento do ATS considerar-se-ia o tempo em que o empregado

manteve contrato de trabalho formal com a reclamada, sem

qualquer ressalva expressa acerca do cômputo temporal para fins

do ATS quanto ao período compreendido entre 27/05/2020 a

31/12/2021. Da mesma forma, apesar da possibilidade de

renegociação de cláusulas econômicas e financeiras prevista no

referido ACT, a reclamada sequer apresentou tais termos que

indicassem repactuação com expressa previsão de exclusão

daquele interstício.

O fato do art. 8º, inciso IX da LC 173/2020 deliberar pela

desconsideração daquele período para fins de apuração de

anuênios junto a Administração Pública, não significa que negócios

coletivos firmados validamente por empresas públicas não possam

reconhecer condições mais benéficas aos trabalhadores. Se
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entendia inviável a negociação em tais termos, competia ao

empregador restringir expressamente a negociação, cautela que

não adotou ao firmar a norma coletiva constante nos autos.

Assim, de modo a se prestigiar a prevalência do negociado sobre o

legislado (art. 611-A da CLT) e boa-fé, conclui-se que a reclamada,

valendo-se de sua autonomia negocial (empresa pública), culminou

por proporcionar a não l imitação / exclusão do período

compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021 para fins de apuração

do respectivo ATS a partir da vigência do ACT 2021/2023.

Ademais, no caso dos autos, de acordo com os documentos

apresentados pelas partes, identifica-se que a reclamante foi

admitido em 22/01/1998, de modo que o adicional, em janeiro de

2020, seria no percentual de 22% incidente sobre as parcelas de

salário básico, vantagem pessoal, parcela de promoção por mérito.

Compulsando os autos, observo que as fichas financeiras juntadas

aos autos (id. 7310eef) indica que antes mesmo do ACT 2019/2021,

o autor recebia um adicional por tempo de serviço, com outra base

de cálculo, em valor bem superior, sendo que começou a receber

um adicional por tempo de serviço, com base no ACT 2019/2021,

em dezembro de 2019.

Considerando o período de afastamento da obreira (38 dias), de

fato restou alterada a data de aplicação do reajuste para abril, a

contar de 2020.

Em março de 2020, a ficha financeira aponta que a soma do salário

básico da autora (R$ 1.422,46), com a vantagem pessoal (R$

768,59), e com a parcela de promoção por mérito (R$ 245,60),

totalizava R$ 2.436,65 e que o autor recebia R$ 511,69, a título do

ATS 2019/2021, valor este correspondente ao percentual de 21%

do ATS. Ocorre que deveria ser o percentual de 22%, o que

incorreu. O valor permaneceu o mesmo até o mês de abril de 2020.

No mês de abril de 2020, a ficha financeira aponta que a soma do

salário básico do autor, da vantagem pessoal, e da parcela de

promoção por mérito, totalizava R$ 2.436,65, e que a autora passou

a receber R$536,06, a título do ATS 2019/2021.Ocorre que deveria

ser o percentual de 23%, o que incorreu. O valor permaneceu o

mesmo até o mês de fevereiro de 2021.

Registre-se, ainda, que o percentual correto seria 24%, a partir de

março de 2021 (mês do aniversário de admissão da autora,

considerando o período de afastamento).

Pelo exposto, tendo em vista que restou evidenciado a incorreção

no pagamento do ATS pela reclamada, julgo procedente em parte a

pretensão obreira para condenar a Reclamada ao pagamento

(observado o aniversário de admissão do Autor - 22/01/1998), de

diferenças do Adicional por Tempo de Serviço (ATS), assegurado

pela cláusula 06ª dos ACT 2019/2021 e 2021/2023, a partir de abril

de 2020 até o termo final de vigência da norma coletiva 2021/2023

(31/10/2023), observando que o valor devido ao autor seria de um

percentual do adicional de 22% a partir de abril de 2020, de um

percentual do adicional de 23% a partir de março de 2021, de um

percentual do adicional de 24% a partir de março de 2022 e de um

percentual do adicional de 25%, a partir de março de 2023, tendo

como base de cálculo a parcelas a soma das parcelas salário

básico e vantagem pessoal e a parcela de promoção por mérito,

ficando, ainda, reconhecida a inaplicabilidade das vedações

previstas na Lei Complementar n° 173/2020 ao caso concreto, haja

vista a validade de normas coletivas firmadas entre a Reclamada e

o Sindicato/obreiro.

Por partilhar do mesmo posicionamento, peço vênia para adotar os

mesmos fundamentos como razões para decidir, e julgar

procedente o pedido para condenar a reclamada ao pagamento

do ATS assegurado na cláusula 6ª dos ACT de 2019/2021 e

2021/2023, a partir de 01.11.2019, correspondente a 1% por ano

trabalhado, incidente sobre as rubricas Salário (10.002), Vantagem

Pessoal (10.359) e Promoção por Mérito (10.362), em todas as

datas de aniversário de admissão no Quadro de Empregos

Permanentes - QEP, bem como, a incidência em somatório dos

ATS do ACT 2019/2021 no ACT 2021/2023, limitado à data de

31/10/2023 (término da vigência do ACT 2021/2023).

Indefiro o pedido de pagamento da parcela após a vigência do ACT

2021/2023, com base na pactuação de futuros ACTs, uma vez que

é vedada a prolação de sentença condicional, sendo nula a decisão

de procedência ou improcedência do pedido condicionada

acontecimento futuro e incerto, nos termos do art. 492, parágrafo

único, do CPC.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, durante o período supramencionado.

Incide contribuição previdenciária sobre o ATS." (fls. 280/288).

Inconformada, a Reclamada insurge-se quanto à matéria. Alega

que houve a suspensão do reajuste estabelecido no acordo em

razão da edição da Lei Complementar 173/2020. Sustenta que "Na

hipótese vertente, consoante aduzido linhas acima, ao contrário do

alegado na exordial, a reclamante teve o ATS devidamente

reajustado no mês de março/2020, passando de 21% (vinte e um

por cento) para 22% (vinte e dois por cento), visto que o seu

aniversário de admissão no QEP se deu antes da entrada em vigor

da LC 173/2020. Já no ano 2021, referido adicional deixou de ser

reajustado tão somente por imposição da referida norma, que, repita

-se, vedou o cômputo do período entre 28/05/2020 a 31/12/2021

para a concessão de valores a título de anuênios." (fls. 323). Por

fim, argumenta que "ao deixar de conceder o reajuste do anuênio no

período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro

de 2021, o fez em cumprimento a Lei Complementar nº 173/2020,
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declarada constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, razão

pela qual se impõe a reforma da r. Sentença, no particular, para

julgar improcedentes os pedidos, sob pena de restar por contrariado

o decidido nas ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525 e, por consequência,

violado o art. 102, § 2º, da Constituição Federal." (fls. 323/324).

Vejamos.

A tese recursal é de que o pagamento das diferenças salariais

relativas ao adicional por tempo de serviço (ANUÊNIOS)

previstas nos Acordos Coletivos de Trabalho do período requerido

está suspenso em razão da edição da Lei Complementar

173/2020.

Incontroverso nos autos que o anuênio foi tratado no ACT

2019/2021 e que a Reclamada deixou de conceder o reajuste

previsto na referida norma coletiva, no período de 28/05/2020 a

31/12/2021 ao fundamento de que estaria cumprindo o disposto

na Lei Complementar 173/2020 que versa sobre o Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2

(Covid-19). A justificativa patronal para não cumprimento do

ACT 2019/2021 está na alegação de que, por força do art. 8º, da

referida Lei Complementar, estaria proibida de conceder

aumento a qualquer título. Transcrevo abaixo a redação do

referido dispositivo, na fração de interesse:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;

(...)

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, tr iênios,

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins."

Entretanto, este Eg. Colegiado, em análise de caso similar,

envolvendo a mesma Reclamada, já firmou o entendimento de

que a LC 173/2020 não se aplica às empresas públicas, ainda

que dependentes, porquanto voltada somente aos entes

federativos, na forma do caput do art. 8º da referida lei. Nesse

sentido,  o processo paradigma, RORSum 0001013-

85.2023.5.10.0014, de relatoria do Exmº Desembargador Pedro

Luís Vicentin Foltran, julgado em 13/12/2023, cujos

fundamentos peço vênia para adotar como razões de decidir:

"Assim foi decidido na origem:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Na exordial ,  o autor af i rma: a c láusula sexta do ACT

2019/2021garantiu o pagamento do adicional por tempo de serviço

a partir de 01.11.2019 em valor correspondente a 1% (um por

cento) incidente sobre as rubricas Salário (10.002),Vantagem

Pessoal (10.359) e Promoção por Mérito (10.362) nas datas de

admissão no Quadro de Empregos Permanentes - QEP, limitado a

35%; a reclamada alegou impossibilidade do pagamento com esteio

na Lei Complementar n.º 173, de 28 de maio de 2020; a negativa da

reclamada não encontra amparo legal, pois a implementação do

benefício deveria ter ocorrido em 01.11.2019.

Na defesa, a reclamada afirma: conforme previsão em norma

coletiva, o anuênio torna-se devido na data de aniversário de

admissão do empregado e não na data de entrada em vigor do ACT

(a partir de 01.11.2019); o inciso IX, do art.8º, da Lei Complementar

nº 173/2020 vedou o cômputo do período compreendido entre

28.05.2020 a 31.12.2021 na contagem de tempo de serviço para a

aquisição e pagamento de anuênios (ATS); concedeu anuênio aos

empregados que completaram aniversário de admissão no Quadro

de Empregos Permanentes antes de entrada em vigor da LC

173/2020 (28.05.2020); no caso específico do reclamante, admitido

na empresa em 16.03.1998, o ATS foi devidamente reajustado no

mês de março/2020.De início, registra-se que a presente

controvérsia já foi muito bem solucionada nos autos da ação civil

pública de nº 0000989-59.2020.5.10.0015, pela Juíza Laura Ramos

Morais, conforme fundamentação transcrita a seguir:

"Assim determina o inciso I do art. 8º da LC nº173:

Art. 8º.Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I -conceder, a qualquer título,vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de

órgão,servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;(...)

Considerando a redação citada, é inconteste de dúvidas, que tal

dispositivo legal não pode gerar efeitos retroativos anteriores a sua

publicação, 28 de maio de 2020.

É fundamental ressaltar que a data-base dos empregados públicos

da NOVACAP é de 1º de novembro de 2019, ou seja, bem anterior
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ao advento da mencionada Lei Complementar nº173.

Essa nova legislação possui mais de 06(seis) meses depois de

vigente o acordo coletivo firmado entre a ré e seus empregados(ID.

951a64e).

Importante registrar que as leis têm eficácia somente após a

entrada em vigor, em decorrência do artigo 1º da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, a seguir citado:

Art.1º Salvo disposição contrária, a lei começa avigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.

A mencionada Lei Complementar 173/2020 foi expressa quanto ao

início de seus efeitos no art igo 11 prevendo: "Esta Lei

Complementar entra em vigor na data de sua publicação", o que

aconteceu em 28/05/2020.

É cediço que a regra adotada pelo ordenamento jurídico é de que a

norma não pode retroagir, com inaplicabilidade da lei nova às

situações constituídas sobre a vigência da lei revogada ou

modificada, em razão do princípio da irretroatividade, garantindo a

segurança, a certeza e a estabilidade do ordenamento jurídico.

Quando existe exceção à regra, evidente que deve estar expresso

na própria normativa, prevendo a retroatividade,o que não é o caso

da LC 173.

Se a Companhia tivesse concedido o reajuste de direito na data-

base, cumprindo a obrigação patronal e repondo os índices

inflacionários pelo menos, estaria vigente,incorporado e pagos

mensalmente na remuneração de cada empregado público,sequer

existindo na época a dita Lei Complementar, de modo que a sua

concessão não pode, sob qualquer pretexto, ser obstada.

Também, trata-se de aplicação do conteúdo do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, no que determina que todas as novas

legislações, por ocasião da sua elaboração e publicação,devem

observar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade,  à segurança e à propr iedade,  nos termos

seguintes:(...)XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada;

Por sua vez e no mesmo sentido, o artigo 6º da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro -LINDB:

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º Reputa-se

ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo

em que se efetuou.§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos

que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles

cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-

estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.§ 3º Chama-se coisa

julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba

recurso.

Nesse contexto, de acordo com a sistemática brasileira de direito

intertemporal (art. 6°, caput da LINDB), a lei nova se aplica

imediatamente, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito

e a coisa julgada, em regra sem gerar retroatividade. O direito

adquirido de natureza substantiva ou material é um direito fundado

sobre um fato jurídico que já sucedeu, mas, a aquisição do bem da

vida que ele pode proporcionar ainda não se efetivou. Portanto, por

expressa disposição constitucional, esse direito não pode ser

prejudicado pela lei nova (art. 5°, XXXVI, da CF/88).

No caso vertente, se se entender que a Lei Complementar nº

173/2020, publicada em 28/05/2020, excepciona apenas os

eventuais direitos concebidos por determinação legal anterior, estar-

se-á vulnerando a garantia constitucional com o efeito de

desguarnecer eventuais direitos adquiridos por determinação legal

em ACT, incidindo, portanto, em retroatividade vedada pela CF/88.

Nesse contexto, o próprio art. 8º da Lei Complementar revela a

intenção de respeitar situações pretéritas ao ressalvar da vedação a

concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração quando derivada de determinação legal anterior à

calamidade pública e respeitar as situações de direito anteriores.

Observa-se que a data-base da categoria é firmada através de

instrumento que tem eficácia equiparada à de norma legal. A própria

CLT, aliás, afirma que a convenção e o acordo coletivos têm até

mesmo prevalência sobre a lei em determinadas situações (art. 611-

A da CLT).

Sobre o caráter de norma dos ACT (dentre eles, o que estabelece a

data-base da categoria), manifesta-se o ex-Ministro do TST Pedro

Paulo Manus (https://www.conjur.com.br/2014-set-26/reflexoes-

trabalhistas-clausula-norma-coletiva-autonoma diferente-texto-legal-

vale):

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XXVI, consagra o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Isto significa que o legislador constitucional adota o princípio da

autonomia privada coletiva, ou, como preferia denominar o

professor Amauri Mascaro Nascimento, o princípio da autonomia

coletiva dos grupos.Este princípio significa o reconhecimento pela

norma constitucional da validade de normas autônomas negociadas

por sindicato profissional e empresa (acordo coletivo de trabalho),ou

normas autônomas negociadas por sindicato profissional e sindicato

patronal (convenção coletiva de trabalho),cuja aplicação torna-se

obrigatória a todas as empresas e empregados que sejam

representados pelas entidades acordantes ou convenentes.Deste

modo, no âmbito do Direito do Trabalho, as normas que o informam

são elaboradas pelo Poder Legislativo (Constituição Federal, artigo
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22, I), pelas próprias partes, através do contrato individual de

trabalho, ou ainda pelas normas constantes dos acordos e

convenções coletivas de trabalho, que são aplicáveis a cada

contrato individual de trabalho, no âmbito de representação das

entidades sindicais.

Assim, havendo ACT anterior que fixa a data-base da categoria,

verifica-se a exceção prevista no art. 8º da LC 173 que autoriza a

concessão de reajuste, dada a natureza normativa do acordo

coletivo e sua força de lei, em especial após a Reforma Trabalhista.

Ainda, pode-se dizer que a ré que deixou de conceder um reajuste

ao tempo próprio e após mais de 06 meses advindo uma lei

congelando a partir daquele momento a concessão de vantagens e

querer alegar isso em benefício próprio, seria utilização da própria

torpeza e lentidão de negociar em benefício próprio, caracterizando

enriquecimento indevido em detrimento dos empregados".

A excelência dos argumentos de mérito transcritos impõe

consideração, motivo pelo qual são adotados como razões de

decidir por este juízo.

Registra-se, por oportuno, que o Tribunal Regional da 10ª Região,

nos autos da referida ação, negou provimento ao recurso da ré e

ratificou a sentença proferida.

Todavia, note que, pelos termos expressos da cláusula que invoca,

não tem o autor direito à concessão da vantagem a partir de

01.11.19. A cláusula invocada expressamente delimita o direito com

base na data de aniversário da admissão (fl. 25 do PDF):

A NOVACAP, a partir desta data e na vigência deste Acordo,

pagará aos empregados cujos Empregos estão inseridos no PCCS

2006 vigente, a título de adicional por tempo de serviço, o valor

correspondente a 1% (um por cento) ao ano sobre as seguintes

rubricas: Salário (cód. 10.002), Vantagem Pessoal (cód.10.359) e

Promoção por Mérito (cód. 10.362), incidente e devido na data do

aniversário de admissão no Quadro de Empregos Permanentes-

QEP, limitado a 35% (trinta e cinco por cento) sobre as rubricas

acima definidas.

Resta incontroverso que o reclamante foi admitido em 16.03.1998.

Registre-se que o autor não nega, em réplica, a indicação da defesa

de que o incremento no adicional lhe foi concedido no início de 2020

(o que restou comprovado inclusive pela ficha financeira de fl. 16 do

PDF), sendo que tal data foi anterior à vigência da lei

complementar.

Dessa maneira, este juízo reconhece que o autor recebeu o

aumento no adicional, na forma da norma coletiva, no início de

2020, o que torna devido o adicional somente a partir da nova data

de aniversário da admissão do autor, o que ocorreu em 16.03.2021.

Portanto, este juízo julga parcialmente procedente o pedido, para

determinar que a ré implemente o cômputo e o pagamento do

adicional por tempo de serviço, no valor correspondente a 1% (um

por cento) ao ano sobre as rubricas Salário (cód. 10.002),

Vantagem Pessoal(cód. 10.359) e Promoção por Mérito (cód.

10.362), observada a data de aniversário da admissão do

reclamante, de 16.03.2021 até o fim do período de vigência da

cláusula sexta do Acordo Coletivo de Trabalho (31.10.2021).

No que tange à pretensão de "somatório dos ATS do ACT

2019/2021 no ACT 2021/2023 e demais ACTs que vierem a ser

pactuados", apenas a primeira parte do pedido merece prosperar.

Constata-se que a cláusula sexta do ACT 2021/2023 (fl. 38 do PDF)

reprisa o mesmo conteúdo da cláusula sexta do ACT 2019/2021.

Assim, diante do decidido anteriormente, como consequência

lógica, deve o adicional de 1% deferido a partir de 16.03.2021 até

31.10.2021 continuar sendo pago até o fim da vigência da norma

coletiva do ACT 2021/2023 - 31.10.2023.

No que tange aos demais ACTs que vierem a ser pactuados, não

pode este juízo presumir qual será o conteúdo dos futuros ACTs,

não podendo proferir sentença condicional. Ora, o exame das

normas coletivas é essencial para se apurar a regularidade formal, a

vigência, a representação sindical, o conteúdo da norma e sua

validade. Ademais, se já restou fixado na lei que não se admite a

ultratividade da norma coletiva (art. 614, § 3º, da CLT), bem como já

foi definido da mesma forma pelo STF (ADPF 323), resta evidente

que somente o exame do conteúdo da norma poderia indicar a

existência de adicional e o cabimento de repercussão de tempo

anterior no cálculo da vantagem. Por exemplo, nada impediria que

uma nova norma coletiva estabelecesse uma nova forma de cálculo

do ATS ou mesmo que suprimisse o ATS. Trata-se dos princípios

da autonomia privada coletiva e de criatividade jurídica normativa.

Portanto, indefere-se a pretensão no particular."

Pois bem.

Em sua peça recursal, a reclamada alega:

"Inicialmente, cumpre destacar que a controvérsia da presente

reclamação envolve medida de enfrentamento da calamidade

pública decorrente da pandemia da COVID-19, prevista no art. 8º da

Lei Complementar 173/2020,que permitiu que os estados e

municípios recebessem recursos federais para o combate à

pandemia,tendo como contrapartida restrições ao aumento de

despesas

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I -conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,
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servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;[...]

IX -contar esse tempo como de período aquisitivo necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, tr iênios,

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins."

Logo,depreende-se do texto expresso da citada Lei que, restava

proibida a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento,

reajuste ou adequação de remuneração a servidores e empregados

públicos que importassem no aumento de despesa com pessoal,

até 31/12/2021. A norma foi, ainda, categórica quanto à vedação ao

cômputo do período compreendido entre 28 de maio de 2020 e31

de dezembro de 2021parafins de concessão de valores a título de

anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais

mecanismos equivalentes que implicassem em aumento de

despesa com pessoal,em decorrência da aquisição de determinado

tempo de serviço.Contrariando o disposto em lei, a sentença ora

debatida concedeu,equivocadamente,o reajuste do anuênio do

Reclamante em período abarcada pela suspensão."

A alegação da reclamada, ora recorrente, não se sustenta, pois

a Lei Complementar suscitada como fundamento reformador

da sentença de piso não é aplicável a instituições equiparadas

à Fazenda Pública, como é o caso da ré, mas tão somente aos

Entes Federativos (União, Estados, DF e Municípios).

Não fosse o bastante, o art. 8º da LC 173/2020, invocado pela

ré, não se aplica à progressão em comento. Nesse sentido,

colaciono o seguinte precedente desta Egr. 3ª Turma:

"A promoção por antiguidade se faz devida pelo decurso do tempo,

não se submetendo a condições subjet ivas ou dotação

orçamentária. Nesse sentido, o julgado:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. INEXIGIBILIDADE.

PROVIMENTO. 1. No que tange à progressão pelo critério

antiguidade, esta colenda Corte Superior firmou entendimento de

que, uma vez preenchido o requisito temporal de dois anos no

exercício do cargo ou função pelo empregado, é desnecessária a

existência de prévia dotação orçamentária para a concessão da

vantagem, em face do caráter objetivo da promoção, que se pauta,

justamente, no transcurso do tempo. Precedentes desta egrégia

Subseção e de Turmas envolvendo a reclamada. 2. No caso, a

egrégia Turma entendeu serem indevidas as promoções por

antiguidade pleiteadas, haja vista a inexistência de dotação

orçamentária. 3. Conclui-se, portanto, que o v. acordão turmário,

nos termos em que foi proferido, encontra-se em dissonância com a

jurisprudência que vem se firmando nessa egrégia SBDI-1, razão

pela qual o recurso de embargos alcança provimento quanto ao

tema. 4. Recurso de embargos de que se conhece e a que se dá

provimento." (E- RR - 941-88.2015.5.10.0011 , Relator Ministro:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

06/12/2018, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

Demais disto, destaco que a Nota Técnica emitida pelo Executivo

Federal externa opinativo, no sentido de afastar as restrições

orçamentárias impostas pelo art. 8º da LC 173/2020, considerando-

as inaplicáveis às progressões, in verbis:

"Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I e no inciso

IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173,de 2020, entende-se

que as progressões e promoções, por exemplo, não se

enquadram na vedação, uma vez que apresentada em tais

dispositivos tratam-se de formas de desenvolvimento nas diversas

carreiras amparadas em leis anteriores e que são concedidas a

partir de critérios estabelecidos em regulamentos específicos que

envolvem, além do transcurso de tempo, resultado satisfatório em

processo de avaliação de desempenho e em obtenção de títulos

acadêmicos. Conclui-se,portanto,que para essa situação, tal

vedação não se aplica."

Preconizando a norma coletiva que deve ser implementada a

progressão por antiguidade, impõe-se a procedência da ação de

cumprimento quando constatado o inadimplemento da referida

obrigação pela empresa.

Nego provimento." (grifei) (TRT10, 3ª Turma, ROT 0000085-

65.2022.5.10.0016, Relator Desembargador Ricardo Alencar

Machado, julg. 23/11/2022, DEJT 26/11/2022).

Por fim, no que se refere ao percentual dos honorários de

sucumbência, não prospera o recurso ao pugnar pela redução do

percentual (de 10% para 5%).

Ao exame dos critérios estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT

para a fixação dos honorários (grau de zelo do profissional, lugar e

prestação de serviço, natureza e importância da causa, trabalho

realizado e o tempo exigido para o serviço) e em atenção à

jurisprudência da Terceira Turma deste egr. Regional, reputa-se

adequado o percentual fixado na origem.

Dessarte, nego provimento ao recurso." (TRT10, 3ª Turma,

RORSum 0001013-85.2023.5.10.0014, Relator Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran , julg. 13/12/2023).

Ainda que assim não fosse, compreende exceção à vedação de

concessão de reajuste, conforme textualmente fixado na parte
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final do inc. I do art. 8º da LC 173/2020 as vantagens derivadas

de "determinação legal anterior à calamidade pública",

aplicável ao caso. Isso porque, no direito do trabalho, as

disposições previstas em normas coletivas têm natureza

híbrida, trazendo características obrigacionais e legais - lei sui

generis (art. 7º, XXVI, da CF e arts. 611 e seguintes da CLT).

Nesse sentido, inclusive, foi o entendimento deste Eg. Tribunal,

no julgamento da ACP 0000989-59.2020.5.10.0015, ajuizada pelo

Sindicato da categoria em face da Reclamada, noticiando

justamente o descumprimento do acordo em discussão, in

verbis:

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NOVACAP. ANUÊNIO. Busca a parte

autora, por meio de ação civil pública, o cumprimento da cláusula

sexta de acordo coletivo firmado entre as partes. A dicção da parte

final do inciso I, artigo 8º da Lei n° 173/2020 traz exceção à

proibição legal de conceder aumentos e vantagens aos servidores,

empregados públicos e militares quando a determinação é oriunda

de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal

anterior à calamidade pública. Hipótese que se amolda ao caso

concentro. Recurso desprovido.

(...)

Impende salientar que não há controvérsia nos autos acerca da

fixação da parcela anuênio pactuada por acordo coletivo entre as

partes com vigência em 01/11/2019 a 31/10/2021 - fl.55.

A requerida formula tese no sentido que o pagamento do anuênio

foi obstado pela edição da Lei Complementar n° 173/2020 de

27/05/2020. Aduz que o artigo 8º da mencionada norma veda o

pagamento de quaisquer rubricam que ensejarem aumento de

despesas. Vejamos:

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;"

Ato contínuo, o sindicato autor defende que o pagamento do

anuênio se enquadra na hipótese excetiva do inciso I do artigo 8º

quando preceitua "exceto quando derivado de sentença judicial

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à

calamidade pública;" (grifei).

Afasto, de logo, a alegação patronal no sentido que a norma

coletiva não se configura como Lei, uma vez que trata-se de

fonte formal autônoma do Direito do Trabalho com efeitos entre

as partes convenentes. Ademais, a novel reforma trabalhista,

inclusive, conferiu, em determinadas situações, prevalência

dos comandos coletivos sobre a lei.

Nesse cenário, verifica-se que a parcela aqui vindicada amolda-

se à condição estabelecida no final do inciso I do artigo 8º da

L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 7 3 / 2 0 2 0 . "  ( R O  0 0 0 0 9 8 9 -

59.2020.5.10.0015; Relator: Desembargador André Rodrigues

Pereira da Veiga Damasceno; Acórdão 1ª Turma; Julgado em

24/05/2023) (destaquei).

Assim, nego provimento ao recurso da Reclamada.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

AUTOR

A Reclamada insurge-se contra o deferimento dos benefícios

da justiça gratuita ao Reclamante.

Examino.

Assim dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de

forma subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Essa disposição está em

consonância com o art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A

declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob

as penas da Lei, presume-se verdadeira".

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do C. TST, aplicável
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inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da

Lei 13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC,

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos".

Assim, ante a presunção de veracidade empregada pelos arts. 99,

§3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de

miserabilidade jurídica firmada pela parte Reclamante (fl. 13),

sem que tenha a parte Reclamada feito prova em contrário, correto

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao Autor, nos

termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

Nego provimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL

A Reclamada insurge-se quanto a sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

percentual de 15%, pedindo a redução do percentual para o

mínimo de 5%.

Vejamos.

No presente caso, considerando a manutenção da r. sentença de

origem e a sucumbência da parte Reclamada, são devidos os

honorários advocatícios de sucumbência em desfavor da

Reclamada.

Por sua vez, no que tange ao percentual a ser arbitrado,

considerando os critérios previstos na legislação e, ainda, os

precedentes deste Colegiado, o percentual a ser observado é

de 10%, devendo ser reformada no particular a r. sentença de

origem.

Desse modo, dou parcial provimento ao recurso da Reclamada

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios de

sucumbência arbitrados de 15% para 10%.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário da Reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento apenas para reduzir o

percentual dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados

de 15% para 10%, nos termos da fundamentação.

Mantenho o valor da condenação, eis que compatível com o

condeno.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para reduzir o

percentual dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados

de 15% para 10%. Mantido o valor da condenação, eis que

compatível com o condeno, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000909-14.2023.5.10.0008
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)
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RECORRIDO WELLINGTON NASCIMENTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON NASCIMENTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000909-14.2023.5.10.0008 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO(A): RAQUEL RAMALHO BACELAR - OAB:

DF0043863

RECORRIDO: WELLINGTON NASCIMENTO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): CARLOS SILON RODRIGUES GEBRIM - OAB:

DF0016288

EMENTA: 1. NOVACAP. DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS.

DESCUMPRIMENTO DE ACORDO COLETIVO. LC 173/2020. "A

reclamada é apenas equiparada à Fazenda Pública e a Lei

Complementar invocada como ensejadora de reforma da sentença

não lhe é aplicável, por recair somente sobre Entes Federativos."

(RORSum 0001013-85.2023.5.10.0014; Relator: Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran; Acórdão 3ª Turma; Julgado em

13/12/2023). 2. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA AO RECLAMANTE. Ante a presunção de veracidade

empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à

declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo Reclamante, sem

que tenha a Reclamada feito prova em contrário, há que se deferir

os benefícios da justiça gratuita à parte autora, nos termos do art.

790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017. 3.

H O N O R Á R I O S  D E  S U C U M B Ê N C I A .  P E R C E N T U A L .

Considerando a manutenção da r. sentença de origem e a

sucumbência da parte Reclamada, são devidos os honorários

advocatícios de sucumbência em desfavor da Reclamada. Por sua

vez, no que tange ao percentual a ser arbitrado, considerando os

critérios previstos na legislação e, ainda, os precedentes deste

Colegiado, o percentual a ser observado é de 10%, devendo ser

reformada no particular a r. sentença de origem. Recurso da

Reclamada conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Marcos Alberto dos Reis,

Auxiliar da 8ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 279/291, julgou parcialmente procedentes os

pedidos da inicial para deferir o pagamento das diferenças do ATS

(adicional por tempo de serviço) devidas em razão dos ACTs de

2019/2021 e 2021/2023, a partir de 01/11/2019, em valor

correspondente a 1% (um por cento) ao ano sobre as rubricas

salário (10.002), vantagem pessoal (10.359), promoção por mérito

(10.362), em todas as datas de aniversário de admissão no Quadro

de Empregos Permanentes - QEP, tendo ainda por limite a data de

31/10/2023 (data de término da vigência do ACT 2021/2023).

Indeferiu o pagamento da referida parcela após a vigência do ACT

2021/2023. Deferiu os benefícios da Justiça Gratuita ao

Reclamante. Determinou a dedução de valores já quitados a mesmo

título. Condenou a Reclamada no pagamento de honorários de

sucumbência no percentual de 15% sobre a liquidação. Por fim,

reconheceu a extensão das prerrogativas da Fazenda Pública à

Reclamada, inclusive na execução para que seja observado o

regime de precatório, conforme fundamentação.

Recurso ordinário da Reclamada às fls. 293/327. Pede a reforma

quanto ao pagamento de diferenças do ATS, à concessão do

benefício da justiça gratuita ao Autor e à redução do percentual de

honorários advocatícios.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 339/357. Pugna pelo

desprovimento do recurso da parte contrária e requer a majoração

dos honorários de sucumbência.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1105
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário da Reclamada é tempestivo e a representação

processual está regular nos autos (fl. 145). A Reclamada está

dispensada do preparo recursal, diante da extensão de privilégios

concedida pela ADPF 949/ STF, conforme também reconheceu o

Juízo de origem à fls. 288/289.

Presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamada.

As contrarrazões do Reclamante estão tempestivas e regulares,

entretanto, conheço apenas de forma parcial. Não conheço do

ped ido  de  majoração  de  honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais, uma vez que a peça de contraminuta não é o meio

adequado para esse fim.

MÉRITO

NOVACAP. DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS. DESCUMPRIMENTO

DE ACORDO COLETIVO. LC 173/2020

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente a

pretensão obreira, sob os seguintes fundamentos:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO CLÁUSULA SEXTA ACT

2019/2020. LEI COMPLEMENTAR N° 173/2020

O autor ocupa o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na NOVACAP

desde 17.02.1998. Narra que a cláusula 6ª do ACT 2019/2021

garantiu o pagamento do Adicional por Tempo de Serviço a partir de

01/11/2019 em valor correspondente a 1% (um por cento) incidente

sobre as rubricas Salário (10.002), Vantagem Pessoal (10.359) e

Promoção por Mérito (10.362) nas datas de admissão no Quadro de

Empregos Permanentes - QEP, limitado a 35%.

O autor ressalta que a empresa deixou de implementar esse direito,

invocando como óbice a Lei Complementar n° 173, de 28 de maio

de 2020.

O autor defende o direito ao ATS, argumentando que o benefício

precede a publicação da Lei Complementar n° 173/2020, e o ACT

possui força normativa que prevalece sobre a lei, ante o disposto no

art. 611-A da CLT.

A reclamada, em sua defesa, pontua que a Lei Complementar n°

173/2020, ao prever medidas de enfrentamento da calamidade

decorrente da pandemia do Covid-19, estabeleceu restrições ao

aumento de despesas, estando expressamente vedada a

concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a servidores e empregados públicos,

até 31/12/2021, conforme disposto em seu art. 8º. Da mesma forma,

assevera que aquele normativo proibiu expressamente a contagem

do período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021 para fins

de concessão de anuênios, triênios, e demais mecanismos

equivalentes que implicassem em aumento de despesas com

pessoal (art. 8°, inciso IX, da LC 173/2020). Ressalta que o

dispositivo foi reconhecido como constitucional pelo Supremo

Tribunal Federal em julgamento de repercussão geral (Tema 1137),

inexistindo ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, eis

que a supressão do período corresponderia apenas ao cumprimento

de determinação contida na LC 173/2020.

Decido.

O Exmo. Juíz GILBERTO AUGUSTO LEITÃO MARTINS, analisou

de forma brilhante e percuciente a mesma matéria no julgamento do

processo ATSum 0000913-09.2023.5.10.0022, e reconheceu o

direito do empregado da NOVACAP ao ATS previsto na cláusula 6ª

da ACT de 2019/2020, afastando a incidência da LC 173/2020, com

os seguintes fundamentos:

É incontroverso que o vínculo estabelecido entre as partes é típico

de relação de emprego, e por conseguinte, aplicáveis as

disposições normativas e princípios próprios do Direito do Trabalho,

tais como o da Proteção e sua vertente correspondente a aplicação

da norma mais favorável ao trabalhador.

A cláusula sexta do Acordo Coletivo de Trabalho 2019/2021 firmado

pela reclamada, norma coletiva cuja vigência deu-se entre

01/11/2019 e 31/10/2021, dispunha:

"[...] A NOVACAP, a partir desta data e na vigência deste Acordo,

pagará aos empregados cujos Empregos estão inseridos no PCCS

2006 vigente, a título de adicional por tempo de serviço, o valor

correspondente a 1% (um por cento) ao ano sobre as seguintes

rubricas: Salário (cód. 10.002), Vantagem Pessoal (cód.10.359) e

Promoção por Mérito (cód. 10.362), incidente e devido na data do

aniversário de admissão no Quadro de Empregos Permanentes-

QEP, limitado a 35% (trinta e cinco por cento) sobre as rubricas

acima definidas.

Parágrafo Primeiro - Para efeitos de aplicação do "caput" desta

Cláusula será considerado como tempo de serviço, única e

exclusivamente, para o fim de adquirir direito ao adicional, o tempo

de serviço do empregado que mesmo antes de compor o Quadro de

Empregos Permanentes - QEP da Novacap, manteve contrato de

trabalho formal com esta Companhia, devidamente registrado no

Cadastro do Departamento de Gestão de Pessoas- DEGEP

/NOVACAP; e desde que não tenha ocorrido um lapso temporal por
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mais de 90 (noventa) dias entre um contrato e outro.

Parágrafo Segundo - Os efeitos financeiros decorrentes da

aplicação do Parágrafo Primeiro dar-se-ão a partir da data do

requerimento do empregado junto ao Departamento de Gestão de

Pessoas- DEGEP/NOVACAP, o qual, após instrução e a devida

averiguação em seu banco de dados, autorizará ou não o

pagamento do benefício na forma prevista nesta Cláusula.

Parágrafo Terceiro- Os anuênios incidentes sobre a rubrica

denominada "Incorporação PCCS", código 10.457, serão pagos em

rubrica destacada no Contracheque do empregado, ficando, a partir

de 01.11.2019, estagnado e não servindo de base de cálculo para

qualquer outra rubrica ou eventuais incorporações. [...]"

No mesmo sentido, o ACT 2021/2023 (vigência de 01/11/2021 a

31/10/2023), reproduz tais diretrizes para apuração e pagamento do

ATS, sem quaisque ressalvas.

Por sua vez, a Lei Complementar n° 173, publicada em 28/05/2020

e vigente a partir de então, previa:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de

despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as

reposições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento

que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes

de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da

Constituição Federal, as contratações de temporários para

prestação de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos

de formação de militares; (Vide)

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de

vacâncias previstas no inciso IV; (Vide)

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de

cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério

Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o

disposto nos §§ 1º e 2º;

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória

acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do

poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da

Constituição Federal;

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, tr iênios,

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins." (grifo nosso)

Em tal contexto, evidente que o ACT 2019/2021 foi constituído

anteriormente à vigência da Lei Complementar n° 173/2020.

Sob tal perspectiva, e a partir de modificações legislativas (tais

como o art. 611-A da CLT), a jurisprudência vem compreendendo a

prevalência da norma coletiva sobre a lei, desde que observado os

direitos absolutamente indisponíveis. No caso, a cláusula sexta

(adicional por tempo de serviço) dos acordos coletivos juntados não

versa sobre direitos indisponíveis.

Ora, se a norma coletiva firmada pode prevalecer sobre dispositivo

legal, fazendo lei entre as partes da relação de emprego, depreende

-se a partir de uma interpretação lógico sistemática, e considerando-

se disposições constitucionais (tais como o art. 5º, inciso XXXVI e

art. 7°, inciso XXVI), que a cláusula sexta constante no ACT

2019/2021 não é atingida pela Lei Complementar n° 173/2020,

sobretudo considerando a anterioridade daquela cláusula.

Entendimento diverso culminaria por legitimar tratamento desigual e

injustificado entre os empregados da reclamada, vez que os

admitidos até 27 de maio teriam fruído (ainda que parcialmente) do

acréscimo sobre o percentual do ATS, enquanto os admitidos a

partir de 28 de maio estariam integralmente prejudicados quanto ao

cumprimento da cláusula sexta do ACT, hipótese notoriamente

ofensiva à isonomia constitucionalmente assegurada.

Outrossim, salienta-se ainda que a LC n° 173/2020 não representa

escudo intransponível que legitime o descumprimento de normas

coletivas previamente constituídas, mas previsão legal direcionada

aos entes federativos no intuito de coibir novos endividamentos

(restringindo novos reajustes ou benefícios remuneratórios)

enquanto medida necessária ao enfrentamento da pandemia

(COVID-19), estando tal f inal idade exaurida a part ir do

encerramento da situação excepcional.

No mesmo sentido, registra-se que ao constituir novo acordo
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coletivo de trabalho (ACT 2021/2023), vigente entre 01/11/2021 e

31/10/2023, ficou expressamente consignado que para fins de

pagamento do ATS considerar-se-ia o tempo em que o empregado

manteve contrato de trabalho formal com a reclamada, sem

qualquer ressalva expressa acerca do cômputo temporal para fins

do ATS quanto ao período compreendido entre 27/05/2020 a

31/12/2021. Da mesma forma, apesar da possibilidade de

renegociação de cláusulas econômicas e financeiras prevista no

referido ACT, a reclamada sequer apresentou tais termos que

indicassem repactuação com expressa previsão de exclusão

daquele interstício.

O fato do art. 8º, inciso IX da LC 173/2020 deliberar pela

desconsideração daquele período para fins de apuração de

anuênios junto a Administração Pública, não significa que negócios

coletivos firmados validamente por empresas públicas não possam

reconhecer condições mais benéficas aos trabalhadores. Se

entendia inviável a negociação em tais termos, competia ao

empregador restringir expressamente a negociação, cautela que

não adotou ao firmar a norma coletiva constante nos autos.

Assim, de modo a se prestigiar a prevalência do negociado sobre o

legislado (art. 611-A da CLT) e boa-fé, conclui-se que a reclamada,

valendo-se de sua autonomia negocial (empresa pública), culminou

por proporcionar a não l imitação / exclusão do período

compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021 para fins de apuração

do respectivo ATS a partir da vigência do ACT 2021/2023.

Ademais, no caso dos autos, de acordo com os documentos

apresentados pelas partes, identifica-se que a reclamante foi

admitido em 22/01/1998, de modo que o adicional, em janeiro de

2020, seria no percentual de 22% incidente sobre as parcelas de

salário básico, vantagem pessoal, parcela de promoção por mérito.

Compulsando os autos, observo que as fichas financeiras juntadas

aos autos (id. 7310eef) indica que antes mesmo do ACT 2019/2021,

o autor recebia um adicional por tempo de serviço, com outra base

de cálculo, em valor bem superior, sendo que começou a receber

um adicional por tempo de serviço, com base no ACT 2019/2021,

em dezembro de 2019.

Considerando o período de afastamento da obreira (38 dias), de

fato restou alterada a data de aplicação do reajuste para abril, a

contar de 2020.

Em março de 2020, a ficha financeira aponta que a soma do salário

básico da autora (R$ 1.422,46), com a vantagem pessoal (R$

768,59), e com a parcela de promoção por mérito (R$ 245,60),

totalizava R$ 2.436,65 e que o autor recebia R$ 511,69, a título do

ATS 2019/2021, valor este correspondente ao percentual de 21%

do ATS. Ocorre que deveria ser o percentual de 22%, o que

incorreu. O valor permaneceu o mesmo até o mês de abril de 2020.

No mês de abril de 2020, a ficha financeira aponta que a soma do

salário básico do autor, da vantagem pessoal, e da parcela de

promoção por mérito, totalizava R$ 2.436,65, e que a autora passou

a receber R$536,06, a título do ATS 2019/2021.Ocorre que deveria

ser o percentual de 23%, o que incorreu. O valor permaneceu o

mesmo até o mês de fevereiro de 2021.

Registre-se, ainda, que o percentual correto seria 24%, a partir de

março de 2021 (mês do aniversário de admissão da autora,

considerando o período de afastamento).

Pelo exposto, tendo em vista que restou evidenciado a incorreção

no pagamento do ATS pela reclamada, julgo procedente em parte a

pretensão obreira para condenar a Reclamada ao pagamento

(observado o aniversário de admissão do Autor - 22/01/1998), de

diferenças do Adicional por Tempo de Serviço (ATS), assegurado

pela cláusula 06ª dos ACT 2019/2021 e 2021/2023, a partir de abril

de 2020 até o termo final de vigência da norma coletiva 2021/2023

(31/10/2023), observando que o valor devido ao autor seria de um

percentual do adicional de 22% a partir de abril de 2020, de um

percentual do adicional de 23% a partir de março de 2021, de um

percentual do adicional de 24% a partir de março de 2022 e de um

percentual do adicional de 25%, a partir de março de 2023, tendo

como base de cálculo a parcelas a soma das parcelas salário

básico e vantagem pessoal e a parcela de promoção por mérito,

ficando, ainda, reconhecida a inaplicabilidade das vedações

previstas na Lei Complementar n° 173/2020 ao caso concreto, haja

vista a validade de normas coletivas firmadas entre a Reclamada e

o Sindicato/obreiro.

Por partilhar do mesmo posicionamento, peço vênia para adotar os

mesmos fundamentos como razões para decidir, e julgar

procedente o pedido para condenar a reclamada ao pagamento

do ATS assegurado na cláusula 6ª dos ACT de 2019/2021 e

2021/2023, a partir de 01.11.2019, correspondente a 1% por ano

trabalhado, incidente sobre as rubricas Salário (10.002), Vantagem

Pessoal (10.359) e Promoção por Mérito (10.362), em todas as

datas de aniversário de admissão no Quadro de Empregos

Permanentes - QEP, bem como, a incidência em somatório dos

ATS do ACT 2019/2021 no ACT 2021/2023, limitado à data de

31/10/2023 (término da vigência do ACT 2021/2023).

Indefiro o pedido de pagamento da parcela após a vigência do ACT

2021/2023, com base na pactuação de futuros ACTs, uma vez que

é vedada a prolação de sentença condicional, sendo nula a decisão

de procedência ou improcedência do pedido condicionada

acontecimento futuro e incerto, nos termos do art. 492, parágrafo

único, do CPC.

Autoriza-se a dedução dos valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título, durante o período supramencionado.
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Incide contribuição previdenciária sobre o ATS." (fls. 280/288).

Inconformada, a Reclamada insurge-se quanto à matéria. Alega

que houve a suspensão do reajuste estabelecido no acordo em

razão da edição da Lei Complementar 173/2020. Sustenta que "Na

hipótese vertente, consoante aduzido linhas acima, ao contrário do

alegado na exordial, a reclamante teve o ATS devidamente

reajustado no mês de março/2020, passando de 21% (vinte e um

por cento) para 22% (vinte e dois por cento), visto que o seu

aniversário de admissão no QEP se deu antes da entrada em vigor

da LC 173/2020. Já no ano 2021, referido adicional deixou de ser

reajustado tão somente por imposição da referida norma, que, repita

-se, vedou o cômputo do período entre 28/05/2020 a 31/12/2021

para a concessão de valores a título de anuênios." (fls. 323). Por

fim, argumenta que "ao deixar de conceder o reajuste do anuênio no

período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro

de 2021, o fez em cumprimento a Lei Complementar nº 173/2020,

declarada constitucional pelo E. Supremo Tribunal Federal, razão

pela qual se impõe a reforma da r. Sentença, no particular, para

julgar improcedentes os pedidos, sob pena de restar por contrariado

o decidido nas ADIs 6442, 6447, 6450 e 6525 e, por consequência,

violado o art. 102, § 2º, da Constituição Federal." (fls. 323/324).

Vejamos.

A tese recursal é de que o pagamento das diferenças salariais

relativas ao adicional por tempo de serviço (ANUÊNIOS)

previstas nos Acordos Coletivos de Trabalho do período requerido

está suspenso em razão da edição da Lei Complementar

173/2020.

Incontroverso nos autos que o anuênio foi tratado no ACT

2019/2021 e que a Reclamada deixou de conceder o reajuste

previsto na referida norma coletiva, no período de 28/05/2020 a

31/12/2021 ao fundamento de que estaria cumprindo o disposto

na Lei Complementar 173/2020 que versa sobre o Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2

(Covid-19). A justificativa patronal para não cumprimento do

ACT 2019/2021 está na alegação de que, por força do art. 8º, da

referida Lei Complementar, estaria proibida de conceder

aumento a qualquer título. Transcrevo abaixo a redação do

referido dispositivo, na fração de interesse:

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de

dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;

(...)

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, tr iênios,

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins."

Entretanto, este Eg. Colegiado, em análise de caso similar,

envolvendo a mesma Reclamada, já firmou o entendimento de

que a LC 173/2020 não se aplica às empresas públicas, ainda

que dependentes, porquanto voltada somente aos entes

federativos, na forma do caput do art. 8º da referida lei. Nesse

sentido,  o processo paradigma, RORSum 0001013-

85.2023.5.10.0014, de relatoria do Exmº Desembargador Pedro

Luís Vicentin Foltran, julgado em 13/12/2023, cujos

fundamentos peço vênia para adotar como razões de decidir:

"Assim foi decidido na origem:

"ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Na exordial ,  o autor af i rma: a c láusula sexta do ACT

2019/2021garantiu o pagamento do adicional por tempo de serviço

a partir de 01.11.2019 em valor correspondente a 1% (um por

cento) incidente sobre as rubricas Salário (10.002),Vantagem

Pessoal (10.359) e Promoção por Mérito (10.362) nas datas de

admissão no Quadro de Empregos Permanentes - QEP, limitado a

35%; a reclamada alegou impossibilidade do pagamento com esteio

na Lei Complementar n.º 173, de 28 de maio de 2020; a negativa da

reclamada não encontra amparo legal, pois a implementação do

benefício deveria ter ocorrido em 01.11.2019.

Na defesa, a reclamada afirma: conforme previsão em norma

coletiva, o anuênio torna-se devido na data de aniversário de

admissão do empregado e não na data de entrada em vigor do ACT

(a partir de 01.11.2019); o inciso IX, do art.8º, da Lei Complementar

nº 173/2020 vedou o cômputo do período compreendido entre

28.05.2020 a 31.12.2021 na contagem de tempo de serviço para a

aquisição e pagamento de anuênios (ATS); concedeu anuênio aos

empregados que completaram aniversário de admissão no Quadro

de Empregos Permanentes antes de entrada em vigor da LC

173/2020 (28.05.2020); no caso específico do reclamante, admitido

na empresa em 16.03.1998, o ATS foi devidamente reajustado no

mês de março/2020.De início, registra-se que a presente

controvérsia já foi muito bem solucionada nos autos da ação civil

pública de nº 0000989-59.2020.5.10.0015, pela Juíza Laura Ramos

Morais, conforme fundamentação transcrita a seguir:
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"Assim determina o inciso I do art. 8º da LC nº173:

Art. 8º.Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I -conceder, a qualquer título,vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de

órgão,servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;(...)

Considerando a redação citada, é inconteste de dúvidas, que tal

dispositivo legal não pode gerar efeitos retroativos anteriores a sua

publicação, 28 de maio de 2020.

É fundamental ressaltar que a data-base dos empregados públicos

da NOVACAP é de 1º de novembro de 2019, ou seja, bem anterior

ao advento da mencionada Lei Complementar nº173.

Essa nova legislação possui mais de 06(seis) meses depois de

vigente o acordo coletivo firmado entre a ré e seus empregados(ID.

951a64e).

Importante registrar que as leis têm eficácia somente após a

entrada em vigor, em decorrência do artigo 1º da Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro - LINDB, a seguir citado:

Art.1º Salvo disposição contrária, a lei começa avigorar em todo o

país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.

A mencionada Lei Complementar 173/2020 foi expressa quanto ao

início de seus efeitos no art igo 11 prevendo: "Esta Lei

Complementar entra em vigor na data de sua publicação", o que

aconteceu em 28/05/2020.

É cediço que a regra adotada pelo ordenamento jurídico é de que a

norma não pode retroagir, com inaplicabilidade da lei nova às

situações constituídas sobre a vigência da lei revogada ou

modificada, em razão do princípio da irretroatividade, garantindo a

segurança, a certeza e a estabilidade do ordenamento jurídico.

Quando existe exceção à regra, evidente que deve estar expresso

na própria normativa, prevendo a retroatividade,o que não é o caso

da LC 173.

Se a Companhia tivesse concedido o reajuste de direito na data-

base, cumprindo a obrigação patronal e repondo os índices

inflacionários pelo menos, estaria vigente,incorporado e pagos

mensalmente na remuneração de cada empregado público,sequer

existindo na época a dita Lei Complementar, de modo que a sua

concessão não pode, sob qualquer pretexto, ser obstada.

Também, trata-se de aplicação do conteúdo do art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, no que determina que todas as novas

legislações, por ocasião da sua elaboração e publicação,devem

observar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade,  à segurança e à propr iedade,  nos termos

seguintes:(...)XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada;

Por sua vez e no mesmo sentido, o artigo 6º da Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro -LINDB:

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 1º Reputa-se

ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo

em que se efetuou.§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos

que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles

cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-

estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.§ 3º Chama-se coisa

julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não caiba

recurso.

Nesse contexto, de acordo com a sistemática brasileira de direito

intertemporal (art. 6°, caput da LINDB), a lei nova se aplica

imediatamente, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito

e a coisa julgada, em regra sem gerar retroatividade. O direito

adquirido de natureza substantiva ou material é um direito fundado

sobre um fato jurídico que já sucedeu, mas, a aquisição do bem da

vida que ele pode proporcionar ainda não se efetivou. Portanto, por

expressa disposição constitucional, esse direito não pode ser

prejudicado pela lei nova (art. 5°, XXXVI, da CF/88).

No caso vertente, se se entender que a Lei Complementar nº

173/2020, publicada em 28/05/2020, excepciona apenas os

eventuais direitos concebidos por determinação legal anterior, estar-

se-á vulnerando a garantia constitucional com o efeito de

desguarnecer eventuais direitos adquiridos por determinação legal

em ACT, incidindo, portanto, em retroatividade vedada pela CF/88.

Nesse contexto, o próprio art. 8º da Lei Complementar revela a

intenção de respeitar situações pretéritas ao ressalvar da vedação a

concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de

remuneração quando derivada de determinação legal anterior à

calamidade pública e respeitar as situações de direito anteriores.

Observa-se que a data-base da categoria é firmada através de

instrumento que tem eficácia equiparada à de norma legal. A própria

CLT, aliás, afirma que a convenção e o acordo coletivos têm até

mesmo prevalência sobre a lei em determinadas situações (art. 611-

A da CLT).

Sobre o caráter de norma dos ACT (dentre eles, o que estabelece a

data-base da categoria), manifesta-se o ex-Ministro do TST Pedro

Paulo Manus (https://www.conjur.com.br/2014-set-26/reflexoes-
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trabalhistas-clausula-norma-coletiva-autonoma diferente-texto-legal-

vale):

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XXVI, consagra o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho.

Isto significa que o legislador constitucional adota o princípio da

autonomia privada coletiva, ou, como preferia denominar o

professor Amauri Mascaro Nascimento, o princípio da autonomia

coletiva dos grupos.Este princípio significa o reconhecimento pela

norma constitucional da validade de normas autônomas negociadas

por sindicato profissional e empresa (acordo coletivo de trabalho),ou

normas autônomas negociadas por sindicato profissional e sindicato

patronal (convenção coletiva de trabalho),cuja aplicação torna-se

obrigatória a todas as empresas e empregados que sejam

representados pelas entidades acordantes ou convenentes.Deste

modo, no âmbito do Direito do Trabalho, as normas que o informam

são elaboradas pelo Poder Legislativo (Constituição Federal, artigo

22, I), pelas próprias partes, através do contrato individual de

trabalho, ou ainda pelas normas constantes dos acordos e

convenções coletivas de trabalho, que são aplicáveis a cada

contrato individual de trabalho, no âmbito de representação das

entidades sindicais.

Assim, havendo ACT anterior que fixa a data-base da categoria,

verifica-se a exceção prevista no art. 8º da LC 173 que autoriza a

concessão de reajuste, dada a natureza normativa do acordo

coletivo e sua força de lei, em especial após a Reforma Trabalhista.

Ainda, pode-se dizer que a ré que deixou de conceder um reajuste

ao tempo próprio e após mais de 06 meses advindo uma lei

congelando a partir daquele momento a concessão de vantagens e

querer alegar isso em benefício próprio, seria utilização da própria

torpeza e lentidão de negociar em benefício próprio, caracterizando

enriquecimento indevido em detrimento dos empregados".

A excelência dos argumentos de mérito transcritos impõe

consideração, motivo pelo qual são adotados como razões de

decidir por este juízo.

Registra-se, por oportuno, que o Tribunal Regional da 10ª Região,

nos autos da referida ação, negou provimento ao recurso da ré e

ratificou a sentença proferida.

Todavia, note que, pelos termos expressos da cláusula que invoca,

não tem o autor direito à concessão da vantagem a partir de

01.11.19. A cláusula invocada expressamente delimita o direito com

base na data de aniversário da admissão (fl. 25 do PDF):

A NOVACAP, a partir desta data e na vigência deste Acordo,

pagará aos empregados cujos Empregos estão inseridos no PCCS

2006 vigente, a título de adicional por tempo de serviço, o valor

correspondente a 1% (um por cento) ao ano sobre as seguintes

rubricas: Salário (cód. 10.002), Vantagem Pessoal (cód.10.359) e

Promoção por Mérito (cód. 10.362), incidente e devido na data do

aniversário de admissão no Quadro de Empregos Permanentes-

QEP, limitado a 35% (trinta e cinco por cento) sobre as rubricas

acima definidas.

Resta incontroverso que o reclamante foi admitido em 16.03.1998.

Registre-se que o autor não nega, em réplica, a indicação da defesa

de que o incremento no adicional lhe foi concedido no início de 2020

(o que restou comprovado inclusive pela ficha financeira de fl. 16 do

PDF), sendo que tal data foi anterior à vigência da lei

complementar.

Dessa maneira, este juízo reconhece que o autor recebeu o

aumento no adicional, na forma da norma coletiva, no início de

2020, o que torna devido o adicional somente a partir da nova data

de aniversário da admissão do autor, o que ocorreu em 16.03.2021.

Portanto, este juízo julga parcialmente procedente o pedido, para

determinar que a ré implemente o cômputo e o pagamento do

adicional por tempo de serviço, no valor correspondente a 1% (um

por cento) ao ano sobre as rubricas Salário (cód. 10.002),

Vantagem Pessoal(cód. 10.359) e Promoção por Mérito (cód.

10.362), observada a data de aniversário da admissão do

reclamante, de 16.03.2021 até o fim do período de vigência da

cláusula sexta do Acordo Coletivo de Trabalho (31.10.2021).

No que tange à pretensão de "somatório dos ATS do ACT

2019/2021 no ACT 2021/2023 e demais ACTs que vierem a ser

pactuados", apenas a primeira parte do pedido merece prosperar.

Constata-se que a cláusula sexta do ACT 2021/2023 (fl. 38 do PDF)

reprisa o mesmo conteúdo da cláusula sexta do ACT 2019/2021.

Assim, diante do decidido anteriormente, como consequência

lógica, deve o adicional de 1% deferido a partir de 16.03.2021 até

31.10.2021 continuar sendo pago até o fim da vigência da norma

coletiva do ACT 2021/2023 - 31.10.2023.

No que tange aos demais ACTs que vierem a ser pactuados, não

pode este juízo presumir qual será o conteúdo dos futuros ACTs,

não podendo proferir sentença condicional. Ora, o exame das

normas coletivas é essencial para se apurar a regularidade formal, a

vigência, a representação sindical, o conteúdo da norma e sua

validade. Ademais, se já restou fixado na lei que não se admite a

ultratividade da norma coletiva (art. 614, § 3º, da CLT), bem como já

foi definido da mesma forma pelo STF (ADPF 323), resta evidente

que somente o exame do conteúdo da norma poderia indicar a

existência de adicional e o cabimento de repercussão de tempo

anterior no cálculo da vantagem. Por exemplo, nada impediria que

uma nova norma coletiva estabelecesse uma nova forma de cálculo

do ATS ou mesmo que suprimisse o ATS. Trata-se dos princípios

da autonomia privada coletiva e de criatividade jurídica normativa.

Portanto, indefere-se a pretensão no particular."
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Pois bem.

Em sua peça recursal, a reclamada alega:

"Inicialmente, cumpre destacar que a controvérsia da presente

reclamação envolve medida de enfrentamento da calamidade

pública decorrente da pandemia da COVID-19, prevista no art. 8º da

Lei Complementar 173/2020,que permitiu que os estados e

municípios recebessem recursos federais para o combate à

pandemia,tendo como contrapartida restrições ao aumento de

despesas

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I -conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;[...]

IX -contar esse tempo como de período aquisitivo necessário

exclusivamente para a concessão de anuênios, tr iênios,

quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes

que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da

aquisição de determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo

para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisquer

outros fins."

Logo,depreende-se do texto expresso da citada Lei que, restava

proibida a concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento,

reajuste ou adequação de remuneração a servidores e empregados

públicos que importassem no aumento de despesa com pessoal,

até 31/12/2021. A norma foi, ainda, categórica quanto à vedação ao

cômputo do período compreendido entre 28 de maio de 2020 e31

de dezembro de 2021parafins de concessão de valores a título de

anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais

mecanismos equivalentes que implicassem em aumento de

despesa com pessoal,em decorrência da aquisição de determinado

tempo de serviço.Contrariando o disposto em lei, a sentença ora

debatida concedeu,equivocadamente,o reajuste do anuênio do

Reclamante em período abarcada pela suspensão."

A alegação da reclamada, ora recorrente, não se sustenta, pois

a Lei Complementar suscitada como fundamento reformador

da sentença de piso não é aplicável a instituições equiparadas

à Fazenda Pública, como é o caso da ré, mas tão somente aos

Entes Federativos (União, Estados, DF e Municípios).

Não fosse o bastante, o art. 8º da LC 173/2020, invocado pela

ré, não se aplica à progressão em comento. Nesse sentido,

colaciono o seguinte precedente desta Egr. 3ª Turma:

"A promoção por antiguidade se faz devida pelo decurso do tempo,

não se submetendo a condições subjet ivas ou dotação

orçamentária. Nesse sentido, o julgado:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. INEXIGIBILIDADE.

PROVIMENTO. 1. No que tange à progressão pelo critério

antiguidade, esta colenda Corte Superior firmou entendimento de

que, uma vez preenchido o requisito temporal de dois anos no

exercício do cargo ou função pelo empregado, é desnecessária a

existência de prévia dotação orçamentária para a concessão da

vantagem, em face do caráter objetivo da promoção, que se pauta,

justamente, no transcurso do tempo. Precedentes desta egrégia

Subseção e de Turmas envolvendo a reclamada. 2. No caso, a

egrégia Turma entendeu serem indevidas as promoções por

antiguidade pleiteadas, haja vista a inexistência de dotação

orçamentária. 3. Conclui-se, portanto, que o v. acordão turmário,

nos termos em que foi proferido, encontra-se em dissonância com a

jurisprudência que vem se firmando nessa egrégia SBDI-1, razão

pela qual o recurso de embargos alcança provimento quanto ao

tema. 4. Recurso de embargos de que se conhece e a que se dá

provimento." (E- RR - 941-88.2015.5.10.0011 , Relator Ministro:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

06/12/2018, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

Data de Publicação: DEJT 14/12/2018)

Demais disto, destaco que a Nota Técnica emitida pelo Executivo

Federal externa opinativo, no sentido de afastar as restrições

orçamentárias impostas pelo art. 8º da LC 173/2020, considerando-

as inaplicáveis às progressões, in verbis:

"Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso I e no inciso

IX do art. 8º da Lei Complementar nº 173,de 2020, entende-se

que as progressões e promoções, por exemplo, não se

enquadram na vedação, uma vez que apresentada em tais

dispositivos tratam-se de formas de desenvolvimento nas diversas

carreiras amparadas em leis anteriores e que são concedidas a

partir de critérios estabelecidos em regulamentos específicos que

envolvem, além do transcurso de tempo, resultado satisfatório em

processo de avaliação de desempenho e em obtenção de títulos

acadêmicos. Conclui-se,portanto,que para essa situação, tal

vedação não se aplica."

Preconizando a norma coletiva que deve ser implementada a

progressão por antiguidade, impõe-se a procedência da ação de

cumprimento quando constatado o inadimplemento da referida

obrigação pela empresa.

Nego provimento." (grifei) (TRT10, 3ª Turma, ROT 0000085-
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65.2022.5.10.0016, Relator Desembargador Ricardo Alencar

Machado, julg. 23/11/2022, DEJT 26/11/2022).

Por fim, no que se refere ao percentual dos honorários de

sucumbência, não prospera o recurso ao pugnar pela redução do

percentual (de 10% para 5%).

Ao exame dos critérios estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT

para a fixação dos honorários (grau de zelo do profissional, lugar e

prestação de serviço, natureza e importância da causa, trabalho

realizado e o tempo exigido para o serviço) e em atenção à

jurisprudência da Terceira Turma deste egr. Regional, reputa-se

adequado o percentual fixado na origem.

Dessarte, nego provimento ao recurso." (TRT10, 3ª Turma,

RORSum 0001013-85.2023.5.10.0014, Relator Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran , julg. 13/12/2023).

Ainda que assim não fosse, compreende exceção à vedação de

concessão de reajuste, conforme textualmente fixado na parte

final do inc. I do art. 8º da LC 173/2020 as vantagens derivadas

de "determinação legal anterior à calamidade pública",

aplicável ao caso. Isso porque, no direito do trabalho, as

disposições previstas em normas coletivas têm natureza

híbrida, trazendo características obrigacionais e legais - lei sui

generis (art. 7º, XXVI, da CF e arts. 611 e seguintes da CLT).

Nesse sentido, inclusive, foi o entendimento deste Eg. Tribunal,

no julgamento da ACP 0000989-59.2020.5.10.0015, ajuizada pelo

Sindicato da categoria em face da Reclamada, noticiando

justamente o descumprimento do acordo em discussão, in

verbis:

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NOVACAP. ANUÊNIO. Busca a parte

autora, por meio de ação civil pública, o cumprimento da cláusula

sexta de acordo coletivo firmado entre as partes. A dicção da parte

final do inciso I, artigo 8º da Lei n° 173/2020 traz exceção à

proibição legal de conceder aumentos e vantagens aos servidores,

empregados públicos e militares quando a determinação é oriunda

de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal

anterior à calamidade pública. Hipótese que se amolda ao caso

concentro. Recurso desprovido.

(...)

Impende salientar que não há controvérsia nos autos acerca da

fixação da parcela anuênio pactuada por acordo coletivo entre as

partes com vigência em 01/11/2019 a 31/10/2021 - fl.55.

A requerida formula tese no sentido que o pagamento do anuênio

foi obstado pela edição da Lei Complementar n° 173/2020 de

27/05/2020. Aduz que o artigo 8º da mencionada norma veda o

pagamento de quaisquer rubricam que ensejarem aumento de

despesas. Vejamos:

"Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de

2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou

adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão,

servidores e empregados públicos e militares, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de

determinação legal anterior à calamidade pública;"

Ato contínuo, o sindicato autor defende que o pagamento do

anuênio se enquadra na hipótese excetiva do inciso I do artigo 8º

quando preceitua "exceto quando derivado de sentença judicial

transitada em julgado ou de determinação legal anterior à

calamidade pública;" (grifei).

Afasto, de logo, a alegação patronal no sentido que a norma

coletiva não se configura como Lei, uma vez que trata-se de

fonte formal autônoma do Direito do Trabalho com efeitos entre

as partes convenentes. Ademais, a novel reforma trabalhista,

inclusive, conferiu, em determinadas situações, prevalência

dos comandos coletivos sobre a lei.

Nesse cenário, verifica-se que a parcela aqui vindicada amolda-

se à condição estabelecida no final do inciso I do artigo 8º da

L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 7 3 / 2 0 2 0 . "  ( R O  0 0 0 0 9 8 9 -

59.2020.5.10.0015; Relator: Desembargador André Rodrigues

Pereira da Veiga Damasceno; Acórdão 1ª Turma; Julgado em

24/05/2023) (destaquei).

Assim, nego provimento ao recurso da Reclamada.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

AUTOR

A Reclamada insurge-se contra o deferimento dos benefícios

da justiça gratuita ao Reclamante.

Examino.

Assim dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive
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quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de

forma subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Essa disposição está em

consonância com o art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A

declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob

as penas da Lei, presume-se verdadeira".

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do C. TST, aplicável

inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da

Lei 13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC,

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos".

Assim, ante a presunção de veracidade empregada pelos arts. 99,

§3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de

miserabilidade jurídica firmada pela parte Reclamante (fl. 13),

sem que tenha a parte Reclamada feito prova em contrário, correto

o deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao Autor, nos

termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017.

Nego provimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PERCENTUAL

A Reclamada insurge-se quanto a sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios de sucumbência fixados no

percentual de 15%, pedindo a redução do percentual para o

mínimo de 5%.

Vejamos.

No presente caso, considerando a manutenção da r. sentença de

origem e a sucumbência da parte Reclamada, são devidos os

honorários advocatícios de sucumbência em desfavor da

Reclamada.

Por sua vez, no que tange ao percentual a ser arbitrado,

considerando os critérios previstos na legislação e, ainda, os

precedentes deste Colegiado, o percentual a ser observado é

de 10%, devendo ser reformada no particular a r. sentença de

origem.

Desse modo, dou parcial provimento ao recurso da Reclamada

para reduzir o percentual dos honorários advocatícios de

sucumbência arbitrados de 15% para 10%.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário da Reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento apenas para reduzir o

percentual dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados

de 15% para 10%, nos termos da fundamentação.

Mantenho o valor da condenação, eis que compatível com o

condeno.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamada e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento apenas para reduzir o

percentual dos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados

de 15% para 10%. Mantido o valor da condenação, eis que

compatível com o condeno, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1114
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000972-98.2021.5.10.0011
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO CLAUDINEI OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BESERRA DE
LIMA(OAB: 26543/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000972-98.2021.5.10.0011 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO(A): KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA

ADVOGADO(A): ADLER LUIS DA NOBREGA CARNEIRO E

SILVA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVADO: CLAUDINEI OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO BESERRA DE LIMA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DENEGADO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. A garantia do Juízo é requisito indispensável ao

exercício do direito do devedor de opor-se à execução (art. 884 da

CLT), sendo, por isso, pressuposto de admissibilidade do Agravo de

Petição, ainda que a empresa devedora esteja em recuperação

judicial. O art. 884, §6º, da CLT exclui da necessidade de garantia

do juízo somente as entidades filantrópicas e o art. 899, § 10, da

CLT se aplica ao depósito recursal, na fase de conhecimento. No

caso, a execução não se encontra garantida na forma legal.

Correto, pois, o MM. Juízo da execução ao denegar seguimento ao

Agravo de Petição da Executada. Agravo de Instrumento

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Executada em

face da r. decisão proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Substituto,

Dr. Cristiano Siqueira de Abreu e Lima, em exercício na 11ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que denegou seguimento ao Agravo de

Petição por ela interposto, diante da ausência de garantia do juízo.

Em suas razões de ID 35ff4ce, a Agravante requer o

destrancamento do apelo, acenando pela desnecessidade da

garantia do juízo, diante do estado de Recuperação Judicial da

empresa.

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo (ID

a792882).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
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Agravo de Instrumento.

Ressalto, por oportuno, que a discussão do mérito do Agravo de

Instrumento está umbilicalmente ligada à própria garantia do Juízo,

motivo pelo qual há de ser conhecido o apelo, já que a questão

relativa à garantia do Juízo está relacionada com o mérito e nele

será apreciada.

Nesse sentido decidiu esta Eg. Turma em processos análogos: AP

0002298-24.2015.5.10.0102, Relator Desembargador José Leone

Cordeiro Leite,  ju lgado em 07/10/2020 e AP 0001187-

02.2015.5.10.0103, Relator Desembargador Ricardo Alencar

Machado, julgado em 06/11/2019.

Por regulares, conheço das contrarrazões.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVO DE PETIÇÃO DENEGADO. AUSÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O MM. Juízo de origem denegou seguimento ao Agravo de Petição,

diante da ausência de garantia do juízo.

A Executada requer a reforma da r. sentença alegando que "A Lei

nº 11.101/2005 determina que, em se tratando de empresa em

recuperação judicial, as ações de natureza trabalhista devem ser

processadas perante a Justiça do Trabalho até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de credores.

Assim, a garantia do juízo, prevista no artigo 884 da CLT, não pode

ser exigida da empresa recuperanda, quando figurarem como

devedoras em ações trabalhistas, uma vez que a Justiça do

Trabalho somente é competente para o seu processamento 'até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença'. "

Vejamos.

A garantia do Juízo é requisito indispensável ao exercício do direito

do devedor de opor-se à execução, sendo, por isso, pressuposto de

admissibilidade do Agravo de Petição, ainda que a empresa

devedora esteja em recuperação judicial.

Nesse sentido precedentes do Col. TST e desta Eg. Terceira

Turma:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

DESERTO. DESPROVIMENTO. O fato de a reclamada estar em

recuperação judicial não a exime de garantir a execução para fins

de interposição do agravo de petição. A Súmula nº 86 desta Corte

isenta apenas a massa falida quanto ao recolhimento das custas e

do depósito recursal, de forma que, não tendo sido garantido

integralmente o juízo, nos termos da Súmula nº 128, II, c/c o item IV

da Instrução Normativa nº 3/93, afigura-se correta a decisão do eg.

TRT que não conheceu do agravo de petição, por deserto. Agravo

de instrumento desprovido. (TST - Processo: AIRR - 557-

65.2005.5.10.0015, Data de Julgamento: 05/12/2012, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/12/2012).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. RITO SUMARÍSSIMO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

86/TST. DESERÇÃO. É entendimento assente desta Corte que o

benefício da isenção do recolhimento das custas e do depósito

recursal a que alude a Súmula 86 do TST só se aplica à massa

falida, e não às empresas em recuperação judicial, como é o caso

da agravante.  Agravo não provido.  (Ag-AIRR -  1791-

60.2015.5.10.0103, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 05/04/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 11/04/2017)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE.Conquanto as

custas processuais não figurem como pressuposto objetivo para fins

de interposição de Agravo de Petição (art. 789-A da CLT),

remanesce a exigência - mesmo para as empresas em recuperação

judicial - do juízo estar plenamente garantido para a oposição dos

embargos à execução e, consequentemente, do agravo de petição.

Configurada a deserção, o não conhecimento daquele recurso é

medida que se impõe. 2. Agravo de Petição não conhecido." (AP

00557-2005-015-10-00-8,  Acordão 3ª Turma, Relator

Desembargador Ribamar Lima Junior, Julgado em 03/11/2011).

"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SITUAÇÃO

DIVERSA DA EMPRESA EM FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.Não se aplica às empresas

em recuperação judicial o mesmo entendimento utilizado para as

empresas em falência quanto à inexigibilidade da garantia prévia do

juízo da execução. Precedentes. Agravo de petição conhecido e

desprovido." (AP 00584-2012-008-10-00-1, Acordão 3ª Turma,

Relator Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior, Julgado em

24/08/2016).

Não altera esse cenário as alterações promovidas na CLT por
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meio da Lei 13.467/2017, uma vez que o art. 884, §6º, da CLT

exclui da necessidade de garantia do juízo somente as

entidades filantrópicas e o art. 899, §10, da CLT se aplica a

depósito recursal, na fase de conhecimento. Precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015, PELA LEI Nº

13.467/17 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Na hipótese, o Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da reclamada, por entender que 'a circunstância

de o recorrente encontrar-se em recuperação judicial não o isenta

da garantia do juízo, a teor do disposto na Súmula 86 do TST e OJ

Regional 27', ressaltando que 'a garantia do juízo constitui

pressuposto indispensável para o devedor embargar a execução ou

interpor qualquer recurso subsequente'. De fato, o artigo 899, § 10,

da CLT, instituído pela Reforma Trabalhista, ao dispor que 'são

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial', só

se aplica aos processos em fase de conhecimento. Na fase de

execução, incide o disposto no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual

prevê que 'a exigência da garantia ou penhora não se aplica às

entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram

a diretoria dessas instituições'. Verifica-se que tal dispositivo isentou

da garantia do juízo apenas as entidades filantrópicas, motivo pelo

qual é indevida a interpretação extensiva às empresas em

recuperação judicial. Desse modo, nos termos do artigo 884, capu ,

da CLT, é imprescindível que o juízo esteja integralmente garantido

pelo devedor, ou seja, que já tenha havido a indisponibilidade

efetiva de bens do executado em valor que abarque a dívida. Nesse

contexto, como a executada não comprovou a garantia total do juízo

à época da interposição do recurso de revista, torna-se inviável o

processamento do apelo, porquanto deserto. Agravo de instrumento

desprovido." (AIRR - 10412-62.2017.5.03.0138 , Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 06/05/2020,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. O art. 899, § 10, da CLT, que preceitua que 'são isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial", só se aplica aos processos em fase de conhecimento.

Em execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT,

também instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a

isenção de garantia do juízo às entidades filantrópicas. Não

garantida a execução, é deserto o apelo. Agravo de

instrumento não conhecido.' (AIRR - 280600-54.1997.5.02.0032 ,

Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data

de Julgamento: 06/05/2020, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/05/2020)

Diante da ausência da garantia do Juízo, correto o MM. Juízo de

origem ao denegar seguimento ao Agravo de Petição da

Executada.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados no apelo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas na

forma do art. 789-A, III, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Custas na forma do art. 789-A, III, da CLT. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000972-98.2021.5.10.0011
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO CLAUDINEI OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BESERRA DE
LIMA(OAB: 26543/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000972-98.2021.5.10.0011 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO(A): KAMYLLA CONCEICAO MENDES SOUZA

ADVOGADO(A): ADLER LUIS DA NOBREGA CARNEIRO E

SILVA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVADO: CLAUDINEI OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO BESERRA DE LIMA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DENEGADO. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. A garantia do Juízo é requisito indispensável ao

exercício do direito do devedor de opor-se à execução (art. 884 da

CLT), sendo, por isso, pressuposto de admissibilidade do Agravo de

Petição, ainda que a empresa devedora esteja em recuperação

judicial. O art. 884, §6º, da CLT exclui da necessidade de garantia

do juízo somente as entidades filantrópicas e o art. 899, § 10, da

CLT se aplica ao depósito recursal, na fase de conhecimento. No

caso, a execução não se encontra garantida na forma legal.

Correto, pois, o MM. Juízo da execução ao denegar seguimento ao

Agravo de Petição da Executada. Agravo de Instrumento

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela Executada em

face da r. decisão proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Substituto,

Dr. Cristiano Siqueira de Abreu e Lima, em exercício na 11ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que denegou seguimento ao Agravo de

Petição por ela interposto, diante da ausência de garantia do juízo.

Em suas razões de ID 35ff4ce, a Agravante requer o

destrancamento do apelo, acenando pela desnecessidade da

garantia do juízo, diante do estado de Recuperação Judicial da

empresa.

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo (ID

a792882).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Instrumento.

Ressalto, por oportuno, que a discussão do mérito do Agravo de

Instrumento está umbilicalmente ligada à própria garantia do Juízo,

motivo pelo qual há de ser conhecido o apelo, já que a questão

relativa à garantia do Juízo está relacionada com o mérito e nele

será apreciada.
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Nesse sentido decidiu esta Eg. Turma em processos análogos: AP

0002298-24.2015.5.10.0102, Relator Desembargador José Leone

Cordeiro Leite,  ju lgado em 07/10/2020 e AP 0001187-

02.2015.5.10.0103, Relator Desembargador Ricardo Alencar

Machado, julgado em 06/11/2019.

Por regulares, conheço das contrarrazões.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRAVO DE PETIÇÃO DENEGADO. AUSÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O MM. Juízo de origem denegou seguimento ao Agravo de Petição,

diante da ausência de garantia do juízo.

A Executada requer a reforma da r. sentença alegando que "A Lei

nº 11.101/2005 determina que, em se tratando de empresa em

recuperação judicial, as ações de natureza trabalhista devem ser

processadas perante a Justiça do Trabalho até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de credores.

Assim, a garantia do juízo, prevista no artigo 884 da CLT, não pode

ser exigida da empresa recuperanda, quando figurarem como

devedoras em ações trabalhistas, uma vez que a Justiça do

Trabalho somente é competente para o seu processamento 'até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro geral de

credores pelo valor determinado em sentença'. "

Vejamos.

A garantia do Juízo é requisito indispensável ao exercício do direito

do devedor de opor-se à execução, sendo, por isso, pressuposto de

admissibilidade do Agravo de Petição, ainda que a empresa

devedora esteja em recuperação judicial.

Nesse sentido precedentes do Col. TST e desta Eg. Terceira

Turma:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

DESERTO. DESPROVIMENTO. O fato de a reclamada estar em

recuperação judicial não a exime de garantir a execução para fins

de interposição do agravo de petição. A Súmula nº 86 desta Corte

isenta apenas a massa falida quanto ao recolhimento das custas e

do depósito recursal, de forma que, não tendo sido garantido

integralmente o juízo, nos termos da Súmula nº 128, II, c/c o item IV

da Instrução Normativa nº 3/93, afigura-se correta a decisão do eg.

TRT que não conheceu do agravo de petição, por deserto. Agravo

de instrumento desprovido. (TST - Processo: AIRR - 557-

65.2005.5.10.0015, Data de Julgamento: 05/12/2012, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 07/12/2012).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. RITO SUMARÍSSIMO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

86/TST. DESERÇÃO. É entendimento assente desta Corte que o

benefício da isenção do recolhimento das custas e do depósito

recursal a que alude a Súmula 86 do TST só se aplica à massa

falida, e não às empresas em recuperação judicial, como é o caso

da agravante.  Agravo não provido.  (Ag-AIRR -  1791-

60.2015.5.10.0103, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 05/04/2017, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 11/04/2017)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE.Conquanto as

custas processuais não figurem como pressuposto objetivo para fins

de interposição de Agravo de Petição (art. 789-A da CLT),

remanesce a exigência - mesmo para as empresas em recuperação

judicial - do juízo estar plenamente garantido para a oposição dos

embargos à execução e, consequentemente, do agravo de petição.

Configurada a deserção, o não conhecimento daquele recurso é

medida que se impõe. 2. Agravo de Petição não conhecido." (AP

00557-2005-015-10-00-8,  Acordão 3ª Turma, Relator

Desembargador Ribamar Lima Junior, Julgado em 03/11/2011).

"EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SITUAÇÃO

DIVERSA DA EMPRESA EM FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.Não se aplica às empresas

em recuperação judicial o mesmo entendimento utilizado para as

empresas em falência quanto à inexigibilidade da garantia prévia do

juízo da execução. Precedentes. Agravo de petição conhecido e

desprovido." (AP 00584-2012-008-10-00-1, Acordão 3ª Turma,

Relator Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior, Julgado em

24/08/2016).

Não altera esse cenário as alterações promovidas na CLT por

meio da Lei 13.467/2017, uma vez que o art. 884, §6º, da CLT

exclui da necessidade de garantia do juízo somente as

entidades filantrópicas e o art. 899, §10, da CLT se aplica a

depósito recursal, na fase de conhecimento. Precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015, PELA LEI Nº
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13.467/17 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. Na hipótese, o Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da reclamada, por entender que 'a circunstância

de o recorrente encontrar-se em recuperação judicial não o isenta

da garantia do juízo, a teor do disposto na Súmula 86 do TST e OJ

Regional 27', ressaltando que 'a garantia do juízo constitui

pressuposto indispensável para o devedor embargar a execução ou

interpor qualquer recurso subsequente'. De fato, o artigo 899, § 10,

da CLT, instituído pela Reforma Trabalhista, ao dispor que 'são

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial', só

se aplica aos processos em fase de conhecimento. Na fase de

execução, incide o disposto no artigo 884, § 6º, da CLT, o qual

prevê que 'a exigência da garantia ou penhora não se aplica às

entidades filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram

a diretoria dessas instituições'. Verifica-se que tal dispositivo isentou

da garantia do juízo apenas as entidades filantrópicas, motivo pelo

qual é indevida a interpretação extensiva às empresas em

recuperação judicial. Desse modo, nos termos do artigo 884, capu ,

da CLT, é imprescindível que o juízo esteja integralmente garantido

pelo devedor, ou seja, que já tenha havido a indisponibilidade

efetiva de bens do executado em valor que abarque a dívida. Nesse

contexto, como a executada não comprovou a garantia total do juízo

à época da interposição do recurso de revista, torna-se inviável o

processamento do apelo, porquanto deserto. Agravo de instrumento

desprovido." (AIRR - 10412-62.2017.5.03.0138 , Relator Ministro:

José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento: 06/05/2020,

2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/05/2020)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO. O art. 899, § 10, da CLT, que preceitua que 'são isentos

do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial", só se aplica aos processos em fase de conhecimento.

Em execução, incide o disposto no art. 884, § 6º, da CLT,

também instituído pela Lei nº 13.467/2017, em que se limitou a

isenção de garantia do juízo às entidades filantrópicas. Não

garantida a execução, é deserto o apelo. Agravo de

instrumento não conhecido.' (AIRR - 280600-54.1997.5.02.0032 ,

Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data

de Julgamento: 06/05/2020, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/05/2020)

Diante da ausência da garantia do Juízo, correto o MM. Juízo de

origem ao denegar seguimento ao Agravo de Petição da

Executada.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados no apelo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas na

forma do art. 789-A, III, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Custas na forma do art. 789-A, III, da CLT. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0001147-56.2016.5.10.0015
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SA

ADVOGADO KLEBER PEREIRA GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 42018/DF)

ADVOGADO NIVALDO DE OLIVEIRA(OAB:
9052/DF)

AGRAVADO MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO RALMIERE DE SOUZA(OAB:
46657/DF)

AGRAVADO BEER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HUELDER DA SILVA ALVES(OAB:
48096/DF)

AGRAVADO STHEFANY CHRISTINE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTHONY ALVES
BARROS(OAB: 53243/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001147-56.2016.5.10.0015 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE S/A

ADVOGADO(A): KLEBER PEREIRA GUIMARÃES DE OLIVEIRA -

OAB: DF0042018

ADVOGADO(A): NIVALDO DE OLIVEIRA - OAB: DF0009052

AGRAVADO: MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO(A): RALMIERE DE SOUZA - OAB: DF0046657

AGRAVADO: BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO(A):  HUELDER DA SILVA ALVES -  OAB:

DF0048096

AGRAVADO: STHEFANY CHRISTINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): LUCAS ANTHONY ALVES BARROS - OAB:

DF0053243

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO

RATIFICADA PELO EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA BANCÁRIA.

ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA SALARIAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. 1. O MM. Juízo de primeiro grau instaurou

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ, em

21/8/2018, todavia não se verifica a alegada nulidade no

procedimento, uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e

não restou evidenciado prejuízo da instauração do aludido

incidente, nos termos do art. 794 da CLT. 2. O Executado/Agravante

foi devidamente citado para se manifestar quanto ao IDPJ,

conforme certificado nos autos, de forma que não há falar em

nulidade em razão de ausência de citação válida. 3.  O

Embargante/Executado, embora regularmente citado, não se

manifestou tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida. 4. Embora o

Embargante/Executado sustente que o bloqueio de numerário em

sua conta bancária recaiu sobre verba salarial, "verifica-se que o

sócio executado não apresentou nenhum documento para

comprovar suas alegações", como muito bem observado pela

Magistrada de piso. Agravo de Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Laura Ramos Morais, em

exercício na 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,por meio da r.

decisão de ID. fb8f9b6, conheceu dos Embargos à Execução

opostos como mera petição e indeferiu os pedidos formulados pelo

Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ quanto à

impossibilidade de execução de ofício pelo Magistrado, nulidade de

citação, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

impenhorabilidade de verba salarial.

Agravo de Petição do Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA

DE SÁ (ID. b17a70d) requerendo, inicialmente, a concessão de

efeito suspensivo ao apelo. No mérito, busca a reforma da r.

decisão quanto à nulidade de citação, impenhorabilidade de verba

salar ial ,  não conhecimento dos Embargos à Execução,

impossibilidade de execução de ofício pelo Juízo Exequendo,

impugnação ao IDPJ.

Os Agravados não ofertaram contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ.

Prejudicada a apreciação do pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso, posto que não reiterado após a realização

do juízo de admissibilidade na origem. Inteligência do art. 1º, IV, da

Resolução Regimental 1/2016.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO RATIFICADA PELO

EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM

CONTA BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA

SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO

O MM. Juízo de origem não conheceu dos Embargos à Execução

opostos pelo Agravante, recebendo-os como mera petição,

ocasião em que indeferiu os pedidos formulados pelo Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, in verbis:

"Vistos, etc.

O sócio executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ opõe

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do art. 884 da CLT, no Id

8ccdf3b. Alega a impossibilidade de execução de ofício pelo

magistrado, nulidade de sua citação por edital, a impenhorabilidade

de verba salar ia l ,  bem como impugna o inc idente de

desconsideração da personal idade jur íd ica real izado.

O autor apresentou resposta de Id's a93c26c e f1476e6.

Não conheço dos Embargos à Execução de Id 8ccdf3b, ante a

ausência de garantida do juízo. Da análise da conta de Id e121732

e do extrato de Id 15c477d, verifica-se que até a presente data a

execução não se encontra garantida.

Contudo, ante as matérias alegadas, passo à análise da

manifestação de Id 8ccdf3b como simples petição.

Com relação à alegação de impossibilidade de execução de ofício

pelo magistrado, a matéria encontra-se superada diante das

mani festações apresentadas pelo autor  requerendo o

prosseguimento da execução.

No que se refere à alegação de nulidade de citação, o executado

afirma que tanto na fase de conhecimento, quanto na fase de

execução, ocorreu a nulidade na citação dos executados. Sustenta

que a citação por edital tem natureza extraordinária e que por

cautela, o juiz deve esgotar todos os meios para localização do réu.

Sustenta que ausência de citação válida causou prejuízo à ampla

defesa e contraditório, pois impediu o comparecimento à audiência

inaugural, de contestarem o feito e de garantir a execução para

oposição em embargos à execução, bem como de contestarem o

cálculo de liquidação.

Ao contrário do alegado pelo sócio executado, verifica-se que

notificação da empresa (executada principal) foi realizada por

mandado, em seu nome, na condição de sócio da empresa,

conforme se verifica do mandado de Id bcf71f6 e certidão de Id

fcd963e. Inclusive, constou no mandado de Id bcf71f6 "BEER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, na pessoa do sócio,

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, OU DE QUEM LHE

REPRESENTE". Ademais, a empresa reclamada apresentou

contestação de Id 3ef00fb, juntou procuração de Id e2f56f9,

procuração esta assinada pelo sócio executado Gustavo Augusto

Moura de Sá, na condição de representante legal da empresa. O

sócio executado também compareceu à audiência inicial, como

representante legal da empresa (ata de audiência de Id c0b1d4a).

Assim, a empresa reclamada foi regularmente notificada da

sentença (Id c3184b1), intimada para manifestação nos termos do

art. 879, parágrafo 2º da CLT (Id 514d5eb), intimada da

homologação dos cálculos e citação para pagamento (Id e6a3598,

por meio da intimação de seu procurador. Ademais, o sócio

executado Gustavo também foi regularmente intimado do IDPJ (Id's

4afc476 e 1616bd6), bem como citado para pagamento da

execução (Id's e91a502 e 100f71a).

Oportuno ressaltar, ainda, que não há que se falar em

desconhecimento do processo e dos atos realizados pelo referido

sócio, uma vez que desde a fase de conhecimento o sócio tem

ciência da ação, visto que foi o próprio sócio quem compareceu à

audiência inaugural como representante da empresa, além de ter

assinado a procuração de Id e2f56f9, como representante legal da

executada principal.

Quanto à impugnação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, o sócio executado foi devidamente intimado
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quando da instauração do incidente, mas não se manifestou

naquela oportunidade (Id's 4afc476 e 1616bd6). Ainda que assim

não fosse, verifica-se da análise do contrato social de Id 13509ad

que o sócio executado ingressou na sociedade em 01/05/2014 e se

beneficiou do trabalho do autor (admitido em 27/09/2014, com

término do vínculo em 19/02/2015).  Assim, d iante do

inadimplemento do pagamento das parcelas deferidas na sentença,

pela executada principal, os sócios devem ser responsabilizados

pelo pagamento, uma vez que nesta Justiça Especializada

prevalece a Teoria Menor para a desconsideração da personalidade

jurídica. Além disso, as alegações quanto ao tema são próprias de

Embargos à Execução.

Por fim, com relação à alegação de impenhorabilidade de verba

salarial e requerimento de liberação dos montantes bloqueados,

verifica-se que o sócio executado não apresentou nenhum

documento para comprovar suas alegações, pelo que indefiro.

Intimem-se as partes.

Publique-se." (ID. fb8f9b6 - destaques no original)

O Executado recorre dessa decisão reiterando os argumentos

expendidos em sua petição de ID. 8ccdf3b. Aduz, inicialmente, que

houve nulidade da citação do Reclamado por Edital, ainda na fase

de conhecimento. Insurge-se quanto ao não conhecimento dos

Embargos à Execução, por entender ser possível diante das

matérias de ordem pública trazidas à baila. Alega que não foi citado

para apresentação de defesa quanto ao Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, além de pedir a sua

nulidade por ter sido instaurado de ofício pelo Juízo Exequendo.

Sustenta, ainda, que as penhoras realizadas em sua conta bancária

recaíram sobre verba salarial e, por isso, requereu a liberação dos

valores bloqueados. Impugnou a desconsideração da personalidade

jurídica do Reclamado levada à efeito pelo Juízo de primeiro grau,

argumentando, em síntese, que "a inexistência de ativos financeiros

passíveis de penhora e a falta de pagamento do débito não

traduzem, automaticamente, abuso da personalidade jurídica,

desvio de finalidade nem confusão patrimonial, afastando o

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento dessa

medida."

Vejamos.

Afasto, de plano, os argumentos recursais relativos à nulidade

de notificação do Reclamado, porquanto o mandado de

notificação de audiência inicial de ID. bcf71f6 foi devidamente

cumprido, consoante certidão de ID. fcd963e, tendo o

Reclamado BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

apresentado sua defesa sob o ID. 3ef00fb, não havendo

nulidade a ser pronunciada, nesse particular.

Seguindo nessa mesma quadra, observo que agiu corretamente o

Juízo de primeiro grau ao não conhecer dos Embargos à

Execução opostos pelo Executado/Agravante, uma vez que,

como muito bem pontuado pela Magistrada de piso, a execução

não se encontra garantida.

Ressalto que não houve prejuízo ao Executado/Agravante em

razão do não conhecimento dos seus Embargos à Execução,

uma vez que o MM. Juízo de origem se pronunciou acerca das

matérias de ordem pública apontadas pelo Agravante e que foram

devolvidas à esta instância revisora, razão pela qual, entendo não

haver nulidade, também nesse aspecto.

Prosseguindo no exame do apelo, verifico que o MM. Juízo de

primeiro grau instaurou Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, em 21/8/2018 (ID. 7aff090),

todavia não se verifica a alegada nulidade no procedimento,

uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e não restou

evidenciado prejuízo da instauração do aludido incidente, nos

termos do art. 794, da CLT.

Registro, por oportuno, que o despacho que deu início à execução,

remetendo os autos à SECAL para liquidação da sentença, foi

proferido em 21/8/2017, antes do início da vigência da Lei

13.467/2017, que incluiu o art. 855-A na CLT.

Saliento, lado outro, que o Executado/Agravante foi devidamente

citado para se manifestar quanto ao IDPJ, conforme certificado

no ID. e91a502, de forma que não há falar em nulidade em razão

de ausência de citação válida.

Constato, ainda, que o Embargante/Executado, embora

regularmente citado conforme visto alhures, não se manifestou

tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida.

Por fim, embora o Embargante/Executado sustente que o

bloqueio de numerário em sua conta bancária recaiu sobre

verba salarial, "verifica-se que o sócio executado não

apresentou nenhum documento para comprovar suas

alegações", como muito bem observado pela Magistrada de piso.

Ainda que assim não fosse, esclareço que a impenhorabilidade dos

vencimentos e salários não é absoluta, haja vista que a própria lei

processual (art. 833, §2º, do CPC) excepciona a hipótese de

"pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem."

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba
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trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018)

Corretos, portanto, os termos da r. decisão agravada.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001147-56.2016.5.10.0015
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SA

ADVOGADO KLEBER PEREIRA GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 42018/DF)

ADVOGADO NIVALDO DE OLIVEIRA(OAB:
9052/DF)

AGRAVADO MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO RALMIERE DE SOUZA(OAB:
46657/DF)

AGRAVADO BEER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HUELDER DA SILVA ALVES(OAB:
48096/DF)

AGRAVADO STHEFANY CHRISTINE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTHONY ALVES
BARROS(OAB: 53243/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARDONE RODRIGUES MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001147-56.2016.5.10.0015 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE S/A

ADVOGADO(A): KLEBER PEREIRA GUIMARÃES DE OLIVEIRA -

OAB: DF0042018

ADVOGADO(A): NIVALDO DE OLIVEIRA - OAB: DF0009052

AGRAVADO: MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO(A): RALMIERE DE SOUZA - OAB: DF0046657

AGRAVADO: BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO(A):  HUELDER DA SILVA ALVES -  OAB:

DF0048096

AGRAVADO: STHEFANY CHRISTINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): LUCAS ANTHONY ALVES BARROS - OAB:

DF0053243

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO

RATIFICADA PELO EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA BANCÁRIA.

ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA SALARIAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. 1. O MM. Juízo de primeiro grau instaurou

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ, em

21/8/2018, todavia não se verifica a alegada nulidade no

procedimento, uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e

não restou evidenciado prejuízo da instauração do aludido

incidente, nos termos do art. 794 da CLT. 2. O Executado/Agravante

foi devidamente citado para se manifestar quanto ao IDPJ,

conforme certificado nos autos, de forma que não há falar em

nulidade em razão de ausência de citação válida. 3.  O

Embargante/Executado, embora regularmente citado, não se

manifestou tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida. 4. Embora o

Embargante/Executado sustente que o bloqueio de numerário em

sua conta bancária recaiu sobre verba salarial, "verifica-se que o

sócio executado não apresentou nenhum documento para

comprovar suas alegações", como muito bem observado pela

Magistrada de piso. Agravo de Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Laura Ramos Morais, em

exercício na 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,por meio da r.

decisão de ID. fb8f9b6, conheceu dos Embargos à Execução

opostos como mera petição e indeferiu os pedidos formulados pelo

Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ quanto à

impossibilidade de execução de ofício pelo Magistrado, nulidade de

citação, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

impenhorabilidade de verba salarial.

Agravo de Petição do Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA

DE SÁ (ID. b17a70d) requerendo, inicialmente, a concessão de

efeito suspensivo ao apelo. No mérito, busca a reforma da r.

decisão quanto à nulidade de citação, impenhorabilidade de verba

salar ial ,  não conhecimento dos Embargos à Execução,

impossibilidade de execução de ofício pelo Juízo Exequendo,

impugnação ao IDPJ.

Os Agravados não ofertaram contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ.
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Prejudicada a apreciação do pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso, posto que não reiterado após a realização

do juízo de admissibilidade na origem. Inteligência do art. 1º, IV, da

Resolução Regimental 1/2016.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO RATIFICADA PELO

EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM

CONTA BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA

SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO

O MM. Juízo de origem não conheceu dos Embargos à Execução

opostos pelo Agravante, recebendo-os como mera petição,

ocasião em que indeferiu os pedidos formulados pelo Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, in verbis:

"Vistos, etc.

O sócio executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ opõe

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do art. 884 da CLT, no Id

8ccdf3b. Alega a impossibilidade de execução de ofício pelo

magistrado, nulidade de sua citação por edital, a impenhorabilidade

de verba salar ia l ,  bem como impugna o inc idente de

desconsideração da personal idade jur íd ica real izado.

O autor apresentou resposta de Id's a93c26c e f1476e6.

Não conheço dos Embargos à Execução de Id 8ccdf3b, ante a

ausência de garantida do juízo. Da análise da conta de Id e121732

e do extrato de Id 15c477d, verifica-se que até a presente data a

execução não se encontra garantida.

Contudo, ante as matérias alegadas, passo à análise da

manifestação de Id 8ccdf3b como simples petição.

Com relação à alegação de impossibilidade de execução de ofício

pelo magistrado, a matéria encontra-se superada diante das

mani festações apresentadas pelo autor  requerendo o

prosseguimento da execução.

No que se refere à alegação de nulidade de citação, o executado

afirma que tanto na fase de conhecimento, quanto na fase de

execução, ocorreu a nulidade na citação dos executados. Sustenta

que a citação por edital tem natureza extraordinária e que por

cautela, o juiz deve esgotar todos os meios para localização do réu.

Sustenta que ausência de citação válida causou prejuízo à ampla

defesa e contraditório, pois impediu o comparecimento à audiência

inaugural, de contestarem o feito e de garantir a execução para

oposição em embargos à execução, bem como de contestarem o

cálculo de liquidação.

Ao contrário do alegado pelo sócio executado, verifica-se que

notificação da empresa (executada principal) foi realizada por

mandado, em seu nome, na condição de sócio da empresa,

conforme se verifica do mandado de Id bcf71f6 e certidão de Id

fcd963e. Inclusive, constou no mandado de Id bcf71f6 "BEER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, na pessoa do sócio,

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, OU DE QUEM LHE

REPRESENTE". Ademais, a empresa reclamada apresentou

contestação de Id 3ef00fb, juntou procuração de Id e2f56f9,

procuração esta assinada pelo sócio executado Gustavo Augusto

Moura de Sá, na condição de representante legal da empresa. O

sócio executado também compareceu à audiência inicial, como

representante legal da empresa (ata de audiência de Id c0b1d4a).

Assim, a empresa reclamada foi regularmente notificada da

sentença (Id c3184b1), intimada para manifestação nos termos do

art. 879, parágrafo 2º da CLT (Id 514d5eb), intimada da

homologação dos cálculos e citação para pagamento (Id e6a3598,

por meio da intimação de seu procurador. Ademais, o sócio

executado Gustavo também foi regularmente intimado do IDPJ (Id's

4afc476 e 1616bd6), bem como citado para pagamento da

execução (Id's e91a502 e 100f71a).

Oportuno ressaltar, ainda, que não há que se falar em

desconhecimento do processo e dos atos realizados pelo referido

sócio, uma vez que desde a fase de conhecimento o sócio tem

ciência da ação, visto que foi o próprio sócio quem compareceu à

audiência inaugural como representante da empresa, além de ter

assinado a procuração de Id e2f56f9, como representante legal da

executada principal.

Quanto à impugnação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, o sócio executado foi devidamente intimado

quando da instauração do incidente, mas não se manifestou

naquela oportunidade (Id's 4afc476 e 1616bd6). Ainda que assim

não fosse, verifica-se da análise do contrato social de Id 13509ad

que o sócio executado ingressou na sociedade em 01/05/2014 e se

beneficiou do trabalho do autor (admitido em 27/09/2014, com

término do vínculo em 19/02/2015).  Assim, d iante do

inadimplemento do pagamento das parcelas deferidas na sentença,

pela executada principal, os sócios devem ser responsabilizados

pelo pagamento, uma vez que nesta Justiça Especializada

prevalece a Teoria Menor para a desconsideração da personalidade

jurídica. Além disso, as alegações quanto ao tema são próprias de

Embargos à Execução.
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Por fim, com relação à alegação de impenhorabilidade de verba

salarial e requerimento de liberação dos montantes bloqueados,

verifica-se que o sócio executado não apresentou nenhum

documento para comprovar suas alegações, pelo que indefiro.

Intimem-se as partes.

Publique-se." (ID. fb8f9b6 - destaques no original)

O Executado recorre dessa decisão reiterando os argumentos

expendidos em sua petição de ID. 8ccdf3b. Aduz, inicialmente, que

houve nulidade da citação do Reclamado por Edital, ainda na fase

de conhecimento. Insurge-se quanto ao não conhecimento dos

Embargos à Execução, por entender ser possível diante das

matérias de ordem pública trazidas à baila. Alega que não foi citado

para apresentação de defesa quanto ao Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, além de pedir a sua

nulidade por ter sido instaurado de ofício pelo Juízo Exequendo.

Sustenta, ainda, que as penhoras realizadas em sua conta bancária

recaíram sobre verba salarial e, por isso, requereu a liberação dos

valores bloqueados. Impugnou a desconsideração da personalidade

jurídica do Reclamado levada à efeito pelo Juízo de primeiro grau,

argumentando, em síntese, que "a inexistência de ativos financeiros

passíveis de penhora e a falta de pagamento do débito não

traduzem, automaticamente, abuso da personalidade jurídica,

desvio de finalidade nem confusão patrimonial, afastando o

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento dessa

medida."

Vejamos.

Afasto, de plano, os argumentos recursais relativos à nulidade

de notificação do Reclamado, porquanto o mandado de

notificação de audiência inicial de ID. bcf71f6 foi devidamente

cumprido, consoante certidão de ID. fcd963e, tendo o

Reclamado BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

apresentado sua defesa sob o ID. 3ef00fb, não havendo

nulidade a ser pronunciada, nesse particular.

Seguindo nessa mesma quadra, observo que agiu corretamente o

Juízo de primeiro grau ao não conhecer dos Embargos à

Execução opostos pelo Executado/Agravante, uma vez que,

como muito bem pontuado pela Magistrada de piso, a execução

não se encontra garantida.

Ressalto que não houve prejuízo ao Executado/Agravante em

razão do não conhecimento dos seus Embargos à Execução,

uma vez que o MM. Juízo de origem se pronunciou acerca das

matérias de ordem pública apontadas pelo Agravante e que foram

devolvidas à esta instância revisora, razão pela qual, entendo não

haver nulidade, também nesse aspecto.

Prosseguindo no exame do apelo, verifico que o MM. Juízo de

primeiro grau instaurou Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, em 21/8/2018 (ID. 7aff090),

todavia não se verifica a alegada nulidade no procedimento,

uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e não restou

evidenciado prejuízo da instauração do aludido incidente, nos

termos do art. 794, da CLT.

Registro, por oportuno, que o despacho que deu início à execução,

remetendo os autos à SECAL para liquidação da sentença, foi

proferido em 21/8/2017, antes do início da vigência da Lei

13.467/2017, que incluiu o art. 855-A na CLT.

Saliento, lado outro, que o Executado/Agravante foi devidamente

citado para se manifestar quanto ao IDPJ, conforme certificado

no ID. e91a502, de forma que não há falar em nulidade em razão

de ausência de citação válida.

Constato, ainda, que o Embargante/Executado, embora

regularmente citado conforme visto alhures, não se manifestou

tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida.

Por fim, embora o Embargante/Executado sustente que o

bloqueio de numerário em sua conta bancária recaiu sobre

verba salarial, "verifica-se que o sócio executado não

apresentou nenhum documento para comprovar suas

alegações", como muito bem observado pela Magistrada de piso.

Ainda que assim não fosse, esclareço que a impenhorabilidade dos

vencimentos e salários não é absoluta, haja vista que a própria lei

processual (art. 833, §2º, do CPC) excepciona a hipótese de

"pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem."

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos
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de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018)

Corretos, portanto, os termos da r. decisão agravada.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001147-56.2016.5.10.0015
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SA

ADVOGADO KLEBER PEREIRA GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 42018/DF)

ADVOGADO NIVALDO DE OLIVEIRA(OAB:
9052/DF)

AGRAVADO MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO RALMIERE DE SOUZA(OAB:
46657/DF)

AGRAVADO BEER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HUELDER DA SILVA ALVES(OAB:
48096/DF)

AGRAVADO STHEFANY CHRISTINE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTHONY ALVES
BARROS(OAB: 53243/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0001147-56.2016.5.10.0015 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE S/A

ADVOGADO(A): KLEBER PEREIRA GUIMARÃES DE OLIVEIRA -

OAB: DF0042018

ADVOGADO(A): NIVALDO DE OLIVEIRA - OAB: DF0009052

AGRAVADO: MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO(A): RALMIERE DE SOUZA - OAB: DF0046657

AGRAVADO: BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO(A):  HUELDER DA SILVA ALVES -  OAB:

DF0048096

AGRAVADO: STHEFANY CHRISTINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): LUCAS ANTHONY ALVES BARROS - OAB:

DF0053243

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO

RATIFICADA PELO EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA BANCÁRIA.

ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA SALARIAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. 1. O MM. Juízo de primeiro grau instaurou

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ, em

21/8/2018, todavia não se verifica a alegada nulidade no

procedimento, uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e

não restou evidenciado prejuízo da instauração do aludido

incidente, nos termos do art. 794 da CLT. 2. O Executado/Agravante

foi devidamente citado para se manifestar quanto ao IDPJ,

conforme certificado nos autos, de forma que não há falar em

nulidade em razão de ausência de citação válida. 3.  O

Embargante/Executado, embora regularmente citado, não se

manifestou tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida. 4. Embora o

Embargante/Executado sustente que o bloqueio de numerário em

sua conta bancária recaiu sobre verba salarial, "verifica-se que o

sócio executado não apresentou nenhum documento para

comprovar suas alegações", como muito bem observado pela

Magistrada de piso. Agravo de Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Laura Ramos Morais, em

exercício na 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,por meio da r.

decisão de ID. fb8f9b6, conheceu dos Embargos à Execução

opostos como mera petição e indeferiu os pedidos formulados pelo

Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ quanto à

impossibilidade de execução de ofício pelo Magistrado, nulidade de

citação, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

impenhorabilidade de verba salarial.

Agravo de Petição do Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA

DE SÁ (ID. b17a70d) requerendo, inicialmente, a concessão de

efeito suspensivo ao apelo. No mérito, busca a reforma da r.

decisão quanto à nulidade de citação, impenhorabilidade de verba

salar ial ,  não conhecimento dos Embargos à Execução,

impossibilidade de execução de ofício pelo Juízo Exequendo,

impugnação ao IDPJ.

Os Agravados não ofertaram contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ.

Prejudicada a apreciação do pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso, posto que não reiterado após a realização

do juízo de admissibilidade na origem. Inteligência do art. 1º, IV, da

Resolução Regimental 1/2016.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO RATIFICADA PELO
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EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM

CONTA BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA

SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO

O MM. Juízo de origem não conheceu dos Embargos à Execução

opostos pelo Agravante, recebendo-os como mera petição,

ocasião em que indeferiu os pedidos formulados pelo Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, in verbis:

"Vistos, etc.

O sócio executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ opõe

EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do art. 884 da CLT, no Id

8ccdf3b. Alega a impossibilidade de execução de ofício pelo

magistrado, nulidade de sua citação por edital, a impenhorabilidade

de verba salar ia l ,  bem como impugna o inc idente de

desconsideração da personal idade jur íd ica real izado.

O autor apresentou resposta de Id's a93c26c e f1476e6.

Não conheço dos Embargos à Execução de Id 8ccdf3b, ante a

ausência de garantida do juízo. Da análise da conta de Id e121732

e do extrato de Id 15c477d, verifica-se que até a presente data a

execução não se encontra garantida.

Contudo, ante as matérias alegadas, passo à análise da

manifestação de Id 8ccdf3b como simples petição.

Com relação à alegação de impossibilidade de execução de ofício

pelo magistrado, a matéria encontra-se superada diante das

mani festações apresentadas pelo autor  requerendo o

prosseguimento da execução.

No que se refere à alegação de nulidade de citação, o executado

afirma que tanto na fase de conhecimento, quanto na fase de

execução, ocorreu a nulidade na citação dos executados. Sustenta

que a citação por edital tem natureza extraordinária e que por

cautela, o juiz deve esgotar todos os meios para localização do réu.

Sustenta que ausência de citação válida causou prejuízo à ampla

defesa e contraditório, pois impediu o comparecimento à audiência

inaugural, de contestarem o feito e de garantir a execução para

oposição em embargos à execução, bem como de contestarem o

cálculo de liquidação.

Ao contrário do alegado pelo sócio executado, verifica-se que

notificação da empresa (executada principal) foi realizada por

mandado, em seu nome, na condição de sócio da empresa,

conforme se verifica do mandado de Id bcf71f6 e certidão de Id

fcd963e. Inclusive, constou no mandado de Id bcf71f6 "BEER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, na pessoa do sócio,

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, OU DE QUEM LHE

REPRESENTE". Ademais, a empresa reclamada apresentou

contestação de Id 3ef00fb, juntou procuração de Id e2f56f9,

procuração esta assinada pelo sócio executado Gustavo Augusto

Moura de Sá, na condição de representante legal da empresa. O

sócio executado também compareceu à audiência inicial, como

representante legal da empresa (ata de audiência de Id c0b1d4a).

Assim, a empresa reclamada foi regularmente notificada da

sentença (Id c3184b1), intimada para manifestação nos termos do

art. 879, parágrafo 2º da CLT (Id 514d5eb), intimada da

homologação dos cálculos e citação para pagamento (Id e6a3598,

por meio da intimação de seu procurador. Ademais, o sócio

executado Gustavo também foi regularmente intimado do IDPJ (Id's

4afc476 e 1616bd6), bem como citado para pagamento da

execução (Id's e91a502 e 100f71a).

Oportuno ressaltar, ainda, que não há que se falar em

desconhecimento do processo e dos atos realizados pelo referido

sócio, uma vez que desde a fase de conhecimento o sócio tem

ciência da ação, visto que foi o próprio sócio quem compareceu à

audiência inaugural como representante da empresa, além de ter

assinado a procuração de Id e2f56f9, como representante legal da

executada principal.

Quanto à impugnação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, o sócio executado foi devidamente intimado

quando da instauração do incidente, mas não se manifestou

naquela oportunidade (Id's 4afc476 e 1616bd6). Ainda que assim

não fosse, verifica-se da análise do contrato social de Id 13509ad

que o sócio executado ingressou na sociedade em 01/05/2014 e se

beneficiou do trabalho do autor (admitido em 27/09/2014, com

término do vínculo em 19/02/2015).  Assim, d iante do

inadimplemento do pagamento das parcelas deferidas na sentença,

pela executada principal, os sócios devem ser responsabilizados

pelo pagamento, uma vez que nesta Justiça Especializada

prevalece a Teoria Menor para a desconsideração da personalidade

jurídica. Além disso, as alegações quanto ao tema são próprias de

Embargos à Execução.

Por fim, com relação à alegação de impenhorabilidade de verba

salarial e requerimento de liberação dos montantes bloqueados,

verifica-se que o sócio executado não apresentou nenhum

documento para comprovar suas alegações, pelo que indefiro.

Intimem-se as partes.

Publique-se." (ID. fb8f9b6 - destaques no original)

O Executado recorre dessa decisão reiterando os argumentos

expendidos em sua petição de ID. 8ccdf3b. Aduz, inicialmente, que

houve nulidade da citação do Reclamado por Edital, ainda na fase

de conhecimento. Insurge-se quanto ao não conhecimento dos

Embargos à Execução, por entender ser possível diante das

matérias de ordem pública trazidas à baila. Alega que não foi citado
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para apresentação de defesa quanto ao Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, além de pedir a sua

nulidade por ter sido instaurado de ofício pelo Juízo Exequendo.

Sustenta, ainda, que as penhoras realizadas em sua conta bancária

recaíram sobre verba salarial e, por isso, requereu a liberação dos

valores bloqueados. Impugnou a desconsideração da personalidade

jurídica do Reclamado levada à efeito pelo Juízo de primeiro grau,

argumentando, em síntese, que "a inexistência de ativos financeiros

passíveis de penhora e a falta de pagamento do débito não

traduzem, automaticamente, abuso da personalidade jurídica,

desvio de finalidade nem confusão patrimonial, afastando o

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento dessa

medida."

Vejamos.

Afasto, de plano, os argumentos recursais relativos à nulidade

de notificação do Reclamado, porquanto o mandado de

notificação de audiência inicial de ID. bcf71f6 foi devidamente

cumprido, consoante certidão de ID. fcd963e, tendo o

Reclamado BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

apresentado sua defesa sob o ID. 3ef00fb, não havendo

nulidade a ser pronunciada, nesse particular.

Seguindo nessa mesma quadra, observo que agiu corretamente o

Juízo de primeiro grau ao não conhecer dos Embargos à

Execução opostos pelo Executado/Agravante, uma vez que,

como muito bem pontuado pela Magistrada de piso, a execução

não se encontra garantida.

Ressalto que não houve prejuízo ao Executado/Agravante em

razão do não conhecimento dos seus Embargos à Execução,

uma vez que o MM. Juízo de origem se pronunciou acerca das

matérias de ordem pública apontadas pelo Agravante e que foram

devolvidas à esta instância revisora, razão pela qual, entendo não

haver nulidade, também nesse aspecto.

Prosseguindo no exame do apelo, verifico que o MM. Juízo de

primeiro grau instaurou Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, em 21/8/2018 (ID. 7aff090),

todavia não se verifica a alegada nulidade no procedimento,

uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e não restou

evidenciado prejuízo da instauração do aludido incidente, nos

termos do art. 794, da CLT.

Registro, por oportuno, que o despacho que deu início à execução,

remetendo os autos à SECAL para liquidação da sentença, foi

proferido em 21/8/2017, antes do início da vigência da Lei

13.467/2017, que incluiu o art. 855-A na CLT.

Saliento, lado outro, que o Executado/Agravante foi devidamente

citado para se manifestar quanto ao IDPJ, conforme certificado

no ID. e91a502, de forma que não há falar em nulidade em razão

de ausência de citação válida.

Constato, ainda, que o Embargante/Executado, embora

regularmente citado conforme visto alhures, não se manifestou

tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida.

Por fim, embora o Embargante/Executado sustente que o

bloqueio de numerário em sua conta bancária recaiu sobre

verba salarial, "verifica-se que o sócio executado não

apresentou nenhum documento para comprovar suas

alegações", como muito bem observado pela Magistrada de piso.

Ainda que assim não fosse, esclareço que a impenhorabilidade dos

vencimentos e salários não é absoluta, haja vista que a própria lei

processual (art. 833, §2º, do CPC) excepciona a hipótese de

"pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem."

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário
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percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018)

Corretos, portanto, os termos da r. decisão agravada.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001147-56.2016.5.10.0015
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SA

ADVOGADO KLEBER PEREIRA GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 42018/DF)

ADVOGADO NIVALDO DE OLIVEIRA(OAB:
9052/DF)

AGRAVADO MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO RALMIERE DE SOUZA(OAB:
46657/DF)

AGRAVADO BEER COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO HUELDER DA SILVA ALVES(OAB:
48096/DF)

AGRAVADO STHEFANY CHRISTINE FERREIRA
DA SILVA

ADVOGADO LUCAS ANTHONY ALVES
BARROS(OAB: 53243/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHEFANY CHRISTINE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001147-56.2016.5.10.0015 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE S/A

ADVOGADO(A): KLEBER PEREIRA GUIMARÃES DE OLIVEIRA -

OAB: DF0042018

ADVOGADO(A): NIVALDO DE OLIVEIRA - OAB: DF0009052

AGRAVADO: MARDONE RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO(A): RALMIERE DE SOUZA - OAB: DF0046657

AGRAVADO: BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO(A):  HUELDER DA SILVA ALVES -  OAB:
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DF0048096

AGRAVADO: STHEFANY CHRISTINE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): LUCAS ANTHONY ALVES BARROS - OAB:

DF0053243

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO

RATIFICADA PELO EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA BANCÁRIA.

ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA SALARIAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. 1. O MM. Juízo de primeiro grau instaurou

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ, em

21/8/2018, todavia não se verifica a alegada nulidade no

procedimento, uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e

não restou evidenciado prejuízo da instauração do aludido

incidente, nos termos do art. 794 da CLT. 2. O Executado/Agravante

foi devidamente citado para se manifestar quanto ao IDPJ,

conforme certificado nos autos, de forma que não há falar em

nulidade em razão de ausência de citação válida. 3.  O

Embargante/Executado, embora regularmente citado, não se

manifestou tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida. 4. Embora o

Embargante/Executado sustente que o bloqueio de numerário em

sua conta bancária recaiu sobre verba salarial, "verifica-se que o

sócio executado não apresentou nenhum documento para

comprovar suas alegações", como muito bem observado pela

Magistrada de piso. Agravo de Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Laura Ramos Morais, em

exercício na 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,por meio da r.

decisão de ID. fb8f9b6, conheceu dos Embargos à Execução

opostos como mera petição e indeferiu os pedidos formulados pelo

Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ quanto à

impossibilidade de execução de ofício pelo Magistrado, nulidade de

citação, incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

impenhorabilidade de verba salarial.

Agravo de Petição do Executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA

DE SÁ (ID. b17a70d) requerendo, inicialmente, a concessão de

efeito suspensivo ao apelo. No mérito, busca a reforma da r.

decisão quanto à nulidade de citação, impenhorabilidade de verba

salar ial ,  não conhecimento dos Embargos à Execução,

impossibilidade de execução de ofício pelo Juízo Exequendo,

impugnação ao IDPJ.

Os Agravados não ofertaram contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ.

Prejudicada a apreciação do pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso, posto que não reiterado após a realização

do juízo de admissibilidade na origem. Inteligência do art. 1º, IV, da

Resolução Regimental 1/2016.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO RATIFICADA PELO

EXECUTADO. NULIDADE DE CITAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM

CONTA BANCÁRIA. ALEGAÇÃO DE PENHORA DE VERBA

SALARIAL. NÃO COMPROVAÇÃO

O MM. Juízo de origem não conheceu dos Embargos à Execução

opostos pelo Agravante, recebendo-os como mera petição,

ocasião em que indeferiu os pedidos formulados pelo Executado

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, in verbis:

"Vistos, etc.

O sócio executado GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ opõe
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EMBARGOS À EXECUÇÃO, nos termos do art. 884 da CLT, no Id

8ccdf3b. Alega a impossibilidade de execução de ofício pelo

magistrado, nulidade de sua citação por edital, a impenhorabilidade

de verba salar ia l ,  bem como impugna o inc idente de

desconsideração da personal idade jur íd ica real izado.

O autor apresentou resposta de Id's a93c26c e f1476e6.

Não conheço dos Embargos à Execução de Id 8ccdf3b, ante a

ausência de garantida do juízo. Da análise da conta de Id e121732

e do extrato de Id 15c477d, verifica-se que até a presente data a

execução não se encontra garantida.

Contudo, ante as matérias alegadas, passo à análise da

manifestação de Id 8ccdf3b como simples petição.

Com relação à alegação de impossibilidade de execução de ofício

pelo magistrado, a matéria encontra-se superada diante das

mani festações apresentadas pelo autor  requerendo o

prosseguimento da execução.

No que se refere à alegação de nulidade de citação, o executado

afirma que tanto na fase de conhecimento, quanto na fase de

execução, ocorreu a nulidade na citação dos executados. Sustenta

que a citação por edital tem natureza extraordinária e que por

cautela, o juiz deve esgotar todos os meios para localização do réu.

Sustenta que ausência de citação válida causou prejuízo à ampla

defesa e contraditório, pois impediu o comparecimento à audiência

inaugural, de contestarem o feito e de garantir a execução para

oposição em embargos à execução, bem como de contestarem o

cálculo de liquidação.

Ao contrário do alegado pelo sócio executado, verifica-se que

notificação da empresa (executada principal) foi realizada por

mandado, em seu nome, na condição de sócio da empresa,

conforme se verifica do mandado de Id bcf71f6 e certidão de Id

fcd963e. Inclusive, constou no mandado de Id bcf71f6 "BEER

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, na pessoa do sócio,

GUSTAVO AUGUSTO MOURA DE SÁ, OU DE QUEM LHE

REPRESENTE". Ademais, a empresa reclamada apresentou

contestação de Id 3ef00fb, juntou procuração de Id e2f56f9,

procuração esta assinada pelo sócio executado Gustavo Augusto

Moura de Sá, na condição de representante legal da empresa. O

sócio executado também compareceu à audiência inicial, como

representante legal da empresa (ata de audiência de Id c0b1d4a).

Assim, a empresa reclamada foi regularmente notificada da

sentença (Id c3184b1), intimada para manifestação nos termos do

art. 879, parágrafo 2º da CLT (Id 514d5eb), intimada da

homologação dos cálculos e citação para pagamento (Id e6a3598,

por meio da intimação de seu procurador. Ademais, o sócio

executado Gustavo também foi regularmente intimado do IDPJ (Id's

4afc476 e 1616bd6), bem como citado para pagamento da

execução (Id's e91a502 e 100f71a).

Oportuno ressaltar, ainda, que não há que se falar em

desconhecimento do processo e dos atos realizados pelo referido

sócio, uma vez que desde a fase de conhecimento o sócio tem

ciência da ação, visto que foi o próprio sócio quem compareceu à

audiência inaugural como representante da empresa, além de ter

assinado a procuração de Id e2f56f9, como representante legal da

executada principal.

Quanto à impugnação ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, o sócio executado foi devidamente intimado

quando da instauração do incidente, mas não se manifestou

naquela oportunidade (Id's 4afc476 e 1616bd6). Ainda que assim

não fosse, verifica-se da análise do contrato social de Id 13509ad

que o sócio executado ingressou na sociedade em 01/05/2014 e se

beneficiou do trabalho do autor (admitido em 27/09/2014, com

término do vínculo em 19/02/2015).  Assim, d iante do

inadimplemento do pagamento das parcelas deferidas na sentença,

pela executada principal, os sócios devem ser responsabilizados

pelo pagamento, uma vez que nesta Justiça Especializada

prevalece a Teoria Menor para a desconsideração da personalidade

jurídica. Além disso, as alegações quanto ao tema são próprias de

Embargos à Execução.

Por fim, com relação à alegação de impenhorabilidade de verba

salarial e requerimento de liberação dos montantes bloqueados,

verifica-se que o sócio executado não apresentou nenhum

documento para comprovar suas alegações, pelo que indefiro.

Intimem-se as partes.

Publique-se." (ID. fb8f9b6 - destaques no original)

O Executado recorre dessa decisão reiterando os argumentos

expendidos em sua petição de ID. 8ccdf3b. Aduz, inicialmente, que

houve nulidade da citação do Reclamado por Edital, ainda na fase

de conhecimento. Insurge-se quanto ao não conhecimento dos

Embargos à Execução, por entender ser possível diante das

matérias de ordem pública trazidas à baila. Alega que não foi citado

para apresentação de defesa quanto ao Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, além de pedir a sua

nulidade por ter sido instaurado de ofício pelo Juízo Exequendo.

Sustenta, ainda, que as penhoras realizadas em sua conta bancária

recaíram sobre verba salarial e, por isso, requereu a liberação dos

valores bloqueados. Impugnou a desconsideração da personalidade

jurídica do Reclamado levada à efeito pelo Juízo de primeiro grau,

argumentando, em síntese, que "a inexistência de ativos financeiros

passíveis de penhora e a falta de pagamento do débito não

traduzem, automaticamente, abuso da personalidade jurídica,

desvio de finalidade nem confusão patrimonial, afastando o

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento dessa
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medida."

Vejamos.

Afasto, de plano, os argumentos recursais relativos à nulidade

de notificação do Reclamado, porquanto o mandado de

notificação de audiência inicial de ID. bcf71f6 foi devidamente

cumprido, consoante certidão de ID. fcd963e, tendo o

Reclamado BEER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. - EPP

apresentado sua defesa sob o ID. 3ef00fb, não havendo

nulidade a ser pronunciada, nesse particular.

Seguindo nessa mesma quadra, observo que agiu corretamente o

Juízo de primeiro grau ao não conhecer dos Embargos à

Execução opostos pelo Executado/Agravante, uma vez que,

como muito bem pontuado pela Magistrada de piso, a execução

não se encontra garantida.

Ressalto que não houve prejuízo ao Executado/Agravante em

razão do não conhecimento dos seus Embargos à Execução,

uma vez que o MM. Juízo de origem se pronunciou acerca das

matérias de ordem pública apontadas pelo Agravante e que foram

devolvidas à esta instância revisora, razão pela qual, entendo não

haver nulidade, também nesse aspecto.

Prosseguindo no exame do apelo, verifico que o MM. Juízo de

primeiro grau instaurou Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, em 21/8/2018 (ID. 7aff090),

todavia não se verifica a alegada nulidade no procedimento,

uma vez que o Exequente ratificou o ato judicial e não restou

evidenciado prejuízo da instauração do aludido incidente, nos

termos do art. 794, da CLT.

Registro, por oportuno, que o despacho que deu início à execução,

remetendo os autos à SECAL para liquidação da sentença, foi

proferido em 21/8/2017, antes do início da vigência da Lei

13.467/2017, que incluiu o art. 855-A na CLT.

Saliento, lado outro, que o Executado/Agravante foi devidamente

citado para se manifestar quanto ao IDPJ, conforme certificado

no ID. e91a502, de forma que não há falar em nulidade em razão

de ausência de citação válida.

Constato, ainda, que o Embargante/Executado, embora

regularmente citado conforme visto alhures, não se manifestou

tempestivamente em relação ao IDPJ, razão pela qual a

impugnação apresentada não merece ser conhecida.

Por fim, embora o Embargante/Executado sustente que o

bloqueio de numerário em sua conta bancária recaiu sobre

verba salarial, "verifica-se que o sócio executado não

apresentou nenhum documento para comprovar suas

alegações", como muito bem observado pela Magistrada de piso.

Ainda que assim não fosse, esclareço que a impenhorabilidade dos

vencimentos e salários não é absoluta, haja vista que a própria lei

processual (art. 833, §2º, do CPC) excepciona a hipótese de

"pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem."

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018)

Corretos, portanto, os termos da r. decisão agravada.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.
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Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Custas na forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001363-44.2021.5.10.0111
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

AGRAVADO KAMILA BORGES PAIVA

ADVOGADO GUSTAVO PRIETO MOISES(OAB:
57878/DF)

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001363-44.2021.5.10.0111 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL

S/A

ADVOGADO(A): LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA - OAB:

DF0016733

ADVOGADO(A): OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES - OAB:

DF0015553

AGRAVADO: KAMILA BORGES PAIVA

ADVOGADO(A): GUSTAVO PRIETO MOISÉS - OAB: DF0057878

ADVOGADO(A): EXPEDITO BARBOSA JÚNIOR - OAB:

DF0015799

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. FASE DE

EXECUÇÃO. Não é possível definir parâmetros distintos em sede

de execução para apuração das verbas deferidas, sob pena de

ofensa à coisa julgada. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Nos termos

da r. decisão proferida na ADC 58 em 18/12/2020, serão aplicados

aos processos não transitados em julgado os indicados parâmetros

de atualização monetária e mantidas as sentença transitadas em
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julgado quanto aos seus termos. Considerando que o trânsito em

julgado do presente processo é posterior à referida decisão da ADC

58, a atualização monetária deverá ser realizada conforme os

termos da decisão vinculante. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Tamara Gil Kemp, Titular da Vara do

Trabalho do Gama/DF, por meio da r. decisão de 630/633, julgou

improcedentes os Embargos à Execução opostos pela Executada.

Agravo de Petição interposto pela Executada, às fls. 635/643, no

tocante à prescrição quinquenal e atualização monetária.

A Exequente ofertou contraminuta (fls. 646/649).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição da Executada.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. FASE DE EXECUÇÃO

O MM. Juízo de origem assim decidiu quanto à questão, em sede

de Embargos à Execução, in verbis:

"2.1. DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Reitera a executada a insurgência feita em sede de impugnação

aos cálculos apresentada no prazo do §2º, do art. 879, da CLT,

alegando que a conta apresentada pela reclamante se encontra

equivocada, eis que constou parcelas que se tornaram exigíveis

antes de cinco anos da distribuição da demanda, ocorrida em

20/12/2021, portanto, requer seja declarada a prescrição

quinquenal.

Pois bem.

A decisão de impugnação aos cálculos de Id. 6a134da, proferida no

prazo do §2º do art. 879, da CLT, este juízo já demonstrou de forma

fundamentada seu entendimento sobre o tema ora apresentado,

decisão esta que mantenho nos seus exatos termos a seguir

transcritos, in verbis:

"(...)Sobre o tema assim dispõe o § 4º do CPC:

"Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a

sentença que a julgou."

A sentença não se pronunciou sobre prescrição quinquenal, no caso

cabia a parte entrar com embargos de declaração naquela

oportunidade ou em grau de recurso pedir a prescrição quinquenal.

Nessa fase não cabe discutir o título executivo transitado em

julgado. Diante do exposto, não tem como acolher a demanda da

reclamada, motivo pelo qual rejeito no particular."

Logo, REJEITO os embargos." (fl. 631)

A Executada interpôs Agravo de Petição reiterando a alegação

de que deve ser aplicada a prescrição quinquenal no presente caso.

Alega que "Incorreta a apuração da Agravada quanto ao marco de

apuração inicial das verbas da condenação. Ocorre que a ação

somente foi distribuída em 20/12/2021, aplicando-se assim a

prescrição quinquenal para o indeferimento das parcelas prescritas."

(fl. 639)

Sem razão.

Conforme consignado na origem "A sentença não se pronunciou

sobre prescrição quinquenal, no caso cabia a parte entrar com

embargos de declaração naquela oportunidade ou em grau de

recurso pedir a prescrição quinquenal.(ID. 9131544)."

Prescreve o art. 508 do CPC que:

"Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão

deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte

poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido."

Assim, nos termos do dispositivo legal citado, não prospera a

pretensão da Executada, em sede de execução, de definir o marco

prescricional para apuração das verbas deferidas, mormente

considerando o teor da coisa julgada.

A despeito do inconformismo da Executada, verifica-se que os

cálculos de liquidação estão em consonância com os expressos

termos do título judicial.
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Nos termos do art. 879, § 1º, da CLT: "Na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal".

A coisa julgada é a qualidade que torna imutável e indiscutível a

sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, não

sendo possível definir parâmetros distintos em sede de execução

para apuração das verbas deferidas.

Nesse sentido, precedente de relatoria deste Desembargador

Relator - RO 0001393-73.2016.5.10.0105, julgado em 23/10/2019 e

publicado no DEJT em 31/10/2019, além do seguinte aresto do C.

TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. COISA JULGADA. PRESCRIÇÃO. O Regional foi

expresso ao afirmar que, no título executivo judicial, não há

nenhuma determinação quanto à aplicação da prescrição

quinquenal, não sendo possível suscitá-la na fase de execução, sob

pena de afronta à coisa julgada. É visível que a decisão proferida

pelo TRT em agravo de petição se pautou justamente pela

obediência ao instituto da coisa julgada, formada no processo de

conhecimento. E, nesse passo, traduz efetivamente observância do

disposto no artigo 5º, XXXVI, da CF/88. Intacto, nesse contexto, o

artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo de instrumento

conhecido e não provido."(AIRR - 409-92.2010.5.05.0023 , Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 03/08/2016,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2016).

Nesse contexto, evidenciada a efetiva conformidade entre os

cálculos de liquidação e os termos do título judicial que os orientam,

não há se falar em retificação da conta.

Nego provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Assim decidiu o MM. Juízo originário quanto à atualização

monetária, in verbis:

"2.2. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS

Alega a executada que a exequente utilizou IPCA-e, SELIC e juros

TRD. Argumenta que o correto seria utilizar IPCA-E na fase pré-

judicial e SELIC na fase judicial.

Sem razão.

A decisão de impugnação aos cálculos de Id. 6a134da, proferida no

prazo do §2º do art. 879, da CLT, este juízo já demonstrou de forma

fundamentada seu entendimento sobre o tema ora apresentado,

decisão esta que mantenho nos seusexatos termos a seguir

transcritos, in verbis:

"(...)A ação foi ajuizada em 20/12/2021, então deve incidir IPCA-E e

Juros Simples TRD até 19/12/2021 e, após essa data somente

SELIC, nos moldes das ADCs 58 e 59. No cálculo de id. 220eb22,

apresentado pela reclamante fo iutilizado IPCA-E até 19/12/2021 e

juros simples TRD até 19 /12/2021 e SELIC a partir do dia

20/12/2021. Diferentemente, do alegado pela reclamada o

reclamante não acumulou simultaneamente IPCA-E e SELIC e juros

TRD. Na realidade, quando cessou a data do IPCA-E e juros

simples TRD na data anterior ao ajuizamento da demanda é que

iniciou a utilização da SELIC na data da distribuição da ação. Sobre

o tema as ADC 58 e 59, estabeleceu em relação à fase pré-judicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado com indexador o IPCA-E acumulado no período

de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá

ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA 15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, §3°, da

MP1.97367/2000. Ainda quanto à fase extrajudicial, além da

indexação, deverão ser aplicados os juros legais definidos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TR acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts.13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. Diante do

exposto, rejeito a impugnação da reclamada."

Logo, REJEITO os embargos." (fls. 632/633 - destaques do original)

A Executada insurge-se quanto à r. decisão ao fundamento de

que "Ante a recente decisão da ADC.58, os cálculos devem ser

refeitos, aplicando IPCA-E até o ajuizamento da ação e após, juros

pela SELIC." (fl. 641)

Vejamos.

Na ADC 58 foi proferida decisão em 18/12/2020 pela qual aos

processos em curso deverão aplicar à atualização monetária os

termos da referida ADC, mantidas as sentença transitadas em

julgado quanto aos seus termos:

"(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e
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executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;"

Considerando que a presente ação teve trânsito em julgado

posterior a 18/12/2020, a atualização monetária deverá ser

realizada conforme os termos da decisão vinculante, o que foi

observado nos termos da decisão vergastada "... então deve

incidir IPCA-E e Juros Simples TRD até 19/12/2021 e, após essa

data somente SELIC, nos moldes das ADCs 58 e 59. No cálculo de

id. 220eb22, apresentado pela reclamante fo iutilizado IPCA-E até

19/12/2021 e juros simples TRD até 19 /12/2021 e SELIC a partir do

dia 20/12/2021." (sic - fl. 632)

Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte Executada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas pela parte Executada, na

forma do art. 789-A da CLT, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001363-44.2021.5.10.0111
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
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ADVOGADO GUSTAVO PRIETO MOISES(OAB:
57878/DF)

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)
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  - KAMILA BORGES PAIVA
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            JUSTIÇA DO
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EMENTA: PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. FASE DE

EXECUÇÃO. Não é possível definir parâmetros distintos em sede

de execução para apuração das verbas deferidas, sob pena de

ofensa à coisa julgada. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Nos termos

da r. decisão proferida na ADC 58 em 18/12/2020, serão aplicados

aos processos não transitados em julgado os indicados parâmetros

de atualização monetária e mantidas as sentença transitadas em

julgado quanto aos seus termos. Considerando que o trânsito em

julgado do presente processo é posterior à referida decisão da ADC

58, a atualização monetária deverá ser realizada conforme os

termos da decisão vinculante. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Tamara Gil Kemp, Titular da Vara do

Trabalho do Gama/DF, por meio da r. decisão de 630/633, julgou

improcedentes os Embargos à Execução opostos pela Executada.

Agravo de Petição interposto pela Executada, às fls. 635/643, no

tocante à prescrição quinquenal e atualização monetária.

A Exequente ofertou contraminuta (fls. 646/649).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição da Executada.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. FASE DE EXECUÇÃO

O MM. Juízo de origem assim decidiu quanto à questão, em sede

de Embargos à Execução, in verbis:

"2.1. DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Reitera a executada a insurgência feita em sede de impugnação

aos cálculos apresentada no prazo do §2º, do art. 879, da CLT,

alegando que a conta apresentada pela reclamante se encontra

equivocada, eis que constou parcelas que se tornaram exigíveis

antes de cinco anos da distribuição da demanda, ocorrida em

20/12/2021, portanto, requer seja declarada a prescrição

quinquenal.

Pois bem.

A decisão de impugnação aos cálculos de Id. 6a134da, proferida no

prazo do §2º do art. 879, da CLT, este juízo já demonstrou de forma

fundamentada seu entendimento sobre o tema ora apresentado,

decisão esta que mantenho nos seus exatos termos a seguir

transcritos, in verbis:

"(...)Sobre o tema assim dispõe o § 4º do CPC:

"Na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a

sentença que a julgou."

A sentença não se pronunciou sobre prescrição quinquenal, no caso

cabia a parte entrar com embargos de declaração naquela

oportunidade ou em grau de recurso pedir a prescrição quinquenal.

Nessa fase não cabe discutir o título executivo transitado em

julgado. Diante do exposto, não tem como acolher a demanda da

reclamada, motivo pelo qual rejeito no particular."

Logo, REJEITO os embargos." (fl. 631)

A Executada interpôs Agravo de Petição reiterando a alegação

de que deve ser aplicada a prescrição quinquenal no presente caso.

Alega que "Incorreta a apuração da Agravada quanto ao marco de

apuração inicial das verbas da condenação. Ocorre que a ação

somente foi distribuída em 20/12/2021, aplicando-se assim a

prescrição quinquenal para o indeferimento das parcelas prescritas."

(fl. 639)

Sem razão.

Conforme consignado na origem "A sentença não se pronunciou

sobre prescrição quinquenal, no caso cabia a parte entrar com

embargos de declaração naquela oportunidade ou em grau de

recurso pedir a prescrição quinquenal.(ID. 9131544)."

Prescreve o art. 508 do CPC que:
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"Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão

deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte

poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido."

Assim, nos termos do dispositivo legal citado, não prospera a

pretensão da Executada, em sede de execução, de definir o marco

prescricional para apuração das verbas deferidas, mormente

considerando o teor da coisa julgada.

A despeito do inconformismo da Executada, verifica-se que os

cálculos de liquidação estão em consonância com os expressos

termos do título judicial.

Nos termos do art. 879, § 1º, da CLT: "Na liquidação, não se poderá

modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria

pertinente à causa principal".

A coisa julgada é a qualidade que torna imutável e indiscutível a

sentença não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário, não

sendo possível definir parâmetros distintos em sede de execução

para apuração das verbas deferidas.

Nesse sentido, precedente de relatoria deste Desembargador

Relator - RO 0001393-73.2016.5.10.0105, julgado em 23/10/2019 e

publicado no DEJT em 31/10/2019, além do seguinte aresto do C.

TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. COISA JULGADA. PRESCRIÇÃO. O Regional foi

expresso ao afirmar que, no título executivo judicial, não há

nenhuma determinação quanto à aplicação da prescrição

quinquenal, não sendo possível suscitá-la na fase de execução, sob

pena de afronta à coisa julgada. É visível que a decisão proferida

pelo TRT em agravo de petição se pautou justamente pela

obediência ao instituto da coisa julgada, formada no processo de

conhecimento. E, nesse passo, traduz efetivamente observância do

disposto no artigo 5º, XXXVI, da CF/88. Intacto, nesse contexto, o

artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo de instrumento

conhecido e não provido."(AIRR - 409-92.2010.5.05.0023 , Relatora

Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 03/08/2016,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 05/08/2016).

Nesse contexto, evidenciada a efetiva conformidade entre os

cálculos de liquidação e os termos do título judicial que os orientam,

não há se falar em retificação da conta.

Nego provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Assim decidiu o MM. Juízo originário quanto à atualização

monetária, in verbis:

"2.2. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS

Alega a executada que a exequente utilizou IPCA-e, SELIC e juros

TRD. Argumenta que o correto seria utilizar IPCA-E na fase pré-

judicial e SELIC na fase judicial.

Sem razão.

A decisão de impugnação aos cálculos de Id. 6a134da, proferida no

prazo do §2º do art. 879, da CLT, este juízo já demonstrou de forma

fundamentada seu entendimento sobre o tema ora apresentado,

decisão esta que mantenho nos seusexatos termos a seguir

transcritos, in verbis:

"(...)A ação foi ajuizada em 20/12/2021, então deve incidir IPCA-E e

Juros Simples TRD até 19/12/2021 e, após essa data somente

SELIC, nos moldes das ADCs 58 e 59. No cálculo de id. 220eb22,

apresentado pela reclamante fo iutilizado IPCA-E até 19/12/2021 e

juros simples TRD até 19 /12/2021 e SELIC a partir do dia

20/12/2021. Diferentemente, do alegado pela reclamada o

reclamante não acumulou simultaneamente IPCA-E e SELIC e juros

TRD. Na realidade, quando cessou a data do IPCA-E e juros

simples TRD na data anterior ao ajuizamento da demanda é que

iniciou a utilização da SELIC na data da distribuição da ação. Sobre

o tema as ADC 58 e 59, estabeleceu em relação à fase pré-judicial,

ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas,

deverá ser utilizado com indexador o IPCA-E acumulado no período

de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá

ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA 15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, §3°, da

MP1.97367/2000. Ainda quanto à fase extrajudicial, além da

indexação, deverão ser aplicados os juros legais definidos no art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TR acumulada no

período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o

seu efetivo pagamento. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia -SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts.13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. Diante do

exposto, rejeito a impugnação da reclamada."

Logo, REJEITO os embargos." (fls. 632/633 - destaques do original)

A Executada insurge-se quanto à r. decisão ao fundamento de

que "Ante a recente decisão da ADC.58, os cálculos devem ser

refeitos, aplicando IPCA-E até o ajuizamento da ação e após, juros

pela SELIC." (fl. 641)

Vejamos.
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Na ADC 58 foi proferida decisão em 18/12/2020 pela qual aos

processos em curso deverão aplicar à atualização monetária os

termos da referida ADC, mantidas as sentença transitadas em

julgado quanto aos seus termos:

"(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e

executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;"

Considerando que a presente ação teve trânsito em julgado

posterior a 18/12/2020, a atualização monetária deverá ser

realizada conforme os termos da decisão vinculante, o que foi

observado nos termos da decisão vergastada "... então deve

incidir IPCA-E e Juros Simples TRD até 19/12/2021 e, após essa

data somente SELIC, nos moldes das ADCs 58 e 59. No cálculo de

id. 220eb22, apresentado pela reclamante fo iutilizado IPCA-E até

19/12/2021 e juros simples TRD até 19 /12/2021 e SELIC a partir do

dia 20/12/2021." (sic - fl. 632)

Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte Executada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas pela parte Executada, na

forma do art. 789-A da CLT, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001424-55.2014.5.10.0011
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Valéria Santoro(OAB: 38662/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

AGRAVADO CELIO FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO CAROLINE ROSA DIAS(OAB:
35338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001424-55.2014.5.10.0011 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE
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AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO(A): VALÉRIA SANTORO - OAB: DF0038662

ADVOGADO(A): GIANFRANCO BOSCATTO - OAB: SC0036931

ADVOGADO(A): RENATO DE ALMEIDA GENTIL - OAB:

DF0054205

ADVOGADO(A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

ADVOGADO(A): RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - OAB:

DF0061812

AGRAVADO: CÉLIO FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO(A): CAROLINE ROSA DIAS - OAB: DF0035338

EMENTA: QUANTIDADE HORAS EXTRAS: O Executado

transcreve sua argumentação no recurso de forma idêntica aos

fundamentos lançados na origem, sem demonstrar o equívoco da r.

decisão agravada. Portanto, pelos mesmos fundamentos lançados

na citada decisão, não há falar em retificação dos cálculos. BASE

DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. TABELAS SALARIAIS.

Consta da coisa julgada que os cálculos serão realizados com base

na tabela salarial vigente na data do pagamento, o que foi

observado nos cálculos. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Este

Colegiado, em caso análogo, firmou o entendimento no sentido de

que, havendo determinação expressa de adoção das tabelas

salariais vigentes à época do pagamento como base de cálculo das

horas extras, há incidência dos juros de mora da TR, previstos no

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do feito, sem a

incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a partir

da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC, que

já engloba juros e correção monetár ia .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES

FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. "O "valor líquido" consignado no

verbete em epígrafe diz respeito ao valor dos créditos do

reclamante sem a dedução dos "descontos" fiscais e previdenciários

sobre o crédito trabalhista objeto da condenação. A eg. SBDI1 do

col. TST, ao interpretar a aludida orientação jurisprudencial, firmou

entendimento de que a cota patronal da contribuição previdenciária

não contempla a base de cálculo dos honorários assistenciais." AP

0000411-27.2019.5.10.0017, Desembargador Pedro Foltran, julgado

em 10/05/2023). Agravo de Petição do Executado conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Cristiano Siqueira de Abreu

e Lima, Auxiliar da 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio

da r. sentença de fls. 3.226/3.237, complementada pela r. decisão

de Embargos de Declaração às fls. 3.320/3.322, julgou

parcialmente procedentes os Embargos à Execução do

Executado.

Agravo de Petição do Executado, às fls. 3.244/3.268, no tocante à

quantidade de horas extras, base de cálculo das horas extras

(tabelas salariais), atualização monetária e base de cálculo dos

honorários advocatícios.

Contraminuta do Exequente às fls. 3.303/3.319.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição é tempestivo, possui regular representação

processual e o juízo encontra-se garantido pelo depósito de fl.

3.128.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta.

MÉRITO

QUANTIDADES DE HORAS EXTRAS

Constou da decisão de Embargos à Execução:

"HORAS EXTRAS. QUANTITATIVO. DIAS DE ABONO E

LICENÇA.

A Executado alegou que o cálculo estaria em dissonância com a
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coisa julgada porque apurou horas extras nos dias em que o

Exequente fez greve e laborou como substituto

Sem razão.

O Sr. perito esclareceu a questão, tendo informado o seguinte em

seu parecer, que adoto como razões de decidir:

"(...) Esclarecimento: não procede a impugnação quanto a este item.

Inicialmente, este perito esclarece que, conforme Laudo Pericial, às

fls. 2946-2949 ID. 5322c23, não houve retificação no cálculo

elaborado pelo reclamado tendo em vista a impugnação do

reclamante no que tange aos dias de greve, logo, não houve

inclusão de apuração de horas extras em dias de greve como afirma

o reclamado, ademais, a impugnação neste ponto segue

prejudicada, pois não aponta os dias que supostamente haveria a

apuração impugnada (...)".

Ademais, a r. sentença, à fl. 1846 ID. ed6788a deferiu o pagamento

de duas horas extras ao reclamante em razão da natureza dos

serviços prestados e afastou a compensação de redução

proporcional ao cargo ocupado, sendo que o v. acórdão nada disse

a respeito.

Deste modo, por falta de demonstração de que houve a inclusão de

apuração de horas extras em dias de greve, bem como pela

ausência de determinação da coisa julgada de excluir eventual

período de substituição, os cálculos elaborados pelo sr. perito

devem prevalecer, no particular. Se o Executado entendia ser

necessária a exclusão de tais períodos, deveria ter se manifestado

oportunamente na fase cognitiva, o que não fez, pelo que entendo

que estes dias foram laborados integralmente.

Embargos rejeitados."" (fls. 3.228/3.229)

O Executado recorre, renovando ipsis litteris os argumentos

lançados nos Embargos à Execução, no sentido de não sejam

apuradas horas extras nos dias de greve e naqueles de substituição

quando ocupou o cargo de gerente.

Examino.

Quanto ao tema, restou consignado na origem: "Deste modo, por

falta de demonstração de que houve a inclusão de apuração de

horas extras em dias de greve, bem como pela ausência de

determinação da coisa julgada de excluir eventual período de

substituição, os cálculos elaborados pelo sr. perito devem

prevalecer, no particular. Se o Executado entendia ser necessária a

exclusão de tais períodos, deveria ter se manifestado

oportunamente na fase cognitiva, o que não fez, pelo que entendo

que estes dias foram laborados integralmente." (fl. 1.047).

A Executada transcreve sua argumentação no recurso de forma

idêntica aos fundamentos lançados na origem, sem demonstrar o

equívoco da r. decisão agravada.

Portanto, pelos mesmos fundamentos lançados na citada decisão,

não há falar em retificação dos cálculos.

Nego provimento.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. TABELAS

SALARIAIS

Constou da r. sentença recorrida:

"APLICAÇÃO DAS TABELAS SALARIAIS VIGENTES ATÉ

31/08/2014 E EVOLUÇÃO SALARIAL A PARTIR DE 01/09/2014

Alegou o Executado que "(...) o expert considerou indevidamente a

última remuneração percebida pelo reclamante para todo período

de cálculo, aplicando os índices de correção até 2021", o que seria

incorreto, "pelo fato de que os Acordos Coletivos da Categoria não

dão mais margem a essa interpretação desde o ACT 2013/2014,

quando a cláusula que embasava o uso das tabelas salariais foi

retirada", e porque "ainda que fosse admitido o uso das tabelas

salariais vigentes, somente poderia haver aplicação dos reajustes

da categoria até a data em que vigorou o ACT 2013/2014 ou seja,

até 31/08/2014, passando à evolução salarial a partir de

01/09/2014".

Sem razão.

O Sr. perito esclareceu a questão, tendo informado o seguinte em

seu parecer, que adoto como razões de decidir:

"(...) Esclarecimento: não procede a impugnação quanto a este

item.

Primeiramente, esclarece-se foram apuradas horas extras pelo

período de 11/2004 até 02/2013, ademais, os cálculos estão em

conformidade com o Acórdão do TRT, à fl. 2011 ID. 11262b0,

transcrito a seguir, em que se deu provimento ao recurso do

reclamante e se definiu a utilização das tabelas salariais vigentes

como base de cálculo das horas extras deferidas:

Acórdão - fls. 2002-2020 ID. 11262b0

"(...)TABELA SALARIAL

(...) O Reclamante juntou com a inicial normas coletivas prevendo, a

exemplo da ACT 2006/2007, Cláusula Décima Terceira, Parágrafo

Segundo, fl. 331, que "o valor das horas extras será pago com base

nas tabelas salariais vigentes na data do seu pagamento"(grifamos).

(...) Assim, dou provimento ao recurso do Reclamante para definir

que o cálculo das horas extras será realizado com base nas tabelas

salariais."

Por todo o exposto, nada a retificar nos cálculos periciais, em que

se utilizou as tabelas salariais vigentes até 01/10/2019, data da

apresentação do cálculo liquidação, de acordo com a coisa julgada,

e a partir de então, foi aplicada a correção pela TR e juros no
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importe de 1% ao mês aplicados pro rata die, a partir do

ajuizamento, mesmos parâmetros de atualização aplicados pelo

reclamado, às fls. 2399-2427 ID. cd68be6".

Embargos rejeitados." (fls. 3.227/3.228 - destaques do original)

O Executado pede a reforma. Alega que "A sentença de piso ora

recorrida aceitou sem maiores avaliações a opinião do Il. Sr. Perito.

Ocorre que a priori, constata-se que o expert considerou

indevidamente a última remuneração percebida pelo reclamante

para todo período de cálculo, aplicando os índices de correção até

2021." , sendo que "Essa metodologia da forma que aplicada é

incorreta. Tanto pelo fato de que os Acordos Coletivos da Categoria

não dão mais margem a essa interpretação desde o ACT

2013/2014, quando a cláusula que embasava o uso das tabelas

salariais foi retirada." (fl. 3.248).

Examino.

Conforme o título executivo:

"TABELA SALARIAL

O Reclamante recorre a fim de que as horas extras sejam

calculadas "utilizando-se a tabela salarial vigente na data do

pagamento", visto que há nos autos normas coletivas com tal

previsão.

Vejamos.

O Reclamante juntou com a inicial normas coletivas prevendo, a

exemplo da ACT 2006/2007, Cláusula Décima Terceira, Parágrafo

Segundo, fl. 331, que "o valor das horas extras será pago com

base nas tabelas salariais viqentes na data do seu pagamento"

( grifamos) .

A matéria já foi objeto de ampla discussão neste Regional, que

resultou na edição do Verbete 36/2008, III, do Eg. Tribunal Pleno,

conforme decisão de 22/10/2013:

"III - BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. APURAÇÃO.

EVOLUÇÃO SALARIAL. Para apuração das horas extras devidas

aos empregados do Banco do Brasil deverá ser observada a

evolução salarial do prestador, considerados os períodos objeto da

condenação, salvo havendo previsão contratual, regulamentar

ou normativa mais benéfica. Inteligência da Súmula 347 do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho. (Versão consolidada com a

alteração do item III, conforme decisão do egr. Tribunal Pleno de

22/10/2013 (Certidão n." 198/2013)." ( grifamos).

Assim, dou provimento ao recurso do Reclamante para definir

que o cálculo das horas extras será realizado com base nas tabelas

salariais vigentes na data do seu pagamento." (fls. 2.011 -

destaques do original)

Consta da coisa julgada que os cálculos serão realizados com base

na tabela salarial vigente.

Foram deferidas horas extras e reflexos no período de 18/11/2004 a

16/02/2013.

Nos cálculos elaborados pelo Perito, conforme consignado na

decisão agravada, utilizou-se as tabelas salariais vigentes até

outubro de 2019, data da confecção dos cálculos, para apuração

das horas extras deferidas, o que está de acordo com a coisa

julgada.

Inexistindo irregularidade nos cálculos de liquidação, há que se

manter a r. sentença, nesse particular.

Nego provimento.

TABELA SALARIAL / ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Assim constou da r. sentença, nos seguintes termos:

"DA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA DA ADC 58/59 E CORREÇÃO

MONETÁRIA X TABELA SALARIAL

Aduziu o Executado que "(...) o perito empregou na atualização

monetária das contas de liquidação, os índices da TR e juros de

mora de 1% ao mês.

Além de que no período em que o Il. Sr. Perito utilizou as tabelas

salariais vigentes, acabou acumulando correção monetária e juros

de mora de forma indevida e conforme relatado, os cálculos

periciais estão eivados por equívoco gravíssimo, uma vez que

refletem atualização monetária em duplicidade, pois apuram as

verbas mediante a aplicação das tabelas salariais vigentes e, para o

mesmo período, juros de mora e correção monetária, o que

configura claro bis in idem".

Defendeu que "(...) as Tabelas Salariais consideram o efeito

deletério do tempo para o cálculo, aplicando a correção monetária

para a atualização dos valores, razão pela qual todo o cálculo de

liquidação já estaria devidamente corrigido monetariamente até a

data do pagamento".

Vejamos.

O Sr. perito informou o seguinte em seu parecer:

"(...) considera-se totalmente descabida a presente impugnação,

uma vez que a perícia apenas replicou os parâmetros usados nos

cálculos de liquidação apresentados pelo reclamado, às fls. 2399-

2427 ID. cd68be6.

Repisa-se que o trabalho pericial teve como objetivo apresentar

manifestação acerca das impugnações opostas pelo reclamante, às

fls. 2538- 2555 ID. 6dcc9ae, acerca dos cálculos ofertados pelo

reclamado, às fls. 2399- 2427 ID. cd68be6, e retificar ou ratificar a

conta do reclamado considerando as impugnações opostas pelo

reclamante(...)"

Verifico que a conta pericial se utilizou das tabelas salariais vigentes
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até 01/10/2019, data da apresentação do cálculo de liquidação, e a

partir de então, houve correção pela TR e juros no importe de 1%

ao mês aplicados pro rata die, a partir do ajuizamento.

Não obstante o sr. perito tenha apenas replicado os parâmetros

usados nos cálculos de liquidação apresentados inicialmente pelo

Reclamado às fls. 2399-2427 - ID. cd68be6, aqueles cálculos não

foram considerados pelo Juízo, pelo que não vislumbro óbice para

apresentação do questionamento patronal nesta oportunidade.

E, inicialmente, destaco que o fato de ter havido pagamento de

valores incontroversos não veda a aplicação do entendimento da

ADC 58 do STF ao caso, mormente quando se vê que a r. sentença

que conforma o título executivo foi genérica a respeito do assunto

correção monetária e juros (ID. 5858953 - Pág. 13).

Destaca-se que a matéria foi objeto de análise pela E. 2ª Turma

deste Regional nos autos da Execução Trabalhista nº 0001627-

56.2010.5.10.0011, cujos fundamentos (da lavra do Redator

Designado Des. Mario Macedo Fernandes Caron) peço vênia para

reproduzir, como razões de decidir na presente demanda, verbis:

"(...) Esta egr. 2ª Turma, ao examinar processos do executado nos

quais se debate a aplicação das tabelas salariais, adota o

posicionamento de excluir a correção monetária, diante do que

estabelecem os acordos coletivos firmados entre o banco e seus

empregados. Nessa situação, a correção monetária é aplicável

apenas nas atualizações futuras.

Ressalto que esse procedimento é adotado, inclusive, na fase de

execução, ainda que a decisão proferida na fase de conhecimento

não o preveja expressamente.

No caso dos autos, mesmo existindo anterior agravo de petição já

transitado em julgado, prevaleceu o entendimento neste colegiado

de que a exclusão da correção monetária quando o cálculo das

horas extras é feito sobre as tabelas vigentes no momento da

elaboração da conta é questão de ordem pública, sob pena de se

consagrar o enriquecimento ilícito de uma das partes pela

duplicidade na incidência da correção monetária.

Aliás, notoriamente, os reajustes salariais aplicados à tabela salarial

do Banco do Brasil superam até mesmo a correção monetária, não

havendo razão assim para, além disso, aplicar-se a atualização

monetária.

Assim, a opção pelas tabelas salariais vigentes da data do cálculo

traz implicitamente o afastamento da correção monetária contada

do momento da realização das horas extras, uma vez tratarem-se

de estratégias de conta diametralmente opostas, antagônicas".

De outro lado, esclareço que os juros de mora não se confundem

com a correção monetária. Com efeito, o título executivo não

apresentou nenhuma ressalva acerca da incidência de juros em

razão do uso da tabela salarial vigente na base de cálculo para a

apuração das horas extras.

Portanto, no presente caso, a correção monetária deve ser aplicada

somente após a elaboração da conta, em razão da utilização da

tabela salarial vigente, tendo em vista que os reajustes coletivos

acumulados aplicados correspondem à correção da evolução

salarial, de acordo com a data base da categoria. Após a data da

apresentação do cálculo, a atualização monetária e os juros de

mora serão unicamente o correspondente à Taxa SELIC, como

decidido pela Suprema Corte nos autos da ADC nº 58. Destaco,

nesta direção, o seguinte julgado recente deste E. Regional, que

também adoto como fundamentos de decidir:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. HORAS EXTRAS.

BASE DE CÁLCULO. TABELA SALARIAL VIGENTE. FIXAÇÃO

NO TÍTULO EXECUTIVO. Não estando as contas de liquidação em

alinho com os comandos do título executivo, o qual foi expresso no

sentido de que fosse utilizada a tabela salarial vigente à época do

pagamento como base de cálculo das horas extras, merece reparo

a r. sentença, no particular. 2. PREVISÃO GENÉRICA DO TÍTULO

EXEQUENDO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. CORRETA

INTERPRETAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS QUANTO

AO DECIDIDO PELO STF NA ADC Nº 58. 2.1 .O excelso STF, ao

julgar a ADC nº 58, e modular os efeitos de sua decisão,

estabeleceu que "Os parâmetros fixados neste julgamento

aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado,

em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". Assim, pelo próprio teor genérico do título

executivo, não há dúvida de que se aplica ao caso concreto o

quanto decidido pelo STF na aludida ADC nº 58. 2.2. Diante da

particularidade dos autos, em que restou reformada a r.

sentença para determinar que os cálculos de liquidação

adotem as tabelas salariais vigentes da época do pagamento,

não se pode aplicar a Taxa SELIC a partir da citação e até a

data da liquidação, pois, englobando a Taxa SELIC os juros de

mora e a correção monetária, e sendo impossível dissociar em

seu cálculo o que seja um e o que seja a outra, haveria bis in

idem de atualização monetária.  2.3 Por outro lado,

simplesmente excluir os juros moratórios no período, como o

fez a sentença agravada, fere a coisa julgada e desborda, por

completo, do quanto decidido pelo STF nos autos da ADC nº

58. 2.4. Assim, a correta aplicação de aderência do quanto

decidido na ADC nº 58 com o uso das tabelas salariais

atualizadas constantes da coisa julgada impõe que o cálculo

seja atualizado, até a data da liquidação, pelo simples uso da
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tabela salarial, com juros de mora de 1% ao mês, a contar do

ajuizamento, conforme previsão do art. 883 da CLT c/c art. 39, §

1º, da Lei 8.177/91. Após a data da apresentação do cálculo, a

atualização monetária e os juros de mora serão unicamente o

correspondente à Taxa SELIC, haja vista que, como decidido

pela excelsa Corte nos autos da ADC nº 58, "A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem". (...)".

TRT10, 2ª Turma, NÚMERO CNJ: 0000054-73.2021.5.10.0018,

REDATOR: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 08/08 /2023.

Embargos acolhidos em parte, devendo a conta ser retificada

pelo sr. perito." (fls. 3.233/3.236)

Decisão em Embargos de Declaração, nos seguintes termos:

"2. MÉRITO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

O Embargante aduziu a existência de vício nos fundamentos da r.

sentença proferida, pois seria omissa "em relação à apuração dos

juros de mora no período compreendido entre o ajuizamento e a

data da elaboração dos cálculos de liquidação apresentados pelo d.

perito", tendo registrado apenas implicitamente que os juros de

mora não se confundem com a correção monetária, com

determinação de que a Selic incidirá nas atualizações futuras da

conta.

Com razão.

A fim de que não restem dúvidas sobre os parâmetros a serem

adotados, esclareço, de forma específica, que haverá incidência

somente de juros de mora no período compreendido entre o

ajuizamento da ação e a data da elaboração dos cálculos de

liquidação apresentados pelo d. perito, visto que os juros não se

confundem com a correção monetária, que foi excluída na r.

sentença ora embargada em razão da utilização da tabela salarial

vigente, nos termos da fundamentação da r. sentença.

Após a data da apresentação do cálculo, a atualização monetária e

os juros de mora serão unicamente o correspondente à Taxa

SELIC, como decidido pela Suprema Corte nos autos da ADC nº 58.

Destaco, mais uma vez, o seguinte julgado recente deste E.

Regional no mesmo sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. HORAS EXTRAS.

BASE DE CÁLCULO. TABELA SALARIAL VIGENTE. FIXAÇÃO

NO TÍTULO EXECUTIVO. Não estando as contas de liquidação em

alinho com os comandos do título executivo, o qual foi expresso no

sentido de que fosse utilizada a tabela salarial vigente à época do

pagamento como base de cálculo das horas extras, merece reparo

a r. sentença, no particular. 2. PREVISÃO GENÉRICA DO TÍTULO

EXEQUENDO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. CORRETA

INTERPRETAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS QUANTO

AO DECIDIDO PELO STF NA ADC Nº 58.2.1 .O excelso STF, ao

julgar a ADC nº 58, e modular os efeitos de sua decisão,

estabeleceu que "Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-

se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)". Assim, pelo

próprio teor genérico do título executivo, não há dúvida de que se

aplica ao caso concreto o quanto decidido pelo STF na aludida ADC

nº 58. 2.2. Diante da particularidade dos autos, em que restou

reformada a r. sentença para determinar que os cálculos de

liquidação adotem as tabelas salariais vigentes da época do

pagamento, não se pode aplicar a Taxa SELIC a partir da citação e

até a data da liquidação, pois, englobando a Taxa SELIC os juros

de mora e a correção monetária, e sendo impossível dissociar em

seu cálculo o que seja um e o que seja a outra, haveria bis in idem

de atualização monetária. 2.3 Por outro lado, simplesmente excluir

os juros moratórios no período, como o fez a sentença agravada,

fere a coisa julgada e desborda, por completo, do quanto decidido

pelo STF nos autos da ADC nº 58. 2.4. Assim, a correta aplicação

de aderência do quanto decidido na ADC nº 58 com o uso das

tabelas salariais atualizadas constantes da coisa julgada impõe

que o cálculo seja atualizado, até a data da liquidação, pelo

simples uso da tabela salarial, com juros de mora de 1% ao

mês, a contar do ajuizamento, conforme previsão do art. 883 da

CLT c/c art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91. Após a data da

apresentação do cálculo, a atualização monetária e os juros de

mora serão unicamente o correspondente à Taxa SELIC, haja

vista que, como decidido pela excelsa Corte nos autos da ADC

nº 58, "A incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem". (...)". TRT10, 2ª Turma, NÚMERO CNJ:

0000054-73.2021.5.10.0018, REDATOR: ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA, DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/08/2023.

Embargos providos." (fls. 3.321/3.322 - destaques do original)

O Executado recorre alegando que "as razões de decidir do MM

Juízo de piso estão impondo ao banco executado uma modulação

de efeitos inovatória e não previstas no julgamento da ADC 58/59

pelo STF. Na forma determinada na origem, está claro que haverá a

cumulação de juros de mora de 1% no mesmo período de aplicação

da SELIC, incorrendo em claro anatocismo." Argumenta, ainda, que

"Outrossim, a sentença recorrida também está acumulando as

tabelas salariais vigentes com juros de mora e correção monetária,
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alegando diferenciações inexistentes no caso em tela com as

determinações do E.STF." (fl. 3.262)

Examino.

O título executivo judicial não determinou expressamente os índices

de atualização monetária a serem aplicados ao caso, como se

observa a seguir: "Juros e correção monetária na forma da lei." (fl.

1.858). A sentença não sofreu modificação quanto ao ponto.

Foram definidos, ainda, na coisa julgada, conforme exposto no

tópico anterior, os parâmetros para apuração das horas extras

pelas tabelas salariais vigentes.

Nos termos da decisão agravada, foram utilizadas as tabelas

salariais vigentes até a liquidação, aplicação de juros de mora

de 1% do ajuizamento da ação à elaboração dos cálculos e,

após, incidência da taxa Selic.

Não se olvida que a matéria referente à atualização monetária dos

débitos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59, com efeito vinculante.

Assim, este Colegiado, em caso análogo, f irmou o

entendimento no sentido de que, havendo determinação

expressa de adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento como base de cálculo das horas extras, há

incidência dos juros de mora da TR, previstos no art. 39, caput,

da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do feito, sem a incidência de

atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a partir da

liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC, que

já engloba juros e correção monetária. Nesse sentido, o EDAP

0001477 -48 .2014 .5 .10 .0007 ,  de  re la to r ia  do  Exmº

Desembargador Brasilino Santos Ramos, julgado em

08/02/2023.

Considerando o princípio da uniformidade de decisões, peço

vênia para transcrever a fundamentação do precedente citado,

utilizando-a como razão de decidir, conforme segue:

"[...]

Com efeito, razão assiste ao embargante, pois o v. acórdão turmário

não considerou a questão da incidência dos juros de mora no

período entre o ajuizamento da ação e a liquidação do feito.

Dessarte, de modo a entregar a completa prestação jurisdicional,

sano o vício apontado e passo a apreciar a alegação do exequente

acerca da incidência dos juros de mora no período em comento.

Conforme ressaltado na decisão colegiada, a exc. Suprema Corte

em recentes julgados, interpretando a decisão proferida na ADC 58,

passou a consignar que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E

cumulado com juros de mora equivalentes a TR ao mês na fase

anterior ao ingresso em juízo da ação trabalhista, incidindo a taxa

SELIC, que já engloba os juros, na fase posterior.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antonio Umberto de Souza Junior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

"Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.

Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial

proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14)."

Dessarte, fixou-se o entendimento de que a atualização monetária

dos valores devidos nos presentes autos deve observar os

seguintes critérios: incidência da IPCA-e e juros de mora

equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Contudo, no presente caso, há determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo, o que já inclui a correção monetária, pois o valor da base de

cálculo será aquele vigente na norma coletiva da categoria na

época da liquidação.

Desse modo, a hipótese dos autos gera uma situação não

contemplada na diretriz dos julgados da ADC 58 e ADC 59, pois não

há como se aplicar a taxa IPCA-e para a fase pré-judicial, nem a

taxa SELIC no período entre o ajuizamento da ação e a liquidação

da conta. Isso porque, não há como aplicar qualquer índice de

correção monetária até a liquidação, sob pena de bis in idem, uma

vez que a adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento já contempla a correção monetária.

Em relação à fase pré-judicial, o v. acórdão ora atacado se encontra

escorreito, pois se determinou o afastamento da correção monetária

pelo índice IPCA-e mas se manteve a incidência dos juros de mora

da TR até o ajuizamento da ação.

Todavia, não se fixou juros moratórios para o período entre o

ajuizamento da ação e a liquidação dos cálculos, o que implicaria no

enriquecimento ilícito do executado, que se beneficiaria da mora,

gerando prejuízos substanciais para o crédito obreiro.

Desse modo, no caso específico, determino a incidência dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a
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liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e. A partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária.

Assim, dou provimento aos embargos nos termos acima

delineados."

No presente caso, nos termos do precedente supratranscrito,

deve ser reformada parcialmente a r. sentença para determinar

a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a

liquidação do feito, em substituição ao juros de 1% definidos

na r. decisão agravada.

Dou, pois, parcial provimento ao recurso para determinar que

sejam observados no período do ajuizamento da ação à liquidação

do feito, os juros legais (TR acumulada - art. 39, caput, da Lei

8.177/91).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

No particular, constou da r. decisão agravada:

"DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se o Executado contra o valor apurado a título de

honorários assistenciais, ao argumento de que deveriam estes

incidir sobre o valor líquido da condenação, com exclusão das

parcelas de natureza fiscais e previdenciária.

Vejamos.

O título executivo condenou a Ré ao pagamento de honorários no

importe de 15% sobre o proveito econômico obtido.

O sr. perito esclareceu que a conta foi feita com base no disposto

na OJ. 348 da SBDI-1 do TST, in verbis:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007) Os

honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Todavia, o C. TST tem entendido que é possível excluir da base de

cálculo dos honorários as verbas previdenciárias devidas pelo

empregador. Nesse sentido destaco os seguintes julgados:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. ADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS.

CONHECIMENTO PARCIAL. 1.1. Inviável o conhecimento do

agravo de petição quando a parte deixa de observar os requisitos

previstos no art. 897, § 1º, da CLT. 1.2. No caso dos autos, a

despeito de ter delimitado todas as matérias objeto do seu

inconformismo, olvidou-se o Exequente de indicar os valores

discutidos no que concerne à exclusão da correção monetária das

contribuições à PREVI por ele devidas e à apuração do FGTS, não

observando, assim, a integralidade do referido dispositivo legal, o

qual, ressalte-se, não isenta a parte exequente da obrigação.

Precedentes. 1.3. Impõe-se, portanto, o conhecimento apenas

parcial do recurso. 2. MÉRITO. 2.1. BASE DE CÁLCULO DOS

H O N O R Á R I O S  A S S I S T E N C I A I S .  I N C L U S Ã O  D A S

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO

EMPREGADOR. NÃO CABIMENTO. A despeito de a quota parte

do empregador relativa às contribuições previdenciárias

constituir parcela condenatória, certo é que ela não se insere

no crédito do trabalhador, ou seja, dele não é deduzida e,

consequentemente, não deve compor a base de cálculo dos

honorários advocatícios /assistenciais. Nesse sentido é

interpretação conferida pela própria SBDI-1 do TST à OJ nº 348

por ela editada. Precedentes. Agravo de petição parcialmente

conhecido e desprovido. (TRT-10 00016991920145100006, Relator:

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA, Data de Julgamento:

05/10/2022, Data de Publicação: 11/10 /2022) - destaquei.

"RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .015 /2014  -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. O acórdão embargado está

em consonância com a jurisprudência da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais que, interpretando a

parte final da Orientação Jurisprudencial nº 348 conjuntamente

com o artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, então revogado pela

Lei nº 13.105/2015, firmou entendimento de que a cota de

contribuição previdenciária devida pelo empregador não deve

integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios por não

constituir crédito do trabalhador. O apelo, portanto, não

ultrapassa o óbice da Súmula 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido"(E- ED-ARR-2005-91.2011.5.03.0004,

Subseção I Especializada em DissídiosIndividuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 09/04/2021). - destaquei.

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COTA DO

EMPREGADOR. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 348 DA

SDI-1/TST. Demonstrado o cabimento do recurso de embargos por

má aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SDI-1 do
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TST, impõe-se o seu processamento. Agravo conhecido e provido .

RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

COTA DO EMPREGADOR. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

348 DA SDI-1 /TST. Desde o julgamento do TST-ED-E-ED-RR-

1028-64.2011.5.07.001, realizada na sessão do dia 15/12/2016,

consolidou-se na SDI-1 desta Corte o entendimento de que "a

contribuição para a Previdência Social , apesar de decorrer da

condenação, não constitui crédito direto a ser revertido ao

trabalhador e, por isso, não integra a base de cálculo dos

honorários". Naquela ocasião, conclui-se que a Orientação

Jurisprudencial nº 348/SBDI-1/TST, ao anotar que os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº

1.060 /50, devem incidir sobre o valor líquido da condenação,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários, não

autorizou a inclusão do valor que o empregador vai recolher ao

órgão previdenciário. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido"( E-ED-RR-2008-69.2013.5.03.0006, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/04/2021). - destaquei.

"(...) III - RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE -

INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015 /2014 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO -

COTAPARTE PREVIDENCIÁRIA A CARGO DO EMPREGADOR 1.

Esta Corte firmou o entendimento de não se incluir na base de

cálculo dos honorários advocatícios a cota-parte previdenciária do

empregador . 2. Estando o acórdão embargado em sintonia com

esse entendimento, inviável o conhecimento dos Embargos (art.

894, II, § 2º, da CLT). Embargos não conhecidos"( Ag-E-ED-RR-

1068-66.2011.5.03.0106, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

11/10/2019).

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCLUSÃO. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de

que a contribuição patronal para a Previdência Social, apesar de

decorrer da condenação, não constitui crédito direto a ser revertido

ao trabalhador e, por isso, não integra a base de cálculo dos

honorários. Precedentes. Incide, portanto, o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT. Registre-se que a parcela em discussão não está

albergada na redação da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI

-1 desta Corte, razão pela qual não se há falar em contrariedade ao

referido verbete. Correta a decisão agravada, mantém-se o

decidido. Verificada, por conseguinte, a manifesta improcedência do

presente agravo, aplica-se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e não provido"(

Ag-E-RR-2037-34.2014.5.03.0023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 17/05/2019).

"(...) 2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. À

luz da Orientação Jurisprudencial 348 da SbDI-1 do TST, a cota-

parte previdenciária do empregado deve compor a base de

cálculo dos honorários assistenciais, pois os respectivos

valores, conquanto revertam-se em favor do INSS, integram,

inicialmente, o crédito do próprio trabalhador assistido, do qual

são posteriormente deduzidos. Diversamente, porém, a cota-

parte patronal não é "deduzida" do crédito do trabalhador, mas

a ele "acrescida", o que induz solução distinta, pois jamais

compusera o valor devido ao empregado a quem o sindicato

assiste. Precedentes desta Subseção. Embargos de que se

conhece  e  a  que  se  dá  p rov imen to " (E -ED-RR-557-

04.2012.5.03.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

19/12/2018). - destaquei.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos para determinar

que a conta seja corrigida no tocante aos honorários assistenciais

de 15%, observando como base de cálculo destes o valor bruto

devido ao Reclamante, mas com exclusão das cotas de INSS e de

PREVI a cargo do empregador, além das despesas processuais

(custas e honorários periciais).

Embargos acolhidos em parte, devendo a conta ser retificada

pelo sr. perito." (fls. 3.229/3.233 - destaques do original)

O Executado alega que "A sentença de piso acolheu parcialmente

os Embargos opostos pelo Banco executado. Entretanto, os termos

decididos na origem são insuficientes e não atendem ao necessário

alcance das razões de embargos, ora trazidas como recursais à C.

Turma.". Assevera que "Observem Eméritos Desembargadores,

ainda que sejam devidos honorários de sucumbência, a inclusão

desses valores deve respeitar a correta base de cálculos. Todavia,

o expert realiza a inclusão, na base de cálculo dos honorários

assistenciais/advocatícios, o montante bruto apurado na execução,

inclusive sobre os descontos fiscais e previdenciários, até mesmo

da cota patronal." (fl. 3.258)

Com razão.

Esta Eg. Turma analisou o tema em debate em que se decidiu

que apenas as contribuições previdenciárias - cota parte

empregador - não integram a base de cálculo dos honorários

advocatícios, o que já foi observado na origem. Considerando

o princípio da uniformidade das decisões, utilizo como razões

de decidir, com a devida vênia, os fundamentos do Exmº
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Desembargador Pedro Foltran, nos autos do AP 0000411-

27.2019.5.10.0017, julgado em 10/05/2023, nos seguintes

termos:

"A OJ 348/SDI-1/TST invocada pela agravante preceitua o seguinte:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários." (grifo nosso)

O "valor líquido" consignado no verbete em epígrafe diz respeito ao

valor dos créditos do reclamante sem a dedução dos "descontos"

fiscais e previdenciários sobre o crédito trabalhista objeto da

condenação.

A eg. SBDI1 do col. TST, ao interpretar a aludida orientação

jurisprudencial, firmou entendimento de que a cota patronal da

contribuição previdenciária não contempla a base de cálculo dos

honorários assistenciais, consoante os seguintes precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .015 /2014  -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. O acórdão embargado

está em consonância com a jurisprudência da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais que, interpretando a parte

final da Orientação Jurisprudencial nº 348 conjuntamente com o

artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, então revogado pela Lei nº

13.105/2015, firmou entendimento de que a cota de contribuição

previdenciária devida pelo empregador não deve integrar a base de

cálculo dos honorários advocatícios por não constituir crédito do

trabalhador. O apelo, portanto, não ultrapassa o óbice da Súmula

894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido"(E- ED-

ARR-2005-91.2011.5.03.0004, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

09/04/2021).

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.015/2014 - HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO INCLUSÃO. ART. 894, § 2º,

DA CLT. Inviável o processamento do recurso de embargos quando

evidenciada a conformidade do acórdão turmário com a

jurisprudência desta Subseção, firme no sentido de que a cota-parte

previdenciária do empregador não deve compor a base de cálculo

dos honorários assistenciais. Inteligência do artigo 894, § 2º, da

CLT. Agravo regimental a que se nega provimento."( AgR-E-RR-

1843-81.2011.5.03.0009, Ac. Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, in

DEJT 2.3.2018)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO DA COTA

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. O entendimento quanto à base de

cálculo dos honorários advocatícios encontra-se sedimentado, no

âmbito desta Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

348 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST,

no sentido de que, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº

1.060/50, os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários. Pontue-se

que a expressão 'líquido apurado', prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº

1.060/50, refere-se à liquidação das parcelas devidas à reclamante,

entre as quais não se insere a quota do empregador relativa à

contribuição previdenciária, visto que não consiste efetivamente em

crédito do empregado, e sim em verba destinada ao INSS. Por

consectário, em virtude de não compor o crédito do trabalhador, não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios. Precedentes

da SBDI-1. Agravo regimental desprovido." (AgR-E- ED-ARR-10175

-66.2015.5.03.0148, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, in

DEJT 16.2.2018)

Portanto, a conta de liquidação, na rubrica dos honorários

advocatícios, incluiu-se a cota previdenciária do empregado e o

valor devido a título de FGTS, apenas não integrou na apuração as

contribuições previdenciárias patronais, em total harmonia com

entendimento esposado na OJSBDI1 nº 348/TST.

Nego  p rov imen to . "  (AP 0000411-27 .2019 .5 .10 .0017 ,

Desembargador Pedro Foltran, julgado em 10/05/2023).

Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Petição do

Executado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Executado e,

no mérito, dou-lhe parcial provimento paradeterminar que sejam

observados no período do ajuizamento da ação à liquidação do

feito, os juros legais (TR acumulada - art. 39, caput, da Lei

8.177/91), nos termos da fundamentação. Custas processuais na

forma do art. 789-A, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Executado e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento paradeterminar que sejam

observados no período do ajuizamento da ação à liquidação do

feito, os juros legais (TR acumulada - art. 39, caput, da Lei

8.177/91), nos termos do voto do Desembargador Relator. Custas

processuais na forma do art. 789-A, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001424-55.2014.5.10.0011
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Valéria Santoro(OAB: 38662/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

AGRAVADO CELIO FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO CAROLINE ROSA DIAS(OAB:
35338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO FERREIRA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001424-55.2014.5.10.0011 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO(A): VALÉRIA SANTORO - OAB: DF0038662

ADVOGADO(A): GIANFRANCO BOSCATTO - OAB: SC0036931

ADVOGADO(A): RENATO DE ALMEIDA GENTIL - OAB:

DF0054205

ADVOGADO(A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

ADVOGADO(A): RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - OAB:

DF0061812

AGRAVADO: CÉLIO FERREIRA DE PAIVA

ADVOGADO(A): CAROLINE ROSA DIAS - OAB: DF0035338

EMENTA: QUANTIDADE HORAS EXTRAS: O Executado

transcreve sua argumentação no recurso de forma idêntica aos

fundamentos lançados na origem, sem demonstrar o equívoco da r.

decisão agravada. Portanto, pelos mesmos fundamentos lançados

na citada decisão, não há falar em retificação dos cálculos. BASE

DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. TABELAS SALARIAIS.

Consta da coisa julgada que os cálculos serão realizados com base

na tabela salarial vigente na data do pagamento, o que foi

observado nos cálculos. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Este

Colegiado, em caso análogo, firmou o entendimento no sentido de

que, havendo determinação expressa de adoção das tabelas

salariais vigentes à época do pagamento como base de cálculo das

horas extras, há incidência dos juros de mora da TR, previstos no

art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do feito, sem a

incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a partir

da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC, que

já engloba juros e correção monetár ia .  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES

FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS. "O "valor líquido" consignado no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

verbete em epígrafe diz respeito ao valor dos créditos do

reclamante sem a dedução dos "descontos" fiscais e previdenciários

sobre o crédito trabalhista objeto da condenação. A eg. SBDI1 do

col. TST, ao interpretar a aludida orientação jurisprudencial, firmou

entendimento de que a cota patronal da contribuição previdenciária

não contempla a base de cálculo dos honorários assistenciais." AP

0000411-27.2019.5.10.0017, Desembargador Pedro Foltran, julgado

em 10/05/2023). Agravo de Petição do Executado conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Cristiano Siqueira de Abreu

e Lima, Auxiliar da 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio

da r. sentença de fls. 3.226/3.237, complementada pela r. decisão

de Embargos de Declaração às fls. 3.320/3.322, julgou

parcialmente procedentes os Embargos à Execução do

Executado.

Agravo de Petição do Executado, às fls. 3.244/3.268, no tocante à

quantidade de horas extras, base de cálculo das horas extras

(tabelas salariais), atualização monetária e base de cálculo dos

honorários advocatícios.

Contraminuta do Exequente às fls. 3.303/3.319.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição é tempestivo, possui regular representação

processual e o juízo encontra-se garantido pelo depósito de fl.

3.128.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta.

MÉRITO

QUANTIDADES DE HORAS EXTRAS

Constou da decisão de Embargos à Execução:

"HORAS EXTRAS. QUANTITATIVO. DIAS DE ABONO E

LICENÇA.

A Executado alegou que o cálculo estaria em dissonância com a

coisa julgada porque apurou horas extras nos dias em que o

Exequente fez greve e laborou como substituto

Sem razão.

O Sr. perito esclareceu a questão, tendo informado o seguinte em

seu parecer, que adoto como razões de decidir:

"(...) Esclarecimento: não procede a impugnação quanto a este item.

Inicialmente, este perito esclarece que, conforme Laudo Pericial, às

fls. 2946-2949 ID. 5322c23, não houve retificação no cálculo

elaborado pelo reclamado tendo em vista a impugnação do

reclamante no que tange aos dias de greve, logo, não houve

inclusão de apuração de horas extras em dias de greve como afirma

o reclamado, ademais, a impugnação neste ponto segue

prejudicada, pois não aponta os dias que supostamente haveria a

apuração impugnada (...)".

Ademais, a r. sentença, à fl. 1846 ID. ed6788a deferiu o pagamento

de duas horas extras ao reclamante em razão da natureza dos

serviços prestados e afastou a compensação de redução

proporcional ao cargo ocupado, sendo que o v. acórdão nada disse

a respeito.

Deste modo, por falta de demonstração de que houve a inclusão de

apuração de horas extras em dias de greve, bem como pela

ausência de determinação da coisa julgada de excluir eventual

período de substituição, os cálculos elaborados pelo sr. perito

devem prevalecer, no particular. Se o Executado entendia ser

necessária a exclusão de tais períodos, deveria ter se manifestado

oportunamente na fase cognitiva, o que não fez, pelo que entendo

que estes dias foram laborados integralmente.

Embargos rejeitados."" (fls. 3.228/3.229)

O Executado recorre, renovando ipsis litteris os argumentos

lançados nos Embargos à Execução, no sentido de não sejam

apuradas horas extras nos dias de greve e naqueles de substituição

quando ocupou o cargo de gerente.

Examino.
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Quanto ao tema, restou consignado na origem: "Deste modo, por

falta de demonstração de que houve a inclusão de apuração de

horas extras em dias de greve, bem como pela ausência de

determinação da coisa julgada de excluir eventual período de

substituição, os cálculos elaborados pelo sr. perito devem

prevalecer, no particular. Se o Executado entendia ser necessária a

exclusão de tais períodos, deveria ter se manifestado

oportunamente na fase cognitiva, o que não fez, pelo que entendo

que estes dias foram laborados integralmente." (fl. 1.047).

A Executada transcreve sua argumentação no recurso de forma

idêntica aos fundamentos lançados na origem, sem demonstrar o

equívoco da r. decisão agravada.

Portanto, pelos mesmos fundamentos lançados na citada decisão,

não há falar em retificação dos cálculos.

Nego provimento.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. TABELAS

SALARIAIS

Constou da r. sentença recorrida:

"APLICAÇÃO DAS TABELAS SALARIAIS VIGENTES ATÉ

31/08/2014 E EVOLUÇÃO SALARIAL A PARTIR DE 01/09/2014

Alegou o Executado que "(...) o expert considerou indevidamente a

última remuneração percebida pelo reclamante para todo período

de cálculo, aplicando os índices de correção até 2021", o que seria

incorreto, "pelo fato de que os Acordos Coletivos da Categoria não

dão mais margem a essa interpretação desde o ACT 2013/2014,

quando a cláusula que embasava o uso das tabelas salariais foi

retirada", e porque "ainda que fosse admitido o uso das tabelas

salariais vigentes, somente poderia haver aplicação dos reajustes

da categoria até a data em que vigorou o ACT 2013/2014 ou seja,

até 31/08/2014, passando à evolução salarial a partir de

01/09/2014".

Sem razão.

O Sr. perito esclareceu a questão, tendo informado o seguinte em

seu parecer, que adoto como razões de decidir:

"(...) Esclarecimento: não procede a impugnação quanto a este

item.

Primeiramente, esclarece-se foram apuradas horas extras pelo

período de 11/2004 até 02/2013, ademais, os cálculos estão em

conformidade com o Acórdão do TRT, à fl. 2011 ID. 11262b0,

transcrito a seguir, em que se deu provimento ao recurso do

reclamante e se definiu a utilização das tabelas salariais vigentes

como base de cálculo das horas extras deferidas:

Acórdão - fls. 2002-2020 ID. 11262b0

"(...)TABELA SALARIAL

(...) O Reclamante juntou com a inicial normas coletivas prevendo, a

exemplo da ACT 2006/2007, Cláusula Décima Terceira, Parágrafo

Segundo, fl. 331, que "o valor das horas extras será pago com base

nas tabelas salariais vigentes na data do seu pagamento"(grifamos).

(...) Assim, dou provimento ao recurso do Reclamante para definir

que o cálculo das horas extras será realizado com base nas tabelas

salariais."

Por todo o exposto, nada a retificar nos cálculos periciais, em que

se utilizou as tabelas salariais vigentes até 01/10/2019, data da

apresentação do cálculo liquidação, de acordo com a coisa julgada,

e a partir de então, foi aplicada a correção pela TR e juros no

importe de 1% ao mês aplicados pro rata die, a partir do

ajuizamento, mesmos parâmetros de atualização aplicados pelo

reclamado, às fls. 2399-2427 ID. cd68be6".

Embargos rejeitados." (fls. 3.227/3.228 - destaques do original)

O Executado pede a reforma. Alega que "A sentença de piso ora

recorrida aceitou sem maiores avaliações a opinião do Il. Sr. Perito.

Ocorre que a priori, constata-se que o expert considerou

indevidamente a última remuneração percebida pelo reclamante

para todo período de cálculo, aplicando os índices de correção até

2021." , sendo que "Essa metodologia da forma que aplicada é

incorreta. Tanto pelo fato de que os Acordos Coletivos da Categoria

não dão mais margem a essa interpretação desde o ACT

2013/2014, quando a cláusula que embasava o uso das tabelas

salariais foi retirada." (fl. 3.248).

Examino.

Conforme o título executivo:

"TABELA SALARIAL

O Reclamante recorre a fim de que as horas extras sejam

calculadas "utilizando-se a tabela salarial vigente na data do

pagamento", visto que há nos autos normas coletivas com tal

previsão.

Vejamos.

O Reclamante juntou com a inicial normas coletivas prevendo, a

exemplo da ACT 2006/2007, Cláusula Décima Terceira, Parágrafo

Segundo, fl. 331, que "o valor das horas extras será pago com

base nas tabelas salariais viqentes na data do seu pagamento"

( grifamos) .

A matéria já foi objeto de ampla discussão neste Regional, que

resultou na edição do Verbete 36/2008, III, do Eg. Tribunal Pleno,

conforme decisão de 22/10/2013:

"III - BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. APURAÇÃO.

EVOLUÇÃO SALARIAL. Para apuração das horas extras devidas

aos empregados do Banco do Brasil deverá ser observada a
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evolução salarial do prestador, considerados os períodos objeto da

condenação, salvo havendo previsão contratual, regulamentar

ou normativa mais benéfica. Inteligência da Súmula 347 do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho. (Versão consolidada com a

alteração do item III, conforme decisão do egr. Tribunal Pleno de

22/10/2013 (Certidão n." 198/2013)." ( grifamos).

Assim, dou provimento ao recurso do Reclamante para definir

que o cálculo das horas extras será realizado com base nas tabelas

salariais vigentes na data do seu pagamento." (fls. 2.011 -

destaques do original)

Consta da coisa julgada que os cálculos serão realizados com base

na tabela salarial vigente.

Foram deferidas horas extras e reflexos no período de 18/11/2004 a

16/02/2013.

Nos cálculos elaborados pelo Perito, conforme consignado na

decisão agravada, utilizou-se as tabelas salariais vigentes até

outubro de 2019, data da confecção dos cálculos, para apuração

das horas extras deferidas, o que está de acordo com a coisa

julgada.

Inexistindo irregularidade nos cálculos de liquidação, há que se

manter a r. sentença, nesse particular.

Nego provimento.

TABELA SALARIAL / ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Assim constou da r. sentença, nos seguintes termos:

"DA APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA DA ADC 58/59 E CORREÇÃO

MONETÁRIA X TABELA SALARIAL

Aduziu o Executado que "(...) o perito empregou na atualização

monetária das contas de liquidação, os índices da TR e juros de

mora de 1% ao mês.

Além de que no período em que o Il. Sr. Perito utilizou as tabelas

salariais vigentes, acabou acumulando correção monetária e juros

de mora de forma indevida e conforme relatado, os cálculos

periciais estão eivados por equívoco gravíssimo, uma vez que

refletem atualização monetária em duplicidade, pois apuram as

verbas mediante a aplicação das tabelas salariais vigentes e, para o

mesmo período, juros de mora e correção monetária, o que

configura claro bis in idem".

Defendeu que "(...) as Tabelas Salariais consideram o efeito

deletério do tempo para o cálculo, aplicando a correção monetária

para a atualização dos valores, razão pela qual todo o cálculo de

liquidação já estaria devidamente corrigido monetariamente até a

data do pagamento".

Vejamos.

O Sr. perito informou o seguinte em seu parecer:

"(...) considera-se totalmente descabida a presente impugnação,

uma vez que a perícia apenas replicou os parâmetros usados nos

cálculos de liquidação apresentados pelo reclamado, às fls. 2399-

2427 ID. cd68be6.

Repisa-se que o trabalho pericial teve como objetivo apresentar

manifestação acerca das impugnações opostas pelo reclamante, às

fls. 2538- 2555 ID. 6dcc9ae, acerca dos cálculos ofertados pelo

reclamado, às fls. 2399- 2427 ID. cd68be6, e retificar ou ratificar a

conta do reclamado considerando as impugnações opostas pelo

reclamante(...)"

Verifico que a conta pericial se utilizou das tabelas salariais vigentes

até 01/10/2019, data da apresentação do cálculo de liquidação, e a

partir de então, houve correção pela TR e juros no importe de 1%

ao mês aplicados pro rata die, a partir do ajuizamento.

Não obstante o sr. perito tenha apenas replicado os parâmetros

usados nos cálculos de liquidação apresentados inicialmente pelo

Reclamado às fls. 2399-2427 - ID. cd68be6, aqueles cálculos não

foram considerados pelo Juízo, pelo que não vislumbro óbice para

apresentação do questionamento patronal nesta oportunidade.

E, inicialmente, destaco que o fato de ter havido pagamento de

valores incontroversos não veda a aplicação do entendimento da

ADC 58 do STF ao caso, mormente quando se vê que a r. sentença

que conforma o título executivo foi genérica a respeito do assunto

correção monetária e juros (ID. 5858953 - Pág. 13).

Destaca-se que a matéria foi objeto de análise pela E. 2ª Turma

deste Regional nos autos da Execução Trabalhista nº 0001627-

56.2010.5.10.0011, cujos fundamentos (da lavra do Redator

Designado Des. Mario Macedo Fernandes Caron) peço vênia para

reproduzir, como razões de decidir na presente demanda, verbis:

"(...) Esta egr. 2ª Turma, ao examinar processos do executado nos

quais se debate a aplicação das tabelas salariais, adota o

posicionamento de excluir a correção monetária, diante do que

estabelecem os acordos coletivos firmados entre o banco e seus

empregados. Nessa situação, a correção monetária é aplicável

apenas nas atualizações futuras.

Ressalto que esse procedimento é adotado, inclusive, na fase de

execução, ainda que a decisão proferida na fase de conhecimento

não o preveja expressamente.

No caso dos autos, mesmo existindo anterior agravo de petição já

transitado em julgado, prevaleceu o entendimento neste colegiado

de que a exclusão da correção monetária quando o cálculo das

horas extras é feito sobre as tabelas vigentes no momento da

elaboração da conta é questão de ordem pública, sob pena de se

consagrar o enriquecimento ilícito de uma das partes pela
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duplicidade na incidência da correção monetária.

Aliás, notoriamente, os reajustes salariais aplicados à tabela salarial

do Banco do Brasil superam até mesmo a correção monetária, não

havendo razão assim para, além disso, aplicar-se a atualização

monetária.

Assim, a opção pelas tabelas salariais vigentes da data do cálculo

traz implicitamente o afastamento da correção monetária contada

do momento da realização das horas extras, uma vez tratarem-se

de estratégias de conta diametralmente opostas, antagônicas".

De outro lado, esclareço que os juros de mora não se confundem

com a correção monetária. Com efeito, o título executivo não

apresentou nenhuma ressalva acerca da incidência de juros em

razão do uso da tabela salarial vigente na base de cálculo para a

apuração das horas extras.

Portanto, no presente caso, a correção monetária deve ser aplicada

somente após a elaboração da conta, em razão da utilização da

tabela salarial vigente, tendo em vista que os reajustes coletivos

acumulados aplicados correspondem à correção da evolução

salarial, de acordo com a data base da categoria. Após a data da

apresentação do cálculo, a atualização monetária e os juros de

mora serão unicamente o correspondente à Taxa SELIC, como

decidido pela Suprema Corte nos autos da ADC nº 58. Destaco,

nesta direção, o seguinte julgado recente deste E. Regional, que

também adoto como fundamentos de decidir:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. HORAS EXTRAS.

BASE DE CÁLCULO. TABELA SALARIAL VIGENTE. FIXAÇÃO

NO TÍTULO EXECUTIVO. Não estando as contas de liquidação em

alinho com os comandos do título executivo, o qual foi expresso no

sentido de que fosse utilizada a tabela salarial vigente à época do

pagamento como base de cálculo das horas extras, merece reparo

a r. sentença, no particular. 2. PREVISÃO GENÉRICA DO TÍTULO

EXEQUENDO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. CORRETA

INTERPRETAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS QUANTO

AO DECIDIDO PELO STF NA ADC Nº 58. 2.1 .O excelso STF, ao

julgar a ADC nº 58, e modular os efeitos de sua decisão,

estabeleceu que "Os parâmetros fixados neste julgamento

aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado,

em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os

critérios legais)". Assim, pelo próprio teor genérico do título

executivo, não há dúvida de que se aplica ao caso concreto o

quanto decidido pelo STF na aludida ADC nº 58. 2.2. Diante da

particularidade dos autos, em que restou reformada a r.

sentença para determinar que os cálculos de liquidação

adotem as tabelas salariais vigentes da época do pagamento,

não se pode aplicar a Taxa SELIC a partir da citação e até a

data da liquidação, pois, englobando a Taxa SELIC os juros de

mora e a correção monetária, e sendo impossível dissociar em

seu cálculo o que seja um e o que seja a outra, haveria bis in

idem de atualização monetária.  2.3 Por outro lado,

simplesmente excluir os juros moratórios no período, como o

fez a sentença agravada, fere a coisa julgada e desborda, por

completo, do quanto decidido pelo STF nos autos da ADC nº

58. 2.4. Assim, a correta aplicação de aderência do quanto

decidido na ADC nº 58 com o uso das tabelas salariais

atualizadas constantes da coisa julgada impõe que o cálculo

seja atualizado, até a data da liquidação, pelo simples uso da

tabela salarial, com juros de mora de 1% ao mês, a contar do

ajuizamento, conforme previsão do art. 883 da CLT c/c art. 39, §

1º, da Lei 8.177/91. Após a data da apresentação do cálculo, a

atualização monetária e os juros de mora serão unicamente o

correspondente à Taxa SELIC, haja vista que, como decidido

pela excelsa Corte nos autos da ADC nº 58, "A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem". (...)".

TRT10, 2ª Turma, NÚMERO CNJ: 0000054-73.2021.5.10.0018,

REDATOR: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 08/08 /2023.

Embargos acolhidos em parte, devendo a conta ser retificada

pelo sr. perito." (fls. 3.233/3.236)

Decisão em Embargos de Declaração, nos seguintes termos:

"2. MÉRITO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

O Embargante aduziu a existência de vício nos fundamentos da r.

sentença proferida, pois seria omissa "em relação à apuração dos

juros de mora no período compreendido entre o ajuizamento e a

data da elaboração dos cálculos de liquidação apresentados pelo d.

perito", tendo registrado apenas implicitamente que os juros de

mora não se confundem com a correção monetária, com

determinação de que a Selic incidirá nas atualizações futuras da

conta.

Com razão.

A fim de que não restem dúvidas sobre os parâmetros a serem

adotados, esclareço, de forma específica, que haverá incidência

somente de juros de mora no período compreendido entre o

ajuizamento da ação e a data da elaboração dos cálculos de

liquidação apresentados pelo d. perito, visto que os juros não se

confundem com a correção monetária, que foi excluída na r.

sentença ora embargada em razão da utilização da tabela salarial

vigente, nos termos da fundamentação da r. sentença.
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Após a data da apresentação do cálculo, a atualização monetária e

os juros de mora serão unicamente o correspondente à Taxa

SELIC, como decidido pela Suprema Corte nos autos da ADC nº 58.

Destaco, mais uma vez, o seguinte julgado recente deste E.

Regional no mesmo sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. HORAS EXTRAS.

BASE DE CÁLCULO. TABELA SALARIAL VIGENTE. FIXAÇÃO

NO TÍTULO EXECUTIVO. Não estando as contas de liquidação em

alinho com os comandos do título executivo, o qual foi expresso no

sentido de que fosse utilizada a tabela salarial vigente à época do

pagamento como base de cálculo das horas extras, merece reparo

a r. sentença, no particular. 2. PREVISÃO GENÉRICA DO TÍTULO

EXEQUENDO DE INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO. CORRETA

INTERPRETAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS QUANTO

AO DECIDIDO PELO STF NA ADC Nº 58.2.1 .O excelso STF, ao

julgar a ADC nº 58, e modular os efeitos de sua decisão,

estabeleceu que "Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-

se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais)". Assim, pelo

próprio teor genérico do título executivo, não há dúvida de que se

aplica ao caso concreto o quanto decidido pelo STF na aludida ADC

nº 58. 2.2. Diante da particularidade dos autos, em que restou

reformada a r. sentença para determinar que os cálculos de

liquidação adotem as tabelas salariais vigentes da época do

pagamento, não se pode aplicar a Taxa SELIC a partir da citação e

até a data da liquidação, pois, englobando a Taxa SELIC os juros

de mora e a correção monetária, e sendo impossível dissociar em

seu cálculo o que seja um e o que seja a outra, haveria bis in idem

de atualização monetária. 2.3 Por outro lado, simplesmente excluir

os juros moratórios no período, como o fez a sentença agravada,

fere a coisa julgada e desborda, por completo, do quanto decidido

pelo STF nos autos da ADC nº 58. 2.4. Assim, a correta aplicação

de aderência do quanto decidido na ADC nº 58 com o uso das

tabelas salariais atualizadas constantes da coisa julgada impõe

que o cálculo seja atualizado, até a data da liquidação, pelo

simples uso da tabela salarial, com juros de mora de 1% ao

mês, a contar do ajuizamento, conforme previsão do art. 883 da

CLT c/c art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91. Após a data da

apresentação do cálculo, a atualização monetária e os juros de

mora serão unicamente o correspondente à Taxa SELIC, haja

vista que, como decidido pela excelsa Corte nos autos da ADC

nº 58, "A incidência de juros moratórios com base na variação

da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem". (...)". TRT10, 2ª Turma, NÚMERO CNJ:

0000054-73.2021.5.10.0018, REDATOR: ALEXANDRE DE

AZEVEDO SILVA, DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/08/2023.

Embargos providos." (fls. 3.321/3.322 - destaques do original)

O Executado recorre alegando que "as razões de decidir do MM

Juízo de piso estão impondo ao banco executado uma modulação

de efeitos inovatória e não previstas no julgamento da ADC 58/59

pelo STF. Na forma determinada na origem, está claro que haverá a

cumulação de juros de mora de 1% no mesmo período de aplicação

da SELIC, incorrendo em claro anatocismo." Argumenta, ainda, que

"Outrossim, a sentença recorrida também está acumulando as

tabelas salariais vigentes com juros de mora e correção monetária,

alegando diferenciações inexistentes no caso em tela com as

determinações do E.STF." (fl. 3.262)

Examino.

O título executivo judicial não determinou expressamente os índices

de atualização monetária a serem aplicados ao caso, como se

observa a seguir: "Juros e correção monetária na forma da lei." (fl.

1.858). A sentença não sofreu modificação quanto ao ponto.

Foram definidos, ainda, na coisa julgada, conforme exposto no

tópico anterior, os parâmetros para apuração das horas extras

pelas tabelas salariais vigentes.

Nos termos da decisão agravada, foram utilizadas as tabelas

salariais vigentes até a liquidação, aplicação de juros de mora

de 1% do ajuizamento da ação à elaboração dos cálculos e,

após, incidência da taxa Selic.

Não se olvida que a matéria referente à atualização monetária dos

débitos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59, com efeito vinculante.

Assim, este Colegiado, em caso análogo, f irmou o

entendimento no sentido de que, havendo determinação

expressa de adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento como base de cálculo das horas extras, há

incidência dos juros de mora da TR, previstos no art. 39, caput,

da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do feito, sem a incidência de

atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a partir da

liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC, que

já engloba juros e correção monetária. Nesse sentido, o EDAP

0001477 -48 .2014 .5 .10 .0007 ,  de  re la to r ia  do  Exmº

Desembargador Brasilino Santos Ramos, julgado em

08/02/2023.

Considerando o princípio da uniformidade de decisões, peço

vênia para transcrever a fundamentação do precedente citado,

utilizando-a como razão de decidir, conforme segue:
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"[...]

Com efeito, razão assiste ao embargante, pois o v. acórdão turmário

não considerou a questão da incidência dos juros de mora no

período entre o ajuizamento da ação e a liquidação do feito.

Dessarte, de modo a entregar a completa prestação jurisdicional,

sano o vício apontado e passo a apreciar a alegação do exequente

acerca da incidência dos juros de mora no período em comento.

Conforme ressaltado na decisão colegiada, a exc. Suprema Corte

em recentes julgados, interpretando a decisão proferida na ADC 58,

passou a consignar que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E

cumulado com juros de mora equivalentes a TR ao mês na fase

anterior ao ingresso em juízo da ação trabalhista, incidindo a taxa

SELIC, que já engloba os juros, na fase posterior.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antonio Umberto de Souza Junior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

"Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.

Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial

proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14)."

Dessarte, fixou-se o entendimento de que a atualização monetária

dos valores devidos nos presentes autos deve observar os

seguintes critérios: incidência da IPCA-e e juros de mora

equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Contudo, no presente caso, há determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo, o que já inclui a correção monetária, pois o valor da base de

cálculo será aquele vigente na norma coletiva da categoria na

época da liquidação.

Desse modo, a hipótese dos autos gera uma situação não

contemplada na diretriz dos julgados da ADC 58 e ADC 59, pois não

há como se aplicar a taxa IPCA-e para a fase pré-judicial, nem a

taxa SELIC no período entre o ajuizamento da ação e a liquidação

da conta. Isso porque, não há como aplicar qualquer índice de

correção monetária até a liquidação, sob pena de bis in idem, uma

vez que a adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento já contempla a correção monetária.

Em relação à fase pré-judicial, o v. acórdão ora atacado se encontra

escorreito, pois se determinou o afastamento da correção monetária

pelo índice IPCA-e mas se manteve a incidência dos juros de mora

da TR até o ajuizamento da ação.

Todavia, não se fixou juros moratórios para o período entre o

ajuizamento da ação e a liquidação dos cálculos, o que implicaria no

enriquecimento ilícito do executado, que se beneficiaria da mora,

gerando prejuízos substanciais para o crédito obreiro.

Desse modo, no caso específico, determino a incidência dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e. A partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária.

Assim, dou provimento aos embargos nos termos acima

delineados."

No presente caso, nos termos do precedente supratranscrito,

deve ser reformada parcialmente a r. sentença para determinar

a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art. 39,

caput, da Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a

liquidação do feito, em substituição ao juros de 1% definidos

na r. decisão agravada.

Dou, pois, parcial provimento ao recurso para determinar que

sejam observados no período do ajuizamento da ação à liquidação

do feito, os juros legais (TR acumulada - art. 39, caput, da Lei

8.177/91).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

No particular, constou da r. decisão agravada:

"DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se o Executado contra o valor apurado a título de

honorários assistenciais, ao argumento de que deveriam estes

incidir sobre o valor líquido da condenação, com exclusão das

parcelas de natureza fiscais e previdenciária.

Vejamos.

O título executivo condenou a Ré ao pagamento de honorários no

importe de 15% sobre o proveito econômico obtido.

O sr. perito esclareceu que a conta foi feita com base no disposto
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na OJ. 348 da SBDI-1 do TST, in verbis:

348. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

VALOR LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950 (DJ 25.04.2007) Os

honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da

Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido da

condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários.

Todavia, o C. TST tem entendido que é possível excluir da base de

cálculo dos honorários as verbas previdenciárias devidas pelo

empregador. Nesse sentido destaco os seguintes julgados:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. ADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS.

CONHECIMENTO PARCIAL. 1.1. Inviável o conhecimento do

agravo de petição quando a parte deixa de observar os requisitos

previstos no art. 897, § 1º, da CLT. 1.2. No caso dos autos, a

despeito de ter delimitado todas as matérias objeto do seu

inconformismo, olvidou-se o Exequente de indicar os valores

discutidos no que concerne à exclusão da correção monetária das

contribuições à PREVI por ele devidas e à apuração do FGTS, não

observando, assim, a integralidade do referido dispositivo legal, o

qual, ressalte-se, não isenta a parte exequente da obrigação.

Precedentes. 1.3. Impõe-se, portanto, o conhecimento apenas

parcial do recurso. 2. MÉRITO. 2.1. BASE DE CÁLCULO DOS

H O N O R Á R I O S  A S S I S T E N C I A I S .  I N C L U S Ã O  D A S

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO

EMPREGADOR. NÃO CABIMENTO. A despeito de a quota parte

do empregador relativa às contribuições previdenciárias

constituir parcela condenatória, certo é que ela não se insere

no crédito do trabalhador, ou seja, dele não é deduzida e,

consequentemente, não deve compor a base de cálculo dos

honorários advocatícios /assistenciais. Nesse sentido é

interpretação conferida pela própria SBDI-1 do TST à OJ nº 348

por ela editada. Precedentes. Agravo de petição parcialmente

conhecido e desprovido. (TRT-10 00016991920145100006, Relator:

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA, Data de Julgamento:

05/10/2022, Data de Publicação: 11/10 /2022) - destaquei.

"RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .015 /2014  -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. O acórdão embargado está

em consonância com a jurisprudência da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais que, interpretando a

parte final da Orientação Jurisprudencial nº 348 conjuntamente

com o artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, então revogado pela

Lei nº 13.105/2015, firmou entendimento de que a cota de

contribuição previdenciária devida pelo empregador não deve

integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios por não

constituir crédito do trabalhador. O apelo, portanto, não

ultrapassa o óbice da Súmula 894, § 2º, da CLT. Recurso de

embargos não conhecido"(E- ED-ARR-2005-91.2011.5.03.0004,

Subseção I Especializada em DissídiosIndividuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 09/04/2021). - destaquei.

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COTA DO

EMPREGADOR. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 348 DA

SDI-1/TST. Demonstrado o cabimento do recurso de embargos por

má aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SDI-1 do

TST, impõe-se o seu processamento. Agravo conhecido e provido .

RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

COTA DO EMPREGADOR. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

348 DA SDI-1 /TST. Desde o julgamento do TST-ED-E-ED-RR-

1028-64.2011.5.07.001, realizada na sessão do dia 15/12/2016,

consolidou-se na SDI-1 desta Corte o entendimento de que "a

contribuição para a Previdência Social , apesar de decorrer da

condenação, não constitui crédito direto a ser revertido ao

trabalhador e, por isso, não integra a base de cálculo dos

honorários". Naquela ocasião, conclui-se que a Orientação

Jurisprudencial nº 348/SBDI-1/TST, ao anotar que os honorários

advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº

1.060 /50, devem incidir sobre o valor líquido da condenação,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários, não

autorizou a inclusão do valor que o empregador vai recolher ao

órgão previdenciário. Precedentes. Recurso de embargos

conhecido e provido"( E-ED-RR-2008-69.2013.5.03.0006, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/04/2021). - destaquei.

"(...) III - RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE -

INTERPOSIÇÃO SOB A REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015 /2014 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO -

COTAPARTE PREVIDENCIÁRIA A CARGO DO EMPREGADOR 1.

Esta Corte firmou o entendimento de não se incluir na base de

cálculo dos honorários advocatícios a cota-parte previdenciária do

empregador . 2. Estando o acórdão embargado em sintonia com

esse entendimento, inviável o conhecimento dos Embargos (art.

894, II, § 2º, da CLT). Embargos não conhecidos"( Ag-E-ED-RR-

1068-66.2011.5.03.0106, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

11/10/2019).

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE
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REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCLUSÃO. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de

que a contribuição patronal para a Previdência Social, apesar de

decorrer da condenação, não constitui crédito direto a ser revertido

ao trabalhador e, por isso, não integra a base de cálculo dos

honorários. Precedentes. Incide, portanto, o disposto no artigo 894,

§ 2º, da CLT. Registre-se que a parcela em discussão não está

albergada na redação da Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI

-1 desta Corte, razão pela qual não se há falar em contrariedade ao

referido verbete. Correta a decisão agravada, mantém-se o

decidido. Verificada, por conseguinte, a manifesta improcedência do

presente agravo, aplica-se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e não provido"(

Ag-E-RR-2037-34.2014.5.03.0023, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, DEJT 17/05/2019).

"(...) 2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. À

luz da Orientação Jurisprudencial 348 da SbDI-1 do TST, a cota-

parte previdenciária do empregado deve compor a base de

cálculo dos honorários assistenciais, pois os respectivos

valores, conquanto revertam-se em favor do INSS, integram,

inicialmente, o crédito do próprio trabalhador assistido, do qual

são posteriormente deduzidos. Diversamente, porém, a cota-

parte patronal não é "deduzida" do crédito do trabalhador, mas

a ele "acrescida", o que induz solução distinta, pois jamais

compusera o valor devido ao empregado a quem o sindicato

assiste. Precedentes desta Subseção. Embargos de que se

conhece  e  a  que  se  dá  p rov imen to " (E -ED-RR-557-

04.2012.5.03.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, DEJT

19/12/2018). - destaquei.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos para determinar

que a conta seja corrigida no tocante aos honorários assistenciais

de 15%, observando como base de cálculo destes o valor bruto

devido ao Reclamante, mas com exclusão das cotas de INSS e de

PREVI a cargo do empregador, além das despesas processuais

(custas e honorários periciais).

Embargos acolhidos em parte, devendo a conta ser retificada

pelo sr. perito." (fls. 3.229/3.233 - destaques do original)

O Executado alega que "A sentença de piso acolheu parcialmente

os Embargos opostos pelo Banco executado. Entretanto, os termos

decididos na origem são insuficientes e não atendem ao necessário

alcance das razões de embargos, ora trazidas como recursais à C.

Turma.". Assevera que "Observem Eméritos Desembargadores,

ainda que sejam devidos honorários de sucumbência, a inclusão

desses valores deve respeitar a correta base de cálculos. Todavia,

o expert realiza a inclusão, na base de cálculo dos honorários

assistenciais/advocatícios, o montante bruto apurado na execução,

inclusive sobre os descontos fiscais e previdenciários, até mesmo

da cota patronal." (fl. 3.258)

Com razão.

Esta Eg. Turma analisou o tema em debate em que se decidiu

que apenas as contribuições previdenciárias - cota parte

empregador - não integram a base de cálculo dos honorários

advocatícios, o que já foi observado na origem. Considerando

o princípio da uniformidade das decisões, utilizo como razões

de decidir, com a devida vênia, os fundamentos do Exmº

Desembargador Pedro Foltran, nos autos do AP 0000411-

27.2019.5.10.0017, julgado em 10/05/2023, nos seguintes

termos:

"A OJ 348/SDI-1/TST invocada pela agravante preceitua o seguinte:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem incidir sobre o valor líquido

da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença, sem a

dedução dos descontos fiscais e previdenciários." (grifo nosso)

O "valor líquido" consignado no verbete em epígrafe diz respeito ao

valor dos créditos do reclamante sem a dedução dos "descontos"

fiscais e previdenciários sobre o crédito trabalhista objeto da

condenação.

A eg. SBDI1 do col. TST, ao interpretar a aludida orientação

jurisprudencial, firmou entendimento de que a cota patronal da

contribuição previdenciária não contempla a base de cálculo dos

honorários assistenciais, consoante os seguintes precedentes:

"RECURSO DE EMBARGOS. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .015 /2014  -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. O acórdão embargado

está em consonância com a jurisprudência da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais que, interpretando a parte

final da Orientação Jurisprudencial nº 348 conjuntamente com o

artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, então revogado pela Lei nº

13.105/2015, firmou entendimento de que a cota de contribuição

previdenciária devida pelo empregador não deve integrar a base de

cálculo dos honorários advocatícios por não constituir crédito do

trabalhador. O apelo, portanto, não ultrapassa o óbice da Súmula

894, § 2º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido"(E- ED-

ARR-2005-91.2011.5.03.0004, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT
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09/04/2021).

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA - REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.015/2014 - HONORÁRIOS

ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO INCLUSÃO. ART. 894, § 2º,

DA CLT. Inviável o processamento do recurso de embargos quando

evidenciada a conformidade do acórdão turmário com a

jurisprudência desta Subseção, firme no sentido de que a cota-parte

previdenciária do empregador não deve compor a base de cálculo

dos honorários assistenciais. Inteligência do artigo 894, § 2º, da

CLT. Agravo regimental a que se nega provimento."( AgR-E-RR-

1843-81.2011.5.03.0009, Ac. Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, in

DEJT 2.3.2018)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE -  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO DA COTA

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. O entendimento quanto à base de

cálculo dos honorários advocatícios encontra-se sedimentado, no

âmbito desta Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº

348 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST,

no sentido de que, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº

1.060/50, os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de sentença,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários. Pontue-se

que a expressão 'líquido apurado', prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº

1.060/50, refere-se à liquidação das parcelas devidas à reclamante,

entre as quais não se insere a quota do empregador relativa à

contribuição previdenciária, visto que não consiste efetivamente em

crédito do empregado, e sim em verba destinada ao INSS. Por

consectário, em virtude de não compor o crédito do trabalhador, não

integra a base de cálculo dos honorários advocatícios. Precedentes

da SBDI-1. Agravo regimental desprovido." (AgR-E- ED-ARR-10175

-66.2015.5.03.0148, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, in

DEJT 16.2.2018)

Portanto, a conta de liquidação, na rubrica dos honorários

advocatícios, incluiu-se a cota previdenciária do empregado e o

valor devido a título de FGTS, apenas não integrou na apuração as

contribuições previdenciárias patronais, em total harmonia com

entendimento esposado na OJSBDI1 nº 348/TST.

Nego  p rov imen to . "  (AP 0000411-27 .2019 .5 .10 .0017 ,

Desembargador Pedro Foltran, julgado em 10/05/2023).

Pelo exposto, nego provimento ao Agravo de Petição do

Executado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Executado e,

no mérito, dou-lhe parcial provimento paradeterminar que sejam

observados no período do ajuizamento da ação à liquidação do

feito, os juros legais (TR acumulada - art. 39, caput, da Lei

8.177/91), nos termos da fundamentação. Custas processuais na

forma do art. 789-A, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Executado e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento paradeterminar que sejam

observados no período do ajuizamento da ação à liquidação do

feito, os juros legais (TR acumulada - art. 39, caput, da Lei

8.177/91), nos termos do voto do Desembargador Relator. Custas

processuais na forma do art. 789-A, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001486-14.2013.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
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AGRAVANTE MAYRA GABRIELA ALVES
CARDONA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

AGRAVADO ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

AGRAVADO BRASILIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ANISIO VIEIRA
MARQUES(OAB: 22235/DF)

AGRAVADO FRANCLIN ADRIANO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRA GABRIELA ALVES CARDONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001486-14.2013.5.10.0017 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MAYRA GABRIELA ALVES CARDONA

ADVOGADO(A): HAGNO FERREIRA DE BRITO - OAB:

DF0037585

AGRAVADO: ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO(A): MARCONE GUIMARÃES VIEIRA - OAB:

DF0009336

ADVOGADO(A): DANIEL OGLIARI - OAB: GO0039214

AGRAVADO: BRASÍLIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO(A): JOÃO ANÍSIO VIEIRA MARQUES - OAB:

DF0022235

AGRAVADO: FRANCLIN ADRIANO DIAS

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N Ã O  A C O L H I D A .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. A decisão que não

acolhe Exceção de Pré-Executividade tem natureza interlocutória e

caráter não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 318/322, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade

oposta pela sócia ExecutadaMAYRA GABRIELA ALVES

CARDONA.

Agravo de Petição da referida sócia, às fls. 325/333, em relação à

penhora de valores em sua conta bancária.

Contraminuta da Exequente à fl. 336.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

NÃO ACOLHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Entretanto,

não conheço do Agravo de Petição por se voltar contra decisão

interlocutória, irrecorrível de imediato.

A Agravante apresentou Embargos à Execução, pugnando pela

desconstituição do bloqueio de valores em sua conta bancária - os

quais foram recebidos como Exceção de Pré-Executividade "ante

a matérias arguida e a ausência de garantia do feito." (fl. 318) -,

sendo indeferida na fração atinente à constrição judicial,

consoante a r. decisão de fls. 318/322, de modo que a decisão

agravada tem natureza interlocutória, não terminativa do feito.

Com efeito, a decisão que não acolhe a Exceção de Pré-

Executividade, como dito, tem natureza interlocutória e caráter
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não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C.

TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª
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Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que a sócia Executada/Agravante não comprovou

a subsunção da hipótese vertente às exceções previstas na Súmula
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214 do C. TST.

Assim, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A,

IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001486-14.2013.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MAYRA GABRIELA ALVES
CARDONA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

AGRAVADO ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

AGRAVADO BRASILIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ANISIO VIEIRA
MARQUES(OAB: 22235/DF)

AGRAVADO FRANCLIN ADRIANO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001486-14.2013.5.10.0017 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MAYRA GABRIELA ALVES CARDONA

ADVOGADO(A): HAGNO FERREIRA DE BRITO - OAB:

DF0037585

AGRAVADO: ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO(A): MARCONE GUIMARÃES VIEIRA - OAB:

DF0009336

ADVOGADO(A): DANIEL OGLIARI - OAB: GO0039214

AGRAVADO: BRASÍLIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO(A): JOÃO ANÍSIO VIEIRA MARQUES - OAB:

DF0022235

AGRAVADO: FRANCLIN ADRIANO DIAS

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N Ã O  A C O L H I D A .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. A decisão que não

acolhe Exceção de Pré-Executividade tem natureza interlocutória e

caráter não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de
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imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 318/322, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade

oposta pela sócia ExecutadaMAYRA GABRIELA ALVES

CARDONA.

Agravo de Petição da referida sócia, às fls. 325/333, em relação à

penhora de valores em sua conta bancária.

Contraminuta da Exequente à fl. 336.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

NÃO ACOLHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Entretanto,

não conheço do Agravo de Petição por se voltar contra decisão

interlocutória, irrecorrível de imediato.

A Agravante apresentou Embargos à Execução, pugnando pela

desconstituição do bloqueio de valores em sua conta bancária - os

quais foram recebidos como Exceção de Pré-Executividade "ante

a matérias arguida e a ausência de garantia do feito." (fl. 318) -,

sendo indeferida na fração atinente à constrição judicial,

consoante a r. decisão de fls. 318/322, de modo que a decisão

agravada tem natureza interlocutória, não terminativa do feito.

Com efeito, a decisão que não acolhe a Exceção de Pré-

Executividade, como dito, tem natureza interlocutória e caráter

não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C.

TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1166
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.
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Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que a sócia Executada/Agravante não comprovou

a subsunção da hipótese vertente às exceções previstas na Súmula

214 do C. TST.

Assim, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A,

IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001486-14.2013.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
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AGRAVANTE MAYRA GABRIELA ALVES
CARDONA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

AGRAVADO ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

AGRAVADO BRASILIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ANISIO VIEIRA
MARQUES(OAB: 22235/DF)

AGRAVADO FRANCLIN ADRIANO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILIA ODONTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001486-14.2013.5.10.0017 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MAYRA GABRIELA ALVES CARDONA

ADVOGADO(A): HAGNO FERREIRA DE BRITO - OAB:

DF0037585

AGRAVADO: ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO(A): MARCONE GUIMARÃES VIEIRA - OAB:

DF0009336

ADVOGADO(A): DANIEL OGLIARI - OAB: GO0039214

AGRAVADO: BRASÍLIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO(A): JOÃO ANÍSIO VIEIRA MARQUES - OAB:

DF0022235

AGRAVADO: FRANCLIN ADRIANO DIAS

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N Ã O  A C O L H I D A .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. A decisão que não

acolhe Exceção de Pré-Executividade tem natureza interlocutória e

caráter não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 318/322, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade

oposta pela sócia ExecutadaMAYRA GABRIELA ALVES

CARDONA.

Agravo de Petição da referida sócia, às fls. 325/333, em relação à

penhora de valores em sua conta bancária.

Contraminuta da Exequente à fl. 336.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

NÃO ACOLHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Entretanto,

não conheço do Agravo de Petição por se voltar contra decisão

interlocutória, irrecorrível de imediato.

A Agravante apresentou Embargos à Execução, pugnando pela

desconstituição do bloqueio de valores em sua conta bancária - os

quais foram recebidos como Exceção de Pré-Executividade "ante

a matérias arguida e a ausência de garantia do feito." (fl. 318) -,

sendo indeferida na fração atinente à constrição judicial,

consoante a r. decisão de fls. 318/322, de modo que a decisão

agravada tem natureza interlocutória, não terminativa do feito.

Com efeito, a decisão que não acolhe a Exceção de Pré-

Executividade, como dito, tem natureza interlocutória e caráter
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não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C.

TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª
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Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que a sócia Executada/Agravante não comprovou

a subsunção da hipótese vertente às exceções previstas na Súmula
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214 do C. TST.

Assim, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A,

IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001589-79.2017.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CAIXA BENEF DA POLICIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO DANIEL CUNHA
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
13101/DF)

AGRAVADO MARCELLO KREUZ BRUM

ADVOGADO ERIC GUSTAVO DE GOIS
SILVA(OAB: 41208/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA BENEF DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001589-79.2017.5.10.0017 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL- CABE

ADVOGADO(A): ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE

SOUZA - OAB: DF00013101

AGRAVADO: MARCELLO KREUZ BRUM

ADVOGADO(A): ERIC GUSTAVO DE GOIS SILVA - OAB:

DF00041280

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. FALTA DE DELIMITAÇÃO

DE VALORES E MATÉRIAS IMPUGNADOS. NÃO CABIMENTO.

O Agravo de Petição interposto não merece conhecimento, seja

porque ataca decisão interlocutória não terminativa do feito, seja

diante da ausência de comprovação da garantia integral do juízo no

momento da interposição do apelo e, por fim, seja porque não

delimitou justificadamente no recurso os valores e as matérias que

pretendia discutir. Agravo de Petição da Executada não

conhecido.

RELATÓRIO
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O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 683/684, conheceu da impugnação aos cálculos

ofertada pela Executada e, no mérito, a julgou improcedente,

ficando mantida a conta de liquidação já retificada, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição da Executada (CAIXA BENEFICENTE DA

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL) às fls. 685/690.

Requer a reforma quanto ao pagamento de seguro-desemprego e

para que sejam excluídos da condenação todos os valores já

recebidos pelo Agravado por ocasião da rescisão do contrato de

trabalho.

Contrarrazões do Exequente às fls. 693/696. Pugna pelo não

conhecimento do Agravo interposto por ausência dos requisitos de

admissibilidade e requer a aplicação de multa por litigância de má-

fé.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. FALTA DE DELIMITAÇÃO

DE VALORES E MATÉRIAS IMPUGNADOS. NÃO

CONHECIMENTO

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e a representação

processual está regular (fl. 72). Entretanto, verifico que o Agravo

de Petição não merece conhecimento, porque incabível no

presente momento processual.

Vejamos.

Conforme se extrai dos autos, o MM. Juízo de origem rejeitou a

Impugnação aos Cálculos ofertada pela Executada, na forma do

art. 879, §2º, da CLT (intimação da parte - fl. 671), in verbis:

"Decido.

A reclamada apresenta impugnação aos cálculos de id 01e5987.

Tais cálculos são mera atualização dos cálculos já homologados de

id 7dcb466.

Contra os cálculos originais já foi imposta impugnação devidamente

rejeitada (id 7ff4fc1) sobre a compensação de valores.

Tal matéria encontra-se, pois, preclusa, visto que os cálculos

originais não foram alterados no ponto.

Em relação ao seguro desemprego, a entrega da documentação

consta do título judicial e a obrigação de entrega surgiu com o

trânsito em julgado da ação. Além disso, diante dos inúmeros

recursos interpostos pela reclamada já transcorreu o prazo para

gozo do benefício, requisito necessário para ausência de conversão

da obrigação de fazer em obrigação de pagar.

Assim, correta a inclusão dos valores na conta de liquidação.

Pelo exposto, conheço das impugnações para, no mérito,

REJEITÁ-LAS, nos termos da fundamentação."(destacamos).

Com efeito, incabível a interposição de Agravo de Petição no

presente momento processual, uma vez que a decisão agravada

foi proferida em sede de liquidação de sentença.

O art. 897, "a", da CLT, prevê o cabimento de recurso de Agravo de

Petição contra as decisões do Juiz ou Presidente proferidas nas

execuções. Todavia, o §1º do art. 893 da CLT dispõe que: "§ 1º Os

incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou

Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões

interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva."

Verifica-se, assim, que a r. decisão atacada tem natureza

interlocutória, não terminativa do feito, pois resolve incidente

da execução, contra a qual não cabe o recurso imediato de

Agravo de Petição, nos termos dos arts. 884 c/c 897 e 893, §1º,

da CLT e a Súmula 214 do c. TST.

Por oportuno, colaciono precedentes deste eg. Tribunal quanto ao

tema:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

INCABÍVEL. Incabível a interposição de agravo de petição de

decisão proferida em sede de liquidação de sentença - sem

homologação da conta - nos termos do art. 879, §2º, da CLT, ante a

sua natureza interlocutória (art. 893, §1º, da CLT)" (Acórdão 3ª

Turma. Processo: 01547-2010-020-10-00-2 AP. Relator:

Desembargador Ricardo Alencar Machado. Julgado em:

09/07/2014).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO PREMATURA. NÃO

CONHECIMENTO. No caso dos autos, a execução não foi sequer

instaurada, estando o processo em fase de liquidação. O juiz, na

decisão recorrida, apenas definiu alguns aspectos da conta para

posterior homologação dos cálculos e consequente citação do

devedor. Trata-se de decisão interlocutória, que não põe fim ao

processo, e não comporta recurso de imediato. É prematura, assim,
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a interposição de agravo de petição neste momento processual,

razão pela qual o recurso não merece conhecimento" (Acórdão 2ª

Turma. Processo: 01676-2010-014-10-00-9 AP. Relatora:

Desembargadora Elke Doris Just. Julgado em: 15/07/2015).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. Verificada a natureza

interlocutória da decisão do Juiz a quo, incabível a interposição do

agravo de petição, a teor do disposto no artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula nº 214 do col. TST. Agravo de petição não conhecido"

(Acordão 1ª Turma. Processo: 00175-2011-017-10-00-5. Relator:

Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior. Julgado em:

14/05/2014) .

Outrossim, o Agravo de Petição interposto não merece

conhecimento por ausência de garantia do juízo.

Isso porque a garantia do Juízo é requisito indispensável ao

exercício do direito do devedor de opor-se à execução, sendo,

por isso, pressuposto de admissibilidade do Agravo de Petição

o depósito prévio do valor da execução.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

"AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE. CONSEQUÊNCIAS. A admissibilidade do

recurso de agravo de petição é condicionada à integral garantia

do juízo, por penhora em bens de valor suficiente a suportar a

execução ou por prévio depósito da respectiva importância,

constituindo, portanto, a garantia do juízo pressuposto objetivo

específico de admissibilidade de tal tipo recursal(CLT, art. 899,

§ 1º). Constatado que o juízo não está garantido, verifica-se a falta

de pressuposto objetivo de admissibilidade. Agravo de Petição não

conhecido". (AP 0001263-32.2016.5.10.0801; Relator: Juiz Antônio

Umberto de Souza Júnior; Acórdão 3ª Turma; Julgado em

05/07/2017), destaques acrescidos.

Por fim, ainda que assim não fosse, o Agravo de Petição não

poderia ser conhecido dada a ausência de delimitações de

matérias e valores.

Isso porque a Agravante não delimitou justificadamente no recurso

os valores e as matérias que pretendia discutir, em ofensa ao § 1º

do art. 897 da CLT, que assim dispõe: "O agravo de petição só será

recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as

matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata

da parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta

de sentença".

Assim, o Agravo de Petição interposto pela Executada não

merece conhecimento, seja porque ataca decisão interlocutória

não terminativa do feito, seja diante da ausência de comprovação

da garantia integral do juízo no momento da interposição do apelo

e, por fim, seja porque não delimitou justificadamente no recurso os

valores e as matérias que pretendia discutir.

Diante do escorço supra, não conheço do Agravo de Petição da

Executada.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CONTRAMINUTA DO

EXEQUENTE)

Em contraminuta, o Exequente pediu que seja aplicada a multa

por litigância de má-fé à Agravante, ao argumento de que o

recurso interposto possui intuito protelatório, nos termos do art. 81,

do CPC.

Sem razão.

Não vislumbro ocorrência de litigância de má-fé, porquanto a

Agravante somente lançou mão de instrumento e razões atinentes

ao seu direito.

Deveras, a Agravante não agiu com deslealdade processual ou

intuito protelatório, mas, sim, levantou razões, em tese,

juridicamente defensáveis, não havendo prova das alegações

trazidas.

No presente caso, cumpre destacar que houve nova sentença

de liquidação em razão de Impugnação aos cálculos ofertada

pela Executada, o que ensejou a interposição do presente

Agravo em razão dos novos fundamentos do decisum. Desse

modo, não há falar em intuito protelatório pela reapresentação

de Agravo de Petição similar ao anterior, já que houve, de fato,

nova decisão que, na visão da parte, é recorrível.

Também não verifico da conduta da Agravante ato que se qualifique

como dano processual nos termos da legislação processual em

regência (arts. 79, 80 e 81, todos do CPC/2015), sendo, portanto,

indevida qualquer indenização.

Assim sendo, tenho por não configurada a alegada litigância de

má-fé.

Indefiro o pedido.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição da

Executada, indeferindo o pedido de aplicação de multa por

litigância de má-fé formulado em contraminuta, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão realizada na data e

conforme respectiva certidão de julgamento: aprovar o relatório, não

conhecer do Agravo de Petição da Executada, indeferindo o pedido

de aplicação de multa por litigância de má-fé formulado em

contraminuta. Custas processuais pela parte Executada, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001589-79.2017.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CAIXA BENEF DA POLICIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ANTONIO DANIEL CUNHA
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
13101/DF)

AGRAVADO MARCELLO KREUZ BRUM

ADVOGADO ERIC GUSTAVO DE GOIS
SILVA(OAB: 41208/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO KREUZ BRUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001589-79.2017.5.10.0017 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL- CABE

ADVOGADO(A): ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE

SOUZA - OAB: DF00013101

AGRAVADO: MARCELLO KREUZ BRUM

ADVOGADO(A): ERIC GUSTAVO DE GOIS SILVA - OAB:

DF00041280

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. FALTA DE DELIMITAÇÃO

DE VALORES E MATÉRIAS IMPUGNADOS. NÃO CABIMENTO.

O Agravo de Petição interposto não merece conhecimento, seja

porque ataca decisão interlocutória não terminativa do feito, seja

diante da ausência de comprovação da garantia integral do juízo no

momento da interposição do apelo e, por fim, seja porque não

delimitou justificadamente no recurso os valores e as matérias que

pretendia discutir. Agravo de Petição da Executada não

conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 683/684, conheceu da impugnação aos cálculos

ofertada pela Executada e, no mérito, a julgou improcedente,

ficando mantida a conta de liquidação já retificada, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição da Executada (CAIXA BENEFICENTE DA

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL) às fls. 685/690.
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Requer a reforma quanto ao pagamento de seguro-desemprego e

para que sejam excluídos da condenação todos os valores já

recebidos pelo Agravado por ocasião da rescisão do contrato de

trabalho.

Contrarrazões do Exequente às fls. 693/696. Pugna pelo não

conhecimento do Agravo interposto por ausência dos requisitos de

admissibilidade e requer a aplicação de multa por litigância de má-

fé.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. FALTA DE DELIMITAÇÃO

DE VALORES E MATÉRIAS IMPUGNADOS. NÃO

CONHECIMENTO

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e a representação

processual está regular (fl. 72). Entretanto, verifico que o Agravo

de Petição não merece conhecimento, porque incabível no

presente momento processual.

Vejamos.

Conforme se extrai dos autos, o MM. Juízo de origem rejeitou a

Impugnação aos Cálculos ofertada pela Executada, na forma do

art. 879, §2º, da CLT (intimação da parte - fl. 671), in verbis:

"Decido.

A reclamada apresenta impugnação aos cálculos de id 01e5987.

Tais cálculos são mera atualização dos cálculos já homologados de

id 7dcb466.

Contra os cálculos originais já foi imposta impugnação devidamente

rejeitada (id 7ff4fc1) sobre a compensação de valores.

Tal matéria encontra-se, pois, preclusa, visto que os cálculos

originais não foram alterados no ponto.

Em relação ao seguro desemprego, a entrega da documentação

consta do título judicial e a obrigação de entrega surgiu com o

trânsito em julgado da ação. Além disso, diante dos inúmeros

recursos interpostos pela reclamada já transcorreu o prazo para

gozo do benefício, requisito necessário para ausência de conversão

da obrigação de fazer em obrigação de pagar.

Assim, correta a inclusão dos valores na conta de liquidação.

Pelo exposto, conheço das impugnações para, no mérito,

REJEITÁ-LAS, nos termos da fundamentação."(destacamos).

Com efeito, incabível a interposição de Agravo de Petição no

presente momento processual, uma vez que a decisão agravada

foi proferida em sede de liquidação de sentença.

O art. 897, "a", da CLT, prevê o cabimento de recurso de Agravo de

Petição contra as decisões do Juiz ou Presidente proferidas nas

execuções. Todavia, o §1º do art. 893 da CLT dispõe que: "§ 1º Os

incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou

Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões

interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva."

Verifica-se, assim, que a r. decisão atacada tem natureza

interlocutória, não terminativa do feito, pois resolve incidente

da execução, contra a qual não cabe o recurso imediato de

Agravo de Petição, nos termos dos arts. 884 c/c 897 e 893, §1º,

da CLT e a Súmula 214 do c. TST.

Por oportuno, colaciono precedentes deste eg. Tribunal quanto ao

tema:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

INCABÍVEL. Incabível a interposição de agravo de petição de

decisão proferida em sede de liquidação de sentença - sem

homologação da conta - nos termos do art. 879, §2º, da CLT, ante a

sua natureza interlocutória (art. 893, §1º, da CLT)" (Acórdão 3ª

Turma. Processo: 01547-2010-020-10-00-2 AP. Relator:

Desembargador Ricardo Alencar Machado. Julgado em:

09/07/2014).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO PREMATURA. NÃO

CONHECIMENTO. No caso dos autos, a execução não foi sequer

instaurada, estando o processo em fase de liquidação. O juiz, na

decisão recorrida, apenas definiu alguns aspectos da conta para

posterior homologação dos cálculos e consequente citação do

devedor. Trata-se de decisão interlocutória, que não põe fim ao

processo, e não comporta recurso de imediato. É prematura, assim,

a interposição de agravo de petição neste momento processual,

razão pela qual o recurso não merece conhecimento" (Acórdão 2ª

Turma. Processo: 01676-2010-014-10-00-9 AP. Relatora:

Desembargadora Elke Doris Just. Julgado em: 15/07/2015).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. Verificada a natureza

interlocutória da decisão do Juiz a quo, incabível a interposição do

agravo de petição, a teor do disposto no artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula nº 214 do col. TST. Agravo de petição não conhecido"

(Acordão 1ª Turma. Processo: 00175-2011-017-10-00-5. Relator:
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Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior. Julgado em:

14/05/2014) .

Outrossim, o Agravo de Petição interposto não merece

conhecimento por ausência de garantia do juízo.

Isso porque a garantia do Juízo é requisito indispensável ao

exercício do direito do devedor de opor-se à execução, sendo,

por isso, pressuposto de admissibilidade do Agravo de Petição

o depósito prévio do valor da execução.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

"AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. PRESSUPOSTO DE

ADMISSIBILIDADE. CONSEQUÊNCIAS. A admissibilidade do

recurso de agravo de petição é condicionada à integral garantia

do juízo, por penhora em bens de valor suficiente a suportar a

execução ou por prévio depósito da respectiva importância,

constituindo, portanto, a garantia do juízo pressuposto objetivo

específico de admissibilidade de tal tipo recursal(CLT, art. 899,

§ 1º). Constatado que o juízo não está garantido, verifica-se a falta

de pressuposto objetivo de admissibilidade. Agravo de Petição não

conhecido". (AP 0001263-32.2016.5.10.0801; Relator: Juiz Antônio

Umberto de Souza Júnior; Acórdão 3ª Turma; Julgado em

05/07/2017), destaques acrescidos.

Por fim, ainda que assim não fosse, o Agravo de Petição não

poderia ser conhecido dada a ausência de delimitações de

matérias e valores.

Isso porque a Agravante não delimitou justificadamente no recurso

os valores e as matérias que pretendia discutir, em ofensa ao § 1º

do art. 897 da CLT, que assim dispõe: "O agravo de petição só será

recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as

matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata

da parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta

de sentença".

Assim, o Agravo de Petição interposto pela Executada não

merece conhecimento, seja porque ataca decisão interlocutória

não terminativa do feito, seja diante da ausência de comprovação

da garantia integral do juízo no momento da interposição do apelo

e, por fim, seja porque não delimitou justificadamente no recurso os

valores e as matérias que pretendia discutir.

Diante do escorço supra, não conheço do Agravo de Petição da

Executada.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (CONTRAMINUTA DO

EXEQUENTE)

Em contraminuta, o Exequente pediu que seja aplicada a multa

por litigância de má-fé à Agravante, ao argumento de que o

recurso interposto possui intuito protelatório, nos termos do art. 81,

do CPC.

Sem razão.

Não vislumbro ocorrência de litigância de má-fé, porquanto a

Agravante somente lançou mão de instrumento e razões atinentes

ao seu direito.

Deveras, a Agravante não agiu com deslealdade processual ou

intuito protelatório, mas, sim, levantou razões, em tese,

juridicamente defensáveis, não havendo prova das alegações

trazidas.

No presente caso, cumpre destacar que houve nova sentença

de liquidação em razão de Impugnação aos cálculos ofertada

pela Executada, o que ensejou a interposição do presente

Agravo em razão dos novos fundamentos do decisum. Desse

modo, não há falar em intuito protelatório pela reapresentação

de Agravo de Petição similar ao anterior, já que houve, de fato,

nova decisão que, na visão da parte, é recorrível.

Também não verifico da conduta da Agravante ato que se qualifique

como dano processual nos termos da legislação processual em

regência (arts. 79, 80 e 81, todos do CPC/2015), sendo, portanto,

indevida qualquer indenização.

Assim sendo, tenho por não configurada a alegada litigância de

má-fé.

Indefiro o pedido.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição da

Executada, indeferindo o pedido de aplicação de multa por

litigância de má-fé formulado em contraminuta, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão realizada na data e

conforme respectiva certidão de julgamento: aprovar o relatório, não

conhecer do Agravo de Petição da Executada, indeferindo o pedido

de aplicação de multa por litigância de má-fé formulado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1177
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

contraminuta. Custas processuais pela parte Executada, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto

do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001774-68.2013.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

AGRAVADO J DE R CARDOSO DA SILVA
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001774-68.2013.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE

BRASÍLIA/DF

ADVOGADO(A): ABADIO FERREIRA DA SILVA - OAB:

DF0026888

ADVOGADO(A): MARCELLO FERREIRA MELO - OAB:

DF0023969

AGRAVADO: J DE R CARDOSO DA SILVA CONSTRUÇÕES

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado na decisão

agravada, o Sindicato Exequente deixou de indicar meios para

impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017) ." Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2019 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição do Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

134/136, pronunciou a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT) e extinguiu a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

O Sindicato Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls.

138/146. Pugna, em síntese, pela inaplicabilidade da prescrição

intercorrente e o afastamento da extinção do processo para o

prosseguimento da execução no juízo de origem.

A Executada não ofertou contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).
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É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Sindicato

Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

Pois bem, é cediço que a prescrição tem por escopo conferir

segurança às relações jurídicas e sociais, ensejando a perda da

exigibilidade de um direito, em consequência do não exercício dela,

pelo titular, durante determinado espaço de tempo fixado em lei.

Atente-se que, na seara trabalhista, o tema relativo à prescrição

intercorrente é tratado pela CLT no art. 11-A, cuja redação foi

conferida pela Lei 13.467 /2017, in verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício e qualquer grau de jurisdição.

No sentido da aplicabilidade da prescrição intercorrente, segue o

seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE NO

PROCESSO DO TRABALHO. ART. 11-A, CAPUT, §§ 1º E 2º DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  TRANSCENDÊNCIA  JURÍD ICA

RECONHECIDA. Trata-se de matéria nova no âmbito desta Corte,

razão pela qual se reconhece a transcendência jurídica. O art. 11-A,

caput e §§ 1º e 2º da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017,

prevê a aplicação da prescrição intercorrente no processo do

trabalho, a requerimento ou de ofício, a ser declarada no prazo de

dois anos contados da data em que o exequente deixar de cumprir

determinação judicial no curso da execução. Ademais, a Instrução

Normativa nº 41/2018 desta Corte, que dispõe sobre a aplicação

das normas processuais introduzidas pela Lei nº 13.467/2017 à

Consolidação das Leis do Trabalho, estabeleceu, em seu art. 2º,

que "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 ". Na

presente hipótese, extrai-se do acórdão regional que, conquanto o

título judicial tenha sido constituído em período anterior à Lei nº

13.467/2017, o juízo a quo intimou o exequente em 16/04/2018, ou

seja, na vigência da referida lei, para que apresentasse meios para

o prosseguimento da execução, tendo a parte permanecida inerte e

o processo arquivado por mais de dois anos. Consta, ainda, que o

feito foi desarquivado em 11/05/2020 e o exequente novamente

intimado, na forma prevista no artigo 40 da Lei 6.830/80, para

indicar eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Contudo, assim não o fez. Nesse contexto, conforme decidiu o

acórdão regional, diante da inércia do exequente na apresentação

de meios para o prosseguimento da execução, incide, na hipótese,

o art. 11-A, caput, e §§ 1ºe 2º, da CLT que permite a aplicação da

prescrição intercorrente no Processo do Trabalho, ainda que de

ofício. Nesse passo, uma vez que a decisão recorrida está em

consonância com a nova realidade normativa decorrente da

vigência da Lei nº 13.467/17, incólumes os preceitos constitucionais

indicados. Recurso de revista não conhecido" (RR-10433-

03.2015.5.18.0005, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 09/04/2021).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, tendo decorrido mais de dois anos sem iniciativa

efetiva do exequente no sentido de movimentar o feito, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT), razão

pela qual declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do

artigo 924, V, do CPC." (fls. 134/136).

Irresignado com essa decisão, o Sindicato Exequente interpôs

Agravo de Petição, pedindo que seja afastada a prescrição

pronunciada na origem, com o regular prosseguimento da

execução. Alega que sequer houve a intimação formal da parte

Exequente quanto ao início da contagem de aplicação da suposta

prescrição e que não há falar em aplicação da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, o Sindicato Exequente deixou
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de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez com que

os autos permanecessem sobrestados por mais de dois anos,

razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando

a prescrição da pretensão executiva.

No caso em tela, trata-se de execução iniciada em 17/03/2015,

conforme datado no despacho de homologação dos cálculos à fl. 96

(ID. a2f06a3).

Em 09/07/2019 foi proferido despacho determinando a intimação

do Sindicato Exequente para fins de indicação de meios eficazes

para prosseguimento da execução, com a cominação expressa de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A , da CLT.

O Sindicato Exequente peticionou (fl. 125 -ID. d5bb39d) em

24/07/2019, requerendo pesquisa de bens imóveis e ativação do

sistema CNIB, tendo o Juízo de origem indeferido o requerimento,

conforme despacho de fl. 127 (ID. 5a2a170).

Em seguida, o Sindicato Exequente requereu, no dia

16/10/2019, a desconsideração da personalidade jurídica da

Executada com intimação dos sócios, conforme fl. 130 (ID.

3f61342).

Ante o requerimento, o Juízo de origem determinou, no dia

22/10/2019, a intimação do Sindicato Exequente para juntar aos

autos contrato social da empresa, com alterações, no prazo de 15

dias, para arquivamento do feito. A intimação ao Sindicato foi

expedida no dia 11/12/2019, conforme documento de fl. 133 (D.

3def9d0).

Após essa data, não houve mais nenhum pronunciamento do

Sindicato Exequente, tendo advindo no dia 09/01/2024 a

decisão que declarou prescrita a pretensão executiva, que ora

é objeto de ataque pelo presente Agravo de Petição.

Com efeito, depreende-se que o Exequente, após o prazo do

último despacho (datado de 22/10/2019), não apresentou

medidas de execução efetivas nem juntou os documentos

necessários para a abertura do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da Executada, tendo o processo

ficado parado até a prolação da sentença de extinção da

execução.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018

do Col. TST,"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2019

(despacho fl. 131 - ID. 42b15c5) e o transcurso do prazo de 2

anos da dita "determinação judicial", o que motivou a decisão

de extinção da execução pela prescrição intercorrente

prolatada em 09/01/2024 (fl. 136).

Cumpre registrar que a Lei 14.010/2020 determinou a suspensão

dos prazos prescricionais de 12/6/2020 até 30/10/2020 (4 meses e

18 dias).

Dessa forma, ainda que se considere a suspensão dos prazos

estabelecida pela Lei 14.010/2020, verifica-se que o Sindicato

Exequente ficou sem se manifestar no processo até 09/01/2024,

quando houve a decisão de origem que declarou a extinção do feito

em razão da prescrição intercorrente (fls.134/136). Portanto, o

transcurso temporal de deu por mais de 02 anos.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Sindicato

Exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada na forma

da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Sindicato

Exequente e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais

pela parte Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001774-68.2013.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA
CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

AGRAVADO J DE R CARDOSO DA SILVA
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - J DE R CARDOSO DA SILVA CONSTRUCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001774-68.2013.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE

BRASÍLIA/DF

ADVOGADO(A): ABADIO FERREIRA DA SILVA - OAB:

DF0026888

ADVOGADO(A): MARCELLO FERREIRA MELO - OAB:

DF0023969

AGRAVADO: J DE R CARDOSO DA SILVA CONSTRUÇÕES

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado na decisão

agravada, o Sindicato Exequente deixou de indicar meios para

impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017) ." Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2019 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição do Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

134/136, pronunciou a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT) e extinguiu a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

O Sindicato Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls.

138/146. Pugna, em síntese, pela inaplicabilidade da prescrição

intercorrente e o afastamento da extinção do processo para o

prosseguimento da execução no juízo de origem.

A Executada não ofertou contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Sindicato

Exequente.

MÉRITO
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EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

Pois bem, é cediço que a prescrição tem por escopo conferir

segurança às relações jurídicas e sociais, ensejando a perda da

exigibilidade de um direito, em consequência do não exercício dela,

pelo titular, durante determinado espaço de tempo fixado em lei.

Atente-se que, na seara trabalhista, o tema relativo à prescrição

intercorrente é tratado pela CLT no art. 11-A, cuja redação foi

conferida pela Lei 13.467 /2017, in verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício e qualquer grau de jurisdição.

No sentido da aplicabilidade da prescrição intercorrente, segue o

seguinte julgado do Tribunal Superior do Trabalho:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICABILIDADE NO

PROCESSO DO TRABALHO. ART. 11-A, CAPUT, §§ 1º E 2º DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  TRANSCENDÊNCIA  JURÍD ICA

RECONHECIDA. Trata-se de matéria nova no âmbito desta Corte,

razão pela qual se reconhece a transcendência jurídica. O art. 11-A,

caput e §§ 1º e 2º da CLT, introduzido pela Lei nº 13.467/2017,

prevê a aplicação da prescrição intercorrente no processo do

trabalho, a requerimento ou de ofício, a ser declarada no prazo de

dois anos contados da data em que o exequente deixar de cumprir

determinação judicial no curso da execução. Ademais, a Instrução

Normativa nº 41/2018 desta Corte, que dispõe sobre a aplicação

das normas processuais introduzidas pela Lei nº 13.467/2017 à

Consolidação das Leis do Trabalho, estabeleceu, em seu art. 2º,

que "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 ". Na

presente hipótese, extrai-se do acórdão regional que, conquanto o

título judicial tenha sido constituído em período anterior à Lei nº

13.467/2017, o juízo a quo intimou o exequente em 16/04/2018, ou

seja, na vigência da referida lei, para que apresentasse meios para

o prosseguimento da execução, tendo a parte permanecida inerte e

o processo arquivado por mais de dois anos. Consta, ainda, que o

feito foi desarquivado em 11/05/2020 e o exequente novamente

intimado, na forma prevista no artigo 40 da Lei 6.830/80, para

indicar eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição.

Contudo, assim não o fez. Nesse contexto, conforme decidiu o

acórdão regional, diante da inércia do exequente na apresentação

de meios para o prosseguimento da execução, incide, na hipótese,

o art. 11-A, caput, e §§ 1ºe 2º, da CLT que permite a aplicação da

prescrição intercorrente no Processo do Trabalho, ainda que de

ofício. Nesse passo, uma vez que a decisão recorrida está em

consonância com a nova realidade normativa decorrente da

vigência da Lei nº 13.467/17, incólumes os preceitos constitucionais

indicados. Recurso de revista não conhecido" (RR-10433-

03.2015.5.18.0005, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 09/04/2021).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, tendo decorrido mais de dois anos sem iniciativa

efetiva do exequente no sentido de movimentar o feito, pronuncio,

de ofício, a prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT), razão

pela qual declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do

artigo 924, V, do CPC." (fls. 134/136).

Irresignado com essa decisão, o Sindicato Exequente interpôs

Agravo de Petição, pedindo que seja afastada a prescrição

pronunciada na origem, com o regular prosseguimento da

execução. Alega que sequer houve a intimação formal da parte

Exequente quanto ao início da contagem de aplicação da suposta

prescrição e que não há falar em aplicação da prescrição

intercorrente na Justiça do Trabalho.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, o Sindicato Exequente deixou

de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez com que

os autos permanecessem sobrestados por mais de dois anos,

razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando

a prescrição da pretensão executiva.

No caso em tela, trata-se de execução iniciada em 17/03/2015,

conforme datado no despacho de homologação dos cálculos à fl. 96

(ID. a2f06a3).

Em 09/07/2019 foi proferido despacho determinando a intimação

do Sindicato Exequente para fins de indicação de meios eficazes

para prosseguimento da execução, com a cominação expressa de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A , da CLT.

O Sindicato Exequente peticionou (fl. 125 -ID. d5bb39d) em

24/07/2019, requerendo pesquisa de bens imóveis e ativação do

sistema CNIB, tendo o Juízo de origem indeferido o requerimento,

conforme despacho de fl. 127 (ID. 5a2a170).

Em seguida, o Sindicato Exequente requereu, no dia

16/10/2019, a desconsideração da personalidade jurídica da
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Executada com intimação dos sócios, conforme fl. 130 (ID.

3f61342).

Ante o requerimento, o Juízo de origem determinou, no dia

22/10/2019, a intimação do Sindicato Exequente para juntar aos

autos contrato social da empresa, com alterações, no prazo de 15

dias, para arquivamento do feito. A intimação ao Sindicato foi

expedida no dia 11/12/2019, conforme documento de fl. 133 (D.

3def9d0).

Após essa data, não houve mais nenhum pronunciamento do

Sindicato Exequente, tendo advindo no dia 09/01/2024 a

decisão que declarou prescrita a pretensão executiva, que ora

é objeto de ataque pelo presente Agravo de Petição.

Com efeito, depreende-se que o Exequente, após o prazo do

último despacho (datado de 22/10/2019), não apresentou

medidas de execução efetivas nem juntou os documentos

necessários para a abertura do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da Executada, tendo o processo

ficado parado até a prolação da sentença de extinção da

execução.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018

do Col. TST,"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2019

(despacho fl. 131 - ID. 42b15c5) e o transcurso do prazo de 2

anos da dita "determinação judicial", o que motivou a decisão

de extinção da execução pela prescrição intercorrente

prolatada em 09/01/2024 (fl. 136).

Cumpre registrar que a Lei 14.010/2020 determinou a suspensão

dos prazos prescricionais de 12/6/2020 até 30/10/2020 (4 meses e

18 dias).

Dessa forma, ainda que se considere a suspensão dos prazos

estabelecida pela Lei 14.010/2020, verifica-se que o Sindicato

Exequente ficou sem se manifestar no processo até 09/01/2024,

quando houve a decisão de origem que declarou a extinção do feito

em razão da prescrição intercorrente (fls.134/136). Portanto, o

transcurso temporal de deu por mais de 02 anos.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Sindicato

Exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada na forma

da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Sindicato

Exequente e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais

pela parte Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000379-19.2023.5.10.0005
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE UELVISSON GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.
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ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELVISSON GONCALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000379-19.2023.5.10.0005 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE: UELVISSON GONÇALVES DA CRUZ

RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

 DISTRITO FEDERAL

 NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.

CFAS/6

EMENTA

CEB. PRIVATIZAÇÃO. ABSORÇÃO DO RECLAMANTE PELAS

EMPRESAS DO GRUPO CEB. SUCESSÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO. A privatização da Companhia Energética de Brasília- -

CEB por empresa sucessora atraí o reconhecimento da sucessão

empresarial, assumindo a empresa privada os contratos de trabalho

existentes entre a empresa sucedida e seus empregados. Não há

continuidade do contrato de emprego, mas negociação de novos

contratos de trabalho com os empregados absorvidos, logo, não há

que se falar em alteração contratual lesiva. No curso do processo

de privatização, foi oportunizado aos empregados a participarem do

processo de seleção interna para eventual absorção pelas

empresas do Grupo CEB, o que não ocorreu com o reclamante.

Assim, mesmo admitido por concurso público, vinculado as regras

do edital, não há como se permitir a absorção do empregado pelas

empresas do Grupo CEB, não sendo acolhido o primeiro pedido

formulado em ordem subsidiária. Sentença mantida.

Recurso ordinário conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário contra decisão proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Raul Gualberto Fernandes Kasper de Amorim,

da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, que extinguiu o processo

sem resolução de mérito em relação ao Distrito Federal e julgou

improcedentes os pedidos.

Recorre o reclamante postulando a reforma da decisão quanto à

ilegalidade da conversão dos empregados públicos em empregados

privados, alteração contratual lesiva e possibilidade de absorção do

reclamante pelas demais empresas do grupo.

A primeira reclamada, Companhia Energética de Brasília - CEB,

apresentou contrarrazões às fls. 1.277/1.289, o Distrito Federal

apresentou contrarrazões às fls. 1.290/1.301 e a terceira reclamada,

Neonergia Distribuição Brasília S.A., às fls. 1.302/1.327.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer de fl. 1.331, da

lavra do Excelentíssimo Procurador Alessandro Santos de Miranda,

requereu o prosseguimento do feito.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, o valor da causa supera o dobro do salário

mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão devidamente representadas (fls. 33, 141, 144 e

Súmula n.º 436, I, do TST).

O reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

processuais (fl. 1.241).

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do recurso do reclamante, dele conheço.

Não conheço do pedido da terceira reclamada, Neonergia

Distribuição Brasília S.A., feito em contrarrazões de exclusão dos

honorários advocatícios a seu cargo, condenação do reclamante ao

pagamento da parcela, majoração do percentual e que os
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honorários devidos pelo reclamante sejam descontados do valor do

crédito trabalhista; pois as contrarrazões não são o meio adequado

para o pedido de reforma da sentença.

MÉRITO

1. PRIVATIZAÇÃO. ABSORÇÃO DO RECLAMANTE PELAS

EMPRESAS DO GRUPO CEB

Os pedidos foram julgados improcedentes pelos seguintes

fundamentos:

"A questão posta nos autos já foi objeto de decisão neste Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, com bastante aprofundamento

no tema pela Exma. Juíza Idalia Rosa da Silva quando da resolução

da Reclamação Trabalhista nº 0000592-66.2021.5.10.0014.

Convencido do acerto dos bem lançados fundamentos de fato e de

direito utilizados naquela decisão, adoto-os integralmente como

razões de decidir também nesta demanda, in verbis:

(...)

DA ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. PRIVATIZAÇÃO CEB

DISTRIBUIÇÃO S/A

Na inicial, o reclamante afirmou que a 1ª reclamada é parte da

Administração Pública Indireta do Distrito Federal, 2º reclamado,

uma vez que se constitui como uma empresa de economia mista,

com mais de 90% das ações de propriedade do 2º reclamado, e que

foi aprovado em concurso público realizado pela CEB para o cargo

de agente de serviços operacionais, tendo um vínculo de emprego

público com a Administração Pública, o que mitiga o direito

potestativo dos reclamados de demiti-lo sem a realização de um

PAD ou qualquer outro instrumento que lhe garanta o direito de

ampla defesa e contraditório. Afirmou, ainda, que, no dia

02/03/2021, a CEB Distribuição foi vendida para a Bahia Geração

de Energia S.A. e que tal privatização alterou significativamente o

contrato de trabalho do reclamante, impondo-lhe uma transmudação

do regime de empregado público para empregado privado, de forma

a lhe suprimir direitos, com alteração do contrato de trabalho

unilateralmente, o que é vedado pelo artigo 468, da CLT. Aduziu

que um dos direitos violados com a alteração contratual unilateral

realizada é a confiabilidade na Administração Pública, por meio do

princípio da vinculação do edital, que obriga a Administração

Pública a cumprir com as determinações por ela disciplinadas no

edital do concurso, o qual firmava um contrato de vínculo com a

empresa pública e não com a empresa privada, bem como que

previa acerca da possibilidade de atuação nas outras empresas da

holding. Aduziu, ainda, que o direito de ser somente demitido após o

exercício da ampla defesa e do contraditório é um direito

constitucionalmente garantido, não podendo ser retirado por ato da

administração de venda de empresa pública. Asseverou que

inexiste óbice à eventual absorção do reclamante pelas empresas

do grupo econômico, uma vez que tal absorção foi admitida pelas

próprias reclamadas, as quais, anteriormente à privatização,

realizaram processo seletivo interno para que os empregados da

CEB Distribuição fossem deslocados para as demais empresas da

holding, de forma a manter o emprego público. Acrescentou que a

possibilidade de aproveitamento de empregados em outras

empresas de um grupo econômico é aceita pela CLT e pela

jurisprudência trabalhista, eis que, quando há empregador único,

qualquer uma das empresas do grupo pode firmar o vínculo de

emprego. Em sede de liminar, requereu que os reclamados se

abstivessem de demitir o reclamante sem justo motivo até a decisão

final de mérito do processo e, no mérito, postulou a absorção em

uma das empresas da 1ª reclamada, de forma a permanecer o

vínculo com o ente público, conquistado pela aprovação em

concurso (Art. 37, II da Constituição Federal), sob o fundamento de

que a alteração do contrato de trabalho é lesiva. Requereu, ainda,

em caráter subsidiário ao pedido de absorção do reclamante em

uma das empresas controladas pela 1ª reclamada, a possibilidade

de adesão ao PDV NEOENERGIA-DF 2021/2022.

Em defesa, a 1ª reclamada afirmou que a exigência processo

administrativo disciplinar para dispensa do empregado não possui

guarida no ordenamento jurídico e que, ao ser privatizada a

sociedade de economia mista, o contrato de trabalho com o novo

empregador (entidade privada) se desvincula da norma

administrativa. Afirmou, ainda, que não há previsão legal de

absorção dos empregados para demais empresas do "Grupo CEB"

e que o entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal -

TCDF é no sentido de que "a partir de 15/05/2009, não afigura

juridicamente possível o aproveitamento de candidatos previstos no

art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda que haja previsão no edital

normativo de concurso equivalente de atribuições, direitos,

vantagens e remuneração". Asseverou que, conforme declaração

da Superintendência Administrativa e de Gestão de Pessoas - SAG,

a Companhia Energética de Brasília - CEB e suas subsidiárias CEB

Lajeado S/A, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A e CEB Gás

S/A não possuem empregados em seu quadro pessoal, ou seja,

todos empregados pertencentes a essas empresas foram
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requisitados da empresa CEB Iluminação Pública e Serviços S/A e

demais órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito

Federal. Salientou que está impossibilitada de efetuar a migração

de qualquer empregado para qualquer empresa do "Grupo CEB".

Acrescentou que o Processo Seletivo Interno - PSI ficou restrito aos

empregados da CEB Distribuição S/A, empresa privatizada, para

serem transferidos exclusivamente à CEB Iluminação Pública e

Serviços S/A, não se destinando a outras empresas do "Grupo

CEB". Aduziu que a alteração do controle acionário de uma

empresa não representa qualquer risco para o contrato de trabalho,

já que não implica a sua extinção e que a alteração da natureza

jurídica do contrato de trabalho do reclamante de empregado

público para empregado privado ante o processo de privatização

não tem nenhuma ilegalidade. Afirmou, ainda, que o subitem 3.4.1

do edital de concurso público n.º 01/2009 da CEB Distribuição S/A,

segundo o qual os candidatos que compõem o cadastro de

aprovados no certame poderão, a critério da Administração Pública,

ser convocados para admissão em empregos nas empresas do

"Grupo CEB", configura mérito administrativo, faculdade concedida

à Administração Pública para convocar candidatos aprovados para

empresas do "Grupo CEB", bem como que o referido concurso já

expirou. Pugnou pela improcedência.

O Distrito Federal, por sua vez, afirmou que o Processo Seletivo

Interno - PSI configurou-se ato de mera gestão da Administração

Pública, e não concurso público, pois visou exclusivamente à

seleção de transferência de empregado público de uma estatal para

outra estatal, no caso, para a CEB Iluminação Pública e Serviços

S/A, e não para outras empresas do "Grupo CEB", como pretende o

reclamante em ser absorvido nas empresas do referido grupo

econômico. Afirmou, ainda, que o empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista, mesmo que admitido mediante

aprovação em concurso público, não possui estabilidade prevista no

art. 41 da CF/1988, podendo ser dispensado sem justa causa, a

qualquer tempo. Asseverou que a jurisprudência trabalhista tem se

firmado no sentido de que é possível a rescisão contratual imotivada

realizada por empresa privada sucessora de ente público, ainda que

o trabalhador tenha sido admitido nessa última por meio de

concurso público, como no caso dos autos. Aduziu que o ato

administrativo de dispensa de empregados integrantes de empresas

públicas e sociedades de economia mista dispensa a necessidade

de motivação, sobretudo, nas hipóteses em que a empresa estatal é

sucedida por empresa particular ou privatizada. Aduziu, ainda, que

o empregado passa a se sujeitar à discricionariedade administrativa

que tem o empregador privado para operar a rescisão contratual, de

maneira unilateral, o que dispensa a necessidade de motivação do

ato de dispensa, já que, a partir da privatização, são inaplicáveis as

regras relativas ao artigo 37 da Constituição Federal ao sucessor,

integrante do regime jurídico próprio das empresas privadas.

Salientou que, operada a privatização, não há limitação ao poder

potestativo que cabe ao empregador no sentido de proceder à

dispensa imotivada, no âmbito da Administração Pública.

Acrescentou que não cabe ao reclamante invocar dispositivo

editalício referente a concurso público expirado e que, ainda que se

pudesse imaginar pela sua validade temporal, o subitem 3.4.1 trata

de uma faculdade da Administração Pública (mérito administrativo),

não havendo falar em cumprimento obrigatório do referido subitem.

Afirmou, ainda, que a atual empregadora do reclamante

(Neoenergia), até o momento, não demitiu nenhum empregado da

antiga CEB Distribuição. Sustentou a inexistência de qualquer

ilegalidade na alteração da natureza jurídica do contrato de trabalho

do reclamante, de empregado público para empregado de natureza

privada, ao argumento de que o processo de privatização da CEB

não possui (e nem possuiu) qualquer tipo de ilegalidade, tendo sido

respaldado por inúmeros órgãos e Tribunais, inclusive pelo STJ,

STF e TST. Pugnou pela improcedência.

Pois bem.

Restou incontroversa a privatização da CEB Distribuição S/A,

empregadora do reclamante.

Importante salientar que, na hipótese em comento, não se discute a

licitude da venda CEB Distribuição S/A para a iniciativa privada.

A CEB Distribuição S/A, por sua vez, é sociedade de economia

mista, integrante da Administração Pública Indireta do Distrito

Federal, submetida a regras de direito privado, as quais sofrem uma

derrogação parcial (mitigação) em favor de certas regras de direito

público, dentre elas os princípios administrativos contemplados no

art. 37 da CF/88. Assim, o regime dos empregados públicos

celetistas está sujeito às regras da CLT e às do art. 37 da CF/88.

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº

563.965/RN, firmou o entendimento de que os servidores públicos

não possuem direito adquirido a regime jurídico e que, nos termos

da OJ 247/TST, a despedida de empregados de empresa pública e

de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso

público, independe de ato motivado para sua validade, com exceção

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), que tem o

dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus

empregados, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado

à Fazenda Pública (RE 589.998 ED/PI).

Ademais, ao empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, ainda que admitido mediante aprovação em

concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art. 41

da CF/1988, nos termos da Súmula 390 do TST.

Em se tratando de privatização, resulta configurada a sujeição
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integral da empresa ao regime jurídico de direito privado, sem as

limitações decorrentes dos princípios administrativos, tal como a

regra do concurso público para ingresso no quadro do ente estatal.

Com efeito, o processo de privatização alterou a natureza jurídica

do contrato de trabalho do reclamante (de empregado público para

empregado privado), mas não modificou a sujeição da sucessora às

regras do direito trabalhista, conforme preceitua o art. 173, §1º,

inciso II, da Constituição Federal de 1988.

Vale ressaltar que o art. 468 da CLT trata de alterações nas

condições pactuadas no contrato de trabalho (alterações objetivas),

não possibilitando a interpretação de que também depende da

anuência dos empregados uma eventual transferência/venda de

ativos da empresa empregadora (alteração subjetiva), pois

prevalece no Direito do Trabalho o critério da despersonalização da

figura do empregador, conforme se depreende dos artigos 10 e 448

da CLT, que dispõem acerca da sucessão trabalhista.

Em caso de sucessão de empregadores, deve ser garantido que

não haja a supressão de direitos decorrentes dos contratos de

trabalho vigentes, assumindo a sucessora todas as obrigações

trabalhistas existentes no momento da privatização, dentre elas, por

exemplo, direitos incorporados pelos empregados nos respectivos

contratos de trabalho, inclusive com responsabilidade solidária da

empresa sucedida se verificada fraude na transferência (art. 448,

caput e parágrafo único, da CLT), matéria não discutida nos autos.

Por oportuno, registra-se que não há na exordial menção alguma à

inobservância/ofensa por parte da sucessora dos direitos que já

compunham o patrimônio jurídico do reclamante.

Atente-se que não há informação nos autos de dispensa do autor e

que, não obstante, o ordenamento jurídico pátrio assegura ao

empregador o direito potestativo de despedida do empregado

(denúncia vazia do contrato de trabalho), sem exercício da ampla

defesa e do contraditório, pelo que não há óbice para a rescisão

contratual imotivada por empresa privada sucessora de ente

público, ainda que o trabalhador tenha sido admitido nesse último

por meio de concurso público, ressalvado, in casu, o teor da

cláusula 44ª do ACT 2020/2022, que veda a dispensa sem justa

causa dos empregados durante a vigência do acordo, em relação

aos signatários, ou seja, a CEB Distr ibuição S/A, atual

NEOENERGIA Distribuidora S/A, não operando efeitos em relação

aos reclamados.

Considerando, ainda, que inexiste previsão legal ou norma

interna que garanta a proteção a regime jurídico, não sendo

edital de concurso assegurador do regime de empregado

público, como pretende o reclamante, pois, como foi dito

acima, o STF já exarou posicionamento no sentido de que os

servidores públicos não possuem direito adquirido a regime

jurídico, que se aplica de forma análoga aos empregados

públicos, não reconheço a ilicitude da alteração da natureza

jurídica do contrato de trabalho do autor (de empregado

público para empregado privado), ocorrida em face da

privatização da empregadora do reclamante.

Em relação ao subitem 1.2.3 do edital de concurso público n.º

01/2009 da CEB Distribuição S/A (fls. 41), mencionado na exordial,

segue a transcrição:

"Os candidatos que compõem o cadastro de aprovados no certame

poderão, a critério da Administração Pública, ser convocados para

admissão em empregos nas empresas Companhia Energética de

Brasília - CEB, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A, CEB Gás

S/A e CEB Lajeado S/A, tendo em vista gozarem das mesmas

condições do plano de cargos e salários e dos benefícios

destinados aos empregados da CEB Distribuição".

Tal dispositivo previu expressamente a possibilidade de convocação

dos candidatos aprovados no certame para admissão nas empresas

do "Grupo CEB" a critério da Administração Pública, ou seja,

configurou-se mérito administrativo, faculdade concedida à

Administração Pública, para ser exercida no momento da admissão

do candidato, e não direito subjetivo do empregado ao

aproveitamento em outras empresas do mesmo grupo econômico

da empregadora no momento em que lhe convier.

Além disso, o Processo Seletivo Interno - PSI, conforme esclarecido

pelos reclamados, visou exclusivamente à seleção de transferência

de empregados públicos da CEB Distribuição para a CEB

Iluminação Pública e Serviços S/A, e não para outras empresas do

"Grupo CEB".

Ainda se assim não fosse, nesse particular, entendo que as

seleções internas, bem como a decisão de aproveitamento dos

funcionários para empresas do mesmo grupo econômico pertencem

ao poder discricionário, gerencial e diretivo do empregador, de

modo que não cabe ao empregado se imiscuir nessa esfera,

considerando que, à luz do artigo 2º da CLT, os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pela empresa. Logo, compete

somente ao empregador o gerenciamento de seu negócio, ou seja,

é seu direito potestativo administrar a sua atividade empresarial, à

sua maneira, pelo que não assiste ao reclamante o direito subjetivo

à absorção em uma das empresas pertencentes ao grupo

econômico da 1ª reclamada.

No tocante à possibilidade de adesão ao PDV NEOENERGIA-DF

2021/2022, entendo que cabe apenas ao reclamante decidir se

deve ou não aderi-lo, não podendo o Judiciário adentrar na esfera

íntima do livre-arbítrio do autor.

Por todo o exposto, indefiro todos os pedidos da exordial, in totum.

(...)" (grifei)
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Não seria demasiado apontar que o Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região tem decidido nesse mesmo sentido.

Cito os precedentes:

CONTRAMINUTA RECURSAL. PEDIDO CONTRAPOSTO. NÃO

CONHECIMENTO. A contraminuta recursal tem por finalidade

oferecer respostas às razões recursais deduzidas pela parte

adversa, portanto não configura meio processual adequado à

impugnação da sentença recorrida. Assim, não se conhece dos

pedidos contrapostos da terceira reclamada em sede de

contraminuta recursal, no que toca à reforma da sentença para

julgar o feito sem resolução de mérito, por inépcia da inicial e

ausência de interesse processual contra a terceira reclamada, bem

como condenar a reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  NÃO

OCORRÊNCIA. A negativa de prestação jurisdicional restará

configurada quando não houver pronunciamento do juiz acerca do

pedido ou causa de pedir relevante ao deslinde da controvérsia

posta a exame, e não quando o magistrado defere ou indefere a

pretensão formulada pela parte, utilizando-se como razões de

decidir parte de outra decisão judicial que contém a mesma

controvérsia instaurada nos autos, inclusive possuindo mesma parte

demandada. Preliminar rejeitada.

PRIVATIZAÇÃO. CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO. EMPREGADO PRIVADO. IMPOSSIBILIDADE

DE APROVEITAMENTO EM OUTRA EMPRESA PERTENCENTE

AO GRUPO CEB. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA/TST Nº 129.

De acordo com o item II da Súmula nº 390/TST, não é garantida a

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal aos

empregados públicos de empresa pública ou sociedade de

econômica mista, ainda que a admissão tenha sido mediante

concurso público. Dessa forma, a privatização da CEB Distribuição

S/A encerrou o regime jurídico de direito público da reclamante,

passando a ser de direito privado, ainda que a parte tenha sido

aprovada em concurso públ ico,  e não gera dire i to ao

aproveitamento ou redistribuição a outra empresa estatal

pertencente ao mesmo grupo. Não se aplica, portanto, o disposto na

Súmula nº 129/TST, consoante defendido pela ora recorrente.

LEI  DISTRITAL Nº 7 .172/2022.  CONTROLE DIFUSO.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO PLENÁRIO DO

TJDFT. ADI DESNECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO. A

Lei Distrital nº 7.172/2022, que dispõe sobre o aproveitamento dos

empregados da CEB Distribuição S/A migrados para a Neoenergia,

e dá outras providências, foi declarada inconstitucional, conforme

julgamento prolatado pelo Plenário do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e Territórios na ADI 0727980-40.2020.8.07.0000. Referida

decisão possui efeito erga omnes, o que afasta a sua aplicabilidade

para qualquer f im. E porque julgada a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não se justifica o sobrestamento do feito

reque r ido  pe la  CEB S /A .  NÚMERO CNJ:  0000588-

44.2021.5.10.0009 REDATOR: LUIZ HENRIQUE MARQUES DA

ROCHA DATA DE JULGAMENTO: 03/05/2023

RECURSO ORDINÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 1.1. JUSTIÇA

GRATUITA. Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, é devida a concessão dos benefícios da Justiça

gratuita à parte que se enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da

CLT. No caso dos autos, tendo o Autor apresentado declaração de

hipossuficiência não desconstituída por prova em contrário,

encontra-se preenchido o requisito exigido nos §4º do art. 790 da

CLT, fazendo ele jus à gratuidade da Justiça, acertadamente

deferida na origem. 2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

2.1. CEB. PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

INOCORRÊNCIA. DIREITO A SER ABSORVIDO EM OUTRA

EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO OU A ADERIR A PLANO

DE DISPENSA IMOTIVADA. INEXISTÊNCIA. 2.1.1. Nos termos da

decisão proferida pelo col. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

RE nº 563.965/RN, inexiste direito adquirido a regime jurídico pelos

servidores públicos. 2.1.2. Algumas das obrigações trabalhistas a

que submetida a empresa estatal sucedida - provenientes de lei e

da Constituição - derivam estrita e unicamente de sua condição de

ente público e a ela unicamente se vinculam. São precisamente

obrigações desse jaez que permitem reconhecer a presença de um

regime jurídico híbrido. Consumada a sucessão, dada a distinta

natureza da personalidade jurídica do sucessor, rigorosamente o

regime jurídico híbrido desaparece e sobrevém um empregador

submetido a regime jurídico puramente privado (TST, Pleno, E-RR-

44600-87.2008.5.07.0008, Redator Ministro João Oreste Dalazen, in

DEJT 09/11/2015). 2.1.3. Hipótese em que a pretensão de absorção

do Autor pelas demais empresas do grupo econômico integrado

pela CEB não prospera, uma vez que vai de encontro à

determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante

na Decisão nº 4016/2011, na qual restou assentado que "a partir de

15/05/2009, não afigura juridicamente possível o aproveitamento de

candidatos previstos no art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda

que haja previsão no edital normativo de concurso equivalente de

atribuições, direitos, vantagens e remuneração". 2.1.4. Em face do

princípio da livre iniciativa, não cabe ao Poder Judiciário adentrar na

esfera privada de negociação de possibilidade de adesão do Autor

ao PDV da NEOENERGIA-DF 2021/2022, criando obrigação sem

amparo legal, quando o Autor não logrou êxito em comprovar a

alegada alteração lesiva do seu contrato de trabalho. Recursos

ordinários do Distrito Federal e do Reclamante conhecidos e
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desprovidos. NÚMERO CNJ: 0000592-66.2021.5.10.0014

REDATOR: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA DATA DE

JULGAMENTO: 05/10/2022

Por fim, sobre a notícia de surgimento de fato novo (fls. 1207/1211),

vejo que a Lei nº 7.275 de 05/07/2023 trata, exclusivamente, da

outorga de concessão do serviço de iluminação pública no âmbito

do Distrito Federal à Companhia Energética de Brasília. Quero

dizer, a lei não trata do processo de privatização da Companhia, o

que, aliás, não se discute mais.

Com esses fundamentos, uma vez que não há falar em direito

adquirido a regime jurídico, julgo improcedentes todos os pedidos."

(fls. 1.224/1.241)

O reclamante busca a reforma da sentença ao argumento de que é

ilegal a conversão dos empregados públicos em empregados

privados, situação que configura alteração contratual lesiva. Afirma

que o princípio da legalidade foi violado, pois os reclamados

alteraram o contrato de trabalho do autor, sem observância do edital

e da própria regra do concurso público, bem como do princípio da

confiança. Aduz que o reclamante deve ser aproveitado nas outras

empresas que compõem a holding da CEB.

Na inicial, o reclamante afirmou que foi contratado pela primeira

reclamada (Companhia Energética de Brasília - CEB) por meio de

concurso público cujo edital previa "a critério da Administração

Pública, ser convocados para admissão em empregos nas

empresas Companhia Energética de Brasília - CEB, CEB Geração

S/A, CEB Participações S/A, CEB Gás S/A e CEB Lajeado S/A.".

Argumentou que a privatização da CEB Distribuição, ocorrida em

2/3/2021 redundou em alteração contratual lesiva que não pode ser

legitimada, até porque o edital afirmava a contratação com empresa

pública e não com empresa privada.

Em defesa, a primeira reclamada (Companhia Energética de

Brasília CEB) sustentou a impossibilidade de acolhimento da tese

obreira ao argumento de que o Tribunal de Contas do Distrito

Federal, por meio da Decisão nº 4016/2011 afirmou que "a partir de

15/05/2009, não afigura juridicamente possível o aproveitamento de

candidatos previstos no art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda

que haja previsão no edital normativo de concurso equivalente de

atribuições, direitos, vantagens e remuneração" (fl. 152). Alega que

não se discute a contratação do reclamante por concurso público,

mas a impossibilidade de sua manutenção nas outras empresas do

Grupo CEB, por ausência de previsão legal.

A segunda reclamada (Distrito Federal) arguiu sua ilegitimidade

passiva e, no mérito, a improcedência do pedido por inexistência de

direito a regime jurídico.

A terceira ré (Neoenergia Distribuição Brasília S.A.), em defesa,

sustentou que a privatização da CEB Distribuição se deu ante o

permissivo da Lei Distrital nº 383/92, que autoriza o Governo do

Distrito Federal a alienar ações disponíveis que tiver no capital

social da CEB, bem como a partir da decisão havida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADIn 5.624, e toda a forma como procedida a

cisão parcial e posterior venda se deu ante o permissivo, inexistindo

ilegalidade na conversão de empregados públicos em empregados

privados.

É incontroverso nos autos que o reclamante foi contratado pela

primeira reclamada por meio de concurso público. Da mesma forma,

incontroverso que a CEB Distribuição restou privatizada em

2/3/2021, com a realocação dos empregados à nova empresa

Neoenergia S/A.

A Lei Distrital n.º 383/92 permitiu que o Distrito Federal alienasse as

ações disponíveis do capital social da Companhia Energética de

Brasília - CEB.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em liminar na ADI 5.624, que

as empresas estatais podem alienar o controle acionário de suas

subsidiárias e controladas, sem a necessidade de licitação ou

autorização legislativa, desde que observados os princípios da

Administração Pública.

A privatização da CEB tem natureza de sucessão de contrato de

trabalho, pelo que a empresa NEOENERGIA assumiu os contratos

anteriormente estabelecidos entre a CEB e os seus empregados.

Na sucessão empresarial, há a pactuação de novos contratos de

trabalho, no caso dos autos, com empresa privada em regime

exclusivamente celetista, assim, não como se acolher a tese do

reclamante de alteração contratual lesiva, pois o contrato não foi

propriamente alterado, mas sim rescindido e firmado novo contrato

com a empresa sucessora. Incólumes os arts. 10, 448 e 468 da

CLT.

Pelo mesmo motivo não há como se proibir a empresa sucessora

de demitir o empregado até a resolução do mérito do processo, pois

o novo contrato de trabalho se deu com empresa privada regida

exclusivamente pelo direito privado, logo, o direito de dispensa do

empregado decorre do poder potestativo assegurado no

ordenamento jurídico.

O empregado de empresa pública e de sociedade de economia

mista, mesmo que contratado por meio de prévia aprovação em

concurso público, não tem assegurada a estabilidade de que trata o

art. 41 da CF, este entendimento está consolidado na Súmula 390,

II, do TST. Portanto, não há falar em violação ao princípio da

ilegalidade, estando incólume, portanto, o art. 41 da CF.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 563.965/RN,

reafirmou a jurisprudência no sentido da inexistência de direito

adquirido de servidores ativos e inativos à permanência no regime

legal de reajuste e vantagem correspondente.
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Assim, não há que se falar em contrariedade ao princípio da

legalidade e da confiança e estão rejeitadas todas as alegações do

reclamante no sentido da ilegalidade da conversão dos empregados

públicos em empregados privados.

A realização de concurso público e a vinculação do ente ao edital

não impedem a privatização das empresas públicas devidamente

autorizada por lei, pois as regras são observadas no processo de

seleção dos empregados públicos por disposição Constitucional. O

concurso público e o edital são observadas antes e durante o

vínculo de emprego com a Administração Pública e enquanto este

perdurar.

No caso, o vínculo com a Administração Pública cessou-se e nova

relação jurídica, de direito exclusivamente privado, firmou-se com

empresa privada, que não deve observância à regra do concurso

público e da vinculação ao edital.

A empresa Neoenergia assumiu as obrigações, inclusive as de

natureza trabalhista, à época da privatização, mas há um novo

contrato. Portanto não é possível a continuação do contrato entre o

reclamante e a CEB Distribuição, tampouco a absorção a outras

empresas do Grupo CEB, mesmo que a pactuação tenha ocorrido

por prévia aprovação em concurso público.

Registro, por oportuno que o edital do concurso público a que se

submeteu o reclamante é claro no item 1.2.3 (fl. 64), no sentido de

ser possível a convocação para outras empresas do grupo CEB, "a

critério da Administração Pública", donde emerge não se tratar de

direito subjetivo do reclamante a sua redistribuição para outras

empresas do grupo. Portanto, não há guarida a alegação do

reclamante de violação do princípio de vinculação do edital,

tampouco ao princípio da confiança.

Este Colegiado já teve a oportunidade de se manifestar sobre

situação análoga a dos autos, por meio do RO-0000652-

30.2021.5.10.0017, relatado pelo Excelentíssimo Desembargador

Ricardo Alencar Machado, publicado no DEJT de 30/7/2022. No

mesmo sentido o RO-0000505-31.2021.5.10.0008, PEDRO, j.

17/8/2022, DEJT 19/8/2022.

Como se observa, não há alteração contratual lesiva, ilegal ou

imotivada, posto que a privatização da CEB Distribuição ocorreu

com autorização legislativa.

No que se refere ao pedido formulado em ordem subsidiária de

aproveitamento nas demais empresas do grupo econômico da CEB,

o documento de fls. 105/127 demonstra que houve um Processo

Seletivo Interno nº 01/2020 para o preenchimento do quadro de

Pessoal da CEB Iluminação Pública e Serviços S/A com o

aproveitamento dos empregados provenientes do processo de cisão

da CEB Distribuição.

O reclamante não informou se participou do processo de seleção

interna, afirmou que não havia necessidade de submeter-se a novo

concurso público. Não se trata de processo de seleção por meio de

concurso público, em especial porque a participação é limitada aos

funcionários da CEB Distribuição, logo, não há participação ampla

de interessados como é ínsito ao concurso público.

É, portanto, processo seletivo interno do qual o reclamante não

participou, não havendo como acolher a sua pretensão de

absolvição pelas demais empresas do grupo econômico da CEB.

Em réplica à defesa da primeira reclamada o reclamante se limitou

a afirmar que faltou clareza das informações e regras do PDV, bem

como que faltaram recursos e suporte necessários aos

interessados. O autor não esclarece o porquê as informações não

eram claras, em qual momento faltou suporte ou recurso.

O reclamante deveria ter se submetido ao processo de seleção

interna para trabalhar em outra empresa do grupo econômico da

CEB, o que não ocorreu. Logo, o pedido de aproveitamento é

rejeitado, bem como as alegações recursais em torno de formação

de grupo econômico entre as empresas do Grupo CEB, não

havendo falar em contrariedade da Súmula 129/TST.

As disposições da Lei Distrital nº 7.172/2022, editada em 15/8/2022,

a qual dispunha sobre o aproveitamento dos empregados da CEB

Distribuição S.A. migrados para a Neoenergia para outras empresas

da holding CEB, incondicionalmente e sem prazo definido para tal

não socorre a tese recursal, uma vez que, na ADI nº. 0727980-

40.2022.8.07.0000, referida lei foi julgada inconstitucional.

Não se discute no presente processo a formação de grupo

econômico, mas a obrigação de outras empresas do Grupo CEB em

absorver empregados da Ceb Distribuição que fora privatizada.

Também não se discute a prestação de serviços do reclamante para

diversas empresas do Grupo CEB. Não obstante a formação de

grupo econômico, o reclamante trabalhava para a CEB Distribuição

que foi privatizada. Ele não comprovou ter participado do processo

seletivo para ser realocado em outra empresa do grupo. A teoria de

que o grupo econômico é empregador único, não socorre ao

reclamante em sua pretensão de manter contrato de trabalho após

a privatização do seguimento em que trabalhava. A questão não se

relaciona com a hipótese tratada na Súmula 129 do TST, razão pela

qual não há falar em sua contrariedade. Pelos mesmos motivos,

não há falar em violação do art. 2.º, § 2º da CLT.

A Lei Distrital nº 7.172/2022 foi declarada inconstitucional conforme

decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Territórios na ADI nº 0727980-40.2022.8.07.0000, por vício de

iniciativa, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes, portanto, não

apresenta aptidão jurídica para o deferimento da pretensão do

reclamante.

As decisões colacionadas com as razões recursais não guardam
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especificidade com as ocorrências destes autos, logo, não

autorizam a reforma da decisão.

Incólumes todos os dispositivos legais e jurisprudenciais indigitados,

em especial os arts. 3º e 37, II, da CF, pelas razões expostas na

fundamentação.

No que diz respeito ao FATO NOVO alegado, melhor sorte não

assiste ao reclamante. O que se observa é que o reclamante,

pretendeu inserir alegações novas, como se fosse possível

emendar a sua petição de recurso ordinário.

Com efeito, o art. 1.º da Lei Distrital nº 7.275/2023 dispõe que:

"Art. 1º Fica outorgada à Companhia Energética de Brasília - CEB,

diretamente ou por meio de suas subsidiárias, mediante concessão,

a prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal,

com retorno automático ao Poder Público outorgante em caso de

privatização da CEB ou da subsidiária responsável pela prestação

do serviço objeto da presente outorga.

Parágrafo único. O objeto social da CEB passa a abranger a

prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal e

nas demais unidades da

Federação, mediante a celebração dos instrumentos jurídicos

pertinentes."

Como se vê da literalidade do dispositivo, foi outorgado à CEB,

diretamente ou por meio de suas subsidiárias, mediante concessão,

a "prestação dos serviços de iluminação público no Distrito Federal",

sendo que a concessão retornará automaticamente para o Distrito

Federal outorgante caso haja privatização da CEB ou da subsidiária

responsável pela prestação do serviço. O retorno automático é dos

serviços concedidos, não de empregados. Por mais esforço que o

reclamante tenha feito em sua peça, não conseguiu demonstrar, em

nenhum momento, que referida lei determinou o seu retorno aos

quadros da sua antiga empregadora.

A repetição da tese de que o reclamante foi admitido mediante

concurso público e não poderia ser dispensado sem Procedimento

Administrativo Disciplinar foi refutada em linhas anteriores. Da

mesma forma, foi refutada a tese de direito adquirido ao regime

jurídico único. Dessa forma, não se apresenta violação dos arts. 5.º,

XXXVI da CF e 6º da LINDB, mesmo porque não há neste processo

discussão sobre aplicação intertemporal de direito.

A Lei nº 7.275/2023 entrou em vigor na data de sua publicação.

Ocorre que essa lei não previu retorno do reclamante ao seu antigo

emprego nas empresas do Grupo CEB. O problema aqui não é a

data de entrada em vigor da lei referida, mas do seu conteúdo que

não autoriza a pretensão do reclamante.

As decisões colacionadas com as razões recursais, inclusive os

acórdãos de fls. 1.261/1.285 não vinculam este Colegiado e não

possuem aptidão para o acolhimento da sua tese.

Não logrando o reclamante infirmar os fundamentos da decisão

recorrida, ela é mantida.

Incólumes todos os dispositivos legais e jurisprudenciais indigitados,

em especial os arts. 2º, § 2º, da CLT, Súmula 129 do TST, 3º e 37,

II, da CF, pelas razões expostas na fundamentação.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, conheço do recurso

ordinário e, no mérito, nego-lhe provimento. Não conheço do pedido

da terceira reclamada, Neonergia Distribuição Brasília S.A., feito em

contrarrazões de exclusão dos honorários advocatícios a seu cargo,

condenação do reclamante ao pagamento da parcela, majoração do

percentual e que os honorários devidos pelo reclamante sejam

descontados do valor do crédito trabalhista; pois as contrarrazões

não são o meio adequado para o pedido de reforma da sentença

É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga
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Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000379-19.2023.5.10.0005
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE UELVISSON GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000379-19.2023.5.10.0005 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE: UELVISSON GONÇALVES DA CRUZ

RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

 DISTRITO FEDERAL

 NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.

CFAS/6

EMENTA

CEB. PRIVATIZAÇÃO. ABSORÇÃO DO RECLAMANTE PELAS

EMPRESAS DO GRUPO CEB. SUCESSÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO. A privatização da Companhia Energética de Brasília- -

CEB por empresa sucessora atraí o reconhecimento da sucessão

empresarial, assumindo a empresa privada os contratos de trabalho

existentes entre a empresa sucedida e seus empregados. Não há

continuidade do contrato de emprego, mas negociação de novos

contratos de trabalho com os empregados absorvidos, logo, não há

que se falar em alteração contratual lesiva. No curso do processo

de privatização, foi oportunizado aos empregados a participarem do

processo de seleção interna para eventual absorção pelas

empresas do Grupo CEB, o que não ocorreu com o reclamante.

Assim, mesmo admitido por concurso público, vinculado as regras

do edital, não há como se permitir a absorção do empregado pelas

empresas do Grupo CEB, não sendo acolhido o primeiro pedido

formulado em ordem subsidiária. Sentença mantida.

Recurso ordinário conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário contra decisão proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Raul Gualberto Fernandes Kasper de Amorim,

da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, que extinguiu o processo

sem resolução de mérito em relação ao Distrito Federal e julgou

improcedentes os pedidos.

Recorre o reclamante postulando a reforma da decisão quanto à

ilegalidade da conversão dos empregados públicos em empregados

privados, alteração contratual lesiva e possibilidade de absorção do

reclamante pelas demais empresas do grupo.

A primeira reclamada, Companhia Energética de Brasília - CEB,

apresentou contrarrazões às fls. 1.277/1.289, o Distrito Federal

apresentou contrarrazões às fls. 1.290/1.301 e a terceira reclamada,

Neonergia Distribuição Brasília S.A., às fls. 1.302/1.327.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer de fl. 1.331, da

lavra do Excelentíssimo Procurador Alessandro Santos de Miranda,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1192
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

requereu o prosseguimento do feito.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, o valor da causa supera o dobro do salário

mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão devidamente representadas (fls. 33, 141, 144 e

Súmula n.º 436, I, do TST).

O reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

processuais (fl. 1.241).

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do recurso do reclamante, dele conheço.

Não conheço do pedido da terceira reclamada, Neonergia

Distribuição Brasília S.A., feito em contrarrazões de exclusão dos

honorários advocatícios a seu cargo, condenação do reclamante ao

pagamento da parcela, majoração do percentual e que os

honorários devidos pelo reclamante sejam descontados do valor do

crédito trabalhista; pois as contrarrazões não são o meio adequado

para o pedido de reforma da sentença.

MÉRITO

1. PRIVATIZAÇÃO. ABSORÇÃO DO RECLAMANTE PELAS

EMPRESAS DO GRUPO CEB

Os pedidos foram julgados improcedentes pelos seguintes

fundamentos:

"A questão posta nos autos já foi objeto de decisão neste Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, com bastante aprofundamento

no tema pela Exma. Juíza Idalia Rosa da Silva quando da resolução

da Reclamação Trabalhista nº 0000592-66.2021.5.10.0014.

Convencido do acerto dos bem lançados fundamentos de fato e de

direito utilizados naquela decisão, adoto-os integralmente como

razões de decidir também nesta demanda, in verbis:

(...)

DA ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. PRIVATIZAÇÃO CEB

DISTRIBUIÇÃO S/A

Na inicial, o reclamante afirmou que a 1ª reclamada é parte da

Administração Pública Indireta do Distrito Federal, 2º reclamado,

uma vez que se constitui como uma empresa de economia mista,

com mais de 90% das ações de propriedade do 2º reclamado, e que

foi aprovado em concurso público realizado pela CEB para o cargo

de agente de serviços operacionais, tendo um vínculo de emprego

público com a Administração Pública, o que mitiga o direito

potestativo dos reclamados de demiti-lo sem a realização de um

PAD ou qualquer outro instrumento que lhe garanta o direito de

ampla defesa e contraditório. Afirmou, ainda, que, no dia

02/03/2021, a CEB Distribuição foi vendida para a Bahia Geração

de Energia S.A. e que tal privatização alterou significativamente o

contrato de trabalho do reclamante, impondo-lhe uma transmudação

do regime de empregado público para empregado privado, de forma

a lhe suprimir direitos, com alteração do contrato de trabalho

unilateralmente, o que é vedado pelo artigo 468, da CLT. Aduziu

que um dos direitos violados com a alteração contratual unilateral

realizada é a confiabilidade na Administração Pública, por meio do

princípio da vinculação do edital, que obriga a Administração

Pública a cumprir com as determinações por ela disciplinadas no

edital do concurso, o qual firmava um contrato de vínculo com a

empresa pública e não com a empresa privada, bem como que

previa acerca da possibilidade de atuação nas outras empresas da

holding. Aduziu, ainda, que o direito de ser somente demitido após o

exercício da ampla defesa e do contraditório é um direito

constitucionalmente garantido, não podendo ser retirado por ato da

administração de venda de empresa pública. Asseverou que

inexiste óbice à eventual absorção do reclamante pelas empresas

do grupo econômico, uma vez que tal absorção foi admitida pelas

próprias reclamadas, as quais, anteriormente à privatização,

realizaram processo seletivo interno para que os empregados da

CEB Distribuição fossem deslocados para as demais empresas da

holding, de forma a manter o emprego público. Acrescentou que a

possibilidade de aproveitamento de empregados em outras

empresas de um grupo econômico é aceita pela CLT e pela

jurisprudência trabalhista, eis que, quando há empregador único,

qualquer uma das empresas do grupo pode firmar o vínculo de

emprego. Em sede de liminar, requereu que os reclamados se

abstivessem de demitir o reclamante sem justo motivo até a decisão

final de mérito do processo e, no mérito, postulou a absorção em
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uma das empresas da 1ª reclamada, de forma a permanecer o

vínculo com o ente público, conquistado pela aprovação em

concurso (Art. 37, II da Constituição Federal), sob o fundamento de

que a alteração do contrato de trabalho é lesiva. Requereu, ainda,

em caráter subsidiário ao pedido de absorção do reclamante em

uma das empresas controladas pela 1ª reclamada, a possibilidade

de adesão ao PDV NEOENERGIA-DF 2021/2022.

Em defesa, a 1ª reclamada afirmou que a exigência processo

administrativo disciplinar para dispensa do empregado não possui

guarida no ordenamento jurídico e que, ao ser privatizada a

sociedade de economia mista, o contrato de trabalho com o novo

empregador (entidade privada) se desvincula da norma

administrativa. Afirmou, ainda, que não há previsão legal de

absorção dos empregados para demais empresas do "Grupo CEB"

e que o entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal -

TCDF é no sentido de que "a partir de 15/05/2009, não afigura

juridicamente possível o aproveitamento de candidatos previstos no

art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda que haja previsão no edital

normativo de concurso equivalente de atribuições, direitos,

vantagens e remuneração". Asseverou que, conforme declaração

da Superintendência Administrativa e de Gestão de Pessoas - SAG,

a Companhia Energética de Brasília - CEB e suas subsidiárias CEB

Lajeado S/A, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A e CEB Gás

S/A não possuem empregados em seu quadro pessoal, ou seja,

todos empregados pertencentes a essas empresas foram

requisitados da empresa CEB Iluminação Pública e Serviços S/A e

demais órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito

Federal. Salientou que está impossibilitada de efetuar a migração

de qualquer empregado para qualquer empresa do "Grupo CEB".

Acrescentou que o Processo Seletivo Interno - PSI ficou restrito aos

empregados da CEB Distribuição S/A, empresa privatizada, para

serem transferidos exclusivamente à CEB Iluminação Pública e

Serviços S/A, não se destinando a outras empresas do "Grupo

CEB". Aduziu que a alteração do controle acionário de uma

empresa não representa qualquer risco para o contrato de trabalho,

já que não implica a sua extinção e que a alteração da natureza

jurídica do contrato de trabalho do reclamante de empregado

público para empregado privado ante o processo de privatização

não tem nenhuma ilegalidade. Afirmou, ainda, que o subitem 3.4.1

do edital de concurso público n.º 01/2009 da CEB Distribuição S/A,

segundo o qual os candidatos que compõem o cadastro de

aprovados no certame poderão, a critério da Administração Pública,

ser convocados para admissão em empregos nas empresas do

"Grupo CEB", configura mérito administrativo, faculdade concedida

à Administração Pública para convocar candidatos aprovados para

empresas do "Grupo CEB", bem como que o referido concurso já

expirou. Pugnou pela improcedência.

O Distrito Federal, por sua vez, afirmou que o Processo Seletivo

Interno - PSI configurou-se ato de mera gestão da Administração

Pública, e não concurso público, pois visou exclusivamente à

seleção de transferência de empregado público de uma estatal para

outra estatal, no caso, para a CEB Iluminação Pública e Serviços

S/A, e não para outras empresas do "Grupo CEB", como pretende o

reclamante em ser absorvido nas empresas do referido grupo

econômico. Afirmou, ainda, que o empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista, mesmo que admitido mediante

aprovação em concurso público, não possui estabilidade prevista no

art. 41 da CF/1988, podendo ser dispensado sem justa causa, a

qualquer tempo. Asseverou que a jurisprudência trabalhista tem se

firmado no sentido de que é possível a rescisão contratual imotivada

realizada por empresa privada sucessora de ente público, ainda que

o trabalhador tenha sido admitido nessa última por meio de

concurso público, como no caso dos autos. Aduziu que o ato

administrativo de dispensa de empregados integrantes de empresas

públicas e sociedades de economia mista dispensa a necessidade

de motivação, sobretudo, nas hipóteses em que a empresa estatal é

sucedida por empresa particular ou privatizada. Aduziu, ainda, que

o empregado passa a se sujeitar à discricionariedade administrativa

que tem o empregador privado para operar a rescisão contratual, de

maneira unilateral, o que dispensa a necessidade de motivação do

ato de dispensa, já que, a partir da privatização, são inaplicáveis as

regras relativas ao artigo 37 da Constituição Federal ao sucessor,

integrante do regime jurídico próprio das empresas privadas.

Salientou que, operada a privatização, não há limitação ao poder

potestativo que cabe ao empregador no sentido de proceder à

dispensa imotivada, no âmbito da Administração Pública.

Acrescentou que não cabe ao reclamante invocar dispositivo

editalício referente a concurso público expirado e que, ainda que se

pudesse imaginar pela sua validade temporal, o subitem 3.4.1 trata

de uma faculdade da Administração Pública (mérito administrativo),

não havendo falar em cumprimento obrigatório do referido subitem.

Afirmou, ainda, que a atual empregadora do reclamante

(Neoenergia), até o momento, não demitiu nenhum empregado da

antiga CEB Distribuição. Sustentou a inexistência de qualquer

ilegalidade na alteração da natureza jurídica do contrato de trabalho

do reclamante, de empregado público para empregado de natureza

privada, ao argumento de que o processo de privatização da CEB

não possui (e nem possuiu) qualquer tipo de ilegalidade, tendo sido

respaldado por inúmeros órgãos e Tribunais, inclusive pelo STJ,

STF e TST. Pugnou pela improcedência.

Pois bem.

Restou incontroversa a privatização da CEB Distribuição S/A,
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empregadora do reclamante.

Importante salientar que, na hipótese em comento, não se discute a

licitude da venda CEB Distribuição S/A para a iniciativa privada.

A CEB Distribuição S/A, por sua vez, é sociedade de economia

mista, integrante da Administração Pública Indireta do Distrito

Federal, submetida a regras de direito privado, as quais sofrem uma

derrogação parcial (mitigação) em favor de certas regras de direito

público, dentre elas os princípios administrativos contemplados no

art. 37 da CF/88. Assim, o regime dos empregados públicos

celetistas está sujeito às regras da CLT e às do art. 37 da CF/88.

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº

563.965/RN, firmou o entendimento de que os servidores públicos

não possuem direito adquirido a regime jurídico e que, nos termos

da OJ 247/TST, a despedida de empregados de empresa pública e

de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso

público, independe de ato motivado para sua validade, com exceção

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), que tem o

dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus

empregados, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado

à Fazenda Pública (RE 589.998 ED/PI).

Ademais, ao empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, ainda que admitido mediante aprovação em

concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art. 41

da CF/1988, nos termos da Súmula 390 do TST.

Em se tratando de privatização, resulta configurada a sujeição

integral da empresa ao regime jurídico de direito privado, sem as

limitações decorrentes dos princípios administrativos, tal como a

regra do concurso público para ingresso no quadro do ente estatal.

Com efeito, o processo de privatização alterou a natureza jurídica

do contrato de trabalho do reclamante (de empregado público para

empregado privado), mas não modificou a sujeição da sucessora às

regras do direito trabalhista, conforme preceitua o art. 173, §1º,

inciso II, da Constituição Federal de 1988.

Vale ressaltar que o art. 468 da CLT trata de alterações nas

condições pactuadas no contrato de trabalho (alterações objetivas),

não possibilitando a interpretação de que também depende da

anuência dos empregados uma eventual transferência/venda de

ativos da empresa empregadora (alteração subjetiva), pois

prevalece no Direito do Trabalho o critério da despersonalização da

figura do empregador, conforme se depreende dos artigos 10 e 448

da CLT, que dispõem acerca da sucessão trabalhista.

Em caso de sucessão de empregadores, deve ser garantido que

não haja a supressão de direitos decorrentes dos contratos de

trabalho vigentes, assumindo a sucessora todas as obrigações

trabalhistas existentes no momento da privatização, dentre elas, por

exemplo, direitos incorporados pelos empregados nos respectivos

contratos de trabalho, inclusive com responsabilidade solidária da

empresa sucedida se verificada fraude na transferência (art. 448,

caput e parágrafo único, da CLT), matéria não discutida nos autos.

Por oportuno, registra-se que não há na exordial menção alguma à

inobservância/ofensa por parte da sucessora dos direitos que já

compunham o patrimônio jurídico do reclamante.

Atente-se que não há informação nos autos de dispensa do autor e

que, não obstante, o ordenamento jurídico pátrio assegura ao

empregador o direito potestativo de despedida do empregado

(denúncia vazia do contrato de trabalho), sem exercício da ampla

defesa e do contraditório, pelo que não há óbice para a rescisão

contratual imotivada por empresa privada sucessora de ente

público, ainda que o trabalhador tenha sido admitido nesse último

por meio de concurso público, ressalvado, in casu, o teor da

cláusula 44ª do ACT 2020/2022, que veda a dispensa sem justa

causa dos empregados durante a vigência do acordo, em relação

aos signatários, ou seja, a CEB Distr ibuição S/A, atual

NEOENERGIA Distribuidora S/A, não operando efeitos em relação

aos reclamados.

Considerando, ainda, que inexiste previsão legal ou norma

interna que garanta a proteção a regime jurídico, não sendo

edital de concurso assegurador do regime de empregado

público, como pretende o reclamante, pois, como foi dito

acima, o STF já exarou posicionamento no sentido de que os

servidores públicos não possuem direito adquirido a regime

jurídico, que se aplica de forma análoga aos empregados

públicos, não reconheço a ilicitude da alteração da natureza

jurídica do contrato de trabalho do autor (de empregado

público para empregado privado), ocorrida em face da

privatização da empregadora do reclamante.

Em relação ao subitem 1.2.3 do edital de concurso público n.º

01/2009 da CEB Distribuição S/A (fls. 41), mencionado na exordial,

segue a transcrição:

"Os candidatos que compõem o cadastro de aprovados no certame

poderão, a critério da Administração Pública, ser convocados para

admissão em empregos nas empresas Companhia Energética de

Brasília - CEB, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A, CEB Gás

S/A e CEB Lajeado S/A, tendo em vista gozarem das mesmas

condições do plano de cargos e salários e dos benefícios

destinados aos empregados da CEB Distribuição".

Tal dispositivo previu expressamente a possibilidade de convocação

dos candidatos aprovados no certame para admissão nas empresas

do "Grupo CEB" a critério da Administração Pública, ou seja,

configurou-se mérito administrativo, faculdade concedida à

Administração Pública, para ser exercida no momento da admissão

do candidato, e não direito subjetivo do empregado ao
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aproveitamento em outras empresas do mesmo grupo econômico

da empregadora no momento em que lhe convier.

Além disso, o Processo Seletivo Interno - PSI, conforme esclarecido

pelos reclamados, visou exclusivamente à seleção de transferência

de empregados públicos da CEB Distribuição para a CEB

Iluminação Pública e Serviços S/A, e não para outras empresas do

"Grupo CEB".

Ainda se assim não fosse, nesse particular, entendo que as

seleções internas, bem como a decisão de aproveitamento dos

funcionários para empresas do mesmo grupo econômico pertencem

ao poder discricionário, gerencial e diretivo do empregador, de

modo que não cabe ao empregado se imiscuir nessa esfera,

considerando que, à luz do artigo 2º da CLT, os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pela empresa. Logo, compete

somente ao empregador o gerenciamento de seu negócio, ou seja,

é seu direito potestativo administrar a sua atividade empresarial, à

sua maneira, pelo que não assiste ao reclamante o direito subjetivo

à absorção em uma das empresas pertencentes ao grupo

econômico da 1ª reclamada.

No tocante à possibilidade de adesão ao PDV NEOENERGIA-DF

2021/2022, entendo que cabe apenas ao reclamante decidir se

deve ou não aderi-lo, não podendo o Judiciário adentrar na esfera

íntima do livre-arbítrio do autor.

Por todo o exposto, indefiro todos os pedidos da exordial, in totum.

(...)" (grifei)

Não seria demasiado apontar que o Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região tem decidido nesse mesmo sentido.

Cito os precedentes:

CONTRAMINUTA RECURSAL. PEDIDO CONTRAPOSTO. NÃO

CONHECIMENTO. A contraminuta recursal tem por finalidade

oferecer respostas às razões recursais deduzidas pela parte

adversa, portanto não configura meio processual adequado à

impugnação da sentença recorrida. Assim, não se conhece dos

pedidos contrapostos da terceira reclamada em sede de

contraminuta recursal, no que toca à reforma da sentença para

julgar o feito sem resolução de mérito, por inépcia da inicial e

ausência de interesse processual contra a terceira reclamada, bem

como condenar a reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  NÃO

OCORRÊNCIA. A negativa de prestação jurisdicional restará

configurada quando não houver pronunciamento do juiz acerca do

pedido ou causa de pedir relevante ao deslinde da controvérsia

posta a exame, e não quando o magistrado defere ou indefere a

pretensão formulada pela parte, utilizando-se como razões de

decidir parte de outra decisão judicial que contém a mesma

controvérsia instaurada nos autos, inclusive possuindo mesma parte

demandada. Preliminar rejeitada.

PRIVATIZAÇÃO. CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO. EMPREGADO PRIVADO. IMPOSSIBILIDADE

DE APROVEITAMENTO EM OUTRA EMPRESA PERTENCENTE

AO GRUPO CEB. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA/TST Nº 129.

De acordo com o item II da Súmula nº 390/TST, não é garantida a

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal aos

empregados públicos de empresa pública ou sociedade de

econômica mista, ainda que a admissão tenha sido mediante

concurso público. Dessa forma, a privatização da CEB Distribuição

S/A encerrou o regime jurídico de direito público da reclamante,

passando a ser de direito privado, ainda que a parte tenha sido

aprovada em concurso públ ico,  e não gera dire i to ao

aproveitamento ou redistribuição a outra empresa estatal

pertencente ao mesmo grupo. Não se aplica, portanto, o disposto na

Súmula nº 129/TST, consoante defendido pela ora recorrente.

LEI  DISTRITAL Nº 7 .172/2022.  CONTROLE DIFUSO.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO PLENÁRIO DO

TJDFT. ADI DESNECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO. A

Lei Distrital nº 7.172/2022, que dispõe sobre o aproveitamento dos

empregados da CEB Distribuição S/A migrados para a Neoenergia,

e dá outras providências, foi declarada inconstitucional, conforme

julgamento prolatado pelo Plenário do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e Territórios na ADI 0727980-40.2020.8.07.0000. Referida

decisão possui efeito erga omnes, o que afasta a sua aplicabilidade

para qualquer f im. E porque julgada a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não se justifica o sobrestamento do feito

reque r ido  pe la  CEB S /A .  NÚMERO CNJ:  0000588-

44.2021.5.10.0009 REDATOR: LUIZ HENRIQUE MARQUES DA

ROCHA DATA DE JULGAMENTO: 03/05/2023

RECURSO ORDINÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 1.1. JUSTIÇA

GRATUITA. Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, é devida a concessão dos benefícios da Justiça

gratuita à parte que se enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da

CLT. No caso dos autos, tendo o Autor apresentado declaração de

hipossuficiência não desconstituída por prova em contrário,

encontra-se preenchido o requisito exigido nos §4º do art. 790 da

CLT, fazendo ele jus à gratuidade da Justiça, acertadamente

deferida na origem. 2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

2.1. CEB. PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

INOCORRÊNCIA. DIREITO A SER ABSORVIDO EM OUTRA

EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO OU A ADERIR A PLANO

DE DISPENSA IMOTIVADA. INEXISTÊNCIA. 2.1.1. Nos termos da

decisão proferida pelo col. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

RE nº 563.965/RN, inexiste direito adquirido a regime jurídico pelos
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servidores públicos. 2.1.2. Algumas das obrigações trabalhistas a

que submetida a empresa estatal sucedida - provenientes de lei e

da Constituição - derivam estrita e unicamente de sua condição de

ente público e a ela unicamente se vinculam. São precisamente

obrigações desse jaez que permitem reconhecer a presença de um

regime jurídico híbrido. Consumada a sucessão, dada a distinta

natureza da personalidade jurídica do sucessor, rigorosamente o

regime jurídico híbrido desaparece e sobrevém um empregador

submetido a regime jurídico puramente privado (TST, Pleno, E-RR-

44600-87.2008.5.07.0008, Redator Ministro João Oreste Dalazen, in

DEJT 09/11/2015). 2.1.3. Hipótese em que a pretensão de absorção

do Autor pelas demais empresas do grupo econômico integrado

pela CEB não prospera, uma vez que vai de encontro à

determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante

na Decisão nº 4016/2011, na qual restou assentado que "a partir de

15/05/2009, não afigura juridicamente possível o aproveitamento de

candidatos previstos no art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda

que haja previsão no edital normativo de concurso equivalente de

atribuições, direitos, vantagens e remuneração". 2.1.4. Em face do

princípio da livre iniciativa, não cabe ao Poder Judiciário adentrar na

esfera privada de negociação de possibilidade de adesão do Autor

ao PDV da NEOENERGIA-DF 2021/2022, criando obrigação sem

amparo legal, quando o Autor não logrou êxito em comprovar a

alegada alteração lesiva do seu contrato de trabalho. Recursos

ordinários do Distrito Federal e do Reclamante conhecidos e

desprovidos. NÚMERO CNJ: 0000592-66.2021.5.10.0014

REDATOR: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA DATA DE

JULGAMENTO: 05/10/2022

Por fim, sobre a notícia de surgimento de fato novo (fls. 1207/1211),

vejo que a Lei nº 7.275 de 05/07/2023 trata, exclusivamente, da

outorga de concessão do serviço de iluminação pública no âmbito

do Distrito Federal à Companhia Energética de Brasília. Quero

dizer, a lei não trata do processo de privatização da Companhia, o

que, aliás, não se discute mais.

Com esses fundamentos, uma vez que não há falar em direito

adquirido a regime jurídico, julgo improcedentes todos os pedidos."

(fls. 1.224/1.241)

O reclamante busca a reforma da sentença ao argumento de que é

ilegal a conversão dos empregados públicos em empregados

privados, situação que configura alteração contratual lesiva. Afirma

que o princípio da legalidade foi violado, pois os reclamados

alteraram o contrato de trabalho do autor, sem observância do edital

e da própria regra do concurso público, bem como do princípio da

confiança. Aduz que o reclamante deve ser aproveitado nas outras

empresas que compõem a holding da CEB.

Na inicial, o reclamante afirmou que foi contratado pela primeira

reclamada (Companhia Energética de Brasília - CEB) por meio de

concurso público cujo edital previa "a critério da Administração

Pública, ser convocados para admissão em empregos nas

empresas Companhia Energética de Brasília - CEB, CEB Geração

S/A, CEB Participações S/A, CEB Gás S/A e CEB Lajeado S/A.".

Argumentou que a privatização da CEB Distribuição, ocorrida em

2/3/2021 redundou em alteração contratual lesiva que não pode ser

legitimada, até porque o edital afirmava a contratação com empresa

pública e não com empresa privada.

Em defesa, a primeira reclamada (Companhia Energética de

Brasília CEB) sustentou a impossibilidade de acolhimento da tese

obreira ao argumento de que o Tribunal de Contas do Distrito

Federal, por meio da Decisão nº 4016/2011 afirmou que "a partir de

15/05/2009, não afigura juridicamente possível o aproveitamento de

candidatos previstos no art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda

que haja previsão no edital normativo de concurso equivalente de

atribuições, direitos, vantagens e remuneração" (fl. 152). Alega que

não se discute a contratação do reclamante por concurso público,

mas a impossibilidade de sua manutenção nas outras empresas do

Grupo CEB, por ausência de previsão legal.

A segunda reclamada (Distrito Federal) arguiu sua ilegitimidade

passiva e, no mérito, a improcedência do pedido por inexistência de

direito a regime jurídico.

A terceira ré (Neoenergia Distribuição Brasília S.A.), em defesa,

sustentou que a privatização da CEB Distribuição se deu ante o

permissivo da Lei Distrital nº 383/92, que autoriza o Governo do

Distrito Federal a alienar ações disponíveis que tiver no capital

social da CEB, bem como a partir da decisão havida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADIn 5.624, e toda a forma como procedida a

cisão parcial e posterior venda se deu ante o permissivo, inexistindo

ilegalidade na conversão de empregados públicos em empregados

privados.

É incontroverso nos autos que o reclamante foi contratado pela

primeira reclamada por meio de concurso público. Da mesma forma,

incontroverso que a CEB Distribuição restou privatizada em

2/3/2021, com a realocação dos empregados à nova empresa

Neoenergia S/A.

A Lei Distrital n.º 383/92 permitiu que o Distrito Federal alienasse as

ações disponíveis do capital social da Companhia Energética de

Brasília - CEB.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em liminar na ADI 5.624, que

as empresas estatais podem alienar o controle acionário de suas

subsidiárias e controladas, sem a necessidade de licitação ou

autorização legislativa, desde que observados os princípios da

Administração Pública.

A privatização da CEB tem natureza de sucessão de contrato de
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trabalho, pelo que a empresa NEOENERGIA assumiu os contratos

anteriormente estabelecidos entre a CEB e os seus empregados.

Na sucessão empresarial, há a pactuação de novos contratos de

trabalho, no caso dos autos, com empresa privada em regime

exclusivamente celetista, assim, não como se acolher a tese do

reclamante de alteração contratual lesiva, pois o contrato não foi

propriamente alterado, mas sim rescindido e firmado novo contrato

com a empresa sucessora. Incólumes os arts. 10, 448 e 468 da

CLT.

Pelo mesmo motivo não há como se proibir a empresa sucessora

de demitir o empregado até a resolução do mérito do processo, pois

o novo contrato de trabalho se deu com empresa privada regida

exclusivamente pelo direito privado, logo, o direito de dispensa do

empregado decorre do poder potestativo assegurado no

ordenamento jurídico.

O empregado de empresa pública e de sociedade de economia

mista, mesmo que contratado por meio de prévia aprovação em

concurso público, não tem assegurada a estabilidade de que trata o

art. 41 da CF, este entendimento está consolidado na Súmula 390,

II, do TST. Portanto, não há falar em violação ao princípio da

ilegalidade, estando incólume, portanto, o art. 41 da CF.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 563.965/RN,

reafirmou a jurisprudência no sentido da inexistência de direito

adquirido de servidores ativos e inativos à permanência no regime

legal de reajuste e vantagem correspondente.

Assim, não há que se falar em contrariedade ao princípio da

legalidade e da confiança e estão rejeitadas todas as alegações do

reclamante no sentido da ilegalidade da conversão dos empregados

públicos em empregados privados.

A realização de concurso público e a vinculação do ente ao edital

não impedem a privatização das empresas públicas devidamente

autorizada por lei, pois as regras são observadas no processo de

seleção dos empregados públicos por disposição Constitucional. O

concurso público e o edital são observadas antes e durante o

vínculo de emprego com a Administração Pública e enquanto este

perdurar.

No caso, o vínculo com a Administração Pública cessou-se e nova

relação jurídica, de direito exclusivamente privado, firmou-se com

empresa privada, que não deve observância à regra do concurso

público e da vinculação ao edital.

A empresa Neoenergia assumiu as obrigações, inclusive as de

natureza trabalhista, à época da privatização, mas há um novo

contrato. Portanto não é possível a continuação do contrato entre o

reclamante e a CEB Distribuição, tampouco a absorção a outras

empresas do Grupo CEB, mesmo que a pactuação tenha ocorrido

por prévia aprovação em concurso público.

Registro, por oportuno que o edital do concurso público a que se

submeteu o reclamante é claro no item 1.2.3 (fl. 64), no sentido de

ser possível a convocação para outras empresas do grupo CEB, "a

critério da Administração Pública", donde emerge não se tratar de

direito subjetivo do reclamante a sua redistribuição para outras

empresas do grupo. Portanto, não há guarida a alegação do

reclamante de violação do princípio de vinculação do edital,

tampouco ao princípio da confiança.

Este Colegiado já teve a oportunidade de se manifestar sobre

situação análoga a dos autos, por meio do RO-0000652-

30.2021.5.10.0017, relatado pelo Excelentíssimo Desembargador

Ricardo Alencar Machado, publicado no DEJT de 30/7/2022. No

mesmo sentido o RO-0000505-31.2021.5.10.0008, PEDRO, j.

17/8/2022, DEJT 19/8/2022.

Como se observa, não há alteração contratual lesiva, ilegal ou

imotivada, posto que a privatização da CEB Distribuição ocorreu

com autorização legislativa.

No que se refere ao pedido formulado em ordem subsidiária de

aproveitamento nas demais empresas do grupo econômico da CEB,

o documento de fls. 105/127 demonstra que houve um Processo

Seletivo Interno nº 01/2020 para o preenchimento do quadro de

Pessoal da CEB Iluminação Pública e Serviços S/A com o

aproveitamento dos empregados provenientes do processo de cisão

da CEB Distribuição.

O reclamante não informou se participou do processo de seleção

interna, afirmou que não havia necessidade de submeter-se a novo

concurso público. Não se trata de processo de seleção por meio de

concurso público, em especial porque a participação é limitada aos

funcionários da CEB Distribuição, logo, não há participação ampla

de interessados como é ínsito ao concurso público.

É, portanto, processo seletivo interno do qual o reclamante não

participou, não havendo como acolher a sua pretensão de

absolvição pelas demais empresas do grupo econômico da CEB.

Em réplica à defesa da primeira reclamada o reclamante se limitou

a afirmar que faltou clareza das informações e regras do PDV, bem

como que faltaram recursos e suporte necessários aos

interessados. O autor não esclarece o porquê as informações não

eram claras, em qual momento faltou suporte ou recurso.

O reclamante deveria ter se submetido ao processo de seleção

interna para trabalhar em outra empresa do grupo econômico da

CEB, o que não ocorreu. Logo, o pedido de aproveitamento é

rejeitado, bem como as alegações recursais em torno de formação

de grupo econômico entre as empresas do Grupo CEB, não

havendo falar em contrariedade da Súmula 129/TST.

As disposições da Lei Distrital nº 7.172/2022, editada em 15/8/2022,

a qual dispunha sobre o aproveitamento dos empregados da CEB
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Distribuição S.A. migrados para a Neoenergia para outras empresas

da holding CEB, incondicionalmente e sem prazo definido para tal

não socorre a tese recursal, uma vez que, na ADI nº. 0727980-

40.2022.8.07.0000, referida lei foi julgada inconstitucional.

Não se discute no presente processo a formação de grupo

econômico, mas a obrigação de outras empresas do Grupo CEB em

absorver empregados da Ceb Distribuição que fora privatizada.

Também não se discute a prestação de serviços do reclamante para

diversas empresas do Grupo CEB. Não obstante a formação de

grupo econômico, o reclamante trabalhava para a CEB Distribuição

que foi privatizada. Ele não comprovou ter participado do processo

seletivo para ser realocado em outra empresa do grupo. A teoria de

que o grupo econômico é empregador único, não socorre ao

reclamante em sua pretensão de manter contrato de trabalho após

a privatização do seguimento em que trabalhava. A questão não se

relaciona com a hipótese tratada na Súmula 129 do TST, razão pela

qual não há falar em sua contrariedade. Pelos mesmos motivos,

não há falar em violação do art. 2.º, § 2º da CLT.

A Lei Distrital nº 7.172/2022 foi declarada inconstitucional conforme

decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Territórios na ADI nº 0727980-40.2022.8.07.0000, por vício de

iniciativa, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes, portanto, não

apresenta aptidão jurídica para o deferimento da pretensão do

reclamante.

As decisões colacionadas com as razões recursais não guardam

especificidade com as ocorrências destes autos, logo, não

autorizam a reforma da decisão.

Incólumes todos os dispositivos legais e jurisprudenciais indigitados,

em especial os arts. 3º e 37, II, da CF, pelas razões expostas na

fundamentação.

No que diz respeito ao FATO NOVO alegado, melhor sorte não

assiste ao reclamante. O que se observa é que o reclamante,

pretendeu inserir alegações novas, como se fosse possível

emendar a sua petição de recurso ordinário.

Com efeito, o art. 1.º da Lei Distrital nº 7.275/2023 dispõe que:

"Art. 1º Fica outorgada à Companhia Energética de Brasília - CEB,

diretamente ou por meio de suas subsidiárias, mediante concessão,

a prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal,

com retorno automático ao Poder Público outorgante em caso de

privatização da CEB ou da subsidiária responsável pela prestação

do serviço objeto da presente outorga.

Parágrafo único. O objeto social da CEB passa a abranger a

prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal e

nas demais unidades da

Federação, mediante a celebração dos instrumentos jurídicos

pertinentes."

Como se vê da literalidade do dispositivo, foi outorgado à CEB,

diretamente ou por meio de suas subsidiárias, mediante concessão,

a "prestação dos serviços de iluminação público no Distrito Federal",

sendo que a concessão retornará automaticamente para o Distrito

Federal outorgante caso haja privatização da CEB ou da subsidiária

responsável pela prestação do serviço. O retorno automático é dos

serviços concedidos, não de empregados. Por mais esforço que o

reclamante tenha feito em sua peça, não conseguiu demonstrar, em

nenhum momento, que referida lei determinou o seu retorno aos

quadros da sua antiga empregadora.

A repetição da tese de que o reclamante foi admitido mediante

concurso público e não poderia ser dispensado sem Procedimento

Administrativo Disciplinar foi refutada em linhas anteriores. Da

mesma forma, foi refutada a tese de direito adquirido ao regime

jurídico único. Dessa forma, não se apresenta violação dos arts. 5.º,

XXXVI da CF e 6º da LINDB, mesmo porque não há neste processo

discussão sobre aplicação intertemporal de direito.

A Lei nº 7.275/2023 entrou em vigor na data de sua publicação.

Ocorre que essa lei não previu retorno do reclamante ao seu antigo

emprego nas empresas do Grupo CEB. O problema aqui não é a

data de entrada em vigor da lei referida, mas do seu conteúdo que

não autoriza a pretensão do reclamante.

As decisões colacionadas com as razões recursais, inclusive os

acórdãos de fls. 1.261/1.285 não vinculam este Colegiado e não

possuem aptidão para o acolhimento da sua tese.

Não logrando o reclamante infirmar os fundamentos da decisão

recorrida, ela é mantida.

Incólumes todos os dispositivos legais e jurisprudenciais indigitados,

em especial os arts. 2º, § 2º, da CLT, Súmula 129 do TST, 3º e 37,

II, da CF, pelas razões expostas na fundamentação.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, conheço do recurso

ordinário e, no mérito, nego-lhe provimento. Não conheço do pedido

da terceira reclamada, Neonergia Distribuição Brasília S.A., feito em

contrarrazões de exclusão dos honorários advocatícios a seu cargo,

condenação do reclamante ao pagamento da parcela, majoração do

percentual e que os honorários devidos pelo reclamante sejam

descontados do valor do crédito trabalhista; pois as contrarrazões

não são o meio adequado para o pedido de reforma da sentença
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É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000379-19.2023.5.10.0005
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE UELVISSON GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000379-19.2023.5.10.0005 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE: UELVISSON GONÇALVES DA CRUZ

RECORRIDOS : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

 DISTRITO FEDERAL

 NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.

CFAS/6

EMENTA

CEB. PRIVATIZAÇÃO. ABSORÇÃO DO RECLAMANTE PELAS

EMPRESAS DO GRUPO CEB. SUCESSÃO DE CONTRATO DE

TRABALHO. A privatização da Companhia Energética de Brasília- -

CEB por empresa sucessora atraí o reconhecimento da sucessão

empresarial, assumindo a empresa privada os contratos de trabalho

existentes entre a empresa sucedida e seus empregados. Não há

continuidade do contrato de emprego, mas negociação de novos

contratos de trabalho com os empregados absorvidos, logo, não há

que se falar em alteração contratual lesiva. No curso do processo

de privatização, foi oportunizado aos empregados a participarem do

processo de seleção interna para eventual absorção pelas

empresas do Grupo CEB, o que não ocorreu com o reclamante.
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Assim, mesmo admitido por concurso público, vinculado as regras

do edital, não há como se permitir a absorção do empregado pelas

empresas do Grupo CEB, não sendo acolhido o primeiro pedido

formulado em ordem subsidiária. Sentença mantida.

Recurso ordinário conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário contra decisão proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Raul Gualberto Fernandes Kasper de Amorim,

da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, que extinguiu o processo

sem resolução de mérito em relação ao Distrito Federal e julgou

improcedentes os pedidos.

Recorre o reclamante postulando a reforma da decisão quanto à

ilegalidade da conversão dos empregados públicos em empregados

privados, alteração contratual lesiva e possibilidade de absorção do

reclamante pelas demais empresas do grupo.

A primeira reclamada, Companhia Energética de Brasília - CEB,

apresentou contrarrazões às fls. 1.277/1.289, o Distrito Federal

apresentou contrarrazões às fls. 1.290/1.301 e a terceira reclamada,

Neonergia Distribuição Brasília S.A., às fls. 1.302/1.327.

O Ministério Público do Trabalho apresentou parecer de fl. 1.331, da

lavra do Excelentíssimo Procurador Alessandro Santos de Miranda,

requereu o prosseguimento do feito.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo, o valor da causa supera o dobro do salário

mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão devidamente representadas (fls. 33, 141, 144 e

Súmula n.º 436, I, do TST).

O reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

processuais (fl. 1.241).

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do recurso do reclamante, dele conheço.

Não conheço do pedido da terceira reclamada, Neonergia

Distribuição Brasília S.A., feito em contrarrazões de exclusão dos

honorários advocatícios a seu cargo, condenação do reclamante ao

pagamento da parcela, majoração do percentual e que os

honorários devidos pelo reclamante sejam descontados do valor do

crédito trabalhista; pois as contrarrazões não são o meio adequado

para o pedido de reforma da sentença.

MÉRITO

1. PRIVATIZAÇÃO. ABSORÇÃO DO RECLAMANTE PELAS

EMPRESAS DO GRUPO CEB

Os pedidos foram julgados improcedentes pelos seguintes

fundamentos:

"A questão posta nos autos já foi objeto de decisão neste Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, com bastante aprofundamento

no tema pela Exma. Juíza Idalia Rosa da Silva quando da resolução

da Reclamação Trabalhista nº 0000592-66.2021.5.10.0014.

Convencido do acerto dos bem lançados fundamentos de fato e de

direito utilizados naquela decisão, adoto-os integralmente como

razões de decidir também nesta demanda, in verbis:

(...)

DA ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. PRIVATIZAÇÃO CEB

DISTRIBUIÇÃO S/A

Na inicial, o reclamante afirmou que a 1ª reclamada é parte da

Administração Pública Indireta do Distrito Federal, 2º reclamado,

uma vez que se constitui como uma empresa de economia mista,

com mais de 90% das ações de propriedade do 2º reclamado, e que

foi aprovado em concurso público realizado pela CEB para o cargo

de agente de serviços operacionais, tendo um vínculo de emprego

público com a Administração Pública, o que mitiga o direito

potestativo dos reclamados de demiti-lo sem a realização de um

PAD ou qualquer outro instrumento que lhe garanta o direito de

ampla defesa e contraditório. Afirmou, ainda, que, no dia

02/03/2021, a CEB Distribuição foi vendida para a Bahia Geração

de Energia S.A. e que tal privatização alterou significativamente o

contrato de trabalho do reclamante, impondo-lhe uma transmudação

do regime de empregado público para empregado privado, de forma

a lhe suprimir direitos, com alteração do contrato de trabalho
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unilateralmente, o que é vedado pelo artigo 468, da CLT. Aduziu

que um dos direitos violados com a alteração contratual unilateral

realizada é a confiabilidade na Administração Pública, por meio do

princípio da vinculação do edital, que obriga a Administração

Pública a cumprir com as determinações por ela disciplinadas no

edital do concurso, o qual firmava um contrato de vínculo com a

empresa pública e não com a empresa privada, bem como que

previa acerca da possibilidade de atuação nas outras empresas da

holding. Aduziu, ainda, que o direito de ser somente demitido após o

exercício da ampla defesa e do contraditório é um direito

constitucionalmente garantido, não podendo ser retirado por ato da

administração de venda de empresa pública. Asseverou que

inexiste óbice à eventual absorção do reclamante pelas empresas

do grupo econômico, uma vez que tal absorção foi admitida pelas

próprias reclamadas, as quais, anteriormente à privatização,

realizaram processo seletivo interno para que os empregados da

CEB Distribuição fossem deslocados para as demais empresas da

holding, de forma a manter o emprego público. Acrescentou que a

possibilidade de aproveitamento de empregados em outras

empresas de um grupo econômico é aceita pela CLT e pela

jurisprudência trabalhista, eis que, quando há empregador único,

qualquer uma das empresas do grupo pode firmar o vínculo de

emprego. Em sede de liminar, requereu que os reclamados se

abstivessem de demitir o reclamante sem justo motivo até a decisão

final de mérito do processo e, no mérito, postulou a absorção em

uma das empresas da 1ª reclamada, de forma a permanecer o

vínculo com o ente público, conquistado pela aprovação em

concurso (Art. 37, II da Constituição Federal), sob o fundamento de

que a alteração do contrato de trabalho é lesiva. Requereu, ainda,

em caráter subsidiário ao pedido de absorção do reclamante em

uma das empresas controladas pela 1ª reclamada, a possibilidade

de adesão ao PDV NEOENERGIA-DF 2021/2022.

Em defesa, a 1ª reclamada afirmou que a exigência processo

administrativo disciplinar para dispensa do empregado não possui

guarida no ordenamento jurídico e que, ao ser privatizada a

sociedade de economia mista, o contrato de trabalho com o novo

empregador (entidade privada) se desvincula da norma

administrativa. Afirmou, ainda, que não há previsão legal de

absorção dos empregados para demais empresas do "Grupo CEB"

e que o entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal -

TCDF é no sentido de que "a partir de 15/05/2009, não afigura

juridicamente possível o aproveitamento de candidatos previstos no

art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda que haja previsão no edital

normativo de concurso equivalente de atribuições, direitos,

vantagens e remuneração". Asseverou que, conforme declaração

da Superintendência Administrativa e de Gestão de Pessoas - SAG,

a Companhia Energética de Brasília - CEB e suas subsidiárias CEB

Lajeado S/A, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A e CEB Gás

S/A não possuem empregados em seu quadro pessoal, ou seja,

todos empregados pertencentes a essas empresas foram

requisitados da empresa CEB Iluminação Pública e Serviços S/A e

demais órgãos da Administração Direta e Indireta do Distrito

Federal. Salientou que está impossibilitada de efetuar a migração

de qualquer empregado para qualquer empresa do "Grupo CEB".

Acrescentou que o Processo Seletivo Interno - PSI ficou restrito aos

empregados da CEB Distribuição S/A, empresa privatizada, para

serem transferidos exclusivamente à CEB Iluminação Pública e

Serviços S/A, não se destinando a outras empresas do "Grupo

CEB". Aduziu que a alteração do controle acionário de uma

empresa não representa qualquer risco para o contrato de trabalho,

já que não implica a sua extinção e que a alteração da natureza

jurídica do contrato de trabalho do reclamante de empregado

público para empregado privado ante o processo de privatização

não tem nenhuma ilegalidade. Afirmou, ainda, que o subitem 3.4.1

do edital de concurso público n.º 01/2009 da CEB Distribuição S/A,

segundo o qual os candidatos que compõem o cadastro de

aprovados no certame poderão, a critério da Administração Pública,

ser convocados para admissão em empregos nas empresas do

"Grupo CEB", configura mérito administrativo, faculdade concedida

à Administração Pública para convocar candidatos aprovados para

empresas do "Grupo CEB", bem como que o referido concurso já

expirou. Pugnou pela improcedência.

O Distrito Federal, por sua vez, afirmou que o Processo Seletivo

Interno - PSI configurou-se ato de mera gestão da Administração

Pública, e não concurso público, pois visou exclusivamente à

seleção de transferência de empregado público de uma estatal para

outra estatal, no caso, para a CEB Iluminação Pública e Serviços

S/A, e não para outras empresas do "Grupo CEB", como pretende o

reclamante em ser absorvido nas empresas do referido grupo

econômico. Afirmou, ainda, que o empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista, mesmo que admitido mediante

aprovação em concurso público, não possui estabilidade prevista no

art. 41 da CF/1988, podendo ser dispensado sem justa causa, a

qualquer tempo. Asseverou que a jurisprudência trabalhista tem se

firmado no sentido de que é possível a rescisão contratual imotivada

realizada por empresa privada sucessora de ente público, ainda que

o trabalhador tenha sido admitido nessa última por meio de

concurso público, como no caso dos autos. Aduziu que o ato

administrativo de dispensa de empregados integrantes de empresas

públicas e sociedades de economia mista dispensa a necessidade

de motivação, sobretudo, nas hipóteses em que a empresa estatal é

sucedida por empresa particular ou privatizada. Aduziu, ainda, que
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o empregado passa a se sujeitar à discricionariedade administrativa

que tem o empregador privado para operar a rescisão contratual, de

maneira unilateral, o que dispensa a necessidade de motivação do

ato de dispensa, já que, a partir da privatização, são inaplicáveis as

regras relativas ao artigo 37 da Constituição Federal ao sucessor,

integrante do regime jurídico próprio das empresas privadas.

Salientou que, operada a privatização, não há limitação ao poder

potestativo que cabe ao empregador no sentido de proceder à

dispensa imotivada, no âmbito da Administração Pública.

Acrescentou que não cabe ao reclamante invocar dispositivo

editalício referente a concurso público expirado e que, ainda que se

pudesse imaginar pela sua validade temporal, o subitem 3.4.1 trata

de uma faculdade da Administração Pública (mérito administrativo),

não havendo falar em cumprimento obrigatório do referido subitem.

Afirmou, ainda, que a atual empregadora do reclamante

(Neoenergia), até o momento, não demitiu nenhum empregado da

antiga CEB Distribuição. Sustentou a inexistência de qualquer

ilegalidade na alteração da natureza jurídica do contrato de trabalho

do reclamante, de empregado público para empregado de natureza

privada, ao argumento de que o processo de privatização da CEB

não possui (e nem possuiu) qualquer tipo de ilegalidade, tendo sido

respaldado por inúmeros órgãos e Tribunais, inclusive pelo STJ,

STF e TST. Pugnou pela improcedência.

Pois bem.

Restou incontroversa a privatização da CEB Distribuição S/A,

empregadora do reclamante.

Importante salientar que, na hipótese em comento, não se discute a

licitude da venda CEB Distribuição S/A para a iniciativa privada.

A CEB Distribuição S/A, por sua vez, é sociedade de economia

mista, integrante da Administração Pública Indireta do Distrito

Federal, submetida a regras de direito privado, as quais sofrem uma

derrogação parcial (mitigação) em favor de certas regras de direito

público, dentre elas os princípios administrativos contemplados no

art. 37 da CF/88. Assim, o regime dos empregados públicos

celetistas está sujeito às regras da CLT e às do art. 37 da CF/88.

Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº

563.965/RN, firmou o entendimento de que os servidores públicos

não possuem direito adquirido a regime jurídico e que, nos termos

da OJ 247/TST, a despedida de empregados de empresa pública e

de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso

público, independe de ato motivado para sua validade, com exceção

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), que tem o

dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus

empregados, por gozar a empresa do mesmo tratamento destinado

à Fazenda Pública (RE 589.998 ED/PI).

Ademais, ao empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, ainda que admitido mediante aprovação em

concurso público, não é garantida a estabilidade prevista no art. 41

da CF/1988, nos termos da Súmula 390 do TST.

Em se tratando de privatização, resulta configurada a sujeição

integral da empresa ao regime jurídico de direito privado, sem as

limitações decorrentes dos princípios administrativos, tal como a

regra do concurso público para ingresso no quadro do ente estatal.

Com efeito, o processo de privatização alterou a natureza jurídica

do contrato de trabalho do reclamante (de empregado público para

empregado privado), mas não modificou a sujeição da sucessora às

regras do direito trabalhista, conforme preceitua o art. 173, §1º,

inciso II, da Constituição Federal de 1988.

Vale ressaltar que o art. 468 da CLT trata de alterações nas

condições pactuadas no contrato de trabalho (alterações objetivas),

não possibilitando a interpretação de que também depende da

anuência dos empregados uma eventual transferência/venda de

ativos da empresa empregadora (alteração subjetiva), pois

prevalece no Direito do Trabalho o critério da despersonalização da

figura do empregador, conforme se depreende dos artigos 10 e 448

da CLT, que dispõem acerca da sucessão trabalhista.

Em caso de sucessão de empregadores, deve ser garantido que

não haja a supressão de direitos decorrentes dos contratos de

trabalho vigentes, assumindo a sucessora todas as obrigações

trabalhistas existentes no momento da privatização, dentre elas, por

exemplo, direitos incorporados pelos empregados nos respectivos

contratos de trabalho, inclusive com responsabilidade solidária da

empresa sucedida se verificada fraude na transferência (art. 448,

caput e parágrafo único, da CLT), matéria não discutida nos autos.

Por oportuno, registra-se que não há na exordial menção alguma à

inobservância/ofensa por parte da sucessora dos direitos que já

compunham o patrimônio jurídico do reclamante.

Atente-se que não há informação nos autos de dispensa do autor e

que, não obstante, o ordenamento jurídico pátrio assegura ao

empregador o direito potestativo de despedida do empregado

(denúncia vazia do contrato de trabalho), sem exercício da ampla

defesa e do contraditório, pelo que não há óbice para a rescisão

contratual imotivada por empresa privada sucessora de ente

público, ainda que o trabalhador tenha sido admitido nesse último

por meio de concurso público, ressalvado, in casu, o teor da

cláusula 44ª do ACT 2020/2022, que veda a dispensa sem justa

causa dos empregados durante a vigência do acordo, em relação

aos signatários, ou seja, a CEB Distr ibuição S/A, atual

NEOENERGIA Distribuidora S/A, não operando efeitos em relação

aos reclamados.

Considerando, ainda, que inexiste previsão legal ou norma

interna que garanta a proteção a regime jurídico, não sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

edital de concurso assegurador do regime de empregado

público, como pretende o reclamante, pois, como foi dito

acima, o STF já exarou posicionamento no sentido de que os

servidores públicos não possuem direito adquirido a regime

jurídico, que se aplica de forma análoga aos empregados

públicos, não reconheço a ilicitude da alteração da natureza

jurídica do contrato de trabalho do autor (de empregado

público para empregado privado), ocorrida em face da

privatização da empregadora do reclamante.

Em relação ao subitem 1.2.3 do edital de concurso público n.º

01/2009 da CEB Distribuição S/A (fls. 41), mencionado na exordial,

segue a transcrição:

"Os candidatos que compõem o cadastro de aprovados no certame

poderão, a critério da Administração Pública, ser convocados para

admissão em empregos nas empresas Companhia Energética de

Brasília - CEB, CEB Geração S/A, CEB Participações S/A, CEB Gás

S/A e CEB Lajeado S/A, tendo em vista gozarem das mesmas

condições do plano de cargos e salários e dos benefícios

destinados aos empregados da CEB Distribuição".

Tal dispositivo previu expressamente a possibilidade de convocação

dos candidatos aprovados no certame para admissão nas empresas

do "Grupo CEB" a critério da Administração Pública, ou seja,

configurou-se mérito administrativo, faculdade concedida à

Administração Pública, para ser exercida no momento da admissão

do candidato, e não direito subjetivo do empregado ao

aproveitamento em outras empresas do mesmo grupo econômico

da empregadora no momento em que lhe convier.

Além disso, o Processo Seletivo Interno - PSI, conforme esclarecido

pelos reclamados, visou exclusivamente à seleção de transferência

de empregados públicos da CEB Distribuição para a CEB

Iluminação Pública e Serviços S/A, e não para outras empresas do

"Grupo CEB".

Ainda se assim não fosse, nesse particular, entendo que as

seleções internas, bem como a decisão de aproveitamento dos

funcionários para empresas do mesmo grupo econômico pertencem

ao poder discricionário, gerencial e diretivo do empregador, de

modo que não cabe ao empregado se imiscuir nessa esfera,

considerando que, à luz do artigo 2º da CLT, os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pela empresa. Logo, compete

somente ao empregador o gerenciamento de seu negócio, ou seja,

é seu direito potestativo administrar a sua atividade empresarial, à

sua maneira, pelo que não assiste ao reclamante o direito subjetivo

à absorção em uma das empresas pertencentes ao grupo

econômico da 1ª reclamada.

No tocante à possibilidade de adesão ao PDV NEOENERGIA-DF

2021/2022, entendo que cabe apenas ao reclamante decidir se

deve ou não aderi-lo, não podendo o Judiciário adentrar na esfera

íntima do livre-arbítrio do autor.

Por todo o exposto, indefiro todos os pedidos da exordial, in totum.

(...)" (grifei)

Não seria demasiado apontar que o Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região tem decidido nesse mesmo sentido.

Cito os precedentes:

CONTRAMINUTA RECURSAL. PEDIDO CONTRAPOSTO. NÃO

CONHECIMENTO. A contraminuta recursal tem por finalidade

oferecer respostas às razões recursais deduzidas pela parte

adversa, portanto não configura meio processual adequado à

impugnação da sentença recorrida. Assim, não se conhece dos

pedidos contrapostos da terceira reclamada em sede de

contraminuta recursal, no que toca à reforma da sentença para

julgar o feito sem resolução de mérito, por inépcia da inicial e

ausência de interesse processual contra a terceira reclamada, bem

como condenar a reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  NÃO

OCORRÊNCIA. A negativa de prestação jurisdicional restará

configurada quando não houver pronunciamento do juiz acerca do

pedido ou causa de pedir relevante ao deslinde da controvérsia

posta a exame, e não quando o magistrado defere ou indefere a

pretensão formulada pela parte, utilizando-se como razões de

decidir parte de outra decisão judicial que contém a mesma

controvérsia instaurada nos autos, inclusive possuindo mesma parte

demandada. Preliminar rejeitada.

PRIVATIZAÇÃO. CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO. EMPREGADO PRIVADO. IMPOSSIBILIDADE

DE APROVEITAMENTO EM OUTRA EMPRESA PERTENCENTE

AO GRUPO CEB. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA/TST Nº 129.

De acordo com o item II da Súmula nº 390/TST, não é garantida a

estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal aos

empregados públicos de empresa pública ou sociedade de

econômica mista, ainda que a admissão tenha sido mediante

concurso público. Dessa forma, a privatização da CEB Distribuição

S/A encerrou o regime jurídico de direito público da reclamante,

passando a ser de direito privado, ainda que a parte tenha sido

aprovada em concurso públ ico,  e não gera dire i to ao

aproveitamento ou redistribuição a outra empresa estatal

pertencente ao mesmo grupo. Não se aplica, portanto, o disposto na

Súmula nº 129/TST, consoante defendido pela ora recorrente.

LEI  DISTRITAL Nº 7 .172/2022.  CONTROLE DIFUSO.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO PLENÁRIO DO

TJDFT. ADI DESNECESSIDADE DE SUSPENSÃO DO FEITO. A

Lei Distrital nº 7.172/2022, que dispõe sobre o aproveitamento dos
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empregados da CEB Distribuição S/A migrados para a Neoenergia,

e dá outras providências, foi declarada inconstitucional, conforme

julgamento prolatado pelo Plenário do Tribunal de Justiça do Distrito

Federal e Territórios na ADI 0727980-40.2020.8.07.0000. Referida

decisão possui efeito erga omnes, o que afasta a sua aplicabilidade

para qualquer f im. E porque julgada a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não se justifica o sobrestamento do feito

reque r ido  pe la  CEB S /A .  NÚMERO CNJ:  0000588-

44.2021.5.10.0009 REDATOR: LUIZ HENRIQUE MARQUES DA

ROCHA DATA DE JULGAMENTO: 03/05/2023

RECURSO ORDINÁRIO DO DISTRITO FEDERAL. 1.1. JUSTIÇA

GRATUITA. Ajuizada a demanda após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, é devida a concessão dos benefícios da Justiça

gratuita à parte que se enquadre no §3º ou no §4º do art. 790 da

CLT. No caso dos autos, tendo o Autor apresentado declaração de

hipossuficiência não desconstituída por prova em contrário,

encontra-se preenchido o requisito exigido nos §4º do art. 790 da

CLT, fazendo ele jus à gratuidade da Justiça, acertadamente

deferida na origem. 2. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE.

2.1. CEB. PRIVATIZAÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

INOCORRÊNCIA. DIREITO A SER ABSORVIDO EM OUTRA

EMPRESA DO GRUPO ECONÔMICO OU A ADERIR A PLANO

DE DISPENSA IMOTIVADA. INEXISTÊNCIA. 2.1.1. Nos termos da

decisão proferida pelo col. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o

RE nº 563.965/RN, inexiste direito adquirido a regime jurídico pelos

servidores públicos. 2.1.2. Algumas das obrigações trabalhistas a

que submetida a empresa estatal sucedida - provenientes de lei e

da Constituição - derivam estrita e unicamente de sua condição de

ente público e a ela unicamente se vinculam. São precisamente

obrigações desse jaez que permitem reconhecer a presença de um

regime jurídico híbrido. Consumada a sucessão, dada a distinta

natureza da personalidade jurídica do sucessor, rigorosamente o

regime jurídico híbrido desaparece e sobrevém um empregador

submetido a regime jurídico puramente privado (TST, Pleno, E-RR-

44600-87.2008.5.07.0008, Redator Ministro João Oreste Dalazen, in

DEJT 09/11/2015). 2.1.3. Hipótese em que a pretensão de absorção

do Autor pelas demais empresas do grupo econômico integrado

pela CEB não prospera, uma vez que vai de encontro à

determinação do Tribunal de Contas do Distrito Federal, constante

na Decisão nº 4016/2011, na qual restou assentado que "a partir de

15/05/2009, não afigura juridicamente possível o aproveitamento de

candidatos previstos no art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda

que haja previsão no edital normativo de concurso equivalente de

atribuições, direitos, vantagens e remuneração". 2.1.4. Em face do

princípio da livre iniciativa, não cabe ao Poder Judiciário adentrar na

esfera privada de negociação de possibilidade de adesão do Autor

ao PDV da NEOENERGIA-DF 2021/2022, criando obrigação sem

amparo legal, quando o Autor não logrou êxito em comprovar a

alegada alteração lesiva do seu contrato de trabalho. Recursos

ordinários do Distrito Federal e do Reclamante conhecidos e

desprovidos. NÚMERO CNJ: 0000592-66.2021.5.10.0014

REDATOR: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA DATA DE

JULGAMENTO: 05/10/2022

Por fim, sobre a notícia de surgimento de fato novo (fls. 1207/1211),

vejo que a Lei nº 7.275 de 05/07/2023 trata, exclusivamente, da

outorga de concessão do serviço de iluminação pública no âmbito

do Distrito Federal à Companhia Energética de Brasília. Quero

dizer, a lei não trata do processo de privatização da Companhia, o

que, aliás, não se discute mais.

Com esses fundamentos, uma vez que não há falar em direito

adquirido a regime jurídico, julgo improcedentes todos os pedidos."

(fls. 1.224/1.241)

O reclamante busca a reforma da sentença ao argumento de que é

ilegal a conversão dos empregados públicos em empregados

privados, situação que configura alteração contratual lesiva. Afirma

que o princípio da legalidade foi violado, pois os reclamados

alteraram o contrato de trabalho do autor, sem observância do edital

e da própria regra do concurso público, bem como do princípio da

confiança. Aduz que o reclamante deve ser aproveitado nas outras

empresas que compõem a holding da CEB.

Na inicial, o reclamante afirmou que foi contratado pela primeira

reclamada (Companhia Energética de Brasília - CEB) por meio de

concurso público cujo edital previa "a critério da Administração

Pública, ser convocados para admissão em empregos nas

empresas Companhia Energética de Brasília - CEB, CEB Geração

S/A, CEB Participações S/A, CEB Gás S/A e CEB Lajeado S/A.".

Argumentou que a privatização da CEB Distribuição, ocorrida em

2/3/2021 redundou em alteração contratual lesiva que não pode ser

legitimada, até porque o edital afirmava a contratação com empresa

pública e não com empresa privada.

Em defesa, a primeira reclamada (Companhia Energética de

Brasília CEB) sustentou a impossibilidade de acolhimento da tese

obreira ao argumento de que o Tribunal de Contas do Distrito

Federal, por meio da Decisão nº 4016/2011 afirmou que "a partir de

15/05/2009, não afigura juridicamente possível o aproveitamento de

candidatos previstos no art. 6º do Decreto nº 21.688/2000, ainda

que haja previsão no edital normativo de concurso equivalente de

atribuições, direitos, vantagens e remuneração" (fl. 152). Alega que

não se discute a contratação do reclamante por concurso público,

mas a impossibilidade de sua manutenção nas outras empresas do

Grupo CEB, por ausência de previsão legal.

A segunda reclamada (Distrito Federal) arguiu sua ilegitimidade
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passiva e, no mérito, a improcedência do pedido por inexistência de

direito a regime jurídico.

A terceira ré (Neoenergia Distribuição Brasília S.A.), em defesa,

sustentou que a privatização da CEB Distribuição se deu ante o

permissivo da Lei Distrital nº 383/92, que autoriza o Governo do

Distrito Federal a alienar ações disponíveis que tiver no capital

social da CEB, bem como a partir da decisão havida pelo Supremo

Tribunal Federal na ADIn 5.624, e toda a forma como procedida a

cisão parcial e posterior venda se deu ante o permissivo, inexistindo

ilegalidade na conversão de empregados públicos em empregados

privados.

É incontroverso nos autos que o reclamante foi contratado pela

primeira reclamada por meio de concurso público. Da mesma forma,

incontroverso que a CEB Distribuição restou privatizada em

2/3/2021, com a realocação dos empregados à nova empresa

Neoenergia S/A.

A Lei Distrital n.º 383/92 permitiu que o Distrito Federal alienasse as

ações disponíveis do capital social da Companhia Energética de

Brasília - CEB.

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em liminar na ADI 5.624, que

as empresas estatais podem alienar o controle acionário de suas

subsidiárias e controladas, sem a necessidade de licitação ou

autorização legislativa, desde que observados os princípios da

Administração Pública.

A privatização da CEB tem natureza de sucessão de contrato de

trabalho, pelo que a empresa NEOENERGIA assumiu os contratos

anteriormente estabelecidos entre a CEB e os seus empregados.

Na sucessão empresarial, há a pactuação de novos contratos de

trabalho, no caso dos autos, com empresa privada em regime

exclusivamente celetista, assim, não como se acolher a tese do

reclamante de alteração contratual lesiva, pois o contrato não foi

propriamente alterado, mas sim rescindido e firmado novo contrato

com a empresa sucessora. Incólumes os arts. 10, 448 e 468 da

CLT.

Pelo mesmo motivo não há como se proibir a empresa sucessora

de demitir o empregado até a resolução do mérito do processo, pois

o novo contrato de trabalho se deu com empresa privada regida

exclusivamente pelo direito privado, logo, o direito de dispensa do

empregado decorre do poder potestativo assegurado no

ordenamento jurídico.

O empregado de empresa pública e de sociedade de economia

mista, mesmo que contratado por meio de prévia aprovação em

concurso público, não tem assegurada a estabilidade de que trata o

art. 41 da CF, este entendimento está consolidado na Súmula 390,

II, do TST. Portanto, não há falar em violação ao princípio da

ilegalidade, estando incólume, portanto, o art. 41 da CF.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 563.965/RN,

reafirmou a jurisprudência no sentido da inexistência de direito

adquirido de servidores ativos e inativos à permanência no regime

legal de reajuste e vantagem correspondente.

Assim, não há que se falar em contrariedade ao princípio da

legalidade e da confiança e estão rejeitadas todas as alegações do

reclamante no sentido da ilegalidade da conversão dos empregados

públicos em empregados privados.

A realização de concurso público e a vinculação do ente ao edital

não impedem a privatização das empresas públicas devidamente

autorizada por lei, pois as regras são observadas no processo de

seleção dos empregados públicos por disposição Constitucional. O

concurso público e o edital são observadas antes e durante o

vínculo de emprego com a Administração Pública e enquanto este

perdurar.

No caso, o vínculo com a Administração Pública cessou-se e nova

relação jurídica, de direito exclusivamente privado, firmou-se com

empresa privada, que não deve observância à regra do concurso

público e da vinculação ao edital.

A empresa Neoenergia assumiu as obrigações, inclusive as de

natureza trabalhista, à época da privatização, mas há um novo

contrato. Portanto não é possível a continuação do contrato entre o

reclamante e a CEB Distribuição, tampouco a absorção a outras

empresas do Grupo CEB, mesmo que a pactuação tenha ocorrido

por prévia aprovação em concurso público.

Registro, por oportuno que o edital do concurso público a que se

submeteu o reclamante é claro no item 1.2.3 (fl. 64), no sentido de

ser possível a convocação para outras empresas do grupo CEB, "a

critério da Administração Pública", donde emerge não se tratar de

direito subjetivo do reclamante a sua redistribuição para outras

empresas do grupo. Portanto, não há guarida a alegação do

reclamante de violação do princípio de vinculação do edital,

tampouco ao princípio da confiança.

Este Colegiado já teve a oportunidade de se manifestar sobre

situação análoga a dos autos, por meio do RO-0000652-

30.2021.5.10.0017, relatado pelo Excelentíssimo Desembargador

Ricardo Alencar Machado, publicado no DEJT de 30/7/2022. No

mesmo sentido o RO-0000505-31.2021.5.10.0008, PEDRO, j.

17/8/2022, DEJT 19/8/2022.

Como se observa, não há alteração contratual lesiva, ilegal ou

imotivada, posto que a privatização da CEB Distribuição ocorreu

com autorização legislativa.

No que se refere ao pedido formulado em ordem subsidiária de

aproveitamento nas demais empresas do grupo econômico da CEB,

o documento de fls. 105/127 demonstra que houve um Processo

Seletivo Interno nº 01/2020 para o preenchimento do quadro de
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Pessoal da CEB Iluminação Pública e Serviços S/A com o

aproveitamento dos empregados provenientes do processo de cisão

da CEB Distribuição.

O reclamante não informou se participou do processo de seleção

interna, afirmou que não havia necessidade de submeter-se a novo

concurso público. Não se trata de processo de seleção por meio de

concurso público, em especial porque a participação é limitada aos

funcionários da CEB Distribuição, logo, não há participação ampla

de interessados como é ínsito ao concurso público.

É, portanto, processo seletivo interno do qual o reclamante não

participou, não havendo como acolher a sua pretensão de

absolvição pelas demais empresas do grupo econômico da CEB.

Em réplica à defesa da primeira reclamada o reclamante se limitou

a afirmar que faltou clareza das informações e regras do PDV, bem

como que faltaram recursos e suporte necessários aos

interessados. O autor não esclarece o porquê as informações não

eram claras, em qual momento faltou suporte ou recurso.

O reclamante deveria ter se submetido ao processo de seleção

interna para trabalhar em outra empresa do grupo econômico da

CEB, o que não ocorreu. Logo, o pedido de aproveitamento é

rejeitado, bem como as alegações recursais em torno de formação

de grupo econômico entre as empresas do Grupo CEB, não

havendo falar em contrariedade da Súmula 129/TST.

As disposições da Lei Distrital nº 7.172/2022, editada em 15/8/2022,

a qual dispunha sobre o aproveitamento dos empregados da CEB

Distribuição S.A. migrados para a Neoenergia para outras empresas

da holding CEB, incondicionalmente e sem prazo definido para tal

não socorre a tese recursal, uma vez que, na ADI nº. 0727980-

40.2022.8.07.0000, referida lei foi julgada inconstitucional.

Não se discute no presente processo a formação de grupo

econômico, mas a obrigação de outras empresas do Grupo CEB em

absorver empregados da Ceb Distribuição que fora privatizada.

Também não se discute a prestação de serviços do reclamante para

diversas empresas do Grupo CEB. Não obstante a formação de

grupo econômico, o reclamante trabalhava para a CEB Distribuição

que foi privatizada. Ele não comprovou ter participado do processo

seletivo para ser realocado em outra empresa do grupo. A teoria de

que o grupo econômico é empregador único, não socorre ao

reclamante em sua pretensão de manter contrato de trabalho após

a privatização do seguimento em que trabalhava. A questão não se

relaciona com a hipótese tratada na Súmula 129 do TST, razão pela

qual não há falar em sua contrariedade. Pelos mesmos motivos,

não há falar em violação do art. 2.º, § 2º da CLT.

A Lei Distrital nº 7.172/2022 foi declarada inconstitucional conforme

decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Territórios na ADI nº 0727980-40.2022.8.07.0000, por vício de

iniciativa, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes, portanto, não

apresenta aptidão jurídica para o deferimento da pretensão do

reclamante.

As decisões colacionadas com as razões recursais não guardam

especificidade com as ocorrências destes autos, logo, não

autorizam a reforma da decisão.

Incólumes todos os dispositivos legais e jurisprudenciais indigitados,

em especial os arts. 3º e 37, II, da CF, pelas razões expostas na

fundamentação.

No que diz respeito ao FATO NOVO alegado, melhor sorte não

assiste ao reclamante. O que se observa é que o reclamante,

pretendeu inserir alegações novas, como se fosse possível

emendar a sua petição de recurso ordinário.

Com efeito, o art. 1.º da Lei Distrital nº 7.275/2023 dispõe que:

"Art. 1º Fica outorgada à Companhia Energética de Brasília - CEB,

diretamente ou por meio de suas subsidiárias, mediante concessão,

a prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal,

com retorno automático ao Poder Público outorgante em caso de

privatização da CEB ou da subsidiária responsável pela prestação

do serviço objeto da presente outorga.

Parágrafo único. O objeto social da CEB passa a abranger a

prestação dos serviços de iluminação pública no Distrito Federal e

nas demais unidades da

Federação, mediante a celebração dos instrumentos jurídicos

pertinentes."

Como se vê da literalidade do dispositivo, foi outorgado à CEB,

diretamente ou por meio de suas subsidiárias, mediante concessão,

a "prestação dos serviços de iluminação público no Distrito Federal",

sendo que a concessão retornará automaticamente para o Distrito

Federal outorgante caso haja privatização da CEB ou da subsidiária

responsável pela prestação do serviço. O retorno automático é dos

serviços concedidos, não de empregados. Por mais esforço que o

reclamante tenha feito em sua peça, não conseguiu demonstrar, em

nenhum momento, que referida lei determinou o seu retorno aos

quadros da sua antiga empregadora.

A repetição da tese de que o reclamante foi admitido mediante

concurso público e não poderia ser dispensado sem Procedimento

Administrativo Disciplinar foi refutada em linhas anteriores. Da

mesma forma, foi refutada a tese de direito adquirido ao regime

jurídico único. Dessa forma, não se apresenta violação dos arts. 5.º,

XXXVI da CF e 6º da LINDB, mesmo porque não há neste processo

discussão sobre aplicação intertemporal de direito.

A Lei nº 7.275/2023 entrou em vigor na data de sua publicação.

Ocorre que essa lei não previu retorno do reclamante ao seu antigo

emprego nas empresas do Grupo CEB. O problema aqui não é a
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data de entrada em vigor da lei referida, mas do seu conteúdo que

não autoriza a pretensão do reclamante.

As decisões colacionadas com as razões recursais, inclusive os

acórdãos de fls. 1.261/1.285 não vinculam este Colegiado e não

possuem aptidão para o acolhimento da sua tese.

Não logrando o reclamante infirmar os fundamentos da decisão

recorrida, ela é mantida.

Incólumes todos os dispositivos legais e jurisprudenciais indigitados,

em especial os arts. 2º, § 2º, da CLT, Súmula 129 do TST, 3º e 37,

II, da CF, pelas razões expostas na fundamentação.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, conheço do recurso

ordinário e, no mérito, nego-lhe provimento. Não conheço do pedido

da terceira reclamada, Neonergia Distribuição Brasília S.A., feito em

contrarrazões de exclusão dos honorários advocatícios a seu cargo,

condenação do reclamante ao pagamento da parcela, majoração do

percentual e que os honorários devidos pelo reclamante sejam

descontados do valor do crédito trabalhista; pois as contrarrazões

não são o meio adequado para o pedido de reforma da sentença

É como voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000301-04.2023.5.10.0012
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE ELIARDO BARBOSA XAVIER

ADVOGADO NILMAR DA SILVA ANDRADE(OAB:
37226/DF)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIARDO BARBOSA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000301-04.2023.5.10.0012 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO

SANTOS

RECORRENTE: ELIARDO BARBOSA XAVIER

RECORRIDO: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO

DISTRITO FEDERAL
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CFAS/8

EMENTA

CAESB. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. O

desvio de função se configura pela exigência de prestação de

serviços diversos daqueles para os quais fora contratado o

empregado. A situação gera diferença salarial toda vez que houver

comprovação de que o empregador possui classificação de cargos

e salários, regulamento empresarial ou qualquer outro instrumento,

ainda que de forma tácita, que faça escalonamento de funções e

remunerações. Não há elementos probatórios que permitam

concluir que as atividades desenvolvidas pelo reclamante revelam

maior complexidade daquela para a qual fora contratado. Na

hipótese, não há prova de que houve alteração qualitativa do

contrato de trabalho para caracterizar o alegado desvio funcional.

Recurso ordinário do reclamante conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário contra decisão proferida pela

Excelentíssima Juíza Patricia Germano Pacifico, da 12ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial.

Recorre o reclamante quanto às diferenças salariais decorrentes de

desvio de função, atualização monetária e honorários advocatícios.

A reclamada apresentou contrarrazões às fls. 949/954.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é tempestivo e regular. O valor da causa supera

o dobro do salário mínimo e há sucumbência.

As partes estão devidamente representadas (fls. 14 e 922).

Não há custas a cargo do reclamante.

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele

conheço.

MÉRITO

DESVIO DE FUNÇÃO

O pedido foi julgado improcedente pelos seguintes fundamentos:

"O reclamante informa que é empregado concursado e efetivo da

reclamada desde 01.09.2006, ocupando o cargo de técnico de

sistemas de saneamento II, estando o contrato de trabalho em

vigor.

Alega que, com a implantação do plano de carreiras em setembro

de 2010, ocupou o cargo de Técnico de Sistemas de Saneamento II

(TSS II) até 31.12.2019, contudo, executou em desvio de função as

mesmas atividades do Técnico de Sistemas de Saneamento III

(TSS III), cujas atividades são mais complexas e divididas em nível

de complexidade I, II e III. Postula o pagamento de diferenças

salariais com reflexos.

Em sua defesa, a reclamada explica que, desde a implantação do

Plano de Cargos da Companhia, em 01.10.2010, denominado

Sistema de Gestão de Pessoas por Competências - SGPC, as

atividades desenvolvidas pelos empregados ocupantes dos níveis I,

II e III, de qualquer cargo, são comuns, não havendo diferenciação

entre as atribuições, motivo pelo qual não há desvio de função entre

os ocupantes dos cargos, sendo que a diferenciação salarial se dá

por causa do tempo de empresa e das progressões funcionais por

mérito que foram alcançadas individualmente, já que a Caesb

dispõe de plano de carreiras com critérios definidos para promoção.

Explica que, em 01.01.2020, aprovou um Novo Plano de Cargos e

Carreiras - PCCS, suprimindo os níveis de complexidade existentes.

Analiso.

Diante da negativa empreendida pela reclamada, recaiu sobre o

reclamante o ônus de comprovar o suposto desvio de função, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 818, I, da

CLT.

O mérito enfrentado nesta relação processual já foi apreciado no

âmbito deste egrégio Tribunal Regional Exma. Juíza Idália Rosa da

Silva, conforme sentença proferida no processo autuado sob o nº
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0000904-71.2023.5.10.0014. Assim, por concordar com seus

fundamentos, peço vênia para adotá-los como razões de decidir:

"A Reclamada é empresa pública e possui plano de cargos e

salários, estando subsumida ao princípio da legalidade. Deve

atentar-se para as regras de seu plano de cargos e salários para o

enquadramento de pessoal.

Todavia, é cediço que ainda que haja plano de carreira, pode ser

reconhecido o desvio de função no exercício de funções para as

quais o empregado não foi contratado, exclusivamente para efeito

de diferenças salariais (OJ 125, SDI-I/TST).

Atente-se que o art. 460 da CLT é claro ao dispor que na falta de

ajuste de salário, o empregado terá direito a perceber salário igual

ao daquele que fizer serviço equivalente ou do que for

habitualmente pago a serviço semelhante. Deve ser comprovado o

exercício de funções diversas para as quais o empregado é

contratado, verificadas em seu conjunto e a existência de salário

superior pago à função equivalente.

Compulsando os autos, constato que o Sistema de Gestão de

Pessoas por Competência-SPCG (ID.450c14a-pag.727 do PDF)

criado pela Reclamada prevê a definição de cada cargo em três

níveis: o nível-I caracteriza o início da carreira; o nível-II representa

o nível intermediário e o nível- III, o avançado.

Deste modo, tal como pontuado em defesa, entendo que não há

distinção de atribuições entre os níveis I, II ou III de qualquer cargo,

que são atividades comuns, sendo que a diferenciação se dá por

tempo de empresa e das progressões funcionais por mérito que

foram alcançadas individualmente, pelos critérios de promoção do

plano de carreira.

Observe-se que o plano de carreira da reclamada aponta para

critérios específicos para progressão nos níveis mencionados (itens

4.4 e 4.5 do SPCG) e nesse passo improcede o pedido de

reenquadramento (conforme OJ 125 da SDI-I do TST) e de

diferenças salariais, até porque não há indícios nos autos que o

reclamante tenha preenchido os requisitos previstos no normativo

interno.

Em decorrência, assinalo que o desvio de função vai se configurar

quando o empregado exercer funções alheias para o seu cargo, não

sendo esse o caso dos autos, dado que o Reclamante exerce

funções inerentes ao seu próprio cargo, como ficou incontroverso.

Ressalte-se, por oportuno, que o nosso Regional tem-se

posicionado em casos análogos ao destes autos, inclusive

envolvendo a mesma reclamada, sendo que o entendimento tem

sido no sentido de que cada nível de complexidade foi subdividido

em faixas salariais, visando escalonar o avanço na carreira, com

critérios específicos para progressão, pelo que não há falar em

diferenças salariais.

Nesse sentido são os seguintes arestos do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região:

"CAESB. PCS. SISTEMA DE GESTÃO POR COMPETÊNCIA.

REENQUADRAMENTO. O Sistema de Gestão de Pessoas por

Competência criado pela Reclamada prevê a definição de cada

cargo em três níveis de complexidade: o nível de complexidade I

caracteriza o início da carreira; o nível II representa o nível

intermediário e o nível III, o avançado. Cada nível de complexidade

foi subdividido em duas faixas salariais, visando escalonar o avanço

na carreira. Estipula, ainda, critérios específicos para progressão.

Nesse passo, improcede o pedido de reenquadramento e diferenças

salariais quando o Reclamante não prova que preencheu os

requisitos para o avanço na carreira." (1ª Turma, RO 01693-2012-

019-10-00-0, Relatora Desembargadora FLÁVIA SIMÕES FALCÃO,

DEJT de 5/7/2013)

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL .  DESVIO DE FUNÇÃO.

REENQUADRAMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS.

O paradigma obteve enquadramento salarial no plano de cargos e

salários da Reclamada dadas as suas condições próprias, não se

prestando o pleito de equiparação/desvio para se galgar

progressão, que deve observar os critérios traçados na norma

empresarial.[...]" (TRT 10ª Região, 3ª Turma, RO nº 0000842-

05.2016.5.10.0005, Relator Desembargador JOSÉ LEONE

CORDEIRO LEITE, in DEJT 27/09/2019).

Importa acrescentar, igualmente na linha de jurisprudência

sedimentada em casos idênticos, descabe pela via judicial

reconhecer direito à promoção vertical, assim considerada aquela

efetivada entre níveis, pois tal progressão depende de processo

seletivo interno, tal como dispõe o Plano de Cargos e Salários.

Precedente: 0001314-66.2017.5.10.0006 (in DEJT 5/10/2018).

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na

inicial, na integralidade."

Acrescenta-se à fundamentação supra, que o reclamante não

apresentou prova testemunhal para comprovar a desigualdade e

maior complexidade de atribuições entre os cargos, ônus que lhe

pertencia, nos termos do art. 818, I, da CLT.

Considerando os fundamentos acima esposados e adotados como

razões de decidir, por tratarem de matéria e situação processual

idênticas à presente demanda, julgo improcedentes in totum os

pedidos constantes da exordial." (fls. 925/929, mantidos os grifos

originais).

O reclamante pretende a reforma da sentença, ao argumento de

que ocupou a função de Técnico de Sistemas de Saneamento II

(TSS II) até 31/12/2019, contudo, exercia funções do Técnico de

Sistemas de Saneamento III (TSS III), o que caracteriza desvio de

função e enseja o pagamento de diferenças salariais.
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O instituto de desvio de função se configura pela exigência de

prestação de serviços diversos daqueles para os quais fora

contratado o empregado. A situação gera diferença salarial toda vez

que houver comprovação de que o empregador possui classificação

de cargos e salários, regulamento empresarial ou qualquer outro

instrumento, ainda que de forma tácita, que faça escalonamento de

funções e remunerações. É necessário que haja: a) a delimitação

de funções distintas no empregador; b) a função efetivamente

desempenhada seja mais complexa, normalmente exija maior

qualificação profissional, e seja mais bem remunerada.

O parágrafo único do art. 456 da CLT estabelece que à falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entende-se

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal.

Narra o reclamante na inicial ter sido admitido em 1º/9/2006,

mediante concurso público, para o cargo de Técnico de Sistemas de

Saneamento II, com salário de R$ 11.888,25, e com contrato de

trabalho em plena vigência. Sustenta que, desde o início do

contrato, exerceu atividades e atribuições complexas exigidas para

o cargo de Técnico de Sistemas de Saneamento III.

Alega que o cargo de Técnico de Sistemas de Saneamento Nível II

exige apenas conhecimento de nível intermediário, ao passo que o

cargo de Técnico de Sistemas de Saneamento Nível III exige

conhecimento de nível avançado de Técnico em Química na

execução de trabalho complexo, além de ter por base

conhecimentos/habilidades específicos, com autonomia e tomada

de decisões.

A reclamada, em sede de contestação, negou a ocorrência do

desvio de função. Defendeu que a contratação de seus empregados

é realizada de acordo com níveis de formação (nível médio, técnico

e superior) e cada um possui níveis de complexidade e de faixa

salarial. No que se refere aos níveis de complexidade, pontuou que

eles representam apenas estágios da carreira dos empregados,

quais sejam: início da carreira, nível intermediário e nível avançado.

Negou que o reclamante atuasse na área objeto de sua pretensão,

exercendo apenas as atividades previstas para o seu cargo.

Negado pela reclamada o desvio de função, compete ao reclamante

comprová-lo, por força dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC.

No caso, a identificação do empregado de fl. 514 aponta que as

atividades exercidas pelo empregado na função de Técnico de

Sistemas de Saneamento Nível II. Não há menção a qualquer

atividade desempenhada pelo empregado específica do cargo de

Técnico de Sistemas de Saneamento Nível III.

O Plano de Cargos e de Salários de fls. 529/622 traz a descrição

dos cargos, a tabela salarial, enquadramentos, atividades

desempenhadas e requisitos exigidos para o cargo de Técnico de

Sistemas de Saneamento.

Às fls. 190/201 foram juntadas as especificações do cargo de

Técnico de Sistemas de Saneamento, faixas salariais, requisitos,

capacidades, as atribuições e responsabilidades do Nível I, II, III.

Às fls. 274/406 foi juntado o normativo interno do Sistema de

Gestão de Pessoas por Competências, acompanhado das tabelas

de remuneração e carreiras (fls. 407/408).

Não foram produzidas outras provas.

Como se observa dos autos, não há elementos probatórios que

permitam concluir que as atividades desenvolvidas pelo reclamante

revelam maior complexidade daquela para a qual fora contrato. O

reclamante não se desvencilhou do ônus de apontar que exercia

atividade diversa daquela que foi contratado.

As transcrições pelo reclamante das atividades inerentes a cada

cargo não se revelam suficientes ao acolhimento de sua tese, assim

como não basta dizer que o plano de cargos descrevia as atividades

desenvolvidas pelo reclamante.

Na hipótese, não há prova de que houve alteração qualitativa do

contrato de trabalho para caracterizar o alegado desvio funcional.

Uma vez que o reclamante não conseguiu demonstrar o desacerto

na decisão de origem, bem como não apresentando outros

elementos hábeis ao acolhimento de sua pretensão, não há nada

para ser reformado na sentença de primeiro grau. Incólumes os

arts. 7º, incisos XXX e XXXI da CR/88, arts. 444, 456, 460 e 468 da

CLT e art. 884 do CC.

Mantida a improcedência dos pedidos, não há falar em condenação

da reclamada em honorários advocatícios.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário, e, no mérito, nego-

lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Egrégio
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Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar- lhe provimento. Decisão nos termos do voto da

Desembargadora Relatora.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

 Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante
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insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE
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PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.
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No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido
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pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA
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AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de
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setembro/2023, outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de
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Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da
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fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOTECNO CONSTRUCOES INTELIGENTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO
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EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de
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parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%
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(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º
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DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ALICE CONSTRUCOES, INCORPORACOES E
CONCRETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio
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Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1227
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,
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independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.
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Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARIBE GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES
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EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a
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decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a
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relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de
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afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.
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Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.
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MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).
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Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da
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aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO EDUARDO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE
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INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque

decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE
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PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a

oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de
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salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.
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Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário

mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os
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Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000359-33.2020.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE MARIA DE ARAUJO GALVAO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO PREMOTECNO CONSTRUCOES
INTELIGENTES EIRELI

AGRAVADO SANTA ALICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E CONCRETOS
LTDA

AGRAVADO MARCELO CARIBE GALVAO

AGRAVADO MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

AGRAVADO FABIO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

AGRAVADO GUSTAVO EDUARDO GALVAO

AGRAVADO RICARDO CARIBE DE ARAUJO
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CARIBE DE ARAUJO GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000359-33.2020.5.10.0102 (AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO (1001))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA -

OAB: DF0039473

AGRAVADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): ALDÊMIO OGLIARI - OAB: DF0004373

AGRAVADO: PREMOTECNO CONSTRUÇÕES INTELIGENTES

EIRELI

A G R A V A D O :  S A N T A  A L I C E  C O N S T R U Ç Õ E S ,

I N C O R P O R A Ç Õ E S  E  C O N C R E T O S  L T D A

AGRAVADO: MARCELO CARIBE GALVÃO

AGRAVADO: FÁBIO CARIBE DE ARAÚJO GALVÃO

AGRAVADO: GUSTAVO EDUARDO GALVO

AGRAVADO: RICARDO CARIBE DE ARAÚJO GALVO

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NATUREZA DA

DECISÃO RECORRIDA. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide

questão incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em

regra, irrecorrível. Não obstante, a decisão agravada é terminativa

em relação à pretensão do sócio Executado acerca da

impenhorabilidade de parte de sua aposentadoria, mormente

porque não haverá outro momento processual para o Agravante

insurgir-se contra a decisão. Assim, a decisão recorrida é, pois,

passível de recurso neste momento processual. 2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. A impenhorabilidade dos vencimentos e salários

não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem". Cabe a penhora

salarial do sócio Executado para o adimplemento do crédito

alimentar do Exequente que deve ser efetivado, mormente porque
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decorrente de decisão judicial transitada em julgado. Não obstante

os dispositivos legais em comento, cumpre ao Julgador observar,

também, se a penhora possui potencialidade de afrontar direitos

fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade da pessoa

humana e do não aviltamento do devedor, visando a garantia do

mínimo existencial ao executado. Agravo de Instrumento

conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo sócio

Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, em face da r.

decisão à fl. 684, proferida pelo Exmº Juiz do Trabalho Dr. Mauro

Santos de Oliveira Goes, Titular da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que não conheceu do Agravo de Petição por ele

interposto, por entender ter desafiado decisão interlocutória.

Em suas razões de Agravo de Instrumento às fls. 687/691, o sócio

Executado requereu o destrancamento do seu Agravo de Petição.

Acenou pelo cabimento do Agravo de Petição e pelo seu

provimento, para afastamento da determinação de penhora de

parte de sua aposentadoria.

Contraminuta do Exequente às fls. 693/694.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Instrumento.

Por regular, conheço da contraminuta apresentada.

MÉRITO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

CARÁTER TERMINATIVO. CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Juízo de origem negou seguimento ao Agravo de Petição do

sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO, com fulcro

no art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do TST.

O sócio Executado, ora Agravante, interpôs Agravo de

Instrumento requerendo o destrancamento do seu recurso. Alega

que "a regra da irrecorribilidade das decisões interlocutórias vem

sendo mitigada pelos tribunais, em especial nos casos em que a

decisão é passível de causar gravame à parte recorrente.", sendo

que "a manutenção da decisão agravada imporá ao agravante o

dever de disponibilizar seu patrimônio para garantir o juízo, para só

então discutir a inviabilidade da execução, o que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa." (fl. 691).

Vejamos.

Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz decide questão

incidente, sem pôr fim ao processo, o que a torna, em regra,

irrecorrível.

Não obstante, a decisão agravada é terminativa em relação à

pretensão do sócio Executado acerca da impenhorabilidade de

parte de sua aposentadoria, mormente porque não haverá

outro momento processual para o Agravante insurgir-se contra

a decisão.

Assim, a decisão recorrida é, pois, passível de recurso neste

momento processual.

Precedente deste Eg. Colegiado no mesmo sentido, inclusive

quanto ao conhecimento do Agravo de Petição, ainda que a

execução não esteja garantida, quando se discute a penhora de

parte do salário/aposentadoria:

"EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO. A decisão que determina a penhora de percentual de

remuneração percebida pelo sócio executado se reveste de

natureza interlocutória. Entretanto, observa-se, no caso, que o MM.

Juízo condutor da execução adentrou no mérito da questão, se

manifestando pela possibilidade jurídica e jurisprudencial para a

penhora. Dada essa peculiaridade, supera-se o óbice sedimentado

no art. 893, § 1º, da CLT c/c a Súmula 214 do col. TST. Por outro

lado, quanto à ausência de garantia da execução, diante das

peculiaridades do caso concreto, deve ser dado ao executado a
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oportunidade de discutir a penhora realizada. [...] 3. Agravo de

instrumento conhecido e provido. Agravo de Petição conhecido e

parcialmente provido." (AP 0000458-87.2017.5.10.0011; Acordão

3ª Turma; Relator: Desembargador Brasilino Santos Ramos;

Julgado em 18/10/2023).

Dou provimento ao Agravo de Instrumento, determinando o

processamento do Agravo de Petição.

Superada a questão afeta à recorribilidade do ato atacado e

presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PARTE DA

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem deferiu a penhora do percentual de 10% da

aposentadoria do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Eis a conclusão da decisão agravada:

"[...]

O Histórico de Créditos do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL-INSS ora coligidos pelo executado (ID. 8d38e1c)

demonstra o recebimento, a título de benefício de aposentadoria, o

valor  l íquido de R$4.451,16,  referente aos meses de

setembro/2023,  outubro/2023 e novembro/2023.

Nada obstante, o CPC estabelece em seu artigo 833, inciso IV, que

são impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios.

Portanto, a nova regra processual retirou do texto legal a expressão

"absolutamente".

O legislador expressamente consignou dispositivo anteriormente

inexistente no CPC de 1973, ao expressamente ressalvar no §2º do

referido artigo "à hipótese de penhora para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem", pelo

que este juízo compartilha da jurisprudência dominante no sentido

de que tal hipótese comporta os créditos trabalhistas.

Neste sentido, o precedente a seguir colacionado, in verbis:

"RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE - EXECUÇÃO -

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - PENHORA DE SALÁRIOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA NA VIGÊNCIA DO

CPC/2015 - SATISFAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

NATUREZA ALIMENTAR - LEGALIDADE. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido da legalidade de penhora de

salários e proventos de aposentadoria para pagamento de

prestação alimentícia, independentemente de sua origem,

como ocorre com os créditos trabalhistas, em razão de sua

natureza alimentar, desde que observado o limite imposto pelo

§ 3º do art. 529 do CPC/2015.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido.

(TST - RR: 01223009719975020030, Relator: Margareth Rodrigues

Costa, Data de Julgamento: 19/04/2023, 2ª Turma, Data de

Publicação: 20/04/2023).

O C. STJ, guardião da legislação federal, já decidiu que é possível a

relativização excepcional da impenhorabilidade de salários, ao

julgar o Recurso Especial 1.673.067, relatado pela Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe

15/09/2017.

Logo, perfeitamente cabível a penhora de salário quando o crédito

que se executa tem a mesma natureza; revelando, pois, lícita, a

constrição de valores empreendida sobre a conta bancária em

questão.

Dessarte, a penhora encontra-se escorreita.

Todavia, em razão do critério de razoabilidade, respeitada a

necessidade de subsistência do executado, limito a penhora a 10%

(dez por cento) da sua remuneração líquida.

Acolho parcialmente, nestes termos." (fls. 667/668)

O sócio Executado insurge-se contra a r. decisão. Alega que "Os

proventos de aposentadoria são expressamente impenhoráveis nos

termos da Lei, além de ser a única fonte de renda para subsistência

do peticionante." e que "A penhora de salário ou aposentadoria

afronta direitos fundamentais assim como a dignidade do ser

humano." (fl. 389), pugnando pela decretação da impenhorabilidade

absoluta de sua aposentadoria.

Vejamos.

No tocante à penhora de valores de salários/aposentadorias, o art.

833 do novo CPC estabelece que:

"Art. 833. São impenhoráveis:

[...]

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os

pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de
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profissional liberal, ressalvado o § 2º;

[...]

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários-mínimos;

[...]

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais,

devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8º, e no

art. 529, § 3º" (destacamos).

Como se pode perceber, a impenhorabilidade dos vencimentos e

salários não é absoluta, haja vista que a própria lei processual

supratranscrita excepciona a hipótese de "pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem".

Assim é que, no caso de penhora de parte do salário ocorrida

na vigência do CPC de 2015, a Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do C. TST se posiciona no sentido da sua

possibilidade, ante a redação empregada ao art. 833, §2º, do

diploma processual, que prevê a possibilidade de penhora de

salár io "para pagamento de prestação al imentícia,

independentemente de sua origem", o que inclui a verba

trabalhista, dada a sua natureza nitidamente alimentar.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. PERCENTUAL INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA

DO CPC/15 .  INAPLICABIL IDADE DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DESTA SBDI-2. PREVISÃO LEGAL.

ART. 833, IV, §2º, DO CPC/15. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO

E CERTO A SER TUTELADO. Conquanto não houvesse previsão

legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de

Processo Civil, em seu art. 833, § 2º, prevê a impenhorabilidade dos

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, salientando que

"não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. Já o art. 529, §3º,

também do CPC/15, limita o percentual de penhora a 50% do ganho

líquido do executado. Diante da inovação trazida com o CPC/15, e

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio

da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando

sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que

não é o caso dos autos, haja vista que o ato inquinado de coator,

que determinou a penhora de montante inferior a 20% do salário

percebido pelo impetrante, se deu já na vigência no CPC/15. Sob

esse enfoque, não há qualquer ilegalidade no ato coator, pois está

de acordo com os dispositivos supramencionados, que preveem a

possibilidade de constrição de numerário oriundo de aposentadoria,

salário e pensão para o pagamento de débitos trabalhistas, de

forma perfeitamente consentânea com a jurisprudência desta c.

Corte. Recurso ordinário conhecido e desprovido." (TST RO - 910-

08.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Julgamento: 13/11/2018, Subseção II Especializada

em Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 16/11/2018).

Cabe a penhora salarial do sócio Executado para o adimplemento

do crédito alimentar do Exequente que deve ser efetivado,

mormente porque decorrente de decisão judicial transitada em

julgado.

Não obstante os dispositivos legais em comento, cumpre ao

Julgador observar, também, se a penhora possui potencialidade de

afrontar direitos fundamentais do devedor, a exemplo da dignidade

da pessoa humana e do não aviltamento do devedor, visando a

garantia do mínimo existencial ao executado.

Nesse contexto, não se reveste de ilegalidade ato de constrição

de parte do salário/aposentadoria do sócio Executado, uma vez

que autorizado pela lei (art. 833, §2º, do CPC) e em conformidade

com o entendimento majoritário no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho.

No mesmo sentido, precedente deste Colegiado:

"EMENTA 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. PROVENTOS. PENHORA.

PERCENTUAL. LICITUDE. POSSIBILIDADE. ART. 833, IV E §2º

DO CPC. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-2

DO TST. O legislador, diante da colisão de direitos fundamentais

(direito de devedor e credor garantirem sua sobrevivência),

restringiu a regra da impenhorabilidade salarial, impondo a

possibilidade de constrição de salário, provento de aposentadoria e

pensão naquilo que exceder a 50% do ganho líquido. Nessa trilha o

§2º do art. 833 do CPC, que faz referência expressa ao art. 529,

§3º, do mesmo Diploma. Ressalte-se a atual redação da Orientação

Jurisprudencial 153 da SBDI-II do col. Tribunal Superior do

Trabalho. Assim e tendo em vista que o bem da vida pretendido

pela exequente diz respeito à verba de natureza alimentar, deve ser

implementada a atividade executiva, imprimindo-se efetiva

conclusão ao comando sentencial, que reconheceu ao credor o

direito vindicado. Pontue-se que, no presente caso, a constrição

está limitada ao percentual mínimo admitido pela iterativa

jurisprudência trabalhista - 30% (trinta por cento).

Pelos documentos juntados aos autos pelo próprio Agravante,

verifica-se o percebimento de remuneração superior ao salário
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mínimo (valor liquido de R$4.451,16, referente ao mês de

dezembro/2023).

No caso, o MM. Juízo de origem já fixou importe razoável de

penhora (10% dos valores líquidos mensais), o que se revela

razoável e compatível com o teor dos arts. 833, § 2º e 529, § 3º, do

CPC.

Precedente deste Eg. Tribunal:

"1. MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 30% SOBRE

APOSENTADORIA DO IMPETRANTE. OBSERVÂNCIA AO

LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3.º, DO CPC/15.

Resultando evidenciado que a determinação de penhora da

aposentadoria da impetrante observou o limite previsto no artigo

529, § 3º, do CPC/15, emerge desse contexto a inexistência de ato

ilegal ou abusivo, resultando impossível conceder a medida

requerida. 2. Mandado de Segurança admitido e segurança

denegada."  (MS 0000756-73.2021.5.10.0000.  Relator:

Desembargador José Ribamar Oliveira Lima Júnior. Publicado

em: 20/04/2022).

Por fim, cumpre registrar que o bloqueio em comento não resulta

em renda mensal remanescente inferior ao salário mínimo, o que

está em consonância com o entendimento deste Colegiado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Instrumento e, no

mérito, dou-lhe provimento para determinar o processamento do

Agravo de Petição do sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

GALVÃO. Conheço do Agravo de Petição do referido sócio

Executado e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,

dar-lhe provimento para determinar o processamento do Agravo de

Petiçãodo sócio Executado JOSÉ MARIA DE ARAÚJO GALVÃO.

Conhecer do Agravo de Petição do referido sócio Executado e, no

mérito, negar-lhe provimento, Custas processuais pelos

Executados, no importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da

CLT, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido por maioria de votos, nos termos da

fundamentação apresentada no voto condutor; tendo restado

vencidos no que concerne ao desprovimento do Agravo de

Instrumento - uma vez que lhe negavam provimento - os

Desembargadores Pedro Luís V. Foltran e Cilene Ferreira Amaro

Santos.

Presentes os Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran

(Presidente), Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite

e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto

César Alves de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000515-33.2016.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ADRIANO CASSANELLO DO
AMARAL

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

AGRAVADO JOAO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO THULIO CUNHA MORAES(OAB:
47191/DF)

ADVOGADO LORENA PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
51518/DF)

AGRAVADO ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA NOLETO
MARANHAO DE OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 28535/DF)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

AGRAVADO TC/BR - TECNOLOGIA E
CONSULTORIA BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO RAFAEL FARIAS CHAER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-33.2016.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

ADVOGADO(A): FERNANDA CUNHA DO PRADO ROCHA -

OAB: DF0043120

A G R A V A D O :  I T E C  I N F R A  T E C H  E N G E N H A R I A  E

C O N S U L T O R I A  S / A

ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA NOLETO MARANHÃO DE

OLIVEIRA DO AMARAL - OAB: DF0028535

ADVOGADO(A): MATHEUS MARTINS MARANHÃO - OAB:

DF0052321

AGRAVADO: JOÃO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO(A): THULIO CUNHA MORAES - OAB: DF0047191

ADVOGADO(A): LORENA PAIVA DE OLIVEIRA - OAB:

DF0051518

AGRAVADO: TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA

BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO: RAFAEL FARIAS CHAER

EMENTA:  1 .  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa

41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que se alude o

§1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)". No caso, não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos da

dita "determinação judicial", após 11/11/2017, uma vez que instada

a se manifestar em 2022, a parte Exequente apresentou

requerimento de instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. Desse modo, não há falar em prescrição

intercorrrente. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor das pessoas jurídicas

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão do

Agravante no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

1162/1165, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando a inclusão dos sócios

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e RAFAEL FARIAS

CHAER no polo passivo dos presentes autos, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo sócio ADRIANO

CASSANELLO DO AMARAL às fls. 1168/1177. Pretende o

reconhecimento da prescrição intercorrente e, caso não

reconhecida a prescrição, pede a reforma quanto à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão

do agravante do polo passivo da execução em razão da

ilegitimidade.

O Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1194/1200. Pugna

pela negativa de provimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl.1063).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.
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Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO

Irresignado com a r. sentença que rejeitou a prescrição

intercorrente, recorre o Agravante renovando a prejudicial em

questão. Alega que "Da análise dos autos, verifica-se o decurso de

mais de 3 ANOS E 10 MESES, eis que o Agravado foi intimado para

indicar os meios para o prosseguimento do feito e do consequente

arquivamento dos autos e não o fez, razão pela qual deve ser

declarada a prescrição intercorrente do exercício do direito de

promover a execução, nos termos do artigo 11A, § 2º, da CLT." (fl.

1171).

Vejamos.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir

com a execução em 26/02/2019 (despacho de fl. 944), portanto,

quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente

consignado no referido despacho.

Por sua vez, o Exequente se manifestou, em 29/03/2019,

requerendo diligências em desfavor da parte Executada, conforme

petição de fls.948/949 (ID. d64b181).

Em seguida, verifica-se que o processo teve seu curso em

andamento, conforme o cumprimento das diligências que eram

requeridas, não havendo inércia da parte, o que também foi

verificado pelo Juízo a quo ao afirmar que: "não houve inércia do

exequente, que requereu expedição de carta de crédito (Id

d64b181), requereu levantamento do depósito recursal (Id

ca1571b), que foi deferido (Id 7b273e9), e requereu o IDPJ (Id

feabb35)", o que invoco como razões de decidir.

Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do Col. TST,

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017).", o que não restou configurado nos autos.

Cumpre registrar que, em setembro de 2019, o Juízo de origem

determinou diligências em relação à expedição de alvará para

liberação de valor e envio dos autos ao setor de cálculos para

atualização (fl. 967- ID.1385371). As diligências em relação ao

alvará foram efetivadas e a atualização do cálculo foi realizada em

16/03/2022 (fl. 986 - 279a550). Em 22/03/2022, houve despacho

para o Exequente se manifestar, tendo sido apresentada, em

31/03/2022, manifestação da parte, com requerimento para

instauração dopresente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Desse modo, depreende-se que não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos

da dita "determinação judicial", após 11/11/2017. A última

decisão judicial que intimou o Exequente para cumprimento de

diligências executórias antes da instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

ocorreu em 2022, tendo o Exequente se manifestado, conforme

detalhado acima.

Assim, não há falar em prescrição intercorrente.

Nego provimento.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir sócio

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL, ora Agravante, no polo

passivo da Execução, sob os seguintes fundamentos:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

O suscitante alegou que a empresa executada deixou de efetuar o

pagamento do débito, tendo sido instaurada a execução, a qual

restou frustrada. Por essa razão requer a desconstituição da

personalidade jurídica da executada para que seus sócios passem a

integrar o polo passivo da execução.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica está

expressamente previsto no Capítulo IV, do Título III do CPC,

reservado à intervenção de terceiros.

O § 4º do art. 134 do CPC dispõe que o requerimento do IDPJ deve

demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica.

A Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, modificou a

legislação processual trabalhista, trazendo ao ordenamento jurídico

o artigo 855-A da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de
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Processo Civil."

No âmbito do Direito e do Processo do Trabalho, a ausência de

bens da pessoa jurídica executada revela-se bastante para o

redirecionamento da execução em face de seus sócios, porquanto a

regra adotada é a teoria menor. O TST já se manifestou sobre o

tema:

" F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. Conquanto reconhecida a

transcendência jurídica, o recurso de revista obstaculizado

efetivamente não logra condições de processamento, pois não

identificada afronta de caráter direto e literal aos artigos 5º, LIV e LV

da Constituição Federal. A questão em exame tem regulação em

dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do

CDC e 795 do CPC), cuja eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266

do TST. Saliente-se que nos créditos trabalhistas - que à

semelhança dos créditos consumeristas ambientam-se em relações

jurídicas assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no

artigo 50 do Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n.

8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao

embasar a "teoria menor" permite a execução dos bens do sócio

quando há insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus

bens ou dissolução irregular de seu capital social não ferindo os

princípios do devido processo legal e do contraditório o acórdão

regional que, atento à condição de vulnerabilidade do empregado,

assim se posiciona. Agravo de instrumento não provido" (Ag-AIRR-

11757- 67.2017.5.18.0131, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 26/05/2023).

Os suscitados alegaram prescrição intercorrente e ausência dos

requisitos para o IDPJ, conforme a teoria maior.

Sem razão os suscitados.

Desde a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a

admitir expressamente nos processos sujeitos à Justiça do Trabalho

a ocorrência da chamada prescrição intercorrente. O artigo 11-A da

CLT nos informa que ocorre a prescrição intercorrente no processo

do trabalho no prazo de dois anos. O parágrafo 1º deste dispositivo

complementa que a fluência do prazo prescricional intercorrente se

inicia quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

No caso em comento, a determinação judicial se deu em

26/02/2019 (Id 1f6f2bf). Entretanto, não houve inércia do exequente,

que requereu expedição de carta de crédito (Id d64b181), requereu

levantamento do depósito recursal (Id ca1571b), que foi deferido (Id

7b273e9), e requereu o IDPJ (Id feabb35).

Com efeito, tendo em vista a modificação trazida pela Lei

13.467/2017, que regulamentou expressamente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tenho, diante da

insuficiência de bens da ré, por preenchidos os pressupostos legais

para declarar a desconsideração da personalidade jurídica.

Assim, a inclusão dos sócios ADRIANO defiro CASSANELLO DO

AMARAL e RAFAEL FARIAS CHAER como executados, devendo

ser incluídos no polo passivo dos presentes autos.

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO,  ju lgo  PROCEDENTE o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, devendo constar a

inclusão dos sócios ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e

RAFAEL FARIAS CHAER no polo passivo dos presentes autos."

(fls. 1162/164).

O sócio Executado se insurge contra essa decisão pedindo para

que seja excluído do polo passivo da execução. Sustenta, em

síntese, que não foram preenchidos os pressupostos previstos no

art. 50 do Código Civil a justificarem a desconsideração da

personalidade jurídica do Agravante, já que não houve abuso da

personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial. Alega que "não há que se falar na

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executada, pelo menos até o presente momento, nem a penhora de

qualquer bem e/ou ativos de seus sócios, eis que eventual

direcionamento da execução em face dos sócios da empresa só

poderia se dar após esgotadas, sem sucesso, as medidas

executórias contra a empresa reclamada (devedora principal), o

que,conforme restou comprovado, não aconteceu." (fl. 1177).

Requer, assim, sua a exclusão do polo passivo da execução, em

consequência, o indeferimento do presente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face das Executadas: I) ITEC

INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A, que se

encontra em recuperação judicial (certidão de fl. 924 - ID. 6b01447)

e II)TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA

LTDA, cuja execução restou infrutífera, conforme despacho à fl.

944 (ID. 1f6f2bf).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de
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direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,
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apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de imputar

aos sócios ou administradores a responsabilidade pelas dívidas do

empreendimento - teoria menor ou objetiva, bastando, para tanto,

que se verifique a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica

executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Convocado Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e

Publicado em 03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito
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meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor das pessoas jurídicas restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

do Agravante de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, o Agravante não indicou eventuais bens da empresa

executada livres e desembaraçados capazes de efetivamente

quitar o montante atualizado da execução. Assim, o Agravante

deve responder pelos passivos que não puderam ser

suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e o

Agravante teve garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa,

com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, no importe de R$44,26,

na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000515-33.2016.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ADRIANO CASSANELLO DO
AMARAL

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

AGRAVADO JOAO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO THULIO CUNHA MORAES(OAB:
47191/DF)

ADVOGADO LORENA PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
51518/DF)

AGRAVADO ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA NOLETO
MARANHAO DE OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 28535/DF)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

AGRAVADO TC/BR - TECNOLOGIA E
CONSULTORIA BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO RAFAEL FARIAS CHAER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO ANTONIO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-33.2016.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

ADVOGADO(A): FERNANDA CUNHA DO PRADO ROCHA -

OAB: DF0043120

A G R A V A D O :  I T E C  I N F R A  T E C H  E N G E N H A R I A  E

C O N S U L T O R I A  S / A

ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA NOLETO MARANHÃO DE

OLIVEIRA DO AMARAL - OAB: DF0028535

ADVOGADO(A): MATHEUS MARTINS MARANHÃO - OAB:

DF0052321

AGRAVADO: JOÃO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO(A): THULIO CUNHA MORAES - OAB: DF0047191

ADVOGADO(A): LORENA PAIVA DE OLIVEIRA - OAB:

DF0051518

AGRAVADO: TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA

BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO: RAFAEL FARIAS CHAER

EMENTA:  1 .  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa

41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que se alude o
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§1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)". No caso, não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos da

dita "determinação judicial", após 11/11/2017, uma vez que instada

a se manifestar em 2022, a parte Exequente apresentou

requerimento de instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. Desse modo, não há falar em prescrição

intercorrrente. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor das pessoas jurídicas

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão do

Agravante no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

1162/1165, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando a inclusão dos sócios

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e RAFAEL FARIAS

CHAER no polo passivo dos presentes autos, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo sócio ADRIANO

CASSANELLO DO AMARAL às fls. 1168/1177. Pretende o

reconhecimento da prescrição intercorrente e, caso não

reconhecida a prescrição, pede a reforma quanto à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão

do agravante do polo passivo da execução em razão da

ilegitimidade.

O Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1194/1200. Pugna

pela negativa de provimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl.1063).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO

Irresignado com a r. sentença que rejeitou a prescrição

intercorrente, recorre o Agravante renovando a prejudicial em

questão. Alega que "Da análise dos autos, verifica-se o decurso de

mais de 3 ANOS E 10 MESES, eis que o Agravado foi intimado para

indicar os meios para o prosseguimento do feito e do consequente

arquivamento dos autos e não o fez, razão pela qual deve ser

declarada a prescrição intercorrente do exercício do direito de

promover a execução, nos termos do artigo 11A, § 2º, da CLT." (fl.

1171).

Vejamos.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir

com a execução em 26/02/2019 (despacho de fl. 944), portanto,

quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente

consignado no referido despacho.

Por sua vez, o Exequente se manifestou, em 29/03/2019,

requerendo diligências em desfavor da parte Executada, conforme

petição de fls.948/949 (ID. d64b181).

Em seguida, verifica-se que o processo teve seu curso em

andamento, conforme o cumprimento das diligências que eram

requeridas, não havendo inércia da parte, o que também foi

verificado pelo Juízo a quo ao afirmar que: "não houve inércia do

exequente, que requereu expedição de carta de crédito (Id

d64b181), requereu levantamento do depósito recursal (Id

ca1571b), que foi deferido (Id 7b273e9), e requereu o IDPJ (Id

feabb35)", o que invoco como razões de decidir.

Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do Col. TST,

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do
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descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017).", o que não restou configurado nos autos.

Cumpre registrar que, em setembro de 2019, o Juízo de origem

determinou diligências em relação à expedição de alvará para

liberação de valor e envio dos autos ao setor de cálculos para

atualização (fl. 967- ID.1385371). As diligências em relação ao

alvará foram efetivadas e a atualização do cálculo foi realizada em

16/03/2022 (fl. 986 - 279a550). Em 22/03/2022, houve despacho

para o Exequente se manifestar, tendo sido apresentada, em

31/03/2022, manifestação da parte, com requerimento para

instauração dopresente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Desse modo, depreende-se que não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos

da dita "determinação judicial", após 11/11/2017. A última

decisão judicial que intimou o Exequente para cumprimento de

diligências executórias antes da instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

ocorreu em 2022, tendo o Exequente se manifestado, conforme

detalhado acima.

Assim, não há falar em prescrição intercorrente.

Nego provimento.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir sócio

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL, ora Agravante, no polo

passivo da Execução, sob os seguintes fundamentos:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

O suscitante alegou que a empresa executada deixou de efetuar o

pagamento do débito, tendo sido instaurada a execução, a qual

restou frustrada. Por essa razão requer a desconstituição da

personalidade jurídica da executada para que seus sócios passem a

integrar o polo passivo da execução.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica está

expressamente previsto no Capítulo IV, do Título III do CPC,

reservado à intervenção de terceiros.

O § 4º do art. 134 do CPC dispõe que o requerimento do IDPJ deve

demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica.

A Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, modificou a

legislação processual trabalhista, trazendo ao ordenamento jurídico

o artigo 855-A da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil."

No âmbito do Direito e do Processo do Trabalho, a ausência de

bens da pessoa jurídica executada revela-se bastante para o

redirecionamento da execução em face de seus sócios, porquanto a

regra adotada é a teoria menor. O TST já se manifestou sobre o

tema:

" F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. Conquanto reconhecida a

transcendência jurídica, o recurso de revista obstaculizado

efetivamente não logra condições de processamento, pois não

identificada afronta de caráter direto e literal aos artigos 5º, LIV e LV

da Constituição Federal. A questão em exame tem regulação em

dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do

CDC e 795 do CPC), cuja eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266

do TST. Saliente-se que nos créditos trabalhistas - que à

semelhança dos créditos consumeristas ambientam-se em relações

jurídicas assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no

artigo 50 do Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n.

8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao

embasar a "teoria menor" permite a execução dos bens do sócio

quando há insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus

bens ou dissolução irregular de seu capital social não ferindo os

princípios do devido processo legal e do contraditório o acórdão

regional que, atento à condição de vulnerabilidade do empregado,

assim se posiciona. Agravo de instrumento não provido" (Ag-AIRR-

11757- 67.2017.5.18.0131, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 26/05/2023).

Os suscitados alegaram prescrição intercorrente e ausência dos

requisitos para o IDPJ, conforme a teoria maior.

Sem razão os suscitados.

Desde a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a

admitir expressamente nos processos sujeitos à Justiça do Trabalho

a ocorrência da chamada prescrição intercorrente. O artigo 11-A da

CLT nos informa que ocorre a prescrição intercorrente no processo

do trabalho no prazo de dois anos. O parágrafo 1º deste dispositivo

complementa que a fluência do prazo prescricional intercorrente se
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inicia quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

No caso em comento, a determinação judicial se deu em

26/02/2019 (Id 1f6f2bf). Entretanto, não houve inércia do exequente,

que requereu expedição de carta de crédito (Id d64b181), requereu

levantamento do depósito recursal (Id ca1571b), que foi deferido (Id

7b273e9), e requereu o IDPJ (Id feabb35).

Com efeito, tendo em vista a modificação trazida pela Lei

13.467/2017, que regulamentou expressamente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tenho, diante da

insuficiência de bens da ré, por preenchidos os pressupostos legais

para declarar a desconsideração da personalidade jurídica.

Assim, a inclusão dos sócios ADRIANO defiro CASSANELLO DO

AMARAL e RAFAEL FARIAS CHAER como executados, devendo

ser incluídos no polo passivo dos presentes autos.

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO,  ju lgo  PROCEDENTE o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, devendo constar a

inclusão dos sócios ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e

RAFAEL FARIAS CHAER no polo passivo dos presentes autos."

(fls. 1162/164).

O sócio Executado se insurge contra essa decisão pedindo para

que seja excluído do polo passivo da execução. Sustenta, em

síntese, que não foram preenchidos os pressupostos previstos no

art. 50 do Código Civil a justificarem a desconsideração da

personalidade jurídica do Agravante, já que não houve abuso da

personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial. Alega que "não há que se falar na

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executada, pelo menos até o presente momento, nem a penhora de

qualquer bem e/ou ativos de seus sócios, eis que eventual

direcionamento da execução em face dos sócios da empresa só

poderia se dar após esgotadas, sem sucesso, as medidas

executórias contra a empresa reclamada (devedora principal), o

que,conforme restou comprovado, não aconteceu." (fl. 1177).

Requer, assim, sua a exclusão do polo passivo da execução, em

consequência, o indeferimento do presente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face das Executadas: I) ITEC

INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A, que se

encontra em recuperação judicial (certidão de fl. 924 - ID. 6b01447)

e II)TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA

LTDA, cuja execução restou infrutífera, conforme despacho à fl.

944 (ID. 1f6f2bf).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal
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Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento
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especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de imputar

aos sócios ou administradores a responsabilidade pelas dívidas do

empreendimento - teoria menor ou objetiva, bastando, para tanto,

que se verifique a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica

executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Convocado Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e

Publicado em 03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor das pessoas jurídicas restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

do Agravante de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, o Agravante não indicou eventuais bens da empresa

executada livres e desembaraçados capazes de efetivamente

quitar o montante atualizado da execução. Assim, o Agravante

deve responder pelos passivos que não puderam ser

suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e o

Agravante teve garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa,

com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, no importe de R$44,26,

na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000515-33.2016.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ADRIANO CASSANELLO DO
AMARAL

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

AGRAVADO JOAO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO THULIO CUNHA MORAES(OAB:
47191/DF)

ADVOGADO LORENA PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
51518/DF)

AGRAVADO ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA NOLETO
MARANHAO DE OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 28535/DF)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

AGRAVADO TC/BR - TECNOLOGIA E
CONSULTORIA BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO RAFAEL FARIAS CHAER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-33.2016.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

ADVOGADO(A): FERNANDA CUNHA DO PRADO ROCHA -

OAB: DF0043120

A G R A V A D O :  I T E C  I N F R A  T E C H  E N G E N H A R I A  E

C O N S U L T O R I A  S / A

ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA NOLETO MARANHÃO DE

OLIVEIRA DO AMARAL - OAB: DF0028535

ADVOGADO(A): MATHEUS MARTINS MARANHÃO - OAB:

DF0052321

AGRAVADO: JOÃO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO(A): THULIO CUNHA MORAES - OAB: DF0047191

ADVOGADO(A): LORENA PAIVA DE OLIVEIRA - OAB:

DF0051518

AGRAVADO: TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA

BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO: RAFAEL FARIAS CHAER

EMENTA:  1 .  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa

41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que se alude o

§1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)". No caso, não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos da

dita "determinação judicial", após 11/11/2017, uma vez que instada

a se manifestar em 2022, a parte Exequente apresentou

requerimento de instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. Desse modo, não há falar em prescrição

intercorrrente. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor das pessoas jurídicas

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão do

Agravante no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

1162/1165, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando a inclusão dos sócios

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e RAFAEL FARIAS

CHAER no polo passivo dos presentes autos, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo sócio ADRIANO

CASSANELLO DO AMARAL às fls. 1168/1177. Pretende o

reconhecimento da prescrição intercorrente e, caso não

reconhecida a prescrição, pede a reforma quanto à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão

do agravante do polo passivo da execução em razão da

ilegitimidade.

O Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1194/1200. Pugna
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pela negativa de provimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl.1063).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO

Irresignado com a r. sentença que rejeitou a prescrição

intercorrente, recorre o Agravante renovando a prejudicial em

questão. Alega que "Da análise dos autos, verifica-se o decurso de

mais de 3 ANOS E 10 MESES, eis que o Agravado foi intimado para

indicar os meios para o prosseguimento do feito e do consequente

arquivamento dos autos e não o fez, razão pela qual deve ser

declarada a prescrição intercorrente do exercício do direito de

promover a execução, nos termos do artigo 11A, § 2º, da CLT." (fl.

1171).

Vejamos.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir

com a execução em 26/02/2019 (despacho de fl. 944), portanto,

quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente

consignado no referido despacho.

Por sua vez, o Exequente se manifestou, em 29/03/2019,

requerendo diligências em desfavor da parte Executada, conforme

petição de fls.948/949 (ID. d64b181).

Em seguida, verifica-se que o processo teve seu curso em

andamento, conforme o cumprimento das diligências que eram

requeridas, não havendo inércia da parte, o que também foi

verificado pelo Juízo a quo ao afirmar que: "não houve inércia do

exequente, que requereu expedição de carta de crédito (Id

d64b181), requereu levantamento do depósito recursal (Id

ca1571b), que foi deferido (Id 7b273e9), e requereu o IDPJ (Id

feabb35)", o que invoco como razões de decidir.

Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do Col. TST,

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017).", o que não restou configurado nos autos.

Cumpre registrar que, em setembro de 2019, o Juízo de origem

determinou diligências em relação à expedição de alvará para

liberação de valor e envio dos autos ao setor de cálculos para

atualização (fl. 967- ID.1385371). As diligências em relação ao

alvará foram efetivadas e a atualização do cálculo foi realizada em

16/03/2022 (fl. 986 - 279a550). Em 22/03/2022, houve despacho

para o Exequente se manifestar, tendo sido apresentada, em

31/03/2022, manifestação da parte, com requerimento para

instauração dopresente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Desse modo, depreende-se que não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos

da dita "determinação judicial", após 11/11/2017. A última

decisão judicial que intimou o Exequente para cumprimento de

diligências executórias antes da instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

ocorreu em 2022, tendo o Exequente se manifestado, conforme

detalhado acima.

Assim, não há falar em prescrição intercorrente.

Nego provimento.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir sócio

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL, ora Agravante, no polo

passivo da Execução, sob os seguintes fundamentos:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

O suscitante alegou que a empresa executada deixou de efetuar o
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pagamento do débito, tendo sido instaurada a execução, a qual

restou frustrada. Por essa razão requer a desconstituição da

personalidade jurídica da executada para que seus sócios passem a

integrar o polo passivo da execução.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica está

expressamente previsto no Capítulo IV, do Título III do CPC,

reservado à intervenção de terceiros.

O § 4º do art. 134 do CPC dispõe que o requerimento do IDPJ deve

demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica.

A Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, modificou a

legislação processual trabalhista, trazendo ao ordenamento jurídico

o artigo 855-A da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil."

No âmbito do Direito e do Processo do Trabalho, a ausência de

bens da pessoa jurídica executada revela-se bastante para o

redirecionamento da execução em face de seus sócios, porquanto a

regra adotada é a teoria menor. O TST já se manifestou sobre o

tema:

" F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. Conquanto reconhecida a

transcendência jurídica, o recurso de revista obstaculizado

efetivamente não logra condições de processamento, pois não

identificada afronta de caráter direto e literal aos artigos 5º, LIV e LV

da Constituição Federal. A questão em exame tem regulação em

dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do

CDC e 795 do CPC), cuja eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266

do TST. Saliente-se que nos créditos trabalhistas - que à

semelhança dos créditos consumeristas ambientam-se em relações

jurídicas assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no

artigo 50 do Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n.

8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao

embasar a "teoria menor" permite a execução dos bens do sócio

quando há insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus

bens ou dissolução irregular de seu capital social não ferindo os

princípios do devido processo legal e do contraditório o acórdão

regional que, atento à condição de vulnerabilidade do empregado,

assim se posiciona. Agravo de instrumento não provido" (Ag-AIRR-

11757- 67.2017.5.18.0131, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 26/05/2023).

Os suscitados alegaram prescrição intercorrente e ausência dos

requisitos para o IDPJ, conforme a teoria maior.

Sem razão os suscitados.

Desde a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a

admitir expressamente nos processos sujeitos à Justiça do Trabalho

a ocorrência da chamada prescrição intercorrente. O artigo 11-A da

CLT nos informa que ocorre a prescrição intercorrente no processo

do trabalho no prazo de dois anos. O parágrafo 1º deste dispositivo

complementa que a fluência do prazo prescricional intercorrente se

inicia quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

No caso em comento, a determinação judicial se deu em

26/02/2019 (Id 1f6f2bf). Entretanto, não houve inércia do exequente,

que requereu expedição de carta de crédito (Id d64b181), requereu

levantamento do depósito recursal (Id ca1571b), que foi deferido (Id

7b273e9), e requereu o IDPJ (Id feabb35).

Com efeito, tendo em vista a modificação trazida pela Lei

13.467/2017, que regulamentou expressamente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tenho, diante da

insuficiência de bens da ré, por preenchidos os pressupostos legais

para declarar a desconsideração da personalidade jurídica.

Assim, a inclusão dos sócios ADRIANO defiro CASSANELLO DO

AMARAL e RAFAEL FARIAS CHAER como executados, devendo

ser incluídos no polo passivo dos presentes autos.

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO,  ju lgo  PROCEDENTE o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, devendo constar a

inclusão dos sócios ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e

RAFAEL FARIAS CHAER no polo passivo dos presentes autos."

(fls. 1162/164).

O sócio Executado se insurge contra essa decisão pedindo para

que seja excluído do polo passivo da execução. Sustenta, em

síntese, que não foram preenchidos os pressupostos previstos no

art. 50 do Código Civil a justificarem a desconsideração da

personalidade jurídica do Agravante, já que não houve abuso da

personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial. Alega que "não há que se falar na

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executada, pelo menos até o presente momento, nem a penhora de

qualquer bem e/ou ativos de seus sócios, eis que eventual

direcionamento da execução em face dos sócios da empresa só

poderia se dar após esgotadas, sem sucesso, as medidas

executórias contra a empresa reclamada (devedora principal), o

que,conforme restou comprovado, não aconteceu." (fl. 1177).

Requer, assim, sua a exclusão do polo passivo da execução, em

consequência, o indeferimento do presente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.
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Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face das Executadas: I) ITEC

INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A, que se

encontra em recuperação judicial (certidão de fl. 924 - ID. 6b01447)

e II)TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA

LTDA, cuja execução restou infrutífera, conforme despacho à fl.

944 (ID. 1f6f2bf).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO
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SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de imputar

aos sócios ou administradores a responsabilidade pelas dívidas do

empreendimento - teoria menor ou objetiva, bastando, para tanto,

que se verifique a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica

executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Convocado Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e

Publicado em 03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A
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Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor das pessoas jurídicas restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

do Agravante de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, o Agravante não indicou eventuais bens da empresa

executada livres e desembaraçados capazes de efetivamente

quitar o montante atualizado da execução. Assim, o Agravante

deve responder pelos passivos que não puderam ser

suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à
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execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e o

Agravante teve garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa,

com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, no importe de R$44,26,

na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000515-33.2016.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ADRIANO CASSANELLO DO
AMARAL

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

AGRAVADO JOAO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO THULIO CUNHA MORAES(OAB:
47191/DF)

ADVOGADO LORENA PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
51518/DF)

AGRAVADO ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA NOLETO
MARANHAO DE OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 28535/DF)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

AGRAVADO TC/BR - TECNOLOGIA E
CONSULTORIA BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO RAFAEL FARIAS CHAER

Intimado(s)/Citado(s):

  - TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-33.2016.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

ADVOGADO(A): FERNANDA CUNHA DO PRADO ROCHA -

OAB: DF0043120

A G R A V A D O :  I T E C  I N F R A  T E C H  E N G E N H A R I A  E

C O N S U L T O R I A  S / A

ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA NOLETO MARANHÃO DE

OLIVEIRA DO AMARAL - OAB: DF0028535

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1268
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO(A): MATHEUS MARTINS MARANHÃO - OAB:

DF0052321

AGRAVADO: JOÃO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO(A): THULIO CUNHA MORAES - OAB: DF0047191

ADVOGADO(A): LORENA PAIVA DE OLIVEIRA - OAB:

DF0051518

AGRAVADO: TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA

BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO: RAFAEL FARIAS CHAER

EMENTA:  1 .  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa

41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que se alude o

§1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)". No caso, não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos da

dita "determinação judicial", após 11/11/2017, uma vez que instada

a se manifestar em 2022, a parte Exequente apresentou

requerimento de instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. Desse modo, não há falar em prescrição

intercorrrente. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor das pessoas jurídicas

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão do

Agravante no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

1162/1165, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando a inclusão dos sócios

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e RAFAEL FARIAS

CHAER no polo passivo dos presentes autos, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo sócio ADRIANO

CASSANELLO DO AMARAL às fls. 1168/1177. Pretende o

reconhecimento da prescrição intercorrente e, caso não

reconhecida a prescrição, pede a reforma quanto à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão

do agravante do polo passivo da execução em razão da

ilegitimidade.

O Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1194/1200. Pugna

pela negativa de provimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl.1063).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO

Irresignado com a r. sentença que rejeitou a prescrição

intercorrente, recorre o Agravante renovando a prejudicial em

questão. Alega que "Da análise dos autos, verifica-se o decurso de

mais de 3 ANOS E 10 MESES, eis que o Agravado foi intimado para

indicar os meios para o prosseguimento do feito e do consequente

arquivamento dos autos e não o fez, razão pela qual deve ser

declarada a prescrição intercorrente do exercício do direito de

promover a execução, nos termos do artigo 11A, § 2º, da CLT." (fl.

1171).

Vejamos.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir

com a execução em 26/02/2019 (despacho de fl. 944), portanto,
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quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente

consignado no referido despacho.

Por sua vez, o Exequente se manifestou, em 29/03/2019,

requerendo diligências em desfavor da parte Executada, conforme

petição de fls.948/949 (ID. d64b181).

Em seguida, verifica-se que o processo teve seu curso em

andamento, conforme o cumprimento das diligências que eram

requeridas, não havendo inércia da parte, o que também foi

verificado pelo Juízo a quo ao afirmar que: "não houve inércia do

exequente, que requereu expedição de carta de crédito (Id

d64b181), requereu levantamento do depósito recursal (Id

ca1571b), que foi deferido (Id 7b273e9), e requereu o IDPJ (Id

feabb35)", o que invoco como razões de decidir.

Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do Col. TST,

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017).", o que não restou configurado nos autos.

Cumpre registrar que, em setembro de 2019, o Juízo de origem

determinou diligências em relação à expedição de alvará para

liberação de valor e envio dos autos ao setor de cálculos para

atualização (fl. 967- ID.1385371). As diligências em relação ao

alvará foram efetivadas e a atualização do cálculo foi realizada em

16/03/2022 (fl. 986 - 279a550). Em 22/03/2022, houve despacho

para o Exequente se manifestar, tendo sido apresentada, em

31/03/2022, manifestação da parte, com requerimento para

instauração dopresente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Desse modo, depreende-se que não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos

da dita "determinação judicial", após 11/11/2017. A última

decisão judicial que intimou o Exequente para cumprimento de

diligências executórias antes da instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

ocorreu em 2022, tendo o Exequente se manifestado, conforme

detalhado acima.

Assim, não há falar em prescrição intercorrente.

Nego provimento.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir sócio

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL, ora Agravante, no polo

passivo da Execução, sob os seguintes fundamentos:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

O suscitante alegou que a empresa executada deixou de efetuar o

pagamento do débito, tendo sido instaurada a execução, a qual

restou frustrada. Por essa razão requer a desconstituição da

personalidade jurídica da executada para que seus sócios passem a

integrar o polo passivo da execução.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica está

expressamente previsto no Capítulo IV, do Título III do CPC,

reservado à intervenção de terceiros.

O § 4º do art. 134 do CPC dispõe que o requerimento do IDPJ deve

demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica.

A Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, modificou a

legislação processual trabalhista, trazendo ao ordenamento jurídico

o artigo 855-A da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil."

No âmbito do Direito e do Processo do Trabalho, a ausência de

bens da pessoa jurídica executada revela-se bastante para o

redirecionamento da execução em face de seus sócios, porquanto a

regra adotada é a teoria menor. O TST já se manifestou sobre o

tema:

" F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. Conquanto reconhecida a

transcendência jurídica, o recurso de revista obstaculizado

efetivamente não logra condições de processamento, pois não

identificada afronta de caráter direto e literal aos artigos 5º, LIV e LV

da Constituição Federal. A questão em exame tem regulação em

dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do

CDC e 795 do CPC), cuja eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266

do TST. Saliente-se que nos créditos trabalhistas - que à

semelhança dos créditos consumeristas ambientam-se em relações

jurídicas assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no

artigo 50 do Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n.

8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao

embasar a "teoria menor" permite a execução dos bens do sócio
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quando há insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus

bens ou dissolução irregular de seu capital social não ferindo os

princípios do devido processo legal e do contraditório o acórdão

regional que, atento à condição de vulnerabilidade do empregado,

assim se posiciona. Agravo de instrumento não provido" (Ag-AIRR-

11757- 67.2017.5.18.0131, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 26/05/2023).

Os suscitados alegaram prescrição intercorrente e ausência dos

requisitos para o IDPJ, conforme a teoria maior.

Sem razão os suscitados.

Desde a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a

admitir expressamente nos processos sujeitos à Justiça do Trabalho

a ocorrência da chamada prescrição intercorrente. O artigo 11-A da

CLT nos informa que ocorre a prescrição intercorrente no processo

do trabalho no prazo de dois anos. O parágrafo 1º deste dispositivo

complementa que a fluência do prazo prescricional intercorrente se

inicia quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

No caso em comento, a determinação judicial se deu em

26/02/2019 (Id 1f6f2bf). Entretanto, não houve inércia do exequente,

que requereu expedição de carta de crédito (Id d64b181), requereu

levantamento do depósito recursal (Id ca1571b), que foi deferido (Id

7b273e9), e requereu o IDPJ (Id feabb35).

Com efeito, tendo em vista a modificação trazida pela Lei

13.467/2017, que regulamentou expressamente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tenho, diante da

insuficiência de bens da ré, por preenchidos os pressupostos legais

para declarar a desconsideração da personalidade jurídica.

Assim, a inclusão dos sócios ADRIANO defiro CASSANELLO DO

AMARAL e RAFAEL FARIAS CHAER como executados, devendo

ser incluídos no polo passivo dos presentes autos.

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO,  ju lgo  PROCEDENTE o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, devendo constar a

inclusão dos sócios ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e

RAFAEL FARIAS CHAER no polo passivo dos presentes autos."

(fls. 1162/164).

O sócio Executado se insurge contra essa decisão pedindo para

que seja excluído do polo passivo da execução. Sustenta, em

síntese, que não foram preenchidos os pressupostos previstos no

art. 50 do Código Civil a justificarem a desconsideração da

personalidade jurídica do Agravante, já que não houve abuso da

personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial. Alega que "não há que se falar na

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executada, pelo menos até o presente momento, nem a penhora de

qualquer bem e/ou ativos de seus sócios, eis que eventual

direcionamento da execução em face dos sócios da empresa só

poderia se dar após esgotadas, sem sucesso, as medidas

executórias contra a empresa reclamada (devedora principal), o

que,conforme restou comprovado, não aconteceu." (fl. 1177).

Requer, assim, sua a exclusão do polo passivo da execução, em

consequência, o indeferimento do presente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face das Executadas: I) ITEC

INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A, que se

encontra em recuperação judicial (certidão de fl. 924 - ID. 6b01447)

e II)TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA

LTDA, cuja execução restou infrutífera, conforme despacho à fl.

944 (ID. 1f6f2bf).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]
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§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de imputar

aos sócios ou administradores a responsabilidade pelas dívidas do

empreendimento - teoria menor ou objetiva, bastando, para tanto,

que se verifique a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica

executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Convocado Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e

Publicado em 03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1273
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor das pessoas jurídicas restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

do Agravante de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, o Agravante não indicou eventuais bens da empresa

executada livres e desembaraçados capazes de efetivamente

quitar o montante atualizado da execução. Assim, o Agravante

deve responder pelos passivos que não puderam ser

suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e o

Agravante teve garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa,

com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, no importe de R$44,26,

na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador
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Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000515-33.2016.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ADRIANO CASSANELLO DO
AMARAL

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

AGRAVADO JOAO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO THULIO CUNHA MORAES(OAB:
47191/DF)

ADVOGADO LORENA PAIVA DE OLIVEIRA(OAB:
51518/DF)

AGRAVADO ITEC INFRA TECH ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A

ADVOGADO RITA DE CASSIA NOLETO
MARANHAO DE OLIVEIRA DO
AMARAL(OAB: 28535/DF)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

AGRAVADO TC/BR - TECNOLOGIA E
CONSULTORIA BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO RAFAEL FARIAS CHAER

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FARIAS CHAER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000515-33.2016.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

ADVOGADO(A): FERNANDA CUNHA DO PRADO ROCHA -

OAB: DF0043120

A G R A V A D O :  I T E C  I N F R A  T E C H  E N G E N H A R I A  E

C O N S U L T O R I A  S / A

ADVOGADO(A): RITA DE CASSIA NOLETO MARANHÃO DE

OLIVEIRA DO AMARAL - OAB: DF0028535

ADVOGADO(A): MATHEUS MARTINS MARANHÃO - OAB:

DF0052321

AGRAVADO: JOÃO PAULO ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO(A): THULIO CUNHA MORAES - OAB: DF0047191

ADVOGADO(A): LORENA PAIVA DE OLIVEIRA - OAB:

DF0051518

AGRAVADO: TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA

BRASILEIRA LTDA

AGRAVADO: RAFAEL FARIAS CHAER

EMENTA:  1 .  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa

41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a

partir do descumprimento da determinação judicial a que se alude o

§1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de

2017 (Lei nº 13.467/2017)". No caso, não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos da

dita "determinação judicial", após 11/11/2017, uma vez que instada

a se manifestar em 2022, a parte Exequente apresentou

requerimento de instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. Desse modo, não há falar em prescrição

intercorrrente. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor das pessoas jurídicas

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão do

Agravante no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO
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A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

1162/1165, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando a inclusão dos sócios

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e RAFAEL FARIAS

CHAER no polo passivo dos presentes autos, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo sócio ADRIANO

CASSANELLO DO AMARAL às fls. 1168/1177. Pretende o

reconhecimento da prescrição intercorrente e, caso não

reconhecida a prescrição, pede a reforma quanto à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão

do agravante do polo passivo da execução em razão da

ilegitimidade.

O Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1194/1200. Pugna

pela negativa de provimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl.1063).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO

Irresignado com a r. sentença que rejeitou a prescrição

intercorrente, recorre o Agravante renovando a prejudicial em

questão. Alega que "Da análise dos autos, verifica-se o decurso de

mais de 3 ANOS E 10 MESES, eis que o Agravado foi intimado para

indicar os meios para o prosseguimento do feito e do consequente

arquivamento dos autos e não o fez, razão pela qual deve ser

declarada a prescrição intercorrente do exercício do direito de

promover a execução, nos termos do artigo 11A, § 2º, da CLT." (fl.

1171).

Vejamos.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir

com a execução em 26/02/2019 (despacho de fl. 944), portanto,

quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente

consignado no referido despacho.

Por sua vez, o Exequente se manifestou, em 29/03/2019,

requerendo diligências em desfavor da parte Executada, conforme

petição de fls.948/949 (ID. d64b181).

Em seguida, verifica-se que o processo teve seu curso em

andamento, conforme o cumprimento das diligências que eram

requeridas, não havendo inércia da parte, o que também foi

verificado pelo Juízo a quo ao afirmar que: "não houve inércia do

exequente, que requereu expedição de carta de crédito (Id

d64b181), requereu levantamento do depósito recursal (Id

ca1571b), que foi deferido (Id 7b273e9), e requereu o IDPJ (Id

feabb35)", o que invoco como razões de decidir.

Na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do Col. TST,

"O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017).", o que não restou configurado nos autos.

Cumpre registrar que, em setembro de 2019, o Juízo de origem

determinou diligências em relação à expedição de alvará para

liberação de valor e envio dos autos ao setor de cálculos para

atualização (fl. 967- ID.1385371). As diligências em relação ao

alvará foram efetivadas e a atualização do cálculo foi realizada em

16/03/2022 (fl. 986 - 279a550). Em 22/03/2022, houve despacho

para o Exequente se manifestar, tendo sido apresentada, em

31/03/2022, manifestação da parte, com requerimento para

instauração dopresente Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

Desse modo, depreende-se que não há "determinação judicial"

descumprida e, muito menos, o transcurso do prazo de 2 anos

da dita "determinação judicial", após 11/11/2017. A última

decisão judicial que intimou o Exequente para cumprimento de

diligências executórias antes da instauração do presente

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

ocorreu em 2022, tendo o Exequente se manifestado, conforme

detalhado acima.
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Assim, não há falar em prescrição intercorrente.

Nego provimento.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para incluir sócio

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL, ora Agravante, no polo

passivo da Execução, sob os seguintes fundamentos:

"II - FUNDAMENTAÇÃO

O suscitante alegou que a empresa executada deixou de efetuar o

pagamento do débito, tendo sido instaurada a execução, a qual

restou frustrada. Por essa razão requer a desconstituição da

personalidade jurídica da executada para que seus sócios passem a

integrar o polo passivo da execução.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica está

expressamente previsto no Capítulo IV, do Título III do CPC,

reservado à intervenção de terceiros.

O § 4º do art. 134 do CPC dispõe que o requerimento do IDPJ deve

demonstrar o preenchimento dos pressupostos legais específicos

para desconsideração da personalidade jurídica.

A Lei 13.467/2017, que entrou em vigor em 11/11/2017, modificou a

legislação processual trabalhista, trazendo ao ordenamento jurídico

o artigo 855-A da CLT, com a seguinte redação:

"Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil."

No âmbito do Direito e do Processo do Trabalho, a ausência de

bens da pessoa jurídica executada revela-se bastante para o

redirecionamento da execução em face de seus sócios, porquanto a

regra adotada é a teoria menor. O TST já se manifestou sobre o

tema:

" F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. Conquanto reconhecida a

transcendência jurídica, o recurso de revista obstaculizado

efetivamente não logra condições de processamento, pois não

identificada afronta de caráter direto e literal aos artigos 5º, LIV e LV

da Constituição Federal. A questão em exame tem regulação em

dispositivos de índole infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do

CDC e 795 do CPC), cuja eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266

do TST. Saliente-se que nos créditos trabalhistas - que à

semelhança dos créditos consumeristas ambientam-se em relações

jurídicas assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no

artigo 50 do Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n.

8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao

embasar a "teoria menor" permite a execução dos bens do sócio

quando há insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus

bens ou dissolução irregular de seu capital social não ferindo os

princípios do devido processo legal e do contraditório o acórdão

regional que, atento à condição de vulnerabilidade do empregado,

assim se posiciona. Agravo de instrumento não provido" (Ag-AIRR-

11757- 67.2017.5.18.0131, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 26/05/2023).

Os suscitados alegaram prescrição intercorrente e ausência dos

requisitos para o IDPJ, conforme a teoria maior.

Sem razão os suscitados.

Desde a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, a CLT passou a

admitir expressamente nos processos sujeitos à Justiça do Trabalho

a ocorrência da chamada prescrição intercorrente. O artigo 11-A da

CLT nos informa que ocorre a prescrição intercorrente no processo

do trabalho no prazo de dois anos. O parágrafo 1º deste dispositivo

complementa que a fluência do prazo prescricional intercorrente se

inicia quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução.

No caso em comento, a determinação judicial se deu em

26/02/2019 (Id 1f6f2bf). Entretanto, não houve inércia do exequente,

que requereu expedição de carta de crédito (Id d64b181), requereu

levantamento do depósito recursal (Id ca1571b), que foi deferido (Id

7b273e9), e requereu o IDPJ (Id feabb35).

Com efeito, tendo em vista a modificação trazida pela Lei

13.467/2017, que regulamentou expressamente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, tenho, diante da

insuficiência de bens da ré, por preenchidos os pressupostos legais

para declarar a desconsideração da personalidade jurídica.

Assim, a inclusão dos sócios ADRIANO defiro CASSANELLO DO

AMARAL e RAFAEL FARIAS CHAER como executados, devendo

ser incluídos no polo passivo dos presentes autos.

III - CONCLUSÃO

ISSO POSTO,  ju lgo  PROCEDENTE o  inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, devendo constar a

inclusão dos sócios ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL e

RAFAEL FARIAS CHAER no polo passivo dos presentes autos."

(fls. 1162/164).

O sócio Executado se insurge contra essa decisão pedindo para
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que seja excluído do polo passivo da execução. Sustenta, em

síntese, que não foram preenchidos os pressupostos previstos no

art. 50 do Código Civil a justificarem a desconsideração da

personalidade jurídica do Agravante, já que não houve abuso da

personalidade jurídica caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial. Alega que "não há que se falar na

desconsideração da personalidade jurídica das empresas

executada, pelo menos até o presente momento, nem a penhora de

qualquer bem e/ou ativos de seus sócios, eis que eventual

direcionamento da execução em face dos sócios da empresa só

poderia se dar após esgotadas, sem sucesso, as medidas

executórias contra a empresa reclamada (devedora principal), o

que,conforme restou comprovado, não aconteceu." (fl. 1177).

Requer, assim, sua a exclusão do polo passivo da execução, em

consequência, o indeferimento do presente Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face das Executadas: I) ITEC

INFRA TECH ENGENHARIA E CONSULTORIA S/A, que se

encontra em recuperação judicial (certidão de fl. 924 - ID. 6b01447)

e II)TC/BR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA BRASILEIRA

LTDA, cuja execução restou infrutífera, conforme despacho à fl.

944 (ID. 1f6f2bf).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A
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RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de imputar

aos sócios ou administradores a responsabilidade pelas dívidas do

empreendimento - teoria menor ou objetiva, bastando, para tanto,

que se verifique a insuficiência patrimonial da pessoa jurídica

executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A
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DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Convocado Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e

Publicado em 03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em
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desfavor das pessoas jurídicas restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

do Agravante de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, o Agravante não indicou eventuais bens da empresa

executada livres e desembaraçados capazes de efetivamente

quitar o montante atualizado da execução. Assim, o Agravante

deve responder pelos passivos que não puderam ser

suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e o

Agravante teve garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa,

com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, no importe de R$44,26,

na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte Executada, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001196-87.2017.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA KAMILA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 39385/DF)

ADVOGADO RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 15004/MT)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO CAROLINA AVILA FERREIRA(OAB:
15928/MS)

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEITE FEITOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001196-87.2017.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA ISAAC CECIM - OAB:

DF0043225

ADVOGADO(A): DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES - OAB:

DF0049229

AGRAVADO: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(A): ANA KAMILA ALMEIDA DE MORAES - OAB:

DF0039385

ADVOGADO(A): RENATA GONÇALVES TOGNINI - OAB:

MT0015004-A

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

ADVOGADO(A): CAROLINA AVILA FERREIRA OAB: MS0015928

AGRAVADO: LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO(A): CAMILA FAVRETTO VIEIRA - OAB: PR0069803

AGRAVADO: PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE.

1. Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da 1ª Executada (Em recuperação judicial), visando o

prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios/diretores.

2. Os sócios diretores e os administradores das Sociedades

Anônimas, em regra e sendo o ato de gestão regular, não podem

ser responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas

em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa ou

dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando agirem com

violação da lei ou do estatuto. Inteligência do art. 158, da Lei

6.404/1976. 3. A r. sentença transitada em julgado, assim como o

processo de recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por

si sós, a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores

e Administradores, fatos estes que autorizam a responsabilização

requerida, porquanto caracterizada a culpa no decorrer do contrato

de trabalho obreiro. 4. Não há óbice à desconstituição da

personalidade jurídica da 1ª Executada, até porque a sua condição

de estar em processo de Recuperação Judicial já evidencia o seu

estado de insolvência, permitindo o prosseguimento da execução

em face dos demais devedores. 5. Ademais, o C. TST"no que toca

à desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 do

Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar desvio de

finalidade ou pela confusão patrimonial para que se proceda a

superação da personalidade, bastando a insolvência da pessoa

jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução irregular de seu

capital social para que se permita a execução dos bens do sócio,

conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC (teoria menor), aplicável à

Justiça do Trabalho." (Min. Alexandre Luiz Ramos, Ag-AIRR -

1001121-98.2018.5.02.0401). Agravo de Petição do Exequente

conhecido e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Dr. Shirley da Costa Pinheiro,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r.

decisão de fls.1305/1308, julgou improcedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, indeferindo a

inclusão de sócios da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A) (sociedade anônima fechada, Id

acc0612) no polo passivo da execução, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo Exequente às fls. 1313/1323.

Requer a reforma quanto ao deferimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão da

responsabilidade de todos os sócios/diretores/administradores da

parte Executada.

Não houve apresentação de contrarrazões pelos Executados.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho
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(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl. 23).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição do Exequente.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou improcedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e indeferiu a inclusão

no polo passivo dos sócios/diretores da Executada, conforme

fundamentação exposta às fls. 1305/1308 (ID331cc73).

O Exequente recorre dessa decisão. Argumenta que não se aplica,

na Justiça do Trabalho, a teoria "maior" da desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  e  q u e  " t o d o s  o s

sócios/diretores/administradores da empresa Ré, ocultos ou não, no

período de vigência do pacto laboral e seus sucessores, devem ser

pessoalmente responsabilizados pelos créditos trabalhistas ora

executados." (fl. 1318). Requer a reforma da decisão agravada,

para, não só "não só deferir o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra TODAS as pessoas relacionadas na

petição de ID 834a2bc, bem como determinar a consulta ao

Cadastro de Clientes no Sistema Financeiro Nacional (CCS), em

busca de procurações outorgadas a outros possíveis sócios "de

fato" (aqueles que, não obstante fora do quadro societário,

administram o patrimônio de outra pessoa, com o fim de camuflar a

real situação econômico-financeira da empresa e/ou de seus

sócios) da Reclamada, contra os quais o incidente também deverá

ser deferido." (fl. 1322).

Vejamos.

No caso dos autos,  o Exequente propôs Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da 1ª Executada

(CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em

recuperação judicial (Sociedade Anônima fechada, Id acc0612),

visando o prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios

administradores/diretores indicados às fls. 1056/1057( ID 834a2bc).

Pois bem.

A responsabilidade dos Administradores das Sociedades Anônimas

está disciplinada no art. 158, da Lei 6.404/1976, in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas

obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato

regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos

que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros

administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar

em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir

para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata

de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela

dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no

conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos

prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres

impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a

todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o §

2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores

que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar

cumprimento àqueles deveres.

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento

desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador

competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a

assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o

fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a

prática de ato com violação da lei ou do estatuto.". (destacamos)

Portanto, nos termos do dispositivo legal supratranscrito, os sócios

diretores e os administradores das Sociedades Anônimas, em

regra e sendo o ato de gestão regular, não podem ser

responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas
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em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa

ou dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando

agirem com violação da lei ou do estatuto.

A r. sentença transitada em julgado, assim como o processo de

recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por si sós,

a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores e

A d m i n i s t r a d o r e s ,  f a t o s  e s t e s  q u e  a u t o r i z a m  a

responsabilização requerida, porquanto caracterizada a culpa

no decorrer do contrato de trabalho obreiro.

Na hipótese vertente, pelos documentos juntados às fls. 1072/1074,

restou provado que os nomes indicados nas razões da petição

de incidente de desconsideração são sócios/diretores da 1ª

Executada (fl. 1319 - ID 11d1da4).

Dispõe § 1º, do art. 8º, da CLT, que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho".

Prosseguindo nessa mesma quadra, a Lei 8.078/1990 (Código do

Consumidor), em seu art. 28, preceitua que "o juiz poderá

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também será efetivada quando

houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade

da pessoa jurídica provocados por má administração.".

Já a Lei 9.605/1998, no que diz respeito às sanções derivadas de

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (direito comum),

predispõe em seu art. 4º que "poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio

ambiente.".

Pelo que emerge dos autos, a 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial)

(sociedade anônima fechada, Id acc0612) não possui patrimônio

suficiente para suportar a execução. Em tais casos, a

jurisprudência é no sentido da legitimidade da inclusão dos sócios

para integrar o polo passivo da execução.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS SÓCIOS EXECUTADOS. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE SÓCIO. No caso, o Tribunal a quo entendeu que,

esgotados os meios de execução e constatada a ausência de

patrimônio da empresa executada, afigura-se legítima a inclusão

do sócio para integrar o polo passivo da execução, mediante a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a teor dos artigos 28, § 5º, do CDC, 790, II, do CPC e 50 do

CC. Constata-se, pois, que o acórdão regional está respaldado na

desconsideração da personalidade jurídica, a qual autorizou o juiz

a responsabilizar o sócio pelo pagamento da dívida, tendo em

vista a insuficiência do patrimônio da sociedade, nos termos

preconizados pelos artigos 28 do CDC, 790, II, do CPC e 50 do CC,

razão pela qual não há falar em ofensa ao artigo 5º, II, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (destacamos)

(TST AIRR - 10506-57.2017.5.03.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 18/12/2020).

"(Omissis") 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

FASE DE CONHECIMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. I. A decisão regional está fundamentada no

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, segundo o

qual o juiz pode responsabilizar os sócios pelo adimplemento

dos créditos trabalhistas, diante da insuficiência do patrimônio

da sociedade, nos termos do art. 28, do CDC, aplicado, por

analogia, no âmbito do processo do trabalho. II. Por outro lado, a

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a recuperação

judicial de uma empresa não impede o direcionamento da

execução contra os bens dos sócios em decorrência da

desconsideração da personalidade jurídica, remanescendo a

competência desta Especializada para prosseguir nos atos

executórios. III. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em

conformidade com a jurisprudência atual e notória desta Corte a

respeito da matéria. IV. Assim, não há mais razão para o

recebimento de novos recursos de revista, na esteira da Súmula nº

333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. V. Nesse sentido, se

recurso de revista não pode ser conhecido em razão de ausência de

pressuposto de admissibilidade, há de se concluir que a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). Logo, o apelo não merece trânsito. VI. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento.

("Omissis")" (destacamos) (TST ARR - 10870-77.2017.5.03.0171,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

02/12/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/12/2020).

Ressalta-se, ainda, que em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ também é no

sentido de que a execução trabalhista pode ser redirecionada

contra os sócios ou contra as empresas do mesmo grupo

econômico, se a devedora principal não possuir patrimônio

suficiente para garantia da dívida em cobrança.

A possibi l idade de responsabi l ização do sócio ou dos
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administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza patrimônio

destas (como no caso dos autos), capaz de suportar a execução,

está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28, §5º.

Nesse sentido arestos do C. TST assim ementados:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. DECISÃO REGIONAL

FUNDAMENTADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. O Tribunal Regional

atendeu ao comando dos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art.

458 do CPC/1973) e 93, IX, da CF/1988, uma vez que a decisão

recorrida encontra-se fundamentada. III. Na verdade, a parte

Recorrente se insurge contra o posicionamento adotado pela Corte

de origem no exame da matéria controvertida. Contudo, a

discordância quanto à decisão proferida, a má apreciação das

provas ou a adoção de posicionamento contrário aos interesses da

parte não são causa de nulidade processual, nem ensejam ofensa

aos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art. 458 do CPC/1973) e

93, IX, da CF/1988. IV. Esta Corte Superior, no que toca à

desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a

teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica (art.

50 do Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial para que se

proceda a superação da personalidade, bastando a insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social para que se permita a execução

dos bens do sócio, conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC

(teoria menor), aplicável à Justiça do Trabalho. V. Agravo de que

se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (destacamos)

(TST Ag-AIRR - 1001121-98.2018.5.02.0401, Relator Ministro:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma,

Publicação: DEJT 24/06/2022).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrado o

desacerto da decisão agravada na análise da transcendência da

causa, porquanto, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constata-se a transcendência jurídica. Agravo provido para

prosseguir na análise do agravo de instrumento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Deve ser reconhecida a transcendência jurídica,

haja vista a discussão da aplicação da "teoria maior" ou da "teoria

menor" na desconsideração da personalidade jurídica em processo

trabalhista. Transcendência jurídica reconhecida nos termos do art.

8 9 6 - A ,  §  1 º ,  I V ,  d a  C L T .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA .

Conquanto reconhecida a transcendência jurídica, o recurso de

revista obstaculizado efetivamente não logra condições de

processamento, pois não identificada afronta de caráter direto e

literal ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. A

questão em exame tem regulação em dispositivos de índole

infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do CDC e 795 do CPC),

cuja eventual afronta não promove o processamento de recurso de

revista em processo de execução, consoante disciplinam o artigo

896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266 do TST. Saliente-se que nos

créditos trabalhistas  - que à semelhança dos créditos

consumeristas ambientam-se em relações jurídicas assimétricas -

não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do Código

Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n. 8078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria menor"

permite a execução dos bens do sócio quando há insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social não ferindo os princípios do devido

processo legal e do contraditório o acórdão regional que, atento à

condição de vulnerabilidade do empregado, assim se posiciona.

Agravo de instrumento não provido." (destacamos) (TST Ag-AIRR -

764-75.2019.5.09.0088, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Julgamento: 15/03/2023, 6ª Turma, Publicação: DEJT

17/03/2023)

Como comprovado nos autos, os meios de execução em favor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice

quanto à inclusão dos sócios na lide.

Assim, não há óbice à desconstituição da personalidade

jurídica pelo fato de ter sido decretada a recuperação judicial da 1ª

Executada, até porque essa condição já evidencia o seu estado de

insolvência, permitindo o prosseguimento da execução em face dos

demais devedores.
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Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes de minha relatoria:

AP 0000097-43.2021.5.10.0104, julgado em 23/08/2023, AP

0000029-16.2015.5.10.0812, julgado em 26/1/2022 e AP 0000562-

96.2014.5.10.0104, julgado em 19/5/2021, bem como o precedente

AP 0000991-60.2019.5 .10.0016,  es te  de re la tor ia  do

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran e julgado em

22/06/2022.

Dou provimento ao Agravo de Petição do Exequente para

declarar a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

Executada (CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A

- em recuperação judicial) (sociedade anônima fechada, ID

acc0612) assim como para redirecionar a execução em face dos

seus sócios/diretores indicados indicados no IDPJ às fls. 1056/1057

(ID 834a2bc), que deverão ser incluídos no polo passivo da

presente execução.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dou-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dar-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução. Custas

processuais pela parte Executada no importe de R$44,26, na forma

do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos - consignando ressalvas de entendimento no

presente caso -; e o Juiz Convocado Augusto César Alves de Souza

Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001196-87.2017.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA KAMILA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 39385/DF)

ADVOGADO RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 15004/MT)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO CAROLINA AVILA FERREIRA(OAB:
15928/MS)

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001196-87.2017.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA ISAAC CECIM - OAB:

DF0043225

ADVOGADO(A): DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES - OAB:

DF0049229

AGRAVADO: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(A): ANA KAMILA ALMEIDA DE MORAES - OAB:

DF0039385

ADVOGADO(A): RENATA GONÇALVES TOGNINI - OAB:

MT0015004-A

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

ADVOGADO(A): CAROLINA AVILA FERREIRA OAB: MS0015928

AGRAVADO: LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO(A): CAMILA FAVRETTO VIEIRA - OAB: PR0069803

AGRAVADO: PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE.

1. Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da 1ª Executada (Em recuperação judicial), visando o

prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios/diretores.

2. Os sócios diretores e os administradores das Sociedades

Anônimas, em regra e sendo o ato de gestão regular, não podem

ser responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas

em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa ou

dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando agirem com

violação da lei ou do estatuto. Inteligência do art. 158, da Lei

6.404/1976. 3. A r. sentença transitada em julgado, assim como o

processo de recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por

si sós, a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores

e Administradores, fatos estes que autorizam a responsabilização

requerida, porquanto caracterizada a culpa no decorrer do contrato

de trabalho obreiro. 4. Não há óbice à desconstituição da

personalidade jurídica da 1ª Executada, até porque a sua condição

de estar em processo de Recuperação Judicial já evidencia o seu

estado de insolvência, permitindo o prosseguimento da execução

em face dos demais devedores. 5. Ademais, o C. TST"no que toca

à desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 do

Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar desvio de

finalidade ou pela confusão patrimonial para que se proceda a

superação da personalidade, bastando a insolvência da pessoa

jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução irregular de seu

capital social para que se permita a execução dos bens do sócio,

conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC (teoria menor), aplicável à

Justiça do Trabalho." (Min. Alexandre Luiz Ramos, Ag-AIRR -

1001121-98.2018.5.02.0401). Agravo de Petição do Exequente

conhecido e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Dr. Shirley da Costa Pinheiro,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r.

decisão de fls.1305/1308, julgou improcedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, indeferindo a

inclusão de sócios da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A) (sociedade anônima fechada, Id

acc0612) no polo passivo da execução, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo Exequente às fls. 1313/1323.

Requer a reforma quanto ao deferimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão da

responsabilidade de todos os sócios/diretores/administradores da

parte Executada.

Não houve apresentação de contrarrazões pelos Executados.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho
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(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl. 23).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição do Exequente.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou improcedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e indeferiu a inclusão

no polo passivo dos sócios/diretores da Executada, conforme

fundamentação exposta às fls. 1305/1308 (ID331cc73).

O Exequente recorre dessa decisão. Argumenta que não se aplica,

na Justiça do Trabalho, a teoria "maior" da desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  e  q u e  " t o d o s  o s

sócios/diretores/administradores da empresa Ré, ocultos ou não, no

período de vigência do pacto laboral e seus sucessores, devem ser

pessoalmente responsabilizados pelos créditos trabalhistas ora

executados." (fl. 1318). Requer a reforma da decisão agravada,

para, não só "não só deferir o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra TODAS as pessoas relacionadas na

petição de ID 834a2bc, bem como determinar a consulta ao

Cadastro de Clientes no Sistema Financeiro Nacional (CCS), em

busca de procurações outorgadas a outros possíveis sócios "de

fato" (aqueles que, não obstante fora do quadro societário,

administram o patrimônio de outra pessoa, com o fim de camuflar a

real situação econômico-financeira da empresa e/ou de seus

sócios) da Reclamada, contra os quais o incidente também deverá

ser deferido." (fl. 1322).

Vejamos.

No caso dos autos,  o Exequente propôs Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da 1ª Executada

(CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em

recuperação judicial (Sociedade Anônima fechada, Id acc0612),

visando o prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios

administradores/diretores indicados às fls. 1056/1057( ID 834a2bc).

Pois bem.

A responsabilidade dos Administradores das Sociedades Anônimas

está disciplinada no art. 158, da Lei 6.404/1976, in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas

obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato

regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos

que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros

administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar

em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir

para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata

de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela

dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no

conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos

prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres

impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a

todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o §

2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores

que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar

cumprimento àqueles deveres.

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento

desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador

competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a

assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o

fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a

prática de ato com violação da lei ou do estatuto.". (destacamos)

Portanto, nos termos do dispositivo legal supratranscrito, os sócios

diretores e os administradores das Sociedades Anônimas, em

regra e sendo o ato de gestão regular, não podem ser

responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas
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em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa

ou dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando

agirem com violação da lei ou do estatuto.

A r. sentença transitada em julgado, assim como o processo de

recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por si sós,

a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores e

A d m i n i s t r a d o r e s ,  f a t o s  e s t e s  q u e  a u t o r i z a m  a

responsabilização requerida, porquanto caracterizada a culpa

no decorrer do contrato de trabalho obreiro.

Na hipótese vertente, pelos documentos juntados às fls. 1072/1074,

restou provado que os nomes indicados nas razões da petição

de incidente de desconsideração são sócios/diretores da 1ª

Executada (fl. 1319 - ID 11d1da4).

Dispõe § 1º, do art. 8º, da CLT, que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho".

Prosseguindo nessa mesma quadra, a Lei 8.078/1990 (Código do

Consumidor), em seu art. 28, preceitua que "o juiz poderá

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também será efetivada quando

houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade

da pessoa jurídica provocados por má administração.".

Já a Lei 9.605/1998, no que diz respeito às sanções derivadas de

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (direito comum),

predispõe em seu art. 4º que "poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio

ambiente.".

Pelo que emerge dos autos, a 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial)

(sociedade anônima fechada, Id acc0612) não possui patrimônio

suficiente para suportar a execução. Em tais casos, a

jurisprudência é no sentido da legitimidade da inclusão dos sócios

para integrar o polo passivo da execução.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS SÓCIOS EXECUTADOS. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE SÓCIO. No caso, o Tribunal a quo entendeu que,

esgotados os meios de execução e constatada a ausência de

patrimônio da empresa executada, afigura-se legítima a inclusão

do sócio para integrar o polo passivo da execução, mediante a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a teor dos artigos 28, § 5º, do CDC, 790, II, do CPC e 50 do

CC. Constata-se, pois, que o acórdão regional está respaldado na

desconsideração da personalidade jurídica, a qual autorizou o juiz

a responsabilizar o sócio pelo pagamento da dívida, tendo em

vista a insuficiência do patrimônio da sociedade, nos termos

preconizados pelos artigos 28 do CDC, 790, II, do CPC e 50 do CC,

razão pela qual não há falar em ofensa ao artigo 5º, II, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (destacamos)

(TST AIRR - 10506-57.2017.5.03.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 18/12/2020).

"(Omissis") 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

FASE DE CONHECIMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. I. A decisão regional está fundamentada no

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, segundo o

qual o juiz pode responsabilizar os sócios pelo adimplemento

dos créditos trabalhistas, diante da insuficiência do patrimônio

da sociedade, nos termos do art. 28, do CDC, aplicado, por

analogia, no âmbito do processo do trabalho. II. Por outro lado, a

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a recuperação

judicial de uma empresa não impede o direcionamento da

execução contra os bens dos sócios em decorrência da

desconsideração da personalidade jurídica, remanescendo a

competência desta Especializada para prosseguir nos atos

executórios. III. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em

conformidade com a jurisprudência atual e notória desta Corte a

respeito da matéria. IV. Assim, não há mais razão para o

recebimento de novos recursos de revista, na esteira da Súmula nº

333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. V. Nesse sentido, se

recurso de revista não pode ser conhecido em razão de ausência de

pressuposto de admissibilidade, há de se concluir que a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). Logo, o apelo não merece trânsito. VI. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento.

("Omissis")" (destacamos) (TST ARR - 10870-77.2017.5.03.0171,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

02/12/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/12/2020).

Ressalta-se, ainda, que em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ também é no

sentido de que a execução trabalhista pode ser redirecionada

contra os sócios ou contra as empresas do mesmo grupo

econômico, se a devedora principal não possuir patrimônio

suficiente para garantia da dívida em cobrança.

A possibi l idade de responsabi l ização do sócio ou dos
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administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza patrimônio

destas (como no caso dos autos), capaz de suportar a execução,

está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28, §5º.

Nesse sentido arestos do C. TST assim ementados:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. DECISÃO REGIONAL

FUNDAMENTADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. O Tribunal Regional

atendeu ao comando dos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art.

458 do CPC/1973) e 93, IX, da CF/1988, uma vez que a decisão

recorrida encontra-se fundamentada. III. Na verdade, a parte

Recorrente se insurge contra o posicionamento adotado pela Corte

de origem no exame da matéria controvertida. Contudo, a

discordância quanto à decisão proferida, a má apreciação das

provas ou a adoção de posicionamento contrário aos interesses da

parte não são causa de nulidade processual, nem ensejam ofensa

aos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art. 458 do CPC/1973) e

93, IX, da CF/1988. IV. Esta Corte Superior, no que toca à

desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a

teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica (art.

50 do Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial para que se

proceda a superação da personalidade, bastando a insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social para que se permita a execução

dos bens do sócio, conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC

(teoria menor), aplicável à Justiça do Trabalho. V. Agravo de que

se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (destacamos)

(TST Ag-AIRR - 1001121-98.2018.5.02.0401, Relator Ministro:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma,

Publicação: DEJT 24/06/2022).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrado o

desacerto da decisão agravada na análise da transcendência da

causa, porquanto, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constata-se a transcendência jurídica. Agravo provido para

prosseguir na análise do agravo de instrumento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Deve ser reconhecida a transcendência jurídica,

haja vista a discussão da aplicação da "teoria maior" ou da "teoria

menor" na desconsideração da personalidade jurídica em processo

trabalhista. Transcendência jurídica reconhecida nos termos do art.

8 9 6 - A ,  §  1 º ,  I V ,  d a  C L T .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA .

Conquanto reconhecida a transcendência jurídica, o recurso de

revista obstaculizado efetivamente não logra condições de

processamento, pois não identificada afronta de caráter direto e

literal ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. A

questão em exame tem regulação em dispositivos de índole

infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do CDC e 795 do CPC),

cuja eventual afronta não promove o processamento de recurso de

revista em processo de execução, consoante disciplinam o artigo

896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266 do TST. Saliente-se que nos

créditos trabalhistas  - que à semelhança dos créditos

consumeristas ambientam-se em relações jurídicas assimétricas -

não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do Código

Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n. 8078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria menor"

permite a execução dos bens do sócio quando há insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social não ferindo os princípios do devido

processo legal e do contraditório o acórdão regional que, atento à

condição de vulnerabilidade do empregado, assim se posiciona.

Agravo de instrumento não provido." (destacamos) (TST Ag-AIRR -

764-75.2019.5.09.0088, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Julgamento: 15/03/2023, 6ª Turma, Publicação: DEJT

17/03/2023)

Como comprovado nos autos, os meios de execução em favor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice

quanto à inclusão dos sócios na lide.

Assim, não há óbice à desconstituição da personalidade

jurídica pelo fato de ter sido decretada a recuperação judicial da 1ª

Executada, até porque essa condição já evidencia o seu estado de

insolvência, permitindo o prosseguimento da execução em face dos

demais devedores.
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Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes de minha relatoria:

AP 0000097-43.2021.5.10.0104, julgado em 23/08/2023, AP

0000029-16.2015.5.10.0812, julgado em 26/1/2022 e AP 0000562-

96.2014.5.10.0104, julgado em 19/5/2021, bem como o precedente

AP 0000991-60.2019.5 .10.0016,  es te  de re la tor ia  do

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran e julgado em

22/06/2022.

Dou provimento ao Agravo de Petição do Exequente para

declarar a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

Executada (CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A

- em recuperação judicial) (sociedade anônima fechada, ID

acc0612) assim como para redirecionar a execução em face dos

seus sócios/diretores indicados indicados no IDPJ às fls. 1056/1057

(ID 834a2bc), que deverão ser incluídos no polo passivo da

presente execução.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dou-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dar-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução. Custas

processuais pela parte Executada no importe de R$44,26, na forma

do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos - consignando ressalvas de entendimento no

presente caso -; e o Juiz Convocado Augusto César Alves de Souza

Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001196-87.2017.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA KAMILA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 39385/DF)

ADVOGADO RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 15004/MT)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO CAROLINA AVILA FERREIRA(OAB:
15928/MS)

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001196-87.2017.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA ISAAC CECIM - OAB:

DF0043225

ADVOGADO(A): DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES - OAB:

DF0049229

AGRAVADO: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(A): ANA KAMILA ALMEIDA DE MORAES - OAB:

DF0039385

ADVOGADO(A): RENATA GONÇALVES TOGNINI - OAB:

MT0015004-A

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

ADVOGADO(A): CAROLINA AVILA FERREIRA OAB: MS0015928

AGRAVADO: LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO(A): CAMILA FAVRETTO VIEIRA - OAB: PR0069803

AGRAVADO: PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE.

1. Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da 1ª Executada (Em recuperação judicial), visando o

prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios/diretores.

2. Os sócios diretores e os administradores das Sociedades

Anônimas, em regra e sendo o ato de gestão regular, não podem

ser responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas

em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa ou

dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando agirem com

violação da lei ou do estatuto. Inteligência do art. 158, da Lei

6.404/1976. 3. A r. sentença transitada em julgado, assim como o

processo de recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por

si sós, a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores

e Administradores, fatos estes que autorizam a responsabilização

requerida, porquanto caracterizada a culpa no decorrer do contrato

de trabalho obreiro. 4. Não há óbice à desconstituição da

personalidade jurídica da 1ª Executada, até porque a sua condição

de estar em processo de Recuperação Judicial já evidencia o seu

estado de insolvência, permitindo o prosseguimento da execução

em face dos demais devedores. 5. Ademais, o C. TST"no que toca

à desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 do

Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar desvio de

finalidade ou pela confusão patrimonial para que se proceda a

superação da personalidade, bastando a insolvência da pessoa

jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução irregular de seu

capital social para que se permita a execução dos bens do sócio,

conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC (teoria menor), aplicável à

Justiça do Trabalho." (Min. Alexandre Luiz Ramos, Ag-AIRR -

1001121-98.2018.5.02.0401). Agravo de Petição do Exequente

conhecido e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Dr. Shirley da Costa Pinheiro,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r.

decisão de fls.1305/1308, julgou improcedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, indeferindo a

inclusão de sócios da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A) (sociedade anônima fechada, Id

acc0612) no polo passivo da execução, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo Exequente às fls. 1313/1323.

Requer a reforma quanto ao deferimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão da

responsabilidade de todos os sócios/diretores/administradores da

parte Executada.

Não houve apresentação de contrarrazões pelos Executados.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho
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(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl. 23).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição do Exequente.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou improcedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e indeferiu a inclusão

no polo passivo dos sócios/diretores da Executada, conforme

fundamentação exposta às fls. 1305/1308 (ID331cc73).

O Exequente recorre dessa decisão. Argumenta que não se aplica,

na Justiça do Trabalho, a teoria "maior" da desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  e  q u e  " t o d o s  o s

sócios/diretores/administradores da empresa Ré, ocultos ou não, no

período de vigência do pacto laboral e seus sucessores, devem ser

pessoalmente responsabilizados pelos créditos trabalhistas ora

executados." (fl. 1318). Requer a reforma da decisão agravada,

para, não só "não só deferir o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra TODAS as pessoas relacionadas na

petição de ID 834a2bc, bem como determinar a consulta ao

Cadastro de Clientes no Sistema Financeiro Nacional (CCS), em

busca de procurações outorgadas a outros possíveis sócios "de

fato" (aqueles que, não obstante fora do quadro societário,

administram o patrimônio de outra pessoa, com o fim de camuflar a

real situação econômico-financeira da empresa e/ou de seus

sócios) da Reclamada, contra os quais o incidente também deverá

ser deferido." (fl. 1322).

Vejamos.

No caso dos autos,  o Exequente propôs Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da 1ª Executada

(CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em

recuperação judicial (Sociedade Anônima fechada, Id acc0612),

visando o prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios

administradores/diretores indicados às fls. 1056/1057( ID 834a2bc).

Pois bem.

A responsabilidade dos Administradores das Sociedades Anônimas

está disciplinada no art. 158, da Lei 6.404/1976, in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas

obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato

regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos

que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros

administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar

em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir

para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata

de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela

dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no

conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos

prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres

impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a

todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o §

2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores

que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar

cumprimento àqueles deveres.

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento

desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador

competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a

assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o

fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a

prática de ato com violação da lei ou do estatuto.". (destacamos)

Portanto, nos termos do dispositivo legal supratranscrito, os sócios

diretores e os administradores das Sociedades Anônimas, em

regra e sendo o ato de gestão regular, não podem ser

responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas
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em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa

ou dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando

agirem com violação da lei ou do estatuto.

A r. sentença transitada em julgado, assim como o processo de

recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por si sós,

a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores e

A d m i n i s t r a d o r e s ,  f a t o s  e s t e s  q u e  a u t o r i z a m  a

responsabilização requerida, porquanto caracterizada a culpa

no decorrer do contrato de trabalho obreiro.

Na hipótese vertente, pelos documentos juntados às fls. 1072/1074,

restou provado que os nomes indicados nas razões da petição

de incidente de desconsideração são sócios/diretores da 1ª

Executada (fl. 1319 - ID 11d1da4).

Dispõe § 1º, do art. 8º, da CLT, que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho".

Prosseguindo nessa mesma quadra, a Lei 8.078/1990 (Código do

Consumidor), em seu art. 28, preceitua que "o juiz poderá

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também será efetivada quando

houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade

da pessoa jurídica provocados por má administração.".

Já a Lei 9.605/1998, no que diz respeito às sanções derivadas de

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (direito comum),

predispõe em seu art. 4º que "poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio

ambiente.".

Pelo que emerge dos autos, a 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial)

(sociedade anônima fechada, Id acc0612) não possui patrimônio

suficiente para suportar a execução. Em tais casos, a

jurisprudência é no sentido da legitimidade da inclusão dos sócios

para integrar o polo passivo da execução.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS SÓCIOS EXECUTADOS. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE SÓCIO. No caso, o Tribunal a quo entendeu que,

esgotados os meios de execução e constatada a ausência de

patrimônio da empresa executada, afigura-se legítima a inclusão

do sócio para integrar o polo passivo da execução, mediante a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a teor dos artigos 28, § 5º, do CDC, 790, II, do CPC e 50 do

CC. Constata-se, pois, que o acórdão regional está respaldado na

desconsideração da personalidade jurídica, a qual autorizou o juiz

a responsabilizar o sócio pelo pagamento da dívida, tendo em

vista a insuficiência do patrimônio da sociedade, nos termos

preconizados pelos artigos 28 do CDC, 790, II, do CPC e 50 do CC,

razão pela qual não há falar em ofensa ao artigo 5º, II, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (destacamos)

(TST AIRR - 10506-57.2017.5.03.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 18/12/2020).

"(Omissis") 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

FASE DE CONHECIMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. I. A decisão regional está fundamentada no

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, segundo o

qual o juiz pode responsabilizar os sócios pelo adimplemento

dos créditos trabalhistas, diante da insuficiência do patrimônio

da sociedade, nos termos do art. 28, do CDC, aplicado, por

analogia, no âmbito do processo do trabalho. II. Por outro lado, a

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a recuperação

judicial de uma empresa não impede o direcionamento da

execução contra os bens dos sócios em decorrência da

desconsideração da personalidade jurídica, remanescendo a

competência desta Especializada para prosseguir nos atos

executórios. III. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em

conformidade com a jurisprudência atual e notória desta Corte a

respeito da matéria. IV. Assim, não há mais razão para o

recebimento de novos recursos de revista, na esteira da Súmula nº

333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. V. Nesse sentido, se

recurso de revista não pode ser conhecido em razão de ausência de

pressuposto de admissibilidade, há de se concluir que a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). Logo, o apelo não merece trânsito. VI. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento.

("Omissis")" (destacamos) (TST ARR - 10870-77.2017.5.03.0171,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

02/12/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/12/2020).

Ressalta-se, ainda, que em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ também é no

sentido de que a execução trabalhista pode ser redirecionada

contra os sócios ou contra as empresas do mesmo grupo

econômico, se a devedora principal não possuir patrimônio

suficiente para garantia da dívida em cobrança.

A possibi l idade de responsabi l ização do sócio ou dos
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administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza patrimônio

destas (como no caso dos autos), capaz de suportar a execução,

está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28, §5º.

Nesse sentido arestos do C. TST assim ementados:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. DECISÃO REGIONAL

FUNDAMENTADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. O Tribunal Regional

atendeu ao comando dos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art.

458 do CPC/1973) e 93, IX, da CF/1988, uma vez que a decisão

recorrida encontra-se fundamentada. III. Na verdade, a parte

Recorrente se insurge contra o posicionamento adotado pela Corte

de origem no exame da matéria controvertida. Contudo, a

discordância quanto à decisão proferida, a má apreciação das

provas ou a adoção de posicionamento contrário aos interesses da

parte não são causa de nulidade processual, nem ensejam ofensa

aos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art. 458 do CPC/1973) e

93, IX, da CF/1988. IV. Esta Corte Superior, no que toca à

desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a

teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica (art.

50 do Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial para que se

proceda a superação da personalidade, bastando a insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social para que se permita a execução

dos bens do sócio, conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC

(teoria menor), aplicável à Justiça do Trabalho. V. Agravo de que

se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (destacamos)

(TST Ag-AIRR - 1001121-98.2018.5.02.0401, Relator Ministro:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma,

Publicação: DEJT 24/06/2022).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrado o

desacerto da decisão agravada na análise da transcendência da

causa, porquanto, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constata-se a transcendência jurídica. Agravo provido para

prosseguir na análise do agravo de instrumento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Deve ser reconhecida a transcendência jurídica,

haja vista a discussão da aplicação da "teoria maior" ou da "teoria

menor" na desconsideração da personalidade jurídica em processo

trabalhista. Transcendência jurídica reconhecida nos termos do art.

8 9 6 - A ,  §  1 º ,  I V ,  d a  C L T .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA .

Conquanto reconhecida a transcendência jurídica, o recurso de

revista obstaculizado efetivamente não logra condições de

processamento, pois não identificada afronta de caráter direto e

literal ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. A

questão em exame tem regulação em dispositivos de índole

infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do CDC e 795 do CPC),

cuja eventual afronta não promove o processamento de recurso de

revista em processo de execução, consoante disciplinam o artigo

896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266 do TST. Saliente-se que nos

créditos trabalhistas  - que à semelhança dos créditos

consumeristas ambientam-se em relações jurídicas assimétricas -

não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do Código

Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n. 8078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria menor"

permite a execução dos bens do sócio quando há insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social não ferindo os princípios do devido

processo legal e do contraditório o acórdão regional que, atento à

condição de vulnerabilidade do empregado, assim se posiciona.

Agravo de instrumento não provido." (destacamos) (TST Ag-AIRR -

764-75.2019.5.09.0088, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Julgamento: 15/03/2023, 6ª Turma, Publicação: DEJT

17/03/2023)

Como comprovado nos autos, os meios de execução em favor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice

quanto à inclusão dos sócios na lide.

Assim, não há óbice à desconstituição da personalidade

jurídica pelo fato de ter sido decretada a recuperação judicial da 1ª

Executada, até porque essa condição já evidencia o seu estado de

insolvência, permitindo o prosseguimento da execução em face dos

demais devedores.
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Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes de minha relatoria:

AP 0000097-43.2021.5.10.0104, julgado em 23/08/2023, AP

0000029-16.2015.5.10.0812, julgado em 26/1/2022 e AP 0000562-

96.2014.5.10.0104, julgado em 19/5/2021, bem como o precedente

AP 0000991-60.2019.5 .10.0016,  es te  de re la tor ia  do

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran e julgado em

22/06/2022.

Dou provimento ao Agravo de Petição do Exequente para

declarar a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

Executada (CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A

- em recuperação judicial) (sociedade anônima fechada, ID

acc0612) assim como para redirecionar a execução em face dos

seus sócios/diretores indicados indicados no IDPJ às fls. 1056/1057

(ID 834a2bc), que deverão ser incluídos no polo passivo da

presente execução.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dou-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dar-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução. Custas

processuais pela parte Executada no importe de R$44,26, na forma

do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos - consignando ressalvas de entendimento no

presente caso -; e o Juiz Convocado Augusto César Alves de Souza

Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001196-87.2017.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

AGRAVADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA KAMILA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 39385/DF)

ADVOGADO RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 15004/MT)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO CAROLINA AVILA FERREIRA(OAB:
15928/MS)

AGRAVADO LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO CAMILA FAVRETTO VIEIRA(OAB:
69803/PR)

AGRAVADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001196-87.2017.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BRUNO LEITE FEITOSA

ADVOGADO(A): ANNA CAROLINA ISAAC CECIM - OAB:

DF0043225

ADVOGADO(A): DANIEL LEANDRO DE MACEDO PAES - OAB:

DF0049229

AGRAVADO: CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO(A): ANA KAMILA ALMEIDA DE MORAES - OAB:

DF0039385

ADVOGADO(A): RENATA GONÇALVES TOGNINI - OAB:

MT0015004-A

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

ADVOGADO(A): CAROLINA AVILA FERREIRA OAB: MS0015928

AGRAVADO: LUIZ AFONSO WAN DALL JUNIOR

ADVOGADO(A): CAMILA FAVRETTO VIEIRA - OAB: PR0069803

AGRAVADO: PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO: PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

EMENTA: DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA DE CAPITAL FECHADO EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE.

1. Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da 1ª Executada (Em recuperação judicial), visando o

prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios/diretores.

2. Os sócios diretores e os administradores das Sociedades

Anônimas, em regra e sendo o ato de gestão regular, não podem

ser responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas

em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa ou

dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando agirem com

violação da lei ou do estatuto. Inteligência do art. 158, da Lei

6.404/1976. 3. A r. sentença transitada em julgado, assim como o

processo de recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por

si sós, a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores

e Administradores, fatos estes que autorizam a responsabilização

requerida, porquanto caracterizada a culpa no decorrer do contrato

de trabalho obreiro. 4. Não há óbice à desconstituição da

personalidade jurídica da 1ª Executada, até porque a sua condição

de estar em processo de Recuperação Judicial já evidencia o seu

estado de insolvência, permitindo o prosseguimento da execução

em face dos demais devedores. 5. Ademais, o C. TST"no que toca

à desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a teoria

maior da desconsideração da personalidade jurídica (art. 50 do

Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar desvio de

finalidade ou pela confusão patrimonial para que se proceda a

superação da personalidade, bastando a insolvência da pessoa

jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução irregular de seu

capital social para que se permita a execução dos bens do sócio,

conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC (teoria menor), aplicável à

Justiça do Trabalho." (Min. Alexandre Luiz Ramos, Ag-AIRR -

1001121-98.2018.5.02.0401). Agravo de Petição do Exequente

conhecido e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Dr. Shirley da Costa Pinheiro,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r.

decisão de fls.1305/1308, julgou improcedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, indeferindo a

inclusão de sócios da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A) (sociedade anônima fechada, Id

acc0612) no polo passivo da execução, nos termos da

fundamentação.

Agravo de Petição interposto pelo Exequente às fls. 1313/1323.

Requer a reforma quanto ao deferimento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão da

responsabilidade de todos os sócios/diretores/administradores da

parte Executada.

Não houve apresentação de contrarrazões pelos Executados.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho
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(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procuradora habilitada (fl. 23).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição do Exequente.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS DIRETORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou improcedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica e indeferiu a inclusão

no polo passivo dos sócios/diretores da Executada, conforme

fundamentação exposta às fls. 1305/1308 (ID331cc73).

O Exequente recorre dessa decisão. Argumenta que não se aplica,

na Justiça do Trabalho, a teoria "maior" da desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  e  q u e  " t o d o s  o s

sócios/diretores/administradores da empresa Ré, ocultos ou não, no

período de vigência do pacto laboral e seus sucessores, devem ser

pessoalmente responsabilizados pelos créditos trabalhistas ora

executados." (fl. 1318). Requer a reforma da decisão agravada,

para, não só "não só deferir o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica contra TODAS as pessoas relacionadas na

petição de ID 834a2bc, bem como determinar a consulta ao

Cadastro de Clientes no Sistema Financeiro Nacional (CCS), em

busca de procurações outorgadas a outros possíveis sócios "de

fato" (aqueles que, não obstante fora do quadro societário,

administram o patrimônio de outra pessoa, com o fim de camuflar a

real situação econômico-financeira da empresa e/ou de seus

sócios) da Reclamada, contra os quais o incidente também deverá

ser deferido." (fl. 1322).

Vejamos.

No caso dos autos,  o Exequente propôs Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da 1ª Executada

(CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em

recuperação judicial (Sociedade Anônima fechada, Id acc0612),

visando o prosseguimento da execução em desfavor de seus sócios

administradores/diretores indicados às fls. 1056/1057( ID 834a2bc).

Pois bem.

A responsabilidade dos Administradores das Sociedades Anônimas

está disciplinada no art. 158, da Lei 6.404/1976, in verbis:

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas

obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato

regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos

que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto.

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros

administradores, salvo se com eles for conivente, se negligenciar

em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir

para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata

de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela

dê ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no

conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos

prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres

impostos por lei para assegurar o funcionamento normal da

companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a

todos eles.

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o §

2º ficará restrita, ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores

que, por disposição do estatuto, tenham atribuição específica de dar

cumprimento àqueles deveres.

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento

desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador

competente nos termos do § 3º, deixar de comunicar o fato a

assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o

fim de obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a

prática de ato com violação da lei ou do estatuto.". (destacamos)

Portanto, nos termos do dispositivo legal supratranscrito, os sócios

diretores e os administradores das Sociedades Anônimas, em

regra e sendo o ato de gestão regular, não podem ser

responsabilizados pessoalmente pelas obrigações assumidas
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em nome da sociedade, sendo, porém, responsáveis civilmente

pelos prejuízos que causarem quando procederem com culpa

ou dolo, ainda que dentro de suas atribuições, ou quando

agirem com violação da lei ou do estatuto.

A r. sentença transitada em julgado, assim como o processo de

recuperação judicial da 1ª Executada, demonstram, por si sós,

a má gestão da empresa por parte de seus sócios Diretores e

A d m i n i s t r a d o r e s ,  f a t o s  e s t e s  q u e  a u t o r i z a m  a

responsabilização requerida, porquanto caracterizada a culpa

no decorrer do contrato de trabalho obreiro.

Na hipótese vertente, pelos documentos juntados às fls. 1072/1074,

restou provado que os nomes indicados nas razões da petição

de incidente de desconsideração são sócios/diretores da 1ª

Executada (fl. 1319 - ID 11d1da4).

Dispõe § 1º, do art. 8º, da CLT, que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho".

Prosseguindo nessa mesma quadra, a Lei 8.078/1990 (Código do

Consumidor), em seu art. 28, preceitua que "o juiz poderá

desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em

detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou

contrato social. A desconsideração também será efetivada quando

houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade

da pessoa jurídica provocados por má administração.".

Já a Lei 9.605/1998, no que diz respeito às sanções derivadas de

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente (direito comum),

predispõe em seu art. 4º que "poderá ser desconsiderada a pessoa

jurídica sempre que sua personalidade for obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio

ambiente.".

Pelo que emerge dos autos, a 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial)

(sociedade anônima fechada, Id acc0612) não possui patrimônio

suficiente para suportar a execução. Em tais casos, a

jurisprudência é no sentido da legitimidade da inclusão dos sócios

para integrar o polo passivo da execução.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELOS SÓCIOS EXECUTADOS. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE SÓCIO. No caso, o Tribunal a quo entendeu que,

esgotados os meios de execução e constatada a ausência de

patrimônio da empresa executada, afigura-se legítima a inclusão

do sócio para integrar o polo passivo da execução, mediante a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a teor dos artigos 28, § 5º, do CDC, 790, II, do CPC e 50 do

CC. Constata-se, pois, que o acórdão regional está respaldado na

desconsideração da personalidade jurídica, a qual autorizou o juiz

a responsabilizar o sócio pelo pagamento da dívida, tendo em

vista a insuficiência do patrimônio da sociedade, nos termos

preconizados pelos artigos 28 do CDC, 790, II, do CPC e 50 do CC,

razão pela qual não há falar em ofensa ao artigo 5º, II, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (destacamos)

(TST AIRR - 10506-57.2017.5.03.0090 , Relatora Ministra: Dora

Maria da Costa, Data de Julgamento: 16/12/2020, 8ª Turma, Data

de Publicação: DEJT 18/12/2020).

"(Omissis") 2. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

FASE DE CONHECIMENTO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. I. A decisão regional está fundamentada no

instituto da desconsideração da personalidade jurídica, segundo o

qual o juiz pode responsabilizar os sócios pelo adimplemento

dos créditos trabalhistas, diante da insuficiência do patrimônio

da sociedade, nos termos do art. 28, do CDC, aplicado, por

analogia, no âmbito do processo do trabalho. II. Por outro lado, a

jurisprudência desta Corte é no sentido de que a recuperação

judicial de uma empresa não impede o direcionamento da

execução contra os bens dos sócios em decorrência da

desconsideração da personalidade jurídica, remanescendo a

competência desta Especializada para prosseguir nos atos

executórios. III. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia em

conformidade com a jurisprudência atual e notória desta Corte a

respeito da matéria. IV. Assim, não há mais razão para o

recebimento de novos recursos de revista, na esteira da Súmula nº

333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. V. Nesse sentido, se

recurso de revista não pode ser conhecido em razão de ausência de

pressuposto de admissibilidade, há de se concluir que a causa não

oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT e 247 do

RITST). Logo, o apelo não merece trânsito. VI. Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se nega provimento.

("Omissis")" (destacamos) (TST ARR - 10870-77.2017.5.03.0171,

Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos, Data de Julgamento:

02/12/2020, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 04/12/2020).

Ressalta-se, ainda, que em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ também é no

sentido de que a execução trabalhista pode ser redirecionada

contra os sócios ou contra as empresas do mesmo grupo

econômico, se a devedora principal não possuir patrimônio

suficiente para garantia da dívida em cobrança.

A possibi l idade de responsabi l ização do sócio ou dos
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administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza patrimônio

destas (como no caso dos autos), capaz de suportar a execução,

está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28, §5º.

Nesse sentido arestos do C. TST assim ementados:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. DECISÃO REGIONAL

FUNDAMENTADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-

se a intranscendência, por não atender aos parâmetros legais

(político, jurídico, social e econômico). II. O Tribunal Regional

atendeu ao comando dos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art.

458 do CPC/1973) e 93, IX, da CF/1988, uma vez que a decisão

recorrida encontra-se fundamentada. III. Na verdade, a parte

Recorrente se insurge contra o posicionamento adotado pela Corte

de origem no exame da matéria controvertida. Contudo, a

discordância quanto à decisão proferida, a má apreciação das

provas ou a adoção de posicionamento contrário aos interesses da

parte não são causa de nulidade processual, nem ensejam ofensa

aos arts. 832 da CLT, 489 do CPC/2015 (art. 458 do CPC/1973) e

93, IX, da CF/1988. IV. Esta Corte Superior, no que toca à

desconsideração da personalidade jurídica, tem jurisprudência

firmada no sentido de não se aplica na Justiça do Trabalho a

teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica (art.

50 do Código Civil), não havendo necessidade de se comprovar

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial para que se

proceda a superação da personalidade, bastando a insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social para que se permita a execução

dos bens do sócio, conforme previsto no art. 28, §5º, do CDC

(teoria menor), aplicável à Justiça do Trabalho. V. Agravo de que

se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de

5% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015." (destacamos)

(TST Ag-AIRR - 1001121-98.2018.5.02.0401, Relator Ministro:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 21/06/2022, 4ª Turma,

Publicação: DEJT 24/06/2022).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. FASE DE

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. Demonstrado o

desacerto da decisão agravada na análise da transcendência da

causa, porquanto, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT,

constata-se a transcendência jurídica. Agravo provido para

prosseguir na análise do agravo de instrumento. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/2017. FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Deve ser reconhecida a transcendência jurídica,

haja vista a discussão da aplicação da "teoria maior" ou da "teoria

menor" na desconsideração da personalidade jurídica em processo

trabalhista. Transcendência jurídica reconhecida nos termos do art.

8 9 6 - A ,  §  1 º ,  I V ,  d a  C L T .  F A S E  D E  E X E C U Ç Ã O .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA .

Conquanto reconhecida a transcendência jurídica, o recurso de

revista obstaculizado efetivamente não logra condições de

processamento, pois não identificada afronta de caráter direto e

literal ao art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. A

questão em exame tem regulação em dispositivos de índole

infraconstitucional (artigos 50 do CC, 28 do CDC e 795 do CPC),

cuja eventual afronta não promove o processamento de recurso de

revista em processo de execução, consoante disciplinam o artigo

896, § 2º, da CLT, e a Súmula 266 do TST. Saliente-se que nos

créditos trabalhistas  - que à semelhança dos créditos

consumeristas ambientam-se em relações jurídicas assimétricas -

não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do Código

Civil, mas sim o artigo 28, § 5º, da Lei n. 8078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria menor"

permite a execução dos bens do sócio quando há insolvência

da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou dissolução

irregular de seu capital social não ferindo os princípios do devido

processo legal e do contraditório o acórdão regional que, atento à

condição de vulnerabilidade do empregado, assim se posiciona.

Agravo de instrumento não provido." (destacamos) (TST Ag-AIRR -

764-75.2019.5.09.0088, Relator Ministro: Augusto César Leite de

Carvalho, Julgamento: 15/03/2023, 6ª Turma, Publicação: DEJT

17/03/2023)

Como comprovado nos autos, os meios de execução em favor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice

quanto à inclusão dos sócios na lide.

Assim, não há óbice à desconstituição da personalidade

jurídica pelo fato de ter sido decretada a recuperação judicial da 1ª

Executada, até porque essa condição já evidencia o seu estado de

insolvência, permitindo o prosseguimento da execução em face dos

demais devedores.
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Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes de minha relatoria:

AP 0000097-43.2021.5.10.0104, julgado em 23/08/2023, AP

0000029-16.2015.5.10.0812, julgado em 26/1/2022 e AP 0000562-

96.2014.5.10.0104, julgado em 19/5/2021, bem como o precedente

AP 0000991-60.2019.5 .10.0016,  es te  de re la tor ia  do

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran e julgado em

22/06/2022.

Dou provimento ao Agravo de Petição do Exequente para

declarar a desconsideração da personalidade jurídica da 1ª

Executada (CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A

- em recuperação judicial) (sociedade anônima fechada, ID

acc0612) assim como para redirecionar a execução em face dos

seus sócios/diretores indicados indicados no IDPJ às fls. 1056/1057

(ID 834a2bc), que deverão ser incluídos no polo passivo da

presente execução.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dou-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pela parte Executada no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dar-lhe provimento para deferir a desconsideração da

personalidade jurídica da 1ª Executada (CARLOS SARAIVA

IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A - em recuperação judicial) e

redirecionar a execução em face dos seus sócios/diretores

indicados no IDPJ às fls. 1056/1057 (ID 834a2bc), que deverão ser

incluídos no polo passivo da presente execução. Custas

processuais pela parte Executada no importe de R$44,26, na forma

do art. 789-A, IV, da CLT, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos - consignando ressalvas de entendimento no

presente caso -; e o Juiz Convocado Augusto César Alves de Souza

Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FINKELSTEIN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).
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Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não
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vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1305
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que
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não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator
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Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BARBOSA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).
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Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não
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vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo
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sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que
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não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator
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Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).
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Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não
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vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo
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sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que
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não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator
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Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETEVALDO DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).
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Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não
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vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CALIXTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que
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não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator
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Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CALIXTO FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).
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Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não
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vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo
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sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que
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não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator
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Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0106200-44.2007.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVANTE CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO ERI RODRIGUES VARELA
FILHO(OAB: 474774/SP)

AGRAVADO EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA
DO BRASIL LTDA - ME

AGRAVADO ROBERPAR SERVICOS DE
IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO ETEVALDO DIAS

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA ABDALA(OAB:
24797/DF)

AGRAVADO MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL
JORNALISMO LTDA

AGRAVADO LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA PULITZER CAPITAL JORNALISMO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0106200-44.2007.5.10.0014 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIO FINKELSTEIN

ADVOGADO(A): ERI RODRIGUES VARELA FILHO

AGRAVADO: LEANDRO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): MAGDA FERREIRA DE SOUZA

AGRAVADO: EMPRESA JORNALISTICA TRIBUNA DO BRASIL

LTDA - ME

AGRAVADO: ROBERPAR SERVICOS DE IMPRESSAO LTDA.

AGRAVADO: ALCYR DUARTE COLLACO FILHO

AGRAVADO: ETEVALDO DIAS

ADVOGADO(A): FERNANDO TEIXEIRA ABDALA

AGRAVADO: MARIO CALIXTO NETO

AGRAVADO: MARIO CALIXTO FILHO

AGRAVADO: MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO

AGRAVADO:  MASSA FAL IDA PUL ITZER CAPITAL

JORNALISMO LTDA

EMENTA: EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO

DE PETIÇÃO. A decisão que rejeita a Exceção de Pré-

Executividade tem natureza interlocutória e caráter não terminativo,

razão pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art.

893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Idália Rosa da Silva, Titular da 14ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de ID

a0f832b, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade oposta pelo

sócio executado.

Agravo de Petição interposto pelo sócio Cláudio Finkelstein

requerendo a reforma da r. sentença (ID 1454451).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo

(IDe66acfd) .

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO

O Agravante insurge-se contra a r. decisão de origem que rejeitou a

Exceção de Pré-Executividade por ele oposta.

Contudo, a decisão que rejeita a Exceção de Pré-Executividade

tem natureza interlocutória e caráter não terminativo, razão

pela qual não comporta recurso de imediato, conforme art. 893,

§1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).
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Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não
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vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação

jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que o Agravante não comprovou a subsunção da

hipótese vertente às exceções previstas na Súmula 214 do C. TST,

mormente considerando que a matéria de fundo trazida no Agravo

de Petição poderá ser discutida no momento próprio, por meio de

Embargos à Execução e eventual Agravo de Petição subsequente,

após a espontânea garantia do juízo e/ou intimação sobre eventual

bloqueio de numerário que garanta o valor total da execução.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000621-95.2021.5.10.0021
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE VALMIR FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO MURILO BOUZADA DE
BARROS(OAB: 11467/DF)

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000621-95.2021.5.10.0021 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009))

RELATORA  : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

EMBARGANTE : VALMIR FERREIRA DA ROCHA

EMBARGADO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA,

DISTRITO FEDERAL, NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA

S.A.

CFAS/6

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os embargos de

declaração possuem natureza integrativa e têm o objetivo de sanar

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou equívoco na

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso, na forma dos artigos 833 e 897-A, parágrafo único, da CLT

e 1.022 do CPC. Ausentes as omissões alegadas, não há que se

modificar o julgado.

Embargos de declaração conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

VALMIR FERREIRA DA ROCHAopõe embargos de declaração

com o objetivo de sanar omissão que entende verificada no julgado

e prequestionar matérias.

A segunda reclamada apresentou contrarrazões às fls. 1.859/1.865,

a terceira reclamada às fls. 1.868/1.869 e à primeira reclamada às

fls. 1.870/1.873.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Tempestivos os embargos declaratórios da executada e regular a

representação (fl. 32), deles conheço.

MÉRITO

OMISSÃO

O embargante afirma que o acórdão foi omisso na análise de seus

argumentos de que a primeira reclamada faz parte de uma holding o

que permitiria a absorção do autor nas demais empresas

componentes do conglomerado. Diz que houvera processo seletivo

para aproveitamento dos empregados nas demais empresas da

holding, o que comprova a ausência de prejuízo no aproveitamento

do reclamante. Assevera que não há óbice legal ao aproveitamento

e que o art. 2º, § 2º, da CLT o permite.

Os embargos de declaração objetivam sanar vícios na decisão,

sejam de omissão, contradição ou obscuridade ou manifesto

equívoco na anál ise dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 1.022) e para

correção de erros materiais, sanáveis inclusive de ofício.

Ocorre a omissão quando o juízo não se manifesta sobre matéria

relevante alegada pela parte ou sobre a qual deveria se manifestar

de ofício, situação não observada no presente caso, haja vista que

todas as matérias apresentadas no momento processual oportuno e

relativas ao aproveitamento do reclamante foram devidamente

analisadas.

Consta do acórdão que a privatização da CEB Distribuição S/A não

se confunde com a sucessão de empresas, visto que no caso novos

contratos de emprego são firmados e, por isso, não há que se falar

em alteração contratual lesiva (fl. 1.751 - 5º §). Há, igualmente,

fundamentação no sentido de que o reclamante não comprovou que

participou do processo seletivo de aproveitamento dos empregados

nas demais empresas do grupo econômico, bem como que não há

obrigatoriedade de absolvição do autor pelas demais empresas no

caso de privatização (fl. 1.753 - 6º §). Pela mesma razão, foi

afastada a violação ao art. 2º, § 2º, da CLT.

A fundamentação foi no sentido de que inexiste previsão legal que

obrigue a primeira reclamada a absorver os demais empregados da

empresa privatizada (CEB Distribuição S/A).

Não há omissão. Os argumentos recursais do reclamante foram

analisados, portanto, incólumes os arts. 818, § 1º, da CLT e 489, §

1º, IV, do CPC.

A alegação de violação ao rol de artigos indicado à fl. 1.856, 5º §,

possui duas respostas distintas: os artigos constantes do recurso

ordinário repetidos nos embargos foram analisados e não há

omissão; os artigos indicados que não foram apontados no recurso

ordinário não podem ser analisados pela via dos embargos de

declaração sob a alegação de omissão, pois esta não existe.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer dos embargos de declaração e, no

mérito, negar-lhes provimento. Decisão nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.
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Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

 Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

 Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

 Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

 Secretaria da 3a Turma.

 Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000621-95.2021.5.10.0021
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE VALMIR FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO MURILO BOUZADA DE
BARROS(OAB: 11467/DF)

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000621-95.2021.5.10.0021 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009))

RELATORA  : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

EMBARGANTE : VALMIR FERREIRA DA ROCHA

EMBARGADO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA,

DISTRITO FEDERAL, NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA

S.A.

CFAS/6

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os embargos de

declaração possuem natureza integrativa e têm o objetivo de sanar

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou equívoco na

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso, na forma dos artigos 833 e 897-A, parágrafo único, da CLT

e 1.022 do CPC. Ausentes as omissões alegadas, não há que se

modificar o julgado.

Embargos de declaração conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

VALMIR FERREIRA DA ROCHAopõe embargos de declaração

com o objetivo de sanar omissão que entende verificada no julgado

e prequestionar matérias.

A segunda reclamada apresentou contrarrazões às fls. 1.859/1.865,

a terceira reclamada às fls. 1.868/1.869 e à primeira reclamada às

fls. 1.870/1.873.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivos os embargos declaratórios da executada e regular a

representação (fl. 32), deles conheço.

MÉRITO

OMISSÃO

O embargante afirma que o acórdão foi omisso na análise de seus

argumentos de que a primeira reclamada faz parte de uma holding o

que permitiria a absorção do autor nas demais empresas

componentes do conglomerado. Diz que houvera processo seletivo

para aproveitamento dos empregados nas demais empresas da

holding, o que comprova a ausência de prejuízo no aproveitamento

do reclamante. Assevera que não há óbice legal ao aproveitamento

e que o art. 2º, § 2º, da CLT o permite.

Os embargos de declaração objetivam sanar vícios na decisão,

sejam de omissão, contradição ou obscuridade ou manifesto

equívoco na anál ise dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 1.022) e para

correção de erros materiais, sanáveis inclusive de ofício.

Ocorre a omissão quando o juízo não se manifesta sobre matéria

relevante alegada pela parte ou sobre a qual deveria se manifestar

de ofício, situação não observada no presente caso, haja vista que

todas as matérias apresentadas no momento processual oportuno e

relativas ao aproveitamento do reclamante foram devidamente

analisadas.

Consta do acórdão que a privatização da CEB Distribuição S/A não

se confunde com a sucessão de empresas, visto que no caso novos

contratos de emprego são firmados e, por isso, não há que se falar

em alteração contratual lesiva (fl. 1.751 - 5º §). Há, igualmente,

fundamentação no sentido de que o reclamante não comprovou que

participou do processo seletivo de aproveitamento dos empregados

nas demais empresas do grupo econômico, bem como que não há

obrigatoriedade de absolvição do autor pelas demais empresas no

caso de privatização (fl. 1.753 - 6º §). Pela mesma razão, foi

afastada a violação ao art. 2º, § 2º, da CLT.

A fundamentação foi no sentido de que inexiste previsão legal que

obrigue a primeira reclamada a absorver os demais empregados da

empresa privatizada (CEB Distribuição S/A).

Não há omissão. Os argumentos recursais do reclamante foram

analisados, portanto, incólumes os arts. 818, § 1º, da CLT e 489, §

1º, IV, do CPC.

A alegação de violação ao rol de artigos indicado à fl. 1.856, 5º §,

possui duas respostas distintas: os artigos constantes do recurso

ordinário repetidos nos embargos foram analisados e não há

omissão; os artigos indicados que não foram apontados no recurso

ordinário não podem ser analisados pela via dos embargos de

declaração sob a alegação de omissão, pois esta não existe.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do egrégio
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Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer dos embargos de declaração e, no

mérito, negar-lhes provimento. Decisão nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

 Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

 Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

 Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

 Secretaria da 3a Turma.

 Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000621-95.2021.5.10.0021
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE VALMIR FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO MURILO BOUZADA DE
BARROS(OAB: 11467/DF)

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000621-95.2021.5.10.0021 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009))

RELATORA  : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

EMBARGANTE : VALMIR FERREIRA DA ROCHA

EMBARGADO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA,

DISTRITO FEDERAL, NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA

S.A.

CFAS/6

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os embargos de

declaração possuem natureza integrativa e têm o objetivo de sanar

omissão, contradição, obscuridade, erro material ou equívoco na

análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso, na forma dos artigos 833 e 897-A, parágrafo único, da CLT

e 1.022 do CPC. Ausentes as omissões alegadas, não há que se

modificar o julgado.

Embargos de declaração conhecidos e não providos.

RELATÓRIO

VALMIR FERREIRA DA ROCHAopõe embargos de declaração

com o objetivo de sanar omissão que entende verificada no julgado

e prequestionar matérias.

A segunda reclamada apresentou contrarrazões às fls. 1.859/1.865,

a terceira reclamada às fls. 1.868/1.869 e à primeira reclamada às
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fls. 1.870/1.873.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Tempestivos os embargos declaratórios da executada e regular a

representação (fl. 32), deles conheço.

MÉRITO

OMISSÃO

O embargante afirma que o acórdão foi omisso na análise de seus

argumentos de que a primeira reclamada faz parte de uma holding o

que permitiria a absorção do autor nas demais empresas

componentes do conglomerado. Diz que houvera processo seletivo

para aproveitamento dos empregados nas demais empresas da

holding, o que comprova a ausência de prejuízo no aproveitamento

do reclamante. Assevera que não há óbice legal ao aproveitamento

e que o art. 2º, § 2º, da CLT o permite.

Os embargos de declaração objetivam sanar vícios na decisão,

sejam de omissão, contradição ou obscuridade ou manifesto

equívoco na anál ise dos pressupostos extr ínsecos de

admissibilidade do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 1.022) e para

correção de erros materiais, sanáveis inclusive de ofício.

Ocorre a omissão quando o juízo não se manifesta sobre matéria

relevante alegada pela parte ou sobre a qual deveria se manifestar

de ofício, situação não observada no presente caso, haja vista que

todas as matérias apresentadas no momento processual oportuno e

relativas ao aproveitamento do reclamante foram devidamente

analisadas.

Consta do acórdão que a privatização da CEB Distribuição S/A não

se confunde com a sucessão de empresas, visto que no caso novos

contratos de emprego são firmados e, por isso, não há que se falar

em alteração contratual lesiva (fl. 1.751 - 5º §). Há, igualmente,

fundamentação no sentido de que o reclamante não comprovou que

participou do processo seletivo de aproveitamento dos empregados

nas demais empresas do grupo econômico, bem como que não há

obrigatoriedade de absolvição do autor pelas demais empresas no

caso de privatização (fl. 1.753 - 6º §). Pela mesma razão, foi

afastada a violação ao art. 2º, § 2º, da CLT.

A fundamentação foi no sentido de que inexiste previsão legal que

obrigue a primeira reclamada a absorver os demais empregados da

empresa privatizada (CEB Distribuição S/A).

Não há omissão. Os argumentos recursais do reclamante foram

analisados, portanto, incólumes os arts. 818, § 1º, da CLT e 489, §

1º, IV, do CPC.

A alegação de violação ao rol de artigos indicado à fl. 1.856, 5º §,

possui duas respostas distintas: os artigos constantes do recurso

ordinário repetidos nos embargos foram analisados e não há

omissão; os artigos indicados que não foram apontados no recurso

ordinário não podem ser analisados pela via dos embargos de

declaração sob a alegação de omissão, pois esta não existe.

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito,

nego-lhes provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório, conhecer dos embargos de declaração e, no

mérito, negar-lhes provimento. Decisão nos termos do voto da

Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

 Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

 Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

 Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

 Secretaria da 3a Turma.

 Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002075-51.2013.5.10.0002
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEILA DE MEDEIROS DUARTE(OAB:
16686/DF)

AGRAVADO MAGDA SIFUENTES DE JESUS

ADVOGADO SILVIO DE JESUS PEREIRA(OAB:
14684/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002075-51.2013.5.10.0002 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

ADVOGADO(A): DINO ARAUJO DE ANDRADE

EMBARGADO: MAGDA SIFUENTES DE JESUS

ADVOGADO(A): SILVIO DE JESUS PEREIRA

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): KEILA DE MEDEIROS DUARTE

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela 2ª Reclamada

- FUNCEF - em face do v. acórdão de ID 5326a5b que negou

provimento ao Agravo de Petição por ela interposto.

Em suas razões de ID 108ff8b, a Embargante acena pela existência

de omissão/contradição no julgado.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Embargante acena pela existência de omissão/contradição no

julgado "em relação ao custeio, pois em que pese a FUNCEF ser

responsabilizada pelo pagamento dessa complementação, o

pagamento é devido mediante custeio."

Vejamos.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

a Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação do tema, a fim de obter

decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido pela via

eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que adotou tese explícita

para concluir pela responsabilidade da Agravante no tocante às

parcelas vencidas, nos seguintes termos:

"A Agravante (FUNCEF) requer que o pagamento do valor apurado

a t í tu lo de parcelas vencidas seja imputado como de

responsabi l idade da pr imeira reclamada (CAIXA).

Vejamos.

A r. sentença liquidanda deferiu parcialmente o pleito obreiro,

nos seguintes termos:

"[...]

Por consequência, uma vez que o CTVA é uma gratificação de

função, integra o salário de contribuição da FUNCEF, não havendo

razão para que ficasse de fora do cálculo do saldamento.

Defiro os pedidos, para determinar o recálculo e revisão do valor do

benefício saldado em 31/08/2006, incluindo também o CTVA na

composição do salário de participação, observando as atualizações

mensais do benefício saldado, na forma do regulamento do

saldamento (art. 84).

As reclamadas são condenadas solidariamente, cada uma na

medida de suas responsabilidades próprias, sendo inequívoco que

constituem grupo econômico.

Não há falar em recomposição de reserva matemática em razão de

cota de participação da reclamante, vez que o saldamento está

desvinculado das contribuições aportadas.

Arcam as reclamadas com o ônus da inércia na recomposição

matemática. Afinal, as questões que envolvam essa recomposição

devem ser resolvidas entre as reclamadas, pois foram elas que

deixaram de observar as próprias normas e de efetuar os

recolhimentos na época devida.

As reclamadas deverão apresentar ao processo, quando da

liquidação da sentença a CN FUNCEF DIBEN 018/98, de

23/11/1998, conforme requerido na inicial, sob pena de multa de

R$1.000,00 (mil reais) em favor da autora (CPC, art. 461, §4º), sem

prejuízo de renovação e majoração da penalidade.

Defiro os pedidos, nesses moldes."- fl. 296.

Interposto recurso ordinário pelas Reclamadas, esta Eg.

Terceira Turma assim decidiu:

"ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão realizada na data e

nos termos da respectiva certidão de julgamento: aprovar o

relatório, conhecer parcialmente do recurso da primeira Reclamada,

conhecer do recurso da segunda Reclamada, rejeitar a preliminar

de ilegitimidade passiva da segunda Reclamada e, no mérito, negar

provimento ao recurso da primeira Reclamada e dar parcial

provimento ao recurso da segunda Reclamada para determinar

o recolhimento das respectivas cotas-partes à FUNCEF,

Reclamante e primeira Reclamada, a primeira Reclamada

respondendo pelos juros de mora e correção monetária, nos

termos do voto do Desembargador Relator."- fl. 449. d.n.

"ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão realizada na data e

conforme respectiva certidão de julgamento: aprovar o relatório,

conhecer dos Embargos de Declaração da segunda Reclamada e,
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no mérito, dar-lhes parcial provimento para, sanando a omissão,

emprestar-lhes efeitos modificativos, sem, contudo, alterar o

resultado, ao negar provimento à inexistência de solidariedade

entre as Reclamadas, nos termos do voto do Desembargador

Relator."- fl. 521, d.n.

Transitada em julgado a decisão, os cálculos foram elaborados

por Perito Contador e homologado pelo Juízo, nos seguintes

termos:

"Requerida a instauração da execução, homologo os cálculos para

fixar o débito do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de

direito, em:

DÉBITO DA CEF À FUNCEF

Total da execução R$ 2.390.231,50 Atualizado até: 31/03/2013

Valor devido à Funcef...: R$ 2.356.281,89

Honorários periciais....: R$ 5.800,73

Custas processuais: R$ 28.148,88

DÉBITO DA FUNCEF À RECLAMANTE

Total da execução R$ 740.552,31 Atualizado até: 31/03/2013

Liq. Exequente....: R$ 630.902,00

I R P F...........: R$ 90.185,93

Honorários Periciais.....: R$ 5.800,73"- fl. 1141.

Inconformada, a FUNCEF opôs Embargos à Execução alegando

que não há determinação para que a FUNCEF arque única e

exclusivamente com as parcelas vencidas.

Pois bem.

Restou reconhecida a responsabilidade solidária das

Reclamadas, na medida de suas responsabilidades, sendo

atribuída à CEF a responsabilidade do custeio da reserva

matemática.

Desse modo, havendo o aporte necessário ao custeio da

reserva matemática para pagamento das diferenças de

benefício, a responsabilidade de pagamento das parcelas

devidas de aposentadoria é da Agravante FUNCEF.

Nesse sentido tem sido o entendimento desta Eg. Terceira

Turma, conforme julgamento no AP 0001311-76.2011.5.10.0021,

de Relatoria da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro

Santos, cujos fundamentos utilizo, com a devida vênia, como

reforço de razões de decidir:

"Analisando os termos acima, extrai-se de sua conjunção que o

título executivo deferiu a revisão dos cálculos do saldamento, com a

inclusão da parcela CTVA, observado para o cálculo o salário de

participação de 31/8/2006, sem a limitação proporcional ao CTVA

pago, condenando-se a Caixa Econômica Federal ao pagamento de

sua quota-parte da FUNCEF sobre as diferenças apuradas, dos

juros de mora, da correção monetária e do aporte destinado à

recomposição da reserva matemática.

Assim, extraem-se no título executivo que o exequente faz jus às

diferenças decorrentes das diferenças de complementação de

aposentadoria em razão do recálculo do saldamento em razão da

inclusão do CTVA na base de cálculo do referido saldamento.

Em relação à responsabilidade pelo pagamento das parcelas

vencidas, emerge do título judicial que a CEF foi condenada a

responder pelo aporte da reserva matemática decorrente da revisão

do saldamento. Assim, cabe a ela o pagamento dos valores

decorrentes desse aporte, o que restou devidamente apurado nos

cálculos periciais (fls. 2005/2.070).

A partir da aposentadoria da parte autora, ocorrida em 2/7/2012 (fls.

1.823), a responsabilidade pelo pagamento das diferenças salarias

advindas do recálculo do saldamento cabe à FUNCEF, por se tratar

do ente responsável pelo pagamento dos proventos de

aposentadoria, na forma do regulamento da entidade. Registre-se

que tais pagamentos são devidos em razão do aporte da diferença

de reserva matemática a ser realizado pela CEF, nos exatos termos

do título judicial.

Com efeito, o exequente foi empregado da primeira reclamada

(Caixa Econômica Federal) e, nessa condição, aderiu à segunda

reclamada (FUNCEF), sendo, assim, considerado participante do

ente de previdência privada; como empregado da CEF, optou pelo

saldamento do plano REG/REPLAN previsto em regulamento.

Nesse cenário, diante da revisão do valor do saldamento decorrente

da inclusão do CTVA, com consequente revisão do fundo de

acumulação de benefícios em razão do aporte da reserva

matemática a ser realizada pela empregadora (CEF), há a previsão

para pagamento diferenças do benefício de aposentadoria, nos

exatos termos do título judicial. A recomposição do fundo de

pensão, decorrente do aporte das diferenças de reserva matemática

a ser realizado pela CEF, importa em provisionamento desse fundo

(fonte de custeio), logo, por ser a fonte pagadora dos proventos de

aposentadoria, cabe à FUNCEF o pagamento das diferenças

salariais decorrentes da revisão dos proventos, conclusão que não

viola os entendimentos estabelecidos nos Temas 190 do STF e 955

do STJ.

Em síntese, o título judicial é claro ao determinar a responsabilidade

da empregadora (Caixa Econômica Federal) pelo aporte das

diferenças da reserva matemática necessária à majoração dos

proventos de aposentadoria decorrente da inclusão do CTVA na

base de cálculo do saldamento, com consequente revisão dos

valores do fundo de benefícios, competindo à segunda reclamada

(FUNCEF) a responsabilidade, a partir desse aporte, de arcar com o

pagamento das diferenças de complementação de aposentadoria

do autor, restando incólumes os arts. 202 da CR, 6º, 18 e 19 da LC

109/2001.
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Nesse contexto, insubsistente as alegações recursais no sentido de

que o reclamante e a CEF não efetuaram contribuições sobre a

parcela deferida pela coisa julgada e que não foi constituída reserva

para garantir a integralização da parcela no benefício do exequente,

bem assim as argumentações em torno do cálculo e formação da

reserva matemática e da ausência de patrimônio próprio da

agravante."(0001311-76.2011.5.10.0021 AGRAVO DE PETIÇÃO.

RELATORA: DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO

SANTOS. JULGADO EM 01/02/2023)- destacamos.

Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo de Petição."

Como se vê, a decisão embargada analisou o tema e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir. Não cabe

em sede de Embargos de Declaração promover a rediscussão do

tema, bem como da tese jurídica levantada no v. acórdão como

razão de decidir.

Ressalto que as provas estão materializadas nos autos, não

havendo obrigatoriedade de o Julgador transcrever trechos ou

provas que a parte entende pertinentes. A adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0002075-51.2013.5.10.0002
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEILA DE MEDEIROS DUARTE(OAB:
16686/DF)

AGRAVADO MAGDA SIFUENTES DE JESUS
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ADVOGADO SILVIO DE JESUS PEREIRA(OAB:
14684/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA SIFUENTES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0002075-51.2013.5.10.0002 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/AGRAVO DE PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS

FUNCEF

ADVOGADO(A): DINO ARAUJO DE ANDRADE

EMBARGADO: MAGDA SIFUENTES DE JESUS

ADVOGADO(A): SILVIO DE JESUS PEREIRA

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): KEILA DE MEDEIROS DUARTE

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela 2ª Reclamada

- FUNCEF - em face do v. acórdão de ID 5326a5b que negou

provimento ao Agravo de Petição por ela interposto.

Em suas razões de ID 108ff8b, a Embargante acena pela existência

de omissão/contradição no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Embargante acena pela existência de omissão/contradição no

julgado "em relação ao custeio, pois em que pese a FUNCEF ser

responsabilizada pelo pagamento dessa complementação, o

pagamento é devido mediante custeio."

Vejamos.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

a Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação do tema, a fim de obter

decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido pela via

eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que adotou tese explícita

para concluir pela responsabilidade da Agravante no tocante às

parcelas vencidas, nos seguintes termos:

"A Agravante (FUNCEF) requer que o pagamento do valor apurado
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a t í tu lo de parcelas vencidas seja imputado como de

responsabi l idade da pr imeira reclamada (CAIXA).

Vejamos.

A r. sentença liquidanda deferiu parcialmente o pleito obreiro,

nos seguintes termos:

"[...]

Por consequência, uma vez que o CTVA é uma gratificação de

função, integra o salário de contribuição da FUNCEF, não havendo

razão para que ficasse de fora do cálculo do saldamento.

Defiro os pedidos, para determinar o recálculo e revisão do valor do

benefício saldado em 31/08/2006, incluindo também o CTVA na

composição do salário de participação, observando as atualizações

mensais do benefício saldado, na forma do regulamento do

saldamento (art. 84).

As reclamadas são condenadas solidariamente, cada uma na

medida de suas responsabilidades próprias, sendo inequívoco que

constituem grupo econômico.

Não há falar em recomposição de reserva matemática em razão de

cota de participação da reclamante, vez que o saldamento está

desvinculado das contribuições aportadas.

Arcam as reclamadas com o ônus da inércia na recomposição

matemática. Afinal, as questões que envolvam essa recomposição

devem ser resolvidas entre as reclamadas, pois foram elas que

deixaram de observar as próprias normas e de efetuar os

recolhimentos na época devida.

As reclamadas deverão apresentar ao processo, quando da

liquidação da sentença a CN FUNCEF DIBEN 018/98, de

23/11/1998, conforme requerido na inicial, sob pena de multa de

R$1.000,00 (mil reais) em favor da autora (CPC, art. 461, §4º), sem

prejuízo de renovação e majoração da penalidade.

Defiro os pedidos, nesses moldes."- fl. 296.

Interposto recurso ordinário pelas Reclamadas, esta Eg.

Terceira Turma assim decidiu:

"ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão realizada na data e

nos termos da respectiva certidão de julgamento: aprovar o

relatório, conhecer parcialmente do recurso da primeira Reclamada,

conhecer do recurso da segunda Reclamada, rejeitar a preliminar

de ilegitimidade passiva da segunda Reclamada e, no mérito, negar

provimento ao recurso da primeira Reclamada e dar parcial

provimento ao recurso da segunda Reclamada para determinar

o recolhimento das respectivas cotas-partes à FUNCEF,

Reclamante e primeira Reclamada, a primeira Reclamada

respondendo pelos juros de mora e correção monetária, nos

termos do voto do Desembargador Relator."- fl. 449. d.n.

"ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão realizada na data e

conforme respectiva certidão de julgamento: aprovar o relatório,

conhecer dos Embargos de Declaração da segunda Reclamada e,

no mérito, dar-lhes parcial provimento para, sanando a omissão,

emprestar-lhes efeitos modificativos, sem, contudo, alterar o

resultado, ao negar provimento à inexistência de solidariedade

entre as Reclamadas, nos termos do voto do Desembargador

Relator."- fl. 521, d.n.

Transitada em julgado a decisão, os cálculos foram elaborados

por Perito Contador e homologado pelo Juízo, nos seguintes

termos:

"Requerida a instauração da execução, homologo os cálculos para

fixar o débito do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de

direito, em:

DÉBITO DA CEF À FUNCEF

Total da execução R$ 2.390.231,50 Atualizado até: 31/03/2013

Valor devido à Funcef...: R$ 2.356.281,89

Honorários periciais....: R$ 5.800,73

Custas processuais: R$ 28.148,88

DÉBITO DA FUNCEF À RECLAMANTE

Total da execução R$ 740.552,31 Atualizado até: 31/03/2013

Liq. Exequente....: R$ 630.902,00

I R P F...........: R$ 90.185,93

Honorários Periciais.....: R$ 5.800,73"- fl. 1141.

Inconformada, a FUNCEF opôs Embargos à Execução alegando

que não há determinação para que a FUNCEF arque única e

exclusivamente com as parcelas vencidas.

Pois bem.

Restou reconhecida a responsabilidade solidária das

Reclamadas, na medida de suas responsabilidades, sendo

atribuída à CEF a responsabilidade do custeio da reserva

matemática.

Desse modo, havendo o aporte necessário ao custeio da

reserva matemática para pagamento das diferenças de

benefício, a responsabilidade de pagamento das parcelas

devidas de aposentadoria é da Agravante FUNCEF.

Nesse sentido tem sido o entendimento desta Eg. Terceira

Turma, conforme julgamento no AP 0001311-76.2011.5.10.0021,

de Relatoria da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro

Santos, cujos fundamentos utilizo, com a devida vênia, como

reforço de razões de decidir:

"Analisando os termos acima, extrai-se de sua conjunção que o

título executivo deferiu a revisão dos cálculos do saldamento, com a

inclusão da parcela CTVA, observado para o cálculo o salário de

participação de 31/8/2006, sem a limitação proporcional ao CTVA

pago, condenando-se a Caixa Econômica Federal ao pagamento de
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sua quota-parte da FUNCEF sobre as diferenças apuradas, dos

juros de mora, da correção monetária e do aporte destinado à

recomposição da reserva matemática.

Assim, extraem-se no título executivo que o exequente faz jus às

diferenças decorrentes das diferenças de complementação de

aposentadoria em razão do recálculo do saldamento em razão da

inclusão do CTVA na base de cálculo do referido saldamento.

Em relação à responsabilidade pelo pagamento das parcelas

vencidas, emerge do título judicial que a CEF foi condenada a

responder pelo aporte da reserva matemática decorrente da revisão

do saldamento. Assim, cabe a ela o pagamento dos valores

decorrentes desse aporte, o que restou devidamente apurado nos

cálculos periciais (fls. 2005/2.070).

A partir da aposentadoria da parte autora, ocorrida em 2/7/2012 (fls.

1.823), a responsabilidade pelo pagamento das diferenças salarias

advindas do recálculo do saldamento cabe à FUNCEF, por se tratar

do ente responsável pelo pagamento dos proventos de

aposentadoria, na forma do regulamento da entidade. Registre-se

que tais pagamentos são devidos em razão do aporte da diferença

de reserva matemática a ser realizado pela CEF, nos exatos termos

do título judicial.

Com efeito, o exequente foi empregado da primeira reclamada

(Caixa Econômica Federal) e, nessa condição, aderiu à segunda

reclamada (FUNCEF), sendo, assim, considerado participante do

ente de previdência privada; como empregado da CEF, optou pelo

saldamento do plano REG/REPLAN previsto em regulamento.

Nesse cenário, diante da revisão do valor do saldamento decorrente

da inclusão do CTVA, com consequente revisão do fundo de

acumulação de benefícios em razão do aporte da reserva

matemática a ser realizada pela empregadora (CEF), há a previsão

para pagamento diferenças do benefício de aposentadoria, nos

exatos termos do título judicial. A recomposição do fundo de

pensão, decorrente do aporte das diferenças de reserva matemática

a ser realizado pela CEF, importa em provisionamento desse fundo

(fonte de custeio), logo, por ser a fonte pagadora dos proventos de

aposentadoria, cabe à FUNCEF o pagamento das diferenças

salariais decorrentes da revisão dos proventos, conclusão que não

viola os entendimentos estabelecidos nos Temas 190 do STF e 955

do STJ.

Em síntese, o título judicial é claro ao determinar a responsabilidade

da empregadora (Caixa Econômica Federal) pelo aporte das

diferenças da reserva matemática necessária à majoração dos

proventos de aposentadoria decorrente da inclusão do CTVA na

base de cálculo do saldamento, com consequente revisão dos

valores do fundo de benefícios, competindo à segunda reclamada

(FUNCEF) a responsabilidade, a partir desse aporte, de arcar com o

pagamento das diferenças de complementação de aposentadoria

do autor, restando incólumes os arts. 202 da CR, 6º, 18 e 19 da LC

109/2001.

Nesse contexto, insubsistente as alegações recursais no sentido de

que o reclamante e a CEF não efetuaram contribuições sobre a

parcela deferida pela coisa julgada e que não foi constituída reserva

para garantir a integralização da parcela no benefício do exequente,

bem assim as argumentações em torno do cálculo e formação da

reserva matemática e da ausência de patrimônio próprio da

agravante."(0001311-76.2011.5.10.0021 AGRAVO DE PETIÇÃO.

RELATORA: DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO

SANTOS. JULGADO EM 01/02/2023)- destacamos.

Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo de Petição."

Como se vê, a decisão embargada analisou o tema e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir. Não cabe

em sede de Embargos de Declaração promover a rediscussão do

tema, bem como da tese jurídica levantada no v. acórdão como

razão de decidir.

Ressalto que as provas estão materializadas nos autos, não

havendo obrigatoriedade de o Julgador transcrever trechos ou

provas que a parte entende pertinentes. A adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.
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É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000825-81.2021.5.10.0008
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

RECORRENTE MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

RECORRIDO MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELMO DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000825-81.2021.5.10.0008 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO(A): EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

EMBARGANTE: MONTAJA MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO(A): GUSTAVO ALVES DE FARIA

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMBARGADO: MDF MOVEIS LTDA.

ADVOGADO(A): IURE DE CASTRO SILVA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

SANEAMENTO DO VÍCIO. Constatada a existência de omissão no

julgado, os Embargos de Declaração merecem provimento a fim de

sanar o vício e tornar completa a prestação jurisdicional. Embargos

de Declaração do Reclamante conhecidos e parcialmente

providos. Embargos de Declaração da Reclamada conhecidos e

providos.

RELATÓRIO
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante e

pela 2ª Reclamada em face do v. Acórdão de ID f662fad que deu

parcial provimento ao recurso do Reclamante para condenar as

Reclamadas ao pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

adicional de periculosidade, indenização por deslocamento e

manutenção/depreciação do veículo e tíquete-refeição; negou

provimento ao recurso da 1ª Reclamada e deu parcial provimento

ao recurso da 2ª Reclamada para excluir da condenação a

indenização em razão da utilização de ferramentas.

Em suas razões de ID fa3f9c9, o Reclamante acena pela existência

de omissão e obscuridade no julgado.

A 2ª Reclamada, em suas razões de ID 6d7f87d, aponta omissão no

tocante ao cálculo das horas extras.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DO RECLAMANTE

O Reclamante acena pela existência de omissão no tocante aos

reflexos das horas extras e do intervalo sobre o aviso prévio e

quanto ao adicional das horas extras, com a observância das CCTs.

Entende, ainda, existir obscuridade no julgado no tocante à

indenização pelo uso de ferramentas e limitação da condenação.

Parcial razão assiste ao Embargante/Reclamante.

No tocante aos reflexos das horas extras e intervalo no aviso prévio

e quanto ao adicional das horas extras com a observância das

CCTs, razão assiste ao Embargante, uma vez que a pretensão

constou da exordial e não houve manifestação do julgado.

Assim, sano a omissão, nos seguintes termos:

Considerando a habitualidade, são devidos reflexos das horas

extras e intervalo no aviso prévio.

Do mesmo modo, as normas coletivas da categoria obreira

estabeleceram a forma de cálculo para pagamento das horas

extras (as duas primeiras horas com 50% e as subsequentes, com

adicional de 100% - fl. 107), motivo pelo qual procede a insurgência

obreira.

Assim, dou provimento aos Embargos nesse particular para

deferir os reflexos das horas extras e intervalo no aviso prévio

e para determinar a observância das normas coletivas da

categoria no tocante ao adicional de horas extras.

Em relação à indenização pelo uso de ferramentas e limitação da

condenação, não há vício a ser sanado no julgado.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

o Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que, sopesando a prova dos

autos, adotou tese explícita para concluir que o Reclamante não

demonstrou a existência de nenhum valor a ser indenizado a título

de compra de ferramentas, o que não decorre diretamente do uso

necessário.

O v. Acórdão também adotou tese explícita e fundamentada no

tocante à limitação da condenação.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo do Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c
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art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso. Embargos

não providos nesse particular.

Pelo exposto, dou parcial provimento aos Embargos do

Reclamante, para, sanando omissão, deferir os reflexos das

horas extras e intervalo no aviso prévio e para determinar a

observância das normas coletivas da categoria no tocante ao

adicional de horas extras.

EMBARGOS DA 2ª RECLAMADA

A 2ª Reclamada aponta omissão no tocante ao cálculo das horas

extras. Alega que "acórdão embargado deu provimento ao recurso

ordinário interposto pelo embargado, condenando a embargante ao

pagamento de horas extras, mas, no entanto, o acórdão foi

OMISSO quanto a necessidade de aplicação da Súmula nº 340, do

C. TST, o qual deve ser analisado por este E. Tribunal, até mesmo

em observância ao efeito devolutivo em profundidade do recurso

ordinário."

Com razão.

Comprovado pelos contracheques de ID 19845c1 que o Reclamante

era comissionista puro, há se aplicar ao cálculo das horas extras

o contido na Súmula 340/TST: "O empregado, sujeito a controle

de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao

adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho

em horas extras, calculado sobre o valor-hora das comissões

recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas."

Omissão sanada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, dou parcial provimento aos Embargos do Reclamante,

para, sanando omissão, deferir os reflexos das horas extras e

intervalo no aviso prévio e para determinar a observância das

normas coletivas da categoria no tocante ao adicional de horas

extras e dou provimento aos Embargos da 2ª Reclamada para,

sanando omissão, determinar a aplicação da Súmula 340/TST para

cálculo das horas extras, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

mérito, dar parcial provimento aos Embargos do Reclamante, para,

sanando omissão, deferir os reflexos das horas extras e intervalo no

aviso prévio e para determinar a observância das normas coletivas

da categoria no tocante ao adicional de horas extras e dar

provimento aos Embargos da 2ª Reclamada para, sanando

omissão, determinar a aplicação da Súmula 340/TST para cálculo

das horas extras, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000825-81.2021.5.10.0008
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

RECORRENTE MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

RECORRIDO MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDF MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000825-81.2021.5.10.0008 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO(A): EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

EMBARGANTE: MONTAJA MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO(A): GUSTAVO ALVES DE FARIA

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMBARGADO: MDF MOVEIS LTDA.

ADVOGADO(A): IURE DE CASTRO SILVA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

SANEAMENTO DO VÍCIO. Constatada a existência de omissão no

julgado, os Embargos de Declaração merecem provimento a fim de

sanar o vício e tornar completa a prestação jurisdicional. Embargos

de Declaração do Reclamante conhecidos e parcialmente

providos. Embargos de Declaração da Reclamada conhecidos e

providos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante e

pela 2ª Reclamada em face do v. Acórdão de ID f662fad que deu

parcial provimento ao recurso do Reclamante para condenar as

Reclamadas ao pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

adicional de periculosidade, indenização por deslocamento e

manutenção/depreciação do veículo e tíquete-refeição; negou

provimento ao recurso da 1ª Reclamada e deu parcial provimento

ao recurso da 2ª Reclamada para excluir da condenação a

indenização em razão da utilização de ferramentas.

Em suas razões de ID fa3f9c9, o Reclamante acena pela existência

de omissão e obscuridade no julgado.

A 2ª Reclamada, em suas razões de ID 6d7f87d, aponta omissão no

tocante ao cálculo das horas extras.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMBARGOS DO RECLAMANTE

O Reclamante acena pela existência de omissão no tocante aos

reflexos das horas extras e do intervalo sobre o aviso prévio e

quanto ao adicional das horas extras, com a observância das CCTs.

Entende, ainda, existir obscuridade no julgado no tocante à

indenização pelo uso de ferramentas e limitação da condenação.

Parcial razão assiste ao Embargante/Reclamante.

No tocante aos reflexos das horas extras e intervalo no aviso prévio

e quanto ao adicional das horas extras com a observância das

CCTs, razão assiste ao Embargante, uma vez que a pretensão

constou da exordial e não houve manifestação do julgado.

Assim, sano a omissão, nos seguintes termos:

Considerando a habitualidade, são devidos reflexos das horas

extras e intervalo no aviso prévio.

Do mesmo modo, as normas coletivas da categoria obreira

estabeleceram a forma de cálculo para pagamento das horas

extras (as duas primeiras horas com 50% e as subsequentes, com

adicional de 100% - fl. 107), motivo pelo qual procede a insurgência

obreira.

Assim, dou provimento aos Embargos nesse particular para

deferir os reflexos das horas extras e intervalo no aviso prévio

e para determinar a observância das normas coletivas da

categoria no tocante ao adicional de horas extras.

Em relação à indenização pelo uso de ferramentas e limitação da

condenação, não há vício a ser sanado no julgado.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

o Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que, sopesando a prova dos

autos, adotou tese explícita para concluir que o Reclamante não

demonstrou a existência de nenhum valor a ser indenizado a título

de compra de ferramentas, o que não decorre diretamente do uso

necessário.

O v. Acórdão também adotou tese explícita e fundamentada no

tocante à limitação da condenação.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo do Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso. Embargos

não providos nesse particular.

Pelo exposto, dou parcial provimento aos Embargos do

Reclamante, para, sanando omissão, deferir os reflexos das

horas extras e intervalo no aviso prévio e para determinar a

observância das normas coletivas da categoria no tocante ao

adicional de horas extras.

EMBARGOS DA 2ª RECLAMADA

A 2ª Reclamada aponta omissão no tocante ao cálculo das horas

extras. Alega que "acórdão embargado deu provimento ao recurso

ordinário interposto pelo embargado, condenando a embargante ao

pagamento de horas extras, mas, no entanto, o acórdão foi

OMISSO quanto a necessidade de aplicação da Súmula nº 340, do

C. TST, o qual deve ser analisado por este E. Tribunal, até mesmo

em observância ao efeito devolutivo em profundidade do recurso

ordinário."

Com razão.

Comprovado pelos contracheques de ID 19845c1 que o Reclamante

era comissionista puro, há se aplicar ao cálculo das horas extras

o contido na Súmula 340/TST: "O empregado, sujeito a controle

de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao

adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho

em horas extras, calculado sobre o valor-hora das comissões

recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas."

Omissão sanada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, dou parcial provimento aos Embargos do Reclamante,

para, sanando omissão, deferir os reflexos das horas extras e

intervalo no aviso prévio e para determinar a observância das

normas coletivas da categoria no tocante ao adicional de horas

extras e dou provimento aos Embargos da 2ª Reclamada para,

sanando omissão, determinar a aplicação da Súmula 340/TST para
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cálculo das horas extras, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

mérito, dar parcial provimento aos Embargos do Reclamante, para,

sanando omissão, deferir os reflexos das horas extras e intervalo no

aviso prévio e para determinar a observância das normas coletivas

da categoria no tocante ao adicional de horas extras e dar

provimento aos Embargos da 2ª Reclamada para, sanando

omissão, determinar a aplicação da Súmula 340/TST para cálculo

das horas extras, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000825-81.2021.5.10.0008
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRENTE MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

RECORRENTE MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

RECORRIDO MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

RECORRIDO JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000825-81.2021.5.10.0008 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: JOCELMO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO(A): EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

EMBARGANTE: MONTAJA MOVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO(A): GUSTAVO ALVES DE FARIA

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMBARGADO: MDF MOVEIS LTDA.

ADVOGADO(A): IURE DE CASTRO SILVA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

SANEAMENTO DO VÍCIO. Constatada a existência de omissão no
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julgado, os Embargos de Declaração merecem provimento a fim de

sanar o vício e tornar completa a prestação jurisdicional. Embargos

de Declaração do Reclamante conhecidos e parcialmente

providos. Embargos de Declaração da Reclamada conhecidos e

providos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante e

pela 2ª Reclamada em face do v. Acórdão de ID f662fad que deu

parcial provimento ao recurso do Reclamante para condenar as

Reclamadas ao pagamento de horas extras, intervalo intrajornada,

adicional de periculosidade, indenização por deslocamento e

manutenção/depreciação do veículo e tíquete-refeição; negou

provimento ao recurso da 1ª Reclamada e deu parcial provimento

ao recurso da 2ª Reclamada para excluir da condenação a

indenização em razão da utilização de ferramentas.

Em suas razões de ID fa3f9c9, o Reclamante acena pela existência

de omissão e obscuridade no julgado.

A 2ª Reclamada, em suas razões de ID 6d7f87d, aponta omissão no

tocante ao cálculo das horas extras.

Não foram ofertadas contrarrazões.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DO RECLAMANTE

O Reclamante acena pela existência de omissão no tocante aos

reflexos das horas extras e do intervalo sobre o aviso prévio e

quanto ao adicional das horas extras, com a observância das CCTs.

Entende, ainda, existir obscuridade no julgado no tocante à

indenização pelo uso de ferramentas e limitação da condenação.

Parcial razão assiste ao Embargante/Reclamante.

No tocante aos reflexos das horas extras e intervalo no aviso prévio

e quanto ao adicional das horas extras com a observância das

CCTs, razão assiste ao Embargante, uma vez que a pretensão

constou da exordial e não houve manifestação do julgado.

Assim, sano a omissão, nos seguintes termos:

Considerando a habitualidade, são devidos reflexos das horas

extras e intervalo no aviso prévio.

Do mesmo modo, as normas coletivas da categoria obreira

estabeleceram a forma de cálculo para pagamento das horas

extras (as duas primeiras horas com 50% e as subsequentes, com

adicional de 100% - fl. 107), motivo pelo qual procede a insurgência

obreira.

Assim, dou provimento aos Embargos nesse particular para

deferir os reflexos das horas extras e intervalo no aviso prévio

e para determinar a observância das normas coletivas da

categoria no tocante ao adicional de horas extras.

Em relação à indenização pelo uso de ferramentas e limitação da

condenação, não há vício a ser sanado no julgado.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

o Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que, sopesando a prova dos

autos, adotou tese explícita para concluir que o Reclamante não

demonstrou a existência de nenhum valor a ser indenizado a título

de compra de ferramentas, o que não decorre diretamente do uso

necessário.
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O v. Acórdão também adotou tese explícita e fundamentada no

tocante à limitação da condenação.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo do Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso. Embargos

não providos nesse particular.

Pelo exposto, dou parcial provimento aos Embargos do

Reclamante, para, sanando omissão, deferir os reflexos das

horas extras e intervalo no aviso prévio e para determinar a

observância das normas coletivas da categoria no tocante ao

adicional de horas extras.

EMBARGOS DA 2ª RECLAMADA

A 2ª Reclamada aponta omissão no tocante ao cálculo das horas

extras. Alega que "acórdão embargado deu provimento ao recurso

ordinário interposto pelo embargado, condenando a embargante ao

pagamento de horas extras, mas, no entanto, o acórdão foi

OMISSO quanto a necessidade de aplicação da Súmula nº 340, do

C. TST, o qual deve ser analisado por este E. Tribunal, até mesmo

em observância ao efeito devolutivo em profundidade do recurso

ordinário."

Com razão.

Comprovado pelos contracheques de ID 19845c1 que o Reclamante

era comissionista puro, há se aplicar ao cálculo das horas extras

o contido na Súmula 340/TST: "O empregado, sujeito a controle

de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao

adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho

em horas extras, calculado sobre o valor-hora das comissões

recebidas no mês, considerando-se como divisor o número de horas

efetivamente trabalhadas."

Omissão sanada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, dou parcial provimento aos Embargos do Reclamante,

para, sanando omissão, deferir os reflexos das horas extras e

intervalo no aviso prévio e para determinar a observância das

normas coletivas da categoria no tocante ao adicional de horas

extras e dou provimento aos Embargos da 2ª Reclamada para,

sanando omissão, determinar a aplicação da Súmula 340/TST para

cálculo das horas extras, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

mérito, dar parcial provimento aos Embargos do Reclamante, para,

sanando omissão, deferir os reflexos das horas extras e intervalo no

aviso prévio e para determinar a observância das normas coletivas

da categoria no tocante ao adicional de horas extras e dar

provimento aos Embargos da 2ª Reclamada para, sanando

omissão, determinar a aplicação da Súmula 340/TST para cálculo

das horas extras, nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001427-14.2017.5.10.0105
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

AGRAVADO JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

AGRAVADO MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO JOACY BARROS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0001427-14.2017.5.10.0105 (AGRAVO DE PETIÇÃO

(1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO(A): JEAN CHARLES DE SOUZA MOREIRA

AGRAVADO: JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO: JOACY BARROS DE BEZERRA

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. INCLUSÃO DE PESSOA

JURÍDICA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DECISÃO DO

EXC. STF NO TEMA 1232. A pretensão do Agravante é de incluir

no polo passivo da execução uma nova pessoa jurídica, por meio de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem que

determinou a suspensão do processo. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Luciana Maria do Rosario Pires,

Titular da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da

decisão de ID 2b0c640, ao analisar a petição do Exequente de ID

e6e50e4 de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa, determinou o sobrestamento do feito, na forma do

Tema 1232/STF.

Agravo de Petição pelo Exequente, conforme ID 589f4d2, pedindo

seja afastado o sobrestamento dos autos, com prosseguimento da

execução e deferimento do pedido.

Não há contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

QUESTÃO DE ORDEM

Após a sessão de julgamento do dia 21/02/2024, os autos

retornaram ao Gab. para suspensão, em razão do Tema 1232/STF.

Entretanto, smj, como a decisão recorrida já determinou a

suspensão do processo em razão do Tema 1232/STF e o objeto do

Agravo de Petição é justamente essa decisão, e prevalecendo o

entendimento de que o caso seria de suspensão (Tema 1232), seria

o caso de se negar provimento ao recurso.

Nesse contexto, submeto o processo à deliberação da Eg. Turma.

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admiss ib i l idade,  conheço  do Agravo de Pet ição.

MÉRITO

SUSPENSÃO DO PROCESSO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. TEMA 1232. INAPLICABILIDADE

O Exequente, por meio da petição de ID e6e50e4, pediu fosse

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa a fim de incluir no polo passivo da Execução a

pessoa jurídica indicada na referida peça.

A Magistrada de piso, ao analisar o pedido, determinou o

sobrestamento do feito, na forma do Tema 1232/STF, in verbis:

"Vistos.

Ante manifestação do reclamante sob ID e6e50e4 e considerando a

recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário nº 1387795, que determinou a suspensão nacional de

todos os processos de execução trabalhista que tratam da inclusão

de empresa do mesmo grupo econômico que não tenham

participado da fase de produção de prova e do julgamento da ação,

caso dos autos.

Ressalto, inclusive que ao caso foi reconhecida repercussão geral,

tema 1.232:

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento. Publique-se. Brasília, 25 de maio

de 2023. (...)" (STF - Publicação divulgada em 25/05/2023).

Assim, em atenção à determinação da suspensão dos processos

em execução que versam sobre o tema, este juízo entende que,

também, não devem ser deflagrados novos incidentes de

reconhecimento de grupo econômico até decisão final do recurso

extraordinário nº 1387795.

Aguarde-se a resolução do recurso supra."

O Exequente investe contra esse julgado, pedindo seja afastado o

sobrestamento dos autos, com prosseguimento da execução e

deferimento do pedido.

De início, estava votando para prover o Agravo de Petição, ao

fundamento de que "Na Rcl 60.649/SP, o Exmo. Min. Edson

Fchin firmou o entendimento de que a inclusão de empresa do

mesmo grupo econômico na execução após a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica não se

amolda ao decidido pela Corte Suprema no exame do Tema de

Repercussão Geral 1232, razão pela qual não há falar em

sobrestamento do processo" (Desembargador Brasilino Santos

Ramos - AP 0001511-78.2018.5.10.0105).

Entretanto, acolho as ponderações do Exmº Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran e altero compreensão anterior.

A pretensão do Agravante é de incluir no polo passivo da

execução uma nova pessoa jurídica, por meio de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

No julgamento do RE 1387795/MG, em 25/05/2023, o Exmº Ministro

Dias Toffoli determinou a "suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário" e, considerando que a inclusão de outra pessoa

jurídica no polo passivo da execução acaba por atrair a discussão a

respeito de institutos relacionados à existência de grupo econômico,

ainda que não expressamente suscitado pelo Exequente, que se

limitou a pedir a instauração do IDPJ, há se manter a decisão

recorrida.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem

que determinou a suspensão do processo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos

da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001427-14.2017.5.10.0105
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

AGRAVADO JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

AGRAVADO MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO JOACY BARROS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0001427-14.2017.5.10.0105 (AGRAVO DE PETIÇÃO

(1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO(A): JEAN CHARLES DE SOUZA MOREIRA

AGRAVADO: JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO: JOACY BARROS DE BEZERRA

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. INCLUSÃO DE PESSOA

JURÍDICA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DECISÃO DO

EXC. STF NO TEMA 1232. A pretensão do Agravante é de incluir

no polo passivo da execução uma nova pessoa jurídica, por meio de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem que

determinou a suspensão do processo. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Luciana Maria do Rosario Pires,

Titular da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da
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decisão de ID 2b0c640, ao analisar a petição do Exequente de ID

e6e50e4 de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa, determinou o sobrestamento do feito, na forma do

Tema 1232/STF.

Agravo de Petição pelo Exequente, conforme ID 589f4d2, pedindo

seja afastado o sobrestamento dos autos, com prosseguimento da

execução e deferimento do pedido.

Não há contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

QUESTÃO DE ORDEM

Após a sessão de julgamento do dia 21/02/2024, os autos

retornaram ao Gab. para suspensão, em razão do Tema 1232/STF.

Entretanto, smj, como a decisão recorrida já determinou a

suspensão do processo em razão do Tema 1232/STF e o objeto do

Agravo de Petição é justamente essa decisão, e prevalecendo o

entendimento de que o caso seria de suspensão (Tema 1232), seria

o caso de se negar provimento ao recurso.

Nesse contexto, submeto o processo à deliberação da Eg. Turma.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admiss ib i l idade,  conheço  do Agravo de Pet ição.

MÉRITO

SUSPENSÃO DO PROCESSO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. TEMA 1232. INAPLICABILIDADE

O Exequente, por meio da petição de ID e6e50e4, pediu fosse

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa a fim de incluir no polo passivo da Execução a

pessoa jurídica indicada na referida peça.

A Magistrada de piso, ao analisar o pedido, determinou o

sobrestamento do feito, na forma do Tema 1232/STF, in verbis:

"Vistos.

Ante manifestação do reclamante sob ID e6e50e4 e considerando a

recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário nº 1387795, que determinou a suspensão nacional de

todos os processos de execução trabalhista que tratam da inclusão

de empresa do mesmo grupo econômico que não tenham

participado da fase de produção de prova e do julgamento da ação,

caso dos autos.

Ressalto, inclusive que ao caso foi reconhecida repercussão geral,

tema 1.232:

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento. Publique-se. Brasília, 25 de maio

de 2023. (...)" (STF - Publicação divulgada em 25/05/2023).

Assim, em atenção à determinação da suspensão dos processos

em execução que versam sobre o tema, este juízo entende que,

também, não devem ser deflagrados novos incidentes de

reconhecimento de grupo econômico até decisão final do recurso

extraordinário nº 1387795.

Aguarde-se a resolução do recurso supra."

O Exequente investe contra esse julgado, pedindo seja afastado o

sobrestamento dos autos, com prosseguimento da execução e

deferimento do pedido.

De início, estava votando para prover o Agravo de Petição, ao
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fundamento de que "Na Rcl 60.649/SP, o Exmo. Min. Edson

Fchin firmou o entendimento de que a inclusão de empresa do

mesmo grupo econômico na execução após a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica não se

amolda ao decidido pela Corte Suprema no exame do Tema de

Repercussão Geral 1232, razão pela qual não há falar em

sobrestamento do processo" (Desembargador Brasilino Santos

Ramos - AP 0001511-78.2018.5.10.0105).

Entretanto, acolho as ponderações do Exmº Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran e altero compreensão anterior.

A pretensão do Agravante é de incluir no polo passivo da

execução uma nova pessoa jurídica, por meio de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

No julgamento do RE 1387795/MG, em 25/05/2023, o Exmº Ministro

Dias Toffoli determinou a "suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário" e, considerando que a inclusão de outra pessoa

jurídica no polo passivo da execução acaba por atrair a discussão a

respeito de institutos relacionados à existência de grupo econômico,

ainda que não expressamente suscitado pelo Exequente, que se

limitou a pedir a instauração do IDPJ, há se manter a decisão

recorrida.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem

que determinou a suspensão do processo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos

da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001427-14.2017.5.10.0105
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

AGRAVADO JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

AGRAVADO MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO JOACY BARROS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MARGARIDA BESERRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0001427-14.2017.5.10.0105 (AGRAVO DE PETIÇÃO

(1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO(A): JEAN CHARLES DE SOUZA MOREIRA

AGRAVADO: JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO: JOACY BARROS DE BEZERRA

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. INCLUSÃO DE PESSOA

JURÍDICA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DECISÃO DO

EXC. STF NO TEMA 1232. A pretensão do Agravante é de incluir

no polo passivo da execução uma nova pessoa jurídica, por meio de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem que

determinou a suspensão do processo. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Luciana Maria do Rosario Pires,

Titular da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da

decisão de ID 2b0c640, ao analisar a petição do Exequente de ID

e6e50e4 de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa, determinou o sobrestamento do feito, na forma do

Tema 1232/STF.

Agravo de Petição pelo Exequente, conforme ID 589f4d2, pedindo

seja afastado o sobrestamento dos autos, com prosseguimento da

execução e deferimento do pedido.

Não há contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

QUESTÃO DE ORDEM

Após a sessão de julgamento do dia 21/02/2024, os autos

retornaram ao Gab. para suspensão, em razão do Tema 1232/STF.

Entretanto, smj, como a decisão recorrida já determinou a

suspensão do processo em razão do Tema 1232/STF e o objeto do

Agravo de Petição é justamente essa decisão, e prevalecendo o

entendimento de que o caso seria de suspensão (Tema 1232), seria

o caso de se negar provimento ao recurso.

Nesse contexto, submeto o processo à deliberação da Eg. Turma.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admiss ib i l idade,  conheço  do Agravo de Pet ição.

MÉRITO

SUSPENSÃO DO PROCESSO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. TEMA 1232. INAPLICABILIDADE
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O Exequente, por meio da petição de ID e6e50e4, pediu fosse

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa a fim de incluir no polo passivo da Execução a

pessoa jurídica indicada na referida peça.

A Magistrada de piso, ao analisar o pedido, determinou o

sobrestamento do feito, na forma do Tema 1232/STF, in verbis:

"Vistos.

Ante manifestação do reclamante sob ID e6e50e4 e considerando a

recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário nº 1387795, que determinou a suspensão nacional de

todos os processos de execução trabalhista que tratam da inclusão

de empresa do mesmo grupo econômico que não tenham

participado da fase de produção de prova e do julgamento da ação,

caso dos autos.

Ressalto, inclusive que ao caso foi reconhecida repercussão geral,

tema 1.232:

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento. Publique-se. Brasília, 25 de maio

de 2023. (...)" (STF - Publicação divulgada em 25/05/2023).

Assim, em atenção à determinação da suspensão dos processos

em execução que versam sobre o tema, este juízo entende que,

também, não devem ser deflagrados novos incidentes de

reconhecimento de grupo econômico até decisão final do recurso

extraordinário nº 1387795.

Aguarde-se a resolução do recurso supra."

O Exequente investe contra esse julgado, pedindo seja afastado o

sobrestamento dos autos, com prosseguimento da execução e

deferimento do pedido.

De início, estava votando para prover o Agravo de Petição, ao

fundamento de que "Na Rcl 60.649/SP, o Exmo. Min. Edson

Fchin firmou o entendimento de que a inclusão de empresa do

mesmo grupo econômico na execução após a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica não se

amolda ao decidido pela Corte Suprema no exame do Tema de

Repercussão Geral 1232, razão pela qual não há falar em

sobrestamento do processo" (Desembargador Brasilino Santos

Ramos - AP 0001511-78.2018.5.10.0105).

Entretanto, acolho as ponderações do Exmº Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran e altero compreensão anterior.

A pretensão do Agravante é de incluir no polo passivo da

execução uma nova pessoa jurídica, por meio de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

No julgamento do RE 1387795/MG, em 25/05/2023, o Exmº Ministro

Dias Toffoli determinou a "suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário" e, considerando que a inclusão de outra pessoa

jurídica no polo passivo da execução acaba por atrair a discussão a

respeito de institutos relacionados à existência de grupo econômico,

ainda que não expressamente suscitado pelo Exequente, que se

limitou a pedir a instauração do IDPJ, há se manter a decisão

recorrida.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem

que determinou a suspensão do processo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos

da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos do
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voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0001427-14.2017.5.10.0105
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

AGRAVADO JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

AGRAVADO MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO JOACY BARROS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACY BARROS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0001427-14.2017.5.10.0105 (AGRAVO DE PETIÇÃO

(1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ANDERSON DE SOUZA MENDONCA

ADVOGADO(A): JEAN CHARLES DE SOUZA MOREIRA

AGRAVADO: JUVITA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

AGRAVADO: MARIA MARGARIDA BESERRA

AGRAVADO: JOACY BARROS DE BEZERRA

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. INCLUSÃO DE PESSOA

JURÍDICA NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. DECISÃO DO

EXC. STF NO TEMA 1232. A pretensão do Agravante é de incluir

no polo passivo da execução uma nova pessoa jurídica, por meio de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem que

determinou a suspensão do processo. Agravo de Petição

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Luciana Maria do Rosario Pires,

Titular da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da

decisão de ID 2b0c640, ao analisar a petição do Exequente de ID

e6e50e4 de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa, determinou o sobrestamento do feito, na forma do

Tema 1232/STF.

Agravo de Petição pelo Exequente, conforme ID 589f4d2, pedindo

seja afastado o sobrestamento dos autos, com prosseguimento da

execução e deferimento do pedido.

Não há contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO
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QUESTÃO DE ORDEM

Após a sessão de julgamento do dia 21/02/2024, os autos

retornaram ao Gab. para suspensão, em razão do Tema 1232/STF.

Entretanto, smj, como a decisão recorrida já determinou a

suspensão do processo em razão do Tema 1232/STF e o objeto do

Agravo de Petição é justamente essa decisão, e prevalecendo o

entendimento de que o caso seria de suspensão (Tema 1232), seria

o caso de se negar provimento ao recurso.

Nesse contexto, submeto o processo à deliberação da Eg. Turma.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admiss ib i l idade,  conheço  do Agravo de Pet ição.

MÉRITO

SUSPENSÃO DO PROCESSO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. TEMA 1232. INAPLICABILIDADE

O Exequente, por meio da petição de ID e6e50e4, pediu fosse

instaurado o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica Inversa a fim de incluir no polo passivo da Execução a

pessoa jurídica indicada na referida peça.

A Magistrada de piso, ao analisar o pedido, determinou o

sobrestamento do feito, na forma do Tema 1232/STF, in verbis:

"Vistos.

Ante manifestação do reclamante sob ID e6e50e4 e considerando a

recente decisão do Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário nº 1387795, que determinou a suspensão nacional de

todos os processos de execução trabalhista que tratam da inclusão

de empresa do mesmo grupo econômico que não tenham

participado da fase de produção de prova e do julgamento da ação,

caso dos autos.

Ressalto, inclusive que ao caso foi reconhecida repercussão geral,

tema 1.232:

"(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código

de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste

recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências

cabíveis, mormente quanto à cientificação dos órgãos do sistema

judicial trabalhista pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-me os

autos conclusos para julgamento. Publique-se. Brasília, 25 de maio

de 2023. (...)" (STF - Publicação divulgada em 25/05/2023).

Assim, em atenção à determinação da suspensão dos processos

em execução que versam sobre o tema, este juízo entende que,

também, não devem ser deflagrados novos incidentes de

reconhecimento de grupo econômico até decisão final do recurso

extraordinário nº 1387795.

Aguarde-se a resolução do recurso supra."

O Exequente investe contra esse julgado, pedindo seja afastado o

sobrestamento dos autos, com prosseguimento da execução e

deferimento do pedido.

De início, estava votando para prover o Agravo de Petição, ao

fundamento de que "Na Rcl 60.649/SP, o Exmo. Min. Edson

Fchin firmou o entendimento de que a inclusão de empresa do

mesmo grupo econômico na execução após a instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica não se

amolda ao decidido pela Corte Suprema no exame do Tema de

Repercussão Geral 1232, razão pela qual não há falar em

sobrestamento do processo" (Desembargador Brasilino Santos

Ramos - AP 0001511-78.2018.5.10.0105).

Entretanto, acolho as ponderações do Exmº Desembargador

Pedro Luís Vicentin Foltran e altero compreensão anterior.

A pretensão do Agravante é de incluir no polo passivo da

execução uma nova pessoa jurídica, por meio de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa.

No julgamento do RE 1387795/MG, em 25/05/2023, o Exmº Ministro

Dias Toffoli determinou a "suspensão nacional do processamento

de todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão
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controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo deste recurso

extraordinário" e, considerando que a inclusão de outra pessoa

jurídica no polo passivo da execução acaba por atrair a discussão a

respeito de institutos relacionados à existência de grupo econômico,

ainda que não expressamente suscitado pelo Exequente, que se

limitou a pedir a instauração do IDPJ, há se manter a decisão

recorrida.

Tendo em vista a decisão do Exc. STF no Tema 1.232 de

Repercussão Geral, não merece reforma a decisão de origem

que determinou a suspensão do processo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos

da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento, fixando as custas como de lei, nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-02.2019.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE EDSON SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO VICTOR MATHEUS CESARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SEBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000250-02.2019.5.10.0022 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
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AGRAVANTE: EDSON SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE: MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVADO: VICTOR MATHEUS CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): PAULO GUILHERME MARCAL RODRIGUES

AGRAVADO: ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO(A): THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Mesmo após a edição da

nova legislação Processual Civil (CPC/2015), permanece o

entendimento no âmbito da Justiça do Trabalho de que não se

conhece do recurso, por irregularidade de representação, quando

ausente procuração nos autos do advogado subscritor do recurso,

conforme Súmula 383, I, do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Wanessa Mendes de

Araujo, em exercício na 22ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. decisão de ID 1045e2d, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração de ID3bf4c36,julgou procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

reconhecer a responsabilidade dos sócios Edson Sebba e Maurício

Weber Sebba.

Agravo de Petição interposto pelos sócios Executados, requerendo

a reforma da r. decisão (ID b665cb3).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo (ID

95bd9d1).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição dos sócios Executados é tempestivo.

Entretanto, o apelo não enseja conhecimento por irregularidade

de representação.

Isso porque não foi anexada aos autos nenhuma procuração

dos sócios Agravantes outorgando poderes ao advogado que

subscreveu o presente Agravo de Petição - Dr. Nathaniel Victor

Monteiro de Lima.

Ademais não se verifica a existência de mandato tácito.

Outrossim, cumpre registrar que não se trata da hipótese

prevista no art. 104 do CPC, não havendo falar em saneamento

da irregularidade na fase recursal (Súmula 383 do TST).

A respeito, destaco os termos da Súmula 383, I, do C. Tribunal

Superior do Trabalho, em sua nova redação:

" S ú m u l a  n º  3 8 3  d o  T S T .  R E C U R S O .  M A N D A T O .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015,

ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em decorrência do CPC de

2015) - Res. 210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e

04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)".

Conclui-se que, mesmo após a edição da nova legislação

Processual Civil (CPC/2015), no âmbito da Justiça do Trabalho,

permanece o entendimento de que não se conhece de

recurso/contrarrazões, por irregularidade de representação,

quando ausente procuração nos autos de advogado(a)

subscritor(a) da peça. Ressalto que a parte não aventou a

possibilidade de excepcionalidade da medida, nos moldes da parte
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final da Súmula 383, I, do TST.

Por não se tratar de irregularidade no instrumento já constante

dos autos (Súmula 383, II, do TST), não há falar em abertura de

prazo para regularização do vício.

Nesse sentido, recentes decisões do C. TST, inclusive da Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA VIGÊNCIA DO

CPC DE 2015. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO.  NÃO

CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso interposto com

assinatura digital de advogado sem procuração nos autos, por

irregularidade de representação, revelando-se inexistente o ato

praticado. A concessão de prazo para a parte recorrente sanar o

vício, na forma do item II da Súmula nº 383 do TST, só é possível

quando constatada irregularidade no instrumento de procuração ou

substabelecimento já existente nos autos, portanto não tem

aplicação no caso de inexistência de procuração. No caso dos

autos, não existe instrumento de procuração do Embargante

outorgando poderes ao advogado que assinou eletronicamente a

petição de embargos declaratórios. Embargos de declaração não

conhecidos". (TST ED-RO - 11074-14.2014.5.01.0000, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 12/06/2018,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 15/06/2018)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E

DA LEI Nº 13.105/2015 (NOVO CPC). SUBSCRITOR SEM

PROCURAÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 1. A

parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista, ante a irregularidade de representação processual. 2. Na

hipótese, constata-se que o advogado que subscreveu o recurso de

revista não estava munido de procuração nos autos, o que configura

irregularidade de representação. 3. Nos termos da Súmula nº 383

desta Corte Superior, em sua nova redação em decorrência do CPC

de 2015, em razão de não se tratar das hipóteses previstas no art.

104 do CPC, tampouco de irregularidade em procuração ou

substabelecimento já constante dos autos, mas de ausência de

procuração outorgando poderes ao subscritor do recurso de revista,

inviável cogitar de designação de prazo para saneamento do vício

na representação processual. Precedentes. Agravo a que se nega

provimento." (TST Ag-AIRR - 11736-37.2014.5.03.0027, Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento:

13/06/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/06/2018).

Inexistindo mandato regular nos autos, não há como se

conhecer do agravo de petição dos sócios Executados, por

irregularidade de representação.

Desse modo, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, por

irregularidade de representação, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator.Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.
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Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-02.2019.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE EDSON SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO VICTOR MATHEUS CESARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO WEBER SEBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000250-02.2019.5.10.0022 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: EDSON SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE: MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVADO: VICTOR MATHEUS CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): PAULO GUILHERME MARCAL RODRIGUES

AGRAVADO: ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO(A): THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Mesmo após a edição da

nova legislação Processual Civil (CPC/2015), permanece o

entendimento no âmbito da Justiça do Trabalho de que não se

conhece do recurso, por irregularidade de representação, quando

ausente procuração nos autos do advogado subscritor do recurso,

conforme Súmula 383, I, do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Wanessa Mendes de

Araujo, em exercício na 22ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. decisão de ID 1045e2d, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração de ID3bf4c36,julgou procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

reconhecer a responsabilidade dos sócios Edson Sebba e Maurício

Weber Sebba.

Agravo de Petição interposto pelos sócios Executados, requerendo

a reforma da r. decisão (ID b665cb3).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo (ID

95bd9d1).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição dos sócios Executados é tempestivo.

Entretanto, o apelo não enseja conhecimento por irregularidade

de representação.

Isso porque não foi anexada aos autos nenhuma procuração

dos sócios Agravantes outorgando poderes ao advogado que

subscreveu o presente Agravo de Petição - Dr. Nathaniel Victor

Monteiro de Lima.

Ademais não se verifica a existência de mandato tácito.

Outrossim, cumpre registrar que não se trata da hipótese

prevista no art. 104 do CPC, não havendo falar em saneamento

da irregularidade na fase recursal (Súmula 383 do TST).

A respeito, destaco os termos da Súmula 383, I, do C. Tribunal

Superior do Trabalho, em sua nova redação:

" S ú m u l a  n º  3 8 3  d o  T S T .  R E C U R S O .  M A N D A T O .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015,

ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em decorrência do CPC de

2015) - Res. 210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e

04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)".

Conclui-se que, mesmo após a edição da nova legislação

Processual Civil (CPC/2015), no âmbito da Justiça do Trabalho,

permanece o entendimento de que não se conhece de

recurso/contrarrazões, por irregularidade de representação,

quando ausente procuração nos autos de advogado(a)

subscritor(a) da peça. Ressalto que a parte não aventou a

possibilidade de excepcionalidade da medida, nos moldes da parte

final da Súmula 383, I, do TST.

Por não se tratar de irregularidade no instrumento já constante

dos autos (Súmula 383, II, do TST), não há falar em abertura de

prazo para regularização do vício.

Nesse sentido, recentes decisões do C. TST, inclusive da Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA VIGÊNCIA DO

CPC DE 2015. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO.  NÃO

CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso interposto com

assinatura digital de advogado sem procuração nos autos, por

irregularidade de representação, revelando-se inexistente o ato

praticado. A concessão de prazo para a parte recorrente sanar o

vício, na forma do item II da Súmula nº 383 do TST, só é possível

quando constatada irregularidade no instrumento de procuração ou

substabelecimento já existente nos autos, portanto não tem

aplicação no caso de inexistência de procuração. No caso dos

autos, não existe instrumento de procuração do Embargante

outorgando poderes ao advogado que assinou eletronicamente a

petição de embargos declaratórios. Embargos de declaração não

conhecidos". (TST ED-RO - 11074-14.2014.5.01.0000, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 12/06/2018,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 15/06/2018)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E

DA LEI Nº 13.105/2015 (NOVO CPC). SUBSCRITOR SEM

PROCURAÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 1. A

parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista, ante a irregularidade de representação processual. 2. Na

hipótese, constata-se que o advogado que subscreveu o recurso de

revista não estava munido de procuração nos autos, o que configura

irregularidade de representação. 3. Nos termos da Súmula nº 383

desta Corte Superior, em sua nova redação em decorrência do CPC

de 2015, em razão de não se tratar das hipóteses previstas no art.

104 do CPC, tampouco de irregularidade em procuração ou

substabelecimento já constante dos autos, mas de ausência de

procuração outorgando poderes ao subscritor do recurso de revista,

inviável cogitar de designação de prazo para saneamento do vício

na representação processual. Precedentes. Agravo a que se nega

provimento." (TST Ag-AIRR - 11736-37.2014.5.03.0027, Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento:

13/06/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/06/2018).

Inexistindo mandato regular nos autos, não há como se

conhecer do agravo de petição dos sócios Executados, por

irregularidade de representação.

Desse modo, não conheço do Agravo de Petição.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, por

irregularidade de representação, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator.Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-02.2019.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE EDSON SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO VICTOR MATHEUS CESARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000250-02.2019.5.10.0022 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: EDSON SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE: MAURICIO WEBER SEBBA
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ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVADO: VICTOR MATHEUS CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): PAULO GUILHERME MARCAL RODRIGUES

AGRAVADO: ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO(A): THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Mesmo após a edição da

nova legislação Processual Civil (CPC/2015), permanece o

entendimento no âmbito da Justiça do Trabalho de que não se

conhece do recurso, por irregularidade de representação, quando

ausente procuração nos autos do advogado subscritor do recurso,

conforme Súmula 383, I, do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Wanessa Mendes de

Araujo, em exercício na 22ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. decisão de ID 1045e2d, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração de ID3bf4c36,julgou procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

reconhecer a responsabilidade dos sócios Edson Sebba e Maurício

Weber Sebba.

Agravo de Petição interposto pelos sócios Executados, requerendo

a reforma da r. decisão (ID b665cb3).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo (ID

95bd9d1).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição dos sócios Executados é tempestivo.

Entretanto, o apelo não enseja conhecimento por irregularidade

de representação.

Isso porque não foi anexada aos autos nenhuma procuração

dos sócios Agravantes outorgando poderes ao advogado que

subscreveu o presente Agravo de Petição - Dr. Nathaniel Victor

Monteiro de Lima.

Ademais não se verifica a existência de mandato tácito.

Outrossim, cumpre registrar que não se trata da hipótese

prevista no art. 104 do CPC, não havendo falar em saneamento

da irregularidade na fase recursal (Súmula 383 do TST).

A respeito, destaco os termos da Súmula 383, I, do C. Tribunal

Superior do Trabalho, em sua nova redação:

" S ú m u l a  n º  3 8 3  d o  T S T .  R E C U R S O .  M A N D A T O .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015,

ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em decorrência do CPC de

2015) - Res. 210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e

04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)".

Conclui-se que, mesmo após a edição da nova legislação

Processual Civil (CPC/2015), no âmbito da Justiça do Trabalho,

permanece o entendimento de que não se conhece de

recurso/contrarrazões, por irregularidade de representação,

quando ausente procuração nos autos de advogado(a)

subscritor(a) da peça. Ressalto que a parte não aventou a

possibilidade de excepcionalidade da medida, nos moldes da parte

final da Súmula 383, I, do TST.

Por não se tratar de irregularidade no instrumento já constante

dos autos (Súmula 383, II, do TST), não há falar em abertura de
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prazo para regularização do vício.

Nesse sentido, recentes decisões do C. TST, inclusive da Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA VIGÊNCIA DO

CPC DE 2015. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO.  NÃO

CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso interposto com

assinatura digital de advogado sem procuração nos autos, por

irregularidade de representação, revelando-se inexistente o ato

praticado. A concessão de prazo para a parte recorrente sanar o

vício, na forma do item II da Súmula nº 383 do TST, só é possível

quando constatada irregularidade no instrumento de procuração ou

substabelecimento já existente nos autos, portanto não tem

aplicação no caso de inexistência de procuração. No caso dos

autos, não existe instrumento de procuração do Embargante

outorgando poderes ao advogado que assinou eletronicamente a

petição de embargos declaratórios. Embargos de declaração não

conhecidos". (TST ED-RO - 11074-14.2014.5.01.0000, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 12/06/2018,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 15/06/2018)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E

DA LEI Nº 13.105/2015 (NOVO CPC). SUBSCRITOR SEM

PROCURAÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 1. A

parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista, ante a irregularidade de representação processual. 2. Na

hipótese, constata-se que o advogado que subscreveu o recurso de

revista não estava munido de procuração nos autos, o que configura

irregularidade de representação. 3. Nos termos da Súmula nº 383

desta Corte Superior, em sua nova redação em decorrência do CPC

de 2015, em razão de não se tratar das hipóteses previstas no art.

104 do CPC, tampouco de irregularidade em procuração ou

substabelecimento já constante dos autos, mas de ausência de

procuração outorgando poderes ao subscritor do recurso de revista,

inviável cogitar de designação de prazo para saneamento do vício

na representação processual. Precedentes. Agravo a que se nega

provimento." (TST Ag-AIRR - 11736-37.2014.5.03.0027, Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento:

13/06/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/06/2018).

Inexistindo mandato regular nos autos, não há como se

conhecer do agravo de petição dos sócios Executados, por

irregularidade de representação.

Desse modo, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, por

irregularidade de representação, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator.Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000250-02.2019.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE EDSON SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVANTE MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO VICTOR MATHEUS CESARIO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MATHEUS CESARIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000250-02.2019.5.10.0022 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: EDSON SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVANTE: MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

AGRAVADO: VICTOR MATHEUS CESARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): PAULO GUILHERME MARCAL RODRIGUES

AGRAVADO: ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO(A): THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Mesmo após a edição da

nova legislação Processual Civil (CPC/2015), permanece o

entendimento no âmbito da Justiça do Trabalho de que não se

conhece do recurso, por irregularidade de representação, quando

ausente procuração nos autos do advogado subscritor do recurso,

conforme Súmula 383, I, do C. TST. Agravo de Petição não

conhecido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Wanessa Mendes de

Araujo, em exercício na 22ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. decisão de ID 1045e2d, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração de ID3bf4c36,julgou procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica para

reconhecer a responsabilidade dos sócios Edson Sebba e Maurício

Weber Sebba.

Agravo de Petição interposto pelos sócios Executados, requerendo

a reforma da r. decisão (ID b665cb3).

Contrarrazões do Exequente pelo desprovimento do apelo (ID

95bd9d1).

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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O agravo de petição dos sócios Executados é tempestivo.

Entretanto, o apelo não enseja conhecimento por irregularidade

de representação.

Isso porque não foi anexada aos autos nenhuma procuração

dos sócios Agravantes outorgando poderes ao advogado que

subscreveu o presente Agravo de Petição - Dr. Nathaniel Victor

Monteiro de Lima.

Ademais não se verifica a existência de mandato tácito.

Outrossim, cumpre registrar que não se trata da hipótese

prevista no art. 104 do CPC, não havendo falar em saneamento

da irregularidade na fase recursal (Súmula 383 do TST).

A respeito, destaco os termos da Súmula 383, I, do C. Tribunal

Superior do Trabalho, em sua nova redação:

" S ú m u l a  n º  3 8 3  d o  T S T .  R E C U R S O .  M A N D A T O .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015,

ARTS. 104 E 76, § 2º (nova redação em decorrência do CPC de

2015) - Res. 210/2016, DEJT divulgado em 30.06.2016 e 01 e

04.07.2016

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015)".

Conclui-se que, mesmo após a edição da nova legislação

Processual Civil (CPC/2015), no âmbito da Justiça do Trabalho,

permanece o entendimento de que não se conhece de

recurso/contrarrazões, por irregularidade de representação,

quando ausente procuração nos autos de advogado(a)

subscritor(a) da peça. Ressalto que a parte não aventou a

possibilidade de excepcionalidade da medida, nos moldes da parte

final da Súmula 383, I, do TST.

Por não se tratar de irregularidade no instrumento já constante

dos autos (Súmula 383, II, do TST), não há falar em abertura de

prazo para regularização do vício.

Nesse sentido, recentes decisões do C. TST, inclusive da Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA VIGÊNCIA DO

CPC DE 2015. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO.  NÃO

CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso interposto com

assinatura digital de advogado sem procuração nos autos, por

irregularidade de representação, revelando-se inexistente o ato

praticado. A concessão de prazo para a parte recorrente sanar o

vício, na forma do item II da Súmula nº 383 do TST, só é possível

quando constatada irregularidade no instrumento de procuração ou

substabelecimento já existente nos autos, portanto não tem

aplicação no caso de inexistência de procuração. No caso dos

autos, não existe instrumento de procuração do Embargante

outorgando poderes ao advogado que assinou eletronicamente a

petição de embargos declaratórios. Embargos de declaração não

conhecidos". (TST ED-RO - 11074-14.2014.5.01.0000, Relator

Ministro: Emmanoel Pereira, Data de Julgamento: 12/06/2018,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de

Publicação: DEJT 15/06/2018)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E

DA LEI Nº 13.105/2015 (NOVO CPC). SUBSCRITOR SEM

PROCURAÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 1. A

parte agravante não apresenta argumentos capazes de

desconstituir a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista, ante a irregularidade de representação processual. 2. Na

hipótese, constata-se que o advogado que subscreveu o recurso de

revista não estava munido de procuração nos autos, o que configura

irregularidade de representação. 3. Nos termos da Súmula nº 383

desta Corte Superior, em sua nova redação em decorrência do CPC

de 2015, em razão de não se tratar das hipóteses previstas no art.

104 do CPC, tampouco de irregularidade em procuração ou

substabelecimento já constante dos autos, mas de ausência de

procuração outorgando poderes ao subscritor do recurso de revista,

inviável cogitar de designação de prazo para saneamento do vício

na representação processual. Precedentes. Agravo a que se nega

provimento." (TST Ag-AIRR - 11736-37.2014.5.03.0027, Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, Data de Julgamento:

13/06/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 15/06/2018).

Inexistindo mandato regular nos autos, não há como se

conhecer do agravo de petição dos sócios Executados, por

irregularidade de representação.

Desse modo, não conheço do Agravo de Petição.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, por

irregularidade de representação, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição, nos

termos do voto do Desembargador Relator.Custas processuais na

forma do art. 789-A, IV, da CLT. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000207-92.2014.5.10.0005
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CLAUDIONORA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 9546/DF)

AGRAVADO ISAC CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LANDERS(OAB: 38420/DF)

AGRAVADO DANIEL ISAC GOMES

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LANDERS(OAB: 38420/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONORA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000207-92.2014.5.10.0005 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIONORA SILVA

ADVOGADO(A): ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA - OAB:

DF0009546

AGRAVADO: ISAC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA LANDERS -

OAB: DF0038420

AGRAVADO: DANIEL ISAC GOMES

ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA LANDERS -

OAB: DF0038420
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EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONFIGURAÇÃO VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado

na decisão agravada, a Reclamante/Exequente deixou de indicar

meios para impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."  Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição da Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elisângela Smolareck, Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

533/534, pronunciou a prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

A Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls. 537/542,

pugnando, em síntese, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente

e o afastamento da extinção do processo para o prosseguimento da

execução no juízo de origem.

O 1º Executado (ISAC CONSTRUCOES LTDA. - ME) ofertou

contrarrazões às fls. 545/549. Pugna pelo desprovimento do

agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição da Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONFIGURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"Vistos os autos.

Trata-se de execução de crédito trabalhista cujo processo ficou com

movimentação paralisada há mais de 02 anos, em face da

impossibilidade de prosseguimento dos atos executivos.

Neste contexto, a executada apresentou manifestação sob o ID

89bc1d2, requerendo que seja pronunciada a prescrição

intercorrente.

A exequente, por seu turno, apresenta manifestação (ID 2605e2c),

na qual afirma não ser possível declara a prescrição intercorrente,

por ser medida inaplicável no processo trabalhista.

Decido.

O exequente foi intimado para fornecer os meios necessários para o

prosseguimento do feito, todavia, não se manifestou no prazo que

lhe foi conferido, nem mesmo posteriormente impulsionou a

execução.

Pois bem.

A Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação alterada pela

Lei nº. 13.467/17, dispõe o seguinte:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou
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declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Nesse contexto, embora os artigos 765 e 878 da CLT determinem o

impulso da execução trabalhista, é certo ex officio que os processos

nesta fase processual não podem permanecer arquivados, ou com

movimento sobrestado, indefinidamente. Decorre ainda da lógica

processual que o interesse que o credor tem de promover a

execução da sentença impõe que atue com zelo e responda aos

chamados do juízo quando instado a se manifestar.

A inércia do credor em atender ao chamado do juízo revela

desinteresse em impulsionar a execução, acarretando a prescrição

intercorrente.

No presente processo foram exauridos os atos executórios por meio

das ferramentas que estavam ao alcance deste juízo, sendo que em

07-05-2021 foi determinado o sobrestamento do processo com o

alerta do início do curso da prescrição intercorrente, conforme

despacho de ID 8afc6e7.

Ante o exposto, nos termos do art. 11-A, da CLT, declaro a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE no presente processo de

execução trabalhista.

Considerando o baixo valor dos encargos, bem como que o

processo de execução acarretará para o erário gastos superiores à

expectativa do crédito, dispenso o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, comprovada a operação e, nos termos do

Projeto Garimpo, certificada a inexistência de créditos residuais

vinculados ao presente processo, proceda-se a baixa nas restrições

efetuadas no curso da execução a desfavor dos devedores.

Ao final, remetam-se os autos ao arquivo definitivo." (fls. 533/534).

Irresignada com essa decisão, a Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem. Alega que a execução é anterior à alteração legislativa

(reforma trabalhista) que trata de prescrição intercorrente no

processo do trabalho, o que afasta a aplicação do art. 11-A, da CLT.

Sustenta que "a Reforma Trabalhista introduziu a prescrição

intercorrente no processo do trabalho, mas só pode ser aplicada a

processos iniciados após a entrada em vigor da referida legislação.

Em processos cujo título judicial executivo seja anterior a essa data,

a prescrição intercorrente não encontra respaldo legal." (fl. 541).

Assim, requer a reforma da sentença e o regular prosseguimento do

feito para fins de execução.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, a Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, a Exequente foi intimada para prosseguir a

execução em 07/05/2021 (despacho de fl. 512- ID 8afc6e7),

portanto, quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou

expressamente consignado no referido despacho.

Todavia, a Exequente, após o prazo de 30 dias, não apresentou

medidas de execução efetivas, tendo o processo sido remetido

ao arquivo provisório (sobrestamento), conforme consignado

no supracitado despacho de fl. 512.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 30/01/2024 (fl. 535 -

ID496ab18).

Cumpre registrar que a Lei 14.010/2020 determinou a

suspensão dos prazos prescricionais de 12/6/2020 até

30/10/2020 (4 meses e 18 dias). Todavia, tal suspensão não se

aplica ao presente caso, pois o despacho intimando a

Exequente para prosseguimento da execução, sob pena de

prescrição, está datado do ano de 2021, ou seja, posterior ao

prazo determinado na referida lei.

Dessa forma, considerando o início da contagem do prazo

prescricional em 23/06/2021, já que foi nessa data que, conforme

verificado na tramitação processual dos autos no PJE foi o fim

do prazo para a Exequente apresentar manifestação, tendo os

autos sido sobrestados em seguida, tem-se que a prescrição

restou reconhecida em 24/06/2023 e a sentença extintiva da

execução foi datada de 30/01/2024. Assim, passaram-se mais de

2 anos sem a manifestação da Exequente no processo.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Exequente e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada na forma da lei (art. 789-

A, IV, a CLT).
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É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000207-92.2014.5.10.0005
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CLAUDIONORA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 9546/DF)

AGRAVADO ISAC CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LANDERS(OAB: 38420/DF)

AGRAVADO DANIEL ISAC GOMES

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LANDERS(OAB: 38420/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000207-92.2014.5.10.0005 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIONORA SILVA

ADVOGADO(A): ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA - OAB:

DF0009546

AGRAVADO: ISAC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA LANDERS -

OAB: DF0038420

AGRAVADO: DANIEL ISAC GOMES

ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA LANDERS -

OAB: DF0038420

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONFIGURAÇÃO VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado

na decisão agravada, a Reclamante/Exequente deixou de indicar

meios para impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."  Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a
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decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição da Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elisângela Smolareck, Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

533/534, pronunciou a prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

A Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls. 537/542,

pugnando, em síntese, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente

e o afastamento da extinção do processo para o prosseguimento da

execução no juízo de origem.

O 1º Executado (ISAC CONSTRUCOES LTDA. - ME) ofertou

contrarrazões às fls. 545/549. Pugna pelo desprovimento do

agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição da Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONFIGURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"Vistos os autos.

Trata-se de execução de crédito trabalhista cujo processo ficou com

movimentação paralisada há mais de 02 anos, em face da

impossibilidade de prosseguimento dos atos executivos.

Neste contexto, a executada apresentou manifestação sob o ID

89bc1d2, requerendo que seja pronunciada a prescrição

intercorrente.

A exequente, por seu turno, apresenta manifestação (ID 2605e2c),

na qual afirma não ser possível declara a prescrição intercorrente,

por ser medida inaplicável no processo trabalhista.

Decido.

O exequente foi intimado para fornecer os meios necessários para o

prosseguimento do feito, todavia, não se manifestou no prazo que

lhe foi conferido, nem mesmo posteriormente impulsionou a

execução.

Pois bem.

A Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação alterada pela

Lei nº. 13.467/17, dispõe o seguinte:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Nesse contexto, embora os artigos 765 e 878 da CLT determinem o

impulso da execução trabalhista, é certo ex officio que os processos

nesta fase processual não podem permanecer arquivados, ou com

movimento sobrestado, indefinidamente. Decorre ainda da lógica

processual que o interesse que o credor tem de promover a

execução da sentença impõe que atue com zelo e responda aos

chamados do juízo quando instado a se manifestar.

A inércia do credor em atender ao chamado do juízo revela

desinteresse em impulsionar a execução, acarretando a prescrição

intercorrente.

No presente processo foram exauridos os atos executórios por meio

das ferramentas que estavam ao alcance deste juízo, sendo que em

07-05-2021 foi determinado o sobrestamento do processo com o
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alerta do início do curso da prescrição intercorrente, conforme

despacho de ID 8afc6e7.

Ante o exposto, nos termos do art. 11-A, da CLT, declaro a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE no presente processo de

execução trabalhista.

Considerando o baixo valor dos encargos, bem como que o

processo de execução acarretará para o erário gastos superiores à

expectativa do crédito, dispenso o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, comprovada a operação e, nos termos do

Projeto Garimpo, certificada a inexistência de créditos residuais

vinculados ao presente processo, proceda-se a baixa nas restrições

efetuadas no curso da execução a desfavor dos devedores.

Ao final, remetam-se os autos ao arquivo definitivo." (fls. 533/534).

Irresignada com essa decisão, a Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem. Alega que a execução é anterior à alteração legislativa

(reforma trabalhista) que trata de prescrição intercorrente no

processo do trabalho, o que afasta a aplicação do art. 11-A, da CLT.

Sustenta que "a Reforma Trabalhista introduziu a prescrição

intercorrente no processo do trabalho, mas só pode ser aplicada a

processos iniciados após a entrada em vigor da referida legislação.

Em processos cujo título judicial executivo seja anterior a essa data,

a prescrição intercorrente não encontra respaldo legal." (fl. 541).

Assim, requer a reforma da sentença e o regular prosseguimento do

feito para fins de execução.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, a Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, a Exequente foi intimada para prosseguir a

execução em 07/05/2021 (despacho de fl. 512- ID 8afc6e7),

portanto, quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou

expressamente consignado no referido despacho.

Todavia, a Exequente, após o prazo de 30 dias, não apresentou

medidas de execução efetivas, tendo o processo sido remetido

ao arquivo provisório (sobrestamento), conforme consignado

no supracitado despacho de fl. 512.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 30/01/2024 (fl. 535 -

ID496ab18).

Cumpre registrar que a Lei 14.010/2020 determinou a

suspensão dos prazos prescricionais de 12/6/2020 até

30/10/2020 (4 meses e 18 dias). Todavia, tal suspensão não se

aplica ao presente caso, pois o despacho intimando a

Exequente para prosseguimento da execução, sob pena de

prescrição, está datado do ano de 2021, ou seja, posterior ao

prazo determinado na referida lei.

Dessa forma, considerando o início da contagem do prazo

prescricional em 23/06/2021, já que foi nessa data que, conforme

verificado na tramitação processual dos autos no PJE foi o fim

do prazo para a Exequente apresentar manifestação, tendo os

autos sido sobrestados em seguida, tem-se que a prescrição

restou reconhecida em 24/06/2023 e a sentença extintiva da

execução foi datada de 30/01/2024. Assim, passaram-se mais de

2 anos sem a manifestação da Exequente no processo.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Exequente e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada na forma da lei (art. 789-

A, IV, a CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000207-92.2014.5.10.0005
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE CLAUDIONORA SILVA

ADVOGADO ROSIMEIRE ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 9546/DF)

AGRAVADO ISAC CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LANDERS(OAB: 38420/DF)

AGRAVADO DANIEL ISAC GOMES

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
LANDERS(OAB: 38420/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ISAC GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000207-92.2014.5.10.0005 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: CLAUDIONORA SILVA

ADVOGADO(A): ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA - OAB:

DF0009546

AGRAVADO: ISAC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA LANDERS -

OAB: DF0038420

AGRAVADO: DANIEL ISAC GOMES

ADVOGADO(A): PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA LANDERS -

OAB: DF0038420

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONFIGURAÇÃO VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado

na decisão agravada, a Reclamante/Exequente deixou de indicar

meios para impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)."  Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição da Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elisângela Smolareck, Titular da 5ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de fls.

533/534, pronunciou a prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A, da CLT.

A Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls. 537/542,

pugnando, em síntese, a inaplicabilidade da prescrição intercorrente
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e o afastamento da extinção do processo para o prosseguimento da

execução no juízo de origem.

O 1º Executado (ISAC CONSTRUCOES LTDA. - ME) ofertou

contrarrazões às fls. 545/549. Pugna pelo desprovimento do

agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição da Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

CONFIGURAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"Vistos os autos.

Trata-se de execução de crédito trabalhista cujo processo ficou com

movimentação paralisada há mais de 02 anos, em face da

impossibilidade de prosseguimento dos atos executivos.

Neste contexto, a executada apresentou manifestação sob o ID

89bc1d2, requerendo que seja pronunciada a prescrição

intercorrente.

A exequente, por seu turno, apresenta manifestação (ID 2605e2c),

na qual afirma não ser possível declara a prescrição intercorrente,

por ser medida inaplicável no processo trabalhista.

Decido.

O exequente foi intimado para fornecer os meios necessários para o

prosseguimento do feito, todavia, não se manifestou no prazo que

lhe foi conferido, nem mesmo posteriormente impulsionou a

execução.

Pois bem.

A Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação alterada pela

Lei nº. 13.467/17, dispõe o seguinte:

Art. 11-A Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§1º. A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º. A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Nesse contexto, embora os artigos 765 e 878 da CLT determinem o

impulso da execução trabalhista, é certo ex officio que os processos

nesta fase processual não podem permanecer arquivados, ou com

movimento sobrestado, indefinidamente. Decorre ainda da lógica

processual que o interesse que o credor tem de promover a

execução da sentença impõe que atue com zelo e responda aos

chamados do juízo quando instado a se manifestar.

A inércia do credor em atender ao chamado do juízo revela

desinteresse em impulsionar a execução, acarretando a prescrição

intercorrente.

No presente processo foram exauridos os atos executórios por meio

das ferramentas que estavam ao alcance deste juízo, sendo que em

07-05-2021 foi determinado o sobrestamento do processo com o

alerta do início do curso da prescrição intercorrente, conforme

despacho de ID 8afc6e7.

Ante o exposto, nos termos do art. 11-A, da CLT, declaro a

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE no presente processo de

execução trabalhista.

Considerando o baixo valor dos encargos, bem como que o

processo de execução acarretará para o erário gastos superiores à

expectativa do crédito, dispenso o recolhimento.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, comprovada a operação e, nos termos do

Projeto Garimpo, certificada a inexistência de créditos residuais

vinculados ao presente processo, proceda-se a baixa nas restrições

efetuadas no curso da execução a desfavor dos devedores.
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Ao final, remetam-se os autos ao arquivo definitivo." (fls. 533/534).

Irresignada com essa decisão, a Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem. Alega que a execução é anterior à alteração legislativa

(reforma trabalhista) que trata de prescrição intercorrente no

processo do trabalho, o que afasta a aplicação do art. 11-A, da CLT.

Sustenta que "a Reforma Trabalhista introduziu a prescrição

intercorrente no processo do trabalho, mas só pode ser aplicada a

processos iniciados após a entrada em vigor da referida legislação.

Em processos cujo título judicial executivo seja anterior a essa data,

a prescrição intercorrente não encontra respaldo legal." (fl. 541).

Assim, requer a reforma da sentença e o regular prosseguimento do

feito para fins de execução.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, a Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, a Exequente foi intimada para prosseguir a

execução em 07/05/2021 (despacho de fl. 512- ID 8afc6e7),

portanto, quando já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT,

com redação dada pela Lei 13.467/2017, o que ficou

expressamente consignado no referido despacho.

Todavia, a Exequente, após o prazo de 30 dias, não apresentou

medidas de execução efetivas, tendo o processo sido remetido

ao arquivo provisório (sobrestamento), conforme consignado

no supracitado despacho de fl. 512.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 30/01/2024 (fl. 535 -

ID496ab18).

Cumpre registrar que a Lei 14.010/2020 determinou a

suspensão dos prazos prescricionais de 12/6/2020 até

30/10/2020 (4 meses e 18 dias). Todavia, tal suspensão não se

aplica ao presente caso, pois o despacho intimando a

Exequente para prosseguimento da execução, sob pena de

prescrição, está datado do ano de 2021, ou seja, posterior ao

prazo determinado na referida lei.

Dessa forma, considerando o início da contagem do prazo

prescricional em 23/06/2021, já que foi nessa data que, conforme

verificado na tramitação processual dos autos no PJE foi o fim

do prazo para a Exequente apresentar manifestação, tendo os

autos sido sobrestados em seguida, tem-se que a prescrição

restou reconhecida em 24/06/2023 e a sentença extintiva da

execução foi datada de 30/01/2024. Assim, passaram-se mais de

2 anos sem a manifestação da Exequente no processo.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Exequente e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada na forma da lei (art. 789-

A, IV, a CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.
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Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000068-03.2011.5.10.0020
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOHNY FRANCISCO DA
CONCEICAO

ADVOGADO NELSON ALVES FERREIRA(OAB:
28308/DF)

AGRAVADO FITCORPUS ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DELIZE SOUSA MARTINS
ANDRADE(OAB: 27567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNY FRANCISCO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000068-03.2011.5.10.0020 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOHNY FRANCISCO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO(A): NELSON ALVES FERREIRA - OAB: DF0028308

AGRAVADO: FITCORPUS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO(A): DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE - OAB:

DF0027567

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado na decisão

agravada, o Reclamante/Exequente deixou de indicar meios para

impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição do Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Júnia Marise Lana Martinelli, Titular

da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de

fls. 91/92, pronunciou a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT) e extinguiu a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

O Exequente interpôs o Agravo de Petição às fls. 94/97,

pugnando, em síntese, pela inaplicabilidade da prescrição

intercorrente e afastamento da extinção do processo para o

prosseguimento da execução no juízo de origem.

Não há contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição do Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"SENTENÇA

Instaurada a execução em 08/03/2012, não foram localizados bens

do (a) da devedor (a) até a presente data, apesar das diligências

voluntárias do Juízo.

A Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho prescreve no artigo 120 que cabe ao juiz, na fase de

execução "determinar a revisão periódica dos processos em

execução que se encontrem com a execução suspensa, a fim de

renovar providências coercitivas, por meio da utilização dos

Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o

caso, da aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem

prejuízo da contagem do prazo prescricional."

Esta norma se aproxima do art. 921, §4º-A, do CPC, que exige

efetiva constrição para interromper a prescrição, e não mero

impulso da execução:

"CPC. Art. 921. § 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou

constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição,

que não corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do

devedor, bem como para as formalidades da constrição patrimonial,

se necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na

lei processual ou fixados pelo juiz", valendo ser ressaltado, aliás,

que a nova Consolidação dos Provimentos da CGJT também

suprimiu regra anterior pela necessidade de incidência da Lei de

Execução Fiscal, pela suspensão do processo por um ano para só

após se iniciar a prescrição intercorrente.

Diante disso, não tendo havido nenhuma constrição patrimonial

efetiva, mesmo sendo empreendidas as diligências de pesquisa e

localização de patrimônio da parte executada, DECLARO, de ofício,

a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo EXTINTA A

EXECUÇÃO, com base no artigo 11-A da CLT e artigo 924, V, do

novo CPC, subsidiariamente aplicado (art. 15 do CPC e art. 769 da

CLT).

Arquivem-se os autos." (fl. 91)

Irresignado com essa decisão, o Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem. Alega que "a simples inércia do credor jamais poderá ser

interpretada como renúncia do crédito que lhe é devido.". Aduz que

a execução é anterior à alteração legislativa que trata de prescrição

intercorrente no processo do trabalho, o que afasta a aplicação do

dispositivo, sendo que há jurisprudência nesse sentido. Assim,

requer a reforma da sentença e o regular prosseguimento do feito

para fins de execução.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, o Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir a

execução em 07/05/2021 (despacho de fl. 84), portanto, quando

já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente consignado no

referido despacho.

Todavia, o Exequente, após o prazo de 30 dias, não apresentou

medidas de execução efetivas, tendo o processo ficado sem

movimentação processual pela parte credora até 02/12/2023,

quando houve a conclusão ao Juízo de origem para decisão (fl.

91).

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 02/12/2023.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

n o  m é r i t o ,  n e g o - l h e  p r o v i m e n t o ,  n o s  t e r m o s  d a

fundamentação.Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, a

CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais na forma da lei

(art .  789-A, IV, da CLT),  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000068-03.2011.5.10.0020
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOHNY FRANCISCO DA
CONCEICAO

ADVOGADO NELSON ALVES FERREIRA(OAB:
28308/DF)

AGRAVADO FITCORPUS ASSESSORIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DELIZE SOUSA MARTINS
ANDRADE(OAB: 27567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITCORPUS ASSESSORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000068-03.2011.5.10.0020 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: JOHNY FRANCISCO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO(A): NELSON ALVES FERREIRA - OAB: DF0028308

AGRAVADO: FITCORPUS ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO(A): DELIZE SOUSA MARTINS ANDRADE - OAB:

DF0027567

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado na decisão

agravada, o Reclamante/Exequente deixou de indicar meios para

impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução
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Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)." Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição do Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Júnia Marise Lana Martinelli, Titular

da 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. decisão de

fls. 91/92, pronunciou a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT) e extinguiu a execução, nos termos do art. 924, V, do CPC.

O Exequente interpôs o Agravo de Petição às fls. 94/97,

pugnando, em síntese, pela inaplicabilidade da prescrição

intercorrente e afastamento da extinção do processo para o

prosseguimento da execução no juízo de origem.

Não há contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição do Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"SENTENÇA

Instaurada a execução em 08/03/2012, não foram localizados bens

do (a) da devedor (a) até a presente data, apesar das diligências

voluntárias do Juízo.

A Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho prescreve no artigo 120 que cabe ao juiz, na fase de

execução "determinar a revisão periódica dos processos em

execução que se encontrem com a execução suspensa, a fim de

renovar providências coercitivas, por meio da utilização dos

Sistemas Eletrônicos de pesquisas patrimonial, valendo-se, se for o

caso, da aplicação subsidiária dos artigos 772 a 777 do CPC, sem

prejuízo da contagem do prazo prescricional."

Esta norma se aproxima do art. 921, §4º-A, do CPC, que exige

efetiva constrição para interromper a prescrição, e não mero

impulso da execução:

"CPC. Art. 921. § 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou

constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição,

que não corre pelo tempo necessário à citação e à intimação do

devedor, bem como para as formalidades da constrição patrimonial,

se necessária, desde que o credor cumpra os prazos previstos na

lei processual ou fixados pelo juiz", valendo ser ressaltado, aliás,

que a nova Consolidação dos Provimentos da CGJT também

suprimiu regra anterior pela necessidade de incidência da Lei de

Execução Fiscal, pela suspensão do processo por um ano para só

após se iniciar a prescrição intercorrente.

Diante disso, não tendo havido nenhuma constrição patrimonial

efetiva, mesmo sendo empreendidas as diligências de pesquisa e

localização de patrimônio da parte executada, DECLARO, de ofício,

a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo EXTINTA A

EXECUÇÃO, com base no artigo 11-A da CLT e artigo 924, V, do

novo CPC, subsidiariamente aplicado (art. 15 do CPC e art. 769 da

CLT).

Arquivem-se os autos." (fl. 91)
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Irresignado com essa decisão, o Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem. Alega que "a simples inércia do credor jamais poderá ser

interpretada como renúncia do crédito que lhe é devido.". Aduz que

a execução é anterior à alteração legislativa que trata de prescrição

intercorrente no processo do trabalho, o que afasta a aplicação do

dispositivo, sendo que há jurisprudência nesse sentido. Assim,

requer a reforma da sentença e o regular prosseguimento do feito

para fins de execução.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, o Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, o Exequente foi intimado para prosseguir a

execução em 07/05/2021 (despacho de fl. 84), portanto, quando

já em vigor o disposto no art. 11-A da CLT, com redação dada

pela Lei 13.467/2017, o que ficou expressamente consignado no

referido despacho.

Todavia, o Exequente, após o prazo de 30 dias, não apresentou

medidas de execução efetivas, tendo o processo ficado sem

movimentação processual pela parte credora até 02/12/2023,

quando houve a conclusão ao Juízo de origem para decisão (fl.

91).

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 02/12/2023.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

n o  m é r i t o ,  n e g o - l h e  p r o v i m e n t o ,  n o s  t e r m o s  d a

fundamentação.Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, a

CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais na forma da lei

(art .  789-A, IV, da CLT),  tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000130-17.2023.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
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RECORRENTE COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECORRENTE EVALDO SALGUEIRO BEZERRA

ADVOGADO MARCUS AURELIO BESSA
VIEIRA(OAB: 24652/DF)

ADVOGADO VALERIA PEREIRA BESSA
VIEIRA(OAB: 26887/DF)

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

ADVOGADO WAGNER WEISSKEIMER
PEREIRA(OAB: 55724/DF)

RECORRIDO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO EVALDO SALGUEIRO BEZERRA

ADVOGADO WAGNER WEISSKEIMER
PEREIRA(OAB: 55724/DF)

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

ADVOGADO VALERIA PEREIRA BESSA
VIEIRA(OAB: 26887/DF)

ADVOGADO MARCUS AURELIO BESSA
VIEIRA(OAB: 24652/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO SALGUEIRO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000130-17.2023.5.10.0022 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: EVALDO SALGUEIRO BEZERRA

ADVOGADO(A): MARCUS AURÉLIO BESSA VIEIRA - OAB:

DF0024652

ADVOGADO(A): VALERIA PEREIRA BESSA VIEIRA - OAB:

DF0026887

ADVOGADO(A): WAGNER PEREIRA DA SILVA - OAB:

DF0036467

ADVOGADO(A): WAGNER WEISSKEIMER PEREIRA - OAB:

DF0055724

RECORRENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DISTRITO FEDERAL - CAESB

ADVOGADO(A): GABRIELA LUCAS QUEIROZ OLIVEIRA - OAB:

DF0017013

RECORRIDOS: OS MESMOS

EMENTA: 1. CAESB. DIAS DE GREVE. DESCONTOS (RECURSO

DA RECLAMADA). Os descontos realizados pela Reclamada não

estão em consonância com o julgado do dissídio de greve. A

decisão deve ser interpretada restrit ivamente, mormente

considerando que o dispositivo do acórdão em sede de recurso

registra que o cumprimento da decisão normativa resguardaria as

situações fáticas já constituídas, ao teor do art. 6º, §3º, da Lei

4.725/65. O contexto probatório revelou que o Reclamante, mesmo

em casa, ficou à disposição da Reclamada aguardando ordens da

empresa em dias de greve, refutando, assim, a tese defensiva.

2.INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO

(RECURSO DO RECLAMANTE). Para configuração do dano moral

é necessária a conjugação de três elementos: o dano, o nexo

causal e a conduta. Não comprovada nos autos a ocorrência de

ofensa à honra ou à imagem do Reclamante, não há falar em

pagamento de indenização por dano moral. 3. CONCESSÃO DA

JUSTIÇA GRATUITA AO AUTOR (RECURSO DA RECLAMADA).

Ante a presunção de veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do

CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica

firmada pelo Reclamante, sem que tenha o Reclamado feito prova

em contrário, há se deferir o benefício da justiça gratuita à parte

Autora, nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017. 4. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

(RECURSO DA RECLAMADA). Diante da sucumbência recíproca,

são devidos honorários advocatícios aos patronos do Reclamante e

da Reclamada (art. 791-A, da CLT), ambos no percentual de 10%,

devendo ser observada, no caso do Reclamante, a condição

suspensiva de exigibilidade, nos termos da ADI 5766/STF e Verbete

75/2019. Recurso ordinário da Reclamada parcialmente

conhecido e parcialmente provido. Recurso do Reclamante

conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta Drª Simone Soares Bernardes,

em exercício na 22ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de fls. 139/144, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração à fl. 166, rejeitou a preliminar de limitação

da condenação aos valores da inicial e, no mérito, julgou

procedentes os pedidos da inicial para determinar a cassação

dos descontos salariais indevidos (rubrica 576 - GREVE) e
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condenar a Reclamada à devolução dos descontos já realizados.

Concedeu ao Autor os benefícios da justiça gratuita. Reconheceu a

extensão das prerrogativas da Fazenda Pública à Reclamada.

Deferiu o pagamento de honorários advocatícios pela Reclamada

no percentual de 10% da condenação. Em sede de Embargos de

Declaração acolheu a omissão suscitada e julgou improcedente o

pedido de indenização por danos morais.

Recurso ordinário interposto pela Reclamada às fls. 151/163.

Requer a reforma da r. sentença no tocante aos descontos dos dias

de greve, à justiça gratuita concedida ao Autor, à indenização por

danos morais e aos honorários de sucumbência.

A Reclamada ratificou as razões do recurso interposto às fls.

170/171.

Recurso ordinário do Reclamante às fls. 171/174. Requer a

reforma quanto à indenização por dano moral.

Contrarrazões pelo Reclamante às fls. 178/183. Pugna pelo

desprovimento do recurso interposto pela parte contrária.

Contrarrazões pela Reclamada às fls. 184/194. Em preliminar,

suscitou a existência de prescrição quinquenal. No mérito, pede o

desprovimento do recurso interposto pela parte adversa.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O TO

ADMISSIBILIDADE

Os recursos ordinários interpostos pela Reclamada e pelo

Reclamante são tempestivos e a representação processual está

regular em ambos. (fls. 94 e 13, respectivamente). A Reclamada

(CAESB) está isenta do pagamento de preparo recursal, conforme

ADPF 890, do STF.

Não conheço do recurso da Reclamada quanto ao pedido de

afastamento da indenização por danos morais,por falta de

interesse recursal/sucumbência, eis que o Juízo de origem

indeferiu tal pleito, conforme se observa da decisão em sede de

Embargos de Declaração à fl. 166 (ID. a29022b).

Presentes os demais pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço parcialmente do recurso da Reclamada

e integralmente do recurso do Reclamante.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

(CONTRARRAZÕES DA RECLAMADA)

Em contrarrazões, a Reclamada suscita a prejudicial de

prescrição quinquenal, ao fundamento de que: "Tendo sido

protocolada a ação em 10/02/2023, com base no art. 7º, XXIX, da

Constituição Federal, devem ser declaradas prescritas as verbas

pleiteadas anteriormente à 30/04/2016." (fl. 188).

Vejamos.

Ocorre que, no presente caso, o Reclamante pleiteia na inicial a

devolução dos descontos indevidos em seu contracheque a partir

de 01/2023, em razão de greve ocorrida no período de 18/05/2016 a

12/08/2016.

Assim, considerando o marco inicial do prazo prescricional em

janeiro de 2023 e que a ação foi ajuizada em 10/02/2023, não há

falar em parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal.

Rejeita-se a prejudicial.

MÉRITO

CAESB. DIAS DE GREVE. DESCONTOS (RECURSO DA

RECLAMADA)
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Os pedidos de cassação dos descontos a título de greve e

restituição dos valores já descontados foram deferidos pelo

Juízo de origem, nos seguintes termos:

"DESCONTOS SALARIAIS. GREVE

O reclamante afirma, em síntese, que: foi admitido nos quadros da

Reclamada em 05/09/1991, onde ocupa o cargo/função de Agente

de Sistemas de Saneamento, estando o contrato de trabalho em

plena vigência; a reclamada resolveu realizar o desconto de 50%

dos dias parados na Greve do ano de 2016, no contracheque do

reclamante, a partir de janeiro/2023, por entender que aderiu ao

movimento paredista no período de 16/05/2016 a 12/08/2016 sob a

rubrica "GREVE" verba 576, no valor de R$ 998,71(mês 01/2023)

em um total a ser descontado de R$ 12.805,43; no caso, o

reclamante não aderiu a Greve de 16/05/2016 a 12/08/2016, devido

ter cumprido fielmente a escala de trabalho determinado pela Chefia

nesse período prestando normalmente seus serviços no Posto de

Serviço do Recanto das Emas -PASSE da Caesb, onde é lotado, e

diante dessa situação não concorda com os descontos realizados

em contracheque, requerendo sua restituição. Além disso, alega

que houve prescrição da cobrança.

Em sua contestação, a reclamada alegou, em síntese, que possui

respaldo fático e jurídico para o desconto efetuado e que não se

verificou a prescrição.

Analiso.

Instruído o feito, o preposto da reclamada informou que:

"recebeu orientação do coordenador para que todos os empregados

ficassem em casa para receber chamada de casa durante a greve;

assim todos os empregados da seção, inclusive o reclamante

ficaram à disposição da reclamada durante a greve; sabe que o

reclamante permaneceu em casa durante a greve com o telefone

ligado, aguardando eventual chamado da empresa".

Diante do referido depoimento em que a reclamada reconhece que

o reclamante estava à disposição da empresa durante a greve,

conclui-se que o mesmo não aderiu ao movimento paredista, razão

pela qual são ilícitos os descontos salariais efetuados sob essa

rubrica.

Assim, determino a cessação dos descontos salariais indevidos

iniciados em 01/2023, sob a rubrica "GREVE" verba 576, bem

como condeno a reclamada à restituição dos descontos já

realizados, no prazo de oito dias, a contar do trânsito em julgado

dessa sentença." (fls. 141/142).

A Reclamada recorre. Requer a reforma da r. sentença, aduzindo

que os descontos foram legais. Argumenta que o c. TST julgou a

greve abusiva e que os descontos realizados foram legítimos e

pautados em decisão judicial. Afirma que "que o Reclamante aderiu

ao movimento paredista e que tal narrativa não pode ser afastada

por simples testemunho do preposto. Isso porque, conforme esse

testemunho, a regra geral era de que todos os empregados

ficassem em casa à disposição, mas isso não se aplica ao

Reclamante que, excepcionalmente, não ficou à disposição." (fl.

161).

Vejamos.

Observa-se que a greve ocorreu entre os meses de maio a agosto

de 2016.

Nos seguintes termos foi o v. acórdão do C. TST em sede de

recurso no dissídio de greve 220-38.2016.5.10.0000 (fl. 122):

"ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,

conhecer do recurso ordinário, e, no mérito: I) por unanimidade, dar-

lhe provimento para estabelecer que a sentença normativa proferida

nestes autos vigorará a partir de 16/08/2016, data da publicação do

acórdão, nos termos do art. 867, parágrafo único, "a", da CLT,

resguardadas as situações fáticas já constituídas, ao teor do art. 6º,

§ 3º, da Lei nº 4.725/65; II) por unanimidade, dar-lhe provimento

para autorizar o desconto salarial de 50% (cinquenta por cento) dos

dias de paralisação dos empregados que aderiram à greve e a

compensação dos outros 50% (cinquenta por cento); III) por

maioria, dar-lhe provimento para declarar a abusividade da greve,

vencidos os Exmos. Ministros Kátia Magalhães Arruda, Relatora,

Emmanoel Pereira e Mauricio Godinho Delgado." (TST RO-220-

38.2016.5.10.0000, Seção Especializada em Dissídios Coletivos,

Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT 20/06/2017)

Conforme se verifica, a autorização para descontos foi somente

para 50% dos dias de greve.

Referida decisão estabeleceu os limites da repercussão em relação

aos dias parados e deve ser considerada restritivamente, mormente

considerando que o dispositivo do acórdão em sede de recurso

registra que o cumprimento da decisão normativa resguardaria as

situações fáticas já constituídas, ao teor do art. 6º, §3º, da Lei

4.725/65.

No caso, todavia, como bem analisado na r. sentença, não se

verificou a adesão do Reclamante ao movimento paredista,

especialmente em razão da confissão do preposto que afirmou:

"recebeu orientação do coordenador para que todos os empregados

ficassem em casa para receber chamada de casa durante a greve;

assim todos os empregados da seção, inclusive o reclamante

ficaram à disposição da reclamada durante a greve; sabe que o

reclamante permaneceu em casa durante a greve com o telefone

ligado, aguardando eventual chamado da empresa"(fl. 137 - ID.

4e00a43).
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Por sua vez, não houve produção de prova oral pelas partes.

O contexto probatório revelou que o Reclamante, mesmo em

casa, ficou à disposição da Reclamada aguardando ordens da

empresa em dias de greve, refutando, assim, a tese defensiva.

Esta Eg. 3ª Turma já teve oportunidade de analisar a questão posta

nos autos, por ocasião de análise recursal no processo 0002273-

76.2018.5.10.0111, julgado em 10/4/2019, em voto da lavra do

Exmº Juiz Convocado Antonio Umberto de Souza Júnior, ocasião

em que entendeu, no mesmo sentido da fundamentação aqui

exposta, pela ilegalidade dos descontos. Peço vênia para

transcrever e utilizar referido precedente como razões parciais de

decidir, conforme segue:

"1. RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS. FALTA DE

PROVA DOS MOTIVOS. Não demonstradas as ausências

injustificadas ou a adesão do obreiro ao movimento grevista,

indevidos os descontos efetuados discriminados na petição inicial.

2. ABONO ASSIDUIDADE. COMPENSAÇÃO DEVIDA. Ocorridas

faltas do reclamante em parte do período de greve dos empregados

da reclamada, é devida a compensação do abono- assiduidade nos

estritos termos estipulados em acordo.

[...]

1. RESTITUIÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS

Trata-se, na origem, de ação proposta por ADRIANO DE ALENCAR

OLIVEIRA contra COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DISTRITO FEDERAL - CAESB, pleiteando a suspensão dos

descontos efetuados pela reclamada, restituição integral e

atualizada dos valores já debitados. Afirmou que ingressou no

quadro de empregados da reclamada em 6/3/2007, mediante

aprovação em concurso público, estando seu contrato de trabalho

ainda vigente. Relatou que não participou integralmente do

movimento grevista ocorrido no período compreendido entre

16/5/2016 e 12/8/2016, sendo indevidos os descontos efetuados.

Alegou ter paralisado suas atividades em 18 plantões e ter

trabalhado normalmente nos outros 18 dias, equivalendo a 50% do

período de 89 dias cobrados pela reclamada como faltas. Portanto,

sustenta que deve pagar em pecúnia apenas 9 plantões (50%) e

outros 9 plantões devem ser compensados na forma de 2 abonos

assiduidades (50%).

A reclamada negou os fatos narrados na inicial, alegando que o

reclamante aderiu à mencionada greve, sendo, portanto,

autorizados os descontos realizados.

Em réplica, o autor impugnou os documentos apresentados pela

reclamada, afirmando que as folhas de ponto coletivas foram

produzidas unilateralmente, não retratando a realidade.

O Magistrado de origem deferiu o pleito obreiro, consignando os

seguintes fundamentos:

"2. DOS DESCONTOS INDEVIDOS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Aduz o reclamante que, sem qualquer critério objetivo e real, a

reclamada promove descontos em seu contracheque sob a falsa

alegação de que tenha participado integralmente da greve

deflagrada no ano de 2016, o que não ocorreu. Afirma que

trabalhava na escala de p lantão e optou por  laborar

intercaladamente (plantão sim, plantão não), de modo que

participou apenas de 50% da greve, não sendo lícito o desconto

integral de todo o período (89 dias). Reconhece dever apenas R$

5.250,00, relativos a 25% do período grevista, já que 50% laborou e

os outros 25% compensou. Pleiteia a devolução dos valores

descontados indevidamente, a suspensão de descontos futuros e a

utilização de seu abonos assiduidade para compensar as supostas

faltas não ocorridas. Pugna, também, pela antecipação de tal tutela.

A reclamada afirma que o reclamante aderiu à greve geral e ficou

sem comparecer na empresa durante todo o período, daí os

descontos no seu contracheque. Afirma que, por ocasião da greve,

houve dissídio coletivo instaurado no TRT10 (0000220-

38.2016.5.10.0000), o qual autorizou o desconto salarial de 50%

dos dias de paralisação dos funcionários, não havendo qualquer

irregularidade em sua conduta.

Pois bem. De fato, houve autorização do TRT para efetuar os

descontos dos empregados faltosos. Contudo, tal atividade não

poderia se dar a bel prazer da empregadora, devendo respeitar a

realidade dos fatos e estabelecer os descontos de modo

proporcional às faltas.

A documentação "folhas de ponto coletiva" trazida pela reclamada

(IDs b9c3950, 7c796b2, f18db51 e a0d59e8) não serve para

comprovar a efetiva ausência dos trabalhadores no período, pois,

além de consistir em prova produzida unilateralmente, não espelha

a real e efetiva jornada cumprida pelos empregados ali listados

(quase 30 empregados em uma única folha de papel, frisa-se).

Além disso, da leitura do item 3.1 da proposta de regulamento de

compensação de dias de GREVE (ID 0f4f607 - pág. 3), que

estabelece que 'Compete à CAESB indicar o saldo de horas, dias

ou plantões não trabalhados dos empregados que aderiram à

greve', extrai-se a ausência de critérios reais e fidedignos de

aferição das faltas, eis que não se fundamenta no que realmente

ocorreu, revestindo-se de caráter abusivo.

Ademais, nenhuma das outras provas documentais trazidas pela

reclamada serve para comprovar que o reclamante faltou durante

todo o período da greve, tampouco houve produção de prova oral

pela empregadora.

De outro lado, a prova oral produzida pelo reclamante comprovou a

tese obreira, através do depoimento do Sr. Luis Fernando

Gonçalves Aguiar, que asseverou o seguinte:
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'(...) reclamante aderiu à greve e trabalhou em plantão sim, plantão

não e assim sucessivamente; que normalmente era rendido em seu

plantão pelo reclamante e o colega Edmilson, mas durante a greve

devido essa redução de frequência deles, num dia era rendido por

Edmilson e no outro pelo reclamante, sendo que cada um deles

trabalhavam sem a companhia do outro como normalmente ocorria'.

(grifo nosso)

Portanto, tem-se que os descontos efetuados sob o falso pretexto

de que 'o desconto efetuado estava apenas cumprindo a decisão

exarada no dissídio coletivo" são indevidos, pois inexiste qualquer

prova concreta de que o reclamante tenha aderido à integralidade

da greve e se ausentado ao serviço, pelo contrário, já que a prova

oral confirma o labor no período.

Dessa forma, considerando que o reclamante laborou em 50% dos

plantões e que 25% do período poderá ser compensado (até

mesmo com o uso do abono assiduidade), resta cabível somente o

desconto de 25% do total dos dias parados.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido autoral para declarar a

ilegalidade dos descontos havidos no contracheque do autor acima

de 25% do valor recebido durante o movimento paredista e

condenar a reclamada a: suspender descontos do contracheque do

autor que superem os 25% mencionados; suspender a utilização

dos abonos assiduidade para fins de compensação das faltas da

greve acima dos 25% cabíveis; e promover a restituição dos valores

que superem os 25% acima definidos.

Em vista da presença dos requisitos legais, bem como da

reversibilidade dos efeitos desta decisão, defiro também a

antecipação da tutela quanto aos itens "a" e "b" acima. De outro

lado, indefiro a antecipação da tutela quanto ao item "c", pois não

restou caracterizado o perigo da demora, sendo que tal verba

deverá ser auferida pela via ordinária" (fls. 431/433)

Inconformada, a reclamada requer a reforma da sentença, alegando

que o desconto efetuado é legítimo e fundado em decisão judicial,

não tendo o reclamante comprovado sua presença em serviço

durante a paralisação. Afirma que apresentou as folhas de ponto do

reclamante, demonstrando sua ausência durante o movimento

paredista. Assevera que o número de dias de férias a serem

gozadas é proporcional ao número de faltas não justificadas.

O reclamante reitera os termos da inicial e da réplica, informando

que a folha de ponto coletiva é documento desconhecido pelos

empregados da reclamada, produzidos unilateralmente. Acrescenta

que não houve prova a afastar o depoimento da testemunha ouvida

em juízo, que confirmou sua assiduidade parcial no trabalho durante

o período da greve.

Pois bem.

Verifica-se que, nos autos do dissídio coletivo autuado sob o nº

0000220-38.2016.5.10.0000, se determinou o abono de metade dos

dias não trabalhados, autorizando, assim, o desconto de 50% da

remuneração dos trabalhadores que aderiram ao movimento,

referentes aos dias de paralisação (fls. 177/204).

Ocorre que, conforme registrado pela sentença, não restou

demonstrada a integral adesão do reclamante ao movimento

paredista. Ao revés, a prova testemunhal produzida nos autos

corrobora a tese autoral no sentido de o reclamante ter trabalhado

50% dos plantões durante o período de greve.

A única testemunha ouvida nos autos, Sr. Luis Fernando Gonçalves

Aguiar, asseverou:

"que como a estação de esgoto não pode parar, foi feito um acordo

com o comando de greve de que os profissionais que quisesssem

aderir a greve trabalhariam metade do tempo; que os que não

quisessem não teria greve poderiam trabalhar integralmente, como

procedeu o depoente; que o reclamante aderiu à greve e trabalhou

em plantão sim, plantão não e assim sucessivamente; que

normalmente era rendido em seu plantão pelo reclamante e o

colega Edmilson, mas durante a greve devido essa redução de

frequência deles, num dia era rendido por Edmilson e no outro pelo

reclamante, sendo que cada um deles trabalhavam sem a

companhia do outro como normalmente ocorria; que a estação do

Recanto das Emas operou normalmente durante período de greve;

que a CAESB descontou integralmente o período de greve de todo

mundo" (fl. 424 - grifos nossos)

A testemunha foi contundente quanto ao fato de o reclamante ter

deixado de assinar o controle de frequência por orientação do

Sindicato:

"[...] que normalmente a CAESB utiliza de folhas de ponto individual

para controle da jornada do seus empregados; que desde que

trabalha lá nunca ouviu falar de folha de ponto coletiva; que a

CAESB lançou falta para todo mundo sem critério algum; que

inclusive os funcionários de outras unidades também sofreram esse

desconto; que o comando de greve orientou os trabalhadores a não

preencher nenhum documento durante movimento; que nenhuma

estação de água e tratamento de esgoto da CAESB funciona

totalmente automatizada, sendo necessário sempre a interferência

humana; que no ano 2016, antes da greve, o controle de ponto era

mediante cartão de ponto individual; que cada funcionário sempre

preenchia sua folha de ponto, mas durante a greve receberam essa

orientação do comando de greve de não preencher documentos;

que não tinha acesso a folha de ponto pelo sistema em 2016" (fls.

365/366)

Por outro lado, a suposta contraprova apresentada pela reclamada

foi, como frisado pelo reclamante, produzida unilateralmente, sem a

participação dos obreiros, sendo, portanto, inservível como meio de
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prova e, não tendo apresentado nenhuma prova idônea que

pudesse confirmar sua tese defensiva e contrastar a prova

testemunhal colhida, razão pela qual prevalece a versão obreira.

Ademais, como é cediço, um dos princípios que inspiram o Direito

do Trabalho é o da primazia da realidade que empresta à prova

documental presunção relativa de veracidade, podendo ser

desconstituída pela prova oral (CLT, art. 9º). Assim, nesta Justiça

Especializada, a prova oral perfaz em elemento mais eloquente na

busca da verdade real.

Após análise do acervo probatório vindo a juízo, observo que a

magistrada se deteve na investigação dos fatos, analisando a prova

oral produzida e concluindo corretamente pela veracidade dos fatos

alegados pelo autor.

Pela mesma razão, indevidos os descontos efetuados em férias,

posto inexistente prova da ausência injustificada do obreiro.

Incólumes os dispositivos indigitados, em especial os arts. 300 do

CPC e 130 da CLT.

Quanto à restituição dos abonos assiduidades, a parte reclamante

alega ser devida a compensação de 9 plantões (metade dos

plantões que faltou) na forma de 2 abonos assiduidades (50%).

Sustenta, em sua inicial, que, apesar de existir decisão judicial

autorizando a reclamada a compensar 4 abonos assiduidade,

efetuou a compensação "de forma abusiva e arbitrária, sem

respeitar a realidade dos fatos na apuração dos dias efetivamente

paralisados por cada empregado" (fl. 8).

Em sede de defesa, a parte reclamada aduz que, "conforme decisão

proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho em 23/05/2018, a

compensação dos 50% dos dias de greve foi limitada a 08 abonos

assiduidades (empregados da diária) ou 04 (empregados

plantonistas) para aqueles que participaram de todo o período

grevista, cuja proporcionalidade foi negociada entre Caesb e

Sindágua" (fl. 341). Assim, como a tese de defesa é no sentido de o

reclamante ter aderido ao movimento grevista e ter faltado durante

todo o período de greve, entende ser devida a compensação de 4

abonos assiduidades.

Compulsando os autos, constata-se que, de fato, foi negociada

entre a empresa reclamada e o Sindágua a compensação dos

abonos assiduidades em decorrência da greve de 2016, havendo

diferença entre o empregado diarista e o plantonista, conforme

documento de fls. 54/55.

No caso do empregado plantonista, foi estabelecido que no intervalo

de 1 a 4 dias de falta, deveria ser compensado 1 dia de abono

assiduidade; no intervalo de 5 a 9 dias de falta, 2 dias de abono

assiduidade; no intervalo de 10 a 14 dias de falta, 3 dias de abono

assiduidade e no intervalo de 15 a 18 dias de falta, 4 dias de abono

assiduidade.

Vale pontuar que a aludida tabela faz menção a "intervalo de dias

de falta" e não a plantões.

No caso do reclamante, levando em consideração que se trata de

empregado plantonista e que faltou 18 plantões, trabalhando dia

sim, dia não, e que a tabela acordada não incluiu apenas as faltas

ao serviço, mas o "intervalo de dias de falta", ou seja, 2 dias a cada

dia trabalhado e a cada folga no dia seguinte, tem-se que as 18

faltas equivaleram a 36 dias, no critério acordado, sendo, assim,

devida a máxima compensação estipulada - 4 dias.

Por tais razões, dou parcial provimento para excluir da sentença a

suspensão da utilização dos abonos assiduidade para fins de

compensação das faltas durante a greve acima dos 25% cabíveis.

[. . . ] ." (0002273-76.2018.5.10.0111 RO - ACÓRDÃO 3.ª

TURMA/2019. JULGADO EM 10/4/2019. RELATOR JUIZ

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JÚNIOR).

Cumpre registrar, por fim, que os descontos realizados pela

Reclamada a título de indenização pelas férias não estão em

consonância com o julgado do dissídio de greve, visto que a r.

decisão não autorizou a repercussão do desconto da paralisação

em férias, razão pela qual são indevidos.

Nesse sentido:

"CAESB. GREVE. DIAS PARADOS. DECISÃO PROFERIDA NO

DISSÍDIO COLETIVO. DESCONTO DE 50% DOS DIAS PARADOS

E COMPENSAÇÃO DO RESTANTE. REPERCUSSÃO NAS

FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. A interpretação da decisão judicial

deve ser restritiva. Se os efeitos da paralisação saíram da órbita de

faltas injustificadas, integrando padrão de arbitramento para a

decisão justa, então este é o limite dos efeitos sobre o contrato

individual de trabalho. Em outras palavras, a decisão judicial regulou

de forma exaustiva a repercussão dos dias parados no contrato

individual de trabalho. Para fins de férias, nada tendo sido

normatizado, entende-se que não há desconto autorizado. [...]."

(0000973-70.2018.5.10.0017RO - ACÓRDÃO 2.ª TURMA/2019

(RECURSO ORDINÁRIO (1009)). JULGADO EM 15/5/2019.

RELATORA DESEMBARGADORA ELKE DORIS JUST).

No mesmo sentido também, o precedente RORSum nº 0000410-

94.2023.5.10.0019, de minha relatoria e julgado em 22/11/2023.

Dessa forma, nego provimento ao recurso da Reclamada.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO

(RECURSO DO RECLAMANTE)

O Juízo de origem indeferiu, em sede de Embargos de
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Declaração, o pedido de indenização por danos morais

decorrente dos descontos indevidos, conforme fl. 166 (ID.

a29022b).

O Reclamante recorre. Alega que "o dano moral resta

caracterizado no presente caso eis que presente a comprovação da

prática do ato ilícito da reclamada ao realizar desconto indevido no

salário do reclamante verba alimentar quando comprovado sua

ativação normal durante a greve de 2016, e o nexo causal entre o

dano experimentado pelo reclamante decorrente do descontos

salarial indevido, contrário ao alegado na sentença, o qual se faz

presente quando o dano experimentado decorre da conduta abusiva

e agressão injusta ao reclamante ao suportar ter descontado

indevidamente parte do salário em diversos meses cujas quantias

impactaram na sua vida financeira do reclamante e na sua

subsistência." (fl. 173). Sustenta que os valores descontados

indevidamente comprometeram a subsistência do Autor erequer a

reforma da sentença para condenar a Reclamada no pagamento de

dano moral no importe de R$2.000,00.

Vejamos.

O direito à indenização por dano moral está assegurado

constitucionalmente nos termos de normas expressas segundo as

quais "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,

além da indenização por dano material, moral ou a imagem" e

aquela outra que diz serem "invioláveis a intimidade, a vida privada,

a honra e imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação".

Nos termos do direito comum (civil), desde velhas datas, há

previsão legal segundo a qual "aquele que por ação ou omissão

voluntária, negligência, ou imprudência, violar direito, ou causar

prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano".

O conceito de moral é indissociável do de honra. A honra nada mais

é do que o conceito que se tem em relação a si mesmo (elemento

subjetivo), e o conceito que terceiros têm de uma pessoa, que é a

reputação (elemento objetivo).

Nesse sentido, o festejado penalista italiano GIAN DOMENICO

PISAPIA é lapidar:

"No conceito genérico de honra, inclui-se a honra, em sentido

específico, consistente no conjunto de dotes morais, e o decoro,

consistente no conjunto dos dotes físicos, intelectuais e sociais.

Esses dois conceitos podem entender-se em duplo aspecto. No

sentido subjetivo, a honra e o decoro identificam-se com o

sentimento que cada um tem da própria dignidade moral, intelectual,

física ou social. Em sentido objetivo, a honra e o decoro identificam-

se com a estima e a opinião que os outros têm de uma pessoa,

constituindo sua reputação. O sentimento pessoal da honra ou do

decoro pode ser lesado, pois, com fatos de imediato percebidos

pela pessoa, independentemente do reflexo que possam ter na

opinião dos outros, isto é, com ofensas pronunciadas perante o

sujeito passivo; a reputação, ao contrário, pode ocorrer somente

com a divulgação para outros de ofensas que a diminuam." (apud

Euclides Alcides Rocha, In Repertório IOB de jurisprudência, nº

13/96, p. 226)

Para SAVATIER, dano moral "é qualquer sofrimento humano que

não é causado por uma perda pecuniária, e abrange todo atentado

à reputação da vítima, à sua autoridade legitima, ao seu pudor, à

sua segurança e tranquilidade, ao seu amor próprio estético, à

integridade de sua inteligência, a suas afeições, etc." (Traité de La

Responsabilité Civile, vol.II, nº 525, in Caio Mario da Silva Pereira,

Responsabilidade Civil, Editora Forense, RJ, 1989)

Para o Professor Yussef Said Cahali, dano moral "é a privação ou

diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do

homem e que são a paz, a tranqüilidade de espírito, a liberdade

individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os

demais sagrados afetos, classificando-se desse modo, em dano que

afeta a parte social do patrimônio moral (honra, reputação, etc.) e

dano que molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza,

saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou indiretamente

dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor,

tristeza, etc.)" (Cahali, Yussef Said. Dano Moral, Editora Revista dos

Tribunais, SP, 1998, 2ª edição).

Para a configuração do dano moral é necessária, pois, a

conjugação de três elementos: o dano, o nexo causal e a

conduta. Inexistindo algum desses elementos, não há falar em

dever de indenizar.

O dano consiste na diminuição ou subtração de um bem jurídico -

seja o patrimônio, a moral, a honra, a saúde - de um indivíduo,

como consequência da conduta culposa de outrem.

Sobre o tema, Alcino Salazar assim dispõe:

"Dano, em sentido amplo, é toda e qualquer subtração em

diminuição imposta ao complexo de nossos bens, das utilidades que

formam ou propiciam o nosso bem estar, tudo o que, em suma, nos

suprime uma utilidade, um motivo de prazer ou nos impõe um

sofrimento é dano, tomada a palavra em sua significação genérica.

Na esfera do Direito, porém, o dano tem uma compreensão mais

reduzida: é a ofensa ou lesão dos bens ou interesses suscetíveis de

proteção jurídica." (SALAZAR, Alcino de Paula. Reparação do Dano

Moral. Rio de Janeiro, p.125)

Na doutrina de PAULO LUIZ NETTO LÔBO "é desnecessário provar

a dor provocada pelo dano moral que é sempre presumida, pela

própria natureza das coisas (presunção hominis) como no caso da

perda de um filho ou da deformidade física, conforme tem decidido

o Superior Tribunal de Justiça (R.Esp. nº 50.481-1-RJ). Em outro
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julgado, o mesmo Tribunal (R.Esp. nº. 17.073-0-MG) entendeu ser

desnecessária a demonstração de que a perda de um membro

inferior acarreta graves sofrimentos, além de eventuais prejuízos

econômicos; essa consequência seria da natureza das coisas, de

ciência comum. No mesmo sentido (R. Esp. nº. 64.699-5-RO) em

caso de ofensa à honra decorrente de reportagem na imprensa para

a indenização por dano moral não é de exigir-se a repercussão, o

reflexo patrimonial, com o que, a rigor, se repararia o dano

econômico indireto." (LÔBO, Paulo Luiz Netto: Direito das

Obrigações. Ed. Brasília Jurídica, Brasília, 1999, p. 141/142).

Sílvio de Salvo Venosa vaticina:

"acrescentemos que o dano psíquico é modalidade inserido na

categoria de danos morais, para efeitos de indenização. O dano

psicológico pressupõe modificação de personalidade, com sintomas

palpáveis, inibições, depressões, bloqueios etc. Evidente que esses

danos podem decorrer de conduta praticada por terceiro, por dolo

ou culpa. O dano moral em sentido lato, abrange não somente os

danos psicológicos: não se traduz unicamente por uma variação

psíquica, mas também pela dor ou padecimento moral que ao aflora

perceptivelmente em outro sintoma. A dor moral insere-se no amplo

campo da teoria dos valores. Desse modo, o dano moral é

indenizável, ainda que não resulte em alterações psíquicas. Como

enfatizamos, o desconforto anormal decorrente de conduta do

ofensor é indenizável." (In: Direito Civil - Responsabilidade Civil, 4"

ed., Editora Atlas, p. 41)

Portanto, o dano moral verifica-se "in re ipsa" (a coisa fala por

si).

No presente caso, tenho que da narrativa da inicial quanto aos

descontos por participação em greve não decorre contexto

apto a ensejar a condenação ao pagamento de indenização por

danos morais, ensejando tão somente reparação pecuniária, a

qual foi deferida. Mais importante, porém, é que tais fatos

alegados pelo Reclamante não redundaram, "de per si", em

danos morais, o que não se presume e não restou

caracterizado.

Ademais, conforme dito alhures, houve reconhecimento do direito

do Reclamante à restituição dos descontos, não havendo

indicação de fatos passíveis de configurar dano moral.

Não demonstrada nos autos a ocorrência de ofensa à honra ou

à imagem do Reclamante, não há falar em pagamento de

indenização por dano moral.

Neste sentido são os seguintes precedentes em face da mesma

Reclamada:

"1.CAESB. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS DECORRENTES DA

PARTICIPAÇÃO DO EMPREGADO EM MOVIMENTO DE GREVE.

O Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Processo DCG nº

0000220-38.2016.5.10.0000, declarou expressamente a

abusividade da greve realizada pelos empregados da reclamada

autorizando a realização dos descontos salariais em relação aos

empregados que aderiram àquele movimento, e nos autos do

Processo nº 0000249-83.2019.5.10.0000, as partes acordaram a

instalação de grupo de trabalho, visando à apuração de eventuais

diferenças ou incorreções no cálculo do desconto dos dias parados.

Assim, a real ização dos descontos no salário depende

necessariamente de dois requisitos: comprovação da adesão do

empregado à greve e constatação da apuração de eventuais

diferenças ou erros na apuração dos descontos pelo grupo de

trabalho formado para tal fim. Considerando que a reclamada não

trouxe aos autos as conclusões do grupo de trabalho, e, ainda,

ausente prova de correção dos valores apurados, tornam-se

indevidos os descontos realizados nos salários e nas férias do autor

no período posterior a janeiro/2023, razão pela qual é devida sua

restituição. 2.INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Para o

descumprimento contratual gerar indenização por danos morais, é

necessário que a parte comprove situação extraordinária da qual

resulte desgaste injusto que exija reparação. No presente caso, a

reclamada não se valeu de nenhuma conduta censurável para

proceder aos descontos salariais indevidos, tendo atuando,

segundo defendeu, com amparo em decisão judicial. Não restando

evidenciado ato ilícito praticado pela ré, não há direito à indenização

a resguardar. Recurso ordinário do reclamante conhecido e

parcialmente provido" (Processo 0000141-12.2023.5.10.0001,

Relatora Juíza Noemia Aparecida Garcia Porto, Julgado em

06/09/2023).

"I - RECURSO DA RECLAMADA 1. RESTITUIÇÃO DOS

DESCONTOS EFETUADOS. Não demonstradas as ausências

injustificadas ou a adesão do obreiro ao movimento grevista,

indevidos os descontos efetuados. 2. JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE POBREZA. VALIDADE. LEI Nº 13.467/2017.

Para concessão da gratuidade judiciária milita, a favor do candidato

ao benefício constitucional, a presunção relativa de veracidade da

declaração de miserabilidade. Ausente nos autos prova a afastar tal

presunção, é de ser assegurada a gratuidade judiciária. Ressalta-se

que declaração de hipossuficiência feita pelo empregado não foi

suprimida pela Lei nº 13.467/2017, permanecendo esta declaração

como prova idônea de insuficiência de recursos do litigante

aspirante aos benefícios da Justiça gratuita. 3. RECLAMAÇÃO

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. Mantida a condenação do empregador em

reclamação ajuizada sob a vigência da Lei nº 13.467/2017, são

devidos honorários sucumbenciais (CLT, art. 791-A). II - RECURSO

DO RECLAMANTE 1. ABONO ASSIDUIDADE. COMPENSAÇÃO
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DEVIDA. No caso dos autos, é devida a compensação dos quatro

abonos assiduidades em decorrência da greve de 2016, nos termos

da tabela dos empregados plantonistas constante da negociação

entre a empresa reclamada e o sindicato profissional. Decisão

mantida. 2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O dano moral

prescinde de prova, ou seja, é configurável in re ipsa. Inexistindo

comprovação do fato ilícito perpetrado pela reclamada, não há

substrato jurídico apto ao acolhimento da pretensão obreira de

condenação da reclamada em danos morais. Sentença mantida"

(Processo 0002120-43.2018.5.10.0111, Relator Juiz Antonio

Umberto de Souza Júnior, julgado em 27/03/2019).

Assim, nego provimento ao recurso do Reclamante.

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA AO AUTOR (RECURSO

DA RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem concedeu os benefícios da gratuidade de

justiça ao Reclamante.

A Reclamada impugna a concessão do benefício, uma vez que

não estão presentes os requisitos para seu deferimento.

Examino.

A presente demanda foi ajuizada já na vigência da nova redação da

CLT, empregada pela Lei 13.467/2017, que entrou em vigor no dia

11/11/2017.

Assim dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma

subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que: "Presume-

se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural". Essa disposição está em consonância com o

art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A declaração destinada a

fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,

presume-se verdadeira".

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do Col. TST, aplicável

inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC,

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos".

Assim, ante a presunção de veracidade empregada pelos arts.

99, §3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de

miserabilidade jurídica firmada pelo Reclamante (fl. 14), sem

que tenha a Reclamada feito prova efetiva em contrário, há se

manter o benefício da justiça gratuita à parte autora, nos

termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017.

Ademais, não há prova da invalidade da declaração de

miserabilidade feita pelo Autor, a qual não foi infirmada pelo fato

de o Reclamante receber proventos superiores ao limite máximo.

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado deste TRT, da

lavra da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos:

"Quando a parte percebe valor superior ao percentual de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e declarar a sua hipossuficiência jurídica (de próprio punho

ou por procurador com poderes especiais - art. 105 do CPC), essa

declaração possui presunção de veracidade, na forma do art. 99, §

3º, do CPC.

Dessa forma, a hipossuficiência jurídica não depende apenas do

valor da remuneração auferida pelo reclamante, mas também da

invalidade da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

autor ou seu patrono com poderes especiais e colacionada aos

autos.

No caso, embora percebesse valor superior ao percentual de 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, o autor apresentou declaração de

miserabilidade jurídica (fl. 15) e essa declaração não foi infirmada

por nenhuma prova dos autos.

Com esses fundamentos, dou provimento ao recurso para conceder

o benefício da justiça gratuita." (0000533-27.2020.5.10.0010 RO,

D A T A  D E  J U L G A M E N T O :  7 / 4 / 2 0 2 1 .  R E L A T O R A
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DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO SANTOS)

N e s s e  s e n t i d o ,  o  p r e c e d e n t e  R O R S u m  0 0 0 0 4 8 3 -

15.2023.5.10.0812, de minha relatoria e julgado em 13/12/2023.

Nego provimento ao recurso da Reclamada.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (

RECURSO DA RECLAMADA)

Constou da r. sentença a condenação da Reclamada em

honorários advocatícios no percentual de 10%, conforme fl. 142.

Não há honorários pelo Reclamante.

A Reclamada recorre. Afirma que os honorários impostos à

Reclamada devem ser fixados no percentual mínimo previsto no art.

791-A, da CLT e requer a condenação do Reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência.

Vejamos.

No caso, considerando a manutenção da decisão de origem quanto

à restituição dos descontos indevidos e a improcedência do pedido

de indenização por danos morais, depreende-se que há

sucumbência parcial de ambas as partes. Assim, são devidos

os honorários advocatícios de sucumbência recíprocos, mesmo

em se tratando de beneficiário da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da

CLT).

Nos termos do voto do Redator da ADI 5766 (Ministro Alexandre de

Moraes), julgada em 20/10/2021, o Exc. STF declarou a

inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT. Após a

publicação do v. Acórdão, em 3/5/2022, verifica-se que o

entendimento adotado pela Corte Suprema confirma a tese fixada

por este Regional no Verbete 75, no tocante à manutenção da

condição suspensiva de exigibilidade:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão: "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como afastada a

sua compensação com outros créditos trabalhistas, quando se tratar

de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF)."

Outrossim, o percentual dos honorários deve observar os critérios

previstos no art. 791-A, §2º, da CLT, quais sejam, o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Considerando os critérios previstos na legislação e a

complexidade da causa, o percentual dos honorários devidos

por ambas as partes deverá ficar no patamar de 10%.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da

Reclamada para fixar honorários sucumbenciais pelo Reclamante

no importe de 10% sobre a soma dos pedidos julgados

improcedentes, devendo ser observada a condição suspensiva de

exigibilidade, nos termos da ADI 5766/STF e Verbete 75/2019.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço parcialmente do recurso da

Reclamada, conheço integralmente do recurso do Reclamante,

rejeito a prejudicial de prescrição suscitada em contrarrazões

pela Reclamada e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso

da Reclamada apenas para fixar honorários advocatícios

sucumbenciais pelo Reclamante no importe de 10% sobre a soma

dos pedidos julgados improcedentes, devendo ser observada a

condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da ADI 5766/STF

e Verbete 75/2019, bem como, por sua vez, nego provimento ao

recurso do Reclamante, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer parcialmente do recurso da

Reclamada, conhecer integralmente do recurso do Reclamante,

rejeitar a prejudicial de prescrição suscitada em contrarrazões pela

Reclamada e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da

Reclamada apenas para f ixar  honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais pelo Reclamante no importe de 10% sobre a soma

dos pedidos julgados improcedentes, devendo ser observada a

condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da ADI 5766/STF

e Verbete 75/2019, bem como, por sua vez, negar provimento ao

recurso do Reclamante, nos termos do voto do Desembargador
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Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000051-61.2020.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ANDRE PEREIRA SOARES

ADVOGADO THIAGO LUCAS SOARES
PEGO(OAB: 50079/DF)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

AGRAVADO DELCI APARECIDA SOUZA VIEIRA

ADVOGADO HAMINNY DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 49934/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PEREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000051-61.2020.5.10.0016 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ANDRÉ PEREIRA SOARES

ADVOGADO(A): THIAGO LUCAS SOARES PEGO - OAB:

DF0050079

ADVOGADO(A): ELIZÂNGELA COSTA DA SILVA - OAB:

DF0042703

AGRAVADO: DELCI APARECIDA SOUZA VIEIRA

ADVOGADO(A): HAMINNY DE OLIVEIRA DANTAS - OAB:

DF0049934

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado na decisão

agravada, o Reclamante/Exequente deixou de indicar meios para

impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017) ." Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição do Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Audrey Choucair Vaz,

Auxiliar da 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

decisão de fls. 103/105, pronunciou a prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT) e extinguiu a execução, nos termos do art. 924,

V, do CPC.

O Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls. 107/111.

Pugna, em síntese, pela inaplicabilidade da prescrição intercorrente
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e o afastamento da extinção do processo para o prosseguimento da

execução no juízo de origem.

A Executada não ofertou contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"Vistos os autos.

A prescrição é um dos corolários do princípio da segurança jurídica,

o qual, por sua vez, encontra previsão expressa na Constituição

Federal, artigo 5º, caput. Não é de interesse da sociedade e do

próprio Estado que litígios judiciais e extrajudiciais se eternizem,

acirrando os ânimos, dificultando o planejamento da vida futura,

trazendo incerteza aos mais diversos atores sociais. Também não é

de interesse do Poder Judiciário - e assim, da própria sociedade -

que as demandas judiciais inativas ou naquelas em que se reiteram

de forma infindável diligências procrastinatórias ou inócuas ocupem

a atenção da máquina judiciária, em detrimento de processos que

podem efetivamente ser resolvidos, com a entrega do bem da vida

ao jurisdicionado, promovendo-se a pacificação social.

Esclarecedor o entendimento do Doutor em Direito Tributário e Juiz

Federal Paulo César Conrado em artigo específico sobre o tema da

prescrição intercorrente, justamente no sentido supra indicado:

"Encontra-se aí, precisamente, a base lógica da idéia de prescrição

intercorrente: no plano das execuções, o Estado-juiz deve ser

provocado no prazo por lei estabelecido (prescrição propriamente

dita); mas não só: em tal plano, as condições necessárias à outorga

da correlata tutela (informações acerca do paradeiro do devedor e

de seu patrimônio) precisam ser oferecidas no tempo apropriado,

sob pena de se frustrar sua conferência (da referida tutela),

quedando o processo aberto ad infinintum - valor repudiado pelo

valor que atua por trás da noção de prescrição (segurança jurídica).

Por outra: se a outorga das tutelas executivas não é atribuição do

Estado-juiz que dependa unicamente da provocação do interessado

- exigindo, mais ainda, o fornecimento dos elementos-informações,

porque aquele mesmo interessado, que a viabilizem - imperativo

que desdobra reste, para tais processos (de execução), a idéia de

prescrição.

Profligamos, com tudo isso, a tese de que a prescrição intercorrente

é fenômeno inerente à natureza dos processos executivos,

funcionando como corolário inexorável da noção de segurança

jurídica para tais modalidades - assim como o é o conceito de

prescrição (propriamente dita) para todos os demais tipos

processuais" (Decadência e Prescrição em Direito Tributário. São

Paulo: MP Editora, 2007. pp. 175, grifei).

Dessa forma, o ordenamento jurídico brasileiro refuta a ideia de

direitos imprescritíveis, salvo, é claro, aqueles que por sua própria

natureza invoquem direitos especialíssimos, irrenunciáveis,

inerentes à própria natureza humana, cujo impedimento de

exercício impediria ou dificultaria sobremaneira a existência do

homem.

A presente execução envolve crédito sujeito à prescrição, até

mesmo porque compreende tão-somente a execução mediante

pagamento estritamente pecuniário.

A estagnação prolongada do processo se deve muitas vezes à

inércia do credor, o qual, agindo por omissão, abandono e

desinteresse,  deixa de prat icar  atos que v iabi l izam o

prosseguimento da execução, após esgotadas as possibilidades

empenhadas pelo juízo, hipótese em que se considera possível

aplicar-se a prescrição.
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A paralisação indefinida do processo por omissão reiterada e

exclusiva do credor, após instado a fornecer outros meios

executórios, torna viável a decretação da prescrição na fase de

execução, conforme previsão contida no §2º do artigo 11-A da CLT.

Tal circunstância amolda-se ao caso presente, cuja tramitação dos

autos do processo encontra-se paralisada por período superior a 2

(dois) anos por inércia do credor, que, intimado a se manifestar

quanto ao seguimento do feito, nenhuma providência indicou ou

requereu para o prosseguimento do feito, nada obstante a

determinação judicial nesse sentido.

Com efeito, conforme o despacho de ID a6f2cf6, a parte

exequente foi intimada expressamente que se iniciaria a

contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT, mas se

quedou silente.

Saliente-se que após a lei 13467/17 não há mais dúvida de que,

pelo menos como regra geral, é do exequente a incumbência de

impulsionar a execução, e não do Juízo.

Desse modo, considerando a omissão exclusiva da parte credora e

que implicou a estagnação do feito por mais de dois anos, levando à

paralisação indefinida do processo, concluo pela aplicação da

prescrição no caso concreto.

Pelo exposto, julgo extinta a execução (inciso V do artigo 924 do

CPC)." (fls. 103/105- destaques no original).

Irresignado com essa decisão, o Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem, com o regular prosseguimento da execução. Alega que "Em

nenhum momento o agravante desinteressou-se pelo processo,

apenas aguarda que em momento oportuno advenha-lhe meios que

permitam a satisfação de seu crédito trabalhista" ( fl. 109) e que "o

credor não pode ser penalizado pelo fato de o devedor não possuir

bens conhecidos." (fl. 110). Sustenta, por fim, que "o processo

encontra-se paralisado, devido à dificuldade de localizar os

devedores e seus bens, o que naturalmente não se confunde com a

falta de interesse da exequente, muito menos hipótese de

prescrição intercorrente." (fl. 111). Desse modo, requer o

afastamento da prescrição.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, o Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, o Exequente teve ciência da aplicação da

pena de prescrição intercorrente nos presentes autos quando

intimado em março de 2021, nos seguintes termos: "Vista à parte

exequente para os fins previstos no artigo 878 da CLT pelo prazo de

30 dias, devendo requerer o que for de seu interesse, inclusive

indicando meios ao prosseguimento da execução, sob pena da

fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT." ( fl. 66 - ID.

a68eff4). Portanto, o Exequente tomou ciência para promoção

da execução quando já em vigor o disposto no art. 11-A da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Ocorre que, após inúmeras diligências infrutíferas, o Juízo de

origem determinou, no dia 03/12/2021, a suspensão da

execução com o sobrestamento dos autos e início do prazo

previsto no art. 11-A, da CLT (despacho à fl. 99 - ID. a6f2cf6).

O Exequente foi regularmente intimado do referido despacho,

tendo tomado ciência no dia 15/12/2021, conforme verificado na

tramitação processual dos autos no PJE. Todavia, o Exequente,

após a tal da ciência, não apresentou medidas de execução

efetivas, tendo o processo sido remetido ao arquivo provisório.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 25/12/2023 (fl. 105).

Dessa forma, considerando o início da contagem do prazo

prescricional em 03/12/2021, já que foi nessa data que os autos

foram sobrestados, tem-se que a prescrição restou reconhecida

em 04/12/2023 e a sentença extintiva da execução foi datada de

25/12/2023. Assim, passaram-se mais de 2 anos sem a

manifestação do Exequente no processo.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada na forma da lei (art. 789-

A, IV, a CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000051-61.2020.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE ANDRE PEREIRA SOARES

ADVOGADO THIAGO LUCAS SOARES
PEGO(OAB: 50079/DF)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

AGRAVADO DELCI APARECIDA SOUZA VIEIRA

ADVOGADO HAMINNY DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 49934/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCI APARECIDA SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000051-61.2020.5.10.0016 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: ANDRÉ PEREIRA SOARES

ADVOGADO(A): THIAGO LUCAS SOARES PEGO - OAB:

DF0050079

ADVOGADO(A): ELIZÂNGELA COSTA DA SILVA - OAB:

DF0042703

AGRAVADO: DELCI APARECIDA SOUZA VIEIRA

ADVOGADO(A): HAMINNY DE OLIVEIRA DANTAS - OAB:

DF0049934

EMENTA: EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. Como narrado na decisão

agravada, o Reclamante/Exequente deixou de indicar meios para

impulsionar a execução, o que fez com que os autos

permanecessem sobrestados por mais de dois anos, razão pela

qual o Juízo de origem proferiu decisão declarando a prescrição da

pretensão executiva. Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução

Normativa 41/2018 do Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente

conta-se a partir do descumprimento da determinação judicial a que

se alude o §1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de

novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017) ." Assim, houve

"determinação judicial" descumprida em 2021 e o transcurso do

prazo de 2 anos da dita "determinação judicial", o que motivou a

decisão de extinção da execução pela prescrição intercorrente.

Agravo de Petição do Exequente conhecido e desprovido.

RELATÓRIO
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A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Audrey Choucair Vaz,

Auxiliar da 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

decisão de fls. 103/105, pronunciou a prescrição intercorrente

(art. 11-A da CLT) e extinguiu a execução, nos termos do art. 924,

V, do CPC.

O Exequente interpôs o Agravo de Petição de fls. 107/111.

Pugna, em síntese, pela inaplicabilidade da prescrição intercorrente

e o afastamento da extinção do processo para o prosseguimento da

execução no juízo de origem.

A Executada não ofertou contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Exequente.

MÉRITO

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017

Constou da r. decisão que declarou a prescrição intercorrente:

"Vistos os autos.

A prescrição é um dos corolários do princípio da segurança jurídica,

o qual, por sua vez, encontra previsão expressa na Constituição

Federal, artigo 5º, caput. Não é de interesse da sociedade e do

próprio Estado que litígios judiciais e extrajudiciais se eternizem,

acirrando os ânimos, dificultando o planejamento da vida futura,

trazendo incerteza aos mais diversos atores sociais. Também não é

de interesse do Poder Judiciário - e assim, da própria sociedade -

que as demandas judiciais inativas ou naquelas em que se reiteram

de forma infindável diligências procrastinatórias ou inócuas ocupem

a atenção da máquina judiciária, em detrimento de processos que

podem efetivamente ser resolvidos, com a entrega do bem da vida

ao jurisdicionado, promovendo-se a pacificação social.

Esclarecedor o entendimento do Doutor em Direito Tributário e Juiz

Federal Paulo César Conrado em artigo específico sobre o tema da

prescrição intercorrente, justamente no sentido supra indicado:

"Encontra-se aí, precisamente, a base lógica da idéia de prescrição

intercorrente: no plano das execuções, o Estado-juiz deve ser

provocado no prazo por lei estabelecido (prescrição propriamente

dita); mas não só: em tal plano, as condições necessárias à outorga

da correlata tutela (informações acerca do paradeiro do devedor e

de seu patrimônio) precisam ser oferecidas no tempo apropriado,

sob pena de se frustrar sua conferência (da referida tutela),

quedando o processo aberto ad infinintum - valor repudiado pelo

valor que atua por trás da noção de prescrição (segurança jurídica).

Por outra: se a outorga das tutelas executivas não é atribuição do

Estado-juiz que dependa unicamente da provocação do interessado

- exigindo, mais ainda, o fornecimento dos elementos-informações,

porque aquele mesmo interessado, que a viabilizem - imperativo

que desdobra reste, para tais processos (de execução), a idéia de

prescrição.

Profligamos, com tudo isso, a tese de que a prescrição intercorrente

é fenômeno inerente à natureza dos processos executivos,

funcionando como corolário inexorável da noção de segurança

jurídica para tais modalidades - assim como o é o conceito de

prescrição (propriamente dita) para todos os demais tipos

processuais" (Decadência e Prescrição em Direito Tributário. São

Paulo: MP Editora, 2007. pp. 175, grifei).

Dessa forma, o ordenamento jurídico brasileiro refuta a ideia de

direitos imprescritíveis, salvo, é claro, aqueles que por sua própria

natureza invoquem direitos especialíssimos, irrenunciáveis,

inerentes à própria natureza humana, cujo impedimento de

exercício impediria ou dificultaria sobremaneira a existência do

homem.

A presente execução envolve crédito sujeito à prescrição, até

mesmo porque compreende tão-somente a execução mediante
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pagamento estritamente pecuniário.

A estagnação prolongada do processo se deve muitas vezes à

inércia do credor, o qual, agindo por omissão, abandono e

desinteresse,  deixa de prat icar  atos que v iabi l izam o

prosseguimento da execução, após esgotadas as possibilidades

empenhadas pelo juízo, hipótese em que se considera possível

aplicar-se a prescrição.

A paralisação indefinida do processo por omissão reiterada e

exclusiva do credor, após instado a fornecer outros meios

executórios, torna viável a decretação da prescrição na fase de

execução, conforme previsão contida no §2º do artigo 11-A da CLT.

Tal circunstância amolda-se ao caso presente, cuja tramitação dos

autos do processo encontra-se paralisada por período superior a 2

(dois) anos por inércia do credor, que, intimado a se manifestar

quanto ao seguimento do feito, nenhuma providência indicou ou

requereu para o prosseguimento do feito, nada obstante a

determinação judicial nesse sentido.

Com efeito, conforme o despacho de ID a6f2cf6, a parte

exequente foi intimada expressamente que se iniciaria a

contagem do prazo previsto no art. 11-A da CLT, mas se

quedou silente.

Saliente-se que após a lei 13467/17 não há mais dúvida de que,

pelo menos como regra geral, é do exequente a incumbência de

impulsionar a execução, e não do Juízo.

Desse modo, considerando a omissão exclusiva da parte credora e

que implicou a estagnação do feito por mais de dois anos, levando à

paralisação indefinida do processo, concluo pela aplicação da

prescrição no caso concreto.

Pelo exposto, julgo extinta a execução (inciso V do artigo 924 do

CPC)." (fls. 103/105- destaques no original).

Irresignado com essa decisão, o Exequente interpôs Agravo de

Petição, pedindo que seja afastada a prescrição pronunciada na

origem, com o regular prosseguimento da execução. Alega que "Em

nenhum momento o agravante desinteressou-se pelo processo,

apenas aguarda que em momento oportuno advenha-lhe meios que

permitam a satisfação de seu crédito trabalhista" ( fl. 109) e que "o

credor não pode ser penalizado pelo fato de o devedor não possuir

bens conhecidos." (fl. 110). Sustenta, por fim, que "o processo

encontra-se paralisado, devido à dificuldade de localizar os

devedores e seus bens, o que naturalmente não se confunde com a

falta de interesse da exequente, muito menos hipótese de

prescrição intercorrente." (fl. 111). Desse modo, requer o

afastamento da prescrição.

Vejamos.

Como narrado na decisão agravada, o Reclamante/Exequente

deixou de indicar meios para impulsionar a execução, o que fez

com que os autos permanecessem sobrestados por mais de

dois anos, razão pela qual o Juízo de origem proferiu decisão

declarando a prescrição da pretensão executiva.

No presente caso, o Exequente teve ciência da aplicação da

pena de prescrição intercorrente nos presentes autos quando

intimado em março de 2021, nos seguintes termos: "Vista à parte

exequente para os fins previstos no artigo 878 da CLT pelo prazo de

30 dias, devendo requerer o que for de seu interesse, inclusive

indicando meios ao prosseguimento da execução, sob pena da

fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT." ( fl. 66 - ID.

a68eff4). Portanto, o Exequente tomou ciência para promoção

da execução quando já em vigor o disposto no art. 11-A da

CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Ocorre que, após inúmeras diligências infrutíferas, o Juízo de

origem determinou, no dia 03/12/2021, a suspensão da

execução com o sobrestamento dos autos e início do prazo

previsto no art. 11-A, da CLT (despacho à fl. 99 - ID. a6f2cf6).

O Exequente foi regularmente intimado do referido despacho,

tendo tomado ciência no dia 15/12/2021, conforme verificado na

tramitação processual dos autos no PJE. Todavia, o Exequente,

após a tal da ciência, não apresentou medidas de execução

efetivas, tendo o processo sido remetido ao arquivo provisório.

Com efeito, na esteira do art. 2º da Instrução Normativa 41/2018 do

Col. TST, "O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que se alude o §1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017

(Lei nº 13.467/2017)."

Assim, houve "determinação judicial" descumprida em 2021 e o

transcurso do prazo de 2 anos da dita "determinação judicial",

o que motivou a decisão de extinção da execução pela

prescrição intercorrente prolatada em 25/12/2023 (fl. 105).

Dessa forma, considerando o início da contagem do prazo

prescricional em 03/12/2021, já que foi nessa data que os autos

foram sobrestados, tem-se que a prescrição restou reconhecida

em 04/12/2023 e a sentença extintiva da execução foi datada de

25/12/2023. Assim, passaram-se mais de 2 anos sem a

manifestação do Exequente no processo.

Desse modo, correta a decisão de origem ao pronunciar a

prescrição intercorrente na hipótese discutida nos autos.

Nego provimento ao Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,
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no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada na forma da lei (art. 789-

A, IV, a CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), tudo nos termos

do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000013-05.2018.5.10.0021
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO LUIZ DOS SANTOS
FILHO(OAB: 16290/DF)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

AGRAVADO MAGALI FRANCISCA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO THIAGO DIAS MOTA(OAB: 35637/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000013-05.2018.5.10.0021 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO(A): JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO - OAB:

DF0016290

ADVOGADO(A): CESAR GABRIEL DE MIRANDA PELIZ - OAB:

GO0029485

ADVOGADO(A): DIOGO MANOEL NOVAIS LINO - OAB:

AL0009111

ADVOGADO(A): BRUNO WURMBAUER JUNIOR - OAB:

DF0013488

ADVOGADO(A): ANDRE ROGERIO GRACA - OAB: SP0189181

AGRAVADO(A): MAGALI FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO(A): THIAGO DIAS MOTA - OAB: DF0035637

EMENTA: EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

COISA JULGADA. "O instituto da coisa julgada torna imutável e

indiscutível a sentença, sendo vedada nova apreciação de questões

já decididas, nos termos do art. 505 do CPC. Transitando em
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julgado a sentença do processo de conhecimento, não podem seus

termos ser "reincididos" pelo juízo de execução, pois o processo,

como estrutura cientifica, é um complexo de atos que devem ser

exercidos de forma tempestiva e ordenada." (Desembargador Pedro

Luís Vincentin Foltran, AP 0000015-81.2018.5.10.0018). Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Shirley da Costa Pinheiro, em

exercício na 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. 8c246c5, julgou procedentes os Embargos de

Declaração opostos pela Exequente e indeferiu o pedido da

Executada para que lhe fossem concedidas as prerrogativas da

fazenda pública.

Agravo de Petição da Executada (ID. a74cd68). Requer,

inicialmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Busca,

ainda, a reforma da decisão primeva a fim de que lhe sejam

concedidas as prerrogativas da Fazenda Pública, adequando o

processo executivo ao rito previsto no art. 535, do CPC.

Contraminuta da Exequente (ID. 8cad946) pugnando pelo

desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição da Executada.

Prejudicada a apreciação do pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso, posto que não reiterado após a realização

do juízo de admissibilidade na origem. Inteligência do art. 1º, IV, da

Resolução Regimental 1/2016.

Por regular, conheço da contraminuta da Exequente.

MÉRITO

EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. COISA

JULGADA

O MM. Juízo de primeiro grau julgou procedentes os Embargos de

Declaração opostos pela Exequente e indeferiu o pedido da

Executada para que lhe fossem concedidas as prerrogativas da

Fazenda Pública, sob os seguintes fundamentos:

"(...)

Em sua peça declaratória, sustenta a embargante que a execução

não poderá ser processada usando-se a prerrogativa da fazenda

pública à reclamada, uma vez que tal prerrogativa fora rejeitada na

fase de conhecimento, devendo ser respeitada a coisa julgada.

Ao exame.

A decisão embargada encontra-se assim fundamentada:

DESPACHO

Vistos.

O RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH requer lhe sejam estendidas as

prerrogativas da Fazenda Pública.

O pedido é deferido, considerando as decisões reiterativas do

Col. STF e TST.

Expeça-se ofício precatório / RPV.

Intimem-se para ciência. (p. 1079, g. n.).

Embora aludida decisão encontre-se, de fato, em consonância com

o posicionamento reiterado do STF e Col. TST, verifico que a

sentença exequenda rejeitara expressamente o pedido formulado

pela reclamada, como se apura do item 1.4 (p. 477-478).

O Eg. Regional confirmara esse capítulo da sentença, assentando o

seguinte:

EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

A Reclamada requer a concessão das prerrogativas da fazenda
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pública de isenção de custas processuais e depósito recursal.

Afirma que a Reclamada é "empresa pública com personalidade

jurídica de direito privado e patrimônio próprio, instituída apenas

com recursos públicos da União e sem finalidade lucrativa, visando

exclusivamente a ampla prestação de serviços públicos de saúde

aos cidadãos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS". Caso se

entenda como indevidas as prerrogativas postuladas, requer o

reconhecimento de que a Reclamada é entidade sem fins lucrativos,

aplicando-se-lhe o art. 899, §9º, da CLT.

Pois bem.

O art. 173 da Constituição Federal, em seu §2º, é claro ao

estabelecer que: as empresas públicas e as sociedades de

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não

extensivos aos do setor privado.

O Decreto Lei 779/69 também não prevê privilégios para as

empresas públicas.

As isenções dos recolhimentos das custas processuais e do

depósito recursal, nos termos do art. 790 - A da CLT e do art. 1ª - A

da Lei 9.494/97, aplicam-se às pessoas jurídicas de direito público,

aqui entendidas como os órgãos da Administração Direta (União,

Estados, Distrito Federal e Municípios) e Indireta, Autárquica e

Fundacional. Portanto, não são aplicáveis às empresas públicas e

sociedades de economia mista, porquanto, apesar de pertencerem

à Administração Indireta, são constituídas sob o regime jurídico

privado.

Muito embora a Reclamada (EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH) seja uma empresa

pública, com personalidade jurídica de direito privado e

patrimônio próprio (Lei 12.550/2011), não faz jus às

prerrogativas da Fazenda Pública, sendo indevida sua isenção

fiscal.

Na doutrina não há dissenso. Acerca da natureza jurídica das

entidades integrantes da Administração Indireta nos fala MARIA

SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, verbis:

...

A empresa pública, "é pessoa jurídica de direito privado com capital

inteiramente público (com possibilidade de participação das

entidades da Administração Indireta) e organização sob qualquer

das formas admitidas em direito". (d.n.) (Op. Cit., p. 420).

Não há nos autos qualquer prova da existência de condições da

Recorrente que possam incluí-la na referida regra Constitucional.

Neste sentido são os seguintes precedentes deste Eg. Tribunal

Regional:

...

Assim, não há falar em concessão de benefícios próprios da

Fazenda Pública à Reclamada. (p. 558-560, g. n.).

No recurso de revista interposto ao referido acórdão regional (p. 621

-633), a reclamada nem tentou discutir a questão de que possuía

prerrogativa da fazenda pública, deixando transitar livremente em

julgado o indeferimento seu pedido em primeiro grau, o qual fora

confirmado na instância revisora.

Nesta hipótese, estamos diante do fenômeno da coisa julgada

material, a qual se encontra acobertada pelo manto constitucional

(CF, art. 5º, XXXVI), e somente poderá ser rescindida por ação

apropriada.

Deste modo, o singelo pedido da executada de que teria havido

"virada jurisprudencial" e que passaria a desfrutar das prerrogativas

da fazenda pública (p. 996-1006) não poderia ter sido acolhido na

decisão ora embargada, porque ficaria configurada a indesejável

violação da coisa julgada.

Ante ao exposto, invocando o contido na Súmula 278 do Col. TST,

acolho os embargos de declaração, com efeito modificativo, para,

sanando a omissão, explicitar que onde se lê:

DESPACHO

Vistos.

O RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH requer lhe sejam estendidas as

prerrogativas da Fazenda Pública.

O pedido é deferido, considerando as decisões reiterativas do

Col. STF e TST.

Expeça-se ofício precatório / RPV.

Intimem-se para ciência. (p. 1079, g. n.).

Leia-se:

DESPACHO

Vistos.

O RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH requer lhe sejam estendidas as

prerrogativas da Fazenda Pública.

O pedido é indeferido, em respeito à coisa julgada material, que

indeferiu na fase de conhecimento o pedido de extensão da

prerrogativa da fazenda pública à reclamada.

A execução será processada nos moldes do art. 876 e seguintes da

CLT.

Intimem-se para ciência.

Do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

exequente, e,  no méri to,  ACOLHO-OS ,  nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo,

como se aqui estivesse sido reproduzido na íntegra." (destaques no

original)

Inconformada, a Executada recorre dessa decisão. Alega que "a

necessidade de adequação de rito processual, em especial tendo

em vista a nova circunstância e realidade apresentada pelo TST,
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não pode ser repelido como se fosse alguma medida intempestiva

ou inadequada." e que "a adequação de rito, além do alinhamento

ao disposto no regramento constitucional referente aos precatórios,

também é calcada no respeito e adequação aos cânones jurídicos

do direito de propriedade e aos princípios da legalidade, do

contraditório e da ampla defesa, todos situados na esfera

constitucional, em especial no art. 5º, caput e incisos II, LIV e LV da

Lei Maior.". Requer o provimento de seu Agravo de Petição "para

que, reformando a r. decisão que denegou à Reclamada a

concessão das prerrogativas da Fazenda Pública, declare a

nulidade de todas as medidas posteriores à citação da Agravante,

assim como todos os demais atos e providências subsequentes, por

não ter sido seguido na espécie o rito processual próprio da

Fazenda Pública, conforme determina o art. 535 do CPC, que tem

aplicação subsidiária à CLT, pena de nulidade processual absoluta."

Vejamos.

Incontroverso que consta da coisa julgada o indeferimento do

pedido de reconhecimento das prerrogativas da fazenda

pública à Reclamada/Executada.

Pois bem.

Nos termos do art. 502, do CPC, "Denomina-se coisa julgada

material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de

mérito não mais sujeita a recurso.".

Assim, tendo transitado em julgado o indeferimento do pedido

de reconhecimento das prerrogativas da fazenda pública à

Reclamada/Executada, não pode o Juízo exequendo ir de

encontro à res judicata, razão pela qual tenho por escorreita a

r. sentença que indeferiu o prosseguimento da execução por

precatório/RPV.

Nesse mesmo sentido, recente precedente desta e. Terceira

Turma, em caso idêntico ao dos autos e com a mesma

Executada:

"AGRAVO DE PETIÇÃO - COISA JULGADA. O instituto da coisa

julgada torna imutável e indiscutível a sentença, sendo vedada nova

apreciação de questões já decididas, nos termos do art. 505 do

CPC. Transitando em julgado a sentença do processo de

conhecimento, não podem seus termos ser "reincididos" pelo juízo

de execução, pois o processo, como estrutura cientifica, é um

complexo de atos que devem ser exercidos de forma tempestiva e

ordenada. Agravo de petição a que se nega provimento." (AP

0000015-81.2018.5.10.0018, TRT 10ª Região, Ac. 3ª Turma,

Relator: Desembargador Pedro Luís Vincentin Foltran, julgado em

24/1/2024)

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, na forma do art. 789-A,

IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000013-05.2018.5.10.0021
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO LUIZ DOS SANTOS
FILHO(OAB: 16290/DF)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

AGRAVADO MAGALI FRANCISCA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO THIAGO DIAS MOTA(OAB: 35637/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000013-05.2018.5.10.0021 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO(A): JOAO LUIZ DOS SANTOS FILHO - OAB:

DF0016290

ADVOGADO(A): CESAR GABRIEL DE MIRANDA PELIZ - OAB:

GO0029485

ADVOGADO(A): DIOGO MANOEL NOVAIS LINO - OAB:

AL0009111

ADVOGADO(A): BRUNO WURMBAUER JUNIOR - OAB:

DF0013488

ADVOGADO(A): ANDRE ROGERIO GRACA - OAB: SP0189181

AGRAVADO(A): MAGALI FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO(A): THIAGO DIAS MOTA - OAB: DF0035637

EMENTA: EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

COISA JULGADA. "O instituto da coisa julgada torna imutável e

indiscutível a sentença, sendo vedada nova apreciação de questões

já decididas, nos termos do art. 505 do CPC. Transitando em

julgado a sentença do processo de conhecimento, não podem seus

termos ser "reincididos" pelo juízo de execução, pois o processo,

como estrutura cientifica, é um complexo de atos que devem ser

exercidos de forma tempestiva e ordenada." (Desembargador Pedro

Luís Vincentin Foltran, AP 0000015-81.2018.5.10.0018). Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Shirley da Costa Pinheiro, em

exercício na 21ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. 8c246c5, julgou procedentes os Embargos de

Declaração opostos pela Exequente e indeferiu o pedido da

Executada para que lhe fossem concedidas as prerrogativas da

fazenda pública.

Agravo de Petição da Executada (ID. a74cd68). Requer,

inicialmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. Busca,

ainda, a reforma da decisão primeva a fim de que lhe sejam

concedidas as prerrogativas da Fazenda Pública, adequando o

processo executivo ao rito previsto no art. 535, do CPC.

Contraminuta da Exequente (ID. 8cad946) pugnando pelo

desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição da Executada.
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Prejudicada a apreciação do pedido de concessão de efeito

suspensivo ao recurso, posto que não reiterado após a realização

do juízo de admissibilidade na origem. Inteligência do art. 1º, IV, da

Resolução Regimental 1/2016.

Por regular, conheço da contraminuta da Exequente.

MÉRITO

EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA. COISA

JULGADA

O MM. Juízo de primeiro grau julgou procedentes os Embargos de

Declaração opostos pela Exequente e indeferiu o pedido da

Executada para que lhe fossem concedidas as prerrogativas da

Fazenda Pública, sob os seguintes fundamentos:

"(...)

Em sua peça declaratória, sustenta a embargante que a execução

não poderá ser processada usando-se a prerrogativa da fazenda

pública à reclamada, uma vez que tal prerrogativa fora rejeitada na

fase de conhecimento, devendo ser respeitada a coisa julgada.

Ao exame.

A decisão embargada encontra-se assim fundamentada:

DESPACHO

Vistos.

O RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH requer lhe sejam estendidas as

prerrogativas da Fazenda Pública.

O pedido é deferido, considerando as decisões reiterativas do

Col. STF e TST.

Expeça-se ofício precatório / RPV.

Intimem-se para ciência. (p. 1079, g. n.).

Embora aludida decisão encontre-se, de fato, em consonância com

o posicionamento reiterado do STF e Col. TST, verifico que a

sentença exequenda rejeitara expressamente o pedido formulado

pela reclamada, como se apura do item 1.4 (p. 477-478).

O Eg. Regional confirmara esse capítulo da sentença, assentando o

seguinte:

EBSERH. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA

A Reclamada requer a concessão das prerrogativas da fazenda

pública de isenção de custas processuais e depósito recursal.

Afirma que a Reclamada é "empresa pública com personalidade

jurídica de direito privado e patrimônio próprio, instituída apenas

com recursos públicos da União e sem finalidade lucrativa, visando

exclusivamente a ampla prestação de serviços públicos de saúde

aos cidadãos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS". Caso se

entenda como indevidas as prerrogativas postuladas, requer o

reconhecimento de que a Reclamada é entidade sem fins lucrativos,

aplicando-se-lhe o art. 899, §9º, da CLT.

Pois bem.

O art. 173 da Constituição Federal, em seu §2º, é claro ao

estabelecer que: as empresas públicas e as sociedades de

economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não

extensivos aos do setor privado.

O Decreto Lei 779/69 também não prevê privilégios para as

empresas públicas.

As isenções dos recolhimentos das custas processuais e do

depósito recursal, nos termos do art. 790 - A da CLT e do art. 1ª - A

da Lei 9.494/97, aplicam-se às pessoas jurídicas de direito público,

aqui entendidas como os órgãos da Administração Direta (União,

Estados, Distrito Federal e Municípios) e Indireta, Autárquica e

Fundacional. Portanto, não são aplicáveis às empresas públicas e

sociedades de economia mista, porquanto, apesar de pertencerem

à Administração Indireta, são constituídas sob o regime jurídico

privado.

Muito embora a Reclamada (EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH) seja uma empresa

pública, com personalidade jurídica de direito privado e

patrimônio próprio (Lei 12.550/2011), não faz jus às

prerrogativas da Fazenda Pública, sendo indevida sua isenção

fiscal.

Na doutrina não há dissenso. Acerca da natureza jurídica das

entidades integrantes da Administração Indireta nos fala MARIA

SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, verbis:

...

A empresa pública, "é pessoa jurídica de direito privado com capital

inteiramente público (com possibilidade de participação das

entidades da Administração Indireta) e organização sob qualquer

das formas admitidas em direito". (d.n.) (Op. Cit., p. 420).
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Não há nos autos qualquer prova da existência de condições da

Recorrente que possam incluí-la na referida regra Constitucional.

Neste sentido são os seguintes precedentes deste Eg. Tribunal

Regional:

...

Assim, não há falar em concessão de benefícios próprios da

Fazenda Pública à Reclamada. (p. 558-560, g. n.).

No recurso de revista interposto ao referido acórdão regional (p. 621

-633), a reclamada nem tentou discutir a questão de que possuía

prerrogativa da fazenda pública, deixando transitar livremente em

julgado o indeferimento seu pedido em primeiro grau, o qual fora

confirmado na instância revisora.

Nesta hipótese, estamos diante do fenômeno da coisa julgada

material, a qual se encontra acobertada pelo manto constitucional

(CF, art. 5º, XXXVI), e somente poderá ser rescindida por ação

apropriada.

Deste modo, o singelo pedido da executada de que teria havido

"virada jurisprudencial" e que passaria a desfrutar das prerrogativas

da fazenda pública (p. 996-1006) não poderia ter sido acolhido na

decisão ora embargada, porque ficaria configurada a indesejável

violação da coisa julgada.

Ante ao exposto, invocando o contido na Súmula 278 do Col. TST,

acolho os embargos de declaração, com efeito modificativo, para,

sanando a omissão, explicitar que onde se lê:

DESPACHO

Vistos.

O RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH requer lhe sejam estendidas as

prerrogativas da Fazenda Pública.

O pedido é deferido, considerando as decisões reiterativas do

Col. STF e TST.

Expeça-se ofício precatório / RPV.

Intimem-se para ciência. (p. 1079, g. n.).

Leia-se:

DESPACHO

Vistos.

O RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH requer lhe sejam estendidas as

prerrogativas da Fazenda Pública.

O pedido é indeferido, em respeito à coisa julgada material, que

indeferiu na fase de conhecimento o pedido de extensão da

prerrogativa da fazenda pública à reclamada.

A execução será processada nos moldes do art. 876 e seguintes da

CLT.

Intimem-se para ciência.

Do exposto, conheço dos embargos declaratórios opostos pela

exequente, e,  no méri to,  ACOLHO-OS ,  nos termos da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo,

como se aqui estivesse sido reproduzido na íntegra." (destaques no

original)

Inconformada, a Executada recorre dessa decisão. Alega que "a

necessidade de adequação de rito processual, em especial tendo

em vista a nova circunstância e realidade apresentada pelo TST,

não pode ser repelido como se fosse alguma medida intempestiva

ou inadequada." e que "a adequação de rito, além do alinhamento

ao disposto no regramento constitucional referente aos precatórios,

também é calcada no respeito e adequação aos cânones jurídicos

do direito de propriedade e aos princípios da legalidade, do

contraditório e da ampla defesa, todos situados na esfera

constitucional, em especial no art. 5º, caput e incisos II, LIV e LV da

Lei Maior.". Requer o provimento de seu Agravo de Petição "para

que, reformando a r. decisão que denegou à Reclamada a

concessão das prerrogativas da Fazenda Pública, declare a

nulidade de todas as medidas posteriores à citação da Agravante,

assim como todos os demais atos e providências subsequentes, por

não ter sido seguido na espécie o rito processual próprio da

Fazenda Pública, conforme determina o art. 535 do CPC, que tem

aplicação subsidiária à CLT, pena de nulidade processual absoluta."

Vejamos.

Incontroverso que consta da coisa julgada o indeferimento do

pedido de reconhecimento das prerrogativas da fazenda

pública à Reclamada/Executada.

Pois bem.

Nos termos do art. 502, do CPC, "Denomina-se coisa julgada

material a autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de

mérito não mais sujeita a recurso.".

Assim, tendo transitado em julgado o indeferimento do pedido

de reconhecimento das prerrogativas da fazenda pública à

Reclamada/Executada, não pode o Juízo exequendo ir de

encontro à res judicata, razão pela qual tenho por escorreita a

r. sentença que indeferiu o prosseguimento da execução por

precatório/RPV.

Nesse mesmo sentido, recente precedente desta e. Terceira

Turma, em caso idêntico ao dos autos e com a mesma

Executada:

"AGRAVO DE PETIÇÃO - COISA JULGADA. O instituto da coisa

julgada torna imutável e indiscutível a sentença, sendo vedada nova

apreciação de questões já decididas, nos termos do art. 505 do

CPC. Transitando em julgado a sentença do processo de

conhecimento, não podem seus termos ser "reincididos" pelo juízo

de execução, pois o processo, como estrutura cientifica, é um
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complexo de atos que devem ser exercidos de forma tempestiva e

ordenada. Agravo de petição a que se nega provimento." (AP

0000015-81.2018.5.10.0018, TRT 10ª Região, Ac. 3ª Turma,

Relator: Desembargador Pedro Luís Vincentin Foltran, julgado em

24/1/2024)

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pela parte Executada, na forma do art. 789-A,

IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição da Executada e,

no mérito, negar-lhe provimento. Custas processuais pela parte

Executada, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000087-26.2022.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO FEREZIN
MURAD(OAB: 157650/RJ)

RECORRENTE GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RECORRIDO GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RECORRIDO HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO FEREZIN
MURAD(OAB: 157650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000087-26.2022.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

ADVOGADO(A): APARECIDO RODRIGUES

RECORRENTE: HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS
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LTDA.

ADVOGADO(A): LUIZ DE ANDRADE MENDES

ADVOGADO(A): JULIANA MELLO FEREZIN MURAD

RECORRIDOS: OS MESMOS

E M E N T A :  C O N T R A D I T A  D E  T E S T E M U N H A .  N Ã O

ACOLHIMENTO. Não havendo evidência de troca de favores ou de

falta de isenção de ânimo, não se verifica a suspeição da

testemunha indicada pela parte. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A

teor do disposto na Súmula 6 do C. TST, o ônus da prova da

equiparação salarial é dividido entre empregado e empregador,

competindo ao empregado a prova sobre os fatos constitutivos do

seu direito, ou seja, a identidade de funções com o Paradigma. Por

outro lado, incumbe ao empregador o ônus de provar os fatos

impeditivos do direito do empregado, ou seja, o serviço prestado em

localidades diferentes, o tempo de serviço na função superior a dois

anos, a diferença de produtividade e de perfeição técnica, bem

como quadro de pessoal organizado em carreira ou, ainda, que a

diferença salarial decorra de vantagem pessoal oriunda de decisão

judicial. Comprovada a identidade de funções e não havendo prova

de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do

empregado, é devido o pagamento das diferenças salariais em

razão da equiparação salarial. JORNADA DE TRABALHO. ART.

62, I, DA CLT. TRABALHO EXTERNO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

Para o enquadramento do empregado na regra exceptiva do art. 62,

I, da CLT, não basta a simples existência de trabalho externo, é

necessário, principalmente, que haja impossibilidade de se

coadunar a atividade do empregado com o estabelecimento de um

horário rígido de trabalho. O ônus de demonstrar que o empregado

efetivamente se encontrava enquadrado na exceção prevista no art.

62, I, da CLT, incumbe ao empregador, por se tratar de fato

modificativo do direito obreiro, ônus do qual não se desincumbiu a

contento. De outro modo, a prova oral revelou a existência de labor

diário extraordinário, sendo devidas as horas extras, conforme

jornada fixada na r. sentença. INTERVALO INTRAJORNADA. As

disposições relacionadas a direito material previstas pela Lei

13.467/17 aplicam-se a contar da vigência da lei (11/11/20117),

inclusive quanto aos contratos em curso, nos termos do art. 6º, da

LINDB, visto não tratar-se de direito adquirido, coisa julgada ou ato

jurídico perfeito. Dessa forma, a partir de 11/11/2017, é devido o

valor correspondente apenas ao período suprimido do intervalo

intrajornada (nova redação do art. 71, §4º, da CLT), com acréscimo

de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

sem reflexos. LIMITAÇÃO DO CONDENO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. O Col. Tribunal Superior do

Trabalho, em julgamento unânime na Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, fixou entendimento no sentido de que "os

valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do t raba lho (ar t .  1º ,  IV,  da CF)"  (TST Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023). JUSTIÇA GRATUITA. Ante a presunção de

veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC e 1º da Lei

7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

Reclamante, sem que tenha a Reclamada feito prova em contrário,

correto o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017. Recurso da Reclamada parcialmente

conhecido e desprovido. Recurso da Reclamante conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Solyamar Dayse Neiva Soares,

Titular da 19ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

sentença de ID 154b00c, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração de ID f1e7667, julgou parcialmente

procedentes os pedidos da inicial para condenar a Reclamada ao

pagamento de diferenças por equiparação salarial, multa

convencional, horas extras, intervalo intrajornada e intervalo do art.

384/CLT.

Recurso ordinário interposto pela Reclamante (ID 70f3837).

Requer a reforma da r. sentença nos seguintes temas: limitação da

condenação, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384/CLT, base

de cálculo das horas extras, multa normativa e percentual dos

honorários.

Recurso ordinário interposto pela Reclamada (ID e2bd47d).

Insurge-se contra a r. sentença no tocante à contradita de

testemunha, equiparação salarial, horas extras, intervalo

intrajornada, multa normativa, justiça gratuita, honorários,

contribuição previdenciária e limitação da condenação.

Contrarrazões da Reclamada de ID 1aad6c9 e da Reclamante de ID
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2b89a12.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprio e tempestivo, conheço do recurso da Reclamante.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso da Reclamada, mas parcialmente. Não conheço do apelo

no tocante à pretensão de limitação da condenação aos valores da

inicial, por ausência de interesse/sucumbência, uma vez que a r.

sentença já determinou tal limitação (fl. 774).

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

CONTRADITA DE TESTEMUNHA (RECURSO DA RECLAMADA)

A Reclamada "pugna pelo acolhimento da contradita apresentada

em face da testemunha do reclamante (Diliano Ribeiro da Silva),

haja vista que este não possui isenção de ânimo."

Pois bem.

Nos termos da Súmula 357 do Col. TST, "Não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador".

"O simples fato de dois empregados serem testemunhas um do

outro em ações ajuizadas contra o mesmo empregador não os torna

suspeitos" (Ministra Rosa Maria Weber), compreensão adotada por

esta Eg. Terceira Turma:

"JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS

EXTRAS. REFLEXOS. CONTRADITA DA TESTEMUNHA.

PROVIMENTO ULTRA PETITA. OJ394/TST. Para enquadramento

na função de confiança prevista no art. 62, II, CLT exige-se a

presença de maior grau de fidúcia, com especiais poderes de

mando e gestão, além de patamar salarial que o distinga dos

demais empregados, sendo certo que tal ônus é da Reclamada

(arts. 373, II, do CPC/2015, e 818 da CLT), encargo do qual não se

desincumbiu a contento. De outro modo, não foi formulado na inicial

pedido de reflexos de horas extras (letra b.4.2, fl. 05pdf) em

"repousos semanais remunerados" e "verbas rescisórias", razão

pela qual deve ser reformada a r. sentença para extinguir o

processo sem resolução de mérito, no particular, por ausência de

pedido (art. 485, I, do CPC/2015). "RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO

SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. SUSPEIÇÃO. TROCA DE

FAVORES. COMPROVAÇÃO. Não há falar em contrariedade à

Súmula 357/TST, porquanto o simples fato de dois empregados

serem testemunhas um do outro em ações ajuizadas contra o

mesmo empregador não os torna suspeitos (omissis). Com efeito,

esta Casa firmou entendimento no sentido de que a troca de

favores, a tornar suspeita uma testemunha, deve ser comprovada.

(omissis)". (Ministra Rosa Maria Weber) (Processo 0000678-

95.2016.5.10.0019, Relator Desembargador José Leone Cordeiro

Leite, julgado em 27/09/2017)

Nesse sentido, arestos do C. TST assim ementados:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI

1 1 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .  S U S P E I Ç Ã O .  T R O C A  D E  F A V O R E S .

COMPROVAÇÃO. Não há falar em contrariedade à Súmula

357/TST, porquanto o simples fato de dois empregados serem

testemunhas um do outro em ações ajuizadas contra o mesmo

empregador não os torna suspeitos, mormente em hipóteses como

a dos autos, na qual consignado que "o depoimento da testemunha

Paulo Alves de Oliveira não destoa do contexto probatório e, bem

por isso, deve ser mantido". Com efeito, esta Casa firmou

entendimento no sentido de que a troca de favores, a tornar

suspeita uma testemunha, deve ser comprovada. Noutro turno, a

divergência jurisprudencial apontada não contribui para viabilizar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1419
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conhecimento do apelo, porquanto as decisões colacionadas

partem da premissa - não retratada no acórdão embargado - de que

idênticos os objetos das reclamações trabalhistas ajuizadas pela

autora e pela testemunha. Óbice da Súmula 296, I, do TST."

(destacamos) (TST-E-ED-RR-17800-44.2003.5.24.0066, Relatora

Ministra Rosa Maria Weber, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, publicado no DJU de 24/9/2010)

"RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. LITÍGIO

CONTRA O MESMO EMPREGADOR. SÚMULA N.º 357 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. IDENTIDADE DE

PEDIDOS. HIPÓTESE EM QUE O RECLAMANTE DEPÔS NA

AÇÃO AJUIZADA PELA TESTEMUNHA. IRRELEVÂNCIA. A

circunstância de coincidirem objeto e pedido formulados na ação

proposta pelo reclamante e na demanda ajuizada pela testemunha,

ou, ainda, o fato de a reclamante ter prestado depoimento na ação

ajuizada por sua testemunha, não afasta a incidência da regra

enunciada na Súmula n.º 357 desta Corte uniformizadora. Cabe

frisar que o Tribunal Superior do Trabalho tem acolhido a alegação

de suspeição da testemunha que litiga contra o empregador tão

somente na hipótese de constatação de efetiva troca de favores.

Recurso de embargos de que não se conhece." (destacamos) (TST

E-RR - 147300-42.2002.5.18.0010, Relator Ministro: Lelio Bentes

Corrêa, Julgamento: 01/09/2011, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 03/02/2012)

Da prova produzida não há evidência de troca de favores,

comprovação de amizade íntima ou de falta de isenção de ânimo da

testemunhas da Reclamante.

Não havendo comprovação de ausência de isenção de ânimo e

de troca de favores, não se configura a suspeição alegada.

Nego provimento.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL (RECURSO DA RECLAMADA)

O pedido obreiro foi deferido, nos seguintes termos:

"D) EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

São fatos constitutivos do direito à equiparação salarial, pretendida

com fulcro na regra isonômica inscrita no art. 461 da CLT, a

identidade de funções, de empregador e de localidade - fatos cujo

ônus de provar incumbe, portanto, ao trabalhador (CLT, art. 818;

CPC, art. 373, I).

À reclamada, de outro lado, cumpre demonstrar a existência de

diferenças quantitativas (produtividade), qualitativas (perfeição

técnica) e temporal (diferença superior a quatro anos de vínculo e

dois anos de exercício da função) entre o trabalho de paradigma e

paragonado, bem como a ausência de contemporaneidade no cargo

ou na função e a existência de quadro de carreira válido e regular

(CLT, art. 818; CPC, art. 373, II; e súmula 6 do col. TST).

Para se contrapor ao pedido de equiparação a defesa sustenta que

a paradigma e o autor exerciam funções distintas e tinham

diferentes níveis de formação. Logo, igualdade de empregador e de

localidade de trabalho, bem como o critério temporal e o quantitativo

são incontroversos, pois sequer impugnados.

Resta saber, portanto, se a instrução revelou provada a identidade

de funções alegada pela reclamante e a diferença qualitativa

sustentada pela defesa.

De início, registre-se que, embora paragonada e paradigma tenham

registros contratuais referentes a cargos de denominações

diferentes - analista de infraestrutura I e ticket manager, para a

primeira, e ticket manager III, para a segunda - a atividade

probatória desenvolvida no processo não se prestou a especificar

as peculiaridades de cada um deles.

Por essa razão, a presente análise orientar-se-á pela dinâmica

laboral pertinente à função de preposto, que incontroversamente foi

desempenhada por ambas as empregadas no período delimitado na

inicial para o pedido de equiparação.

Segundo a defesa, a reclamante foi admitida para atuar na

execução do contrato celebrado com a Caixa Econômica Federal

para a prestação de serviços técnicos de suporte especializado para

o ambiente computacional sob responsabilidade da Centralizadora

Nacional  da Gestão do Ambiente Tecnológico de Al ta

Disponibi l idade -  CETAD (f l .  235).

Por esse contrato, a reclamada se obrigou a designar prepostos nas

instalações da CAIXA, responsáveis pelas atividades descritas às

fls. 286/288 e devendo possuir a qualificação técnica especificada à

fl. 288.

A testemunha da reclamada afirmou que a reclamante passou a

exercer a função de preposta a partir de setembro de 2018, pouco

tempo depois da contratação do paradigma Marcilene Elias

Fernandes em 19/2/2018, para desempenhar a mesma função (fl.

648).

Veja-se que a própria tomadora de serviços fixou em contrato as

tarefas pertinentes ao exercício da função, bem como a qualificação

técnica exigida para a respectiva designação.

A testemunha da reclamada confirmou a versão da reclamante,

segundo a qual a autora trabalhou como preposta de cada uma das

três unidades (células) em que distribuídos os serviços contratados

pela tomadora: instalações, armazenamento e processamento.

De outro lado, essa testemunha contou que o paradigma foi
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preposto somente da célula de armazenamento, cujo trabalho,

segundo a depoente, é mais complexo do que aquele realizado na

célula de instalações. Por isso, e por entender serem diversas as

dinâmicas de cada área, a testemunha afirmou ser também

diferente o trabalho realizado pelos prepostos.

Ocorre que essa mesma testemunha disse que os prepostos podem

se substituir em caso de férias, época em que ganham amplo

acesso a sistemas e tecnologias da outra área, assim como no caso

de labor em fim de semana, quando o preposto escalado atua em

todas as células.

Portanto, atendida a formação exigida pela tomadora, todos os

prepostos encontravam-se tecnicamente habilitados a exercerem as

atividades atinentes a todas as células.

Não bastasse, a reclamada não juntou comprovação das

certificações que justificariam a diferença salariai, fazendo trazendo

tão somente os currículos das empregadas. E, quanto à reclamante,

esse documento sequer se refere ao tempo em que a autora passou

a exercer a função de preposta.

Caracterizada a identidade do trabalho prestado pela autora e pelo

modelo indicado, e ausentes os demais elementos que poderiam

justificar a diferenciação remuneratória, evidencia-se o direito à

equiparação pretendida.

Desse modo, defiro o pedido de pagamento das diferenças salariais

derivadas da equiparação remuneratória devida com a paradigma

MARCILENE ELIAS FERNANDES, devida de 1/9/2018 até

12/7/2021, em importe a ser apurado em liquidação de sentença,

levando-se em conta as variações salariais registradas nas fichas

de registro e nos contracheques da autora e de seu paradigma.

Dado o caráter evidentemente salarial das diferenças, defiro seus

reflexos sobre férias acrescidas do terço constitucional, décimos

terceiros e depósitos de FGTS."

A Reclamada insurge-se contra a r. sentença. Alega que

"Conforme narrado anteriormente em sua peça de bloqueio, a

recorrente não possui Plano de Cargos e Salários. De todo modo, a

reclamante não exercia função idêntica a da paradigma, pois foi

contratada como ANALISTA INFRAESTRUTURA I e exercia as

atividades inerentes à função contratada, na célula de

Processamento a maior parte do tempo, já que anteriormente, atuou

na célula de Monitoração de Sistemas de Negócios. A partir de

01/01/2021, a recorrida passou para o cargo de Ticket Manager I,

atuando na célula de Processamento, com a consequente alteração

na Ficha de Registro e salário. Já a paradigma, foi contratada em

19/02/2018, contudo, como Ticket Manager III, conforme se verifica

nos inclusos documentos."

Vejamos.

Quanto à equiparação salarial, dispõe o art. 461, §2º, da CLT, na

redação vigente em parte da época dos fatos, e a Súmula 6 do C.

TST:

"Art. 461 - Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, na mesma local idade,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade

ou idade. (Redação dada pela Lei nº 1.723, de 8.11.1952)

§ 1º - Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o

que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for

superior a 2 (dois) anos.

§ 2º - Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira,

hipótese em que as promoções deverão obedecer aos critérios de

antigüidade e merecimento.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser

feitas alternadamente por merecimento e por antingüidade, dentro

de cada categoria profissional."

"SUM-6 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação

do item VI alterada) - Res. 198/2015, republicada em razão de

erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo

Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o

quadro de carreira das entidades de direito público da administração

direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da

autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res.

104/2000, DJ 20.12.2000)

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex

-Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função,desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do

estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação

pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DOGB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão

judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de

vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência
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de Corte Superior; b) na hipótese de equiparação salarial em

cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do

alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à

equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada

irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de

serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e os

empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, à

exceção do paradigma imediato.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser

avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios

objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº

68 - RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)

anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios

distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região

metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)."

(destacamos)

Assim, para ser reconhecido o direito à percepção de diferença

salarial resultante de equiparação salarial, Reclamante e Paradigma

têm que exercer a mesma função, ao mesmo empregador, na

mesma localidade, com igual produtividade e perfeição técnica,

não podendo haver entre os dois prazo superior a dois anos no

exercício da função e, ainda, há que se observar a inexistência de

quadro organizado em carreira.

Além disso, a teor do disposto na Súmula 6 do C. TST, o ônus da

prova da equiparação salarial é dividido entre empregado e

empregador, competindo ao empregado a prova sobre os fatos

constitutivos do seu direito, ou seja, a identidade de funções com a

Paradigma.

Por outro lado, incumbe ao empregador o ônus de provar os fatos

impeditivos do direito do empregado, ou seja, o serviço prestado em

localidades diferentes, o tempo de serviço na função superior a dois

anos, a diferença de produtividade e de perfeição técnica, bem

como quadro de pessoal organizado em carreira ou, ainda, que a

diferença salarial decorra de vantagem pessoal oriunda de decisão

judicial.

Pois bem.

A testemunha trazida a Juízo pela Reclamante, Sr. Diliano, declarou

que "não havia nenhuma diferença entre o trabalho da reclamante e

de Marcilene; que os outros prepostos eram Kelson e Rodrigo; que

também não existia diferença entre o trabalho desses prepostos e o

da autora; que o trabalho de todos prepostos tem feição de

liderança técnica; que reitera que não havia nenhuma diferença de

qualidade, quantidade ou complexidade entre o trabalho da

reclamante e da paradigma."

De outro modo, a testemunha da Reclamada, Srª Adriana,

esclareceu que "quando a depoente está de férias o preposto de

outra área pode substituí-la e a depoente também substitui preposto

de outra área, período no qual tem acesso amplo aos sistemas e

tecnologias dessa outra área; que a reclamante, como Marcilene,

foram prepostas; que Marcilene foi preposta de armazenamento e a

reclamante, de instalações, armazenamento e processamento."

Conforme bem ressaltado na r. sentença, "essa mesma testemunha

disse que os prepostos podem se substituir em caso de férias,

época em que ganham amplo acesso a sistemas e tecnologias da

outra área, assim como no caso de labor em fim de semana,

quando o preposto escalado atua em todas as células. Portanto,

atendida a formação exigida pela tomadora, todos os prepostos

encontravam-se tecnicamente habilitados a exercerem as atividades

atinentes a todas as células."

Comprovada a identidade de funções e não havendo prova de

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do

empregado, é devido o pagamento das diferenças salariais em

razão da equiparação salarial.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS. INTERVALO. REMUNERAÇÃO (RECURSOS

DA RECLAMADA E DA RECLAMANTE)

O pedido de horas extras, intervalo intrajornada e intervalo do art.

384/CLT foi deferido nos seguintes termos:

"E) HORAS EXTRAS. MULTA CONVENCIONAL.

De início, a reclamada alega que a autora estava submetida ao

regime previsto no art. 62, I, da CLT, uma vez que o trabalho era

realizado nas dependências da tomadora dos serviços, e que, por

isso, não lhe são devidas horas extras.

Ocorre que a incidência da exceção prevista no dispositivo invocado

pela ré não depende apenas da constatação de que a prestação de

serviço se dá longe das vistas do empregador.

O fundamento da exclusão do trabalhador externo do regime geral

de jornada previsto na CLT repousa primordialmente na

impossibilidade de o empregador exercer qualquer controle sobre o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1422
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tempo de serviço prestado por empregado que, laborando fora de

seu estabelecimento, tenha efetiva possibilidade de estabelecer, ao

próprio alvitre, o horário e o tempo no qual irá desempenhar as

tarefas designadas pelo empregador.

Contudo, esse não era o caso da reclamante, que se encontrava

submetida a regime de turnos ininterruptos, como afirmado pela

reclamada, motivo pelo qual não lhe seria permitido escolher a

jornada que melhor lhe aprouvesse.

Assim, legalmente obrigada a documentar a jornada de trabalho

desenvolvida por seus empregados (CLT, art. 74, § 2º) - incumbindo

-lhe, portanto, demonstrar documentalmente os horários

efetivamente laborados pela parte autora - a reclamada trouxe aos

autos registros de passagem pela catraca de acesso ao prédio da

CAIXA.

Ocorre que tais relatórios, além de retratar horários incompatíveis

com as jornadas aventadas pelas partes, também não contam com

a assinatura da reclamante - que impugnou os registros lançados

naqueles documentos.

Trata-se, portanto, de documentos unilaterais, que não se prestam a

comprovar as jornadas efetivamente cumpridas.

Não bastasse, o depoimento da testemunha trazida pela reclamada

afastou o obstáculo para a extrapolação de jornada afirmada na

defesa, consistente no compartilhamento das estações de trabalho

pelas equipes de cada turno.

Segundo essa depoente,

(...) houve situações de sala de crise em que a reclamante precisou

continuar depois do fim do turno, quando permanecia na sua

estação de trabalho e o outro preposto ia trabalhar em outra

máquina; que, durante a semana, isso acontecia muito raramente e

o tempo trabalhado depois do turno era informalmente anotado,

para compensação posterior; (...) (fls. 736/737)

Ainda assim, a testemunha da reclamada afirmou que a reclamante

normalmente não ultrapassava o horário de término do turno.

Ocorre que essa depoente também admitiu que (...) quase não via a

reclamante tirar intervalo, porque a própria depoente saía do prédio;

(...) (fl. 737). Ademais, a depoente contou que nunca trabalhou com

a reclamante e que, a partir de setembro de 2018, elas sequer

prestaram serviços no mesmo prédio. Antes disso, apenas quando

substituiu preposto da equipe da reclamante é que a testemunha

conheceu a jornada da autora.

Já a testemunha da reclamante, que trabalhou junto com a autora

na célula de processamento, confirmou que a jornada da autora,

que incontroversamente iniciava às 7h, prolongava-se até às 20h,

de segunda a sexta. Acrescentou que a demandante tinha o

intervalo de 30/40 minutos e que, às vezes, depoente e reclamante

jantavam juntos.

Desse modo, tenho que a reclamada não se desincumbiu do seu

ônus probatório, devendo prevalecer a jornada descrita na inicial.

Nesse quadro, e considerando que ambas as testemunhas

confirmaram o labor habitual aos fins de semana, tem-se que,

durante todo o pacto, o trabalho foi prestado das 7h às 20h, de

segunda a sexta-feira, e das 7h às 18h, no sábado e no domingo de

dois fins de semana por mês, sempre com intervalo de 40 minutos.

Assim, defiro o pedido de pagamento, como extraordinárias, das

horas de trabalho que, conforme a jornada ora fixada, superaram o

limite de oito horas de trabalho diário e quarenta semanais, com o

adicional legal de 50%, observado o adicional de 100% para as

horas extras prestadas em domingos e o divisor 200, conforme se

apurar em liquidação.

Por habitual a prestação de horas extras, defiro seus reflexos em

repousos semanais remunerados, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário proporcional e depósitos de

FGTS de todo o pacto.

Por último neste tópico, defiro também o pedido de pagamento da

multa convencionalmente imposta para o descumprimento das

normas coletivas que regulam a época de pagamento das horas

extras, conforme previstas nos instrumentos convencionais trazidos

com a inicial.

F) INTERVALO INTRAJORNADA.

Nos termos já expostos, foi constatado que, na jornada que

prevalece nos autos, a parte autora não usufruía o intervalo previsto

no art. 71 da CLT.

Referido dispositivo legal constitui preceito de higiene e medicina do

trabalho, veiculando garantia mínima de descanso, destinado à

própria recomposição das energias do obreiro no curso da

prestação laboral diária. Sua violação, portanto, constitui ofensa a

norma de ordem pública, que importa flagrante prejuízo ao

trabalhador, ensejando a incidência da obrigação indenizatória

inscrita no § 4º do mesmo art. 71 consolidado.

Defiro o pedido pagamento de indenização relativa ao trabalho em

intervalo destinado a repouso e alimentação, no valor equivalente

ao de uma hora de trabalho acrescida de 50% por dia trabalhado,

devida até 10/11/2017; e equivalente a 20 minutos de trabalho,

também com o adicional de 50%, a partir de 11/11/2017 (Lei

13.467/2017).

Ressalte-se que, para o período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, a despeito do reduzido intervalo intrajornada

eventualmente concedido no curso da prestação laboral, tem-se por

integralmente devida a indenização prevista no citado dispositivo

legal, na esteira do entendimento jurisprudencial cristalizado na OJ

nº 307 da SBDI 1 do col. TST.

De fato, este Juízo filia-se à concepção de que o intervalo apenas
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parcialmente concedido não atende à finalidade precípua de permitir

a recomposição das energias do obreiro, razão pela qual a

reparação pecuniária deve abranger todo o período do intervalo

legal.

Rememore-se que o pedido em análise não se confunde com a

pretensão de pagamento das horas extras, que tem por finalidade

remunerar o tempo excedente trabalhado pelo empregado (diário

e/ou semanal), enquanto o pagamento decorrente da não

concessão do intervalo intrajornada configura penalidade

legalmente imposta em virtude do patente prejuízo, advindo da

mera ausência de concessão do repouso, à higidez física do

empregado.

Trata-se, portanto, de gravames de caráter absolutamente distinto,

com naturezas jurídicas também diversas (salário, para as horas

extras; indenização, para a compensação pela não-concessão do

intervalo).

Desse modo, como o pagamento devido pela supressão do

intervalo tem natureza nitidamente indenizatória, cujo escopo é,

como frisado, reparar o prejuízo causado pela inobservância do

intervalo legal intrajornada, indefiro os reflexos pleiteados - com a

devida vênia, por óbvio, ao entendimento firmado na OJ 354 do col.

TST, constante do item III da súmula 437 daquela Corte, ao qual,

contudo, não se perfilha este Juízo.

Por fim, quanto ao intervalo antes da sobrejornada previsto no art.

384 da CLT, registro que o dispositivo é expressamente destinado a

regular a prestação de trabalho superior à jornada "normal", vale

dizer, aquela superior a oito diárias de trabalho.

Diante disso, defiro o pedido de pagamento de indenização

equivalente a 15 minutos por dia, com acréscimo do adicional de

50%, apenas nos períodos em que a jornada superou a oitava hora

de labor diário, até 10/11/2017, conforme se apurar em liquidação,

com base na jornada ora reconhecida."

A Reclamada recorre requerendo a reforma total da r. sentença.

Reitera o labor externo sem fiscalização e a ausência de trabalho

extraordinário. A Reclamante recorre requerendo a majoração das

horas de intervalo, bem como a fixação da base de cálculo das

horas extras.

Examino.

Conforme MAURÍCIO GODINHO DELGADO, o "trabalho não

fiscalizado nem minimamente controlado é insuscetível de propiciar

a aferição da real jornada laborada pelo obreiro por essa razão é

insuscetível de propiciar a aferição da prestação (ou não) das horas

extraordinárias pelo trabalhador", concluindo que "nesse quadro, as

jornadas não controladas não ensejam cálculo de horas

extraordinárias, dado que não se pode aferir sequer a efetiva

prestação da jornada padrão sobre o caso concreto" ("Curso de

Direito do Trabalho", Ed. LTr, 4ª ed., p. 874).

Outra não é a conclusão do saudoso Valentin Carrion, segundo o

qual o que caracteriza o trabalho externo é a "circunstância de

estarem todos [os empregados] fora da permanente fiscalização e

controle do empregador", gerando a "impossibilidade de conhecer-

se o tempo realmente dedicado com exclusividade à empresa"

("Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", Ed. Saraiva,

25ª ed., p. 110).

Portanto, para o enquadramento do empregado na regra

exceptiva do art. 62, I, da CLT, não basta a simples existência

de trabalho externo, é necessário, principalmente, que haja

impossibilidade de se coadunar a atividade do empregado com

o estabelecimento de um horário rígido de trabalho. O ônus de

demonstrar que o empregado efetivamente se encontrava

enquadrado na exceção prevista no art. 62, I, da CLT, incumbe ao

Empregador, por se tratar de fato modificativo do direito obreiro.

Pois bem.

O labor externo sem fiscalização restou afastado nos autos pelos

próprios termos da defesa, que registra a submissão da Reclamante

ao regime de turnos ininterruptos, bem como pelos registros de

passagem pela catraca de acesso ao prédio da tomadora dos

serviços (CEF), conforme documentos de fls. 656/668. Ademais, a

ficha de registro cadastral da Reclamante registra a existência de

horário de trabalho (fl. 459).

Assim, não restou comprovada a excepcionalidade prevista no

art. 62, I, da CLT.

Superado o fato impeditivo do direito obreiro alegado pela

Reclamada (art. 62, I), há se registrar que a Reclamada não trouxe

aos autos os controles de frequência da Reclamante, em

descumprimento ao contido no art. 74, § 2º da CLT.

De outro modo, diante da produção de prova oral, é razoável a

fixação da jornada com base na média indicada pelas

testemunhas, na forma da r. sentença.

Diante da ausência dos controles de ponto e ausência de

comprovação da jornada descrita na defesa, devido o pagamento

de horas extras e do intervalo intrajornada.

Quanto ao intervalo, registre-se que as disposições relacionadas a

direito material previstas pela Lei 13.467/17 aplicam-se a contar da

vigência da lei (11/11/20117), inclusive quanto aos contratos em

curso, nos termos do art. 6º, da LINDB, visto não tratar-se de direito

adquirido, coisa julgada ou ato jurídico perfeito. Dessa forma, a

partir de 11/11/2017, é devido o valor correspondente apenas

ao período suprimido do intervalo intrajornada (nova redação

do art. 71, §4º, da CLT), com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho, sem reflexos, nos

exatos termos da r. sentença.
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Considerando a prorrogação diária do horário normal de trabalho, a

Obreira fazia jus ao descanso de 15 minutos antes do início da

jornada extraordinária, conforme previa o art. 384 da CLT, em

sua redação vigente até 10/11/2017: "Em caso de prorrogação do

horário normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze)

minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do

trabalho."

Por fim, procede a insurgência da Reclamante para que o

pagamento das horas extras observe a evolução salarial da

empregada, com base nas parcelas de natureza salarial

recebidas (Súmula 264 do TST).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso da Reclamada e dou

parcial provimento ao recurso da Reclamante para determinar

que o pagamento das horas extras observe a evolução salarial da

empregada, com base nas parcelas de natureza salarial recebidas

(Súmula 264 do TST).

MULTA NORMATIVA (RECURSOS DA RECLAMADA E DA

RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença:

"Por último neste tópico, defiro também o pedido de pagamento da

multa convencionalmente imposta para o descumprimento das

normas coletivas que regulam a época de pagamento das horas

extras, conforme previstas nos instrumentos convencionais trazidos

com a inicial."

A Reclamada requer a exclusão da multa por entender que a

Obreira não faz jus às horas. A Reclamante, por sua vez, requer a

incidência da multa normativa de forma mensal.

Pois bem.

A Reclamante laborou de 05/03/2017 a 12/07/2021.

A CCTs do período estabeleceram multa normativa, nos seguintes

termos: "O descumprimento de qualquer das cláusulas constantes

nesta Convenção Coletiva de Trabalho, sujeitará o infrator a multa

equivalente ao piso da categoria por descumprimento do acordo,

revertida ao empregado prejudicado."- fl. 623.

Comprovado o descumprimento quanto ao pagamento do labor

extraordinário, é devida a multa convencional estabelecida na

norma coletiva.

Inexiste nas normas coletivas previsão de aplicação de multa

cumulativa, mas de sua incidência em razão de ação que viole suas

cláusulas, sendo indevida a multa mensal.

Nego provimento aos recursos da Reclamada e da Reclamante.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO (RECURSO DA RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença: "Na liquidação serão observados,

como limites para as respectivas apurações, as quantidades e os

valores e atribuídos às pretensões na inicial (CPC, artigos 141 e

492)."

A Reclamante recorre requerendo a reforma da r. decisão.

Quanto ao tema, já manifestei entendimento no sentido de que a

nova redação do art. 840, §1º, da CLT, dada pela Lei 13.467/2017,

estabelece que: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante". Corolário lógico-jurídico da

necessidade de indicação de valores líquidos é, de fato, a

observância a esses valores estipulados na petição inicial, em caso

de condenação ao seu pagamento. O fato de a Reclamante afirmar

que tais valores são meras estimativas não afasta a necessidade de

sua observância, porquanto, no caso, não há impossibilidade de se

apontar os valores já na petição inicial. A adoção de valores por

estimativa sem a devida justificativa seria fazer letra morta o

dispositivo de lei.

Entretanto, o Col. Tribunal Superior do Trabalho, em julgamento

unânime na Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

fixou entendimento no sentido de que "os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF)" (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1425
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a
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integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos." (TST

Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023)

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da Reclamantepara

afastar a limitação do condeno aos valores indicados na

petição inicial, que devem ser considerados como mera

estimativa.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RECURSO DA

RECLAMADA)

Assim constou da r. sentença:

"I) DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

De fato, o § 3º do art. 8º da Lei nº 12.546/2011 foi incluído pela Lei

nº 12.715/2012, passando a produzir efeitos em 1º de janeiro de

2013, estabelecendo que as empresas de serviços de tecnologia da

informação deveriam contribuir sobre o valor da receita bruta, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei nº 8.212/1991.

A obrigatoriedade de enquadramento ao referido regime perdurou

até outubro de 2015 (art. 9º, §14, Lei nº 12.546/2011).

Considerando que a reclamada não juntou nenhum documento que

comprove a opção pela tributação substitutiva, tem-se que a

reclamada não faz jus à desoneração da folha de pagamento,

subsistindo, por ora, a obrigação de recolhimento da quota

previdenciária devida pelo empregador."

A Reclamada recorre alegando que "com o advento da Lei nº

12.546/2011, especialmente seus artigos 7º e 7º-A, alguns setores

econômicos, a exemplo das empresas de Tecnologia e Informação,

foram autorizados a recolher a contribuição previdenciária sobre o

valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os

descontos incondicionais concedidos, em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e III, do caput do art. 22 da Lei

nº 8.212/91."

Examino.

A Lei 8.212/91 disciplina em seu art. 22, I, que:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I- vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante omês,aos segurados

empregados e t rabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços,destinadas a retribuir o trabalho,qualquer que seja a sua

forma,inclusive as gorjetas,os ganhos habituais sob a forma de

utilidade e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,quer

pelos serviços efetivamente prestados,quer pelo tempo à disposição

do empregador ou tomador de serviços,nos termos da lei ou do

contrato ou,ainda,de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de1999)."

Por sua vez, a Lei 12.546/2011 instituiu nova base de cálculo para

as empresas por ela abrangidas, ao estabelecer o valor da receita

bruta como base de incidência da contribuição previdenciária, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Não obstante, o art. 7º da referida Lei 12.546/2011 já foi alterado

pela Lei 13.161, de 31/08/2015, a partir da qual passou a ser

facultativa a adesão da empresa à desoneração da folha de

pagamento, tendo sido alterado, uma vez mais, recentemente, pela

Lei 13.670, de 30/05/2018, por meio da qual as alíquotas são

variáveis, de 1% a 4,5%, e de forma facultativa, mas sempre sobre

a receita bruta.

Nesse contexto, não há como ser acolhida a pretensão patronal

relativa à sua cota-parte para o INSS, uma vez que não há prova de

adesão da primeira Reclamada ao regime diferenciado previsto na

dita Lei 12.546/2011, que estabelece alíquotas variáveis de 1% a

4,5%.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA (RECURSO DA RECLAMADA)

A Reclamada requer a reforma da r. sentença para afastamento da

concessão da gratuidade de justiça à Reclamante.

Examino.

A presente demanda foi ajuizada já na vigência da nova redação da

CLT, empregada pela Lei 13.467/2017, que entrou em vigor no dia

11/11/2017.

Assim, dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de

forma subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Essa disposição está em

consonância com o art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A
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declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob

as penas da Lei, presume-se verdadeira."

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do C. TST, aplicável

inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC, a qual

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos."

Assim, nos termos da Súmula 463, I, do TST, e ante a presunção de

veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC, e 1º da Lei

7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica firmada pela

Reclamante, sem que tenha a Reclamada feito prova em contrário,

devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Com efeito, não há prova da invalidade da declaração de

miserabilidade feita pela Autora, a qual não foi infirmada pelo fato

de o Reclamante receber proventos superiores ao limite máximo.

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado deste TRT, da

lavra da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos:

"Quando a parte percebe valor superior ao percentual de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e declarar a sua hipossuficiência jurídica (de próprio punho

ou por procurador com poderes especiais - art. 105 do CPC), essa

declaração possui presunção de veracidade, na forma do art. 99, §

3º, do CPC.

Dessa forma, a hipossuficiência jurídica não depende apenas do

valor da remuneração auferida pelo reclamante, mas também da

invalidade da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

autor ou seu patrono com poderes especiais e colacionada aos

autos.

No caso, embora percebesse valor superior ao percentual de 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, o autor apresentou declaração de

miserabilidade jurídica (fl. 15) e essa declaração não foi infirmada

por nenhuma prova dos autos.

Com esses fundamentos, dou provimento ao recurso para conceder

o benefício da justiça gratuita." (0000533-27.2020.5.10.0010 RO,

D A T A  D E  J U L G A M E N T O :  7 / 4 / 2 0 2 1 .  R E L A T O R A

DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO SANTOS)

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECURSOS DA RECLAMADA

E DA RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença:

"H) JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Declarada a hipossuficiência pela pessoa natural, e inexistindo nos

autos demonstração a infirmar a presunção de veracidade dessa

declaração, confiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita,

na forma do disposto no art. 99, § 3º do CPC, e conforme a

jurisprudência predominante - à qual este Juízo se curva, com

ressalva de entendimento pessoal.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada, ora fixados em

10% do valor da condenação, conforme se apurar em liquidação.

Na decisão proferida na ADI 5766, o ex. STF declarou

inconstitucionais as disposições inscritas no parágrafo 4º do art. 791

-B da CLT. Assim, não são devidos honorários de sucumbência pela

parte autora, beneficiária da gratuidade judiciária."

A Reclamante requer a majoração do percentual de honorários. A

Reclamada requer a condenação da Reclamante aos honorários,

sem suspensão.

Pois bem.

Assim dispõe o art. 791-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa

§1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída

pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)
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§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Há sucumbência parcial da parte Autora. Assim, são devidos os

honorários advocatícios de sucumbência recíprocos, mesmo em se

tratando de beneficiário da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da CLT).

Nos termos do voto do Redator da ADI 5766 (Ministro

Alexandre de Moraes), julgada em 20/10/2021, o Exc. STF

declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da

CLT. Após a publicação do v. Acórdão, em 3/5/2022, verifica-se

que o entendimento adotado pela Corte Suprema confirma a

tese fixada por este Regional no Verbete 75:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como afastada a

sua compensação com outros créditos trabalhistas, quando se tratar

de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF)."

No que tange ao percentual, considerando os critérios previstos na

legislação e precedente deste Colegiado, o percentual dos

honorários devidos pelas partes Reclamante e Reclamada deverá

ficar no patamar de 10%, na forma da r. sentença.

Pelo exposto, a r. sentença não merece reforma.

Nego provimento aos recursos da Reclamante e da Reclamada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos recursos, sendo o da

Reclamada de forma parcial, e, no mérito, nego provimento ao

recurso da Reclamada e dou parcial provimento ao recurso da

Reclamante para determinar que o pagamento das horas extras

observe a evolução salarial da empregada, com base nas parcelas

de natureza salarial recebidas (Súmula 264 do TST) e para afastar

a limitação do condeno aos valores indicados na petição inicial, que

devem ser considerados como mera estimativa, nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos recursos, sendo o da Reclamada

de forma parcial, e, no mérito, negar provimento ao recurso da

Reclamada e dar parcial provimento ao recurso da Reclamante para

determinar que o pagamento das horas extras observe a evolução

salarial da empregada, com base nas parcelas de natureza salarial

recebidas (Súmula 264 do TST) e para afastar a limitação do

condeno aos valores indicados na petição inicial, que devem ser

considerados como mera estimativa, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000087-26.2022.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO FEREZIN
MURAD(OAB: 157650/RJ)

RECORRENTE GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RECORRIDO GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

ADVOGADO APARECIDO RODRIGUES(OAB:
70019/SP)

RECORRIDO HITSS DO BRASIL SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA.

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO JULIANA MELLO FEREZIN
MURAD(OAB: 157650/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000087-26.2022.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: GLAYANA CARNEIRO DA ROCHA

ADVOGADO(A): APARECIDO RODRIGUES

RECORRENTE: HITSS DO BRASIL SERVICOS TECNOLOGICOS

LTDA.

ADVOGADO(A): LUIZ DE ANDRADE MENDES

ADVOGADO(A): JULIANA MELLO FEREZIN MURAD

RECORRIDOS: OS MESMOS

E M E N T A :  C O N T R A D I T A  D E  T E S T E M U N H A .  N Ã O

ACOLHIMENTO. Não havendo evidência de troca de favores ou de

falta de isenção de ânimo, não se verifica a suspeição da

testemunha indicada pela parte. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A

teor do disposto na Súmula 6 do C. TST, o ônus da prova da

equiparação salarial é dividido entre empregado e empregador,

competindo ao empregado a prova sobre os fatos constitutivos do

seu direito, ou seja, a identidade de funções com o Paradigma. Por

outro lado, incumbe ao empregador o ônus de provar os fatos

impeditivos do direito do empregado, ou seja, o serviço prestado em

localidades diferentes, o tempo de serviço na função superior a dois

anos, a diferença de produtividade e de perfeição técnica, bem

como quadro de pessoal organizado em carreira ou, ainda, que a

diferença salarial decorra de vantagem pessoal oriunda de decisão

judicial. Comprovada a identidade de funções e não havendo prova

de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do

empregado, é devido o pagamento das diferenças salariais em

razão da equiparação salarial. JORNADA DE TRABALHO. ART.

62, I, DA CLT. TRABALHO EXTERNO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

Para o enquadramento do empregado na regra exceptiva do art. 62,

I, da CLT, não basta a simples existência de trabalho externo, é

necessário, principalmente, que haja impossibilidade de se

coadunar a atividade do empregado com o estabelecimento de um

horário rígido de trabalho. O ônus de demonstrar que o empregado

efetivamente se encontrava enquadrado na exceção prevista no art.

62, I, da CLT, incumbe ao empregador, por se tratar de fato

modificativo do direito obreiro, ônus do qual não se desincumbiu a

contento. De outro modo, a prova oral revelou a existência de labor

diário extraordinário, sendo devidas as horas extras, conforme

jornada fixada na r. sentença. INTERVALO INTRAJORNADA. As

disposições relacionadas a direito material previstas pela Lei

13.467/17 aplicam-se a contar da vigência da lei (11/11/20117),

inclusive quanto aos contratos em curso, nos termos do art. 6º, da

LINDB, visto não tratar-se de direito adquirido, coisa julgada ou ato

jurídico perfeito. Dessa forma, a partir de 11/11/2017, é devido o

valor correspondente apenas ao período suprimido do intervalo

intrajornada (nova redação do art. 71, §4º, da CLT), com acréscimo

de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho,

sem reflexos. LIMITAÇÃO DO CONDENO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. O Col. Tribunal Superior do

Trabalho, em julgamento unânime na Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, fixou entendimento no sentido de que "os

valores constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios
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constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do t raba lho (ar t .  1º ,  IV,  da CF)"  (TST Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023). JUSTIÇA GRATUITA. Ante a presunção de

veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC e 1º da Lei

7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

Reclamante, sem que tenha a Reclamada feito prova em contrário,

correto o deferimento dos benefícios da justiça gratuita à parte

autora, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017. Recurso da Reclamada parcialmente

conhecido e desprovido. Recurso da Reclamante conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Solyamar Dayse Neiva Soares,

Titular da 19ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

sentença de ID 154b00c, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração de ID f1e7667, julgou parcialmente

procedentes os pedidos da inicial para condenar a Reclamada ao

pagamento de diferenças por equiparação salarial, multa

convencional, horas extras, intervalo intrajornada e intervalo do art.

384/CLT.

Recurso ordinário interposto pela Reclamante (ID 70f3837).

Requer a reforma da r. sentença nos seguintes temas: limitação da

condenação, intervalo intrajornada, intervalo do art. 384/CLT, base

de cálculo das horas extras, multa normativa e percentual dos

honorários.

Recurso ordinário interposto pela Reclamada (ID e2bd47d).

Insurge-se contra a r. sentença no tocante à contradita de

testemunha, equiparação salarial, horas extras, intervalo

intrajornada, multa normativa, justiça gratuita, honorários,

contribuição previdenciária e limitação da condenação.

Contrarrazões da Reclamada de ID 1aad6c9 e da Reclamante de ID

2b89a12.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprio e tempestivo, conheço do recurso da Reclamante.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso da Reclamada, mas parcialmente. Não conheço do apelo

no tocante à pretensão de limitação da condenação aos valores da

inicial, por ausência de interesse/sucumbência, uma vez que a r.

sentença já determinou tal limitação (fl. 774).

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

CONTRADITA DE TESTEMUNHA (RECURSO DA RECLAMADA)

A Reclamada "pugna pelo acolhimento da contradita apresentada

em face da testemunha do reclamante (Diliano Ribeiro da Silva),

haja vista que este não possui isenção de ânimo."

Pois bem.

Nos termos da Súmula 357 do Col. TST, "Não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador".

"O simples fato de dois empregados serem testemunhas um do

outro em ações ajuizadas contra o mesmo empregador não os torna

suspeitos" (Ministra Rosa Maria Weber), compreensão adotada por

esta Eg. Terceira Turma:
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"JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS

EXTRAS. REFLEXOS. CONTRADITA DA TESTEMUNHA.

PROVIMENTO ULTRA PETITA. OJ394/TST. Para enquadramento

na função de confiança prevista no art. 62, II, CLT exige-se a

presença de maior grau de fidúcia, com especiais poderes de

mando e gestão, além de patamar salarial que o distinga dos

demais empregados, sendo certo que tal ônus é da Reclamada

(arts. 373, II, do CPC/2015, e 818 da CLT), encargo do qual não se

desincumbiu a contento. De outro modo, não foi formulado na inicial

pedido de reflexos de horas extras (letra b.4.2, fl. 05pdf) em

"repousos semanais remunerados" e "verbas rescisórias", razão

pela qual deve ser reformada a r. sentença para extinguir o

processo sem resolução de mérito, no particular, por ausência de

pedido (art. 485, I, do CPC/2015). "RECURSO DE EMBARGOS EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO

SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. SUSPEIÇÃO. TROCA DE

FAVORES. COMPROVAÇÃO. Não há falar em contrariedade à

Súmula 357/TST, porquanto o simples fato de dois empregados

serem testemunhas um do outro em ações ajuizadas contra o

mesmo empregador não os torna suspeitos (omissis). Com efeito,

esta Casa firmou entendimento no sentido de que a troca de

favores, a tornar suspeita uma testemunha, deve ser comprovada.

(omissis)". (Ministra Rosa Maria Weber) (Processo 0000678-

95.2016.5.10.0019, Relator Desembargador José Leone Cordeiro

Leite, julgado em 27/09/2017)

Nesse sentido, arestos do C. TST assim ementados:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI

1 1 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .  S U S P E I Ç Ã O .  T R O C A  D E  F A V O R E S .

COMPROVAÇÃO. Não há falar em contrariedade à Súmula

357/TST, porquanto o simples fato de dois empregados serem

testemunhas um do outro em ações ajuizadas contra o mesmo

empregador não os torna suspeitos, mormente em hipóteses como

a dos autos, na qual consignado que "o depoimento da testemunha

Paulo Alves de Oliveira não destoa do contexto probatório e, bem

por isso, deve ser mantido". Com efeito, esta Casa firmou

entendimento no sentido de que a troca de favores, a tornar

suspeita uma testemunha, deve ser comprovada. Noutro turno, a

divergência jurisprudencial apontada não contribui para viabilizar o

conhecimento do apelo, porquanto as decisões colacionadas

partem da premissa - não retratada no acórdão embargado - de que

idênticos os objetos das reclamações trabalhistas ajuizadas pela

autora e pela testemunha. Óbice da Súmula 296, I, do TST."

(destacamos) (TST-E-ED-RR-17800-44.2003.5.24.0066, Relatora

Ministra Rosa Maria Weber, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, publicado no DJU de 24/9/2010)

"RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º 11.496/2007. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. LITÍGIO

CONTRA O MESMO EMPREGADOR. SÚMULA N.º 357 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. IDENTIDADE DE

PEDIDOS. HIPÓTESE EM QUE O RECLAMANTE DEPÔS NA

AÇÃO AJUIZADA PELA TESTEMUNHA. IRRELEVÂNCIA. A

circunstância de coincidirem objeto e pedido formulados na ação

proposta pelo reclamante e na demanda ajuizada pela testemunha,

ou, ainda, o fato de a reclamante ter prestado depoimento na ação

ajuizada por sua testemunha, não afasta a incidência da regra

enunciada na Súmula n.º 357 desta Corte uniformizadora. Cabe

frisar que o Tribunal Superior do Trabalho tem acolhido a alegação

de suspeição da testemunha que litiga contra o empregador tão

somente na hipótese de constatação de efetiva troca de favores.

Recurso de embargos de que não se conhece." (destacamos) (TST

E-RR - 147300-42.2002.5.18.0010, Relator Ministro: Lelio Bentes

Corrêa, Julgamento: 01/09/2011, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Publicação: DEJT 03/02/2012)

Da prova produzida não há evidência de troca de favores,

comprovação de amizade íntima ou de falta de isenção de ânimo da

testemunhas da Reclamante.

Não havendo comprovação de ausência de isenção de ânimo e

de troca de favores, não se configura a suspeição alegada.

Nego provimento.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL (RECURSO DA RECLAMADA)

O pedido obreiro foi deferido, nos seguintes termos:

"D) EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

São fatos constitutivos do direito à equiparação salarial, pretendida

com fulcro na regra isonômica inscrita no art. 461 da CLT, a

identidade de funções, de empregador e de localidade - fatos cujo

ônus de provar incumbe, portanto, ao trabalhador (CLT, art. 818;

CPC, art. 373, I).

À reclamada, de outro lado, cumpre demonstrar a existência de

diferenças quantitativas (produtividade), qualitativas (perfeição

técnica) e temporal (diferença superior a quatro anos de vínculo e

dois anos de exercício da função) entre o trabalho de paradigma e

paragonado, bem como a ausência de contemporaneidade no cargo

ou na função e a existência de quadro de carreira válido e regular

(CLT, art. 818; CPC, art. 373, II; e súmula 6 do col. TST).

Para se contrapor ao pedido de equiparação a defesa sustenta que

a paradigma e o autor exerciam funções distintas e tinham
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diferentes níveis de formação. Logo, igualdade de empregador e de

localidade de trabalho, bem como o critério temporal e o quantitativo

são incontroversos, pois sequer impugnados.

Resta saber, portanto, se a instrução revelou provada a identidade

de funções alegada pela reclamante e a diferença qualitativa

sustentada pela defesa.

De início, registre-se que, embora paragonada e paradigma tenham

registros contratuais referentes a cargos de denominações

diferentes - analista de infraestrutura I e ticket manager, para a

primeira, e ticket manager III, para a segunda - a atividade

probatória desenvolvida no processo não se prestou a especificar

as peculiaridades de cada um deles.

Por essa razão, a presente análise orientar-se-á pela dinâmica

laboral pertinente à função de preposto, que incontroversamente foi

desempenhada por ambas as empregadas no período delimitado na

inicial para o pedido de equiparação.

Segundo a defesa, a reclamante foi admitida para atuar na

execução do contrato celebrado com a Caixa Econômica Federal

para a prestação de serviços técnicos de suporte especializado para

o ambiente computacional sob responsabilidade da Centralizadora

Nacional  da Gestão do Ambiente Tecnológico de Al ta

Disponibi l idade -  CETAD (f l .  235).

Por esse contrato, a reclamada se obrigou a designar prepostos nas

instalações da CAIXA, responsáveis pelas atividades descritas às

fls. 286/288 e devendo possuir a qualificação técnica especificada à

fl. 288.

A testemunha da reclamada afirmou que a reclamante passou a

exercer a função de preposta a partir de setembro de 2018, pouco

tempo depois da contratação do paradigma Marcilene Elias

Fernandes em 19/2/2018, para desempenhar a mesma função (fl.

648).

Veja-se que a própria tomadora de serviços fixou em contrato as

tarefas pertinentes ao exercício da função, bem como a qualificação

técnica exigida para a respectiva designação.

A testemunha da reclamada confirmou a versão da reclamante,

segundo a qual a autora trabalhou como preposta de cada uma das

três unidades (células) em que distribuídos os serviços contratados

pela tomadora: instalações, armazenamento e processamento.

De outro lado, essa testemunha contou que o paradigma foi

preposto somente da célula de armazenamento, cujo trabalho,

segundo a depoente, é mais complexo do que aquele realizado na

célula de instalações. Por isso, e por entender serem diversas as

dinâmicas de cada área, a testemunha afirmou ser também

diferente o trabalho realizado pelos prepostos.

Ocorre que essa mesma testemunha disse que os prepostos podem

se substituir em caso de férias, época em que ganham amplo

acesso a sistemas e tecnologias da outra área, assim como no caso

de labor em fim de semana, quando o preposto escalado atua em

todas as células.

Portanto, atendida a formação exigida pela tomadora, todos os

prepostos encontravam-se tecnicamente habilitados a exercerem as

atividades atinentes a todas as células.

Não bastasse, a reclamada não juntou comprovação das

certificações que justificariam a diferença salariai, fazendo trazendo

tão somente os currículos das empregadas. E, quanto à reclamante,

esse documento sequer se refere ao tempo em que a autora passou

a exercer a função de preposta.

Caracterizada a identidade do trabalho prestado pela autora e pelo

modelo indicado, e ausentes os demais elementos que poderiam

justificar a diferenciação remuneratória, evidencia-se o direito à

equiparação pretendida.

Desse modo, defiro o pedido de pagamento das diferenças salariais

derivadas da equiparação remuneratória devida com a paradigma

MARCILENE ELIAS FERNANDES, devida de 1/9/2018 até

12/7/2021, em importe a ser apurado em liquidação de sentença,

levando-se em conta as variações salariais registradas nas fichas

de registro e nos contracheques da autora e de seu paradigma.

Dado o caráter evidentemente salarial das diferenças, defiro seus

reflexos sobre férias acrescidas do terço constitucional, décimos

terceiros e depósitos de FGTS."

A Reclamada insurge-se contra a r. sentença. Alega que

"Conforme narrado anteriormente em sua peça de bloqueio, a

recorrente não possui Plano de Cargos e Salários. De todo modo, a

reclamante não exercia função idêntica a da paradigma, pois foi

contratada como ANALISTA INFRAESTRUTURA I e exercia as

atividades inerentes à função contratada, na célula de

Processamento a maior parte do tempo, já que anteriormente, atuou

na célula de Monitoração de Sistemas de Negócios. A partir de

01/01/2021, a recorrida passou para o cargo de Ticket Manager I,

atuando na célula de Processamento, com a consequente alteração

na Ficha de Registro e salário. Já a paradigma, foi contratada em

19/02/2018, contudo, como Ticket Manager III, conforme se verifica

nos inclusos documentos."

Vejamos.

Quanto à equiparação salarial, dispõe o art. 461, §2º, da CLT, na

redação vigente em parte da época dos fatos, e a Súmula 6 do C.

TST:

"Art. 461 - Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, na mesma local idade,

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade

ou idade. (Redação dada pela Lei nº 1.723, de 8.11.1952)

§ 1º - Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o
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que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for

superior a 2 (dois) anos.

§ 2º - Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira,

hipótese em que as promoções deverão obedecer aos critérios de

antigüidade e merecimento.

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, as promoções deverão ser

feitas alternadamente por merecimento e por antingüidade, dentro

de cada categoria profissional."

"SUM-6 EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação

do item VI alterada) - Res. 198/2015, republicada em razão de

erro material - DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo

Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o

quadro de carreira das entidades de direito público da administração

direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da

autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res.

104/2000, DJ 20.12.2000)

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex

-Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função,desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do

estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação

pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DOGB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão

judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de

vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência

de Corte Superior; b) na hipótese de equiparação salarial em

cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do

alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à

equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada

irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de

serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e os

empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, à

exceção do paradigma imediato.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser

avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios

objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº

68 - RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)

anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios

distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região

metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)."

(destacamos)

Assim, para ser reconhecido o direito à percepção de diferença

salarial resultante de equiparação salarial, Reclamante e Paradigma

têm que exercer a mesma função, ao mesmo empregador, na

mesma localidade, com igual produtividade e perfeição técnica,

não podendo haver entre os dois prazo superior a dois anos no

exercício da função e, ainda, há que se observar a inexistência de

quadro organizado em carreira.

Além disso, a teor do disposto na Súmula 6 do C. TST, o ônus da

prova da equiparação salarial é dividido entre empregado e

empregador, competindo ao empregado a prova sobre os fatos

constitutivos do seu direito, ou seja, a identidade de funções com a

Paradigma.

Por outro lado, incumbe ao empregador o ônus de provar os fatos

impeditivos do direito do empregado, ou seja, o serviço prestado em

localidades diferentes, o tempo de serviço na função superior a dois

anos, a diferença de produtividade e de perfeição técnica, bem

como quadro de pessoal organizado em carreira ou, ainda, que a

diferença salarial decorra de vantagem pessoal oriunda de decisão

judicial.

Pois bem.

A testemunha trazida a Juízo pela Reclamante, Sr. Diliano, declarou

que "não havia nenhuma diferença entre o trabalho da reclamante e

de Marcilene; que os outros prepostos eram Kelson e Rodrigo; que

também não existia diferença entre o trabalho desses prepostos e o

da autora; que o trabalho de todos prepostos tem feição de

liderança técnica; que reitera que não havia nenhuma diferença de

qualidade, quantidade ou complexidade entre o trabalho da

reclamante e da paradigma."

De outro modo, a testemunha da Reclamada, Srª Adriana,
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esclareceu que "quando a depoente está de férias o preposto de

outra área pode substituí-la e a depoente também substitui preposto

de outra área, período no qual tem acesso amplo aos sistemas e

tecnologias dessa outra área; que a reclamante, como Marcilene,

foram prepostas; que Marcilene foi preposta de armazenamento e a

reclamante, de instalações, armazenamento e processamento."

Conforme bem ressaltado na r. sentença, "essa mesma testemunha

disse que os prepostos podem se substituir em caso de férias,

época em que ganham amplo acesso a sistemas e tecnologias da

outra área, assim como no caso de labor em fim de semana,

quando o preposto escalado atua em todas as células. Portanto,

atendida a formação exigida pela tomadora, todos os prepostos

encontravam-se tecnicamente habilitados a exercerem as atividades

atinentes a todas as células."

Comprovada a identidade de funções e não havendo prova de

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do

empregado, é devido o pagamento das diferenças salariais em

razão da equiparação salarial.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS. INTERVALO. REMUNERAÇÃO (RECURSOS

DA RECLAMADA E DA RECLAMANTE)

O pedido de horas extras, intervalo intrajornada e intervalo do art.

384/CLT foi deferido nos seguintes termos:

"E) HORAS EXTRAS. MULTA CONVENCIONAL.

De início, a reclamada alega que a autora estava submetida ao

regime previsto no art. 62, I, da CLT, uma vez que o trabalho era

realizado nas dependências da tomadora dos serviços, e que, por

isso, não lhe são devidas horas extras.

Ocorre que a incidência da exceção prevista no dispositivo invocado

pela ré não depende apenas da constatação de que a prestação de

serviço se dá longe das vistas do empregador.

O fundamento da exclusão do trabalhador externo do regime geral

de jornada previsto na CLT repousa primordialmente na

impossibilidade de o empregador exercer qualquer controle sobre o

tempo de serviço prestado por empregado que, laborando fora de

seu estabelecimento, tenha efetiva possibilidade de estabelecer, ao

próprio alvitre, o horário e o tempo no qual irá desempenhar as

tarefas designadas pelo empregador.

Contudo, esse não era o caso da reclamante, que se encontrava

submetida a regime de turnos ininterruptos, como afirmado pela

reclamada, motivo pelo qual não lhe seria permitido escolher a

jornada que melhor lhe aprouvesse.

Assim, legalmente obrigada a documentar a jornada de trabalho

desenvolvida por seus empregados (CLT, art. 74, § 2º) - incumbindo

-lhe, portanto, demonstrar documentalmente os horários

efetivamente laborados pela parte autora - a reclamada trouxe aos

autos registros de passagem pela catraca de acesso ao prédio da

CAIXA.

Ocorre que tais relatórios, além de retratar horários incompatíveis

com as jornadas aventadas pelas partes, também não contam com

a assinatura da reclamante - que impugnou os registros lançados

naqueles documentos.

Trata-se, portanto, de documentos unilaterais, que não se prestam a

comprovar as jornadas efetivamente cumpridas.

Não bastasse, o depoimento da testemunha trazida pela reclamada

afastou o obstáculo para a extrapolação de jornada afirmada na

defesa, consistente no compartilhamento das estações de trabalho

pelas equipes de cada turno.

Segundo essa depoente,

(...) houve situações de sala de crise em que a reclamante precisou

continuar depois do fim do turno, quando permanecia na sua

estação de trabalho e o outro preposto ia trabalhar em outra

máquina; que, durante a semana, isso acontecia muito raramente e

o tempo trabalhado depois do turno era informalmente anotado,

para compensação posterior; (...) (fls. 736/737)

Ainda assim, a testemunha da reclamada afirmou que a reclamante

normalmente não ultrapassava o horário de término do turno.

Ocorre que essa depoente também admitiu que (...) quase não via a

reclamante tirar intervalo, porque a própria depoente saía do prédio;

(...) (fl. 737). Ademais, a depoente contou que nunca trabalhou com

a reclamante e que, a partir de setembro de 2018, elas sequer

prestaram serviços no mesmo prédio. Antes disso, apenas quando

substituiu preposto da equipe da reclamante é que a testemunha

conheceu a jornada da autora.

Já a testemunha da reclamante, que trabalhou junto com a autora

na célula de processamento, confirmou que a jornada da autora,

que incontroversamente iniciava às 7h, prolongava-se até às 20h,

de segunda a sexta. Acrescentou que a demandante tinha o

intervalo de 30/40 minutos e que, às vezes, depoente e reclamante

jantavam juntos.

Desse modo, tenho que a reclamada não se desincumbiu do seu

ônus probatório, devendo prevalecer a jornada descrita na inicial.

Nesse quadro, e considerando que ambas as testemunhas

confirmaram o labor habitual aos fins de semana, tem-se que,

durante todo o pacto, o trabalho foi prestado das 7h às 20h, de

segunda a sexta-feira, e das 7h às 18h, no sábado e no domingo de

dois fins de semana por mês, sempre com intervalo de 40 minutos.
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Assim, defiro o pedido de pagamento, como extraordinárias, das

horas de trabalho que, conforme a jornada ora fixada, superaram o

limite de oito horas de trabalho diário e quarenta semanais, com o

adicional legal de 50%, observado o adicional de 100% para as

horas extras prestadas em domingos e o divisor 200, conforme se

apurar em liquidação.

Por habitual a prestação de horas extras, defiro seus reflexos em

repousos semanais remunerados, férias acrescidas do terço

constitucional, décimo terceiro salário proporcional e depósitos de

FGTS de todo o pacto.

Por último neste tópico, defiro também o pedido de pagamento da

multa convencionalmente imposta para o descumprimento das

normas coletivas que regulam a época de pagamento das horas

extras, conforme previstas nos instrumentos convencionais trazidos

com a inicial.

F) INTERVALO INTRAJORNADA.

Nos termos já expostos, foi constatado que, na jornada que

prevalece nos autos, a parte autora não usufruía o intervalo previsto

no art. 71 da CLT.

Referido dispositivo legal constitui preceito de higiene e medicina do

trabalho, veiculando garantia mínima de descanso, destinado à

própria recomposição das energias do obreiro no curso da

prestação laboral diária. Sua violação, portanto, constitui ofensa a

norma de ordem pública, que importa flagrante prejuízo ao

trabalhador, ensejando a incidência da obrigação indenizatória

inscrita no § 4º do mesmo art. 71 consolidado.

Defiro o pedido pagamento de indenização relativa ao trabalho em

intervalo destinado a repouso e alimentação, no valor equivalente

ao de uma hora de trabalho acrescida de 50% por dia trabalhado,

devida até 10/11/2017; e equivalente a 20 minutos de trabalho,

também com o adicional de 50%, a partir de 11/11/2017 (Lei

13.467/2017).

Ressalte-se que, para o período anterior à vigência da Lei

13.467/2017, a despeito do reduzido intervalo intrajornada

eventualmente concedido no curso da prestação laboral, tem-se por

integralmente devida a indenização prevista no citado dispositivo

legal, na esteira do entendimento jurisprudencial cristalizado na OJ

nº 307 da SBDI 1 do col. TST.

De fato, este Juízo filia-se à concepção de que o intervalo apenas

parcialmente concedido não atende à finalidade precípua de permitir

a recomposição das energias do obreiro, razão pela qual a

reparação pecuniária deve abranger todo o período do intervalo

legal.

Rememore-se que o pedido em análise não se confunde com a

pretensão de pagamento das horas extras, que tem por finalidade

remunerar o tempo excedente trabalhado pelo empregado (diário

e/ou semanal), enquanto o pagamento decorrente da não

concessão do intervalo intrajornada configura penalidade

legalmente imposta em virtude do patente prejuízo, advindo da

mera ausência de concessão do repouso, à higidez física do

empregado.

Trata-se, portanto, de gravames de caráter absolutamente distinto,

com naturezas jurídicas também diversas (salário, para as horas

extras; indenização, para a compensação pela não-concessão do

intervalo).

Desse modo, como o pagamento devido pela supressão do

intervalo tem natureza nitidamente indenizatória, cujo escopo é,

como frisado, reparar o prejuízo causado pela inobservância do

intervalo legal intrajornada, indefiro os reflexos pleiteados - com a

devida vênia, por óbvio, ao entendimento firmado na OJ 354 do col.

TST, constante do item III da súmula 437 daquela Corte, ao qual,

contudo, não se perfilha este Juízo.

Por fim, quanto ao intervalo antes da sobrejornada previsto no art.

384 da CLT, registro que o dispositivo é expressamente destinado a

regular a prestação de trabalho superior à jornada "normal", vale

dizer, aquela superior a oito diárias de trabalho.

Diante disso, defiro o pedido de pagamento de indenização

equivalente a 15 minutos por dia, com acréscimo do adicional de

50%, apenas nos períodos em que a jornada superou a oitava hora

de labor diário, até 10/11/2017, conforme se apurar em liquidação,

com base na jornada ora reconhecida."

A Reclamada recorre requerendo a reforma total da r. sentença.

Reitera o labor externo sem fiscalização e a ausência de trabalho

extraordinário. A Reclamante recorre requerendo a majoração das

horas de intervalo, bem como a fixação da base de cálculo das

horas extras.

Examino.

Conforme MAURÍCIO GODINHO DELGADO, o "trabalho não

fiscalizado nem minimamente controlado é insuscetível de propiciar

a aferição da real jornada laborada pelo obreiro por essa razão é

insuscetível de propiciar a aferição da prestação (ou não) das horas

extraordinárias pelo trabalhador", concluindo que "nesse quadro, as

jornadas não controladas não ensejam cálculo de horas

extraordinárias, dado que não se pode aferir sequer a efetiva

prestação da jornada padrão sobre o caso concreto" ("Curso de

Direito do Trabalho", Ed. LTr, 4ª ed., p. 874).

Outra não é a conclusão do saudoso Valentin Carrion, segundo o

qual o que caracteriza o trabalho externo é a "circunstância de

estarem todos [os empregados] fora da permanente fiscalização e

controle do empregador", gerando a "impossibilidade de conhecer-

se o tempo realmente dedicado com exclusividade à empresa"

("Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho", Ed. Saraiva,
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25ª ed., p. 110).

Portanto, para o enquadramento do empregado na regra

exceptiva do art. 62, I, da CLT, não basta a simples existência

de trabalho externo, é necessário, principalmente, que haja

impossibilidade de se coadunar a atividade do empregado com

o estabelecimento de um horário rígido de trabalho. O ônus de

demonstrar que o empregado efetivamente se encontrava

enquadrado na exceção prevista no art. 62, I, da CLT, incumbe ao

Empregador, por se tratar de fato modificativo do direito obreiro.

Pois bem.

O labor externo sem fiscalização restou afastado nos autos pelos

próprios termos da defesa, que registra a submissão da Reclamante

ao regime de turnos ininterruptos, bem como pelos registros de

passagem pela catraca de acesso ao prédio da tomadora dos

serviços (CEF), conforme documentos de fls. 656/668. Ademais, a

ficha de registro cadastral da Reclamante registra a existência de

horário de trabalho (fl. 459).

Assim, não restou comprovada a excepcionalidade prevista no

art. 62, I, da CLT.

Superado o fato impeditivo do direito obreiro alegado pela

Reclamada (art. 62, I), há se registrar que a Reclamada não trouxe

aos autos os controles de frequência da Reclamante, em

descumprimento ao contido no art. 74, § 2º da CLT.

De outro modo, diante da produção de prova oral, é razoável a

fixação da jornada com base na média indicada pelas

testemunhas, na forma da r. sentença.

Diante da ausência dos controles de ponto e ausência de

comprovação da jornada descrita na defesa, devido o pagamento

de horas extras e do intervalo intrajornada.

Quanto ao intervalo, registre-se que as disposições relacionadas a

direito material previstas pela Lei 13.467/17 aplicam-se a contar da

vigência da lei (11/11/20117), inclusive quanto aos contratos em

curso, nos termos do art. 6º, da LINDB, visto não tratar-se de direito

adquirido, coisa julgada ou ato jurídico perfeito. Dessa forma, a

partir de 11/11/2017, é devido o valor correspondente apenas

ao período suprimido do intervalo intrajornada (nova redação

do art. 71, §4º, da CLT), com acréscimo de 50% sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho, sem reflexos, nos

exatos termos da r. sentença.

Considerando a prorrogação diária do horário normal de trabalho, a

Obreira fazia jus ao descanso de 15 minutos antes do início da

jornada extraordinária, conforme previa o art. 384 da CLT, em

sua redação vigente até 10/11/2017: "Em caso de prorrogação do

horário normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze)

minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do

trabalho."

Por fim, procede a insurgência da Reclamante para que o

pagamento das horas extras observe a evolução salarial da

empregada, com base nas parcelas de natureza salarial

recebidas (Súmula 264 do TST).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso da Reclamada e dou

parcial provimento ao recurso da Reclamante para determinar

que o pagamento das horas extras observe a evolução salarial da

empregada, com base nas parcelas de natureza salarial recebidas

(Súmula 264 do TST).

MULTA NORMATIVA (RECURSOS DA RECLAMADA E DA

RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença:

"Por último neste tópico, defiro também o pedido de pagamento da

multa convencionalmente imposta para o descumprimento das

normas coletivas que regulam a época de pagamento das horas

extras, conforme previstas nos instrumentos convencionais trazidos

com a inicial."

A Reclamada requer a exclusão da multa por entender que a

Obreira não faz jus às horas. A Reclamante, por sua vez, requer a

incidência da multa normativa de forma mensal.

Pois bem.

A Reclamante laborou de 05/03/2017 a 12/07/2021.

A CCTs do período estabeleceram multa normativa, nos seguintes

termos: "O descumprimento de qualquer das cláusulas constantes

nesta Convenção Coletiva de Trabalho, sujeitará o infrator a multa

equivalente ao piso da categoria por descumprimento do acordo,

revertida ao empregado prejudicado."- fl. 623.

Comprovado o descumprimento quanto ao pagamento do labor

extraordinário, é devida a multa convencional estabelecida na

norma coletiva.

Inexiste nas normas coletivas previsão de aplicação de multa

cumulativa, mas de sua incidência em razão de ação que viole suas

cláusulas, sendo indevida a multa mensal.

Nego provimento aos recursos da Reclamada e da Reclamante.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO (RECURSO DA RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença: "Na liquidação serão observados,

como limites para as respectivas apurações, as quantidades e os

valores e atribuídos às pretensões na inicial (CPC, artigos 141 e
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492)."

A Reclamante recorre requerendo a reforma da r. decisão.

Quanto ao tema, já manifestei entendimento no sentido de que a

nova redação do art. 840, §1º, da CLT, dada pela Lei 13.467/2017,

estabelece que: "Sendo escrita, a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante". Corolário lógico-jurídico da

necessidade de indicação de valores líquidos é, de fato, a

observância a esses valores estipulados na petição inicial, em caso

de condenação ao seu pagamento. O fato de a Reclamante afirmar

que tais valores são meras estimativas não afasta a necessidade de

sua observância, porquanto, no caso, não há impossibilidade de se

apontar os valores já na petição inicial. A adoção de valores por

estimativa sem a devida justificativa seria fazer letra morta o

dispositivo de lei.

Entretanto, o Col. Tribunal Superior do Trabalho, em julgamento

unânime na Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

fixou entendimento no sentido de que "os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF)" (Emb-RR-555-

36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,
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apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos
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artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos." (TST

Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 07/12/2023)

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da Reclamantepara

afastar a limitação do condeno aos valores indicados na

petição inicial, que devem ser considerados como mera

estimativa.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL (RECURSO DA

RECLAMADA)

Assim constou da r. sentença:

"I) DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

De fato, o § 3º do art. 8º da Lei nº 12.546/2011 foi incluído pela Lei

nº 12.715/2012, passando a produzir efeitos em 1º de janeiro de

2013, estabelecendo que as empresas de serviços de tecnologia da

informação deveriam contribuir sobre o valor da receita bruta, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei nº 8.212/1991.

A obrigatoriedade de enquadramento ao referido regime perdurou

até outubro de 2015 (art. 9º, §14, Lei nº 12.546/2011).

Considerando que a reclamada não juntou nenhum documento que

comprove a opção pela tributação substitutiva, tem-se que a

reclamada não faz jus à desoneração da folha de pagamento,

subsistindo, por ora, a obrigação de recolhimento da quota

previdenciária devida pelo empregador."

A Reclamada recorre alegando que "com o advento da Lei nº

12.546/2011, especialmente seus artigos 7º e 7º-A, alguns setores

econômicos, a exemplo das empresas de Tecnologia e Informação,

foram autorizados a recolher a contribuição previdenciária sobre o

valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os

descontos incondicionais concedidos, em substituição às

contribuições previstas nos incisos I e III, do caput do art. 22 da Lei

nº 8.212/91."

Examino.

A Lei 8.212/91 disciplina em seu art. 22, I, que:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I- vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante omês,aos segurados

empregados e t rabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços,destinadas a retribuir o trabalho,qualquer que seja a sua

forma,inclusive as gorjetas,os ganhos habituais sob a forma de

utilidade e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,quer

pelos serviços efetivamente prestados,quer pelo tempo à disposição

do empregador ou tomador de serviços,nos termos da lei ou do

contrato ou,ainda,de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de1999)."

Por sua vez, a Lei 12.546/2011 instituiu nova base de cálculo para

as empresas por ela abrangidas, ao estabelecer o valor da receita

bruta como base de incidência da contribuição previdenciária, em

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22

da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991.

Não obstante, o art. 7º da referida Lei 12.546/2011 já foi alterado

pela Lei 13.161, de 31/08/2015, a partir da qual passou a ser

facultativa a adesão da empresa à desoneração da folha de

pagamento, tendo sido alterado, uma vez mais, recentemente, pela

Lei 13.670, de 30/05/2018, por meio da qual as alíquotas são

variáveis, de 1% a 4,5%, e de forma facultativa, mas sempre sobre
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a receita bruta.

Nesse contexto, não há como ser acolhida a pretensão patronal

relativa à sua cota-parte para o INSS, uma vez que não há prova de

adesão da primeira Reclamada ao regime diferenciado previsto na

dita Lei 12.546/2011, que estabelece alíquotas variáveis de 1% a

4,5%.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA (RECURSO DA RECLAMADA)

A Reclamada requer a reforma da r. sentença para afastamento da

concessão da gratuidade de justiça à Reclamante.

Examino.

A presente demanda foi ajuizada já na vigência da nova redação da

CLT, empregada pela Lei 13.467/2017, que entrou em vigor no dia

11/11/2017.

Assim, dispõe o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, com redação dada pela

Lei 13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de

forma subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que:

"Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural". Essa disposição está em

consonância com o art. 1º da Lei 7.115/1983, ao fixar que: "A

declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,

dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando

firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob

as penas da Lei, presume-se verdadeira."

Nesse sentido, ainda, a Súmula 463, I, do C. TST, aplicável

inclusive aos processos ajuizados após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, ante a presunção de veracidade da declaração de

miserabilidade jurídica estabelecida no art. 99, §3º, do CPC, a qual

predispõe que: "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos."

Assim, nos termos da Súmula 463, I, do TST, e ante a presunção de

veracidade empregada pelos arts. 99, §3º, do CPC, e 1º da Lei

7.115/1983 à declaração de miserabilidade jurídica firmada pela

Reclamante, sem que tenha a Reclamada feito prova em contrário,

devem ser deferidos os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Com efeito, não há prova da invalidade da declaração de

miserabilidade feita pela Autora, a qual não foi infirmada pelo fato

de o Reclamante receber proventos superiores ao limite máximo.

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado deste TRT, da

lavra da Exmª Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos:

"Quando a parte percebe valor superior ao percentual de 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social e declarar a sua hipossuficiência jurídica (de próprio punho

ou por procurador com poderes especiais - art. 105 do CPC), essa

declaração possui presunção de veracidade, na forma do art. 99, §

3º, do CPC.

Dessa forma, a hipossuficiência jurídica não depende apenas do

valor da remuneração auferida pelo reclamante, mas também da

invalidade da declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

autor ou seu patrono com poderes especiais e colacionada aos

autos.

No caso, embora percebesse valor superior ao percentual de 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, o autor apresentou declaração de

miserabilidade jurídica (fl. 15) e essa declaração não foi infirmada

por nenhuma prova dos autos.

Com esses fundamentos, dou provimento ao recurso para conceder

o benefício da justiça gratuita." (0000533-27.2020.5.10.0010 RO,

D A T A  D E  J U L G A M E N T O :  7 / 4 / 2 0 2 1 .  R E L A T O R A

DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO SANTOS)

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECURSOS DA RECLAMADA

E DA RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença:
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"H) JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Declarada a hipossuficiência pela pessoa natural, e inexistindo nos

autos demonstração a infirmar a presunção de veracidade dessa

declaração, confiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita,

na forma do disposto no art. 99, § 3º do CPC, e conforme a

jurisprudência predominante - à qual este Juízo se curva, com

ressalva de entendimento pessoal.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada, ora fixados em

10% do valor da condenação, conforme se apurar em liquidação.

Na decisão proferida na ADI 5766, o ex. STF declarou

inconstitucionais as disposições inscritas no parágrafo 4º do art. 791

-B da CLT. Assim, não são devidos honorários de sucumbência pela

parte autora, beneficiária da gratuidade judiciária."

A Reclamante requer a majoração do percentual de honorários. A

Reclamada requer a condenação da Reclamante aos honorários,

sem suspensão.

Pois bem.

Assim dispõe o art. 791-A da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/17:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa

§1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída

pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Há sucumbência parcial da parte Autora. Assim, são devidos os

honorários advocatícios de sucumbência recíprocos, mesmo em se

tratando de beneficiário da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da CLT).

Nos termos do voto do Redator da ADI 5766 (Ministro

Alexandre de Moraes), julgada em 20/10/2021, o Exc. STF

declarou a inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da

CLT. Após a publicação do v. Acórdão, em 3/5/2022, verifica-se

que o entendimento adotado pela Corte Suprema confirma a

tese fixada por este Regional no Verbete 75:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como afastada a

sua compensação com outros créditos trabalhistas, quando se tratar

de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF)."

No que tange ao percentual, considerando os critérios previstos na

legislação e precedente deste Colegiado, o percentual dos

honorários devidos pelas partes Reclamante e Reclamada deverá

ficar no patamar de 10%, na forma da r. sentença.

Pelo exposto, a r. sentença não merece reforma.

Nego provimento aos recursos da Reclamante e da Reclamada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos recursos, sendo o da

Reclamada de forma parcial, e, no mérito, nego provimento ao

recurso da Reclamada e dou parcial provimento ao recurso da

Reclamante para determinar que o pagamento das horas extras

observe a evolução salarial da empregada, com base nas parcelas

de natureza salarial recebidas (Súmula 264 do TST) e para afastar

a limitação do condeno aos valores indicados na petição inicial, que

devem ser considerados como mera estimativa, nos termos da

fundamentação.

É como voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos recursos, sendo o da Reclamada

de forma parcial, e, no mérito, negar provimento ao recurso da

Reclamada e dar parcial provimento ao recurso da Reclamante para

determinar que o pagamento das horas extras observe a evolução

salarial da empregada, com base nas parcelas de natureza salarial

recebidas (Súmula 264 do TST) e para afastar a limitação do

condeno aos valores indicados na petição inicial, que devem ser

considerados como mera estimativa, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000027-19.2023.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

RECORRIDO LARISSA ALVES MONTEIRO

ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000027-19.2023.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO(A): BRUNO LUIZ MALVESE - OAB: SP0326142

ADVOGADO(A): JANDER DAURICIO FILHO - OAB: SP0289767

RECORRENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

RECORRIDO: LARISSA ALVES MONTEIRO

ADVOGADO(A): FLAVIA NAVES SANTOS PENA - OAB:

DF0019623

ADVOGADO(A):  FREDERICO GOMES RUELA -  OAB:

DF0045534

ADVOGADO(A): GERALDO MARCONE PEREIRA - OAB:

DF0014038
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EMENTA: GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Para

a concessão da assistência judiciária à pessoa jurídica é necessária

a comprovação inequívoca da incapacidade econômica, não sendo

suficiente a declaração de sua insuficiência de recursos. Não há

como deferir a gratuidade da justiça requerida pela primeira

Reclamada, visto que não comprovada a incapacidade econômica.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A não incidência das multas dos arts.

467 e 477 da CLT aplica-se apenas à massa falida e não às

empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 388 do

TST. Assim, diante da ausência de controvérsia quanto à falta de

pagamento do total das verbas rescisórias descritas no TRCT, são

d e v i d a s  a s  m u l t a s  d o s  a r t s .  4 6 7  e  4 7 7  d a  C L T .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO C. TST. ADC 16 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O

E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16/DF,

assentou que, de fato, segundo os termos do art. 71, §1º, da Lei

8.666/1993, a mera inadimplência do contratado não autoriza seja

transferida à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, a vedar irrestrita aplicação da

Súmula 331, IV, V e VI, do TST. Entretanto, também reconheceu

expressamente, no julgamento da mesma ADC 16/DF, que referido

precei to normativo não obsta o reconhecimento dessa

responsabilidade em virtude de eventual omissão da Administração

Pública no dever - que impõem os arts. 58, III, e 67 da Lei

8.666/1993 - de fiscalizar as obrigações do contratado, caso que

ocorreu nestes autos. O Exc. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADPF 324 e RE 958252, em 30/08/2018, a despeito

de reconhecer a licitude da terceirização dos serviços, fixou

entendimento em relação à manutenção da responsabilidade

subsidiária da empresa contratante (certidão do RE 958252, in

verbis: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"). A responsabilidade subsidiária

da segunda Reclamada abarca todas as verbas relacionadas ao

extinto contrato de trabalho, visto que todas as lesões ao patrimônio

da Empregada praticadas pela ex-empregadora merecem ser

reparadas, não sendo suficientes para elidir a responsabilidade

subsidiária as teses invocadas no recurso. Recursos ordinários

conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Thaís Bernardes Camilo

Rocha, em exercício na 3ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. sentença de ID. b864534, complementada pela decisão

de Embargos de Declaração de ID. fcfec8d, rejeitou a preliminar de

i legi t imidade passiva da segunda Reclamada e julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.

Deferiu à Reclamante os benefícios da gratuidade de justiça e

fixou honorários advocatícios sucumbenciais.

Recurso ordinário da primeira Reclamada - BS TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA. - em recuperação judicial (ID. 27fbfb4)

requerendo, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita. No

mérito, busca a reforma da r. sentença quanto às multas dos arts.

467 e 477, da CLT.

Recurso ordinário da segunda Reclamada - ATIVOS S.A.

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (ID. bd1b1e2)

quanto à responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões da Reclamante (ID. c9a0bdd) pugnando pelo

desprovimento do apelo da segunda Reclamada.

Contrarrazões da Reclamante (ID. b273a6c) suscitando

preliminares de não conhecimento do recurso da primeira

Reclamada por deserção e ausência de ataque aos fundamentos da

r. sentença. No mérito, pugna pelo desprovimento do apelo

patronal.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREPARO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CUSTAS

RECOLHIDAS PELA SEGUNDA RECLAMADA. DESERÇÃO NÃO

CONFIGURADA (CONTRARRAZÕES DA RECLAMANTE)
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A Reclamante pede em contrarrazões que o recurso interposto

pela primeira Reclamada não seja conhecido por falta de

recolhimento do preparo.

Examino.

Verifico que o apelo da primeira Ré é tempestivo e apresenta

representação processual regular nos autos, todavia não há

comprovação do recolhimento do preparo, mas tão somente

requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

o qual será examinado no mérito, com ressalvas de entendimento

deste Relator.

Observo, lado outro, que a segunda Reclamada (ATIVOS S.A.

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS) recolheu as

custas processuais e, em que pese a segunda Ré ter interposto o

apelo buscando a exclusão de sua condenação, tenho que as

custas por ela recolhidas devem ser aproveitadas pela primeira

Reclamada, porque incidem somente uma vez e, havendo

comprovação de seu pagamento, não há necessidade de novo

recolhimento.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RECLAMADA OI S.A. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO

ORDINÁRIO .  RECOLHIMENTO ÚNICO DASCUSTAS

PROCESSUAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DESERÇÃO

NÃO CARACTERIZADA. I. Esta Corte Superior entende que as

custas processuais têm natureza jurídica tributária, e seu

pagamento só pode ser exigido uma única vez, exceto no caso de

acréscimo no valor da condenação, hipótese em que o valor deve

ser complementado. O art. 789, § 1º, da CLT exige apenas que o

pagamento das custas seja efetuado dentro do prazo e no valor

estipulado. Dessa forma, a exigência de múltiplos recolhimentos das

custas processuais, a serem efetuados individualmente por cada

uma das partes reclamadas, constitui ilegalidade, pois, a própria lei

não exige o recolhimento das custas por cada parte vencida. Assim,

as custas processuais recolhidas integralmente por uma das partes,

aproveita às demais. Precedentes. II. No caso dos autos, oTribunal

Regional não conheceu do recurso ordinário da parte reclamada OI

S.A. por deserto, registrando que o aproveitamento de que trata o

entendimento da Súmula nº 128, III, TST, não compreende as

custas processuais, cuja natureza de taxa judiciária exige, via de

regra, o recolhimento individualizado por cada recorrente. Na

sentença, foi arbitrado o valor da condenação em R$ 10.000,00, e

custas no valor de R$ 200,00. Verifica-se que a segunda reclamada

(ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade Ltda.)

efetuou o pagamento das custas, fl. 800, referentes ao recurso

ordinário. III. Ante o exposto, caracterizada a violação do art. 5º, LV,

da Constituição Federal. IV. Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

P E L A  P A R T E  R E C L A M A D A  E T E  E N G E N H A R I A  D E

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. Prejudicado o

exame do recurso de revista, em razão da determinação de retorno

dos autos ao Tribunal Regional de origem." (TST - RR:

3612520125040401, Relator: Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 08/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 17/06/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR LAFIMAN

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO ORDINÁRIO

DESERTO. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário interposto

pela segunda reclamada, sob o fundamento de que a parte "não se

desincumbiu do ônus de comprovar o recolhimento das custas

processuais, encargo que lhe cabia nos termos do art. 789, § 1º, da

CLT" e que o recolhimento pela primeira reclamada não lhe

aproveitava . Ocorre que o pagamento integral das custas

processuais pela primeira reclamada (EMS S/A) aproveita à

segunda reclamada, ora recorrente, visto que a limitação disposta

na Súmula nº 128, II, do TST aplica-se apenas ao pagamento do

depósito recursal. Assim, as custas processuais recolhidas

integralmente por uma das partes aproveita às demais,

independentemente de que tenha pedido a exclusão da lide daquela

que efetuou o recolhimento. Recurso de revista conhecido e provido

. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR EMS S/A .

Prejudicado o exame do recurso de revista da primeira reclamada,

ante o provimento do recurso de revista interposto pela segunda

reclamada e a determinação de retorno dos autos à Corte regional."

(TST - RR: 6958720115040015, Relator: Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 29/09/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 01/10/2021)

A primeira Reclamada é isenta do recolhimento do depósito

recursal, uma vez que se encontra em recuperação judicial.

Inteligência do art. 899, §10, da CLT.

Não há falar, portanto, em deserção do apelo da primeira

Reclamada.

Rejeito a preliminar arguida pela Reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ATAQUE

AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO

(CONTRARRAZÕES DA RECLAMANTE)
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A Reclamante suscita preliminar de não conhecimento do recurso

da primeira Reclamada por ausência de dialeticidade. Alega, em

síntese, que "No caso não há qualquer impugnação específica nas

razões delineadas no recurso ordinário que tenha o condão de

desconstituir os fundamentos da sentença Recorrente, porquanto a

Recorrente limitou-se a afirmar contrariedade sem arrazoar seu

apelo."

Sem razão.

As argumentações recursais da primeira Reclamada possibilitam o

exame da matéria por esta Instância Revisora, conforme o teor do

art. 1.010, do CPC.

Ressalto, outrossim, que nos termos da nova redação da Súmula

422, III, do C. TST o recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que não corresponde à hipótese dos autos.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das Reclamadas.

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas pela

Reclamante.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA (RECURSO DA 1ª RECLAMADA)

A primeira Reclamada recorre postulando a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao argumento de que "há fartos

indicativos de que a empresa está em sérias dificuldades

financeiras, como os saldos bancários negativos, com significativos

bloqueios, assim como a existência de inúmeras pendências

financeiras e protestos estaduais registrados no Serasa."

Sem razão.

É entendimento deste Regional que a pessoa jurídica, pode ser

beneficiária da Justiça Gratuita, desde que haja prova inequívoca

nos autos da impossibilidade de arcar com as custas processuais

(Lei 7.115/1983), sendo possível, inclusive, o deferimento do

benefício da gratuidade de justiça em sede recursal, com a

consequente isenção das despesas processuais, na forma da OJ

269 da SBDI-1/TST.

Todavia, para a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica, ainda que sem fins lucrativos, é necessária a comprovação,

de forma inequívoca, da sua incapacidade econômica, o que não

ficou caracterizado nos autos, uma vez que o balanço patrimonial

colacionado encontra-se desatualizado, referindo-se ao primeiro

semestre de 2023.

A simples comprovação de saldos negativos em determinada conta

bancária não se mostra expediente suficiente a retratar a real e

atual situação econômica da demandada. A miserabilidade da

pessoa jurídica não é fato notório, nem pode ser automaticamente

deduzida com base em prova incipiente.

Portanto, não há como deferir a gratuidade da justiça à primeira

Reclamada, visto que não comprovada a incapacidade

econômica.

Nesse sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. A

jurisprudência desta Corte encaminha-se no sentido de que, para a

excepcional concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita à pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de

impossibil idade de arcar com o recolhimento das custas

processuais, inclusive em se tratando de entidade sindical ou

sem fins lucrativos. Nesse caso, entende-se que a concessão do

benefício em questão depende da demonstração inequívoca de que

o sindicato não pode arcar com as despesas das custas

processuais, não bastando para tanto a mera declaração de

hipossuficiência econômica. Faz-se necessária a e fetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira, o que

não se verifica nos autos. Recurso conhecido por divergência

jurisprudencial e não provido." (E-RR - 125100-16.2012.5.17.

0011,Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 21/05/2015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/06/2015) (destacamos).

Assim, à míngua de demonstração suficiente de que a

Recorrente não é provida de recursos econômicos bastantes
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para assegurar o benefício pleiteado, tenho por imperioso o

indeferimento do pedido de gratuidade de justiça.

Nego provimento.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (RECURSO DA 1ª RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de pagamento das multas

previstas nos arts. 467 e 477, ambos da CLT.

A primeira Reclamada recorre buscando a exclusão da sua

condenação ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

em razão de se encontrar em recuperação judicial, aplicando-se,

por analogia, a Súmula 388 do TST. Assevera que "considerando-

se que a empresa em recuperação judicial, e em especial neste

caso concreto, em que há efetiva impossibilidade de disposição de

seu patrimônio, como se infere do extrato bancário colacionado, que

demonstra estar a conta bancária da empresa totalmente

bloqueada; a aplicação da aludida Súmula se faz necessária e

correlata."

Vejamos.

Não se discute que as verbas rescisórias não foram pagas

integralmente.

A não incidência das multas dos arts. 467 e 477 da CLT aplica-

se apenas à massa falida e não às empresas em recuperação

judicial, nos termos da Súmula 388 do TST:

"SUM-388 MASSA FALIDA. ARTS. 467 E 477 DA CLT.

INAPLICABILIDADE (conversão das Orientações Jurisprudenciais

nºs 201 e 314 da SBDI-I) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à

multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT."

Nesse sentido, já decidiu o Col. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos

13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017 - DESCABIMENTO.

APELO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422, I, DO TST. A

fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na

medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante. Não

merece conhecimento o recurso, quando inexiste impugnação aos

fundamentos da decisão recorrida. Inteligência da Súmula 422, I, do

TST. Agravo de instrumento não conhecido. II - RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS

LEIS Nos 13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017. MULTA DO

ART. 477 DA CLT. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Esta Corte tem se

posicionado reiteradamente no sentido de que a Súmula 388 do

TST não se aplica, por analogia, às empresas em recuperação

judicial, mas apenas à massa falida. Recurso de revista não

conhecido". (ARR - 1177-62.2017.5.09.0863 , Relator Ministro:

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento:

10/04/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/04/2019).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017 -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA -  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PLR - INTERVALO INTRAJORNADA

- SOBREAVISO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Nos termos do art. 1º da

Instrução Normativa nº 40/2016, vigente a partir de 15/04/2016,

admitido apenas parcialmente o recurso de revista, constitui ônus

da parte impugnar, mediante agravo de instrumento, o capítulo

denegatório da decisão, sob pena de preclusão. Não tendo sido tal

preceito observado pela recorrente, o exame do recurso de revista

restringir-se-á ao tema admitido. MULTA DO ART. 467 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 388 DO TST. O Regional dirimiu a controvérsia em

dissonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

previsão constante na Súmula 388 do TST exime tão somente a

massa falida das penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT, não abrangendo, por analogia, o caso de empresa que se

encontra em recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR - 11501-55.2016.5.15.0063 , Relator Ministro: Márcio

Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 27/03/2019, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 29/03/2019).

Diante da ausência de controvérsia quanto à falta de

pagamento do total das verbas rescisórias descritas no TRCT

nos autos, são devidas as multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

No mesmo sentido, o precedente ROT 0001257-38.2019.5.10.0019,

de minha relatoria e julgado em 26/01/2022.

Sentença mantida.

Nego provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331 DO C. TST (RECURSO DA 2ª RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de responsabilização

s u b s i d i á r i a  d a  s e g u n d a  R e c l a m a d a  ( A T I V O S  S . A .

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS), nos seguintes

termos:

"7. Da responsabilidade da 2ª reclamada

Pretende a autora a responsabilização subsidiária da 2ª reclamada,
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por ter sido esta a beneficiária dos serviços prestados.

Pois bem.

A testemunha inquirida (fl. 355 do PDF) demonstra devidamente a

prestação de serviços da obreira em favor da 2ª reclamada,

restando, portanto, caracterizado o instituto da terceirização de

serviços.

Maurício Godinho Delgado, discorrendo sobre o fenômeno da

terceirização, relaciona os dispositivos legais que orientaram a

consol idação do entendimento jur isprudencial quanto à

responsabilização subsidiária do beneficiário dos serviços, entre os

quais: art. 16 da Lei 6.019/74; art. 2º da CLT, que tratada assunção

dos riscos por aquele que toma trabalho subordinado, não eventual,

pessoal e oneroso; art. 8º da CLT, que dispõe sobre a integração

jurídica, seja por analogia com preceitos inerentes ao próprio direito

comum (arts. 159 e 160, I, in fine, CCB/1916, por exemplo); além da

prevalência na ordem jurídica do valor-trabalho e dos créditos

trabalhistas, consagrados em diversos dispositivos constitucionais

(Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr, 2ª ed., p. 463).

Esse o sentido da Súmula 331 do TST, devidamente lastreada em

diversos dispositivos legais e constitucionais. Portanto, não há que

se cogitar de violação ao art. 5º, II, da CR/88.

Apenas registro que o pressuposto fático autorizador da

responsabilidade subsidiária não é a ilicitude da terceirização, mas

a forma de prestação de serviços, consubstanciada em uma relação

trilateral em que um terceiro se beneficia da energia laboral

despendida pelo trabalhador.

Outrossim, a responsabilização da tomadora de serviços que não

constitua ente público decorre do mero inadimplemento por parte da

empregadora (item IV da Súmula 331 do TST).

Nesse sentido, ressalto que a tese de inexistência de culpa in

eligendo e in vigilando, consagrada no item V da Súmula 331 do

TST, foi ensejada pelo julgamento da ADC 16, e se aplica a entes

públicos, à vista do disposto no art. 71 da Lei 8.666/93.

Conforme adverte Maurício Godinho Delgado: ''em face da decisão

do Supremo Tribunal Federal na ADC 16, o TST preferiu separar as

interpretações responsabilizatórias, dirigindo o novo texto do item IV

da Súmula 331 para as entidades privadas, ao passo que o novo

item V da mesma súmula esclarece a responsabilidade das

entidades estatais" (Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr, 11ª

ed., p. 478).

Assim, o segundo demandado, por ter sido beneficiário da energia

laboral despendida pela reclamante, deve ser responsabilizado de

forma subsidiária em caso de inadimplemento da contratante." (ID.

b864534 - destaques do original)

Insurge-se a segunda Reclamada contra essa decisão. Alega que

"não merece prosperar a condenação subsidiária desta Recorrente

com base simplesmente pelo fato de ter se beneficiado dos serviços

do Recorrido enquanto tomadora contratante da primeira

reclamada, sem que incorresse nas culpas in vigilando e/ou in

eligendo" (fl. 396). Aduz que não há prova nos autos de que houve

falha da Recorrente na eleição ou fiscalização da empresa

prestadora de serviço, "sendo certo que a condenação automática

de qualquer membro da Administração Pública Direta ou Indireta

está em absoluta contrariedade com a disciplina do artigo 71, §1º da

lei 8.666/93, declarado constitucional pelo STF, por meio da ADC 16

e, ainda, disciplina insculpida na Súmula 331, IV e V do E. TST."

Por fim, argumenta que a condenação não deve persistir "ante a

ausência de relação laboral com a Recorrida, bem como diante do

contrato de prestação de serviços de natureza civil firmado entre

esta Recorrente e a primeira Reclamada. Portanto, não sendo esta

Recorrente a real empregadora da recorrida, não poderia sequer

dispensá-la, muito menos pagar-lhe a verba em questão."

Vejamos.

Inicialmente, cumpre registrar que é incontroverso nos autos a

existência de contrato de prestação de serviços entre as

empresas Reclamadas e que a Reclamante trabalhou em prol

da segunda Reclamada - Ativos S.A., bem como foi

reconhecido o inadimplemento de obrigações trabalhistas por

parte da primeira Reclamada, conforme parcelas deferidas na r.

sentença.

Com efeito, não há óbice à responsabilização subsidiária do

tomador de serviços pelas parcelas inadimplidas pela

prestadora de serviços, nos termos dos itens IV, V e VI da

Súmula 331 do C. TST.

A Súmula 331 do C. TST resulta de jurisprudência pacífica e

reiterada na área trabalhista, cujo entendimento decorre da

interpretação sistemática da ordem jurídica, remontando aos

conceitos de culpa in eligendo e in vigilando.

Cabe à empresa tomadora dos serviços selecionar criteriosamente

aquela que irá lhe prestar serviços. Deve conhecer a idoneidade

econômico-financeira, sob pena de responder por incorreta eleição.

Contudo, não basta escolher corretamente, é necessária uma

constante vigilância, verificando o cumprimento das

obrigações trabalhistas, sob pena de incidência da culpa in

vigilando (arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993).

Portanto, além da escolha, a vigilância da empresa prestadora

por parte do Ente Público contratante deve ser feita com

extrema cautela.

Por meio da jurisprudência citada, o C. TST transfere a

responsabilidade subsidiária para o ente tomador dos serviços em

razão de culpa (na eleição/contratação) ou de precária vigilância

no curso da execução do contrato. Se a empresa tomadora ou
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cliente - ainda que se trate de Ente Público - beneficiária direta dos

serviços prestados pelo trabalhador, escolhe como prestadora uma

empresa inidônea e/ou deixa de acompanhar a execução do

contrato, inclusive quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas, torna-se ela responsável subsidiariamente pelas

parcelas a que a prestadora dos serviços fora condenada.

Considera-se que se a empresa tomadora, beneficiária direta dos

serviços prestados pelo trabalhador, escolhe como prestadora uma

firma inidônea e/ou deixa de acompanhar a execução do contrato,

inclusive quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas, é ela

também responsável.

No presente caso, considerando que a Autora prestou serviços em

prol da segunda Reclamada, a esta, na qualidade de tomadora dos

serviços, impõe-se declarar a responsabilidade subsidiária das

obrigações assumidas pela primeira Reclamada para com a

Reclamante, decorrentes do contrato de trabalho, na forma da

Súmula 331, IV, V e VI, do C. TST.

E não se alegue violação à cláusula de reserva de plenário (Súmula

Vinculante 10), em face da aplicação da constitucionalidade do art.

71, §1º, da Lei 8.666/93.

O C. TST, em sua composição plena, decide pela edição de suas

Súmulas e Orientações Jurisprudenciais, razão pela qual resta

atendida a exigência contida no art. 97 da CF, que trata do quórum

para a declaração de inconstitucionalidade de texto legal ou de ato

normativo do Poder Público pelos tribunais. Não se vislumbra,

assim, contrariedade ao art. 97 da Constituição Federal.

Não altera esse cenário o julgamento da ADC 16 pelo excelso

Supremo Tribunal Federal (24/11/2010), que declarou constitucional

o art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, tampouco há ofensa à Súmula

Vinculante 10 do STF.

Nesse sentido, os seguintes acórdãos do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/93. RESERVA DE

P L E N Á R I O .  S Ú M U L A  V I N C U L A N T E  1 0 / S T F .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331 DO TST.

EDIÇÃO PELA COMPOSIÇÃO PLENÁRIA DESTE TRIBUNAL. Os

entendimentos contidos nas súmulas e orientações jurisprudenciais,

no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, são formalizados pela

sua composição plenária. Assim sendo, o disposto na Súmula 331,

IV, desta Corte, acerca da manutenção da responsabilidade

subsidiária de entes estatais terceirizantes, atende a exigência

relacionada à cláusula de reserva de plenário a que alude o art. 97

da Constituição Federal e a Súmula Vinculante 10/STF. Ademais, a

decisão agravada não declarou a inconstitucionalidade do artigo 71

da Lei nº 8.666/93, mas apenas consignou que referido dispositivo

de lei não afasta a responsabilidade subsidiária da Agravante.

Agravo desprovido. (A-AIRR 47211/2002-900-02-00, 6ª Turma, Rel.

Min. MAURICIO GODINHO DELGADO, DJ 19/09/2008)".

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. NATUREZA PROTELATÓRIA. Ao negar provimento

ao agravo em recurso de revista, o acórdão foi explícito no sentido

de que, além de a decisão agravada ter se baseado no

entendimento proferido pelo Pleno do TST, não se tratava de

declaração de inconstitucionalidade ou mesmo de negação da

vigência do art. 71, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, mas apenas da

interpretação do seu alcance. Assim, a alegação infundada de

omissão em relação ao art. 97 da Constituição da República,

acompanhada de pedido de prequestionamento da matéria e de

arguição de nulidade por violação desse dispositivo constitucional,

evidencia o intuito protelatório e atrai a aplicação da multa do art.

538, parágrafo único, do CPC, como forma de punir o uso abusivo

dos embargos e de prestigiar a razoável duração do processo,

assegurada pelo art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação

de multa. (ED-A-RR 683/2006-022-06-00, 1ª Turma, Rel. Min.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA, DJ DJ - 19/09/2008)" .

Não é demais lembrar que as súmulas e or ientações

jur isprudencia is  apenas consol idam os entendimentos

reiteradamente afirmados nos Tribunais, inexistindo, portanto,

respaldo legal à arguição de inconstitucionalidade de súmula, haja

vista que esta não é lei ou ato normativo do Poder Público.

Cumpre salientar que, conforme fundamentação supra, a

responsabilidade subsidiária lastreia-se na aplicação da

Súmula 331 do C. TST baseada em culpa, e não na teoria da

responsabilidade objetiva.

Inclusive, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada

no dia 24/11/2010, ao julgamento da ADC 16/DF (Relator

Ministro Cezar Peluso), acerca da constitucionalidade do art.

71, §1º, da Lei 8.666/1993, declarou a constitucionalidade deste,

segundo o qual "a inadimplência do contratado, com referência

aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato".

O mesmo Supremo Tribunal Federal, nessa ADC 16/DF,

reconheceu a incidência do art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993,

afastando o art. 37, § 6º, da Carta Política, cujo objeto estaria

circunscrito à hipótese de responsabilidade objetiva extracontratual

da Administração pelos danos causados nessa qualidade, por seus

agentes a terceiros, não comportando exegese extensível à

hipótese de responsabilidade contratual.
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No contexto, se por um lado assentou o E. STF que, de fato,

segundo os termos do art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, a mera

inadimplência do contratado não autoriza seja transferida à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas (responsabilidade objetiva), a vedar irrestrita

aplicação da Súmula 331, IV, V e VI, do TST, por outro,

reconheceu expressamente, no julgamento da mesma ADC 16 do

STF, que referido preceito normativo não obsta o reconhecimento

dessa responsabilidade (subjetiva) em virtude de eventual

omissão da Administração Pública no dever - que impõem os

arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993 - de fiscalizar as obrigações

do contratado, caso que ocorreu nestes autos.

O E. STF, como dito, ao julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade 16/DF (sessão de 24/11/2010), assentou a

constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, no sentido de afastar

a responsabilidade trabalhista subsidiária objetiva dos entes

públicos nos casos de inadimplência das empresas prestadoras de

serviços por eles contratadas. No entanto, o mesmo E. Tribunal,

conforme palavras do Relator da citada Ação, Min. Cezar Peluso,

reconheceu que, nos casos de verificação concreta de culpa da

entidade públ ica  cont ratante,  poder-se- ia  cogi tar  de

responsabi l ização subsidiár ia ,  verb is :

"Eu reconheço a plena constitucionalidade da norma, e se o tribunal

a reconhecer, como eventualmente poderá fazê-lo, a mim me

parece que o tribunal não pode nesse julgamento impedir que a

justiça trabalhista, com base em outras normas, em outros

princípios e à luz dos fatos de cada causa, reconheça a

responsabilidade da Administração." (Pronunciamento acessível

em vídeo da sessão plenária do STF, dia 24/11/2010, 2º bloco,

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16-DF)

O Min. Gilmar Mendes também esclareceu:

"Bem verdade que os conflitos que têm sido suscitados pelo TST

fazem todo o sentido e talvez exijam dos órgãos de controle, seja

TCU, seja Tribunal de Contas do Estado, os responsáveis pelas

contas dos municípios, que haja realmente fiscalização, porque

realmente o pior dos mundos pode ocorrer para o empregado que

presta o serviço. A empresa recebeu, certamente recebeu da

Administração, mas não cumpriu os deveres elementares, então

essa decisão continua posta. Foi o que o TST de alguma forma

tentou explicitar ao não declarar a inconstitucionalidade da lei e

resgatar a idéia da súmula, mas que haja essa 'culpa in vigilando'

É fundamental [...]. Talvez aqui reclame-se normas de organização

e procedimento por parte dos próprios órgãos que têm que

fiscalizar, que inicialmente são os órgãos contratantes, e depois

os órgãos fiscalizadores, de modo que haja talvez até uma

exigência de demonstração de que se fez o pagamento, o

cumprimento, pelo menos das verbas elementares, o pagamento de

salário, o recolhimento da previdência social e do FGTS." (mesmo

sítio da citação anterior - destacamos)

Em face dessa decisão do E. STF, o C. TST, revendo a Súmula

331, admitiu apenas excepcionalmente a responsabilidade

subsidiária do ente público no caso de ficar evidenciada a culpa in

vigilando do Ente Público tomador dos serviços, ou seja, não com

base em presunção ou na responsabilidade objetiva, mas na

ausência de fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da empresa prestadora de serviço, verbis:

"Súmula nº 331.

(nova redação - Res. 174/2011, de 31.05.2011

"(...)

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Dispõem os arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

("omissis")

III - fiscalizar-lhes a execução;

("omissis")

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

("omissis")."

Não se olvida, ainda, a decisão proferida pelo Plenário do E.

STF que, nos autos do RE 760931, julgado em 26/04/2017,

firmou tese de repercussão geral, nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71,

parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993".
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A responsabilidade subsidiária ora reconhecida se baseia, pois, na

falta de fiscalização pelo Ente Público, tomador ou cliente, sobre

a empresa prestadora dos serviços (culpa in vigilando).

Há de se ressaltar que o Exc. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADPF 324 e RE 958252, em 30/08/2018, a

despeito de reconhecer a licitude da terceirização dos serviços,

f ixou entendimento  em re lação à  manutenção da

responsabilidade subsidiária da empresa contratante (certidão

do RE 958252, in verbis: "É lícita a terceirização ou qualquer

outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante.")

A Ativos S.A., enquanto tomadora dos serviços e integrante da

Administração Pública, deve, com muito mais esmero, prezar pelo

cumprimento das obrigações decorrentes dos contratos

terceirizados, em obediência aos princípios da moralidade e

eficiência insculpidos no art. 37 da Constituição Federal.

A título de reforço de argumento, registre-se que, visando garantir a

correta execução dos contratos de serviços terceirizados prestados

no âmbito da Administração Pública, o Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, por meio da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação, expediu a Instrução Normativa 02, de

30/04/2008, ora evocada por analogia, alterada pela Instrução

Normativa 03, de 15/10/2009 (vigente até 25/05/2017; depois em

vigor a Instrução Normativa 05, de 26/05/2017, DOU de

26/05/2017, Edição 100, Seção 1, pg. 90-109, que continuou

dispondo dos mesmos termos), estabelecendo normas de

conduta para o pagamento da fatura mensal pela Administração

Pública às empresas contratadas.

Esta Instrução vincula o pagamento às empresas prestadoras dos

serviços ao perfeito cumprimento do contrato (art. 34), além da

comprovação, pelas ditas empresas, da quitação de todas as

obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias (arts. 19, XIX,

19-A, 34 e seus parágrafos, 35, parágrafo único, e 36, §§ 6º e 7º, da

IN 03/2009; e art. 39 e Anexo VIII-B, incisos 2 a 10, da IN

05/2017), por meio de acompanhamento e fiscalização.

Na IN 03/2009:

"Art. 34. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e

fiscalizada  por meio de instrumentos de controle, que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o

caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a

verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e

da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

e

VI - a satisfação do público usuário.

§ 1º (omissis).

§ 2º (omissis).

§ 3º O representante da Administração deverá promover o registro

das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

§ 4º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades

assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e

encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas previstas no instrumento convocatório e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos s 77 e 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 5º Na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação

exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á as seguintes

comprovações:

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis

Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o 195, § 3º da

Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao

mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando

cabível;

e) pagamento do 13ºsalário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de

férias, na forma da Lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos,

quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela

legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de

trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

Art. 35. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o
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pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a

comprovação de que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do

contrato de trabalho.

Parágrafo único. Até que a contratada comprove o disposto no

caput, o órgão ou entidade contratante deverá reter a garantia

prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos

trabalhadores no caso da empresa não efetuar os pagamentos em

até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual,

conforme previsto no instrumento convocatório e no art. 19-A, inciso

IV desta Instrução Normativa.

Art. 36. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação

de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, que deverá conter o

detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art.

73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no art. 35 desta

Instrução Normativa e os seguintes procedimentos:

(...)

§ 6º A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções

cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à demandada.

§ 7º O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao

pagamento das férias e 13º dos trabalhadores da contratada

poderá ocorrer em conta vinculada, conforme estiver previsto no

instrumento convocatório;" (destacamos)

Na IN 5/2017:

"Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução

contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o

cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio a

instrução processual e o encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção

dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento

das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao

objeto." (destacamos)

Restou provado nos autos que o Poder Público não fiscalizou a

execução do contrato de prestação de serviços que mantinha com a

prestadora, nos termos exigidos pela Lei (arts. 58, III, e 67 da Lei

8.666/1993). Nem mesmo se dignou o Poder Público em usar os

mecanismos normativos que estavam à sua disposição (IN 03/2009

e IN 5/2017) que permitem a glosa do crédito da prestadora de

serviços até a regularização de eventual pendência por parte desta.

Em razão da ausência de fiscalização por parte do Poder Público,

não foram efetuados os depósitos do FGTS de forma regular,

ocorreu o pagamento a menor do piso salarial, auxílio-

alimentação e vale-transporte, além do não recebimento das

verbas rescisórias, referentes ao contrato de trabalho firmado

entre ela e a primeira Reclamada, conforme parcelas deferidas na r.

sentença, evidenciando que a ausência de fiscalização por parte

do Poder Público foi decisiva para a inadimplência da empresa

prestadora de serviços, em flagrante descumprimento da

legislação federal.

Restou provado, portanto, que a Reclamante teve seus direitos

violados - reconhecidos como tais - pela ausência de fiscalização

por parte do Poder Público e pelo fato de a empresa prestadora dos

serviços, ambos em flagrante descumprimento da legislação

trabalhista federal, não ter cumprido, a tempo e modo, com suas

obrigações trabalhistas decorrentes de lei, descumprimento esse

que poderia ter sido estancado se o tomador dos serviços - no caso,

o ente público ora declarado responsável subsidiário - tivesse

fielmente fiscalizado a execução do contrato com a empresa

prestadora de serviços, nos termos exigidos pelos arts. 58, III, e 67

da Lei 8.666/1993, c/c arts. 34 e seus parágrafos, 35, parágrafo

único, e 36, §§ 6º e 7º, da Instrução Normativa 03/2009 e art. 39 e

Anexo VIII-B, incisos 2 a 10, da Instrução Normativa 05/2017 - SLTI

do MPOG, retrotranscritos.

Nestes autos, o acervo probatório demonstra a ausência de

fiscalização dos direitos do empregado. Caracterizada está,

portanto, a culpa in vigilando do tomador de serviços que não

adotou as medidas necessárias e suficientes, exigidas por lei, de

modo a assegurar a integralidade dos direitos da Reclamante.

Incidência do art. 186 do Código Civil, eis que configurada a

negligência do tomador dos serviços, ente público, gerando

dano ao trabalhador.

No contexto, a condenação subsidiária do Ente Público

(tomador dos serviços) não decorre de mera generalização ou

de transferência automática da responsabilidade da empresa

prestadora, mas tem como fundamento a constatação da

ausência de fiscalização, por parte do Ente Público, dos direitos

trabalhistas do empregado que lhe prestava serviços.

Incontroverso que a Obreira laborou em favor da segunda

Reclamada (Ativos S.A.) por meio de empresa interposta, cabendo

à Ativos S.A., na condição de tomadora de serviços, o dever de

fiscalizar o cumprimento do contrato firmado e das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviços (art. 37, "caput", da

CF, c/c Súmula 331, IV, V e VI, do TST, c/c IN 03/2009 e IN 05/2017
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do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). Apesar de o

ente público ter afirmado desde a sua defesa que houve a

devida fiscalização do contrato de terceirização - ao contrário

do que restou provado no processo - ainda assim restaram

verbas a serem pagas referentes ao contrato de trabalho

firmado entre a Reclamante e a primeira Reclamada, conforme

parcelas deferidas na fundamentação da r. sentença. Tal

pendência de pagamento foi decorrente da ausência de

fiscalização do contrato por parte do ente público, conforme

provado nos autos, fiscalização essa que é exigida pelos arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993, c/c art. 37, caput, da CF, IN

03/2009 e IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão, circunstância essa suficiente para albergar a

responsabilização subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV, V

e VI, do TST, o que, por si só, afasta violação ao art. 373, I, do

CPC/2015 e ao art. 818, I, da CLT.

Registro, ainda, que não se está a reconhecer o vínculo

empregatício entre a Reclamante e a segunda Reclamada, mas tão

somente a sua responsabilidade pelos créditos da Obreira, no

caso de inadimplência do empregador, assim despiciendas

maiores discussões acerca da matéria.

No mais, esclareça-se que a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas decorrentes do contrato de trabalho,

inclusive as multas do arts. 467 e 477 da CLT, além da indenização

de 40% do FGTS (Súmula 331, VI, do C. TST e Verbete 11/2008

deste Tribunal).

Com efeito, todas as lesões ao patrimônio da Empregada

praticadas pela ex-empregadora merecem ser reparadas, não

sendo suficientes para elidir a responsabilidade subsidiária as

teses invocadas no recurso para afastar a condenação nas

parcelas deferidas.

Dessarte, entendo inexistir qualquer contrariedade à Súmula 331 do

TST e aos demais dispositivos legais e constitucionais invocados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito as preliminares de admissibilidade do

recurso da primeira Reclamada suscitadas pela Reclamante em

contrarrazões, conheço dos recursos das Reclamadas e, no mérito,

nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar as preliminares de admissibilidade do

recurso da primeira Reclamada suscitadas pela Reclamante em

contrarrazões, conhecer dos recursos das Reclamadas e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000027-19.2023.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)
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ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

RECORRIDO LARISSA ALVES MONTEIRO

ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000027-19.2023.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO(A): BRUNO LUIZ MALVESE - OAB: SP0326142

ADVOGADO(A): JANDER DAURICIO FILHO - OAB: SP0289767

RECORRENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

RECORRIDO: LARISSA ALVES MONTEIRO

ADVOGADO(A): FLAVIA NAVES SANTOS PENA - OAB:

DF0019623

ADVOGADO(A):  FREDERICO GOMES RUELA -  OAB:

DF0045534

ADVOGADO(A): GERALDO MARCONE PEREIRA - OAB:

DF0014038

EMENTA: GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Para

a concessão da assistência judiciária à pessoa jurídica é necessária

a comprovação inequívoca da incapacidade econômica, não sendo

suficiente a declaração de sua insuficiência de recursos. Não há

como deferir a gratuidade da justiça requerida pela primeira

Reclamada, visto que não comprovada a incapacidade econômica.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A não incidência das multas dos arts.

467 e 477 da CLT aplica-se apenas à massa falida e não às

empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 388 do

TST. Assim, diante da ausência de controvérsia quanto à falta de

pagamento do total das verbas rescisórias descritas no TRCT, são

d e v i d a s  a s  m u l t a s  d o s  a r t s .  4 6 7  e  4 7 7  d a  C L T .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO C. TST. ADC 16 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O

E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16/DF,

assentou que, de fato, segundo os termos do art. 71, §1º, da Lei

8.666/1993, a mera inadimplência do contratado não autoriza seja

transferida à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, a vedar irrestrita aplicação da

Súmula 331, IV, V e VI, do TST. Entretanto, também reconheceu

expressamente, no julgamento da mesma ADC 16/DF, que referido

precei to normativo não obsta o reconhecimento dessa

responsabilidade em virtude de eventual omissão da Administração

Pública no dever - que impõem os arts. 58, III, e 67 da Lei

8.666/1993 - de fiscalizar as obrigações do contratado, caso que

ocorreu nestes autos. O Exc. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADPF 324 e RE 958252, em 30/08/2018, a despeito

de reconhecer a licitude da terceirização dos serviços, fixou

entendimento em relação à manutenção da responsabilidade

subsidiária da empresa contratante (certidão do RE 958252, in

verbis: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"). A responsabilidade subsidiária

da segunda Reclamada abarca todas as verbas relacionadas ao

extinto contrato de trabalho, visto que todas as lesões ao patrimônio

da Empregada praticadas pela ex-empregadora merecem ser

reparadas, não sendo suficientes para elidir a responsabilidade

subsidiária as teses invocadas no recurso. Recursos ordinários

conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Thaís Bernardes Camilo

Rocha, em exercício na 3ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por
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meio da r. sentença de ID. b864534, complementada pela decisão

de Embargos de Declaração de ID. fcfec8d, rejeitou a preliminar de

i legi t imidade passiva da segunda Reclamada e julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.

Deferiu à Reclamante os benefícios da gratuidade de justiça e

fixou honorários advocatícios sucumbenciais.

Recurso ordinário da primeira Reclamada - BS TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA. - em recuperação judicial (ID. 27fbfb4)

requerendo, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita. No

mérito, busca a reforma da r. sentença quanto às multas dos arts.

467 e 477, da CLT.

Recurso ordinário da segunda Reclamada - ATIVOS S.A.

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (ID. bd1b1e2)

quanto à responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões da Reclamante (ID. c9a0bdd) pugnando pelo

desprovimento do apelo da segunda Reclamada.

Contrarrazões da Reclamante (ID. b273a6c) suscitando

preliminares de não conhecimento do recurso da primeira

Reclamada por deserção e ausência de ataque aos fundamentos da

r. sentença. No mérito, pugna pelo desprovimento do apelo

patronal.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREPARO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CUSTAS

RECOLHIDAS PELA SEGUNDA RECLAMADA. DESERÇÃO NÃO

CONFIGURADA (CONTRARRAZÕES DA RECLAMANTE)

A Reclamante pede em contrarrazões que o recurso interposto

pela primeira Reclamada não seja conhecido por falta de

recolhimento do preparo.

Examino.

Verifico que o apelo da primeira Ré é tempestivo e apresenta

representação processual regular nos autos, todavia não há

comprovação do recolhimento do preparo, mas tão somente

requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

o qual será examinado no mérito, com ressalvas de entendimento

deste Relator.

Observo, lado outro, que a segunda Reclamada (ATIVOS S.A.

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS) recolheu as

custas processuais e, em que pese a segunda Ré ter interposto o

apelo buscando a exclusão de sua condenação, tenho que as

custas por ela recolhidas devem ser aproveitadas pela primeira

Reclamada, porque incidem somente uma vez e, havendo

comprovação de seu pagamento, não há necessidade de novo

recolhimento.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RECLAMADA OI S.A. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO

ORDINÁRIO .  RECOLHIMENTO ÚNICO DASCUSTAS

PROCESSUAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DESERÇÃO

NÃO CARACTERIZADA. I. Esta Corte Superior entende que as

custas processuais têm natureza jurídica tributária, e seu

pagamento só pode ser exigido uma única vez, exceto no caso de

acréscimo no valor da condenação, hipótese em que o valor deve

ser complementado. O art. 789, § 1º, da CLT exige apenas que o

pagamento das custas seja efetuado dentro do prazo e no valor

estipulado. Dessa forma, a exigência de múltiplos recolhimentos das

custas processuais, a serem efetuados individualmente por cada

uma das partes reclamadas, constitui ilegalidade, pois, a própria lei

não exige o recolhimento das custas por cada parte vencida. Assim,

as custas processuais recolhidas integralmente por uma das partes,

aproveita às demais. Precedentes. II. No caso dos autos, oTribunal

Regional não conheceu do recurso ordinário da parte reclamada OI

S.A. por deserto, registrando que o aproveitamento de que trata o

entendimento da Súmula nº 128, III, TST, não compreende as

custas processuais, cuja natureza de taxa judiciária exige, via de

regra, o recolhimento individualizado por cada recorrente. Na

sentença, foi arbitrado o valor da condenação em R$ 10.000,00, e

custas no valor de R$ 200,00. Verifica-se que a segunda reclamada

(ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade Ltda.)

efetuou o pagamento das custas, fl. 800, referentes ao recurso

ordinário. III. Ante o exposto, caracterizada a violação do art. 5º, LV,

da Constituição Federal. IV. Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

P E L A  P A R T E  R E C L A M A D A  E T E  E N G E N H A R I A  D E
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TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. Prejudicado o

exame do recurso de revista, em razão da determinação de retorno

dos autos ao Tribunal Regional de origem." (TST - RR:

3612520125040401, Relator: Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 08/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 17/06/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR LAFIMAN

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO ORDINÁRIO

DESERTO. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário interposto

pela segunda reclamada, sob o fundamento de que a parte "não se

desincumbiu do ônus de comprovar o recolhimento das custas

processuais, encargo que lhe cabia nos termos do art. 789, § 1º, da

CLT" e que o recolhimento pela primeira reclamada não lhe

aproveitava . Ocorre que o pagamento integral das custas

processuais pela primeira reclamada (EMS S/A) aproveita à

segunda reclamada, ora recorrente, visto que a limitação disposta

na Súmula nº 128, II, do TST aplica-se apenas ao pagamento do

depósito recursal. Assim, as custas processuais recolhidas

integralmente por uma das partes aproveita às demais,

independentemente de que tenha pedido a exclusão da lide daquela

que efetuou o recolhimento. Recurso de revista conhecido e provido

. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR EMS S/A .

Prejudicado o exame do recurso de revista da primeira reclamada,

ante o provimento do recurso de revista interposto pela segunda

reclamada e a determinação de retorno dos autos à Corte regional."

(TST - RR: 6958720115040015, Relator: Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 29/09/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 01/10/2021)

A primeira Reclamada é isenta do recolhimento do depósito

recursal, uma vez que se encontra em recuperação judicial.

Inteligência do art. 899, §10, da CLT.

Não há falar, portanto, em deserção do apelo da primeira

Reclamada.

Rejeito a preliminar arguida pela Reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ATAQUE

AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO

(CONTRARRAZÕES DA RECLAMANTE)

A Reclamante suscita preliminar de não conhecimento do recurso

da primeira Reclamada por ausência de dialeticidade. Alega, em

síntese, que "No caso não há qualquer impugnação específica nas

razões delineadas no recurso ordinário que tenha o condão de

desconstituir os fundamentos da sentença Recorrente, porquanto a

Recorrente limitou-se a afirmar contrariedade sem arrazoar seu

apelo."

Sem razão.

As argumentações recursais da primeira Reclamada possibilitam o

exame da matéria por esta Instância Revisora, conforme o teor do

art. 1.010, do CPC.

Ressalto, outrossim, que nos termos da nova redação da Súmula

422, III, do C. TST o recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que não corresponde à hipótese dos autos.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das Reclamadas.

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas pela

Reclamante.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA (RECURSO DA 1ª RECLAMADA)

A primeira Reclamada recorre postulando a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao argumento de que "há fartos

indicativos de que a empresa está em sérias dificuldades

financeiras, como os saldos bancários negativos, com significativos

bloqueios, assim como a existência de inúmeras pendências

financeiras e protestos estaduais registrados no Serasa."

Sem razão.

É entendimento deste Regional que a pessoa jurídica, pode ser
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beneficiária da Justiça Gratuita, desde que haja prova inequívoca

nos autos da impossibilidade de arcar com as custas processuais

(Lei 7.115/1983), sendo possível, inclusive, o deferimento do

benefício da gratuidade de justiça em sede recursal, com a

consequente isenção das despesas processuais, na forma da OJ

269 da SBDI-1/TST.

Todavia, para a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica, ainda que sem fins lucrativos, é necessária a comprovação,

de forma inequívoca, da sua incapacidade econômica, o que não

ficou caracterizado nos autos, uma vez que o balanço patrimonial

colacionado encontra-se desatualizado, referindo-se ao primeiro

semestre de 2023.

A simples comprovação de saldos negativos em determinada conta

bancária não se mostra expediente suficiente a retratar a real e

atual situação econômica da demandada. A miserabilidade da

pessoa jurídica não é fato notório, nem pode ser automaticamente

deduzida com base em prova incipiente.

Portanto, não há como deferir a gratuidade da justiça à primeira

Reclamada, visto que não comprovada a incapacidade

econômica.

Nesse sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. A

jurisprudência desta Corte encaminha-se no sentido de que, para a

excepcional concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita à pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de

impossibil idade de arcar com o recolhimento das custas

processuais, inclusive em se tratando de entidade sindical ou

sem fins lucrativos. Nesse caso, entende-se que a concessão do

benefício em questão depende da demonstração inequívoca de que

o sindicato não pode arcar com as despesas das custas

processuais, não bastando para tanto a mera declaração de

hipossuficiência econômica. Faz-se necessária a e fetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira, o que

não se verifica nos autos. Recurso conhecido por divergência

jurisprudencial e não provido." (E-RR - 125100-16.2012.5.17.

0011,Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 21/05/2015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/06/2015) (destacamos).

Assim, à míngua de demonstração suficiente de que a

Recorrente não é provida de recursos econômicos bastantes

para assegurar o benefício pleiteado, tenho por imperioso o

indeferimento do pedido de gratuidade de justiça.

Nego provimento.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (RECURSO DA 1ª RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de pagamento das multas

previstas nos arts. 467 e 477, ambos da CLT.

A primeira Reclamada recorre buscando a exclusão da sua

condenação ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

em razão de se encontrar em recuperação judicial, aplicando-se,

por analogia, a Súmula 388 do TST. Assevera que "considerando-

se que a empresa em recuperação judicial, e em especial neste

caso concreto, em que há efetiva impossibilidade de disposição de

seu patrimônio, como se infere do extrato bancário colacionado, que

demonstra estar a conta bancária da empresa totalmente

bloqueada; a aplicação da aludida Súmula se faz necessária e

correlata."

Vejamos.

Não se discute que as verbas rescisórias não foram pagas

integralmente.

A não incidência das multas dos arts. 467 e 477 da CLT aplica-

se apenas à massa falida e não às empresas em recuperação

judicial, nos termos da Súmula 388 do TST:

"SUM-388 MASSA FALIDA. ARTS. 467 E 477 DA CLT.

INAPLICABILIDADE (conversão das Orientações Jurisprudenciais

nºs 201 e 314 da SBDI-I) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à

multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT."

Nesse sentido, já decidiu o Col. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos

13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017 - DESCABIMENTO.

APELO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422, I, DO TST. A

fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na

medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante. Não

merece conhecimento o recurso, quando inexiste impugnação aos

fundamentos da decisão recorrida. Inteligência da Súmula 422, I, do

TST. Agravo de instrumento não conhecido. II - RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS

LEIS Nos 13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017. MULTA DO

ART. 477 DA CLT. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Esta Corte tem se

posicionado reiteradamente no sentido de que a Súmula 388 do

TST não se aplica, por analogia, às empresas em recuperação

judicial, mas apenas à massa falida. Recurso de revista não
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conhecido". (ARR - 1177-62.2017.5.09.0863 , Relator Ministro:

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento:

10/04/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/04/2019).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017 -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA -  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PLR - INTERVALO INTRAJORNADA

- SOBREAVISO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Nos termos do art. 1º da

Instrução Normativa nº 40/2016, vigente a partir de 15/04/2016,

admitido apenas parcialmente o recurso de revista, constitui ônus

da parte impugnar, mediante agravo de instrumento, o capítulo

denegatório da decisão, sob pena de preclusão. Não tendo sido tal

preceito observado pela recorrente, o exame do recurso de revista

restringir-se-á ao tema admitido. MULTA DO ART. 467 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 388 DO TST. O Regional dirimiu a controvérsia em

dissonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

previsão constante na Súmula 388 do TST exime tão somente a

massa falida das penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT, não abrangendo, por analogia, o caso de empresa que se

encontra em recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR - 11501-55.2016.5.15.0063 , Relator Ministro: Márcio

Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 27/03/2019, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 29/03/2019).

Diante da ausência de controvérsia quanto à falta de

pagamento do total das verbas rescisórias descritas no TRCT

nos autos, são devidas as multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

No mesmo sentido, o precedente ROT 0001257-38.2019.5.10.0019,

de minha relatoria e julgado em 26/01/2022.

Sentença mantida.

Nego provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331 DO C. TST (RECURSO DA 2ª RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de responsabilização

s u b s i d i á r i a  d a  s e g u n d a  R e c l a m a d a  ( A T I V O S  S . A .

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS), nos seguintes

termos:

"7. Da responsabilidade da 2ª reclamada

Pretende a autora a responsabilização subsidiária da 2ª reclamada,

por ter sido esta a beneficiária dos serviços prestados.

Pois bem.

A testemunha inquirida (fl. 355 do PDF) demonstra devidamente a

prestação de serviços da obreira em favor da 2ª reclamada,

restando, portanto, caracterizado o instituto da terceirização de

serviços.

Maurício Godinho Delgado, discorrendo sobre o fenômeno da

terceirização, relaciona os dispositivos legais que orientaram a

consol idação do entendimento jur isprudencial quanto à

responsabilização subsidiária do beneficiário dos serviços, entre os

quais: art. 16 da Lei 6.019/74; art. 2º da CLT, que tratada assunção

dos riscos por aquele que toma trabalho subordinado, não eventual,

pessoal e oneroso; art. 8º da CLT, que dispõe sobre a integração

jurídica, seja por analogia com preceitos inerentes ao próprio direito

comum (arts. 159 e 160, I, in fine, CCB/1916, por exemplo); além da

prevalência na ordem jurídica do valor-trabalho e dos créditos

trabalhistas, consagrados em diversos dispositivos constitucionais

(Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr, 2ª ed., p. 463).

Esse o sentido da Súmula 331 do TST, devidamente lastreada em

diversos dispositivos legais e constitucionais. Portanto, não há que

se cogitar de violação ao art. 5º, II, da CR/88.

Apenas registro que o pressuposto fático autorizador da

responsabilidade subsidiária não é a ilicitude da terceirização, mas

a forma de prestação de serviços, consubstanciada em uma relação

trilateral em que um terceiro se beneficia da energia laboral

despendida pelo trabalhador.

Outrossim, a responsabilização da tomadora de serviços que não

constitua ente público decorre do mero inadimplemento por parte da

empregadora (item IV da Súmula 331 do TST).

Nesse sentido, ressalto que a tese de inexistência de culpa in

eligendo e in vigilando, consagrada no item V da Súmula 331 do

TST, foi ensejada pelo julgamento da ADC 16, e se aplica a entes

públicos, à vista do disposto no art. 71 da Lei 8.666/93.

Conforme adverte Maurício Godinho Delgado: ''em face da decisão

do Supremo Tribunal Federal na ADC 16, o TST preferiu separar as

interpretações responsabilizatórias, dirigindo o novo texto do item IV

da Súmula 331 para as entidades privadas, ao passo que o novo

item V da mesma súmula esclarece a responsabilidade das

entidades estatais" (Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr, 11ª

ed., p. 478).

Assim, o segundo demandado, por ter sido beneficiário da energia

laboral despendida pela reclamante, deve ser responsabilizado de

forma subsidiária em caso de inadimplemento da contratante." (ID.

b864534 - destaques do original)

Insurge-se a segunda Reclamada contra essa decisão. Alega que

"não merece prosperar a condenação subsidiária desta Recorrente

com base simplesmente pelo fato de ter se beneficiado dos serviços

do Recorrido enquanto tomadora contratante da primeira

reclamada, sem que incorresse nas culpas in vigilando e/ou in
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eligendo" (fl. 396). Aduz que não há prova nos autos de que houve

falha da Recorrente na eleição ou fiscalização da empresa

prestadora de serviço, "sendo certo que a condenação automática

de qualquer membro da Administração Pública Direta ou Indireta

está em absoluta contrariedade com a disciplina do artigo 71, §1º da

lei 8.666/93, declarado constitucional pelo STF, por meio da ADC 16

e, ainda, disciplina insculpida na Súmula 331, IV e V do E. TST."

Por fim, argumenta que a condenação não deve persistir "ante a

ausência de relação laboral com a Recorrida, bem como diante do

contrato de prestação de serviços de natureza civil firmado entre

esta Recorrente e a primeira Reclamada. Portanto, não sendo esta

Recorrente a real empregadora da recorrida, não poderia sequer

dispensá-la, muito menos pagar-lhe a verba em questão."

Vejamos.

Inicialmente, cumpre registrar que é incontroverso nos autos a

existência de contrato de prestação de serviços entre as

empresas Reclamadas e que a Reclamante trabalhou em prol

da segunda Reclamada - Ativos S.A., bem como foi

reconhecido o inadimplemento de obrigações trabalhistas por

parte da primeira Reclamada, conforme parcelas deferidas na r.

sentença.

Com efeito, não há óbice à responsabilização subsidiária do

tomador de serviços pelas parcelas inadimplidas pela

prestadora de serviços, nos termos dos itens IV, V e VI da

Súmula 331 do C. TST.

A Súmula 331 do C. TST resulta de jurisprudência pacífica e

reiterada na área trabalhista, cujo entendimento decorre da

interpretação sistemática da ordem jurídica, remontando aos

conceitos de culpa in eligendo e in vigilando.

Cabe à empresa tomadora dos serviços selecionar criteriosamente

aquela que irá lhe prestar serviços. Deve conhecer a idoneidade

econômico-financeira, sob pena de responder por incorreta eleição.

Contudo, não basta escolher corretamente, é necessária uma

constante vigilância, verificando o cumprimento das

obrigações trabalhistas, sob pena de incidência da culpa in

vigilando (arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993).

Portanto, além da escolha, a vigilância da empresa prestadora

por parte do Ente Público contratante deve ser feita com

extrema cautela.

Por meio da jurisprudência citada, o C. TST transfere a

responsabilidade subsidiária para o ente tomador dos serviços em

razão de culpa (na eleição/contratação) ou de precária vigilância

no curso da execução do contrato. Se a empresa tomadora ou

cliente - ainda que se trate de Ente Público - beneficiária direta dos

serviços prestados pelo trabalhador, escolhe como prestadora uma

empresa inidônea e/ou deixa de acompanhar a execução do

contrato, inclusive quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas, torna-se ela responsável subsidiariamente pelas

parcelas a que a prestadora dos serviços fora condenada.

Considera-se que se a empresa tomadora, beneficiária direta dos

serviços prestados pelo trabalhador, escolhe como prestadora uma

firma inidônea e/ou deixa de acompanhar a execução do contrato,

inclusive quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas, é ela

também responsável.

No presente caso, considerando que a Autora prestou serviços em

prol da segunda Reclamada, a esta, na qualidade de tomadora dos

serviços, impõe-se declarar a responsabilidade subsidiária das

obrigações assumidas pela primeira Reclamada para com a

Reclamante, decorrentes do contrato de trabalho, na forma da

Súmula 331, IV, V e VI, do C. TST.

E não se alegue violação à cláusula de reserva de plenário (Súmula

Vinculante 10), em face da aplicação da constitucionalidade do art.

71, §1º, da Lei 8.666/93.

O C. TST, em sua composição plena, decide pela edição de suas

Súmulas e Orientações Jurisprudenciais, razão pela qual resta

atendida a exigência contida no art. 97 da CF, que trata do quórum

para a declaração de inconstitucionalidade de texto legal ou de ato

normativo do Poder Público pelos tribunais. Não se vislumbra,

assim, contrariedade ao art. 97 da Constituição Federal.

Não altera esse cenário o julgamento da ADC 16 pelo excelso

Supremo Tribunal Federal (24/11/2010), que declarou constitucional

o art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, tampouco há ofensa à Súmula

Vinculante 10 do STF.

Nesse sentido, os seguintes acórdãos do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/93. RESERVA DE

P L E N Á R I O .  S Ú M U L A  V I N C U L A N T E  1 0 / S T F .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331 DO TST.

EDIÇÃO PELA COMPOSIÇÃO PLENÁRIA DESTE TRIBUNAL. Os

entendimentos contidos nas súmulas e orientações jurisprudenciais,

no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, são formalizados pela

sua composição plenária. Assim sendo, o disposto na Súmula 331,

IV, desta Corte, acerca da manutenção da responsabilidade

subsidiária de entes estatais terceirizantes, atende a exigência

relacionada à cláusula de reserva de plenário a que alude o art. 97

da Constituição Federal e a Súmula Vinculante 10/STF. Ademais, a

decisão agravada não declarou a inconstitucionalidade do artigo 71

da Lei nº 8.666/93, mas apenas consignou que referido dispositivo

de lei não afasta a responsabilidade subsidiária da Agravante.

Agravo desprovido. (A-AIRR 47211/2002-900-02-00, 6ª Turma, Rel.

Min. MAURICIO GODINHO DELGADO, DJ 19/09/2008)".

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. NATUREZA PROTELATÓRIA. Ao negar provimento

ao agravo em recurso de revista, o acórdão foi explícito no sentido

de que, além de a decisão agravada ter se baseado no

entendimento proferido pelo Pleno do TST, não se tratava de

declaração de inconstitucionalidade ou mesmo de negação da

vigência do art. 71, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, mas apenas da

interpretação do seu alcance. Assim, a alegação infundada de

omissão em relação ao art. 97 da Constituição da República,

acompanhada de pedido de prequestionamento da matéria e de

arguição de nulidade por violação desse dispositivo constitucional,

evidencia o intuito protelatório e atrai a aplicação da multa do art.

538, parágrafo único, do CPC, como forma de punir o uso abusivo

dos embargos e de prestigiar a razoável duração do processo,

assegurada pelo art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação

de multa. (ED-A-RR 683/2006-022-06-00, 1ª Turma, Rel. Min.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA, DJ DJ - 19/09/2008)" .

Não é demais lembrar que as súmulas e or ientações

jur isprudencia is  apenas consol idam os entendimentos

reiteradamente afirmados nos Tribunais, inexistindo, portanto,

respaldo legal à arguição de inconstitucionalidade de súmula, haja

vista que esta não é lei ou ato normativo do Poder Público.

Cumpre salientar que, conforme fundamentação supra, a

responsabilidade subsidiária lastreia-se na aplicação da

Súmula 331 do C. TST baseada em culpa, e não na teoria da

responsabilidade objetiva.

Inclusive, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada

no dia 24/11/2010, ao julgamento da ADC 16/DF (Relator

Ministro Cezar Peluso), acerca da constitucionalidade do art.

71, §1º, da Lei 8.666/1993, declarou a constitucionalidade deste,

segundo o qual "a inadimplência do contratado, com referência

aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato".

O mesmo Supremo Tribunal Federal, nessa ADC 16/DF,

reconheceu a incidência do art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993,

afastando o art. 37, § 6º, da Carta Política, cujo objeto estaria

circunscrito à hipótese de responsabilidade objetiva extracontratual

da Administração pelos danos causados nessa qualidade, por seus

agentes a terceiros, não comportando exegese extensível à

hipótese de responsabilidade contratual.

No contexto, se por um lado assentou o E. STF que, de fato,

segundo os termos do art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, a mera

inadimplência do contratado não autoriza seja transferida à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas (responsabilidade objetiva), a vedar irrestrita

aplicação da Súmula 331, IV, V e VI, do TST, por outro,

reconheceu expressamente, no julgamento da mesma ADC 16 do

STF, que referido preceito normativo não obsta o reconhecimento

dessa responsabilidade (subjetiva) em virtude de eventual

omissão da Administração Pública no dever - que impõem os

arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993 - de fiscalizar as obrigações

do contratado, caso que ocorreu nestes autos.

O E. STF, como dito, ao julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade 16/DF (sessão de 24/11/2010), assentou a

constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, no sentido de afastar

a responsabilidade trabalhista subsidiária objetiva dos entes

públicos nos casos de inadimplência das empresas prestadoras de

serviços por eles contratadas. No entanto, o mesmo E. Tribunal,

conforme palavras do Relator da citada Ação, Min. Cezar Peluso,

reconheceu que, nos casos de verificação concreta de culpa da

entidade públ ica  cont ratante,  poder-se- ia  cogi tar  de

responsabi l ização subsidiár ia ,  verb is :

"Eu reconheço a plena constitucionalidade da norma, e se o tribunal

a reconhecer, como eventualmente poderá fazê-lo, a mim me

parece que o tribunal não pode nesse julgamento impedir que a

justiça trabalhista, com base em outras normas, em outros

princípios e à luz dos fatos de cada causa, reconheça a

responsabilidade da Administração." (Pronunciamento acessível

em vídeo da sessão plenária do STF, dia 24/11/2010, 2º bloco,

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16-DF)

O Min. Gilmar Mendes também esclareceu:

"Bem verdade que os conflitos que têm sido suscitados pelo TST

fazem todo o sentido e talvez exijam dos órgãos de controle, seja

TCU, seja Tribunal de Contas do Estado, os responsáveis pelas

contas dos municípios, que haja realmente fiscalização, porque

realmente o pior dos mundos pode ocorrer para o empregado que

presta o serviço. A empresa recebeu, certamente recebeu da

Administração, mas não cumpriu os deveres elementares, então

essa decisão continua posta. Foi o que o TST de alguma forma

tentou explicitar ao não declarar a inconstitucionalidade da lei e

resgatar a idéia da súmula, mas que haja essa 'culpa in vigilando'

É fundamental [...]. Talvez aqui reclame-se normas de organização

e procedimento por parte dos próprios órgãos que têm que

fiscalizar, que inicialmente são os órgãos contratantes, e depois

os órgãos fiscalizadores, de modo que haja talvez até uma

exigência de demonstração de que se fez o pagamento, o

cumprimento, pelo menos das verbas elementares, o pagamento de

salário, o recolhimento da previdência social e do FGTS." (mesmo

sítio da citação anterior - destacamos)
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Em face dessa decisão do E. STF, o C. TST, revendo a Súmula

331, admitiu apenas excepcionalmente a responsabilidade

subsidiária do ente público no caso de ficar evidenciada a culpa in

vigilando do Ente Público tomador dos serviços, ou seja, não com

base em presunção ou na responsabilidade objetiva, mas na

ausência de fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da empresa prestadora de serviço, verbis:

"Súmula nº 331.

(nova redação - Res. 174/2011, de 31.05.2011

"(...)

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Dispõem os arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

("omissis")

III - fiscalizar-lhes a execução;

("omissis")

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

("omissis")."

Não se olvida, ainda, a decisão proferida pelo Plenário do E.

STF que, nos autos do RE 760931, julgado em 26/04/2017,

firmou tese de repercussão geral, nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71,

parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993".

A responsabilidade subsidiária ora reconhecida se baseia, pois, na

falta de fiscalização pelo Ente Público, tomador ou cliente, sobre

a empresa prestadora dos serviços (culpa in vigilando).

Há de se ressaltar que o Exc. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADPF 324 e RE 958252, em 30/08/2018, a

despeito de reconhecer a licitude da terceirização dos serviços,

f ixou entendimento  em re lação à  manutenção da

responsabilidade subsidiária da empresa contratante (certidão

do RE 958252, in verbis: "É lícita a terceirização ou qualquer

outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante.")

A Ativos S.A., enquanto tomadora dos serviços e integrante da

Administração Pública, deve, com muito mais esmero, prezar pelo

cumprimento das obrigações decorrentes dos contratos

terceirizados, em obediência aos princípios da moralidade e

eficiência insculpidos no art. 37 da Constituição Federal.

A título de reforço de argumento, registre-se que, visando garantir a

correta execução dos contratos de serviços terceirizados prestados

no âmbito da Administração Pública, o Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, por meio da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação, expediu a Instrução Normativa 02, de

30/04/2008, ora evocada por analogia, alterada pela Instrução

Normativa 03, de 15/10/2009 (vigente até 25/05/2017; depois em

vigor a Instrução Normativa 05, de 26/05/2017, DOU de

26/05/2017, Edição 100, Seção 1, pg. 90-109, que continuou

dispondo dos mesmos termos), estabelecendo normas de

conduta para o pagamento da fatura mensal pela Administração

Pública às empresas contratadas.

Esta Instrução vincula o pagamento às empresas prestadoras dos

serviços ao perfeito cumprimento do contrato (art. 34), além da

comprovação, pelas ditas empresas, da quitação de todas as

obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias (arts. 19, XIX,

19-A, 34 e seus parágrafos, 35, parágrafo único, e 36, §§ 6º e 7º, da

IN 03/2009; e art. 39 e Anexo VIII-B, incisos 2 a 10, da IN

05/2017), por meio de acompanhamento e fiscalização.

Na IN 03/2009:

"Art. 34. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e

fiscalizada  por meio de instrumentos de controle, que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o

caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a

verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e

da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida;
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V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

e

VI - a satisfação do público usuário.

§ 1º (omissis).

§ 2º (omissis).

§ 3º O representante da Administração deverá promover o registro

das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

§ 4º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades

assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e

encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas previstas no instrumento convocatório e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos s 77 e 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 5º Na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação

exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á as seguintes

comprovações:

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis

Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o 195, § 3º da

Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao

mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando

cabível;

e) pagamento do 13ºsalário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de

férias, na forma da Lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos,

quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela

legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de

trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

Art. 35. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o

pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a

comprovação de que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do

contrato de trabalho.

Parágrafo único. Até que a contratada comprove o disposto no

caput, o órgão ou entidade contratante deverá reter a garantia

prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos

trabalhadores no caso da empresa não efetuar os pagamentos em

até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual,

conforme previsto no instrumento convocatório e no art. 19-A, inciso

IV desta Instrução Normativa.

Art. 36. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação

de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, que deverá conter o

detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art.

73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no art. 35 desta

Instrução Normativa e os seguintes procedimentos:

(...)

§ 6º A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções

cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à demandada.

§ 7º O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao

pagamento das férias e 13º dos trabalhadores da contratada

poderá ocorrer em conta vinculada, conforme estiver previsto no

instrumento convocatório;" (destacamos)

Na IN 5/2017:

"Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução

contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o

cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio a

instrução processual e o encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção

dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento

das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao

objeto." (destacamos)

Restou provado nos autos que o Poder Público não fiscalizou a

execução do contrato de prestação de serviços que mantinha com a

prestadora, nos termos exigidos pela Lei (arts. 58, III, e 67 da Lei

8.666/1993). Nem mesmo se dignou o Poder Público em usar os

mecanismos normativos que estavam à sua disposição (IN 03/2009

e IN 5/2017) que permitem a glosa do crédito da prestadora de

serviços até a regularização de eventual pendência por parte desta.

Em razão da ausência de fiscalização por parte do Poder Público,
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não foram efetuados os depósitos do FGTS de forma regular,

ocorreu o pagamento a menor do piso salarial, auxílio-

alimentação e vale-transporte, além do não recebimento das

verbas rescisórias, referentes ao contrato de trabalho firmado

entre ela e a primeira Reclamada, conforme parcelas deferidas na r.

sentença, evidenciando que a ausência de fiscalização por parte

do Poder Público foi decisiva para a inadimplência da empresa

prestadora de serviços, em flagrante descumprimento da

legislação federal.

Restou provado, portanto, que a Reclamante teve seus direitos

violados - reconhecidos como tais - pela ausência de fiscalização

por parte do Poder Público e pelo fato de a empresa prestadora dos

serviços, ambos em flagrante descumprimento da legislação

trabalhista federal, não ter cumprido, a tempo e modo, com suas

obrigações trabalhistas decorrentes de lei, descumprimento esse

que poderia ter sido estancado se o tomador dos serviços - no caso,

o ente público ora declarado responsável subsidiário - tivesse

fielmente fiscalizado a execução do contrato com a empresa

prestadora de serviços, nos termos exigidos pelos arts. 58, III, e 67

da Lei 8.666/1993, c/c arts. 34 e seus parágrafos, 35, parágrafo

único, e 36, §§ 6º e 7º, da Instrução Normativa 03/2009 e art. 39 e

Anexo VIII-B, incisos 2 a 10, da Instrução Normativa 05/2017 - SLTI

do MPOG, retrotranscritos.

Nestes autos, o acervo probatório demonstra a ausência de

fiscalização dos direitos do empregado. Caracterizada está,

portanto, a culpa in vigilando do tomador de serviços que não

adotou as medidas necessárias e suficientes, exigidas por lei, de

modo a assegurar a integralidade dos direitos da Reclamante.

Incidência do art. 186 do Código Civil, eis que configurada a

negligência do tomador dos serviços, ente público, gerando

dano ao trabalhador.

No contexto, a condenação subsidiária do Ente Público

(tomador dos serviços) não decorre de mera generalização ou

de transferência automática da responsabilidade da empresa

prestadora, mas tem como fundamento a constatação da

ausência de fiscalização, por parte do Ente Público, dos direitos

trabalhistas do empregado que lhe prestava serviços.

Incontroverso que a Obreira laborou em favor da segunda

Reclamada (Ativos S.A.) por meio de empresa interposta, cabendo

à Ativos S.A., na condição de tomadora de serviços, o dever de

fiscalizar o cumprimento do contrato firmado e das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviços (art. 37, "caput", da

CF, c/c Súmula 331, IV, V e VI, do TST, c/c IN 03/2009 e IN 05/2017

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). Apesar de o

ente público ter afirmado desde a sua defesa que houve a

devida fiscalização do contrato de terceirização - ao contrário

do que restou provado no processo - ainda assim restaram

verbas a serem pagas referentes ao contrato de trabalho

firmado entre a Reclamante e a primeira Reclamada, conforme

parcelas deferidas na fundamentação da r. sentença. Tal

pendência de pagamento foi decorrente da ausência de

fiscalização do contrato por parte do ente público, conforme

provado nos autos, fiscalização essa que é exigida pelos arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993, c/c art. 37, caput, da CF, IN

03/2009 e IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão, circunstância essa suficiente para albergar a

responsabilização subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV, V

e VI, do TST, o que, por si só, afasta violação ao art. 373, I, do

CPC/2015 e ao art. 818, I, da CLT.

Registro, ainda, que não se está a reconhecer o vínculo

empregatício entre a Reclamante e a segunda Reclamada, mas tão

somente a sua responsabilidade pelos créditos da Obreira, no

caso de inadimplência do empregador, assim despiciendas

maiores discussões acerca da matéria.

No mais, esclareça-se que a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas decorrentes do contrato de trabalho,

inclusive as multas do arts. 467 e 477 da CLT, além da indenização

de 40% do FGTS (Súmula 331, VI, do C. TST e Verbete 11/2008

deste Tribunal).

Com efeito, todas as lesões ao patrimônio da Empregada

praticadas pela ex-empregadora merecem ser reparadas, não

sendo suficientes para elidir a responsabilidade subsidiária as

teses invocadas no recurso para afastar a condenação nas

parcelas deferidas.

Dessarte, entendo inexistir qualquer contrariedade à Súmula 331 do

TST e aos demais dispositivos legais e constitucionais invocados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito as preliminares de admissibilidade do

recurso da primeira Reclamada suscitadas pela Reclamante em

contrarrazões, conheço dos recursos das Reclamadas e, no mérito,

nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar as preliminares de admissibilidade do

recurso da primeira Reclamada suscitadas pela Reclamante em

contrarrazões, conhecer dos recursos das Reclamadas e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000027-19.2023.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRENTE ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

RECORRIDO LARISSA ALVES MONTEIRO

ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ALVES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000027-19.2023.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO(A): BRUNO LUIZ MALVESE - OAB: SP0326142

ADVOGADO(A): JANDER DAURICIO FILHO - OAB: SP0289767

RECORRENTE: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS

FINANCEIROS

ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -

OAB: DF0025136

RECORRIDO: LARISSA ALVES MONTEIRO

ADVOGADO(A): FLAVIA NAVES SANTOS PENA - OAB:

DF0019623

ADVOGADO(A):  FREDERICO GOMES RUELA -  OAB:

DF0045534

ADVOGADO(A): GERALDO MARCONE PEREIRA - OAB:

DF0014038

EMENTA: GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. Para

a concessão da assistência judiciária à pessoa jurídica é necessária

a comprovação inequívoca da incapacidade econômica, não sendo

suficiente a declaração de sua insuficiência de recursos. Não há

como deferir a gratuidade da justiça requerida pela primeira

Reclamada, visto que não comprovada a incapacidade econômica.
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MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A não incidência das multas dos arts.

467 e 477 da CLT aplica-se apenas à massa falida e não às

empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 388 do

TST. Assim, diante da ausência de controvérsia quanto à falta de

pagamento do total das verbas rescisórias descritas no TRCT, são

d e v i d a s  a s  m u l t a s  d o s  a r t s .  4 6 7  e  4 7 7  d a  C L T .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA

331 DO C. TST. ADC 16 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O

E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC 16/DF,

assentou que, de fato, segundo os termos do art. 71, §1º, da Lei

8.666/1993, a mera inadimplência do contratado não autoriza seja

transferida à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, a vedar irrestrita aplicação da

Súmula 331, IV, V e VI, do TST. Entretanto, também reconheceu

expressamente, no julgamento da mesma ADC 16/DF, que referido

precei to normativo não obsta o reconhecimento dessa

responsabilidade em virtude de eventual omissão da Administração

Pública no dever - que impõem os arts. 58, III, e 67 da Lei

8.666/1993 - de fiscalizar as obrigações do contratado, caso que

ocorreu nestes autos. O Exc. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADPF 324 e RE 958252, em 30/08/2018, a despeito

de reconhecer a licitude da terceirização dos serviços, fixou

entendimento em relação à manutenção da responsabilidade

subsidiária da empresa contratante (certidão do RE 958252, in

verbis: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante"). A responsabilidade subsidiária

da segunda Reclamada abarca todas as verbas relacionadas ao

extinto contrato de trabalho, visto que todas as lesões ao patrimônio

da Empregada praticadas pela ex-empregadora merecem ser

reparadas, não sendo suficientes para elidir a responsabilidade

subsidiária as teses invocadas no recurso. Recursos ordinários

conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Thaís Bernardes Camilo

Rocha, em exercício na 3ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. sentença de ID. b864534, complementada pela decisão

de Embargos de Declaração de ID. fcfec8d, rejeitou a preliminar de

i legi t imidade passiva da segunda Reclamada e julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial.

Deferiu à Reclamante os benefícios da gratuidade de justiça e

fixou honorários advocatícios sucumbenciais.

Recurso ordinário da primeira Reclamada - BS TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA. - em recuperação judicial (ID. 27fbfb4)

requerendo, preliminarmente, a concessão da justiça gratuita. No

mérito, busca a reforma da r. sentença quanto às multas dos arts.

467 e 477, da CLT.

Recurso ordinário da segunda Reclamada - ATIVOS S.A.

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (ID. bd1b1e2)

quanto à responsabilidade subsidiária.

Contrarrazões da Reclamante (ID. c9a0bdd) pugnando pelo

desprovimento do apelo da segunda Reclamada.

Contrarrazões da Reclamante (ID. b273a6c) suscitando

preliminares de não conhecimento do recurso da primeira

Reclamada por deserção e ausência de ataque aos fundamentos da

r. sentença. No mérito, pugna pelo desprovimento do apelo

patronal.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREPARO.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CUSTAS

RECOLHIDAS PELA SEGUNDA RECLAMADA. DESERÇÃO NÃO

CONFIGURADA (CONTRARRAZÕES DA RECLAMANTE)

A Reclamante pede em contrarrazões que o recurso interposto

pela primeira Reclamada não seja conhecido por falta de

recolhimento do preparo.

Examino.

Verifico que o apelo da primeira Ré é tempestivo e apresenta

representação processual regular nos autos, todavia não há
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comprovação do recolhimento do preparo, mas tão somente

requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

o qual será examinado no mérito, com ressalvas de entendimento

deste Relator.

Observo, lado outro, que a segunda Reclamada (ATIVOS S.A.

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS) recolheu as

custas processuais e, em que pese a segunda Ré ter interposto o

apelo buscando a exclusão de sua condenação, tenho que as

custas por ela recolhidas devem ser aproveitadas pela primeira

Reclamada, porque incidem somente uma vez e, havendo

comprovação de seu pagamento, não há necessidade de novo

recolhimento.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RECLAMADA OI S.A. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RECURSO

ORDINÁRIO .  RECOLHIMENTO ÚNICO DASCUSTAS

PROCESSUAIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DESERÇÃO

NÃO CARACTERIZADA. I. Esta Corte Superior entende que as

custas processuais têm natureza jurídica tributária, e seu

pagamento só pode ser exigido uma única vez, exceto no caso de

acréscimo no valor da condenação, hipótese em que o valor deve

ser complementado. O art. 789, § 1º, da CLT exige apenas que o

pagamento das custas seja efetuado dentro do prazo e no valor

estipulado. Dessa forma, a exigência de múltiplos recolhimentos das

custas processuais, a serem efetuados individualmente por cada

uma das partes reclamadas, constitui ilegalidade, pois, a própria lei

não exige o recolhimento das custas por cada parte vencida. Assim,

as custas processuais recolhidas integralmente por uma das partes,

aproveita às demais. Precedentes. II. No caso dos autos, oTribunal

Regional não conheceu do recurso ordinário da parte reclamada OI

S.A. por deserto, registrando que o aproveitamento de que trata o

entendimento da Súmula nº 128, III, TST, não compreende as

custas processuais, cuja natureza de taxa judiciária exige, via de

regra, o recolhimento individualizado por cada recorrente. Na

sentença, foi arbitrado o valor da condenação em R$ 10.000,00, e

custas no valor de R$ 200,00. Verifica-se que a segunda reclamada

(ETE - Engenharia de Telecomunicações e Eletricidade Ltda.)

efetuou o pagamento das custas, fl. 800, referentes ao recurso

ordinário. III. Ante o exposto, caracterizada a violação do art. 5º, LV,

da Constituição Federal. IV. Recurso de revista de que se conhece

e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO

P E L A  P A R T E  R E C L A M A D A  E T E  E N G E N H A R I A  D E

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. Prejudicado o

exame do recurso de revista, em razão da determinação de retorno

dos autos ao Tribunal Regional de origem." (TST - RR:

3612520125040401, Relator: Ministro Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 08/06/2022, 7ª Turma, Data de

Publicação: 17/06/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR LAFIMAN

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA . ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO ORDINÁRIO

DESERTO. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário interposto

pela segunda reclamada, sob o fundamento de que a parte "não se

desincumbiu do ônus de comprovar o recolhimento das custas

processuais, encargo que lhe cabia nos termos do art. 789, § 1º, da

CLT" e que o recolhimento pela primeira reclamada não lhe

aproveitava . Ocorre que o pagamento integral das custas

processuais pela primeira reclamada (EMS S/A) aproveita à

segunda reclamada, ora recorrente, visto que a limitação disposta

na Súmula nº 128, II, do TST aplica-se apenas ao pagamento do

depósito recursal. Assim, as custas processuais recolhidas

integralmente por uma das partes aproveita às demais,

independentemente de que tenha pedido a exclusão da lide daquela

que efetuou o recolhimento. Recurso de revista conhecido e provido

. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO POR EMS S/A .

Prejudicado o exame do recurso de revista da primeira reclamada,

ante o provimento do recurso de revista interposto pela segunda

reclamada e a determinação de retorno dos autos à Corte regional."

(TST - RR: 6958720115040015, Relator: Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, Data de Julgamento: 29/09/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 01/10/2021)

A primeira Reclamada é isenta do recolhimento do depósito

recursal, uma vez que se encontra em recuperação judicial.

Inteligência do art. 899, §10, da CLT.

Não há falar, portanto, em deserção do apelo da primeira

Reclamada.

Rejeito a preliminar arguida pela Reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA.

PRELIMINAR DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ATAQUE

AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO

(CONTRARRAZÕES DA RECLAMANTE)

A Reclamante suscita preliminar de não conhecimento do recurso

da primeira Reclamada por ausência de dialeticidade. Alega, em

síntese, que "No caso não há qualquer impugnação específica nas

razões delineadas no recurso ordinário que tenha o condão de
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desconstituir os fundamentos da sentença Recorrente, porquanto a

Recorrente limitou-se a afirmar contrariedade sem arrazoar seu

apelo."

Sem razão.

As argumentações recursais da primeira Reclamada possibilitam o

exame da matéria por esta Instância Revisora, conforme o teor do

art. 1.010, do CPC.

Ressalto, outrossim, que nos termos da nova redação da Súmula

422, III, do C. TST o recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional somente não será conhecido por desfundamentado se a

motivação for "inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença", o que não corresponde à hipótese dos autos.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das Reclamadas.

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas pela

Reclamante.

MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA (RECURSO DA 1ª RECLAMADA)

A primeira Reclamada recorre postulando a concessão dos

benefícios da justiça gratuita ao argumento de que "há fartos

indicativos de que a empresa está em sérias dificuldades

financeiras, como os saldos bancários negativos, com significativos

bloqueios, assim como a existência de inúmeras pendências

financeiras e protestos estaduais registrados no Serasa."

Sem razão.

É entendimento deste Regional que a pessoa jurídica, pode ser

beneficiária da Justiça Gratuita, desde que haja prova inequívoca

nos autos da impossibilidade de arcar com as custas processuais

(Lei 7.115/1983), sendo possível, inclusive, o deferimento do

benefício da gratuidade de justiça em sede recursal, com a

consequente isenção das despesas processuais, na forma da OJ

269 da SBDI-1/TST.

Todavia, para a concessão da assistência judiciária à pessoa

jurídica, ainda que sem fins lucrativos, é necessária a comprovação,

de forma inequívoca, da sua incapacidade econômica, o que não

ficou caracterizado nos autos, uma vez que o balanço patrimonial

colacionado encontra-se desatualizado, referindo-se ao primeiro

semestre de 2023.

A simples comprovação de saldos negativos em determinada conta

bancária não se mostra expediente suficiente a retratar a real e

atual situação econômica da demandada. A miserabilidade da

pessoa jurídica não é fato notório, nem pode ser automaticamente

deduzida com base em prova incipiente.

Portanto, não há como deferir a gratuidade da justiça à primeira

Reclamada, visto que não comprovada a incapacidade

econômica.

Nesse sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. A

jurisprudência desta Corte encaminha-se no sentido de que, para a

excepcional concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita à pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de

impossibil idade de arcar com o recolhimento das custas

processuais, inclusive em se tratando de entidade sindical ou

sem fins lucrativos. Nesse caso, entende-se que a concessão do

benefício em questão depende da demonstração inequívoca de que

o sindicato não pode arcar com as despesas das custas

processuais, não bastando para tanto a mera declaração de

hipossuficiência econômica. Faz-se necessária a e fetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira, o que

não se verifica nos autos. Recurso conhecido por divergência

jurisprudencial e não provido." (E-RR - 125100-16.2012.5.17.

0011,Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de

Julgamento: 21/05/2015, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 12/06/2015) (destacamos).

Assim, à míngua de demonstração suficiente de que a

Recorrente não é provida de recursos econômicos bastantes

para assegurar o benefício pleiteado, tenho por imperioso o

indeferimento do pedido de gratuidade de justiça.

Nego provimento.
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MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, DA CLT. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (RECURSO DA 1ª RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de pagamento das multas

previstas nos arts. 467 e 477, ambos da CLT.

A primeira Reclamada recorre buscando a exclusão da sua

condenação ao pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT,

em razão de se encontrar em recuperação judicial, aplicando-se,

por analogia, a Súmula 388 do TST. Assevera que "considerando-

se que a empresa em recuperação judicial, e em especial neste

caso concreto, em que há efetiva impossibilidade de disposição de

seu patrimônio, como se infere do extrato bancário colacionado, que

demonstra estar a conta bancária da empresa totalmente

bloqueada; a aplicação da aludida Súmula se faz necessária e

correlata."

Vejamos.

Não se discute que as verbas rescisórias não foram pagas

integralmente.

A não incidência das multas dos arts. 467 e 477 da CLT aplica-

se apenas à massa falida e não às empresas em recuperação

judicial, nos termos da Súmula 388 do TST:

"SUM-388 MASSA FALIDA. ARTS. 467 E 477 DA CLT.

INAPLICABILIDADE (conversão das Orientações Jurisprudenciais

nºs 201 e 314 da SBDI-I) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A Massa Falida não se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à

multa do § 8º do art. 477, ambos da CLT."

Nesse sentido, já decidiu o Col. TST:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nos

13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017 - DESCABIMENTO.

APELO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA 422, I, DO TST. A

fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal, na

medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante. Não

merece conhecimento o recurso, quando inexiste impugnação aos

fundamentos da decisão recorrida. Inteligência da Súmula 422, I, do

TST. Agravo de instrumento não conhecido. II - RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS

LEIS Nos 13.015/2014, 13.105/2015 E 13.467/2017. MULTA DO

ART. 477 DA CLT. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Esta Corte tem se

posicionado reiteradamente no sentido de que a Súmula 388 do

TST não se aplica, por analogia, às empresas em recuperação

judicial, mas apenas à massa falida. Recurso de revista não

conhecido". (ARR - 1177-62.2017.5.09.0863 , Relator Ministro:

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de Julgamento:

10/04/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 12/04/2019).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017 -  TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA -  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PLR - INTERVALO INTRAJORNADA

- SOBREAVISO. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Nos termos do art. 1º da

Instrução Normativa nº 40/2016, vigente a partir de 15/04/2016,

admitido apenas parcialmente o recurso de revista, constitui ônus

da parte impugnar, mediante agravo de instrumento, o capítulo

denegatório da decisão, sob pena de preclusão. Não tendo sido tal

preceito observado pela recorrente, o exame do recurso de revista

restringir-se-á ao tema admitido. MULTA DO ART. 467 DA CLT.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INAPLICABILIDADE

DA SÚMULA 388 DO TST. O Regional dirimiu a controvérsia em

dissonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

previsão constante na Súmula 388 do TST exime tão somente a

massa falida das penalidades previstas nos artigos 467 e 477 da

CLT, não abrangendo, por analogia, o caso de empresa que se

encontra em recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e

provido." (RR - 11501-55.2016.5.15.0063 , Relator Ministro: Márcio

Eurico Vitral Amaro, Data de Julgamento: 27/03/2019, 8ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 29/03/2019).

Diante da ausência de controvérsia quanto à falta de

pagamento do total das verbas rescisórias descritas no TRCT

nos autos, são devidas as multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

No mesmo sentido, o precedente ROT 0001257-38.2019.5.10.0019,

de minha relatoria e julgado em 26/01/2022.

Sentença mantida.

Nego provimento.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PRIVADA.

SÚMULA 331 DO C. TST (RECURSO DA 2ª RECLAMADA)

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido de responsabilização

s u b s i d i á r i a  d a  s e g u n d a  R e c l a m a d a  ( A T I V O S  S . A .

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS), nos seguintes

termos:

"7. Da responsabilidade da 2ª reclamada

Pretende a autora a responsabilização subsidiária da 2ª reclamada,

por ter sido esta a beneficiária dos serviços prestados.

Pois bem.

A testemunha inquirida (fl. 355 do PDF) demonstra devidamente a

prestação de serviços da obreira em favor da 2ª reclamada,

restando, portanto, caracterizado o instituto da terceirização de

serviços.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Maurício Godinho Delgado, discorrendo sobre o fenômeno da

terceirização, relaciona os dispositivos legais que orientaram a

consol idação do entendimento jur isprudencial quanto à

responsabilização subsidiária do beneficiário dos serviços, entre os

quais: art. 16 da Lei 6.019/74; art. 2º da CLT, que tratada assunção

dos riscos por aquele que toma trabalho subordinado, não eventual,

pessoal e oneroso; art. 8º da CLT, que dispõe sobre a integração

jurídica, seja por analogia com preceitos inerentes ao próprio direito

comum (arts. 159 e 160, I, in fine, CCB/1916, por exemplo); além da

prevalência na ordem jurídica do valor-trabalho e dos créditos

trabalhistas, consagrados em diversos dispositivos constitucionais

(Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr, 2ª ed., p. 463).

Esse o sentido da Súmula 331 do TST, devidamente lastreada em

diversos dispositivos legais e constitucionais. Portanto, não há que

se cogitar de violação ao art. 5º, II, da CR/88.

Apenas registro que o pressuposto fático autorizador da

responsabilidade subsidiária não é a ilicitude da terceirização, mas

a forma de prestação de serviços, consubstanciada em uma relação

trilateral em que um terceiro se beneficia da energia laboral

despendida pelo trabalhador.

Outrossim, a responsabilização da tomadora de serviços que não

constitua ente público decorre do mero inadimplemento por parte da

empregadora (item IV da Súmula 331 do TST).

Nesse sentido, ressalto que a tese de inexistência de culpa in

eligendo e in vigilando, consagrada no item V da Súmula 331 do

TST, foi ensejada pelo julgamento da ADC 16, e se aplica a entes

públicos, à vista do disposto no art. 71 da Lei 8.666/93.

Conforme adverte Maurício Godinho Delgado: ''em face da decisão

do Supremo Tribunal Federal na ADC 16, o TST preferiu separar as

interpretações responsabilizatórias, dirigindo o novo texto do item IV

da Súmula 331 para as entidades privadas, ao passo que o novo

item V da mesma súmula esclarece a responsabilidade das

entidades estatais" (Curso de Direito do Trabalho, Editora LTr, 11ª

ed., p. 478).

Assim, o segundo demandado, por ter sido beneficiário da energia

laboral despendida pela reclamante, deve ser responsabilizado de

forma subsidiária em caso de inadimplemento da contratante." (ID.

b864534 - destaques do original)

Insurge-se a segunda Reclamada contra essa decisão. Alega que

"não merece prosperar a condenação subsidiária desta Recorrente

com base simplesmente pelo fato de ter se beneficiado dos serviços

do Recorrido enquanto tomadora contratante da primeira

reclamada, sem que incorresse nas culpas in vigilando e/ou in

eligendo" (fl. 396). Aduz que não há prova nos autos de que houve

falha da Recorrente na eleição ou fiscalização da empresa

prestadora de serviço, "sendo certo que a condenação automática

de qualquer membro da Administração Pública Direta ou Indireta

está em absoluta contrariedade com a disciplina do artigo 71, §1º da

lei 8.666/93, declarado constitucional pelo STF, por meio da ADC 16

e, ainda, disciplina insculpida na Súmula 331, IV e V do E. TST."

Por fim, argumenta que a condenação não deve persistir "ante a

ausência de relação laboral com a Recorrida, bem como diante do

contrato de prestação de serviços de natureza civil firmado entre

esta Recorrente e a primeira Reclamada. Portanto, não sendo esta

Recorrente a real empregadora da recorrida, não poderia sequer

dispensá-la, muito menos pagar-lhe a verba em questão."

Vejamos.

Inicialmente, cumpre registrar que é incontroverso nos autos a

existência de contrato de prestação de serviços entre as

empresas Reclamadas e que a Reclamante trabalhou em prol

da segunda Reclamada - Ativos S.A., bem como foi

reconhecido o inadimplemento de obrigações trabalhistas por

parte da primeira Reclamada, conforme parcelas deferidas na r.

sentença.

Com efeito, não há óbice à responsabilização subsidiária do

tomador de serviços pelas parcelas inadimplidas pela

prestadora de serviços, nos termos dos itens IV, V e VI da

Súmula 331 do C. TST.

A Súmula 331 do C. TST resulta de jurisprudência pacífica e

reiterada na área trabalhista, cujo entendimento decorre da

interpretação sistemática da ordem jurídica, remontando aos

conceitos de culpa in eligendo e in vigilando.

Cabe à empresa tomadora dos serviços selecionar criteriosamente

aquela que irá lhe prestar serviços. Deve conhecer a idoneidade

econômico-financeira, sob pena de responder por incorreta eleição.

Contudo, não basta escolher corretamente, é necessária uma

constante vigilância, verificando o cumprimento das

obrigações trabalhistas, sob pena de incidência da culpa in

vigilando (arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993).

Portanto, além da escolha, a vigilância da empresa prestadora

por parte do Ente Público contratante deve ser feita com

extrema cautela.

Por meio da jurisprudência citada, o C. TST transfere a

responsabilidade subsidiária para o ente tomador dos serviços em

razão de culpa (na eleição/contratação) ou de precária vigilância

no curso da execução do contrato. Se a empresa tomadora ou

cliente - ainda que se trate de Ente Público - beneficiária direta dos

serviços prestados pelo trabalhador, escolhe como prestadora uma

empresa inidônea e/ou deixa de acompanhar a execução do

contrato, inclusive quanto ao cumprimento das obrigações

trabalhistas, torna-se ela responsável subsidiariamente pelas

parcelas a que a prestadora dos serviços fora condenada.
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Considera-se que se a empresa tomadora, beneficiária direta dos

serviços prestados pelo trabalhador, escolhe como prestadora uma

firma inidônea e/ou deixa de acompanhar a execução do contrato,

inclusive quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas, é ela

também responsável.

No presente caso, considerando que a Autora prestou serviços em

prol da segunda Reclamada, a esta, na qualidade de tomadora dos

serviços, impõe-se declarar a responsabilidade subsidiária das

obrigações assumidas pela primeira Reclamada para com a

Reclamante, decorrentes do contrato de trabalho, na forma da

Súmula 331, IV, V e VI, do C. TST.

E não se alegue violação à cláusula de reserva de plenário (Súmula

Vinculante 10), em face da aplicação da constitucionalidade do art.

71, §1º, da Lei 8.666/93.

O C. TST, em sua composição plena, decide pela edição de suas

Súmulas e Orientações Jurisprudenciais, razão pela qual resta

atendida a exigência contida no art. 97 da CF, que trata do quórum

para a declaração de inconstitucionalidade de texto legal ou de ato

normativo do Poder Público pelos tribunais. Não se vislumbra,

assim, contrariedade ao art. 97 da Constituição Federal.

Não altera esse cenário o julgamento da ADC 16 pelo excelso

Supremo Tribunal Federal (24/11/2010), que declarou constitucional

o art. 71, §1º, da Lei 8.666/93, tampouco há ofensa à Súmula

Vinculante 10 do STF.

Nesse sentido, os seguintes acórdãos do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/93. RESERVA DE

P L E N Á R I O .  S Ú M U L A  V I N C U L A N T E  1 0 / S T F .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331 DO TST.

EDIÇÃO PELA COMPOSIÇÃO PLENÁRIA DESTE TRIBUNAL. Os

entendimentos contidos nas súmulas e orientações jurisprudenciais,

no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, são formalizados pela

sua composição plenária. Assim sendo, o disposto na Súmula 331,

IV, desta Corte, acerca da manutenção da responsabilidade

subsidiária de entes estatais terceirizantes, atende a exigência

relacionada à cláusula de reserva de plenário a que alude o art. 97

da Constituição Federal e a Súmula Vinculante 10/STF. Ademais, a

decisão agravada não declarou a inconstitucionalidade do artigo 71

da Lei nº 8.666/93, mas apenas consignou que referido dispositivo

de lei não afasta a responsabilidade subsidiária da Agravante.

Agravo desprovido. (A-AIRR 47211/2002-900-02-00, 6ª Turma, Rel.

Min. MAURICIO GODINHO DELGADO, DJ 19/09/2008)".

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. OMISSÃO NÃO

VERIFICADA. NATUREZA PROTELATÓRIA. Ao negar provimento

ao agravo em recurso de revista, o acórdão foi explícito no sentido

de que, além de a decisão agravada ter se baseado no

entendimento proferido pelo Pleno do TST, não se tratava de

declaração de inconstitucionalidade ou mesmo de negação da

vigência do art. 71, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, mas apenas da

interpretação do seu alcance. Assim, a alegação infundada de

omissão em relação ao art. 97 da Constituição da República,

acompanhada de pedido de prequestionamento da matéria e de

arguição de nulidade por violação desse dispositivo constitucional,

evidencia o intuito protelatório e atrai a aplicação da multa do art.

538, parágrafo único, do CPC, como forma de punir o uso abusivo

dos embargos e de prestigiar a razoável duração do processo,

assegurada pelo art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação

de multa. (ED-A-RR 683/2006-022-06-00, 1ª Turma, Rel. Min.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA, DJ DJ - 19/09/2008)" .

Não é demais lembrar que as súmulas e or ientações

jur isprudencia is  apenas consol idam os entendimentos

reiteradamente afirmados nos Tribunais, inexistindo, portanto,

respaldo legal à arguição de inconstitucionalidade de súmula, haja

vista que esta não é lei ou ato normativo do Poder Público.

Cumpre salientar que, conforme fundamentação supra, a

responsabilidade subsidiária lastreia-se na aplicação da

Súmula 331 do C. TST baseada em culpa, e não na teoria da

responsabilidade objetiva.

Inclusive, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada

no dia 24/11/2010, ao julgamento da ADC 16/DF (Relator

Ministro Cezar Peluso), acerca da constitucionalidade do art.

71, §1º, da Lei 8.666/1993, declarou a constitucionalidade deste,

segundo o qual "a inadimplência do contratado, com referência

aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à

Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato".

O mesmo Supremo Tribunal Federal, nessa ADC 16/DF,

reconheceu a incidência do art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993,

afastando o art. 37, § 6º, da Carta Política, cujo objeto estaria

circunscrito à hipótese de responsabilidade objetiva extracontratual

da Administração pelos danos causados nessa qualidade, por seus

agentes a terceiros, não comportando exegese extensível à

hipótese de responsabilidade contratual.

No contexto, se por um lado assentou o E. STF que, de fato,

segundo os termos do art. 71, §1º, da Lei 8.666/1993, a mera

inadimplência do contratado não autoriza seja transferida à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas (responsabilidade objetiva), a vedar irrestrita

aplicação da Súmula 331, IV, V e VI, do TST, por outro,
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reconheceu expressamente, no julgamento da mesma ADC 16 do

STF, que referido preceito normativo não obsta o reconhecimento

dessa responsabilidade (subjetiva) em virtude de eventual

omissão da Administração Pública no dever - que impõem os

arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993 - de fiscalizar as obrigações

do contratado, caso que ocorreu nestes autos.

O E. STF, como dito, ao julgar a Ação Declaratória de

Constitucionalidade 16/DF (sessão de 24/11/2010), assentou a

constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, no sentido de afastar

a responsabilidade trabalhista subsidiária objetiva dos entes

públicos nos casos de inadimplência das empresas prestadoras de

serviços por eles contratadas. No entanto, o mesmo E. Tribunal,

conforme palavras do Relator da citada Ação, Min. Cezar Peluso,

reconheceu que, nos casos de verificação concreta de culpa da

entidade públ ica  cont ratante,  poder-se- ia  cogi tar  de

responsabi l ização subsidiár ia ,  verb is :

"Eu reconheço a plena constitucionalidade da norma, e se o tribunal

a reconhecer, como eventualmente poderá fazê-lo, a mim me

parece que o tribunal não pode nesse julgamento impedir que a

justiça trabalhista, com base em outras normas, em outros

princípios e à luz dos fatos de cada causa, reconheça a

responsabilidade da Administração." (Pronunciamento acessível

em vídeo da sessão plenária do STF, dia 24/11/2010, 2º bloco,

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 16-DF)

O Min. Gilmar Mendes também esclareceu:

"Bem verdade que os conflitos que têm sido suscitados pelo TST

fazem todo o sentido e talvez exijam dos órgãos de controle, seja

TCU, seja Tribunal de Contas do Estado, os responsáveis pelas

contas dos municípios, que haja realmente fiscalização, porque

realmente o pior dos mundos pode ocorrer para o empregado que

presta o serviço. A empresa recebeu, certamente recebeu da

Administração, mas não cumpriu os deveres elementares, então

essa decisão continua posta. Foi o que o TST de alguma forma

tentou explicitar ao não declarar a inconstitucionalidade da lei e

resgatar a idéia da súmula, mas que haja essa 'culpa in vigilando'

É fundamental [...]. Talvez aqui reclame-se normas de organização

e procedimento por parte dos próprios órgãos que têm que

fiscalizar, que inicialmente são os órgãos contratantes, e depois

os órgãos fiscalizadores, de modo que haja talvez até uma

exigência de demonstração de que se fez o pagamento, o

cumprimento, pelo menos das verbas elementares, o pagamento de

salário, o recolhimento da previdência social e do FGTS." (mesmo

sítio da citação anterior - destacamos)

Em face dessa decisão do E. STF, o C. TST, revendo a Súmula

331, admitiu apenas excepcionalmente a responsabilidade

subsidiária do ente público no caso de ficar evidenciada a culpa in

vigilando do Ente Público tomador dos serviços, ou seja, não com

base em presunção ou na responsabilidade objetiva, mas na

ausência de fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais e legais da empresa prestadora de serviço, verbis:

"Súmula nº 331.

(nova redação - Res. 174/2011, de 31.05.2011

"(...)

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Dispõem os arts. 58, III, e 67 da Lei 8.666/1993:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a

prerrogativa de:

("omissis")

III - fiscalizar-lhes a execução;

("omissis")

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por um representante da Administração especialmente

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

("omissis")."

Não se olvida, ainda, a decisão proferida pelo Plenário do E.

STF que, nos autos do RE 760931, julgado em 26/04/2017,

firmou tese de repercussão geral, nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere ao poder público contratante

automaticamente a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71,

parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993".

A responsabilidade subsidiária ora reconhecida se baseia, pois, na

falta de fiscalização pelo Ente Público, tomador ou cliente, sobre

a empresa prestadora dos serviços (culpa in vigilando).

Há de se ressaltar que o Exc. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADPF 324 e RE 958252, em 30/08/2018, a

despeito de reconhecer a licitude da terceirização dos serviços,
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f ixou entendimento  em re lação à  manutenção da

responsabilidade subsidiária da empresa contratante (certidão

do RE 958252, in verbis: "É lícita a terceirização ou qualquer

outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas

distintas, independentemente do objeto social das empresas

envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa

contratante.")

A Ativos S.A., enquanto tomadora dos serviços e integrante da

Administração Pública, deve, com muito mais esmero, prezar pelo

cumprimento das obrigações decorrentes dos contratos

terceirizados, em obediência aos princípios da moralidade e

eficiência insculpidos no art. 37 da Constituição Federal.

A título de reforço de argumento, registre-se que, visando garantir a

correta execução dos contratos de serviços terceirizados prestados

no âmbito da Administração Pública, o Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, por meio da Secretaria de Logística e

Tecnologia da Informação, expediu a Instrução Normativa 02, de

30/04/2008, ora evocada por analogia, alterada pela Instrução

Normativa 03, de 15/10/2009 (vigente até 25/05/2017; depois em

vigor a Instrução Normativa 05, de 26/05/2017, DOU de

26/05/2017, Edição 100, Seção 1, pg. 90-109, que continuou

dispondo dos mesmos termos), estabelecendo normas de

conduta para o pagamento da fatura mensal pela Administração

Pública às empresas contratadas.

Esta Instrução vincula o pagamento às empresas prestadoras dos

serviços ao perfeito cumprimento do contrato (art. 34), além da

comprovação, pelas ditas empresas, da quitação de todas as

obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias (arts. 19, XIX,

19-A, 34 e seus parágrafos, 35, parágrafo único, e 36, §§ 6º e 7º, da

IN 03/2009; e art. 39 e Anexo VIII-B, incisos 2 a 10, da IN

05/2017), por meio de acompanhamento e fiscalização.

Na IN 03/2009:

"Art. 34. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e

fiscalizada  por meio de instrumentos de controle, que

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o

caso:

I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a

verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e

da formação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução

estabelecida;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

e

VI - a satisfação do público usuário.

§ 1º (omissis).

§ 2º (omissis).

§ 3º O representante da Administração deverá promover o registro

das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

§ 4º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades

assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e

encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas previstas no instrumento convocatório e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,

conforme disposto nos s 77 e 87 da Lei nº 8.666/93.

§ 5º Na fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação

exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á as seguintes

comprovações:

I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis

Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o

empregador e de seus empregados, conforme dispõe o 195, § 3º da

Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

b) recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao

mês anterior;

d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação quando

cabível;

e) pagamento do 13ºsalário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de

férias, na forma da Lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos,

quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela

legislação, tais como: a RAIS e a CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de

trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

Art. 35. Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o

pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a

comprovação de que os empregados serão realocados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do

contrato de trabalho.

Parágrafo único. Até que a contratada comprove o disposto no

caput, o órgão ou entidade contratante deverá reter a garantia
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prestada, podendo ainda utilizá-la para o pagamento direto aos

trabalhadores no caso da empresa não efetuar os pagamentos em

até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual,

conforme previsto no instrumento convocatório e no art. 19-A, inciso

IV desta Instrução Normativa.

Art. 36. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação

de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, que deverá conter o

detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art.

73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no art. 35 desta

Instrução Normativa e os seguintes procedimentos:

(...)

§ 6º A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções

cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

II - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade

inferior à demandada.

§ 7º O pagamento pela Administração das verbas destinadas ao

pagamento das férias e 13º dos trabalhadores da contratada

poderá ocorrer em conta vinculada, conforme estiver previsto no

instrumento convocatório;" (destacamos)

Na IN 5/2017:

"Art. 39. As atividades de gestão e fiscalização da execução

contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir o

cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio a

instrução processual e o encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção

dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento

das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao

objeto." (destacamos)

Restou provado nos autos que o Poder Público não fiscalizou a

execução do contrato de prestação de serviços que mantinha com a

prestadora, nos termos exigidos pela Lei (arts. 58, III, e 67 da Lei

8.666/1993). Nem mesmo se dignou o Poder Público em usar os

mecanismos normativos que estavam à sua disposição (IN 03/2009

e IN 5/2017) que permitem a glosa do crédito da prestadora de

serviços até a regularização de eventual pendência por parte desta.

Em razão da ausência de fiscalização por parte do Poder Público,

não foram efetuados os depósitos do FGTS de forma regular,

ocorreu o pagamento a menor do piso salarial, auxílio-

alimentação e vale-transporte, além do não recebimento das

verbas rescisórias, referentes ao contrato de trabalho firmado

entre ela e a primeira Reclamada, conforme parcelas deferidas na r.

sentença, evidenciando que a ausência de fiscalização por parte

do Poder Público foi decisiva para a inadimplência da empresa

prestadora de serviços, em flagrante descumprimento da

legislação federal.

Restou provado, portanto, que a Reclamante teve seus direitos

violados - reconhecidos como tais - pela ausência de fiscalização

por parte do Poder Público e pelo fato de a empresa prestadora dos

serviços, ambos em flagrante descumprimento da legislação

trabalhista federal, não ter cumprido, a tempo e modo, com suas

obrigações trabalhistas decorrentes de lei, descumprimento esse

que poderia ter sido estancado se o tomador dos serviços - no caso,

o ente público ora declarado responsável subsidiário - tivesse

fielmente fiscalizado a execução do contrato com a empresa

prestadora de serviços, nos termos exigidos pelos arts. 58, III, e 67

da Lei 8.666/1993, c/c arts. 34 e seus parágrafos, 35, parágrafo

único, e 36, §§ 6º e 7º, da Instrução Normativa 03/2009 e art. 39 e

Anexo VIII-B, incisos 2 a 10, da Instrução Normativa 05/2017 - SLTI

do MPOG, retrotranscritos.

Nestes autos, o acervo probatório demonstra a ausência de

fiscalização dos direitos do empregado. Caracterizada está,

portanto, a culpa in vigilando do tomador de serviços que não

adotou as medidas necessárias e suficientes, exigidas por lei, de

modo a assegurar a integralidade dos direitos da Reclamante.

Incidência do art. 186 do Código Civil, eis que configurada a

negligência do tomador dos serviços, ente público, gerando

dano ao trabalhador.

No contexto, a condenação subsidiária do Ente Público

(tomador dos serviços) não decorre de mera generalização ou

de transferência automática da responsabilidade da empresa

prestadora, mas tem como fundamento a constatação da

ausência de fiscalização, por parte do Ente Público, dos direitos

trabalhistas do empregado que lhe prestava serviços.

Incontroverso que a Obreira laborou em favor da segunda

Reclamada (Ativos S.A.) por meio de empresa interposta, cabendo

à Ativos S.A., na condição de tomadora de serviços, o dever de

fiscalizar o cumprimento do contrato firmado e das obrigações

contratuais e legais da prestadora de serviços (art. 37, "caput", da

CF, c/c Súmula 331, IV, V e VI, do TST, c/c IN 03/2009 e IN 05/2017

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão). Apesar de o

ente público ter afirmado desde a sua defesa que houve a

devida fiscalização do contrato de terceirização - ao contrário

do que restou provado no processo - ainda assim restaram

verbas a serem pagas referentes ao contrato de trabalho

firmado entre a Reclamante e a primeira Reclamada, conforme
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parcelas deferidas na fundamentação da r. sentença. Tal

pendência de pagamento foi decorrente da ausência de

fiscalização do contrato por parte do ente público, conforme

provado nos autos, fiscalização essa que é exigida pelos arts.

58, III, e 67 da Lei 8.666/1993, c/c art. 37, caput, da CF, IN

03/2009 e IN 05/2017 do Ministério do Planejamento, Orçamento

e Gestão, circunstância essa suficiente para albergar a

responsabilização subsidiária, nos termos da Súmula 331, IV, V

e VI, do TST, o que, por si só, afasta violação ao art. 373, I, do

CPC/2015 e ao art. 818, I, da CLT.

Registro, ainda, que não se está a reconhecer o vínculo

empregatício entre a Reclamante e a segunda Reclamada, mas tão

somente a sua responsabilidade pelos créditos da Obreira, no

caso de inadimplência do empregador, assim despiciendas

maiores discussões acerca da matéria.

No mais, esclareça-se que a responsabilidade subsidiária

alcança todas as verbas decorrentes do contrato de trabalho,

inclusive as multas do arts. 467 e 477 da CLT, além da indenização

de 40% do FGTS (Súmula 331, VI, do C. TST e Verbete 11/2008

deste Tribunal).

Com efeito, todas as lesões ao patrimônio da Empregada

praticadas pela ex-empregadora merecem ser reparadas, não

sendo suficientes para elidir a responsabilidade subsidiária as

teses invocadas no recurso para afastar a condenação nas

parcelas deferidas.

Dessarte, entendo inexistir qualquer contrariedade à Súmula 331 do

TST e aos demais dispositivos legais e constitucionais invocados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito as preliminares de admissibilidade do

recurso da primeira Reclamada suscitadas pela Reclamante em

contrarrazões, conheço dos recursos das Reclamadas e, no mérito,

nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar as preliminares de admissibilidade do

recurso da primeira Reclamada suscitadas pela Reclamante em

contrarrazões, conhecer dos recursos das Reclamadas e, no mérito,

negar-lhes provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000934-30.2023.5.10.0007
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE IDIONE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO RICARDO MIGUEL SOBRAL(OAB:
301187/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDIONE TAVARES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000934-30.2023.5.10.0007 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: IDIONE TAVARES DA SILVA

ADVOGADO(A): ERYKA FARIAS DE NEGRI - OAB: DF0013372

ADVOGADO(A): RICARDO MIGUEL SOBRAL - OAB: SP0301187

ADVOGADO(A): ALEXANDRE SIMOES LINDOSO - OAB:

DF0012067

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT

ADVOGADO(A): ÉLCIO AGUIAR DE GODOY - OAB: DF0040619

EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

T E L É G R A F O S  -  E C T .  E X E C U Ç Ã O  P R O V I S Ó R I A .

POSSIBILIDADE. Como a presente Execução tem por objeto título

judicial oriundo da ATOrd 0000800-56.2016.5.10.0004, não há falar

em inadequação da via eleita. Por outro lado, embora o precatório e

a requisição de pequeno valor só possam ser expedidos após o

trânsito em julgado da decisão condenatória, não há óbices ao

processamento de execução provisória em face da Executada,

limitando-se aos atos anteriores à expedição de precatório ou

requisição de pequeno valor. Agravo de Petição conhecido e

provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Naiana Carapeba Nery de Oliveira,

Titular da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. 2cb7c87, complementada pela decisão de

Embargos de Declaração deID. e60db22, extinguiu o processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC e

dispensou o Exequente do pagamento das custas processuais

diante da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

Agravo de Petição do Exequente (ID. 5ea6430) pedindo a reforma

da r. sentença e o prosseguimento da execução.

Contraminuta da Executada (ID. 47cf5fc) suscitando preliminar de

não conhecimento do apelo por inobservância do §1º do art. 897 da

CLT. No mérito, pugna pelo desprovimento do recurso.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto pelo Exequente é tempestivo e está

subscrito por procurador regularmente habilitado nos autos (ID.

ebb9760).

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Exequente.

Não conheço da contraminuta da Executada por irregularidade de

representação processual. Isso porque não foi anexada aos autos

procuração do advogado que subscreveu a referida peça nem há

nos autos mandado tácito em seu nome - Dr.ÉLCIO AGUIAR DE

GODOY - OAB: DF0040619.

MÉRITO
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AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA DE SENTENÇA COLETIVA. POSSIBILIDADE

O Autor ingressou com a presente Execução visando o

cumprimento de sentença coletiva proferida nos autos 0000800-

56.2016.5.10.0004, de forma individual, restando pendente "apenas

de agravo regimental, sem efeito suspensivo concedido, da ECT.".

Alegou o Exequente que "O acórdão regional, cujo cumprimento se

almeja, a título provisório, confirmou sentença de procedência para

declarar ser ilegal a conduta da empresa, porque ausente a

identidade de naturezas entre o AADC e o adicional de

periculosidade.". Sustenta que "faz jus a cessação dos descontos

de AADC praticados pela ECT sob a rubrica 054889 (Devolução

AADC Risco) e a manutenção do pagamento das rubricas 051169

(Adicional 30% Sal. Base) e 051196 (Adic. Peric. Carteiro

Motorizado).", sendo que "Os descontos jaá cessaram na

competência de julho de 2022, conforme as fichas financeiras

anexas. Argumenta, ainda, que "também faz jus ao pagamento de

todas as diferenças salariais que foram deduzidas sob a rubrica

054889 (Devolução AADC Risco), o que calcula, para a

competência de distribuição desta ação, em R$ 27.082,36,

considerados os reflexos."

Em razão disso, o Exequente formulou os seguintes pedidos, in

verbis:

"i. A concessão da justiça gratuita, porque juntada declaração de

hipossuficiência;

ii. Que na o seja designada audiência de conciliação, conforme

Recomendação n. 1, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

de 7 de junho de 2019, e porque se trata de cumprimento de

sentença, o que foge do regramento celetista para designação de

audiências de conciliação;

iii. A citação da ECT para, querendo, impugnar os cálculos que

acompanham esta ação de cumprimento provisório de sentença;

iv. A homologação dos cálculos apresentados, acrescidos dos

novos honorár ios a serem arbi t rados (pedido v) ,  com

prosseguimento pelo rito executivo aplicável a Fazenda Pública,

aguardando-se, antes da expedição das requisições de

pagamento, o trânsito em julgado do processo nº 0000800-

56.2016.5.10.0004;

v.  A condenação da ECT em honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais decorrentes desta ação de execução individual de

sentença coletiva;

vi. Que as publicações sejam feitas exclusivamente em nome de

Ricardo Miguel Sobral (OAB/SP 301.187), sob pena de nulidade.

Da a causa o valor de R$ 27.082,36." (fls. 6/7pdf - destacamos).

O MM. Juízo de origem extinguiu o processo sem resolução do

mérito, sob os seguintes fundamentos:

"Vistos, etc.

Primeiramente, insta frisar que, mediante decisão Plenária deste e.

Regional em sessão realizada em 30/11/2021, foi deliberado, por

maioria, pela implementação parcial do "Juízo 100% Digital" no

âmbito da 10ª Região apenas nos juízos de 1º grau que

manifestarem interesse em adotar, na sua unidade, referida

modalidade de tramitação processual, na forma do § 4º do Artigo 8º

da Resolução CNJ n. º 345/2020.

Esta Vara do Trabalho não aderiu e, por ora, não aderirá ao "Juízo

100% Digital", conforme manifestação constante no processo

administrativo SEI 0009133-26.2020.5.10.8000.

Assim, uma vez que nesta ação foi assinalada pela parte autora a

opção pelo "Juízo 100% Digital" no momento de seu ajuizamento,

determino a retificação da autuação para desmarcação da opção,

de modo que o "selo" correspondente (em faixa verde) não apareça

nos detalhes do processo.

Cientifique-se a parte autora.

No mais, verifico que IDIONE TAVARES DA SILVA, CPF:

824.811.562-34 ajuizou a presente ação de Cumprimento Provisório

de Sentença em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03.

A parte autora requer a execução provisória de sentença, de forma

individual, de parcela das obrigações de pagar deferidas na

sentença de caráter coletivo prolatada nos autos do processo nº

0000800-56.2016.5.10.0004 pelo d. juízo da MM. 7ª Vara do

Trabalho de Brasília - DF.

De fato, verifico que a sentença proferida na Ação Coletiva autuada

sob nº 0000800-56.2016.5.10.0004 ainda pende de trânsito em

julgado.

Desse modo, não há que se falar em execução de título judicial,

restando inapropriado o ajuizamento da presente ação, por

inadequada a via eleita. Nesse sentido, cito precedente da lavra

deste Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXEQUENTE. 1. AUSÊNCIA DE

SUCUMBÊNCIA E INTERESSE RECURSAL. GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. CONHECIMENTO PARCIAL. O cabimento do recurso

exige o atendimento de pressupostos intrínsecos, entre estes o

interesse recursal. Se a parte não foi sucumbente em seu pedido de

concessão de gratuidade de justiça, não pode almejar a revisão da

sentença na fração em que teve desfecho favorável aos seus

interesses. 2. COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL - METRÔ/DF. AÇÃO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

S E N T E N Ç A  C O L E T I V A  P R O F E R I D A  E M  A Ç Ã O  D E
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CUMPRIMENTO Nº 0000875-45.2019.5.10.0019 AJUIZADA PELO

SINDICATO DE CLASSE DA CATEGORIA. SENTENÇA COLETIVA

NA AÇÃO DE CUMPRIMENTO AINDA NÃO TRANSITADA EM

JULGADO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL

DEFINITIVO VÁLIDO E EXIGÍVEL. INVIABILIDADE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR EM

DETRIMENTO DE ENTE EQUIPARADO À FAZENDA PÚBLICA.

DECISÃO DO STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO EXECUTIVO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO DA SÚMULA

Nº 246 DO TST. CONFUSÃO DA RECORRENTE QUANTO ÀS

REALIDADES INCONFUNDÍVEIS DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO

DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NORMATIVA EM DISSÍDIO

COLETIVO COM A EXECUÇÃO JUDICIAL DE SENTENÇA

COLETIVA PROFERIDA EM AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 2.1. A

iterativa jurisprudência da egrégia 2ª Turma do TRT da 10ª Região

já consolidou o entendimento de que a via judicial adequada para a

cobrança de supostos valores decorrentes de sentença normativa

prolatada nos autos de dissídio coletivo é a ação de cumprimento,

sob o rito ordinário (art. 872, parágrafo único, da CLT), ante a

ausência de comando condenatório decorrente da sentença com

conteúdo meramente normativo. 2.2. Hipótese em que a parte

agravante maneja, de forma clara e inequívoca, uma autêntica ação

de execução individual, na qual postula a execução definitiva da

sentença coletiva proferida nos autos da Ação de Cumprimento nº

0000875-45.2019.5.10.0019, ajuizada pelo sindicato da categoria

profissional e juntada como título executivo a instruir a sobredita

ação executiva. 2.3. Em que pese plenamente cabível e adequada a

ação de execução para ver satisfeita a pretensão condenatória do

título firmado na ação de cumprimento com feição coletiva, o que

não se confunde nem se equipara a executar conteúdo normativo

de sentença proferida em dissídio coletivo, o certo é que aquela

propositura, para ser válida, em se tratando de execução definitiva,

exige que a sentença da ação de cumprimento tenha transitado em

julgado, pois não existe execução sem título (inteligência dos arts.

778 do CPC e 876 da CLT). 2.4. Impossibilidade de aproveitamento

dos atos processuais para transformar a ação de execução

manejada como definitiva em ação de execução na modalidade de

provisória, pois sendo o Metrô ente equiparado à Fazenda Pública,

sujeito ao regime de recatório, "A jurisprudência do STF firmou-se

no sentido da inaplicabilidade ao Poder Público do regime jurídico

da execução provisória de prestação de pagar quantia certa, após o

advento da Emenda Constitucional 30/2000" (STF, Pleno, RE

573872/RS, Relator Ministro Edson Fachin, in DJE 11/09/2017)

(Tema 45 de Repercussão Geral). 2.5. Para fins de incidência e

aplicação da orientação da Súmula nº 246 do TST, não se deve

confundir as realidades totalmente distintas da ação de

cumprimento com a ação de execução. Aquela, de natureza

cognitiva, prevista no art. 872, parágrafo único, da CLT, pode ser

instaurada independente do trânsito em julgado da sentença

normativa proferida em sede de dissídio coletivo, como

expressamente se extrai do entendimento sumulado do TST. Esta,

de natureza executiva, prevista no art. 876 da CLT, exige que a

sentença proferida na ação de cumprimento tenha transitado em

julgado, constituindo-se em título executivo válido e exigível,

situação totalmente alheia e não contemplada na orientação da

aludida súmula da mais alta Corte Trabalhista do país. 2.6. Ausente

o título executivo válido e exigível, porque não transitada em julgado

a sentença da ação de cumprimento que se deseja executar,

correta a decisão adotada na origem que extinguiu o processo

executivo, sem resolução de mérito, por ausência de pressuposto

processual. Recurso parcialmente conhecido e desprovido."

(TRT10, AP 0000355-80.2022.5.10.0019, RELATOR: JUIZ

CONVOCADO ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA, DEJT:

28/01/2023)

Destarte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do CPC." (ID. 2cb7c87)

O Exequente recorre dessa decisão. Argumenta que "Embora isso

esteja expresso e inequívoco no seu pedido iv, a parte autora

esclarece que não almeja a expedição de ordem de pagamento em

desfavor da ECT senão após o trânsito em julgado da ação coletiva,

uma vez que para os atos finais da execução contra a Fazenda

Pública - à qual a ECT é equiparada - é mesmo exigência

constitucional o trânsito em julgado." e que "Não existe, contudo,

qualquer gravame à esfera jurídica da ECT, em violação às

prerrogativas a que faz jus, na mera discussão de cálculos sem a

constituição definitiva do título executivo.". Alega, ainda, que "A

inadmissibilidade da constrição judicial de bens públicos e a

permissão para a execução provisória no processo do trabalho até a

penhora (art. 899 da CLT) não impedem a adoção das providências

para apurar o crédito devido, medida que, inclusive, está de acordo

com a duração razoável do processo." e que "não há ato executivo

algum requerido em desfavor da ECT antes do trânsito em julgado;

apenas se requer a agilização do processo, com o debate dos

cálculos.". Sustenta, por fim, que "O TST tem reiteradamente

afirmado a possibilidade de liquidação do crédito devido pela

Fazenda Pública, desde que se aguarde, para os atos finais da

execução - expedição de requisição de pequeno valor ou precatório

-, o trânsito em julgado." e que "O precedente colacionado pelo

juízo na sentença agravada versa sobre situação diversa, em que

se almejava a execução definitiva, e não apenas a liquidação, em

desfavor da Fazenda Pública, sem que houvesse tí tulo
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definitivamente constituído. Essa situação, de fato, não encontra

amparo no ordenamento jurídico. Todavia, ela distingue-se da

presente ação."

Vejamos.

O Exequente colacionou as decisões proferidas nos autos da ATOrd

0000800-56.2016.5.10.0004, ajuizada pelaFEDERAÇÃO

NACIONAL DO TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

CORREIOS, TELÉGRAFOS E SIMILARES - FENTECT em face da

Executada, referentes à r. sentença prolatada pelo MM. Juízo da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília/DF e ao v. Acórdão proferido por esta

Eg. Terceira Turma, de minha relatoria (ID. f36bcfd).

Como a presente execução tem por objeto título judicial

oriundo da ATOrd 0000800-56.2016.5.10.0004, não há falar em

inadequação da via eleita.

Por outro lado, embora o precatório e a requisição de pequeno

valor só possam ser expedidos após o trânsito em julgado da

decisão condenatória, não há óbices ao processamento de

Execução provisória em face da Executada, o que, inclusive, foi

expressamente requerido pelo Exequente na exordial.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO MONOCRÁTICA.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONSTRIÇÃO. VIABILIDADE.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

A decisão monocrática proferida nestes autos merece ser mantida.

Não houve negativa de prestação jurisdicional, porquanto o

Regional delineou de forma objetiva o seu entendimento, no sentido

de que a impugnação de valores executados sem referência aos

tópicos e à metodologia de cálculo observada pela executada para

chegar a tais valores torna genérico e imprestável o arrazoado

recursal para a finalidade a que se destina, que é exatamente a

impugnação delimitada e especificada dos temas e valores objeto

da controvérsia, a teor do que dispõe o art. 879, § 2º, da CLT. Logo,

não há falar em ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Já a

questão relativa à execução provisória, também não configura

ofensa ao preceito constitucional invocado pela parte (art. 100,

caput, e § 5º, da Constituição Federal). Isso porque o quadro fático

delineado pelo Regional é no sentido de que os procedimentos

preparatórios para a execução se deram exclusivamente para o

acertamento do quantum debeatur, sem constrição patrimonial, o

que não ofende o referido preceito constitucional. Nos demais

temas (excesso de execução e multa por litigância de má-fé), como

se pode perceber, as matérias são solucionadas com base em

preceitos infraconstitucionais (879, § 2º, da CLT e art. 17 do

CPC/73), o que inviabiliza o debate constitucional pretendido pela

parte, a teor do que dispõe a Súmula nº 266 do TST. Agravo a que

se nega provimento." (TST Ag-AIRR - 81100-32.2006.5.15.0128, 1ª

Turma, Rel. Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 15/06/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

FAZENDA PÚBLICA. Agravo de instrumento provido para analisar

a possível violação do art. 100, § 1º-A, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. O art. 100, § 1º-A, da Constituição

Federal dispõe que os débitos da Fazenda Pública serão pagos

observando-se a ordem cronológica de apresentação dos

precatórios, os quais serão expedidos após o trânsito em julgado da

decisão condenatória. O mencionado dispositivo constitucional não

veda a execução provisória, porquanto nesse procedimento não se

pratica atos de expropriação ou a expedição de precatórios.

Outrossim, esta Corte tem entendido que é possível a execução

provisória contra a Fazenda Pública, porquanto se trata apenas de

procedimento preparatório, que visa somente garantir a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal).

Recurso de revista não conhecido. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO

EXECUTIVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. JULGAMENTO DA ADC/16. Não há que se falar em

inexigibilidade do título executivo, já que, além de a questão

prescindir a análise de dispositivo infraconstitucional (art. 884, § 5º,

da CLT), tem-se que o STF, no julgamento da ADC 16, apenas

declarou a constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93,

remetendo ao julgador a verificação da culpa in vigilando. Recurso

de revista não conhecido. JUROS DE MORA. FAZENDA

PÚBLICA. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. A Fazenda Pública,

quando condenada subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

devidas pela empregadora principal, não se beneficia da limitação

dos juros, prevista no artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10/9/1997.

Inteligência da OJ nº 382 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não

conhecido." (TST RR - 1843-46.2012.5.10.0011, 6ª Turma, Rel.

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 25/05/2018)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ENTE PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.

COISA JULGADA. Nos termos do artigo 896, § 2º da CLT, o

cabimento do recurso de revista em execução de sentença depende

da demonstração de ofensa direta e literal a norma da Constituição

Federal. A decisão agravada observou os artigos 896, § 5º da CLT e

557, caput, do CPC, razão pela qual é insuscetível de reforma ou

reconsideração. Precedentes. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA

A UNIÃO. O Tribunal Regional registrou que: "a execução provisória
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contra a Fazenda Pública é possível, desde que não haja ato

expropriatório ou constrição de patrimônio. E este é o caso dos

autos, pois a União foi citada somente para a oposição de

embargos à execução, não havendo, pois, requisição ou

expropriação de bens ou valores.". Dessa forma não se verifica a

alegada ofensa ao art. 100, § 5º, da Constituição Federal, uma vez

que a Corte Regional manteve os atos de execução provisória

apoiada na legislação infraconstitucional que rege a matéria,

notadamente o art. 899 da CLT, que limita os procedimentos

executórios até a penhora. Ademais, o citado preceito da

Constituição Federal não veda a execução provisória para o ente

público. Julgados desta Corte. Agravo conhecido e desprovido."

(TST Ag-AIRR - 881-86.2013.5.10.0011, 3ª Turma, Rel. Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 13/04/2018)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014.

E X E C U Ç Ã O  P R O V I S Ó R I A .  F A Z E N D A  P Ú B L I C A .

POSSIBILIDADE. Em sintonia com o Princípio da Razoável

Duração do Processo, esta Corte vem firmando o entendimento no

sentido de que a execução provisória contra a Fazenda Pública não

ofende o disposto no artigo 100 da Constituição Federal, tendo em

vista que se tratam apenas de procedimentos preparatórios, sem

que haja expropriação de bens ou a efetiva emissão do precatório.

Ag ravo  de  i ns t rumen to  a  que  se  nega  p rov imen to .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

TOMADOR DE SERVIÇOS. COISA JULGADA. É insuscetível de

revisão, em fase executória, a responsabilidade subsidiária atribuída

a ente público em fase de conhecimento, uma vez que a

condenação está alcançada pelo manto da coisa julgada, nos

termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República.

Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TST AIRR - 6542-40.2008.5.10.0005, 2ª Turma, Rel. Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 15/09/2017)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - APELO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E

DO CPC/2015 - FAZENDA PÚBLICA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA

- POSSIBILIDADE. A decisão regional cingiu-se a estabelecer o

alcance da execução provisória, registrando tratar a hipótese de

apuração do débito para posterior formação de precatório, não se

havendo de falar em violação do art. 100 da Constituição Federal.

Precedentes. Agravo desprovido." (TST Ag-AIRR - 718-

57.2013.5.09.0004, 7ª Turma, Rel. Ministro: Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 30/06/2017)

Pelo exposto, dou provimento ao Agravo de Petição do

Exequente para, reformando a r. sentença que extinguiu o

processo sem resolução do mérito, determinar o retorno dos autos à

origem para prosseguimento da execução, como entender de

direito, limitando-se aos atos anteriores à expedição de precatório

ou requisição de pequeno valor, caso não tenha havido o trânsito

em julgado da ATOrd 0000800-56.2016.5.10.0004.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dou-lhe provimento para, reformando a r. sentença que

extinguiu o processo sem resolução do mérito, determinar o retorno

dos autos à origem para prosseguimento da execução, como

entender de direito, limitando-se aos atos anteriores à expedição de

precatório ou requisição de pequeno valor, caso não tenha havido o

trânsito em julgado da ATOrd 0000800-56.2016.5.10.0004, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma da lei (art.

789-A, da CLT), dispensadas.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do Exequente e,

no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a r. sentença que

extinguiu o processo sem resolução do mérito, determinar o retorno

dos autos à origem para prosseguimento da execução, como

entender de direito, limitando-se aos atos anteriores à expedição de

precatório ou requisição de pequeno valor, caso não tenha havido o

trânsito em julgado da ATOrd 0000800-56.2016.5.10.0004. Custas

processuais na forma da lei (art. 789-A, da CLT), dispensadas, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador
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Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001108-40.2022.5.10.0018
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO PIERRE DE ASSIS

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0001108-40.2022.5.10.0018 (RECURSO ORDINÁRIO

TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO(A): LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

RECORRIDO: PIERRE DE ASSIS

ADVOGADO(A): JONAS DUARTE JOSE DA SILVA

EMENTA: SEGURO DE VIDA. RESPONSABILIDADE DA

EMPREGADORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 439 DO

COL. TST. 1. Verificado que a contratação do seguro de vida pela

Reclamada não ocorreu na forma da norma coletiva, faz jus o Autor

ao percebimento da indenização respectiva. 2. Considerando que o

condeno é de indenização por danos materiais e não morais, não há

falar em aplicação da Súmula 439 do Col. TST e, por consequência,

não se sustenta o pedido de incidência de atualização monetária

somente pela Selic a contar do arbitramento do valor. Recurso da

Reclamada conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Fernando Gonçalves

Fontes Lima, em exercício na 18ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,

por meio da r. sentença às fls. 398/404, rejeitou as preliminares de

inépcia da petição inicial e de chamamento ao processo, rejeitou a

prejudicial de prescrição e julgou parcialmente procedentes os

pedidos deduzidos na petição inicial.

Recurso ordinário pela Reclamada, às fls. 410/420, em relação à

indenização substitutiva ao seguro de vida e correção monetária.

Contrarrazões às fls. 433/440.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho (art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamada.

Por regulares, conheço das contrarrazões.

MÉRITO

SEGURO DE VIDA. RESPONSABILIDADE DA EMPREGADORA.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 439 DO COL. TST

O Juízo a quo condenou a Reclamada na indenização por danos

materiais, aos seguintes fundamentos:

"O seguro de vida está previsto na norma coletiva, nos seguintes

termos:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SEGURO.

As empresas se obrigam a fazer seguro de vida em grupo, para

todos os empregados, em caso de morte natural ou acidental ou

invalidez total ou parcial, ocorridas ou não no período de trabalho.

Será devido, em caso de morte, aos herdeiros do empregado

devidamente autorizados por lei, em caso de invalidez aos

empregados, no valor de 55 (cinquenta e cinco) salários dos

empregados.

Parágrafo primeiro: É de 10 (dez) dias o prazo para a inclusão do

empregado noviço como beneficiário do seguro, a contar da

formação do vínculo laboral.

Parágrafo segundo: Se não for feito o seguro, na forma prevista

nesta cláusula, as empresas se obrigam a pagar ao empregado ou

ao seu dependente legal o valor descrito no caput desta cláusula.

O reclamante foi aposentado por invalidez (incapacidade

permanente) em 19/02/2022, com efeitos retroativos a 20/09/2021.

Não há como ser mais objetivo: para o trabalho, o reclamante se

tornou uma pessoa inválida.

A reclamada contratou seguro de vida. Ocorre que a cobertura foi

negada pela seguradora, pois "a incapacidade reclamada não se

enquadra na Cobertura de Invalidez Funcional Permanente e Total

por Doença, que prevê cobertura exclusivamente para os casos em

que ocorra a perda da existência independente do segurado".

Ninguém juntou a apólice vigente por ocasião da aposentadoria do

autor, mas dos termos da negativa extrai-se que a reclamada

contratou um seguro que só serve para o caso em que a pessoa se

torna totalmente incapacitada para qualquer ato que exija o uso do

corpo e da mente, seja por impossibilidade de se mexer sozinha,

seja por impossibilidade de se manifestar (perda da existência

independente do segurado).

Mas não é isso que a norma coletiva prevê. Primeiro, porque ela

trata até mesmo de invalidez parcial, o que está longe de ser

identificado com "perda da existência independente do segurado".

De par com isso, o conceito de invalidez previsto na norma coletiva

deve ser lido não apenas como invalidez civil, mas também, e para

mim isso parece óbvio, como invalidez para o trabalho, o que é o

caso do reclamante.

Disso tudo se concluiu que a reclamada contratou um seguro de

vida que não atende às exigências da norma coletiva o que, na

prática, significa que não houve contratação de um seguro prevendo

as coberturas ali previstas.

E a consequência está prevista também na norma coletiva, estando

a reclamada obrigada a responder pelo valor do seguro.

Com relação à pretensão indenizatória por danos morais, trata-se

de descumprimento de obrigação prevista em norma coletiva, o que

é até mesmo previsto pela norma coletiva, que já estabelece a

consequência. E o simples descumprimento de uma obrigação, sem

provas de que tenha projetado consequências na esfera

extrapatrimonial do trabalhador, não é um fato capaz de ensejar a

responsabilização civil do empregador por danos morais.

Do exposto, condeno a reclamada no pagamento de uma

indenização por danos materiais (em suprimento ao seguro de

vida), no valor de R$ 296.781,65, e julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais".

A Reclamada investe contra esse julgado, pedindo seja afastada a

condenação na indenização por danos morais em substituição ao

seguro de vida.

Diz que competia ao "Recorrido o dever de comprovar o alegado,

nos exatos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I do NCPC, ônus

pelos qual não se desincumbiu", até porque "restou demonstrado

por toda a documentação juntada pela Recorrente com a defesa,

que esta realizou de forma correta e dentro do que fora estabelecido

nas normas coletivas a contratação do seguro de vida em grupo

para os seus funcionários, estando incluído o Recorrido", sendo que

a "negativa da cobertura ocorreu única e exclusivamente pela

Seguradora".

Argumenta que "não caberá à Recorrente o pagamento da

indenização, e caso os n. Desembargadores entendam cabível a
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manutenção do recebimento da indenização pela Autora, tal

condenação deverá recair tão somente sobre a SEGURADORA, eis

que as obrigações que cabiam a esta Recorrente foram

devidamente cumpridas, não restando qualquer pendência em prol

do Reclamante".

De forma sucessiva, pede seja aplicada a Súmula 439 do Col. TST,

com incidência de atualização monetária somente pela Selic, a

contar do arbitramento do valor.

Sem razão.

Incontroverso nos autos que o Reclamante se encontra

aposentado por invalidez.

Incontroversa a existência de cláusula na convenção coletiva

estabelecendo a obrigação patronal de contratação de seguro de

vida.

Incontroverso que a Reclamada contratou seguro de vida com a

Bradesco Vida e Previdência.

Incontroverso que o Reclamante não recebeu o valor do seguro

contratado.

A convenção coletiva da categoria assim dispõe em sua Cláusula

19:

"CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SEGURO.

As empresas se obrigam a fazer seguro de vida em grupo, para

todos os empregados, em caso de morte natural ou acidental ou

invalidez total ou parcial, ocorridas ou não no período de trabalho.

Será devido, em caso de morte, aos herdeiros do empregado

devidamente autorizados por lei, em caso de invalidez aos

empregados, no valor de 55 (cinquenta e cinco) salários dos

empregados.

Parágrafo primeiro: É de 10 (dez) dias o prazo para a inclusão do

empregado noviço como beneficiário do seguro, a contar da

formação do vínculo laboral.

Parágrafo segundo: Se não for feito o seguro, na forma prevista

nesta cláusula, as empresas se obrigam a pagar ao empregado ou

ao seu dependente legal o valor descrito no caput desta cláusula."

A indenização do seguro de vida foi indeferida, com as seguintes

justificativas:

"Prezado(a) Senhor(a),

Com referência ao sinistro acima, cumpre-nos informá-lo que não

há cobertura técnica para pagamento da indenização pleiteada,

uma vez que a incapacidade reclamada não se enquadra na

Cobertura de Invalidez Funcional Permanente e Total por

Doença, que prevê cobertura exclusivamente para os casos em que

ocorra a perda da existência independente do segurado .

Esclarecemos que, de acordo com a documentação médica

apresentada, V.Sª. é portadora de doença, com quadro clínico atual

que não se enquadram nas seguintes cláusulas contratuais:

CAPÍTULO Il - RISCOS COBERTOS

Cláusula 3ª. Está expressamente coberta a invalidez funcional

permanente total do Segurado decorrente de um dos seguintes

Quadros Clínicos Incapacitantes, provenientes exclusivamente de

doença:

Il. Doenças cronicas de caráter progressivo, apresentando

disfunções e ou insuficiências orgânicas avançadas, com

repercussões em órgãos vitais (consumpção), sem prognóstico

terapêutico favorável e que não mais estejam inseridas em planos

de tratamento direcionados à cura e ou ao seu controle clínico;

V. Doenças manifestas no sistema nervoso com sequelas

encefálicas e ou medulares , que acarretem repercussões

deficitárias na totalidade de algum órgão vital e ou sentido de

orientação e ou das Funções de dois membros, em grau máximo;

VII. Deficiência visual, decorrente de doença:

Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no

melhor olho, com a melhor correção óptica;

Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor

olho, com a melhor correção óptica;

Casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos

os olhos For igual ou menor que 60°; ou

Ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores".

VIII. Doença evoluída sob um estágio clinico que possa ser

considerado como terminal (doença em estágio terminal), desde

que atestado por profissional legalmente habilitado.

Por esse motivo, encerramos o processo de sinistro sem

indenização." (fl. 28).

A negativa se deu porque "não há cobertura técnica para

pagamento da indenização pleiteada, uma vez que a

incapacidade reclamada não se enquadra na Cobertura de

Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença", prevendo

a apólice "cobertura exclusivamente para os casos em que

ocorra a perda da existência independente do segurado".

Extrai-se, assim, que a apólice de seguro realizada pela

Reclamada não observou as diretrizes traçadas na cláusula 19

supracitada, que estipula cobertura nos casos de "invalidez

total ou parcial, ocorridas ou não no período de trabalho" e não

somente nos casos de invalidez total e limitada às hipóteses de

"perda da existência independente do segurado".

Verificado que a contratação do seguro de vida pela Reclamada

não ocorreu na forma da norma coletiva, faz jus o Autor ao

percebimento da indenização respectiva.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"SEGURO DE VIDA. VIGILANTE. INDENIZAÇÃO. Comprovado
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que o seguro de vida contratado pela empresa tem cobertura de

sinistro menor do que a prevista em norma coletiva, devido o

pagamento, pela reclamada, de indenização no valor equivalente,

nos termos dispostos pela Convenção Coletiva de Trabalho.

Recurso não provido." (RO 0000249-66.2018.5.10.0017; Relator:

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran, Acórdão 3ª Turma;

Publicado em 10.04.2019).

"SEGURO DE VIDA. VIGILANTE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. CONTRATAÇÃO. RECUSA DA SEGURADORA.

Verificado que a reclamada contratou seguro de vida com condições

aquém das situações previstas em norma coletiva, impõe-se a

condenação da demandada ao pagamento da indenização nela

estabelecida." (RO 0001611-25.2017.5.10.0022; Relator:

Desembargador Dorival Borges; Acórdão 1ª Turma; Julgado em

17.07.2019).

Considerando que o condeno é de indenização por danos

materiais e não morais, não há falar em aplicação da Súmula

439 do Col. TST e, por consequência, não se sustenta o pedido

de incidência de atualização monetária somente pela Selic a

contar do arbitramento do valor.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego

-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001108-40.2022.5.10.0018
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

RECORRIDO PIERRE DE ASSIS

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIERRE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0001108-40.2022.5.10.0018 (RECURSO ORDINÁRIO

TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE
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RECORRENTE: PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA

ADVOGADO(A): LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

RECORRIDO: PIERRE DE ASSIS

ADVOGADO(A): JONAS DUARTE JOSE DA SILVA

EMENTA: SEGURO DE VIDA. RESPONSABILIDADE DA

EMPREGADORA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 439 DO

COL. TST. 1. Verificado que a contratação do seguro de vida pela

Reclamada não ocorreu na forma da norma coletiva, faz jus o Autor

ao percebimento da indenização respectiva. 2. Considerando que o

condeno é de indenização por danos materiais e não morais, não há

falar em aplicação da Súmula 439 do Col. TST e, por consequência,

não se sustenta o pedido de incidência de atualização monetária

somente pela Selic a contar do arbitramento do valor. Recurso da

Reclamada conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Fernando Gonçalves

Fontes Lima, em exercício na 18ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,

por meio da r. sentença às fls. 398/404, rejeitou as preliminares de

inépcia da petição inicial e de chamamento ao processo, rejeitou a

prejudicial de prescrição e julgou parcialmente procedentes os

pedidos deduzidos na petição inicial.

Recurso ordinário pela Reclamada, às fls. 410/420, em relação à

indenização substitutiva ao seguro de vida e correção monetária.

Contrarrazões às fls. 433/440.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho (art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamada.

Por regulares, conheço das contrarrazões.

MÉRITO

SEGURO DE VIDA. RESPONSABILIDADE DA EMPREGADORA.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 439 DO COL. TST

O Juízo a quo condenou a Reclamada na indenização por danos

materiais, aos seguintes fundamentos:

"O seguro de vida está previsto na norma coletiva, nos seguintes

termos:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SEGURO.

As empresas se obrigam a fazer seguro de vida em grupo, para

todos os empregados, em caso de morte natural ou acidental ou

invalidez total ou parcial, ocorridas ou não no período de trabalho.

Será devido, em caso de morte, aos herdeiros do empregado

devidamente autorizados por lei, em caso de invalidez aos

empregados, no valor de 55 (cinquenta e cinco) salários dos

empregados.

Parágrafo primeiro: É de 10 (dez) dias o prazo para a inclusão do

empregado noviço como beneficiário do seguro, a contar da

formação do vínculo laboral.

Parágrafo segundo: Se não for feito o seguro, na forma prevista

nesta cláusula, as empresas se obrigam a pagar ao empregado ou

ao seu dependente legal o valor descrito no caput desta cláusula.

O reclamante foi aposentado por invalidez (incapacidade

permanente) em 19/02/2022, com efeitos retroativos a 20/09/2021.

Não há como ser mais objetivo: para o trabalho, o reclamante se

tornou uma pessoa inválida.

A reclamada contratou seguro de vida. Ocorre que a cobertura foi
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negada pela seguradora, pois "a incapacidade reclamada não se

enquadra na Cobertura de Invalidez Funcional Permanente e Total

por Doença, que prevê cobertura exclusivamente para os casos em

que ocorra a perda da existência independente do segurado".

Ninguém juntou a apólice vigente por ocasião da aposentadoria do

autor, mas dos termos da negativa extrai-se que a reclamada

contratou um seguro que só serve para o caso em que a pessoa se

torna totalmente incapacitada para qualquer ato que exija o uso do

corpo e da mente, seja por impossibilidade de se mexer sozinha,

seja por impossibilidade de se manifestar (perda da existência

independente do segurado).

Mas não é isso que a norma coletiva prevê. Primeiro, porque ela

trata até mesmo de invalidez parcial, o que está longe de ser

identificado com "perda da existência independente do segurado".

De par com isso, o conceito de invalidez previsto na norma coletiva

deve ser lido não apenas como invalidez civil, mas também, e para

mim isso parece óbvio, como invalidez para o trabalho, o que é o

caso do reclamante.

Disso tudo se concluiu que a reclamada contratou um seguro de

vida que não atende às exigências da norma coletiva o que, na

prática, significa que não houve contratação de um seguro prevendo

as coberturas ali previstas.

E a consequência está prevista também na norma coletiva, estando

a reclamada obrigada a responder pelo valor do seguro.

Com relação à pretensão indenizatória por danos morais, trata-se

de descumprimento de obrigação prevista em norma coletiva, o que

é até mesmo previsto pela norma coletiva, que já estabelece a

consequência. E o simples descumprimento de uma obrigação, sem

provas de que tenha projetado consequências na esfera

extrapatrimonial do trabalhador, não é um fato capaz de ensejar a

responsabilização civil do empregador por danos morais.

Do exposto, condeno a reclamada no pagamento de uma

indenização por danos materiais (em suprimento ao seguro de

vida), no valor de R$ 296.781,65, e julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais".

A Reclamada investe contra esse julgado, pedindo seja afastada a

condenação na indenização por danos morais em substituição ao

seguro de vida.

Diz que competia ao "Recorrido o dever de comprovar o alegado,

nos exatos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I do NCPC, ônus

pelos qual não se desincumbiu", até porque "restou demonstrado

por toda a documentação juntada pela Recorrente com a defesa,

que esta realizou de forma correta e dentro do que fora estabelecido

nas normas coletivas a contratação do seguro de vida em grupo

para os seus funcionários, estando incluído o Recorrido", sendo que

a "negativa da cobertura ocorreu única e exclusivamente pela

Seguradora".

Argumenta que "não caberá à Recorrente o pagamento da

indenização, e caso os n. Desembargadores entendam cabível a

manutenção do recebimento da indenização pela Autora, tal

condenação deverá recair tão somente sobre a SEGURADORA, eis

que as obrigações que cabiam a esta Recorrente foram

devidamente cumpridas, não restando qualquer pendência em prol

do Reclamante".

De forma sucessiva, pede seja aplicada a Súmula 439 do Col. TST,

com incidência de atualização monetária somente pela Selic, a

contar do arbitramento do valor.

Sem razão.

Incontroverso nos autos que o Reclamante se encontra

aposentado por invalidez.

Incontroversa a existência de cláusula na convenção coletiva

estabelecendo a obrigação patronal de contratação de seguro de

vida.

Incontroverso que a Reclamada contratou seguro de vida com a

Bradesco Vida e Previdência.

Incontroverso que o Reclamante não recebeu o valor do seguro

contratado.

A convenção coletiva da categoria assim dispõe em sua Cláusula

19:

"CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SEGURO.

As empresas se obrigam a fazer seguro de vida em grupo, para

todos os empregados, em caso de morte natural ou acidental ou

invalidez total ou parcial, ocorridas ou não no período de trabalho.

Será devido, em caso de morte, aos herdeiros do empregado

devidamente autorizados por lei, em caso de invalidez aos

empregados, no valor de 55 (cinquenta e cinco) salários dos

empregados.

Parágrafo primeiro: É de 10 (dez) dias o prazo para a inclusão do

empregado noviço como beneficiário do seguro, a contar da

formação do vínculo laboral.

Parágrafo segundo: Se não for feito o seguro, na forma prevista

nesta cláusula, as empresas se obrigam a pagar ao empregado ou

ao seu dependente legal o valor descrito no caput desta cláusula."

A indenização do seguro de vida foi indeferida, com as seguintes

justificativas:

"Prezado(a) Senhor(a),

Com referência ao sinistro acima, cumpre-nos informá-lo que não

há cobertura técnica para pagamento da indenização pleiteada,

uma vez que a incapacidade reclamada não se enquadra na

Cobertura de Invalidez Funcional Permanente e Total por

Doença, que prevê cobertura exclusivamente para os casos em que

ocorra a perda da existência independente do segurado .
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Esclarecemos que, de acordo com a documentação médica

apresentada, V.Sª. é portadora de doença, com quadro clínico atual

que não se enquadram nas seguintes cláusulas contratuais:

CAPÍTULO Il - RISCOS COBERTOS

Cláusula 3ª. Está expressamente coberta a invalidez funcional

permanente total do Segurado decorrente de um dos seguintes

Quadros Clínicos Incapacitantes, provenientes exclusivamente de

doença:

Il. Doenças cronicas de caráter progressivo, apresentando

disfunções e ou insuficiências orgânicas avançadas, com

repercussões em órgãos vitais (consumpção), sem prognóstico

terapêutico favorável e que não mais estejam inseridas em planos

de tratamento direcionados à cura e ou ao seu controle clínico;

V. Doenças manifestas no sistema nervoso com sequelas

encefálicas e ou medulares , que acarretem repercussões

deficitárias na totalidade de algum órgão vital e ou sentido de

orientação e ou das Funções de dois membros, em grau máximo;

VII. Deficiência visual, decorrente de doença:

Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no

melhor olho, com a melhor correção óptica;

Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor

olho, com a melhor correção óptica;

Casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos

os olhos For igual ou menor que 60°; ou

Ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores".

VIII. Doença evoluída sob um estágio clinico que possa ser

considerado como terminal (doença em estágio terminal), desde

que atestado por profissional legalmente habilitado.

Por esse motivo, encerramos o processo de sinistro sem

indenização." (fl. 28).

A negativa se deu porque "não há cobertura técnica para

pagamento da indenização pleiteada, uma vez que a

incapacidade reclamada não se enquadra na Cobertura de

Invalidez Funcional Permanente e Total por Doença", prevendo

a apólice "cobertura exclusivamente para os casos em que

ocorra a perda da existência independente do segurado".

Extrai-se, assim, que a apólice de seguro realizada pela

Reclamada não observou as diretrizes traçadas na cláusula 19

supracitada, que estipula cobertura nos casos de "invalidez

total ou parcial, ocorridas ou não no período de trabalho" e não

somente nos casos de invalidez total e limitada às hipóteses de

"perda da existência independente do segurado".

Verificado que a contratação do seguro de vida pela Reclamada

não ocorreu na forma da norma coletiva, faz jus o Autor ao

percebimento da indenização respectiva.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"SEGURO DE VIDA. VIGILANTE. INDENIZAÇÃO. Comprovado

que o seguro de vida contratado pela empresa tem cobertura de

sinistro menor do que a prevista em norma coletiva, devido o

pagamento, pela reclamada, de indenização no valor equivalente,

nos termos dispostos pela Convenção Coletiva de Trabalho.

Recurso não provido." (RO 0000249-66.2018.5.10.0017; Relator:

Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran, Acórdão 3ª Turma;

Publicado em 10.04.2019).

"SEGURO DE VIDA. VIGILANTE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. CONTRATAÇÃO. RECUSA DA SEGURADORA.

Verificado que a reclamada contratou seguro de vida com condições

aquém das situações previstas em norma coletiva, impõe-se a

condenação da demandada ao pagamento da indenização nela

estabelecida." (RO 0001611-25.2017.5.10.0022; Relator:

Desembargador Dorival Borges; Acórdão 1ª Turma; Julgado em

17.07.2019).

Considerando que o condeno é de indenização por danos

materiais e não morais, não há falar em aplicação da Súmula

439 do Col. TST e, por consequência, não se sustenta o pedido

de incidência de atualização monetária somente pela Selic a

contar do arbitramento do valor.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego

-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador
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Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000898-61.2023.5.10.0015
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE THAYSLLA PRISCILA DA SILVA
MACHADO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRIDO B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSLLA PRISCILA DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000898-61.2023.5.10.0015 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO (A): IURE DE CASTRO SILVA - OAB: GO0029493

ADVOGADO (A): CRYSLAYNE VIANA DA COSTA - OAB:

DF0052776

ADVOGADO (A): RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA - OAB:

MG0099468

ADVOGADO (A): HAGNO FERREIRA DE BRITO - OAB:

DF0037585

ADVOGADO (A): PAULO HENRIQUE FRANCO PALHARES -

OAB: DF0019336

EMBARGADO: THAYSLLA PRISCILA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO (A): EDUARDO TALMO DE LAQUILA - OAB:

RO0010204

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada em

face do v. Acórdão de ID 83c3bcc que conheceu do recurso

ordinário da Reclamante e, no mérito, deu-lhe parcial provimento

para reconhecer o direito da Obreira à estabilidade gestante,

condenar a Reclamada ao pagamento da indenização substitutiva

da estabilidade desde a data do afastamento até cinco meses após

o parto, ao pagamento do aviso prévio, salários do período da

estabilidade, FGTS, multa de 40% do FGTS, férias mais 1/3 e 13º

salário, com dedução das parcelas já pagas sob o mesmo título no

momento da rescisão contratual; ao pagamento da multa do art. 477
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da CLT; e à retificação da CTPS para registrar o término da relação

de emprego em 20/04/2024.

Em suas razões de ID e0788df, acena pela existência de

contradição no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Reclamada sustenta haver contradição no v. acórdão "a fim de

que seja reconhecido o desconhecimento por parte da embargante

no ato em que a obreira fez o pedido de demissão". Sustenta que "o

decisum que entendeu pela invalidade do pedido de demissão,

violou diretamente o disposto no art. 10, II, "b" do ADCT da

Constituição Federal; Súmula 244 do C. TST; art. 187 da CC, em

razão do comportamento contraditório da embargada (venire contra

factum proprium), que omitiu a informação (estado gestacional) para

que sua rescisão não fosse homologada perante o sindicato laboral

e pudesse se beneficiar da sua própria torpeza".

Sem razão.

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de

Declaração é aquela existente na própria decisão embargada, ou

seja, na ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que a Reclamada não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reapreciação do tema, a fim de obter decisão favorável à

tese sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

Claros foram os termos do v. acórdão que analisou de forma

expressa e fundamentada a controvérsia, consignando a

compreensão da "necessidade de homologação do pedido de

demissão da empregada gestante e que a recusa da empregada

quanto à reintegração ao emprego não afasta o direito à

indenização substitutiva do período da estabilidade, visto que o

direito previsto no artigo 10, II, b, do ADCT decorre da gravidez

na vigência do contrato de trabalho", concluindo-se, no caso,

pelo reconhecimento da invalidade do pedido de demissão,

reconhecimento da rescisão contratual sem justa causa e o

direito ao pagamento da indenização relativa ao período da

estabilidade gestante".

Assim, não há falar em omissão, contradição ou obscuridade,

já que a decisão embargada analisou o tema e se mostrou clara

e coerente quanto às razões de decidir.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte

não configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto

equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do C. TST, razão pela qual restam prequestionados

todos os dispositivos invocados nos Embargos de Declaração.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000898-61.2023.5.10.0015
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE THAYSLLA PRISCILA DA SILVA
MACHADO

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRIDO B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000898-61.2023.5.10.0015 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: B2M ATACAREJOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO (A): IURE DE CASTRO SILVA - OAB: GO0029493

ADVOGADO (A): CRYSLAYNE VIANA DA COSTA - OAB:

DF0052776

ADVOGADO (A): RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA - OAB:

MG0099468

ADVOGADO (A): HAGNO FERREIRA DE BRITO - OAB:

DF0037585

ADVOGADO (A): PAULO HENRIQUE FRANCO PALHARES -

OAB: DF0019336

EMBARGADO: THAYSLLA PRISCILA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO (A): EDUARDO TALMO DE LAQUILA - OAB:

RO0010204

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.
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Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada em

face do v. Acórdão de ID 83c3bcc que conheceu do recurso

ordinário da Reclamante e, no mérito, deu-lhe parcial provimento

para reconhecer o direito da Obreira à estabilidade gestante,

condenar a Reclamada ao pagamento da indenização substitutiva

da estabilidade desde a data do afastamento até cinco meses após

o parto, ao pagamento do aviso prévio, salários do período da

estabilidade, FGTS, multa de 40% do FGTS, férias mais 1/3 e 13º

salário, com dedução das parcelas já pagas sob o mesmo título no

momento da rescisão contratual; ao pagamento da multa do art. 477

da CLT; e à retificação da CTPS para registrar o término da relação

de emprego em 20/04/2024.

Em suas razões de ID e0788df, acena pela existência de

contradição no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Reclamada sustenta haver contradição no v. acórdão "a fim de

que seja reconhecido o desconhecimento por parte da embargante

no ato em que a obreira fez o pedido de demissão". Sustenta que "o

decisum que entendeu pela invalidade do pedido de demissão,

violou diretamente o disposto no art. 10, II, "b" do ADCT da

Constituição Federal; Súmula 244 do C. TST; art. 187 da CC, em

razão do comportamento contraditório da embargada (venire contra

factum proprium), que omitiu a informação (estado gestacional) para

que sua rescisão não fosse homologada perante o sindicato laboral

e pudesse se beneficiar da sua própria torpeza".

Sem razão.

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de

Declaração é aquela existente na própria decisão embargada, ou

seja, na ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que a Reclamada não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reapreciação do tema, a fim de obter decisão favorável à

tese sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

Claros foram os termos do v. acórdão que analisou de forma

expressa e fundamentada a controvérsia, consignando a

compreensão da "necessidade de homologação do pedido de

demissão da empregada gestante e que a recusa da empregada

quanto à reintegração ao emprego não afasta o direito à

indenização substitutiva do período da estabilidade, visto que o

direito previsto no artigo 10, II, b, do ADCT decorre da gravidez

na vigência do contrato de trabalho", concluindo-se, no caso,

pelo reconhecimento da invalidade do pedido de demissão,

reconhecimento da rescisão contratual sem justa causa e o

direito ao pagamento da indenização relativa ao período da

estabilidade gestante".

Assim, não há falar em omissão, contradição ou obscuridade,

já que a decisão embargada analisou o tema e se mostrou clara

e coerente quanto às razões de decidir.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte

não configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto

equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a
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indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do C. TST, razão pela qual restam prequestionados

todos os dispositivos invocados nos Embargos de Declaração.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000574-68.2023.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SAFARI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO FELLIPE SARMENTO DIAS(OAB:
65241/DF)

RECORRENTE SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO FELLIPE SARMENTO DIAS(OAB:
65241/DF)

RECORRIDO MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000574-68.2023.5.10.0016 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE:  SAGA BRASIL  ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO(A): FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN -

OAB: DF0055840

ADVOGADO(A):FELLIPE SARMENTO DIAS - OAB: DF0065241
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EMBARGANTE: SAFARI COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO(A): FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN -

OAB: DF0055840

ADVOGADO(A):FELLIPE SARMENTO DIAS - OAB: DF0065241

EMBARGADO: MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): BRUNO PEREIRA CARVALHO - OAB:

DF0053303

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em conjunto pelas

Reclamadas em face do v. Acórdão de ID. 8acdf3c, que conheceu

parcialmente do recurso ordinário das Reclamadas e, no mérito, deu

-lhe parcial provimento para limitar a condenação primeva ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos de 2018/2019,

2019/2020 e 2020/2021, de forma simples, mantidos os demais

parâmetros sentenciais.

Em suas razões de ID. 160c243, as Embargantes acenam pela

existência de omissões no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

As Embargantes/Reclamadas acenam pela existência de omissões

no v. acórdão de ID. 8acdf3c. Alegam que "o v. acórdão não levou

em consideração o depoimento do próprio reclamante, ora

embargado, o qual deixa explícito que possuía cargo de gestão." e

que "Outro fato que o v. acórdão ignorou, fora a afirmação do

reclamante que coordenava a equipe dentro da loja, bem como

indicava/solicitava o desligamento dos colaboradores.". Aduzem,

ainda, que "outra situação ignorada pelo v. acórdão fora o

depoimento da única testemunha ouvida em audiência, a qual

afirmou que era do gestor de loja a decisão/autorização para

contratar aqueles que passaram por entrevistas". Requerem o

provimento dos Embargos de Declaração, para que o pleito autoral

de horas extras seja julgado improcedente. Caso mantido o

entendimento do v. acórdão, pugnam pelo prequestionamento do

art. 62, II, da CLT. Apontam violação aos arts. 5º, II, da CRFB e 899,

§11, da CLT.

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Verifico, de plano, inexistirem os vícios indicados.

Claros foram os termos do v. Acórdão que manteve a r.

sentença que condenou as Reclamadas ao pagamento de

horas extras e intervalares.

Saliento às Embargantes que no presente caso restou

expressamente consignado no v. acórdão embargado que não há

elementos de confissão no depoimento do Autor. Isso porque o

Reclamante, embora tenha dito que "coordenava a equipe dentro da

loja em que trabalhava e que ali era a maior autoridade", deixou

claro que não tinha autonomia sequer para sair mais cedo ou
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chegar mais tarde no trabalho, tendo afirmado, ainda, que "não

tinha poderes para despedir" e que "não fazia entrevistas de

admissão; solicitava a abertura de vaga e quem fazia todo o

processo seletivo era o RH, junto com o diretor". E mais: não tinha

autorização para dar descontos além do preço de tabela, sendo

certo que, em casos assim, tinha que solicitar autorização do

diretor.

Constou, ainda, do v. acórdão que:

"Por outro lado, pelo depoimento do preposto das Reclamadas

verifica-se que as funções desempenhadas pelo Reclamante

eram controladas pela Empregadora por meio do diretor, sendo

que "o reclamante não tinha autonomia quanto ao seu horário de

trabalho, sendo necessário pedir autorização ao diretor para sair

mais cedo ou entrar mais tarde no serviço, também não tendo

autonomia para demitir algum funcionário, vez que precisava

justificar ao RH sua intenção e ter o aval do diretor para concretizar

o intento", como bem pontuado pela Magistrada de piso, o que é

incompatível com o labor nos moldes do art. 62, II, da CLT.

Do depoimento do preposto já fica demonstrado de forma

contundente que o Reclamante não trabalhou nos moldes do

art. 62, II, da CLT, visto que não era realizada nenhuma

atividade típica de gestão a que se refere o citado dispositivo.

Para além disso, a única testemunha ouvida em audiência - Sr.

Evandro Rafael Macedo, ratificou que o Reclamante não pode

demitir funcionários, sem a anuência do diretor, tampouco

detinha autonomia para aplicar punições.

Pelas declarações do preposto e da testemunha patronal é possível

concluir pela ausência de fidúcia especial do Reclamante e que sua

jornada de trabalho era fiscalizada pelo diretor, indicando que não

havia nenhuma autonomia aparente na condução da atividade

desenvolvida pelo Autor.

Assim, diante do contexto probatório constante dos autos,

restou comprovado que o Reclamante não trabalhou nos

moldes do art. 62, II, da CLT, visto que não realizava atividade

típica de gestão, bem como tinha jornada de trabalho

controlada por superiores, devendo a r. sentença ser mantida,

nesse particular.

Saliento, outrossim, que o fato de o patrono do Reclamante ter

contraditado a testemunha indicada pelas Reclamadas

alegando ser ela detentora de cargo de gestão em nada

modifica a conclusão acima exposta, que encontra esteio não

só no depoimento do preposto das Reclamadas, mas também

nas declarações da referida testemunha patronal.

Diante da ausência dos controles de ponto, corretos os termos da r.

sentença no que diz respeito à fixação da jornada de trabalho do

Autor, porquanto observados os termos da prova oral colhida em

audiência de instrução (ID. 93f564a).

Por fim, a par das alegações recursais relativas aos reflexos

das horas extras serem absolutamente genéricas, tenho por

escorreitos os reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS,

multa de 40% sobre o FGTS, RSR, aviso prévio e saldo de

salário, deferidos na Origem, razão pela qual não há falar em

exclusão da condenação, também nesse particular.

Sentença mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos."

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada

e analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita, visto que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do c. TST.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.
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Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000574-68.2023.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SAFARI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO FELLIPE SARMENTO DIAS(OAB:
65241/DF)

RECORRENTE SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO FELLIPE SARMENTO DIAS(OAB:
65241/DF)

RECORRIDO MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFARI COMERCIO DE VEICULOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000574-68.2023.5.10.0016 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE:  SAGA BRASIL  ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO(A): FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN -

OAB: DF0055840

ADVOGADO(A):FELLIPE SARMENTO DIAS - OAB: DF0065241

EMBARGANTE: SAFARI COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO(A): FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN -

OAB: DF0055840

ADVOGADO(A):FELLIPE SARMENTO DIAS - OAB: DF0065241

EMBARGADO: MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): BRUNO PEREIRA CARVALHO - OAB:

DF0053303

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em conjunto pelas

Reclamadas em face do v. Acórdão de ID. 8acdf3c, que conheceu

parcialmente do recurso ordinário das Reclamadas e, no mérito, deu

-lhe parcial provimento para limitar a condenação primeva ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos de 2018/2019,

2019/2020 e 2020/2021, de forma simples, mantidos os demais

parâmetros sentenciais.

Em suas razões de ID. 160c243, as Embargantes acenam pela

existência de omissões no julgado.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

As Embargantes/Reclamadas acenam pela existência de omissões

no v. acórdão de ID. 8acdf3c. Alegam que "o v. acórdão não levou

em consideração o depoimento do próprio reclamante, ora

embargado, o qual deixa explícito que possuía cargo de gestão." e

que "Outro fato que o v. acórdão ignorou, fora a afirmação do

reclamante que coordenava a equipe dentro da loja, bem como

indicava/solicitava o desligamento dos colaboradores.". Aduzem,

ainda, que "outra situação ignorada pelo v. acórdão fora o

depoimento da única testemunha ouvida em audiência, a qual

afirmou que era do gestor de loja a decisão/autorização para

contratar aqueles que passaram por entrevistas". Requerem o

provimento dos Embargos de Declaração, para que o pleito autoral

de horas extras seja julgado improcedente. Caso mantido o

entendimento do v. acórdão, pugnam pelo prequestionamento do

art. 62, II, da CLT. Apontam violação aos arts. 5º, II, da CRFB e 899,

§11, da CLT.

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Verifico, de plano, inexistirem os vícios indicados.

Claros foram os termos do v. Acórdão que manteve a r.

sentença que condenou as Reclamadas ao pagamento de

horas extras e intervalares.

Saliento às Embargantes que no presente caso restou

expressamente consignado no v. acórdão embargado que não há

elementos de confissão no depoimento do Autor. Isso porque o

Reclamante, embora tenha dito que "coordenava a equipe dentro da

loja em que trabalhava e que ali era a maior autoridade", deixou

claro que não tinha autonomia sequer para sair mais cedo ou

chegar mais tarde no trabalho, tendo afirmado, ainda, que "não

tinha poderes para despedir" e que "não fazia entrevistas de

admissão; solicitava a abertura de vaga e quem fazia todo o

processo seletivo era o RH, junto com o diretor". E mais: não tinha

autorização para dar descontos além do preço de tabela, sendo

certo que, em casos assim, tinha que solicitar autorização do

diretor.

Constou, ainda, do v. acórdão que:

"Por outro lado, pelo depoimento do preposto das Reclamadas

verifica-se que as funções desempenhadas pelo Reclamante

eram controladas pela Empregadora por meio do diretor, sendo

que "o reclamante não tinha autonomia quanto ao seu horário de

trabalho, sendo necessário pedir autorização ao diretor para sair

mais cedo ou entrar mais tarde no serviço, também não tendo

autonomia para demitir algum funcionário, vez que precisava

justificar ao RH sua intenção e ter o aval do diretor para concretizar

o intento", como bem pontuado pela Magistrada de piso, o que é

incompatível com o labor nos moldes do art. 62, II, da CLT.

Do depoimento do preposto já fica demonstrado de forma

contundente que o Reclamante não trabalhou nos moldes do

art. 62, II, da CLT, visto que não era realizada nenhuma

atividade típica de gestão a que se refere o citado dispositivo.

Para além disso, a única testemunha ouvida em audiência - Sr.

Evandro Rafael Macedo, ratificou que o Reclamante não pode

demitir funcionários, sem a anuência do diretor, tampouco

detinha autonomia para aplicar punições.

Pelas declarações do preposto e da testemunha patronal é possível

concluir pela ausência de fidúcia especial do Reclamante e que sua

jornada de trabalho era fiscalizada pelo diretor, indicando que não

havia nenhuma autonomia aparente na condução da atividade

desenvolvida pelo Autor.

Assim, diante do contexto probatório constante dos autos,
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restou comprovado que o Reclamante não trabalhou nos

moldes do art. 62, II, da CLT, visto que não realizava atividade

típica de gestão, bem como tinha jornada de trabalho

controlada por superiores, devendo a r. sentença ser mantida,

nesse particular.

Saliento, outrossim, que o fato de o patrono do Reclamante ter

contraditado a testemunha indicada pelas Reclamadas

alegando ser ela detentora de cargo de gestão em nada

modifica a conclusão acima exposta, que encontra esteio não

só no depoimento do preposto das Reclamadas, mas também

nas declarações da referida testemunha patronal.

Diante da ausência dos controles de ponto, corretos os termos da r.

sentença no que diz respeito à fixação da jornada de trabalho do

Autor, porquanto observados os termos da prova oral colhida em

audiência de instrução (ID. 93f564a).

Por fim, a par das alegações recursais relativas aos reflexos

das horas extras serem absolutamente genéricas, tenho por

escorreitos os reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS,

multa de 40% sobre o FGTS, RSR, aviso prévio e saldo de

salário, deferidos na Origem, razão pela qual não há falar em

exclusão da condenação, também nesse particular.

Sentença mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos."

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada

e analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita, visto que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do c. TST.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000574-68.2023.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SAFARI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA.

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO FELLIPE SARMENTO DIAS(OAB:
65241/DF)

RECORRENTE SAGA BRASIL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S.A.
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ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO FELLIPE SARMENTO DIAS(OAB:
65241/DF)

RECORRIDO MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000574-68.2023.5.10.0016 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE:  SAGA BRASIL  ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO(A): FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN -

OAB: DF0055840

ADVOGADO(A):FELLIPE SARMENTO DIAS - OAB: DF0065241

EMBARGANTE: SAFARI COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO(A): FILIPE FREDERICO DA SILVA FERRACIN -

OAB: DF0055840

ADVOGADO(A):FELLIPE SARMENTO DIAS - OAB: DF0065241

EMBARGADO: MARCOS ANDRADE FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): BRUNO PEREIRA CARVALHO - OAB:

DF0053303

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos em conjunto pelas

Reclamadas em face do v. Acórdão de ID. 8acdf3c, que conheceu

parcialmente do recurso ordinário das Reclamadas e, no mérito, deu

-lhe parcial provimento para limitar a condenação primeva ao

pagamento das férias dos períodos aquisitivos de 2018/2019,

2019/2020 e 2020/2021, de forma simples, mantidos os demais

parâmetros sentenciais.

Em suas razões de ID. 160c243, as Embargantes acenam pela

existência de omissões no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

As Embargantes/Reclamadas acenam pela existência de omissões

no v. acórdão de ID. 8acdf3c. Alegam que "o v. acórdão não levou

em consideração o depoimento do próprio reclamante, ora

embargado, o qual deixa explícito que possuía cargo de gestão." e
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que "Outro fato que o v. acórdão ignorou, fora a afirmação do

reclamante que coordenava a equipe dentro da loja, bem como

indicava/solicitava o desligamento dos colaboradores.". Aduzem,

ainda, que "outra situação ignorada pelo v. acórdão fora o

depoimento da única testemunha ouvida em audiência, a qual

afirmou que era do gestor de loja a decisão/autorização para

contratar aqueles que passaram por entrevistas". Requerem o

provimento dos Embargos de Declaração, para que o pleito autoral

de horas extras seja julgado improcedente. Caso mantido o

entendimento do v. acórdão, pugnam pelo prequestionamento do

art. 62, II, da CLT. Apontam violação aos arts. 5º, II, da CRFB e 899,

§11, da CLT.

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Verifico, de plano, inexistirem os vícios indicados.

Claros foram os termos do v. Acórdão que manteve a r.

sentença que condenou as Reclamadas ao pagamento de

horas extras e intervalares.

Saliento às Embargantes que no presente caso restou

expressamente consignado no v. acórdão embargado que não há

elementos de confissão no depoimento do Autor. Isso porque o

Reclamante, embora tenha dito que "coordenava a equipe dentro da

loja em que trabalhava e que ali era a maior autoridade", deixou

claro que não tinha autonomia sequer para sair mais cedo ou

chegar mais tarde no trabalho, tendo afirmado, ainda, que "não

tinha poderes para despedir" e que "não fazia entrevistas de

admissão; solicitava a abertura de vaga e quem fazia todo o

processo seletivo era o RH, junto com o diretor". E mais: não tinha

autorização para dar descontos além do preço de tabela, sendo

certo que, em casos assim, tinha que solicitar autorização do

diretor.

Constou, ainda, do v. acórdão que:

"Por outro lado, pelo depoimento do preposto das Reclamadas

verifica-se que as funções desempenhadas pelo Reclamante

eram controladas pela Empregadora por meio do diretor, sendo

que "o reclamante não tinha autonomia quanto ao seu horário de

trabalho, sendo necessário pedir autorização ao diretor para sair

mais cedo ou entrar mais tarde no serviço, também não tendo

autonomia para demitir algum funcionário, vez que precisava

justificar ao RH sua intenção e ter o aval do diretor para concretizar

o intento", como bem pontuado pela Magistrada de piso, o que é

incompatível com o labor nos moldes do art. 62, II, da CLT.

Do depoimento do preposto já fica demonstrado de forma

contundente que o Reclamante não trabalhou nos moldes do

art. 62, II, da CLT, visto que não era realizada nenhuma

atividade típica de gestão a que se refere o citado dispositivo.

Para além disso, a única testemunha ouvida em audiência - Sr.

Evandro Rafael Macedo, ratificou que o Reclamante não pode

demitir funcionários, sem a anuência do diretor, tampouco

detinha autonomia para aplicar punições.

Pelas declarações do preposto e da testemunha patronal é possível

concluir pela ausência de fidúcia especial do Reclamante e que sua

jornada de trabalho era fiscalizada pelo diretor, indicando que não

havia nenhuma autonomia aparente na condução da atividade

desenvolvida pelo Autor.

Assim, diante do contexto probatório constante dos autos,

restou comprovado que o Reclamante não trabalhou nos

moldes do art. 62, II, da CLT, visto que não realizava atividade

típica de gestão, bem como tinha jornada de trabalho

controlada por superiores, devendo a r. sentença ser mantida,

nesse particular.

Saliento, outrossim, que o fato de o patrono do Reclamante ter

contraditado a testemunha indicada pelas Reclamadas

alegando ser ela detentora de cargo de gestão em nada

modifica a conclusão acima exposta, que encontra esteio não

só no depoimento do preposto das Reclamadas, mas também

nas declarações da referida testemunha patronal.

Diante da ausência dos controles de ponto, corretos os termos da r.

sentença no que diz respeito à fixação da jornada de trabalho do

Autor, porquanto observados os termos da prova oral colhida em

audiência de instrução (ID. 93f564a).

Por fim, a par das alegações recursais relativas aos reflexos

das horas extras serem absolutamente genéricas, tenho por

escorreitos os reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS,

multa de 40% sobre o FGTS, RSR, aviso prévio e saldo de

salário, deferidos na Origem, razão pela qual não há falar em

exclusão da condenação, também nesse particular.

Sentença mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos."

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada

e analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita, visto que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do c. TST.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no
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exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000504-95.2022.5.10.0821
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO FAZENDA ÁGUA FRIA/NELORE
CYRO

ADVOGADO LUIZ TADEU GUARDIERO
AZEVEDO(OAB: 116/TO)

RECORRIDO CYRO FAGUNDES DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO LUIZ TADEU GUARDIERO
AZEVEDO(OAB: 116/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYRO FAGUNDES DE TOLEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000504-95.2022.5.10.0821 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR: VALDIR PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO: CYRO FAGUNDES DE TOLEDO JUNIOR

ADVOGADO(A): LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO

EMBARGADO: FAZENDA ÁGUA FRIA/NELORE CYRO

ADVOGADO(A): LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.
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Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério

Público do Trabalho (ID 8084618), em face do v. acórdão de ID

5a653df, por meio do qual este Eg. Colegiado conheceu do recurso

ordinário do ora Embargante e, no mérito, negou-lhe provimento.

Suscita contradição no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, o Ministério Público

do Trabalho suscita contradição no v. acórdão, porquanto o

"Egrégio Regional, considerou que "a prova produzida pelo Parquet

foi reduzida" e, portanto, "Não comprovada a existência de assédio

eleitoral."

Sustenta que "uma coisa é dizer que a prova dos autos é

insuficiente para comprovar a prática do assédio eleitoral e outra

coisa é dizer que não há prova do assédio eleitoral."

Sem razão.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de Declaração

é aquela existente na própria decisão embargada, ou seja, na

ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo.

Já a obscuridade ocorre quando há falta de clareza no julgado,

dificultando a exata interpretação do que foi decidido.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Conforme se infere da leitura do acórdão, a tese que prevaleceu no

âmbito do Colegiado foi de que "Não comprovada a existência de

assédio eleitoral, encargo que competia ao Autor (art. 818, I, da

CLT), correto o Juízo a quo ao indeferir os pedidos deduzidos

na presente Ação Civil Pública."

Esclareceu-se que "Os pedidos formulados na presente ACP

estão lastreados basicamente no conteúdo do vídeo e da

entrevista (..). Não foram produzidas provas de conduta

assediadora além dos links de vídeos e das matérias

jornalísticas juntados com a petição inicial", ficando explicitado

que "a conduta do Réu refletida nos vídeos e nas matérias

jornalísticas pode até sugerir a existência de assédio eleitoral,

entretanto, a condenação na presente Ação Civil Pública não

pode se pautar em suposições, mormente considerando que o

Ministério Público tinha os meios de fazer prova robusta do

alegado assédio moral eleitoral, o que não se verificou no caso.

Como a prova do assédio eleitoral incumbe ao Ministério

Público do Trabalho, deveria ele ter instruído os autos com

elementos probatórios mais robustos, ou, ainda, ter produzido

prova oral no presente feito a fim de comprovar o assédio

eleitoral, o que não ocorreu. Reitere-se, não há nos autos prova

de que o Réu tenha pedido votos ou que tenha coagido ou

ameaçados seus empregados a votarem em determinado

candidato."

Assim, não há falar em omissão, contradição ou obscuridade, já que

a decisão embargada analisou o tema e se mostrou clara e

coerente quanto às razões de decidir.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c
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art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000504-95.2022.5.10.0821
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE Ministério Público do Trabalho

RECORRIDO FAZENDA ÁGUA FRIA/NELORE
CYRO

ADVOGADO LUIZ TADEU GUARDIERO
AZEVEDO(OAB: 116/TO)

RECORRIDO CYRO FAGUNDES DE TOLEDO
JUNIOR

ADVOGADO LUIZ TADEU GUARDIERO
AZEVEDO(OAB: 116/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA ÁGUA FRIA/NELORE CYRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000504-95.2022.5.10.0821 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR: VALDIR PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO: CYRO FAGUNDES DE TOLEDO JUNIOR

ADVOGADO(A): LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO

EMBARGADO: FAZENDA ÁGUA FRIA/NELORE CYRO

ADVOGADO(A): LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-
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A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Ministério

Público do Trabalho (ID 8084618), em face do v. acórdão de ID

5a653df, por meio do qual este Eg. Colegiado conheceu do recurso

ordinário do ora Embargante e, no mérito, negou-lhe provimento.

Suscita contradição no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, o Ministério Público

do Trabalho suscita contradição no v. acórdão, porquanto o

"Egrégio Regional, considerou que "a prova produzida pelo Parquet

foi reduzida" e, portanto, "Não comprovada a existência de assédio

eleitoral."

Sustenta que "uma coisa é dizer que a prova dos autos é

insuficiente para comprovar a prática do assédio eleitoral e outra

coisa é dizer que não há prova do assédio eleitoral."

Sem razão.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de Declaração

é aquela existente na própria decisão embargada, ou seja, na

ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo.

Já a obscuridade ocorre quando há falta de clareza no julgado,

dificultando a exata interpretação do que foi decidido.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Conforme se infere da leitura do acórdão, a tese que prevaleceu no

âmbito do Colegiado foi de que "Não comprovada a existência de

assédio eleitoral, encargo que competia ao Autor (art. 818, I, da

CLT), correto o Juízo a quo ao indeferir os pedidos deduzidos

na presente Ação Civil Pública."

Esclareceu-se que "Os pedidos formulados na presente ACP

estão lastreados basicamente no conteúdo do vídeo e da

entrevista (..). Não foram produzidas provas de conduta

assediadora além dos links de vídeos e das matérias

jornalísticas juntados com a petição inicial", ficando explicitado

que "a conduta do Réu refletida nos vídeos e nas matérias

jornalísticas pode até sugerir a existência de assédio eleitoral,

entretanto, a condenação na presente Ação Civil Pública não

pode se pautar em suposições, mormente considerando que o

Ministério Público tinha os meios de fazer prova robusta do

alegado assédio moral eleitoral, o que não se verificou no caso.

Como a prova do assédio eleitoral incumbe ao Ministério

Público do Trabalho, deveria ele ter instruído os autos com

elementos probatórios mais robustos, ou, ainda, ter produzido

prova oral no presente feito a fim de comprovar o assédio

eleitoral, o que não ocorreu. Reitere-se, não há nos autos prova

de que o Réu tenha pedido votos ou que tenha coagido ou

ameaçados seus empregados a votarem em determinado

candidato."

Assim, não há falar em omissão, contradição ou obscuridade, já que

a decisão embargada analisou o tema e se mostrou clara e

coerente quanto às razões de decidir.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no
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exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-98.2021.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO REGIS DIEGO GARCIA(OAB:
250212/SP)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO CORTEZ
GURGEL

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

AGRAVADO FUNDACAO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO REGIS DIEGO GARCIA(OAB:
250212/SP)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000098-98.2021.5.10.0016 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO (A): LUCIANE BISPO - OAB: DF0020853

ADVOGADO (A): MARIA TERESA BARBOSA CAMPELO DE

MELO - OAB: DF0031558

ADVOGADO (A): MARLON RODRIGUES BARROSO - OAB:

DF0007236

ADVOGADO (A): REGIS DIEGO GARCIA - OAB: SP0250212

ADVOGADO (A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

ADVOGADO (A): JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA - OAB:

DF0028501

ADVOGADO (A): RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - OAB:

DF0061812

ADVOGADO (A): MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

- OAB: DF0038143

ADVOGADO (A): GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ -

OAB: MG192508

ADVOGADO (A): TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT -

OAB: SP0273204

ADVOGADO (A): CARLOS EDUARDO DE CAMPOS - OAB:

SP0267325

AGRAVADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CORTEZ GURGEL

ADVOGADO(A): MONICA REBANE MARINS - OAB: DF0055516

AGRAVADO: FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO (A): LUCIANE BISPO - OAB: DF0020853

ADVOGADO (A): REGIS DIEGO GARCIA - OAB: SP0250212

ADVOGADO (A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

EMENTA: REFLEXOS DE DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS EM

HORAS EXTRAS. Nos termos da r. sentença exequente, o

Executado foi condenado ao pagamento de horas extras bem como

ao pagamento de anuênios e reflexos, inclusive em horas extras,

evidenciando-se regular a inclusão de tais parcelas nos cálculos de

execução. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

FASE PROCESSUAL. Havendo determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo das horas extras, há incidência dos juros de mora da TR,

previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do

feito, sem a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e,

e, a partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa

SELIC, que já engloba juros e correção monetária. No caso, deve

ser reformada a r. sentença para determinar a aplicação dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, do

ajuizamento da ação até a liquidação do feito. FGTS. Evidenciada a

efetiva conformidade entre os cálculos de liquidação e os termos do

título judicial que os orientam, não há se falar em retificação da

conta. Agravo de Petição parcialmente conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Audrey Choucair Vaz, em

exercício na 16ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

sentença de ID. 5f4616f, julgou parcialmente procedentes os

Embargos à Execução do primeiro Executado.

Agravo de Petição do primeiro Executado (ID. 798333c) quanto

aos reflexos dos anuênios em horas extras, a atualização monetária

e FGTS.

Contraminuta da Exequente (ID. c64efbe) pugnando pelo

desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição do primeiro Executado é tempestivo e foi

subscrito por procurador habilitado. Ademais, as matérias estão

delimitadas e o Juízo encontra-se garantido.

Todavia, o Agravo de Petição interposto merece conhecimento

apenas parcial.

Não conheço do Agravo de Petição do primeiro Executado quanto à

impossibilidade de acumulação da Selic com IPCA-E e juros de
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mora por ausência de sucumbência/interesse recursal, visto que a

insurgência da parte vai ao encontro da compreensão da r.

sentença que acolheu parcialmente os Embargos à Execução.

Por regular e tempestiva, conheço da respectiva contraminuta.

MÉRITO

REFLEXOS DE DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS EM HORAS

EXTRAS

Quanto aos reflexos de diferenças de anuênios em horas extras,

nos seguintes termos foi a r. sentença de Embargos à Execução:

"Sustenta que não podem existir reflexos de horas extras sobre

diferenças de anuênios pelo fato de não existirem diferenças de

anuênios a serem pagos.

O pedido já foi apreciado e indeferido na sentença ao ID 8ed9cd8:

"(...)Aponta a empresa reclamada erro na apuração dos reflexos das

diferenças de anuênios nas horas extras apuradas, por não

deferidos em sentença. Razão não lhe assiste. Diz a sentença, ao

ID 26bede0: "(...)Pelo exposto, observados os limites do pedido e o

período imprescrito, condeno a reclamada ao pagamento dos

anuênios no percentual de 1% sobre o salário padrão do

reclamante, a partir de 02.09.2010, até a incorporação definitiva da

parcela, que ora se defere. Diante da natureza salarial da parcela,

defiro a incidência de reflexos sobre as verbas salariais integrantes

da remuneração, assim como em RSR (sábados, domingos e

feriados, conforme ACTs), licença saúde, férias mais 1/3

(convertidas ou não em espécie), 13ºs salários, horas extras, verbas

rescisórias, PLR, abonos e licença prêmio (convertidos ou não em

pecúnia), FGTS e FGTS sobre os reflexos deferidos(...)". Rejeito o

pedido(...)".

Rejeitado o pedido."

O primeiro Executado recorre requerendo a retificação dos

cálculos para excluir os reflexos em horas extras de diferenças de

anuênios. Sustenta que "não podem existir reflexos de horas extras

sobre diferenças de anuênios pelo simples fato de que inexistem

diferenças de anuênios a serem pagas à reclamante."

Vejamos.

Nos termos da r. sentença de ID 26bede0, proferida no

processo 1011-22.2017.5.10.0016, o Executado foi condenado

ao pagamento de horas extras bem como ao pagamento de

anuênios e reflexos, inclusive em horas extras, evidenciando-

se regular a inclusão de tais parcelas nos cálculos de

execução.

Verificando-se que a condenação do Reclamado ao pagamento de

anuênios é posterior a 2017, não se sustenta a argumentação do

Reclamado que os anuênios já foram pagos, visto que "houve

restabelecimento dos anuênios desde 2005", pagamento que, por

óbvio, não integra as parcelas deferidas no processo referido de

anuênios e reflexos, ora em análise de execução, hão havendo falar

em compensação.

Não se verificando irregularidade nos cálculos quanto aos reflexos

dos anuênios, inclusive em horas extras, não há nada a ser

retificado.

Nego provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto à atualização monetária, nos seguintes termos foi a r.

sentença de Embargos à Execução:

"DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

O embargante alega ser obrigatória a aplicação da ADC 58/59 para

apuração da correção monetária e juros de mora, não podendo ser

aplicado IPCAE e juros de 1%.

Aduz que no período de incidência da SELIC não é possível a

aplicação de juros adicionais, visto que a taxa já englobaria os juros

e a correção monetária. Afirma que estão incidindo juros de 1% ao

mês após o ajuizamento em 01 /08/2017 cumulados com a taxa

SELIC. Alega a impossibilidade de aplicação da SELIC nos

períodos de aplicação das Tabelas Salariais.

Sustenta estar errado a cumulação do índice IPCA-E com juros de

mora de 1%, pois estaria indo contra entendimento do STF.

Razão lhe assiste em parte.

Adoto como razão de decidir a manifestação do perito:

"(...)O Reclamado assevera que a utilização do índice IPCA-E deve

ser limitado à propositura da ação, 05/11/2018 e, após tal data,

somente SELIC, a ser apurado em fase de liquidação. Outrossim,

como existem parcelas calculadas na metodologia das tabelas

salariais vigentes, não pode haver correção monetária ou juros de

mora no mesmo período de sua vigência, sob pena de ocorrer bis in

idem.

Manifestação do Perito
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# O Perito ressalta que, quanto a correção monetária e juros de

mora, observou os termos da r. decisão de folha 408 (ID. d1e1c0b -

Pág. 41):(...)

# Assim, ante os termos da r. decisão, no tocante as horas , o Perito

atualizou os valores até 31/3/2022 mediante extras e reflexos a

aplicação das i) tabelas vigentes na data do pagamento, ii) a partir

31/7/2017 pelo índice IPCA-E, iii) a partir de 1/8/2017 pelo índice

Selic e iv) juros de mora de 1% ao mês a contar do ajuizamento.

# Já em relação as demais parcelas, ante os termos da r. decisão, o

Perito atualizou os valores i) é 31/3/2022 pelo índice IPCA-E, ii) a

partir de 1/8/2017 pelo índice Selic e aplicou iii) juros de mora de

1% ao mês a contar do ajuizamento.

# Contudo, o Perito, após rever os termos da r. decisão, em

comparação com modulação da ADC 58 do STF, conclui que não

cabe na presente demanda a aplicação da Selic juntamente com os

juros de 1% ao mês, sob pena de bis in idem, já que a Selic já

contempla a aplicação de juros embutidos.

# Sendo assim, uma vez que na r. sentença acima transcrita houve

manifestação expressa quanto ao índice de correção (tabelas

vigentes) e quanto aos juros, em observância a decisão exarada

pelo STF no ADC 58, este Perito promoveu os seguintes ajustes,

conforme demonstrado no quadro abaixo:(...)

# Insta destacar que, inerente as horas extras e reflexos, como a

base de cálculo das horas extras encontra-se corrigida pelos índices

dos ACT´s até vigência 2013/2014, ou melhor, vigente até

31/8/2014, este Perito aplicou o IPCA-E a partir de 01/09/2014, haja

vista a necessidade de atualização das parcelas futuras, uma vez

que os índices pactuados nos ACT's negociam perdas passadas e

não asseguram ganhos ou correções futuras, isto é, contemplam,

tão somente, os efeitos inflacionários do período anterior a 09/2014

e não posterior(...)".

Acolhido parcialmente o pedido".

O primeiro Executado recorre requerendo a retificação dos

cálculos quanto à atualização monetária. Sustenta que até a fase

pré-judicial dever ser aplicado o IPCA-E e após a SELIC, nos

termos da modulação da ADC 58/59.

Examino.

Constou do título executivo, representado pela r. sentença proferida

na ação 0001011-22.2017.5.10.0016, que "Incidência de juros e

correção monetária, na forma da lei" (ID 26bede0, pág. 14).

Foram definidos, ainda, na coisa julgada, os parâmetros para

apuração das horas extras pelas tabelas salariais vigentes:

"determinar que até 31/08/2014 o cálculo das horas extras seja

realizado com base nas tabelas salariais vigentes na data do seu

pagamento, em substituição ao índice de correção monetária,

permanecendo os juros de mora legalmente previstos, devendo a

correção monetária incidir após a realização dos cálculos e que, a

contar de 01/09/2014, a apuração das horas extras observe a

evolução salarial da Reclamante." (IDd1e1c0b, pág. 41)

Não se olvida que a matéria referente à atualização monetária dos

débitos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59, com efeito vinculante.

Este Colegiado, em caso análogo, firmou o entendimento no

sentido de que, havendo determinação expressa de adoção das

tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo das horas extras, há incidência dos juros de mora da

TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária

pelo índice IPCA-e, e, a partir da liquidação, deve ser observada

a incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária. Nesse sentido, o EDAP 0001477-48.2014.5.10.0007,

de relatoria do Exmº Desembargador Brasilino Santos Ramos,

julgado em 08/02/2023.

Considerando o princípio da uniformidade de decisões, peço

vênia para transcrever a fundamentação do precedente citado,

utilizando-a como razão de decidir, conforme segue:

"[...]

Com efeito, razão assiste ao embargante, pois o v. acórdão turmário

não considerou a questão da incidência dos juros de mora no

período entre o ajuizamento da ação e a liquidação do feito.

Dessarte, de modo a entregar a completa prestação jurisdicional,

sano o vício apontado e passo a apreciar a alegação do exequente

acerca da incidência dos juros de mora no período em comento.

Conforme ressaltado na decisão colegiada, a exc. Suprema Corte

em recentes julgados, interpretando a decisão proferida na ADC 58,

passou a consignar que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E

cumulado com juros de mora equivalentes a TR ao mês na fase

anterior ao ingresso em juízo da ação trabalhista, incidindo a taxa

SELIC, que já engloba os juros, na fase posterior.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antonio Umberto de Souza Junior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

"Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.

Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial
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proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14)."

Dessarte, fixou-se o entendimento de que a atualização monetária

dos valores devidos nos presentes autos deve observar os

seguintes critérios: incidência da IPCA-e e juros de mora

equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Contudo, no presente caso, há determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo, o que já inclui a correção monetária, pois o valor da base de

cálculo será aquele vigente na norma coletiva da categoria na

época da liquidação.

Desse modo, a hipótese dos autos gera uma situação não

contemplada na diretriz dos julgados da ADC 58 e ADC 59, pois não

há como se aplicar a taxa IPCA-e para a fase pré-judicial, nem a

taxa SELIC no período entre o ajuizamento da ação e a liquidação

da conta. Isso porque, não há como aplicar qualquer índice de

correção monetária até a liquidação, sob pena de bis in idem, uma

vez que a adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento já contempla a correção monetária.

Em relação à fase pré-judicial, o v. acórdão ora atacado se encontra

escorreito, pois se determinou o afastamento da correção monetária

pelo índice IPCA-e mas se manteve a incidência dos juros de mora

da TR até o ajuizamento da ação.

Todavia, não se fixou juros moratórios para o período entre o

ajuizamento da ação e a liquidação dos cálculos, o que implicaria no

enriquecimento ilícito do executado, que se beneficiaria da mora,

gerando prejuízos substanciais para o crédito obreiro.

Desse modo, no caso específico, determino a incidência dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e. A partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária.

Assim, dou provimento aos embargos nos termos acima

delineados."

Assim, pelo cotejo dos parâmetros da coisa julgada com a

atualização monetária prevista na ADC 58/59, há que ser

reformada a r. sentença para determinar a aplicação dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91,

do ajuizamento da ação até a liquidação do feito, sem a

incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a

partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa

SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

Evidenciada a efetiva conformidade entre os cálculos de

liquidação e os termos do título judicial que os orientam, não

há se falar em retificação da conta.

Agravo parcialmente provido.

FGTS.

O primeiro Executado recorre reiterando o pedido de retificação

dos cálculos quanto aos reflexos do repouso semanal remunerado

majorado pelas horas extras no FGTS.

Pois bem.

Consta da r. sentença exequenda de ID 26bede0, págs. 7/8, a

condenação do Reclamado ao pagamento de horas extras e

reflexos em repouso semanal e outras parcelas, bem como "os

reflexos dos valores que forem apurados a esses títulos sobre o

FGTS".

Ademais, no v. acórdão de ID d1e1c0b, pág. 38, foi dado

provimento ao recurso obreiro para expressamente "deferir os

reflexos do RSR majorado pelas horas extras no FGTS".

Havendo previsão expressa na coisa julgada quanto à

incidência dos reflexos do RSR majorado pelas horas extras no

FGTS, estão corretos os cálculos, no particular.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço parcialmente do Agravo de Petição do

primeiro Executado e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para

determinar a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art.

39, caput, da Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e, e, a partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária, nos termos da fundamentação. Custas processuais na

forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do primeiro

Executado e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar

a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da

Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a liquidação do feito,

sem a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a

partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-98.2021.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO REGIS DIEGO GARCIA(OAB:
250212/SP)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO CORTEZ
GURGEL

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

AGRAVADO FUNDACAO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO REGIS DIEGO GARCIA(OAB:
250212/SP)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO CORTEZ GURGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000098-98.2021.5.10.0016 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO (A): LUCIANE BISPO - OAB: DF0020853

ADVOGADO (A): MARIA TERESA BARBOSA CAMPELO DE

MELO - OAB: DF0031558

ADVOGADO (A): MARLON RODRIGUES BARROSO - OAB:

DF0007236

ADVOGADO (A): REGIS DIEGO GARCIA - OAB: SP0250212

ADVOGADO (A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

ADVOGADO (A): JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA - OAB:
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DF0028501

ADVOGADO (A): RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - OAB:

DF0061812

ADVOGADO (A): MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

- OAB: DF0038143

ADVOGADO (A): GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ -

OAB: MG192508

ADVOGADO (A): TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT -

OAB: SP0273204

ADVOGADO (A): CARLOS EDUARDO DE CAMPOS - OAB:

SP0267325

AGRAVADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CORTEZ GURGEL

ADVOGADO(A): MONICA REBANE MARINS - OAB: DF0055516

AGRAVADO: FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO (A): LUCIANE BISPO - OAB: DF0020853

ADVOGADO (A): REGIS DIEGO GARCIA - OAB: SP0250212

ADVOGADO (A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

EMENTA: REFLEXOS DE DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS EM

HORAS EXTRAS. Nos termos da r. sentença exequente, o

Executado foi condenado ao pagamento de horas extras bem como

ao pagamento de anuênios e reflexos, inclusive em horas extras,

evidenciando-se regular a inclusão de tais parcelas nos cálculos de

execução. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

FASE PROCESSUAL. Havendo determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo das horas extras, há incidência dos juros de mora da TR,

previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do

feito, sem a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e,

e, a partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa

SELIC, que já engloba juros e correção monetária. No caso, deve

ser reformada a r. sentença para determinar a aplicação dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, do

ajuizamento da ação até a liquidação do feito. FGTS. Evidenciada a

efetiva conformidade entre os cálculos de liquidação e os termos do

título judicial que os orientam, não há se falar em retificação da

conta. Agravo de Petição parcialmente conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Audrey Choucair Vaz, em

exercício na 16ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

sentença de ID. 5f4616f, julgou parcialmente procedentes os

Embargos à Execução do primeiro Executado.

Agravo de Petição do primeiro Executado (ID. 798333c) quanto

aos reflexos dos anuênios em horas extras, a atualização monetária

e FGTS.

Contraminuta da Exequente (ID. c64efbe) pugnando pelo

desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição do primeiro Executado é tempestivo e foi

subscrito por procurador habilitado. Ademais, as matérias estão

delimitadas e o Juízo encontra-se garantido.

Todavia, o Agravo de Petição interposto merece conhecimento

apenas parcial.

Não conheço do Agravo de Petição do primeiro Executado quanto à

impossibilidade de acumulação da Selic com IPCA-E e juros de

mora por ausência de sucumbência/interesse recursal, visto que a

insurgência da parte vai ao encontro da compreensão da r.

sentença que acolheu parcialmente os Embargos à Execução.

Por regular e tempestiva, conheço da respectiva contraminuta.

MÉRITO
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REFLEXOS DE DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS EM HORAS

EXTRAS

Quanto aos reflexos de diferenças de anuênios em horas extras,

nos seguintes termos foi a r. sentença de Embargos à Execução:

"Sustenta que não podem existir reflexos de horas extras sobre

diferenças de anuênios pelo fato de não existirem diferenças de

anuênios a serem pagos.

O pedido já foi apreciado e indeferido na sentença ao ID 8ed9cd8:

"(...)Aponta a empresa reclamada erro na apuração dos reflexos das

diferenças de anuênios nas horas extras apuradas, por não

deferidos em sentença. Razão não lhe assiste. Diz a sentença, ao

ID 26bede0: "(...)Pelo exposto, observados os limites do pedido e o

período imprescrito, condeno a reclamada ao pagamento dos

anuênios no percentual de 1% sobre o salário padrão do

reclamante, a partir de 02.09.2010, até a incorporação definitiva da

parcela, que ora se defere. Diante da natureza salarial da parcela,

defiro a incidência de reflexos sobre as verbas salariais integrantes

da remuneração, assim como em RSR (sábados, domingos e

feriados, conforme ACTs), licença saúde, férias mais 1/3

(convertidas ou não em espécie), 13ºs salários, horas extras, verbas

rescisórias, PLR, abonos e licença prêmio (convertidos ou não em

pecúnia), FGTS e FGTS sobre os reflexos deferidos(...)". Rejeito o

pedido(...)".

Rejeitado o pedido."

O primeiro Executado recorre requerendo a retificação dos

cálculos para excluir os reflexos em horas extras de diferenças de

anuênios. Sustenta que "não podem existir reflexos de horas extras

sobre diferenças de anuênios pelo simples fato de que inexistem

diferenças de anuênios a serem pagas à reclamante."

Vejamos.

Nos termos da r. sentença de ID 26bede0, proferida no

processo 1011-22.2017.5.10.0016, o Executado foi condenado

ao pagamento de horas extras bem como ao pagamento de

anuênios e reflexos, inclusive em horas extras, evidenciando-

se regular a inclusão de tais parcelas nos cálculos de

execução.

Verificando-se que a condenação do Reclamado ao pagamento de

anuênios é posterior a 2017, não se sustenta a argumentação do

Reclamado que os anuênios já foram pagos, visto que "houve

restabelecimento dos anuênios desde 2005", pagamento que, por

óbvio, não integra as parcelas deferidas no processo referido de

anuênios e reflexos, ora em análise de execução, hão havendo falar

em compensação.

Não se verificando irregularidade nos cálculos quanto aos reflexos

dos anuênios, inclusive em horas extras, não há nada a ser

retificado.

Nego provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto à atualização monetária, nos seguintes termos foi a r.

sentença de Embargos à Execução:

"DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

O embargante alega ser obrigatória a aplicação da ADC 58/59 para

apuração da correção monetária e juros de mora, não podendo ser

aplicado IPCAE e juros de 1%.

Aduz que no período de incidência da SELIC não é possível a

aplicação de juros adicionais, visto que a taxa já englobaria os juros

e a correção monetária. Afirma que estão incidindo juros de 1% ao

mês após o ajuizamento em 01 /08/2017 cumulados com a taxa

SELIC. Alega a impossibilidade de aplicação da SELIC nos

períodos de aplicação das Tabelas Salariais.

Sustenta estar errado a cumulação do índice IPCA-E com juros de

mora de 1%, pois estaria indo contra entendimento do STF.

Razão lhe assiste em parte.

Adoto como razão de decidir a manifestação do perito:

"(...)O Reclamado assevera que a utilização do índice IPCA-E deve

ser limitado à propositura da ação, 05/11/2018 e, após tal data,

somente SELIC, a ser apurado em fase de liquidação. Outrossim,

como existem parcelas calculadas na metodologia das tabelas

salariais vigentes, não pode haver correção monetária ou juros de

mora no mesmo período de sua vigência, sob pena de ocorrer bis in

idem.

Manifestação do Perito

# O Perito ressalta que, quanto a correção monetária e juros de

mora, observou os termos da r. decisão de folha 408 (ID. d1e1c0b -

Pág. 41):(...)

# Assim, ante os termos da r. decisão, no tocante as horas , o Perito

atualizou os valores até 31/3/2022 mediante extras e reflexos a

aplicação das i) tabelas vigentes na data do pagamento, ii) a partir

31/7/2017 pelo índice IPCA-E, iii) a partir de 1/8/2017 pelo índice

Selic e iv) juros de mora de 1% ao mês a contar do ajuizamento.

# Já em relação as demais parcelas, ante os termos da r. decisão, o

Perito atualizou os valores i) é 31/3/2022 pelo índice IPCA-E, ii) a

partir de 1/8/2017 pelo índice Selic e aplicou iii) juros de mora de

1% ao mês a contar do ajuizamento.
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# Contudo, o Perito, após rever os termos da r. decisão, em

comparação com modulação da ADC 58 do STF, conclui que não

cabe na presente demanda a aplicação da Selic juntamente com os

juros de 1% ao mês, sob pena de bis in idem, já que a Selic já

contempla a aplicação de juros embutidos.

# Sendo assim, uma vez que na r. sentença acima transcrita houve

manifestação expressa quanto ao índice de correção (tabelas

vigentes) e quanto aos juros, em observância a decisão exarada

pelo STF no ADC 58, este Perito promoveu os seguintes ajustes,

conforme demonstrado no quadro abaixo:(...)

# Insta destacar que, inerente as horas extras e reflexos, como a

base de cálculo das horas extras encontra-se corrigida pelos índices

dos ACT´s até vigência 2013/2014, ou melhor, vigente até

31/8/2014, este Perito aplicou o IPCA-E a partir de 01/09/2014, haja

vista a necessidade de atualização das parcelas futuras, uma vez

que os índices pactuados nos ACT's negociam perdas passadas e

não asseguram ganhos ou correções futuras, isto é, contemplam,

tão somente, os efeitos inflacionários do período anterior a 09/2014

e não posterior(...)".

Acolhido parcialmente o pedido".

O primeiro Executado recorre requerendo a retificação dos

cálculos quanto à atualização monetária. Sustenta que até a fase

pré-judicial dever ser aplicado o IPCA-E e após a SELIC, nos

termos da modulação da ADC 58/59.

Examino.

Constou do título executivo, representado pela r. sentença proferida

na ação 0001011-22.2017.5.10.0016, que "Incidência de juros e

correção monetária, na forma da lei" (ID 26bede0, pág. 14).

Foram definidos, ainda, na coisa julgada, os parâmetros para

apuração das horas extras pelas tabelas salariais vigentes:

"determinar que até 31/08/2014 o cálculo das horas extras seja

realizado com base nas tabelas salariais vigentes na data do seu

pagamento, em substituição ao índice de correção monetária,

permanecendo os juros de mora legalmente previstos, devendo a

correção monetária incidir após a realização dos cálculos e que, a

contar de 01/09/2014, a apuração das horas extras observe a

evolução salarial da Reclamante." (IDd1e1c0b, pág. 41)

Não se olvida que a matéria referente à atualização monetária dos

débitos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59, com efeito vinculante.

Este Colegiado, em caso análogo, firmou o entendimento no

sentido de que, havendo determinação expressa de adoção das

tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo das horas extras, há incidência dos juros de mora da

TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária

pelo índice IPCA-e, e, a partir da liquidação, deve ser observada

a incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária. Nesse sentido, o EDAP 0001477-48.2014.5.10.0007,

de relatoria do Exmº Desembargador Brasilino Santos Ramos,

julgado em 08/02/2023.

Considerando o princípio da uniformidade de decisões, peço

vênia para transcrever a fundamentação do precedente citado,

utilizando-a como razão de decidir, conforme segue:

"[...]

Com efeito, razão assiste ao embargante, pois o v. acórdão turmário

não considerou a questão da incidência dos juros de mora no

período entre o ajuizamento da ação e a liquidação do feito.

Dessarte, de modo a entregar a completa prestação jurisdicional,

sano o vício apontado e passo a apreciar a alegação do exequente

acerca da incidência dos juros de mora no período em comento.

Conforme ressaltado na decisão colegiada, a exc. Suprema Corte

em recentes julgados, interpretando a decisão proferida na ADC 58,

passou a consignar que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E

cumulado com juros de mora equivalentes a TR ao mês na fase

anterior ao ingresso em juízo da ação trabalhista, incidindo a taxa

SELIC, que já engloba os juros, na fase posterior.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antonio Umberto de Souza Junior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

"Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.

Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial

proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14)."

Dessarte, fixou-se o entendimento de que a atualização monetária

dos valores devidos nos presentes autos deve observar os

seguintes critérios: incidência da IPCA-e e juros de mora

equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Contudo, no presente caso, há determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de
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cálculo, o que já inclui a correção monetária, pois o valor da base de

cálculo será aquele vigente na norma coletiva da categoria na

época da liquidação.

Desse modo, a hipótese dos autos gera uma situação não

contemplada na diretriz dos julgados da ADC 58 e ADC 59, pois não

há como se aplicar a taxa IPCA-e para a fase pré-judicial, nem a

taxa SELIC no período entre o ajuizamento da ação e a liquidação

da conta. Isso porque, não há como aplicar qualquer índice de

correção monetária até a liquidação, sob pena de bis in idem, uma

vez que a adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento já contempla a correção monetária.

Em relação à fase pré-judicial, o v. acórdão ora atacado se encontra

escorreito, pois se determinou o afastamento da correção monetária

pelo índice IPCA-e mas se manteve a incidência dos juros de mora

da TR até o ajuizamento da ação.

Todavia, não se fixou juros moratórios para o período entre o

ajuizamento da ação e a liquidação dos cálculos, o que implicaria no

enriquecimento ilícito do executado, que se beneficiaria da mora,

gerando prejuízos substanciais para o crédito obreiro.

Desse modo, no caso específico, determino a incidência dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e. A partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária.

Assim, dou provimento aos embargos nos termos acima

delineados."

Assim, pelo cotejo dos parâmetros da coisa julgada com a

atualização monetária prevista na ADC 58/59, há que ser

reformada a r. sentença para determinar a aplicação dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91,

do ajuizamento da ação até a liquidação do feito, sem a

incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a

partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa

SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

Evidenciada a efetiva conformidade entre os cálculos de

liquidação e os termos do título judicial que os orientam, não

há se falar em retificação da conta.

Agravo parcialmente provido.

FGTS.

O primeiro Executado recorre reiterando o pedido de retificação

dos cálculos quanto aos reflexos do repouso semanal remunerado

majorado pelas horas extras no FGTS.

Pois bem.

Consta da r. sentença exequenda de ID 26bede0, págs. 7/8, a

condenação do Reclamado ao pagamento de horas extras e

reflexos em repouso semanal e outras parcelas, bem como "os

reflexos dos valores que forem apurados a esses títulos sobre o

FGTS".

Ademais, no v. acórdão de ID d1e1c0b, pág. 38, foi dado

provimento ao recurso obreiro para expressamente "deferir os

reflexos do RSR majorado pelas horas extras no FGTS".

Havendo previsão expressa na coisa julgada quanto à

incidência dos reflexos do RSR majorado pelas horas extras no

FGTS, estão corretos os cálculos, no particular.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço parcialmente do Agravo de Petição do

primeiro Executado e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para

determinar a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art.

39, caput, da Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e, e, a partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária, nos termos da fundamentação. Custas processuais na

forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do primeiro

Executado e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar

a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da

Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a liquidação do feito,

sem a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a
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partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000098-98.2021.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO REGIS DIEGO GARCIA(OAB:
250212/SP)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO CORTEZ
GURGEL

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

AGRAVADO FUNDACAO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO REGIS DIEGO GARCIA(OAB:
250212/SP)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BANCO DO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000098-98.2021.5.10.0016 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO (A): LUCIANE BISPO - OAB: DF0020853

ADVOGADO (A): MARIA TERESA BARBOSA CAMPELO DE

MELO - OAB: DF0031558

ADVOGADO (A): MARLON RODRIGUES BARROSO - OAB:

DF0007236

ADVOGADO (A): REGIS DIEGO GARCIA - OAB: SP0250212

ADVOGADO (A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

ADVOGADO (A): JOAO FLAVIO IBIAPINA BATISTA - OAB:

DF0028501

ADVOGADO (A): RAFAEL COSTA SILVA DE BRITO - OAB:

DF0061812

ADVOGADO (A): MARCELA SOUSA CERQUEIRA PALOMARES

- OAB: DF0038143

ADVOGADO (A): GABRIEL MORAES GARCIA FERNANDEZ -

OAB: MG192508

ADVOGADO (A): TARQUINIO MATIAS BARBOSA GANZERT -

OAB: SP0273204

ADVOGADO (A): CARLOS EDUARDO DE CAMPOS - OAB:

SP0267325
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AGRAVADO: MARIA DA CONCEIÇÃO CORTEZ GURGEL

ADVOGADO(A): MONICA REBANE MARINS - OAB: DF0055516

AGRAVADO: FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO (A): LUCIANE BISPO - OAB: DF0020853

ADVOGADO (A): REGIS DIEGO GARCIA - OAB: SP0250212

ADVOGADO (A): CARLA LOPES PINHEIRO - OAB: SP0370275

EMENTA: REFLEXOS DE DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS EM

HORAS EXTRAS. Nos termos da r. sentença exequente, o

Executado foi condenado ao pagamento de horas extras bem como

ao pagamento de anuênios e reflexos, inclusive em horas extras,

evidenciando-se regular a inclusão de tais parcelas nos cálculos de

execução. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

FASE PROCESSUAL. Havendo determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo das horas extras, há incidência dos juros de mora da TR,

previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a liquidação do

feito, sem a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e,

e, a partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa

SELIC, que já engloba juros e correção monetária. No caso, deve

ser reformada a r. sentença para determinar a aplicação dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, do

ajuizamento da ação até a liquidação do feito. FGTS. Evidenciada a

efetiva conformidade entre os cálculos de liquidação e os termos do

título judicial que os orientam, não há se falar em retificação da

conta. Agravo de Petição parcialmente conhecido e

parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Audrey Choucair Vaz, em

exercício na 16ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

sentença de ID. 5f4616f, julgou parcialmente procedentes os

Embargos à Execução do primeiro Executado.

Agravo de Petição do primeiro Executado (ID. 798333c) quanto

aos reflexos dos anuênios em horas extras, a atualização monetária

e FGTS.

Contraminuta da Exequente (ID. c64efbe) pugnando pelo

desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição do primeiro Executado é tempestivo e foi

subscrito por procurador habilitado. Ademais, as matérias estão

delimitadas e o Juízo encontra-se garantido.

Todavia, o Agravo de Petição interposto merece conhecimento

apenas parcial.

Não conheço do Agravo de Petição do primeiro Executado quanto à

impossibilidade de acumulação da Selic com IPCA-E e juros de

mora por ausência de sucumbência/interesse recursal, visto que a

insurgência da parte vai ao encontro da compreensão da r.

sentença que acolheu parcialmente os Embargos à Execução.

Por regular e tempestiva, conheço da respectiva contraminuta.

MÉRITO

REFLEXOS DE DIFERENÇAS DE ANUÊNIOS EM HORAS

EXTRAS

Quanto aos reflexos de diferenças de anuênios em horas extras,

nos seguintes termos foi a r. sentença de Embargos à Execução:

"Sustenta que não podem existir reflexos de horas extras sobre

diferenças de anuênios pelo fato de não existirem diferenças de

anuênios a serem pagos.
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O pedido já foi apreciado e indeferido na sentença ao ID 8ed9cd8:

"(...)Aponta a empresa reclamada erro na apuração dos reflexos das

diferenças de anuênios nas horas extras apuradas, por não

deferidos em sentença. Razão não lhe assiste. Diz a sentença, ao

ID 26bede0: "(...)Pelo exposto, observados os limites do pedido e o

período imprescrito, condeno a reclamada ao pagamento dos

anuênios no percentual de 1% sobre o salário padrão do

reclamante, a partir de 02.09.2010, até a incorporação definitiva da

parcela, que ora se defere. Diante da natureza salarial da parcela,

defiro a incidência de reflexos sobre as verbas salariais integrantes

da remuneração, assim como em RSR (sábados, domingos e

feriados, conforme ACTs), licença saúde, férias mais 1/3

(convertidas ou não em espécie), 13ºs salários, horas extras, verbas

rescisórias, PLR, abonos e licença prêmio (convertidos ou não em

pecúnia), FGTS e FGTS sobre os reflexos deferidos(...)". Rejeito o

pedido(...)".

Rejeitado o pedido."

O primeiro Executado recorre requerendo a retificação dos

cálculos para excluir os reflexos em horas extras de diferenças de

anuênios. Sustenta que "não podem existir reflexos de horas extras

sobre diferenças de anuênios pelo simples fato de que inexistem

diferenças de anuênios a serem pagas à reclamante."

Vejamos.

Nos termos da r. sentença de ID 26bede0, proferida no

processo 1011-22.2017.5.10.0016, o Executado foi condenado

ao pagamento de horas extras bem como ao pagamento de

anuênios e reflexos, inclusive em horas extras, evidenciando-

se regular a inclusão de tais parcelas nos cálculos de

execução.

Verificando-se que a condenação do Reclamado ao pagamento de

anuênios é posterior a 2017, não se sustenta a argumentação do

Reclamado que os anuênios já foram pagos, visto que "houve

restabelecimento dos anuênios desde 2005", pagamento que, por

óbvio, não integra as parcelas deferidas no processo referido de

anuênios e reflexos, ora em análise de execução, hão havendo falar

em compensação.

Não se verificando irregularidade nos cálculos quanto aos reflexos

dos anuênios, inclusive em horas extras, não há nada a ser

retificado.

Nego provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto à atualização monetária, nos seguintes termos foi a r.

sentença de Embargos à Execução:

"DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

O embargante alega ser obrigatória a aplicação da ADC 58/59 para

apuração da correção monetária e juros de mora, não podendo ser

aplicado IPCAE e juros de 1%.

Aduz que no período de incidência da SELIC não é possível a

aplicação de juros adicionais, visto que a taxa já englobaria os juros

e a correção monetária. Afirma que estão incidindo juros de 1% ao

mês após o ajuizamento em 01 /08/2017 cumulados com a taxa

SELIC. Alega a impossibilidade de aplicação da SELIC nos

períodos de aplicação das Tabelas Salariais.

Sustenta estar errado a cumulação do índice IPCA-E com juros de

mora de 1%, pois estaria indo contra entendimento do STF.

Razão lhe assiste em parte.

Adoto como razão de decidir a manifestação do perito:

"(...)O Reclamado assevera que a utilização do índice IPCA-E deve

ser limitado à propositura da ação, 05/11/2018 e, após tal data,

somente SELIC, a ser apurado em fase de liquidação. Outrossim,

como existem parcelas calculadas na metodologia das tabelas

salariais vigentes, não pode haver correção monetária ou juros de

mora no mesmo período de sua vigência, sob pena de ocorrer bis in

idem.

Manifestação do Perito

# O Perito ressalta que, quanto a correção monetária e juros de

mora, observou os termos da r. decisão de folha 408 (ID. d1e1c0b -

Pág. 41):(...)

# Assim, ante os termos da r. decisão, no tocante as horas , o Perito

atualizou os valores até 31/3/2022 mediante extras e reflexos a

aplicação das i) tabelas vigentes na data do pagamento, ii) a partir

31/7/2017 pelo índice IPCA-E, iii) a partir de 1/8/2017 pelo índice

Selic e iv) juros de mora de 1% ao mês a contar do ajuizamento.

# Já em relação as demais parcelas, ante os termos da r. decisão, o

Perito atualizou os valores i) é 31/3/2022 pelo índice IPCA-E, ii) a

partir de 1/8/2017 pelo índice Selic e aplicou iii) juros de mora de

1% ao mês a contar do ajuizamento.

# Contudo, o Perito, após rever os termos da r. decisão, em

comparação com modulação da ADC 58 do STF, conclui que não

cabe na presente demanda a aplicação da Selic juntamente com os

juros de 1% ao mês, sob pena de bis in idem, já que a Selic já

contempla a aplicação de juros embutidos.

# Sendo assim, uma vez que na r. sentença acima transcrita houve

manifestação expressa quanto ao índice de correção (tabelas

vigentes) e quanto aos juros, em observância a decisão exarada

pelo STF no ADC 58, este Perito promoveu os seguintes ajustes,

conforme demonstrado no quadro abaixo:(...)

# Insta destacar que, inerente as horas extras e reflexos, como a
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base de cálculo das horas extras encontra-se corrigida pelos índices

dos ACT´s até vigência 2013/2014, ou melhor, vigente até

31/8/2014, este Perito aplicou o IPCA-E a partir de 01/09/2014, haja

vista a necessidade de atualização das parcelas futuras, uma vez

que os índices pactuados nos ACT's negociam perdas passadas e

não asseguram ganhos ou correções futuras, isto é, contemplam,

tão somente, os efeitos inflacionários do período anterior a 09/2014

e não posterior(...)".

Acolhido parcialmente o pedido".

O primeiro Executado recorre requerendo a retificação dos

cálculos quanto à atualização monetária. Sustenta que até a fase

pré-judicial dever ser aplicado o IPCA-E e após a SELIC, nos

termos da modulação da ADC 58/59.

Examino.

Constou do título executivo, representado pela r. sentença proferida

na ação 0001011-22.2017.5.10.0016, que "Incidência de juros e

correção monetária, na forma da lei" (ID 26bede0, pág. 14).

Foram definidos, ainda, na coisa julgada, os parâmetros para

apuração das horas extras pelas tabelas salariais vigentes:

"determinar que até 31/08/2014 o cálculo das horas extras seja

realizado com base nas tabelas salariais vigentes na data do seu

pagamento, em substituição ao índice de correção monetária,

permanecendo os juros de mora legalmente previstos, devendo a

correção monetária incidir após a realização dos cálculos e que, a

contar de 01/09/2014, a apuração das horas extras observe a

evolução salarial da Reclamante." (IDd1e1c0b, pág. 41)

Não se olvida que a matéria referente à atualização monetária dos

débitos trabalhistas foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento das ADCs 58 e 59, com efeito vinculante.

Este Colegiado, em caso análogo, firmou o entendimento no

sentido de que, havendo determinação expressa de adoção das

tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo das horas extras, há incidência dos juros de mora da

TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária

pelo índice IPCA-e, e, a partir da liquidação, deve ser observada

a incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária. Nesse sentido, o EDAP 0001477-48.2014.5.10.0007,

de relatoria do Exmº Desembargador Brasilino Santos Ramos,

julgado em 08/02/2023.

Considerando o princípio da uniformidade de decisões, peço

vênia para transcrever a fundamentação do precedente citado,

utilizando-a como razão de decidir, conforme segue:

"[...]

Com efeito, razão assiste ao embargante, pois o v. acórdão turmário

não considerou a questão da incidência dos juros de mora no

período entre o ajuizamento da ação e a liquidação do feito.

Dessarte, de modo a entregar a completa prestação jurisdicional,

sano o vício apontado e passo a apreciar a alegação do exequente

acerca da incidência dos juros de mora no período em comento.

Conforme ressaltado na decisão colegiada, a exc. Suprema Corte

em recentes julgados, interpretando a decisão proferida na ADC 58,

passou a consignar que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E

cumulado com juros de mora equivalentes a TR ao mês na fase

anterior ao ingresso em juízo da ação trabalhista, incidindo a taxa

SELIC, que já engloba os juros, na fase posterior.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antonio Umberto de Souza Junior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

"Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.

Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial

proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14)."

Dessarte, fixou-se o entendimento de que a atualização monetária

dos valores devidos nos presentes autos deve observar os

seguintes critérios: incidência da IPCA-e e juros de mora

equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da ação

trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Contudo, no presente caso, há determinação expressa de adoção

das tabelas salariais vigentes à época do pagamento como base de

cálculo, o que já inclui a correção monetária, pois o valor da base de

cálculo será aquele vigente na norma coletiva da categoria na

época da liquidação.

Desse modo, a hipótese dos autos gera uma situação não

contemplada na diretriz dos julgados da ADC 58 e ADC 59, pois não

há como se aplicar a taxa IPCA-e para a fase pré-judicial, nem a

taxa SELIC no período entre o ajuizamento da ação e a liquidação

da conta. Isso porque, não há como aplicar qualquer índice de

correção monetária até a liquidação, sob pena de bis in idem, uma

vez que a adoção das tabelas salariais vigentes à época do

pagamento já contempla a correção monetária.
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Em relação à fase pré-judicial, o v. acórdão ora atacado se encontra

escorreito, pois se determinou o afastamento da correção monetária

pelo índice IPCA-e mas se manteve a incidência dos juros de mora

da TR até o ajuizamento da ação.

Todavia, não se fixou juros moratórios para o período entre o

ajuizamento da ação e a liquidação dos cálculos, o que implicaria no

enriquecimento ilícito do executado, que se beneficiaria da mora,

gerando prejuízos substanciais para o crédito obreiro.

Desse modo, no caso específico, determino a incidência dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e. A partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária.

Assim, dou provimento aos embargos nos termos acima

delineados."

Assim, pelo cotejo dos parâmetros da coisa julgada com a

atualização monetária prevista na ADC 58/59, há que ser

reformada a r. sentença para determinar a aplicação dos juros

de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91,

do ajuizamento da ação até a liquidação do feito, sem a

incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a

partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa

SELIC, que já engloba juros e correção monetária.

Evidenciada a efetiva conformidade entre os cálculos de

liquidação e os termos do título judicial que os orientam, não

há se falar em retificação da conta.

Agravo parcialmente provido.

FGTS.

O primeiro Executado recorre reiterando o pedido de retificação

dos cálculos quanto aos reflexos do repouso semanal remunerado

majorado pelas horas extras no FGTS.

Pois bem.

Consta da r. sentença exequenda de ID 26bede0, págs. 7/8, a

condenação do Reclamado ao pagamento de horas extras e

reflexos em repouso semanal e outras parcelas, bem como "os

reflexos dos valores que forem apurados a esses títulos sobre o

FGTS".

Ademais, no v. acórdão de ID d1e1c0b, pág. 38, foi dado

provimento ao recurso obreiro para expressamente "deferir os

reflexos do RSR majorado pelas horas extras no FGTS".

Havendo previsão expressa na coisa julgada quanto à

incidência dos reflexos do RSR majorado pelas horas extras no

FGTS, estão corretos os cálculos, no particular.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço parcialmente do Agravo de Petição do

primeiro Executado e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para

determinar a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art.

39, caput, da Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a

liquidação do feito, sem a incidência de atualização monetária pelo

índice IPCA-e, e, a partir da liquidação, deve ser observada a

incidência da taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária, nos termos da fundamentação. Custas processuais na

forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição do primeiro

Executado e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar

a aplicação dos juros de mora da TR, previstos no art. 39, caput, da

Lei nº 8.177/91, do ajuizamento da ação até a liquidação do feito,

sem a incidência de atualização monetária pelo índice IPCA-e, e, a

partir da liquidação, deve ser observada a incidência da taxa SELIC,

que já engloba juros e correção monetária, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga
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Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

Desembargador José Leone Cordeiro Leite

Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000407-93.2023.5.10.0002
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO LAYSLA TEOTONIA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000407-93.2023.5.10.0002 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

EMBARGADO: LAYSLA TEOTONIA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): FÁBIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA -

OAB:GO0038557

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada,

em face do v. acórdão fls. 1.386/1.394, por meio do qual este Eg.

Colegiado conheceu do recurso ordinário da ora Agravante e, no

mérito, negou-lhe provimento.

Em suas razões de fls. 1.421/1.427, suscita omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Reclamada sustenta haver omissões no v. acórdão ao

fundamento de que (i) "O v. acórdão deixou de consignar que o i.

perito fundamentou sua conclusão pericial quanto a exposição ao

agente insalubre frio apenas no relato de paradigmas sem, contudo,

empregar técnicas e aparelhos necessários para afer ir

temperatura."; (ii) "O v. acórdão não erigiu tese acerca do fato de

que o laudo pericial concluiu que "os EPIs térmicos não foram

fornecidos em quantidade suficiente", em que pese a Reclamante

tenha confessado que recebeu integralmente TODOS os EPIs

necessá r ios  pa ra  e l i d i r  o  f r i o  ex ig idos  pe la  no rma

regulamentadora."; (iii) "O v. acórdão manteve o benefício da

gratuidade de justiça da embargada. Entretanto, data maxima venia,

a decisão está em contrariedade à recente jurisprudência do C. TST

e, ainda, em relação aos dispositivos constitucionais aplicáveis.";

(iv) "necessário que esta Eg. Corte exare tese quanto a ausência de

isonomia e paridade entre as partes na aplicação do quantum

arbitrado à título de honorários periciais." ; e (v) "faz-se necessário

pontuar que não há manifestação acerca da disparidade entre as

conclusões do perito e a prova oral colhida em audiência de

instrução, em que restou atestada a correta entrega de todos os

EPIs,"

Sem razão.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que a Reclamada não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reapreciação dos temas, a fim de obter decisão favorável

às teses sustentadas, o que não é permitido pela via eleita.

(i), (ii) e (v) No v. Acórdão houve análise em tópico específico

quanto ao adicional de insalubridade e uso de EPIs:

"O resultado obtido pela perícia realizada nos moldes do art. 195 da

CLT, após análise do local de trabalho e exposição aos agentes

constantes do Laudo apresentado, foi conclusivo no sentido de que

as atividades desenvolvidas caracterizaram a insalubridade em grau

médio em razão da exposição aos agentes frio e ruído.

A despeito do fornecimento dos EPIs capazes de afastar o agente

insalubre frio a partir de 25/04/2019, conforme mencionado pelo

expert à fl. 1.205, permanece o direito ao adicional de insalubridade

pela exposição ao agente ruído."

(ii) Quanto à Justiça Gratuita, foi apreciada a matéria,

concluindo-se que "ante a presunção de veracidade empregada

pelos arts. 99, §3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de

miserabilidade jurídica firmada pela Reclamante (fl. 23), sem que

tenha a parte Reclamada feito prova em contrário, correto o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita à Autora, nos termos

do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467

/2017."

(iv) Em relação aos honorários periciais houve análise do tema,

concluindo-se que "O trabalho técnico mostrou-se objetivo,

respondeu satisfatoriamente aos quesitos apresentados e não

apresentou nenhuma incongruência ou contradição. O valor fixado

na origem de R$5.000,00 é razoável para a remuneração do

trabalho desempenhado pelo i. Perito, não havendo falar em

redução de honorários periciais."

Assim, não há falar em omissão, já que a decisão embargada

analisou os temas e se mostrou clara e coerente quanto às

razões de decidir.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte

não configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto

equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do C. TST, razão pela qual restam prequestionados

todos os dispositivos invocados nos Embargos de Declaração.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais, legais, súmulas e

princípios tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no
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mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000407-93.2023.5.10.0002
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO LAYSLA TEOTONIA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSLA TEOTONIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000407-93.2023.5.10.0002 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA - OAB:

DF0018065

EMBARGADO: LAYSLA TEOTONIA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): FÁBIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA -

OAB:GO0038557

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada,

em face do v. acórdão fls. 1.386/1.394, por meio do qual este Eg.
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Colegiado conheceu do recurso ordinário da ora Agravante e, no

mérito, negou-lhe provimento.

Em suas razões de fls. 1.421/1.427, suscita omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Reclamada sustenta haver omissões no v. acórdão ao

fundamento de que (i) "O v. acórdão deixou de consignar que o i.

perito fundamentou sua conclusão pericial quanto a exposição ao

agente insalubre frio apenas no relato de paradigmas sem, contudo,

empregar técnicas e aparelhos necessários para afer ir

temperatura."; (ii) "O v. acórdão não erigiu tese acerca do fato de

que o laudo pericial concluiu que "os EPIs térmicos não foram

fornecidos em quantidade suficiente", em que pese a Reclamante

tenha confessado que recebeu integralmente TODOS os EPIs

necessá r ios  pa ra  e l i d i r  o  f r i o  ex ig idos  pe la  no rma

regulamentadora."; (iii) "O v. acórdão manteve o benefício da

gratuidade de justiça da embargada. Entretanto, data maxima venia,

a decisão está em contrariedade à recente jurisprudência do C. TST

e, ainda, em relação aos dispositivos constitucionais aplicáveis.";

(iv) "necessário que esta Eg. Corte exare tese quanto a ausência de

isonomia e paridade entre as partes na aplicação do quantum

arbitrado à título de honorários periciais." ; e (v) "faz-se necessário

pontuar que não há manifestação acerca da disparidade entre as

conclusões do perito e a prova oral colhida em audiência de

instrução, em que restou atestada a correta entrega de todos os

EPIs,"

Sem razão.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que a Reclamada não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reapreciação dos temas, a fim de obter decisão favorável

às teses sustentadas, o que não é permitido pela via eleita.

(i), (ii) e (v) No v. Acórdão houve análise em tópico específico

quanto ao adicional de insalubridade e uso de EPIs:

"O resultado obtido pela perícia realizada nos moldes do art. 195 da

CLT, após análise do local de trabalho e exposição aos agentes

constantes do Laudo apresentado, foi conclusivo no sentido de que

as atividades desenvolvidas caracterizaram a insalubridade em grau

médio em razão da exposição aos agentes frio e ruído.

A despeito do fornecimento dos EPIs capazes de afastar o agente

insalubre frio a partir de 25/04/2019, conforme mencionado pelo

expert à fl. 1.205, permanece o direito ao adicional de insalubridade

pela exposição ao agente ruído."

(ii) Quanto à Justiça Gratuita, foi apreciada a matéria,

concluindo-se que "ante a presunção de veracidade empregada

pelos arts. 99, §3º, do CPC e 1º da Lei 7.115/1983 à declaração de

miserabilidade jurídica firmada pela Reclamante (fl. 23), sem que

tenha a parte Reclamada feito prova em contrário, correto o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita à Autora, nos termos

do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, com redação dada pela Lei 13.467

/2017."

(iv) Em relação aos honorários periciais houve análise do tema,

concluindo-se que "O trabalho técnico mostrou-se objetivo,

respondeu satisfatoriamente aos quesitos apresentados e não

apresentou nenhuma incongruência ou contradição. O valor fixado

na origem de R$5.000,00 é razoável para a remuneração do
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trabalho desempenhado pelo i. Perito, não havendo falar em

redução de honorários periciais."

Assim, não há falar em omissão, já que a decisão embargada

analisou os temas e se mostrou clara e coerente quanto às

razões de decidir.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte

não configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto

equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do C. TST, razão pela qual restam prequestionados

todos os dispositivos invocados nos Embargos de Declaração.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais, legais, súmulas e

princípios tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000785-23.2022.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

RECORRIDO JULIANA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000785-23.2022.5.10.0022 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: ADVOGADO (A): LUIS OTAVIO CAMARGO

PINTO - OAB: SP0086906

ADVOGADO (A): SANDRO BENTO SILVA - OAB: SP0131820

RECORRIDO: JULIANA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO (A): PAULA IANUCK RESENDE - OAB: DF0043498

ADVOGADO (A): NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY -

OAB: DF0033139

ADVOGADO (A): GILBERTO CLAUDIO HOERLLE - OAB:

DF0005166

ADVOGADO (A): JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES - OAB:

DF0028615

ADVOGADO (A): AMERICO PAES DA SILVA - OAB: DF0007772

ADVOGADO (A): MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA -

OAB: DF0011776

ADVOGADO (A):  EVANDRO BEZERRA DE MENEZES

HILDEBRAND -  OAB: DF0032184

ADVOGADO (A): KAREN MARYELLE RIBEIRO - OAB:

DF0070169

ADVOGADO (A): ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE - OAB:

DF0072682

ADVOGADO (A): JANAINA SOUSA DA SILVA - OAB: DF0071810

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada em

face do v. Acórdão de ID e840bff que conheceu do recurso ordinário

da Reclamada e, no mérito, deu-lhe parcial provimento para afastar

a condenação ao pagamento de reflexos do intervalo intrajornada a

contar de 11/11/2017; para afastar a condenação ao pagamento de

R$300,00 por desgaste de veículo; e para condenar a Reclamante

ao pagamento de honorários sucumbenciais no importe de 10%

sobre a soma dos pedidos julgados improcedentes, devendo ser

observada a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

ADI 5766/STF e Verbete 75/2019.

Em suas razões de ID 9b07066, acena pela existência de omissão

e obscuridade no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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A Reclamada sustenta haver omissão e obscuridade no v.

acórdão quanto à compensação da comissão ao fundamento de

que o v. acórdão "nada menciona sobre a aplicação da Constituição

e do Tema 1046 do STF".

Sem razão.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Ocorre obscuridade quando há falta de clareza no julgado,

dificultando a exata interpretação do que foi decidido.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

Claros foram os termos do v. acórdão que analisou de forma

expressa e fundamentada a controvérsia, consignando a

compreensão de que "o valor diferenciado da função prevista

no Plano de Cargos e Salários destina-se a remunerar o

empregado pelo labor diferenciado, portanto não se presta a

compensar majoração da jornada de trabalho" e de que "as

normas coletivas apresentadas não foram subscritas pelo

Sindicato da Categoria profissional e econômica, sendo

inaplicável a norma coletiva", concluindo-se que é "indevida a

compensação ou o cálculo com base no valor da função

proporcional a 6 horas".

Assim, não há falar em omissão, contradição ou obscuridade,

já que a decisão embargada analisou o tema e se mostrou clara

e coerente quanto às razões de decidir.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte

não configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto

equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do C. TST, razão pela qual restam prequestionados

todos os dispositivos invocados nos Embargos de Declaração.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000785-23.2022.5.10.0022
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

ADVOGADO SANDRO BENTO SILVA(OAB:
131820/SP)

RECORRIDO JULIANA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000785-23.2022.5.10.0022 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: ADVOGADO (A): LUIS OTAVIO CAMARGO

PINTO - OAB: SP0086906

ADVOGADO (A): SANDRO BENTO SILVA - OAB: SP0131820

RECORRIDO: JULIANA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO (A): PAULA IANUCK RESENDE - OAB: DF0043498

ADVOGADO (A): NATHALYA BUCHER HOERLLE GODOY -

OAB: DF0033139

ADVOGADO (A): GILBERTO CLAUDIO HOERLLE - OAB:

DF0005166

ADVOGADO (A): JULIANA BUCHER HOERLLE GOMES - OAB:

DF0028615

ADVOGADO (A): AMERICO PAES DA SILVA - OAB: DF0007772

ADVOGADO (A): MARCELO AMERICO MARTINS DA SILVA -

OAB: DF0011776

ADVOGADO (A):  EVANDRO BEZERRA DE MENEZES

HILDEBRAND -  OAB: DF0032184

ADVOGADO (A): KAREN MARYELLE RIBEIRO - OAB:

DF0070169

ADVOGADO (A): ANA PATRICIA SILVA DE ANDRADE - OAB:

DF0072682

ADVOGADO (A): JANAINA SOUSA DA SILVA - OAB: DF0071810

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada em

face do v. Acórdão de ID e840bff que conheceu do recurso ordinário

da Reclamada e, no mérito, deu-lhe parcial provimento para afastar

a condenação ao pagamento de reflexos do intervalo intrajornada a

contar de 11/11/2017; para afastar a condenação ao pagamento de

R$300,00 por desgaste de veículo; e para condenar a Reclamante

ao pagamento de honorários sucumbenciais no importe de 10%

sobre a soma dos pedidos julgados improcedentes, devendo ser

observada a condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

ADI 5766/STF e Verbete 75/2019.

Em suas razões de ID 9b07066, acena pela existência de omissão

e obscuridade no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Reclamada sustenta haver omissão e obscuridade no v.

acórdão quanto à compensação da comissão ao fundamento de

que o v. acórdão "nada menciona sobre a aplicação da Constituição

e do Tema 1046 do STF".

Sem razão.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Ocorre obscuridade quando há falta de clareza no julgado,

dificultando a exata interpretação do que foi decidido.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

Claros foram os termos do v. acórdão que analisou de forma

expressa e fundamentada a controvérsia, consignando a

compreensão de que "o valor diferenciado da função prevista

no Plano de Cargos e Salários destina-se a remunerar o

empregado pelo labor diferenciado, portanto não se presta a

compensar majoração da jornada de trabalho" e de que "as

normas coletivas apresentadas não foram subscritas pelo

Sindicato da Categoria profissional e econômica, sendo

inaplicável a norma coletiva", concluindo-se que é "indevida a

compensação ou o cálculo com base no valor da função

proporcional a 6 horas".

Assim, não há falar em omissão, contradição ou obscuridade,

já que a decisão embargada analisou o tema e se mostrou clara

e coerente quanto às razões de decidir.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte

não configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto

equívoco na análise dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade do recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do C. TST, razão pela qual restam prequestionados

todos os dispositivos invocados nos Embargos de Declaração.

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1527
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000517-73.2020.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE CIR PREMIER - HOSPITAL
ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRENTE EX SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRENTE CAIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

RECORRIDO EX SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRIDO CAIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

RECORRIDO CIR PREMIER - HOSPITAL
ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000517-73.2020.5.10.0010 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: EX SOLUÇÕES LTDA - EPP

ADVOGADO(A): LARISSA CARLA PINHEIRO - OAB: DF0059798

EMBARGANTE: CIR PREMIER - HOSPITAL ODONTOLÓGICO

DE BRASÍLIA LTDA

ADVOGADO(A): LARISSA CARLA PINHEIRO - OAB: DF0059798

EMBARGADO: CAIO DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO(A): MARIA DE CARLI ZISMAN - OAB: DF0056340

ADVOGADO(A): LEANDRO DE CARVALHO SOUZA - OAB:

BA0038629

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas Reclamadas (Id

df02575) em face do v. acórdão (Id 122be62) que negou provimento

aos recursos ordinários do Reclamante e das Reclamadas.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, as Reclamadas

suscitam omissão, obscuridade a respeito da prova acerca da

participação do Autor em processo seletivo para outro Hospital e

das imagens que indicam a suspeição da testemunha do

Reclamante por amizade com o marido dele.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC)

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelas

Embargantes.

As questões apontadas foram analisadas conforme se verifica da

leitura do v. acórdão, ao fundamentar que "As provas trazidas pela

Reclamada não são suficientes para comprovar a amizade íntima

capaz de configurar a suspeição da testemunha Srª Raiza. As fotos

da testemunha com o marido do Autor no ambiente de trabalho não

comprovam a amizade íntima, apenas o já relatado pela testemunha

de que conhece o marido do Reclamante na empresa, o que não

comprova amizade íntima nem é suficiente para configurar

suspeição." (Id 122be62)

Constou ainda do v. acórdão que "No caso, o Autor confirmou em

seu depoimento que estava procurando emprego após pedir

demissão (fl. 617pdf), o que está de acordo com as mensagens de

whatsapp em que relata que estava se submetendo a processo

seletivo em outro hospital. O fato de o Autor não ter obtido novo

emprego também se coaduna com a tese da inicial de que este não

foi o motivo pelo qual pediu demissão." (Id 122be62)

A decisão embargada, portanto, analisou os temas e se mostrou

clara e coerente quanto às razões de decidir. Não há a alegada

omissão mas inconformismo das Reclamadas quanto aos

expressos fundamentos do v. acórdão. Com efeito, a adoção de

teses diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000517-73.2020.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE CIR PREMIER - HOSPITAL
ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRENTE EX SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRENTE CAIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

RECORRIDO EX SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRIDO CAIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

RECORRIDO CIR PREMIER - HOSPITAL
ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EX SOLUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000517-73.2020.5.10.0010 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: EX SOLUÇÕES LTDA - EPP

ADVOGADO(A): LARISSA CARLA PINHEIRO - OAB: DF0059798

EMBARGANTE: CIR PREMIER - HOSPITAL ODONTOLÓGICO

DE BRASÍLIA LTDA

ADVOGADO(A): LARISSA CARLA PINHEIRO - OAB: DF0059798

EMBARGADO: CAIO DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO(A): MARIA DE CARLI ZISMAN - OAB: DF0056340

ADVOGADO(A): LEANDRO DE CARVALHO SOUZA - OAB:

BA0038629

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas Reclamadas (Id

df02575) em face do v. acórdão (Id 122be62) que negou provimento

aos recursos ordinários do Reclamante e das Reclamadas.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, as Reclamadas

suscitam omissão, obscuridade a respeito da prova acerca da

participação do Autor em processo seletivo para outro Hospital e

das imagens que indicam a suspeição da testemunha do

Reclamante por amizade com o marido dele.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC)

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelas

Embargantes.

As questões apontadas foram analisadas conforme se verifica da

leitura do v. acórdão, ao fundamentar que "As provas trazidas pela

Reclamada não são suficientes para comprovar a amizade íntima

capaz de configurar a suspeição da testemunha Srª Raiza. As fotos

da testemunha com o marido do Autor no ambiente de trabalho não

comprovam a amizade íntima, apenas o já relatado pela testemunha

de que conhece o marido do Reclamante na empresa, o que não

comprova amizade íntima nem é suficiente para configurar

suspeição." (Id 122be62)

Constou ainda do v. acórdão que "No caso, o Autor confirmou em

seu depoimento que estava procurando emprego após pedir

demissão (fl. 617pdf), o que está de acordo com as mensagens de

whatsapp em que relata que estava se submetendo a processo

seletivo em outro hospital. O fato de o Autor não ter obtido novo

emprego também se coaduna com a tese da inicial de que este não

foi o motivo pelo qual pediu demissão." (Id 122be62)

A decisão embargada, portanto, analisou os temas e se mostrou

clara e coerente quanto às razões de decidir. Não há a alegada

omissão mas inconformismo das Reclamadas quanto aos

expressos fundamentos do v. acórdão. Com efeito, a adoção de

teses diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000517-73.2020.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE CIR PREMIER - HOSPITAL
ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRENTE EX SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRENTE CAIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

RECORRIDO EX SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

RECORRIDO CAIO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

RECORRIDO CIR PREMIER - HOSPITAL
ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO LARISSA CARLA PINHEIRO(OAB:
59798/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIR PREMIER - HOSPITAL ODONTOLOGICO DE BRASILIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000517-73.2020.5.10.0010 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: EX SOLUÇÕES LTDA - EPP

ADVOGADO(A): LARISSA CARLA PINHEIRO - OAB: DF0059798

EMBARGANTE: CIR PREMIER - HOSPITAL ODONTOLÓGICO

DE BRASÍLIA LTDA

ADVOGADO(A): LARISSA CARLA PINHEIRO - OAB: DF0059798

EMBARGADO: CAIO DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO(A): MARIA DE CARLI ZISMAN - OAB: DF0056340

ADVOGADO(A): LEANDRO DE CARVALHO SOUZA - OAB:

BA0038629

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas Reclamadas (Id

df02575) em face do v. acórdão (Id 122be62) que negou provimento

aos recursos ordinários do Reclamante e das Reclamadas.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, as Reclamadas

suscitam omissão, obscuridade a respeito da prova acerca da

participação do Autor em processo seletivo para outro Hospital e

das imagens que indicam a suspeição da testemunha do

Reclamante por amizade com o marido dele.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC)

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelas

Embargantes.

As questões apontadas foram analisadas conforme se verifica da

leitura do v. acórdão, ao fundamentar que "As provas trazidas pela

Reclamada não são suficientes para comprovar a amizade íntima

capaz de configurar a suspeição da testemunha Srª Raiza. As fotos

da testemunha com o marido do Autor no ambiente de trabalho não

comprovam a amizade íntima, apenas o já relatado pela testemunha

de que conhece o marido do Reclamante na empresa, o que não

comprova amizade íntima nem é suficiente para configurar

suspeição." (Id 122be62)

Constou ainda do v. acórdão que "No caso, o Autor confirmou em

seu depoimento que estava procurando emprego após pedir

demissão (fl. 617pdf), o que está de acordo com as mensagens de

whatsapp em que relata que estava se submetendo a processo

seletivo em outro hospital. O fato de o Autor não ter obtido novo

emprego também se coaduna com a tese da inicial de que este não

foi o motivo pelo qual pediu demissão." (Id 122be62)

A decisão embargada, portanto, analisou os temas e se mostrou

clara e coerente quanto às razões de decidir. Não há a alegada

omissão mas inconformismo das Reclamadas quanto aos

expressos fundamentos do v. acórdão. Com efeito, a adoção de

teses diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000602-62.2020.5.10.0009
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO CAMILA DE PAULA E SILVA(OAB:
38528/DF)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO FELIPE CRUZ VIDIGAL DE
OLIVEIRA(OAB: 170516/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

RECORRIDO THAYLLER THAMPSON CUNHA DE
MENDONCA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000602-62.2020.5.10.0009 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO(A): CAMILA DE PAULA E SILVA

ADVOGADO(A): FELIPE ROCHA DE MORAIS

ADVOGADO(A): FELIPE CRUZ VIDIGAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): PRISCILLA BRUNNA ARAUJO ANDRADE

EMBARGADO: THAYLLER THAMPSON CUNHA DE MENDONCA

ADVOGADO(A): LEANDRO SOUZA LEITE

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada em

face do v. Acórdão de IDb5e7b06 que conheceu do recurso por ela

interposto para reduzir o valor da indenização por dano moral para

R$30.000,00 e para fixar honorários de sucumbência pela parte

Reclamante.

Em suas razões de ID f064293, a Embargante acena pela

existência de omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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A Embargante acena pela existência de omissão no julgado no

tocante ao percentual da incapacidade do Obreiro. Alega que

"apesar de ter sido requerido em sede de Recurso Ordinário que

fosse levado em consideração o percentual de contribuição da

empresa na incapacidade do autor, mesmo assim o v. acórdão foi

omisso, levando em consideração apenas a conclusão do laudo

pericial quanto ao percentual incapacidade do autor."

Vejamos.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se, em

verdade, que a Embargante não se conformou com a decisão que

lhe foi desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação do tema, a fim de obter

decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido pela via

eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que adotou tese explícita

para concluir pelo direito obreiro ao percebimento de pensão

mensal no importe de 35% da remuneração, nos seguintes termos:

"Como se vê, a d. Perita analisou os antecedentes patológicos

pessoais e genéticos do Autor, bem como os fatores

extraocupacionais e, ainda assim, restou comprovada a

existência de nexo de concausalidade entre as enfermidades

do Autor e o seu labor na Reclamada. Assim, restou

comprovado pela perícia realizada que o Autor é portador de

doença relacionada ao trabalho.

Ressaltou a d. Perita, ainda, que "considerando a incapacidade

laborativa parcial e indefinida ('permanente') do reclamante, com

exigência de esforços acrescidos para o desempenho de suas

atividades laborativas e adequação ergonômica do posto de

trabalho, a perda parcial de capacidade laborativa é fixável em

35%."

Assim, restou comprovado nos autos o dano e o respectivo nexo de

concausalidade com o trabalho realizado na Reclamada.

[...]

No que tange ao dano material, há de se observar o teor dos arts.

949 e 950 do Código Civil:

"Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor

indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos lucros

cessantes até ao fim da convalescença, além de algum outro

prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá

pensão correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu."

Os danos materiais relativos ao pensionamento devem ser fixados

com base no percentual correspondente à perda laborativa para a

atividade habitual do empregado (art. 950 do CC).

Assim, não padece de reforma a r. sentença ao condenar "a

reclamada a pagar ao reclamante pensão mensal no valor

correspondente a 35% do valor bruto de sua última remuneração."

Registro, por fim, que, a despeito da determinação de pagamento

das parcelas vincendas da pensão de forma antecipada, o MM.

Juízo de origem já determinou a incidência de redutor de 30% sobre

o seu valor, importe esta Eg. Turma, com base nos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, considera razoável, razão pela

qual mantenho a r. sentença nesse particular."

Assim, não há falar em omissão, já que a decisão embargada

analisou o tema e se mostrou clara e coerente quanto às razões

de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório,conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário a advogada Priscilla Brunna Araújo

Andrade, representando a parte Sustentare Saneamento S/A.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000602-62.2020.5.10.0009
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO CAMILA DE PAULA E SILVA(OAB:
38528/DF)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO FELIPE CRUZ VIDIGAL DE
OLIVEIRA(OAB: 170516/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

RECORRIDO THAYLLER THAMPSON CUNHA DE
MENDONCA

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYLLER THAMPSON CUNHA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000602-62.2020.5.10.0009 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO(A): CAMILA DE PAULA E SILVA

ADVOGADO(A): FELIPE ROCHA DE MORAIS

ADVOGADO(A): FELIPE CRUZ VIDIGAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): PRISCILLA BRUNNA ARAUJO ANDRADE

EMBARGADO: THAYLLER THAMPSON CUNHA DE MENDONCA

ADVOGADO(A): LEANDRO SOUZA LEITE

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada em

face do v. Acórdão de IDb5e7b06 que conheceu do recurso por ela
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interposto para reduzir o valor da indenização por dano moral para

R$30.000,00 e para fixar honorários de sucumbência pela parte

Reclamante.

Em suas razões de ID f064293, a Embargante acena pela

existência de omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

A Embargante acena pela existência de omissão no julgado no

tocante ao percentual da incapacidade do Obreiro. Alega que

"apesar de ter sido requerido em sede de Recurso Ordinário que

fosse levado em consideração o percentual de contribuição da

empresa na incapacidade do autor, mesmo assim o v. acórdão foi

omisso, levando em consideração apenas a conclusão do laudo

pericial quanto ao percentual incapacidade do autor."

Vejamos.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se, em

verdade, que a Embargante não se conformou com a decisão que

lhe foi desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação do tema, a fim de obter

decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido pela via

eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que adotou tese explícita

para concluir pelo direito obreiro ao percebimento de pensão

mensal no importe de 35% da remuneração, nos seguintes termos:

"Como se vê, a d. Perita analisou os antecedentes patológicos

pessoais e genéticos do Autor, bem como os fatores

extraocupacionais e, ainda assim, restou comprovada a

existência de nexo de concausalidade entre as enfermidades

do Autor e o seu labor na Reclamada. Assim, restou

comprovado pela perícia realizada que o Autor é portador de

doença relacionada ao trabalho.

Ressaltou a d. Perita, ainda, que "considerando a incapacidade

laborativa parcial e indefinida ('permanente') do reclamante, com

exigência de esforços acrescidos para o desempenho de suas

atividades laborativas e adequação ergonômica do posto de

trabalho, a perda parcial de capacidade laborativa é fixável em

35%."

Assim, restou comprovado nos autos o dano e o respectivo nexo de

concausalidade com o trabalho realizado na Reclamada.

[...]

No que tange ao dano material, há de se observar o teor dos arts.

949 e 950 do Código Civil:

"Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor

indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos lucros

cessantes até ao fim da convalescença, além de algum outro

prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não

possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a

capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do

tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá

pensão correspondente à importância do trabalho para que se

inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu."

Os danos materiais relativos ao pensionamento devem ser fixados

com base no percentual correspondente à perda laborativa para a

atividade habitual do empregado (art. 950 do CC).

Assim, não padece de reforma a r. sentença ao condenar "a

reclamada a pagar ao reclamante pensão mensal no valor

correspondente a 35% do valor bruto de sua última remuneração."

Registro, por fim, que, a despeito da determinação de pagamento

das parcelas vincendas da pensão de forma antecipada, o MM.
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Juízo de origem já determinou a incidência de redutor de 30% sobre

o seu valor, importe esta Eg. Turma, com base nos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, considera razoável, razão pela

qual mantenho a r. sentença nesse particular."

Assim, não há falar em omissão, já que a decisão embargada

analisou o tema e se mostrou clara e coerente quanto às razões

de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo da Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório,conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário a advogada Priscilla Brunna Araújo

Andrade, representando a parte Sustentare Saneamento S/A.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000769-86.2023.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE RITHIELLE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RIBEIRO
SILVA(OAB: 68705/DF)

RECORRIDO CAFE DO SITIO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALBERTO EMANUEL ALBERTIN
MALTA(OAB: 46056/DF)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO DE MELO
SANTOS(OAB: 50824/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITHIELLE OLIVEIRA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000769-86.2023.5.10.0102 (RECURSO ORDINÁRIO

- RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: RITHIELLE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE RIBEIRO SILVA - OAB:

DF0068705

RECORRIDO: CAFE DO SITIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO(A): ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA -

OAB: DF0046056

ADVOGADO(A): LUCAS AUGUSTO DE MELO SANTOS - OAB:

DF0050824

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL.  ACÚMULO DE

FUNÇÕES. Não comprovada a identidade de funções com as do

Paradigma indicado, nem o exercício de dupla função, não há falar

em pagamento de diferenças salariais. MULTAS DO ARTS. 467 E

477 DA CLT. Ausente verba rescisória incontroversa não paga na

primeira audiência e não verificada mora patronal na formalização

do fim do contrato de trabalho ou intempestividade no pagamento

das verbas, indevidas as multas do arts. 467 e 477 da CLT.

Recurso da Reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. MAURO SANTOS DE OLIVEIRA

GOES, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio

da r. sentença de fls. 262/266pdf, julgou improcedentes os

pedidos.

Recurso ordinário da Reclamante às fls. 268/282pdf quanto à

equiparação salarial, acúmulo de função, multas dos arts. 467 e 477

da CLT.

Contrarrazões da Reclamada às fls. 284/311pdf.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamante.

Por regulares, conheço das respectivas contrarrazões.

MÉRITO

Recurso da Reclamante

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ACÚMULO DE FUNÇÕES

O pedido de diferenças salariais por equiparação salarial e por

acúmulo de função foi indeferido na r. sentença, conforme segue:

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A reclamante postula diferenças salariais e reflexos por equiparação

salarial com LEONARDO DE MATTOS LIMA. Alega ter sido

admitida em 17.01.2023, como assistente, mas indica a execução

do mesmo tipo de serviço do empregado paradigma, referentes ao

cargo de analista, sem pagamento de remuneração compatível,
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apesar da presença dos requisitos previstos no artigo 461, da CLT.

Requer o pagamento das diferenças salariais durante todo o pacto

laboral.

A defesa sustentou o não cabimento do direito. Justificou que a

reclamante exercia a função de assistente de logística, aduzindo

que a mesma não preenchia todos os requisitos necessários à

contratação para o cargo de analista, ao qual era exigida graduação

de nível superior, além de portar experiência com roteirização e

gestão de frotas. Acrescentou ainda a existência de diferença de

tempo de serviço superior a 2 anos entre a autora e o paradigma,

bem como articulou a ausência de trabalho com igual produtividade

e perfeição técnica. Além do mais, alegou que eram totalmente

diversas as funções exercidas por ambos.

Ao exame.

O artigo 461, da CLT, estabelece direito do empregado receber

igual salário daquele que execute idêntica função, com trabalho de

igual valor, prestado ao mesmo empregador e na mesma

localidade.

A Súmula 6/TST disciplina o alcance jurisprudencial da equiparação

salarial.

Como bem define a súmula citada, é do empregado o ônus da

prova sobre o fato constitutivo de direito. Dito doutro modo,

competia à reclamante produzir prova unicamente sobre a

identidade de atividades, cabendo a outra parte os aspectos a

impedir, conforme consta da súmula citada.

Verifico na ficha de registro do paradigma, ter iniciado o exercício da

função de Analista de Logística em 30.11.2021 (ID. 4074329), ao

passo que a contratação da reclamante deu-se em 17.01.2023.

Portanto, afasta-se o óbice temporal.

No entanto, a reclamante não logrou êxito em comprovar o exercício

das mesmas atribuições laborativas do paradigma, considerando a

sua integralidade.

Vejamos.

A testemunha ALESSANDRA FERRARI VILCHES informou que,

com a rescisão contratual do paradigma LEONARDO, em

março/2023, "ninguém ficou no lugar dele, a reclamante fez

algumas atividades do Leonardo, assim como outros assistentes,

não sabendo dizer quais". Disse ainda que, pouco tempo depois,

teria sido "contratada uma analista, que ficou menos de 1 mês, mas

não sabe se nesse período a reclamante exercia as funções do

Leonardo".

A testemunha ELIZEU ROSA DE JESUS MOTA afirmou que a

reclamante e o LEONARDO trabalharam juntos cerca de 2 meses e,

quando ele saiu da empresa, a reclamante "assumiu a tarefa de

roteirização que era do LEONARDO e abastecimento e controle de

escala de motorista". Ainda ressaltou que havia atividades próprias

do cargo de Analista que não eram executadas pela autora, como

"vistoria de veículo e mapa de carga".

Como era da reclamante o ônus da prova, tem-se como não

comprovada a identidade de atribuições, visto que nem todas as

atividades do paradigma eram por ela exercidas.

Indefiro."

[...]

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Requer a autora o pagamento de adicional de 40% do salário, por

força do acumulo da função de Analista.

A reclamada impugnou, defendendo que as funções exercidas pela

autora eram inerentes ao seu cargo.

Em audiência, o preposto afirmou que "a empresa ficou sem

analista da saída do Leonardo até 12/06/2023 e, nesse período,

alguns auxiliares cumpriam algumas tarefas do analista, inclusive a

reclamante, tendo sido pago na rescisão as horas extras laboradas

em decorrência do desempenho dessas tarefas".

Constou do TRCT a rubrica "horas extras".

No caso em tela, não se verifica o exercício de atividades

incompatíveis com a condição pessoal da reclamante, até porque

eram atividades executadas também por outros assistentes. Tratava

-se de mero acréscimo de tarefa e não de funções.

Ademais, pela forma como a reclamante descreveu os fatos, depara

-se com a manutenção da mesma realidade laboral desde a

admissão no emprego.

Soma-se a isso, todas as tarefas eram realizadas durante a jornada

habitual da empregada, e mesmo que tenha havido jornada

extraordinária houve a compensação financeira.

Assim situada a querela, tem-se como perfeitamente aplicável ao

caso a previsão legal do artigo 456, da CLT, que estabelece que,

com a falta de exata previsão no contrato de trabalho ou inexistindo

cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal.

Isso posto, indefiro o pleito de suplementação salarial e reflexos."

A Reclamante insiste no pedido de diferenças salariais e rescisórias

por equiparação salarial com o Paradigma Sr. Leonardo e por

acúmulo de função. Argumenta que fora admitida como Assistente

de logística, mas sempre trabalhou como Analista de logística, em

exercício de idênticas atividades ao paradigma indicado, conforme

comprovado pela prova oral. Aduz que exerceu dupla função de

Assistente e de Analista de Logística.

Examino.

De início, cumpre ressaltar que será observado, no presente

caso, a legislação conforme a Lei 13.467/2017 considerando o

período de início do vínculo de emprego em 17/1/2023 e do
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pedido de equiparação salarial.

Quanto ao tema, assim dispõe o art. 461, §1º, da CLT, com a

redação conforme a Lei 13.467/2017, aplicável ao caso ora em

debate, bem como a Súmula 6 do C. TST:

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos."

Súmula nº 6 do TST

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação do item VI

alterada) - Res. 198/2015, republicada em razão de erro material -

DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo

Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o

quadro de carreira das entidades de direito público da administração

direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da

autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res.

104/2000, DJ 20.12.2000)

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex

-Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do

estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação

pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão

judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de

vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência

de Corte Superior; b) na hipótese de equiparação salarial em

cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do

alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à

equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada

irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de

serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e os

empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, à

exceção do paradigma imediato.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser

avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios

objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº 68 -

RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)

anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios

distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região

metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)

Assim, para ser reconhecido o direito à percepção de diferença

salarial resultante de equiparação salarial, Reclamante e Paradigma

têm que exercer a mesma função, ao mesmo empregador, na

mesma localidade, com igual produtividade e perfeição técnica, não

podendo haver entre os dois prazo superior a quatro anos no

exercício da função e, ainda, há que se observar a inexistência de

quadro organizado em carreira.

Além disso, a teor do disposto na Súmula 6 do C. TST, aplicável à

hipótese discutida nos autos, o ônus da prova da equiparação

salarial é dividido entre empregado e empregador, competindo ao

empregado a prova sobre os fatos constitutivos do seu direito, ou

seja, a identidade de funções com o paradigma.

Por outro lado, incumbe ao empregador o ônus de provar os fatos

impeditivos do direito do empregado, ou seja, o serviço prestado em

localidades diferentes, o tempo de serviço na função superior a

quatro anos, a diferença de produtividade e de perfeição técnica,

bem como quadro de pessoal organizado em carreira ou, ainda, que

a diferença salarial decorra de vantagem pessoal oriunda de

decisão judicial.

Pois bem.

A Reclamante foi admitida pela Reclamada em 17/1/2023 como

Assistente de Logística, sendo incontroverso que tentou admissão

como Analista mas não foi aceita para a vaga por ainda não
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preencher o requisito do ensino superior completo. Indicou o Sr.

Leonardo de Mattos Lima, que exercia o cargo de Analista de

Logística, como Paradigma.

Os depoimentos foram colhidos por meio audiovisual, conforme ata

às fls. 259/261pdf.

Em depoimento, a Reclamante afirmou que o Analista de Logística

faz roteirização, monitoramento de veículos, acompanhamento de

escalas, check list de veículos, agendamento de cargas, compra de

combustível, orçamento, acompanhamento de entregas e demais

atividades que surgirem. Disse que o Sr. Eliseu era prestador de

serviço para a empresa, atuava como supervisor da logística, que o

Sr. Leonardo saiu da empresa no fim de março, e já era Analista

quando a Reclamante entrou.

O preposto da Reclamada manteve a tese da contestação de que a

Autora atuava como Assistente de Logística e que por um curto

período de reestruturação da área de Logística fez algumas

atividades de Analista.

A pr imeira testemunha ind icada pela Reclamada,  Srª

ALESSANDRA FERRARI VILCHES, declarou que o Sr. Leonardo

saiu da Reclamada em março de 2023, após a admissão da

Reclamante, que ninguém ficou no lugar dele e que a Reclamante

fez algumas atividades do Sr. Leonardo e que o Consultor também

fez atividades do Sr. Leonardo, que em junho de 2023 foram

contratados os Srs. Fernando e Mariana como Analistas de

Logística e antes havia sido contratada outra Analista que ficou por

pouco tempo (menos de um mês), mas não deu certo, não sabendo

se no período a Autora fez atividade de Analista.

A segunda testemunha indicada pela Reclamada, Sr.ELIZEU

ROSA DE JESUS MOTA, afirmou que era prestador de serviços de

outra empresa e trabalhou na Reclamada de julho de 2022 a julho

de 2023 como Consultor de Logística, assumindo o lugar do

Coordenador e que assumiu parte da liderança da Logística.

Declarou que a Reclamante assumiu tarefas do Sr. Leonardo

quando ele saiu da empresa, tais como de roteirização,

abastecimento e controle de escalas dos motoristas, atividades que

a Autora dividiu com o depoente. Disse que a Reclamante não fazia

as atividades próprias de Analista como vistorias e mapas de cargas

e que no período em que a Reclamante assumiu a roteirização

houve problemas na qualidade do serviço.

Depreende-se que a Reclamante não logrou comprovar a

identidade de funções com o Paradigma indicado que era Analista

de Logística, encargo que lhe competia. Isso porque realizou

algumas atividades próprias de Analista de forma parcial durante

alguns meses do contrato de trabalho após a saída do Sr. Leonardo

em março, mas não assumiu a função de forma plena.

As mensagens de WhatsApp juntadas pela Autora (fls. 17/25pdf) e

documentos de fls. 28/29pdf tratam de questões de logística e não

comprovam o exercício de função diversa da de Assistente de

Logística, nem de atuação como responsável Analista, diante da

prova oral analisada, que evidenciou que a Autora não atuava

plenamente em função melhor remunerada.

Ainda, o fato de o empregado exercer múltiplas tarefas dentro do

seu horário de trabalho como no caso, não lhe dá direito a um "plus"

salarial, pois a atuação foi compatível com o cargo exercido. Ainda,

ficou comprovado diante da prova testemunhal que as tarefas de

Analista da Autora eram divididas com outras pessoas e que houve

problemas na qualidade do serviço, não havendo acúmulo de

função.

Como bem fundamentado na r. sentença, "pela forma como a

reclamante descreveu os fatos, depara-se com a manutenção da

mesma realidade laboral desde a admissão no emprego. Soma-se a

isso, todas as tarefas eram realizadas durante a jornada habitual da

empregada, e mesmo que tenha havido jornada extraordinária

houve a compensação financeira." (sentença).

Não comprovada a identidade de funções com as do Paradigma

indicado, nem o exercício de dupla função, não há falar em

pagamento de diferenças salariais por tais fundamentos.

Mantenho a r. sentença em que se indeferiu o pagamento de

diferenças salariais e rescisórias por equiparação salarial e por

acúmulo de funções.

Nego provimento.

MULTAS DO ARTS. 467 E 477 DA CLT

O pedido de pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT

foram indeferidos na r. sentença, conforme segue:

"VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS MAIS 40%. MULTAS.

A reclamante sustentou que não teria recebido corretamente o

pagamento de suas verbas rescisórias.

A reclamada juntou TRCT e o recibo de transferência para a conta

bancária da reclamante, de modo que tenho como quitadas as

verbas ali discriminadas.

Tem-se também comprovado o recolhimento regular do FGTS, bem

como da multa de 40%.

Em réplica, a reclamante sustentou apenas haver diferenças em

decorrência de eventual reconhecimento de salário majorado, o que

não ocorreu.

Indevidas as multas dos artigos 467 e 477, da CLT, uma vez que

n ã o  h o u v e  i n a d i m p l e m e n t o  d e  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s
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incontroversamente devidas e nem mesmo atraso no pagamento da

rescisão.

Indefiro."

A Reclamante insiste no pedido pelo "não pagamento das verbas

rescisórias de maneira tempestiva, e quanto as verbas

incontroversas" (f l .  281pdf).

Examino.

Ausente verba rescisória incontroversa não paga na primeira

audiência e não verificada mora patronal na formalização do fim do

contrato de trabalho ou intempestividade no pagamento das verbas

(conforme TRCT e comprovante às fls. 191/193pdf), indevidas as

multas do arts. 467 e 477 da CLT.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto,conheço do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

elo Santos representando a parte

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000769-86.2023.5.10.0102
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE RITHIELLE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RIBEIRO
SILVA(OAB: 68705/DF)

RECORRIDO CAFE DO SITIO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALBERTO EMANUEL ALBERTIN
MALTA(OAB: 46056/DF)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO DE MELO
SANTOS(OAB: 50824/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE DO SITIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000769-86.2023.5.10.0102 (RECURSO ORDINÁRIO

- RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: RITHIELLE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE RIBEIRO SILVA - OAB:

DF0068705
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RECORRIDO: CAFE DO SITIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO(A): ALBERTO EMANUEL ALBERTIN MALTA -

OAB: DF0046056

ADVOGADO(A): LUCAS AUGUSTO DE MELO SANTOS - OAB:

DF0050824

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL.  ACÚMULO DE

FUNÇÕES. Não comprovada a identidade de funções com as do

Paradigma indicado, nem o exercício de dupla função, não há falar

em pagamento de diferenças salariais. MULTAS DO ARTS. 467 E

477 DA CLT. Ausente verba rescisória incontroversa não paga na

primeira audiência e não verificada mora patronal na formalização

do fim do contrato de trabalho ou intempestividade no pagamento

das verbas, indevidas as multas do arts. 467 e 477 da CLT.

Recurso da Reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. MAURO SANTOS DE OLIVEIRA

GOES, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio

da r. sentença de fls. 262/266pdf, julgou improcedentes os

pedidos.

Recurso ordinário da Reclamante às fls. 268/282pdf quanto à

equiparação salarial, acúmulo de função, multas dos arts. 467 e 477

da CLT.

Contrarrazões da Reclamada às fls. 284/311pdf.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamante.

Por regulares, conheço das respectivas contrarrazões.

MÉRITO

Recurso da Reclamante

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ACÚMULO DE FUNÇÕES

O pedido de diferenças salariais por equiparação salarial e por

acúmulo de função foi indeferido na r. sentença, conforme segue:

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL

A reclamante postula diferenças salariais e reflexos por equiparação

salarial com LEONARDO DE MATTOS LIMA. Alega ter sido

admitida em 17.01.2023, como assistente, mas indica a execução

do mesmo tipo de serviço do empregado paradigma, referentes ao

cargo de analista, sem pagamento de remuneração compatível,

apesar da presença dos requisitos previstos no artigo 461, da CLT.

Requer o pagamento das diferenças salariais durante todo o pacto

laboral.

A defesa sustentou o não cabimento do direito. Justificou que a

reclamante exercia a função de assistente de logística, aduzindo

que a mesma não preenchia todos os requisitos necessários à

contratação para o cargo de analista, ao qual era exigida graduação

de nível superior, além de portar experiência com roteirização e

gestão de frotas. Acrescentou ainda a existência de diferença de

tempo de serviço superior a 2 anos entre a autora e o paradigma,

bem como articulou a ausência de trabalho com igual produtividade

e perfeição técnica. Além do mais, alegou que eram totalmente

diversas as funções exercidas por ambos.

Ao exame.

O artigo 461, da CLT, estabelece direito do empregado receber

igual salário daquele que execute idêntica função, com trabalho de

igual valor, prestado ao mesmo empregador e na mesma
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localidade.

A Súmula 6/TST disciplina o alcance jurisprudencial da equiparação

salarial.

Como bem define a súmula citada, é do empregado o ônus da

prova sobre o fato constitutivo de direito. Dito doutro modo,

competia à reclamante produzir prova unicamente sobre a

identidade de atividades, cabendo a outra parte os aspectos a

impedir, conforme consta da súmula citada.

Verifico na ficha de registro do paradigma, ter iniciado o exercício da

função de Analista de Logística em 30.11.2021 (ID. 4074329), ao

passo que a contratação da reclamante deu-se em 17.01.2023.

Portanto, afasta-se o óbice temporal.

No entanto, a reclamante não logrou êxito em comprovar o exercício

das mesmas atribuições laborativas do paradigma, considerando a

sua integralidade.

Vejamos.

A testemunha ALESSANDRA FERRARI VILCHES informou que,

com a rescisão contratual do paradigma LEONARDO, em

março/2023, "ninguém ficou no lugar dele, a reclamante fez

algumas atividades do Leonardo, assim como outros assistentes,

não sabendo dizer quais". Disse ainda que, pouco tempo depois,

teria sido "contratada uma analista, que ficou menos de 1 mês, mas

não sabe se nesse período a reclamante exercia as funções do

Leonardo".

A testemunha ELIZEU ROSA DE JESUS MOTA afirmou que a

reclamante e o LEONARDO trabalharam juntos cerca de 2 meses e,

quando ele saiu da empresa, a reclamante "assumiu a tarefa de

roteirização que era do LEONARDO e abastecimento e controle de

escala de motorista". Ainda ressaltou que havia atividades próprias

do cargo de Analista que não eram executadas pela autora, como

"vistoria de veículo e mapa de carga".

Como era da reclamante o ônus da prova, tem-se como não

comprovada a identidade de atribuições, visto que nem todas as

atividades do paradigma eram por ela exercidas.

Indefiro."

[...]

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Requer a autora o pagamento de adicional de 40% do salário, por

força do acumulo da função de Analista.

A reclamada impugnou, defendendo que as funções exercidas pela

autora eram inerentes ao seu cargo.

Em audiência, o preposto afirmou que "a empresa ficou sem

analista da saída do Leonardo até 12/06/2023 e, nesse período,

alguns auxiliares cumpriam algumas tarefas do analista, inclusive a

reclamante, tendo sido pago na rescisão as horas extras laboradas

em decorrência do desempenho dessas tarefas".

Constou do TRCT a rubrica "horas extras".

No caso em tela, não se verifica o exercício de atividades

incompatíveis com a condição pessoal da reclamante, até porque

eram atividades executadas também por outros assistentes. Tratava

-se de mero acréscimo de tarefa e não de funções.

Ademais, pela forma como a reclamante descreveu os fatos, depara

-se com a manutenção da mesma realidade laboral desde a

admissão no emprego.

Soma-se a isso, todas as tarefas eram realizadas durante a jornada

habitual da empregada, e mesmo que tenha havido jornada

extraordinária houve a compensação financeira.

Assim situada a querela, tem-se como perfeitamente aplicável ao

caso a previsão legal do artigo 456, da CLT, que estabelece que,

com a falta de exata previsão no contrato de trabalho ou inexistindo

cláusula expressa e tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal.

Isso posto, indefiro o pleito de suplementação salarial e reflexos."

A Reclamante insiste no pedido de diferenças salariais e rescisórias

por equiparação salarial com o Paradigma Sr. Leonardo e por

acúmulo de função. Argumenta que fora admitida como Assistente

de logística, mas sempre trabalhou como Analista de logística, em

exercício de idênticas atividades ao paradigma indicado, conforme

comprovado pela prova oral. Aduz que exerceu dupla função de

Assistente e de Analista de Logística.

Examino.

De início, cumpre ressaltar que será observado, no presente

caso, a legislação conforme a Lei 13.467/2017 considerando o

período de início do vínculo de emprego em 17/1/2023 e do

pedido de equiparação salarial.

Quanto ao tema, assim dispõe o art. 461, §1º, da CLT, com a

redação conforme a Lei 13.467/2017, aplicável ao caso ora em

debate, bem como a Súmula 6 do C. TST:

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos."

Súmula nº 6 do TST

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação do item VI
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alterada) - Res. 198/2015, republicada em razão de erro material -

DEJT divulgado em 12, 15 e 16.06.2015

I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o

quadro de pessoal organizado em carreira quando homologado pelo

Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o

quadro de carreira das entidades de direito público da administração

direta, autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da

autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res.

104/2000, DJ 20.12.2000)

II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho

igual, conta-se o tempo de serviço na função e não no emprego. (ex

-Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)

III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o

paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as

mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a

mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003)

IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre

equiparação salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do

estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação

pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970)

V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial,

embora exercida a função em órgão governamental estranho à

cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do

reclamante. (ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980)

VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a

circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão

judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de

vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela jurisprudência

de Corte Superior; b) na hipótese de equiparação salarial em

cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do

alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à

equiparação salarial em relação ao paradigma remoto, considerada

irrelevante, para esse efeito, a existência de diferença de tempo de

serviço na função superior a dois anos entre o reclamante e os

empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, à

exceção do paradigma imediato.

VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é

possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode ser

avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios

objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003)

VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo,

modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula nº 68 -

RA 9/1977, DJ 11.02.1977)

IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só

alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)

anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada

pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da

CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios

distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região

metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)

Assim, para ser reconhecido o direito à percepção de diferença

salarial resultante de equiparação salarial, Reclamante e Paradigma

têm que exercer a mesma função, ao mesmo empregador, na

mesma localidade, com igual produtividade e perfeição técnica, não

podendo haver entre os dois prazo superior a quatro anos no

exercício da função e, ainda, há que se observar a inexistência de

quadro organizado em carreira.

Além disso, a teor do disposto na Súmula 6 do C. TST, aplicável à

hipótese discutida nos autos, o ônus da prova da equiparação

salarial é dividido entre empregado e empregador, competindo ao

empregado a prova sobre os fatos constitutivos do seu direito, ou

seja, a identidade de funções com o paradigma.

Por outro lado, incumbe ao empregador o ônus de provar os fatos

impeditivos do direito do empregado, ou seja, o serviço prestado em

localidades diferentes, o tempo de serviço na função superior a

quatro anos, a diferença de produtividade e de perfeição técnica,

bem como quadro de pessoal organizado em carreira ou, ainda, que

a diferença salarial decorra de vantagem pessoal oriunda de

decisão judicial.

Pois bem.

A Reclamante foi admitida pela Reclamada em 17/1/2023 como

Assistente de Logística, sendo incontroverso que tentou admissão

como Analista mas não foi aceita para a vaga por ainda não

preencher o requisito do ensino superior completo. Indicou o Sr.

Leonardo de Mattos Lima, que exercia o cargo de Analista de

Logística, como Paradigma.

Os depoimentos foram colhidos por meio audiovisual, conforme ata

às fls. 259/261pdf.

Em depoimento, a Reclamante afirmou que o Analista de Logística

faz roteirização, monitoramento de veículos, acompanhamento de

escalas, check list de veículos, agendamento de cargas, compra de

combustível, orçamento, acompanhamento de entregas e demais

atividades que surgirem. Disse que o Sr. Eliseu era prestador de

serviço para a empresa, atuava como supervisor da logística, que o

Sr. Leonardo saiu da empresa no fim de março, e já era Analista

quando a Reclamante entrou.

O preposto da Reclamada manteve a tese da contestação de que a

Autora atuava como Assistente de Logística e que por um curto

período de reestruturação da área de Logística fez algumas

atividades de Analista.
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A pr imeira testemunha ind icada pela Reclamada,  Srª

ALESSANDRA FERRARI VILCHES, declarou que o Sr. Leonardo

saiu da Reclamada em março de 2023, após a admissão da

Reclamante, que ninguém ficou no lugar dele e que a Reclamante

fez algumas atividades do Sr. Leonardo e que o Consultor também

fez atividades do Sr. Leonardo, que em junho de 2023 foram

contratados os Srs. Fernando e Mariana como Analistas de

Logística e antes havia sido contratada outra Analista que ficou por

pouco tempo (menos de um mês), mas não deu certo, não sabendo

se no período a Autora fez atividade de Analista.

A segunda testemunha indicada pela Reclamada, Sr.ELIZEU

ROSA DE JESUS MOTA, afirmou que era prestador de serviços de

outra empresa e trabalhou na Reclamada de julho de 2022 a julho

de 2023 como Consultor de Logística, assumindo o lugar do

Coordenador e que assumiu parte da liderança da Logística.

Declarou que a Reclamante assumiu tarefas do Sr. Leonardo

quando ele saiu da empresa, tais como de roteirização,

abastecimento e controle de escalas dos motoristas, atividades que

a Autora dividiu com o depoente. Disse que a Reclamante não fazia

as atividades próprias de Analista como vistorias e mapas de cargas

e que no período em que a Reclamante assumiu a roteirização

houve problemas na qualidade do serviço.

Depreende-se que a Reclamante não logrou comprovar a

identidade de funções com o Paradigma indicado que era Analista

de Logística, encargo que lhe competia. Isso porque realizou

algumas atividades próprias de Analista de forma parcial durante

alguns meses do contrato de trabalho após a saída do Sr. Leonardo

em março, mas não assumiu a função de forma plena.

As mensagens de WhatsApp juntadas pela Autora (fls. 17/25pdf) e

documentos de fls. 28/29pdf tratam de questões de logística e não

comprovam o exercício de função diversa da de Assistente de

Logística, nem de atuação como responsável Analista, diante da

prova oral analisada, que evidenciou que a Autora não atuava

plenamente em função melhor remunerada.

Ainda, o fato de o empregado exercer múltiplas tarefas dentro do

seu horário de trabalho como no caso, não lhe dá direito a um "plus"

salarial, pois a atuação foi compatível com o cargo exercido. Ainda,

ficou comprovado diante da prova testemunhal que as tarefas de

Analista da Autora eram divididas com outras pessoas e que houve

problemas na qualidade do serviço, não havendo acúmulo de

função.

Como bem fundamentado na r. sentença, "pela forma como a

reclamante descreveu os fatos, depara-se com a manutenção da

mesma realidade laboral desde a admissão no emprego. Soma-se a

isso, todas as tarefas eram realizadas durante a jornada habitual da

empregada, e mesmo que tenha havido jornada extraordinária

houve a compensação financeira." (sentença).

Não comprovada a identidade de funções com as do Paradigma

indicado, nem o exercício de dupla função, não há falar em

pagamento de diferenças salariais por tais fundamentos.

Mantenho a r. sentença em que se indeferiu o pagamento de

diferenças salariais e rescisórias por equiparação salarial e por

acúmulo de funções.

Nego provimento.

MULTAS DO ARTS. 467 E 477 DA CLT

O pedido de pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT

foram indeferidos na r. sentença, conforme segue:

"VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS MAIS 40%. MULTAS.

A reclamante sustentou que não teria recebido corretamente o

pagamento de suas verbas rescisórias.

A reclamada juntou TRCT e o recibo de transferência para a conta

bancária da reclamante, de modo que tenho como quitadas as

verbas ali discriminadas.

Tem-se também comprovado o recolhimento regular do FGTS, bem

como da multa de 40%.

Em réplica, a reclamante sustentou apenas haver diferenças em

decorrência de eventual reconhecimento de salário majorado, o que

não ocorreu.

Indevidas as multas dos artigos 467 e 477, da CLT, uma vez que

n ã o  h o u v e  i n a d i m p l e m e n t o  d e  v e r b a s  r e s c i s ó r i a s

incontroversamente devidas e nem mesmo atraso no pagamento da

rescisão.

Indefiro."

A Reclamante insiste no pedido pelo "não pagamento das verbas

rescisórias de maneira tempestiva, e quanto as verbas

incontroversas" (f l .  281pdf).

Examino.

Ausente verba rescisória incontroversa não paga na primeira

audiência e não verificada mora patronal na formalização do fim do

contrato de trabalho ou intempestividade no pagamento das verbas

(conforme TRCT e comprovante às fls. 191/193pdf), indevidas as

multas do arts. 467 e 477 da CLT.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto,conheço do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

elo Santos representando a parte

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000469-64.2023.5.10.0801
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MACIELMA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME LUCIETTI(OAB: 7510-
B/TO)

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

RECORRIDO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MURILLO PITA NUNES(OAB:
7054/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIELMA SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000469-64.2023.5.10.0801 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: MACIELMA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO (A): GUILHERME LUCIETTI - OAB: TO007510B

ADVOGADO (A): CLOVIS TEIXEIRA LOPES - OAB: TO0000875

RECORRIDO: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

ADVOGADO (A): MURILLO PITA NUNES - OAB: TO0007054

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. MODIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO. Não havendo prova de que a Reclamante tenha

realizado atividades incompatíveis com aquelas para as quais foi

contratada, é indevido o pagamento de diferenças salariais

postulado. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Pela

análise das provas produzidas, verificou-se ser devido o pagamento

de horas extras em razão dos registros e pagamentos realizados,

bem como em razão da jornada realizada no período no qual não

houve apresentação de controles de ponto. Quanto ao intervalo

intrajornada, é indevido, em razão da regular f ru ição.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

Para que nasça o direito à reparação civil, devem ser observados os
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seguintes requisitos: conduta culposa, dano patrimonial ou

extrapatrimonial e nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Assim, não comprovada a ocorrência de ofensa à honra ou à

imagem da Reclamante, não há falar em pagamento de indenização

por dano moral. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Havendo

sucumbência parcial das partes, são devidos honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos da parte Reclamante. 2.

Considerando os critérios previstos na legislação e os precedentes

deste Colegiado, o percentual dos honorários devidos pela parte

Reclamada será de 10% sobre o valor da condenação. Recurso

ordinário da Reclamante conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Reinaldo Martini, Titular da 1ª Vara do

Trabalho de Palmas/TO, por meio da r. sentença de ID9be0a7b,

julgou improcedentes os pedidos da inicial. Foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita à Reclamante e o pagamento de

honorários advocatícios.

Recurso ordinário da Reclamante de ID f18a737 quanto às

diferenças salariais por modificação de função, horas extras,

intervalo intrajornada, indenização por dano moral, honorários

advocatícios e custas.

Contrarrazões do Reclamado de ID b111640.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso interposto pela Reclamante.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS. MODIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O MM. Juízo de origem indeferiu o pedido de pagamento de

diferenças salariais por modificação de função por considerar que

não houve comprovação de alteração das funções realizadas pela

Autora:

" D A  M O D I F I C A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O  -  A U M E N T O  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E

Sustenta a parte autora que, em 23/10/2019 foi promovida,

verbalmente, para o cargo de supervisora administrativa, com

aumento de responsabilidade, sem contraprestação pecuniária.

A ré, em defesa, nega a ocorrência de modificação ou desvio de

função, mantendo com o autor o ônus de demonstrar o fato

constitutivo do direito tutelado, ônus este do qual não se

desincumbiu, vejamos:

A testemunha trazida pela autora, no ponto em evidência, apresenta

testemunho mais realista do que rei, ao dizer que entrou na ré em

junho /2019 e que " autora era chefe do setor de cobrança dos 06)

cartões Paraíba em todo o período em que trabalhou com a

mesma", isso porque a própria reclamante diz, na inicial, que a

alegada promoção ocorreu em 23/10/2019.

Não bastasse a fragilidade da testemunha autoral a testemunha

ouvia pela ré foi firme e convincente ao dizer que "04) trabalhou na

mesma loja que a autora; 05) autora era auxiliar de faturamento; 06)

autora não exerceu outra função".

Logo, INDEFIRO o pedido de diferença salarial e reflexos."

A Reclamante recorre reiterando o pedido de pagamento de

diferenças salariais em razão do aumento de responsabilidades

durante o contrato de trabalho, sem que tenha recebido a

contraprestação devida. Afirma que foi contratada como auxiliar de

faturamento e que após certo período passou a atuar como

supervisora administrativa.
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Pois bem.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, competia à

Reclamante comprovar que houve alteração de atribuições e

desempenho de atividades incompatíveis com a função para a qual

foi contratada, o que não se verificou (art. 818, I, da CLT).

Foi dispensado o depoimento da Reclamante.

O preposto do Reclamado afirmou em depoimento que a "autora em

todo o período foi auxiliar de faturamento".

Quanto ao depoimento da testemunha da Reclamante, tenho que

há contradições em seu depoimento que lhe retiram a credibilidade.

Inicialmente a testemunha afirmou que a Autora "era chefe do setor

de cobrança dos cartões", em seguida afirmou que "a autora mexia

com papelada de clientes apenas isso", alterando o depoimento em

seguida para afirmar que "a autora era chefe da equipe da meninas

que trabalhava com cartão mas não sabe o nome das mesmas".

Não é compatível a afirmação de realizar trabalho com papelada e

apenas isso com chefiar uma equipe. Ademais, conforme bem

observado pelo MM. Juízo de origem, a Autora afirmou na inicial

que em 23/10/2019 teria havido sua promoção para supervisora

administrativa, enquanto a testemunha, que trabalhou com a

Reclamante desde junho/2019, afirmou que a Autora era chefe do

setor de cartões por todo o período em que trabalharam juntas,

contradição que também retira a credibilidade do seu depoimento.

A primeira testemunha da Reclamante afirmou:

"01) trabalhou na reclamada de junho de 2019 a 12/6/22; 02) era

fiscal na loja de Taquaralto; 03) trabalhou com a autora em todo o

período; 04) trabalhava das 8 às 18h, com 2 horas de intervalo, de

2ª a 6ª e no sábado das 8 às 17h, com 1h de intervalo; 05) não

lembra o horário que a autora fazia; 06) autora era chefe do setor de

cobrança dos cartões Paraíba em todo o período em que trabalhou

com a mesma; 07) autora mexia com papelada de clientes apenas

isso;" [...] "14) não sabe quem fazia a função da autora e quem faz

atualmente; 15) não lembra se havia outra pessoa que fazia a

mesma função que autora; 16) os chefes da autora era o gerente e

Tayane, que era chefe do escritório; 17) autora era chefe da equipe

das meninas que trabalhava com cartão mas não sabe o nome das

mesmas" (destacamos)

A testemunha do Reclamado afirmou que a Autora trabalhou

como auxiliar de faturamento, não realizando outra função:

"01) trabalha na reclamada desde 10/6/2013; 02) é auxiliar de

pessoal; 03) trabalha na loja de Taquaralto; 04) rabalhou na mesma

loja que a autora; 05) autora era auxiliar de faturamento; 06) autora

não exerceu outra função;" [...] "11) autora era subordinada à

Tayane, chefe do escritório; 12) autora não tinha subordinados; 13)

Wanderson é o chefe de cobrança; 14) não existe a função de

supervisor administrativo; 15) tinha outras pessoas que exerciam

também a função de auxiliar de faturamento; 16) em algumas

ocasiões de vendas a empresa convidava a autora para trabalhar

em outras lojas e a mesma sempre tinha disponibilidade para ir,

mas era raro; 17) em março de 2020 autora fez treinamento para

auxiliar de cartão Paraíba; 18) em 2019 a autora foi para Teresina

fazer treinamento para trabalhar com cartão Paraíba; 19) quando

autora ia trabalhar em outras filiais permanecia de 5 a 8 dias; 20) os

outros auxiliares de faturamento não iam trabalhar em outras lojas

pois as outras duas tinham fi lhos e apenas a autora se

disponibil izava." (destacamos)

As provas materiais produzidas também não evidenciam que a

Reclamante tenha realizado atividade de supervisora administrativa.

Não havendo prova de que a Reclamante tenha realizado

atividades incompatíveis com aquelas para as quais foi

contratada, é indevido o pagamento de diferenças salariais

postulado.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

O MM. Juízo de origem indeferiu o pedido de pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada por compreender que os cartões de

ponto refletem a jornada de trabalho efetivamente realizada.

A Reclamante recorre reiterando o pedido de pagamento de horas

extras ao fundamento de que os controles de jornada não refletem a

jornada efetivamente realizada e, ainda assim, que evidenciam

labor extraordinário não pago.

Vejamos.

Não foram trazidas aos autos as folhas de ponto de todo o período

do contrato de trabalho, mas apenas de 01/01/2020 a 03/10/2022.

Há ainda dias sem registro, nos quais constam apenas "serviço

externo" ou "a serviço em outra filial".

Os cartões de ponto apresentados apresentam registros variáveis

de horário, inclusive quanto ao intervalo intrajornada, não havendo

falar em invalidade por tal fundamento.

Consta nos controles de ponto as horas extras realizadas, mas não

consta registro de compensação, quantitativo de banco de horas e

pagamento mensal de horas extras, mas apenas em alguns meses,

bem como no TRCT.

Quanto ao período anterior a 01/01/2020 em relação ao qual não

houve apresentação dos controles de ponto e nos dias nos quais

não consta o registro da jornada de trabalho, mas "serviço externo"

ou "a serviço em outra filial", aplica-se a presunção da Súmula 338,

I, do C. TST:
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"I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.

74, § 2º, da CLT. A não apresentação injustificada dos controles

de frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada

de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (ex-

Súmula nº 338 - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário. (ex-OJ nº 234 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III" [...] - (destacamos)

É certo que a presunção de veracidade da jornada alegada na

inicial é relativa e pode ser elidida por prova em contrário.

Não foi tomado o depoimento da Reclamante.

O preposto do Reclamado afirmou que "autora trabalhava das 8h30

às 13 e das 15 às 18h30, de 2ª a 6ª e sábado das 8h30 às 12h."

Quanto ao depoimento da testemunha da Reclamante, conforme

análise realizada no tópico anterior, há contradições que lhe retiram

a credibilidade. Quanto à jornada, há também no depoimento

elementos que lhe retiram a credibilidade. Afirma a dita testemunha

que não lembra o horário que a autora fazia, mas afirma que às

vezes ficavam até as 20 horas atendendo cliente com loja fechada.

Posteriormente afirma que a média de horário que saía era

21h/21h30, 3 vezes por semana. Além de a testemunha alterar as

afirmações prestadas e informar que não se lembra do horário de

trabalho da Autora, os horários indicados pela testemunha não são

compatíveis com os indicados pela Autora, não se prestando para

tal comprovação.

Nos seguintes termos foi o depoimento da testemunha da

Reclamante quanto à jornada de trabalho:

"01) trabalhou na reclamada de junho de 2019 a 12/6/22;" [...] "03)

trabalhou com a autora em todo o período; 04) trabalhava das 8 às

18h, com 2 horas de intervalo, de 2ª a 6ª e no sábado das 8 às 17h,

com 1h de intervalo; 05) não lembra o horário que a autora fazia;"

[...] "08) as vezes ficavam até às 20 horas mas com a loja fechada

atendendo clientes que estavam dentro da loja; 09) a média de

horário que saia da loja era 21h/21h30; 10) somente durante a

semana efetivamente fazia as 2 horas de intervalo; 11) haviam

reuniões que iniciavam as 19h após a saída dos clientes e se

estendiam até às 22h/22h30, o que ocorria 3 vezes na semana; 12)

tinha controle de horário mas não marcava referidos horários no

ponto e a empresa dizia que era para bater o ponto e esperar; 13)

as refeições podiam ser feitas fora da empresa ou também no

depósito onde eram feitos os descarregamentos que não era limpo

e as vezes apareciam ratos, baratas;" [...] (destacamos)

O depoimento da testemunha do Reclamado corrobora a validade

dos controles de ponto apresentados e indica que a Autora

trabalhou em jornada compatível com as contidas nos registros de

ponto:

"01) trabalha na reclamada desde 10/6/2013; 02) é auxiliar de

pessoal; 03) trabalha na loja de Taquaralto; 04) trabalhou na mesma

loja que a autora;" [...] "07) trabalha das 8h30 às 13 e das 15 às

18h30, de 2ª a 6ª e das 8h30 às 12h30, aos sábados, mesmo

horário que a autora; 08) acontecia de autora sair para o almoço

após este horário em razão de estar atendendo algum cliente mas

cumpria depois suas 2 horas de almoço e se autora estivesse

atendendo cliente no final do horário ficava após o horário

mencionado mas registrava o horário em que efetivamente saia; 09)

havia reuniões sempre dentro do horário de trabalho, pela manhã;

10) autora sempre preencheu o cartão digital no horário

efetivamente trabalho exceto uma vez em que a mesma viajou e

entregou o cartão de ponto para o depoente "perfeito", sendo que

depoente a indagou se aquele era realmente o horário de intervalo

cumprido e a mesma disse que não, ao passo que depoente

determinou que a mesma corrigisse e lhe entregasse o cartão com

o horário efetivamente cumprido;" [...] "16) em algumas ocasiões de

vendas a empresa convidava a autora para trabalhar em outras

lojas e a mesma sempre tinha disponibilidade para ir, mas era raro;

17) em março de 2020 autora fez treinamento para auxiliar de

cartão Paraíba; 18) em 2019 a autora foi para Teresina fazer

treinamento para trabalhar com cartão Paraíba; 19) quando autora

ia trabalhar em outras filiais permanecia de 5 a 8 dias;" [...]

(destacamos)

A testemunha do Reclamado afirmou que as reuniões ocorriam

dentro do horário de trabalho pela manhã e que havia a regular

fruição do intervalo intrajornada, mas que em alguns dias a

Reclamante ficava após o horário de trabalho atendendo cliente,

registrando o horário real ao término da jornada.

Pelas provas produzidas, tenho que os controles de ponto da

Reclamante refletem a jornada de trabalho efetivamente realizada

quanto aos registros apresentados.

Todavia, embora a jornada de trabalho fosse efetivamente

registrada, inclusive quanto às horas extras realizadas, não é

possível verificar a regularidade dos pagamentos havidos nos

contracheques/TRCT, visto que não houve apresentação do

controle do banco de horas com registro das horas extras realizadas

e pagas/compensadas, embora houvesse horas extras acumuladas

a serem pagas, tanto que houve pagamento de grande quantidade

no TRCT.

Nos períodos em relação aos quais não houve apresentação dos

controles de ponto ou não houve registro ("serviço externo" ou "a

serviço em outra filial"), pelo cotejo das provas produzidas, tenho

que a Autora efetivamente trabalhou das 8h às 11h e das 13h às
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19h30, de segunda a sexta, e aos sábados, das 8h às 13h (visto

que os controles de ponto indicam horário além das 12h em vários

sábados, a exemplo do dia 09/10/2021) (ID 67155bc, pág. 3).

Assim, é devido o pagamento das horas extras registradas nos

controles de ponto, bem como as horas trabalhadas após a 8ª diária

e 44ª semanal, acrescidas de 50%, decorrentes da jornada de

trabalho considerada como realizada nos períodos em relação aos

quais não houve apresentação de controles de ponto ou não houve

registro ("serviço externo" ou "a serviço em outra filial"), autorizada a

compensação com os valores comprovadamente pagos ao mesmo

título, e reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3.

Dou parcial provimento ao recurso da Reclamante para

condenar o Reclamado ao pagamento das horas extras registradas

nos controles de ponto, bem como as horas trabalhadas após a 8ª

diária ou 44ª semanal, acrescidas de 50%, decorrentes da jornada

de trabalho considerada como realizada nos períodos em relação

aos quais não houve apresentação de controles de ponto ou não

houve registro ("serviço externo" ou "a serviço em outra filial"),

autorizada a compensação com os valores comprovadamente

pagos a mesmo título, e reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário

e férias acrescidas de 1/3.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O MM. Juízo de origem indeferiu o pedido de pagamento de

indenização por danos morais pelos seguintes fundamentos:

"DO DANOS MORAL

Constituem pressupostos para a responsabilização civil a ação ou

omissão culposa do agente, a existência de dano real à vítima e a

relação de causalidade entre a atitude do agente e os danos

experimentados. A ausência de qualquer um desses elementos

impede a condenação da reclamada na indenização por danos.

No caso dos autos, não restou demonstrado pela parte autora a

existência de dano real ao seu patrimônio material ou moral, logo,

INDEFIRO o pedido de indenização por danos morais".

A Reclamante recorre renovando o pedido de condenação do

Reclamado ao pagamento de indenização por dano moral. Sustenta

que restou comprovada a ofensa à dignidade da pessoa humana

por ter que descansar e se alimentar em local sujo, com baratas e

ratos.

Pois bem.

No presente caso não restou comprovado que a Autora tivesse que

realizar as suas refeições em local inadequado/sujo.

Nos seguintes termos foi o depoimento da testemunha da

Reclamante, a qual, afirmou que as refeições poderiam ser

realizadas fora da empresa:

"13) as refeições podiam ser feitas fora da empresa ou também no

depósito onde eram feitos os descarregamentos que não era limpo

e as vezes apareciam ratos, baratas;

No depoimento da testemunha do Reclamado inexistem elementos

de prova quanto ao ambiente de trabalho .

Quanto à ausência de refeitório na Reclamada, tenho que não

decorre dano moral a ser indenizado, mormente considerando tratar

-se de trabalho em centro urbano, sendo possível aos empregados

realizar as refeições em locais adequados, conforme o depoimento

da testemunha da Reclamante. Neste sentido foi o processo

0000895-22.2021.5.10.0001, deste Eg. Terceira Turma, julgado em

04/07/2023, de relatoria deste Desembargador Relator.

Nesse sentido é o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº

40/2016 DO TST E INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 ." [ . . . ]  "DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REFEITÓRIO.  ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE

REVOLVIMENTO DA VALORAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. A Corte regional apontou que a reclamante não se

desincumbiu do ônus probatório que lhe cabia, de demonstrar as

supostas situações degradantes por ela alegadas. Constou na

decisão recorrida que "a prova dos autos é eminentemente

documental - porque não foi ouvida nenhuma testemunha em Juízo

- e não se presta a provar o uso de ' banheiros degradantes' . A

ausência de refeitório, por si só, não caracteriza ato ilícito capaz de

macular a dignidade ou a honra do empregado" . Assim,

efetivamente não houve demonstração das supostas "condições

degradantes de trabalho a que era submetida a recorrente, na

medida em que não dispunha de um local adequado para fazer

suas refeições" . Neste ponto, observa-se que esta Corte superior

tem efetivamente considerado devido o pagamento de indenização

por danos morais, porém em situações em que f icaram

demonstradas efetivas condições degradantes de trabalho, tais

como, a ausência de instalações sanitárias, mais comumente

encontradas em situações de trabalho rural, obrigando os

trabalhadores a satisfazerem suas necessidade fisiológicas em

simples buracos cavados no chão. Não raras vezes tais situações

se encontram em conjunto com a ausência de refeitórios adequados

à realização das refeições no curso da jornada laboral. Contudo, na

situação dos autos, a ausência isolada de refeitório na reclamada,

mormente tratando-se de uma empresa situada em centro urbano,

um dos maiores do País, diga-se, de modo algum implica em fato
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capaz de comprovar a pretensa situação degradante de trabalho,

capaz de ensejar a indenização por danos morais vindicada. Para

se chegar a conclusão diversa, seria necessário o revolvimento da

valoração de matéria fático-probatória feita pelas instâncias

ordinárias, análise impossível a esta fase recursal de natureza

extraordinária, na forma da Súmula nº 126 do TST, não sendo

possível constatar a apontada violação dos artigos 1º, inciso III, e 5º

inciso X, da Constituição Federal e 186 do Código Civil. Agravo de

instrumento desprovido." [...] (TST ARR-11482-81.2014.5.01.0007,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

05/10/2018, destacamos)."

Para a configuração do dano moral é necessária a conjugação de

três elementos: o dano, o nexo causal e a conduta. Inexistindo

algum desses elementos, não há falar em dever de indenizar.

Assim, não demonstrada nos autos a ocorrência de ofensa à

honra ou à imagem da Reclamante, não há falar em pagamento

de indenização por dano moral, devendo a r. sentença ser

mantida no particular.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamante recorre requerendo a condenação do Reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 15%.

Vejamos.

No caso, há sucumbência parcial. Assim, são devidos os honorários

advocatícios de sucumbência recíprocos, mesmo em se tratando de

beneficiário da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da CLT).

No que tange ao percentual, considerando os critérios previstos

na legislação e precedente deste Colegiado, o percentual dos

honorários devidos pela parte Reclamada será de 10% sobre o

valor da condenação.

Dou parcial provimento ao recurso da Reclamante para condenar

a parte Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos da Reclamante no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, dou-lhe parcial provimento para condenar o

Reclamado ao pagamento das horas extras registradas nos

controles de ponto, bem como as horas trabalhadas após a 8ª diária

ou 44ª semanal, acrescidas de 50%, decorrentes da jornada de

trabalho considerada como realizada nos períodos em relação aos

quais não houve apresentação de controles de ponto ou não houve

registro ("serviço externo" ou "a serviço em outra filial"), autorizada a

compensação com os valores comprovadamente pagos a mesmo

título, e reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário e férias

acrescidas de 1/3; e ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos da Reclamante no importe de 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da fundamentação.

Considerando o provimento ora empregado, fixo custas pelo

Reclamado, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar o Reclamado

ao pagamento das horas extras registradas nos controles de ponto,

bem como as horas trabalhadas após a 8ª diária ou 44ª semanal,

acrescidas de 50%, decorrentes da jornada de trabalho considerada

como realizada nos períodos em relação aos quais não houve

apresentação de controles de ponto ou não houve registro ("serviço

externo" ou "a serviço em outra filial"), autorizada a compensação

com os valores comprovadamente pagos a mesmo título, e reflexos

em RSR, aviso prévio, 13º salário e férias acrescidas de 1/3; e ao

pagamento de honorários advocatícios aos patronos da Reclamante

no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas pelo

Reclamado, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF. Tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),
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Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; requerendo a inclusão

do MPT no cadastro do presente processo, na condição de "custos

legis". Deferido.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais por meio de videoconferência à partir do Fôro da

cidade de Palmas/TO, o advogado Clóvis Teixeira Lopes

representando a parte Macielma Santos Ferreira.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000469-64.2023.5.10.0801
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MACIELMA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME LUCIETTI(OAB: 7510-
B/TO)

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

RECORRIDO CLAUDINO S A LOJAS DE
DEPARTAMENTOS

ADVOGADO MURILLO PITA NUNES(OAB:
7054/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000469-64.2023.5.10.0801 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: MACIELMA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO (A): GUILHERME LUCIETTI - OAB: TO007510B

ADVOGADO (A): CLOVIS TEIXEIRA LOPES - OAB: TO0000875

RECORRIDO: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

ADVOGADO (A): MURILLO PITA NUNES - OAB: TO0007054

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. MODIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO. Não havendo prova de que a Reclamante tenha

realizado atividades incompatíveis com aquelas para as quais foi

contratada, é indevido o pagamento de diferenças salariais

postulado. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Pela

análise das provas produzidas, verificou-se ser devido o pagamento

de horas extras em razão dos registros e pagamentos realizados,

bem como em razão da jornada realizada no período no qual não

houve apresentação de controles de ponto. Quanto ao intervalo

intrajornada, é indevido, em razão da regular f ru ição.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

Para que nasça o direito à reparação civil, devem ser observados os

seguintes requisitos: conduta culposa, dano patrimonial ou

extrapatrimonial e nexo de causalidade entre a conduta e o dano.

Assim, não comprovada a ocorrência de ofensa à honra ou à

imagem da Reclamante, não há falar em pagamento de indenização

por dano moral. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Havendo

sucumbência parcial das partes, são devidos honorários

advocatícios sucumbenciais aos patronos da parte Reclamante. 2.

Considerando os critérios previstos na legislação e os precedentes

deste Colegiado, o percentual dos honorários devidos pela parte

Reclamada será de 10% sobre o valor da condenação. Recurso

ordinário da Reclamante conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO
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O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Reinaldo Martini, Titular da 1ª Vara do

Trabalho de Palmas/TO, por meio da r. sentença de ID9be0a7b,

julgou improcedentes os pedidos da inicial. Foram deferidos os

benefícios da justiça gratuita à Reclamante e o pagamento de

honorários advocatícios.

Recurso ordinário da Reclamante de ID f18a737 quanto às

diferenças salariais por modificação de função, horas extras,

intervalo intrajornada, indenização por dano moral, honorários

advocatícios e custas.

Contrarrazões do Reclamado de ID b111640.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso interposto pela Reclamante.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

DIFERENÇAS SALARIAIS. MODIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O MM. Juízo de origem indeferiu o pedido de pagamento de

diferenças salariais por modificação de função por considerar que

não houve comprovação de alteração das funções realizadas pela

Autora:

" D A  M O D I F I C A Ç Ã O  D E  F U N Ç Ã O  -  A U M E N T O  D E

R E S P O N S A B I L I D A D E

Sustenta a parte autora que, em 23/10/2019 foi promovida,

verbalmente, para o cargo de supervisora administrativa, com

aumento de responsabilidade, sem contraprestação pecuniária.

A ré, em defesa, nega a ocorrência de modificação ou desvio de

função, mantendo com o autor o ônus de demonstrar o fato

constitutivo do direito tutelado, ônus este do qual não se

desincumbiu, vejamos:

A testemunha trazida pela autora, no ponto em evidência, apresenta

testemunho mais realista do que rei, ao dizer que entrou na ré em

junho /2019 e que " autora era chefe do setor de cobrança dos 06)

cartões Paraíba em todo o período em que trabalhou com a

mesma", isso porque a própria reclamante diz, na inicial, que a

alegada promoção ocorreu em 23/10/2019.

Não bastasse a fragilidade da testemunha autoral a testemunha

ouvia pela ré foi firme e convincente ao dizer que "04) trabalhou na

mesma loja que a autora; 05) autora era auxiliar de faturamento; 06)

autora não exerceu outra função".

Logo, INDEFIRO o pedido de diferença salarial e reflexos."

A Reclamante recorre reiterando o pedido de pagamento de

diferenças salariais em razão do aumento de responsabilidades

durante o contrato de trabalho, sem que tenha recebido a

contraprestação devida. Afirma que foi contratada como auxiliar de

faturamento e que após certo período passou a atuar como

supervisora administrativa.

Pois bem.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, competia à

Reclamante comprovar que houve alteração de atribuições e

desempenho de atividades incompatíveis com a função para a qual

foi contratada, o que não se verificou (art. 818, I, da CLT).

Foi dispensado o depoimento da Reclamante.

O preposto do Reclamado afirmou em depoimento que a "autora em

todo o período foi auxiliar de faturamento".

Quanto ao depoimento da testemunha da Reclamante, tenho que

há contradições em seu depoimento que lhe retiram a credibilidade.

Inicialmente a testemunha afirmou que a Autora "era chefe do setor

de cobrança dos cartões", em seguida afirmou que "a autora mexia

com papelada de clientes apenas isso", alterando o depoimento em

seguida para afirmar que "a autora era chefe da equipe da meninas

que trabalhava com cartão mas não sabe o nome das mesmas".

Não é compatível a afirmação de realizar trabalho com papelada e
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apenas isso com chefiar uma equipe. Ademais, conforme bem

observado pelo MM. Juízo de origem, a Autora afirmou na inicial

que em 23/10/2019 teria havido sua promoção para supervisora

administrativa, enquanto a testemunha, que trabalhou com a

Reclamante desde junho/2019, afirmou que a Autora era chefe do

setor de cartões por todo o período em que trabalharam juntas,

contradição que também retira a credibilidade do seu depoimento.

A primeira testemunha da Reclamante afirmou:

"01) trabalhou na reclamada de junho de 2019 a 12/6/22; 02) era

fiscal na loja de Taquaralto; 03) trabalhou com a autora em todo o

período; 04) trabalhava das 8 às 18h, com 2 horas de intervalo, de

2ª a 6ª e no sábado das 8 às 17h, com 1h de intervalo; 05) não

lembra o horário que a autora fazia; 06) autora era chefe do setor de

cobrança dos cartões Paraíba em todo o período em que trabalhou

com a mesma; 07) autora mexia com papelada de clientes apenas

isso;" [...] "14) não sabe quem fazia a função da autora e quem faz

atualmente; 15) não lembra se havia outra pessoa que fazia a

mesma função que autora; 16) os chefes da autora era o gerente e

Tayane, que era chefe do escritório; 17) autora era chefe da equipe

das meninas que trabalhava com cartão mas não sabe o nome das

mesmas" (destacamos)

A testemunha do Reclamado afirmou que a Autora trabalhou

como auxiliar de faturamento, não realizando outra função:

"01) trabalha na reclamada desde 10/6/2013; 02) é auxiliar de

pessoal; 03) trabalha na loja de Taquaralto; 04) rabalhou na mesma

loja que a autora; 05) autora era auxiliar de faturamento; 06) autora

não exerceu outra função;" [...] "11) autora era subordinada à

Tayane, chefe do escritório; 12) autora não tinha subordinados; 13)

Wanderson é o chefe de cobrança; 14) não existe a função de

supervisor administrativo; 15) tinha outras pessoas que exerciam

também a função de auxiliar de faturamento; 16) em algumas

ocasiões de vendas a empresa convidava a autora para trabalhar

em outras lojas e a mesma sempre tinha disponibilidade para ir,

mas era raro; 17) em março de 2020 autora fez treinamento para

auxiliar de cartão Paraíba; 18) em 2019 a autora foi para Teresina

fazer treinamento para trabalhar com cartão Paraíba; 19) quando

autora ia trabalhar em outras filiais permanecia de 5 a 8 dias; 20) os

outros auxiliares de faturamento não iam trabalhar em outras lojas

pois as outras duas tinham fi lhos e apenas a autora se

disponibil izava." (destacamos)

As provas materiais produzidas também não evidenciam que a

Reclamante tenha realizado atividade de supervisora administrativa.

Não havendo prova de que a Reclamante tenha realizado

atividades incompatíveis com aquelas para as quais foi

contratada, é indevido o pagamento de diferenças salariais

postulado.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

O MM. Juízo de origem indeferiu o pedido de pagamento de horas

extras e intervalo intrajornada por compreender que os cartões de

ponto refletem a jornada de trabalho efetivamente realizada.

A Reclamante recorre reiterando o pedido de pagamento de horas

extras ao fundamento de que os controles de jornada não refletem a

jornada efetivamente realizada e, ainda assim, que evidenciam

labor extraordinário não pago.

Vejamos.

Não foram trazidas aos autos as folhas de ponto de todo o período

do contrato de trabalho, mas apenas de 01/01/2020 a 03/10/2022.

Há ainda dias sem registro, nos quais constam apenas "serviço

externo" ou "a serviço em outra filial".

Os cartões de ponto apresentados apresentam registros variáveis

de horário, inclusive quanto ao intervalo intrajornada, não havendo

falar em invalidade por tal fundamento.

Consta nos controles de ponto as horas extras realizadas, mas não

consta registro de compensação, quantitativo de banco de horas e

pagamento mensal de horas extras, mas apenas em alguns meses,

bem como no TRCT.

Quanto ao período anterior a 01/01/2020 em relação ao qual não

houve apresentação dos controles de ponto e nos dias nos quais

não consta o registro da jornada de trabalho, mas "serviço externo"

ou "a serviço em outra filial", aplica-se a presunção da Súmula 338,

I, do C. TST:

"I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.

74, § 2º, da CLT. A não apresentação injustificada dos controles

de frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada

de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (ex-

Súmula nº 338 - alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário. (ex-OJ nº 234 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III" [...] - (destacamos)

É certo que a presunção de veracidade da jornada alegada na

inicial é relativa e pode ser elidida por prova em contrário.

Não foi tomado o depoimento da Reclamante.

O preposto do Reclamado afirmou que "autora trabalhava das 8h30

às 13 e das 15 às 18h30, de 2ª a 6ª e sábado das 8h30 às 12h."

Quanto ao depoimento da testemunha da Reclamante, conforme
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análise realizada no tópico anterior, há contradições que lhe retiram

a credibilidade. Quanto à jornada, há também no depoimento

elementos que lhe retiram a credibilidade. Afirma a dita testemunha

que não lembra o horário que a autora fazia, mas afirma que às

vezes ficavam até as 20 horas atendendo cliente com loja fechada.

Posteriormente afirma que a média de horário que saía era

21h/21h30, 3 vezes por semana. Além de a testemunha alterar as

afirmações prestadas e informar que não se lembra do horário de

trabalho da Autora, os horários indicados pela testemunha não são

compatíveis com os indicados pela Autora, não se prestando para

tal comprovação.

Nos seguintes termos foi o depoimento da testemunha da

Reclamante quanto à jornada de trabalho:

"01) trabalhou na reclamada de junho de 2019 a 12/6/22;" [...] "03)

trabalhou com a autora em todo o período; 04) trabalhava das 8 às

18h, com 2 horas de intervalo, de 2ª a 6ª e no sábado das 8 às 17h,

com 1h de intervalo; 05) não lembra o horário que a autora fazia;"

[...] "08) as vezes ficavam até às 20 horas mas com a loja fechada

atendendo clientes que estavam dentro da loja; 09) a média de

horário que saia da loja era 21h/21h30; 10) somente durante a

semana efetivamente fazia as 2 horas de intervalo; 11) haviam

reuniões que iniciavam as 19h após a saída dos clientes e se

estendiam até às 22h/22h30, o que ocorria 3 vezes na semana; 12)

tinha controle de horário mas não marcava referidos horários no

ponto e a empresa dizia que era para bater o ponto e esperar; 13)

as refeições podiam ser feitas fora da empresa ou também no

depósito onde eram feitos os descarregamentos que não era limpo

e as vezes apareciam ratos, baratas;" [...] (destacamos)

O depoimento da testemunha do Reclamado corrobora a validade

dos controles de ponto apresentados e indica que a Autora

trabalhou em jornada compatível com as contidas nos registros de

ponto:

"01) trabalha na reclamada desde 10/6/2013; 02) é auxiliar de

pessoal; 03) trabalha na loja de Taquaralto; 04) trabalhou na mesma

loja que a autora;" [...] "07) trabalha das 8h30 às 13 e das 15 às

18h30, de 2ª a 6ª e das 8h30 às 12h30, aos sábados, mesmo

horário que a autora; 08) acontecia de autora sair para o almoço

após este horário em razão de estar atendendo algum cliente mas

cumpria depois suas 2 horas de almoço e se autora estivesse

atendendo cliente no final do horário ficava após o horário

mencionado mas registrava o horário em que efetivamente saia; 09)

havia reuniões sempre dentro do horário de trabalho, pela manhã;

10) autora sempre preencheu o cartão digital no horário

efetivamente trabalho exceto uma vez em que a mesma viajou e

entregou o cartão de ponto para o depoente "perfeito", sendo que

depoente a indagou se aquele era realmente o horário de intervalo

cumprido e a mesma disse que não, ao passo que depoente

determinou que a mesma corrigisse e lhe entregasse o cartão com

o horário efetivamente cumprido;" [...] "16) em algumas ocasiões de

vendas a empresa convidava a autora para trabalhar em outras

lojas e a mesma sempre tinha disponibilidade para ir, mas era raro;

17) em março de 2020 autora fez treinamento para auxiliar de

cartão Paraíba; 18) em 2019 a autora foi para Teresina fazer

treinamento para trabalhar com cartão Paraíba; 19) quando autora

ia trabalhar em outras filiais permanecia de 5 a 8 dias;" [...]

(destacamos)

A testemunha do Reclamado afirmou que as reuniões ocorriam

dentro do horário de trabalho pela manhã e que havia a regular

fruição do intervalo intrajornada, mas que em alguns dias a

Reclamante ficava após o horário de trabalho atendendo cliente,

registrando o horário real ao término da jornada.

Pelas provas produzidas, tenho que os controles de ponto da

Reclamante refletem a jornada de trabalho efetivamente realizada

quanto aos registros apresentados.

Todavia, embora a jornada de trabalho fosse efetivamente

registrada, inclusive quanto às horas extras realizadas, não é

possível verificar a regularidade dos pagamentos havidos nos

contracheques/TRCT, visto que não houve apresentação do

controle do banco de horas com registro das horas extras realizadas

e pagas/compensadas, embora houvesse horas extras acumuladas

a serem pagas, tanto que houve pagamento de grande quantidade

no TRCT.

Nos períodos em relação aos quais não houve apresentação dos

controles de ponto ou não houve registro ("serviço externo" ou "a

serviço em outra filial"), pelo cotejo das provas produzidas, tenho

que a Autora efetivamente trabalhou das 8h às 11h e das 13h às

19h30, de segunda a sexta, e aos sábados, das 8h às 13h (visto

que os controles de ponto indicam horário além das 12h em vários

sábados, a exemplo do dia 09/10/2021) (ID 67155bc, pág. 3).

Assim, é devido o pagamento das horas extras registradas nos

controles de ponto, bem como as horas trabalhadas após a 8ª diária

e 44ª semanal, acrescidas de 50%, decorrentes da jornada de

trabalho considerada como realizada nos períodos em relação aos

quais não houve apresentação de controles de ponto ou não houve

registro ("serviço externo" ou "a serviço em outra filial"), autorizada a

compensação com os valores comprovadamente pagos ao mesmo

título, e reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias acrescidas

de 1/3.

Dou parcial provimento ao recurso da Reclamante para

condenar o Reclamado ao pagamento das horas extras registradas

nos controles de ponto, bem como as horas trabalhadas após a 8ª

diária ou 44ª semanal, acrescidas de 50%, decorrentes da jornada
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de trabalho considerada como realizada nos períodos em relação

aos quais não houve apresentação de controles de ponto ou não

houve registro ("serviço externo" ou "a serviço em outra filial"),

autorizada a compensação com os valores comprovadamente

pagos a mesmo título, e reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário

e férias acrescidas de 1/3.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O MM. Juízo de origem indeferiu o pedido de pagamento de

indenização por danos morais pelos seguintes fundamentos:

"DO DANOS MORAL

Constituem pressupostos para a responsabilização civil a ação ou

omissão culposa do agente, a existência de dano real à vítima e a

relação de causalidade entre a atitude do agente e os danos

experimentados. A ausência de qualquer um desses elementos

impede a condenação da reclamada na indenização por danos.

No caso dos autos, não restou demonstrado pela parte autora a

existência de dano real ao seu patrimônio material ou moral, logo,

INDEFIRO o pedido de indenização por danos morais".

A Reclamante recorre renovando o pedido de condenação do

Reclamado ao pagamento de indenização por dano moral. Sustenta

que restou comprovada a ofensa à dignidade da pessoa humana

por ter que descansar e se alimentar em local sujo, com baratas e

ratos.

Pois bem.

No presente caso não restou comprovado que a Autora tivesse que

realizar as suas refeições em local inadequado/sujo.

Nos seguintes termos foi o depoimento da testemunha da

Reclamante, a qual, afirmou que as refeições poderiam ser

realizadas fora da empresa:

"13) as refeições podiam ser feitas fora da empresa ou também no

depósito onde eram feitos os descarregamentos que não era limpo

e as vezes apareciam ratos, baratas;

No depoimento da testemunha do Reclamado inexistem elementos

de prova quanto ao ambiente de trabalho .

Quanto à ausência de refeitório na Reclamada, tenho que não

decorre dano moral a ser indenizado, mormente considerando tratar

-se de trabalho em centro urbano, sendo possível aos empregados

realizar as refeições em locais adequados, conforme o depoimento

da testemunha da Reclamante. Neste sentido foi o processo

0000895-22.2021.5.10.0001, deste Eg. Terceira Turma, julgado em

04/07/2023, de relatoria deste Desembargador Relator.

Nesse sentido é o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA IN Nº

40/2016 DO TST E INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 ." [ . . . ]  "DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE

REFEITÓRIO.  ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE

REVOLVIMENTO DA VALORAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. A Corte regional apontou que a reclamante não se

desincumbiu do ônus probatório que lhe cabia, de demonstrar as

supostas situações degradantes por ela alegadas. Constou na

decisão recorrida que "a prova dos autos é eminentemente

documental - porque não foi ouvida nenhuma testemunha em Juízo

- e não se presta a provar o uso de ' banheiros degradantes' . A

ausência de refeitório, por si só, não caracteriza ato ilícito capaz de

macular a dignidade ou a honra do empregado" . Assim,

efetivamente não houve demonstração das supostas "condições

degradantes de trabalho a que era submetida a recorrente, na

medida em que não dispunha de um local adequado para fazer

suas refeições" . Neste ponto, observa-se que esta Corte superior

tem efetivamente considerado devido o pagamento de indenização

por danos morais, porém em situações em que f icaram

demonstradas efetivas condições degradantes de trabalho, tais

como, a ausência de instalações sanitárias, mais comumente

encontradas em situações de trabalho rural, obrigando os

trabalhadores a satisfazerem suas necessidade fisiológicas em

simples buracos cavados no chão. Não raras vezes tais situações

se encontram em conjunto com a ausência de refeitórios adequados

à realização das refeições no curso da jornada laboral. Contudo, na

situação dos autos, a ausência isolada de refeitório na reclamada,

mormente tratando-se de uma empresa situada em centro urbano,

um dos maiores do País, diga-se, de modo algum implica em fato

capaz de comprovar a pretensa situação degradante de trabalho,

capaz de ensejar a indenização por danos morais vindicada. Para

se chegar a conclusão diversa, seria necessário o revolvimento da

valoração de matéria fático-probatória feita pelas instâncias

ordinárias, análise impossível a esta fase recursal de natureza

extraordinária, na forma da Súmula nº 126 do TST, não sendo

possível constatar a apontada violação dos artigos 1º, inciso III, e 5º

inciso X, da Constituição Federal e 186 do Código Civil. Agravo de

instrumento desprovido." [...] (TST ARR-11482-81.2014.5.01.0007,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

05/10/2018, destacamos)."

Para a configuração do dano moral é necessária a conjugação de

três elementos: o dano, o nexo causal e a conduta. Inexistindo

algum desses elementos, não há falar em dever de indenizar.

Assim, não demonstrada nos autos a ocorrência de ofensa à

honra ou à imagem da Reclamante, não há falar em pagamento
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de indenização por dano moral, devendo a r. sentença ser

mantida no particular.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A Reclamante recorre requerendo a condenação do Reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 15%.

Vejamos.

No caso, há sucumbência parcial. Assim, são devidos os honorários

advocatícios de sucumbência recíprocos, mesmo em se tratando de

beneficiário da justiça gratuita (art. 791-A, §4º, da CLT).

No que tange ao percentual, considerando os critérios previstos

na legislação e precedente deste Colegiado, o percentual dos

honorários devidos pela parte Reclamada será de 10% sobre o

valor da condenação.

Dou parcial provimento ao recurso da Reclamante para condenar

a parte Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos da Reclamante no importe de 10% sobre o valor da

condenação.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, dou-lhe parcial provimento para condenar o

Reclamado ao pagamento das horas extras registradas nos

controles de ponto, bem como as horas trabalhadas após a 8ª diária

ou 44ª semanal, acrescidas de 50%, decorrentes da jornada de

trabalho considerada como realizada nos períodos em relação aos

quais não houve apresentação de controles de ponto ou não houve

registro ("serviço externo" ou "a serviço em outra filial"), autorizada a

compensação com os valores comprovadamente pagos a mesmo

título, e reflexos em RSR, aviso prévio, 13º salário e férias

acrescidas de 1/3; e ao pagamento de honorários advocatícios aos

patronos da Reclamante no importe de 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da fundamentação.

Considerando o provimento ora empregado, fixo custas pelo

Reclamado, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamante e,

no mérito, dar-lhe parcial provimento para condenar o Reclamado

ao pagamento das horas extras registradas nos controles de ponto,

bem como as horas trabalhadas após a 8ª diária ou 44ª semanal,

acrescidas de 50%, decorrentes da jornada de trabalho considerada

como realizada nos períodos em relação aos quais não houve

apresentação de controles de ponto ou não houve registro ("serviço

externo" ou "a serviço em outra filial"), autorizada a compensação

com os valores comprovadamente pagos a mesmo título, e reflexos

em RSR, aviso prévio, 13º salário e férias acrescidas de 1/3; e ao

pagamento de honorários advocatícios aos patronos da Reclamante

no importe de 10% sobre o valor da condenação. Custas pelo

Reclamado, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF. Tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; requerendo a inclusão

do MPT no cadastro do presente processo, na condição de "custos

legis". Deferido.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais por meio de videoconferência à partir do Fôro da

cidade de Palmas/TO, o advogado Clóvis Teixeira Lopes

representando a parte Macielma Santos Ferreira.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000489-08.2020.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE JOSE DA COSTA SILVA

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000489-08.2020.5.10.0010 (RECURSO ORDINÁRIO

TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: JOSE DA COSTA SILVA

ADVOGADO(A): SOSTENES DE SOUZA MOREIRA

RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE DANO E

NEXO CAUSAL. Em se tratando de alegação de doença

relacionada ao trabalho, deve haver, necessariamente, nexo de

causalidade (ou concausalidade) entre a doença ou seu

agravamento e as atividades desenvolvidas pelo empregado, o que

não restou caracterizado nos autos. Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Simone Soares

Bernardes, em exercício na 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,

por meio da r. sentença às fls. 606/610, julgou improcedentes os

pedidos deduzidos na petição inicial.

Recurso ordinário pelo Reclamante, às fls. 612/626, pedindo seja

reconhecido o acidente de trabalho.

Contrarrazões pela Reclamada às fls. 628/648.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do Reclamante.

Por regulares, conheço das contrarrazões da Reclamada.

MÉRITO
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DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÕES POR DANOS

MORAIS, ESTÉTICOS E MATERIAIS. AUSÊNCIA DE DANO E

NEXO CAUSAL

A Magistrada de piso julgou improcedente o pedido relativo ao

acidente de trabalho, aos seguintes fundamentos:

"No que se refere à moléstia alegada, realizada a perícia médica

(ID. a94a790), o perito concluiu que:

"De acordo com os exames e relatórios médico s apresentados, o

periciado, à época do pacto laboral, apresentou os seguintes

diagnósticos: Anquilose da articulação falange- falangiana proximal

do 2º dedo da mão esquerda - CID-10 M24.6; Artrose

metacarpofalangeana do 2º dedo da mão esquerda - CID-10 M20.0.

Dentre os diagnósticos apresentados, verifica-se que

- Anquilose da articulação falange-falangiana proximal do 2 º dedo

da mão esquerda e Artrose metacarpofalangeana do 2º dedo da

mão esquerda: conclui-se que não há nexo de causalidade ou

concausalidade entre o quadro clínico sequelar apresentado pelo

reclamante e o alegado evento traumático, tampouco com as

atividades laborativas desempenhadas junto a reclamada.

Considerando que não foi caracterizado nexo de causalidade entre

as queixas descritas e o alegado acidente de trabalho ou as

atividades laborativas desempenhadas junto a reclamada, restou

prejudicada a avaliação da capacidade laborativa do periciado,

fundamentada na literatura médica científica de valoração do dano

corporal. Assim, não há que se caracterizar se há a incapacidade

laborativa resultante dessas alterações

A perita apresentou esclarecimentos periciais (ID 36de718)

ratificando o laudo

O reclamante não produziu nenhuma prova técnica capaz de

infirmar as conclusões do expert. A impugnação do reclamante não

traz elementos técnicos, mas sim, nitidamente evidencia seu

inconformismo com o resultado da perícia. Por sua vez, inexistindo

produção de provas capazes de elidir o bem elaborado laudo

pericial, confeccionado por profissional capacitado e de confiança

do juízo, acolho as conclusões técnicas em sua integralidade.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos em análise."

O Reclamante investe contra esse julgado, insistindo no pedido de

reconhecimento da doença ocupacional.

Diz que "o reclamante/recorrente teve caracterizado através da

vasta documentação elencada na peça vestibular que o obreira teria

adquirida uma doença ocupacional no seio da empresa recorrida,

mas a pericia médica não teve o devido esmero em averiguar a

documentação, sendo que o fato de laborar com grande risco

ergonômico e esforço repetitivo propiciaram a piora dos membros

que fora examinados pelo perito do Juízo, mas o Juízo "a quo"

entendeu de forma adversa do teor do art. 186 do Código Civil que

a empresa Recorrida não deveria indenizar a piora do quadro de

saúde do Recorrente nos seus anos de labor penoso a favor da

Empresa Recorrida."

O art. 19 da Lei 8.213/91 conceitua como acidente de trabalho "o

que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo

exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do artigo

11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho."

A legislação considera como acidente do trabalho também as

doenças adquiridas ou desencadeadas em função das

condições em que o trabalho é realizado e com ele se

relacionem diretamente.

Aliás, o art. 21, I, da Lei 8.213/91 assim dispõe:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para

efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação."

Não escapam do conceito de doença do trabalho as concausas

que, não sendo responsáveis diretamente pela incapacitação, de

qualquer modo pioram o estado físico do trabalhador. As concausas

se identificam como as causas para efeitos legais de amparo

infortunístico.

Recorrendo aos ensinamentos do Professor Sebastião Geraldo de

Oliveira, vamos encontrar que "o acidente ou as doenças

ocupacionais podem decorrer de mais de uma causa (concausas)

ligadas ou não ao trabalho desenvolvido." (PROTEÇÃO JURÍDICA

À SAÚDE DO TRABALHADOR, pg. 234, 3ª Edição, LTR editora).

Já Cavalieri Filho assinala que: "a concausa é outra causa que,

juntando-se à principal, concorre para o resultado. Ela não inicia

nem interrompe o processo causal, apenas o reforça, tal qual um rio

menor que deságua em outro maior aumentando-lhe o caudal. As

concausas podem ocorrer por fatos preexistentes, supervenientes

ou concomitantes com aqueles fatos que desencadearam o

implemento do nexo causal."

O Reclamante narra como objeto de acidente de trabalho lesão na

mão esquerda e lesão nos ombros, em especial, o esquerdo.
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Quanto à lesão no ombro esquerdo, o Reclamante afirma, na

petição inicial, que "perdeu totalmente a rigidez e a mobilidade,

não suportando muitas das vezes segurar qualquer peso".

Entretanto, em seus esclarecimentos, o dr. Perito disse que

"não há qualquer documento médico nos autos que sugira

existência de lesões em ombros, vez que a documentação

médica apresentada nas f ls.  46 a 58 são relat ivas

exclusivamente à mão esquerda. Durante o exame médico

pericial, o reclamante negou qualquer sintomatologia em

ombros, não tendo sido constatada qualquer alteração clínica

funcional em ombros, pelo que não há nexo de causalidade ou

concausalidade entre as alegações veiculadas pela parte

reclamante em seus ombros e o labor na reclamada" (fls.

593/594). Destaco, ainda, que o Reclamante disse ao perito que

"Realiza atividades domésticas" e "afirmou que consegue fazer

todas as atividades domésticas".

Portanto, no caso dos autos, sequer há prova de lesão nos

ombros, muito menos da alegada perda total de mobilidade.

Assim, não se sustenta o alegado acidente de trabalho por

essa patologia.

Melhor sorte não assiste ao Reclamante quanto à lesão na mão

esquerda.

Conforme consta do laudo pericial, não há "qualquer

documento médico contemporâneo ao alegado acidente, em

que pese  expressamente  so l ic i tado" .  Ademais ,  a

documentação constante dos autos demonstra que a lesão é

anterior ao alegado acidente (à própria contratação do Autor),

existindo "quadro de deformidade em flexão rígida do indicador

esquerdo há vários anos, in verbis:

"- Anquilose da articulação falange-falangiana proximal do 2º dedo

da mão esquerda e Artrose metacarpofalangeana do 2º dedo da

mão esquerda:

O periciado alegou ter sofrido acidente de trabalho típico; que usava

luva de aço na mão esquerda, descrevendo que teria havido corte

em 2º dedo da mão esquerda, tendo evoluído com botoeira em

indicador esquerdo. Contou ter buscado atendimento médico no

Hospital Santa Marta, com indicação de tratamento cirúrgico,

realizado em março/2019, aproximadamente. Afirmou ter sido

afastado do trabalho pelo INSS, com alta do benefício em

julho/2019. Contou que antes do tratamento cirúrgico, seu dedo

permanecia totalmente flexionado, ficando com dificuldade de

colocar a luva. Trabalhou de julho/2019 até o desligamento, época

em que estava fazendo fisioterapia, porém com o desligamento teve

que interromper a fisioterapia pela cessação do plano de saúde. Por

fim, afirmou que perdeu o movimento de dedo indicador da mão

esquerda, postura fixa em semiflexão de articulação interfalangeana

distal e postura fixa em extensão de articulação interfalangena

proximal.

Primeiramente, importante destacar que o periciado não apresentou

qualquer documento médico contemporâneo ao alegado acidente,

em que pese expressamente solicitado pela perita subscritora do

presente, tanto na petição de fl. 454, quanto na data do exame

médico pericial.

Posto isso. Pela documentação médica efetivamente apresentada

destaca-se, primeiramente, o Laudo Médico de 01/06/2017,

contemporâneo à admissão na empresa reclamada, comprovando

que o periciado "é portador de deficiência permanente [...] do tipo

física [...] Descrição: anquilose da articulação falange-falangiana

proximal do 2º dedo da mão esquerda, causando perda total do

movimento de pinça dessa mão", demonstrando a existência de

DOENÇA PRÉVIA à admissão na empresa reclamada.

Além disso, a radiografia de Mão Esquerda de 31/10/2018, conclui

com "articulações interfalangeanas do 2° QDE em flexão no

presente estudo, podendo se relacionar a rotura do complexo

extensor."

E mais, a Ressonância Magnética do segundo dedo da mão

e s q u e r d a  d e  0 1 / 1 1 / 2 0 1 8 ,  e v i d e n c i a  " A r t r o s e  d a

metacarpofalangeana com redução da espessura condral,

osteofitose marginal e edema subcondral na base da falange

proximal Espessamento dos tendões flexores com tecido sugestivo

de fibrose localizado entre estes e a falange proximal desde o nível

da polia A2 até o nível da polia A3."

Por fim, o relatório médico de 17/04/2019 descreve quadro de

deformidade em flexão rígida do indicador esquerdo há vários

anos, havendo sido submetido a cirurgia para tenólise, ressecção

de fibrose e aderência e tenorrafia do flexor profundo 3 semanas

antes, para melhora da deformidade.

Em razão da inexistência de documentos médicos contemporâneos

ao alegado evento traumático ocupacional, não é possível, do

ponto de vista médico legal, a caracterização de lesão corporal

decorrente do alegado acidente de trabalho típico.

Dessa forma, não há elementos técnico periciais que permitam a

efetiva caracterização da ocorrência do alegado acidente de

trabalho, não tendo sido emitida CAT pelo empregador, tampouco

pelo empregado, bem como não consta documento médico

contemporâneo ao alegado evento traumático referindo tal

diagnóstico.

E mais, da análise pericial dos documentos médicos efetivamente
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apresentados, verifica-se que o periciado apresenta quadro crônico

degenerativo de anquilose da articulação falange- falangiana

p r o x i m a l  d o  2 º  d e d o  d a  m ã o  e s q u e r d a  e  a r t r o s e

metacarpofalangeana do 2º dedo da mão esquerda, ratificando a

existência de DOENÇA PRÉVIA à admissão na empresa

reclamada.

Dessa forma, constatou-se a ausência de encadeamento anátomo-

clínico entre o alegado evento traumático e a deformidade pré-

existente à admissão na empresa reclamada.

Por todo o exposto, conclui-se que não há nexo de causalidade

ou concausalidade entre o quadro clínico sequelar apresentado

pelo reclamante e o alegado evento traumático, tampouco com

as atividades laborativas desempenhadas junto a reclamada."

(destaquei)

No caso, não há elementos nos autos a infirmar o teor do laudo

pericial. A simples transcrição no recurso ordinário dos documentos

constantes dos autos não são suficientes a invalidar a conclusão

obtida pela perícia, mormente considerando que tais documentos

foram analisados no laudo, concluindo a perita pela ausência de

nexo de causalidade, sem que o Reclamante tenha indicado em que

ponto reside a falha técnica do perito.

Em se tratando de alegação de doença relacionada ao trabalho,

deve haver, necessariamente, nexo de causalidade entre a

doença ou seu agravamento e as atividades desenvolvidas pelo

empregado, o que não restou caracterizado nos autos.

Correto o Juízo a quo ao não reconhecer o acidente de trabalho.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego

-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais, a advogada Daiane Gonçalves representando a

parte Seara Alimentos Ltda.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000489-08.2020.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE JOSE DA COSTA SILVA

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000489-08.2020.5.10.0010 (RECURSO ORDINÁRIO

TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: JOSE DA COSTA SILVA

ADVOGADO(A): SOSTENES DE SOUZA MOREIRA

RECORRIDO: SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE DANO E

NEXO CAUSAL. Em se tratando de alegação de doença

relacionada ao trabalho, deve haver, necessariamente, nexo de

causalidade (ou concausalidade) entre a doença ou seu

agravamento e as atividades desenvolvidas pelo empregado, o que

não restou caracterizado nos autos. Recurso conhecido e

desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Simone Soares

Bernardes, em exercício na 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF,

por meio da r. sentença às fls. 606/610, julgou improcedentes os

pedidos deduzidos na petição inicial.

Recurso ordinário pelo Reclamante, às fls. 612/626, pedindo seja

reconhecido o acidente de trabalho.

Contrarrazões pela Reclamada às fls. 628/648.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do Reclamante.

Por regulares, conheço das contrarrazões da Reclamada.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÕES POR DANOS

MORAIS, ESTÉTICOS E MATERIAIS. AUSÊNCIA DE DANO E

NEXO CAUSAL

A Magistrada de piso julgou improcedente o pedido relativo ao

acidente de trabalho, aos seguintes fundamentos:

"No que se refere à moléstia alegada, realizada a perícia médica

(ID. a94a790), o perito concluiu que:

"De acordo com os exames e relatórios médico s apresentados, o

periciado, à época do pacto laboral, apresentou os seguintes

diagnósticos: Anquilose da articulação falange- falangiana proximal

do 2º dedo da mão esquerda - CID-10 M24.6; Artrose

metacarpofalangeana do 2º dedo da mão esquerda - CID-10 M20.0.

Dentre os diagnósticos apresentados, verifica-se que

- Anquilose da articulação falange-falangiana proximal do 2 º dedo

da mão esquerda e Artrose metacarpofalangeana do 2º dedo da

mão esquerda: conclui-se que não há nexo de causalidade ou

concausalidade entre o quadro clínico sequelar apresentado pelo

reclamante e o alegado evento traumático, tampouco com as

atividades laborativas desempenhadas junto a reclamada.

Considerando que não foi caracterizado nexo de causalidade entre

as queixas descritas e o alegado acidente de trabalho ou as

atividades laborativas desempenhadas junto a reclamada, restou
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prejudicada a avaliação da capacidade laborativa do periciado,

fundamentada na literatura médica científica de valoração do dano

corporal. Assim, não há que se caracterizar se há a incapacidade

laborativa resultante dessas alterações

A perita apresentou esclarecimentos periciais (ID 36de718)

ratificando o laudo

O reclamante não produziu nenhuma prova técnica capaz de

infirmar as conclusões do expert. A impugnação do reclamante não

traz elementos técnicos, mas sim, nitidamente evidencia seu

inconformismo com o resultado da perícia. Por sua vez, inexistindo

produção de provas capazes de elidir o bem elaborado laudo

pericial, confeccionado por profissional capacitado e de confiança

do juízo, acolho as conclusões técnicas em sua integralidade.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos em análise."

O Reclamante investe contra esse julgado, insistindo no pedido de

reconhecimento da doença ocupacional.

Diz que "o reclamante/recorrente teve caracterizado através da

vasta documentação elencada na peça vestibular que o obreira teria

adquirida uma doença ocupacional no seio da empresa recorrida,

mas a pericia médica não teve o devido esmero em averiguar a

documentação, sendo que o fato de laborar com grande risco

ergonômico e esforço repetitivo propiciaram a piora dos membros

que fora examinados pelo perito do Juízo, mas o Juízo "a quo"

entendeu de forma adversa do teor do art. 186 do Código Civil que

a empresa Recorrida não deveria indenizar a piora do quadro de

saúde do Recorrente nos seus anos de labor penoso a favor da

Empresa Recorrida."

O art. 19 da Lei 8.213/91 conceitua como acidente de trabalho "o

que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo

exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do artigo

11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho."

A legislação considera como acidente do trabalho também as

doenças adquiridas ou desencadeadas em função das

condições em que o trabalho é realizado e com ele se

relacionem diretamente.

Aliás, o art. 21, I, da Lei 8.213/91 assim dispõe:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para

efeitos desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação."

Não escapam do conceito de doença do trabalho as concausas

que, não sendo responsáveis diretamente pela incapacitação, de

qualquer modo pioram o estado físico do trabalhador. As concausas

se identificam como as causas para efeitos legais de amparo

infortunístico.

Recorrendo aos ensinamentos do Professor Sebastião Geraldo de

Oliveira, vamos encontrar que "o acidente ou as doenças

ocupacionais podem decorrer de mais de uma causa (concausas)

ligadas ou não ao trabalho desenvolvido." (PROTEÇÃO JURÍDICA

À SAÚDE DO TRABALHADOR, pg. 234, 3ª Edição, LTR editora).

Já Cavalieri Filho assinala que: "a concausa é outra causa que,

juntando-se à principal, concorre para o resultado. Ela não inicia

nem interrompe o processo causal, apenas o reforça, tal qual um rio

menor que deságua em outro maior aumentando-lhe o caudal. As

concausas podem ocorrer por fatos preexistentes, supervenientes

ou concomitantes com aqueles fatos que desencadearam o

implemento do nexo causal."

O Reclamante narra como objeto de acidente de trabalho lesão na

mão esquerda e lesão nos ombros, em especial, o esquerdo.

Quanto à lesão no ombro esquerdo, o Reclamante afirma, na

petição inicial, que "perdeu totalmente a rigidez e a mobilidade,

não suportando muitas das vezes segurar qualquer peso".

Entretanto, em seus esclarecimentos, o dr. Perito disse que

"não há qualquer documento médico nos autos que sugira

existência de lesões em ombros, vez que a documentação

médica apresentada nas f ls.  46 a 58 são relat ivas

exclusivamente à mão esquerda. Durante o exame médico

pericial, o reclamante negou qualquer sintomatologia em

ombros, não tendo sido constatada qualquer alteração clínica

funcional em ombros, pelo que não há nexo de causalidade ou

concausalidade entre as alegações veiculadas pela parte

reclamante em seus ombros e o labor na reclamada" (fls.

593/594). Destaco, ainda, que o Reclamante disse ao perito que

"Realiza atividades domésticas" e "afirmou que consegue fazer

todas as atividades domésticas".

Portanto, no caso dos autos, sequer há prova de lesão nos

ombros, muito menos da alegada perda total de mobilidade.

Assim, não se sustenta o alegado acidente de trabalho por

essa patologia.

Melhor sorte não assiste ao Reclamante quanto à lesão na mão

esquerda.

Conforme consta do laudo pericial, não há "qualquer

documento médico contemporâneo ao alegado acidente, em
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que pese  expressamente  so l ic i tado" .  Ademais ,  a

documentação constante dos autos demonstra que a lesão é

anterior ao alegado acidente (à própria contratação do Autor),

existindo "quadro de deformidade em flexão rígida do indicador

esquerdo há vários anos, in verbis:

"- Anquilose da articulação falange-falangiana proximal do 2º dedo

da mão esquerda e Artrose metacarpofalangeana do 2º dedo da

mão esquerda:

O periciado alegou ter sofrido acidente de trabalho típico; que usava

luva de aço na mão esquerda, descrevendo que teria havido corte

em 2º dedo da mão esquerda, tendo evoluído com botoeira em

indicador esquerdo. Contou ter buscado atendimento médico no

Hospital Santa Marta, com indicação de tratamento cirúrgico,

realizado em março/2019, aproximadamente. Afirmou ter sido

afastado do trabalho pelo INSS, com alta do benefício em

julho/2019. Contou que antes do tratamento cirúrgico, seu dedo

permanecia totalmente flexionado, ficando com dificuldade de

colocar a luva. Trabalhou de julho/2019 até o desligamento, época

em que estava fazendo fisioterapia, porém com o desligamento teve

que interromper a fisioterapia pela cessação do plano de saúde. Por

fim, afirmou que perdeu o movimento de dedo indicador da mão

esquerda, postura fixa em semiflexão de articulação interfalangeana

distal e postura fixa em extensão de articulação interfalangena

proximal.

Primeiramente, importante destacar que o periciado não apresentou

qualquer documento médico contemporâneo ao alegado acidente,

em que pese expressamente solicitado pela perita subscritora do

presente, tanto na petição de fl. 454, quanto na data do exame

médico pericial.

Posto isso. Pela documentação médica efetivamente apresentada

destaca-se, primeiramente, o Laudo Médico de 01/06/2017,

contemporâneo à admissão na empresa reclamada, comprovando

que o periciado "é portador de deficiência permanente [...] do tipo

física [...] Descrição: anquilose da articulação falange-falangiana

proximal do 2º dedo da mão esquerda, causando perda total do

movimento de pinça dessa mão", demonstrando a existência de

DOENÇA PRÉVIA à admissão na empresa reclamada.

Além disso, a radiografia de Mão Esquerda de 31/10/2018, conclui

com "articulações interfalangeanas do 2° QDE em flexão no

presente estudo, podendo se relacionar a rotura do complexo

extensor."

E mais, a Ressonância Magnética do segundo dedo da mão

e s q u e r d a  d e  0 1 / 1 1 / 2 0 1 8 ,  e v i d e n c i a  " A r t r o s e  d a

metacarpofalangeana com redução da espessura condral,

osteofitose marginal e edema subcondral na base da falange

proximal Espessamento dos tendões flexores com tecido sugestivo

de fibrose localizado entre estes e a falange proximal desde o nível

da polia A2 até o nível da polia A3."

Por fim, o relatório médico de 17/04/2019 descreve quadro de

deformidade em flexão rígida do indicador esquerdo há vários

anos, havendo sido submetido a cirurgia para tenólise, ressecção

de fibrose e aderência e tenorrafia do flexor profundo 3 semanas

antes, para melhora da deformidade.

Em razão da inexistência de documentos médicos contemporâneos

ao alegado evento traumático ocupacional, não é possível, do

ponto de vista médico legal, a caracterização de lesão corporal

decorrente do alegado acidente de trabalho típico.

Dessa forma, não há elementos técnico periciais que permitam a

efetiva caracterização da ocorrência do alegado acidente de

trabalho, não tendo sido emitida CAT pelo empregador, tampouco

pelo empregado, bem como não consta documento médico

contemporâneo ao alegado evento traumático referindo tal

diagnóstico.

E mais, da análise pericial dos documentos médicos efetivamente

apresentados, verifica-se que o periciado apresenta quadro crônico

degenerativo de anquilose da articulação falange- falangiana

p r o x i m a l  d o  2 º  d e d o  d a  m ã o  e s q u e r d a  e  a r t r o s e

metacarpofalangeana do 2º dedo da mão esquerda, ratificando a

existência de DOENÇA PRÉVIA à admissão na empresa

reclamada.

Dessa forma, constatou-se a ausência de encadeamento anátomo-

clínico entre o alegado evento traumático e a deformidade pré-

existente à admissão na empresa reclamada.

Por todo o exposto, conclui-se que não há nexo de causalidade

ou concausalidade entre o quadro clínico sequelar apresentado

pelo reclamante e o alegado evento traumático, tampouco com

as atividades laborativas desempenhadas junto a reclamada."

(destaquei)

No caso, não há elementos nos autos a infirmar o teor do laudo

pericial. A simples transcrição no recurso ordinário dos documentos

constantes dos autos não são suficientes a invalidar a conclusão

obtida pela perícia, mormente considerando que tais documentos

foram analisados no laudo, concluindo a perita pela ausência de

nexo de causalidade, sem que o Reclamante tenha indicado em que

ponto reside a falha técnica do perito.

Em se tratando de alegação de doença relacionada ao trabalho,

deve haver, necessariamente, nexo de causalidade entre a

doença ou seu agravamento e as atividades desenvolvidas pelo

empregado, o que não restou caracterizado nos autos.

Correto o Juízo a quo ao não reconhecer o acidente de trabalho.
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Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego

-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito,

negar-lhe provimento, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais, a advogada Daiane Gonçalves representando a

parte Seara Alimentos Ltda.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000074-97.2021.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLOS TORREAO DE FREITAS

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVANTE LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA
TORREAO

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVADO ROBSON REYNAN DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO leonardo conte azevedo de
souza(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA
FARIAS(OAB: 26285/DF)

AGRAVADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DOS
SANTOS(OAB: 46010/DF)

AGRAVADO EWERTON TORREAO DE FREITAS
MEDEIROS

AGRAVADO NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO
MEDEIROS TORREAO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLOS TORREAO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000074-97.2021.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MARLOS TORREÃO DE FREITAS

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVANTE: LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREÃO

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:
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PI0019579

AGRAVADO: ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

ADVOGADO(A): LEOONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA -

OAB: DF0031195LEONARDO

ADVOGADO(A): ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA FARIAS -

OAB: DF0026285

AGRAVADO: KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL

COACHING E REMOÇÃO LTDA

ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH DOS SANTOS - OAB:

DF0046010

AGRAVADO: EWERTON TORREÃO DE FREITAS MEDEIROS

AGRAVADO: NEUSSANA KELLEN DE ARAÚJO MEDEIROS

TORREÃO

ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE

FAGUNDES - OAB: RN0018015

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução

(como no caso dos autos), está retratada no CDC (art. 28, §5).

Como comprovado nos autos, os meios de execução em desfavor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto

à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elaine Mary Rossi de Oliveira, Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão

de f ls .  524/531,  ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada,

declarando a responsabilidadedos sócios Ewerton Torreão De

Freitas Medeiros, Neussana Kellen De Araújo Medeiros Torreão,

Marlos Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão,

nos termos da fundamentação.

Agravo de Petição interposto em conjunto pelos sócios Marlos

Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão (fls.

540/545). Pretendem a reforma quanto à instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução.

Contraminuta do Exequente às fls. 594/600.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 536).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE
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Como narrado acima, o MM. Magistrado de piso julgou procedente

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

in verbis:

"Acerca do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

dispõe art. 50 do Código Civil de 2002:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela

Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)."

Ainda, dispõe o art. 28 do CDC, aplicável por analogia ao Processo

do Trabalho:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

À luz do §5º do dispositivo legal supratranscrito (Teoria Menor da

Desconsideração), uma vez que a Personalidade Jurídica da

Empresa Executada torna-se obstáculo ao recebimento do crédito

obreiro, a insolvência da sociedade empresarial é fato suficiente

para embasar a desconsideração da personalidade jurídica, ainda

que não reste configurada e provada a fraude à execução, o desvio

de finalidade ou a confusão patrimonial.

A legislação processual, por sua vez, regula a desconsideração de

personalidade jurídica nos arts. 133 a 137 do CPC/2015,

dispositivos aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 855

-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Assim, em face da presunção de veracidade dos fatos descritos

pelo suscitante, gerada pela confissão ficta dos suscitados, sem

outras provas em contrário, estando até a presente data frustrada a

execução em desfavor da empresa executada, o que mostra sua

insolvência, conclui-se que a personalidade jurídica da empresa

executada tornou-se empecilho à satisfação do crédito obreiro.

Cumpre salientar, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, corte superior em matéria trabalhista, tem evoluído

para a adoção de um rito mais flexível para a condução dos

processos de execução, permitindo aos juízos de primeira instância

a adoção de providências imediatas em face do responsável

subsidiário independentemente do exaurimento da execução em

face do devedor principal. Tudo com objetivo de dar máxima

efetividade ao processo de execução e satisfação do crédito

obreiro, reconhecido na coisa julgada.

De consequência, tendo em vista o teor da Recomendação nº

001/2011 do CGJT, o disposto no Título XXVII, Capítulo II, art. 79,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e nos exatos termos do art. 50 do Código Civil c/c o Art.

28 do Código de Defesa do Consumidor, desconsidero a

personalidade jurídica da(s) empresa(s)/executada(s) para que a

execução se estenda aos bens particulares do(s) seguinte(s)
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sócio(s)/suscitado(s):

- Ewerton Torreão De Freitas Medeiros - CPF: 701.483.251-49;

- Neussana Kellen De Araujo Medeiros Torreão - CPF:

010.072.764-60;

- Marlos Torreão De Freitas - CPF: 009.939.274-75; e

- Layane Carla Da Silva Sousa Torreão - CPF: 015.738.543-44.

Pelo exposto, acolho o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos da fundamentação supra." (fls.

525/527 - destaques do original)

Os sócios Executados Marlos Torreão De Freitas e Layane

Carla Da Silva Sousa Torreão, de forma conjunta, recorrem,

pretendendo a reforma quanto à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução. Alegam que "conforme

pode ser observado da documentação anexada, os Agravantes

solicitaram via e-mail a retirada da empresa, posteriormente, ante

ausência de resposta ajuizaram Ação de Dissolução Parcial de

Sociedade em fevereiro de 2021, conforme processo nº 0702541-

16.2021.8.07.0015.". Aduzem que a Executada e seus atuais sócios

não tiveram seus bens penhorados.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada KHENOSIS

CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E REMOÇÃO LTDA. -

CLÍNICA KHENOSIS, cuja execução nos autos restou infrutífera.

Dispõe o art. 8º, §1º, da CLT que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho."

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.
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Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que
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preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

Cabe registrar que já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo

para "sujeitar à execução os bens dos sócios individualmente

considerados, solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral

dos créditos dos empregados, seria prescindível a prática de

qualquer infração à lei ou aos estatutos sociais para a

responsabilização do sócio, bastando que seja verificada a

'insuficiência do patrimônio societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac.

SBDI2. Decisão: 26.Out.99. Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de

03.Dez.99).

No caso, restaram infrutíferas as diligências de constrição

judicial realizadas nos autos em desfavor da pessoa

jurídica/Executada.

Não prosperam as alegações dos agravantes quanto à

condição de sócio retirante, pois não houve comprovação

dessa condição, não sendo suficiente para tal desiderato

apenas o ajuizamento da ação de dissolução da sociedade.

Os Agravantes, por outro lado, sequer indicaram eventuais

bens livres e desembaraçados do devedor principal

(KHENOSIS CLíNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E

REMOÇÃO LTDA.) suficientes para cobrir o montante

atualizado da execução, razão pela qual devem responder

pelos passivos que não puderam ser suportados pela referida

pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na forma do

art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pelos Executados, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000074-97.2021.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLOS TORREAO DE FREITAS

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)
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AGRAVANTE LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA
TORREAO

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVADO ROBSON REYNAN DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO leonardo conte azevedo de
souza(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA
FARIAS(OAB: 26285/DF)

AGRAVADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DOS
SANTOS(OAB: 46010/DF)

AGRAVADO EWERTON TORREAO DE FREITAS
MEDEIROS

AGRAVADO NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO
MEDEIROS TORREAO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000074-97.2021.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MARLOS TORREÃO DE FREITAS

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVANTE: LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREÃO

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVADO: ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

ADVOGADO(A): LEOONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA -

OAB: DF0031195LEONARDO

ADVOGADO(A): ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA FARIAS -

OAB: DF0026285

AGRAVADO: KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL

COACHING E REMOÇÃO LTDA

ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH DOS SANTOS - OAB:

DF0046010

AGRAVADO: EWERTON TORREÃO DE FREITAS MEDEIROS

AGRAVADO: NEUSSANA KELLEN DE ARAÚJO MEDEIROS

TORREÃO

ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE

FAGUNDES - OAB: RN0018015

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução

(como no caso dos autos), está retratada no CDC (art. 28, §5).

Como comprovado nos autos, os meios de execução em desfavor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto

à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elaine Mary Rossi de Oliveira, Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão

de f ls .  524/531,  ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada,

declarando a responsabilidadedos sócios Ewerton Torreão De

Freitas Medeiros, Neussana Kellen De Araújo Medeiros Torreão,

Marlos Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão,

nos termos da fundamentação.

Agravo de Petição interposto em conjunto pelos sócios Marlos

Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão (fls.

540/545). Pretendem a reforma quanto à instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução.

Contraminuta do Exequente às fls. 594/600.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 536).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

Como narrado acima, o MM. Magistrado de piso julgou procedente

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

in verbis:

"Acerca do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

dispõe art. 50 do Código Civil de 2002:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela

Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)."

Ainda, dispõe o art. 28 do CDC, aplicável por analogia ao Processo

do Trabalho:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

À luz do §5º do dispositivo legal supratranscrito (Teoria Menor da

Desconsideração), uma vez que a Personalidade Jurídica da

Empresa Executada torna-se obstáculo ao recebimento do crédito

obreiro, a insolvência da sociedade empresarial é fato suficiente

para embasar a desconsideração da personalidade jurídica, ainda

que não reste configurada e provada a fraude à execução, o desvio

de finalidade ou a confusão patrimonial.

A legislação processual, por sua vez, regula a desconsideração de

personalidade jurídica nos arts. 133 a 137 do CPC/2015,

dispositivos aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 855

-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Assim, em face da presunção de veracidade dos fatos descritos

pelo suscitante, gerada pela confissão ficta dos suscitados, sem

outras provas em contrário, estando até a presente data frustrada a

execução em desfavor da empresa executada, o que mostra sua

insolvência, conclui-se que a personalidade jurídica da empresa

executada tornou-se empecilho à satisfação do crédito obreiro.

Cumpre salientar, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, corte superior em matéria trabalhista, tem evoluído

para a adoção de um rito mais flexível para a condução dos

processos de execução, permitindo aos juízos de primeira instância

a adoção de providências imediatas em face do responsável

subsidiário independentemente do exaurimento da execução em

face do devedor principal. Tudo com objetivo de dar máxima

efetividade ao processo de execução e satisfação do crédito

obreiro, reconhecido na coisa julgada.

De consequência, tendo em vista o teor da Recomendação nº

001/2011 do CGJT, o disposto no Título XXVII, Capítulo II, art. 79,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e nos exatos termos do art. 50 do Código Civil c/c o Art.

28 do Código de Defesa do Consumidor, desconsidero a

personalidade jurídica da(s) empresa(s)/executada(s) para que a

execução se estenda aos bens particulares do(s) seguinte(s)

sócio(s)/suscitado(s):

- Ewerton Torreão De Freitas Medeiros - CPF: 701.483.251-49;

- Neussana Kellen De Araujo Medeiros Torreão - CPF:

010.072.764-60;

- Marlos Torreão De Freitas - CPF: 009.939.274-75; e

- Layane Carla Da Silva Sousa Torreão - CPF: 015.738.543-44.

Pelo exposto, acolho o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos da fundamentação supra." (fls.

525/527 - destaques do original)

Os sócios Executados Marlos Torreão De Freitas e Layane

Carla Da Silva Sousa Torreão, de forma conjunta, recorrem,

pretendendo a reforma quanto à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução. Alegam que "conforme

pode ser observado da documentação anexada, os Agravantes

solicitaram via e-mail a retirada da empresa, posteriormente, ante

ausência de resposta ajuizaram Ação de Dissolução Parcial de

Sociedade em fevereiro de 2021, conforme processo nº 0702541-

16.2021.8.07.0015.". Aduzem que a Executada e seus atuais sócios

não tiveram seus bens penhorados.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada KHENOSIS

CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E REMOÇÃO LTDA. -

CLÍNICA KHENOSIS, cuja execução nos autos restou infrutífera.

Dispõe o art. 8º, §1º, da CLT que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho."

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste
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artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO
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DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do
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Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

Cabe registrar que já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo

para "sujeitar à execução os bens dos sócios individualmente

considerados, solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral

dos créditos dos empregados, seria prescindível a prática de

qualquer infração à lei ou aos estatutos sociais para a

responsabilização do sócio, bastando que seja verificada a

'insuficiência do patrimônio societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac.

SBDI2. Decisão: 26.Out.99. Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de

03.Dez.99).

No caso, restaram infrutíferas as diligências de constrição

judicial realizadas nos autos em desfavor da pessoa

jurídica/Executada.

Não prosperam as alegações dos agravantes quanto à

condição de sócio retirante, pois não houve comprovação

dessa condição, não sendo suficiente para tal desiderato

apenas o ajuizamento da ação de dissolução da sociedade.

Os Agravantes, por outro lado, sequer indicaram eventuais

bens livres e desembaraçados do devedor principal

(KHENOSIS CLíNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E

REMOÇÃO LTDA.) suficientes para cobrir o montante

atualizado da execução, razão pela qual devem responder

pelos passivos que não puderam ser suportados pela referida

pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na forma do

art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal
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Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pelos Executados, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000074-97.2021.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLOS TORREAO DE FREITAS

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVANTE LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA
TORREAO

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVADO ROBSON REYNAN DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO leonardo conte azevedo de
souza(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA
FARIAS(OAB: 26285/DF)

AGRAVADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DOS
SANTOS(OAB: 46010/DF)

AGRAVADO EWERTON TORREAO DE FREITAS
MEDEIROS

AGRAVADO NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO
MEDEIROS TORREAO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000074-97.2021.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MARLOS TORREÃO DE FREITAS

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVANTE: LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREÃO

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVADO: ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

ADVOGADO(A): LEOONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA -

OAB: DF0031195LEONARDO

ADVOGADO(A): ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA FARIAS -

OAB: DF0026285

AGRAVADO: KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL

COACHING E REMOÇÃO LTDA

ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH DOS SANTOS - OAB:

DF0046010

AGRAVADO: EWERTON TORREÃO DE FREITAS MEDEIROS

AGRAVADO: NEUSSANA KELLEN DE ARAÚJO MEDEIROS

TORREÃO

ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE

FAGUNDES - OAB: RN0018015
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EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução

(como no caso dos autos), está retratada no CDC (art. 28, §5).

Como comprovado nos autos, os meios de execução em desfavor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto

à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elaine Mary Rossi de Oliveira, Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão

de f ls .  524/531,  ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada,

declarando a responsabilidadedos sócios Ewerton Torreão De

Freitas Medeiros, Neussana Kellen De Araújo Medeiros Torreão,

Marlos Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão,

nos termos da fundamentação.

Agravo de Petição interposto em conjunto pelos sócios Marlos

Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão (fls.

540/545). Pretendem a reforma quanto à instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução.

Contraminuta do Exequente às fls. 594/600.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 536).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

Como narrado acima, o MM. Magistrado de piso julgou procedente

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

in verbis:

"Acerca do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

dispõe art. 50 do Código Civil de 2002:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela

Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou
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do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)."

Ainda, dispõe o art. 28 do CDC, aplicável por analogia ao Processo

do Trabalho:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

À luz do §5º do dispositivo legal supratranscrito (Teoria Menor da

Desconsideração), uma vez que a Personalidade Jurídica da

Empresa Executada torna-se obstáculo ao recebimento do crédito

obreiro, a insolvência da sociedade empresarial é fato suficiente

para embasar a desconsideração da personalidade jurídica, ainda

que não reste configurada e provada a fraude à execução, o desvio

de finalidade ou a confusão patrimonial.

A legislação processual, por sua vez, regula a desconsideração de

personalidade jurídica nos arts. 133 a 137 do CPC/2015,

dispositivos aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 855

-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Assim, em face da presunção de veracidade dos fatos descritos

pelo suscitante, gerada pela confissão ficta dos suscitados, sem

outras provas em contrário, estando até a presente data frustrada a

execução em desfavor da empresa executada, o que mostra sua

insolvência, conclui-se que a personalidade jurídica da empresa

executada tornou-se empecilho à satisfação do crédito obreiro.

Cumpre salientar, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, corte superior em matéria trabalhista, tem evoluído

para a adoção de um rito mais flexível para a condução dos

processos de execução, permitindo aos juízos de primeira instância

a adoção de providências imediatas em face do responsável

subsidiário independentemente do exaurimento da execução em

face do devedor principal. Tudo com objetivo de dar máxima

efetividade ao processo de execução e satisfação do crédito

obreiro, reconhecido na coisa julgada.

De consequência, tendo em vista o teor da Recomendação nº

001/2011 do CGJT, o disposto no Título XXVII, Capítulo II, art. 79,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e nos exatos termos do art. 50 do Código Civil c/c o Art.

28 do Código de Defesa do Consumidor, desconsidero a

personalidade jurídica da(s) empresa(s)/executada(s) para que a

execução se estenda aos bens particulares do(s) seguinte(s)

sócio(s)/suscitado(s):

- Ewerton Torreão De Freitas Medeiros - CPF: 701.483.251-49;

- Neussana Kellen De Araujo Medeiros Torreão - CPF:

010.072.764-60;

- Marlos Torreão De Freitas - CPF: 009.939.274-75; e

- Layane Carla Da Silva Sousa Torreão - CPF: 015.738.543-44.

Pelo exposto, acolho o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos da fundamentação supra." (fls.

525/527 - destaques do original)

Os sócios Executados Marlos Torreão De Freitas e Layane

Carla Da Silva Sousa Torreão, de forma conjunta, recorrem,

pretendendo a reforma quanto à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução. Alegam que "conforme

pode ser observado da documentação anexada, os Agravantes

solicitaram via e-mail a retirada da empresa, posteriormente, ante

ausência de resposta ajuizaram Ação de Dissolução Parcial de

Sociedade em fevereiro de 2021, conforme processo nº 0702541-

16.2021.8.07.0015.". Aduzem que a Executada e seus atuais sócios

não tiveram seus bens penhorados.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada KHENOSIS

CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E REMOÇÃO LTDA. -
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CLÍNICA KHENOSIS, cuja execução nos autos restou infrutífera.

Dispõe o art. 8º, §1º, da CLT que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho."

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):
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Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da
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personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

Cabe registrar que já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo

para "sujeitar à execução os bens dos sócios individualmente

considerados, solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral

dos créditos dos empregados, seria prescindível a prática de

qualquer infração à lei ou aos estatutos sociais para a

responsabilização do sócio, bastando que seja verificada a

'insuficiência do patrimônio societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac.

SBDI2. Decisão: 26.Out.99. Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de

03.Dez.99).

No caso, restaram infrutíferas as diligências de constrição

judicial realizadas nos autos em desfavor da pessoa

jurídica/Executada.

Não prosperam as alegações dos agravantes quanto à

condição de sócio retirante, pois não houve comprovação

dessa condição, não sendo suficiente para tal desiderato

apenas o ajuizamento da ação de dissolução da sociedade.

Os Agravantes, por outro lado, sequer indicaram eventuais

bens livres e desembaraçados do devedor principal

(KHENOSIS CLíNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E

REMOÇÃO LTDA.) suficientes para cobrir o montante

atualizado da execução, razão pela qual devem responder
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pelos passivos que não puderam ser suportados pela referida

pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na forma do

art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pelos Executados, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000074-97.2021.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLOS TORREAO DE FREITAS

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVANTE LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA
TORREAO

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVADO ROBSON REYNAN DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO leonardo conte azevedo de
souza(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA
FARIAS(OAB: 26285/DF)

AGRAVADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DOS
SANTOS(OAB: 46010/DF)

AGRAVADO EWERTON TORREAO DE FREITAS
MEDEIROS

AGRAVADO NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO
MEDEIROS TORREAO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHENOSIS CLINICA DE SAUDE MENTAL COACHING E
REMOCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000074-97.2021.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MARLOS TORREÃO DE FREITAS

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVANTE: LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREÃO

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVADO: ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

ADVOGADO(A): LEOONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA -

OAB: DF0031195LEONARDO

ADVOGADO(A): ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA FARIAS -

OAB: DF0026285

AGRAVADO: KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL

COACHING E REMOÇÃO LTDA

ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH DOS SANTOS - OAB:

DF0046010

AGRAVADO: EWERTON TORREÃO DE FREITAS MEDEIROS

AGRAVADO: NEUSSANA KELLEN DE ARAÚJO MEDEIROS

TORREÃO

ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE

FAGUNDES - OAB: RN0018015

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução

(como no caso dos autos), está retratada no CDC (art. 28, §5).

Como comprovado nos autos, os meios de execução em desfavor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto

à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elaine Mary Rossi de Oliveira, Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão

de f ls .  524/531,  ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada,

declarando a responsabilidadedos sócios Ewerton Torreão De

Freitas Medeiros, Neussana Kellen De Araújo Medeiros Torreão,

Marlos Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão,

nos termos da fundamentação.

Agravo de Petição interposto em conjunto pelos sócios Marlos

Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão (fls.

540/545). Pretendem a reforma quanto à instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução.

Contraminuta do Exequente às fls. 594/600.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 536).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.
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MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

Como narrado acima, o MM. Magistrado de piso julgou procedente

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

in verbis:

"Acerca do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

dispõe art. 50 do Código Civil de 2002:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela

Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)."

Ainda, dispõe o art. 28 do CDC, aplicável por analogia ao Processo

do Trabalho:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

À luz do §5º do dispositivo legal supratranscrito (Teoria Menor da

Desconsideração), uma vez que a Personalidade Jurídica da

Empresa Executada torna-se obstáculo ao recebimento do crédito

obreiro, a insolvência da sociedade empresarial é fato suficiente

para embasar a desconsideração da personalidade jurídica, ainda

que não reste configurada e provada a fraude à execução, o desvio

de finalidade ou a confusão patrimonial.

A legislação processual, por sua vez, regula a desconsideração de

personalidade jurídica nos arts. 133 a 137 do CPC/2015,

dispositivos aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 855

-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Assim, em face da presunção de veracidade dos fatos descritos

pelo suscitante, gerada pela confissão ficta dos suscitados, sem

outras provas em contrário, estando até a presente data frustrada a

execução em desfavor da empresa executada, o que mostra sua

insolvência, conclui-se que a personalidade jurídica da empresa

executada tornou-se empecilho à satisfação do crédito obreiro.

Cumpre salientar, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, corte superior em matéria trabalhista, tem evoluído

para a adoção de um rito mais flexível para a condução dos
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processos de execução, permitindo aos juízos de primeira instância

a adoção de providências imediatas em face do responsável

subsidiário independentemente do exaurimento da execução em

face do devedor principal. Tudo com objetivo de dar máxima

efetividade ao processo de execução e satisfação do crédito

obreiro, reconhecido na coisa julgada.

De consequência, tendo em vista o teor da Recomendação nº

001/2011 do CGJT, o disposto no Título XXVII, Capítulo II, art. 79,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e nos exatos termos do art. 50 do Código Civil c/c o Art.

28 do Código de Defesa do Consumidor, desconsidero a

personalidade jurídica da(s) empresa(s)/executada(s) para que a

execução se estenda aos bens particulares do(s) seguinte(s)

sócio(s)/suscitado(s):

- Ewerton Torreão De Freitas Medeiros - CPF: 701.483.251-49;

- Neussana Kellen De Araujo Medeiros Torreão - CPF:

010.072.764-60;

- Marlos Torreão De Freitas - CPF: 009.939.274-75; e

- Layane Carla Da Silva Sousa Torreão - CPF: 015.738.543-44.

Pelo exposto, acolho o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos da fundamentação supra." (fls.

525/527 - destaques do original)

Os sócios Executados Marlos Torreão De Freitas e Layane

Carla Da Silva Sousa Torreão, de forma conjunta, recorrem,

pretendendo a reforma quanto à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução. Alegam que "conforme

pode ser observado da documentação anexada, os Agravantes

solicitaram via e-mail a retirada da empresa, posteriormente, ante

ausência de resposta ajuizaram Ação de Dissolução Parcial de

Sociedade em fevereiro de 2021, conforme processo nº 0702541-

16.2021.8.07.0015.". Aduzem que a Executada e seus atuais sócios

não tiveram seus bens penhorados.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada KHENOSIS

CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E REMOÇÃO LTDA. -

CLÍNICA KHENOSIS, cuja execução nos autos restou infrutífera.

Dispõe o art. 8º, §1º, da CLT que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho."

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-
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GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT
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estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos
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mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

Cabe registrar que já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo

para "sujeitar à execução os bens dos sócios individualmente

considerados, solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral

dos créditos dos empregados, seria prescindível a prática de

qualquer infração à lei ou aos estatutos sociais para a

responsabilização do sócio, bastando que seja verificada a

'insuficiência do patrimônio societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac.

SBDI2. Decisão: 26.Out.99. Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de

03.Dez.99).

No caso, restaram infrutíferas as diligências de constrição

judicial realizadas nos autos em desfavor da pessoa

jurídica/Executada.

Não prosperam as alegações dos agravantes quanto à

condição de sócio retirante, pois não houve comprovação

dessa condição, não sendo suficiente para tal desiderato

apenas o ajuizamento da ação de dissolução da sociedade.

Os Agravantes, por outro lado, sequer indicaram eventuais

bens livres e desembaraçados do devedor principal

(KHENOSIS CLíNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E

REMOÇÃO LTDA.) suficientes para cobrir o montante

atualizado da execução, razão pela qual devem responder

pelos passivos que não puderam ser suportados pela referida

pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na forma do

art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pelos Executados, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator
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DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000074-97.2021.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLOS TORREAO DE FREITAS

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVANTE LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA
TORREAO

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVADO ROBSON REYNAN DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO leonardo conte azevedo de
souza(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA
FARIAS(OAB: 26285/DF)

AGRAVADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DOS
SANTOS(OAB: 46010/DF)

AGRAVADO EWERTON TORREAO DE FREITAS
MEDEIROS

AGRAVADO NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO
MEDEIROS TORREAO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON TORREAO DE FREITAS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000074-97.2021.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MARLOS TORREÃO DE FREITAS

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVANTE: LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREÃO

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVADO: ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

ADVOGADO(A): LEOONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA -

OAB: DF0031195LEONARDO

ADVOGADO(A): ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA FARIAS -

OAB: DF0026285

AGRAVADO: KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL

COACHING E REMOÇÃO LTDA

ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH DOS SANTOS - OAB:

DF0046010

AGRAVADO: EWERTON TORREÃO DE FREITAS MEDEIROS

AGRAVADO: NEUSSANA KELLEN DE ARAÚJO MEDEIROS

TORREÃO

ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE

FAGUNDES - OAB: RN0018015

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução

(como no caso dos autos), está retratada no CDC (art. 28, §5).

Como comprovado nos autos, os meios de execução em desfavor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto

à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elaine Mary Rossi de Oliveira, Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão

de f ls .  524/531,  ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada,
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declarando a responsabilidadedos sócios Ewerton Torreão De

Freitas Medeiros, Neussana Kellen De Araújo Medeiros Torreão,

Marlos Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão,

nos termos da fundamentação.

Agravo de Petição interposto em conjunto pelos sócios Marlos

Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão (fls.

540/545). Pretendem a reforma quanto à instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução.

Contraminuta do Exequente às fls. 594/600.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 536).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

Como narrado acima, o MM. Magistrado de piso julgou procedente

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

in verbis:

"Acerca do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

dispõe art. 50 do Código Civil de 2002:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela

Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)."

Ainda, dispõe o art. 28 do CDC, aplicável por analogia ao Processo

do Trabalho:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de
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direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

À luz do §5º do dispositivo legal supratranscrito (Teoria Menor da

Desconsideração), uma vez que a Personalidade Jurídica da

Empresa Executada torna-se obstáculo ao recebimento do crédito

obreiro, a insolvência da sociedade empresarial é fato suficiente

para embasar a desconsideração da personalidade jurídica, ainda

que não reste configurada e provada a fraude à execução, o desvio

de finalidade ou a confusão patrimonial.

A legislação processual, por sua vez, regula a desconsideração de

personalidade jurídica nos arts. 133 a 137 do CPC/2015,

dispositivos aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 855

-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Assim, em face da presunção de veracidade dos fatos descritos

pelo suscitante, gerada pela confissão ficta dos suscitados, sem

outras provas em contrário, estando até a presente data frustrada a

execução em desfavor da empresa executada, o que mostra sua

insolvência, conclui-se que a personalidade jurídica da empresa

executada tornou-se empecilho à satisfação do crédito obreiro.

Cumpre salientar, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, corte superior em matéria trabalhista, tem evoluído

para a adoção de um rito mais flexível para a condução dos

processos de execução, permitindo aos juízos de primeira instância

a adoção de providências imediatas em face do responsável

subsidiário independentemente do exaurimento da execução em

face do devedor principal. Tudo com objetivo de dar máxima

efetividade ao processo de execução e satisfação do crédito

obreiro, reconhecido na coisa julgada.

De consequência, tendo em vista o teor da Recomendação nº

001/2011 do CGJT, o disposto no Título XXVII, Capítulo II, art. 79,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e nos exatos termos do art. 50 do Código Civil c/c o Art.

28 do Código de Defesa do Consumidor, desconsidero a

personalidade jurídica da(s) empresa(s)/executada(s) para que a

execução se estenda aos bens particulares do(s) seguinte(s)

sócio(s)/suscitado(s):

- Ewerton Torreão De Freitas Medeiros - CPF: 701.483.251-49;

- Neussana Kellen De Araujo Medeiros Torreão - CPF:

010.072.764-60;

- Marlos Torreão De Freitas - CPF: 009.939.274-75; e

- Layane Carla Da Silva Sousa Torreão - CPF: 015.738.543-44.

Pelo exposto, acolho o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos da fundamentação supra." (fls.

525/527 - destaques do original)

Os sócios Executados Marlos Torreão De Freitas e Layane

Carla Da Silva Sousa Torreão, de forma conjunta, recorrem,

pretendendo a reforma quanto à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução. Alegam que "conforme

pode ser observado da documentação anexada, os Agravantes

solicitaram via e-mail a retirada da empresa, posteriormente, ante

ausência de resposta ajuizaram Ação de Dissolução Parcial de

Sociedade em fevereiro de 2021, conforme processo nº 0702541-

16.2021.8.07.0015.". Aduzem que a Executada e seus atuais sócios

não tiveram seus bens penhorados.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada KHENOSIS

CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E REMOÇÃO LTDA. -

CLÍNICA KHENOSIS, cuja execução nos autos restou infrutífera.

Dispõe o art. 8º, §1º, da CLT que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho."

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis
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pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO
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ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)
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FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

Cabe registrar que já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo

para "sujeitar à execução os bens dos sócios individualmente

considerados, solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral

dos créditos dos empregados, seria prescindível a prática de

qualquer infração à lei ou aos estatutos sociais para a

responsabilização do sócio, bastando que seja verificada a

'insuficiência do patrimônio societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac.

SBDI2. Decisão: 26.Out.99. Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de

03.Dez.99).

No caso, restaram infrutíferas as diligências de constrição

judicial realizadas nos autos em desfavor da pessoa

jurídica/Executada.

Não prosperam as alegações dos agravantes quanto à

condição de sócio retirante, pois não houve comprovação

dessa condição, não sendo suficiente para tal desiderato

apenas o ajuizamento da ação de dissolução da sociedade.

Os Agravantes, por outro lado, sequer indicaram eventuais

bens livres e desembaraçados do devedor principal

(KHENOSIS CLíNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E

REMOÇÃO LTDA.) suficientes para cobrir o montante

atualizado da execução, razão pela qual devem responder

pelos passivos que não puderam ser suportados pela referida

pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na forma do

art. 789-A, IV, da CLT.
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É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pelos Executados, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000074-97.2021.5.10.0104
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MARLOS TORREAO DE FREITAS

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVANTE LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA
TORREAO

ADVOGADO JOICY CONCEICAO DE
AMORIM(OAB: 19579/PI)

AGRAVADO ROBSON REYNAN DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO leonardo conte azevedo de
souza(OAB: 31195/DF)

ADVOGADO ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA
FARIAS(OAB: 26285/DF)

AGRAVADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA ELIZABETH DOS
SANTOS(OAB: 46010/DF)

AGRAVADO EWERTON TORREAO DE FREITAS
MEDEIROS

AGRAVADO NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO
MEDEIROS TORREAO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSSANA KELLEN DE ARAUJO MEDEIROS TORREAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000074-97.2021.5.10.0104 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: MARLOS TORREÃO DE FREITAS

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVANTE: LAYANE CARLA DA SILVA SOUSA TORREÃO

ADVOGADO(A): JOICY CONCEIÇÃO DE AMORIM - OAB:

PI0019579

AGRAVADO: ROBSON REYNAN DE SOUSA COSTA

ADVOGADO(A): LEOONARDO CONTE AZEVEDO DE SOUZA -

OAB: DF0031195LEONARDO

ADVOGADO(A): ANA RAQUEL DE OLIVEIRA LIMA FARIAS -

OAB: DF0026285

AGRAVADO: KHENOSIS CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL

COACHING E REMOÇÃO LTDA
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ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH DOS SANTOS - OAB:

DF0046010

AGRAVADO: EWERTON TORREÃO DE FREITAS MEDEIROS

AGRAVADO: NEUSSANA KELLEN DE ARAÚJO MEDEIROS

TORREÃO

ADVOGADO(A): PATRICIA FERNANDA DE ALBUQUERQUE

FAGUNDES - OAB: RN0018015

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a execução

(como no caso dos autos), está retratada no CDC (art. 28, §5).

Como comprovado nos autos, os meios de execução em desfavor

da pessoa jurídica restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto

à inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Agravo de

Petição conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Elaine Mary Rossi de Oliveira, Titular

da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão

de f ls .  524/531,  ju lgou procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da Executada,

declarando a responsabilidadedos sócios Ewerton Torreão De

Freitas Medeiros, Neussana Kellen De Araújo Medeiros Torreão,

Marlos Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão,

nos termos da fundamentação.

Agravo de Petição interposto em conjunto pelos sócios Marlos

Torreão De Freitas e Layane Carla Da Silva Sousa Torreão (fls.

540/545). Pretendem a reforma quanto à instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução.

Contraminuta do Exequente às fls. 594/600.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 536).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo

de Petição.

Por regular, conheço da contraminuta ofertada.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

Como narrado acima, o MM. Magistrado de piso julgou procedente

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica (IDPJ),

in verbis:

"Acerca do instituto da Desconsideração da Personalidade Jurídica,

dispõe art. 50 do Código Civil de 2002:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber
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intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade é a

utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e

para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza. (Incluído pela

Lei nº 13.874, de 2019)

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação

de fato entre os patrimônios, caracterizada por: (Incluído pela Lei nº

13.874, de 2019)

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou

do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 13.874, de

2019)

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente

insignif icante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

III - outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial.

(Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo também se

aplica à extensão das obrigações de sócios ou de administradores à

pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A mera existência de grupo econômico sem a presença dos

requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a

desconsideração da personalidade da pessoa jurídica. (Incluído

pela Lei nº 13.874, de 2019)

§ 5º Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a

alteração da finalidade original da atividade econômica específica

da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)."

Ainda, dispõe o art. 28 do CDC, aplicável por analogia ao Processo

do Trabalho:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

À luz do §5º do dispositivo legal supratranscrito (Teoria Menor da

Desconsideração), uma vez que a Personalidade Jurídica da

Empresa Executada torna-se obstáculo ao recebimento do crédito

obreiro, a insolvência da sociedade empresarial é fato suficiente

para embasar a desconsideração da personalidade jurídica, ainda

que não reste configurada e provada a fraude à execução, o desvio

de finalidade ou a confusão patrimonial.

A legislação processual, por sua vez, regula a desconsideração de

personalidade jurídica nos arts. 133 a 137 do CPC/2015,

dispositivos aplicáveis ao processo do trabalho por força do art. 855

-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Assim, em face da presunção de veracidade dos fatos descritos

pelo suscitante, gerada pela confissão ficta dos suscitados, sem

outras provas em contrário, estando até a presente data frustrada a

execução em desfavor da empresa executada, o que mostra sua

insolvência, conclui-se que a personalidade jurídica da empresa

executada tornou-se empecilho à satisfação do crédito obreiro.

Cumpre salientar, ainda, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho, corte superior em matéria trabalhista, tem evoluído

para a adoção de um rito mais flexível para a condução dos

processos de execução, permitindo aos juízos de primeira instância

a adoção de providências imediatas em face do responsável

subsidiário independentemente do exaurimento da execução em

face do devedor principal. Tudo com objetivo de dar máxima

efetividade ao processo de execução e satisfação do crédito

obreiro, reconhecido na coisa julgada.

De consequência, tendo em vista o teor da Recomendação nº

001/2011 do CGJT, o disposto no Título XXVII, Capítulo II, art. 79,

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho e nos exatos termos do art. 50 do Código Civil c/c o Art.

28 do Código de Defesa do Consumidor, desconsidero a

personalidade jurídica da(s) empresa(s)/executada(s) para que a

execução se estenda aos bens particulares do(s) seguinte(s)

sócio(s)/suscitado(s):

- Ewerton Torreão De Freitas Medeiros - CPF: 701.483.251-49;

- Neussana Kellen De Araujo Medeiros Torreão - CPF:

010.072.764-60;

- Marlos Torreão De Freitas - CPF: 009.939.274-75; e

- Layane Carla Da Silva Sousa Torreão - CPF: 015.738.543-44.

Pelo exposto, acolho o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica nos termos da fundamentação supra." (fls.

525/527 - destaques do original)

Os sócios Executados Marlos Torreão De Freitas e Layane
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Carla Da Silva Sousa Torreão, de forma conjunta, recorrem,

pretendendo a reforma quanto à instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e exclusão dos

agravantes do polo passivo da execução. Alegam que "conforme

pode ser observado da documentação anexada, os Agravantes

solicitaram via e-mail a retirada da empresa, posteriormente, ante

ausência de resposta ajuizaram Ação de Dissolução Parcial de

Sociedade em fevereiro de 2021, conforme processo nº 0702541-

16.2021.8.07.0015.". Aduzem que a Executada e seus atuais sócios

não tiveram seus bens penhorados.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada KHENOSIS

CLÍNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E REMOÇÃO LTDA. -

CLÍNICA KHENOSIS, cuja execução nos autos restou infrutífera.

Dispõe o art. 8º, §1º, da CLT que "o direito comum será fonte

subsidiária do direito do trabalho."

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art.

28, §5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /
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RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1603
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

Cabe registrar que já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo

para "sujeitar à execução os bens dos sócios individualmente

considerados, solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral

dos créditos dos empregados, seria prescindível a prática de

qualquer infração à lei ou aos estatutos sociais para a

responsabilização do sócio, bastando que seja verificada a

'insuficiência do patrimônio societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac.

SBDI2. Decisão: 26.Out.99. Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de

03.Dez.99).
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No caso, restaram infrutíferas as diligências de constrição

judicial realizadas nos autos em desfavor da pessoa

jurídica/Executada.

Não prosperam as alegações dos agravantes quanto à

condição de sócio retirante, pois não houve comprovação

dessa condição, não sendo suficiente para tal desiderato

apenas o ajuizamento da ação de dissolução da sociedade.

Os Agravantes, por outro lado, sequer indicaram eventuais

bens livres e desembaraçados do devedor principal

(KHENOSIS CLíNICA DE SAÚDE MENTAL COACHING E

REMOÇÃO LTDA.) suficientes para cobrir o montante

atualizado da execução, razão pela qual devem responder

pelos passivos que não puderam ser suportados pela referida

pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Custas

processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na forma do

art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito,

negar-lhe provimento. Custas processuais pelos Executados, no

importe de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000533-65.2022.5.10.0007
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MARK DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

ADVOGADO TIAGO JOSE GOUVEA QUIRINO DA
COSTA(OAB: 53688/DF)

RECORRIDO GILDEMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000533-65.2022.5.10.0007 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: MARK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): LEANDRO ARAÚJO CABRAL DE MELO - OAB:

DF0058067

ADVOGADO(A): TIAGO JOSÉ GOUVEA QUIRINO DA COSTA -

OAB: DF0053688

RECORRIDO: GILDEMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO(A): GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

- OAB: DF0050660

EMENTA: ADMISSIBILIDADE.  PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. Nos termos da nova redação da Súmula 422, III,

do C. TST, o recurso ordinário de competência de Tribunal Regional

somente não será conhecido por desfundamentado se a motivação

for "inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença", o que

não corresponde à hipótese dos autos. Preliminar rejeitada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONFIGURAÇÃO. O resultado

obtido pela perícia realizada nos moldes do art. 195 da CLT, após

análise do local de trabalho e exposição aos agentes constantes do

laudo apresentado, foi conclusivo no sentido de que as atividades

desenvolvidas pelo Reclamante eram insalubres. Não há elementos

nos autos que infirmem o teor do laudo pericial produzido. Recurso

da Reclamada conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Mônica Ramos Emery, Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de fls.

338/343, complementada pela r. decisão de Embargos de

Declaração às fls. 366/368, pronunciou a prescrição das pretensões

anteriores a 04/07/2017 e julgou parcialmente procedentes os

pedidos para condenar a Reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos que especificou. Concedeu os benefícios

da gratuidade da justiça ao Reclamante, arbitrou honorários de

sucumbência recíprocos, no percentual de 10%, com suspensão de

exigibilidade em relação aos honorários devidos pela parte autora,

e deferiu o pagamento de honorários periciais no valor de

R$4.000,00, a cargo da Reclamada.

Recurso ordinário da Reclamada, às fls. 371/380, em relação ao

adicional de insalubridade.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 387/390.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento (Contrarrazões do

Reclamante)

O Reclamante suscita preliminar de não conhecimento do recurso

da Reclamada por ausência de dialeticidade.

Nos termos da nova redação da Súmula 422, III, do C. TST, o

recurso ordinário de competência de Tribunal Regional somente não

será conhecido por desfundamentado se a motivação for

"inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença", o que não

corresponde à hipótese dos autos.

Rejeito.

Conclusão da admissibilidade

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamada.

Por regulares, conheço das respectivas contrarrazões.
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MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONFIGURAÇÃO

O MM. Juízo de origem considerou devido o adicional de

insalubridade, sob os seguintes fundamentos:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE COM REFLEXOS - ENTREGA

DO PPP E LTCAT - APLICAÇÃO DO ART. 467 DA CLT

Relata o autor que, no exercício da função de açougueiro, é

responsável por atender pedidos de cortes de carnes, estando em

contato direto com agentes insalubres, nocivos à saúde, tais como,

umidade, frio, ruídos de máquinas de serra, além de agentes

biológicos. Aduz, ainda, que as atividades laborais envolviam

contato constante com carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos,

couros, pelos, em ambiente favorável ao desenvolvimento de

doenças infectocontagiosas, além do acesso às câmaras frias,

submetendo-se ao agente insalubre "fr io".  Postula, em

consequência, o pagamento de adicional de insalubridade, em grau

máximo, com os devidos reflexos, aplicação do art. 467 da CLT e

entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Em sua peça de resistência, a acionada impugna as alegações do

autor, argumentando que o reclamante nunca trabalhou exposto a

agentes nocivos à saúde, não se enquadrando nas condições

previstas nos anexos da NR 15, da Portaria nº 3214/78, do

Ministério do Trabalho.

Em se tratando de insalubridade ou periculosidade, o artigo 195 e

§2º, da CLT, impõe sua caracterização e classificação por meio de

perícia técnica, dispositivo do qual não se pode afastar o julgador.

Seguindo esse norte, foi designado como perito o Engenheiro Felipe

Barbosa Gomes que, ao final dos trabalhos, concluiu que o autor

trabalhava em condições insalubres.

O perito, na diligência, efetuou suas análises no local de trabalho do

reclamante, descrevendo as atividades por ele desenvolvidas na

função de açougueiro de produção, além dos equipamentos de

proteção individual utilizados.

No laudo técnico, o sr. Perito efetuou o levantamento dos riscos

potenciais que poderiam gerar perigo ao trabalhador, de acordo

com a NR-15, da Lei nº 6.514/08, aprovada pela Portaria nº

3.214/78, que trata das atividades e operações insalubres (ruído,

calor, iluminação, pressão, radiações não ionizantes, vibração, frio,

umidade, poeiras minerais e agentes químicos e biológicos),

tomando por base as atividades exercidas pelo reclamante.

Ao final dos trabalhados, concluiu que as atividades e os locais de

trabalho do reclamante caracterizam insalubridade, em grau médio,

pois a exposição aos agentes físicos FRIO e UMIDADE ocorria de

forma habitual e não foi neutralizada com o uso de EPIs adequados.

A reclamada manifesta-se contrariamente ao laudo pericial,

alegando que o perito não respondeu os quesitos formulados pelas

partes, além de fazer análise técnica erroneamente, baseadas em

informações divergentes, violando, assim, o disposto no art. 473,

incisos II e IV do CPC.

Diante dos esclarecimentos apresentados pelo perito id 0c9772c,

entendo que a irresignação da reclamada não merece prosperar,

uma vez que não traz nenhum elemento apto a descaracterizar a

conclusão do laudo pericial, que é consistente e consetâneo com a

realidade do contrato de trabalho.

Destarte, com fulcro na conclusão do laudo pericial id 0001d05,

entendo que o autor, no exercício da função de açougueiro,

desenvolveu atividade insalubre, pelo que defiro o pagamento de

adicional de insalubridade, em grau médio (20%), observado o

período imprescrito (04/07/2017).

A base de cálculo será o salário mínimo, à falta de indicação de

fixação de salário profissional.

Devido à situação de habitualidade, o adicional de insalubridade

integrará o salário, gerando reflexos em aviso prévio, férias com 1/3,

13º salários e FGTS com 40%.

Reconhecida a existência de insalubridade em grau médio, fatores

de risco físico frio e umidade, conforme laudo pericial, deverá a

reclamada, no prazo de 30 dias após o trânsito em julgado,

confeccionar e juntar aos autos o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário) do reclamante, considerando a insalubridade

detectada."(fls. 338/340).

A Reclamada recorre. Alega que o Autor não era exposto a riscos

de agentes insalubres. Afirma que "o tempo de exposição ao risco

físico frio demonstrou-se uma situação de natureza eventual, razão

pela qual a insalubridade deve ser descaracterizada.". Assevera que

"Outrossim, reforça-se que a ínfima exposição ao frio das câmaras -

bem como a exposição a umidade - estavam devidemente

amparados pelo uso e fornecimento dos Equipamentos de Proteção

Individuais. No entanto, conforme fora narrado acima, o r. perito foi

contraditório ao relatar a ausência de fornecimento destes EPIs,

enquanto estes foram fotografados durante a diligência pericial." (fl.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1607
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

378). Assim, entende que o laudo pericial é contraditório, sendo

inservível para formar convencimento do Juízo, razão pela qual a

sentença merece ser reformada para excluir a condenação ao

pagamento de adicional de insalubridade de 20%.

Vejamos.

A insalubridade é definida pela legislação em função do tempo de

exposição ao agente nocivo, levando em conta, ainda, o tipo de

atividade desenvolvida pelo empregado no curso de sua jornada de

trabalho, observados os limites de tolerância, as taxas de

metabolismo e respectivos tempos de exposição.

Conforme disposto no caput do art. 195 da CLT, "A caracterização e

a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as

normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a

cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado

no Ministério do Trabalho".

O dispositivo celetista antes reproduzido estabelece que a

caracterização e classificação da insalubridade e da periculosidade

se fará necessariamente por meio da realização de perícia, sem

fazer qualquer ressalva. Assim, é imprescindível a realização de

prova pericial para a sua configuração e mensuração.

Determinada a realização de prova técnica, constou no laudo

pericial, juntado às fls. 219/243 (ID 0001d05), quanto à exposição

das atividades executadas pelo Autor aos agentes insalubres

de frio e umidade o seguinte:

"8.1 FÍSICO: Frio (Anexo 9 da NR 15)

8.1.1 Exposição ocupacional

O reclamante ficava exposto ao agente físico frio durante as suas

atividades no interior da câmara resfriada da reclamada, com

temperatura inferior a 10 ºC.

O açougueiro da reclamada, Valdemir da Costa Silva, afirmou que

as atividades ocorriam, em média, 4 vezes por dia.

Ademais, a própria reclamada reconhece a exposição insalubre da

função açougueiro nos programas de prevenção de riscos

ambientais (PPRA) juntados aos autos, id: 3f21fda.

Portanto, o Perito concluiu que a exposição ao agente físico frio

ocorria de forma habitual." (fl. 228).

[...]

8.1.3 Equipamentos de proteção individual

[...]

Diante de tais fatos, a reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs adequados à neutralização da insalubridade e, portanto,

não cumpriu suas obrigações estabelecidas no item 6.5.1 da NR 6,

conforme exposto abaixo."

[...]

8.1.4 Conclusão

As atividades e os locais de trabalho do reclamante

caracterizam insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao

agente físico FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada

com o uso de EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica

que a reclamada descumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e

do item 15.4.1 da NR 15, como as determinações dos itens 6.3 a

6.5 da NR 6, ambas as redações dadas pela Portaria MTE nº

3.214/78." (fls. 228/231 - destaques do original)

[...]

"8.2 FÍSICO: Umidade (Anexo 10 da NR 15)

8.2.1 Exposição ocupacional

O reclamante alegou que ficava exposto ao agente físico umidade

durante a limpeza da área de manipulação e da área de vendas do

setor de açougue com mangueira.

O açougueiro da reclamada, Valdemir da Costa Silva, afirmou que

as atividades ocorriam, em média, 3 vezes por dia.

Ademais, a própria reclamada reconhece a exposição insalubre da

função açougueiro nos programas de prevenção de riscos

ambientais (PPRA) juntados aos autos, id: 3f21fda.

Portanto, o Perito concluiu que a exposição ao agente físico

umidade ocorria de forma habitual.

[...]

8.2.3 Equipamentos de proteção individual

[...]

Diante de tais fatos, a reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs adequados à neutralização da insalubridade e, portanto,

não cumpriu suas obrigações estabelecidas no item 6.5.1 da NR 6,

conforme exposto abaixo.

[...]

8.2.4 Conclusão

As atividades e os locais de trabalho do reclamante

caracterizam insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao

agente físico UMIDADE ocorria de forma habitual e não foi

neutralizada com o uso de EPIs adequados. Portanto, a análise

técnica indica que a reclamada descumpriu tanto as determinações

do Anexo 10 e do item 15.4.1 da NR 15, como as determinações

dos itens 6.3 a 6.5 da NR 6, ambas as redações dadas pela Portaria

MTE nº 3.214/78." (fls. 231/233 - destaques do original)

Desse modo, concluiu o i. Perito, portanto, que o Reclamante,

no desempenho de sua função como "Açogueiro", estava

exposto à insalubridade em seu labor por exposição aos

agentes insalubres frio e umidade, de forma habitual, bem

como o contato a tais agentes não foi neutralizado com o uso

dos EPIs, não vislumbrando, assim, a contradição do laudo

pericial alegada no recurso. A par das alegações recursais, não
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há irregularidade no laudo pericial, que demonstrou que a

sistemática utilizada é adequada à norma.

O resultado obtido pela perícia realizada nos moldes do art. 195

da CLT, após análise do local de trabalho e exposição aos

agentes constantes do laudo apresentado, foi conclusivo no

sentido de que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante

caracterizaram a insalubridade em grau médio.

Ademais, não houve produção de prova oral nos autos.

É certo que o magistrado não está obrigado a fundamentar sua

decisão conforme as conclusões do laudo pericial, podendo formar

a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Contudo, no caso dos autos, inexistem elementos outros de

convicção, de modo a firmar convencimento contrário àquele

apontado pelo expert.

Não obstante a irresignação à perícia, não há elementos nos autos

que infirmem o teor do laudo pericial produzido.

Assim, mantenho a r. sentença de origem que deferiu o

pagamento de adicional de insalubridade por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário da Reclamada e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000533-65.2022.5.10.0007
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MARK DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

ADVOGADO TIAGO JOSE GOUVEA QUIRINO DA
COSTA(OAB: 53688/DF)

RECORRIDO GILDEMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEMAR BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROCESSO nº 0000533-65.2022.5.10.0007 (RECURSO

ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: MARK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): LEANDRO ARAÚJO CABRAL DE MELO - OAB:

DF0058067

ADVOGADO(A): TIAGO JOSÉ GOUVEA QUIRINO DA COSTA -

OAB: DF0053688

RECORRIDO: GILDEMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO(A): GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO

- OAB: DF0050660

EMENTA: ADMISSIBILIDADE.  PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. Nos termos da nova redação da Súmula 422, III,

do C. TST, o recurso ordinário de competência de Tribunal Regional

somente não será conhecido por desfundamentado se a motivação

for "inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença", o que

não corresponde à hipótese dos autos. Preliminar rejeitada.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONFIGURAÇÃO. O resultado

obtido pela perícia realizada nos moldes do art. 195 da CLT, após

análise do local de trabalho e exposição aos agentes constantes do

laudo apresentado, foi conclusivo no sentido de que as atividades

desenvolvidas pelo Reclamante eram insalubres. Não há elementos

nos autos que infirmem o teor do laudo pericial produzido. Recurso

da Reclamada conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Mônica Ramos Emery, Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r. sentença de fls.

338/343, complementada pela r. decisão de Embargos de

Declaração às fls. 366/368, pronunciou a prescrição das pretensões

anteriores a 04/07/2017 e julgou parcialmente procedentes os

pedidos para condenar a Reclamada ao pagamento de adicional de

insalubridade e reflexos que especificou. Concedeu os benefícios

da gratuidade da justiça ao Reclamante, arbitrou honorários de

sucumbência recíprocos, no percentual de 10%, com suspensão de

exigibilidade em relação aos honorários devidos pela parte autora,

e deferiu o pagamento de honorários periciais no valor de

R$4.000,00, a cargo da Reclamada.

Recurso ordinário da Reclamada, às fls. 371/380, em relação ao

adicional de insalubridade.

Contrarrazões do Reclamante às fls. 387/390.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento (Contrarrazões do

Reclamante)

O Reclamante suscita preliminar de não conhecimento do recurso

da Reclamada por ausência de dialeticidade.

Nos termos da nova redação da Súmula 422, III, do C. TST, o

recurso ordinário de competência de Tribunal Regional somente não

será conhecido por desfundamentado se a motivação for

"inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença", o que não

corresponde à hipótese dos autos.

Rejeito.

Conclusão da admissibilidade

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da Reclamada.

Por regulares, conheço das respectivas contrarrazões.

MÉRITO
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONFIGURAÇÃO

O MM. Juízo de origem considerou devido o adicional de

insalubridade, sob os seguintes fundamentos:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE COM REFLEXOS - ENTREGA

DO PPP E LTCAT - APLICAÇÃO DO ART. 467 DA CLT

Relata o autor que, no exercício da função de açougueiro, é

responsável por atender pedidos de cortes de carnes, estando em

contato direto com agentes insalubres, nocivos à saúde, tais como,

umidade, frio, ruídos de máquinas de serra, além de agentes

biológicos. Aduz, ainda, que as atividades laborais envolviam

contato constante com carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos,

couros, pelos, em ambiente favorável ao desenvolvimento de

doenças infectocontagiosas, além do acesso às câmaras frias,

submetendo-se ao agente insalubre "fr io".  Postula, em

consequência, o pagamento de adicional de insalubridade, em grau

máximo, com os devidos reflexos, aplicação do art. 467 da CLT e

entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Em sua peça de resistência, a acionada impugna as alegações do

autor, argumentando que o reclamante nunca trabalhou exposto a

agentes nocivos à saúde, não se enquadrando nas condições

previstas nos anexos da NR 15, da Portaria nº 3214/78, do

Ministério do Trabalho.

Em se tratando de insalubridade ou periculosidade, o artigo 195 e

§2º, da CLT, impõe sua caracterização e classificação por meio de

perícia técnica, dispositivo do qual não se pode afastar o julgador.

Seguindo esse norte, foi designado como perito o Engenheiro Felipe

Barbosa Gomes que, ao final dos trabalhos, concluiu que o autor

trabalhava em condições insalubres.

O perito, na diligência, efetuou suas análises no local de trabalho do

reclamante, descrevendo as atividades por ele desenvolvidas na

função de açougueiro de produção, além dos equipamentos de

proteção individual utilizados.

No laudo técnico, o sr. Perito efetuou o levantamento dos riscos

potenciais que poderiam gerar perigo ao trabalhador, de acordo

com a NR-15, da Lei nº 6.514/08, aprovada pela Portaria nº

3.214/78, que trata das atividades e operações insalubres (ruído,

calor, iluminação, pressão, radiações não ionizantes, vibração, frio,

umidade, poeiras minerais e agentes químicos e biológicos),

tomando por base as atividades exercidas pelo reclamante.

Ao final dos trabalhados, concluiu que as atividades e os locais de

trabalho do reclamante caracterizam insalubridade, em grau médio,

pois a exposição aos agentes físicos FRIO e UMIDADE ocorria de

forma habitual e não foi neutralizada com o uso de EPIs adequados.

A reclamada manifesta-se contrariamente ao laudo pericial,

alegando que o perito não respondeu os quesitos formulados pelas

partes, além de fazer análise técnica erroneamente, baseadas em

informações divergentes, violando, assim, o disposto no art. 473,

incisos II e IV do CPC.

Diante dos esclarecimentos apresentados pelo perito id 0c9772c,

entendo que a irresignação da reclamada não merece prosperar,

uma vez que não traz nenhum elemento apto a descaracterizar a

conclusão do laudo pericial, que é consistente e consetâneo com a

realidade do contrato de trabalho.

Destarte, com fulcro na conclusão do laudo pericial id 0001d05,

entendo que o autor, no exercício da função de açougueiro,

desenvolveu atividade insalubre, pelo que defiro o pagamento de

adicional de insalubridade, em grau médio (20%), observado o

período imprescrito (04/07/2017).

A base de cálculo será o salário mínimo, à falta de indicação de

fixação de salário profissional.

Devido à situação de habitualidade, o adicional de insalubridade

integrará o salário, gerando reflexos em aviso prévio, férias com 1/3,

13º salários e FGTS com 40%.

Reconhecida a existência de insalubridade em grau médio, fatores

de risco físico frio e umidade, conforme laudo pericial, deverá a

reclamada, no prazo de 30 dias após o trânsito em julgado,

confeccionar e juntar aos autos o PPP (Perfil Profissiográfico

Previdenciário) do reclamante, considerando a insalubridade

detectada."(fls. 338/340).

A Reclamada recorre. Alega que o Autor não era exposto a riscos

de agentes insalubres. Afirma que "o tempo de exposição ao risco

físico frio demonstrou-se uma situação de natureza eventual, razão

pela qual a insalubridade deve ser descaracterizada.". Assevera que

"Outrossim, reforça-se que a ínfima exposição ao frio das câmaras -

bem como a exposição a umidade - estavam devidemente

amparados pelo uso e fornecimento dos Equipamentos de Proteção

Individuais. No entanto, conforme fora narrado acima, o r. perito foi

contraditório ao relatar a ausência de fornecimento destes EPIs,

enquanto estes foram fotografados durante a diligência pericial." (fl.

378). Assim, entende que o laudo pericial é contraditório, sendo

inservível para formar convencimento do Juízo, razão pela qual a

sentença merece ser reformada para excluir a condenação ao

pagamento de adicional de insalubridade de 20%.

Vejamos.

A insalubridade é definida pela legislação em função do tempo de

exposição ao agente nocivo, levando em conta, ainda, o tipo de
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atividade desenvolvida pelo empregado no curso de sua jornada de

trabalho, observados os limites de tolerância, as taxas de

metabolismo e respectivos tempos de exposição.

Conforme disposto no caput do art. 195 da CLT, "A caracterização e

a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as

normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a

cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado

no Ministério do Trabalho".

O dispositivo celetista antes reproduzido estabelece que a

caracterização e classificação da insalubridade e da periculosidade

se fará necessariamente por meio da realização de perícia, sem

fazer qualquer ressalva. Assim, é imprescindível a realização de

prova pericial para a sua configuração e mensuração.

Determinada a realização de prova técnica, constou no laudo

pericial, juntado às fls. 219/243 (ID 0001d05), quanto à exposição

das atividades executadas pelo Autor aos agentes insalubres

de frio e umidade o seguinte:

"8.1 FÍSICO: Frio (Anexo 9 da NR 15)

8.1.1 Exposição ocupacional

O reclamante ficava exposto ao agente físico frio durante as suas

atividades no interior da câmara resfriada da reclamada, com

temperatura inferior a 10 ºC.

O açougueiro da reclamada, Valdemir da Costa Silva, afirmou que

as atividades ocorriam, em média, 4 vezes por dia.

Ademais, a própria reclamada reconhece a exposição insalubre da

função açougueiro nos programas de prevenção de riscos

ambientais (PPRA) juntados aos autos, id: 3f21fda.

Portanto, o Perito concluiu que a exposição ao agente físico frio

ocorria de forma habitual." (fl. 228).

[...]

8.1.3 Equipamentos de proteção individual

[...]

Diante de tais fatos, a reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs adequados à neutralização da insalubridade e, portanto,

não cumpriu suas obrigações estabelecidas no item 6.5.1 da NR 6,

conforme exposto abaixo."

[...]

8.1.4 Conclusão

As atividades e os locais de trabalho do reclamante

caracterizam insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao

agente físico FRIO ocorria de forma habitual e não foi neutralizada

com o uso de EPIs adequados. Portanto, a análise técnica indica

que a reclamada descumpriu tanto as determinações do Anexo 9 e

do item 15.4.1 da NR 15, como as determinações dos itens 6.3 a

6.5 da NR 6, ambas as redações dadas pela Portaria MTE nº

3.214/78." (fls. 228/231 - destaques do original)

[...]

"8.2 FÍSICO: Umidade (Anexo 10 da NR 15)

8.2.1 Exposição ocupacional

O reclamante alegou que ficava exposto ao agente físico umidade

durante a limpeza da área de manipulação e da área de vendas do

setor de açougue com mangueira.

O açougueiro da reclamada, Valdemir da Costa Silva, afirmou que

as atividades ocorriam, em média, 3 vezes por dia.

Ademais, a própria reclamada reconhece a exposição insalubre da

função açougueiro nos programas de prevenção de riscos

ambientais (PPRA) juntados aos autos, id: 3f21fda.

Portanto, o Perito concluiu que a exposição ao agente físico

umidade ocorria de forma habitual.

[...]

8.2.3 Equipamentos de proteção individual

[...]

Diante de tais fatos, a reclamada não comprovou o fornecimento

dos EPIs adequados à neutralização da insalubridade e, portanto,

não cumpriu suas obrigações estabelecidas no item 6.5.1 da NR 6,

conforme exposto abaixo.

[...]

8.2.4 Conclusão

As atividades e os locais de trabalho do reclamante

caracterizam insalubridade, em grau médio, pois a exposição ao

agente físico UMIDADE ocorria de forma habitual e não foi

neutralizada com o uso de EPIs adequados. Portanto, a análise

técnica indica que a reclamada descumpriu tanto as determinações

do Anexo 10 e do item 15.4.1 da NR 15, como as determinações

dos itens 6.3 a 6.5 da NR 6, ambas as redações dadas pela Portaria

MTE nº 3.214/78." (fls. 231/233 - destaques do original)

Desse modo, concluiu o i. Perito, portanto, que o Reclamante,

no desempenho de sua função como "Açogueiro", estava

exposto à insalubridade em seu labor por exposição aos

agentes insalubres frio e umidade, de forma habitual, bem

como o contato a tais agentes não foi neutralizado com o uso

dos EPIs, não vislumbrando, assim, a contradição do laudo

pericial alegada no recurso. A par das alegações recursais, não

há irregularidade no laudo pericial, que demonstrou que a

sistemática utilizada é adequada à norma.

O resultado obtido pela perícia realizada nos moldes do art. 195

da CLT, após análise do local de trabalho e exposição aos

agentes constantes do laudo apresentado, foi conclusivo no

sentido de que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante

caracterizaram a insalubridade em grau médio.
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Ademais, não houve produção de prova oral nos autos.

É certo que o magistrado não está obrigado a fundamentar sua

decisão conforme as conclusões do laudo pericial, podendo formar

a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Contudo, no caso dos autos, inexistem elementos outros de

convicção, de modo a firmar convencimento contrário àquele

apontado pelo expert.

Não obstante a irresignação à perícia, não há elementos nos autos

que infirmem o teor do laudo pericial produzido.

Assim, mantenho a r. sentença de origem que deferiu o

pagamento de adicional de insalubridade por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso ordinário da Reclamada e,

no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do recurso ordinário da Reclamada e,

no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva; opinando em parecer

oral pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse

Público que justificasse a intervenção do parquet.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001171-62.2022.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE AIRTON MOREIRA DE ARAUJO
SOUSA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRENTE GONZAGA IMPORTACAO E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO AMERICO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 10434/DF)

RECORRIDO AIRTON MOREIRA DE ARAUJO
SOUSA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRIDO GONZAGA IMPORTACAO E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO AMERICO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 10434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON MOREIRA DE ARAUJO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001171-62.2022.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1613
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: AIRTON MOREIRA DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO(A): EDUARDO TALMO DE LAQUILA

RECORRENTE: GONZAGA IMPORTACAO E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDOS: OS MESMOS

EMENTA :  DOENÇA RELACIONADA AO TRABALHO.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. 1. Para que nasça o direito à reparação civil devem ser

observados os seguintes requisitos: conduta culposa (em regra, já

que no caso da responsabilidade objetiva não se exige essa

condição), dano patrimonial ou extrapatrimonial e nexo de

causalidade entre a conduta e o dano.2. No caso, embora não

tenha sido comprovada a existência da incapacidade atual para o

trabalho, certo é que restou provado que o Reclamante sofreu lesão

em decorrência das condições de trabalho, motivo pelo qual o Autor

faz jus ao percebimento de indenização por dano moral. Quanto à

estabilidade acidentária, a despeito do reconhecimento de doença

relacionada ao trabalho, restou comprovado que o Reclamante não

recebeu auxílio-doença pelo INSS e não há comprovação da

necessidade de afastamento laboral. Desse modo, à luz do contido

no art. 118 da Lei 8.213/91 e Súmula 378, II, do C. TST, não há

amparo para deferimento do pleito relativo ao reconhecimento da

estabilidade acidentária. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

PERCENTUAL. Considerando os critérios previstos na legislação e,

ainda, os precedentes deste Colegiado, há que se majorar o

percentual dos honorários advocatícios devidos pela parte

Reclamada para 10%. Recursos conhecidos e parcialmente

providos.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Thais Bernardes Camilo

Rocha, em exercício na 19ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. sentença de ID 2c6ff0d, julgou parcialmente

procedentes os pedidos da inicial para condenar a Reclamada ao

pagamento de indenização da estabilidade acidentária.

Recurso ordinário interposto pelo Reclamante (ID af79f03).

Requer a reforma da r. sentença no tocante ao pedido de

indenizações por danos morais e materiais, bem como a majoração

dos honorários de sucumbência.

Recurso ordinário interposto pela Reclamada (ID d259c58).

Pugna pela reforma da r. sentença no tocante à estabilidade

acidentária, honorários periciais e honorários de sucumbência.

Contrarrazões da Reclamada de ID 3e4d9e3 e do Reclamante de ID

9acab29.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos do Reclamante e da Reclamada.

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO DA ESTABILIDADE

ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS (RECURSOS DA RECLAMADA E DO

RECLAMANTE)
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O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos

da inicial para condenar a Reclamada ao pagamento de

indenização da estabilidade acidentária, nos seguintes termos:

"2. Da estabilidade provisória. Nexo causal constatado. Elemento

culposo do dever de indenizar não demonstrado. Indenizações por

dano material e moral indevidas

Aduz o autor que, durante o exercício das suas atividades laborais,

movimentava cargas com pesos variando entre 20 e 57 kg. Relata

que no mês de abril, chegaram no posto de trabalho cones que

pesavam em média 60 quilos, sendo ordenado pela reclamada que

o obreiro auxiliasse na descarga do material, auxiliando no

carregamento do caminhão, no entanto, "o cone acabou por virar e

atingir o ombro direito do obreiro com muita violência".

Conta que, em razão do referido acidente de trabalho sofrido, foi

acometido de doença ocupacional (dor articular no ombro direito).

Alega que o relatório médico trazido com a inicial confirma a

incapacidade para o trabalho por prazo indeterminado, haja vista

que o tratamento cirúrgico não foi descartado.

Sustenta a incidência da teoria da responsabilidade objetiva do

empregador e, sucessivamente, argumenta que restou evidenciada

a culpa patronal, pois " é encargo do empregador zelar por um

ambiente de trabalho seguro aos seus funcionários". Argumenta

ainda que mesmo tendo reclamado das dores, a empresa não

tomou providências no sentido de realocar o obreiro para exercício

de outra função, de modo a evitar o agravamento da doença.

Postula o pagamento de indenização pelo período estabilitário, além

de indenização por danos morais e pensão mensal vitalícia.

A ré resiste à pretensão, negando a presença dos pressupostos do

dever de indenizar. Argumenta que inexiste nexo de causalidade

entre as patologias descritas, de cunho degenerativo, e as funções

laborais.

Argumenta que o autor trabalhava como assistente administrativo

logístico, e que não removia objeto de peso superior a 30kg,

utilizando os EPIs adequados, evitando todo e qualquer risco de

acidente. Sustenta, assim, que o alegado problema de saúde não

foi ocasionado pelas atividades desempenhadas no ambiente de

trabalho.

Pois bem.

No caso dos autos, o autor relata evento acidentário típico - suposta

lesão sofrida no ombro direito ao ser atingido por um cone, durante

as atividades laborais, em abril de 2022, não tendo o autor

especificado a data ou mês.

Diante da negativa da ré quanto à ocorrência de acidente no

ambiente de trabalho, era do autor o encargo de demonstrar o

evento acidentário noticiado na exordial, porquanto fato constitutivo

do direito vindicado (art. 373, I, do CPC).

Os documentos apresentados pelo autor, inclusive o atestado que

registra a necessidade de 5 dias de repouso em razão de dor

articular (fl. 26), não fazem prova do suposto acidente de trabalho,

não demonstrando a causa da lesão em seu ombro direito.

Com efeito, tal atestado não conduz automaticamente à conclusão

de que a lesão lá registrada através do CID S25.5 (dor articular)

tenha ocorrido no ambiente laboral.

Não foi produzida prova oral e não há qualquer elemento nos autos

passível de vincular a lesão sofrida pelo autor à alegada queda do

cone de 60 quilos sobre seu ombro direito, quando retirava esse

equipamento do caminhão.

Entretanto, o laudo médico pericial produzido revela que o autor foi

acometido por doença ocupacional (Súmula 378, II, do TST),

constatada a existência de nexo de causalidade entre a

enfermidade que acomete o autor (dor articular) e as funções

laborativas descritas na inicial.

Segundo a Perita, esse tipo de lesão pode ser atraumática, em

pessoas que levantam pesos cronicamente como nas atividades

laborais pesadas (...) (fl. 278).

Ressalto que, não obstante a força argumentativa da tese defensiva

da responsabilidade objetiva do empregador (cf. Sebastião Geraldo

de Oliveira - Indenizações por Acidente de Trabalho ou Doença

Ocupacional; e Raimundo Simão de Melo - Direito Ambiental do

Trabalho e a Saúde do Trabalhador), não há como se ignorar o

preceito constitucional que dispõe expressamente sobre o dever de

indenizar, condicionando-o à existência de dolo ou culpa do

empregador (art. 7º, XXVIII da CR/88).

Dessa forma, e considerando-se que a função laboral

desempenhada pelo autor não se insere no conceito de atividade de

risco (artigo 927, parágrafo único do CC), passo à verificação dos

pressupostos do dever de indenizar, à luz da teoria subjetivista:

dano, nexo causal e culpa lato sensu (Inteligência dos artigos 186 e

927 do CCB).

Embora demonstrado o nexo causal, conforme laudo médico

elaborado pela auxiliar do Juízo, observo que não restou

caracterizada, na hipótese vertente, a presença do elemento

subjetivo - dolo ou culpa do empregador.

Com efeito, quanto ao elemento subjetivo, o reclamante não indica

precisamente em que residiria o elemento culposo do pleito

indenizatório, não tendo declinado na inicial qualquer elemento

fático que denote a presença do pressuposto subjetivo do dever de

indenizar.

Ademais, o reclamante sequer especifica medidas preventivas de

saúde e segurança no trabalho que teriam sido descumpridas e/ou

não implementadas pela reclamada, tampouco qualquer cláusula

contratual ou dispositivo legal que teria sido violado pela ré;
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inexistindo qualquer indício de conduta culposa por parte da

empresa demandada.

Não socorre o autor a genérica alegação de que incumbe à ré "não

apenas fornecer equipamentos de proteção adequados, mas

fiscalizar sua utilização", porquanto repete obrigação legalmente

prevista, sem indicar de forma precisa em que residiria a conduta

omissiva/culposa da ré.

Veja-se que a foto de fl. 47, trazida pelo próprio autor, registra

volumes embalados para envio, com peso inferior àqueles

aventados na inicial, não sendo possível, portanto, classificar as

atividades do autor como laborais pesadas.

Reitero que o evento alegado na inicial - lesão do ombro do autor

pelo cone, no mês de abril de 2022, não restou demonstrado (art.

373, I, do CPC), estando a análise adstrita ao desenvolvimento de

doença ocupacional em razão das atividades rotineiramente

exercidas pelo autor.

Nesse diapasão, não há elementos nos autos que comprovem que

o autor removia, sozinho e com frequência, objetos com peso

superior a 30 quilos, afirmação impugnada pela ré.

De qualquer forma, note-se que a ré forneceu ao autor o EPI

necessário (cinta lombar), conforme fotografia de fl. 146 do PDF,

não impugnada. Tampouco houve impugnação à alegação de

fornecimento de carrinho para transporte de peso, tal como ilustra a

fotografia de fl. 153.

Também foram juntados aos autos LTCAT, PCMSO e PGR

elaborados pela ré, a partir de fl. 208 do PDF.

Por fim, não há prova de que o autor tenha cientificado a empresa

acerca de dores sofridas, não tendo a ré tomado as providências

devidas para seu remanejamento para outro setor ou função

diversa.

O autor não produziu qualquer elemento probatório que ampare a

sua tese, também quanto a este fundamento.

O reclamante não trouxe testemunhas, tampouco produziu prova

documental (art. 373, I, do CPC) reveladora de culpa da empresa no

desenvolvimento ou agravamento da doença.

Diante do exposto, ante a ausência de provas do evento acidentário

típico alegado, bem como de qualquer conduta culposa da

empregadora que tenha gerado a doença constatada pela Perita,

ônus que competia ao autor, por configurar fato constitutivo do seu

direito (art. 373, I, do CPC), indefiro o pedido de indenizações por

danos morais e a pensão vitalícia.

Entretanto, quanto à estabilidade provisória, o pleito obreiro deve

ser deferido, porquanto os requisitos são distintos, não sendo

necessária a demonstração de conduta culposa/ilícita do

empregador.

Como cediço, o art. 118 da lei 8.213/91 assegura estabilidade

provisória para empregados que tenham sofrido acidente de

trabalho e, de forma cumulativa, percebido o correspondente auxílio

-doença acidentário.

A jurisprudência mitigou a exigência legal para os casos de doença

profissional constatada após a dispensa, desde que comprovado o

nexo de causalidade entre a patologia e as atividades laborais

desenvolvidas pelo empregado.

O novo entendimento ensejou a revisão da Súmula 378 do TST.

Nessa perspectiva, consoante já registrado, restou evidenciado o

nexo de concausalidade entre a doença osteomuscular no ombro

direito do autor e o trabalho desenvolvido na empresa.

Pelo exposto, defiro ao reclamante indenização estabilitária

correspondente ao período de 06/07/2022 a 05/07/2023, referente

aos salários do período, férias acrescidas do terço, 13º salário e

FGTS.

Não há incidência previdenciária, em razão da natureza

indenizatória das parcelas deferidas.

Sucumbente a ré na pretensão objeto da perícia, fica condenada ao

pagamento de honorários periciais, no importe ora arbitrado de R$

5.000,00."

A Reclamada pugna pela reforma da r. sentença. Acena pela

inexistência de acidente de trabalho. Alega que o Reclamante não

implementou os requisitos previstos do art. 118 da Lei 8.213/91.

O Reclamante requer o deferimento do pedido de indenização

por danos morais e materiais. Entende que deve ser aplicada ao

caso a responsabilidade objetiva.

Examino.

O art. 19, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, conceitua como

acidente de trabalho "o que ocorre pelo exercício do trabalho a

serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício

do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta

Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause

a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da

capacidade para o trabalho".

Ainda, nos termos dos arts. 20 e 21 da citada lei:

"Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:
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a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não

incluída na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou

das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele

se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la

acidente do trabalho.

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do

trabalho, em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro

ou companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de

disputa relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou

de companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou

decorrentes de força maior;

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado

no exercício de sua atividade;

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e

horário de trabalho:"

Aquele que, por meio de uma conduta dolosa ou culposa, infringe

um dever jurídico e causa dano a terceiros, deve responder pelo

ressarcimento dos prejuízos.

ALEXANDRE AGRA BELMONTE conceitua a responsabilidade civil

como "a relação jurídica consistente no dever garantido por lei,

obrigação ou contrato, de reparar no campo civil, o dano moral ou

patrimonial causa por ato próprio do agente ou por pessoal, animal,

coisa ou atividade sob a sua tutela." (in, Danos Morais no Direito do

Trabalho, Renovar, 3ª edição, 2007, p. 21/22).

Desse modo, para que nasça o direito à reparação civil, devem

ser observados os seguintes requisitos: conduta culposa, dano

patrimonial ou extrapatrimonial e nexo de causalidade entre a

conduta e o dano.

A culpa, no contexto de acidente de trabalho, pode ser definida

como a conduta descuidada ou sem diligência adotada pelo

empregador, capaz de provocar o acidente ou a doença

ocupacional. (Oliveira, Sebastião Geraldo de. In:_. Indenizações Por

Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional).

O citado Autor preleciona que "a ausência de fiscalização acerca

das condições de trabalho e da implementação das medidas para

neutralizar ou eliminar os agentes perigosos ou nocivos caracteriza

culpa in vigilando, ou seja, o descuido do dever de velar pelo

cumprimento da norma, ou mesmo culpa in omittendo, diante da

omissão ou indiferença patronal".

Importante destacar o disposto no art. 927, parágrafo único, do

CC, que fixa a responsabilidade civil objetiva, desvinculada da

culpa, ao estabelecer que "haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo Autor do dano

implicar, por sua natureza, riscos para os direitos de outrem".

Tal dispositivo infraconstitucional está em sintonia com o art. 7º,

caput, da Constituição ao estabelecer que são direitos dos

trabalhadores, além daqueles ali arrolados, outros (direitos) que

visem à melhoria de sua condição social.

Nesse sentido, Sebastião Geraldo de Oliveira destaca que:

"Por outro lado, a prevalecer o entendimento da primeira corrente

[não responsabilização do empregador que não concorra com

culpa], chegaríamos a conclusões que beiram o absurdo ou ferem a

boa lógica. Se um autônomo ou um empreiteiro sofrer acidente, o

t o m a d o r  d o s  s e r v i ç o s  r e s p o n d e  p e l a  i n d e n i z a ç ã o ,

independentemente de culpa, com apoio na teoria do risco; no

entanto, o trabalhador permanente, com os devidos registros

formalizados, fica excluído dessa reparação! Se um bem ou

equipamento de terceiro for danificado pela atividade empresarial,

haverá indenização, considerando os pressupostos da

responsabilidade objetiva, mas o trabalhador, exatamente aquele

que executa a referida atividade, ficará excluído(...) Ao mencionar a

atividade normalmente desenvolvida pelo Autor do dano, o texto

legal deixa claro que a indenização não decorre do comportamento

do sujeito, ou seja, não é necessário que haja qualquer ação ou

omissão, como previsto no art. 186 do Código Civil, para gerar o

direito, porquanto ele decorre tão somente do exercício da atividade

de risco, dentro da concepção histórica da responsabilidade

objetiva" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo. "Responsabilidade civil

objetiva por acidente do trabalho " teoria do risco". In: Revista LTr,

v. 68, n. 4, p. 410411).

Em relação à estabilidade acidentária, dispõe o art. 118 da Lei

8.213/91 que: "Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho
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tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção

do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio

-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-

acidente."

De outro modo, dispõe a Súmula 378, II. do C. TST que: "São

pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego."

Pois bem.

O Reclamante alegou na inicial que, em razão da atividade de

movimentação de cargas, passou a sofrer dores em seu ombro

direito. Disse, ainda, que em abril de 2022, "chegou no posto de

trabalho cones que pesavam em média 60 quilos, sendo ordenado

pela reclamada que o obreiro auxiliasse na descarga do mesmo e

ajudasse, carregá-los e colocá-los no caminhão, no entanto, o cone

acabou por virar e atingir o ombro direito do obreiro com muita

violência. O obreiro sentiu muita dor, foi no dia posterior ao hospital,

recebeu atestado médico de 5 dias, conforme anexo aos autos, e

recebeu aplicação de injeção para dor".

A Reclamada, em contestação, negou a ocorrência do alegado

acidente de trabalho. Ressaltou, ainda, "que todos os atestados,

inclusive os juntados com a inicial, trazem o CID de problemas

congênitos, sendo certo, que em nada tem nexo com suas

atividades na reclamada.

À luz do contido no art. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, cumpria

ao Reclamante o ônus de comprovar o alegado acidente de

trabalho, o que não ocorreu, tendo em vista a ausência de CAT

nos autos ou outra prova documental ou testemunhal nesse

particular.

Determinada a realização de perícia médica, registrou a d.

Expert que o Autor era portador das seguintes enfermidades:

"S43 Luxação, entorse e distensão das articulações e dos

ligamentos da cintura escapular; M895 Osteolise; M255 Dor

articular."- fl. 277.

Registrou, ainda, que a dor articular tinha nexo profissional

reconhecido com o labor o obreiro, bem como "a existência de

nexo causal entre o trauma/doença e os danos, de acordo com

os critérios de Franchini."- fl. 278.

Concluiu que "Há incapacidade parcial, multiprofissional e

temporária, estando incapaz para atividades que exijam

manuseio, levantamento e transporte de peso." (fl. 280) e que

"Quanto aos danos temporários, houve incapacidade laboral

total por 5 dias (31/05/22 a 04/06/22), e não houve afastamento

previdenciário. Há incapacidade parcial, multiprofissional e

temporária, estando incapaz para atividades que exijam

manuseio, levantamento e transporte de peso até que haja

consolidação/cura das lesões." (fl. 281).

Registre-se que a d. Perita observou os riscos ergonômicos da

função do Obreiro, conforme documentação juntada pela própria

Reclamada, tendo esclarecido que:

"Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)

(Apresentado pela reclamada)

Vigência: 03/2022 a 03/2023

Cargo Auxiliar administrativo de logística

Risco ergonômico - Descrição do Risco: Esforço físico,

levantamento de peso, postura inadequada, controle rígido de

produtividade, situação de estresse, trabalhos em período noturno,

jornada de trabalho prolongada, monotonia e repetitividade,

imposição de rotina intensa.

Exposição: contínua (!!!!)

(Fls.: 222 a 239)

Programa de Gerenciamento de Riscos

(Apresentado pela reclamada)

Cargo Auxiliar administrativo de logística

Risco ergonômico - Descrição do Risco: Esforço físico,

levantamento de peso, postura inadequada, controle rígido de

produtividade, situação de estresse, trabalhos em período noturno,

jornada de trabalho prolongada, monotonia e repetitividade,

imposição de rotina intensa.

Exposição: contínua

Vigência: 03/2022 a 03/2023

(Fls.: 240 a 254)

Assim, não cabe, de forma imaginosa, atribuir-se a lesão

apresentada ao relato de dormir sobre o braço, diante da evidência

indubitável de que na atividade laboral havia o risco

ocupacional ergonômico (com EXPOSIÇÃO CONTÍNUA,

conforme os documentos apresentados pela própria

reclamada), e diante da evidente lesão ocorrida DURANTE O

PACTO LABORAL, comprovada inclusive por exame radiológico,

após cerca de 9 meses de ter iniciado o labor."- fls. 306/307,

destacamos.

Assim, restou comprovada a existência de enfermidade

relacionada ao trabalho, embora não tenha sido constatada a

necessidade de afastamento laboral, tampouco o percebimento

de auxílio-doença previdenciário.

No caso, a despeito do reconhecimento de doença relacionada

ao trabalho, restou comprovado que o Reclamante não recebeu

auxílio-doença pelo INSS e não há comprovação da

necessidade de afastamento laboral.
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Desse modo, à luz do contido no art. 118 da Lei 8.213/91 e

Súmula 378, II, do C. TST, não há amparo para deferimento do

pleito relativo ao reconhecimento da estabilidade acidentária.

Passo à análise do pedido obreiro no tocante às indenizações

por danos morais e materiais.

Conforme já ressaltado, a legislação considera como acidente do

trabalho também as doenças adquiridas ou desencadeadas em

função das condições em que o trabalho é realizado e com ele se

relacionem diretamente, o que restou comprovado, nos termos da

perícia médica anteriormente referida.

De outro modo, para que nasça o direito à reparação civil devem ser

observados os seguintes requisitos: conduta culposa, dano

patrimonial ou extrapatrimonial e nexo de causalidade entre a

conduta e o dano.

Em seu laudo, registrou a d. Perita que "O PGR e o PCMSO

anexados aos autos especificam os riscos ergonômicos da atividade

que desempenhava. Quanto à política de segurança da empresa,

não restou comprovado elaboração de AET, Ordens de Segurança

com orientações dos riscos ocupacionais da atividade e visando

prevenir os atos inseguros no desempenho do trabalho, atividades

de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores,

treinamentos em ergonomia."- fl. 276.

Nos termos do art. 157 da CLT:

"Cabe às empresas: I - cumprir e fazer cumprir as normas de

segurança e medicina do trabalho; II - instruir os empregados,

através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no

sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais".

Por sua vez, dispõe o §1º do art. 19 da Lei 8.213/91 que "A

empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador."

No caso, não há prova de que a Reclamada observava normas

de ergonomia no trabalho e adotava as medidas tendentes a

eliminar os riscos da atividade desempenhada pelo

Reclamante, mormente considerando os elementos dos autos a

indicar que a atividade por ele exercida era potencial causadora

da lesão sofrida.

Retratada, pois, a negligência patronal com a saúde do trabalhador,

ao se descurar de evitar o evento danoso que vitimou o Autor ou de

adotar as medidas tendentes a eliminar os riscos da atividade por

ele desempenhada.

Demonstrado o dano, a culpa da Reclamada e o nexo de

causalidade, impõe-se a obrigação patronal de indenizar.

O valor da indenização por dano moral é fixado de acordo com as

circunstâncias do fato concreto, tendo por finalidade primordial

compensar o sofrimento da vítima e ao mesmo tempo servir de

medida pedagógica ao infrator para futuras ocorrências, sem que

isso represente enriquecimento por parte do ofendido.

A respeito do tema, leciona Maria Helena Diniz que:

"A fixação do quantum competirá ao prudente arbítrio do Magistrado

de acordo com o estabelecido em lei, e nos casos de dano moral

não contemplados legalmente a reparação correspondente será

fixada por arbitramento. É da competência jurisdicional o

estabelecimento do modo como o lesante dever reparar o dano

moral, baseando em critérios subjetivos (posição social ou política

do ofendido, intensidade do ânimo do ofensor, risco criado,

gravidade e repercussão da ofensa) (...) Na reparação de dano

moral o Juiz determinará, por equidade, levando em conta as

circunstâncias de cada caso, o quantum da indenização devida, que

deverá corresponder à lesão e não ser equivalente, por ser

impossível tal equivalência." (in A responsabilidade civil por danos

morais/ Maria Helena Diniz; Revista Literária de Direito. Jan./ Fev.

1996; pág. 89).

Doutrina Carlos Alberto Bittar sobre tais parâmetros:

"Ora, em tema de satisfação de danos morais prospera, atualmente,

a teoria do valor do desestímulo. Consoante este entendimento, o

quantum estipulado, que, de um lado, representa compensação

para o lesado, constitui, para o lesante, sanção que deve traduzir

em valor de inibição a novas práticas da mesma ordem. Com isso,

impõe-se sacrifício ao agressor, e sinaliza-se para a sociedade, com

a repulsa do Direito em relação ao comportamento ilícito havido. É,

assim, exemplo, que se mostra a integrantes, a fim de que

procurem pautar suas condutas pela linha ideal propugnada pelo

Direito" (v. Salazar: Reparação do Dano Moral, p. 145, e Carlos

Alberto Bittar. Reparação Civil por Danos Morais, p. 219 e seg.)

(Bol. AASP 1.914/282).

No caso, embora não tenha sido comprovada a existência da

incapacidade atual para o trabalho, certo é que restou provado

que o Reclamante sofreu lesão em decorrência das condições

de trabalho, motivo pelo qual o Autor faz jus ao percebimento

de indenização por dano moral.

No caso concreto, tendo em conta o caráter pedagógico que deve

ter a medida, o grau leve da lesão, os parâmetros legais pertinentes

e, ainda, as peculiaridades que envolvem o caso, considero que o

valor da indenização por dano moral em R$5.000,00 (cinco mil

reais) é razoável e proporcional ao contexto analisado.

Não obstante, não há falar em indenização por danos materiais,

uma vez que não houve comprovação atual de incapacidade

laborativa.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da Reclamada para

excluir da condenação a indenização da estabilidade

acidentária e dou parcial provimento ao recurso do Reclamante
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para condenar a Reclamada ao pagamento de indenização por

dano moral no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (RECURSOS DA

RECLAMADA E DO RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença:

"Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, condeno as

partes aos honorários de sucumbência de forma recíproca, nos

termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, ficando a cargo da reclamada o

pagamento no importe de 5% sobre o valor que resultar das verbas

deferidas e, ao reclamante, o pagamento de 5% sobre o montante

dos pedidos indeferidos por este Juízo."

O Reclamante recorre postulando a majoração do percentual de

honorários.

A Reclamada recorre requerendo a exclusão dos honorários, no

caso de improcedência dos pedidos.

Pois bem.

Mantida a sucumbência da Reclamada, devem ser mantidos os

honorários de sucumbência em favor da parte Reclamante.

Quanto ao percentual dos honorários deve observar os critérios

previstos no art. 791-A, §2º, da CLT, quais sejam, o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Considerando os critérios previstos na legislação e os precedentes

deste Colegiado, o percentual dos honorários devidos pela

Reclamada deverá ficar no patamar de 10%.

Desse modo, nego provimento ao recurso da Reclamada e dou

parcial provimento ao recurso do Reclamante para majorar o

percentual dos honorários devidos pela Reclamada para 10%.

HONORÁRIOS PERICIAIS (RECURSO DA RECLAMADA)

A Reclamada recorre a fim de que sejam excluídos ou reduzidos os

honorários periciais.

Vejamos.

Quanto aos honorários, na forma estabelecida pelo art. 790-B da

CLT, "A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita" (destacamos).

No caso, a Reclamada foi sucumbente na pretensão objeto da

perícia, sendo responsável pelos honorários periciais decorrentes.

O trabalho técnico mostrou-se objetivo, respondeu satisfatoriamente

aos quesitos apresentados e não apresenta nenhuma incongruência

ou contradição.

Assim, o valor fixado na origem de R$5.000,00 para a perícia

médica é razoável para a remuneração do trabalho desempenhado

pela Perita, não havendo falar em redução de honorários periciais,

restando mantida a r. sentença.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos recursos e, no mérito, dou

provimento ao recurso da Reclamada para excluir da

condenação a indenização da estabilidade acidentária e dou

parcial provimento ao recurso do Reclamante para condenar a

Reclamada ao pagamento de indenização por dano moral no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais) e para majorar o

percentual dos honorários devidos pela Reclamada para 10%,

nos termos da fundamentação. Fixo novo valor à condenação em

R$5.000,00 e custas processuais em R$100,00 a cargo da

Reclamada.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos recursos e, no mérito, dar

provimento ao recurso da Reclamada para excluir da condenação a

indenização da estabilidade acidentária e dar parcial provimento ao

recurso do Reclamante para condenar a Reclamada ao pagamento

de indenização por dano moral no importe de R$5.000,00 (cinco mil

reais) e para majorar o percentual dos honorários devidos pela

Reclamada para 10%, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Fixado novo valor à condenação em R$5.000,00 e custas

processuais em R$100,00 a cargo da Reclamada. Ementa
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aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001171-62.2022.5.10.0019
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE AIRTON MOREIRA DE ARAUJO
SOUSA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRENTE GONZAGA IMPORTACAO E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO AMERICO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 10434/DF)

RECORRIDO AIRTON MOREIRA DE ARAUJO
SOUSA

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

RECORRIDO GONZAGA IMPORTACAO E
COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO AMERICO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 10434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONZAGA IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001171-62.2022.5.10.0019 (RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE: AIRTON MOREIRA DE ARAUJO SOUSA

ADVOGADO(A): EDUARDO TALMO DE LAQUILA

RECORRENTE: GONZAGA IMPORTACAO E COMERCIO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO(A): JOAO AMERICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDOS: OS MESMOS

EMENTA :  DOENÇA RELACIONADA AO TRABALHO.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL. 1. Para que nasça o direito à reparação civil devem ser

observados os seguintes requisitos: conduta culposa (em regra, já

que no caso da responsabilidade objetiva não se exige essa

condição), dano patrimonial ou extrapatrimonial e nexo de

causalidade entre a conduta e o dano.2. No caso, embora não

tenha sido comprovada a existência da incapacidade atual para o

trabalho, certo é que restou provado que o Reclamante sofreu lesão

em decorrência das condições de trabalho, motivo pelo qual o Autor

faz jus ao percebimento de indenização por dano moral. Quanto à

estabilidade acidentária, a despeito do reconhecimento de doença

relacionada ao trabalho, restou comprovado que o Reclamante não

recebeu auxílio-doença pelo INSS e não há comprovação da

necessidade de afastamento laboral. Desse modo, à luz do contido

no art. 118 da Lei 8.213/91 e Súmula 378, II, do C. TST, não há

amparo para deferimento do pleito relativo ao reconhecimento da

estabilidade acidentária. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

PERCENTUAL. Considerando os critérios previstos na legislação e,

ainda, os precedentes deste Colegiado, há que se majorar o

percentual dos honorários advocatícios devidos pela parte

Reclamada para 10%. Recursos conhecidos e parcialmente

providos.

RELATÓRIO
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A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Thais Bernardes Camilo

Rocha, em exercício na 19ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por

meio da r. sentença de ID 2c6ff0d, julgou parcialmente

procedentes os pedidos da inicial para condenar a Reclamada ao

pagamento de indenização da estabilidade acidentária.

Recurso ordinário interposto pelo Reclamante (ID af79f03).

Requer a reforma da r. sentença no tocante ao pedido de

indenizações por danos morais e materiais, bem como a majoração

dos honorários de sucumbência.

Recurso ordinário interposto pela Reclamada (ID d259c58).

Pugna pela reforma da r. sentença no tocante à estabilidade

acidentária, honorários periciais e honorários de sucumbência.

Contrarrazões da Reclamada de ID 3e4d9e3 e do Reclamante de ID

9acab29.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos do Reclamante e da Reclamada.

Por regulares, conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO DA ESTABILIDADE

ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS E

MATERIAIS (RECURSOS DA RECLAMADA E DO

RECLAMANTE)

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos

da inicial para condenar a Reclamada ao pagamento de

indenização da estabilidade acidentária, nos seguintes termos:

"2. Da estabilidade provisória. Nexo causal constatado. Elemento

culposo do dever de indenizar não demonstrado. Indenizações por

dano material e moral indevidas

Aduz o autor que, durante o exercício das suas atividades laborais,

movimentava cargas com pesos variando entre 20 e 57 kg. Relata

que no mês de abril, chegaram no posto de trabalho cones que

pesavam em média 60 quilos, sendo ordenado pela reclamada que

o obreiro auxiliasse na descarga do material, auxiliando no

carregamento do caminhão, no entanto, "o cone acabou por virar e

atingir o ombro direito do obreiro com muita violência".

Conta que, em razão do referido acidente de trabalho sofrido, foi

acometido de doença ocupacional (dor articular no ombro direito).

Alega que o relatório médico trazido com a inicial confirma a

incapacidade para o trabalho por prazo indeterminado, haja vista

que o tratamento cirúrgico não foi descartado.

Sustenta a incidência da teoria da responsabilidade objetiva do

empregador e, sucessivamente, argumenta que restou evidenciada

a culpa patronal, pois " é encargo do empregador zelar por um

ambiente de trabalho seguro aos seus funcionários". Argumenta

ainda que mesmo tendo reclamado das dores, a empresa não

tomou providências no sentido de realocar o obreiro para exercício

de outra função, de modo a evitar o agravamento da doença.

Postula o pagamento de indenização pelo período estabilitário, além

de indenização por danos morais e pensão mensal vitalícia.

A ré resiste à pretensão, negando a presença dos pressupostos do

dever de indenizar. Argumenta que inexiste nexo de causalidade

entre as patologias descritas, de cunho degenerativo, e as funções

laborais.

Argumenta que o autor trabalhava como assistente administrativo

logístico, e que não removia objeto de peso superior a 30kg,

utilizando os EPIs adequados, evitando todo e qualquer risco de

acidente. Sustenta, assim, que o alegado problema de saúde não

foi ocasionado pelas atividades desempenhadas no ambiente de

trabalho.
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Pois bem.

No caso dos autos, o autor relata evento acidentário típico - suposta

lesão sofrida no ombro direito ao ser atingido por um cone, durante

as atividades laborais, em abril de 2022, não tendo o autor

especificado a data ou mês.

Diante da negativa da ré quanto à ocorrência de acidente no

ambiente de trabalho, era do autor o encargo de demonstrar o

evento acidentário noticiado na exordial, porquanto fato constitutivo

do direito vindicado (art. 373, I, do CPC).

Os documentos apresentados pelo autor, inclusive o atestado que

registra a necessidade de 5 dias de repouso em razão de dor

articular (fl. 26), não fazem prova do suposto acidente de trabalho,

não demonstrando a causa da lesão em seu ombro direito.

Com efeito, tal atestado não conduz automaticamente à conclusão

de que a lesão lá registrada através do CID S25.5 (dor articular)

tenha ocorrido no ambiente laboral.

Não foi produzida prova oral e não há qualquer elemento nos autos

passível de vincular a lesão sofrida pelo autor à alegada queda do

cone de 60 quilos sobre seu ombro direito, quando retirava esse

equipamento do caminhão.

Entretanto, o laudo médico pericial produzido revela que o autor foi

acometido por doença ocupacional (Súmula 378, II, do TST),

constatada a existência de nexo de causalidade entre a

enfermidade que acomete o autor (dor articular) e as funções

laborativas descritas na inicial.

Segundo a Perita, esse tipo de lesão pode ser atraumática, em

pessoas que levantam pesos cronicamente como nas atividades

laborais pesadas (...) (fl. 278).

Ressalto que, não obstante a força argumentativa da tese defensiva

da responsabilidade objetiva do empregador (cf. Sebastião Geraldo

de Oliveira - Indenizações por Acidente de Trabalho ou Doença

Ocupacional; e Raimundo Simão de Melo - Direito Ambiental do

Trabalho e a Saúde do Trabalhador), não há como se ignorar o

preceito constitucional que dispõe expressamente sobre o dever de

indenizar, condicionando-o à existência de dolo ou culpa do

empregador (art. 7º, XXVIII da CR/88).

Dessa forma, e considerando-se que a função laboral

desempenhada pelo autor não se insere no conceito de atividade de

risco (artigo 927, parágrafo único do CC), passo à verificação dos

pressupostos do dever de indenizar, à luz da teoria subjetivista:

dano, nexo causal e culpa lato sensu (Inteligência dos artigos 186 e

927 do CCB).

Embora demonstrado o nexo causal, conforme laudo médico

elaborado pela auxiliar do Juízo, observo que não restou

caracterizada, na hipótese vertente, a presença do elemento

subjetivo - dolo ou culpa do empregador.

Com efeito, quanto ao elemento subjetivo, o reclamante não indica

precisamente em que residiria o elemento culposo do pleito

indenizatório, não tendo declinado na inicial qualquer elemento

fático que denote a presença do pressuposto subjetivo do dever de

indenizar.

Ademais, o reclamante sequer especifica medidas preventivas de

saúde e segurança no trabalho que teriam sido descumpridas e/ou

não implementadas pela reclamada, tampouco qualquer cláusula

contratual ou dispositivo legal que teria sido violado pela ré;

inexistindo qualquer indício de conduta culposa por parte da

empresa demandada.

Não socorre o autor a genérica alegação de que incumbe à ré "não

apenas fornecer equipamentos de proteção adequados, mas

fiscalizar sua utilização", porquanto repete obrigação legalmente

prevista, sem indicar de forma precisa em que residiria a conduta

omissiva/culposa da ré.

Veja-se que a foto de fl. 47, trazida pelo próprio autor, registra

volumes embalados para envio, com peso inferior àqueles

aventados na inicial, não sendo possível, portanto, classificar as

atividades do autor como laborais pesadas.

Reitero que o evento alegado na inicial - lesão do ombro do autor

pelo cone, no mês de abril de 2022, não restou demonstrado (art.

373, I, do CPC), estando a análise adstrita ao desenvolvimento de

doença ocupacional em razão das atividades rotineiramente

exercidas pelo autor.

Nesse diapasão, não há elementos nos autos que comprovem que

o autor removia, sozinho e com frequência, objetos com peso

superior a 30 quilos, afirmação impugnada pela ré.

De qualquer forma, note-se que a ré forneceu ao autor o EPI

necessário (cinta lombar), conforme fotografia de fl. 146 do PDF,

não impugnada. Tampouco houve impugnação à alegação de

fornecimento de carrinho para transporte de peso, tal como ilustra a

fotografia de fl. 153.

Também foram juntados aos autos LTCAT, PCMSO e PGR

elaborados pela ré, a partir de fl. 208 do PDF.

Por fim, não há prova de que o autor tenha cientificado a empresa

acerca de dores sofridas, não tendo a ré tomado as providências

devidas para seu remanejamento para outro setor ou função

diversa.

O autor não produziu qualquer elemento probatório que ampare a

sua tese, também quanto a este fundamento.

O reclamante não trouxe testemunhas, tampouco produziu prova

documental (art. 373, I, do CPC) reveladora de culpa da empresa no

desenvolvimento ou agravamento da doença.

Diante do exposto, ante a ausência de provas do evento acidentário

típico alegado, bem como de qualquer conduta culposa da
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empregadora que tenha gerado a doença constatada pela Perita,

ônus que competia ao autor, por configurar fato constitutivo do seu

direito (art. 373, I, do CPC), indefiro o pedido de indenizações por

danos morais e a pensão vitalícia.

Entretanto, quanto à estabilidade provisória, o pleito obreiro deve

ser deferido, porquanto os requisitos são distintos, não sendo

necessária a demonstração de conduta culposa/ilícita do

empregador.

Como cediço, o art. 118 da lei 8.213/91 assegura estabilidade

provisória para empregados que tenham sofrido acidente de

trabalho e, de forma cumulativa, percebido o correspondente auxílio

-doença acidentário.

A jurisprudência mitigou a exigência legal para os casos de doença

profissional constatada após a dispensa, desde que comprovado o

nexo de causalidade entre a patologia e as atividades laborais

desenvolvidas pelo empregado.

O novo entendimento ensejou a revisão da Súmula 378 do TST.

Nessa perspectiva, consoante já registrado, restou evidenciado o

nexo de concausalidade entre a doença osteomuscular no ombro

direito do autor e o trabalho desenvolvido na empresa.

Pelo exposto, defiro ao reclamante indenização estabilitária

correspondente ao período de 06/07/2022 a 05/07/2023, referente

aos salários do período, férias acrescidas do terço, 13º salário e

FGTS.

Não há incidência previdenciária, em razão da natureza

indenizatória das parcelas deferidas.

Sucumbente a ré na pretensão objeto da perícia, fica condenada ao

pagamento de honorários periciais, no importe ora arbitrado de R$

5.000,00."

A Reclamada pugna pela reforma da r. sentença. Acena pela

inexistência de acidente de trabalho. Alega que o Reclamante não

implementou os requisitos previstos do art. 118 da Lei 8.213/91.

O Reclamante requer o deferimento do pedido de indenização

por danos morais e materiais. Entende que deve ser aplicada ao

caso a responsabilidade objetiva.

Examino.

O art. 19, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, conceitua como

acidente de trabalho "o que ocorre pelo exercício do trabalho a

serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício

do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta

Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause

a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da

capacidade para o trabalho".

Ainda, nos termos dos arts. 20 e 21 da citada lei:

"Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não

incluída na relação prevista nos incisos I e II deste artigo resultou

das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele

se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la

acidente do trabalho.

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos

desta Lei:

I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a

causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação;

II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do

trabalho, em conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro

ou companheiro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de

disputa relacionada ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou

de companheiro de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou

decorrentes de força maior;

III - a doença proveniente de contaminação acidental do empregado

no exercício de sua atividade;

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e

horário de trabalho:"

Aquele que, por meio de uma conduta dolosa ou culposa, infringe

um dever jurídico e causa dano a terceiros, deve responder pelo

ressarcimento dos prejuízos.
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ALEXANDRE AGRA BELMONTE conceitua a responsabilidade civil

como "a relação jurídica consistente no dever garantido por lei,

obrigação ou contrato, de reparar no campo civil, o dano moral ou

patrimonial causa por ato próprio do agente ou por pessoal, animal,

coisa ou atividade sob a sua tutela." (in, Danos Morais no Direito do

Trabalho, Renovar, 3ª edição, 2007, p. 21/22).

Desse modo, para que nasça o direito à reparação civil, devem

ser observados os seguintes requisitos: conduta culposa, dano

patrimonial ou extrapatrimonial e nexo de causalidade entre a

conduta e o dano.

A culpa, no contexto de acidente de trabalho, pode ser definida

como a conduta descuidada ou sem diligência adotada pelo

empregador, capaz de provocar o acidente ou a doença

ocupacional. (Oliveira, Sebastião Geraldo de. In:_. Indenizações Por

Acidente do Trabalho ou Doença Ocupacional).

O citado Autor preleciona que "a ausência de fiscalização acerca

das condições de trabalho e da implementação das medidas para

neutralizar ou eliminar os agentes perigosos ou nocivos caracteriza

culpa in vigilando, ou seja, o descuido do dever de velar pelo

cumprimento da norma, ou mesmo culpa in omittendo, diante da

omissão ou indiferença patronal".

Importante destacar o disposto no art. 927, parágrafo único, do

CC, que fixa a responsabilidade civil objetiva, desvinculada da

culpa, ao estabelecer que "haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo Autor do dano

implicar, por sua natureza, riscos para os direitos de outrem".

Tal dispositivo infraconstitucional está em sintonia com o art. 7º,

caput, da Constituição ao estabelecer que são direitos dos

trabalhadores, além daqueles ali arrolados, outros (direitos) que

visem à melhoria de sua condição social.

Nesse sentido, Sebastião Geraldo de Oliveira destaca que:

"Por outro lado, a prevalecer o entendimento da primeira corrente

[não responsabilização do empregador que não concorra com

culpa], chegaríamos a conclusões que beiram o absurdo ou ferem a

boa lógica. Se um autônomo ou um empreiteiro sofrer acidente, o

t o m a d o r  d o s  s e r v i ç o s  r e s p o n d e  p e l a  i n d e n i z a ç ã o ,

independentemente de culpa, com apoio na teoria do risco; no

entanto, o trabalhador permanente, com os devidos registros

formalizados, fica excluído dessa reparação! Se um bem ou

equipamento de terceiro for danificado pela atividade empresarial,

haverá indenização, considerando os pressupostos da

responsabilidade objetiva, mas o trabalhador, exatamente aquele

que executa a referida atividade, ficará excluído(...) Ao mencionar a

atividade normalmente desenvolvida pelo Autor do dano, o texto

legal deixa claro que a indenização não decorre do comportamento

do sujeito, ou seja, não é necessário que haja qualquer ação ou

omissão, como previsto no art. 186 do Código Civil, para gerar o

direito, porquanto ele decorre tão somente do exercício da atividade

de risco, dentro da concepção histórica da responsabilidade

objetiva" (OLIVEIRA, Sebastião Geraldo. "Responsabilidade civil

objetiva por acidente do trabalho " teoria do risco". In: Revista LTr,

v. 68, n. 4, p. 410411).

Em relação à estabilidade acidentária, dispõe o art. 118 da Lei

8.213/91 que: "Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho

tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção

do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio

-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-

acidente."

De outro modo, dispõe a Súmula 378, II. do C. TST que: "São

pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego."

Pois bem.

O Reclamante alegou na inicial que, em razão da atividade de

movimentação de cargas, passou a sofrer dores em seu ombro

direito. Disse, ainda, que em abril de 2022, "chegou no posto de

trabalho cones que pesavam em média 60 quilos, sendo ordenado

pela reclamada que o obreiro auxiliasse na descarga do mesmo e

ajudasse, carregá-los e colocá-los no caminhão, no entanto, o cone

acabou por virar e atingir o ombro direito do obreiro com muita

violência. O obreiro sentiu muita dor, foi no dia posterior ao hospital,

recebeu atestado médico de 5 dias, conforme anexo aos autos, e

recebeu aplicação de injeção para dor".

A Reclamada, em contestação, negou a ocorrência do alegado

acidente de trabalho. Ressaltou, ainda, "que todos os atestados,

inclusive os juntados com a inicial, trazem o CID de problemas

congênitos, sendo certo, que em nada tem nexo com suas

atividades na reclamada.

À luz do contido no art. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, cumpria

ao Reclamante o ônus de comprovar o alegado acidente de

trabalho, o que não ocorreu, tendo em vista a ausência de CAT

nos autos ou outra prova documental ou testemunhal nesse

particular.

Determinada a realização de perícia médica, registrou a d.

Expert que o Autor era portador das seguintes enfermidades:

"S43 Luxação, entorse e distensão das articulações e dos

ligamentos da cintura escapular; M895 Osteolise; M255 Dor

articular."- fl. 277.

Registrou, ainda, que a dor articular tinha nexo profissional
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reconhecido com o labor o obreiro, bem como "a existência de

nexo causal entre o trauma/doença e os danos, de acordo com

os critérios de Franchini."- fl. 278.

Concluiu que "Há incapacidade parcial, multiprofissional e

temporária, estando incapaz para atividades que exijam

manuseio, levantamento e transporte de peso." (fl. 280) e que

"Quanto aos danos temporários, houve incapacidade laboral

total por 5 dias (31/05/22 a 04/06/22), e não houve afastamento

previdenciário. Há incapacidade parcial, multiprofissional e

temporária, estando incapaz para atividades que exijam

manuseio, levantamento e transporte de peso até que haja

consolidação/cura das lesões." (fl. 281).

Registre-se que a d. Perita observou os riscos ergonômicos da

função do Obreiro, conforme documentação juntada pela própria

Reclamada, tendo esclarecido que:

"Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO)

(Apresentado pela reclamada)

Vigência: 03/2022 a 03/2023

Cargo Auxiliar administrativo de logística

Risco ergonômico - Descrição do Risco: Esforço físico,

levantamento de peso, postura inadequada, controle rígido de

produtividade, situação de estresse, trabalhos em período noturno,

jornada de trabalho prolongada, monotonia e repetitividade,

imposição de rotina intensa.

Exposição: contínua (!!!!)

(Fls.: 222 a 239)

Programa de Gerenciamento de Riscos

(Apresentado pela reclamada)

Cargo Auxiliar administrativo de logística

Risco ergonômico - Descrição do Risco: Esforço físico,

levantamento de peso, postura inadequada, controle rígido de

produtividade, situação de estresse, trabalhos em período noturno,

jornada de trabalho prolongada, monotonia e repetitividade,

imposição de rotina intensa.

Exposição: contínua

Vigência: 03/2022 a 03/2023

(Fls.: 240 a 254)

Assim, não cabe, de forma imaginosa, atribuir-se a lesão

apresentada ao relato de dormir sobre o braço, diante da evidência

indubitável de que na atividade laboral havia o risco

ocupacional ergonômico (com EXPOSIÇÃO CONTÍNUA,

conforme os documentos apresentados pela própria

reclamada), e diante da evidente lesão ocorrida DURANTE O

PACTO LABORAL, comprovada inclusive por exame radiológico,

após cerca de 9 meses de ter iniciado o labor."- fls. 306/307,

destacamos.

Assim, restou comprovada a existência de enfermidade

relacionada ao trabalho, embora não tenha sido constatada a

necessidade de afastamento laboral, tampouco o percebimento

de auxílio-doença previdenciário.

No caso, a despeito do reconhecimento de doença relacionada

ao trabalho, restou comprovado que o Reclamante não recebeu

auxílio-doença pelo INSS e não há comprovação da

necessidade de afastamento laboral.

Desse modo, à luz do contido no art. 118 da Lei 8.213/91 e

Súmula 378, II, do C. TST, não há amparo para deferimento do

pleito relativo ao reconhecimento da estabilidade acidentária.

Passo à análise do pedido obreiro no tocante às indenizações

por danos morais e materiais.

Conforme já ressaltado, a legislação considera como acidente do

trabalho também as doenças adquiridas ou desencadeadas em

função das condições em que o trabalho é realizado e com ele se

relacionem diretamente, o que restou comprovado, nos termos da

perícia médica anteriormente referida.

De outro modo, para que nasça o direito à reparação civil devem ser

observados os seguintes requisitos: conduta culposa, dano

patrimonial ou extrapatrimonial e nexo de causalidade entre a

conduta e o dano.

Em seu laudo, registrou a d. Perita que "O PGR e o PCMSO

anexados aos autos especificam os riscos ergonômicos da atividade

que desempenhava. Quanto à política de segurança da empresa,

não restou comprovado elaboração de AET, Ordens de Segurança

com orientações dos riscos ocupacionais da atividade e visando

prevenir os atos inseguros no desempenho do trabalho, atividades

de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores,

treinamentos em ergonomia."- fl. 276.

Nos termos do art. 157 da CLT:

"Cabe às empresas: I - cumprir e fazer cumprir as normas de

segurança e medicina do trabalho; II - instruir os empregados,

através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no

sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais".

Por sua vez, dispõe o §1º do art. 19 da Lei 8.213/91 que "A

empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador."

No caso, não há prova de que a Reclamada observava normas

de ergonomia no trabalho e adotava as medidas tendentes a

eliminar os riscos da atividade desempenhada pelo

Reclamante, mormente considerando os elementos dos autos a

indicar que a atividade por ele exercida era potencial causadora

da lesão sofrida.
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Retratada, pois, a negligência patronal com a saúde do trabalhador,

ao se descurar de evitar o evento danoso que vitimou o Autor ou de

adotar as medidas tendentes a eliminar os riscos da atividade por

ele desempenhada.

Demonstrado o dano, a culpa da Reclamada e o nexo de

causalidade, impõe-se a obrigação patronal de indenizar.

O valor da indenização por dano moral é fixado de acordo com as

circunstâncias do fato concreto, tendo por finalidade primordial

compensar o sofrimento da vítima e ao mesmo tempo servir de

medida pedagógica ao infrator para futuras ocorrências, sem que

isso represente enriquecimento por parte do ofendido.

A respeito do tema, leciona Maria Helena Diniz que:

"A fixação do quantum competirá ao prudente arbítrio do Magistrado

de acordo com o estabelecido em lei, e nos casos de dano moral

não contemplados legalmente a reparação correspondente será

fixada por arbitramento. É da competência jurisdicional o

estabelecimento do modo como o lesante dever reparar o dano

moral, baseando em critérios subjetivos (posição social ou política

do ofendido, intensidade do ânimo do ofensor, risco criado,

gravidade e repercussão da ofensa) (...) Na reparação de dano

moral o Juiz determinará, por equidade, levando em conta as

circunstâncias de cada caso, o quantum da indenização devida, que

deverá corresponder à lesão e não ser equivalente, por ser

impossível tal equivalência." (in A responsabilidade civil por danos

morais/ Maria Helena Diniz; Revista Literária de Direito. Jan./ Fev.

1996; pág. 89).

Doutrina Carlos Alberto Bittar sobre tais parâmetros:

"Ora, em tema de satisfação de danos morais prospera, atualmente,

a teoria do valor do desestímulo. Consoante este entendimento, o

quantum estipulado, que, de um lado, representa compensação

para o lesado, constitui, para o lesante, sanção que deve traduzir

em valor de inibição a novas práticas da mesma ordem. Com isso,

impõe-se sacrifício ao agressor, e sinaliza-se para a sociedade, com

a repulsa do Direito em relação ao comportamento ilícito havido. É,

assim, exemplo, que se mostra a integrantes, a fim de que

procurem pautar suas condutas pela linha ideal propugnada pelo

Direito" (v. Salazar: Reparação do Dano Moral, p. 145, e Carlos

Alberto Bittar. Reparação Civil por Danos Morais, p. 219 e seg.)

(Bol. AASP 1.914/282).

No caso, embora não tenha sido comprovada a existência da

incapacidade atual para o trabalho, certo é que restou provado

que o Reclamante sofreu lesão em decorrência das condições

de trabalho, motivo pelo qual o Autor faz jus ao percebimento

de indenização por dano moral.

No caso concreto, tendo em conta o caráter pedagógico que deve

ter a medida, o grau leve da lesão, os parâmetros legais pertinentes

e, ainda, as peculiaridades que envolvem o caso, considero que o

valor da indenização por dano moral em R$5.000,00 (cinco mil

reais) é razoável e proporcional ao contexto analisado.

Não obstante, não há falar em indenização por danos materiais,

uma vez que não houve comprovação atual de incapacidade

laborativa.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso da Reclamada para

excluir da condenação a indenização da estabilidade

acidentária e dou parcial provimento ao recurso do Reclamante

para condenar a Reclamada ao pagamento de indenização por

dano moral no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais).

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (RECURSOS DA

RECLAMADA E DO RECLAMANTE)

Assim constou da r. sentença:

"Tendo em vista a procedência parcial dos pedidos, condeno as

partes aos honorários de sucumbência de forma recíproca, nos

termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, ficando a cargo da reclamada o

pagamento no importe de 5% sobre o valor que resultar das verbas

deferidas e, ao reclamante, o pagamento de 5% sobre o montante

dos pedidos indeferidos por este Juízo."

O Reclamante recorre postulando a majoração do percentual de

honorários.

A Reclamada recorre requerendo a exclusão dos honorários, no

caso de improcedência dos pedidos.

Pois bem.

Mantida a sucumbência da Reclamada, devem ser mantidos os

honorários de sucumbência em favor da parte Reclamante.

Quanto ao percentual dos honorários deve observar os critérios

previstos no art. 791-A, §2º, da CLT, quais sejam, o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Considerando os critérios previstos na legislação e os precedentes

deste Colegiado, o percentual dos honorários devidos pela

Reclamada deverá ficar no patamar de 10%.

Desse modo, nego provimento ao recurso da Reclamada e dou

parcial provimento ao recurso do Reclamante para majorar o

percentual dos honorários devidos pela Reclamada para 10%.

HONORÁRIOS PERICIAIS (RECURSO DA RECLAMADA)
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A Reclamada recorre a fim de que sejam excluídos ou reduzidos os

honorários periciais.

Vejamos.

Quanto aos honorários, na forma estabelecida pelo art. 790-B da

CLT, "A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita" (destacamos).

No caso, a Reclamada foi sucumbente na pretensão objeto da

perícia, sendo responsável pelos honorários periciais decorrentes.

O trabalho técnico mostrou-se objetivo, respondeu satisfatoriamente

aos quesitos apresentados e não apresenta nenhuma incongruência

ou contradição.

Assim, o valor fixado na origem de R$5.000,00 para a perícia

médica é razoável para a remuneração do trabalho desempenhado

pela Perita, não havendo falar em redução de honorários periciais,

restando mantida a r. sentença.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos recursos e, no mérito, dou

provimento ao recurso da Reclamada para excluir da

condenação a indenização da estabilidade acidentária e dou

parcial provimento ao recurso do Reclamante para condenar a

Reclamada ao pagamento de indenização por dano moral no

importe de R$5.000,00 (cinco mil reais) e para majorar o

percentual dos honorários devidos pela Reclamada para 10%,

nos termos da fundamentação. Fixo novo valor à condenação em

R$5.000,00 e custas processuais em R$100,00 a cargo da

Reclamada.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos recursos e, no mérito, dar

provimento ao recurso da Reclamada para excluir da condenação a

indenização da estabilidade acidentária e dar parcial provimento ao

recurso do Reclamante para condenar a Reclamada ao pagamento

de indenização por dano moral no importe de R$5.000,00 (cinco mil

reais) e para majorar o percentual dos honorários devidos pela

Reclamada para 10%, nos termos do voto do Desembargador

Relator. Fixado novo valor à condenação em R$5.000,00 e custas

processuais em R$100,00 a cargo da Reclamada. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000117-18.2022.5.10.0001
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO ANA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 28025/DF)

ADVOGADO LAILA ARAUJO RODRIGUES(OAB:
62421/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000117-18.2022.5.10.0001 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO(A): MARLOS MOURA LOBO MOREIRA - OAB:

BA0023276

EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR: ALAN DO NASCIMENTO GOMES

EMBARGADO: ANA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA -

OAB: DF0028025

ADVOGADO(A): LAILA ARAÚJO RODRIGUES - OAB:

DF0062421

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela primeira

Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM) (Id

e0a6b27) em face do v. acórdão (Id cc2ded6) que não conheceu do

recurso ordinário da primeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE

EM MOVIMENTO - ASM) e negou provimento ao recurso ordinário

do segundo Reclamado (DISTRITO FEDERAL).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração da

primeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO -

ASM).

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, aprimeira

Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM)

aponta omissão no julgado a respeito da aplicação do art. 992, §7º,

do CPC e Orientação Jurisprudencial 269, da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante pois a matéria foi analisada no v. acórdão.

Conforme se verifica da leitura do v. acórdão, "como o pedido de

justiça gratuita foi indeferido na r. sentença recorrida, não há falar
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em concessão de prazo para regularização do preparo nesta

instância, não se aplicando à hipótese vertente o disposto no art.

99, §7º, do CPC e OJ 269/TST, porque não se trata de pedido de

gratuidade examinado originariamente por esta segunda

instância."(Id cc2ded6).

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração

daprimeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO -

ASM) e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração da

primeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO -

ASM) e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000117-18.2022.5.10.0001
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRIDO ANA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA CRISTINA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 28025/DF)

ADVOGADO LAILA ARAUJO RODRIGUES(OAB:
62421/DF)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000117-18.2022.5.10.0001 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO(A): MARLOS MOURA LOBO MOREIRA - OAB:

BA0023276

EMBARGADO: DISTRITO FEDERAL
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PROCURADOR: ALAN DO NASCIMENTO GOMES

EMBARGADO: ANA CRISTINA SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): VANESSA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA -

OAB: DF0028025

ADVOGADO(A): LAILA ARAÚJO RODRIGUES - OAB:

DF0062421

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela primeira

Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM) (Id

e0a6b27) em face do v. acórdão (Id cc2ded6) que não conheceu do

recurso ordinário da primeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE

EM MOVIMENTO - ASM) e negou provimento ao recurso ordinário

do segundo Reclamado (DISTRITO FEDERAL).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração da

primeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO -

ASM).

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, aprimeira

Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO - ASM)

aponta omissão no julgado a respeito da aplicação do art. 992, §7º,

do CPC e Orientação Jurisprudencial 269, da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, do Tribunal Superior do

Trabalho.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante pois a matéria foi analisada no v. acórdão.

Conforme se verifica da leitura do v. acórdão, "como o pedido de

justiça gratuita foi indeferido na r. sentença recorrida, não há falar

em concessão de prazo para regularização do preparo nesta

instância, não se aplicando à hipótese vertente o disposto no art.

99, §7º, do CPC e OJ 269/TST, porque não se trata de pedido de

gratuidade examinado originariamente por esta segunda

instância."(Id cc2ded6).

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração

daprimeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO -

ASM) e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da
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fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração da

primeira Reclamada (ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO -

ASM) e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000130-69.2022.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRENTE ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRIDO ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000130-69.2022.5.10.0016 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): MARCO AURELIO GHISLENI ZARDIN - OAB:

DF0021511

EMBARGANTE: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

ADVOGADO(A): LEONARDO SANTANA CALDAS - OAB:

DF0012870

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

O M I S S Õ E S .  S A N E A M E N T O  D O S  V Í C I O S .  E F E I T O

MODIFICATIVO. Constatada a existência de omissões no julgado,

os Embargos de Declaração merecem provimento a fim de sanar os

vícios e tornar completa a prestação jurisdicional.EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Os

Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,
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contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso. Embargos de

Declaração do Reclamante conhecidos e providos. Embargos

de Declaração do Reclamado conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

(ID. 3662179) e pelo Reclamado (ID. ebf469e) em face do v.

Acórdão deID. c1b0f24 que rejeitou a preliminar de admissibilidade

suscitada pelo Reclamante em contrarrazões, conheceu do recurso

ordinário do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do

Reclamado e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso do

Reclamante para condenar o Reclamado ao pagamento de: i)

diferenças de horas extras acrescidas de 50%, com reflexos em

férias + 1/3, 13º salários, RSR, observado o período não abarcado

pela prescrição, os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; ii) 1 hora de intervalo intrajornada, com

adicional de 50%, no período de 22/2/2017 a 10/11/2017, quando

não observado o período mínimo de intervalo, ou se este tenha sido

concedido na última hora da jornada, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e RSR; iii) indenização a título de

diferenças de intervalo intrajornada com adicional de 50%, a partir

de 11/11/2017 até o final do contrato de trabalho, observados os

controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; iv)

indenização do intervalo intrajornada de 1 hora, acrescido do

adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos dias em que a fruição

do período intervalar tenha ocorrido na última hora da jornada de

trabalho; e v) honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos

do Reclamante, no importe de 10% sobre o valor da condenação e

negou provimento ao recurso adesivo do Reclamado.

Os Embargantes acenam pela existência de omissões no julgado.

Intimadas as partes, somente o Reclamado apresentou

contraminuta (ID. 2b1d2c7) pugnando pelo desprovimento dos

Embargos opostos pelo Reclamante.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos pelas partes.

Por regular, conheço da contraminuta do Reclamado.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. OMISSÕES.

SANEAMENTO DOS VÍCIOS. EFEITO MODIFICATIVO

O Reclamante acena pela existência de omissões no julgado no

tocante aos reflexos no FGTS das horas extras e intervalo

intrajornada (este até 10/11/2017), assim como quanto ao adicional

de 70% sobre as horas extras excedentes à segunda.

Examino.

Verifico, de plano, assistir razão ao Reclamante/Embargante em

relação às omissões apontadas, visto que não houve

manifestação quanto aos referidos temas no v. acórdão

embargado, razão pela qual passo a sanar os vícios apontados,

nos seguintes termos:

Em razão da natureza salarial do intervalo intrajornada até

10/11/2017, assim como das horas extras laboradas durante a

contratualidade, são devidos os respectivos reflexos em FGTS (art.

15, da Lei 8.036/90).

Seguindo nessa mesma quadra, observo que restou incontroverso

que após a 10ª hora laborada incide o adicional de 70% nas horas

extras subsequentes.

Assim, devem ser acrescentados à condenação do Reclamado
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tanto o pagamento dos reflexos em FGTS das horas extras e

intervalares (estas últimas até 10/11/2017), assim como a

observância do adicional de 70% nas horas extras

subsequentes à 10ª efetivamente laborada.

Diante desse cenário, onde se lê:

"Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade

suscitada pelo Reclamante em contrarrazões, conheço do recurso

ordinário do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do

Reclamado e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso do

Reclamante para condenar o Reclamado ao pagamento de: i)

diferenças de horas extras acrescidas de 50%, com reflexos em

férias + 1/3, 13º salários, RSR, observado o período não abarcado

pela prescrição, os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; ii) 1 hora de intervalo intrajornada, com

adicional de 50%, no período de 22/2/2017 a 10/11/2017, quando

não observado o período mínimo de intervalo, ou se este tenha sido

concedido na última hora da jornada, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e RSR; iii) indenização a título de

diferenças de intervalo intrajornada com adicional de 50%, a partir

de 11/11/2017 até o final do contrato de trabalho, observados os

controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; iv)

indenização do intervalo intrajornada de 1 hora, acrescido do

adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos dias em que a fruição

do período intervalar tenha ocorrido na última hora da jornada de

trabalho; e v) honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos

do Reclamante, no importe de 10% sobre o valor da condenação e

nego provimento ao recurso adesivo do Reclamado, nos termos

da fundamentação.

Considerando o provimento ora empregado, inverto o ônus da

sucumbência.

Custas pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Imposto de renda, recolhimentos previdenciários, juros e

atualização monetária, como de lei, observando-se o disposto nas

ADCs 58 e 59 do STF.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

pelo Reclamante em contrarrazões, conhecer do recurso ordinário

do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do Reclamado e, no

mérito, dar parcial provimento ao recurso do Reclamante para

condenar o Reclamado ao pagamento de: i) diferenças de horas

extras acrescidas de 50%, com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários, RSR, observado o período não abarcado pela prescrição,

os controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; ii) 1

hora de intervalo intrajornada, com adicional de 50%, no período de

22/2/2017 a 10/11/2017, quando não observado o período mínimo

de intervalo, ou se este tenha sido concedido na última hora da

jornada, com reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salários e

RSR; iii) indenização a título de diferenças de intervalo intrajornada

com adicional de 50%, a partir de 11/11/2017 até o final do contrato

de trabalho, observados os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; iv) indenização do intervalo intrajornada de

1 hora, acrescido do adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos

dias em que a fruição do período intervalar tenha ocorrido na última

hora da jornada de trabalho; e v) honorários advocatícios

sucumbenciais aos patronos do Reclamante, no importe de 10%

sobre o valor da condenação e negar provimento ao recurso

adesivo do Reclamado. Invertido o ônus da sucumbência. Custas

pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF. Tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada."

Leia-se:

"Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade

suscitada pelo Reclamante em contrarrazões, conheço do recurso

ordinário do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do

Reclamado e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso do

Reclamante para condenar o Reclamado ao pagamento de: i)

diferenças de horas extras acrescidas de 50% e após a 10ª hora

efetivamente laborada, acrescidas de 70%, com reflexos em

férias + 1/3, 13º salários, RSR e FGTS, observado o período não

abarcado pela prescrição, os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; ii) 1 hora de intervalo intrajornada, com

adicional de 50%, no período de 22/2/2017 a 10/11/2017, quando

não observado o período mínimo de intervalo, ou se este tenha sido

concedido na última hora da jornada, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários, RSR e FGTS; iii) indenização a

título de diferenças de intervalo intrajornada com adicional de 50%,

a partir de 11/11/2017 até o final do contrato de trabalho,

observados os controles de ponto e contracheques colacionados

aos autos; iv) indenização do intervalo intrajornada de 1 hora,

acrescido do adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos dias em

que a fruição do período intervalar tenha ocorrido na última hora da

jornada de trabalho; e v) honorários advocatícios sucumbenciais

aos patronos do Reclamante, no importe de 10% sobre o valor da

condenação e nego provimento ao recurso adesivo do Reclamado,

nos termos da fundamentação.
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Considerando o provimento ora empregado, inverto o ônus da

sucumbência.

Custas pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Imposto de renda, recolhimentos previdenciários, juros e

atualização monetária, como de lei, observando-se o disposto nas

ADCs 58 e 59 do STF.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

pelo Reclamante em contrarrazões, conhecer do recurso ordinário

do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do Reclamado e, no

mérito, dar parcial provimento ao recurso do Reclamante para

condenar o Reclamado ao pagamento de: i) diferenças de horas

extras acrescidas de 50%, com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários, RSR, observado o período não abarcado pela prescrição,

os controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; ii) 1

hora de intervalo intrajornada, com adicional de 50%, no período de

22/2/2017 a 10/11/2017, quando não observado o período mínimo

de intervalo, ou se este tenha sido concedido na última hora da

jornada, com reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salários e

RSR; iii) indenização a título de diferenças de intervalo intrajornada

com adicional de 50%, a partir de 11/11/2017 até o final do contrato

de trabalho, observados os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; iv) indenização do intervalo intrajornada de

1 hora, acrescido do adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos

dias em que a fruição do período intervalar tenha ocorrido na última

hora da jornada de trabalho; e v) honorários advocatícios

sucumbenciais aos patronos do Reclamante, no importe de 10%

sobre o valor da condenação e negar provimento ao recurso

adesivo do Reclamado. Invertido o ônus da sucumbência. Custas

pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF. Tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada."

Omissões sanadas.

Embargos de Declaração do Reclamante providos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA

O Embargante/Reclamante alega existir omissões no v. acórdão.

Sustenta que "o embargado não formulou pedido de diferenças de

intervalo intrajornada, se limitando a afirmar que não havia a fruição

integral do intervalo e 1 hora por dia até 10/11/2017 e 30 minutos a

partir de 11/11/2017. As razões recursais do embargada fundaram

tão somente a alegada burla ao sistema do ponto eletrônico, que

restou demonstrada, de forma muito clara na instrução processual,

que não ocorria. Portanto, não houve pedido de diferenças e nem

de nulidade do intervalo intrajornada em razão de eventual

concessão na última hora ou no fim da jornada." e que "a decisão

carece de melhor explicitação dos fundamentos que embasaram o

deferimento do pedido formulado pelo embargado, notadamente,

por se tratar de pedido não formulado na fase inicial do processo,

esclarecendo, portanto, o pedido à luz do que dispõem os artigos

141, 492 e 1.014 do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal.".

Argumenta, ainda, que o v. acórdão foi omisso "acerca dos dias em

que o embargado trabalho no regime de 6 horas diárias, uma vez

que o pedido de intervalo formulado pelo embargado foi de 1 hora

por dia até 10/11/2017 e 30 minutos a partir de 11/11/2017, e

segundo o artigo 71, § 1º, da CLT, nos dias em que a jornada não

exceder 6 horas diárias, o intervalo intrajornada será de 15

minutos."

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Verifico, de plano, inexistirem os vícios indicados.

Entendo que a causa de pedir e pedido formulado pelo

Reclamante na exordial abarca a concessão irregular do

intervalo intrajornada e, por conseguinte, aqueles concedidos

ao fim da jornada de trabalho, conforme expressamente

consignado no v. acórdão embargado, não havendo falar em

omissão, nesse particular.

Saliento ao Embargante que, no presente caso, constou

expressamente do v. acórdão embargado a condenação do

Reclamado ao pagamento de "indenização a título de diferenças de

intervalo intrajornada com adicional de 50%, a partir de 11/11/2017

até o final do contrato de trabalho, observados os controles de

ponto e contracheques colacionados aos autos", razão pela qual há

de ser levada em consideração a jornada de 6 horas e o respectivo

intervalo intrajornada mínimo de 15 minutos, uma vez que a referida

indenização do período intervalar observará os controles de ponto e

contracheques constantes dos autos.

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada
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e analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita, visto que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do c. TST.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelas partes e, no mérito, dou provimento aos Embargos de

Declaração do Reclamante para sanar as omissões apontadas e

nego provimento aos Embargos de Declaração do Reclamado,

nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração opostos

pelas partes e, no mérito, dar provimento aos Embargos de

Declaração do Reclamante para sanar as omissões apontadas e

negar provimento aos Embargos de Declaração do Reclamado, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000130-69.2022.5.10.0016
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRENTE ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRIDO ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECORRIDO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000130-69.2022.5.10.0016 - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: ROMARIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): MARCO AURELIO GHISLENI ZARDIN - OAB:

DF0021511

EMBARGANTE: OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES

BRASIL S.A.

ADVOGADO(A): LEONARDO SANTANA CALDAS - OAB:

DF0012870

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

O M I S S Õ E S .  S A N E A M E N T O  D O S  V Í C I O S .  E F E I T O

MODIFICATIVO. Constatada a existência de omissões no julgado,

os Embargos de Declaração merecem provimento a fim de sanar os

vícios e tornar completa a prestação jurisdicional.EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Os

Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso. Embargos de

Declaração do Reclamante conhecidos e providos. Embargos

de Declaração do Reclamado conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

(ID. 3662179) e pelo Reclamado (ID. ebf469e) em face do v.

Acórdão deID. c1b0f24 que rejeitou a preliminar de admissibilidade

suscitada pelo Reclamante em contrarrazões, conheceu do recurso

ordinário do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do

Reclamado e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso do

Reclamante para condenar o Reclamado ao pagamento de: i)

diferenças de horas extras acrescidas de 50%, com reflexos em

férias + 1/3, 13º salários, RSR, observado o período não abarcado

pela prescrição, os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; ii) 1 hora de intervalo intrajornada, com

adicional de 50%, no período de 22/2/2017 a 10/11/2017, quando

não observado o período mínimo de intervalo, ou se este tenha sido

concedido na última hora da jornada, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e RSR; iii) indenização a título de

diferenças de intervalo intrajornada com adicional de 50%, a partir

de 11/11/2017 até o final do contrato de trabalho, observados os

controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; iv)

indenização do intervalo intrajornada de 1 hora, acrescido do

adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos dias em que a fruição

do período intervalar tenha ocorrido na última hora da jornada de

trabalho; e v) honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos

do Reclamante, no importe de 10% sobre o valor da condenação e

negou provimento ao recurso adesivo do Reclamado.

Os Embargantes acenam pela existência de omissões no julgado.

Intimadas as partes, somente o Reclamado apresentou

contraminuta (ID. 2b1d2c7) pugnando pelo desprovimento dos

Embargos opostos pelo Reclamante.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração

opostos pelas partes.

Por regular, conheço da contraminuta do Reclamado.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. OMISSÕES.
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SANEAMENTO DOS VÍCIOS. EFEITO MODIFICATIVO

O Reclamante acena pela existência de omissões no julgado no

tocante aos reflexos no FGTS das horas extras e intervalo

intrajornada (este até 10/11/2017), assim como quanto ao adicional

de 70% sobre as horas extras excedentes à segunda.

Examino.

Verifico, de plano, assistir razão ao Reclamante/Embargante em

relação às omissões apontadas, visto que não houve

manifestação quanto aos referidos temas no v. acórdão

embargado, razão pela qual passo a sanar os vícios apontados,

nos seguintes termos:

Em razão da natureza salarial do intervalo intrajornada até

10/11/2017, assim como das horas extras laboradas durante a

contratualidade, são devidos os respectivos reflexos em FGTS (art.

15, da Lei 8.036/90).

Seguindo nessa mesma quadra, observo que restou incontroverso

que após a 10ª hora laborada incide o adicional de 70% nas horas

extras subsequentes.

Assim, devem ser acrescentados à condenação do Reclamado

tanto o pagamento dos reflexos em FGTS das horas extras e

intervalares (estas últimas até 10/11/2017), assim como a

observância do adicional de 70% nas horas extras

subsequentes à 10ª efetivamente laborada.

Diante desse cenário, onde se lê:

"Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade

suscitada pelo Reclamante em contrarrazões, conheço do recurso

ordinário do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do

Reclamado e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso do

Reclamante para condenar o Reclamado ao pagamento de: i)

diferenças de horas extras acrescidas de 50%, com reflexos em

férias + 1/3, 13º salários, RSR, observado o período não abarcado

pela prescrição, os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; ii) 1 hora de intervalo intrajornada, com

adicional de 50%, no período de 22/2/2017 a 10/11/2017, quando

não observado o período mínimo de intervalo, ou se este tenha sido

concedido na última hora da jornada, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários e RSR; iii) indenização a título de

diferenças de intervalo intrajornada com adicional de 50%, a partir

de 11/11/2017 até o final do contrato de trabalho, observados os

controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; iv)

indenização do intervalo intrajornada de 1 hora, acrescido do

adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos dias em que a fruição

do período intervalar tenha ocorrido na última hora da jornada de

trabalho; e v) honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos

do Reclamante, no importe de 10% sobre o valor da condenação e

nego provimento ao recurso adesivo do Reclamado, nos termos

da fundamentação.

Considerando o provimento ora empregado, inverto o ônus da

sucumbência.

Custas pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Imposto de renda, recolhimentos previdenciários, juros e

atualização monetária, como de lei, observando-se o disposto nas

ADCs 58 e 59 do STF.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

pelo Reclamante em contrarrazões, conhecer do recurso ordinário

do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do Reclamado e, no

mérito, dar parcial provimento ao recurso do Reclamante para

condenar o Reclamado ao pagamento de: i) diferenças de horas

extras acrescidas de 50%, com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários, RSR, observado o período não abarcado pela prescrição,

os controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; ii) 1

hora de intervalo intrajornada, com adicional de 50%, no período de

22/2/2017 a 10/11/2017, quando não observado o período mínimo

de intervalo, ou se este tenha sido concedido na última hora da

jornada, com reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salários e

RSR; iii) indenização a título de diferenças de intervalo intrajornada

com adicional de 50%, a partir de 11/11/2017 até o final do contrato

de trabalho, observados os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; iv) indenização do intervalo intrajornada de

1 hora, acrescido do adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos

dias em que a fruição do período intervalar tenha ocorrido na última

hora da jornada de trabalho; e v) honorários advocatícios

sucumbenciais aos patronos do Reclamante, no importe de 10%

sobre o valor da condenação e negar provimento ao recurso

adesivo do Reclamado. Invertido o ônus da sucumbência. Custas

pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF. Tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada."

Leia-se:

"Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade

suscitada pelo Reclamante em contrarrazões, conheço do recurso
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ordinário do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do

Reclamado e, no mérito, dou parcial provimento ao recurso do

Reclamante para condenar o Reclamado ao pagamento de: i)

diferenças de horas extras acrescidas de 50% e após a 10ª hora

efetivamente laborada, acrescidas de 70%, com reflexos em

férias + 1/3, 13º salários, RSR e FGTS, observado o período não

abarcado pela prescrição, os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; ii) 1 hora de intervalo intrajornada, com

adicional de 50%, no período de 22/2/2017 a 10/11/2017, quando

não observado o período mínimo de intervalo, ou se este tenha sido

concedido na última hora da jornada, com reflexos em férias

acrescidas de 1/3, 13º salários, RSR e FGTS; iii) indenização a

título de diferenças de intervalo intrajornada com adicional de 50%,

a partir de 11/11/2017 até o final do contrato de trabalho,

observados os controles de ponto e contracheques colacionados

aos autos; iv) indenização do intervalo intrajornada de 1 hora,

acrescido do adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos dias em

que a fruição do período intervalar tenha ocorrido na última hora da

jornada de trabalho; e v) honorários advocatícios sucumbenciais

aos patronos do Reclamante, no importe de 10% sobre o valor da

condenação e nego provimento ao recurso adesivo do Reclamado,

nos termos da fundamentação.

Considerando o provimento ora empregado, inverto o ônus da

sucumbência.

Custas pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Imposto de renda, recolhimentos previdenciários, juros e

atualização monetária, como de lei, observando-se o disposto nas

ADCs 58 e 59 do STF.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

pelo Reclamante em contrarrazões, conhecer do recurso ordinário

do Reclamante e do recurso ordinário adesivo do Reclamado e, no

mérito, dar parcial provimento ao recurso do Reclamante para

condenar o Reclamado ao pagamento de: i) diferenças de horas

extras acrescidas de 50%, com reflexos em férias + 1/3, 13º

salários, RSR, observado o período não abarcado pela prescrição,

os controles de ponto e contracheques colacionados aos autos; ii) 1

hora de intervalo intrajornada, com adicional de 50%, no período de

22/2/2017 a 10/11/2017, quando não observado o período mínimo

de intervalo, ou se este tenha sido concedido na última hora da

jornada, com reflexos em férias acrescidas de 1/3, 13º salários e

RSR; iii) indenização a título de diferenças de intervalo intrajornada

com adicional de 50%, a partir de 11/11/2017 até o final do contrato

de trabalho, observados os controles de ponto e contracheques

colacionados aos autos; iv) indenização do intervalo intrajornada de

1 hora, acrescido do adicional de 50%, a partir de 11/11/2017, nos

dias em que a fruição do período intervalar tenha ocorrido na última

hora da jornada de trabalho; e v) honorários advocatícios

sucumbenciais aos patronos do Reclamante, no importe de 10%

sobre o valor da condenação e negar provimento ao recurso

adesivo do Reclamado. Invertido o ônus da sucumbência. Custas

pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

R$15.000,00, valor ora arbitrado à condenação. Imposto de renda,

recolhimentos previdenciários, juros e atualização monetária, como

de lei, observando-se o disposto nas ADCs 58 e 59 do STF. Tudo

nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada."

Omissões sanadas.

Embargos de Declaração do Reclamante providos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA

O Embargante/Reclamante alega existir omissões no v. acórdão.

Sustenta que "o embargado não formulou pedido de diferenças de

intervalo intrajornada, se limitando a afirmar que não havia a fruição

integral do intervalo e 1 hora por dia até 10/11/2017 e 30 minutos a

partir de 11/11/2017. As razões recursais do embargada fundaram

tão somente a alegada burla ao sistema do ponto eletrônico, que

restou demonstrada, de forma muito clara na instrução processual,

que não ocorria. Portanto, não houve pedido de diferenças e nem

de nulidade do intervalo intrajornada em razão de eventual

concessão na última hora ou no fim da jornada." e que "a decisão

carece de melhor explicitação dos fundamentos que embasaram o

deferimento do pedido formulado pelo embargado, notadamente,

por se tratar de pedido não formulado na fase inicial do processo,

esclarecendo, portanto, o pedido à luz do que dispõem os artigos

141, 492 e 1.014 do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal.".

Argumenta, ainda, que o v. acórdão foi omisso "acerca dos dias em

que o embargado trabalho no regime de 6 horas diárias, uma vez

que o pedido de intervalo formulado pelo embargado foi de 1 hora

por dia até 10/11/2017 e 30 minutos a partir de 11/11/2017, e

segundo o artigo 71, § 1º, da CLT, nos dias em que a jornada não

exceder 6 horas diárias, o intervalo intrajornada será de 15

minutos."
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Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar" (art. 1.022, II,

do CPC).

Verifico, de plano, inexistirem os vícios indicados.

Entendo que a causa de pedir e pedido formulado pelo

Reclamante na exordial abarca a concessão irregular do

intervalo intrajornada e, por conseguinte, aqueles concedidos

ao fim da jornada de trabalho, conforme expressamente

consignado no v. acórdão embargado, não havendo falar em

omissão, nesse particular.

Saliento ao Embargante que, no presente caso, constou

expressamente do v. acórdão embargado a condenação do

Reclamado ao pagamento de "indenização a título de diferenças de

intervalo intrajornada com adicional de 50%, a partir de 11/11/2017

até o final do contrato de trabalho, observados os controles de

ponto e contracheques colacionados aos autos", razão pela qual há

de ser levada em consideração a jornada de 6 horas e o respectivo

intervalo intrajornada mínimo de 15 minutos, uma vez que a referida

indenização do período intervalar observará os controles de ponto e

contracheques constantes dos autos.

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada

e analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita, visto que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura

vício.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados, nos termos da OJ

118 da SDI-1 do c. TST.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais e constitucionais tidos por violados.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração opostos

pelas partes e, no mérito, dou provimento aos Embargos de

Declaração do Reclamante para sanar as omissões apontadas e

nego provimento aos Embargos de Declaração do Reclamado,

nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração opostos

pelas partes e, no mérito, dar provimento aos Embargos de

Declaração do Reclamante para sanar as omissões apontadas e

negar provimento aos Embargos de Declaração do Reclamado, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000157-24.2023.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI
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ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000157-24.2023.5.10.0014 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

ADVOGADO(A): ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA - OAB:

SC0011688

EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP

DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO(A): FARLE CARVALHO DE ARAUJO - OAB:

DF0035665

ADVOGADO(A): HILTON BORGES DE OLIVEIRA - OAB:

DF0010758

ADVOGADO(A): JONAS DUARTE JOSE DA SILVA - OAB:

DF0006083

ADVOGADO(A): POLYANA DA SILVA SOUZA - OAB:

DF0020650

ADVOGADO(A): VERONICA MENDES DO NASCIMENTO - OAB:

DF0016430

ADVOGADO(A): JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR - OAB:

DF0034002

EMBARGADO: UNIÃO (AGU) - DF

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela primeira

Reclamada (Id bf6ba61) em face do v. acórdão (Id 7940666) que

negou provimento aos recursos da primeira e segunda Reclamadas

e deu provimento parcial ao recurso adesivo do Autor para

majoração do percentual de honorários advocatícios para 10%.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração da

p r ime i ra  Rec lamada  (PLANSUL  PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA  E IREL I ) .

MÉRITO
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, aprimeira

Reclamada (PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI) aponta omissão no julgado a respeito da tese de

responsabilidade exclusiva ou solidária da União porque

estabeleceu o salário e a CCT aplicável em seu Edital.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

A matéria da solidariedade não foi conhecida por constar apenas

das contrarrazões. Conforme se verifica da leitura do v. acórdão,

"Não conheço do pedido da pr imeira Reclamada para

responsabilização solidária da segunda Ré, pois as contrarrazões

não são o meio adequado para postular reforma da r. sentença."(Id

7940666).

Ainda, não se trata de responsabilidade exclusiva da União,

consoante constou do v. acórdão: "não se configura dano ao

patrimônio público, responsabilidade exclusiva da tomadora de

serviços [...], considerando que o Sindicato patronal optou por

firmar Convenção Coletiva específica com a categoria dos Autores,

de modo que também é responsável pela escolha dos reajustes

aplicáveis e eventual diferença de reajuste existente em norma

coletiva firmada com outro Sindicato de empresa privada." (Id

7940666).

Nesse contexto, foi reconhecida a responsabilidade subsidiária da

União pois "a responsabilidade 'in eligendo' e 'in vigilando' do

ente público resta evidente diante da incorreção da CCT

indicada pela prestadora de serviços, que não representa

referida empresa, o que gerou pagamento menor de reajustes

aos trabalhadores terceirizados. Como visto anteriormente,

sequer foi apresentada CCT pela defesa que abranja o extenso

período de reajustes dos contratos de trabalho (2018 a 2022), o

que demonstra a falta de fiscalização quanto à apresentação de

instrumento coletivo viável, em flagrante descumprimento da

legislação federal." (Id 7940666).

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada e

analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita. Registro que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura vício.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

p r ime i ra  Rec lamada  (PLANSUL  PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI) e, no mérito, nego-lhes provimento, nos

termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração da

p r ime i ra  Rec lamada  (PLANSUL  PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI) e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000157-24.2023.5.10.0014
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000157-24.2023.5.10.0014 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI

ADVOGADO(A): ALESSANDRA VIEIRA DE ALMEIDA - OAB:

SC0011688

EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP

DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO(A): FARLE CARVALHO DE ARAUJO - OAB:

DF0035665

ADVOGADO(A): HILTON BORGES DE OLIVEIRA - OAB:

DF0010758

ADVOGADO(A): JONAS DUARTE JOSE DA SILVA - OAB:

DF0006083

ADVOGADO(A): POLYANA DA SILVA SOUZA - OAB:

DF0020650

ADVOGADO(A): VERONICA MENDES DO NASCIMENTO - OAB:

DF0016430

ADVOGADO(A): JUSCELINO DA SILVA COSTA JUNIOR - OAB:

DF0034002

EMBARGADO: UNIÃO (AGU) - DF

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela primeira

Reclamada (Id bf6ba61) em face do v. acórdão (Id 7940666) que

negou provimento aos recursos da primeira e segunda Reclamadas

e deu provimento parcial ao recurso adesivo do Autor para

majoração do percentual de honorários advocatícios para 10%.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração da

p r ime i ra  Rec lamada  (PLANSUL  PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA  E IREL I ) .

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, aprimeira

Reclamada (PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI) aponta omissão no julgado a respeito da tese de

responsabilidade exclusiva ou solidária da União porque

estabeleceu o salário e a CCT aplicável em seu Edital.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pela

Embargante.

A matéria da solidariedade não foi conhecida por constar apenas

das contrarrazões. Conforme se verifica da leitura do v. acórdão,

"Não conheço do pedido da pr imeira Reclamada para

responsabilização solidária da segunda Ré, pois as contrarrazões

não são o meio adequado para postular reforma da r. sentença."(Id

7940666).

Ainda, não se trata de responsabilidade exclusiva da União,

consoante constou do v. acórdão: "não se configura dano ao

patrimônio público, responsabilidade exclusiva da tomadora de

serviços [...], considerando que o Sindicato patronal optou por

firmar Convenção Coletiva específica com a categoria dos Autores,

de modo que também é responsável pela escolha dos reajustes

aplicáveis e eventual diferença de reajuste existente em norma

coletiva firmada com outro Sindicato de empresa privada." (Id

7940666).

Nesse contexto, foi reconhecida a responsabilidade subsidiária da

União pois "a responsabilidade 'in eligendo' e 'in vigilando' do

ente público resta evidente diante da incorreção da CCT

indicada pela prestadora de serviços, que não representa

referida empresa, o que gerou pagamento menor de reajustes

aos trabalhadores terceirizados. Como visto anteriormente,

sequer foi apresentada CCT pela defesa que abranja o extenso

período de reajustes dos contratos de trabalho (2018 a 2022), o

que demonstra a falta de fiscalização quanto à apresentação de

instrumento coletivo viável, em flagrante descumprimento da

legislação federal." (Id 7940666).

A decisão embargada, portanto, foi devidamente fundamentada e

analisou os temas de forma clara e coerente, não havendo

complementação a ser feita. Registro que a adoção de teses

diferentes daquelas propugnadas pela parte não configura vício.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

p r ime i ra  Rec lamada  (PLANSUL  PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI) e, no mérito, nego-lhes provimento, nos

termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:
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aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração da

p r ime i ra  Rec lamada  (PLANSUL  PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI) e, no mérito, negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000234-22.2021.5.10.0105
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE HOSPITAL SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

RECORRIDO WELLITON SANTOS MALHEIROS

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA MARTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000234-22.2021.5.10.0105 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: HOSPITAL SANTA MARTA LTDA.

ADVOGADO(A): ARNALDO ROCHA MUNDIM JUNIOR

EMBARGANTE: WELLITON SANTOS MALHEIROS

ADVOGADO(A): LEANDRO SOUZA LEITE

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam

a suprir obscuridade, contradição, omissão, erro material ou

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso (897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se

ver i f icou no caso. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

RECLAMADA. OMISSÃO. SANEAMENTO DO VÍCIO. Constatada

a existência de omissão no julgado, os Embargos de Declaração

merecem provimento a fim de sanar o vício e tornar completa a

prestação jurisdicional. Embargos de Declaração do Reclamante

conhecidos e desprovidos. Embargos de Declaração da

Reclamada conhecidos e providos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada e

pelo Reclamante em face do v. Acórdão de ID bbe0d87 que deu

provimento ao recurso da Reclamada para excluir da condenação

as indenizações deferidas, julgando improcedentes os pedidos da

inicial.

Em suas razões de ID fd4b18b, o Reclamante acena pela existência

de omissões no julgado.

A Reclamada, em suas razões de ID 62296d9, aponta omissão no

tocante à inversão dos honorários.

Devidamente intimadas, apenas a Reclamada apresentou resposta

(ID cae1a13).

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DO RECLAMANTE. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

O Reclamante acena pela existência de omissões no julgado na

análise das provas quanto às funções do Reclamante e nexo causal

da doença laboral. Requer a transcrição do laudo e da prova oral.

Vejamos.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

a Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que, sopesando a prova

dos autos, adotou tese explícita para concluir que o

Reclamante, no exercício da sua atribuição como Auxiliar de

Cozinha, não carregava peso (caixas ou panelas), bem como

pela inexistência do nexo de causalidade entre as patologias

portadas pelo periciando e o trabalho exercido na empresa

reclamada durante o período do pacto laboral, nos seguintes

termos:

"O Reclamante laborou para o Reclamado na função de auxiliar de

cozinha. Alegou que "na condição de auxiliar de cozinha adquiriu

doença ocupacional, trabalhando de forma robotizada praticamente

12h em pé, realizando manutenção paulatinamente de panelas

industriais com peso médio de 20/30 kg diário. Realizava trabalhos

também em câmeras frias, buscando caixas de carnes e verduras

com peso médio de 20 kg, sendo a rotina totalmente exaustiva,

estressante e demasiada. Com essa rotina adquiriu problemas

drásticos nas costas, nos músculos diátese, cistos nos punhos e

problemas nos pés, ficando completamente incapacitado para o

trabalho, diante das lesões de esforço repetitivo, conforme laudos

médicos. O obreiro a ser admitido pela reclamada submeteu-se a

exame médico, era saudável." - (destacamos)

O Reclamado, em contestação, alegou que "O Reclamante não

busca produtos em câmara fria pois esse setor tem administração

conjunta com almoxarifado, sendo abastecido pelos próprios

fornecedores e, quando um produto sai da câmara fria é

transportado pelo pessoal da própria câmara e em carrinhos,

portanto não há o alegado transporte de peso. A empresa dispõe de

auxiliares de almoxarifado que, estes sim, colocam todo o material a

ser trabalhado já dentro da sala de corte, limpeza e separação de

pacotes. O Reclamante trabalhava com cortes, ou seja, quando os

cortes chegavam na bancada o mesmo apenas cortava as peças

proteína, sendo certo que as carnes vermelhas são fornecidas já em

cubos ou iscas e os peixes já são fornecidos em files. Apenas a

carne de frango era necessário o corte o que não implica em

carregar peso, ficando impugnada a exordial de que carregava

pacotes de 20 Kg, tampouco a manuseio de panelas de 20/30 Kg,

pois na Reclamada é respeitado, com larga folga, o art. 198/CLT." -

(destacamos)

O Reclamante não prestou depoimento em Juízo.

Quanto ao carregamento de peso, não se extraem elementos de

confissão do preposto do Reclamado que assim declarou: "que o

reclamante não carregava caixa de verduras, porque havia pessoa

para isso; que era fornecido EPI aos empregados; que os EPI's

fornecidos eram: luvas, máscaras, toucas, avental; que o

reclamante não estocava caixas dentro da cozinha."

A primeira testemunha do Reclamado, Srª Meire, que também

exerceu a função de auxiliar de cozinha, assim declarou:

"Que tem nove anos que trabalha na empresa, na função de auxiliar

de cozinha; que trabalha em jornada de 06 por um, das 07 às 18

horas, sem intervalo; que conhece o reclamante, tendo trabalhado

com o mesmo; que o reclamante começou como serviços gerais e

depois passou para auxiliar de cozinha; que o horário do

reclamante era dia sim, dia não em jornada de doze por trinta e

seis horas; que trabalharam juntos; que trabalhou com o
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reclamante, visto que trabalhava em todos os plantões; que

não tinha que carregar caixas de verdura e de carnes e é o

rapaz do almoxarifado que coloca em cima da bancada na sala

que cada um é responsável; que não sabe se o reclamante

chegou a carregar caixa, porque tanto caixa de carnes, quanto

de verduras eram colocadas pelo pessoal do almoxarifados nas

salas específicas; que, na época do reclamante, o rapaz do

almoxarifado responsável por fazer isso era a pessoa de

Everton; que chegou a ver Everton fazendo o carregamento; que o

pessoal responsável pelas salas não assinavam recibos da entrega

das caixas feita pelo pessoal do almoxarifado; que não sabe

quantas entregas eram feitas pelo pessoal do almoxarifado nas

salas por dia; que trabalham em pé e tem uma hora de intervalo;

que não sabe se o reclamante fazia ginástica laboral; que até certo

tempo a empresa tinha ginástica laboral, mas agora não tem mais;

que tem um carrinho para carregar caixa, alimentos, etc; que as

coisas que estavam no carrinho eram retiradas pela pessoa de

Everton, do almoxarifado .  Nada mais"."-  f ls.  581/582

(destacamos)

A segunda testemunha ouvida, Sr. Antônio, que assim

esclareceu:

"Que trabalha na empresa há seis anos, na função de auxiliar de

serviços gerais; que o horário de trabalho é das 07 às 19 horas; que

trabalhou junto com o reclamante; que, quando entrou, o

reclamante fazia a mesma função que o mesmo; que, como

auxiliar de serviços gerais, lavava panelas; que o reclamante

chegou a lavar algumas vezes também; que as panelas de

trinta quilos são fixadas no chão; que, para lavar, não carrega

referidas panelas; que as outras panelas são comuns; que o

reclamante não se queixou que estava doente para o depoente;

que, de ginástica, faziam alongamentos para começar a trabalhar

só; que não havia professor para ver fazer o alongamento; que

nunca viu o reclamante carregar caixas sozinho, porque havia

carrinho e quem carregava carrinho era o rapaz do

almoxarifado; que o rapaz do almoxarifado pode transitar pela

cozinha, colocando o material necessário no local certo; que

quem entrega os alimentos na cozinha é o rapaz do

almoxarifado; que não assinavam recebimento quando o material

chegava na cozinha." - fl. 582, d.n.

O Reclamante não trouxe testemunhas em Juízo.

Extrai-se da prova oral produzida que o Reclamante, no

exercício da sua atribuição como Auxiliar de Cozinha, não

carregava peso (caixas ou panelas).

Determinada a realização de prova pericial médica, o d. Perito

constatou que: "De acordo com o histórico da documentação

médica dos autos, o periciando apresentou os seguintes

diagnósticos durante o período laboral: 1)CID10 M62.0 -Diástese de

músculo; 2)CID10 R10 - Dor abdominal e pélvica; 3)CID1 M54 -

Dorsalgia; 4)CID10 M54.5 - Dor lombar baixa; 5)CID10 M54.5 -

Lumbago com ciática; 6)CID10 M65.8 - Outras sinovites e

tenossinovites; 7)CID10 S60 - Traumatismo superficial do punho e

mão; e 8)CID10 S90 - Traumatismo superficial do tornozelo e do

pé."- fl. 687, d.n.

Em relação à existência de nexo causalidade e/ou concausalidade,

assim consignou o d. Perito:

"De acordo com a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho em

vigor, vinculada à Portaria nº 1339/GM, de novembro/1999, entre os

oito diagnósticos apresentados pelo periciando, existem três

diagnósticos que são considerados doenças relacionadas ao

trabalho (DRTs):

CID10 M54 - Dorsalgia; CID10 M54.5 - Lumbago com ciática; e

CID10 M65.8 - Outras sinovites e tenossinovites (Manual de

Procedimentos para os Serviços de Saúde do Ministério da

Saúde, edição 2001, Capítulo 18 - Doenças do Sistema

Osteomuscular e do Tecido Conjuntivo Relacionadas ao

Trabalho - Grupo XIII da CID10, página 452.)

Como é sabido, a doença profissional é equiparada ao acidente de

trabalho, nos termos do artigo 20, incisos I e I da Lei nº 8.213/91:

"Art. 20. Consideram-se acidente de trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas: I - doença profissional,

assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do

trabalho peculiar à determinada atividade e constante da respectiva

relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência

Social; II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I."

Assim, sendo configurados como doenças do trabalho, os três

d i a g n ó s t i c o s  m e n c i o n a d o s  p a s s a m  a  e q u i v a l e r

automaticamente a acidentes do trabalho e, em consequência,

de acordo com a lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos

de Benefícios da Previdência Social, fica caracterizado, nesse

caso, o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP),

estabelecendo o nexo causal dessas enfermidades ao trabalho

exercido na empresa reclamada."- fls. 711/712.

Prosseguindo na análise das atribuições do Reclamante e suas

enfermidades, assim registrou o d. Perito:

"Na abertura da seção "Discussão", entretanto, deixamos claro

que, em patologias de natureza multifatorial, cuja etiologia

pode estar relacionada a outros fatores de natureza

extralaboral, a existência de concausalidade pode ser aplicada

naquelas situações em que o trabalho exerça um papel
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relevante na história natural dessa doença, seja antecipando

sua manifestação, seja contribuindo para o seu agravamento.

O reclamante trabalhou dois anos e sete meses na empresa

reclamada (02.10.2017 a 05.05.2020) e a manifestação de suas

patologias começou em abril de 2018 (ID 0fb8923, Pág. 1, Fl. 534),

confirmando o relato da anamnese. A partir daí os atestados

médicos se multiplicaram, com afastamentos oscilando entre um e

oito dias, conforme se verifica na seção 6, "Provas Documentais

Relativas ao Objeto da Perícia".

O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Admissional de

22.09.2017 constatou que estava APTO para assumir a função de

Auxiliar de Serviços Gerais (ID 2a5a865, Pág. 1, Fl. 26). O

diagnóstico de diástese muscular do retoabdominal é de

28.06.2019, conforme relatório médico com descrição de ecografia

em ID 3efc9f1, Pág. 3, Fl. 37. O RX de coluna lombar realizado pela

empresa reclamada, para acompanhar o ASO Periódico de

17.12.2018 registrou o seguinte estado dos problemas

osteomusculares do periciando, conforme ID e79341b, Pág. 2, Fl.

31:

Na sequência, RX de coluna lombar realizado pela empresa

reclamada, para acompanhar o ASO Periódico de 07.05.2020,

registrou que a seguinte evolução dos problemas osteomusculares

do periciando, evidenciando "discreta redução do espaço

intervertebral de L5-S1 e Redução dos neuroforames de L5-S1",

conforme ID 25e7bc4, Pág. 15, Fl. Eis um trecho da anamnese do

periciando na Perícia Médica, em 17.12.2021: "que na época em

que estava trabalhando na confeitaria, foi solicitado para trabalhar

no almoxarifado, para um funcionário poder tirar férias; nesse local

fazia muito esforço fisico. Alguns meses depois, outro funcionário

tirou férias e ele também substituiu no almoxarifado. Com esses

esforços passou a sentir muitas dores na região lombar e no

abdome".

Na descrição das atividades exercidas na função do periciando

(Auxiliar de Cozinha-8.12GHE12), aqui sem menção das atividades

de Auxiliar de Almoxarifado cujas férias de colegas ele cobriu,

constam como riscos ocupacionais no PCMSO - Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional da empresa reclamada

para o período Set. 2019/Set.2020, Págs. 154-155, Fls. 225-226,

conforme ID a9b2cbb: 1) Físicos: Calor e umidade/Fontes: Fogão e

piso/ Danos à saúde: Queimaduras e dermatoses; 2)Ergonômicos:

Postura inadequada e trabalho diurno e noturno/Fontes: Exigência

do trabalho/ Danos à saúde: Cansaço, dores 522: musculares,

fraquezas, DORT; 3) Acidentes: Queda, escorregão, cortes/Fontes:

Piso, utensílios de cozinha/Danos à saúde: Cortes, fraturas ou

ferimentos dos membros superiores ou inferiores.

No mesmo documento da empresa rec lamada,  es tão

recomendados: Pausas com alongamentos, EPIs (luvas de alta

temperatura, botas de PVC, luvas de malha de aço) e manutenção

de treinamentos sobre programas de segurança e saúde

ocupacional e sobre posturas ergonômicas adequadas para o

desenvolvimento de tarefas.

Apesar de a empresa reclamada não apresentar documentação de

tais treinamentos de forma coletiva para os funcionários, na Ficha

Médica Ocupacional do Reclamante na empresa reclamada (ID

65ad714, Págs. 1-4, Fls. 559- 562), ao lado das queixas de dores

osteomusculares do reclamante, constam inúmeras orientações

sobre como adotar posturas ergonômicas seguras na execução do

trabalho. Ele esteve assistido, portanto, diretamente pelos médicos

do trabalho do SESMT, em todo o período laboral, além de se

consultar com os médicos-assistentes de sua escolha.

Assim, no caso presente, não se configura o nexo de

concausalidade, uma vez que o empregador demonstrou zelar

pela saúde e segurança dos seus funcionários, não se

eximindo de suas responsabilidades, e, portanto, não

contribuiu para o agravamento de doenças das quais o

reclamante é portador.

Portanto, pela consulta à legislação, pela consulta à literatura

médica, pela documentação contida nos autos, e pela nossa

anamnese e exame físico realizados durante a Perícia Médica, em

17.12.2021, constatamos que existe nexo causal, porém não existe

nexo de concausalidade entre as patologias portadas pelo

periciando e o trabalho exercido na empresa reclamada durante o

período do pacto laboral."- fls. 713/717, d.n.

Como se constata do laudo pericial, o reconhecimento do nexo

causal se deu apenas pela constatação da existência do Nexo

Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), tendo o d.

Perito afastado a existência de nexo de concausalidade entre

as patologias portadas pelo periciando e o trabalho exercido na

empresa reclamada durante o período do pacto laboral.

Contudo, a existência do Nexo Técnico Epidemiológico

Previdenciár io  (NTEP) ,  por  s i  só ,  não acarreta  o

reconhecimento automático de que a enfermidade do

trabalhador teve correlação com o trabalho, uma vez que o

NTEP se trata de nexo causal presumido e relativo e que pode

ser afastado por outras provas produzidas nos autos.

Nesse sentido o entendimento do C. TST:

"I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA EM FACE DE

DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARADA A ACIDENTE DO

TRABALHO -  CARACTERIZAÇÃO -  NEXO TÉCNICO

EPIDEMIOLÓGICO - PRESUNÇÃO RELATIVA. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. O TRT reconheceu a existência de
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doença prof issional equiparada a acidente do trabalho,

fundamentando o seu entendimento tão somente no Nexo Técnico

Epidemiológico entre a tendinopatia da reclamante e as atividades

desenvolvidas na reclamada. Ignorou o laudo pericial produzido em

juízo, que afastou a ocorrência de relação de causa e efeito entre a

patologia e o trabalho. O recurso oferece transcendência com

relação aos reflexos de natureza política previstos no artigo 896-A,

§1º, II, da CLT, uma vez que se está diante de acórdão proferido de

forma dissonante da iterativa, notória e atual jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho. O nexo epidemiológico

previdenciário previsto no caput do artigo 21-A da Lei nº

8.213/1991 representa mero indício de relação de causa e efeito

entre a atividade empresarial e a entidade mórbida

incapacitante elencada na Classificação Internacional de

Doenças - CID. De acordo com o que se depreende do §1º do

mesmo artigo, a caracterização da natureza acidentária da patologia

pressupõe a ausência de laudo pericial que demonstre a

inexistência de nexo de causalidade ou concausalidade com

trabalho. Desta feita, é possível concluir que o Nexo Técnico

Epidemiológico previsto na legislação previdenciária implica a

presunção meramente relativa (iuris tantum) vínculo entre a

doença do trabalhador e as atividades profissionais. E nem se

invoque juízo diverso em razão do que dispõe o artigo 479 do CPC

de 2015. Isso porque, ainda que referido dispositivo ressalve a

convicção do julgador em face da conclusão pericial, a dessintonia

entre a decisão e a prova técnica deve estar amparada por outros

elementos igualmente consistentes nos autos, e não por mera

ilação. Entender de modo diverso seria comprometer o direito de

defesa da parte que ampara sua pretensão em prova substanciosa

e, em última análise, disseminar a própria insegurança jurídica. No

caso concreto, conforme ressaltado alhures, a Corte Regional

considerou caracterizada a doença profissional, fiando a sua

conclusão apenas na presunção legal de que a atividade laboral

teria atuado como causa para a deflagração da moléstia da autora,

desconsiderando por completo o laudo técnico apresentado na

instrução. Entende-se, portanto, violado o artigo 21-A, §1º, da Lei nº

8.213/1991. Precedentes do TST em casos análogos. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 21-A, §1º, da Lei nº

8.213/1991 e provido. Prejudicado o exame do agravo de

instrumento, à exceção do tema "multa por embargos de declaração

protelatórios". [...] Agravo de instrumento conhecido e desprovido."

(Processo: ARR - 10915-17.2016.5.18.010. Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte. Julgamento; 14/04/2021)

(destacamos)

No caso, a prova oral afastou a tese da inicial quanto ao labor

com caixas e panelas pesadas. Reitere-se que a alegação da

inicial foi de que o Reclamante, na condição de auxiliar de

cozinha, adquiriu doença ocupacional em virtude do

carregamento de caixas e panelas, o que não restou

comprovado.

Registre-se ainda que o d. Perito, em seu laudo complementar,

ao ser questionado sobre as causas da patologia do Obreiro,

esclareceu que "as causas das doenças portadas pelo

periciando não foram atribuídas à empresa Reclamada."- fl.

763.

Com efeito, não basta que a doença tenha sido adquirida no

curso da relação de emprego. Deve haver, necessariamente,

nexo de causalidade entre a doença e as atividades

desenvolvidas pelo empregado, o que não restou comprovado

nos autos.

Assim, ausentes os requisitos para a reparação civil, não há falar no

dever de indenizar."

Como se vê, a decisão embargada analisou o tema e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir.

Ressalto que as provas estão materializadas nos autos, não

havendo obrigatoriedade do Julgador transcrever trechos ou provas

que a parte entende pertinentes. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo do Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. OMISSÃO.

SANEAMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A Reclamada alega que, a despeito do provimento do apelo, com a

improcedência dos pedidos da inicial, não houve a inversão dos

honorários de sucumbência e periciais.

Com razão.

Com efeito, o v. Acórdão embargado deu provimento ao recurso

do Reclamado para excluir da condenação as indenizações

deferidas, julgando improcedentes os pedidos da inicial, mas

não houve manifestação quantos aos honorários.

Assim, sano a omissão verificada, nos seguintes termos:

i) honorários de sucumbência:

Diante da improcedência total dos pedidos da inicial, excluo os

honorários de sucumbência pela parte Reclamada e fixo-os pela

parte Reclamante, observada a condição suspensiva, nos termos do

art. 791-A, §4º, da CLT e Verbete 75/2019;

ii) honorários periciais:

Quanto aos honorários, na forma estabelecida pelo art. 790-B da

CLT, "A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita. (Redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017)".

No caso, o Reclamante foi sucumbente tanto na pretensão objeto

da perícia. Desse modo, os honorários devem ser fixados a cargo

do Reclamante.

Entretanto, o tema referente aos honorários periciais a cargo da

parte Reclamante beneficiária de justiça gratuita foi objeto de

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, o qual resultou na

edição do Verbete 78, nos seguintes termos:

"HONORÁRIOS PERICIAIS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. ART. 790

-B, CAPUT E § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a atribuição dos honorários periciais ao

beneficiário da gratuidade judiciária, ainda que por meio da sua

compensação com outros créditos trabalhistas, devendo a União

suportar o encargo (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF). Declaração de

inconstitucionalidade parcial do caput e parágrafo 4º do artigo 790-B

da CLT adotada por maioria absoluta do Tribunal Pleno, na ArgInc-

0000065-93.2020.5.10.0000 para os fins do artigo 97 da

Constituição Federal."

Assim, os honorários periciais deverão ser pagos conforme previsão

da Portaria PRE-SGJUD nº 5/2017 deste Regional.

Omissão sanada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego provimento aos Embargos do Reclamante e dou

provimento aos Embargos da Reclamada para, sanando

omissão, excluir os honorários de sucumbência pela parte

Reclamada e fixá-los pela parte Reclamante, observada a condição

suspensiva, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e Verbete

75/2019 e fixar honorários periciais pela parte Reclamante, que

deverão ser pagos conforme previsão da Portaria PRE-SGJUD nº

5/2017 deste Regional, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

mérito, negar provimento aos Embargos do Reclamante e dar

provimento aos Embargos da Reclamada para, sanando omissão,

excluir os honorários de sucumbência pela parte Reclamada e fixá-

los pela parte Reclamante, observada a condição suspensiva, nos

termos do art. 791-A, §4º, da CLT e Verbete 75/2019 e fixar

honorários periciais pela parte Reclamante, que deverão ser pagos

conforme previsão da Portaria PRE-SGJUD nº 5/2017 deste

Regional, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000234-22.2021.5.10.0105
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE HOSPITAL SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

RECORRIDO WELLITON SANTOS MALHEIROS

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITON SANTOS MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000234-22.2021.5.10.0105 (EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO/RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: HOSPITAL SANTA MARTA LTDA.

ADVOGADO(A): ARNALDO ROCHA MUNDIM JUNIOR

EMBARGANTE: WELLITON SANTOS MALHEIROS

ADVOGADO(A): LEANDRO SOUZA LEITE

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam

a suprir obscuridade, contradição, omissão, erro material ou

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso (897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se

ver i f icou no caso. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA

RECLAMADA. OMISSÃO. SANEAMENTO DO VÍCIO. Constatada

a existência de omissão no julgado, os Embargos de Declaração

merecem provimento a fim de sanar o vício e tornar completa a

prestação jurisdicional. Embargos de Declaração do Reclamante

conhecidos e desprovidos. Embargos de Declaração da

Reclamada conhecidos e providos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada e

pelo Reclamante em face do v. Acórdão de ID bbe0d87 que deu

provimento ao recurso da Reclamada para excluir da condenação

as indenizações deferidas, julgando improcedentes os pedidos da

inicial.

Em suas razões de ID fd4b18b, o Reclamante acena pela existência

de omissões no julgado.

A Reclamada, em suas razões de ID 62296d9, aponta omissão no

tocante à inversão dos honorários.

Devidamente intimadas, apenas a Reclamada apresentou resposta

(ID cae1a13).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1651
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MÉRITO

EMBARGOS DO RECLAMANTE. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

O Reclamante acena pela existência de omissões no julgado na

análise das provas quanto às funções do Reclamante e nexo causal

da doença laboral. Requer a transcrição do laudo e da prova oral.

Vejamos.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

a Embargante não se conformou com a decisão que lhe foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. Acórdão que, sopesando a prova

dos autos, adotou tese explícita para concluir que o

Reclamante, no exercício da sua atribuição como Auxiliar de

Cozinha, não carregava peso (caixas ou panelas), bem como

pela inexistência do nexo de causalidade entre as patologias

portadas pelo periciando e o trabalho exercido na empresa

reclamada durante o período do pacto laboral, nos seguintes

termos:

"O Reclamante laborou para o Reclamado na função de auxiliar de

cozinha. Alegou que "na condição de auxiliar de cozinha adquiriu

doença ocupacional, trabalhando de forma robotizada praticamente

12h em pé, realizando manutenção paulatinamente de panelas

industriais com peso médio de 20/30 kg diário. Realizava trabalhos

também em câmeras frias, buscando caixas de carnes e verduras

com peso médio de 20 kg, sendo a rotina totalmente exaustiva,

estressante e demasiada. Com essa rotina adquiriu problemas

drásticos nas costas, nos músculos diátese, cistos nos punhos e

problemas nos pés, ficando completamente incapacitado para o

trabalho, diante das lesões de esforço repetitivo, conforme laudos

médicos. O obreiro a ser admitido pela reclamada submeteu-se a

exame médico, era saudável." - (destacamos)

O Reclamado, em contestação, alegou que "O Reclamante não

busca produtos em câmara fria pois esse setor tem administração

conjunta com almoxarifado, sendo abastecido pelos próprios

fornecedores e, quando um produto sai da câmara fria é

transportado pelo pessoal da própria câmara e em carrinhos,

portanto não há o alegado transporte de peso. A empresa dispõe de

auxiliares de almoxarifado que, estes sim, colocam todo o material a

ser trabalhado já dentro da sala de corte, limpeza e separação de

pacotes. O Reclamante trabalhava com cortes, ou seja, quando os

cortes chegavam na bancada o mesmo apenas cortava as peças

proteína, sendo certo que as carnes vermelhas são fornecidas já em

cubos ou iscas e os peixes já são fornecidos em files. Apenas a

carne de frango era necessário o corte o que não implica em

carregar peso, ficando impugnada a exordial de que carregava

pacotes de 20 Kg, tampouco a manuseio de panelas de 20/30 Kg,

pois na Reclamada é respeitado, com larga folga, o art. 198/CLT." -

(destacamos)

O Reclamante não prestou depoimento em Juízo.

Quanto ao carregamento de peso, não se extraem elementos de

confissão do preposto do Reclamado que assim declarou: "que o

reclamante não carregava caixa de verduras, porque havia pessoa

para isso; que era fornecido EPI aos empregados; que os EPI's

fornecidos eram: luvas, máscaras, toucas, avental; que o

reclamante não estocava caixas dentro da cozinha."

A primeira testemunha do Reclamado, Srª Meire, que também

exerceu a função de auxiliar de cozinha, assim declarou:

"Que tem nove anos que trabalha na empresa, na função de auxiliar

de cozinha; que trabalha em jornada de 06 por um, das 07 às 18

horas, sem intervalo; que conhece o reclamante, tendo trabalhado

com o mesmo; que o reclamante começou como serviços gerais e

depois passou para auxiliar de cozinha; que o horário do

reclamante era dia sim, dia não em jornada de doze por trinta e

seis horas; que trabalharam juntos; que trabalhou com o

reclamante, visto que trabalhava em todos os plantões; que

não tinha que carregar caixas de verdura e de carnes e é o

rapaz do almoxarifado que coloca em cima da bancada na sala

que cada um é responsável; que não sabe se o reclamante

chegou a carregar caixa, porque tanto caixa de carnes, quanto

de verduras eram colocadas pelo pessoal do almoxarifados nas

salas específicas; que, na época do reclamante, o rapaz do

almoxarifado responsável por fazer isso era a pessoa de

Everton; que chegou a ver Everton fazendo o carregamento; que o

pessoal responsável pelas salas não assinavam recibos da entrega

das caixas feita pelo pessoal do almoxarifado; que não sabe

quantas entregas eram feitas pelo pessoal do almoxarifado nas

salas por dia; que trabalham em pé e tem uma hora de intervalo;

que não sabe se o reclamante fazia ginástica laboral; que até certo

tempo a empresa tinha ginástica laboral, mas agora não tem mais;
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que tem um carrinho para carregar caixa, alimentos, etc; que as

coisas que estavam no carrinho eram retiradas pela pessoa de

Everton, do almoxarifado .  Nada mais"."-  f ls.  581/582

(destacamos)

A segunda testemunha ouvida, Sr. Antônio, que assim

esclareceu:

"Que trabalha na empresa há seis anos, na função de auxiliar de

serviços gerais; que o horário de trabalho é das 07 às 19 horas; que

trabalhou junto com o reclamante; que, quando entrou, o

reclamante fazia a mesma função que o mesmo; que, como

auxiliar de serviços gerais, lavava panelas; que o reclamante

chegou a lavar algumas vezes também; que as panelas de

trinta quilos são fixadas no chão; que, para lavar, não carrega

referidas panelas; que as outras panelas são comuns; que o

reclamante não se queixou que estava doente para o depoente;

que, de ginástica, faziam alongamentos para começar a trabalhar

só; que não havia professor para ver fazer o alongamento; que

nunca viu o reclamante carregar caixas sozinho, porque havia

carrinho e quem carregava carrinho era o rapaz do

almoxarifado; que o rapaz do almoxarifado pode transitar pela

cozinha, colocando o material necessário no local certo; que

quem entrega os alimentos na cozinha é o rapaz do

almoxarifado; que não assinavam recebimento quando o material

chegava na cozinha." - fl. 582, d.n.

O Reclamante não trouxe testemunhas em Juízo.

Extrai-se da prova oral produzida que o Reclamante, no

exercício da sua atribuição como Auxiliar de Cozinha, não

carregava peso (caixas ou panelas).

Determinada a realização de prova pericial médica, o d. Perito

constatou que: "De acordo com o histórico da documentação

médica dos autos, o periciando apresentou os seguintes

diagnósticos durante o período laboral: 1)CID10 M62.0 -Diástese de

músculo; 2)CID10 R10 - Dor abdominal e pélvica; 3)CID1 M54 -

Dorsalgia; 4)CID10 M54.5 - Dor lombar baixa; 5)CID10 M54.5 -

Lumbago com ciática; 6)CID10 M65.8 - Outras sinovites e

tenossinovites; 7)CID10 S60 - Traumatismo superficial do punho e

mão; e 8)CID10 S90 - Traumatismo superficial do tornozelo e do

pé."- fl. 687, d.n.

Em relação à existência de nexo causalidade e/ou concausalidade,

assim consignou o d. Perito:

"De acordo com a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho em

vigor, vinculada à Portaria nº 1339/GM, de novembro/1999, entre os

oito diagnósticos apresentados pelo periciando, existem três

diagnósticos que são considerados doenças relacionadas ao

trabalho (DRTs):

CID10 M54 - Dorsalgia; CID10 M54.5 - Lumbago com ciática; e

CID10 M65.8 - Outras sinovites e tenossinovites (Manual de

Procedimentos para os Serviços de Saúde do Ministério da

Saúde, edição 2001, Capítulo 18 - Doenças do Sistema

Osteomuscular e do Tecido Conjuntivo Relacionadas ao

Trabalho - Grupo XIII da CID10, página 452.)

Como é sabido, a doença profissional é equiparada ao acidente de

trabalho, nos termos do artigo 20, incisos I e I da Lei nº 8.213/91:

"Art. 20. Consideram-se acidente de trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas: I - doença profissional,

assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do

trabalho peculiar à determinada atividade e constante da respectiva

relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência

Social; II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I."

Assim, sendo configurados como doenças do trabalho, os três

d i a g n ó s t i c o s  m e n c i o n a d o s  p a s s a m  a  e q u i v a l e r

automaticamente a acidentes do trabalho e, em consequência,

de acordo com a lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos

de Benefícios da Previdência Social, fica caracterizado, nesse

caso, o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP),

estabelecendo o nexo causal dessas enfermidades ao trabalho

exercido na empresa reclamada."- fls. 711/712.

Prosseguindo na análise das atribuições do Reclamante e suas

enfermidades, assim registrou o d. Perito:

"Na abertura da seção "Discussão", entretanto, deixamos claro

que, em patologias de natureza multifatorial, cuja etiologia

pode estar relacionada a outros fatores de natureza

extralaboral, a existência de concausalidade pode ser aplicada

naquelas situações em que o trabalho exerça um papel

relevante na história natural dessa doença, seja antecipando

sua manifestação, seja contribuindo para o seu agravamento.

O reclamante trabalhou dois anos e sete meses na empresa

reclamada (02.10.2017 a 05.05.2020) e a manifestação de suas

patologias começou em abril de 2018 (ID 0fb8923, Pág. 1, Fl. 534),

confirmando o relato da anamnese. A partir daí os atestados

médicos se multiplicaram, com afastamentos oscilando entre um e

oito dias, conforme se verifica na seção 6, "Provas Documentais

Relativas ao Objeto da Perícia".

O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Admissional de

22.09.2017 constatou que estava APTO para assumir a função de

Auxiliar de Serviços Gerais (ID 2a5a865, Pág. 1, Fl. 26). O

diagnóstico de diástese muscular do retoabdominal é de

28.06.2019, conforme relatório médico com descrição de ecografia

em ID 3efc9f1, Pág. 3, Fl. 37. O RX de coluna lombar realizado pela
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empresa reclamada, para acompanhar o ASO Periódico de

17.12.2018 registrou o seguinte estado dos problemas

osteomusculares do periciando, conforme ID e79341b, Pág. 2, Fl.

31:

Na sequência, RX de coluna lombar realizado pela empresa

reclamada, para acompanhar o ASO Periódico de 07.05.2020,

registrou que a seguinte evolução dos problemas osteomusculares

do periciando, evidenciando "discreta redução do espaço

intervertebral de L5-S1 e Redução dos neuroforames de L5-S1",

conforme ID 25e7bc4, Pág. 15, Fl. Eis um trecho da anamnese do

periciando na Perícia Médica, em 17.12.2021: "que na época em

que estava trabalhando na confeitaria, foi solicitado para trabalhar

no almoxarifado, para um funcionário poder tirar férias; nesse local

fazia muito esforço fisico. Alguns meses depois, outro funcionário

tirou férias e ele também substituiu no almoxarifado. Com esses

esforços passou a sentir muitas dores na região lombar e no

abdome".

Na descrição das atividades exercidas na função do periciando

(Auxiliar de Cozinha-8.12GHE12), aqui sem menção das atividades

de Auxiliar de Almoxarifado cujas férias de colegas ele cobriu,

constam como riscos ocupacionais no PCMSO - Programa de

Controle Médico de Saúde Ocupacional da empresa reclamada

para o período Set. 2019/Set.2020, Págs. 154-155, Fls. 225-226,

conforme ID a9b2cbb: 1) Físicos: Calor e umidade/Fontes: Fogão e

piso/ Danos à saúde: Queimaduras e dermatoses; 2)Ergonômicos:

Postura inadequada e trabalho diurno e noturno/Fontes: Exigência

do trabalho/ Danos à saúde: Cansaço, dores 522: musculares,

fraquezas, DORT; 3) Acidentes: Queda, escorregão, cortes/Fontes:

Piso, utensílios de cozinha/Danos à saúde: Cortes, fraturas ou

ferimentos dos membros superiores ou inferiores.

No mesmo documento da empresa rec lamada,  es tão

recomendados: Pausas com alongamentos, EPIs (luvas de alta

temperatura, botas de PVC, luvas de malha de aço) e manutenção

de treinamentos sobre programas de segurança e saúde

ocupacional e sobre posturas ergonômicas adequadas para o

desenvolvimento de tarefas.

Apesar de a empresa reclamada não apresentar documentação de

tais treinamentos de forma coletiva para os funcionários, na Ficha

Médica Ocupacional do Reclamante na empresa reclamada (ID

65ad714, Págs. 1-4, Fls. 559- 562), ao lado das queixas de dores

osteomusculares do reclamante, constam inúmeras orientações

sobre como adotar posturas ergonômicas seguras na execução do

trabalho. Ele esteve assistido, portanto, diretamente pelos médicos

do trabalho do SESMT, em todo o período laboral, além de se

consultar com os médicos-assistentes de sua escolha.

Assim, no caso presente, não se configura o nexo de

concausalidade, uma vez que o empregador demonstrou zelar

pela saúde e segurança dos seus funcionários, não se

eximindo de suas responsabilidades, e, portanto, não

contribuiu para o agravamento de doenças das quais o

reclamante é portador.

Portanto, pela consulta à legislação, pela consulta à literatura

médica, pela documentação contida nos autos, e pela nossa

anamnese e exame físico realizados durante a Perícia Médica, em

17.12.2021, constatamos que existe nexo causal, porém não existe

nexo de concausalidade entre as patologias portadas pelo

periciando e o trabalho exercido na empresa reclamada durante o

período do pacto laboral."- fls. 713/717, d.n.

Como se constata do laudo pericial, o reconhecimento do nexo

causal se deu apenas pela constatação da existência do Nexo

Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), tendo o d.

Perito afastado a existência de nexo de concausalidade entre

as patologias portadas pelo periciando e o trabalho exercido na

empresa reclamada durante o período do pacto laboral.

Contudo, a existência do Nexo Técnico Epidemiológico

Previdenciár io  (NTEP) ,  por  s i  só ,  não acarreta  o

reconhecimento automático de que a enfermidade do

trabalhador teve correlação com o trabalho, uma vez que o

NTEP se trata de nexo causal presumido e relativo e que pode

ser afastado por outras provas produzidas nos autos.

Nesse sentido o entendimento do C. TST:

"I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA EM FACE DE

DECISÃO PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARADA A ACIDENTE DO

TRABALHO -  CARACTERIZAÇÃO -  NEXO TÉCNICO

EPIDEMIOLÓGICO - PRESUNÇÃO RELATIVA. PRESENÇA DE

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. O TRT reconheceu a existência de

doença prof issional equiparada a acidente do trabalho,

fundamentando o seu entendimento tão somente no Nexo Técnico

Epidemiológico entre a tendinopatia da reclamante e as atividades

desenvolvidas na reclamada. Ignorou o laudo pericial produzido em

juízo, que afastou a ocorrência de relação de causa e efeito entre a

patologia e o trabalho. O recurso oferece transcendência com

relação aos reflexos de natureza política previstos no artigo 896-A,

§1º, II, da CLT, uma vez que se está diante de acórdão proferido de

forma dissonante da iterativa, notória e atual jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho. O nexo epidemiológico

previdenciário previsto no caput do artigo 21-A da Lei nº

8.213/1991 representa mero indício de relação de causa e efeito

entre a atividade empresarial e a entidade mórbida

incapacitante elencada na Classificação Internacional de

Doenças - CID. De acordo com o que se depreende do §1º do
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mesmo artigo, a caracterização da natureza acidentária da patologia

pressupõe a ausência de laudo pericial que demonstre a

inexistência de nexo de causalidade ou concausalidade com

trabalho. Desta feita, é possível concluir que o Nexo Técnico

Epidemiológico previsto na legislação previdenciária implica a

presunção meramente relativa (iuris tantum) vínculo entre a

doença do trabalhador e as atividades profissionais. E nem se

invoque juízo diverso em razão do que dispõe o artigo 479 do CPC

de 2015. Isso porque, ainda que referido dispositivo ressalve a

convicção do julgador em face da conclusão pericial, a dessintonia

entre a decisão e a prova técnica deve estar amparada por outros

elementos igualmente consistentes nos autos, e não por mera

ilação. Entender de modo diverso seria comprometer o direito de

defesa da parte que ampara sua pretensão em prova substanciosa

e, em última análise, disseminar a própria insegurança jurídica. No

caso concreto, conforme ressaltado alhures, a Corte Regional

considerou caracterizada a doença profissional, fiando a sua

conclusão apenas na presunção legal de que a atividade laboral

teria atuado como causa para a deflagração da moléstia da autora,

desconsiderando por completo o laudo técnico apresentado na

instrução. Entende-se, portanto, violado o artigo 21-A, §1º, da Lei nº

8.213/1991. Precedentes do TST em casos análogos. Recurso de

revista conhecido por violação do artigo 21-A, §1º, da Lei nº

8.213/1991 e provido. Prejudicado o exame do agravo de

instrumento, à exceção do tema "multa por embargos de declaração

protelatórios". [...] Agravo de instrumento conhecido e desprovido."

(Processo: ARR - 10915-17.2016.5.18.010. Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte. Julgamento; 14/04/2021)

(destacamos)

No caso, a prova oral afastou a tese da inicial quanto ao labor

com caixas e panelas pesadas. Reitere-se que a alegação da

inicial foi de que o Reclamante, na condição de auxiliar de

cozinha, adquiriu doença ocupacional em virtude do

carregamento de caixas e panelas, o que não restou

comprovado.

Registre-se ainda que o d. Perito, em seu laudo complementar,

ao ser questionado sobre as causas da patologia do Obreiro,

esclareceu que "as causas das doenças portadas pelo

periciando não foram atribuídas à empresa Reclamada."- fl.

763.

Com efeito, não basta que a doença tenha sido adquirida no

curso da relação de emprego. Deve haver, necessariamente,

nexo de causalidade entre a doença e as atividades

desenvolvidas pelo empregado, o que não restou comprovado

nos autos.

Assim, ausentes os requisitos para a reparação civil, não há falar no

dever de indenizar."

Como se vê, a decisão embargada analisou o tema e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir.

Ressalto que as provas estão materializadas nos autos, não

havendo obrigatoriedade do Julgador transcrever trechos ou provas

que a parte entende pertinentes. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo do Embargante, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. OMISSÃO.

SANEAMENTO

A Reclamada alega que, a despeito do provimento do apelo, com a

improcedência dos pedidos da inicial, não houve a inversão dos

honorários de sucumbência e periciais.

Com razão.

Com efeito, o v. Acórdão embargado deu provimento ao recurso

do Reclamado para excluir da condenação as indenizações

deferidas, julgando improcedentes os pedidos da inicial, mas

não houve manifestação quantos aos honorários.

Assim, sano a omissão verificada, nos seguintes termos:

i) honorários de sucumbência:

Diante da improcedência total dos pedidos da inicial, excluo os

honorários de sucumbência pela parte Reclamada e fixo-os pela
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parte Reclamante, observada a condição suspensiva, nos termos do

art. 791-A, §4º, da CLT e Verbete 75/2019;

ii) honorários periciais:

Quanto aos honorários, na forma estabelecida pelo art. 790-B da

CLT, "A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita. (Redação dada pela Lei nº 13.467,

de 2017)".

No caso, o Reclamante foi sucumbente tanto na pretensão objeto

da perícia. Desse modo, os honorários devem ser fixados a cargo

do Reclamante.

Entretanto, o tema referente aos honorários periciais a cargo da

parte Reclamante beneficiária de justiça gratuita foi objeto de

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, o qual resultou na

edição do Verbete 78, nos seguintes termos:

"HONORÁRIOS PERICIAIS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. ART. 790

-B, CAPUT E § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a atribuição dos honorários periciais ao

beneficiário da gratuidade judiciária, ainda que por meio da sua

compensação com outros créditos trabalhistas, devendo a União

suportar o encargo (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF). Declaração de

inconstitucionalidade parcial do caput e parágrafo 4º do artigo 790-B

da CLT adotada por maioria absoluta do Tribunal Pleno, na ArgInc-

0000065-93.2020.5.10.0000 para os fins do artigo 97 da

Constituição Federal."

Assim, os honorários periciais deverão ser pagos conforme previsão

da Portaria PRE-SGJUD nº 5/2017 deste Regional.

Omissão sanada.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego provimento aos Embargos do Reclamante e dou

provimento aos Embargos da Reclamada para, sanando

omissão, excluir os honorários de sucumbência pela parte

Reclamada e fixá-los pela parte Reclamante, observada a condição

suspensiva, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e Verbete

75/2019 e fixar honorários periciais pela parte Reclamante, que

deverão ser pagos conforme previsão da Portaria PRE-SGJUD nº

5/2017 deste Regional, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAMos Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

mérito, negar provimento aos Embargos do Reclamante e dar

provimento aos Embargos da Reclamada para, sanando omissão,

excluir os honorários de sucumbência pela parte Reclamada e fixá-

los pela parte Reclamante, observada a condição suspensiva, nos

termos do art. 791-A, §4º, da CLT e Verbete 75/2019 e fixar

honorários periciais pela parte Reclamante, que deverão ser pagos

conforme previsão da Portaria PRE-SGJUD nº 5/2017 deste

Regional, nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-46.2023.5.10.0812
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE
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RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO FELIPE RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DOMENICA MARQUES DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 169999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000274-46.2023.5.10.0812 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: VIA S.A.

ADVOGADO(A): RICARDO LOPES GODOY - OAB: MG077167

EMBARGADO: FELIPE RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO(A): MARCOS ROBERTO DIAS - OAB: MG087946

ADVOGADO(A): DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS -

OAB: MG0116893

ADVOGADO(A): ALESSANDRA CRISTINA DIAS - OAB:

MG0144802

ADVOGADO(A): DOMENICA MARQUES DA SILVA DE OLIVEIRA

- OAB: RJ0169999

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada (Id

1c51f19) em face do v. acórdão (Id b05b328) que deu provimento

parcial ao recurso ordinário do Reclamante para condenar a

Reclamada ao pagamento das horas que ultrapassaram a jornada

semanal de 44 horas, PLR 2022 e para arbitrar honorários

advocatícios pela parte Reclamada no importe de 10% sobre o valor

que resultar da liquidação, bem como arbitrar honorários

advocatícios pelo Reclamante no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, observada a suspensão de

exigibilidade conforme Verbete 75/TRT10.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA
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Em suas razões de Embargos de Declaração, a Reclamada suscita

omissão no julgado a respeito de ser fato notório de que não

apresentou lucros este ano e por isso não pode ser condenada ao

pagamento de PLR.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC), o que não se verificou.

Em relação à alegação da Embargante quanto a ser fato notório de

que não apresentou lucros este ano e por isso não pode ser

condenada ao pagamento de PLR, não há vício a ser sanado diante

da ausência de argumentação recursal a respeito. A matéria foi

decidida nos limites em que requerida no recurso ordinário da parte.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000274-46.2023.5.10.0812
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO FELIPE RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DOMENICA MARQUES DA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 169999/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000274-46.2023.5.10.0812 - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: VIA S.A.

ADVOGADO(A): RICARDO LOPES GODOY - OAB: MG077167

EMBARGADO: FELIPE RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO(A): MARCOS ROBERTO DIAS - OAB: MG087946

ADVOGADO(A): DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS -

OAB: MG0116893

ADVOGADO(A): ALESSANDRA CRISTINA DIAS - OAB:

MG0144802

ADVOGADO(A): DOMENICA MARQUES DA SILVA DE OLIVEIRA

- OAB: RJ0169999

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Embargos conhecidos e desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Reclamada (Id

1c51f19) em face do v. acórdão (Id b05b328) que deu provimento

parcial ao recurso ordinário do Reclamante para condenar a

Reclamada ao pagamento das horas que ultrapassaram a jornada

semanal de 44 horas, PLR 2022 e para arbitrar honorários

advocatícios pela parte Reclamada no importe de 10% sobre o valor

que resultar da liquidação, bem como arbitrar honorários

advocatícios pelo Reclamante no importe de 10% sobre os pedidos

julgados totalmente improcedentes, observada a suspensão de

exigibilidade conforme Verbete 75/TRT10.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

Em suas razões de Embargos de Declaração, a Reclamada suscita

omissão no julgado a respeito de ser fato notório de que não

apresentou lucros este ano e por isso não pode ser condenada ao

pagamento de PLR.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC), o que não se verificou.

Em relação à alegação da Embargante quanto a ser fato notório de

que não apresentou lucros este ano e por isso não pode ser

condenada ao pagamento de PLR, não há vício a ser sanado diante

da ausência de argumentação recursal a respeito. A matéria foi

decidida nos limites em que requerida no recurso ordinário da parte.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000305-15.2021.5.10.0011
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MARCELO FERNANDES DE ASSIS

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

ADVOGADO FABIULA MARTINS DE JESUS(OAB:
132950/MG)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

RECORRIDO MARCELO FERNANDES DE ASSIS

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

ADVOGADO FABIULA MARTINS DE JESUS(OAB:
132950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERNANDES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000305-15.2021.5.10.0011 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO(A): VANESSA BORGES LIMA - OAB: DF0030084

ADVOGADO(A): PEDRO ARAÚJO COSTA - OAB: DF0031411

ADVOGADO(A): GIANFRANCO BOSCATTO - OAB: SC0036931

EMBARGANTE: MARCELO FERNANDES DE ASSIS

ADVOGADO(A): ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA -

OAB: MG099065

ADVOGADO(A): KECE HELLEN ALVES DA NOBREGA - OAB:

DF0061726

ADVOGADO(A): FABÍULA MARTINS DE JESUS - OAB:
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MG132950

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

ESCLARECIMENTOS. POSSIBILIDADE. É lícito ao julgador dar

provimento parcial aos Embargos de Declaração para prestar

esc larec imentos .  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

RECLAMADO. OMISSÃO PARCIAL. DECISÃO INTEGRATIVA.

Verificada omissão, dá-se parcial provimento aos Embargos para

tornar completa a prestação jurisdicional.  MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS. INDEVIDA. Ausente conduta

tipificada no art. 1.026, §2º, do CPC, não há falar em multa.

Embargos do Reclamante conhecidos e parcialmente providos.

Embargos do Reclamado conhecidos e parcialmente providos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

(Id07d510e) e pelo Reclamado (Id 3d34462) em face do v. acórdão

(Id 747ad05) que deu parcial provimento ao recurso do Reclamante

para "reconhecendo a natureza salarial do Adicional de

Transferência pago ao Autor, determinar sua inclusão na base de

cálculo da remuneração utilizada no TRCT e condenar o Reclamado

ao pagamento das diferenças de verbas rescisórias respectivas,

bem como para determinar o pagamento de diferenças de PAET na

forma da inicial (pedido "a" da inicial)" e deu provimento parcial ao

recurso do Reclamado para "excluir a condenação ao pagamento

de indenização por danos materiais pela não integração do

adicional de transferência internacional na base de cálculo da

complementação de aposentadoria do Reclamante (pedido "b" da

inicial); e reduzir o valor da indenização por danos morais para

R$10.000,00, mantidos os demais parâmetros da r. sentença".

Intimados, o Reclamante apresentou manifestação de Id7e8c9ae e

o Reclamado apresentou manifestação de Id d7891f8.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

RECLAMANTE.ESCLARECIMENTOS. POSSIBILIDADE

O Reclamante aponta omissão no julgado a respeito da ausência de

quitação do PAET ante a ressalva de ID 2c1402e.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC), o que não se verificou.

Constaram no v. acórdão todos os fundamentos de fato e de direito

que subsidiaram o Colegiado na negativa de provimento do recurso

obreiro em relação à diferenças de PAET e repercussões em

previdência complementar, uma vez que o pagamento da

indenização do PAET ocorre "... 'em face de direitos controversos

porventura remanescentes da execução do contrato de trabalho'

referentes a horas extras, adicionais de trabalho noturno,

insalubridade e periculosidade, diferenças salariais por desvio

de função, diárias e ajudas de custo, ressarcimento de

despesas com mudança, hospedagem e moradia e participação

nos lucros e resultados, conforme descrito à fl. 860pdf." (Id

747ad05)

Nesse passo, a ressalva do Autor ao fim do termo de quitação
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relativa à remuneração no exterior (fl. 860pdf) não altera esta

conclusão, nem induz ao pagamento de diferenças, pois, como

constou do v. acórdão, "o termo de transação extrajudicial não tem

eficácia liberatória geral, mas tem o condão de extinguir as

obrigações quanto às parcelas especificadas no acordo,

mediante indenização ali prevista." (Id 747ad05)

O Colegiado concluiu com base nos normativos que regulam o

programa que não havia direito a diferenças, concluindo que

"Constou, ainda, do termo, que o pagamento não implicou em

reconhecimento de débitos das rubricas discriminadas (fl.

860pdf), outra razão pela qual não se pode reconhecer que

houve pagamento tardio de verbas tampouco que pudesse

gerar indenização pela não inclusão na aposentadoria

complementar." (Id 747ad05)

Registro que a adoção de teses diferentes daquelas propugnadas

pela parte não configura omissão, contradição ou obscuridade.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso. Entretanto, é

lícito ao julgador dar provimento parcial aos Embargos de

Declaração para prestar os esclarecimentos supra.

Dou parcial provimento para prestar esclarecimentos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. OMISSÃO

PARCIAL. DECISÃO INTEGRATIVA

Em suas razões de Embargos de Declaração, o Reclamado suscita

contradição no julgado a respeito de documento interno (Id

c7d3364) que comprova o recolhimento previdenciário, sendo

indevidos danos morais por falta de recolhimento. Aponta haver

contradição no tópico de diferenças rescisórias e de PAET, pois o

conjunto probatório demonstra a natureza indenizatória do adicional

de transferência internacional. Suscita omissão a respeito da

sucumbência recíproca para deferimento de honorários

advocatíciosno percentual de 15% a cargo do Reclamante.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC)

Por sua vez, a contradição que enseja a oposição de Embargos de

Declaração é aquela verificada entre os fundamentos e a conclusão

do julgado.

Já a obscuridade ocorre quando há falta de clareza no julgado,

dificultando a exata interpretação do que foi decidido.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Quanto à indenização por danos morais não há contradição. Todo o

conjunto probatório, inclusive o Id c7d3364 (fl. 2.409pdf), documento

interno e unilateral do Reclamado, foi considerado para a conclusão

de que devida a indenização por danos morais pois "até o

momento não houve nos autos prova do pagamento correto

das contribuições, retidas pelo Reclamado. E a falta de

contribuições no período encontra-se refletida na memória de

cálculo da aposentadoria do INSS, conforme fls. 475/476pdf, em

que se observou salário menor nas competências referidas, bem

como a falta das contribuições gerou problemas na

aposentadoria complementar junto à PREVI, conforme email à fl.

504pdf, cuja solução o Reclamante buscou administrativamente,

mas não foi atendido pelo empregador, que se omitiu em solucionar

a questão."(Id 747ad05)

Também não há contradição em relação ao adicional de

transferência internacional. Das razões aduzidas nos Embargos de

Declaração, verifica-se que o Embargante pretende a reapreciação

de fatos e provas a fim de obter decisão favorável à tese

sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

Conforme se verifica do v. acórdão "o adicional de transferência

recebido pelo Autor tem natureza nitidamente salarial e deve

ser considerado na base de cálculo para pagamento das verbas

rescisórias", conforme fundamentos do Exmº Desembargador José

Ribamar Oliveira Júnior,(ROT 0001177-22.2019.5.10.0004, julgado

em 29/09/2021) (Id 747ad05). Constou ainda do v. acórdão que "a

norma interna do Reclamado que rege o PAET prevê base de

cálculo das parcelas sobre a remuneração bruta, sem exclusão

de parcelas,  inc lus ive  o  Ad ic iona l  de  Transferênc ia

In ternac iona l . " ( Id  747ad05)

A decisão embargada, portanto, analisou os temas e se mostrou

clara e coerente quanto às razões de decidir, não havendo

complementação a ser feita.

Em relação aos honorários advocatícios, há omissão, que

passo a sanar:

Considerando a sucumbência parcial de ambas as partes, são

devidos os honorários advocatícios de sucumbência recíprocos,

mesmo se tratando de Reclamante beneficiário da gratuidade de

justiça (art. 791-A, §3º, da CLT).

Ainda, nos termos do voto do Redator da ADI 5766 (Ministro

Alexandre de Moraes), julgada em 20/10/2021, o Exc. STF declarou

a inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT. Após a

publicação do v. Acórdão, em 3/5/2022, verifica-se que o
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entendimento adotado pela Corte Suprema confirma a tese fixada

por este Regional no Verbete 75, no tocante à manutenção da

condição suspensiva de exigibi l idade e afastamento da

compensação com outros créditos trabalhistas:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como afastada a

sua compensação com outros créditos trabalhistas, quando se tratar

de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF)."

De outro modo, o percentual dos honorários deve observar os

critérios previstos no art. 791-A, §2º, da CLT, quais sejam, o grau de

zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Considerando os critérios previstos na legislação e, ainda, os

precedentes deste Colegiado, tem-se que os honorários

sucumbenciais devidos pelo Reclamante deverão ser majorados

para percentual de 10%. Ainda, deve ser observada a condição

suspensiva de exigibilidade e afastamento da compensação com

outros créditos trabalhistas (Verbete 75/TRT10 e ADI 5766/STF),

como já determinado na r. sentença recorrida.

Dou parcial provimento aos Embargos de Declaração do

Reclamado para, ao reconhecer omissão, majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos pelo Reclamante para 10%,

mantidas as demais determinações da r. sentença.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. INDEVIDA

(Contrarrazões do Reclamante)

O Reclamante requer aplicação de multa ao Reclamado, por

Embargos de Declaração protelatórios.

Sem razão.

O direito de recorrer é garantia constitucional. Assim, os Embargos

de Declaração só devem ser considerados protelatórios quando

ficar evidenciada a intenção da parte em procrastinar ou prejudicar

o andamento do processo.

Das razões de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado,

não vislumbro a ocorrência de Embargos de Declaração

protelatórios, porquanto o Embargante somente lançou mão de

instrumento e razões atinentes ao seu direito de recorrer, sem

caracterização de deslealdade processual ou intuito protelatório,

levantando razões juridicamente defensáveis, em tese, e

parcialmente acolhidas.

Ausente conduta tipificada no art. 1.026, §2º, do CPC, não há falar

em multa.

Indefiro a aplicação da multa por Embargos protelatórios formulada

em contrarrazões.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do

Reclamante e do Reclamado e, no mérito, dou provimento parcial

aos Embargos do Reclamante para prestar esclarecimentos e dou

provimento parcial aos Embargos do Reclamado para, ao

reconhecer omissão, majorar o percentual dos honorários

advocatícios devidos pelo Reclamante para 10%, mantidas as

demais determinações da r .  sentença,  nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante e do Reclamado e, no mérito, dar provimento parcial

aos Embargos do Reclamante para prestar esclarecimentos e dar

provimento parcial aos Embargos do Reclamado para, ao

reconhecer omissão, majorar o percentual dos honorários

advocatícios devidos pelo Reclamante para 10%, mantidas as

demais determinações da r. sentença, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador
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Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000305-15.2021.5.10.0011
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE MARCELO FERNANDES DE ASSIS

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

ADVOGADO FABIULA MARTINS DE JESUS(OAB:
132950/MG)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

RECORRIDO MARCELO FERNANDES DE ASSIS

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

ADVOGADO FABIULA MARTINS DE JESUS(OAB:
132950/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO 0000305-15.2021.5.10.0011 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO(A): VANESSA BORGES LIMA - OAB: DF0030084

ADVOGADO(A): PEDRO ARAÚJO COSTA - OAB: DF0031411

ADVOGADO(A): GIANFRANCO BOSCATTO - OAB: SC0036931

EMBARGANTE: MARCELO FERNANDES DE ASSIS

ADVOGADO(A): ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA -

OAB: MG099065

ADVOGADO(A): KECE HELLEN ALVES DA NOBREGA - OAB:

DF0061726

ADVOGADO(A): FABÍULA MARTINS DE JESUS - OAB:

MG132950

EMBARGADOS: OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

ESCLARECIMENTOS. POSSIBILIDADE. É lícito ao julgador dar

provimento parcial aos Embargos de Declaração para prestar

esc larec imentos .  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

RECLAMADO. OMISSÃO PARCIAL. DECISÃO INTEGRATIVA.

Verificada omissão, dá-se parcial provimento aos Embargos para

tornar completa a prestação jurisdicional.  MULTA POR

EMBARGOS PROTELATÓRIOS. INDEVIDA. Ausente conduta

tipificada no art. 1.026, §2º, do CPC, não há falar em multa.

Embargos do Reclamante conhecidos e parcialmente providos.

Embargos do Reclamado conhecidos e parcialmente providos.

RELATÓRIO
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

(Id07d510e) e pelo Reclamado (Id 3d34462) em face do v. acórdão

(Id 747ad05) que deu parcial provimento ao recurso do Reclamante

para "reconhecendo a natureza salarial do Adicional de

Transferência pago ao Autor, determinar sua inclusão na base de

cálculo da remuneração utilizada no TRCT e condenar o Reclamado

ao pagamento das diferenças de verbas rescisórias respectivas,

bem como para determinar o pagamento de diferenças de PAET na

forma da inicial (pedido "a" da inicial)" e deu provimento parcial ao

recurso do Reclamado para "excluir a condenação ao pagamento

de indenização por danos materiais pela não integração do

adicional de transferência internacional na base de cálculo da

complementação de aposentadoria do Reclamante (pedido "b" da

inicial); e reduzir o valor da indenização por danos morais para

R$10.000,00, mantidos os demais parâmetros da r. sentença".

Intimados, o Reclamante apresentou manifestação de Id7e8c9ae e

o Reclamado apresentou manifestação de Id d7891f8.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

RECLAMANTE.ESCLARECIMENTOS. POSSIBILIDADE

O Reclamante aponta omissão no julgado a respeito da ausência de

quitação do PAET ante a ressalva de ID 2c1402e.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC), o que não se verificou.

Constaram no v. acórdão todos os fundamentos de fato e de direito

que subsidiaram o Colegiado na negativa de provimento do recurso

obreiro em relação à diferenças de PAET e repercussões em

previdência complementar, uma vez que o pagamento da

indenização do PAET ocorre "... 'em face de direitos controversos

porventura remanescentes da execução do contrato de trabalho'

referentes a horas extras, adicionais de trabalho noturno,

insalubridade e periculosidade, diferenças salariais por desvio

de função, diárias e ajudas de custo, ressarcimento de

despesas com mudança, hospedagem e moradia e participação

nos lucros e resultados, conforme descrito à fl. 860pdf." (Id

747ad05)

Nesse passo, a ressalva do Autor ao fim do termo de quitação

relativa à remuneração no exterior (fl. 860pdf) não altera esta

conclusão, nem induz ao pagamento de diferenças, pois, como

constou do v. acórdão, "o termo de transação extrajudicial não tem

eficácia liberatória geral, mas tem o condão de extinguir as

obrigações quanto às parcelas especificadas no acordo,

mediante indenização ali prevista." (Id 747ad05)

O Colegiado concluiu com base nos normativos que regulam o

programa que não havia direito a diferenças, concluindo que

"Constou, ainda, do termo, que o pagamento não implicou em

reconhecimento de débitos das rubricas discriminadas (fl.

860pdf), outra razão pela qual não se pode reconhecer que

houve pagamento tardio de verbas tampouco que pudesse

gerar indenização pela não inclusão na aposentadoria

complementar." (Id 747ad05)

Registro que a adoção de teses diferentes daquelas propugnadas

pela parte não configura omissão, contradição ou obscuridade.

Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT c/c

art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso. Entretanto, é

lícito ao julgador dar provimento parcial aos Embargos de

Declaração para prestar os esclarecimentos supra.
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Dou parcial provimento para prestar esclarecimentos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO. OMISSÃO

PARCIAL. DECISÃO INTEGRATIVA

Em suas razões de Embargos de Declaração, o Reclamado suscita

contradição no julgado a respeito de documento interno (Id

c7d3364) que comprova o recolhimento previdenciário, sendo

indevidos danos morais por falta de recolhimento. Aponta haver

contradição no tópico de diferenças rescisórias e de PAET, pois o

conjunto probatório demonstra a natureza indenizatória do adicional

de transferência internacional. Suscita omissão a respeito da

sucumbência recíproca para deferimento de honorários

advocatíciosno percentual de 15% a cargo do Reclamante.

Examino.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar." (art. 1.022, II,

do CPC)

Por sua vez, a contradição que enseja a oposição de Embargos de

Declaração é aquela verificada entre os fundamentos e a conclusão

do julgado.

Já a obscuridade ocorre quando há falta de clareza no julgado,

dificultando a exata interpretação do que foi decidido.

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Quanto à indenização por danos morais não há contradição. Todo o

conjunto probatório, inclusive o Id c7d3364 (fl. 2.409pdf), documento

interno e unilateral do Reclamado, foi considerado para a conclusão

de que devida a indenização por danos morais pois "até o

momento não houve nos autos prova do pagamento correto

das contribuições, retidas pelo Reclamado. E a falta de

contribuições no período encontra-se refletida na memória de

cálculo da aposentadoria do INSS, conforme fls. 475/476pdf, em

que se observou salário menor nas competências referidas, bem

como a falta das contribuições gerou problemas na

aposentadoria complementar junto à PREVI, conforme email à fl.

504pdf, cuja solução o Reclamante buscou administrativamente,

mas não foi atendido pelo empregador, que se omitiu em solucionar

a questão."(Id 747ad05)

Também não há contradição em relação ao adicional de

transferência internacional. Das razões aduzidas nos Embargos de

Declaração, verifica-se que o Embargante pretende a reapreciação

de fatos e provas a fim de obter decisão favorável à tese

sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

Conforme se verifica do v. acórdão "o adicional de transferência

recebido pelo Autor tem natureza nitidamente salarial e deve

ser considerado na base de cálculo para pagamento das verbas

rescisórias", conforme fundamentos do Exmº Desembargador José

Ribamar Oliveira Júnior,(ROT 0001177-22.2019.5.10.0004, julgado

em 29/09/2021) (Id 747ad05). Constou ainda do v. acórdão que "a

norma interna do Reclamado que rege o PAET prevê base de

cálculo das parcelas sobre a remuneração bruta, sem exclusão

de parcelas,  inc lus ive  o  Ad ic iona l  de  Transferênc ia

In ternac iona l . " ( Id  747ad05)

A decisão embargada, portanto, analisou os temas e se mostrou

clara e coerente quanto às razões de decidir, não havendo

complementação a ser feita.

Em relação aos honorários advocatícios, há omissão, que

passo a sanar:

Considerando a sucumbência parcial de ambas as partes, são

devidos os honorários advocatícios de sucumbência recíprocos,

mesmo se tratando de Reclamante beneficiário da gratuidade de

justiça (art. 791-A, §3º, da CLT).

Ainda, nos termos do voto do Redator da ADI 5766 (Ministro

Alexandre de Moraes), julgada em 20/10/2021, o Exc. STF declarou

a inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT. Após a

publicação do v. Acórdão, em 3/5/2022, verifica-se que o

entendimento adotado pela Corte Suprema confirma a tese fixada

por este Regional no Verbete 75, no tocante à manutenção da

condição suspensiva de exigibi l idade e afastamento da

compensação com outros créditos trabalhistas:

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como afastada a

sua compensação com outros créditos trabalhistas, quando se tratar

de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e LXXIV da CF)."

De outro modo, o percentual dos honorários deve observar os

critérios previstos no art. 791-A, §2º, da CLT, quais sejam, o grau de

zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Considerando os critérios previstos na legislação e, ainda, os

precedentes deste Colegiado, tem-se que os honorários

sucumbenciais devidos pelo Reclamante deverão ser majorados

para percentual de 10%. Ainda, deve ser observada a condição

suspensiva de exigibilidade e afastamento da compensação com

outros créditos trabalhistas (Verbete 75/TRT10 e ADI 5766/STF),
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como já determinado na r. sentença recorrida.

Dou parcial provimento aos Embargos de Declaração do

Reclamado para, ao reconhecer omissão, majorar o percentual dos

honorários advocatícios devidos pelo Reclamante para 10%,

mantidas as demais determinações da r. sentença.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. INDEVIDA

(Contrarrazões do Reclamante)

O Reclamante requer aplicação de multa ao Reclamado, por

Embargos de Declaração protelatórios.

Sem razão.

O direito de recorrer é garantia constitucional. Assim, os Embargos

de Declaração só devem ser considerados protelatórios quando

ficar evidenciada a intenção da parte em procrastinar ou prejudicar

o andamento do processo.

Das razões de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamado,

não vislumbro a ocorrência de Embargos de Declaração

protelatórios, porquanto o Embargante somente lançou mão de

instrumento e razões atinentes ao seu direito de recorrer, sem

caracterização de deslealdade processual ou intuito protelatório,

levantando razões juridicamente defensáveis, em tese, e

parcialmente acolhidas.

Ausente conduta tipificada no art. 1.026, §2º, do CPC, não há falar

em multa.

Indefiro a aplicação da multa por Embargos protelatórios formulada

em contrarrazões.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do

Reclamante e do Reclamado e, no mérito, dou provimento parcial

aos Embargos do Reclamante para prestar esclarecimentos e dou

provimento parcial aos Embargos do Reclamado para, ao

reconhecer omissão, majorar o percentual dos honorários

advocatícios devidos pelo Reclamante para 10%, mantidas as

demais determinações da r .  sentença,  nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante e do Reclamado e, no mérito, dar provimento parcial

aos Embargos do Reclamante para prestar esclarecimentos e dar

provimento parcial aos Embargos do Reclamado para, ao

reconhecer omissão, majorar o percentual dos honorários

advocatícios devidos pelo Reclamante para 10%, mantidas as

demais determinações da r. sentença, nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000387-08.2023.5.10.0001
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE LEANDRO AMORIM SANTOS
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ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AMORIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000387-08.2023.5.10.0001 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: LEANDRO AMORIM SANTOS

ADVOGADO(A): MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS -

OAB: DF0025548

EMBARGADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO(A): FERNANDO JORGETO DA SILVA - OAB:

DF0065147

ADVOGADO(A): OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR - OAB:

RN0002738

EMBARGADO: NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO(A): OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR - OAB:

RN0002738

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração do Reclamante conhecidos e

desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

às fls. 1366/1382 em face do v. acórdão de fls. 1266/1278, que

conheceu do recurso ordinário do Reclamante e, no mérito, negou-

lhe provimento, conforme fundamentação.

O Embargante/Reclamante alega haver omissões a serem

sanadas.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA
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O Embargante/Reclamante sustenta que o v. acórdão é omisso.

Renova a alegação recursal de que seja reconhecida a invalidade

da alteração do regime jurídico do contrato de trabalho do Autor em

razão da privatização da 1ª Reclamada (CEB) e haja a absorção do

Reclamante em uma das empresas do grupo econômico. Afirma

que há omissão no julgado, pois não considerou a relação solidária

entre os integrantes do mesmo grupo econômico, esclarecendo que

"os contratos de trabalho firmados por meio de concurso público

devem ter a respectiva responsabilidade de cumprimento

compartilhada por todos os integrantes do grupo econômico, razão

pela qual é plenamente possível, no direito brasileiro, a absorção do

Reclamante pelas demais empresas"(fl. 1370). Assim, entende que

"a fim de manter o vínculo do embargante com o ente público,

conquistado pela aprovação em concurso (Art. 37, II da Constituição

Federal) e em razão de inexistir óbice legal para a absorção, pugna-

se pela procedência do pedido de absorção do embargante em uma

das outras empresas da 1ª embargada."(fl. 1371). Dessa forma,

pede que seja dado provimento para sanar a omissão apontada,

com atribuição do efeito modificativo, a fim de reconhecer o direito

do embargante, bem como para prequestionar matéria ventilada.

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício

ou a requerimento" (art. 1.022, II, do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que o Reclamante não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reanálise da matéria, a fim de obter decisão favorável

à tese sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

O v. acórdão analisou expressa e detidamente a controvérsia

vertida nos autos e as provas produzidas, concluindo pela

negativa de provimento do recurso do Reclamante, ao

fundamento de que é válida a modificação do regime jurídico

do contrato do Reclamante em razão da privatização da CEB (1ª

Reclamada), não sendo possível a permanência do vínculo do

Autor com ente público, mesmo tendo sido aprovado em

concurso público, nos termos da fundamentação, da qual

destaca-se o seguinte trecho:

"Nesse panorama, a privatização da CEB-D, com a consequente

alteração do regime jurídico, operada por sub-ogação de pleno

direito, consiste em óbice à permanência do vínculo com o ente

público, ainda que conquistado pela aprovação em concurso público

(art. 37, II da Constituição Federal).

Prosseguindo, quanto ao pedido sucessivo - direito de opção pelo

plano de demissão incentivada - não diviso razoabilidade, na

medida em que o reclamante, ao ajuizar a presente demanda,

assumiu o risco de ver-se impedido de aderir ao PDV 2021/2022

patrocinado pela Neoenergia." (RO 0000652-30.2021.5.10.0017;

Relator: Desembargador Ricardo Alencar Machado; Acórdão 3ª

Turma; Julgado em 27/07/2022). "(fl. 1275).

Outrossim, não há falar em aproveitamento obrigatório do

Empregado nos demais integrantes do grupo econômico, uma

vez que trata-se de poder discricionário gerencial do

Empregador, não havendo direito subjetivo individual do Autor

assegurando eventual aproveitamento, o que ficou expressamente

consignado no v. acordão, in verbis: "Ainda se assim não fosse,

nesse particular, entendo que as seleções internas, bem como a

decisão de aproveitamento dos funcionários para empresas do

mesmo grupo econômico pertencem ao poder discricionário,

gerencial e diretivo do empregador, de modo que não cabe ao

empregado se imiscuir nessa esfera, considerando que, à luz do

artigo 2º da CLT, os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pela empresa. Logo, compete somente ao empregador

o gerenciamento de seu negócio, ou seja, é seu direito potestativo

administrar a sua atividade empresarial, à sua maneira, pelo que

não assiste ao reclamante o direito subjetivo à absorção em uma

das empresas pertencentes ao grupo econômico da 1ª reclamada".

(fl. 1271). Portanto, não houve omissão no julgado.

A decisão embargada, desse modo, analisou os temas e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir, não

havendo vícios a serem sanados.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte não

configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

na análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do c. TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297.Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o

nítido inconformismo do Embargante, sendo que o remédio

processual eleito não se destina a pedir rejulgamento da

matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, erro material ou omissão sobre ponto que deveria se

pronunciar o Tribunal, ou manifesto equívoco no exame dos
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pressupostos extrínsecos do recurso - art. 1.022 do CPC/2015 c/c

art. 897-A da CLT - o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados.

Nego provimento aos Embargos de Declaração.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do

Reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000387-08.2023.5.10.0001
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE LEANDRO AMORIM SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000387-08.2023.5.10.0001 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: LEANDRO AMORIM SANTOS

ADVOGADO(A): MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS -

OAB: DF0025548

EMBARGADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO(A): FERNANDO JORGETO DA SILVA - OAB:

DF0065147

ADVOGADO(A): OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR - OAB:

RN0002738

EMBARGADO: NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1670
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO(A): OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR - OAB:

RN0002738

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração do Reclamante conhecidos e

desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

às fls. 1366/1382 em face do v. acórdão de fls. 1266/1278, que

conheceu do recurso ordinário do Reclamante e, no mérito, negou-

lhe provimento, conforme fundamentação.

O Embargante/Reclamante alega haver omissões a serem

sanadas.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

O Embargante/Reclamante sustenta que o v. acórdão é omisso.

Renova a alegação recursal de que seja reconhecida a invalidade

da alteração do regime jurídico do contrato de trabalho do Autor em

razão da privatização da 1ª Reclamada (CEB) e haja a absorção do

Reclamante em uma das empresas do grupo econômico. Afirma

que há omissão no julgado, pois não considerou a relação solidária

entre os integrantes do mesmo grupo econômico, esclarecendo que

"os contratos de trabalho firmados por meio de concurso público

devem ter a respectiva responsabilidade de cumprimento

compartilhada por todos os integrantes do grupo econômico, razão

pela qual é plenamente possível, no direito brasileiro, a absorção do

Reclamante pelas demais empresas"(fl. 1370). Assim, entende que

"a fim de manter o vínculo do embargante com o ente público,

conquistado pela aprovação em concurso (Art. 37, II da Constituição

Federal) e em razão de inexistir óbice legal para a absorção, pugna-

se pela procedência do pedido de absorção do embargante em uma

das outras empresas da 1ª embargada."(fl. 1371). Dessa forma,

pede que seja dado provimento para sanar a omissão apontada,

com atribuição do efeito modificativo, a fim de reconhecer o direito

do embargante, bem como para prequestionar matéria ventilada.

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício

ou a requerimento" (art. 1.022, II, do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que o Reclamante não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reanálise da matéria, a fim de obter decisão favorável

à tese sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

O v. acórdão analisou expressa e detidamente a controvérsia

vertida nos autos e as provas produzidas, concluindo pela

negativa de provimento do recurso do Reclamante, ao

fundamento de que é válida a modificação do regime jurídico

do contrato do Reclamante em razão da privatização da CEB (1ª
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Reclamada), não sendo possível a permanência do vínculo do

Autor com ente público, mesmo tendo sido aprovado em

concurso público, nos termos da fundamentação, da qual

destaca-se o seguinte trecho:

"Nesse panorama, a privatização da CEB-D, com a consequente

alteração do regime jurídico, operada por sub-ogação de pleno

direito, consiste em óbice à permanência do vínculo com o ente

público, ainda que conquistado pela aprovação em concurso público

(art. 37, II da Constituição Federal).

Prosseguindo, quanto ao pedido sucessivo - direito de opção pelo

plano de demissão incentivada - não diviso razoabilidade, na

medida em que o reclamante, ao ajuizar a presente demanda,

assumiu o risco de ver-se impedido de aderir ao PDV 2021/2022

patrocinado pela Neoenergia." (RO 0000652-30.2021.5.10.0017;

Relator: Desembargador Ricardo Alencar Machado; Acórdão 3ª

Turma; Julgado em 27/07/2022). "(fl. 1275).

Outrossim, não há falar em aproveitamento obrigatório do

Empregado nos demais integrantes do grupo econômico, uma

vez que trata-se de poder discricionário gerencial do

Empregador, não havendo direito subjetivo individual do Autor

assegurando eventual aproveitamento, o que ficou expressamente

consignado no v. acordão, in verbis: "Ainda se assim não fosse,

nesse particular, entendo que as seleções internas, bem como a

decisão de aproveitamento dos funcionários para empresas do

mesmo grupo econômico pertencem ao poder discricionário,

gerencial e diretivo do empregador, de modo que não cabe ao

empregado se imiscuir nessa esfera, considerando que, à luz do

artigo 2º da CLT, os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pela empresa. Logo, compete somente ao empregador

o gerenciamento de seu negócio, ou seja, é seu direito potestativo

administrar a sua atividade empresarial, à sua maneira, pelo que

não assiste ao reclamante o direito subjetivo à absorção em uma

das empresas pertencentes ao grupo econômico da 1ª reclamada".

(fl. 1271). Portanto, não houve omissão no julgado.

A decisão embargada, desse modo, analisou os temas e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir, não

havendo vícios a serem sanados.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte não

configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

na análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do c. TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297.Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o

nítido inconformismo do Embargante, sendo que o remédio

processual eleito não se destina a pedir rejulgamento da

matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, erro material ou omissão sobre ponto que deveria se

pronunciar o Tribunal, ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso - art. 1.022 do CPC/2015 c/c

art. 897-A da CLT - o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados.

Nego provimento aos Embargos de Declaração.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do

Reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga
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Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000387-08.2023.5.10.0001
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE LEANDRO AMORIM SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECORRIDO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

RECORRIDO DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA

ADVOGADO FERNANDO JORGETO DA
SILVA(OAB: 65147/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000387-08.2023.5.10.0001 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: LEANDRO AMORIM SANTOS

ADVOGADO(A): MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS -

OAB: DF0025548

EMBARGADO: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO(A): FERNANDO JORGETO DA SILVA - OAB:

DF0065147

ADVOGADO(A): OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR - OAB:

RN0002738

EMBARGADO: NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO(A): OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR - OAB:

RN0002738

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-

A da CLT c/c art. 1.022 do CPC/2015), o que não se verificou no

caso. Embargos de Declaração do Reclamante conhecidos e

desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Reclamante

às fls. 1366/1382 em face do v. acórdão de fls. 1266/1278, que

conheceu do recurso ordinário do Reclamante e, no mérito, negou-

lhe provimento, conforme fundamentação.

O Embargante/Reclamante alega haver omissões a serem

sanadas.

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

O Embargante/Reclamante sustenta que o v. acórdão é omisso.

Renova a alegação recursal de que seja reconhecida a invalidade

da alteração do regime jurídico do contrato de trabalho do Autor em

razão da privatização da 1ª Reclamada (CEB) e haja a absorção do

Reclamante em uma das empresas do grupo econômico. Afirma

que há omissão no julgado, pois não considerou a relação solidária

entre os integrantes do mesmo grupo econômico, esclarecendo que

"os contratos de trabalho firmados por meio de concurso público

devem ter a respectiva responsabilidade de cumprimento

compartilhada por todos os integrantes do grupo econômico, razão

pela qual é plenamente possível, no direito brasileiro, a absorção do

Reclamante pelas demais empresas"(fl. 1370). Assim, entende que

"a fim de manter o vínculo do embargante com o ente público,

conquistado pela aprovação em concurso (Art. 37, II da Constituição

Federal) e em razão de inexistir óbice legal para a absorção, pugna-

se pela procedência do pedido de absorção do embargante em uma

das outras empresas da 1ª embargada."(fl. 1371). Dessa forma,

pede que seja dado provimento para sanar a omissão apontada,

com atribuição do efeito modificativo, a fim de reconhecer o direito

do embargante, bem como para prequestionar matéria ventilada.

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício

ou a requerimento" (art. 1.022, II, do CPC).

No caso dos autos, não se verificam os vícios apontados pelo

Embargante.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, verifica-se, em

verdade, que o Reclamante não se conformou com a decisão,

voltando-se contra os seus termos, sob o nítido propósito de

provocar a reanálise da matéria, a fim de obter decisão favorável

à tese sustentada, o que não é permitido pela via eleita.

O v. acórdão analisou expressa e detidamente a controvérsia

vertida nos autos e as provas produzidas, concluindo pela

negativa de provimento do recurso do Reclamante, ao

fundamento de que é válida a modificação do regime jurídico

do contrato do Reclamante em razão da privatização da CEB (1ª

Reclamada), não sendo possível a permanência do vínculo do

Autor com ente público, mesmo tendo sido aprovado em

concurso público, nos termos da fundamentação, da qual

destaca-se o seguinte trecho:

"Nesse panorama, a privatização da CEB-D, com a consequente

alteração do regime jurídico, operada por sub-ogação de pleno

direito, consiste em óbice à permanência do vínculo com o ente

público, ainda que conquistado pela aprovação em concurso público

(art. 37, II da Constituição Federal).

Prosseguindo, quanto ao pedido sucessivo - direito de opção pelo

plano de demissão incentivada - não diviso razoabilidade, na

medida em que o reclamante, ao ajuizar a presente demanda,

assumiu o risco de ver-se impedido de aderir ao PDV 2021/2022

patrocinado pela Neoenergia." (RO 0000652-30.2021.5.10.0017;

Relator: Desembargador Ricardo Alencar Machado; Acórdão 3ª

Turma; Julgado em 27/07/2022). "(fl. 1275).

Outrossim, não há falar em aproveitamento obrigatório do

Empregado nos demais integrantes do grupo econômico, uma

vez que trata-se de poder discricionário gerencial do

Empregador, não havendo direito subjetivo individual do Autor

assegurando eventual aproveitamento, o que ficou expressamente

consignado no v. acordão, in verbis: "Ainda se assim não fosse,

nesse particular, entendo que as seleções internas, bem como a

decisão de aproveitamento dos funcionários para empresas do

mesmo grupo econômico pertencem ao poder discricionário,

gerencial e diretivo do empregador, de modo que não cabe ao

empregado se imiscuir nessa esfera, considerando que, à luz do

artigo 2º da CLT, os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pela empresa. Logo, compete somente ao empregador

o gerenciamento de seu negócio, ou seja, é seu direito potestativo

administrar a sua atividade empresarial, à sua maneira, pelo que

não assiste ao reclamante o direito subjetivo à absorção em uma

das empresas pertencentes ao grupo econômico da 1ª reclamada".

(fl. 1271). Portanto, não houve omissão no julgado.

A decisão embargada, desse modo, analisou os temas e se

mostrou clara e coerente quanto às razões de decidir, não
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havendo vícios a serem sanados.

A adoção de teses diferentes daquelas propugnadas pela parte não

configura omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

na análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do

recurso.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do c. TST, in verbis:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297.Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este".

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o

nítido inconformismo do Embargante, sendo que o remédio

processual eleito não se destina a pedir rejulgamento da

matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, erro material ou omissão sobre ponto que deveria se

pronunciar o Tribunal, ou manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso - art. 1.022 do CPC/2015 c/c

art. 897-A da CLT - o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos legais tidos por violados.

Nego provimento aos Embargos de Declaração.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração do

Reclamante e, no mérito, nego-lhes provimento, nos termos da

fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração do

Reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000403-66.2022.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECORRENTE RAFAELA KAMILA BRITO DE
ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECORRIDO SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I
E E T E DE T CARGAS DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000403-66.2022.5.10.0010 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PRISCILA LINS DE OLIVEIRA - OAB:

GO0040681

ADVOGADO(A): DEBORAH GONTIJO MACIEL PINHEIRO - OAB:

DF0051419

ADVOGADO(A): HUGO THEODORO DA SILVA - OAB:

DF0045339

EMBARGANTE: RAFAELA KAMILA BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PRISCILA LINS DE OLIVEIRA - OAB:

GO0040681

ADVOGADO(A): DEBORAH GONTIJO MACIEL PINHEIRO - OAB:

DF0051419

ADVOGADO(A): HUGO THEODORO DA SILVA - OAB:

DF0045339

EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E S  T E R R E S T R E S  D E

PASSAGEIROS URBANOS, INTERESTADUAIS, ESPECIAIS,

ESCOLARES, TURISMO E DE CARGA DO DISTRITO FEDERAL

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (art.

897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no

caso dos autos. Embargos de Declaração conhecidos e

desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas Reclamantes

em face do v. Acórdão deID. e47f3bf que conheceu e negou

provimento ao recurso por elas interposto.

Em suas razões de ID. 4973b52, as Embargantes acenam pela

existência de omissões e contradições no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

As Embargantes acenam pela existência de omissões e

contradições no julgado. Alegam que "apesar deste juízo ter

usado os fundamentos da Súmula 74, II do TST, em plena

Contradição, buscou em suas razões de decidir fundamentos em

autos distintos em seu r. Acórdão e trouxe em suas razões de

dec id i r  f a tos  de  ou t ro  p rocesso  (PAP n º  0000676-

94.2021.5.10.0102)." e que "Além disto, tais argumentos pegaram

de surpresa o Embargante, uma vez que tal matéria em nenhum
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outro momento fora levantada na presente lide, mesmo que a

atividade delineada naquele processo se insira dentro das

atividades delineadas ao obreiro nos presentes autos (organizador

de eventos esportivos), fato que o Embargante teve conhecimento

destes termos apenas quando da prolação do r. Acórdão, com

aplicação do art. 345, IV, do CPC, afastando os efeitos da revelia da

Embargada, em clara decisão surpresa, o que é vedado em atenção

ao artigo 9º e 10º do CPC."

Aduzem que "este juízo foi omisso em analisar e se manifestar

quanto as provas constituídas nos autos para o reconhecimento do

vínculo empregatício, as quais foram indicados no Recurso

Ordinário (Id.ef038ff)" e que "o r. Acórdão foi omisso em se

manifestar quanto as atividades do profissional "organizador de

eventos esportivos", pois englobam todas as atividades delineadas

no PAP nº 0000676-94.2021.5.10.0102, pois certo é que o

obreiro/de cujus não possuía curso de arbitragem, muito menos é

federado e qualificado para tal atividade exclusiva.". Requerem, por

fim, que "os Excelentíssimos Desembargadores apliquem o efeito

modificativo na r. Acórdão, onde no mérito que este juízo

reconheçam o vínculo empregatício do Embargante com a

Embargada."

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício

ou a requerimento" (art. 1.022, II, do CPC).

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de

Declaração é aquela existente na própria decisão embargada, ou

seja, na ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo, o

que não se verificou no caso dos autos.

No caso, não se verificam os vícios apontados pelas

Embargantes.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

as Embargantes não se conformaram com a decisão que lhes foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. acórdão que adotou tese explícita

para concluir pelo desprovimento do apelo, a cujos fundamentos

aqui me reporto, sendo a tese exordial quanto à presença dos

requisitos para a configuração do vínculo empregatício com o

Reclamado expressamente afastada, nos seguintes termos:

"A relação de trabalho abrange toda e qualquer relação jurídica

que tenha por objeto a prestação de serviços, com ou sem

remuneração, a exemplo do trabalho do autônomo ou eventual, do

empreiteiro normal, do pequeno empreiteiro operário ou artífice e do

próprio contrato de emprego (ou de trabalho) firmado com o

trabalhador subordinado.

Por seu turno, a relação de emprego é aquela firmada nos termos

do art. 3º, c/c art. 442, da CLT. É o trabalho executado com

subordinação, remunerado e de natureza não eventual.

No ensinamento de Aluysio Mendonça Sampaio, o contrato

individual de trabalho (fruto da relação de emprego) é:

"vínculo obrigacional existente entre o empregado e o empregador.

O que caracteriza a relação de emprego é a dependência em que o

prestador fica em face do recebedor de serviços. Esse vínculo de

dependência ou subordinação distingue a relação de emprego de

outras relações de trabalho" (SAMPAIO, Aluysio Mendonça.

Dicionário de direito do trabalho. 4ª ed. São Paulo, LTR., p. 319).

Toda relação de emprego encerra uma relação de trabalho, mas

nem toda relação de trabalho encerra uma relação de emprego.

A relação de trabalho é mais abrangente do que a de emprego. Esta

somente fica caracterizada se, na relação jurídica existente entre os

contratantes, estiverem presentes os elementos previstos no art. 3º

da CLT.

Segundo a melhor doutrina, determinados elementos servem para

caracterizar a "relação de emprego" e o principal deles é a

subordinação hierárquica ou jurídica do trabalhador em relação

ao tomador dos serviços.

Acerca do tema, escreve Orlando Gomes:

"Assim, somente o critério da subordinação jurídica, extraído de

rigorosa análise da relação de emprego, pode fornecer uma

orientação segura para a identificação do contrato de trabalho, e,

portanto, da condição de empregado. Todas as vezes, por

conseguinte, em que se manifesta a subordinação hierárquica numa

relação jurídica que tenha por objeto o trabalho do homem, o

contrato de que provém essa relação é desenganadamente um

contrato de trabalho e o trabalhador é, insofismavelmente, um

empregado". (ORLANDO GOMES e EDSON GOTTSCHALK.

Curso de direito do trabalho. Rio de Janeiro. Forense.1990,

p.152).

E continua o mestre baiano:

"Só é empregado, em suma, quem trabalha vinculado pelo contrato

de trabalho, que se diria, mais precisamente, contrato de emprego.

Á base dessas considerações preliminares, pode-se estabelecer

uma classificação dos trabalhadores em duas amplas categorias

fundamentais:

a) trabalhadores autônomos;

b) trabalhadores subordinados.

Os primeiros não são sujeitos do contrato de trabalho, não são

empregados. Uma classe importante de trabalhadores autônomos é

constituída pelos que exercem profissão liberal. O profissional
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liberal celebra contrato com a clientela, que, outrora, se denominava

"locação de serviços", mas que hoje, assim não deve ser

designado, para que não se faça confusão entre este contrato e o

de trabalho, que é a denominação moderna da antiga locação de

serviços. O Código Civil alemão regulou a matéria como um

contrato autônomo: o contrato de serviços (§ 611). Por este contrato

fica obrigado, aquele que promete os serviços, à prestação dos

serviços prometidos, e a outra parte, ao pagamento da retribuição

combinada. Para Jacobi, o contrato segundo o qual se encarrega o

médico de uma operação ou da cura de um enfermo é um

Werksvertrag, ou seja, uma locatio operis. O contrato mediante o

qual se encarrega o médico de vigiar, seja durante certo tempo ou

mesmo indefinidamente, um doente, o chamado médico assistente

(Hausarzt), é um contrato de prestação de serviços (Diensvertrag),

porém encerra um serviço autônomo. O contrato de médico de

hospital, de médico de navio etc., é um contrato de trabalho

(Arbeistvertrag).

Os profissionais liberais que o são, efetivamente, estão à margem

da órbita da legislação do trabalho. Os trabalhadores subordinados

são os empregados, na acepção técnica do termo. Trabalham em

virtude de contrato de trabalho, sejam operários, comerciários,

domésticos, rurais, marítimos, médicos, advogados etc". (Ob. cit. p.

89/90).

Também cuidando da matéria, doutrina Paulo Emilio Ribeiro de

Vilhena:

"No contrato de trabalho, o objeto da prestação é a função a ser

exercida pelo empregado, ou seja, a tarefa que deva executar e que

se integrará ou que se incorporará no giro total da empresa em

movimento. Ou melhor, essa tarefa, como a tarefa entregue por

outro trabalhador, como o desempenho de uma máquina ou a

atividade de um encarregado, de um diretor, comporá a dinâmica

geral da empresa, em seu processo produtivista ou de fornecimento

de bens e serviços.

O encontro de energias, a do trabalhador e a dos demais elementos

componentes da empresa em sua dinâmica, assim como a garantia

desse encontro é que formam o ponto de intersecção entre o mundo

livre, da atividade incondicionada, autônoma, e o mundo da

subordinação, da atividade vinculada e/ou expectada, que garante o

regular e contínuo funcionamento de uma empresa.

Neste sentido, a ciência do Direito do Trabalho abre perspectivas ao

reequacionamento do conceito de subordinação, partindo-se dos

suportes objetivos da relação de trabalho.

Nessa tônica, vem se sustentando, com propriedade inicial, que a

subordinação é uma exigência técnica e funcional e não pessoal,

ou, como pontualiza Ardau, como uma forma de conduta

instrumentalmente voltada para um procedimento produtivo.

Não se diz subordinação técnica (se bem que possam ocorrer

orientação ou a retificação técnicas), mas que a subordinação é

uma exigência técnica e funcional, isto é, a atividade do empregado

ou do trabalhador deve integrar a atividade geral da empresa ou se

diz que a atividade do prestador, como se converte na atividade da

empresa, é ela vital para a consecução dos seus objetivos

econômicos, técnicos e administrativos.

A subordinação, elementarmente, parte da atividade e se concentra

na atividade. Seu exercício, porém, implica intercâmbio de

condutas, porque essa atividade consuma-se por pessoas que se

congregam, que se organizam e que compõem um quadro geral de

ordem e de segurança no processo da produção de bens e/ou

serviços." (VILHENA, Paulo Emilio Ribeiro de. Relação de

emprego:estrutura e supostos. Saraiva, 1975, p. 227-8).

O critério objetivo da identificação do estado de subordinação

hierárquica, comporta, ainda segundo Vilhena, em desdobramentos

no suporte fático e nas suas implicações jurídicas:

"a) Visa-se ao trabalho e não o homem que trabalha, embora

impossível separar o trabalho da pessoa do prestador. A relação de

imediatidade dá-se com o trabalho, dando-se com o prestador uma

relação mediata de atividade.

b) A intervenção do poder jurídico (poder diretivo) do empregador

na conduta do empregado visa a adequação da atividade deste

último aos fins da empresa.

c) O limite do exercício do poder diretivo é a adequação da

atividade do prestador à regular atividade da empresa.

d) O trabalhador, pessoa que é, não perde um mínimo de vontade

resultando dali o exercício de sua atividade através de atos

autônomos, ainda que, em seu todo ou intercaladamente,

orientados pelo credor do trabalho.

e) Insere-se, assim, a atividade do trabalhador - e não a pessoa do

trabalhador - na empresa.

f) Daí a ocorrência das recíprocas expectativas que redundam na

dependência também recíproca. (Ob. cit. p. 228-9)."

No ensinamento de Orlando Gomes e E. Gottschalk:

"A pessoalidade é uma das notas típicas da prestação de trabalho.

O contrato de trabalho origina para o empregado uma obrigação de

fazer (faciende necessitas) consistente precisamente, na prestação

do serviço convencionado pelas partes. Esta obrigação não é

fungível, isto é, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão somente

por quem a contraiu. Daí dizer-se, em relação ao empregado, que o

contrato de trabalho é concluído intuitu personae. Esta é a razão

pela qual não tem o empregado a faculdade de prestar o serviço por

intermédio de outrem. Não pode fazer-se substituir na empresa em

que trabalha, salvo se o empregador consente. Mas, ainda neste

caso, os efeitos do contrato se suspendem em relação à sua
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pessoa para se produzirem na pessoa do substituto". E continuam:

"a obrigação de prestar o serviço, é pois, personalíssima e,

portanto, intransmissível. Tanto que a morte do empregado

dissolve, ipso facto, o contrato". (Curso de direito do trabalho. 7ª ed.

Rio de Janeiro, Forense, 1978, vol. I, p. 109-110).

A subordinação do empregado ao empregador, elemento

característico do contrato de emprego, segundo a melhor

doutrina, é assim definida por Paul Colin (apud Evaristo de Moraes

Filho):

"Por subordinação jurídica entende-se um estado de dependência

real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar

ordens, donde nasce a obrigação correspondente do empregado de

se submeter a essas ordens. Eis a razão pela qual se chamou a

esta subordinação de jurídica, para opôs principalmente à

subordinação econômica e à subordinação técnica, que comporta

também uma direção a dar aos trabalhos do empregado, mas

direção que emanaria apenas de um especialista. Trata-se, aqui, ao

contrário, do direito completamente geral de superintender a

atividade de outrem, de interrompê-la ou de suscitá-la à vontade, de

fixar limites, sem que para isso seja necessário controlar

continuamente o valor técnico dos trabalhos efetuados. Direção e

fiscalização, tais são os dois pólos da subordinação jurídica" (in

MORAES FILHO, Evaristo de, et alii. Introdução do direito do

trabalho. 5ª ed. rev. atual. São Paulo, LTR, 1991. p. 220).

Ao lado da onerosidade, do trato sucessivo, da sinalagmaticidade,

da subordinação jurídica ou hierárquica, e outros, um dos elementos

essenciais na "relação de emprego" é a não eventualidade (CLT,

art. 3º).

A caracterização da "relação de emprego" tem, assim, a não

eventualidade como uma de suas premissas básicas. A não

eventualidade não está ligada somente à variável "tempo", mas,

principalmente, à verificação se o trabalho tem por objeto a

necessidade normal do tomador dos serviços ("teoria dos fins do

empreendimento").

Consoante pontifica JOSÉ MARTINS CATHARINO: "...eventual é o

trabalho do qual determinada empresa não necessita normal e

permanentemente (de modo contínuo ou intermitente)."

(CATHARINO, José Martins. Compêndio de direito do trabalho. Vol.

1. 3ª ed. Editora Saraiva, São Paulo, 1982, p. 158)

Sobre o mesmo tema - eventualidade -, outro não é o ensinamento

do mestre mineiro PAULO EMILIO RIBEIRO DE VILHENA:

"Contrapondo-se ao trabalho eventual, tem-se por trabalho

permanente aquele que integra o processo produtivo da empresa e

que é necessário ao seu desenvolvimento.

("omissis")

Ao falar-se em 'integração de atividade', quer-se, com isso,

significar que a função do trabalhador participa 'integrativamente' -

portanto, em caráter 'essencial' e 'permanente' da atividade da

empresa.

Ora, para que isto se dê, é inelutável o fenômeno da 'coincidência'

de atividades (a do empregado na empresa), em razão de que se

elabora o trabalho em um continuum, continuum, esse ligado não só

à dinâmica do processo produtivo mas à própria finalidade da

empresa.

Exatamente nesse ponto é que 'a inserção' ou a 'incorporação' de

atividade ganha tonações de 'permanência' e de 'essencialidade',

produzidas, no plano temporal, pela 'continuidade' e no plano

teleológico pela 'necessidade'.

Assim se pode entender o magistério de Nikisch, convertida a

acepção  de  ' i n co rpo ração '  e / ou  ' i n se rção '  em  não

eventualidade:'Considera-se, por outro lado, a relação de trabalho

como uma relação de duração contínua (Kuntinuierliches

Dauerverhältnis), que se realiza pela pertinência (Zugehörigkeit) do

trabalhador à empresa ou ao círculo de vida privada do

empregador, a prestação principia a cumprir-se com a entrada do

trabalhador nessa esfera, qual um processo, portanto, que se trata

de indicar, visto do lado do empregador, como a incorporação do

empregado e, do lado deste, como o início da colocação (Antritt der

Stellung)' Arbeitsrecht. 3. Auflage, Tübingen, J.C.B. Mohr (Paul

Siebeck, 1961.1. Band.S. p.193, I, 1. X.)" (VILHENA, Paulo Emílio

Ribeiro de. Relação de emprego: supostos - autonomia e

eventualidade. Revista de Direito do Trabalho. Vol. 7, nº 40.

Nov/Dez.1982. p. 40 e 42).

Pois bem.

Eis os fatos narrados na exordial, in verbis:

"Sucede que o de cujus prestava serviços de produção e

promoção de eventos esportivos, atuando como organizador de

jogos de futebol para a Reclamada em seu clube de campo,

localizado no INCRA-9, Ceilândia, onde iniciou seu labor em março

de 2010 e por ordem da Reclamada, no ano de 2020, permaneceu

em sua casa durante a pandemia (fevereiro de 2020, época em que

se iniciou as restrições sociais face a pandemia do COVID-19).

Ocorre que o obreiro, ora "de cujus" veio a se contaminar pelo vírus

do COVID19 e falecer em 22.05.2020, motivo este de estar

representado na presente demanda por sua esposa, ora viúva.

O labor do de cujus para o Reclamado se dava em todos os finais

de semana, em seu clube de campo, todas as sextas, sábados e

domingos e feriados, onde atuava como facilitador e organizador

de jogos de futebol, atuando em 2 jogos por cada um desses dias,

recebendo a quantia de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) por

semana, totalizando R$7.200 (sete mil e duzentos reais) por mês,

isto desde março de 2010 até fevereiro de 2020.
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O pagamento do labor do obreiro a época, se dava por semana,

onde era assinado um recibo do pagamento ao sindicato e

posteriormente este documento era anexado ao livro de prestação

de contas para a categoria.

Os jogos de futebol eram marcados pela diretoria do sindicato,

sendo a relação de times e previsão de jogos repassados para o de

cujus no decorrer da semana que precedia o final de semana, não

podendo o obreiro à época se ausentar ou colocar outra pessoa em

seu lugar.

Na rotina de trabalho, o de cujus atuava como organizador e

facilitador da recreação dos times da categoria representada

pelo sindicato, não podendo ser enquadrado como arbitro de

futebol porque o trabalhador não era federado ou credenciado

em nenhuma entidade de futebol e também, não possuía

nenhum curso em escola de árbitros de futebol.

Ocorre que, a partir de 28 de fevereiro de 2020, com a pandemia e

as restrições sociais, por ordem da Reclamada, o obreiro, ora de

cujus, deixou de comparecer ao trabalho, quando veio a se

contaminar pelo vírus COVID19 e falecer em 22.05.2020, após isto,

a família do obreiro não recebeu nenhuma verba sobre a rescisão

contratual.

Cabe mencionar que foi ajuizado ação de produção antecipada de

provas, nos autos da ação nº0000676-94.2021.5.10.0102, com o fim

de ter acesso aos recibos assinados pelo de cujus.

Contudo, os recibos juntados pela Reclamada não representam a

verdade vivenciada pelo obreiro, ora de cujus, pois claramente se

tratam de montagens feitas com recortes da assinatura do de cujus

com descrição de menores valores, motivos estes que foram

pleiteados nos autos daquela ação a adoção de medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que os

documentos fossem exibidos (parágrafo único do art. 400 do CPC),

e a determinação de busca e apreensão dos referidos documentos

(recibos assinados pelo de cujus) ou a realização de perícia contábil

às expensas da Reclamada (CPC, arts. 380 e 381), no entanto o

juízo daquela ação entendeu que só caberia a apresentação dos

documentos pela Reclamada.

Assim, a Autora busca a tutela jurisdicional para o reconhecimento

do vínculo empregatício do obreiro com a reclamada e a

condenação desta nas verbas decorrentes da rescisão contratual do

obreiro, ora de cujus." (ID. 93394fa- destacamos)

As Reclamantes afirmam, portanto, que o de cujus se ativava

na produção e promoção de eventos "não podendo ser

enquadrado como árbitro de futebol".

Por outro lado, compulsando os autos da ação nº 0000676-

94.2021.5.10.0102 ajuizada pelas Autoras para produção

antecipada de provas e mencionada no excerto supratranscrito,

verifico que, ao contrário do exposto na causa de pedir dos

presentes autos, as Reclamantes narraram que o de cujus

laborava arbitrando os jogos que eram organizados pela

diretoria do sindicato, senão vejamos:

"O "de cujos" foi contratado para trabalhar no cargo de Vigilante

para a empresa Confederal Vigilância e Transporte de Valores

LTDA em 28 de agosto de 2017 e o vínculo empregatício foi extinto

em 22 de maio de 2020, por ocasião da morte do Obreiro.

Sucede que no decorrer desta relação de emprego formal com a

empresa Confederal, o de cujos prestava serviços de árbitro de

futebol para a Reclamada em seu clube de campo, localizado

no INCRA-9, Ceilândia, pelo período de março de 2010 até

fevereiro de 2019 (época em que se iniciou as restrições

sociais face a pandemia do COVID-19).

O labor do de cujos para o Requerido se dava em todos os

finais de semana, em seu clube de campo, todas as sextas,

sábados e domingos e feriados, arbitrando em média 2 jogos

por cada um desses dias, recebendo por cada jogo a quantia de

R$300,00, o que totalizava em média a quantia de R$1.800,00 (mil

e oitocentos reais) por semana, ou R$7.200 (sete mil e duzentos

reais) por mês, isto desde março de 2010 até fevereiro de 2020.

Vale altear que esses jogos de futebol eram organizados pela

diretoria do sindicato, sendo a relação de times e previsão de

jogos repassados para o de cujos." (Processo nº 0000676-

94.2021.5.10.0102 - ID. d946222 - destacamos)

Diante de tal contradição, há de se concluir que os fatos

narrados na causa de pedir dos presentes autos são

inverossímeis.

Com efeito, os fatos narrados na exordial relativos ao alegado

vínculo empregatício existente entre o de cujus e o Reclamado

encontram-se em evidente contradição com a causa de pedir

formulada em processo correlato (0000676-94.2021.5.10.0102), o

que conduz à inverossimilhança das alegações autorais e, por

conseguinte, à improcedência dos pedidos, nos termos do art. 345,

IV, do CPC.

Assim, considerando a presunção relativa de veracidade dos

fatos alegados na inicial e à mingua de elementos de prova

capazes de demonstrar que os fatos narrados na exordial

correspondem à realidade vivenciada pelo de cujus em

contraponto àqueles mencionados nos autos da ação nº

0000676-94.2021.5.10.0102, impõe-se a manutenção da r.

sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados

pelas Autoras, ainda que por outros fundamentos.

Tendo em vista a contradição acima exposta, advirto as

Recorrentes sobre as cominações contidas no art. 1.026, §2º, do

CPC.
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Nego provimento." (destaques no original)

Não há falar em contradição entre a fundamentação e a conclusão

do v. acórdão embargado.

Também não há falar em decisão surpresa, uma vez que, como

visto no excer to supratranscr i to ,  a ação nº  0000676-

94.2021.5.10.0102 foi ajuizada pelas próprias Autoras para

produção antecipada de provas, constando tal informação da

petição inicial.

Seguindo nesse mesmo diapasão, não há omissão em relação aos

documentos e fotos colacionados pelas Autoras, visto que os

fundamentos utilizados para o desprovimento do apelo das

Reclamantes foi no sentido de que, repita-se, "os fatos narrados na

exordial relativos ao alegado vínculo empregatício existente entre o

de cujus e o Reclamado encontram-se em evidente contradição

com a causa de pedir formulada em processo correlato (0000676-

94.2021.5.10.0102), o que conduz à inverossimilhança das

alegações autorais e, por conseguinte, à improcedência dos

pedidos, nos termos do art. 345, IV, do CPC."

Assim, não há vício a ser sanado, já que a decisão embargada

analisou os temas e se mostrou clara e coerente quanto às

razões de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo das Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados,

assim como a súmula 74, II, do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000403-66.2022.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECORRENTE RAFAELA KAMILA BRITO DE
ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECORRIDO SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I
E E T E DE T CARGAS DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA KAMILA BRITO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000403-66.2022.5.10.0010 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PRISCILA LINS DE OLIVEIRA - OAB:

GO0040681

ADVOGADO(A): DEBORAH GONTIJO MACIEL PINHEIRO - OAB:

DF0051419

ADVOGADO(A): HUGO THEODORO DA SILVA - OAB:

DF0045339

EMBARGANTE: RAFAELA KAMILA BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PRISCILA LINS DE OLIVEIRA - OAB:

GO0040681

ADVOGADO(A): DEBORAH GONTIJO MACIEL PINHEIRO - OAB:

DF0051419

ADVOGADO(A): HUGO THEODORO DA SILVA - OAB:

DF0045339

EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E S  T E R R E S T R E S  D E

PASSAGEIROS URBANOS, INTERESTADUAIS, ESPECIAIS,

ESCOLARES, TURISMO E DE CARGA DO DISTRITO FEDERAL

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (art.

897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no

caso dos autos. Embargos de Declaração conhecidos e

desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas Reclamantes

em face do v. Acórdão deID. e47f3bf que conheceu e negou

provimento ao recurso por elas interposto.

Em suas razões de ID. 4973b52, as Embargantes acenam pela

existência de omissões e contradições no julgado.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

As Embargantes acenam pela existência de omissões e

contradições no julgado. Alegam que "apesar deste juízo ter

usado os fundamentos da Súmula 74, II do TST, em plena

Contradição, buscou em suas razões de decidir fundamentos em

autos distintos em seu r. Acórdão e trouxe em suas razões de

dec id i r  f a tos  de  ou t ro  p rocesso  (PAP n º  0000676-

94.2021.5.10.0102)." e que "Além disto, tais argumentos pegaram

de surpresa o Embargante, uma vez que tal matéria em nenhum

outro momento fora levantada na presente lide, mesmo que a

atividade delineada naquele processo se insira dentro das

atividades delineadas ao obreiro nos presentes autos (organizador

de eventos esportivos), fato que o Embargante teve conhecimento

destes termos apenas quando da prolação do r. Acórdão, com

aplicação do art. 345, IV, do CPC, afastando os efeitos da revelia da

Embargada, em clara decisão surpresa, o que é vedado em atenção

ao artigo 9º e 10º do CPC."

Aduzem que "este juízo foi omisso em analisar e se manifestar

quanto as provas constituídas nos autos para o reconhecimento do

vínculo empregatício, as quais foram indicados no Recurso

Ordinário (Id.ef038ff)" e que "o r. Acórdão foi omisso em se

manifestar quanto as atividades do profissional "organizador de

eventos esportivos", pois englobam todas as atividades delineadas

no PAP nº 0000676-94.2021.5.10.0102, pois certo é que o

obreiro/de cujus não possuía curso de arbitragem, muito menos é

federado e qualificado para tal atividade exclusiva.". Requerem, por

fim, que "os Excelentíssimos Desembargadores apliquem o efeito

modificativo na r. Acórdão, onde no mérito que este juízo

reconheçam o vínculo empregatício do Embargante com a

Embargada."

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício

ou a requerimento" (art. 1.022, II, do CPC).

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de

Declaração é aquela existente na própria decisão embargada, ou

seja, na ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo, o

que não se verificou no caso dos autos.

No caso, não se verificam os vícios apontados pelas

Embargantes.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

as Embargantes não se conformaram com a decisão que lhes foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. acórdão que adotou tese explícita

para concluir pelo desprovimento do apelo, a cujos fundamentos

aqui me reporto, sendo a tese exordial quanto à presença dos

requisitos para a configuração do vínculo empregatício com o

Reclamado expressamente afastada, nos seguintes termos:

"A relação de trabalho abrange toda e qualquer relação jurídica

que tenha por objeto a prestação de serviços, com ou sem

remuneração, a exemplo do trabalho do autônomo ou eventual, do

empreiteiro normal, do pequeno empreiteiro operário ou artífice e do

próprio contrato de emprego (ou de trabalho) firmado com o

trabalhador subordinado.

Por seu turno, a relação de emprego é aquela firmada nos termos

do art. 3º, c/c art. 442, da CLT. É o trabalho executado com

subordinação, remunerado e de natureza não eventual.

No ensinamento de Aluysio Mendonça Sampaio, o contrato

individual de trabalho (fruto da relação de emprego) é:

"vínculo obrigacional existente entre o empregado e o empregador.

O que caracteriza a relação de emprego é a dependência em que o

prestador fica em face do recebedor de serviços. Esse vínculo de

dependência ou subordinação distingue a relação de emprego de

outras relações de trabalho" (SAMPAIO, Aluysio Mendonça.

Dicionário de direito do trabalho. 4ª ed. São Paulo, LTR., p. 319).

Toda relação de emprego encerra uma relação de trabalho, mas

nem toda relação de trabalho encerra uma relação de emprego.

A relação de trabalho é mais abrangente do que a de emprego. Esta

somente fica caracterizada se, na relação jurídica existente entre os

contratantes, estiverem presentes os elementos previstos no art. 3º

da CLT.

Segundo a melhor doutrina, determinados elementos servem para

caracterizar a "relação de emprego" e o principal deles é a

subordinação hierárquica ou jurídica do trabalhador em relação

ao tomador dos serviços.

Acerca do tema, escreve Orlando Gomes:

"Assim, somente o critério da subordinação jurídica, extraído de

rigorosa análise da relação de emprego, pode fornecer uma

orientação segura para a identificação do contrato de trabalho, e,

portanto, da condição de empregado. Todas as vezes, por

conseguinte, em que se manifesta a subordinação hierárquica numa

relação jurídica que tenha por objeto o trabalho do homem, o
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contrato de que provém essa relação é desenganadamente um

contrato de trabalho e o trabalhador é, insofismavelmente, um

empregado". (ORLANDO GOMES e EDSON GOTTSCHALK.

Curso de direito do trabalho. Rio de Janeiro. Forense.1990,

p.152).

E continua o mestre baiano:

"Só é empregado, em suma, quem trabalha vinculado pelo contrato

de trabalho, que se diria, mais precisamente, contrato de emprego.

Á base dessas considerações preliminares, pode-se estabelecer

uma classificação dos trabalhadores em duas amplas categorias

fundamentais:

a) trabalhadores autônomos;

b) trabalhadores subordinados.

Os primeiros não são sujeitos do contrato de trabalho, não são

empregados. Uma classe importante de trabalhadores autônomos é

constituída pelos que exercem profissão liberal. O profissional

liberal celebra contrato com a clientela, que, outrora, se denominava

"locação de serviços", mas que hoje, assim não deve ser

designado, para que não se faça confusão entre este contrato e o

de trabalho, que é a denominação moderna da antiga locação de

serviços. O Código Civil alemão regulou a matéria como um

contrato autônomo: o contrato de serviços (§ 611). Por este contrato

fica obrigado, aquele que promete os serviços, à prestação dos

serviços prometidos, e a outra parte, ao pagamento da retribuição

combinada. Para Jacobi, o contrato segundo o qual se encarrega o

médico de uma operação ou da cura de um enfermo é um

Werksvertrag, ou seja, uma locatio operis. O contrato mediante o

qual se encarrega o médico de vigiar, seja durante certo tempo ou

mesmo indefinidamente, um doente, o chamado médico assistente

(Hausarzt), é um contrato de prestação de serviços (Diensvertrag),

porém encerra um serviço autônomo. O contrato de médico de

hospital, de médico de navio etc., é um contrato de trabalho

(Arbeistvertrag).

Os profissionais liberais que o são, efetivamente, estão à margem

da órbita da legislação do trabalho. Os trabalhadores subordinados

são os empregados, na acepção técnica do termo. Trabalham em

virtude de contrato de trabalho, sejam operários, comerciários,

domésticos, rurais, marítimos, médicos, advogados etc". (Ob. cit. p.

89/90).

Também cuidando da matéria, doutrina Paulo Emilio Ribeiro de

Vilhena:

"No contrato de trabalho, o objeto da prestação é a função a ser

exercida pelo empregado, ou seja, a tarefa que deva executar e que

se integrará ou que se incorporará no giro total da empresa em

movimento. Ou melhor, essa tarefa, como a tarefa entregue por

outro trabalhador, como o desempenho de uma máquina ou a

atividade de um encarregado, de um diretor, comporá a dinâmica

geral da empresa, em seu processo produtivista ou de fornecimento

de bens e serviços.

O encontro de energias, a do trabalhador e a dos demais elementos

componentes da empresa em sua dinâmica, assim como a garantia

desse encontro é que formam o ponto de intersecção entre o mundo

livre, da atividade incondicionada, autônoma, e o mundo da

subordinação, da atividade vinculada e/ou expectada, que garante o

regular e contínuo funcionamento de uma empresa.

Neste sentido, a ciência do Direito do Trabalho abre perspectivas ao

reequacionamento do conceito de subordinação, partindo-se dos

suportes objetivos da relação de trabalho.

Nessa tônica, vem se sustentando, com propriedade inicial, que a

subordinação é uma exigência técnica e funcional e não pessoal,

ou, como pontualiza Ardau, como uma forma de conduta

instrumentalmente voltada para um procedimento produtivo.

Não se diz subordinação técnica (se bem que possam ocorrer

orientação ou a retificação técnicas), mas que a subordinação é

uma exigência técnica e funcional, isto é, a atividade do empregado

ou do trabalhador deve integrar a atividade geral da empresa ou se

diz que a atividade do prestador, como se converte na atividade da

empresa, é ela vital para a consecução dos seus objetivos

econômicos, técnicos e administrativos.

A subordinação, elementarmente, parte da atividade e se concentra

na atividade. Seu exercício, porém, implica intercâmbio de

condutas, porque essa atividade consuma-se por pessoas que se

congregam, que se organizam e que compõem um quadro geral de

ordem e de segurança no processo da produção de bens e/ou

serviços." (VILHENA, Paulo Emilio Ribeiro de. Relação de

emprego:estrutura e supostos. Saraiva, 1975, p. 227-8).

O critério objetivo da identificação do estado de subordinação

hierárquica, comporta, ainda segundo Vilhena, em desdobramentos

no suporte fático e nas suas implicações jurídicas:

"a) Visa-se ao trabalho e não o homem que trabalha, embora

impossível separar o trabalho da pessoa do prestador. A relação de

imediatidade dá-se com o trabalho, dando-se com o prestador uma

relação mediata de atividade.

b) A intervenção do poder jurídico (poder diretivo) do empregador

na conduta do empregado visa a adequação da atividade deste

último aos fins da empresa.

c) O limite do exercício do poder diretivo é a adequação da

atividade do prestador à regular atividade da empresa.

d) O trabalhador, pessoa que é, não perde um mínimo de vontade

resultando dali o exercício de sua atividade através de atos

autônomos, ainda que, em seu todo ou intercaladamente,

orientados pelo credor do trabalho.
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e) Insere-se, assim, a atividade do trabalhador - e não a pessoa do

trabalhador - na empresa.

f) Daí a ocorrência das recíprocas expectativas que redundam na

dependência também recíproca. (Ob. cit. p. 228-9)."

No ensinamento de Orlando Gomes e E. Gottschalk:

"A pessoalidade é uma das notas típicas da prestação de trabalho.

O contrato de trabalho origina para o empregado uma obrigação de

fazer (faciende necessitas) consistente precisamente, na prestação

do serviço convencionado pelas partes. Esta obrigação não é

fungível, isto é, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão somente

por quem a contraiu. Daí dizer-se, em relação ao empregado, que o

contrato de trabalho é concluído intuitu personae. Esta é a razão

pela qual não tem o empregado a faculdade de prestar o serviço por

intermédio de outrem. Não pode fazer-se substituir na empresa em

que trabalha, salvo se o empregador consente. Mas, ainda neste

caso, os efeitos do contrato se suspendem em relação à sua

pessoa para se produzirem na pessoa do substituto". E continuam:

"a obrigação de prestar o serviço, é pois, personalíssima e,

portanto, intransmissível. Tanto que a morte do empregado

dissolve, ipso facto, o contrato". (Curso de direito do trabalho. 7ª ed.

Rio de Janeiro, Forense, 1978, vol. I, p. 109-110).

A subordinação do empregado ao empregador, elemento

característico do contrato de emprego, segundo a melhor

doutrina, é assim definida por Paul Colin (apud Evaristo de Moraes

Filho):

"Por subordinação jurídica entende-se um estado de dependência

real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar

ordens, donde nasce a obrigação correspondente do empregado de

se submeter a essas ordens. Eis a razão pela qual se chamou a

esta subordinação de jurídica, para opôs principalmente à

subordinação econômica e à subordinação técnica, que comporta

também uma direção a dar aos trabalhos do empregado, mas

direção que emanaria apenas de um especialista. Trata-se, aqui, ao

contrário, do direito completamente geral de superintender a

atividade de outrem, de interrompê-la ou de suscitá-la à vontade, de

fixar limites, sem que para isso seja necessário controlar

continuamente o valor técnico dos trabalhos efetuados. Direção e

fiscalização, tais são os dois pólos da subordinação jurídica" (in

MORAES FILHO, Evaristo de, et alii. Introdução do direito do

trabalho. 5ª ed. rev. atual. São Paulo, LTR, 1991. p. 220).

Ao lado da onerosidade, do trato sucessivo, da sinalagmaticidade,

da subordinação jurídica ou hierárquica, e outros, um dos elementos

essenciais na "relação de emprego" é a não eventualidade (CLT,

art. 3º).

A caracterização da "relação de emprego" tem, assim, a não

eventualidade como uma de suas premissas básicas. A não

eventualidade não está ligada somente à variável "tempo", mas,

principalmente, à verificação se o trabalho tem por objeto a

necessidade normal do tomador dos serviços ("teoria dos fins do

empreendimento").

Consoante pontifica JOSÉ MARTINS CATHARINO: "...eventual é o

trabalho do qual determinada empresa não necessita normal e

permanentemente (de modo contínuo ou intermitente)."

(CATHARINO, José Martins. Compêndio de direito do trabalho. Vol.

1. 3ª ed. Editora Saraiva, São Paulo, 1982, p. 158)

Sobre o mesmo tema - eventualidade -, outro não é o ensinamento

do mestre mineiro PAULO EMILIO RIBEIRO DE VILHENA:

"Contrapondo-se ao trabalho eventual, tem-se por trabalho

permanente aquele que integra o processo produtivo da empresa e

que é necessário ao seu desenvolvimento.

("omissis")

Ao falar-se em 'integração de atividade', quer-se, com isso,

significar que a função do trabalhador participa 'integrativamente' -

portanto, em caráter 'essencial' e 'permanente' da atividade da

empresa.

Ora, para que isto se dê, é inelutável o fenômeno da 'coincidência'

de atividades (a do empregado na empresa), em razão de que se

elabora o trabalho em um continuum, continuum, esse ligado não só

à dinâmica do processo produtivo mas à própria finalidade da

empresa.

Exatamente nesse ponto é que 'a inserção' ou a 'incorporação' de

atividade ganha tonações de 'permanência' e de 'essencialidade',

produzidas, no plano temporal, pela 'continuidade' e no plano

teleológico pela 'necessidade'.

Assim se pode entender o magistério de Nikisch, convertida a

acepção  de  ' i n co rpo ração '  e / ou  ' i n se rção '  em  não

eventualidade:'Considera-se, por outro lado, a relação de trabalho

como uma relação de duração contínua (Kuntinuierliches

Dauerverhältnis), que se realiza pela pertinência (Zugehörigkeit) do

trabalhador à empresa ou ao círculo de vida privada do

empregador, a prestação principia a cumprir-se com a entrada do

trabalhador nessa esfera, qual um processo, portanto, que se trata

de indicar, visto do lado do empregador, como a incorporação do

empregado e, do lado deste, como o início da colocação (Antritt der

Stellung)' Arbeitsrecht. 3. Auflage, Tübingen, J.C.B. Mohr (Paul

Siebeck, 1961.1. Band.S. p.193, I, 1. X.)" (VILHENA, Paulo Emílio

Ribeiro de. Relação de emprego: supostos - autonomia e

eventualidade. Revista de Direito do Trabalho. Vol. 7, nº 40.

Nov/Dez.1982. p. 40 e 42).

Pois bem.

Eis os fatos narrados na exordial, in verbis:

"Sucede que o de cujus prestava serviços de produção e
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promoção de eventos esportivos, atuando como organizador de

jogos de futebol para a Reclamada em seu clube de campo,

localizado no INCRA-9, Ceilândia, onde iniciou seu labor em março

de 2010 e por ordem da Reclamada, no ano de 2020, permaneceu

em sua casa durante a pandemia (fevereiro de 2020, época em que

se iniciou as restrições sociais face a pandemia do COVID-19).

Ocorre que o obreiro, ora "de cujus" veio a se contaminar pelo vírus

do COVID19 e falecer em 22.05.2020, motivo este de estar

representado na presente demanda por sua esposa, ora viúva.

O labor do de cujus para o Reclamado se dava em todos os finais

de semana, em seu clube de campo, todas as sextas, sábados e

domingos e feriados, onde atuava como facilitador e organizador

de jogos de futebol, atuando em 2 jogos por cada um desses dias,

recebendo a quantia de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) por

semana, totalizando R$7.200 (sete mil e duzentos reais) por mês,

isto desde março de 2010 até fevereiro de 2020.

O pagamento do labor do obreiro a época, se dava por semana,

onde era assinado um recibo do pagamento ao sindicato e

posteriormente este documento era anexado ao livro de prestação

de contas para a categoria.

Os jogos de futebol eram marcados pela diretoria do sindicato,

sendo a relação de times e previsão de jogos repassados para o de

cujus no decorrer da semana que precedia o final de semana, não

podendo o obreiro à época se ausentar ou colocar outra pessoa em

seu lugar.

Na rotina de trabalho, o de cujus atuava como organizador e

facilitador da recreação dos times da categoria representada

pelo sindicato, não podendo ser enquadrado como arbitro de

futebol porque o trabalhador não era federado ou credenciado

em nenhuma entidade de futebol e também, não possuía

nenhum curso em escola de árbitros de futebol.

Ocorre que, a partir de 28 de fevereiro de 2020, com a pandemia e

as restrições sociais, por ordem da Reclamada, o obreiro, ora de

cujus, deixou de comparecer ao trabalho, quando veio a se

contaminar pelo vírus COVID19 e falecer em 22.05.2020, após isto,

a família do obreiro não recebeu nenhuma verba sobre a rescisão

contratual.

Cabe mencionar que foi ajuizado ação de produção antecipada de

provas, nos autos da ação nº0000676-94.2021.5.10.0102, com o fim

de ter acesso aos recibos assinados pelo de cujus.

Contudo, os recibos juntados pela Reclamada não representam a

verdade vivenciada pelo obreiro, ora de cujus, pois claramente se

tratam de montagens feitas com recortes da assinatura do de cujus

com descrição de menores valores, motivos estes que foram

pleiteados nos autos daquela ação a adoção de medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que os

documentos fossem exibidos (parágrafo único do art. 400 do CPC),

e a determinação de busca e apreensão dos referidos documentos

(recibos assinados pelo de cujus) ou a realização de perícia contábil

às expensas da Reclamada (CPC, arts. 380 e 381), no entanto o

juízo daquela ação entendeu que só caberia a apresentação dos

documentos pela Reclamada.

Assim, a Autora busca a tutela jurisdicional para o reconhecimento

do vínculo empregatício do obreiro com a reclamada e a

condenação desta nas verbas decorrentes da rescisão contratual do

obreiro, ora de cujus." (ID. 93394fa- destacamos)

As Reclamantes afirmam, portanto, que o de cujus se ativava

na produção e promoção de eventos "não podendo ser

enquadrado como árbitro de futebol".

Por outro lado, compulsando os autos da ação nº 0000676-

94.2021.5.10.0102 ajuizada pelas Autoras para produção

antecipada de provas e mencionada no excerto supratranscrito,

verifico que, ao contrário do exposto na causa de pedir dos

presentes autos, as Reclamantes narraram que o de cujus

laborava arbitrando os jogos que eram organizados pela

diretoria do sindicato, senão vejamos:

"O "de cujos" foi contratado para trabalhar no cargo de Vigilante

para a empresa Confederal Vigilância e Transporte de Valores

LTDA em 28 de agosto de 2017 e o vínculo empregatício foi extinto

em 22 de maio de 2020, por ocasião da morte do Obreiro.

Sucede que no decorrer desta relação de emprego formal com a

empresa Confederal, o de cujos prestava serviços de árbitro de

futebol para a Reclamada em seu clube de campo, localizado

no INCRA-9, Ceilândia, pelo período de março de 2010 até

fevereiro de 2019 (época em que se iniciou as restrições

sociais face a pandemia do COVID-19).

O labor do de cujos para o Requerido se dava em todos os

finais de semana, em seu clube de campo, todas as sextas,

sábados e domingos e feriados, arbitrando em média 2 jogos

por cada um desses dias, recebendo por cada jogo a quantia de

R$300,00, o que totalizava em média a quantia de R$1.800,00 (mil

e oitocentos reais) por semana, ou R$7.200 (sete mil e duzentos

reais) por mês, isto desde março de 2010 até fevereiro de 2020.

Vale altear que esses jogos de futebol eram organizados pela

diretoria do sindicato, sendo a relação de times e previsão de

jogos repassados para o de cujos." (Processo nº 0000676-

94.2021.5.10.0102 - ID. d946222 - destacamos)

Diante de tal contradição, há de se concluir que os fatos

narrados na causa de pedir dos presentes autos são

inverossímeis.

Com efeito, os fatos narrados na exordial relativos ao alegado

vínculo empregatício existente entre o de cujus e o Reclamado
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encontram-se em evidente contradição com a causa de pedir

formulada em processo correlato (0000676-94.2021.5.10.0102), o

que conduz à inverossimilhança das alegações autorais e, por

conseguinte, à improcedência dos pedidos, nos termos do art. 345,

IV, do CPC.

Assim, considerando a presunção relativa de veracidade dos

fatos alegados na inicial e à mingua de elementos de prova

capazes de demonstrar que os fatos narrados na exordial

correspondem à realidade vivenciada pelo de cujus em

contraponto àqueles mencionados nos autos da ação nº

0000676-94.2021.5.10.0102, impõe-se a manutenção da r.

sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados

pelas Autoras, ainda que por outros fundamentos.

Tendo em vista a contradição acima exposta, advirto as

Recorrentes sobre as cominações contidas no art. 1.026, §2º, do

CPC.

Nego provimento." (destaques no original)

Não há falar em contradição entre a fundamentação e a conclusão

do v. acórdão embargado.

Também não há falar em decisão surpresa, uma vez que, como

visto no excer to supratranscr i to ,  a ação nº  0000676-

94.2021.5.10.0102 foi ajuizada pelas próprias Autoras para

produção antecipada de provas, constando tal informação da

petição inicial.

Seguindo nesse mesmo diapasão, não há omissão em relação aos

documentos e fotos colacionados pelas Autoras, visto que os

fundamentos utilizados para o desprovimento do apelo das

Reclamantes foi no sentido de que, repita-se, "os fatos narrados na

exordial relativos ao alegado vínculo empregatício existente entre o

de cujus e o Reclamado encontram-se em evidente contradição

com a causa de pedir formulada em processo correlato (0000676-

94.2021.5.10.0102), o que conduz à inverossimilhança das

alegações autorais e, por conseguinte, à improcedência dos

pedidos, nos termos do art. 345, IV, do CPC."

Assim, não há vício a ser sanado, já que a decisão embargada

analisou os temas e se mostrou clara e coerente quanto às

razões de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo das Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados,

assim como a súmula 74, II, do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.
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Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000403-66.2022.5.10.0010
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

RECORRENTE REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECORRENTE RAFAELA KAMILA BRITO DE
ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECORRIDO SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I
E E T E DE T CARGAS DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS
DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000403-66.2022.5.10.0010 - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA

(1009)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

EMBARGANTE: REGIANE DE BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PRISCILA LINS DE OLIVEIRA - OAB:

GO0040681

ADVOGADO(A): DEBORAH GONTIJO MACIEL PINHEIRO - OAB:

DF0051419

ADVOGADO(A): HUGO THEODORO DA SILVA - OAB:

DF0045339

EMBARGANTE: RAFAELA KAMILA BRITO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PRISCILA LINS DE OLIVEIRA - OAB:

GO0040681

ADVOGADO(A): DEBORAH GONTIJO MACIEL PINHEIRO - OAB:

DF0051419

ADVOGADO(A): HUGO THEODORO DA SILVA - OAB:

DF0045339

EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E S  T E R R E S T R E S  D E

PASSAGEIROS URBANOS, INTERESTADUAIS, ESPECIAIS,

ESCOLARES, TURISMO E DE CARGA DO DISTRITO FEDERAL

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  V ÍC IOS.

INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração se destinam a suprir

obscuridade, contradição, omissão, erro material ou manifesto

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (art.

897-A da CLT c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no

caso dos autos. Embargos de Declaração conhecidos e

desprovidos.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelas Reclamantes

em face do v. Acórdão deID. e47f3bf que conheceu e negou

provimento ao recurso por elas interposto.

Em suas razões de ID. 4973b52, as Embargantes acenam pela

existência de omissões e contradições no julgado.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Próprios e tempestivos, conheço dos Embargos de Declaração.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA

As Embargantes acenam pela existência de omissões e

contradições no julgado. Alegam que "apesar deste juízo ter

usado os fundamentos da Súmula 74, II do TST, em plena

Contradição, buscou em suas razões de decidir fundamentos em

autos distintos em seu r. Acórdão e trouxe em suas razões de

dec id i r  f a tos  de  ou t ro  p rocesso  (PAP n º  0000676-

94.2021.5.10.0102)." e que "Além disto, tais argumentos pegaram

de surpresa o Embargante, uma vez que tal matéria em nenhum

outro momento fora levantada na presente lide, mesmo que a

atividade delineada naquele processo se insira dentro das

atividades delineadas ao obreiro nos presentes autos (organizador

de eventos esportivos), fato que o Embargante teve conhecimento

destes termos apenas quando da prolação do r. Acórdão, com

aplicação do art. 345, IV, do CPC, afastando os efeitos da revelia da

Embargada, em clara decisão surpresa, o que é vedado em atenção

ao artigo 9º e 10º do CPC."

Aduzem que "este juízo foi omisso em analisar e se manifestar

quanto as provas constituídas nos autos para o reconhecimento do

vínculo empregatício, as quais foram indicados no Recurso

Ordinário (Id.ef038ff)" e que "o r. Acórdão foi omisso em se

manifestar quanto as atividades do profissional "organizador de

eventos esportivos", pois englobam todas as atividades delineadas

no PAP nº 0000676-94.2021.5.10.0102, pois certo é que o

obreiro/de cujus não possuía curso de arbitragem, muito menos é

federado e qualificado para tal atividade exclusiva.". Requerem, por

fim, que "os Excelentíssimos Desembargadores apliquem o efeito

modificativo na r. Acórdão, onde no mérito que este juízo

reconheçam o vínculo empregatício do Embargante com a

Embargada."

Vejamos.

Ocorre omissão quando o órgão jurisdicional deixa de examinar

"ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício

ou a requerimento" (art. 1.022, II, do CPC).

A contradição que justifica a oposição dos Embargos de

Declaração é aquela existente na própria decisão embargada, ou

seja, na ementa, no relatório, na fundamentação ou no dispositivo, o

que não se verificou no caso dos autos.

No caso, não se verificam os vícios apontados pelas

Embargantes.

Das razões aduzidas nos Embargos de Declaração, observa-se que

as Embargantes não se conformaram com a decisão que lhes foi

desfavorável, voltando-se contra os seus termos, sob o nítido

propósito de provocar a reapreciação de fatos e provas, a fim de

obter decisão favorável à tese sustentada, o que não é permitido

pela via eleita.

Claros foram os termos do v. acórdão que adotou tese explícita

para concluir pelo desprovimento do apelo, a cujos fundamentos

aqui me reporto, sendo a tese exordial quanto à presença dos

requisitos para a configuração do vínculo empregatício com o

Reclamado expressamente afastada, nos seguintes termos:

"A relação de trabalho abrange toda e qualquer relação jurídica

que tenha por objeto a prestação de serviços, com ou sem

remuneração, a exemplo do trabalho do autônomo ou eventual, do

empreiteiro normal, do pequeno empreiteiro operário ou artífice e do

próprio contrato de emprego (ou de trabalho) firmado com o

trabalhador subordinado.

Por seu turno, a relação de emprego é aquela firmada nos termos

do art. 3º, c/c art. 442, da CLT. É o trabalho executado com

subordinação, remunerado e de natureza não eventual.

No ensinamento de Aluysio Mendonça Sampaio, o contrato

individual de trabalho (fruto da relação de emprego) é:

"vínculo obrigacional existente entre o empregado e o empregador.

O que caracteriza a relação de emprego é a dependência em que o

prestador fica em face do recebedor de serviços. Esse vínculo de

dependência ou subordinação distingue a relação de emprego de

outras relações de trabalho" (SAMPAIO, Aluysio Mendonça.

Dicionário de direito do trabalho. 4ª ed. São Paulo, LTR., p. 319).

Toda relação de emprego encerra uma relação de trabalho, mas
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nem toda relação de trabalho encerra uma relação de emprego.

A relação de trabalho é mais abrangente do que a de emprego. Esta

somente fica caracterizada se, na relação jurídica existente entre os

contratantes, estiverem presentes os elementos previstos no art. 3º

da CLT.

Segundo a melhor doutrina, determinados elementos servem para

caracterizar a "relação de emprego" e o principal deles é a

subordinação hierárquica ou jurídica do trabalhador em relação

ao tomador dos serviços.

Acerca do tema, escreve Orlando Gomes:

"Assim, somente o critério da subordinação jurídica, extraído de

rigorosa análise da relação de emprego, pode fornecer uma

orientação segura para a identificação do contrato de trabalho, e,

portanto, da condição de empregado. Todas as vezes, por

conseguinte, em que se manifesta a subordinação hierárquica numa

relação jurídica que tenha por objeto o trabalho do homem, o

contrato de que provém essa relação é desenganadamente um

contrato de trabalho e o trabalhador é, insofismavelmente, um

empregado". (ORLANDO GOMES e EDSON GOTTSCHALK.

Curso de direito do trabalho. Rio de Janeiro. Forense.1990,

p.152).

E continua o mestre baiano:

"Só é empregado, em suma, quem trabalha vinculado pelo contrato

de trabalho, que se diria, mais precisamente, contrato de emprego.

Á base dessas considerações preliminares, pode-se estabelecer

uma classificação dos trabalhadores em duas amplas categorias

fundamentais:

a) trabalhadores autônomos;

b) trabalhadores subordinados.

Os primeiros não são sujeitos do contrato de trabalho, não são

empregados. Uma classe importante de trabalhadores autônomos é

constituída pelos que exercem profissão liberal. O profissional

liberal celebra contrato com a clientela, que, outrora, se denominava

"locação de serviços", mas que hoje, assim não deve ser

designado, para que não se faça confusão entre este contrato e o

de trabalho, que é a denominação moderna da antiga locação de

serviços. O Código Civil alemão regulou a matéria como um

contrato autônomo: o contrato de serviços (§ 611). Por este contrato

fica obrigado, aquele que promete os serviços, à prestação dos

serviços prometidos, e a outra parte, ao pagamento da retribuição

combinada. Para Jacobi, o contrato segundo o qual se encarrega o

médico de uma operação ou da cura de um enfermo é um

Werksvertrag, ou seja, uma locatio operis. O contrato mediante o

qual se encarrega o médico de vigiar, seja durante certo tempo ou

mesmo indefinidamente, um doente, o chamado médico assistente

(Hausarzt), é um contrato de prestação de serviços (Diensvertrag),

porém encerra um serviço autônomo. O contrato de médico de

hospital, de médico de navio etc., é um contrato de trabalho

(Arbeistvertrag).

Os profissionais liberais que o são, efetivamente, estão à margem

da órbita da legislação do trabalho. Os trabalhadores subordinados

são os empregados, na acepção técnica do termo. Trabalham em

virtude de contrato de trabalho, sejam operários, comerciários,

domésticos, rurais, marítimos, médicos, advogados etc". (Ob. cit. p.

89/90).

Também cuidando da matéria, doutrina Paulo Emilio Ribeiro de

Vilhena:

"No contrato de trabalho, o objeto da prestação é a função a ser

exercida pelo empregado, ou seja, a tarefa que deva executar e que

se integrará ou que se incorporará no giro total da empresa em

movimento. Ou melhor, essa tarefa, como a tarefa entregue por

outro trabalhador, como o desempenho de uma máquina ou a

atividade de um encarregado, de um diretor, comporá a dinâmica

geral da empresa, em seu processo produtivista ou de fornecimento

de bens e serviços.

O encontro de energias, a do trabalhador e a dos demais elementos

componentes da empresa em sua dinâmica, assim como a garantia

desse encontro é que formam o ponto de intersecção entre o mundo

livre, da atividade incondicionada, autônoma, e o mundo da

subordinação, da atividade vinculada e/ou expectada, que garante o

regular e contínuo funcionamento de uma empresa.

Neste sentido, a ciência do Direito do Trabalho abre perspectivas ao

reequacionamento do conceito de subordinação, partindo-se dos

suportes objetivos da relação de trabalho.

Nessa tônica, vem se sustentando, com propriedade inicial, que a

subordinação é uma exigência técnica e funcional e não pessoal,

ou, como pontualiza Ardau, como uma forma de conduta

instrumentalmente voltada para um procedimento produtivo.

Não se diz subordinação técnica (se bem que possam ocorrer

orientação ou a retificação técnicas), mas que a subordinação é

uma exigência técnica e funcional, isto é, a atividade do empregado

ou do trabalhador deve integrar a atividade geral da empresa ou se

diz que a atividade do prestador, como se converte na atividade da

empresa, é ela vital para a consecução dos seus objetivos

econômicos, técnicos e administrativos.

A subordinação, elementarmente, parte da atividade e se concentra

na atividade. Seu exercício, porém, implica intercâmbio de

condutas, porque essa atividade consuma-se por pessoas que se

congregam, que se organizam e que compõem um quadro geral de

ordem e de segurança no processo da produção de bens e/ou

serviços." (VILHENA, Paulo Emilio Ribeiro de. Relação de

emprego:estrutura e supostos. Saraiva, 1975, p. 227-8).
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O critério objetivo da identificação do estado de subordinação

hierárquica, comporta, ainda segundo Vilhena, em desdobramentos

no suporte fático e nas suas implicações jurídicas:

"a) Visa-se ao trabalho e não o homem que trabalha, embora

impossível separar o trabalho da pessoa do prestador. A relação de

imediatidade dá-se com o trabalho, dando-se com o prestador uma

relação mediata de atividade.

b) A intervenção do poder jurídico (poder diretivo) do empregador

na conduta do empregado visa a adequação da atividade deste

último aos fins da empresa.

c) O limite do exercício do poder diretivo é a adequação da

atividade do prestador à regular atividade da empresa.

d) O trabalhador, pessoa que é, não perde um mínimo de vontade

resultando dali o exercício de sua atividade através de atos

autônomos, ainda que, em seu todo ou intercaladamente,

orientados pelo credor do trabalho.

e) Insere-se, assim, a atividade do trabalhador - e não a pessoa do

trabalhador - na empresa.

f) Daí a ocorrência das recíprocas expectativas que redundam na

dependência também recíproca. (Ob. cit. p. 228-9)."

No ensinamento de Orlando Gomes e E. Gottschalk:

"A pessoalidade é uma das notas típicas da prestação de trabalho.

O contrato de trabalho origina para o empregado uma obrigação de

fazer (faciende necessitas) consistente precisamente, na prestação

do serviço convencionado pelas partes. Esta obrigação não é

fungível, isto é, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão somente

por quem a contraiu. Daí dizer-se, em relação ao empregado, que o

contrato de trabalho é concluído intuitu personae. Esta é a razão

pela qual não tem o empregado a faculdade de prestar o serviço por

intermédio de outrem. Não pode fazer-se substituir na empresa em

que trabalha, salvo se o empregador consente. Mas, ainda neste

caso, os efeitos do contrato se suspendem em relação à sua

pessoa para se produzirem na pessoa do substituto". E continuam:

"a obrigação de prestar o serviço, é pois, personalíssima e,

portanto, intransmissível. Tanto que a morte do empregado

dissolve, ipso facto, o contrato". (Curso de direito do trabalho. 7ª ed.

Rio de Janeiro, Forense, 1978, vol. I, p. 109-110).

A subordinação do empregado ao empregador, elemento

característico do contrato de emprego, segundo a melhor

doutrina, é assim definida por Paul Colin (apud Evaristo de Moraes

Filho):

"Por subordinação jurídica entende-se um estado de dependência

real criado por um direito, o direito do empregador de comandar, dar

ordens, donde nasce a obrigação correspondente do empregado de

se submeter a essas ordens. Eis a razão pela qual se chamou a

esta subordinação de jurídica, para opôs principalmente à

subordinação econômica e à subordinação técnica, que comporta

também uma direção a dar aos trabalhos do empregado, mas

direção que emanaria apenas de um especialista. Trata-se, aqui, ao

contrário, do direito completamente geral de superintender a

atividade de outrem, de interrompê-la ou de suscitá-la à vontade, de

fixar limites, sem que para isso seja necessário controlar

continuamente o valor técnico dos trabalhos efetuados. Direção e

fiscalização, tais são os dois pólos da subordinação jurídica" (in

MORAES FILHO, Evaristo de, et alii. Introdução do direito do

trabalho. 5ª ed. rev. atual. São Paulo, LTR, 1991. p. 220).

Ao lado da onerosidade, do trato sucessivo, da sinalagmaticidade,

da subordinação jurídica ou hierárquica, e outros, um dos elementos

essenciais na "relação de emprego" é a não eventualidade (CLT,

art. 3º).

A caracterização da "relação de emprego" tem, assim, a não

eventualidade como uma de suas premissas básicas. A não

eventualidade não está ligada somente à variável "tempo", mas,

principalmente, à verificação se o trabalho tem por objeto a

necessidade normal do tomador dos serviços ("teoria dos fins do

empreendimento").

Consoante pontifica JOSÉ MARTINS CATHARINO: "...eventual é o

trabalho do qual determinada empresa não necessita normal e

permanentemente (de modo contínuo ou intermitente)."

(CATHARINO, José Martins. Compêndio de direito do trabalho. Vol.

1. 3ª ed. Editora Saraiva, São Paulo, 1982, p. 158)

Sobre o mesmo tema - eventualidade -, outro não é o ensinamento

do mestre mineiro PAULO EMILIO RIBEIRO DE VILHENA:

"Contrapondo-se ao trabalho eventual, tem-se por trabalho

permanente aquele que integra o processo produtivo da empresa e

que é necessário ao seu desenvolvimento.

("omissis")

Ao falar-se em 'integração de atividade', quer-se, com isso,

significar que a função do trabalhador participa 'integrativamente' -

portanto, em caráter 'essencial' e 'permanente' da atividade da

empresa.

Ora, para que isto se dê, é inelutável o fenômeno da 'coincidência'

de atividades (a do empregado na empresa), em razão de que se

elabora o trabalho em um continuum, continuum, esse ligado não só

à dinâmica do processo produtivo mas à própria finalidade da

empresa.

Exatamente nesse ponto é que 'a inserção' ou a 'incorporação' de

atividade ganha tonações de 'permanência' e de 'essencialidade',

produzidas, no plano temporal, pela 'continuidade' e no plano

teleológico pela 'necessidade'.

Assim se pode entender o magistério de Nikisch, convertida a

acepção  de  ' i n co rpo ração '  e / ou  ' i n se rção '  em  não
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eventualidade:'Considera-se, por outro lado, a relação de trabalho

como uma relação de duração contínua (Kuntinuierliches

Dauerverhältnis), que se realiza pela pertinência (Zugehörigkeit) do

trabalhador à empresa ou ao círculo de vida privada do

empregador, a prestação principia a cumprir-se com a entrada do

trabalhador nessa esfera, qual um processo, portanto, que se trata

de indicar, visto do lado do empregador, como a incorporação do

empregado e, do lado deste, como o início da colocação (Antritt der

Stellung)' Arbeitsrecht. 3. Auflage, Tübingen, J.C.B. Mohr (Paul

Siebeck, 1961.1. Band.S. p.193, I, 1. X.)" (VILHENA, Paulo Emílio

Ribeiro de. Relação de emprego: supostos - autonomia e

eventualidade. Revista de Direito do Trabalho. Vol. 7, nº 40.

Nov/Dez.1982. p. 40 e 42).

Pois bem.

Eis os fatos narrados na exordial, in verbis:

"Sucede que o de cujus prestava serviços de produção e

promoção de eventos esportivos, atuando como organizador de

jogos de futebol para a Reclamada em seu clube de campo,

localizado no INCRA-9, Ceilândia, onde iniciou seu labor em março

de 2010 e por ordem da Reclamada, no ano de 2020, permaneceu

em sua casa durante a pandemia (fevereiro de 2020, época em que

se iniciou as restrições sociais face a pandemia do COVID-19).

Ocorre que o obreiro, ora "de cujus" veio a se contaminar pelo vírus

do COVID19 e falecer em 22.05.2020, motivo este de estar

representado na presente demanda por sua esposa, ora viúva.

O labor do de cujus para o Reclamado se dava em todos os finais

de semana, em seu clube de campo, todas as sextas, sábados e

domingos e feriados, onde atuava como facilitador e organizador

de jogos de futebol, atuando em 2 jogos por cada um desses dias,

recebendo a quantia de R$1.800,00 (mil e oitocentos reais) por

semana, totalizando R$7.200 (sete mil e duzentos reais) por mês,

isto desde março de 2010 até fevereiro de 2020.

O pagamento do labor do obreiro a época, se dava por semana,

onde era assinado um recibo do pagamento ao sindicato e

posteriormente este documento era anexado ao livro de prestação

de contas para a categoria.

Os jogos de futebol eram marcados pela diretoria do sindicato,

sendo a relação de times e previsão de jogos repassados para o de

cujus no decorrer da semana que precedia o final de semana, não

podendo o obreiro à época se ausentar ou colocar outra pessoa em

seu lugar.

Na rotina de trabalho, o de cujus atuava como organizador e

facilitador da recreação dos times da categoria representada

pelo sindicato, não podendo ser enquadrado como arbitro de

futebol porque o trabalhador não era federado ou credenciado

em nenhuma entidade de futebol e também, não possuía

nenhum curso em escola de árbitros de futebol.

Ocorre que, a partir de 28 de fevereiro de 2020, com a pandemia e

as restrições sociais, por ordem da Reclamada, o obreiro, ora de

cujus, deixou de comparecer ao trabalho, quando veio a se

contaminar pelo vírus COVID19 e falecer em 22.05.2020, após isto,

a família do obreiro não recebeu nenhuma verba sobre a rescisão

contratual.

Cabe mencionar que foi ajuizado ação de produção antecipada de

provas, nos autos da ação nº0000676-94.2021.5.10.0102, com o fim

de ter acesso aos recibos assinados pelo de cujus.

Contudo, os recibos juntados pela Reclamada não representam a

verdade vivenciada pelo obreiro, ora de cujus, pois claramente se

tratam de montagens feitas com recortes da assinatura do de cujus

com descrição de menores valores, motivos estes que foram

pleiteados nos autos daquela ação a adoção de medidas indutivas,

coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias para que os

documentos fossem exibidos (parágrafo único do art. 400 do CPC),

e a determinação de busca e apreensão dos referidos documentos

(recibos assinados pelo de cujus) ou a realização de perícia contábil

às expensas da Reclamada (CPC, arts. 380 e 381), no entanto o

juízo daquela ação entendeu que só caberia a apresentação dos

documentos pela Reclamada.

Assim, a Autora busca a tutela jurisdicional para o reconhecimento

do vínculo empregatício do obreiro com a reclamada e a

condenação desta nas verbas decorrentes da rescisão contratual do

obreiro, ora de cujus." (ID. 93394fa- destacamos)

As Reclamantes afirmam, portanto, que o de cujus se ativava

na produção e promoção de eventos "não podendo ser

enquadrado como árbitro de futebol".

Por outro lado, compulsando os autos da ação nº 0000676-

94.2021.5.10.0102 ajuizada pelas Autoras para produção

antecipada de provas e mencionada no excerto supratranscrito,

verifico que, ao contrário do exposto na causa de pedir dos

presentes autos, as Reclamantes narraram que o de cujus

laborava arbitrando os jogos que eram organizados pela

diretoria do sindicato, senão vejamos:

"O "de cujos" foi contratado para trabalhar no cargo de Vigilante

para a empresa Confederal Vigilância e Transporte de Valores

LTDA em 28 de agosto de 2017 e o vínculo empregatício foi extinto

em 22 de maio de 2020, por ocasião da morte do Obreiro.

Sucede que no decorrer desta relação de emprego formal com a

empresa Confederal, o de cujos prestava serviços de árbitro de

futebol para a Reclamada em seu clube de campo, localizado

no INCRA-9, Ceilândia, pelo período de março de 2010 até

fevereiro de 2019 (época em que se iniciou as restrições

sociais face a pandemia do COVID-19).
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O labor do de cujos para o Requerido se dava em todos os

finais de semana, em seu clube de campo, todas as sextas,

sábados e domingos e feriados, arbitrando em média 2 jogos

por cada um desses dias, recebendo por cada jogo a quantia de

R$300,00, o que totalizava em média a quantia de R$1.800,00 (mil

e oitocentos reais) por semana, ou R$7.200 (sete mil e duzentos

reais) por mês, isto desde março de 2010 até fevereiro de 2020.

Vale altear que esses jogos de futebol eram organizados pela

diretoria do sindicato, sendo a relação de times e previsão de

jogos repassados para o de cujos." (Processo nº 0000676-

94.2021.5.10.0102 - ID. d946222 - destacamos)

Diante de tal contradição, há de se concluir que os fatos

narrados na causa de pedir dos presentes autos são

inverossímeis.

Com efeito, os fatos narrados na exordial relativos ao alegado

vínculo empregatício existente entre o de cujus e o Reclamado

encontram-se em evidente contradição com a causa de pedir

formulada em processo correlato (0000676-94.2021.5.10.0102), o

que conduz à inverossimilhança das alegações autorais e, por

conseguinte, à improcedência dos pedidos, nos termos do art. 345,

IV, do CPC.

Assim, considerando a presunção relativa de veracidade dos

fatos alegados na inicial e à mingua de elementos de prova

capazes de demonstrar que os fatos narrados na exordial

correspondem à realidade vivenciada pelo de cujus em

contraponto àqueles mencionados nos autos da ação nº

0000676-94.2021.5.10.0102, impõe-se a manutenção da r.

sentença que julgou improcedentes os pedidos formulados

pelas Autoras, ainda que por outros fundamentos.

Tendo em vista a contradição acima exposta, advirto as

Recorrentes sobre as cominações contidas no art. 1.026, §2º, do

CPC.

Nego provimento." (destaques no original)

Não há falar em contradição entre a fundamentação e a conclusão

do v. acórdão embargado.

Também não há falar em decisão surpresa, uma vez que, como

visto no excer to supratranscr i to ,  a ação nº  0000676-

94.2021.5.10.0102 foi ajuizada pelas próprias Autoras para

produção antecipada de provas, constando tal informação da

petição inicial.

Seguindo nesse mesmo diapasão, não há omissão em relação aos

documentos e fotos colacionados pelas Autoras, visto que os

fundamentos utilizados para o desprovimento do apelo das

Reclamantes foi no sentido de que, repita-se, "os fatos narrados na

exordial relativos ao alegado vínculo empregatício existente entre o

de cujus e o Reclamado encontram-se em evidente contradição

com a causa de pedir formulada em processo correlato (0000676-

94.2021.5.10.0102), o que conduz à inverossimilhança das

alegações autorais e, por conseguinte, à improcedência dos

pedidos, nos termos do art. 345, IV, do CPC."

Assim, não há vício a ser sanado, já que a decisão embargada

analisou os temas e se mostrou clara e coerente quanto às

razões de decidir.

Não cabe em sede de Embargos de Declaração promover a

rediscussão de fatos e provas, bem como da tese jurídica levantada

no v. acórdão como razão de decidir. A adoção de teses diferentes

daquelas propugnadas pela parte não configura omissão,

contradição ou obscuridade.

Registro que, enfrentada a matéria, não está o Julgador obrigado a

indicar expressamente os dispositivos legais que amparam a

decisão ou aqueles que entende não violados.

Nos termos da OJ 118 da SDI-1 do C. TST:

"PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA DA

SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

O que se verifica dos referidos Embargos de Declaração é o nítido

inconformismo das Embargantes, sendo que o remédio processual

eleito não se destina a pedir rejulgamento da matéria.

Os Embargos de Declaração se destinam a suprir obscuridade,

contradição, omissão, erro material ou manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (897-A da CLT

c/c art. 1.022 do CPC), o que não se verificou no caso.

Incólumes os dispositivos constitucionais e legais tidos por violados,

assim como a súmula 74, II, do C. TST.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Embargos de Declaração e, no

mérito, nego-lhes provimento, nos termos da fundamentação.

É como voto.
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Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Embargos de Declaração e, no

méri to,  negar- lhes provimento, nos termos do voto do

Desembargador Relator.  Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001565-15.2016.5.10.0008
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

RECORRIDO S/A O ESTADO DE S.PAULO

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECORRIDO EDIVALDO FERREIRA

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001565-15.2016.5.10.0008 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO

SANTOS

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

RECORRIDOS: EDIVALDO FERREIRA

 S/A O ESTADO DE S.PAULO

CFAS/8

EMENTA

ACORDO HOMOLOGADO. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS.

PRECLUSÃO. Após a homologação do acordo, a União Federal foi

intimada para manifestar sobre os cálculos homologados, na forma

do art. 832, §4º da CLT, que assim dispõe: "A União será intimada

das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, na forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de

dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos." A inércia da União em se

pronunciar sobre o acordo celebrado, no momento que era cabível,

impede a discussão da matéria em momento posterior.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto contra decisão proferida

pelo Excelentíssimo Juiz Urgel Ribeiro Pereira Lopes, da 8ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que homologou o acordo celebrado entre

as partes.

Recorre a União Federal quanto aos encargos previdenciários

incidentes sobre o acordo.

Contraminuta apresentada pelo reclamado às fls. 602/610.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 692 subscrito
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pelo Excelentíssimo Procurador Alessandro Santos de Miranda,

opinou pelo prosseguimento regular do feito, sem prejuízo da

intervenção oral do Procurador presente em sessão.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é tempestivo, o valor da causa supera o dobro

do salário mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão regularmente representadas (fls. 531/533 e Súmula

436/TST).

A recorrente é isenta de custas processuais e depósito recursal.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do agravo de petição, dele conheço.

MÉRITO

ACORDO HOMOLOGADO. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

A União Federal interpôs recurso ordinário argumentando a

incorreção das contribuições previdenciárias decorrentes de acordo

celebrado entre as partes e homologado pelo juízo da origem.

No caso, antes do trânsito em julgado do Acórdão que reconheceu

o pagamento de verbas trabalhistas ao reclamante, houve a juntada

de acordo firmado entre as partes às fls. 526/531.

Após ser intimado pelo juiz condutor do processo para indicar a

natureza jurídica das parcelas transacionadas (fl. 542), o reclamado

juntou a planilha de fl. 544 com a discriminação das verbas

trabalhistas e dos encargos fiscais e previdenciários.

O juízo da origem homologou o acordo às fls. 545/548. Em seguida,

intimou a União Federal para tomar ciência do acordo homologado

(fl. 555). Na ocasião, a União Federal não se manifestou.

Decorrido o prazo de cumprimento do acordo, o reclamado juntou

os comprovantes de cumprimento das parcelas do acordo e dos

encargos previdenciários e fiscais incidentes sobre o acordo às fls.

583/584.

A União Federal, após ser intimada sobre os comprovantes dos

encargos recolhidos (fl. 589), interpôs recurso ordinário pretendendo

questionar os encargos previdenciários incidentes no acordo

celebrado.

Esta é a situação que se descortina nos presentes autos.

A pretensão da recorrente não comporta acolhimento. Como se

observa, foi oferecida à União Federal a oportunidade para se

manifestar sobre as contas, cálculos e valores adotados no acordo

homologatório, não tendo ela se pronunciado quando devidamente

intimada (fl. 555). Em razão disso, prevaleceu os valores apontados

no acordo. Tanto é assim que, decorrido mais de um ano, o

reclamado juntou o comprovante de pagamento das parcelas do

acordo e dos encargos previdenciários às fls. 583/584.

Na hipótese, o juízo da origem, após a homologação do acordo,

intimou a União para manifestar sobre os cálculos apresentados,

como determina o art. 832, §4º da CLT, que assim dispõe: "A União

será intimada das decisões homologatórias de acordos que

contenham parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei no

11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de

recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos."

Nesse contexto, não há como acolher a pretensão da recorrente, na

medida em que a parte pretende discutir valores já acobertados

pela preclusão.

O instituto da preclusão consiste na perda da faculdade de praticar

um ato processual, seja porque a faculdade processual já foi

exercida, no momento oportuno; seja porque a parte deixou escoar

a fase processual própria, sem que tenha feito uso do seu direito.

A inércia da União em se pronunciar sobre o acordo celebrado, no

momento que era cabível, impede a discussão da matéria em

momento posterior.

Assim, verifica-se a ausência de fundamentos jurídicos que

respaldem a recorrente, não sendo possível acolher sua pretensão.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região em aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento. Decisão nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001565-15.2016.5.10.0008
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

RECORRIDO S/A O ESTADO DE S.PAULO

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

RECORRIDO EDIVALDO FERREIRA

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - S/A O ESTADO DE S.PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0001565-15.2016.5.10.0008 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA: DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA AMARO

SANTOS

RECORRENTE: UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

RECORRIDOS: EDIVALDO FERREIRA

 S/A O ESTADO DE S.PAULO

CFAS/8

EMENTA

ACORDO HOMOLOGADO. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS.

PRECLUSÃO. Após a homologação do acordo, a União Federal foi
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intimada para manifestar sobre os cálculos homologados, na forma

do art. 832, §4º da CLT, que assim dispõe: "A União será intimada

das decisões homologatórias de acordos que contenham parcela

indenizatória, na forma do art. 20 da Lei no 11.033, de 21 de

dezembro de 2004, facultada a interposição de recurso relativo aos

tributos que lhe forem devidos." A inércia da União em se

pronunciar sobre o acordo celebrado, no momento que era cabível,

impede a discussão da matéria em momento posterior.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto contra decisão proferida

pelo Excelentíssimo Juiz Urgel Ribeiro Pereira Lopes, da 8ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, que homologou o acordo celebrado entre

as partes.

Recorre a União Federal quanto aos encargos previdenciários

incidentes sobre o acordo.

Contraminuta apresentada pelo reclamado às fls. 602/610.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 692 subscrito

pelo Excelentíssimo Procurador Alessandro Santos de Miranda,

opinou pelo prosseguimento regular do feito, sem prejuízo da

intervenção oral do Procurador presente em sessão.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é tempestivo, o valor da causa supera o dobro

do salário mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão regularmente representadas (fls. 531/533 e Súmula

436/TST).

A recorrente é isenta de custas processuais e depósito recursal.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do agravo de petição, dele conheço.

MÉRITO

ACORDO HOMOLOGADO. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

A União Federal interpôs recurso ordinário argumentando a

incorreção das contribuições previdenciárias decorrentes de acordo

celebrado entre as partes e homologado pelo juízo da origem.

No caso, antes do trânsito em julgado do Acórdão que reconheceu

o pagamento de verbas trabalhistas ao reclamante, houve a juntada

de acordo firmado entre as partes às fls. 526/531.

Após ser intimado pelo juiz condutor do processo para indicar a

natureza jurídica das parcelas transacionadas (fl. 542), o reclamado

juntou a planilha de fl. 544 com a discriminação das verbas

trabalhistas e dos encargos fiscais e previdenciários.

O juízo da origem homologou o acordo às fls. 545/548. Em seguida,

intimou a União Federal para tomar ciência do acordo homologado

(fl. 555). Na ocasião, a União Federal não se manifestou.

Decorrido o prazo de cumprimento do acordo, o reclamado juntou

os comprovantes de cumprimento das parcelas do acordo e dos

encargos previdenciários e fiscais incidentes sobre o acordo às fls.

583/584.

A União Federal, após ser intimada sobre os comprovantes dos

encargos recolhidos (fl. 589), interpôs recurso ordinário pretendendo

questionar os encargos previdenciários incidentes no acordo

celebrado.

Esta é a situação que se descortina nos presentes autos.

A pretensão da recorrente não comporta acolhimento. Como se

observa, foi oferecida à União Federal a oportunidade para se

manifestar sobre as contas, cálculos e valores adotados no acordo

homologatório, não tendo ela se pronunciado quando devidamente

intimada (fl. 555). Em razão disso, prevaleceu os valores apontados
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no acordo. Tanto é assim que, decorrido mais de um ano, o

reclamado juntou o comprovante de pagamento das parcelas do

acordo e dos encargos previdenciários às fls. 583/584.

Na hipótese, o juízo da origem, após a homologação do acordo,

intimou a União para manifestar sobre os cálculos apresentados,

como determina o art. 832, §4º da CLT, que assim dispõe: "A União

será intimada das decisões homologatórias de acordos que

contenham parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei no

11.033, de 21 de dezembro de 2004, facultada a interposição de

recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos."

Nesse contexto, não há como acolher a pretensão da recorrente, na

medida em que a parte pretende discutir valores já acobertados

pela preclusão.

O instituto da preclusão consiste na perda da faculdade de praticar

um ato processual, seja porque a faculdade processual já foi

exercida, no momento oportuno; seja porque a parte deixou escoar

a fase processual própria, sem que tenha feito uso do seu direito.

A inércia da União em se pronunciar sobre o acordo celebrado, no

momento que era cabível, impede a discussão da matéria em

momento posterior.

Assim, verifica-se a ausência de fundamentos jurídicos que

respaldem a recorrente, não sendo possível acolher sua pretensão.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região em aprovar o

relatório, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe

provimento. Decisão nos termos do voto da Desembargadora

Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente), José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000430-39.2023.5.10.0002
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE ANDREZA SANTOS TEIXEIRA
GONCALVES

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

ADVOGADO CLENE JACINTHA DE ALMEIDA
SILVA SANTO(OAB: 61958/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA SANTOS TEIXEIRA GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000430-39.2023.5.10.0002 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE: ANDREZA SANTOS TEIXEIRA GONÇALVES

RECORRIDO : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

CFAS/6

EMENTA

NULIDADE DA SENTENÇA. PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA SEM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. INTIMAÇÃO

DO AUTOR PARA EMENDA À INICIAL. Emerge claramente dos

autos que o reclamante ajuizou ação de cumprimento de sentença

sem possuir título executivo judicial, haja vista que o seu pedido

está embasado em sentença coletiva de natureza estritamente

declaratória. A ação de cumprimento de sentença depende da

existência de título executivo e, no caso das sentenças

declaratórias, não há formação de título executivo judicial, visto que

a pretensão do reclamante de ver tutelada certeza sobre relação

jurídica já foi reconhecida em sentença, não havendo necessidade

de atividade executiva. Há, portanto, inadequação da via eleita. O

art. 485, § 1º, do CPC não prevê a abertura de prazo para

saneamento da falta de interesse de agir.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário contra decisão proferida pela

Excelentíssima Juíza Larissa Lizita Lobo Silveira, da 2ª Vara do

Trabalho de Brasília - DF, que extinguiu o feito sem resolução do

mérito por inadequação da via eleita.

Rejeitados os embargos de declaração do reclamante (fls.

1.711/1.713).

Recorre o reclamante suscitando a nulidade da sentença.

A reclamada apresentou contrarrazões às fls. 1.725/1.736.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é tempestivo; o valor da causa supera o dobro

do salário mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão devidamente representadas (fls. 30 e 1.449).

Parte beneficiária da justiça gratuita (fl. 1.698)

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do recurso, dele conheço.

MÉRITO

NULIDADE DA SENTENÇA

A ação foi extinta sem resolução do mérito com os seguintes

fundamentos:

"Aponta a reclamada, em defesa, não ser cabível a presente ação

de cumprimento ao argumento de que no processo de nº 0001506-

02.2013.5.10.0018 não houve condenação pecuniária.
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Pois bem.

Por concordar com a sentença prolatada pelo Exmo. Juiz Marcos

Alberto dos Reis, em 25/5/2022, nos autos do processo de nº

0000528-44.2021.5.10.0018, adoto a sua fundamentação como

razões de decidir, in verbis:

"Insta observar os exatos termos do título executivo na ação coletiva

a fim de se estabelecer os limites da presente execução individual.

Constato que a sentença originária dos autos do processo 0001506-

02.2013.5.10.0018 julgou procedentes os pedidos para declarar a

natureza de cargo do posto de Procurador e Sub-Procurador e a

natureza salarial da rubrica "Remuneração Global", conforme

dispositivo a seguir:

"DISPOSITIVO - ANTE O EXPOSTO, resolvo, na presente ação

proposta pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA INFRAERO -ANPINFRA assistida pelo CONSELHO FEDERAL

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, em face da

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A - E S T R U T U R A

AEROPORTUÁRIA -INFRAERO, com intervenção da UNIÃO

FEDERAL, julgar PROCEDENTES as pretensões deduzidas na

petição inicial, resolvendo o processo com exame do mérito, na

forma do art. 269, 1, do CPC, a fim de declarar a natureza de cargo

do posto de Procurador e Sub-Procurador e a natureza salarial da

rubrica "Remuneração Global", esta para fins de anotação da

CTPS, progressão salarial, e base de cálculo para o adicional por

tempo de serviço e adicional de estudo, nos termos da

fundamentação retro, que a essa passa a integrar. A reclamada

arcará com os honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o

valor da causa. Custas no importe de R$ 1.000,00, pela reclamada,

calculadas sobre valor ora atribuído ao feito de R$ 50.000,00,

sujeitas à complementação ao final. (sem destaque no original)".

A E. 3ª Turma do TRT 10ª Região, manteve a sentença originária,

quando do julgamento dos embargos de declaração opostos pelas

partes, consoante se depreende da decisão abaixo transcrita:

"Não vislumbro a ocorrência do vício da contradição apontado pela

embargante. A decisão embargada expressamente assinalou que

os pedidos formulados pela Associação autora são de natureza

meramente declaratória, não estando, portanto, sujeita ao prazo

prescricional (fl. 890). Esclareceu ser necessário tratar "cada

pedido", com sua adequada natureza jurídica, individualmente, o

que foi feito pela Decisão embargada, ao exemplificar os itens "b.1"

e "b.2", como de natureza declaratória (fl. 890). Nesse cenário,

inexiste contradição no provimento jurisdicional que reconhece a

natureza salarial da rubrica "Remuneração Global" para fins de

anotação da CTPS, progressão salarial, base de cálculo do

adicional por tempo de serviço e adicional de estudo (fl. 755). A

decisão proferida identificou, de forma exemplificativa, os pedidos

declaratórios, não restando evidenciado o vício da contradição

apontado pela embargante." (Grifo nosso).

Verifico que efetivamente não houve condenação ao pagamento de

parcelas pecuniár ias na Ação Colet iva n° 0001506-02-

2013.5.10.0018, em trâmite na MM 18ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, restando clara a sua natureza declaratória ao atribuir a

natureza jurídica de "cargo" (e não de função de confiança) do

posto de Procurador e Sub-Procurador, bem como a natureza

salarial da rubrica "Remuneração Global".

Ressalto que, os pedidos elencados na presente ação de

cumprimento de sentença, deveriam ser tratados em ação

trabalhista, eis que extrapolam os limites da coisa julgada na Ação

Coletiva n° 0001506-02-2013.5.10.0018.

Diante do exposto, ante a inadequação da via eleita, indefiro a

petição inicial e, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 924, I do CPC."

Logo, não há como dar seguimento à presente ação de

cumprimento de sentença, motivo pelo qual o feito deve ser extinto

sem resolução do mérito." (fls. 1.696/1.698)

O reclamante argui preliminar de nulidade da sentença alegando

que os termos decisórios excedem os limites da análise cabível ao

caso (extra petita), que não houve intimação da autora antes do

indeferimento da petição inicial e que o rito processual foi o comum,

bem como os pedidos da inicial foram comuns à reclamação

trabalhista. Pede o reconhecimento da nulidade da sentença e a

remessa dos autos ao juízo de origem para julgamento do mérito.

O pedido da petição inicial da Associação Nacional dos

Procuradores da Infraero - ANPINFRA na ação coletiva n.º 0001506

-02.2013.5.10.0018 foi o de declaração da natureza salarial de

parcelas recebidas pelos procuradores da Infraero (fls. 346/347).

A sentença coletiva julgou procedente o pedido para "declarar a

natureza de cargo do posto de Procurador e Sub-Procurador e a

natureza salarial da rubrica "Remuneração Global", esta para fins

de anotação da CTPS, progressão salarial, e base de cálculo para o

adicional por tempo de serviço e adicional de estudo" (fl. 355).

O provimento jurisdicional tutelou o direito do autor, em legitimação

extraordinária, de declaração da natureza salarial de parcelas

recebidas pelos procuradores. Assim, não há utilidade na atividade

executiva, em verdade, sequer há o que se executar.

Por este motivo, a ação de cumprimento de sentença não é o meio

adequado para alcançar o fim pretendido pelo autor: condenação da

reclamada ao pagamento das diferenças salarias e repercussões

decorrentes da natureza salarial das parcelas.

Não há como se reconhecer a obrigação de pagamento destas

parcelas pela reclamada em ação de cumprimento de sentença,

pois não há título executivo.
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É da natureza das ações declaratórias a busca por uma certeza

jurídica a fim de afastar dúvidas quanto à existência, inexistência ou

modo de ser de uma relação jurídica, bem como de autenticidade

ou falsidade de documento, tanto que não se forma título executivo.

Assim, havendo decisão judicial que declara a natureza jurídica de

parcela salarial, o interesse da associação foi atendido.

No caso, o autor intitulou sua ação como "RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA RT N.º 0001506-

02.2013.5.10.0018" (fl. 2 - 4º §) e, no corpo da inicial, o autor fala

em cumprimento do título judicial coletivo, cumprimento de

obrigação de fazer e aplicação do disposto no processo n.º 0001506

-02.2013.5.10.0018 título executivo judicial.

O rito processual seguido, os pedidos de condenação da parte

contrária, a autuação da ação e o pedido de citação da parte

contrária para oferecer defesa não tornam a ação reclamação

trabalhista, posto que são detalhes que demonstram a confusão do

peticionante e não afastam os demais elementos supracitados.

Em relação ao pedido de nulidade por falta de intimação para

emenda à inicial, o art. 485, § 1º, do CPC não prevê a possibilidade

de intimação da parte para saneamento da inicial em caso de falta

de interesse de agir.

O art. 321 do CPC trata da intimação da parte para emendar à

inicial em caso de inobservância dos requisitos dos arts. 319 e 320

do CPC, dentre os quais não se inclui oi interesse de agir.

A hermenêutica do art. 10 do CPC, norma fundamental processual,

deve ser feita com os demais dispositivos citados, que não exigem

intimação da parte para sanear defeito relacionado à falta de

interesse de agir.

Não há que se falar em decisão extra petita quando se trata de

matéria de ordem pública - interesse de agir no aspecto da

adequação da ação. Incólumes os arts. 490 e 492 do CPC.

Incólumes os arts. 141 e 924, I, do CPC, Súmula n.º 263 do TST,

876 e 880 da CLT.

Mantida a sentença, prejudicada a apreciação da prescrição, bem

como do pedido de compensação formulado pela reclamada à fl.

1.738.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente) -

consignando ressalvas de entendimento no presente caso -, José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais de forma remota, através do aplicativo de

videoconferência "Zoom", a advogada Dene Mascarenhas Dantas

representando a parte Andreza Santos Teixeira Gonçalves.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

 Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000430-39.2023.5.10.0002
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE ANDREZA SANTOS TEIXEIRA
GONCALVES

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

ADVOGADO CLENE JACINTHA DE ALMEIDA
SILVA SANTO(OAB: 61958/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000430-39.2023.5.10.0002 RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATORA : DESEMBARGADORA CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS

RECORRENTE: ANDREZA SANTOS TEIXEIRA GONÇALVES

RECORRIDO : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

CFAS/6

EMENTA

NULIDADE DA SENTENÇA. PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA SEM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. INTIMAÇÃO

DO AUTOR PARA EMENDA À INICIAL. Emerge claramente dos

autos que o reclamante ajuizou ação de cumprimento de sentença

sem possuir título executivo judicial, haja vista que o seu pedido

está embasado em sentença coletiva de natureza estritamente

declaratória. A ação de cumprimento de sentença depende da

existência de título executivo e, no caso das sentenças

declaratórias, não há formação de título executivo judicial, visto que

a pretensão do reclamante de ver tutelada certeza sobre relação

jurídica já foi reconhecida em sentença, não havendo necessidade

de atividade executiva. Há, portanto, inadequação da via eleita. O

art. 485, § 1º, do CPC não prevê a abertura de prazo para

saneamento da falta de interesse de agir.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário contra decisão proferida pela

Excelentíssima Juíza Larissa Lizita Lobo Silveira, da 2ª Vara do

Trabalho de Brasília - DF, que extinguiu o feito sem resolução do

mérito por inadequação da via eleita.

Rejeitados os embargos de declaração do reclamante (fls.

1.711/1.713).

Recorre o reclamante suscitando a nulidade da sentença.

A reclamada apresentou contrarrazões às fls. 1.725/1.736.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é tempestivo; o valor da causa supera o dobro

do salário mínimo legal e há sucumbência.

As partes estão devidamente representadas (fls. 30 e 1.449).

Parte beneficiária da justiça gratuita (fl. 1.698)

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade

do recurso, dele conheço.
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MÉRITO

NULIDADE DA SENTENÇA

A ação foi extinta sem resolução do mérito com os seguintes

fundamentos:

"Aponta a reclamada, em defesa, não ser cabível a presente ação

de cumprimento ao argumento de que no processo de nº 0001506-

02.2013.5.10.0018 não houve condenação pecuniária.

Pois bem.

Por concordar com a sentença prolatada pelo Exmo. Juiz Marcos

Alberto dos Reis, em 25/5/2022, nos autos do processo de nº

0000528-44.2021.5.10.0018, adoto a sua fundamentação como

razões de decidir, in verbis:

"Insta observar os exatos termos do título executivo na ação coletiva

a fim de se estabelecer os limites da presente execução individual.

Constato que a sentença originária dos autos do processo 0001506-

02.2013.5.10.0018 julgou procedentes os pedidos para declarar a

natureza de cargo do posto de Procurador e Sub-Procurador e a

natureza salarial da rubrica "Remuneração Global", conforme

dispositivo a seguir:

"DISPOSITIVO - ANTE O EXPOSTO, resolvo, na presente ação

proposta pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA INFRAERO -ANPINFRA assistida pelo CONSELHO FEDERAL

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, em face da

E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  I N F R A - E S T R U T U R A

AEROPORTUÁRIA -INFRAERO, com intervenção da UNIÃO

FEDERAL, julgar PROCEDENTES as pretensões deduzidas na

petição inicial, resolvendo o processo com exame do mérito, na

forma do art. 269, 1, do CPC, a fim de declarar a natureza de cargo

do posto de Procurador e Sub-Procurador e a natureza salarial da

rubrica "Remuneração Global", esta para fins de anotação da

CTPS, progressão salarial, e base de cálculo para o adicional por

tempo de serviço e adicional de estudo, nos termos da

fundamentação retro, que a essa passa a integrar. A reclamada

arcará com os honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o

valor da causa. Custas no importe de R$ 1.000,00, pela reclamada,

calculadas sobre valor ora atribuído ao feito de R$ 50.000,00,

sujeitas à complementação ao final. (sem destaque no original)".

A E. 3ª Turma do TRT 10ª Região, manteve a sentença originária,

quando do julgamento dos embargos de declaração opostos pelas

partes, consoante se depreende da decisão abaixo transcrita:

"Não vislumbro a ocorrência do vício da contradição apontado pela

embargante. A decisão embargada expressamente assinalou que

os pedidos formulados pela Associação autora são de natureza

meramente declaratória, não estando, portanto, sujeita ao prazo

prescricional (fl. 890). Esclareceu ser necessário tratar "cada

pedido", com sua adequada natureza jurídica, individualmente, o

que foi feito pela Decisão embargada, ao exemplificar os itens "b.1"

e "b.2", como de natureza declaratória (fl. 890). Nesse cenário,

inexiste contradição no provimento jurisdicional que reconhece a

natureza salarial da rubrica "Remuneração Global" para fins de

anotação da CTPS, progressão salarial, base de cálculo do

adicional por tempo de serviço e adicional de estudo (fl. 755). A

decisão proferida identificou, de forma exemplificativa, os pedidos

declaratórios, não restando evidenciado o vício da contradição

apontado pela embargante." (Grifo nosso).

Verifico que efetivamente não houve condenação ao pagamento de

parcelas pecuniár ias na Ação Colet iva n° 0001506-02-

2013.5.10.0018, em trâmite na MM 18ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, restando clara a sua natureza declaratória ao atribuir a

natureza jurídica de "cargo" (e não de função de confiança) do

posto de Procurador e Sub-Procurador, bem como a natureza

salarial da rubrica "Remuneração Global".

Ressalto que, os pedidos elencados na presente ação de

cumprimento de sentença, deveriam ser tratados em ação

trabalhista, eis que extrapolam os limites da coisa julgada na Ação

Coletiva n° 0001506-02-2013.5.10.0018.

Diante do exposto, ante a inadequação da via eleita, indefiro a

petição inicial e, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 924, I do CPC."

Logo, não há como dar seguimento à presente ação de

cumprimento de sentença, motivo pelo qual o feito deve ser extinto

sem resolução do mérito." (fls. 1.696/1.698)

O reclamante argui preliminar de nulidade da sentença alegando

que os termos decisórios excedem os limites da análise cabível ao

caso (extra petita), que não houve intimação da autora antes do

indeferimento da petição inicial e que o rito processual foi o comum,

bem como os pedidos da inicial foram comuns à reclamação

trabalhista. Pede o reconhecimento da nulidade da sentença e a

remessa dos autos ao juízo de origem para julgamento do mérito.

O pedido da petição inicial da Associação Nacional dos

Procuradores da Infraero - ANPINFRA na ação coletiva n.º 0001506

-02.2013.5.10.0018 foi o de declaração da natureza salarial de
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parcelas recebidas pelos procuradores da Infraero (fls. 346/347).

A sentença coletiva julgou procedente o pedido para "declarar a

natureza de cargo do posto de Procurador e Sub-Procurador e a

natureza salarial da rubrica "Remuneração Global", esta para fins

de anotação da CTPS, progressão salarial, e base de cálculo para o

adicional por tempo de serviço e adicional de estudo" (fl. 355).

O provimento jurisdicional tutelou o direito do autor, em legitimação

extraordinária, de declaração da natureza salarial de parcelas

recebidas pelos procuradores. Assim, não há utilidade na atividade

executiva, em verdade, sequer há o que se executar.

Por este motivo, a ação de cumprimento de sentença não é o meio

adequado para alcançar o fim pretendido pelo autor: condenação da

reclamada ao pagamento das diferenças salarias e repercussões

decorrentes da natureza salarial das parcelas.

Não há como se reconhecer a obrigação de pagamento destas

parcelas pela reclamada em ação de cumprimento de sentença,

pois não há título executivo.

É da natureza das ações declaratórias a busca por uma certeza

jurídica a fim de afastar dúvidas quanto à existência, inexistência ou

modo de ser de uma relação jurídica, bem como de autenticidade

ou falsidade de documento, tanto que não se forma título executivo.

Assim, havendo decisão judicial que declara a natureza jurídica de

parcela salarial, o interesse da associação foi atendido.

No caso, o autor intitulou sua ação como "RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA RT N.º 0001506-

02.2013.5.10.0018" (fl. 2 - 4º §) e, no corpo da inicial, o autor fala

em cumprimento do título judicial coletivo, cumprimento de

obrigação de fazer e aplicação do disposto no processo n.º 0001506

-02.2013.5.10.0018 título executivo judicial.

O rito processual seguido, os pedidos de condenação da parte

contrária, a autuação da ação e o pedido de citação da parte

contrária para oferecer defesa não tornam a ação reclamação

trabalhista, posto que são detalhes que demonstram a confusão do

peticionante e não afastam os demais elementos supracitados.

Em relação ao pedido de nulidade por falta de intimação para

emenda à inicial, o art. 485, § 1º, do CPC não prevê a possibilidade

de intimação da parte para saneamento da inicial em caso de falta

de interesse de agir.

O art. 321 do CPC trata da intimação da parte para emendar à

inicial em caso de inobservância dos requisitos dos arts. 319 e 320

do CPC, dentre os quais não se inclui oi interesse de agir.

A hermenêutica do art. 10 do CPC, norma fundamental processual,

deve ser feita com os demais dispositivos citados, que não exigem

intimação da parte para sanear defeito relacionado à falta de

interesse de agir.

Não há que se falar em decisão extra petita quando se trata de

matéria de ordem pública - interesse de agir no aspecto da

adequação da ação. Incólumes os arts. 490 e 492 do CPC.

Incólumes os arts. 141 e 924, I, do CPC, Súmula n.º 263 do TST,

876 e 880 da CLT.

Mantida a sentença, prejudicada a apreciação da prescrição, bem

como do pedido de compensação formulado pela reclamada à fl.

1.738.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, em sessão e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, em

aprovar o relatório e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos

do voto da Desembargadora Relatora. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente) -

consignando ressalvas de entendimento no presente caso -, José

Leone Cordeiro Leite e Cilene Ferreira Amaro Santos.

Ausentes o Desembargador Brasilino Santos Ramos e o Juiz

Augusto César Alves Barreto, ambos em gozo de férias

regulamentares.

Ausente ainda o Desembargador Ricardo Alencar Machado, em

razão do contido na letra do art.104,§ 5º-A do Regimento Interno

deste eg. Regional.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.
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Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais de forma remota, através do aplicativo de

videoconferência "Zoom", a advogada Dene Mascarenhas Dantas

representando a parte Andreza Santos Teixeira Gonçalves.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

 Brasília/DF, 24 de janeiro de 2024. (data do julgamento).

Documento assinado eletronicamente

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

Desembargadora Relatora

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:
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GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.
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MÉRITO

JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)
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(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.

Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo
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único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:

06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-
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55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à

parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -
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Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e
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Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de

Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e
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[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE
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-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1714
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador
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Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI
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ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),
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que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.

Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida
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de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:

06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)
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À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à

parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio
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entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa
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reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de

Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1723
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO
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DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do
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Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1726
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:
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GO0041186

AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou
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preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.

Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-
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73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:

06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-
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se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à

parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO
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DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a
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responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de

Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos
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responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ
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DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão
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patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.
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Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA TEREZINHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186
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AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.
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Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:
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06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à
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parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA
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EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de
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Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
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forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).
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Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,
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diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186
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AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.
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Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:
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06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à
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parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA
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EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de
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Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
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forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).
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Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,
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diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ANAPOLINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186
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AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.
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Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:
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06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à
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parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA
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EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1766
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
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forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).
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Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,
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diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON WALTER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:
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06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à
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parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA
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EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de
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Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
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forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).
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Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,
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diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS ELIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186
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AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.
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Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:
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06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à
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parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA
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EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de
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Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
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forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).
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Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,
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diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000823-64.2014.5.10.0006
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

AGRAVANTE OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVANTE VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO OSVANDA LOURDES DOS SANTOS
GIOVANUCI

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO VALERIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO PERCI BUENO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 41186/GO)

AGRAVADO LUIS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

AGRAVADO ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO LEONIDAS ELIAS JUNIOR

AGRAVADO BRENNER SANTOS ELIAS

AGRAVADO VIACAO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO FRANCISCO JOSE SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNER SANTOS ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000823-64.2014.5.10.0006 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVANTE: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVANTE: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS -  CPF:

619.890.021-53

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: LUÍS CARLOS DE LIMA

ADVOGADO(A): LEONARDO BUENO DO PRADO - OAB:

DF0039146

ADVOGADO(A): PEDRO RAMOS PIRES NETO - OAB:

DF0034218

AGRAVADO: VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA

AGRAVADO: FRANCISCO JOSÉ SANTOS

ADVOGADO(A): THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA - OAB:

DF0041982

AGRAVADO: VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JÚNIOR - OAB:

GO0041186
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AGRAVADO: VALÉRIA TEREZINHA SANTOS

ADVOGADO(A): PERCI BUENO DOS SANTOS JUNIOR - OAB:

GO0041186

AGRAVADO: ODILON WALTER DOS SANTOS

AGRAVADO: LEONIDAS ELIAS JÚNIOR

AGRAVADO: BRENNER SANTOS ELIAS

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA É entendimento

pacificado no Col. TST a concessão do referido benefício aos sócios

executados, portanto qualquer pessoa física tem direito de ser

beneficiária da justiça gratuita, seja empregado ou empregador. No

presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas), que são

pessoas físicas, firmaram declaração de miserabilidade jurídica,

certo é que restou preenchido o requisito previsto para deferimento

da benesse. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES.

POSSIBILIDADE.1. Em se tratando de empresa falida ou em

recuperação judicial, o entendimento do C. STJ é no sentido de que

a execução trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios,

sem deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar,  assim, em incompetência desta Just iça

Especia l izada para o processamento do Inc idente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A possibilidade de

responsabilização do sócio ou dos administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas Executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas (como no caso dos autos, em

razão da própria falência da Executada principal), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º. Agravo de Petição do sócio Executado Francisco José dos

Santos conhecido e desprovido. Agravo de Petição das demais

Agravantes conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Adriana Zveiter, Auxiliar

da 6ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r. sentença de

fls. 908/914, julgou procedente o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica para determinar a inclusão no polo passivo

da execução os sócios ODILON WALTER DOS SANTOS,

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, FRANCISCO JOSÉ SANTOS,

OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS, LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR e BRENNER

SANTOS ELIAS.

Agravo de Petição do sócioFRANCISCO JOSÉ SANTOS, às fls.

925/942, buscando a reforma da r.  sentença quanto à

desconsideração da personal idade jurídica.

Agravo de Petição, em conjunto, das sócias OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI, VALÉRIA TEREZINHA

SANTOS e VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA, às fls. 1.017/1.027,

em relação à justiça gratuita e ao incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

Contraminutas do Exequente às fls. 1.084/1.088 e 1.089/1.093.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço dos Agravos de Petição.

Por regulares, conheço das contraminutas ofertadas pelo

Exequente.

MÉRITO
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JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA

As Agravantes OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, pessoas físicas, pedem a concessão da justiça gratuita.

Examino.

Registro, primeiramente, que a ação foi ajuizada em 2014, antes da

vigência da Lei 13.467/17.

A Lei 7.115/83 dispõe que o benefício da assistência judiciária

pode ser deferido por simples afirmação de que a parte não

está em condições de pagar as custas e honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Ressalta-se que, ao contrário do que ocorre com o empregador

pessoa jurídica, no caso de empregador pessoa física basta apenas

a declaração de miserabilidade jurídica para o deferimento da

justiça gratuita.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CRUZ VERMELHA EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EMPREGADOR.

PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. DESERÇÃO.

N Ã O  R E C O L H I M E N T O  D O  D E P Ó S I T O  R E C U R S A L .

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LIMITES. O benefício da gratuidade

da justiça pode ser concedido ao empregador, pessoa física,

quando demonstrada a impossibilidade de arcar com o custeio

da demanda, o que pode ocorrer até mesmo por declaração

que subscreve. Em se tratando de empregador pessoa jurídica,

contudo, mostra-se imprescindível a prova de impossibilidade

de custeio. Apesar de o depósito recursal possuir natureza jurídica

de garantia antecipada da execução e, por isso, não se incluir no

conceito de despesas processuais, a alteração promovida pela Lei

Complementar nº 132, de 7 de outubro de 2009, no artigo 3º, da Lei

nº 1.060/60, o incluiu entre as isenções decorrentes da concessão

do benefício da gratuidade judiciária. Contudo, a jurisprudência

desta Corte Superior é no sentido de que o benefício da justiça

gratuita limita-se às custas processuais e não alcança o depósito

recursal, que se destina a garantir a execução e, por isso, possui

natureza jurídica diversa". (destacamos) (Processo: AIRR - 3289-

88.2013.5.12.0045 Data de Julgamento: 02/12/2015, Relator

Ministro: Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 04/12/2015).

Ademais, é entendimento pacificado no Col. TST a concessão

do referido benefício aos sócios executados, portanto qualquer

pessoa física tem direito de ser beneficiária da justiça gratuita,

seja empregado ou empregador.

Nessa direção, o seguinte precedente do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. REQUERIMENTO FEITO PELOS SÓCIOS.

ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA RECLAMADA.

INVIABILIDADE DE DEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA POR

FUNDAMENTO DIVERSO. NÃO PROVIMENTO. Ainda que por

fundamento diverso, deve ser mantida a decisão do Juízo de

admissibilidade a quo, quanto ao indeferimento dos benefícios da

justiça gratuita. É cediço que o benefício da justiça gratuita constitui

uma garantia fundamental prevista no inciso LXXIV do artigo 5º da

Constituição Federal, e que para a sua concessão basta simples

afirmação do pretenso beneficiário de que sua situação econômica

não lhe permite arcar com as despesas processuais sem prejuízo

do próprio sustento ou da família. É o que se depreende da Lei nº

1.060/50, atualmente revogada pela Lei nº 13.105/2015 - CPC, que

passou a tratar da matéria no artigo 98 e seguintes. Nesse sentido,

ainda, a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que foi

incorporada à Súmula nº 463, item I. A propósito, esta Corte

Superior, mesmo antes do advento do novo CPC, vinha

entendendo ser possível a concessão do referido benefício aos

sócios executados, porquanto qualquer pessoa física tem

direito de ser beneficiária da justiça gratuita, seja empregado

ou empregador. Na hipótese dos autos, contudo, vê-se que os

sócios da empresa executada interpuseram recurso de revista

requerendo a justiça gratuita, não a eles sócios, pessoas naturais,

mas sim à pessoa jurídica, ora também executada. Note-se que não

fizeram os agravantes nem mesmo uma simples declaração do seu

estado financeiro. Assim, não há como deferir o benefício

assistencial aos sócios executados, porquanto, em vez de

demonstrarem prova inequívoca de sua dificuldade financeira ,

alegaram no recurso de revista - e alegam no presente agravo de

instrumento - situação econômica frágil da pessoa jurídica em fase

de recuperação judicial. Por fim, pelas mesmas razões expostas,

indefere-se o pedido de justiça gratuita formulado nesta instância

recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(destacamos) (TST - AIRR: 836002619965050023, Relator:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento:

20/02/2019, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/02/2019)

(destacamos).

No presente caso, tendo as Agravantes (sócias Executadas),

que são pessoas físicas, firmado declaração de miserabilidade

jurídica, conforme fls. 1.028, 1.029 e 1.030, certo é que restou

preenchido o requisito previsto para deferimento da benesse.
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Portanto, defiro o pedido de justiça gratuita.

Dou provimento, nesses termos.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. EMPRESA EM FALÊNCIA. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedente o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica ajuizado pelo

Exequente, sob os seguintes fundamentos:

"Trata-se de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA instaurado nos autos da presente

execução, para eventual responsabilização dos sócios ODILON

WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20); VALTRUDES

PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87); FRANCISCO JOSÉ

SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA LOURDES DOS

SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59); VALÉRIA

TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53); LEÔNIDAS ELIAS

JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER SANTOS ELIAS

(CPF nº 497.957.751-20).

Regularmente citado, o terceiro suscitado apresentou defesa (fls.

782/796 - ID 66cf9ac, com documentos às fls. 797/870), alegando,

em síntese, a inexistência de recusa do pagamento; a existência de

recuperação judicial e o crédito não habilitado; a existência de

benefício de ordem.

Intimado, o Exequente apresentou manifestação às fls. 873/877 (ID

fbadc94).

A segunda, a quarta e a quinta suscitadas apresentaram defesa

conjunta (fls. 896/902 - ID 5276fb1) apontando, em resumo, a não

configuração de abuso da personalidade jurídica pela empresa; a

não comprovação de ausência de bens; e a presença de demais

empresas em funcionamento.

Intimado, o Exequente apresentou outra manifestação às fls. 906

/909 (ID 9632939).

Apesar de citados, o primeiro, o sexto e o sétimo suscitados

quedaram-se inertes.

Sem outras provas a produzir, encerrada a instrução processual.

Ausentes razões finais.

É, em síntese, o relatório.

O deferimento de recuperação judicial indica a fragilidade

patrimonial da executada, incapaz de saldar o débito trabalhista

quando citada a fazê-lo. De outro giro, a recuperação judicial não

obsta o prosseguimento da execução contra os sócios cujo

patrimônio não esteja abrangido pelo plano de recuperação da

empresa. Logo, não havendo invasão patrimonial sobre a

recuperanda, é viável o prosseguimento da execução, com

competência material desta Justiça Especializada (Súmula

480/STJ).

A jurisprudência trabalhista admite o redirecionamento da execução

aos sócios da recuperanda, desde que patrimonialmente imunes

aos efeitos da decisão de processamento da recuperação judicial,

caso dos presentes autos.

Precedentes regionais na matéria:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL .  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMPETÊNCIA. A teor do

entendimento agasalhado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

a competência da Justiça do Trabalho, nas hipóteses de

recuperação judicial e falência, limita-se à liquidação dos créditos

deferidos, não se procedendo aos atos tipicamente executivos, cuja

competência transfere-se ao Juízo Falimentar. Ressalva-se, no

entanto, a possibilidade de redirecionamento da execução a

empresas do mesmo grupo econômico, a devedores subsidiários

ou, ainda, aos sócios da empresa devedora, desde que não

alcançado o seu patrimônio pelos efeitos da decisão de

processamento da recuperação judicial. (Proc. 0000533-

90.2016.5.10.0002, 1ª T., REDATOR: ANDRE DAMASCENO, DATA

DE JULGAMENTO: 06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

13/07/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 1. Em

se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução trabalhista

pode ser redirecionada contra os sócios, sem deslocamento de

competência para Juízo Falimentar, não havendo falar, assim, em

incompetência desta Justiça Especializada para o processamento

do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica. 2. A

possibilidade de responsabilização do sócio ou dos administradores

pelas dívidas trabalhistas da empresa executada, especialmente

quando não mais se localiza patrimônio desta capaz de suportar a

execução (como no caso dos autos, em razão da própria falência da

executada principal), está retratada no CDC, especialmente em seu

art. 28, §5º. 3. O Sócio faleceu em data posterior ao ajuizamento da

ação, não havendo óbice para permanência do espólio no polo

passivo da presente ação, porquanto não ultrapassados o prazo de

2 anos a que se alude o art. 10-A da CLT e art. 1.003, parágrafo

único, do Código Civil, sendo que a discussão a respeito da

inexistência de bens inventariáveis e eventual constrição indevida

de bens dos sucessores deve ser travada no momento oportuno.

Agravo de Petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000557-

73.2016.5.10.0017, 3ª T., JOSE LEONE, DATA DE JULGAMENTO:
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06/07/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/07/2022)

1.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEFERIDA À SOCIEDADE

EMPRESÁRIA EXECUTADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NÃO

APLICABILIDADE AOS SÓCIOS. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO. Estipula o

art. 449, §1º, da CLT que "os direitos oriundos da existência do

contrato de trabalho subsistirão em caso de falência". Por outro

lado,não há óbice para prosseguimento da execução em face dos

sócios da executada, pois, nesse caso, passa-se a perseguir, de

forma a garantir a execução, o patrimônio pessoal dos sócios, que

não se confunde com os bens da massa falida. A execução dos

bens pessoais dos sócios, incluídos por meio de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, não se encontra

abrangida pela competência da Justiça Falimentar. 2.INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

TEORIA MENOR. APLICABILIDADE. PROSSEGUIMENTO DOS

ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. ARTIGO 855-A DA

CLT. Na esteira da doutrina e jurisprudência majoritárias, adota-se a

teoria menor (objetiva) da desconsideração, consoante inteligência

do art. 28, §5º, do CDC, aplicável subsidiariamente por força do

artigo 769 da CLT. Desse modo, observado os parâmetros definidos

no art. 855-A da CLT, basta que as tentativas de execução em face

da empresa executada sejam frustradas para que os sócios

respondam com seu patrimônio pessoal, situação verificada nos

autos. 3. Agravo de petição conhecido e desprovido. (Proc. 0000179

-20.2016.5.10.0017, REDATOR: BRASILINO SANTOS RAMOS, 3ª

T., DATA DE JULGAMENTO: 15/06/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO:

18/06/2022)

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO. O tema em discussão no

presente agravo não está direcionado para a impugnação de

valores, porquanto gravita em torno apenas cerca da aplicação da

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa,

conforme bem delimitado e justificado nas razões deduzidas pelos

agravantes, o que demonstra que os requisitos dispostos no § 1º do

a r t i go  897  da  CLT  fo ram dev idamen te  obse rvados .

"COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. EMPRESA EM

R E C U P E R A Ç Ã O  J U D I C I A L .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

POSSIBILIDADE. Em que pese seja inequívoca a incompetência

desta Especializada para, após a apuração do crédito, promover

atos executórios em desfavor da massa falida, tal óbice não alcança

o patrimônio dos sócios ou de empresa integrante do mesmo grupo

econômico quando não tenha ele sido afetado pelo processo

falimentar. Dessarte, decretada a falência da empresa executada, é

facultado ao Exequente prosseguir com a execução nesta

Especializada mediante o redirecionamento a outros potenciais

responsáveis pela satisfação do crédito, independentemente de

prévia a negativa da certidão de crédito pelo Juízo falimentar." (AP

001524-27.2016.5.10.0015; Rel. Des. João Luís Rocha Sampaio;

DEJT 15.09.2021)  AGRAVO DE PETIÇÃO DO SÓCIO

EXECUTADO. SÓCIO RETIRANTE. RESPONSABILIDADE. Nos

termos dos arts. 1003, § único e 1032 doCódigo Civil, o sócio

retirante responde pelas obrigações contraídas pela empresa até

dois anos após a averbação da resolução da sociedade. AGRAVO

DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Infrutíferas as tentativas de

satisfação do crédito pelo devedor principal, aplica-se a Teoria da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, de acordo com o

disposto no art. 28, caput e §5º, do CDC c/c com o art. 50 do CC,

sendo plenamente possível o direcionamento da execução em face

dos sócios da sociedade executada.  (Proc.  0000432-

44.2016.5.10.0005,  2ª  T. ,  MARIA REGINA, DATA DE

JULGAMENTO: 25 /05/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 31/05/2022)

1. AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

DEVEDOR PRINCIPAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE. A decretação de

recuperação judicial do devedor principal não impede o

prosseguimento da execução no Juízo do Trabalho em desfavor dos

sócios executados. Nesse contexto, imperioso se faz o

prosseguimento da execução contra os bens dos sócios da

empresa, ante a natureza privilegiada dos créditos trabalhistas, bem

como em razão da preservação da garantia constitucional do art. 5º,

inciso LXXVIII e, ainda, à vista do atendimento ao princípio da

efetividade das execuções. 2. Agravo de petição conhecido e

desprovido. (Proc. 0000655-35.2014.5.10.0015, 1ª T., GRIJALBO

FERNANDES, DATA DE JULGAMENTO: 04/05/2022, DATA DE

PUBLICAÇÃO: 11/05/2022)

EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA. LIMITAÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. A recuperação judicial do devedor,

segundo a dicção do STF, produz o efeito de atrair todos os seus

débitos para o juízo correspondente. 2. Contudo, mesmo com a

empregadora sujeita a tal regime não há óbice, mas suporte, para a

definição dos cálculos e o virtual prosseguimento da execução

quanto ao responsável subsidiário ou seus sócios. Precedentes do

TST.3. Recurso conhecido e provido. (Proc.  0001447-

55.2016.5.10.0811,  2ª  T. ,  JOAO AMILCAR, DATA DE

JULGAMENTO: 27/04/2022, DATA DE PUBLICAÇÃO: 03/05/2022)

À vista do exposto, principalmente do regramento do CDC a lastrear

o a instauração do IDPJ, correto o procedimento seguido, fazendo-

se inaplicável à hipótese vertente a atribuição de ônus probatório à
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parte exequente, com base no art. 373, I, do CPC.

Adotada a teoria menor prestigiada pelo CDC (art. 28), não há que

se perquirir sobre o preenchimento ou não dos requisitos do art. 50

do Código Civil (teoria maior), mostrando-se a norma do CDC com

maior grau de compatibilidade com as características e princípios do

Direito do Trabalho, inclusive no plano processual.

De outra senda, não constitui ilegalidade agregar ao polo passivo da

execução os sócios responsáveis que não tenham figurado na lide

durante o processo cognitivo, seja porque a teoria está amparada

no ordenamento jurídico, já superada a Súmula 205 do TST, seja

porque resguardada nos autos a manifestação do sócio, com as

prerrogativas e as garantias de lei (CF, art. 5º, II, LIV e LV; CLT, art.

884).

À vista de todo o exposto, bem como dos precedentes

jurisprudenciais a respaldar a validade do IDPJ instaurado, julgo-o

procedente, para reconhecer a legitimidade passiva dos sócios

ODILON WALTER DOS SANTOS (CPF nº 002.861.681-20);

VALTRUDES PIRES DE ALMEIDA (CPF nº 660.448.471-87);

FRANCISCO JOSÉ SANTOS (CPF nº 290.074.291-91) ; OSVANDA

LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI (CPF nº 290.724.501-59);

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS (CPF nº 619.890.021-53);

LEÔNIDAS ELIAS JÚNIOR (CPF nº 486.141.221-87); e BRENNER

SANTOS ELIAS (CPF nº 497.957.751-20) a figurarem no polo

passivo da execução em curso, fruto da aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada,

e suas consequentes responsabil idades patrimoniais no

adimplemento do crédito trabalhista." (fls. 908/913 - destaques no

original)

O sócio Executado FRANCISCO JOSÉ SANTOS e as sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA, estas três últimas de forma conjunta, interpuseram

Agravo de Petição. Defendem a incompetência absoluta da Justiça

do Trabalho para prosseguimento da execução em face da empresa

em falência e/ou de seus sócios. Acenam, ainda, pela ausência dos

requisitos legais da desconsideração da personalidade jurídica da

empresa Executada.

Pois bem.

Passo à análise conjunta dos recursos em razão da identidade

de matérias.

Inicialmente, examino a questão da competência.

Em se tratando de empresa falida ou em recuperação judicial, o

entendimento do C. STJ é no sentido de que a execução

trabalhista pode ser redirecionada contra os sócios, sem

deslocamento de competência para Juízo Falimentar, não

havendo falar, assim, em incompetência desta Justiça

Especializada para o processamento do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Nesse sentido são os seguintes precedentes do C. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

FALÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA FALIDA. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

TRABALHISTA CONTRA OS SÓCIOS. 1. Se o patrimônio da falida

não é objeto de constrição no juízo trabalhista, mas, sim, bens dos

sócios, não se cogita de competência do juízo falimentar para

execução do crédito reclamado. 2. Agravo regimental não provido"

(AgRg no CC 125.771/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe

08/03/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA EXECUTADA.

PENHORA, NA JUSTIÇA ESPECIALIZADA,  DE BEM

PARTICULAR DE EX-SÓCIO. PODER GERAL DE CAUTELA.

DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR. 1. Faltar interesse

processual à executada/falida que, ajuíza conflito de competência,

com o escopo único de suspender a realização de praça destinada

à venda de bem penhorado pertencente a terceiro. 2. O pleito que

visa suspender praça de bem penhorado há mais de cinco anos,

sem que os autos demonstrem cabalmente tudo quanto ocorreu

neste longo período, não transmite a segurança necessária para

deferimento da liminar. 3. Conflito de competência não é a sede

adequada para examinar se a penhora recaiu sobre bem de família.

4. Se a execução promovida contra pessoa jurídica foi direcionada

para atingir um dos sócios, não mais se justifica a remessa dos

autos ao juízo falimentar - eis que o patrimônio da falida quedou-se

livre de constrição"  (STJ AgRg no CC Nº 61.903 - ES

(2006/0093030-6). Ac. 2ª Seção. Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros. Decisão: 24/05/2006. DJ de 05/06/2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA.

FALÊNCIA DA EMPRESA RECLAMADA. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (STJ

CC nº 59.940 - SP (2006/0053744-6). Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros. Decisão: 09/08/2006. DJ de 21/08/2006).

"UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. INDEFERIMENTO. -

Não há divergência jurisprudencial a justificar a instauração do

incidente de uniformização quando o órgão julgador altera o próprio

entendimento. - Nessa situação, não há dissidência a ser

uniformizada, mas simples evolução da jurisprudência. CONFLITO

DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA DA
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EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. - Se a execução

promovida contra pessoa jurídica foi direcionada para atingir um dos

sócios, não mais se justifica a remessa dos autos ao juízo falimentar

- eis que o patrimônio da falida quedou-se livre de constrição" (d.n)

(STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4). Rel. Min

Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO

TRABALHISTA E JUÍZO FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. FALÊNCIA. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE

SOBRE PATRIMÔNIO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL

S U C E S S O R A .  S U C E S S Ã O  D E  E M P R E G A D O R E S .

RESPONSABILIDADE DIRETA PELA DÍVIDA. QUESTÃO COM

TRÂNSITO EM JULGADO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA

TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE CONFLITO ENTRE OS

JUÍZOS SUSCITADOS. I - A empresa sucessora responde solidária

e diretamente pelos créditos judicialmente deferidos em execução

trabalhista movida contra a sucedida, diante da existência de

decisão proferida pela Justiça do Trabalho, com trânsito em julgado,

reconhecendo conf igurado o inst i tuto da sucessão de

empregadores. II - O decreto de falência da sucedida, ré no

processo de execução, não tem o condão de alterar a condição da

sociedade empresário sucessora, bem como a responsabilidade

direta desta, decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

Conflito de competência não conhecido" (STJ CC Nº 58.196 - RJ

(2006/0030083-6). Autor: Joaquim Fernandes Oliveira.

Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida e Outro. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Seg

Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S/A -

Massa Falida. Suscitante: Proforte S/A Transporte de Valores.

Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outros. Suscitado:

Juízo da Vara do Trabalho de Umuarama - PR. Suscitado: Juízo

de Direito da 6ª Vara de Falências e Concordatas do Rio de

Janeiro - RJ. Ac. 2ª seção. Decisão: 25/04/2007. Rel. Min. Castro

Filho. DJ de 10/05/2007).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NÃO

CONHECIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CONTROLADORA.

PENHORA DE BENS DE EMPRESA PERTENCENTE AO MESMO

GRUPO ECONÔMICO. EXECUÇÃO TRABALHISTA. 1. Se os

ativos da empresa pertencente ao mesmo grupo econômico não

estão abrangidos pelo plano de recuperação judicial da

controladora, não há como concluir pela competência do juízo da

recuperação para decidir acerca de sua destinação. 2. A

recuperação judicial tem como finalidade precípua o soerguimento

da empresa mediante o cumprimento do plano de recuperação,

salvaguardando a atividade econômica e os empregos que ela gera,

além de garantir, em última ratio, a satisfação dos credores. 3.

Agravo regimental desprovido" (STJ AgRg no CC nº 86.594 - SP

(2007/0138668-0). Rel. Min. Fernando Gonçalves. Decisão:

25/06/2008. DJ de 01/07/2008).

"RECLAMAÇÃO - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA -

DECISÃO DESTA CORTE EM SEDE DE CONFLITO DE

COMPETÊNCIA DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO

FALIMENTAR - INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DO STJ NO

SENTIDO DE EXCLUIR A RECLAMANTE (PROFORTE) DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA

DESTE SODALÍCIO - INOCORRÊNCIA, NA ESPÉCIE -

RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE E CASSADA A

LIMINAR. I - A decisão do Ministro Barros Monteiro, no Conflito de

Competência nº 40.540/RJ, de 05.3.2004, apenas determinou que o

processo de execução tivesse seguimento perante o Juízo

Falimentar em virtude da decretação da falência da executada SEG

- Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A.,

ausente qualquer determinação no sentido de que houvesse

habilitação do crédito do Exequente ou que fossem a ora

reclamante e os seus bens excluídos do processo de execução, não

havendo, por conseguinte, falar-se em usurpação da competência

desta Corte. II - Reclamação julgada improcedente e cassada a

liminar" (STJ RECLAMAÇÃO Nº 2.055 - PR (2005/0202661-2). Rel.

Min. Massami Uyeda. Reclamante: Proforte S/A Transporte De

Valores. Advogado: José Alberto Couto Maciel e Outro(s).

Reclamado: Seção Especializada do Tribunal Regional do

Trabalho da 9ª Região. Interes.: Aparecido de Andrade

Domingos. Advogado: Mário Biernaski e Outro. Decisão:

26/11/2008. DJ de 10/12/2008).

"PROCESSO CIVIL .  JUÍZO TRABALHISTA E JUÍZO

FALIMENTAR. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. FALÊNCIA.

EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE PATRIMÔNIO DE

SÓCIO. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. QUESTÃO DECIDIDA NO

ÂMBITO DA JUST IÇA TRABALHISTA.  PROCESSO

SOBRESTADO. QUESTÃO DIRIMIDA NO CC 58196 - RJ.

INEX ISTÊNCIA  DE  CONFL ITO ENTRE OS JU ÍZOS

SUSCITADOS. I - A co-responsabilização do ora suscitante pelas

dívidas oriundas da SEG - Serviços Especiais de Segurança e

Transporte de Valores S/A se deu em razão do reconhecimento,

pelo juízo trabalhista, de sua condição de sócio da empresa

reclamada e pela desconsideração da pessoa jurídica. II- Não tem o

decreto de falência da Empresa reclamada o condão de alterar a

responsabilização da suscitante. Questão dirimida no Conflito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1799
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Competência 58196 - RJ. III - Entender de modo diverso, ou seja,

afirmar-se, em sede de conflito negativo de competência, sobre a

ausência de responsabilidade do sócio e a desconsideração da

pessoa jurídica, quando seus requisitos foram analisados e

decididos propriamente pela Justiça Especializada, resultaria em

julgar novamente a causa, sob alegação de se definir o juízo

compete para processá-la. IV- Conflito de competência não

conhecido" (STJ CC nº 67.435 - RJ (2006/0183644-2). Rel. Min.

Paulo Furtado. Autor: João Soares. Advogado: Ciro Vibancos

Lobo. Autor: Fernando Maranini Neto. Réu: Serviços Especiais

de Segurança e Transporte de Valores S/A - Massa Falida.

Advogado: Margarete Ponce Padueli. Suscitante: Marcelo

Baptista de Oliveira. Advogado: Bruno Machado Colela Maciel

E Outro(s). Suscitado : Juízo da 1ª Vara do Trabalho de

Sorocaba - SP. Suscitado: Juízo da 6ª Vara de Falências e

Concordatas do Rio de Janeiro - RJ. Decisão: 25/03/2009. DJ de

06/04/2009).

"PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. FALÊNCIA DA

EMPRESA RECLAMADA.  REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO TRABALHISTA.  BENS DE TERCEIROS.

PATRIMÔNIO DA FALIDA. LIVRE DE CONSTRIÇÃO.  1.

Redirecionada a execução trabalhista de modo a atingir bens de

terceiros, restando, desta maneira, livre de constrição o patrimônio

da empresa falida, não há conflito de competência entre a Justiça

Trabalhista e o Juízo Universal da Falência. 2. Agravo regimental a

que se nega provimento" (STJ EDcl no CC nº 67.995 - SP

(2006/0192949-5). Rel. Min. Vasco Della Giustina. DJ de

01/07/2009).

Pontue-se que o C. STJ passou a não conhecer de conflito de

competência quando não estão mais sendo executados bens

da empresa falida/em recuperação judicial, mas, sim, bens de

sócios ou de outras empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

Note-se que o próprio Col.  STJ não acatou pedido de

processamento de incidente de uniformização jurisprudencial (IUJ)

ao fundamento de que: "não há divergência jurisprudencial a

justificar a instauração do incidente de uniformização quando o

órgão julgador altera o próprio entendimento. - Nessa situação, não

há dissidência a ser uniformizada, mas simples evolução da

jurisprudência" (STJ AgRg no CC nº 58.092 - ES (2006/0024273-4).

Rel. Min Humberto Gomes de Barros. Decisão: 22/11/2006. DJ de

04/12/2006).

Superada essa questão da competência, prossigo.

A presente Reclamação Trabalhista foi ajuizada em 20/06/2014 em

face da Executada VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA, que teve o pedido

de Recuperação Judicial convolado em Falência em 14/12/2016,

conforme consta às fls. 612/635.

Os cálculos foram homologados pelo Juízo a quo em 10/06/2015,

atualizados às fls. 700/707 até 14/12/2016, sendo determinada a

expedição de certidão de crédito para habilitação no juízo

falimentar.

Em 28/02/2023, o Exequente peticionou nos autos requerendo a

desconsideração da personalidade jurídica (fls. 711/717).

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas das empresas

Executadas, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio destas (como no caso dos autos, em razão da

própria falência da Executada principal), capaz de suportar a

execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

(destacamos)

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor
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forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, in verbis:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).
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Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021)

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021)

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,
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diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021)

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022)

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, tanto que ela está em processo de

falência, sendo que, ao contrário do quanto afirmado no

Agravo de Petição, não há elementos concretos a indicar que

haja patrimônio livre e desembaraçado suficiente a cobrir o

valor da presente execução.

Ademais, os Agravantes sequer indicaram eventuais bens da

empresa Executada suficientes para quitar o débito dos presentes

autos.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos Agravos de Petição e, no mérito,

nego provimento ao recurso do sócio ExecutadoFRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dou parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita, nos termos da fundamentação.

Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer dos Agravos de Petição e, no mérito,

negar provimento ao recurso do sócio Executado FRANCISCO

JOSÉ SANTOS e dar parcial provimento ao recurso das sócias

Executadas OSVANDA LOURDES DOS SANTOS GIOVANUCI,

VALÉRIA TEREZINHA SANTOS e VALTRUDES PIRES DE

ALMEIDA para deferir às Agravantes os benefícios da justiça

gratuita. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da

CLT), nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000573-81.2021.5.10.0007
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE HUXLEY AZEVEDO REIS

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

AGRAVANTE EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

AGRAVADO JANAINA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUXLEY AZEVEDO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000573-81.2021.5.10.0007 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: HUXLEY AZEVEDO REIS

ADVOGADO(A): ROBERTO DA COSTA MEDEIROS - OAB:

DF0025572

AGRAVANTE: EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

ADVOGADO(A): ROBERTO DA COSTA MEDEIROS - OAB:

DF0025572

AGRAVADO: JANAINA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO(A): AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA - OAB:

DF0006812

EMENTA: 1. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. O art. 99, §3º, do

CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma subsidiária (art.

769 da CLT), por sua vez, estipula que "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural". Essa disposição está em consonância com o art. 1º da Lei

7.115/1983, ao fixar que "A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira". Dessa forma, ante a presunção de veracidade das

declarações de miserabilidade jurídica firmadas nas defesas e nas

razões recursais ofertadas pelos sócios Executados, que são

pessoas naturais, há se deferir o benefício da justiça gratuita aos

Agravantes. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor da pessoa jurídica

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão dos

Agravantes no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Mônica Ramos Emery, Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão de fls.

1078/1079, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando o prosseguimento da

execução em face dos sócios da Executada (HUXLEY AZEVEDO

REIS e EDIANE AGUIAR DE CARVALHO), nos termos da

fundamentação.

Agravo de  Pet ição in terposto  em conjunto  pe los

sóciosHUXLEY AZEVEDO REIS e EDIANE AGUIAR DE

CARVALHO às fls.1082/1095. Pretendem, de início, a concessão

do benefício da justiça gratuita e, no mérito, a reforma quanto à
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instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

A Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1098/1107. Pugna

pelo desprovimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 1033 e 1075).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Os sócios Executados recorrem pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade da justiça. Sustentam que: "O

deferimento do benefício de gratuidade de justiça é medida que se

impõe diante da situação de hipossuficiência financeira dos

Suscitados, como faz prova a documentação anexa, e não pode

arcar com as custas e honorários processuais sem prejuízo de sua

sobrevivência e economia doméstica." (fl. 1083).

Vejamos.

Dispõe o art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma

subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que "Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural". Essa disposição está em consonância com o art. 1º

da Lei 7.115/1983, ao fixar que "A declaração destinada a fazer

prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,

presume-se verdadeira".

Destaco, ainda, o disposto na Súmula 463, I, do Col. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);"

Assim, ante a presunção de veracidade das declarações de

miserabilidade jurídica firmadas nas defesas (fls. 1021/1022 e

fls. 1064/1065) e nas razões recursais ofertadas pelos sócios

Executados, que são pessoas naturais, há se deferir o

benefício da justiça gratuita aos Agravantes.

No mesmo sentido o precedente AP 0000087-90.2017.5.10.0022,

de minha relatoria e julgado em 13/12/2021. 

Ante o exposto, dou provimento ao Agravo de Petição dos

Executados para deferir o benefício da justiça gratuita aos

sócios agravantes.
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INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem determinou o prosseguimento da

execução em face dos sóciosHUXLEY AZEVEDO REIS e

EDIANE AGUIAR DE CARVALHO, ora Agravantes, conforme

fundamentos expostos às fls. 1078/1079 ( ID. be0a25d).

Os sócios Executados se insurgem contra essa decisão

pedindo para que sejam excluídos do polo passivo da execução.

Sustentam, em síntese, que não foram preenchidos os

pressupostos previstos no art. 50 do Código Civil a justificarem a

desconsideração da personalidade jurídica dos Agravantes. Alegam

que "A reclamante não demonstrou ter esgotado as diligências para

encontrar bens da requerida. Assim, não há que se falar que houve

a tentativa de satisfação do débito, esgotando-se os meios

possíveis, pois não realizou-se a busca por outros tipos de bens e

afins." (fl. 1093). Requerem, assim, a exclusão dos sócios do polo

passivo da execução, em consequência, o indeferimento do

presente incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada OMJR

MANUTENÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-

cuja execução restou infrutífera.

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL
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TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:
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AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.
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No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor da pessoa jurídica restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

dos Agravantes de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, os Agravantes não indicaram eventuais bens da

empresa executada livres e desembaraçados capazes de

efetivamente quitar o montante atualizado da execução. Assim,

os Agravantes devem responder pelos passivos que não

puderam ser suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e os

Agravantes tiveram garantido o direito ao contraditório e a ampla

defesa, com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento apenas para deferir o benefício da

just iça gratui ta aos sócios executados, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento apenas para deferir o benefício da justiça

gratuita aos sócios executados, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na

forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000573-81.2021.5.10.0007
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE HUXLEY AZEVEDO REIS

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

AGRAVANTE EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

AGRAVADO JANAINA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000573-81.2021.5.10.0007 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: HUXLEY AZEVEDO REIS

ADVOGADO(A): ROBERTO DA COSTA MEDEIROS - OAB:

DF0025572

AGRAVANTE: EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

ADVOGADO(A): ROBERTO DA COSTA MEDEIROS - OAB:

DF0025572

AGRAVADO: JANAINA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO(A): AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA - OAB:

DF0006812

EMENTA: 1. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. O art. 99, §3º, do

CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma subsidiária (art.

769 da CLT), por sua vez, estipula que "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural". Essa disposição está em consonância com o art. 1º da Lei

7.115/1983, ao fixar que "A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira". Dessa forma, ante a presunção de veracidade das

declarações de miserabilidade jurídica firmadas nas defesas e nas

razões recursais ofertadas pelos sócios Executados, que são

pessoas naturais, há se deferir o benefício da justiça gratuita aos

Agravantes. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor da pessoa jurídica

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão dos

Agravantes no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Mônica Ramos Emery, Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão de fls.

1078/1079, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando o prosseguimento da

execução em face dos sócios da Executada (HUXLEY AZEVEDO

REIS e EDIANE AGUIAR DE CARVALHO), nos termos da

fundamentação.

Agravo de  Pet ição in terposto  em conjunto  pe los

sóciosHUXLEY AZEVEDO REIS e EDIANE AGUIAR DE

CARVALHO às fls.1082/1095. Pretendem, de início, a concessão

do benefício da justiça gratuita e, no mérito, a reforma quanto à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

A Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1098/1107. Pugna

pelo desprovimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por
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procurador habilitado (fls. 1033 e 1075).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Os sócios Executados recorrem pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade da justiça. Sustentam que: "O

deferimento do benefício de gratuidade de justiça é medida que se

impõe diante da situação de hipossuficiência financeira dos

Suscitados, como faz prova a documentação anexa, e não pode

arcar com as custas e honorários processuais sem prejuízo de sua

sobrevivência e economia doméstica." (fl. 1083).

Vejamos.

Dispõe o art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma

subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que "Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural". Essa disposição está em consonância com o art. 1º

da Lei 7.115/1983, ao fixar que "A declaração destinada a fazer

prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,

presume-se verdadeira".

Destaco, ainda, o disposto na Súmula 463, I, do Col. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);"

Assim, ante a presunção de veracidade das declarações de

miserabilidade jurídica firmadas nas defesas (fls. 1021/1022 e

fls. 1064/1065) e nas razões recursais ofertadas pelos sócios

Executados, que são pessoas naturais, há se deferir o

benefício da justiça gratuita aos Agravantes.

No mesmo sentido o precedente AP 0000087-90.2017.5.10.0022,

de minha relatoria e julgado em 13/12/2021. 

Ante o exposto, dou provimento ao Agravo de Petição dos

Executados para deferir o benefício da justiça gratuita aos

sócios agravantes.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem determinou o prosseguimento da

execução em face dos sóciosHUXLEY AZEVEDO REIS e

EDIANE AGUIAR DE CARVALHO, ora Agravantes, conforme

fundamentos expostos às fls. 1078/1079 ( ID. be0a25d).

Os sócios Executados se insurgem contra essa decisão

pedindo para que sejam excluídos do polo passivo da execução.

Sustentam, em síntese, que não foram preenchidos os

pressupostos previstos no art. 50 do Código Civil a justificarem a

desconsideração da personalidade jurídica dos Agravantes. Alegam

que "A reclamante não demonstrou ter esgotado as diligências para

encontrar bens da requerida. Assim, não há que se falar que houve

a tentativa de satisfação do débito, esgotando-se os meios

possíveis, pois não realizou-se a busca por outros tipos de bens e

afins." (fl. 1093). Requerem, assim, a exclusão dos sócios do polo

passivo da execução, em consequência, o indeferimento do

presente incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada OMJR

MANUTENÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-
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cuja execução restou infrutífera.

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).
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"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar
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bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU

MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor da pessoa jurídica restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

dos Agravantes de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, os Agravantes não indicaram eventuais bens da

empresa executada livres e desembaraçados capazes de

efetivamente quitar o montante atualizado da execução. Assim,

os Agravantes devem responder pelos passivos que não

puderam ser suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).
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Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e os

Agravantes tiveram garantido o direito ao contraditório e a ampla

defesa, com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento apenas para deferir o benefício da

just iça gratui ta aos sócios executados, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento apenas para deferir o benefício da justiça

gratuita aos sócios executados, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na

forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000573-81.2021.5.10.0007
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE HUXLEY AZEVEDO REIS

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

AGRAVANTE EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

AGRAVADO JANAINA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO nº 0000573-81.2021.5.10.0007 (AGRAVO DE

PETIÇÃO (1004))

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE: HUXLEY AZEVEDO REIS

ADVOGADO(A): ROBERTO DA COSTA MEDEIROS - OAB:

DF0025572

AGRAVANTE: EDIANE AGUIAR DE CARVALHO

ADVOGADO(A): ROBERTO DA COSTA MEDEIROS - OAB:

DF0025572

AGRAVADO: JANAINA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO(A): AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA - OAB:
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DF0006812

EMENTA: 1. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. O art. 99, §3º, do

CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma subsidiária (art.

769 da CLT), por sua vez, estipula que "Presume-se verdadeira a

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa

natural". Essa disposição está em consonância com o art. 1º da Lei

7.115/1983, ao fixar que "A declaração destinada a fazer prova de

vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia ou

bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por

procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se

verdadeira". Dessa forma, ante a presunção de veracidade das

declarações de miserabilidade jurídica firmadas nas defesas e nas

razões recursais ofertadas pelos sócios Executados, que são

pessoas naturais, há se deferir o benefício da justiça gratuita aos

Agravantes. 2. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. A possibilidade

de responsabilização dos sócios ou administradores pelas dívidas

trabalhistas das empresas executadas, especialmente quando não

mais se localiza patrimônio destas capaz de suportar a execução,

está retratada no art. 28, §5º, do CDC. Como comprovado nos

autos, os meios de execução em desfavor da pessoa jurídica

restaram infrutíferos, não havendo óbice quanto à inclusão dos

Agravantes no polo passivo da execução. Agravo de Petição

conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho, Drª Mônica Ramos Emery, Titular da 7ª

Vara do Trabalho de Taguatinga/DF, por meio da r. decisão de fls.

1078/1079, julgou procedente o incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, determinando o prosseguimento da

execução em face dos sócios da Executada (HUXLEY AZEVEDO

REIS e EDIANE AGUIAR DE CARVALHO), nos termos da

fundamentação.

Agravo de  Pet ição in terposto  em conjunto  pe los

sóciosHUXLEY AZEVEDO REIS e EDIANE AGUIAR DE

CARVALHO às fls.1082/1095. Pretendem, de início, a concessão

do benefício da justiça gratuita e, no mérito, a reforma quanto à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

A Exequente apresentou contrarrazões às fls. 1098/1107. Pugna

pelo desprovimento do agravo interposto.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

O Agravo de Petição interposto é tempestivo e está subscrito por

procurador habilitado (fls. 1033 e 1075).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição.

Por regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

apresentadas.

MÉRITO

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Os sócios Executados recorrem pleiteando a concessão do

benefício da gratuidade da justiça. Sustentam que: "O

deferimento do benefício de gratuidade de justiça é medida que se

impõe diante da situação de hipossuficiência financeira dos

Suscitados, como faz prova a documentação anexa, e não pode

arcar com as custas e honorários processuais sem prejuízo de sua
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sobrevivência e economia doméstica." (fl. 1083).

Vejamos.

Dispõe o art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

O art. 99, §3º, do CPC, aplicável ao Processo de Trabalho de forma

subsidiária (art. 769 da CLT), por sua vez, estipula que "Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural". Essa disposição está em consonância com o art. 1º

da Lei 7.115/1983, ao fixar que "A declaração destinada a fazer

prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica,

homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio

interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei,

presume-se verdadeira".

Destaco, ainda, o disposto na Súmula 463, I, do Col. TST:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);"

Assim, ante a presunção de veracidade das declarações de

miserabilidade jurídica firmadas nas defesas (fls. 1021/1022 e

fls. 1064/1065) e nas razões recursais ofertadas pelos sócios

Executados, que são pessoas naturais, há se deferir o

benefício da justiça gratuita aos Agravantes.

No mesmo sentido o precedente AP 0000087-90.2017.5.10.0022,

de minha relatoria e julgado em 13/12/2021. 

Ante o exposto, dou provimento ao Agravo de Petição dos

Executados para deferir o benefício da justiça gratuita aos

sócios agravantes.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DOS

SÓCIOS/ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE

O MM. Juízo de origem determinou o prosseguimento da

execução em face dos sóciosHUXLEY AZEVEDO REIS e

EDIANE AGUIAR DE CARVALHO, ora Agravantes, conforme

fundamentos expostos às fls. 1078/1079 ( ID. be0a25d).

Os sócios Executados se insurgem contra essa decisão

pedindo para que sejam excluídos do polo passivo da execução.

Sustentam, em síntese, que não foram preenchidos os

pressupostos previstos no art. 50 do Código Civil a justificarem a

desconsideração da personalidade jurídica dos Agravantes. Alegam

que "A reclamante não demonstrou ter esgotado as diligências para

encontrar bens da requerida. Assim, não há que se falar que houve

a tentativa de satisfação do débito, esgotando-se os meios

possíveis, pois não realizou-se a busca por outros tipos de bens e

afins." (fl. 1093). Requerem, assim, a exclusão dos sócios do polo

passivo da execução, em consequência, o indeferimento do

presente incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

Examino.

Trata-se de processo trabalhista em face da Executada OMJR

MANUTENÇÃO DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI-

cuja execução restou infrutífera.

A possibilidade de responsabilização do sócio ou dos

administradores pelas dívidas trabalhistas da empresa

Executada, especialmente quando não mais se localiza

patrimônio desta (como no caso dos autos), capaz de suportar

a execução, está retratada no CDC, especialmente em seu art. 28,

§5º:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

§ 1° (Vetado).

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as

sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis pelas

obrigações decorrentes deste código.

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis

pelas obrigações decorrentes deste código.

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa.

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica

sempre que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo

ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."
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No mesmo sentido e considerando o que está expressamente

disposto no art. 889 da CLT, incide a disciplina do art. 4º da Lei

6.830, de 22 de setembro de 1980:

"Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra: [...]

V - o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de

pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e

[...]

§ 3º Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste

artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor,

tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos

responsáveis ficarão, porém, sujeitos à execução, se os do devedor

forem insuficientes à satisfação da dívida."

A inclusão dos sócios ou administradores, no caso de execução

fiscal, é definida pelo Código Tributário Nacional, conforme segue:

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas

de direito privado."

Sobre o tema, manifestou-se inúmeras vezes o Supremo Tribunal

Federal, admitindo a responsabilização dos sócios, mesmo que

seus nomes não constem da certidão de débito, ou seja, mesmo

que não tenham sido arrolados pelo título exequendo, conforme

se verifica pelos seguintes arestos:

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS.

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

LIQUIDAÇÃO IRREGULAR. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO. CTN,

ART-135,  I I I ;  DECRETO N. 3708/1919,  ART-10.  NÃO

PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 333, I, DO CPC, E 134,

CAPUT, DO CTN. SUMULAS 282 E 356. INVIABILIDADE DE

REEXAMINAR MATÉRIA DE FATO RELATIVIDADE A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE, RECONHECIDA NO

ACÓRDÃO. SÚMULA 279. DISSIDIO PRETORIANO NÃO

COMPROVADO. SÚMULA 291. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

NÃO CONHECIDO." (RE 101119 / SP - SÃO PAULO. Relator(a):

Min. NÉRI DA SILVEIRA. Julgamento: 13/03/1984. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-15-06-1984).

"EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. NÃO SE EXIGE CONSTE DA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA O NOME DO RESPONSÁVEL

TRIBUTÁRIO; NEM QUE, PREVIAMENTE, SE LHE VERIFIQUE A

RESPONSABILIDADE, IN CONCRETO; DEVE, POREM,

COMPROVAR-SE ESSA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL (ARTS-

134 E 135 DO CTN, NOS VARIOS INCISOS), NÃO BASTANDO,

PARA ISSO, QUE SE ALEGUE TENHA A SOCIEDADE SIDO

IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. INVOCAÇÃO DEFICIENTE DE

D I S P O S I T I V O  L E G A L  V I O L A D O ;  A U S Ê N C I A  D O S

PRESSUPOSTOS DE INCIDENCIA; DISSIDIO INDEMONSTRADO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 102807 /

RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. OSCAR CORREA.

Julgamento: 10/08/1984. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA.

Publicação: DJ DATA-06-09-1984 PG-14337).

"EXECUÇÃO FISCAL. BENS PARTICULARES DE SOCIO DE

SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

NÃO SE EXIGE A INSCRIÇÃO DO NOME DO SOCIO-GERENTE,

OU RESPONSÁVEL PARA QUE CONTRA ELE SE EXERCA A

AÇÃO FISCAL. MAS SÓ SE ADMITE A RESPONSABILIDADE DO

SOCIO-GERENTE OU RESPONSÁVEL; PRINCIPALMENTE SE

AGIU COM EXCESSO DE PODERES OU INFRAÇÃO DE LEI,

CONTRATO SOCIAL OU ESTATUTOS (ARTIGO 135, III, DO CTN).

ORIENTAÇÃO DA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO." (RE 107322 / RJ - RIO DE JANEIRO. Relator(a):

Min. OSCAR CORREA. Julgamento: 22/10/1985. Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA. Publicação: DJ DATA-14-11-85 PG-20571).

"EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SOCIOS, EM SOCIEDADE

POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. SOCIOS

GERENTES. FORMULAS ESTERIOTIPADAS. As petições sob

formas exteriotipadas trazem, não raras vezes, dificuldades de cada

caso, dificultando sua adequação as disposições legais pertinentes.

A falta de esclarecimento sobre a razão pela qual todos os socios

devam ser considerados como co-responsaveis - e não apenas os

gerentes - impede que sejam todos aqueles considerados sujeitos a

obrigação tributaria, em substituição. Parcial provimento ao recurso,

apenas para  que se jam c i tados os  soc ios  gerentes ,

independentemente de constarem seus nomes na certidão de

inscrição da divida ativa (art. 135, II, do CTN)." (RE 105677 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. ALDIR PASSARINHO.

Julgamento: 16/12/1985. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA.

Publicação: DJ DATA-07-03-86 PG-02844).

"SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

EXECUÇÃO FISCAL. OCORRENDO O DESAPARECIMENTO DA

SOCIEDADE SEM LIQUIDAÇÃO REGULAR, CONFORME

DETERMINA A LEI, RESPONDEM AS PESSOAS NOMEADAS NO

ART. 135, III, CTN, PELOS DEBITOS FISCAIS, EM FACE DA

INEXISTÊNCIA DE PATRIMÔNIO DA SOCIEDADE. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO." (RE 110597 / RJ -

RIO DE JANEIRO. Relator(a): Min. CÉLIO BORJA. Julgamento:

07/10/1986. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ
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DATA-07-11-1986 PG-21561).

"EXECUÇÃO FISCAL.  DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

EXECUTADA. A INSCRIÇÃO DA DIVIDA EM NOME DOS SOCIOS

NÃO E CONDIÇÃO NECESSARIA PARA QUE RESPONDAM

PELAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS DA SOCIEDADE. EXIGE-

SE, SIM, SEJAM ELES SOCIOS GERENTES (PRECEDENTES: RE

-93491, RE-96414, RE-99551, E RE-107848). RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 108766 / RJ - RIO

DE JANEIRO. Relator(a): Min. CELIO BORJA. Julgamento:

03/02/1987. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Publicação: DJ

DATA-20-03-87 PG-04588).

Como se observa, tanto a legislação quanto a jurisprudência da

Corte Suprema admitem a inclusão dos sócios/administradores

no polo passivo da execução, mesmo na hipótese de que não

tenham participado da fase de conhecimento e que o título em

execução não os cite expressamente, de forma a não se falar em

inobservância de sua citação, para subsidiar eventual nulidade por

cerceamento de defesa, relativa à fase cognitiva da lide, muito

menos em inexistência dos pressupostos para a sua inclusão no

polo passivo da lide.

Portanto, decorrendo de lei a responsabilização, não há nenhuma

ilegalidade ou ofensa legal a ser profligada. Por outro lado, atente-

se para o fato de que o crédito trabalhista tem tratamento

especial, preferindo inclusive o crédito tributário, conforme

preceitua o próprio Código Tributário Nacional:

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os

créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de

trabalho"

Assim, "mutatis mutandis", considerando que o art. 889 da CLT

estabelece que, "aos trâmites e incidentes do processo da execução

são aplicáveis [...] os preceitos que regem o processo dos

executivos fiscais...", o mesmo tratamento deve ser dado quando,

como no presente caso, a pessoa jurídica fica sem patrimônio capaz

de honrar com os créditos trabalhistas. Lícito, portanto,

redirecionar a execução para os bens dos seus sócios e/ou

administradores.

O §5º do art. 28 do CDC não deixa mais dúvidas sobre a

desconsideração da personalidade jurídica com o fim de

imputar aos sócios ou administradores a responsabilidade

pelas dívidas do empreendimento - teoria menor ou objetiva,

bastando, para tanto, que se verifique a insuficiência

patrimonial da pessoa jurídica executada.

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte Regional:

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO FRUSTRADA CONTRA A

DEVEDORA. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ). PROSSEGUIMENTO EM

DESFAVOR DOS SÓCIOS. APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR.

ARTIGOS 8º, § 1º E 9 DA CLT E ARTIGO 28 DO CDC. (TRT-

10ªRegião, 1ª Turma, AP: 0000034-41.2018.5.10.0001, Rel. Juiz

Denilson Bandeira Coêlho, Julgado em 30/06/2021 e Publicado em

03/07/2021).

I L E G I T I M I D A D E  D O  R E C L A M A D O .  A U S Ê N C I A  D E

RESPONSABILIDADE. A legitimidade para a causa é examinada

em abstrato, de acordo com as alegações da inicial, conforme a

teoria da asserção. Assim, verificada a pertinência subjetiva entre

as partes, em cotejo com a narrativa exordial, tem-se configurada a

legitimidade do Executado para figurar no polo passivo. Recurso

desprov ido .  AGRAVO DE PETIÇÃO.  INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ADMINISTRADOR DA EMPRESA. RESPONSABILIDADE. A

Justiça do Trabalho adota para a despersonalização da

personalidade jurídica a Teoria Menor, prevista no art. 4º da Lei

9.605/1998, na qual a prova de fraude ou ato ilícito da sociedade,

como dolo, má-fé, desvio de finalidade ou confusão patrimonial é

irrelevante, bastando para legitimar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa a simples insatisfação do crédito.

Assim, restando infrutíferas as diligências realizadas para encontrar

bens da Executada, impõe-se a manutenção da decisão que

desconsiderou a personalidade jurídica, incluindo o ora Agravante e

outro sócio da empresa no polo passivo da execução. Ademais, a

despeito de ter alegado não ser sócio da empresa, o Agravante era

administrador, nos termos do contrato social, a atrair a sua

responsabilidade, nos termos do artigo 1.016 do Código Civil.

Recurso desprovido. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

NÃO CABIMENTO. A teor do disposto no art. 899 da CLT, no

âmbito desta Justiça Especializada os recursos possuem efeito

meramente devolutivo, autorizada a execução provisória até a

penhora, sendo facultada ao julgador a concessão de efeito

suspensivo quando for passível de provimento o recurso e existir o

risco de dano irreversível ao recorrente. In casu, além de o

Agravante não ter articulado quaisquer fundamentos para amparar o

pedido, não se vislumbra qualquer das referidas hipóteses, o que

obsta a concessão do efeito suspensivo ao agravo de petição.

R e c u r s o  d e s p r o v i d o .  ( T R T - 1 0 ,  2 ª  T u r m a  -  A P :

00006880720145100021 DF, Rel. Des. João Luis Rocha Sampaio.

Data de Julgamento: 21/07/2021, Data de Publicação: 28/07/2021).

FALÊNCIA. SÓCIOS RESPONSABILIZÁVEIS E RESPONSÁVEIS

SUBSIDIÁRIOS. EXECUÇÃO IMEDIATA NA JUSTIÇA DO

T R A B A L H O .  P O S S I B I L I D A D E .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. TEORIA MENOR OU
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MAIOR. Decretada a falência ou iniciado o processo de

recuperação judicial, e havendo sócios responsabilizáveis ou

responsáveis subsidiários, a execução pode ser imediatamente

direcionada a estes, independente do desfecho do processo

falimentar. De par com isso, no âmbito juslaborista, tendo em vista a

relação assimétrica existente entre as partes, basta o mero

inadimplemento das obrigações do devedor a possibilitar a

aplicação da norma inserta no art. 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor (teoria menor), logo, não há se falar em necessidade

de demonstrar o abuso da personalidade jurídica ou confusão

patrimonial, tal como previsto no art. 50 do CC (teoria maior). Assim,

diante da inadimplência do empregador pessoa jurídica, impõe-se a

manutenção da sentença no tocante ao redirecionamento da

execução. (TRT-10, 3ª Turma, AP: 00004463420165100003 DF,

Rel. Des. Ricardo Alencar Machado. Data de Julgamento:

18/08/2021, Data de Publicação: 21/08/2021).

1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

MEDIANTE INCIDENTE PRÓPRIO. Na forma do art. 8º, § 1º, da

CLT, aplica-se ao processo do trabalho o art. 28, § 5º do CDC, que

autoriza a despersonalização da pessoa jurídica em decorrência do

mero inadimplemento das obrigações do devedor, sendo

dispensável a demonstração de abuso da personalidade jurídica ou

confusão patrimonial. Em face do inadimplemento da executada

principal, é devida a inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 2. EXCESSO DE EXECUÇÃO. A impenhorabilidade de

salários e proventos de aposentadoria não é absoluta. O art. 833, §

2º do CPC excepciona as constrições para o pagamento de

prestação alimentícia independentemente de sua origem, bem como

as importâncias que excedam a 50 (cinquenta) salários mínimos

mensais. A dívida trabalhista possui natureza alimentar, logo,

autorizada está a constrição de proventos de aposentadoria do

devedor para o seu pagamento, observados os limites do art. 529, §

3º, do CPC. O valor executado obedece aos limites do cálculo

realizado, logo, não se constata excesso de execução. Agravo de

petição conhecido e não provido. (TRT-10, 3ª Turma, AP:

00011574520175100022 DF, Rel. Des. Cilene Ferreira Amaro

Santos. Data de Julgamento: 16/02/2022, Data de Publicação:

19/02/2022).

Repise-se que não é somente o sócio que responde

pessoalmente pelo inadimplemento da pessoa jurídica dos

créditos trabalhistas, mas também os administradores, não

havendo distinção no caso, sendo todos solidários, ante o que

preceitua o art. 28 do CDC e a legislação tributária supracitada.

No caso, restou comprovado que os meios de execução em

desfavor da pessoa jurídica restaram infrutíferos.

Outrossim, cumpre registrar que não merece respaldo a alegação

dos Agravantes de que não foram preenchidos os requisitos

previstos no art. 50 do CC, uma vez que, no presente caso, a

desconsideração se fundamenta na ausência de localização de

bens em nome da empresa devedora principal, assim, está

embasada legalmente no art. 28, § 5º, do CDC (teoria menor ou

objetiva) e não no art. 50 do CC, que exige a ocorrência de

abuso de direito ou confusão patrimonial (teoria maior ou

subjetiva).

Ademais, os Agravantes não indicaram eventuais bens da

empresa executada livres e desembaraçados capazes de

efetivamente quitar o montante atualizado da execução. Assim,

os Agravantes devem responder pelos passivos que não

puderam ser suportados pela pessoa jurídica.

Já decidiu a E. SBDI-II do C. TST que até mesmo para "sujeitar à

execução os bens dos sócios individualmente considerados,

solidária e ilimitadamente, até o pagamento integral dos créditos

dos empregados, seria prescindível a prática de qualquer infração à

lei ou aos estatutos sociais para a responsabilização do sócio,

bastando que seja verificada a 'insuficiência do patrimônio

societário'" (TST ROAR 531680/99. Ac. SBDI2. Decisão: 26.Out.99.

Rel. Min. Ronaldo Leal. DJU de 03.Dez.99).

Por fim, as regras do devido processo legal foram observadas e os

Agravantes tiveram garantido o direito ao contraditório e a ampla

defesa, com os recursos e meios inerentes.

A r. decisão a quo deve, por todo o exposto, ser mantida

incólume.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do Agravo de Petição e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento apenas para deferir o benefício da

just iça gratui ta aos sócios executados, nos termos da

fundamentação. Custas processuais pelos Executados, no importe

de R$44,26, na forma do art. 789-A, IV, da CLT.

É como voto.

Por tais fundamentos,
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ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, conhecer do Agravo de Petição e, no mérito, dar

-lhe parcial provimento apenas para deferir o benefício da justiça

gratuita aos sócios executados, nos termos da fundamentação.

Custas processuais pelos Executados, no importe de R$44,26, na

forma do art. 789-A, IV, da CLT, tudo nos termos do voto do

Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS JOSINO LIMA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000398-28.2023.5.10.0004
Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE CAMILA AZEVEDO BERGAMASCHI

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA AZEVEDO BERGAMASCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000398-28.2023.5.10.0004 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)

RELATOR   : DESEMBARGADOR BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE: CAMILA AZEVEDO BERGAMASCHI

RECORRIDA : SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA.

EMENTA

1. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO DE ÂNIMO.

Para a caracterização da suspeição, faz-se necessária inequívoca

configuração dos requisitos declinados no art. 447, § 3º, inc. I, do

CPC. A isenção de ânimo para depor não se presume ou infere, ao

revés, deve ser demonstrado objetivamente, como ocorreu no caso

dos autos. Portanto, declara-se a suspeição da testemunha indicada

pela reclamada.

2. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DOS PRAZOS. LEI Nº

14.010/2020. Em face do disposto no art. 3º da Lei nº 14.010/2020,

que estabeleceu o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), os prazos prescricionais

ficaram suspensos no período de 12/6/2020 a 30/10/2020. Portanto,

deve ser observada a suspensão para a fixação do marco

prescricional.

3. HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, INCISO

I I ,  DA CLT.  NÃO COMPROVADO.  PAGAMENTO DA

SOBREJORNADA DEVIDO. JORNADA DECLINADA NA INICIAL.

PRESUNÇÃO RELATIVA. O inciso II do art. 62 da CLT exclui do

regime previsto no capítulo que trata da duração do trabalho "os

gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão,

aos quais se equiparam para efeito do disposto neste artigo, os

diretores e chefes de departamento e/ou filial". Cabe salientar que,

para o devido enquadramento da obreira ao inc. II do art. 62 da

CLT, não basta exercer função de confiança (art. 611-A, V, in fine),
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devendo, acima de tudo, exercer atribuições como se empregador

fosse. No caso dos autos, ressaindo que a obreira não exercia

atribuições inerentes ao cargo de fidúcia diferenciada, consoante

art. 62, II, CLT, faz jus ao pagamento das horas suplementares. Não

constando dos autos os cartões de ponto, presume-se verdadeira a

jornada indicada na inicial. Porém, sendo esta relativa e

demonstrado que os horários apontados se mostram inverossímeis,

fixa-se a jornada de acordo com a prova dos autos.

4. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. Releva-

se o entendimento predominante na Terceira Turma deste egr.

Regional no sentido de que, até 10/11/2017, o caráter da parcela

em exame é salarial, sendo devidos os reflexos sobre as demais

parcelas e, para o período posterior, com o advento da nova

redação do art. 71, §4º, da CLT, deve ser observada a natureza

indenizatória e o pagamento somente do tempo efetivamente

suprimido. Assim, a partir de 11/11/2017, deve ser observada a

nova redação conferida ao art. 71, §4º, da CLT pela Lei nº

13.467/2017.

5. MULTAS CONVENCIONAIS. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA

CONVENCIONAL. PAGAMENTO DEVIDO. Diante da ausência de

pagamento das horas extras, cuja obrigação legal também consta

das normas coletivas colacionadas aos autos, devida a multa

convencional, nos moldes e valores indicados nos instrumentos

coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a depender do ano de vigência.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Seguindo a diretriz

definida no julgado proferido no bojo da ADC 58 pelo STF, deve ser

observado o índice IPCA-E mais TR para o período pré-processual

e considerada a taxa Selic (que já engloba juros e correção

monetária) para o período processual.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURADA. Ressalte-se que

a litigância de má-fé se caracteriza quando a parte deduz pretensão

ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso, altera a

verdade dos fatos, usa do processo para conseguir objetivo ilegal,

opõem resistência injustificada ao andamento do processo, procede

de modo temerário, provoca incidentes manifestamente infundados,

interpõe recurso com intuito manifestamente protelatório, tudo

consoante previsão nos incisos I à VII do art. 793-B da CLT. No

caso, nota-se que a reclamada utiliza dos meios colocados à sua

disposição pelo ordenamento jurídico para requerer o que entende

de seu direito. Em princípio, a conduta da reclamada não

caracteriza má-fé, em conformidade com as situações capituladas

no art. 793-B da CLT.

8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS DO ART. 791-A,

§ 2º DA CLT. Considerando a inversão do ônus da sucumbência

são devidos os honorários advocatícios em favor do advogado da

reclamante. Observados os critérios estabelecidos no art. 791-A,

§2º, da CLT para a fixação dos honorários (grau de zelo do

profissional, lugar e prestação de serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço), reputo

razoável a fixação do percentual de 10% sobre o valor líquido da

condenação (Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1 do col.

TST) a favor do advogado da reclamante.

9. Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

A MM. 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, julgou improcedentes os

pedidos articulados na inicial, conforme fundamentos, a fls. 274/288,

complementados pela decisão de embargos de declaração a fls.

297/298.

A reclamante interpõe recurso ordinário a fls. 301/316. Argui a

suspeição da testemunha convidada pela reclamada e a suspensão

do prazo de prescrição quinquenal. Repisa os argumentos para o

deferimento das horas extras e intervalo intrajornada, multas

convencionais, litigância de má-fé da reclamada, aplicação da

Orientação Jurisprudencial nº 394 da SBDI-1 e inaplicabilidade da

taxa SELIC. Pugna pela condenação da reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões pela reclamada a fls. 319/330.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

na forma regimental.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário.

2. MÉRITO

2.1. ISENÇÃO DE ÂNIMO DA TESTEMUNHA

A reclamante sustenta parcialidade da testemunha, sr. Gabriel, pois

nítida a intenção de beneficiar a reclamada. Pugna pelo acolhimento

da contradita ofertada e desconsideração do depoimento prestado.

Na forma do art. 447, § 3º, do CPC, são suspeitos para depor em

juízo "I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo; II - o que tiver
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interesse no litígio".

Releve-se que, para a caracterização da suspeição, faz-se

necessário que fique demonstrado, de forma robusta e inequívoca,

os requisitos declinados no texto legal referido.

Na presente hipótese, a testemunha ouvida a rogo da reclamada,

na audiência de instrução, acerca da contradita ofertada, declarou o

seguinte (a fls. 227):

Que já atuou como preposto da empresa em audiências em

processos trabalhistas na cidade Natal/RN; que quando atuou em

Natal, o depoente trabalhava como supervisor aqui em Brasília; que

exerce cargo de confiança; que não representa a empresa perante

outros órgãos; que não tem interesse em ajudar a empresa neste

processo; que se recorda de ter atuado como preposto em apenas

uma audiência; que se o convite para servir como testemunha

partisse da reclamante o depoente não viria, uma vez que não

gosta de se envolver "nessas coisas"; que somente veio

comparecer na presente audiência porque "está pela empresa", não

tendo sido uma ordem; que não foi motivo de ter vindo o fato de

poder se prejudicar com a empresa.

Registre-se que, a mera circunstância de a testemunha indicada

pela empregadora já ter atuado como preposto, por si só, não atrai

a conclusão de suspeição. Nesse sentido, a jurisprudência do col.

Tribunal Superior do Trabalho: RRAg-20463-27.2014.5.04.0004, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

18/11/2022; Ag-AIRR-11030-90.2015.5.01.0054, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/12/2021; RR-11806-

07.2015.5.01.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 06/12/2019.

Logo, apenas por esta circunstância não há suspeição.

Entretanto, no caso concreto, a testemunha quando questionada

declarou expressamente que somente prestava depoimento em

virtude do convite ter sido realizado pela empregadora, pois se a

reclamante lhe convidasse ele não aceitaria, uma vez que "não

gosta de se envolver nessas coisas".

Ora, se a testemunha não tem interesse de beneficiar nenhuma das

partes do litígio, o convite de qualquer uma delas poderia ser aceito,

pois as declarações prestadas independem de quem tenha

convidado, considerando que as testemunhas devem falar a

verdade sobre o que souber e o que lhe for perguntado. Portanto, a

declaração da testemunha configura ausência de isenção de ânimo

para prestar depoimento.

Por essa razão, acolho a contradita para desconsiderar o

depoimento prestado pela testemunha, sr. Gabriel.

Dou provimento ao apelo.

2.2. PRESCRIÇÃO

A sentença pronunciou a prescrição da pretensão aos créditos

anteriores a 11/04/2018, haja vista que a reclamação foi ajuizada

em 11/04/2023.

Aduz a reclamante que o Juízo originário não observou a

suspensão do prazo prescricional, conforme previsão da Lei nº

14.010/2020.

Em face do disposto no art. 3º da Lei nº 14.010/2020, que

estabeleceu o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), os prazos prescricionais

ficaram suspensos no período de 12/6/2020 a 30/10/2020.

No caso, a ação foi ajuizada em 11/04/2023 e a pretensão da inicial

abarca o período a partir de 2014. Portanto, deve ser observada a

suspensão do prazo prescricional, de modo que estão prescritas as

pretensões anteriores a 21/11/2017.

Dou provimento para pronunciar a prescrição da pretensão aos

créditos anteriores a 21/11/2017.

2.3. HORAS EXTRAS

O MM. Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido autoral

de pagamento de horas extras, nos seguintes termos (a fls.

276/286):

DO CONTRATO DE TRABALHO. DAS FUNÇÕES EXERCIDAS

PELA RECLAMANTE.  HORAS EXTRAS.  INTERVALO

I N T R A J O R N A D A .  R E F L E X O S .  D A S  M U L T A S  P E L O

D E S C U M P R I M E N T O  D E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A .

I M P R O C E D Ê N C I A  D O S  P E D I D O S

Narra a reclamante que foi admitida em 29/09/2014 e teve como

última função o cargo de "Supervisora", com última remuneração no

valor de R$ 11.982,43. Informa que foi dispensada sem justo motivo

em 11/03/2022.

Segundo relata, durante todo pacto laboral, cumpria jornada laboral

em regime de sobrejornada em caráter habitual, sendo a jornada

básica executada de segunda a sexta-feira das 08h às 20h30, com

30 (trinta) minutos de intervalo, além de 02 (dois) sábados por mês,

das 08h às 14h, durante toda a contratualidade, com 30 minutos de

intervalo intrajornada.

Alega que, embora o trabalho extraordinário tenha ocorrido de

forma habitual, a reclamada não pagou as horas extras laboradas.

Requer, como consequência, a condenação da reclamada ao

pagamento das horas extras que ultrapassaram a 8ª hora diária

e/ou 44ª hora semanal, com reflexos no DSR e integração, pela

média, nas férias + 1/3 e 13º salários e em todas as verbas

rescisórias (aviso prévio, 13º salário e férias acrescidas de um
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terço), além do FGTS + 40%.

Postula, ainda, o pagamento de 1 (uma) hora extra pela supressão

do intervalo intrajornada, com adicional de 50%, além de reflexos.

Em sua defesa (ID. 2a392d7), a reclamada impugna a jornada de

trabalho descrita na peça vestibular e alega que, como a reclamante

foi contratada como supervisora de aquisição, não estava sujeita a

controle de jornada, nos termos do art. 62, II, da CLT.

Para a reclamada, o pedido de horas extraordinárias é

improcedente, pois a reclamante estava investida em cargo de

efetiva fidúcia, sendo aplicável o contido no inciso II, do artigo 62,

da CLT, uma vez que:

"(...) comandava uma numerosa equipe de empregados a ela

subordinados, possuindo plenos poderes para admitir, demitir,

advertir e punir os demais empregados.

Tem-se então, que a Reclamante comandava uma equipe de

empregados subordinados a ela, os possuindo plenos poderes para

admitir, demitir, advertir e punir os demais empregados.

Ademais, a Obreira tinha acesso a informações confidenciais da

Reclamada, as quais eram necessárias e fundamentais ao

desempenho de suas atribuições, eis que representava a empresa

perante terceiros, órgãos públicos.

Diga-se, ainda, que a obreira recebia padrão de vencimentos

elevados, superior em 40% o salário do cargo hierarquicamente

inferior ao seu.

Desta forma, a Reclamante tinha amplos poderes na área que

atuava, dos quais efetivamente se valeu no exercício de suas

atividades."

Segundo a defesa, "em razão do cargo que ocupava a Reclamante

teve sua jornada de trabalho isenta de qualquer controle ou

fiscalização" e "Devido à flexibilidade de horário, a reclamante

também exercia suas funções de sua residência, não indo todos os

dias na sede da empresa."

Ao final, impugna a jornada declinada na inicial, sustentando que a

jornada trazida é irreal, desumana e irrazoável, não sendo possível

que possa ser suportada 12 horas de trabalho diárias por um

período de 8 anos seguidos.

Delimitada a controvérsia, passo à análise.

De início, registro que o trabalho extraordinário é fato constitutivo do

direito buscado pelo empregado e deve ser por ele comprovado, na

forma do art. 818, I,  da CLT, exceto quando ocorrer o

descumprimento do art. 74, § 2º, da CLT, caso em que cumprirá ao

empregador comprovar a jornada efetivamente laborada.

No entanto, como a reclamada alega que a autora não estava

sujeita a controle de jornada, o ônus de demonstrar que a função da

reclamante se enquadrava na exceção do art. 62, II, da CLT, era da

demandada, nos termos do art. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

Pois bem.

O art. 58 dispõe que "A duração normal do trabalho, para os

empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 8

(oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro

limite."

A CLT ainda indica a exceção, em seu artigo 62, com o rol de

empregados que não serão abarcados pela limitação da jornada

contida no artigo 58, considerando as peculiaridades de algumas

atividades e a incompatibilidade com a fixação do horário de

trabalho.

De acordo com o texto celetista:

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

(...)

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

(...)

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento)."

Nessa esteira, a exceção prevista no art. 62, II, da CLT, relativa ao

exercício de cargo de confiança, exige que o empregado, além de

perceber salário diferenciado, detenha amplos poderes de mando e

gestão no exercício do cargo, de modo que a relação de fidúcia

estabelecida com o empregador se revele mais intensa que a

confiança ordinária inerente a toda relação de emprego,

circunstância essa não demonstrada nos autos.

Frise-se que, para caracterização da confiança prevista no art. 62,

II, da CLT, necessária se faz a demonstração clara de que o

trabalhador detinha amplos poderes de gestão, o que, por vezes,

leva à confusão entre a figura do empregado e do empregador.

No caso dos autos, a reclamante exercia a função de "supervisora

de aquisição", conforme a ficha de registro de empregado trazida

aos autos pela reclamada (ID. 876f88d).

Os contracheques trazidos aos autos pela reclamada indicam que a

obreira recebia padrão de vencimentos elevados, superior em 40%

o salário do cargo hierarquicamente inferior ao seu (ID. e36a626).

No entanto, apesar das alegações defensivas no sentido de que a

reclamante comandava uma numerosa equipe de empregados a ela

subordinados, possuindo plenos poderes para admitir, demitir,

advertir e punir os demais empregados; que tinha acesso a

informações confidenciais da reclamada, as quais eram necessárias

e fundamentais ao desempenho de suas atribuições, eis que

representava a empresa perante terceiros, órgãos públicos; e tinha
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amplos poderes na área que atuava, dos quais efetivamente se

valeu no exercício de suas atividades; a prova oral produzida (ID.

359a79e) não corrobora essas alegações.

Isso porque o próprio preposto da reclamada afirmou: (grifei)

"que a reclamante era supervisora de licenciamento e aquisição,

ficando responsável pelo licenciamento das torres e aquisição de

novos sites na época de crescimento da banda larga; que

inicialmente a reclamante trabalhou na área de engenharia e

implantação e depois foi trabalhar na área de manutenção e

operação; que cada uma dessas áreas tem um gerente em relação

ao qual a reclamante ela subordinada; que em cada equipe faziam

parte outros supervisores técnicos e analistas; que o gerente é

quem faz a divisão dos serviços a serem realizados entre todos os

membros da equipe; que a decisão de admissão e demissão é do

supervisor com aval da equipe de recursos humanos e da gerência;

que a reclamante tinha como subordinados três analistas, sendo

que esses analistas trabalhavam diretamente com a reclamante,

mas também dava suporte para outras áreas."

Ao advogado da reclamante esclareceu:

"que contando com a reclamante havia uns cinco supervisores na

área; que a área da reclamante ficava subordinada a diretoria de

banda larga; que se a reclamante precisasse se ausentar ou se

atrasar para ir ao médico, por exemplo, precisava comunicar ao

gerente direto; que a reclamante deveria cumprir jornada de 8 horas

de segunda a sexta-feira, porém com horário flexível, sendo que

para os supervisores poderia haver trabalho aos sábado quando

necessário, sem jornada estabelecida; que não se recorda se no

contrato de trabalho do supervisor existe a estipulação de jornada,

só se recordando que consta ser cargo de confiança; que existe um

orçamento fixo pela empresa e cada área é responsável pelo gasto

e despesas de sua área e existe um comitê para acompanhar esses

gastos; que desse comitê fazem parte da supervisão, uma pessoa

da área de orçamento, diretoria de planejamento da área, e o

diretor; que somente a equipe de infraestrutura possuía procuração

para representar a empresa, da qual a reclamante não fazia parte;

que a palavra final para admissão e demissão era da supervisão,

somente com a concordância da gerência e da equipe de RH; que

para o pagamento de aluguéis a reclamante preparava a

documentação, que tinha que passar pela aval do setor financeiro e

depois comunicado ao gerente; que gerentes e supervisores

ficavam no mesmo espaço físico; que agora em 2023 houve

mudança na nomenclatura do cargo de supervisor para especialista

o qual passou a não ser mais considerado cargo de confiança; que

o cargo da reclamante tinha um check list de atribuições a serem

desenvolvidas".

A testemunha da reclamante, Eduardo Carvalho Araújo da Silva

Caixeta, por sua vez, afirmou:

"que trabalhou na reclamada de setembro de 2016 a dezembro de

2019, no cargo de assistente administrativo; que trabalhou com a

reclamante durante todo esse período, na área de aquisição e

licenciamento; que o depoente realizava serviços somente ligados à

área de aquisição e licenciamento; que quem supervisionava essa

área era o gerente de nome Mauro; que a reclamante não exercia o

cargo de supervisora, fazendo somente o acompanhamento das

atividades de aquisição e licenciamento; que a reclamante

acompanhava os processos de licenciamentos, contratos, relatórios;

que a reclamante não coordenava equipe; que o depoente

trabalhava de 9:00 às 18:00, com intervalo de uma hora, de

segunda a sexta-feira, sendo que o depoente não trabalhou aos

sábados; que havia cerca de 30 pessoas trabalhando na mesma

área/diretoria; que quando o depoente chegava para trabalhar, a

reclamante já estava no local e também via a reclamante no local

quando saía do trabalho; que houve um período em que houve

home office uma vez na semana."

Ao advogado da reclamante respondeu:

"que o gerente é quem tinha o poder de contratar e demitir

funcionários o qual também tinha o poder de aplicar punições e

promoções; que o depoente tinha contato diário com o gerente; que

o depoente participava de grupos de WhatsApp com o gerente; que

era comum o gerente validar as atividades realizadas pela

reclamante; que o gerente aprovava as atividades realizadas no dia

a dia; que às vezes uma ou duas vezes por semana o depoente

chegava mais cedo no trabalho, como 8:00 ou 8:30h, ocasião em

que via a reclamante já trabalhando no local; que ocorria cerca de

uma ou duas vezes por semana de sair mais tarde, o que ficava

anotado no ponto, às 18:30h ou 19:00, ocasião em que via a

reclamante continuando no trabalho; que já ocorreu do depoente

almoçar com a reclamante, ocasião que viu a reclamante usufruindo

de 30 minutos de intervalo; que o setor de recursos humanos fazia a

entrevista de novos candidatos."

A testemunha da reclamada, Gabriel Flávio Cintra Leal, afirmou:

"que trabalha na reclamada desde setembro de 2013, sempre na

função de supervisor; que a nomenclatura do cargo do reclamante

atualmente continua sendo supervisor; que na empresa existe a

função de especialista, porém uma função abaixo do supervisor;

que atualmente o depoente é supervisor de aquisição, ao qual era

exercido pela reclamante; que o depoente passou acumular a área

da reclamante; que o depoente só sabe informar que isso

aconteceu com ele; que o depoente precisa estar na empresa três

vezes na semana em horário comercial, de 09:00 às 18:00, nos

outros dias trabalha em home office e, ficando disponível no mesmo

horário de 09:00 às 18:00; que o depoente, bem como o padrão na
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empresa, o intervalo de meio-dia às 14:00; que não sabe se a

reclamante tinha trabalho aos sábados; que a reclamante era

subordinada ao senhor Vanderlei que era o gerente de manutenção;

que a reclamante foi trabalhar na mesma área que o depoente em

2020, tendo na equipe para trabalhar com ela mais uma pessoa, Sr.

Gilson que era analista; que no período da pandemia trabalharam

100% home office, do início de 2020 até o início de 2021, não

sabendo precisar o mês, quando também tinha que ficar disponível

em horário comercial de 09:00 às 18:00; que tinha que ficar

disponível no horário comercial, porque toda empresa trabalhava

neste horário; que pode acontecer, se necessário, trabalhar desde

mais cedo ou sair mais tarde, mas não se recorda se isso

aconteceu com a reclamante."

Ao advogado da reclamada esclareceu:

"que o supervisor tinha flexibilidade para iniciar ou terminar a

jornada; que após a pandemia todos ficavam juntos no mesmo

ambiente, porém havia uma escala e por isso nem todos estavam

ao mesmo tempo no mesmo ambiente, considerando que iam

trabalhar presencialmente três dias na semana, chegando, com

esse dia, de trabalhar junto com reclamante, não percebendo o

horário de entrada e saída da reclamante; que todos saiam para o

almoço ao mesmo tempo ao meio-dia ou algum horário aproximado,

vendo a reclamante saindo para o almoço, mas não acompanhava o

horário do retorno dela; que como supervisor faz um planejamento

orçamentário da sua área e leva para a diretoria aprovar; que

supervisor não negocia preços ou descontos com fornecedor, o que

é feito pelo setor denominado supply que fica em São Paulo; que o

supervisor recebe os e-mails do gerente com as demandas e a

partir de então trata as demandas; que o supervisor participa do

processo de admissão e demissão da seguinte forma, percebendo a

necessidade de demanda o supervisor fala com o gerente sobre a

possibilidade de contratação de alguém para auxiliar, sendo que o

gerente aciona São Paulo para verificar se tem orçamento para isso

e possibilidade de contratação, havendo possibilidade de

contratação autoriza ao supervisor para que este acione o RH para

procurar as pessoas no mercado; que o setor de RH traz uma

quantidade de pessoas a fim de que seja entrevistada pelo

supervisor o qual escolhe quem será contratado; que no caso de

demissão, o supervisor aponta para o gerente a necessidade de

demitir alguém a fim de que esse avalia a possibilidade de

substituição, uma vez que pode ocorrer de fazer a demissão e o

supervisor ficar sem ninguém para ocupar o cargo; que na hora da

demissão é o deponte, como supervisor, quem faz a demissão, o

que é uma realidade em relação a todos os supervisores; que a

testemunha Eduardo era subordinado à reclamante."

Ao advogado da reclamante respondeu:

"que o gerente pode se opor a demissão de algum funcionário

quando sugerido pelo depoente, prevalecendo a decisão do

gerente; que o depoente já trabalhou, em forma de par, com a

reclamante, razão pela qual tinham que ter tudo alinhado, uma vez

que o depoente substituía a reclamante nas suas férias; que em

caso se precisasse faltar ou chegar atrasado ou ir ao médico,

precisava comunicar o seu gestor que era o gerente; que não tem

certeza se no seu contrato de trabalho havia o horário de trabalho a

ser cumprido; que não sabe se o setor de RH faz entrevista de

funcionários para contratação, talvez para a área deles, porque eles

ficam em São Paulo; que em cada área existe um gerente

responsável; que houve mudança da nomenclatura da função de

supervisor para especialista há cerca de 6 meses, mas a atividade

continua a mesma".

Ressalto que, apesar de a reclamada sustentar que a reclamante

possuía plenos poderes para admitir e demitir empregados a prova

oral produzida não corrobora essas alegações, uma vez que o

próprio preposto da reclamada afirmou que a palavra final para

admissão e demissão era da supervisão, somente com a

concordância da gerência e da equipe de RH.

A testemunha obreira, Eduardo Carvalho Araújo da Silva Caixeta,

por sua vez, afirmou "que o gerente é quem tinha o poder de

contratar e demitir funcionários o qual também tinha o poder de

aplicar punições e promoções".

O fato de indicar alguém para ser admitido ou demitido para o

gerente, não se confunde com o ato de admitir ou demitir, pois caso

o gerente não concordasse com a indicação, esta não se

concretizaria, revelando a completa ausência de poder de mando da

reclamante.

Ademais, em que pesem as afirmações de que a autora tinha

acesso a informações confidenciais da reclamada, as quais eram

necessárias e fundamentais ao desempenho de suas atribuições,

eis que representava a empresa perante terceiros, órgãos públicos

e tinha amplos poderes na área que atuava, dos quais efetivamente

se valeu no exercício de suas atividades, o preposto afirmou que

somente a equipe de infraestrutura possuía procuração para

representar a empresa, da qual a reclamante não fazia parte; e (...)

que para o pagamento de aluguéis a reclamante preparava a

documentação, que tinha que passar pela aval do setor financeiro e

depois comunicado ao gerente.

Ora, a fidúcia é uma característica natural de toda relação de

emprego. Ainda que elementar a função, o empregador deposita no

empregado a confiança de que desempenhará satisfatoriamente o

encargo, o que presume o conhecimento de informações internas e

a utilização de toda estrutura corporativa.

No caso, porém, os simples fatos de não possuir procuração para
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representar a empresa e de ter que comunicar ao seu gerente direto

que precisava se ausentar ou se atrasar já demonstra a inexistência

de fidúcia especial entre as partes.

Frise-se que a exceção prevista no art. 62, II, da CLT aplica-se aos

funcionários cujo cargo exige confiança excepcional do empregador

com poderes de representação e decisão, podendo, inclusive,

obrigar o empregador em suas relações com terceiros, ou seja, com

amplos poderes de mando e gestão.

Com efeito, a análise do conjunto fático-probatório dos autos não

autoriza a ilação de que a reclamante detinha tais poderes. O mero

fato de responder ao gerente, já a coloca em posição que afronta o

cargo previsto no artigo em comento.

Assim, infere-se, pois, de acordo com o conjunto fático-probatório

dos autos, que a reclamante, no desenvolvimento de suas

atividades, não detinha poderes de mando e de gestão próprios dos

detentores do cargo de confiança, não estando inserida na exceção

do art. 62, II, da CLT.

No caso, a consequência natural por ter sido afastada a alegação

de que a reclamante possuía cargo de confiança, aliada à não

apresentação dos controles de frequência, é a de que deveria

aplicar-se o disposto na Súmula 338, I, do C. TST, dada a

presunção de veracidade da jornada de trabalho indicada na inicial

durante todo o vínculo empregatício.

No entanto, apesar de a empresa não ter juntado ao processo

os controles de frequência e que, conforme a Súmula nº 338 do

TST, a não juntada dos controles geraria uma "presunção" de

veracidade da jornada, tal presunção não tem o condão de

aceitar como verdadeira qualquer jornada trazida na inicial, já

que a reclamante sustenta que sua jornada diária de trabalho

era de mais de 12 (doze) horas, com apenas 30 (trinta) minutos

de intervalo.

Isso sem levar em consideração a própria confissão obreira no

sentido de que "em 2021 o trabalho passou a ser desenvolvido de

forma híbrida como mencionado anteriormente, mas não sabe

precisar a partir de que mês" e "que a filha da depoente nasceu no

dia 10 de maio de 2020; que quando a filha nasceu a Sky estava

fechada em razão da pandemia".

Ora, de fato, a reclamante apresenta uma jornada incompatível

com as provas produzidas. Segundo a autora, a jornada básica

executada era de segunda a sexta-feira das 08h às 20h30, com

30 (trinta) minutos de intervalo, além de 02 (dois) sábados por

mês, das 08h às 14h, durante toda a contratualidade, com 30

minutos de intervalo intrajornada.

A prevalecer a sua tese, lhe sobrava para dormir, se deslocar

para casa e vice-versa e, ainda, cuidar de sua filha recém-

nascida, pouco mais de 11 (onze) horas por dia. Isso durante

toda a semana e ao longo de toda a contratualidade.

Contraria o bom senso imaginar que, enfrentando regime de

trabalho tão intenso, a trabalhadora ainda conseguisse

percorrer o trajeto casa-trabalho-casa, cuidar de sua higiene

pessoal, alimentar-se, repousar, e ainda cuidar de sua filha,

utilizando para tanto apenas as poucas horas restantes do dia.

Dessarte, não há como atribuir credibilidade à narrativa inicial

quanto ao tema, inclusive quanto ao intervalo intrajornada, pelo

que se tem por não comprovado o fato constitutivo do direito

vindicado, encargo que, no caso de jornada inverossímil cabia

à autora, nos termos do art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do

CPC.

Portanto, resta elidida a presunção de veracidade derivada da falta

de apresentação dos controles de frequência, pois, por ser relativa,

tal presunção cede aos elementos dos autos. Assim, evidenciando-

se que a narrativa inicial não corresponde à realidade, por

decorrência lógica, não há como presumi-la verdadeira.

Em casos como o presente, apesar de a ausência de controles

de ponto gerar presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, pode ser elidida por prova em contrário, dentre as

quais constam a razoabilidade e experiência do magistrado

(art. 375 do CPC), de modo que não se impõe a adoção, pelo

julgador, de toda e qualquer jornada de trabalho informada pela

reclamante, sobretudo quando esta se mostrar inverossímil,

como ocorre no presente caso.

Nesse contexto, reconhecer, por presunção, a veracidade da

jornada declinada na inicial, de mais de 12 horas diárias,

cumprida todos os dias, com poucas folgas por mês e durante

toda a contratualidade, e, ainda, com apenas 30 minutos de

intervalo, consubstancia-se em violação aos princípios da

justiça e da segurança (art. 3º, I; art. 5º, caput, CF/88), que

regem a existência do Judiciário e a dinâmica do processo - e

que não são, efetivamente, veículo de enriquecimento sem

causa.

Outrossim, ainda que se desconsiderasse todos esses fatos, a

prova oral, quanto à jornada efetivamente trabalhada, não

restou comprovada, não sendo possível extrair do conjunto

probatório elementos que conduzam à certeza quanto à

ocorrência ou não dos fatos declinados pelas partes (prova

dividida ou empatada), o que leva a decidir em desfavor

daquele que detinha o encargo processual de comprovar suas

alegações, no caso, a parte autora (art. 818, I, da CLT c/c art.

373, I, do CPC).

Registro, no ponto, que, apesar das alegações obreiras de que

"trabalhava de 08:00 da manhã às 20:30 de segunda a sexta-feira e

aos sábados de 08:00 às 14:00; que t inha intervalo de
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aproximadamente 30 minutos", o preposto do reclamado esclareceu

"que a reclamante deveria cumprir jornada de 8 horas de segunda a

sexta-feira, porém com horário flexível, sendo que para os

supervisores poderia haver trabalho aos sábado quando necessário,

sem jornada estabelecida."

A afirmação do preposto não destoa, inclusive, do depoimento da

testemunha da reclamante, Eduardo Carvalho Araújo da Silva

Caixeta, o qual, além de ter trabalhado com a reclamante somente

de setembro de 2016 a dezembro de 2019, afirmou que "trabalhava

de 9:00 às 18:00, com intervalo de uma hora, de segunda a sexta-

feira, sendo que o depoente não trabalhou aos sábados", sendo

irrelevante, em relação à jornada declinada na inicial, se via a

reclamante no local quando chegava e saía do trabalho, uma vez ter

afirmado "que às vezes uma ou duas vezes por semana o depoente

chegava mais cedo no trabalho, como 8:00 ou 8:30h, ocasião em

que via a reclamante já trabalhando no local; que ocorria cerca de

uma ou duas vezes por semana de sair mais tarde, o que ficava

anotado no ponto, às 18:30h ou 19:00, ocasião em que via a

reclamante continuando no trabalho".

O deferimento de pedido de horas extras demanda comprovação

cabal e inconteste dos fatos noticiados na peça de ingresso. Assim,

quanto às horas extraordinárias excedentes da 8ª hora diária e 44ª

semanal, analisando a narrativa inicial, as provas documentais e o

depoimento das testemunhas, reconheço que não havia trabalho

em sobrejornada e que o intervalo intrajornada era usufruído.

Saliento que a falta de robustez da prova oral quanto à jornada

efetivamente laborada apresenta-se impeditiva no sentido de

que seja considerada verdadeira a jornada que a autora

descreve e pretende que seja reconhecida.

Enquanto as provas dos autos revelam variedade de dias e

horários trabalhados, inclusive com períodos de licença

maternidade, fechamento da empresa em razão da pandemia,

serviço realizado em home office e que em 2021 o trabalho

passou a ser desenvolvido de forma híbrida, o que é

compatível com a dinâmica dos períodos experimentados, a

autora pretende designar uma rotina rígida de horários e de

intervalo, dissonantes de acordo com todo o conjunto fático-

probabório dos autos, o que não tem como prosperar.

Desse modo, caberia à reclamante demonstrar prova robusta no

sentido de sua jornada de trabalho era "de segunda a sexta-feira

das 08h às 20h30, com 30 (trinta) minutos de intervalo, além de 02

(dois) sábados por mês, das 08h às 14h, durante toda a

contratualidade", a fim de comprovar o alegado excesso de

trabalho, encargo do qual não se desincumbiu de forma satisfatória.

Por todo o exposto, entendo que a prova testemunhal não se

mostrou robusta o suficiente para corroborar as premissas lançadas

na inicial.

Como consequência, julgo improcedente o pedido de condenação

da reclamada ao pagamento das horas excedentes à oitava diária

ou quadragésima quarta semanal, bem como de seus reflexos

consectários.

Da mesma forma, improcede o pedido de pagamento das horas

extraordinárias decorrentes da não concessão integral do intervalo

intrajornada mínimo e reflexos.

Na mesma esteira, inexistindo qualquer infringência às cláusulas

das CCTs trazidas aos autos pela reclamante, improcede o pedido

de condenação da reclamada ao pagamento das multas previstas

nas Cláusulas 44ª da CCT 2021-2022; 2020-2021; Cláusula 45ª da

CCT 2019-2020; 2018-2019 e Cláusula 43ª da CCT 2017-2018.

(grifo nosso)

No caso, a reclamante pleiteia pagamento de horas extras sob

alegação de que, durante toda a contratualidade (29/09/2014 a

11/03/2022), se ativou em labor extraordinário das 08h00 às 20h30,

de segunda a sexta-feira e das 08h00 às 14h00 aos sábados,

usufruindo apenas 30 minutos de intervalo.

Por sua vez, a reclamada aduziu que a reclamante exercia cargo de

confiança, investida em efetiva fidúcia e, por esse motivo, inserida

nas regras do art. 62, inciso II, da CLT.

A magistrada sentenciante concluiu que a prova oral demonstrou

que a autora não exercia cargo de gestão, pois não tinha poderes

de admitir e demitir. Ressaltou a juíza que, embora a tendência seja

a presunção da jornada declinada na inicial, esta é relativa e não

prevalece quando verificada que incompatibilidade com as provas

dos autos, razão pela qual julgou improcedente o pedido.

De fato, a jornada indicada na exordial se revela inverossímil, pois,

como destacado pela magistrada sentenciante "A prevalecer a sua

tese, lhe sobrava para dormir, se deslocar para casa e vice-versa e,

ainda, cuidar de sua filha recém-nascida, pouco mais de 11 (onze)

horas por dia. Isso durante toda a semana e ao longo de toda a

contratualidade".

Contudo, a jurisprudência do col. Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido que "reputado verossímil a jornada alegada na inicial, o

efeito da ausência de juntada do controle de ponto pela reclamada

não se esvai, devendo a jornada real ser apurada pelos elementos

contidos nos autos, ou pelas próprias regras de experiência

verificadas pelo magistrado, aplicáveis na segunda instância, a fim

de que, fixada uma jornada, dê-se o enquadramento jurídico mais

consentâneo com a verdade processual insculpida por meio do

contraditório judicial" (RR-1000454-65.2020.5.02.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 11/12/2023).

Com fulcro no entendimento supramencionado, passo à análise das
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provas para fins de fixação da jornada.

A testemunha, sr. Eduardo, declarou que "que às vezes uma ou

duas vezes por semana o depoente chegava mais cedo no trabalho,

como 8:00 ou 8:30h, ocasião em que via a reclamante já

trabalhando no local; que ocorria cerca de uma ou duas vezes por

semana de sair mais tarde, o que ficava anotado no ponto, às

18:30h ou 19:00, ocasião em que via a reclamante continuando no

trabalho; que já ocorreu do depoente almoçar com a reclamante,

ocasião que viu a reclamante usufruindo de 30 minutos de

intervalo".

O depoimento prestado se coaduna com os cartões de ponto

juntados pela reclamada a fls. 234/244, os quais demonstram labor

antes das 09h e, algumas oportunidades, após 18h.

Ressalte-se que a reclamada não juntou a integralidade dos cartões

de ponto da testemunha, o que foi devidamente impugnado pela

parte autora.

Quanto ao intervalo intrajornada, a testemunha disse que já teve

oportunidade de almoçar com a reclamante, quando esta usufruiu

de apenas 30 minutos.

Por outro lado, não há provas de que aos sábados a reclamante

laborava das 08h às 14h, como consta da petição inicial. Logo,

prevalece a jornada indicada pela reclamada em defesa, qual seja,

das 08h às 12h.

Assim, diante da prova dos autos, fixa-se a jornada da autora das

08h30 às 19h30, com 30 minutos de intervalo intrajornada, de

segunda a sexta-feira e aos sábados das 08h às 12h. Dessarte, é

devido o pagamento de horas extras além da 8ª diária ou 44ª

semanal, de forma não cumulativa, observando-se o que for mais

benéfico à reclamante, excluindo-se os dias não trabalhados, a

exemplo, licenças médicas, auxílio-doença, licença-maternidade,

faltas injustificadas, conforme se apurar na liquidação. Base de

cálculo: Súmula nº 264 do TST.

Deferem-se os reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias+1/3,

RSR e FGTS+40%.

No que diz respeito aos reflexos do RSR majorado, o col. TST, no

julgamento do IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, DEJT

31/03/2023, alterou a redação da OJ 394 da SDI-1/TST para firmar

o entendimento de que "A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais

parcelas que têm como base de cálculo o salário, não se cogitando

de bis in idem por sua incidência no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS".

Todavia, a Corte Superior modulou os efeitos da decisão para

determinar que a nova orientação seria aplicável "às horas extras

trabalhadas a partir de 20/03/2023".

Portanto, a alteração efetivada não se aplica à reclamante, haja

vista que o contrato de trabalho teve seu fim em 11/03/2022.

Dou parcial provimento ao apelo.

2.4. INTERVALO INTRAJORNADA

Diante da fixação da jornada de trabalho no tópico anterior, faz jus à

reclamante ao pagamento das horas extras decorrentes do intervalo

intrajornada não usufruído.

É cediço que a lei não pode retroagir para alcançar direitos

pretéritos, considerando que o contrato de trabalho com a autora

teve início antes da entrada em vigor da nova lei.

Nada obstante, releva-se que o entendimento predominante na

Terceira Turma deste egr. Regional é no sentido de que, até

10/11/2017, o caráter da parcela em exame é salarial, sendo

devidos os reflexos sobre as demais parcelas e, para o período

posterior, com o advento da nova redação do art. 71, §4º, da CLT,

deve ser observada a natureza indenizatória e o pagamento

somente do tempo efetivamente suprimido.

Assim, no período anterior à reforma trabalhista, incide o

entendimento firmado na Súmula nº 437 do col. TST quanto à

apuração do intervalo devido e, para o momento posterior, a partir

de 11/11/2017, deve ser observada a nova redação conferida ao art.

71, §4º, da CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Considerando a declaração da prescrição das pretensões anteriores

a 27/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido do intervalo

intrajornada, trinta minutos, sem reflexos por tratar-se de parcela de

natureza indenizatória.

Dou parcial provimento.

2.5. MULTAS CONVENCIONAIS

Requer a reclamante a condenação da reclamada ao pagamento de

multas previstas em normas coletivas, haja vista o não pagamento

de horas extras.

Diante da ausência de pagamento das horas extras, cuja obrigação

legal também consta das normas coletivas colacionadas aos autos,

devida a multa convencional, nos moldes e valores indicados nos

instrumentos coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a depender do ano

de vigência.

Dou provimento.

2.6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A reclamante pugna que a aplicação de juros e correção monetária

"para o período anterior ao ajuizamento da presente reclamatória

(fase pré judicial), requer a aplicação do IPCA, e para o período a

partir de seu ajuizamento, requer a observância do artigo 39, §1º da

Lei nº 8.177/91, acrescendo-se aos créditos resultantes da presente
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demanda juros de mora de 1% ao mês a partir de seu ajuizamento

(art. 883 da CLT), bem como a correção monetária pela Selic".

A exc. Suprema Corte, em recentes julgados, interpretando a

decisão proferida na ADC 58, passou a consignar que, na fase pré-

judicial, incide o IPCA-E cumulado com juros de mora equivalentes

a TR ao mês na fase anterior ao ingresso em juízo da ação

trabalhista. Nesse sentido, o seguinte julgado:

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ATUALIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ALEGADO DESCUMPRIMENTO

DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NS.

58 E 59: DESCUMPRIMENTO CONFIGURADO. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE. [...] Embora afirme estar cumprindo

integralmente as decisões emanadas deste Supremo Tribunal,

verifica-se que a autoridade reclamada não observou o decidido

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nas Ações Declaratórias

de Constitucionalidade ns. 58 e 59. A aplicação da nova norma de

atualização dos créditos trabalhistas, que tem por base a incidência

do IPCA-E na fase pré-processual, não exclui a aplicação dos juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. A decisão

proferida por este Supremo Tribunal no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade n. 58 é taxativa no sentido de

que, "em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)". Confiram-se as seguintes decisões monocráticas:

Rcl n. 49.508, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 1º.10.2021;

Rcl n. 47.929, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe 1º.7.2021; Rcl n.

49.310, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 19.10.2021; e Rcl n.

49.545-MC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 14.10.2021.

Constata-se, portanto, o descumprimento das decisões invocadas

como paradigmas de controle, em desrespeito à autoridade deste

Supremo Tribunal. 7. Pelo exposto, julgo procedente a presente

reclamação, para cassar a decisão proferida pelo Tribunal Regional

do Trabalho da Quarta Região no Processo n. 0000517-

91.2013.5.04.0008 e determinar outra seja proferida como de

direito, observando-se os limites do que definido nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59. (Rcl 50107 / RS -

RIO GRANDE DO SUL RECLAMAÇÃO, Relator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIA, Julgamento: 25/10/2021, Publicação: 26/10/2021)

O col. TST tem decidido do mesmo modo. Veja-se:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS

LEGAIS. Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. Agravo

conhecido e não provido. (Ag-RR-21635-09.2016.5.04.0012, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

18/03/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/17. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA

TESE VINCULANTE FIXADA PELO STF. TEMA 1191 DA

REPERCUSSÃO GERAL . 1. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE 1.269.353/DF (leading case), submetido à

sistemática da repercussão geral (Tema 1191), publicado no DJe

em 23/2/2022, reafirmou o entendimento fixado no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021, no sentido de

que, para fins de correção monetária, na fase pré-judicial deve

incidir o IPCA-E, além dos juros legais (art. 39, "caput", da Lei nº

8.177, de 1991), e a partir do ajuizamento da ação a taxa SELIC,

que já contempla juros e correção monetária). 2. Decisão agravada

proferida em conformidade com a tese vinculante firmada pelo STF.

Agravo a que se nega prov imento.  (Ag-RR-1000023-

72.2020.5.02.0057, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 01/04/2022).

Portanto, consoante a nova diretriz, a correção monetária e os juros

devem ser aplicados, nas condenações trabalhistas, dessa maneira:

antes do ajuizamento da ação trabalhista, incidem IPCA-e e juros de

mora equivalentes a TR, ao mês, e a partir do ajuizamento, apenas

a SELIC.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antônio Umberto de Souza Júnior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.
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Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial

proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14).

Nessa toada, a atualização monetária dos valores devidos nos

presentes autos com os seguintes critérios: incidência da IPCA-e e

juros de mora equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da

ação trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Dou parcial provimento.

2.7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Quanto à alegada litigância de má-fé, ressalte-se que esta se

caracteriza quando a parte deduz pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei ou fato incontroverso, altera a verdade dos fatos,

usa do processo para conseguir objetivo ilegal, opõem resistência

injustificada ao andamento do processo, procede de modo

temerário, provoca incidentes manifestamente infundados, interpõe

recurso com intuito manifestamente protelatório, tudo consoante

previsão nos incisos I à VII do art. 793-B da CLT.

No caso, nota-se que a reclamada utiliza dos meios colocados à

sua disposição pelo ordenamento jurídico para requerer o que

entende de seu direito. Em princípio, não caracteriza má-fé em

conformidade com as situações capituladas no art. 793-B da CLT, a

conduta da reclamada de juntar parte dos cartões de ponto da

testemunha.

Nego provimento.

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da procedência dos pedidos devem ser arbitrados

honorários a favor do advogado da reclamante.

Ao exame dos critérios estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT

para a fixação dos honorários (grau de zelo do profissional, lugar e

prestação de serviço, natureza e importância da causa, trabalho

realizado e o tempo exigido para o serviço) e em vista da

jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Turma deste egr.

Tribunal, arbitro a verba em 10% sobre o valor líquido da

condenação - art .  791-A, caput ,  da CLT - (Orientação

Jurisprudencial  nº 348 da SBDI-1 do col.  TST).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário, e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento para acolher a contradita e desconsiderar o

depoimento prestado pela testemunha a rogo da reclamada;

pronunciar a prescrição da pretensão aos créditos anteriores a

21/11/2017; deferir as horas extras além da 8ª diária ou 44ª

semanal, de forma não cumulativa, observando-se o que for mais

benéfico à reclamante, excluindo-se os dias não trabalhados, a

exemplo, licenças médicas, auxílio-doença, licença-maternidade,

faltas injustificadas, conforme se apurar na liquidação, considerando

a jornada das 08h30 às 19h30, com 30 minutos de intervalo

intrajornada, de segunda a sexta-feira e aos sábados das 08h às

12h; deferem-se os reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias+1/3,

RSR e FGTS+40%; tempo suprimido do intervalo intrajornada, trinta

minutos, sem reflexos por tratar-se de parcela de natureza

indenizatória; multa convencional, nos moldes e valores indicados

nos instrumentos coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a depender do

ano de v igência.  Arb i t ram-se honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

líquido da condenação (Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-

1 do col. TST). As horas extras e seus reflexos em RSR e salários

trezenos ostentam natureza salarial. As parcelas salariais e sua

repercussão em salários trezenos e férias acrescidas do terço

constitucional são objeto de contribuição previdenciária e imposto

de renda, que serão apurados nos termos da Súmula nº 368 do col.

TST e do art. 46 da Lei nº 8.541/1992. Juros e correção monetária

nos moldes estabelecidos nas ADCs 58 e 59: IPCA-E mais TR para

o período pré-processual e a taxa Selic (que já engloba juros e

correção monetária) para o período processual (a partir do

ajuizamento da ação). Inverto o ônus da sucumbência e arbitro novo

valor à condenação, no importe de R$25.000,00 (vinte e cinco mil

reais) e as custas processuais, a cargo da reclamada, em R$500,00

(quinhentos reais). Tudo nos termos da fundamentação.

É o voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os integrantes da Terceira Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 10.ª Região, conforme certidão

de julgamento a fls. retro, aprovar o relatório, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para acolher a

contradita e desconsiderar o depoimento prestado pela testemunha

a rogo da reclamada; pronunciar a prescrição da pretensão aos
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créditos anteriores a 21/11/2017; deferir as horas extras além da 8ª

diária ou 44ª semanal, de forma não cumulativa, observando-se o

que for mais benéfico à reclamante, excluindo-se os dias não

trabalhados, a exemplo, licenças médicas, auxílio-doença, licença-

maternidade, faltas injustificadas, conforme se apurar na liquidação,

considerando a jornada das 08h30 às 19h30, com 30 minutos de

intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira e aos sábados das

08h às 12h; deferem-se os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias+1/3, FGTS+40% e RSR; tempo suprimido do intervalo

intrajornada, trinta minutos, sem reflexos por tratar-se de parcela de

natureza indenizatória; multa convencional, nos moldes e valores

indicados nos instrumentos coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a

depender do ano de vigência. Arbitram-se honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

líquido da condenação (Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-

1 do col. TST). As horas extras e seus reflexos em RSR e salários

trezenos ostentam natureza salarial. As parcelas salariais e sua

repercussão em salários trezenos e férias acrescidas do terço

constitucional são objeto de contribuição previdenciária e imposto

de renda, que serão apurados nos termos da Súmula nº 368 do col.

TST e do art. 46 da Lei nº 8.541/1992. Juros e correção monetária

nos moldes estabelecidos nas ADCs 58 e 59: IPCA-E mais TR para

o período pré-processual e a taxa Selic (que já engloba juros e

correção monetária) para o período processual (a partir do

ajuizamento da ação). Inverto o ônus da sucumbência e arbitro novo

valor à condenação, no importe de R$25.000,00 (vinte e cinco mil

reais) e as custas processuais, a cargo da reclamada, em R$500,00

(quinhentos reais). Tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz

Convocado Augusto César Alves de Souza Barreto.

Os Desembargadores Pedro Luís V. Foltran, Cilene Ferreira Amaro

Santos e o Juiz Convocado Augusto César Alves de S. Barreto

consignaram ressalvas de entendimentos pessoais no presente

caso.

Ausente o Desembargador José Leone Cordeiro Leite, com causa

justificada, em razão de encontrar-se em gozo de licença médica.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais, o advogado Marcelo Sales Guimarães

representando a parte Sky Serviços de Banda Larga Ltda.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

BRASILINO SANTOS RAMOS

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000398-28.2023.5.10.0004
Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE CAMILA AZEVEDO BERGAMASCHI

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º 0000398-28.2023.5.10.0004 - RECURSO

ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009)
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RELATOR   : DESEMBARGADOR BRASILINO SANTOS

RAMOS

RECORRENTE: CAMILA AZEVEDO BERGAMASCHI

RECORRIDA : SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA.

EMENTA

1. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO DE ÂNIMO.

Para a caracterização da suspeição, faz-se necessária inequívoca

configuração dos requisitos declinados no art. 447, § 3º, inc. I, do

CPC. A isenção de ânimo para depor não se presume ou infere, ao

revés, deve ser demonstrado objetivamente, como ocorreu no caso

dos autos. Portanto, declara-se a suspeição da testemunha indicada

pela reclamada.

2. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DOS PRAZOS. LEI Nº

14.010/2020. Em face do disposto no art. 3º da Lei nº 14.010/2020,

que estabeleceu o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), os prazos prescricionais

ficaram suspensos no período de 12/6/2020 a 30/10/2020. Portanto,

deve ser observada a suspensão para a fixação do marco

prescricional.

3. HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, INCISO

I I ,  DA CLT.  NÃO COMPROVADO.  PAGAMENTO DA

SOBREJORNADA DEVIDO. JORNADA DECLINADA NA INICIAL.

PRESUNÇÃO RELATIVA. O inciso II do art. 62 da CLT exclui do

regime previsto no capítulo que trata da duração do trabalho "os

gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão,

aos quais se equiparam para efeito do disposto neste artigo, os

diretores e chefes de departamento e/ou filial". Cabe salientar que,

para o devido enquadramento da obreira ao inc. II do art. 62 da

CLT, não basta exercer função de confiança (art. 611-A, V, in fine),

devendo, acima de tudo, exercer atribuições como se empregador

fosse. No caso dos autos, ressaindo que a obreira não exercia

atribuições inerentes ao cargo de fidúcia diferenciada, consoante

art. 62, II, CLT, faz jus ao pagamento das horas suplementares. Não

constando dos autos os cartões de ponto, presume-se verdadeira a

jornada indicada na inicial. Porém, sendo esta relativa e

demonstrado que os horários apontados se mostram inverossímeis,

fixa-se a jornada de acordo com a prova dos autos.

4. INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. Releva-

se o entendimento predominante na Terceira Turma deste egr.

Regional no sentido de que, até 10/11/2017, o caráter da parcela

em exame é salarial, sendo devidos os reflexos sobre as demais

parcelas e, para o período posterior, com o advento da nova

redação do art. 71, §4º, da CLT, deve ser observada a natureza

indenizatória e o pagamento somente do tempo efetivamente

suprimido. Assim, a partir de 11/11/2017, deve ser observada a

nova redação conferida ao art. 71, §4º, da CLT pela Lei nº

13.467/2017.

5. MULTAS CONVENCIONAIS. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA

CONVENCIONAL. PAGAMENTO DEVIDO. Diante da ausência de

pagamento das horas extras, cuja obrigação legal também consta

das normas coletivas colacionadas aos autos, devida a multa

convencional, nos moldes e valores indicados nos instrumentos

coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a depender do ano de vigência.

6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Seguindo a diretriz

definida no julgado proferido no bojo da ADC 58 pelo STF, deve ser

observado o índice IPCA-E mais TR para o período pré-processual

e considerada a taxa Selic (que já engloba juros e correção

monetária) para o período processual.

7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURADA. Ressalte-se que

a litigância de má-fé se caracteriza quando a parte deduz pretensão

ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso, altera a

verdade dos fatos, usa do processo para conseguir objetivo ilegal,

opõem resistência injustificada ao andamento do processo, procede

de modo temerário, provoca incidentes manifestamente infundados,

interpõe recurso com intuito manifestamente protelatório, tudo

consoante previsão nos incisos I à VII do art. 793-B da CLT. No

caso, nota-se que a reclamada utiliza dos meios colocados à sua

disposição pelo ordenamento jurídico para requerer o que entende

de seu direito. Em princípio, a conduta da reclamada não

caracteriza má-fé, em conformidade com as situações capituladas

no art. 793-B da CLT.

8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIOS DO ART. 791-A,

§ 2º DA CLT. Considerando a inversão do ônus da sucumbência

são devidos os honorários advocatícios em favor do advogado da

reclamante. Observados os critérios estabelecidos no art. 791-A,

§2º, da CLT para a fixação dos honorários (grau de zelo do

profissional, lugar e prestação de serviço, natureza e importância da

causa, trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço), reputo

razoável a fixação do percentual de 10% sobre o valor líquido da

condenação (Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1 do col.

TST) a favor do advogado da reclamante.

9. Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO
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A MM. 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, julgou improcedentes os

pedidos articulados na inicial, conforme fundamentos, a fls. 274/288,

complementados pela decisão de embargos de declaração a fls.

297/298.

A reclamante interpõe recurso ordinário a fls. 301/316. Argui a

suspeição da testemunha convidada pela reclamada e a suspensão

do prazo de prescrição quinquenal. Repisa os argumentos para o

deferimento das horas extras e intervalo intrajornada, multas

convencionais, litigância de má-fé da reclamada, aplicação da

Orientação Jurisprudencial nº 394 da SBDI-1 e inaplicabilidade da

taxa SELIC. Pugna pela condenação da reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões pela reclamada a fls. 319/330.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho

na forma regimental.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais subjetivos e objetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário.

2. MÉRITO

2.1. ISENÇÃO DE ÂNIMO DA TESTEMUNHA

A reclamante sustenta parcialidade da testemunha, sr. Gabriel, pois

nítida a intenção de beneficiar a reclamada. Pugna pelo acolhimento

da contradita ofertada e desconsideração do depoimento prestado.

Na forma do art. 447, § 3º, do CPC, são suspeitos para depor em

juízo "I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo; II - o que tiver

interesse no litígio".

Releve-se que, para a caracterização da suspeição, faz-se

necessário que fique demonstrado, de forma robusta e inequívoca,

os requisitos declinados no texto legal referido.

Na presente hipótese, a testemunha ouvida a rogo da reclamada,

na audiência de instrução, acerca da contradita ofertada, declarou o

seguinte (a fls. 227):

Que já atuou como preposto da empresa em audiências em

processos trabalhistas na cidade Natal/RN; que quando atuou em

Natal, o depoente trabalhava como supervisor aqui em Brasília; que

exerce cargo de confiança; que não representa a empresa perante

outros órgãos; que não tem interesse em ajudar a empresa neste

processo; que se recorda de ter atuado como preposto em apenas

uma audiência; que se o convite para servir como testemunha

partisse da reclamante o depoente não viria, uma vez que não

gosta de se envolver "nessas coisas"; que somente veio

comparecer na presente audiência porque "está pela empresa", não

tendo sido uma ordem; que não foi motivo de ter vindo o fato de

poder se prejudicar com a empresa.

Registre-se que, a mera circunstância de a testemunha indicada

pela empregadora já ter atuado como preposto, por si só, não atrai

a conclusão de suspeição. Nesse sentido, a jurisprudência do col.

Tribunal Superior do Trabalho: RRAg-20463-27.2014.5.04.0004, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

18/11/2022; Ag-AIRR-11030-90.2015.5.01.0054, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 17/12/2021; RR-11806-

07.2015.5.01.0017, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 06/12/2019.

Logo, apenas por esta circunstância não há suspeição.

Entretanto, no caso concreto, a testemunha quando questionada

declarou expressamente que somente prestava depoimento em

virtude do convite ter sido realizado pela empregadora, pois se a

reclamante lhe convidasse ele não aceitaria, uma vez que "não

gosta de se envolver nessas coisas".

Ora, se a testemunha não tem interesse de beneficiar nenhuma das

partes do litígio, o convite de qualquer uma delas poderia ser aceito,

pois as declarações prestadas independem de quem tenha

convidado, considerando que as testemunhas devem falar a

verdade sobre o que souber e o que lhe for perguntado. Portanto, a

declaração da testemunha configura ausência de isenção de ânimo

para prestar depoimento.

Por essa razão, acolho a contradita para desconsiderar o

depoimento prestado pela testemunha, sr. Gabriel.

Dou provimento ao apelo.

2.2. PRESCRIÇÃO

A sentença pronunciou a prescrição da pretensão aos créditos

anteriores a 11/04/2018, haja vista que a reclamação foi ajuizada

em 11/04/2023.

Aduz a reclamante que o Juízo originário não observou a

suspensão do prazo prescricional, conforme previsão da Lei nº

14.010/2020.

Em face do disposto no art. 3º da Lei nº 14.010/2020, que

estabeleceu o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das

relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da

pandemia do coronavírus (Covid-19), os prazos prescricionais

ficaram suspensos no período de 12/6/2020 a 30/10/2020.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No caso, a ação foi ajuizada em 11/04/2023 e a pretensão da inicial

abarca o período a partir de 2014. Portanto, deve ser observada a

suspensão do prazo prescricional, de modo que estão prescritas as

pretensões anteriores a 21/11/2017.

Dou provimento para pronunciar a prescrição da pretensão aos

créditos anteriores a 21/11/2017.

2.3. HORAS EXTRAS

O MM. Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido autoral

de pagamento de horas extras, nos seguintes termos (a fls.

276/286):

DO CONTRATO DE TRABALHO. DAS FUNÇÕES EXERCIDAS

PELA RECLAMANTE.  HORAS EXTRAS.  INTERVALO

I N T R A J O R N A D A .  R E F L E X O S .  D A S  M U L T A S  P E L O

D E S C U M P R I M E N T O  D E  C O N V E N Ç Ã O  C O L E T I V A .

I M P R O C E D Ê N C I A  D O S  P E D I D O S

Narra a reclamante que foi admitida em 29/09/2014 e teve como

última função o cargo de "Supervisora", com última remuneração no

valor de R$ 11.982,43. Informa que foi dispensada sem justo motivo

em 11/03/2022.

Segundo relata, durante todo pacto laboral, cumpria jornada laboral

em regime de sobrejornada em caráter habitual, sendo a jornada

básica executada de segunda a sexta-feira das 08h às 20h30, com

30 (trinta) minutos de intervalo, além de 02 (dois) sábados por mês,

das 08h às 14h, durante toda a contratualidade, com 30 minutos de

intervalo intrajornada.

Alega que, embora o trabalho extraordinário tenha ocorrido de

forma habitual, a reclamada não pagou as horas extras laboradas.

Requer, como consequência, a condenação da reclamada ao

pagamento das horas extras que ultrapassaram a 8ª hora diária

e/ou 44ª hora semanal, com reflexos no DSR e integração, pela

média, nas férias + 1/3 e 13º salários e em todas as verbas

rescisórias (aviso prévio, 13º salário e férias acrescidas de um

terço), além do FGTS + 40%.

Postula, ainda, o pagamento de 1 (uma) hora extra pela supressão

do intervalo intrajornada, com adicional de 50%, além de reflexos.

Em sua defesa (ID. 2a392d7), a reclamada impugna a jornada de

trabalho descrita na peça vestibular e alega que, como a reclamante

foi contratada como supervisora de aquisição, não estava sujeita a

controle de jornada, nos termos do art. 62, II, da CLT.

Para a reclamada, o pedido de horas extraordinárias é

improcedente, pois a reclamante estava investida em cargo de

efetiva fidúcia, sendo aplicável o contido no inciso II, do artigo 62,

da CLT, uma vez que:

"(...) comandava uma numerosa equipe de empregados a ela

subordinados, possuindo plenos poderes para admitir, demitir,

advertir e punir os demais empregados.

Tem-se então, que a Reclamante comandava uma equipe de

empregados subordinados a ela, os possuindo plenos poderes para

admitir, demitir, advertir e punir os demais empregados.

Ademais, a Obreira tinha acesso a informações confidenciais da

Reclamada, as quais eram necessárias e fundamentais ao

desempenho de suas atribuições, eis que representava a empresa

perante terceiros, órgãos públicos.

Diga-se, ainda, que a obreira recebia padrão de vencimentos

elevados, superior em 40% o salário do cargo hierarquicamente

inferior ao seu.

Desta forma, a Reclamante tinha amplos poderes na área que

atuava, dos quais efetivamente se valeu no exercício de suas

atividades."

Segundo a defesa, "em razão do cargo que ocupava a Reclamante

teve sua jornada de trabalho isenta de qualquer controle ou

fiscalização" e "Devido à flexibilidade de horário, a reclamante

também exercia suas funções de sua residência, não indo todos os

dias na sede da empresa."

Ao final, impugna a jornada declinada na inicial, sustentando que a

jornada trazida é irreal, desumana e irrazoável, não sendo possível

que possa ser suportada 12 horas de trabalho diárias por um

período de 8 anos seguidos.

Delimitada a controvérsia, passo à análise.

De início, registro que o trabalho extraordinário é fato constitutivo do

direito buscado pelo empregado e deve ser por ele comprovado, na

forma do art. 818, I,  da CLT, exceto quando ocorrer o

descumprimento do art. 74, § 2º, da CLT, caso em que cumprirá ao

empregador comprovar a jornada efetivamente laborada.

No entanto, como a reclamada alega que a autora não estava

sujeita a controle de jornada, o ônus de demonstrar que a função da

reclamante se enquadrava na exceção do art. 62, II, da CLT, era da

demandada, nos termos do art. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

Pois bem.

O art. 58 dispõe que "A duração normal do trabalho, para os

empregados em qualquer atividade privada, não excederá de 8

(oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro

limite."

A CLT ainda indica a exceção, em seu artigo 62, com o rol de

empregados que não serão abarcados pela limitação da jornada

contida no artigo 58, considerando as peculiaridades de algumas

atividades e a incompatibilidade com a fixação do horário de

trabalho.

De acordo com o texto celetista:

"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:
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(...)

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

(...)

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento)."

Nessa esteira, a exceção prevista no art. 62, II, da CLT, relativa ao

exercício de cargo de confiança, exige que o empregado, além de

perceber salário diferenciado, detenha amplos poderes de mando e

gestão no exercício do cargo, de modo que a relação de fidúcia

estabelecida com o empregador se revele mais intensa que a

confiança ordinária inerente a toda relação de emprego,

circunstância essa não demonstrada nos autos.

Frise-se que, para caracterização da confiança prevista no art. 62,

II, da CLT, necessária se faz a demonstração clara de que o

trabalhador detinha amplos poderes de gestão, o que, por vezes,

leva à confusão entre a figura do empregado e do empregador.

No caso dos autos, a reclamante exercia a função de "supervisora

de aquisição", conforme a ficha de registro de empregado trazida

aos autos pela reclamada (ID. 876f88d).

Os contracheques trazidos aos autos pela reclamada indicam que a

obreira recebia padrão de vencimentos elevados, superior em 40%

o salário do cargo hierarquicamente inferior ao seu (ID. e36a626).

No entanto, apesar das alegações defensivas no sentido de que a

reclamante comandava uma numerosa equipe de empregados a ela

subordinados, possuindo plenos poderes para admitir, demitir,

advertir e punir os demais empregados; que tinha acesso a

informações confidenciais da reclamada, as quais eram necessárias

e fundamentais ao desempenho de suas atribuições, eis que

representava a empresa perante terceiros, órgãos públicos; e tinha

amplos poderes na área que atuava, dos quais efetivamente se

valeu no exercício de suas atividades; a prova oral produzida (ID.

359a79e) não corrobora essas alegações.

Isso porque o próprio preposto da reclamada afirmou: (grifei)

"que a reclamante era supervisora de licenciamento e aquisição,

ficando responsável pelo licenciamento das torres e aquisição de

novos sites na época de crescimento da banda larga; que

inicialmente a reclamante trabalhou na área de engenharia e

implantação e depois foi trabalhar na área de manutenção e

operação; que cada uma dessas áreas tem um gerente em relação

ao qual a reclamante ela subordinada; que em cada equipe faziam

parte outros supervisores técnicos e analistas; que o gerente é

quem faz a divisão dos serviços a serem realizados entre todos os

membros da equipe; que a decisão de admissão e demissão é do

supervisor com aval da equipe de recursos humanos e da gerência;

que a reclamante tinha como subordinados três analistas, sendo

que esses analistas trabalhavam diretamente com a reclamante,

mas também dava suporte para outras áreas."

Ao advogado da reclamante esclareceu:

"que contando com a reclamante havia uns cinco supervisores na

área; que a área da reclamante ficava subordinada a diretoria de

banda larga; que se a reclamante precisasse se ausentar ou se

atrasar para ir ao médico, por exemplo, precisava comunicar ao

gerente direto; que a reclamante deveria cumprir jornada de 8 horas

de segunda a sexta-feira, porém com horário flexível, sendo que

para os supervisores poderia haver trabalho aos sábado quando

necessário, sem jornada estabelecida; que não se recorda se no

contrato de trabalho do supervisor existe a estipulação de jornada,

só se recordando que consta ser cargo de confiança; que existe um

orçamento fixo pela empresa e cada área é responsável pelo gasto

e despesas de sua área e existe um comitê para acompanhar esses

gastos; que desse comitê fazem parte da supervisão, uma pessoa

da área de orçamento, diretoria de planejamento da área, e o

diretor; que somente a equipe de infraestrutura possuía procuração

para representar a empresa, da qual a reclamante não fazia parte;

que a palavra final para admissão e demissão era da supervisão,

somente com a concordância da gerência e da equipe de RH; que

para o pagamento de aluguéis a reclamante preparava a

documentação, que tinha que passar pela aval do setor financeiro e

depois comunicado ao gerente; que gerentes e supervisores

ficavam no mesmo espaço físico; que agora em 2023 houve

mudança na nomenclatura do cargo de supervisor para especialista

o qual passou a não ser mais considerado cargo de confiança; que

o cargo da reclamante tinha um check list de atribuições a serem

desenvolvidas".

A testemunha da reclamante, Eduardo Carvalho Araújo da Silva

Caixeta, por sua vez, afirmou:

"que trabalhou na reclamada de setembro de 2016 a dezembro de

2019, no cargo de assistente administrativo; que trabalhou com a

reclamante durante todo esse período, na área de aquisição e

licenciamento; que o depoente realizava serviços somente ligados à

área de aquisição e licenciamento; que quem supervisionava essa

área era o gerente de nome Mauro; que a reclamante não exercia o

cargo de supervisora, fazendo somente o acompanhamento das

atividades de aquisição e licenciamento; que a reclamante

acompanhava os processos de licenciamentos, contratos, relatórios;

que a reclamante não coordenava equipe; que o depoente

trabalhava de 9:00 às 18:00, com intervalo de uma hora, de
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segunda a sexta-feira, sendo que o depoente não trabalhou aos

sábados; que havia cerca de 30 pessoas trabalhando na mesma

área/diretoria; que quando o depoente chegava para trabalhar, a

reclamante já estava no local e também via a reclamante no local

quando saía do trabalho; que houve um período em que houve

home office uma vez na semana."

Ao advogado da reclamante respondeu:

"que o gerente é quem tinha o poder de contratar e demitir

funcionários o qual também tinha o poder de aplicar punições e

promoções; que o depoente tinha contato diário com o gerente; que

o depoente participava de grupos de WhatsApp com o gerente; que

era comum o gerente validar as atividades realizadas pela

reclamante; que o gerente aprovava as atividades realizadas no dia

a dia; que às vezes uma ou duas vezes por semana o depoente

chegava mais cedo no trabalho, como 8:00 ou 8:30h, ocasião em

que via a reclamante já trabalhando no local; que ocorria cerca de

uma ou duas vezes por semana de sair mais tarde, o que ficava

anotado no ponto, às 18:30h ou 19:00, ocasião em que via a

reclamante continuando no trabalho; que já ocorreu do depoente

almoçar com a reclamante, ocasião que viu a reclamante usufruindo

de 30 minutos de intervalo; que o setor de recursos humanos fazia a

entrevista de novos candidatos."

A testemunha da reclamada, Gabriel Flávio Cintra Leal, afirmou:

"que trabalha na reclamada desde setembro de 2013, sempre na

função de supervisor; que a nomenclatura do cargo do reclamante

atualmente continua sendo supervisor; que na empresa existe a

função de especialista, porém uma função abaixo do supervisor;

que atualmente o depoente é supervisor de aquisição, ao qual era

exercido pela reclamante; que o depoente passou acumular a área

da reclamante; que o depoente só sabe informar que isso

aconteceu com ele; que o depoente precisa estar na empresa três

vezes na semana em horário comercial, de 09:00 às 18:00, nos

outros dias trabalha em home office e, ficando disponível no mesmo

horário de 09:00 às 18:00; que o depoente, bem como o padrão na

empresa, o intervalo de meio-dia às 14:00; que não sabe se a

reclamante tinha trabalho aos sábados; que a reclamante era

subordinada ao senhor Vanderlei que era o gerente de manutenção;

que a reclamante foi trabalhar na mesma área que o depoente em

2020, tendo na equipe para trabalhar com ela mais uma pessoa, Sr.

Gilson que era analista; que no período da pandemia trabalharam

100% home office, do início de 2020 até o início de 2021, não

sabendo precisar o mês, quando também tinha que ficar disponível

em horário comercial de 09:00 às 18:00; que tinha que ficar

disponível no horário comercial, porque toda empresa trabalhava

neste horário; que pode acontecer, se necessário, trabalhar desde

mais cedo ou sair mais tarde, mas não se recorda se isso

aconteceu com a reclamante."

Ao advogado da reclamada esclareceu:

"que o supervisor tinha flexibilidade para iniciar ou terminar a

jornada; que após a pandemia todos ficavam juntos no mesmo

ambiente, porém havia uma escala e por isso nem todos estavam

ao mesmo tempo no mesmo ambiente, considerando que iam

trabalhar presencialmente três dias na semana, chegando, com

esse dia, de trabalhar junto com reclamante, não percebendo o

horário de entrada e saída da reclamante; que todos saiam para o

almoço ao mesmo tempo ao meio-dia ou algum horário aproximado,

vendo a reclamante saindo para o almoço, mas não acompanhava o

horário do retorno dela; que como supervisor faz um planejamento

orçamentário da sua área e leva para a diretoria aprovar; que

supervisor não negocia preços ou descontos com fornecedor, o que

é feito pelo setor denominado supply que fica em São Paulo; que o

supervisor recebe os e-mails do gerente com as demandas e a

partir de então trata as demandas; que o supervisor participa do

processo de admissão e demissão da seguinte forma, percebendo a

necessidade de demanda o supervisor fala com o gerente sobre a

possibilidade de contratação de alguém para auxiliar, sendo que o

gerente aciona São Paulo para verificar se tem orçamento para isso

e possibilidade de contratação, havendo possibilidade de

contratação autoriza ao supervisor para que este acione o RH para

procurar as pessoas no mercado; que o setor de RH traz uma

quantidade de pessoas a fim de que seja entrevistada pelo

supervisor o qual escolhe quem será contratado; que no caso de

demissão, o supervisor aponta para o gerente a necessidade de

demitir alguém a fim de que esse avalia a possibilidade de

substituição, uma vez que pode ocorrer de fazer a demissão e o

supervisor ficar sem ninguém para ocupar o cargo; que na hora da

demissão é o deponte, como supervisor, quem faz a demissão, o

que é uma realidade em relação a todos os supervisores; que a

testemunha Eduardo era subordinado à reclamante."

Ao advogado da reclamante respondeu:

"que o gerente pode se opor a demissão de algum funcionário

quando sugerido pelo depoente, prevalecendo a decisão do

gerente; que o depoente já trabalhou, em forma de par, com a

reclamante, razão pela qual tinham que ter tudo alinhado, uma vez

que o depoente substituía a reclamante nas suas férias; que em

caso se precisasse faltar ou chegar atrasado ou ir ao médico,

precisava comunicar o seu gestor que era o gerente; que não tem

certeza se no seu contrato de trabalho havia o horário de trabalho a

ser cumprido; que não sabe se o setor de RH faz entrevista de

funcionários para contratação, talvez para a área deles, porque eles

ficam em São Paulo; que em cada área existe um gerente

responsável; que houve mudança da nomenclatura da função de
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supervisor para especialista há cerca de 6 meses, mas a atividade

continua a mesma".

Ressalto que, apesar de a reclamada sustentar que a reclamante

possuía plenos poderes para admitir e demitir empregados a prova

oral produzida não corrobora essas alegações, uma vez que o

próprio preposto da reclamada afirmou que a palavra final para

admissão e demissão era da supervisão, somente com a

concordância da gerência e da equipe de RH.

A testemunha obreira, Eduardo Carvalho Araújo da Silva Caixeta,

por sua vez, afirmou "que o gerente é quem tinha o poder de

contratar e demitir funcionários o qual também tinha o poder de

aplicar punições e promoções".

O fato de indicar alguém para ser admitido ou demitido para o

gerente, não se confunde com o ato de admitir ou demitir, pois caso

o gerente não concordasse com a indicação, esta não se

concretizaria, revelando a completa ausência de poder de mando da

reclamante.

Ademais, em que pesem as afirmações de que a autora tinha

acesso a informações confidenciais da reclamada, as quais eram

necessárias e fundamentais ao desempenho de suas atribuições,

eis que representava a empresa perante terceiros, órgãos públicos

e tinha amplos poderes na área que atuava, dos quais efetivamente

se valeu no exercício de suas atividades, o preposto afirmou que

somente a equipe de infraestrutura possuía procuração para

representar a empresa, da qual a reclamante não fazia parte; e (...)

que para o pagamento de aluguéis a reclamante preparava a

documentação, que tinha que passar pela aval do setor financeiro e

depois comunicado ao gerente.

Ora, a fidúcia é uma característica natural de toda relação de

emprego. Ainda que elementar a função, o empregador deposita no

empregado a confiança de que desempenhará satisfatoriamente o

encargo, o que presume o conhecimento de informações internas e

a utilização de toda estrutura corporativa.

No caso, porém, os simples fatos de não possuir procuração para

representar a empresa e de ter que comunicar ao seu gerente direto

que precisava se ausentar ou se atrasar já demonstra a inexistência

de fidúcia especial entre as partes.

Frise-se que a exceção prevista no art. 62, II, da CLT aplica-se aos

funcionários cujo cargo exige confiança excepcional do empregador

com poderes de representação e decisão, podendo, inclusive,

obrigar o empregador em suas relações com terceiros, ou seja, com

amplos poderes de mando e gestão.

Com efeito, a análise do conjunto fático-probatório dos autos não

autoriza a ilação de que a reclamante detinha tais poderes. O mero

fato de responder ao gerente, já a coloca em posição que afronta o

cargo previsto no artigo em comento.

Assim, infere-se, pois, de acordo com o conjunto fático-probatório

dos autos, que a reclamante, no desenvolvimento de suas

atividades, não detinha poderes de mando e de gestão próprios dos

detentores do cargo de confiança, não estando inserida na exceção

do art. 62, II, da CLT.

No caso, a consequência natural por ter sido afastada a alegação

de que a reclamante possuía cargo de confiança, aliada à não

apresentação dos controles de frequência, é a de que deveria

aplicar-se o disposto na Súmula 338, I, do C. TST, dada a

presunção de veracidade da jornada de trabalho indicada na inicial

durante todo o vínculo empregatício.

No entanto, apesar de a empresa não ter juntado ao processo

os controles de frequência e que, conforme a Súmula nº 338 do

TST, a não juntada dos controles geraria uma "presunção" de

veracidade da jornada, tal presunção não tem o condão de

aceitar como verdadeira qualquer jornada trazida na inicial, já

que a reclamante sustenta que sua jornada diária de trabalho

era de mais de 12 (doze) horas, com apenas 30 (trinta) minutos

de intervalo.

Isso sem levar em consideração a própria confissão obreira no

sentido de que "em 2021 o trabalho passou a ser desenvolvido de

forma híbrida como mencionado anteriormente, mas não sabe

precisar a partir de que mês" e "que a filha da depoente nasceu no

dia 10 de maio de 2020; que quando a filha nasceu a Sky estava

fechada em razão da pandemia".

Ora, de fato, a reclamante apresenta uma jornada incompatível

com as provas produzidas. Segundo a autora, a jornada básica

executada era de segunda a sexta-feira das 08h às 20h30, com

30 (trinta) minutos de intervalo, além de 02 (dois) sábados por

mês, das 08h às 14h, durante toda a contratualidade, com 30

minutos de intervalo intrajornada.

A prevalecer a sua tese, lhe sobrava para dormir, se deslocar

para casa e vice-versa e, ainda, cuidar de sua filha recém-

nascida, pouco mais de 11 (onze) horas por dia. Isso durante

toda a semana e ao longo de toda a contratualidade.

Contraria o bom senso imaginar que, enfrentando regime de

trabalho tão intenso, a trabalhadora ainda conseguisse

percorrer o trajeto casa-trabalho-casa, cuidar de sua higiene

pessoal, alimentar-se, repousar, e ainda cuidar de sua filha,

utilizando para tanto apenas as poucas horas restantes do dia.

Dessarte, não há como atribuir credibilidade à narrativa inicial

quanto ao tema, inclusive quanto ao intervalo intrajornada, pelo

que se tem por não comprovado o fato constitutivo do direito

vindicado, encargo que, no caso de jornada inverossímil cabia

à autora, nos termos do art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do

CPC.
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Portanto, resta elidida a presunção de veracidade derivada da falta

de apresentação dos controles de frequência, pois, por ser relativa,

tal presunção cede aos elementos dos autos. Assim, evidenciando-

se que a narrativa inicial não corresponde à realidade, por

decorrência lógica, não há como presumi-la verdadeira.

Em casos como o presente, apesar de a ausência de controles

de ponto gerar presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, pode ser elidida por prova em contrário, dentre as

quais constam a razoabilidade e experiência do magistrado

(art. 375 do CPC), de modo que não se impõe a adoção, pelo

julgador, de toda e qualquer jornada de trabalho informada pela

reclamante, sobretudo quando esta se mostrar inverossímil,

como ocorre no presente caso.

Nesse contexto, reconhecer, por presunção, a veracidade da

jornada declinada na inicial, de mais de 12 horas diárias,

cumprida todos os dias, com poucas folgas por mês e durante

toda a contratualidade, e, ainda, com apenas 30 minutos de

intervalo, consubstancia-se em violação aos princípios da

justiça e da segurança (art. 3º, I; art. 5º, caput, CF/88), que

regem a existência do Judiciário e a dinâmica do processo - e

que não são, efetivamente, veículo de enriquecimento sem

causa.

Outrossim, ainda que se desconsiderasse todos esses fatos, a

prova oral, quanto à jornada efetivamente trabalhada, não

restou comprovada, não sendo possível extrair do conjunto

probatório elementos que conduzam à certeza quanto à

ocorrência ou não dos fatos declinados pelas partes (prova

dividida ou empatada), o que leva a decidir em desfavor

daquele que detinha o encargo processual de comprovar suas

alegações, no caso, a parte autora (art. 818, I, da CLT c/c art.

373, I, do CPC).

Registro, no ponto, que, apesar das alegações obreiras de que

"trabalhava de 08:00 da manhã às 20:30 de segunda a sexta-feira e

aos sábados de 08:00 às 14:00; que t inha intervalo de

aproximadamente 30 minutos", o preposto do reclamado esclareceu

"que a reclamante deveria cumprir jornada de 8 horas de segunda a

sexta-feira, porém com horário flexível, sendo que para os

supervisores poderia haver trabalho aos sábado quando necessário,

sem jornada estabelecida."

A afirmação do preposto não destoa, inclusive, do depoimento da

testemunha da reclamante, Eduardo Carvalho Araújo da Silva

Caixeta, o qual, além de ter trabalhado com a reclamante somente

de setembro de 2016 a dezembro de 2019, afirmou que "trabalhava

de 9:00 às 18:00, com intervalo de uma hora, de segunda a sexta-

feira, sendo que o depoente não trabalhou aos sábados", sendo

irrelevante, em relação à jornada declinada na inicial, se via a

reclamante no local quando chegava e saía do trabalho, uma vez ter

afirmado "que às vezes uma ou duas vezes por semana o depoente

chegava mais cedo no trabalho, como 8:00 ou 8:30h, ocasião em

que via a reclamante já trabalhando no local; que ocorria cerca de

uma ou duas vezes por semana de sair mais tarde, o que ficava

anotado no ponto, às 18:30h ou 19:00, ocasião em que via a

reclamante continuando no trabalho".

O deferimento de pedido de horas extras demanda comprovação

cabal e inconteste dos fatos noticiados na peça de ingresso. Assim,

quanto às horas extraordinárias excedentes da 8ª hora diária e 44ª

semanal, analisando a narrativa inicial, as provas documentais e o

depoimento das testemunhas, reconheço que não havia trabalho

em sobrejornada e que o intervalo intrajornada era usufruído.

Saliento que a falta de robustez da prova oral quanto à jornada

efetivamente laborada apresenta-se impeditiva no sentido de

que seja considerada verdadeira a jornada que a autora

descreve e pretende que seja reconhecida.

Enquanto as provas dos autos revelam variedade de dias e

horários trabalhados, inclusive com períodos de licença

maternidade, fechamento da empresa em razão da pandemia,

serviço realizado em home office e que em 2021 o trabalho

passou a ser desenvolvido de forma híbrida, o que é

compatível com a dinâmica dos períodos experimentados, a

autora pretende designar uma rotina rígida de horários e de

intervalo, dissonantes de acordo com todo o conjunto fático-

probabório dos autos, o que não tem como prosperar.

Desse modo, caberia à reclamante demonstrar prova robusta no

sentido de sua jornada de trabalho era "de segunda a sexta-feira

das 08h às 20h30, com 30 (trinta) minutos de intervalo, além de 02

(dois) sábados por mês, das 08h às 14h, durante toda a

contratualidade", a fim de comprovar o alegado excesso de

trabalho, encargo do qual não se desincumbiu de forma satisfatória.

Por todo o exposto, entendo que a prova testemunhal não se

mostrou robusta o suficiente para corroborar as premissas lançadas

na inicial.

Como consequência, julgo improcedente o pedido de condenação

da reclamada ao pagamento das horas excedentes à oitava diária

ou quadragésima quarta semanal, bem como de seus reflexos

consectários.

Da mesma forma, improcede o pedido de pagamento das horas

extraordinárias decorrentes da não concessão integral do intervalo

intrajornada mínimo e reflexos.

Na mesma esteira, inexistindo qualquer infringência às cláusulas

das CCTs trazidas aos autos pela reclamante, improcede o pedido

de condenação da reclamada ao pagamento das multas previstas

nas Cláusulas 44ª da CCT 2021-2022; 2020-2021; Cláusula 45ª da
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CCT 2019-2020; 2018-2019 e Cláusula 43ª da CCT 2017-2018.

(grifo nosso)

No caso, a reclamante pleiteia pagamento de horas extras sob

alegação de que, durante toda a contratualidade (29/09/2014 a

11/03/2022), se ativou em labor extraordinário das 08h00 às 20h30,

de segunda a sexta-feira e das 08h00 às 14h00 aos sábados,

usufruindo apenas 30 minutos de intervalo.

Por sua vez, a reclamada aduziu que a reclamante exercia cargo de

confiança, investida em efetiva fidúcia e, por esse motivo, inserida

nas regras do art. 62, inciso II, da CLT.

A magistrada sentenciante concluiu que a prova oral demonstrou

que a autora não exercia cargo de gestão, pois não tinha poderes

de admitir e demitir. Ressaltou a juíza que, embora a tendência seja

a presunção da jornada declinada na inicial, esta é relativa e não

prevalece quando verificada que incompatibilidade com as provas

dos autos, razão pela qual julgou improcedente o pedido.

De fato, a jornada indicada na exordial se revela inverossímil, pois,

como destacado pela magistrada sentenciante "A prevalecer a sua

tese, lhe sobrava para dormir, se deslocar para casa e vice-versa e,

ainda, cuidar de sua filha recém-nascida, pouco mais de 11 (onze)

horas por dia. Isso durante toda a semana e ao longo de toda a

contratualidade".

Contudo, a jurisprudência do col. Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido que "reputado verossímil a jornada alegada na inicial, o

efeito da ausência de juntada do controle de ponto pela reclamada

não se esvai, devendo a jornada real ser apurada pelos elementos

contidos nos autos, ou pelas próprias regras de experiência

verificadas pelo magistrado, aplicáveis na segunda instância, a fim

de que, fixada uma jornada, dê-se o enquadramento jurídico mais

consentâneo com a verdade processual insculpida por meio do

contraditório judicial" (RR-1000454-65.2020.5.02.0006, 5ª Turma,

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 11/12/2023).

Com fulcro no entendimento supramencionado, passo à análise das

provas para fins de fixação da jornada.

A testemunha, sr. Eduardo, declarou que "que às vezes uma ou

duas vezes por semana o depoente chegava mais cedo no trabalho,

como 8:00 ou 8:30h, ocasião em que via a reclamante já

trabalhando no local; que ocorria cerca de uma ou duas vezes por

semana de sair mais tarde, o que ficava anotado no ponto, às

18:30h ou 19:00, ocasião em que via a reclamante continuando no

trabalho; que já ocorreu do depoente almoçar com a reclamante,

ocasião que viu a reclamante usufruindo de 30 minutos de

intervalo".

O depoimento prestado se coaduna com os cartões de ponto

juntados pela reclamada a fls. 234/244, os quais demonstram labor

antes das 09h e, algumas oportunidades, após 18h.

Ressalte-se que a reclamada não juntou a integralidade dos cartões

de ponto da testemunha, o que foi devidamente impugnado pela

parte autora.

Quanto ao intervalo intrajornada, a testemunha disse que já teve

oportunidade de almoçar com a reclamante, quando esta usufruiu

de apenas 30 minutos.

Por outro lado, não há provas de que aos sábados a reclamante

laborava das 08h às 14h, como consta da petição inicial. Logo,

prevalece a jornada indicada pela reclamada em defesa, qual seja,

das 08h às 12h.

Assim, diante da prova dos autos, fixa-se a jornada da autora das

08h30 às 19h30, com 30 minutos de intervalo intrajornada, de

segunda a sexta-feira e aos sábados das 08h às 12h. Dessarte, é

devido o pagamento de horas extras além da 8ª diária ou 44ª

semanal, de forma não cumulativa, observando-se o que for mais

benéfico à reclamante, excluindo-se os dias não trabalhados, a

exemplo, licenças médicas, auxílio-doença, licença-maternidade,

faltas injustificadas, conforme se apurar na liquidação. Base de

cálculo: Súmula nº 264 do TST.

Deferem-se os reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias+1/3,

RSR e FGTS+40%.

No que diz respeito aos reflexos do RSR majorado, o col. TST, no

julgamento do IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024, DEJT

31/03/2023, alterou a redação da OJ 394 da SDI-1/TST para firmar

o entendimento de que "A majoração do valor do repouso semanal

remunerado, decorrente da integração das horas extras habituais,

deve repercutir no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais

parcelas que têm como base de cálculo o salário, não se cogitando

de bis in idem por sua incidência no cálculo das férias, da

gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS".

Todavia, a Corte Superior modulou os efeitos da decisão para

determinar que a nova orientação seria aplicável "às horas extras

trabalhadas a partir de 20/03/2023".

Portanto, a alteração efetivada não se aplica à reclamante, haja

vista que o contrato de trabalho teve seu fim em 11/03/2022.

Dou parcial provimento ao apelo.

2.4. INTERVALO INTRAJORNADA

Diante da fixação da jornada de trabalho no tópico anterior, faz jus à

reclamante ao pagamento das horas extras decorrentes do intervalo

intrajornada não usufruído.

É cediço que a lei não pode retroagir para alcançar direitos

pretéritos, considerando que o contrato de trabalho com a autora

teve início antes da entrada em vigor da nova lei.

Nada obstante, releva-se que o entendimento predominante na
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Terceira Turma deste egr. Regional é no sentido de que, até

10/11/2017, o caráter da parcela em exame é salarial, sendo

devidos os reflexos sobre as demais parcelas e, para o período

posterior, com o advento da nova redação do art. 71, §4º, da CLT,

deve ser observada a natureza indenizatória e o pagamento

somente do tempo efetivamente suprimido.

Assim, no período anterior à reforma trabalhista, incide o

entendimento firmado na Súmula nº 437 do col. TST quanto à

apuração do intervalo devido e, para o momento posterior, a partir

de 11/11/2017, deve ser observada a nova redação conferida ao art.

71, §4º, da CLT pela Lei nº 13.467/2017.

Considerando a declaração da prescrição das pretensões anteriores

a 27/11/2017, é devido apenas o tempo suprimido do intervalo

intrajornada, trinta minutos, sem reflexos por tratar-se de parcela de

natureza indenizatória.

Dou parcial provimento.

2.5. MULTAS CONVENCIONAIS

Requer a reclamante a condenação da reclamada ao pagamento de

multas previstas em normas coletivas, haja vista o não pagamento

de horas extras.

Diante da ausência de pagamento das horas extras, cuja obrigação

legal também consta das normas coletivas colacionadas aos autos,

devida a multa convencional, nos moldes e valores indicados nos

instrumentos coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a depender do ano

de vigência.

Dou provimento.

2.6. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

A reclamante pugna que a aplicação de juros e correção monetária

"para o período anterior ao ajuizamento da presente reclamatória

(fase pré judicial), requer a aplicação do IPCA, e para o período a

partir de seu ajuizamento, requer a observância do artigo 39, §1º da

Lei nº 8.177/91, acrescendo-se aos créditos resultantes da presente

demanda juros de mora de 1% ao mês a partir de seu ajuizamento

(art. 883 da CLT), bem como a correção monetária pela Selic".

A exc. Suprema Corte, em recentes julgados, interpretando a

decisão proferida na ADC 58, passou a consignar que, na fase pré-

judicial, incide o IPCA-E cumulado com juros de mora equivalentes

a TR ao mês na fase anterior ao ingresso em juízo da ação

trabalhista. Nesse sentido, o seguinte julgado:

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ATUALIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS. ALEGADO DESCUMPRIMENTO

DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE NS.

58 E 59: DESCUMPRIMENTO CONFIGURADO. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE. [...] Embora afirme estar cumprindo

integralmente as decisões emanadas deste Supremo Tribunal,

verifica-se que a autoridade reclamada não observou o decidido

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nas Ações Declaratórias

de Constitucionalidade ns. 58 e 59. A aplicação da nova norma de

atualização dos créditos trabalhistas, que tem por base a incidência

do IPCA-E na fase pré-processual, não exclui a aplicação dos juros

legais previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. A decisão

proferida por este Supremo Tribunal no julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade n. 58 é taxativa no sentido de

que, "em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991)". Confiram-se as seguintes decisões monocráticas:

Rcl n. 49.508, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 1º.10.2021;

Rcl n. 47.929, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe 1º.7.2021; Rcl n.

49.310, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 19.10.2021; e Rcl n.

49.545-MC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 14.10.2021.

Constata-se, portanto, o descumprimento das decisões invocadas

como paradigmas de controle, em desrespeito à autoridade deste

Supremo Tribunal. 7. Pelo exposto, julgo procedente a presente

reclamação, para cassar a decisão proferida pelo Tribunal Regional

do Trabalho da Quarta Região no Processo n. 0000517-

91.2013.5.04.0008 e determinar outra seja proferida como de

direito, observando-se os limites do que definido nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59. (Rcl 50107 / RS -

RIO GRANDE DO SUL RECLAMAÇÃO, Relator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIA, Julgamento: 25/10/2021, Publicação: 26/10/2021)

O col. TST tem decidido do mesmo modo. Veja-se:

A G R A V O  I N T E R N O  E M  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE PROVIMENTO. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS APLICÁVEIS AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE

PRÉ-JUDICIAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPCA-E MAIS JUROS

LEGAIS. Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo

IPCA-E, na fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais

previstos no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991. Agravo

conhecido e não provido. (Ag-RR-21635-09.2016.5.04.0012, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT
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18/03/2022).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/17. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA

TESE VINCULANTE FIXADA PELO STF. TEMA 1191 DA

REPERCUSSÃO GERAL . 1. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE 1.269.353/DF (leading case), submetido à

sistemática da repercussão geral (Tema 1191), publicado no DJe

em 23/2/2022, reafirmou o entendimento fixado no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021, no sentido de

que, para fins de correção monetária, na fase pré-judicial deve

incidir o IPCA-E, além dos juros legais (art. 39, "caput", da Lei nº

8.177, de 1991), e a partir do ajuizamento da ação a taxa SELIC,

que já contempla juros e correção monetária). 2. Decisão agravada

proferida em conformidade com a tese vinculante firmada pelo STF.

Agravo a que se nega prov imento.  (Ag-RR-1000023-

72.2020.5.02.0057, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 01/04/2022).

Portanto, consoante a nova diretriz, a correção monetária e os juros

devem ser aplicados, nas condenações trabalhistas, dessa maneira:

antes do ajuizamento da ação trabalhista, incidem IPCA-e e juros de

mora equivalentes a TR, ao mês, e a partir do ajuizamento, apenas

a SELIC.

Nesse sentido, os fundamentos expostos pelo Exmo. Juiz

Convocado Antônio Umberto de Souza Júnior, em divergência que

prevaleceu no voto de minha Relatoria, exarado no processo RORS

0000557-72.2022.5.10.0014, ipsis litteris:

Há uma sutil desconformidade na sentença ao descartar a TR

porque, no acórdão da ADC 58, assegurou-se, por mais esquisito

que possa parecer, a incidência cumulativa do IPCA-E e da taxa de

juros de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91, ou seja, da

TR.

Assim, a TR sumiu como fator de atualização monetária, mas foi

indicada, na decisão irresistível do STF, como taxa de juros para a

fase pré-judicial.

Como se trata de adequação compulsória de decisão judicial

proferida após o julgado da ADC 58, parece-me ser o caso de

retificar a sentença no particular, de ofício, sob pena de

contr ibuirmos para o for jamento de uma coisa julgada

manifestamente inconstitucional, ainda que em mínima parte (CLT,

art. 884, § 5º; CPC, art. 525, §§ 12 e 14).

Nessa toada, a atualização monetária dos valores devidos nos

presentes autos com os seguintes critérios: incidência da IPCA-e e

juros de mora equivalentes a TR, ao mês, antes do ajuizamento da

ação trabalhista, e, a partir do ajuizamento, apenas a SELIC.

Dou parcial provimento.

2.7. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Quanto à alegada litigância de má-fé, ressalte-se que esta se

caracteriza quando a parte deduz pretensão ou defesa contra texto

expresso de lei ou fato incontroverso, altera a verdade dos fatos,

usa do processo para conseguir objetivo ilegal, opõem resistência

injustificada ao andamento do processo, procede de modo

temerário, provoca incidentes manifestamente infundados, interpõe

recurso com intuito manifestamente protelatório, tudo consoante

previsão nos incisos I à VII do art. 793-B da CLT.

No caso, nota-se que a reclamada utiliza dos meios colocados à

sua disposição pelo ordenamento jurídico para requerer o que

entende de seu direito. Em princípio, não caracteriza má-fé em

conformidade com as situações capituladas no art. 793-B da CLT, a

conduta da reclamada de juntar parte dos cartões de ponto da

testemunha.

Nego provimento.

2.8. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em face da procedência dos pedidos devem ser arbitrados

honorários a favor do advogado da reclamante.

Ao exame dos critérios estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT

para a fixação dos honorários (grau de zelo do profissional, lugar e

prestação de serviço, natureza e importância da causa, trabalho

realizado e o tempo exigido para o serviço) e em vista da

jurisprudência firmada no âmbito da Terceira Turma deste egr.

Tribunal, arbitro a verba em 10% sobre o valor líquido da

condenação - art .  791-A, caput ,  da CLT - (Orientação

Jurisprudencial  nº 348 da SBDI-1 do col.  TST).

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário, e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento para acolher a contradita e desconsiderar o

depoimento prestado pela testemunha a rogo da reclamada;

pronunciar a prescrição da pretensão aos créditos anteriores a

21/11/2017; deferir as horas extras além da 8ª diária ou 44ª

semanal, de forma não cumulativa, observando-se o que for mais

benéfico à reclamante, excluindo-se os dias não trabalhados, a

exemplo, licenças médicas, auxílio-doença, licença-maternidade,

faltas injustificadas, conforme se apurar na liquidação, considerando

a jornada das 08h30 às 19h30, com 30 minutos de intervalo

intrajornada, de segunda a sexta-feira e aos sábados das 08h às
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12h; deferem-se os reflexos em aviso prévio, 13º salário, férias+1/3,

RSR e FGTS+40%; tempo suprimido do intervalo intrajornada, trinta

minutos, sem reflexos por tratar-se de parcela de natureza

indenizatória; multa convencional, nos moldes e valores indicados

nos instrumentos coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a depender do

ano de v igência.  Arb i t ram-se honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

líquido da condenação (Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-

1 do col. TST). As horas extras e seus reflexos em RSR e salários

trezenos ostentam natureza salarial. As parcelas salariais e sua

repercussão em salários trezenos e férias acrescidas do terço

constitucional são objeto de contribuição previdenciária e imposto

de renda, que serão apurados nos termos da Súmula nº 368 do col.

TST e do art. 46 da Lei nº 8.541/1992. Juros e correção monetária

nos moldes estabelecidos nas ADCs 58 e 59: IPCA-E mais TR para

o período pré-processual e a taxa Selic (que já engloba juros e

correção monetária) para o período processual (a partir do

ajuizamento da ação). Inverto o ônus da sucumbência e arbitro novo

valor à condenação, no importe de R$25.000,00 (vinte e cinco mil

reais) e as custas processuais, a cargo da reclamada, em R$500,00

(quinhentos reais). Tudo nos termos da fundamentação.

É o voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os integrantes da Terceira Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 10.ª Região, conforme certidão

de julgamento a fls. retro, aprovar o relatório, conhecer do recurso

ordinário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para acolher a

contradita e desconsiderar o depoimento prestado pela testemunha

a rogo da reclamada; pronunciar a prescrição da pretensão aos

créditos anteriores a 21/11/2017; deferir as horas extras além da 8ª

diária ou 44ª semanal, de forma não cumulativa, observando-se o

que for mais benéfico à reclamante, excluindo-se os dias não

trabalhados, a exemplo, licenças médicas, auxílio-doença, licença-

maternidade, faltas injustificadas, conforme se apurar na liquidação,

considerando a jornada das 08h30 às 19h30, com 30 minutos de

intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira e aos sábados das

08h às 12h; deferem-se os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias+1/3, FGTS+40% e RSR; tempo suprimido do intervalo

intrajornada, trinta minutos, sem reflexos por tratar-se de parcela de

natureza indenizatória; multa convencional, nos moldes e valores

indicados nos instrumentos coletivos, cláusulas 43ª, 44ª e 45ª, a

depender do ano de vigência. Arbitram-se honorários advocatícios

sucumbenciais no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

líquido da condenação (Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-

1 do col. TST). As horas extras e seus reflexos em RSR e salários

trezenos ostentam natureza salarial. As parcelas salariais e sua

repercussão em salários trezenos e férias acrescidas do terço

constitucional são objeto de contribuição previdenciária e imposto

de renda, que serão apurados nos termos da Súmula nº 368 do col.

TST e do art. 46 da Lei nº 8.541/1992. Juros e correção monetária

nos moldes estabelecidos nas ADCs 58 e 59: IPCA-E mais TR para

o período pré-processual e a taxa Selic (que já engloba juros e

correção monetária) para o período processual (a partir do

ajuizamento da ação). Inverto o ônus da sucumbência e arbitro novo

valor à condenação, no importe de R$25.000,00 (vinte e cinco mil

reais) e as custas processuais, a cargo da reclamada, em R$500,00

(quinhentos reais). Tudo nos termos do voto do Desembargador

Relator.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos e Cilene Ferreira Amaro Santos; e o Juiz

Convocado Augusto César Alves de Souza Barreto.

Os Desembargadores Pedro Luís V. Foltran, Cilene Ferreira Amaro

Santos e o Juiz Convocado Augusto César Alves de S. Barreto

consignaram ressalvas de entendimentos pessoais no presente

caso.

Ausente o Desembargador José Leone Cordeiro Leite, com causa

justificada, em razão de encontrar-se em gozo de licença médica.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Fez-se presente em plenário, fazendo uso da tribuna para

sustentações orais, o advogado Marcelo Sales Guimarães

representando a parte Sky Serviços de Banda Larga Ltda.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).
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BRASILINO SANTOS RAMOS

Desembargador Relator

DECLARAÇÃO DE VOTO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELPIDIO HONORIO DA

SILVA, Servidor de Secretaria

Edital

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAL DA TERRA SISTEMA MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Coordenadoria de Secretaria da 3ª Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, ASA

SUL, BRASÍLIA - DF - CEP: 70097-900

e-mail: luiz.damasceno@trt10.jus.br - Telefone: (061)3348-1191

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0000707-49.2023.5.10.0004 - (PJe-JT)

CLASSE:Agravo de Petição

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA e outros (7)

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da Egrégia 3ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no uso de suas

atribuições legais e regimentais torna público que pelo presente

EDITAL, f ica INTIMADO (A) SAL DA TERRA SISTEMA

MERCANTIL DE DESENVOLVIMENTO AGRO INDUSTRIAL

LTDA

Endereço desconhecido, que se encontra em local incerto e não

s a b i d o ,  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o  ( a )

DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO proferido (a) nos autos e a

seguir transcrito:

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o
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Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$
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8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.
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Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que
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sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

http://pje.trt10.jus.br/segundograu/ConsultaPublica/listView.seam

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior (http://www.mozila.org/pj-BR/firefox/fs/).

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor (a), de ordem do(a) Exmo(a)

Desembargador Presidente da Egrégia 3ª Turma.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

ZELMA DA SILVA PEREIRA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Coordenadoria de Secretaria da 3ª Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, ASA

SUL, BRASÍLIA - DF - CEP: 70097-900

e-mail: luiz.damasceno@trt10.jus.br - Telefone: (061)3348-1191

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0000707-49.2023.5.10.0004 - (PJe-JT)

CLASSE:Agravo de Petição

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA e outros (7)

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da Egrégia 3ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no uso de suas

atribuições legais e regimentais torna público que pelo presente

EDITAL, fica INTIMADO (A) MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

Endereço desconhecido, que se encontra em local incerto e não

s a b i d o ,  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o  ( a )

DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO proferido (a) nos autos e a

seguir transcrito:

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE
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ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.

MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o
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que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para

requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém
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procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:

"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-
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2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não

colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.
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Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

http://pje.trt10.jus.br/segundograu/ConsultaPublica/listView.seam

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior (http://www.mozila.org/pj-BR/firefox/fs/).

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor (a), de ordem do(a) Exmo(a)

Desembargador Presidente da Egrégia 3ª Turma.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

ZELMA DA SILVA PEREIRA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria

Processo Nº AP-0000707-49.2023.5.10.0004
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE JOSE PEREIRA DIAS

ADVOGADO UBIRATAN BATISTA PEDROSO(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

AGRAVADO CICERO SOARES COSTA

ADVOGADO RONAN NUNES FELIX(OAB:
58055/DF)

AGRAVADO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

AGRAVADO MINERACAO CDBRAS
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO FRANCISCA DE ASSIS RIBEIRO

AGRAVADO COR JESUS BRAZ

ADVOGADO ANDERSON CASSIMIRO(OAB:
48337/GO)

AGRAVADO SAL DA TERRA SISTEMA
MERCANTIL DE
DESENVOLVIMENTO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

AGRAVADO MOURAMAX CONSTRUCOES LTDA

AGRAVADO CBBRAS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBBRAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Coordenadoria de Secretaria da 3ª Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, ASA

SUL, BRASÍLIA - DF - CEP: 70097-900

e-mail: luiz.damasceno@trt10.jus.br - Telefone: (061)3348-1191

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0000707-49.2023.5.10.0004 - (PJe-JT)
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CLASSE:Agravo de Petição

AGRAVANTE: JOSE PEREIRA DIAS

AGRAVADO: CICERO SOARES COSTA e outros (7)

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da Egrégia 3ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no uso de suas

atribuições legais e regimentais torna público que pelo presente

EDITAL, fica INTIMADO (A) CBBRAS TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido, que se encontra em local incerto e não

s a b i d o ,  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o  ( a )

DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO proferido (a) nos autos e a

seguir transcrito:

EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROVA DA

PROPRIEDADE. A transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com relação

ao bem constrito (veículo), é necessário o preenchimento de outro

requisito, qual seja, o registro do bem. Não demonstrado que o

Terceiro Embargante/Agravante tinha o direito real de propriedade

do bem antes da constrição judicial, deve ser mantida a constrição

determinada no processo originário. Agravo de Petição conhecido

e provido.

RELATÓRIO

A Exmª Juíza do Trabalho Substituta, Drª Patricia Birchal Becattini,

Auxiliar da 4ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, por meio da r.

sentença de ID. fa3bb47, julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA.

Agravo de Petição do EmbargadoJOSÉ PEREIRA DIAS (ID.

2e2ed33) quanto à constrição do veículo.

O Embargante ofertou contraminuta (ID. c71c016 ) suscitando

preliminar de admissibilidade do recurso por ausência de

delimitação das matérias e valores impugnados. No mérito, pugna

pelo desprovimento do apelo.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EMBARGADO. PRELIMINAR DE

ADMISSIBILIDADE SUSCITADA EM CONTRAMINUTA.

AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DAS MATÉRIAS E VALORES

IMPUGNADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO (CONTRAMINUTA DO

EMBARGANTE)

O Embargante, em contraminuta, suscita preliminar de não

conhecimento do Agravo de Petição do Embargado, ao

fundamento de que não foram observados os requisitos previstos no

§1º do art. 897 da CLT.

Sem razão.

A previsão de delimitação de matéria e valores prevista no art. 897,

§1º, da CLT tem por objetivo evitar a interposição de recurso

genérico e permitir a execução imediata pelo credor dos créditos

incontroversos.

No caso dos autos, o Embargado, ao interpor o Agravo de

Petição sub examine, delimitou a matéria devolvida a esta

Instância revisora assim como os valores que entende serem

devidos, muito embora seja desnecessária a delimitação de valores

pelo Exequente, visto que o requisito do art. 897, "a", §1º, da CLT,

dirige-se apenas ao devedor, já que, como mencionado, a mens

legis tem por objetivo garantir a execução da parte incontroversa de

imediato.

Portanto, não há falar em ofensa ao art. 897, §1º, da CLT.

Rejeito.

CONCLUSÃO DA ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS.

Por regular e tempestiva, conheço da contraminuta ofertada pelo

Embargante.
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MÉRITO

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE VEÍCULO. PROVA

DA PROPRIEDADE

O MM. Juízo de origem julgou procedentes os Embargos de

Terceiro opostos por CÍCERO SOARES COSTA, nos seguintes

termos:

"Vistos, etc.

Trata-se de embargos de terceiro opostos por CÍCERO SOARES

COSTA em face de JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS e outros,

qualificado nos autos, alegando constrição indevida de bem de sua

posse e propriedade, terceiro de boa-fé, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0062500-82.2006.5.10.0004, por isto formulando os

pedidos de fls. 12/14. Pedido de concessão de tutela de urgência

analisado e parcialmente deferido às fls. 41/43. Pugnou pela

concessão de gratuidade judiciária. Deu à causa o valor de R$

8.000,00 (fls. 13). Juntou documentos.

Manifestou-se o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS às fls. 51/57.

Embora devidamente notificados, os demais embargados não se

manifestaram.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

PRELIMINAR

Da Justiça Gratuita

Trata-se de questão de mérito. Rejeito.

MÉRITO

O embargante alega ser possuidor direto do veículo GM/CORSA

SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157,

CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

Alega que, desde 01/07/2021 (época em que não recaíam

restrições judiciais sobre o bem, as quais se deram tão somente em

08/02/2022), é possuidor do bem em litígio, justificando que não

preencheu DUT na oportunidade da transação porque o vendedor

Rodrigo Rodrigues Guimarães obrigou que o autor dos presentes

embargos arcasse com todo o preço do bem, com seus débitos e

com suas despesas de reparo para realizar a transferência.

Alega que o DUT se encontra no nome de Jorge Luiz, quem vendeu

o veículo para terceiro, o qual o repassou para o embargante, que o

adquiriu de boa-fé.

Alega que, ao transferir o veículo para si, descobriu que o vendedor

nem sequer detinha procuração do veículo, o que impediu a

formalização do negócio.

Em contestação, o embargado JOSÉ PEREIRA DIAS alega que não

houve transferência do veículo, pois a documentação juntada e as

alegações autorais não se prestam a isso comprovar.

Alega, ainda, que existe procuração em nome de um dos

executados, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, na qual CAIO

CAPELLA RIBEIRO SANTOS lhe outorga poderes especiais para

tratar sobre tudo quanto se relacionar ao bem em litígio nestes

embargos. Dessa forma, alega haver manifesto prejuízo de

prejudicar o embargado, ora reclamante no processo principal, o

que reforça com o fato de não haverem sido juntados comprovantes

de pagamento pela compra do veículo.

Observa que embora, de regra, a tradição conforme a transferência

de propriedade, em se tratando de veículo automotor, faz-se

necessária a expedição de novo CRLV, o que não se verifica nos

autos.

Assim, considerando que toda a documentação juntada do veículo

figura em nome de terceiro que não o embargante, e que há

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

e que não há comprovação do pagamento, o embargado requer a

improcedência dos presentes embargos, requerendo que se

mantenham as constrições sobre o bem litigioso.

Postas as alegações, decido. Consta, à fl. 28, CRLV em nome de

CARLOS ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS, indicando ainda

alienação fiduciária do bem em litígio.

Consta, à fl. 29, conversas de WhatsApp de julho de 2021 que

indicam a negociação do veículo entre o embargante e Rodrigo

Rodrigues Guimarães, que condiciona a regularização do veículo ao

pagamento.

Constam, às fls. 34 e ss., anexos de despesas do embargante com

o bem.

Consta, à fl. 38, mandado de penhora e avaliação do referido

veículo, o qual não produziu efeitos tendo em vista a decisão de fls.

41/43.

Consta ,  na  f l .  1495 dos te rmos da RT n .  0062500-

82.2006.5.10.0004, e anexada à fl. 62 dos presentes autos, a

procuração na qual se confere a um dos executados naquele

processo (JORGE LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS) poderes

especiais dispor sobre o bem em litígio.

Consta, à fl. 1510 dos termos da RT n. 0062500-82.2006.5.10.0004

a imposição de restrição veicular sobre o bem em posse do

embargante na data de 08/02/2022, data posterior àquela na qual o

autor alega haver comprado o veículo.

Embora o ora reclamante no processo principal junte procuração em

que consta o nome de um dos executados com poderes para
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requerer CRV e CRLV do bem em litígio, tal documento data de

2015, e a aquisição do bem pelo embargante se deu em 2021, de

terceiro estranho aos processos, o qual, conforme as conversas de

WhatsApp, condicionou a transferência do bem à quitação dos

valores acordados, de modo que o embargante não sabia que o

alienante não contava com a procuração lhe conferindo poderes

para alienar o bem.

O embargado também não contesta o alegado na exordial, motivo

pelo qual considero verdade, de que Jorge Luiz alienou o bem a

terceiro (Rodrigo), quem vendeu o veículo ao embargante, de forma

que não há como presumir que o embargante conhecia da

procuração em nome de um dos executados no processo principal,

o que reforça a sua aquisição de boa-fé.

Ademais, a compra se deu em data anterior (01/07/2021) à da

constrição (08/02/2022).

Assim, verifico que, quando da restrição realizada por este MM.

Juízo, o veículo em litígio já não pertencia à esfera patrimonial da

parte executada.

Os referidos documentos corroboram as afirmações feitas pelo

embargante de que adquiriu o bem objeto da presente demanda e

de que este não mais pertence à parte executada nos autos

principais.

Em observância à Súmula 375 do STJ, presume-se a boa-fé do

adquirente, uma vez que, quando da aquisição do bem, não recaía

sobre ele qualquer restrição determinada por este MM. Juízo.

Desse modo, a competente transferência do bem não realizada por

circunstâncias externas configura omissão que não pode ser

utilizada de forma a prejudicar terceiros, no caso, o atual

proprietário do bem constrito.

Com isso, tenho por procedentes os argumentos dos embargos em

apreço, devendo ser desonerado, em definitivo, o bem constrito na

execução realizada nos autos principais, conforme fl. 1510." (ID.

fa3bb47 - destaques no original)

O Embargado pede a reforma para a manutenção da restrição.

Argumenta que "Conforme documentações de ID 9bf39c1,

(documento do carro) percebe-se que o certificado de registro do

veículo está no nome do executado CARLOS ARNALDO

FERREIRA DOS SANTOS, tendo supostamente vendido pela

pessoa de nome RODRIGO RODRIGUES GUIMARÃES, pessoa

estranha aos autos, que não possui qualquer documentação do

veículo E NEM PROCURAÇÃO, conforme o próprio embargante

alega e conforme consta nas supostas conversas sob ID: feb2058.".

Alega, ainda, que "não houve qualquer transferência do veículo" e

que "Os documentos de ID: 355b053 e 4e5a718, também não

comprovam a transferência do bem, sendo apenas supostos

gastos.". Sustenta, por fim, que "a procuração sob ID: e07493d,

comprova que o executado no processo principal JORGE LUIZ DE

OLIVEIRA SANTOS, tem a posse do referido veículo, desde o ano

de 2015, o que o fez justamente para que não recaísse a pesquisa

RENAJUD, que há muito tempo vinha sendo realizada."; que "a

procuração sob ID: e07493d, comprova que o executado no

processo principal JORGE LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS, tem a

posse do referido veículo, desde o ano de 2015, o que o fez

justamente para que não recaísse a pesquisa RENAJUD, que há

muito tempo vinha sendo realizada." e que "O documento sob ID:

42ae073, somente comprova a correta constrição e mandado de

penhora do veículo em que o executado na ação principal detém

procuração."

Examino.

Ao contrário da concepção individualista que caracterizava a

sociedade outrora, o direito de propriedade vem sendo cada vez

mais relativizado, de forma a permitir uma inserção social

compatível com o interesse coletivo.

Está na aptidão da propriedade não só observar o direito alheio,

mas também satisfazer necessidades e proporcionar utilidades que

concorrem para o bem comum.

Nesse sentido, preceitua a vigente Constituição Federal que "é

garantido o direito de propriedade" (art. 5º, inciso XXII) e que "a

propriedade atenderá a sua função social" (art. 5º, inciso XXIII) e,

ainda, que a ordem econômica deve observar a "função social da

propriedade" (art.170, inciso III).

Quanto ao modo ordinário de aquisição da propriedade do bem

móvel, dispõe o artigo 1.267 do Código Civil Brasileiro de 2002 que

"A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos

antes da tradição."

Como se vê, em regra, para que o adquirente se torne dono da

coisa móvel, não basta o contrato de compra e venda, de doação,

etc., por meio do qual o comprador, o donatário etc., tornam-se

apenas detentores de direito de crédito contra o alienante.

Para que esse direito de crédito se transforme em direito real de

propriedade, é necessária a tradição da coisa.

Não obstante, buscando adequar o direito de propriedade às

exigências do bem comum e social, o legislador formulou outros

requisitos para a prova do pleno domínio de alguns bens

móveis, tais como o veículo automotor, embarcações e

aeronaves.

De fato, a transferência do registro de propriedade de bem

móvel, via de regra, dá-se com a tradição. Entretanto, com

relação ao bem constrito (veículo),  é necessário o

preenchimento de outro requisito, qual seja, o registro do bem.

Nessa linha de entendimento a doutrina do professor RICARDO

FIUZA:
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"não obstante a aquisição da propriedade realizar-se pela tradição,

existem bens móveis, para os quais a Lei exige também o registro.

É o caso dos automóveis, navios e aviões. O adquirente só se torna

dono perante terceiros, depois do registro do título aquisitivo no

órgão competente de registro. Para os automóveis, o órgão será o

Detran; para os navios, a Capitania dos Portos; e para os aviões, o

Departamento de Aviação Civil (DAC). Atente-se para o fato de que

a aquisição opera-se pela tradição. O registro serve apenas para

dar publicidade e validade contra terceiros. Sem o registro, a

transferência da propriedade será ato jurídico ineficaz, ou seja,

válido entre as partes e inválido perante terceiros, para quem o

dono será aquele em cujo nome a coisa estiver registrada."

(Direito civil: curso completo. 7.ed.-rev., atual. e ampl. de acordo

com o Código Civil de 2002. - Belo Horizonte: Del Rey, 2003,

pp.677/678 - destacamos).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência deste Regional:

"EMBARGOS DE TERCEIRO.  PENHORA.  VEÍCULO.

TITULARIDADE. PROVA.1. Nos termos do art. 129, item 7º, da Lei

nº 6.015/1973 e do art. 123, inciso I, da Lei n° 9.503/1997, a

alteração da propriedade de veículo deverá ser registrada junto ao

órgão competente. 2. Indemonstrada a regular transferência do

bem, antes da realização da penhora, subsiste a constrição que

sobre ele recaiu (Verbete 62 do TRT da 10ª Região). 3. Recurso

conhecido e desprovido." (Processo 0000273-63.2019.5.10.0016

AP. Relator Desembargador João Amilcar, julgado em

08/05/2020).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA SOBRE VEÍCULO.

INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. A

propriedade de veículos não se transfere pela mera tradição, mas

pelo registro da transferência perante o DETRAN por meio do

documento único de transferência de propriedade (DUT), conforme

determinação dos artigos 123 e 124 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997) e do item 7º do artigo 129 da Lei de

Registros Públicos (Lei n.º 6.015/1973). Não comprovada pelo

Agravante a transferência da propriedade do bem, subsiste a

restr ição determinada pelo Juízo." (Processo 0001458-

52.2017.5.10.0002 AP. Relatora: Desembargadora Flávia Simões

Falcão. Julgado em 13/06/2018).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO. PROPRIEDADE. A

exigência de registro no Departamento Estadual de Trânsito para a

transferência de propriedade de veículo, prevista no artigo 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), não é

mera formalidade, mas, sim, requisito essencial para aperfeiçoar o

negócio jurídico e torná- lo válido perante terceiros. Agravo de

petição conhecido, com ressalva de entendimento da Juíza

Relatora, e não provido." (Processo: 00705-2007-002-10-00-0 AP

(Acordão 3ª Turma), Relatora: Desembargadora Márcia Mazoni

Cúrcio Ribeiro, Revisora: Desembargadora Heloisa Pinto

Marques, publicado em: 04/04/2008).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO

AUTOMOTOR. COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA JUNTO

AO DETRAN. NECESSIDADE. A compra e venda de veículo

automotor só se concretiza com a regulamentação do negócio junto

ao DETRAN estadual, no prazo estipulado no art. 123, § 1º da Lei

9.503/97 ( Código de Trânsito Brasileiro). A simples autorização de

transferência não tem o condão de demonstrar a pretensa e nova

titularidade da propriedade do respectivo bem." (Processo: 00219-

2005-010-10-00-4  AP (Acordão 3ª  Turma) ,  Relator :

Desembargador Bertholdo Satyro, Revisor: Juiz João Luis

Rocha Sampaio, publicado em: 10/03/2006).

"EMBARGOS DE TERCEIRO. VEÍCULO REGISTRADO EM NOME

DA EXECUTADA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À POSSE OU

PROPRIEDADE DO BEM EM FAVOR DO EMBARGANTE. A

propriedade de bem móvel se presume em favor de quem detém a

posse. Contudo, em se tratando de veículo automotor, necessário a

comprovação da efetiva posse ou propriedade do bem, a qual se dá

mediante o respectivo registro junto ao órgão executivo do Estado

(DETRAN) onde o veículo se encontra licenciado. Inteligência do §

1º do art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) e §

7º do art. 129 da Lei dos Registros Públicos (Lei n.º 6.015/73).

Ausente as provas referidas, correta a constrição operada. " (TRT

10ª Região, AP 00190-2011-102-10-00-2, Ac. 1ª Turma, Rel.

Desemb. Pedro Luís Vicentin Foltran, publicado em 11/11/2011).

No caso, o Embargante não colacionou aos autos sequer

procuração outorgada pelo proprietário do veículo CARLOS

ARNALDO FERREIRA DOS SANTOS ou recibo de compra do

veículo, limitando-se a juntar algumas ordens de serviço de

compra de peças de automóveis (a maioria delas sem sequer

fazer menção ao automóvel objeto da constrição), assim como

mensagens eletrônicas entabuladas com o Sr. Rodrigo -

terceiro estranho aos autos e ao processo principal, no qual

supostamente estaria negociando a compra do veículo em

questão.

Diante desse cenário, tenho que os documentos carreados aos

autos pelo Embargante não são capazes de demonstrar os fatos

alegados na exordial, mesmo porque o veículo em questão não

pertencia ao Sr. Rodrigo que supostamente o vendeu ao

Embargante, mas sim ao Sr. Carlos Arnaldo Ferreira dos Santos,

conforme CRLV juntado pelo próprio Embargante no ID. 9bf39c1.

Seguindo nessa mesma quadra, não há registro da suposta

aquisição do automóvel junto ao DETRAN antes da constrição

judicial, tendo em vista que o Embargante/Agravado não
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colacionou sequer o DUT do veículo, mas tão somente CRLV de

2021, onde consta alienação fiduciária ao Kirton Bank S.A..

Assim, tenho que a r. sentença deve ser reformada a fim de

manter a constrição.

Registro, por oportuno, a inteligência do Verbete 62 deste Regional,

que assim dispõe:

"O mero preenchimento do Certificado de Registro de Veículo -

CRV, independentemente do reconhecimento ou não de firma em

cartório, é insuficiente para afastar a possibilidade de penhora sobre

bem automotivo. Como pressuposto inicial de boa fé, o terceiro

deve exibir o protocolo de novo CRV requerido junto ao órgão

competente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

assinatura do DUT- Documento Único de Transferência, ou

demonstrar a efetiva concretização desta transação civil,

perante o Detran." (destacamos)

Dou provimento ao Agravo de Petição para determinar a

manutenção da constrição com restrições de circulação e

transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO: PASSAGEIRO,

COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI: 9BGXF19x03c101212.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, rejeito a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conheço do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dou-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212, nos termos da fundamentação. Custas como

de lei (art. 789-A,da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório, rejeitar a preliminar de admissibilidade suscitada

em contraminuta, conhecer do Agravo de Petição do Embargado

JOSÉ PEREIRA DIAS e, no mérito, dar-lhe provimento para

determinar a manutenção da constrição com restrições de

circulação e transferência do veículo GM/CORSA SEDAN, TIPO:

PASSAGEIRO, COR: PRATA, PLACA: JGG 1157, CHASSI:

9BGXF19x03c101212. Custas como de lei (art. 789-A, da CLT).

Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. Ementa

aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

http://pje.trt10.jus.br/segundograu/ConsultaPublica/listView.seam

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior (http://www.mozila.org/pj-BR/firefox/fs/).

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor (a), de ordem do(a) Exmo(a)

Desembargador Presidente da Egrégia 3ª Turma.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

ZELMA DA SILVA PEREIRA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,

Servidor de Secretaria
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Processo Nº AP-0001486-14.2013.5.10.0017
Relator JOSE LEONE CORDEIRO LEITE

AGRAVANTE MAYRA GABRIELA ALVES
CARDONA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

AGRAVADO ADNA MAELY DOURADO DA SILVA

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

AGRAVADO BRASILIA ODONTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ANISIO VIEIRA
MARQUES(OAB: 22235/DF)

AGRAVADO FRANCLIN ADRIANO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCLIN ADRIANO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Coordenadoria de Secretaria da 3ª Turma

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, ASA

SUL, BRASÍLIA - DF - CEP: 70097-900

e-mail: luiz.damasceno@trt10.jus.br - Telefone: (061)3348-1191

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO Nº 0001486-14.2013.5.10.0017 - (PJe-JT)

CLASSE:Agravo de Petição

AGRAVANTE: MAYRA GABRIELA ALVES CARDONA

AGRAVADO: ADNA MAELY DOURADO DA SILVA e outros (2)

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente da Egrégia 3ª Turma

do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, no uso de suas

atribuições legais e regimentais torna público que pelo presente

EDITAL, fica INTIMADO (A) FRANCLIN ADRIANO DIAS

Endereço desconhecido, que se encontra em local incerto e não

s a b i d o ,  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o  ( a )

DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO proferido (a) nos autos e a

seguir transcrito:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N Ã O  A C O L H I D A .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. A decisão que não

acolhe Exceção de Pré-Executividade tem natureza interlocutória e

caráter não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C. TST.

Agravo de Petição não conhecido.

RELATÓRIO

O Exmº Juiz do Trabalho, Dr. Paulo Henrique Blair de Oliveira,

Titular da 17ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, por meio da r.

decisão de fls. 318/322, rejeitou a Exceção de Pré-Executividade

oposta pela sócia ExecutadaMAYRA GABRIELA ALVES

CARDONA.

Agravo de Petição da referida sócia, às fls. 325/333, em relação à

penhora de valores em sua conta bancária.

Contraminuta da Exequente à fl. 336.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho

(art. 102 do RITRT).

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

NÃO ACOLHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Entretanto,

não conheço do Agravo de Petição por se voltar contra decisão

interlocutória, irrecorrível de imediato.

A Agravante apresentou Embargos à Execução, pugnando pela

desconstituição do bloqueio de valores em sua conta bancária - os

quais foram recebidos como Exceção de Pré-Executividade "ante

a matérias arguida e a ausência de garantia do feito." (fl. 318) -,

sendo indeferida na fração atinente à constrição judicial,

consoante a r. decisão de fls. 318/322, de modo que a decisão

agravada tem natureza interlocutória, não terminativa do feito.

Com efeito, a decisão que não acolhe a Exceção de Pré-

Executividade, como dito, tem natureza interlocutória e caráter

não terminativo, razão pela qual não comporta recurso de

imediato, conforme art. 893, §1º, da CLT e Súmula 214 do C.

TST.

Este é o entendimento desta E. 3ª Turma, consoante o seguinte

julgado:

" 1 .  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X C E Ç Ã O  D E  P R É -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. RECURSO. NÃO CABIMENTO.

Por ostentar natureza interlocutória, não desafia recurso a decisão

que rejeita exceção de pré-executividade. 2. Agravo de petição não

conhecido." (00951-2011-017-10-00-7 AP, publicado em

13/05/2016, Relator Desembargador Ribamar Lima Junior)

No mesmo sentido já decidiu a Egr. 2ª Turma deste Tribunal,

conforme segue:

"A r. decisão agravada tem o seguinte teor:

'Contra a r. decisão prolatada pela Exma. Sra. Juíza Mônica Ramos

Emery, da MM. 10ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que rejeitou a

exceção de pré-executividade que foi oposta pela empresa Flex

Serviços Gerais Ltda. (fls. 271/272), a Executada referenciada

interpôs agravo de petição, arguindo ilegitimidade passiva ad

causam, prescrição intercorrente, insurgindo-se contra o

reconhecimento da existência de grupo econômico entre as

Executadas (fls. 276/282).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 288).

Dispensado o parecer ministerial, na forma regimental.

Relatados.

Decido:

A preliminar ilegitimidade passiva arguida pela Agravante não

prospera, mesmo porque a questão levantada guarda relação direta

com o mérito.

O agravo de petição ora interposto pela Executada especificada, em

que pese ser tempestivo e ainda subscrito por advogado detentor

de procuração nos autos, não se mostra apto ao conhecimento,

assim revelando-se manifestamente inadmissível.

O agravo de petição é incabível, pelo menos por agora, por atacar

decisão de cunho interlocutório, sem caráter terminativo, posto que

não houve o acolhimento da exceção que resultasse em extinção da

execução, sequer em parte, no que se relaciona ao Excipiente.

A jurisprudência apenas tem admitido o agravo de petição contra as

decisões que acolhem a exceção, ao instante em que se impede a

execução oposta contra os excipientes, diante do caráter

terminativo, ainda que somente parcial, que assumem tais julgados.

No caso dos autos, rejeitada a exceção, caberia à Excipiente, se

fosse o caso, usar da via própria dos embargos para atacar a

execução ou então a penhora realizada.

O óbice da Súmula nº 214 do Colendo TST, seguindo o disposto no

artigo 893, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é

pacificamente compreendido pela jurisprudência regional nesse

sentido, senão vejamos:

"Ementa: 1. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO. DECISÃO

QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

A decisão que rejeita exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, haja vista que decidiu questão incidente e que não

pôs termo ao processo, determinando o prosseguimento da

execução. Não enseja, portanto, recurso imediato. Logo, a teor do

princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias nesta

Justiça Especializada, sedimentado no artigo 893, § 1.º, da CLT c/c

a Súmula n.º 214 do col. Tribunal Superior do Trabalho, incabível o

agravo de petição interposto. Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 2ª Turma Relator Desembargador Brasilino

Santos RamosAP 01189-2006-011-10-00-0. Acórdão publicado em

06.07.2012.

"Ementa:

DECISÃO QUE NÃO CONHECE/REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-

E X E C U T I V I D A D E  N A T U R E Z A  P R O C E S S U A L .

IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA N 214 DO COL. TST E § 1 DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ART. 893 DA CLT.

Conforme sabido, a denominada exceção de pré- executividade que

não possui previsão legal, mas simplesmente doutrinária e

jurisprudencial, constitui mecanismo de que pode o devedor,

excepcionalmente, lançar mão com o fito de suscitar matéria de

ordem pública, sem necessidade de garantir o débito exequendo.

Trata-se de uma chance conferida ao executado para que possa

arguir matérias relevantes, de molde a evitar a si flagrante prejuízo

de ordem processual e patrimonial, em verdadeiro detrimento dos

postulados que regem o processo de execução. Exatamente em

função desse caráter singular da exceção de pré executividade é

que o rito processual que se segue à decisão que a analisa não

pode ser aquele ordinariamente conhecido, sob pena de implicar

malferimento aos comandos normativos que exigem que as

impugnações - sentido lato - ofertadas pelo devedor sejam

precedidas da competente garantia patrimonial da execução. Nesse

sentido é que a decisão que não conhece/rejeita a exceção de pré

executividade não é passível de reanálise por meio de agravo de

petição por ostentar natureza de decisão interlocutória, não

possuindo traço terminativo ou definitivo. Imaginar o contrário seria

permitir que o executado utilizasse do amplo sistema recursal

existente no ordenamento jurídico para discutir sua tese, sem que o

juízo se encontrasse garantido, o que poderia culminar, inclusive,

em eventual dilapidação do patrimônio do executado e, em última

análise, em impossibilidade material de cumprimento da coisa

julgada (Juíza Maria Regina Machado Guimarães)." (TRT 10ª

Região, 1ª Turma, AP 01085-2006-005-10-00-4, Red. Juiz

Convocado João Luís Rocha Sampaio, julgado em 14/1/2009,

publicado em 30/1/2009). Ressalvas do Relator." TRT - 10ª Região -

1ª Turma. Relator Desembargador Pedro Luis Vicentin Foltran. AIAP

nº 00281-2012-000-10-00-8. Acórdão publicado no DEJT de

29.06.2012.

"Ementa:

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA PELO JUÍZO A

QUO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO

CONHECIMENTO. A rejeição da exceção de pré-executividade pelo

órgão judicante primário não comporta exercício imediato de

pretensão recursal, ante a natureza interlocutória não terminativa

dessa decisão. Incidência do princípio da irrecorribilidade imediata

das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1° c/c o entendimento

sedimentado no En. 214/TST). Agravo de petição não conhecido."

TRT - 10ª Região - 3ª Turma. Relator Desembargador Douglas

Alencar Rodrigues. AP nº 00772-2000-008-10-00-6. Acórdão

publicado no DJU-3 de 27.05.2005

Assim, restando inoportuno o agravo de petição porque interposto

contra decisão de cunho interlocutório, a teor da Súmula 214 do

Colendo TST, não há campo para o conhecimento do recurso.

Apenas para que não seja alegada omissão, assinalo não

vislumbrar no apelo qualquer intuito de litigância de má-fé, mas

apenas o exercício regular de defesa dos seus interesses por parte

da Agravante.

Concluindo, com fundamento no artigo 557 do CPC c/c o artigo 769

consolidado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição interposto

pela Executada Flex Serviços Gerais Ltda.,  porquanto

manifestamente inadmissível, considerando os exatos termos da

Súmula 214/TST e o entendimento pacífico deste E. Regional

quanto ao tema.

Publique-se.

Brasília (DF), 23 de fevereiro de 2016."

No agravo, a Executada vem insistindo no cabimento de agravo de

petição contra decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, entendendo ter a decisão originária caráter de

sentença, uma vez que manteve a Agravante no polo passivo da

execução de forma definitiva.

Não assiste razão à Agravante.

Consoante demonstrado na r. decisão agravada, diante do caráter

interlocutório da decisão que não acolhe a exceção de pré-

executividade, dela não cabe recurso imediato.

A referida decisão singular deste Relator encontra-se em completa

consonância com a jurisprudência pacífica deste E. Décimo

Regional, conforme os acórdãos transcritos, na esteira da Súmula

nº 214 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Nesse sentido, nego provimento ao agravo em agravo de petição,

mantendo íntegra a r. decisão agravada.

Apenas para que não se alegue omissão, assinalo que a

inexistência de violação aos dispositivos constitucionais citados pela

Agravante (00275-2014-010-10-00-0 AP, Publicado em:

10/06/2016, Relator Desembargador Alexandre Nery de

Oliveira), negritei".

Este também é o posicionamento do Col. TST, conforme se infere

das seguintes ementas:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO

QUE NÃO ACOLHE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA (SÚMULA 214 DO TST). O

Tribunal Regional da 2ª Região decidiu em harmonia com a

jurisprudência do TST, no sentido de que a decisão em que

rejeitada a exceção de pré-executividade reveste-se de natureza

interlocutória e é irrecorrível de imediato (artigo 893, § 1º, da CLT e

Súmula 214 do TST). Assim, deve ser mantida a decisão

monocrática em que negado seguimento ao agravo de instrumento,

quando desnecessária a intervenção desta Corte de pacificação
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jurisprudencial na esfera da jurisdição laboral. Agravo conhecido e

desprovido." (TST Ag-AIRR - 852-93.2012.5.02.0043, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, Data de Julgamento:

09/03/2016, 7ª Turma, Data de Publicação: DEJT 11/03/2016)

(destacamos)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. A sentença que

rejeita a exceção de pré-executividade se reveste de natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, consoante o

disposto no artigo 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Portanto, a decisão recorrida que não conheceu do agravo de

petição está em sintonia com o entendimento pacificado desta Corte

Superior. É dever processual da parte recorrente, ao interpor seu

recurso, fazê-lo em estrita observância aos requisitos legais

exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça

Espec ia l izada está  condic ionado necessar iamente ao

preenchimento de pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, os quais devem ser respeitados. Nesses termos,

não há falar em ofensa aos dispositivos da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (TST AIRR - 2445

-81.2014.5.02.0078, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 29/06/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/07/2016) (destacamos)

Impende ressaltar que a sócia Executada/Agravante não comprovou

a subsunção da hipótese vertente às exceções previstas na Súmula

214 do C. TST.

Assim, não conheço do Agravo de Petição.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Petição, nos termos

da fundamentação. Custas processuais na forma da lei (art. 789-A,

IV, da CLT).

É como voto.

Por tais fundamentos,

ACORDAM os Desembargadores da Terceira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho - 10ª Região, em sessão de julgamento:

aprovar o relatório e não conhecer do Agravo de Petição. Custas

processuais na forma da lei (art. 789-A, IV, da CLT), nos termos do

voto do Desembargador Relator. Ementa aprovada.

Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Pedro Luís Vicentin Foltran (Presidente),

Brasilino Santos Ramos, José Leone Cordeiro Leite e Cilene

Ferreira Amaro Santos; e o Juiz Convocado Augusto César Alves

de Souza Barreto.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Procurador

Regional do Trabalho Valdir Pereira da Silva.

Secretário da Turma, o Sr. Luiz Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno.

Secretaria da 3a Turma.

Brasília/DF, 13 de março de 2024. (data do julgamento).

JOSÉ LEONE CORDEIRO LEITE

Desembargador Relator

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site

http://pje.trt10.jus.br/segundograu/ConsultaPublica/listView.seam

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior (http://www.mozila.org/pj-BR/firefox/fs/).

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor (a), de ordem do(a) Exmo(a)

Desembargador Presidente da Egrégia 3ª Turma.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

ZELMA DA SILVA PEREIRA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ZELMA DA SILVA PEREIRA,
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Servidor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
PAUTA DE JULGAMENTOS - SESSÃO PRESENCIAL

                Pauta de Julgamentos da 9ª Sessão Ordinária Presencial

da 3a. Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região,

designada para o dia 03 de abril de 2024; a ser realizada no 3º

andar do Anexo I do Edifício Sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 10a Região, na Sala de Sessões Desembargador Pinto de

Godoy; tendo seu início previsto para as 08h30min.

ALERTA-SE AOS EXMOS. SENHORES ADVOGADOS E

S E N H O R A S  A D V O G A D A S  Q U E  A  S E S S Ã O  S E R Á

EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL e será adotado o procedimento

previsto no art. 137 do Regimento Interno do TRT/10, conforme

comunicado amplamente divulgado na página do TRT/10 e que

também antecede a presente publicação. Aos Excelentíssimos

SENHORES ADVOGADOS E SENHORAS ADVOGADAS DO

ESTADO DO TOCANTINS abre-se a possibilidade da realização de

suas sustentações orais por videoconferência, à partir dos

equipamentos instalados nos Foros Trabalhistas localizados nas

cidades de Palmas, Araguaína ou Guaraí.

SUSTENTAÇÃO ORAL: as inscrições podem ser realizadas

preferencialmente por intermédio de pré-agendamento por meio do

link https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=sustenta10/index.php ,

ou ainda através do "Balcão Virtual", por meio de "peticionamento

nos autos do PJE", de "mensagem de e-mail à Coordenadoria da 3a

Turma" ou, finalmente, recorrendo a "ligação telefônica via ramal

(61)33481191".

A ordem de apregoamento, disponível a partir das 18 horas do dia

útil antecedente a sessão, poderá ser conferida no seguinte link:

https://www.trt10.jus.br/processos/pautas/sustentacoes/3TU202404

03
Processo Nº RORSum-0000027-16.2023.5.10.0020

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE WENDEL DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - Ministério Público do Trabalho

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - WENDEL DOS SANTOS PEREIRA

Processo Nº ROT-0000037-48.2022.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ESTEFANI PAMPONET DA MATA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRENTE SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO ESTEFANI PAMPONET DA MATA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANI PAMPONET DA MATA

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000041-48.2023.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

RECORRIDO NEIDE VIEIRA DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VIEIRA
DURAES(OAB: 44654/DF)

ADVOGADO SERGIO LUIS TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 9999/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE VIEIRA DE JESUS MOREIRA

  - VIA S.A.

Processo Nº ROT-0000042-18.2023.5.10.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ANTONIO RAFAEL DE SOUSA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECORRIDO FCB - TRANSPORTE LOGISTICA E
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAFAEL DE SOUSA

  - FCB - TRANSPORTE LOGISTICA E SERVICOS GERAIS LTDA

Processo Nº ROT-0000051-66.2021.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ANTHONY ALEXANDER BARCELOS
PINTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRENTE IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRENTE LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATO GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 42320/DF)

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

RECORRIDO ANTHONY ALEXANDER BARCELOS
PINTO
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ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECORRIDO LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RENATO GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 42320/DF)

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTHONY ALEXANDER BARCELOS PINTO

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

Processo Nº AIAP-0000058-35.2020.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE BRUNO JUNQUEIRA E NATHANIEL
LIMA ADVOGADOS

ADVOGADO RICHART LUCAS REGNER
BOFFE(OAB: 47563/BA)

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

AGRAVADO MARIA CAROLINA DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO TULIO EL HAOULI(OAB: 39651/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO JUNQUEIRA E NATHANIEL LIMA ADVOGADOS

  - MARIA CAROLINA DA SILVA SANTOS

Processo Nº RORSum-0000153-81.2023.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE MOURILENE DOS SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO Flavia Naves Santos Pena(OAB:
19623/DF)

RECORRIDO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MOURILENE DOS SANTOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0000162-13.2023.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE WELHITO BATISTA ALVES LOPES

ADVOGADO JESSYKA DE SOUSA MOURA(OAB:
10721/TO)

ADVOGADO LEONARDO DE MATOS
BORGES(OAB: 5656-A/TO)

RECORRIDO Z DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO DALMO PEREIRA DOURADO(OAB:
44916/BA)

ADVOGADO CAIO BATISTA ANTUNES
LEOBAS(OAB: 10288/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELHITO BATISTA ALVES LOPES

  - Z DOS SANTOS CAMARGO

Processo Nº RORSum-0000230-23.2023.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECORRENTE BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO WELLYNGTON ALVES AGUIAR

ADVOGADO MATHEUS LOPES DIAS DA
SILVA(OAB: 73201/DF)

ADVOGADO AMANDA LEONEL RODRIGUES DE
MEDEIROS(OAB: 70555/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - WELLYNGTON ALVES AGUIAR

Processo Nº RORSum-0000256-20.2020.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE LUCIA ALVES MARTINS

RECORRIDO VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA ALVES MARTINS

  - VIACAO PIRACICABANA S.A.

Processo Nº AP-0000261-50.2022.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE PAULO SERGIO MONTEIRO
NOGUEIRA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO BARROS(OAB:
41044/DF)

AGRAVADO PIZZARIA E RESTAURANTE
D'LURDES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MONTEIRO NOGUEIRA
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  - PIZZARIA E RESTAURANTE D'LURDES LTDA

Processo Nº AP-0000261-31.2023.5.10.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVANTE JOSE ALONSO DA SILVA

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

AGRAVADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVADO JOSE ALONSO DA SILVA

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - JOSE ALONSO DA SILVA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

Processo Nº ROT-0000263-65.2023.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

RECORRENTE DISTRITO FEDERAL

RECORRENTE RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

RECORRIDO EVELYN KEYCE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO WANDERSON FELIPE SANTOS DA
SILVA(OAB: 68588/DF)

ADVOGADO DIEGO LIMA SILVA(OAB: 59783/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

  - DISTRITO FEDERAL

  - EVELYN KEYCE DA SILVA SOUZA

  - Ministério Público do Trabalho

  - RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

Processo Nº ROT-0000266-82.2020.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE HELEN GERALDA FERREIRA

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

RECORRENTE SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO MARITZA BARCELLOS MUZZI(OAB:
67385/DF)

RECORRIDO HELEN GERALDA FERREIRA

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

RECORRIDO RHODES

RECORRIDO SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO MARITZA BARCELLOS MUZZI(OAB:
67385/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN GERALDA FERREIRA

  - Ministério Público do Trabalho

  - RHODES

  - SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

Processo Nº ROT-0000267-53.2023.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE LUCICLEIA OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176-A/DF)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIA OLIVEIRA DE JESUS

  - VIA S.A.

Processo Nº AP-0000278-91.2019.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE MARIA JOSE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JOAO BATISTA MENEZES
LIMA(OAB: 25325/DF)

AGRAVADO PAULO ROBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO DAVID DANILO DOS
PRAZERES(OAB: 50639/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE SOUZA SILVA

  - PAULO ROBERTO DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ROT-0000306-47.2023.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE THIFFANY GABRIELE DA SILVA
LOPES

ADVOGADO FERNANDO VALADAO MACHADO
FILHO(OAB: 38400/GO)

RECORRIDO CS PATIO BRASIL CALCADOS LTDA

ADVOGADO RONALDO FALCAO SANTORO(OAB:
8325/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS PATIO BRASIL CALCADOS LTDA

  - THIFFANY GABRIELE DA SILVA LOPES

Processo Nº ROT-0000323-32.2022.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRENTE JULICE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRIDO JULICE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - JULICE MOREIRA DOS SANTOS

Processo Nº AIAP-0000332-41.2020.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE RODRIGO JARDIM DO AMARAL
MELLO

ADVOGADO RODRIGO HUGUENEY DO AMARAL
MELLO(OAB: 38436/DF)

ADVOGADO FREDERICO TOLEDO MELO(OAB:
31510/DF)

AGRAVADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO GOOLD PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO JOAO PEDRO DE QUEIROZ DANTAS

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53936/DF)

AGRAVADO JOSE RUTINALDO FRANCO
RIBEIRO

AGRAVADO M R BRASIL ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO M R BRASILIA ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO M R PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO MARDEY PINTO BICALHO

AGRAVADO MIX PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO MONSERRAT FERREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO ANNE CAROLYNE ALVES
PORTO(OAB: 34463/DF)

AGRAVADO REAL PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - ME

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

AGRAVADO ULISSES PEREGRINO
MONTENEGRO

ADVOGADO ANNE CAROLYNE ALVES
PORTO(OAB: 34463/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

  - GOOLD PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - ME

  - JOAO PEDRO DE QUEIROZ DANTAS

  - JOSE RUTINALDO FRANCO RIBEIRO

  - M R BRASIL ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

  - M R BRASILIA ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - M R PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

  - MARDEY PINTO BICALHO

  - MIX PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

  - MONSERRAT FERREIRA DE AGUIAR

  - REAL PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - ME

  - RODRIGO JARDIM DO AMARAL MELLO

  - ULISSES PEREGRINO MONTENEGRO

Processo Nº AP-0000383-34.2020.5.10.0111
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE IDEAL CARE LTDA

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
RUSSO JUNIOR(OAB: 253002/SP)

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

AGRAVANTE JOALDOMAR GOMES ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO ANTONIO SOARES
RUSSO JUNIOR(OAB: 253002/SP)

AGRAVADO MARIA DAS DORES JUSTO DA
SILVA

ADVOGADO MARCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEAL CARE LTDA

  - JOALDOMAR GOMES ALMEIDA

  - MARIA DAS DORES JUSTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº AP-0000385-15.2012.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE LUCIANO LESPINASSE ARAUJO

ADVOGADO LILIAN BEATRIZ DE BESSA
FIDELIS(OAB: 21831/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDES SANTOS
BRUNS(OAB: 27088/DF)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
78333/DF)

ADVOGADO VICENTE CARDOSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 73417/RS)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LUCIANO LESPINASSE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000422-02.2023.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE CESB - CENTRO DE EDUCACAO
SUPERIOR DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECORRIDO PAULA CARVALHO NATALINO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441-A/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESB - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DE BRASILIA
LTDA

  - PAULA CARVALHO NATALINO

Processo Nº AIAP-0000425-54.2022.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

AGRAVADO FRANCISCA LUCIA FONSECA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO GUSTAVO SATIO BRAGANCA
MAGAMI(OAB: 64124/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LUCIA FONSECA DO NASCIMENTO

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº RORSum-0000446-75.2023.5.10.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECORRENTE DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO RENILDA DE JESUS PEREIRA
FONSECA

ADVOGADO NELSON BRUNO GONCALVES
SILVA(OAB: 45169/DF)

ADVOGADO MAYARA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 65112/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

  - DISTRITO FEDERAL

  - RENILDA DE JESUS PEREIRA FONSECA

Processo Nº AP-0000463-76.2016.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE GILSON NUNES MOREIRA

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

AGRAVADO CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

AGRAVADO DISTRITO FEDERAL

AGRAVADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO

AGRAVADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

AGRAVADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

AGRAVADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

AGRAVADO HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS EMILIO NASCIMENTO
LISBOA FREDERICO(OAB: 30152/DF)

AGRAVADO RV PARTICIPACOES EIRELI - ME

AGRAVADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA RV LTDA

  - DISTRITO FEDERAL

  - DORIVAL MARCELO RIBEIRO

  - FELIPE VIOTTI RIBEIRO

  - FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

  - FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

  - GILSON NUNES MOREIRA

  - HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA

  - RV PARTICIPACOES EIRELI - ME

  - TERESA CRISTINA RIBEIRO

Processo Nº ROT-0000477-08.2023.5.10.0812
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO ESTADO TOCANTINS

ADVOGADO KATIUSCIA DA SILVA ABREU(OAB:
9788/TO)

ADVOGADO ELISANDRA JUCARA
CARMELIN(OAB: 3412/TO)

ADVOGADO MURILO BRAZ VIEIRA(OAB: 4863-
B/TO)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

RECORRIDO PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A.

  - PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO ESTADO
TOCANTINS

Processo Nº ROT-0000482-26.2023.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO ELIS DO SOCORRO MOTA DE
SEIXAS FORMENTO

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ELIS DO SOCORRO MOTA DE SEIXAS FORMENTO

  - Ministério Público do Trabalho

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000499-93.2022.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRENTE CYNTHYA PEREIRA NUNES

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45248/DF)

RECORRIDO CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECORRIDO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

RECORRIDO CYNTHYA PEREIRA NUNES

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45248/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

  - CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

  - CYNTHYA PEREIRA NUNES

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº RORSum-0000504-36.2023.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO FLAVIANE BARBOSA SILVA(OAB:
7017/PI)

RECORRIDO ERICA PAULO SOARES

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - ERICA PAULO SOARES

Processo Nº ROT-0000511-73.2023.5.10.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE
SOUSA

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
MODTKOWSKI(OAB: 36114/DF)

ADVOGADO RAQUEL BATALHA DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 36306/DF)

RECORRIDO RESTAURANTE TELES EIRELI

ADVOGADO GILBERTO MACEDO JR(OAB:
338168/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE ALVES DE SOUSA

  - RESTAURANTE TELES EIRELI

Processo Nº ROT-0000523-94.2022.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE MAURICIO CARDOSO SOARES

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 186170/RJ)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO NELMA MENDES OLIVEIRA(OAB:
69462/DF)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO GERMANO ANDRADE
MARQUES(OAB: 19944/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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  - MAURICIO CARDOSO SOARES

Processo Nº AP-0000592-61.2015.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA
RIBAMAR(OAB: 32460/DF)

AGRAVADO SANTA HELENA SEGURANCA
TOTAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES

  - SANTA HELENA SEGURANCA TOTAL SA

Processo Nº ROT-0000602-81.2023.5.10.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE DROGARIA ROSARIO S/A

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

RECORRIDO ALANA SOARES PACHECO

ADVOGADO CLOVES GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 25376/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA SOARES PACHECO

  - DROGARIA ROSARIO S/A

Processo Nº ROT-0000609-98.2023.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE RONALDO VASCONCELOS LOPES

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - RONALDO VASCONCELOS LOPES

Processo Nº ROT-0000614-20.2022.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE ELIZIANY DE MELO FRUTUOSO

ADVOGADO SERGIO LUIS TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 9999/DF)

RECORRIDO NOVO MUNDO MOVEIS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANY DE MELO FRUTUOSO

  - NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

Processo Nº ROT-0000637-32.2023.5.10.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO ANAIR DA SILVA VIVALDO

ADVOGADO ANTONIO FURTADO JACINTO DE
LEMOS(OAB: 67002/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIR DA SILVA VIVALDO

  - DISTRITO FEDERAL

  - Ministério Público do Trabalho

Processo Nº ROT-0000662-76.2022.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ATLANTIDA DECORACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO ANAXIMENES VIEIRA
DELMONDES(OAB: 20740/DF)

RECORRENTE VALMIR OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

RECORRIDO ATLANTIDA DECORACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO ANAXIMENES VIEIRA
DELMONDES(OAB: 20740/DF)

RECORRIDO VALMIR OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIDA DECORACOES LTDA - EPP

  - VALMIR OLIVEIRA DE SOUSA

Processo Nº RORSum-0000688-46.2023.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE LUCIVALDO RODRIGUES PAIVA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECORRIDO VALOR AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVALDO RODRIGUES PAIVA

  - VALOR AMBIENTAL LTDA

Processo Nº ROT-0000714-38.2023.5.10.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE EMIDIO WASHINGTON MORAES
SILVA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

RECORRIDO EMIDIO WASHINGTON MORAES
SILVA
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ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO WASHINGTON MORAES SILVA

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

Processo Nº ROT-0000715-34.2022.5.10.0821
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

RECORRENTE NALDO NAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

RECORRIDO NALDO NAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS LUIS GOBBI(OAB:
108854/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - NALDO NAVES DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000742-86.2022.5.10.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE ANA RAQUEL SOUZA FERNANDES

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO LUCIO CEZAR DA COSTA
ARAUJO(OAB: 4653/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 41429/DF)

ADVOGADO LUANA KELLY PESSOA
ARAUJO(OAB: 57172/DF)

RECORRIDO COOPERATIVA ECON CRED MUTUO
SERV MEMBROS JUST TRAB MPT
TERRIT NAC, PODER JUD FED MPU
EST PA SC TSE STM NO DF SERV
CORPO BOMB EST PA

ADVOGADO MARIANNA FERRAZ TEIXEIRA(OAB:
29467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RAQUEL SOUZA FERNANDES

  - COOPERATIVA ECON CRED MUTUO SERV MEMBROS JUST
TRAB MPT TERRIT NAC, PODER JUD FED MPU EST PA SC
TSE STM NO DF SERV CORPO BOMB EST PA

Processo Nº ROT-0000750-14.2022.5.10.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE FORTALEZA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELLA COUTO MORAES(OAB:
33791/DF)

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO EDILSON PEREIRA DE SOUSA

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON PEREIRA DE SOUSA

  - FORTALEZA - SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

  - Ministério Público do Trabalho

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº ROT-0000750-86.2023.5.10.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.
MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECORRIDO M DE JESUS TEIXEIRA BARBOSA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DE JESUS TEIXEIRA BARBOSA MATERIAIS DE
CONSTRUCAO

  - Ministério Público do Trabalho

  - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER. CONSTR. DO
DF

Processo Nº ROT-0000812-27.2022.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE EMERSON KRONIEQUES DA SILVA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 34181/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON KRONIEQUES DA SILVA

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

Processo Nº ROT-0000837-09.2023.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE JAQUELINE ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECORRENTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)
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RECORRIDO JAQUELINE ROCHA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECORRIDO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE ROCHA RIBEIRO

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

Processo Nº AP-0000841-89.2022.5.10.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

AGRAVADO USLIAM LUCIANO BRAZ DE ARAUJO

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

  - USLIAM LUCIANO BRAZ DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000867-66.2022.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRENTE SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRENTE VITORIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECORRIDO VITORIA REGINA DA SILVA

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

  - VITORIA REGINA DA SILVA

Processo Nº AP-0000882-04.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE MARCIA ANGELA PEREIRA

ADVOGADO FILIPE MOURAO DOS REIS(OAB:
62945/DF)

AGRAVADO RENATA DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ANGELA PEREIRA

  - RENATA DA SILVA MIRANDA

Processo Nº AP-0000912-39.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº RORSum-0000926-53.2023.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

RECORRIDO JOSE JORGE SOUSA CHOAIRY

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

  - JOSE JORGE SOUSA CHOAIRY

Processo Nº AIAP-0000927-54.2017.5.10.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE ADENILSON CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO LEONEL DE ALMEIDA
CAMPOS(OAB: 3529/DF)

AGRAVADO KCX COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME
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ADVOGADO RAQUEL MENEZES SAMPAIO
GONCALVES DE SOUSA(OAB:
53615/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON CARDOSO DE SOUZA

  - KCX COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Processo Nº AP-0000932-30.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº AIAP-0000935-62.2021.5.10.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES
RODRIGUES(OAB: 69560/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

AGRAVADO ALISON RODRIGO NEVES DA SILVA

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSE DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISON RODRIGO NEVES DA SILVA

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Processo Nº AP-0000954-90.2020.5.10.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE CAPGEMINI BRASIL LTDA.

ADVOGADO GAUDIO RIBEIRO DE PAULA(OAB:
49080/DF)

AGRAVADO ANDRE DA FONSECA PINTO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA FONSECA PINTO

  - CAPGEMINI BRASIL LTDA.

Processo Nº AP-0000954-88.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº ROT-0000968-39.2022.5.10.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECORRIDO EURIPEDES HORACIO MARTINS

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 55015/DF)

ADVOGADO FERNANDO CHAVES DANTAS(OAB:
67661/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES HORACIO MARTINS

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

Processo Nº AP-0000972-12.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº ROT-0000984-18.2021.5.10.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE BIOAWAY FACILITIES SERVICE
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MIORIM(OAB:
76687/SP)

RECORRENTE TATIANE NOGUEIRA PEREIRA
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ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECORRIDO BIOAWAY FACILITIES SERVICE
LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO MIORIM(OAB:
76687/SP)

RECORRIDO TATIANE NOGUEIRA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOAWAY FACILITIES SERVICE LTDA

  - TATIANE NOGUEIRA PEREIRA

Processo Nº ROT-0000989-88.2022.5.10.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

RECORRENTE MARCOS RODRIGUES ISAIAS

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

RECORRIDO MARCOS RODRIGUES ISAIAS

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - MARCOS RODRIGUES ISAIAS

Processo Nº AP-0001010-20.2010.5.10.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE ALMIR PEDREIRA DA SILVA
83299181149

AGRAVADO ALAN DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

ADVOGADO LIDIANA LEMOS DE OLIVEIRA(OAB:
17020/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DE SOUSA FERREIRA

  - ALMIR PEDREIRA DA SILVA 83299181149

Processo Nº ROT-0001018-06.2020.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE FLUXO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRENTE ROBSON REGINO DA CUNHA

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

ADVOGADO ANA LUISA LOIOLA CASTRO(OAB:
51734/DF)

RECORRIDO FLUXO BRASIL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECORRIDO ROBSON REGINO DA CUNHA

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

ADVOGADO ANA LUISA LOIOLA CASTRO(OAB:
51734/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUXO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

  - ROBSON REGINO DA CUNHA

Processo Nº AP-0001018-98.2023.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155/SE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

Processo Nº RORSum-0001050-33.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

RECORRENTE FABIANA TENORIO DE ARAUJO

ADVOGADO GESSYKA DOMENIQUE MESSIAS
ARAUJO DE PIETRO(OAB: 62351/DF)

RECORRIDO MELHOR COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA TENORIO DE ARAUJO

  - MELHOR COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Processo Nº AP-0001067-18.2023.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO
REI LTDA

ADVOGADO WERBETH HARRY BEZERRA
JORGE(OAB: 3341/TO)

AGRAVANTE LAYANA GARCIA XAVIER

ADVOGADO FLAVIO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 4610/TO)

AGRAVADO HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO
REI LTDA

ADVOGADO WERBETH HARRY BEZERRA
JORGE(OAB: 3341/TO)

AGRAVADO LAYANA GARCIA XAVIER

ADVOGADO FLAVIO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 4610/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE CRISTO REI LTDA

  - LAYANA GARCIA XAVIER

Processo Nº ROT-0001117-38.2022.5.10.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE ROBSON NERY DE CARVALHO

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO PICPAY SERVICOS S.A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - PICPAY SERVICOS S.A

  - ROBSON NERY DE CARVALHO

Processo Nº RORSum-0001221-08.2023.5.10.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE DALTON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - DALTON GOMES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0001309-28.2023.5.10.0105
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE LEANDRO RODRIGUES VERAS

ADVOGADO BIANCA DA LUZ SILVA(OAB:
59794/GO)

RECORRIDO D10 COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D10 COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - LEANDRO RODRIGUES VERAS

Processo Nº ROT-0001407-90.2022.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE SUZIANE VASCONCELOS FEITOSA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRIDO SUZIANE VASCONCELOS FEITOSA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Instituto Nacional do Seguro Social

  - SUZIANE VASCONCELOS FEITOSA

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

Processo Nº AP-0001460-92.2022.5.10.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

Revisor AUGUSTO CESAR ALVES DE
SOUZA BARRETO

AGRAVANTE COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL
METRO DF

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

Processo Nº AIAP-0001659-29.2017.5.10.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE SILVANY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

AGRAVADO GRAN NATURE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME
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ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

AGRAVADO LAUDICEIA CRUZ DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

AGRAVADO MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN NATURE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

  - LAUDICEIA CRUZ DE OLIVEIRA SANTOS

  - MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

  - SILVANY RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº AP-0001719-40.2020.5.10.0801
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE CELIO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS
SCHERER(OAB: 27386-A/GO)

ADVOGADO MORGANA CORDEIRO
VASCONCELOS(OAB: 45045/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TATIANA SUTO ROSTEI
MARCHI(OAB: 354988/SP)

ADVOGADO EVERALDO APARECIDO
COSTA(OAB: 127668/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CELIO DE SOUZA SILVA

Processo Nº AP-0001835-17.2013.5.10.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE TIAGO ROBERTO PACHECO
MOREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE SOUZA
FELIX(OAB: 22241/DF)

AGRAVADO ED SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO ANGELA MARIA PACHECO(OAB:
31107/DF)

AGRAVADO EDIEL VIANA DA SILVA

AGRAVADO EDUARDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

  - EDIEL VIANA DA SILVA

  - EDUARDO COSTA DOS SANTOS

  - TIAGO ROBERTO PACHECO MOREIRA

Processo Nº ROT-0001884-16.2022.5.10.0802
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE DIOGO SANTOS DE MIRANDA

ADVOGADO SERGIO DELGADO JUNIOR(OAB:
2277/TO)

ADVOGADO CINEY ALMEIDA GOMES(OAB:
1181/TO)

ADVOGADO CAMILLA SILVA JUCAR(OAB:
9716/TO)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO DIOGO SANTOS DE MIRANDA

ADVOGADO SERGIO DELGADO JUNIOR(OAB:
2277/TO)

ADVOGADO CINEY ALMEIDA GOMES(OAB:
1181/TO)

ADVOGADO CAMILLA SILVA JUCAR(OAB:
9716/TO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SANTOS DE MIRANDA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº AP-0011200-62.2008.5.10.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

Revisor BRASILINO SANTOS RAMOS

AGRAVANTE MARIA MACHADO AGUIAR VIEIRA

ADVOGADO CELSO JOSE SOARES(OAB:
17919/DF)

AGRAVADO ADILSON DE QUEIROZ CAMPOS

AGRAVADO INSTITUTO CANDANGO DE
SOLIDARIEDADE

AGRAVADO JOSE VITAL DE ARAUJO FAGUNDES

AGRAVADO LAZARO SEVERO ROCHA

AGRAVADO RONAN BATISTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE QUEIROZ CAMPOS

  - INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE

  - JOSE VITAL DE ARAUJO FAGUNDES

  - LAZARO SEVERO ROCHA

  - MARIA MACHADO AGUIAR VIEIRA

  - RONAN BATISTA DE SOUZA

Processo Nº AIAP-0092400-54.2009.5.10.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Revisor PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

AGRAVANTE MARIO GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO MARIO GONCALVES DE LIMA(OAB:
11410/DF)

AGRAVADO ADMILSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO OCELIO FERREIRA GOMES(OAB:
8746/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON FERREIRA DOS SANTOS

  - MARIO GONCALVES DE LIMA
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Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamentos

P A U T A  D E  J U L G A M E N T O S  -  P R E S E N C I A L  –

C O M P L E M E N T A Ç Ã O

COMPLEMENTAÇÃO à Pauta de Julgamentos da 9ª Sessão

Ordinária Presencial da 3a. Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 10a. Região, designada para o dia 03 de abril de 2024; a ser

realizada no 3º andar do Anexo I do Edifício Sede do Tribunal

Regional do Trabalho da 10a Região, na Sala de Sessões

Desembargador Pinto de Godoy; tendo seu início previsto para as

08h30min.

ALERTA-SE AOS EXMOS. SENHORES ADVOGADOS E

S E N H O R A S  A D V O G A D A S  Q U E  A  S E S S Ã O  S E R Á

EXCLUSIVAMENTE PRESENCIAL e será adotado o procedimento

previsto no art. 137 do Regimento Interno do TRT/10, conforme

comunicado amplamente divulgado na página do TRT/10 e que

também antecede a presente publicação. Aos Excelentíssimos

SENHORES ADVOGADOS E SENHORAS ADVOGADAS DO

ESTADO DO TOCANTINS abre-se a possibilidade da realização de

suas sustentações orais por videoconferência, à partir dos

equipamentos instalados nos Foros Trabalhistas localizados nas

cidades de Palmas, Araguaína ou Guaraí.

SUSTENTAÇÃO ORAL: as inscrições podem ser realizadas

preferencialmente por intermédio de pré-agendamento por meio do

link https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=sustenta10/index.php ,

ou ainda através do “Balcão Virtual”, por meio de “peticionamento

nos autos do PJE”, de “mensagem de e-mail à Coordenadoria da 3a

Turma” ou, finalmente, recorrendo a “ligação telefônica via ramal

(61)33481191”.

A ordem de apregoamento, disponível a partir das 18 horas do dia

útil antecedente a sessão, poderá ser conferida no seguinte link:

https://www.trt10.jus.br/processos/pautas/sustentacoes/3TU202404

03

Processos da aba remanescentes

Ordem: 76

Número do Processo: 0000346-45.2022.5.10.0011 - RORSum

Relator: BRASILINO SANTOS RAMOS

Orgão Julgador: Desembargador Brasilino Santos Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO

LTDA

ADVOGADO - LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ

ADVOGADO - LUMA TEIXEIRA MARQUES

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO FILHO

Polo Passivo:

RECORRIDO - MONICA ARAUJO RAMOS

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO SANTOS DA CONCEICAO

Ordem: 77

Número do Processo: 0000419-32.2022.5.10.0006 - ROT

Relator: BRASILINO SANTOS RAMOS

Orgão Julgador: Desembargador Brasilino Santos Ramos

Polo Ativo:

RECORRENTE - GIOVANNI DE MAMAN MOMOLI

ADVOGADO - ROGERIO ROCHA

ADVOGADO - SARAH RAQUEL LIMA LUSTOSA

ADVOGADO - RAYANNE FERREIRA COSTA

ADVOGADO - ANA PAULA PORTO YAMAKAWA

ADVOGADO - MAURICIO FRANCO ALVES

ADVOGADO - HENRIQUE SANTOS GUARIENTO

Polo Passivo:

RECORRIDO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processos aptos para julgamento

Ordem: 78

Número do Processo: 0000135-51.2023.5.10.0018 - RORSum

Relator: AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Orgão Julgador: Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza

Barreto

Polo Ativo:

RECORRENTE - LINCOLN GONCALVES FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO - Elisa Oliveira de Lima da Costa Ferreira

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
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HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - NELMA MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO - LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO ALVES SAMPAIO

Polo Passivo:

RECORRIDO - LINCOLN GONCALVES FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO - Elisa Oliveira de Lima da Costa Ferreira

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO - NELMA MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO - LUCAS VACCHIANO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO ALVES SAMPAIO

Ordem: 79

Número do Processo: 0000207-63.2022.5.10.0021 - ROT

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - AURIDECIO ALVES CALDEIRA

ADVOGADO - ENILTON DOS SANTOS BISPO

Polo Passivo:

RECORRIDO - NILZA DE OLIVEIRA FONSECA PASSOS

ADVOGADO - DANIEL ARISTIDES NATIVIDADE CAMPOS

RECORRIDO - AURIDECIO ALVES CALDEIRA

ADVOGADO - ENILTON DOS SANTOS BISPO

RECORRIDO - MARIA APARECIDA SILVA CALDEIRA

ADVOGADO - ENILTON DOS SANTOS BISPO

Ordem: 80

Número do Processo: 0000223-25.2023.5.10.0104 - ROT

Relator: AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Orgão Julgador: Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza

Barreto

Polo Ativo:

RECORRENTE - LUCIANO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

Polo Passivo:

RECORRIDO - TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

RECORRIDO - VIA S.A.

ADVOGADO - DANIEL BATTIPAGLIA SGAI

Ordem: 81

Número do Processo: 0000229-29.2023.5.10.0105 - ROT

Relator: AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Orgão Julgador: Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza

Barreto

Polo Ativo:

RECORRENTE - HOSPITAL ANCHIETA LTDA

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Polo Passivo:

RECORRIDO - LUCIENE DE OLIVEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO - MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS MARTINS COSTA

ADVOGADO - MAGNO MOURA TEXEIRA

ADVOGADO - MARIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - LAIANE FIDELIS GOMES

Ordem: 82

Número do Processo: 0000259-52.2023.5.10.0012 - RORSum

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - BRUNA ROCHA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO - SAMANTHA BRAGA GUEDES

ADVOGADO - JOSE EYMARD LOGUERCIO

Polo Passivo:

RECORRIDO - CENTRO COMUNITARIO DE ASSISTENCIA A

CANDANGOLANDIA

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA CARVALHO

Ordem: 83

Número do Processo: 0000510-88.2023.5.10.0103 - ROT

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER.

CONSTR. DO DF

ADVOGADO - RANGEL BORGES DE LIMA

ADVOGADO - ARAO JOSE GABRIEL NETO

ADVOGADO - CLEITON DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO - SERGIO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - YOHANA LEITE DE CARVALHO CAVALCANTE

Polo Passivo:

RECORRIDO - A.H. DE LIMA LTDA

ADVOGADO - GLEYSON ARAUJO TEIXEIRA
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Ordem: 84

Número do Processo: 0000672-20.2022.5.10.0006 - RORSum

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO - MARLOS MOURA LOBO MOREIRA

Polo Passivo:

RECORRIDO - RONIVAL CORADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARCELO LUCAS DE SOUZA

Ordem: 85

Número do Processo: 0000712-24.2021.5.10.0010 - ROT

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - MARLY SALIBA REBOUCAS

ADVOGADO - STEVAO GANDH COSTA

RECORRENTE - COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA

TERRACAP

ADVOGADO - ANTONIO AMERICO BARAUNA FILHO

ADVOGADO - OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR

Polo Passivo:

RECORRIDO - MARLY SALIBA REBOUCAS

ADVOGADO - STEVAO GANDH COSTA

RECORRIDO - COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA

TERRACAP

ADVOGADO - ANTONIO AMERICO BARAUNA FILHO

ADVOGADO - OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR

Ordem: 86

Número do Processo: 0000733-21.2021.5.10.0003 - ROT

Relator: AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Orgão Julgador: Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza

Barreto

Polo Ativo:

RECORRENTE - REGINA CLAUDIA RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO - LEANDRO MIRANDA DOS SANTOS

Polo Passivo:

RECORRIDO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Ordem: 87

Número do Processo: 0000734-10.2020.5.10.0013 - ROT

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - FLAVIA AZEVEDO

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES

ADVOGADO -  LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

ADVOGADO - LEONARDO RAMOS GONCALVES

ADVOGADO - CAROLINA MOREIRA MAFRA GOTTSCHALL

Polo Passivo:

RECORRIDO - FLAVIA AZEVEDO

ADVOGADO - RAQUEL FREIRE ALVES

ADVOGADO -  LEONARDO HENRIQUE MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO - BRUNO LIMA GONCALVES

ADVOGADO - FLAVIA ROBERTA GUIMARAES PIRES

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - OSMAR MENDES PAIXAO CORTES

ADVOGADO - LEONARDO RAMOS GONCALVES

ADVOGADO - CAROLINA MOREIRA MAFRA GOTTSCHALL

Ordem: 88

Número do Processo: 0000853-33.2022.5.10.0002 - ROT

Relator: PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Orgão Julgador: Desembargador Pedro Luís Vicentin Foltran

Polo Ativo:

RECORRENTE - DENILSON DIAS DE MACEDO JUNIOR

ADVOGADO - LEANDRO SOUZA LEITE

ADVOGADO - JADHER SOUZA LEITE

RECORRENTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

Polo Passivo:

RECORRIDO - DENILSON DIAS DE MACEDO JUNIOR

ADVOGADO - LEANDRO SOUZA LEITE

ADVOGADO - JADHER SOUZA LEITE

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

Ordem: 89

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Número do Processo: 0001128-94.2023.5.10.0018 - RORSum

Relator: AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO

Orgão Julgador: Juiz Convocado Augusto César Alves De Souza

Barreto

Polo Ativo:

RECORRENTE - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO - RAQUEL RAMALHO BACELAR

Polo Passivo:

RECORRIDO - RAIMUNDO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO - EVERSON CAETANO DE ARAUJO

GABINETE DO DESEMBARGADOR BRASILINO

SANTOS RAMOS

Notificação

Processo Nº ROT-0000729-10.2023.5.10.0101
Relator BRASILINO SANTOS RAMOS

RECORRENTE AISLLA ALBUQUERQUE REGO

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VIEIRA
DURAES(OAB: 44654/DF)

ADVOGADO SERGIO LUIS TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 9999/DF)

RECORRIDO ASSOCIACAO EDUCATIVA DO
BRASIL - SOEBRAS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a Reclamada intimada a tomar ciência do Despacho Id.

4e1a150, proferido nestes autos digitais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARA BERNARDES

PIMENTEL, Assessor

GABINETE DA DESEMBARGADORA CILENE

FERREIRA AMARO SANTOS

Notificação

Processo Nº ROT-0000774-91.2021.5.10.0001
Relator CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

RECORRENTE ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECORRENTE DISTRITO FEDERAL

RECORRIDO LORRANE MORAIS BONFIM

ADVOGADO WILSON FERRAZ DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 24200/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 501fa00

proferida nos autos.

CFAS/4

Vistos os autos.

A primeira reclamada, Associação Saúde em Movimento - ASM,

interpôs recurso ordinário (fls. 793/809) postulando o deferimento

dos benefícios da justiça gratuita e requerendo a reforma da

sentença quanto à modalidade rescisória, verbas rescisórias, FGTS,

indenização rescisória, multa do artigo 477, § 8º, da CLT e

honorários advocatícios. Alega ser beneficiária da justiçagratuita

por serentidade filantrópica, sendoseus recursos

destinados unicamente ao alcance de seu objeto social, além disso

sustenta não ter como arcar com as despesas processuais sem

prejuízo de sua manutenção. Pede, portanto, a dispensa do

recolhimento do preparo.

É possível a concessão do benefício de gratuidade de justiça às

pessoas jurídicas (art. 98 do CPC). Contudo, o deferimento de tal

benesse à pessoa jurídica exige a comprovação do estado de

hipossuficiência, não bastando a mera declaração de miserabilidade

jurídica como se dá com as pessoas naturais (art. 99, §3º,

do CPC).

Nesse sentido,a Súmula 463/II/TSTdispõe que "Nocaso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo”.

Não há prova nos autos de que a reclamada seja uma entidade

sem finslucrativos ou filantrópica.Embora em outrosprocessos

tenha sido reconhecido o enquadramentocomo entidade

filantrópica,nestes autos não há nenhuma prova de que, na data

da interposição do recurso, a reclamada possa ser

qualificada como entidade filantrópica. Ao contrário, a análise

processual evidencia que a reclamada atuou como prestadora de

serviços e o CNAE constante do TRCT também a indica como

prestadora de serviços.

Os documentoscarreados aos autoscom a contestaçãonão

autorizam a conclusãode que setrata de entidadefilantrópica.

O estatutoda recorrente é inapto para demonstrar que se trata de
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instituição filantrópica.

Diante do exposto, não se apresenta a hipótese do art. 899, §10º da

CLT, não havendo falar em dispensa do depósito recursal. Logo,

não há como se conceder os benefícios da justiça gratuita à

reclamada. Indefiro.

Nos termos do art. 99, § 7º, do CPC e OJ 269/SDI-1/TST concedo

prazo de cinco dias úteispara que a primeira reclamada,

Associação Saúdeem Movimento - ASM, comprove o

recolhimento de custas e depósito recursal, sob a cominação de

deserção do seu recurso ordinário.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

CILENE FERREIRA AMARO SANTOS

 Desembargadora do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR DORIVAL

BORGES DE SOUZA NETO

Notificação

Processo Nº MSCiv-0004177-03.2023.5.10.0000
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

IMPETRANTE UBIRACI LIMA SANTOS

ADVOGADO IARLEYS RODRIGUES NUNES(OAB:
54161/DF)

ADVOGADO DYONNY ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
55466/DF)

IMPETRANTE ORLANDO JULIO SANTA CRUZ DOS
SANTOS

ADVOGADO IARLEYS RODRIGUES NUNES(OAB:
54161/DF)

ADVOGADO DYONNY ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
55466/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 15ª Vara do Trabalho de
Brasília-DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
BOMBEIROS PROFISSIONAIS DO
DISTRITO FEDERAL -
SINDBOMBEIROS

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO JULIO SANTA CRUZ DOS SANTOS

  - UBIRACI LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 462a63f

proferida nos autos.

                          DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ubiraci Lima

Santos e Orlando Júlio Santa Cruz dos Santos contra omissão do

Juízo da 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, que não teria

apreciado diversas petições apresentadas àquele juízo.

No exame inicial do mandado de segurança, constatou-se a

ausência de indicação do litisconsorte passivo, sendo concedido

prazo para emendar a inicial, sendo que os impetrantes se

mantiveram silentes.

Pois bem.

Invariavelmente, a Carta Magna assegura aos jurisdicionados a

efetiva e rápida prestação jurisdicional, sendo que a Justiça do

Trabalho é norteada pelo princípio constitucional do tempo razoável

para duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF), assim como

pelo princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário e pelo poder-

dever da jurisdição.

Entretanto, convém asseverar que a utilização da via mandamental

ao caso concreto não se mostra adequada para questionar a

ausência de exame de petitórios direcionados àquele juízo, devendo

ser processado mediante a via correicional.

Esclareço que existem inúmeras variáveis que podem postergar a

prolação de atos judiciais. Entre elas, destacam-se a grande

quantidade de processos em trâmite perante a Justiça do Trabalho

assim como as próprias complexidades de cada caso.

Diante desse contexto, o mandado não merece prosperar, seja em

razão da impossibilidade de dilação probatória, seja pela

inviabilidade deste remédio processual contra ato passível de

correição (Súmula 267/STF).

Neste sentido, colaciono o seguinte aresto:

'MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. DEMORA DE

TURMA DO STJ NO JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.  AFERIÇÃO DA ALEGADA FALTA DE

RAZOABILIDADE NA DEMORA QUE DEMANDA DILAÇÃO

PROBATÓRIA, INCABÍVEL NA VIA DO WRIT. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. EXISTÊNCIA

DE ÓRGÃOS DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, INTERNO E

EXTERNO, SOBRE A ATIVIDADE JURISDICIONAL. PETIÇÃO

INICIAL LIMINARMENTE INDEFERIDA.' (MS Nº 22.006 - DF,

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ, julgado em 24/8/2015).

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do artigo 10 da Lei

12.016/2009, e EXTINGO o mandado de segurança, sem resolução

de mérito, nos moldes do artigo 485, VI, do CPC.

Fixo as custas processuais em R$ 20,00, calculadas sobre R$

1.000,00, valor dado à causa, a cargo dos impetrantes, isentos

(CLT, artigo 790-A).
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Dê-se ciência ao Juízo da 15ª Vara do Trabalho de Brasília/DF.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

 Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000234-80.2021.5.10.0021
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRENTE P.H.T.B.

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRENTE S.A.L.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE S.R.P.C.E.N.L.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RECORRENTE S.H.L.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE P.H.L.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE A.S.H.L.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRENTE G.D.S.L.

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

RECORRIDO M.D.V.B.P.S.E.R.J.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO N.E.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO A.G.M.I.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.H.L.

  - P.H.L.

  - P.H.T.B.

  - S.A.L.

  - S.H.L.

  - S.R.P.C.E.N.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af99820.

Processo Nº ROT-0000234-80.2021.5.10.0021
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRENTE P.H.T.B.

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRENTE S.A.L.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE S.R.P.C.E.N.L.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

RECORRENTE S.H.L.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE P.H.L.

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

RECORRENTE A.S.H.L.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRENTE G.D.S.L.

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

ADVOGADO NATALIA SILVA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 205963/MG)

RECORRIDO M.D.V.B.P.S.E.R.J.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO N.E.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO A.G.M.I.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M.D.V.B.P.S.E.R.J.

  - N.E.S.E.R.J.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID af99820.

Processo Nº ROT-0000027-86.2022.5.10.0008
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRENTE DIOGO DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

RECORRIDO DIOGO DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO MARCELO AMERICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f647738

proferido nos autos.

              D E S P A C H O

Considerando-se a pretensão do embargante, consistente na

adoção de efeito modificativo ao julgado e ante às disposições

expressas no art. 897-A, § 2º, da CLT, concedo ao reclamado o

prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos interpostos.

Intime-se.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me

conclusos.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

 Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0000770-66.2022.5.10.0018
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRENTE ELY LATORRACA DO CARMO

ADVOGADO ISAIAS DINIZ NUNES(OAB:
27902/DF)

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

RECORRIDO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO MADUREIRA(OAB:
49130/DF)

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO JOANA D ARC DE JESUS SOARES
DOS SANTOS(OAB: 28423/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELY LATORRACA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 888b4a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar acerca dos embargos de declaração (Id

53a871e) juntados pela parte contrária (NOVACAP).

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

 Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0000255-28.2022.5.10.0019
Relator DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

AGRAVANTE ALESSANDRA DO NASCIMENTO
NOLETO

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)
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ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

AGRAVADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DO NASCIMENTO NOLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d94dede

proferida nos autos.

              DECISÃO

Vistos,

O Núcleo Permanente de Métodos Consensuais deSolução

deDisputas, por meio do email enviado a este gabinete em

18/03/2024 (ID. 6a3d879), solicitou o encaminhando do presente

feito para o CEJUSC, para inclusão na pauta de conciliação, cujo

inteiro teor é o seguinte:

"Prezados (as), bom dia!

Após a recomendação da Corregedoria Regional para a suspensão,

por 90 (noventa) dias, de todas as ações, de primeiro grau, de

cumprimento em que se pleiteiam o cumprimento de cláusulas da

sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo 0000373-

66.2019.5.10.0000, assim como de todos os pedidos de

cumprimento individual - provisório ou definitivo - de sentença

coletiva que tenham como título judicial a sentença coletiva

proferida na ACum 0000875-45.2019.5.10.0019, as partes

envolvidas nestes processos estão fechando acordos em lotes.

Assim, solicitamos, o Nupemec e o Cejusc-Brasília em colaboração,

o encaminhamento, ao Cejusc 2º Grau, caso seja o interesse do

Gabinete, do processo relacionado abaixo, tendo em vista que

neste já houve o aceite do acordo: 0000255-28.2022.5.10.0019.

Atenciosamente,

Marta Verli

Analista Judiciário

CNUPEMEC/TRT10 - Núcleo Permanente de Métodos Consensuais

deSolução deDisputas"

Assim, em atenção à referida solicitação, encaminhem-se os

presentes autos ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - CEJUSC, para que se proceda à tentativa de

conciliação.

Intime-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

 Desembargador do Trabalho

GABINETE DO DESEMBARGADOR GRIJALBO

FERNANDES COUTINHO

Notificação

Processo Nº ROT-0000776-09.2022.5.10.0007
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE RANTER INACIO COBO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATHALIA MARTINS DA SILVA(OAB:
35708/DF)

RECORRENTE MARCELA FERREIRA DE SOUSA

RECORRIDO MARCELA FERREIRA DE SOUSA

RECORRIDO RANTER INACIO COBO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATHALIA MARTINS DA SILVA(OAB:
35708/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANTER INACIO COBO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

D E C I S Ã O

O Juízo de origem, na sentença ao ID. 27d4987/fls. 132-141, julgou

parcialmente procedentes os pleitos exordiais. Aferiu custas de R$

300,00 (trezentos reais), calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Em recurso ordinário, a empresa requer, preliminarmente, a

concessão dos benefícios da justiça gratuita. Argumenta, em

síntese, que “(...) não tem condições de arcar com as despesas

processuais, ainda que houvesse que se falar em prejuízo de seu

sustento, eis que sequer consegue se amparar e se manter no

mercado, e por isso encerrou todas as suas atividades, conforme

documento anexo. (...)” (ID. cc0fbea/fl. 171).

A reclamada não efetuou o depósito recursal nem recolheu as

custas processuais.

No entanto, em se tratando, como questão principal, de pedido de
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justiça gratuita, passo de imediato à análise.

De início, cabe assinalar que se trata de reclamação trabalhista

ajuizada em 15/9/2022, após a vigência da Lei n.º 13.467/2017.

A concessão da gratuidade de justiça, na Justiça do Trabalho,

obedece aos critérios fixados no art. 790, § 3º, da CLT, alterado

pela Lei n.º 13.467/2017, in verbis:

“§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”(nova redação, destaquei).

Por certo, a gratuidade da justiça é destinada à pessoa física (veja

que a regra dispõe “àqueles que perceberem salário”).

Nesse desiderato, a Lei n.º 5.584, de 26/6/1970, dispõe no caputdo

seu artigo 14: “Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que

se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada

pelo Sindicato profissional a que pertencer o trabalhador”.

E o parágrafo primeiro do artigo 790 da Consolidação das Leis do

Trabalho não deixa dúvidas de que as benesses da gratuidade

judiciária restringem-se a empregado.

Ainda que se admita a possibilidade de concessão dessa benesse à

pessoa jur íd ica,  deve-se haver prova contundente da

hipossuficiência financeira do empreendimento. Não por outra

razão, o art. 99, § 3º, do CPC dispõe que a alegação de

insuficiência é presumida somente para a pessoa natural (“Presume

-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente

por pessoa natural”).

Nesse sentido, é o entendimento do colendo Tribunal Superior do

Trabalho, cristalizado na Súmula n.º 463, in verbis:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.(grifos acrescidos).

No caso, a recorrente não apresentou documentos que possibilitem

avaliar sua capacidade de saldar seus compromissos financeiros,

que estejam aptos a comprovar a hipossuficiência alegada.

Além disso, a condição de hipossuficiência deveria ser cabalmente

demonstrada pelas receitas e despesas contábeis, com indicativos

de manifesta impossibilidade de arcar com as custas e o depósito

recursal.

Certidão de baixa de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica - CNPJ, por si só, não tem o condão de demonstrar a

impossibilidade de arcar com as despesas processuais.

Assim, à míngua de demonstração cabal da impossibilidade de

aparte arcar com as despesas processuais, entendo ser incabível a

concessão do benefício à reclamada.

Quanto à concessão de prazo para recolhimento do preparo, o TST

assim vem decidindo:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

O recurso não alcança conhecimento porque não está

adequadamente fundamentado, nos termos da Súmula nº 459 do

TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido. 2. RECURSO

ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. DESERÇÃO. COMPROVAÇÃO

DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO

DE PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO PREPARO. Ante a possível

violação do art. 5º, LV, da CF, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA.  RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.

DESERÇÃO. COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO

PREPARO. A partir do CPC/2015, aplicável ao processo do

trabalho, uma vez confirmada a denegação ou a revogação do

benefício da justiça gratuita em instância recursal, cumpre ao

relator abrir prazo de cinco dias para que a parte efetue o

preparo. Nesse sentido, a OJ nº 269, II, da SDI-1/TST.Logo,

verificando-se que não foi oportunizado prazo para que a reclamada

efetuasse o preparo após o indeferimento do requerimento de

justiça gratuita, a decisão regional viola o direito da parte à ampla

defesa e ao contraditório. Recurso de revista conhecido e

provido".(ARR-10387-71.2018.5.03.0184, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 10/05/2019).(Grifos

acrescidos).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA PRÓ-SAÚDE.

RECURSO DE REVISTA . PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO
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ORDINÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ISENÇÃO RESTRITA AO

RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. GRATUIDADE

DESVINCULADA DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NECESSIDADE

DE PROVA INEQUÍVOCA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

EM CASO DE INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PELO

RELATOR, NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA

O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS . ITEM II DA

O J  2 6 9  D A  S B D I - 1 / T S T  C / C  A R T .  9 9 ,  §  7 º ,  D O

CPC/2015.Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso

de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se

provimento ao agravo de instrumento para melhor análise da

arguição de contrariedade ao item II da OJ 269 da SBDI-1/TST, da

CF, suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido.

B) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA PRÓ-SAÚDE.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E LEI

13 .467 /17 .  DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

ENTIDADE FILANTRÓPICA .  ISENÇÃO RESTRITA AO

RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. GRATUIDADE

DESVINCULADA DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NECESSIDADE

DE PROVA INEQUÍVOCA DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

EM CASO DE INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO PELO

RELATOR, NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO ARA O

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS . ITEM II DA OJ

269 DA SBDI-1/TST C/C ART. 99, § 7º, DO CPC/2015. Nos termos

do item II da Súmula 463 do TST, para a concessão de assistência

judiciária gratuita, no caso de pessoa jurídica, é necessária a

demonstração cabal da impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo. No mesmo sentido, o art. 790, § 4º, da CLT,

com o advento da Lei 13.467/2017. No caso concreto , embora o

Tribunal Regional tenha reconhecido estar a Reclamada isenta do

recolhimento do depósito recursal, nos termos do art. 899, § 10, da

CLT, por se tratar de entidade filantrópica, indeferiu o pedido de

gratuidade das custas processuais, em razão da ausência de

comprovação da incapacidade econômica, decidindo, ainda, ser

indevida a abertura de prazo para o recolhimento. Entretanto , na

interposição do recurso ordinário, em 03.09.2018 , sob a vigência da

OJ 269, itens I e II, da SBDI-1/TST , em sua atual redação , c/c o

art. 99, § 7º, do CPC/2015, a Parte Reclamada pleiteou a

gratuidade de justiça, sendo esta circunstância necessária e

suficiente para a concessão de prazo pelo Relator, de ofício,

para a satisfação do preparo, em caso de indeferimento do

pedido. Por essas razões, deve ser dado provimento parcial ao

recurso de revista para determinar o retorno dos autos ao TRT

de origem, tão somente com o propósito de que seja concedido

o prazo preclusivo de 5 dias , à Parte Reclamada, para efetuar o

devido recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do apelo por deserção,  em caso de

descumprimento da determinação, nos termos do mencionado

item II da OJ 269 da SBDI-1/TST c/c o art. 99, § 7º, do CPC/2015.

Julgados desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e

provido parcialmente. C) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO . Diante do provimento do recurso

de revista interposto pela Reclamada PRO-SAÚDE, com

determinação de retorno dos autos ao TRT de origem, fica

prejudicado o exame do presente recurso. Prejudicada a análise do

agravo de instrumento"(RRAg-100411-31.2018.5.01.0046, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

17/09/2021).”(Grifos acrescidos).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DO CPC DE 2015.

REQUERIMENTO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA NAS RAZÕES

DO RECURSO.  INDEFERIMENTO.  DESERÇÃO NÃO

CONFIGURADA. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto

contra decisão denegatória de seguimento de recurso ordinário, por

deserção, ante a ausência de comprovação do pagamento das

custas processuais. O TRT entendeu que, não obstante o

requerimento do benefício da gratuidade de justiça nas razões do

recurso, cumpria à parte o recolhimento das custas processuais. 2.

Por imperativo lógico, é desnecessária a comprovação do

preparo no recurso ordinário cujo objeto é a própria concessão

do benefício da gratuidade de justiça. Com efeito, não há como

se exigir o pagamento das custas fixadas no acórdão recorrido,

como pressuposto para conhecimento do recurso barrado,

quando no recurso ordinário discute-se exatamente o direito à

justiça gratuita. Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. GRATUIDADE

DE JUSTIÇA. PESSOA JURÍDICA. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO

RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM PRÉVIA

CIENTIFICAÇÃO DA PARTE E SEM CONCESSÃO DE PRAZO

PARA A  COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO PRÉVIO .

IMPOSSIBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. Cuida

-se de ação rescisória que foi extinta sem resolução do mérito, ante

a inexistência de recolhimento do depósito prévio. 2. O artigo 836

da CLT dispõe ser vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho

conhecer das questões já decididas, incluindo entre as exceções a

ação rescisória, admitida na forma disciplinada pelo CPC e " sujeita

ao depósito prévio de 20% (vinte por cento) do valor da causa, salvo

prova de miserabilidade jurídica do autor ". 3. A jurisprudência desta
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Corte é uníssona no sentido de que deve haver prova inequívoca da

insuficiência econômica da pessoa jurídica para o acolhimento do

requerimento de gratuidade de justiça. 4. In casu, ante a

necessidade de comprovação objetiva e atual da situação financeira

gravosa vivenciada, a juntada de cópia do "livro de registro de

saídas" e declaração de faturamento, do período entre maio/2014 e

abril/2015, referentes, portanto, a fatos ocorridos dois anos antes do

ajuizamento da ação rescisória, não basta para a concessão do

referido benefício à pessoa jurídica. Afinal, a concessão do

benefício da justiça gratuita à pessoa jurídica restringe-se a

situações excepcionais, com demonstração da atualidade da

insuficiência de recursos, contabilmente comprovada, o que não

restou atendido nos autos. 5 . Contudo, sem a prévia ciência da

parte a respeito do indeferimento da justiça gratuita e sem a

oportunidade para a regularização do pressuposto processual

alusivo ao depósito, não se revela escorreita a extinção do

processo sem resolução do mérito. Afinal, no sistema do CPC

de 2015, incumbe ao juiz " determinar o suprimento de

pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios

processuais " (artigo 139, IX), valendo ainda registrar que o

artigo 317 estabelece que, " Antes de proferir decisão sem

resolução de mérito, o juiz deverá conceder à parte

oportunidade para, se possível, corrigir o vício ". Recurso

ordinário conhecido e parcialmente provido, determinando-se o

retorno dos autos ao Regional para o prosseguimento do feito, com

concessão de prazo para a realização do depósito prévio previsto

no artigo 836 da CLT"(RO-AIRO-9-59.2017.5.21.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 09/08/2019).”(Grifos acrescidos).

Dessa forma, aplico o entendimento jurisprudencial acima

mencionado, que visa sobretudo privilegiar o princípio da primazia

da decisão de mérito, previsto no art. 99, § 7º, do CPC/2015,

segundo o qual “(...) § 7º Requerida a concessão de gratuidade da

justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o

recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso,

apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização

do recolhimento.”

No mesmo sentido, a OJ n.º 269 da SDI-1, in verbis:

“269. JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).”

Portanto, indefiro o pedido de justiça gratuita à reclamada e

concedo o prazo de 5 (cinco) dias à recorrente para a realização

do preparo, sob pena de não conhecimento do recurso interposto.

À Secretaria, para as providências cabíveis.

Publique-se.

Após, conclusos para a relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. GARDENIA FERREIRA DE

SOUZA, Assessor

Processo Nº ROT-0000005-97.2019.5.10.0019
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE CASCOL COMBUSTIVEIS PARA
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 46495/DF)

ADVOGADO MARCELO LUIZ AVILA DE
BESSA(OAB: 12330/DF)

ADVOGADO NAIARA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
74308/DF)

RECORRIDO CLEYTON DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO KRUTZMANN(OAB:
56449/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASCOL COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista o teor da decisão de ID. cd42979, determino o

sobrestamento do feito, até o julgamento da Reclamação

Constitucional nº 63465.

Brasília-DF, 13 de março de 2024.

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. GARDENIA FERREIRA DE

SOUZA, Assessor

Processo Nº ROT-0000005-97.2019.5.10.0019
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE CASCOL COMBUSTIVEIS PARA
VEICULOS LTDA
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ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 46495/DF)

ADVOGADO MARCELO LUIZ AVILA DE
BESSA(OAB: 12330/DF)

ADVOGADO NAIARA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
74308/DF)

RECORRIDO CLEYTON DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO KRUTZMANN(OAB:
56449/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON DOMINGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Tendo em vista o teor da decisão de ID. cd42979, determino o

sobrestamento do feito, até o julgamento da Reclamação

Constitucional nº 63465.

Brasília-DF, 13 de março de 2024.

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. GARDENIA FERREIRA DE

SOUZA, Assessor

Processo Nº ROT-0000124-59.2022.5.10.0017
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE WILLIAN JACKSON DA SILVA
AGUIAR

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

RECORRIDO WILLIAN JACKSON DA SILVA
AGUIAR

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos,

Em atenção ao princípio do contraditório, a fim de evitar-se

alegação de nulidade, tendo em vista o pedido de concessão de

efeito modificativo ao julgado embargado, concedo vista à parte

reclamada, pelo prazo de 5 dias, para manifestação acerca dos

embargos de declaração oposto.

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para

apreciação dos embargos.

À Secretaria para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GARDENIA FERREIRA DE

SOUZA, Assessor

Processo Nº ROT-0000124-59.2022.5.10.0017
Relator GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

RECORRENTE VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRENTE WILLIAN JACKSON DA SILVA
AGUIAR

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

RECORRIDO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

RECORRIDO WILLIAN JACKSON DA SILVA
AGUIAR

ADVOGADO EDUARDO RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 21176/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Vistos,

Em atenção ao princípio do contraditório, a fim de evitar-se

alegação de nulidade, tendo em vista o pedido de concessão de

efeito modificativo ao julgado embargado, concedo vista à parte

reclamada, pelo prazo de 5 dias, para manifestação acerca dos

embargos de declaração oposto.

Decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos para

apreciação dos embargos.
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À Secretaria para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

GRIJALBO FERNANDES COUTINHO

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GARDENIA FERREIRA DE

SOUZA, Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO

AMÍLCAR SILVA E SOUZA PAVAN

Despacho

Processo Nº ROT-0000492-10.2022.5.10.0004
Relator JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA

PAVAN

RECORRENTE CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECORRENTE LUCIANO NOGUEIRA DA ROCHA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45248/DF)

RECORRIDO LUCIANO NOGUEIRA DA ROCHA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS VASCONCELLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45248/DF)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECORRIDO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECORRIDO CETRO RM SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Ato abaixo transcrito:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos.

A recorrente Cetro Viação Transportes Ltda. pretende a concessão

dos benefícios da justiça gratuita (fls. 531/534), mas as pessoas

jurídicas são por ela alcançadas pela gratuidade desde que

comprovem a incapacidade de arcar com as despesas do processo,

diversamente do que ocorre com as naturais. E no caso concreto a

parte não demonstrou o estado de carência econômico-financeira,

sendo insuficiente a certidão de ações trabalhistas apresentada às

fls. 546/547.

Desse modo, considerando a excepcionalidade do caso concreto e

escudado no permissivo do art. 99, § 7º, do CPC, assino à

recorrente o prazo de 05 (cinco) dias, para efetuar o preparo

recursal.

Sobresto o andamento do processo, até o cumprimento da

diligência ou o decurso do prazo.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RITA DE CASSIA SALES

DUARTE, Assessor

Processo Nº RORSum-0000652-11.2022.5.10.0012
Relator ANTONIO UMBERTO DE SOUZA

JUNIOR

RECORRENTE NILTON GOMES DA COSTA
FIGUEIREDO

ADVOGADO ALISSON DE SOUZA E SILVA(OAB:
22988/DF)

RECORRIDO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON GOMES DA COSTA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Ato abaixo transcrito:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1890
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao reclamante, para manifestação sobre os embargos de

declaração opostos.

Prazo de (05) dias.

Publique-se.

Brasília-DF, 19 de março de 2024.

JOAO AMILCAR SILVA E SOUZA PAVAN

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RITA DE CASSIA SALES

DUARTE, Assessor

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO LUÍS

ROCHA SAMPAIO

Edital

Processo Nº RORSum-0000006-76.2023.5.10.0008
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE ALINE FREIRE ARAUJO

RECORRIDO LABORATORIO SABIN DE ANALISES
CLINICAS S.A.

ADVOGADO MARIANA BRASSALOTI SILVA(OAB:
297831/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FREIRE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

e-mail: gdjlrs@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região Alexandre de Azevedo Silva, no uso de

suas atribuições legais e regimentais torna público que pelo

presente EDITAL, fica INTIMADO (A) ALINE FREIRE ARAUJO

Endereço desconhecido , que se encontra em local incerto e não

s a b i d o ,  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o  ( a )

DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO proferido (a) nos autos e a

seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão de fls. 199/200, o Oficial de Justiça deste

Tribunal informou a ausência de cumprimento do mandado de

intimação da Reclamante a respeito do acórdão prolatado por esta

Egr. Turma.

Informou ter sido impossível encontrá-la no endereço fornecido na

exordial, nos telefones obtidos por pesquisas no CREDILINK e

INFOSEG, nos telefones do seu irmão obtidos pela mesma

pesquisa, ou mesmo em outro endereço obtido pelo sistema

INFOSEG. Narrou que a Reclamante é desconhecida nos

endereços visitados e os telefones obtidos não se apresentam como

números válidos.

Assim, diante da frustração da intimação da Autora por correios e

por Oficial de Justiça, determino a sua intimação por edital, dos

termos do despacho de fl. 188.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz do Trabalho Convocado"

-----------------------

DESPACHO (fls. 188)

Vistos.

Por meio da petição de fl. 158, o patrono da Reclamante informou o

Juízo de que, naquela data, renunciava ao mandato. Não foi

constituído novo advogado em favor da Autora.

O recurso ordinário interposto por ela foi em seguida julgado,

conforme acórdão de fls. 163/168.

Ato contínuo, a Reclamada opôs embargos de declaração às fls.

178/180, dos quais tentou-se intimar a Reclamante via postal, mas

sem sucesso. O AR foi retornado com a informação de ausência da

parte.

Verifico, compulsando os autos, que a Reclamante não foi intimada

sequer do acórdão que julgou seu recurso ordinário, conforme

certidão de fl. 181 e anexo.

Assim, chamo o feito a ordem para determinar a intimação pessoal

da Reclamante, por Oficial de Justiça, para que tome ciência do

conteúdo do acórdão de fls. 163/168 e constitua novo advogado nos

autos, conferindo-lhe o prazo de oito dias para o ato e eventual

apresentação de recurso.

Posteriormente, haverá apreciação dos embargos de declaração

opostos pela Demandada.

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

Juiz do Trabalho Convocado

O inteiro teor do presente processo poderá ser acessado pelo site
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https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao devendo utilizar o navegador

moz i l la  F i re fox  a  par t i r  da  versão 10 .2  ou  super io r

(h t tp : / /www.moz i la .o rg /p j -BR/ f i re fox / fs / ) .

O presente EDITAL será divulgado no Diário Eletrônico na Justiça

do Trabalho e afixado após considerado publicado, no átrio do

andar térreo, no local de costume, na sede deste Juízo.

Assinado pelo (a) Servidor do Gabinete/Secretaria, por ordem do (a)

Exmo (a) Desembargador (a) do Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

ANGELA DA FONSECA PRADO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELA DA FONSECA

PRADO, Assessor

Notificação

Processo Nº ROT-0000403-47.2023.5.10.0102
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

RECORRENTE DEBORA SALLADA DE NOVOA

ADVOGADO LAURA MORAES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 68761/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

RECORRIDO DEBORA SALLADA DE NOVOA

ADVOGADO LAURA MORAES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 68761/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SALLADA DE NOVOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ae65a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo Reclamado.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000403-47.2023.5.10.0102
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

RECORRENTE DEBORA SALLADA DE NOVOA

ADVOGADO LAURA MORAES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 68761/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

RECORRIDO DEBORA SALLADA DE NOVOA

ADVOGADO LAURA MORAES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 68761/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ae65a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo Reclamado.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA
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 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001025-57.2022.5.10.0007
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE FRANCISCA SOUSA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO RITA HELENA PEREIRA(OAB:
7284/DF)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
PINTO(OAB: 51353/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SOUSA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4369353

proferido nos autos.

DESPACHO

    

Vistos etc,

   

Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de parecer,

nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno deste

Regional.

   

Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos conclusos

para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000613-07.2023.5.10.0003
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE JULIO SEIXAS FABIANO SOARES

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SEIXAS FABIANO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 307dd8c

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos etc,

    Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de

parecer, nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno

deste Regional.

    Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos

conclusos para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001235-20.2022.5.10.0101
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE ALINE ALVES SOARES

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
(BS SERVICES)

RECORRIDO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31f13a

proferida nos autos.

DECISÃO

     Vistos.

    Constatado que o presente feito é oriundo da vara de cuja
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titularidade é deste Juiz Convocado, declaro minha suspeição para

dele conhecer na presente instância.

    Determino a redistribuição dos autos, na forma regimental.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000687-64.2020.5.10.0812
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

RECORRIDO JOELE LAYANA FERNANDES
COSTA

ADVOGADO PAMELA DE BRITO ROCHA(OAB:
9765/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c77e8

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos etc,

    Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de

parecer, nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno

deste Regional.

    Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos

conclusos para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000697-52.2021.5.10.0011
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

RECORRIDO LUCE MARIA CARVALHO MACHADO

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOUSA
DIAS(OAB: 65696/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCE MARIA CARVALHO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2dc142

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo Reclamado.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000687-64.2020.5.10.0812
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

RECORRIDO JOELE LAYANA FERNANDES
COSTA

ADVOGADO PAMELA DE BRITO ROCHA(OAB:
9765/TO)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELE LAYANA FERNANDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08c77e8

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos etc,

    Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de

parecer, nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno

deste Regional.

    Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos

conclusos para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000697-52.2021.5.10.0011
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

RECORRIDO LUCE MARIA CARVALHO MACHADO

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SOUSA
DIAS(OAB: 65696/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2dc142

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo Reclamado.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001235-20.2022.5.10.0101
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE ALINE ALVES SOARES

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

RECORRIDO BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA
(BS SERVICES)

RECORRIDO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 25136/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e31f13a

proferida nos autos.

DECISÃO

     Vistos.

    Constatado que o presente feito é oriundo da vara de cuja

titularidade é deste Juiz Convocado, declaro minha suspeição para

dele conhecer na presente instância.

    Determino a redistribuição dos autos, na forma regimental.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001595-76.2013.5.10.0001
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MARIA DO SOCORRO SOARES
SANCHES

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA
SILVESTRE(OAB: 32350/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO SOARES SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83f29f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo Reclamado.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001595-76.2013.5.10.0001
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MARIA DO SOCORRO SOARES
SANCHES

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA
SILVESTRE(OAB: 32350/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83f29f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pelo Reclamado.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000092-60.2022.5.10.0015
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE DASSUEN CABRAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c916c

proferido nos autos.

DESPACHO

   

 Vistos etc,

   

Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de parecer,

nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno deste

Regional.

  

 Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos conclusos

para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0000092-60.2022.5.10.0015
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE DASSUEN CABRAL

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECORRIDO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - DASSUEN CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c916c

proferido nos autos.

DESPACHO

   

 Vistos etc,

   

Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de parecer,

nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno deste

Regional.

  

 Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos conclusos

para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001530-91.2022.5.10.0801
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRENTE ROZIMAR DE SOUSA GOMES

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECORRIDO ROZIMAR DE SOUSA GOMES

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROZIMAR DE SOUSA GOMES

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e5d14

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos etc.

    Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de

parecer, nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno

deste Regional.

    Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos

conclusos para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001530-91.2022.5.10.0801
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRENTE Instituto Nacional do Seguro Social

RECORRENTE ROZIMAR DE SOUSA GOMES

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECORRIDO ROZIMAR DE SOUSA GOMES

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECORRIDO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO Instituto Nacional do Seguro Social

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIMAR DE SOUSA GOMES

  - TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16e5d14

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos etc.

    Ao Ministério Público do Trabalho (MPT) para emissão de

parecer, nos termos do artigo 102, I a V, do Regimento Interno

deste Regional.

    Após recebido o parecer do MPT, venham-me os autos

conclusos para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº ROT-0001027-07.2020.5.10.0101
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MARIA RAIMUNDA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 36660/DF)

RECORRIDO GREGORY COMERCIO DE MODA E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORY COMERCIO DE MODA E DECORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aca6aa

proferida nos autos.

DECISÃO

     Vistos.

    Constatado que o presente feito é oriundo da vara de cuja

titularidade é deste Juiz Convocado, declaro minha suspeição para

dele conhecer na presente instância.

    Determino a redistribuição dos autos, na forma regimental.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado
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Processo Nº ROT-0001027-07.2020.5.10.0101
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE MARIA RAIMUNDA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 36660/DF)

RECORRIDO GREGORY COMERCIO DE MODA E
DECORACAO LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5aca6aa

proferida nos autos.

DECISÃO

     Vistos.

    Constatado que o presente feito é oriundo da vara de cuja

titularidade é deste Juiz Convocado, declaro minha suspeição para

dele conhecer na presente instância.

    Determino a redistribuição dos autos, na forma regimental.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº RORSum-0000913-09.2023.5.10.0022
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

RECORRIDO MARTA ELIANE ROCHA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b36a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pela Reclamada.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

Processo Nº RORSum-0000913-09.2023.5.10.0022
Relator ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

RECORRENTE CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

RECORRIDO MARTA ELIANE ROCHA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ELIANE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33b36a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo a Reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos pela Reclamada.

Decorrido o prazo ou apresentada a manifestação, voltem-me os

autos conclusos.

Publique-se.
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Brasília-DF, 18 de março de 2024.

ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA

 Juiz do Trabalho Convocado

GABINETE DO DESEMBARGADOR PEDRO LUÍS

VICENTIN FOLTRAN

Despacho

Processo Nº RORSum-0000530-76.2023.5.10.0007
Relator PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

RECORRENTE NATALLI CARMELITA MARTINS

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO Lais Lima Muylaert Carrano(OAB:
31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO para tomar ciência do Despacho

abaixo transcrito:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre os

embargos de declaração opostos pela autora NATALLI CARMELITA

MARTINS. Prazo de cinco dias.

Após, venham-me os autos conclusos para relatoria.

Brasília-DF, 18 de março de 2024.

PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

Desembargador do Trabalho

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. Bruno Rodrigues da Silva,

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Notificação

Processo Nº ATSum-0000306-25.2024.5.10.0001
RECLAMANTE CERES MAGALI VERAS

ADVOGADO LUIS PEREIRA LIMA FILHO(OAB:
46183/DF)

RECLAMADO GRUPO HTS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERES MAGALI VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f543bb

proferido nos autos.

RECLAMANTE: CERES MAGALI VERAS, CPF: 699.292.701-91

RECLAMADO: GRUPO HTS S.A., CNPJ: 18.505.022/0001-79

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
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– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000130-32.2013.5.10.0001
RECLAMANTE EDIMAURO JACINTO LOPES

ADVOGADO JOÃO PORFÍRIO FILHO(OAB:
5752/DF)

RECLAMADO VIPLAN VIACAO PLANALTO
LIMITADA

ADVOGADO FABIANE KAREN SAMPAIO
SILVA(OAB: 31864/DF)

RECLAMADO HOTEL NACIONAL S/A

ADVOGADO PAULA CANHEDO AZEVEDO(OAB:
21514/DF)

ADVOGADO LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ(OAB:
51769/DF)

ADVOGADO FABIANE KAREN SAMPAIO
SILVA(OAB: 31864/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAURO JACINTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe95ba2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RODRIGO FERRET BADIALI, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente, para se manifestar acerca dos

embargos de declaração (id 458f1b2).

Após, conclusos. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000130-32.2013.5.10.0001
RECLAMANTE EDIMAURO JACINTO LOPES

ADVOGADO JOÃO PORFÍRIO FILHO(OAB:
5752/DF)

RECLAMADO VIPLAN VIACAO PLANALTO
LIMITADA

ADVOGADO FABIANE KAREN SAMPAIO
SILVA(OAB: 31864/DF)

RECLAMADO HOTEL NACIONAL S/A

ADVOGADO PAULA CANHEDO AZEVEDO(OAB:
21514/DF)

ADVOGADO LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ(OAB:
51769/DF)

ADVOGADO FABIANE KAREN SAMPAIO
SILVA(OAB: 31864/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL NACIONAL S/A

  - VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe95ba2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RODRIGO FERRET BADIALI, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente, para se manifestar acerca dos

embargos de declaração (id 458f1b2).

Após, conclusos. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000446-40.2016.5.10.0001
RECLAMANTE FRANCISCO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

RECLAMADO FLAVIA VIOTTI RIBEIRO

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO FREDERICO VIOTTI RIBEIRO

RECLAMADO FELIPE VIOTTI RIBEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA RV LTDA

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO TERESA CRISTINA RIBEIRO

RECLAMADO DORIVAL MARCELO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baee6a7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RODRIGO GONDIM DO AMARAL, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente das diligências realizadas, bem como para

indicar de forma específica quais os meios para prosseguimento da

execução com indicação de bens passíveis de penhora, no prazo de

30 dias, sob pena de início da contagem do prazo estabelecido no

art. 11-A/CLT.

Ressalto que a reiteração de providências já levadas a efeito e que

resultaram negativas ou daquelas que já foram indeferidas implicará

o sobrestamento dos autos na forma ac ima refer ida,

independentemente de in t imação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000305-40.2024.5.10.0001
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LOPES DE

MORAIS

ADVOGADO JORDANA DA SILVA GOMES(OAB:
64483/GO)

RECLAMADO CHURRASCARIA FOGO DO GALPAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO LOPES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6df6950

proferido nos autos.

RECLAMANTE: MARCOS ANTONIO LOPES DE MORAIS, CPF:

780.023.541-68

RECLAMADO: CHURRASCARIA FOGO DO GALPAO LTDA,

CNPJ: 00.735.389/0001-13

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-55.2024.5.10.0001
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DE

OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

RECLAMADO IPANEMA SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA MAIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d686409

proferido nos autos.

RECLAMANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA MAIA,

CPF: 473.014.731-68

RECLAMADO: IPANEMA SEGURANCA LTDA, CNPJ:

03.601.036/0001-19

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000093-53.2023.5.10.0001
RECLAMANTE MARIA DA PIEDADE RIBEIRO

PONTES

ADVOGADO JOSEAN FRANCISCA LIMA(OAB:
58041/DF)

ADVOGADO WILCK GONTIJO COSTA(OAB:
28894/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd4e82e

proferida nos autos.

 CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor SANDRA

OLIMPIA BORGES MACHADO, no dia 18/03/2024.

Vistos.

Homologo o cálculo, fixando o débito do executado em R$

37.578,38, e do exequente em R$ 1.657,75, sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais. Cabe incidência de outros

valores oriundos de atos praticados pelas partes no curso do

processo executório (art. 789-A, CLT).

Considerando que o exequente promoveu o início da execução,

determino, com esteio no art. 880 da CLT c/c art. 841, § 1º do CPC,

a citação do executado, para pagamento do débito, em 5 dias, ou

garantia da execução, sob pena de penhora, observados os termos

constantes no art. 835 do CPC, salientando que, reconhecendo o

débito, será admitida a quitação mediante depósito de 30%, e o

saldo em seis parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de 1% de

juros, nos termos do art. 916 do CPC.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, por

mandado. Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido,

cumpra-se por edital.

Decorrido, in albis, o prazo de pagamento, atualizem os cálculos e

façam os autos conclusos para remessa de ofício eletrônico ao

BACEN-JUD.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000303-70.2024.5.10.0001
RECLAMANTE HELEN CRISTINA SILVA DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)
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ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32cadad

proferido nos autos.

RECLAMANTE: HELEN CRISTINA SILVA DE ALMEIDA, CPF:

066.720.976-00

RECLAMADO: ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ: 60.701.190/0001-04

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0088000-33.2004.5.10.0001
RECLAMANTE HELENA RODRIGUES NOVAS DIAS

ADVOGADO CHARLES JEFFERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 8238/DF)

ADVOGADO GABRIELLA RODRIGUES MARQUES
DOS SANTOS(OAB: 60565/DF)

RECLAMADO VAGNER MAURICIO DA ROCHA

RECLAMADO PRIMOTICA COMERCIO DE OCULOS
E FOTO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO CARLA CRISTINE RAMIRO ROCHA

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUSA PIRES

RECLAMADO CASSIA CAROLINE RAMIRO ROCHA

RECLAMADO RONAN JESUS PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 35879/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA RODRIGUES NOVAS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27bf041

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos da

fundamentação supra.

Intime-se a exequente, para juntar aos autos a decisão do

agravo de instrumento pendente. Prazo de 8 dias.

Intime-se a executada, para informar o paradeiro dos bens.

Prazo de 8 dias. In albis, o bem será considerado não entregue.

Dirimidas as questões supra, retornem-se os autos, para intimação

das partes acerca da impugnação de id f6067b0.

Publique-se.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0088000-33.2004.5.10.0001
RECLAMANTE HELENA RODRIGUES NOVAS DIAS

ADVOGADO CHARLES JEFFERSON LOPES DOS
SANTOS(OAB: 8238/DF)
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ADVOGADO GABRIELLA RODRIGUES MARQUES
DOS SANTOS(OAB: 60565/DF)

RECLAMADO VAGNER MAURICIO DA ROCHA

RECLAMADO PRIMOTICA COMERCIO DE OCULOS
E FOTO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO CARLA CRISTINE RAMIRO ROCHA

RECLAMADO ALEXANDRE DE SOUSA PIRES

RECLAMADO CASSIA CAROLINE RAMIRO ROCHA

RECLAMADO RONAN JESUS PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 35879/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMOTICA COMERCIO DE OCULOS E FOTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27bf041

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos da

fundamentação supra.

Intime-se a exequente, para juntar aos autos a decisão do

agravo de instrumento pendente. Prazo de 8 dias.

Intime-se a executada, para informar o paradeiro dos bens.

Prazo de 8 dias. In albis, o bem será considerado não entregue.

Dirimidas as questões supra, retornem-se os autos, para intimação

das partes acerca da impugnação de id f6067b0.

Publique-se.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001046-17.2023.5.10.0001
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE DA SILVA E

PAULA

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE DA SILVA E PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1243ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da

fundamentação supra.

Nada a deferir acerca da contraminuta de id e97b4ea , tendo em

vista que o exequente não opôs embargos.

Intimem-se as partes.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001046-17.2023.5.10.0001
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE DA SILVA E

PAULA

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1243ff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da
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fundamentação supra.

Nada a deferir acerca da contraminuta de id e97b4ea , tendo em

vista que o exequente não opôs embargos.

Intimem-se as partes.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000988-34.2011.5.10.0001
RECLAMANTE CLEO DE ANDRADE

ADVOGADO Marco Antonio de Sousa Souza(OAB:
31342/DF)

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da94bf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Cumpra-se na forma da Lei.

CONFIRO A ESTA SENTENÇA FORÇA DE ALVARÁ.

Decorrido o prazo, comprovada a transferência e os

recolhimentos, registre-se o pagamento no GPREC e ao

arquivo definitivo.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000510-06.2023.5.10.0001
RECLAMANTE JOSAFA JACINTO DA SILVA

ADVOGADO RODOLFO MACENA DE
SIQUEIRA(OAB: 41684/PE)

RECLAMADO RVS - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA JACINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt01.brasilia@trt10.jus.br - Telefone: (61) 33481569

Atendimentoaopúblicodas9às18horas

PROCESSO Nº0000510-06.2023.5.10.0001

RECLAMANTE: JOSAFA JACINTO DA SILVA

RECLAMADO: RVS - CONSTRUCOES E INCORPORACOES

EIRELI

ATO ORDINATÓRIO

Mediante ordem da Exma (a) Juíza desta MM 1ª Vara do Trabalho

de Brasília, as partes terão ciência da AUDIÊNCIA INICIAL,

designada para o 29/04/2024 13:40, que será realizada de forma

telepresencial, através da plataforma ZOOM, pelo link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/83243757042

Até a data da próxima audiência a parte reclamada deverá

apresentar contestação e documento de defesa, sob pena de

revelia e confissão

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. RAFAEL MARIANI

BEVILACQUA, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001043-43.2015.5.10.0001
RECLAMANTE ROSELANE SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO SERGIO LUIS TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 9999/DF)

RECLAMADO SEST SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELANE SIQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Senhoria intimada do despacho de Id f45aa53.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDRA OLIMPIA BORGES

MACHADO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000603-66.2023.5.10.0001
RECLAMANTE EMILSON ALVES SANTOS

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 71347/DF)

ADVOGADO GESSYKA DOMENIQUE MESSIAS
ARAUJO DE PIETRO(OAB: 62351/DF)

RECLAMADO C. CASTRO MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILSON ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d384fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Do exposto, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa quanto ao

pedido de dano ricochete, REJEITO as demais preliminares e no

mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando a Reclamada C CASTRO MÓVEIS PLANEJADOS

LTDA a pagar ao Reclamante EMILSON ALVES SANTOS, as

parcelas nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo. Liquidação por cálculos. Juros de mora e correção

monetária, na forma da decisão do STF na ADC 58, quais sejam:

IPCA-E na fase pré judicial, com os juros legais previstos na Lei

8.177/91, art. 39, caput (TRD acumulada desde a data do

vencimento da obrigação) e apenas SELIC, a partir do ajuizamento

da ação, observando-se que a taxa SELIC já engloba juros e

correção monetária.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 160,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação no importe de R$

8.000,00. Recolhimento no prazo legal.

Custas da reconvenção, no importe de R$ 51,71 pelo Reclamante,

calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção, no importe de R$

2.585,87, cujo recolhimento fica dispensado, nos termos da lei.

A Reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários

sobre as parcelas que integram o conceito de salário de

contribuição (art. 28, Lei no 8.212/91), quais sejam: 13ºs salários;

deverá ser observada a retenção da cota parte do empregado, sob

pena de execução. Da mesma forma, deverá observar os

recolhimentos fiscais, onde couberem, que serão deduzidos do

crédito do Reclamante ao final. Será observado o teor da Súmula

368, I, II e III, do C. TST. Observem-se ainda quanto ao IR as

disposições da Instrução Normativa- RFB 1500/2014.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-66.2023.5.10.0001
RECLAMANTE EMILSON ALVES SANTOS

ADVOGADO LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA
LEMOS(OAB: 71347/DF)

ADVOGADO GESSYKA DOMENIQUE MESSIAS
ARAUJO DE PIETRO(OAB: 62351/DF)

RECLAMADO C. CASTRO MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. CASTRO MOVEIS PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d384fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Do exposto, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade ativa quanto ao

pedido de dano ricochete, REJEITO as demais preliminares e no

mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

condenando a Reclamada C CASTRO MÓVEIS PLANEJADOS

LTDA a pagar ao Reclamante EMILSON ALVES SANTOS, as
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parcelas nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo. Liquidação por cálculos. Juros de mora e correção

monetária, na forma da decisão do STF na ADC 58, quais sejam:

IPCA-E na fase pré judicial, com os juros legais previstos na Lei

8.177/91, art. 39, caput (TRD acumulada desde a data do

vencimento da obrigação) e apenas SELIC, a partir do ajuizamento

da ação, observando-se que a taxa SELIC já engloba juros e

correção monetária.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 160,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação no importe de R$

8.000,00. Recolhimento no prazo legal.

Custas da reconvenção, no importe de R$ 51,71 pelo Reclamante,

calculadas sobre o valor atribuído à reconvenção, no importe de R$

2.585,87, cujo recolhimento fica dispensado, nos termos da lei.

A Reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários

sobre as parcelas que integram o conceito de salário de

contribuição (art. 28, Lei no 8.212/91), quais sejam: 13ºs salários;

deverá ser observada a retenção da cota parte do empregado, sob

pena de execução. Da mesma forma, deverá observar os

recolhimentos fiscais, onde couberem, que serão deduzidos do

crédito do Reclamante ao final. Será observado o teor da Súmula

368, I, II e III, do C. TST. Observem-se ainda quanto ao IR as

disposições da Instrução Normativa- RFB 1500/2014.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0005117-43.2015.5.10.0001
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE DA SILVA

RECLAMANTE LIMIRIO JOSE DA SILVA

RECLAMANTE DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO -
DPU

RECLAMADO ITALIAN SQUARE PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO JHONY HEBERT DE AQUINO
MIRANDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FROTA
NEVES(OAB: 37791/DF)

ADVOGADO LUCIANO MONTI FAVARO(OAB:
23709/DF)

RECLAMADO CLAUDIO JOSE DA SILVA

RECLAMADO TATIANA PIRES ALVES MIRANDA

ADVOGADO ANTONIO FRANCISCO FROTA
NEVES(OAB: 37791/DF)

ADVOGADO LUCIANO MONTI FAVARO(OAB:
23709/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONY HEBERT DE AQUINO MIRANDA

  - TATIANA PIRES ALVES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b9b7ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o cumprimento integral do acordo, julgo extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC.

Os valores foram registrados.

Não há valores pendentes de liberação conforme sistema garimpo.

Arquivem-se os autos.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001845-41.2015.5.10.0001
RECLAMANTE ERICKA NATALIE ALENCAR

SCHROER

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUSA RAMOS
MARINHO(OAB: 21192/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKA NATALIE ALENCAR SCHROER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e05bb4

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ENOQUE JOSE DE OLIVEIRA, no dia 18/03/2024.

DECISÃO
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Vistos.

Alega a exequente que a executada encerrou suas atividades e

encontra-se em estado de falência (Processo nº 0037174-

07.2015.8.07.0015), sem perspectiva de pagamento dos seus

credores. Afirma, também, que há um Reconhecimento de Dívida

do GDF para como a empresa executada e que, pelo ficou sabendo,

"irão ser pagos a qualquer momento, diretamente à empresa, a

quantia de R$1.389.149,27", conforme documento que junta aos

autos. Com base nesses argumentos requer "arresto de ativos

financeiros que ainda restam em nome da executada, no valor

atualizado da presente execução, de R$ 22.674,64 (atualização

anexa), para garantir os direitos da exequente, tudo isto 'inaudita

altera parts'".

Segundo o art. 300 do CPC, para a concessão da tutela de urgência

de natureza antecipada, não pode haver perigo de irreversibilidade

dos efeitos da decisão, bem como devem estar presentes a

probabilidade do direito e o perigo de dano.

No presente caso, verifico que não há, nos autos, elementos que

evidenciem a probabilidade do direito vindicado, qual seja: a

competência para execução do débito apurado nos autos.

Com bem lembrado pela exequente, a empresa executada está em

recuperação judicial (Proc. recuperação judicial nº 0037174-

07.2015.8.07.0015).

Nesse caso, o entendimento dominante é de que a competência da

Justiça do Trabalho limita-se à declaração do crédito e à fixação do

seu quantum para posterior habilitação no juízo universal, nos

termos da Lei nº 11.101/2005.

Assim, não estando presentes todos os requisitos previstos no art.

300 do CPC, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-71.2023.5.10.0001
RECLAMANTE PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO TULIUS MARCUS FIUZA LIMA(OAB:
27243/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d117207

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Tendo em vista que o Reclamante e sua testemunha residem no

exterior, injustificável a manutenção do formato presencial da

próxima audiência.

Logo, a audiência já designada ocorrerá no formato 100% digital.

Oportunamente, as partes receberão instruções para ingresso na

audiência por intermédio do aplicativo Zoom.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000925-86.2023.5.10.0001
RECLAMANTE A.G.B.

ADVOGADO ANDRE LISBOA DE AVILA(OAB:
38168/DF)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dbf9831.

Processo Nº ATOrd-0000925-86.2023.5.10.0001
RECLAMANTE A.G.B.

ADVOGADO ANDRE LISBOA DE AVILA(OAB:
38168/DF)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dbf9831.

Processo Nº ATOrd-0000077-02.2023.5.10.0001
RECLAMANTE RENATO FURTADO DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON BERTUNES
RODRIGUES(OAB: 48742/DF)

RECLAMADO BK BRASIL OPERACAO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8f65d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

O reclamante apresentou os cálculos

Vista à reclamada, pelo prazo de 08 dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Publique-se.

Vista à PGF dos cálculos apresentados (caso as contribuições

previdenciárias sejam superiores a R$ 40.000,00)

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000829-81.2017.5.10.0001
AUTOR BRASFORT EMPRESA DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ AVILA DE
BESSA(OAB: 12330/DF)

ADVOGADO MOSIAH MORAES SILVA
CHAVES(OAB: 52556/DF)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES(OAB:
18443/DF)

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS SEVERO
DE ALMEIDA MALAFAIA(OAB:
26281/DF)

RÉU Espólio de Joaquim do Bonfim

ADVOGADO GEORGE FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 46066/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASFORT EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eccfc5c

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Quanto ao requerimento de ID. 8e7ac03, determino que a

Secretaria da Vara diligencie junto à CEF quanto ao cumprimento

relativo à determinação de transferência do saldo do FGTS

constante da conta fundiária do "de cujus" para a conta do processo

de inventário, em curso na justiça comum, in verbis (ID. 18d1ec0):

"[...] Outrossim, determino ainda que a Caixa Econômica Federal

proceda à transferência de todo o saldo existente na conta

vinculada do FGTS, do Sr. Joaquim do Bonfim, falecido, PIS

12238700066, observada a regularidade dos depósitos, zerando-a

ao final, para uma conta judicial à disposição da Vara Cível de

Família e de Órfãos e Sucessões do Recanto das Emas (TJDFT),

vinculada ao processo de inventário nº 0701619-

65.2018.8.07.0019.

Por ser medida de celeridade e economia processual, CONFIRO

FORÇA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL E DE OFÍCIO À PRESENTE

SENTENÇA [...]"

Em vindo notícias acerca do cumprimento da transferência do saldo

do FGTS, dê-se vista à parte interessada para ciência.

Quanto à determinação de transferência dos valores consignados

em juízo, o Banco do Brasil já cumpriu a determinação, conforme

consta em ID. 71e6663.

Indefiro os demais requerimento posto que estão inteiramente ao

alcance da parte.

Publique-se.

CONFIRO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE OFÍCIO E/OU

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL JUNTO À CEF - AGÊNCIA 3920 -

PARA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA OUTRORA DETERMINADA.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000829-81.2017.5.10.0001
AUTOR BRASFORT EMPRESA DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCELO LUIZ AVILA DE
BESSA(OAB: 12330/DF)

ADVOGADO MOSIAH MORAES SILVA
CHAVES(OAB: 52556/DF)

ADVOGADO GUILHERME RODRIGUES(OAB:
18443/DF)

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS SEVERO
DE ALMEIDA MALAFAIA(OAB:
26281/DF)

RÉU Espólio de Joaquim do Bonfim

ADVOGADO GEORGE FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 46066/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - Espólio de Joaquim do Bonfim

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eccfc5c

proferida nos autos.

Vistos e examinados.

Quanto ao requerimento de ID. 8e7ac03, determino que a

Secretaria da Vara diligencie junto à CEF quanto ao cumprimento

relativo à determinação de transferência do saldo do FGTS

constante da conta fundiária do "de cujus" para a conta do processo

de inventário, em curso na justiça comum, in verbis (ID. 18d1ec0):

"[...] Outrossim, determino ainda que a Caixa Econômica Federal

proceda à transferência de todo o saldo existente na conta

vinculada do FGTS, do Sr. Joaquim do Bonfim, falecido, PIS

12238700066, observada a regularidade dos depósitos, zerando-a

ao final, para uma conta judicial à disposição da Vara Cível de

Família e de Órfãos e Sucessões do Recanto das Emas (TJDFT),

vinculada ao processo de inventário nº 0701619-

65.2018.8.07.0019.

Por ser medida de celeridade e economia processual, CONFIRO

FORÇA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL E DE OFÍCIO À PRESENTE

SENTENÇA [...]"

Em vindo notícias acerca do cumprimento da transferência do saldo

do FGTS, dê-se vista à parte interessada para ciência.

Quanto à determinação de transferência dos valores consignados

em juízo, o Banco do Brasil já cumpriu a determinação, conforme

consta em ID. 71e6663.

Indefiro os demais requerimento posto que estão inteiramente ao

alcance da parte.

Publique-se.

CONFIRO À PRESENTE DECISÃO FORÇA DE OFÍCIO E/OU

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL JUNTO À CEF - AGÊNCIA 3920 -

PARA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA OUTRORA DETERMINADA.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001209-31.2022.5.10.0001
RECLAMANTE EBSON COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO DANIELA FERNANDA DA
SILVEIRA(OAB: 55611/DF)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA CARDOSO(OAB:
9901/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBSON COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa0dac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz (a )  do  Traba lho  fe i ta  pe lo

servidorPATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo de 60 dias para a perita entregar o laudo

pericial.

Redesigno a audiência de encerramento de instrução para o dia

19/06/2024 às 13h45.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001209-31.2022.5.10.0001
RECLAMANTE EBSON COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

ADVOGADO DANIELA FERNANDA DA
SILVEIRA(OAB: 55611/DF)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA CARDOSO(OAB:
9901/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fa0dac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz (a )  do  Traba lho  fe i ta  pe lo

servidorPATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo de 60 dias para a perita entregar o laudo

pericial.

Redesigno a audiência de encerramento de instrução para o dia

19/06/2024 às 13h45.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-75.2020.5.10.0001
RECLAMANTE DEISE COELHO DE CERQUEIRA

MENDES

ADVOGADO JOAQUIM JOSE PESSOA(OAB:
17693/DF)

ADVOGADO WALTER ALVES FRANCA(OAB:
47909/DF)

ADVOGADO WASHINGTON DE SIQUEIRA
COELHO(OAB: 28029/DF)

ADVOGADO MARCIANO CORTES NETO(OAB:
8462/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE COELHO DE CERQUEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID f35f81d): " Vistos os autos.

Compulsando os autos, entendo que se faz necessária a

apresentação de documentos complementares referentes aos

benefícios previdenciários requeridos pela Autora perante o órgão

competente, deferidos ou não. Isso porque a mais recente

informação por ela prestada revela que o último benefício

previdenciário gozado pela Obreira data de 23/08/2012 a

02/12/2013. Todavia, foi anexado aos autos Laudo Pericial

confeccionado pelo órgão previdenciário, fls. 777, datado de

11/05/2021, cuja conclusão reconhece a incapacidade laboral da

Reclamante, sendo certo que a mesma conclusão não emerge do

laudo de fls. 778, de 24/05/2022. Nesse quadro, concedo a

Reclamante o prazo de 15 dias para que apresente o histórico

atualizado dos benefícios previdenciários solicitados perante o

órgão, assim como das respostas fornecidas pelo INSS em razão

dessas mesmas demandas. Sem prejuízo do prazo ora fixado,

deve, ainda, a Autora informar se ajuizou ação previdenciária na

Justiça Comum/Federal para percepção de benefícios e/ou

aposentadoria por invalidez. Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos para julgamento. Publique-se. BRASILIA/DF, 07 de

março de 2024. MARTHA FRANCO DE AZEVEDO Juíza do

Trabalho Titular "

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000863-46.2023.5.10.0001
RECLAMANTE THAIS SOARES E SILVA CHAVES

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL DO D
F

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SOARES E SILVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4f3de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

constantes da reclamação trabalhista proposta porTHAIS SOARES

E SILVA CHAVESem face deEMPRESA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DF – EMATER-DF,conforme

fundamentação acima, que é parte integrante do presente

dispositivo.

Custas pela Reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente arbitrado à condenação, para tal fim, no

importe de R$ 10.000,00.

Não há recolhimento fiscal e previdenciário, tendo em vista a

natureza da condenação.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Nada mais.
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    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001625-43.2015.5.10.0001
RECLAMANTE SANDRO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DAVI MARTINS
COSTA(OAB: 44138/RS)

RECLAMADO CREDICARD PROMOTORA DE
VENDAS LTDA.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 33615/DF)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECLAMADO BANCO CITIBANK S A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LUCAS CARREIRO
GONCALVES(OAB: 56853/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 33615/DF)

ADVOGADO glaucia maria cardoso fassa de
araujo(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO GLEICIANE GOMES DE ASSIS(OAB:
36884/GO)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao exequente da manifestação do executado. Prazo 5 dias.

Após, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000100-55.2017.5.10.0001
RECLAMANTE JOSE DO PATROCINIO NOGUEIRA

JUNIOR

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO PAULO VITOR JASCKSTET(OAB:
51023/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ NOBRE LOPES(OAB:
49460/DF)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 35879/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO PATROCINIO NOGUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6e6daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, conheço em parte dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pelo BANCO DO BRASIL SA, na ação movida

por JOSE DO PATROCINIO NOGUEIRA JUNIOR e no mérito,

ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra, que chamo a

fazer parte deste dispositivo.

Intime-se a reclamante, para se adequação. Prazo de 15 dias.

Custas pelo embargante no importe de R$ 44,26, que deverão

serem acrescidas à execução.

Publique-se.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

Processo Nº ATOrd-0000100-55.2017.5.10.0001
RECLAMANTE JOSE DO PATROCINIO NOGUEIRA

JUNIOR

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1913
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO VITOR JASCKSTET(OAB:
51023/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO JOAO LUIZ NOBRE LOPES(OAB:
49460/DF)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 35879/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6e6daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Pelos fundamentos expostos, conheço em parte dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pelo BANCO DO BRASIL SA, na ação movida

por JOSE DO PATROCINIO NOGUEIRA JUNIOR e no mérito,

ACOLHO-OS, nos termos da fundamentação supra, que chamo a

fazer parte deste dispositivo.

Intime-se a reclamante, para se adequação. Prazo de 15 dias.

Custas pelo embargante no importe de R$ 44,26, que deverão

serem acrescidas à execução.

Publique-se.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

Processo Nº ATOrd-0000410-30.2019.5.10.0021
RECLAMANTE DIJASMO MARTINS GOMES JUNIOR

ADVOGADO JULIANA THOMAZINI NADER
SIMOES(OAB: 53242/DF)

ADVOGADO ADEMAR CYPRIANO
BARBOSA(OAB: 23151/DF)

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LANA KELLY SILVA RAMOS(OAB:
58214/DF)

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIJASMO MARTINS GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 923fcaa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

opostas por DIJASMO MARTINS GOMES JUNIOR, e, no mérito,

julgo PROCEDENTE,tudo em conformidade com a fundamentação

supra, que chamo a fazer parte deste dispositivo.

Intime-se a reclamada, para adequar os cálculos. Prazo de 20

dias.

Esta decisão é interlocutória e não terminativa do feito, portanto,

irrecorrível, nos termos do art.893, §1º da CLT.

Publique-se.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

Processo Nº ATOrd-0000754-76.2016.5.10.0001
RECLAMANTE EDMAR BATISTA DOS SANTOS

RAMOS

ADVOGADO ELVISSON PEREIRA JACOBINA
JUNIOR(OAB: 49088/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO RAQUEL DE CASTILHO(OAB:
29301/DF)

ADVOGADO HUDSON GARCIA DA SILVA(OAB:
45338/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR BATISTA DOS SANTOS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 039fde0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

opostas por EDMAR BATISTA DOS SANTOS RAMOS, e, no

mérito, julgo PROCEDENTE,tudo em conformidade com a

fundamentação supra, que chamo a fazer parte deste dispositivo.

Intime-se a reclamada, para adequar os cálculos. Prazo de 20

dias.

Esta decisão é interlocutória e não terminativa do feito, portanto,

irrecorrível, nos termos do art.893, §1º da CLT.

Publique-se.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

Processo Nº ATOrd-0000230-35.2023.5.10.0001
RECLAMANTE NATALIA CRISTINA SILVA

ADVOGADO BRUNA LETICIA DIAS DE
SOUSA(OAB: 63771/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6fb3e

proferida nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo do executado, sem pagamento

espontâneo.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

SANDRA OLIMPIA BORGES MACHADO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante o decurso de prazo para o pagamento espontâneo pelo

executado, tornem os autos conclusos para pesquisa no

SISBAJUD/TEIMOSINHA, no valor de R$ 42.006,57.

Com a resposta, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000110-60.2021.5.10.0001
RECLAMANTE ALINE BARBOZA LOPES

ADVOGADO JOAO PAULO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 64749/DF)

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 38151/DF)

ADVOGADO RAFAEL GOMES TEIXEIRA(OAB:
69968/DF)

RECLAMADO COLEGIO IMPACTO COC LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE
KELLER(OAB: 21239/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BARBOZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40dcc92

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

SANDRA OLIMPIA BORGES MACHADO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

As diligências SISBAJUD/TEIMOSINHA, RENAJUD e PENHORA

ONLINE restaram negativas.

Assim, dê-se vista à exequente, bem como intime-a das diligências

realizadas, bem como para indicar de forma específica quais os

meios para prosseguimento da execução com indicação de bens

passíveis de penhora, no prazo de 30 dias, sob pena de início da

contagem do prazo estabelecido no art. 11-A/CLT.

Ressalto que a reiteração de providências já levadas a efeito e que

resultaram negativas ou daquelas que já foram indeferidas implicará

o sobrestamento dos autos na forma ac ima refer ida,

independentemente de in t imação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000664-58.2022.5.10.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO DF

ADVOGADO ANCELINO PINTO DE SOUSA(OAB:
28045/DF)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

RECLAMADO COMERCIAL MIRANDA INACIO &
IRMAOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAB LUCENA SILVA(OAB:
52169/DF)
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RECLAMADO PSF COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MIRANDA INACIO & IRMAOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4585d2e

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 14/03/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000664-58.2022.5.10.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DO DF

ADVOGADO ANCELINO PINTO DE SOUSA(OAB:
28045/DF)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

RECLAMADO COMERCIAL MIRANDA INACIO &
IRMAOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAB LUCENA SILVA(OAB:
52169/DF)

RECLAMADO PSF COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4585d2e

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 14/03/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001016-19.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ALUYSIO SOARES COQUEIRO
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ADVOGADO MATHEUS DIAS LOPES(OAB:
59547/DF)

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUYSIO SOARES COQUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20305fd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Seguindo o rito do art. 6º do ATO Nº 11/GCGJT, de 23 de ABRIL

DE 2020, considerando que não há mais provas a serem

produzidas, fica encerrada a instrução processual.

Vista às partes para, caso queiram, apresentem razões finais

escritas, no prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar proposta de

conciliação, sendo que o silêncio e/ou a ausência de valores que

deveriam constar da negociação serão considerados como não

tendo interesse na conciliação.

Após a manifestação das partes ou decorrido in albis o prazo, sem

proposta de acordo, tornem-se os autos conclusos, para

julgamento.

As partes serão intimadas da sentença.

Retire-se o feito de eventual pauta anteriormente designada.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000294-11.2024.5.10.0001
RECLAMANTE EMILIA ALVES CHEGANCAS

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA ALVES CHEGANCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2f663e

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos.

Trata-se de reclamação trabalhista, com pedido de tutela de

urgência, para determinar que a reclamada incorpore ao salário da

reclamante o valor percebido a título de função gratificada e

reflexos. Para tanto, em síntese, alega que integra o quadro

funcional da reclamada desde o 2003, sendo certo que desde

outubro de 2005 percebe ininterruptamente função gratificada. Esse

contexto perdurou até dezembro de 2023, quando sua gratificação

de função lhe foi retirada de forma injusta, por iniciativa da

reclamada, o que acarretou desestabilidade financeira. Sustenta

que adquiriu o direito à incorporação, conforme a previsão da

Súmula 372 do TST.

Relata que o descomissionamento deu-se em dezembro de 2023,

embora a redução salarial ocorrerá apenas em abril de 2024, uma

vez que está recebendo atualmente Vantagem de Caráter Pessoal

(VCP).

Decido.

São requisitos para concessão das tutelas provisórias (cautelares

ou antecipatórias): presença de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo, nos termos do art. 300 do CPC, sendo vedada a

concessão da medida nas hipóteses em que houver perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

O objeto do pedido liminar esgota, ainda que parcialmente, a lide.

Entendo, igualmente, que o debate jurídico acerca da lisura do

descomissionamento pelo empregador ainda comporta discussão,

exigindo, portanto, maior amplitude da cognição processual, sendo

prudente aguardar a integração substancial do contraditório.

No momento, nem sequer foi constituída a relação jurídica

processual.

Faz-se medida prudente aguardar o estabelecimento do

contraditório, sob pena de violação ao princípio do devido processo

legal.

Ressalto que a concessão de liminar de caráter satisfativo somente

deve ter espaço em casos excepcionais, em face da difícil

reversibilidade da medida que eventualmente venha a se fazer

necessária - requisito encartado no art. 300, §3º, do CPC.

Ademais, verifica-se que a autora estava ciente da redução dos
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proventos em dezembro de 2023, mas somente ajuizou a demanda

em 14/03/2024, três meses depois, sem que se vislumbre, portanto,

a urgência da medida.

Indefiro, por ora, o pedido de incorporação da gratificação de

função. Nova análise do pedido de tutela antecipada será feita

em sentença, quando este Juízo já estará munido de elementos que

permitem aferição da probabilidade do direito invocado na

preambular.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas

de estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de

audiências inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por

intermédio do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas – CEJUSC-JT de Brasília.

O CEJUSC deverá observar a dependência aos autos 0000258-

66.2024.5.10.0001, nos quais constou determinação de envio

àquele Centro para audiência inicial.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000938-22.2022.5.10.0001
RECLAMANTE DEISE RODRIGUES ALVES DA

TRINDADE

ADVOGADO ADER RENATO BARBOSA LEAO DE
MEDEIROS(OAB: 62762/DF)

ADVOGADO ROSA MILENE BARBOSA LEAO DE
MEDEIROS(OAB: 63528/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER IGUATEMI BRASILIA

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE RODRIGUES ALVES DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32d99f

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 15/03/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000938-22.2022.5.10.0001
RECLAMANTE DEISE RODRIGUES ALVES DA

TRINDADE

ADVOGADO ADER RENATO BARBOSA LEAO DE
MEDEIROS(OAB: 62762/DF)

ADVOGADO ROSA MILENE BARBOSA LEAO DE
MEDEIROS(OAB: 63528/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER IGUATEMI BRASILIA

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER IGUATEMI BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a32d99f

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 15/03/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000880-82.2023.5.10.0001
RECLAMANTE GABRIELLA ZACCARINI BARBOSA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA BISINOTO(OAB:
73010/DF)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA ZACCARINI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aebd233

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos, nos termos da

fundamentação supra.

Defiro à reclamada, a gratuidade de justiça e a imunidade tributária

acerca do INSS cota parte empregador.

Intimem-se as partes.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000880-82.2023.5.10.0001
RECLAMANTE GABRIELLA ZACCARINI BARBOSA

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA BISINOTO(OAB:
73010/DF)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aebd233

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE os embargos, nos termos da

fundamentação supra.

Defiro à reclamada, a gratuidade de justiça e a imunidade tributária

acerca do INSS cota parte empregador.

Intimem-se as partes.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000950-02.2023.5.10.0001
RECLAMANTE FREDERICO ORLANDO CALAZANS

MACHADO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO TAYNARA STEPHANY
EVANGELISTA DE ARAUJO(OAB:
227921/MG)
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RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO EDVAL FREIRE JUNIOR(OAB:
14405/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 180decb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇOe NEGO PROVIMENTO aos embargos

de declaração opostos porFREDERICO ORLANDO CALAZANS

MACHADO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000950-02.2023.5.10.0001
RECLAMANTE FREDERICO ORLANDO CALAZANS

MACHADO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

ADVOGADO TAYNARA STEPHANY
EVANGELISTA DE ARAUJO(OAB:
227921/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO EDVAL FREIRE JUNIOR(OAB:
14405/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ORLANDO CALAZANS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 180decb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇOe NEGO PROVIMENTO aos embargos

de declaração opostos porFREDERICO ORLANDO CALAZANS

MACHADO, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000535-19.2023.5.10.0001
EXEQUENTE SILVANA SILVA

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à reclamante da manifestação da reclamada. Prazo 5 dias.

Após, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000535-19.2023.5.10.0001
EXEQUENTE SILVANA SILVA

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)
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ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à reclamante da manifestação da reclamada. Prazo 5 dias.

Após, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000127-28.2023.5.10.0001
RECLAMANTE ISABELLA ESTEVES DE MELO

VIEIRA MACHADO

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA ESTEVES DE MELO VIEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante da impugnação aos cálculos oposta. Prazo 8

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RODRIGO GONDIM DO

AMARAL, Assessor

Processo Nº ATSum-0000843-89.2022.5.10.0001
RECLAMANTE CARLOS SANDHIEL SOUSA

SANTOS

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO ALVES(OAB:
28569/DF)

RECLAMADO ALPHA SERVICE SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS NOGUEIRA
NETO(OAB: 5126/AP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANDHIEL SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Despacho (ID 7280822): " TERMO DE

CONCLUSÃO Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidorPATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 07/03/2024.

DESPACHO Vistos. Convolo em penhora o valor bloqueado via

SISBAJUD. Garantido o juízo, vista às partes para fins do art.

884/CLT. No mesmo prazo, o exequente deverá indicar conta

bancária do patrono, devendo constar se é poupança ou conta

corrente, bem como o DV da conta, com poderes para receber e dar

quitação, a fim de expedição de alvará com a transferência dos

valores, nos termos do ATO CONJUNTO - GBPRE, ATO

CONJUNTO PRESI-CRTRT Nº 1/2020. BRASILIA/DF, 07 de março

de 2024. MARTHA FRANCO DE AZEVEDO Juíza do Trabalho

Titular "

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000853-85.2012.5.10.0001
RECLAMANTE FRANCISCO WAGNER BATISTA

CUNHA

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO PATRIMONIAL SEGURANCA
INTEGRADA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WAGNER BATISTA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, vista à exequente dos cálculos apresentados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001845-41.2015.5.10.0001
RECLAMANTE ERICKA NATALIE ALENCAR

SCHROER

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUSA RAMOS
MARINHO(OAB: 21192/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKA NATALIE ALENCAR SCHROER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Decisão (ID 4e05bb4): " TERMO DE

CONCLUSÃO Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor ENOQUE JOSE DE OLIVEIRA, no dia 18/03/2024.

DECISÃO Vistos. Alega a exequente que a executada encerrou

suas atividades e encontra-se em estado de falência (Processo nº

0037174-07.2015.8.07.0015), sem perspectiva de pagamento dos

seus credores. Afirma, também, que há um Reconhecimento de

Dívida do GDF para como a empresa executada e que, pelo ficou

sabendo, "irão ser pagos a qualquer momento, diretamente à

empresa, a quantia de R$1.389.149,27", conforme documento que

junta aos autos. Com base nesses argumentos requer "arresto de

ativos financeiros que ainda restam em nome da executada, no

valor atualizado da presente execução, de R$ 22.674,64

(atualização anexa), para garantir os direitos da exequente, tudo

isto 'inaudita altera parts'". Segundo o art. 300 do CPC, para a

concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, não pode

haver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, bem como

devem estar presentes a probabilidade do direito e o perigo de

dano. No presente caso, verifico que não há, nos autos, elementos

que evidenciem a probabilidade do direito vindicado, qual seja: a

competência para execução do débito apurado nos autos. Com bem

lembrado pela exequente, a empresa executada está em

recuperação judicial (Proc. recuperação judicial nº 0037174-

07.2015.8.07.0015). Nesse caso, o entendimento dominante é de

que a competência da Justiça do Trabalho limita-se à declaração do

crédito e à fixação do seu quantum para posterior habilitação no

juízo universal, nos termos da Lei nº 11.101/2005. Assim, não

estando presentes todos os requisitos previstos no art. 300 do CPC,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se. BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARTHA FRANCO

DE AZEVEDO Juíza do Trabalho Titular "

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001845-41.2015.5.10.0001
RECLAMANTE ERICKA NATALIE ALENCAR

SCHROER

ADVOGADO JORGE LUIZ DE SOUSA RAMOS
MARINHO(OAB: 21192/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Transcrição do(a) Decisão (ID 4e05bb4): " TERMO DE

CONCLUSÃO Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor ENOQUE JOSE DE OLIVEIRA, no dia 18/03/2024.

DECISÃO Vistos. Alega a exequente que a executada encerrou

suas atividades e encontra-se em estado de falência (Processo nº

0037174-07.2015.8.07.0015), sem perspectiva de pagamento dos

seus credores. Afirma, também, que há um Reconhecimento de

Dívida do GDF para como a empresa executada e que, pelo ficou

sabendo, "irão ser pagos a qualquer momento, diretamente à

empresa, a quantia de R$1.389.149,27", conforme documento que

junta aos autos. Com base nesses argumentos requer "arresto de

ativos financeiros que ainda restam em nome da executada, no

valor atualizado da presente execução, de R$ 22.674,64

(atualização anexa), para garantir os direitos da exequente, tudo

isto 'inaudita altera parts'". Segundo o art. 300 do CPC, para a

concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, não pode

haver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, bem como

devem estar presentes a probabilidade do direito e o perigo de

dano. No presente caso, verifico que não há, nos autos, elementos

que evidenciem a probabilidade do direito vindicado, qual seja: a
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competência para execução do débito apurado nos autos. Com bem

lembrado pela exequente, a empresa executada está em

recuperação judicial (Proc. recuperação judicial nº 0037174-

07.2015.8.07.0015). Nesse caso, o entendimento dominante é de

que a competência da Justiça do Trabalho limita-se à declaração do

crédito e à fixação do seu quantum para posterior habilitação no

juízo universal, nos termos da Lei nº 11.101/2005. Assim, não

estando presentes todos os requisitos previstos no art. 300 do CPC,

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Intime-se. BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARTHA FRANCO

DE AZEVEDO Juíza do Trabalho Titular "

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002113-37.2011.5.10.0001
RECLAMANTE LUCIANA DIAS FIGUEIREDO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO PATRIMONIAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

RECLAMADO RAUL BALDUINO DE SOUSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DIAS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, vista à exequente dos cálculos apresentados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002095-16.2011.5.10.0001
RECLAMANTE DALCIRA DA SILVA MELLO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO PATRIMONIAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

RECLAMADO ELZIRA BALDUINO

RECLAMADO RAUL BALDUINO DE SOUSA FILHO

RECLAMADO RAUL BALDUINO DE SOUZA

RECLAMADO JOSE NILTON DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALCIRA DA SILVA MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, vista à exequente dos cálculos apresentados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001577-89.2012.5.10.0001
RECLAMANTE LEANDRO PRATA NEVES

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES VIEIRA(OAB:
32222/DF)

RECLAMADO Patrimonial Servicos Especializados
Ltda

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

RECLAMADO PATRIMONIAL SEGURANCA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PRATA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, vista à exequente dos cálculos apresentados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-39.2015.5.10.0001
RECLAMANTE LUCIANA TOLENTINO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA TOLENTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição das RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000474-18.2010.5.10.0001
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DOS SANTOS FARIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1923
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO HELIO DE OLIVEIRA SEIXAS
FILHO(OAB: 18407/DF)

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DOS SANTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000810-17.2013.5.10.0001
RECLAMANTE RICARDISSON PEREIRA CASTRO

ADVOGADO FLORISVALDO TEIXEIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 26839/DF)

RECLAMADO CONDOR CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDISSON PEREIRA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000159-53.2011.5.10.0001
RECLAMANTE ELIZABETH FERREIRA ROXO

ADVOGADO EDSON FERREIRA ROXO(OAB:
47947/DF)

RECLAMADO VICTOR JOAO CUGOLA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

RECLAMADO DEBORA FERREIRA PASSOS
CUGOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH FERREIRA ROXO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000813-74.2010.5.10.0001
RECLAMANTE AYDE PAIVA DA COSTA

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYDE PAIVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000786-57.2011.5.10.0001
RECLAMANTE EDMILSON PORTELA NUNES

ADVOGADO Paulo Fernando de Souza(OAB:
11643/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON PORTELA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001151-77.2012.5.10.0001
RECLAMANTE IRINEIDE FREIRE

ADVOGADO HENIO DOMINGOS AMANCIO DA
SILVA(OAB: 31164/DF)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO PATRIMONIAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIDE FREIRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000177-93.2019.5.10.0001
RECLAMANTE ROGERIO LUCIANO SOUZA SILVA

ADVOGADO CLOVIS POLO MARTINEZ(OAB:
12701/DF)

ADVOGADO FABIANA MEDEIROS CASTRO(OAB:
43461/DF)

ADVOGADO MAIRA RIBEIRO VARGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 49285/DF)

RECLAMADO MAIA TAGUATINGA
SUPERMERCADOS LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO Waleska Neiva Moreira Avidos(OAB:
17855/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

RECLAMADO FAGUNDES SUPERMERCADOS
LTDA FALIDO

ADVOGADO Waleska Neiva Moreira Avidos(OAB:
17855/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

RECLAMADO PAULO & MAIA SUPERMERCADOS
EIRELI EM

ADVOGADO Waleska Neiva Moreira Avidos(OAB:
17855/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

RECLAMADO MAIA ARAPONGA
SUPERMERCADOS LTDA - MASSA
FALIDA

ADVOGADO Waleska Neiva Moreira Avidos(OAB:
17855/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONF
TAUMATURGO SANTO ANTONIO
LTDA

ADVOGADO Waleska Neiva Moreira Avidos(OAB:
17855/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUCIANO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao exequente da certidão de habilitação de crédito. Prazo 5

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000820-66.2010.5.10.0001
RECLAMANTE ELENICE RAMOS

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes da expedição da RPVs. Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001279-14.2023.5.10.0001
RECLAMANTE WILLIAM GOMES DE LIMA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO NACIONAL DISTRIBUIDORA DE
CARNES BEEF LTDA

ADVOGADO PEDRO QUEIROZ ROCHA(OAB:
27098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao reclamante da exceção de incompetência apresentada.

Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000116-62.2024.5.10.0001
RECLAMANTE M.C.N.D.S.

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

RECLAMADO F.E.M.T.E.

RECLAMADO P.I.L.E.D.L.

ADVOGADO WALTER AUGUSTO BECKER
PEDROSO(OAB: 112733/SP)

ADVOGADO GILBERTO SILVA BAMBALAS(OAB:
334345/SP)

RECLAMADO M.C.T.E.S.L.

RECLAMADO S.L.E.

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO RIBEIRO
AVELINO(OAB: 253422/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - M.C.N.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cce36c5.

Processo Nº ATOrd-0000469-49.2017.5.10.0001
RECLAMANTE ROSELETE DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec0a67

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em consulta ao sistema do Banco do Brasil,

verifiquei que há saldo na conta judicial nº 4500129236590, o qual,

nesta data, importa em R$ 3.200.942,32.

Isso posto, faço conclusos os presentes autos ao Exmo Juiz do

Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

RODRIGO GONDIM DO AMARAL, Assessor

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos os autos.

IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE

Validade: 90 (noventa) dias, a contar de sua assinatura.

Processo nº 0000469-49.2017.5.10.0001 Classe:Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

Autor: ROSELETE DE OLIVEIRA MOURA, CPF: 204.783.562-34

Número do PIS:

Réu: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

Reportando-me aos termos do alvará de ID. 089aab7, transfira-se

também o referido saldo ao processo 0001197-17.2022.5.10.0001.

Determino ao Banco do Brasil efetuar a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na(s) conta(s) judicial(ais)

de número 4500129236590, observando os seguintes VALORES:

1) Transferir o saldo total, com os acréscimos legais, para o

Processo n.º 0001197-17.2022.5.10.0001 (01ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF), entre partes: reclamante Roselete de Oliveira Moura,

CPF 204.783.562-34, e reclamado Banco do Brasil S.A., CNPJ:

00.000.000/0001-91, ZERANDO-SE A(S) REFERIDA(S) CONTA(S).

O banco deverá comprovar a movimentação, enviando os

recibos impressos, nas respectivas rubricas, para o e-mail:

svt01.brasilia@trt10.jus.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Publique-se.

Certifique-se no processo de destino acerca da transferência.

Comprovada a movimentação, ao arquivo definitivo.

CONFIRO A ESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ.

Eu, (Assinado Digitalmente) , conferi e subscrevi.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-51.2016.5.10.0001
RECLAMANTE LUIZA NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO ALDENOR DE SOUZA E SILVA(OAB:
20238/DF)

RECLAMADO TERTULIA COMERCIO DE
CREPERIA LTDA - ME

RECLAMADO MONICA GONCALVES

RECLAMADO MYRIAN GONCALVES

ADVOGADO FABIO MENDES DA SILVA(OAB:
45414/DF)

RECLAMADO MARCIA GONCALVES

ADVOGADO FABIO MENDES DA SILVA(OAB:
45414/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRIAN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b04497

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ENOQUE JOSE DE OLIVEIRA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO
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Vistos.A 3ª executada, MYRIAN GONÇALVES, por meio da petição

de ID 129b80c, requer sua exclusão do polo passivo da presente

execução, sob o argumento de que já não mais faz parte da

sociedade.

De fato, a alteração contratual de sociedade anexada no corpo da

petição supra demonstra que a ex-sócia da 1ª executada

(TERTULIA COMERCIO DE CREPERIA LTDA - ME), Sr. MYRIAN

GONÇALVES, retirou-se da sociedade em 19.7.2006 (data em que

foi averbada a alteração do contrato social na JCDF).

Verifica-se, portanto, que entre a saída da referida sócia e o

ajuizamento desta ação, sucedido em 19.5.2016, decorreram mais

de 09 (nove) anos, sendo que, segundo dispõe o art. 10-A da CLT,

a responsabilidade do ex-sócio perante a sociedade é limitada a 02

(dois) anos depois de averbada a alteração contratual pela qual se

deu a retirada/cessão de cotas.

Assim, tendo em vista que a retirada da ex-sócia da 1ª executada,

Sra. MYRIAN GONÇALVES, deu-se mais de 02 (dois) anos antes

da propositura da presente ação, não há como responsabilizá-la

pelo débito exequendo, pelo que acolho seu requerimento e

determino sua exclusão do polo passivo da execução.

De consequência, determino o desbloqueio e liberação do montante

objeto de constrição em contas bancárias da 3ª executada.

Intimem-se a 3ª executada e a exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-49.2017.5.10.0001
RECLAMANTE ROSELETE DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELETE DE OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec0a67

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em consulta ao sistema do Banco do Brasil,

verifiquei que há saldo na conta judicial nº 4500129236590, o qual,

nesta data, importa em R$ 3.200.942,32.

Isso posto, faço conclusos os presentes autos ao Exmo Juiz do

Trabalho.

Brasília, 19 de março de 2024

RODRIGO GONDIM DO AMARAL, Assessor

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos os autos.

IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE

Validade: 90 (noventa) dias, a contar de sua assinatura.

Processo nº 0000469-49.2017.5.10.0001 Classe:Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

Autor: ROSELETE DE OLIVEIRA MOURA, CPF: 204.783.562-34

Número do PIS:

Réu: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

Reportando-me aos termos do alvará de ID. 089aab7, transfira-se

também o referido saldo ao processo 0001197-17.2022.5.10.0001.

Determino ao Banco do Brasil efetuar a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na(s) conta(s) judicial(ais)

de número 4500129236590, observando os seguintes VALORES:

1) Transferir o saldo total, com os acréscimos legais, para o

Processo n.º 0001197-17.2022.5.10.0001 (01ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF), entre partes: reclamante Roselete de Oliveira Moura,

CPF 204.783.562-34, e reclamado Banco do Brasil S.A., CNPJ:

00.000.000/0001-91, ZERANDO-SE A(S) REFERIDA(S) CONTA(S).

O banco deverá comprovar a movimentação, enviando os

recibos impressos, nas respectivas rubricas, para o e-mail:

svt01.brasilia@trt10.jus.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Publique-se.

Certifique-se no processo de destino acerca da transferência.

Comprovada a movimentação, ao arquivo definitivo.

CONFIRO A ESTE DESPACHO FORÇA DE ALVARÁ.

Eu, (Assinado Digitalmente) , conferi e subscrevi.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-51.2016.5.10.0001
RECLAMANTE LUIZA NOGUEIRA FERREIRA

ADVOGADO ALDENOR DE SOUZA E SILVA(OAB:
20238/DF)

RECLAMADO TERTULIA COMERCIO DE
CREPERIA LTDA - ME

RECLAMADO MONICA GONCALVES

RECLAMADO MYRIAN GONCALVES

ADVOGADO FABIO MENDES DA SILVA(OAB:
45414/DF)

RECLAMADO MARCIA GONCALVES

ADVOGADO FABIO MENDES DA SILVA(OAB:
45414/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA NOGUEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b04497

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ENOQUE JOSE DE OLIVEIRA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.A 3ª executada, MYRIAN GONÇALVES, por meio da petição

de ID 129b80c, requer sua exclusão do polo passivo da presente

execução, sob o argumento de que já não mais faz parte da

sociedade.

De fato, a alteração contratual de sociedade anexada no corpo da

petição supra demonstra que a ex-sócia da 1ª executada

(TERTULIA COMERCIO DE CREPERIA LTDA - ME), Sr. MYRIAN

GONÇALVES, retirou-se da sociedade em 19.7.2006 (data em que

foi averbada a alteração do contrato social na JCDF).

Verifica-se, portanto, que entre a saída da referida sócia e o

ajuizamento desta ação, sucedido em 19.5.2016, decorreram mais

de 09 (nove) anos, sendo que, segundo dispõe o art. 10-A da CLT,

a responsabilidade do ex-sócio perante a sociedade é limitada a 02

(dois) anos depois de averbada a alteração contratual pela qual se

deu a retirada/cessão de cotas.

Assim, tendo em vista que a retirada da ex-sócia da 1ª executada,

Sra. MYRIAN GONÇALVES, deu-se mais de 02 (dois) anos antes

da propositura da presente ação, não há como responsabilizá-la

pelo débito exequendo, pelo que acolho seu requerimento e

determino sua exclusão do polo passivo da execução.

De consequência, determino o desbloqueio e liberação do montante

objeto de constrição em contas bancárias da 3ª executada.

Intimem-se a 3ª executada e a exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-48.2022.5.10.0001
RECLAMANTE MONICA DE OLIVEIRA LUNA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO IRAMIR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO ARMAZEM 142 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO AFONSINA HELENA ROCHA
QUEIROZ BARCELOS(OAB:
49215/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DE OLIVEIRA LUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 839ddcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA

Revisitando a presente lide, verifico que a Reclamante quedou-se

inerte quanto aos comandos judiciais de IDs. e33ce12 e 89d9d2a,

deixando de esclarecer ao juízo circunstâncias fundamentais para o

válido e regular desenvolvimento processual.

Revelado o comportamento recalcitrante da parte interessada ao

não sanear defeitos e/ou irregularidades que dificultam o julgamento

do mérito, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 330, incs. I e

IV, c/c art. 485, inc. I, todos do CPC.

Custas pela Reclamante, no importe de R$ 1.356,83, dispensadas

em virtude da gratuidade da justiça.

Publique-se.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-48.2022.5.10.0001
RECLAMANTE MONICA DE OLIVEIRA LUNA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)
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ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO IRAMIR DOS SANTOS ARAUJO

RECLAMADO ARMAZEM 142 RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO AFONSINA HELENA ROCHA
QUEIROZ BARCELOS(OAB:
49215/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM 142 RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 839ddcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA

Revisitando a presente lide, verifico que a Reclamante quedou-se

inerte quanto aos comandos judiciais de IDs. e33ce12 e 89d9d2a,

deixando de esclarecer ao juízo circunstâncias fundamentais para o

válido e regular desenvolvimento processual.

Revelado o comportamento recalcitrante da parte interessada ao

não sanear defeitos e/ou irregularidades que dificultam o julgamento

do mérito, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 330, incs. I e

IV, c/c art. 485, inc. I, todos do CPC.

Custas pela Reclamante, no importe de R$ 1.356,83, dispensadas

em virtude da gratuidade da justiça.

Publique-se.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-43.2023.5.10.0001
RECLAMANTE EDUARDA JACKELINE GONCALVES

MEIRELES

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA JACKELINE GONCALVES MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165758e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Do exposto, REJEITO a prefacial e, no mérito, julgo

PROCEDENTES em parte os pedidos formulados por EDUARDA

JACKELINE GONCALVES MEIRELES na ação proposta em

desfavor de LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE

BRICOLAGEM, nos termos da fundamentação supra, que é parte

integrante do presente dispositivo. Liquidação por cálculos. Juros de

mora e correção monetária, na forma da decisão do STF na ADC

58, quais sejam: IPCA-E na fase pré-judicial, com os juros legais

previstos na Lei 8.177/91, art. 39, caput (TRD acumulada desde a

data do vencimento da obrigação) e apenas SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, observando-se que a taxa SELIC já engloba

juros e correção monetária.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 80,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,

no importe de R$ 4.000,00.

A Reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários

sobre as parcelas que integram o conceito de salário de

contribuição (art. 28, Lei no 8.212/91), quais sejam: trezeno

proporcional; deverá ser observada a retenção da cota parte do

empregado, sob pena de execução. Da mesma forma, deverá

observar os recolhimentos fiscais, onde couberem, que serão

deduzidos do crédito da Reclamante ao final. Será observado o teor

da Súmula 368, I, II e III, do C. TST. Observem-se ainda quanto ao

IR as disposições da Instrução Normativa- RFB 1500/2014.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-43.2023.5.10.0001
RECLAMANTE EDUARDA JACKELINE GONCALVES

MEIRELES

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165758e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Do exposto, REJEITO a prefacial e, no mérito, julgo

PROCEDENTES em parte os pedidos formulados por EDUARDA

JACKELINE GONCALVES MEIRELES na ação proposta em

desfavor de LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE

BRICOLAGEM, nos termos da fundamentação supra, que é parte

integrante do presente dispositivo. Liquidação por cálculos. Juros de

mora e correção monetária, na forma da decisão do STF na ADC

58, quais sejam: IPCA-E na fase pré-judicial, com os juros legais

previstos na Lei 8.177/91, art. 39, caput (TRD acumulada desde a

data do vencimento da obrigação) e apenas SELIC, a partir do

ajuizamento da ação, observando-se que a taxa SELIC já engloba

juros e correção monetária.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 80,00,

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,

no importe de R$ 4.000,00.

A Reclamada deverá providenciar os recolhimentos previdenciários

sobre as parcelas que integram o conceito de salário de

contribuição (art. 28, Lei no 8.212/91), quais sejam: trezeno

proporcional; deverá ser observada a retenção da cota parte do

empregado, sob pena de execução. Da mesma forma, deverá

observar os recolhimentos fiscais, onde couberem, que serão

deduzidos do crédito da Reclamante ao final. Será observado o teor

da Súmula 368, I, II e III, do C. TST. Observem-se ainda quanto ao

IR as disposições da Instrução Normativa- RFB 1500/2014.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-36.2021.5.10.0001
RECLAMANTE DIEMIS DE JESUS BANDEIRA

BAPTISTA

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LOPES DE SOUZA(OAB:
24801/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfbe053

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para que colacione novamente o link de

disponibilização do vídeo mencionado na petição de fl. 600 (ID

33a6056), em 48 horas, sob pena de preclusão, uma vez que não

foi possível ao Juízo acessá-lo por ter expirado o conteúdo que ali

havia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001565-70.2015.5.10.0001
RECLAMANTE CLEUBER BARROS MARQUES

ADVOGADO AGMAR VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
31380/GO)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
36781/GO)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER BARROS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93ba76

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Tendo em vista a manifestação da contadoria e os termos da
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Recomendação 04/2021, nomeio perito contábil HAMILTON

RAFAEL DE OLIVEIRA  para apresentação de parecer no prazo de

30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000276-84.2024.5.10.0002
RECLAMANTE JOELSON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63c3a27

proferido nos autos.

RECLAMANTE: JOELSON PEREIRA BARBOSA, CPF:

893.079.841-15

RECLAMADO: BANCO SAFRA S A, CNPJ: 58.160.789/0001-28

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001565-70.2015.5.10.0001
RECLAMANTE CLEUBER BARROS MARQUES

ADVOGADO AGMAR VIEIRA DOS SANTOS(OAB:
31380/GO)

ADVOGADO ADRIANO ANDRADE OLIVEIRA(OAB:
36781/GO)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93ba76

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Tendo em vista a manifestação da contadoria e os termos da

Recomendação 04/2021, nomeio perito contábil HAMILTON

RAFAEL DE OLIVEIRA  para apresentação de parecer no prazo de

30 dias.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000827-14.2017.5.10.0001
RECLAMANTE RICARDO FRANCO TABORDA

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRANCO TABORDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c30ea

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz (a )  do  Traba lho  fe i ta  pe lo

servidorPATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o v. Acórdão que deu provimento ao Agravo de

Petição da executada, para "determinar a observância da taxa

SELIC após a data de realização dos cálculos e retificação do

cálculo no tocante aos honorários advocatícios, retirando da base

de cálculo os valores da contribuição previdenciária patronal, nos

termos da fundamentação. Custas processuais na forma do art. 789

-A da CLT.", intime-se o Exequente para promover a adequação

dos cálculos. Prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000309-77.2024.5.10.0001
RECLAMANTE WANDERLEY SILVA JUNIOR

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca6dd6

proferido nos autos.

RECLAMANTE: WANDERLEY SILVA JUNIOR, CPF: 889.496.991-

68

RECLAMADO: BANCO SAFRA S A, CNPJ: 58.160.789/0001-28

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas
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– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000819-27.2023.5.10.0001
RECLAMANTE ISABELA RANGEL PIRES

RODRIGUES

ADVOGADO Patrícia Pinheiro Martins(OAB:
14753/DF)

RECLAMADO GABRIEL M. MICHETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA RANGEL PIRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e441a71

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Seguindo o rito do art. 6º do ATO Nº 11/GCGJT, de 23 de ABRIL

DE 2020, considerando que não há mais provas a serem

produzidas, fica encerrada a instrução processual.

Vista às partes para, caso queiram, apresentem razões finais

escritas, no prazo de cinco dias.

No mesmo prazo, as partes poderão apresentar proposta de

conciliação, sendo que o silêncio e/ou a ausência de valores que

deveriam constar da negociação serão considerados como não

tendo interesse na conciliação.

Após a manifestação das partes ou decorrido in albis o prazo, sem

proposta de acordo, tornem-se os autos conclusos, para

julgamento.

As partes serão intimadas da sentença.

Retire-se o feito de eventual pauta anteriormente designada.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000930-55.2016.5.10.0001
RECLAMANTE ANA MARIA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d72bfc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos e examinados os autos.

Tendo em vista a manifestação da contadoria e os termos da

Recomendação 04/2021, nomeio perito contábil HAMILTON

RAFAEL DE OLIVEIRA para apresentação de parecer no prazo de

30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000525-43.2021.5.10.0001
RECLAMANTE RICARDO COSTA ROCHA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO COSTA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d367e

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 21/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se a requisição de pagamento de honorários periciais no

AJ/JT.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001046-51.2022.5.10.0001
RECLAMANTE MAILDE BARBOSA DE BRITO

ADVOGADO ANA KARINA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 52056/DF)

RECLAMADO TONY CHATER

ADVOGADO DELBRA DE SOUSA LIMA(OAB:
43565/DF)

ADVOGADO ALINE VIEIRA DA SILVA(OAB:
38635/DF)

RECLAMADO AROLITA OLIVEIRA CORREIA
CHATER

ADVOGADO DELBRA DE SOUSA LIMA(OAB:
43565/DF)

ADVOGADO ALINE VIEIRA DA SILVA(OAB:
38635/DF)

RECLAMADO MARINA COFFEE COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DELBRA DE SOUSA LIMA(OAB:
43565/DF)

ADVOGADO ALINE VIEIRA DA SILVA(OAB:
38635/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLITA OLIVEIRA CORREIA CHATER

  - MARINA COFFEE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

  - TONY CHATER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe3c4f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conc lusão ao  Exmo.  Ju iz (a )  do  Traba lho  fe i ta  pe lo

servidorPATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Citem-se as executadas para pagarem/recolherem as contribuições

previdenciárias incidentes sobre o acordo no valor de R$ 3.718,30,

no prazo de 5 dias, sob pena de penhora o que fica desde já

deferido.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000525-43.2021.5.10.0001
RECLAMANTE RICARDO COSTA ROCHA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO RENATO PRICOLI MARQUES
DOURADO(OAB: 222046/SP)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d367e

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 21/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se a requisição de pagamento de honorários periciais no

AJ/JT.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000312-32.2024.5.10.0001
RECLAMANTE KATIA DOS SANTOS

ADVOGADO CLECIO BATISTA RODRIGUES(OAB:
70138/DF)

RECLAMADO LILLY MED LTDA

RECLAMADO LILLY ESTETICA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 691d781

proferido nos autos.

RECLAMANTE: KATIA DOS SANTOS, CPF: 716.761.471-87

RECLAMADO: LILLY ESTETICA S.A., CNPJ: 24.817.299/0001-30;

LILLY MED LTDA, CNPJ: 48.574.688/0001-40

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BIANCA SILVA LERBACH, em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Considerando que esta Vara não manifestou adesão ao "Juízo

100% digital", retifique-se a autuação, retirando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

Considerando os termos do processo SEI 0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 1ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-27.2022.5.10.0001
RECLAMANTE JOEDSON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MIGUEL AUGUSTO MARCANO
GALDINO(OAB: 36752/DF)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ab3e3

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 21/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por haver obrigação de fazer pendente de comprovação, intime-se

a RECLAMADA ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A, CNPJ: 08.174.089/0001-14 para, no prazo de

15 dias, entrar em contato com o reclamante para combinar a forma

de seu cumprimento (anotação da CTPS, levantamento do FGTS

e/ou habilitação no programa de Seguro Desemprego), mediante

recibo. Caso reste frustrada essa tentativa, será designada data e

hora certa para as partes comparecerem ao balcão da Vara com

esta finalidade, sendo que a documentação não será recebida para

depósito em Secretaria por questões de logística e segurança.

Ato contínuo, intimem-se as partes para que verifiquem a existência

de todos os elementos indispensáveis à liquidação, promovendo

sua juntada, quando necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10

dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001071-35.2020.5.10.0001
RECLAMANTE MARTA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

RECLAMADO RISOANE MIECZNIKOWSKI RIBEIRO
E SILVA

RECLAMADO GILMAR GODOI DE SOUSA

RECLAMADO UNIAO INTEGRADA DE ENSINO DE
FORMOSA LTDA

RECLAMADO GEMA - CENTRO DE ENSINO E
ESPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0068f6

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Incluam-se os executados no BNDT.

Este Juízo tem empreendido esforço diário com vistas à efetividade

da execução, por meio de sucessivas tentativas de bloqueio de

numerário nas contas bancárias da parte executada, via

BACENJUD/SISBAJUD. Ocorre que, conforme certidão supra,

passados mais de dois meses de reiteradas tentativas de

bloqueio, não foi localizado dinheiro algum para quitação da

dívida, figurando-se inócuas novas diligências nesse exato caminho.

Desta forma, determino a interrupção das penhoras.

Assim, intime-se o exequente das diligências realizadas, bem como

para indicar de forma específ ica quais os meios para

prosseguimento da execução com indicação de bens passíveis de

penhora, no prazo de 30 dias, sob pena de início do computo do

prazo estabelecido no art. 11-A/CLT.

Ressalto que a reiteração de providências já levadas a efeito e que

resultaram negativas ou daquelas que já foram indeferidas implicará

no sobrestamento dos autos na forma acima refer ida,
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independentemente de intimação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-27.2022.5.10.0001
RECLAMANTE JOEDSON ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MIGUEL AUGUSTO MARCANO
GALDINO(OAB: 36752/DF)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6ab3e3

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 21/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por haver obrigação de fazer pendente de comprovação, intime-se

a RECLAMADA ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A, CNPJ: 08.174.089/0001-14 para, no prazo de

15 dias, entrar em contato com o reclamante para combinar a forma

de seu cumprimento (anotação da CTPS, levantamento do FGTS

e/ou habilitação no programa de Seguro Desemprego), mediante

recibo. Caso reste frustrada essa tentativa, será designada data e

hora certa para as partes comparecerem ao balcão da Vara com

esta finalidade, sendo que a documentação não será recebida para

depósito em Secretaria por questões de logística e segurança.

Ato contínuo, intimem-se as partes para que verifiquem a existência

de todos os elementos indispensáveis à liquidação, promovendo

sua juntada, quando necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10

dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001803-55.2016.5.10.0001
RECLAMANTE ALINE WOLNEY ARAUJO

ADVOGADO JULIANA ZAPPALA PORCARO
BISOL(OAB: 13801/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE WOLNEY ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48b1f68

proferido nos autos.

1ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt01.brasilia@trt10.jus.br - Telefone: (61) 33481569

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 15/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, no dia 19/03/2024.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença e a manutenção da

sentença prolatada, intimem-se as partes para informarem se ainda

há alguma obrigação a ser cumprida no prazo 15 dias, sob pena de

arquivamento do processo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-49.2018.5.10.0001
RECLAMANTE REINALDO DA SILVA ALVES

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b9358

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 16/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000123-88.2023.5.10.0001
EXEQUENTE ESTEVAM ARAUJO SILVA

ADVOGADO NARA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
54152/DF)

EXECUTADO CARLOS ALBERTO GOMES

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

EXECUTADO CASA LUNARDI MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

EXECUTADO CRUZEIROCENTER MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

EXECUTADO CAMPUS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

  - CARLOS ALBERTO GOMES

  - CASA LUNARDI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME

  - CRUZEIROCENTER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92e0f98

proferida nos autos.

 CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor PATRICIA

MATEUS COSTA MELO, no dia 19/03/2024.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Convolo em penhora o depósito recursal no valor atualizado de R$

13.377,27.

Homologo o cálculo, fixando o débito em R$ 33.908,90 (trinta e

três mil e novecentos e oito reais e noventa centavos), sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais. Cabe

incidência de outros valores oriundos de atos praticados pelas

partes no curso do processo executório (art. 789-A, CLT).

Considerando que o exequente promoveu o início da execução,

determino, com esteio no art. 880 da CLT c/c art. 841, § 1º do CPC,

a citação do executado, para pagamento do débito, em 5 dias, ou

garantia da execução, sob pena de penhora, no valor de R$

20.531,63, observados os termos constantes no art. 835 do CPC,

salientando que, reconhecendo o débito, será admitida a quitação

mediante depósito de 30%, e o saldo em seis parcelas mensais,

corrigidas e acrescidas de 1% de juros, nos termos do art. 916 do

CPC.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, por

mandado. Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido,

cumpra-se por edital.

Decorrido, in albis, o prazo de pagamento, atualizem os cálculos e

façam os autos conclusos para remessa de ofício eletrônico ao

BACEN-JUD.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-49.2018.5.10.0001
RECLAMANTE REINALDO DA SILVA ALVES

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b9358

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 16/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000758-76.2022.5.10.0010
RECLAMANTE KENIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL GASILLE SANTOS(OAB:
38426/DF)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA BRITO
BLOM(OAB: 44038/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1e3f6

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 20/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000758-76.2022.5.10.0010
RECLAMANTE KENIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL GASILLE SANTOS(OAB:
38426/DF)

ADVOGADO JOAO FELIPE DE OLIVEIRA BRITO
BLOM(OAB: 44038/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1e3f6

proferido nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que em 20/02/2024 transitou em julgado a decisão

proferida na fase de conhecimento.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA MATEUS COSTA MELO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da sentença, intimem-se as

partes para que verifiquem a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo sua juntada, quando

necessário (art. 129 do PGC), no prazo de 10 dias.

Tendo em vista os termos da Recomendação n. 4/2018, de

7/11/2018, especialmente os contidos no seu inciso II e parágrafo

único do art. 1º e inciso I do art. 2º , que tratam da liquidação de

devedores com demandas repetitivas na Secretaria de Cálculos

Judiciais, intime-se o reclamante para apresentar os cálculos de

liquidação no prazo de 30 dias (art. 879, 1º B, da CLT).

Informo que o cálculo deverá ser apresentado em Pje-Calc e

anexado/juntado o arquivo com extensão .pjc no próprio processo,

conforme instruções contidas no Pje-Calc cidadão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VILMAR REGO OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002135-95.2011.5.10.0001
RECLAMANTE GUILHERME RONDELLI DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)
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RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELISA ALENCAR DE MENEZES(OAB:
35028/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RONDELLI DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f43a2cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO e ACOLHO os Embargos de Declaração

oposto por FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS

FUNCEF, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002135-95.2011.5.10.0001
RECLAMANTE GUILHERME RONDELLI DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELISA ALENCAR DE MENEZES(OAB:
35028/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f43a2cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO e ACOLHO os Embargos de Declaração

oposto por FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS

FUNCEF, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002135-95.2011.5.10.0001
RECLAMANTE GUILHERME RONDELLI DA COSTA

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELISA ALENCAR DE MENEZES(OAB:
35028/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f43a2cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4 - DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO e ACOLHO os Embargos de Declaração

oposto por FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS

FUNCEF, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    MARTHA FRANCO DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000298-71.2022.5.10.0016
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RECLAMANTE PRISCILA DA SILVA ABRANTES

ADVOGADO FRANCISCO IGOR SILVA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 57845/DF)

RECLAMADO MKS PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO ODERVALD URBANO DOS SANTOS
FILHO

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DA SILVA ABRANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, intime-se o exequente para emendar o IDPJ e indicar o

endereço atualizado do sócio MKS PARTICIPAÇÕES SA, no prazo

de 15 dias, sob pena de indeferimento do incidente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RODRIGO GONDIM DO

AMARAL, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001205-33.2023.5.10.0009
RECLAMANTE SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato contínuo, vista às partes no prazo comum de 5 dias para

especificação de provas que pretendem produzir, discriminando na

petição sua pertinência e seu objeto, sob pena de indeferimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000724-70.2023.5.10.0009
RECLAMANTE ELIANA GLAUCIA DE SOUZA

AQUINO

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao reclamado, para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário interposto. Prazo 8 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000783-82.2023.5.10.0001
RECLAMANTE MICHELE MACHADO PEREIRA

REGES

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA PAZ REBUA(OAB:
28950/DF)

ADVOGADO THATIANE RODRIGUES LEITE(OAB:
48457/DF)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A .

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MACHADO PEREIRA REGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao reclamante dos Embargos de declaração apresentados.

Prazo 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PATRICIA MATEUS COSTA

MELO, Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF
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Edital

Processo Nº ATOrd-0002097-12.2013.5.10.0002
RECLAMANTE MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS DAUTON NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 26379/DF)

RECLAMADO RODOPAX TRANSPORTES E
TURISMO LTDA - ME

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o RODOPAX TRANSPORTES E TURISMO LTDA -

ME para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

da executada, sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da Execução: R$43.311,04 | Atualizado até: 31/03/2024

Líquido Exequente: R$35.802,02

Contribuições previdenciárias (INSS): R$6.452,66

Custas Judiciais: R$1.056,36

Cite-se (via Edital) a primeira executada para, em 48 horas, pagar a

quantia total acima especificada, depositar ou indicar bens passíveis

de penhora (CLT, art. 880). A omissão injustificada da parte

executada em cumprir esta determinação será passível de

indisponibi l idade de bens e afastamento do sigi lo

bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas relacionadas

(CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na
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Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ROBSON CUNHA RAEL,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000858-89.2021.5.10.0002
RECLAMANTE NORMACELIO BRITO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA DO CARMO GONCALVES
FLECHA(OAB: 44264/DF)

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
FLECHA(OAB: 54434/DF)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUES PINHEIRO
DOS SANTOS

RECLAMADO LOPIN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO REGINALDO ARANTES DE
CARVALHO(OAB: 8132/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS SANTOS

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" DECISÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Ante a ausência de manifestação do(s) sócio(s) da Executada no

prazo legal concedido, conforme certidão supra, ACOLHO o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

LOPIN RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 27.742.271/0001-79, nos

termos do art. 28 do CDC, subsidiariamente aplicado ao Processo

do Trabalho, determinando a responsabilização definitiva e o

prosseguimento da execução, inclusive com os atos expropriatórios

em desfavor dos sócios CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS

SANTOS, CPF: 116.310.401-97.

A Empresa Executada já foi devidamente citada.

Citem-se os sócios executados, por Edital, para ciência da presente

decisão bem como para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar, garantir a execução ou indicar(em) bens seus ou da

sociedade à penhora (art. 795 do CPC e 10-A da CLT), sob pena de

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do CPC, inclusive

com uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica desde já

determinado. A omissão injustificada da parte executada em cumprir

esta determinação será passível de punição com multa de até 20%

do valor atualizado do débito (CPC, art. 774, V, e parágrafo único).

Após o prazo de 45 dias da citação executória, expeça-se Mandado

de Protesto e inscrição do(s) sócios executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, observado, se for o

caso, o registro da existência de garantia do juízo ou suspensão da

exigibilidade do débito, o que também já fica determinado, após o

prazo.

Ante o poder geral de cautela e o fundado receio de ocultação de

valores, concedo tutela de urgência para determinar, de imediato, o

bloqueio de valores das empresas, via sistema SISBAJUD, até o

limite da execução, nos termos do artigo 301 do novo CPC c/c

artigo 6º, § 2º, da Instrução Normativa n. 39 do TST.

Se infrutífera a medida supra, fica desde já determinada a

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do novo CPC,

inclusive com uso dos demais meios eletrônicos disponíveis.

Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ROBSON CUNHA RAEL,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0073400-62.2008.5.10.0002
RECLAMANTE FLAVIO MARQUES LIMA

ADVOGADO FABIO DE SA BITTENCOURT(OAB:
25635/DF)

RECLAMADO RECRIS EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

L T D A  -  M E  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" RECLAMANTE: FLAVIO MARQUES LIMA, CPF: 008.297.093-98

RECLAMADO: RECRIS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

- ME, CNPJ: 05.819.231/0001-45

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOANA BATISTA SILVA BARBOSA, em 13 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$9.689,98, Atualizado até:31/03/2024

Liq. Exequente....: R$8.651,50

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$802,14

Custas Processuais: R$236,34

Cite(m)-se a(s) executada(s), via EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia total acima especificada, depositar(em) ou

indicar(em) bens passíveis de penhora (CLT, art. 880). A omissão

injustificada da parte executada em cumprir esta determinação

será passível de indisponibilidade de bens e afastamento do

sigilo bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas

relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.
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BRASILIA/DF, 13 de março de 2024.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza do Trabalho Titular".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0064300-49.2009.5.10.0002
RECLAMANTE EDSON MEDEIROS SILVA

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS

LTDA para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" RECLAMANTE: EDSON MEDEIROS SILVA, CPF: 783.197.301-

04

RECLAMADO: CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS

LTDA, CNPJ: 00.009.282/0001-98

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOANA BATISTA SILVA BARBOSA, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$9.037,01 Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$7.970,89

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$845,71

Custas Processuais: R$220,41

Cite(m)-se a(s) executada(s), via edital para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia total acima especificada, depositar(em) ou

indicar(em) bens passíveis de penhora (CLT, art. 880). A omissão

injustificada da parte executada em cumprir esta determinação

será passível de indisponibilidade de bens e afastamento do

sigilo bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas

relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado
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da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação e considerando

que as execuções trabalhistas contra a CONSERVO BRASÍLIA

SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA concentram-se nos autos do

processo principal nº 0079400-93.20009-5.10.0018, em trâmite

na SEXEC, desde já determino o sobrestamento até decisão

que vier ser proferida no referido processo principal.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

Juiz do Trabalho Substituto".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001783-95.2015.5.10.0002
RECLAMANTE GUILHERME ARMANDO

NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA MOTTA
MOREIRA(OAB: 27756/DF)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

" RECLAMANTE: GUILHERME ARMANDO NASCIMENTO, CPF:

019.229.581-07

RECLAMADO: PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA, CNPJ:

06.090.065/0001-51; ADVOCACIA GERAL DA UNIAO, CNPJ:

26.994.558/0001-23

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOANA BATISTA SILVA BARBOSA, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$8.113,33

Custas Processuais: R$197,89

Cite(m)-se a(s) executada(s), via EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia total acima especificada, depositar(em) ou

indicar(em) bens passíveis de penhora (CLT, art. 880). A omissão

injustificada da parte executada em cumprir esta determinação

será passível de indisponibilidade de bens e afastamento do

sigilo bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas

relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1947
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

Juiz do Trabalho Substituto".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001773-51.2015.5.10.0002
RECLAMANTE CARLA EMANUELI COSTA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA MOTTA
MOREIRA(OAB: 27756/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

" Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$9.347,95, Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$9.119,95
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Custas Processuais: R$228,00

Cite(m)-se a(s) executada(s), VIA EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia total acima especificada, depositar(em) ou

indicar(em) bens passíveis de penhora (CLT, art. 880). A omissão

injustificada da parte executada em cumprir esta determinação

será passível de indisponibilidade de bens e afastamento do

sigilo bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas

relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001643-47.2018.5.10.0102
RECLAMANTE JOSE LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON BORGES JUNIOR(OAB:
26360/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES B VIVA LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BRASILIENSE
GUARA LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
RECANTO LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
VICENTE PIRES LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
SAMAMBAIA LTDA - ME

ADVOGADO THAIS DA SILVA VIEIRA(OAB:
38103/DF)

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)
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ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
AGUAS CLARAS LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE W3
NORTE LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE TOLEDO RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DE TOLEDO RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE TOLEDO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

I N T I M A D O ( A )  o  R I C A R D O  D E  T O L E D O  R I B A S

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" RECLAMANTE: JOSE LOURENCO DOS SANTOS, CPF:

849.141.496-72

RECLAMADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB

BRASILIENSE SAMAMBAIA LTDA - ME, CNPJ: 18.079.419/0001-

46; CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB

BRASILIENSE LTDA - ME, CNPJ: 03.504.484/0001-02; CENTRO

DE FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE AGUAS

CLARAS LTDA - ME, CNPJ: 17.837.075/0001-24; CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE W3 NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 19.257.430/0001-11; CENTRO DE FORMACAO

DE CONDUTORES B VIVA LTDA - ME, CNPJ: 02.211.033/0001-

06; CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BRASILIENSE

GUARA LTDA - ME, CNPJ: 03.572.535/0001-25; CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE RECANTO

LTDA - ME, CNPJ: 17.781.440/0001-26; CENTRO DE FORMACAO

DE CONDUTORES AB BRASILIENSE VICENTE PIRES LTDA -

ME, CNPJ: 01.037.742/0001-54

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico que até a presente data a penhora "on line" via BACEN

JUD em contas do executado não logrou êxito em localizar

numerários capazes de garantir a execução.

Certifico ainda que nesta data, procedi à pesquisa conveniada com

o RENAJUD ob je t i vando  loca l i za r  ve ícu los  l i v res  e

desembaraçados, passíveis de penhora, contudo, não foi

identificado qualquer veículo.

Certifico, por fim, que em consulta ao INFOSEG, logrei êxito em

identificar os sócios do executado principal, conforme espelho ora

juntado aos autos, bem como ex-sócios que se retiraram da

sociedade até dois anos antes da data do ajuizamento da ação.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 25 de

janeiro de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de petição formulada pela parte executada de ID nºbfba16c

pela qual pugna pelo reconhecimento de extinção da presente

execução por abandono de iniciativa, conforme art. 485, §6º do

CPC.

Indefiro o pedido, tendo em vista que a legislação específica

aplicável ao processo do trabalho é aquela prevista no art. 11-A

da CLT, exigindo-se ausência de indicação de meios para o

regular prosseguimento da execução após o decurso do prazo

de 2 anos, o que não se configurou. Ainda, ao tempo do

requerimento, conforme esclarecido pela parte autora, não

havia sequer decorrido o prazo de 30 dias concedidos para

indicação de novos meios pela parte exequente, que o fez no

dia 17/05/2023, conforme petição de ID nº 185f9c3.

Determino o regular prosseguimento do feito.

Por meio da petição de Id nº 185f9c3 a parte autora pugna pela

responsabilização direta de outros dois CNPJs utilizados nas

atividades empresariais na sede da executada (18.709.817/0002-80

e 18.079.419/0001-46), com inclusão no polo passivo, bloqueio de

valores via SISBAJUD, posto que alega serem utilizados para

recebimento direto dos frutos da atividade empresarial; expedição

de ofício às intermediadoras de pagamento por cartão de

crédito/débito para penhora de créditos custodiados atuais ou
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futuros; implementação de pesquisa RENAJUD em todos os

executados e novos CNPJs; instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas para

apuração da responsabilização dos sócios RICARDO TOLEDO

RIBAS, CPF 703.671.081-00 e THIAGO TOLEDO RIBAS, CPF

714.871.071-53, com adoção de medidas coercitivas para

suspensão/apreensão de passaporte e CNH.

Pois bem.

Proceda-se tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD de

forma reiterada, o que supre a necessidade de expedição de

ofício às empresas intermediadoras de pagamento por cartão

de crédito.

Proceda-se lançamento de indisponibilidade/restrição de

circulação sobre todos os veículos de propriedade dos

executados, via RENAJUD.

O reclamante requer como medida coercitiva, conforme preconisa o

art. 139, IV, do CPC a suspensão da CNH e apreensão de

passaporte dos sócios das executadas.

A medida requerida, entretanto, mostra-se inócua e de pouca

efetividade. Os sócios sequer fazem parte do polo passivo,

considerando que será analisado abaixo o pedido de instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Não bastasse essa constatação, o exequente não demonstra de

forma objetiva, aliás, sequer alega, qual o proveito direito ou indireto

que teria a partir dessa determinação judicial. Ao fim, o

requerimento mostra-se desproporcional e sem razoabilidade.

Por consequência, indefiro o pedido de suspensão de CNH e

apreensão de passaporte dos sócios das executadas.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo os sócios os beneficiários diretos dos lucros

a d v i n d o s  d a  s o c i e d a d e ,  i n s t a u r o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização dos sócios, nos termos dos artigo 855-A

da CLT e artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º, bem como dos ex-

sócios (CLT, artigo 10-A, III).

Fica suspensa a execução em face dos sócios/ex-sócios abaixo

discriminados (art. 855-A, §2º do CLT).

Citem-se os sócios da Empresa Executada, sr(a). RICARDO

TOLEDO RIBAS, CPF 703.671.081-00 e THIAGO TOLEDO RIBAS,

CPF 714.871.071-53, informados pelo INFOSEG, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em

que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que

entender(em) cabíveis, bem como indicar os bens da sociedade

executada livres e desembargados aptos à execução (CPC, arts.

795, §§ 1º e 2º) e, no caso de ex-sócios, bens livres e

desembaraçados dos sócios atuais, e também os meios mais

eficazes e menos onerosos para a satisfação do débito (CPC, art.

805, parágrafo único).

Citem-se, ainda, as empresas CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES AB F1 EIRELI (CNPJ 18.709.817/0002-80) e

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE

SAMAMBAIA LTDA (CNPJ 18 .079.419/0001-46)  para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do alegado

pela parte autora de que atuem em conjunto com as executadas,

oportunidade em que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as

provas que entender(em) cabíveis.

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Ante o poder geral de cautela e o fundado receio de ocultação

de valores, concedo tutela de urgência para determinar, de

imediato, o bloqueio de valores dos sócios e das empresas

indicadas, via sistema SISBAJUD, até o limite da execução, nos

termos do artigo 301 do novo CPC c/c artigo 6º, § 2º, da

Instrução Normativa n. 39 do TST.

Se infrutífera a medida supra, fica desde já determinada a

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do novo CPC,

inclusive com uso dos demais meios eletrônicos disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 25 de janeiro de 2024.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza do Trabalho Titular".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001643-47.2018.5.10.0102
RECLAMANTE JOSE LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO WILSON BORGES JUNIOR(OAB:
26360/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES B VIVA LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)
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RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES BRASILIENSE
GUARA LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
RECANTO LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
VICENTE PIRES LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
SAMAMBAIA LTDA - ME

ADVOGADO THAIS DA SILVA VIEIRA(OAB:
38103/DF)

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
AGUAS CLARAS LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE W3
NORTE LTDA - ME

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

ADVOGADO FREDERICO SOARES DE
ARAGAO(OAB: 20913/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO DE TOLEDO RIBAS

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DE TOLEDO RIBAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE TOLEDO RIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

I N T I M A D O ( A )  o  T H I A G O  D E  T O L E D O  R I B A S

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" RECLAMANTE: JOSE LOURENCO DOS SANTOS, CPF:

849.141.496-72

RECLAMADO: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB

BRASILIENSE SAMAMBAIA LTDA - ME, CNPJ: 18.079.419/0001-

46; CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB

BRASILIENSE LTDA - ME, CNPJ: 03.504.484/0001-02; CENTRO

DE FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE AGUAS

CLARAS LTDA - ME, CNPJ: 17.837.075/0001-24; CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE W3 NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 19.257.430/0001-11; CENTRO DE FORMACAO

DE CONDUTORES B VIVA LTDA - ME, CNPJ: 02.211.033/0001-

06; CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BRASILIENSE

GUARA LTDA - ME, CNPJ: 03.572.535/0001-25; CENTRO DE

FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE RECANTO

LTDA - ME, CNPJ: 17.781.440/0001-26; CENTRO DE FORMACAO

DE CONDUTORES AB BRASILIENSE VICENTE PIRES LTDA -

ME, CNPJ: 01.037.742/0001-54

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico que até a presente data a penhora "on line" via BACEN

JUD em contas do executado não logrou êxito em localizar

numerários capazes de garantir a execução.

Certifico ainda que nesta data, procedi à pesquisa conveniada com

o RENAJUD ob je t i vando  loca l i za r  ve ícu los  l i v res  e

desembaraçados, passíveis de penhora, contudo, não foi

identificado qualquer veículo.

Certifico, por fim, que em consulta ao INFOSEG, logrei êxito em

identificar os sócios do executado principal, conforme espelho ora

juntado aos autos, bem como ex-sócios que se retiraram da

sociedade até dois anos antes da data do ajuizamento da ação.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 25 de

janeiro de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de petição formulada pela parte executada de ID nºbfba16c

pela qual pugna pelo reconhecimento de extinção da presente

execução por abandono de iniciativa, conforme art. 485, §6º do

CPC.

Indefiro o pedido, tendo em vista que a legislação específica
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aplicável ao processo do trabalho é aquela prevista no art. 11-A

da CLT, exigindo-se ausência de indicação de meios para o

regular prosseguimento da execução após o decurso do prazo

de 2 anos, o que não se configurou. Ainda, ao tempo do

requerimento, conforme esclarecido pela parte autora, não

havia sequer decorrido o prazo de 30 dias concedidos para

indicação de novos meios pela parte exequente, que o fez no

dia 17/05/2023, conforme petição de ID nº 185f9c3.

Determino o regular prosseguimento do feito.

Por meio da petição de Id nº 185f9c3 a parte autora pugna pela

responsabilização direta de outros dois CNPJs utilizados nas

atividades empresariais na sede da executada (18.709.817/0002-80

e 18.079.419/0001-46), com inclusão no polo passivo, bloqueio de

valores via SISBAJUD, posto que alega serem utilizados para

recebimento direto dos frutos da atividade empresarial; expedição

de ofício às intermediadoras de pagamento por cartão de

crédito/débito para penhora de créditos custodiados atuais ou

futuros; implementação de pesquisa RENAJUD em todos os

executados e novos CNPJs; instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica das executadas para

apuração da responsabilização dos sócios RICARDO TOLEDO

RIBAS, CPF 703.671.081-00 e THIAGO TOLEDO RIBAS, CPF

714.871.071-53, com adoção de medidas coercitivas para

suspensão/apreensão de passaporte e CNH.

Pois bem.

Proceda-se tentativa de bloqueio de valores via SISBAJUD de

forma reiterada, o que supre a necessidade de expedição de

ofício às empresas intermediadoras de pagamento por cartão

de crédito.

Proceda-se lançamento de indisponibilidade/restrição de

circulação sobre todos os veículos de propriedade dos

executados, via RENAJUD.

O reclamante requer como medida coercitiva, conforme preconisa o

art. 139, IV, do CPC a suspensão da CNH e apreensão de

passaporte dos sócios das executadas.

A medida requerida, entretanto, mostra-se inócua e de pouca

efetividade. Os sócios sequer fazem parte do polo passivo,

considerando que será analisado abaixo o pedido de instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Não bastasse essa constatação, o exequente não demonstra de

forma objetiva, aliás, sequer alega, qual o proveito direito ou indireto

que teria a partir dessa determinação judicial. Ao fim, o

requerimento mostra-se desproporcional e sem razoabilidade.

Por consequência, indefiro o pedido de suspensão de CNH e

apreensão de passaporte dos sócios das executadas.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo os sócios os beneficiários diretos dos lucros

a d v i n d o s  d a  s o c i e d a d e ,  i n s t a u r o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização dos sócios, nos termos dos artigo 855-A

da CLT e artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º, bem como dos ex-

sócios (CLT, artigo 10-A, III).

Fica suspensa a execução em face dos sócios/ex-sócios abaixo

discriminados (art. 855-A, §2º do CLT).

Citem-se os sócios da Empresa Executada, sr(a). RICARDO

TOLEDO RIBAS, CPF 703.671.081-00 e THIAGO TOLEDO RIBAS,

CPF 714.871.071-53, informados pelo INFOSEG, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em

que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que

entender(em) cabíveis, bem como indicar os bens da sociedade

executada livres e desembargados aptos à execução (CPC, arts.

795, §§ 1º e 2º) e, no caso de ex-sócios, bens livres e

desembaraçados dos sócios atuais, e também os meios mais

eficazes e menos onerosos para a satisfação do débito (CPC, art.

805, parágrafo único).

Citem-se, ainda, as empresas CENTRO DE FORMACAO DE

CONDUTORES AB F1 EIRELI (CNPJ 18.709.817/0002-80) e

CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB BRASILIENSE

SAMAMBAIA LTDA (CNPJ 18 .079.419/0001-46)  para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias acerca do alegado

pela parte autora de que atuem em conjunto com as executadas,

oportunidade em que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as

provas que entender(em) cabíveis.

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Ante o poder geral de cautela e o fundado receio de ocultação

de valores, concedo tutela de urgência para determinar, de

imediato, o bloqueio de valores dos sócios e das empresas

indicadas, via sistema SISBAJUD, até o limite da execução, nos

termos do artigo 301 do novo CPC c/c artigo 6º, § 2º, da

Instrução Normativa n. 39 do TST.

Se infrutífera a medida supra, fica desde já determinada a

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do novo CPC,

inclusive com uso dos demais meios eletrônicos disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 25 de janeiro de 2024.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza do Trabalho Titular".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na
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Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000154-91.2012.5.10.0002
RECLAMANTE HELEANDRO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSEVALDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17916/GO)

RECLAMADO PRIME - CONSTRUCAO REFORMAS
E ACABAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO UROBERSON APARECIDO DA
CUNHA

RECLAMADO U. A. DA CUNHA - ME

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

RECLAMADO GLOBALTEC OPERACOES
FINANCEIRAS, TECNOLOGIA E
SUSTENTABILIDADE NO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALTEC OPERACOES FINANCEIRAS, TECNOLOGIA E
SUSTENTABILIDADE NO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o GLOBALTEC OPERACOES FINANCEIRAS,

TECNOLOGIA E SUSTENTABILIDADE NO BRASIL LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

" RECLAMANTE: HELEANDRO CARNEIRO DA SILVA, CPF:

929.698.953-15

RECLAMADO: U. A. DA CUNHA - ME, CNPJ: 10.799.529/0001-70;

UROBERSON APARECIDO DA CUNHA, CPF: 563.736.001-49

CERTIDÃO

Certifico que até a presente data a penhora "on line" via BACEN

JUD em contas da executada não logrou êxito em localizar

numerários capazes de garantir a execução.

Certifico, ainda, que, nesta data, procedi à pesquisa conveniada

com o RENAJUD objetivando localizar veículos livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, contudo, não foi

identificado qualquer veículo.

Certifico, por fim, que em consulta ao Receita Federal –

HOD/INFOSEG, logrei êxito em identificar empresas em que os

executados também figuram como sócios, conforme espelho ora

juntado aos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, no dia 07/02/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo que as empresas em que os executados principais

figurem como sócios são também beneficiários diretos dos lucros

advindos da sociedade, instauro INCIDENTE PARA APURAÇÃO

DE GRUPO ECONÔMICO para eventual responsabilização de

empresas em que os sócios também figurem no quadro societário

(art. 133, §2º do CPC).

Fica suspensa a execução em face das empresas abaixo

discriminadas (art. 855-A, §2º do CLT).

Desta forma, cite(m)-se as empresas(s) SUPORTE PRIME

SERVICOS E NEGOCIOS CONSULTORIA FINANCEIRA E

CONSTRUCAO LTDA (CNPJ. 17.576.290/0001-19), GLOBALTEC

OPERACOES FINANCEIRAS, TECNOLOGIA E

SUSTENTABILIDADE NO BRASIL EIRELI (CNPJ 32.385.706/0001-

05), informados pela Receita Federal HOD/INFOSEG em que

figuram no quadro societário os sócios da executada principal, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em

que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que

entender(em) cabíveis, ressaltando que a identidade de sócios gera

presunção de formação de grupo econômico por coordenação (art.

2º, §2º da CLT), cabendo, desse modo, à empresa a comprovação

da ausência dos requisitos para configuração do grupo, quais

sejam, interesse integrado, comunhão de interesses e atuação

conjunta (art. 2º, §3º c/c art. 818, §§1º e 2º da CLT).

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

BRASILIA/DF, 07 de fevereiro de 2024.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA
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Juíza do Trabalho Titular ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000154-91.2012.5.10.0002
RECLAMANTE HELEANDRO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSEVALDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17916/GO)

RECLAMADO PRIME - CONSTRUCAO REFORMAS
E ACABAMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO UROBERSON APARECIDO DA
CUNHA

RECLAMADO U. A. DA CUNHA - ME

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

RECLAMADO GLOBALTEC OPERACOES
FINANCEIRAS, TECNOLOGIA E
SUSTENTABILIDADE NO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME - CONSTRUCAO REFORMAS E ACABAMENTOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br - Telefone:

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o PRIME - CONSTRUCAO REFORMAS E

ACABAMENTOS LTDA - EPP para tomar ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" RECLAMANTE: HELEANDRO CARNEIRO DA SILVA, CPF:

929.698.953-15

RECLAMADO: U. A. DA CUNHA - ME, CNPJ: 10.799.529/0001-70;

UROBERSON APARECIDO DA CUNHA, CPF: 563.736.001-49

CERTIDÃO

Certifico que até a presente data a penhora "on line" via BACEN

JUD em contas da executada não logrou êxito em localizar

numerários capazes de garantir a execução.

Certifico, ainda, que, nesta data, procedi à pesquisa conveniada

com o RENAJUD objetivando localizar veículos livres e

desembaraçados, passíveis de penhora, contudo, não foi

identificado qualquer veículo.

Certifico, por fim, que em consulta ao Receita Federal –

HOD/INFOSEG, logrei êxito em identificar empresas em que os

executados também figuram como sócios, conforme espelho ora

juntado aos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, no dia 07/02/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo que as empresas em que os executados principais

figurem como sócios são também beneficiários diretos dos lucros

advindos da sociedade, instauro INCIDENTE PARA APURAÇÃO

DE GRUPO ECONÔMICO para eventual responsabilização de

empresas em que os sócios também figurem no quadro societário

(art. 133, §2º do CPC).

Fica suspensa a execução em face das empresas abaixo

discriminadas (art. 855-A, §2º do CLT).

Desta forma, cite(m)-se as empresas(s) SUPORTE PRIME

SERVICOS E NEGOCIOS CONSULTORIA FINANCEIRA E

CONSTRUCAO LTDA (CNPJ. 17.576.290/0001-19), GLOBALTEC

OPERACOES FINANCEIRAS, TECNOLOGIA E

SUSTENTABILIDADE NO BRASIL EIRELI (CNPJ 32.385.706/0001-

05), informados pela Receita Federal HOD/INFOSEG em que

figuram no quadro societário os sócios da executada principal, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em

que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que

entender(em) cabíveis, ressaltando que a identidade de sócios gera

presunção de formação de grupo econômico por coordenação (art.

2º, §2º da CLT), cabendo, desse modo, à empresa a comprovação

da ausência dos requisitos para configuração do grupo, quais

sejam, interesse integrado, comunhão de interesses e atuação

conjunta (art. 2º, §3º c/c art. 818, §§1º e 2º da CLT).

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.
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BRASILIA/DF, 07 de fevereiro de 2024.

LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

Juíza do Trabalho Titular ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000678-39.2022.5.10.0002
RECLAMANTE WANDERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO MANOEL TERTULIANO DAVILA
NETO

RECLAMADO OLIVA SALADAS E GRELHADOS
LTDA

RECLAMADO IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO LEANDRO PORTELA CLAUDIO(OAB:
27510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TERTULIANO DAVILA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br

Atendimento ao público das 10 às 16 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO- ATO

A Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADO

MANOEL TERTULIANO DAVILA NETO para tomar ciência do ATO

proferido nos autos e a seguir transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vistos.

Intimem-se as partes para vista e manifestação no prazo comum de

8 dias a respeito dos cálculos de liquidação (#id:eebb32e), na forma

do art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

Na oposição de impugnação aos cálculos de liquidação, as partes

deverão delimitar o objeto de suas irresignações e declarar de

imediato o valor da execução que entende correto, juntando a

respectiva planilha, sob pena de rejeição liminar do incidente

processual, nos termos dos artigos 879, §2º da CLT e 525, §§4º e

5º, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução e indicar diretrizes precisas que levem ao

bom termo da execução, ao menos com indício plausível de

sucesso na diligência pretendida.

Apresentada impugnação, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo servidor da Secretaria da Vara, por ordem da Juíza

do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBSON CUNHA RAEL,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCP-0000130-19.2019.5.10.0002
EXEQUENTE JANAINA MOREIRA SILVA

ADVOGADO MARCONE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 43326/DF)

ADVOGADO LAIS ALVES DE ASSIS(OAB:
51513/DF)

EXECUTADO PAULO & MAIA SUPERMERCADOS
EIRELI EM

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO & MAIA SUPERMERCADOS EIRELI EM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar
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em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO(A)

o(a) executado (a) PAULO & MAIA SUPERMERCADOS EIRELI

EM para, em 48 horas, pagar a importância abaixo discriminada,

sem prejuízo de futuras atualizações legais, ou nomear à penhora

bens de sua comprovada propriedade, livres e desembaraçados de

ônus, tantos quantos bastem à integral garantia da dívida, indicando

a sua localização:

          Total do Débito: R$ 24.932,51 Atualizado até:

31/01/2024       

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000411-72.2019.5.10.0002
RECLAMANTE MARCO RENAN DA SILVA CORREIA

ADVOGADO DAIANE MARTINS DE
CARVALHO(OAB: 41729/GO)

ADVOGADO TAYANNE DA SILVA CASTRO(OAB:
55558/DF)

ADVOGADO ISABELLA DE PADUA
AZEVEDO(OAB: 45342/DF)

RECLAMADO ANDRADE & AMORIM CLINICA E
DIAGNOSTICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADELMO ANDRADE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO ANDRADE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ADELMO ANDRADE AMORIM para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

"Vistos.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo os sócios os beneficiários diretos dos lucros

a d v i n d o s  d a  s o c i e d a d e ,  i n s t a u r o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização dos sócios, nos termos dos artigo 855-A

da CLT e artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º, bem como dos ex-

sócios (CLT, artigo 10-A, III).

Fica suspensa a execução em face dos sócios/ex-sócios abaixo

discriminados (art. 855-A, §2º do CLT).

Citem-se os sócios da Empresa Executada, sr(a) ADELMO

ANDRADE AMORIM (CPF/CNPJ 996.952.511-53) , informados pelo

INFOSEG, para manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias,

oportunidade em que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as

provas que entender(em) cabíveis, bem como indicar os bens da

sociedade executada livres e desembargados aptos à execução

(CPC, arts. 795, §§ 1º e 2º) e, no caso de ex-sócios, bens livres e

desembaraçados dos sócios atuais, e também os meios mais

eficazes e menos onerosos para a satisfação do débito (CPC, art.

805, parágrafo único). ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0123400-03.2007.5.10.0002
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA PAULO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO EXECUTIVA SERVICOS
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc63cbc

proferido nos autos.

RECLAMANTE: TIAGO DA SILVA PAULO, CPF: 029.362.511-50

RECLAMADO: EXECUTIVA SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA -
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EPP, CNPJ: 05.208.318/0001-86

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOANA BATISTA SILVA BARBOSA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer dilação do prazo por 30 dias para atender a

promoção da Contadoria (ID.Id ef6ea85).

Defiro como requer.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-45.2011.5.10.0002
RECLAMANTE ADRIANA RAMOS BARBOSA

ADVOGADO NELSON ALVES FERREIRA(OAB:
28308/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO ORION SERVICOS E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO KARLA SANTOS PORTO(OAB:
18986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RAMOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b910330

proferida nos autos.

RECLAMANTE: ADRIANA RAMOS BARBOSA, CPF: 620.469.001-

97

RECLAMADO: ORION SERVICOS E EVENTOS LTDA, CNPJ:

03.567.231/0001-70; UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF, CNPJ:

26.994.558/0004-76

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$38.128,90 Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$33.001,64

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$3.710,85

I R P F...........: R$486,44

Custas Processuais: R$929,97

Considerando que existe execução concentrada em curso contra a

devedora principal (processo piloto: 0001001-70.2011.5.10.0021),

redirecione-se, determino o direcionamento da execução em face

da União.

Conforme se depreende dos autos, a União desistiu do recurso

manejado perante o C. TST em que discutia a sua condenação na

modalidade subsidiária.

Acerca do benefício de ordem e redirecionamento da execução

trabalhista em face do devedor subsidiário, este Egrégio Regional

assim vem se posicionando:

AGRAVO DE PETIÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIO. É direito do devedor subsidiário exigir que, primeiro,

sejam excutidos os bens do devedor principal, conforme disposto

nos arts. 795, § 1º, do NCPC e 827 do CCB. Nesse sentido é o

Verbete 37/2008 deste Eg. Tribunal. Entretanto, na forma do

parágrafo único do art. 827 do CCB c/c art. 795, § 2º, do NCPC, a

invocação do benefício de ordem deve ser circunstanciada, ou seja,

o responsável subsidiário deve comprovar que a devedora principal

ostenta condições de arcar com o pagamento dos créditos, a fim de

que sejam resguardados os princípios da celeridade processual e

efetividade da sentença, haja vista a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas. Constatada a impossibilidade de execução no

patrimônio do devedor principal e seus sócios pelo juízo em outras

execuções, não há utilidade em repetir as diligências em todos os

processos. CÁLCULOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE

MORA DEFINIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO. Uma vez definida no

título executivo a incidência dos juros de mora, na forma da OJ nº

382 da SBDI-1 do Colendo TST, tal parâmetro não pode ser

decidido novamente ou modificado na fase de execução, em

respeito à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). Agravo conhecido e

não provido. Processo nº 00859-2013-009-10-00-4 AP. Data de

Publicação: 14/10/2016. Data de Julgamento: 21/09/2016 Órgão

Julgador: 2ª Turma. Relator: Desembargador Mário Macedo

Fernandes Caron

Tal entendimento consolidado neste Egrégio Regional ensejou a

reedição do Verbete nº 37/2008, publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho em 16/03/2017, in verbis:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a
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devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsidiária, independentemente de tentativa

expropriatória em relação aos sócios da empregadora.

Pois bem, diante do acima exposto, intime-se o segundo reclamado

para, no prazo de 30 dias, manifestar-se aos fins do art. 535 do

CPC.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação.

Publique-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000612-45.2011.5.10.0002
RECLAMANTE ADRIANA RAMOS BARBOSA

ADVOGADO NELSON ALVES FERREIRA(OAB:
28308/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO ORION SERVICOS E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO KARLA SANTOS PORTO(OAB:
18986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORION SERVICOS E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b910330

proferida nos autos.

RECLAMANTE: ADRIANA RAMOS BARBOSA, CPF: 620.469.001-

97

RECLAMADO: ORION SERVICOS E EVENTOS LTDA, CNPJ:

03.567.231/0001-70; UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF, CNPJ:

26.994.558/0004-76

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$38.128,90 Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$33.001,64

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$3.710,85

I R P F...........: R$486,44

Custas Processuais: R$929,97

Considerando que existe execução concentrada em curso contra a

devedora principal (processo piloto: 0001001-70.2011.5.10.0021),

redirecione-se, determino o direcionamento da execução em face

da União.

Conforme se depreende dos autos, a União desistiu do recurso

manejado perante o C. TST em que discutia a sua condenação na

modalidade subsidiária.

Acerca do benefício de ordem e redirecionamento da execução

trabalhista em face do devedor subsidiário, este Egrégio Regional

assim vem se posicionando:

AGRAVO DE PETIÇÃO. BENEFÍCIO DE ORDEM. RESPONSÁVEL

SUBSIDIÁRIO. É direito do devedor subsidiário exigir que, primeiro,

sejam excutidos os bens do devedor principal, conforme disposto

nos arts. 795, § 1º, do NCPC e 827 do CCB. Nesse sentido é o

Verbete 37/2008 deste Eg. Tribunal. Entretanto, na forma do

parágrafo único do art. 827 do CCB c/c art. 795, § 2º, do NCPC, a

invocação do benefício de ordem deve ser circunstanciada, ou seja,

o responsável subsidiário deve comprovar que a devedora principal

ostenta condições de arcar com o pagamento dos créditos, a fim de

que sejam resguardados os princípios da celeridade processual e

efetividade da sentença, haja vista a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas. Constatada a impossibilidade de execução no

patrimônio do devedor principal e seus sócios pelo juízo em outras

execuções, não há utilidade em repetir as diligências em todos os

processos. CÁLCULOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE

MORA DEFINIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO. Uma vez definida no

título executivo a incidência dos juros de mora, na forma da OJ nº

382 da SBDI-1 do Colendo TST, tal parâmetro não pode ser

decidido novamente ou modificado na fase de execução, em

respeito à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). Agravo conhecido e

não provido. Processo nº 00859-2013-009-10-00-4 AP. Data de

Publicação: 14/10/2016. Data de Julgamento: 21/09/2016 Órgão

Julgador: 2ª Turma. Relator: Desembargador Mário Macedo

Fernandes Caron

Tal entendimento consolidado neste Egrégio Regional ensejou a

reedição do Verbete nº 37/2008, publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho em 16/03/2017, in verbis:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsidiária, independentemente de tentativa
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expropriatória em relação aos sócios da empregadora.

Pois bem, diante do acima exposto, intime-se o segundo reclamado

para, no prazo de 30 dias, manifestar-se aos fins do art. 535 do

CPC.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação.

Publique-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-36.2011.5.10.0002
RECLAMANTE OSMAN SILVA PINHEIRO

ADVOGADO JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
5339/DF)

RECLAMADO INFORMATICA PORTINARI LTDA

RECLAMADO ARENALDO DA SILVA GUIDA

RECLAMADO ARNALDO DOS SANTOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAN SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 931dd69

proferido nos autos.

RECLAMANTE: OSMAN SILVA PINHEIRO, CPF: 866.432.901-04

RECLAMADO: INFORMATICA PORTINARI LTDA, CNPJ:

01.236.006/0001-25; ARENALDO DA SILVA GUIDA, CPF:

022.003.743-48; ARNALDO DOS SANTOS FERREIRA, CPF:

029.479.451-40

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando as mudanças trazidas pela Lei 13.467/2017 e tendo

em vista que o exequente tem que impulsionar a execução, intime-

se a parte autora para indicação de novos meios para o regular

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena do

início da fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

Fica o exequente ciente de que a reiteração de medidas já

requeridas e/ou já realizadas pelo Juízo não obstará o

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

prescricional (art. 11-A da CLT).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-48.2022.5.10.0002
RECLAMANTE LORAINE DE FRANCA ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA LILIANE SARMENTO
SILVA(OAB: 70504/DF)

RECLAMADO A VILA RIACHO LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORAINE DE FRANCA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e112e1

proferido nos autos.

RECLAMANTE: LORAINE DE FRANCA ARAUJO, CPF:

026.446.751-54

RECLAMADO: A VILA RIACHO LTDA, CNPJ: 40.518.229/0001-37

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico que até a presente data a penhora "on line" via BACEN

JUD em contas do executado não logrou êxito em localizar

numerários capazes de garantir a execução.

Certifico ainda que nesta data, procedi à pesquisa conveniada com

o RENAJUD ob je t i vando  loca l i za r  ve ícu los  l i v res  e

desembaraçados, passíveis de penhora, contudo, não foi

identificado qualquer veículo.

Certifico, por fim, que em consulta ao INFOSEG, logrei êxito em

identificar os sócios do executado principal, conforme espelho ora

juntado aos autos, bem como ex-sócios que se retiraram da

sociedade até dois anos antes da data do ajuizamento da ação.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo os sócios os beneficiários diretos dos lucros

a d v i n d o s  d a  s o c i e d a d e ,  i n s t a u r o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1960
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eventual responsabilização dos sócios, nos termos dos artigo 855-A

da CLT e artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º, bem como dos ex-

sócios (CLT, artigo 10-A, III).

Fica suspensa a execução em face dos sócios/ex-sócios abaixo

discriminados (art. 855-A, §2º do CLT).

Citem-se os sócios da Empresa Executada, sr(a). ROBERTO

FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF. 376.128.241-91), informados pelo

INFOSEG, para manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias,

oportunidade em que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as

provas que entender(em) cabíveis, bem como indicar os bens da

sociedade executada livres e desembargados aptos à execução

(CPC, arts. 795, §§ 1º e 2º) e, no caso de ex-sócios, bens livres e

desembaraçados dos sócios atuais, e também os meios mais

eficazes e menos onerosos para a satisfação do débito (CPC, art.

805, parágrafo único).

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-48.2022.5.10.0002
RECLAMANTE LORAINE DE FRANCA ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA LILIANE SARMENTO
SILVA(OAB: 70504/DF)

RECLAMADO A VILA RIACHO LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A VILA RIACHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e112e1

proferido nos autos.

RECLAMANTE: LORAINE DE FRANCA ARAUJO, CPF:

026.446.751-54

RECLAMADO: A VILA RIACHO LTDA, CNPJ: 40.518.229/0001-37

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico que até a presente data a penhora "on line" via BACEN

JUD em contas do executado não logrou êxito em localizar

numerários capazes de garantir a execução.

Certifico ainda que nesta data, procedi à pesquisa conveniada com

o RENAJUD ob je t i vando  loca l i za r  ve ícu los  l i v res  e

desembaraçados, passíveis de penhora, contudo, não foi

identificado qualquer veículo.

Certifico, por fim, que em consulta ao INFOSEG, logrei êxito em

identificar os sócios do executado principal, conforme espelho ora

juntado aos autos, bem como ex-sócios que se retiraram da

sociedade até dois anos antes da data do ajuizamento da ação.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e tendo

em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos da

atividade, sendo os sócios os beneficiários diretos dos lucros

a d v i n d o s  d a  s o c i e d a d e ,  i n s t a u r o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

eventual responsabilização dos sócios, nos termos dos artigo 855-A

da CLT e artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 6º, bem como dos ex-

sócios (CLT, artigo 10-A, III).

Fica suspensa a execução em face dos sócios/ex-sócios abaixo

discriminados (art. 855-A, §2º do CLT).

Citem-se os sócios da Empresa Executada, sr(a). ROBERTO

FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF. 376.128.241-91), informados pelo

INFOSEG, para manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias,

oportunidade em que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as

provas que entender(em) cabíveis, bem como indicar os bens da

sociedade executada livres e desembargados aptos à execução

(CPC, arts. 795, §§ 1º e 2º) e, no caso de ex-sócios, bens livres e

desembaraçados dos sócios atuais, e também os meios mais

eficazes e menos onerosos para a satisfação do débito (CPC, art.

805, parágrafo único).

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-15.2021.5.10.0002
RECLAMANTE WILKER PEREIRA DIAS

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILKER PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3793478

proferido nos autos.

RECLAMANTE: WILKER PEREIRA DIAS, CPF: 730.022.911-53

RECLAMADA: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

76.535.764/0001-43

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor ROBSON

CUNHA RAEL, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com a ausência de manifestação diante da intimação do despacho

de #id:2fb1476, reputo cumprida a obrigação de fazer pela

reclamada.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado.

Correção monetária e juros deverão observar os termos das

decisões vinculantes do Supremo Tribunal Federal nos autos das

ADC's 58 e 59, isto é, na fase pré-judicial, considera-se o IPCA-E e

“juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento”, na forma do caput do art. 39, da Lei 8.177/91, e

na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação trabalhista, incide

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC. Não se aplicam os referidos parâmetros quando

houver sido estipulado de forma diversa na sentença transitada em

julgado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-15.2021.5.10.0002
RECLAMANTE WILKER PEREIRA DIAS

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3793478

proferido nos autos.

RECLAMANTE: WILKER PEREIRA DIAS, CPF: 730.022.911-53

RECLAMADA: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

76.535.764/0001-43

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor ROBSON

CUNHA RAEL, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com a ausência de manifestação diante da intimação do despacho

de #id:2fb1476, reputo cumprida a obrigação de fazer pela

reclamada.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para liquidação do julgado.

Correção monetária e juros deverão observar os termos das

decisões vinculantes do Supremo Tribunal Federal nos autos das

ADC's 58 e 59, isto é, na fase pré-judicial, considera-se o IPCA-E e

“juros de mora equivalentes à TRD acumulada no período

compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu

efetivo pagamento”, na forma do caput do art. 39, da Lei 8.177/91, e

na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação trabalhista, incide

apenas a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC. Não se aplicam os referidos parâmetros quando

houver sido estipulado de forma diversa na sentença transitada em

julgado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000948-11.2023.5.10.0008
EXEQUENTE DOMINGOS SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LARISSA YASMIN ARAUJO
SILVA(OAB: 10070/RO)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20015/DF)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5a367

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento do perito.

Intime-se a segunda reclamada (FUNDAÇÃO PETROBRAS DE

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS) para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente os documentos solicitados pelo perito na

petição de ID 37bba6a.

Apresentados os documentos, restituo desde já o prazo de 30

(trinta) dias para apresentação do laudo pericial.

Intime-se o perito Marcelo Duarte.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-64.2023.5.10.0002
RECLAMANTE SUELI ALVES DO REGO

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO CLUBE DOS SUBTENENTES E
SARGENTOS EM BRASILIA

ADVOGADO LALESCA BISPO DA SILVA(OAB:
58633/DF)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI ALVES DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f51018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração interpostos

por Clube dos Subtenentes e Sargentos em Brasília e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação

precedente.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-64.2023.5.10.0002
RECLAMANTE SUELI ALVES DO REGO

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO CLUBE DOS SUBTENENTES E
SARGENTOS EM BRASILIA

ADVOGADO LALESCA BISPO DA SILVA(OAB:
58633/DF)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS EM BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f51018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração interpostos

por Clube dos Subtenentes e Sargentos em Brasília e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação

precedente.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001102-47.2023.5.10.0002
RECLAMANTE EUSTAQUIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RAPHAELA GALENO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 74310/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)
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ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSTAQUIO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04b89ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração interpostos

por Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e

do Parnaíba - Codevasf e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001102-47.2023.5.10.0002
RECLAMANTE EUSTAQUIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RAPHAELA GALENO DE CARVALHO
BORGES(OAB: 74310/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04b89ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração interpostos

por Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e

do Parnaíba - Codevasf e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL

PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-89.2021.5.10.0002
RECLAMANTE NORMACELIO BRITO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA DO CARMO GONCALVES
FLECHA(OAB: 44264/DF)

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
FLECHA(OAB: 54434/DF)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUES PINHEIRO
DOS SANTOS

RECLAMADO LOPIN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO REGINALDO ARANTES DE
CARVALHO(OAB: 8132/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMACELIO BRITO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c081a0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RECLAMANTE: NORMACELIO BRITO DE MEDEIROS, CPF:

344.049.611-20

RECLAMADO: LOPIN RESTAURANTE LTDA, CNPJ:

27.742.271/0001-79; CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS

SANTOS, CPF: 116.310.401-97

CERTIDÃO E TERMODE CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/02/2024 decorreu in albis o prazo de 15 dias

para que o(s) sócio(s) da Empresa Executada se manifestasse(m)

sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado no ID ce9589e, Edital de ID nº bb86cda.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 18 de

março de 2024.

DECISÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Ante a ausência de manifestação do(s) sócio(s) da Executada no

prazo legal concedido, conforme certidão supra, ACOLHO o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa
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LOPIN RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 27.742.271/0001-79, nos

termos do art. 28 do CDC, subsidiariamente aplicado ao Processo

do Trabalho, determinando a responsabilização definitiva e o

prosseguimento da execução, inclusive com os atos expropriatórios

em desfavor dos sócios CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS

SANTOS, CPF: 116.310.401-97.

A Empresa Executada já foi devidamente citada.

Citem-se os sócios executados, por Edital, para ciência da presente

decisão bem como para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar, garantir a execução ou indicar(em) bens seus ou da

sociedade à penhora (art. 795 do CPC e 10-A da CLT), sob pena de

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do CPC, inclusive

com uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica desde já

determinado. A omissão injustificada da parte executada em cumprir

esta determinação será passível de punição com multa de até 20%

do valor atualizado do débito (CPC, art. 774, V, e parágrafo único).

Após o prazo de 45 dias da citação executória, expeça-se Mandado

de Protesto e inscrição do(s) sócios executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, observado, se for o

caso, o registro da existência de garantia do juízo ou suspensão da

exigibilidade do débito, o que também já fica determinado, após o

prazo.

Ante o poder geral de cautela e o fundado receio de ocultação de

valores, concedo tutela de urgência para determinar, de imediato, o

bloqueio de valores das empresas, via sistema SISBAJUD, até o

limite da execução, nos termos do artigo 301 do novo CPC c/c

artigo 6º, § 2º, da Instrução Normativa n. 39 do TST.

Se infrutífera a medida supra, fica desde já determinada a

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do novo CPC,

inclusive com uso dos demais meios eletrônicos disponíveis.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-89.2021.5.10.0002
RECLAMANTE NORMACELIO BRITO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA DO CARMO GONCALVES
FLECHA(OAB: 44264/DF)

ADVOGADO FERNANDA GONCALVES
FLECHA(OAB: 54434/DF)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUES PINHEIRO
DOS SANTOS

RECLAMADO LOPIN RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO REGINALDO ARANTES DE
CARVALHO(OAB: 8132/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOPIN RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c081a0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RECLAMANTE: NORMACELIO BRITO DE MEDEIROS, CPF:

344.049.611-20

RECLAMADO: LOPIN RESTAURANTE LTDA, CNPJ:

27.742.271/0001-79; CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS

SANTOS, CPF: 116.310.401-97

CERTIDÃO E TERMODE CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/02/2024 decorreu in albis o prazo de 15 dias

para que o(s) sócio(s) da Empresa Executada se manifestasse(m)

sobre o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

instaurado no ID ce9589e, Edital de ID nº bb86cda.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 18 de

março de 2024.

DECISÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Ante a ausência de manifestação do(s) sócio(s) da Executada no

prazo legal concedido, conforme certidão supra, ACOLHO o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

LOPIN RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 27.742.271/0001-79, nos

termos do art. 28 do CDC, subsidiariamente aplicado ao Processo

do Trabalho, determinando a responsabilização definitiva e o

prosseguimento da execução, inclusive com os atos expropriatórios

em desfavor dos sócios CARLOS HENRIQUES PINHEIRO DOS

SANTOS, CPF: 116.310.401-97.

A Empresa Executada já foi devidamente citada.

Citem-se os sócios executados, por Edital, para ciência da presente

decisão bem como para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar, garantir a execução ou indicar(em) bens seus ou da

sociedade à penhora (art. 795 do CPC e 10-A da CLT), sob pena de

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do CPC, inclusive

com uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica desde já

determinado. A omissão injustificada da parte executada em cumprir

esta determinação será passível de punição com multa de até 20%

do valor atualizado do débito (CPC, art. 774, V, e parágrafo único).

Após o prazo de 45 dias da citação executória, expeça-se Mandado
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de Protesto e inscrição do(s) sócios executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT, observado, se for o

caso, o registro da existência de garantia do juízo ou suspensão da

exigibilidade do débito, o que também já fica determinado, após o

prazo.

Ante o poder geral de cautela e o fundado receio de ocultação de

valores, concedo tutela de urgência para determinar, de imediato, o

bloqueio de valores das empresas, via sistema SISBAJUD, até o

limite da execução, nos termos do artigo 301 do novo CPC c/c

artigo 6º, § 2º, da Instrução Normativa n. 39 do TST.

Se infrutífera a medida supra, fica desde já determinada a

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação do artigo 835 do novo CPC,

inclusive com uso dos demais meios eletrônicos disponíveis.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001774-36.2015.5.10.0002
RECLAMANTE PAULO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA MOTTA
MOREIRA(OAB: 27756/DF)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d6aed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RECLAMANTE: PAULO CARLOS DA SILVA, CPF: 020.186.461-41

RECLAMADO(A): PH SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA,

CNPJ: 06.090.065/0001-51; UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF, CNPJ:

26.994.558/0004-76

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOANA BATISTA SILVA BARBOSA, no dia 18/03/2024.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/OFÍCIO

Vistos.

Tendo em vista a quitação do RPV expedido(Id 8cb7d9e), bem

como indicados os dados bancários das partes para recebimento,

determino a liberação do crédito exequendo.

Determino a movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário

existente na conta judicial de número 3920/042.22895622-1, junto a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, observando-se os seguintes

valores:

Liq. Exequente....:saldo remanescente

Transferir todo o saldo remanescente existente na conta judicial nº

3920/042.22895622-1 para a conta indicada pelo procurador

Dr.LEONARDO DE SOUZA MOTTA MOREIRA OAB/DF

27.756(Procuração/substabelecimento Id. 0217187) para a seguinte

conta: Agência: 1419-2, C/C 31823-X, Banco do Brasil S/A, titular :

Leonardo de Souza Motta Moreira - CPF: 724.162.201-44, zerando-

se a respectiva conta.

O banco deverá comprovar a movimentação acima

determinada, no prazo de 10 dias, enviando ao endereço

eletrônico deste Juízo, qual seja, svt02.brasilia@trt10.jus.br, os

comprovantes de pagamento e movimentação.

O prazo de validade do alvará será de 30 (trinta) dias, a contar de

sua expedição.

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, qual seja, identificação de endereço do

credor e identificação de conta bancária ativa a fim de proceder à

transferência do numerário.

Frustrada a medida, este Juízo determinará a abertura de conta

poupança na Caixa Econômica Federal em nome do credor e

encaminhará informação à Corregedoria Regional para divulgação

de edital permanente de contas abertas.

Na ausência de dados que possibilite abertura de conta poupança

em nome do interessado, este será intimado para apresentá-los em

até 30 dias, sob pena de transferência do valor a uma conta judicial

à disposição da Corregedoria Regional vinculada ao Projeto

Garimpo.

Cumpra-se na forma da Lei.

Declaro extinta a execução (art. 924, II, do CPC).

Publique-se.

Decorrido o prazo e comprovada a movimentação, venham os autos

conclusos para registrar os pagamentos efetuados, efetivar as

diligências de praxe (exclusão junto ao BNDT, cancelamento de

protesto, retirada de restrições junto ao RENAJUD, cartórios,

etc) e fazer a remessa dos autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho assinado e letronicamente terá  força de
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ALVARÁ/OFÍCIO.

Digitado pelo(a) servidor(a) JOANA BATISTA SILVA BARBOSA.

Conferido pelo Diretor de Secretaria ELIEL ARAÚJO DO

NASCIMENTO JUNIOR.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000146-75.2016.5.10.0002
RECLAMANTE FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO ARMAZEM SABOR GOIANO
RESTAURANTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bf92e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RECLAMANTE: FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

959.369.121-91

RECLAMADO: ARMAZEM SABOR GOIANO RESTAURANTE

LTDA - ME, CNPJ: 18.359.609/0001-17

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de #id:a64ad79, a parte autora pugna pela

instauração de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica a fim de apurar a responsabilização da sócia da executada

principal, sra. Evelyn Thais Dourado, CPF nº 864.518.981-04,

conforme contrato social ora juntado aos autos.

Ocorre, contudo, que a própria alteração contratual juntada pela

parte autora demonstra que a referida pessoa deixou de ser sócia

da executada em 21/05/2015, conforme averbação da alteração

contratual na Junta Comercial do Distrito Federal (ID nº cb1cec1),

tratando-se de ex-sócia.

Conforme narrativa da exordial, a reclamante foi admitida pela

executada principal em 07/10/2015, perdurando o contrato de

trabalho até o dia 24/10/2015, ou seja, a referida ex-sócia não se

beneficiou do labor prestado pela reclamante, na medida em que já

havia se retirado da sociedade 5 meses antes da contratação da

autora.

Esse tem sido o entendimento atual e recorrente deste Egrégio

Regional, in verbis:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. LIMITES. Da exegese que se extrai dos

artigos 10-A da CLT, 1.003 e 1.032 do CCB, o sócio retirante

responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da

empresa, mas apenas em relação àquelas relativas ao período em

que figurou como sócio, e desde que observado, também, o prazo

de dois anos entre a sua saída da sociedade empresarial e o

ajuizamento da reclamação trabalhista. Na hipótese concreta, a

retirada da ex-sócia da sociedade ocorreu antes da contratação do

reclamante, circunstância que afasta a sua responsabilidade pela

execução. Sentença reformada.

Agravo de petição conhecido e provido. Processo 0020200-

07.1999.5.10.0019. Redator: RUBENS CURADO SILVEIRA. Data

de Julgamento: 28/02/2024. Data de publicação: 06/03/2024. Tipo

de Documento: Acórdão

Dessa forma, considerando que a reclamante restou contratada

em período posterior à retirada da ex-sócia Evelyn Thais

Dourado, que não se beneficiou do labor prestado pela autora,

indefiro o pedido de instauração de IDPJ formulado.

Considerando as mudanças trazidas pela Lei 13.467/2017 e tendo

em vista que o exequente tem que impulsionar a execução, intime-

se a parte autora para indicação de novos meios para o regular

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena do

início da fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

Fica o exequente ciente de que a reiteração de medidas já

requeridas e/ou já realizadas pelo Juízo não obstará o

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

prescricional (art. 11-A da CLT).

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000813-51.2022.5.10.0002
RECLAMANTE LEIDIANE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE RODRIGUES DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ddaed

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

I n t i m e m - s e  a s  p a r t e s  p a r a  c i ê n c i a  d o ( s )  O f í c i o ( s )

Precatório(s)/Requisição(ões) de Pequeno Valor - RPV expedido(s)

nos presentes autos, conforme o art. 7º, §6º da Resolução nº 303

de 2019 do CNJ.

Após, proceda-se a autuação via sistema GPREC, encaminhe-se ao

ente devedor por mandado e aguarde-se o pagamento da RPV pelo

prazo de 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000227-19.2019.5.10.0002
RECLAMANTE MANOEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ROSANE FAY VERGARA(OAB:
45566/DF)

ADVOGADO THIAGO LUCAS SOARES
PEGO(OAB: 50079/DF)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

RECLAMADO LBCS COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO MKD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO JS & DL COMERCIOS DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f854931

proferido nos autos.

RECLAMANTE: MANOEL RODRIGUES DA SILVA, CPF:

849.458.006-00

RECLAMADO: MKD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

29.872.563/0001-51; JS & DL COMERCIOS DE ALIMENTOS

LTDA, CNPJ: 24.991.166/0001-85; LBCS COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 19.184.889/0001-32

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor ROBSON

CUNHA RAEL, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a ausência de resposta às intimações de #id:aa2af08 e

#id:c08a5b3, expeça-se mandado de entrega de documentos para

que o reclamante receba a sua CTPS.

Após, retornem-se os autos ao sobrestamento com continuidade da

fluência do prazo prescricional, devido ao silêncio da parte autora

diante dos despachos de #id:837de2f e #id:4c4622d.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000573-96.2021.5.10.0002
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA GONCALVES DA

COSTA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

RECLAMADO KESAM - SERVICOS DE
LAVANDERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA GONCALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3e8ea

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE POLY CHRISSANTE, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O autor peticiona requerendo diligência CAGED para verificação de

vínculo empregatício da ré.

Contudo, verifico que trata-se de execução contra pessoa jurídica,

sendo inviável tal medida.
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Assino o prazo de cinco dias para a autora requerer o que entender

de direito, sob pena de remessa dos autos ao sobrestado, para

fluência do prazo prescricional.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-69.2021.5.10.0002
RECLAMANTE ARNALDO ALVES DE BRITO

ADVOGADO ANTONIO DE ARAUJO
TORRES(OAB: 27304/DF)

RECLAMADO JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO JOSE RICARDO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 4681/DF)

RECLAMADO AAGE COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 4681/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ALVES DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8cd16

proferido nos autos.

RECLAMANTE: ARNALDO ALVES DE BRITO, CPF: 473.910.061-

49

RECLAMADO: JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO, CPF:

087.075.961-20; AAGE COMERCIO DE METAIS LTDA, CNPJ:

38.069.373/0001-91

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NICOLE LOUISE GAUDIN, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de #id:8fcb45b, e da inobservância dos

requisitos previstos no art. 916, caput, do CPC, INDEFIRO o pedido

de parcelamento de #id:c38069b.

Assim, determino o prosseguimento da execução, com a

implementação das medidas de constrição patrimonial em desfavor

dos executados.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000439-69.2021.5.10.0002
RECLAMANTE ARNALDO ALVES DE BRITO

ADVOGADO ANTONIO DE ARAUJO
TORRES(OAB: 27304/DF)

RECLAMADO JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO JOSE RICARDO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 4681/DF)

RECLAMADO AAGE COMERCIO DE METAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 4681/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAGE COMERCIO DE METAIS LTDA

  - JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8cd16

proferido nos autos.

RECLAMANTE: ARNALDO ALVES DE BRITO, CPF: 473.910.061-

49

RECLAMADO: JOAO RIBEIRO DE OLIVEIRA NETO, CPF:

087.075.961-20; AAGE COMERCIO DE METAIS LTDA, CNPJ:

38.069.373/0001-91

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NICOLE LOUISE GAUDIN, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de #id:8fcb45b, e da inobservância dos

requisitos previstos no art. 916, caput, do CPC, INDEFIRO o pedido

de parcelamento de #id:c38069b.

Assim, determino o prosseguimento da execução, com a

implementação das medidas de constrição patrimonial em desfavor

dos executados.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001115-46.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ADERALDO EVANGELISTA DIAS

ADVOGADO GASPAR REIS DA SILVA(OAB:
9324/DF)

RECLAMADO W.S CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE RAMALHO DE LEMOS(OAB:
73087/DF)
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RECLAMADO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL SARAIVA MARTINS
BASTOS(OAB: 48884/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERALDO EVANGELISTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f77d04e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgam-sePROCEDENTESos pedidos formulados,

para condenar as reclamadas, WS Construções e Instalações

Ltda e Paulo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda, esta de

forma subsidiária, a pagar ao reclamante,Aderaldo Evangelista

Dias, no prazo legal, as parcelas deferidas, bem como a cumprir as

obrigações de fazer determinadas, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

A segunda ré responde na hipótese de conversão das obrigações

de fazer em indenização.

Para efeito de cumprimento do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza conforme

definido no art. 28 da Lei 8.212/91.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária observarão os parâmetros definidos da

decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58.

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda nos termos do

art. 114, inciso VIII, da CF, Provimentos do TST, Súmula 368 do

TST e demais legislação pertinente à matéria.

Há condenação de honorários sucumbenciais em favor do patrono

do reclamante.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001115-46.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ADERALDO EVANGELISTA DIAS

ADVOGADO GASPAR REIS DA SILVA(OAB:
9324/DF)

RECLAMADO W.S CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE RAMALHO DE LEMOS(OAB:
73087/DF)

RECLAMADO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL SARAIVA MARTINS
BASTOS(OAB: 48884/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - W.S CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f77d04e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgam-sePROCEDENTESos pedidos formulados,

para condenar as reclamadas, WS Construções e Instalações

Ltda e Paulo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda, esta de

forma subsidiária, a pagar ao reclamante,Aderaldo Evangelista

Dias, no prazo legal, as parcelas deferidas, bem como a cumprir as

obrigações de fazer determinadas, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

A segunda ré responde na hipótese de conversão das obrigações

de fazer em indenização.

Para efeito de cumprimento do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza conforme

definido no art. 28 da Lei 8.212/91.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária observarão os parâmetros definidos da

decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58.

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda nos termos do

art. 114, inciso VIII, da CF, Provimentos do TST, Súmula 368 do

TST e demais legislação pertinente à matéria.

Há condenação de honorários sucumbenciais em favor do patrono

do reclamante.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 10.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000158-11.2024.5.10.0002
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de99fce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração interpostos

por Luiz Carlos de Oliveira Costa e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-11.2024.5.10.0002
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

RECLAMADO COMPANHIA ULTRAGAZ S A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ULTRAGAZ S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de99fce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, conheço dos embargos de declaração interpostos

por Luiz Carlos de Oliveira Costa e, no mérito, NEGO-LHES

PROVIMENTO, nos moldes da fundamentação precedente.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000988-11.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ANTONIO DIAS FILHO

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO JESSICA ALBUQUERQUE DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
213444/RJ)

RECLAMADO CCI - CAMPOLINA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 793f0ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgam-seIMPROCEDENTESos pedidos formulados

por Antônio Dias Filho em face de CCI – Campolina Construções

e Incorporações Ltda, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 323,48, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 16.174,05, de cujo recolhimento

fica dispensado em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000988-11.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ANTONIO DIAS FILHO

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

ADVOGADO JESSICA ALBUQUERQUE DE
CARVALHO SANTOS(OAB:
213444/RJ)

RECLAMADO CCI - CAMPOLINA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CCI - CAMPOLINA CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 793f0ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgam-seIMPROCEDENTESos pedidos formulados

por Antônio Dias Filho em face de CCI – Campolina Construções

e Incorporações Ltda, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 323,48, calculadas sobre

o valor atribuído à causa, de R$ 16.174,05, de cujo recolhimento

fica dispensado em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001120-68.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ROSENEIDE NUNES DUARTE

RODRIGUES

ADVOGADO EMYLEN NATALIA SOARES
BARBOSA DA SILVA(OAB: 39336/DF)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
29745/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENEIDE NUNES DUARTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 677473a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, extingue-se o processo, sem resolução do mérito,

conforme art. 485, V, CPC com relação ao pleito de FGTS e, no

mérito, julgam-sePROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados, para condenar a primeira reclamada,Vox Tecnologia

da Informação Ltda, a pagar à reclamante,Roseneide Nunes

Duarte Rodrigues, no prazo legal, as parcelas deferidas, tudo nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Julgo improcedente os pedidos em face da segunda reclamada,

Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -

CAESB.

Para efeito de cumprimento do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza conforme

definido no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária observarão os parâmetros definidos da

decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58.

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda nos termos do

art. 114, inciso VIII, da CF, Provimentos do TST, Súmula 368 do

TST e demais legislação pertinente à matéria.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas

sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001120-68.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ROSENEIDE NUNES DUARTE

RODRIGUES

ADVOGADO EMYLEN NATALIA SOARES
BARBOSA DA SILVA(OAB: 39336/DF)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

RECLAMADO VOX TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO RAMON DAVID DE ARAUJO(OAB:
29745/BA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOX TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 677473a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, extingue-se o processo, sem resolução do mérito,

conforme art. 485, V, CPC com relação ao pleito de FGTS e, no

mérito, julgam-sePROCEDENTES EM PARTEos pedidos

formulados, para condenar a primeira reclamada,Vox Tecnologia

da Informação Ltda, a pagar à reclamante,Roseneide Nunes

Duarte Rodrigues, no prazo legal, as parcelas deferidas, tudo nos

termos da fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Julgo improcedente os pedidos em face da segunda reclamada,

Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal -

CAESB.

Para efeito de cumprimento do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza conforme

definido no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária observarão os parâmetros definidos da

decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58.

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda nos termos do

art. 114, inciso VIII, da CF, Provimentos do TST, Súmula 368 do

TST e demais legislação pertinente à matéria.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas

sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001063-50.2023.5.10.0002
RECLAMANTE M.A.C.

ADVOGADO CYNTHIA JENNIPHER FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 56312/DF)

RECLAMADO CASA PLANETA DE BRASILIA
MAQUINAS E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

RECLAMADO INSTITUTO FECOMERCIO

ADVOGADO SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 23053/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.C.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e924aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeitam-se as preliminares suscitadas e, no mérito,

julgam-sePROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados,

para condenar a primeira reclamada,Casa Planeta de Brasília

Máquinas e Ferragens Ltda, a pagar ao reclamante,Matheus

Alves Costa, no prazo legal, as parcelas deferidas, bem como a

cumprir as obrigações de fazer determinadas, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos em face do segundo

reclamado, Instituto Fecomércio DF.

Para efeito de cumprimento do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza conforme

definido no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária observarão os parâmetros definidos da

decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58.

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda nos termos do

art. 114, inciso VIII, da CF, Provimentos do TST, Súmula 368 do

TST e demais legislação pertinente à matéria.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001063-50.2023.5.10.0002
RECLAMANTE M.A.C.

ADVOGADO CYNTHIA JENNIPHER FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 56312/DF)

RECLAMADO CASA PLANETA DE BRASILIA
MAQUINAS E FERRAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

RECLAMADO INSTITUTO FECOMERCIO

ADVOGADO SILVIO LUCIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 23053/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA PLANETA DE BRASILIA MAQUINAS E FERRAGENS
LTDA

  - INSTITUTO FECOMERCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e924aa5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Pelo exposto, rejeitam-se as preliminares suscitadas e, no mérito,

julgam-sePROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados,

para condenar a primeira reclamada,Casa Planeta de Brasília

Máquinas e Ferragens Ltda, a pagar ao reclamante,Matheus

Alves Costa, no prazo legal, as parcelas deferidas, bem como a

cumprir as obrigações de fazer determinadas, tudo nos termos da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

Julgo IMPROCEDENTES os pedidos em face do segundo

reclamado, Instituto Fecomércio DF.

Para efeito de cumprimento do art. 832, § 3º, da CLT, declara-se

que as parcelas objeto da condenação possuem natureza conforme

definido no art. 28 da Lei 8.212/1991.

Liquidação da sentença por cálculos.

Juros e correção monetária observarão os parâmetros definidos da

decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos

autos da ADC 58.

Contribuições previdenciárias e Imposto de Renda nos termos do

art. 114, inciso VIII, da CF, Provimentos do TST, Súmula 368 do

TST e demais legislação pertinente à matéria.

Honorários periciais e sucumbenciais conforme fundamentação.

Custas pela primeira reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre a condenação, ora arbitrada em R$ 4.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-81.2016.5.10.0002
RECLAMANTE EDILEUSA COIMBRA MIRANDA

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUSA COIMBRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: EDILEUSA COIMBRA MIRANDA, CPF:

610.473.171-68

RECLAMADO: SUSTENTARE SANEAMENTO S/A, CNPJ:

17.851.447/0001-77

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, assinar à parte reclamante o

prazo de 5 (cinco) dias para vista sobre os documentos juntados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIEL ARAUJO DO

NASCIMENTO JUNIOR, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000972-57.2023.5.10.0002
RECLAMANTE FRANCISCO SERGIO MAGALHAES

PINTO

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SERGIO MAGALHAES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 08 (oito) dias, para, querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto pela parte contrária.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000422-62.2023.5.10.0002
RECLAMANTE REGINA GONCALVEIS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA GONCALVEIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 08 (oito) dias, para, querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000636-53.2023.5.10.0002
RECLAMANTE GABRIEL FERREIRA SOARES

ADVOGADO DANIEL GALVAO PANTOJA(OAB:
58448/DF)

RECLAMADO MOBILITY LOCACOES LTDA

ADVOGADO Isabel Cristina Lacerda
Fernandes(OAB: 34069/DF)

ADVOGADO ANDREIVE RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 31072/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 5 dias, para, querendo, contrarrazoar os Embargos de

Declaração opostos pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000756-96.2023.5.10.0002
RECLAMANTE GILSON DE ASSIS SILVA

ADVOGADO DAYSIANNE DE PAULA
CLIMACO(OAB: 50341/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DE ASSIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 08 (oito) dias, para, querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001265-27.2023.5.10.0002
RECLAMANTE MICHAEL JAMES RODRIGUES

ROMEIRO

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 08 (oito) dias, para, querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário

interposto pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001333-74.2023.5.10.0002
RECLAMANTE CELIA MARCIA SOARES MOTA

ADVOGADO ANA LUCIA RIBEIRO SIMINO(OAB:
16530/DF)

ADVOGADO ADRIANA ZANATA FAVERO(OAB:
18701/DF)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARCIA SOARES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 5 dias, para, querendo, contrarrazoar os Embargos de

Declaração opostos pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000987-63.2022.5.10.0001
EXEQUENTE FRANCISCA COSTA FERREIRA

ADVOGADO TIAGO MEIRA CANEDO(OAB:
105361/RJ)

ADVOGADO JAQUELINE PEIXOTO
FERREIRA(OAB: 231526/RJ)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assinar à parte prazo

de 5 dias, para, querendo, contrarrazoar os Embargos de

Declaração opostos pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000140-68.2016.5.10.0002
RECLAMANTE FERNANDO BATISTA VIEIRA ROCHA

ADVOGADO ELVISSON PEREIRA JACOBINA
JUNIOR(OAB: 49088/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARIA SUENI FERREIRA DE
MELO(OAB: 34883/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BATISTA VIEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: FERNANDO BATISTA VIEIRA ROCHA, CPF:

012.518.861-75

RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, assinar à parte o prazo de 5

(cinco) dias para vista sobre os documentos juntados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000770-80.2023.5.10.0002
RECLAMANTE GIOVANNA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO GIOVANNA BEATRIZ VIEIRA
MENDES SOUSA(OAB: 75518/DF)
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RECLAMADO INSTITUTO APRENDER

ADVOGADO FERNANDO ALCANTARA DE
FIGUEIREDO(OAB: 64268/DF)

ADVOGADO ABRAAO FELIPE JABER NETO(OAB:
63668/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO APRENDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt02.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

" intime-se a reclamada para, em 05 (cinco) dias, proceder ao

registro das anotações necessárias na CTPS DIGITAL, conforme

determinado na decisão transitada em julgado, sob pena de multa

de R$2.000,00 (dois mil reais) em favor da reclamante (CPC, art.

536), anotação pela Secretaria da Vara e ofício à SRTE (CLT,

art.39, §2º)..".

Assinado pelo Servidor da 2ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000057-08.2023.5.10.0002
REQUERENTE FERNANDO JOSE MOTTA

FERREIRA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADEMARIS MARIA ANDRADE
MACIEL(OAB: 15460/DF)

ADVOGADO HILVETE MARIA DOS SANTOS(OAB:
23829/DF)

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
19962/DF)

ADVOGADO JULIA PANISSON LEMOS(OAB:
37732/DF)

ADVOGADO ANA PAULA DAVILA DE SOUZA
RAMALHO(OAB: 31400/DF)

ADVOGADO ARTHUR PALMA DIAS JUNIOR(OAB:
110502/MG)

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO
COELHO(OAB: 21811/DF)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO ACELMA CRISTINA SILVA(OAB:
148887/RJ)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE MOTTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, garantida a

execução, intimem-se as partes para os fins do Art. 884 da CLT, no

prazo comum de 5 (cinco) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000057-08.2023.5.10.0002
REQUERENTE FERNANDO JOSE MOTTA

FERREIRA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADEMARIS MARIA ANDRADE
MACIEL(OAB: 15460/DF)

ADVOGADO HILVETE MARIA DOS SANTOS(OAB:
23829/DF)

ADVOGADO LUCIANE BISPO(OAB: 20853/DF)

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
19962/DF)

ADVOGADO JULIA PANISSON LEMOS(OAB:
37732/DF)

ADVOGADO ANA PAULA DAVILA DE SOUZA
RAMALHO(OAB: 31400/DF)

ADVOGADO ARTHUR PALMA DIAS JUNIOR(OAB:
110502/MG)

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO
COELHO(OAB: 21811/DF)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO ACELMA CRISTINA SILVA(OAB:
148887/RJ)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)
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ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, garantida a

execução, intimem-se as partes para os fins do Art. 884 da CLT, no

prazo comum de 5 (cinco) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0001054-30.2019.5.10.0002
EXEQUENTE NEWTON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

EXECUTADO DEMOSTENES PEDRO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: NEWTON PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF:

896.258.541-34

RECLAMADO: DEMOSTENES PEDRO DE SOUZA, CPF:

154.223.211-20

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, assinar à parte EXECUTADA

o prazo de 5 (cinco) dias para vista sobre a petição apresentada

pela parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JOANA BATISTA SILVA

BARBOSA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000692-86.2023.5.10.0002

RECLAMANTE SONIA GOMES ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA GOMES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimem-se as partes para

que, caso queiram, manifestem-se acerca da Impugnação aos

Cálculos apresentada pela parte contrária, no prazo comum de 8

(oito) dias, conforme os termos do art. 879 da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000692-86.2023.5.10.0002
RECLAMANTE SONIA GOMES ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimem-se as partes para

que, caso queiram, manifestem-se acerca da Impugnação aos

Cálculos apresentada pela parte contrária, no prazo comum de 8

(oito) dias, conforme os termos do art. 879 da CLT.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000385-35.2023.5.10.0002
RECLAMANTE IODESVALDO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO VALERIA PEREIRA BESSA
VIEIRA(OAB: 26887/DF)

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

ADVOGADO MARCUS AURELIO BESSA
VIEIRA(OAB: 24652/DF)

ADVOGADO WAGNER WEISSKEIMER
PEREIRA(OAB: 55724/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IODESVALDO GARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vistos.

Intime-se a parte RECLAMANTE para vista e manifestação no

prazo de 8 dias a respeito dos cálculos de liquidação apresentados

pela parte contrária, na forma do art. 879, §2º da CLT, sob pena de

preclusão.

Na oposição de impugnação aos cálculos de liquidação, as partes

deverão delimitar o objeto de suas irresignações e declarar de

imediato o valor da execução que entende correto, juntando a

respectiva planilha, sob pena de rejeição liminar do incidente

processual, nos termos dos artigos 879, §2º da CLT e 525, §§4º e

5º, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução e indicar diretrizes precisas que levem ao

bom termo da execução, ao menos com indício plausível de

sucesso na diligência pretendida.

Apresentada impugnação, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000898-03.2023.5.10.0002

RECLAMANTE RAFAEL HENRIQUE VIEIRA
RODRIGUES

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO KI LATE & MIA PETCENTER LTDA

ADVOGADO DOMINGOS DANYLO SILVA
PASSOS(OAB: 53320/DF)

RECLAMADO HANNA SILVA LIMA

ADVOGADO DOMINGOS DANYLO SILVA
PASSOS(OAB: 53320/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KI LATE & MIA PETCENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias comprove o

pagamento tempestivo da parcela do acordo vencida, conforme

homologado, sob pena de execução imediata.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000898-03.2023.5.10.0002
RECLAMANTE RAFAEL HENRIQUE VIEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO KI LATE & MIA PETCENTER LTDA

ADVOGADO DOMINGOS DANYLO SILVA
PASSOS(OAB: 53320/DF)

RECLAMADO HANNA SILVA LIMA

ADVOGADO DOMINGOS DANYLO SILVA
PASSOS(OAB: 53320/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANNA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:
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De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias comprove o

pagamento tempestivo da parcela do acordo vencida, conforme

homologado, sob pena de execução imediata.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001257-50.2023.5.10.0002
RECLAMANTE PAULO RENE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

RECLAMADO SOCIEDADE ESPORTIVA ITAPUA

ADVOGADO ALBERTO PEREIRA COELHO(OAB:
63158/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS ANDRADE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE ESPORTIVA ITAPUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias comprove o

pagamento tempestivo da parcela do acordo vencida, conforme

homologado, sob pena de execução imediata.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001260-05.2023.5.10.0002
RECLAMANTE WALQUIRIA MARIA BRITO MAIA

ADVOGADO BIANCA FONSECA BARROS(OAB:
47740/DF)

RECLAMADO NATALIA RODRIGUES DE ALENCAR

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO DE
FREITAS(OAB: 224122/RJ)

ADVOGADO DIANA GARCIA BORNER(OAB:
70143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA RODRIGUES DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, intime-se a

reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias comprove o

pagamento tempestivo da parcela do acordo vencida, conforme

homologado, sob pena de execução imediata.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001237-59.2023.5.10.0002
RECLAMANTE LEONERY FERNANDES GOMES

ADVOGADO FABIANA DE LOURDES SILVA(OAB:
38764/DF)

RECLAMADO ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCA
O E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONERY FERNANDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimem-se as partes para

vista sobre a petição juntada pelo perito no ID b54e11d , acerca da

data designada para realização da perícia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001237-59.2023.5.10.0002
RECLAMANTE LEONERY FERNANDES GOMES

ADVOGADO FABIANA DE LOURDES SILVA(OAB:
38764/DF)
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RECLAMADO ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCA
O E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimem-se as partes para

vista sobre a petição juntada pelo perito no ID b54e11d , acerca da

data designada para realização da perícia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-18.2023.5.10.0002
RECLAMANTE MARIA APARECIDA GENEROSA DA

CONCEICAO

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO ISRAEL GOMES 18377922835

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GENEROSA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimem-se as partes para

vista sobre a petição juntada pelo perito no ID c9d9e50, acerca da

data designada para realização da perícia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001285-18.2023.5.10.0002
RECLAMANTE MARIA APARECIDA GENEROSA DA

CONCEICAO

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO ISRAEL GOMES 18377922835

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL GOMES 18377922835

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimem-se as partes para

vista sobre a petição juntada pelo perito no ID c9d9e50, acerca da

data designada para realização da perícia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-76.2024.5.10.0002
RECLAMANTE INGREDI JEANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

ADVOGADO LARISSA PEREIRA LIMA
XAVIER(OAB: 48398/DF)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
DIGITAIS LTDA

RECLAMADO MORAIS & PAZ SOLUCOES EM
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO ECOAGILE SOLUCOES EM
NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGREDI JEANE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79eaf6f

proferido nos autos.

RECLAMANTE: INGREDI JEANE DE OLIVEIRA, CPF: 054.083.721

-03

RECLAMADO: RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS

LTDA, CNPJ: 07.625.729/0001-00; RAMOS & SILVA SOLUCOES

DIGITAIS LTDA, CNPJ: 44.347.046/0001-57; MORAIS & PAZ

SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 36.906.537/0001-62;

ECOAGILE SOLUCOES EM NEGOCIOS E TECNOLOGIA LTDA,

CNPJ: 50.541.737/0001-90

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Cons iderando os  te rmos do  p rocesso  SEI  0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 2ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000281-09.2024.5.10.0002
RECLAMANTE LUCAS RIBEIRO ARANTES

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RIBEIRO ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a0fe76

proferido nos autos.

RECLAMANTE: LUCAS RIBEIRO ARANTES, CPF: 036.462.431-

04

RECLAMADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ:

90.400.888/0001-42

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designa-se audiência INICIAL, na modalidade PRESENCIAL, para

o dia 26/04/2024 às 10:20, a ser realizada na sala de audiências

da 2ª Vara do Trabalho de Brasília, no Foro Trabalhista de

Brasília, Térreo, Sala T-17.

Diante das vantagens das soluções autocompositivas, sugere-se às

partes e aos seus procuradores que se preparem para o diálogo

com vista a conciliação.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s), por seu procurador, via DEJT,

para comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação

trabalhista (CLT, artigo 844).

O(A) reclamante também fica intimado(a) a apresentar toda a prova

documental ainda existente em seu poder e porventura não trazida

aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão,

ressalvados fatos novos eventualmente ocorridos depois dos

articulados no feito (CPC, art. 435).

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s), para comparecimento

pessoal ou através de preposto legalmente habilitado (CLT, artigo

843), sob pena de ser considerada revel e confessa quanto à

matéria de fato (CLT, artigo 844).

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta,

preferencialmente por meio de advogado (CLT, artigo 846, c/c,
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artigo 1º da Lei nº 8.906/94), oralmente ou mediante peça escrita já

salva no ambiente do PJe-JT, com pelo menos uma hora de

antecedência, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Foro Trabalhista de Brasília, em

sistema de autoatendimento (artigo 6º da Portaria TRT10-

PRE/SGJUD nº 1/2012), observando as instruções contidas no

manual do PJE (https://goo.gl/TgJuqt), a fim de correta observância

à Resolução CSJT nº185/2017.

Com a defesa, o(a) reclamado(a)também deverá apresentar toda a

prova documental que possui, sob pena de preclusão, ressalvados

os fatos novos ocasionalmente havidos no decorrer do processo

(CPC, art. 435).

A parte reclamada fica desde logo intimada para vista dos

documentos apresentados com a petição inicial e também daqueles

que porventura venham a ser juntados pela parte autora no prazo

que lhe foi concedido acima.

Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos anexos será

retiradoem audiência, após frustrada a primeira tentativa de

conciliação.

Contamos com a colaboração de todos e nos colocamos à inteira

disposição (svt02.brasilia@trt10.jus.br) e balcão virtual desta 2ª

Vara do Trabalho de Brasília disponível no site do TRT10, através

do seguinte link:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000259-18.2024.5.10.0012
RECLAMANTE ALEX SANDRO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO MARLON JOSE DE ALENCAR
BEZERRA(OAB: 59604/DF)

ADVOGADO GLEYS BARBOSA DA
CONCEICAO(OAB: 49718/DF)

RECLAMADO META EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c1317c

proferido nos autos.

RECLAMANTE: ALEX SANDRO LOPES DE SOUZA, CPF:

051.415.361-06

RECLAMADO: META EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA,

CNPJ: 05.246.884/0001-82

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Cons iderando os  te rmos do  p rocesso  SEI  0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 2ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002013-45.2012.5.10.0002
RECLAMANTE ROGERIO SOUZA MENSALES

ADVOGADO ADRIANA LIMA MATIAS(OAB:
26690/DF)

RECLAMADO PATRIMONIAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRIMONIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb0c35

proferido nos autos.
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RECLAMANTE: ROGERIO SOUZA MENSALES, CPF: 823.020.571

-04

RECLAMADO: PATRIMONIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, CNPJ: 01.596.964/0001-07

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se depreende do Ofício-Circular SEXEC de ID nº 8f0f68b,

a Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial deste

Regional comunicou a existência de crédito a ser disponibilizado

nos autos das execuções trabalhistas cujos credores se enquadram

nas hipóteses de prioridade para recebimento, ou seja, a despeito

das reiteradas petições formuladas pela parte autora, a

disponibilização do numerário é ato exclusivo da SEXEC deste

Regional nos autos da Ação Centralizadora de nº 0001497-

07.2012.5.10.0008.

Desta forma, aguarde-se a disponibilização do valor pela SEXEC

deste Regional.

Após a disponibilização, venham os autos conclusos para

deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002013-45.2012.5.10.0002
RECLAMANTE ROGERIO SOUZA MENSALES

ADVOGADO ADRIANA LIMA MATIAS(OAB:
26690/DF)

RECLAMADO PATRIMONIAL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SOUZA MENSALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb0c35

proferido nos autos.

RECLAMANTE: ROGERIO SOUZA MENSALES, CPF: 823.020.571

-04

RECLAMADO: PATRIMONIAL SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA, CNPJ: 01.596.964/0001-07

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se depreende do Ofício-Circular SEXEC de ID nº 8f0f68b,

a Secretaria de Execuções Especiais e Pesquisa Patrimonial deste

Regional comunicou a existência de crédito a ser disponibilizado

nos autos das execuções trabalhistas cujos credores se enquadram

nas hipóteses de prioridade para recebimento, ou seja, a despeito

das reiteradas petições formuladas pela parte autora, a

disponibilização do numerário é ato exclusivo da SEXEC deste

Regional nos autos da Ação Centralizadora de nº 0001497-

07.2012.5.10.0008.

Desta forma, aguarde-se a disponibilização do valor pela SEXEC

deste Regional.

Após a disponibilização, venham os autos conclusos para

deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000889-80.2019.5.10.0002
RECLAMANTE IVANILDO MAIA DIAS JUNIOR

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO MAIA DIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ac4c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.
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DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:23c2940, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000889-80.2019.5.10.0002
RECLAMANTE IVANILDO MAIA DIAS JUNIOR

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELETRONIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ac4c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:23c2940, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em
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dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000881-06.2019.5.10.0002
RECLAMANTE DAVI JULIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI JULIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9d2f5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:fb70cf5, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000881-06.2019.5.10.0002
RECLAMANTE DAVI JULIO DO NASCIMENTO
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ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELETRONIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae9d2f5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:fb70cf5, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000888-95.2019.5.10.0002
RECLAMANTE MARCELO DOS REIS

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165ba97

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:fb70cf5, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a
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multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000888-95.2019.5.10.0002
RECLAMANTE MARCELO DOS REIS

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELETRONIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 165ba97

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:fb70cf5, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa
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de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000587-46.2022.5.10.0002
RECLAMANTE ONEIDE DE AVIZ DIAS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO L & T SORVETERIA LTDA

RECLAMADO TATIANI VILELA BORBA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE SOUSA DE
JESUS(OAB: 76625/DF)

RECLAMADO LESSANDRO VILELA BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANI VILELA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ec3282

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 104 do Código de Processo Civil, o advogado

não será admitido a postular em juízo sem procuração, salvo para

evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato

considerado urgente, o que não é o caso dos autos.

Dessa forma, concedo ao(à) patrono(a) da sócia executada Tatiani

Vilela Borba o prazo de 15 dias para que junte aos autos o

instrumento de procuração outorgado pela sócia, oportunidade em

que deverá ratificar os atos praticados (art. 104, §2º do CPC), sob

pena de não recebimento dos Embargos à Execução.

Após, retornem-me os autos conclusos para apreciação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000884-58.2019.5.10.0002
RECLAMANTE CRISTIANE DA CRUZ MENDES

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA CRUZ MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f7cfb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:bc6255d, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão
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judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.

Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000884-58.2019.5.10.0002
RECLAMANTE CRISTIANE DA CRUZ MENDES

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO TELETRONIC COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ROGERIO CURY DE MELO(OAB:
222854/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELETRONIC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA E DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f7cfb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ARYADNA OLIVEIRA DA SILVA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamada peticiona #id:bc6255d, argumentando que as

partes firmaram acordo que foi homologado judicialmente para

quitação de verbas trabalhistas, dentre elas estavam FGTS e a

multa de 40%. Aduz, porém, que a Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, não está reconhecendo o pagamento feito

diretamente ao empregado, sob o argumento de que o valor deve

ser recolhido à conta fundiária do empregado (art. 18 da Lei

8.036/1990).

Intenta, por isso, que:

"a) Seja o oficiada, a CEF – Caixa Econômica Federal, órgão

curador do FGTS, via mandado e/ou ofício, in audita altera pars,

para que acate e cumpra a determinação judicial, que autorizou a

Reclamada, pagar, diretamente ao Reclamante, o valor

correspondente ao FGTS.

b) Requer, finalmente, que, além de reconhecer acatar a decisão

judicial, que autorizou o pagamento do valor, correspondente ao

FGTS, ao Reclamante, ao invés de deposita-lo, determine a

exclusão, desse valor da Dívida Ativa, sob pena de multa diária, a

ser imposta a critério desse MM Juíz."

Ao exame.

Do narrado, percebe-se que a controvérsia está em saber se os

valores devem ou não ser objeto de compensação de débito em

dívida ativa em favor da empresa reclamada.

A lide, porém, instaura-se entre a empresa e a Caixa Econômica

Federal, na condição de órgão curador do FGTS. A Caixa

Econômica sequer fez parte desta reclamatória.

De se esclarecer, a propósito, que a Caixa Econômica Federal não

poderia incluir em dívida ativa crédito que não lhe pertence. A multa

de 40% do FGTS surgida com a rescisão imotivada do contrato de

trabalho é direito do empregado, e apenas esse poderia cobrá-la e

recebê-la, tal como foi feito no caso em apreço.

Isso não significa, porém, que a Caixa Econômica Federal não

possa cobrar as multas e juros pelo atraso nos depósitos, sejam

aqueles mensais, sejam da multa rescisória, enfim, as penalidades

que são próprias da empresa pública enquanto órgão gestor do

FGTS. A situação é diversa.

Logo, não é nesses autos que a empresa deve se insurgir. Deve a

empresa reclamada utilizar-se de ação própria e adequada para ao

seu intento.
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Nada a deferir, portanto.

Retornem-se os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-81.2021.5.10.0002
RECLAMANTE BRUNO ARMOND PASSOS LIMA

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ARMOND PASSOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d15dc

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestada concordância do autor, declaro cumprida a

obrigação de fazer.

Estabelecido o termo final, intime-se o perito Marcelo Duarte para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conclua o laudo pericial para

apuração de eventuais diferenças.

Apresentado o laudo, venham os autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-81.2021.5.10.0002
RECLAMANTE BRUNO ARMOND PASSOS LIMA

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d15dc

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestada concordância do autor, declaro cumprida a

obrigação de fazer.

Estabelecido o termo final, intime-se o perito Marcelo Duarte para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, conclua o laudo pericial para

apuração de eventuais diferenças.

Apresentado o laudo, venham os autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001510-48.2017.5.10.0002
RECLAMANTE DANIEL GOMES FEITOSA

ADVOGADO JULIANA SOARES DE
ALMEIDA(OAB: 46363/DF)

ADVOGADO PATRICIA MARIA OLIVEIRA MACIEL
DE ALMEIDA LAGE MARTINS(OAB:
17434/DF)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

ADVOGADO HANNA XAVIER FERREIRA(OAB:
37425/DF)

ADVOGADO DANIEL IVO ODON(OAB: 18163/DF)

ADVOGADO ROGERIA DE MELO(OAB: 20406/DF)

ADVOGADO JULIANA LUCENA BARBOSA(OAB:
2967/AP)
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ADVOGADO CARLA UBALDINA CARNEIRO DE
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
15918/DF)

ADVOGADO ELISANGELA MARY DOS SANTOS
COTIA(OAB: 57240/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GOMES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: DANIEL GOMES FEITOSA, CPF: 054.811.384-09

RECLAMADO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB, CNPJ: 26.461.699/0001-80

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, garantida a

execução/tendo valores disponíveis nos presentes autos passíveis

de liberação, intimem-se as partes para os fins do Art. 884 da CLT,

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar dados bancários

para recebimento de seu crédito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0118300-67.2007.5.10.0002
RECLAMANTE MARIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

RECLAMADO LIZAURA PIRES DOURADO

RECLAMADO SERCAR PECAS E SERVICOS PARA
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO SYLVANNA DE JESUS SILVA
SCHULTS(OAB: 16110/DF)

RECLAMADO PAULO SERGIO VILELA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: MARIO VIEIRA DA SILVA, CPF: 317.331.581-20

RECLAMADO: SERCAR PECAS E SERVICOS PARA VEICULOS

LTDA - ME, CNPJ: 07.347.596/0001-40; LIZAURA PIRES

DOURADO, CPF: 698.631.805-72; PAULO SERGIO VILELA

SANTOS, CPF: 687.764.035-72

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, renovo à parte exequente o

prazo de 5 (cinco) dias para que cumpra os termos da intimação de

Id ee639ae..

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JOANA BATISTA SILVA

BARBOSA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000373-55.2022.5.10.0002
RECLAMANTE OSWALTER CALDAS DOS ANJOS

FILHO

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO CTIS TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSWALTER CALDAS DOS ANJOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vistos.

Intimem-se as partes para vista e manifestação no prazo comum de

8 dias a respeito dos cálculos de liquidação, na forma do art. 879,

§2º da CLT, sob pena de preclusão.

Na oposição de impugnação aos cálculos de liquidação, as partes

deverão delimitar o objeto de suas irresignações e declarar de

imediato o valor da execução que entende correto, juntando a

respectiva planilha, sob pena de rejeição liminar do incidente

processual, nos termos dos artigos 879, §2º da CLT e 525, §§4º e

5º, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução e indicar diretrizes precisas que levem ao

bom termo da execução, ao menos com indício plausível de

sucesso na diligência pretendida.

Apresentada impugnação, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos.
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Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000373-55.2022.5.10.0002
RECLAMANTE OSWALTER CALDAS DOS ANJOS

FILHO

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO CTIS TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTIS TECNOLOGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vistos.

Intimem-se as partes para vista e manifestação no prazo comum de

8 dias a respeito dos cálculos de liquidação, na forma do art. 879,

§2º da CLT, sob pena de preclusão.

Na oposição de impugnação aos cálculos de liquidação, as partes

deverão delimitar o objeto de suas irresignações e declarar de

imediato o valor da execução que entende correto, juntando a

respectiva planilha, sob pena de rejeição liminar do incidente

processual, nos termos dos artigos 879, §2º da CLT e 525, §§4º e

5º, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução e indicar diretrizes precisas que levem ao

bom termo da execução, ao menos com indício plausível de

sucesso na diligência pretendida.

Apresentada impugnação, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000280-24.2024.5.10.0002
RECLAMANTE ANA PAULA ASSUNCAO

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO ATHOS SERVICE LIMPEZA E
PORTARIA ESPECIALIZADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72df441

proferido nos autos.

RECLAMANTE: ANA PAULA ASSUNCAO, CPF: 001.660.411-30

RECLAMADO: ATHOS SERVICE LIMPEZA E PORTARIA

ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ: 28.313.152/0001-63

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Cons iderando os  te rmos do  p rocesso  SEI  0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa

dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 2ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-60.2023.5.10.0002
RECLAMANTE MARIA EMILIA MENDES ROCHA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA MENDES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a1fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Após a audiência de instrução, vieram-me os autos conclusos para

sentença.

Todavia, revendo o feito, percebo que houve impugnação ao laudo

pericial por parte da reclamada, com requerimento de

esclarecimentos adicionais.

Retiro o processo da análise de sentença.

Abro prazo de 20 (vinte) dias ao perito para complementar o laudo

pericial, respondendo às impugnações apresentadas.

Em seguida, deverão as partes ser intimadas a se pronunciar sobre

o laudo pericial complementar, oportunidade em que poderão

apresentar suas razões finais por escrito bem como as propostas

finais de conciliação. Observe a Secretaria da Vara o tempo próprio.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000545-60.2023.5.10.0002
RECLAMANTE MARIA EMILIA MENDES ROCHA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a1fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Após a audiência de instrução, vieram-me os autos conclusos para

sentença.

Todavia, revendo o feito, percebo que houve impugnação ao laudo

pericial por parte da reclamada, com requerimento de

esclarecimentos adicionais.

Retiro o processo da análise de sentença.

Abro prazo de 20 (vinte) dias ao perito para complementar o laudo

pericial, respondendo às impugnações apresentadas.

Em seguida, deverão as partes ser intimadas a se pronunciar sobre

o laudo pericial complementar, oportunidade em que poderão

apresentar suas razões finais por escrito bem como as propostas

finais de conciliação. Observe a Secretaria da Vara o tempo próprio.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAUL GUALBERTO FERNANDES KASPER DE AMORIM

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0117200-14.2006.5.10.0002
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO ANTONIO ALBERTO OLIVEIRA

RECLAMADO WLADEMIR NERY DA SILVA NETO

RECLAMADO DOM BOSCO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALOISIO ARARUNA DE ALMEIDA
JUNIOR

ADVOGADO PAULO BEZERRA DA SILVA(OAB:
50941/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDA MIRANDA SILVA

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61af3a7

proferido nos autos.

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS, CPF:

213.655.202-34

RECLAMADO: DOM BOSCO CONSTRUCOES E SERVICOS

LTDA, CNPJ: 00.674.941/0001-00; WLADEMIR NERY DA SILVA

NETO, CPF: 114.341.981-20; ANTONIO ALBERTO OLIVEIRA,

CPF: 102.403.141-15

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à parte autora acerca dos Relatórios PREVJUD dos

executados.

Considerando as mudanças trazidas pela Lei 13.467/2017 e tendo

em vista que o exequente tem que impulsionar a execução, intime-

se a parte autora para indicação de novos meios para o regular

prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob pena do

início da fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

Fica o exequente ciente de que a reiteração de medidas já

requeridas e/ou já realizadas pelo Juízo não obstará o

sobrestamento do feito por execução frustrada e início do prazo

prescricional (art. 11-A da CLT).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000190-04.2024.5.10.0006
EXEQUENTE JORGE ANTONIO NASCIF BERG

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO DEBORAH NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 75799/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO DE CASTRO COSTA(OAB:
28436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ANTONIO NASCIF BERG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec3f2c

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados os cálculos pela reclamada (petição de ID bb66df2), o

reclamante concorda com a apuração realizada, contudo, suscita

que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência, no

montante de 15%.

Pois bem.

Trata-se de execução individual de sentença coletiva decorrente

dos autos do processo 0001097-62.2013.5.10.0006, que teve o seu

trâmite junto ao MM. Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Brasília.

Este Regional possui entendimento de que nas execuções

individuais de sentença coletiva, por se tratarem de ações

autônomas, são devidos honorários advocatícios de sucumbência,

na forma disposta no art. 791-A da CLT.

Cito precedentes nesse sentido:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO AUTÔNOMA DE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A presente execução individual foi

ajuizada sob a égide da Lei 13.467/2017. Trata-se de ação

autônoma com labor específico dos procuradores das partes e não

mera execução de sentença. Assim, são cabíveis honorários

advocatícios, porquanto na r. sentença dos autos principais

somente foram fixados os honorários relativos àquela lide, que não

se comunicam com esta ação individual. Agravo de Petição

conhecido e desprovido. (AP-0000551-92.2023.5.10.0802, Terceira

Turma, Relator Desembargador José Leone Cordeiro Leite, DEJT

14/10/2023).HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. AÇÃO

EXECUTÓRIA INDIVIDUAL. Assegurado o pagamento de
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honorários advocatícios na ação coletiva, nada impede a sua

cobrança em execução individual, guardada a sua proporção com o

crédito exequendo. Nesta senda, o TST, ao julgar o Tema

Repetitivo 973, fixou a tese de jurídica de que "o art. 95, § 7º,do

CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na

Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários

advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de

sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e

promovidos em litisconsórcio". Provejo o apelo obreiro para

determinar a inclusão dos honorários sucumbenciais no percentual

de 10% sobre o valor do montante da execução. (...) (AP- 0000770-

33.2021.5.10.0008, Primeira Turma, Relator Desembargador Dorival

Borges de Souza Neto, DEJT 08/11/2023)(...) HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. Ajuizada a ação de execução

individual de sentença proferida em ação coletiva na vigência da Lei

nº 13.467/2017 e constatada sucumbência da parte executada, são

devidos os honorários advocatícios, na forma do art. 791-A, da CLT,

uma vez que houve atuação dos patronos da exequente em todas

as ocasiões em que instado para tanto. Embora tenha havido

condenação de honorários assistências no título judicial, o valor da

execução destes autos não será cobrado novamente nas ações de

execução coletivas, do que resulta inexistir dupla condenação em

pagamento de honorários advocatícios. (AP-0000176-

55.2022.5.10.0017, Terceira Turma, Relatora Desembargadora

Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 03/12/2022).1.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

TÍTULO JUDICIAL GENÉRICO DECORRENTE DE AÇÃO

COLETIVA. A execução individual de título judicial genérico

decorrente de ação coletiva é autônoma, havendo peculiaridades de

cada demandante e complexidade diferenciada no processo

executório. Os honorários atribuídos em ação coletiva, decorrentes

da atuação do sindicato, na condição de substituto processual, não

se confundem com o valor dos honorários fixados na ação individual

autônoma. 2. Agravo de petição do exequente conhecido e provido.

(AP-0001302-24.2019.5.10.0801, Primeira Turma, Relator

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho, DEJT 25/10/2022)

Dessa forma, defiro o requerimento, e fixo honorários advocatícios

de sucumbência na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor

líquido da condenação em favor dos patronos do reclamante.

Determino a consolidação e homologação dos cálculos

apresentados pela reclamada na petição de ID 33671d7,

devendo ser incluída a verba honorária ora arbitrada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000190-04.2024.5.10.0006
EXEQUENTE JORGE ANTONIO NASCIF BERG

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO DEBORAH NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 75799/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO DE CASTRO COSTA(OAB:
28436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec3f2c

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados os cálculos pela reclamada (petição de ID bb66df2), o

reclamante concorda com a apuração realizada, contudo, suscita

que sejam arbitrados honorários advocatícios de sucumbência, no

montante de 15%.

Pois bem.

Trata-se de execução individual de sentença coletiva decorrente

dos autos do processo 0001097-62.2013.5.10.0006, que teve o seu

trâmite junto ao MM. Juízo da 6ª Vara do Trabalho de Brasília.

Este Regional possui entendimento de que nas execuções

individuais de sentença coletiva, por se tratarem de ações

autônomas, são devidos honorários advocatícios de sucumbência,

na forma disposta no art. 791-A da CLT.

Cito precedentes nesse sentido:

(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO AUTÔNOMA DE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A presente execução individual foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1996
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ajuizada sob a égide da Lei 13.467/2017. Trata-se de ação

autônoma com labor específico dos procuradores das partes e não

mera execução de sentença. Assim, são cabíveis honorários

advocatícios, porquanto na r. sentença dos autos principais

somente foram fixados os honorários relativos àquela lide, que não

se comunicam com esta ação individual. Agravo de Petição

conhecido e desprovido. (AP-0000551-92.2023.5.10.0802, Terceira

Turma, Relator Desembargador José Leone Cordeiro Leite, DEJT

14/10/2023).HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. AÇÃO

EXECUTÓRIA INDIVIDUAL. Assegurado o pagamento de

honorários advocatícios na ação coletiva, nada impede a sua

cobrança em execução individual, guardada a sua proporção com o

crédito exequendo. Nesta senda, o TST, ao julgar o Tema

Repetitivo 973, fixou a tese de jurídica de que "o art. 95, § 7º,do

CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento consolidado na

Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos honorários

advocatícios nos procedimentos individuais de cumprimento de

sentença decorrente de ação coletiva, ainda que não impugnados e

promovidos em litisconsórcio". Provejo o apelo obreiro para

determinar a inclusão dos honorários sucumbenciais no percentual

de 10% sobre o valor do montante da execução. (...) (AP- 0000770-

33.2021.5.10.0008, Primeira Turma, Relator Desembargador Dorival

Borges de Souza Neto, DEJT 08/11/2023)(...) HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. Ajuizada a ação de execução

individual de sentença proferida em ação coletiva na vigência da Lei

nº 13.467/2017 e constatada sucumbência da parte executada, são

devidos os honorários advocatícios, na forma do art. 791-A, da CLT,

uma vez que houve atuação dos patronos da exequente em todas

as ocasiões em que instado para tanto. Embora tenha havido

condenação de honorários assistências no título judicial, o valor da

execução destes autos não será cobrado novamente nas ações de

execução coletivas, do que resulta inexistir dupla condenação em

pagamento de honorários advocatícios. (AP-0000176-

55.2022.5.10.0017, Terceira Turma, Relatora Desembargadora

Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 03/12/2022).1.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

TÍTULO JUDICIAL GENÉRICO DECORRENTE DE AÇÃO

COLETIVA. A execução individual de título judicial genérico

decorrente de ação coletiva é autônoma, havendo peculiaridades de

cada demandante e complexidade diferenciada no processo

executório. Os honorários atribuídos em ação coletiva, decorrentes

da atuação do sindicato, na condição de substituto processual, não

se confundem com o valor dos honorários fixados na ação individual

autônoma. 2. Agravo de petição do exequente conhecido e provido.

(AP-0001302-24.2019.5.10.0801, Primeira Turma, Relator

Desembargador Grijalbo Fernandes Coutinho, DEJT 25/10/2022)

Dessa forma, defiro o requerimento, e fixo honorários advocatícios

de sucumbência na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor

líquido da condenação em favor dos patronos do reclamante.

Determino a consolidação e homologação dos cálculos

apresentados pela reclamada na petição de ID 33671d7,

devendo ser incluída a verba honorária ora arbitrada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-91.2024.5.10.0002
RECLAMANTE THATILA MAYRA DOS SANTOS

AMORIM

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

ADVOGADO BEATRIZ DIAS MIRANDA(OAB:
71012/DF)

RECLAMADO MULT COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THATILA MAYRA DOS SANTOS AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab11e8

proferido nos autos.

RECLAMANTE: THATILA MAYRA DOS SANTOS AMORIM, CPF:

619.084.613-06

RECLAMADO: MULT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA, CNPJ: 35.631.524/0001-65

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Cons iderando os  te rmos do  p rocesso  SEI  0000714-

12.2023.5.10.8000 que trata do Acordo de Cooperação técnica

entre o CEJUSC e as Unidades Judiciárias e considerando que esta

Unidade Judiciária manifestou adesão ao referido termo de

cooperação, com base no disposto no art. 69, IV, CPC c/c art. 769,

CLT, art. 1º, IV, ‘b’, da Portaria nº 82/2018 da Presidência do TRT10

e art. 7º da Resolução Administrativa 65/2021, tendo sido o

presente feito devidamente triado e saneado, determino a remessa
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dos presentes autos, com as homenagens de praxe e cautelas de

estilo, ao CEJUSC, para inclusão do feito na pauta de audiências

inaugurais da 2ª Vara do Trabalho de Brasília, por intermédio do

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

– CEJUSC-JT de Brasília.

Cumpra-se.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual o presente

despacho terá força de ofício.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000272-47.2024.5.10.0002
REQUERENTE MRSEI EMPRESA DE SERVICOS

GERAIS E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO DAVID CAIO ALVES
RODRIGUES(OAB: 51345/DF)

ADVOGADO PEDRO ESTUQUI E ALVES(OAB:
27977/DF)

REQUERIDO LIDAIANE CARDOSO MARTINS

ADVOGADO DAIANE DA SILVA GATO DIAS(OAB:
48089/DF)

ADVOGADO RENATO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 70748/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRSEI EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E TECNOLOGIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa485c

proferido nos autos.

RECLAMANTE: MRSEI EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 42.251.742/0001-30

RECLAMADO: LIDAIANE CARDOSO MARTINS, CPF: 016.333.291

-60

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se audiência para análise e homologação de ACORDO

EXTRAJUDICIAL, na modalidade PRESENCIAL, para o dia

05/04/2024 às 10:50, a ser realizada na sala de audiências da 2ª

Vara do Trabalho de Brasília, no Foro Trabalhista de Brasília,

Térreo, Sala T-17.

É obrigatória a participação do requerente trabalhador.

Contamos com a colaboração de todos e nos colocamos à inteira

disposição (svt02.brasilia@trt10.jus.br) e balcão virtual desta 2ª

Vara do Trabalho de Brasília disponível no site do TRT10, através

do seguinte link:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000272-47.2024.5.10.0002
REQUERENTE MRSEI EMPRESA DE SERVICOS

GERAIS E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO DAVID CAIO ALVES
RODRIGUES(OAB: 51345/DF)

ADVOGADO PEDRO ESTUQUI E ALVES(OAB:
27977/DF)

REQUERIDO LIDAIANE CARDOSO MARTINS

ADVOGADO DAIANE DA SILVA GATO DIAS(OAB:
48089/DF)

ADVOGADO RENATO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 70748/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDAIANE CARDOSO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa485c

proferido nos autos.

RECLAMANTE: MRSEI EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 42.251.742/0001-30

RECLAMADO: LIDAIANE CARDOSO MARTINS, CPF: 016.333.291

-60

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE DE OLIVEIRA MILAZZO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Designa-se audiência para análise e homologação de ACORDO

EXTRAJUDICIAL, na modalidade PRESENCIAL, para o dia

05/04/2024 às 10:50, a ser realizada na sala de audiências da 2ª

Vara do Trabalho de Brasília, no Foro Trabalhista de Brasília,

Térreo, Sala T-17.

É obrigatória a participação do requerente trabalhador.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1998
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contamos com a colaboração de todos e nos colocamos à inteira

disposição (svt02.brasilia@trt10.jus.br) e balcão virtual desta 2ª

Vara do Trabalho de Brasília disponível no site do TRT10, através

do seguinte link:

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-39.2018.5.10.0002
RECLAMANTE RIGILA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO CIPRIANO CHAVES(OAB:
33220/DF)

ADVOGADO PRISCILLA SALES BARBOSA
SOARES(OAB: 29804/DF)

RECLAMADO COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP

ADVOGADO ANTONIO AMERICO BARAUNA
FILHO(OAB: 24119/BA)

RECLAMADO FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DUQUE DUTRA(OAB:
12313/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP

  - FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e10ede

proferida nos autos.

RECLAMANTE: RIGILA RODRIGUES DA SILVA, CPF:

376.306.281-53

RECLAMADO: FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME, CNPJ:

07.293.122/0001-62; COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA

TERRACAP, CNPJ: 00.359.877/0001-73

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Preliminarmente, indefiro, por ora, o pedido de direcionamento da

execução em face da executada subsidiária, posto que nem sequer

foram implementados meios executórios em face da primeira

executada.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$13.181,76 Atualizado até: 19/03/2024

Liq. Exequente....: R$11.611,32

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$724,85

Honorários Advocatícios.....: R$587,12

Custas Processuais: R$258,47

Cite-se a executada FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME para,

em 48 horas, pagar a quantia total acima especificada, depositar ou

indicar bens passíveis de penhora (CLT, art. 880). A omissão

injustificada da parte executada em cumprir esta determinação

será passível de indisponibilidade de bens e afastamento do

sigilo bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas

relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.
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7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-39.2018.5.10.0002
RECLAMANTE RIGILA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO CIPRIANO CHAVES(OAB:
33220/DF)

ADVOGADO PRISCILLA SALES BARBOSA
SOARES(OAB: 29804/DF)

RECLAMADO COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP

ADVOGADO ANTONIO AMERICO BARAUNA
FILHO(OAB: 24119/BA)

RECLAMADO FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DUQUE DUTRA(OAB:
12313/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIGILA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e10ede

proferida nos autos.

RECLAMANTE: RIGILA RODRIGUES DA SILVA, CPF:

376.306.281-53

RECLAMADO: FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME, CNPJ:

07.293.122/0001-62; COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA

TERRACAP, CNPJ: 00.359.877/0001-73

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Preliminarmente, indefiro, por ora, o pedido de direcionamento da

execução em face da executada subsidiária, posto que nem sequer

foram implementados meios executórios em face da primeira

executada.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$13.181,76 Atualizado até: 19/03/2024

Liq. Exequente....: R$11.611,32

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$724,85

Honorários Advocatícios.....: R$587,12

Custas Processuais: R$258,47

Cite-se a executada FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME para,

em 48 horas, pagar a quantia total acima especificada, depositar ou

indicar bens passíveis de penhora (CLT, art. 880). A omissão

injustificada da parte executada em cumprir esta determinação

será passível de indisponibilidade de bens e afastamento do

sigilo bancário/fiscal dos devedores e demais pessoas

relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor
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total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000752-59.2023.5.10.0002
EXEQUENTE ELIANE FATIMA MONTEIRO

RIBEIRO

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FATIMA MONTEIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b85cc

proferida nos autos.

RECLAMANTE: ELIANE FATIMA MONTEIRO RIBEIRO, CPF:

482.637.459-34

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$238.383,30 Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$163.654,01

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$40.999,57

Previdência Privada - PREVI - cota reclamado: R$9.086,27

Previdência Privada - PREVI - cota reclamante: R$9.086,27

Honorários Periciais.....: R$10.883,00

Custas Processuais: R$4.674,18

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar a quantia total acima

especificada, depositar ou indicar bens passíveis de penhora (CLT,

art. 880). A omissão injustificada da parte executada em

cumprir esta determinação será passível de indisponibilidade

de bens e afastamento do sigilo bancário/fiscal dos devedores

e demais pessoas relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.

2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,
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prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000752-59.2023.5.10.0002
EXEQUENTE ELIANE FATIMA MONTEIRO

RIBEIRO

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0b85cc

proferida nos autos.

RECLAMANTE: ELIANE FATIMA MONTEIRO RIBEIRO, CPF:

482.637.459-34

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Encerrada a discussão sobre os cálculos de liquidação e requerida

a instauração da execução, homologo os cálculos para fixar o débito

do(s) executado(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$238.383,30 Atualizado até: 31/03/2024

Liq. Exequente....: R$163.654,01

Contribuições previdenciárias (INSS)....: R$40.999,57

Previdência Privada - PREVI - cota reclamado: R$9.086,27

Previdência Privada - PREVI - cota reclamante: R$9.086,27

Honorários Periciais.....: R$10.883,00

Custas Processuais: R$4.674,18

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar a quantia total acima

especificada, depositar ou indicar bens passíveis de penhora (CLT,

art. 880). A omissão injustificada da parte executada em

cumprir esta determinação será passível de indisponibilidade

de bens e afastamento do sigilo bancário/fiscal dos devedores

e demais pessoas relacionadas (CTN, art. 185-A).

Declaro a incompetência da Justiça do Trabalho para cobrança do

INSS Terceiros (CF, arts. 114, VIII, 195, I, “a”, e II, e 240).

Quanto às demais providências para prosseguimento dos atos

executórios, deverão ser observadas as seguintes orientações:

1 - Encerrada a liquidação, determino o início da execução,

conforme requerido pela parte autora.
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2 - Cite(m)-se a(s) executada(s) por publicação no DEJT (art. 880

da CLT c/c art. 513, §2º, I, do CPC) ou, não existindo advogado da

parte cadastrado, pela via postal, com aviso de recebimento

(Provimento Geral Consolidado TRT da 10ª Região, art. 238, §1º).

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, determino

a citação por edital;

3 - Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação,

prossigam-se os atos executórios, conforme requerido pelo autor,

com penhora e indisponibilidade de bens;

4 - Também deve ser efetivado o registro no Protesto Judicial e

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, observando-se

a existência de garantia do juízo ou a suspensão da exigibilidade do

crédito, conforme o caso, após decorrido o prazo de 45 dias da

citação executória (art. 883-A da CLT).

5 - Na garantia da execução, os devedores devem depositar o valor

total da execução, atualizado até o dia do pagamento, em conta

judicial na CEF ou Banco do Brasil ou apresentação de seguro

garantia judicial, o qual deverá conter, obrigatoriamente, cláusula de

atualização monetária, cláusula de prorrogabilidade pelo período de

duração do processo e acréscimo de 30% do valor da execução,

conforme art. 835, §2º do CPC.

6- Os recolhimentos de imposto de renda e INSS serão

promovidos pela Secretaria da Vara após o trânsito em julgado

da sentença de liquidação. Recolhimentos realizados

diretamente pela parte de forma equivocada deverá ser alvo de

solicitação administrativa para fins de restituição.

7 - Serão utilizados os convênios disponibilizados pelo Tribunal,

cabendo também à parte interessada a realização de

diligências em registros de livre acesso ao público em geral,

como redes sociais (Facebook, Instagram, etc), portal da

transparência, sítios eletrônicos de outros tribunais, cartórios e

outros.

8 - Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 30

dias, ao final dos quais, em não havendo manifestação, terá início a

fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT).

9 - Caberá também à parte interessada a indicação de diretrizes

precisas que levem ao bom termo da execução, ao menos com

indício plausível de sucesso na diligência pretendida, fazendo

observar ainda que a reiteração de providências já levadas a efeito,

e que resultaram negativas, ou daquelas que já foram indeferidas,

implicará a continuação da fluência do prazo prescricional prevista

no item 8, independente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-59.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ALLYSON RAMOS FERRACIOLI

ADVOGADO TASSIANA LAYLA FRANCA
MERCALDO(OAB: 60606/DF)

RECLAMADO LUIZ FELIPE CORDEIRO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

ADVOGADO LEANDRO SAMPAIO
CERQUEIRA(OAB: 72809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSON RAMOS FERRACIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7014be4

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Razão assiste ao peticionante.

Conforme Ata de Audiência de ID 4555c2f, diante da ausência

injustificada do autor LUIS FELIPE CORDEIRO DE LIMA à

audiência inicial, foi determinado o arquivamento da presente ação,

além da sua condenação ao pagamento de custas processuais.

Houve, então, a inversão dos polos, passando o demandante a

figurar no polo passivo.

Contudo, foi procedida penhora via sistema SISBAJUD na conta de

titularidade do demandado, Sr. ALYSSON RAMOS FERRACIOLI.

Dessa forma, acolho o requerimento, e determino a restituição do

valor integral que foi penhorado de sua conta.

Intime-se a parte para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe nos

autos conta bancária para que seja procedida a transferência.

Após, determino que os atos de constrição sejam direcionados

ao autor da ação, Sr. LUIS FELIPE CORDEIRO DE LIMA.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-59.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ALLYSON RAMOS FERRACIOLI
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ADVOGADO TASSIANA LAYLA FRANCA
MERCALDO(OAB: 60606/DF)

RECLAMADO LUIZ FELIPE CORDEIRO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

ADVOGADO LEANDRO SAMPAIO
CERQUEIRA(OAB: 72809/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE CORDEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7014be4

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Razão assiste ao peticionante.

Conforme Ata de Audiência de ID 4555c2f, diante da ausência

injustificada do autor LUIS FELIPE CORDEIRO DE LIMA à

audiência inicial, foi determinado o arquivamento da presente ação,

além da sua condenação ao pagamento de custas processuais.

Houve, então, a inversão dos polos, passando o demandante a

figurar no polo passivo.

Contudo, foi procedida penhora via sistema SISBAJUD na conta de

titularidade do demandado, Sr. ALYSSON RAMOS FERRACIOLI.

Dessa forma, acolho o requerimento, e determino a restituição do

valor integral que foi penhorado de sua conta.

Intime-se a parte para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe nos

autos conta bancária para que seja procedida a transferência.

Após, determino que os atos de constrição sejam direcionados

ao autor da ação, Sr. LUIS FELIPE CORDEIRO DE LIMA.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000966-50.2023.5.10.0002
RECLAMANTE DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA

MATUSZ

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MATUSZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f49390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RECLAMANTE: DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MATUSZ, CPF:

041.796.461-70

RECLAMADO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA, CNPJ: 42.591.651/0001-43

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Ante o decurso do prazo concedido à parte interessada sem

manifestação, considero devidamente cumprido o acordo.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, considerando o caráter indenizatório das parcelas

que compõem o acordo.

Declaro extinta a presente execução (art. 924, II, do CPC).

Arquivem-se definitivamente os autos, procedendo-se à devida

baixa.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000966-50.2023.5.10.0002
RECLAMANTE DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA

MATUSZ

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)
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ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f49390

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RECLAMANTE: DOUGLAS HENRIQUE DA SILVA MATUSZ, CPF:

041.796.461-70

RECLAMADO: ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

SA, CNPJ: 42.591.651/0001-43

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIEL ARAUJO DO NASCIMENTO JUNIOR, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Ante o decurso do prazo concedido à parte interessada sem

manifestação, considero devidamente cumprido o acordo.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, considerando o caráter indenizatório das parcelas

que compõem o acordo.

Declaro extinta a presente execução (art. 924, II, do CPC).

Arquivem-se definitivamente os autos, procedendo-se à devida

baixa.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001014-09.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ELISANGELA SIMOES DE SA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SIMOES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eda853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Ante o decurso do prazo concedido à parte interessada sem

manifestação, considero devidamente cumprido o acordo.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, considerando o caráter indenizatório das parcelas

que compõem o acordo.

Declaro extinta a presente execução (art. 924, II, do CPC).

Arquivem-se definitivamente os autos, procedendo-se à devida

baixa.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001014-09.2023.5.10.0002
RECLAMANTE ELISANGELA SIMOES DE SA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5eda853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMODE CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA RAMALHO DE MORAES, em 19 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Ante o decurso do prazo concedido à parte interessada sem

manifestação, considero devidamente cumprido o acordo.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados, considerando o caráter indenizatório das parcelas

que compõem o acordo.

Declaro extinta a presente execução (art. 924, II, do CPC).

Arquivem-se definitivamente os autos, procedendo-se à devida

baixa.

Publique-se.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-55.2021.5.10.0002
RECLAMANTE RAYANNE BASTOS KOCH

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO IEP-DF INSTITUTO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL DO DISTRITO
FEDERAL EIRELI - EPP

ADVOGADO DELZIO JOÃO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13224/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEP-DF INSTITUTO DE EDUCACAO PROFISSIONAL DO
DISTRITO FEDERAL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: RAYANNE BASTOS KOCH, CPF: 023.810.711-64

RECLAMADO: IEP-DF INSTITUTO DE EDUCACAO

PROFISSIONAL DO DISTRITO FEDERAL EIRELI - EPP, CNPJ:

08.933.159/0001-70

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, assinar à parte o prazo de 5

(cinco) dias para manifestar-se acerca da contraproposta trazida

pela parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000981-34.2014.5.10.0002
RECLAMANTE WEVERTON FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO EDVALDO MOREIRA PIRES(OAB:
31965/DF)

RECLAMADO SUINOMASTER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA FAYAD ANDRE

ADVOGADO INGRID LETICIA LUZIA DOS
SANTOS(OAB: 64238/DF)

RECLAMADO EDIVALDO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: WEVERTON FERREIRA ARAUJO, CPF:

748.888.381-00

RECLAMADO: SUINOMASTER INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.367.897/0001-02; FABRICIO DE

SOUZA FAYAD ANDRE, CPF: 004.485.641-57; EDIVALDO ALVES

DOS SANTOS, CPF: 376.206.575-68

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, garantida a

execução/tendo valores disponíveis nos presentes autos passíveis

de liberação, intimem-se as partes para os fins do Art. 884 da CLT,

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar dados bancários

para recebimento de seu crédito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000981-34.2014.5.10.0002
RECLAMANTE WEVERTON FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO EDVALDO MOREIRA PIRES(OAB:
31965/DF)

RECLAMADO SUINOMASTER INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO FABRICIO DE SOUZA FAYAD ANDRE

ADVOGADO INGRID LETICIA LUZIA DOS
SANTOS(OAB: 64238/DF)

RECLAMADO EDIVALDO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE SOUZA FAYAD ANDRE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: WEVERTON FERREIRA ARAUJO, CPF:

748.888.381-00

RECLAMADO: SUINOMASTER INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 11.367.897/0001-02; FABRICIO DE

SOUZA FAYAD ANDRE, CPF: 004.485.641-57; EDIVALDO ALVES

DOS SANTOS, CPF: 376.206.575-68

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, garantida a

execução/tendo valores disponíveis nos presentes autos passíveis

de liberação, intimem-se as partes para os fins do Art. 884 da CLT,

no prazo comum de 5 (cinco) dias.

No mesmo prazo, deverá a parte autora indicar dados bancários

para recebimento de seu crédito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE POLY

CHRISSANTE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000678-39.2022.5.10.0002
RECLAMANTE WANDERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO MANOEL TERTULIANO DAVILA
NETO

RECLAMADO OLIVA SALADAS E GRELHADOS
LTDA

RECLAMADO IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO LEANDRO PORTELA CLAUDIO(OAB:
27510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: WANDERSON ALVES DA SILVA, CPF:

042.735.941-45

RECLAMADO: OLIVA SALADAS E GRELHADOS LTDA, CNPJ:

27.230.420/0001-10; MANOEL TERTULIANO DAVILA NETO, CPF:

714.397.731-49; IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF:

030.852.151-07

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vistos.

Intimem-se as partes para vista e manifestação no prazo comum de

8 dias a respeito dos cálculos de liquidação (#id:eebb32e), na forma

do art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

Na oposição de impugnação aos cálculos de liquidação, as partes

deverão delimitar o objeto de suas irresignações e declarar de

imediato o valor da execução que entende correto, juntando a

respectiva planilha, sob pena de rejeição liminar do incidente

processual, nos termos dos artigos 879, §2º da CLT e 525, §§4º e

5º, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução e indicar diretrizes precisas que levem ao

bom termo da execução, ao menos com indício plausível de

sucesso na diligência pretendida.

Apresentada impugnação, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBSON CUNHA RAEL,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000678-39.2022.5.10.0002
RECLAMANTE WANDERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO MANOEL TERTULIANO DAVILA
NETO

RECLAMADO OLIVA SALADAS E GRELHADOS
LTDA

RECLAMADO IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO LEANDRO PORTELA CLAUDIO(OAB:
27510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: WANDERSON ALVES DA SILVA, CPF:

042.735.941-45

RECLAMADO: OLIVA SALADAS E GRELHADOS LTDA, CNPJ:

27.230.420/0001-10; MANOEL TERTULIANO DAVILA NETO, CPF:

714.397.731-49; IGOR FELIPE DE OLIVEIRA ARAUJO, CPF:

030.852.151-07

ATO ORDINATÓRIO
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Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vistos.

Intimem-se as partes para vista e manifestação no prazo comum de

8 dias a respeito dos cálculos de liquidação (#id:eebb32e), na forma

do art. 879, §2º da CLT, sob pena de preclusão.

Na oposição de impugnação aos cálculos de liquidação, as partes

deverão delimitar o objeto de suas irresignações e declarar de

imediato o valor da execução que entende correto, juntando a

respectiva planilha, sob pena de rejeição liminar do incidente

processual, nos termos dos artigos 879, §2º da CLT e 525, §§4º e

5º, do CPC.

No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução e indicar diretrizes precisas que levem ao

bom termo da execução, ao menos com indício plausível de

sucesso na diligência pretendida.

Apresentada impugnação, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação pelo prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBSON CUNHA RAEL,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001357-49.2016.5.10.0002
RECLAMANTE SYLVIA ANDREA RAMOS GOMES

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

RECLAMADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENATA GONÇALVES
TOGNINI(OAB: 15004/MT)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIA ANDREA RAMOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV, da CF, art. 203, §4º,

do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT,

que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, assinar à parte o prazo de 15

(quinze) dias para que, caso queira, manifeste-se acerca da defesa

ao Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

apresentada nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROBERTA RAMALHO DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000912-21.2022.5.10.0002
REQUERENTE SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

REQUERIDO INSTITUTO PHD DE ENSINO LTDA

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

ADVOGADO ANA LUISA LOIOLA CASTRO(OAB:
51734/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PHD DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f0455a

proferido nos autos.

RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES EM

ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO

DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 07.695.678/0001-85

RECLAMADO: INSTITUTO PHD DE ENSINO LTDA, CNPJ:

11.516.546/0001-16

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de procedimento de antecipação de provas, no qual o

Sindicato postulou a apresentação dos seguintes documentos

relativos aos últimos cinco anos (contracheques, recibos de

pagamento de salários, férias e 13º salários; comprovantes de

recolhimento do FGTS).
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Determinada a apresentação dos documentos, após o trânsito em

julgado, a requerida apresentou a documentação relativa ao período

anterior à 2020, à exceção do FGTS, a respeito do qual alega

parcelamento com a CEF.

Intimada a se manifestar, a requerente insiste na apresentação dos

documentos anteriores ao ano de 2020, bem como do comprovante

de parcelamento de débito referente ao Fundo de Garantia e, ainda,

RAIS para comprovação do número de empregados

Considerando que a requerida juntou aos autos os recibos de

pagamento de salários, férias e 13º salários de 77 empregados a

partir do ano de 2020, o que abrange quase a totalidade do período

não atingido pela prescrição, além do quantitativo de empregados

revelar-se compatível com a seu patamar econômico, tenho que

restou atendida a finalidade da ação de produção antecipada de

provas, no particular, revelando-se desnecessária a apresentação

da RAIS.

Quanto à ausência de apresentação dos documentos relativos aos

depósitos fundiários, a requerida admite a inadimplência, razão pela

qual determina-se que junte aos autos, no prazo de 05 dias, o

documento referente ao reconhecimento da dívida e respectivo

parcelamento perante a CEF, para maior clareza a respeito das

competências até então em aberto. 

Intimem-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000912-21.2022.5.10.0002
REQUERENTE SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

REQUERIDO INSTITUTO PHD DE ENSINO LTDA

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

ADVOGADO ANA LUISA LOIOLA CASTRO(OAB:
51734/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f0455a

proferido nos autos.

RECLAMANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES EM

ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO

DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 07.695.678/0001-85

RECLAMADO: INSTITUTO PHD DE ENSINO LTDA, CNPJ:

11.516.546/0001-16

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAYANE MONTEZUMA LEAO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de procedimento de antecipação de provas, no qual o

Sindicato postulou a apresentação dos seguintes documentos

relativos aos últimos cinco anos (contracheques, recibos de

pagamento de salários, férias e 13º salários; comprovantes de

recolhimento do FGTS).

Determinada a apresentação dos documentos, após o trânsito em

julgado, a requerida apresentou a documentação relativa ao período

anterior à 2020, à exceção do FGTS, a respeito do qual alega

parcelamento com a CEF.

Intimada a se manifestar, a requerente insiste na apresentação dos

documentos anteriores ao ano de 2020, bem como do comprovante

de parcelamento de débito referente ao Fundo de Garantia e, ainda,

RAIS para comprovação do número de empregados

Considerando que a requerida juntou aos autos os recibos de

pagamento de salários, férias e 13º salários de 77 empregados a

partir do ano de 2020, o que abrange quase a totalidade do período

não atingido pela prescrição, além do quantitativo de empregados

revelar-se compatível com a seu patamar econômico, tenho que

restou atendida a finalidade da ação de produção antecipada de

provas, no particular, revelando-se desnecessária a apresentação

da RAIS.

Quanto à ausência de apresentação dos documentos relativos aos

depósitos fundiários, a requerida admite a inadimplência, razão pela

qual determina-se que junte aos autos, no prazo de 05 dias, o

documento referente ao reconhecimento da dívida e respectivo

parcelamento perante a CEF, para maior clareza a respeito das

competências até então em aberto. 

Intimem-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-61.2022.5.10.0002
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RECLAMANTE MARIA DA PENHA NASCIMENTO DA
SILVA

ADVOGADO TAISA LIMA DE SOUSA
CARVALHO(OAB: 54731/GO)

RECLAMADO ROBERTO RONALDO PINHEIRO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45945ad

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CAROLINE POLY CHRISSANTE, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Verifico que na decisão transitada em julgado há condenação em

cumprimento de obrigações de fazer, quais sejam, anotação de

CTPS:

1- Intime-se o(a) reclamante para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifeste seu interesse no cumprimento das obrigações de fazer

estabelecidas na Sentença, devendo desde logo trazer aos autos

sua CTPS para as devidas anotações.

2- No mesmo prazo, deverá a parte autora manifestar o interesse na

instauração da execução quanto as obrigações de pagar, com

indicação das diretrizes precisas que levem ao bom termo da

execução, ao menos com indício plausível de sucesso na diligência

pretendida.

3- Recebida a CTPS e manifestado o interesse, haja vista a revelia

da parte reclamada, deverá a secretaria proceder ao registro de

baixa na CTPS da reclamante, com data de término do contrato de

trabalho em 12/01/2022, em razão da projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 82 da SDI-1 do TST).

4-Anotada a CTPS, intime-se o autor para recebimento no prazo de

cinco dias, devendo no mesmo prazo trazer aos autos os

documentos necessários para a liquidação do feito.

Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

3ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000534-33.2020.5.10.0003
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL AGUIMON PEREIRA
ROCHA(OAB: 27230/DF)

ADVOGADO CLEANDRO ARRUDA DE
MORAIS(OAB: 60780/DF)

RECLAMADO COMPANHIA IMOBILIARIA DE
BRASILIA TERRACAP

ADVOGADO ANTONIO AMERICO BARAUNA
FILHO(OAB: 24119/BA)

PERITO RAFHAEL DE ALMEIDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASILIA TERRACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

No caso de impugnação, vista à parte contrária, prazo de 8 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VICENTE GRIGATI FILHO,

Assessor

Edital

Processo Nº ATSum-0000466-78.2023.5.10.0003
RECLAMANTE VITOR ALVES CABRAL

ADVOGADO ROSANY SILVA LIMA(OAB:
65207/DF)

ADVOGADO EDO PATRIC DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 65775/DF)

RECLAMADO PIVA ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIVA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o PIVA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

" POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE a ação movida por VITOR

ALVES CABRAL contra PIVA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA,
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condenando a reclamada a pagar ao autor as parcelas

deferidas na fundamentação supra, que passam a integrar esta

decisão para os efeitos legais.

Custas pela reclamada no importe de R$120,00, calculadas

sobre R$6.000,00, estimado para esse fim

Juros e correção monetária na forma da lei.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018500-05.2003.5.10.0003
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA BARBOSA

PINHEIRO

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARCIO GODOY GARCIA COELHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 158591/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA MOREIRA TAVARES
DELGADO(OAB: 147688/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DE SOUSA
ALMEIDA

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

RECLAMADO ALBERTO GODOY GARCIA COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o JOAO BATISTA SANTANA DOS SANTOS para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro

excepcionalmente o prazo de cinco dias a(o) executado(a) para se

manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), implicando o silêncio

em concordância com os cálculos e na liberação do numerário ao(a)

exequente".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018500-05.2003.5.10.0003
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA BARBOSA

PINHEIRO

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARCIO GODOY GARCIA COELHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 158591/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA MOREIRA TAVARES
DELGADO(OAB: 147688/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DE SOUSA
ALMEIDA

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

RECLAMADO ALBERTO GODOY GARCIA COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CARLOS ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro

excepcionalmente o prazo de cinco dias a(o) executado(a) para se
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manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), implicando o silêncio

em concordância com os cálculos e na liberação do numerário ao(a)

exequente".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018500-05.2003.5.10.0003
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA BARBOSA

PINHEIRO

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARCIO GODOY GARCIA COELHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 158591/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA MOREIRA TAVARES
DELGADO(OAB: 147688/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DE SOUSA
ALMEIDA

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

RECLAMADO ALBERTO GODOY GARCIA COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro

excepcionalmente o prazo de cinco dias a(o) executado(a) para se

manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), implicando o silêncio

em concordância com os cálculos e na liberação do numerário ao(a)

exequente".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018500-05.2003.5.10.0003
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA BARBOSA

PINHEIRO

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARCIO GODOY GARCIA COELHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 158591/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA MOREIRA TAVARES
DELGADO(OAB: 147688/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DE SOUSA
ALMEIDA

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

RECLAMADO ALBERTO GODOY GARCIA COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO GODOY GARCIA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ALBERTO GODOY GARCIA COELHO para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro

excepcionalmente o prazo de cinco dias a(o) executado(a) para se

manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), implicando o silêncio

em concordância com os cálculos e na liberação do numerário ao(a)

exequente".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0018500-05.2003.5.10.0003
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA BARBOSA

PINHEIRO

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA SANTANA DOS
SANTOS

RECLAMADO PROFISSIONAL DIVULGACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO MARCIO GODOY GARCIA COELHO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 158591/RJ)

ADVOGADO ANA LUCIA MOREIRA TAVARES
DELGADO(OAB: 147688/RJ)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DE SOUSA
ALMEIDA

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

RECLAMADO ALBERTO GODOY GARCIA COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GODOY GARCIA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A)  o  MARCIO GODOY GARCIA COELHO

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro

excepcionalmente o prazo de cinco dias a(o) executado(a) para se

manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), implicando o silêncio

em concordância com os cálculos e na liberação do numerário ao(a)

exequente".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000855-10.2016.5.10.0003
RECLAMANTE JESSICA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO 3 EM 3 VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CUNHA(OAB:
49851/DF)

RECLAMADO AMV VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL MARCOS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 48339/DF)

RECLAMADO ERIDIANE ALMEIDA RODRIGUES
DOS SANTOS

RECLAMADO ANDERSON RODRIGUES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução,

abro excepcionalmente o prazo de cinco dias a(o) executado(a)

para se manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT),

implicando o silêncio em concordância com os cálculos e na

liberação do numerário ao(a) exequente.

Intime-se o executado ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem
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do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0187600-90.1982.5.10.0003
RECLAMANTE EVANDO VASCONCELOS AGUIAR

ADVOGADO ALDENEI DE SOUZA E SILVA
JUNIOR(OAB: 24121/DF)

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO SANDUICHE COMERCIAL DE
LANCHES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDUICHE COMERCIAL DE LANCHES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o SANDUICHE COMERCIAL DE LANCHES LTDA

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"Intime-se o executado via edital, para, querendo, apresentar

contraminuta ao Agravo de Petição. Prazo de 08 dias ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000811-44.2023.5.10.0003
RECLAMANTE MAURO TELIO MORGADO

DAMASCENO

ADVOGADO WILSON BORGES JUNIOR(OAB:
26360/DF)

RECLAMADO ATLANTIS COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTIS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ATLANTIS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" III.DISPOSITIVO

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista proposta por MAURO TELIO MORGADO

DAMASCENO  em face de ATLANTIS COMERCIO E

DISTRIBUICAO LTDA decido  JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados para:

Reconhecer e declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

operada em 15/08/2023, determinando que a ré realize a anotação

de baixa contratual,  no tempo e modo determinado na

fundamentação;

Condenar a reclamada ao pagamento das seguintes verbas

trabalhistas e rescisórias: ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000610-23.2021.5.10.0003
RECLAMANTE ANTONIO CARVALHO VIANA

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

RECLAMADO BLB RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARVALHO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intime-se o(a) exequente para vista da pesquisa realizada, e para

indicar bens

passíveis de penhora ou requerer o que entender de direito, no

prazo de 10 dias, importando o silêncio no arquivamento provisório

dos autos desde já autorizado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000231-63.2013.5.10.0003
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obtendo êxito as medidas acima, prossiga-se com a pesquisa

INFOSEG.

Após, vista à parte exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, implicando o silêncio no sobrestamento

do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000321-61.2019.5.10.0003
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA ROCHA

FILHO

ADVOGADO ALISSON PEREIRA DO
ROZARIO(OAB: 59590/DF)

ADVOGADO DEIVID ERBERT OLIVEIRA(OAB:
47066/DF)

RECLAMADO SANDREANY OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ALINE MENDES EMERICK(OAB:
60822/DF)

RECLAMADO BAMBOA COMERCIO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

RECLAMADO PAULO DE TARSO PEREIRA DE
SOUZA

RECLAMADO BAMBOA CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

RECLAMADO BAMBOA COZINHA DE BAR LTDA -
EPP

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

RECLAMADO IONE DE PAIVA MARTINS

ADVOGADO JEILIANE SOUSA COELHO(OAB:
71001/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA ROCHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obtendo êxito as medidas acima, prossiga-se com a pesquisa

INFOSEG.

Após, vista à parte exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, implicando o silêncio no sobrestamento

do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000387-41.2019.5.10.0003
RECLAMANTE DIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO SKY BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO CASA DIGITAL ANTENAS
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Não obtendo êxito as medidas acima, prossiga-se com a pesquisa

INFOSEG.

Após, vista à parte exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, implicando o silêncio no sobrestamento

do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA
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SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000301-17.2012.5.10.0003
RECLAMANTE DANIEL CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA PORTO
FERNANDES(OAB: 50448/DF)

ADVOGADO RONEIDE PERSIANO COSTA(OAB:
26161/DF)

RECLAMADO ANANIAS ANTONIO DE SOUZA

RECLAMADO FRANCISCO ALVES RIBEIRO

RECLAMADO BRASILIA DEMOLICOES E
FUNDACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Realize-se a pesquisa CENSEC para obter informações sobre

existência de testamentos, procurações e escrituras públicas de

qualquer natureza, inclusive separações, divórcios e inventários

lavrados em todos os cartórios do Brasil.

Após, vista à parte exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, implicando o silêncio no sobrestamento

do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-63.2022.5.10.0003
RECLAMANTE JACKELINE CORDEIRO BATISTA

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
GREGORIO(OAB: 39660/DF)

RECLAMADO INOVA-EAD CONSULTORIA EM
EDUCACAO A DISTANCIA LTDA

ADVOGADO PEDRO ELOI SOARES(OAB:
52318/RJ)

RECLAMADO ESCHOLA - COM EDUCACAO A
DISTANCIA LTDA

ADVOGADO PEDRO ELOI SOARES(OAB:
52318/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELINE CORDEIRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a reclamante, via DEJT, para receber sua CTPS,

devidamente anotada. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0007600-84.2008.5.10.0003
RECLAMANTE CLAUDIO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE SOUSA LOPES(OAB:
18505/DF)

RECLAMADO VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Expedidas as Requisições, intimem-se as partes para vista e

manifestação no prazo de 5 dias."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000376-75.2020.5.10.0003
RECLAMANTE JOSE NUNES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO RENATA SKAF NACFUR(OAB:
11251/DF)

ADVOGADO SARAH SKAF NACFUR
SANTANA(OAB: 61310/DF)

ADVOGADO FERNANDA SKAF ABDALA
TEIXEIRA(OAB: 46404/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO MONALISA DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
34194/DF)

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NUNES DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Preliminarmente, defiro as reservas de crédito de Id 909a58f e

Id 47e02ba, devendo-se abater do crédito liquido do

exequente.

No que concerne ao pedido de liberação em apartado de honorários

advocatícios, por ocasião da expedição de alvará de levantamento

do crédito do exequente, somente será autorizada por este juízo se

houver a apresentação do contrato de honorários entre o advogado

e o cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado
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resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Ante o exposto, concedo o prazo de 5 dias para juntada do referido

contrato aos autos. Efetivada à medida, façam os autos

conclusos para expedição de alvará de transferência, com a

consequente extinção da execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000003-05.2024.5.10.0003
RECLAMANTE YASMIM PEREIRA CAMPOS

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL QUATRO ESTACOES
509

ADVOGADO BRUNO CRISTIANO DE OLIVEIRA
MENDES DIAS(OAB: 46702/DF)

RECLAMADO JR CONSULTORIA TREINAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM PEREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4b83d

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 23/07/2024 às

15h30min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000003-05.2024.5.10.0003
RECLAMANTE YASMIM PEREIRA CAMPOS

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL QUATRO ESTACOES
509

ADVOGADO BRUNO CRISTIANO DE OLIVEIRA
MENDES DIAS(OAB: 46702/DF)

RECLAMADO JR CONSULTORIA TREINAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR CONSULTORIA TREINAMENTO E SERVICOS LTDA

  - RESIDENCIAL QUATRO ESTACOES 509

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea4b83d

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 23/07/2024 às

15h30min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000106-12.2024.5.10.0003
RECLAMANTE DAYZA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ITALO DOUGLAS CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 74899/DF)

ADVOGADO RAFAEL GOMES TEIXEIRA(OAB:
69968/DF)

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES DE ALVIM
FILHO(OAB: 62892/GO)

RECLAMADO RENOVAR ESTETICA AVANCADA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALVES CECILIANO(OAB:
61856/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYZA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Apresentada(s) a(s) defesa(s), intime-se o autor para réplica no

prazo de 10 dias, devendo, nesse mesmo prazo, informar se

pretende produzir provas orais ou outras provas em direito

admitidas, indicando sua pertinência e finalidade.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000211-47.2024.5.10.0016
EXEQUENTE MIGUEL POMPEU CAMPOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

EXECUTADO MISTRAL SERVICOS LTDA

EXECUTADO FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO
DE BRASILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL POMPEU CAMPOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd3994b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução individual de título constituído nos autos do

processo da ação coletiva autuada sob o número 0000323-

65.2014.5.10.0016.

Intime-se o exequente para a apresentação da conta, no prazo de

20 dias, a ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão, cabendo

à parte juntar o PDF do cálculo no processo e anexar o arquivo

exportado no formato .Pjc no sistema PJe-Calc, para

possibilitar a atualização pela Secretaria da Vara.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001218-50.2023.5.10.0003
EXEQUENTE DAVI OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

ADVOGADO MATHEUS DIAS LOPES(OAB:
59547/DF)

EXECUTADO CONSORCIO MPE /ENFASE -
SINALIZACAO

ADVOGADO TARLEY MAX DA SILVA(OAB:
19960/DF)

ADVOGADO FERNANDO JOSE GONCALVES
ACUNHA(OAB: 21184/DF)

ADVOGADO BRUNO CARLOS SIQUEIRA
SILVA(OAB: 64444/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MPE /ENFASE - SINALIZACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intime-se o reclamado a apresentar os valores consignados na

planilha 4ad838b, já homologados pelo Juízo em face da

concordância das partes, a ser elaborada no sistema PJe-Calc

Cidadão, devendo, ainda, juntar o PDF do cálculo no processo e

anexar o arquivo exportado no formato .Pjc no sistema PJe-Calc,

para possibilitar a atualização pela Secretaria da Vara. Prazo de 10

dias

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000253-38.2024.5.10.0003
RECLAMANTE EDIVILSON PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO JORGE COSTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 41242/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANT ANA
ALEXANDRE(OAB: 63477/DF)

ADVOGADO EMERSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 45718/DF)

RECLAMADO SUPREMA SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

RECLAMADO CIPLAN CIMENTO PLANALTO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVILSON PEREIRA DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b96294

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Devolvida a notificação da reclamada com a justificativa "CEP

inválido", concede-se à parte reclamante o prazo de 15(quinze)

dias para emendar a petição inicial, a fim de fornecer o correto

endereço da reclamada, sob pena de indeferimento, nos termos do

artigo 321, § único c/c 485, I, do CPC.

Publique-se.

Registre-se o endereço oportunamente apresentado pela

reclamante, notifique-se a reclamada, via postal.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000279-36.2024.5.10.0003
RECLAMANTE YURI EDUARDO DA SILVA KRIEGER

ADVOGADO NAUANE MAYARA BURITI
DANTAS(OAB: 62980/DF)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
MELO(OAB: 25397/DF)

RECLAMADO DROGARIA NACIONAL 415
SAMAMBAIA LTDA

RECLAMADO DROGARIA NACIONAL LTDA

RECLAMADO G. R. RESENDE DA SILVA LTDA

RECLAMADO DROGARIA NACIONAL 314
SAMAMBAIA LTDA

RECLAMADO DIOGO RESENDE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI EDUARDO DA SILVA KRIEGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f39dc0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

                 YURI EDUARDO DA SILVA KRIEGER propõe

ação contra G. R. RESENDE DA SILVA LTDA., DROGARIA

NACIONAL 314 SAMAMBAIA LTDA., DROGARIA NACIONAL 415

SAMAMBAIA LTDA., DROGARIA NACIONAL LTDA. e DIOGO

RESENDE DA SILVA, na qual afirma, dentre outras situações, a

existência de contrato individual de trabalho para o exercício da

função de motoboy, com início em 28/12/2022, embora o registro

em CTPS tenha ocorrido apenas em 01/03/2023, e término em

16/10/2023, quando da dispensa imotivada, mas sem o

adimplemento das obrigações a cargo da empregadora. Pleiteia

tutela de urgência para ter satisfeita a obrigação de habilitação no

seguro-desemprego.

A apreciação acontece sem a prévia oitiva da parte reclamada.

À análise.

A tutela de urgência voltada à antecipação provisória dos efeitos da

tutela definitiva depende da maior probabilidade do direito e do

perigo da demora, bem como da reversibilidade dos efeitos da

decisão precária (artigo 300 do CPC).

No caso concreto, sem razão a parte reclamante.
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Não restou demonstrado o preenchimento do requisito temporal

para a habilitação no seguro-desemprego, sob a égide da nova

redação do artigo 3º, I, da Lei nº 7.998/1990, introduzida pela MP nº

665/2014, depois convertida na Lei nº 13.134/2015.

Logo, INDEFIRO a respectiva tutela de urgência.

Publique-se para a ciência da parte reclamante.

Após, notifiquem-se os reclamados para ciência do ajuizamento

da presente ação, bem como para que apresentem contestação em

cartório (pelo sistema PJE) no prazo legal, sob pena de revelia (art.

344 do CPC).

Considerando que não haverá a realização da audiência inicial a

que se refere o art. 841 da CLT, o prazo para apresentação da

contestação referida no parágrafo anterior é de 15 (quinze) dias

úteis contados do recebimento da notificação, ou da publicação do

edital, se for o caso, não sendo aplicável para esse fim o disposto

no art. 231 do CPC.

A eventual exceção de incompetência territorial deverá observar o

disposto no art. 800 da CLT, inclusive quanto ao prazo de cinco

dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001249-27.2010.5.10.0003
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO Caio Antonio Ribas da Silva
Prado(OAB: 14962/DF)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ETICA CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GERENCIAMENTO
DE IMOVEIS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 109016/RJ)

RECLAMADO AURHA PARTICIPACOES S/S LTDA

RECLAMADO SILVIO CARLOS ZAMBONI

ADVOGADO GIL VICENTE DE MELO GAMA(OAB:
35068/DF)

RECLAMADO CENTRO DE APOIO DE VIVENCIAS
AGRARIAS

RECLAMADO GIL VICENTE DE MELO GAMA

ADVOGADO GIL VICENTE DE MELO GAMA(OAB:
35068/DF)

RECLAMADO JOSE WALLAY TEODORO DE PAULA

RECLAMADO GABRIELA TEODORO DE PAULA

RECLAMADO INTEGRA PARTICIPACOES S/S
LTDA

RECLAMADO SOA CONSULTORIA
ORGANIZACIONAL E MARKETING
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Administração do Distrito
Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. WASEN

TERCEIRO
INTERESSADO

Coord. Especial do Metro do Distrito
Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO REGIONAL DE
CEILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347653b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Garantida integralmente a execução com o valor bloqueado, dê-se

ciência aos executados.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo 5

dias.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001249-27.2010.5.10.0003
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO BRITO DOS

SANTOS

ADVOGADO Caio Antonio Ribas da Silva
Prado(OAB: 14962/DF)
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RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO ETICA CONSULTORIA
EMPRESARIAL E GERENCIAMENTO
DE IMOVEIS S/A

ADVOGADO MAURICIO DE FIGUEIREDO
CORREA DA VEIGA(OAB: 109016/RJ)

RECLAMADO AURHA PARTICIPACOES S/S LTDA

RECLAMADO SILVIO CARLOS ZAMBONI

ADVOGADO GIL VICENTE DE MELO GAMA(OAB:
35068/DF)

RECLAMADO CENTRO DE APOIO DE VIVENCIAS
AGRARIAS

RECLAMADO GIL VICENTE DE MELO GAMA

ADVOGADO GIL VICENTE DE MELO GAMA(OAB:
35068/DF)

RECLAMADO JOSE WALLAY TEODORO DE PAULA

RECLAMADO GABRIELA TEODORO DE PAULA

RECLAMADO INTEGRA PARTICIPACOES S/S
LTDA

RECLAMADO SOA CONSULTORIA
ORGANIZACIONAL E MARKETING
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Administração do Distrito
Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

A. C. WASEN

TERCEIRO
INTERESSADO

Coord. Especial do Metro do Distrito
Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

ADMINISTRACAO REGIONAL DE
CEILANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA CONSULTORIA EMPRESARIAL E GERENCIAMENTO
DE IMOVEIS S/A

  - GIL VICENTE DE MELO GAMA

  - SILVIO CARLOS ZAMBONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347653b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Garantida integralmente a execução com o valor bloqueado, dê-se

ciência aos executados.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo 5

dias.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001709-43.2012.5.10.0003
RECLAMANTE REGINALDO ANASTACIO FERREIRA

FILHO

ADVOGADO ETIENE MARIA NERI(OAB: 27595/DF)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

RECLAMADO DANIEL DA PAIXAO TORMIM
BORGES

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

RECLAMADO ASSIM INCORPORADORA EIRELI

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DA SILVA -
OBRAS E ACABAMENTOS

RECLAMADO VERTICAL CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO MARCUS EMMANOEL CHAVES
VIEIRA

RECLAMADO VERTICAL PROJETO LIVERPOOL
LTDA

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

RECLAMADO MILAYNE VENANCIO DA SILVA

RECLAMADO MARCUS EMMANOEL CHAVES
VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ANASTACIO FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9320321

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.
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DESPACHO

Vistos.

Intimado para realizar o pagamento do restante do débito, o

executado DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES, manteve-se

inerte.

Diante disso, convolo em penhora o valor por ele depositado.

Ademais, convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD

(ids. b40556f e 7928698).

Garantida integralmente a execução com o valor bloqueado, dê-se

ciência aos executados.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo 5

dias.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001709-43.2012.5.10.0003
RECLAMANTE REGINALDO ANASTACIO FERREIRA

FILHO

ADVOGADO ETIENE MARIA NERI(OAB: 27595/DF)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DA SILVA

RECLAMADO DANIEL DA PAIXAO TORMIM
BORGES

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

RECLAMADO ASSIM INCORPORADORA EIRELI

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DA SILVA -
OBRAS E ACABAMENTOS

RECLAMADO VERTICAL CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO MARCUS EMMANOEL CHAVES
VIEIRA

RECLAMADO VERTICAL PROJETO LIVERPOOL
LTDA

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

RECLAMADO MILAYNE VENANCIO DA SILVA

RECLAMADO MARCUS EMMANOEL CHAVES
VIEIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES

  - VERTICAL PROJETO LIVERPOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9320321

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimado para realizar o pagamento do restante do débito, o

executado DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES, manteve-se

inerte.

Diante disso, convolo em penhora o valor por ele depositado.

Ademais, convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD

(ids. b40556f e 7928698).

Garantida integralmente a execução com o valor bloqueado, dê-se

ciência aos executados.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo 5

dias.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0057300-39.2002.5.10.0003
RECLAMANTE FABRICIO JUNIOR ALMEIDA

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)
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RECLAMADO ASSOCIACAO DOS ALUNOS DE
BAIXA RENDA DA UNIVERSIDADE
DE BRASILIA (AABR-UNB)

RECLAMADO DAYLSON ALCANTARA DOS
SANTOS

ADVOGADO IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA(OAB:
29587/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO JUNIOR ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc46df

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O executado DAYLSON ALCANTRA DOS SANTOS alega que os

valores constritos em sua conta bancária são impenhoráveis. Alega,

ainda, a necessidade dos recursos porque enfrenta problemas de

saúde.

O documento id. 24a4558 demonstra valores ínfimos bloqueados na

conta bancária do executado, razão pela qual, determina-se, desde

já, o respectivo desbloqueio, via convênio SISBAJUD.

Julgo, pois, prejudicadas as demais matérias suscitadas.

Tendo em vista o insucesso da pesquisa SISBAJUD, intime-se o

exequente para indicar meios de prosseguimento da execução.

Prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0057300-39.2002.5.10.0003
RECLAMANTE FABRICIO JUNIOR ALMEIDA

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS ALUNOS DE
BAIXA RENDA DA UNIVERSIDADE
DE BRASILIA (AABR-UNB)

RECLAMADO DAYLSON ALCANTARA DOS
SANTOS

ADVOGADO IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA(OAB:
29587/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYLSON ALCANTARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fc46df

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O executado DAYLSON ALCANTRA DOS SANTOS alega que os

valores constritos em sua conta bancária são impenhoráveis. Alega,

ainda, a necessidade dos recursos porque enfrenta problemas de

saúde.

O documento id. 24a4558 demonstra valores ínfimos bloqueados na

conta bancária do executado, razão pela qual, determina-se, desde

já, o respectivo desbloqueio, via convênio SISBAJUD.

Julgo, pois, prejudicadas as demais matérias suscitadas.

Tendo em vista o insucesso da pesquisa SISBAJUD, intime-se o

exequente para indicar meios de prosseguimento da execução.

Prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000141-06.2023.5.10.0003
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE ISAC DA SILVA NONATO

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bee27b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SANDOVAL JULIANO DA SILVA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

O advogado do exequente requer a liberação em apartado dos

honorários contratuais.

Já é sabido por todos que este Juízo só libera os honorários

contratuais em apartado com a juntada da cópia do contrato de

honorários.

Indefiro, portanto, o requerimento.

Intime-se o advogado para dizer se persiste o interesse de liberação

em apartado dos honorários contratuais, juntando aos autos, no

caso positivo, cópia do contrato de honorários, ou para informar

para qual das contas bancárias deve ser transferido o líquido do

exequente. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010300-43.2002.5.10.0003
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE COSTA DO

CARMO

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

ADVOGADO JOSE RODRIGUES(OAB: 11341/DF)

RECLAMADO SEBASTIAO ALVES RIBEIRO

RECLAMADO VICENTE DE BARROS NOGUEIRA

RECLAMADO DIGISOFT INFORMATICA E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE COSTA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 469aef3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em

15 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL - PJe

Vistos.

Os valores disponíveis nos autos foram convolados em penhora

parcial (id. 430a241), havendo o transcurso do prazo do artigo 884

caput da CLT.

O crédito líquido do obreiro (R$ 9.231,50 em 29/12/2023 - id.

69fe881) supera o saldo das contas judiciais:

Autorizo a liberação do crédito obreiro para a conta informada na

petição de id. cd7fca2, pois conferido ao patrono o poder para

levantamento de valores, conforme procuração de id. 753979a.

Determino ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 ou Caixa

Econômica Federal - Agência 3920 que transfira o saldo integral

das contas judiciais - Número do Depósito: 3400105548177,

Número do Depósito: 3400109850072 e Número do Depósito:

3900130553178, para a conta abaixo:

- A tarifa porventura cobrada na movimentação deverá ser paga

com o saldo da própria conta de origem.

DADOS PARA CUMPRIMENTO DO ALVARÁ:

Reclamante: FLAVIO HENRIQUE COSTA DO CARMO, CPF:

811.809.931-87

Reclamado: DIGISOFT INFORMATICA E SERVICOS LTDA, CNPJ:

03.626.785/0001-09; VICENTE DE BARROS NOGUEIRA, CPF:

076.541.541-00; SEBASTIAO ALVES RIBEIRO, CPF: 003.241.321-

15

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os recibos impressos, nas respectivas

rubricas, para o e-mail: svt03.brasilia@trt10.jus.br.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

Registrem-se os valores ora movimentados, para fins estatísticos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Comprovada a movimentação acima, atualizem-se os cálculos,

deduzindo o valor liberado ao exequente, aguarde-se a

transferência das demais penhoras salariais, ficando os autos

sobrestados por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001609-15.2017.5.10.0003
RECLAMANTE DEACLENE ARAUJO SOARES

GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FIUZA DA
COSTA(OAB: 38901/DF)

RECLAMADO GUILHERME FERREIRA FIUZA - ME

RECLAMADO SILAS FERREIRA DA SILVA - ME

RECLAMADO TRES COMERCIO DE PUBLICACOES
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BRASILEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 11457/DF)

ADVOGADO GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049/SP)

RECLAMADO ART & EDITORA JM LTDA

ADVOGADO ALBERTINA DE ALMEIDA
NOBERTO(OAB: 34654/DF)

ADVOGADO GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ART & EDITORA JM LTDA

  - TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54909e8

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Vistos.

A reclamada ART & EDITORA JM LTDA. requer a reconsideração

da decisão id. 30fa2c3, sob a alegação de que, assim como a

reclamada TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA., encontra-

se em recuperação judicial.

Razão assiste à reclamada.

Torno sem efeito a decisão id. 30fa2c3.

Homologo os cálculos de id. 7942651, fixando o débito das

executadas TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA e ART &

EDITORA JM LTDA em R$206.281,11, atualizado atéo dia

24/04/2020, data do pedido de recuperação judicial, sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos de direito.

Citem-se as executadas, via DEJT, para os fins do art. 884 da

CLT. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, vista ao exequente dos cálculos e dos embargos,

caso sejam opostos pela executada.

Na ausência de manifestação das partes quanto à conta elaborada,

expeça-se certidão de habilitação de crédito, limitando a

atualização dos cálculos e juros até a data do pedido de

recuperação judicial, nos termos do art. 9, da Lei 11.101/2005.

Intime-se o(a) exequente, via DEJT, para ciência do presente

despacho e para providenciar a habilitação de seu crédito junto ao

Juízo da Recuperação Judicial, cabendo-lhe informar eventual

quitação, a fim de possibilitar a baixa definitiva dos autos.

Cumpridas as medidas acima, determino o sobrestamento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-72.2020.5.10.0003
RECLAMANTE DOMINGOS DA SILVA ROSA FILHO

ADVOGADO MARIA AURINEIDE LIMA VERAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33730/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA ECONOMIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS DA SILVA ROSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de62121

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Garantida integralmente a execução com o valor bloqueado, dê-se

ciência à executada.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo 5

dias.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-72.2020.5.10.0003
RECLAMANTE DOMINGOS DA SILVA ROSA FILHO

ADVOGADO MARIA AURINEIDE LIMA VERAS DE
OLIVEIRA(OAB: 33730/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DA ECONOMIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de62121

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Garantida integralmente a execução com o valor bloqueado, dê-se

ciência à executada.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo 5

dias.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001499-50.2016.5.10.0003
RECLAMANTE FERNANDA CASTRO BEZERRA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE SILVA(OAB:
25566/DF)

RECLAMADO IRA MAMEDE LEITE

RECLAMADO RCL BUFE E EVENTOS LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIETA DE SOUSA LANDIM
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CASTRO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db9277

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Todas as tentativas de garantia integral da execução restaram

infrutíferas.

Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro

excepcionalmente o prazo de cinco dias as executadas e à parte

autora para se manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT),

importando o silêncio em concordância com os cálculos e na

liberação do numerário ao(a) exequente.

Intimem-se as partes, a exequente via DEJT; RCL BUFE E

EVENTOS LTDA - ME e ANTONIETA DE SOUSA LANDIM

FERREIRA via e-carta e IRA MAMEDE LEITE, via edital.

Decorrido o prazo, intime-se a exequente para informar os dados de

uma conta bancária para transferência do seu crédito parcial. Prazo

5 dias.

Informados os dados, expeça-se alvará de transferência do

crédito parcial em favor da exequente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001281-75.2023.5.10.0003
RECLAMANTE NATAN MICHEL REIS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAN MICHEL REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb5dfa

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia para apuração de eventual

insalubridade.

Nomeio como perito o Sr. MARCUS RIOS DIAS, que deverá

apresentar laudo no prazo de 40 dias, a contar de sua

intimação.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico no prazo comum de 5 dias.

Além disso, designo audiência de instrução para o dia 16/08/2024

às 16h15min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001281-75.2023.5.10.0003
RECLAMANTE NATAN MICHEL REIS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eb5dfa

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia para apuração de eventual

insalubridade.

Nomeio como perito o Sr. MARCUS RIOS DIAS, que deverá

apresentar laudo no prazo de 40 dias, a contar de sua

intimação.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico no prazo comum de 5 dias.

Além disso, designo audiência de instrução para o dia 16/08/2024

às 16h15min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001279-08.2023.5.10.0003
RECLAMANTE ELAINE BARBOZA DOS SANTOS

BARDAWIL

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE BARBOZA DOS SANTOS BARDAWIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a673f

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a alegação de doença ocupacional, impõe-se a

realização de perícia médica, para aferição de eventual nexo de

causalidade entre as patologias que acometeram a parte

reclamante e suas atribuições laborais.

Nomeio como perito do juízo o Dr. ALBERTO LAZARO DE

SOUZA JUNIOR (médico), que deverá apresentar laudo no

prazo de 60 dias, a contar da intimação.

Concedo às partes o prazo comum de 5 dias para a apresentação

de quesitos e indicação de assistente técnico.

Além disso, designo audiência de instrução para o dia 29/08/2024

às 16h15min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se a reclamante diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

Intime-se o reclamado via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATOrd-0001255-77.2023.5.10.0003
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LUCAS CARREIRO
GONCALVES(OAB: 56853/DF)

ADVOGADO RAPHAEL SOUTO
DOMINGUES(OAB: 68209/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938cff4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para manifestação acerca dos

documentos apresentados pelo reclamante com a petição de id.

5c0b683, no prazo de 10 dias.

Além disso, designa-se audiência de instrução para o dia

11/07/2024 às 16h15min., a ser realizada na sala de audiências da

3ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista

de Brasília – SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo),

Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001255-77.2023.5.10.0003
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LUCAS CARREIRO
GONCALVES(OAB: 56853/DF)

ADVOGADO RAPHAEL SOUTO
DOMINGUES(OAB: 68209/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938cff4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para manifestação acerca dos

documentos apresentados pelo reclamante com a petição de id.

5c0b683, no prazo de 10 dias.

Além disso, designa-se audiência de instrução para o dia

11/07/2024 às 16h15min., a ser realizada na sala de audiências da

3ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista

de Brasília – SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo),

Brasília-DF.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000621-81.2023.5.10.0003
RECLAMANTE ALESSANDRO PAVAN ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON RENY HECK(OAB:
29701/PR)

ADVOGADO LUCIANA ROSA MEDEIROS
MIRANDA(OAB: 15039/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO RODRIGO ANDRADE SILVEIRA DE
ARAUJO

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PAVAN ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c5d25

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a existência de processo conexo a este, autuado sob

o nº 0000562-93.2023.5.10.0003, e a necessidade de concentração

dos atos processuais para julgamento conjunto das demandas,

redesigna-se a audiência de instrução para o dia 14/08/2024 às

16h15min., na modalidade presencial, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000621-81.2023.5.10.0003
RECLAMANTE ALESSANDRO PAVAN ARAUJO

ADVOGADO ANDERSON RENY HECK(OAB:
29701/PR)

ADVOGADO LUCIANA ROSA MEDEIROS
MIRANDA(OAB: 15039/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO RODRIGO ANDRADE SILVEIRA DE
ARAUJO

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c5d25

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a existência de processo conexo a este, autuado sob

o nº 0000562-93.2023.5.10.0003, e a necessidade de concentração

dos atos processuais para julgamento conjunto das demandas,

redesigna-se a audiência de instrução para o dia 14/08/2024 às

16h15min., na modalidade presencial, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001317-30.2017.5.10.0003
RECLAMANTE VINICIUS ALEXANDRE VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 50790/DF)

ADVOGADO DANILO PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
50340/DF)

RECLAMADO VESTCON EDITORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA
CARAIBAS(OAB: 44913/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ALEXANDRE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ab59b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O autor requer a instauração do IDPJ sem, no entanto, qualificar os

sócios que pretende incluir no polo passivo.

Não consta dos autos contrato social/alteração ou qualquer outro

documento que revele a composição societária da executada.

Registre-se que para a instauração do referido incidente, faz-se

necessário o preenchimento do requisito constante do art. 134, § 4º

do CPC, com a devida qualificação das partes, inclusive juntando o

requerente a documentação que entender necessária, cujo trâmite

observará o disposto no art. 855 - A da CLT (Lei 13.467/2017) e

arts. 133 a 137 do CPC.

Concedo, pois, o prazo de dez dias para o autor juntar

documentos comprobatórios do quadro societário da

executada, sob pena de indeferimento do requerimento e

arquivamento provisório do feito, desde já deferido em caso de

inércia.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001317-30.2017.5.10.0003
RECLAMANTE VINICIUS ALEXANDRE VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 50790/DF)

ADVOGADO DANILO PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
50340/DF)

RECLAMADO VESTCON EDITORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA
CARAIBAS(OAB: 44913/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESTCON EDITORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ab59b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O autor requer a instauração do IDPJ sem, no entanto, qualificar os

sócios que pretende incluir no polo passivo.

Não consta dos autos contrato social/alteração ou qualquer outro

documento que revele a composição societária da executada.

Registre-se que para a instauração do referido incidente, faz-se

necessário o preenchimento do requisito constante do art. 134, § 4º

do CPC, com a devida qualificação das partes, inclusive juntando o

requerente a documentação que entender necessária, cujo trâmite

observará o disposto no art. 855 - A da CLT (Lei 13.467/2017) e

arts. 133 a 137 do CPC.

Concedo, pois, o prazo de dez dias para o autor juntar

documentos comprobatórios do quadro societário da

executada, sob pena de indeferimento do requerimento e

arquivamento provisório do feito, desde já deferido em caso de

inércia.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000847-28.2019.5.10.0003
RECLAMANTE YURI BRAZIL NOGUEIRA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

RECLAMADO OTIMICAR INTELIGENCIA
COMERCIAL S.A

ADVOGADO POLLYANNA RIBEIRO FERREIRA DE
MOURA(OAB: 35277/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI BRAZIL NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9fbb51

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de id. f5e00a4 , para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em

R$80.715,77 , atualizados até o dia 29/02/2024 .

Instauro a execução.

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar o débito ou garantir

integralmente a execução, observada a gradação prevista no artigo

835 do CPC, sob pena de penhora, inclusive com uso dos meios

eletrônicos disponíveis, o que fica desde já determinado, com fulcro

no art. 5º inciso LXXVIII da CF/1988, art. 765 da CLT e art. 139, IV

do CPC.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. 513,§

2º, do CPC).

Expirado o prazo, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000847-28.2019.5.10.0003
RECLAMANTE YURI BRAZIL NOGUEIRA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

RECLAMADO OTIMICAR INTELIGENCIA
COMERCIAL S.A

ADVOGADO POLLYANNA RIBEIRO FERREIRA DE
MOURA(OAB: 35277/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTIMICAR INTELIGENCIA COMERCIAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9fbb51

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de id. f5e00a4 , para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em

R$80.715,77 , atualizados até o dia 29/02/2024 .

Instauro a execução.

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar o débito ou garantir

integralmente a execução, observada a gradação prevista no artigo

835 do CPC, sob pena de penhora, inclusive com uso dos meios

eletrônicos disponíveis, o que fica desde já determinado, com fulcro

no art. 5º inciso LXXVIII da CF/1988, art. 765 da CLT e art. 139, IV

do CPC.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. 513,§

2º, do CPC).

Expirado o prazo, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ACPCiv-0001237-56.2023.5.10.0003
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU ESCOLA BRITANICA DE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO HELIO CEZAR AFONSO
RODRIGUES(OAB: 8154/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA BRITANICA DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31a75a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O sindicato autor informa que não tem outras provas a produzir (id.

223c110).

Assim, intime-se a ré para informar, no prazo de 5 dias, sob pena

de preclusão, se pretende produzir provas orais ou outras provas

em direito admitidas, indicando sua pertinência e finalidade.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para análise.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001239-26.2023.5.10.0003
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU INSTITUTO SOMA DE EDUCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCIELE FARIA BITTENCOURT
GOMES(OAB: 48260/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2b82a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Informem as partes, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, se

pretendem produzir provas orais ou outras provas em direito

admitidas, indicando sua pertinência e finalidade.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para análise.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001239-26.2023.5.10.0003
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU INSTITUTO SOMA DE EDUCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCIELE FARIA BITTENCOURT
GOMES(OAB: 48260/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO SOMA DE EDUCACAO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe2b82a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Informem as partes, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão, se

pretendem produzir provas orais ou outras provas em direito

admitidas, indicando sua pertinência e finalidade.

Apresentada a manifestação ou decorrido o prazo, venham os autos

conclusos para análise.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001777-56.2013.5.10.0003
RECLAMANTE ANGELA GERALDA DE AZEVEDO

ADVOGADO CAROLINA MARIN MAIA(OAB:
30377/DF)

RECLAMADO PONTUAL AIR CARGO LTDA

ADVOGADO TANIA MARIA DE MELLO
SALES(OAB: 44769/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA GERALDA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c1534

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de id. eb9faf2, para fixar o débito da

executada, sem prejuízo das atualizações de direito, em

R$1.492.195,18, atualizados até o dia 15/03/2024 .

Instauro a execução.

Convolo em penhora os depósitos de ids. 964f52a ; d2b0cc9 ;

aebff5e, como garantia parcial da execução.

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar o débito

remanescente ou garantir integralmente a execução, observada

a gradação prevista no artigo 835 do CPC, sob pena de penhora,

inclusive com uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica

desde já determinado, com fulcro no art. 5º inciso LXXVIII da

CF/1988, art. 765 da CLT e art. 139, IV do CPC.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. 513,§ 2º,

do CPC).

Expirado o prazo, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001777-56.2013.5.10.0003
RECLAMANTE ANGELA GERALDA DE AZEVEDO

ADVOGADO CAROLINA MARIN MAIA(OAB:
30377/DF)

RECLAMADO PONTUAL AIR CARGO LTDA

ADVOGADO TANIA MARIA DE MELLO
SALES(OAB: 44769/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTUAL AIR CARGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5c1534

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de id. eb9faf2, para fixar o débito da

executada, sem prejuízo das atualizações de direito, em

R$1.492.195,18, atualizados até o dia 15/03/2024 .

Instauro a execução.

Convolo em penhora os depósitos de ids. 964f52a ; d2b0cc9 ;

aebff5e, como garantia parcial da execução.

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar o débito

remanescente ou garantir integralmente a execução, observada

a gradação prevista no artigo 835 do CPC, sob pena de penhora,

inclusive com uso dos meios eletrônicos disponíveis, o que fica

desde já determinado, com fulcro no art. 5º inciso LXXVIII da

CF/1988, art. 765 da CLT e art. 139, IV do CPC.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. 513,§ 2º,

do CPC).

Expirado o prazo, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000183-60.2020.5.10.0003
RECLAMANTE JACKSON DE AMORIM SANTOS

ADVOGADO FELIPE RIBAS DE FARIA LEAO(OAB:
43020/GO)

RECLAMADO ITRA IMOBILIARIA EIRELI

RECLAMADO ITRA HOLDING EIRELI

RECLAMADO ITRA ENGENHARIA E PROJETOS
EIRELI

RECLAMADO GABRIELLA FARGNOLI OLIVEIRA
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DE AMORIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dfe8ea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por frustrados os atos executórios ultimados até o momento, intime

-se o exequente, via DEJT, para, no prazo de 10 dias, fornecer

elementos que possibilitem o prosseguimento da execução, sob

pena sobrestamento dos autos, desde já autorizado em caso de

inércia.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000087-74.2022.5.10.0003
RECLAMANTE MANOEL ELIUDE FERREIRA

ADVOGADO CARLYS ANDREIA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 31614/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ELIUDE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5decc6d

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada apresentou cálculos retificatórios espontaneamente,

razão pela qual renovo ao exequente o prazo de 8 dias para

manifestação acerca da nova conta apresentada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATOrd-0000489-10.2012.5.10.0003
RECLAMANTE HINAEL BRUNO GOMES

FERNANDES OLIMPIO

ADVOGADO EDUARDO RANULPHO DA
SILVA(OAB: 29572/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO TRANSFERBRAZIL LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO FONSECA DE AGUIAR(OAB:
21869/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HINAEL BRUNO GOMES FERNANDES OLIMPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 668b74d

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Considerando os termos da promoção da SECAL, de id. a4a1aab,

intime-se o reclamante para comprovar o valor sacado de sua conta

vinculada do FGTS, no prazo de 10 dias.

Concomitantemente, solicite-se à Caixa Econômica Federal,

Agência 3920, o envio do extrato analítico atualizado da conta

vinculada ao FGTS de HINAEL BRUNO GOMES FERNANDES

OLIMPIO, CPF: 006.239.851-28, para fins de averiguação dos

meses porventura com ausência de recolhimento, na forma da

sentença de id 0a593f5 - Pág. 6, tendo em vista a previsão da

integralidade dos depósitos.

Cumpra-se por e-mail.

A  r e s p o s t a  d e v e r á  s e r  e n v i a d a  p a r a  o  e - m a i l :

s v t 0 3 . b r a s i l i a @ t r t 1 0 . j u s . b r ,  n o  p r a z o  d e  1 0  d i a s .

Por medida de celeridade e economia processual, confiro a este

despacho força de oficio.

Após, encaminhem-se os presentes autos à SECAL.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro a

este despacho força de oficio.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000107-80.2013.5.10.0003
RECLAMANTE MARIA OBECINA CARNEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO HELIO JOSE DE SOUZA FILHO(OAB:
19671/DF)

RECLAMADO WANDERSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS DURAES(OAB:
44168/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA OBECINA CARNEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badb66a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, prossiga-se via SISBAJUD com repetição programada

por 30 dias, haja vista o sucesso parcial em pesquisa anterior.

Não obtendo êxito, prossiga-se com a pesquisa INFOJUD DOI E

DIRPF, por se tratar de reclamada pessoa física, devendo inclusive,

se resultado positivo, expedir mandado de penhora do imposto de

renda.

Posteriormente, no caso de as medidas executórias adotadas por

este Juízo restarem infrutíferas, defiro a inclusão do nomes do

executado no SERASA.

Por fim, com relação ao pedido relacionado ao Detran, proceda-se a

pesquisa junto ao Infoseg por alcançar a finalidade pretendida.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000107-80.2013.5.10.0003
RECLAMANTE MARIA OBECINA CARNEIRO DE

ARAUJO

ADVOGADO HELIO JOSE DE SOUZA FILHO(OAB:
19671/DF)

RECLAMADO WANDERSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS DURAES(OAB:
44168/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID badb66a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SUZANNE LAGO RODRIGUES DE MELO, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, prossiga-se via SISBAJUD com repetição programada

por 30 dias, haja vista o sucesso parcial em pesquisa anterior.

Não obtendo êxito, prossiga-se com a pesquisa INFOJUD DOI E

DIRPF, por se tratar de reclamada pessoa física, devendo inclusive,

se resultado positivo, expedir mandado de penhora do imposto de

renda.

Posteriormente, no caso de as medidas executórias adotadas por

este Juízo restarem infrutíferas, defiro a inclusão do nomes do

executado no SERASA.

Por fim, com relação ao pedido relacionado ao Detran, proceda-se a

pesquisa junto ao Infoseg por alcançar a finalidade pretendida.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000139-51.2014.5.10.0003
RECLAMANTE DANIELLE GOMES BATISTA

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO ADMINAS ADMINISTRACAO E
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO MARILENE CORREA

RECLAMADO MARIA APARECIDA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE GOMES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52afb15

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 15 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Expirado o prazo sem pagamento ou nomeação de bens, atualizem

-se os cálculos, prossiga-se a execução em face de MARILENE

CORREA e MARIA APARECIDA CORREIA, util izando-se

inicialmente os sistemas eletrônicos SISBAJUD e RENAJUD e, se

for o caso, expedindo mandado para penhora de bens, observando-

se a ordem prevista no art. 835 do CPC.

Não obtendo êxito as medidas acima, prossiga-se com a pesquisa

INFOSEG.

Permanecendo frustrados os atos executórios ultimados até então,

inclua(m)-se o(s) nome(s) do(s) executado(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Após, intime-se a parte autora para indicação de novos meios para

o regular prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias,

importando o silêncio no sobrestamento do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001303-36.2023.5.10.0003
RECLAMANTE IZABELA SILVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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RECLAMADO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e318c91

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia para apuração de insalubridade.

Nomeio como perito o Sr. LEONARDO CRUZ ARANTES

CAMPOS, que deverá apresentar laudo no prazo de 40 dias, a

contar de sua intimação.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico no prazo comum de 5 dias.

Apresentados os quesitos ou de decorrido o prazo, intime-se o

perito.

Além disso, designo audiência de instrução para o dia 18/07/2024

às 15h30min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001303-36.2023.5.10.0003
RECLAMANTE IZABELA SILVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA SILVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e318c91

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino a realização de perícia para apuração de insalubridade.

Nomeio como perito o Sr. LEONARDO CRUZ ARANTES

CAMPOS, que deverá apresentar laudo no prazo de 40 dias, a

contar de sua intimação.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico no prazo comum de 5 dias.

Apresentados os quesitos ou de decorrido o prazo, intime-se o

perito.

Além disso, designo audiência de instrução para o dia 18/07/2024

às 15h30min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus
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advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001263-48.2023.5.10.0102
RECLAMANTE WENDREL LUCAS ALVES MARTINS

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO MULTI COMERCIO MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO CARLOS DOS REIS(OAB: 18440/DF)

ADVOGADO SIMONE NERIS BISPO(OAB:
43417/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDREL LUCAS ALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef5f3a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 18/04/2024 às

14h45min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001263-48.2023.5.10.0102
RECLAMANTE WENDREL LUCAS ALVES MARTINS

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO MULTI COMERCIO MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO CARLOS DOS REIS(OAB: 18440/DF)

ADVOGADO SIMONE NERIS BISPO(OAB:
43417/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTI COMERCIO MATERIAL DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef5f3a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 18/04/2024 às

14h45min., a ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília –

SEPN 513, bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000963-89.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ROSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ DE CASTRO
GAROTTI

ADVOGADO CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES
COELHO(OAB: 7480/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ DE CASTRO GAROTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2fbb67

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em face da devolução da correspondência (id. 70c156c), intime-se

o advogado da reclamada para confirmar a ciência de sua

constituintede todos os termos do despacho de designação de

audiência de instrução, devendo, em caso negativo, informar o

correto endereço para renovação da intimação postal, sob pena de

presumir-se válida a intimação, na forma do parágrafo único do art.

274 do CPC.

Prazo de 5 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000363-61.2020.5.10.0008
RECLAMANTE VINICIUS VIEIRA BATISTA

ADVOGADO LARYSSA HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 43972/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS VIEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed05d59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, portanto, julgo extinta a execução nos termos do

artigo 924, II, do CPC.

Ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000645-88.2023.5.10.0010
RECLAMANTE GERALDO SOARES FREIRES

RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO SOARES MELO
JUNIOR(OAB: 41865/DF)

RECLAMADO TV MINUTO BRASILIA S/A

ADVOGADO ANDREA DANTAS PINA(OAB:
31948/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SOARES FREIRES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6997f2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais consta dos autos,

decido:

1. Conceder à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita;

2. Julgar improcedente o pedido inicial formulado por GERALDO

SOARES FREIRES RODRIGUES em face de TV MINUTO

BRASILIA S/A, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamante no importe de R$ 2.013,29,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 100.664,44 (artigo 789, II,

da CLT), mas dispensadas em razão dos benefícios da justiça
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gratuita.

Intimem-se as partes.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000645-88.2023.5.10.0010
RECLAMANTE GERALDO SOARES FREIRES

RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO SOARES MELO
JUNIOR(OAB: 41865/DF)

RECLAMADO TV MINUTO BRASILIA S/A

ADVOGADO ANDREA DANTAS PINA(OAB:
31948/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV MINUTO BRASILIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6997f2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais consta dos autos,

decido:

1. Conceder à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita;

2. Julgar improcedente o pedido inicial formulado por GERALDO

SOARES FREIRES RODRIGUES em face de TV MINUTO

BRASILIA S/A, nos termos da fundamentação.

Custas pela parte reclamante no importe de R$ 2.013,29,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 100.664,44 (artigo 789, II,

da CLT), mas dispensadas em razão dos benefícios da justiça

gratuita.

Intimem-se as partes.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001072-19.2017.5.10.0003
RECLAMANTE DIVANETE MATA MADERA SAMPAIO

ADVOGADO CYRO ROCHA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 29369/DF)

RECLAMADO PREMIERE CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVANETE MATA MADERA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Após, intime-se o reclamante, via DEJT, para receber sua CTPS,

devidamente anotada. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA ALVES NERY

BALBINO, Servidor

Processo Nº ATOrd-0000322-17.2017.5.10.0003
RECLAMANTE ELIETE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JORCILEIDE FERREIRA DE
MELO(OAB: 48493/DF)

RECLAMADO TATYS BUFFET EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCISCO GUEDES
FERNANDES(OAB: 29071/DF)

RECLAMADO ADELMA ALVES CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATYS BUFFET EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TATYS BUFFET EIRELI - EPP, CNPJ:

19.795.013/0001-22

O(A) Juiz(a) do Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Brasília -

DF, MANDA que o Oficial de Justiça Avaliador Federal se dirija

ao endereço acima e INTIME TATYS BUFFET EIRELI - EPP,

CNPJ: 19.795.013/0001-22, a tomar ciência do

despacho/decisão cujo teor segue abaixo:
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Expeça-se mandado de intimação da executada, para pagar o

débito ou indicar bens passiveis de penhora, para garantia da

CUMPRA-SE VIA WhatsApp de número: (61) 99125.7770.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Mandado expedido pelo servidor(a) da Secretaria da 3ª Vara do

Trabalho de Brasília, por determinação do Juiz.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA ALVES NERY

BALBINO, Servidor

Processo Nº ATOrd-0000594-98.2023.5.10.0003
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICK ROSA CACHAPUS(OAB:
17841/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7166d3e

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRIAN VILAS BOAS FERNANDES, em 29 de fevereiro

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

O reclamado recorreu da decisão que julgou procedentes os

pedidos.

Custas e depósito recursal dispensados, por se tratar de reclamada

com prerrogativa de ente público.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, recebo o

recurso.

Intime-se o reclamante, via DEJT, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário. Prazo de 08 dias.

Juntadas as contrarrazões ou decorr ido o prazo do(a)

reclamante/reclamado, encaminhem os autos ao TRT/10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001322-52.2017.5.10.0003
RECLAMANTE CLEUDES CAMPOS DE CARVALHO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

PERITO ERCILIO RIBEIRO OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDES CAMPOS DE CARVALHO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e6553

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Garantida integralmente a execução com o depósito do valor devido

por parte da executada.

A executada opôs embargos à execução.

Intime-se o exequente para se manifestar sobre os embargos à

execução, bem como para, no mesmo prazo, manifestar-se sobre

os cálculos (art. 884 da CLT). Prazo 5 dias.

Havendo impugnação aos cálculos pelo exequente, vista à

executada por 5 dias.

Decorridos os prazos, façam-me conclusos para julgamento dos

incidentes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001322-52.2017.5.10.0003
RECLAMANTE CLEUDES CAMPOS DE CARVALHO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

PERITO ERCILIO RIBEIRO OLIVEIRA
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TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67e6553

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Garantida integralmente a execução com o depósito do valor devido

por parte da executada.

A executada opôs embargos à execução.

Intime-se o exequente para se manifestar sobre os embargos à

execução, bem como para, no mesmo prazo, manifestar-se sobre

os cálculos (art. 884 da CLT). Prazo 5 dias.

Havendo impugnação aos cálculos pelo exequente, vista à

executada por 5 dias.

Decorridos os prazos, façam-me conclusos para julgamento dos

incidentes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-73.2023.5.10.0105
RECLAMANTE ZILDA GABRIELA VALE

NASCIMENTO

ADVOGADO ANTONIO FURTADO JACINTO DE
LEMOS(OAB: 67002/DF)

RECLAMADO M E L PRODUCOES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO OLIVIA DANIELLE MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 27607/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA GABRIELA VALE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df9137

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRIAN VILAS BOAS FERNANDES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino o prazo de 5 dias à parte autora para informar os dados

bancários para transferência do depósito de fl. 298. 

Publique-se.

Com a informação, expeça-se o cabível alvará.

Após, à conclusão para traçar os parâmetros de liquidação para a

SECAL.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000718-28.2016.5.10.0003
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO REGINA MARIA DE FREITAS
CASTRO(OAB: 5778/DF)

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO CLAUDIO ROCHA SANTOS(OAB:
29140/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bac5c

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Preliminarmente, intime-se o Distrito Federal para, no prazo de 10

dias, manifestar-se sobre a petição de id.c90cf8e do exequente.
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Após, retornem os autos conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000898-34.2022.5.10.0003
RECLAMANTE GLAUCIA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO LARISSA MENDES DOS
SANTOS(OAB: 70821/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA
PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA MACHADO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 794c794

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRIAN VILAS BOAS FERNANDES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados os esclarecimentos periciais, concedo vista às partes.

Prazo 5 dias.

Publique-se.

Após, à conclusão para designação de audiência de instrução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-02.2020.5.10.0003
RECLAMANTE VANUBIA DA SILVA COSTA MENDES

ADVOGADO PRISCYLLA COSTA DE
CASTRO(OAB: 43248/DF)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MACEDO
SEMENSATTI(OAB: 32499/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LARISSA TAVARES PEREZ
DURAN(OAB: 10557/MA)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7dca3

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista da manifestação id e7ed50e,

ficando mantido o prazo concedido para apresentação dos cálculos

(id 38f3f0b).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000898-34.2022.5.10.0003
RECLAMANTE GLAUCIA MACHADO DE LIMA

ADVOGADO LARISSA MENDES DOS
SANTOS(OAB: 70821/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA
PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CONVIVENCIA PSICOSSOCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 794c794

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) MIRIAN VILAS BOAS FERNANDES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados os esclarecimentos periciais, concedo vista às partes.

Prazo 5 dias.

Publique-se.

Após, à conclusão para designação de audiência de instrução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-78.2014.5.10.0003
RECLAMANTE JOSE CARLOS BESERRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CONDOTO
OSHIRO(OAB: 31600/DF)

RECLAMADO FLAVIO VINICIUS ALMEIDA
GONCALVES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6db4021

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Por frustrados os atos executórios ultimados até o momento e

considerando que todas as diligências se revelaram infrutíferas,

intime-se o exequente, via DEJT, para no prazo de 10 dias,

fornecer elementos que possibilitem o prosseguimento da

execução, sob pena sobrestamento dos autos, desde já autorizado

em caso de inércia.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000476-25.2023.5.10.0003
RECLAMANTE GERSON TORRES DE SOUZA

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON TORRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a9f7c

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 14 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes nas petições de

ids.d9c103d, 7e65355, assinada pelos procuradores com poderes

para transigir (procurações nos Id's 3058298, 88d900a ) para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá o executado observar os valores devido a título de

contribuição social e custas a serem recolhidos, conforme

planilha de cálculos de id.3c90b5e.

Autorizo a liberação do crédito obreiro para a conta informada na

petição de Id.7e65355, por conferido ao patrono o poder para

levantamento de valores, conforme procuração de Id.88d900a.

Determino ao gerente do BANCO DO BRASIL, agência 4200-5

que proceda à transferência do saldo da conta judicial

900127891597, acrescidos juros e correção monetária para a conta

abaixo:

AGENCIA: 144

CONTA CORRENTE: 144000580-7

BANCO: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA (BRB)

MÁRCIO NUNES SOUZA

CPF: 729.927.005-6

- A tarifa porventura cobrada na movimentação deverá ser paga

com o saldo da própria conta de origem.

DADOS PARA CUMPRIMENTO DO ALVARÁ:

Reclamante: GERSON TORRES DE SOUZA, CPF: 042.329.081-96

Reclamado: OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS MEDICOS E DE

SAUDE LTDA, CNPJ: 14.864.244/0001-27

Encaminhe-se o presente documento ao email do banco.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará
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em 5 dias.

Juntado o comprovante, dê-se ciência ao exequente.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, considerando que o valor

das contribuições previdenciárias corresponde a valor igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumprido o acordo, venham-me conclusos para extinção da

execução e, posterior, arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000476-25.2023.5.10.0003
RECLAMANTE GERSON TORRES DE SOUZA

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS MEDICOS E DE SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2a9f7c

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 14 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes nas petições de

ids.d9c103d, 7e65355, assinada pelos procuradores com poderes

para transigir (procurações nos Id's 3058298, 88d900a ) para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Deverá o executado observar os valores devido a título de

contribuição social e custas a serem recolhidos, conforme

planilha de cálculos de id.3c90b5e.

Autorizo a liberação do crédito obreiro para a conta informada na

petição de Id.7e65355, por conferido ao patrono o poder para

levantamento de valores, conforme procuração de Id.88d900a.

Determino ao gerente do BANCO DO BRASIL, agência 4200-5

que proceda à transferência do saldo da conta judicial

900127891597, acrescidos juros e correção monetária para a conta

abaixo:

AGENCIA: 144

CONTA CORRENTE: 144000580-7

BANCO: BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA (BRB)

MÁRCIO NUNES SOUZA

CPF: 729.927.005-6

- A tarifa porventura cobrada na movimentação deverá ser paga

com o saldo da própria conta de origem.

DADOS PARA CUMPRIMENTO DO ALVARÁ:

Reclamante: GERSON TORRES DE SOUZA, CPF: 042.329.081-96

Reclamado: OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS MEDICOS E DE

SAUDE LTDA, CNPJ: 14.864.244/0001-27

Encaminhe-se o presente documento ao email do banco.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 5 dias.

Juntado o comprovante, dê-se ciência ao exequente.

Dispensada a intimação da União (PGF), nos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023, considerando que o valor

das contribuições previdenciárias corresponde a valor igual ou

inferior a R$ 40.000,00.

Intimem-se as partes.

Cumprido o acordo, venham-me conclusos para extinção da

execução e, posterior, arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040400-34.2009.5.10.0003
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR ALVES ROSENO

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECLAMADO REGINALDO DO VALE ALMEIDA

RECLAMADO RR ALMEIDA PECAS E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RECLAMADO REGINALDO JESUS ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR ALVES ROSENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c6ab3c

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em face da devolução das correspondências enviadas aos

executados por de "mudou-se", intime-se o exequente para requerer

o que entender de direito de sorte a possibilitar a intimação da parte

contrária acerca da penhora parcial. Prazo de 10 dias.

No silêncio, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-31.2020.5.10.0003
RECLAMANTE MIRANI FRANCISCA DA ROCHA

ADVOGADO HELLEN VANESSA MEIRELES
GOMES(OAB: 58031/DF)

RECLAMADO ASA COMERCIO DE BEBIDAS E
CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FABIANA GOULART ALVES
SANTOS(OAB: 41228/DF)

RECLAMADO ULISSES MODESTO MENEZES

ADVOGADO FABIANA GOULART ALVES
SANTOS(OAB: 41228/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANI FRANCISCA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab8ee7a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Todas as tentativas de garantia integral da execução restaram

infrutíferas.

Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro o

prazo excepcional de cinco dias aos executados e à parte autora

para se manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), importando

o silêncio em concordância com os cálculos e na liberação do

numerário ao exequente.

Intimem-se as partes via DEJT, salvo a executada ASA COMERCIO

DE BEBIDAS E CONVENIENCIA LTDA, que deve ser intimada, via

e-carta.

Decorrido o prazo, intime-se o(a) exequente para informar os dados

de uma conta bancária para transferência do seu crédito parcial.

Prazo 5 dias.

Informados os dados, expeça-se alvará de transferência do

crédito parcial em favor do(a) exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000172-31.2020.5.10.0003
RECLAMANTE MIRANI FRANCISCA DA ROCHA

ADVOGADO HELLEN VANESSA MEIRELES
GOMES(OAB: 58031/DF)

RECLAMADO ASA COMERCIO DE BEBIDAS E
CONVENIENCIA LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO FABIANA GOULART ALVES
SANTOS(OAB: 41228/DF)

RECLAMADO ULISSES MODESTO MENEZES

ADVOGADO FABIANA GOULART ALVES
SANTOS(OAB: 41228/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DA SILVA ARAUJO

  - ULISSES MODESTO MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab8ee7a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor bloqueado via SISBAJUD.

Todas as tentativas de garantia integral da execução restaram

infrutíferas.

Assim sendo, não obstante a garantia parcial da execução, abro o
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prazo excepcional de cinco dias aos executados e à parte autora

para se manifestar sobre os cálculos (art. 884 da CLT), importando

o silêncio em concordância com os cálculos e na liberação do

numerário ao exequente.

Intimem-se as partes via DEJT, salvo a executada ASA COMERCIO

DE BEBIDAS E CONVENIENCIA LTDA, que deve ser intimada, via

e-carta.

Decorrido o prazo, intime-se o(a) exequente para informar os dados

de uma conta bancária para transferência do seu crédito parcial.

Prazo 5 dias.

Informados os dados, expeça-se alvará de transferência do

crédito parcial em favor do(a) exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-78.2017.5.10.0003
RECLAMANTE MAICON UYLLGUES ZAVALHIA

ADVOGADO LUCAS CUNHA GAZINEU(OAB:
45283/DF)

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S.A.

ADVOGADO RAQUEL POSSANI(OAB: 282889/SP)

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO ANGELITO JOSE BARBIERI(OAB:
4026/SC)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIZA ALMEIDA ZAGO(OAB:
44419/DF)

ADVOGADO STEPHANIE CIRILO LEMOS(OAB:
48510/DF)

ADVOGADO SARAH SUZANA RAMOS DE
ARAUJO(OAB: 50956/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
S.A.

  - OCEANAIR LINHAS AEREA SA FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fda8c8

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos em inspeção.

A SECAL atualizou os cálculos id 98edee8, deduzindo o valor

quitado pela 4ª executada AZUL LINHAS AÉREAS (fls. 1935/1939),

bem como aqueles quitados por meio do parcelamento realizado

pela 2ª executada AMBAR SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S/A.

O exequente apresentou impugnação, sob os fundamentos id

1d9cbb3.

Intimem-se as executadas para manifestação acerca dos cálculos id

008bff7, bem como em face da impugnação do exequente, id

1d9cbb3. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-87.2023.5.10.0003
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERV DE
COMBUSTIVEIS E DERIV DE PET.
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO SANDRO SOARES SANTOS(OAB:
44722/DF)

RECLAMADO MAISA ROSA BARROS

RECLAMADO BOX 9 SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO PEREIRA CORTES(OAB:
45267/DF)

RECLAMADO FABIO CORTES DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERV DE
COMBUSTIVEIS E DERIV DE PET. DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e83504

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a alegação de nulidade de citação suscitada pelo

executado, suspendo, por ora, o processamento do IDPJ.

Intime-se o exequente para se manifestar acerca das alegações do

executado, id 8f1831e. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-95.2019.5.10.0003
RECLAMANTE GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO JOSELITO FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 26934/DF)

ADVOGADO RAFAEL D ALESSANDRO
CALAF(OAB: 17161/DF)

ADVOGADO Eduardo da Silva Cavalcante(OAB:
24923/DF)

ADVOGADO gabriel albanese diniz de araujo(OAB:
20334/DF)

ADVOGADO LEONARDO FARIAS
FLORENTINO(OAB: 343181/SP)

ADVOGADO STHEFANI BRUNELLA REIS(OAB:
58655/DF)

ADVOGADO CLARISSE SCAFUTO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 31806/DF)

RECLAMADO MARCELA MENDES DOS SANTOS
VAZ

ADVOGADO KELLY KARYNNE COSTA
AMORIM(OAB: 26524/DF)

ADVOGADO RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO
PEREIRA(OAB: 37760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MENDES DOS SANTOS VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aefd766

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id.ccba776 , para fixar o débito da

reclamante/executada GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE , sem

prejuízo das atualizações de direito, em R$ 13.549,23 , atualizados

até o dia 28/02/2024 .

Homologo ainda os cálculos de Id.ccba776 , para fixar o débito da

reclamada/exequente/MARCELA MENDES DOS SANTOS VAZ ,

sem prejuízo das atualizações de direito, em R$ 1.347,40 ,

atualizados até o dia 28/02/2024 .

Instauro a execução.

Convolo em penhora o depósito de Id.423e269, como garantia

integral da execução.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5

dias.

Deverão as partes, no mesmo prazo, informar os dados de uma

conta bancária para transferência do seu crédito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-me os autos conclusos

para expedição de alvará, com a consequente extinção da

execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-95.2019.5.10.0003
RECLAMANTE GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO JOSELITO FARIAS DOS
SANTOS(OAB: 26934/DF)

ADVOGADO RAFAEL D ALESSANDRO
CALAF(OAB: 17161/DF)

ADVOGADO Eduardo da Silva Cavalcante(OAB:
24923/DF)

ADVOGADO gabriel albanese diniz de araujo(OAB:
20334/DF)

ADVOGADO LEONARDO FARIAS
FLORENTINO(OAB: 343181/SP)

ADVOGADO STHEFANI BRUNELLA REIS(OAB:
58655/DF)

ADVOGADO CLARISSE SCAFUTO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 31806/DF)

RECLAMADO MARCELA MENDES DOS SANTOS
VAZ

ADVOGADO KELLY KARYNNE COSTA
AMORIM(OAB: 26524/DF)

ADVOGADO RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO
PEREIRA(OAB: 37760/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aefd766

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DECISÃO

Homologo os cálculos de Id.ccba776 , para fixar o débito da

reclamante/executada GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE , sem

prejuízo das atualizações de direito, em R$ 13.549,23 , atualizados

até o dia 28/02/2024 .

Homologo ainda os cálculos de Id.ccba776 , para fixar o débito da

reclamada/exequente/MARCELA MENDES DOS SANTOS VAZ ,

sem prejuízo das atualizações de direito, em R$ 1.347,40 ,

atualizados até o dia 28/02/2024 .

Instauro a execução.

Convolo em penhora o depósito de Id.423e269, como garantia

integral da execução.

Intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5

dias.

Deverão as partes, no mesmo prazo, informar os dados de uma

conta bancária para transferência do seu crédito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-me os autos conclusos

para expedição de alvará, com a consequente extinção da

execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000897-83.2021.5.10.0003
RECLAMANTE ROBERTA KEIKO KITAHARA

ADVOGADO THAYSA GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 37916/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A reclamante informa que o médico responsável pelo seu

acompanhamento emitiu novo relatório, onde respondeu a todos os

questionamentos suscitados pela reclamada, documento anexado

no id ce83fe0 .

Liberem-se os honorários sucumbenciais (R$ 300,00) para a conta

informada na petição id a744001 e os honorários periciais para a

conta informada no sistema AJ/JT.

(...)

Intime-se a reclamada para vista das informações prestadas

acerca da situação da reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000351-91.2022.5.10.0003
RECLAMANTE KELLY SOARES DA SILVA

ADVOGADO HUGGO CAVALCANTE PINTO(OAB:
48693/DF)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Homologo os cálculos de id. defa4ad, para fixar o débito da

executada, sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

3.157,42 , atualizados até o dia 29/02/2024.

Instauro a execução.

(Ciência à exequente)

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000351-91.2022.5.10.0003
RECLAMANTE KELLY SOARES DA SILVA

ADVOGADO HUGGO CAVALCANTE PINTO(OAB:
48693/DF)

RECLAMADO CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA COMUNIDADE

ADVOGADO KELE CRISTINA DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 31599/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Homologo os cálculos de id. defa4ad, para fixar o débito da

executada, sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

3.157,42 , atualizados até o dia 29/02/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Instauro a execução.

Cite-se a executada para, em 48 horas, pagar o débito ou garantir

integralmente a execução, observada a gradação prevista no artigo

835 do CPC, sob pena de penhora,

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000531-73.2023.5.10.0003
RECLAMANTE GENIVALDO OLIVEIRA DAS NEVES

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO OLIVEIRA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Alvará de FGTS expedido

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000531-73.2023.5.10.0003
RECLAMANTE GENIVALDO OLIVEIRA DAS NEVES

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIONEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando a complexidade e a especificidade dos cálculos de

liquidação, determino ao reclamado a apresentação da conta, no

prazo de 20 dias, sob pena de realização de perícia contábil às

suas expensas, nos termos do art. 879, §§ 1º -B e 6º, da CLT e

Recomendação SECOR TRT nº 4, de 07 de novembro de 2018.

A conta deverá ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão,

cabendo à parte juntar o PDF do cálculo no processo e anexar

o arquivo exportado no formato .Pjc no sistema PJe-Calc, para

possibilitar a atualização pela Secretaria da Vara.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDOVAL JULIANO DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000292-19.2021.5.10.0010
RECLAMANTE BIANCA THAIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANE RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 42984/DF)

RECLAMADO LARA GARCIA NUTRIÇÃO
ESPECIALIZADA E ESTÉTICA
AVANÇADA

ADVOGADO BRUNELLA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 55124/DF)

RECLAMADO LARA GARCIA MIRANDA SANTOS

ADVOGADO BRUNELLA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 55124/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA GARCIA MIRANDA SANTOS

  - LARA GARCIA NUTRIÇÃO ESPECIALIZADA E ESTÉTICA
AVANÇADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31e7f3c

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id. a63049a, para fixar o débito das

executadas, sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

1.846,94, atualizados até o dia 19/03/2024.

Instauro a execução.

Convolo em penhora o depósito recursal de Id. a97022f, no importe

atualizado de R$ 2.350,73, como garantia integral da execução.

Intime-se as executadas para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo do executado, intime-se a exequente para

impugnação aos cálculos, e, se for o caso, também se manifestar

sobre os embargos à execução. Prazo de 5 dias.

O exequente deverá, no mesmo prazo, informar o seu PIS e dados

de uma conta bancária para transferência do seu crédito.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-me os autos conclusos

para expedição de alvará, com a consequente extinção da

execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATSum-0000812-39.2017.5.10.0003
RECLAMANTE CAMILA ARYANE ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA FIRMINO(OAB:
54389/DF)

RECLAMADO DOIS IRMAOS RESTAURANTE LTDA
- ME

PERITO DANIEL GODOI FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ARYANE ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41c0fbc

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Expirado o prazo sem pagamento ou nomeação de bens, atualizem

-se os cálculos e prossiga-se a execução, utilizando-se

inicialmente os sistemas eletrônicos SISBAJUD e RENAJUD e, se

for o caso, expedindo mandado para penhora de bens, observando-

se a ordem prevista no art. 835 do CPC.

Não obtendo êxito as medidas acima, prossiga-se com a pesquisa

INFOSEG.

Permanecendo frustrados os atos executórios ultimados até então,

inclua-se o nome do executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Após, Intime-se a parte autora para indicação de novos meios para

o regular prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias, sob

pena do início da fluência do prazo prescricional (art. 11-A da CLT),

importando o silêncio no sobrestamento do feito.

Publique-se.

Expirado o prazo, sem manifestação do exequente, aguarde-se o

fluxo do prazo bienal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-63.2018.5.10.0003
RECLAMANTE JANILSON BERNARDINO OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA SANTOS NASCIMENTO
ROCHA(OAB: 39399/DF)

RECLAMADO BERNARDO ALVES DO
NASCIMENTO 89276558187

ADVOGADO ERASMO CELSO MIRANDA
CAMELO(OAB: 57896/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON BERNARDINO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 930dcb9

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRIAN VILAS BOAS FERNANDES, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A executada requer a declaração da prescrição intercorrente nos

termos do art. 11-A da CLT.

Manifeste-se o exequente. Prazo 5 dias.

Publique-se.

Expirado o prazo ou após a manifestação, à conclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-55.2018.5.10.0003
RECLAMANTE RUDINEI BARTZ

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDINEI BARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c104e4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Elaborada a conta pela perita.

Fixo os honorários periciais em R$ 10.250,00.

Abro vista às partes pelo prazo comum de 8 dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Proceda-se, ainda, à intimação da União para manifestação no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, § 3º da CLT e

art. 143 do Provimento da Corregedoria 1/21).

Decorrido o prazo, sem manifestação, atualizem-se os cálculos

incluindo os honorários periciais ora fixados.

Em seguida, à conclusão para homologação da conta.

No caso de impugnação, vista à parte contrária, prazo de 8 dias.

Após a manifestação ou decorrido o prazo, à conclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001132-55.2018.5.10.0003
RECLAMANTE RUDINEI BARTZ

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
211648/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c104e4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Elaborada a conta pela perita.

Fixo os honorários periciais em R$ 10.250,00.

Abro vista às partes pelo prazo comum de 8 dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Intimem-se as partes, via DEJT.

Proceda-se, ainda, à intimação da União para manifestação no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (Art. 879, § 3º da CLT e

art. 143 do Provimento da Corregedoria 1/21).

Decorrido o prazo, sem manifestação, atualizem-se os cálculos

incluindo os honorários periciais ora fixados.

Em seguida, à conclusão para homologação da conta.

No caso de impugnação, vista à parte contrária, prazo de 8 dias.

Após a manifestação ou decorrido o prazo, à conclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-42.2024.5.10.0012
RECLAMANTE ISA CARLA ALVES DE SOUSA
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ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA CARLA ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c1e02

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Retifico erro material no despacho de id. c026c52, no tocante ao

prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos à perícia contábil designada.

Onde se lê: "Para apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico terão as partes o prazo comum de 10 dias, a

contar de 08/08/2022.

Leia-se: "Para apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico terão as partes o prazo comum de 10 dias."

Por conseguinte, renovo às partes o prazo para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-42.2024.5.10.0012
RECLAMANTE ISA CARLA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9c1e02

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Retifico erro material no despacho de id. c026c52, no tocante ao

prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistentes

técnicos à perícia contábil designada.

Onde se lê: "Para apresentação de quesitos e indicação de

assistente técnico terão as partes o prazo comum de 10 dias, a

contar de 08/08/2022.

Leia-se: "Para apresentação de quesitos e indicação de assistente

técnico terão as partes o prazo comum de 10 dias."

Por conseguinte, renovo às partes o prazo para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001358-36.2023.5.10.0019
REQUERENTE SILVAN MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NAJLA PEIXOTO FAGUNDES(OAB:
71278/DF)

ADVOGADO CARLIONE ARAUJO FERREIRA(OAB:
71255/DF)

REQUERIDO CONDOMINIO COMPLEXO
HOTELEIRO BRASILIA

ADVOGADO JULIA RANGEL SANTOS
SARKIS(OAB: 29241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVAN MATOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15825e4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação de execução provisória de sentença proferida nos

autos da ação coletiva 973-59.2021.5.10.0019.

Intimado para apresentar os cálculos, o executado informa que o

exequente ajuizou ação individual com pedido idêntico à ação

coletiva, requerendo a extinção da presente execução.

O exequente reconhece que ajuizou ação individual idêntica à

coletiva, que se encontra tramitando perante a 10ª Vara do Trabalho

de Brasília (862-68.2022.5.10.0010), informando que solicitou a

suspensão da ação individual, nos termos do art. 104 do CDC.

Pugna pelo prosseguimento da presente execução.

À análise dos autos do processo 862-68.2022.5.10.0010, verifica-

se, no entanto, que o reclamante, na verdade, requereu a

desistência da ação individual e não a suspensão, na forma do art.

104 do CDC.

O pedido de desistência foi indeferido pelo Juízo, diante da

discordância da reclamada, encontrando-se o feito em pauta de

encerramento da instrução.

Dispõe o art. 104 do CDC, verbis:

“ As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a

que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão

os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do

ajuizamento da ação coletiva.” (grifo nosso)

Nesse cenário, considerando que o exequente não cumpriu o

disposto no art. 104 do CDC, não pode ser beneficiado pelos efeitos

da sentença coletiva, ainda que provisoriamente.

Julgo, pois, extinta a presente ação de execução provisória, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC e 876 da

CLT."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001358-36.2023.5.10.0019
REQUERENTE SILVAN MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO NAJLA PEIXOTO FAGUNDES(OAB:
71278/DF)

ADVOGADO CARLIONE ARAUJO FERREIRA(OAB:
71255/DF)

REQUERIDO CONDOMINIO COMPLEXO
HOTELEIRO BRASILIA

ADVOGADO JULIA RANGEL SANTOS
SARKIS(OAB: 29241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO COMPLEXO HOTELEIRO BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15825e4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ALESSANDRA CARVALHO FERESIN GODLEWSKI,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação de execução provisória de sentença proferida nos

autos da ação coletiva 973-59.2021.5.10.0019.

Intimado para apresentar os cálculos, o executado informa que o

exequente ajuizou ação individual com pedido idêntico à ação

coletiva, requerendo a extinção da presente execução.

O exequente reconhece que ajuizou ação individual idêntica à

coletiva, que se encontra tramitando perante a 10ª Vara do Trabalho

de Brasília (862-68.2022.5.10.0010), informando que solicitou a

suspensão da ação individual, nos termos do art. 104 do CDC.

Pugna pelo prosseguimento da presente execução.

À análise dos autos do processo 862-68.2022.5.10.0010, verifica-

se, no entanto, que o reclamante, na verdade, requereu a

desistência da ação individual e não a suspensão, na forma do art.

104 do CDC.

O pedido de desistência foi indeferido pelo Juízo, diante da

discordância da reclamada, encontrando-se o feito em pauta de

encerramento da instrução.

Dispõe o art. 104 do CDC, verbis:

“ As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único

do art. 81, não induzem litispendência para as ações individuais,

mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a

que aludem os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão

os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do
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ajuizamento da ação coletiva.” (grifo nosso)

Nesse cenário, considerando que o exequente não cumpriu o

disposto no art. 104 do CDC, não pode ser beneficiado pelos efeitos

da sentença coletiva, ainda que provisoriamente.

Julgo, pois, extinta a presente ação de execução provisória, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC e 876 da

CLT."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001222-87.2023.5.10.0003
RECLAMANTE BEATRIZ TAVARES CALAIS

ADVOGADO ELIANA VIEIRA DE CALAIS
SANTOS(OAB: 54496/DF)

RECLAMADO K1 INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ TAVARES CALAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f62476

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se que a certidão de e-carta

devolvida id. b4f7fa8, não se refere à reclamada deste processo.

Diante disso, promova o desentranhamento do referido documento

dos autos.

Ademais, de acordo com a certidão id. 97d3d7c, a e-carta expedida

nestes autos foi entregue ao destinatário, que não apresentou

defesa não prazo.

Torno, portanto, sem efeito o despacho id. 291086c.

Façam-me os autos conclusos, para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001116-28.2023.5.10.0003
RECLAMANTE ANTONIO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS
LOPES(OAB: 41928/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO VIACAO PLANETA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIONEIRA LTDA

  - VIACAO PLANETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 195906a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a devolução das correspondências, intime-se o

advogado das reclamadas para confirmar a ciência de seu

constituinte de todos os termos do despacho de designação da

audiência de instrução,devendo, em caso negativo,informar o

correto para a renovação da intimação postal.Prazo de 5 dias.

Publique-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-66.2020.5.10.0003
RECLAMANTE FERNANDO PALMIERI

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MARTINS
DARROS(OAB: 74050/RS)

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
373413/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f87d443

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Homologo os cálculos de Id. a002ee8, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

182.732,98, atualizados até o dia 01/02/2024.

Convolo em penhora os valores que se encontram à disposição

desse juízo, conforme imagem abaixo:

Intime-se o executado para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5

dias.

Decorrido o prazo do executado, intime-se o(a) exequente para

impugnação aos cálculos, e, se for o caso, também se manifestar

sobre os embargos à execução. Prazo de 5 dias.

O exequente deverá, no mesmo prazo, informar os dados de uma

conta bancária para transferência do seu crédito.

Ademais, em atenção à manifestação id. 3ed9121, verifico que

os cálculos que se encontram na aba "cálculos do processo"

são do ano de 2020, anteriores aos cálculos objeto desta

homologação, o que impossibilita a sua atualização por este

juízo.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-me os autos conclusos

para expedição de alvará, com a consequente extinção da

execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-33.2020.5.10.0003
RECLAMANTE EDILSON VALERIO DE JESUS

ADVOGADO PRISCYLLA COSTA DE
CASTRO(OAB: 43248/DF)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MACEDO
SEMENSATTI(OAB: 32499/DF)

RECLAMADO ITAPACI COMERCIAL DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

ADVOGADO Cassius Ferreira Moraes(OAB:
34276/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON VALERIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b00912

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VANESSA ALVES NERY BALBINO, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Garantida integralmente a execução com o depósito judicial

comprovado nos autos.

O executado não apresentou embargos à execução.

Intime-se o exequente, via DEJT, para os fins do art. 884 da

CLT, bem como para informar os dados bancários para

transferência de seu crédito, bem como o número do PIS.

Destaco que a liberação, em apartado, de honorários advocatícios,

por ocasião da expedição de alvará de levantamento do crédito do

exequente, somente será autorizada por este juízo se houver a

apresentação do contrato de honorários entre o advogado e o

cliente, na forma do §4º do art. 22 da Lei n. 8.906/94.

Sem a apresentação do aludido contrato, caberá ao advogado

resolver diretamente com o cliente a questão dos honorários

contratuais, levantando a quantia integral devida ao seu constituinte,

desde que munido de poderes específicos (art. 105 do CPC).

Informados os dados da conta bancária, façam os autos

conclusos para expedição de alvará de transferência, com a

consequente extinção da execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001924-53.2011.5.10.0003
RECLAMANTE HONOBERTO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BENEVIDES
CABRAL(OAB: 33492/DF)

RECLAMADO GABRIELE MARIANO LEONARDO

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

RECLAMADO ECOWATT COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELETRICO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2057
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO GABRIELE MARIANO LEONARDO -
ME

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE MARIANO LEONARDO

  - GABRIELE MARIANO LEONARDO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa0301

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A Defensoria Pública da União requer o seu cadastramento no feito,

e não o procurador em especial, ficando o pedido deferido. Anote-

se.

Após, cumpra-se o despacho de id. 0f5e656.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001924-53.2011.5.10.0003
RECLAMANTE HONOBERTO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BENEVIDES
CABRAL(OAB: 33492/DF)

RECLAMADO GABRIELE MARIANO LEONARDO

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

RECLAMADO ECOWATT COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELETRICO LTDA

RECLAMADO GABRIELE MARIANO LEONARDO -
ME

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONOBERTO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa0301

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A Defensoria Pública da União requer o seu cadastramento no feito,

e não o procurador em especial, ficando o pedido deferido. Anote-

se.

Após, cumpra-se o despacho de id. 0f5e656.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001210-73.2023.5.10.0003
REQUERENTE ANDRE LUIS SOUZA CRUZ

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

REQUERIDO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465a8f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, homologo por sentença a prova documental produzida

nos autos, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos

termos do inciso III, letra”a”, do art. 487 do CPC.

Custas pelo requerente no importe de R$10,64, calculadas sobre o

valor da causa, dispensado do pagamento.

Decorrido o prazo de 30 dias (art. 383 do CPC), encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Não cabe recurso (art. 382, §4º, do CPC).

Publique-se.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0001210-73.2023.5.10.0003
REQUERENTE ANDRE LUIS SOUZA CRUZ

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

REQUERIDO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 465a8f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, homologo por sentença a prova documental produzida

nos autos, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos

termos do inciso III, letra”a”, do art. 487 do CPC.

Custas pelo requerente no importe de R$10,64, calculadas sobre o

valor da causa, dispensado do pagamento.

Decorrido o prazo de 30 dias (art. 383 do CPC), encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Não cabe recurso (art. 382, §4º, do CPC).

Publique-se.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000554-19.2023.5.10.0003
RECLAMANTE FERNANDO ANDERSON DOS

SANTOS

ADVOGADO HUDSON LINHARES BATISTA(OAB:
9713/DF)

RECLAMADO CRIXA - CONDOMINIO VI

ADVOGADO FERNANDA PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 50790/DF)

ADVOGADO DANILO PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
50340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIXA - CONDOMINIO VI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica a executada intimada da alegações da parte

contrária (id. 958954d). Prazo de 05 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VICENTE GRIGATI FILHO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000199-43.2022.5.10.0003
RECLAMANTE EDMILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO SORAYA CARDOSO SANTOS(OAB:
39874/DF)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA CONCEICAO
DUTRA(OAB: 10752/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedidas as Requisições, intimem-se as partes para vista e

manifestação no prazo de 5 dias

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA ALVES NERY

BALBINO, Servidor

Processo Nº ATSum-0000199-43.2022.5.10.0003
RECLAMANTE EDMILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO SORAYA CARDOSO SANTOS(OAB:
39874/DF)

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA CONCEICAO
DUTRA(OAB: 10752/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Expedidas as Requisições, intimem-se as partes para vista e

manifestação no prazo de 5 dias

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA ALVES NERY

BALBINO, Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATOrd-0000658-11.2023.5.10.0003
RECLAMANTE JEANDRO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO WALTER ALVES FRANCA(OAB:
47909/DF)

ADVOGADO MARCIANO CORTES NETO(OAB:
8462/DF)

ADVOGADO JOAQUIM JOSE PESSOA(OAB:
17693/DF)

ADVOGADO WASHINGTON DE SIQUEIRA
COELHO(OAB: 28029/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO ALEXANDRE JOSE OLIVEIRA DE
OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANDRO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Prestados os esclarecimentos, vista às partes. Prazo 5 dias."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000658-11.2023.5.10.0003
RECLAMANTE JEANDRO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO WALTER ALVES FRANCA(OAB:
47909/DF)

ADVOGADO MARCIANO CORTES NETO(OAB:
8462/DF)

ADVOGADO JOAQUIM JOSE PESSOA(OAB:
17693/DF)

ADVOGADO WASHINGTON DE SIQUEIRA
COELHO(OAB: 28029/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO ALEXANDRE JOSE OLIVEIRA DE
OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Prestados os esclarecimentos, vista às partes. Prazo 5 dias."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LETICIA ANNE LIMA, Diretor

de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000334-55.2022.5.10.0003
RECLAMANTE PRISCILA NARDIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA NARDIA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, fica a parte autora intimada da manifestação da parte. Id.

d797c4e.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VICENTE GRIGATI FILHO,

Assessor

Processo Nº CumSen-0001121-84.2022.5.10.0003
EXEQUENTE HERDIWILAMI AIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONAS OLIVEIRA MACHADO(OAB:
56061/DF)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

ADVOGADO RAILTON OLIVEIRA MACHADO(OAB:
57752/DF)

EXECUTADO INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERDIWILAMI AIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33f20b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

Juntados os comprovantes, registrem-se, para fins estatísticos, os

valores pagos e recolhidos.

Expirado o prazo, arquivem-se os autos definitivamente.

O exequente poderá averiguar o valor e dia da transferência após a

juntada do comprovante, independente de intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001121-84.2022.5.10.0003
EXEQUENTE HERDIWILAMI AIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONAS OLIVEIRA MACHADO(OAB:
56061/DF)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

ADVOGADO RAILTON OLIVEIRA MACHADO(OAB:
57752/DF)

EXECUTADO INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33f20b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

Juntados os comprovantes, registrem-se, para fins estatísticos, os

valores pagos e recolhidos.

Expirado o prazo, arquivem-se os autos definitivamente.

O exequente poderá averiguar o valor e dia da transferência após a

juntada do comprovante, independente de intimação.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000235-85.2022.5.10.0003
RECLAMANTE HERCULANO LUIZ MIRANDA LIMA

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

ADVOGADO CAROLINA CABRAL MORI(OAB:
46709/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
HOTELEIRO BRASILIA

ADVOGADO JULIA RANGEL SANTOS
SARKIS(OAB: 29241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERCULANO LUIZ MIRANDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9a216c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000235-85.2022.5.10.0003
RECLAMANTE HERCULANO LUIZ MIRANDA LIMA

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

ADVOGADO CAROLINA CABRAL MORI(OAB:
46709/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO COMPLEXO
HOTELEIRO BRASILIA

ADVOGADO JULIA RANGEL SANTOS
SARKIS(OAB: 29241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO COMPLEXO HOTELEIRO BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9a216c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-82.2010.5.10.0003
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JOAO GILBERTO MONTENEGRO
RODRIGUES(OAB: 17915/PB)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARROS
OTTONI(OAB: 16785/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

PERITO MARCOS AURELIO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS RODRIGUES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a63807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

Juntados os comprovantes, registrem-se, para fins estatísticos, os

valores pagos e recolhidos.

Após, confira o cumprimento do Ofício de id. 2eb28da e

proceda-se à devolução dos depósitos recursais a ambas as

partes, por se tratar de saldo remanescente da execução,

inclusive o  saldo remanescente  da conta  judic ia l

4800101636997,  do Banco do Brasi l .

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-82.2010.5.10.0003
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JOAO GILBERTO MONTENEGRO
RODRIGUES(OAB: 17915/PB)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARROS
OTTONI(OAB: 16785/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

PERITO MARCOS AURELIO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a63807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

Juntados os comprovantes, registrem-se, para fins estatísticos, os

valores pagos e recolhidos.

Após, confira o cumprimento do Ofício de id. 2eb28da e

proceda-se à devolução dos depósitos recursais a ambas as

partes, por se tratar de saldo remanescente da execução,

inclusive o  saldo remanescente  da conta  judic ia l

4800101636997,  do Banco do Brasi l .

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-82.2010.5.10.0003
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)
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ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JOAO GILBERTO MONTENEGRO
RODRIGUES(OAB: 17915/PB)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARROS
OTTONI(OAB: 16785/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO MARIA TERESA BARBOSA
CAMPELO DE MELO(OAB: 31558/DF)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

PERITO MARCOS AURELIO DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a63807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução  (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se.

Juntados os comprovantes, registrem-se, para fins estatísticos, os

valores pagos e recolhidos.

Após, confira o cumprimento do Ofício de id. 2eb28da e

proceda-se à devolução dos depósitos recursais a ambas as

partes, por se tratar de saldo remanescente da execução,

inclusive o  saldo remanescente  da conta  judic ia l

4800101636997,  do Banco do Brasi l .

    RENATO VIEIRA DE FARIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-42.2024.5.10.0003
RECLAMANTE MATHEUS HENRIQUE MARTINS DE

AZARA

ADVOGADO ARTHUR MELO DE FREITAS(OAB:
57682/DF)

RECLAMADO SUIANE PAULA CABRAL

RECLAMADO MERCOSUL CONSULTORIA E
CORRESPONDENTES DE
INSTITUICOES FINANCEIRAS LTDA

RECLAMADO SELECT COBRANCA E
INFORMACOES CADASTRAIS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE MARTINS DE AZARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db5589f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a

reclamatória movida por MATHEUS HENRIQUE MARTINS DE

AZARA contra SELECT COBRANCA E INFORMACOES

CADASTRAIS EIRELI, MERCOSUL CONSULTORIA E

CORRESPONDENTES DE INSTITUICOES FINANCEIRAS LTDA e

SUIANE PAULA CABRAL, para condenar as reclamadas, sendo a

primeira e segunda rés de forma solidária e a terceira reclamada de

forma subsidiária, a pagarem ao autor as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que passam a integrar esta decisão para

todos os efeitos legais.

Custas pelas reclamadas no valor de R$600,00 calculadas sobre

R$30.000,00, valor estimado para esse fim.

Honorários sucumbenciais nos termos da fundamentação.

Juros, correção monetária e recolhimentos previdenciários, na

forma da lei.

Publique-se.

Intimem-se as reclamadas por edital.

Nada mais.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-83.2024.5.10.0003
RECLAMANTE JAKELYNNE BIO DE FREITAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 14192/DF)

ADVOGADO JAMILA GUIMARAES SANTOS(OAB:
35559/DF)

ADVOGADO JANAINA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 14500/DF)

RECLAMADO SUED SILVIO SOUZA

RECLAMADO MYRLEI WILZA SOUZA

RECLAMADO SINDICATO DAS RADIOS DE TAXI
DO DISTRITO FEDERAL - SINDTAXI-
DF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKELYNNE BIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec24d0

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos em inspeção.

Defiro o pedido do reclamante de id.0dc1d25, para determinar a

intimação das reclamadas do despacho de id.7bf51da por

mandado.

Cumpra-se.

Intime-se o reclamante para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-21.2023.5.10.0003
RECLAMANTE IARA CERQUEIRA SANTI

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA CERQUEIRA SANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb67c70

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIANA TIEMANN BARRETO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo ao reclamante prazo de 05 dias para manifestação acerca

dos embargos de declaração opostos pelo reclamado, em garantia

ao princípio constitucional do contraditório e nos termos do art. 9º do

CPC/2015.

Publique-se.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para julgamento dos

embargos de declaração.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-18.2023.5.10.0003
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

RECLAMADO I. L. P. RIBEIRO FERRAGENS E
FERRAMENTAS

ADVOGADO BRUNA MUNIZ JERONIMO(OAB:
62610/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER. CONSTR. DO
DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0b1d81

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de Id. a54509f, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em R$
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24.452,73 , atualizados até o dia 19/02/2024.

Instauro a execução.

Considerando que as partes relatam a tratativa de acordo, aguarde-

se por 10 dias.

No silêncio, venham-me os autos conclusos para prosseguimento

da execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-18.2023.5.10.0003
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

RECLAMADO I. L. P. RIBEIRO FERRAGENS E
FERRAMENTAS

ADVOGADO BRUNA MUNIZ JERONIMO(OAB:
62610/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. L. P. RIBEIRO FERRAGENS E FERRAMENTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0b1d81

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de Id. a54509f, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

24.452,73 , atualizados até o dia 19/02/2024.

Instauro a execução.

Considerando que as partes relatam a tratativa de acordo, aguarde-

se por 10 dias.

No silêncio, venham-me os autos conclusos para prosseguimento

da execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001478-11.2015.5.10.0003
RECLAMANTE FABIO PEREIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO DIEGO VEGA POSSEBON DA
SILVA(OAB: 18589/DF)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DAS
COOPERATIVAS DO SICOOB LTDA

ADVOGADO CIZENANDO SPINDOLA ATAIDES
JUNIOR(OAB: 37193/DF)

PERITO RAFHAEL DE ALMEIDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEREIRA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98110b0

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos em inspeção.

O perito carreou aos autos a planilha de cálculos de id.8397676,

porém e la  não a tende ao comenda do despacho de

id.2387672,tendo em vista que o valor do crédito líquido já foi

totalmente quitado.

Ante o exposto, renove-se ao perito o prazo de 10 dias para

dedução dos cálculos de id.fdb2aa7, considerando-se o valor

levantado pelo exequente e para inclusão dos honorários periciais.

Intime-se .

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001478-11.2015.5.10.0003
RECLAMANTE FABIO PEREIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)
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ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO DIEGO VEGA POSSEBON DA
SILVA(OAB: 18589/DF)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DAS
COOPERATIVAS DO SICOOB LTDA

ADVOGADO CIZENANDO SPINDOLA ATAIDES
JUNIOR(OAB: 37193/DF)

PERITO RAFHAEL DE ALMEIDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DO
SICOOB LTDA

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98110b0

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LETICIA ANNE LIMA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos em inspeção.

O perito carreou aos autos a planilha de cálculos de id.8397676,

porém e la  não a tende ao comenda do despacho de

id.2387672,tendo em vista que o valor do crédito líquido já foi

totalmente quitado.

Ante o exposto, renove-se ao perito o prazo de 10 dias para

dedução dos cálculos de id.fdb2aa7, considerando-se o valor

levantado pelo exequente e para inclusão dos honorários periciais.

Intime-se .

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000584-54.2023.5.10.0003
REQUERENTE THAYS VELOZO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARA ALVES DE LIRA CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fca7c

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a empresa para apresentar os documentos solicitados

pela perita (id. 8b96acd) e assim viabilizar a liquidação dos cálculos,

sob os efeitos do arbitramento segundo os parâmetros fornecidos

na petição inicial. Prazo de 20 dias.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-39.2023.5.10.0003
RECLAMANTE LUIZ VIRGINIO SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5d705
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proferido nos autos.

TERMODEPROMOÇÃO E CONCLUSÃO

Promovo os presentes autos ao Exmo. Juiz do Trabalho para

informar que não foi possível realizar a atualização dos cálculos,

uma vez que a parte juntou aos autos o PDF que contém a planilha,

porém, não anexou no sistema PJe-Calc o arquivo (.Pjc).

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VICENTE GRIGATI FILHO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante o teor da promoção acima, intime-se a empresa para que

insira o arquivo (.pjc) no Sistema PJe-Calc, observando-se as

instruções constantes no vídeo nº 20 do treinamento de Pje-Calc

Cidadão disponível no site deste Tribunal, com a finalidade de

utilização do Pje-Calc em futuras atualizações. Prazo de 5 dias.

No caso de impossibilidade de inclusão dos cálculos no sistema Pje

-Calc, deverá a parte encaminhar a esta Secretaria, via e-mail

(svt03.brasilia@trt10.jus.br), o arquivo contendo os cálculos, no

formato (.Pjc).

Segue o link que orienta como baixar o instalador e o manual da

ferramenta PJe-Calc Cidadão, bem como as tabelas auxiliares para

atualização de cálculos: 

(http://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&idTRT1

0M=235).

Após, atualizem-se os cálculos e prossiga-se nos termos do

despacho anterior.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001122-69.2022.5.10.0003
RECLAMANTE SUZANY CRISTINE DA CUNHA

EUSEBIO

ADVOGADO ANDERMAN GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 53398/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANY CRISTINE DA CUNHA EUSEBIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d28fa0

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.brasilia@trt10.jus.br

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta

Vara, que tramitam, neste Juízo, os autos do processo nº 0001122-

69.2022.5.10.0003, encontrando-se em fase de execução de

sentença, conforme cálculo abaixo:

Total da execução R$ 6.897,77, atualizado até: 29/11/2022.

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇÃO

DE CRÉDITO  do Exequente frente BS TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

03.655.231/0001-21, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação

Judicial, por se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos

do artigo 449, parágrafo 1º, da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-57.2024.5.10.0003
RECLAMANTE BRUNO CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6658da

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO
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Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 22/07/2024 às 15:30, a

ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília – SEPN 513,

bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-57.2024.5.10.0003
RECLAMANTE BRUNO CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6658da

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL CASTRO DO NASCIMENTO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução para o dia 22/07/2024 às 15:30, a

ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, localizada no Foro Trabalhista de Brasília – SEPN 513,

bloco B, Lotes 2/3, sala T-21 (térreo), Brasília-DF.

As partes deverão comparecer sob pena de confissão.

As testemunhas deverão ser trazidas espontaneamente pelas

partes, ou na forma do art. 455 do CPC, importando a omissão em

desistência da produção da prova.

Intimem-se as partes diretamente (e-carta) e por seus

advogados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FRANCISCO LUCIANO DE AZEVEDO FROTA

    Juiz do Trabalho Titular

4ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Despacho

Processo Nº ATOrd-0191400-78.2009.5.10.0004
RECLAMANTE HERMES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCUS RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB:
16913/DF)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte exequente HERMES OLIVEIRA DE SOUZA

devidamente INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…] expeçam-se as competentes RPVs. Após, dê-se vista às

partes pelo prazo de 5 dias, em atendimento ao § 5.º do art. 7.º da

Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JEOVANA REZENDE DE

MORAIS ROSA, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000794-05.2023.5.10.0004
REQUERENTE MARJORI GRANATO NASRALLA

FUKUHARA

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)
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ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORI GRANATO NASRALLA FUKUHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte exequente MARJORI GRANATO NASRALLA

FUKUHARA devidamente INTIMADA acerca do ato judicial abaixo

transcrito:

"(...) Após a juntada da conta de liquidação com os honorários

periciais, intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentarem impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º)."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JEOVANA REZENDE DE

MORAIS ROSA, Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATOrd-0000627-03.2014.5.10.0004
RECLAMANTE ELYNNE KARYNNE DE CASTRO

ALVES

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECLAMADO SILVIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINA ROLIM CERVEIRA(OAB:
40610/DF)

RECLAMADO WESLEY ANTONIO RAMIRO
MILHOMEM

RECLAMADO SILVIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OTICA SAN MARCOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

M S W R K EMPRESARIAL E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LENTES E LENTES OPTICA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

OTICA MILHOMEM LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HABURGUERIA E PIZZARIA
BURGAO LANCHE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLINICA DE OLHOS BRASILIA LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PESCA E CAMPING SAN MARCOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICA SAN MARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalhoda 4ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA/DF no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edi ta l ,  f ica  Ótica San Marcos Ltda (CNPJ

34.599.443/0001-62) e MSWRK Empresarial e Representação

C o m e r c i a l  L t d a  ( C N P J  4 6 . 7 0 7 . 6 2 1 / 0 0 0 1 -

00)INTIMADOS(AS)acerca do(a) DESPACHO de ID 8122140 cujo

teor segue abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Ante a certidão negativa de fl. 386, citem-se, por edital,

as empresas Ótica San Marcos Ltda (CNPJ 34.599.443/0001-62) e

MSWRK Empresarial e Representação Comercial Ltda (CNPJ

46.707.621/0001-00) para apresentarem manifestação, querendo e,

ainda, indicarem as provas a produzir, no prazo de quinze dias, nos

termos do art. 135, do CPC. BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

PATRICIA BIRCHAL BECATTINI. Juíza do Trabalho Substituta."

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos desta Justiça especializada.

Assinado pelo(a) KATIANE LIMA PONTES, por ordem do(a) Juiz(a)

do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000517-09.2011.5.10.0004
RECLAMANTE ROSILDA ASSIS DE SOUZA

ADVOGADO CEZAR ROCHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 21946/DF)

RECLAMADO VISUAL - LOCACAO, SERVICO,
CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISUAL - LOCACAO, SERVICO, CONSTRUCAO CIVIL E
MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalhoda 4ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA/DF no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo
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presente  Ed i ta l ,  f i ca  VISUAL -  LOCAÇÃO,  SERVIO,

C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  E  M I N E R A Ç Ã O  L T D A C N P J :

00.617.589/0001-71 INTIMADO(A)acerca do(a) DESPACHO de ID

a9bf75e cujo teor segue abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Apresentada a conta de liquidação pela parte

reclamante - id. dd16d36, abro às partes reclamadas o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º). Intimem-se as partes. BRASILIA/DF, 12 de março

de 2024. PATRICIA BIRCHAL BECATTINI. Juíza do Trabalho

Substituta."

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos desta Justiça especializada.

Assinado pelo(a) KATIANE LIMA PONTES, por ordem do(a) Juiz(a)

do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000436-77.2022.5.10.0003
RECLAMANTE PATRICIA CUSTODIO LIMA

ADVOGADO HELLEN CRISTINA SOUZA
FERREIRA(OAB: 64904/DF)

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

RECLAMADO CRISTINAS RESTAURANTES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ADANN SAGRATZKI COURA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA SILVA RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO VANUSA LOPES FERREIRA(OAB:
30618/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ADANN SAGRATZKI COURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalhoda 4ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA/DF no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, fica BRUNO ADANN SAGRATZKI COURACPF:

393.303.461-20 INTIMADO(A)acerca do(a) DESPACHO de ID

eb563b0 cujo teor segue abaixo transcrito:

"Vistos, etc. Em atenção ao pedido formulado pelo(a) exequente às

fls. 113/119 (ID. 3259885), defiro a instauração do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA (art. 855-

A da CLT, art. 135 do CPC, IN-TST nº 39/2016). Por consectário,

determino a imediata suspensão do curso desta execução (CPC,

art. 134, § 3º). Incluam-se AMANDA SILVA RODRIGUES DE

SOUSA (CPF: 014.473.221-18) e BRUNO ADANN SAGRATZKI

COURA (CPF: 393.303.461-20) na autuação deste feito, por ora,

como terceiro(s) interessado(s). Após, proceda-se a citação do(s)

suscitado(s) acima referido(s), pela VIA POSTAL, para

apresentar(em) manifestação, querendo e, ainda, indicar(em) as

provas a produzir, no prazo de quinze dias, nos termos do art. 135,

do CPC. Cumpra-se. BRASILIA/DF, 11 de setembro de 2023."

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos desta Justiça especializada.

Assinado pelo(a) KATIANE LIMA PONTES, por ordem do(a) Juiz(a)

do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000997-06.2019.5.10.0004
RECLAMANTE AMANDA CAROLINE PEIXOTO

FRANCA

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

ADVOGADO CRISTINA PEIXOTO DE
ARAUJO(OAB: 50437/DF)

RECLAMADO AEROVIAS BETA CORP

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES
BADARO DE ALMEIDA(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYNERGY GROUP CORP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Juíza do Trabalhoda 4ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA/DF no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, fica SYNERGY GROUP CORPe AEROVIAS BETA

COR INTIMADOS(AS)acerca da DECISÃO de ID aef3a52 cujo teor

segue abaixo transcrito:
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"[…] CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos

da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 836/847, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 81.415,34 (oitenta e um mil, quatrocentos e

quinze reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 31/05/2023,

sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 06 de março de 2024.

PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

Juíza do Trabalho Substituta"

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos desta Justiça especializada.

Assinado pelo(a) LUCA MOREIRA AZEVEDO, por ordem do(a)

Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001086-97.2017.5.10.0004
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA MOURA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

RECLAMADO MISTRAL EVENTOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL SERVICOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STENIO MARQUES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CACIA LOURENCO GOMES
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STENIO MARQUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Juíza do Trabalhoda 4ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA/DF no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, ficam STENIO MARQUES DO NASCIMENTOe

CACIA LOURENCO GOMES MARQUES INTIMADOS(AS)acerca

da SENTENÇA de ID 93bbb53 cujo teor segue abaixo transcrito:

"DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a desconsideração da
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personalidade jurídica de MISTRAL SERVICOS LTDA, ampliando o

polo passivo da execução para inclusão de STENIO MARQUES DO

NASCIMENTO e CACIA LOURENCO GOMES MARQUES.

Fixo o valor da condenação em R$ 19.528,90, atualizado até

31/03/2022, sem prejuízo de futuras atualizações, sendo as custas

processuais, pela parte suscitada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-

A, V, da CLT).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se no

polo passivo a inclusão dos referidos sócios.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 05 de março de 2024.

KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

Juíza do Trabalho Substituta"

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos desta Justiça especializada.

Assinado pelo(a) LUCA MOREIRA AZEVEDO, por ordem do(a)

Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ETCiv-0001144-90.2023.5.10.0004
EMBARGANTE ANDERSON ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAINA FERREIRA NERY(OAB:
66973/DF)

EMBARGADO Domingos Conceicao da Silva

ADVOGADO PEDRO ALVES DA SILVA
FILHO(OAB: 9070/DF)

EMBARGADO RENATO PINHEIRO DOS SANTOS

EMBARGADO JG CARNEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

EMBARGADO RPINHEIRO ENGENHARIA EIRELI -
ME

EMBARGADO ANA CLAUDIA DIONIZIO DOS
SANTOS

EMBARGADO MAIS TEC CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS TEC CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalhoda 4ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA/DF no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, ficam MAIS TEC CONSTRUCOES E REFORMAS

LTDA - ME, ANA CLAUDIA DIONIZIO DOS SANTOS E RENATO

P I N H E I R O  D O S  S A N T O S I N T I M A D O S a c e r c a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de ID XXXXXX cujo teor segue

abaixo transcrito:

"CONCLUSÃO - Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos de

terceiro opostos para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, nos

termos da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Custas solidariamente pela parte embargada, no importe de

R$44,26 (artigo 789-A, inciso V, da CLT). Retire-se a restrição

operada sobre o imóvel de matrícula nº 288509, qual seja:

apartamento nº 305, localizado no lote nº 04, conjunto 03, da QS

501, Samambaia – DF, junto ao 3º Ofício de Registro de Imóveis do

DF, na execução realizada nos autos do processo nº 0000696-

35.2014.5.10.0004 (fls. 17). Observe a Secretaria da Vara. Com o

trânsito em julgado, providencie a Secretaria o traslado de cópia da

presente sentença para os autos principais. Intimem-se as partes."

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos desta Justiça especializada.

Assinado pelo(a) JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JEOVANA REZENDE DE

MORAIS ROSA, Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000895-42.2023.5.10.0004
RECLAMANTE EDLENE VIEIRA DAS NEVES

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLENE VIEIRA DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab2b3db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

EDLENE VIEIRA DAS NEVES em desfavor de ESPECIALY

TERCEIRIZAÇÃO - EIRELI e EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC; julgo procedentes em parte os

pedidos exordiais, nos termos da fundamentação.

Declaro a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

A fundamentação passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo.

Não há recolhimentos fiscais ou previdenciários.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença por cálculo.

Arbitro o valor da condenação em R$ 15.000, sendo as custas pelas

reclamadas no importe de R$ 300,00 (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes, via DJE. Publique-se.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000895-42.2023.5.10.0004
RECLAMANTE EDLENE VIEIRA DAS NEVES

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab2b3db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

EDLENE VIEIRA DAS NEVES em desfavor de ESPECIALY

TERCEIRIZAÇÃO - EIRELI e EMPRESA BRASIL DE

COMUNICAÇÃO S.A. - EBC; julgo procedentes em parte os

pedidos exordiais, nos termos da fundamentação.

Declaro a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

A fundamentação passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo.

Não há recolhimentos fiscais ou previdenciários.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença por cálculo.

Arbitro o valor da condenação em R$ 15.000, sendo as custas pelas

reclamadas no importe de R$ 300,00 (art. 789 da CLT).
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Intimem-se as partes, via DJE. Publique-se.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-81.2023.5.10.0004
RECLAMANTE GABRIELA PRISCILA DE LIMA

LOBATO

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PRISCILA DE LIMA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ede2ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

GABRIELA PRISCILA DE LIMA LOBATO contra SOLUÇÕES

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI; julgo procedentes em parte

os pedidos, nos termos da fundamentação.

A fundamentação passa a fazer parte integrante do presente

dispositivo.

A correção monetária e os juros observarão os termos da

fundamentação supra.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença por cálculo.

Arbitro o valor da causa em R$ 350,00, sendo as custas pela

reclamada no importe de R$ 10,64.

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-81.2023.5.10.0004
RECLAMANTE GABRIELA PRISCILA DE LIMA

LOBATO

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ede2ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

GABRIELA PRISCILA DE LIMA LOBATO contra SOLUÇÕES

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI; julgo procedentes em parte

os pedidos, nos termos da fundamentação.

A fundamentação passa a fazer parte integrante do presente
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dispositivo.

A correção monetária e os juros observarão os termos da

fundamentação supra.

As parcelas serão apuradas em liquidação de sentença por cálculo.

Arbitro o valor da causa em R$ 350,00, sendo as custas pela

reclamada no importe de R$ 10,64.

Intimem-se as partes. Publique-se. Cumpra-se.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000093-78.2022.5.10.0004
RECLAMANTE SIMONE FERREIRA GINO

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52778/DF)

ADVOGADO DANIELA FERRETTO
CAETANO(OAB: 32879/DF)

ADVOGADO HELDER LUCIO REGO(OAB:
35301/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FERREIRA GINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348ee32

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário adesivo pela parte reclamada, intime-se

a parte contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000585-70.2022.5.10.0004
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS

MEDEIROS

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO DANIEL AIRES REGO BASTOS(OAB:
48560/DF)

RECLAMADO APECE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOS SANTOS MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48abdf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000585-70.2022.5.10.0004
RECLAMANTE JEFERSON DOS SANTOS

MEDEIROS
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ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO DANIEL AIRES REGO BASTOS(OAB:
48560/DF)

RECLAMADO APECE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - APECE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48abdf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000633-92.2023.5.10.0004
RECLAMANTE RONALDO MARQUES DE JESUS

ADVOGADO LUIS PAULO ALVES DA SILVA(OAB:
37676/DF)

RECLAMADO BOMBRIL S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70814a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário adesivo pela parte reclamante, intime-

se a parte contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000702-27.2023.5.10.0004
REQUERENTE SEBASTIAO CARVALHO FILHO

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO CARVALHO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b3a68a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Opostos embargos à execução pelo(a) executado(a), concedo

oportunidade de cinco dias à parte exequente para, querendo,

impugná-los.

Decorrido in albis, intime-se o(a) perito(a) JEAN CARLOS VIEIRA

DE ALMEIDA para manifestar-se acerca dos aspectos contábeis

existentes no referido incidente processual. Prazo de 20 dias.

Por fim, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000297-54.2024.5.10.0004
RECLAMANTE NELSON DOS SANTOS SOUSA

ARAUJO

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DOS SANTOS SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bfff1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante decisão Plenária deste e. Regional em sessão realizada

em 30/11/2021, foi deliberado, por maioria, pela implementação

parcial do "Juízo 100% Digital" no âmbito da 10ª Região apenas nos

juízos de 1º grau que manifestarem interesse em adotar, na sua

unidade, referida modalidade de tramitação processual, na forma do

§ 4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Esta Vara do Trabalho não aderiu e, por ora, não aderirá ao "Juízo

100% Digital", conforme manifestação constante no processo

administrativo SEI 0009133-26.2020.5.10.8000.

Assim, uma vez que nesta ação foi assinalada pela parte autora a

opção pelo "Juízo 100% Digital" no momento de seu ajuizamento,

determino a retificação da autuação para desmarcação da opção,

de modo que o "selo" correspondente (em faixa verde) não apareça

nos detalhes do processo.

Cientifique-se a parte autora.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-75.2022.5.10.0004
RECLAMANTE LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LOURENCO DE
AQUINO(OAB: 374110/SP)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

RECLAMADO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 281ed30

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentada por LUCIA

FERREIRA DA SILVA (fls. 515/517), nos autos da presente ação

trabalhista, ora em fase de liquidação, movida em face de

GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM

MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E

LIMPEZA EIRELI, qualificados nos autos, alegando que não foram

incluídos nos cálculos os danos materiais deferidos.

Manifestou-se a parte contrária às fls. 520/521.

Manifestou-se a Contadoria Judicial às fls. 522.

O resumo das alegações será apresentado na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Juízo de admissão.
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Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

Juízo de mérito.

O impugnante afirma que se faz necessária a retificação dos

cálculos a fim de serem incluídos os danos materiais deferidos na r.

Sentença e mantidos no r. Acórdão, com a competente atualização

em juros e correção monetária, assim como a atualização das

demais verbas, honorários e reflexos.

Razão lhe assiste. De fato ocorreu o equívoco apontado, como a

própria Contadoria Judicial reconheceu às fls. 522, nos seguintes

termos:

“Cumpre-nos reconhecer que razão assiste a reclamante, pois

houve deferimento à fl. 308 para a apuração da referida indenização

no período acima mencionado.

Nesse contexto, opinamos pela procedência da insurgência obreira

e remetemos em anexo cálculo retificador onde o dano material

passa a ser apurado seguindo as diretrizes exaradas em sentença,

mantendo inaltarada a data de atualização do cálculo anterior de fl.

501/512.”

Nesse sentido, cálculos retificados foram juntados às fls. 523/544,

mantendo a mesma data de atualização dos cálculos originais para

fins comparativos, sem prejuízo de posteriores atualizações até a

data do efetivo pagamento.

Da promoção da execução.

Fixados os valores devidos, necessário tecer esclarecimentos e

fixar diretrizes relativas ao prosseguimento dos procedimentos

executórios.

No que se refere à necessidade de promoção da execução pela

parte interessada na forma do art. 878 da CLT, saliento que se está

diante de demanda na qual o credor está assistido por advogado e,

assim, é vedado ao Judiciário promover a execução de ofício.

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.”

Esclareço, porém, que a respeito das expressões "promover a

execução" e “execução de ofício pelo juiz”, tenho que pelo menos

dois tipos de interpretações se afiguram possíveis, sendo a primeira

aquela que definiria que todo e qualquer ato, por menor que fosse,

ou de que natureza tratasse, deveria exclusivamente ser requerido

pelo exequente ou por seu procurador.

Primeiramente, assinalo inviável acolher tal posicionamento, eis que

tal interpretação se afasta da previsão constitucional do art. 5º,

LXXVIII, trazido com a EC/45 (“Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação”), do art. 4º, do CPC, que é norma referencial supletiva e

complementar da CLT (“Art. 4º As partes têm o direito de obter em

prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade

satisfativa”), ficando vedado ao Juiz, pelo art. 6º, do CPC, não

colaborar para, em tempo razoável, entregar uma decisão justa e

efetiva (“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”).

Ao Juiz, inclusive, foi imposta uma responsabilidade ainda maior da

que o CPC destinou às partes, eis que, nos termos do art. 139, II,

do CPC, cabe a ele velar pela razoável duração do processo: (“Art.

139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: II - velar pela duração razoável do

processo”).

E, por duração do processo, entende-se o final da atividade

Jurisdicional, que é a efetiva entrega dos direitos obtidos na decisão

que transitou em julgado. Observe-se que o ofício jurisdicional não

se encerra com a prolação de sentença, na fase de conhecimento,

mas com a efetiva transformação, no mundo dos fatos, daquilo que

fora determinado na sentença judicial.

Com este objetivo, o Conselho Nacional de Justiça celebrou uma

miríade de convênios com diversos Órgãos para que Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário pudessem acessar bancos de dados

fornecidos por eles. Observe-se, porém, que o acesso a tais

ferramentas é restrita a Magistrados e Servidores, não podendo os

Advogados das partes manejarem, de per si, tais instrumentos.

Assinalo que tal restrição de acesso é necessária em razão das

disposições das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001,

que regulam as proteções aos sigilos fiscal e bancário,

respectivamente.

Além disso, não se pode desconsiderar que o não cumprimento

voluntário da sentença é a regra no País. Para tal conclusão, basta

ter-se acesso às taxas de congestionamento das execuções, na
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publicação “Justiça em Números 2019”, do Conselho Nacional de

Justiça, a demonstrar que a espontaneidade no cumprimento da

decisão judicial é a exceção. No âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, por exemplo, a taxa de congestionamento

das execuções atual é de 80% (oitenta por cento)

https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/

justica_em_numeros20190919.pdf.

Também é necessário ressaltar que, não apenas inúmeros

convênios foram celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça,

como também há que se considerar os milhares de reais gastos

anualmente pelo Judiciário no treinamento de Magistrados e

Servidores, em uma conjugação institucional de esforços

direcionada não apenas à obtenção de dados pelos convênios, mas

também à interpretação e análise desses dados, atividades

necessárias para que a Jurisdição seja efetivamente entregue.

É sabido por todos que os Advogados não possuem esses acessos

a convênios firmados pelo CNJ, e muito menos receberam

treinamento sobre obtenção e análise de dados, ou ainda sobre as

possibilidades de cada sistema. Consideremos também as

restrições de acesso das Leis Complementares acima citadas.

Mera conclusão de tudo o que expus, se cada ato de pesquisa de

meios para a entrega efetiva da Jurisdição, já materializada em

sentença, depender da iniciativa detalhada do Advogado, estaremos

diante da teoria da imposição de encargo de excessiva dificuldade,

eis que, se a parte e seu Advogado não detém acessos aos bancos

de dados conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, não é

justa a imposição de tal encargo.

A meu ver, tem-se ainda uma questão maior a ser considerada, que

é a absoluta reprovabilidade da conduta daqueles que, intimados

pelo Judiciário para cumprirem a decisão transitada em julgado, não

cumprem a ordem e, na maioria das vezes, nem satisfação dão à

Justiça.

Essa interpretação unitarista de requerimentos importa em colisão

frontal à garantia constitucional e legal da razoável duração do

processo (que só termina com a entrega daquilo que o Judiciário

definiu em sentença), e mais ofendida fica a disposição do art. 4º,

parte final, do CPC, que, sem deixar qualquer dúvida, incluiu a

atividade satisfativa como direito da parte.

O artigo 2º, do CPC, por sua vez, não deixa dúvidas: “Art. 2º O

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”

Como sabido pelos operadores do Direito, nas interpretações

normativas, o Judiciário deverá adotar sempre aquela via que

preserve a constitucionalidade das leis, e a sua a sua subsistência

no sistema normativo.

Assim, a segunda opção interpretativa da nova redação do art. 878,

da CLT, é aquela pela qual o Judiciário não pode mais,

espontaneamente, dar início às execuções, sendo necessário que o

exequente faça o requerimento de que pretende ver realizado, no

mundo dos fatos, aquilo que a Justiça o deferiu na sentença.

A necessidade desse requerimento, por parte do exequente, é

consentânea com a previsão do art. 11-A, da CLT, com a redação

da Lei 13.467/17, pois a sua inércia poderá levar à declaração, até

mesmo de ofício, da prescrição intercorrente:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa interpretação, inclusive, é aquela que se harmoniza com o

texto do art. 880, da CLT, vigente há dezenas de anos (excluída a

novel questão previdenciária), pelo qual “Art. 880. Requerida a

execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão

ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações

estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro,

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça

em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de

penhora”.

Ou seja, o requerimento da execução é o start necessário para que

o Judiciário deva (não possa, mas deva) tomar as providências que

lhe compete para a atividade satisfativa.

E, a mora do devedor em cumprir a ordem judicial contida na

decisão transitada em julgado, ou deferida em caráter tutelar (art.

519, do CPC), traz as consequências do art. 883, da CLT, que

assim dispõe: “Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

É impossível, sem acessar bancos de dados, especialmente os

conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, promover a

penhora de bens do devedor, pois do contrário, como identificar

esses bens se o devedor se quedou inerte?

Bom lembrar que estamos diante de pessoa que está a proceder ao
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arrepio da ética, da moral e da boa-fé processual, pois intimada,

não promoveu o cumprimento da obrigação e nem sequer deu

satisfação ao credor, e ao Judiciário, da impossibilidade de fazê-lo.

Por esses fundamentos, em decorrência do trânsito em julgado,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Fica a parte interessada ciente de que a sua inércia trará como

efeito o início da contagem do prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos

da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 523/534, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 20.833,83 (vinte mil, oitocentos e trinta e três

reais e oitenta e três centavos), atualizado até 30/11/2023, sem

prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-75.2022.5.10.0004
RECLAMANTE LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LOURENCO DE
AQUINO(OAB: 374110/SP)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

RECLAMADO GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MAO DE
OBRA, GESTAO DE RECURSOS
HUMANOS E LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM
MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E
LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 281ed30

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentada por LUCIA

FERREIRA DA SILVA (fls. 515/517), nos autos da presente ação

trabalhista, ora em fase de liquidação, movida em face de

GESTOR SERVICOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM

MAO DE OBRA, GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E

LIMPEZA EIRELI, qualificados nos autos, alegando que não foram

incluídos nos cálculos os danos materiais deferidos.

Manifestou-se a parte contrária às fls. 520/521.

Manifestou-se a Contadoria Judicial às fls. 522.

O resumo das alegações será apresentado na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Juízo de admissão.

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

Juízo de mérito.

O impugnante afirma que se faz necessária a retificação dos

cálculos a fim de serem incluídos os danos materiais deferidos na r.

Sentença e mantidos no r. Acórdão, com a competente atualização

em juros e correção monetária, assim como a atualização das

demais verbas, honorários e reflexos.

Razão lhe assiste. De fato ocorreu o equívoco apontado, como a

própria Contadoria Judicial reconheceu às fls. 522, nos seguintes

termos:

“Cumpre-nos reconhecer que razão assiste a reclamante, pois

houve deferimento à fl. 308 para a apuração da referida indenização

no período acima mencionado.

Nesse contexto, opinamos pela procedência da insurgência obreira

e remetemos em anexo cálculo retificador onde o dano material

passa a ser apurado seguindo as diretrizes exaradas em sentença,

mantendo inaltarada a data de atualização do cálculo anterior de fl.

501/512.”

Nesse sentido, cálculos retificados foram juntados às fls. 523/544,

mantendo a mesma data de atualização dos cálculos originais para

fins comparativos, sem prejuízo de posteriores atualizações até a

data do efetivo pagamento.

Da promoção da execução.

Fixados os valores devidos, necessário tecer esclarecimentos e

fixar diretrizes relativas ao prosseguimento dos procedimentos

executórios.

No que se refere à necessidade de promoção da execução pela

parte interessada na forma do art. 878 da CLT, saliento que se está

diante de demanda na qual o credor está assistido por advogado e,

assim, é vedado ao Judiciário promover a execução de ofício.

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por
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advogado.”

Esclareço, porém, que a respeito das expressões "promover a

execução" e “execução de ofício pelo juiz”, tenho que pelo menos

dois tipos de interpretações se afiguram possíveis, sendo a primeira

aquela que definiria que todo e qualquer ato, por menor que fosse,

ou de que natureza tratasse, deveria exclusivamente ser requerido

pelo exequente ou por seu procurador.

Primeiramente, assinalo inviável acolher tal posicionamento, eis que

tal interpretação se afasta da previsão constitucional do art. 5º,

LXXVIII, trazido com a EC/45 (“Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação”), do art. 4º, do CPC, que é norma referencial supletiva e

complementar da CLT (“Art. 4º As partes têm o direito de obter em

prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade

satisfativa”), ficando vedado ao Juiz, pelo art. 6º, do CPC, não

colaborar para, em tempo razoável, entregar uma decisão justa e

efetiva (“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”).

Ao Juiz, inclusive, foi imposta uma responsabilidade ainda maior da

que o CPC destinou às partes, eis que, nos termos do art. 139, II,

do CPC, cabe a ele velar pela razoável duração do processo: (“Art.

139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: II - velar pela duração razoável do

processo”).

E, por duração do processo, entende-se o final da atividade

Jurisdicional, que é a efetiva entrega dos direitos obtidos na decisão

que transitou em julgado. Observe-se que o ofício jurisdicional não

se encerra com a prolação de sentença, na fase de conhecimento,

mas com a efetiva transformação, no mundo dos fatos, daquilo que

fora determinado na sentença judicial.

Com este objetivo, o Conselho Nacional de Justiça celebrou uma

miríade de convênios com diversos Órgãos para que Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário pudessem acessar bancos de dados

fornecidos por eles. Observe-se, porém, que o acesso a tais

ferramentas é restrita a Magistrados e Servidores, não podendo os

Advogados das partes manejarem, de per si, tais instrumentos.

Assinalo que tal restrição de acesso é necessária em razão das

disposições das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001,

que regulam as proteções aos sigilos fiscal e bancário,

respectivamente.

Além disso, não se pode desconsiderar que o não cumprimento

voluntário da sentença é a regra no País. Para tal conclusão, basta

ter-se acesso às taxas de congestionamento das execuções, na

publicação “Justiça em Números 2019”, do Conselho Nacional de

Justiça, a demonstrar que a espontaneidade no cumprimento da

decisão judicial é a exceção. No âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, por exemplo, a taxa de congestionamento

das execuções atual é de 80% (oitenta por cento)

https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/

justica_em_numeros20190919.pdf.

Também é necessário ressaltar que, não apenas inúmeros

convênios foram celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça,

como também há que se considerar os milhares de reais gastos

anualmente pelo Judiciário no treinamento de Magistrados e

Servidores, em uma conjugação institucional de esforços

direcionada não apenas à obtenção de dados pelos convênios, mas

também à interpretação e análise desses dados, atividades

necessárias para que a Jurisdição seja efetivamente entregue.

É sabido por todos que os Advogados não possuem esses acessos

a convênios firmados pelo CNJ, e muito menos receberam

treinamento sobre obtenção e análise de dados, ou ainda sobre as

possibilidades de cada sistema. Consideremos também as

restrições de acesso das Leis Complementares acima citadas.

Mera conclusão de tudo o que expus, se cada ato de pesquisa de

meios para a entrega efetiva da Jurisdição, já materializada em

sentença, depender da iniciativa detalhada do Advogado, estaremos

diante da teoria da imposição de encargo de excessiva dificuldade,

eis que, se a parte e seu Advogado não detém acessos aos bancos

de dados conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, não é

justa a imposição de tal encargo.

A meu ver, tem-se ainda uma questão maior a ser considerada, que

é a absoluta reprovabilidade da conduta daqueles que, intimados

pelo Judiciário para cumprirem a decisão transitada em julgado, não

cumprem a ordem e, na maioria das vezes, nem satisfação dão à

Justiça.

Essa interpretação unitarista de requerimentos importa em colisão

frontal à garantia constitucional e legal da razoável duração do

processo (que só termina com a entrega daquilo que o Judiciário

definiu em sentença), e mais ofendida fica a disposição do art. 4º,

parte final, do CPC, que, sem deixar qualquer dúvida, incluiu a

atividade satisfativa como direito da parte.

O artigo 2º, do CPC, por sua vez, não deixa dúvidas: “Art. 2º O

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”

Como sabido pelos operadores do Direito, nas interpretações

normativas, o Judiciário deverá adotar sempre aquela via que

preserve a constitucionalidade das leis, e a sua a sua subsistência
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no sistema normativo.

Assim, a segunda opção interpretativa da nova redação do art. 878,

da CLT, é aquela pela qual o Judiciário não pode mais,

espontaneamente, dar início às execuções, sendo necessário que o

exequente faça o requerimento de que pretende ver realizado, no

mundo dos fatos, aquilo que a Justiça o deferiu na sentença.

A necessidade desse requerimento, por parte do exequente, é

consentânea com a previsão do art. 11-A, da CLT, com a redação

da Lei 13.467/17, pois a sua inércia poderá levar à declaração, até

mesmo de ofício, da prescrição intercorrente:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa interpretação, inclusive, é aquela que se harmoniza com o

texto do art. 880, da CLT, vigente há dezenas de anos (excluída a

novel questão previdenciária), pelo qual “Art. 880. Requerida a

execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão

ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações

estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro,

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça

em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de

penhora”.

Ou seja, o requerimento da execução é o start necessário para que

o Judiciário deva (não possa, mas deva) tomar as providências que

lhe compete para a atividade satisfativa.

E, a mora do devedor em cumprir a ordem judicial contida na

decisão transitada em julgado, ou deferida em caráter tutelar (art.

519, do CPC), traz as consequências do art. 883, da CLT, que

assim dispõe: “Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

É impossível, sem acessar bancos de dados, especialmente os

conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, promover a

penhora de bens do devedor, pois do contrário, como identificar

esses bens se o devedor se quedou inerte?

Bom lembrar que estamos diante de pessoa que está a proceder ao

arrepio da ética, da moral e da boa-fé processual, pois intimada,

não promoveu o cumprimento da obrigação e nem sequer deu

satisfação ao credor, e ao Judiciário, da impossibilidade de fazê-lo.

Por esses fundamentos, em decorrência do trânsito em julgado,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Fica a parte interessada ciente de que a sua inércia trará como

efeito o início da contagem do prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos
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da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 523/534, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 20.833,83 (vinte mil, oitocentos e trinta e três

reais e oitenta e três centavos), atualizado até 30/11/2023, sem

prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000749-69.2021.5.10.0004
RECLAMANTE QUENIO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO SERV CAR DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO MAURO FERREIRA ROZA
FILHO(OAB: 20862/DF)

ADVOGADO GABRIEL OTAVIO TAVARES DE
FRANCA E SILVA(OAB: 63612/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUENIO DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe68b95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

por SERV CAR DERIVADOS DE PETROLEO LTDA nos autos da

presente ação trabalhista, para, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação retro, que fica

integrando este dispositivo.

Uma vez que as agências bancárias situadas no prédio deste Foro

Trabalhista se disponibilizaram a receber via e-mail institucional os

ofícios e alvarás expedidos por esta unidade judiciária, intime-se a

parte interessada a informar nos autos, em 05 dias, os dados de

conta bancária de sua titularidade ou de seu procurador que possua

poderes para, em seu nome, receber e dar quitação, para que em

ato contínuo seja expedido alvará de transferência dirigido ao banco

depositário determinando a entrega do numerário pertinente ao

destinatário mediante crédito em conta. Deverão ser informados os

seguintes dados: Banco, Agência, conta, tipo de conta (poupança

ou corrente), CPF/CNPJ.

Outrossim, concedo a mesma oportunidade para a parte reclamada,

uma vez que haverá saldo sobejante nesta execução a ser

devolvido a esta.

Intimem-se as partes.
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    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000749-69.2021.5.10.0004
RECLAMANTE QUENIO DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO SERV CAR DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO MAURO FERREIRA ROZA
FILHO(OAB: 20862/DF)

ADVOGADO GABRIEL OTAVIO TAVARES DE
FRANCA E SILVA(OAB: 63612/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERV CAR DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe68b95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos

por SERV CAR DERIVADOS DE PETROLEO LTDA nos autos da

presente ação trabalhista, para, no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação retro, que fica

integrando este dispositivo.

Uma vez que as agências bancárias situadas no prédio deste Foro

Trabalhista se disponibilizaram a receber via e-mail institucional os

ofícios e alvarás expedidos por esta unidade judiciária, intime-se a

parte interessada a informar nos autos, em 05 dias, os dados de

conta bancária de sua titularidade ou de seu procurador que possua

poderes para, em seu nome, receber e dar quitação, para que em

ato contínuo seja expedido alvará de transferência dirigido ao banco

depositário determinando a entrega do numerário pertinente ao

destinatário mediante crédito em conta. Deverão ser informados os

seguintes dados: Banco, Agência, conta, tipo de conta (poupança

ou corrente), CPF/CNPJ.

Outrossim, concedo a mesma oportunidade para a parte reclamada,

uma vez que haverá saldo sobejante nesta execução a ser

devolvido a esta.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000734-71.2019.5.10.0004
RECLAMANTE HELEN RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEO ROCHA MIRANDA(OAB:
10889/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO COTA TUDO COMERCIO DE
CELULARES EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN RIBEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24cbca0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

A execução foi redirecionada para a segunda executada, cuja

responsabilidade é subsidiária. Intimada a pagar o débito

exequendo, a segunda executada comprovou o recolhimento das

custas processuais pendentes (no importe de R$ 879,35,

considerando o valor anteriormente recolhido à fl. 452), a realização

de depósitos judiciais referentes ao crédito líquido, honorários

advocatícios e contribuições previdenciárias (vide fls. 672 e 676) e

não opôs embargos à execução. A exequente, por sua vez,

requereu a liberação de seu crédito líquido. Portanto, declaro

extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Por consentâneo, determino desde já a exclusão dos nomes dos

executados do BNDT, bem com a retirada de restrições inseridas

via Renajud, CNIB, averiguação de conta judicial ainda ativa com

saldo à disposição do Juízo e a existência de quaisquer demais

pendências que impeçam o arquivamento definitivo deste processo.

Observe a Secretaria da Vara.

Determino que a Agência 3920 da CEF, utilizando-se do numerário

existente na(s) conta(s) judicial(is) de nº3920/042/22893073-7 e
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3920/042/22893074-5 (fl. 682), efetue os recolhimentos e as

movimentações bancárias abaixo em consonância com os valores

discriminados na planilha de cálculos de fls. 661/id. b8910f2,

encerrando a(s) conta(s) judicial(is) acima referida(s)ao final:

a) Contribuição Previdenciária: R$ 978,48 (recolher via guia DARF:

Código 6092 - Data de Vencimento: inserir a data da efetiva

movimentação bancária; Competência: 03/2024 - Reclamante:

HELEN RIBEIRO COSTA, CPF: 063.920.181-40);

b) Imposto de Renda: Nãohá valor a ser recolhido neste ato

(código 1889 - observar a Lei n. 10.833/2003. Base de cálculo R$

25.812,98 - RRA: 15);

c) Honorários Advocatícios: R$ 5.280,53 (transferir para a conta

bancária Banco do Brasil, Agência 4886-0, Conta Corrente nº 9.713-

6, chave Pix leorm11@gmail.com, de titularidade de LEO ROCHA

MIRANDA, CPF: 552.986.481-34, conforme dados bancários

informados à fl. 681);

d) Transferir todo o SALDO REMANESCENTE (acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento) para a conta bancária Banco do Brasil, Agência 4886

-0, Conta Corrente nº 9.713-6, chave Pix leorm11@gmail.com, de

titularidade do(a) procurador(a) da parte exequente, Dr(a). LEO

ROCHA MIRANDA, CPF: 552.986.481-34 (conforme poderes

conferidos à fl. 30 e dados bancários informados à fl. 681), a título

de quitação do crédito líquido da parte autora HELEN RIBEIRO

COSTA, CPF: 063.920.181-40.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Resta desde já autorizado ao banco depositário utilizar-se de parte

do saldo da conta judicial para cobrança de tarifa bancária para a

realização de TED, se for o caso.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra, registrados no

sistema PJe os valores efetivamente pagos e recolhidos e,

certificado nos autos pela Secretaria da Vara o cumprimento da

averiguação acima determinada, arquive-se este processo

definitivamente.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000734-71.2019.5.10.0004
RECLAMANTE HELEN RIBEIRO COSTA

ADVOGADO LEO ROCHA MIRANDA(OAB:
10889/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO COTA TUDO COMERCIO DE
CELULARES EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24cbca0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

A execução foi redirecionada para a segunda executada, cuja

responsabilidade é subsidiária. Intimada a pagar o débito

exequendo, a segunda executada comprovou o recolhimento das

custas processuais pendentes (no importe de R$ 879,35,

considerando o valor anteriormente recolhido à fl. 452), a realização

de depósitos judiciais referentes ao crédito líquido, honorários

advocatícios e contribuições previdenciárias (vide fls. 672 e 676) e

não opôs embargos à execução. A exequente, por sua vez,

requereu a liberação de seu crédito líquido. Portanto, declaro

extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Por consentâneo, determino desde já a exclusão dos nomes dos

executados do BNDT, bem com a retirada de restrições inseridas

via Renajud, CNIB, averiguação de conta judicial ainda ativa com

saldo à disposição do Juízo e a existência de quaisquer demais

pendências que impeçam o arquivamento definitivo deste processo.

Observe a Secretaria da Vara.

Determino que a Agência 3920 da CEF, utilizando-se do numerário

existente na(s) conta(s) judicial(is) de nº3920/042/22893073-7 e

3920/042/22893074-5 (fl. 682), efetue os recolhimentos e as

movimentações bancárias abaixo em consonância com os valores

discriminados na planilha de cálculos de fls. 661/id. b8910f2,
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encerrando a(s) conta(s) judicial(is) acima referida(s)ao final:

a) Contribuição Previdenciária: R$ 978,48 (recolher via guia DARF:

Código 6092 - Data de Vencimento: inserir a data da efetiva

movimentação bancária; Competência: 03/2024 - Reclamante:

HELEN RIBEIRO COSTA, CPF: 063.920.181-40);

b) Imposto de Renda: Nãohá valor a ser recolhido neste ato

(código 1889 - observar a Lei n. 10.833/2003. Base de cálculo R$

25.812,98 - RRA: 15);

c) Honorários Advocatícios: R$ 5.280,53 (transferir para a conta

bancária Banco do Brasil, Agência 4886-0, Conta Corrente nº 9.713-

6, chave Pix leorm11@gmail.com, de titularidade de LEO ROCHA

MIRANDA, CPF: 552.986.481-34, conforme dados bancários

informados à fl. 681);

d) Transferir todo o SALDO REMANESCENTE (acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento) para a conta bancária Banco do Brasil, Agência 4886

-0, Conta Corrente nº 9.713-6, chave Pix leorm11@gmail.com, de

titularidade do(a) procurador(a) da parte exequente, Dr(a). LEO

ROCHA MIRANDA, CPF: 552.986.481-34 (conforme poderes

conferidos à fl. 30 e dados bancários informados à fl. 681), a título

de quitação do crédito líquido da parte autora HELEN RIBEIRO

COSTA, CPF: 063.920.181-40.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Resta desde já autorizado ao banco depositário utilizar-se de parte

do saldo da conta judicial para cobrança de tarifa bancária para a

realização de TED, se for o caso.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra, registrados no

sistema PJe os valores efetivamente pagos e recolhidos e,

certificado nos autos pela Secretaria da Vara o cumprimento da

averiguação acima determinada, arquive-se este processo

definitivamente.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001002-83.2023.5.10.0005
RECLAMANTE JOSE ANILTON MACARIO DA SILVA

ADVOGADO CAIO GRACO COUTINHO
SOUSA(OAB: 14887/PB)

ADVOGADO PEDRO COUTINHO MINA
COSTA(OAB: 27517/PB)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c042c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário pela parte reclamante, intime-se a parte

contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001180-35.2023.5.10.0004
RECLAMANTE GUTENBERG PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO ENGEPROM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALICE DIAS NAVARRO(OAB:
47280/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTENBERG PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4c2c6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GIDEON PEREIRA DE BRITO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestem-se o reclamante e a primeira reclamada acerca do

requerimento da União Federal id fb5efb1. Prazo de 5 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001180-35.2023.5.10.0004
RECLAMANTE GUTENBERG PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO ENGEPROM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALICE DIAS NAVARRO(OAB:
47280/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEPROM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4c2c6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GIDEON PEREIRA DE BRITO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestem-se o reclamante e a primeira reclamada acerca do

requerimento da União Federal id fb5efb1. Prazo de 5 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000862-52.2023.5.10.0004
RECLAMANTE MAICON ALVES RODRIGUES

ADVOGADO RAPHAEL MESQUITA
CARNEIRO(OAB: 20219/DF)

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

RECLAMADO F A L DE OLIVEIRA SERVICOS
NAUTICOS LTDA

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F A L DE OLIVEIRA SERVICOS NAUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fa2799

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário pela parte reclamante, intime-se a parte

contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-60.2021.5.10.0004
RECLAMANTE JUCIELSON SILVA DE MORAES

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO HOSPITAL PRONTONORTE S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIELSON SILVA DE MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c65d1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-60.2021.5.10.0004
RECLAMANTE JUCIELSON SILVA DE MORAES

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO HOSPITAL PRONTONORTE S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PRONTONORTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c65d1f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000003-07.2021.5.10.0004
RECLAMANTE EDDIE DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDDIE DE JESUS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58d8ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Opostos embargos à execução pelo(a) executado(a), concedo

oportunidade de cinco dias à parte exequente para, querendo,

impugná-los.

Intime-se.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001844-47.2015.5.10.0004
RECLAMANTE ALEXANDRA EVANGELISTA DE

SOUZA

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d8cca1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento do débito

ainda pendente (R$ 1.716,52), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução forçada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000110-68.2019.5.10.0021
RECLAMANTE RAPHAEL CARNEIRO BORGES

ADVOGADO GENGIZCAN BRITO SIMOES(OAB:
24947/DF)

ADVOGADO LUCIANA CONY DA SILVA(OAB:
31691/DF)

ADVOGADO RODRIGO NOLETO LOBO
FERREIRA(OAB: 37183/DF)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9bd6e9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VITOR MONTEIRO PEREIRA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que há saldo sobejante a ser devolvido à executada,

intime-se novamente a parte interessada a informar nos autos, em

05 dias, os dados de conta bancária de sua titularidade ou de seu

procurador que possua poderes para, em seu nome, receber e dar

quitação, para que em ato contínuo seja expedido alvará de

transferência dirigido ao banco depositário determinando a entrega

do numerário pertinente ao destinatário mediante crédito em conta.

Deverão ser informados os seguintes dados: Banco, Agência, conta,

tipo de conta (poupança ou corrente), CPF/CNPJ.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001434-18.2017.5.10.0004
RECLAMANTE EVAIR SANTOS SOUSA

ADVOGADO JOSIANO DE LIMA(OAB: 65757/DF)

RECLAMADO MCH SERVICOS DE INSTALACAO
DE VIDROS E PERSIANAS LTDA -
ME

RECLAMADO HIGH TECH COMERCIO DE
ESQUADRIAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 29401/DF)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS FERREIRA DE
SOUSA

RECLAMADO FERNANDA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANA LUIZA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 29401/DF)

ADVOGADO NEI DA CRUZ ROCHA(OAB:
70056/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVAIR SANTOS SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c224c2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, indefiro o pedido de suspensão da penhora

efetuada sobre o salário da executada FERNANDA FERREIRA DE

SOUSA, pelo fundamentos já expostos na sentença de fls. 356/361

(id. 840cb10), bem como pela penhora determinada por este juízo

ser anterior às demais penhoras mencionadas pela executada em

sua petição de fl. 906, conforme explanado no despacho de fls.

521/523 (id. 8752f8f).

Intime-se para ciência.

Sem prejuízo, dê-se vista ao exequente da certidão juntada à fl.

922/id. cbc2cf5.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação da petição

obreira de id. 53bfe2c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001434-18.2017.5.10.0004
RECLAMANTE EVAIR SANTOS SOUSA

ADVOGADO JOSIANO DE LIMA(OAB: 65757/DF)

RECLAMADO MCH SERVICOS DE INSTALACAO
DE VIDROS E PERSIANAS LTDA -
ME

RECLAMADO HIGH TECH COMERCIO DE
ESQUADRIAS LTDA - EPP

ADVOGADO ANA LUIZA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 29401/DF)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS FERREIRA DE
SOUSA

RECLAMADO FERNANDA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANA LUIZA FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 29401/DF)

ADVOGADO NEI DA CRUZ ROCHA(OAB:
70056/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c224c2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, indefiro o pedido de suspensão da penhora

efetuada sobre o salário da executada FERNANDA FERREIRA DE

SOUSA, pelo fundamentos já expostos na sentença de fls. 356/361

(id. 840cb10), bem como pela penhora determinada por este juízo

ser anterior às demais penhoras mencionadas pela executada em

sua petição de fl. 906, conforme explanado no despacho de fls.

521/523 (id. 8752f8f).

Intime-se para ciência.

Sem prejuízo, dê-se vista ao exequente da certidão juntada à fl.

922/id. cbc2cf5.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação da petição

obreira de id. 53bfe2c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000300-09.2024.5.10.0004
RECLAMANTE OLIVIA MARIA NUNES SILVA

ADVOGADO GIANCARLO GREGORIO
TEREZAM(OAB: 469446/SP)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ANDRADE
VENDRAMINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA MARIA NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de264d0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante decisão Plenária deste e. Regional em sessão realizada

em 30/11/2021, foi deliberado, por maioria, pela implementação

parcial do "Juízo 100% Digital" no âmbito da 10ª Região apenas nos

juízos de 1º grau que manifestarem interesse em adotar, na sua

unidade, referida modalidade de tramitação processual, na forma do

§ 4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Esta Vara do Trabalho não aderiu e, por ora, não aderirá ao "Juízo

100% Digital", conforme manifestação constante no processo

administrativo SEI 0009133-26.2020.5.10.8000.

Assim, uma vez que nesta ação foi assinalada pela parte autora a

opção pelo "Juízo 100% Digital" no momento de seu ajuizamento,

determino a retificação da autuação para desmarcação da opção,

de modo que o "selo" correspondente (em faixa verde) não apareça

nos detalhes do processo.

Cientifique-se a parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-39.2024.5.10.0004
RECLAMANTE ADENIR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

RECLAMADO SAAD BABY ESPACO PEDAGOGICO
LTDA - ME

RECLAMADO SAAD JUNIOR ESPACO
PEDAGOGICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIR DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec55209

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante decisão Plenária deste e. Regional em sessão realizada

em 30/11/2021, foi deliberado, por maioria, pela implementação

parcial do "Juízo 100% Digital" no âmbito da 10ª Região apenas nos

juízos de 1º grau que manifestarem interesse em adotar, na sua

unidade, referida modalidade de tramitação processual, na forma do

§ 4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Esta Vara do Trabalho não aderiu e, por ora, não aderirá ao "Juízo

100% Digital", conforme manifestação constante no processo

administrativo SEI 0009133-26.2020.5.10.8000.

Assim, uma vez que nesta ação foi assinalada pela parte autora a

opção pelo "Juízo 100% Digital" no momento de seu ajuizamento,

determino a retificação da autuação para desmarcação da opção,

de modo que o "selo" correspondente (em faixa verde) não apareça

nos detalhes do processo.

Cientifique-se a parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000002-11.2024.5.10.0006
EXEQUENTE MIRIAM FILOMENA NAPOLEAO

ADVOGADO RENERSON WILLIAM CHAVES
AZEVEDO(OAB: 70838/DF)

ADVOGADO VIRGINIA AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 37777/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM FILOMENA NAPOLEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d90fde9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada Impugnação aos Cálculos pelo reclamado, concedo

oportunidade de oito dias à reclamante para, querendo, manifestar-
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se.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001210-70.2023.5.10.0004
RECLAMANTE ALAN BRITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CECILIA LEITE CARVALHO(OAB:
57358/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO LIDER LIMPE LIMPEZA COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN BRITO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c5ea6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GIDEON PEREIRA DE BRITO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestem-se o reclamante e a segunda reclamada acerca do

requerimento formulado pela primeira reclamada id f467a8e. Prazo

de 5 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001210-70.2023.5.10.0004
RECLAMANTE ALAN BRITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CECILIA LEITE CARVALHO(OAB:
57358/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO LIDER LIMPE LIMPEZA COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER LIMPE LIMPEZA COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25c5ea6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GIDEON PEREIRA DE BRITO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifestem-se o reclamante e a segunda reclamada acerca do

requerimento formulado pela primeira reclamada id f467a8e. Prazo

de 5 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000270-42.2022.5.10.0004
RECLAMANTE DAYANE TAVARES DE PAULO

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO ROSSO PASTA E GRILL
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO MARCELO MACHADO
MENEZES(OAB: 41211/DF)

RECLAMADO CHAO DE ESTRELAS
GASTRONOMIA E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MAGNO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 36353/DF)

RECLAMADO CHAO DE ESTRELAS PIZZARIA
DELIVERY LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MAGNO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 36353/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE TAVARES DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce1bc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VITOR MONTEIRO PEREIRA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000270-42.2022.5.10.0004
RECLAMANTE DAYANE TAVARES DE PAULO

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO ROSSO PASTA E GRILL
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO MARCELO MACHADO
MENEZES(OAB: 41211/DF)

RECLAMADO CHAO DE ESTRELAS
GASTRONOMIA E PIZZARIA LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MAGNO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 36353/DF)

RECLAMADO CHAO DE ESTRELAS PIZZARIA
DELIVERY LTDA

ADVOGADO DOUGLAS MAGNO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 36353/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAO DE ESTRELAS GASTRONOMIA E PIZZARIA LTDA

  - CHAO DE ESTRELAS PIZZARIA DELIVERY LTDA

  - ROSSO PASTA E GRILL RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce1bc8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VITOR MONTEIRO PEREIRA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0000256-87.2024.5.10.0004
IMPETRANTE SINDICATO ESTADUAL DOS

TRABALHADORES DE EMPRESAS
PUBLICAS DE SERVICOS
HOSPITALARES NO ESTADO DE
ALAGOAS - SINDSERH/AL

ADVOGADO GUILHERME DA HORA
PEREIRA(OAB: 36863/DF)

IMPETRADO SECRETARIO DE RELAÇÕES DO
TRABALHO

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS TRABALHADORES DE
EMPRESAS PUBLICAS DE SERVICOS HOSPITALARES NO
ESTADO DE ALAGOAS - SINDSERH/AL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ea9b0

proferido nos autos.

DESPACHO

O impetrante ingressou com agravo de instrumento com pedido de

tutela antecipada no ID 938a8eb contra a decisão interlocutória de

ID 4c40404. Trata-se de recurso com erro grosseiro, incabível na

espécie, inviável a aplicação do princípio da fungibilidade, razão

pela qual deixo de apreciar as razões da petição.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2094
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0001122-32.2023.5.10.0004
RECLAMANTE ILIANA RODRIGUES NUNES

RIBEIRO

ADVOGADO LAYANE MENEZES DE ARAUJO
MOURA(OAB: 4997/PI)

RECLAMADO ST CLINICA DE ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIANA RODRIGUES NUNES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4256919

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista proposta por ILIANA

RODRIGUES NUNES RIBEIRO em face de ST CLINICA DE

ESTÉTICA LTDA, decido:

I – Declarar o reconhecimento do vínculo empregatício com a

reclamada e determino a anotação da CTPS com data de admissão

em 11/05/2023 e demissão em 18/06/2023 (considerando o aviso

prévio), na função de recepcionista e salário mensal de R$-

1.265,00, sob pena de multa;

II - Condenar a reclamada ao pagamento de aviso prévio

indenizado; férias proporcionais + 1/3 (2/12); 13º salário de 2023

proporcional (2/12); FGTS + 40%; multa do art. 477, §8º, da CLT;

horas extras + 50%, com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, 13º

salário, FGTS+40%, considerando a jornada declinada na exordial;

auxílio alimentação; vale transporte; multa do art. 467 da CLT sobre

as verbas rescisórias (aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3 e

FGTS+40%).

III - Honorários advocatícios sucumbenciais conforme a

fundamentação.

IV – Tudo nos termos e limites da fundamentação.

V - Consideram-se julgados improcedentes os demais pedidos e

requerimentos da presente reclamatória, bem como rejeitados os

demais argumentos não acolhidos na decisão, os quais foram lidos

e ponderados, mas se revelaram insuficientes para alterar a

conclusão a que chegou este Juízo.

VI - CUSTAS, PELA PARTE RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$

120,00 (CENTO E VINTE REAIS), CALCULADAS SOBRE O

VALOR PROVISORIAMENTE ARBITRADO À CONDENAÇÃO (R$

6.000,00). NOTIFIQUE-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000997-06.2019.5.10.0004
RECLAMANTE AMANDA CAROLINE PEIXOTO

FRANCA

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

ADVOGADO CRISTINA PEIXOTO DE
ARAUJO(OAB: 50437/DF)

RECLAMADO AEROVIAS BETA CORP

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES
BADARO DE ALMEIDA(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINE PEIXOTO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte AMANDA CAROLINE PEIXOTO FRANCA

devidamente INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…] CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos

da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 836/847, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 81.415,34 (oitenta e um mil, quatrocentos e

quinze reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 31/05/2023,

sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que
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lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 06 de março de 2024.

PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000997-06.2019.5.10.0004
RECLAMANTE AMANDA CAROLINE PEIXOTO

FRANCA

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

ADVOGADO CRISTINA PEIXOTO DE
ARAUJO(OAB: 50437/DF)

RECLAMADO AEROVIAS BETA CORP

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES
BADARO DE ALMEIDA(OAB:
24805/BA)

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPSYN PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte SPSYN PARTICIPACOES LTDA devidamente

INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…] CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos

da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 836/847, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 81.415,34 (oitenta e um mil, quatrocentos e

quinze reais e trinta e quatro centavos), atualizado até 31/05/2023,

sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo
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acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 06 de março de 2024.

PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000576-16.2019.5.10.0004
RECLAMANTE NUBIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IDELZINETE DA COSTA E
FRANCA(OAB: 42590/DF)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26169/DF)

RECLAMADO LFA LOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICAS LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

TESTEMUNHA BRUNO DE FREITAS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FERNANDES ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

LENO FERNANDES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte NUBIA SANTOS DA SILVA devidamente INTIMADA

acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…] DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a desconsideração da

personalidade jurídica de LFA LOG - DISTRIBUICAO E

LOGISTICAS LTDA - ME, ampliando o polo passivo da execução

para inclusão de LENO FERNANDES ARAUJO e FABIO

FERNANDES ARAUJO.

Fixo o valor da condenação em R$ 15.511,21, atualizado até

30/06/2023, sem prejuízo de futuras atualizações, sendo as custas

processuais, pela parte suscitada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-

A, V, da CLT).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se no

polo passivo a inclusão dos referidos sócios.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 05 de março de 2024.

KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000576-16.2019.5.10.0004
RECLAMANTE NUBIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IDELZINETE DA COSTA E
FRANCA(OAB: 42590/DF)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26169/DF)

RECLAMADO LFA LOG - DISTRIBUICAO E
LOGISTICAS LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

TESTEMUNHA BRUNO DE FREITAS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO FERNANDES ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

LENO FERNANDES ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LFA LOG - DISTRIBUICAO E LOGISTICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte LFA LOG - DISTRIBUICAO E LOGISTICAS LTDA -

ME devidamente INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:
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"[…] DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a desconsideração da

personalidade jurídica de LFA LOG - DISTRIBUICAO E

LOGISTICAS LTDA - ME, ampliando o polo passivo da execução

para inclusão de LENO FERNANDES ARAUJO e FABIO

FERNANDES ARAUJO.

Fixo o valor da condenação em R$ 15.511,21, atualizado até

30/06/2023, sem prejuízo de futuras atualizações, sendo as custas

processuais, pela parte suscitada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-

A, V, da CLT).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se no

polo passivo a inclusão dos referidos sócios.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 05 de março de 2024.

KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000926-09.2016.5.10.0004
RECLAMANTE OSVALDO SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO JESILENE RODRIGUES DE LIMA
MARTINS(OAB: 44544/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENALDO PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SONEIDE BATISTA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte OSVALDO SOUZA RODRIGUES devidamente

INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…] DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a desconsideração da

personalidade jurídica de SOBERANA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, ampliando o polo passivo da execução para

inclusão de SONEIDE BATISTA LIMA e IRENALDO PEREIRA

LIMA.

Fixo o valor da condenação em R$ 22.634,36, atualizado até

30/06/2021, sem prejuízo de futuras atualizações, sendo as custas

processuais, pela parte suscitada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-

A, V, da CLT).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se no

polo passivo a inclusão dos referidos sócios.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 05 de março de 2024.

KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000926-09.2016.5.10.0004
RECLAMANTE OSVALDO SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO JESILENE RODRIGUES DE LIMA
MARTINS(OAB: 44544/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IRENALDO PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

SONEIDE BATISTA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBERANA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte SOBERANA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

devidamente INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…]DISPOSITIVO
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a desconsideração da

personalidade jurídica de SOBERANA SEGURANCA E

VIGILANCIA LTDA, ampliando o polo passivo da execução para

inclusão de SONEIDE BATISTA LIMA e IRENALDO PEREIRA

LIMA.

Fixo o valor da condenação em R$ 22.634,36, atualizado até

30/06/2021, sem prejuízo de futuras atualizações, sendo as custas

processuais, pela parte suscitada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-

A, V, da CLT).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se no

polo passivo a inclusão dos referidos sócios.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 05 de março de 2024.

KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001086-97.2017.5.10.0004
RECLAMANTE JEFERSON DA SILVA MOURA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

RECLAMADO MISTRAL EVENTOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL SERVICOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL SEGURANCA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STENIO MARQUES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CACIA LOURENCO GOMES
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO VIA DEJT

Fica a parte JEFERSON DA SILVA MOURA devidamente

INTIMADA acerca do ato judicial abaixo transcrito:

"[…] DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a desconsideração da

personalidade jurídica de MISTRAL SERVICOS LTDA, ampliando o

polo passivo da execução para inclusão de STENIO MARQUES DO

NASCIMENTO e CACIA LOURENCO GOMES MARQUES.

Fixo o valor da condenação em R$ 19.528,90, atualizado até

31/03/2022, sem prejuízo de futuras atualizações, sendo as custas

processuais, pela parte suscitada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-

A, V, da CLT).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se no

polo passivo a inclusão dos referidos sócios.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 05 de março de 2024.

KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

Juíza do Trabalho Substituta"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIANE LIMA PONTES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001735-33.2015.5.10.0004
RECLAMANTE KLEBWOOD DA SILVA BARROS

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90421d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento do débito

ainda pendente (R$ 1.862,11), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução forçada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001305-81.2015.5.10.0004
RECLAMANTE DIEGO CARVALHO CAMPOS

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e95c48

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte executada para comprovar o pagamento do débito

ainda pendente (R$ 914,02), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução forçada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000233-83.2020.5.10.0004
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db13ddb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000233-83.2020.5.10.0004
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db13ddb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000545-64.2017.5.10.0004
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA CONCEICAO

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE IVO CABRAL RIBEIRO(OAB:
28080/DF)

ADVOGADO BRUNO CAMILLO DE
SIQUEIRA(OAB: 56739/DF)

RECLAMADO UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

ADVOGADO YURI GOMES NEME PEDROSA(OAB:
140832/MG)

RECLAMADO PAULO GEORGE LACERDA
CONCEICAO

ADVOGADO ELISANGELA SANTIAGO
BRAGA(OAB: 207741/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GEORGE LACERDA CONCEICAO

  - UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ef1bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção ao pedido obreiro de liberação dos valores à disposição

deste juízo, penhorados das contas bancárias da parte executada,

concedo a esta o prazo de 5 (cinco) dias para, caso queira,

manifestar-se nos termos do art. 884, § 3º, da CLT.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000362-20.2022.5.10.0004
RECLAMANTE LUZIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2aa96f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000362-20.2022.5.10.0004
RECLAMANTE LUZIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - CAIXA SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2aa96f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação, abro às partes o prazo de 8

(oito) dias para impugnação fundamentada, com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT,

artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000643-43.2022.5.10.0014
EXEQUENTE RAFAEL MOTTA ANTUNES

MEDEIROS

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MENDONCA
LISBOA(OAB: 39334/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MOTTA ANTUNES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e69c61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que as agências bancárias situadas no prédio deste Foro

Trabalhista se disponibilizaram a receber via e-mail institucional os

ofícios e alvarás expedidos por esta unidade judiciária, intime-se a

parte interessada a informar nos autos, em 05 dias, os dados de

conta bancária de sua titularidade ou de seu procurador que possua

poderes para, em seu nome, receber e dar quitação, para que em

ato contínuo seja expedido alvará de transferência dirigido ao banco

depositário determinando a entrega do numerário pertinente ao

destinatário mediante crédito em conta. Deverão ser informados os

seguintes dados: Banco, Agência, conta, tipo de conta (poupança

ou corrente), CPF/CNPJ.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000392-21.2023.5.10.0004
RECLAMANTE REGINALDO FRANCA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CUNHA XIMENES(OAB:
38785/DF)

RECLAMADO BRB CORRETORA DE SEGUROS
S.A.

ADVOGADO CAROLINA LOUZADA
PETRARCA(OAB: 16535/DF)

RECLAMADO BRB ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS S/A

ADVOGADO BERNARDO SAMPAIO MARKS
MACHADO(OAB: 24614/DF)

ADVOGADO MARIA ISABEL GARCIA DURAN
ALVAREZ(OAB: 75410/DF)

ADVOGADO RICARDO DE SOUSA
MARTINS(OAB: 64247/DF)

ADVOGADO MARCEL ARTHUR BORGES(OAB:
53413/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fcf85

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tempo, interposto recurso ordinário pelas partes reclamadas,

intime-se a parte contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000663-30.2023.5.10.0004
RECLAMANTE ROCHELE NATASHA COTTA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RECLAMADO RESIDENCIA EDUCACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA LIMA FARIAS(OAB:
18055/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHELE NATASHA COTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413af68

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tempo, a r. sentença proferida em fase de conhecimento

transitou em julgado. A reclamante já se manifestou nos autos

requerendo a execução da sentença. Nela foi determinado o

cumprimento de obrigações de fazer (anotação de CTPS).

Quanto a obrigação de fazer em relação à anotação da CTPS da

parte obreira, determino que a reclamada se manifeste nos autos,

no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade ou não da anotação de

baixa na CTPS (com data de 21/07/2023) determinada na sentença

transitada em julgado ser efetuada mediante a apresentação direta

da CTPS pela reclamante em sua sede (sem intermédio de depósito

da CTPS na Secretaria da Vara).

Intime-se a reclamada por intermédio de seu procurador (via

DEJT).

Manifesta nos autos a disposição da reclamada em dar

cumprimento à obrigação de anotação na forma supra sugerida,

faculto à reclamante apresentar sua CTPS diretamente na sede da

reclamada para que esta, no mesmo ato, proceda à anotação na

forma determinada na r. sentença.

Todavia, havendo negativa da parte reclamada ou, decorrido

porventura in albis o prazo para manifestação patronal, determino

desde já a intimação da parte reclamante a efetuar o depósito de

sua CTPS na Secretaria da Vara no prazo de 05 dias. Sendo este o

caso e, após a entrega da CTPS do reclamante na Secretaria desta

Vara, proceda a Secretaria da Vara às anotações delineadas na

sentença já transitada em julgado.

Outrossim, no que concerne ao levantamento do FGTS

determinado na r. sentença proferida neste feito, bem como com

relação à determinação sentencial de expedição de alvará de

Seguro Desemprego, atente-se a parte autora que a ordem judicial
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constante às fls. 209/210 configura o cumprimento integral de

obrigação fazer no tocante a este aspecto, não havendo o que se

falar em entrega de guias TRCT e CD/SD, e chave de conectividade

sob o encargo da reclamada no atual patamar processual, muito

menos em arbitramento de multa, seja proveniente do FGTS ou do

Seguro Desemprego.

Anotada e entregue ao reclamante a CTPS, retornem-me os autos

conclusos para o estabelecimento de diretrizes referentes à conta

de liquidação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000663-30.2023.5.10.0004
RECLAMANTE ROCHELE NATASHA COTTA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE MARTINS
PINTO(OAB: 137542/MG)

RECLAMADO RESIDENCIA EDUCACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA LIMA FARIAS(OAB:
18055/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIA EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 413af68

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tempo, a r. sentença proferida em fase de conhecimento

transitou em julgado. A reclamante já se manifestou nos autos

requerendo a execução da sentença. Nela foi determinado o

cumprimento de obrigações de fazer (anotação de CTPS).

Quanto a obrigação de fazer em relação à anotação da CTPS da

parte obreira, determino que a reclamada se manifeste nos autos,

no prazo de 05 dias, acerca da possibilidade ou não da anotação de

baixa na CTPS (com data de 21/07/2023) determinada na sentença

transitada em julgado ser efetuada mediante a apresentação direta

da CTPS pela reclamante em sua sede (sem intermédio de depósito

da CTPS na Secretaria da Vara).

Intime-se a reclamada por intermédio de seu procurador (via

DEJT).

Manifesta nos autos a disposição da reclamada em dar

cumprimento à obrigação de anotação na forma supra sugerida,

faculto à reclamante apresentar sua CTPS diretamente na sede da

reclamada para que esta, no mesmo ato, proceda à anotação na

forma determinada na r. sentença.

Todavia, havendo negativa da parte reclamada ou, decorrido

porventura in albis o prazo para manifestação patronal, determino

desde já a intimação da parte reclamante a efetuar o depósito de

sua CTPS na Secretaria da Vara no prazo de 05 dias. Sendo este o

caso e, após a entrega da CTPS do reclamante na Secretaria desta

Vara, proceda a Secretaria da Vara às anotações delineadas na

sentença já transitada em julgado.

Outrossim, no que concerne ao levantamento do FGTS

determinado na r. sentença proferida neste feito, bem como com

relação à determinação sentencial de expedição de alvará de

Seguro Desemprego, atente-se a parte autora que a ordem judicial

constante às fls. 209/210 configura o cumprimento integral de

obrigação fazer no tocante a este aspecto, não havendo o que se

falar em entrega de guias TRCT e CD/SD, e chave de conectividade

sob o encargo da reclamada no atual patamar processual, muito

menos em arbitramento de multa, seja proveniente do FGTS ou do

Seguro Desemprego.

Anotada e entregue ao reclamante a CTPS, retornem-me os autos

conclusos para o estabelecimento de diretrizes referentes à conta

de liquidação.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000913-63.2023.5.10.0004
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DAMASCENO

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a0562

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em tempo, interposto recurso ordinário pela parte reclamante,

intime-se a parte contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001013-18.2023.5.10.0004
RECLAMANTE GERALDO RODRIGUES DE

MACEDO

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO POLI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

PERITO WOLNEY MATOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO RODRIGUES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57cf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes acerca da manifestação do D. Perito à fl. 567.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de encerramento de

instrução designada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001013-18.2023.5.10.0004
RECLAMANTE GERALDO RODRIGUES DE

MACEDO

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO POLI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

PERITO WOLNEY MATOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLI ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b57cf6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes acerca da manifestação do D. Perito à fl. 567.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de encerramento de

instrução designada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000209-16.2024.5.10.0004
RECLAMANTE KATIA MARIA CREDI DIO ABREU

ADVOGADO WESLEY DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 69100/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA
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RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA CREDI DIO ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7676b8d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário pela parte reclamante (id. b9305e6),

intime-se a parte contrária para, caso queira, apresentar

contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000469-64.2022.5.10.0004
RECLAMANTE YARA GASPAR DA ROCHA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA GASPAR DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf6aee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação pela parte reclamante (id.

2255478), abro às partes reclamadas o prazo de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, artigo 879, §

2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000469-64.2022.5.10.0004
RECLAMANTE YARA GASPAR DA ROCHA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO TAUANA DA SILVA SANTANA(OAB:
69794/BA)

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

  - CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf6aee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação pela parte reclamante (id.

2255478), abro às partes reclamadas o prazo de 8 (oito) dias para

impugnação fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (CLT, artigo 879, §

2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000357-61.2023.5.10.0004
RECLAMANTE CARLENE DANTAS CRUZ SANTOS

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO WOLNEY MATOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLENE DANTAS CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df2824

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

KATIANE LIMA PONTES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário pela parte reclamante e pela parte

reclamada, intimem-se as partes contrárias. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000357-61.2023.5.10.0004
RECLAMANTE CARLENE DANTAS CRUZ SANTOS

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO WOLNEY MATOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0df2824

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

KATIANE LIMA PONTES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário pela parte reclamante e pela parte

reclamada, intimem-se as partes contrárias. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0035500-73.2007.5.10.0004
RECLAMANTE CLAUDINO MARREIROS PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO Marcelo Miura(OAB: 19847/DF)

RECLAMANTE EDUARDO SUDARIO DE SOUSA

ADVOGADO Marcelo Miura(OAB: 19847/DF)

RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO INSTITUTO CANDANGO DE
SOLIDARIEDADE

ADVOGADO RONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 35721/DF)

ADVOGADO LUCIANA MATOS PEREIRA
SANCHEZ(OAB: 13030/GO)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINO MARREIROS PEREIRA DA SILVA

  - EDUARDO SUDARIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a9ed3a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se novamente a parte exequente para informar os dados de

conta bancária (banco, agência, conta, tipo de conta, CPF/CNPJ) de

sua titularidade ou de procurador que possua poderes para, em seu

nome, receber e dar quitação, para que em ato contínuo seja

expedido ofício dirigido ao banco depositário determinando a

entrega do numerário mediante crédito em conta. Prazo: 5 dias.

Porventura decorrido "in albis", proceda-se à pesquisa de dados

bancários dos exequentes pelo SISBAJUD.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001896-23.2023.5.10.0017
EXEQUENTE RAIMUNDO HILTON PEREIRA LIMA

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO HILTON PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398c313

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

KATIANE LIMA PONTES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO - PERÍCIA CONTÁBIL

Vistos, etc.

No caso dos autos a conta de liquidação foi elaborada por uma das

partes. Após o estabelecimento do contraditório, houve impugnação

à conta de liquidação apresentada.

Uma vez que as peculiaridades constantes no caso em exame

ultrapassam a capacidade técnica da Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico (vide promoção de fl. 945)

e, também, em observância aos princípios da economia e da

celeridade processuais, designo perícia contábil para liquidação do

feito, incumbindo o encargo dos honorários periciais à parte

sucumbente. Nomeio para tanto o perito JEAN CARLOS VIEIRA

DE ALMEIDA, que deverá apresentar o laudo em até 60 dias a

contar de sua intimação. Poderá o perito ora nomeado solicitar às

partes documentos e informações que porventura se fizerem

necessários à liquidação do julgado.

Dessa forma, resta prejudicada a Impugnação aos Cálculos

apresentada nos autos.

Intimem-se as partes para ciência, por intermédio de seus

respectivos procuradores.

Intime-se o expert via Sistema PJe e e-mail.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001355-10.2015.5.10.0004
RECLAMANTE MARCIA JUCIARA DOS SANTOS

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA JUCIARA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59a3d7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o encerramento da recuperação judicial da

executada, intimem-se as partes para esclarecem ao juízo, no prazo
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de 5 dias, se houve o recebimento de valores pela parte autora no

processo da recuperação judicial.

Porventura decorrido “in albis”, atualizem-se os cálculos e prossiga-

se a execução conforme o seu último impulso processual.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001355-10.2015.5.10.0004
RECLAMANTE MARCIA JUCIARA DOS SANTOS

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59a3d7d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o encerramento da recuperação judicial da

executada, intimem-se as partes para esclarecem ao juízo, no prazo

de 5 dias, se houve o recebimento de valores pela parte autora no

processo da recuperação judicial.

Porventura decorrido “in albis”, atualizem-se os cálculos e prossiga-

se a execução conforme o seu último impulso processual.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001575-08.2015.5.10.0004
RECLAMANTE LUA RONYELE SILVA ARAUJO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS GOMES DE
SANTANA(OAB: 26124/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUA RONYELE SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b85cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o encerramento da recuperação judicial da

executada, intimem-se as partes para informarem ao juízo, no prazo

de 5 dias, o valor efetivamente recebido pela parte autora no

processo da recuperação judicial.

Porventura decorrido “in albis”, atualizem-se os cálculos deduzindo

a quantia noticiada à fl. 490 e prossiga-se a execução conforme o

seu último impulso processual.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001575-08.2015.5.10.0004
RECLAMANTE LUA RONYELE SILVA ARAUJO

ADVOGADO JOSE DOMINGOS GOMES DE
SANTANA(OAB: 26124/DF)

RECLAMADO PAULISTA SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO MICHELLE CRISTHINA DIAS(OAB:
23763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULISTA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b85cc
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o encerramento da recuperação judicial da

executada, intimem-se as partes para informarem ao juízo, no prazo

de 5 dias, o valor efetivamente recebido pela parte autora no

processo da recuperação judicial.

Porventura decorrido “in albis”, atualizem-se os cálculos deduzindo

a quantia noticiada à fl. 490 e prossiga-se a execução conforme o

seu último impulso processual.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000295-84.2024.5.10.0004
RECLAMANTE DAYANNE CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FELLIPE BORGES DIAS(OAB:
46064/DF)

RECLAMADO SARANDI COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNE CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9394bd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Portanto, decido EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso V, do CPC, c/c artigo

769 da CLT.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 634,84, calculadas

sobre o valor dado à causa - R$ 32.192,20, dispensadas na forma

da lei.

Intimem-se a parte autora pelo DEJT.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se os autos

eletrônicos AO ARQUIVO DEFINITIVO.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001612-98.2016.5.10.0004
RECLAMANTE UBINELIA DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO CAIADO SOBRAL(OAB:
28847/DF)

RECLAMADO MARILENE NUNES DA SILVA
CHAVES

RECLAMADO LUPULOS BAR, RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO DAVID FERNANDES SANTOS(OAB:
41107/DF)

RECLAMADO VIA CARIOCA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GIOVANNI BATISTA MONTINI
ARAUJO E SILVA

ADVOGADO DAVID FERNANDES SANTOS(OAB:
41107/DF)

RECLAMADO VIA CARIOCA BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO DANIELLA CAMPOS PINTO(OAB:
140057/RJ)

RECLAMADO MARCIO JOSE DIAS CHAVES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGCOM SERVICOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO PROFILI ALLEGRO(OAB:
418527/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBINELIA DE CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3d8ece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

Em razão da garantia do juízo, no tocante aos encargos

previdenciários e fiscais proporcionais sobre a avença homologada

às fls. 697/698, a conta de liquidação ter se mantido incontroversa e

a executada ter requerido a extinção à fl. 722, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Por consentâneo, determino desde já a exclusão dos nomes dos

executados do BNDT, bem com a retirada de restrições inseridas
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via Renajud, CNIB, averiguação de conta judicial ainda ativa com

saldo à disposição do Juízo e a existência de quaisquer demais

pendências que impeçam o arquivamento definitivo deste processo.

Observe a Secretaria da Vara.

Determino que a Agência 3920 da CEF, utilizando-se do numerário

existente na(s) conta(s) judicial(is) de nº3920-042-22895221-8 (fl.

724), RECOLHA, a título de contribuições previdenciárias, todo

o SALDO REMANESCENTE (acrescidos de juros e correção legal

calculados até a data do efetivo recolhimento - via guia DARF:

Código 6092 - Data de Vencimento: inserir a data da efetiva

movimentação bancária; Competência: 03/2024 - Reclamante:

UBINELIA DE CASTRO DOS SANTOS, CPF: 032.808.255-47). em

consonância com os valores discriminados na planilha de cálculos

de fls. 714/718, encerrando a(s) conta(s) judicial(is) acima

referida(s)ao final.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra, registrados no

sistema PJe os valores efetivamente recolhidos, inclusive aqueles

indicados às fls. 723 e 726 e, certificado nos autos pela Secretaria

da Vara o cumprimento da averiguação acima determinada, arquive

-se este processo definitivamente.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001612-98.2016.5.10.0004
RECLAMANTE UBINELIA DE CASTRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO CAIADO SOBRAL(OAB:
28847/DF)

RECLAMADO MARILENE NUNES DA SILVA
CHAVES

RECLAMADO LUPULOS BAR, RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO DAVID FERNANDES SANTOS(OAB:
41107/DF)

RECLAMADO VIA CARIOCA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO GIOVANNI BATISTA MONTINI
ARAUJO E SILVA

ADVOGADO DAVID FERNANDES SANTOS(OAB:
41107/DF)

RECLAMADO VIA CARIOCA BAR E RESTAURANTE
LTDA

RECLAMADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
GONCALVES

ADVOGADO DANIELLA CAMPOS PINTO(OAB:
140057/RJ)

RECLAMADO MARCIO JOSE DIAS CHAVES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGCOM SERVICOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO LEONARDO PROFILI ALLEGRO(OAB:
418527/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO PEREIRA GONCALVES

  - GIOVANNI BATISTA MONTINI ARAUJO E SILVA

  - LUPULOS BAR, RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3d8ece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

Em razão da garantia do juízo, no tocante aos encargos

previdenciários e fiscais proporcionais sobre a avença homologada

às fls. 697/698, a conta de liquidação ter se mantido incontroversa e

a executada ter requerido a extinção à fl. 722, declaro extinta a

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Por consentâneo, determino desde já a exclusão dos nomes dos

executados do BNDT, bem com a retirada de restrições inseridas

via Renajud, CNIB, averiguação de conta judicial ainda ativa com

saldo à disposição do Juízo e a existência de quaisquer demais

pendências que impeçam o arquivamento definitivo deste processo.

Observe a Secretaria da Vara.

Determino que a Agência 3920 da CEF, utilizando-se do numerário

existente na(s) conta(s) judicial(is) de nº3920-042-22895221-8 (fl.

724), RECOLHA, a título de contribuições previdenciárias, todo

o SALDO REMANESCENTE (acrescidos de juros e correção legal

calculados até a data do efetivo recolhimento - via guia DARF:

Código 6092 - Data de Vencimento: inserir a data da efetiva
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movimentação bancária; Competência: 03/2024 - Reclamante:

UBINELIA DE CASTRO DOS SANTOS, CPF: 032.808.255-47). em

consonância com os valores discriminados na planilha de cálculos

de fls. 714/718, encerrando a(s) conta(s) judicial(is) acima

referida(s)ao final.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra, registrados no

sistema PJe os valores efetivamente recolhidos, inclusive aqueles

indicados às fls. 723 e 726 e, certificado nos autos pela Secretaria

da Vara o cumprimento da averiguação acima determinada, arquive

-se este processo definitivamente.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001126-11.2019.5.10.0004
RECLAMANTE DELVINEI FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO PARATI INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELVINEI FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b91b10

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

KATIANE LIMA PONTES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto Agravo de Petição pela parte reclamada, intime-se a

parte contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000240-80.2017.5.10.0004
RECLAMANTE EDNALDO FERREIRA TEODOSIO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

RECLAMADO RODANA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO, SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO ROGERIO VIEIRA MARINHO

RECLAMADO LILIAN CARLA VALENTE MARINHO

ADVOGADO tristana crivelaro souto(OAB:
11704/DF)

ADVOGADO MARCELO SOARES FRANCA(OAB:
21202/DF)

RECLAMADO AVANT CONSTRUCOES EIRELI - ME

RECLAMADO GUILHERME DE ALMEIDA
RODRIGUES

ADVOGADO tristana crivelaro souto(OAB:
11704/DF)

RECLAMADO MARINHO CONSTRUCAO E
URBANIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
58762/DF)

RECLAMADO EDMILSON SANTOS MATOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FERREIRA TEODOSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 775778e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor VITOR

MONTEIRO PEREIRA, no dia 19/03/2024.
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DECISÃO

Vistos, etc.

O Agravo de Petição interposto pelo exequente revela-se

tempestivo e devidamente subscrito por advogado habilitado (Id.

53025b8). Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Agravo de Petição interposto.

Encaminhe-se o processo ao E. TRT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000240-80.2017.5.10.0004
RECLAMANTE EDNALDO FERREIRA TEODOSIO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

RECLAMADO RODANA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO, SERVICOS E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO ROGERIO VIEIRA MARINHO

RECLAMADO LILIAN CARLA VALENTE MARINHO

ADVOGADO tristana crivelaro souto(OAB:
11704/DF)

ADVOGADO MARCELO SOARES FRANCA(OAB:
21202/DF)

RECLAMADO AVANT CONSTRUCOES EIRELI - ME

RECLAMADO GUILHERME DE ALMEIDA
RODRIGUES

ADVOGADO tristana crivelaro souto(OAB:
11704/DF)

RECLAMADO MARINHO CONSTRUCAO E
URBANIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO GRAZIELLE APARECIDA
RODRIGUES DE SOUZA(OAB:
58762/DF)

RECLAMADO EDMILSON SANTOS MATOS JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE ALMEIDA RODRIGUES

  - LILIAN CARLA VALENTE MARINHO

  - MARINHO CONSTRUCAO E URBANIZACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 775778e

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor VITOR

MONTEIRO PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Agravo de Petição interposto pelo exequente revela-se

tempestivo e devidamente subscrito por advogado habilitado (Id.

53025b8). Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Agravo de Petição interposto.

Encaminhe-se o processo ao E. TRT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000960-37.2023.5.10.0004
RECLAMANTE DAIANE SOUZA COSTA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 593e5e0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor VITOR

MONTEIRO PEREIRA, no dia 19/03/2024.
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DECISÃO

Vistos, etc.

O Recurso Ordinário da Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado (Id. 5be6083), tendo

sido as custas dispensadas (Id. 93525ef).

O Recurso Ordinário das Reclamadas revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado (Ids. 4f70a99 /

dcdd20b), tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efetivado (Ids. 4a87076 / 5c05f0d).

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos pelo Reclamante e pelas

Reclamadas. Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000960-37.2023.5.10.0004
RECLAMANTE DAIANE SOUZA COSTA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

RECLAMADO SANB PROMOTORA DE VENDAS E
COBRANCA S.A.

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANB PROMOTORA DE VENDAS E COBRANCA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 593e5e0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor VITOR

MONTEIRO PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Recurso Ordinário da Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado (Id. 5be6083), tendo

sido as custas dispensadas (Id. 93525ef).

O Recurso Ordinário das Reclamadas revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado (Ids. 4f70a99 /

dcdd20b), tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efetivado (Ids. 4a87076 / 5c05f0d).

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recursos Ordinários interpostos pelo Reclamante e pelas

Reclamadas. Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000976-88.2023.5.10.0004
EXEQUENTE MARCOS FRANCISCO DE

CARVALHO

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FRANCISCO DE CARVALHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7fed3e

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

KATIANE LIMA PONTES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que a parte Reclamante elaborou a conta de liquidação

fora do ambiente eletrônico PJe-e Calc, determino que a parte em

questão junte aos autos a planilha em PDF dos cálculos

devidamente atualizados e, no mesmo ato, insira no sistema PJe o

arquivo dos cálculos elaborados em formato ".pjc". Confiro o prazo

de 48 horas para tal. Deverá ela noticiar nestes autos o atendimento

ao que ora se determina tão logo concretizado.

Cumprida a determinação supra, retornem-me conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000978-92.2022.5.10.0004
RECLAMANTE SILVIA MARIA CANTANHEDE

MATOS

ADVOGADO MICHAEL MARINHO MOURA(OAB:
65113/DF)

RECLAMADO ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO DAIANA FERREIRA CAMARGOS
SILVA(OAB: 109763/MG)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA CANTANHEDE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 623a2a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentada por SILVIA

MARIA CANTANHEDE MATOS (fls. 390/394), nos autos da

presente ação trabalhista, ora em fase de liquidação, movida em

face de ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES COLETIVAS

LTDA e CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,

qualificados nos autos, apontando erro no cômputo do intervalo

intrajornada.

Manifestou-se a segunda reclamada às fls. 383/387.

Manifestou-se o primeiro reclamado às fls. 404.

Manifestou-se a Contadoria Judicial às fls. 430 e 484.

O resumo das alegações será apresentado na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Juízo de admissão.

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

Juízo de mérito.

A impugnante afirma que nenhuma das reclamadas observaram em

seus cálculos os dias laborados pela reclamante, bem como não se

atentaram para o fato de que as folhas de ponto anexadas não

correspondem à totalidade dos meses correspondentes ao vínculo

de emprego. Ressalta que a sentença foi clara ao dispor que o

intervalo intrajornada deverá ser reflexionado aos dias que, de fato,

a reclamante laborou, conforme folhas de ponto de fls. 142.

Entretanto, afirma que nem todas as folhas de ponto

correspondentes ao vínculo foram anexadas, o que se pressupõe

que a reclamante laborou nos meses faltantes em jornada mensal

normal, totalizando 25 dias laborados no mês. Nesse sentido,

impugna tanto os cálculos apresentados pela primeira reclamada

(fls. 383/387), como pelo segundo reclamado (fls. 368/378),

juntando planilha que entende correta às fls. 395/399.

Razão lhe assiste.

Conforme análise e parecer da Contadoria Judicial às fls. 430, foi

adotada como parâmetro a conta de liquidação elaborada pela
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primeira reclamada, por estar coerente com a r. sentença, exceto

em relação a correção monetária e juros, uma vez que não houve

aplicação da SELIC, conforme ADC 58, matéria de ordem pública.

Ademais, na apuração do intervalo, em que pese a primeira

reclamada ter observado os dias efetivamente trabalhados, há

meses em que não foram juntados os espelhos da folha de ponto

correspondente. Nessa perspectiva, a primeira reclamada foi

instada às 431 a cumprir o que constou da promoção da Contadoria

Judicial às fls. 430, ao que juntou cálculos retificados às fls.

434/462, nos termos determinados, consoante atestou a Contadoria

Judicial às fls. 484.

Da promoção da execução.

Fixados os valores devidos, necessário tecer esclarecimentos e

fixar diretrizes relativas ao prosseguimento dos procedimentos

executórios.

No que se refere à necessidade de promoção da execução pela

parte interessada na forma do art. 878 da CLT, saliento que se está

diante de demanda na qual o credor está assistido por advogado e,

assim, é vedado ao Judiciário promover a execução de ofício.

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.”

Esclareço, porém, que a respeito das expressões "promover a

execução" e “execução de ofício pelo juiz”, tenho que pelo menos

dois tipos de interpretações se afiguram possíveis, sendo a primeira

aquela que definiria que todo e qualquer ato, por menor que fosse,

ou de que natureza tratasse, deveria exclusivamente ser requerido

pelo exequente ou por seu procurador.

Primeiramente, assinalo inviável acolher tal posicionamento, eis que

tal interpretação se afasta da previsão constitucional do art. 5º,

LXXVIII, trazido com a EC/45 (“Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação”), do art. 4º, do CPC, que é norma referencial supletiva e

complementar da CLT (“Art. 4º As partes têm o direito de obter em

prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade

satisfativa”), ficando vedado ao Juiz, pelo art. 6º, do CPC, não

colaborar para, em tempo razoável, entregar uma decisão justa e

efetiva (“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”).

Ao Juiz, inclusive, foi imposta uma responsabilidade ainda maior da

que o CPC destinou às partes, eis que, nos termos do art. 139, II,

do CPC, cabe a ele velar pela razoável duração do processo: (“Art.

139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: II - velar pela duração razoável do

processo”).

E, por duração do processo, entende-se o final da atividade

Jurisdicional, que é a efetiva entrega dos direitos obtidos na decisão

que transitou em julgado. Observe-se que o ofício jurisdicional não

se encerra com a prolação de sentença, na fase de conhecimento,

mas com a efetiva transformação, no mundo dos fatos, daquilo que

fora determinado na sentença judicial.

Com este objetivo, o Conselho Nacional de Justiça celebrou uma

miríade de convênios com diversos Órgãos para que Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário pudessem acessar bancos de dados

fornecidos por eles. Observe-se, porém, que o acesso a tais

ferramentas é restrita a Magistrados e Servidores, não podendo os

Advogados das partes manejarem, de per si, tais instrumentos.

Assinalo que tal restrição de acesso é necessária em razão das

disposições das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001,

que regulam as proteções aos sigilos fiscal e bancário,

respectivamente.

Além disso, não se pode desconsiderar que o não cumprimento

voluntário da sentença é a regra no País. Para tal conclusão, basta

ter-se acesso às taxas de congestionamento das execuções, na

publicação “Justiça em Números 2019”, do Conselho Nacional de

Justiça, a demonstrar que a espontaneidade no cumprimento da

decisão judicial é a exceção. No âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, por exemplo, a taxa de congestionamento

das execuções atual é de 80% (oitenta por cento)

https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/

justica_em_numeros20190919.pdf.

Também é necessário ressaltar que, não apenas inúmeros

convênios foram celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça,

como também há que se considerar os milhares de reais gastos

anualmente pelo Judiciário no treinamento de Magistrados e

Servidores, em uma conjugação institucional de esforços

direcionada não apenas à obtenção de dados pelos convênios, mas

também à interpretação e análise desses dados, atividades

necessárias para que a Jurisdição seja efetivamente entregue.

É sabido por todos que os Advogados não possuem esses acessos

a convênios firmados pelo CNJ, e muito menos receberam
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treinamento sobre obtenção e análise de dados, ou ainda sobre as

possibilidades de cada sistema. Consideremos também as

restrições de acesso das Leis Complementares acima citadas.

Mera conclusão de tudo o que expus, se cada ato de pesquisa de

meios para a entrega efetiva da Jurisdição, já materializada em

sentença, depender da iniciativa detalhada do Advogado, estaremos

diante da teoria da imposição de encargo de excessiva dificuldade,

eis que, se a parte e seu Advogado não detém acessos aos bancos

de dados conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, não é

justa a imposição de tal encargo.

A meu ver, tem-se ainda uma questão maior a ser considerada, que

é a absoluta reprovabilidade da conduta daqueles que, intimados

pelo Judiciário para cumprirem a decisão transitada em julgado, não

cumprem a ordem e, na maioria das vezes, nem satisfação dão à

Justiça.

Essa interpretação unitarista de requerimentos importa em colisão

frontal à garantia constitucional e legal da razoável duração do

processo (que só termina com a entrega daquilo que o Judiciário

definiu em sentença), e mais ofendida fica a disposição do art. 4º,

parte final, do CPC, que, sem deixar qualquer dúvida, incluiu a

atividade satisfativa como direito da parte.

O artigo 2º, do CPC, por sua vez, não deixa dúvidas: “Art. 2º O

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”

Como sabido pelos operadores do Direito, nas interpretações

normativas, o Judiciário deverá adotar sempre aquela via que

preserve a constitucionalidade das leis, e a sua a sua subsistência

no sistema normativo.

Assim, a segunda opção interpretativa da nova redação do art. 878,

da CLT, é aquela pela qual o Judiciário não pode mais,

espontaneamente, dar início às execuções, sendo necessário que o

exequente faça o requerimento de que pretende ver realizado, no

mundo dos fatos, aquilo que a Justiça o deferiu na sentença.

A necessidade desse requerimento, por parte do exequente, é

consentânea com a previsão do art. 11-A, da CLT, com a redação

da Lei 13.467/17, pois a sua inércia poderá levar à declaração, até

mesmo de ofício, da prescrição intercorrente:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa interpretação, inclusive, é aquela que se harmoniza com o

texto do art. 880, da CLT, vigente há dezenas de anos (excluída a

novel questão previdenciária), pelo qual “Art. 880. Requerida a

execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão

ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações

estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro,

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça

em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de

penhora”.

Ou seja, o requerimento da execução é o start necessário para que

o Judiciário deva (não possa, mas deva) tomar as providências que

lhe compete para a atividade satisfativa.

E, a mora do devedor em cumprir a ordem judicial contida na

decisão transitada em julgado, ou deferida em caráter tutelar (art.

519, do CPC), traz as consequências do art. 883, da CLT, que

assim dispõe: “Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

É impossível, sem acessar bancos de dados, especialmente os

conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, promover a

penhora de bens do devedor, pois do contrário, como identificar

esses bens se o devedor se quedou inerte?

Bom lembrar que estamos diante de pessoa que está a proceder ao

arrepio da ética, da moral e da boa-fé processual, pois intimada,

não promoveu o cumprimento da obrigação e nem sequer deu

satisfação ao credor, e ao Judiciário, da impossibilidade de fazê-lo.

Por esses fundamentos, em decorrência do trânsito em julgado,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não
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cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Fica a parte interessada ciente de que a sua inércia trará como

efeito o início da contagem do prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos

da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 434/462, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 6.469,97 (seis mil, quatrocentos e sessenta e

nove reais e noventa e sete centavos), atualizado até 30/11/2023,

sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000978-92.2022.5.10.0004
RECLAMANTE SILVIA MARIA CANTANHEDE

MATOS

ADVOGADO MICHAEL MARINHO MOURA(OAB:
65113/DF)

RECLAMADO ORGANIZACOES NUTRI DE
REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO DAIANA FERREIRA CAMARGOS
SILVA(OAB: 109763/MG)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES COLETIVAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 623a2a0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentada por SILVIA

MARIA CANTANHEDE MATOS (fls. 390/394), nos autos da

presente ação trabalhista, ora em fase de liquidação, movida em

face de ORGANIZACOES NUTRI DE REFEICOES COLETIVAS

LTDA e CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,

qualificados nos autos, apontando erro no cômputo do intervalo

intrajornada.

Manifestou-se a segunda reclamada às fls. 383/387.

Manifestou-se o primeiro reclamado às fls. 404.

Manifestou-se a Contadoria Judicial às fls. 430 e 484.

O resumo das alegações será apresentado na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Juízo de admissão.

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

Juízo de mérito.

A impugnante afirma que nenhuma das reclamadas observaram em

seus cálculos os dias laborados pela reclamante, bem como não se

atentaram para o fato de que as folhas de ponto anexadas não

correspondem à totalidade dos meses correspondentes ao vínculo

de emprego. Ressalta que a sentença foi clara ao dispor que o

intervalo intrajornada deverá ser reflexionado aos dias que, de fato,

a reclamante laborou, conforme folhas de ponto de fls. 142.

Entretanto, afirma que nem todas as folhas de ponto

correspondentes ao vínculo foram anexadas, o que se pressupõe

que a reclamante laborou nos meses faltantes em jornada mensal

normal, totalizando 25 dias laborados no mês. Nesse sentido,

impugna tanto os cálculos apresentados pela primeira reclamada

(fls. 383/387), como pelo segundo reclamado (fls. 368/378),

juntando planilha que entende correta às fls. 395/399.

Razão lhe assiste.

Conforme análise e parecer da Contadoria Judicial às fls. 430, foi

adotada como parâmetro a conta de liquidação elaborada pela

primeira reclamada, por estar coerente com a r. sentença, exceto

em relação a correção monetária e juros, uma vez que não houve

aplicação da SELIC, conforme ADC 58, matéria de ordem pública.

Ademais, na apuração do intervalo, em que pese a primeira

reclamada ter observado os dias efetivamente trabalhados, há

meses em que não foram juntados os espelhos da folha de ponto

correspondente. Nessa perspectiva, a primeira reclamada foi

instada às 431 a cumprir o que constou da promoção da Contadoria

Judicial às fls. 430, ao que juntou cálculos retificados às fls.

434/462, nos termos determinados, consoante atestou a Contadoria

Judicial às fls. 484.

Da promoção da execução.

Fixados os valores devidos, necessário tecer esclarecimentos e

fixar diretrizes relativas ao prosseguimento dos procedimentos

executórios.

No que se refere à necessidade de promoção da execução pela

parte interessada na forma do art. 878 da CLT, saliento que se está

diante de demanda na qual o credor está assistido por advogado e,

assim, é vedado ao Judiciário promover a execução de ofício.

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.”

Esclareço, porém, que a respeito das expressões "promover a

execução" e “execução de ofício pelo juiz”, tenho que pelo menos

dois tipos de interpretações se afiguram possíveis, sendo a primeira

aquela que definiria que todo e qualquer ato, por menor que fosse,

ou de que natureza tratasse, deveria exclusivamente ser requerido
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pelo exequente ou por seu procurador.

Primeiramente, assinalo inviável acolher tal posicionamento, eis que

tal interpretação se afasta da previsão constitucional do art. 5º,

LXXVIII, trazido com a EC/45 (“Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação”), do art. 4º, do CPC, que é norma referencial supletiva e

complementar da CLT (“Art. 4º As partes têm o direito de obter em

prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade

satisfativa”), ficando vedado ao Juiz, pelo art. 6º, do CPC, não

colaborar para, em tempo razoável, entregar uma decisão justa e

efetiva (“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”).

Ao Juiz, inclusive, foi imposta uma responsabilidade ainda maior da

que o CPC destinou às partes, eis que, nos termos do art. 139, II,

do CPC, cabe a ele velar pela razoável duração do processo: (“Art.

139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: II - velar pela duração razoável do

processo”).

E, por duração do processo, entende-se o final da atividade

Jurisdicional, que é a efetiva entrega dos direitos obtidos na decisão

que transitou em julgado. Observe-se que o ofício jurisdicional não

se encerra com a prolação de sentença, na fase de conhecimento,

mas com a efetiva transformação, no mundo dos fatos, daquilo que

fora determinado na sentença judicial.

Com este objetivo, o Conselho Nacional de Justiça celebrou uma

miríade de convênios com diversos Órgãos para que Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário pudessem acessar bancos de dados

fornecidos por eles. Observe-se, porém, que o acesso a tais

ferramentas é restrita a Magistrados e Servidores, não podendo os

Advogados das partes manejarem, de per si, tais instrumentos.

Assinalo que tal restrição de acesso é necessária em razão das

disposições das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001,

que regulam as proteções aos sigilos fiscal e bancário,

respectivamente.

Além disso, não se pode desconsiderar que o não cumprimento

voluntário da sentença é a regra no País. Para tal conclusão, basta

ter-se acesso às taxas de congestionamento das execuções, na

publicação “Justiça em Números 2019”, do Conselho Nacional de

Justiça, a demonstrar que a espontaneidade no cumprimento da

decisão judicial é a exceção. No âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, por exemplo, a taxa de congestionamento

das execuções atual é de 80% (oitenta por cento)

https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/

justica_em_numeros20190919.pdf.

Também é necessário ressaltar que, não apenas inúmeros

convênios foram celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça,

como também há que se considerar os milhares de reais gastos

anualmente pelo Judiciário no treinamento de Magistrados e

Servidores, em uma conjugação institucional de esforços

direcionada não apenas à obtenção de dados pelos convênios, mas

também à interpretação e análise desses dados, atividades

necessárias para que a Jurisdição seja efetivamente entregue.

É sabido por todos que os Advogados não possuem esses acessos

a convênios firmados pelo CNJ, e muito menos receberam

treinamento sobre obtenção e análise de dados, ou ainda sobre as

possibilidades de cada sistema. Consideremos também as

restrições de acesso das Leis Complementares acima citadas.

Mera conclusão de tudo o que expus, se cada ato de pesquisa de

meios para a entrega efetiva da Jurisdição, já materializada em

sentença, depender da iniciativa detalhada do Advogado, estaremos

diante da teoria da imposição de encargo de excessiva dificuldade,

eis que, se a parte e seu Advogado não detém acessos aos bancos

de dados conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, não é

justa a imposição de tal encargo.

A meu ver, tem-se ainda uma questão maior a ser considerada, que

é a absoluta reprovabilidade da conduta daqueles que, intimados

pelo Judiciário para cumprirem a decisão transitada em julgado, não

cumprem a ordem e, na maioria das vezes, nem satisfação dão à

Justiça.

Essa interpretação unitarista de requerimentos importa em colisão

frontal à garantia constitucional e legal da razoável duração do

processo (que só termina com a entrega daquilo que o Judiciário

definiu em sentença), e mais ofendida fica a disposição do art. 4º,

parte final, do CPC, que, sem deixar qualquer dúvida, incluiu a

atividade satisfativa como direito da parte.

O artigo 2º, do CPC, por sua vez, não deixa dúvidas: “Art. 2º O

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”

Como sabido pelos operadores do Direito, nas interpretações

normativas, o Judiciário deverá adotar sempre aquela via que

preserve a constitucionalidade das leis, e a sua a sua subsistência

no sistema normativo.

Assim, a segunda opção interpretativa da nova redação do art. 878,

da CLT, é aquela pela qual o Judiciário não pode mais,

espontaneamente, dar início às execuções, sendo necessário que o

exequente faça o requerimento de que pretende ver realizado, no

mundo dos fatos, aquilo que a Justiça o deferiu na sentença.

A necessidade desse requerimento, por parte do exequente, é

consentânea com a previsão do art. 11-A, da CLT, com a redação
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da Lei 13.467/17, pois a sua inércia poderá levar à declaração, até

mesmo de ofício, da prescrição intercorrente:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa interpretação, inclusive, é aquela que se harmoniza com o

texto do art. 880, da CLT, vigente há dezenas de anos (excluída a

novel questão previdenciária), pelo qual “Art. 880. Requerida a

execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão

ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações

estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro,

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça

em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de

penhora”.

Ou seja, o requerimento da execução é o start necessário para que

o Judiciário deva (não possa, mas deva) tomar as providências que

lhe compete para a atividade satisfativa.

E, a mora do devedor em cumprir a ordem judicial contida na

decisão transitada em julgado, ou deferida em caráter tutelar (art.

519, do CPC), traz as consequências do art. 883, da CLT, que

assim dispõe: “Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

É impossível, sem acessar bancos de dados, especialmente os

conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, promover a

penhora de bens do devedor, pois do contrário, como identificar

esses bens se o devedor se quedou inerte?

Bom lembrar que estamos diante de pessoa que está a proceder ao

arrepio da ética, da moral e da boa-fé processual, pois intimada,

não promoveu o cumprimento da obrigação e nem sequer deu

satisfação ao credor, e ao Judiciário, da impossibilidade de fazê-lo.

Por esses fundamentos, em decorrência do trânsito em julgado,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Fica a parte interessada ciente de que a sua inércia trará como

efeito o início da contagem do prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos termos

da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$
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20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 434/462, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 6.469,97 (seis mil, quatrocentos e sessenta e

nove reais e noventa e sete centavos), atualizado até 30/11/2023,

sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000438-44.2022.5.10.0004
RECLAMANTE RUBEM RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIELE KARLINSKI(OAB: 42003/DF)

ADVOGADO KELLY KARYNNE COSTA
AMORIM(OAB: 26524/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO AMANDA LUCAS DE LIMA(OAB:
63370/DF)

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

PERITO KAMILA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a30c643

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ELIANE CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação pela i. perita, abro às partes o

prazo de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000438-44.2022.5.10.0004
RECLAMANTE RUBEM RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FABIELE KARLINSKI(OAB: 42003/DF)

ADVOGADO KELLY KARYNNE COSTA
AMORIM(OAB: 26524/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO AMANDA LUCAS DE LIMA(OAB:
63370/DF)

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

PERITO KAMILA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a30c643

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ELIANE CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentada a conta de liquidação pela i. perita, abro às partes o

prazo de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (CLT, artigo 879, § 2º).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000728-30.2020.5.10.0004
RECLAMANTE CLAUDINEI BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAUL MARQUES PIRES DE
SABOIA(OAB: 44628/DF)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GULYAS

ADVOGADO CRISTIANE GULYAS PIQUET SOUTO
MAIOR(OAB: 55992/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2418535

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentada por CLAUDINEI

BATISTA DOS SANTOS (fls. 190/195), nos autos da presente ação

trabalhista, ora em fase de liquidação, movida em face de

CARLOS EDUARDO GULYAS, qualificados nos autos, apontando

erros que minoraram o total apurado.

Não houve manifestação da parte contrária.

Manifestou-se a Contadoria Judicial às fls. 282/284.

O resumo das alegações será apresentado na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Juízo de admissão.

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

Juízo de mérito.

Do período de férias – situação indenizada em dobro.

O impugnante afirma que nos cálculos consta que o autor teria

gozado férias de 2015/2016, 2016/2017 e 2017/2018, o que não

representa a realidade, haja vista que jamais foram gozadas, motivo

pelo qual foi deferido o pagamento em dobro.

Razão não lhe assiste. Como bem pontuou a Contadoria Judicial às

fls. 282: “Conforme observado às fls. 142, as férias foram apuradas

de forma dobrada nos 3 períodos apontados pelo reclamante.”

Sendo assim, mantenho os cálculos.

Do aviso prévio e da multa do art. 467 da CLT.

O impugnante alega que foram deferidos 54 dias de aviso prévio

indenizado, todavia, a Contadoria Judicial apurou apenas 42 dias e,

por consequência, o cálculo da multa do art. 467 da CLT sobre o

aviso prévio restou inferior ao devido.

Razão lhe assiste. A própria Contadoria Judicial às fls. 282

reconheceu o equívoco apontado, nos seguintes termos:

“Realmente a r.sentença às fls. 74 deferiu aviso prévio indenizado

de 54 dias. Logo, retificamos a conta neste aspecto.”. Cálculos

adequados constam das fls. 285/300.

Das férias em dobro + 1/3 de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017,
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2017/2018.

O impugnante aduz que foi deferido “o pagamento das férias em

dobro, acrescidas de 1/3, de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017,

2017/2018 com base no último salário”. Contudo, constam nos

cálculos apenas as férias em dobro referentes a 2017, 2018 e 2019,

além de não ter sido acrescido o 1/3 constitucional ao valor das

férias em dobro.

Novamente, razão lhe assiste. O equívoco foi reconhecido pela

própria Contadoria Judicial às fls. 283, conforme segue: “Realmente

a r.sentença deferiu férias de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017,

2017/2018. Logo, retificamos a conta para incluir as férias em dobro

de 2014/2015 e 2015/2016.”. Cálculos retificados constam das fls.

285/300.

Das férias integrais simples + 1/3 de junho/2019 a maio/2020,

mais projeção no aviso prévio e décimo terceiro salário.

O impugnante aponta que foram deferidos “férias integrais simples

de junho de 2019 a maio de 2020 mais 1/3, mais 1/12 de férias,

mais 1/3 pela projeção do aviso prévio e 6/12 avos de décimo

terceiro salário proporcional de 2020 com projeção do aviso prévio,

nos limites do pedido”. Entretanto, argumenta que os cálculos das

férias simples não acresceram o 1/3 constitucional, muito menos

apurou o valor devido pela projeção das férias integrais + 1/3 no

aviso prévio e no décimo terceiro salário.

Razão parcial lhe assiste. Quanto às férias, os cálculos não

carecem de reparos, eis que foram apuradas com o 1/3, conforme

fls. 142. Contudo, com razão o impugnante a respeito da projeção

do aviso prévio em férias integrais + 1/3, inclusive a falha foi

admitida pela própria Contadoria Judicial às fls. 283, conforme

segue: “eis que devidos 2/12, apuramos equivocadamente 1/12.

Retificamos a conta neste aspecto. Já quanto ao 13º salário, nada a

reparar, uma vez que foram apurados 6/12 avos (incluso a projeção

do aviso prévio).”

Nesse sentido, os cálculos foram adequados pela Contadoria

Judicial às fls. 285/300.

Da multa do art. 467 sobre as férias deferidas.

O impugnante alega que os cálculos apuraram equivocadamente o

valor da multa do art. 467 da CLT sobre as férias deferidas, visto

que utilizaram como base de cálculo apenas o valor de R$ 1.509,44,

quando deveria ser o valor total deferido a título de férias.

Sem razão. Os cálculos estão nos estritos termos da r. sentença,

que deferiu a multa apenas sobre as férias integrais + 1/3,

consoante fls. 76. Nada a retificar, no particular.

Da multa do art. 467 da CLT sobre 13º salário e da multa de 40%

do FGTS.

O impugnante aponta que foi deferida aplicação da multa do art.

467 da CLT sobre saldo de salário, aviso prévio, férias integrais

mais 1/3, décimo terceiro proporcional e multa de 40% do FGTS.

Contudo, justifica que os cálculos apresentam valores equivocados

quando da apuração do valor da multa sobre as verbas. Requer

sejam retificados os cálculos para que seja apurada a multa do art.

467 da CLT sobre o montante total devido a título de 13º salários e

multa de 40% do FGTS, nos exatos termos da sentença.

Novamente, sem razão. Os cálculos estão nos estritos termos da r.

sentença às fls. 76, que deferiu a multa do art. 467 apenas sobre o

13º salário proporcional. Quanto ao FGTS, a base de cálculo

utilizada foi exatamente sobre os 40% apurados do FGTS. Nesse

sentido são ainda os esclarecimentos técnicos contábeis às fls. 284.

Nada a retificar, portanto.

Dos honorários advocatícios.

O impugnante argumenta que, ante a retificação dos cálculos

conforme equívocos apontados, o valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante deverá também

ser alterado, respeitado o percentual de 5% sobre o valor total da

condenação.

Com razão. Foram deferidos às fls. 78 honorários advocatícios em

favor do advogado do reclamante, no importe de 5% do valor da

condenação. Logo, havendo alteração do valor apurado, conforme

analisado acima, há alteração no valor a esse título. Os cálculos

foram adequados pela Contadoria Judicial às fls. 285/300.

Da promoção da execução.

Fixados os valores devidos, necessário tecer esclarecimentos e

fixar diretrizes relativas ao prosseguimento dos procedimentos

executórios.

No que se refere à necessidade de promoção da execução pela

parte interessada na forma do art. 878 da CLT, saliento que se está

diante de demanda na qual o credor está assistido por advogado e,

assim, é vedado ao Judiciário promover a execução de ofício.

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.”

Esclareço, porém, que a respeito das expressões "promover a
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execução" e “execução de ofício pelo juiz”, tenho que pelo menos

dois tipos de interpretações se afiguram possíveis, sendo a primeira

aquela que definiria que todo e qualquer ato, por menor que fosse,

ou de que natureza tratasse, deveria exclusivamente ser requerido

pelo exequente ou por seu procurador.

Primeiramente, assinalo inviável acolher tal posicionamento, eis que

tal interpretação se afasta da previsão constitucional do art. 5º,

LXXVIII, trazido com a EC/45 (“Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação”), do art. 4º, do CPC, que é norma referencial supletiva e

complementar da CLT (“Art. 4º As partes têm o direito de obter em

prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade

satisfativa”), ficando vedado ao Juiz, pelo art. 6º, do CPC, não

colaborar para, em tempo razoável, entregar uma decisão justa e

efetiva (“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”).

Ao Juiz, inclusive, foi imposta uma responsabilidade ainda maior da

que o CPC destinou às partes, eis que, nos termos do art. 139, II,

do CPC, cabe a ele velar pela razoável duração do processo: (“Art.

139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: II - velar pela duração razoável do

processo”).

E, por duração do processo, entende-se o final da atividade

Jurisdicional, que é a efetiva entrega dos direitos obtidos na decisão

que transitou em julgado. Observe-se que o ofício jurisdicional não

se encerra com a prolação de sentença, na fase de conhecimento,

mas com a efetiva transformação, no mundo dos fatos, daquilo que

fora determinado na sentença judicial.

Com este objetivo, o Conselho Nacional de Justiça celebrou uma

miríade de convênios com diversos Órgãos para que Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário pudessem acessar bancos de dados

fornecidos por eles. Observe-se, porém, que o acesso a tais

ferramentas é restrita a Magistrados e Servidores, não podendo os

Advogados das partes manejarem, de per si, tais instrumentos.

Assinalo que tal restrição de acesso é necessária em razão das

disposições das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001,

que regulam as proteções aos sigilos fiscal e bancário,

respectivamente.

Além disso, não se pode desconsiderar que o não cumprimento

voluntário da sentença é a regra no País. Para tal conclusão, basta

ter-se acesso às taxas de congestionamento das execuções, na

publicação “Justiça em Números 2019”, do Conselho Nacional de

Justiça, a demonstrar que a espontaneidade no cumprimento da

decisão judicial é a exceção. No âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, por exemplo, a taxa de congestionamento

das execuções atual é de 80% (oitenta por cento)

https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/

justica_em_numeros20190919.pdf.

Também é necessário ressaltar que, não apenas inúmeros

convênios foram celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça,

como também há que se considerar os milhares de reais gastos

anualmente pelo Judiciário no treinamento de Magistrados e

Servidores, em uma conjugação institucional de esforços

direcionada não apenas à obtenção de dados pelos convênios, mas

também à interpretação e análise desses dados, atividades

necessárias para que a Jurisdição seja efetivamente entregue.

É sabido por todos que os Advogados não possuem esses acessos

a convênios firmados pelo CNJ, e muito menos receberam

treinamento sobre obtenção e análise de dados, ou ainda sobre as

possibilidades de cada sistema. Consideremos também as

restrições de acesso das Leis Complementares acima citadas.

Mera conclusão de tudo o que expus, se cada ato de pesquisa de

meios para a entrega efetiva da Jurisdição, já materializada em

sentença, depender da iniciativa detalhada do Advogado, estaremos

diante da teoria da imposição de encargo de excessiva dificuldade,

eis que, se a parte e seu Advogado não detém acessos aos bancos

de dados conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, não é

justa a imposição de tal encargo.

A meu ver, tem-se ainda uma questão maior a ser considerada, que

é a absoluta reprovabilidade da conduta daqueles que, intimados

pelo Judiciário para cumprirem a decisão transitada em julgado, não

cumprem a ordem e, na maioria das vezes, nem satisfação dão à

Justiça.

Essa interpretação unitarista de requerimentos importa em colisão

frontal à garantia constitucional e legal da razoável duração do

processo (que só termina com a entrega daquilo que o Judiciário

definiu em sentença), e mais ofendida fica a disposição do art. 4º,

parte final, do CPC, que, sem deixar qualquer dúvida, incluiu a

atividade satisfativa como direito da parte.

O artigo 2º, do CPC, por sua vez, não deixa dúvidas: “Art. 2º O

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”

Como sabido pelos operadores do Direito, nas interpretações

normativas, o Judiciário deverá adotar sempre aquela via que

preserve a constitucionalidade das leis, e a sua a sua subsistência

no sistema normativo.

Assim, a segunda opção interpretativa da nova redação do art. 878,

da CLT, é aquela pela qual o Judiciário não pode mais,

espontaneamente, dar início às execuções, sendo necessário que o
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exequente faça o requerimento de que pretende ver realizado, no

mundo dos fatos, aquilo que a Justiça o deferiu na sentença.

A necessidade desse requerimento, por parte do exequente, é

consentânea com a previsão do art. 11-A, da CLT, com a redação

da Lei 13.467/17, pois a sua inércia poderá levar à declaração, até

mesmo de ofício, da prescrição intercorrente:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa interpretação, inclusive, é aquela que se harmoniza com o

texto do art. 880, da CLT, vigente há dezenas de anos (excluída a

novel questão previdenciária), pelo qual “Art. 880. Requerida a

execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão

ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações

estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro,

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça

em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de

penhora”.

Ou seja, o requerimento da execução é o start necessário para que

o Judiciário deva (não possa, mas deva) tomar as providências que

lhe compete para a atividade satisfativa.

E, a mora do devedor em cumprir a ordem judicial contida na

decisão transitada em julgado, ou deferida em caráter tutelar (art.

519, do CPC), traz as consequências do art. 883, da CLT, que

assim dispõe: “Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

É impossível, sem acessar bancos de dados, especialmente os

conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, promover a

penhora de bens do devedor, pois do contrário, como identificar

esses bens se o devedor se quedou inerte?

Bom lembrar que estamos diante de pessoa que está a proceder ao

arrepio da ética, da moral e da boa-fé processual, pois intimada,

não promoveu o cumprimento da obrigação e nem sequer deu

satisfação ao credor, e ao Judiciário, da impossibilidade de fazê-lo.

Por esses fundamentos, em decorrência do trânsito em julgado,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Fica a parte interessada ciente de que a sua inércia trará como

efeito o início da contagem do prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PARCIALMENTE

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo
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acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 285/300, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 55.964,95 (cinquenta e cinco mil, novecentos

e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), atualizado

até 30/03/2024, sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000728-30.2020.5.10.0004
RECLAMANTE CLAUDINEI BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAUL MARQUES PIRES DE
SABOIA(OAB: 44628/DF)

RECLAMADO CARLOS EDUARDO GULYAS

ADVOGADO CRISTIANE GULYAS PIQUET SOUTO
MAIOR(OAB: 55992/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO GULYAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2418535

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentada por CLAUDINEI

BATISTA DOS SANTOS (fls. 190/195), nos autos da presente ação

trabalhista, ora em fase de liquidação, movida em face de

CARLOS EDUARDO GULYAS, qualificados nos autos, apontando

erros que minoraram o total apurado.

Não houve manifestação da parte contrária.

Manifestou-se a Contadoria Judicial às fls. 282/284.

O resumo das alegações será apresentado na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Juízo de admissão.

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

Juízo de mérito.
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Do período de férias – situação indenizada em dobro.

O impugnante afirma que nos cálculos consta que o autor teria

gozado férias de 2015/2016, 2016/2017 e 2017/2018, o que não

representa a realidade, haja vista que jamais foram gozadas, motivo

pelo qual foi deferido o pagamento em dobro.

Razão não lhe assiste. Como bem pontuou a Contadoria Judicial às

fls. 282: “Conforme observado às fls. 142, as férias foram apuradas

de forma dobrada nos 3 períodos apontados pelo reclamante.”

Sendo assim, mantenho os cálculos.

Do aviso prévio e da multa do art. 467 da CLT.

O impugnante alega que foram deferidos 54 dias de aviso prévio

indenizado, todavia, a Contadoria Judicial apurou apenas 42 dias e,

por consequência, o cálculo da multa do art. 467 da CLT sobre o

aviso prévio restou inferior ao devido.

Razão lhe assiste. A própria Contadoria Judicial às fls. 282

reconheceu o equívoco apontado, nos seguintes termos:

“Realmente a r.sentença às fls. 74 deferiu aviso prévio indenizado

de 54 dias. Logo, retificamos a conta neste aspecto.”. Cálculos

adequados constam das fls. 285/300.

Das férias em dobro + 1/3 de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017,

2017/2018.

O impugnante aduz que foi deferido “o pagamento das férias em

dobro, acrescidas de 1/3, de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017,

2017/2018 com base no último salário”. Contudo, constam nos

cálculos apenas as férias em dobro referentes a 2017, 2018 e 2019,

além de não ter sido acrescido o 1/3 constitucional ao valor das

férias em dobro.

Novamente, razão lhe assiste. O equívoco foi reconhecido pela

própria Contadoria Judicial às fls. 283, conforme segue: “Realmente

a r.sentença deferiu férias de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017,

2017/2018. Logo, retificamos a conta para incluir as férias em dobro

de 2014/2015 e 2015/2016.”. Cálculos retificados constam das fls.

285/300.

Das férias integrais simples + 1/3 de junho/2019 a maio/2020,

mais projeção no aviso prévio e décimo terceiro salário.

O impugnante aponta que foram deferidos “férias integrais simples

de junho de 2019 a maio de 2020 mais 1/3, mais 1/12 de férias,

mais 1/3 pela projeção do aviso prévio e 6/12 avos de décimo

terceiro salário proporcional de 2020 com projeção do aviso prévio,

nos limites do pedido”. Entretanto, argumenta que os cálculos das

férias simples não acresceram o 1/3 constitucional, muito menos

apurou o valor devido pela projeção das férias integrais + 1/3 no

aviso prévio e no décimo terceiro salário.

Razão parcial lhe assiste. Quanto às férias, os cálculos não

carecem de reparos, eis que foram apuradas com o 1/3, conforme

fls. 142. Contudo, com razão o impugnante a respeito da projeção

do aviso prévio em férias integrais + 1/3, inclusive a falha foi

admitida pela própria Contadoria Judicial às fls. 283, conforme

segue: “eis que devidos 2/12, apuramos equivocadamente 1/12.

Retificamos a conta neste aspecto. Já quanto ao 13º salário, nada a

reparar, uma vez que foram apurados 6/12 avos (incluso a projeção

do aviso prévio).”

Nesse sentido, os cálculos foram adequados pela Contadoria

Judicial às fls. 285/300.

Da multa do art. 467 sobre as férias deferidas.

O impugnante alega que os cálculos apuraram equivocadamente o

valor da multa do art. 467 da CLT sobre as férias deferidas, visto

que utilizaram como base de cálculo apenas o valor de R$ 1.509,44,

quando deveria ser o valor total deferido a título de férias.

Sem razão. Os cálculos estão nos estritos termos da r. sentença,

que deferiu a multa apenas sobre as férias integrais + 1/3,

consoante fls. 76. Nada a retificar, no particular.

Da multa do art. 467 da CLT sobre 13º salário e da multa de 40%

do FGTS.

O impugnante aponta que foi deferida aplicação da multa do art.

467 da CLT sobre saldo de salário, aviso prévio, férias integrais

mais 1/3, décimo terceiro proporcional e multa de 40% do FGTS.

Contudo, justifica que os cálculos apresentam valores equivocados

quando da apuração do valor da multa sobre as verbas. Requer

sejam retificados os cálculos para que seja apurada a multa do art.

467 da CLT sobre o montante total devido a título de 13º salários e

multa de 40% do FGTS, nos exatos termos da sentença.

Novamente, sem razão. Os cálculos estão nos estritos termos da r.

sentença às fls. 76, que deferiu a multa do art. 467 apenas sobre o

13º salário proporcional. Quanto ao FGTS, a base de cálculo

utilizada foi exatamente sobre os 40% apurados do FGTS. Nesse

sentido são ainda os esclarecimentos técnicos contábeis às fls. 284.

Nada a retificar, portanto.

Dos honorários advocatícios.

O impugnante argumenta que, ante a retificação dos cálculos

conforme equívocos apontados, o valor dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos ao patrono do reclamante deverá também

ser alterado, respeitado o percentual de 5% sobre o valor total da

condenação.

Com razão. Foram deferidos às fls. 78 honorários advocatícios em

favor do advogado do reclamante, no importe de 5% do valor da
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condenação. Logo, havendo alteração do valor apurado, conforme

analisado acima, há alteração no valor a esse título. Os cálculos

foram adequados pela Contadoria Judicial às fls. 285/300.

Da promoção da execução.

Fixados os valores devidos, necessário tecer esclarecimentos e

fixar diretrizes relativas ao prosseguimento dos procedimentos

executórios.

No que se refere à necessidade de promoção da execução pela

parte interessada na forma do art. 878 da CLT, saliento que se está

diante de demanda na qual o credor está assistido por advogado e,

assim, é vedado ao Judiciário promover a execução de ofício.

“Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a

execução de ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas

nos casos em que as partes não estiverem representadas por

advogado.”

Esclareço, porém, que a respeito das expressões "promover a

execução" e “execução de ofício pelo juiz”, tenho que pelo menos

dois tipos de interpretações se afiguram possíveis, sendo a primeira

aquela que definiria que todo e qualquer ato, por menor que fosse,

ou de que natureza tratasse, deveria exclusivamente ser requerido

pelo exequente ou por seu procurador.

Primeiramente, assinalo inviável acolher tal posicionamento, eis que

tal interpretação se afasta da previsão constitucional do art. 5º,

LXXVIII, trazido com a EC/45 (“Art. 5º, LXXVIII: a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação”), do art. 4º, do CPC, que é norma referencial supletiva e

complementar da CLT (“Art. 4º As partes têm o direito de obter em

prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade

satisfativa”), ficando vedado ao Juiz, pelo art. 6º, do CPC, não

colaborar para, em tempo razoável, entregar uma decisão justa e

efetiva (“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar

entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito

justa e efetiva”).

Ao Juiz, inclusive, foi imposta uma responsabilidade ainda maior da

que o CPC destinou às partes, eis que, nos termos do art. 139, II,

do CPC, cabe a ele velar pela razoável duração do processo: (“Art.

139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe: II - velar pela duração razoável do

processo”).

E, por duração do processo, entende-se o final da atividade

Jurisdicional, que é a efetiva entrega dos direitos obtidos na decisão

que transitou em julgado. Observe-se que o ofício jurisdicional não

se encerra com a prolação de sentença, na fase de conhecimento,

mas com a efetiva transformação, no mundo dos fatos, daquilo que

fora determinado na sentença judicial.

Com este objetivo, o Conselho Nacional de Justiça celebrou uma

miríade de convênios com diversos Órgãos para que Magistrados e

Servidores do Poder Judiciário pudessem acessar bancos de dados

fornecidos por eles. Observe-se, porém, que o acesso a tais

ferramentas é restrita a Magistrados e Servidores, não podendo os

Advogados das partes manejarem, de per si, tais instrumentos.

Assinalo que tal restrição de acesso é necessária em razão das

disposições das Leis Complementares 104 e 105, ambas de 2001,

que regulam as proteções aos sigilos fiscal e bancário,

respectivamente.

Além disso, não se pode desconsiderar que o não cumprimento

voluntário da sentença é a regra no País. Para tal conclusão, basta

ter-se acesso às taxas de congestionamento das execuções, na

publicação “Justiça em Números 2019”, do Conselho Nacional de

Justiça, a demonstrar que a espontaneidade no cumprimento da

decisão judicial é a exceção. No âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, por exemplo, a taxa de congestionamento

das execuções atual é de 80% (oitenta por cento)

https://www.cnj.jus.br/wp-

content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/

justica_em_numeros20190919.pdf.

Também é necessário ressaltar que, não apenas inúmeros

convênios foram celebrados pelo Conselho Nacional de Justiça,

como também há que se considerar os milhares de reais gastos

anualmente pelo Judiciário no treinamento de Magistrados e

Servidores, em uma conjugação institucional de esforços

direcionada não apenas à obtenção de dados pelos convênios, mas

também à interpretação e análise desses dados, atividades

necessárias para que a Jurisdição seja efetivamente entregue.

É sabido por todos que os Advogados não possuem esses acessos

a convênios firmados pelo CNJ, e muito menos receberam

treinamento sobre obtenção e análise de dados, ou ainda sobre as

possibilidades de cada sistema. Consideremos também as

restrições de acesso das Leis Complementares acima citadas.

Mera conclusão de tudo o que expus, se cada ato de pesquisa de

meios para a entrega efetiva da Jurisdição, já materializada em

sentença, depender da iniciativa detalhada do Advogado, estaremos

diante da teoria da imposição de encargo de excessiva dificuldade,

eis que, se a parte e seu Advogado não detém acessos aos bancos

de dados conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, não é
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justa a imposição de tal encargo.

A meu ver, tem-se ainda uma questão maior a ser considerada, que

é a absoluta reprovabilidade da conduta daqueles que, intimados

pelo Judiciário para cumprirem a decisão transitada em julgado, não

cumprem a ordem e, na maioria das vezes, nem satisfação dão à

Justiça.

Essa interpretação unitarista de requerimentos importa em colisão

frontal à garantia constitucional e legal da razoável duração do

processo (que só termina com a entrega daquilo que o Judiciário

definiu em sentença), e mais ofendida fica a disposição do art. 4º,

parte final, do CPC, que, sem deixar qualquer dúvida, incluiu a

atividade satisfativa como direito da parte.

O artigo 2º, do CPC, por sua vez, não deixa dúvidas: “Art. 2º O

processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por

impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.”

Como sabido pelos operadores do Direito, nas interpretações

normativas, o Judiciário deverá adotar sempre aquela via que

preserve a constitucionalidade das leis, e a sua a sua subsistência

no sistema normativo.

Assim, a segunda opção interpretativa da nova redação do art. 878,

da CLT, é aquela pela qual o Judiciário não pode mais,

espontaneamente, dar início às execuções, sendo necessário que o

exequente faça o requerimento de que pretende ver realizado, no

mundo dos fatos, aquilo que a Justiça o deferiu na sentença.

A necessidade desse requerimento, por parte do exequente, é

consentânea com a previsão do art. 11-A, da CLT, com a redação

da Lei 13.467/17, pois a sua inércia poderá levar à declaração, até

mesmo de ofício, da prescrição intercorrente:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa interpretação, inclusive, é aquela que se harmoniza com o

texto do art. 880, da CLT, vigente há dezenas de anos (excluída a

novel questão previdenciária), pelo qual “Art. 880. Requerida a

execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão

ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as cominações

estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro,

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça

em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução, sob pena de

penhora”.

Ou seja, o requerimento da execução é o start necessário para que

o Judiciário deva (não possa, mas deva) tomar as providências que

lhe compete para a atividade satisfativa.

E, a mora do devedor em cumprir a ordem judicial contida na

decisão transitada em julgado, ou deferida em caráter tutelar (art.

519, do CPC), traz as consequências do art. 883, da CLT, que

assim dispõe: “Art. 883 - Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

É impossível, sem acessar bancos de dados, especialmente os

conveniados pelo Conselho Nacional de Justiça, promover a

penhora de bens do devedor, pois do contrário, como identificar

esses bens se o devedor se quedou inerte?

Bom lembrar que estamos diante de pessoa que está a proceder ao

arrepio da ética, da moral e da boa-fé processual, pois intimada,

não promoveu o cumprimento da obrigação e nem sequer deu

satisfação ao credor, e ao Judiciário, da impossibilidade de fazê-lo.

Por esses fundamentos, em decorrência do trânsito em julgado,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos
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sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Fica a parte interessada ciente de que a sua inércia trará como

efeito o início da contagem do prazo prescricional de dois anos, nos

termos do art. 11-A da CLT.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada para, no mérito, julgá-la PARCIALMENTE

PROCEDENTE, nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Assevero que, ante os termos da Portaria nº 582/13 do Ministério da

Fazenda, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias perante a Justiça do Trabalho poderá deixar de se

manifestar quando o valor das contribuições previdenciárias, se

porventura devidas neste processo, for igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Homologo os cálculos de fls. 285/300, fixando o débito exequendo

no importe total de R$ 55.964,95 (cinquenta e cinco mil, novecentos

e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), atualizado

até 30/03/2024, sem prejuízo de posteriores atualizações.

E, ainda, no que tange ao prosseguimento dos atos executórios,

determino a intimação da parte interessada para:

1. dizer, no prazo de trinta dias, se pretende obter os direitos que

lhe foram deferidos na decisão definitiva, ciente de que a omissão

na manifestação será interpretada negativamente, bem como dará

início ao prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

2. dizer, no mesmo prazo acima, e sendo positiva sua manifestação

sobre o item 1, se pretende que o Judiciário acesse bancos de

dados públicos e privados, inclusive convênios firmados pelo

Conselho Nacional de Justiça com outros Órgãos, a fim de obter

dados e analisá-los, visando a identificar os meios para a entrega

da Jurisdição. Deve constar da intimação que o silêncio será

interpretado negativamente.

3. por último, nos termos do art. 883-A, da CLT, no mesmo prazo

acima, dizer se pretende ver protestado o devedor pelo não

cumprimento voluntário das obrigações constituídas em sentença,

decorrido o prazo legal.

Em tempo, saliento que caso a parte interessada pretenda que a

execução prossiga em desfavor de sócios da empresa executada,

deverá o interessado promover INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA

FORMA DIRETA E/OU INVERSA da empresa executada nestes

próprios autos. Esclareço desde já que o referido incidente

suspende o curso da execução e possibilita a defesa por parte dos

sócios indicados, fazendo-se necessário o preenchimento do

requisito constante do art. 134, § 4º, do CPC com a devida

fundamentação, inclusive juntando a documentação que entender

necessária, já que os sócios poderão apresentar defesa no prazo

legalmente estabelecido.

Havendo manifestação positiva, venham os autos conclusos.

Havendo inércia, dê-se início à contagem do prazo prescricional de

dois anos, nos termos do art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000055-86.2010.5.10.0004
RECLAMANTE EUSSA MARIA DE SOUSA

CARVALHO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSSA MARIA DE SOUSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4f78b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.
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DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Em atenção ao despacho com força de ofício nº 08/2024 exarado

nos autos do processo nº 0000169-52.2011.5.10.0016, em curso na

SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA

PATRIMONIAL, o qual sol ici ta às Varas Trabalhistas a

apresentação dos cálculos atualizados das execuções com

prioridade em trâmite neste juízo, confiro a este ato força de ofício

para informar que a exequente EUSSA MARIA DE SOUSA

CARVALHO (CPF: 385.622.001-15) se enquadra como credora

preferencial, conforme disposto no inciso V do art. 37, da Resolução

Administrativa TRT10 nº 33/2023 (credores que manifestarem

interesse em conceder deságio ao devedor de no mínimo 30% do

valor da dívida original, acrescida de juros e correção monetária

para efeitos de conciliação), sendo o seu crédito líquido atualizado

de R$ 5.015,55 (R$ 7.165,08 - 30% de deságio) e o total da

execução de R$ 8.654,08 (atualizada até 29/03/2024), conforme

planilha de cálculos de id. a424407.

Encaminhe-se este  a to  v ia  Malote  Dig i ta l  por  e-mai l

(sexec@trt10.jus.br), juntamente com a referida planilha.

Intime-se a parte exequente para ciência.

Após, permaneçam os autos sobrestados até ulterior manifestação

das partes ou envio de informações e/ou numerário pela SEXEC.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000275-50.2011.5.10.0004
RECLAMANTE SILVESTRE GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HELOISA RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB: 1539/DF)

ADVOGADO MARCUS RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB:
16913/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b83d8e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos, etc.

Em atenção ao despacho com força de ofício nº 08/2024 exarado

nos autos do processo nº 0000169-52.2011.5.10.0016, em curso na

SECRETARIA DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA

PATRIMONIAL, o qual sol ici ta às Varas Trabalhistas a

apresentação dos cálculos atualizados das execuções com

prioridade em trâmite neste juízo, confiro a este ato força de ofício

para informar que a exequente SILVESTRE GOMES DO

NASCIMENTO (CPF: 815.797.991-91) se enquadra como credora

preferencial, conforme disposto no inciso IV do art. 37, da

Resolução Administrativa TRT10 nº 33/2023 (credores com valores

a receber per capita não superiores a 5 (cinco) salários mínimos),

sendo o seu crédito líquido atualizado de R$ 4.319,24 e o total da

execução de R$ 4.427,22 (atualizada até 29/03/2024), conforme

planilha de cálculos de id. f76673f .

Encaminhe-se este  a to  v ia  Malote  Dig i ta l  por  e-mai l

(sexec@trt10.jus.br), juntamente com a referida planilha.

Intime-se a parte exequente para ciência.

Após, permaneçam os autos sobrestados até ulterior manifestação

das partes ou envio de informações e/ou numerário pela SEXEC.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0192100-54.2009.5.10.0004
RECLAMANTE AMANDO DA SILVA PRIMO

ADVOGADO William de Araujo Falcomer dos
Santos(OAB: 20235/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDO DA SILVA PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c09d2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0164900-72.2009.5.10.0004
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES VALVERDE

ADVOGADO RUBENS SANTORO NETO(OAB:
6819/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO CAMARGO THOME MAYA
MONTEIRO(OAB: 20660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES VALVERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc0fc0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC ou julgamento do recurso interposto pela União.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0162900-02.2009.5.10.0004
RECLAMANTE EVA WILMA ROCHA

ADVOGADO SUELEN SILVA MAXIMO(OAB:
27400/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO CAMARGO THOME MAYA
MONTEIRO(OAB: 20660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA WILMA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6b0608

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que
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entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC ou julgamento do recurso interposto pela União.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000948-23.2023.5.10.0004
RECLAMANTE FRANCISCO CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO RODRIGUES
SARAIVA(OAB: 65183/DF)

RECLAMADO HAZA CONSTRUCOES DE
EDIFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e4c0ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista proposta por FRANCISCO

CHAGAS DA SILVA em face de HAZA CONSTRUÇÕES DE

EDIFÍCIOS LTDA, decido:

I – Aplicar os efeitos da revelia, a teor da Súmula nº 74 do TST,

para reputar ao reclamado a confissão quanto à matéria fática;

II – Julgar procedente o pedido obreiro para condenar o reclamado

ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$

10.000,00, nos termos da fundamentação supra.

III – Conceder os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

IV - Honorários advocatícios sucumbenciais conforme a

fundamentação.

V - Tudo nos termos e nos limites da fundamentação.

VI - Consideram-se rejeitados os demais argumentos não acolhidos

na decisão, os quais foram lidos e ponderados, mas se revelaram

insuficientes para alterar a conclusão a que chegou este Juízo.

XII - CUSTAS, PELA PARTE RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$

220,00 (DUZENTOS E VINTE REAIS), CALCULADAS SOBRE O

VALOR PROVISORIAMANTE ARBITRADO À CONDENAÇÃO (R$

11.000,00). NOTIFIQUE-SE AS PARTES. NADA MAIS.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000304-46.2024.5.10.0004
RECLAMANTE DENISE JOSE DE SOUZA

ADVOGADO MARILIA DE PAULA E SILVA
BAZZAN(OAB: 307765/SP)

RECLAMADO ACJ CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16f852a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, por ser matéria de ordem pública, decido EXTINGUIR

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

artigo 485, V, do CPC.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre R$ 44.611,86, valor

dado à causa e aproveitado para esta finalidade. Dispensadas na

forma da Lei.

Intime-se as partes.

Transitada em julgado esta decisão, encaminhem-se os autos

eletrônicos AO ARQUIVO DEFINITIVO.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-38.2010.5.10.0004
RECLAMANTE ADRIANA DIAS DE MEDEIROS

ADVOGADO DIOGO JATOBA NUNES(OAB:
28474/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DIAS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1729bd0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC ou julgamento do recurso interposto pela União.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000650-85.2010.5.10.0004
RECLAMANTE VERA LUCIA GOMES DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO GEAN SADE(OAB:
20875/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e157709

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à parte exequente do despacho com força de ofício de

nº 08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0190000-29.2009.5.10.0004
RECLAMANTE SUELLEN DAMIANA RAFAEL SILVA

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO CAMARGO THOME MAYA
MONTEIRO(OAB: 20660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN DAMIANA RAFAEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70a0e6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001268-30.2010.5.10.0004
RECLAMANTE LILAINA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO CAMARGO THOME MAYA
MONTEIRO(OAB: 20660/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILAINA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8275996

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000588-59.2021.5.10.0004
RECLAMANTE ADRIANO ALBERNAZ GOLEBIOWSKI

ADVOGADO FERNANDES FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41818/DF)

ADVOGADO NICOLINO CASELATO JUNIOR(OAB:
30503/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

RECLAMADO CTIS TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALBERNAZ GOLEBIOWSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b9552

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário adesivo pela parte reclamante (id.

7069aa2), intime-se a parte reclamada para, caso queira,

apresentar contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000588-59.2021.5.10.0004
RECLAMANTE ADRIANO ALBERNAZ GOLEBIOWSKI

ADVOGADO FERNANDES FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41818/DF)

ADVOGADO NICOLINO CASELATO JUNIOR(OAB:
30503/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

RECLAMADO CTIS TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTIS TECNOLOGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b9552

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Interposto recurso ordinário adesivo pela parte reclamante (id.

7069aa2), intime-se a parte reclamada para, caso queira,

apresentar contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000498-80.2023.5.10.0004
EXEQUENTE JORGE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

EXECUTADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae4f11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ELIANE CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentadas Impugnações aos Cálculos pelo exequente e pela

executada, concedo oportunidade de oito dias a ambas as partes

para, querendo, manifestarem-se.

Intimem-se.

Com as manifestações ou, decorrido porventura "in albis" o prazo

supra, intime-se o i. perito para manifestação acerca das

impugnações apresentadas, ratificando ou retificando a conta de

liquidação, se for o caso.

Juntada ao feito a manifestação do perito, venham-me conclusos os

autos para julgamento dos incidentes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000498-80.2023.5.10.0004
EXEQUENTE JORGE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

EXECUTADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae4f11

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ELIANE CRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentadas Impugnações aos Cálculos pelo exequente e pela

executada, concedo oportunidade de oito dias a ambas as partes

para, querendo, manifestarem-se.

Intimem-se.

Com as manifestações ou, decorrido porventura "in albis" o prazo

supra, intime-se o i. perito para manifestação acerca das

impugnações apresentadas, ratificando ou retificando a conta de

liquidação, se for o caso.

Juntada ao feito a manifestação do perito, venham-me conclusos os

autos para julgamento dos incidentes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000198-84.2024.5.10.0004
REQUERENTE DANIELLE TEMER EWALD

ADVOGADO MANOEL JORGE RIBEIRO
ARAUJO(OAB: 20354/DF)

REQUERIDO CLEIDIANE TEIXEIRA DE SOUSA
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ADVOGADO ANDRE MARQUES DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 22181/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE TEMER EWALD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3879c21

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A sentença de id. f87cde5, que extinguiu os presentes autos sem

resolução do mérito, estabeleceu que a parte reclamante deve

efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de R$

200,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Sendo assim, determino que a reclamante seja intimada a

comprovar no prazo de 10 (dez) dias o recolhimento das citadas

custas.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000198-84.2024.5.10.0004
REQUERENTE DANIELLE TEMER EWALD

ADVOGADO MANOEL JORGE RIBEIRO
ARAUJO(OAB: 20354/DF)

REQUERIDO CLEIDIANE TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE MARQUES DE OLIVEIRA
ROSA(OAB: 22181/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE TEIXEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3879c21

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MARTA MORGENTHALER, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A sentença de id. f87cde5, que extinguiu os presentes autos sem

resolução do mérito, estabeleceu que a parte reclamante deve

efetuar o recolhimento das custas processuais no valor de R$

200,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa.

Sendo assim, determino que a reclamante seja intimada a

comprovar no prazo de 10 (dez) dias o recolhimento das citadas

custas.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    KATARINA ROBERTA MOUSINHO DE MATOS BRANDAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0087300-72.2009.5.10.0004
RECLAMANTE ALESSANDRA DE ANDRADE

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA FERREIRA PASSOS
CUGOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR JOAO CUGOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9f43c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA
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FGTS

Vistos, etc.

Haja vista a manifestação obreira de fl. 580 (Id. ea44608) e, para

viabilizar o cumprimento do que fora decidido às fls. 217 (Id.

d293ed9), determino que a Agência 3920 da CEF efetue o

LEVANTAMENTO total dos depósitos existentes na conta vinculada

do(a) Empregado(a) ALESSANDRA DE ANDRADE, CPF:

806.171.741-72 - PIS 12594087310, do FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhido(s) pelo(a) Reclamado(a)

CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ:

00.009.282/0001-98 no período contratual, junto à Caixa Econômica

Federal e, ato contínuo, transfira todo o montante levantado para a

conta bancária Nubank (CÓDIGO 0260), Agência 0001, Conta

Corrente: 17106670-2, de titularidade da parte reclamante acima

nominada. Em caso de trabalhador optante pelo saque-aniversário

e, acaso o trabalhador tenha efetuado saque antecipado de parte do

saldo fundiário, o saque em decorrência do presente alvará ficará

limitado ao saldo não bloqueado.

O presente ALVARÁ supre a apresentação da Comunicação de

Dispensa (CD) e do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

(TRCT) e da Baixa na CTPS exigidos pelo artigo 3º, incisos I, II e

artigo 8º da Resolução nº 19, de 3/7/1991, do Conselho Deliberativo

do FAT e, observados os demais requisitos legais, em relação ao

trabalhador autorizado, para satisfazer tal obrigação legal, motivado

pela mora do empregador, conforme consta nos autos da Ação

Trabalhista identificada.

Deverá ser observada como término do pacto laboral a data de

01/11/2008, conforme estabelecido na decisão de fl. 216 (Id.

d293ed9).

Incumbirá ao órgão pagador verificar o preenchimento dos

requisitos para o cabimento do benefício.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Resta desde já autorizado ao banco depositário utilizar-se de parte

do saldo da conta judicial para cobrança de tarifa bancária para a

realização de TED, se for o caso.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra e, registrado no

sistema PJe o valor efetivamente pago, retornem-me conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0087300-72.2009.5.10.0004
RECLAMANTE ALESSANDRA DE ANDRADE

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA FERREIRA PASSOS
CUGOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR JOAO CUGOLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b9f43c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

FGTS

Vistos, etc.

Haja vista a manifestação obreira de fl. 580 (Id. ea44608) e, para

viabilizar o cumprimento do que fora decidido às fls. 217 (Id.

d293ed9), determino que a Agência 3920 da CEF efetue o

LEVANTAMENTO total dos depósitos existentes na conta vinculada

do(a) Empregado(a) ALESSANDRA DE ANDRADE, CPF:

806.171.741-72 - PIS 12594087310, do FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhido(s) pelo(a) Reclamado(a)

CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ:
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00.009.282/0001-98 no período contratual, junto à Caixa Econômica

Federal e, ato contínuo, transfira todo o montante levantado para a

conta bancária Nubank (CÓDIGO 0260), Agência 0001, Conta

Corrente: 17106670-2, de titularidade da parte reclamante acima

nominada. Em caso de trabalhador optante pelo saque-aniversário

e, acaso o trabalhador tenha efetuado saque antecipado de parte do

saldo fundiário, o saque em decorrência do presente alvará ficará

limitado ao saldo não bloqueado.

O presente ALVARÁ supre a apresentação da Comunicação de

Dispensa (CD) e do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

(TRCT) e da Baixa na CTPS exigidos pelo artigo 3º, incisos I, II e

artigo 8º da Resolução nº 19, de 3/7/1991, do Conselho Deliberativo

do FAT e, observados os demais requisitos legais, em relação ao

trabalhador autorizado, para satisfazer tal obrigação legal, motivado

pela mora do empregador, conforme consta nos autos da Ação

Trabalhista identificada.

Deverá ser observada como término do pacto laboral a data de

01/11/2008, conforme estabelecido na decisão de fl. 216 (Id.

d293ed9).

Incumbirá ao órgão pagador verificar o preenchimento dos

requisitos para o cabimento do benefício.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Resta desde já autorizado ao banco depositário utilizar-se de parte

do saldo da conta judicial para cobrança de tarifa bancária para a

realização de TED, se for o caso.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra e, registrado no

sistema PJe o valor efetivamente pago, retornem-me conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0143300-92.2009.5.10.0004
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA DE SOUSA

MAGALHAES

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO WILSON LEMOS DE SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO TIAGO CAMARGO THOME MAYA
MONTEIRO(OAB: 20660/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA DE SOUSA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6846558

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000211-74.2010.5.10.0004
RECLAMANTE MARIA APARECIDA FERREIRA

MOREIRA

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERREIRA MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 137ffc5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000129-43.2010.5.10.0004
RECLAMANTE FRANCISCA SUELMA CASTRO

BARBOSA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SUELMA CASTRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fd400

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC ou julgamento do recurso interposto pela União.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000057-56.2010.5.10.0004
RECLAMANTE EDINEZ DA SILVA CRUZ

ADVOGADO RICARDO CORTES DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 24558/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEZ DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b2378

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000303-61.2024.5.10.0004
RECLAMANTE WANDERSON CHARLES CORREA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CHARLES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1488aa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCAS COX GASPARINI, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante decisão Plenária deste e. Regional em sessão realizada

em 30/11/2021, foi deliberado, por maioria, pela implementação

parcial do "Juízo 100% Digital" no âmbito da 10ª Região apenas nos

juízos de 1º grau que manifestarem interesse em adotar, na sua

unidade, referida modalidade de tramitação processual, na forma do

§ 4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Esta Vara do Trabalho não aderiu e, por ora, não aderirá ao "Juízo

100% Digital", conforme manifestação constante no processo

administrativo SEI 0009133-26.2020.5.10.8000.

Assim, uma vez que nesta ação foi assinalada pela parte autora a

opção pelo "Juízo 100% Digital" no momento de seu ajuizamento,

determino a retificação da autuação para desmarcação da opção,

de modo que o "selo" correspondente (em faixa verde) não apareça

nos detalhes do processo.

No mais, observo que as petições iniciais dos processos 0000259-

42.2024.5.10.0004 e 0000303-61.2024.5.10.0004 apresentam

pedido idêntico, qual seja, o pagamento de horas extraordinárias e a

anulação dos acordos de compensação de jornada.

Nesse sentido, manifeste-se o reclamante sobre a reputada

identidade entre os pedidos, no prazo de 5 dias, emendando a

exordial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

neste ponto.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001327-55.2023.5.10.0006
EXEQUENTE EDUARDO CESAR CECCONELLO

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR CECCONELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 812ac7e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CESAR NEVES VIANA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença de decisão de caráter

colet ivo exarada nos autos do processo nº 0001097-

62.2013.5.10.0006 em desfavor de BANCO DO BRASIL SA .

O autor não elaborou conta de liquidação e requereu que o

executado apresente nos autos a documentação relacionada ao

final de sua peça exordial (fls. 06/08) para que seja viabilizada a

liquidação do julgado.

Dessa forma, observando-se o art. 879, § 1º-B da CLT e, em
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decorrência do teor do inciso II e do Parágrafo Único do art. 1º e

inciso I do art. 2º, da Recomendação nº 4/2018 da Corregedoria

deste e. Regional, intime-se o executado a, no prazo de 15 dias,

juntar ao feito a documentação requerida pelo autor, facultando

-lhe, dentro do prazo acima, apresentar os cálculos de

liquidação.

Havendo porventura no caso em apreço necessidade de

incorporação de verbas em folha de pagamento, deverá ser

indicado, objetivamente, em tópico próprio, o valor a ser

incorporado, bem como deverá ser comprovado documentalmente

nos autos o cumprimento de tal incorporação para que seja

delimitado o marco final da conta de liquidação quanto a este tópico.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001387-28.2023.5.10.0006
EXEQUENTE MARCELO HONORATO FARIA

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HONORATO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de5dcce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CESAR NEVES VIANA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Cumprimento de Sentença de decisão de caráter

colet ivo exarada nos autos do processo nº 0001097-

62.2013.5.10.0006 em desfavor de BANCO DO BRASIL SA .

O autor não elaborou conta de liquidação e requereu que o

executado apresente nos autos a documentação relacionada ao

final de sua peça exordial (fls. 06/08) para que seja viabilizada a

liquidação do julgado.

Dessa forma, observando-se o art. 879, § 1º-B da CLT e, em

decorrência do teor do inciso II e do Parágrafo Único do art. 1º e

inciso I do art. 2º, da Recomendação nº 4/2018 da Corregedoria

deste e. Regional, intime-se o executado a, no prazo de 15 dias,

juntar ao feito a documentação requerida pelo autor, facultando

-lhe, dentro do prazo acima, apresentar os cálculos de

liquidação.

Havendo porventura no caso em apreço necessidade de

incorporação de verbas em folha de pagamento, deverá ser

indicado, objetivamente, em tópico próprio, o valor a ser

incorporado, bem como deverá ser comprovado documentalmente

nos autos o cumprimento de tal incorporação para que seja

delimitado o marco final da conta de liquidação quanto a este tópico.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001695-31.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JACKSON FERREIRA VALENTIM

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON FERREIRA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f2520d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Uma vez que as peculiaridades constantes no caso em exame

ultrapassam a capacidade técnica da Secretaria de Cálculos
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Judiciais e Assessoramento Econômico e, também, em observância

aos princípios da economia e da celeridade processuais, designo

perícia contábil para liquidação do feito, incumbindo o encargo dos

honorários periciais à parte sucumbente. Nomeio para tanto o(a)

perito(a) JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA, que deverá

apresentar o laudo em até 60 dias a contar de sua intimação.

Poderá o perito ora nomeado solicitar às partes documentos e

informações que porventura se fizerem necessários à liquidação do

julgado.

Proceda a Secretaria da Vara ao necessário registro no sistema PJe

(habilitação do perito) e, em ato contínuo, intime-se o expert por

mensagem eletrônica (e-mail).

Intimem-se as partes para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000323-23.2022.5.10.0004
RECLAMANTE BRUNO RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO DANIEL WENDLING DUARTE
JUNIOR(OAB: 70431/DF)

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO V C PETISCARIA EIRELI

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

RECLAMADO ARMAZEM DO VILLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728bf12

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

FGTS

Vistos, etc.

Haja vista a manifestação obreira de fls. 631/632 (id 34f44a7) e para

viabilizar o cumprimento do que fora decidido às fls. 436/473 (Id.

5665d2a), determino que a Agência 3920 da CEF efetue o

LEVANTAMENTO total dos depósitos existentes na conta vinculada

do(a) Empregado(a) BRUNO RODRIGUES MOREIRA, CPF:

006.196.231-79 - PIS 12900110272, do FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhido(s) pelo(a) Reclamados(as) V

C PETISCARIA EIRELI, CNPJ: 34.824.832/0001-44 e ARMAZEM

DO VILLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ:

22.706.324/0001-82, no período contratual, junto à Caixa

Econômica Federal e, ato contínuo, transfira todo o montante

levantado para a conta bancária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência: 3880, Poupança: 874487855-7, Operação: 1288, de

titularidade da parte reclamante acima nominada. Em caso de

trabalhador optante pelo saque-aniversário e, acaso o trabalhador

tenha efetuado saque antecipado de parte do saldo fundiário, o

saque em decorrência do presente alvará ficará limitado ao saldo

não bloqueado.

O presente ALVARÁ supre a apresentação da Comunicação de

Dispensa (CD), do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

(TRCT) e da Baixa na CTPS exigidos pelo artigo 3º, incisos I, II e

artigo 8º da Resolução nº 19, de 3/7/1991, do Conselho Deliberativo

do FAT e, observados os demais requisitos legais, em relação ao

trabalhador autorizado, para satisfazer tal obrigação legal, motivado

pela mora do empregador, conforme consta nos autos da Ação

Trabalhista identificada.

Deverá ser observada como término do pacto laboral a data de

02/6/2022, conforme estabelecido na decisão de fl. 447 (Id.

5665d2a).

Incumbirá ao órgão pagador verificar o preenchimento dos

requisitos para o cabimento do benefício.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Resta desde já autorizado ao banco depositário utilizar-se de parte

do saldo da conta judicial para cobrança de tarifa bancária para a

realização de TED, se for o caso.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o
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banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta

unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra e, registrado no

sistema PJe o valor efetivamente pago, retornem-me conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000323-23.2022.5.10.0004
RECLAMANTE BRUNO RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO DANIEL WENDLING DUARTE
JUNIOR(OAB: 70431/DF)

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO V C PETISCARIA EIRELI

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

RECLAMADO ARMAZEM DO VILLA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM DO VILLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

  - V C PETISCARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728bf12

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE LUIS MENDONCA NETO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/ALVARÁ DE

TRANSFERÊNCIA

FGTS

Vistos, etc.

Haja vista a manifestação obreira de fls. 631/632 (id 34f44a7) e para

viabilizar o cumprimento do que fora decidido às fls. 436/473 (Id.

5665d2a), determino que a Agência 3920 da CEF efetue o

LEVANTAMENTO total dos depósitos existentes na conta vinculada

do(a) Empregado(a) BRUNO RODRIGUES MOREIRA, CPF:

006.196.231-79 - PIS 12900110272, do FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhido(s) pelo(a) Reclamados(as) V

C PETISCARIA EIRELI, CNPJ: 34.824.832/0001-44 e ARMAZEM

DO VILLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ:

22.706.324/0001-82, no período contratual, junto à Caixa

Econômica Federal e, ato contínuo, transfira todo o montante

levantado para a conta bancária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

Agência: 3880, Poupança: 874487855-7, Operação: 1288, de

titularidade da parte reclamante acima nominada. Em caso de

trabalhador optante pelo saque-aniversário e, acaso o trabalhador

tenha efetuado saque antecipado de parte do saldo fundiário, o

saque em decorrência do presente alvará ficará limitado ao saldo

não bloqueado.

O presente ALVARÁ supre a apresentação da Comunicação de

Dispensa (CD), do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

(TRCT) e da Baixa na CTPS exigidos pelo artigo 3º, incisos I, II e

artigo 8º da Resolução nº 19, de 3/7/1991, do Conselho Deliberativo

do FAT e, observados os demais requisitos legais, em relação ao

trabalhador autorizado, para satisfazer tal obrigação legal, motivado

pela mora do empregador, conforme consta nos autos da Ação

Trabalhista identificada.

Deverá ser observada como término do pacto laboral a data de

02/6/2022, conforme estabelecido na decisão de fl. 447 (Id.

5665d2a).

Incumbirá ao órgão pagador verificar o preenchimento dos

requisitos para o cabimento do benefício.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ALVARÁ/ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA ao presente ato.

Resta desde já autorizado ao banco depositário utilizar-se de parte

do saldo da conta judicial para cobrança de tarifa bancária para a

realização de TED, se for o caso.

Deverá a Secretaria da Vara encaminhar este ato eletronicamente

ao banco depositário via e-mail ag3920df02@caixa.gov.br para

que seja cumpr ido.  Assim, revela-se desnecessár io o

comparecimento do advogado ou da parte interessada perante o

banco depositário.

O banco depositário deverá encaminhar ao Juízo os comprovantes

de cumprimento da movimentação bancária acima determinada, no

prazo de até 10 (dez) dias, mediante o e-mail institucional desta
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unidade judiciária, qual seja, svt04.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovada nos autos a operação bancária supra e, registrado no

sistema PJe o valor efetivamente pago, retornem-me conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000263-79.2024.5.10.0004
RECLAMANTE JULIANA ALCANTARA ANDALO

ADVOGADO LUANY TEIXEIRA MOTA(OAB:
46817/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ALCANTARA ANDALO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b06e54

proferido nos autos.

INFORMAÇÕES DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001024-

25.2024.5.10.0000

(PROC. 4ª Vara do Trabalho-BSB/DF Nº 0000263-

79.2024.5.10.0004)

Relatoria: Exmo. Doutor Senhor Desembargador Pedro Luís

Vicentin Foltran

IMPETRANTES: JULIANA ALCÂNTARA ÂNDALO

AUTORIDADE COATORA: Juízo da 4ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF

TERCEIRO INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

CUSTOS LEGIS: Ministério Público do Trabalho

Excelentíssimo Senhor Desembargador,

Cumprimentando-o, venho prestar informações, em atendimento à

determinação de V. Exa, para instrução do Mandado de Segurança

acima epigrafado, impetrado por JULIANA ALCÂNTARA ÂNDALO,

em que se indica o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Brasília como

autoridade coatora.

Insurge-se o Impetrante contra o ato praticado por este Juízo, nos

autos da reclamatória trabalhista nº 0000263-79.2024.5.10.0004, na

qual requereu em tutela a incorporação da função, conforme ITF, e

subsidiariamente de acordo com a FAT/FAO e a súmula 372 do

TST. Nos autos do MS, requer a concessão da segurança para

determinar a reclamada a incorporar a gratificação de função à sua

remuneração com base na Súmula 372, TST, e em regulamentos

internos que concedem o ITF (Incorporação por Tempo de Função)

e o FAT/FAO, incorporação esta indeferida em sede de tutela

antecipada, requerendo também a suspensão dos efeitos desta

decisão pelo mandamus que ajuíza.

A impugnada decisão, de fls. 244/249, foi emitida a partir de análise

perfunctória de elementos trazidos pela parte autora, em especial,

ficha cadastral, portaria de dispensa da função gratificada e

MANPES, os quais suportam o vínculo, a ocupação de funções e o

anterior recebimento das verbas que persegue. Em apertada

síntese, a tutela foi indeferida sob os seguintes fundamentos:

“[…] o entendimento desta juíza é no sentido de ser possível a

retirada da função após reforma trabalhista. […] Como o autor não

foi revertido ao cargo efetivo antes do advento da reforma

trabalhista, não há falar-se em direito adquirido ou ato jurídico

perfeito no presente caso. A situação fática do autor demonstra a

reversão ao cargo efetivo, que ocorreu após a reforma trabalhista.

[…] Não existe direito adquirido a aplicação de normas jurídicas já

revogadas, considerando como parâmetro a data de admissão. Se o

descomissionamento ocorreu após alteração legislativa, não existe

salvaguarda para aplicar entendimento sumular que contraria a

nova redação da nova Lei. Ressalto ainda que o entendimento da

súmula 372 do TST surgiu também baseado em uma analogia ao

servidor público, mas as leis foram revogadas. […] A reclamante foi

descomissionada da função comissionada já na vigência da reforma

trabalhista. […] No tocante as normas internas citadas, é de

conhecimento do juízo que houve a revogação do ITF no dia

5/05/2014. De fato, por não se tratar de parcela assegurada em

preceito de lei, incide a súmula 294 do TST. […] Assim, houve

alteração do pactuado em 2014 e autor ajuizou ação em 2024,

portanto, fora do prazo quinquenal - o caso seria de prescrição total.

[…] Quanto a alegação de FAT/FAO, o documento MEM. 000348

/2012 VIGEP também de conhecimento do juízo comprova a

extinção de FAT (FUNÇÃO DE APOIO TÉCNICO) e FAO (FUNÇÃO

DE APOIO OPERACIONAL) e substituição pelo ITF (incorporação

de tempo de serviço) em março de 2012. A regra do FAT e FAO

não estabelecia o direito do empregado ser automaticamente

designado para tais funções, o que restava inserido na

discricionariedade do empregador. De toda forma, foram extintos

em 2012 e substituídos pelo ITF, norma também extinta.”
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Não houve nenhuma ilegalidade ou abuso de poder por parte deste

Juízo, quando do indeferimento da tutela de urgência na qual foram

avaliados os elementos existentes nos autos como insuficientes

para concessão da medida requerida pela reclamante. Os pontos

serão melhores esclarecidos quando da prolação da sentença, após

instalação do contraditório.

Considerando serem suficientes as informações, ora prestadas,

coloco-me à disposição de V. Exa. para quaisquer outros

esclarecimentos que entender serem devidos, ao tempo em que

renovo meus protestos de elevada consideração e estima.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0174900-34.2009.5.10.0004
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 355000a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JEOVANA REZENDE DE MORAIS ROSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista ao exequente do despacho com força de ofício de nº

08/2024 exarado nos autos do processo nº 0000169-

52.2011.5.10.0016, em curso na SECRETARIA DE EXECUÇÕES

ESPECIAIS E PESQUISA PATRIMONIAL, devendo requerer o que

entender de direito no prazo de 5 dias.

Porventura decorrido “in albis” o prazo supra, permaneçam os autos

sobrestados até ulterior envio de informações/numerário pela

SEXEC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA BIRCHAL BECATTINI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000285-40.2024.5.10.0004
EMBARGANTE I.U.S.

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES WAMBIER(OAB:
7295/PR)

ADVOGADO MAURI MARCELO BEVERVANCO
JUNIOR(OAB: 42277/PR)

EMBARGADO R.P.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dc14e91.

5ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001631-67.2017.5.10.0005
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PEREIRA

GREGORIO

ADVOGADO JOSE SOLON TEPEDINO
JAFFE(OAB: 128788/RJ)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE ID DO BRASIL

LOGISTICA LTDA para vista e, querendo, manifestação no prazo

de 5 dias quanto à Impugnação à sentença de liquidação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000464-05.2023.5.10.0005
RECLAMANTE JESSICA APARECIDA RODRIGUES

FELIX

ADVOGADO FELIPE NATHAN DE MATTOS
RAMOS(OAB: 62225/DF)

ADVOGADO VICTOR GABRIEL SOUZA
PEREIRA(OAB: 72673/DF)
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RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA RODRIGUES FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE JESSICA APARECIDA

RODRIGUES FELIX para vista e, querendo, manifestação no prazo

de 5 dias quanto aos Embargos Declaratórios opostos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001196-83.2023.5.10.0005
REQUERENTE DC OLIVEIRA MULTISERVICE -

SERVICOS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

REQUERIDO JOSE DOS REIS SOARES

ADVOGADO ROBERTA ROCHA SANTOS(OAB:
55091/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DC OLIVEIRA MULTISERVICE - SERVICOS E LOGISTICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE DC OLIVEIRA

MULTISERVICE - SERVICOS E LOGISTICA LTDA para comprovar

o recolhimento dos encargos previdenciários, no valor de R$

967,45, no prazo de 05 dias, sob pena de execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000152-63.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE CITY SERVICE SEGURANCA LTDA do

ato/decisão cuja transcrição segue:

"Por se tratar de caso que envolve cálculos que escapam a alçada

da Secretaria de Cálculos Judiciais, consoante firmado na

RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante

da busca incessante do juízo por implementar economia e

celeridade aos atos processuais, determino à parte RECLAMADA

que, no prazo de 20 dias, promova a liquidação do julgado

utilizando o sistema PJ-e Calc Cidadão, sob pena de designação de

perícia contábil às suas expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais
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sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria".

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000152-63.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA do ato/decisão cuja transcrição segue:

"Por se tratar de caso que envolve cálculos que escapam a alçada

da Secretaria de Cálculos Judiciais, consoante firmado na

RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante

da busca incessante do juízo por implementar economia e

celeridade aos atos processuais, determino à parte RECLAMADA

que, no prazo de 20 dias, promova a liquidação do julgado

utilizando o sistema PJ-e Calc Cidadão, sob pena de designação de

perícia contábil às suas expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria".

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000152-63.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T E S E - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE T E S E - TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA - ME do ato/decisão cuja transcrição segue:

"Por se tratar de caso que envolve cálculos que escapam a alçada

da Secretaria de Cálculos Judiciais, consoante firmado na

RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante

da busca incessante do juízo por implementar economia e

celeridade aos atos processuais, determino à parte RECLAMADA

que, no prazo de 20 dias, promova a liquidação do julgado

utilizando o sistema PJ-e Calc Cidadão, sob pena de designação de

perícia contábil às suas expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria".

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-16.2020.5.10.0021
RECLAMANTE MARCIA MAIA WONGHON

ADVOGADO DAVI SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
52838/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO LUCIANO CHAVES PEREIRA(OAB:
21570/DF)

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MAIA WONGHON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE MARCIA MAIA

WONGHON                                          para vista e, querendo,

manifestação no prazo de 5 dias quanto ao Laudo Pericial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000150-16.2020.5.10.0021
RECLAMANTE MARCIA MAIA WONGHON

ADVOGADO DAVI SOUZA DE OLIVEIRA(OAB:
52838/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO LUCIANO CHAVES PEREIRA(OAB:
21570/DF)
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ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE EMPRESA BRASIL DE

COMUNICACAO S.A. - EBC para vista e, querendo, manifestação

no prazo de 5 dias quanto ao Laudo Pericial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000451-11.2020.5.10.0005
RECLAMANTE ELAINE LOPES SANTANA DE

ABREU

ADVOGADO DULCE RAQUEL ZANETTI DA
SILVA(OAB: 43827/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LOPES SANTANA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE ELAINE LOPES

SANTANA DE ABREU para vista e, querendo, manifestação no

prazo de 5 dias quanto aos documentos da parte contrária no

tocante ao cumprimento da obrigação de fazer.

Cumprido ou decorrido o prazo será nomeado perito para liquidação

do julgado, consoante já determinado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0002004-52.2023.5.10.0017
EXEQUENTE RUY BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 848585c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da enorme discrepância de valores objeto dos cálculos

formulados pelas partes Demandantes e, por se tratar de caso que

envolve cálculos que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos

Judiciais, inclusive para eventual manifestação quanto impugnações

opostas à conta, tudo consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA

CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante da busca incessante

do juízo por implementar economia e celeridade aos atos

processuais, determino que a liquidação do julgado seja

realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para o encargo nomeio LUIS ANTÔNIO ESTEVES NOEL, que

deve para apresentar laudo, no prazo 20 (vinte) dias, fazendo

figurar a base de cálculo e o número de meses de RRA em caso de

incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva
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matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001042-70.2020.5.10.0005
RECLAMANTE JOSIEL ESPIRITO SANTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

RECLAMADO CWF - INSTALACOES ELETRICAS
LTDA - ME

ADVOGADO LAYNARA CRISTINA MACIEL
GOMES(OAB: 59654/DF)

ADVOGADO FERNANDA SANTOS
ANDRADE(OAB: 51490/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL ESPIRITO SANTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d49cecb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o requerido por meio da petição id. 58b3291 e que a

parte exequente é beneficiária da justiça gratuita, proceda-se a

pesquisa eletrônica, via sistema Penhora Online/ONR, no

âmbito do DF.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001928-28.2023.5.10.0017
EXEQUENTE CARLOS HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 973ad82

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da enorme discrepância de valores objeto dos cálculos

formulados pelas partes Demandantes e, por se tratar de caso que

envolve cálculos que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos

Judiciais, inclusive para eventual manifestação quanto impugnações

opostas à conta, tudo consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA

CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante da busca incessante

do juízo por implementar economia e celeridade aos atos

processuais, determino que a liquidação do julgado seja

realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para o encargo nomeio ALÉCIO DE OLIVEIRA SILVA, que deve

para apresentar laudo, no prazo 20 (vinte) dias, fazendo figurar a

base de cálculo e o número de meses de RRA em caso de

incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera
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remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000186-09.2020.5.10.0005
RECLAMANTE THIAGO PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO JONAS OLIVEIRA MACHADO(OAB:
56061/DF)

ADVOGADO RAILTON OLIVEIRA MACHADO(OAB:
57752/DF)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

RECLAMADO FM CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO FRANCISCO IRAMAR MELO
PALHARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PEDRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dabe864

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica suscitado pela parte RECLAMANTE: THIAGO PEDRO DO

NASCIMENTO alicerçando sua pretensão em título judicial com

obrigação inadimplida pela devedora após frustrados os atos

executórios perpetrados visando garantir o pagamento do débito.

Pois bem.

O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial. Aplica-se,

inclusive, à hipótese de desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Dispõe o art. 10-A da CLT que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa

devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios retirantes. Esclarece

o Parágrafo único que o sócio retirante responderá solidariamente

com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato.

Complementa o Art. 855-A da Consolidação que, ao processo do

trabalho, se aplica o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, que é cabível:

§ 1o Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1o do art. 893 desta Consolidação;

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente  de  garan t ia  do  ju ízo ;

§ 2o A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

Nesse contexto e tendo restado infrutíferos os atos executórios

contra a devedora originária, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para eventual

responsabilização dos sócios.

Cite-se o Suscitado FRANCISCO IRAMAR MELO PALHARES,

CPF: 888.812.707-06, para manifestação, no prazo de 15 dias,

oportunidade em que devem ser apresentadas e/ou requeridas as

provas que se entender cabíveis ou, ainda, efetuado o pagamento

do débito.

Caso frustrado o postal, expeça-se edital.

Apresentada manifestação, dê-se vista à parte Suscitante pelo

prazo de 15 dias.

Concluída a instrução, se necessária, retornem conclusos para

prolação da decisão resolutiva do incidente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000970-30.2013.5.10.0005
RECLAMANTE DANIELA DO NASCIMENTO

CAMPOS

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO EBRAS EMPRESA DE
CONSERVACAO LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DO NASCIMENTO CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d56027

proferido nos autos.

Documentos das partes: Autor: DANIELA DO NASCIMENTO

CAMPOS, CPF: 734.878.131-49; Réu: EBRAS EMPRESA DE

CONSERVACAO LTDA - EPP, CNPJ: 38.062.485/0001-10; UNIÃO

FEDERAL (AGU) - DF, CNPJ: 26.994.558/0004-76

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por PAULO FERNANDO NEPOMUCENO

SOUTO MAIOR DOS SANTOS.

DESPACHO

Vistos.

As Requisições de Pagamento (RPV / Precatório) foram inscritas no

sistema GPrec e serão encaminhadas à Secretaria de Precatórios,

a quem cabe promover a autuação no PJe-2º Grau.

Consoante orientado pela Secretaria-Geral Judiciária (Ofício

Circular SGJUD nº 2245181), este processo permanecerá até o

pagamento com o movimento SOBRESTADO (motivo: por decisão

judicial).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001874-62.2023.5.10.0017
EXEQUENTE EMERSON JOSE DALPIAZ CIDADE

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE DALPIAZ CIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7de350

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da enorme discrepância de valores objeto dos cálculos

formulados pelas partes Demandantes e, por se tratar de caso que

envolve cálculos que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos

Judiciais, inclusive para eventual manifestação quanto impugnações

opostas à conta, tudo consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA

CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante da busca incessante

do juízo por implementar economia e celeridade aos atos

processuais, determino que a liquidação do julgado seja

realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para o encargo nomeio GISELE CRISTINE DE ALMEIDA

MONTENEGRO, que deve para apresentar laudo, no prazo 20

(vinte) dias, fazendo figurar a base de cálculo e o número de

meses de RRA em caso de incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001694-46.2023.5.10.0017
EXEQUENTE FRANCISCO EDILSON SILVA

ARAGAO

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)
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ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDILSON SILVA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87dabaf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da enorme discrepância de valores objeto dos cálculos

formulados pelas partes Demandantes e, por se tratar de caso que

envolve cálculos que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos

Judiciais, inclusive para eventual manifestação quanto impugnações

opostas à conta, tudo consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA

CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante da busca incessante

do juízo por implementar economia e celeridade aos atos

processuais, determino que a liquidação do julgado seja

realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para o encargo nomeio JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA, que

deve para apresentar laudo, no prazo 20 (vinte) dias, fazendo

figurar a base de cálculo e o número de meses de RRA em caso de

incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000152-73.2016.5.10.0005
RECLAMANTE EDILSON LIMA DE JESUS

ADVOGADO JOAQUIM GOES CARVALHO(OAB:
40036/DF)

ADVOGADO ALCIR GOMES RODRIGUES(OAB:
57993/DF)

RECLAMADO LB VALOR CONSTRUCOES S/A.

ADVOGADO DIANA PAULA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 39414/DF)

RECLAMADO ELAINE WETZEL

ADVOGADO LILIANE BARBOSA DE ANDRADE
MELO(OAB: 25442/DF)

RECLAMADO EDILENE WETZEL

RECLAMADO MCM PINTURA EIRELI - EPP

ADVOGADO CASSIUS CLEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 29020/DF)

RECLAMADO MARCOS CAMPOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON LIMA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf73d8

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por EUGENIO NETO FERNANDES DE

MIRANDA em 18 de março de 2024.

DECISÃO PJe

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pela parte executada ELAINE WETZEL e defiro o prazo de 08 dias

para, querendo, manifestação em contraposição pela parte

contrária.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000152-73.2016.5.10.0005
RECLAMANTE EDILSON LIMA DE JESUS

ADVOGADO JOAQUIM GOES CARVALHO(OAB:
40036/DF)

ADVOGADO ALCIR GOMES RODRIGUES(OAB:
57993/DF)

RECLAMADO LB VALOR CONSTRUCOES S/A.

ADVOGADO DIANA PAULA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 39414/DF)

RECLAMADO ELAINE WETZEL

ADVOGADO LILIANE BARBOSA DE ANDRADE
MELO(OAB: 25442/DF)

RECLAMADO EDILENE WETZEL

RECLAMADO MCM PINTURA EIRELI - EPP

ADVOGADO CASSIUS CLEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 29020/DF)

RECLAMADO MARCOS CAMPOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE WETZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faf73d8

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por EUGENIO NETO FERNANDES DE

MIRANDA em 18 de março de 2024.

DECISÃO PJe

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

pela parte executada ELAINE WETZEL e defiro o prazo de 08 dias

para, querendo, manifestação em contraposição pela parte

contrária.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000866-57.2021.5.10.0005
RECLAMANTE ANNA KAROLINA SOARES BORGES

ADVOGADO CLARISSE DINELLY FERREIRA
FEIJÃO(OAB: 21226/DF)

RECLAMADO DUOHAUS ESTETICA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUOHAUS ESTETICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98970c7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

Promovida a liquidação e, tendo sido oportunizado manifestação

aos fins do art. 879, § 2º, da CLT, a parte RECLAMADA impugnou

os cálculos apresentados, com base na petição de ID. e172a57.

Instada, a parte RECLAMANTE respondeu ao incidente, ao tempo

em que fez exibir novos cálculos (ID. f6af5d2), em retificação à

primeira conta, por entender que ocorrera um erro material.

Pois bem.

Todavia, em uma análise prévia, com base na conta retificada sob

ID. f6af5d2, não identifico a incorreção apontada nos cálculos de

liquidação. Ao contrário do alegado pela parte impugnante, a conta

foi elaborada com observância do r. decisum transitado em julgado.

Assim, REJEITO a Impugnação aos Cálculos apresentada pela

parte RECLAMADA, assegurada a reiteração no momento

processual adequado, que se dará com a garantia do juízo.

Homologo os cálculos de #ID. f6af5d2 e atualizados segundo as

planilhas de ID. e29cabe, sem prejuízo das atualizações e

acréscimos legais.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$63.225,48 (atualizada até 31/03/2024)

Há depósito recursal na conta judicial nº 700113828561, de valor

atualizado R$12.514,96 (expediente de ID. 4fbb4b3), que deve ser

abatido do débito.

Atentando-se ao disposto na parte final do § 1º do art. 899 da CLT e

considerando que a importância depositada com fim recursal é

inferior ao crédito líquido obreiro, autorizo a sua imediata liberação à

parte credora, que deve informar, no prazo de 05 dias, os dados

bancários para viabilizar a expedição do alvará, o que fica

determinado.

Intime-se a parte Reclamada,DUOHAUS ESTETICA EIRELI,

CNPJ: 27.643.765/0001-04, para, no prazo de 48 horas,
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comprovar o pagamento do débito, sob pena de execução.

O processo deve ser migrado para a fase de execução.

Em caso de inércia, deve a Secretaria proceder aos atos

executórios disponíveis, iniciando pelo bloqueio de valores via

SISBAJUD.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, o

que também já fica determinado.

Publique-se, registrando-se que por se tratar de decisão

interlocutória, não cabe recurso neste momento processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000866-57.2021.5.10.0005
RECLAMANTE ANNA KAROLINA SOARES BORGES

ADVOGADO CLARISSE DINELLY FERREIRA
FEIJÃO(OAB: 21226/DF)

RECLAMADO DUOHAUS ESTETICA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA KAROLINA SOARES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98970c7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

Promovida a liquidação e, tendo sido oportunizado manifestação

aos fins do art. 879, § 2º, da CLT, a parte RECLAMADA impugnou

os cálculos apresentados, com base na petição de ID. e172a57.

Instada, a parte RECLAMANTE respondeu ao incidente, ao tempo

em que fez exibir novos cálculos (ID. f6af5d2), em retificação à

primeira conta, por entender que ocorrera um erro material.

Pois bem.

Todavia, em uma análise prévia, com base na conta retificada sob

ID. f6af5d2, não identifico a incorreção apontada nos cálculos de

liquidação. Ao contrário do alegado pela parte impugnante, a conta

foi elaborada com observância do r. decisum transitado em julgado.

Assim, REJEITO a Impugnação aos Cálculos apresentada pela

parte RECLAMADA, assegurada a reiteração no momento

processual adequado, que se dará com a garantia do juízo.

Homologo os cálculos de #ID. f6af5d2 e atualizados segundo as

planilhas de ID. e29cabe, sem prejuízo das atualizações e

acréscimos legais.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$63.225,48 (atualizada até 31/03/2024)

Há depósito recursal na conta judicial nº 700113828561, de valor

atualizado R$12.514,96 (expediente de ID. 4fbb4b3), que deve ser

abatido do débito.

Atentando-se ao disposto na parte final do § 1º do art. 899 da CLT e

considerando que a importância depositada com fim recursal é

inferior ao crédito líquido obreiro, autorizo a sua imediata liberação à

parte credora, que deve informar, no prazo de 05 dias, os dados

bancários para viabilizar a expedição do alvará, o que fica

determinado.

Intime-se a parte Reclamada,DUOHAUS ESTETICA EIRELI,

CNPJ: 27.643.765/0001-04, para, no prazo de 48 horas,

comprovar o pagamento do débito, sob pena de execução.

O processo deve ser migrado para a fase de execução.

Em caso de inércia, deve a Secretaria proceder aos atos

executórios disponíveis, iniciando pelo bloqueio de valores via

SISBAJUD.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, o

que também já fica determinado.

Publique-se, registrando-se que por se tratar de decisão

interlocutória, não cabe recurso neste momento processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001566-77.2014.5.10.0005
RECLAMANTE ANTONIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

ADVOGADO LIDIANA LEMOS DE OLIVEIRA(OAB:
17020/DF)

RECLAMADO MARIA HELENA SOARES DA CRUZ

RECLAMADO MASTER RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LUCAS
FRANCA(OAB: 19251/DF)

RECLAMADO R MR COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS ROBERTO LUCAS
FRANCA(OAB: 19251/DF)

RECLAMADO MARIA DO CARMO CAVALCANTE

RECLAMADO MAURICIO PINTO BRAGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ac543

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por não terem sido frutíferos os atos executórios efetuados pelo

Juízo visando garantir a execução, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 30 dias, indicar outros meios hábeis ao

prosseguimento do feito, sob pena de sobrestamento na forma do

art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação estará em curso a prescrição

intercorrente, caso em que o movimento do feito deve permanecer

SOBRESTADO por 02 (dois) anos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001524-74.2023.5.10.0017
EXEQUENTE FRANKLIN TRINDADE DE BRITO

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN TRINDADE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9378c0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da enorme discrepância de valores objeto dos cálculos

formulados pelas partes Demandantes e, por se tratar de caso que

envolve cálculos que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos

Judiciais, inclusive para eventual manifestação quanto impugnações

opostas à conta, tudo consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA

CORREGEDORIA 4/2021, bem como diante da busca incessante

do juízo por implementar economia e celeridade aos atos

processuais, determino que a liquidação do julgado seja

realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para o encargo nomeio JOSÉ EDUARDO ALVES MACHADO, que

deve para apresentar laudo, no prazo 20 (vinte) dias, fazendo

figurar a base de cálculo e o número de meses de RRA em caso de

incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001008-95.2020.5.10.0005
RECLAMANTE ILAN ROCHA PINHEIRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MERENCIO DA
SILVA(OAB: 60262/DF)

ADVOGADO ISABELLA DOS SANTOS SILVA(OAB:
65253/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2158
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CAMILA SANTANA DE SOUSA

RECLAMADO FRANCISCO ALEXANDRINO DE
SOUSA

RECLAMADO MALCAVI CONSTRUTORA DE
EDIFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILAN ROCHA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 660d30d

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A considerar que as diligências executórias restaram infrutíferas, a

parte exequente requer, por intermédio da petição de ID. a90f6ef, a

adoção, pelo Juízo, de algumas medidas em face das partes

executadas, vislumbrando a satisfação do débito, quais sejam:

bloqueio dos cartões de crédito e suspensão da CNH e passaporte.

Nada obstante as alegações da parte credora, suas razões não lhe

podem socorrer.

No tocante a suspensão da CNH e apreensão do passaporte, em

que pese a argumentação no particular, a nova sistemática definida

no art. 139, IV, do CPC, alerta a considerar como norte a base do

nosso ordenamento jurídico, que é a Constituição Federal,

sobremodo no tocante ao artigo 5º, XV, que destaca o consagrado o

direito de ir e vir do cidadão.

Para além disso, é de se trazer a baila o dispositivo estampado no

art. 8º do CPC, o qual preceitua que, ao aplicar as normas vigentes,

o magistrado não apenas deverá se atentar para a eficiência do

processo, mas também aos fins sociais e às exigências do bem

comum, visando promover e resguardar a dignidade da pessoa

humana, observada a proporcionalidade, a razoabilidade e a

legalidade.

Mais ainda, registro que, restringir temporariamente o exercício de

direitos elementares da vida civil, como a suspensão da CNH e

retenção de passaporte, além de ser uma medida extremada, não

garante a satisfação do débito, por mais que seja impactante, haja

vista que não rende frutos materiais, situação que reforça a negativa

do pleito no particular, pelo que INDEFIRO a pretensão nesse

sentido.

Quanto ao bloqueio/suspensão da utilização dos cartões de

crédito/débito das partes executadas a fim de forçar o pagamento

do débito, igualmente INDEFIRO a pretensão, calcada na

fundamentação supra, como também pelo fato de ofender a

dignidade da pessoa ao obstar acesso a bens de consumo

essenciais à subsistência, além de ser excessiva e extrema a

medida, por não ser adequada ao fim almejado, trata-se de uma

forma de punição e não um meio a compelir a parte ao cumprimento

da ordem judicial.

Nesse passo, INDEFIRO a pretensão veiculada na peça de ID.

a90f6ef, ao tempo em que DEVOLVO à parte credora o prazo

assinado por meio do despacho de ID. c54497e, para os mesmos

fins, mantidas as cominações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001292-79.2015.5.10.0005
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DA SILVA SALES

ADVOGADO ALESSANDRA CAMARANO
MARTINS(OAB: 13750/DF)

RECLAMADO EMPRESA SANTO ANTONIO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DA SILVA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de95a6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com vistas a se obter notícia acerca da satisfação do crédito

obreiro, confiro o prazo de 5 dias para o exequente noticiar nos

autos a quitação, ou não, do débito pelo Juízo Comum, para fins de

baixa ou a retomada da execução, conforme o caso, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo definitivo.

Havendo notícia no sentido de que a ação falimentar permaneça em

curso, sobreste-se o presente feito.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000314-58.2022.5.10.0005
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO AMANDA CANCHERINI
LEFONE(OAB: 48859/DF)

RECLAMADO WA PANIFICADORA E
CONVENIENCIA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO GREGORIO WELLINGTON ROCHA
RAMOS(OAB: 30526/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE DE SOUZA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a83153

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

Promovida a liquidação e, tendo sido oportunizado manifestação

aos fins do art. 879, § 2º, da CLT, a parte RECLAMADA impugnou

os cálculos apresentados, com base na petição de ID. ffba575.

Instada, a parte RECLAMANTE respondeu ao incidente, com base

na petição de ID. 5198e87, reafirmando a lisura dos cálculos

originários.

Pois bem.

Todavia, em uma análise prévia, não identifico a incorreção

apontada nos cálculos de liquidação. Ao contrário do alegado pela

parte impugnante, a conta foi elaborada com observância do r.

decisum transitado em julgado.

Assim, REJEITO a Impugnação aos Cálculos apresentada pela

parte RECLAMADA, assegurada a reiteração no momento

processual adequado, que se dará com a garantia do juízo.

Homologo os cálculos de #ID. e08de41, sem prejuízo das

atualizações e acréscimos legais.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$120.745,28 (atualizada até

20/02/2024).

Intime-se a parte Reclamada,WA PANIFICADORA E

CONVENIENCIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ:

29.616.378/0001-04, para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento do débito, sob pena de execução.

O processo deve ser migrado para a fase de execução.

Em caso de inércia, deve a Secretaria proceder aos atos

executórios disponíveis, iniciando pelo bloqueio de valores via

SISBAJUD.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, o

que também já fica determinado.

Publique-se, registrando-se que por se tratar de decisão

interlocutória, não cabe recurso neste momento processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000314-58.2022.5.10.0005
RECLAMANTE ANA CAROLINE DE SOUZA

GONCALVES

ADVOGADO AMANDA CANCHERINI
LEFONE(OAB: 48859/DF)

RECLAMADO WA PANIFICADORA E
CONVENIENCIA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO GREGORIO WELLINGTON ROCHA
RAMOS(OAB: 30526/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WA PANIFICADORA E CONVENIENCIA SOCIEDADE
UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a83153

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

Promovida a liquidação e, tendo sido oportunizado manifestação

aos fins do art. 879, § 2º, da CLT, a parte RECLAMADA impugnou

os cálculos apresentados, com base na petição de ID. ffba575.

Instada, a parte RECLAMANTE respondeu ao incidente, com base

na petição de ID. 5198e87, reafirmando a lisura dos cálculos

originários.

Pois bem.
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Todavia, em uma análise prévia, não identifico a incorreção

apontada nos cálculos de liquidação. Ao contrário do alegado pela

parte impugnante, a conta foi elaborada com observância do r.

decisum transitado em julgado.

Assim, REJEITO a Impugnação aos Cálculos apresentada pela

parte RECLAMADA, assegurada a reiteração no momento

processual adequado, que se dará com a garantia do juízo.

Homologo os cálculos de #ID. e08de41, sem prejuízo das

atualizações e acréscimos legais.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$120.745,28 (atualizada até

20/02/2024).

Intime-se a parte Reclamada,WA PANIFICADORA E

CONVENIENCIA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ:

29.616.378/0001-04, para, no prazo de 48 horas, comprovar o

pagamento do débito, sob pena de execução.

O processo deve ser migrado para a fase de execução.

Em caso de inércia, deve a Secretaria proceder aos atos

executórios disponíveis, iniciando pelo bloqueio de valores via

SISBAJUD.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, o

que também já fica determinado.

Publique-se, registrando-se que por se tratar de decisão

interlocutória, não cabe recurso neste momento processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000558-50.2023.5.10.0005
REQUERENTE JOSE GONCALVES DE ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DA
SILVA(OAB: 6545/DF)

REQUERIDO EMBAIXADA DO REINO DA ARABIA
SAUDITA NO BRASIL

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

ADVOGADO EDUARDO LYCURGO LEITE(OAB:
12307/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DAS RELACOES
EXTERIORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 359908d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por EUGENIO NETO FERNANDES DE

MIRANDA em 18 de março de 2024.

DECISÃO PJe

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

(REQUERENTE: JOSE GONCALVES DE ASSIS) e defiro o prazo

de 08 dias para, querendo, manifestação em contraposição pela

parte contrária.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-30.2023.5.10.0005
RECLAMANTE YARA FARIA XAVIER

ADVOGADO DALILA APARECIDA BRANDAO DO
SERRO(OAB: 25362/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YARA FARIA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a80c61f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte reclamante para verificação da existência de todos

os elementos indispensáveis à liquidação do julgado e, no prazo

de 15 dias, requerer o início da execução, para viabilizar ao Juízo a

realização dos atos necessários à efetivação da sentença, sob pena

de sobrestamento, ficando desde já ciente da incidência do art. 11-A

da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, mantenha-se o andamento do

feito SOBRESTADO, caso em que estará em curso a prescrição
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intercorrente ultrapassados 02 (dois) anos.

Impulsionado o feito e, por se tratar de caso que envolve cálculos

que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos Judiciais,

consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA

4/2021, com a alteração promovida pela Recomendação 7/2023, o

que inclusive inviabiliza manifestação de contador do juízo para

subsidiar eventual julgamento de oposições à conta, ao que se

agrega a busca incessante do juízo por implementar economia e

celeridade aos atos processuais, determino que a liquidação do

julgado seja realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B

e 6º), cuja nomeação e intimação do expert deve ser realizada pela

Serventia do Juízo oportunamente.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000558-50.2023.5.10.0005
REQUERENTE JOSE GONCALVES DE ASSIS

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DA
SILVA(OAB: 6545/DF)

REQUERIDO EMBAIXADA DO REINO DA ARABIA
SAUDITA NO BRASIL

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
1530/DF)

ADVOGADO EDUARDO LYCURGO LEITE(OAB:
12307/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DAS RELACOES
EXTERIORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBAIXADA DO REINO DA ARABIA SAUDITA NO BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 359908d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por EUGENIO NETO FERNANDES DE

MIRANDA em 18 de março de 2024.

DECISÃO PJe

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

(REQUERENTE: JOSE GONCALVES DE ASSIS) e defiro o prazo

de 08 dias para, querendo, manifestação em contraposição pela

parte contrária.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000302-93.2012.5.10.0005
RECLAMANTE Sind dos Trab Nas Ind da Constr e do

Mob de Brasilia

ADVOGADO JOSE LOPES DE FARIAS(OAB:
46177/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO CLESSIMEIRA ALVES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO JC SERVICOS DE MONTAGEM DE
CONCRETO E ALVENARIA LTDA

RECLAMADO CLAUDEMIR ALVES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Sind dos Trab Nas Ind da Constr e do Mob de Brasilia

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8d5e57

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por EUGENIO NETO FERNANDES DE

MIRANDA em 18 de março de 2024.

DECISÃO PJe

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

(RECLAMANTE: Sind dos Trab Nas Ind da Constr e do Mob de

Brasilia) e defiro o prazo de 08 dias para, querendo, manifestação

em contraposição pela parte contrária.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000364-21.2021.5.10.0005
RECLAMANTE MICHAEL ANDRE MALAQUIAS DA

SILVA

ADVOGADO DAIANE REIS DA SILVA(OAB:
57454/DF)

RECLAMADO LGS CONSTRUCAO E
ACABAMENTO LTDA
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RECLAMADO CENTRO OESTE CONSTRUCAO E
ACABAMENTO EIRELI

ADVOGADO SUELI FERREIRA NUNES(OAB:
12120/DF)

RECLAMADO CARLOS LEONARDO FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL ANDRE MALAQUIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3226a15

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A execução ainda não se encontra garantida, sendo certo que a

natureza alimentar do crédito perseguido justifica a preocupação

deste Juízo em implementar maior celeridade aos atos processuais.

Nesse contexto e por não terem sido integralmente frutíferas as

diligências até o momento realizadas visando garantir a execução,

mas constarem créditos disponíveis, DEFIRO às partes devedoras o

prazo de 48 horas para depositarem a quantia faltante, sob pena de

liberação do crédito parcial.

Decorrido o prazo sem que venha aos autos notícia de pagamento,

expeça-se alvará para liberação, à parte Credora, do saldo da

conta judicial indicada sob ID. e173ca9.

Publique-se e intime-se as demais partes Executadas por meio

postal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000364-21.2021.5.10.0005
RECLAMANTE MICHAEL ANDRE MALAQUIAS DA

SILVA

ADVOGADO DAIANE REIS DA SILVA(OAB:
57454/DF)

RECLAMADO LGS CONSTRUCAO E
ACABAMENTO LTDA

RECLAMADO CENTRO OESTE CONSTRUCAO E
ACABAMENTO EIRELI

ADVOGADO SUELI FERREIRA NUNES(OAB:
12120/DF)

RECLAMADO CARLOS LEONARDO FERREIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE CONSTRUCAO E ACABAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3226a15

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A execução ainda não se encontra garantida, sendo certo que a

natureza alimentar do crédito perseguido justifica a preocupação

deste Juízo em implementar maior celeridade aos atos processuais.

Nesse contexto e por não terem sido integralmente frutíferas as

diligências até o momento realizadas visando garantir a execução,

mas constarem créditos disponíveis, DEFIRO às partes devedoras o

prazo de 48 horas para depositarem a quantia faltante, sob pena de

liberação do crédito parcial.

Decorrido o prazo sem que venha aos autos notícia de pagamento,

expeça-se alvará para liberação, à parte Credora, do saldo da

conta judicial indicada sob ID. e173ca9.

Publique-se e intime-se as demais partes Executadas por meio

postal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0062400-03.2001.5.10.0005
RECLAMANTE EDIVALDO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO COSTA PASSOS

ADVOGADO EVERALDO PEREIRA FRANCA(OAB:
30650/DF)

RECLAMADO DALVA MADALENA DA ROCHA

RECLAMADO WS COMERCIO DE PAPEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SMR SOCORRO MEDICO E
RESGATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO FELICIANO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7a056

proferido nos autos.

DOCUMENTOS DAS PARTES: AUTOR: EDIVALDO FELICIANO

DA SILVA, CPF: 481.734.443-15; RÉU: WS COMERCIO DE

PAPEIS LTDA, CNPJ: 01.371.636/0001-02; ANTONIO SERGIO

COSTA PASSOS, CPF: 620.385.751-34; DALVA MADALENA DA

ROCHA, CPF: 944.536.671-91

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Diante da informação prestada sob ID. 420681c, AUTORIZO a

liberação de valores.

______________________________________________________

Por economia e celeridade processuais, confiro força de ALVARÁ

a esta DECISÃO para determinar ao BANCO DO BRASIL S/A que

tome as seguintes providências com o SALDO da conta judicial de

nº 2200109502997, ZERANDO-A:

* Transferência do TOTAL, relativo ao crédito líquido obreiro, para

seguinte conta bancária: BANCO DE BRASÍLIA - BRB, Agência

0059, Conta Corrente: 059007342-7, de titularidade de Duarte &

Moreno Adv. Ass. S/C, CNPJ: 02.698.383/0001-49.

O saldo total deve ser pago acrescido de juros e correção legal

calculados até a data do efetivo levantamento, evitando-se

valores residuais que impeçam o efetivo encerramento da

conta judicial, que deve ser ZERADA.

______________________________________________________

Para fins de controle bancário esta decisão é válida por 90 dias e

deve ser enviada pela Secretaria exclusivamente via e-mail

institucional (…@trt10.jus.br), incumbindo ao Banco comprovar a

operação nos 10 dias seguintes ao recebimento da ordem.

Proceda-se ao registro dos pagamentos no e-Gestão.

Publique-se.

Prossiga-se regularmente conforme já delineado na decisão de ID.

85c0ffe. O processo deve aguardar o cumprimento do penhora

reproduzida na Carta Precatória de ID. de0346d com andamento

SOBRESTADO  (motivo: por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação; data de vencimento: 12

meses).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0062400-03.2001.5.10.0005
RECLAMANTE EDIVALDO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO COSTA PASSOS

ADVOGADO EVERALDO PEREIRA FRANCA(OAB:
30650/DF)

RECLAMADO DALVA MADALENA DA ROCHA

RECLAMADO WS COMERCIO DE PAPEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SMR SOCORRO MEDICO E
RESGATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO COSTA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c7a056

proferido nos autos.

DOCUMENTOS DAS PARTES: AUTOR: EDIVALDO FELICIANO

DA SILVA, CPF: 481.734.443-15; RÉU: WS COMERCIO DE

PAPEIS LTDA, CNPJ: 01.371.636/0001-02; ANTONIO SERGIO

COSTA PASSOS, CPF: 620.385.751-34; DALVA MADALENA DA

ROCHA, CPF: 944.536.671-91

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos.

Diante da informação prestada sob ID. 420681c, AUTORIZO a

liberação de valores.

______________________________________________________

Por economia e celeridade processuais, confiro força de ALVARÁ

a esta DECISÃO para determinar ao BANCO DO BRASIL S/A que

tome as seguintes providências com o SALDO da conta judicial de

nº 2200109502997, ZERANDO-A:

* Transferência do TOTAL, relativo ao crédito líquido obreiro, para

seguinte conta bancária: BANCO DE BRASÍLIA - BRB, Agência

0059, Conta Corrente: 059007342-7, de titularidade de Duarte &

Moreno Adv. Ass. S/C, CNPJ: 02.698.383/0001-49.

O saldo total deve ser pago acrescido de juros e correção legal

calculados até a data do efetivo levantamento, evitando-se

valores residuais que impeçam o efetivo encerramento da
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conta judicial, que deve ser ZERADA.

______________________________________________________

Para fins de controle bancário esta decisão é válida por 90 dias e

deve ser enviada pela Secretaria exclusivamente via e-mail

institucional (…@trt10.jus.br), incumbindo ao Banco comprovar a

operação nos 10 dias seguintes ao recebimento da ordem.

Proceda-se ao registro dos pagamentos no e-Gestão.

Publique-se.

Prossiga-se regularmente conforme já delineado na decisão de ID.

85c0ffe. O processo deve aguardar o cumprimento do penhora

reproduzida na Carta Precatória de ID. de0346d com andamento

SOBRESTADO  (motivo: por convenção das partes para

cumprimento voluntário da obrigação; data de vencimento: 12

meses).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001776-31.2014.5.10.0005
RECLAMANTE ALCIR XAVIER VITORIA JUNIOR

ADVOGADO ALCESTE VILELA JUNIOR(OAB:
10609/DF)

RECLAMADO SIMONE REGINA JESKE

RECLAMADO FABIO DA CONCEICAO MARAMBAIA

RECLAMADO JOAO MENDES LUZIO

RECLAMADO CAPITAL INFORMATICA SOLUCOES
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LETICIA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE GONCALVES
RIVERA MOREIRA SANTOS(OAB:
30338/DF)

ADVOGADO LAYLA DIAS MAGALHAES
SILVA(OAB: 26241/DF)

RECLAMADO ANTONIO LUIS GIL MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIR XAVIER VITORIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc85e00

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

(RECLAMANTE: ALCIR XAVIER VITORIA JUNIOR) e defiro o

prazo de 08 dias para, querendo, manifestação em contraposição

pela parte contrária.

Publique-se e intimem-se as demais partes por meio de edital.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001776-31.2014.5.10.0005
RECLAMANTE ALCIR XAVIER VITORIA JUNIOR

ADVOGADO ALCESTE VILELA JUNIOR(OAB:
10609/DF)

RECLAMADO SIMONE REGINA JESKE

RECLAMADO FABIO DA CONCEICAO MARAMBAIA

RECLAMADO JOAO MENDES LUZIO

RECLAMADO CAPITAL INFORMATICA SOLUCOES
E SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO LETICIA TRINDADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE GONCALVES
RIVERA MOREIRA SANTOS(OAB:
30338/DF)

ADVOGADO LAYLA DIAS MAGALHAES
SILVA(OAB: 26241/DF)

RECLAMADO ANTONIO LUIS GIL MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA TRINDADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc85e00

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto

(RECLAMANTE: ALCIR XAVIER VITORIA JUNIOR) e defiro o

prazo de 08 dias para, querendo, manifestação em contraposição

pela parte contrária.

Publique-se e intimem-se as demais partes por meio de edital.

Cumprido ou decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao

egrégio Regional, com as cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000224-79.2024.5.10.0005
RECLAMANTE LEDYANNE PEREIRA SILVA

ADVOGADO KAREN PEGO DOS SANTOS(OAB:
402710/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDYANNE PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c1718

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por ISMA LINO GUERRA.

DESPACHO

Vistos.

Determino que a parte Autora, no prazo de 15 dias, emende a

petição inicial para os fins do art. 840, § 1º, da CLT, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito em relação aos

pedidos não liquidados, em especial as parcelas reflexas, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo legal.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000220-42.2024.5.10.0005
RECLAMANTE JOCELINO RODRIGUES LIMA DE

ASSUNCAO

ADVOGADO ANTONIO RILDO PEREIRA
SIRIANO(OAB: 29403/DF)

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA IDEAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCELINO RODRIGUES LIMA DE ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c543b0f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por ISMA LINO GUERRA.

DESPACHO

Vistos.

Determino que a parte Autora, no prazo de 15 dias, emende a

petição inicial para os fins do art. 840, § 1º, da CLT, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito em relação aos

pedidos não liquidados, em especial as parcelas reflexas, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo legal.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001290-31.2023.5.10.0005
RECLAMANTE GISELIA SANTOS DE MELO

ADVOGADO CYNTIA ROCHA DOS SANTOS
SOTTO MAIOR(OAB: 45256/DF)

ADVOGADO CEZAR ROCHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 21946/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELIA SANTOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c87f72

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por EUGENIO NETO FERNANDES DE

MIRANDA em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por não guardar consonância com o presente feito, eis que se trata

de manifestação em contraposição a exceção de incompetência

oposta no processo 0001315-90.20023.5.10.0022, exclua-se a

petição de #id:f1d83ff.

Publique-se.

Aguarde-se a realização da audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000522-08.2023.5.10.0005
RECLAMANTE LEIDIENE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

RECLAMADO ANDERSON SILVA MARQUES

RECLAMADO ASM COMERCIO VAREJISTA DE
CARNES LTDA

ADVOGADO KAYRON BRENO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 51512/DF)

RECLAMADO KALINE RODRIGUES CHAVES
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIENE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95a52b1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 18

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica suscitado pela parte RECLAMANTE: LEIDIENE PEREIRA

DOS SANTOS (id. dc28235) alicerçando sua pretensão em título

judicial com obrigação inadimplida pela devedora após frustrados os

atos executórios perpetrados visando garantir o pagamento do

débito.

Pois bem.

O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial. Aplica-se,

inclusive, à hipótese de desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Dispõe o art. 10-A da CLT que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa

devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios retirantes. Esclarece

o Parágrafo único que o sócio retirante responderá solidariamente

com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato.

Complementa o Art. 855-A da Consolidação que, ao processo do

trabalho, se aplica o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, que é cabível:

§ 1o Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1o do art. 893 desta Consolidação;

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente  de  garan t ia  do  ju ízo ;

§ 2o A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

Nesse contexto e tendo restado infrutíferos os atos executórios

contra a devedora originária, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para eventual

responsabilização dos sócios.

Cite(m)-se o(s) Suscitado(s) ANDERSON SILVA MARQUES,

CPF: 428.267.561-68, e KALINE RODRIGUES CHAVES

MARQUES, CPF: 658.927.121-68, para manifestação no prazo de

15 dias, oportunidade em que devem ser apresentadas e/ou

requeridas as provas que se entender cabíveis ou, ainda, efetuado

o pagamento do débito.

Caso frustrado o postal, expeça-se edital.

Apresentada manifestação, dê-se vista à parte Suscitante pelo

prazo de 15 dias.

Concluída a instrução, se necessária, retornem conclusos para

prolação da decisão resolutiva do incidente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000226-83.2023.5.10.0005
RECLAMANTE RAYANE DE SALES FERREIRA

ADVOGADO FREDERICO JOSE RODRIGUES
RAMOS(OAB: 69194/DF)

RECLAMADO PRIME - LOCACAO DE MAO DE
OBRA E TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA IASMIM BEZERRA
SOARES(OAB: 14181/RN)

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DE SALES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b282c6
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proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

Promovida a liquidação e, tendo sido oportunizado manifestação

aos fins do art. 879, § 2º, da CLT, a parte RECLAMANTE impugnou

os cálculos apresentados, com base na petição de ID. a87acc4.

Instadas as partes à regularizarem os cálculos ofertados, com a

exportação destes (ID. b99d957), em formato .pjc, para o sistema

PJe, somente a parte Autora cumpriu a contento a determinação,

conforme se verifica da planilha de ID. ee3611b.

Em uma análise prévia e aliado à dificuldade de manuseio da conta

fornecida pela parte Ré, ante a pendência reportada, tenho que a

conta apresentada pela parte RECLAMANTE foi elaborada com

observância do r. decisum transitado em julgado, razão pela qual,

alicerçando-se na Recomendação 4/2021 da Corregedoria

Regional, a adoto para viabilizar o imediato impulsionamento da

execução, assegurada oposição pela parte adversa no momento

processual adequado, que se dará com a garantia do juízo.

Homologo os cálculos de #ID. ee3611b, sem prejuízo das

atualizações e acréscimos legais.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$13.301,34 (atualizada até 31/03/2024)

O valor do débito em execução está garantido por meio do saldo

residual apurado na ATSum 0001031-36.2023.5.10.0005, devendo,

portanto, ser anexada cópia desta decisão no respectivo processo,

com vistas a possibilitar a transferência do numerário para esse

feito.

Intime-se a parte Reclamada, PRIME - LOCACAO DE MAO DE

OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ:

08.714.341/0001-30, para, querendo, no prazo de 05 dias, aos fins

do art. 884 da CLT. Faculta-se a indicação de dados de conta

bancária, no mesmo prazo, para viabilizar a transferência do crédito

que lhe caiba.

O processo deve ser migrado para a fase de execução.

Publique-se.

Publique-se, registrando-se que por se tratar de decisão

interlocutória não cabe recurso neste momento processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000226-83.2023.5.10.0005
RECLAMANTE RAYANE DE SALES FERREIRA

ADVOGADO FREDERICO JOSE RODRIGUES
RAMOS(OAB: 69194/DF)

RECLAMADO PRIME - LOCACAO DE MAO DE
OBRA E TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA IASMIM BEZERRA
SOARES(OAB: 14181/RN)

ADVOGADO FRANCISCO CHAGAS CIDRAO
ROCHA(OAB: 6477/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b282c6

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

Promovida a liquidação e, tendo sido oportunizado manifestação

aos fins do art. 879, § 2º, da CLT, a parte RECLAMANTE impugnou

os cálculos apresentados, com base na petição de ID. a87acc4.

Instadas as partes à regularizarem os cálculos ofertados, com a

exportação destes (ID. b99d957), em formato .pjc, para o sistema

PJe, somente a parte Autora cumpriu a contento a determinação,

conforme se verifica da planilha de ID. ee3611b.

Em uma análise prévia e aliado à dificuldade de manuseio da conta

fornecida pela parte Ré, ante a pendência reportada, tenho que a

conta apresentada pela parte RECLAMANTE foi elaborada com

observância do r. decisum transitado em julgado, razão pela qual,

alicerçando-se na Recomendação 4/2021 da Corregedoria

Regional, a adoto para viabilizar o imediato impulsionamento da

execução, assegurada oposição pela parte adversa no momento

processual adequado, que se dará com a garantia do juízo.

Homologo os cálculos de #ID. ee3611b, sem prejuízo das

atualizações e acréscimos legais.

TOTAL DA EXECUÇÃO: R$13.301,34 (atualizada até 31/03/2024)

O valor do débito em execução está garantido por meio do saldo

residual apurado na ATSum 0001031-36.2023.5.10.0005, devendo,

portanto, ser anexada cópia desta decisão no respectivo processo,

com vistas a possibilitar a transferência do numerário para esse

feito.

Intime-se a parte Reclamada, PRIME - LOCACAO DE MAO DE

OBRA E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ:

08.714.341/0001-30, para, querendo, no prazo de 05 dias, aos fins
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do art. 884 da CLT. Faculta-se a indicação de dados de conta

bancária, no mesmo prazo, para viabilizar a transferência do crédito

que lhe caiba.

O processo deve ser migrado para a fase de execução.

Publique-se.

Publique-se, registrando-se que por se tratar de decisão

interlocutória não cabe recurso neste momento processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000522-08.2023.5.10.0005
RECLAMANTE LEIDIENE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 39604/DF)

RECLAMADO ANDERSON SILVA MARQUES

RECLAMADO ASM COMERCIO VAREJISTA DE
CARNES LTDA

ADVOGADO KAYRON BRENO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 51512/DF)

RECLAMADO KALINE RODRIGUES CHAVES
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASM COMERCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95a52b1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 18

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica suscitado pela parte RECLAMANTE: LEIDIENE PEREIRA

DOS SANTOS (id. dc28235) alicerçando sua pretensão em título

judicial com obrigação inadimplida pela devedora após frustrados os

atos executórios perpetrados visando garantir o pagamento do

débito.

Pois bem.

O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial. Aplica-se,

inclusive, à hipótese de desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Dispõe o art. 10-A da CLT que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa

devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios retirantes. Esclarece

o Parágrafo único que o sócio retirante responderá solidariamente

com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato.

Complementa o Art. 855-A da Consolidação que, ao processo do

trabalho, se aplica o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, que é cabível:

§ 1o Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1o do art. 893 desta Consolidação;

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente  de  garan t ia  do  ju ízo ;

§ 2o A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

Nesse contexto e tendo restado infrutíferos os atos executórios

contra a devedora originária, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para eventual

responsabilização dos sócios.

Cite(m)-se o(s) Suscitado(s) ANDERSON SILVA MARQUES,

CPF: 428.267.561-68, e KALINE RODRIGUES CHAVES

MARQUES, CPF: 658.927.121-68, para manifestação no prazo de

15 dias, oportunidade em que devem ser apresentadas e/ou

requeridas as provas que se entender cabíveis ou, ainda, efetuado

o pagamento do débito.

Caso frustrado o postal, expeça-se edital.

Apresentada manifestação, dê-se vista à parte Suscitante pelo

prazo de 15 dias.

Concluída a instrução, se necessária, retornem conclusos para

prolação da decisão resolutiva do incidente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0047000-22.1996.5.10.0005
RECLAMANTE AURICELIA BRANDAO PEREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO EVANGELISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 7783/DF)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO FELIPE MOTTA BENTO(OAB:
186932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2169
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - DE MILLUS S A INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ee4bd

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO, em cumprimento aos termos do Provimento nº 1/2020

da Corregedoria Regional, que rege o Projeto Garimpo, que os

presentes autos encontravam-se no arquivo definitivo e localizamos

os seguintes depósitos a ele vinculados:

Certifico, também, que emitida certidão trabalhista no PJE foram

localizados processos ativos nos quais o devedor figura no polo

passivo.

Era o que tinha a certificar.

CONCLUSÃO feita por PAULO FERNANDO NEPOMUCENO

SOUTO MAIOR DOS SANTOS.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o relato supra e que os processos com autos

arquivados definitivamente com contas judiciais ativas e valores

residuais integram o denominado “Projeto Garimpo”, regulamentado

neste Regional pelo Provimento da Corregedoria nº 1/2020, de 20

de maio de 2020, cujo artigo § 2º do art. 1º dispõe que “a liberação

de valor residual ao antes executado depende de prévia pesquisa e

certificação quanto à inexistência de processos que tramitem em

face do mesmo devedor para eventual redirecionamento dos

valores remanescentes para outras execuções trabalhistas”, confiro

força de OFÍCIO a este despacho, que deve ser encaminhado via e

-mail institucional (…@trt10.jus.br) para indagar às varas do

trabalho abaixo indicadas acerca do interesse no crédito

disponível.

Vara Processo

4ª Vara do Trabalho de Brasília 0000559-09.2021.5.10.0004

0000438-49.2019.5.10.0004 0000278-24.2019.5.10.0004

0000559-09.2021.5.10.0004 11ª Vara do Trabalho de Brasília

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 dias, ficando desde já

autorizada a transferência do crédito e/ou restituição ao então

devedor, conforme o caso, via alvará judicial.

Publique-se.

Ultimadas as providências, restituam-se os autos ao arquivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0047000-22.1996.5.10.0005
RECLAMANTE AURICELIA BRANDAO PEREIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO EVANGELISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 7783/DF)

RECLAMADO DE MILLUS S A INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO FELIPE MOTTA BENTO(OAB:
186932/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIA BRANDAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63ee4bd

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO, em cumprimento aos termos do Provimento nº 1/2020

da Corregedoria Regional, que rege o Projeto Garimpo, que os

presentes autos encontravam-se no arquivo definitivo e localizamos

os seguintes depósitos a ele vinculados:

Certifico, também, que emitida certidão trabalhista no PJE foram

localizados processos ativos nos quais o devedor figura no polo

passivo.

Era o que tinha a certificar.

CONCLUSÃO feita por PAULO FERNANDO NEPOMUCENO

SOUTO MAIOR DOS SANTOS.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o relato supra e que os processos com autos

arquivados definitivamente com contas judiciais ativas e valores

residuais integram o denominado “Projeto Garimpo”, regulamentado

neste Regional pelo Provimento da Corregedoria nº 1/2020, de 20
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de maio de 2020, cujo artigo § 2º do art. 1º dispõe que “a liberação

de valor residual ao antes executado depende de prévia pesquisa e

certificação quanto à inexistência de processos que tramitem em

face do mesmo devedor para eventual redirecionamento dos

valores remanescentes para outras execuções trabalhistas”, confiro

força de OFÍCIO a este despacho, que deve ser encaminhado via e

-mail institucional (…@trt10.jus.br) para indagar às varas do

trabalho abaixo indicadas acerca do interesse no crédito

disponível.

Vara Processo

4ª Vara do Trabalho de Brasília 0000559-09.2021.5.10.0004

0000438-49.2019.5.10.0004 0000278-24.2019.5.10.0004

0000559-09.2021.5.10.0004 11ª Vara do Trabalho de Brasília

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 15 dias, ficando desde já

autorizada a transferência do crédito e/ou restituição ao então

devedor, conforme o caso, via alvará judicial.

Publique-se.

Ultimadas as providências, restituam-se os autos ao arquivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000830-44.2023.5.10.0005
RECLAMANTE DANIEL FERNANDES LEITE

ADVOGADO MAYKON JONHATTAN ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 40744/GO)

ADVOGADO RAFAELA LOPES MELLO(OAB:
73839/DF)

RECLAMADO DEME ENGENHARIA
MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

ADVOGADO LOHANA CAMPOS PEREIRA
BRITO(OAB: 58218/DF)

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

RECLAMADO ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCA
O E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERNANDES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d93fb20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Verifico a juntada pela parte Reclamante de prova emprestada

consistente em laudo pericial no id. f814cd1.

Verifico, também, que não foi dada vista do documento para as

Reclamadas.

Em que pese a Reclamada ENGEMIL tenha concordado com a

utilização do laudo pericial como prova no presente processo (id.

ffd8f50), a vista pela parte Reclamada é medida que se faz

necessária em obediência aos princípios do contraditório e ampla

defesa.

Nesse sentido, converto o julgamento em diligência, ao tempo em

que determino a intimação das Reclamadas para, em 5 dias, se

manifestarem sobre o laudo pericial juntado no id. f814cd1.

Intimem-se.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000830-44.2023.5.10.0005
RECLAMANTE DANIEL FERNANDES LEITE

ADVOGADO MAYKON JONHATTAN ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 40744/GO)

ADVOGADO RAFAELA LOPES MELLO(OAB:
73839/DF)

RECLAMADO DEME ENGENHARIA
MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

ADVOGADO LOHANA CAMPOS PEREIRA
BRITO(OAB: 58218/DF)

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

RECLAMADO ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCA
O E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEME ENGENHARIA MANUTENCOES E REFORMAS LTDA

  - ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d93fb20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Verifico a juntada pela parte Reclamante de prova emprestada

consistente em laudo pericial no id. f814cd1.

Verifico, também, que não foi dada vista do documento para as

Reclamadas.

Em que pese a Reclamada ENGEMIL tenha concordado com a

utilização do laudo pericial como prova no presente processo (id.

ffd8f50), a vista pela parte Reclamada é medida que se faz

necessária em obediência aos princípios do contraditório e ampla

defesa.

Nesse sentido, converto o julgamento em diligência, ao tempo em

que determino a intimação das Reclamadas para, em 5 dias, se

manifestarem sobre o laudo pericial juntado no id. f814cd1.

Intimem-se.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000884-44.2022.5.10.0005
RECLAMANTE FREDERICO GUERINO RIBEIRO

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO GUERINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d08d0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Sr. Perito CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA para, no

prazo de 10 dias, responder os quesitos complementares

formulados na petição de ID. 2330e2a.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000884-44.2022.5.10.0005
RECLAMANTE FREDERICO GUERINO RIBEIRO

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5d08d0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Sr. Perito CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA para, no

prazo de 10 dias, responder os quesitos complementares

formulados na petição de ID. 2330e2a.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000742-49.2022.5.10.0002
RECLAMANTE ANA PAULA DE SOUSA OLIVEIRA

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5509ca6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 18

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo os RECURSOS ORDINÁRIOS

interpostos (RECLAMADO: STEFANINI CONSULTORIA E

ASSESSORIA EM INFORMATICA S.A., BB TECNOLOGIA E

SERVICOS S.A) e defiro o prazo de 08 dias à parte contrária para,

querendo, apresentar manifestação em contraposição.

Proceda-se aos lançamentos com data de 12/12/2023 e 24/01/2024:

Custas processuais: R$ 400,00

Depósito recursal/judicial: R$ 12.665,14

Fiança bancária: R$ 16.464,68 - CNPJ do Fiador nº

84.948.157/0001-33

Ao fim, encaminhem-se os autos ao egrégio Regional, com as

cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000104-36.2024.5.10.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL ALVES FEITOSA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563061b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 14 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da plausibilidade das alegações da parte Reclamada, dado

não ter sido fixado o valor exato para cumprimento da obrigação de

fazer definida no título judicial, CHAMO O FEITO À ORDEM para

determinar a prévia realização de perícia técnica, a fim de apurar o

valor a ser incorporado em folha de pagamento.

Para o encargo, nomeio ALÉCIO DE OLIVEIRA SILVA, que deve

primeiramente e no prazo de 15 (quinze) dias, definir o exato

valor a ser implementado na folha de pagamento do

substituído.

Cumprido, intime-se a parte Reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, comprovar a incorporação do valor indicado pelo

perito judicial na folha de pagamento obreira, sob pena de multa

diária no importe de R$ 1.000,00, o que limito inicialmente a 10 dias,

sem prejuízo de majoração em caso de inércia.

Comprovada a incorporação, o sr. Perito deverá ser instado para

concluir o trabalho pericial e promover a liquidação, em 20 (vinte)

dias, com a exibição do laudo correspondente.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são
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reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000104-36.2024.5.10.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL ALVES FEITOSA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 563061b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 14 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da plausibilidade das alegações da parte Reclamada, dado

não ter sido fixado o valor exato para cumprimento da obrigação de

fazer definida no título judicial, CHAMO O FEITO À ORDEM para

determinar a prévia realização de perícia técnica, a fim de apurar o

valor a ser incorporado em folha de pagamento.

Para o encargo, nomeio ALÉCIO DE OLIVEIRA SILVA, que deve

primeiramente e no prazo de 15 (quinze) dias, definir o exato

valor a ser implementado na folha de pagamento do

substituído.

Cumprido, intime-se a parte Reclamada para, no prazo de 20

(vinte) dias, comprovar a incorporação do valor indicado pelo

perito judicial na folha de pagamento obreira, sob pena de multa

diária no importe de R$ 1.000,00, o que limito inicialmente a 10 dias,

sem prejuízo de majoração em caso de inércia.

Comprovada a incorporação, o sr. Perito deverá ser instado para

concluir o trabalho pericial e promover a liquidação, em 20 (vinte)

dias, com a exibição do laudo correspondente.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe,

o que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

Publique-se e intime-se via sistema.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000724-19.2022.5.10.0005
RECLAMANTE LUANA REJANE DE CASTRO MELCA

LOPES

ADVOGADO RODRIGO EGIDIO SANTIAGO(OAB:
39680/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR EIRELI

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO EKLOD HOLDING E EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE
VIVER LTDA - ME
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ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO
DISTRITO FEDERAL - INEB-DF

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA REJANE DE CASTRO MELCA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e475101

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A considerar o teor da decisão anexada sob ID. 264c8cb, refluo da

decisão de ID. 88ccd55, ao tempo em que DETERMINO o bloqueio

dos ativos financeiros, via sistema SISBAJUD, de titularidade das

partes Executadas: INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA,

CNPJ: 30.569.788/0001-12; ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA,

CNPJ: 37.075.429/0001-58; INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO

DISTRITO FEDERAL - INEB-DF, CNPJ: 19.000.448/0001-33;

INSTITUTO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME, CNPJ:

14.363.010/0001-04; CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE VIVER

LTDA - ME, CNPJ: 13.635.363/0001-45; CENTRO DE EDUCACAO

ALMEIDA VIEIRA JUNIOR EIRELI, CNPJ: 34.103.786/0001-94;

EKLOD HOLDING E EDUCACAO LTDA, CNPJ: 37.796.511/0001-

71.

DÉBITO: R$12.564,58, atualizado até 31/03/2024

Tendo em conta que já decorrido o prazo de que trata o artigo 883-

A da CLT, sem que tenha garantido do juízo, promova o

PROTESTO da dívida com inscrição das partes Executadas no

SPC/SERASA e inclusão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Sem sucesso as providências, promova pesquisa via sistema

RENAJUD. Localizados veículos automotivos de propriedade do

Devedor, registre o bloqueio de transferência e circulação. Ato

contínuo, expeça-se mandado para penhora dos veículos,

observado o limite do débito.

Infrutíferas as medidas, faça pesquisa via INFOJUD (DIMOB,

DECRED e DOI), além da diligência SNIPER.

Publique-se.

Negativas as diligências ordenadas, retornem os autos conclusos

para deliberação sobre a penhora de crédito pleiteada na petição de

ID. b472ad3.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000724-19.2022.5.10.0005
RECLAMANTE LUANA REJANE DE CASTRO MELCA

LOPES

ADVOGADO RODRIGO EGIDIO SANTIAGO(OAB:
39680/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR EIRELI

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO EKLOD HOLDING E EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE
VIVER LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO
DISTRITO FEDERAL - INEB-DF

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA JUNIOR EIRELI

  - CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE VIVER LTDA - ME

  - EKLOD HOLDING E EDUCACAO LTDA

  - ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

  - INSTITUTO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

  - INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO DISTRITO FEDERAL -
INEB-DF

  - INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e475101

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A considerar o teor da decisão anexada sob ID. 264c8cb, refluo da

decisão de ID. 88ccd55, ao tempo em que DETERMINO o bloqueio

dos ativos financeiros, via sistema SISBAJUD, de titularidade das

partes Executadas: INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA,

CNPJ: 30.569.788/0001-12; ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA,

CNPJ: 37.075.429/0001-58; INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO

DISTRITO FEDERAL - INEB-DF, CNPJ: 19.000.448/0001-33;

INSTITUTO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME, CNPJ:

14.363.010/0001-04; CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE VIVER

LTDA - ME, CNPJ: 13.635.363/0001-45; CENTRO DE EDUCACAO

ALMEIDA VIEIRA JUNIOR EIRELI, CNPJ: 34.103.786/0001-94;

EKLOD HOLDING E EDUCACAO LTDA, CNPJ: 37.796.511/0001-

71.

DÉBITO: R$12.564,58, atualizado até 31/03/2024

Tendo em conta que já decorrido o prazo de que trata o artigo 883-

A da CLT, sem que tenha garantido do juízo, promova o

PROTESTO da dívida com inscrição das partes Executadas no

SPC/SERASA e inclusão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

Sem sucesso as providências, promova pesquisa via sistema

RENAJUD. Localizados veículos automotivos de propriedade do

Devedor, registre o bloqueio de transferência e circulação. Ato

contínuo, expeça-se mandado para penhora dos veículos,

observado o limite do débito.

Infrutíferas as medidas, faça pesquisa via INFOJUD (DIMOB,

DECRED e DOI), além da diligência SNIPER.

Publique-se.

Negativas as diligências ordenadas, retornem os autos conclusos

para deliberação sobre a penhora de crédito pleiteada na petição de

ID. b472ad3.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000130-68.2023.5.10.0005
RECLAMANTE AUGUSTO TARSO PINHEIRO

MOREIRA

ADVOGADO RAILA MOURA CARVALHO(OAB:
46514/DF)

RECLAMADO FUNDACAO VIVA DE PREVIDENCIA

ADVOGADO NATHALIA SERRANO PIFFERO(OAB:
68269/DF)

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DA SILVA(OAB:
10081/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO TARSO PINHEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51eea66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos opostos pela parte

Reclamada para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000130-68.2023.5.10.0005
RECLAMANTE AUGUSTO TARSO PINHEIRO

MOREIRA

ADVOGADO RAILA MOURA CARVALHO(OAB:
46514/DF)

RECLAMADO FUNDACAO VIVA DE PREVIDENCIA

ADVOGADO NATHALIA SERRANO PIFFERO(OAB:
68269/DF)

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DA SILVA(OAB:
10081/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO VIVA DE PREVIDENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51eea66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos opostos pela parte

Reclamada para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº HTE-0000074-98.2024.5.10.0005
REQUERENTE TATIANE DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO ROSIANE CASSIA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 57241/GO)

REQUERIDO CONDOMINIO DO CONJUNTO
NACIONAL BRASILIA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190afc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Diante da quitação do acordo homologado nos autos, declaro

extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do CPC.

Não há pendências a serem processadas pelo Juízo nem créditos

residuais vinculados ao processo.

Publique-se.

Remetam-se os autos de imediato ao arquivo definitivo, sem

prejuízo do curso do prazo recursal.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000074-98.2024.5.10.0005
REQUERENTE TATIANE DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO ROSIANE CASSIA MOREIRA DA
SILVA(OAB: 57241/GO)

REQUERIDO CONDOMINIO DO CONJUNTO
NACIONAL BRASILIA

ADVOGADO HUMBERTO ROSSETTI
PORTELA(OAB: 91263/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CONJUNTO NACIONAL BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190afc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Diante da quitação do acordo homologado nos autos, declaro

extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do CPC.

Não há pendências a serem processadas pelo Juízo nem créditos

residuais vinculados ao processo.

Publique-se.

Remetam-se os autos de imediato ao arquivo definitivo, sem

prejuízo do curso do prazo recursal.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000674-27.2021.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

SOARES

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

RECLAMADO GORETH MARIA BRITO ROCHA

ADVOGADO DENISE DAMASCENO
PARREIRA(OAB: 46394/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fb444c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da quitação do acordo homologado nos autos, declaro

extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do CPC.

Não há pendências a serem processadas pelo Juízo nem créditos

residuais vinculados ao processo.

Publique-se.

Remetam-se os autos de imediato ao arquivo definitivo, sem

prejuízo do curso do prazo recursal.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000674-27.2021.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

SOARES

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

RECLAMADO GORETH MARIA BRITO ROCHA

ADVOGADO DENISE DAMASCENO
PARREIRA(OAB: 46394/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GORETH MARIA BRITO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fb444c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Diante da quitação do acordo homologado nos autos, declaro

extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do CPC.

Não há pendências a serem processadas pelo Juízo nem créditos

residuais vinculados ao processo.

Publique-se.

Remetam-se os autos de imediato ao arquivo definitivo, sem

prejuízo do curso do prazo recursal.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-20.2020.5.10.0005
RECLAMANTE S.A.B.D.O.

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 41325/DF)

ADVOGADO GUSTAVO NUNES DE PINHO(OAB:
29044/DF)

RECLAMADO C.E.F.

RECLAMADO C.I.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.B.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e6f7ec8.

Processo Nº ATOrd-0001049-67.2017.5.10.0005
RECLAMANTE LILIAN AVALONI GUEDES

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO DIANA MARQUES DE LIMA(OAB:
26909/DF)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA AIRES DE
OLIVEIRA(OAB: 31498/DF)

ADVOGADO MARIA DO ROSARIO NOGUEIRA
VIDAL(OAB: 16709/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTALIS INSTITUTO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN AVALONI GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE LILIAN AVALONI

GUEDES para, no prazo de 10 dias, ter vista dos cálculos e,

querendo, apresentar impugnação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000261-43.2023.5.10.0005
RECLAMANTE ISAIRO ILDEFONSO GUALBERTO

ADVOGADO MURILLO ARAUJO(OAB: 53882/DF)

ADVOGADO IGOR GABRIEL SALES DIAS(OAB:
58103/DF)

RECLAMADO VALTER TEODORO DA SILVEIRA
JUNIOR EIRELI

RECLAMADO AEGON SEGURANCA PRIVADA
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO AMORIM
LIBERATO(OAB: 29308/DF)

RECLAMADO NAUSS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAUSS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE NAUSS COMERCIO E

SERVICOS LTDA para apresentar, no prazo de 8 dias, em caso de

discordância com os cálculos elaborados (id. f467897), impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

oposição, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000989-92.2020.5.10.0101
RECLAMANTE FABIANA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)
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ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

ADVOGADO FERNANDA ELIAS DA SILVA
ALVES(OAB: 41230/DF)

RECLAMADO CR 33 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA PINHEIRO
GONCALVES(OAB: 14241/DF)

RECLAMADO RC TERRACO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA PINHEIRO
GONCALVES(OAB: 14241/DF)

RECLAMADO RC 33 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANA VALERIA PINHEIRO
GONCALVES(OAB: 14241/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALVES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE FABIANA ALVES

PINHEIRO para apresentar, no prazo de 08 dias, em caso de

discordância com os cálculos elaborados, impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

oposição, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000298-70.2023.5.10.0005
RECLAMANTE NILO FLAVIO DOS REIS

ADVOGADO LILIAN BUENO PAIVA
ALENCAR(OAB: 28429/DF)

ADVOGADO VIVIANE TAVARES SANTANA(OAB:
28684/DF)

RECLAMADO SPOT REPRESENTACOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPOT REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

G e r a l  C o n s o l i d a d o  d o  T R T 1 0 ,  I N T I M A - S E  S P O T

REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA para apresentar, no

prazo de 08 dias, em caso de discordância com os cálculos

elaborados, impugnação fundamentada com indicação dos itens e

valores objeto da oposição, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-38.2021.5.10.0005
RECLAMANTE RONEY DE ANDRADE COUTO

ADVOGADO ANA CRISTINA GOMES DE
MATOS(OAB: 26892/DF)

RECLAMADO ANTARES ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AVENIR GOMES RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 35265/GO)

RECLAMADO MD CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DE ANDRADE COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE RONEY DE ANDRADE

COUTO para vista e, querendo, manifestação no prazo de 8 dias

quanto à Impugnação aos Cálculos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000719-94.2022.5.10.0005
RECLAMANTE JAINE ROBERTO BARCELOS DA

SILVA SOARES

ADVOGADO ANDRE LUIZ CONDOTO
OSHIRO(OAB: 31600/DF)

RECLAMADO NICOLE BERALDO

ADVOGADO MARCELO MACHADO
MENEZES(OAB: 41211/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE ROBERTO BARCELOS DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento
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Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE JAINE ROBERTO

BARCELOS DA SILVA SOARES para apresentar, no prazo de 08

dias, em caso de discordância com os cálculos elaborados,

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da oposição, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001493-37.2016.5.10.0005
RECLAMANTE VOTINHO PEREIRA ALVES

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITECNICA EMPRESA NACIONAL DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 20 dias, cumprir as

determinações do Despacho ID 072e70b proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por KIM MAFRA DE ANDRADE.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a parte reclamante para verificação da existência de

todos os elementos indispensáveis à liquidação do julgado e, no

prazo de 15 dias, requerer o início da execução, para viabilizar ao

Juízo a realização dos atos necessários à efetivação da sentença,

sob pena de sobrestamento, ficando desde já ciente da incidência

do art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, mantenha-se o andamento do

feito SOBRESTADO, caso em que estará em curso a prescrição

intercorrente ultrapassados 02 (dois) anos.

I m p u l s i o n a d o  o  f e i t o ,  i n t i m e - s e  a  p a r t e

RECLAMADAQUALITECNICA EMPRESA NACIONAL DE

SERVICOS LTDA, CNPJ: 04.437.161/0001-06 para, no prazo de

20 dias, promover a liquidação do julgado utilizando o sistema

PJ-e Calc Cidadão, sob pena de designação de perícia contábil às

suas expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

BRASILIA/DF, 15 de fevereiro de 2024.

ELISANGELA SMOLARECK

Juíza do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001507-21.2016.5.10.0005
RECLAMANTE CEZAR AUGUSTO RANGEL

MACHADO

ADVOGADO DAYSIANNE DE PAULA
CLIMACO(OAB: 50341/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO RANGEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2180
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE CEZAR AUGUSTO

RANGEL MACHADO para ciência de que foi programada repetição

de bloqueio de valores via SISBAJUD e a Secretaria aguardará o

desdobramento das ordens.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001780-68.2014.5.10.0005
RECLAMANTE SAUL DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO AMANDA LUISA FERNANDES DE
LACERDA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAUL DE OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE SAUL DE OLIVEIRA E

SILVA para apresentar, no prazo de 8 dias, em caso de

discordância com os cálculos elaborados, impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

oposição, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000521-62.2019.5.10.0005
RECLAMANTE V.R.D.L.

ADVOGADO EVERALDO PEREIRA FRANCA(OAB:
30650/DF)

RECLAMADO B.H.L.

ADVOGADO ELY NASCIMENTO DA ROCHA(OAB:
7905/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.R.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 41e5d94.

Processo Nº ATOrd-0000911-90.2023.5.10.0005
RECLAMANTE CIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ANGELICA CRISTINA CONCEICAO
DUTRA(OAB: 10752/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

RECLAMADO SEBASTIAO BREY

ADVOGADO ISAAC NAFTALLI OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 27750/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BREY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE SEBASTIAO BREY para

vista e manifestação expressa no prazo de 10 dias quanto à

proposta de quitação da parte contrária.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000837-70.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA BASTOS DE

FARIA

ADVOGADO CARMEM CARINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 24733/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e7ee9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, resolve a MM. 5ª Vara do Trabalho de Brasília-

DF:

a) rejeitar as preliminares arguidas na defesa;

b) rejeitar a prejudicial de mérito de prescrição total;

c) acolher a prescrição parcial para extinguir o processo com

resolução do mérito em relação às parcelas anteriores a 29.09.17,
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nos termos do art. 7°, XXIX, da Lex Fundamentalis c/c art. 487, II,

do CPC;

d) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos iniciais e

condenar o reclamado BANCO DO BRASIL S/A a pagar ao

reclamante MARCELO DE SOUZA BASTOS DE FARIA, as

parcelas deferidas na fundamentação que é parte integrante deste

decisum, além de honorários advocatícios, com juros e correção

monetária, a serem calculados em regular liquidação de sentença.

Após o trânsito em julgado e quitação do processo, encaminhem-se

os autos ao arquivo definitivo. No que se refere aos honorários

advocatícios devidos pela parte autora, no prazo de dois anos

poderá ser pedido o desarquivamento do processo para a

respectiva execução, em caso de mudança na situação financeira

da parte reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Custas processuais no importe de R$3.000,00, calculadas sobre

R$150.000,00, pelo reclamado, que deverá efetuar o pagamento no

prazo legal, sob pena de execução.

Publique-se.

    ELISANGELA SMOLARECK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-70.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARCELO DE SOUZA BASTOS DE

FARIA

ADVOGADO CARMEM CARINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 24733/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUZA BASTOS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e7ee9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, resolve a MM. 5ª Vara do Trabalho de Brasília-

DF:

a) rejeitar as preliminares arguidas na defesa;

b) rejeitar a prejudicial de mérito de prescrição total;

c) acolher a prescrição parcial para extinguir o processo com

resolução do mérito em relação às parcelas anteriores a 29.09.17,

nos termos do art. 7°, XXIX, da Lex Fundamentalis c/c art. 487, II,

do CPC;

d) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos iniciais e

condenar o reclamado BANCO DO BRASIL S/A a pagar ao

reclamante MARCELO DE SOUZA BASTOS DE FARIA, as

parcelas deferidas na fundamentação que é parte integrante deste

decisum, além de honorários advocatícios, com juros e correção

monetária, a serem calculados em regular liquidação de sentença.

Após o trânsito em julgado e quitação do processo, encaminhem-se

os autos ao arquivo definitivo. No que se refere aos honorários

advocatícios devidos pela parte autora, no prazo de dois anos

poderá ser pedido o desarquivamento do processo para a

respectiva execução, em caso de mudança na situação financeira

da parte reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Custas processuais no importe de R$3.000,00, calculadas sobre

R$150.000,00, pelo reclamado, que deverá efetuar o pagamento no

prazo legal, sob pena de execução.

Publique-se.

    ELISANGELA SMOLARECK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000761-51.2019.5.10.0005
RECLAMANTE LUCIANA REIS CAMARGO

ADVOGADO EDILBERTO NERRY PETRY(OAB:
37288/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA REIS CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE LUCIANA REIS

CAMARGO para apresentar, no prazo de 08 dias, em caso de

discordância com os cálculos elaborados, impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

oposição, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001855-78.2012.5.10.0005
RECLAMANTE CLAUDIMIRO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO VIEIRA
GUIDO(OAB: 16298/DF)

RECLAMADO OSMAR RODRIGUES TORRES NETO

RECLAMADO TRACO 10 CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

RECLAMADO RAFAEL DA SILVA PONTUAL
MACHADO

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA PONTUAL
MACHADO(OAB: 73018/DF)

RECLAMADO GAVEA D&C CONSULTORIA E
ASSESSORAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRACO 10 CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATORIO

Ato lavrado unicamente com o fim de adequar a tarefa em que se

encontra o processo no sistema PJE para, com isso, ajustar a

contagem de prazo que se encontra em curso.

Era o que tinha a ordenar.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ADRIANA CRISTINA VAZ,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000699-84.2014.5.10.0005
RECLAMANTE WALTERMAN APOLONIO DA SILVA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO VEG SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTERMAN APOLONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE WALTERMAN

APOLONIO DA SILVA para ciência de que foi programada

repetição de bloqueio de valores via SISBAJUD e a Secretaria

aguardará o desdobramento das ordens.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001545-43.2010.5.10.0005
RECLAMANTE VALMIR DE CARVALHO SOUSA

ADVOGADO JOAO PAULO TODDE
NOGUEIRA(OAB: 28502/DF)

ADVOGADO TIMANDRA KIMBERLY
BENNETT(OAB: 28545/DF)

RECLAMANTE VIVIAN DAMIENSE DE FARIAS

ADVOGADO JOAO PAULO TODDE
NOGUEIRA(OAB: 28502/DF)

ADVOGADO TIMANDRA KIMBERLY
BENNETT(OAB: 28545/DF)

RECLAMANTE WALDERICE PEREIRA ROCHA

ADVOGADO JOAO PAULO TODDE
NOGUEIRA(OAB: 28502/DF)

ADVOGADO TIMANDRA KIMBERLY
BENNETT(OAB: 28545/DF)

RECLAMANTE ROSANA DE JESUS PORTOS DA
CUNHA

ADVOGADO JOAO PAULO TODDE
NOGUEIRA(OAB: 28502/DF)

ADVOGADO TIMANDRA KIMBERLY
BENNETT(OAB: 28545/DF)

RECLAMADO HIGITERC - HIGIENIZACAO E
TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE JESUS PORTOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE ROSANA DE JESUS PORTOS DA

CUNHA do ato/decisão cuja transcrição segue:

"Assim, as partes Credoras deverão, no prazo de 05 dias, indicar

os dados de conta bancária e número de registro do PIS de

cada qual, para viabilizar a expedição de alvará judicial para

liberação dos valores que lhe competem."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ADRIANA CRISTINA VAZ,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000396-12.2010.5.10.0005
RECLAMANTE VALDIVINO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ANTAS DE OLIVEIRA(OAB:
31359/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO WILSON LEMOS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434ceb8

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.brasilia@trt10.jus.br

DOCUMENTOS DAS PARTES: AUTOR: VALDIVINO

GONCALVES DA SILVA, CPF: 701.066.736-53; RÉUS: CAPITAL

EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA, CNPJ:

00.358.432/0001-79; LEANDRO SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 697.850.581-15; LARISSA SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 921.377.331-53; WILSON LEMOS DE SOUSA, CPF:

042.678.691-20

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por servidor

ADRIANA CRISTINA VAZ,em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Motivada pelo OFÍCIO/EDITAL N.º 08/2024 – SEXEC/TRT10,

anexado sob #ID. 1cade75, passo a dispor sobre as solicitações no

documento listadas:

a) TOTAL DO DÉBITO EM EXECUÇÃO: R$6.015,08, atualizado

até 29/03/2024 (planilha de ID. b6417fd);

b)Feita pesquisa no sítio da CEF e BB, restou verificada a

inexistência de créditos residuais vinculados ao presente

processo;

c)Por fim, registro que não ocorreu nenhuma movimentação

financeira neste feito até o momento, sendo a conta a mesma

originalmente realizada, somente acrescidas das atualizações

legais.

Nesse patamar, cumpridas as formalidades solicitadas, o Juízo fica

no aguardo da transferência do valor do débito, quando se fizer

possível, com vistas a dar cabo da execução instaurada.

Cumpra-se via e-mail: sexec@trt10.jus.br.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO.

Publique-se para ciência das partes.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000396-12.2010.5.10.0005
RECLAMANTE VALDIVINO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON ANTAS DE OLIVEIRA(OAB:
31359/DF)

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO WILSON LEMOS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434ceb8

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.brasilia@trt10.jus.br

DOCUMENTOS DAS PARTES: AUTOR: VALDIVINO

GONCALVES DA SILVA, CPF: 701.066.736-53; RÉUS: CAPITAL

EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA, CNPJ:

00.358.432/0001-79; LEANDRO SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 697.850.581-15; LARISSA SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 921.377.331-53; WILSON LEMOS DE SOUSA, CPF:

042.678.691-20

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por servidor

ADRIANA CRISTINA VAZ,em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Motivada pelo OFÍCIO/EDITAL N.º 08/2024 – SEXEC/TRT10,

anexado sob #ID. 1cade75, passo a dispor sobre as solicitações no
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documento listadas:

a) TOTAL DO DÉBITO EM EXECUÇÃO: R$6.015,08, atualizado

até 29/03/2024 (planilha de ID. b6417fd);

b)Feita pesquisa no sítio da CEF e BB, restou verificada a

inexistência de créditos residuais vinculados ao presente

processo;

c)Por fim, registro que não ocorreu nenhuma movimentação

financeira neste feito até o momento, sendo a conta a mesma

originalmente realizada, somente acrescidas das atualizações

legais.

Nesse patamar, cumpridas as formalidades solicitadas, o Juízo fica

no aguardo da transferência do valor do débito, quando se fizer

possível, com vistas a dar cabo da execução instaurada.

Cumpra-se via e-mail: sexec@trt10.jus.br.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO.

Publique-se para ciência das partes.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000552-92.2013.5.10.0005
RECLAMANTE OSMAR MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

RECLAMADO LUCIANO DOS SANTOS SOARES

RECLAMADO PROVIDENCIAL SERVICE
CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bab06f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o requerimento realizado por meio da petição id.

6def255, DEFIRO a pesquisa via sistema RENAJUD. Localizados

veículos automotivos de propriedade das partes devedoras, registre

o bloqueio de circulação. Ato contínuo, expeçam-se mandados

para penhora dos veículos, observado o limite do débito.

Infrutíferas as medidas, incluam-se as partes devedoras no

SERASAJUD, faça pesquisa das declarações de ajuste via

INFOJUD e promova a inclusão no CNIB - Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0173400-27.2009.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA BERNADETH DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO YURE GAGARIN SOARES DE
MELO(OAB: 11172/DF)

RECLAMADO WILSON LEMOS DE SOUSA

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BERNADETH DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc2147

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.brasilia@trt10.jus.br

DOCUMENTOS DAS PARTES: AUTOR: MARIA BERNADETH DA

SILVA OLIVEIRA, CPF: 480.797.822-53; RÉUS: CAPITAL

EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA, CNPJ:

00.358.432/0001-79; LEANDRO SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 697.850.581-15; LARISSA SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 921.377.331-53; WILSON LEMOS DE SOUSA, CPF:

042.678.691-20

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por servidor

ADRIANA CRISTINA VAZ,em 19 de março de 2024.
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DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Motivada pelo OFÍCIO/EDITAL N.º 08/2024 – SEXEC/TRT10,

anexado sob #ID. 5f38707, passo a dispor sobre as solicitações no

documento listadas:

a) TOTAL DO DÉBITO EM EXECUÇÃO: R$3.016,10, atualizado

até 29/03/2024 (planilha de #ID. 074055b);

b)Feita pesquisa no sítio da CEF e BB, restou verificada a

inexistência de créditos residuais vinculados ao presente

processo;

c)Por fim, registro que as movimentações financeiras ocorridas

no curso da execução foram devidamente deduzidas da conta

originária e acrescidas as atualizações legais.

Nesse patamar, cumpridas as formalidades solicitadas, o Juízo fica

no aguardo da transferência do valor do débito, quando se fizer

possível, com vistas a dar cabo da execução instaurada.

Cumpra-se via e-mail: sexec@trt10.jus.br.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO.

Publique-se para ciência das partes.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0173400-27.2009.5.10.0005
RECLAMANTE MARIA BERNADETH DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO YURE GAGARIN SOARES DE
MELO(OAB: 11172/DF)

RECLAMADO WILSON LEMOS DE SOUSA

RECLAMADO LARISSA SOARES LEMOS DE
SOUSA

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

RECLAMADO LEANDRO SOARES LEMOS DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc2147

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.brasilia@trt10.jus.br

DOCUMENTOS DAS PARTES: AUTOR: MARIA BERNADETH DA

SILVA OLIVEIRA, CPF: 480.797.822-53; RÉUS: CAPITAL

EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA, CNPJ:

00.358.432/0001-79; LEANDRO SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 697.850.581-15; LARISSA SOARES LEMOS DE SOUSA,

CPF: 921.377.331-53; WILSON LEMOS DE SOUSA, CPF:

042.678.691-20

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por servidor

ADRIANA CRISTINA VAZ,em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Motivada pelo OFÍCIO/EDITAL N.º 08/2024 – SEXEC/TRT10,

anexado sob #ID. 5f38707, passo a dispor sobre as solicitações no

documento listadas:

a) TOTAL DO DÉBITO EM EXECUÇÃO: R$3.016,10, atualizado

até 29/03/2024 (planilha de #ID. 074055b);

b)Feita pesquisa no sítio da CEF e BB, restou verificada a

inexistência de créditos residuais vinculados ao presente

processo;

c)Por fim, registro que as movimentações financeiras ocorridas

no curso da execução foram devidamente deduzidas da conta

originária e acrescidas as atualizações legais.

Nesse patamar, cumpridas as formalidades solicitadas, o Juízo fica

no aguardo da transferência do valor do débito, quando se fizer

possível, com vistas a dar cabo da execução instaurada.

Cumpra-se via e-mail: sexec@trt10.jus.br.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO.

Publique-se para ciência das partes.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000886-14.2022.5.10.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9754004

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por JOAO VICTOR PIERRI, supervisionado por

EUGENIO NETO FERNANDES DE MIRANDA.

DESPACHO

Vistos.

Por se tratar de caso que envolve cálculos que escapam a alçada

da Secretaria de Cálculos Judiciais, inclusive para manifestação

quanto impugnações opostas à conta, tudo consoante firmado na

RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021, ao que se

associa a busca incessante do juízo por implementar economia e

celeridade aos atos processuais, determino que a liquidação do

julgado seja realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B

e 6º), restando prejudicada a Impugnação aos Cálculos.

Para o encargo nomeio JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA, que

deve para apresentar laudo em 20 (vinte) dias, fazendo figurar a

base de cálculo e o número de meses de RRA em caso de

incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000886-14.2022.5.10.0005
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9754004

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por JOAO VICTOR PIERRI, supervisionado por

EUGENIO NETO FERNANDES DE MIRANDA.

DESPACHO

Vistos.

Por se tratar de caso que envolve cálculos que escapam a alçada

da Secretaria de Cálculos Judiciais, inclusive para manifestação

quanto impugnações opostas à conta, tudo consoante firmado na

RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021, ao que se

associa a busca incessante do juízo por implementar economia e

celeridade aos atos processuais, determino que a liquidação do

julgado seja realizada por perícia contábil (CLT, art. 879, §§ 1º-B

e 6º), restando prejudicada a Impugnação aos Cálculos.

Para o encargo nomeio JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA, que

deve para apresentar laudo em 20 (vinte) dias, fazendo figurar a

base de cálculo e o número de meses de RRA em caso de

incidência de IRPF.

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve
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ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000850-35.2023.5.10.0005
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d537e4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por KIM MAFRA DE ANDRADE em 19 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Considerando o expressivo número de ações de complexidade

singular em curso contra a COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO DISTRITO FEDERAL – METRÔ-DF visando dar cumprimento à

sentença coletiva proferida na ACum 0000875-45.2019.5.10.0019,

relativa ao Dissídio Coletivo 0000373-66.2019.5.10.0000, e os

esforços empreendidos para uniformizar administrativamente a

definição do tema como meio de resguardar a ordem cronológica de

pagamento de precatórios, dou cumprimento à Recomendação da

Corregedoria 1/2024 e determino o SOBRESTAMENTO do

andamento do feito por 90 dias.

Intimem-se.

Após, caso não sobrevenha prorrogação da suspensão, a marcha

processual será retomada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001122-63.2022.5.10.0005
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aef911d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 19

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.
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Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo os RECURSOS ORDINÁRIOS

interpostos (RECLAMADO: PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF) e defiro o

prazo de 08 dias à parte contrária para, querendo, apresentar

manifestação em contraposição.

Proceda-se aos lançamentos com data de 22/01/2024:

Custas processuais: R$ 2.000,00

Fiança bancária: R$ 16.464,68 - CNPJ do Fiador nº

116995340001-74

Ao fim, encaminhem-se os autos ao egrégio Regional, com as

cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001122-63.2022.5.10.0005
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aef911d

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 19

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, eis que

tempestivo e regular, recebo os RECURSOS ORDINÁRIOS

interpostos (RECLAMADO: PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF) e defiro o

prazo de 08 dias à parte contrária para, querendo, apresentar

manifestação em contraposição.

Proceda-se aos lançamentos com data de 22/01/2024:

Custas processuais: R$ 2.000,00

Fiança bancária: R$ 16.464,68 - CNPJ do Fiador nº

116995340001-74

Ao fim, encaminhem-se os autos ao egrégio Regional, com as

cautelas habituais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000322-11.2017.5.10.0005
RECLAMANTE PAVANELLIS TAVARES CARDOSO

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

ADVOGADO SANDY GEDY ESTRELA
SOUZA(OAB: 44928/DF)

RECLAMADO JOSE OSWALDO RODRIGUES

RECLAMADO F.J. INSTALACOES E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO HELDER DOUDEMENT DA
SILVEIRA(OAB: 11343/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECLAMADO WILSON ALVES DA SILVA

RECLAMADO ALINE FRANCA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVANELLIS TAVARES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3521c5c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 19

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica suscitado pela parte RECLAMANTE: PAVANELLIS

TAVARES CARDOSO alicerçando sua pretensão em título judicial

com obrigação inadimplida pela devedora após frustrados os atos

executórios perpetrados visando garantir o pagamento do débito.

Pois bem.

O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial. Aplica-se,
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inclusive, à hipótese de desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Dispõe o art. 10-A da CLT que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa

devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios retirantes. Esclarece

o Parágrafo único que o sócio retirante responderá solidariamente

com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato.

Complementa o Art. 855-A da Consolidação que, ao processo do

trabalho, se aplica o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, que é cabível:

§ 1o Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do

§ 1o do art. 893 desta Consolidação;

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente  de  garan t ia  do  ju ízo ;

§ 2o A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

Nesse contexto e tendo restado infrutíferos os atos executórios

contra a devedora originária, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para eventual

responsabilização dos sócios.

Citem-se os Suscitados ALINE FRANCA RODRIGUES, CPF:

024.991.471-99; JOSE OSWALDO RODRIGUES, CPF:

402.008.091-72; WILSON ALVES DA SILVA, CPF: 302.118.591-68

para manifestação no prazo de 15 dias, oportunidade em que

devem ser apresentadas e/ou requeridas as provas que se entender

cabíveis ou, ainda, efetuado o pagamento do débito.

Caso frustrado o postal, expeça-se edital.

Apresentada manifestação, dê-se vista à parte Suscitante pelo

prazo de 15 dias.

Concluída a instrução, se necessária, retornem conclusos para

prolação da decisão resolutiva do incidente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000322-11.2017.5.10.0005
RECLAMANTE PAVANELLIS TAVARES CARDOSO

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

ADVOGADO SANDY GEDY ESTRELA
SOUZA(OAB: 44928/DF)

RECLAMADO JOSE OSWALDO RODRIGUES

RECLAMADO F.J. INSTALACOES E MONTAGENS
LTDA

ADVOGADO HELDER DOUDEMENT DA
SILVEIRA(OAB: 11343/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECLAMADO WILSON ALVES DA SILVA

RECLAMADO ALINE FRANCA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.J. INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3521c5c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita por AMANDA FERNANDES BEZERRA em 19

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica suscitado pela parte RECLAMANTE: PAVANELLIS

TAVARES CARDOSO alicerçando sua pretensão em título judicial

com obrigação inadimplida pela devedora após frustrados os atos

executórios perpetrados visando garantir o pagamento do débito.

Pois bem.

O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial. Aplica-se,

inclusive, à hipótese de desconsideração inversa da personalidade

jurídica.

Dispõe o art. 10-A da CLT que o sócio retirante responde

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade

relativas ao período em que figurou como sócio somente em ações

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa

devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios retirantes. Esclarece

o Parágrafo único que o sócio retirante responderá solidariamente

com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato.

Complementa o Art. 855-A da Consolidação que, ao processo do

trabalho, se aplica o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 do CPC, que é cabível:

§ 1o Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do
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§ 1o do art. 893 desta Consolidação;

I I  -  na  fase  de  execução,  cabe  agravo  de  pe t i ção ,

independentemente  de  garan t ia  do  ju ízo ;

§ 2o A instauração do incidente suspenderá o processo, sem

prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de

que trata o art. 301 do CPC.

Nesse contexto e tendo restado infrutíferos os atos executórios

contra a devedora originária, instauro o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica para eventual

responsabilização dos sócios.

Citem-se os Suscitados ALINE FRANCA RODRIGUES, CPF:

024.991.471-99; JOSE OSWALDO RODRIGUES, CPF:

402.008.091-72; WILSON ALVES DA SILVA, CPF: 302.118.591-68

para manifestação no prazo de 15 dias, oportunidade em que

devem ser apresentadas e/ou requeridas as provas que se entender

cabíveis ou, ainda, efetuado o pagamento do débito.

Caso frustrado o postal, expeça-se edital.

Apresentada manifestação, dê-se vista à parte Suscitante pelo

prazo de 15 dias.

Concluída a instrução, se necessária, retornem conclusos para

prolação da decisão resolutiva do incidente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000786-13.2023.5.10.0009
RECLAMANTE ELTON PIMENTEL CARAIBAS

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO ALLREDE TELECOM LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA
BUENO(OAB: 28806/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON PIMENTEL CARAIBAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b03b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por ELTON PIMENTEL CARAIBAS em face

de ALLREDE TELECOM LTDA, conforme consta da fundamentação

supra, que passa a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 10,64, calculadas sobre

o valor de R$ 400,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios devidos por ambas as partes, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000786-13.2023.5.10.0009
RECLAMANTE ELTON PIMENTEL CARAIBAS

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO ALLREDE TELECOM LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SILVA
BUENO(OAB: 28806/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLREDE TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13b03b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por ELTON PIMENTEL CARAIBAS em face

de ALLREDE TELECOM LTDA, conforme consta da fundamentação

supra, que passa a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 10,64, calculadas sobre

o valor de R$ 400,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios devidos por ambas as partes, nos termos

da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0000162-03.2024.5.10.0017
EXEQUENTE MARIA ELISABETE COSTA PIERONI

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELISABETE COSTA PIERONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE MARIA ELISABETE

COSTA PIERONI para vista e, querendo, manifestação no prazo de

8 dias quanto à Impugnação aos Cálculos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000948-20.2023.5.10.0005
RECLAMANTE DIOCLIDES DOS SANTOS ROSA

FILHO

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCLIDES DOS SANTOS ROSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64fc754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista,

formulados por DIOCLIDES DOS SANTOS ROSA FILHO em face

de TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A,

conforme consta da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor de R$ 10.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios devidos pela Reclamada, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000948-20.2023.5.10.0005
RECLAMANTE DIOCLIDES DOS SANTOS ROSA

FILHO

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64fc754

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista,

formulados por DIOCLIDES DOS SANTOS ROSA FILHO em face

de TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A,

conforme consta da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor de R$ 10.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios devidos pela Reclamada, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.
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    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000899-47.2021.5.10.0005
RECLAMANTE TATIANA FLORENTINA SOARES

ADVOGADO MANOEL FELIPE DE ANDRADE
NETTO(OAB: 55085/DF)

ADVOGADO BARBARA TEREZA SOUZA
OLIVEIRA LOPES(OAB: 55176/GO)

RECLAMADO XIS INTERNET FIBRA S.A

ADVOGADO TULIO BELCHIOR MANO DA
SILVEIRA(OAB: 21103/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA FLORENTINA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE TATIANA FLORENTINA

SOARES para ciência de que foi programada repetição de bloqueio

de valores via SISBAJUD e a Secretaria aguardará o

desdobramento das ordens.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KIM MAFRA DE ANDRADE,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000864-19.2023.5.10.0005
RECLAMANTE PAMELA GABRYELLE LACERDA

GONCALVES

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO ALK FINANCIAMENTOS EIRELI

ADVOGADO FABIANA LIMA DE SOUZA
ASSUNCAO(OAB: 44709/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA GABRYELLE LACERDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d892a88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Apresentam as partes petição na qual noticiam que chegaram a

consenso visando findar o litígio. Assim, HOMOLOGO o acordo de

#ID. 2b39bf2 para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que terá

o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência desta decisão, para

comprovar a quitação do valor acordado (R$1.500,00).

Preenchidos os requisitos legais, defiro à parte reclamante os

benefícios da Justiça Gratuita e a dispenso do recolhimento das

custas, no importe de R$30,00, calculadas sobre o valor do acordo.

O silêncio das partes, no prazo de 10 dias do vencimento, valerá

como quitação para fins de arquivamento do feito.

As partes declaram que as parcelas têm natureza indenizatória e

sobre as quais não incidem contribuições previdenciárias.

Dispensada a intimação da União ante a faculdade conferida ao

Órgão Jurídico responsável pelo acompanhamento da execução de

ofício das contribuições previdenciárias perante a Justiça do

Trabalho (Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023 - contribuições

previdenciários igual ou inferior a R$ 40.000,00).

Intimem-se.

O processo deve aguardar o cumprimento do acordo na fase de

EXECUÇÃO.

Quitado o acordo, proceda-se ao registro dos dados para fins de e-

Gestão e, nos termos do Projeto Garimpo, certificada a

inexistência de créditos residuais vinculados ao presente processo,

retornem conclusos para extinção da execução.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000864-19.2023.5.10.0005
RECLAMANTE PAMELA GABRYELLE LACERDA

GONCALVES

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO ALK FINANCIAMENTOS EIRELI

ADVOGADO FABIANA LIMA DE SOUZA
ASSUNCAO(OAB: 44709/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALK FINANCIAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d892a88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Apresentam as partes petição na qual noticiam que chegaram a

consenso visando findar o litígio. Assim, HOMOLOGO o acordo de

#ID. 2b39bf2 para que surta seus jurídicos e legais efeitos, que terá

o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da ciência desta decisão, para
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comprovar a quitação do valor acordado (R$1.500,00).

Preenchidos os requisitos legais, defiro à parte reclamante os

benefícios da Justiça Gratuita e a dispenso do recolhimento das

custas, no importe de R$30,00, calculadas sobre o valor do acordo.

O silêncio das partes, no prazo de 10 dias do vencimento, valerá

como quitação para fins de arquivamento do feito.

As partes declaram que as parcelas têm natureza indenizatória e

sobre as quais não incidem contribuições previdenciárias.

Dispensada a intimação da União ante a faculdade conferida ao

Órgão Jurídico responsável pelo acompanhamento da execução de

ofício das contribuições previdenciárias perante a Justiça do

Trabalho (Portaria Normativa PGF/AGU 47/2023 - contribuições

previdenciários igual ou inferior a R$ 40.000,00).

Intimem-se.

O processo deve aguardar o cumprimento do acordo na fase de

EXECUÇÃO.

Quitado o acordo, proceda-se ao registro dos dados para fins de e-

Gestão e, nos termos do Projeto Garimpo, certificada a

inexistência de créditos residuais vinculados ao presente processo,

retornem conclusos para extinção da execução.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000920-57.2020.5.10.0005
RECLAMANTE RAFAEL NASCENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

RECLAMADO MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 178641/RJ)

PERITO CELSO NERY JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGALABS FARMACEUTICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consol idado do TRT10, INTIMA-SE MEGALABS

FARMACEUTICA S.A. para atender, no prazo de 05 dias, a

promoção do perito com a juntada aos autos da documentação a

seguir listada:

1. Política de Premiação Janeiro-Julho/2016;

2.Política de Premiação Julho-Dezembro/2016;

3.Contracheque de dezembro/2016.

Cumprido, o perito será intimado para dar prosseguimento aos

trabalhos e entregar o laudo no prazo de 20 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000940-74.2022.5.10.0006
RECLAMANTE MARIA CRISTINA FERNANDES

VINHAS SILVA

ADVOGADO FLAVIA DORADO TORRES(OAB:
108264/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTINA FERNANDES VINHAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ccf33a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por MARIA CRISTINA FERNANDES

VINHAS SILVA em face de COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO DISTRITO FEDERAL, conforme consta da fundamentação

supra, que passa a integrar este dispositivo como se aqui estivesse

transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre o valor de R$ 50.000,00 arbitrado à condenação, das quais

fica isenta, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001086-21.2022.5.10.0005
RECLAMANTE CICERO EVALDO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)
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RECLAMADO ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCA
O E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

ADVOGADO VANESSA DANIELLA PIMENTA
RIBEIRO(OAB: 53379/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO EVALDO VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0808701

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por CICERO EVALDO VIEIRA DE SOUSA

em face de ENGEMIL - ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,

MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA, conforme consta da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor de R$ 15.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios devidos por ambas as partes, nos termos

da fundamentação.

Honorários periciais, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001086-21.2022.5.10.0005
RECLAMANTE CICERO EVALDO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RECLAMADO ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCA
O E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

ADVOGADO VANESSA DANIELLA PIMENTA
RIBEIRO(OAB: 53379/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMIL - ENGENHARIA,
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0808701

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por CICERO EVALDO VIEIRA DE SOUSA

em face de ENGEMIL - ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS,

MANUTENCAO E INSTALACOES LTDA, conforme consta da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre o valor de R$ 15.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios devidos por ambas as partes, nos termos

da fundamentação.

Honorários periciais, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001047-87.2023.5.10.0005
RECLAMANTE LEANDRO IGOR MATEUS FRANCA

ADVOGADO MAYKON FELIPE DE MELO(OAB:
20373/SC)

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 32284/SC)

RECLAMADO RZK ENERGIA PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO RUI JOSE LEITE SANTANA
MARCONDES(OAB: 338767/SP)

RECLAMADO A.L.K. HOLDING S/A

RECLAMADO RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

RECLAMADO RE COMERCIO E SERVICOS
ESTRUTURAIS LTDA

RECLAMADO A.A.G. PARTICIPACOES S/A
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RECLAMADO PILLAR ESTRUTURAS PRE-
FABRICADAS LTDA

RECLAMADO CRIATIVA PROJETOS LTDA

RECLAMADO UFV ACATE SAPIENS SPE LTDA

RECLAMADO FAZENDA VALE DOURADO
AGRONEGOCIO LTDA

RECLAMADO RZK ENERGIA S.A.

RECLAMADO UFV VALE DOURADO SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO IGOR MATEUS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE LEANDRO IGOR MATEUS FRANCA

para, diante do teor negativo da notificação endereçada às partes

Reclamadas UFV ACATE SAPIENS SPE LTDA (#id:367f2a3) e

FAZENDA VALE DOURADO AGRONEGOCIO LTDA (#id:006cfc4),

emendar a petição inicial no prazo de 15 dias com a indicação dos

atuais e completos endereços das partes, ficando desde já ciente

que sua inércia implicará na extinção do feito sem resolução do

mérito, no particular.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000892-21.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOUVEIA GOBO(OAB:
54662/DF)

RECLAMADO CONSTEC SERVICOS DE
REFORMAS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANE RESENDE COSTA
ALVES(OAB: 49294/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98f8af4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista,

formulados por MÁRCIO PEREIRA DE LIMA, em face de

CONSTEC SERVICOS DE REFORMAS EIRELI – EPP, conforme

consta da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas pela parte Autora no importe de R$ 297,70, calculadas sobre

R$ 14.885,24, valor atribuído à causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000892-21.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOUVEIA GOBO(OAB:
54662/DF)

RECLAMADO CONSTEC SERVICOS DE
REFORMAS EIRELI - EPP

ADVOGADO MARIANE RESENDE COSTA
ALVES(OAB: 49294/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTEC SERVICOS DE REFORMAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98f8af4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos desta reclamação trabalhista,

formulados por MÁRCIO PEREIRA DE LIMA, em face de

CONSTEC SERVICOS DE REFORMAS EIRELI – EPP, conforme

consta da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas pela parte Autora no importe de R$ 297,70, calculadas sobre

R$ 14.885,24, valor atribuído à causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

Intimem-se o perito.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000784-55.2023.5.10.0005
RECLAMANTE FLAVIANA BARBOSA SALES
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS GARCIA
MARTINS CHAVES(OAB: 11152/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA BARBOSA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 725b673

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, no mérito,

julgo IMPROCEDENTES os pedidos desta ação declaratória,

formulados por FLAVIANA BARBOSA SALES, em face de

EMBRAPA – EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA conforme consta da fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela Reclamante, no importe de R$ 100,00 calculadas

sobre o valor de R$ 5.000,00, atribuído à causa.

Honorários advocatícios devidos pela Requerente, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-53.2022.5.10.0005
RECLAMANTE GERALDO PAULA ROCHA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE
MONUMENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO BAR E WISKERIA BRASILIA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO PIZZARIA GORDEIXOS LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO ARMAZEM DO FERREIRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ARTHUR BASTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 34465/DF)

RECLAMADO FEITICO MINEIRO RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PAULA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1c5715

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta:

a) PRONUNCIO a prescrição das pretensões anteriores a

09/08/2017, extinguindo o processo com resolução do mérito quanto

àquelas pretensões, nos termos do artigo 487, II, CPC;

b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação solidária da 2ª

reclamada 202 OPEN SHOPPING COMERCIO DE ALIMENTOS

(ARMAZÉM DO FERREIRA BAR E RESTAURANTE LTDA), e

determino sua exclusão do polo passivo após o trânsito em julgado

desta sentença;

c) julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por GERALDO PAULA ROCHA em face de

FEITICO MINEIRO RESTAURANTE LTDA - EPP, PIZZARIA

GORDEIXOS LTDA - EPP, BAR E WISKERIA BRASILIA LTDA,

BAR E RESTAURANTE MONUMENTAL LTDA - EPP e BAR DO

MERCADO LTDA - EPP, condenadas SOLIDARIAMENTE,

conforme consta da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela parte Reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado e a quitação do processo, encaminhem-

se os autos ao arquivo definitivo. No que se refere aos honorários

advocatícios devidos pela parte autora, no prazo de dois anos

poderá ser pedido o desarquivamento do processo para a

respectiva execução, em caso de mudança na situação financeira

da parte reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-53.2022.5.10.0005
RECLAMANTE GERALDO PAULA ROCHA

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)
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RECLAMADO BAR E RESTAURANTE
MONUMENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO BAR E WISKERIA BRASILIA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO BAR DO MERCADO LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO PIZZARIA GORDEIXOS LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO ARMAZEM DO FERREIRA BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ARTHUR BASTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 34465/DF)

RECLAMADO FEITICO MINEIRO RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM DO FERREIRA BAR E RESTAURANTE LTDA

  - BAR DO MERCADO LTDA - EPP

  - BAR E RESTAURANTE MONUMENTAL LTDA - EPP

  - BAR E WISKERIA BRASILIA LTDA

  - FEITICO MINEIRO RESTAURANTE LTDA - EPP

  - PIZZARIA GORDEIXOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1c5715

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta:

a) PRONUNCIO a prescrição das pretensões anteriores a

09/08/2017, extinguindo o processo com resolução do mérito quanto

àquelas pretensões, nos termos do artigo 487, II, CPC;

b) julgo IMPROCEDENTE o pedido de condenação solidária da 2ª

reclamada 202 OPEN SHOPPING COMERCIO DE ALIMENTOS

(ARMAZÉM DO FERREIRA BAR E RESTAURANTE LTDA), e

determino sua exclusão do polo passivo após o trânsito em julgado

desta sentença;

c) julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por GERALDO PAULA ROCHA em face de

FEITICO MINEIRO RESTAURANTE LTDA - EPP, PIZZARIA

GORDEIXOS LTDA - EPP, BAR E WISKERIA BRASILIA LTDA,

BAR E RESTAURANTE MONUMENTAL LTDA - EPP e BAR DO

MERCADO LTDA - EPP, condenadas SOLIDARIAMENTE,

conforme consta da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela parte Reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado e a quitação do processo, encaminhem-

se os autos ao arquivo definitivo. No que se refere aos honorários

advocatícios devidos pela parte autora, no prazo de dois anos

poderá ser pedido o desarquivamento do processo para a

respectiva execução, em caso de mudança na situação financeira

da parte reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-90.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MOISES ALVES DA SILVA

ADVOGADO VICENTE ALVES DE SOUSA(OAB:
21667/GO)

ADVOGADO GUILHERME RIZZO(OAB: 40506/DF)

RECLAMADO WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9639bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta,

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por MOISES ALVES DA SILVA em face de

WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA,

conforme consta da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela parte Reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado e a quitação do processo, encaminhem-

se os autos ao arquivo definitivo. No que se refere aos honorários

advocatícios devidos pela parte autora, no prazo de dois anos
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poderá ser pedido o desarquivamento do processo para a

respectiva execução, em caso de mudança na situação financeira

da parte reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-90.2022.5.10.0005
RECLAMANTE MOISES ALVES DA SILVA

ADVOGADO VICENTE ALVES DE SOUSA(OAB:
21667/GO)

ADVOGADO GUILHERME RIZZO(OAB: 40506/DF)

RECLAMADO WICKBOLD & NOSSO PAO
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9639bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, no mérito, e por tudo o mais que dos autos consta,

julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos desta reclamação

trabalhista, formulados por MOISES ALVES DA SILVA em face de

WICKBOLD & NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA,

conforme consta da fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se aqui estivesse transcrita.

Custas, pela parte Reclamada, no importe de R$ 400,00, calculadas

sobre o valor de R$ 20.000,00, arbitrado à condenação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado e a quitação do processo, encaminhem-

se os autos ao arquivo definitivo. No que se refere aos honorários

advocatícios devidos pela parte autora, no prazo de dois anos

poderá ser pedido o desarquivamento do processo para a

respectiva execução, em caso de mudança na situação financeira

da parte reclamante (art. 791-A, § 4º, da CLT).

Intimem-se as partes.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001068-83.2011.5.10.0005
RECLAMANTE ROSANE FONSECA SERVAN

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO(OAB: 750/DF)

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE FONSECA SERVAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 208f1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto, NÃO CONHEÇO os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

REJEITO os embargos apresentados pela FUNDAÇÃO DOS

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF e a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS oposta por ROSANE FONSECA SERVAN, tudo nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Com o trânsito em julgado desta decisão, atualize-se a conta e

libere-se os valores devidos à exequente, após as deduções legais.

Publique-se.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001068-83.2011.5.10.0005
RECLAMANTE ROSANE FONSECA SERVAN

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)
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RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO(OAB: 750/DF)

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 208f1c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Em face do exposto, NÃO CONHEÇO os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

REJEITO os embargos apresentados pela FUNDAÇÃO DOS

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF e a IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS oposta por ROSANE FONSECA SERVAN, tudo nos

termos da fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Com o trânsito em julgado desta decisão, atualize-se a conta e

libere-se os valores devidos à exequente, após as deduções legais.

Publique-se.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0035200-45.2006.5.10.0005
RECLAMANTE LOURIVAL PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO HELOISA RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB: 1539/DF)

ADVOGADO MARCUS RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB:
16913/DF)

RECLAMADO NEWTON RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE FILHO

RECLAMADO MARCEL GELFI

RECLAMADO JOAQUIM LUIZ BOLAS NEVES

ADVOGADO ANDRE MILHOME DE
ANDRADE(OAB: 24305/DF)

RECLAMADO QUIRINO FERREIRA

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

RECLAMADO JAIME BARGALLO ARNABAT

RECLAMADO ROBERTO MEDEIROS

RECLAMADO MASSIMILIANO BELLINI TRINCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da40af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL

Vistos.

Diante da manifestação id. 511714e e do extrato id. 9540cd3,

declaro extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos

do CPC. Em consequência, autorizo a liberação de valores.

______________________________________________________

___________________________________________

Por economia e celeridade processuais, confiro força de ALVARÁ

a esta decisão para determinar ao BANCO DO BRASIL, agência:

4200, que tome as seguintes providências com o saldo da conta

1200120307018, ZERANDO-A:

Recolha os encargos:

* INSS: R$ 341,82 (recolher em guia DARF no Código 6092 - Data

de Vencimento: inserir a data da efetiva movimentação bancária;

Competência: 19/03/2024; número de referência: 0035200-

45.2006.5.10.0005

Transfira o crédito remanescente líquido obreiro, para a

seguinte conta bancária, de titularidade de Camargo e Felipe

Advogados Associados:

Banco do Brasil, Agência nº 1230-0, Conta Corrente nº 30380-1,

CNPJ/MF nº 10.142.175/0001-97 (chave Pix).

O saldo total deve ser pago acrescido de juros e correção legal

calculados até a data do efetivo levantamento, evitando-se

valores residuais que impeçam o efetivo encerramento da

conta judicial, que deve ser ZERADA.

______________________________________________________

Para fins de controle bancário esta decisão é válida por 90 dias e

deve ser enviada pela Secretaria exclusivamente via e-mail

institucional (svt05.brasilia@trt10.jus.br), incumbindo ao Banco

comprovar a operação nos 10 dias seguintes ao recebimento da

ordem.

Autorizo a baixa de eventuais gravames registrados no curso da

execução.

Proceda-se ao registro dos pagamentos no e-Gestão.
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Publique-se.

Cumprindo as determinações supra, e não havendo créditos

residuais vinculados ao processo, arquivem-se em definitivo os

autos.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0035200-45.2006.5.10.0005
RECLAMANTE LOURIVAL PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO HELOISA RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB: 1539/DF)

ADVOGADO MARCUS RODRIGUES CAMARGO
FELIPE DOS SANTOS(OAB:
16913/DF)

RECLAMADO NEWTON RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE FILHO

RECLAMADO MARCEL GELFI

RECLAMADO JOAQUIM LUIZ BOLAS NEVES

ADVOGADO ANDRE MILHOME DE
ANDRADE(OAB: 24305/DF)

RECLAMADO QUIRINO FERREIRA

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO
FILHO(OAB: 126504/SP)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

RECLAMADO JAIME BARGALLO ARNABAT

RECLAMADO ROBERTO MEDEIROS

RECLAMADO MASSIMILIANO BELLINI TRINCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM LUIZ BOLAS NEVES

  - QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da40af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL

Vistos.

Diante da manifestação id. 511714e e do extrato id. 9540cd3,

declaro extinta a execução, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos

do CPC. Em consequência, autorizo a liberação de valores.

______________________________________________________

___________________________________________

Por economia e celeridade processuais, confiro força de ALVARÁ

a esta decisão para determinar ao BANCO DO BRASIL, agência:

4200, que tome as seguintes providências com o saldo da conta

1200120307018, ZERANDO-A:

Recolha os encargos:

* INSS: R$ 341,82 (recolher em guia DARF no Código 6092 - Data

de Vencimento: inserir a data da efetiva movimentação bancária;

Competência: 19/03/2024; número de referência: 0035200-

45.2006.5.10.0005

Transfira o crédito remanescente líquido obreiro, para a

seguinte conta bancária, de titularidade de Camargo e Felipe

Advogados Associados:

Banco do Brasil, Agência nº 1230-0, Conta Corrente nº 30380-1,

CNPJ/MF nº 10.142.175/0001-97 (chave Pix).

O saldo total deve ser pago acrescido de juros e correção legal

calculados até a data do efetivo levantamento, evitando-se

valores residuais que impeçam o efetivo encerramento da

conta judicial, que deve ser ZERADA.

______________________________________________________

Para fins de controle bancário esta decisão é válida por 90 dias e

deve ser enviada pela Secretaria exclusivamente via e-mail

institucional (svt05.brasilia@trt10.jus.br), incumbindo ao Banco

comprovar a operação nos 10 dias seguintes ao recebimento da

ordem.

Autorizo a baixa de eventuais gravames registrados no curso da

execução.

Proceda-se ao registro dos pagamentos no e-Gestão.

Publique-se.

Cumprindo as determinações supra, e não havendo créditos

residuais vinculados ao processo, arquivem-se em definitivo os

autos.

    ELYSANGELA DE SOUZA CASTRO DICKEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000629-91.2019.5.10.0005
RECLAMANTE MARCIO AMARO DE MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO PERBONI S/A

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RECLAMADO C F COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - C F COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE C F COMERCIO DE

H O R T I F R U T I G R A N J E I R O S  L T D A

para, no prazo de 5 dias, diante da alegação de inadimplemento

do acordo, comprovar o pagamento, sendo que a inércia poderá

implicar em imediata execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000629-91.2019.5.10.0005
RECLAMANTE MARCIO AMARO DE MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO PERBONI S/A

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RECLAMADO C F COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERBONI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE PERBONI S/A

para, no prazo de 5 dias, diante da alegação de inadimplemento

do acordo, comprovar o pagamento, sendo que a inércia poderá

implicar em imediata execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000899-06.2019.5.10.0009
RECLAMANTE LAUAN DE CASTRO LOPES

ADVOGADO RENATO WELBER SHINTAKU DE
ARAUJO(OAB: 30279/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUAN DE CASTRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE LAUAN DE CASTRO LOPES para

ciência de que o prazo conferido à parte Reclamada ainda está em

curso, com vencimento previsto para 09/04/2024, consoante

registrado na aba expedientes do PJE.

"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001875-35.2013.5.10.0005
RECLAMANTE NONATA JULIA DA SILVA

ADVOGADO MARCONE OLIVEIRA PORTO(OAB:
27631/DF)

RECLAMADO MAIS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA LANA VILIONI(OAB:
41615/DF)

RECLAMADO Mais Comercio de Produtos
Alimenticios Ltda - Me - CNPJ:
09226144/0002-16

ADVOGADO JULIANA LANA VILIONI(OAB:
41615/DF)

RECLAMADO ALIMENTOS MARCIDOR COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO DELIZE SOUSA MARTINS
ANDRADE(OAB: 27567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NONATA JULIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b9f84

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

CONCLUSÃO feita a Exma. Juíza do Trabalho por ADRIANA

CRISTINA VAZ, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A presente demanda encontra-se sobrestada desde abril/2020, em

face da condição das empresas executadas, o que motivou a

expedição de certidão de habilitação de crédito em favor da parte

exequente perante o Juízo Universal, conforme expediente de ID.
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304f799.

Nessa linha, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10

dias, noticie aos autos acerca da satisfação de seu crédito, ou seja,

se ocorreu a quitação, ou não, do débito pelo Juízo Comum, para

fins de baixa ou retomada da execução, conforme for o caso, sob

pena de encaminhamento dos autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

Havendo notícia no sentido de que permanece a condição das

partes devedoras, o processo deverá retornar para o

sobrestamento.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para novas

deliberações

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELISANGELA SMOLARECK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000117-06.2022.5.10.0005
RECLAMANTE ABISMAEL FERREIRA BORGES

LEAL

ADVOGADO DELBRA DE SOUSA LIMA(OAB:
43565/DF)

ADVOGADO ALINE VIEIRA DA SILVA(OAB:
38635/DF)

RECLAMADO GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO KAROLINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 29453/DF)

ADVOGADO Eduardo da Silva Cavalcante(OAB:
24923/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE do

ato/decisão cuja transcrição segue:

"Impulsionado o feito, por se tratar de caso que envolve cálculos

que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos Judiciais,

consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA

4/2021, bem como diante da busca incessante do juízo por

implementar economia e celeridade aos atos processuais,

determino à parte RECLAMADA que, no prazo de 20 dias,

promova a liquidação do julgado utilizando o sistema PJ-e Calc

Cidadão, sob pena de designação de perícia contábil às suas

expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria".

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000719-60.2023.5.10.0005
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECLAMADO P H PISCINAS E COMERCIO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE INACIO SOBRINHO(OAB:
2967/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P H PISCINAS E COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO / ATO ORDINATORIO

Nos termos do §4º do art. 203 do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado do TRT10, INTIMA-SE P H PISCINAS E

COMERCIO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA para, no prazo

de 5 dias, diante da alegação de inadimplemento do acordo,

comprovar o pagamento, sendo que a inércia implicará em imediata

execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000579-60.2022.5.10.0005
RECLAMANTE EVERSON LOPES COELHO

ADVOGADO VANDERLEI LIMA DE MACEDO(OAB:
49153/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente INTIMA-SE CETRO RM SERVICOS LTDA do

ato/decisão cuja transcrição segue:

"Impulsionado o feito, por se tratar de caso que envolve cálculos

que escapam a alçada da Secretaria de Cálculos Judiciais,

consoante firmado na RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA

4/2021, bem como diante da busca incessante do juízo por

implementar economia e celeridade aos atos processuais,

determino à parte RECLAMADA que, no prazo de 20 dias,

promova a liquidação do julgado utilizando o sistema PJ-e Calc

Cidadão, sob pena de designação de perícia contábil às suas

expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Para a liquidação do julgado, se devidos honorários periciais deve

ser observada a OJ nº 198 da SDI-I do TST. Em consonância ao

entendimento firmado pelo Excelso STF, por seu Tribunal Pleno, no

julgamento das ações declaratórias de constitucionalidade nº. 58 e

59, realizado em 18/12/2020 e complementado em 22/10/2021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E e dos juros previstos no caput do art.

39 da Lei 8.177/91, equivalente à TRD acumulada no período

correspondente, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Modulação: a) observância dos critérios definidos na sentença

exequenda para o cálculo de juros e correção monetária, seja na

fundamentação ou na parte dispositiva, ainda que com mera

remissão aos dispositivos legais aplicáveis, quando a respectiva

matéria transitou em julgado; b) os pagamentos já realizados são

reputados válidos não cabendo rediscussão, e quando da

compensação com o total da conta deverão ser abatidos de forma

proporcional e não nominal.

A planilha de cálculos, em formato PDF, deve ser juntada aos autos

e exportado o arquivo em formato .pjc diretamente para o PJe, o

que viabilizará a atualização da conta pela própria Secretaria".

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. EUGENIO NETO

FERNANDES DE MIRANDA, Diretor de Secretaria

6ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000378-75.2016.5.10.0006
RECLAMANTE GIOVANNI SANSEVERO

ADVOGADO LARISSA MACHADO BOTELHO(OAB:
25530/DF)

RECLAMADO FABIOLA GONCALVES MALAGOLLI

RECLAMADO ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS
FILHO

RECLAMADO CONENG CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO MARCIO GARCIA

RECLAMADO AQUA TECNOLOGIA EM
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO PAULO MARCUS DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI SANSEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos. Considerando a manifestação do exequente de Id 584438a,

aguarde-se o encaminhamento do pedido de reserva de crédito

informado no despacho de Id 50c5496, com os autos em

sobrestamento. Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Processo Nº ATSum-0001188-06.2023.5.10.0006
RECLAMANTE KLEJANE PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS RAMBO(OAB:
74207/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

PERITO WELLINGTON FERREIRA DE
SANTANA

PERITO FABIO DIAS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEJANE PINHEIRO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, se manifestarem acerca do

Laudo Pericial apresentado, sob pena de preclusão (Portaria nº

0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF). Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Processo Nº ATSum-0001188-06.2023.5.10.0006
RECLAMANTE KLEJANE PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE LUIS RAMBO(OAB:
74207/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

PERITO WELLINGTON FERREIRA DE
SANTANA

PERITO FABIO DIAS DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 10 (dez) dias, para, querendo, se manifestarem acerca do

Laudo Pericial apresentado, sob pena de preclusão (Portaria nº

0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF). Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000298-33.2024.5.10.0006
REQUERENTE ADALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS PAULO ALVES DA SILVA(OAB:
37676/DF)

REQUERIDO BOMBRIL S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino a parte

reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, se manifestar

sobre a impugnação prévia apresentada (ID f79f3fa), sob pena de

preclusão. Decorrido o prazo, à conclusão para encaminhamento

(Portaria nº 0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Processo Nº HTE-0001198-50.2023.5.10.0006
REQUERENTE LEDA MARIA DOS SANTOS SALES

ADVOGADO LEONARDO CORDULA DE
ARAUJO(OAB: 28057/DF)

REQUERIDO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARIAL ENCOL

ADVOGADO GUSTAVO TRANCHO DE
AZEVEDO(OAB: 20189/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL ENCOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos. Recurso tempestivo, regularmente subscrito e interposto por

parte legítima e com interesse recursal, mas inadequado porque a

decisão que ataca é de índole interlocutória, não desafiando recurso

imediato (CLT, art. 893, § 1º). Assim, deixo de receber o Agravo de

Petição interposto pela parte reclamada (Id fa5d0fe). Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000278-13.2022.5.10.0006
RECLAMANTE DORALINA CASTRO MELO

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO QUINTA SERVICE PRESTACAO DE
SERVICOS E COMERCIO - EIRELI -
EPP

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

ADVOGADO MARIA CECILIA PRATES ELY(OAB:
32118/DF)

RECLAMADO SEISCENTOS SERVICE
PRESTACAO DE SERVICOS E
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALINA CASTRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Vistos. Defiro o pedido da parte exequente de Id 6d6aab5.

Determino ao Banco do Brasil, Agência 4200-5, que proceda à

transferência do saldo existente na conta judicial de número

2500109432698 (Id e6af2d2) para Banco do Brasil, Agência 0826-5,

Conta Corrente 8761-0, em nome do titular da conta CLEIDE

ALVES GUIMARAES KAMINSKI,  CPF: 986.621.476-15,

comprovando-a no prazo de 5 (cinco) dias, MEDIANTE A

IMPRESSÃO E JUNTADA DO RESPECTIVO RECIBO.

OBSERVAÇÃO: Zerar a referida conta, em obediência à

Recomendação SECOR nº 01, de 15/03/2019. Cumpra-se na forma

da lei. Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de ofício. Assino à parte exequente o prazo

de 05 (cinco) dias para requerer o que for de seu interesse, visando

ao prosseguimento da execução. Intime-se o reclamante para

ciência deste despacho. Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Edital

Processo Nº ATOrd-0000302-41.2022.5.10.0006
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS ESCOLA

ADVOGADO NAUANE MAYARA BURITI
DANTAS(OAB: 62980/DF)

ADVOGADO MARCOS AURELIO DA SILVA
MELO(OAB: 25397/DF)

RECLAMADO T.B BRASIL AVIACAO E HOTELARIA
- ME

RECLAMADO ALBERTO LUIS DA SILVA MOHAMAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO LUIS DA SILVA MOHAMAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) da MM. 6ª Vara do Trabalho-DF, ANTONIO

UMBERTO DE SOUZA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, torna público que, por se encontrar em lugar incerto e

não sabido, pelo presente Edital ,  f ica INTIMADO(A)(S)

RECLAMADO: ALBERTO LUIS DA SILVA MOHAMAD para tomar

ciência do(a) despacho proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"Vistos.

Em síntese, vem a parte exequente requerer a instauração de

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ da

executada principal.

Defiro a instauração do INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA para eventual responsabilização dos

sócios:ALBERTO LUIS DA SILVA MOHAMAD, 490.584.951-91.

Determino a suspensão da execução em curso, até o transito em

julgado deste incidente.

Homologo a atualização de cálculo de ID aa45ce7, fixo o débito da

executada principal em R$ 110.465,24, atualizado até 31/08/2023,

sem o prejuízo de futuras atualizações.

Cite(m)-se o(s) referido(s) sócio(s) pela via postal, por AR, para

manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em

que deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que

entender(em) cabíveis (CPC, Art. 135).

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vista à parte exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos os prazos, venham-me os autos conclusos para

deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 17 de agosto de 2023.

ALCIR KENUPP CUNHA

Juiz do Trabalho Substituto"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, localizada na SEPN 513

BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA

NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ETCiv-0000717-87.2023.5.10.0006
EMBARGANTE JFE 18 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

EMBARGADO MCM PINTURA EIRELI - EPP

EMBARGADO EDIVALDO FEITOSA LEITE

ADVOGADO AGAMENON CARNEIRO DE AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28394/DF)

ARREMATANTE TEREZINHA DE JESUS XIMENES
FEIJAO

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM PINTURA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
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O(A) Juiz(a) da MM. 6ª Vara do Trabalho-DF, ANTONIO

UMBERTO DE SOUZA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, torna público que, por se encontrar em lugar incerto e

não sabido, pelo presente Edital ,  f ica INTIMADO(A)(S)

EMBARGADO: MCM PINTURA EIRELI - EPP para tomar ciência

do(a) ato proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo nos artigos 93, XIV, da CF, 203, §

4º, do CPC e 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que

o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes

embargadas e a arrematante o prazo comum de 08 (oito) dias para,

querendo, contraminutarem o Agravo de Petição interposto pela

parte embargante, sob pena de preclusão (Portaria nº 01/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília DF).

Intimem-se a primeira parte embargada e a arrematante pelo DEJT.

Intime-se a segunda parte embargada por Edital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA

Diretor de Secretaria"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, localizada na SEPN 513

BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA

NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0001236-14.2013.5.10.0006
RECLAMANTE ANA LILIAN DANTAS DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO vinicius silva oliveira(OAB: 36428/DF)

RECLAMADO F L ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO LILIAN ROSA BEDINI

ADVOGADO LAIZ BARBERI PERRONI DE
SOUZA(OAB: 400499/SP)

RECLAMADO FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

ADVOGADO ELIZABETE LEITE
SCHEIBMAYR(OAB: 156816/SP)

RECLAMADO FABIANA ESBAILE DA CUNHA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F L ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) da MM. 6ª Vara do Trabalho-DF, ANTONIO

UMBERTO DE SOUZA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, torna público que, por se encontrar em lugar incerto e

não sabido, pelo presente Edital ,  f ica INTIMADO(A)(S)

RECLAMADO: F L ASSESSORIA LTDA, para tomar ciência do(a)

despacho proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"Vistos.

Concedo às partes o prazo comum de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestarem, sobre o Documento de ID nº 70fa2fb e

anexo, sob pena de preclusão.

Intimem-se a parte exequente e as primeira e quarta partes

executadas pelo DEJT.

Intime-se a segunda parte executada pela via postal.

Intime-se a terceira parte executada por Edital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, localizada na SEPN 513

BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA

NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000480-53.2023.5.10.0006
RECLAMANTE RAYANE MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO DAVI RODRIGUES RIBEIRO(OAB:
23455/DF)

RECLAMADO NARA CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MAXLANO CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 44133/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE MATOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc40bbb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Proferido despacho às fls. 546/547 encerrando a instrução

processual e designando audiência para razões finais e tentativa

conciliatória (dia 29/04/2024 às 12h59), peticiona a reclamante,

requerendo a produção de prova oral e a designação de audiência

de instrução (fls. 550/551).

Indefiro, pois não houve especificação justificada de provas pelas

partes, mas mero protesto genérico reiterado pela parte autora.

Também indefiro a produção de prova digital pela apresentação

tardia e irregular de links de acessos a arquivos de áudios, também

na petição de fls. 550/551, seja porque precluso o direito de fazê-lo

a esta altura, seja porque não gerados ou ao menos informados os

respectivos códigos hash assecuratórios da integridade e

inalterabilidade de tais arquivos.

Mantenho o despacho de fls. 546/547. Aguarde-se a audiência

designada.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-53.2023.5.10.0006
RECLAMANTE RAYANE MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO DAVI RODRIGUES RIBEIRO(OAB:
23455/DF)

RECLAMADO NARA CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MAXLANO CARDOSO DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 44133/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA CARDOSO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc40bbb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Proferido despacho às fls. 546/547 encerrando a instrução

processual e designando audiência para razões finais e tentativa

conciliatória (dia 29/04/2024 às 12h59), peticiona a reclamante,

requerendo a produção de prova oral e a designação de audiência

de instrução (fls. 550/551).

Indefiro, pois não houve especificação justificada de provas pelas

partes, mas mero protesto genérico reiterado pela parte autora.

Também indefiro a produção de prova digital pela apresentação

tardia e irregular de links de acessos a arquivos de áudios, também

na petição de fls. 550/551, seja porque precluso o direito de fazê-lo

a esta altura, seja porque não gerados ou ao menos informados os

respectivos códigos hash assecuratórios da integridade e

inalterabilidade de tais arquivos.

Mantenho o despacho de fls. 546/547. Aguarde-se a audiência

designada.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-14.2021.5.10.0006
RECLAMANTE ANTONIA SEUMA ALMEIDA NUNES

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SEUMA ALMEIDA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Determino ao Banco do Brasil, agência 4200-5, que proceda à

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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transferência do(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) judicial(ais)

de número(s) 2800119300538 (id`s 6477bf3 e 0f4925f), adicionados

os acréscimos legais até a data do efetivo levantamento, evitando-

se valores residuais que impeçam o encerramento da(s) conta(s),

para o Banco do Brasil, agência 2727-8, Conta corrente 10.009-9,

em nome do titular da conta, PAULO GUILHERME MARCAL

RODRIGUES, CPF 921.630.411-15, OAB/DF nº 30.900,

representante legal do exequente (procuração id a453500),

procedendo antes aos recolhimentos das parcelas abaixo

identificadas, comprovando-os no prazo de 05 (cinco) dias,

MEDIANTE A IMPRESSÃO E JUNTADA DOS RESPECTIVOS

RECIBOS.

1) Recolher o valor de R$ 1.219,91, a título de Contribuição

Previdenciária (guia DARF; código 6092; reclamante: Antonia

Seuma Almeida Nunes, CPF: 601.945.701-00; período de

apuração/competência: 15/03/2024; data de vencimento: dia do

cumprimento do alvará;

2)Transferir o valor de R$ 2.352,76, a título de honorários

sucumbenciais, para a conta do Banco do Brasil, agência 2727-8,

Conta corrente 10.009-9, titular Paulo Guilherme Marçal Rodrigues

OAB/DF nº 30.900 (procuração id a453500).

Efetivadas as movimentações supracitadas a instituição deverá

zerar a(s) referida(s) conta(s), em obediência à Recomendação

SECOR nº 01, de 15/03/2019.

Comprovadas nos autos as transferências aos credores,

encaminhem-se os autos à SECAL para apuração das custas

processuais, considerando-se o valor pago, conforme id 894ff0d.

Cumpra-se na forma da lei.

Assino ao(s) exequente(s) o prazo de 05 (cinco) dias para

recebimento e comprovação dos valor(es) sacado(s), requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de extinção da execução.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de ofício.

Intime-se o reclamante para ciência deste despacho, por AR (e-

Carta).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 15 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000222-14.2021.5.10.0006
RECLAMANTE ANTONIA SEUMA ALMEIDA NUNES

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Determino ao Banco do Brasil, agência 4200-5, que proceda à

transferência do(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) judicial(ais)

de número(s) 2800119300538 (id`s 6477bf3 e 0f4925f), adicionados

os acréscimos legais até a data do efetivo levantamento, evitando-

se valores residuais que impeçam o encerramento da(s) conta(s),

para o Banco do Brasil, agência 2727-8, Conta corrente 10.009-9,

em nome do titular da conta, PAULO GUILHERME MARCAL

RODRIGUES, CPF 921.630.411-15, OAB/DF nº 30.900,

representante legal do exequente (procuração id a453500),

procedendo antes aos recolhimentos das parcelas abaixo

identificadas, comprovando-os no prazo de 05 (cinco) dias,

MEDIANTE A IMPRESSÃO E JUNTADA DOS RESPECTIVOS

RECIBOS.

1) Recolher o valor de R$ 1.219,91, a título de Contribuição

Previdenciária (guia DARF; código 6092; reclamante: Antonia

Seuma Almeida Nunes, CPF: 601.945.701-00; período de

apuração/competência: 15/03/2024; data de vencimento: dia do

cumprimento do alvará;

2)Transferir o valor de R$ 2.352,76, a título de honorários

sucumbenciais, para a conta do Banco do Brasil, agência 2727-8,

Conta corrente 10.009-9, titular Paulo Guilherme Marçal Rodrigues

OAB/DF nº 30.900 (procuração id a453500).

Efetivadas as movimentações supracitadas a instituição deverá

zerar a(s) referida(s) conta(s), em obediência à Recomendação

SECOR nº 01, de 15/03/2019.

Comprovadas nos autos as transferências aos credores,

encaminhem-se os autos à SECAL para apuração das custas

processuais, considerando-se o valor pago, conforme id 894ff0d.

Cumpra-se na forma da lei.

Assino ao(s) exequente(s) o prazo de 05 (cinco) dias para

recebimento e comprovação dos valor(es) sacado(s), requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de extinção da execução.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente decisão força de ofício.

Intime-se o reclamante para ciência deste despacho, por AR (e-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Carta).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 15 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000691-89.2023.5.10.0006
RECLAMANTE REGINALDO PANIAGO CARVALHO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PANIAGO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f8f60

proferido nos autos.

DECISÃO

(SOBRESTAMENTO)

REGINALDO PANIAGO CARVALHO reclama de BANCO DO

BRASIL S/A o pagamento de indenização equivalente às

diferenças de complemento de aposentadoria por tempo de

contribuição, correspondente a sobrejornada deferida no Processo

nº0001223-21.2018.5.10.0012, com pensionamento mensal vitalício

ou a conversão das vincendas e do pensionamento mensal em

indenização a ser paga em parcela única (CCB, art. 950, parágrafo

único), conforme expectativa de vida (fls. 07/08 e 22), bem como o

reconhecimento da natureza salarial do auxílio/ajuda alimentação e

a paga de reflexos em verbas de natureza salarial e nas rescisórias,

inclusive para compor a indenização pelo prejuízo ao complemento

de aposentadoria (fls. 18/19 e 22). Juntou documentos (fls. 25/161).

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fls. 2766/2767),

ocasião em que foi recebida a defesa escrita (fls. 190/271), com

documentos (fls. 272/2765). Réplica às fls. 2769/2809.

Em se tratando de matéria de direito e prova documental, foi

encerrada a instrução processual (fls. 2810 e 2819). Razões finais

obreiras escritas (fls. 2815/2818). Silente o banco reclamado.

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

CONVERTO O JULGAMENTO EM SOBRESTAMENTO.

Sinteticamente, a reclamação consiste no pagamento de

indenização compensatória da diferença de complementação de

aposentadoria derivada da impossibilidade de integração das horas

extras devidas, judicialmente conquistadas no Processo nº 0001223

-21.2018.5.10.0012, atualmente em grau recursal superior, e a

integração da ajuda-alimentação/auxílio refeição nas parcelas que

enumera na inicial bem como sua inclusão também na indenização

compensatória das diferenças de complementação de

aposentadoria.

O autor informa à fl. 21 da inicial que "ainda não houve trânsito em

julgado na reclamação 0001223-21.2018.5.10.0012, na qual se

discute o recebimento das horas extras. Nestes termos, e

considerando que a presente demanda depende do resultado a ser

alcançado no processo supramencionado, a parte reclamante,

desde já, requer a suspensão do presente feito até que se tenha o

trânsito em julgado daquela reclamação, oportunidade na qual seu

prejuízo passará a ser mensurável"

Em consulta ao sítio do TST na rede mundial, na data de hoje

(18.3.2024), este Magistrado constatou que o AIRR - 1223-

21.2018.5.10.0012, distribuído ao Exmo Sr. Ministro SÉRGIO

PINTO MARTINS, encontra-se concluso para julgamento desde

dezembro/2022. Portanto, não se operou ainda o trânsito em

julgado da sentença de mérito de fls. 48/67 nem revisitado o

acórdão regional de fls. 37/46.

Como exposto, o interesse processual da parte reclamante assenta-

se na condenação em sobrejornada imposta ao Banco do Processo

nº 1223-21.2018.5.10.0012.

A ausência de imutabilidade da sentença condenatória anterior não

permite avançar no julgamento da presente reclamação, neste

momento.

Assim, acolho o requerimento obreiro para determinar o

sobrestamento do presente feito pelo prazo máximo de um ano

(CPC, art. 313, V, “a”, § 4º), sem prejuízo da retomada antecipada

da tramitação caso haja o trânsito em julgado antes de tal prazo

máximo legal, a ser noticiado por qualquer das partes, nos autos.

Decorrido o prazo de sobrestamento, o processo deve retomar o

seu curso normalmente, com a conclusão para julgamento segundo

o estágio em que se encontrar a outra ação.

Intime-se a parte reclamada via sistema PJe.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante por meio

dos advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000691-89.2023.5.10.0006
RECLAMANTE REGINALDO PANIAGO CARVALHO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00f8f60

proferido nos autos.

DECISÃO

(SOBRESTAMENTO)

REGINALDO PANIAGO CARVALHO reclama de BANCO DO

BRASIL S/A o pagamento de indenização equivalente às

diferenças de complemento de aposentadoria por tempo de

contribuição, correspondente a sobrejornada deferida no Processo

nº0001223-21.2018.5.10.0012, com pensionamento mensal vitalício

ou a conversão das vincendas e do pensionamento mensal em

indenização a ser paga em parcela única (CCB, art. 950, parágrafo

único), conforme expectativa de vida (fls. 07/08 e 22), bem como o

reconhecimento da natureza salarial do auxílio/ajuda alimentação e

a paga de reflexos em verbas de natureza salarial e nas rescisórias,

inclusive para compor a indenização pelo prejuízo ao complemento

de aposentadoria (fls. 18/19 e 22). Juntou documentos (fls. 25/161).

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fls. 2766/2767),

ocasião em que foi recebida a defesa escrita (fls. 190/271), com

documentos (fls. 272/2765). Réplica às fls. 2769/2809.

Em se tratando de matéria de direito e prova documental, foi

encerrada a instrução processual (fls. 2810 e 2819). Razões finais

obreiras escritas (fls. 2815/2818). Silente o banco reclamado.

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

CONVERTO O JULGAMENTO EM SOBRESTAMENTO.

Sinteticamente, a reclamação consiste no pagamento de

indenização compensatória da diferença de complementação de

aposentadoria derivada da impossibilidade de integração das horas

extras devidas, judicialmente conquistadas no Processo nº 0001223

-21.2018.5.10.0012, atualmente em grau recursal superior, e a

integração da ajuda-alimentação/auxílio refeição nas parcelas que

enumera na inicial bem como sua inclusão também na indenização

compensatória das diferenças de complementação de

aposentadoria.

O autor informa à fl. 21 da inicial que "ainda não houve trânsito em

julgado na reclamação 0001223-21.2018.5.10.0012, na qual se

discute o recebimento das horas extras. Nestes termos, e

considerando que a presente demanda depende do resultado a ser

alcançado no processo supramencionado, a parte reclamante,

desde já, requer a suspensão do presente feito até que se tenha o

trânsito em julgado daquela reclamação, oportunidade na qual seu

prejuízo passará a ser mensurável"

Em consulta ao sítio do TST na rede mundial, na data de hoje

(18.3.2024), este Magistrado constatou que o AIRR - 1223-

21.2018.5.10.0012, distribuído ao Exmo Sr. Ministro SÉRGIO

PINTO MARTINS, encontra-se concluso para julgamento desde

dezembro/2022. Portanto, não se operou ainda o trânsito em

julgado da sentença de mérito de fls. 48/67 nem revisitado o

acórdão regional de fls. 37/46.

Como exposto, o interesse processual da parte reclamante assenta-

se na condenação em sobrejornada imposta ao Banco do Processo

nº 1223-21.2018.5.10.0012.

A ausência de imutabilidade da sentença condenatória anterior não

permite avançar no julgamento da presente reclamação, neste

momento.

Assim, acolho o requerimento obreiro para determinar o

sobrestamento do presente feito pelo prazo máximo de um ano

(CPC, art. 313, V, “a”, § 4º), sem prejuízo da retomada antecipada

da tramitação caso haja o trânsito em julgado antes de tal prazo

máximo legal, a ser noticiado por qualquer das partes, nos autos.

Decorrido o prazo de sobrestamento, o processo deve retomar o

seu curso normalmente, com a conclusão para julgamento segundo

o estágio em que se encontrar a outra ação.

Intime-se a parte reclamada via sistema PJe.

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamante por meio

dos advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-87.2021.5.10.0006
RECLAMANTE JOELMA NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO DIOGO BORGES DE CARVALHO
FARIA(OAB: 23090/DF)

ADVOGADO LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ(OAB:
51769/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO SANDRO GOMES DA SILVA(OAB:
95584/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

PERITO BENJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

A reclamante JOELMA NASCIMENTO SOUZA e a reclamada

SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

noticiaram, em petição daquela primeira às fls. 1171/1173 (ID

36418fd, assinada eletronicamente por advogada com poderes

constituídos à fl. 31 - ID aa2378b), ajuste amigável para findar o

processo, com posterior ratificação patronal às fl. 1177/1178 (ID

bfa1a4d, peça assinada eletronicamente por advogado com

poderes constituídos à fl. 77 - ID ba7111e).

Pelo referido acordo, as partes estabeleceram que a reclamada

pagaria à reclamante a importância líquida de R$ 7.000,00 (sete mil

reais, correspondentes à multa de 40% do FGTS no valor de R$

4.850,00, bem como multas do artigos 467 e 477 da CLT, ambas no

valor de R$ 1.075,00 cada) e ao advogado desta, a título de

honorários sucumbenciais, a importância de R$ 1.000,00 (um mil

reais), totalizando R$ 8.000,00 (oito mil reais) o valor do acordo.

O pagamento se daria até o dia 5/2/2024, em parcela única a ser

depositada na conta bancária do patrono da reclamante informada

no item I dos termos conciliatórios (fls. 1171/1173 – ID 36418fd),

sob pena de multa moratória de 50% sobre a parcela inadimplida.

As partes declaram: (i) que com o presente acordo a reclamante “dá

a mais ampla, rasa, geral, total e plena quitação das verbas

postuladas em juízo e do extinto contrato de trabalho, incluindo,

mas não limitada a obrigação principal, honorários advocatícios,

acessórios e acréscimos legais, nos termos do art. 840 do Código

Civil, para nada mais reclamar, a que título for, seja em Juízo ou

fora dele”; (ii) que não há obrigações de fazer pendentes; e, por fim,

(iii) que as custas processuais já foram adimplidas no processo pela

reclamada.

Decido.

HOMOLOGO o acordo constante da petição às fls. 1171/1173 (ID

36418fd), com posterior ratificação patronal às fl. 1177/1178 (ID

bfa1a4d), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consoante

termos conciliatórios ali estabelecidos e previamente descritos nesta

decisão, exceto no que toca às custas processuais (devidas no

percentual de 2% do valor acordado como crédito do reclamante,

conforme preconiza o texto consolidado em seu art. 789, I).

O pagamento conjunto do valor do acordo e dos honorários

advocatícios foi realizado no prazo estabelecido, bem como já

comprovado nos autos (fl. 1189 - ID 28f54ca).

Custas processuais remanescentes, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 60,00, correspondente à diferença entre o montante

já recolhido para fins recursais à fl. 1043 (R$ 100,00 - ID b62f38e) e

o importe de R$ 160,00 (calculado com base no valor acordado de

R$ 8.000,00), diferença esta já paga e comprovada no processo (fls.

1185/1186 - ID 9fbfb42).

Oficie-se à ag. 4200-5 do Banco do Brasil S/A para que transfira

imediatamente o saldo integral existente na conta judicial nº

1700116001098, encerrando-a (Recomendação SECOR nº

1/2019), para a conta bancária de titularidade da empresa

reclamada (SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTAÇÃO LTDA.; CNPJ nº 33.457.862/0001-05), cujos dados

são os seguintes: BANCO ITAÚ, ag. 6427, conta corrente nº 01563-

8.

Cumpra-se.

Assino às partes o prazo de 5 (cinco) dias para requerimento do que

entenderem de direito, findos os quais, no silêncio de ambas, o

processo deverá ser arquivado definitivamente.

Intime-se a reclamante diretamente, para ciência.

Publique-se.

Por economia e celeridade processual, confiro a esta decisão força

de ofício junto à ag. 4200-5 do Banco do Brasil S/A para a

movimentação acima determinada.

BRASILIA/DF, 09 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000340-87.2021.5.10.0006
RECLAMANTE JOELMA NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO DIOGO BORGES DE CARVALHO
FARIA(OAB: 23090/DF)

ADVOGADO LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ(OAB:
51769/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO SANDRO GOMES DA SILVA(OAB:
95584/RJ)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

PERITO BENJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

A reclamante JOELMA NASCIMENTO SOUZA e a reclamada

SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

noticiaram, em petição daquela primeira às fls. 1171/1173 (ID

36418fd, assinada eletronicamente por advogada com poderes

constituídos à fl. 31 - ID aa2378b), ajuste amigável para findar o

processo, com posterior ratificação patronal às fl. 1177/1178 (ID

bfa1a4d, peça assinada eletronicamente por advogado com

poderes constituídos à fl. 77 - ID ba7111e).

Pelo referido acordo, as partes estabeleceram que a reclamada

pagaria à reclamante a importância líquida de R$ 7.000,00 (sete mil

reais, correspondentes à multa de 40% do FGTS no valor de R$

4.850,00, bem como multas do artigos 467 e 477 da CLT, ambas no

valor de R$ 1.075,00 cada) e ao advogado desta, a título de

honorários sucumbenciais, a importância de R$ 1.000,00 (um mil

reais), totalizando R$ 8.000,00 (oito mil reais) o valor do acordo.

O pagamento se daria até o dia 5/2/2024, em parcela única a ser

depositada na conta bancária do patrono da reclamante informada

no item I dos termos conciliatórios (fls. 1171/1173 – ID 36418fd),

sob pena de multa moratória de 50% sobre a parcela inadimplida.

As partes declaram: (i) que com o presente acordo a reclamante “dá

a mais ampla, rasa, geral, total e plena quitação das verbas

postuladas em juízo e do extinto contrato de trabalho, incluindo,

mas não limitada a obrigação principal, honorários advocatícios,

acessórios e acréscimos legais, nos termos do art. 840 do Código

Civil, para nada mais reclamar, a que título for, seja em Juízo ou

fora dele”; (ii) que não há obrigações de fazer pendentes; e, por fim,

(iii) que as custas processuais já foram adimplidas no processo pela

reclamada.

Decido.

HOMOLOGO o acordo constante da petição às fls. 1171/1173 (ID

36418fd), com posterior ratificação patronal às fl. 1177/1178 (ID

bfa1a4d), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, consoante

termos conciliatórios ali estabelecidos e previamente descritos nesta

decisão, exceto no que toca às custas processuais (devidas no

percentual de 2% do valor acordado como crédito do reclamante,

conforme preconiza o texto consolidado em seu art. 789, I).

O pagamento conjunto do valor do acordo e dos honorários

advocatícios foi realizado no prazo estabelecido, bem como já

comprovado nos autos (fl. 1189 - ID 28f54ca).

Custas processuais remanescentes, a cargo da reclamada, no

importe de R$ 60,00, correspondente à diferença entre o montante

já recolhido para fins recursais à fl. 1043 (R$ 100,00 - ID b62f38e) e

o importe de R$ 160,00 (calculado com base no valor acordado de

R$ 8.000,00), diferença esta já paga e comprovada no processo (fls.

1185/1186 - ID 9fbfb42).

Oficie-se à ag. 4200-5 do Banco do Brasil S/A para que transfira

imediatamente o saldo integral existente na conta judicial nº

1700116001098, encerrando-a (Recomendação SECOR nº

1/2019), para a conta bancária de titularidade da empresa

reclamada (SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ALIMENTAÇÃO LTDA.; CNPJ nº 33.457.862/0001-05), cujos dados

são os seguintes: BANCO ITAÚ, ag. 6427, conta corrente nº 01563-

8.

Cumpra-se.

Assino às partes o prazo de 5 (cinco) dias para requerimento do que

entenderem de direito, findos os quais, no silêncio de ambas, o

processo deverá ser arquivado definitivamente.

Intime-se a reclamante diretamente, para ciência.

Publique-se.

Por economia e celeridade processual, confiro a esta decisão força

de ofício junto à ag. 4200-5 do Banco do Brasil S/A para a

movimentação acima determinada.

BRASILIA/DF, 09 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000232-68.2015.5.10.0006
RECLAMANTE JANETE TEIXEIRA

ADVOGADO ELISA ALONSO BARROS(OAB:
18483/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

PERITO BENJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

1. Intime-se o perito BENJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO

para, em 10 (dez) dias, prorrogáveis a requerimento justificado do

profissional, manifestar-se sobre os questionamentos da União nos
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embargos declaratórios de ID 654d701, sugerindo alterações nos

cálculos, caso necessário.

2. Ultimada a manifestação pericial (item 1), retorne o processo à

conclusão para julgamento dos embargos declaratórios.

Cumpra-se o item 1, via sistema.

Intime-se a União, por sua procuradoria cadastrada no PJe.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ConPag-0000576-68.2023.5.10.0006
AUTOR 5 ESTRELAS SISTEMA DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RÉU JUCELINO LOPES REGO

ADVOGADO VICENTE LOPES DA SILVA(OAB:
34737/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Tramitação historiada nos despachos de fls. 146, 156, 164 e 169.

Sobre o peticionamento da consignante (fl. 168), requereu o MPT o

prosseguimento do feito (fl. 172), enquanto os consignados a

intimação da Bradesco Vida e Previdência S.A (fl. 173) para

juntada do inteiro teor da apólice de seguro de fl. 22 (ID f8fc448).

1. Não há controvérsia quanto à distribuição de valores

levantados/transferidos a cada beneficiário relativamente ao

depósito judicial e FGTS (fls. 149, 164 e 172).

2. Sobre a apólice de seguro, o próprio MPT identificou a juntada

incompleta da apólice de fl. 22, requerendo fosse completada (fl.

153/155), o que não foi providenciado pela consignante (fl. 168).

3. Reconhecendo a consignante não dispor de cópia integral da

apólice de seguro (fl. 168) e informando os consignados ser

exigência da segurado a íntegra do documento (fl. 173), oficie-se a

Bradesco Vida e Previdência S.A (CNPJ: 051.990.695/0001-37;

Endereço: Avenida Alphaville, 779 – Empresarial 18 do Forte,

Barueri/SP, CEP 06472-900, fl. 22) para envio ou juntada do

documento em 10 dias.

Dados:

BRADESCO SEGUROS - SUSEP Nº 15414.005521/2011-20•

5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA (CNPJ

72.591.894/0001-42)

•

JUCELINO LOPES RÊGO - CPF 932.257.761-49•

Número da proposta:10028690•

Número da apólice: 865190•

Confiro ao presente força da Ofício, por celeridade e economia

processual.

Cadastre-se a Bradesco Vida e Previdência S.A como terceiro

interessado para fins de cumprimento do Ofício.

4.Decorr ido o prazo, venham os autos conclusos para

encaminhamento.

Intime-se o MPT via sistema PJe.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ConPag-0000576-68.2023.5.10.0006
AUTOR 5 ESTRELAS SISTEMA DE

SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RÉU JUCELINO LOPES REGO

ADVOGADO VICENTE LOPES DA SILVA(OAB:
34737/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO LOPES REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Tramitação historiada nos despachos de fls. 146, 156, 164 e 169.

Sobre o peticionamento da consignante (fl. 168), requereu o MPT o

prosseguimento do feito (fl. 172), enquanto os consignados a

intimação da Bradesco Vida e Previdência S.A (fl. 173) para

juntada do inteiro teor da apólice de seguro de fl. 22 (ID f8fc448).

1. Não há controvérsia quanto à distribuição de valores

levantados/transferidos a cada beneficiário relativamente ao
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depósito judicial e FGTS (fls. 149, 164 e 172).

2. Sobre a apólice de seguro, o próprio MPT identificou a juntada

incompleta da apólice de fl. 22, requerendo fosse completada (fl.

153/155), o que não foi providenciado pela consignante (fl. 168).

3. Reconhecendo a consignante não dispor de cópia integral da

apólice de seguro (fl. 168) e informando os consignados ser

exigência da segurado a íntegra do documento (fl. 173), oficie-se a

Bradesco Vida e Previdência S.A (CNPJ: 051.990.695/0001-37;

Endereço: Avenida Alphaville, 779 – Empresarial 18 do Forte,

Barueri/SP, CEP 06472-900, fl. 22) para envio ou juntada do

documento em 10 dias.

Dados:

BRADESCO SEGUROS - SUSEP Nº 15414.005521/2011-20•

5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA (CNPJ

72.591.894/0001-42)

•

JUCELINO LOPES RÊGO - CPF 932.257.761-49•

Número da proposta:10028690•

Número da apólice: 865190•

Confiro ao presente força da Ofício, por celeridade e economia

processual.

Cadastre-se a Bradesco Vida e Previdência S.A como terceiro

interessado para fins de cumprimento do Ofício.

4.Decorr ido o prazo, venham os autos conclusos para

encaminhamento.

Intime-se o MPT via sistema PJe.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000820-07.2017.5.10.0006
RECLAMANTE REINILSON MACHADO GUEDES

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES
PERES(OAB: 21720/DF)

ADVOGADO ANTONIO MARQUES DA SILVA(OAB:
20599/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MORAES(OAB: 46355/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO RAMOS(OAB:
37617/DF)

ADVOGADO KLEBER BORGES DE MOURA(OAB:
14012/DF)

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
29556/DF)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO MADUREIRA(OAB:
49130/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINILSON MACHADO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

A coisa julgada previu o pagamento de juros de mora de 1% ao

mês.

Paralelamente, à sentença transitada em julgado se aplicam os

parâmetros de liquidação fixados pelo e. STF no julgamento da

ADC 58, onde a taxa SELIC já contempla em si juros de mora.

Diante do aparente conflito entre a coisa julgada e os parâmetros do

e. STF no julgamento da ADC 58, o egr. TRT da 10ª Região vem se

posicionando no sentido de que a cumulação de juros de mora de

1% ao mês (fixada pela coisa julgada) com a taxa SELIC (fixada nos

aludidos parâmetros do e. STF) acarreta anatocismo, bem como

que a solução mais adequada à solução da controvérsia reside na

utilização do índice IPCA-E como critério de atualização nas fases

pré-processual e processual. Neste sentido:

'AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. JUROS MORATÓRIOS.

COISA JULGADA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA PROPOSITURA DA

AÇÃO. OBSERVÂNCIA DA MODULAÇÃO ESTABELECIDA PELO

STF NA ADC 58. UTILIZAÇÃO DO IPCA-E COMO ÍNDICE DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NAS FASES PRÉ-PROCESSUAL E

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE EVITAR O ANATOCISMO DA

CUMULAÇÃO INDEVIDA DE JUROS DE MORA DE 1% COM

TAXA SELIC NA FASE PROCESSUAL. 1. Na fase de liquidação, os

contornos são delineados pelo quanto decidido no título executivo,

que não pode ser inovado (art. 879, § 1º, da CLT). 2. A sentença

liquidanda, destarte, '[...] é o que é, e não o que devia ter sido, mas

que não o foi. Liquida-se e executa-se o que o Juiz deu e não aquilo

que não deu, embora pudesse ter dado, se pedido ou não"

(ALCIDES ALCIDES DE MENDONÇA LIMA). 3. O excelso STF, por

ocasião do julgamento da ADC nº 58, modulando os efeitos do

quanto ali decidido, assentou a tese de que'[...] devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês'. 4.

Constando expressamente da res judicata a determinação de

incidência de juros moratórios de um por cento ao mês, de forma

simples, pro rata die, a partir da propositura da ação, tal aspecto

não pode ser desconsiderado na elaboração do cálculo, pois em

estrita observância ao conteúdo do título executivo. 5. A incidência

da Taxa SELIC, na fase processual, como critério de atualização da
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conta, em cumulação com os juros de mora de 1%, implica em

anatocismo, pois naquele índice se encontra embutido também

juros, conforme assentado pela jurisprudência do STF. E como tal

critério não consta do comando expresso da coisa julgada, a única

solução possível de modulação, sem afrontar a decisão da excelsa

Corte, é utilizar o IPCA-E como critério de atualização nas fases pré

-processual e processual, até porque o STF também declarou

inconstitucional o uso da TR/TRD como fator de atualização do

crédito trabalhista. 6. Juros de mora e correção monetária possuem

natureza de ordem pública, motivo pelo qual podem ser modificados

a qualquer tempo no processo, sempre que não houver decisão

pretérita a respeito ou comando contrário de coisa julgada, não

caracterizando reformatio in pejus ou preclusão. Precedentes da

jurisprudência do STF e do STF. Agravo de petição conhecido e

parcialmente provido.' (TRT 10ª Reg., 2ª T., AP 0000757-

55.2017.5.10.0111, AZEVEDO, j. 22/3/2023, DEJT 25/3/2023).

O entendimento acima transcrito apresenta critério que guarda

maior razoabilidade do que aquele fixado na sentença de

liquidação, pois conjuga o respeito tanto aos contornos da coisa

julgada, quanto aos parâmetros fixados pelo e. STF no julgamento

da ADC 58.

Para viabilizar o julgamento da impugnação à sentença de

liquidação, determino à executada a retificação dos cálculos de

liquidação homologados, observando, para todo o período de

cálculo (fases pré-processual e processual), apenas o índice IPCA-

E, paralelamente com os juros de mora de 1% ao mês, desde o

ajuizamento da ação.

Assino à executada o prazo de 10 dias para retificação dos cálculos,

de forma a observar para todo o período de cálculo (fases pré-

processual e processual) apenas o índice IPCA-E, paralelamente

com os juros de mora de 1% ao mês, desde o ajuizamento da ação,

afastando-se a utilização da SELIC.

Positivada a retificação dos cálculos, encaminhe-se o feito

novamente à d. SECAL para confirmação da realização das

alterações.

Após a devolução do processo pela SECAL, à conclusão para

deliberação sobre o julgamento da impugnação à sentença de

liquidação.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000820-07.2017.5.10.0006
RECLAMANTE REINILSON MACHADO GUEDES

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES
PERES(OAB: 21720/DF)

ADVOGADO ANTONIO MARQUES DA SILVA(OAB:
20599/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MORAES(OAB: 46355/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO RAMOS(OAB:
37617/DF)

ADVOGADO KLEBER BORGES DE MOURA(OAB:
14012/DF)

ADVOGADO ANDREIA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
29556/DF)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO MADUREIRA(OAB:
49130/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

A coisa julgada previu o pagamento de juros de mora de 1% ao

mês.

Paralelamente, à sentença transitada em julgado se aplicam os

parâmetros de liquidação fixados pelo e. STF no julgamento da

ADC 58, onde a taxa SELIC já contempla em si juros de mora.

Diante do aparente conflito entre a coisa julgada e os parâmetros do

e. STF no julgamento da ADC 58, o egr. TRT da 10ª Região vem se

posicionando no sentido de que a cumulação de juros de mora de

1% ao mês (fixada pela coisa julgada) com a taxa SELIC (fixada nos

aludidos parâmetros do e. STF) acarreta anatocismo, bem como

que a solução mais adequada à solução da controvérsia reside na

utilização do índice IPCA-E como critério de atualização nas fases

pré-processual e processual. Neste sentido:

'AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. JUROS MORATÓRIOS.

COISA JULGADA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA PROPOSITURA DA

AÇÃO. OBSERVÂNCIA DA MODULAÇÃO ESTABELECIDA PELO

STF NA ADC 58. UTILIZAÇÃO DO IPCA-E COMO ÍNDICE DE

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NAS FASES PRÉ-PROCESSUAL E

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE EVITAR O ANATOCISMO DA

CUMULAÇÃO INDEVIDA DE JUROS DE MORA DE 1% COM

TAXA SELIC NA FASE PROCESSUAL. 1. Na fase de liquidação, os

contornos são delineados pelo quanto decidido no título executivo,

que não pode ser inovado (art. 879, § 1º, da CLT). 2. A sentença

liquidanda, destarte, '[...] é o que é, e não o que devia ter sido, mas
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que não o foi. Liquida-se e executa-se o que o Juiz deu e não aquilo

que não deu, embora pudesse ter dado, se pedido ou não"

(ALCIDES ALCIDES DE MENDONÇA LIMA). 3. O excelso STF, por

ocasião do julgamento da ADC nº 58, modulando os efeitos do

quanto ali decidido, assentou a tese de que'[...] devem ser mantidas

e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês'. 4.

Constando expressamente da res judicata a determinação de

incidência de juros moratórios de um por cento ao mês, de forma

simples, pro rata die, a partir da propositura da ação, tal aspecto

não pode ser desconsiderado na elaboração do cálculo, pois em

estrita observância ao conteúdo do título executivo. 5. A incidência

da Taxa SELIC, na fase processual, como critério de atualização da

conta, em cumulação com os juros de mora de 1%, implica em

anatocismo, pois naquele índice se encontra embutido também

juros, conforme assentado pela jurisprudência do STF. E como tal

critério não consta do comando expresso da coisa julgada, a única

solução possível de modulação, sem afrontar a decisão da excelsa

Corte, é utilizar o IPCA-E como critério de atualização nas fases pré

-processual e processual, até porque o STF também declarou

inconstitucional o uso da TR/TRD como fator de atualização do

crédito trabalhista. 6. Juros de mora e correção monetária possuem

natureza de ordem pública, motivo pelo qual podem ser modificados

a qualquer tempo no processo, sempre que não houver decisão

pretérita a respeito ou comando contrário de coisa julgada, não

caracterizando reformatio in pejus ou preclusão. Precedentes da

jurisprudência do STF e do STF. Agravo de petição conhecido e

parcialmente provido.' (TRT 10ª Reg., 2ª T., AP 0000757-

55.2017.5.10.0111, AZEVEDO, j. 22/3/2023, DEJT 25/3/2023).

O entendimento acima transcrito apresenta critério que guarda

maior razoabilidade do que aquele fixado na sentença de

liquidação, pois conjuga o respeito tanto aos contornos da coisa

julgada, quanto aos parâmetros fixados pelo e. STF no julgamento

da ADC 58.

Para viabilizar o julgamento da impugnação à sentença de

liquidação, determino à executada a retificação dos cálculos de

liquidação homologados, observando, para todo o período de

cálculo (fases pré-processual e processual), apenas o índice IPCA-

E, paralelamente com os juros de mora de 1% ao mês, desde o

ajuizamento da ação.

Assino à executada o prazo de 10 dias para retificação dos cálculos,

de forma a observar para todo o período de cálculo (fases pré-

processual e processual) apenas o índice IPCA-E, paralelamente

com os juros de mora de 1% ao mês, desde o ajuizamento da ação,

afastando-se a utilização da SELIC.

Positivada a retificação dos cálculos, encaminhe-se o feito

novamente à d. SECAL para confirmação da realização das

alterações.

Após a devolução do processo pela SECAL, à conclusão para

deliberação sobre o julgamento da impugnação à sentença de

liquidação.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000362-87.2017.5.10.0006
RECLAMANTE LUCILEIA MARTINS BASTOS

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

ADVOGADO LARISSA PEREIRA LIMA
XAVIER(OAB: 48398/DF)

RECLAMADO RICARDO LUIS PEREIRA

RECLAMADO EDUARDO SAMPAIO OLIVEIRA

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO RONALDO JOSE PIRES

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEIA MARTINS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Considerando a manifestação da Secretaria de Fazenda do DF (id

ee9aa51) e as buscas ultimadas pelo Juízo, requeira a parte

exequente o que for de seu interesse, sob pena de sobrestamento.

Prazo, 10(dez) dias.

Intime-se a(s) parte(s) reclamante(s), pelo(s) advogado(s)

cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO
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MOREIRA, Assessor

Processo Nº CumSen-0000684-97.2023.5.10.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXEQUENTE ALLISSON JOAO ALVES MARTINS

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISSON JOAO ALVES MARTINS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd5224

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo, excluindo-se os

registros do BNDT, CNIB e expedição da autorização de

cancelamento de protesto, se for o caso.

Publique-se.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-02.2022.5.10.0006
RECLAMANTE ANDREA LEMOS CAPUZZO

CREMONEZ

ADVOGADO FABIO JOSE PRIMON PEREIRA DE
REZENDE(OAB: 196784/SP)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LEMOS CAPUZZO CREMONEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

julgá-los improcedentes, nos termos da fundamentação.

Custas adicionais dos embargos, no valor de R$ 44,26, pela

embargante (CLT, art. 789-A, V), a serem recolhidas ao final.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se certidão para habilitação do

crédito da exequente no juízo recuperacional ante a impossibilidade

de prosseguimento da execução contra a pessoa da executada

principal nesta Justiça Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001100-02.2022.5.10.0006
RECLAMANTE ANDREA LEMOS CAPUZZO

CREMONEZ

ADVOGADO FABIO JOSE PRIMON PEREIRA DE
REZENDE(OAB: 196784/SP)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

julgá-los improcedentes, nos termos da fundamentação.

Custas adicionais dos embargos, no valor de R$ 44,26, pela

embargante (CLT, art. 789-A, V), a serem recolhidas ao final.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se certidão para habilitação do

crédito da exequente no juízo recuperacional ante a impossibilidade

de prosseguimento da execução contra a pessoa da executada

principal nesta Justiça Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000074-03.2021.5.10.0006
RECLAMANTE RONALDO GOUVEIA DE SUZA

ADVOGADO MEIRE MARIA PINTO(OAB:
11635/DF)
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RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GOUVEIA DE SUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

julgá-los procedentes, nos termos da fundamentação.

HOMOLOGO os cálculos retificados pela SECAL às fls. 692/695 (ID

8eee639), fixando o valor da execução em R$ 17.318,30, valor

atualizado até 24/3/2022, conforme itens e valores do resumo à fl.

692.

Custas adicionais dos embargos, no valor de R$ 44,26 (CLT, art.

789-A, V), pela parte executa (CLT, art. 789-A, caput) de cujo

recolhimento fica isenta em homenagem ao princípio da

causalidade tributária.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se certidão para habilitação do

crédito da parte exequente no juízo recuperacional, no valor ora

homologado (sem outras atualizações), ante a impossibilidade de

prosseguimento da execução contra a pessoa jurídica da executada

principal nesta Justiça Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000074-03.2021.5.10.0006
RECLAMANTE RONALDO GOUVEIA DE SUZA

ADVOGADO MEIRE MARIA PINTO(OAB:
11635/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO MARCELO LANNA MELO
LISBOA(OAB: 63095/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

julgá-los procedentes, nos termos da fundamentação.

HOMOLOGO os cálculos retificados pela SECAL às fls. 692/695 (ID

8eee639), fixando o valor da execução em R$ 17.318,30, valor

atualizado até 24/3/2022, conforme itens e valores do resumo à fl.

692.

Custas adicionais dos embargos, no valor de R$ 44,26 (CLT, art.

789-A, V), pela parte executa (CLT, art. 789-A, caput) de cujo

recolhimento fica isenta em homenagem ao princípio da

causalidade tributária.

Decorrido o prazo recursal, expeça-se certidão para habilitação do

crédito da parte exequente no juízo recuperacional, no valor ora

homologado (sem outras atualizações), ante a impossibilidade de

prosseguimento da execução contra a pessoa jurídica da executada

principal nesta Justiça Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000194-12.2022.5.10.0006
RECLAMANTE CICERO WALISSON DAVID

TEODORIO

ADVOGADO ERIKA BARRETO BASTOS(OAB:
54452/DF)

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 76381/DF)

RECLAMADO BRUNA COMERCIO DE ALIMENTOS
E RESTAURANTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Regional do Trabalho e
Emprego

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO WALISSON DAVID TEODORIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, indefiro a petição inicial do IDPJ, extinguindo o

incidente sem resolução do mérito (CPC, arts. 321, parágrafo único,

e 485, I e IV), nos termos da fundamentação.

Sem custas, à míngua de previsão legal (CLT, art. 789-A).

No momento oportuno, certifique-se o decurso do prazo recursal.

Decorrido o prazo recursal, aguarde-se por 20 dias a manifestação

da parte suscitante para requerer o que entender de direito visando

ao prosseguimento da execução, sob pena de remessa ao arquivo

provisório.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000975-97.2023.5.10.0006
RECLAMANTE RAMON GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95053ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Pelo exposto, decido, nos autos da Reclamação Trabalhista movida

por RAMON GONÇALVES DE LIMA em face deCOMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA:

a)REJEITARas preliminares arguidas pela reclamada;

b)DECLARARa decadência do ato administrativo emergido pela

Resolução n.º 344, de 11/07/2012; e

c)Quanto ao pedido de tutela antecipada, revendo decisão

anterior, considero presentes os requisitos previsto no art. 300 do

CPC edefiro o pedido de tutela de urgência antecipadapara

determinar que a reclamada “se abstenha de anular,

suprimir/suspender a gratificação de função incorporada ao salário

do reclamante” sob a rubrica supracitada.

Verificada eventual supressãooperada previamente a prolação

da sentença,condenoa reclamada ao pagamento das diferenças

da gratificação de função incorporada suprimida, desde a data da

supressão até o efetivo restabelecimento, com repercussão sobre

as parcelas anteriormente observadas pela reclamada para fins de

reflexos.

d) julgarPROCEDENTESos pedidos formulados na inicial e

condenar a reclamada que se abstenha de anular, suprimir/

suspender a Gratificação de função incorporada ao salário do

reclamante sob a rubrica “REPRESENTAÇÃO – VALOR

GARANTIDO”, mantendo seu pagamento nas mesmas condições

que vinham sendo observadas, bem como ao pagamento de

eventuais parcelas suprimidas até o proferimento desta sentença,

inclusiveos reflexos em FGTS (recolhido à conta vinculada, pois o

contrato ainda está em curso), férias mais 1/3, 13º salário (fls.

24/25).

Indefiro a gratuidade da justiça à reclamante.

Indefiro à reclamada os privilégios de fazenda pública.

Honorários de sucumbência, pela parte reclamada, no importe de

10% sobre o valor líquido da condenação.

Contribuições fiscais e previdenciárias na forma da lei.

Incluam-se na conta as contribuições previdenciárias incidentes

sobre a condenação. Observem-se a Súmula 368/TST e o teto de

contribuição mensal. Não se incluirá a parcela INSS/Terceiros por

não dispor a Justiça do Trabalho de competência material para sua

cobrança (CF, art. 114, VIII).

Imposto de renda nos moldes da legislação em vigor.

Custas, pela reclamada, arbitradas em R$ 1.000,00 calculadas

sobre R$ 50.000,00 valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência das partes por seus procuradores.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000975-97.2023.5.10.0006
RECLAMANTE RAMON GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA
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ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95053ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Pelo exposto, decido, nos autos da Reclamação Trabalhista movida

por RAMON GONÇALVES DE LIMA em face deCOMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA:

a)REJEITARas preliminares arguidas pela reclamada;

b)DECLARARa decadência do ato administrativo emergido pela

Resolução n.º 344, de 11/07/2012; e

c)Quanto ao pedido de tutela antecipada, revendo decisão

anterior, considero presentes os requisitos previsto no art. 300 do

CPC edefiro o pedido de tutela de urgência antecipadapara

determinar que a reclamada “se abstenha de anular,

suprimir/suspender a gratificação de função incorporada ao salário

do reclamante” sob a rubrica supracitada.

Verificada eventual supressãooperada previamente a prolação

da sentença,condenoa reclamada ao pagamento das diferenças

da gratificação de função incorporada suprimida, desde a data da

supressão até o efetivo restabelecimento, com repercussão sobre

as parcelas anteriormente observadas pela reclamada para fins de

reflexos.

d) julgarPROCEDENTESos pedidos formulados na inicial e

condenar a reclamada que se abstenha de anular, suprimir/

suspender a Gratificação de função incorporada ao salário do

reclamante sob a rubrica “REPRESENTAÇÃO – VALOR

GARANTIDO”, mantendo seu pagamento nas mesmas condições

que vinham sendo observadas, bem como ao pagamento de

eventuais parcelas suprimidas até o proferimento desta sentença,

inclusiveos reflexos em FGTS (recolhido à conta vinculada, pois o

contrato ainda está em curso), férias mais 1/3, 13º salário (fls.

24/25).

Indefiro a gratuidade da justiça à reclamante.

Indefiro à reclamada os privilégios de fazenda pública.

Honorários de sucumbência, pela parte reclamada, no importe de

10% sobre o valor líquido da condenação.

Contribuições fiscais e previdenciárias na forma da lei.

Incluam-se na conta as contribuições previdenciárias incidentes

sobre a condenação. Observem-se a Súmula 368/TST e o teto de

contribuição mensal. Não se incluirá a parcela INSS/Terceiros por

não dispor a Justiça do Trabalho de competência material para sua

cobrança (CF, art. 114, VIII).

Imposto de renda nos moldes da legislação em vigor.

Custas, pela reclamada, arbitradas em R$ 1.000,00 calculadas

sobre R$ 50.000,00 valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência das partes por seus procuradores.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001742-53.2014.5.10.0006
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA

ADVOGADO NACIR DA CONCEICAO
FERNANDES(OAB: 18189/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO LARISSA TAVARES PEREZ
DURAN(OAB: 10557/MA)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal do Brasil no Distrito
Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Trata-se de processo de execução devidamente quitado, com a

respectiva liberação do crédito obreiro e efetivados os

recolhimentos fiscais e previdenciários, consoante documentos de

id`s 0a57c17 e 3730865).

O numerário aportado nestes autos (id`s 7477d2f e d9a424f) refere-

se à restituição feita pela Receita Federal do Brasil, em razão do

recolhimento indevido a título de INSS (Cota parte Empregado –

Código 2909), (id bec8661), valor este que deveria ter sido

transferido ao perito atuante neste processo, a título de honorários

periciais contábeis.

Quitado integralmente o débito da executada, declaro, por sentença,
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extinto o processo de execução (CPC, art. 924, II).

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF, agência 3920,

que proceda à transferência do saldo existente na conta judicial

número 3920/042/22896012-1 (id d9a424f), adicionados os

acréscimos legais até a data do efetivo levantamento, evitando-se

valores residuais que impeçam o encerramento da(s) conta(s), para

o Banco do Brasil (001), agência 2727-8, conta corrente pessoa

física 40.666-X, titular HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA, CPF

392.993.921-53, comprovando-a no prazo de 05 (cinco) dias,

MEDIANTE A IMPRESSÃO E JUNTADA DO RESPECTIVO

RECIBO.

1)Efetivada a movimentação a instituição deverá zerar a(s)

referida(s) conta(s), em obediência à Recomendação SECOR nº 01,

de 15/03/2019.

ISTO POSTO, declaro extinto o processo de execução, nos termos

da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo, excluindo-se os

registros do BNDT, CNIB e expedição da autorização de

cancelamento de protesto, se for o caso.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro à

presente sentença força de ofício.

Intime-se o perito para ciência e comprovação do valor levantado,

no prazo de 05(cinco) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ACum-0000033-31.2024.5.10.0006
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO A VIP ACADEMIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA COSTA MASCARENHAS
LUSTOSA(OAB: 65202/DF)

ADVOGADO VINICIUS MASCARENHAS GUERRA
CURVINA(OAB: 35645/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad186b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Pelo exposto, decido, nesta ação proposta por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES RECREATIVAS

ASSISTENCIAIS em face de A VIP ACADEMIA LTDA - ME:

a) DECLARAR a revelia da parte reclamada; e

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte do

presente dispositivo.

Fixo os honorários advocatícios devidos em prol do

advogado/advogada da empresa ré em (5%) do valor líquido dado à

causa.

Custas pelo sindicato autor no importe de R$ 100,00 calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$ 5.000,00, a serem recolhidas

dentro do prazo legal

Intimem-se as partes.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000033-31.2024.5.10.0006
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO A VIP ACADEMIA LTDA - ME

ADVOGADO MARIANA COSTA MASCARENHAS
LUSTOSA(OAB: 65202/DF)

ADVOGADO VINICIUS MASCARENHAS GUERRA
CURVINA(OAB: 35645/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A VIP ACADEMIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad186b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Pelo exposto, decido, nesta ação proposta por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES RECREATIVAS

ASSISTENCIAIS em face de A VIP ACADEMIA LTDA - ME:

a) DECLARAR a revelia da parte reclamada; e

b) julgar IMPROCEDENTES os pedidos contidos na petição inicial.

Tudo nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte do

presente dispositivo.

Fixo os honorários advocatícios devidos em prol do

advogado/advogada da empresa ré em (5%) do valor líquido dado à

causa.

Custas pelo sindicato autor no importe de R$ 100,00 calculadas

sobre o valor dado à causa, de R$ 5.000,00, a serem recolhidas

dentro do prazo legal

Intimem-se as partes.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001053-91.2023.5.10.0006
RECLAMANTE EDER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 55483/DF)

RECLAMADO POLYANA MEDINA BORGES

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

RECLAMADO VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6d463a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Pelo exposto, decido, nos autos da Reclamação Trabalhista movida

por EDER PEREIRA DA SILVA em face de VISAN SERVIÇOS

TÉCNICOS EIRELI, VISAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA e

POLYANA MEDINA BORGES:

a) JULGAR o processo extinto, sem resolução de mérito, em

relação à 3ª reclamada (POLYANA MEDINA BORGES), nos termos

do art. 485, IV e VI, do CPC/2015;

b) RECONHECER a existência de grupo econômico entre as duas

empresas reclamadas; e

b) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para o fim de condenar solidariamente as empresas

reclamadas a pagar ao reclamante as seguintes verbas deferidas na

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante

destedecisum, conforme se apurar em liquidação de sentença:

multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor de R$ 2.965,81.

Autorizo a dedução de valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência pela parte reclamada, no percentual de

10% sobre o valor da condenação, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios, pelo reclamante, no importe de 10% dos

valores julgados improcedentes, os quais ficam em condição

suspensiva.

Juros e correção monetária na forma legal, observando-se a

fundamentação.

Contribuições fiscais e previdenciárias na forma da lei, com

observância da Súmula 368 do TST. Imposto de renda nos moldes

legislação em vigor.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 30,00 calculadas

sobre R$ 3.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência das partes, por meio de seus

procuradores.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001053-91.2023.5.10.0006
RECLAMANTE EDER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 55483/DF)

RECLAMADO POLYANA MEDINA BORGES

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

RECLAMADO VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2223
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - POLYANA MEDINA BORGES

  - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

  - VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6d463a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Pelo exposto, decido, nos autos da Reclamação Trabalhista movida

por EDER PEREIRA DA SILVA em face de VISAN SERVIÇOS

TÉCNICOS EIRELI, VISAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA e

POLYANA MEDINA BORGES:

a) JULGAR o processo extinto, sem resolução de mérito, em

relação à 3ª reclamada (POLYANA MEDINA BORGES), nos termos

do art. 485, IV e VI, do CPC/2015;

b) RECONHECER a existência de grupo econômico entre as duas

empresas reclamadas; e

b) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

na inicial para o fim de condenar solidariamente as empresas

reclamadas a pagar ao reclamante as seguintes verbas deferidas na

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante

destedecisum, conforme se apurar em liquidação de sentença:

multa do art. 477, § 8º, da CLT, no valor de R$ 2.965,81.

Autorizo a dedução de valores comprovadamente pagos sob o

mesmo título.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência pela parte reclamada, no percentual de

10% sobre o valor da condenação, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios, pelo reclamante, no importe de 10% dos

valores julgados improcedentes, os quais ficam em condição

suspensiva.

Juros e correção monetária na forma legal, observando-se a

fundamentação.

Contribuições fiscais e previdenciárias na forma da lei, com

observância da Súmula 368 do TST. Imposto de renda nos moldes

legislação em vigor.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 30,00 calculadas

sobre R$ 3.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência das partes, por meio de seus

procuradores.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001253-98.2023.5.10.0006
RECLAMANTE WANDERLEY ALVES PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS
EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E
MICROEMPREENDEDORES DO
DISTRITO FEDERAL LTDA

ADVOGADO JUAN PABLO LONDONO
MORA(OAB: 15005/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5cb2a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por necessidade de readequação da pauta, retire-se o feito da

pauta de audiências do dia 02/05.

Antecipo a audiência de instrução para o dia 04/04/2024 às

14:00.

Ficam mantidas todas as cominações anteriores, em especial as

fixadas no despacho de id 6f4aef8.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL:

Data: 04/04/2024 às 14h

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados

cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001253-98.2023.5.10.0006
RECLAMANTE WANDERLEY ALVES PEREIRA

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS PEQUENOS
EMPRESARIOS,
MICROEMPRESARIOS E
MICROEMPREENDEDORES DO
DISTRITO FEDERAL LTDA

ADVOGADO JUAN PABLO LONDONO
MORA(OAB: 15005/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
PEQUENOS EMPRESARIOS, MICROEMPRESARIOS E
MICROEMPREENDEDORES DO DISTRITO FEDERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5cb2a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por necessidade de readequação da pauta, retire-se o feito da

pauta de audiências do dia 02/05.

Antecipo a audiência de instrução para o dia 04/04/2024 às

14:00.

Ficam mantidas todas as cominações anteriores, em especial as

fixadas no despacho de id 6f4aef8.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL:

Data: 04/04/2024 às 14h

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados

cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001159-53.2023.5.10.0006
RECLAMANTE FRANCISCO HENRIQUE

RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO CLAUDIUS STAERKE VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 29411/DF)

RECLAMADO SHOX DO BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HENRIQUE RODRIGUES DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6efb6c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por necessidade de readequação da pauta, retire-se o feito da

pauta de audiências do dia 02/05.

Antecipo a audiência de instrução para o dia 16/04/2024 às 14:00.

Ficam mantidas todas as cominações anteriores, em especial as

fixadas no despacho de id 03862bf.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL:

Data: 16/04/2024 às 14h

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001159-53.2023.5.10.0006
RECLAMANTE FRANCISCO HENRIQUE

RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO CLAUDIUS STAERKE VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 29411/DF)

RECLAMADO SHOX DO BRASIL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHOX DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2225
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6efb6c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por necessidade de readequação da pauta, retire-se o feito da

pauta de audiências do dia 02/05.

Antecipo a audiência de instrução para o dia 16/04/2024 às 14:00.

Ficam mantidas todas as cominações anteriores, em especial as

fixadas no despacho de id 03862bf.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL:

Data: 16/04/2024 às 14h

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000769-20.2022.5.10.0006
RECLAMANTE FABIO DA SILVA BENEDITO

ADVOGADO BEATRIZ ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 71169/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO HDR INSTALACAO MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO JOANA D ARC DE JESUS SOARES
DOS SANTOS(OAB: 28423/DF)

RECLAMADO POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b9090f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Antecipo a audiência para tentativa de conciliação e oferta de

razões finais para a data de 30/04/2024 às 13h55min.

Mantidos todos os termos e cominações do despacho de id

292ad0b.

Publique-se para ciência das partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000769-20.2022.5.10.0006
RECLAMANTE FABIO DA SILVA BENEDITO

ADVOGADO BEATRIZ ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 71169/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO HDR INSTALACAO MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO JOANA D ARC DE JESUS SOARES
DOS SANTOS(OAB: 28423/DF)

RECLAMADO POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO E COMERCIO LTDA -
EPP

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

  - HDR INSTALACAO MANUTENCAO E COMERCIO LTDA

  - POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b9090f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Antecipo a audiência para tentativa de conciliação e oferta de

razões finais para a data de 30/04/2024 às 13h55min.

Mantidos todos os termos e cominações do despacho de id

292ad0b.
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Publique-se para ciência das partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000603-63.2023.5.10.0002
RECLAMANTE M.R.D.C.

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

RECLAMADO S.C.D.S.L.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECLAMADO B.S.S.A..................................................
..............................................................
.......................

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.C.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f8c7cfb.

Processo Nº ATOrd-0000603-63.2023.5.10.0002
RECLAMANTE M.R.D.C.

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

RECLAMADO S.C.D.S.L.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECLAMADO B.S.S.A..................................................
..............................................................
.......................

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  -
B.S.S.A...............................................................................................
........................................

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0390071.

Processo Nº ATOrd-0001153-46.2023.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE MARIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730d5bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Antecipo a audiência de encerramento da instrução e tentativa

de conciliação para a data de 30/04/2024 às 13h57min.

Mantidos todos os termos e cominações do despacho de id 36cbf83

Publique-se para ciência das partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001153-46.2023.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE MARIA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20015/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 730d5bd

proferido nos autos.

Vistos etc.

Antecipo a audiência de encerramento da instrução e tentativa

de conciliação para a data de 30/04/2024 às 13h57min.

Mantidos todos os termos e cominações do despacho de id 36cbf83

Publique-se para ciência das partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001297-20.2023.5.10.0006
RECLAMANTE THIAGO DE CASTRO BATISTA

ADVOGADO ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO(OAB:
61203/DF)

RECLAMADO PAULO R. CARNEIRO ALIMENTOS -
EPP

ADVOGADO NORMA LUCIA PINHEIRO(OAB:
31698/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO R. CARNEIRO ALIMENTOS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dae6d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 07 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Após conciliação inicial infrutífera e apresentação de defesa (id.

a257ac2), o reclamante não apresentou réplica, bem como se furtou

em especificar provas (id. 2b6963f), nada requerendo a respeito.

Logo, declaro encerrada a instrução processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de 13/06/2024 13h58, na modalidade

PRESENCIAL, facultada a presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

audiência, no prazo máximo de dez minutos, ou preferencialmente

mediante a juntada de memoriais no PJe até o horário designado

para o ato.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001297-20.2023.5.10.0006
RECLAMANTE THIAGO DE CASTRO BATISTA

ADVOGADO ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO(OAB:
61203/DF)

RECLAMADO PAULO R. CARNEIRO ALIMENTOS -
EPP

ADVOGADO NORMA LUCIA PINHEIRO(OAB:
31698/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE CASTRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67dae6d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 07 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Após conciliação inicial infrutífera e apresentação de defesa (id.

a257ac2), o reclamante não apresentou réplica, bem como se furtou

em especificar provas (id. 2b6963f), nada requerendo a respeito.

Logo, declaro encerrada a instrução processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de 13/06/2024 13h58, na modalidade

PRESENCIAL, facultada a presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

audiência, no prazo máximo de dez minutos, ou preferencialmente

mediante a juntada de memoriais no PJe até o horário designado

para o ato.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001403-79.2023.5.10.0006
RECLAMANTE LETICIA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO CLEIDE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 32052/DF)

RECLAMADO MENTION LIVRARIA LTDA

RECLAMADO WORLD PAPER PAPELARIA
LIVRARIA E INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PEREIRA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 621f17f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 11 de março de 2024.

CONCLUSÃO

Inicialmente, esclareço que a petição de id. 36444b0 não foi

analisada a tempo em razão de provável erro no PJE, vez que não

efetivado o devido encaminhamento de tal peça, tendo os autos

vindo conclusos somente após a data da audiência.

Mesmo que do contrário fosse, nada haveria a prover sobre o

pedido constante nesse citado expediente, pois, conforme

consignado na sentença de id. ff6f325, o rito sumaríssimo não

comporta emenda à inicial.

Ademais, a impugnação à sentença deve ser feita por meio próprio

e não por mera manifestação.

De toda forma, a reclamante poderá ajuizar nova reclamação

trabalhista esclarecendo o correto endereço e denominação da

empresa.

Intime-se a reclamante para mero conhecimento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000327-83.2024.5.10.0006
AUTOR NWI DATA CENTER E TECNOLOGIA

DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO NADIA RODRIGUES MARQUES(OAB:
36292/DF)

RÉU O.D.X.

RÉU J.M.D.X.

RÉU A.D.X.

RÉU JOSE CARLOS PEREIRA DOS
SANTOS

RÉU MARIA EDUARDA DOURADO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NWI DATA CENTER E TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 558e66d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 11de março de 2024.

DESPACHO

Trata-se de ação de consignação em pagamento, sob o rito do

artigo 539 e seguintes do CPC/2015.

Determino que a empresa consignante proceda a emenda à inicial,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis,sob pena de indeferimento da

inicial, a fim de esclarecer qual a pertinência da inclusão do genitor

do funcionário extinto (JOSÉ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS),

vez que a certidão de óbito (fls. 6 - id. 42c2da9) indica três herdeiros

necessários em linha descendente (Código Civil/02, art. 1.845).

Ultimado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me

conclusos, inclusive para intimação do Ministério Público do

Trabalho, por existir interesse de menor de idade.

Intime-se a empresa consignante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-95.2021.5.10.0006
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERNANDES

GUERREIRO VARELA PEREIRA

ADVOGADO JESSYCA MARTINS MATOS(OAB:
42119/DF)

ADVOGADO KLEBER VENANCIO DE
MORAIS(OAB: 37599/DF)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECLAMADO NTT DATA DO BRASIL SERVICOS
DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MIGUEL FERNANDES GUERREIRO VARELA
PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da479bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Considerando a Ata de ID 1ab3353 (fl. 997), observe a Secretaria a

vinculação do processo ao Juiz ALCIR KENUPP CUNHA para efeito

de instrução e julgamento.

Trata-se de reclamação trabalhista com litisconsórcio passivo (NTT

DATA DO BRASIL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA e SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO

SAÚDE). Historiados os atos processuais nos despachos de ID

1085dcd (fl. 1010), ID 46ebc7e (fl. 1016) e ID 7b1219c (fl. 1026).

1.Ratifico o deferimento de prova oral, observando já colhido o

depoimento pessoal do reclamante e dispensado o dos prepostos

(Ata de ID 1ab3353, fl. 996).

2. DEFIRO a produção de prova testemunhal.

3. Atendendo ao questionamento do juízo no ID 7b1219c, o

reclamante e a reclamada NTT DATA DO BRASIL requerem a

participação na audiência de instrução na modalidade telepresencial

(ID 23e1b48; ID d9c46d8).

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para a data de 05.04.2024

(sexta-feira), às 07h30min (hora de Brasília), na modalidade

PRESENCIAL para a reclamada SUL AMÉRICA COMPANHIA

D E  S E G U R O  S A Ú D E ,  f a c u l t a d a  a  p a r t i c i p a ç ã o

TELEPRESENCIAL aos demais litigantes (reclamante e NTT

DATA DO BRASIL, e respectivos advogados). O horário tem por

propósito permitir que as testemunhas a serem ouvidas do

Exterior possam participar em momento do dia apropriado,

segundo os respectivos fusos horários.

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Considerando a nuance da prova oral, deverá constar da

comunicação a ser enviada pelos advogados, informação sobre (i)

os meios necessários para acesso à sala virtual de audiências, (ii)

a possibilidade de eventual atraso no início do depoimento e que

(iii) o depoimento não terá início antes do horário pré estabelecido,

salvo anuência e disponibilidade da própria testemunha e

concordância dos advogados das partes.

Os advogados devem juntar aos autos o(s) convi te(s)

encaminhados às testemunhas se quiserem se resguardar em

relação a qualquer imprevisto ou dificuldade, especialmente de

ordem tecnológica.

As testemunhas deverão acessar o ambiente virtual pelo menos 15

minutos antes do horário previsto, para eventuais ajustes de

conexão, som e vídeo.

As testemunhas residentes fora do país serão ouvidas,

necessariamente, por videoconferência na plataforma Zoom, em

ordem de fuso horário, independentemente de ser testemunha do

reclamante ou da reclamada, para conforto dos envolvidos: 

duas ( 02) testemunhas na Índia: fuso + (mais) 8 horas);•

três (03) testemunhas nos EUA: fuso - (menos) 4 horas).•

pelo reclamante: (1) Scott Lee, Indianápolis, Indiana (EUA); (2)

Burk Buechler, Austin, Texas (EUA); (3) Biswajit Mishra,

Bengaluru, Karnataka (Índia), todas não versadas na língua

portuguesa;

•

pela reclamada NTT DATA DO BRASIL SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA: (1) Vikas Damodaran,

Plano, TX (EUA); (2) Selvaganesh Thiyagarajan, Bangalore,

Karnataka (Índia), todas não versadas na língua portuguesa.

•

A ordem dos depoimentos das testemunhas será a seguinte (horário

de Brasília):

07h30 – Biswajit (Índia), Testemunha do Autor;•

08h00 – Selvaganesh (Índia), Testemunha da Reclamada;•

08h30 – Scott (EUA), Testemunha do Autor;•

09h00 – Burk (EUA), Testemunha do Autor;•

09h30 – Vikas (EUA), Testemunha da Reclamada.•

A participação do tradutor/intérprete em língua inglesa, nomeado

pelo juízo, ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, durante todo o

ato processual.

FORMA DE ACESSO À AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

O endereço de acesso de todos à plataforma Zoom é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/my/svt06bsb

O acesso à plataforma ZOOM pode ser feito pelo navegador na

internet ou por aplicativo disponível gratuitamente na internet e nas

lojas de aplicativos para celulares.

Recomenda-se ingressar com ao menos 15 minutos de

antecedência para que, havendo qualquer problema no acesso, seja
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possível resolvê-lo em tempo suficiente a não fazer o participante

ingressar atrasado na sala de audiência.

Recomenda-se também que o advogado ou seu cliente tenha à mão

os números dos telefones celulares das testemunhas (com código

internacional) para agilizar a comunicação, caso necessária por

conta de eventuais dificuldades de acesso.

Eventuais dúvidas ou dificuldades de acesso à sala de audiência

virtual poderão ser resolvidas pelo telefone +55 (61) 3348-1621.

IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA

VIRTUAL

Havendo impossibilidade de acesso por qualquer das partes a

equipamento de transmissão e captação de som e imagem para

participação na audiência designada, deverá comparecer, no dia e

hora designados para realização da audiência, à sala de audiências

da 6ª Vara, situada no Foro da de Brasília da Justiça do Trabalho,

na SEPN 513, Bloco B, Lote 2/3, 1º andar, Sala 113).

NOMEAÇÃO DE INTÉRPRETE EM LÍNGUA INGLESA

Nomeio como intérprete/tradutor o(a) Sr(a) JUAN ANGEL

GILARANZ QUINTINO, que deverá participar da audiência de

instrução na data e horário acima indicados (dia 05/04/2024, às

07h30min) e verter ao idioma inglês os questionamentos do

Juízo e advogados às testemunhas residentes no exterior, e à

língua portuguesa as respectivas declarações, com fidelidade e

clareza.

O intérprete é obrigado a desempenhar seu ofício, na data

designada pelo juiz, empregando toda sua diligência, podendo

escusar-se do encargo alegando motivo legítimo, na forma e prazo

dos §§ 1º e 2º do art. 157 do CPC.

Na hipótese de prestação de informações inverídicas, por dolo ou

culpa, responderá pelos prejuízos que causar à parte e ficará

inabilitado para atuar no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos,

independentemente das demais sanções previstas em lei, devendo

o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção

das medidas que entender cabíveis.

Incidem ao caso os artigos 149, 157, 158 e 162 a 164 do CPC.

4. O reclamante e a 1ª reclamada, NTT, apresentaram rol de

perguntas no ID 9a6e9f9 (fl. 1008) e ID 572630b (fl. 1001) que

servirá de base para o interrogatório das testemunhas residentes no

exterior, sem prejuízo de outros questionamentos pelo juízo,

porventura úteis ao deslinde da controvérsia.

5. Observe a Secretaria o requerimento da 2ª reclamada para

exclusividade nas publicações em nome do advogado DENNER B.

MASCARENHAS BARBOSA - OAB/DF 44215 (fl. 1015) , sob pena

de nulidade (Súmula 427/TST).

Intime-se o intérprete/tradutor o(a) Sr(a) JUAN ANGEL

GILARANZ QUINTINO.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ALCIR KENUPP CUNHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000236-95.2021.5.10.0006
RECLAMANTE PEDRO MIGUEL FERNANDES

GUERREIRO VARELA PEREIRA

ADVOGADO JESSYCA MARTINS MATOS(OAB:
42119/DF)

ADVOGADO KLEBER VENANCIO DE
MORAIS(OAB: 37599/DF)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA DE
SEGURO SAUDE

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RECLAMADO NTT DATA DO BRASIL SERVICOS
DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NTT DATA DO BRASIL SERVICOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

  - SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da479bf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Considerando a Ata de ID 1ab3353 (fl. 997), observe a Secretaria a

vinculação do processo ao Juiz ALCIR KENUPP CUNHA para efeito

de instrução e julgamento.

Trata-se de reclamação trabalhista com litisconsórcio passivo (NTT

DATA DO BRASIL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA e SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO

SAÚDE). Historiados os atos processuais nos despachos de ID

1085dcd (fl. 1010), ID 46ebc7e (fl. 1016) e ID 7b1219c (fl. 1026).

1.Ratifico o deferimento de prova oral, observando já colhido o

depoimento pessoal do reclamante e dispensado o dos prepostos
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(Ata de ID 1ab3353, fl. 996).

2. DEFIRO a produção de prova testemunhal.

3. Atendendo ao questionamento do juízo no ID 7b1219c, o

reclamante e a reclamada NTT DATA DO BRASIL requerem a

participação na audiência de instrução na modalidade telepresencial

(ID 23e1b48; ID d9c46d8).

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para a data de 05.04.2024

(sexta-feira), às 07h30min (hora de Brasília), na modalidade

PRESENCIAL para a reclamada SUL AMÉRICA COMPANHIA

D E  S E G U R O  S A Ú D E ,  f a c u l t a d a  a  p a r t i c i p a ç ã o

TELEPRESENCIAL aos demais litigantes (reclamante e NTT

DATA DO BRASIL, e respectivos advogados). O horário tem por

propósito permitir que as testemunhas a serem ouvidas do

Exterior possam participar em momento do dia apropriado,

segundo os respectivos fusos horários.

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Considerando a nuance da prova oral, deverá constar da

comunicação a ser enviada pelos advogados, informação sobre (i)

os meios necessários para acesso à sala virtual de audiências, (ii)

a possibilidade de eventual atraso no início do depoimento e que

(iii) o depoimento não terá início antes do horário pré estabelecido,

salvo anuência e disponibilidade da própria testemunha e

concordância dos advogados das partes.

Os advogados devem juntar aos autos o(s) convi te(s)

encaminhados às testemunhas se quiserem se resguardar em

relação a qualquer imprevisto ou dificuldade, especialmente de

ordem tecnológica.

As testemunhas deverão acessar o ambiente virtual pelo menos 15

minutos antes do horário previsto, para eventuais ajustes de

conexão, som e vídeo.

As testemunhas residentes fora do país serão ouvidas,

necessariamente, por videoconferência na plataforma Zoom, em

ordem de fuso horário, independentemente de ser testemunha do

reclamante ou da reclamada, para conforto dos envolvidos: 

duas ( 02) testemunhas na Índia: fuso + (mais) 8 horas);•

três (03) testemunhas nos EUA: fuso - (menos) 4 horas).•

pelo reclamante: (1) Scott Lee, Indianápolis, Indiana (EUA); (2)

Burk Buechler, Austin, Texas (EUA); (3) Biswajit Mishra,

Bengaluru, Karnataka (Índia), todas não versadas na língua

portuguesa;

•

pela reclamada NTT DATA DO BRASIL SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA: (1) Vikas Damodaran,

Plano, TX (EUA); (2) Selvaganesh Thiyagarajan, Bangalore,

Karnataka (Índia), todas não versadas na língua portuguesa.

•

A ordem dos depoimentos das testemunhas será a seguinte (horário

de Brasília):

07h30 – Biswajit (Índia), Testemunha do Autor;•

08h00 – Selvaganesh (Índia), Testemunha da Reclamada;•

08h30 – Scott (EUA), Testemunha do Autor;•

09h00 – Burk (EUA), Testemunha do Autor;•

09h30 – Vikas (EUA), Testemunha da Reclamada.•

A participação do tradutor/intérprete em língua inglesa, nomeado

pelo juízo, ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, durante todo o

ato processual.

FORMA DE ACESSO À AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

O endereço de acesso de todos à plataforma Zoom é o seguinte:

https://us02web.zoom.us/my/svt06bsb

O acesso à plataforma ZOOM pode ser feito pelo navegador na

internet ou por aplicativo disponível gratuitamente na internet e nas

lojas de aplicativos para celulares.

Recomenda-se ingressar com ao menos 15 minutos de

antecedência para que, havendo qualquer problema no acesso, seja

possível resolvê-lo em tempo suficiente a não fazer o participante

ingressar atrasado na sala de audiência.

Recomenda-se também que o advogado ou seu cliente tenha à mão

os números dos telefones celulares das testemunhas (com código

internacional) para agilizar a comunicação, caso necessária por

conta de eventuais dificuldades de acesso.

Eventuais dúvidas ou dificuldades de acesso à sala de audiência

virtual poderão ser resolvidas pelo telefone +55 (61) 3348-1621.

IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIA

VIRTUAL

Havendo impossibilidade de acesso por qualquer das partes a

equipamento de transmissão e captação de som e imagem para

participação na audiência designada, deverá comparecer, no dia e

hora designados para realização da audiência, à sala de audiências

da 6ª Vara, situada no Foro da de Brasília da Justiça do Trabalho,

na SEPN 513, Bloco B, Lote 2/3, 1º andar, Sala 113).

NOMEAÇÃO DE INTÉRPRETE EM LÍNGUA INGLESA

Nomeio como intérprete/tradutor o(a) Sr(a) JUAN ANGEL

GILARANZ QUINTINO, que deverá participar da audiência de

instrução na data e horário acima indicados (dia 05/04/2024, às

07h30min) e verter ao idioma inglês os questionamentos do

Juízo e advogados às testemunhas residentes no exterior, e à

língua portuguesa as respectivas declarações, com fidelidade e

clareza.
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O intérprete é obrigado a desempenhar seu ofício, na data

designada pelo juiz, empregando toda sua diligência, podendo

escusar-se do encargo alegando motivo legítimo, na forma e prazo

dos §§ 1º e 2º do art. 157 do CPC.

Na hipótese de prestação de informações inverídicas, por dolo ou

culpa, responderá pelos prejuízos que causar à parte e ficará

inabilitado para atuar no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos,

independentemente das demais sanções previstas em lei, devendo

o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de classe para adoção

das medidas que entender cabíveis.

Incidem ao caso os artigos 149, 157, 158 e 162 a 164 do CPC.

4. O reclamante e a 1ª reclamada, NTT, apresentaram rol de

perguntas no ID 9a6e9f9 (fl. 1008) e ID 572630b (fl. 1001) que

servirá de base para o interrogatório das testemunhas residentes no

exterior, sem prejuízo de outros questionamentos pelo juízo,

porventura úteis ao deslinde da controvérsia.

5. Observe a Secretaria o requerimento da 2ª reclamada para

exclusividade nas publicações em nome do advogado DENNER B.

MASCARENHAS BARBOSA - OAB/DF 44215 (fl. 1015) , sob pena

de nulidade (Súmula 427/TST).

Intime-se o intérprete/tradutor o(a) Sr(a) JUAN ANGEL

GILARANZ QUINTINO.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ALCIR KENUPP CUNHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000665-91.2023.5.10.0006
AUTOR TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS S/A

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RÉU SIDINEI BARBOSA DA SILVA

RÉU NATHALY DOS SANTOS BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516abb7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 11 de março de 2024.

DESPACHO

O endereço da Dra. Nathaly não está correto (fls. 80/81), posto que

não é o que foi fornecido ao oficial de justiça, conforme certidão de

fls. 58. Enquanto a do espólio do Sr. Sidnei (empregado extinto) só

não ocorreu em razão de ausência, o que revela irregularidade, já

que se trata de pessoa falecida, tendo ocorrido o incorreto

endereçamento. Nada obstante, nesse mesmo endereço, já houve

intimação da Sra. NATHALY DOS SANTOS BARBOSA, filha do

falecido (fls. 58), o que pressupõe que a família ainda possa estar

residindo nesse local.

Dessa forma, a fim de agilizar um mero processo de consignação

que se arrasta há quase 9 meses, em homenagem as princípios da

celeridade e instrumentalidade das formas, DETERMINO que a

secretaria entre em contato com a Sra. NATHALY DOS SANTOS

BARBOSA, no telefone informado na certidão de fls. 58, a fim de

que essa, querendo, possa confirmar ou fornecer o endereço dos

dependentes contidos no documento de fls. 68. Ato contínuo,

proceda a imediata intimação desses dependentes, para que se

manifestem sobre os documentos de fls. 68/73, no prazo de 10

(dez) dias úteis (fls. 74).

Caso não haja sucesso, DETERMINO que se proceda, no

endereço contido nas fls. 58, a imediata intimação dos prováveis

consignados indicados no documento de fls. 68 (MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS SOUZA, RAMON BARBOSA DOS

SANTOS e LUDMILA BARBOSA DOS SANTOS), via oficial de

justiça, contendo as determinações no despacho de fls. 74.

As propensas partes consignadas deverão ser informadas que,

caso não haja condições de contratação de advogada/advogado,

poderão ser assistidas pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (se

cumpridos outros requisitos).

A Secretaria da Vara também deverá observar, nas notificações, o

endereçamento a "Espólio de Sidinei Barbosa da Silva", eis que

este é falecido.

Cumpridas as diligências, venham-me os autos conclusos para

direcionamento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001305-75.2015.5.10.0006
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RECLAMANTE MARCKAN KENNEDY FERNANDES
SOUZA

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCKAN KENNEDY FERNANDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1332ecf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 13 de março de 2024.

DESPACHO

Primeiramente, registro que este Juízo proferiu sentença de fls.

1.974/1979, extinguindo o processo por falta de interesse

processual. Manejado recurso ordinário pela autora, em v. Acórdão

(fls. 2.029/2.033), foi cassado esse julgado e determinado o retorno

dos autos. Em novo julgado (fls. 2.036/2.044), foi julgada

improcedente a presente reclamatória.

Em novo recurso ordinário, houve o proferimento de novo v.

Acórdão (fls. 2.535/2.239), o qual declinou a competência da Justiça

Comum. Nesse mesmo v. Acórdão foi consignado o seguinte

(grifei):

"ACORDAM os Desembargadores da Primeira Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, aprovar o relatório,

conhecer do recurso ordinário do reclamante e declarar a

incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o presente

feito, determinando o encaminhamento do processo à Justiça do

Distrito Comum Federal, preservando "os efeitos de decisão

proferida pelo juízo incompetente até que outra seja proferida,

se for o caso, pelo juízo competente", conforme § 4º, do artigo

64, do CPC, nos termos do voto do Desembargador Relator e com

ressalvas do Desembargador Grijalbo Coutinho. Ementa aprovada.."

Como se vê, esse julgado não cassou a última sentença deste juízo

de piso, razão pela qual restou encerrada a atuação jurisdicional da

1ª instância, de modo que os presentes autos devem ser remetidos

à c. 1ª Turma deste Regional para análise do declínio de

competência determinada pelo v. Acórdão do e. TJDFT (fls.

2.310/2.312).

Dessa forma, encaminhem-se os presentes autos à c. 1ª Turma do

TRT-10, com as homenagens e cautelas de estilo.

Intimem-se as partes para mero conhecimento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001173-37.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ROSINEIDE MOREIRA DE

CARVALHO

RECLAMADO VITOR JOSE SOUSA CAMPOS

ADVOGADO ARTHUR BASTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 34465/DF)

RECLAMADO ELAINE MARIA CERQUEIRA SOUSA

ADVOGADO ARTHUR BASTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 34465/DF)

RECLAMADO ADRIANO JOSE SOUSA CAMPOS

ADVOGADO ARTHUR BASTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 34465/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE SOUSA CAMPOS

  - ELAINE MARIA CERQUEIRA SOUSA

  - VITOR JOSE SOUSA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c94bcfc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 14 de março de 2024.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Conforme ata de fls. 51/53, a determinação do prazo para réplica

passou a correr a partir de 22/02/2024.

Porém, a autora está assistida pela Defensoria Pública da União, a

qual tem a prerrogativa do prazo em dobro (CPC, art. 186 e LC 80,

art. 44, I).

Ademais, impera o benefício de vista pessoal à Defensoria Pública,

mesmo que, durante a audiência, tenha sido representada por um

dos seus membros, conforme Art. 186, § 1º, do CPC, e art. 44, I, da

Lei Complementar nº 80/1994.

Isso porque a LC nº 80/94 estabeleceu em favor da instituição e do

membro da Defensoria Pública um conjunto de apanágios a fim de
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permitir o bom desempenho de seu mister, dentre as quais figura a

intimação pessoal e prazo em dobro, reitere-se.

Somado a isso, na mencionada ata, embora conste o prazo inicial

para réplica a partir de 22/02/2024 (fls. 51), também há menção

expressa de que a DPU deveria ser ser intimada via sistema (fls.

53). Em consulta ao PJE, observo que tal intimação só ocorreu em

23/02/2024, com ciência do órgão a partir de 04/03/2024,. Assim, no

mínimo, houve dubiedade no conteúdo dessa ata, de modo que

deve militar em favor do autora a interpretação de que o prazo

deveria der iniciado a contar da vista pessoal da Defensoria Pública,

vez que é direito assegurado em lei.

Portanto, aguarde-se a ultimação do interregno acima delineado (30

dias úteis), para apresentação de réplica e especificação de provas

pela DPU.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0166900-39.2009.5.10.0006
RECLAMANTE JADETE CAVALCANTE FERREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO CAMILA BINDILATTI CARLI(OAB:
29000/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JULIANA ROCHA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 28705/DF)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BATISTA
COIMBRA(OAB: 26141/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

PERITO ALFREDO ALEXANDRE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADETE CAVALCANTE FERREIRA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877dbae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 17 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Os presentes autos foram convertidos para o PJe – Sistema Híbrido

e digitalizados os autos físicos às fls. 189/1442, com tramitação

historiada nos despachos de ID cff96a2 (fl. 1461) e ID 3febbf6 (fl.

1480).

Pendem de julgamento dois incidentes na execução (EMBARGOS

À EXECUÇÃO pela CEF, fls. 1.258 e segs; EMBARGOS À

EXECUÇÃO pela FUNCEF, fls. 1.308 e segs), já exaurido o

contraditório e ofertado Parecer pelo Perito no ID 9248346 (fl.

1.280) e ID 9248346 (fl. 1.336).

Em atendimento ao despacho de ID 64b3f60, o perito apresentou os

esclarecimentos de ID 037bc51 (fl. 1496), acompanhado de novas

planilhas de cálculos (ID b5738aa, fl. 1506 e ID 7fcd2e4, fl. 1514).

Concedo ao Perito Alfredo Alexandre Neto o prazo de 10 dias

para vista e manifestação sobre as petições da exequente de

ID. 3e9d2b6 e da FUNCEF de ID. 1d99ee8, devendo informar o

novo valor a ser incluído em folha, já com a CTVA, em

cumprimento da coisa julgada.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para deliberação.

Intime-se o Perito Alfredo Alexandre Neto via sistema PJe.

Intime-se a CEF via sistema Pje.

Publique-se no DEJT para ciência da exequente e da FUNCEF,

pelos advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0166900-39.2009.5.10.0006
RECLAMANTE JADETE CAVALCANTE FERREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO CAMILA BINDILATTI CARLI(OAB:
29000/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JULIANA ROCHA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 28705/DF)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BATISTA
COIMBRA(OAB: 26141/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

PERITO ALFREDO ALEXANDRE NETO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877dbae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 17 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Os presentes autos foram convertidos para o PJe – Sistema Híbrido

e digitalizados os autos físicos às fls. 189/1442, com tramitação

historiada nos despachos de ID cff96a2 (fl. 1461) e ID 3febbf6 (fl.

1480).

Pendem de julgamento dois incidentes na execução (EMBARGOS

À EXECUÇÃO pela CEF, fls. 1.258 e segs; EMBARGOS À

EXECUÇÃO pela FUNCEF, fls. 1.308 e segs), já exaurido o

contraditório e ofertado Parecer pelo Perito no ID 9248346 (fl.

1.280) e ID 9248346 (fl. 1.336).

Em atendimento ao despacho de ID 64b3f60, o perito apresentou os

esclarecimentos de ID 037bc51 (fl. 1496), acompanhado de novas

planilhas de cálculos (ID b5738aa, fl. 1506 e ID 7fcd2e4, fl. 1514).

Concedo ao Perito Alfredo Alexandre Neto o prazo de 10 dias

para vista e manifestação sobre as petições da exequente de

ID. 3e9d2b6 e da FUNCEF de ID. 1d99ee8, devendo informar o

novo valor a ser incluído em folha, já com a CTVA, em

cumprimento da coisa julgada.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para deliberação.

Intime-se o Perito Alfredo Alexandre Neto via sistema PJe.

Intime-se a CEF via sistema Pje.

Publique-se no DEJT para ciência da exequente e da FUNCEF,

pelos advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0166900-39.2009.5.10.0006
RECLAMANTE JADETE CAVALCANTE FERREIRA

QUEIROZ

ADVOGADO CAMILA BINDILATTI CARLI(OAB:
29000/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JULIANA ROCHA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 28705/DF)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BATISTA
COIMBRA(OAB: 26141/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

PERITO ALFREDO ALEXANDRE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 877dbae

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 17 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Os presentes autos foram convertidos para o PJe – Sistema Híbrido

e digitalizados os autos físicos às fls. 189/1442, com tramitação

historiada nos despachos de ID cff96a2 (fl. 1461) e ID 3febbf6 (fl.

1480).

Pendem de julgamento dois incidentes na execução (EMBARGOS

À EXECUÇÃO pela CEF, fls. 1.258 e segs; EMBARGOS À

EXECUÇÃO pela FUNCEF, fls. 1.308 e segs), já exaurido o

contraditório e ofertado Parecer pelo Perito no ID 9248346 (fl.

1.280) e ID 9248346 (fl. 1.336).

Em atendimento ao despacho de ID 64b3f60, o perito apresentou os
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esclarecimentos de ID 037bc51 (fl. 1496), acompanhado de novas

planilhas de cálculos (ID b5738aa, fl. 1506 e ID 7fcd2e4, fl. 1514).

Concedo ao Perito Alfredo Alexandre Neto o prazo de 10 dias

para vista e manifestação sobre as petições da exequente de

ID. 3e9d2b6 e da FUNCEF de ID. 1d99ee8, devendo informar o

novo valor a ser incluído em folha, já com a CTVA, em

cumprimento da coisa julgada.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para deliberação.

Intime-se o Perito Alfredo Alexandre Neto via sistema PJe.

Intime-se a CEF via sistema Pje.

Publique-se no DEJT para ciência da exequente e da FUNCEF,

pelos advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000741-18.2023.5.10.0006
EXEQUENTE CLARICE DE ANDRADE FERREIRA

DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

EXECUTADO MARCEP CORRETAGEM DE
SEGUROS S.A.

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE DE ANDRADE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 076738d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo, excluindo-se os

registros do BNDT, CNIB e expedição da autorização de

cancelamento de protesto, se for o caso.

Publique-se.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000741-18.2023.5.10.0006
EXEQUENTE CLARICE DE ANDRADE FERREIRA

DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

EXECUTADO MARCEP CORRETAGEM DE
SEGUROS S.A.

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 076738d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo, excluindo-se os

registros do BNDT, CNIB e expedição da autorização de

cancelamento de protesto, se for o caso.

Publique-se.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-31.2023.5.10.0006
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO

DE ABREU

ADVOGADO ANAXIMENES VIEIRA
DELMONDES(OAB: 20740/DF)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO JAMILA BOUHACENE(OAB:
38123/DF)

PERITO DIEGO DOERING MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 886377e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, na forma da

fundamentação.

Decorrido o prazo, arquive-se este Processo definitivamente.

Intime-se a parte exequente pela via postal, apenas para a ciência

desta sentença.
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Publique-se esta sentença no DEJT para a ciência de todas as

partes.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-31.2023.5.10.0006
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO

DE ABREU

ADVOGADO ANAXIMENES VIEIRA
DELMONDES(OAB: 20740/DF)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO JAMILA BOUHACENE(OAB:
38123/DF)

PERITO DIEGO DOERING MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE
BRASILIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 886377e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, na forma da

fundamentação.

Decorrido o prazo, arquive-se este Processo definitivamente.

Intime-se a parte exequente pela via postal, apenas para a ciência

desta sentença.

Publique-se esta sentença no DEJT para a ciência de todas as

partes.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000534-53.2022.5.10.0006
RECLAMANTE GUILHERME PASSOS CAMPOS

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MENDONCA
LISBOA(OAB: 39334/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PASSOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 279ad16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, quitado integralmente o débito da executada,

declaro, por sentença, extinto o processo de execução (CPC, art.

924, II).

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000304-74.2023.5.10.0006
RECLAMANTE WANDERLEY FRANCISCO

ITACARAMBI

ADVOGADO LUCAS QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 53025/DF)

ADVOGADO EDER FERNANDO DA SILVA(OAB:
57842/DF)

ADVOGADO MATHEUS LOPES DIAS DA
SILVA(OAB: 73201/DF)

RECLAMADO MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO ANA LUIZA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 68790/DF)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d46208

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural (fls. 331/332). Apresentada defesa

escrita (fls. 91/122), com documentos (fls. 123/292) e procuração

(fls. 295, 314 e 329). Réplica sem documentos (fls. 338/355).

Designada perícia (fl. 361362) e ofertado laudo pelo Perito

VALDIVINO PAULO DOS SANTOS JUNIOR, afastando a
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insalubridade no ambiente de trabalho (fls. 916/933). Concordância

pela reclamada (fl. 937); silente a parte reclamante.

DEFIRO a produção de prova oral, considerando a especificação de

fls. 334 e 356.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de08/05/2024 14h.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-24.2014.5.10.0006
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO PATRICIO JOAQUIM SANTANA(OAB:
41538/DF)

RECLAMADO DG TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

RECLAMADO PRISCILLA BARRENSE BORGES DE
SOUSA SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO SOSTENES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTOR RUSSOMANO JUNIOR(OAB:
3609/DF)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PRISCILLA BARRENSE BORGES DE SOUSA SANTOS

  - SOSTENES DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a0df4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao autor o prazo de 10 dias para requerer o que entender de

direito.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se a execução até a

notícia de pagamento pelas partes e/ou juízo da falência.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001068-60.2023.5.10.0006
RECLAMANTE DEURILENE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO DEBORA MAGALHAES DA CRUZ
ANDRADE(OAB: 59888/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RECLAMADO SORELE ALVES

ADVOGADO ARIMAR MENDES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 52767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEURILENE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632ed36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

DEFIRO a produção de prova oral.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de13/05/2024 13h.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena
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de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-24.2014.5.10.0006
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO PATRICIO JOAQUIM SANTANA(OAB:
41538/DF)

RECLAMADO DG TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

RECLAMADO PRISCILLA BARRENSE BORGES DE
SOUSA SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO SOSTENES DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VICTOR RUSSOMANO JUNIOR(OAB:
3609/DF)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a0df4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao autor o prazo de 10 dias para requerer o que entender de

direito.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se a execução até a

notícia de pagamento pelas partes e/ou juízo da falência.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-74.2023.5.10.0006
RECLAMANTE WANDERLEY FRANCISCO

ITACARAMBI

ADVOGADO LUCAS QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 53025/DF)

ADVOGADO EDER FERNANDO DA SILVA(OAB:
57842/DF)

ADVOGADO MATHEUS LOPES DIAS DA
SILVA(OAB: 73201/DF)

RECLAMADO MUNDIAL CENTER ATACADISTA S/A

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO ANA LUIZA DE OLIVEIRA
ANDRADE(OAB: 68790/DF)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY FRANCISCO ITACARAMBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d46208

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural (fls. 331/332). Apresentada defesa

escrita (fls. 91/122), com documentos (fls. 123/292) e procuração

(fls. 295, 314 e 329). Réplica sem documentos (fls. 338/355).

Designada perícia (fl. 361362) e ofertado laudo pelo Perito

VALDIVINO PAULO DOS SANTOS JUNIOR, afastando a

insalubridade no ambiente de trabalho (fls. 916/933). Concordância

pela reclamada (fl. 937); silente a parte reclamante.

DEFIRO a produção de prova oral, considerando a especificação de

fls. 334 e 356.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de08/05/2024 14h.
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As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-66.2023.5.10.0006
RECLAMANTE DARLEN DA SILVA COELHO

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO AMERICA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RECLAMADO DIVANEY GERONCIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLEN DA SILVA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce6042

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Historiados os atos no despacho de fls. 461/462.

Pelo autor, apresentada réplica à defesa e defesa à reconvenção

em peça única (fls. 421/442). Ausente réplica à defesa em

reconvenção, pela empresa (item 2 do despacho de fl. 462), apesar

do prazo de fls. 461/462, publicado no DEJT. Ausente manifestação

da reclamada à prova emprestada requerida pelo autor (item 2 do

despacho de fl. 462), apesar do prazo de fls. 461/462, publicado no

DEJT.

DEFIRO a produção de prova oral.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de13/05/2024 14h30.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001068-60.2023.5.10.0006
RECLAMANTE DEURILENE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO DEBORA MAGALHAES DA CRUZ
ANDRADE(OAB: 59888/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RECLAMADO SORELE ALVES

ADVOGADO ARIMAR MENDES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 52767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORELE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632ed36

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

DEFIRO a produção de prova oral.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade
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PRESENCIAL para a data de13/05/2024 13h.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001296-35.2023.5.10.0006
RECLAMANTE VALDIVINO MEDEIROS FILHO

ALVES

ADVOGADO RICARDO FERNANDES DA SILVA
BARBOSA(OAB: 20301/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fff960

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural perante o CEJUSC (fls. 800/801).

Apresentada defesa escrita (fls. 302/388) com documentos (fls.

389/799) e procuração/substabelecimento (fl. 301). Réplica sem

documentos (fls. 803/827), manifestando interesse na prova oral (fl.

827).

DEFIRO a produção de prova oral.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de29/04/2024 13h.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-66.2023.5.10.0006
RECLAMANTE DARLEN DA SILVA COELHO

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO AMERICA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RECLAMADO DIVANEY GERONCIO DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

  - DIVANEY GERONCIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce6042

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Historiados os atos no despacho de fls. 461/462.

Pelo autor, apresentada réplica à defesa e defesa à reconvenção

em peça única (fls. 421/442). Ausente réplica à defesa em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2242
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reconvenção, pela empresa (item 2 do despacho de fl. 462), apesar

do prazo de fls. 461/462, publicado no DEJT. Ausente manifestação

da reclamada à prova emprestada requerida pelo autor (item 2 do

despacho de fl. 462), apesar do prazo de fls. 461/462, publicado no

DEJT.

DEFIRO a produção de prova oral.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de13/05/2024 14h30.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-53.2023.5.10.0006
RECLAMANTE THYAGO AFFONSO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO MARIA SONIA BATISTA COSTA(OAB:
41291/DF)

RECLAMADO ROHR S A ESTRUTURAS
TUBULARES

ADVOGADO KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL
RAMACIOTI(OAB: 168566/SP)

RECLAMADO JR SEGURANCA ELETRONICA
PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO AFFONSO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3888f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fls. 206/207).

Apresentadas defesas escritas distintas (fls. 140/161 e 76/93),

ambas com documentos (fls. 162/205 e 94/137), contratos sociais

(fls. 50/57 e 60/75) e procurações (fls. 48 e 59). Réplicas escritas

distintas, sem documentos (fls. 209/221 e 222/237). Especificação

de provas pelas partes (fls. 238/240).

A parte reclamante pleiteia o reconhecimento da doença do trabalho

equiparada a acidente do trabalho (fls. 15/18), bem como o

pagamento de indenização por danos morais (fls. 09/15), entre

outros pedidos (fls. 18/19). Todavia, somente estudo técnico de

profissional de confiança deste juízo pode verificar as alegações

lançadas nos autos.

1. NOMEAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Defiro a realização de prova pericial. NOMEIO o(a) Perito(a)

MARCIO ANTONIO LUCAS MAURMO (CPC, art. 465).

À Secretaria para cadastramento do(a) Perito(a) e designação da

perícia no sistema Pje.

2. QUESITOS/ASSISTENTE TÉCNICO - PARTES

Faculto às partes o prazo comum de 05 dias para:

(a) apresentação de quesitos;•

(b) informação dos telefones e e-mails da parte e respectivos

advogados;

•

(c) indicação de assistente técnico, com informação dos telefones

e e-mail de contato.

•

3. INTIMAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Decorrido o prazo anterior, INTIME-SE o(a) Perito(a), via sistema

PJe, para iniciar os trabalhos e apresentar o laudo no PJe em

TRINTA (30) DIAS CORRIDOS, prorrogáveis mediante justificativa,

contados da sua intimação via sistema.

Após a intimação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS NO PJE ATÉ A

APRESENTAÇÃO DO LAUDO OU ULTERIOR DETERMINAÇÃO.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que eventual

atraso injustificado na apresentação do laudo no Pje acarretará a

pena de destituição e comunicação ao Conselho de Classe, além da

possibilidade de imposição de multa de até 5% sobre o valor da

causa (que neste caso é de R$ 75.505,84 CPC, art. 468, II, § 1º).

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA E/OU EXAME MÉDICO

PERICIAL

O(A) Perito(a) deve informar, com a antecedência mínima de cinco

dias, no PJe, para regular intimação das partes: a data, hora e local

do início de suas diligências, além dos documentos porventura

necessários.

5. PARÂMETROS DO JUÍZO AO LAUDO PERICIAL

Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que, se o levantamento das

circunstâncias não lhe permitir ao perito certeza quanto à
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veracidade dos fatos necessários para firmar o seu parecer técnico,

deverá o laudo considerar as hipóteses a partir das alegações da

inicial e daquelas divergentes na contestação.

Havendo pedido sucessivo, envolvendo os adicionais de

insalubridade e periculosidade, caso não evidenciado o labor em

uma das condições, deverá o(a) Perito(a) aferir imediatamente a

presença ou não da outra condição no ambiente de trabalho.

6. CONTRADITÓRIO AO LAUDO PERICIAL

Apresentado o laudo no PJe, abrir-se-á por Ato Ordinatório o

prazo comum de dez (10) dias às partes para vista e, na

hipótese de impugnação, manifestação detalhada sobre o

trabalho pericial.

Caso pretenda obter esclarecimentos pelo(a) Perito(a), a parte

deverá solicitá-los em forma de quesitos, sob pena de preclusão.

Ficam advertidas as partes de que (i) a ausência de impugnação, (ii)

a impugnação desfundamentada ou genérica ou (iii) a mera

repetição de quesitos anteriormente apresentados autorizará o

imediato encerramento do contraditório em relação ao laudo

pericial, se assim entender fundamentadamente o juízo (CPC, art.

370, parágrafo único).

Intime-se o(a) Perito(a) via sistema, depois de cadastrado.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-53.2023.5.10.0006
RECLAMANTE THYAGO AFFONSO PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO MARIA SONIA BATISTA COSTA(OAB:
41291/DF)

RECLAMADO ROHR S A ESTRUTURAS
TUBULARES

ADVOGADO KATIA CRISTIANE ARJONA MACIEL
RAMACIOTI(OAB: 168566/SP)

RECLAMADO JR SEGURANCA ELETRONICA
PATRIMONIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR SEGURANCA ELETRONICA PATRIMONIAL E SERVICOS
LTDA

  - ROHR S A ESTRUTURAS TUBULARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f3888f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fls. 206/207).

Apresentadas defesas escritas distintas (fls. 140/161 e 76/93),

ambas com documentos (fls. 162/205 e 94/137), contratos sociais

(fls. 50/57 e 60/75) e procurações (fls. 48 e 59). Réplicas escritas

distintas, sem documentos (fls. 209/221 e 222/237). Especificação

de provas pelas partes (fls. 238/240).

A parte reclamante pleiteia o reconhecimento da doença do trabalho

equiparada a acidente do trabalho (fls. 15/18), bem como o

pagamento de indenização por danos morais (fls. 09/15), entre

outros pedidos (fls. 18/19). Todavia, somente estudo técnico de

profissional de confiança deste juízo pode verificar as alegações

lançadas nos autos.

1. NOMEAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Defiro a realização de prova pericial. NOMEIO o(a) Perito(a)

MARCIO ANTONIO LUCAS MAURMO (CPC, art. 465).

À Secretaria para cadastramento do(a) Perito(a) e designação da

perícia no sistema Pje.

2. QUESITOS/ASSISTENTE TÉCNICO - PARTES

Faculto às partes o prazo comum de 05 dias para:

(a) apresentação de quesitos;•

(b) informação dos telefones e e-mails da parte e respectivos

advogados;

•

(c) indicação de assistente técnico, com informação dos telefones

e e-mail de contato.

•

3. INTIMAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Decorrido o prazo anterior, INTIME-SE o(a) Perito(a), via sistema

PJe, para iniciar os trabalhos e apresentar o laudo no PJe em

TRINTA (30) DIAS CORRIDOS, prorrogáveis mediante justificativa,

contados da sua intimação via sistema.

Após a intimação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS NO PJE ATÉ A

APRESENTAÇÃO DO LAUDO OU ULTERIOR DETERMINAÇÃO.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que eventual

atraso injustificado na apresentação do laudo no Pje acarretará a

pena de destituição e comunicação ao Conselho de Classe, além da

possibilidade de imposição de multa de até 5% sobre o valor da

causa (que neste caso é de R$ 75.505,84 CPC, art. 468, II, § 1º).

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA E/OU EXAME MÉDICO

PERICIAL

O(A) Perito(a) deve informar, com a antecedência mínima de cinco

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dias, no PJe, para regular intimação das partes: a data, hora e local

do início de suas diligências, além dos documentos porventura

necessários.

5. PARÂMETROS DO JUÍZO AO LAUDO PERICIAL

Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que, se o levantamento das

circunstâncias não lhe permitir ao perito certeza quanto à

veracidade dos fatos necessários para firmar o seu parecer técnico,

deverá o laudo considerar as hipóteses a partir das alegações da

inicial e daquelas divergentes na contestação.

Havendo pedido sucessivo, envolvendo os adicionais de

insalubridade e periculosidade, caso não evidenciado o labor em

uma das condições, deverá o(a) Perito(a) aferir imediatamente a

presença ou não da outra condição no ambiente de trabalho.

6. CONTRADITÓRIO AO LAUDO PERICIAL

Apresentado o laudo no PJe, abrir-se-á por Ato Ordinatório o

prazo comum de dez (10) dias às partes para vista e, na

hipótese de impugnação, manifestação detalhada sobre o

trabalho pericial.

Caso pretenda obter esclarecimentos pelo(a) Perito(a), a parte

deverá solicitá-los em forma de quesitos, sob pena de preclusão.

Ficam advertidas as partes de que (i) a ausência de impugnação, (ii)

a impugnação desfundamentada ou genérica ou (iii) a mera

repetição de quesitos anteriormente apresentados autorizará o

imediato encerramento do contraditório em relação ao laudo

pericial, se assim entender fundamentadamente o juízo (CPC, art.

370, parágrafo único).

Intime-se o(a) Perito(a) via sistema, depois de cadastrado.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001296-35.2023.5.10.0006
RECLAMANTE VALDIVINO MEDEIROS FILHO

ALVES

ADVOGADO RICARDO FERNANDES DA SILVA
BARBOSA(OAB: 20301/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO MEDEIROS FILHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fff960

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 12 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural perante o CEJUSC (fls. 800/801).

Apresentada defesa escrita (fls. 302/388) com documentos (fls.

389/799) e procuração/substabelecimento (fl. 301). Réplica sem

documentos (fls. 803/827), manifestando interesse na prova oral (fl.

827).

DEFIRO a produção de prova oral.

Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

PRESENCIAL para a data de29/04/2024 13h.

As partes devem comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74/TST).  

As testemunhas comparecerão espontaneamente, devendo ser

intimadas diretamente pelos advogados por meio idôneo e

documentado, com juntada dos respectivos comprovantes aos

autos com a antecedência mínima de três dias (CPC, art. 455), para

assegurar o adiamento da audiência em caso de não

comparecimento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001334-47.2023.5.10.0006
RECLAMANTE GUSTAVO DOS SANTOS

GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 2040/DF)

ADVOGADO MARCIA LYGIA RIBEIRO DE
ALMEIDA CAMARGO(OAB: 7630/DF)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DOS SANTOS GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928deb3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fls. 1315/1314).

Apresentada defesa (fls. 639/732) com documentos (fls. 733/1313)

e procuração (fls. 1314). Ausente réplica pelo autor. Peticionamento

da reclamada pretendendo a reconsideração do despacho de fls

1318/1319 que lhe indeferiu a dilação de prazo para aditar a defesa

(fls. 1322/1323).

1 Mantenho o despacho de fls. 1318/1319. por seus próprios

fundamentos 

2.Desnecessária a dilação probatória cogitada pelas partes por já

suficientemente formado o convencimento por este Juízo.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

3.DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de13/05/2024 12h59 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001036-89.2022.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO RAQUEL DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 26158/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dce497

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tramitação historiada nos despachos de fls. 474 e 498.

Laudo pericial (fls. 505/525) favorável à insalubridade em grau

médio  (fl. 518). Esclarecimentos pelo Perito HEBER FELIPE

BORGES DAS CHAGAS (fls. 505/525 e 540/555). Impugnação da

parte reclamada (fls. 531/534 e 559/561); concordância pelo

reclamante (fls. 529/530).

1.Dou por exaurida a prova pericial, pois as críticas da reclamada às

fls. 559/561 renovam os argumentos anteriores.

2. O reclamante pretende a paga do adicional de insalubridade e

reflexos, diferenças de FGTS e multa de 40%, e indenização por

dano moral derivado do não recolhimento de FGTS e INSS.

Tratando-se de matéria de direi to/prova documental,  é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

3.DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de13/05/2024 12h58 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001334-47.2023.5.10.0006

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMANTE GUSTAVO DOS SANTOS
GONCALVES

ADVOGADO FRANCISCO XAVIER DE
ALMEIDA(OAB: 2040/DF)

ADVOGADO MARCIA LYGIA RIBEIRO DE
ALMEIDA CAMARGO(OAB: 7630/DF)

RECLAMADO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA
SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928deb3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fls. 1315/1314).

Apresentada defesa (fls. 639/732) com documentos (fls. 733/1313)

e procuração (fls. 1314). Ausente réplica pelo autor. Peticionamento

da reclamada pretendendo a reconsideração do despacho de fls

1318/1319 que lhe indeferiu a dilação de prazo para aditar a defesa

(fls. 1322/1323).

1 Mantenho o despacho de fls. 1318/1319. por seus próprios

fundamentos 

2.Desnecessária a dilação probatória cogitada pelas partes por já

suficientemente formado o convencimento por este Juízo.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

3.DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de13/05/2024 12h59 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-60.2020.5.10.0006
RECLAMANTE IVANI DE JESUS MACEDO DO LAGO

ADVOGADO THYAGO BATISTA RIBEIRO(OAB:
57482/DF)

RECLAMADO ROBERVAL CONTREIRAS DE
OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO GOMIDES
ARAUJO

RECLAMADO CONSOLITUR AGENCIA DE
VIAGENS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR ELIAS(OAB:
57098/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI DE JESUS MACEDO DO LAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b1d85

proferido nos autos.

IVANI DE JESUS MACEDO DO LAGO, CPF: 657.920.091-04

CONSOLITUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA,  CNPJ:

00.846.708/0001-68; CARLOS AUGUSTO GOMIDES ARAUJO,

CPF: 504.713.171-87; ROBERVAL CONTREIRAS DE OLIVEIRA

JUNIOR, CPF: 358.372.331-72

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao exequente o prazo de 10 dias para requerer o que

entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001594-71.2016.5.10.0006
RECLAMANTE EMILAINE GONCALVES DEUSDARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO RENATA OLIVEIRA TAVARES(OAB:
44560/DF)

RECLAMADO CONSORCIO - AGUAS CLARAS

ADVOGADO RENATA FERREIRA ALEGRIA(OAB:
187156/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILAINE GONCALVES DEUSDARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ccb52

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando as frustradas tentativas de execução contra a(s)

executada(s), proceda-se à indisponibilidade dos bens da parte(s)

executada(s)  CONSORCIO -  AGUAS CLARAS, CNPJ:

25.015.176/0001-48,  v ia  s is tema CNIB.

Não garantida a execução e decorrido o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias corridos, a contar da data de citação do(s) executado(s)

CONSORCIO - AGUAS CLARAS, CNPJ: 25.015.176/0001-48,

inclua-se o nome do(s) executado(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista - BNDT.

Assino ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias para indicar meios

de prosseguimento, sob pena de sobrestamento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação e efetivadas as medidas,

sobreste-se a execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-60.2020.5.10.0006
RECLAMANTE IVANI DE JESUS MACEDO DO LAGO

ADVOGADO THYAGO BATISTA RIBEIRO(OAB:
57482/DF)

RECLAMADO ROBERVAL CONTREIRAS DE
OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO GOMIDES
ARAUJO

RECLAMADO CONSOLITUR AGENCIA DE
VIAGENS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR ELIAS(OAB:
57098/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSOLITUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b1d85

proferido nos autos.

IVANI DE JESUS MACEDO DO LAGO, CPF: 657.920.091-04

CONSOLITUR AGENCIA DE VIAGENS LTDA,  CNPJ:

00.846.708/0001-68; CARLOS AUGUSTO GOMIDES ARAUJO,

CPF: 504.713.171-87; ROBERVAL CONTREIRAS DE OLIVEIRA

JUNIOR, CPF: 358.372.331-72

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao exequente o prazo de 10 dias para requerer o que

entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001036-89.2022.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO RAQUEL DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 26158/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dce497

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tramitação historiada nos despachos de fls. 474 e 498.

Laudo pericial (fls. 505/525) favorável à insalubridade em grau

médio  (fl. 518). Esclarecimentos pelo Perito HEBER FELIPE

BORGES DAS CHAGAS (fls. 505/525 e 540/555). Impugnação da

parte reclamada (fls. 531/534 e 559/561); concordância pelo

reclamante (fls. 529/530).

1.Dou por exaurida a prova pericial, pois as críticas da reclamada às

fls. 559/561 renovam os argumentos anteriores.

2. O reclamante pretende a paga do adicional de insalubridade e

reflexos, diferenças de FGTS e multa de 40%, e indenização por

dano moral derivado do não recolhimento de FGTS e INSS.

Tratando-se de matéria de direi to/prova documental,  é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

3.DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de13/05/2024 12h58 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001594-71.2016.5.10.0006
RECLAMANTE EMILAINE GONCALVES DEUSDARA

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA TAVARES(OAB:
44560/DF)

RECLAMADO CONSORCIO - AGUAS CLARAS

ADVOGADO RENATA FERREIRA ALEGRIA(OAB:
187156/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO - AGUAS CLARAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78ccb52

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando as frustradas tentativas de execução contra a(s)

executada(s), proceda-se à indisponibilidade dos bens da parte(s)

executada(s)  CONSORCIO -  AGUAS CLARAS, CNPJ:

25.015.176/0001-48,  v ia  s is tema CNIB.

Não garantida a execução e decorrido o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias corridos, a contar da data de citação do(s) executado(s)

CONSORCIO - AGUAS CLARAS, CNPJ: 25.015.176/0001-48,

inclua-se o nome do(s) executado(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista - BNDT.

Assino ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias para indicar meios

de prosseguimento, sob pena de sobrestamento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação e efetivadas as medidas,

sobreste-se a execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001106-72.2023.5.10.0006
RECLAMANTE VITOR SIMAS MACEDO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO AMÉLIA VASCONCELOS
GUIMARÃES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR SIMAS MACEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ea295

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de matéria de direi to/prova documental,  é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de20/05/2024 12h58 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001106-72.2023.5.10.0006
RECLAMANTE VITOR SIMAS MACEDO

ADVOGADO GALILEU DE BELLI NETO(OAB:
10556/PB)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO AMÉLIA VASCONCELOS
GUIMARÃES(OAB: 71182/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6ea295

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de matéria de direi to/prova documental,  é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de20/05/2024 12h58 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001018-34.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

RECLAMADO ECO VISAO PARTICIPACOES E
COLETA DE RESIDUOS EIRELI

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b06964

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fl. 284/285).

Apresentada defesa (fls. 147/155) com documentos (fls. 156/283) e

procuração (fl. 135). Réplica sem documentos (fls. 288/292).

Especificação de provas pelas partes (fls. 288 e 292). Proferido

despacho para saneamento do processo (fls. 293/294). Emenda à

inicial quanto ao pedido de adicional de insalubridade (fl. 296).

Aditamento à defesa (fls. 298/300), sem documentos. Réplica pelo

autor, sem documentos (fls. 303/304).

Pois bem. A parte reclamante pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo (emenda de fl. 296). Por imperativo

legal (CLT, art. 195), somente estudo técnico de profissional de

confiança deste juízo pode verificar as circunstâncias que envolviam

a atividade laboral da parte autora para que se afira se havia

contato ou ambiente ensejador e, se detectado, na hipótese de

insalubridade, o grau do respectivo adicional.

1. NOMEAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Defiro a realização de prova pericial. NOMEIO o(a) Perito(a)

MARCELO FAGUNDES LIMA (CPC, art. 465).

À Secretaria para cadastramento do(a) Perito(a) e designação da

perícia no sistema Pje.

2. QUESITOS/ASSISTENTE TÉCNICO - PARTES

Faculto às partes o prazo comum de 05 dias para:

(a) apresentação de quesitos;•

(b) informação dos telefones e e-mails da parte e respectivos

advogados;

•

(c) indicação de assistente técnico, com informação dos telefones

e e-mail de contato.

•

3. INTIMAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Decorrido o prazo anterior, INTIME-SE o(a) Perito(a), via sistema

PJe, para iniciar os trabalhos e apresentar o laudo no PJe em

TRINTA (30) DIAS CORRIDOS, prorrogáveis mediante justificativa,

contados da sua intimação via sistema.

Após a intimação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS NO PJE ATÉ A

APRESENTAÇÃO DO LAUDO OU ULTERIOR DETERMINAÇÃO.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que eventual

atraso injustificado na apresentação do laudo no Pje acarretará a

pena de destituição e comunicação ao Conselho de Classe, além da

possibilidade de imposição de multa de até 5% sobre o valor da

causa (que neste caso é de R$ 121.458,74 CPC, art. 468, II, § 1º).

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA E/OU EXAME MÉDICO

PERICIAL

O(A) Perito(a) deve informar, com a antecedência mínima de cinco

dias, no PJe, para regular intimação das partes: a data, hora e local

do início de suas diligências, além dos documentos porventura

necessários.

5. PARÂMETROS DO JUÍZO AO LAUDO PERICIAL

O perito deverá observar, além da inicial e defesa, as alegações

feitas na emenda (fl. 296), no aditamento à contestação (fls.

298/300) e na réplica e complemento (fls. 288/292 e 303/304).

Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que, se o levantamento das

circunstâncias não lhe permitir ao perito certeza quanto à

veracidade dos fatos necessários para firmar o seu parecer técnico,

deverá o laudo considerar as hipóteses a partir das alegações da

inicial e daquelas divergentes na contestação.

Havendo pedido sucessivo, envolvendo os adicionais de

insalubridade e periculosidade, caso não evidenciado o labor em

uma das condições, deverá o(a) Perito(a) aferir imediatamente a

presença ou não da outra condição no ambiente de trabalho.

6. CONTRADITÓRIO AO LAUDO PERICIAL

Apresentado o laudo no PJe, abrir-se-á por Ato Ordinatório o

prazo comum de dez (10) dias às partes para vista e, na

hipótese de impugnação, manifestação detalhada sobre o

trabalho pericial.

Caso pretenda obter esclarecimentos pelo(a) Perito(a), a parte

deverá solicitá-los em forma de quesitos, sob pena de preclusão.

Ficam advertidas as partes de que (i) a ausência de impugnação, (ii)

a impugnação desfundamentada ou genérica ou (iii) a mera

repetição de quesitos anteriormente apresentados autorizará o

imediato encerramento do contraditório em relação ao laudo

pericial, se assim entender fundamentadamente o juízo (CPC, art.

370, parágrafo único).

Intime-se o(a) Perito(a) via sistema, depois de cadastrado.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001018-34.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

RECLAMADO ECO VISAO PARTICIPACOES E
COLETA DE RESIDUOS EIRELI

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO VISAO PARTICIPACOES E COLETA DE RESIDUOS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b06964

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Realizada audiência inaugural pelo CEJUSC (fl. 284/285).

Apresentada defesa (fls. 147/155) com documentos (fls. 156/283) e

procuração (fl. 135). Réplica sem documentos (fls. 288/292).

Especificação de provas pelas partes (fls. 288 e 292). Proferido

despacho para saneamento do processo (fls. 293/294). Emenda à

inicial quanto ao pedido de adicional de insalubridade (fl. 296).

Aditamento à defesa (fls. 298/300), sem documentos. Réplica pelo

autor, sem documentos (fls. 303/304).

Pois bem. A parte reclamante pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo (emenda de fl. 296). Por imperativo

legal (CLT, art. 195), somente estudo técnico de profissional de

confiança deste juízo pode verificar as circunstâncias que envolviam

a atividade laboral da parte autora para que se afira se havia

contato ou ambiente ensejador e, se detectado, na hipótese de

insalubridade, o grau do respectivo adicional.

1. NOMEAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Defiro a realização de prova pericial. NOMEIO o(a) Perito(a)

MARCELO FAGUNDES LIMA (CPC, art. 465).

À Secretaria para cadastramento do(a) Perito(a) e designação da

perícia no sistema Pje.

2. QUESITOS/ASSISTENTE TÉCNICO - PARTES

Faculto às partes o prazo comum de 05 dias para:

(a) apresentação de quesitos;•

(b) informação dos telefones e e-mails da parte e respectivos

advogados;

•

(c) indicação de assistente técnico, com informação dos telefones

e e-mail de contato.

•

3. INTIMAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Decorrido o prazo anterior, INTIME-SE o(a) Perito(a), via sistema

PJe, para iniciar os trabalhos e apresentar o laudo no PJe em

TRINTA (30) DIAS CORRIDOS, prorrogáveis mediante justificativa,

contados da sua intimação via sistema.

Após a intimação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS NO PJE ATÉ A

APRESENTAÇÃO DO LAUDO OU ULTERIOR DETERMINAÇÃO.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que eventual

atraso injustificado na apresentação do laudo no Pje acarretará a

pena de destituição e comunicação ao Conselho de Classe, além da

possibilidade de imposição de multa de até 5% sobre o valor da

causa (que neste caso é de R$ 121.458,74 CPC, art. 468, II, § 1º).

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA E/OU EXAME MÉDICO

PERICIAL

O(A) Perito(a) deve informar, com a antecedência mínima de cinco

dias, no PJe, para regular intimação das partes: a data, hora e local

do início de suas diligências, além dos documentos porventura

necessários.

5. PARÂMETROS DO JUÍZO AO LAUDO PERICIAL

O perito deverá observar, além da inicial e defesa, as alegações

feitas na emenda (fl. 296), no aditamento à contestação (fls.

298/300) e na réplica e complemento (fls. 288/292 e 303/304).

Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que, se o levantamento das

circunstâncias não lhe permitir ao perito certeza quanto à

veracidade dos fatos necessários para firmar o seu parecer técnico,

deverá o laudo considerar as hipóteses a partir das alegações da

inicial e daquelas divergentes na contestação.

Havendo pedido sucessivo, envolvendo os adicionais de

insalubridade e periculosidade, caso não evidenciado o labor em

uma das condições, deverá o(a) Perito(a) aferir imediatamente a

presença ou não da outra condição no ambiente de trabalho.

6. CONTRADITÓRIO AO LAUDO PERICIAL

Apresentado o laudo no PJe, abrir-se-á por Ato Ordinatório o

prazo comum de dez (10) dias às partes para vista e, na

hipótese de impugnação, manifestação detalhada sobre o

trabalho pericial.

Caso pretenda obter esclarecimentos pelo(a) Perito(a), a parte

deverá solicitá-los em forma de quesitos, sob pena de preclusão.

Ficam advertidas as partes de que (i) a ausência de impugnação, (ii)

a impugnação desfundamentada ou genérica ou (iii) a mera

repetição de quesitos anteriormente apresentados autorizará o

imediato encerramento do contraditório em relação ao laudo

pericial, se assim entender fundamentadamente o juízo (CPC, art.

370, parágrafo único).

Intime-se o(a) Perito(a) via sistema, depois de cadastrado.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATSum-0000280-46.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ISAIAS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO CONBRAL S A CONSTRUTORA
BRASILIA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

RECLAMADO BI L2 SUL - BRASILIA
INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf16c39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Observe o Gabinete a realização de audiência de instrução, com

prova oral, pelo Exmo Sr. Juiz do Trabalho, Dr. Alcir Kenupp Cunha

(fls. 228/229).

Historiados os atos no despacho de fls. 248/249. Apresentado laudo

pericial desfavorável a insalubridade (fls. 257/284 e 285/297).

Impugnação pelo autor (fls. 305/308); silentes as reclamadas.

Esclarecimentos pelo Perito, com manutenção do laudo (fls.

312/328). Nova crítica pelo reclamante (fls. 333/337); concordância

pela reclamada BI L2 SUL - BRASILIA INCORPORADORA SPE

LTDA (fl. 338).

1.Dou por exaurido o contraditório em relação a prova pericial.

2. Não havendo outras provas a produzir, observada a Ata de fls.

228/229, declaro encerrada a instrução processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

para oferta das razões finais e tentativa conciliatória para a

data de25/03/2024 08h27 na modalidade PRESENCIAL,

facultadaa presença das partes e seus procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000280-46.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ISAIAS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO CONBRAL S A CONSTRUTORA
BRASILIA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

RECLAMADO BI L2 SUL - BRASILIA
INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BI L2 SUL - BRASILIA INCORPORADORA SPE LTDA

  - CONBRAL S A CONSTRUTORA BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf16c39

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Observe o Gabinete a realização de audiência de instrução, com

prova oral, pelo Exmo Sr. Juiz do Trabalho, Dr. Alcir Kenupp Cunha

(fls. 228/229).

Historiados os atos no despacho de fls. 248/249. Apresentado laudo

pericial desfavorável a insalubridade (fls. 257/284 e 285/297).

Impugnação pelo autor (fls. 305/308); silentes as reclamadas.

Esclarecimentos pelo Perito, com manutenção do laudo (fls.

312/328). Nova crítica pelo reclamante (fls. 333/337); concordância

pela reclamada BI L2 SUL - BRASILIA INCORPORADORA SPE

LTDA (fl. 338).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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1.Dou por exaurido o contraditório em relação a prova pericial.

2. Não havendo outras provas a produzir, observada a Ata de fls.

228/229, declaro encerrada a instrução processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

para oferta das razões finais e tentativa conciliatória para a

data de25/03/2024 08h27 na modalidade PRESENCIAL,

facultadaa presença das partes e seus procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001124-30.2022.5.10.0006
RECLAMANTE LUCIMEIRE MARTINS BRITO

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO NELMA MENDES OLIVEIRA(OAB:
69462/DF)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f8b88

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados novos esclarecimentos pelo Perito (fls. 3862/3872),

ratificando o laudo de fls. 3023/3088 favorável ao adicional de

insalubridade em grau máximo (fl. 3073).

1.Dou por exaurida a prova pericial.

2.Tratando-se de matéria de direito/prova documental, é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de20/05/2024 12h59 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001124-30.2022.5.10.0006
RECLAMANTE LUCIMEIRE MARTINS BRITO

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO NELMA MENDES OLIVEIRA(OAB:
69462/DF)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMEIRE MARTINS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58f8b88

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados novos esclarecimentos pelo Perito (fls. 3862/3872),

ratificando o laudo de fls. 3023/3088 favorável ao adicional de

insalubridade em grau máximo (fl. 3073).

1.Dou por exaurida a prova pericial.

2.Tratando-se de matéria de direito/prova documental, é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de20/05/2024 12h59 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000634-08.2022.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE WILSON PEREIRA DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO HILDA MARIA FERREIRA
MARTINS(OAB: 39345/DF)

RECLAMADO CELIO PIMENTA NEVES - ME

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO LIFE RESIDENCE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE CASTRO
SILVA(OAB: 12939/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO DA PAZ NOGUEIRA
FILHO(OAB: 53112/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO PIMENTA NEVES - ME

  - CONDOMINIO LIFE RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48219b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando as frustradas tentativas de execução contra a(s)

executada(s), proceda-se à indisponibilidade dos bens da parte(s)

executada(s)  CONDOMINIO LIFE RESIDENCE, CNPJ:

10.984.305/0001-39,  v ia  s is tema CNIB.

Não garantida a execução e decorrido o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias corridos, a contar da data de citação do(s) executado(s)

CONDOMINIO LIFE RESIDENCE, CNPJ: 10.984.305/0001-39,

inclua-se o nome do(s) executado(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista - BNDT.

Assino ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias para indicar meios

de prosseguimento, sob pena de sobrestamento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação e efetivadas as medidas,

sobreste-se a execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000634-08.2022.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE WILSON PEREIRA DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO HILDA MARIA FERREIRA
MARTINS(OAB: 39345/DF)

RECLAMADO CELIO PIMENTA NEVES - ME

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO LIFE RESIDENCE

ADVOGADO JOAO CARLOS DE CASTRO
SILVA(OAB: 12939/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO DA PAZ NOGUEIRA
FILHO(OAB: 53112/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON PEREIRA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48219b8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando as frustradas tentativas de execução contra a(s)

executada(s), proceda-se à indisponibilidade dos bens da parte(s)

executada(s)  CONDOMINIO LIFE RESIDENCE, CNPJ:

10.984.305/0001-39,  v ia  s is tema CNIB.

Não garantida a execução e decorrido o prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias corridos, a contar da data de citação do(s) executado(s)

CONDOMINIO LIFE RESIDENCE, CNPJ: 10.984.305/0001-39,

inclua-se o nome do(s) executado(s) no Banco Nacional de

Devedores Trabalhista - BNDT.

Assino ao exequente o prazo de 30 (trinta) dias para indicar meios

de prosseguimento, sob pena de sobrestamento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação e efetivadas as medidas,

sobreste-se a execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000722-46.2022.5.10.0006
RECLAMANTE F.R.P.

ADVOGADO HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR(OAB:
53517/DF)

ADVOGADO GERSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
71622/DF)

RECLAMADO J.L.C.

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO THAYNARA NOGUEIRA
FONSECA(OAB: 64422/GO)

RECLAMADO T.E.A.Z.L.

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1b1ae17.

Processo Nº ATOrd-0000722-46.2022.5.10.0006
RECLAMANTE F.R.P.

ADVOGADO HELIO GARCIA ORTIZ JUNIOR(OAB:
53517/DF)

ADVOGADO GERSON SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
71622/DF)

RECLAMADO J.L.C.

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO THAYNARA NOGUEIRA
FONSECA(OAB: 64422/GO)

RECLAMADO T.E.A.Z.L.

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.C.

  - T.E.A.Z.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1b1ae17.

Processo Nº ATSum-0000548-71.2021.5.10.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA SANTANA

PEREIRA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SILVA SANTANA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67349b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada impugnou os cálculos, pretendendo a desoneração da

folha de pagamento.

A SECAL informou em Parecer ter aplicado a alíquota 20% no

cálculo da previdência social – cota parte empregador.

Intimada a manifestar-se sobre o tema, a União permaneceu silente.

Analiso.

A executada apresentou a documentação que entende comprovar

estar sujeita ao regime diferenciado previsto na Lei 12.546/2011 (ID
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2013238, fls. 644/656).

A União, credora das contribuições previdenciárias, apesar de

intimada quedou-se inerte.

Logo, considero que a reclamada comprovou seu enquadramento

no regime de incidência das Contribuições Previdenciárias sobre a

Receita Bruta (CPRB) previsto na Lei nº 12.546/2011.

Encaminhem-se os autos à SECAL, para manifestar-se novamente

sobre a impugnação à conta apresentada, considerando o decidido

neste despacho, elaborando novos cálculos caso necessário.

Após, venham-me conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-71.2021.5.10.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE SILVA SANTANA

PEREIRA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - CAIXA SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67349b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada impugnou os cálculos, pretendendo a desoneração da

folha de pagamento.

A SECAL informou em Parecer ter aplicado a alíquota 20% no

cálculo da previdência social – cota parte empregador.

Intimada a manifestar-se sobre o tema, a União permaneceu silente.

Analiso.

A executada apresentou a documentação que entende comprovar

estar sujeita ao regime diferenciado previsto na Lei 12.546/2011 (ID

2013238, fls. 644/656).

A União, credora das contribuições previdenciárias, apesar de

intimada quedou-se inerte.

Logo, considero que a reclamada comprovou seu enquadramento

no regime de incidência das Contribuições Previdenciárias sobre a

Receita Bruta (CPRB) previsto na Lei nº 12.546/2011.

Encaminhem-se os autos à SECAL, para manifestar-se novamente

sobre a impugnação à conta apresentada, considerando o decidido

neste despacho, elaborando novos cálculos caso necessário.

Após, venham-me conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000096-62.2020.5.10.0017
EXEQUENTE JURIVAN COSTA DE SOUZA

ADVOGADO MICHELLE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO MARTINS(OAB:
36590/DF)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 41079/DF)

ADVOGADO ALDEISE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 20237/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURIVAN COSTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c731a17

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial em que já exaurido

o contraditório sobre os cálculos e expedido Ofício Precatório e

Requisição de Pequeno Valor pelo juízo (ID 31ea774, fl. 1624),

ratificado pela Presidência deste Regional na decisão de ID

a19c02e (fl. 1.652).

Devolvidos os autos a esta Vara para análise do peticionamento

obreiro de ID 378bcd9 (fl. 1.658) em que reitera aqueloutro de ID

2b47c27 (fl. 1.637), informando a ausência de homologação da

RENÚNCIA aos valores que excederam ao teto da RPV. A

executada juntou no ID 9f799bf (fl. 1.638) e ID 26e055a (fl. 1.641) o

comprovante de pagamento das RPVs de IDs c251461 (fl. 1.562) e

30c7155 (fl. 1.568). Proferido despacho no ID 7f6c90c (fl. 1.660)

concedendo prazo ao METRO-DF para manifestação sobre os

peticionamentos obreiros de IDs 2b47c27 (fl. 1.637) e 378bcd9 (fl.

1.658), preferindo, contudo, o silêncio.

Requer a parte autora, por nova petição (ID dd7679b - fl. 1.665) o

levantamento dos honorários sucumbenciais.

Analiso.

Em relação ao crédito que tem a receber, o exequente

expressamente renunciou aos valores que excederem ao valor do

RPV, requerendo o pagamento no prazo legal (ID 2b47c27, fl.

1.637).

Em 22/5/2023 foi publicado o acórdão decorrente do julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0706877-

74.2022.8.07.0000, pelo TJDFT, que à unanimidade declarou a

inconstitucionalidade formal da Lei Distrital nº 6.618/2020,

modulando os efeitos de tal declaração para preservar a higidez das

requisições expedidas até a data da publicação de tal decisão.

Tal lei considerava como de pequeno valor as obrigações

decorrentes de condenação judicial transitada em julgado de valor

não superior a 20 salários mínimos, por autor, a serem pagas pelo

Distrito Federal e entidades públicas a ele vinculadas.

Como o precatório em favor do exequente foi expedido em

19/8/2022 e o pedido do exequente de expedição de RPV foi feito

em 30/8/2022, datas anteriores à publicação do acórdão na referida

ADI, a Lei Distrital nº 6.618/2020 deve ser observada no caso

concreto, a despeito do reconhecimento de sua

inconstitucionalidade formal.

Dessa forma, a renuncia do exequente deve ser considerada em

relação aos valores que ultrapassarem 20 salários mínimos.

Por outro lado, não há nenhum óbice à liberação dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Diligencie a Secretaria:

(i) o cancelamento do Precatório de ID 6229d43 (fl. 1.628);

(ii) a expedição de RPV em favor do exequente, no valor de 20

salários-mínimos, no montante vigente atualmente;

(iii) a expedição de alvará em favor da Dra. Michelle de Sousa e

Silva Figueiredo Martins, OAB/DF36590, CPF 982.938.421-72,

conforme pedido de ID dd7679b (fl. 1.665), para pagamento de seus

honorários sucumbenciais quitados pela executada através da RPV

de ID 26e055a (fl. 1.639).

Cumpra-se.

Intime-se a executada através de sua Procuradoria cadastrada junto

ao PJE.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000543-15.2022.5.10.0006
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU SAGRADO REDE DE EDUCACAO
PBSCJ PROVINCIA BRASILEIRA
SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 129848/SP)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a461a5c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA DE OLIVEIRA MOTA MONTEIRO ALVES, em

18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2258
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Considerando que, no caso, foi reconhecido o direito ao pagamento

dos tempos de recreio com lastro na presunção firmada na notória

jurisprudência do TST na matéria;

Considerando a concessão de liminar na ADPF 1.058, em 5/3/2024,

em decisão monocrática do Relator, Ministro GILMAR MENDES,

alcançando não só os processos de conhecimento pendentes de

julgamento, mas também "dos efeitos de eventual decisão que

tenha porventura aplicado a referida presunção, até que o Supremo

Tribunal Federal se manifeste definitivamente sobre a interpretação

constitucionalmente adequada das normas discutidas nestes autos

ou até que sobrevenha decisão desta Corte em sentido contrário"

( í n t e g r a  d a  d e c i s ã o  d i s p o n í v e l  e m

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF105

8Liminar.pdf),

DETERMINO 

o SOBRESTAMENTO da presente execução até o julgamento da

ação ou a superveniência de outra decisão em sentido contrário ao

da liminar concedida.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000543-15.2022.5.10.0006
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU SAGRADO REDE DE EDUCACAO
PBSCJ PROVINCIA BRASILEIRA
SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 129848/SP)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAGRADO REDE DE EDUCACAO PBSCJ PROVINCIA
BRASILEIRA SAGRADO CORACAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a461a5c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA DE OLIVEIRA MOTA MONTEIRO ALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que, no caso, foi reconhecido o direito ao pagamento

dos tempos de recreio com lastro na presunção firmada na notória

jurisprudência do TST na matéria;

Considerando a concessão de liminar na ADPF 1.058, em 5/3/2024,

em decisão monocrática do Relator, Ministro GILMAR MENDES,

alcançando não só os processos de conhecimento pendentes de

julgamento, mas também "dos efeitos de eventual decisão que

tenha porventura aplicado a referida presunção, até que o Supremo

Tribunal Federal se manifeste definitivamente sobre a interpretação

constitucionalmente adequada das normas discutidas nestes autos

ou até que sobrevenha decisão desta Corte em sentido contrário"

( í n t e g r a  d a  d e c i s ã o  d i s p o n í v e l  e m

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF105

8Liminar.pdf),

DETERMINO 

o SOBRESTAMENTO da presente execução até o julgamento da

ação ou a superveniência de outra decisão em sentido contrário ao

da liminar concedida.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001302-42.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JOHNATAN CHRISTIAN
MOLITOR(OAB: 180862/SP)

RECLAMADO ANTONIA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70ea023

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 15 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de matéria de direi to/prova documental,  é

desnecessária a produção de prova oral.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de22/05/2024 12h59 na modalidade

PRESENCIAL, facultadaa presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

a u d i ê n c i a ,  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  d e z  m i n u t o s ,  o u

preferencialmentemediante a juntada de memoriais no PJeaté o

horário designado para o ato.   

Intime-se a parte reclamada, ANTONIA CASTRO, pela via postal

(AR).

Publique-se no DEJT para ciência da parte reclamada, por meio

do(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE.  

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000459-77.2023.5.10.0006
RECLAMANTE GLAUCE RABELO DO AMARAL

ADVOGADO THIAGO DIAS MOTA(OAB: 35637/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCE RABELO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para vista e

manifestação, sobe pena de preclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000459-77.2023.5.10.0006
RECLAMANTE GLAUCE RABELO DO AMARAL

ADVOGADO THIAGO DIAS MOTA(OAB: 35637/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Concedo às partes o prazo comum de 10 dias para vista e

manifestação, sobe pena de preclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000919-98.2022.5.10.0006
AUTOR CONFEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DA CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR CENTRAL UNICA DOS
TRABALHADORES-CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR UNIAO GERAL DOS
TRABALHADORES - UGT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RÉU CONFEDERACAO NACIONAL DO
COMERCIO DE BENS, SERVICOS E
TURISMO - CNC

ADVOGADO DANIELA FERNANDA DA
SILVEIRA(OAB: 55611/DF)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA CARDOSO(OAB:
9901/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para vista sobre os embargos declaratórios

opostos pela parte, ante a possibilidade de se imprimir efeito

modificativo à decisão embargada (Portaria nº 0001/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2260
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000919-98.2022.5.10.0006
AUTOR CONFEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DA CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR CENTRAL UNICA DOS
TRABALHADORES-CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR UNIAO GERAL DOS
TRABALHADORES - UGT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RÉU CONFEDERACAO NACIONAL DO
COMERCIO DE BENS, SERVICOS E
TURISMO - CNC

ADVOGADO DANIELA FERNANDA DA
SILVEIRA(OAB: 55611/DF)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA CARDOSO(OAB:
9901/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO GERAL DOS TRABALHADORES - UGT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para vista sobre os embargos declaratórios

opostos pela parte, ante a possibilidade de se imprimir efeito

modificativo à decisão embargada (Portaria nº 0001/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000919-98.2022.5.10.0006
AUTOR CONFEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DA CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR CENTRAL UNICA DOS
TRABALHADORES-CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR UNIAO GERAL DOS
TRABALHADORES - UGT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RÉU CONFEDERACAO NACIONAL DO
COMERCIO DE BENS, SERVICOS E
TURISMO - CNC

ADVOGADO DANIELA FERNANDA DA
SILVEIRA(OAB: 55611/DF)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA CARDOSO(OAB:
9901/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NO
COMERCIO E SERVICOS DA CUT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para vista sobre os embargos declaratórios

opostos pela parte, ante a possibilidade de se imprimir efeito

modificativo à decisão embargada (Portaria nº 0001/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000919-98.2022.5.10.0006
AUTOR CONFEDERACAO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO E
SERVICOS DA CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR CENTRAL UNICA DOS
TRABALHADORES-CUT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

AUTOR UNIAO GERAL DOS
TRABALHADORES - UGT

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RÉU CONFEDERACAO NACIONAL DO
COMERCIO DE BENS, SERVICOS E
TURISMO - CNC

ADVOGADO DANIELA FERNANDA DA
SILVEIRA(OAB: 55611/DF)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA CARDOSO(OAB:
9901/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS,
SERVICOS E TURISMO - CNC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para vista sobre os embargos declaratórios

opostos pela parte, ante a possibilidade de se imprimir efeito

modificativo à decisão embargada (Portaria nº 0001/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF).
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Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000266-62.2023.5.10.0006
RECLAMANTE AURILENE MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO
PEREIRA(OAB: 60562/DF)

RECLAMADO COMERCIAL ALVORADA DE
PRODUTOS PARA LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO GABRIELA GONCALVES
COIMBRA(OAB: 57024/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURILENE MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f608726

proferido nos autos.

Vistos.

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Em sua contestação, a reclamada acusa a inépcia parcial da inicial

à míngua de indicação de valor ao pedido de "equiparação salarial".

De fato, a par de mal rotulado o pedido de diferenças entre o salário

pago à autora e o salário devido conforme as normas coletivas, não

cuidou a inicial, sequer em caráter estimativo, de apontar o valor

líquido de tal pleito, contrariando frontalmente o disposto no art.

840, § 1º, da CLT.

Em tal cenário, converto o julgamento em diligência para conceder à

autora o prazo de quinze dias para emendar a petição inicial,

atribuindo valor ao pedido de "equiparação salarial", sob pena de

seu indeferimento parcial com a consequente extinção do processo

sem resolução do mérito quanto a tal pleito (CPC, art. 321).

Emendada a inicial, abra-se à reclamada prazo de quinze dias para

manifestação sobre a emenda.

Após a manifestação da reclamada ou não emendada a inicial no

prazo assinalado, venham-me conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-62.2023.5.10.0006
RECLAMANTE AURILENE MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO
PEREIRA(OAB: 60562/DF)

RECLAMADO COMERCIAL ALVORADA DE
PRODUTOS PARA LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO GABRIELA GONCALVES
COIMBRA(OAB: 57024/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ALVORADA DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f608726

proferido nos autos.

Vistos.

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

Em sua contestação, a reclamada acusa a inépcia parcial da inicial

à míngua de indicação de valor ao pedido de "equiparação salarial".

De fato, a par de mal rotulado o pedido de diferenças entre o salário

pago à autora e o salário devido conforme as normas coletivas, não

cuidou a inicial, sequer em caráter estimativo, de apontar o valor

líquido de tal pleito, contrariando frontalmente o disposto no art.

840, § 1º, da CLT.

Em tal cenário, converto o julgamento em diligência para conceder à

autora o prazo de quinze dias para emendar a petição inicial,

atribuindo valor ao pedido de "equiparação salarial", sob pena de

seu indeferimento parcial com a consequente extinção do processo

sem resolução do mérito quanto a tal pleito (CPC, art. 321).

Emendada a inicial, abra-se à reclamada prazo de quinze dias para

manifestação sobre a emenda.

Após a manifestação da reclamada ou não emendada a inicial no

prazo assinalado, venham-me conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-75.2021.5.10.0006
RECLAMANTE ALIOMAR BARREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)
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ADVOGADO VANESSA RAQUEL HENRIQUE
BAHIA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
50239/DF)

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

RECLAMADO AGENOR SANTANA REIS JUNIOR

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PORTO ALMEIDA

RECLAMADO CONSTRUTORA ATLANTA LTDA

ADVOGADO LILIAN BARBOSA DE SOUZA(OAB:
38302/GO)

RECLAMADO MANTEM MANUTENCAO E
CONSTRUCAO LTDA - EPP

PERITO IRACI ALVES CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIOMAR BARREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTEopedido neste incidente para

deferira desconsideração da personalidade jurídica da executada

CONSTRUTORA ATLANTA LTDA, incluindo no polo passivo da

execução o(s) sócio(s) AGENOR SANTANA REIS JUNIOR (CPF

131.942.161-04) e ANTONIO CARLOS PORTO ALMEIDA (CPF

124.106.241-20), nos termos da fundamentação.

Sem custas, à míngua de previsão legal (CLT, art. 789-A).

No momento oportuno, certifique-se o decurso do prazo recursal.

Intimem-se os sócio(s) executado(s) AGENOR SANTANA REIS

JUNIOR (CPF 131.942.161-04) e ANTONIO CARLOS PORTO

ALMEIDA (CPF 124.106.241-20), pela via postal (AR).

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ADRIANA ZVEITER

Juíza do Trabalho Substituta

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000002-45.2023.5.10.0006
RECLAMANTE LARISSA BRANQUINHO VARGAS

BRINHOL

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO NELMA MENDES OLIVEIRA(OAB:
69462/DF)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO AMANDA HEBERLE REIS(OAB:
99480/RS)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO MARCO AURELIO SIZENANDO
SANTIAGO MIRANDA(OAB: 8759/AL)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA BRANQUINHO VARGAS BRINHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV da CF, no art. 203, §

4º do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, ante a possibilidade

de se imprimir efeito modificativo à Sentença embargada e no intuito

de evitar qualquer arguição de nulidade futura (OJ nº 142 da SDI-

1/TST), assino à parte reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para

vista e manifestação sobre Embargos de Declaração opostos pela

parte reclamada, sob pena de preclusão (Portaria nº 01/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília DF).

Intime-se aparte reclamante pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA

Diretor de Secretaria

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001112-26.2016.5.10.0006
RECLAMANTE ROSELY SOLIMOES SILVERIO

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO A A DE SOUSA PANIFICADORA - ME

RECLAMADO SOUSA PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

RECLAMADO ANTONIO ANDRADE DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY SOLIMOES SILVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50d0e07
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NILDA SOARES DE MATOS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o silêncio da parte exequente em se manifestar,

como requerido (id a7bf5af), quanto à pesquisa ultimada pelo Juízo,

sobreste-se este processo, até pronunciamento da parte

interessada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001236-14.2013.5.10.0006
RECLAMANTE ANA LILIAN DANTAS DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO vinicius silva oliveira(OAB: 36428/DF)

RECLAMADO F L ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO LILIAN ROSA BEDINI

ADVOGADO LAIZ BARBERI PERRONI DE
SOUZA(OAB: 400499/SP)

RECLAMADO FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

ADVOGADO ELIZABETE LEITE
SCHEIBMAYR(OAB: 156816/SP)

RECLAMADO FABIANA ESBAILE DA CUNHA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LILIAN DANTAS DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77099e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo às partes o prazo comum de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestarem, sobre o Documento de ID nº 70fa2fb e

anexo, sob pena de preclusão.

Intimem-se a parte exequente e as primeira e quarta partes

executadas pelo DEJT.

Intime-se a segunda parte executada pela via postal.

Intime-se a terceira parte executada por Edital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001236-14.2013.5.10.0006
RECLAMANTE ANA LILIAN DANTAS DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO vinicius silva oliveira(OAB: 36428/DF)

RECLAMADO F L ASSESSORIA LTDA

RECLAMADO LILIAN ROSA BEDINI

ADVOGADO LAIZ BARBERI PERRONI DE
SOUZA(OAB: 400499/SP)

RECLAMADO FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA
DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO NELSON GAREY(OAB: 44456/SP)

ADVOGADO ELIZABETE LEITE
SCHEIBMAYR(OAB: 156816/SP)

RECLAMADO FABIANA ESBAILE DA CUNHA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIXTI SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

  - LILIAN ROSA BEDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77099e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo às partes o prazo comum de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestarem, sobre o Documento de ID nº 70fa2fb e

anexo, sob pena de preclusão.

Intimem-se a parte exequente e as primeira e quarta partes

executadas pelo DEJT.

Intime-se a segunda parte executada pela via postal.

Intime-se a terceira parte executada por Edital.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-43.2017.5.10.0006
RECLAMANTE EDIVANIA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

RECLAMADO MAURICIO ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO JUJUBA ACESSORIOS INFANTIS
LTDA - ME

ADVOGADO VERA LUCIA DE PAIVA
GUEDES(OAB: 48465/DF)

ADVOGADO LUCILENE BISPO DA PAZ(OAB:
41713/DF)

RECLAMADO JULIANA CASSIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA CONCEICAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1aede

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestar sobre o Ofício de ID nº f575b35, sob pena

de preclusão.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-43.2017.5.10.0006
RECLAMANTE EDIVANIA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

RECLAMADO MAURICIO ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO JUJUBA ACESSORIOS INFANTIS
LTDA - ME

ADVOGADO VERA LUCIA DE PAIVA
GUEDES(OAB: 48465/DF)

ADVOGADO LUCILENE BISPO DA PAZ(OAB:
41713/DF)

RECLAMADO JULIANA CASSIANO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUJUBA ACESSORIOS INFANTIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a1aede

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestar sobre o Ofício de ID nº f575b35, sob pena

de preclusão.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001200-20.2023.5.10.0006
RECLAMANTE HERBERTH FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LUCAS ALVES DE
MOURA(OAB: 46237/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR LUSTOSA
MELQUIEDES(OAB: 50582/DF)

RECLAMADO NW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL SARAIVA MARTINS
BASTOS(OAB: 48884/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERTH FONSECA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5ba13

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tramitação historiada à fl. 81.

Concedo vista ao reclamante para manifestação sobre o documento

de fl. 84. Prazo de 5 dias.

Decorrido, venham os autos conclusos para encaminhamento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001200-20.2023.5.10.0006
RECLAMANTE HERBERTH FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO LUCAS ALVES DE
MOURA(OAB: 46237/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR LUSTOSA
MELQUIEDES(OAB: 50582/DF)

RECLAMADO NW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL SARAIVA MARTINS
BASTOS(OAB: 48884/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5ba13

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tramitação historiada à fl. 81.

Concedo vista ao reclamante para manifestação sobre o documento

de fl. 84. Prazo de 5 dias.

Decorrido, venham os autos conclusos para encaminhamento.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-96.2022.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE MAURICIO DE CARVALHO

MOURA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CORADO DE
SOUSA(OAB: 68422/DF)

RECLAMADO BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO DOMINGOS DO ROSARIO
FERREIRA

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO MADUREIRA(OAB:
49130/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

ADVOGADO JOANA D ARC DE JESUS SOARES
DOS SANTOS(OAB: 28423/DF)

RECLAMADO HDR INSTALACAO MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO E COMERCIO LTDA -
EPP

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

  - DOMINGOS DO ROSARIO FERREIRA

  - HDR INSTALACAO MANUTENCAO E COMERCIO LTDA

  - POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c08ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tramitação historiada no despacho de fls. 1924 e 1930.

Laudo apresentado pelo Perito ILTON LUÍS GUIMARÃES DE
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SIQUEIRA (fls. 1938/1956), favorável à insalubridade em grau

médio e à periculosidade (fl. 1952). Impugnação pela reclamada

NOVACAP (fls. 1972/1976); concordância pelo reclamante (fls.

1977/1978).

Concedo ao(à) Perito(a)o prazo de 20 dias para apresentação de

esclarecimentos à impugnação de fls. 1972/1976.

Ciente o(a) Perito(a) de que o atraso injustificado na juntada

dos esclarecimentos acarretará a pena de destituição e

comunicação ao Conselho de Classe, além de imposição de

multa de até 5% sobre o valor da causa (que neste caso é de R$

105.685,21 - CPC, art. 468, II, § 1º).

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para

encaminhamento.

Intime-se o Perito via sistema PJe.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000848-96.2022.5.10.0006
RECLAMANTE JOSE MAURICIO DE CARVALHO

MOURA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CORADO DE
SOUSA(OAB: 68422/DF)

RECLAMADO BETTA INSTALACAO, MANUTENCAO
E COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO DOMINGOS DO ROSARIO
FERREIRA

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO LUCAS PINHEIRO MADUREIRA(OAB:
49130/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

ADVOGADO JOANA D ARC DE JESUS SOARES
DOS SANTOS(OAB: 28423/DF)

RECLAMADO HDR INSTALACAO MANUTENCAO E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO POLO ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO DE CARVALHO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c08ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tramitação historiada no despacho de fls. 1924 e 1930.

Laudo apresentado pelo Perito ILTON LUÍS GUIMARÃES DE

SIQUEIRA (fls. 1938/1956), favorável à insalubridade em grau

médio e à periculosidade (fl. 1952). Impugnação pela reclamada

NOVACAP (fls. 1972/1976); concordância pelo reclamante (fls.

1977/1978).

Concedo ao(à) Perito(a)o prazo de 20 dias para apresentação de

esclarecimentos à impugnação de fls. 1972/1976.

Ciente o(a) Perito(a) de que o atraso injustificado na juntada

dos esclarecimentos acarretará a pena de destituição e

comunicação ao Conselho de Classe, além de imposição de

multa de até 5% sobre o valor da causa (que neste caso é de R$

105.685,21 - CPC, art. 468, II, § 1º).

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para

encaminhamento.

Intime-se o Perito via sistema PJe.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-44.2016.5.10.0006
RECLAMANTE IZABEL CARVALHO JARDIM

ADVOGADO PRISCILA LEMOS APOLINARIO(OAB:
43431/DF)

RECLAMADO IDEA PROPAGANDA DE
RESULTADOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIA FILGUEIRA BRITO
SILVA(OAB: 29631/DF)

RECLAMADO JUJUBA ACESSORIOS INFANTIS
LTDA - ME

RECLAMADO TBW AGENCIA LTDA - ME

RECLAMADO 3M + G PUBLICIDADE E
PROMOCOES LTDA

RECLAMADO MAURICIO ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO JULIANA CASSIANO DA SILVA
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RECLAMADO CGM IMPERMEABILIZACOES E
SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO IDEA MIDIA E PRODUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO STEPHANIA FILGUEIRA BRITO
SILVA(OAB: 29631/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CARVALHO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f58c8a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestar sobre o Ofício de ID nº 250003f, sob pena

de preclusão.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000587-44.2016.5.10.0006
RECLAMANTE IZABEL CARVALHO JARDIM

ADVOGADO PRISCILA LEMOS APOLINARIO(OAB:
43431/DF)

RECLAMADO IDEA PROPAGANDA DE
RESULTADOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIA FILGUEIRA BRITO
SILVA(OAB: 29631/DF)

RECLAMADO JUJUBA ACESSORIOS INFANTIS
LTDA - ME

RECLAMADO TBW AGENCIA LTDA - ME

RECLAMADO 3M + G PUBLICIDADE E
PROMOCOES LTDA

RECLAMADO MAURICIO ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO JULIANA CASSIANO DA SILVA

RECLAMADO CGM IMPERMEABILIZACOES E
SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO IDEA MIDIA E PRODUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO STEPHANIA FILGUEIRA BRITO
SILVA(OAB: 29631/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEA MIDIA E PRODUCOES LTDA - ME

  - IDEA PROPAGANDA DE RESULTADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f58c8a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestar sobre o Ofício de ID nº 250003f, sob pena

de preclusão.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000183-32.2012.5.10.0006
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO SANTOS COSTA

ADVOGADO SONIA MARIA FREITAS(OAB:
4008/DF)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO CAMILA DE PAULA E SILVA(OAB:
38528/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a2a28

proferido nos autos.

CARLOS ROBERTO SANTOS COSTA, CPF: 814.153.031-34
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QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A., CNPJ: 02.592.658/0001-65

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA DE OLIVEIRA MOTA MONTEIRO ALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Expedida a certidão de habilitação de crédito (ID 58d5327) por este

juízo, indefiro o pedido do exequente de ID 3763a47, eis que as

informações pretendidas poderão ser por ele mesmo solicitadas

junto ao juízo de recuperação judicial, conforme protocolo por ele

juntado (ID 439a603).

Publique-se.

Sobrestem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0111900-88.2008.5.10.0006
RECLAMANTE VANIA MARA ZERBONE SCHWARTZ

ADVOGADO LUIS ANTONIO CASTAGNA
MAIA(OAB: 13377/DF)

ADVOGADO CAROLINA MARIN MAIA(OAB:
30377/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ADSON OLIVEIRA BORGES DE
SOUSA

PERITO IRACI ALVES CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARA ZERBONE SCHWARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9db12

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino à perita IRACI ALVES CLARO o prazo de 10 dias úteis para

manifestar-se quanto as impugnações das partes de ID bdac8af (fl.

3196) e ID 7499590 (fl. 3232).

Após, venham–me conclusos para deliberação sobre o julgamento.

Intime-se a Perita IRACI ALVES CLARO via sistema Pje.

Publique-se no DEJT para ciência das demais partes, pelos

advogados cadastrados no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001087-70.2022.5.10.0016
RECLAMANTE CARINA DOURADO RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE BIANCA FELIPE PAIVA

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE AUGUSTO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE BEATRIZ EVARISTO DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE ANNA LUISA DAS CHAGAS PRASER

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)
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ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA LUISA DAS CHAGAS PRASER

  - AUGUSTO SILVA QUEIROZ

  - BEATRIZ EVARISTO DE SOUSA

  - BIANCA FELIPE PAIVA

  - CARINA DOURADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df5b31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido da parte executada para a prorrogação do prazo

processual.

Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias.

Intime-se a parte executada pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001087-70.2022.5.10.0016
RECLAMANTE CARINA DOURADO RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE BIANCA FELIPE PAIVA

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE AUGUSTO SILVA QUEIROZ

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE BEATRIZ EVARISTO DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMANTE ANNA LUISA DAS CHAGAS PRASER

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df5b31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido da parte executada para a prorrogação do prazo

processual.

Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias.

Intime-se a parte executada pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000729-48.2016.5.10.0006
RECLAMANTE SAULO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ELVISSON PEREIRA JACOBINA
JUNIOR(OAB: 49088/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO HUDSON GARCIA DA SILVA(OAB:
45338/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5455b9f

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

(IMPUGNAÇÃO PRÉVIA AOS CÁLCULOS - CLT, art. 879, § 2º)

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial.

Apresentados os cálculos de liquidação pela parte reclamada (ID

d04ecb5 ) e instaurado o procedimento de contraditório prévio (CLT,

art. 879, § 2º), a parte reclamante formulou impugnação à conta (ID.

98a52b8 ).

Resposta da reclamada à impugnação obreira de id 43f52a9 .

É o relatório.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

Conhecimento

A impugnação prévia atende aos requisitos da tempestividade,

regularidade de representação e fundamentação com delimitação

de itens e valores da insurgência (CLT, art. 879, § 2º). Dela

conheço.

MÉRITO

A crítica da parte reclamante aos cálculos apresentados pela

reclamada está detalhada em sua impugnação prévia de ID

98a52b8 Pugna pela retificação da conta nos aspectos propostos.

Ao que percebo,à primeira vista, a conta trazida pela parte

reclamada atende aos contornos da coisa julgada, insuscetível de

inovaçãonesta etapa processual (CLT, art. 879, § 1º). 

Assim, rejeito a impugnação prévia em relação a todos os

fundamentos expostos nela,não havendo nisso vício ou

omissão, considerando a própria natureza do contraditório na

liquidação, reiterável mais adiante pela parte

inconformada,dentro do universo da impugnação prévia

ofertada e de eventual acolhimento da impugnação prévia

alheia (CLT, art. 884, § 3º), sem prejuízo do aprofundamento futuro

dos temas ventilados na impugnação prévia obreira por ocasião dos

possíveis incidentes apresentáveis após a garantia do juízo (CLT,

art. 884, caput e § 3º),inclusive com eventual revisão radical do

entendimento ora esposadocomo é inerente à peculiar sistemática

das impugnações intermediárias nas execuções trabalhistas.

Esclareço que o postulado constitucional da fundamentação

das decisões (CF, art. 93, IX; CPC, art. 489, § 1º) não autoriza

ilação apta a vincular o conteúdo da decisão a todos os

argumentos lançados pelas partes, mas, sim, ao alicerce

jurídico que deve nortear a solução da demanda, não se

prestando a oposição de embargos declaratórios a corrigir

supostos equívocos de análise da controvérsia.

Ademais, o alargamento para além do aqui lançado para

embasar a presente decisão redundaria no inevitável e

indesejável retardamento da fixação inicial do valor do débito

judicial e no consequente atraso no recebimento do valor

incontroverso pela parte exequente, valor já reconhecido pela

reclamada nesta fase ao ofertar a conta.

Nestes termos,julgo improcedente a impugnação prévia obreira.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO,conheço da IMPUGNAÇÃO PRÉVIAe,no mérito,

julgo-aIMPROCEDENTE,nos termos da fundamentação.

HOMOLOGO os cálculos de liquidação de ID (fls. ), fixando o

débito da partereclamada em R$ 17.565,40, valor atualizado

até 31/01/2024, sem prejuízo de novas atualizações até a
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integral satisfação da dívida, conforme itens e valores

constantes do resumo acima identificado.

A presente decisão tem natureza interlocutória, sendo irrecorrível

nesta Justiça Especializada, e alterável apenas por ocasião da

apresentação dos embargos à execução ou impugnação à sentença

de liquidação (CLT, art. 884, § 3º).

Instauro a execução.

Cite-se o ENTE PÚBLICO para pagar ou opor embargos à

execução no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, sob

pena de requisição (Art. 535 do NCPC c/c Lei 9.494/97, alterada

pela MP nº 2.180-35/2001), advertindo-o que não pago o débito,

nem opostos embargos à execução, seguir-se-á a requisição do

crédito (Precatório/RPV) em favor da parte exequente na forma da

lei.

Cite-se o Ente Público, via sistema.

Intime-se a parte autora para os fins previstos no art. 884, da CLT.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000547-28.2017.5.10.0006
RECLAMANTE RAIRIS CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO MARIANA CORDEIRO DO
NASCIMENTO(OAB: 39610/DF)

ADVOGADO RICARDO COELHO SILVA(OAB:
32570/DF)

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

RECLAMADO JULIANA CASSIANO DA SILVA

RECLAMADO JUJUBA ACESSORIOS INFANTIS
LTDA - ME

RECLAMADO MAURICIO ARAUJO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIRIS CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 724a966

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo à parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para,

querendo, se manifestar sobre o Ofício de ID nº 941a51f, sob pena

de preclusão.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001107-34.2017.5.10.0017
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO ANTONIO OLIVEIRA DE ARAUJO

RECLAMADO TITAN - CONSTRUCOES E
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALLISON ARAUJO QUEIROZ
FIGUEIREDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 620f680

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A tramitação está historiada no despacho de ID 355ef5f (fl. 355) e o

juízo está garantido por penhora de bem imóvel (ID dd0949f, fl.

347). Ao examinar o requerimento obreiro de designação de hasta

pública (ID 3113390, fl. 354), pois ultrapassado sem incidentes o

prazo do art. 884 da CLT, sobreveio, na certidão de ônus de ID

0ab0f09 (fl. 305), informação da existência de alienação fiduciária
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sobre o imóvel de Matrícula 120.804/2º CRI/DF, junto a CEF.

Manifestação do credor fiduciário (CEF) no ID 50639ae (fl. 361),

contrariamente à penhora (CPC, art. 804, § 3º). Proferido despacho

no ID 779b89e (fl. 361) determinando à CEF juntar aos autos o

contrato de alienação fiduciária e saldo devedor atualizado em

nome do executado ALLISON ARAÚJO QUEIROZ FIGUEIREDO

(CPF 721.981.331-72) no financiamento da Casa nº 327 da Rua B

da Quadra Condominial QC nº 02 da Avenida Mangueiral do Setor

Habitacional Mangueiral de Brasília DF - Matrícula nº 120.804/2º

CRI/DF. Peticionamento da CEF no ID. cdfa582, com documentos.

Manifestação do exequente no ID f44eec1, requerendo a juntada de

planilha do saldo devedor do imóvel. Malote Digital encaminhado

pela 22ª VTB solicitando reserva de crédito (ID d643730).

A CEF apresentou a planilha do saldo devedor do imóvel, onde

consta o valor de R$ 66.858,01 (ID e3335a5, fl. 397).

O exequente requer o prosseguimento da execução, resguardando

o direito de terceiro.

Analiso.

Diligencie a Secretaria a expedição de edital de leilão do imóvel

“Casa nº 327 da Rua B da Quadra Condominial QC nº 02 da

Avenida Mangueiral do Setor Habitacional Mangueiral de Brasília

DF - Matrícula nº 120.804” de propriedade da segunda parte

executada, Allison Araújo Queiroz Figueiredo, penhorado através do

auto de penhora de ID dd0949f (fl. 345).

Após realizado o leilão, priorize-se o pagamento ao credor

fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e somente depois seja

feito o pagamento ao exequente.

Havendo crédito sobejante, atenda-se aos pedidos de reserva de

crédito existentes, entre eles o de ID d643730 (fl. 375) feito pela 22ª

Vara do Trabalho de Brasília.

Cumpra-se.

Intime-se a CEF através de sua procuradoria cadastrada junto ao

PJE.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001577-98.2017.5.10.0006
RECLAMANTE IOHANNA EMANUELLE MARTINS

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO Eduardo Serafim Abrantes(OAB:
42389/MG)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO JULIANA DA CONCEICAO MASCARI
QUEIROZ(OAB: 368637/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO THAYS RETTORE ORLANDO
CABRAL ZOCRATTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c51851

proferido nos autos.

PARTE EXEQUENTE: IOHANNA EMANUELLE MARTINS - CPF

Nº 023.448.711-95

PARTE EXECUTADA: RAIA DROGASIL S. A. - CNPJ Nº

61.585.865/0001-51

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Solicite-se à Caixa Econômica Federal, Agência nº 3920, que

proceda à transferência do saldo existente na Conta Judicial nº

3920/042/22896853-0, referente ao pagamento dos Honorários

Periciais de Engenharia, para o Banco nº 001, Agência nº 3490-8,

Conta Corrente nº 36439-8, à disposição do perito do Juízo, Felipe

Barbosa Gomes - CPF nº 014.021.096-28, no prazo de 05 (cinco)

dias, remetendo-lhe uma via deste despacho, o qual servirá como

ofício por medida de celeridade e economia processual.

Comprovada a transferência, devolvam-se os autos deste Processo

ao arquivo definitivo.

Intime-se o referido perito pelo Sistema, apenas para a ciência

deste despacho.

Publique-se este despacho no DEJT para a ciência de todas as

partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001577-98.2017.5.10.0006
RECLAMANTE IOHANNA EMANUELLE MARTINS

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO Eduardo Serafim Abrantes(OAB:
42389/MG)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO JULIANA DA CONCEICAO MASCARI
QUEIROZ(OAB: 368637/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO THAYS RETTORE ORLANDO
CABRAL ZOCRATTO GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOHANNA EMANUELLE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c51851

proferido nos autos.

PARTE EXEQUENTE: IOHANNA EMANUELLE MARTINS - CPF

Nº 023.448.711-95

PARTE EXECUTADA: RAIA DROGASIL S. A. - CNPJ Nº

61.585.865/0001-51

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Solicite-se à Caixa Econômica Federal, Agência nº 3920, que

proceda à transferência do saldo existente na Conta Judicial nº

3920/042/22896853-0, referente ao pagamento dos Honorários

Periciais de Engenharia, para o Banco nº 001, Agência nº 3490-8,

Conta Corrente nº 36439-8, à disposição do perito do Juízo, Felipe

Barbosa Gomes - CPF nº 014.021.096-28, no prazo de 05 (cinco)

dias, remetendo-lhe uma via deste despacho, o qual servirá como

ofício por medida de celeridade e economia processual.

Comprovada a transferência, devolvam-se os autos deste Processo

ao arquivo definitivo.

Intime-se o referido perito pelo Sistema, apenas para a ciência

deste despacho.

Publique-se este despacho no DEJT para a ciência de todas as

partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002015-66.2013.5.10.0006
RECLAMANTE GERCINO OLIMPIO DE ABREU

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
35433/DF)

ADVOGADO BRAZ PIMENTEL MARINHO
JUNIOR(OAB: 136099/MG)

RECLAMADO ERISCSTEL CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ABNER LUIZ SOARES(OAB:
40246/DF)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO OLIVEIRA
PACHECO

ADVOGADO ABNER LUIZ SOARES(OAB:
40246/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3f599

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

1. Assino à parte executada o prazo de 10 (dez) dias úteis para

manifestar-se quanto ao pedido de substituição dos imóveis

penhorados feito pela credora hipotecária CEF (terceira

interessada) (ID 76f6f89, fl. 572).

2. Ultimada a medida do item 1, intime-se a credora hipotecária CEF

(terceira interessada), para que no derradeiro prazo de 10 (dez) dias
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úteis preste as informações solicitadas pelo exequente quanto aos

imóveis com os quais pretende substituir aqueles já penhorados

nesta execução, na forma do item 3 do requerimento final constante

da petição obreira às fls. 595/599 (ID bad749e), sob pena de

indeferimento do pedido de substituição.

3. Ultimada a resposta da CEF (item 2), deverá ser intimado o

espólio exequente para, também em 10 (dez) dias úteis, manifestar-

se sobre tal resposta.

4. Decorrido o prazo do espólio exequente (item 3), volte o processo

à conclusão.

Cumpra-se.

Intime-se a terceira interessada (CEF), por meio de sua

procuradoria cadastrada no PJE.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002015-66.2013.5.10.0006
RECLAMANTE GERCINO OLIMPIO DE ABREU

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
35433/DF)

ADVOGADO BRAZ PIMENTEL MARINHO
JUNIOR(OAB: 136099/MG)

RECLAMADO ERISCSTEL CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ABNER LUIZ SOARES(OAB:
40246/DF)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO OLIVEIRA
PACHECO

ADVOGADO ABNER LUIZ SOARES(OAB:
40246/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO OLIMPIO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3f599

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

1. Assino à parte executada o prazo de 10 (dez) dias úteis para

manifestar-se quanto ao pedido de substituição dos imóveis

penhorados feito pela credora hipotecária CEF (terceira

interessada) (ID 76f6f89, fl. 572).

2. Ultimada a medida do item 1, intime-se a credora hipotecária CEF

(terceira interessada), para que no derradeiro prazo de 10 (dez) dias

úteis preste as informações solicitadas pelo exequente quanto aos

imóveis com os quais pretende substituir aqueles já penhorados

nesta execução, na forma do item 3 do requerimento final constante

da petição obreira às fls. 595/599 (ID bad749e), sob pena de

indeferimento do pedido de substituição.

3. Ultimada a resposta da CEF (item 2), deverá ser intimado o

espólio exequente para, também em 10 (dez) dias úteis, manifestar-

se sobre tal resposta.

4. Decorrido o prazo do espólio exequente (item 3), volte o processo

à conclusão.

Cumpra-se.

Intime-se a terceira interessada (CEF), por meio de sua

procuradoria cadastrada no PJE.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002015-66.2013.5.10.0006
RECLAMANTE GERCINO OLIMPIO DE ABREU

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
35433/DF)

ADVOGADO BRAZ PIMENTEL MARINHO
JUNIOR(OAB: 136099/MG)

RECLAMADO ERISCSTEL CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ABNER LUIZ SOARES(OAB:
40246/DF)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO OLIVEIRA
PACHECO

ADVOGADO ABNER LUIZ SOARES(OAB:
40246/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO OLIVEIRA PACHECO

  - ERISCSTEL CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3f599

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

1. Assino à parte executada o prazo de 10 (dez) dias úteis para

manifestar-se quanto ao pedido de substituição dos imóveis

penhorados feito pela credora hipotecária CEF (terceira

interessada) (ID 76f6f89, fl. 572).

2. Ultimada a medida do item 1, intime-se a credora hipotecária CEF

(terceira interessada), para que no derradeiro prazo de 10 (dez) dias

úteis preste as informações solicitadas pelo exequente quanto aos

imóveis com os quais pretende substituir aqueles já penhorados

nesta execução, na forma do item 3 do requerimento final constante

da petição obreira às fls. 595/599 (ID bad749e), sob pena de

indeferimento do pedido de substituição.

3. Ultimada a resposta da CEF (item 2), deverá ser intimado o

espólio exequente para, também em 10 (dez) dias úteis, manifestar-

se sobre tal resposta.

4. Decorrido o prazo do espólio exequente (item 3), volte o processo

à conclusão.

Cumpra-se.

Intime-se a terceira interessada (CEF), por meio de sua

procuradoria cadastrada no PJE.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000255-38.2020.5.10.0006
RECLAMANTE MARIA LUISA AMARAL RODRIGUES

ADVOGADO ROSALVA FISCHER PAIM(OAB:
30612/DF)

ADVOGADO ERICK RODRIGUES TERRA(OAB:
30378/DF)

RECLAMADO JESSICA CAETANO DE SOUZA

RECLAMADO MD CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI

RECLAMADO MARCOS CAMPOS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE NUNES SOUTO(OAB:
31507/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUISA AMARAL RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2820a4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao terceiro interessado, ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS,

o prazo de 5 (cinco) dias para informar a localização do automóvel

DODGE JOURNEY, placas OAU-4849, para efetivação de sua

penhora, sob pena de bloqueio de transferência e de circulação do

bem.

Ressalto que a pretensão do terceiro interessado de desconstituição

do gravame deve ter lugar em ação autônoma de Embargos de

Terceiro.

Após, venham-me conclusos para deliberação.
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Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000255-38.2020.5.10.0006
RECLAMANTE MARIA LUISA AMARAL RODRIGUES

ADVOGADO ROSALVA FISCHER PAIM(OAB:
30612/DF)

ADVOGADO ERICK RODRIGUES TERRA(OAB:
30378/DF)

RECLAMADO JESSICA CAETANO DE SOUZA

RECLAMADO MD CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI

RECLAMADO MARCOS CAMPOS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO JOSE NUNES SOUTO(OAB:
31507/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2820a4f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao terceiro interessado, ANDRÉ FERREIRA DOS SANTOS,

o prazo de 5 (cinco) dias para informar a localização do automóvel

DODGE JOURNEY, placas OAU-4849, para efetivação de sua

penhora, sob pena de bloqueio de transferência e de circulação do

bem.

Ressalto que a pretensão do terceiro interessado de desconstituição

do gravame deve ter lugar em ação autônoma de Embargos de

Terceiro.

Após, venham-me conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000825-58.2019.5.10.0006
RECLAMANTE W.G.F.A.

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

RECLAMANTE HELMIS FRANQUE RIBEIRO AIRES

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

RECLAMANTE W.G.F.A.

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

RECLAMADO EMPREMON EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO GRADEBRAS INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO OPPTIMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LDTA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO VALENCA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

PERITO EDUARDO VINICIUS RESPLANDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREMON EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f55e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Requer a 2ª reclamada (EMPREMON) o adiamanto da audiência

designada para 18/04/2024, às 15h, em razão de a sua preposta

estar em evento na cidade de SINOP/MT (NORTE SHOW 2024), no
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período de 14/04/2024 a 20/04/2024.

Vejo que a empresa EMPREMON EQUIPAMENTOS LTDA pode

se valer de outro preposto que não seja a proprietária, nos termos

do art. 843, § 3º, da CLT.

Ainda, não soa nem um pouco razoável desmarcar uma audiência

de um processo que se arrasta há quatro anos e seis meses, o qual

se analisa a culpa do óbito de um trabalhador, decorrente de grave

e trágico acidente de trabalho, por conta de um evento de

agronegócios. Some-se isso tudo ao fato de a presente lide ser

composta por 3 reclamantes e 4 reclamadas, além da atuação do

Parquet, ou seja, há bastantes pessoas envolvidas de modo que

não se pode admitir adiamentos de audiências, salvo em situações

bastante justificáveis e plausíveis, o que não é o caso em lume.

Por tais motivos, indefiro o pedido.

Aguarde-se a audiência designada.

Intime-se a 2ª reclamada (EMPREMON) para mero conhecimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-70.2019.5.10.0006
RECLAMANTE CLAUDIA SOBREIRA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO PAULO CIDADE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 39307/DF)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SOBREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9c66fa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Novamente, faculto à parte exequente a possibilidade de, no

momento processual oportuno, receber o seu crédito mediante

transferência bancária, devendo para isso, no prazo de 05 (cinco)

dias, indicar os seus dados bancários (o número do banco, o

número da agência, o número da conta e o tipo da conta (corrente

ou poupança)), bem como, o número da sua CTPS e do seu

PIS/PASEP.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-70.2019.5.10.0006
RECLAMANTE CLAUDIA SOBREIRA

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO PAULO CIDADE DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 39307/DF)

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9c66fa

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 15 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Novamente, faculto à parte exequente a possibilidade de, no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2278
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

momento processual oportuno, receber o seu crédito mediante

transferência bancária, devendo para isso, no prazo de 05 (cinco)

dias, indicar os seus dados bancários (o número do banco, o

número da agência, o número da conta e o tipo da conta (corrente

ou poupança)), bem como, o número da sua CTPS e do seu

PIS/PASEP.

Intime-se a parte exequente pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-77.2018.5.10.0006
RECLAMANTE POLIANA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 58414/DF)

RECLAMADO ASBIBOP - SERVICOS DE
BOMBEIRO BRIGADISTA
PARTICULAR CIVIL LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANETE CANDIDA SENA(OAB:
5710/DF)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO JOSE EVANIO BERNARDO DOS
SANTOS

RECLAMADO ALMERIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO SILVANETE CANDIDA SENA(OAB:
5710/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PLANALTINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTELMA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 58414/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595547f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial (ID 0a0962e, fl.

112), em que foram incluídos no polo passivo os sócios JOSÉ

EVANIO BERNARDO DOS SANTOS e ALMERIO BARROS DA

SILVA através de IDPJ (ID 66553ec, fl. 220).

Após o falecimento da exequente, sua genitora constituiu advogado

e prosseguiu com a execução. Porém, diante da notícia de

existência de herdeira menor, a genitora da exequente falecida foi

intimada a manifestar-se (ID 3579ecb, fl. 433).

Não houve resposta da genitora da exequente, enquanto a herdeira

menor, VITORIA GONCALVES MENDES, assistida por seu genitor,

requereu sua habilitação nos autos (ID 598eed7, fl. 447), juntando

documentos.

A herdeira requereu a concessão da gratuidade judiciária e a

penhora dos proventos do executado JOSE EVANIO BERNARDO

DOS SANTOS (ID 567f99f, fl. 457), mas a medida foi infrutífera (ID

da4e496, fl. 543).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se, informando que: (i)

a legitimidade para o recebimento de numerários devidos à

trabalhadora falecida, na hipótese, deve ser considerada como

sendo dos dependentes já habilitados perante o INSS, assim como

das pessoas que poderiam sê-lo, na forma do art. 16 da Lei n.

8.213/91; (ii) O valor devido aos herdeiros do de cujus deve ser

rateado em quotas iguais entre eles, conforme previsão do art. 1º,

caput, da Lei n. 6.858/80; e (iii) Tratando-se de montantes devidos a

pessoas com idade inferior a 18 anos, é necessária a efetivação de

depósito em caderneta de poupança, até o atingimento da

maioridade, e, somente nas hipóteses legalmente previstas, sob a

vigilância do órgão ministerial e prévia aquiescência do Poder

Judiciário, é que se poderá cogitar da liberação antecipada de

valores, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei n. 6.858/80. (ID 9b0a421,

fl. 555).

Pesquisa realizada junto ao INSS informou que a herdeira menor,

VITORIA GONCALVES MENDES, é a única dependente da

exequente falecida (ID 5820482, fl. 559).

Analiso.

Considerando a manifestação do MPT e certidão do INSS,

determino que o espólio de POLIANA GONCALVES PEREIRA deve

ser representado por sua única herdeira, VITORIA GONCALVES

MENDES.

A certidão de nascimento da herdeira VITORIA GONCALVES

MENDES comprova que ela atingiu a maioridade no dia 16/09/2023

(ID 18116be, fl. 448), portanto, assino ao espólio de POLIANA

GONCALVES PEREIRA o prazo de 10 (dez) dias para regularizar

sua representação processual, apresentando instrumento de

mandato assinado por VITORIA GONCALVES MENDES.

Intime-se o ESPÓLIO DE POLIANA GONCALVES PEREIRA via

DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000535-77.2018.5.10.0006
RECLAMANTE POLIANA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 58414/DF)

RECLAMADO ASBIBOP - SERVICOS DE
BOMBEIRO BRIGADISTA
PARTICULAR CIVIL LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANETE CANDIDA SENA(OAB:
5710/DF)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO JOSE EVANIO BERNARDO DOS
SANTOS

RECLAMADO ALMERIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO SILVANETE CANDIDA SENA(OAB:
5710/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PLANALTINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTELMA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 58414/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERIO BARROS DA SILVA

  - ASBIBOP - SERVICOS DE BOMBEIRO BRIGADISTA
PARTICULAR CIVIL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595547f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial (ID 0a0962e, fl.

112), em que foram incluídos no polo passivo os sócios JOSÉ

EVANIO BERNARDO DOS SANTOS e ALMERIO BARROS DA

SILVA através de IDPJ (ID 66553ec, fl. 220).

Após o falecimento da exequente, sua genitora constituiu advogado

e prosseguiu com a execução. Porém, diante da notícia de

existência de herdeira menor, a genitora da exequente falecida foi

intimada a manifestar-se (ID 3579ecb, fl. 433).

Não houve resposta da genitora da exequente, enquanto a herdeira

menor, VITORIA GONCALVES MENDES, assistida por seu genitor,

requereu sua habilitação nos autos (ID 598eed7, fl. 447), juntando

documentos.

A herdeira requereu a concessão da gratuidade judiciária e a

penhora dos proventos do executado JOSE EVANIO BERNARDO

DOS SANTOS (ID 567f99f, fl. 457), mas a medida foi infrutífera (ID

da4e496, fl. 543).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se, informando que: (i)

a legitimidade para o recebimento de numerários devidos à

trabalhadora falecida, na hipótese, deve ser considerada como

sendo dos dependentes já habilitados perante o INSS, assim como

das pessoas que poderiam sê-lo, na forma do art. 16 da Lei n.

8.213/91; (ii) O valor devido aos herdeiros do de cujus deve ser

rateado em quotas iguais entre eles, conforme previsão do art. 1º,

caput, da Lei n. 6.858/80; e (iii) Tratando-se de montantes devidos a

pessoas com idade inferior a 18 anos, é necessária a efetivação de

depósito em caderneta de poupança, até o atingimento da

maioridade, e, somente nas hipóteses legalmente previstas, sob a

vigilância do órgão ministerial e prévia aquiescência do Poder

Judiciário, é que se poderá cogitar da liberação antecipada de

valores, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei n. 6.858/80. (ID 9b0a421,

fl. 555).

Pesquisa realizada junto ao INSS informou que a herdeira menor,

VITORIA GONCALVES MENDES, é a única dependente da

exequente falecida (ID 5820482, fl. 559).

Analiso.

Considerando a manifestação do MPT e certidão do INSS,

determino que o espólio de POLIANA GONCALVES PEREIRA deve

ser representado por sua única herdeira, VITORIA GONCALVES

MENDES.

A certidão de nascimento da herdeira VITORIA GONCALVES

MENDES comprova que ela atingiu a maioridade no dia 16/09/2023

(ID 18116be, fl. 448), portanto, assino ao espólio de POLIANA

GONCALVES PEREIRA o prazo de 10 (dez) dias para regularizar

sua representação processual, apresentando instrumento de

mandato assinado por VITORIA GONCALVES MENDES.

Intime-se o ESPÓLIO DE POLIANA GONCALVES PEREIRA via

DEJT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000535-77.2018.5.10.0006
RECLAMANTE POLIANA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 58414/DF)

RECLAMADO ASBIBOP - SERVICOS DE
BOMBEIRO BRIGADISTA
PARTICULAR CIVIL LTDA - EPP

ADVOGADO SILVANETE CANDIDA SENA(OAB:
5710/DF)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO JOSE EVANIO BERNARDO DOS
SANTOS

RECLAMADO ALMERIO BARROS DA SILVA

ADVOGADO SILVANETE CANDIDA SENA(OAB:
5710/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PLANALTINA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTELMA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO WASHINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 58414/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTELMA GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 595547f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial (ID 0a0962e, fl.

112), em que foram incluídos no polo passivo os sócios JOSÉ

EVANIO BERNARDO DOS SANTOS e ALMERIO BARROS DA

SILVA através de IDPJ (ID 66553ec, fl. 220).

Após o falecimento da exequente, sua genitora constituiu advogado

e prosseguiu com a execução. Porém, diante da notícia de

existência de herdeira menor, a genitora da exequente falecida foi

intimada a manifestar-se (ID 3579ecb, fl. 433).

Não houve resposta da genitora da exequente, enquanto a herdeira

menor, VITORIA GONCALVES MENDES, assistida por seu genitor,

requereu sua habilitação nos autos (ID 598eed7, fl. 447), juntando

documentos.

A herdeira requereu a concessão da gratuidade judiciária e a

penhora dos proventos do executado JOSE EVANIO BERNARDO

DOS SANTOS (ID 567f99f, fl. 457), mas a medida foi infrutífera (ID

da4e496, fl. 543).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se, informando que: (i)

a legitimidade para o recebimento de numerários devidos à

trabalhadora falecida, na hipótese, deve ser considerada como

sendo dos dependentes já habilitados perante o INSS, assim como

das pessoas que poderiam sê-lo, na forma do art. 16 da Lei n.

8.213/91; (ii) O valor devido aos herdeiros do de cujus deve ser

rateado em quotas iguais entre eles, conforme previsão do art. 1º,

caput, da Lei n. 6.858/80; e (iii) Tratando-se de montantes devidos a

pessoas com idade inferior a 18 anos, é necessária a efetivação de

depósito em caderneta de poupança, até o atingimento da

maioridade, e, somente nas hipóteses legalmente previstas, sob a

vigilância do órgão ministerial e prévia aquiescência do Poder

Judiciário, é que se poderá cogitar da liberação antecipada de

valores, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei n. 6.858/80. (ID 9b0a421,

fl. 555).

Pesquisa realizada junto ao INSS informou que a herdeira menor,

VITORIA GONCALVES MENDES, é a única dependente da

exequente falecida (ID 5820482, fl. 559).

Analiso.

Considerando a manifestação do MPT e certidão do INSS,

determino que o espólio de POLIANA GONCALVES PEREIRA deve

ser representado por sua única herdeira, VITORIA GONCALVES

MENDES.

A certidão de nascimento da herdeira VITORIA GONCALVES

MENDES comprova que ela atingiu a maioridade no dia 16/09/2023

(ID 18116be, fl. 448), portanto, assino ao espólio de POLIANA

GONCALVES PEREIRA o prazo de 10 (dez) dias para regularizar

sua representação processual, apresentando instrumento de

mandato assinado por VITORIA GONCALVES MENDES.

Intime-se o ESPÓLIO DE POLIANA GONCALVES PEREIRA via

DEJT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0015300-49.2001.5.10.0006
RECLAMANTE Eduardo Felix dos Santos

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO

ADVOGADO EDVALDO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
15692/DF)

ADVOGADO LAURA MARCIA XAVIER(OAB:
213921/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Eduardo Felix dos Santos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11cd71d

proferido nos autos.

Eduardo Felix dos Santos

LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO, CNPJ: 03.800.563/0001-52

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA DE OLIVEIRA MOTA MONTEIRO ALVES, em

15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando os termos do Acórdão Regional de ID b246d6a e a

frustrada tentativa de prosseguimento execução, assino ao

exequente o prazo de 30 (trinta) dias para requerer o que for de seu

interesse, devendo para tanto informar o número do CPF do

exequente, haja vista a negativa deste juízo em obtê-lo, sob pena

de sobrestamento do feito até a ultimação da medida.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068700-65.2007.5.10.0006
RECLAMANTE JEANE BRANDAO DE SANT ANNA

ADVOGADO UBIRAMAR PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 7962/DF)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO CLELIA SCAFUTO(OAB: 11132/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE BRANDAO DE SANT ANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd83ca3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 18 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID nº 067b75c e fixo o débito da parte

executada em R$ 5.425,96, atualizado até o dia 31/03/2024, sem o

prejuízo de novas atualizações.

Cite-se a parte executada, pelo DEJT, para o pagamento

espontâneo do débito, no valor ora fixado, em 48 (quarenta e oito)

horas.

Decorrido o prazo marcado sem o cumprimento espontâneo da

decisão, penhorem-se imediatamente tantos bens, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, quantos bastem para

garantir o débito (CLT, art. 880).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0068700-65.2007.5.10.0006
RECLAMANTE JEANE BRANDAO DE SANT ANNA

ADVOGADO UBIRAMAR PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 7962/DF)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
DEPARTAMENTO REGIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO CLELIA SCAFUTO(OAB: 11132/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DEPARTAMENTO
REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd83ca3

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela
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servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 18 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID nº 067b75c e fixo o débito da parte

executada em R$ 5.425,96, atualizado até o dia 31/03/2024, sem o

prejuízo de novas atualizações.

Cite-se a parte executada, pelo DEJT, para o pagamento

espontâneo do débito, no valor ora fixado, em 48 (quarenta e oito)

horas.

Decorrido o prazo marcado sem o cumprimento espontâneo da

decisão, penhorem-se imediatamente tantos bens, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, quantos bastem para

garantir o débito (CLT, art. 880).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000187-20.2022.5.10.0006
RECLAMANTE WELTON AIRES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO BRANDAO
NUNES RIBEIRO(OAB: 43508/DF)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS BATISTA - ME

RECLAMADO EDIFICIO CLASSIC PRIVE
RESIDENCE

ADVOGADO DEBORAH STEPHANNY BATISTA
MESQUITA(OAB: 41999/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON AIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dadc07

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID nº fb6a90d e fixo o débito da primeira

parte reclamada, ora executada, em R$ 34.266,99, atualizado até o

dia 29/02/2024, sem o prejuízo de novas atualizações.

Cite-se a primeira parte reclamada, ora executada, para o

pagamento espontâneo do débito, no valor ora fixado, em 48

(quarenta e oito) horas.

Decorrido o prazo marcado sem o cumprimento espontâneo da

decisão, penhorem-se imediatamente tantos bens, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, quantos bastem para

garantir o débito (CLT, art. 880).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000187-20.2022.5.10.0006
RECLAMANTE WELTON AIRES DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO BRANDAO
NUNES RIBEIRO(OAB: 43508/DF)

RECLAMADO ALEX DOS SANTOS BATISTA - ME

RECLAMADO EDIFICIO CLASSIC PRIVE
RESIDENCE

ADVOGADO DEBORAH STEPHANNY BATISTA
MESQUITA(OAB: 41999/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO CLASSIC PRIVE RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dadc07

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta feita pela

servidora LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, em 19 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o cálculo de ID nº fb6a90d e fixo o débito da primeira

parte reclamada, ora executada, em R$ 34.266,99, atualizado até o

dia 29/02/2024, sem o prejuízo de novas atualizações.

Cite-se a primeira parte reclamada, ora executada, para o

pagamento espontâneo do débito, no valor ora fixado, em 48

(quarenta e oito) horas.
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Decorrido o prazo marcado sem o cumprimento espontâneo da

decisão, penhorem-se imediatamente tantos bens, observada a

ordem preferencial do art. 835 do CPC, quantos bastem para

garantir o débito (CLT, art. 880).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-02.2021.5.10.0006
RECLAMANTE IRIS ITACARAMBI TEIXEIRA

ADVOGADO GENGIZCAN BRITO SIMOES(OAB:
24947/DF)

ADVOGADO LUCIANA CONY DA SILVA(OAB:
31691/DF)

ADVOGADO RODRIGO NOLETO LOBO
FERREIRA(OAB: 37183/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS ITACARAMBI TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6478f60

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 14 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial (ID 55549c7; ID.

b0d0056). Apresentados os cálculos de liquidação pela SECAL (ID.

f03e63e) e instaurado o procedimento de contraditório prévio (CLT,

art. 879, § 2º, fl. 423), a parte reclamada formulou impugnação

prévia à conta, com documentos (ID. 1edcf97, fl. 712). Manifestação

em contraditório (ID. 72f6638). Parecer da SECAL (ID 081e010, fls.

876/878).

Manifestação da União quanto a parcela SAT e o tema da

desoneração da folha de pagamento (ID 0cd75c1, fl. 885).

Manifestação da reclamada, com documentos (ID 925fd86, fl. 892).

Manifestação da União quanto aos documentos trazidos pela

reclamada (ID fe501f7, fl. 961).

Conclusos os autos para julgamento, converto-o em diligência.

1. Quanto a parcela SAT, esclareço que a alíquota aplicável é de

3%, conforme o informado pela União (ID 0cd75c1, fl. 885).

2. Quanto a desoneração da folha de pagamento, a reclamada

apresentou os documentos de fls. 893/958.

Sobre tais documentos, a União afirmou que estes não fazem prova

da opção pelo regime da desoneração de folha de pagamento,

exceto quanto aos períodos de abril até outubro e de novembro a

dezembro de 2016, abril a dezembro de 2017 e de janeiro a agosto

de 2018 (ID fe501f7, fl. 962).

Portanto, os cálculos devem ser alterados para considerar o

enquadramento da executada no regime da desoneração de folha

de pagamento apenas nestes períodos.

3. Quanto aos critérios de juros e correção monetária, assim decidiu

o título executivo (ID 55549c7, fl. 481):

“Considerando que a fixação de diretrizes para atualização dos

débitos trabalhistas em juízo, objeto do julgamento da ADC 58 pelo

STF, é interina e, enquanto tal, incontornável pela eficácia

vinculante dos pronunciamentos da Suprema Corte em sede de

controle concentrado de constitucionalidade, determino que se

façam incidir sobre as parcelas devidas o IPCA-E, desde o

vencimento da obrigação (13.06.2019) até a véspera da propositura

da presente ação, e a taxa SELIC, sem juros adicionais a que título

for, a partir da data da propositura da ação até o efetivo pagamento,

salvo se, no momento da liquidação, sobrevier norma legal a

disciplinar a matéria, hipótese em que prevalecerão os novos

critérios nela contemplados.”

Dessa forma, tendo em vista o trânsito em julgado da ADC 58, os

créditos trabalhistas deverão ser atualizados pelo IPCA-E mais TR,

cumulativamente, até a véspera da data do ajuizamento da ação e

pela SELIC, sem os juros de 1% ao mês, a partir da data do

ajuizamento da ação.

4. Encaminhem-se os autos à SECAL para atualização dos cálculos

conforme as diretrizes estabelecidas neste despacho.

5. Após, venham-me conclusos para julgamento da impugnação

patronal.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000095-76.2021.5.10.0006
RECLAMANTE AFONSO CELSO SAMPAIO

OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)
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ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

PERITO MICHELLE FERREIRA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CELSO SAMPAIO OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e23466

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Garantida a execução por meio dos depósitos de ID 05208b1 e

50065f6, assino ao exequente o prazo de 5 (cinco) dias para os fins

previstos no Art. 884 da CLT.

Faculto à parte credora a possibilidade de, no momento processual

oportuno, receber seu crédito mediante transferência bancária,

devendo para isso indicar o nome e número do banco, agência,

número e tipo de conta (poupança ou corrente), assim como, o nº

do PIS e da CTPS, a fim de possibilitar as transferências pertinentes

ao INSS.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000087-02.2021.5.10.0006
RECLAMANTE IRIS ITACARAMBI TEIXEIRA

ADVOGADO GENGIZCAN BRITO SIMOES(OAB:
24947/DF)

ADVOGADO LUCIANA CONY DA SILVA(OAB:
31691/DF)

ADVOGADO RODRIGO NOLETO LOBO
FERREIRA(OAB: 37183/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6478f60

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 14 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução definitiva de título judicial (ID 55549c7; ID.

b0d0056). Apresentados os cálculos de liquidação pela SECAL (ID.

f03e63e) e instaurado o procedimento de contraditório prévio (CLT,

art. 879, § 2º, fl. 423), a parte reclamada formulou impugnação

prévia à conta, com documentos (ID. 1edcf97, fl. 712). Manifestação

em contraditório (ID. 72f6638). Parecer da SECAL (ID 081e010, fls.

876/878).

Manifestação da União quanto a parcela SAT e o tema da

desoneração da folha de pagamento (ID 0cd75c1, fl. 885).

Manifestação da reclamada, com documentos (ID 925fd86, fl. 892).

Manifestação da União quanto aos documentos trazidos pela

reclamada (ID fe501f7, fl. 961).

Conclusos os autos para julgamento, converto-o em diligência.

1. Quanto a parcela SAT, esclareço que a alíquota aplicável é de

3%, conforme o informado pela União (ID 0cd75c1, fl. 885).

2. Quanto a desoneração da folha de pagamento, a reclamada
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apresentou os documentos de fls. 893/958.

Sobre tais documentos, a União afirmou que estes não fazem prova

da opção pelo regime da desoneração de folha de pagamento,

exceto quanto aos períodos de abril até outubro e de novembro a

dezembro de 2016, abril a dezembro de 2017 e de janeiro a agosto

de 2018 (ID fe501f7, fl. 962).

Portanto, os cálculos devem ser alterados para considerar o

enquadramento da executada no regime da desoneração de folha

de pagamento apenas nestes períodos.

3. Quanto aos critérios de juros e correção monetária, assim decidiu

o título executivo (ID 55549c7, fl. 481):

“Considerando que a fixação de diretrizes para atualização dos

débitos trabalhistas em juízo, objeto do julgamento da ADC 58 pelo

STF, é interina e, enquanto tal, incontornável pela eficácia

vinculante dos pronunciamentos da Suprema Corte em sede de

controle concentrado de constitucionalidade, determino que se

façam incidir sobre as parcelas devidas o IPCA-E, desde o

vencimento da obrigação (13.06.2019) até a véspera da propositura

da presente ação, e a taxa SELIC, sem juros adicionais a que título

for, a partir da data da propositura da ação até o efetivo pagamento,

salvo se, no momento da liquidação, sobrevier norma legal a

disciplinar a matéria, hipótese em que prevalecerão os novos

critérios nela contemplados.”

Dessa forma, tendo em vista o trânsito em julgado da ADC 58, os

créditos trabalhistas deverão ser atualizados pelo IPCA-E mais TR,

cumulativamente, até a véspera da data do ajuizamento da ação e

pela SELIC, sem os juros de 1% ao mês, a partir da data do

ajuizamento da ação.

4. Encaminhem-se os autos à SECAL para atualização dos cálculos

conforme as diretrizes estabelecidas neste despacho.

5. Após, venham-me conclusos para julgamento da impugnação

patronal.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000095-76.2021.5.10.0006
RECLAMANTE AFONSO CELSO SAMPAIO

OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

PERITO MICHELLE FERREIRA FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e23466

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RODRIGO DA SILVA MOURA, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Garantida a execução por meio dos depósitos de ID 05208b1 e

50065f6, assino ao exequente o prazo de 5 (cinco) dias para os fins

previstos no Art. 884 da CLT.

Faculto à parte credora a possibilidade de, no momento processual

oportuno, receber seu crédito mediante transferência bancária,

devendo para isso indicar o nome e número do banco, agência,

número e tipo de conta (poupança ou corrente), assim como, o nº

do PIS e da CTPS, a fim de possibilitar as transferências pertinentes

ao INSS.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000799-55.2022.5.10.0006
RECLAMANTE INGRID SILVEIRA DE BARROS
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ADVOGADO HUGO LEONARDO DE RODRIGUES
E SOUSA(OAB: 15138/DF)

RECLAMADO CONSELHO REGIONAL
ENFERMAGEM DO DF

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 30594/DF)

ADVOGADO JONATHAN DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 30036/DF)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

PERITO ALANY SILVA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SILVEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72be605

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, sobre a ausência na data designada para a perícia

(01/03/2024, às 9h), conforme noticiado pelo perito na petição de

fls. 343 (id. 3770143).

Após, retornem-me conclusos para encaminhamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000269-17.2023.5.10.0006
AUTOR SIND EMPREG CONS ORD FIS

PROF ENTID COLIG AFINS

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RÉU CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL

ADVOGADO BIANCA LOUISE DE FREITAS
LIMA(OAB: 69770/DF)

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA GOBBO(OAB:
30851/DF)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA LEITE(OAB:
54633/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMPREG CONS ORD FIS PROF ENTID COLIG AFINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0a1592

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Fica o sindicato autor intimado a se manifestar, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, acerca da petição trazida pela parte ré às fls.

138/141 e documentos que a seguem.

Após, retornem-se conclusos para despacho, a fim de analisar o

pedido de suspensão processual requerido pela parte demandada

(fls. 140) e para proceder demais direcionamentos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000297-82.2023.5.10.0006
RECLAMANTE RANSKI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARIA THAMYRES DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 65265/DF)

ADVOGADO FELLYPE MARLON MENDES
RIBEIRO(OAB: 46283/DF)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO VEIL(OAB:
43089/DF)

ADVOGADO RAISSA ANALI GOMIDE
CARVALHO(OAB: 67396/DF)

ADVOGADO GABRIELLY SANTOS FRANCA(OAB:
70877/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANSKI SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab946e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 14 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados os esclarecimentos pelo Perito às fls. 244/248,

ratificando o laudo de ID 997a220, não houve mais resistência da

parte autora, enquanto a empresa ré anuiu.

Neste contexto, dou por exaurido o contraditório ao laudo pericial.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de 20/06/2024 13h58, na modalidade

PRESENCIAL, facultada a presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

audiência, no prazo máximo de dez minutos, ou preferencialmente

mediante a juntada de memoriais no PJe até o horário designado

para o ato.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000297-82.2023.5.10.0006
RECLAMANTE RANSKI SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MARIA THAMYRES DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 65265/DF)

ADVOGADO FELLYPE MARLON MENDES
RIBEIRO(OAB: 46283/DF)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO VEIL(OAB:
43089/DF)

ADVOGADO RAISSA ANALI GOMIDE
CARVALHO(OAB: 67396/DF)

ADVOGADO GABRIELLY SANTOS FRANCA(OAB:
70877/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DIA A DIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab946e0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 14 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Apresentados os esclarecimentos pelo Perito às fls. 244/248,

ratificando o laudo de ID 997a220, não houve mais resistência da

parte autora, enquanto a empresa ré anuiu.

Neste contexto, dou por exaurido o contraditório ao laudo pericial.

Sem outras provas a produzir, declaro encerrada a instrução

processual.

DESIGNO AUDIÊNCIA para oferta das razões finais e tentativa

conciliatória para a data de 20/06/2024 13h58, na modalidade

PRESENCIAL, facultada a presença das partes e seus

procuradores.

Fica oportunizada apresentação de razões finais oralmente na

audiência, no prazo máximo de dez minutos, ou preferencialmente

mediante a juntada de memoriais no PJe até o horário designado

para o ato.

Publique-se no DEJT para ciência das partes, por meio dos

advogados cadastrados no PJE.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000653-77.2023.5.10.0006
RECLAMANTE LEILA TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA TEIXEIRA DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e3a98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Condedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

manifestação dos esclarecimentos periciais juntado às fls. 349/352

(id. e8c19a9).

Ultimado o prazo, com ou sem manifestação, venham-me

conclusos para direcionamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000653-77.2023.5.10.0006
RECLAMANTE LEILA TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e3a98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Condedo às partes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para

manifestação dos esclarecimentos periciais juntado às fls. 349/352

(id. e8c19a9).

Ultimado o prazo, com ou sem manifestação, venham-me

conclusos para direcionamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001177-74.2023.5.10.0006
RECLAMANTE PAULA XANITA MORAIS

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA XANITA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f76bd5a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamante pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade pois "desempenhava suas funções no setor de

perecíveis, sendo obrigada a ingressar diariamente em câmaras

frias e congeladas ficando exposto a baixas temperaturas, por

longos períodos, sem, contudo, receber o adicional de insalubridade

correspondente. Além das atividades rotineiras exigirem o ingresso

nas câmaras frias e congeladas, a reclamante ainda realizava

contagem de balanços e a arrumação de produtos de peixaria e

açougue, carnes suína, bovina e aves nas câmaras de congelado e

resfriado, ficando exposto ao frio por horas consecutivas." (fl. 06). A

defesa rejeita a pretensão, negando o contato com agente insalubre

(fls. 188/189).

Por imperativo legal (CLT, art. 195), somente estudo técnico de

profissional de confiança deste juízo pode verificar as circunstâncias
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que envolviam a atividade laboral da parte autora para que se afira

se havia contato ou ambiente ensejador e, se detectado, na

hipótese de insalubridade, o grau do respectivo adicional.

1. NOMEAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Defiro a realização de prova pericial. NOMEIO o(a) Perito(a)

BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES  (CPC, art. 465).

À Secretaria para cadastramento do(a) Perito(a) e designação da

perícia no sistema Pje.

2. QUESITOS/ASSISTENTE TÉCNICO - PARTES

Faculto às partes o prazo comum de 05 dias para:

(a) apresentação de quesitos;•

(b) informação dos telefones e e-mails da parte e respectivos

advogados;

•

(c) indicação de assistente técnico, com informação dos telefones

e e-mail de contato.

•

3. INTIMAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Decorrido o prazo anterior, INTIME-SE o(a) Perito(a), via sistema

PJe, para iniciar os trabalhos e apresentar o laudo no PJe em

TRINTA (30) DIAS CORRIDOS, prorrogáveis mediante justificativa,

contados da sua intimação via sistema.

Após a intimação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS NO PJE ATÉ A

APRESENTAÇÃO DO LAUDO OU ULTERIOR DETERMINAÇÃO.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que eventual

atraso injustificado na apresentação do laudo no Pje acarretará a

pena de destituição e comunicação ao Conselho de Classe, além da

possibilidade de imposição de multa de até 5% sobre o valor da

causa (que neste caso é de R$ 67.429,34 - CPC, art. 468, II, § 1º).

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA E/OU EXAME MÉDICO

PERICIAL

O(A) Perito(a) deve informar, com a antecedência mínima de cinco

dias, no PJe, para regular intimação das partes: a data, hora e local

do início de suas diligências, além dos documentos porventura

necessários.

5. PARÂMETROS DO JUÍZO AO LAUDO PERICIAL

Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que, se o levantamento das

circunstâncias não lhe permitir ao perito certeza quanto à

veracidade dos fatos necessários para firmar o seu parecer técnico,

deverá o laudo considerar as hipóteses a partir das alegações da

inicial e daquelas divergentes na contestação.

Havendo pedido sucessivo, envolvendo os adicionais de

insalubridade e periculosidade, caso não evidenciado o labor em

uma das condições, deverá o(a) Perito(a) aferir imediatamente a

presença ou não da outra condição no ambiente de trabalho.

6. CONTRADITÓRIO AO LAUDO PERICIAL

Apresentado o laudo no PJe, abrir-se-á por Ato Ordinatório o

prazo comum de dez (10) dias às partes para vista e, na

hipótese de impugnação, manifestação detalhada sobre o

trabalho pericial.

Caso pretenda obter esclarecimentos pelo(a) Perito(a), a parte

deverá solicitá-los em forma de quesitos, sob pena de preclusão.

Ficam advertidas as partes de que (i) a ausência de impugnação, (ii)

a impugnação desfundamentada ou genérica ou (iii) a mera

repetição de quesitos anteriormente apresentados autorizará o

imediato encerramento do contraditório em relação ao laudo

pericial, se assim entender fundamentadamente o juízo (CPC, art.

370, parágrafo único).

Intime-se o(a) Perito(a) via sistema, depois de cadastrado.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001177-74.2023.5.10.0006
RECLAMANTE PAULA XANITA MORAIS

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f76bd5a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SILVIA MARIA SOUSA CORREIA LIMA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A parte reclamante pleiteia o pagamento de adicional de

insalubridade pois "desempenhava suas funções no setor de

perecíveis, sendo obrigada a ingressar diariamente em câmaras

frias e congeladas ficando exposto a baixas temperaturas, por

longos períodos, sem, contudo, receber o adicional de insalubridade

correspondente. Além das atividades rotineiras exigirem o ingresso

nas câmaras frias e congeladas, a reclamante ainda realizava

contagem de balanços e a arrumação de produtos de peixaria e
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açougue, carnes suína, bovina e aves nas câmaras de congelado e

resfriado, ficando exposto ao frio por horas consecutivas." (fl. 06). A

defesa rejeita a pretensão, negando o contato com agente insalubre

(fls. 188/189).

Por imperativo legal (CLT, art. 195), somente estudo técnico de

profissional de confiança deste juízo pode verificar as circunstâncias

que envolviam a atividade laboral da parte autora para que se afira

se havia contato ou ambiente ensejador e, se detectado, na

hipótese de insalubridade, o grau do respectivo adicional.

1. NOMEAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Defiro a realização de prova pericial. NOMEIO o(a) Perito(a)

BRUNO TEIXEIRA RODRIGUES  (CPC, art. 465).

À Secretaria para cadastramento do(a) Perito(a) e designação da

perícia no sistema Pje.

2. QUESITOS/ASSISTENTE TÉCNICO - PARTES

Faculto às partes o prazo comum de 05 dias para:

(a) apresentação de quesitos;•

(b) informação dos telefones e e-mails da parte e respectivos

advogados;

•

(c) indicação de assistente técnico, com informação dos telefones

e e-mail de contato.

•

3. INTIMAÇÃO DO(A) PERITO(A)

Decorrido o prazo anterior, INTIME-SE o(a) Perito(a), via sistema

PJe, para iniciar os trabalhos e apresentar o laudo no PJe em

TRINTA (30) DIAS CORRIDOS, prorrogáveis mediante justificativa,

contados da sua intimação via sistema.

Após a intimação, SOBRESTEM-SE OS AUTOS NO PJE ATÉ A

APRESENTAÇÃO DO LAUDO OU ULTERIOR DETERMINAÇÃO.

ADVERTÊNCIA: Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que eventual

atraso injustificado na apresentação do laudo no Pje acarretará a

pena de destituição e comunicação ao Conselho de Classe, além da

possibilidade de imposição de multa de até 5% sobre o valor da

causa (que neste caso é de R$ 67.429,34 - CPC, art. 468, II, § 1º).

4. DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA E/OU EXAME MÉDICO

PERICIAL

O(A) Perito(a) deve informar, com a antecedência mínima de cinco

dias, no PJe, para regular intimação das partes: a data, hora e local

do início de suas diligências, além dos documentos porventura

necessários.

5. PARÂMETROS DO JUÍZO AO LAUDO PERICIAL

Fica advertido(a) o(a) Perito(a) de que, se o levantamento das

circunstâncias não lhe permitir ao perito certeza quanto à

veracidade dos fatos necessários para firmar o seu parecer técnico,

deverá o laudo considerar as hipóteses a partir das alegações da

inicial e daquelas divergentes na contestação.

Havendo pedido sucessivo, envolvendo os adicionais de

insalubridade e periculosidade, caso não evidenciado o labor em

uma das condições, deverá o(a) Perito(a) aferir imediatamente a

presença ou não da outra condição no ambiente de trabalho.

6. CONTRADITÓRIO AO LAUDO PERICIAL

Apresentado o laudo no PJe, abrir-se-á por Ato Ordinatório o

prazo comum de dez (10) dias às partes para vista e, na

hipótese de impugnação, manifestação detalhada sobre o

trabalho pericial.

Caso pretenda obter esclarecimentos pelo(a) Perito(a), a parte

deverá solicitá-los em forma de quesitos, sob pena de preclusão.

Ficam advertidas as partes de que (i) a ausência de impugnação, (ii)

a impugnação desfundamentada ou genérica ou (iii) a mera

repetição de quesitos anteriormente apresentados autorizará o

imediato encerramento do contraditório em relação ao laudo

pericial, se assim entender fundamentadamente o juízo (CPC, art.

370, parágrafo único).

Intime-se o(a) Perito(a) via sistema, depois de cadastrado.

Publique-se no DEJT para ciência da(s) parte(s), por meio do(s)

advogado(s) cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001329-25.2023.5.10.0006
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO JOAB GALINDO DE CALAIS(OAB:
43597/DF)

ADVOGADO JOSE CLERITON DE LIMA
FILHO(OAB: 51249/DF)

RECLAMADO PEDRO GABRICH MOURAO
PASSOS

ADVOGADO VANDELIO GONCALVES DOS
REIS(OAB: 122944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DOS SANTOS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581ec41

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO
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Ficam a parte reclamada intimada a se manifestar, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, sobre os documentos juntadas pela autora em

réplica.

No mesmo prazo, oportunizo que a reclamante, querendo, fale

sobre o documento de id. c1ebea1.

Ultimado o prazo, venham-me conclusos para direcionamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001329-25.2023.5.10.0006
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO JOAB GALINDO DE CALAIS(OAB:
43597/DF)

ADVOGADO JOSE CLERITON DE LIMA
FILHO(OAB: 51249/DF)

RECLAMADO PEDRO GABRICH MOURAO
PASSOS

ADVOGADO VANDELIO GONCALVES DOS
REIS(OAB: 122944/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GABRICH MOURAO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581ec41

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Ficam a parte reclamada intimada a se manifestar, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, sobre os documentos juntadas pela autora em

réplica.

No mesmo prazo, oportunizo que a reclamante, querendo, fale

sobre o documento de id. c1ebea1.

Ultimado o prazo, venham-me conclusos para direcionamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000927-41.2023.5.10.0006
RECLAMANTE JOSIENE VIEIRA LOPES

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS
SCHERER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIENE VIEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478dce2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Na petição de fls. 949 (id. faba5bc), a reclamante sinalizou a

possibilidade de acordo.

A parte reclamada, por sua vez, por meio da petição de fls. 955,

requereu audiência telepresencial para que fosse manejado o

acordo.

Como frisado no despacho de fls. 953, o acordo pode ser feito,

a qualquer tempo, por mera petição.

Não obstante a isso, considerando a boa vontade das partes em

solucionar a presente lide numa condição amigável, designo

audiência para tentativa conciliatória TELEPRESENCIAL, no dia

02/04/2024, às 14:00.

Link de acesso à sala virtual de audiência pela plataforma

ZOOM: https://us02web.zoom.us/my/svt06bsb.

O acesso à plataforma ZOOM pode ser feito pelo navegador na

internet ou por aplicativo disponível gratuitamente na internet e nas

lojas de aplicativos para celulares.

Recomenda-se ingressar com ao menos 15 minutos de

antecedência para que, havendo qualquer problema no acesso, seja

possível resolvê-lo em tempo suficiente a não fazer o participante

ingressar atrasado na sala de audiência.

Eventuais dúvidas ou dificuldades de acesso à sala de audiências
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virtuais poderão ser resolvidas pelo telefone (61) 33481621.

Orientações práticas para acessar a sala de audiência pela

plataforma Zoom podem ser obtidas nos seguintes endereços

eletrônico:

https://trtregiao-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/natalia_engel_trt10_jus_br/ETZss

BI8lX5GpS_JDylmAYABy36_esNFAcN_35qm09GGyw?e=T40Mw3.

https://trtregiao-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marco_carvalho_trt10_jus_br/Ear0

ZZDERwdLmEsPGlzBObQBeZPznWv80REKKQyoWnlLcg?e=j1PL

Ej

Intimem-se as partes para conhecimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000927-41.2023.5.10.0006
RECLAMANTE JOSIENE VIEIRA LOPES

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS
SCHERER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478dce2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho, Dra. Adriana

Zveiter, feita pelo Analista Judiciário Mosair Machado da Silveira,

em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Na petição de fls. 949 (id. faba5bc), a reclamante sinalizou a

possibilidade de acordo.

A parte reclamada, por sua vez, por meio da petição de fls. 955,

requereu audiência telepresencial para que fosse manejado o

acordo.

Como frisado no despacho de fls. 953, o acordo pode ser feito,

a qualquer tempo, por mera petição.

Não obstante a isso, considerando a boa vontade das partes em

solucionar a presente lide numa condição amigável, designo

audiência para tentativa conciliatória TELEPRESENCIAL, no dia

02/04/2024, às 14:00.

Link de acesso à sala virtual de audiência pela plataforma

ZOOM: https://us02web.zoom.us/my/svt06bsb.

O acesso à plataforma ZOOM pode ser feito pelo navegador na

internet ou por aplicativo disponível gratuitamente na internet e nas

lojas de aplicativos para celulares.

Recomenda-se ingressar com ao menos 15 minutos de

antecedência para que, havendo qualquer problema no acesso, seja

possível resolvê-lo em tempo suficiente a não fazer o participante

ingressar atrasado na sala de audiência.

Eventuais dúvidas ou dificuldades de acesso à sala de audiências

virtuais poderão ser resolvidas pelo telefone (61) 33481621.

Orientações práticas para acessar a sala de audiência pela

plataforma Zoom podem ser obtidas nos seguintes endereços

eletrônico:

https://trtregiao-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/natalia_engel_trt10_jus_br/ETZss

BI8lX5GpS_JDylmAYABy36_esNFAcN_35qm09GGyw?e=T40Mw3.

https://trtregiao-

my.sharepoint.com/:b:/g/personal/marco_carvalho_trt10_jus_br/Ear0

ZZDERwdLmEsPGlzBObQBeZPznWv80REKKQyoWnlLcg?e=j1PL

Ej

Intimem-se as partes para conhecimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000397-71.2022.5.10.0006
RECLAMANTE ARIANA PONTES MOREIRA LAGE

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANA PONTES MOREIRA LAGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 903d411

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação.

Comprovadas as transferências, arquive-se este Processo

definitivamente.

Intime-se a parte exequente pela via postal, apenas para a ciência

desta sentença.

Publique-se esta sentença no DEJT para a ciência de todas as

partes.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000397-71.2022.5.10.0006
RECLAMANTE ARIANA PONTES MOREIRA LAGE

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA -ABEC

ADVOGADO SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO(OAB: 18933/PR)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -
ABEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 903d411

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação.

Comprovadas as transferências, arquive-se este Processo

definitivamente.

Intime-se a parte exequente pela via postal, apenas para a ciência

desta sentença.

Publique-se esta sentença no DEJT para a ciência de todas as

partes.

    ADRIANA ZVEITER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000717-87.2023.5.10.0006
EMBARGANTE JFE 18 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

EMBARGADO MCM PINTURA EIRELI - EPP

EMBARGADO EDIVALDO FEITOSA LEITE

ADVOGADO AGAMENON CARNEIRO DE AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28394/DF)

ARREMATANTE TEREZINHA DE JESUS XIMENES
FEIJAO

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO FEITOSA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo nos artigos 93, XIV, da CF, 203, §

4º, do CPC e 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que

o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes

embargadas e a arrematante o prazo comum de 08 (oito) dias para,

querendo, contraminutarem o Agravo de Petição interposto pela

parte embargante, sob pena de preclusão (Portaria nº 01/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília DF).

Intimem-se a primeira parte embargada e a arrematante pelo DEJT.

Intime-se a segunda parte embargada por Edital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA

Diretor de Secretaria

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ETCiv-0000717-87.2023.5.10.0006
EMBARGANTE JFE 18 EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

EMBARGADO MCM PINTURA EIRELI - EPP

EMBARGADO EDIVALDO FEITOSA LEITE

ADVOGADO AGAMENON CARNEIRO DE AGUIAR
JUNIOR(OAB: 28394/DF)

ARREMATANTE TEREZINHA DE JESUS XIMENES
FEIJAO

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA DE JESUS XIMENES FEIJAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo nos artigos 93, XIV, da CF, 203, §

4º, do CPC e 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que

o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes

embargadas e a arrematante o prazo comum de 08 (oito) dias para,

querendo, contraminutarem o Agravo de Petição interposto pela

parte embargante, sob pena de preclusão (Portaria nº 01/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília DF).

Intimem-se a primeira parte embargada e a arrematante pelo DEJT.

Intime-se a segunda parte embargada por Edital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA

Diretor de Secretaria

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001062-84.2018.5.10.0020
RECLAMANTE RUITER FABIANO FREITAS

CONSTANCIO

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO CASA DA RACAO PORTELA LTDA

RECLAMADO MICHELLA BEZERRA DE SOUSA

RECLAMADO JMK SERVICOS DE ENTREGAS
EXPRESS EIRELI - ME

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

RECLAMADO JMK TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

RECLAMADO JAILSON AMADOR DE BRITO

RECLAMADO GERAILTON NASCIMENTO SILVA

RECLAMADO ANTONIO AQUINO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUITER FABIANO FREITAS CONSTANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos.

Assino ao exequente vista da certidão de id 887b769, passada pelo

Oficial de Justiça, na qual informa que a executada MICHELLA

BEZERRA DE SOUSA não reside no endereço indicado pelo autor,

impossibilitando, portanto, a penhora dos veículos da parte

devedora.

Ainda, deverá o exequente, no prazo de 10(dez) dias, apontar

possíveis medidas e diligências para o prosseguimento do feito, sob

pena de sobrestamento da execução.

Intime-se a(s) parte(s) reclamante(s), pelo(s) advogado(s)

cadastrado(s) no PJe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

ANTONIO UMBERTO DE SOUZA JUNIOR

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000527-27.2023.5.10.0006
RECLAMANTE LARISSA ISABELY PEREIRA

MACEDO

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

RECLAMADO HOSPITAL SAO MATEUS

ADVOGADO NIXON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 11749/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ISABELY PEREIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no art. 93, XIV da CF, no art. 203, §

4º do CPC e no art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, ante a possibilidade

de se imprimir efeito modificativo à Sentença embargada e no intuito

de evitar qualquer arguição de nulidade futura (OJ nº 142 da SDI-

1/TST), assino à parte reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para

vista e manifestação sobre Embargos de Declaração opostos pela

parte reclamada, sob pena de preclusão (Portaria nº 01/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília DF).
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Intime-se aparte reclamante pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA

Diretor de Secretaria

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº CumSen-0000881-52.2023.5.10.0006
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino à parte autora

o prazo de 08 (oito) dias para, querendo, se manifestar sobre os

cálculos, em observância aos termos do Art. 879, § 2º da CLT, sob

pena de preclusão (Portaria nº 0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho

de Brasília-DF).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000864-26.2017.5.10.0006
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ALVES

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO DELCIMAR SOUSA COSTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA SOUSA(OAB:
6318/MA)

RECLAMADO ARLINDO DE LIMA COSTA NETO

ADVOGADO FERNANDO LIMA SOUSA(OAB:
6318/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CELMA BIZINOTO DE ALMEIDA
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA DANIELLE DE SOUSA(OAB:
33126/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo nos artigos 93, XIV, da CF, 203, §

4º, do CPC e 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que

o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração apresentados pela terceira interessada

CELMA BIZINOTO DE ALMEIDA OLIVEIRA, sob pena de preclusão

(Portaria nº 0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF)

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL

Secretário de Audiência

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000864-26.2017.5.10.0006
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ALVES

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO DELCIMAR SOUSA COSTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA SOUSA(OAB:
6318/MA)

RECLAMADO ARLINDO DE LIMA COSTA NETO

ADVOGADO FERNANDO LIMA SOUSA(OAB:
6318/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CELMA BIZINOTO DE ALMEIDA
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA DANIELLE DE SOUSA(OAB:
33126/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO DE LIMA COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo nos artigos 93, XIV, da CF, 203, §

4º, do CPC e 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que

o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, se manifestar acerca dos
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embargos de declaração apresentados pela terceira interessada

CELMA BIZINOTO DE ALMEIDA OLIVEIRA, sob pena de preclusão

(Portaria nº 0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF)

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL

Secretário de Audiência

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000864-26.2017.5.10.0006
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ALVES

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO DELCIMAR SOUSA COSTA

ADVOGADO FERNANDO LIMA SOUSA(OAB:
6318/MA)

RECLAMADO ARLINDO DE LIMA COSTA NETO

ADVOGADO FERNANDO LIMA SOUSA(OAB:
6318/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CELMA BIZINOTO DE ALMEIDA
OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA DANIELLE DE SOUSA(OAB:
33126/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIMAR SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo nos artigos 93, XIV, da CF, 203, §

4º, do CPC e 23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que

o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino às partes o

prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, se manifestar acerca dos

embargos de declaração apresentados pela terceira interessada

CELMA BIZINOTO DE ALMEIDA OLIVEIRA, sob pena de preclusão

(Portaria nº 0001/2019 da 6ª Vara do Trabalho de Brasília-DF)

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

NATALIA NEGREIROS DE AGUIAR ENGEL

Secretário de Audiência

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PRISCYLLA OLIVO

MOREIRA, Assessor

Processo Nº CumSen-0000005-63.2024.5.10.0006

EXEQUENTE REYNALDO AMAZONAS DE SOUZA
PEDROSO JUNIOR

ADVOGADO RENERSON WILLIAM CHAVES
AZEVEDO(OAB: 70838/DF)

ADVOGADO VIRGINIA AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 37777/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VITOR AFONSO MIRANDA
CORREA(OAB: 34777/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REYNALDO AMAZONAS DE SOUZA PEDROSO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Juiz do Trabalho, assino à parte

reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo, se

manifestar acerca dos embargos/impugnação apresentada pela

parte contrária, sob pena de preclusão (Portaria nº 0001/2019 da 6ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF)

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARCO AURELIO WILLMAN

SAAR DE CARVALHO, Diretor de Secretaria

Sentença

Processo Nº ATOrd-0000678-27.2022.5.10.0006
RECLAMANTE LUCIANO DA CUNHA SILVA

ADVOGADO DIEGO PORTO BRANDAO(OAB:
64450/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA CUNHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo,

excluindo-se os registros do BNDT, CNIB e expedição da

autorização de cancelamento de protesto, se for o caso. Publique-

se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000678-27.2022.5.10.0006
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RECLAMANTE LUCIANO DA CUNHA SILVA

ADVOGADO DIEGO PORTO BRANDAO(OAB:
64450/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISTO POSTO, declaro extinta a execução, nos termos da

fundamentação. Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo,

excluindo-se os registros do BNDT, CNIB e expedição da

autorização de cancelamento de protesto, se for o caso. Publique-

se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARCUS ANTONIO

KIENTECA DE MELO, Assessor

7ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0001179-51.2017.5.10.0007
RECLAMANTE THAINARA ALMEIDA

ADVOGADO JOSENI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 37318/DF)

ADVOGADO GABRIELLA DOS SANTOS OSORIO
MACIEL(OAB: 45196/DF)

RECLAMADO DANIEL VIEIRA DA SILVA

RECLAMADO MARIA DO AMPARO ALVES
PEREIRA

RECLAMADO SAÚDE BRAZIL - ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS LTDA-ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO AMPARO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO(A)

o(a) executado (a) MARIA DO AMPARO ALVES PEREIRA para,

em 48 horas, pagar a importância abaixo discriminada, sem prejuízo

de futuras atualizações legais, ou nomear à penhora bens de sua

comprovada propriedade, livres e desembaraçados de ônus, tantos

quantos bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua

localização:

          Total do Débito: R$13.115,03.        

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KATIA TEREZINHA

FERNANDES CONSTANTINO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000447-60.2023.5.10.0007
RECLAMANTE JESSICA OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
56696/GO)

RECLAMANTE ADRYAN RYAN OLIVEIRA
GUIMARÃES, menor impúbere,
representado por sua genitora,
JÉSSICA OLIVEIRA ARAÚJO;

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
56696/GO)

RECLAMANTE ANDRIELLY OLIVEIRA GUIMARÃES,
menor impúbere, representado por sua
genitora, JÉSSICA OLIVEIRA
ARAÚJO

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
56696/GO)

RECLAMADO ISMAEL DA SILVA SERVICOS DE
COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA

RECLAMADO MEGATRON TELECOM LTDA

ADVOGADO MARIA SELMA DE OLIVEIRA
BONFIM(OAB: 9944/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL DA SILVA SERVICOS DE COMUNICACAO
MULTIMIDIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2298
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INT IMADO(A)  o  ISMAEL DA S ILVA SERVICOS DE

COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA para tomar ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista que JESSICA OLIVEIRA

ARAÚJO, ADRYAN RYAN OLIVEIRA GUIMARÃES e ANDRIELLY

OLIVEIRA GUIMARÃES move em face de MEGATRON TELECOM

LTDA. E ISMAEL DA SILVA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

MULTIMÍDIA LTDA. (T.I. TELECOM), julgo PROCEDENTES os

pedidos formulados, condenando as reclamadas, sendo a segunda

de forma subsidiária, a pagar aos autores, no prazo legal, o que se

apurar em liquidação por simples cálculos, com base no salário de

R$ 1.660,00, a título de:

a) 13º salário proporcional;

b) férias proporcionais com 1/3;

c) FGTS sobre salários do pacto laboral e 13º salário

proporcional;

d) multa do art. 477, § 8º da CLT;

e) pensão mensal no valor correspondente a 100% da remuneração

do falecido (R$ 1.660,00), sendo 50% para cada um dos filhos

menores, a partir de 18.09.2021 até que completem 25 anos,

devendo a cota do mais velho reverter em favor do mais novo, até

que atinja a idade máxima estabelecida;

f) indenização por danos morais fixada em R$150.000,00, sendo

R$50.000,00 para cada autor.

Deverá, ainda, a 1ª reclamada anotar a CTPS, além de constituir

capital apto a garantir o pagamento das parcelas vincendas, sendo

que as vencidas serão pagas de uma só vez, sob pena de

vencimento antecipado da dívida.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Incidirão na conta juros e correção monetária, nos moldes das

tabelas oficiais expedidas pelo CSJT. Conforme julgamento do E.

STF na ADC 58, “à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

(STF – ADin 5.867/DF, ADin 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC 59/DF –

Tribunal Pleno –Civil)” relator min. Gilmar Mendes – Sessão

realizada por videoconferência em 18/12/20 –resolução 672/20

STF) – Embargos de declaração acolhidos parcialmente em

PlenárioVirtual (15/10/2021).

No caso da indenização por dano moral, deverá ser observado

oteor da Súmula 439/TST.

No tocante aos recolhimentos fiscais, deverá a 1ª reclamadaefetuar

os descontos pertinentes, na forma do Provimento CGJT nº 03/05,

autorizada a edução relativa aos autores, pena de remessa de

ofícios aos órgãos competentes. O cálculo do IRRF não incidirá

sobre os juros de mora, a teor do art. 46 da Lei n. 8.541/92.

Sobre 13ª salário proporcional incidirá contribuição previdenciária

(art. 214, I, §§ 6º, 9º, IV, V, “a”, “f” e XXII do Decreto 3.048/99),

promovendo-se execução de ofício (art. 114, § 3º da CF/88 e 876, §

único da CLT).

Honorários de sucumbência, pelas reclamadas, fixados em 10%

conforme fundamentação.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$8.000,00, calculadas

sobre R$400.000,00, valor atribuído à condenação e para este fim

fixado.

Publique-se.... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT MARKETING ASSESSORIA EM PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o MULT MARKETING ASSESSORIA EM

PROMOCAO DE VENDAS EIRELI para tomar ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" Ante o exposto, este Juízo resolve CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito, para sanar omissão, conforme o teor da

fundamentação precedente,ACOLHÊ-LOS passando a presente

decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVA GENTE REPOSICAO E CONTROLE DE PDV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o BRAVA GENTE REPOSICAO E CONTROLE DE

P D V  L T D A  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" Ante o exposto, este Juízo resolve CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito, para sanar omissão, conforme o teor da

fundamentação precedente,ACOLHÊ-LOS passando a presente

decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2300
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALISTA SERVICOS PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ESPECIALISTA SERVICOS PRESTADOS PARA

E M P R E S A S  L T D A  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" Ante o exposto, este Juízo resolve CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito, para sanar omissão, conforme o teor da

fundamentação precedente,ACOLHÊ-LOS passando a presente

decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FERREIRA PEREIRA DE MORAIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o SIMONE FERREIRA PEREIRA DE MORAIS - ME

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" Ante o exposto, este Juízo resolve CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito, para sanar omissão, conforme o teor da

fundamentação precedente,ACOLHÊ-LOS passando a presente

decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.... ". ... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2301
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FÓRMULA PDV SERVIÇOS PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o FÓRMULA PDV SERVIÇOS PRESTADOS PARA

EMPRESAS LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91) para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

" Ante o exposto, este Juízo resolve CONHECER dos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito, para sanar omissão, conforme o teor da

fundamentação precedente,ACOLHÊ-LOS passando a presente

decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.... ". ... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000308-50.2019.5.10.0007
RECLAMANTE LIGIANE DIAS CORDEIRO

ADVOGADO BARBARA DAIANA FONTOURA DE
SOUZA(OAB: 37900/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

RECLAMADO ALS CONSULTORIA E
INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
EIRELI

RECLAMADO SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO

ADVOGADO GILBERTO STURMER(OAB:
28695/RS)

RECLAMADO LOPES E CONTE - CURSOS
PREPARATORIOS LTDA

ADVOGADO POLYANA UCHOA CONTE(OAB:
42867/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALS CONSULTORIA E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ALS CONSULTORIA E INTERMEDIACAO DE

N E G O C I O S  E I R E L I  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

"ISSO POSTO, decido, nos termos da fundamentação precedente:

a) o incidente de supressão empresarial quanto àREJEITAR

suscitada SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO – UNIVERSIDADE

LA SALLE; b) ACOLHER EM PARTE as razões expostas no

referido incidente, para determinar que os atos visando saldar o

crédito exequendo sejam direcionados apenas em desfavor da

sucessora ALS CONSULTORIA E INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS EIRELI, CNPJ nº 33.694.973/0001-27. Intimem-se as

partes. ... ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000734-43.2011.5.10.0007
RECLAMANTE LUANA OLIVEIRA LEMOS

ADVOGADO ROSA MARIA FERNANDES
TROINA(OAB: 8297/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO MA dos Santos Serviços - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA dos Santos Serviços - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt07.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 7ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO(A)

o(a) executado (a) MA dos Santos Serviços - ME para, em 48

horas, pagar a importância abaixo discriminada, sem prejuízo de

futuras atualizações legais, ou nomear à penhora bens de sua

comprovada propriedade, livres e desembaraçados de ônus, tantos

quantos bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua

localização:

          Total do Débito: R$ 9.410,46

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BARBOSA

OLIVEIRA, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000474-77.2022.5.10.0007
RECLAMANTE RAPHAEL DA SILVA SANTANA

ADVOGADO BRUNO FRADIQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 50433/DF)

ADVOGADO MAYARA DE ALMEIDA NASCIMENTO
SANTANA(OAB: 51388/DF)

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

ADVOGADO SILVIENN FERREIRA PIRES(OAB:
38111/GO)

PERITO ANTONIO LUIZ DE SOUZA AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66a45dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ex positis, acolho a prejudicial de mérito de prescrição parcial e

declaro prescritas as pretensões relativas ao período anterior a

09/06/2017, e, em relação a tais pretensões, julgo extinto o

processo com apreciação do mérito, nos moldes preceituados pelo

artigo 487, II do CPC.

No mais, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porRAPHAEL DA SILVA SANTANA,condenando

SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDAa pagar à

parte reclamante as verbas deferidas no curso da fundamentação,

que passa a integrar o dispositivo.

Liquidação por cálculos, observada a fundamentação. Acresçam-se

ao valor da condenação os juros e a correção monetária, conforme

Súmula nº 200 do TST.

Descontos fiscais na forma da lei e recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação, sob pena de

execução.

São devidos honorários advocatícios pelas partes e honorários

periciais pela reclamada, nos termos da fundamentação.

Custas devidas pela reclamada no valor de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação

Publique-se.

Intime-se o perito.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000474-77.2022.5.10.0007
RECLAMANTE RAPHAEL DA SILVA SANTANA

ADVOGADO BRUNO FRADIQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 50433/DF)

ADVOGADO MAYARA DE ALMEIDA NASCIMENTO
SANTANA(OAB: 51388/DF)
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RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

ADVOGADO SILVIENN FERREIRA PIRES(OAB:
38111/GO)

PERITO ANTONIO LUIZ DE SOUZA AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66a45dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ex positis, acolho a prejudicial de mérito de prescrição parcial e

declaro prescritas as pretensões relativas ao período anterior a

09/06/2017, e, em relação a tais pretensões, julgo extinto o

processo com apreciação do mérito, nos moldes preceituados pelo

artigo 487, II do CPC.

No mais, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porRAPHAEL DA SILVA SANTANA,condenando

SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDAa pagar à

parte reclamante as verbas deferidas no curso da fundamentação,

que passa a integrar o dispositivo.

Liquidação por cálculos, observada a fundamentação. Acresçam-se

ao valor da condenação os juros e a correção monetária, conforme

Súmula nº 200 do TST.

Descontos fiscais na forma da lei e recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação, sob pena de

execução.

São devidos honorários advocatícios pelas partes e honorários

periciais pela reclamada, nos termos da fundamentação.

Custas devidas pela reclamada no valor de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação

Publique-se.

Intime-se o perito.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000354-78.2015.5.10.0007
RECLAMANTE MATHEUS CAVALCANTI GOMES

ADVOGADO ODILON GERALDO GUIMARAES
PIRES(OAB: 8188/DF)

RECLAMADO QUALIPNEUS COMERCIO E
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA

ADVOGADO MARIO MARCOS PINTO DA
CUNHA(OAB: 43330/DF)

RECLAMADO ENGEMOTORS VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

RECLAMADO PINUS EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

RECLAMADO PINUS AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

RECLAMADO BRASILIA MOTORS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE HARUKI ARAKE
CAVALCANTE(OAB: 29584/DF)

ADVOGADO MATHEUS ALVES BARCELOS DA
CRUZ(OAB: 60421/DF)

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS CAVALCANTI GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d6c43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço da impugnação aos cálculos para, no

mérito, ACOLHÊ-LA, nos termos da fundamentação precedente,

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000354-78.2015.5.10.0007
RECLAMANTE MATHEUS CAVALCANTI GOMES

ADVOGADO ODILON GERALDO GUIMARAES
PIRES(OAB: 8188/DF)

RECLAMADO QUALIPNEUS COMERCIO E
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA

ADVOGADO MARIO MARCOS PINTO DA
CUNHA(OAB: 43330/DF)
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RECLAMADO ENGEMOTORS VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

RECLAMADO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

RECLAMADO PINUS EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

RECLAMADO PINUS AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

RECLAMADO BRASILIA MOTORS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE HARUKI ARAKE
CAVALCANTE(OAB: 29584/DF)

ADVOGADO MATHEUS ALVES BARCELOS DA
CRUZ(OAB: 60421/DF)

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILIA MOTORS LTDA

  - ENGEMOTORS VEICULOS E PECAS LTDA

  - PINUS AUTOMOVEIS LTDA

  - PINUS EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

  - QUALIPNEUS COMERCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d6c43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço da impugnação aos cálculos para, no

mérito, ACOLHÊ-LA, nos termos da fundamentação precedente,

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000454-86.2022.5.10.0007
RECLAMANTE FABIANO ALLEN TEIXEIRA NEGRAO

MINEIRO

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES GS LTDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

ADVOGADO INGRID GALVAO MENDES(OAB:
70655/DF)

ADVOGADO WESLLEY DA CUNHA LIMA(OAB:
49327/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ALLEN TEIXEIRA NEGRAO MINEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8689421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, declaro prejudicado o julgamento da impugnação

aos cálculos, nos termos da fundamentação precedente, parte

integrante deste dispositivo.

Homologo os cálculos anexados em id. 9d182ba e fixo o valor da

execução em 358.996,76, atualizado até 16/10/2023, sem prejuízo

de atualizações posteriores.

Cite-se a executada para pagamento do débito ou garantia do Juízo

no prazo de 48 horas, conforme artigo 880 da CLT, sob pena de

penhora de bens.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000454-86.2022.5.10.0007
RECLAMANTE FABIANO ALLEN TEIXEIRA NEGRAO

MINEIRO

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES GS LTDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA
LIMA(OAB: 9116/DF)

ADVOGADO INGRID GALVAO MENDES(OAB:
70655/DF)

ADVOGADO WESLLEY DA CUNHA LIMA(OAB:
49327/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES GS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8689421

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, declaro prejudicado o julgamento da impugnação

aos cálculos, nos termos da fundamentação precedente, parte

integrante deste dispositivo.

Homologo os cálculos anexados em id. 9d182ba e fixo o valor da

execução em 358.996,76, atualizado até 16/10/2023, sem prejuízo

de atualizações posteriores.

Cite-se a executada para pagamento do débito ou garantia do Juízo

no prazo de 48 horas, conforme artigo 880 da CLT, sob pena de

penhora de bens.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000032-53.2018.5.10.0007
RECLAMANTE ADRIANO DA COSTA LIMA

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA
SANTANA(OAB: 14196/DF)

RECLAMADO MAIA GAMA SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO FISCHER DIAS(OAB:
12917/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprovada a transferência acima, registre-se o valor no sistema

PJE e intime-se o Reclamante para ciência.

Após, aguarde-se eventual repasse de valores para estes autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. JULIANA DIAS MACHADO

MOURA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001182-50.2010.5.10.0007
RECLAMANTE IVANILDO LIMA PORTO (Espólio de),

Representado por FRANCISCA LINO
DOS SANTOS, CPF: 572.581.555-20

ADVOGADO FELIPE DEPRA GALDINO(OAB:
45720/DF)

RECLAMADO VIACAO CENTRAL BAHIA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO DANILO AGUIAR(OAB: 26555/BA)

ADVOGADO EVANDO CAMILO RICARDO(OAB:
14912/DF)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO DANILO AGUIAR(OAB: 26555/BA)

ADVOGADO EVANDO CAMILO RICARDO(OAB:
14912/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILLIPE GUIMARAES DE ARAUJO

ADVOGADO FILLIPE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 23825/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

(...)Comprovada a transferência, intime-se o(a) advogado(a) dos(as)

Reclamados(as) para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. JULIANA DIAS MACHADO

MOURA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001396-02.2014.5.10.0007
RECLAMANTE MIGUEL LOPES BIZERRA

ADVOGADO REUZISONIA CAMPOS LIMA
MOREIRA(OAB: 24270/DF)

ADVOGADO RENAULT CAMPOS LIMA(OAB:
4303/DF)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO V J DA COSTA CONSTRUCAO E
REFORMA - ME

RECLAMADO VANTUIL JOSE DA COSTA

RECLAMADO SANTO EXPEDITO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARINHO DA SILVA(OAB:
39805/DF)

ADVOGADO GABRIEL SARAIVA MARTINS
BASTOS(OAB: 48884/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL LOPES BIZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9fb9ff

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0001396-02.2014.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Reclamante: MIGUEL LOPES BIZERRA, CPF: 150.039.731-87

Reclamado: V J DA COSTA CONSTRUCAO E REFORMA - ME,

CNPJ: 14.591.763/0001-69; PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 00.475.251/0001-22; SANTO

EXPEDITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, CNPJ:

11.301.893/0001-21; VANTUIL JOSE DA COSTA, CPF:

561.137.141-87; ROSSI RESIDENCIAL SA, CNPJ:

61.065.751/0001-80

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 13 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE DE OFÍCIO BANCO DO BRASIL

Vistos.

Defiro o pedido do executado, conforme expediente de Id bcba396.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que efetue a

transferência do saldo existente na conta judicial nº700124642509,

para conta abaixo indicada, ZERANDO-SE a conta:

Transferir para conta: Banco Bradesco - Cod. 237, Agência

0085, Conta Corrente 267795-4, Titular Mattos, Engelberg e

Echenique Sociedade de Advogados 22.118.686/0001-52.

•

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) Reclamado, SANTO EXPEDITO

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I A R I O S  S / A  E  R O S S I

RESIDENCIAL S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL para ciência.

Cumpra-se na forma da Lei.

Os documentos comprobatórios da operação deverão ser

encaminhados a esta 7ª Vara do Trabalho.

Por medida de celeridade e economia processual, este

despacho possui força de ofício, autorizado o seu envio via

e-mail. (pso4811.oficios@bb.com.br).

O banco deverá cumprir a determinação no prazo de 48 horas e

comprovar a movimentação da conta judicial no prazo de 20

dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001396-02.2014.5.10.0007
RECLAMANTE MIGUEL LOPES BIZERRA

ADVOGADO REUZISONIA CAMPOS LIMA
MOREIRA(OAB: 24270/DF)

ADVOGADO RENAULT CAMPOS LIMA(OAB:
4303/DF)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO V J DA COSTA CONSTRUCAO E
REFORMA - ME

RECLAMADO VANTUIL JOSE DA COSTA

RECLAMADO SANTO EXPEDITO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

RECLAMADO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARINHO DA SILVA(OAB:
39805/DF)

ADVOGADO GABRIEL SARAIVA MARTINS
BASTOS(OAB: 48884/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ROSSI RESIDENCIAL SA

  - SANTO EXPEDITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9fb9ff

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0001396-02.2014.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Reclamante: MIGUEL LOPES BIZERRA, CPF: 150.039.731-87

Reclamado: V J DA COSTA CONSTRUCAO E REFORMA - ME,

CNPJ: 14.591.763/0001-69; PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ: 00.475.251/0001-22; SANTO

EXPEDITO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, CNPJ:

11.301.893/0001-21; VANTUIL JOSE DA COSTA, CPF:

561.137.141-87; ROSSI RESIDENCIAL SA, CNPJ:

61.065.751/0001-80

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 13 de março de 2024.
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DESPACHO COM FORÇA DE DE OFÍCIO BANCO DO BRASIL

Vistos.

Defiro o pedido do executado, conforme expediente de Id bcba396.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que efetue a

transferência do saldo existente na conta judicial nº700124642509,

para conta abaixo indicada, ZERANDO-SE a conta:

Transferir para conta: Banco Bradesco - Cod. 237, Agência

0085, Conta Corrente 267795-4, Titular Mattos, Engelberg e

Echenique Sociedade de Advogados 22.118.686/0001-52.

•

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) Reclamado, SANTO EXPEDITO

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I A R I O S  S / A  E  R O S S I

RESIDENCIAL S.A. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL para ciência.

Cumpra-se na forma da Lei.

Os documentos comprobatórios da operação deverão ser

encaminhados a esta 7ª Vara do Trabalho.

Por medida de celeridade e economia processual, este

despacho possui força de ofício, autorizado o seu envio via

e-mail. (pso4811.oficios@bb.com.br).

O banco deverá cumprir a determinação no prazo de 48 horas e

comprovar a movimentação da conta judicial no prazo de 20

dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-15.2020.5.10.0007
RECLAMANTE EDUARDO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL MAX
LTDA - EPP

RECLAMADO AADNA BARBOSA MENEZES
DANTAS

RECLAMADO AARON BARBOSA MENEZES
DANTAS

RECLAMADO ADERBAL MOREIRA

RECLAMADO JORGE LUIZ BARRETO CHAVES

RECLAMADO NADIA MARIA DAS GRACAS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DOS SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa7ecb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 17 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Susto, por ora, o cumprimento da 1ª parte do despacho de

id.f0697af.

Proceda a Secretaria a utilização das ferramentas CNIB e

INFOJUD.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000210-26.2023.5.10.0007
RECLAMANTE LEONARDO MATOS MENDES

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

RECLAMADO VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MATOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f203a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao(à) reclamante, no prazo de 08 dias, do recurso ordinário
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interposto pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000010-53.2022.5.10.0007
RECLAMANTE SOCORRO DE JESUS SOUSA

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO KAREN BORGES DE MEDEIROS
ROCHA

ADVOGADO NOEL FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23765/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCORRO DE JESUS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324dbbc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a Reclamante, no prazo de 05 dias, sobre os

Embargos à Execução opostos nos autos pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-17.2023.5.10.0001
RECLAMANTE ANDREA NOBUKO YAMAGUSI

ADVOGADO DAYSIANNE DE PAULA
CLIMACO(OAB: 50341/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aed157

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao(à) reclamado(a), no prazo de 08 dias, do recurso ordinário

interposto pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001060-80.2023.5.10.0007
RECLAMANTE SUELI SANTANA DA CRUZ

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 245db82

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao(à) reclamado(a), no prazo de 08 dias, do recurso ordinário

interposto pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001160-11.2018.5.10.0007
RECLAMANTE RAPHAEL FARIAS MELO ALENCAR

ADVOGADO EMILISON SANTANA ALENCAR
JUNIOR(OAB: 35344/DF)

RECLAMADO PEDRO DAVI SILVA CARVALHO

ADVOGADO WANDRESSA DINIZ LOPES(OAB:
67069/DF)

ADVOGADO INGRID LORRANY RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 69278/DF)

RECLAMADO PRISCILA TAISSA PIRES CARVALHO

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECLAMADO DOX GESTAO DA INFORMACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO CAIO ALMEIDA MONTEIRO
REGO(OAB: 67239/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO RAFAEL ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO WANDRESSA DINIZ LOPES(OAB:
67069/DF)

ADVOGADO INGRID LORRANY RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 69278/DF)

RECLAMADO LAURA MATTOS DA COSTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO SERGIO PECANHA DA SILVA
COLETTO

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA TAISSA PIRES CARVALHO

  - SERGIO PECANHA DA SILVA COLETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8070f23

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vistas às partes, no prazo de 08 dias, do agravo de petição

interposto pela parte contrária.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000351-79.2022.5.10.0007
RECLAMANTE AUGUSTO DUHZ SILVA

ADVOGADO WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 47343/DF)

RECLAMADO JM CONDICIONAMENTO
REABILITACAO FISICA E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO PETRUS HENRIQUE
CAVALCANTE(OAB: 17107/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO DUHZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd1327

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante, no prazo de 05 dias, dos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001160-11.2018.5.10.0007
RECLAMANTE RAPHAEL FARIAS MELO ALENCAR

ADVOGADO EMILISON SANTANA ALENCAR
JUNIOR(OAB: 35344/DF)

RECLAMADO PEDRO DAVI SILVA CARVALHO

ADVOGADO WANDRESSA DINIZ LOPES(OAB:
67069/DF)

ADVOGADO INGRID LORRANY RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 69278/DF)

RECLAMADO PRISCILA TAISSA PIRES CARVALHO

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

RECLAMADO DOX GESTAO DA INFORMACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO CAIO ALMEIDA MONTEIRO
REGO(OAB: 67239/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO RAFAEL ALMEIDA DE LIMA

ADVOGADO WANDRESSA DINIZ LOPES(OAB:
67069/DF)

ADVOGADO INGRID LORRANY RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB: 69278/DF)

RECLAMADO LAURA MATTOS DA COSTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO SERGIO PECANHA DA SILVA
COLETTO

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL FARIAS MELO ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8070f23

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vistas às partes, no prazo de 08 dias, do agravo de petição

interposto pela parte contrária.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000455-84.2016.5.10.0103
RECLAMANTE NILMA APARECIDA REZENDE

FIGUEIREDO

ADVOGADO JOSE DEMERVAL BORGES DE
PADUA(OAB: 30198/DF)

ADVOGADO MARCONDES ALVES DIAS(OAB:
57904/DF)

RECLAMADO MARCOS FERNANDES NEIVA DA
CUNHA

RECLAMADO RICARDO MARTINS MOREIRA
JUNIOR

RECLAMADO START MARKETING DESIGN E
ASSESSORIA IMOBILIARIA EIRELI -
ME

ADVOGADO HERMINIO TEIXEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 1562/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILMA APARECIDA REZENDE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 842a983

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA TEREZINHA FERNANDES CONSTANTINO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que o AR direcionado ao Reclamado RICARDO

MARTINS MOREIRA JUNIOR retornou negativo, contendo a

informação "MUDOU-SE", intime-se a Reclamante para que, no

prazo de 5 dias, indique novo endereço ou requeira o que entender

pertinente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000271-91.2017.5.10.0007
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RECLAMANTE JEANE DA SILVA MENESES

ADVOGADO RENATO WELBER SHINTAKU DE
ARAUJO(OAB: 30279/DF)

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

RECLAMADO FORD CREDIT SERVICOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 20095/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MAYKO DI GOMES SANTOS(OAB:
31218/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO KAROLINE DA SILVA
POLICARPIO(OAB: 28936/DF)

ADVOGADO LAYLA CHAMAT MARQUES(OAB:
98773/RJ)

ADVOGADO MAYKO DI GOMES SANTOS(OAB:
31218/DF)

TESTEMUNHA THIAGO VIDAL GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORD CREDIT SERVICOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db36165

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Concluso à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo(a) servidor(a) ANA

CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 20 dias, retificar e

atualizar os cálculos de liquidação, conforme decisão de id.

5ec73be.

Retificados os cálculos, conclusos para homologação e início dos

procedimentos executórios.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000481-35.2023.5.10.0007
RECLAMANTE RUANMA LORRANNY SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULYANNA ALCANTARA
PONCE(OAB: 47711/DF)

ADVOGADO PHELLIP ALEXANDER ALCANTARA
PONCE(OAB: 47424/DF)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DIEGO FELIPPE DOS SANTOS
REIS(OAB: 276887/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUANMA LORRANNY SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58106c5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista as alegações da reclamada (id.16f05b2), dê-se vista

à reclamante, pelo prazo de 5 dias, devendo requerer o que

entender pertinente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000454-67.2014.5.10.0007
RECLAMANTE JOSE DE SOUZA LUCIO

ADVOGADO ALINE SILVA(OAB: 23338/DF)

RECLAMADO MULTI CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ALCESTE VILELA JUNIOR(OAB:
10609/DF)

RECLAMADO ITA BRASIL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO ALCESTE VILELA JUNIOR(OAB:
10609/DF)

ADVOGADO SIDNEI PEDRO DIAS(OAB:
48603/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SOUZA LUCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b14184a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JANE CARLA FERREIRA GONCALVES OLIVEIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante para informar e juntar aos autos os

documentos solicitados pela 1ª reclamada ao id.c0fc061, no prazo

de 05 dias.

Decorrido o prazo, conclusos os autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-10.2020.5.10.0005
RECLAMANTE AMAURI CESAR PIROLA ZAVATINI

ADVOGADO APOLLO AYRES DE ANDRADE
NETO(OAB: 21057/MS)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI CESAR PIROLA ZAVATINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e539aa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JANE CARLA FERREIRA GONCALVES OLIVEIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante, no prazo de 05 dias, da manifestação da

FUNCEF ao id.178ec92.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000364-20.2018.5.10.0007
RECLAMANTE SIMONE NASCIMENTO E SILVA

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO VANESSA VAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NASCIMENTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdf170b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JANE CARLA FERREIRA GONCALVES OLIVEIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, renove-se a intimação à reclamante para informar, no

prazo de 05 dias,o endereço atualizado da reclamada, nos termos

do despacho de id.1fa65ba.

Decorrido o prazo, conclusos os autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-47.2022.5.10.0007
RECLAMANTE STHER MOTA MONTALVAO

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO CENTER PARQUE - PARQUE DE
DIVERSOES NICOLANDIA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LYCURGO LEITE(OAB:
12307/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - STHER MOTA MONTALVAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81af592

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para entrega do laudo pericial para 30

dias, conforme requerido, a contar de 15/04/2024.

Publique-se para ciência das partes da dilação do prazo e dos

termos da petição de Id 545f7cc - Indicação de Data de Realização

de Diligência Pericial.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-47.2022.5.10.0007
RECLAMANTE STHER MOTA MONTALVAO

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO CENTER PARQUE - PARQUE DE
DIVERSOES NICOLANDIA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO LYCURGO LEITE(OAB:
12307/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTER PARQUE - PARQUE DE DIVERSOES NICOLANDIA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81af592

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para entrega do laudo pericial para 30

dias, conforme requerido, a contar de 15/04/2024.

Publique-se para ciência das partes da dilação do prazo e dos

termos da petição de Id 545f7cc - Indicação de Data de Realização

de Diligência Pericial.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000200-45.2024.5.10.0007
RECLAMANTE EDILENE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79f30e4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA
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MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/05/2024 08:57, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado.

Notifique-se a União, via sistema.

Notifique-se CETRO RM SERVICOS LTDA, via e-carta,

informando o número das chaves de acesso do presente

despacho e da inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000516-92.2023.5.10.0007
RECLAMANTE WELLYNGTON DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO ZM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO ELSON VILASSA DOS SANTOS(OAB:
13353/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLYNGTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fad371f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao(à) reclamante, no prazo de 08 dias, do recurso ordinário

interposto pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-30.2024.5.10.0007
RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE FERREIRA

TEIXEIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARRETO(OAB:
7029/DF)

RECLAMADO MORAIS & BREHM COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS HENRIQUE FERREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dadcda9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se constata, o(a) reclamante propõe a presente ação

adotando a tramitação na modalidade denominada “JUÍZO 100%

DIGITAL”.

No caso desta 7ª Vara do Trabalho, ainda não houve adesão ao

Juízo 100% Digital, previsto no § 4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020. Assim, visando regularizar o processamento do presente

feito e, considerando-se a impossibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJE, determino a retificação da autuação pela

secretaria do juízo, de forma a desmarcar a opção afeta à

modalidade 100% digital.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/04/2024 08:39, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado, dos

termos do presente despacho, inclusive da reautuação feita

pela secretaria, afeta à modalidade 100% digital.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000296-60.2024.5.10.0007
RECLAMANTE PEDRO CIMINELLI DE ARAUJO

ADVOGADO LUISA MACIEL PEREZ(OAB:
75335/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS FONSECA DE
MELO(OAB: 26323/DF)

RECLAMADO ITRA ENGENHARIA E PROJETOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CIMINELLI DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a3f949

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se constata, o(a) reclamante propõe a presente ação

adotando a tramitação na modalidade denominada “JUÍZO 100%

DIGITAL”.

No caso desta 7ª Vara do Trabalho, ainda não houve adesão ao
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Juízo 100% Digital, previsto no § 4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020. Assim, visando regularizar o processamento do presente

feito e, considerando-se a impossibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJE, determino a retificação da autuação pela

secretaria do juízo, de forma a desmarcar a opção afeta à

modalidade 100% digital.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/04/2024 08:36, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado, dos

termos do presente despacho, inclusive da reautuação feita

pela secretaria, afeta à modalidade 100% digital.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100300-33.2009.5.10.0007
RECLAMANTE DIANA CONCEICAO DE AQUINO

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA CONCEICAO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb6c9c

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0100300-33.2009.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

Reclamante: DIANA CONCEICAO DE AQUINO, CPF: 665.025.601-

30

Reclamado: CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA,

CNPJ: 00.009.282/0001-98

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO.

Vistos.

Homologo os cálculos de atualização, fixando o débito exequendo

em R$12.793,53, sem prejuízo de futuras atualizações.

Trata-se de execução, sem a garantia do juízo.

Não há valores depositados nos autos.

O reclamante informa que tem interesse na proposta de deságio de

30% do valor da execução para fins de recebimento prioritário do

seu crédito, nos termos do art. 37, caput e § 2º, da Resolução

Administrativa TRT10 nº 33/2023.
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Defiro a solicitação do reclamante, aplico o deságio de 30%, fixando

o débito em R$ 8.281,75.

Oficie-se à SEXEC informando-lhe o montante devido (R$

8.281,75), bem como que foi aplicado o deságio de 30% no valor da

dívida, para inclusão do reclamante na lista de prioridades para

recebimento do crédito relativo a execução concentrada do grupo

Conservo.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual, este

despacho possui força de ofício para ser encaminhado à

SEXEC (sexec@trt10.jus.br).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0100300-33.2009.5.10.0007
RECLAMANTE DIANA CONCEICAO DE AQUINO

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abb6c9c

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0100300-33.2009.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

Reclamante: DIANA CONCEICAO DE AQUINO, CPF: 665.025.601-

30

Reclamado: CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA,

CNPJ: 00.009.282/0001-98

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO.

Vistos.

Homologo os cálculos de atualização, fixando o débito exequendo

em R$12.793,53, sem prejuízo de futuras atualizações.

Trata-se de execução, sem a garantia do juízo.

Não há valores depositados nos autos.

O reclamante informa que tem interesse na proposta de deságio de

30% do valor da execução para fins de recebimento prioritário do

seu crédito, nos termos do art. 37, caput e § 2º, da Resolução

Administrativa TRT10 nº 33/2023.

Defiro a solicitação do reclamante, aplico o deságio de 30%, fixando

o débito em R$ 8.281,75.

Oficie-se à SEXEC informando-lhe o montante devido (R$

8.281,75), bem como que foi aplicado o deságio de 30% no valor da

dívida, para inclusão do reclamante na lista de prioridades para

recebimento do crédito relativo a execução concentrada do grupo

Conservo.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual, este

despacho possui força de ofício para ser encaminhado à

SEXEC (sexec@trt10.jus.br).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001040-36.2016.5.10.0007
RECLAMANTE FRANCISCO FRANCINALDO DOS

SANTOS

ADVOGADO GASPAR REIS DA SILVA(OAB:
9324/DF)

RECLAMADO LYON INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO VINICIUS SOUSA FERREIRA(OAB:
48789/DF)

ADVOGADO RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 2221-A/DF)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

ADVOGADO Juliana de Fátima Moreira Costa(OAB:
28933/DF)

RECLAMADO DELTA CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO PAMELA GUERRA(OAB: 28202/GO)

ADVOGADO CRISTOVAO ALEXANDRE VILAS
BOAS ROSA MARQUES(OAB:
188577/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RECLAMADO AQUA TECNOLOGIA EM
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FRANCINALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec12d1e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão assiste as reclamadas (ids.5bc35f8/5f0c3b0).

Intimem-se as Reclamadas (2ª e 3ª).

Após, excluam do polo passivo.

Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o(a) Reclamante para, no

prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse, inclusive

indicando meios eficazes ao prosseguimento da execução e

considerando as tentativas de bloqueios, de restrição e de penhora

já praticadas, sob pena de sobrestamento do feito e início da

fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, desde já

determinado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001040-36.2016.5.10.0007
RECLAMANTE FRANCISCO FRANCINALDO DOS

SANTOS

ADVOGADO GASPAR REIS DA SILVA(OAB:
9324/DF)

RECLAMADO LYON INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO VINICIUS SOUSA FERREIRA(OAB:
48789/DF)

ADVOGADO RODRIGO BADARO ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 2221-A/DF)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

ADVOGADO Juliana de Fátima Moreira Costa(OAB:
28933/DF)

RECLAMADO DELTA CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO PAMELA GUERRA(OAB: 28202/GO)

ADVOGADO CRISTOVAO ALEXANDRE VILAS
BOAS ROSA MARQUES(OAB:
188577/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO AQUA TECNOLOGIA EM
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A

  - LYON INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec12d1e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Razão assiste as reclamadas (ids.5bc35f8/5f0c3b0).

Intimem-se as Reclamadas (2ª e 3ª).

Após, excluam do polo passivo.

Nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o(a) Reclamante para, no

prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse, inclusive

indicando meios eficazes ao prosseguimento da execução e

considerando as tentativas de bloqueios, de restrição e de penhora

já praticadas, sob pena de sobrestamento do feito e início da

fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, desde já

determinado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000300-97.2024.5.10.0007
RECLAMANTE MAGNO WALERIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO(OAB:
61203/DF)

RECLAMADO VIACAO PIRACICABANA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO WALERIO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0c3451

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/04/2024 08:42, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000304-37.2024.5.10.0007
RECLAMANTE LEONARDO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL SOUZA DE ANDRADE(OAB:
74859/DF)

ADVOGADO PAMELA DA CONCEICAO
SANTOS(OAB: 74856/DF)

RECLAMADO I.C.E PECAS, ACESSORIOS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1611dac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/04/2024 08:48, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos
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artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000302-67.2024.5.10.0007
RECLAMANTE JOILSON TAVARES FERREIRA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOILSON TAVARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f34e66

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/04/2024 08:45, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2321
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000306-07.2024.5.10.0007
RECLAMANTE ANA PAULA FERREIRA CARLOS

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO ARIEL BEZERRA SANTOS GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA FERREIRA CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 592e44d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme se constata, o(a) reclamante propõe a presente ação

adotando a tramitação na modalidade denominada “JUÍZO 100%

DIGITAL”.

No caso desta 7ª Vara do Trabalho, ainda não houve adesão ao

Juízo 100% Digital, previsto no § 4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020. Assim, visando regularizar o processamento do presente

feito e, considerando-se a impossibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJE, determino a retificação da autuação pela

secretaria do juízo, de forma a desmarcar a opção afeta à

modalidade 100% digital.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

29/04/2024 08:51, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado, dos

termos do presente despacho, inclusive da reautuação feita

pela secretaria, afeta à modalidade 100% digital.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho, da

petição de Id b0b87f8 e da inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000260-52.2023.5.10.0007
RECLAMANTE SINEUSA ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECLAMADO GLOBALIZACAO EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEUSA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d09c98

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo para apresentação do laudo pericial para

30 dias, a contar de 09/04/2024.

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

e renovação da proposta conciliatória para o dia 13/05/2024

09:14, dispensado o comparecimento de partes e procuradores,

quando poderão apresentar razões finais escritas até essa data.

Publique-se para ciência das partes e da petição de Id 8d7411c -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000260-52.2023.5.10.0007
RECLAMANTE SINEUSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECLAMADO GLOBALIZACAO EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALIZACAO EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E
TECNOLOGIA LTDA

  - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE
BRASILIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d09c98

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo para apresentação do laudo pericial para

30 dias, a contar de 09/04/2024.

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO

e renovação da proposta conciliatória para o dia 13/05/2024

09:14, dispensado o comparecimento de partes e procuradores,

quando poderão apresentar razões finais escritas até essa data.

Publique-se para ciência das partes e da petição de Id 8d7411c -

Indicação de Data de Realização de Diligência Pericial.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000066-52.2023.5.10.0007
RECLAMANTE LUIZ BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ BATISTA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dbab5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Com razão o reclamante.

Compulsando os autos, verifico que as partes não foram intimadas

da data da realização da perícia, conforme requerido pela i.perita na

petição de Id 4f6fe91 - Indicação de Data de Realização de

Diligência Pericial.

Assim, renove-se o prazo de 60 dias para a perita apresentar laudo

pericial nos autos.

Quesitos já juntados nos autos.

A perita deverá contatar as partes para que acompanhem a

produção da prova pericial, com antecedência mínima de 3

dias, observando-se os contatos já existentes nos autos (Id

7fb4455 e Id 91902c3 - rodapé).

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e

renovação da proposta conciliatória para o dia 19/06/2024

08:59, dispensado o comparecimento de partes e procuradores,

quando poderão apresentar razões finais escritas até essa data.

Publique-se.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000066-52.2023.5.10.0007
RECLAMANTE LUIZ BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADO THASSYA ANDRESSA PRADO DA
SILVA(OAB: 411032/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84dbab5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Com razão o reclamante.

Compulsando os autos, verifico que as partes não foram intimadas

da data da realização da perícia, conforme requerido pela i.perita na

petição de Id 4f6fe91 - Indicação de Data de Realização de

Diligência Pericial.

Assim, renove-se o prazo de 60 dias para a perita apresentar laudo

pericial nos autos.

Quesitos já juntados nos autos.

A perita deverá contatar as partes para que acompanhem a

produção da prova pericial, com antecedência mínima de 3

dias, observando-se os contatos já existentes nos autos (Id

7fb4455 e Id 91902c3 - rodapé).

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e

renovação da proposta conciliatória para o dia 19/06/2024

08:59, dispensado o comparecimento de partes e procuradores,

quando poderão apresentar razões finais escritas até essa data.
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Publique-se.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001295-67.2011.5.10.0007
RECLAMANTE CLEITON PEREIRA AMARO

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

RECLAMADO MR-ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA - ME

RECLAMADO MN - ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON PEREIRA AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7296985

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA TEREZINHA FERNANDES CONSTANTINO, em

13 de fevereiro de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a utilização da ferramenta SNIPER, a fim de buscar o mapa

de relações de sócios e administradores existentes em relação à

empresa executada.

Após, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o(a) Reclamante

para, no prazo de 10 dias, requerer o que for de seu interesse,

inclusive indicando meios eficazes ao prosseguimento da execução

e considerando as tentativas de bloqueios, de restrição e de

penhora já praticadas, sob pena de sobrestamento do feito e início

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT, desde já

determinado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0000140-82.2018.5.10.0007
IMPETRANTE SINDICATO DOS PROFESSORES,

DIRETORES DE ESCOLA,
COORDENADORES PEDAGOGICOS,
SUPERVISORES DE ENSINO,
INSPETORES DE ALUNO,
SECRETARIOS DE ESCOLA,

ADVOGADO JACKSON JUNIOR DE SOUZA(OAB:
391992/SP)

ADVOGADO MARINA LEMOS SOARES PIVA(OAB:
225306/SP)

ADVOGADO ELIANA LUCIA FERREIRA(OAB:
115638/SP)

IMPETRADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES, DIRETORES DE ESCOLA,
COORDENADORES PEDAGOGICOS, SUPERVISORES DE
ENSINO, INSPETORES DE ALUNO, SECRETARIOS DE
ESCOLA,

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a1d2b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 17 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a patrona ELIANA LUCIA FERREIRA sobre os termos

da petição de id.cd08c67 (Manifestação - Hon. Adv) apresentada

pelo patrono JACKSON JUNIOR DE SOUZA, no prazo de 05 dias.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0205100-15.2009.5.10.0007
RECLAMANTE Elivaldo Henrique

ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Elivaldo Henrique

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9882c

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0205100-15.2009.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Reclamante: Elivaldo Henrique

Reclamado: CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA,

CNPJ: 00.009.282/0001-98

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO.

Vistos.

Homologo os cálculos de atualização, fixando o débito exequendo

em R$13.288,04 , sem prejuízo de futuras atualizações.

Trata-se de execução, sem a garantia do juízo.

Não há valores depositados nos autos.

O reclamante informa que tem interesse na proposta de deságio de

30% do valor da execução para fins de recebimento prioritário do

seu crédito, nos termos do art. 37, caput e § 2º, da Resolução

Administrativa TRT10 nº 33/2023.

Defiro a solicitação do reclamante, aplico o deságio de 30%, fixando

o débito em R$ 9.279,75.

Oficie-se à SEXEC informando-lhe o montante devido (R$

9.279,75), bem como que foi aplicado o deságio de 30% no valor da

dívida, para inclusão do reclamante na lista de prioridades para

recebimento do crédito relativo a execução concentrada do grupo

Conservo.

Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual, este

despacho possui força de ofício para ser encaminhado à

SEXEC (sexec@trt10.jus.br).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0205100-15.2009.5.10.0007
RECLAMANTE Elivaldo Henrique

ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9882c

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0205100-15.2009.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Reclamante: Elivaldo Henrique

Reclamado: CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA,

CNPJ: 00.009.282/0001-98

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO.

Vistos.

Homologo os cálculos de atualização, fixando o débito exequendo

em R$13.288,04 , sem prejuízo de futuras atualizações.

Trata-se de execução, sem a garantia do juízo.

Não há valores depositados nos autos.

O reclamante informa que tem interesse na proposta de deságio de

30% do valor da execução para fins de recebimento prioritário do

seu crédito, nos termos do art. 37, caput e § 2º, da Resolução

Administrativa TRT10 nº 33/2023.

Defiro a solicitação do reclamante, aplico o deságio de 30%, fixando

o débito em R$ 9.279,75.

Oficie-se à SEXEC informando-lhe o montante devido (R$

9.279,75), bem como que foi aplicado o deságio de 30% no valor da

dívida, para inclusão do reclamante na lista de prioridades para

recebimento do crédito relativo a execução concentrada do grupo

Conservo.
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Publique-se.

Por medida de celeridade e economia processual, este

despacho possui força de ofício para ser encaminhado à

SEXEC (sexec@trt10.jus.br).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001026-39.2022.5.10.0105
RECLAMANTE MAYZA MORGANA PEREIRA

GARCIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYZA MORGANA PEREIRA GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6483101

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e

renovação da proposta conciliatória para o dia 29/04/2024 às

09:13 , dispensado o comparecimento de partes e procuradores,

quando poderão apresentar razões finais até essa data.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001026-39.2022.5.10.0105
RECLAMANTE MAYZA MORGANA PEREIRA

GARCIA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS
S.A.

ADVOGADO CYRO THIAGO RECH(OAB:
22835/SC)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAVEBRAS GESTAO DE TEXTEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6483101

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista às partes do laudo pericial, no prazo de 10 dias.

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e

renovação da proposta conciliatória para o dia 29/04/2024 às

09:13 , dispensado o comparecimento de partes e procuradores,

quando poderão apresentar razões finais até essa data.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000997-31.2018.5.10.0007
RECLAMANTE SAMIA CRISTINA ARAUJO

ADVOGADO LIZETE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 28577/DF)
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RECLAMADO ORIENTE SERVICOS DE LIMPEZA,
CONSERVACAO E DESPACHANTE
LTDA

ADVOGADO BEN HUR FERREIRA CAMPOS(OAB:
37475/DF)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES DE BRITO
NETO

RECLAMADO JOSE DE RIBAMAR VELOSO
CUTRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

KAUAN COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NAC DE ASSISTENCIA
MEDICA DA PREVID SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIA CRISTINA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af28f61

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista das certidões do Oficial de Justiça, relativas aos mandados

de penhora, intime-se o (a) Reclamante para, no prazo de 10 dias,

requerer o que for de seu interesse, inclusive indicando meios

eficazes ao prosseguimento da execução e considerando as

tentativas de bloqueios, de restrição e de penhora já praticadas, sob

pena de sobrestamento do feito e início da fluência do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT, desde já determinado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000287-69.2022.5.10.0007
RECLAMANTE VIVIANE GUEDES SILVA

ADVOGADO EDNALDO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 57018/DF)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL VITAL
BRAZIL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE GUEDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22581a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, retifique-se o polo passivo para fazer constar junto à

razão social da ré a informação “em recuperação judicial” (Id

10052c8).

Em seguida, suspenda-se os atos executórios contra a reclamada

principal, bem como prossiga-se a execução em favor dos sócios da

reclamada.

Requer o (a) Reclamante a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em desfavor do (a)

Empresa Executada CENTRO EDUCACIONAL VITAL BRAZIL

LTDA, requerendo a inclusão do(s) sócio(s) GERALDO MARQUES

- CPF 054.712.221-72 , MIRIÃ FERREIRA GOMES DE SOUSA -

CPF 845.089.306-20 e WILSON FERREIRA GOMES - CPF

162.717.851-15.

Há nos autos contrato social comprovando que reclamada é

registrada desde 09/05/1991.

A teor da sentença transitada em julgado Id 2de864c, o(a)

reclamante foi empregado(a) do(a) reclamado(a) de 21/01/2014 a

07/10/2021, período que coincide com o de responsabilidade do

sócio, a teor do art. 10-A da CLT:

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois

anos depois de averbada a modificação do contrato, observada

a seguinte ordem de preferência:   (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - a empresa devedora; 

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes. 

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente
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com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração

societária decorrente da modificação do contrato." 

Defiro, pois, a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da Reclamada, que se processará nos

mesmos autos.

Int ime(m)-se o(s) sócio(s) GERALDO MARQUES - CPF

054.712.221-72, MIRIÃ FERREIRA GOMES DE SOUSA - CPF

845.089.306-20 e WILSON FERREIRA GOMES - CPF 162.717.851

-15, via postal, para que se manifeste(m), no prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 135 do CPC, oportunidade em que deverá(ão)

apresentar e/ou requerer as provas que entender(em) cabíveis,

bem como indicar os bens da sociedade executada livres e

desembargados aptos à execução (CPC, arts. 795, §§ 1º e 2º) e, no

caso de ex-sócios, bens livres e desembaraçados dos sócios atuais,

e também os meios mais eficazes e menos onerosos para a

satisfação do débito (CPC, art. 805, parágrafo único).

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), vistas ao Exequente

também pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para deliberação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000959-48.2020.5.10.0007
RECLAMANTE VERA DOS SANTOS ZACARIAS

ADVOGADO BRUNA LORRANY REIS DA
SILVA(OAB: 58186/DF)

ADVOGADO DEBORA DE FREITAS CRUZ(OAB:
61461/DF)

RECLAMADO FELIPE FAVORETO DA COSTA DE
FRANCA

RECLAMADO FAVORETO COMERCIO VAREJISTA
DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO PATRICK NORONHA MAIA(OAB:
40219/DF)

ADVOGADO YASMIN INES COELHO DE
CARVALHO(OAB: 67644/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA DOS SANTOS ZACARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28591cd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A execução encontra-se garantida, conforme saldo conta judicial nº

2700108356329.

Intimem-se as partes nos termos do artigo 884 da CLT, sendo o

exequente para indicar conta bancária para transferência e

advogado com poderes para receber e dar quitação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-70.2017.5.10.0007
RECLAMANTE DOMINGOS CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO ANDERSON VIANA MENDES

RECLAMADO JESSICA KAROLINNY DE SOUZA

RECLAMADO SOLIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RECLAMADO DANNY WENDY SOUSA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

RECLAMADO PRISCILLA VIANA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS CARVALHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb6c2e4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Susto, por ora, o cumprimento do despacho de Id fb69ade.

Proceda a Secretaria à atualização dos cálculos, deduzindo-se os

valores depositados nos autos (BB 3900105705585, BB
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2300114351388 e 2700131750065).

A execução encontra-se parcialmente garantida com o bloqueio de

ativos financeiros dos(as) sócios(as) executados(as):ANDERSON

VIANA MENDES, JESSICA KAROLINNY DE SOUZA e PRISCILLA

VIANA MENDES.

Intimem-se as partes nos termos do artigo 884 da CLT, sendo os

sócios acima citados, por edital e sendo o exequente para indicar

conta bancária para transferência e advogado com poderes para

receber e dar quitação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000959-48.2020.5.10.0007
RECLAMANTE VERA DOS SANTOS ZACARIAS

ADVOGADO BRUNA LORRANY REIS DA
SILVA(OAB: 58186/DF)

ADVOGADO DEBORA DE FREITAS CRUZ(OAB:
61461/DF)

RECLAMADO FELIPE FAVORETO DA COSTA DE
FRANCA

RECLAMADO FAVORETO COMERCIO VAREJISTA
DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO PATRICK NORONHA MAIA(OAB:
40219/DF)

ADVOGADO YASMIN INES COELHO DE
CARVALHO(OAB: 67644/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAVORETO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28591cd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A execução encontra-se garantida, conforme saldo conta judicial nº

2700108356329.

Intimem-se as partes nos termos do artigo 884 da CLT, sendo o

exequente para indicar conta bancária para transferência e

advogado com poderes para receber e dar quitação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-70.2017.5.10.0007
RECLAMANTE DOMINGOS CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO ANDERSON VIANA MENDES

RECLAMADO JESSICA KAROLINNY DE SOUZA

RECLAMADO SOLIDA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

RECLAMADO DANNY WENDY SOUSA

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

RECLAMADO PRISCILLA VIANA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNY WENDY SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb6c2e4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Susto, por ora, o cumprimento do despacho de Id fb69ade.

Proceda a Secretaria à atualização dos cálculos, deduzindo-se os

valores depositados nos autos (BB 3900105705585, BB

2300114351388 e 2700131750065).

A execução encontra-se parcialmente garantida com o bloqueio de

ativos financeiros dos(as) sócios(as) executados(as):ANDERSON

VIANA MENDES, JESSICA KAROLINNY DE SOUZA e PRISCILLA

VIANA MENDES.

Intimem-se as partes nos termos do artigo 884 da CLT, sendo os

sócios acima citados, por edital e sendo o exequente para indicar

conta bancária para transferência e advogado com poderes para

receber e dar quitação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000469-21.2023.5.10.0007
RECLAMANTE KARINE GOMES DA COSTA

ADVOGADO MARINA BRUM DA SILVA
SANTIAGO(OAB: 207356/MG)

RECLAMADO INSTITUTO LAPIDACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO LAPIDACAO EIRELI na
pessoa do Sócio, Sr. Jaelson Ricardo
Carvalho de Sousa

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bffd08

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se o despacho de Id a5cfa1d por Carta Precatória.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0001261-48.2018.5.10.0007
RECLAMANTE NIVIA APARECIDA MACEDO

GUIMARAES

ADVOGADO Soraia Freire Vieira(OAB: 23485/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA APARECIDA MACEDO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484c50a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCELO RODRIGUES DE CARVALHO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Devidamente expedidas as RPVs, intimem-se as partes para

ciência, conforme art. 7º, § 6º (redação dada pela Resolução n. 482,

de 19.12.2022), da Resolução n.º 303/2019 do Conselho Nacional

de Justiça, sendo a parte reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS,  também para  o  dev ido

processamento  e  pagamento ,  no prazo lega l .

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCP-0000380-08.2017.5.10.0007
EXEQUENTE DEBORA ALESSANDRA RABELO

DOS PASSOS

ADVOGADO ANDERSON FERREIRA
GONCALVES(OAB: 21145/DF)

EXECUTADO ANA CLAUDIA NUNES DA SILVA

EXECUTADO ANA CLAUDIA NUNES DA SILVA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ALESSANDRA RABELO DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce26ca4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.
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DESPACHO

Vistos.

Antes de cumprir a última parte do despacho de id.c148d53,

proceda a Secretaria a utilização da ferramenta CNIB.

Infrutífera a medida, expeça-se mandado para penhora de bens dos

executados, inclusive do veículo constante do id.7c01d38,

pertencente a 2ª Executada, observando-se os 02 (dois) endereços

constantes no cadastro PJE.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000336-13.2022.5.10.0007
EXEQUENTE NELY MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO MARIA SIMONE LIMA BORGES(OAB:
55765/DF)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELY MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465ae52

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DARLON BATISTA DE OLIVEIRA, em 17 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A fim de evitar eternização do feito, bem como no intuito de

estabelecer o termo final para apuração do valor devido, nomeio o

perito Hamilton Rafael de Oliveira para apresentar laudo técnico

com o valor da diferença salarial que deverá ser implementada pelo

réu, e planilha de apuração de liquidação das diferenças devidas,

nos termos da coisa julgada.

Após, conclusos para homologação e citação do reclamado para

garantia do juízo.

Garantido o juízo, intime-se o (a) reclamante para fins do art.884 da

CLT, oportunidade em que também poderá se manifestar sobre o

laudo pericial, inclusive eventual discussão acerca da

função/referência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000248-38.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NATALIA CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA CLAUDIA MOREIRA
ARAUJO(OAB: 51647/DF)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA MOREIRA DE
ARAUJO(OAB: 33146/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdba88

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JANE CARLA FERREIRA GONCALVES OLIVEIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por haver obrigação de fazer pendente de comprovação (anotação

da CTPS digital, guias para levantamento do FGTS e/ou habilitação

no Seguro Desemprego), intime-se o (a) Reclamada SISTEMA DE

EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA para entrar em contato

com o(a) reclamante a fim de providenciar o cumprimento da(s)

obrigação(ões), no prazo de 10 dias, mediante recibo, presumindo-

se, no silêncio de ambas as partes, o adimplemento da(s)

medida(s).

Caso reste frustrada a tentativa, após decorrido o prazo supra, será

designada data e hora certa para as partes comparecerem ao

balcão da Vara com esta finalidade, sendo que a documentação

não será recebida para depósito em Secretaria por questões de

logística e segurança.
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Ato contínuo, considerando as RECOMENDAÇÕES- SECOR

4/2021 e 7/2023, assino ao reclamado o prazo de 45 dias para

elaboração dos cá lculos de l iquidação (u t i l i zando

preferencialmente o sistema PJ-e Calc Cidadão), sob pena de

designação de perito contábil às suas expensas, eis que deu causa

à condenação.

No caso de elaboração da conta por outra plataforma, será

necessária a juntada dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do

resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Intimem-se as partes, devendo, ainda, o reclamado observar a

necessidade de inclusão das custas processuais nos cálculos (2%

do valor bruto devido ao reclamante).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000248-38.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NATALIA CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA CLAUDIA MOREIRA
ARAUJO(OAB: 51647/DF)

ADVOGADO THAIS DE SOUZA MOREIRA DE
ARAUJO(OAB: 33146/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fdba88

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JANE CARLA FERREIRA GONCALVES OLIVEIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por haver obrigação de fazer pendente de comprovação (anotação

da CTPS digital, guias para levantamento do FGTS e/ou habilitação

no Seguro Desemprego), intime-se o (a) Reclamada SISTEMA DE

EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA para entrar em contato

com o(a) reclamante a fim de providenciar o cumprimento da(s)

obrigação(ões), no prazo de 10 dias, mediante recibo, presumindo-

se, no silêncio de ambas as partes, o adimplemento da(s)

medida(s).

Caso reste frustrada a tentativa, após decorrido o prazo supra, será

designada data e hora certa para as partes comparecerem ao

balcão da Vara com esta finalidade, sendo que a documentação

não será recebida para depósito em Secretaria por questões de

logística e segurança.

Ato contínuo, considerando as RECOMENDAÇÕES- SECOR

4/2021 e 7/2023, assino ao reclamado o prazo de 45 dias para

elaboração dos cá lculos de l iquidação (u t i l i zando

preferencialmente o sistema PJ-e Calc Cidadão), sob pena de

designação de perito contábil às suas expensas, eis que deu causa

à condenação.

No caso de elaboração da conta por outra plataforma, será

necessária a juntada dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do

resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Intimem-se as partes, devendo, ainda, o reclamado observar a

necessidade de inclusão das custas processuais nos cálculos (2%

do valor bruto devido ao reclamante).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001113-03.2019.5.10.0007
RECLAMANTE ROMILDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d015d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO Nº0001113-03.2019.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

Reclamante: ROMILDO ALVES DOS SANTOS, CPF: 709.745.351-

68

Reclamado: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
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DADOS (SERPRO), CNPJ: 33.683.111/0001-07

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JULIANA DIAS MACHADO MOURA, em 14 de março de

2024.

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ BANCO DO BRASIL e

CEF

Vistos.

Quitado integralmente o débito do executado, declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Considerando os poderes outorgados em procuração juntada aos

autos (fls.30), defiro a liberação de valores mediante transferência à

conta indicada, fl.1305.

Assim, determino ao Gerente do Banco do Brasil proceder a

movimentação abaixo, utilizando para tanto o saldo existente na

conta judicial nº 1500125728820 (Id.4abaef7), devendo ainda,

serem efetuados os recolhimentos abaixo discriminados, conforme

cálculos de fls. 1249 e 1285 (valor já com o abatimento do depósito

recursal) no momento da transferência, ZERANDO-SE A CONTA:

PARCELA--------------------------------------------VALOR (R$)

Contribuição Previdenciária -----------------R$ 6.637,85

Recolher o valor acima indicado, a título de contribuição

previdenciária (GUIA DARF, Código 6092, Reclamante:

ROMILDO ALVES DOS SANTOS, CPF: 709.745.351-68; período

de apuração/Competência: 14/03/2024 ; data de vencimento: Dia

do cumprimento do alvará; número de referência: 0001113-

03.2019.5.10.0007 .

•

Custas processuais (código 18740-2)---R$ 997,81

Honorários Assist/ADV------------------------R$5.251,42

Transferir para conta:•

Kutianski Advogados Associados;•

CNPJ: 03.604.865/0001-55;•

Banco ITAÚ, agência 1584, conta corrente: 32.781-9.•

Líquido Remanescente do reclamante---R$ SALDO

REMANESCENTE

Transferir para conta: Kutianski Advogados Associados; CNPJ:

03.604.865/0001-55; Banco ITAÚ, agência 1584, conta corrente:

32.781-9; Zerar a conta judicial.

•

Determino, ainda, ao Gerente da Caixa Econômica Federal

proceder a movimentação abaixo, utilizando para tanto o saldo

existente na conta judicial nº 3920-042-22813172-9, fl.887, no

momento da transferência, ZERANDO-SE A CONTA:

PARCELA-----------------------------------------------------------------VALOR

(R$)

Depósito FGTS -----------------------------------R$2.523,25

recolher na conta vinculada do autor ROMILDO ALVES DOS

SANTOS, CPF: 709.745.351-68

•

Líquido Remanescente do reclamante---R$ SALDO TOTAL DA

CONTA

Transferir para conta: Kutianski Advogados Associados; CNPJ:

03.604.865/0001-55; Banco ITAÚ, agência 1584, conta corrente:

32.781-9; Zerar a conta judicial.

•

Intimem-se as partes para ciência.

Comprovadas as transferências acima e comprovado os

recolhimentos, registrem-se os valores no sistema PJE e remetam-

se os autos ao arquivo definitivo.

Esta sentença tem força de Alvará junto ao Banco do Brasil

(Agência 4200)e Caixa Econômica Federal (Ag. 3920), para

cumprimento das determinações acima, ficando autorizado o

seu envio via e-mail.

Os bancos deverão cumprir a determinação no prazo de 48

horas e comprovar a movimentação da conta judicial no prazo

de 20 dias.

Esta sentença foi digitada pela servidora e conferida pelo Diretor de

Secretaria.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000301-87.2021.5.10.0007
RECLAMANTE ANDREIA ARAUJO VASCO

ADVOGADO WILSON BRUNO DOROTEIO(OAB:
68453/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARIAL ENCOL

ADVOGADO GUSTAVO TRANCHO DE
AZEVEDO(OAB: 20189/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL ENCOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3942c16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Comprovada a transferência nos autos (id.9982abf), dê-se vista à

reclamada.

Após, arquivem-se os autos.
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    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000171-29.2023.5.10.0007
RECLAMANTE MARIANA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO ISABELLA ATAIDE CORDEIRO(OAB:
32358/DF)

ADVOGADO RENATA TEIXEIRA SIPRIANO
FREITAS CASTELLO BRANCO(OAB:
36312/DF)

RECLAMADO ACEL ADMINISTRACAO DE CURSOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACEL ADMINISTRACAO DE CURSOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos, etc.

À vista da manifestação da reclamante (id.f338707), dê-se vista à

reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CARLA DE SOUZA

CAVALCANTE, Assessor

Processo Nº ATSum-0000190-69.2022.5.10.0007
RECLAMANTE MARCELO AUGUSTO FERREIRA

SANTOS

ADVOGADO LARISSA PEREIRA LIMA
XAVIER(OAB: 48398/DF)

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

RECLAMADO DRIVE CAR TRANSPORTES E
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 42765/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIVE CAR TRANSPORTES E COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Indefiro a aplicação da multa requerida na peça de id.9caf74b.

Homologo os cálculos de ID. a902feb, fixando o débito exequendo

em R$ 4.898,69, sem prejuízo das atualizações de direito.

Cite(m)-se a(s) executada(s) para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia correspondente especificada, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) .

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CARLA DE SOUZA

CAVALCANTE, Assessor

Processo Nº ATSum-0001314-53.2023.5.10.0007
RECLAMANTE MAILLA DE OLIVEIRA VASCO

ADVOGADO BRUNO SILVA FERRAZ(OAB:
70226/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILLA DE OLIVEIRA VASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9094572

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Para a realização da audiência de instrução PRESENCIAL, fica

designado o dia 02/08/2024 09:30, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas devem comparecer espontaneamente ou serem

intimadas nos termos do artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes por E-Carta.

Publique-se para ciência dos Advogados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001314-53.2023.5.10.0007
RECLAMANTE MAILLA DE OLIVEIRA VASCO

ADVOGADO BRUNO SILVA FERRAZ(OAB:
70226/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS MEDICOS E DE SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9094572

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Para a realização da audiência de instrução PRESENCIAL, fica

designado o dia 02/08/2024 09:30, devendo as partes comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As testemunhas devem comparecer espontaneamente ou serem

intimadas nos termos do artigo 455 do CPC.

Intimem-se as partes por E-Carta.

Publique-se para ciência dos Advogados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-15.2024.5.10.0007
RECLAMANTE JOSIMARA NATIELE MORAES DA

SILVA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO WJM PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMARA NATIELE MORAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e4d8e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

02/05/2024 08:30, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.

Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o
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número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-39.2023.5.10.0007
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b253b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SANDRA BARBOSA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por haver obrigação de fazer pendente de comprovação (guias para

levantamento do FGTS, conforme sentença id 1341f1f, intime-se a

reclamada ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA - EPP para entrar

em contato com o reclamante a fim de providenciar o cumprimento

da obrigação, no prazo de 10 dias, mediante recibo, presumindo-se,

no silêncio de ambas as partes, o adimplemento da(s) medida(s).

Em caso de descumprimento, expeça-se alvará conforme estipulado

na sentença de id 1341f1f .

Ato contínuo, considerando as RECOMENDAÇÕES- SECOR

4/2021 e 7/2023, assino ao reclamado o prazo de 45 dias para

e labo ração  dos  cá l cu los  de  l i qu idação  (u t i l i zando

preferencialmente o sistema PJ-e Calc Cidadão), sob pena de

designação de perito contábil às suas expensas, eis que deu causa

à condenação.

No caso de elaboração da conta por outra plataforma, será

necessária a juntada dos cálculos em formato (.pdf) com o

anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo

sistema PJe-Calc.

Intimem-se as partes, devendo, ainda, o reclamado observar a

necessidade de inclusão das custas processuais nos cálculos

(2% do valor bruto devido ao reclamante).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000041-39.2023.5.10.0007
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84b253b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SANDRA BARBOSA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.
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Por haver obrigação de fazer pendente de comprovação (guias para

levantamento do FGTS, conforme sentença id 1341f1f, intime-se a

reclamada ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA - EPP para entrar

em contato com o reclamante a fim de providenciar o cumprimento

da obrigação, no prazo de 10 dias, mediante recibo, presumindo-se,

no silêncio de ambas as partes, o adimplemento da(s) medida(s).

Em caso de descumprimento, expeça-se alvará conforme estipulado

na sentença de id 1341f1f .

Ato contínuo, considerando as RECOMENDAÇÕES- SECOR

4/2021 e 7/2023, assino ao reclamado o prazo de 45 dias para

e labo ração  dos  cá l cu los  de  l i qu idação  (u t i l i zando

preferencialmente o sistema PJ-e Calc Cidadão), sob pena de

designação de perito contábil às suas expensas, eis que deu causa

à condenação.

No caso de elaboração da conta por outra plataforma, será

necessária a juntada dos cálculos em formato (.pdf) com o

anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo

sistema PJe-Calc.

Intimem-se as partes, devendo, ainda, o reclamado observar a

necessidade de inclusão das custas processuais nos cálculos

(2% do valor bruto devido ao reclamante).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-53.2020.5.10.0007
RECLAMANTE FELIPE PRADO YONEHARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PRADO YONEHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3038397

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0000797-53.2020.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Reclamante: FELIPE PRADO YONEHARA, CPF: 731.763.381-04

Reclamado: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA

PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV, CNPJ: 42.422.253/0001-01

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 14 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ BANCO DO BRASIL

Vistos.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que efetue a

t ransferênc ia do sa ldo ex is tente na conta jud ic ia l  nº

2900119300510, para conta abaixo indicada, ZERANDO-SE a

conta:

Transferir para: Banco do Brasil, Agência 3307-3, Conta 5.321-X,

Titular DATAPREV e CNPJ: 42.422.253/0001-01.

•

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) Reclamado para ciência.

Comprovada a transferência acima remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Cumpra-se na forma da Lei.

Este despacho tem força de Alvará junto ao Banco do Brasil

(Agência 4200) para cumprimento das determinações acima,

ficando autorizado o seu envio via e-mail pela secretaria do

juízo.

O banco deverá cumprir a determinação no prazo de 48 horas e

comprovar a movimentação da conta judicial no prazo de 20

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000797-53.2020.5.10.0007
RECLAMANTE FELIPE PRADO YONEHARA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)
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ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

ADVOGADO MARCELO MARQUES LOPES(OAB:
47474/RJ)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3038397

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0000797-53.2020.5.10.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

Reclamante: FELIPE PRADO YONEHARA, CPF: 731.763.381-04

Reclamado: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA

PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV, CNPJ: 42.422.253/0001-01

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MIRNA CRISTINA ALMEIDA, em 14 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ BANCO DO BRASIL

Vistos.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que efetue a

t ransferênc ia do sa ldo ex is tente na conta jud ic ia l  nº

2900119300510, para conta abaixo indicada, ZERANDO-SE a

conta:

Transferir para: Banco do Brasil, Agência 3307-3, Conta 5.321-X,

Titular DATAPREV e CNPJ: 42.422.253/0001-01.

•

Intime-se o(a) advogado(a) do(a) Reclamado para ciência.

Comprovada a transferência acima remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

Cumpra-se na forma da Lei.

Este despacho tem força de Alvará junto ao Banco do Brasil

(Agência 4200) para cumprimento das determinações acima,

ficando autorizado o seu envio via e-mail pela secretaria do

juízo.

O banco deverá cumprir a determinação no prazo de 48 horas e

comprovar a movimentação da conta judicial no prazo de 20

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000265-40.2024.5.10.0007
RECLAMANTE ANTONIO CORREA SANTIAGO

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO AJN FUNDACOES E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

RECLAMADO BASE INVESTIMENTOS E
INCORPORACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CORREA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4205139

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por LUCIANA

MARIA DE FREITAS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica designada audiência inaugural PRESENCIAL para o dia

02/05/2024 08:36, a qual será realizada na sala de audiências da 7ª

Vara do Trabalho de Brasília – DF (Av. W-3 Norte, Quadra 513,

Lotes 02 e 03 – 1º Andar - Brasília-DF), sob as cominações dos

artigos 843 e 844 da CLT.

O(a) reclamado(a) fica NOTIFICADO(A) a comparecer

pessoalmente ou designar preposto legalmente habilitado, conforme

previsto no artigo 843 da CLT.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, observando-se os termos

do art. 22 da Resolução 185/2017 do CSJT.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 13 da

Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, sob as

cominações contidas na Súmula 338 do C.TST.
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Haverá o fracionamento da audiência, com designação específica

de pauta para instrução e julgamento, não havendo, pois,

necessidade de comparecimento de testemunha na audiência inicial

acima designada; na impossibilidade de comparecimento

espontâneo de testemunhas para a audiência de instrução, a

intimação será realizada pelo Advogado da parte interessada, na

forma do art. 455 do CPC.

Em cumprimento ao art. 19, § 1º da Resolução 185/2017 do CSJT,

as partes deverão obrigatoriamente informar o número do CPF e

CNPJ, juntando o(a) reclamado(a) contratos sociais e suas

alterações e, sempre que possível, serão fornecidos os números do

CEI, do Número de Identificação do Trabalhador (NIT) perante o

INSS, do PIS ou PASEP, da CTPS do empregado, do CNAE, bem

como indicações de profissão, nacionalidade, estado civil e filiação,

além de endereço de e-mail.

Intime-se a parte reclamante, na pessoa de seu Advogado.

Notifique-se a parte reclamada, via e-carta, informando o

número das chaves de acesso do presente despacho e da

inicial.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000833-90.2023.5.10.0007
RECLAMANTE MARCO ANTONIO DE CARVALHO

PEDRA

ADVOGADO JOAO MARCOS DE CARVALHO
PEDRA(OAB: 72891/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

ADVOGADO AUNIZE MATIAS BARBOSA(OAB:
15173/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO DE CARVALHO PEDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b63741

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JULIANA DIAS MACHADO MOURA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Vista ao reclamante, no prazo de 05 dias, dos embargos

declaratórios opostos pela parte contrária.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-64.2023.5.10.0007
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO COSTA

FERNANDES

ADVOGADO KARLA CRISTINA DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 28426/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ AUGUSTO COSTA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b03eba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória que LUIZ AUGUSTO COSTA

FERNANDES ajuíza em desfavor  de COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA – CODEVASF, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados, condenando a reclamada a pagar ao reclamante o que

se apurar em liquidação de sentença por simples cálculos, a título

de incorporação da função gratificada, a partir de 01/05/2023, com

pagamento de diferenças salariais mensais, parcelas vencidas e

vincendas, observados os valores que já estão sendo pagos, com

os reajustes nas datas e índices da revisão geral da remuneração

dos empregados da reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.
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Incidirão na conta juros e correção monetária, nos moldes das

tabelas oficiais expedidas pelo CSJT. Conforme julgamento do E.

STF na ADC 58, “à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)” (STF – ADin 5.867/DF, ADin 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF – Tribunal Pleno – relator min. Gilmar Mendes – Sessão

realizada por videoconferência em 18/12/20 – resolução 672/20

STF) – Embargos de declaração acolhidos parcialmente em

Plenário Virtual (15/10/2021).

No tocante aos recolhimentos fiscais, deverá a reclamada efetuar os

descontos pertinentes, na forma do Provimento CGJT nº 03/2005,

autorizada a dedução relativa ao autor, sob pena de remessa de

ofícios aos órgãos competentes. O cálculo do IRPF não incidirá

sobre os juros de mora, a teor do art. 46 da Lei nº 8.541/92.

Sobre diferenças salariais decorrentes de incorporação de função

gratificada incidirão contribuições previdenciárias (art. 214, inciso I

do Decreto 3.048/99), procedendo-se à execução de ofício pelo

juízo, na forma dos artigos 114, § 3º da CF/88 e 876, parágrafo

único da CLT, observado o limite máximo do teto mensal de

contribuição.

Honorários de sucumbência, pela reclamada, fixados em 5%

conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor atribuído à condenação e para este fim fixado.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-64.2023.5.10.0007
RECLAMANTE LUIZ AUGUSTO COSTA

FERNANDES

ADVOGADO KARLA CRISTINA DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 28426/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

ADVOGADO LIVIA CRISTINA CARVALHO ARAUJO
DO NASCIMENTO(OAB: 39757/DF)

ADVOGADO MARCELA CALDEIRA DE SOUZA
MAIA GUIMARAES(OAB: 54401/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b03eba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória que LUIZ AUGUSTO COSTA

FERNANDES ajuíza em desfavor  de COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAÍBA – CODEVASF, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados, condenando a reclamada a pagar ao reclamante o que

se apurar em liquidação de sentença por simples cálculos, a título

de incorporação da função gratificada, a partir de 01/05/2023, com

pagamento de diferenças salariais mensais, parcelas vencidas e

vincendas, observados os valores que já estão sendo pagos, com

os reajustes nas datas e índices da revisão geral da remuneração

dos empregados da reclamada.

Tudo nos termos da fundamentação que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Incidirão na conta juros e correção monetária, nos moldes das

tabelas oficiais expedidas pelo CSJT. Conforme julgamento do E.

STF na ADC 58, “à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)” (STF – ADin 5.867/DF, ADin 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF – Tribunal Pleno – relator min. Gilmar Mendes – Sessão

realizada por videoconferência em 18/12/20 – resolução 672/20

STF) – Embargos de declaração acolhidos parcialmente em

Plenário Virtual (15/10/2021).

No tocante aos recolhimentos fiscais, deverá a reclamada efetuar os

descontos pertinentes, na forma do Provimento CGJT nº 03/2005,

autorizada a dedução relativa ao autor, sob pena de remessa de

ofícios aos órgãos competentes. O cálculo do IRPF não incidirá

sobre os juros de mora, a teor do art. 46 da Lei nº 8.541/92.

Sobre diferenças salariais decorrentes de incorporação de função

gratificada incidirão contribuições previdenciárias (art. 214, inciso I

do Decreto 3.048/99), procedendo-se à execução de ofício pelo

juízo, na forma dos artigos 114, § 3º da CF/88 e 876, parágrafo

único da CLT, observado o limite máximo do teto mensal de
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contribuição.

Honorários de sucumbência, pela reclamada, fixados em 5%

conforme fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor atribuído à condenação e para este fim fixado.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-09.2018.5.10.0007
RECLAMANTE ARLETE DE JESUS SILVEIRA LIMA

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO HAYDEE LUIZ SILVA

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio da Quadra 207

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLETE DE JESUS SILVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 675408e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos pela

devedora,  para,  no mér i to ,  ju lgá- los  PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste dispositivo.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-09.2018.5.10.0007
RECLAMANTE ARLETE DE JESUS SILVEIRA LIMA

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO HAYDEE LUIZ SILVA

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio da Quadra 207

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAYDEE LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 675408e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço dos embargos à execução opostos pela

devedora,  para,  no mér i to ,  ju lgá- los  PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, que faz

parte integrante deste dispositivo.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-74.2022.5.10.0007
RECLAMANTE ROBERVAL VAZ SILVA

ADVOGADO BYANCA CURCINO
PARANAGUA(OAB: 45250/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS HTP
LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ARAUJO(OAB:
41235/DF)

ADVOGADO RAISSA DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 70059/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL VAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a57c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

pelo reclamante, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

dispositivo.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-74.2022.5.10.0007
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RECLAMANTE ROBERVAL VAZ SILVA

ADVOGADO BYANCA CURCINO
PARANAGUA(OAB: 45250/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS HTP
LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ARAUJO(OAB:
41235/DF)

ADVOGADO RAISSA DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 70059/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS HTP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a57c02

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

pelo reclamante, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra, que faz parte integrante deste

dispositivo.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000939-23.2021.5.10.0007
RECLAMANTE WALTER JUNIOR RODRIGUES

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO META EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LOURIVAL CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 17826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - META EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68fef0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

pela primeira reclamada, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000939-23.2021.5.10.0007
RECLAMANTE WALTER JUNIOR RODRIGUES

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO META EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LOURIVAL CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 17826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JUNIOR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68fef0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

pela primeira reclamada, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE

EM PARTE, nos termos da fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo.

Publique-se.

    MONICA RAMOS EMERY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-73.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NATALICIO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)
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RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52778/DF)

ADVOGADO DANIELA FERRETTO
CAETANO(OAB: 32879/DF)

ADVOGADO HELDER LUCIO REGO(OAB:
35301/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALICIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0067532

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para entrega do laudo pericial para 30

dias, a contar de 02/05/2024, conforme requerido.

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e

renovação de proposta conciliatória para o dia 19/06/2024, às

8h58, dispensado o comparecimento de partes e procuradores, que

poderão apresentar razões finais escritas até essa data.

Publique-se para ciência das partes e vista da petição de Id f3c9baa

- Ciência da Diligência Pericial.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001248-73.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NATALICIO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52778/DF)

ADVOGADO DANIELA FERRETTO
CAETANO(OAB: 32879/DF)

ADVOGADO HELDER LUCIO REGO(OAB:
35301/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0067532

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para entrega do laudo pericial para 30

dias, a contar de 02/05/2024, conforme requerido.

Fica ADIADA a audiência de ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO e

renovação de proposta conciliatória para o dia 19/06/2024, às

8h58, dispensado o comparecimento de partes e procuradores, que

poderão apresentar razões finais escritas até essa data.

Publique-se para ciência das partes e vista da petição de Id f3c9baa

- Ciência da Diligência Pericial.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000260-52.2023.5.10.0007
RECLAMANTE SINEUSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECLAMADO GLOBALIZACAO EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A
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ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINEUSA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c16d9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para entrega do laudo pericial para 30

dias, conforme requerido.

Mantenho a audiência de encerramento de instrução designada nos

autos para o dia 13/05/2024.

Publique-se para ciência das partes e vista da petição de Id 724877f

- Ciência da Diligência Pericial.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000260-52.2023.5.10.0007
RECLAMANTE SINEUSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO PEREIRA CARVALHO(OAB:
53303/DF)

RECLAMADO GLOBALIZACAO EMPRESA DE
SERVICOS GERAIS E TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALIZACAO EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E
TECNOLOGIA LTDA

  - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE
BRASILIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c16d9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCIANA MARIA DE FREITAS, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação do prazo para entrega do laudo pericial para 30

dias, conforme requerido.

Mantenho a audiência de encerramento de instrução designada nos

autos para o dia 13/05/2024.

Publique-se para ciência das partes e vista da petição de Id 724877f

- Ciência da Diligência Pericial.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000214-29.2024.5.10.0007
RECLAMANTE MIRTES BOAVENTURA GUIMARAES

MARTINS

ADVOGADO BRUNA LETICIA DIAS DE
SOUSA(OAB: 63771/DF)

RECLAMADO TK EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO KECE HELLEN ALVES DA
NOBREGA(OAB: 61726/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTES BOAVENTURA GUIMARAES MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f80ec17

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor LUCIANA

MARIA DE FREITAS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar

apresentada por TK EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

51.621.678/0001-22.

Assim, em observância à redação do art. 800, da CLT, trazida pela

Lei n. 13.467, de 2017, determino a suspensão do feito e concedo

vista ao excepto, por 05 dias, da exceção de incompetência

territorial, conforme art. 800, §1º, da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICAEL DE SOUSA VERA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c199f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, este Juízo resolveCONHECERdos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito,ACOLHÊ-LOS, para sanar omissão,

conforme o teor da fundamentação precedente, passando a

presente decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000026-70.2023.5.10.0007
RECLAMANTE NICAEL DE SOUSA VERA

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO ESPECIALISTA SERVICOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA

RECLAMADO FÓRMULA PDV SERVIÇOS
PRESTADOS PARA EMPRESAS
LTDA (CNPJ 24.206.903 /0001-91)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RECLAMADO BRAVA GENTE REPOSICAO E
CONTROLE DE PDV LTDA

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49c199f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, este Juízo resolveCONHECERdos Embargos de

Declaração opostos pela reclamada AMBEV S/A, por serem

tempestivos e, no mérito,ACOLHÊ-LOS, para sanar omissão,

conforme o teor da fundamentação precedente, passando a
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presente decisão aintegrar a sentença prolatada no feito.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001736-72.2016.5.10.0007
RECLAMANTE MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO GVP CONSULTORIA E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"DESPACHO

Vistos, etc.

Concedo à reclamante, o prazo de 10 dias, para dedução do valor

R$ 5.295,11 e atualização dos cálculos.

Após, conclusos para homologação e início dos atos executórios

contra a 1ª Reclamada.

BRASILIA/DF, 26 de fevereiro de 2024. JAELINE BOSO PORTELA

DE SANTANA STROBEL, Juíza do Trabalho Substituta".

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MIRNA CRISTINA ALMEIDA,

Assessor

Processo Nº PetCiv-0001488-72.2017.5.10.0007
REQUERENTE REGIANE DE PIETRO CURCIO

JOVERNO

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

PERITO EDELMAR GILBERTO MARQUES
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE DE PIETRO CURCIO JOVERNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc8895d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço da impugnação aos cálculos para, no

mérito, ACOLHÊ-LA, nos termos da fundamentação precedente,

parte integrante deste dispositivo.

Levando-se em conta o grau de zelo, o nível de complexidade da

matéria debatida no laudo e a necessidade da elaboração de nova

conta de liquidação, acolho o valor proposto e arbitro os honorários

periciais em R$ 3.500,00, a cargo da reclamada, tendo em vista que

a controvérsia é oriunda de título executivo no qual restou

sucumbente.

Homologo a conta de liquidação elaborada pelo expert (id. 4239fcd)

e fixo o valor devido em R$ 132.963,38, atualizado até 28/02/2024,

sem prejuízo de alterações posteriores.

Fica a reclamada citada para pagamento do débito ou garantia do

Juízo no prazo de 48 horas, conforme artigo 880 da CLT, sob pena

de penhora de bens.

Doravante, eventuais irresignações deverão ser apresentadas

de acordo com as disposições do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0001488-72.2017.5.10.0007
REQUERENTE REGIANE DE PIETRO CURCIO

JOVERNO

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

PERITO EDELMAR GILBERTO MARQUES
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc8895d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço da impugnação aos cálculos para, no
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mérito, ACOLHÊ-LA, nos termos da fundamentação precedente,

parte integrante deste dispositivo.

Levando-se em conta o grau de zelo, o nível de complexidade da

matéria debatida no laudo e a necessidade da elaboração de nova

conta de liquidação, acolho o valor proposto e arbitro os honorários

periciais em R$ 3.500,00, a cargo da reclamada, tendo em vista que

a controvérsia é oriunda de título executivo no qual restou

sucumbente.

Homologo a conta de liquidação elaborada pelo expert (id. 4239fcd)

e fixo o valor devido em R$ 132.963,38, atualizado até 28/02/2024,

sem prejuízo de alterações posteriores.

Fica a reclamada citada para pagamento do débito ou garantia do

Juízo no prazo de 48 horas, conforme artigo 880 da CLT, sob pena

de penhora de bens.

Doravante, eventuais irresignações deverão ser apresentadas

de acordo com as disposições do artigo 884 da CLT.

Intimem-se as partes e o perito.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000352-98.2021.5.10.0007
RECLAMANTE DIONE LIMA

ADVOGADO MARISA FREIRE BORGES(OAB:
14955/DF)

RECLAMADO INSTITUTO FENACON

ADVOGADO SUZANNA CARMEN DA CRUZ(OAB:
51203/DF)

ADVOGADO CARINA RIBEIRO BASSAN(OAB:
38491/DF)

ADVOGADO KEILA THIEMY SAITO
FOGOLIN(OAB: 52796/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e877a3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação precedente, parte

integrante deste dispositivo.

Havendo o trânsito em julgado desta sentença, conclusos os autos

para apuração do saldo total à disposição deste Juízo, atualização

da conta, liberação/recolhimento dos créditos, extinção da execução

e devolução de eventual saldo remanescente.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000352-98.2021.5.10.0007
RECLAMANTE DIONE LIMA

ADVOGADO MARISA FREIRE BORGES(OAB:
14955/DF)

RECLAMADO INSTITUTO FENACON

ADVOGADO SUZANNA CARMEN DA CRUZ(OAB:
51203/DF)

ADVOGADO CARINA RIBEIRO BASSAN(OAB:
38491/DF)

ADVOGADO KEILA THIEMY SAITO
FOGOLIN(OAB: 52796/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO FENACON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e877a3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO, conheço dos embargos à execução para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação precedente, parte

integrante deste dispositivo.

Havendo o trânsito em julgado desta sentença, conclusos os autos

para apuração do saldo total à disposição deste Juízo, atualização

da conta, liberação/recolhimento dos créditos, extinção da execução

e devolução de eventual saldo remanescente.

Intimem-se as partes.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001094-94.2019.5.10.0007
RECLAMANTE MARY LUCY PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO CARDOSO BORGES
JUNIOR(OAB: 19749/DF)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33950/DF)

ADVOGADO MARLA MERCIA DA COSTA
BORGES(OAB: 44365/DF)

RECLAMADO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)
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ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARY LUCY PINHEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887a465

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO:

a) conheço da impugnação aos cálculos, oposta pela exequente

para, no mérito, ACOLHÊ-LA;

a) conheço da impugnação aos cálculos, oposta pela perita para, no

mérito, REJEITÁ-LA;

Tudo nos termos da fundamentação precedente, parte integrante

deste dispositivo.

Havendo o trânsito em julgado desta sentença, o reclamado deverá

apresentar os cálculos retificados no prazo de 15 dias, sob pena de

designação de perícia contábil às suas expensas.

Sendo cumprida a providência, conclusos os autos para apuração

de eventual saldo à disposição do Juízo ou se haverá necessidade

de intimar o réu para a devida complementação, liberação dos

créditos e extinção da execução

Intimem-se as partes.

Intime-se a perita, observadas as informações bancárias e o

requerimento por ela formulado no id. 84ac177para sua ciência dos

atos processuais.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001094-94.2019.5.10.0007
RECLAMANTE MARY LUCY PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CELSO CARDOSO BORGES
JUNIOR(OAB: 19749/DF)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33950/DF)

ADVOGADO MARLA MERCIA DA COSTA
BORGES(OAB: 44365/DF)

RECLAMADO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 887a465

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISSO POSTO:

a) conheço da impugnação aos cálculos, oposta pela exequente

para, no mérito, ACOLHÊ-LA;

a) conheço da impugnação aos cálculos, oposta pela perita para, no

mérito, REJEITÁ-LA;

Tudo nos termos da fundamentação precedente, parte integrante

deste dispositivo.

Havendo o trânsito em julgado desta sentença, o reclamado deverá

apresentar os cálculos retificados no prazo de 15 dias, sob pena de

designação de perícia contábil às suas expensas.

Sendo cumprida a providência, conclusos os autos para apuração

de eventual saldo à disposição do Juízo ou se haverá necessidade

de intimar o réu para a devida complementação, liberação dos

créditos e extinção da execução

Intimem-se as partes.

Intime-se a perita, observadas as informações bancárias e o

requerimento por ela formulado no id. 84ac177para sua ciência dos

atos processuais.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000504-15.2022.5.10.0007
RECLAMANTE RILDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

ADVOGADO GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS(OAB: 34171/DF)

RECLAMADO TUDIM SEM GLUTEN LTDA

ADVOGADO MARIA ASTERIA VIEGAS
RODOVALHO(OAB: 71560/DF)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO SACRAMENTO
PORCIDONIO JUNIOR(OAB:
48054/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5c21ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

pelo reclamante, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Publique-se.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000504-15.2022.5.10.0007
RECLAMANTE RILDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

ADVOGADO GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS(OAB: 34171/DF)

RECLAMADO TUDIM SEM GLUTEN LTDA

ADVOGADO MARIA ASTERIA VIEGAS
RODOVALHO(OAB: 71560/DF)

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO SACRAMENTO
PORCIDONIO JUNIOR(OAB:
48054/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUDIM SEM GLUTEN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5c21ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

pelo reclamante, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Publique-se.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000394-16.2022.5.10.0007
RECLAMANTE JULIANA BUENO DA COSTA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO BRASIL TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO COOPERATIVA MISTA DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MEIO
AMBIENTE E DA CULTURA DO
BRASIL - COOPBRASIL

ADVOGADO JOSE ZITO DO NASCIMENTO(OAB:
33905/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BUENO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fbfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ex positis, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o

processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, VIII,

do CPC, quanto ao pleito de indenização por danos morais.

No mais, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porJULIANA BUENO DA COSTA,condenando

BRASIL TRANSPORTES EIRELIa pagar à parte reclamante as

verbas deferidas no curso da fundamentação, que passa a integrar

o dispositivo, e a cumprir as demais obrigações ali delineadas,

inclusive sob pena de pagamento de multa diária.

Declaro a responsabilidade subsidiária da reclamada

COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR, DO MEIO

AMBIENTE E DA CULTURA DO BRASIL – COOPBRASILpelo

pagamento dos créditos trabalhistas deferidos nesta sentença,

sendo certo que a primeira reclamada constitui-se em responsável

direta pelo adimplemento da obrigação. Deve ser observado o

contido nos Verbetes nº 11/2004 e 37/2008 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região.

Liquidação por cálculos, observada a fundamentação. Acresçam-se

ao valor da condenação os juros e a correção monetária, conforme

Súmula nº 200 do TST.

Descontos fiscais na forma da lei e recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação, sob pena de

execução.

Honorários advocatícios pelas partes, nos termos da

fundamentação.

Custas devidas pelas reclamadas no valor de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.
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Publique-se e intime-se.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000394-16.2022.5.10.0007
RECLAMANTE JULIANA BUENO DA COSTA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO BRASIL TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO COOPERATIVA MISTA DA
AGRICULTURA FAMILIAR DO MEIO
AMBIENTE E DA CULTURA DO
BRASIL - COOPBRASIL

ADVOGADO JOSE ZITO DO NASCIMENTO(OAB:
33905/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO
MEIO AMBIENTE E DA CULTURA DO BRASIL - COOPBRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88fbfa7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ex positis, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o

processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 485, VIII,

do CPC, quanto ao pleito de indenização por danos morais.

No mais, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porJULIANA BUENO DA COSTA,condenando

BRASIL TRANSPORTES EIRELIa pagar à parte reclamante as

verbas deferidas no curso da fundamentação, que passa a integrar

o dispositivo, e a cumprir as demais obrigações ali delineadas,

inclusive sob pena de pagamento de multa diária.

Declaro a responsabilidade subsidiária da reclamada

COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR, DO MEIO

AMBIENTE E DA CULTURA DO BRASIL – COOPBRASILpelo

pagamento dos créditos trabalhistas deferidos nesta sentença,

sendo certo que a primeira reclamada constitui-se em responsável

direta pelo adimplemento da obrigação. Deve ser observado o

contido nos Verbetes nº 11/2004 e 37/2008 do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região.

Liquidação por cálculos, observada a fundamentação. Acresçam-se

ao valor da condenação os juros e a correção monetária, conforme

Súmula nº 200 do TST.

Descontos fiscais na forma da lei e recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação, sob pena de

execução.

Honorários advocatícios pelas partes, nos termos da

fundamentação.

Custas devidas pelas reclamadas no valor de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Publique-se e intime-se.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000138-39.2023.5.10.0007
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a76171

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ex positis, declaro prescritas as pretensões anteriores a 12/02/2018,

e, no particular, julgo extinto o processo com apreciação de mérito,

nos termos do artigo 487, II do CPC.

No mais, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porFLÁVIO MARTINS DE

OLIVEIRA,condenandoTAM LINHAS AÉREAS S.A.a pagar à

parte reclamante as verbas deferidas no curso da fundamentação,

que passa a integrar o dispositivo.

Liquidação por cálculos, observada a fundamentação. Acresçam-se

ao valor da condenação os juros e a correção monetária, conforme

Súmula nº 200 do TST.

Descontos fiscais na forma da lei e recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação, sob pena de

execução.

Honorários advocatícios pelas partes, nos termos da
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fundamentação.

A reclamada deve arcar com os honorários periciais, nos termos da

fundamentação.

Custas devidas pela reclamada no valor de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação

Publique-se.

Intime-se o perito.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000138-39.2023.5.10.0007
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a76171

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ex positis, declaro prescritas as pretensões anteriores a 12/02/2018,

e, no particular, julgo extinto o processo com apreciação de mérito,

nos termos do artigo 487, II do CPC.

No mais, julgoPARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados porFLÁVIO MARTINS DE

OLIVEIRA,condenandoTAM LINHAS AÉREAS S.A.a pagar à

parte reclamante as verbas deferidas no curso da fundamentação,

que passa a integrar o dispositivo.

Liquidação por cálculos, observada a fundamentação. Acresçam-se

ao valor da condenação os juros e a correção monetária, conforme

Súmula nº 200 do TST.

Descontos fiscais na forma da lei e recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos da fundamentação, sob pena de

execução.

Honorários advocatícios pelas partes, nos termos da

fundamentação.

A reclamada deve arcar com os honorários periciais, nos termos da

fundamentação.

Custas devidas pela reclamada no valor de R$ 600,00, calculadas

sobre R$ 30.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação

Publique-se.

Intime-se o perito.

    ERICA DE OLIVEIRA ANGOTI

    Juíza do Trabalho Substituta

8ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ETCiv-0000914-36.2023.5.10.0008
EMBARGANTE JUCIVANIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONY BARROS DA SILVA(OAB:
58240/DF)

EMBARGADO ADAILTON LESSA RIBEIRO

EMBARGADO HELEN CRISTINA RODRIGUES
COSTA

EMBARGADO FABRICIO BOSCHINI COSTA

ADVOGADO TAINARA ALFRA DA CONCEICAO
SALES(OAB: 64776/DF)

EMBARGADO GUANABA SISTEMA CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

EMBARGADO EGIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUANABA SISTEMA CONTRA INCENDIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO

o(a) embargado(a) #{processoParteHome.nomeReuAtual} para,

querendo, apresentar defesa (CPC, arts. 335, 337 e 344), no prazo

de 15 dias úteis.

O Edital será publicado no DEJT.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000914-36.2023.5.10.0008
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EMBARGANTE JUCIVANIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONY BARROS DA SILVA(OAB:
58240/DF)

EMBARGADO ADAILTON LESSA RIBEIRO

EMBARGADO HELEN CRISTINA RODRIGUES
COSTA

EMBARGADO FABRICIO BOSCHINI COSTA

ADVOGADO TAINARA ALFRA DA CONCEICAO
SALES(OAB: 64776/DF)

EMBARGADO GUANABA SISTEMA CONTRA
INCENDIO LTDA - ME

EMBARGADO EGIDIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON LESSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO

o(a) embargado(a) #{processoParteHome.nomeReuAtual} para,

querendo, apresentar defesa (CPC, arts. 335, 337 e 344), no prazo

de 15 dias úteis.

O Edital será publicado no DEJT.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000156-62.2020.5.10.0008
RECLAMANTE LEONORA DA SILVA PRADO

ADVOGADO MARLIANE ALVES DE LIMA
SANTOS(OAB: 38240/DF)

ADVOGADO DEBORA MARIA MOURA DURAN DO
VALLE(OAB: 14188/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) FLEX SERVICOS GERAIS

LTDA - ME

Endereço desconhecido para, em 48 horas, pagar(em) a

importância de R$ 5.545,47, sem prejuízo de futuras atualizações

legais, ou nomear à penhora bens de sua comprovada propriedade,

livres e desembaraçados de ônus, tantos quantos bastem à integral

garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0083300-22.2006.5.10.0008
RECLAMANTE ANA PAULA DE ALMEIDA

GONCALVES

ADVOGADO ROBSON FREITAS MELO(OAB:
1982/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO COOP TRAB CONS SOLO MEIO
AMBIE DES AGRIC SILV
COTRADASP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP TRAB CONS SOLO MEIO AMBIE DES AGRIC SILV
COTRADASP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) COOP TRAB CONS SOLO

MEIO AMBIE DES AGRIC SILV COTRADASP para, em 48 horas,

pagar(em) a importância de R$ 30.774,37, sem prejuízo de futuras

atualizações legais, ou nomear à penhora bens de sua comprovada

propriedade, livres e desembaraçados de ônus, tantos quantos

bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000058-72.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ELIETE SILVA COUTO

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

RECLAMADO PORFIRIO FREITAS SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECLAMADO PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS PORFIRIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) IRMAOS PORFIRIO LTDA

para, em 48 horas, pagar(em) a importância de R$ 83.834,22 sem

prejuízo de futuras atualizações legais, ou nomear à penhora bens

de sua comprovada propriedade, livres e desembaraçados de ônus,

tantos quantos bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua

localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-72.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ELIETE SILVA COUTO

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

RECLAMADO PORFIRIO FREITAS SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECLAMADO PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORFIRIO FREITAS SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) PORFIRIO FREITAS

SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI para, em 48 horas, pagar(em) a

importância de R$ 83.834,22 sem prejuízo de futuras atualizações

legais, ou nomear à penhora bens de sua comprovada propriedade,

livres e desembaraçados de ônus, tantos quantos bastem à integral

garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-72.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ELIETE SILVA COUTO

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

RECLAMADO PORFIRIO FREITAS SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECLAMADO PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) PR FACILITIES SERVICE

EIRELI para, em 48 horas, pagar(em) a importância de R$

83.834,22 sem prejuízo de futuras atualizações legais, ou nomear à

penhora bens de sua comprovada propriedade, l ivres e
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desembaraçados de ônus, tantos quantos bastem à integral

garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000058-72.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ELIETE SILVA COUTO

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

RECLAMADO PORFIRIO FREITAS SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECLAMADO PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO-ATIVA - SERVICOS DE MANUTENCAO E
CONSERVACAO ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) PRO-ATIVA - SERVICOS

DE MANUTENCAO E CONSERVACAO ESPECIALIZADOS LTDA

para, em 48 horas, pagar(em) a importância de R$ 83.834,22 sem

prejuízo de futuras atualizações legais, ou nomear à penhora bens

de sua comprovada propriedade, livres e desembaraçados de ônus,

tantos quantos bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua

localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000876-58.2022.5.10.0008
RECLAMANTE CLEITON DE SOUZA GOMES

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

RECLAMADO SOUSA & SILVA SUPERA SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA & SILVA SUPERA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) SOUSA & SILVA SUPERA

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA para, em 48 horas, pagar(em) a

importância de R$ 17.281,56, sem prejuízo de futuras atualizações

legais, ou nomear à penhora bens de sua comprovada propriedade,

livres e desembaraçados de ônus, tantos quantos bastem à integral

garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000461-41.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CLEIDIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ERICKY FRANCISCO ALVIM
DE OLIVEIRA(OAB: 27959/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO GOMES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GOMES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) PAULO ROBERTO GOMES

DE FREITAS

Endereço desconhecido para, em 48 horas, pagar(em) a

importância de R$ 11.678,79, sem prejuízo de futuras atualizações

legais, ou nomear à penhora bens de sua comprovada propriedade,

livres e desembaraçados de ônus, tantos quantos bastem à integral

garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000698-75.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ROSANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO André Santos(OAB: 33180/DF)

RECLAMADO DOLAR FURADO AGUAS CLARAS
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA LA CASA DE
PAPEL LTDA

RECLAMADO MAYUU SUSHI SUDOESTE
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CASA ARABE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLAR FURADO AGUAS CLARAS RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz da 8ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA

a pessoa de o DOLAR FURADO AGUAS CLARAS

RESTAURANTE LTDA , tomando ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) nos autos do

processo n.º 0000698-75.2023.5.10.0008 e a seguir transcrito:

"DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que as reclamadas estão em local incerto e não

sabido, serão considerados os cálculos da parte autora para início

da execução.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) POR EDITAL para vista dos

cálculos apresentados pela parte contrária no #id:1cffa98 e,

querendo, apresentar(em) impugnação fundamentada no prazo de 8

(oito) dias,com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Deixo de intimar a PGF/DF nos termos da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

BRASILIA/DF, 14 de março de 2024.

MARCOS ALBERTO DOS REIS

Juiz do Trabalho Substituto "

O inteiro teor do ato acima poderá ser obtido na Secretaria desta

Vara do Trabalho, SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO

TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP:

70760-522, 1º Andar.

Para chegar ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do

Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000698-75.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ROSANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO André Santos(OAB: 33180/DF)

RECLAMADO DOLAR FURADO AGUAS CLARAS
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA LA CASA DE
PAPEL LTDA

RECLAMADO MAYUU SUSHI SUDOESTE
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CASA ARABE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMBURGUERIA LA CASA DE PAPEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz da 8ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA

a pessoa de o HAMBURGUERIA LA CASA DE PAPEL LTDA,

tomando ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA,

proferido(a) nos autos do processo n.º 0000698-75.2023.5.10.0008

e a seguir transcrito:

"DESPACHO

Vistos.
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Tendo em vista que as reclamadas estão em local incerto e não

sabido, serão considerados os cálculos da parte autora para início

da execução.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) POR EDITAL para vista dos

cálculos apresentados pela parte contrária no #id:1cffa98 e,

querendo, apresentar(em) impugnação fundamentada no prazo de 8

(oito) dias,com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Deixo de intimar a PGF/DF nos termos da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

BRASILIA/DF, 14 de março de 2024.

MARCOS ALBERTO DOS REIS

Juiz do Trabalho Substituto "

O inteiro teor do ato acima poderá ser obtido na Secretaria desta

Vara do Trabalho, SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO

TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP:

70760-522, 1º Andar.

Para chegar ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do

Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000698-75.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ROSANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO André Santos(OAB: 33180/DF)

RECLAMADO DOLAR FURADO AGUAS CLARAS
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA LA CASA DE
PAPEL LTDA

RECLAMADO MAYUU SUSHI SUDOESTE
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CASA ARABE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYUU SUSHI SUDOESTE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz da 8ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA

a pessoa de o MAYUU SUSHI SUDOESTE RESTAURANTE LTDA

, tomando ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA,

proferido(a) nos autos do processo n.º 0000698-75.2023.5.10.0008

e a seguir transcrito:

"DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que as reclamadas estão em local incerto e não

sabido, serão considerados os cálculos da parte autora para início

da execução.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) POR EDITAL para vista dos

cálculos apresentados pela parte contrária no #id:1cffa98 e,

querendo, apresentar(em) impugnação fundamentada no prazo de 8

(oito) dias,com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Deixo de intimar a PGF/DF nos termos da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

BRASILIA/DF, 14 de março de 2024.

MARCOS ALBERTO DOS REIS

Juiz do Trabalho Substituto "

O inteiro teor do ato acima poderá ser obtido na Secretaria desta

Vara do Trabalho, SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO

TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP:

70760-522, 1º Andar.

Para chegar ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do

Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000698-75.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ROSANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO André Santos(OAB: 33180/DF)

RECLAMADO DOLAR FURADO AGUAS CLARAS
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA LA CASA DE
PAPEL LTDA

RECLAMADO MAYUU SUSHI SUDOESTE
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO CASA ARABE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA ARABE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz da 8ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA
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a pessoa de o CASA ARABE ALIMENTOS LTDA, tomando ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) nos autos

do processo n.º 0000698-75.2023.5.10.0008 e a seguir transcrito:

"DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que as reclamadas estão em local incerto e não

sabido, serão considerados os cálculos da parte autora para início

da execução.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamado(a)(s) POR EDITAL para vista dos

cálculos apresentados pela parte contrária no #id:1cffa98 e,

querendo, apresentar(em) impugnação fundamentada no prazo de 8

(oito) dias,com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Deixo de intimar a PGF/DF nos termos da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

BRASILIA/DF, 14 de março de 2024.

MARCOS ALBERTO DOS REIS

Juiz do Trabalho Substituto "

O inteiro teor do ato acima poderá ser obtido na Secretaria desta

Vara do Trabalho, SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO

TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP:

70760-522, 1º Andar.

Para chegar ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do

Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000850-94.2021.5.10.0008
RECLAMANTE EDILEIDE BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA FARIAS(OAB:
51759/DF)

ADVOGADO RIZONETE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32383/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO INFINITY SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz da 8ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA

a pessoa de o INFINITY SERVICOS LTDA - EPP, tomando ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) nos autos

do processo n.º 0000850-94.2021.5.10.0008 e a seguir transcrito:

"Intimem-se a reclamante e a 1ª reclamada para os fins do §2º do

art. 879 da CLT. Prazo de 8 dias."

O inteiro teor do ato acima poderá ser obtido na Secretaria desta

Vara do Trabalho, SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO

TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP:

70760-522, 1º Andar.

Para chegar ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do

Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000654-90.2022.5.10.0008
RECLAMANTE WALLINGTON PLINIO ALVES DIAS

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO BRUNO FONSECA DA ROCHA

RECLAMADO YURI FERNANDES CHALEGA

ADVOGADO RAFAEL GIL FALCAO DE
BARROS(OAB: 33582/DF)

RECLAMADO RAFAEL SOARES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

RECLAMADO HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS
CLARAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FONSECA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz da 8ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA

a pessoa de o BRUNO FONSECA DA ROCHA

Endereço desconhecido, tomando ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA, proferido(a) nos autos do

processo n.º 0000654-90.2022.5.10.0008 e a seguir transcrito:

" DESPACHO

Vistos etc.

1. Observada a conta de liquidação juntada pela Contadoria,
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concedo vista às partes por 8 dias, nos termos do artigo 879, § 2.º,

da CLT.

2. Intimem-se.

BRASILIA/DF, 15 de março de 2024.

MARCOS ALBERTO DOS REIS

Juiz do Trabalho Substituto "

O inteiro teor do ato acima poderá ser obtido na Secretaria desta

Vara do Trabalho, SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO

TRABALHISTA DE BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP:

70760-522, 1º Andar.

Para chegar ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho e afixado no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do

Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000032-74.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARIANA APARECIDA FERREIRA

DAS CHAGAS

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE FERREIRA PEREIRA DE MORAIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) SIMONE FERREIRA

PEREIRA DE MORAIS - ME para, em 48 horas, pagar(em) a

importância de R$ 53.150,10, sem prejuízo de futuras atualizações

legais, ou nomear à penhora bens de sua comprovada propriedade,

livres e desembaraçados de ônus, tantos quantos bastem à integral

garantia da dívida, indicando a sua localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000032-74.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARIANA APARECIDA FERREIRA

DAS CHAGAS

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT MARKETING ASSESSORIA EM PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica(m)

CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) MULT MARKETING

ASSESSORIA EM PROMOCAO DE VENDAS EIRELI para, em 48

horas, pagar(em) a importância de R$ 53.150,10, sem prejuízo de

futuras atualizações legais, ou nomear à penhora bens de sua

comprovada propriedade, livres e desembaraçados de ônus, tantos

quantos bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua

localização.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000358-73.2019.5.10.0008
RECLAMANTE JOAO PIRES DA CRUZ

ADVOGADO MARCELA CARVALHO
BOCAYUVA(OAB: 41954/DF)

ADVOGADO LUIS FELIPE CARVALHO
BOCAYUVA(OAB: 50829/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOAO PIRES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e5268

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: JOÃO PIRES DA CRUZ, CPF: 342.786.211-91

R E C L A M A D O ( S ) :  V I A Ç Ã O  P I O N E I R A  L T D A ,  C N P J :

0 5 . 8 3 0 . 9 8 2 / 0 0 0 1 - 6 2

Vistos.

1. Comprovado o pagamento da 6ª e última fração do parcelamento,

libero o crédito do reclamante.

2. Os dados bancários para transferência de valores foram

anteriormente informados pela advogada da obreira, quando da

liberação das parcelas antecedentes.

3. Determino à Caixa Econômica Federal (Ag-3920) que efetue a

TRANSFERÊNCIA do numerário existente na conta judicial nº

3920/042/22897223-5, (Id. f37652c), para a conta indicada pelo(a)

procurador(a) do reclamante, que possui poderes específicos na

procuração de Id.  52bd548 ,  qual  seja:  BOCAYUVA &

ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 22.588.047/0001-50,

BANCO DO BRASIL, AG: 3129-1, CC: 29306-7. Caso haja

qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente, esta deverá

ser abatida do crédito a ser liberado em comento.

4. Zerar a conta originária.

5. O BANCO DEVERÁ COMPROVAR A TRANSFERÊNCIA no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.

6. Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ e deverá ser enviado para o

e-mail da instituição bancária ag3920df02@caixa.gov.br.

7. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o

que mais entender de direito, sob pena de preclusão.

8. Efetivadas as medidas supra e decorrido o prazo do exequente,

façam os autos conclusos para extinção da execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000513-37.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RENATO DE LIMA VIANA

ADVOGADO CARLOS CASTRO DA SILVA(OAB:
63255/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA ALVES GUIMARAES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE LIMA(OAB:
45510/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOUSA DA SILVA
ALVES(OAB: 59736/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DE LIMA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-se as partes para os fins do §2º do art. 879 da CLT. Prazo

de 8 dias. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000513-37.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RENATO DE LIMA VIANA

ADVOGADO CARLOS CASTRO DA SILVA(OAB:
63255/GO)

RECLAMADO JOAO BATISTA ALVES GUIMARAES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE RAMOS DE LIMA(OAB:
45510/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOUSA DA SILVA
ALVES(OAB: 59736/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ALVES GUIMARAES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-se as partes para os fins do §2º do art. 879 da CLT. Prazo

de 8 dias. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000064-16.2022.5.10.0008
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RECLAMANTE SUEDILSON JUSTINO DE MARIA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203, do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de 8 dias, acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000064-16.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SUEDILSON JUSTINO DE MARIA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203, do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de 8 dias, acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000180-51.2024.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Com amparo no§ 4º doartigo 203, do CPC, e no artigo 23 do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica(m) V.Sa.(s)

intimado(a)(s) do despacho/ato/decisão abaixo:

"intime-se a executada para defesa no prazo de 15 dias, podendo

apresentar apenas impugnação aos cálculos na forma dos arts.

335, 337 e 344 do CPC e art. 879, §2º, da CLT."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000095-36.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ELIZABETE ALVES DOS SANTOS

PRADO

ADVOGADO MARIA VALDIRENE NERES
COUTINHO(OAB: 42612/DF)

RECLAMADO FRANKLIN ROOSEVELT GOES DA
SILVA

ADVOGADO WILSON SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 60446/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANKLIN ROOSEVELT GOES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203, do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de 8 dias, acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000508-83.2021.5.10.0008
RECLAMANTE EDIVAL DEMETRIO DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO CARLYS ANDREIA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 31614/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203, do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de 8 dias, acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte reclamante no

#id:bcf57cc.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULA DA SILVA BORDONI,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000663-18.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO DANIELLE PATRICIA COSTA DE
SOUZA(OAB: 37555/DF)

RECLAMADO RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA
MANUTENCOES E SERVICOS - ME

ADVOGADO ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO(OAB: 41039/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5f071c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido: 1) indeferir a petição inicial, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, na forma dos artigos 840, §§ 1º

e 3º, da CLT, 330 e 485, inciso I, do CPC, em que figura como

autor o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS DO

DISTRITO FEDERAL – SINDISERVICOS/DF,e como réus R7

FACILITIES SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI e UNIÃO

(MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES);2) conceder os benefícios da

Justiça Gratuita ao autor.Tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante desse dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas devidas pelo autor, no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre o valor da causa, de acordo com o art. 789, II, da CLT.

Dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000663-18.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO DANIELLE PATRICIA COSTA DE
SOUZA(OAB: 37555/DF)

RECLAMADO RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA
MANUTENCOES E SERVICOS - ME

ADVOGADO ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO(OAB: 41039/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF
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CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE SOUZA LIMA CAIAFA MANUTENCOES E
SERVICOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5f071c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido: 1) indeferir a petição inicial, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, na forma dos artigos 840, §§ 1º

e 3º, da CLT, 330 e 485, inciso I, do CPC, em que figura como

autor o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

ASSEIO, CONSERVAÇÃO, TRABALHO TEMPORÁRIO,

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS DO

DISTRITO FEDERAL – SINDISERVICOS/DF,e como réus R7

FACILITIES SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI e UNIÃO

(MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES);2) conceder os benefícios da

Justiça Gratuita ao autor.Tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante desse dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas devidas pelo autor, no importe de R$ 1.400,00, calculadas

sobre o valor da causa, de acordo com o art. 789, II, da CLT.

Dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000098-88.2022.5.10.0008
RECLAMANTE JOSINEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

RECLAMADO GRUPO OK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

ADVOGADO MARCELO LUIZ AVILA DE
BESSA(OAB: 12330/DF)

RECLAMADO MATURY SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
CORREA(OAB: 10622/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b72fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

463/468 para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000098-88.2022.5.10.0008
RECLAMANTE JOSINEIDE DOS SANTOS

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

RECLAMADO GRUPO OK CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

ADVOGADO MARCELO LUIZ AVILA DE
BESSA(OAB: 12330/DF)

RECLAMADO MATURY SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA
CORREA(OAB: 10622/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

  - MATURY SERVICOS GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b72fa8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

463/468 para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000178-81.2024.5.10.0008
RECLAMANTE JULIANA ROCHA BRANCO
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ADVOGADO MATHEUS BONATO DOS
SANTOS(OAB: 439893/SP)

RECLAMADO PATRICIA RODRIGUES
CAVALCANTE DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ROCHA BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9cfaaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

71/74 para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Intime-se.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-14.2022.5.10.0008
RECLAMANTE GEORGE ANDRE DIAS DE

CARVALHO

ADVOGADO LARISSA MARTINS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 53872/DF)

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

ADVOGADO THAYNA LACERDA DINIZ(OAB:
61379/DF)

ADVOGADO KAROLLINE CARDOSO KUHN(OAB:
57038/DF)

RECLAMADO NANCI TEREZINHA DE REZENDE

ADVOGADO ELIAS ALVES FERREIRA NETO(OAB:
57626/DF)

ADVOGADO FELISMINO ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 36116/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ANDRE DIAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 065cbfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios

de fls. 473/480, tudo nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-14.2022.5.10.0008
RECLAMANTE GEORGE ANDRE DIAS DE

CARVALHO

ADVOGADO LARISSA MARTINS OLIVEIRA
SILVA(OAB: 53872/DF)

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

ADVOGADO THAYNA LACERDA DINIZ(OAB:
61379/DF)

ADVOGADO KAROLLINE CARDOSO KUHN(OAB:
57038/DF)

RECLAMADO NANCI TEREZINHA DE REZENDE

ADVOGADO ELIAS ALVES FERREIRA NETO(OAB:
57626/DF)

ADVOGADO FELISMINO ALVES FERREIRA
JUNIOR(OAB: 36116/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCI TEREZINHA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 065cbfe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos declaratórios

de fls. 473/480, tudo nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-95.2020.5.10.0008
RECLAMANTE SERVICO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

RECLAMADO ROGELIO SANTIAGO PAZ NETTO

ADVOGADO ANDREA QUADROS CORTES DE
CARVALHO(OAB: 55711/DF)

ADVOGADO JOSE BERNARDO WERNIK
MIZRATTI(OAB: 69869/DF)

ADVOGADO ISAIAS DA SILVA SAMINEZES(OAB:
74165/DF)

ADVOGADO RODRIGO STUDART WERNIK(OAB:
55584/DF)

ADVOGADO KARINNE FERNANDA NUNES
MOURA(OAB: 52520/DF)
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ADVOGADO WILKERSON HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 65579/DF)

ADVOGADO SAMUEL RODRIGUES
VASCONCELOS(OAB: 75440/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be6d4fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

1382/1389, 1390/1393 e 1394/1396 para, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE para,

sanando omissão, indeferir, por ora, o desbloqueio de valores

penhorados e; NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO DE MELO e

DA RECLAMADA; tudo nos termos da fundamentação retro que

fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes e o Advogado Klaus Stenius Bezerra

Camelo de Melo pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-95.2020.5.10.0008
RECLAMANTE SERVICO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

RECLAMADO ROGELIO SANTIAGO PAZ NETTO

ADVOGADO ANDREA QUADROS CORTES DE
CARVALHO(OAB: 55711/DF)

ADVOGADO JOSE BERNARDO WERNIK
MIZRATTI(OAB: 69869/DF)

ADVOGADO ISAIAS DA SILVA SAMINEZES(OAB:
74165/DF)

ADVOGADO RODRIGO STUDART WERNIK(OAB:
55584/DF)

ADVOGADO KARINNE FERNANDA NUNES
MOURA(OAB: 52520/DF)

ADVOGADO WILKERSON HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 65579/DF)

ADVOGADO SAMUEL RODRIGUES
VASCONCELOS(OAB: 75440/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGELIO SANTIAGO PAZ NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be6d4fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

1382/1389, 1390/1393 e 1394/1396 para, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO RECLAMANTE para,

sanando omissão, indeferir, por ora, o desbloqueio de valores

penhorados e; NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DO

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO DE MELO e

DA RECLAMADA; tudo nos termos da fundamentação retro que

fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes e o Advogado Klaus Stenius Bezerra

Camelo de Melo pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001016-58.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FABIANA VIANA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO RENATA TARDELLI TELES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KYSLLEI BOAVENTURA
PIOTTO(OAB: 56213/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bf08a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

40/43 para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.
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    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001016-58.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FABIANA VIANA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO RENATA TARDELLI TELES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO KYSLLEI BOAVENTURA
PIOTTO(OAB: 56213/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA TARDELLI TELES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bf08a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

40/43 para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos da fundamentação retro que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001074-61.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO CASSIA RANA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 75381/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO AUNIZE MATIAS BARBOSA(OAB:
15173/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91d6426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

252/256 para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para

que, sanando erro material, leia-se no final do último parágrafo da fl.

246 "O exame da petição inicial mostra que o autor atribuiu um valor

para cada pedido formulado”; tudo nos termos da fundamentação

retro que fica integrando este dispositivo e o de fls. 242/250.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001074-61.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO CASSIA RANA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 75381/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO AUNIZE MATIAS BARBOSA(OAB:
15173/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91d6426

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios de fls.

252/256 para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para

que, sanando erro material, leia-se no final do último parágrafo da fl.

246 "O exame da petição inicial mostra que o autor atribuiu um valor

para cada pedido formulado”; tudo nos termos da fundamentação

retro que fica integrando este dispositivo e o de fls. 242/250.

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001366-46.2023.5.10.0008
EMBARGANTE JOSE AVELINO RIBAS GOMEZ

ALVAREZ

ADVOGADO CAROLINE FOGACA DA SILVA
SANTOS(OAB: 339246/SP)

EMBARGADO PAULO CESAR BATISTA DE SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AVELINO RIBAS GOMEZ ALVAREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0aee5ae

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA PROVISÓRIA

Vistos os autos.

1. Trata-se de embargos de terceiros opostos por JOSE AVELINO

RIBAS GOMEZ ALVAREZ em desfavor de PAULO CESAR

BATISTA DE SOUZA, ONCOTEK - CLÍNICA ESPECIALIZADA EM

PESQUISA E TRATAMENTO ONCOLÓGICO LTDA. e EDUARDO

JOHNSON BUARQUE, qualificados nos autos. Alega o embargante

que é legítimo proprietário do veículo I/M BENZ 415CDI UNIVIDA A,

de placa DQQ6261, cor amarelo, 2012/2013, Renavam:

00566786761, adquirido do Senhor Breno Gasperoni dos Santos,

sendo a este transferida a propriedade do bem em 3/12/2019, com

registro no Cartório do 1º Ofício do Núcleo Bandeirante. Alega que a

aquisição do bem ocorreu anteriormente à existência da dívida e à

constrição judicial operada nos autos principais. Requer a

concessão de tutela de urgência “expurgar a PENHORA sobre o

veículo, possibilitando à sua circulação imediata, bem como seja

autorizada a à sua regularização junto ao DETRAN”.

Pois bem. Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência

(cautelar ou antecipada) será concedida quando houver elementos

que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo. Além disso, não se permite a

concessão de provimento de caráter irreversível. Destaca-se, ainda,

que os requisitos são cumulativos e que, na ausência de um deles,

não se pode conceder a medida pretendida.

Conforme o art. 129, item 7º, da Lei nº 6.015/1973 e do art. 123,

inciso I, da Lei nº 9.503/1997, a alteração da propriedade de veículo

deverá ser registrada junto ao órgão competente.

No caso em tela, não houve o efetivo registro do veículo pelo

embargante junto ao Detran em data anterior à restrição

vergastada. Ainda, o negócio jurídico que o embargante alega ter

realizado com o Senhor Brendo Gasperoni dos Santos em 5/5/2020,

consubstanciado no documento de fls. 22/24, constitui-se em

contrato de compra e venda com reserva de domínio, inexistindo

nos autos comprovante de integralização do valor ajustado e

transferência definitiva do bem pelo vendedor. O embargante

sequer apresentou pedido de transferência do bem perante o

DETRAN, tampouco possui  DUT-Documento Único de

Transferência.

Portanto, não verifico a existência de prova inequívoca da

verossimilhança da alegação de aquisição do bem, de maneira a

aproximar o juízo de probabilidade do juízo de verdade.

Dessa forma, indefiro o pedido, por ora.

2. Versando os embargos sobre a propriedade do bem veículo

bloqueado no processo principal (nº 0000064-55.2018.5.10.0008),

determino a suspensão das medidas executórias relativas ao

referido bem naqueles autos, o qual poderá prosseguir quanto a

outros atos.

3. Proceda a Secretaria ao cadastramento das demais partes

embargadas, conforme emenda à petição inicial de #id:3165165 e

de seus advogados(as) e informações contidas nosautos principais,

nos termos do § 3º, do art. 677, do CPC.

4. Após, citem-se as partes embargadas via DEJT para, querendo,

contestarem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679 do CPC),

ficando consignado que na ausência de resposta presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, consoante

art. 344 do CPC.

5. Junte-se cópia desta decisão aos autos do processo principal (nº

0000064-55.2018.5.10.0008).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001065-36.2022.5.10.0008
EXEQUENTE LUIS CARLOS PEREIRA DE

MENESES

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

EXECUTADO EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.

ADVOGADO EVANA MARIA DO SOCORRO
VELOSO PIRES(OAB: 56987/MG)

EXECUTADO TRANSFOLHA TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO EVANA MARIA DO SOCORRO
VELOSO PIRES(OAB: 56987/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS PEREIRA DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ccd805

proferida nos autos.
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DECISÃO

1. Verifico que os cálculos de #id:865208c não se encontram em

consonância com a coisa julgada, razão pela qual indefiro a tutela

pretendida (#id:650182f), ausentes os requisitos do artigo 300 do

CPC, máxime a inexistência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito alegado.

2. Intime-se o reclamante para proceder à retificação na conta de

liquidação apresentada em #id:865208c, consoante abaixo

especificado, no prazo de 30 dias, sob pena de acolhimento do

valor indicado pela reclamada em relação a tais pontos:

apurar as diferenças salariais com observâncias dos percentuais

previstos nas normas coletivas, com utilização do percentual

cumulativo somente na hipótese de manutenção da mesma base

de cálculo e;

•

observar o regime de contribuição incidente sobre a receita bruta

na apuração da contribuição previdenciária devida pela

reclamada;

•

3. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-95.2021.5.10.0008
RECLAMANTE G.D.A.F.

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRAVEIRO
JUNIOR(OAB: 67369/DF)

RECLAMADO H.G.C.E.S.T.E.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 62057/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4449b4e.

Processo Nº ATOrd-0000449-95.2021.5.10.0008
RECLAMANTE G.D.A.F.

ADVOGADO LUIZ CARLOS CRAVEIRO
JUNIOR(OAB: 67369/DF)

RECLAMADO H.G.C.E.S.T.E.

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 62057/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.G.C.E.S.T.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4449b4e.

Processo Nº CumPrSe-0000666-41.2021.5.10.0008
REQUERENTE INA BORGES RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

REQUERIDO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

ADVOGADO LUDMILA OLIVEIRA REZIO
MAIA(OAB: 21416/DF)

ADVOGADO FABIO DE ARAUJO AMORIM(OAB:
12380/PA)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - INA BORGES RIBEIRO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdd2c67

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos os autos.

Trata-se de impugnação aos cálculos oposta pela reclamada

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

ELETRONORTE (fls. 894/900), nos autos da ação trabalhista, ora

em fase de liquidação, ajuizada por LUIS INA BORGES RIBEIRO

FERREIRA em seu desfavor, qualificados nos autos, apontando

erros na conta de liquidação.

A UNIÃO também apresentou impugnação aos cálculos, às fls.

1333/1336 (#id:becbac2), insurgindo-se contra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias, ante a não observância dos

valores pagos a título de aviso prévio, intervalo intrajornada, férias

acrescidas de um terço e décimo terceiro salário, inexistindo ainda

omissão no tocante à informação acerca do recolhimento pelo teto,

além de ausência de apuração das contribuições referentes ao

período de 7/1989 a 9/2014 e da multa prevista no artigo 61 da Lei

nº 9.430/96.

A parte reclamante apresentou contrarrazões somente em relação à

impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada, às fls.

1339/1341.

Acerca da insurgência da União, manifestou-se a reclamada às fls.

1345/1352.

Parecer da Contadoria às fls. 1354/1356 e, ante seguidos

descumprimentos de ordens para retificação dos cálculos pela

reclamante, às f ls. 1432/1433 (#id:332e6ae), 1485/1486

(#id:2f18c49), 1579/1580 (#id:aa7ef9), 1660 (#id:9ca6f9a), 1739

(#id:7d0bc9e) e 1747/1749 (#id:adaf65d).
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Conta de liquidação retificada pela reclamada às fls. 1663/1737.

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito às impugnações apresentadas, eis que tempestivas e

subscritas por advogados regularmente habilitados nos autos.

2. Juízo de mérito

2.1. Da impugnação da reclamada

Horas extras. Período de apuração. Prescrição. Quantitativo.

A reclamada impugna os cálculos no tocante ao período de

apuração das horas extras e reflexos (de 3/7/1989 a 1/12/2018),

tendo em vista que não foi observada a prescrição quinquenal

declarada na sentença, ou seja, relativa às parcelas anteriores a

10/10/2014 (#id:3429cf5). Ainda, assevera que não houve

observância dos controles de frequência na apuração da parcela,

sendo contabilizadas 76 horas mensais no período de 3/7/1989 a

30/9/2014 e que não houve demonstração da forma de apuração,

violando a ampla defesa. A título exemplificativo, faz alusão ao mês

de novembro de 2014, no qual foram contabilizadas 80 horas extras

mensais, porém a quantidade devida é de 73,51. Impugna o

quantitativo de horas extras para o período de 10/10/2014 a

1/12/2018.

A reclamante rechaça as alegações da reclamada, sustentando

que, no r. acórdão executado, houve deferimento das horas extras

durante todo o contrato de emprego, reformando a sentença que

extinguia as parcelas anteriores a 10/10/2014. No tocante ao

período de 3/7/1989 a 30/9/2014, foi consignado o quantitativo de

76 horas mensais em razão da omissão da reclamada na

apresentação dos cartões de ponto do período. Em relação ao

período seguinte, ou seja, a partir 1/10/2014, aduz que observou

fielmente os registros existentes nas folhas de ponto.

Pois bem. Na sentença de fls. 224/233, foram declaradas prescritas

as parcelas anteriores a 10/10/2024 e julgados improcedentes os

demais pedidos formulados. No r. acórdão de fls. 303/311, a E.

Segunda Turma deste Regional reconheceu que são devidas horas

extras, assim entendidas as horas laboradas além da 4ª diária ou

20ª semanal durante todo o contrato, com adicional de 50%, com

reflexos em “aviso prévio, repousos, férias, seu adicional e 13º

salários,além de nos depósitos do FGTS. Do mesmo modo, a

repercussão em PLR e complementação da indenização por

desligamento voluntário, pois a fração de pretensão foi refutada (fl.

119), mas de modo genérico. Efetivamente restou inatacada a

assertiva de que a parcela era apurada sobre a remuneração (fl. 14)

e percentual das verbas rescisórias (fl. 15), respectivamente, o que

é alçado a incontroverso” (fls. 309). Ainda, complementa (fls. 309):

“(...) Para fins de liquidação, deverão ser considerados os dias

efetivamente trabalhados, com exclusão de eventuais faltas

injustificadas, período de férias, o que não se confunde com os

reflexos ordenados, licenças médicas e eventos similares (fl. 121).

Para fins do salário-hora, observar-se-á o divisor 120 (fl. 16), o que

remeto aos cálculos. (...)” Pela via declaratória, o Colegiado

completou o acórdão, assim afirmando (fls. 368): “(...) Em outras

palavras, de todo o modo, prevalece o desfecho dado pelo primeiro

grau de jurisdição ao tema da prescrição. (...)” Ainda no referido

acórdão de fls. 366/371, a E. Segunda Turma deu “parcial

provimento aos embargos de declaração opostos empregada,

prestando esclarecimento, sanando omissão e a eles emprestando

efeito modificativo, para fixar em 100% o adicional das horas extras,

além de deferir os reflexos na multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS” (SIC).

Assim, considerando que a prescrição reconhecida na sentença não

foi objeto de análise em grau recursal, a decisão proferida pelo

Juízo “a quo” tornou-se imutável na presente relação processual.

Ressalto que a expressão “durante todo o contrato” não afasta a

prescrição reconhecida na Origem, Assim, a coisa julgada

contempla o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores

a 10/10/2014 e considerando que os cálculos contemplam parcelas

referentes a período anterior, devida é a retificação da conta.

No tocante ao quantitativo das horas extraordinárias, conforme

transcrição supra, o título executivo determinou a observância dos

dias efetivamente trabalhados, o que remete à fiel observância dos

controles de ponto. Conforme Parecer da Contadoria Judicial, tais

documentos não foram observados nos cálculos (fls. 1354), tendo a

reclamante considerado 4 horas extras independentemente dos

registros horários (fls. 1485). Portanto, devida é a retificação da

conta de liquidação também no tocante ao quantitativo das horas

extras apuradas.

A parte reclamante apresentou os cálculos retificadores às fls.

1663/1737, conferidos pela Contadoria Judicial às fls. 1747/1749.

FGTS e multa de 40% sobre PLR

Argumenta a reclamada que os cálculos apresentados não estão

em consonância com a coisa julgada em relação à apuração do

FGTS e da multa de 40% sobre PLR, inexistindo condenação nesse

sentido.

Defende-se a reclamante sob o fundamento de que “os cálculos

seguiram estritamente o comando judicial, que determina

repercussão em PLR e complementação da indenização por
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desligamento voluntário” (fls. 1341).

Razão assiste à reclamada, porquanto não houve, no r. Acórdão de

fls. 303/311, determinação de incidência reflexa de PLR sobre

FGTS e multa de 40%.

Julgo, pois, procedente a impugnação, no particular para determinar

a exclusão dos reflexos de PLR sobre FGTS e multa de 40%.

A conta foi retificada às fls. 1663/1737.

Custas processuais.

Aduz a reclamada que, nos cálculos apresentados pelo impugnado,

houve apuração indevida das custas processuais no importe de R$

25.734,28. Aduz que realizou o pagamento no valor de R$2.000,00,

quando da interposição de recurso de revista, em 13/5/2021,

inexistindo decisão majorando o valor das custas processuais, de

maneira que os cálculos afrontam os limites da coisa julgada.

Assevera que, tratando-se de cumprimento de sentença, o valor das

custas não pode ultrapassar os limites do artigo 789-A da CLT.

A impugnada não refuta a alegação da reclamada.

Razão assiste à reclamada, em parte, porquanto as custas

processuais foram calculadas nos termos do art. 789 da CLT,

incisos I a IV. No entanto, a impugnada não procedeu à devida

dedução do valor devidamente recolhido, no importe de R$

2.000,00. Ressalto que o valor das custas fixado na sentença

proferida de forma ilíquida tem por objetivo fixar requisito a ser

preenchido para fins de interposição de recurso, sendo devida a

complementação quando da liquidação. Nesse sentido:

“1. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. VALOR TOTAL DA

CONDENAÇÃO CORRIGIDO MONETARIAMENTE. ARTIGO 883

DA CLT. ARTIGO 39 DA LEI Nº 8.177/1991. SÚMULA Nº 200/TST.

2. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NA

LICENÇA MATERNIDADE. ATENDIMENTO AO COMANDO DA

COISA JULGADA. CÁLCULO MANTIDO. 3. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE.

OJ Nº 400 DA SBDI-I DO TST. 4. CUSTAS PROCESSUAIS. FASE

D E  C O N H E C I M E N T O .  M E R O  A R B I T R A M E N T O  D A

CONDENAÇÃO. EXECUÇÃO. APURAÇÃO DO DÉBITO.

DIFERENÇAS DEVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. (TRT-10

00006768220125100014, Relator: FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, Data

de Julgamento: 14/12/2022, Data de Publicação: 20/12/2022,

destaquei)”.

Portanto, julgo procedente, em parte, a impugnação da segunda

reclamada. A reclamante procedeu à retificação dos cálculos,

conforme planilhas de fls. 1663/1737.

Contribuição Previdenciária.

A reclamada/impugnante impugna a conta de liquidação no tocante

à “contribuição social empresa”, tendo em vista que não foi

observado o limite máximo do salário de contribuição, nos termos

da Súmula 368, III, do TST. Assevera que “apuração das

contribuições previdenciárias da Reclamante, devem ser somadas

ao salário-de-contribuição recebido à época, em cada competência,

e com os valores devidos da condenação trabalhista, afim de fixar-

se-á a alíquota incidente, calculando a contribuição devida, de

forma a respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente

em cada competência abrangida, com a dedução da contribuição a

cargo do segurado já retida anteriormente” (fls. 1249). Alega, assim,

que os cálculos foram majorados de forma indevida.

A reclamante não se manifestou acerca da alegação da reclamada.

No tocante às contribuições do empregado, os demonstrativos

existentes nos autos comprovam o recolhimento pelo teto, sendo

indevida a apuração da contribuição previdenciária. Evitando-se

maiores lucubrações sobre o tema, no âmbito da Justiça do

Trabalho, pacificou-se o entendimento jurisprudencial com a edição

da Súmula 368 do TST, trazendo o inciso III, com a seguinte

redação:

SÚMULA Nº 368. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO.

...

III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto nº

3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição.

Em relação à contribuição da empresa, não há se falar em

recolhimento pelo teto e, considerando que as parcelas devidas no

cálculo não coincidem com as consignadas nos contracheques da

reclamante, os cálculos apresentados encontram-se corretos.

Portanto, julgo procedente a impugnação aos cálculos, no

particular. A parte reclamante apresentou cálculos retificadores de

fls. 1663/1737.

Honorários de sucumbência.

A impugnante aponta equívocos nos cálculos no tocante à apuração

dos honorários advocatícios de sucumbência devidos aos patronos

da reclamante, por óbvia decorrência lógica dos demais equívocos

apresentados na impugnação.

Razão assiste à reclamada, porquanto, majorados indevidamente

os cálculos das demais parcelas, também o foram os honorários

advocatícios.

A parte reclamante apresentou cálculos retificadores de fls.

1663/1737.
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2. Da impugnação da UNIÃO

A UNIÃO apresentou impugnação aos cálculos, às fls. 1333/1336

(#id:becbac2), insurgindo-se contra a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, ante a não observância dos valores

pagos a título de aviso prévio, intervalo intrajornada, férias

acrescidas de um terço e décimo terceiro salário.

Alega ainda omissão no tocante à informação acerca do

recolhimento pelo teto.

Por fim, sustenta que não houve apuração das contribuições

referentes ao período de 7/1989 a 9/2014 e da multa prevista no

artigo 61 da Lei nº 9.430/96.

Em sua manifestação de fls. 1345/1352, a reclamada aventa o

reconhecimento da prescrição no título executivo e aduz que “o

inciso I do art. 28 da Lei 9.528/97 trouxe novo texto quanto ao

conceito de salário de contribuição, estabelecendo que este se

caracteriza pela retribuição de qualquer trabalho”, sendo indevida a

incidência de contribuição previdenciária sobre aviso prévio

indenizado e reflexos deste em décimo terceiro salário e férias.

Aduz que a impugnação da União deve ser acolhida no tocante à

ausência de indicação dos salários pagos para a apuração das

contribuições previdenciárias. No tocante à multa prevista na Lei nº

9.430/96, sustenta que, na hipótese de verbas reconhecidas em

decisão judicial, a “mora só ocorre se descumprido o prazo para

recolhimento de que trata o art. 880 da CLT”.

No tocante ao período anterior a 10/10/2014, como já decidido no

capítulo anterior, houve reconhecimento da prescrição das parcelas

do período, inexistindo, por conseguinte, incidência de contribuição

previdenciária.

Em relação à incidência sobre férias, o art. 28, § 9º, “d”, da Lei

8.212/1991 excluiu expressamente da base de cálculo da

contribuição previdenciária as férias indenizadas e o seu respectivo

terço constitucional, do que se depreende que há incidência

somente sobre férias gozadas e seu terço constitucional, conforme

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 1.072.485, uma vez que possuem caráter

remuneratório que autoriza a incidência da contribuição

previdenciária.

Em relação à apuração do aviso prévio e décimo terceiro salário,

razão assiste à União, tendo em vista que se constituem em

parcelas de natureza salarial.

Desta forma, julgo parcialmente procedente a impugnação aos

cálculos da União. A reclamante apresentou os cálculos

retificadores de fls. 1663/1737.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos oposta e, no

mérito, julgo-a PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos da

fundamentação retro, que fica integrando este dispositivo.

Os cálculos foram retificados para 1) observar a prescrição das

parcelas anteriores a 10/10/2014; 2) apurar as horas extras

consoante os cartões de ponto; 3) excluir os reflexos de PLR sobre

FGTS e multa de 40%; 4) deduzir o valor corrigido das custas

processuais já recolhidas; 5) observar a incidência da contribuição

previdenciária da empresa sobre parcelas de natureza salarial.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 1663/1737 (#id:2c84994), fixando o

débito exequendo no importe total de R$ 4.949.261,27 (quatro

milhões, novecentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e

um reais e vinte e sete centavos), sem prejuízo de posteriores

atualizações.

CITE-SE a reclamada, via DEJT, nos termos do art. 880 da CLT,

para efetuar o pagamento do valor integral e atualizado acima

discriminado ou garantir o Juízo, sob pena de penhora. Prazo de 48

horas.

Ciência ao reclamante pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000666-41.2021.5.10.0008
REQUERENTE INA BORGES RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

REQUERIDO CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE
DO BRASIL S/A ELETRONORTE

ADVOGADO LESSANDRA FRANCIOLI
GRONTOWSKI(OAB: 309-B/RR)

ADVOGADO LUDMILA OLIVEIRA REZIO
MAIA(OAB: 21416/DF)

ADVOGADO FABIO DE ARAUJO AMORIM(OAB:
12380/PA)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A
ELETRONORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdd2c67

proferida nos autos.
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos os autos.

Trata-se de impugnação aos cálculos oposta pela reclamada

CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A

ELETRONORTE (fls. 894/900), nos autos da ação trabalhista, ora

em fase de liquidação, ajuizada por LUIS INA BORGES RIBEIRO

FERREIRA em seu desfavor, qualificados nos autos, apontando

erros na conta de liquidação.

A UNIÃO também apresentou impugnação aos cálculos, às fls.

1333/1336 (#id:becbac2), insurgindo-se contra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias, ante a não observância dos

valores pagos a título de aviso prévio, intervalo intrajornada, férias

acrescidas de um terço e décimo terceiro salário, inexistindo ainda

omissão no tocante à informação acerca do recolhimento pelo teto,

além de ausência de apuração das contribuições referentes ao

período de 7/1989 a 9/2014 e da multa prevista no artigo 61 da Lei

nº 9.430/96.

A parte reclamante apresentou contrarrazões somente em relação à

impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada, às fls.

1339/1341.

Acerca da insurgência da União, manifestou-se a reclamada às fls.

1345/1352.

Parecer da Contadoria às fls. 1354/1356 e, ante seguidos

descumprimentos de ordens para retificação dos cálculos pela

reclamante, às f ls. 1432/1433 (#id:332e6ae), 1485/1486

(#id:2f18c49), 1579/1580 (#id:aa7ef9), 1660 (#id:9ca6f9a), 1739

(#id:7d0bc9e) e 1747/1749 (#id:adaf65d).

Conta de liquidação retificada pela reclamada às fls. 1663/1737.

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito às impugnações apresentadas, eis que tempestivas e

subscritas por advogados regularmente habilitados nos autos.

2. Juízo de mérito

2.1. Da impugnação da reclamada

Horas extras. Período de apuração. Prescrição. Quantitativo.

A reclamada impugna os cálculos no tocante ao período de

apuração das horas extras e reflexos (de 3/7/1989 a 1/12/2018),

tendo em vista que não foi observada a prescrição quinquenal

declarada na sentença, ou seja, relativa às parcelas anteriores a

10/10/2014 (#id:3429cf5). Ainda, assevera que não houve

observância dos controles de frequência na apuração da parcela,

sendo contabilizadas 76 horas mensais no período de 3/7/1989 a

30/9/2014 e que não houve demonstração da forma de apuração,

violando a ampla defesa. A título exemplificativo, faz alusão ao mês

de novembro de 2014, no qual foram contabilizadas 80 horas extras

mensais, porém a quantidade devida é de 73,51. Impugna o

quantitativo de horas extras para o período de 10/10/2014 a

1/12/2018.

A reclamante rechaça as alegações da reclamada, sustentando

que, no r. acórdão executado, houve deferimento das horas extras

durante todo o contrato de emprego, reformando a sentença que

extinguia as parcelas anteriores a 10/10/2014. No tocante ao

período de 3/7/1989 a 30/9/2014, foi consignado o quantitativo de

76 horas mensais em razão da omissão da reclamada na

apresentação dos cartões de ponto do período. Em relação ao

período seguinte, ou seja, a partir 1/10/2014, aduz que observou

fielmente os registros existentes nas folhas de ponto.

Pois bem. Na sentença de fls. 224/233, foram declaradas prescritas

as parcelas anteriores a 10/10/2024 e julgados improcedentes os

demais pedidos formulados. No r. acórdão de fls. 303/311, a E.

Segunda Turma deste Regional reconheceu que são devidas horas

extras, assim entendidas as horas laboradas além da 4ª diária ou

20ª semanal durante todo o contrato, com adicional de 50%, com

reflexos em “aviso prévio, repousos, férias, seu adicional e 13º

salários,além de nos depósitos do FGTS. Do mesmo modo, a

repercussão em PLR e complementação da indenização por

desligamento voluntário, pois a fração de pretensão foi refutada (fl.

119), mas de modo genérico. Efetivamente restou inatacada a

assertiva de que a parcela era apurada sobre a remuneração (fl. 14)

e percentual das verbas rescisórias (fl. 15), respectivamente, o que

é alçado a incontroverso” (fls. 309). Ainda, complementa (fls. 309):

“(...) Para fins de liquidação, deverão ser considerados os dias

efetivamente trabalhados, com exclusão de eventuais faltas

injustificadas, período de férias, o que não se confunde com os

reflexos ordenados, licenças médicas e eventos similares (fl. 121).

Para fins do salário-hora, observar-se-á o divisor 120 (fl. 16), o que

remeto aos cálculos. (...)” Pela via declaratória, o Colegiado

completou o acórdão, assim afirmando (fls. 368): “(...) Em outras

palavras, de todo o modo, prevalece o desfecho dado pelo primeiro

grau de jurisdição ao tema da prescrição. (...)” Ainda no referido

acórdão de fls. 366/371, a E. Segunda Turma deu “parcial

provimento aos embargos de declaração opostos empregada,

prestando esclarecimento, sanando omissão e a eles emprestando

efeito modificativo, para fixar em 100% o adicional das horas extras,

além de deferir os reflexos na multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS” (SIC).
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Assim, considerando que a prescrição reconhecida na sentença não

foi objeto de análise em grau recursal, a decisão proferida pelo

Juízo “a quo” tornou-se imutável na presente relação processual.

Ressalto que a expressão “durante todo o contrato” não afasta a

prescrição reconhecida na Origem, Assim, a coisa julgada

contempla o reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores

a 10/10/2014 e considerando que os cálculos contemplam parcelas

referentes a período anterior, devida é a retificação da conta.

No tocante ao quantitativo das horas extraordinárias, conforme

transcrição supra, o título executivo determinou a observância dos

dias efetivamente trabalhados, o que remete à fiel observância dos

controles de ponto. Conforme Parecer da Contadoria Judicial, tais

documentos não foram observados nos cálculos (fls. 1354), tendo a

reclamante considerado 4 horas extras independentemente dos

registros horários (fls. 1485). Portanto, devida é a retificação da

conta de liquidação também no tocante ao quantitativo das horas

extras apuradas.

A parte reclamante apresentou os cálculos retificadores às fls.

1663/1737, conferidos pela Contadoria Judicial às fls. 1747/1749.

FGTS e multa de 40% sobre PLR

Argumenta a reclamada que os cálculos apresentados não estão

em consonância com a coisa julgada em relação à apuração do

FGTS e da multa de 40% sobre PLR, inexistindo condenação nesse

sentido.

Defende-se a reclamante sob o fundamento de que “os cálculos

seguiram estritamente o comando judicial, que determina

repercussão em PLR e complementação da indenização por

desligamento voluntário” (fls. 1341).

Razão assiste à reclamada, porquanto não houve, no r. Acórdão de

fls. 303/311, determinação de incidência reflexa de PLR sobre

FGTS e multa de 40%.

Julgo, pois, procedente a impugnação, no particular para determinar

a exclusão dos reflexos de PLR sobre FGTS e multa de 40%.

A conta foi retificada às fls. 1663/1737.

Custas processuais.

Aduz a reclamada que, nos cálculos apresentados pelo impugnado,

houve apuração indevida das custas processuais no importe de R$

25.734,28. Aduz que realizou o pagamento no valor de R$2.000,00,

quando da interposição de recurso de revista, em 13/5/2021,

inexistindo decisão majorando o valor das custas processuais, de

maneira que os cálculos afrontam os limites da coisa julgada.

Assevera que, tratando-se de cumprimento de sentença, o valor das

custas não pode ultrapassar os limites do artigo 789-A da CLT.

A impugnada não refuta a alegação da reclamada.

Razão assiste à reclamada, em parte, porquanto as custas

processuais foram calculadas nos termos do art. 789 da CLT,

incisos I a IV. No entanto, a impugnada não procedeu à devida

dedução do valor devidamente recolhido, no importe de R$

2.000,00. Ressalto que o valor das custas fixado na sentença

proferida de forma ilíquida tem por objetivo fixar requisito a ser

preenchido para fins de interposição de recurso, sendo devida a

complementação quando da liquidação. Nesse sentido:

“1. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. VALOR TOTAL DA

CONDENAÇÃO CORRIGIDO MONETARIAMENTE. ARTIGO 883

DA CLT. ARTIGO 39 DA LEI Nº 8.177/1991. SÚMULA Nº 200/TST.

2. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NA

LICENÇA MATERNIDADE. ATENDIMENTO AO COMANDO DA

COISA JULGADA. CÁLCULO MANTIDO. 3. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE.

OJ Nº 400 DA SBDI-I DO TST. 4. CUSTAS PROCESSUAIS. FASE

D E  C O N H E C I M E N T O .  M E R O  A R B I T R A M E N T O  D A

CONDENAÇÃO. EXECUÇÃO. APURAÇÃO DO DÉBITO.

DIFERENÇAS DEVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. (TRT-10

00006768220125100014, Relator: FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, Data

de Julgamento: 14/12/2022, Data de Publicação: 20/12/2022,

destaquei)”.

Portanto, julgo procedente, em parte, a impugnação da segunda

reclamada. A reclamante procedeu à retificação dos cálculos,

conforme planilhas de fls. 1663/1737.

Contribuição Previdenciária.

A reclamada/impugnante impugna a conta de liquidação no tocante

à “contribuição social empresa”, tendo em vista que não foi

observado o limite máximo do salário de contribuição, nos termos

da Súmula 368, III, do TST. Assevera que “apuração das

contribuições previdenciárias da Reclamante, devem ser somadas

ao salário-de-contribuição recebido à época, em cada competência,

e com os valores devidos da condenação trabalhista, afim de fixar-

se-á a alíquota incidente, calculando a contribuição devida, de

forma a respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente

em cada competência abrangida, com a dedução da contribuição a

cargo do segurado já retida anteriormente” (fls. 1249). Alega, assim,

que os cálculos foram majorados de forma indevida.

A reclamante não se manifestou acerca da alegação da reclamada.

No tocante às contribuições do empregado, os demonstrativos

existentes nos autos comprovam o recolhimento pelo teto, sendo

indevida a apuração da contribuição previdenciária. Evitando-se

maiores lucubrações sobre o tema, no âmbito da Justiça do

Trabalho, pacificou-se o entendimento jurisprudencial com a edição

da Súmula 368 do TST, trazendo o inciso III, com a seguinte

redação:

SÚMULA Nº 368. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
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FORMA DE CÁLCULO.

...

III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto nº

3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição.

Em relação à contribuição da empresa, não há se falar em

recolhimento pelo teto e, considerando que as parcelas devidas no

cálculo não coincidem com as consignadas nos contracheques da

reclamante, os cálculos apresentados encontram-se corretos.

Portanto, julgo procedente a impugnação aos cálculos, no

particular. A parte reclamante apresentou cálculos retificadores de

fls. 1663/1737.

Honorários de sucumbência.

A impugnante aponta equívocos nos cálculos no tocante à apuração

dos honorários advocatícios de sucumbência devidos aos patronos

da reclamante, por óbvia decorrência lógica dos demais equívocos

apresentados na impugnação.

Razão assiste à reclamada, porquanto, majorados indevidamente

os cálculos das demais parcelas, também o foram os honorários

advocatícios.

A parte reclamante apresentou cálculos retificadores de fls.

1663/1737.

2. Da impugnação da UNIÃO

A UNIÃO apresentou impugnação aos cálculos, às fls. 1333/1336

(#id:becbac2), insurgindo-se contra a base de cálculo das

contribuições previdenciárias, ante a não observância dos valores

pagos a título de aviso prévio, intervalo intrajornada, férias

acrescidas de um terço e décimo terceiro salário.

Alega ainda omissão no tocante à informação acerca do

recolhimento pelo teto.

Por fim, sustenta que não houve apuração das contribuições

referentes ao período de 7/1989 a 9/2014 e da multa prevista no

artigo 61 da Lei nº 9.430/96.

Em sua manifestação de fls. 1345/1352, a reclamada aventa o

reconhecimento da prescrição no título executivo e aduz que “o

inciso I do art. 28 da Lei 9.528/97 trouxe novo texto quanto ao

conceito de salário de contribuição, estabelecendo que este se

caracteriza pela retribuição de qualquer trabalho”, sendo indevida a

incidência de contribuição previdenciária sobre aviso prévio

indenizado e reflexos deste em décimo terceiro salário e férias.

Aduz que a impugnação da União deve ser acolhida no tocante à

ausência de indicação dos salários pagos para a apuração das

contribuições previdenciárias. No tocante à multa prevista na Lei nº

9.430/96, sustenta que, na hipótese de verbas reconhecidas em

decisão judicial, a “mora só ocorre se descumprido o prazo para

recolhimento de que trata o art. 880 da CLT”.

No tocante ao período anterior a 10/10/2014, como já decidido no

capítulo anterior, houve reconhecimento da prescrição das parcelas

do período, inexistindo, por conseguinte, incidência de contribuição

previdenciária.

Em relação à incidência sobre férias, o art. 28, § 9º, “d”, da Lei

8.212/1991 excluiu expressamente da base de cálculo da

contribuição previdenciária as férias indenizadas e o seu respectivo

terço constitucional, do que se depreende que há incidência

somente sobre férias gozadas e seu terço constitucional, conforme

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 1.072.485, uma vez que possuem caráter

remuneratório que autoriza a incidência da contribuição

previdenciária.

Em relação à apuração do aviso prévio e décimo terceiro salário,

razão assiste à União, tendo em vista que se constituem em

parcelas de natureza salarial.

Desta forma, julgo parcialmente procedente a impugnação aos

cálculos da União. A reclamante apresentou os cálculos

retificadores de fls. 1663/1737.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos oposta e, no

mérito, julgo-a PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos da

fundamentação retro, que fica integrando este dispositivo.

Os cálculos foram retificados para 1) observar a prescrição das

parcelas anteriores a 10/10/2014; 2) apurar as horas extras

consoante os cartões de ponto; 3) excluir os reflexos de PLR sobre

FGTS e multa de 40%; 4) deduzir o valor corrigido das custas

processuais já recolhidas; 5) observar a incidência da contribuição

previdenciária da empresa sobre parcelas de natureza salarial.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 1663/1737 (#id:2c84994), fixando o

débito exequendo no importe total de R$ 4.949.261,27 (quatro

milhões, novecentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e

um reais e vinte e sete centavos), sem prejuízo de posteriores

atualizações.

CITE-SE a reclamada, via DEJT, nos termos do art. 880 da CLT,

para efetuar o pagamento do valor integral e atualizado acima

discriminado ou garantir o Juízo, sob pena de penhora. Prazo de 48

horas.

Ciência ao reclamante pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-47.2016.5.10.0008
RECLAMANTE GEOVANE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE SILVA(OAB:
25566/DF)

RECLAMADO KING FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7582ee

proferida nos autos.

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos etc.

A parte reclamante, às fls. 1693, opõe novos embargos de

declaração em face da decisão de fls. 1673/1677. A parte

reclamada, às fls. 1694, reitera pedido de apreciação de

impugnação aos cálculos por ela apresentada às fls. 1429/1432.

Consoante o princípio de irrecorribilidade imediata da decisão

interlocutória, regra geral no Direito Processual do Trabalho (artigo

893, § 1º, da CLT), são incabíveis os embargos declaratórios contra

decisão que apreciou impugnação aos cálculos.

Todavia, da análise dos autos, verifico que a decisão de fls.

1673/1677 (#id:386602b) refere-se ao Processo nº 0000356-

69.2020.5.10.0008 e, portanto, a outros litigantes, sendo ali

apreciadas matérias distintas daquelas postas em análise pela

impugnação aos cálculos de fls. 1429/1432 (#id:15dc02c). Opostos

embargos de declaração pelo reclamante, na Sentença de fls.

1691/1692, a estes foi dado provimento para sanar erro material no

tocante ao cabeçalho, alterando o número do processo e o nome

das partes, mantida a análise meritória da impugnação aos cálculos.

Assim como na decisão de fls. 1564, que tornou nula decisão

colacionada aos autos referente a processo distinto, diante do erro

novamente praticado, declaro igualmente a nulidade da decisão de

fls. 1673/1677 (#id:386602b), proferida em 12/5/2023 e dos atos

posteriores, tendo em vista a ocorrência de erro material sanável a

qualquer tempo e de ofício, nos termos do artigo 833 da CLT.

Passo, então, à análise da impugnação aos cálculos apresentada

pela reclamada às fls. 1429/1432 (#id:15dc02c).

Trata-se de impugnação aos cálculos oposta pela reclamada KING

FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. (fls. 1429/1432), nos

autos da ação trabalhista, ora em fase de liquidação, ajuizada em

seu desfavor por GEOVANE RODRIGUES DO NASCIMENTO,

qualificados nos autos, apontando erros que majoraram a conta de

liquidação.

A parte reclamante apresentou contrarrazões às fls. 1542/1544.

Parecer da Contadoria às fls. 1567/1568.

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito a impugnação apresentada, eis que tempestiva e subscrita

por advogado regularmente habilitado nos autos.

2. Juízo de mérito

Juros de mora e correção monetária

A reclamada insurge-se contra a utilização, nos cálculos, da

“correção monetária pela TR + IPCA-E com aplicação de juros de

mora de 1% ao mês a partir da distribuição da ação”. Requer que a

correção monetária seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial e

após a citação a aplicação da SELIC, sem a incidência de juros de

mora, consoante entendimento do STF na ADC 58.

Conforme parecer da Contadoria, os cálculos foram “corrigidos pelo

índice 'TR' até 24/03/2015 e pelo índice 'IPCA-E' a partir de

25/03/2015; acrescidos de Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a

partir de 24/03/2016” (fls. 1567).

No título executivo, a correção monetária e os juros foram

determinados nos seguintes termos (fls. 1062):

“[..] Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples

e pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST, Art. 459 CLT e Súmula 381 do TST).

[...]

Correção monetária com utilização do IPCA-E, a partir de

25/03/2015, nos termos da decisão do STF.

[...]“

Em relação aos juros de mora, a previsão legal de 1% (um por

cento) ao mês, pro rata die, desde o ajuizamento da ação, está no

artigo 39, § 1º, da Lei n. 8.177/91.

A reclamada, todavia, não interpôs recurso em relação a tais

capítulos da sentença, transitando a decisão em julgado nos termos

acima transcritos.
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Por sua vez, o STF, no julgamento das ADCs 58 e 59, fixou

entendimento, conferindo interpretação conforme à constituição ao

artigo 879, § 7º e ao artigo 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

lei 13.467/2017, no sentido de que devem ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam, na fase pré-judicial deverá ser

aplicado o IPCA-E e, a partir do ajuizamento da ação, haverá a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Todavia, na modulação dos efeitos de tal decisão, entendeu que

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de 1% ao mês, sendo este

o caso dos autos.

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada

pela reclamada, no particular, tendo em vista que os cálculos

observaram os exatos termos do título executivo.

Juros de Mora. Contribuições Previdenciárias.

A reclamada aponta erro nos cálculos ofertados, alegando que

houve indevida incidência de juros de mora sobre as contribuições

previdenciárias, tendo em vista que, nas “decisões que transitaram

em julgado, não houve determinação para aplicação da Súmula 368

do TST, incisos IV e V”.

A reclamante limitou-se a alegar a correção dos cálculos, já que

confeccionados segundo a coisa julgada (fls. 1543/1544).

Não assiste razão à reclamada.

A referida Súmula 368 do TST, em seus incisos IV e V assim

dispõe:

“DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO.

[...]

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276,"caput", do

Decreto nº 3.048 /1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

[...]”.

A citada súmula corresponde ao disposto no artigo 43, § 3º, da lei nº

8.212/91, com a redação dada pela lei nº 11.941/2009, nos termos

seguintes:

“Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social. (Redação dada pela

Lei nº 8.620, de 5.1.93)

§ 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às

contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

§ 3o As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas. (Incluído pela Lei

nº 11.941, de 2009).

Assim, considerando que a incidência de juros legais independe de

determinação na sentença, conforme Súmula 254 do STF, é

improcedente a pretensão da reclamada de afastamento da

incidência de juros sobre as contribuições previdenciárias.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos opostas por

KING FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. (fls. 1429/1432)e,

no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

retro, que fica integrando este dispositivo.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 1708/1802 (id. 9954f7e), fixando o

débito exequendo no importe total de R$ 492.221,51 (quatrocentos

e noventa e dois mil, duzentos e vinte um reais e cinquenta e um

centavos), sem prejuízo de posteriores atualizações.

CITE-SE o reclamado, via DEJT, nos termos do art. 880 da CLT,
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para efetuar o pagamento do valor integral e atualizado acima

discriminado ou garantir o Juízo, sob pena de penhora. Prazo de 48

horas.

Ciência ao reclamante pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-47.2016.5.10.0008
RECLAMANTE GEOVANE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE SILVA(OAB:
25566/DF)

RECLAMADO KING FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS S/A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - KING FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7582ee

proferida nos autos.

DECISÃO EM IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos etc.

A parte reclamante, às fls. 1693, opõe novos embargos de

declaração em face da decisão de fls. 1673/1677. A parte

reclamada, às fls. 1694, reitera pedido de apreciação de

impugnação aos cálculos por ela apresentada às fls. 1429/1432.

Consoante o princípio de irrecorribilidade imediata da decisão

interlocutória, regra geral no Direito Processual do Trabalho (artigo

893, § 1º, da CLT), são incabíveis os embargos declaratórios contra

decisão que apreciou impugnação aos cálculos.

Todavia, da análise dos autos, verifico que a decisão de fls.

1673/1677 (#id:386602b) refere-se ao Processo nº 0000356-

69.2020.5.10.0008 e, portanto, a outros litigantes, sendo ali

apreciadas matérias distintas daquelas postas em análise pela

impugnação aos cálculos de fls. 1429/1432 (#id:15dc02c). Opostos

embargos de declaração pelo reclamante, na Sentença de fls.

1691/1692, a estes foi dado provimento para sanar erro material no

tocante ao cabeçalho, alterando o número do processo e o nome

das partes, mantida a análise meritória da impugnação aos cálculos.

Assim como na decisão de fls. 1564, que tornou nula decisão

colacionada aos autos referente a processo distinto, diante do erro

novamente praticado, declaro igualmente a nulidade da decisão de

fls. 1673/1677 (#id:386602b), proferida em 12/5/2023 e dos atos

posteriores, tendo em vista a ocorrência de erro material sanável a

qualquer tempo e de ofício, nos termos do artigo 833 da CLT.

Passo, então, à análise da impugnação aos cálculos apresentada

pela reclamada às fls. 1429/1432 (#id:15dc02c).

Trata-se de impugnação aos cálculos oposta pela reclamada KING

FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. (fls. 1429/1432), nos

autos da ação trabalhista, ora em fase de liquidação, ajuizada em

seu desfavor por GEOVANE RODRIGUES DO NASCIMENTO,

qualificados nos autos, apontando erros que majoraram a conta de

liquidação.

A parte reclamante apresentou contrarrazões às fls. 1542/1544.

Parecer da Contadoria às fls. 1567/1568.

O resumo das alegações será exposto na fundamentação.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

De início, esclareço que toda indicação referencial a “folhas/fls”

contida nesta sentença estará diretamente relacionada ao arquivo

gerado pelo download integral do processo eletrônico (formato PDF)

até este patamar processual.

1. Juízo de conhecimento

Admito a impugnação apresentada, eis que tempestiva e subscrita

por advogado regularmente habilitado nos autos.

2. Juízo de mérito

Juros de mora e correção monetária

A reclamada insurge-se contra a utilização, nos cálculos, da

“correção monetária pela TR + IPCA-E com aplicação de juros de

mora de 1% ao mês a partir da distribuição da ação”. Requer que a

correção monetária seja feita pelo IPCA-e na fase pré-judicial e

após a citação a aplicação da SELIC, sem a incidência de juros de

mora, consoante entendimento do STF na ADC 58.

Conforme parecer da Contadoria, os cálculos foram “corrigidos pelo

índice 'TR' até 24/03/2015 e pelo índice 'IPCA-E' a partir de

25/03/2015; acrescidos de Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a

partir de 24/03/2016” (fls. 1567).

No título executivo, a correção monetária e os juros foram

determinados nos seguintes termos (fls. 1062):

“[..] Juros de mora na forma da Lei 8.177/91, 1,0% ao mês, simples

e pro rata die, contados do ajuizamento da presente reclamatória

(Súmula 200 do TST, Art. 459 CLT e Súmula 381 do TST).

[...]

Correção monetária com utilização do IPCA-E, a partir de

25/03/2015, nos termos da decisão do STF.

[...]“
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Em relação aos juros de mora, a previsão legal de 1% (um por

cento) ao mês, pro rata die, desde o ajuizamento da ação, está no

artigo 39, § 1º, da Lei n. 8.177/91.

A reclamada, todavia, não interpôs recurso em relação a tais

capítulos da sentença, transitando a decisão em julgado nos termos

acima transcritos.

Por sua vez, o STF, no julgamento das ADCs 58 e 59, fixou

entendimento, conferindo interpretação conforme à constituição ao

artigo 879, § 7º e ao artigo 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

lei 13.467/2017, no sentido de que devem ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam, na fase pré-judicial deverá ser

aplicado o IPCA-E e, a partir do ajuizamento da ação, haverá a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

Todavia, na modulação dos efeitos de tal decisão, entendeu que

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR ou o IPCA-E e os juros de 1% ao mês, sendo este

o caso dos autos.

Diante do exposto, julgo improcedente a impugnação apresentada

pela reclamada, no particular, tendo em vista que os cálculos

observaram os exatos termos do título executivo.

Juros de Mora. Contribuições Previdenciárias.

A reclamada aponta erro nos cálculos ofertados, alegando que

houve indevida incidência de juros de mora sobre as contribuições

previdenciárias, tendo em vista que, nas “decisões que transitaram

em julgado, não houve determinação para aplicação da Súmula 368

do TST, incisos IV e V”.

A reclamante limitou-se a alegar a correção dos cálculos, já que

confeccionados segundo a coisa julgada (fls. 1543/1544).

Não assiste razão à reclamada.

A referida Súmula 368 do TST, em seus incisos IV e V assim

dispõe:

“DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO.

[...]

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276,"caput", do

Decreto nº 3.048 /1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

[...]”.

A citada súmula corresponde ao disposto no artigo 43, § 3º, da lei nº

8.212/91, com a redação dada pela lei nº 11.941/2009, nos termos

seguintes:

“Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social. (Redação dada pela

Lei nº 8.620, de 5.1.93)

§ 1o Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às

contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 2o Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 11.941, de

2009).

§ 3o As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento ser efetuado

no mesmo prazo em que devam ser pagos os créditos encontrados

em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo que

nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas

quantas as previstas no acordo, nas mesmas datas em que sejam

exigíveis e proporcionalmente a cada uma delas. (Incluído pela Lei

nº 11.941, de 2009).

Assim, considerando que a incidência de juros legais independe de

determinação na sentença, conforme Súmula 254 do STF, é

improcedente a pretensão da reclamada de afastamento da

incidência de juros sobre as contribuições previdenciárias.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos opostas por

KING FOOD COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A. (fls. 1429/1432)e,

no mérito, julgo-a IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação
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retro, que fica integrando este dispositivo.

HOMOLOGO os cálculos de fls. 1708/1802 (id. 9954f7e), fixando o

débito exequendo no importe total de R$ 492.221,51 (quatrocentos

e noventa e dois mil, duzentos e vinte um reais e cinquenta e um

centavos), sem prejuízo de posteriores atualizações.

CITE-SE o reclamado, via DEJT, nos termos do art. 880 da CLT,

para efetuar o pagamento do valor integral e atualizado acima

discriminado ou garantir o Juízo, sob pena de penhora. Prazo de 48

horas.

Ciência ao reclamante pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000295-77.2021.5.10.0008
RECLAMANTE COMPANHIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO SEBASTIAO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

ADVOGADO MARCUS AURELIO BESSA
VIEIRA(OAB: 24652/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be5bedb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação trabalhista em fase de execução de honorários

advocatícios sucumbenciais contra COMPANHIA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL (CAESB).

Conforme decisão do STF, na Sessão virtual de 19/11/2021 a

26/11/2021, confirmando a cautelar antes concedida nos autos da

ADPF n° 890/DF, deve ser aplicado à CAESB regime de execução

próprio da Fazenda Pública.

Assim, fica prejudicada a adoção das medidas típicas de execução

em desfavor do executado, motivo pelo qual o feito observará o rito

do art. 535, do CPC.

Instauro a execução.

Homologo os cálculos de #id:776ad85, elaborados pelo(a)

autora, para fixar o débito da(s) executada(s), sem prejuízo das

atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 3.245,13, atualizado até 31/12/2023.

Tendo sido os cálculos apresentados pela própria devedora

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO

FEDERAL (CAESB), deixo de citá-la para impugnar a execução, na

forma do art. 535 do CPC.

O reclamado credor concordou com os cálculos.

Expeça-se Requisição de Pagamento, por meio do Sistema G-

Prec, juntando o documento nos autos.

Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-05.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ANTONIO DE PADUA MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LIZIANE ALVES DOTTO(OAB:
37007/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5d0621

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante concorda com os cálculos apresentados e

reconhecidos pela reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS.

Instauro a execução.

Homologo os cálculos de #id:4af62b4, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

28.684,43, atualizado até 26/12/2023.

Expeça-se Requisição de Pagamento, por meio do Sistema G-Prec,

juntando o documento nos autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0083300-22.2006.5.10.0008
RECLAMANTE ANA PAULA DE ALMEIDA

GONCALVES
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ADVOGADO ROBSON FREITAS MELO(OAB:
1982/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO COOP TRAB CONS SOLO MEIO
AMBIE DES AGRIC SILV
COTRADASP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE ALMEIDA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66aa120

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:2d9662a, elaborados pelo(a)

Contadoria Judicial, para fixar o débito da(s) executada(s), sem

prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 30.774,37, atualizado até 31/01/2024.

1- Cite(m)-se a(s) executada(s) POR EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora, sob pena de constrição forçada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-72.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ELIETE SILVA COUTO

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

RECLAMADO PORFIRIO FREITAS SERVICOS DE
LIMPEZA EIRELI

RECLAMADO PRO-ATIVA - SERVICOS DE
MANUTENCAO E CONSERVACAO
ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE SILVA COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3bc2bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:5456370, elaborados pelo(a)

Contadoria Judicial, para fixar o débito da(s) executada(s), sem

prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 83.834,22, atualizado até 29/02/2024.

1- Cite(m)-se a(s) executada(s) POR EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora, sob pena de constrição forçada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000876-58.2022.5.10.0008
RECLAMANTE CLEITON DE SOUZA GOMES

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

RECLAMADO SOUSA & SILVA SUPERA SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7dcb797

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:f865f1e, elaborados pelo(a)

Contadoria Judicia, para fixar o débito da(s) executada(s), sem

prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 17.281,56, atualizado até 29/02/2024.

1- Cite(m)-se a(s) executada(s) POR EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora, sob pena de constrição forçada.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-52.2021.5.10.0008
RECLAMANTE CLEIDE MARIA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRA LIMA SOARES(OAB:
49843/DF)

ADVOGADO FERNANDA SKAF ABDALA
TEIXEIRA(OAB: 46404/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO MONALISA DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
34194/DF)

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO JACKELINE GRACE MARTINS DA
SILVA(OAB: 38773/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE MARIA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4557482

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:0ced442, elaborados pela reclamante,

atualizados no #id:f0fc3fc, para fixar o débito da(s) executada(s),

sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$ 18.237,97,

atualizado até 16/03/2024.

Estando o juízo parcialmente garantido com o numerário de

#id:df1389f, oriundo do(s) depósito(s) recursal(is), o(s) qual(is)

converto em penhora, cite(m)-se a(s) executada(s) RECLAMADO:

SESC-SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DO DF para, em 48 horas, pagar(em) a quantia de

R$ 6.745,64, correspondente à diferença entre o valor total da

execução e o valor do depósito recursal, sob pena de constrição

forçada. Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art.

do 513, § 2º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-52.2021.5.10.0008

RECLAMANTE CLEIDE MARIA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO LEANDRA LIMA SOARES(OAB:
49843/DF)

ADVOGADO FERNANDA SKAF ABDALA
TEIXEIRA(OAB: 46404/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO MONALISA DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
34194/DF)

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO JACKELINE GRACE MARTINS DA
SILVA(OAB: 38773/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4557482

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:0ced442, elaborados pela reclamante,

atualizados no #id:f0fc3fc, para fixar o débito da(s) executada(s),

sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$ 18.237,97,

atualizado até 16/03/2024.

Estando o juízo parcialmente garantido com o numerário de

#id:df1389f, oriundo do(s) depósito(s) recursal(is), o(s) qual(is)

converto em penhora, cite(m)-se a(s) executada(s) RECLAMADO:

SESC-SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DO DF para, em 48 horas, pagar(em) a quantia de

R$ 6.745,64, correspondente à diferença entre o valor total da

execução e o valor do depósito recursal, sob pena de constrição

forçada. Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art.

do 513, § 2º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-95.2012.5.10.0008
RECLAMANTE ALESSANDRA JANSEN DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HERCILIO DE AZEVEDO
AQUINO(OAB: 33148/DF)

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA
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ADVOGADO DENNYS DOUGLAS MOREIRA
NEVES(OAB: 20135/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA JANSEN DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b081f1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #Id 3c0adf5, elaborados pelo(a)

CONTADORIA, para fixar o débito da(s) executada(s), sem prejuízo

das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 61.439,76, atualizado até 31/12/2023.

1- Cite(m)-se a(s) 1ª reclamada para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em) bens passíveis

de penhora, sob pena de constrição forçada. Cumpra-se por

publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, § 4º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000741-95.2012.5.10.0008
RECLAMANTE ALESSANDRA JANSEN DO

NASCIMENTO

ADVOGADO HERCILIO DE AZEVEDO
AQUINO(OAB: 33148/DF)

RECLAMADO STEEL SERVICOS AUXILIARES
LTDA

ADVOGADO DENNYS DOUGLAS MOREIRA
NEVES(OAB: 20135/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL SERVICOS AUXILIARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b081f1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #Id 3c0adf5, elaborados pelo(a)

CONTADORIA, para fixar o débito da(s) executada(s), sem prejuízo

das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 61.439,76, atualizado até 31/12/2023.

1- Cite(m)-se a(s) 1ª reclamada para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em) bens passíveis

de penhora, sob pena de constrição forçada. Cumpra-se por

publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, § 4º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001024-74.2019.5.10.0008
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO FLAVIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 15660/DF)

RECLAMADO PRIME HOME CARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU CARDOSO
PIRES(OAB: 22824/DF)

ADVOGADO MATHAUS FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 54531/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e0b840

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #Id be8db67, elaborados pela contadoria,

atualizados no #id:67168ad, para fixar o débito da(s) executada(s),

sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$ 18.192,18,

atualizado até 16/03/2024.

Estando o juízo parcialmente garantido com o numerário de

#id:6c2758f, oriundo do(s) depósito(s) recursal(is), o(s) qual(is)

converto em penhora, cite(m)-se a(s) executada(s) RECLAMADO:

PRIME HOME CARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR LTDA

para, em 48 horas, pagar(em) a quantia de R$ 6.077,27,

correspondente à diferença entre o valor total da execução e o valor

do depósito recursal, sob pena de constrição forçada. Cumpra-se

por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 513, § 2º do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001024-74.2019.5.10.0008
RECLAMANTE ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIO FLAVIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 15660/DF)

RECLAMADO PRIME HOME CARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO PATRICIA DE ABREU CARDOSO
PIRES(OAB: 22824/DF)

ADVOGADO MATHAUS FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 54531/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME HOME CARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e0b840

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #Id be8db67, elaborados pela contadoria,

atualizados no #id:67168ad, para fixar o débito da(s) executada(s),

sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$ 18.192,18,

atualizado até 16/03/2024.

Estando o juízo parcialmente garantido com o numerário de

#id:6c2758f, oriundo do(s) depósito(s) recursal(is), o(s) qual(is)

converto em penhora, cite(m)-se a(s) executada(s) RECLAMADO:

PRIME HOME CARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR LTDA

para, em 48 horas, pagar(em) a quantia de R$ 6.077,27,

correspondente à diferença entre o valor total da execução e o valor

do depósito recursal, sob pena de constrição forçada. Cumpra-se

por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 513, § 2º do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000627-44.2021.5.10.0008
RECLAMANTE LUCAS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO GERNANE BARREIRA DE
SOUSA(OAB: 59395/GO)

RECLAMADO ORGANIZACOES CERCRED LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDEISE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO

ADVOGADO ALDEISE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 20237/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 318ba31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:7148669, elaborados pelo(a)

contadoria, atualizados no #id:8a949d5, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 20.746,35, atualizado até 16/03/2024.

Cite(m)-se a(s) executada(s) para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em) bens passíveis

de penhora, sob pena de constrição forçada. Cumpra-se por

publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, § 4º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000627-44.2021.5.10.0008
RECLAMANTE LUCAS DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO GERNANE BARREIRA DE
SOUSA(OAB: 59395/GO)

RECLAMADO ORGANIZACOES CERCRED LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDEISE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO

ADVOGADO ALDEISE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 20237/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

  - ORGANIZACOES CERCRED LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 318ba31

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:7148669, elaborados pelo(a)

contadoria, atualizados no #id:8a949d5, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 20.746,35, atualizado até 16/03/2024.

Cite(m)-se a(s) executada(s) para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em) bens passíveis

de penhora, sob pena de constrição forçada. Cumpra-se por

publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, § 4º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001128-61.2022.5.10.0008
RECLAMANTE LAUDICEIA CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA CABRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 941237d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamante concordou com os cálculos apresentados pela 2ª

reclamada.

Homologo os cálculos de Id a8057bc, elaborados pela 2ª

reclamada, atualizado no #id:601f052, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$

27.768,14, atualizado até 16/03/2024.

Estando o juízo parcialmente garantido com o numerário de

#id:57a9398, oriundo do(s) depósito(s) recursal(is) da 2ª reclamada,

devedora subsidiária, o(s) qual(is) converto em penhora, a quantia

devida importa em R$ 21.378,58, correspondente à diferença entre

o valor total da execução e o valor do depósito recursal.

A reclamada BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA encontra-se

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Cite-se ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITO

FINANCEIROS, devedora subsidiária, para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia de R$ 21.378,58, sob pena de constrição

forçada. Cumpra-se por publicação no DEJT (art. 880 CLT c/c art.

do 513, § 2º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001128-61.2022.5.10.0008
RECLAMANTE LAUDICEIA CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 941237d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A reclamante concordou com os cálculos apresentados pela 2ª

reclamada.

Homologo os cálculos de Id a8057bc, elaborados pela 2ª

reclamada, atualizado no #id:601f052, para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$
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27.768,14, atualizado até 16/03/2024.

Estando o juízo parcialmente garantido com o numerário de

#id:57a9398, oriundo do(s) depósito(s) recursal(is) da 2ª reclamada,

devedora subsidiária, o(s) qual(is) converto em penhora, a quantia

devida importa em R$ 21.378,58, correspondente à diferença entre

o valor total da execução e o valor do depósito recursal.

A reclamada BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA encontra-se

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Cite-se ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITO

FINANCEIROS, devedora subsidiária, para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia de R$ 21.378,58, sob pena de constrição

forçada. Cumpra-se por publicação no DEJT (art. 880 CLT c/c art.

do 513, § 2º do CPC).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001410-75.2017.5.10.0008
RECLAMANTE SERGIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NABIAN MARTINS DE PAIVA(OAB:
17456/DF)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ORIENTE LTDA -
ME

ADVOGADO AURELIANO CURCINO DOS
SANTOS(OAB: 8140/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 934da6d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

1. Inclua-se a executada no BNDT.

2. Considerando que se mostraram infrutíferas as diligências que

cabiam ao Juízo efetuar de ofício no uso das ferramentas

disponíveis, intime-se a parte exequente para indicar meios hábeis

ao prosseguimento e garantia da execução, ou requerer o que

entender de direito, sob pena de sobrestamento do feito e início da

contagem do prazo para prescrição intercorrente, nos termos do

artigo 11-A, da CLT, o que fica desde já determinado. Prazo de 8

dias.

3. Esclareço que somente serão analisados os pedidos que tenham

por objetivo impulsionar o feito, com a indicação de meios novos ou

bens sabidamente livres e desembaraçados, sendo rejeitados

requerimentos em que o procedimento já tenha sido adotado.

4. Fica resguardada a manifestação obreira, a qualquer tempo, no

sent ido de indicar novos meios ou bens sabidamente

desembaraçados da reclamada, ou de seus sócios.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001055-89.2022.5.10.0008
RECLAMANTE JUNIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO VANDELIO GONCALVES DOS
REIS(OAB: 122944/MG)

RECLAMADO VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b49116

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

1. HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS de

#id:a068aa5 , apurando-se o débito de R$ 2.255,33, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (artigo 789-A/CLT).

2. CITE-SE a reclamada para pagamento ou, garantia da execução

(podendo ser abatido o valor do depósito recursal por ela realizado,

havendo), sob pena de penhora. Prazo de 48 horas.

3. Dê-se ciência às demais partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001055-89.2022.5.10.0008
RECLAMANTE JUNIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO VANDELIO GONCALVES DOS
REIS(OAB: 122944/MG)

RECLAMADO VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VISAN SERVICOS TECNICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b49116

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

1. HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS de

#id:a068aa5 , apurando-se o débito de R$ 2.255,33, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (artigo 789-A/CLT).

2. CITE-SE a reclamada para pagamento ou, garantia da execução

(podendo ser abatido o valor do depósito recursal por ela realizado,

havendo), sob pena de penhora. Prazo de 48 horas.

3. Dê-se ciência às demais partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000080-33.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE BARROS DOS

SANTOS

ADVOGADO ESTEVAO AUGUSTO MENDES DA
SILVA(OAB: 67987/DF)

RECLAMADO START PRINT COMUNICACAO
VISUAL LTDA

ADVOGADO MARCELO LOBATO
LECHTMAN(OAB: 13339/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8df8d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

1. HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS de

#id:71ac79a, apurando-se o débito de R$ 5.546,30, sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais (artigo 789-A/CLT).

2. CITE-SE a reclamada para pagamento ou, garantia da execução

(podendo ser abatido o valor do depósito recursal por ela realizado,

havendo), sob pena de penhora. Prazo de 48 horas.

3. Dê-se ciência às demais partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000080-33.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE BARROS DOS

SANTOS

ADVOGADO ESTEVAO AUGUSTO MENDES DA
SILVA(OAB: 67987/DF)

RECLAMADO START PRINT COMUNICACAO
VISUAL LTDA

ADVOGADO MARCELO LOBATO
LECHTMAN(OAB: 13339/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - START PRINT COMUNICACAO VISUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8df8d5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

1. HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS de

#id:71ac79a, apurando-se o débito de R$ 5.546,30, sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais (artigo 789-A/CLT).

2. CITE-SE a reclamada para pagamento ou, garantia da execução

(podendo ser abatido o valor do depósito recursal por ela realizado,

havendo), sob pena de penhora. Prazo de 48 horas.

3. Dê-se ciência às demais partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-41.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CLEIDIANE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ERICKY FRANCISCO ALVIM
DE OLIVEIRA(OAB: 27959/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO GOMES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4a4cbf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

1. HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS de

#id:e8b7297, apurando-se o débito de R$ 11.678,79, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (artigo 789-A/CLT).

2. CITE-SE a reclamada para pagamento ou, garantia da execução

(podendo ser abatido o valor do depósito recursal por ela realizado,

havendo), sob pena de penhora. Prazo de 48 horas.

3. Dê-se ciência às demais partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000714-29.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DIEGO AMBROSIO DE JESUS

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AMBROSIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fef18bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Conforme decisão de #id:3a85ab1, este juízo recusou a

distribuição por dependência do presente feito a este Órgão, por

entender não configurada quaisquer das hipóteses do art. 286 do

CPC.

2. O processo foi redistribuído à MM. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília.

3. Conforme constou da ata da audiência em prosseguimento

(instrução) de #id:08c5201, aquele juízo reconheceu a conexão

entre este e os processos 0000712-59.2023.5.10.0008 e 0000713-

44.2023.5.10.0008, determinando a devolução dos autos a este

juízo.

4. Determino a restituição dos autos à MM. 22ª Vara de Brasília,

pois diante da decisão denegatória de conexão por este juízo e,

entendendo aquele juízo por sua incompetência, incumbe-lhe

suscitar conflito negativo perante o e. TRT/10.

5. Ciência às partes e cumpra-se de imediato.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000714-29.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DIEGO AMBROSIO DE JESUS

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fef18bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Conforme decisão de #id:3a85ab1, este juízo recusou a

distribuição por dependência do presente feito a este Órgão, por

entender não configurada quaisquer das hipóteses do art. 286 do

CPC.

2. O processo foi redistribuído à MM. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília.

3. Conforme constou da ata da audiência em prosseguimento

(instrução) de #id:08c5201, aquele juízo reconheceu a conexão

entre este e os processos 0000712-59.2023.5.10.0008 e 0000713-

44.2023.5.10.0008, determinando a devolução dos autos a este

juízo.

4. Determino a restituição dos autos à MM. 22ª Vara de Brasília,

pois diante da decisão denegatória de conexão por este juízo e,

entendendo aquele juízo por sua incompetência, incumbe-lhe

suscitar conflito negativo perante o e. TRT/10.

5. Ciência às partes e cumpra-se de imediato.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001333-29.2023.5.10.0017
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EXEQUENTE EUGEN SMARANDESCU FILHO

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUGEN SMARANDESCU FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e16020

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. EUGEN SMARANDESCU FILHO ajuizou Cumprimento de

Sentença em desfavor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, à qual

foi encaminhada à MM. 17ª Vara de Brasília–DF, para análise da

distribuição por dependência. Aquele Juízo entendeu não estar

configurada hipótese prevista no art. 286 do CPC que justificasse a

distribuição dirigida em face do processo 0001742-

20.2014.5.10.0017 e determinou a redistribuição do feito

(#id:e86702d).

Em distribuição aleatória, por sorteio, realizada em 17/11/2023, a

ação retornou à MM. 17ª Vara do Trabalho de Brasília–DF.

2. Conforme despacho de #id:ffd1a54, o juízo da MM. 17ª Vara de

Brasília–DF declinou novamente da competência e determinou nova

redistribuição, vindo então a ser redistribuída a esta MM. 8ª Vara de

Brasília–DF.

Ainda que a recusa primeira por parte da MM. 17ª Vara de Brasília

tenha ocorrido pela ausência de dependência/conexão, mas a

segunda distribuição, feita aleatoriamente e por sorteio pelo sistema

PJe, redundou na escolha novamente daquele Órgão Julgador,

sendo que a terceira distribuição afronta ao princípio constitucional

do "juiz natural".

3. Assim, declaro a incompetência da MM. 8ª Vara de

Brasília–DF e, por conseguinte, suscito o conflito negativo de

competência ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª

Região, objetivando o reconhecimento da competência natural

da MM. 17ª Vara do Trabalho de Brasília–DF, para processar o

presente cumprimento de sentença.

4. Expeça-se ofício ao Exmo. Senhor Desembargador Presidente do

e. TRT/10, para os fins que entender cabíveis, encaminhando-lhe

cópia integral deste processo para instrução dos autos do "conflito

de competência" perante aquela Corte Regional.

5. Esta ação ficará sobrestada até a manifestação do e. Tribunal

Pleno do TRT/10.

6. Ciência às partes.

7. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-13.2024.5.10.0008
RECLAMANTE MARCELO OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO Divaldo Pedro Marins Rocha(OAB:
23108/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 791f353

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA PROVISÓRIA

Vistos etc.

Narra o reclamante que foi admitido pela reclamada em 20/7/2005

para exercer o cargo de Analista de Sistemas e que exerceu

funções de confiança, técnicas e gerenciais, gratificadas de forma

ininterrupta desde 1/10/2008, conforme suas fichas cadastrais (FC)

e Financeiras (FF), sendo dispensado da função de Gerente

Corporativo em 1/3/2024, após mais de quinze anos de função

gratificada, culminando em decréscimo salarial de mais de 42%, em

ofensa à garantia de irredutibilidade salarial. Requer, em garantia a

sua estabilidade econômica, mediante tutela de urgência, inaudita

altera pars, a incorporação da média aritmética das gratificações

percebidas nos últimos dez anos, nos moldes da Súmula 372 do

TST.

O artigo 300 do CPC estabelece que "a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Pois bem. Com o advento da Lei nº 13.467/2017, que entrou em

vigor em 11/11/2017, houve alteração do artigo 468 da CLT, de

maneira que, regra geral, o direito à incorporação da gratificação de

função passou a ser garantido apenas àqueles trabalhadores que já
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tivessem implementado o decênio contemplado na Súmula

372/TST, única hipótese em que esta ainda continuou em vigência.

Todavia, no caso específico da ECT, houve normatização interna da

questão por meio do MANPES 55, em vigor de 2008 a 30/4/2012 e

do MANPES 36, em vigor de 1º/5/2012 a maio/2014.

No caso dos autos, o reclamante ingressou na reclamada em

20/7/2005, antes da edição do MANPES 36, em vigor de 1º/5/2012

a maio/2014, tendo ocupado função de confiança de 1/10/2008 a

1/3/2024 (fls. 56), com recebimento da respectiva gratificação, de

forma ininterrupta.

Conquanto o autor não tenha percebido gratificação por mais de 10

anos antes de entrar em vigor a Lei 13.467/2017, a referida norma

interna da reclamada, que aderiu ao contrato de trabalho do autor,

ainda que posteriormente revogada, trouxe previsão da

incorporação da parcela na hipótese de exercício de função

gerencial, técnica, de atividade especial, FAT/FAO ou dirigente da

ECT, por, no mínimo, 10 (dez) anos, não havendo se falar na

limitação do direito até 10/11/2017.

Portanto, no presente caso, evidenciando-se dos autos prova de

exercício de função gratificada por mais de dez anos pelo

reclamante, defiro a tutela de urgência para determinar à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos que restabeleça de imediato a

remuneração do autor equivalente ao valor da média aritmética das

gratificações de função recebidas nos últimos 10 (dez) anos,

acrescidas da CIP, nos moldes do verbete 12/2004 do TRT 10ª

Região, observando-se a garantia das correções das tabelas

salariais e/ou quaisquer reajustes advindos de negociação coletiva

(ACTs ou CCTs), anuênios, normas internas (regulamentos,

instruções, manuais de funções ou, ainda, das verbas ITF/FAT-

FAG, CIP-GIP).

Cumpre esclarecer que embora a ECT goze de privilégios

conferidos à Fazenda Pública, no que diz respeito à

impenhorabilidade de seus bens, ao pagamento por precatório e a

algumas prerrogativas processuais, tais prerrogativas não são

extensivas para a impossibilidade do deferimento da tutela de

urgência.

Ainda, é certo que o § 3.º, do art. 300 do CPC, proíbe a concessão

da antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade

do provimento antecipado. No caso em exame, a antecipação da

determinação judicial não acarreta a impossibilidade de retorno ao

"status quo", enquanto, uma vez revogada, dispõe o empregador de

meio para compelir o trabalhador a devolver os valores percebidos.

Intime-se a reclamada, pelo sistema PJe, para promover a

imediata incorporação da média aritmética das gratificações de

função recebidas pelo reclamante nos últimos 10 (dez) anos, a

contar da data de dispensa da função ocorrida em 01/03/2024, já na

folha de pagamento relativa ao mês seguinte a desta decisão, sob

pena de pagamento de multa equivalente a uma remuneração do

autor.

Intime-se a parte reclamante.

Após, façam-me os autos conclusos para designação da audiência

inaugural.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-20.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ANTONIO LEDI LOPES QUIRINO

ADVOGADO IURY SANTOS RODRIGUES(OAB:
62832/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEDI LOPES QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28ef1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A 1ª  VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR defer iu  o

processamento da recuperação judicial da reclamada CETRO RM

SERVIÇOS LTDAem 10/6/2022 (Id 5fee757), nos termos da Lei nº

11.101/2005.

A reclamada não impugnou os cálculos no rito previsto no §2º do

art. 879 da CLT.

Homologo os cálculos de #id:7133c6b, elaborados pelo(a)

CONTADORIA, para fixar o débito da(s) executada(s), sem

prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 18.801,21, atualizado até 30/11/2023.

Intimem-se as partes para se manifestarem, querendo, nos termos

do art. 884 da CLT, no prazo comum de 5 dias.

Apresentada impugnação e/ou embargos à execução, intime-se a

parte contrária para manifestação.

Incontroversos os cálculos, expeça-se certidão de crédito

trabalhista para habilitação do(s) credor(es) (reclamante, advogado,

União, perito, etc) no Juízo da Recuperação, intimando-os da

disponibilização do documento. As cópias necessárias à instrução

da ação de habilitação de crédito deverão ser providenciadas
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pelo(s) respectivo(s) credor(es), conforme legislação própria.

Expedida a certidão:

intime-se o Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da

Recuperação da CETRO RM SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

08.307.120/0001-48, para ciência da certidão de crédito

expedida, especialmente no que concerne às custas processuais

/ contribuições previdenciárias / IRPF.

1.

Intime-se a União, por meio da PGFN, também para ciência.2.

Suspenda-se a execução até o encerramento do processo de

recuperação judicial ou o pagamento do crédito obreiro.

3.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000594-20.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ANTONIO LEDI LOPES QUIRINO

ADVOGADO IURY SANTOS RODRIGUES(OAB:
62832/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c28ef1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

A 1ª  VARA EMPRESARIAL DE SALVADOR defer iu  o

processamento da recuperação judicial da reclamada CETRO RM

SERVIÇOS LTDAem 10/6/2022 (Id 5fee757), nos termos da Lei nº

11.101/2005.

A reclamada não impugnou os cálculos no rito previsto no §2º do

art. 879 da CLT.

Homologo os cálculos de #id:7133c6b, elaborados pelo(a)

CONTADORIA, para fixar o débito da(s) executada(s), sem

prejuízo das atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 18.801,21, atualizado até 30/11/2023.

Intimem-se as partes para se manifestarem, querendo, nos termos

do art. 884 da CLT, no prazo comum de 5 dias.

Apresentada impugnação e/ou embargos à execução, intime-se a

parte contrária para manifestação.

Incontroversos os cálculos, expeça-se certidão de crédito

trabalhista para habilitação do(s) credor(es) (reclamante, advogado,

União, perito, etc) no Juízo da Recuperação, intimando-os da

disponibilização do documento. As cópias necessárias à instrução

da ação de habilitação de crédito deverão ser providenciadas

pelo(s) respectivo(s) credor(es), conforme legislação própria.

Expedida a certidão:

intime-se o Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da

Recuperação da CETRO RM SERVIÇOS LTDA, CNPJ:

08.307.120/0001-48, para ciência da certidão de crédito

expedida, especialmente no que concerne às custas processuais

/ contribuições previdenciárias / IRPF.

1.

Intime-se a União, por meio da PGFN, também para ciência.2.

Suspenda-se a execução até o encerramento do processo de

recuperação judicial ou o pagamento do crédito obreiro.

3.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000032-74.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARIANA APARECIDA FERREIRA

DAS CHAGAS

ADVOGADO MAYKON DOUGLAS ALVES
LIMA(OAB: 68989/DF)

ADVOGADO JOAO MARCOS RODRIGUES
NUNES(OAB: 73165/DF)

RECLAMADO SIMONE FERREIRA PEREIRA DE
MORAIS - ME

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA APARECIDA FERREIRA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9418829

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de #id:6a027b2, elaborados pelo(a)

contadoria, para fixar o débito da(s) executada(s), sem prejuízo das

atualizações de direito, em:

Total da execução R$ 53.150,10, atualizado até 29/02/2024.

Cite(m)-se a(s) executada(s) para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia especificada, depositar(em) ou indicar(em) bens passíveis

de penhora, sob pena de constrição forçada. Estando a(s)

executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se por edital.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-97.2022.5.10.0008
RECLAMANTE VANCLEY CLAUDINO DE SOUSA

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

RECLAMADO RDJ ASSESSORIA E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCLEY CLAUDINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 112e07d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se acerca do

laudo pericial. Prazo de 5 dias.

2. Diante da matéria debatida nos autos, designo AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO da instrução processual, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária, no

dia 29/05/2024 15:40 horas, quando ocorrerá a derradeira

oportunidade de conciliação antes do julgamento do processo e

poderão ser apresentadas as alegações finais orais. Não é

obrigatória a presença das partes e procuradores.

3. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-16.2022.5.10.0008
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa59a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca do

laudo pericial. Prazo de 5 dias.

2. Diante da matéria debatida nos autos, designo AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO da instrução processual, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária, no

dia 29/05/2024 15:45 horas, quando ocorrerá a derradeira

oportunidade de conciliação antes do julgamento do processo e

poderão ser apresentadas as alegações finais orais. Não é

obrigatória a presença das partes e procuradores.

3. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-16.2022.5.10.0008
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afa59a1

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca do

laudo pericial. Prazo de 5 dias.

2. Diante da matéria debatida nos autos, designo AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO da instrução processual, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária, no

dia 29/05/2024 15:45 horas, quando ocorrerá a derradeira

oportunidade de conciliação antes do julgamento do processo e

poderão ser apresentadas as alegações finais orais. Não é

obrigatória a presença das partes e procuradores.

3. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001264-24.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANGELA MARCIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cc83a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida nos autos, designo AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO da instrução processual, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária, no

dia 06/05/2024 15:45 horas, quando ocorrerá a derradeira

oportunidade de conciliação antes do julgamento do processo e

poderão ser apresentadas as alegações finais orais. Não é

obrigatória a presença das partes e procuradores.

2. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-79.2022.5.10.0008

RECLAMANTE GABRIEL VASQUE FRAZAO

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

PERITO ALEXANDRE JOSE OLIVEIRA DE
OMENA

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VASQUE FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3bb697

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida nos autos, designo AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO da instrução processual, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária, no

dia 07/05/2024 às 15:45 horas, quando ocorrerá a derradeira

oportunidade de conciliação antes do julgamento do processo e

poderão ser apresentadas as alegações finais orais. Não é

obrigatória a presença das partes e procuradores.

2. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-79.2022.5.10.0008
RECLAMANTE GABRIEL VASQUE FRAZAO

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

PERITO ALEXANDRE JOSE OLIVEIRA DE
OMENA

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3bb697

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida nos autos, designo AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO da instrução processual, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária, no

dia 07/05/2024 às 15:45 horas, quando ocorrerá a derradeira

oportunidade de conciliação antes do julgamento do processo e

poderão ser apresentadas as alegações finais orais. Não é

obrigatória a presença das partes e procuradores.

2. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000598-57.2022.5.10.0008
RECLAMANTE THIAGO LEITE BRAGA

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

RECLAMADO MARK DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

ADVOGADO TIAGO JOSE GOUVEA QUIRINO DA
COSTA(OAB: 53688/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LEITE BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fb37d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Designo AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO da instrução

processual, a ser realizada presencialmente na sala de audiências

desta Unidade Judiciária, no dia 13/05/2024 15:45 horas, quando

ocorrerá a derradeira oportunidade de conciliação antes do

julgamento do processo e poderão ser apresentadas as alegações

finais orais. Não é obrigatória a presença das partes e

procuradores.

2. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000598-57.2022.5.10.0008
RECLAMANTE THIAGO LEITE BRAGA

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

RECLAMADO MARK DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO ARAUJO CABRAL DE
MELO(OAB: 58067/DF)

ADVOGADO TIAGO JOSE GOUVEA QUIRINO DA
COSTA(OAB: 53688/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3fb37d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Designo AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO da instrução

processual, a ser realizada presencialmente na sala de audiências

desta Unidade Judiciária, no dia 13/05/2024 15:45 horas, quando

ocorrerá a derradeira oportunidade de conciliação antes do

julgamento do processo e poderão ser apresentadas as alegações

finais orais. Não é obrigatória a presença das partes e

procuradores.

2. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000290-50.2024.5.10.0008
RECLAMANTE GILDEAN PIRES DE ABREU

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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  - FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4280bb0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1) Em atenção à manifestação de #id:5a0903a , esclareço que esta

Vara do Trabalho não adere ao "Juízo 100% Digital", nos termos do

§ 4º, do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020.

2) Aguarde-se a audiência.

3) Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-41.2024.5.10.0008
RECLAMANTE DIEGO BRENO LIMA SANTANA

ADVOGADO AMANDA CELESTE MARINHO
KOSLINSKI(OAB: 68128/DF)

ADVOGADO MARIA EDUARDA MARTINS
GUEDES NUNES(OAB: 75233/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO CINTIA ROBERTA DA CUNHA
FERNANDES(OAB: 26668/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO SOLLO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BRENO LIMA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0326c74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Razão assiste à União.

2. Com fulcro na RECOMENDAÇÃO Nº 1/GCGJT, DE 7 DE JUNHO

DE 2019, dispenso o ente público do comparecimento à

audiência inicial designada.

3. A União deverá apresentar defesa até a audiência inicial (art.

847, parágrafo único, da CLT), sob pena de revelia e confissão em

relação à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT.

4. Aguarde-se a audiência.

5. Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000988-90.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSE WILSON BORGES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

RECLAMADO JULIO MAIA LIMP DE AZEVEDO

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO CONCRETA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILSON BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f7f83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em razão da sua manifestação (#id:84ca233) informando

impossibilidade de realização dos trabalhos técnicos, destituo do

encargo o Sr(a). perito(a) FELIPE BARBOSA GOMES.

2. Nomeio como novo(a) perito(a) ROGERIO FURTADO DE

OLIVEIRA, devendo realizar os trabalhos e apresentar laudo

conclusivo até 03/05/2024.

3. Os quesitos já foram apresentados.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

5. Intimem-se os peritos, destituído e nomeado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000988-90.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSE WILSON BORGES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO JULIO MAIA LIMP DE AZEVEDO

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO CONCRETA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

  - JULIO MAIA LIMP DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05f7f83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Em razão da sua manifestação (#id:84ca233) informando

impossibilidade de realização dos trabalhos técnicos, destituo do

encargo o Sr(a). perito(a) FELIPE BARBOSA GOMES.

2. Nomeio como novo(a) perito(a) ROGERIO FURTADO DE

OLIVEIRA, devendo realizar os trabalhos e apresentar laudo

conclusivo até 03/05/2024.

3. Os quesitos já foram apresentados.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

5. Intimem-se os peritos, destituído e nomeado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-77.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARIA DOMINGAS DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 38198/DF)

RECLAMADO PRIME HOME CARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO MANOELA SALES FLORES ALVES
MAGALHAES(OAB: 20733/DF)

RECLAMADO FAUSE NABIL EL HAJE

ADVOGADO MANOELA SALES FLORES ALVES
MAGALHAES(OAB: 20733/DF)

RECLAMADO ERIKA HELENN COELHO SILVA EL
HAJE

ADVOGADO MANOELA SALES FLORES ALVES
MAGALHAES(OAB: 20733/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e76dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 27/08/2024, às 14h45min, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-77.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARIA DOMINGAS DOS SANTOS

COSTA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 38198/DF)

RECLAMADO PRIME HOME CARE ASSISTENCIA
MEDICA DOMICILIAR LTDA.

ADVOGADO MANOELA SALES FLORES ALVES
MAGALHAES(OAB: 20733/DF)

RECLAMADO FAUSE NABIL EL HAJE

ADVOGADO MANOELA SALES FLORES ALVES
MAGALHAES(OAB: 20733/DF)

RECLAMADO ERIKA HELENN COELHO SILVA EL
HAJE

ADVOGADO MANOELA SALES FLORES ALVES
MAGALHAES(OAB: 20733/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA HELENN COELHO SILVA EL HAJE

  - FAUSE NABIL EL HAJE

  - PRIME HOME CARE ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e76dd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 27/08/2024, às 14h45min, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-37.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO NILMAR DA SILVA ANDRADE(OAB:
37226/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a9e56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 02/09/2024, às 15 horas, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-64.2022.5.10.0008
RECLAMANTE TARCISIO ANTONIO RODRIGUES

ALENCAR

ADVOGADO MARIZANGELA FERREIRA CAMELO
DE CASTRO(OAB: 51268/DF)

ADVOGADO WANDRESSA SILVA LEITE(OAB:
50245/DF)

ADVOGADO PAMELA ZANCANARO DA
SILVA(OAB: 56031/DF)

RECLAMADO LUCIANO DAVI GIRALDI DIAS

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO ANTONIO RODRIGUES ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc5ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 09/09/2024, às 15h15min, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001186-64.2022.5.10.0008
RECLAMANTE TARCISIO ANTONIO RODRIGUES

ALENCAR

ADVOGADO MARIZANGELA FERREIRA CAMELO
DE CASTRO(OAB: 51268/DF)

ADVOGADO WANDRESSA SILVA LEITE(OAB:
50245/DF)

ADVOGADO PAMELA ZANCANARO DA
SILVA(OAB: 56031/DF)

RECLAMADO LUCIANO DAVI GIRALDI DIAS

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL
LTDA

  - LUCIANO DAVI GIRALDI DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bc5ba8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 09/09/2024, às 15h15min, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001388-07.2023.5.10.0008

RECLAMANTE EDMILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO PRISCILA DE ALMEIDA LIMA(OAB:
47623/DF)

ADVOGADO LILIANE BARBOSA DE ANDRADE
MELO(OAB: 25442/DF)

ADVOGADO LAIANE ALBERNAZ
FERNANDES(OAB: 59465/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebad560

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14 horas.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001174-16.2023.5.10.0008
RECLAMANTE EZIEL DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA NAVES(OAB:
42102/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0732937
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h10min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001174-16.2023.5.10.0008
RECLAMANTE EZIEL DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA NAVES(OAB:
42102/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0732937

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h10min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000020-26.2024.5.10.0008
RECLAMANTE GABRIEL ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO STRATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0cff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 23/04/2024, às 13h35min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000020-26.2024.5.10.0008
RECLAMANTE GABRIEL ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO STRATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f0cff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 23/04/2024, às 13h35min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-69.2023.5.10.0008
RECLAMANTE VILAECIA SANTANA DE SOUSA

ADVOGADO JORGE COSTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 41242/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANT ANA
ALEXANDRE(OAB: 63477/DF)

ADVOGADO EMERSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 45718/DF)

RECLAMADO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

ADVOGADO LUCAS PECANHA MARTINS
GOES(OAB: 67142/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILAECIA SANTANA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc84095

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-69.2023.5.10.0008
RECLAMANTE VILAECIA SANTANA DE SOUSA

ADVOGADO JORGE COSTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 41242/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANT ANA
ALEXANDRE(OAB: 63477/DF)

ADVOGADO EMERSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 45718/DF)

RECLAMADO G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 36375/DF)

ADVOGADO LUCAS PECANHA MARTINS
GOES(OAB: 67142/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc84095

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-05.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MANOEL ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO G. T. DA SILVA COMERCIO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO LIMA(OAB:
31818/DF)

RECLAMADO CALICE GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO LIMA(OAB:
31818/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALICE GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - G. T. DA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60e8d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-05.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MANOEL ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO G. T. DA SILVA COMERCIO DE
ALIMENTOS

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO LIMA(OAB:
31818/DF)

RECLAMADO CALICE GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DE ARAUJO LIMA(OAB:
31818/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f60e8d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001118-80.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ARIANY GABRYELLA ROCHA SILVA

ADVOGADO RONILSON NUNES MENDES(OAB:
64267/DF)

ADVOGADO ANA VITORIA MONDEGO DIAS
MENDES(OAB: 71975/DF)

RECLAMADO MARISOL PAPELARIA LTDA

ADVOGADO GABRIELLY SANTOS FRANCA(OAB:
70877/DF)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO VEIL(OAB:
43089/DF)

ADVOGADO RAISSA ANALI GOMIDE
CARVALHO(OAB: 67396/DF)

ADVOGADO FELLYPE MARLON MENDES
RIBEIRO(OAB: 46283/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANY GABRYELLA ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6917ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001118-80.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ARIANY GABRYELLA ROCHA SILVA

ADVOGADO RONILSON NUNES MENDES(OAB:
64267/DF)

ADVOGADO ANA VITORIA MONDEGO DIAS
MENDES(OAB: 71975/DF)

RECLAMADO MARISOL PAPELARIA LTDA

ADVOGADO GABRIELLY SANTOS FRANCA(OAB:
70877/DF)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO VEIL(OAB:
43089/DF)

ADVOGADO RAISSA ANALI GOMIDE
CARVALHO(OAB: 67396/DF)

ADVOGADO FELLYPE MARLON MENDES
RIBEIRO(OAB: 46283/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISOL PAPELARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6917ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001082-38.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARCONIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO B2B SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E CONSERVACAO
EIRELI

ADVOGADO MARCIO SANDRO PEREIRA
MEIRELES(OAB: 28009/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONIEL SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc9e02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001082-38.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARCONIEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO B2B SERVICOS DE
ADMINISTRACAO E CONSERVACAO
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO MARCIO SANDRO PEREIRA
MEIRELES(OAB: 28009/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2B SERVICOS DE ADMINISTRACAO E CONSERVACAO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fc9e02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-95.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ABEM ATHAR

PARENTE

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ABEM ATHAR PARENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 300602b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-95.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ABEM ATHAR

PARENTE

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 300602b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001128-27.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FLAVIANO SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO MAX ANDRE SANTOS(OAB:
54532/DF)

RECLAMADO AVAL EMPRESA DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS COSTA SILVA
FREIRE(OAB: 7250/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO SANTOS DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404d4f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001128-27.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FLAVIANO SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO MAX ANDRE SANTOS(OAB:
54532/DF)

RECLAMADO AVAL EMPRESA DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS COSTA SILVA
FREIRE(OAB: 7250/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVAL EMPRESA DE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 404d4f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001014-88.2023.5.10.0008
RECLAMANTE VICTOR LUCAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR LUCAS NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3262b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001014-88.2023.5.10.0008
RECLAMANTE VICTOR LUCAS NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO BOX DELIVERY
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE S.A.

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

RECLAMADO OUTBACK STEAKHOUSE
RESTAURANTES BRASIL S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOX DELIVERY DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE S.A.

  - OUTBACK STEAKHOUSE RESTAURANTES BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3262b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000958-55.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARIA ROMARIA DA SILVA SOUSA

RECLAMADO PEREIRA TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d84e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-78.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ROBERTO MARCIO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCIO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b489c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-78.2023.5.10.0006
RECLAMANTE ROBERTO MARCIO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b489c9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001168-09.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARLYGIANE SALDANHA AZEVEDO

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO LAYLA ABIDON

ADVOGADO OTHONIEL FURTADO GUEIROS
NETO(OAB: 14895/PE)

RECLAMADO LAFAYETE LUIZ D. ANDRADA

ADVOGADO OTHONIEL FURTADO GUEIROS
NETO(OAB: 14895/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAYETE LUIZ D. ANDRADA

  - LAYLA ABIDON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ae6d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito
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desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001168-09.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MARLYGIANE SALDANHA AZEVEDO

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO LAYLA ABIDON

ADVOGADO OTHONIEL FURTADO GUEIROS
NETO(OAB: 14895/PE)

RECLAMADO LAFAYETE LUIZ D. ANDRADA

ADVOGADO OTHONIEL FURTADO GUEIROS
NETO(OAB: 14895/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLYGIANE SALDANHA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97ae6d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-67.2023.5.10.0008
RECLAMANTE NELMARIA ARAUJO DA SILVA

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b75d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001190-67.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RONAL JOSE FEBRES

ADVOGADO DANIELLA VALADARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 42708/PE)

RECLAMADO FABIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MACHADO
MENEZES(OAB: 41211/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAL JOSE FEBRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de0c52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,
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determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001190-67.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RONAL JOSE FEBRES

ADVOGADO DANIELLA VALADARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 42708/PE)

RECLAMADO FABIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO MACHADO
MENEZES(OAB: 41211/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3de0c52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-68.2022.5.10.0008
RECLAMANTE MARIA DA PAZ LIMA

ADVOGADO RICARDO MENEZES DA SILVA(OAB:
47723/DF)

RECLAMADO MIRIAM VELLUDO JUNQUEIRA
ZANELLO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO ANA PAULA VELLUDO JUNQUEIRA
ZANELLO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VELLUDO JUNQUEIRA ZANELLO

  - MIRIAM VELLUDO JUNQUEIRA ZANELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8304abb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante o falecimento da 2ª reclamada ANA PAULA VELLUDO

JUNQUEIRA ZANELLO em 19/02/2024, devidamente comprovado,

e a data da petição patronal de Id 663c4da, concedo o prazo

suplementar de 15 dias úteis às reclamadas para o cumprimento do

item 2 do comando de Id 6973efd.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000505-60.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS BRENNER DAMASCENA
DE SOUSA(OAB: 72441/DF)

RECLAMADO SUPERMERCADO MAIS COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA FALCAO
HABIBE(OAB: 61818/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO MAIS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36f51f0

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos etc.

1. Interposto recurso ordinário (#id:84aa99c), concedo vista à parte

reclamada. Prazo de 8 dias.

2. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-47.2022.5.10.0008
RECLAMANTE TALISE DE CASTRO TEIXEIRA

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALISE DE CASTRO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dd54b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentados os cálculos pela Perita Contábil CAROLINE

TEIXEIRA RODRIGUES GUERRERO, CPF: 017.024.601-93, fixo

os honorários periciais em R$ 5.000,00, valor que compreendo

atender ao juízo de equidade previsto no texto consolidado (art. 8º

da CLT), tomando em conta a complexidade, a qualidade e o

montante dos cálculos.

Determino à Secretaria da Vara que inclua o valor dos

honorários periciais nos cálculos.

Após, intimem-se as partes para manifestação acerca da conta, na

forma prevista no § 2º do art. 879 da CLT.

Intime-se, ainda, a PGF/DF (Terceiro Interessado), via sistema,

paramanifestação,noprazode10(dez)dias,sobpenadepreclusã

o (art. 879, § 3º, da CLT).

Intime-se a perita para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0133200-47.2001.5.10.0008
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA COIMBRA

ADVOGADO CARLOS LUIZ KUTIANSKI(OAB:
6850/DF)

RECLAMADO CESA S.A.

ADVOGADO LETICIA ALMEIDA GRISOLI(OAB:
116514/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a416c

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: MARCELO DA SILVA COIMBRA

RECLAMADO(S): CESA S.A., CNPJ: 22.067.862/0001-74

Vistos.

Para devolução do depósito recursal, determino à(ao) Caixa

Econômica Federal (Ag-3920) que efetue a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na(s) conta recursal

vinculada ao FGTS do reclamante efetuado em 08/02/2002,

conforme extrato de Id a8cc1e0.

1) TRANSFERIR 85% do saldo total para a conta-corrente

indicada na petição de Id 0708cd4, qual seja: BANCO

SANTANDER BRASIL S/A – 033, AGÊNCIA: 2249, CONTA

CORRENTE: 01013527-4, de titularidade de CRISTINA

MASCARENHAS DINIZ DE MAGALHÃES SANTOS, CPF

030.568.796-47;

•

2) TRANSFERIR o saldo remanescente para ASSOCIADOS

INTERMEDIAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITOS LTDA, CNPJ:

57.001.760/0001-30, BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

104, AGÊNCIA: 1906, CONTA CORRENTE: 567-6;

•

3) Zerar a(s) conta(s) originária(s).•

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.
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Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser

e n v i a d o  p a r a  o  e - m a i l  d a  i n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a

a g 3 9 2 0 d f 0 2 @ c a i x a . g o v . b r .

Intime-se o(a) reclamada para ciência.

Efetivadas as medidas supra, retornem os autos ao arquivo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001539-80.2017.5.10.0008
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO GVP CONSULTORIA E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545d933

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O(A) reclamante requereu a execução do julgado.

1- Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS para

anotações ou informar se o contrato foi registrado em CTPS digital,

no prazo de 5 dias.

2- Efetivada a medida, intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de

48 horas, anotar a baixa na CTPS obreira para fazer constar a data

de saída em 02.06.2016 (ante a projeção do aviso prévio indenizado

proporcional de 33 dias - OJ 82 da SDI - I do c. TST), sob as penas

da lei.

3- Anotada a CTPS, intime-se o reclamante para, no prazo de 5

dias, receber o(s) documento(s) em Secretaria, se for(em)

entregue(s) fisicamente, devendo, no mesmo prazo, comprovar o

valor sacado a título de FGTS.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-33.2022.5.10.0008

RECLAMANTE SAULO LABOISSIERE
VASCONCELOS

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO LABOISSIERE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17cd7cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela perita por 15 dias.

A perita deverá entregar planilha de cálculo e informar o valor a ser

incorporado aos proventos do(a) reclamante com posição no mês

seguinte ao termo final dos cálculos.

O(A) Sr(a). perito(a), ora nomeado(a), deverá se ater aos comandos

da coisa julgada, assim como detalhar pormenorizadamente a

metodologia de cálculos utilizada, citando, inclusive, as normas e

regulamentos que serviram como suporte para a elaboração da

planilha de cálculos.

Apresentada a conta, façam os autos conclusos para arbitramento

dos honorários periciais e prosseguimento.

Intime-se o(a) perito(a).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-33.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SAULO LABOISSIERE

VASCONCELOS

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)
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ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17cd7cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela perita por 15 dias.

A perita deverá entregar planilha de cálculo e informar o valor a ser

incorporado aos proventos do(a) reclamante com posição no mês

seguinte ao termo final dos cálculos.

O(A) Sr(a). perito(a), ora nomeado(a), deverá se ater aos comandos

da coisa julgada, assim como detalhar pormenorizadamente a

metodologia de cálculos utilizada, citando, inclusive, as normas e

regulamentos que serviram como suporte para a elaboração da

planilha de cálculos.

Apresentada a conta, façam os autos conclusos para arbitramento

dos honorários periciais e prosseguimento.

Intime-se o(a) perito(a).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-76.2023.5.10.0008
RECLAMANTE NILSEN PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE TALANCKAS(OAB:
158832/SP)

RECLAMANTE ROSE MARY PIRES RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE TALANCKAS(OAB:
158832/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSEN PIRES RIBEIRO

  - ROSE MARY PIRES RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f263069

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de cálculos complexos e ante a inércia da reclamada,

nos termos da Recomendação SECOR nº 4/2021, determino, nos

termos da lei, a realização de perícia contábil para a liquidação da

sentença.

Para esta finalidade, nomeio o(a) Sr(a). Jaime Santana Rios,

perito(a) contábil, que deverá entregar o laudo conclusivo até

30/04/2024. No mesmo prazo o(a) perito(a) deverá informar o valor

a ser incorporado aos proventos do(a) reclamante com posição no

mês seguinte ao termo final dos cálculos.

O(A) Sr(a). perito(a), ora nomeado(a), deverá se ater aos comandos

da coisa julgada, assim como detalhar pormenorizadamente a

metodologia de cálculos utilizada, citando, inclusive, as normas e

regulamentos que serviram como suporte para a elaboração da

planilha de cálculos.

Apresentada a conta, façam os autos conclusos para arbitramento

dos honorários periciais e prosseguimento.

Intime-se o(a) perito(a).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-76.2023.5.10.0008
RECLAMANTE NILSEN PIRES RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE TALANCKAS(OAB:
158832/SP)

RECLAMANTE ROSE MARY PIRES RIBEIRO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE TALANCKAS(OAB:
158832/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MATEUS HAESER PELLEGRINI(OAB:
57114/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f263069

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se de cálculos complexos e ante a inércia da reclamada,

nos termos da Recomendação SECOR nº 4/2021, determino, nos

termos da lei, a realização de perícia contábil para a liquidação da

sentença.

Para esta finalidade, nomeio o(a) Sr(a). Jaime Santana Rios,

perito(a) contábil, que deverá entregar o laudo conclusivo até

30/04/2024. No mesmo prazo o(a) perito(a) deverá informar o valor

a ser incorporado aos proventos do(a) reclamante com posição no

mês seguinte ao termo final dos cálculos.

O(A) Sr(a). perito(a), ora nomeado(a), deverá se ater aos comandos

da coisa julgada, assim como detalhar pormenorizadamente a

metodologia de cálculos utilizada, citando, inclusive, as normas e

regulamentos que serviram como suporte para a elaboração da

planilha de cálculos.

Apresentada a conta, façam os autos conclusos para arbitramento

dos honorários periciais e prosseguimento.

Intime-se o(a) perito(a).

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001486-02.2017.5.10.0008
RECLAMANTE ALESSANDRA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARIA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a2bcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a renúncia apresentada na manifestação de #Id 1bbdafc em

24/01/2029, irregular a intimação de #Id 154987b.

Renovo à reclamada UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA

EIRELI - EPP, o prazo de 8 dias para, observada a conta de

liquidação juntada pela parte reclamante (#id:1abb956), vista nos

termos do artigo 879, § 2.º, da CLT.

A reclamada poderá,querendo, constituir(em) novo procurador.

Exclua-se o advogado MARCELLO VITOR ROCHA COTA dos

registros eletrônicos dos autos.

Intime-se a 1ª reclamada por mandado.

Intime-se também a 2ª reclamada UNIÃO, condenada

subsidiariamente, para os fins do artigo 879, § 2.º, da CLT.

Ciência à reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001486-02.2017.5.10.0008
RECLAMANTE ALESSANDRA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO UTOPIA CONSULTORIA E
ASSESSORIA EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELLO VITOR ROCHA
COTA(OAB: 137681/MG)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00a2bcf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a renúncia apresentada na manifestação de #Id 1bbdafc em

24/01/2029, irregular a intimação de #Id 154987b.

Renovo à reclamada UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSORIA

EIRELI - EPP, o prazo de 8 dias para, observada a conta de

liquidação juntada pela parte reclamante (#id:1abb956), vista nos

termos do artigo 879, § 2.º, da CLT.
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A reclamada poderá,querendo, constituir(em) novo procurador.

Exclua-se o advogado MARCELLO VITOR ROCHA COTA dos

registros eletrônicos dos autos.

Intime-se a 1ª reclamada por mandado.

Intime-se também a 2ª reclamada UNIÃO, condenada

subsidiariamente, para os fins do artigo 879, § 2.º, da CLT.

Ciência à reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001856-88.2011.5.10.0008
RECLAMANTE CARMINA MARIA DE JESUS

ADVOGADO JAQUELINE SANTOS MARTINS
CARLOS(OAB: 51108/DF)

ADVOGADO PEDRO PEREIRA DE SOUZA(OAB:
35460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO BEIT TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMINA MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b701e64

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Requer o exequente (#id:456b29c) a descabida adoção de

medidas de constrição contra a Segunda Demandada, ECT, por

penhora no SISBAJUD, em uma execução em que sequer a

devedora principal foi citada.

Ademais, não há também nos autos notícia do trânsito em julgado

da sentença condenatória em relação à ECT.

Indefiro, portanto, o requerimento do exequente.

2 .  Dessa  fo rma,  de te rmino  o  re to rno  dos  au tos  ao

SOBRESTAMENTO, por EXECUÇÃO FRUSTRADA, para fins da

contagem do prazo para a prescrição intercorrente, à luz do §1º do

Artigo 11 A da CLT.

. Saliento à parte exequente que, a qualquer tempo, poderá indicar

bens do(a) executado(a) passíveis de penhora, ou, não havendo,

eventuais sócios de fato, empresas sucessoras e/ou empresas que

formem grupo econômico com a parte executada.

3. Intime-se a parte exequente para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035400-38.2009.5.10.0008
RECLAMANTE RENATO LEMOS DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Adriano Souza Nobrega(OAB:
7803/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LEMOS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a224a84

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: RENATO LEMOS DOS REIS, CPF: 345.592.803-

04

RECLAMADO(S): CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE

SEGURANCA LTDA, CNPJ: 02.731.495/0001-54; UNIÃO

FEDERAL (AGU) - DF, CNPJ: 26.994.558/0004-76

Vistos.

Inerte a executada ao chamamento judicial pretérito (#id:e94af4f),

promovo a liberação do crédito parcial do exequente, oriundo do

rateio promovido pela SEXEC (#id:fe8943a).

Determino à(ao) Banco do Brasil (Ag-4200) que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 900130771070 (ID-04cef9c),

conforme cálculos de ID- 2a53ec0:

Líquido do Exequente....: saldo total da conta

OBSERVAÇÕES:

1) O crédito líquido do exequente deverá ser TRANSFERIDO

para a conta-corrente indicada na petição de ID 01ae25c, pelo(a)

procurador(a) do reclamante, que possui poderes específicos na

procuração de fls. 7 dos autos, qual seja: Banco do Brasil(001);

Agência:4267-6; Conta-Corrente: 104.502-4, de titularidade do

Advogado do RECLAMANTE: FRANCISCA AIRES DE LIMA

LEITE (CPF/CNPJ 583.956.871-68);
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2) Zerar a(s) conta(s) originária(s).

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser enviado

para o e-mail da instituição bancária pso4811.oficios@bb.com.br.

Com o comprovante bancário, atualize-se a conta (Id 2a53ec0 )

abatendo os valores ora liberados aos exequente.

Por fim, sobreste-se o feito, no aguardo de novos repasses de

valores oriundos da execução centralizada perante a SEXEC.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035400-38.2009.5.10.0008
RECLAMANTE RENATO LEMOS DOS REIS

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO Adriano Souza Nobrega(OAB:
7803/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a224a84

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: RENATO LEMOS DOS REIS, CPF: 345.592.803-

04

RECLAMADO(S): CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE

SEGURANCA LTDA, CNPJ: 02.731.495/0001-54; UNIÃO

FEDERAL (AGU) - DF, CNPJ: 26.994.558/0004-76

Vistos.

Inerte a executada ao chamamento judicial pretérito (#id:e94af4f),

promovo a liberação do crédito parcial do exequente, oriundo do

rateio promovido pela SEXEC (#id:fe8943a).

Determino à(ao) Banco do Brasil (Ag-4200) que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 900130771070 (ID-04cef9c),

conforme cálculos de ID- 2a53ec0:

Líquido do Exequente....: saldo total da conta

OBSERVAÇÕES:

1) O crédito líquido do exequente deverá ser TRANSFERIDO

para a conta-corrente indicada na petição de ID 01ae25c, pelo(a)

procurador(a) do reclamante, que possui poderes específicos na

procuração de fls. 7 dos autos, qual seja: Banco do Brasil(001);

Agência:4267-6; Conta-Corrente: 104.502-4, de titularidade do

Advogado do RECLAMANTE: FRANCISCA AIRES DE LIMA

LEITE (CPF/CNPJ 583.956.871-68);

2) Zerar a(s) conta(s) originária(s).

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser enviado

para o e-mail da instituição bancária pso4811.oficios@bb.com.br.

Com o comprovante bancário, atualize-se a conta (Id 2a53ec0 )

abatendo os valores ora liberados aos exequente.

Por fim, sobreste-se o feito, no aguardo de novos repasses de

valores oriundos da execução centralizada perante a SEXEC.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000362-76.2020.5.10.0008
RECLAMANTE FANNILSON OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO ANDRE DA SILVEIRA SOARES(OAB:
56143/DF)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FANNILSON OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a46ac

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: FANNILSON OLIVEIRA MARTINS, CPF:

045.595.801-70

RECLAMADO(S): PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA

DE VALORES E SEGURANCA, CNPJ: 17.428.731/0001-35

Vistos.

Efetuado o pagamento do débito e decorridos os prazos recursais,

libero os créditos do exequente e demais verbas.

Determino ao  Banco do Brasil (Ag-4200)  que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente nas

contas judiciais de números 900131160808 e 900131160810 (Id

5dbdd65), conforme cálculos de Id 011215f:

Liq. Exequente................: R$ SALDO REMANESCENTE

INSS………………..........……: R$ 19,69%

Honorários advocatícios: R$ 11,20%

OBSERVAÇÕES:

1) O crédito líquido do exequente deverá ser TRANSFERIDO

para a conta corrente indicada na petição de Id ba416e4, pelo(a)

procurador(a) do reclamante, que possui poderes específicos na

procuração de Id 7d03cf8, qual seja: BANCO CORA (Cód – 403) -

Agência: 0001 - Conta Corrente: 3097151-1, de titularidade

informada pelo advogado do exequente: André da Silveira

Soares Sociedade Individual de Advocacia -  CNPJ:

30.465.701/0001-67;

2) INSS - recolher em guia DARF no código 6092; (FANNILSON

OLIVEIRA MARTINS, CPF: 045.595.801-70); período de

apuração/competência: 14/03/2024; data de vencimento: dia do

cumprimento do alvará; número de referência: 0000362-

76.2020.5.10.0008;

3) Honorários advocatícios - TRANSFERIR para a conta corrente

indicada na petição de Id ba416e4, pelo(a) procurador(a) do

reclamante, qual seja: BANCO CORA (Cód – 403) - Agência: 0001 -

Conta Corrente: 3097151-1, de titularidade informada pelo

advogado do exequente: André da Silveira Soares Sociedade

Individual de Advocacia - CNPJ: 30.465.701/0001-67;

4) Zerar a conta originária.

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento.

O  B A N C O  D E V E R Á  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ e deverá ser enviado para o

e - m a i l  d a  i n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a ,  q u a l  s e j a :

p s o 4 8 1 1 . o f i c i o s @ b b . c o m . b r .

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o

que mais entender de direito, sob pena de preclusão.

Efetivadas as medidas supra e decorrido o prazo do exequente,

façam os autos conclusos para extinção da execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076000-04.2009.5.10.0008
RECLAMANTE MARLY AUGUSTA CAMILO

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY AUGUSTA CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a10af

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: MARLY AUGUSTA CAMILO, CPF: 424.103.636-87

RECLAMADO(S): CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS

LTDA, CNPJ: 00.009.282/0001-98; CONSERVO BRASILIA

EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, CNPJ: 02.731.495/0001-54

Vistos.

Inerte a executada ao chamamento judicial pretérito (#id:cbf2ae3),

promovo a liberação do crédito parcial do exequente, oriundo do

rateio promovido pela SEXEC (#id:896b111).

Determino à(ao) Banco do Brasil (Ag-4200) que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 900130771067 (ID-199fb9b

), conforme cálculos de ID- 1e3fed4 :

Líquido do Exequente....: saldo total da conta

OBSERVAÇÕES:
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1) O crédito líquido do exequente deverá ser TRANSFERIDO

para a conta-corrente indicada na petição de ID 9ba0b5c, pelo(a)

procurador(a) do reclamante, que possui poderes específicos na

procuração de fls. 9 dos autos, qual seja: BANCO DE BRASÍLIA -

BRB, Agência 0059, Conta Corrente 059007342-7, de

titularidade do escritório do Advogado que representa o

RECLAMANTE: Duarte & Moreno Adv. Ass. S/C, CNPJ:

02.698.383/0001-49;

2) Zerar a(s) conta(s) originária(s).

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser enviado

para o e-mail da instituição bancária pso4811.oficios@bb.com.br.

Com o comprovante bancário, atualize-se a conta (Id 1e3fed4)

abatendo os valores ora liberados aos exequente.

Por fim, sobreste-se o feito, no aguardo de novos repasses de

valores oriundos da execução centralizada perante a SEXEC.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0076000-04.2009.5.10.0008
RECLAMANTE MARLY AUGUSTA CAMILO

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a10af

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: MARLY AUGUSTA CAMILO, CPF: 424.103.636-87

RECLAMADO(S): CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS

LTDA, CNPJ: 00.009.282/0001-98; CONSERVO BRASILIA

EMPRESA DE SEGURANCA LTDA, CNPJ: 02.731.495/0001-54

Vistos.

Inerte a executada ao chamamento judicial pretérito (#id:cbf2ae3),

promovo a liberação do crédito parcial do exequente, oriundo do

rateio promovido pela SEXEC (#id:896b111).

Determino à(ao) Banco do Brasil (Ag-4200) que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 900130771067 (ID-199fb9b

), conforme cálculos de ID- 1e3fed4 :

Líquido do Exequente....: saldo total da conta

OBSERVAÇÕES:

1) O crédito líquido do exequente deverá ser TRANSFERIDO

para a conta-corrente indicada na petição de ID 9ba0b5c, pelo(a)

procurador(a) do reclamante, que possui poderes específicos na

procuração de fls. 9 dos autos, qual seja: BANCO DE BRASÍLIA -

BRB, Agência 0059, Conta Corrente 059007342-7, de

titularidade do escritório do Advogado que representa o

RECLAMANTE: Duarte & Moreno Adv. Ass. S/C, CNPJ:

02.698.383/0001-49;

2) Zerar a(s) conta(s) originária(s).

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser enviado

para o e-mail da instituição bancária pso4811.oficios@bb.com.br.

Com o comprovante bancário, atualize-se a conta (Id 1e3fed4)

abatendo os valores ora liberados aos exequente.

Por fim, sobreste-se o feito, no aguardo de novos repasses de

valores oriundos da execução centralizada perante a SEXEC.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-75.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ROBSON SILVA TELLES

ADVOGADO MARCELO JOSE DA SILVA(OAB:
50052/DF)

RECLAMADO COLEGIO MODELLE LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE
KELLER(OAB: 21239/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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  - ROBSON SILVA TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a759ba2

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) LUCIENE SABINO CARDOSO, em 18 de março de

2024, CERTIFICANDO que juntei aos autos a planilha de

atualização de cálculos de Id. 04c0915, sem abatimentos, apenas

para fins de apuração do FGTS devido, estando as demais parcelas

já quitadas.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: ROBSON SILVA TELLES, CPF: 692.774.601-30

RECLAMADO(S): COLEGIO MODELLE LTDA - ME, CNPJ:

07.165.354/0001-35

Vistos.

Acolho a planilha de atualização de cálculos de Id. 04c0915 e libero

o saldo do FGTS.

Determino ao  Banco do Brasil (Ag-4200)  que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 4100124632464 e

1600117037508 (ID-c7e7174):

FGTS……….……..: R$ 1.541,12

OBSERVAÇÕES:

1) FGTS - recolher na conta vinculada ao FGTS do reclamante,

observando os seguintes dados: Empregado: ROBSON SILVA

TELLES - CPF 692.774.601-30, empregador: COLEGIO MODELLE

LTDA ME - CNPJ 07.165.354/0001-35, Data de Admissão:

06/02/2017, Data do Afastamento: 03/04/2020.

2) Transferir o SALDO REMANESCENTE para uma nova conta

judicial vinculada a este Juízo, zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is) originária(s).

3) Zerar a(s) conta(s) originária(s).

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser

e n v i a d o  p a r a  o  e - m a i l  d a  i n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a

p s o 4 8 1 1 . o f i c i o s @ b b . c o m . b r .

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer

o que mais entender de direito, sob pena de preclusão.

Confiro ainda força de ofício ao presente despacho para ser

comunicado às Varas do Trabalho elencadas na certidão de Id

a458ce8 acerca da existência de crédito sobejante da reclamada

nestes autos (valor aproximado de R$ 260,00), para manifestarem

interesse no referido saldo, no prazo de 10 dias, após o que o

crédito será restituído à ré. Encaminhe-se por malote digital.

Efetivadas as medidas supra e decorrido o prazo do exequente,

façam os autos conclusos para deliberação acerca dos valores

remanescentes nos autos, bem como para extinção da execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000267-75.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ROBSON SILVA TELLES

ADVOGADO MARCELO JOSE DA SILVA(OAB:
50052/DF)

RECLAMADO COLEGIO MODELLE LTDA - ME

ADVOGADO FABIANA TEIXEIRA ALBUQUERQUE
KELLER(OAB: 21239/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO MODELLE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a759ba2

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) LUCIENE SABINO CARDOSO, em 18 de março de

2024, CERTIFICANDO que juntei aos autos a planilha de

atualização de cálculos de Id. 04c0915, sem abatimentos, apenas

para fins de apuração do FGTS devido, estando as demais parcelas

já quitadas.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: ROBSON SILVA TELLES, CPF: 692.774.601-30

RECLAMADO(S): COLEGIO MODELLE LTDA - ME, CNPJ:

07.165.354/0001-35

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Vistos.

Acolho a planilha de atualização de cálculos de Id. 04c0915 e libero

o saldo do FGTS.

Determino ao  Banco do Brasil (Ag-4200)  que efetue a

movimentação abaixo, utilizando para tal o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 4100124632464 e

1600117037508 (ID-c7e7174):

FGTS……….……..: R$ 1.541,12

OBSERVAÇÕES:

1) FGTS - recolher na conta vinculada ao FGTS do reclamante,

observando os seguintes dados: Empregado: ROBSON SILVA

TELLES - CPF 692.774.601-30, empregador: COLEGIO MODELLE

LTDA ME - CNPJ 07.165.354/0001-35, Data de Admissão:

06/02/2017, Data do Afastamento: 03/04/2020.

2) Transferir o SALDO REMANESCENTE para uma nova conta

judicial vinculada a este Juízo, zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is) originária(s).

3) Zerar a(s) conta(s) originária(s).

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento;

O ( S )  B A N C O ( S )  D E V E R Á ( Ã O )  C O M P R O V A R  A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO e deverá ser

e n v i a d o  p a r a  o  e - m a i l  d a  i n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a

p s o 4 8 1 1 . o f i c i o s @ b b . c o m . b r .

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer

o que mais entender de direito, sob pena de preclusão.

Confiro ainda força de ofício ao presente despacho para ser

comunicado às Varas do Trabalho elencadas na certidão de Id

a458ce8 acerca da existência de crédito sobejante da reclamada

nestes autos (valor aproximado de R$ 260,00), para manifestarem

interesse no referido saldo, no prazo de 10 dias, após o que o

crédito será restituído à ré. Encaminhe-se por malote digital.

Efetivadas as medidas supra e decorrido o prazo do exequente,

façam os autos conclusos para deliberação acerca dos valores

remanescentes nos autos, bem como para extinção da execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-23.2016.5.10.0008
RECLAMANTE LUIS NEUTON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELVISSON PEREIRA JACOBINA
JUNIOR(OAB: 49088/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LUZIA ALVES LOPES(OAB:
29782/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS NEUTON FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a79c01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. A parte executada não incluiu nos presentes autos o arquivo com

extensão "PJC”, exportado pelo sistema PJE-CALC, observando-se

que tal comando já constou do despacho de #id:94b762b ,

descumprido.

2. Portanto, em segunda e derradeira oportunidade, deverão ser

apresentados dos cálculos de liquidação em arquivo “PJC”,

referente à planilha de #, diretamente no sistema PJe (Instruções

em PDF: https://tinyurl.com/contapjc), ou observada a seguinte

instrução: a) Na aba “Anexar petições ou documentos” deve-se

escolher o tipo de petição “Apresentação de Cálculo” e; b) Após

gravar a petição, o advogado deverá adicionar o PDF da planilha de

cálculo e, ainda no anexo, deve-se informar o tipo de documento

"Planilha de Cálculo", fazendo com que o sistema mostre os

campos Credor e Devedor, além de um botão para escolher o

arquivo do PJe-Calc (arquivo com extensão “PJC”). Prazo de 5

dias.

3. No descumprimento do prazo ora reiterado, será excluída a

planilha apresentada em PDF, segundo-se de determinação judicial

para realização de perícia contábil, às expensasda parte reclamada

(Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 879, parágrafos 1.º-B e

6.º).

4. Intime-se a reclamada. Ciência à parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-92.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE BATISTA DUARTE

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO ARMALOG CONGELADOS
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

ADVOGADO RODRIGO PERFEITO PEGHINI(OAB:
46030/DF)

RECLAMADO PORTO PROTEINAS DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WALTER ALMEIDA ALVAREZ
BARBOZA(OAB: 68447/DF)

RECLAMADO VILA DO MAR CONGELADOS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

ADVOGADO RODRIGO PERFEITO PEGHINI(OAB:
46030/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BATISTA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1d8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 27/08/2024, às 15 horas, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-92.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE BATISTA DUARTE

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECLAMADO ARMALOG CONGELADOS
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

ADVOGADO RODRIGO PERFEITO PEGHINI(OAB:
46030/DF)

RECLAMADO PORTO PROTEINAS DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WALTER ALMEIDA ALVAREZ
BARBOZA(OAB: 68447/DF)

RECLAMADO VILA DO MAR CONGELADOS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

ADVOGADO RODRIGO PERFEITO PEGHINI(OAB:
46030/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMALOG CONGELADOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

  - PORTO PROTEINAS DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

  - VILA DO MAR CONGELADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f1d8b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

redesigno o dia 27/08/2024, às 15 horas, oportunidade em que

serão tomados os depoimentos pessoais e a prova testemunhal,

devendo as partes comparecerem pessoalmente, sob pena de

confissão (TST, Súmula n.º 74), conduzindo espontaneamente suas

testemunhas, observados todos os termos do artigo 455 do Código

de Processo Civil, inclusive para oitiva de testemunha de fora da

sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000198-72.2024.5.10.0008
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RÉU ADV ESPORTE E SAUDE LTDA

ADVOGADO JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU MORHENA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0af36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h05min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000198-72.2024.5.10.0008
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RÉU ADV ESPORTE E SAUDE LTDA

ADVOGADO JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RÉU MORHENA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADV ESPORTE E SAUDE LTDA

  - MORHENA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0af36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h05min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-84.2024.5.10.0008
RECLAMANTE AISLA NEILIA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RECLAMADO CAIXA CAPITALIZACAO S/A

RECLAMADO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL

RECLAMADO CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISLA NEILIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4575b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h15min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-84.2024.5.10.0008
RECLAMANTE AISLA NEILIA DE ARAUJO

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RECLAMADO CAIXA CAPITALIZACAO S/A

RECLAMADO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL

RECLAMADO CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4575b38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h15min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-70.2023.5.10.0008
RECLAMANTE LUCILENE PEREIRA SILVA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434ecbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da sua manifestação (#id:490db41) informando

impossibilidade de realização dos trabalhos técnicos, destituo do

encargo o Sr(a). perito(a) FELIPE BARBOSA GOMES.

Nomeio como novo(a) perito(a) do Juízo ROGERIO FURTADO DE

OLIVEIRA, devendo realizar os trabalhos e apresentar laudo

conclusivo até 03/05/2024

Os quesitos já foram apresentados.

Adio a audiência de encerramento de Instrução para o dia

04/06/2024 às 15:40, facultado o comparecimento das partes.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

Intimem-se os peritos, destituído e nomeado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-70.2023.5.10.0008
RECLAMANTE LUCILENE PEREIRA SILVA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 434ecbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da sua manifestação (#id:490db41) informando

impossibilidade de realização dos trabalhos técnicos, destituo do

encargo o Sr(a). perito(a) FELIPE BARBOSA GOMES.

Nomeio como novo(a) perito(a) do Juízo ROGERIO FURTADO DE

OLIVEIRA, devendo realizar os trabalhos e apresentar laudo

conclusivo até 03/05/2024

Os quesitos já foram apresentados.

Adio a audiência de encerramento de Instrução para o dia

04/06/2024 às 15:40, facultado o comparecimento das partes.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

Intimem-se os peritos, destituído e nomeado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-49.2024.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRESSA LAUANA GOMES

VIONET

ADVOGADO MICHELLE MORAES LIMA(OAB:
76346/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LAUANA GOMES VIONET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d515b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 23/04/2024, às 13h40min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência à reclamante.

5. Em vista do motivo da devolução da notificação da

reclamada, "recusado" (Id c1517b9), expeça-se mandado de

notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-95.2024.5.10.0008
RECLAMANTE GECIEL GONZAGA MARTINS

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO CUNHA(OAB:
26552/DF)

ADVOGADO VAGNER GOMES DE PAULA(OAB:
69227/DF)

RECLAMADO RESTAURANTE E PETISCARIA
PEDRA TALHADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECIEL GONZAGA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24cb058

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 23/04/2024, às 13h30min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001048-63.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSE MARCOS DE SOUZA
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ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO
PEREIRA(OAB: 60562/DF)

RECLAMADO BRASIL GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO LEOVANIA ANTONIA DA SILVA(OAB:
149640/MG)

PERITO DENISE DUARTE PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9463626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, na forma PRESENCIAL neste

processo, designo o dia 08/04/2024, às 15h40min, ficando as

partes e procuradores dispensados de comparecimento.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001048-63.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSE MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO AMBROSIO
PEREIRA(OAB: 60562/DF)

RECLAMADO BRASIL GESTAO EMPRESARIAL
EIRELI

ADVOGADO LEOVANIA ANTONIA DA SILVA(OAB:
149640/MG)

PERITO DENISE DUARTE PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9463626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, na forma PRESENCIAL neste

processo, designo o dia 08/04/2024, às 15h40min, ficando as

partes e procuradores dispensados de comparecimento.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-51.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FRANCISCA DE SOUSA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO LAERCIO GONCALVES ROCHA(OAB:
45744/GO)

RECLAMADO DONA DE CASA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA DE CASA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5141f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Equivocadamente havia sido designada anteriormente audiência

de encerramento de instrução nestes autos, porém, tendo em vista

a matéria controvertida nos autos, designo para realização da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL o dia 03/09/2024, às

15 horas, oportunidade em que serão tomados os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal, devendo as partes comparecerem
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pessoalmente, sob pena de confissão (TST, Súmula n.º 74),

conduzindo espontaneamente suas testemunhas, observados todos

os termos do artigo 455 do Código de Processo Civil, inclusive para

oitiva de testemunha de fora da sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000816-51.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FRANCISCA DE SOUSA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO LAERCIO GONCALVES ROCHA(OAB:
45744/GO)

RECLAMADO DONA DE CASA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE SOUSA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5141f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Equivocadamente havia sido designada anteriormente audiência

de encerramento de instrução nestes autos, porém, tendo em vista

a matéria controvertida nos autos, designo para realização da

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL o dia 03/09/2024, às

15 horas, oportunidade em que serão tomados os depoimentos

pessoais e a prova testemunhal, devendo as partes comparecerem

pessoalmente, sob pena de confissão (TST, Súmula n.º 74),

conduzindo espontaneamente suas testemunhas, observados todos

os termos do artigo 455 do Código de Processo Civil, inclusive para

oitiva de testemunha de fora da sede do Juízo.

3. Fica retirado o feito da pauta anteriormente designada.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000758-48.2023.5.10.0008
RECLAMANTE LAZARO ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CHACON DE
SOUZA(OAB: 46858/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB SOBRADINHO
LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ALMEIDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052fa32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000758-48.2023.5.10.0008
RECLAMANTE LAZARO ALMEIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CHACON DE
SOUZA(OAB: 46858/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB SOBRADINHO
LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB
SOBRADINHO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052fa32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-13.2023.5.10.0008
RECLAMANTE POLIANE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO MONTREAL - HOTEIS VIAGENS E
TURISMO S.A.

ADVOGADO FLAVIA PIAS DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 31673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6800c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-13.2023.5.10.0008
RECLAMANTE POLIANE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO MONTREAL - HOTEIS VIAGENS E
TURISMO S.A.

ADVOGADO FLAVIA PIAS DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 31673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTREAL - HOTEIS VIAGENS E TURISMO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f6800c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000961-10.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ORIVALDO CANDIDO RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL ANTONIO DE SA
SILVA(OAB: 48561/DF)

ADVOGADO DILMA ROCHA DA SILVA LIMA(OAB:
47108/DF)

RECLAMADO CONSORCIO HP - ITA
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ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIVALDO CANDIDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c611c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000961-10.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ORIVALDO CANDIDO RIBEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL ANTONIO DE SA
SILVA(OAB: 48561/DF)

ADVOGADO DILMA ROCHA DA SILVA LIMA(OAB:
47108/DF)

RECLAMADO CONSORCIO HP - ITA

ADVOGADO FABIO CARRARO(OAB: 11818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO HP - ITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7c611c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000939-49.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RAFAEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALLYSON RIBEIRO E SILVA(OAB:
65046/DF)

ADVOGADO INACIA KAROLINE RODRIGUES DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 57947/DF)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e3a32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000939-49.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RAFAEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALLYSON RIBEIRO E SILVA(OAB:
65046/DF)

ADVOGADO INACIA KAROLINE RODRIGUES DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 57947/DF)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22e3a32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000893-60.2023.5.10.0008
RECLAMANTE EILANE VILARINHO MOURA

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO ROMULO CESAR NASCIMENTO
CAPILUPE

ADVOGADO THIAGO CALMON FERNANDES
BORTOLINI(OAB: 20146/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EILANE VILARINHO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461fedc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000893-60.2023.5.10.0008
RECLAMANTE EILANE VILARINHO MOURA

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO ROMULO CESAR NASCIMENTO
CAPILUPE

ADVOGADO THIAGO CALMON FERNANDES
BORTOLINI(OAB: 20146/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO CESAR NASCIMENTO CAPILUPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461fedc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as
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providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-06.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE BATISTA DUARTE

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECLAMADO ARMALOG CONGELADOS
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

RECLAMADO VILA DO MAR CONGELADOS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

RECLAMADO PORTO PROTEINAS DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WALTER ALMEIDA ALVAREZ
BARBOZA(OAB: 68447/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE BATISTA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9892682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-06.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE BATISTA DUARTE

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECLAMADO ARMALOG CONGELADOS
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

RECLAMADO VILA DO MAR CONGELADOS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

RECLAMADO PORTO PROTEINAS DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WALTER ALMEIDA ALVAREZ
BARBOZA(OAB: 68447/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMALOG CONGELADOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
EIRELI

  - PORTO PROTEINAS DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

  - VILA DO MAR CONGELADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9892682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-40.2023.5.10.0008
RECLAMANTE PEDRO DANIEL DO CARMO

MARTINS

ADVOGADO RAONI MORAIS LOPES DOS
REIS(OAB: 69092/DF)

RECLAMADO GRA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO CHERLISMARA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 45322/DF)
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RECLAMADO VIDA DIGITAL - COMERCIO DE
CELULARES LTDA - ME

ADVOGADO CHERLISMARA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 45322/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANIEL DO CARMO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9641e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-40.2023.5.10.0008
RECLAMANTE PEDRO DANIEL DO CARMO

MARTINS

ADVOGADO RAONI MORAIS LOPES DOS
REIS(OAB: 69092/DF)

RECLAMADO GRA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO CHERLISMARA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 45322/DF)

RECLAMADO VIDA DIGITAL - COMERCIO DE
CELULARES LTDA - ME

ADVOGADO CHERLISMARA TEIXEIRA
COSTA(OAB: 45322/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - VIDA DIGITAL - COMERCIO DE CELULARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e9641e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-55.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DIENY CARLA DA SILVA GALVAO

ADVOGADO MARIA CLEIDE BERNARDO DIAS
ALVES(OAB: 22034/DF)

RECLAMADO MARIA APARECIDA G. C NUNES E
JOSÉ MARIA NUNES

ADVOGADO JOSE REMIGIO DE FREITAS(OAB:
7222/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENY CARLA DA SILVA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316fd22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.
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4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-55.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DIENY CARLA DA SILVA GALVAO

ADVOGADO MARIA CLEIDE BERNARDO DIAS
ALVES(OAB: 22034/DF)

RECLAMADO MARIA APARECIDA G. C NUNES E
JOSÉ MARIA NUNES

ADVOGADO JOSE REMIGIO DE FREITAS(OAB:
7222/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA G. C NUNES E JOSÉ MARIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 316fd22

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-36.2023.5.10.0102
RECLAMANTE MARCIEL DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO ESPACO & FORMA MOVEIS E
DIVISORIAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS CARVALHO VIEIRA DA
CUNHA(OAB: 43445/DF)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO
VIEIRA DA CUNHA(OAB: 35300/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL DA CONCEICAO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c621c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-36.2023.5.10.0102
RECLAMANTE MARCIEL DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO ESPACO & FORMA MOVEIS E
DIVISORIAS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS CARVALHO VIEIRA DA
CUNHA(OAB: 43445/DF)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO
VIEIRA DA CUNHA(OAB: 35300/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO & FORMA MOVEIS E DIVISORIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c621c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-69.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ERIVALDO MOURA SOUSA

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO MOURA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15eb53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000291-69.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ERIVALDO MOURA SOUSA

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15eb53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-13.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b3b16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-13.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE DE SOUSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b3b16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000701-30.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ASSUCENA ALICE DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO VALESKA CRISTINE DE ALENCAR
FERNANDES TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 52964/DF)

RECLAMADO CASA DO PAO DE QUEIJO LTDA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

ADVOGADO DANILO CAMARA VIANA(OAB:
45605/DF)

RECLAMADO MORADA MINEIRA LTDA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

ADVOGADO DANILO CAMARA VIANA(OAB:
45605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSUCENA ALICE DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd8a0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000701-30.2023.5.10.0008
RECLAMANTE ASSUCENA ALICE DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO VALESKA CRISTINE DE ALENCAR
FERNANDES TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 52964/DF)

RECLAMADO CASA DO PAO DE QUEIJO LTDA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

ADVOGADO DANILO CAMARA VIANA(OAB:
45605/DF)

RECLAMADO MORADA MINEIRA LTDA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

ADVOGADO DANILO CAMARA VIANA(OAB:
45605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO PAO DE QUEIJO LTDA

  - MORADA MINEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd8a0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-48.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE SOUZA

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE SOUZA SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79dbad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000273-48.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DE SOUZA

SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79dbad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos
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Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-40.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

RECLAMADO CASTELO FORTE CEILANDIA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA RICARTE
TEIXEIRA(OAB: 73408/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0175b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-40.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

RECLAMADO CASTELO FORTE CEILANDIA
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA RICARTE
TEIXEIRA(OAB: 73408/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELO FORTE CEILANDIA MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe0175b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-57.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CLEANE TEIXEIRA CASTELO

ADVOGADO JANIS ESTEFANY ANTONIO
LIMA(OAB: 68888/DF)

RECLAMADO LJJ CUIDADORES LTDA

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANE TEIXEIRA CASTELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff759a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-57.2023.5.10.0008
RECLAMANTE CLEANE TEIXEIRA CASTELO

ADVOGADO JANIS ESTEFANY ANTONIO
LIMA(OAB: 68888/DF)

RECLAMADO LJJ CUIDADORES LTDA

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LJJ CUIDADORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff759a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Diante da matéria debatida neste feito e, verificada a

possibilidade de solução do conflito pela conciliação/mediação,

determino o envio dos autos ao Centro Judiciário de Métodos

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC Brasília), para as

providências necessárias que permitam as tratativas entre os

litigantes.

2. Fica mantida a audiência anteriormente designada no âmbito

desta Vara do Trabalho.

3. Após, retornem-se os autos conclusos.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060800-74.1997.5.10.0008
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS MACHADO

DOS SANTOS

ADVOGADO Ubiratan Batista Pedroso(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO EBAL-EMPRESA DE CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ELVIS DEL BARCO CAMARGO(OAB:
15192/DF)

RECLAMADO CARLINDO ESTEVES SOARES
FILHO

RECLAMADO IPIRANGA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS(OAB: 12538/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOMINGOS MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfcd2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

determinando o prosseguimento da execução em face de

CARLINDO ESTEVES SOARES FILHO, que passa a integrar o polo

passivo, nos termos da fundamentação acima.

Considerando a notícia do falecimento do sócio ADEBALDO JOSÉ

DE QUEIROZ e, diante do pedido de fls. 963, HOMOLOGO o

pedido de exclusão e declaro extinta a execução, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, em

relação ao sócio ADEBALDO JOSÉ DE QUEIROZ.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2434
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060800-74.1997.5.10.0008
RECLAMANTE ANTONIO DOMINGOS MACHADO

DOS SANTOS

ADVOGADO Ubiratan Batista Pedroso(OAB:
5350/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO EBAL-EMPRESA DE CONSERVACAO
LTDA

ADVOGADO ELVIS DEL BARCO CAMARGO(OAB:
15192/DF)

RECLAMADO CARLINDO ESTEVES SOARES
FILHO

RECLAMADO IPIRANGA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARCUS RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS(OAB: 12538/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBAL-EMPRESA DE CONSERVACAO LTDA

  - IPIRANGA COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfcd2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

determinando o prosseguimento da execução em face de

CARLINDO ESTEVES SOARES FILHO, que passa a integrar o polo

passivo, nos termos da fundamentação acima.

Considerando a notícia do falecimento do sócio ADEBALDO JOSÉ

DE QUEIROZ e, diante do pedido de fls. 963, HOMOLOGO o

pedido de exclusão e declaro extinta a execução, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, em

relação ao sócio ADEBALDO JOSÉ DE QUEIROZ.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043100-22.1996.5.10.0008
RECLAMANTE ALMIR JOSE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO JOÃO EVANGELISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 7783/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 6730/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE KHOURY THOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR JOSE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c229b2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

determinando o prosseguimento da execução em face de JORGE

KHOURY THOMAZ, que passa a integrar o polo passivo, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0043100-22.1996.5.10.0008
RECLAMANTE ALMIR JOSE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO JOÃO EVANGELISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 7783/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 6730/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE KHOURY THOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c229b2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

determinando o prosseguimento da execução em face de JORGE

KHOURY THOMAZ, que passa a integrar o polo passivo, nos

termos da fundamentação acima.

Intimem-se as partes.
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    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-75.2020.5.10.0008
RECLAMANTE GENIVAL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES ZANINI
NAZARIO(OAB: 33346/DF)

ADVOGADO URSULINO MARQUES DE ARAUJO
NETO(OAB: 46911/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac272a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO os embargos à execução opostos pela

executada, CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, e, no mérito, julgo-os PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro, que fica

integrando este dispositivo.

O cálculo foi retificado para limitar a apuração dos reflexos do

auxílio-alimentação em anuênios ao período de 18/9/2015 (marco

prescricional) até 31/10/2019, porquanto a partir de 1º/11/2019

entrou em vigência o ACT 2019/2021.

Fixo definitivamente a execução em R$ 32.561,12, nos termos da

planilha de #id:f4ee874, ressalvadas posteriores atualizações.

Custas, no importe de R$ 44,26, nos termos do artigo 789-A da

CLT, a cargo da segunda executada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-75.2020.5.10.0008
RECLAMANTE GENIVAL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES ZANINI
NAZARIO(OAB: 33346/DF)

ADVOGADO URSULINO MARQUES DE ARAUJO
NETO(OAB: 46911/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac272a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ADMITO os embargos à execução opostos pela

executada, CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, e, no mérito, julgo-os PARCIALMENTE

PROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro, que fica

integrando este dispositivo.

O cálculo foi retificado para limitar a apuração dos reflexos do

auxílio-alimentação em anuênios ao período de 18/9/2015 (marco

prescricional) até 31/10/2019, porquanto a partir de 1º/11/2019

entrou em vigência o ACT 2019/2021.

Fixo definitivamente a execução em R$ 32.561,12, nos termos da

planilha de #id:f4ee874, ressalvadas posteriores atualizações.

Custas, no importe de R$ 44,26, nos termos do artigo 789-A da

CLT, a cargo da segunda executada.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-70.2013.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.
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ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15a3fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por GOL LINHAS AÉREAS S.A., Id 440180b e fls.

6026/6032, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM PARTE,

para reduzir os honorários periciais, fixando-os em R$ 1.000,00

(um mil reais) por substituído, nos termos da fundamentação

retro que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-70.2013.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

AEROVIARIOS

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15a3fac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por GOL LINHAS AÉREAS S.A., Id 440180b e fls.

6026/6032, para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES EM PARTE,

para reduzir os honorários periciais, fixando-os em R$ 1.000,00

(um mil reais) por substituído, nos termos da fundamentação

retro que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001322-97.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JOAO HUGO BARRAL DE MIRANDA

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HUGO BARRAL DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a757f23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nos autos da presente Ação de Cumprimento

de Sentença intentada por JOÃO HUGO BARRAL DE MIRANDA

em desfavor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, determino a

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 485, incisos I e V, do Código de Processo Civil,

tudo nos termos da fundamentação retro que fica integrando este

dispositivo.

Custas, pelo exequente, no importe de R$14.115,81, calculadas

sobre R$705.790,39, valor dado à causa (Consolidação das Leis do

Trabalho, artigo 789, inciso II), dispensado do pagamento por ser

beneficiário da gratuidade de Justiça (Consolidação das Leis do
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Trabalho, artigo 790, § 3.º).

Intimem-se as partes pelo DEJT.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-12.2023.5.10.0008
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO CLAUDIA FERRARI SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 70866/DF)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 72307/DF)

RECLAMADO CUMARIM GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MUNIZ DA SILVA(OAB:
22755/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59a5156

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

O acordo foi integralmente cumprido.

Não há parcelas previdenciárias ou fiscais a serem recolhidas.

Declaro extinta a execução, na forma dos artigos 924 e 925, do

CPC.

Ao arquivo.

Cumpra-se.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000256-12.2023.5.10.0008
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO CLAUDIA FERRARI SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 70866/DF)

ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO(OAB: 72307/DF)

RECLAMADO CUMARIM GRILL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MUNIZ DA SILVA(OAB:
22755/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUMARIM GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59a5156

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

O acordo foi integralmente cumprido.

Não há parcelas previdenciárias ou fiscais a serem recolhidas.

Declaro extinta a execução, na forma dos artigos 924 e 925, do

CPC.

Ao arquivo.

Cumpra-se.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000123-67.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d8dddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os
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autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000123-67.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO JEANNE BRUNET SALES(OAB:
64463/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d8dddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000357-49.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOEDSON FARIAS PIMENTEL

ADVOGADO IGOR ESTANISLAU SOARES DE
MATTOS(OAB: 24415/DF)

RECLAMADO TORK ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO EDLEIA URSULINA GONCALVES DE
MENDONCA(OAB: 58752/DF)

RECLAMADO QN 320 CONJUNTO 11 LOTES 01,
02, 05 E 06

ADVOGADO ROGERIO MACEDO DE
QUEIROZ(OAB: 18285/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDSON FARIAS PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70bddf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000357-49.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOEDSON FARIAS PIMENTEL

ADVOGADO IGOR ESTANISLAU SOARES DE
MATTOS(OAB: 24415/DF)

RECLAMADO TORK ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO EDLEIA URSULINA GONCALVES DE
MENDONCA(OAB: 58752/DF)

RECLAMADO QN 320 CONJUNTO 11 LOTES 01,
02, 05 E 06

ADVOGADO ROGERIO MACEDO DE
QUEIROZ(OAB: 18285/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QN 320 CONJUNTO 11 LOTES 01, 02, 05 E 06

  - TORK ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70bddf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).
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Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-63.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CLAYANE SANTOS ANDRE(OAB:
47230/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO MARCUS RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS(OAB: 12538/DF)

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69a85a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Razão assiste à Contadoria em sua manifestação de Id b3b370d.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-63.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO CLAYANE SANTOS ANDRE(OAB:
47230/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO MARCUS RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS(OAB: 12538/DF)

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIONEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69a85a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Razão assiste à Contadoria em sua manifestação de Id b3b370d.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000605-15.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RENATO MARCELINO DOS REIS

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 55483/DF)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO MARCELINO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efc4aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Para fins de devolução do crédito da reclamada bloqueado no BRB

(Id 4527436), assino ao(à) reclamada o prazo de 8 dias para

informar número de conta, banco, agência e CPF/CNPJ do titular, a

fim de possibilitar a transferência do valor a ser recebido por meio

de alvará, que será expedido como próximo ato processual.
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Esclareço que não devem ser informadas contas de terceiros, salvo

conta de titularidade do seu patrono, com poderes expressos na

procuração para receber e dar quitação, ou de titularidade do autor.

Devolvido o valor à reclamada e decorrido o prazo legal para agravo

de petição, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000605-15.2023.5.10.0008
RECLAMANTE RENATO MARCELINO DOS REIS

ADVOGADO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 55483/DF)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efc4aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Para fins de devolução do crédito da reclamada bloqueado no BRB

(Id 4527436), assino ao(à) reclamada o prazo de 8 dias para

informar número de conta, banco, agência e CPF/CNPJ do titular, a

fim de possibilitar a transferência do valor a ser recebido por meio

de alvará, que será expedido como próximo ato processual.

Esclareço que não devem ser informadas contas de terceiros, salvo

conta de titularidade do seu patrono, com poderes expressos na

procuração para receber e dar quitação, ou de titularidade do autor.

Devolvido o valor à reclamada e decorrido o prazo legal para agravo

de petição, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001272-11.2017.5.10.0008

RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUSA
ABREU

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO IRAILSON ESTEVAO DA SILVA(OAB:
40510/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed02e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: PAULO ROBERTO DE SOUSA ABREU, CPF:

893.363.721-49

RECLAMADO(S): NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.,

CNPJ: 07.522.669/0001-92

Vistos os autos.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Determino à(ao) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (AG 3920) a

transferência do saldo total da conta(s) judicial(is) de número(s)

3920 / 042 / 00141132-8 para a conta da reclamada

NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A., CNPJ:

07.522.669/0001-92, qual seja: ITAÚ: 341AGÊNCIA:0522CONTA:

68557-7.

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento. O

valor deverá ser transferido acrescido das correções legais na data

do efetivo levantamento, zerando-se a conta.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO, o qual deverá ser

enviado para o e-mail da instituição bancária

ag3920df02@caixa.gov.br.

O BANCO DEVERÁ COMPROVAR A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.
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    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001272-11.2017.5.10.0008
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE SOUSA

ABREU

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO IRAILSON ESTEVAO DA SILVA(OAB:
40510/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE SOUSA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed02e3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

RECLAMANTE: PAULO ROBERTO DE SOUSA ABREU, CPF:

893.363.721-49

RECLAMADO(S): NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO BRASÍLIA S.A.,

CNPJ: 07.522.669/0001-92

Vistos os autos.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Determino à(ao) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (AG 3920) a

transferência do saldo total da conta(s) judicial(is) de número(s)

3920 / 042 / 00141132-8 para a conta da reclamada

NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A., CNPJ:

07.522.669/0001-92, qual seja: ITAÚ: 341AGÊNCIA:0522CONTA:

68557-7.

Caso haja qualquer taxa pela movimentação bancária pertinente,

esta deverá ser abatida do crédito a ser liberado em comento. O

valor deverá ser transferido acrescido das correções legais na data

do efetivo levantamento, zerando-se a conta.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de ALVARÁ/OFÍCIO, o qual deverá ser

enviado para o e-mail da instituição bancária

ag3920df02@caixa.gov.br.

O BANCO DEVERÁ COMPROVAR A

MOVIMENTAÇÃO/TRANSFERÊNCIA no prazo de 10 (dez) dias,

sob as penas da lei.

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-50.2022.5.10.0008
RECLAMANTE FERNANDO BATISTA VIEIRA ROCHA

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BATISTA VIEIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4352ed7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000070-23.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3d077e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000070-23.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3d077e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Registrem-se os valores pagos/recolhidos.

Decorrido o prazo legal para agravo de petição, arquivem-se os

autos.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-10.2020.5.10.0008
RECLAMANTE WINDSON VIANA DE LARA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS SERV DO
PODER EXEC FED, DOS SERV DA
SEC DE SAUDE E DOS TRAB EM
ENSINO DO DF LTDA - SICOOB
EXECUTIVO

ADVOGADO LUIS CARLOS MORENO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 56066/DF)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 59419/DF)

ADVOGADO GETULIO HUMBERTO BARBOSA DE
SA(OAB: 12244/DF)

ADVOGADO INACIO BENTO DE LOYOLA
ALENCASTRO(OAB: 15083/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSON VIANA DE LARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dfa62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO

DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, DOS

SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DOS
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TRABALHADORES EM ENSINO DO DF LTDA - SICOOB

EXECUTIVO, às fls. 909/916, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-10.2020.5.10.0008
RECLAMANTE WINDSON VIANA DE LARA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO COOPERATIVA DE ECONOMIA E
CREDITO MUTUO DOS SERV DO
PODER EXEC FED, DOS SERV DA
SEC DE SAUDE E DOS TRAB EM
ENSINO DO DF LTDA - SICOOB
EXECUTIVO

ADVOGADO LUIS CARLOS MORENO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 56066/DF)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA SAMPAIO DA
SILVA(OAB: 59419/DF)

ADVOGADO GETULIO HUMBERTO BARBOSA DE
SA(OAB: 12244/DF)

ADVOGADO INACIO BENTO DE LOYOLA
ALENCASTRO(OAB: 15083/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS
SERV DO PODER EXEC FED, DOS SERV DA SEC DE SAUDE E
DOS TRAB EM ENSINO DO DF LTDA - SICOOB EXECUTIVO

  - SOBERANA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17dfa62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO os EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO

DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, DOS

SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE E DOS

TRABALHADORES EM ENSINO DO DF LTDA - SICOOB

EXECUTIVO, às fls. 909/916, para, no mérito, julgá-los

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000648-83.2022.5.10.0008
RECLAMANTE ADRIANO LEOCADIO FERNANDES

ADVOGADO ERYKA ROCHA SERAFIM(OAB:
65008/DF)

ADVOGADO JORGE COSTA DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 41242/DF)

ADVOGADO EMERSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 45718/DF)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO SANT ANA
ALEXANDRE(OAB: 63477/DF)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LEOCADIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474a351

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determino ao reclamante a retificação da conta de liquidação

conforme parecer técnico de #id:e771323 quanto aos tópicos a

serem corrigidos,mantendo-se a mesma data de atualização dos

cálculos originários para fins de comparação. Prazo de 10 dias.

Vindo aos autos a conta retificada, remetam-se à SECAL para

verificar se a nova conta atende ao parecer técnico.

Após conclusos para julgamento do incidente.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-79.2023.5.10.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MORGANA NASCIMENTO DE
CARVALHO

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997b0be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o arquivo .PJC gerado pelo Sistema PJe-Calc

relativo à planilha de Id 74a6087 não foi importado aos autos, intime

-se o(a) reclamada para anexar novamente aos autos o documento

relativo aos cálculos, selecionando como Tipo de Documento

"Planilha de Cálculo", conforme determina a Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017, observando que a tela exibirá três campos

adicionais que possibilitarão ao usuário anexar um arquivo de

cálculo exportado do PJe-Calc Cidadão, com extensão PJC, para

sua importação e vinculação aos autos no sistema Pje.

Prazo de 48 horas.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000984-53.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO DEFENDER CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALAIR FERRAZ DA SILVA
FILHO(OAB: 41039/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88cb6b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Assino ao(à) reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da petição apresentada pela parte contrária no

Id 07783fc.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001376-03.2017.5.10.0008
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

FRANCO

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e161e

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2445
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos.

O v. acórdão de #id:bb42924 deu provimento ao recurso do

Reclamante e concedeu tutela provisória para determinar que a

Reclamada, em até 60 (sessenta dias) a partir da publicação do

acórdão, convocasse o Reclamante para realização de exames

médicos e, caso aprovado, promovesse a sua posterior contratação,

observados os procedimentos admissionais previstos no edital, sob

pena de pagamento de multa diária de R$ 500,00, até o limite de R$

10.000,00, revertida a favor da parte autora, tudo sem prejuízo do

fiel cumprimento das obrigações de fazer.

O reclamante alega que a reclamada, até a presente data, não

cumpriu a tutela antecipada.

Manifeste-se a reclamada quanto à referida alegação, comprovando

o cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 10 dias.

Após, conclusos.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000860-51.2015.5.10.0008
RECLAMANTE MONICA SOUSA DAMASCENA

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

RECLAMADO ADELAICE FERREIRA DE OLIVEIRA
PINTO - ME

RECLAMADO ADELAICE FERREIRA DE OLIVEIRA
PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SOUSA DAMASCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e6fad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se o exequente para vista dos resultados da pesquisa

realizada em nome do sócio executado, extraídos do banco de

dados da Receita Federal (INFOJUD), devendo, no mesmo prazo,

requerer o que entender de direito no que tange àqueles

documentos. Prazo de 8 dias.

2. As declarações do imposto de renda foram juntadas nos autos

com sigilo e visibilidade apenas às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000305-19.2024.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33600ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, considerando que esta Vara do Trabalho não

adere ao "Juízo 100% Digital", nos termos do § 4º, do artigo 8º, da

Resolução CNJ n.º 345/2020, promova-se a retirada do registro

próprio junto ao sistema PJe.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE

BRASILIA (representando a empregada CAROLINE SILVA COSTA)

ajuíza o presente cumprimento individual de sentença (classe

judicial CumSen) em desfavor do BANCO DO BRASIL S/A, fundado

em t í tu lo execut ivo obt ido na ação colet iva 0001097-

62.2013.5.10.0006, que tramitou perante a MM. 6ª Vara do Trabalho

de Brasília.

A parte autora narra que o banco demandado foi condenado a não

reduzir a gratificação de função e o valor de referência (VR) das

funções que foram convertidas em Função Gratificada (FG),

passando de 8 para 6 horas diárias, garantindo a jornada de 6 horas

e a integridade remuneratória, pagando ainda as diferenças

salariais e os respectivos reflexos, em parcelas vencidas e

vincendas.

Entretanto, registra que foi enquadrado em Função Gratificada (FG)

em decorrência do “Novo Plano de Funções”, sofrendo redução

salarial conforme contracheques juntados. Acrescenta que os

reajustes salariais posteriores à redução da remuneração foram

apenas aqueles decorrentes de negociação coletiva (reajustes

anuais na data-base) ou de situações de caráter pessoal

(promoções por antiguidade ou mérito), tendo natureza diversa da

redução salarial infligida quando do reenquadramento em FG,
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persistindo a diferença ao longo dos anos.

Conclui que a defasagem salarial perdura até a atualidade, tornando

-se necessária a incorporação em folha de pagamento, a fim de

estancar o prejuízo remuneratório experimentado.

Nesse contexto, reputa que deve ser implantada em folha uma

diferença de R$ 3.455,96, atualizada até fevereiro de 2024, para

ser delimitado o termo final para fins de apuração das parcelas

vencidas.

Por conseguinte, requer a citação do executado para incluir em

folha de pagamento a diferença de remuneração devida ao

substituído, no importe de R$ 3.455,96, atualizado até fevereiro de

2024.

Pois bem. De início, verifico que, apesar de os cálculos terem sido

apresentados pela parte requerente (Id ffc01bd ), referida conta de

liquidação não foi devidamente importada em formato (.pjc) para

inclusão no sistema PJe-CALC, o que é imprescindível para fins de

ulteriores correções/ atualizações, conforme Recomendação da

Corregedoria nº 4/2021.

No mais, registro que o título judicial preenche os requisitos do art.

876 da CLT, ficando deferida a instauração da execução.

Considerando que a presente execução envolve pleito de

cumprimento prévio de obrigação de fazer, concedo à executada

prazo de 15 dias para defesa, inclusive quanto à pretensão

obreira de implementação da diferença mensal de R$ 3.455,96

atualizada até fevereiro de 2024, podendo apresentar apenas

impugnação aos cálculos na forma dos arts. 335, 337 e 344 do

CPC e art. 879, §2º, da CLT.

Apresentada insurgência em face da pretensão supra, vista à parte

exequente, pelo mesmo prazo, após o que retornarão conclusos os

autos para apreciação, inclusive para eventual designação de

perícia contábil, se for o caso.

Apenas com a resolução desta obrigação de fazer é que será

possível a correta liquidação do feito, fixando-se o termo final para

apuração das parcelas vencidas.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001004-16.2020.5.10.0019
RECLAMANTE FLAVIO DE MIRANDA MENDES

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE MIRANDA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611557d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

1. Faculto à parte reclamada a apresentação da conta de

liquidação, dada a complexidade dos cálculos deste processo, em

30 dias.

2. Preferencialmente deverá ser utilizado o sistema PJe-Calc, com a

juntada da planilha em formato “PDF” e anexando o arquivo “PJC”,

exportado pelo referido sistema. Acaso utilizado outro sistema ou

aplicativo, permanece necessária a juntada da planilha em formato

“PDF” e, também, o resumo da conta no formato “PJC", tudo nos

termos do artigo 22, § 7.º, da Resolução CSJT n.º 185/2017

(Incluído pela Resolução CSJT n.º 284, de 26/2/2021) e item II, letra

“b”, da Recomendação SECOR/TRT10 n.º 4/2021.

3. A juntada ao processo do arquivo “PJC” deve ser realizada

diretamente no sistema PJe (https://tinyurl.com/contapjc) ou,

seguindo a seguinte instrução: a) Na aba “Anexar petições ou

documentos” deve-se escolher o tipo de petição “Apresentação de

Cálculo” e; b) Após gravar a petição, o advogado deverá adicionar o

“PDF” da planilha de cálculo e, ainda no anexo, deve-se informar o

tipo de documento "Planilha de Cálculo", fazendo com que o

sistema mostre os campos Credor e Devedor, além de um botão

para escolher o arquivo do PJe-Calc (arquivo com extensão “PJC”).

4. Descumprindo o prazo concedido ou, não juntados a planinha em

“PDF” e/ou o arquivo “PJC”, será determinada a realização de

perícia contábil, às expensas da parte executada (Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 879, parágrafos 1.º-B e 6.º).

5. Intime-se a parte reclamada e dê-se ciência à parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001004-16.2020.5.10.0019
RECLAMANTE FLAVIO DE MIRANDA MENDES

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 611557d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

1. Faculto à parte reclamada a apresentação da conta de

liquidação, dada a complexidade dos cálculos deste processo, em

30 dias.

2. Preferencialmente deverá ser utilizado o sistema PJe-Calc, com a

juntada da planilha em formato “PDF” e anexando o arquivo “PJC”,

exportado pelo referido sistema. Acaso utilizado outro sistema ou

aplicativo, permanece necessária a juntada da planilha em formato

“PDF” e, também, o resumo da conta no formato “PJC", tudo nos

termos do artigo 22, § 7.º, da Resolução CSJT n.º 185/2017

(Incluído pela Resolução CSJT n.º 284, de 26/2/2021) e item II, letra

“b”, da Recomendação SECOR/TRT10 n.º 4/2021.

3. A juntada ao processo do arquivo “PJC” deve ser realizada

diretamente no sistema PJe (https://tinyurl.com/contapjc) ou,

seguindo a seguinte instrução: a) Na aba “Anexar petições ou

documentos” deve-se escolher o tipo de petição “Apresentação de

Cálculo” e; b) Após gravar a petição, o advogado deverá adicionar o

“PDF” da planilha de cálculo e, ainda no anexo, deve-se informar o

tipo de documento "Planilha de Cálculo", fazendo com que o

sistema mostre os campos Credor e Devedor, além de um botão

para escolher o arquivo do PJe-Calc (arquivo com extensão “PJC”).

4. Descumprindo o prazo concedido ou, não juntados a planinha em

“PDF” e/ou o arquivo “PJC”, será determinada a realização de

perícia contábil, às expensas da parte executada (Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 879, parágrafos 1.º-B e 6.º).

5. Intime-se a parte reclamada e dê-se ciência à parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-75.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOAO ATILA SILVA GERMANO

ADVOGADO WILSON BORGES JUNIOR(OAB:
26360/DF)

RECLAMADO ATLANTIS COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ATILA SILVA GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3017484

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O(A) reclamante requereu a execução do julgado.

1- Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS para

anotações ou informar se o contrato foi registrado em CTPS digital,

no prazo de 5 dias.

2- Efetivada a medida, intime-se a reclamada para, no prazo de 5

dias, proceder às devidas anotações na CTPS obreira;

Cumpridas as obrigações de fazer, ao cálculo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-22.2020.5.10.0008
RECLAMANTE CAIO CESAR PALHANO TEIXEIRA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR PALHANO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb17873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Abro oportunidade à reclamada BANCO BRADESCO S.A. para

informar se pretende apresentar a conta, sendo que seu silêncio

será interpretado como negativa, com a consequente designação de

perícia contábil. Prazo de 5 dias.

2. Acaso concorde em apresentar a conta de liquidação, será

concedido prazo razoável para tal escopo.

3. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-22.2020.5.10.0008
RECLAMANTE CAIO CESAR PALHANO TEIXEIRA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb17873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Abro oportunidade à reclamada BANCO BRADESCO S.A. para

informar se pretende apresentar a conta, sendo que seu silêncio

será interpretado como negativa, com a consequente designação de

perícia contábil. Prazo de 5 dias.

2. Acaso concorde em apresentar a conta de liquidação, será

concedido prazo razoável para tal escopo.

3. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000454-20.2021.5.10.0008
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

RECLAMADO PARAFUSOS E CIA ELETRICA LTDA
- ME

ADVOGADO FRANCISCO ANDERSON DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 56588/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARAFUSOS E CIA ELETRICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d833727

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Observada a conta de liquidação juntada pela parte autora

(#id:492646d), concedo à parte reclamada vista por 8 dias, nos

termos do artigo 879, § 2.º, da CLT.

2. Intime-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001320-67.2017.5.10.0008
RECLAMANTE JANILSON FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO EVA ENI GOULART FARIAS
NAZARIO

RECLAMADO TELMO NAZARIO

RECLAMADO NAZARIO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO EIJI JHOANNES YAMASAKI(OAB:
25989/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON FERREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4595915

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao(à) reclamante o prazo de 5 dias para informar número de

conta, banco, agência e CPF/CNPJ do titular, a fim de possibilitar a

transferência do valor a ser recebido por meio de alvará, que será

expedido como próximo ato processual.

Esclareço que não devem ser informadas contas de terceiros, salvo

conta de titularidade do seu patrono, com poderes expressos na

procuração para receber e dar quitação, ou de titularidade do autor.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000426-52.2021.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIS PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUDSON RAMON VIEIRA DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 47705/DF)

ADVOGADO LEANDRO BRANDAO SOUSA
RAMOS MARINHO(OAB: 44678/DF)

RECLAMADO BODY STATION ACADEMIA LTDA

ADVOGADO BRUNO LIMA ROCHA(OAB:
52237/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY STATION ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ebe32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a parte reclamada, no prazo de 8 dias, acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela parte reclamante,

devendo, no mesmo prazo, proceder à baixa na CTPS obreira, haja

vista o exaurimento em 07/03/2024 da dilação de prazo concedida,

sob pena de multa de R$ 500,00.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-17.2022.5.10.0008
RECLAMANTE MARIA ESTER ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO AYLON ESTRELA NETO(OAB:
42694/DF)

RECLAMADO SUMA BRASIL - SERVICOS
URBANOS E MEIO AMBIENTE S.A.

ADVOGADO RAFAEL BRESCIA
MASCARENHAS(OAB: 97816/MG)

ADVOGADO ANDRESSA AGUIAR
MONTEIRO(OAB: 176923/MG)

ADVOGADO ANNA JESSICA ARAUJO
COSTA(OAB: 129738/MG)

PERITO WELDSON MUNIZ PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ESTER ARAUJO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 087619c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante para vista dos cálculos

apresentados pela parte contrária no #Id e63ac22 e, querendo,

apresentar(em) impugnação fundamentada no prazo de 8 (oito)

dias,com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Deixo de intimar a PGF/DF nos termos da PORTARIA NORMATIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-31.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JESSE LUCIANO DA COSTA

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RECLAMADO DROGARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME
MEDEIROS DIAS(OAB: 57708/DF)

RECLAMADO OTAL TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROSENE CARLA BARRETO CUNHA
CASTRO(OAB: 15894/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE LUCIANO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaaac0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) reclamante para se manifestar acerca dos

comprovantes de pagamento apresentados pela reclamada,

importando a inércia a satisfação das parcelas vencidas. Prazo de 5

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000314-78.2024.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c67370

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Preliminarmente, considerando que esta Vara do Trabalho não

adere ao "Juízo 100% Digital", nos termos do § 4º, do artigo 8º, da

Resolução CNJ n.º 345/2020, promova-se a retirada do registro

próprio junto ao sistema PJe.

2. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE

BRASILIA ajuíza o presente cumprimento individual de sentença

(classe judicial CumSen) em desfavor de BANCO DO BRASIL SA,

fundado em título executivo obtido na ação coletiva 0001097-

62.2013.5.10.0006, que tramitou perante a MM. 6ª Vara do Trabalho

de Brasília.

3. Verifico que, apesar de os cálculos terem sido apresentados pela

parte requerente (Id 537656f ), referida conta de liquidação não foi

devidamente importada em formato (.pjc) para inclusão no sistema

PJe-CALC, o que é imprescindível para fins de ulteriores correções/

atualizações, conforme Recomendação da Corregedoria nº 4/2021.

Noto ainda que não foram apuradas as custas processuais.

4. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a

inicial, apresentando os cálculos no sistema PJe-Calc, em formato

(.pdf) e com o arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema,

observada, no caso de elaboração da conta por outra plataforma, a

necessária juntada dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do

resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc. A

parte autora deverá ainda incluir as custas processuais na planilha

de cálculos.

5. Cumprida a determinação supra e considerando que o título

judicial preenche os requisitos do art. 876 da CLT, fica deferida a

instauração da execução, devendo a executada ser citada para,

querendo, apresentar defesa e/ou impugnação na forma dos arts.

335, 337 e 344 do CPC e art. 879, §2º, da CLT. Prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-89.2019.5.10.0008
RECLAMANTE ELAINE KELE GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb0934

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro parcialmente o pedido de dilação de prazo assinando à

reclamada prazo de 5 dias para carrear aos autos a GFIP/SEFIP

que vincula o reclamante aos recolhimentos efetuados nas guias

GPS apresentadas, importando a inércia a desconsideração do

referido recolhimento.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001139-90.2022.5.10.0008
RECLAMANTE GUTERLANDIO OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO ALEXANDRE MAGALHAES
ABREU(OAB: 47287/BA)

RECLAMADO ESPACO CAMPOS CURSOS
PREPARATORIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTERLANDIO OLIVEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2dae4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O(A) reclamante requereu a execução do julgado.

1- Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS para

anotações ou informar se o contrato foi registrado em CTPS digital,

no prazo de 5 dias.

2- Ato contínuo, considerando que a reclamada encontra-se em

local incerto e não sabido, à Secretaria para proceder às devidas

anotações na CTPS obreira, intimando-se o reclamante para, no

prazo de 5 dias, receber o(s) documento(s) em Secretaria, se

for(em) entregue(s) fisicamente.

Cumpridas as obrigações de fazer, ao cálculo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002081-11.2011.5.10.0008
RECLAMANTE GENESIO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO FERREIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b2e6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime(m)-se o(a)(s) reclamante para vista dos cálculos

apresentados pela parte contrária no #id:75b3bb8 e, querendo,

apresentar(em) impugnação fundamentada no prazo de 8 (oito)

dias,com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Deixo de intimar a PGF/DF nos termos da PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU Nº 47, de 7 de julho de 2023.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000804-49.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MAGNO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO EXPRESSO UNIAO LTDA

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO VISTA ADVANTAGE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO BASE INVESTIMENTOS E
INCORPORAÇÕES S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)
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RECLAMADO PARQUE MONUMENTAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASE INVESTIMENTOS E INCORPORAÇÕES S/A

  - EXPRESSO UNIAO LTDA

  - PARQUE MONUMENTAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

  - VISTA ADVANTAGE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed24c58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamada para comprovar o recolhimento das

parcelas previdenciárias, incidentes sobre o acordo. Prazo de 5

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001135-53.2022.5.10.0008
EXEQUENTE PHILIPPE MARCOS COSTA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ALINE ELIAS LASNEAUX(OAB:
41568/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIPPE MARCOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5298d8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

1. Intime-se o Reclamante para proceder à retificação da conta

apresentada, exclusivamente para: a) considerar o registro dos

cartões de ponto, tão somente para não haver apuração de horas

extras nos dias em que os registros indicam o labor inferior a 6h; b)

observar o parecer da Secretaria de Cálculos – SECAL, às fls.

480/483, quanto às diferenças de hora extras decorrentes do divisor

220/180. Prazo de 15 (quinze) dias.

2. Após a juntada dos cálculos retificados pelo reclamante, enviar à

SECAL para analisar o atendimento a este Despacho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000342-80.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DANIELE FEITOSA DE SENA

ADVOGADO LISBETH VIDAL DE NEGREIROS
BASTOS(OAB: 13810/DF)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DA COSTA
AVELAR(OAB: 55857/DF)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO
AMORIM(OAB: 14267/DF)

RECLAMADO DANIEL CANDIDO JUNIOR

RECLAMADO DEBORA TEODORA DE LIMA

RECLAMADO A.M.G COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME

RECLAMADO DANIEL CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FEITOSA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b38607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renovo à reclamante o prazo de 5 dias para providenciar a entrega

da CTPS na Secretaria da Vara.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-13.2015.5.10.0008
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA(OAB: 4183/DF)

RECLAMADO PH SERVICOS E ADMINISTRACAO
LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df0ca7

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Cons iderando a  inérc ia  do  rec lamante ,  de te rmino  o

SOBRESTAMENTO dos autos, iniciando-se a contagem do prazo

para a prescrição intercorrente, à luz do §1º do Artigo 11 A da CLT.

Intime-se a parte exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000220-33.2024.5.10.0008
REQUERENTE EVERALDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO SANSAO RAMOS(OAB:
70235/RJ)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

REQUERIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0131b74

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora pretende instaurar execução em desfavor da ré, com

fundamento em título executivo obtido em ação coletiva (Processo

0001018-48.2011.5.10.0008).

O título judicial anexado preenche os requisitos do art. 876 da CLT.

Todavia, os cálculos de liquidação apresentados no #Id:7953cb3

não se fizeram acompanhar do arquivo no formato PJC gerado pelo

sistema PJE-Calc, conforme Recomendação da Corregedoria nº

04/2021 - o que reputo imprescindível.

Em sendo assim, determino a intimação do autor para que, no prazo

de 15 dias, emende a inicial, suprindo a omissão detectada, sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Cumprida a determinação, será instaurado o  presente

cumprimento de sentença, concedendo-se vista à parte

demandada para defesa e para os fins do §2º do art. 879 da CLT.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000053-16.2024.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375dc05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O título judicial preenche os requisitos do art. 876 da CLT, ficando

deferida a instauração da execução.

Considerando que a presente execução envolve pleito de

cumprimento prévio de obrigação de fazer, concedo à executada

prazo de 15 dias para defesa, inclusive quanto à pretensão

obreira de implementação da diferença mensal de R$ 5.547,07,

atualizada até dezembro de 2023, podendo apresentar

apenas impugnação aos cálculos na forma dos arts. 335, 337 e

344 do CPC e art. 879, §2º, da CLT.

Apresentada insurgência em face da pretensão supra, vista à parte

exequente, pelo mesmo prazo, após o que retornarão conclusos os

autos para apreciação, inclusive para eventual designação de

perícia contábil, se for o caso.

Apenas com a resolução desta obrigação de fazer é que será

possível a correta liquidação do feito, fixando-se o termo final para

apuração das parcelas vencidas.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000502-42.2022.5.10.0008
RECLAMANTE MIRANILDES CAMPELO

ADVOGADO RONALDO RODRIGO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 18787/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO SANTOS INOCENTES
MARTIRES

ADVOGADO HUILDER MAGNO DE SOUZA(OAB:
18444/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SANTOS INOCENTES MARTIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c8e48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação do reclamante de #id:7adadd3 requerendo a

multa pelo pagamento em atraso da 6ª parcela do acordo, efetuado

um dia após o vencimento fixado para 10/10/2023, conforme

comprovante de Id 8b1a0f5, intime-se a reclamada para efetuar o

pagamento da multa de 100% relativa à referida parcela, no importe

de R$ 1.000,00, sob pena de execução.

Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000033-25.2024.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

RECLAMADO STUDIO CLINICA FUNCIONALL
TREINAMENTO INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fab4ee9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o sindicato autor para comprovar o recolhimento das

custas processuais, sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-43.2020.5.10.0008
RECLAMANTE JANARI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

ADVOGADO URSULINO MARQUES DE ARAUJO
NETO(OAB: 46911/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANARI FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe41887

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução nº 303 de 2019 do CNJ,

intimem-se as partes para ciência do Ofício Requisitório expedido

(id. a14e39f) para manifestação, querendo, no prazo COMUM de 5

dias.

A EXECUTADAfica desde logo INTIMADA para tomar ciência da(s)

REQUISIÇÃO(ÕES) DE PEQUENO VALOR expedida(s) nos autos

(ids: 4e78f41), bem como a providenciar o pagamento do débito

nela(s) inscrito, em até 60 (sessenta) dias corridos.
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RESSALTO, desde já, que o silêncio implicará o sequestro do

montante enquadrado como de pequeno valor, conforme autoriza o

art. 15º, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 32/2007,

expedida pelo C. TST.

INTIME-SE O EXECUTADO VIA SISTEMA.

Publique-se.

Não havendo pronunciamento das partes ou com a

manifestação favorável quanto ao ofício precatório, remeta-se a

RP de id. a14e39f à SEPREC, apenas via GPREC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-43.2020.5.10.0008
RECLAMANTE JANARI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

ADVOGADO URSULINO MARQUES DE ARAUJO
NETO(OAB: 46911/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe41887

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 7º, § 5º da Resolução nº 303 de 2019 do CNJ,

intimem-se as partes para ciência do Ofício Requisitório expedido

(id. a14e39f) para manifestação, querendo, no prazo COMUM de 5

dias.

A EXECUTADAfica desde logo INTIMADA para tomar ciência da(s)

REQUISIÇÃO(ÕES) DE PEQUENO VALOR expedida(s) nos autos

(ids: 4e78f41), bem como a providenciar o pagamento do débito

nela(s) inscrito, em até 60 (sessenta) dias corridos.

RESSALTO, desde já, que o silêncio implicará o sequestro do

montante enquadrado como de pequeno valor, conforme autoriza o

art. 15º, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 32/2007,

expedida pelo C. TST.

INTIME-SE O EXECUTADO VIA SISTEMA.

Publique-se.

Não havendo pronunciamento das partes ou com a

manifestação favorável quanto ao ofício precatório, remeta-se a

RP de id. a14e39f à SEPREC, apenas via GPREC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002004-31.2013.5.10.0008
RECLAMANTE IRISMAR ALVES AMORIM

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 34126/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR ALVES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02459bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Apresentada a conta de liquidação pela Contadoria (#id:7f8f05e),

concedo vista às partes, nos termos do artigo 879, § 2º, da CLT.

Prazo de 8 dias. Intimem-se.

2. Deixo de intimar a PGF, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU n.º 47, de 7/7/2023.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000028-71.2022.5.10.0008
RECLAMANTE GUILHERME ABREU DA COSTA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2456
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd6b155

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. O documento apresentado não demonstra a vinculação ao CPF

ou PIS do trabalhador reclamante. O campo "observações" não se

presta à identificação do beneficiário do recolhimento.

2. Renovo à reclamada o prazo de 5 dias para carrear aos autos

documento que comprove a vinculação dos recolhimentos

previdenciários e fiscais ao reclamante, importando a inércia a

desconsideração do referido recolhimento.

3. A extinção da execução fica condicionada às comprovações

acima.

4. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-24.2022.5.10.0012
RECLAMANTE NELSON IVAN MAGALHAES

MESQUITA

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON IVAN MAGALHAES MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfe80cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante apresentou a planilha de cálculo de #Id 6ae59f3, com

a qual a reclamada concorda.

Contudo, considerando que o arquivo .PJC gerado pelo Sistema

PJe-Calc relativo à tal planilha não foi importado aos autos, intime-

se o(a) reclamante para anexar novamente aos autos o documento

relativo aos cálculos, selecionando como Tipo de Documento

"Planilha de Cálculo", conforme determina a Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017, observando que a tela exibirá três campos

adicionais que possibilitarão ao usuário anexar um arquivo de

cálculo exportado do PJe-Calc Cidadão, com extensão PJC, para

sua importação e vinculação aos autos no sistema Pje.

Prazo de 5 dias.

Após, conclusos para homologação da conta e prosseguimento.

Intime-se.

Ciência à reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000412-97.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SINDETRAN DF SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ATIVIDADES
DE TRANSITO, POLICIAMENTO E
FISCALIZACAO DE TRANSITO DAS
EMPRESAS E AUTARQUIAS DO DF

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDETRAN DF SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ATIVIDADES DE TRANSITO, POLICIAMENTO E FISCALIZACAO
DE TRANSITO DAS EMPRESAS E AUTARQUIAS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49c969

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o sindicato autor para pagar os honorários advocatícios no

importe de R$ 300,00 e as custas processuais no valor de R$ 60,00,

totalizando R$ 360,00, no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000061-90.2024.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO AF2W STUDIO DO CORPO
ACADEMIA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e6f9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o sindicato autor para comprovar o recolhimento das

custas processuais, sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-22.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

RECLAMADO MUNHOZ ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARP(OAB: 46338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1582790

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se a reclamada para se manifestar acerca da alegação de

#id:95fa517 que noticia a inadimplência do acordo, devendo

comprovar o pagamento da(s) parcela(s) vencida(s) no prazo de 5

dias, sob as cominações de direito.

2. Caso o(s) pagamento(s) não tenha(m) sido realizado(s), deverá

o(a) reclamado(a) pagar, no prazo de 5 (cinco) dias, a(s) parcela(s)

vencida(s) com a(s) respectiva(s) multa(s) de 100%, ou somente a

referida multa, na hipótese de pagamento(s) em atraso, incidente(s)

sobre primeira parcela não paga, sob pena de de execução.

3. Decorrido o prazo “in albis” e, mantendo-se a reclamada

inadimplente, instaure-se a execução observando-se o que dispõe o

Verbete nº 28 deste Regional.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-22.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)
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ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

RECLAMADO MUNHOZ ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARP(OAB: 46338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNHOZ ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1582790

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se a reclamada para se manifestar acerca da alegação de

#id:95fa517 que noticia a inadimplência do acordo, devendo

comprovar o pagamento da(s) parcela(s) vencida(s) no prazo de 5

dias, sob as cominações de direito.

2. Caso o(s) pagamento(s) não tenha(m) sido realizado(s), deverá

o(a) reclamado(a) pagar, no prazo de 5 (cinco) dias, a(s) parcela(s)

vencida(s) com a(s) respectiva(s) multa(s) de 100%, ou somente a

referida multa, na hipótese de pagamento(s) em atraso, incidente(s)

sobre primeira parcela não paga, sob pena de de execução.

3. Decorrido o prazo “in albis” e, mantendo-se a reclamada

inadimplente, instaure-se a execução observando-se o que dispõe o

Verbete nº 28 deste Regional.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000969-21.2022.5.10.0008
RECLAMANTE HAIRAN RIBEIRO ARAGAO LOPES

ADVOGADO SIMONE MENDES CARDOSO(OAB:
29489/DF)

RECLAMADO MARCIO ANTONIO JUNQUEIRA
EDREIRA

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAIRAN RIBEIRO ARAGAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd5def

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se novamente a parte reclamada para proceder às

anotações pertinentes na CTPS obreira, no prazo de 5 dias, sob

pena de aplicação de multa de R$1.000,00

2. Na hipótese de omissão da parte reclamada, a Secretaria deverá

proceder às anotações na CTPS obreira, sem prejuízo da execução

da multa.

3. Cumprida a obrigação de fazer, restituam-se o documento à parte

autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000969-21.2022.5.10.0008
RECLAMANTE HAIRAN RIBEIRO ARAGAO LOPES

ADVOGADO SIMONE MENDES CARDOSO(OAB:
29489/DF)

RECLAMADO MARCIO ANTONIO JUNQUEIRA
EDREIRA

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO JUNQUEIRA EDREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd5def

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Intime-se novamente a parte reclamada para proceder às

anotações pertinentes na CTPS obreira, no prazo de 5 dias, sob

pena de aplicação de multa de R$1.000,00

2. Na hipótese de omissão da parte reclamada, a Secretaria deverá

proceder às anotações na CTPS obreira, sem prejuízo da execução

da multa.

3. Cumprida a obrigação de fazer, restituam-se o documento à parte

autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000291-35.2024.5.10.0008
RECLAMANTE DANIEL GASPAR PARENTE

TEIXEIRA

ADVOGADO WENDEL JUNIOR DE SOUZA
MEIRELES(OAB: 20234/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GASPAR PARENTE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0d280b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Concedo à parte reclamante o prazo de 15 dias para emendar a

petição inicial, informando individualmente o valor dos pedidos

formulados (CLT, artigo 840, § 1.º), sob pena de indeferimento

(CPC, artigo 321, parágrafo único).

2. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-10.2024.5.10.0008
RECLAMANTE POLLYANNA FELICIO RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANNA FELICIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1a58a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Declaro suspeição, por motivo de foro íntimo, para atuar no

presente feito.

2. Façam-se os autos conclusos ao juiz MARCOS ALBERTO,

em 5/4/2024, para análise do pedido de tutela provisória

formulado.

3. No mais, aguarde-se a realização da audiência já designada.

4. Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000306-43.2020.5.10.0008
RECLAMANTE JANARI FELIX DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

ADVOGADO URSULINO MARQUES DE ARAUJO
NETO(OAB: 46911/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

Fica(m) V.Sa.(s) intimado(a)(s) para ciência da(s) RPV(s)

expedida(s) (id. 4e78f41), devendo comprovar o pagamento da(s)

requisição(ões) no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, sob pena

de sequestro.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VINICIUS SILVA DOMINGOS,

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000317-33.2024.5.10.0008
IMPETRANTE SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS, MERCADOS,
MINIMERCADOS,
SUPERMERCADOS E
HIPERMERCADOS INTERMUN. DO
ESTADO DO PARANA

ADVOGADO JOAO ALBERTO GRACA(OAB:
19652/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

IMPETRADO COORDENADOR GERAL DE
REGISTRO SINDICAL DA
SECRETARIA DE RELAÇÕES DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS
ALIMENTICIOS, MERCADOS, MINIMERCADOS,
SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS INTERMUN. DO
ESTADO DO PARANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4fde13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Trata-se de ação de mandado de segurança ajuizada por

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS, MERCADOS, MINIMERCADOS,

SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS INTERMUN. DO

ESTADO DO PARANÁ, irresignado com o ato administrativo que

negou a ampliação de sua base territorial, proferido pelo

COORDENADOR GERAL DE REGISTRO SINDICAL DA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO DO MINISTÉRIO

DO TRABALHO E EMPREGO. Aponta erro de análise daquela

decisão cadastral, diante da fundamentação trazida como se o

pedido formulado fosse de alteração de categoria, bem como aduz

o cumprimento dos requisitos exigidos à época do pedido, mais

precisamente a publicidade pelo Diário Oficial do Estado do Paraná,

haja vista a inexistência de jornal de grande circulação

intermunicipal. Requer a concessão de liminar. Deu à causa o valor

de R$ 1.000,00.

A parte impetrante não colaciona aos autos os documentos que

menciona em seus argumentos exordiais, mais precisamente a dita

publicação no Diário Oficial, documento indispensável a se verificar

o efetivo cumprimento do requisito da publicização exigida pela

Norma. Obviamente que tal documento é indispensável à

propositura desta ação mandamental, pois se trata de requisito

formal estabelecido e reconhecido pela própria entidade sindical

como necessária, fundamentando em jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho.

O entendimento jurisdicional acerca do vício documental está

devidamente consolidado na jurisprudência trabalhista brasileira

com a Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho que, já com

redação atualizada em decorrência do Código de Processo Civil de

2015 (com vigência em 2016), prescreve que, exigindo o mandado

de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável o artigo

321 do Código de Processo Civil quando verificada, na petição

inicial do "mandamus", a ausência de documento indispensável ou

de sua autenticação. Neste sentido, decisões recentes daquela

Corte Superior Trabalhista:

"AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.IMPOSSIBILIDADE

DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA EMENDA À INICIAL.

SÚMULA 415 DO TST. Trata-se a hipótese de ausência de prova

pré-constituída para o manejo do mandado de segurança, uma vez

que ausente a certidão de publicação do ato dito coator. Com efeito,

mencionado documento é indispensável à ação mandamental,

porquanto possibilita o exame do prazo decadencial, consoante os

arts. 6º e 23, da Lei 12.016/2009. Nesse cenário, incide o óbice da

Súmula 415 do TST, segundo a qual o mandado de segurança

exige prova documental pré-constituída, sendo inaplicável o art. 321

do CPC de 2015 quando verificada, na petição inicial do mandamus,

a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação.

Precedentes do Órgão Especial. Agravo interno conhecido e não

provido" (TST MSCiv-1000135-09.2019.5.00.0000, Órgão Especial,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 22/10/2021).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

IRREGULARIDADE DO MANDAMUS. AUSÊNCIA DA DECISÃO

I N D I C A D A  C O M O  A T O  C O A T O R .  D O C U M E N T O S

INDISPENSÁVEIS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO. DIRETRIZ DA

SÚMULA 415 DO TST. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO,

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Nos termos da Súmula 415 do

TST, "Exigindo o mandado de segurança prova documental pré-

constituída, inaplicável o artigo 321 do CPC de 2015 (artigo 284 do

CPC de 1973) quando verificada, na petição inicial do 'mandamus',

a ausência de documento indispensável ou de sua autenticação ". 2.

Na linha da jurisprudência assente nesta Corte, a parte Impetrante

deve demonstrar o direito líquido e certo mediante prova

previamente constituída. Suas alegações devem ser demonstradas

de plano, por meio de documentação inequívoca, apresentada no

ato do ajuizamento da ação, não se aplicando o disposto no artigo

321 do CPC de 2015. 3. Na hipótese dos autos, o Impetrante

impugna decisão em que a Autoridade dita coatora teria indeferido o

pedido de desbloqueio de valores, sem limite em percentual, de sua

conta bancária. Todavia, com os documentos juntados à petição

inicial, a parte não acostou cópia da decisão impugnada. Ausente a

cópia do próprio ato tido como coator, inviável o processamento da

ação mandamental, pois o documento constitui peça indispensável

para a apreciação do pedido. 4. Nesse cenário, o processo deve ser

extinto, de ofício, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos
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485, I, do CPC/2015 e 6º, § 5º, e 10 da Lei 12.016/2009.

Precedentes da SBDI-2 do TST. Recurso ordinário conhecido e, de

ofício, extinto o processo sem resolução do mérito" (TST ROT-561-

79.2020.5.08.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/10/2021).

Sendo assim, sem maiores lucubrações, não tendo a parte

impetrante apresentado documentos indispensáveis ao ajuizamento

desta ação de mandado de segurança e, sendo inaplicável à

espécie qualquer oportunidade de emenda ou complementação

documental, decido EXTINGUIR O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 10 da Lei nº

12.016/2009 c/c artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil,

denegando a segurança (artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009).

Esclareço que o pronunciamento judicial que não resolve o mérito

não obsta a propositura de nova ação, mas depende da correção do

vício que levou à sentença sem resolução do mérito e, ainda, a

petição inicial não será despachada sem a prova do pagamento ou

do depósito das custas (CPC, artigo 486 e parágrafos).

Custas, pela entidade impetrante, no importe de R$ 20,00,

calculadas sobre o valor da causa de R$ 1.000,00.

Intime-se a impetrante.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000319-03.2024.5.10.0008
AUTOR SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL

DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RÉU LOANA ALEXANDRE ROMUALDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 873b8ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intime-se a parte consignante para promover o depósito judicial

da importância consignada, sob pena de extinção do feito, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 542 do CPC. Prazo de 5

(cinco) dias.

2. Decorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001228-79.2023.5.10.0008
RECLAMANTE EDILENE COSTA CAVALCANTI

ADVOGADO KAMILLA CHAVES VAZ(OAB:
40757/DF)

RECLAMADO ABRACE - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS
FAMILIAS DE CRIANCAS
PORTADORAS DE CANCER E
HEMOPATIAS

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 40477/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE COSTA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência às partes acerca da petição de #id:0ec72f1 (Indicação

de Data de Realização de Diligência Pericial).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001228-79.2023.5.10.0008
RECLAMANTE EDILENE COSTA CAVALCANTI

ADVOGADO KAMILLA CHAVES VAZ(OAB:
40757/DF)

RECLAMADO ABRACE - ASSOCIACAO
BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS
FAMILIAS DE CRIANCAS
PORTADORAS DE CANCER E
HEMOPATIAS

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 40477/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRACE - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS
FAMILIAS DE CRIANCAS PORTADORAS DE CANCER E
HEMOPATIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência às partes acerca da petição de #id:0ec72f1 (Indicação

de Data de Realização de Diligência Pericial).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000323-40.2024.5.10.0008
RECLAMANTE ANDRESSA RAYSSA DE SOUZA

FEITOSA

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES
XIMENES(OAB: 49990/DF)

RECLAMADO CAMILA OLIVEIRA COSTA
ACESSORIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA RAYSSA DE SOUZA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 505cd85

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 22/05/2024, às 14:00 horas, para a audiência

inicial relativa ao processo n.º 0000323-40.2024.5.10.0008, entre

partes identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária.

2) Esta Vara do Trabalho não adere ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020). Promova-se a

retirada do registro próprio junto ao sistema PJe, acaso inserido

pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - ANDRESSA RAYSSA DE

SOUZA FEITOSA, por seu procurador, via DEJT, para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT,

artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - CAMILA OLIVEIRA COSTA

ACESSORIOS, via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal

ou por preposto legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena

revelia e confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou

mediante peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo

menos uma hora de antecedência, bem como toda a prova

documental que possui. Também, dá-se vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Eventual sigilo da resposta do

réu e de documentos anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001372-53.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SUZELMA PRAZERES DE BRITO

ABREU

ADVOGADO DAISON CARVALHO FLORES(OAB:
10267/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA S.A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a(o) reclamado(a)/executada(o), no prazo de 5 dias,

acerca da petição de ID fd82972 e documentos que a acompanham.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000324-25.2024.5.10.0008
AUTOR TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO JANAINA CRISTINA DE SOUZA(OAB:
368197/SP)

ADVOGADO RODRIGO JOAO ROSOLIM
SALERNO(OAB: 236958/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RÉU IZABEL VIEIRA MATOS E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID decd1d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intime-se a parte consignante para promover o depósito judicial

da importância consignada, sob pena de extinção do feito, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 542 do CPC. Prazo de 5

(cinco) dias.

2. Aguarde-se a audiência já designada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-28.2024.5.10.0008
RECLAMANTE MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES

BARROS

ADVOGADO ARIANE RODRIGUES SILVA(OAB:
73080/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f99fa

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 22/05/2024, às 14:05 horas, para a audiência

inicial relativa ao processo n.º 0000285-28.2024.5.10.0008, entre

partes identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária.

2) Esta Vara do Trabalho não adere ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020). Promova-se a

retirada do registro próprio junto ao sistema PJe, acaso inserido

pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - MICHAEL DOUGLAS

RODRIGUES BARROS, por seu procurador, via DEJT, para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT,

artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH, via DEJT, para

comparecimento pessoal ou por preposto legalmente habilitado

(CLT, artigo 843), sob pena revelia e confissão, devendo apresentar

resposta, oralmente ou mediante peça escrita, já salva no ambiente

do PJe, com pelo menos uma hora de antecedência, bem como

toda a prova documental que possui. Também, dá-se vista dos

documentos apresentados com a petição inicial. Eventual sigilo da

resposta do réu e de documentos anexos será retiradoem

audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-28.2024.5.10.0008
RECLAMANTE MICHAEL DOUGLAS RODRIGUES

BARROS

ADVOGADO ARIANE RODRIGUES SILVA(OAB:
73080/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f99fa

proferido nos autos.
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DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 22/05/2024, às 14:05 horas, para a audiência

inicial relativa ao processo n.º 0000285-28.2024.5.10.0008, entre

partes identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária.

2) Esta Vara do Trabalho não adere ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020). Promova-se a

retirada do registro próprio junto ao sistema PJe, acaso inserido

pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - MICHAEL DOUGLAS

RODRIGUES BARROS, por seu procurador, via DEJT, para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT,

artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH, via DEJT, para

comparecimento pessoal ou por preposto legalmente habilitado

(CLT, artigo 843), sob pena revelia e confissão, devendo apresentar

resposta, oralmente ou mediante peça escrita, já salva no ambiente

do PJe, com pelo menos uma hora de antecedência, bem como

toda a prova documental que possui. Também, dá-se vista dos

documentos apresentados com a petição inicial. Eventual sigilo da

resposta do réu e de documentos anexos será retiradoem

audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000298-27.2024.5.10.0008
EXEQUENTE DAMIANA OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

EXECUTADO SANTA HELENA URBANIZACAO E
OBRAS SA

EXECUTADO SANTA HELENA SEGURANCA
TOTAL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA OLIVEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff8e246

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1. Trata-se de ação de "cumprimento de sentença" proferida nos

autos do processo 0000317-09.2015.5.10.0021, motivo pelo qual,

sendo derivada de reclamação trabalhista individual, a competência

para execução é do Órgão Julgador originário, que proferiu a

sentença de conhecimento exequenda.

2. Declaro a incompetência desta MM. 8ª Vara de Brasília–DF,

determinando a redistribuição do feito à MM. 21ª Vara de

Brasília–DF, a quem cabe a execução do julgado.

3. Cumpra-se, de imediato.

4 Ciência à autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000312-11.2024.5.10.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS ARAUJO

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

RECLAMADO ERLAN FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2171db0

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 23/04/2024, às 13:45 horas, para a audiência

inicial relativa ao processo n.º 0000312-11.2024.5.10.0008, entre

partes identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária.

2) Esta Vara do Trabalho não adere ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020). Promova-se a

retirada do registro próprio junto ao sistema PJe, acaso inserido
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pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - ANTONIO CARLOS ARAUJO,

por seu procurador, via DEJT, para comparecimento pessoal, sob

pena de arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - ERLAN FERREIRA DA SILVA,

via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal ou por preposto

legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena revelia e

confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou mediante

peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo menos uma

hora de antecedência, bem como toda a prova documental que

possui. Também, dá-se vista dos documentos apresentados com a

petição inicial. Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos

anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000328-62.2024.5.10.0008
RECLAMANTE VICTOR FLORES FREITAS

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RECLAMADO PREMIUM LIVROS DE IDIOMAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FLORES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0905e08

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 23/04/2024, às 13:50 horas, para a audiência

inicial relativa ao processo n.º 0000328-62.2024.5.10.0008, entre

partes identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020). Promova-se a

retirada do registro próprio junto ao sistema PJe, acaso inserido

pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - VICTOR FLORES FREITAS, por

seu procurador, via DEJT, para comparecimento pessoal, sob pena

de arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - PREMIUM LIVROS DE

IDIOMAS LTDA, por mandado, para comparecimento pessoal ou

por preposto legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena

revelia e confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou

mediante peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo

menos uma hora de antecedência, bem como toda a prova

documental que possui. Também, dá-se vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Eventual sigilo da resposta do

réu e de documentos anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-08.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062fe7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Sindicato autor apresentou procuração somente de 8

substituídos, restando apresentar as procurações outorgadas por

DANIEL GUEDES CARNEIRO e DANIEL QUEIROZ DA SILVA.

Renovo-lhe o prazo de 5 dias para carrear aos autos os referidos

documentos para expedição do alvará de liberação dos créditos,

conforme acordo de #id:69ba352.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0001366-46.2023.5.10.0008
EMBARGANTE JOSE AVELINO RIBAS GOMEZ

ALVAREZ

ADVOGADO CAROLINE FOGACA DA SILVA
SANTOS(OAB: 339246/SP)

EMBARGADO EDUARDO JOHNSON BUARQUE

EMBARGADO ONCOTEK - INSTITUTO DE
TRATAMENTO E PESQUISA
ONCOLOGICA LTDA

ADVOGADO BENEDITO DO NASCIMENTO(OAB:
9189/DF)

EMBARGADO PAULO CESAR BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
MIRANDA(OAB: 45294/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR BATISTA DE SOUZA

Fica(m) V.Sa.(s) intimado(a)(s) do despacho/ato/decisão abaixo:

"Citem-se as partes embargadas via DEJT para, querendo,

contestarem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679 do CPC),

ficando consignado que na ausência de resposta presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, consoante

art. 344 do CPC."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0001366-46.2023.5.10.0008
EMBARGANTE JOSE AVELINO RIBAS GOMEZ

ALVAREZ

ADVOGADO CAROLINE FOGACA DA SILVA
SANTOS(OAB: 339246/SP)

EMBARGADO EDUARDO JOHNSON BUARQUE

EMBARGADO ONCOTEK - INSTITUTO DE
TRATAMENTO E PESQUISA
ONCOLOGICA LTDA

ADVOGADO BENEDITO DO NASCIMENTO(OAB:
9189/DF)

EMBARGADO PAULO CESAR BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO MARQUES
MIRANDA(OAB: 45294/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONCOTEK - INSTITUTO DE TRATAMENTO E PESQUISA
ONCOLOGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

DESTINATÁRIO: ONCOTEK - INSTITUTO DE TRATAMENTO E

PESQUISA ONCOLOGICA LTDA

Fica(m) V.Sa.(s) intimado(a)(s) do despacho/ato/decisão abaixo:

"Citem-se as partes embargadas via DEJT para, querendo,

contestarem a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 679 do CPC),

ficando consignado que na ausência de resposta presumir-se-ão

aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, consoante

art. 344 do CPC."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ExTiEx-0800600-92.2002.5.10.0008
EXEQUENTE SONIA FATIMA SIROLI RIBEIRO

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

EXECUTADO INSTITUTO CIENTIFICO DE ENSINO
SUPERIOR E PESQUISA - ICESP

ADVOGADO LUIS RENATO ZAGO(OAB: 13614/DF)

EXECUTADO THIAGO QUEIROZ BORGES MUNIZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

EXECUTADO RUY ADRIANO BORGES MUNIZ

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

EXECUTADO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
COMPACTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA FATIMA SIROLI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.
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23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se o Exequente para, caso queira, no prazo de 8 dias,

apresentar contraminuta ao agravo de petição interposto pela

Executada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VINICIUS SILVA DOMINGOS,

Assessor

Processo Nº ATSum-0001066-84.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DAVID JOSE GALLI

ADVOGADO PATRICIA MARIA DA SILVA
GOMES(OAB: 76734/DF)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO CARLA UBALDINA CARNEIRO DE
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
15918/DF)

ADVOGADO ELISANGELA MARY DOS SANTOS
COTIA(OAB: 57240/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 162 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se a reclamada para, caso queira, no prazo de 8 dias,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pelo

Reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000779-24.2023.5.10.0008
RECLAMANTE DEUSMAR BISPO DA PAIXAO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FERNANDES DE
BRITO(OAB: 67052/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE GENEROS
ALIMENTICIOS BEM MAIS
PLANALTINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSMAR BISPO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a90b59e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido: 1) conceder os benefícios da Justiça

Gratuita ao autor; 3)julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

demais pedidos formulados por DEUSMAR BISPO DA PAIXÃOem

desfavor da COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS BEM

MAIS PLANALTINA LTDA. Tudo nos termos da fundamentação,

que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas devidas pela reclamada, no importe de R$ 160,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$ 8.000,00.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por Oficial de Justiça.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000157-76.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SHEYLA DE FREITAS GOMES

ADVOGADO DAYANE DOMINGUES DA
FONSECA(OAB: 33565/DF)

RECLAMADO PINHEIRO COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO RUBENS CURCINO RIBEIRO(OAB:
22517/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHEIRO COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO/ATO ORDINATÓRIO

Certifico que a reclamante entregou a CTPS no balcão da Vara para

anotações e que o presente feito terá a seguinte movimentação:

De ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, intimar a reclamada para, no

prazo de 5 dias, proceder à baixa no documento, sob as

cominações de direito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LUCIENE SABINO

CARDOSO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001035-64.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JUSSARA JOSE DA GUARDA

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)
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ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA JOSE DA GUARDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência às partes acerca da petição de #id:8256e2e (Indicação

de Data de Realização de Diligência Pericial).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001035-64.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JUSSARA JOSE DA GUARDA

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência às partes acerca da petição de #id:8256e2e (Indicação

de Data de Realização de Diligência Pericial).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000749-86.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

RECLAMADO JHS COMERCIO DE TINTAS LTDA -
EPP

ADVOGADO KARLA PATRICIA ALVES GUIDA
RIBEIRO(OAB: 33466/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER. CONSTR. DO
DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f78cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido: 1) indeferir a petição inicial, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, na forma dos artigos 840, §§ 1º
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e 3º, da CLT, 330 e 485, inciso I, do CPC, em que figura como autor

o  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO

ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DO DF e como réu a empresa JHS COMERCIO DE TINTAS LTDA

- EPP;2) conceder os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.Tudo

nos termos da fundamentação, parte integrante desse dispositivo

para todos os efeitos legais.

Custas devidas pelo autor, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da causa, de acordo com o art. 789, II, da CLT.

Dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000749-86.2023.5.10.0008
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

RECLAMADO JHS COMERCIO DE TINTAS LTDA -
EPP

ADVOGADO KARLA PATRICIA ALVES GUIDA
RIBEIRO(OAB: 33466/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHS COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f78cb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido: 1) indeferir a petição inicial, extinguindo o

processo, sem resolução do mérito, na forma dos artigos 840, §§ 1º

e 3º, da CLT, 330 e 485, inciso I, do CPC, em que figura como autor

o  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO COMÉRCIO

ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DO DF e como réu a empresa JHS COMERCIO DE TINTAS LTDA

- EPP;2) conceder os benefícios da Justiça Gratuita ao autor.Tudo

nos termos da fundamentação, parte integrante desse dispositivo

para todos os efeitos legais.

Custas devidas pelo autor, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor da causa, de acordo com o art. 789, II, da CLT.

Dispensadas.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000243-18.2020.5.10.0008
RECLAMANTE DANIELLE FIGUEIREDO NUNES

MORAIS

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 162 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se a reclamada para, caso queira, no prazo de 8 dias,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pelo

Reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-34.2015.5.10.0008
RECLAMANTE RAIMUNDO MARQUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECLAMADO PAULO CESAR RIBEIRO DE SOUZA

RECLAMADO MARIA ELIA PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO SOUZA & SANTOS CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA - ME
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA ANALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARQUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO MARQUES DA SILVA FILHO

Fica(m) V.Sa.(s) intimado(a)(s) do despacho/ato/decisão abaixo:

"Após, INTIME-SE o Exequente para que indique, de forma clara e

objetiva, no prazo de 30 dias, diretrizes para prosseguimento da

execução, implicando o silêncio o sobrestamento do processo por

02 (DOIS) ANOS, prazo a ser computado para futuro

pronunciamento da prescrição intercorrente, na forma do §

primeiro, art. 11-A da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Não havendo manifestação do interessado no prazo

assinalado, promova-se o sobrestamento do feito por 2 (dois)

anos, independentemente de nova determinação."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GUILHERME SOUZA

BARROSO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000562-83.2020.5.10.0008
RECLAMANTE MARCIO AUGUSTO DE LIMA

MOURAO

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

PERITO JAIME SANTANA RIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO AUGUSTO DE LIMA MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

F i c a  V .  S a .  i n t i m a d o ( a )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

Despacho/Decisão/Sentença de ID d8cf8cd proferido nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000169-90.2022.5.10.0008
RECLAMANTE K.C.S.S.

ADVOGADO LETICIA RIOS GARBI(OAB:
64944/DF)

RECLAMADO J.C.D.A.L.

ADVOGADO LEONARDO AREBA PINTO(OAB:
47750/DF)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA RIBEIRO(OAB:
48886/DF)

TESTEMUNHA A.P.O.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.C.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4f08a45.

Processo Nº ATOrd-0000356-98.2022.5.10.0008
RECLAMANTE STEPHANIE FERREIRA PELAEZ

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE FERREIRA PELAEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência às partes acerca da petição retro.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000356-98.2022.5.10.0008
RECLAMANTE STEPHANIE FERREIRA PELAEZ

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência às partes acerca da petição retro.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000404-23.2023.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO IVO MARTINI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB

BANCARIOS DE BRASILIA

Fica(m) V.Sa.(s) intimado(a)(s) do despacho/ato/decisão abaixo:

"DESPACHO

Vistos. 

À vista da manifestação da contadoria de Id 571132e, à fl. 1430, e

considerando a Recomendação da Corregedoria nº. 7/2023, a qual

altera a alínea c, do inciso III, da Recomendação nº.4/2021, nomeio

o perito contábil Sr. IVO MARTINI JÚNIOR, para se manifestar, no

prazo de 15 dias, acerca da Impugnação de Id. 2c6a769, ofertada

pelo reclamante, relativa aos cálculos apresentados pela reclamada

(Id. e34ee76), sugerindo as retificações necessárias nos cálculos

impugnados, se for o caso.

O expert deverá verificar, ainda, se foram incluídos devidamente na

conta de Id. e34ee76 as custas processuais, as contribuições

previdenciárias, o IRPF e os honorários periciais, se houver.

Ressalto que não se trata de liquidação do feito, apenas

manifestação sobre a impugnação aos cálculos apresentada pelo

reclamante.

Intime-se o Sr. IVO MARTINI JÚNIOR (perito) via sistema.

O arbitramento dos honorários periciais será promovido quando do

julgamento do incidente.

BRASILIA/DF, 14 de março de 2024.

MARCOS ALBERTO DOS REIS

Juiz do Trabalho Substituto"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000450-12.2023.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO EDUARDO LUIZ COIMBRA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

F i c a  V .  S a .  i n t i m a d o ( a )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

Despacho/Decisão/Sentença de ID 768d77e proferido nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000394-76.2023.5.10.0008
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA
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ADVOGADO THIAGO SABBAG MENDES(OAB:
273920/SP)

ADVOGADO ALINE CARLA LOPES BELLOTI(OAB:
329455/SP)

ADVOGADO FERNANDO JOSE HIRSCH(OAB:
164164/SP)

ADVOGADO LOUISE HELENE DE AZEVEDO
TEIXEIRA(OAB: 375105/SP)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA BAPTISTA
BARRETTO(OAB: 229762/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO DANIELA COSTA GERELLI(OAB:
288180/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

F i c a  V .  S a .  i n t i m a d o ( a )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

Despacho/Decisão/Sentença de ID a2904da proferido nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000603-50.2020.5.10.0008
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO LOPES

ADVOGADO GENGIZCAN BRITO SIMOES(OAB:
24947/DF)

ADVOGADO RODRIGO NOLETO LOBO
FERREIRA(OAB: 37183/DF)

ADVOGADO LUCIANA CONY DA SILVA(OAB:
31691/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

F i c a  V .  S a .  i n t i m a d o ( a )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

Despacho/Decisão/Sentença de ID ee28e40 proferido nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000603-50.2020.5.10.0008
RECLAMANTE MARCELO DO NASCIMENTO LOPES

ADVOGADO GENGIZCAN BRITO SIMOES(OAB:
24947/DF)

ADVOGADO RODRIGO NOLETO LOBO
FERREIRA(OAB: 37183/DF)

ADVOGADO LUCIANA CONY DA SILVA(OAB:
31691/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO NASCIMENTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

F i c a  V .  S a .  i n t i m a d o ( a )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

Despacho/Decisão/Sentença de ID ee28e40 proferido nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000252-72.2023.5.10.0008
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES E
TRABALHADORAS NA
AGRICULTURA FAMILIAR NO
ESTADO DA BAHIA. FETRAF - BA.

ADVOGADO IGOR ROCHA PASSOS(OAB:
111586/MG)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES DO ESTADO DA BAHIA
-FETAG-BA

ADVOGADO ANTONIO RICARDO FARANI DE
CAMPOS MATOS(OAB: 37347/DF)

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO
DA BAHIA -FETAG-BA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
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Destinatário: FEDERACAO DOS TRABALHADORES RURAIS

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO ESTADO

DA BAHIA -FETAG-BA

Endereço desconhecido

Pela presente fica V. Sa. CITADO(A) para o pagamento do débito

no importe de R$1.200,00, sem prejuízo das atualizações de direito,

em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de penhora,

observados os termos constantes no artigo 835, do CPC.

O  p r o c e s s o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  e m

https://pje.trt10.jus.br/consultaprocessual/, utilizando navegador

MozillaFirefox.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SEGJUD nº 1/2012, do TRT da 10ª Região, e a Resolução

CSJT nº 185/2017.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO POR AR DIGITAL VIA SISTEMA

ECARTA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001138-71.2023.5.10.0008
RECLAMANTE LARYSSA SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Destinatário: T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL -

EIRELI

Pela presente fica V. Sa. CITADO(A) para o pagamento do débito

no importe de R$3.798,33, sem prejuízo das atualizações de direito,

em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de penhora,

observados os termos constantes no artigo 835, do CPC.

O  p r o c e s s o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  e m

https://pje.trt10.jus.br/consultaprocessual/, utilizando navegador

MozillaFirefox.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SEGJUD nº 1/2012, do TRT da 10ª Região, e a Resolução

CSJT nº 185/2017.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO POR AR DIGITAL VIA SISTEMA

ECARTA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000072-27.2021.5.10.0008
RECLAMANTE VILANE GRACIETE DE SOUSA

CALADO

ADVOGADO OTAVIO BRITO LOPES(OAB:
4893/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO MONALISA DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
34194/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO PARA PAGAMENTO

Destinatário :  SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-

ADMINISTRACAO REGIONAL DO DF

Pela presente fica V. Sa. CITADO(A) para o pagamento do débito

no importe de R$66.538,68, sem prejuízo das atualizações de

direito, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de

penhora, observados os termos constantes no artigo 835, do CPC.

O  p r o c e s s o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  e m

https://pje.trt10.jus.br/consultaprocessual/, utilizando navegador

MozillaFirefox.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SEGJUD nº 1/2012, do TRT da 10ª Região, e a Resolução

CSJT nº 185/2017.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO POR AR DIGITAL VIA SISTEMA

ECARTA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000042-84.2024.5.10.0008
RECLAMANTE AISLA NEILIA DE ARAUJO
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ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RECLAMADO CAIXA CAPITALIZACAO S/A

RECLAMADO ODONTO EMPRESAS CONVENIOS
DENTARIOS LTDA.

RECLAMADO COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENCIA DO SUL

RECLAMADO CAIXA CONSORCIOS S.A.
ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS

Endereço desconhecido

P e l a  p r e s e n t e  f i c a ( m )  V . S a . ( s )  i n t i m a d o ( a ) ( s )  d o

d e s p a c h o / d e c i s ã o / s e n t e n ç a  a b a i x o :

“DESPACHO

Vistos etc.

1. Objetivando a otimização dos trabalhos nesta Unidade

Jurisdicional, assegurando-se a razoável duração do processo,

promovo o reordenamento da pauta de audiências presenciais.

2. Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL neste

processo, redesigno o dia 22/04/2024, às 14h15min.

3. Fica revogada a realização da audiência anteriormente

designada, mantidas as demais cominações.

4. Dê-se ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

DENILSON BANDEIRA COELHO

Juiz do Trabalho Titular"

O  p r o c e s s o  p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  e m

https://pje.trt10.jus.br/consultaprocessual/, utilizando navegador

Mozilla Firefox.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO POR AR DIGITAL VIA SISTEMA

ECARTA

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000249-25.2020.5.10.0008
RECLAMANTE RICARDO VIANA DE SOUSA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VIANA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

F i c a  V .  S a .  i n t i m a d o ( a )  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

Despacho/Decisão/Sentença de ID 8153e3d proferido nos autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ERICA DE OLIVEIRA

EVANGELISTA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000871-02.2023.5.10.0008
EMBARGANTE ANTONIO SEBBA FILHO

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

EMBARGANTE WANDERLEY SEBBA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

EMBARGANTE GILBERTO ANTONIO SEBBA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

EMBARGADO PEDRO NUNES CORREIA FILHO

ADVOGADO Dalvijania Nunes Dutra(OAB:
31130/DF)

EMBARGADO EDSON SEBBA

EMBARGADO MAURICIO WEBER SEBBA

EMBARGADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SEBBA FILHO

  - GILBERTO ANTONIO SEBBA

  - WANDERLEY SEBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06722fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Por todo o exposto, julgo PROCEDENTESos embargos de terceiro

opostos por GILBERTO ANTONIO SEBBA, ANTONIO SEBBA

FILHO e WANDERLEY SEBBApara retirar a restrição sobre o

imóvel registrado sob matrícula 20.117, ficha 001, no 1° Ofício de

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Água Boa-MT.

As custas processuais, no importe de R$44,26, a cargo dos

embargados, isentos.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais.

Cumpridas as determinações, ao arquivo definitivo com a respectiva

baixa.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000871-02.2023.5.10.0008
EMBARGANTE ANTONIO SEBBA FILHO

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

EMBARGANTE WANDERLEY SEBBA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

EMBARGANTE GILBERTO ANTONIO SEBBA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

EMBARGADO PEDRO NUNES CORREIA FILHO

ADVOGADO Dalvijania Nunes Dutra(OAB:
31130/DF)

EMBARGADO EDSON SEBBA

EMBARGADO MAURICIO WEBER SEBBA

EMBARGADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

  - PEDRO NUNES CORREIA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06722fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo PROCEDENTESos embargos de terceiro

opostos por GILBERTO ANTONIO SEBBA, ANTONIO SEBBA

FILHO e WANDERLEY SEBBApara retirar a restrição sobre o

imóvel registrado sob matrícula 20.117, ficha 001, no 1° Ofício de

Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Água Boa-MT.

As custas processuais, no importe de R$44,26, a cargo dos

embargados, isentos.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais.

Cumpridas as determinações, ao arquivo definitivo com a respectiva

baixa.

Intimem-se as partes.

    MARCOS ALBERTO DOS REIS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0013400-44.2009.5.10.0008
RECLAMANTE EZILDA BEZERRA SOARES

ADVOGADO MARCILIO ALVES DE
CARVALHO(OAB: 16613/DF)

RECLAMADO VICTOR JOAO CUGOLA

RECLAMADO DEBORA FERREIRA PASSOS
CUGOLA

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES
COELHO(OAB: 7480/DF)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA NUNES
NOBREGA(OAB: 10859/DF)

ADVOGADO Adriano Souza Nobrega(OAB:
7803/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZILDA BEZERRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e7d59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A SEXEC promoveu o rateio dos créditos da(s) executada(s)

existentes na execução concentrada, ensejando o depósito judicial

de ID. d21e825.

2. O valor transferido não garante a execução, conforme cálculos de

ID. 73379a7.

3. A presente ação está em curso desde fevereiro de 2009 e a

execução ainda não se encontra integralmente garantida, sendo

certo que a natureza alimentar do crédito perseguido justifica a

adoção de medidas destinadas a assegurar a efetividade da

jurisdição.

4. Nesse contexto, e por ainda não terem se mostrado frutíferas as

diligências implementadas pelo juízo de execução concentrada para

a garantia total de todas as execuções em curso neste Regional em

desfavor da(s) ré(s), converto o referido depósito judicial em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2476
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

penhora e, excepcionalmente, assino ao reclamante e ao primeiro

reclamado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentarem eventual

questionamentos sobre a penhora, sob pena de preclusão e

liberação do valor ao exequente.

5. Decorridoin albiso prazo supra, expeça-se alvará para

liberação do crédito disponível (conta bancária em Id cda0183)

e atualize-se a conta (Id 73379a7) abatendo os valores

pagos/recolhidos.

6. Intime-se reclamante e primeira reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0013400-44.2009.5.10.0008
RECLAMANTE EZILDA BEZERRA SOARES

ADVOGADO MARCILIO ALVES DE
CARVALHO(OAB: 16613/DF)

RECLAMADO VICTOR JOAO CUGOLA

RECLAMADO DEBORA FERREIRA PASSOS
CUGOLA

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO CARLUCIO CAMPOS RODRIGUES
COELHO(OAB: 7480/DF)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA NUNES
NOBREGA(OAB: 10859/DF)

ADVOGADO Adriano Souza Nobrega(OAB:
7803/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e7d59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A SEXEC promoveu o rateio dos créditos da(s) executada(s)

existentes na execução concentrada, ensejando o depósito judicial

de ID. d21e825.

2. O valor transferido não garante a execução, conforme cálculos de

ID. 73379a7.

3. A presente ação está em curso desde fevereiro de 2009 e a

execução ainda não se encontra integralmente garantida, sendo

certo que a natureza alimentar do crédito perseguido justifica a

adoção de medidas destinadas a assegurar a efetividade da

jurisdição.

4. Nesse contexto, e por ainda não terem se mostrado frutíferas as

diligências implementadas pelo juízo de execução concentrada para

a garantia total de todas as execuções em curso neste Regional em

desfavor da(s) ré(s), converto o referido depósito judicial em

penhora e, excepcionalmente, assino ao reclamante e ao primeiro

reclamado o prazo de 5 (cinco) dias para apresentarem eventual

questionamentos sobre a penhora, sob pena de preclusão e

liberação do valor ao exequente.

5. Decorridoin albiso prazo supra, expeça-se alvará para

liberação do crédito disponível (conta bancária em Id cda0183)

e atualize-se a conta (Id 73379a7) abatendo os valores

pagos/recolhidos.

6. Intime-se reclamante e primeira reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000772-52.2011.5.10.0008
RECLAMANTE ANDERSON EVANGELISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

RECLAMADO LOGGAM LOGISTICA E GESTAO EM
ATENDIMENTO MOVEL LTDA

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO ALESSANDRO QUEIROZ

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal - CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho e Emprego - SRTE

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON EVANGELISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b108ea7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Peticiona o reclamante requerendo a atualização dos cálculos de

liquidação; expedição de ordem de bloqueio eletrônico de valores

via SISBAJUD, além de buscas de informações através do sistema

INFOJUD.

2. Indefiro, por ora, o requerimento, vez que o autor pleiteia

diligências em seu próprio nome.

3. Assim, determino a intimação do reclamante para esclarecer seu

requerimento ou indique novos meios para prosseguimento da
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execução, sob pena de aplicação da cominação imposta no

despacho anterior. Prazo de 8 dias.

4. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001123-39.2022.5.10.0008
RECLAMANTE CANDIDO ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO KETELLEN SILVA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 71234/DF)

ADVOGADO GLEYCE KELLEN OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 68681/DF)

RECLAMADO LINDON JOHNSON GONCALVES DE
SOUSA

RECLAMADO LEGAL APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO
LOPES(OAB: 35358/DF)

RECLAMADO WASHINGTON PORTELA MARINHO
JUNIOR

RECLAMADO LEGAL PADARIA &
SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO
LOPES(OAB: 35358/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDIDO ALMEIDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d182d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

O acordo foi integralmente cumprido.

As parcelas previdenciárias e fiscais devidas foram recolhidas. 

Declaro extinta a execução, na forma dos artigos 924 e 925, do

CPC.

Ao arquivo.

Cumpra-se.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001123-39.2022.5.10.0008
RECLAMANTE CANDIDO ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO KETELLEN SILVA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 71234/DF)

ADVOGADO GLEYCE KELLEN OLIVEIRA
CABRAL(OAB: 68681/DF)

RECLAMADO LINDON JOHNSON GONCALVES DE
SOUSA

RECLAMADO LEGAL APOIO ADMINISTRATIVO
EIRELI

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO
LOPES(OAB: 35358/DF)

RECLAMADO WASHINGTON PORTELA MARINHO
JUNIOR

RECLAMADO LEGAL PADARIA &
SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO
LOPES(OAB: 35358/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGAL APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - LEGAL PADARIA & SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d182d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

O acordo foi integralmente cumprido.

As parcelas previdenciárias e fiscais devidas foram recolhidas. 

Declaro extinta a execução, na forma dos artigos 924 e 925, do

CPC.

Ao arquivo.

Cumpra-se.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-58.2024.5.10.0008
RECLAMANTE AMANDA MELO DE ANDRADE

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

RECLAMADO BANCO INTER S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO INTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4309c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao petitório de #id:b6ea56c, esclareço que as

audiências desta Unidade Jurisdicional são realizadas de forma

presencial, em consonância com o fim do prazo indicado na Portaria

Conjunta n.º 3/2022 e Recomendação da Corregedoria Regional,

que determinou a retomada das audiências presenciais a partir de

março de 2022, bem como a própria Consolidação das leis do

Trabalho.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752).

3) No mais, peço vênia para utilizar os fundamentos contidos na

petição apresentada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, em 31/1/2023, às 10h19 (id

5009496), nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, junto ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como razões de decidir o

requerimento, onde se observam as seguintes razões:

"É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente" (sic).

4) Desta forma, inexistindo justificativa para a não aplicação do

procedimento da CLT, indefiro o requerimento de participação

telepresencial, mantendo a audiência integralmente presencial já

designada.

5) Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-58.2024.5.10.0008
RECLAMANTE AMANDA MELO DE ANDRADE

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

RECLAMADO BANCO INTER S.A.

ADVOGADO Carine Murta Nagem Cabral(OAB:
79742/MG)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MELO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f4309c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao petitório de #id:b6ea56c, esclareço que as

audiências desta Unidade Jurisdicional são realizadas de forma

presencial, em consonância com o fim do prazo indicado na Portaria

Conjunta n.º 3/2022 e Recomendação da Corregedoria Regional,

que determinou a retomada das audiências presenciais a partir de

março de 2022, bem como a própria Consolidação das leis do

Trabalho.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,
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do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752).

3) No mais, peço vênia para utilizar os fundamentos contidos na

petição apresentada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, em 31/1/2023, às 10h19 (id

5009496), nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, junto ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como razões de decidir o

requerimento, onde se observam as seguintes razões:

"É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente" (sic).

4) Desta forma, inexistindo justificativa para a não aplicação do

procedimento da CLT, indefiro o requerimento de participação

telepresencial, mantendo a audiência integralmente presencial já

designada.

5) Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-08.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSILENE LIMA SILVA SANTANA

ADVOGADO AUGUSTO XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 375025/SP)

RECLAMADO HOSPITAL LAGO SUL S/A

ADVOGADO FABIO LIMA QUINTAS(OAB:
17721/DF)

ADVOGADO TIAGO DAMASO CORREA(OAB:
56354/DF)

ADVOGADO ISABELLA LINS MARQUES DE
MIRANDA(OAB: 59535/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE LIMA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca9aaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Defiro a substituição do assistente técnico da reclamada.

2. Diante do intento expresso de produção de prova oral e, em

análise prévia da controvérsia estabelecida nos autos, defiro a

realização de audiência. Não obstante, deverá ser realizada nova

análise quando daquele ato, nos termos do artigo 765 da CLT e

artigo 370, parágrafo único, do CPC.

3. Para a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, que será realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária,

designo o dia 16/10/2024 14:45 horas, oportunidade em que serão

tomados os depoimentos pessoais das partes e produzida prova

testemunhal. O comparecimento pessoal das partes é obrigatório,

sob pena de confissão (TST, Súmula n.º 74). As testemunhas

deverão ser conduzidas espontaneamente, nos termos do artigo

455 do Código de Processo Civil, inclusive na eventual necessidade

de oitiva fora da sede deste Juízo.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores (CPC, artigo 105).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-08.2023.5.10.0008
RECLAMANTE JOSILENE LIMA SILVA SANTANA

ADVOGADO AUGUSTO XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 375025/SP)

RECLAMADO HOSPITAL LAGO SUL S/A

ADVOGADO FABIO LIMA QUINTAS(OAB:
17721/DF)

ADVOGADO TIAGO DAMASO CORREA(OAB:
56354/DF)

ADVOGADO ISABELLA LINS MARQUES DE
MIRANDA(OAB: 59535/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LAGO SUL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca9aaa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Defiro a substituição do assistente técnico da reclamada.

2. Diante do intento expresso de produção de prova oral e, em

análise prévia da controvérsia estabelecida nos autos, defiro a

realização de audiência. Não obstante, deverá ser realizada nova

análise quando daquele ato, nos termos do artigo 765 da CLT e

artigo 370, parágrafo único, do CPC.

3. Para a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, que será realizada

presencialmente na sala de audiências desta Unidade Judiciária,

designo o dia 16/10/2024 14:45 horas, oportunidade em que serão

tomados os depoimentos pessoais das partes e produzida prova

testemunhal. O comparecimento pessoal das partes é obrigatório,

sob pena de confissão (TST, Súmula n.º 74). As testemunhas

deverão ser conduzidas espontaneamente, nos termos do artigo

455 do Código de Processo Civil, inclusive na eventual necessidade

de oitiva fora da sede deste Juízo.

4. Intimem-se as partes, por seus procuradores (CPC, artigo 105).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-74.2022.5.10.0008
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df710b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Sindicato autor apresentou procuração somente de 8

substituídos, restando apresentar as procurações outorgadas por

ROBERTA ALMEIDA DANTE e ROBERTO PEREIRA MOTTA.

Renovo-lhe o prazo de 5 dias para carrear aos autos os referidos

documentos para expedição do alvará de liberação dos créditos,

conforme acordo de #id:20642dc.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001250-40.2023.5.10.0008
RECLAMANTE MURILO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO PONTO BOULEVARD BRASILIA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYKO DI GOMES SANTOS(OAB:
31218/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTO BOULEVARD BRASILIA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836d9a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da sua manifestação (#id:ecdc4a5) informando

impossibilidade de realização dos trabalhos técnicos, destituo do

encargo o Sr(a). perito(a) MARCUS RIOS DIAS.

Nomeio como novo(a) perito(a) do Juízo ROGERIO FURTADO DE

OLIVEIRA, devendo realizar os trabalhos e apresentar laudo

conclusivo até 28/06/2024.

Conforme ata de audiência de #id:df75979, as partes podem

apresentar quesitos até 26/03/2024.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

Intimem-se os peritos, destituído e nomeado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001250-40.2023.5.10.0008
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RECLAMANTE MURILO DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO PONTO BOULEVARD BRASILIA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYKO DI GOMES SANTOS(OAB:
31218/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DOS SANTOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836d9a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da sua manifestação (#id:ecdc4a5) informando

impossibilidade de realização dos trabalhos técnicos, destituo do

encargo o Sr(a). perito(a) MARCUS RIOS DIAS.

Nomeio como novo(a) perito(a) do Juízo ROGERIO FURTADO DE

OLIVEIRA, devendo realizar os trabalhos e apresentar laudo

conclusivo até 28/06/2024.

Conforme ata de audiência de #id:df75979, as partes podem

apresentar quesitos até 26/03/2024.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

Intimem-se os peritos, destituído e nomeado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-20.2018.5.10.0008
RECLAMANTE NOEL SILVA BEZERRA DAS FLORES

ADVOGADO Ana Lucia Amaral Queiroz(OAB:
15247/DF)

ADVOGADO EZEQUIEL FLORENCIO MARTINS
BARBOSA(OAB: 15335/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO RITA DE CASSIA BARROS GUIA
PORTELA(OAB: 27022/DF)

ADVOGADO SAMIRA BACELLAR TAVARES DE
SOUSA(OAB: 26435/DF)

ADVOGADO MARIANGELA DE DEUS E
COSTA(OAB: 7881/DF)

ADVOGADO LUCIANO CHAVES PEREIRA(OAB:
21570/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

PERITO DENISE DUARTE PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEL SILVA BEZERRA DAS FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6c10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. A parte executada não incluiu nos presentes autos o arquivo com

extensão "PJC”, exportado pelo sistema PJE-CALC, relativo à

planilha de cálculo de Id dc8406a, homologada na decisão de Id

5d994e7, o que impede a atualização da conta.

2. Portanto, assino à reclamada o prazo de 5 dias para reapresentar

os referidos cálculos, mantida a mesma data de atualização para

fins de comparação, com a exportação do correspondente arquivo

“PJC”, diretamente no sistema PJe (Instruções em PDF:

https://tinyurl.com/contapjc), ou observada a seguinte instrução: a)

Na aba “Anexar petições ou documentos” deve-se escolher o tipo

de petição “Apresentação de Cálculo” e; b) Após gravar a petição, o

advogado deverá adicionar o PDF da planilha de cálculo e, ainda no

anexo, deve-se informar o tipo de documento "Planilha de Cálculo",

fazendo com que o sistema mostre os campos Credor e Devedor,

além de um botão para escolher o arquivo do PJe-Calc (arquivo

com extensão “PJC”).

3. Após, a Secretaria da Vara deverá atualizar os cálculos, citando-

se a executada para pagamento no prazo de 48 horas.

4. Intime-se a reclamada. Ciência à parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001101-20.2018.5.10.0008
RECLAMANTE NOEL SILVA BEZERRA DAS FLORES

ADVOGADO Ana Lucia Amaral Queiroz(OAB:
15247/DF)

ADVOGADO EZEQUIEL FLORENCIO MARTINS
BARBOSA(OAB: 15335/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO RITA DE CASSIA BARROS GUIA
PORTELA(OAB: 27022/DF)

ADVOGADO SAMIRA BACELLAR TAVARES DE
SOUSA(OAB: 26435/DF)

ADVOGADO MARIANGELA DE DEUS E
COSTA(OAB: 7881/DF)
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ADVOGADO LUCIANO CHAVES PEREIRA(OAB:
21570/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

PERITO DENISE DUARTE PIRES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f6c10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. A parte executada não incluiu nos presentes autos o arquivo com

extensão "PJC”, exportado pelo sistema PJE-CALC, relativo à

planilha de cálculo de Id dc8406a, homologada na decisão de Id

5d994e7, o que impede a atualização da conta.

2. Portanto, assino à reclamada o prazo de 5 dias para reapresentar

os referidos cálculos, mantida a mesma data de atualização para

fins de comparação, com a exportação do correspondente arquivo

“PJC”, diretamente no sistema PJe (Instruções em PDF:

https://tinyurl.com/contapjc), ou observada a seguinte instrução: a)

Na aba “Anexar petições ou documentos” deve-se escolher o tipo

de petição “Apresentação de Cálculo” e; b) Após gravar a petição, o

advogado deverá adicionar o PDF da planilha de cálculo e, ainda no

anexo, deve-se informar o tipo de documento "Planilha de Cálculo",

fazendo com que o sistema mostre os campos Credor e Devedor,

além de um botão para escolher o arquivo do PJe-Calc (arquivo

com extensão “PJC”).

3. Após, a Secretaria da Vara deverá atualizar os cálculos, citando-

se a executada para pagamento no prazo de 48 horas.

4. Intime-se a reclamada. Ciência à parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000807-02.2017.5.10.0008
RECLAMANTE EURIVALDO LINS DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO RAMOS(OAB:
37617/DF)

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3520be5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. A Requisição de Pequeno Valor de Id. 6d0e25e foi expedida na

forma da Resolução 303/2019 do CNJ, não havendo erro material a

ser corrigido.

2. Ciência à executada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000278-70.2023.5.10.0008
AUTOR ANA CRISTINA NAKAJIMA HIRATA

ADVOGADO KAROLINA DA CONCEICAO FARIAS
DINIZ(OAB: 54651/DF)

RÉU MARIA VIDAL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA NAKAJIMA HIRATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7070e40

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Fixo os honorários advocatícios em R$ 350,00 (10% devidos pela

consignante) calculados sobre o valor dado à causa, a ser revertido

em favor da DPU.

2. Intime-se a consignante para comprovar o depósito da quantia

relativa à consignação em pagamento, os depósitos referentes a
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multa de 40% do FGTS, na forma determinada na sentença e o

pagamento dos honorários sucumbenciais, devendo a consignante

apresentar as guias para levantamento do FGTS. Prazo de 8 dias.

3. Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-52.2021.5.10.0008
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RECLAMADO A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12e5178

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intime-se a parte recorrente para, no prazo de 5 dias,

comprovar o recolhimento em dobro das custas processuais, sob

pena de deserção (§4º do art. 1.007 do CPC; art. 10 da Instrução

Normativa 39/2016, TST).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    DENILSON BANDEIRA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

9ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001654-35.2016.5.10.0009
RECLAMANTE MARIA RAMALHO DE SOUSA

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO
MALAQUIAS(OAB: 24167/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

RECLAMANTE MARIA DO AMPARO LOPES DOS
SANTOS

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO
MALAQUIAS(OAB: 24167/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

RECLAMANTE MARINALVA BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO
MALAQUIAS(OAB: 24167/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

RECLAMANTE MICHELE CARVALHO DE CAMPOS
MATOS

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO
MALAQUIAS(OAB: 24167/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

RECLAMANTE MAYSA RAMALHO NEVES

ADVOGADO JORGE CEZAR DE ARAUJO CALDAS
FILHO(OAB: 35303/DF)

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO
MALAQUIAS(OAB: 24167/DF)

ADVOGADO BRUNA LUANA MOURA SILVA(OAB:
50559/DF)

RECLAMADO SADRAKE AUGUSTO LOPES

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO REGINA TEDEIA SAPIA(OAB:
100339/SP)

ADVOGADO GLAUCILENE VITOR
GORGONHA(OAB: 273830/SP)

ADVOGADO RAISSA FELISBERTO LOPES(OAB:
381721/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA MARA PINTO

ADVOGADO JOAO PAULO BRAGA
ALVAREZ(OAB: 386337/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARNALDO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA APARECIDA ANZINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAMALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

De ordem do Exmo. Juiz Titular desta E. 9ª Vara do Trabalho de

Brasília/DF, e nos termos da Portaria 1/2017 da 9ª Vara do Trabalho

de Brasília/DF, o processo terá a seguinte movimentação:

Aguarda-se resposta SISBAJUD.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PEDRO ALCANTARA VIEIRA

E SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0004700-47.2007.5.10.0009
RECLAMANTE JOSE CLAUDIANO DE SOUZA

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)
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ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO TRANSVOO RODOLIVRE
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA -
ME

RECLAMADO LILIANE GOMES DE OLIVEIRA

RECLAMADO JANILDO FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd11f3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para vista e manifestação em relação ao

ofício recebido pelo Juízo deprecado, conforme id. 943c231.

Concedo prazo legal de 15 dias para a referida diligência e

atualização do endereço da empresa PRODESIVO INDUSTRIA E

COMERCIO LTD.

Apresentado o endereço atualizado, encaminhe-se ofício ao Juizo

deprecado para fins de expedição de novo mandado a fim de

adequar a agência bancária destinatária dos valores penhorados,

conforme despacho de id. 2c090fd.

Após, defiro o pedido do autor para que seja realizado a pesquisa

via CNIB em face da parte executada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000861-91.2019.5.10.0009
RECLAMANTE CLEBER RAMOS BORGES

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RAMOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b643cf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO OLIVEIRA ALVES

BELEM, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Observo que a impugnação prevista no artigo 879 da CLT favorece

apenas a parte ré, que não precisa garantir o juízo antes da

discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao(à)

credor(a) o direito de discuti-la na forma do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do débito no prazo de

5 dias, observando o abatimento do valor relativo a eventual

depósito recursal.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

para transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Concedo o prazo de 5 dias à parte reclamante para, caso queira,

opor impugnação à sentença de liquidação, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo expeça-se o ofício requisitório conforme o caso

concreto.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000861-91.2019.5.10.0009
RECLAMANTE CLEBER RAMOS BORGES

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)
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ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b643cf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO OLIVEIRA ALVES

BELEM, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Observo que a impugnação prevista no artigo 879 da CLT favorece

apenas a parte ré, que não precisa garantir o juízo antes da

discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao(à)

credor(a) o direito de discuti-la na forma do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do débito no prazo de

5 dias, observando o abatimento do valor relativo a eventual

depósito recursal.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

para transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Concedo o prazo de 5 dias à parte reclamante para, caso queira,

opor impugnação à sentença de liquidação, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo expeça-se o ofício requisitório conforme o caso

concreto.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000877-80.2021.5.10.0007
RECLAMANTE LUCIANA APARECIDA CORDEIRO

SOARES

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

PERITO MARCELO DUARTE

PERITO ALESSANDRO CASSIO DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c44650e

proferido nos autos.

CERTIDÃO ECONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o prazo para o cumprimento do acordo

encerrou-se no dia 18/02/2024.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em que pese a certidão supra, intime-se o executado a comprovar o

pagamento dos demais débitos do processo, nos termos da decisão

de id. 3a61437: "os recolhimentos previdenciários (cota parte do

empregado e do empregador, e SAT) e fiscais, bem como os

honorários do periciais, no prazo de 30 (trinta) dias após o

vencimento da última parcela do acordo".

Considerando o trabalho realizado pelo perito ALESSANDRO

CASSIO DA SILVEIRA, id.08a2016, arbitro seus honorários em

R$ 1.530,00 a ser custeado pela parte executada.

E, considerando a sentença de id. 4242f6f, a Secretaria oficiará

ao eg. Regional solicitando o numerário para pagamento do

ilustre perito Marcelo Duarte.

Cumpra-se.

Intime-se o Réu para comprovar o pagamento ao perito

Alessandro Silveira no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000037-93.2023.5.10.0009
RECLAMANTE FLAVIA PIMENTA DE PADUA

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

RECLAMADO ITAPEMIRIM TRANSPORTES
AEREOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA PIMENTA DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6591376

proferido nos autos.

CERTIDÃO ECONCLUSÃO

Certifico e dou fé que não há cálculos associados ao processo, o

que inviabiliza a homologação e atualizações posteriores.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a certidão supra, intime-se o reclamante para, no prazo de 10

dias, efetuar a associação do cálculo ao processo, sob pena de

início da contagem de prazo da prescrição intercorrente.

Os cálculos deverão ser realizados no PJe-Calc Cidadão, o

reclamante deverá anexar o arquivo nos formatos .pdf e .pjc,

conforme tutorial constante no link https://vimeo.com/344142048.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001017-40.2023.5.10.0009
RECLAMANTE SEBASTIANA ROSA FELICIANO

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO SALATTI E VANNI COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

ADVOGADO MILENA LAIS VIEIRA(OAB: 65151/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA ROSA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3406585

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCIA HELENA DE BARROS MONTEIRO LIMA, em

18 de março de 2024.

S E N T E N Ç A

                     Vistos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes.

Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do

inciso III, "b", do artigo 487 do CPC.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 108,22, calculadas sobre

o valor do acordo, OU de cujo pagamento é dispensado, ante o

reconhecimento da justiça gratuita.

O reclamante terá o prazo de 10 dias após o pagamento de cada

parcela para apresentar manifestação acerca de seu cumprimento.

Cumprido integralmente o acordo, venham os autos conclusos para

extinção da execução.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001017-40.2023.5.10.0009
RECLAMANTE SEBASTIANA ROSA FELICIANO

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO SALATTI E VANNI COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

ADVOGADO MILENA LAIS VIEIRA(OAB: 65151/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALATTI E VANNI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3406585

proferida nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCIA HELENA DE BARROS MONTEIRO LIMA, em

18 de março de 2024.

S E N T E N Ç A

                     Vistos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes.

Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do

inciso III, "b", do artigo 487 do CPC.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 108,22, calculadas sobre

o valor do acordo, OU de cujo pagamento é dispensado, ante o

reconhecimento da justiça gratuita.

O reclamante terá o prazo de 10 dias após o pagamento de cada

parcela para apresentar manifestação acerca de seu cumprimento.

Cumprido integralmente o acordo, venham os autos conclusos para

extinção da execução.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001352-68.2023.5.10.0006
EXEQUENTE CASSIO VEIGA RAMOS

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO SHIRLEY OLIVEIRA PESSOA(OAB:
37654/DF)

ADVOGADO ERIKA DE FATIMA GUEDES
MONTALVAN ROSA(OAB: 39857/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

ADVOGADO DEBORAH NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 75799/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO VEIGA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16a1606

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO OLIVEIRA ALVES

BELEM, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Observo que a impugnação prevista no artigo 879 da CLT favorece

apenas a parte ré, que não precisa garantir o juízo antes da

discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao(à)

credor(a) o direito de discuti-la na forma do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do débito no prazo de

5 dias, observando o abatimento do valor relativo a eventual

depósito recursal.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

para transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Concedo o prazo de 5 dias à parte reclamante para, caso queira,

opor impugnação à sentença de liquidação, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo expeça-se o ofício requisitório conforme o caso

concreto.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001352-68.2023.5.10.0006
EXEQUENTE CASSIO VEIGA RAMOS

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO SHIRLEY OLIVEIRA PESSOA(OAB:
37654/DF)

ADVOGADO ERIKA DE FATIMA GUEDES
MONTALVAN ROSA(OAB: 39857/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

ADVOGADO DEBORAH NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 75799/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16a1606

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO OLIVEIRA ALVES

BELEM, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Observo que a impugnação prevista no artigo 879 da CLT favorece

apenas a parte ré, que não precisa garantir o juízo antes da

discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao(à)

credor(a) o direito de discuti-la na forma do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do débito no prazo de

5 dias, observando o abatimento do valor relativo a eventual

depósito recursal.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

para transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Concedo o prazo de 5 dias à parte reclamante para, caso queira,

opor impugnação à sentença de liquidação, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo expeça-se o ofício requisitório conforme o caso

concreto.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000197-84.2024.5.10.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e9072

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante os termos da Recomendação da Corregedoria 7/2023 e a

impugnação de id. b3ac533 e a manifestação de id. a88940c, intime

-se a reclamada para ciência, no prazo de 5 dias, da perícia que

correrá às suas expensas, em razão da impugnação aos cálculos.

Decorrido o prazo, por se tratar de cálculos complexos, nomeio o

perito FABERT DELLAS ROBIAS JUNIOR, conforme o §6º, do art.

879, da CLT, esclarecendo que a perícia correrá às expensas do

reclamado.

Os cálculos deverão ser realizados no PJe-Calc Cidadão e deverão

ser incluídos os anexos nos formatos .pdf e .pjc, conforme tutorial

constante no link https://vimeo.com/344142048.

Encaminhem-se ao Sr. perito, cientificando-o de que o laudo deverá

ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da sua intimação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000197-84.2024.5.10.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5e9072
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proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante os termos da Recomendação da Corregedoria 7/2023 e a

impugnação de id. b3ac533 e a manifestação de id. a88940c, intime

-se a reclamada para ciência, no prazo de 5 dias, da perícia que

correrá às suas expensas, em razão da impugnação aos cálculos.

Decorrido o prazo, por se tratar de cálculos complexos, nomeio o

perito FABERT DELLAS ROBIAS JUNIOR, conforme o §6º, do art.

879, da CLT, esclarecendo que a perícia correrá às expensas do

reclamado.

Os cálculos deverão ser realizados no PJe-Calc Cidadão e deverão

ser incluídos os anexos nos formatos .pdf e .pjc, conforme tutorial

constante no link https://vimeo.com/344142048.

Encaminhem-se ao Sr. perito, cientificando-o de que o laudo deverá

ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da sua intimação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000305-16.2024.5.10.0009
RECLAMANTE HELIDA PRISCILLA VELOSO DAS

CHAGAS

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO SAPORE S.A.

RECLAMADO HOSPITAL SANTA HELENA S/A

RECLAMADO WE CAN BR - TRABALHO
TEMPORARIO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIDA PRISCILLA VELOSO DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af3a61

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Retire-se o feito da pauta de audiências inaugurais.

DETERMINO a notificação da parte reclamada, via postal e com

AR, para apresentar defesa escrita junto ao sistema do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), com prazo de 15 (quinze)

dias, a iniciar do dia seguinte ao recebimento da notificação

(CLT, art. 774), sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática. (CPC, arts. 335, 337 e 344).

Em caso de retorno do AR com informação de ausência do

destinatário por 3 oportunidades, fica desde já autorizada a

expedição de mandado de notificação.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos.

Havendo necessidade de juntada de mídia de áudio/vídeo, a parte

deverá encaminhar para o e-mail svt09.brasilia@trt10.jus.br.

A contestação e documentos deverão ser apresentados sem sigilo.

A parte reclamada, tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos proprietários e dos sócios da

empresa. Quando for pessoa física, a aparte reclamada deverá

apresentar o número do CPF e da Carteira de identidade, bem

como do CEI, se houver.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Para se ter conhecimento sobre o que está sendo pedido na

ação trabalhista (petição inicial e documentos), basta acessar o

s i t e

http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumen

to/listView.seam(obs.:utilizar o navegador Firefox versão 10.2

ou superior),digitando as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

rg
Carteira de

Identidade/Registro

24031811595072700

000039799585

procuração Procuração
24031811594105600

000039799583

declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031811594048100

000039799582
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Petição Inicial Petição Inicial
24031811592808000

000039799575

Caso não apresentada a defesa no prazo acima especificado, a

parte será considerada revel e consequentemente confessa quanto

aos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para vista e

manifestação em 05 dias.

Considerando os efeitos sociais e econômicos causados pela

pandemia, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do processo,

sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante nestes autos,

pois este Juízo ainda não adotou a referida modalidade processual

declinada no §4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000779-02.2015.5.10.0009
RECLAMANTE MILTON RIBEIRO SILVEIRA

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RIBEIRO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73afd4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

Despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL. 

Publique-se.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001042-78.2017.5.10.0101
RECLAMANTE JAILSON DE SANTANA DIAS

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

RECLAMADO CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GRACE MARY VERAS OSIK(OAB:
25649/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TIISA-CMT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

"Com o retorno da contadoria, intime-se a executada para

pagamento, sob pena de realização das diligências de pesquisa e

bloqueio de ativos financeiros da empresa." Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001042-78.2017.5.10.0101
RECLAMANTE JAILSON DE SANTANA DIAS

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

RECLAMADO CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GRACE MARY VERAS OSIK(OAB:
25649/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TIISA - INFRAESTRUTURA E INVESTIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

"Com o retorno da contadoria, intime-se a executada para

pagamento, sob pena de realização das diligências de pesquisa e

bloqueio de ativos financeiros da empresa." Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001042-78.2017.5.10.0101
RECLAMANTE JAILSON DE SANTANA DIAS

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

RECLAMADO CONSORCIO TIISA-CMT

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO TIISA - INFRAESTRUTURA E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GRACE MARY VERAS OSIK(OAB:
25649/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMT ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

"Com o retorno da contadoria, intime-se a executada para

pagamento, sob pena de realização das diligências de pesquisa e

bloqueio de ativos financeiros da empresa." Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATOrd-0072700-02.2007.5.10.0009
RECLAMANTE RITA DE FATIMA BUENO VICENTE

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE FATIMA BUENO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 251e4aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos

por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ante a preclusão

reconhecida, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos da Lei.

Após o trânsito em julgado da presente, proceda a Secretaria

com a atualização e consolidação definitiva da conta de

liquidação elaborada pelo perito, colacionada ao id. 4023c91.

Após, proceda a Secretaria à verificação da suficiência da garantia

ofertada.

Não havendo montante suficiente em conta, deverá a Executada ser

intimada a complementar a garantia da presente executória, sob

pena de execução.

Sendo suficiente o valor disponível em contas judiciais, proceda a

Secretaria da Vara do Trabalho com a expedição dos Alvarás

Judiciais para que seja efetuado o pagamento do crédito do obreiro;

proceda-se ao recolhimento das contribuições sociais e do imposto

sobre a renda devidos, bem como sejam recolhidos os valores

devidos à previdência privada FUNCEF, e sejam pagos os

honorários periciais e as custas.

Posteriormente, constatada a satisfação integral dos créditos

apurados nesta execução, libere-se o eventual saldo remanescente

à executada.

Comprovados nos autos a quitação do crédito dos exequentes;

pagas as custas e honorários periciais, e recolhidas as

contribuições sociais e imposto sobre a renda devidos, bem como

recolhidos os valores devidos à previdência privada, levantado o

eventual saldo remanescente pela executada, bem como adotadas

as providências necessárias à entrega da prestação jurisdicional,
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dou por extinta a execução, consoante disposto no artigo 924, inciso

II, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

Por último, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0072700-02.2007.5.10.0009
RECLAMANTE RITA DE FATIMA BUENO VICENTE

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

ADVOGADO DANIELE MORAES
EBERHARDT(OAB: 21768/MS)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 251e4aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos

por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ante a preclusão

reconhecida, nos termos da fundamentação, que passa a integrar

este dispositivo para todos os efeitos da Lei.

Após o trânsito em julgado da presente, proceda a Secretaria

com a atualização e consolidação definitiva da conta de

liquidação elaborada pelo perito, colacionada ao id. 4023c91.

Após, proceda a Secretaria à verificação da suficiência da garantia

ofertada.

Não havendo montante suficiente em conta, deverá a Executada ser

intimada a complementar a garantia da presente executória, sob

pena de execução.

Sendo suficiente o valor disponível em contas judiciais, proceda a

Secretaria da Vara do Trabalho com a expedição dos Alvarás

Judiciais para que seja efetuado o pagamento do crédito do obreiro;

proceda-se ao recolhimento das contribuições sociais e do imposto

sobre a renda devidos, bem como sejam recolhidos os valores

devidos à previdência privada FUNCEF, e sejam pagos os

honorários periciais e as custas.

Posteriormente, constatada a satisfação integral dos créditos

apurados nesta execução, libere-se o eventual saldo remanescente

à executada.

Comprovados nos autos a quitação do crédito dos exequentes;

pagas as custas e honorários periciais, e recolhidas as

contribuições sociais e imposto sobre a renda devidos, bem como

recolhidos os valores devidos à previdência privada, levantado o

eventual saldo remanescente pela executada, bem como adotadas

as providências necessárias à entrega da prestação jurisdicional,

dou por extinta a execução, consoante disposto no artigo 924, inciso

II, do CPC.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

Por último, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000862-76.2019.5.10.0009
RECLAMANTE DANIEL NUNES DE FRANCA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 29180/DF)

ADVOGADO JAKLENE RIBEIRO
FLORENCIO(OAB: 62680/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NUNES DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e51bb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se as partes, inclusive o autor, por e-carta, para que receba

o alvará.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000862-76.2019.5.10.0009
RECLAMANTE DANIEL NUNES DE FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2493
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 29180/DF)

ADVOGADO JAKLENE RIBEIRO
FLORENCIO(OAB: 62680/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e51bb9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução (art. 924, II, do CPC).

Intimem-se as partes, inclusive o autor, por e-carta, para que receba

o alvará.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000517-08.2022.5.10.0009
RECLAMANTE JOSIMERE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO TATIANA LEITE DOMINGUES

ADVOGADO DIOGO KARL RODRIGUES(OAB:
44225/DF)

RECLAMADO Carlos Honório da Silva

ADVOGADO DIOGO KARL RODRIGUES(OAB:
44225/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMERE ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61ff936

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico que conferi o seguinte:

Trata-se de pagamento inicial nos termos do artigo 916 do

CPC.

•

Procuração do autor, conforme id. 412eaa8.•

Atualização dos cálculos de liquidação, id. 2b7cff2.•

Saldo em conta judicial, id. f6ed674.•

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Comprovado o depósito inicial de 30% do montante derivado da

condenação, autorizo o pagamento do valor remanescente em 6

parcelas mensais.

O débito remanescente é fixado em R$ 20.264,91.

Deverá o(a) executado(o) promover o pagamento de 06 (seis)

parcelas de R$ 3.377,49, vencíveis ao dia 06 de cada mês, a partir

de Abril, com acréscimo de correção monetária e de juros de um por

cento ao mês.

Após o pagamento de cada parcela do débito do(a) reclamado(a),

fica a secretaria fica autorizada a expedir alvarás e ofícios para as

necessárias liberações e recolhimentos, observada a seguinte

ordem preferencial:

1) crédito líquido do(a) reclamante;

2) honorários de sucumbência e honorários periciais;

3) contribuições previdenciárias e tributos;

4) emolumentos de serventias extrajudiciais (cartórios);

5) custas e demais despesas processuais.

Havendo advogado(a) regularmente constituído(a) com poderes

para receber e dar quitação, a ele(a) deverá ser liberado o crédito

líquido do(a) reclamante.

Havendo parcelas previdenciárias e fiscais a serem recolhidas,

deverá o patrono do exequente observar o adequado levantamento

dos valores líquidos do exequente, em caso de liberação a maior,

deverá o patrono proceder a devolução imediata dos valores,

sob pena de execução.

Em caso de inadimplência, incidirá multa de 10% sobre o valor da

parcela inadimplida, com vencimento antecipado das parcelas

subsequentes.

Proceda-se à alteração dos dados no BNDT, fazendo constar a

"suspensão da exigibilidade do débito".

Determino ao gerente da CEF que transfira o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 3920/042/22896907-2, para

a conta do patrono do autor Dr(a). JUCIELLY CRISTIANE SILVA

SOUZA, CPF: 930.439.531-34, junto Banco Itáu, CC 44457 4,

agência 4313, CPF 02478601150, conta conjunta de titularidade de

Marynna Torrano/Juciely Cristiane, pix juridicogo.br@gmail.com.

OBSERVAÇÕES:

1) A movimentação deverá ser comprovada no prazo de 10 dias

após a efetivação.
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2) Zerar a referida conta.

3) Encaminhem-se o presente ofíc io a CEF por emai l :

ag3920df02@caixa.gov.br.

4) As respostas da CEF a ofícios e alvarás deverão ser

encaminhados em e-mails separados para cada processo, com

identificação, no campo de assunto ou no corpo da mensagem, do

número do processo no padrão exigido pelo CNJ: 0000517-

08.2022.5.10.0009, colocando o número do processo.

5) A comprovação da movimentação deverá ser enviada ao

endereço eletrônico da Vara (svt09.brasília@trt10.jus.br) no prazo

acima estipulado.

6) Após, aguardem-se os demais pagamentos nos termos do

artigo 916 do CPC.

Publique-se para ciência das partes, inclusive ao autor diretamente

via e-CARTA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000517-08.2022.5.10.0009
RECLAMANTE JOSIMERE ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RECLAMADO TATIANA LEITE DOMINGUES

ADVOGADO DIOGO KARL RODRIGUES(OAB:
44225/DF)

RECLAMADO Carlos Honório da Silva

ADVOGADO DIOGO KARL RODRIGUES(OAB:
44225/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Carlos Honório da Silva

  - TATIANA LEITE DOMINGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61ff936

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico que conferi o seguinte:

Trata-se de pagamento inicial nos termos do artigo 916 do

CPC.

•

Procuração do autor, conforme id. 412eaa8.•

Atualização dos cálculos de liquidação, id. 2b7cff2.•

Saldo em conta judicial, id. f6ed674.•

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Comprovado o depósito inicial de 30% do montante derivado da

condenação, autorizo o pagamento do valor remanescente em 6

parcelas mensais.

O débito remanescente é fixado em R$ 20.264,91.

Deverá o(a) executado(o) promover o pagamento de 06 (seis)

parcelas de R$ 3.377,49, vencíveis ao dia 06 de cada mês, a partir

de Abril, com acréscimo de correção monetária e de juros de um por

cento ao mês.

Após o pagamento de cada parcela do débito do(a) reclamado(a),

fica a secretaria fica autorizada a expedir alvarás e ofícios para as

necessárias liberações e recolhimentos, observada a seguinte

ordem preferencial:

1) crédito líquido do(a) reclamante;

2) honorários de sucumbência e honorários periciais;

3) contribuições previdenciárias e tributos;

4) emolumentos de serventias extrajudiciais (cartórios);

5) custas e demais despesas processuais.

Havendo advogado(a) regularmente constituído(a) com poderes

para receber e dar quitação, a ele(a) deverá ser liberado o crédito

líquido do(a) reclamante.

Havendo parcelas previdenciárias e fiscais a serem recolhidas,

deverá o patrono do exequente observar o adequado levantamento

dos valores líquidos do exequente, em caso de liberação a maior,

deverá o patrono proceder a devolução imediata dos valores,

sob pena de execução.

Em caso de inadimplência, incidirá multa de 10% sobre o valor da

parcela inadimplida, com vencimento antecipado das parcelas

subsequentes.

Proceda-se à alteração dos dados no BNDT, fazendo constar a

"suspensão da exigibilidade do débito".

Determino ao gerente da CEF que transfira o numerário existente

na(s) conta(s) judicial(is) de número(s) 3920/042/22896907-2, para

a conta do patrono do autor Dr(a). JUCIELLY CRISTIANE SILVA

SOUZA, CPF: 930.439.531-34, junto Banco Itáu, CC 44457 4,

agência 4313, CPF 02478601150, conta conjunta de titularidade de

Marynna Torrano/Juciely Cristiane, pix juridicogo.br@gmail.com.

OBSERVAÇÕES:

1) A movimentação deverá ser comprovada no prazo de 10 dias

após a efetivação.

2) Zerar a referida conta.

3) Encaminhem-se o presente ofíc io a CEF por emai l :

ag3920df02@caixa.gov.br.

4) As respostas da CEF a ofícios e alvarás deverão ser
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encaminhados em e-mails separados para cada processo, com

identificação, no campo de assunto ou no corpo da mensagem, do

número do processo no padrão exigido pelo CNJ: 0000517-

08.2022.5.10.0009, colocando o número do processo.

5) A comprovação da movimentação deverá ser enviada ao

endereço eletrônico da Vara (svt09.brasília@trt10.jus.br) no prazo

acima estipulado.

6) Após, aguardem-se os demais pagamentos nos termos do

artigo 916 do CPC.

Publique-se para ciência das partes, inclusive ao autor diretamente

via e-CARTA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000291-32.2024.5.10.0009
RECLAMANTE FAGNER SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVANETE CHAULET(OAB: 28570/DF)

RECLAMADO PAULO HENRIQUE SAMPAIO DA
SILVA

RECLAMADO UNIVERSIDADE ASA NORTE BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO LUCCA FAYAD PALUDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12745a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Prejudicada a análise do pedido de antecipação de tutela, ante à

falta de causa de pedir.

Retire-se o feito da pauta de audiências inaugurais.

DETERMINO a notificação da parte reclamada, via postal e com

AR, para apresentar defesa escrita junto ao sistema do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), com prazo de 15 (quinze)

dias, a iniciar do dia seguinte ao recebimento da notificação

(CLT, art. 774), sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática. (CPC, arts. 335, 337 e 344).

Em se tratando de parte reclamada pessoa jurídica de direito

público com prerrogativas da Fazenda Pública, fica concedido

prazo de 20 dias para cumprimento do acima determinado, nos

moldes do art. 841/CLT, c/c o art. 1ª, II, do Decreto-Lei 779/69.

Em caso de retorno do AR com informação de ausência do

destinatário por 3 oportunidades, fica desde já autorizada a

expedição de mandado de notificação.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos.

Havendo necessidade de juntada de mídia de áudio/vídeo, a parte

deverá encaminhar para o e-mail svt09.brasilia@trt10.jus.br.

A contestação e documentos deverão ser apresentados sem sigilo.

A parte reclamada, tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos proprietários e dos sócios da

empresa. Quando for pessoa física, a aparte reclamada deverá

apresentar o número do CPF e da Carteira de identidade, bem

como do CEI, se houver.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Para se ter conhecimento sobre o que está sendo pedido na

ação trabalhista (petição inicial e documentos), basta acessar o

s i t e

http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumen

to/listView.seam(obs.:utilizar o navegador Firefox versão 10.2

ou superior),digitando as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

VIDEOS

TRABALHANDO E
Documento Diverso

24031416130924600

000039759039

AUDIO REFERENTE

A DISPENSA DO
Documento Diverso

24031416130909700

000039759038

Calculadora de

horas extras

Planilha de

Cálculos

24031416025549200

000039758605

foto uniforme ok Fotografia
24031416025491500

000039758604
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fotos local trabalho

ok
Fotografia

24031416025456000

000039758603

logotipo das

empresas em todas
Documento Diverso

24031416025388700

000039758601

Noticia de Jornal de

circulação e
Documento Diverso

24031416025371300

000039758600

situação cadastral

cruzeiro
Documento Diverso

24031416025338300

000039758599

Universidade

Cozinha e Bar
Documento Diverso

24031416025314300

000039758598

deposito

pagamento
Documento Diverso

24031416025128300

000039758596

conversa deposito

transporte
Documento Diverso

24031416025113300

000039758595

situação cadastral

restaurante Aguas
Contrato

24031416025089900

000039758594

situação cadastral

empresa
Contrato

24031416025058200

000039758593

QCA EMPRESA

CRUZEIRO
Documento Diverso

24031416025028000

000039758592

QCA EMPRESA

AGUAS CLARAS
Documento Diverso

24031416024988700

000039758591

QCA EMPRESA

ASA NORTE
Documento Diverso

24031416024957700

000039758590

contrato social da

empresa
Contrato

24031416024922900

000039758589

CADASTRO

UNIVERSIDADE E

Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica

24031416024806600

000039758587

CARTEIRA

TRABALHO OK

Carteira de

Trabalho e

24031416024788000

000039758586

Declaração de

hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24031416024728000

000039758585

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO OK

Documento de

Identificação

24031416024688200

000039758583

RG Fagner ok
Carteira de

Identidade/Registro

24031416024651600

000039758581

Procuração

ASSINADA
Procuração

24031416024626800

000039758579

Petição Inicial Petição Inicial
24031412462634900

000039752356

Caso não apresentada a defesa no prazo acima especificado, a

parte será considerada revel e consequentemente confessa quanto

aos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para vista e

manifestação em 05 dias.

Considerando os efeitos sociais e econômicos causados pela

pandemia, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do processo,

sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante nestes autos,

pois este Juízo ainda não adotou a referida modalidade processual

declinada no §4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-71.2024.5.10.0009
RECLAMANTE TIAGO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO WENDEL JUNIOR DE SOUZA
MEIRELES(OAB: 20234/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GOMES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c69fd4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor NAIRA

ELIZA MENEGAT, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão de tutela de evidência em caráter

liminar requerido por Tiago Gomes de Souza no qual o autor postula

seja determinado à reclamada que corrija a base de cálculo do

anuênio em seu contracheque, incluindo em seu bojo o valor

correspondente à gratificação de função que exerce.

Argumenta o reclamante que todas as verbas de natureza salarial

deveriam integrar a base de cálculo do adicional por tempo de

serviço e que, malgrado o cargo de confiança por ele exercido

constitua contraprestação pelo trabalho prestado à reclamada,

tendo, portanto, natureza salarial, o montante a este título recebido

não está sendo incluído na base de cálculo do anuênio.

Pois bem.

A atual sistemática do Código de Processo Civil prevê a concessão

de tutelas de urgência ou evidência.

Para tanto, o artigo 311, inciso IV, do citado diploma legal, e do qual

se valeu o reclamante para pleitear a concessão da tutela de

evidência, dita que:

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando:

[...]

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável. – grifei

Depreende-se, da leitura do artigo inciso alhures mencionado, que a

concessão da tutela postulada pelo autor depende da prévia oitiva

da parte contrária.

A interpretação é corroborada, inclusive, pelo parágrafo único do

mesmo artigo, o qual prevê que o juiz somente poderá decidir

liminarmente nas hipóteses previstas nos incisos II e III.

Não bastasse isso, compulsando a exordial e os documentos que a

acompanham, verifico que não foi apresentado o regramento

instituidor da verba. Note-se que o anuênio é verba estatuída pela

vontade do empregador ou por norma coletiva;.

Os documentos a ela colacionados, notadamente o requerimento

administrativo dirigido à reclamada e a ficha financeira do

reclamante, não são provas documentais suficientes à comprovação

da eleição das verbas sobre as quais deve incidir o anuênio.

Conquanto não tenham sido preenchidos os requisitos da evidência

requerida, é assente tanto na doutrina quanto na jurisprudência a

existência de fungibilidade entre as tutelas de urgência e de

evidência, desde que presentes os requisitos elencados no art. 300,

do CPC.

Passo ao exame, pois, do preenchimento, ou não, dos requisitos

necessários à concessão da tutela de urgência, quais sejam, o

fundamento da demanda que evidencie a probabilidade do direito

(fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo (periculum in mora).

O fumus boni iuris nada mais é do que a plausibilidade do direito, a

possibilidade de que aquele sujeito seja titular do direito material a

ser satisfeito. Diz respeito, portanto, ao direito material.

Já o periculum in mora concerne à situação de perigo a que está

sujeito esse direito, indiretamente, diante da ameaça à sua prova ou

à futura satisfação.

Importa ressaltar que, em sede de apreciação liminar, mormente

face à análise em cognição sumária ínsita a essas decisões, a

atuação do Estado-juiz é no sentido de fazer prevalecer os

princípios e valores que a ordem jurídica coloca em destaque.

Dito isso, passo ao exame do pleito autoral.

No que tange ao fumus boni iuris,compulsando os documentos

carreados, verifico que o requerimento administrativo dirigido à

reclamada e a ficha financeira do reclamante não indiciam, ao

menos em análise perfunctória, a possibilidade de que o autor seja

sujeito do direito material a ser satisfeito. Outrossim, o ACT

2023/2024 não dispôs a respeito do adicional por tempo de serviço

em seu texto.

Demais disso, infere-se, da narrativa autoral, que o reclamante

sempre recebeu o anuênio tendo como base de cálculo apenas o

seu salário-base, de modo que não há perigo da demora decorrente

de uma situação que se perpetua há anos.

Ainda, poder-se-ia cogitar a existência de perigo da demora caso a

reclamada tivesse suprimido valores já habitualmente recebidos

pelo reclamante, fazendo-o perder seu poder aquisitivo. Contudo, o

fato de o autor sempre ter recebido o adicional por tempo de serviço

com a mesma base de cálculo evidencia que não houve

modificação para menor da situação financeira do autor.

Por fim, observo que a interrupção da prescrição quinquenal ocorre

na data do ajuizamento da ação e seus efeitos são retroativos

justamente aos cinco anos anteriores a esta data. Ou seja, a não

concessão da tutela pleiteada não acarretará prejuízos ao autor
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caso este se sagre vencedor na demanda, já que o termo inicial do

cálculo será o mesmo.

Indefiro a liminar pleiteada, portanto.

Notifique-se a reclamada para apresentar defesa, no prazo de

quinze dias.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000127-04.2023.5.10.0009
RECLAMANTE DAYANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

"(...) cite-se a 2ª reclamada para pagamento no prazo de 48 horas

ou nomeação de bens à penhora no prazo legal com esteio no art.

880 da CLT c/c art. 841, § 1º do NCPC, devendo a 2ª reclamada

observar a gradação do artigo 835 do NCPC."

Total devido: R$ 7.085,09.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATSum-0000857-15.2023.5.10.0009
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ALVES BEZERRA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA MOTA(OAB:
65019/DF)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO RABELO
FERREIRA(OAB: 64677/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO LAGE COMUNICACAO INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGE COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b215708

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de id. e4edd29 a parte autora dispensa a

produção de prova oral, requerendo a retirada do feito de pauta e o

julgamento antecipado da lide.

Às reclamadas foi concedido prazo de 05 dias para vista e

manifestação. Somente a União se manifestou, concordando com o

julgamento antecipado.

O juízo, então, declara encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito de pauta.

Façam-se conclusos os autos para prolação de sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000857-15.2023.5.10.0009
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO ALVES BEZERRA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA MOTA(OAB:
65019/DF)

ADVOGADO MARCOS ROGERIO RABELO
FERREIRA(OAB: 64677/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO LAGE COMUNICACAO INTEGRADA
LTDA

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b215708

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de id. e4edd29 a parte autora dispensa a

produção de prova oral, requerendo a retirada do feito de pauta e o

julgamento antecipado da lide.

Às reclamadas foi concedido prazo de 05 dias para vista e

manifestação. Somente a União se manifestou, concordando com o

julgamento antecipado.

O juízo, então, declara encerrada a instrução processual.

Retire-se o feito de pauta.

Façam-se conclusos os autos para prolação de sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000595-41.2018.5.10.0009
REQUERENTE FERNANDO CELIO ROCHA COELHO

ADVOGADO TATIANE RODRIGUES
SOARES(OAB: 16141/DF)

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR GOMES
BARBOZA(OAB: 42678/DF)

ADVOGADO RAQUEL ROCHA VILARINHO(OAB:
44019/DF)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO VIEIRA(OAB:
8914/DF)

REQUERIDO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO MARINA COELHO CARVALHO(OAB:
29468/DF)

ADVOGADO MARIA HELENA MOREIRA
DOURADO(OAB: 36162/DF)

PERITO FABERT DELLAS ROBIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CELIO ROCHA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ea1de

proferido nos autos.

Conclusão

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA CLARO DE SOUZA COSTA, no dia 19/03/2024.

Vistos…..

Garantida a execução, vista ao reclamante para os fins do art. 884

da CLT.

Deverá o reclamante no mesmo prazo, apresentar o número do PIS

e uma conta bancária (banco, agência, operação, conta corrente ou

poupança e CPF) para a transferência do crédito trabalhista.

Deverá o perito no mesmo prazo apresentar a conta bancária para

transferência dos honorários periciais.

Cumprida a determinação, voltem-me conclusos para liberação dos

valores à reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000595-41.2018.5.10.0009
REQUERENTE FERNANDO CELIO ROCHA COELHO

ADVOGADO TATIANE RODRIGUES
SOARES(OAB: 16141/DF)

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR GOMES
BARBOZA(OAB: 42678/DF)

ADVOGADO RAQUEL ROCHA VILARINHO(OAB:
44019/DF)

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO VIEIRA(OAB:
8914/DF)

REQUERIDO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO MARINA COELHO CARVALHO(OAB:
29468/DF)

ADVOGADO MARIA HELENA MOREIRA
DOURADO(OAB: 36162/DF)

PERITO FABERT DELLAS ROBIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRB BANCO DE BRASILIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2ea1de

proferido nos autos.

Conclusão

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA CLARO DE SOUZA COSTA, no dia 19/03/2024.

Vistos…..

Garantida a execução, vista ao reclamante para os fins do art. 884

da CLT.

Deverá o reclamante no mesmo prazo, apresentar o número do PIS

e uma conta bancária (banco, agência, operação, conta corrente ou

poupança e CPF) para a transferência do crédito trabalhista.

Deverá o perito no mesmo prazo apresentar a conta bancária para

transferência dos honorários periciais.
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Cumprida a determinação, voltem-me conclusos para liberação dos

valores à reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000969-81.2023.5.10.0009
RECLAMANTE EDISON DE CARVALHO BATISTA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO MARINA SANTA ROSA BRASILEIRO
DE SANT ANNA(OAB: 36963/DF)

RECLAMADO BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON DE CARVALHO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6113f2

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PRISCILA BASTOS ANTUNES CAMPOS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante o silêncio acerca do despacho de id. 7dc97ec, intime-se a

reclamada para ciência, no prazo de 5 dias, da perícia que correrá

às suas expensas, em razão da impugnação aos cálculos.

Decorrido o prazo, por se tratar de cálculos complexos, nomeio a

perita GISELE CRISTINE DE ALMEIDA MONTENEGRO, conforme

o §6º, do art. 879, da CLT, esclarecendo que a perícia correrá às

expensas do reclamado.

Os cálculos deverão ser realizados no PJe-Calc Cidadão e deverão

ser incluídos os anexos nos formatos .pdf e .pjc, conforme tutorial

constante no link https://vimeo.com/344142048.

Encaminhem-se a Sra. perita, cientificando-a de que o laudo deverá

ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da sua intimação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000969-81.2023.5.10.0009
RECLAMANTE EDISON DE CARVALHO BATISTA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO MARINA SANTA ROSA BRASILEIRO
DE SANT ANNA(OAB: 36963/DF)

RECLAMADO BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6113f2

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PRISCILA BASTOS ANTUNES CAMPOS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante o silêncio acerca do despacho de id. 7dc97ec, intime-se a

reclamada para ciência, no prazo de 5 dias, da perícia que correrá

às suas expensas, em razão da impugnação aos cálculos.

Decorrido o prazo, por se tratar de cálculos complexos, nomeio a

perita GISELE CRISTINE DE ALMEIDA MONTENEGRO, conforme

o §6º, do art. 879, da CLT, esclarecendo que a perícia correrá às

expensas do reclamado.

Os cálculos deverão ser realizados no PJe-Calc Cidadão e deverão

ser incluídos os anexos nos formatos .pdf e .pjc, conforme tutorial

constante no link https://vimeo.com/344142048.

Encaminhem-se a Sra. perita, cientificando-a de que o laudo deverá

ser entregue em 30 (trinta) dias a contar da sua intimação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000670-07.2023.5.10.0009
RECLAMANTE WESLON BATISTA PRADO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLON BATISTA PRADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 550eb5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

WELSON BATISTA PRADO, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo para todos os efeitos que emanam da lei.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000670-07.2023.5.10.0009
RECLAMANTE WESLON BATISTA PRADO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 550eb5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

WELSON BATISTA PRADO, para, no mérito, ACOLHÊ-LOS, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo para todos os efeitos que emanam da lei.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000847-41.2023.5.10.0018

RECLAMANTE GABRIEL LUCAS MAIA SILVINO

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

TESTEMUNHA DEBORA ROBERTA LOPES DA
SILVA

TESTEMUNHA ATILA DE JESUS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCAS MAIA SILVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, inciso II do

Art. 152 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado

deste TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vista às partes sobre a marcação de data para exame médico

pericial de id. 56f40d7

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THIAGO ELPIDIO DE

MEDEIROS, Servidor

Processo Nº ATOrd-0000847-41.2023.5.10.0018
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS MAIA SILVINO

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)
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ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

TESTEMUNHA DEBORA ROBERTA LOPES DA
SILVA

TESTEMUNHA ATILA DE JESUS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, inciso II do

Art. 152 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado

deste TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vista às partes sobre a marcação de data para exame médico

pericial de id. 56f40d7

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THIAGO ELPIDIO DE

MEDEIROS, Servidor

Processo Nº ATOrd-0001099-91.2011.5.10.0009
RECLAMANTE MURILLO SANTOS MOREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES PEREIRA
NETO(OAB: 16467/DF)

ADVOGADO YUMI FERREIRA SATO
AMORIM(OAB: 26274/DF)

RECLAMADO MARIA MADALENA MORAIS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO AGAPE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILLO SANTOS MOREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vista à parte autora do protocolo da penhora, via SISBAJUD, com

repetição dentro de 30 dias.

Número do Protocolo: 20240004151410

Data limite da repetição: 18/04/2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KELLEN LIMA LUSTOSA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000895-22.2022.5.10.0022
RECLAMANTE EVANDO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, inciso II do

Art. 152 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado

deste TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vista às partes por 5 dias sobre os esclarecimentos ao laudo

pericial de id. 8f0708c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THIAGO ELPIDIO DE

MEDEIROS, Servidor

Processo Nº ATOrd-0000895-22.2022.5.10.0022
RECLAMANTE EVANDO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, inciso II do

Art. 152 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado

deste TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:
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Vista às partes por 5 dias sobre os esclarecimentos ao laudo

pericial de id. 8f0708c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THIAGO ELPIDIO DE

MEDEIROS, Servidor

Processo Nº ATOrd-0009200-93.2006.5.10.0009
RECLAMANTE RUBENS SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIO CEZAR DA COSTA
ARAUJO(OAB: 4653/DF)

ADVOGADO LUANA KELLY PESSOA
ARAUJO(OAB: 57172/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 41429/DF)

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

RECLAMADO SEBASTIAO DE CASTRO

RECLAMADO FLORA GARDEN GRAMADOS E
PAISAGISMO LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

"(...) Após, proceda-se a dedução do valor levantado e aguarde-

se os demais pagamentos."

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001167-75.2010.5.10.0009
RECLAMANTE JOAO ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO Patrícia Pinheiro Martins(OAB:
14753/DF)

RECLAMANTE JOSE RIBAMAR DE ANDRADE

ADVOGADO Patrícia Pinheiro Martins(OAB:
14753/DF)

RECLAMANTE LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO Patrícia Pinheiro Martins(OAB:
14753/DF)

RECLAMADO ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

RECLAMADO JOSE VICENTE FONSECA

RECLAMADO LOGPAR - LOGISTICA E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROCHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb815fc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido do autor, id. f0c7c2b.

Não consta nos autos o ente público como devedor do presente

processo.

Intime-se a parte autora para que em 15 dias apresente meios para

o prosseguimento da execução sob pena de sobrestamento.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

ACELIO RICARDO VALES LEITE

Juiz do Trabalho Substituto

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATSum-0000052-62.2023.5.10.0009
RECLAMANTE WILLIAN SOUSA SILVA

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

RECLAMADO FISA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se a parte autora para retirar seus alvarás de FGTS e

Seguro-desemprego. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ACum-0000069-64.2024.5.10.0009
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RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT
RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO BLOC EMPREENDIMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9da72a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Ante os motivos expostos, conheço dos embargos de declaração

opostos por SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ENTIDADES RECREATIVAS ASSISTENCIAIS DE LAZER E

DESPORTOS - SINDCLUBES e os rejeito, tudo nos termos da

fundamentação.

Intime-se a parte autora, via imprensa oficial.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001055-52.2023.5.10.0009
RECLAMANTE GIUSEPPE GRIECO NETO

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f169c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

– NOVACAP, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos que emanam da lei.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001055-52.2023.5.10.0009
RECLAMANTE GIUSEPPE GRIECO NETO

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO RAQUEL RAMALHO BACELAR(OAB:
43863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIUSEPPE GRIECO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15f169c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço os Embargos de Declaração opostos por

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

– NOVACAP, para, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos que emanam da lei.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000187-94.2011.5.10.0009
RECLAMANTE MARTA SUELI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO VISUAL - LOCACAO, SERVICO,
CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA SUELI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 985ae73

proferido nos autos.

CERTIDÃO ECONCLUSÃO

Certifico e dou fé que em análise dos autos, certifico que o Acórdão

de folhas 640 a 644 afastou a responsabilidade subsidiária da

União.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Com base na certidão supra, indefiro a petição do autor, id.

dca22b0, considerando que a União foi removida do polo passivo do

processo a mesma não poderá responder sobre os débitos

trabalhistas deste processo.

Intime-se a parte autora para requerer o impulsionamento da

execução no prazo de 15 dias, sob pena de sobrestamento do curso

do processo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-30.2022.5.10.0009
RECLAMANTE ISAIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISMENIA GARCIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 69943/DF)

ADVOGADO EDSON CARLOS MARTINIANO DE
SOUSA(OAB: 62193/DF)

ADVOGADO MAURICIO JOSE ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 73368/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO MANCHESTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUAN VICTOR DE CASTRO
SILVA(OAB: 46291/DF)

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO CIRA GARRIDO DA SILVA SABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252e784

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro os novos quesitos suplementares da reclamada, pois se

tratam de mero inconformismo da parte com a conclusão. O laudo já

está bastante esclarecido.

Aguarde-se a audiência de encerramento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-30.2022.5.10.0009
RECLAMANTE ISAIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ISMENIA GARCIA FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 69943/DF)

ADVOGADO EDSON CARLOS MARTINIANO DE
SOUSA(OAB: 62193/DF)

ADVOGADO MAURICIO JOSE ARAUJO DE
ANDRADE(OAB: 73368/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO MANCHESTER SERVICOS LTDA

ADVOGADO JUAN VICTOR DE CASTRO
SILVA(OAB: 46291/DF)

ADVOGADO SILVANA DE ALMEIDA
FURTADO(OAB: 29887/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO CIRA GARRIDO DA SILVA SABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANCHESTER SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 252e784

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro os novos quesitos suplementares da reclamada, pois se

tratam de mero inconformismo da parte com a conclusão. O laudo já

está bastante esclarecido.

Aguarde-se a audiência de encerramento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001639-32.2017.5.10.0009
RECLAMANTE AILTON DA SILVA SENNA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA GOBBO(OAB:
30851/DF)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA LEITE(OAB:
54633/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TESTEMUNHA Claudia Tolosa

TESTEMUNHA Jorge Luis Carvalho Da Rocha

PERITO FABERT DELLAS ROBIAS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA SILVA SENNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ec1f0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

Sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003000-17.1999.5.10.0009
RECLAMANTE DAMIAO GOMES CAETANO

ADVOGADO JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA(OAB:
12910/DF)

RECLAMADO MARIA CANDIDA NOBREGA
LEPLETIER LTDA

RECLAMADO MARIA CANDIDA NOBREGA
LEPLETIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO GOMES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito(a):

" Intime-se o exequente para manifestação proposta de acordo

apresentada id. 16df387".

Assinado pelo Servidor, de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PEDRO ALCANTARA VIEIRA

E SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000212-24.2022.5.10.0009
RECLAMANTE MARIA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ARY PINHEIRO MOREIRA
NETO(OAB: 54844/DF)

RECLAMADO DROGARIA GENERICA DO POVO
LTDA

RECLAMADO MIL DROGAS COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vista a parte autora do protocolo CNIB, prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATSum-0000717-83.2020.5.10.0009
RECLAMANTE ANGELO FLAVIO AVELINO

VALDEVINO

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO PAULO TOSHIHARO ONUKI

ADVOGADO TAMMY ZULAUF FOTI(OAB:
25074/SC)

RECLAMADO ARAUBRAS SERVICOS TECNICOS
INDUSTRIAIS EIRELI
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ADVOGADO TAMMY ZULAUF FOTI(OAB:
25074/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

PERITO MARCELO DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO TOSHIHARO ONUKI

ADVOGADO TAMMY ZULAUF FOTI(OAB:
25074/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

ONUKI CONSULTORIA E
ASSESSORIA DE PLANEJ S/C LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO FLAVIO AVELINO VALDEVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:

Vista a parte autora do protocolo de restrição de imóveis via CNIB.

Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIEL TITO HORTA PAIVA

, Assessor

Processo Nº ATSum-0000124-20.2021.5.10.0009
RECLAMANTE MARIZON MOREIRA LOPES

ADVOGADO OSMAR ANDRADE RIBEIRO(OAB:
45170/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE
CRISTA ORTODOXA GREGO
BRASILEIRA DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ATHANASIOS GEORGIOS
FLESSAS(OAB: 10955/DF)

ADVOGADO PAULO ANDRE VACARI
BELONE(OAB: 12671/DF)

TESTEMUNHA FABIANO CRISTINO DE MORAIS
BARBOSA

TESTEMUNHA EDUARDO VANDRE DE AGUIAR
ZAYAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZON MOREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito(a):

" Aguarda-se resposta SISBAJUD".

Assinado pelo Servidor, de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. PEDRO ALCANTARA VIEIRA

E SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000182-18.2024.5.10.0009
RECLAMANTE VITOR MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LIMA
SANTIAGO(OAB: 27613/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

RECLAMADO PROSPERITA - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b011b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

1 - INÉPCIA DA INICIAL

O rito adotado para o processamento e julgamento dos pedidos

deduzidos na inicial é o sumaríssimo, ante o valor da causa.

Nesse rito não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a

correta indicação do nome e endereço do reclamado. A parte tem o

ônus processual de declinar o correto endereço do reclamado. No

caso em análise a notificação foi devolvida com a informação de

que a reclamada é desconhecida. Incide a sanção prevista no § 1º

do artigo 852-B da CLT, que é a extinção do processo sem

resolução do mérito.

Cumpre salientar que não cabe citação por edital e nem a

concessão de prazo para emenda a inicial no procedimento

sumaríssimo. Nesse sentido o seguinte julgado:

"PROCEDIMENTO SUMARISSIMO. VEDACAO EXPRESSA DE

POSSIBILIDADE DE CITACAO POR EDITAL. IMPOSSIBILIDADE

DE INTIMACAO DA PARTE PARA EMENDA A INICIAL. A

legislação trabalhista consolidada veda expressamente a citação

por edital nos feitos sob o rito sumaríssimo e determina que a falta
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de indicação correta do nome e endereço do reclamado redunda em

arquivamento da reclamação, com a condenação do autor em

custas (CLT, art. 852-B, II e § 1º . Assim, ocorrendo o retorno postal

da correspondência citatória em razão de mudança de endereço,

deve a reclamação ser arquivada, sem abertura de oportunidade

para emenda atualizadora do endereço inicialmente informado.

Ressalva de entendimento do Relator. Recurso ordinário conhecido

e desprovido."0001691-40.2017.5.10.0005

Assim, com apoio nas disposições do § 1º do artigo 852-B da CLT,

c/c artigos 485, I, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e

julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

Defiro a gratuidade de justiça ao reclamante, ante a apresentação

de declaração de miserabilidade.

Retire-se o processo da pauta de audiências.

Intimem-se a parte autora, por seu procurador.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000230-74.2024.5.10.0009
RECLAMANTE JEANE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO FRATTARI GOMES
SILVA(OAB: 25816/DF)

RECLAMADO COC BRASILIA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44a2db7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por JEANE SOARES

DOS SANTOS em face de COC BRASILIA SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, objetivando a condenação desta(s) ao

pagamento das verbas elencadas na peça de ingresso. Deu à

causa o valor de R$ 27.074,78.

Insere-se a presente demanda trabalhista no rito sumaríssimo tendo

em vista o valor da causa.

Nesse procedimento, é imperativo que o reclamante indique com

precisão, o endereço da reclamada, conforme exigência do art.852-

B-II, da CLT.

No presente caso, o endereço da reclamada, fornecido pelo

reclamante, está incorreto, conforme AR de ID 169e08a.

Ressalte-se que por se tratar de rito sumaríssimo não é possível

conceder a possibilidade de emenda à exordial para indicação do

correto endereço.

Diante disso, com fulcro no art. 852 - “B” da CLT, determino o

arquivamento da presente Ação Reclamatória.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$ 541,50, calculadas

sobre R$ 27.074,78, valor atribuído à causa, dispensado de seu

pagamento, na forma da lei, em razão da comprovação da

condição de pobreza.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se definitivamente os autos

com a devida baixa.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

Publique-se.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-80.2016.5.10.0009
RECLAMANTE GLENIO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

RECLAMADO tieze empreendimentos imobiliarios
ltda, cnpj nº 14.773.874/0001

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO AC CONSTRUCOES E ARMACAO
LTDA - ME

RECLAMADO TEUTRANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEUTRANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIEZE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº
14.773.874/0001

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENIO RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0da62bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Após o trânsito em julgado deste, determino o arquivamento

definitivo dos autos, sem a declaração de extinção da obrigação.

Fica o interessado autorizado a providenciar a baixa no(s)

protesto(s) determinado nos presente autos, junto ao Cartório

respectivo, condicionada a ultimação da providência à quitação dos

emolumentos devidos àquela Serventia.

Retirem-se as restrições efetuadas nos autos e o nome

do(a)executado(a) do BNDT.

Publique-se.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-80.2016.5.10.0009
RECLAMANTE GLENIO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

RECLAMADO tieze empreendimentos imobiliarios
ltda, cnpj nº 14.773.874/0001

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO ROSSI RESIDENCIAL SA

ADVOGADO MARCELO SANCHEZ
SALVADORE(OAB: 174441/SP)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO AC CONSTRUCOES E ARMACAO
LTDA - ME

RECLAMADO TEUTRANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEUTRANIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIEZE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ nº
14.773.874/0001

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSI RESIDENCIAL SA

  - TEUTRANIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

  - tieze empreendimentos imobiliarios ltda, cnpj nº
14.773.874/0001

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0da62bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Após o trânsito em julgado deste, determino o arquivamento

definitivo dos autos, sem a declaração de extinção da obrigação.

Fica o interessado autorizado a providenciar a baixa no(s)

protesto(s) determinado nos presente autos, junto ao Cartório

respectivo, condicionada a ultimação da providência à quitação dos

emolumentos devidos àquela Serventia.

Retirem-se as restrições efetuadas nos autos e o nome

do(a)executado(a) do BNDT.

Publique-se.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-61.2017.5.10.0009
RECLAMANTE SERGIO SANTIAGO RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CAIO DE MELO EVANGELISTA(OAB:
31741/DF)

ADVOGADO PEDRO FROTA MENANDRO DE
VASCONCELLOS(OAB: 21782-B/MT)

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SANTIAGO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e4855d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-61.2017.5.10.0009
RECLAMANTE SERGIO SANTIAGO RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CAIO DE MELO EVANGELISTA(OAB:
31741/DF)
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ADVOGADO PEDRO FROTA MENANDRO DE
VASCONCELLOS(OAB: 21782-B/MT)

ADVOGADO CLAUDIO MAGALHAES(OAB:
160615/MG)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e4855d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001280-87.2014.5.10.0009
RECLAMANTE ADEILDA PIRES PACHECO

ADVOGADO Clauber Maqdureira Guedes da
Silva(OAB: 26492/DF)

ADVOGADO FILLIPE GOMES DE LIMA(OAB:
28380/DF)

RECLAMADO VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. - SPE 107

ADVOGADO BRUNO ARRUDA SANTOS DE
OLIVEIRA GIL(OAB: 22283/DF)

ADVOGADO LUCIANA MARTINS RODRIGUES
CANESIN(OAB: 104943/PR)

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO SGS GRANITOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDA PIRES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190a359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001280-87.2014.5.10.0009
RECLAMANTE ADEILDA PIRES PACHECO

ADVOGADO Clauber Maqdureira Guedes da
Silva(OAB: 26492/DF)

ADVOGADO FILLIPE GOMES DE LIMA(OAB:
28380/DF)

RECLAMADO VIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A. - SPE 107

ADVOGADO BRUNO ARRUDA SANTOS DE
OLIVEIRA GIL(OAB: 22283/DF)

ADVOGADO LUCIANA MARTINS RODRIGUES
CANESIN(OAB: 104943/PR)

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO SGS GRANITOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A. - SPE 107

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 190a359

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001689-92.2016.5.10.0009
RECLAMANTE KELIA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA MONTEIRO
VITORIA(OAB: 19794/DF)

ADVOGADO CLAUDIUS STAERKE VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 29411/DF)

RECLAMADO BSI PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A.

RECLAMADO BSI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO ADRIANO DE OLIVEIRA
BAYEUX(OAB: 151032/SP)

RECLAMADO HENLEY COMERCIO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO OGARITO LOPES COELHO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELIA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no Art. 93, XIV, da CF, § 4º do Art.

203 do CPC e no Art. 23 do Provimento Geral Consolidado deste

TRT, que o presente feito terá a seguinte movimentação:
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Vista à parte exequente do protocolo de requisição de penhora, via

SISBAJUD, com repetição dentro de 30 dias.

Número do protocolo: 20240004152574.

Data limite da repetição: 18/04/2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. KELLEN LIMA LUSTOSA,

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000950-75.2023.5.10.0009
REQUERENTE ELIANE PEREIRA BARROUZO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 35383/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PEREIRA BARROUZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 521e264

proferido nos autos.

Conclusão

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA CLARO DE SOUZA COSTA, no dia 19/03/2024.

Vistos…..

Garantida a execução com a penhora Sisbajud, vista às partes para

os fins do art. 884 da CLT.

Deverá o reclamante no mesmo prazo, apresentar o número do PIS

e uma conta bancária (banco, agência, operação, conta corrente ou

poupança e CPF) para a transferência do crédito trabalhista.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000950-75.2023.5.10.0009
REQUERENTE ELIANE PEREIRA BARROUZO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 35383/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 521e264

proferido nos autos.

Conclusão

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA CLARO DE SOUZA COSTA, no dia 19/03/2024.

Vistos…..

Garantida a execução com a penhora Sisbajud, vista às partes para

os fins do art. 884 da CLT.

Deverá o reclamante no mesmo prazo, apresentar o número do PIS

e uma conta bancária (banco, agência, operação, conta corrente ou

poupança e CPF) para a transferência do crédito trabalhista.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000113-20.2023.5.10.0009
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74ed611

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

PRISCILA BASTOS ANTUNES CAMPOS, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de decisão apenas para correção do fluxo processual.

Registre-se homologada a liquidação.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000232-56.2024.5.10.0005
REQUERENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE

SERV DE SAUDE DE BSB DF

ADVOGADO LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS(OAB: 24885/DF)

ADVOGADO LIZIOMAR JOSE DE SOUZA(OAB:
62423/DF)

REQUERIDO JONILMAR GOMES DE CARVALHO

REQUERIDO AMARILDO DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO PAULO GOYAZ ALVES DA
SILVA(OAB: 5214/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE
BSB DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d27eee0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor MONIQUE

SOARES PARENTE, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

       Vistos.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DE BRASÍLIA – DF – SINDSAÚDE ajuizou

reclamação trabalhista em face de AMARILDO DE SOUSA

CARVALHO e JONILMAR GOMES DE CARVALHO aduzindo que

foi convocada Assembleia Geral Extraordinária, a qual teria se

fundamentado em suposto abaixo assinado, sem que fosse a

convocação acompanhada de listagem de interessados, sendo

assinada apenas pelos reclamados, e sem que fosse observada

exigência de que a convocação deveria dar-se ante o requerimento

de 2% dos sindicalizados em dias com suas obrigações. Diante da

suposta irregularidade, a entidade sindical fez publicar edital com

fins de esclarecê-la, bem como de cancelar a assembleia. Contudo,

ao arrepio da manifestação da entidade, a assembleia foi realizada,

na constância da qual foi aprovado o afastamento de toda a

Diretoria e do Conselho Fiscal. Por meio do presente feito, pretende

que a assembleia realizada “seja suspensa e anulada de pleno

direito uma vez que não houve o atendimento do quórum mínimo

para a sua convocação.”

Pede seja deferida tutela liminar “com o fito de suspender os efeitos

da assembleia realizada pelos requeridos no dia 26 de fevereiro de

2024, até o julgamento definitivo da presente demanda”.

É o breve relatório.

DECIDO.

Para o acolhimento da tutela de urgência antecipada satisfativa,

como no caso em apreço, o autor precisa demonstrar o binômio

clássico fumus boni iuris (probabilidade do direito) e periculum in

mora (perigo de dano), como estabelece o artigo 300 do Código de

Processo Civil.

O fumus boni iuris nada mais é do que a plausibilidade do direito, a

possibilidade de que aquele sujeito seja titular do direito material a

ser satisfeito. Na dicção do artigo 300 do Código de Processo Civil,

é a probabilidade do direito invocado. O convencimento do juízo,

ante a necessidade de uma tutela de urgência, é determinado à luz

da especificidade do caso concreto, de acordo com uma série de

fatores, não só pela demonstração prévia dos fatos e do direito, mas

principalmente pela intensidade do periculum in mora demonstrada,

conforme abalizada doutrina.

Em sede de tutela de urgência de natureza antecipada, em razão da

cognição não exauriente, não exige-se prova cabal do direito

material, havendo apenas necessidade de se fazer uma referência a

esse direito, porquanto basta uma plausibilidade, ou como diz o

Código, probabilidade de que ele exista.

Já o periculum in mora concerne à situação de perigo a que está

sujeito esse direito. Noutras palavras, é o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo. E por isso é o mais importante

pressuposto da medida antecipatória.

Recomenda a doutrina que feita a cognição sumária e desde que o

Magistrado enxergue alguma possibilidade na viabilidade do direito

invocado (fumus boni iuris), deverá voltar os olhos para a

intensidade do periculum in mora para decidir se concede ou não a

tutela de urgência pretendida. Quanto maior o perigo da demora,

menos importância se dará ao fumus boni iuris.

Em sede de apreciação da medida antecipada satisfativa deverão

ser ponderados valores e ou princípios, de modo a que a atuação

do Estado-juiz faça prevalecer aqueles que a ordem jurídica coloca

em destaque. Arruda Alvim leciona:

“Um critério do qual o juiz poderá servir-se é o de utilizar a

proporcionalidade para sopesar as posições do autor e do réu,

visualizando essas posições ao depois de imaginar os efeitos da

antecipação da tutela, tais como incidiriam sobre as situações de

um e de outro. Esse é outro exercício mental a ser feito pelo juiz.

Via de regra, aquele que pede uma tutela de urgência precisa, o

quanto antes possível, de uma ordem que obrigue a parte contrária

a uma atitude – seja de pagar quantia certa, entrega de coisa, fazer
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ou de não fazer. Assim, o requerente suporta o ônus do processo,

no sentido de que, enquanto não lhe for concedido o que pede, é

ele quem sofre as consequências fáticas da relação jurídica entre as

partes. Caso a medida seja deferida, a parte contrária ao cumprir a

sua obrigação passa a suportar o ônus, ou seja, é o seu interesse

que está sendo desrespeitado, cabendo-lhe provar sua razão para

reverter a situação. Há aí uma balança em que pesam, de um lado,

os interesses do autor, e de outro os do réu. O deferimento de uma

tutela provisória significa antecipar no tempo os efeitos do

julgamento final, e com isso definir quem deverá suportar o ônus do

tempo transcorrido até este julgamento final”.Novo Contencioso

Cível no CPC/2015. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016,

p. 173

Na atividade de ponderação, de um lado, há de ser considerada a

cognição plena e exauriente como requisito de prestação da

jurisdição, fazendo prevalecer o elemento segurança jurídica. De

outro lado, o Estado-juiz não pode assistir, como que de braços

cruzados, ao vilipêndio do universo jurídico de quem postula a sua

atuação, quando pode evitar ou minorar os males presentes.

Ainda que em momento processual em que a cognição possível

seja superficial, deve o Estado-juiz emitir provimento jurisdicional

liminar, sob pena do que vier a proferir se mostrar de pouca ou de

nenhuma utilidade. O valor efetividade deve, portanto, prevalecer

sobre o valor segurança jurídica.

Na hipótese dos autos, pretende o sindicato autor seja determinada

a suspensão dos efeitos da assembleia realizada no dia 26 de

fevereiro de 2024, até julgamento definitivo da demanda, vez que

sua manutenção, no entender do ente pleiteante, traria tumulto na

organização administrativa do Sindicato, gerando confusão sobre o

exercício de poderes de administração.

Contudo, a análise da questão esbarra no efetivo mérito da

demanda, demandando cognição exauriente, vez que, ante a

redação do inciso I do art. 8º da CF/88, está o Poder Público vedado

de interferir e intervir na organização sindical, sendo asseguradas

às entidades sindicais liberdade de criação, regulação e autogestão.

Ademais, a questão a ser decidida no presente feito tem

implicações no feito nº 0000239-36.2024.5.10.0009, no qual

também se discute acerca da validade da assembleia realizada no

dia 26 de fevereiro de 2024.

Por fim, reputo que não há urgência na análise da questão, vez que

esta pode ser definida ao cabo do feito, após a formação do

contraditório e concedida oportunidade para ampla defesa aos

requeridos.

Nesse passo, reputo não demonstrados os requisitos

necessários à concessão da tutela pretendida, principalmente

no que tange ao perigo da demora, pelo que rejeito a tutela de

urgência pretendida.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000232-56.2024.5.10.0005
REQUERENTE SINDICATO DOS EMP EM ESTAB DE

SERV DE SAUDE DE BSB DF

ADVOGADO LEONARDO FARIAS DAS
CHAGAS(OAB: 24885/DF)

ADVOGADO LIZIOMAR JOSE DE SOUZA(OAB:
62423/DF)

REQUERIDO JONILMAR GOMES DE CARVALHO

REQUERIDO AMARILDO DE SOUSA CARVALHO

ADVOGADO PAULO GOYAZ ALVES DA
SILVA(OAB: 5214/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO DE SOUSA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d27eee0

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor MONIQUE

SOARES PARENTE, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

       Vistos.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DE BRASÍLIA – DF – SINDSAÚDE ajuizou

reclamação trabalhista em face de AMARILDO DE SOUSA

CARVALHO e JONILMAR GOMES DE CARVALHO aduzindo que

foi convocada Assembleia Geral Extraordinária, a qual teria se

fundamentado em suposto abaixo assinado, sem que fosse a

convocação acompanhada de listagem de interessados, sendo

assinada apenas pelos reclamados, e sem que fosse observada

exigência de que a convocação deveria dar-se ante o requerimento

de 2% dos sindicalizados em dias com suas obrigações. Diante da

suposta irregularidade, a entidade sindical fez publicar edital com

fins de esclarecê-la, bem como de cancelar a assembleia. Contudo,

ao arrepio da manifestação da entidade, a assembleia foi realizada,

na constância da qual foi aprovado o afastamento de toda a

Diretoria e do Conselho Fiscal. Por meio do presente feito, pretende
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que a assembleia realizada “seja suspensa e anulada de pleno

direito uma vez que não houve o atendimento do quórum mínimo

para a sua convocação.”

Pede seja deferida tutela liminar “com o fito de suspender os efeitos

da assembleia realizada pelos requeridos no dia 26 de fevereiro de

2024, até o julgamento definitivo da presente demanda”.

É o breve relatório.

DECIDO.

Para o acolhimento da tutela de urgência antecipada satisfativa,

como no caso em apreço, o autor precisa demonstrar o binômio

clássico fumus boni iuris (probabilidade do direito) e periculum in

mora (perigo de dano), como estabelece o artigo 300 do Código de

Processo Civil.

O fumus boni iuris nada mais é do que a plausibilidade do direito, a

possibilidade de que aquele sujeito seja titular do direito material a

ser satisfeito. Na dicção do artigo 300 do Código de Processo Civil,

é a probabilidade do direito invocado. O convencimento do juízo,

ante a necessidade de uma tutela de urgência, é determinado à luz

da especificidade do caso concreto, de acordo com uma série de

fatores, não só pela demonstração prévia dos fatos e do direito, mas

principalmente pela intensidade do periculum in mora demonstrada,

conforme abalizada doutrina.

Em sede de tutela de urgência de natureza antecipada, em razão da

cognição não exauriente, não exige-se prova cabal do direito

material, havendo apenas necessidade de se fazer uma referência a

esse direito, porquanto basta uma plausibilidade, ou como diz o

Código, probabilidade de que ele exista.

Já o periculum in mora concerne à situação de perigo a que está

sujeito esse direito. Noutras palavras, é o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo. E por isso é o mais importante

pressuposto da medida antecipatória.

Recomenda a doutrina que feita a cognição sumária e desde que o

Magistrado enxergue alguma possibilidade na viabilidade do direito

invocado (fumus boni iuris), deverá voltar os olhos para a

intensidade do periculum in mora para decidir se concede ou não a

tutela de urgência pretendida. Quanto maior o perigo da demora,

menos importância se dará ao fumus boni iuris.

Em sede de apreciação da medida antecipada satisfativa deverão

ser ponderados valores e ou princípios, de modo a que a atuação

do Estado-juiz faça prevalecer aqueles que a ordem jurídica coloca

em destaque. Arruda Alvim leciona:

“Um critério do qual o juiz poderá servir-se é o de utilizar a

proporcionalidade para sopesar as posições do autor e do réu,

visualizando essas posições ao depois de imaginar os efeitos da

antecipação da tutela, tais como incidiriam sobre as situações de

um e de outro. Esse é outro exercício mental a ser feito pelo juiz.

Via de regra, aquele que pede uma tutela de urgência precisa, o

quanto antes possível, de uma ordem que obrigue a parte contrária

a uma atitude – seja de pagar quantia certa, entrega de coisa, fazer

ou de não fazer. Assim, o requerente suporta o ônus do processo,

no sentido de que, enquanto não lhe for concedido o que pede, é

ele quem sofre as consequências fáticas da relação jurídica entre as

partes. Caso a medida seja deferida, a parte contrária ao cumprir a

sua obrigação passa a suportar o ônus, ou seja, é o seu interesse

que está sendo desrespeitado, cabendo-lhe provar sua razão para

reverter a situação. Há aí uma balança em que pesam, de um lado,

os interesses do autor, e de outro os do réu. O deferimento de uma

tutela provisória significa antecipar no tempo os efeitos do

julgamento final, e com isso definir quem deverá suportar o ônus do

tempo transcorrido até este julgamento final”.Novo Contencioso

Cível no CPC/2015. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016,

p. 173

Na atividade de ponderação, de um lado, há de ser considerada a

cognição plena e exauriente como requisito de prestação da

jurisdição, fazendo prevalecer o elemento segurança jurídica. De

outro lado, o Estado-juiz não pode assistir, como que de braços

cruzados, ao vilipêndio do universo jurídico de quem postula a sua

atuação, quando pode evitar ou minorar os males presentes.

Ainda que em momento processual em que a cognição possível

seja superficial, deve o Estado-juiz emitir provimento jurisdicional

liminar, sob pena do que vier a proferir se mostrar de pouca ou de

nenhuma utilidade. O valor efetividade deve, portanto, prevalecer

sobre o valor segurança jurídica.

Na hipótese dos autos, pretende o sindicato autor seja determinada

a suspensão dos efeitos da assembleia realizada no dia 26 de

fevereiro de 2024, até julgamento definitivo da demanda, vez que

sua manutenção, no entender do ente pleiteante, traria tumulto na

organização administrativa do Sindicato, gerando confusão sobre o

exercício de poderes de administração.

Contudo, a análise da questão esbarra no efetivo mérito da

demanda, demandando cognição exauriente, vez que, ante a

redação do inciso I do art. 8º da CF/88, está o Poder Público vedado

de interferir e intervir na organização sindical, sendo asseguradas

às entidades sindicais liberdade de criação, regulação e autogestão.

Ademais, a questão a ser decidida no presente feito tem

implicações no feito nº 0000239-36.2024.5.10.0009, no qual

também se discute acerca da validade da assembleia realizada no

dia 26 de fevereiro de 2024.

Por fim, reputo que não há urgência na análise da questão, vez que

esta pode ser definida ao cabo do feito, após a formação do

contraditório e concedida oportunidade para ampla defesa aos

requeridos.
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Nesse passo, reputo não demonstrados os requisitos

necessários à concessão da tutela pretendida, principalmente

no que tange ao perigo da demora, pelo que rejeito a tutela de

urgência pretendida.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, mediante publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-15.2021.5.10.0009
RECLAMANTE SISINO MARTINS SOARES JUNIOR

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

RECLAMADO ENGESET - SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISINO MARTINS SOARES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a60b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-15.2021.5.10.0009
RECLAMANTE SISINO MARTINS SOARES JUNIOR

ADVOGADO BIANCA FAGUNDES
BERNARDES(OAB: 38177/BA)

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

RECLAMADO ENGESET - SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

ADVOGADO AMANDA DE LIMA(OAB: 117938/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - ENGESET - SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50a60b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ACELIO RICARDO VALES LEITE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000288-77.2024.5.10.0009
RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO BRITO DA SILVA(OAB:
41205/DF)

RECLAMADO MARY JEANS COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbdbf68

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 28/06/2024 15:15, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª

R e g i ã o . h t t p : / / w w w . t r t 1 0 . j u s . b r .

A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR. Em caso de retorno do AR com

informação de ausência do destinatário por 3 oportunidades, fica

desde já autorizada a expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000304-31.2024.5.10.0009
RECLAMANTE GUILHERME NASCIMENTO LEITE

ADVOGADO STEPHANIE SANCHES MENEZES
ALVES(OAB: 76104/DF)

ADVOGADO GRAZIELE MOREIRA NAZARIO
ALVES(OAB: 70640/DF)

RECLAMADO F K ALUMINIOS E ESQUADRIAS
015DF EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME NASCIMENTO LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 014e2cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 28/06/2024 15:45, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª

R e g i ã o . h t t p : / / w w w . t r t 1 0 . j u s . b r .

A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual
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homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR. Em caso de retorno do AR com

informação de ausência do destinatário por 3 oportunidades, fica

desde já autorizada a expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-61.2024.5.10.0009
RECLAMANTE DEBORA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO VITOR SILVA REZIO(OAB: 26985/PB)

ADVOGADO IURE CAVALCANTE OLIVEIRA(OAB:
43834/DF)

RECLAMADO BSB SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

RECLAMADO DROGAFUJI IV SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RECLAMADO DROGARIA ALAMEDA LTDA

RECLAMADO DROGAFUJI SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RECLAMADO DROGARIA MANGABEIRA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 954143c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 28/06/2024 15:30, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª

R e g i ã o . h t t p : / / w w w . t r t 1 0 . j u s . b r .

A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,
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deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR. Em caso de retorno do AR com

informação de ausência do destinatário por 3 oportunidades, fica

desde já autorizada a expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-57.2023.5.10.0009
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE SOUZA

SANTIAGO PENHA

ADVOGADO DANIEL MARQUES DE
ANDRADE(OAB: 38362/DF)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA DE SOUZA SANTIAGO PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaa69e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Regularmente intimada acerca da data a autora do exame médico

pericial, a autora não compareceu.

O não comparecimento à perícia médica sem apresentação de justo

motivo importa renúncia da prova.

Assim, incluo o feito na pauta de instrução no formato híbrido do dia

18/04/2024 11:00.

Link https://trt10-jus-br.zoom.us/j/83468112502

Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, os fatos que pretendam

demonstrar por meio de testemunhas.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), podendo

trazer espontaneamente suas testemunhas ou arrolá-las em 05 dias

sob pena de preclusão.

Intime-se o perito médico para ciência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000296-54.2024.5.10.0009
RECLAMANTE THIAGO LIMA FARIAS

ADVOGADO ORLANDO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 149675/SP)

RECLAMADO AMORIM E ALVES COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LIMA FARIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ad653d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 28/06/2024 14:45, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª

R e g i ã o . h t t p : / / w w w . t r t 1 0 . j u s . b r .

A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual
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homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR. Em caso de retorno do AR com

informação de ausência do destinatário por 3 oportunidades, fica

desde já autorizada a expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-57.2023.5.10.0009
RECLAMANTE KELLY CRISTINA DE SOUZA

SANTIAGO PENHA

ADVOGADO DANIEL MARQUES DE
ANDRADE(OAB: 38362/DF)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaa69e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Regularmente intimada acerca da data a autora do exame médico

pericial, a autora não compareceu.

O não comparecimento à perícia médica sem apresentação de justo

motivo importa renúncia da prova.

Assim, incluo o feito na pauta de instrução no formato híbrido do dia

18/04/2024 11:00.

Link https://trt10-jus-br.zoom.us/j/83468112502

Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, os fatos que pretendam

demonstrar por meio de testemunhas.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), podendo

trazer espontaneamente suas testemunhas ou arrolá-las em 05 dias

sob pena de preclusão.

Intime-se o perito médico para ciência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001244-30.2023.5.10.0009
AUTOR Ministério Público do Trabalho

RÉU CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE ARAUJO(OAB:
56436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfc362c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica a parte reclamante intimada a apresentar réplica no prazo de

15 dias, oportunidade em que deverá manifestar-se sobre eventual

alegação da defesa de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de

direito, sob pena de confissão (arts. 223 e 350 do CPC).

Acaso juntado documento com a réplica, fica a parte reclamada

intimada a manifestar-se no prazo sucessivo de 05 dias.

Considerando os efeitos sociais e econômicos causados pela

pandemia, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual
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homologação pelo juízo.

As partes deverão especificar os fatos que pretendam provar

por meio de testemunhas nos prazos acima.

O silêncio da parte quanto à especificação e requerimento de

provas, inclusive testemunhais, será interpretado como

desinteresse na produção de outras provas além daquelas já

apresentadas, acarretando no encerramento da instrução.

Decorrido o prazo de réplica, venham os autos conclusos para

análise da necessidade de designar audiência de instrução ou,

não sendo o caso, para proferir decisão de encerramento da

instrução e oportunizar apresentação de alegações finais.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000300-91.2024.5.10.0009
RECLAMANTE JEROMY DE SOUTO MARTINS

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEROMY DE SOUTO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f82b704

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao autor prazo de 05 dias para juntada de documento de

identificação.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 05/04/2024 13:30, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª
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A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR. Em caso de retorno do AR com

informação de ausência do destinatário por 3 oportunidades, fica

desde já autorizada a expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-84.2024.5.10.0009
RECLAMANTE LENIO DE SOUSA MACHADO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIO DE SOUSA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffb0b0f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Retire-se o feito da pauta de audiências inaugurais.

DETERMINO a notificação da parte reclamada, via postal e com

AR, para apresentar defesa escrita junto ao sistema do

Processo Judicial Eletrônico (PJe), com prazo de 15 (quinze)

dias, a iniciar do dia seguinte ao recebimento da notificação

(CLT, art. 774), sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática. (CPC, arts. 335, 337 e 344).

Em se tratando de parte reclamada pessoa jurídica de direito

público com prerrogativas da Fazenda Pública, fica concedido

prazo de 20 dias para cumprimento do acima determinado, nos

moldes do art. 841/CLT, c/c o art. 1ª, II, do Decreto-Lei 779/69.

Em caso de retorno do AR com informação de ausência do

destinatário por 3 oportunidades, fica desde já autorizada a

expedição de mandado de notificação.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos.

Havendo necessidade de juntada de mídia de áudio/vídeo, a parte

deverá encaminhar para o e-mail svt09.brasilia@trt10.jus.br.

A contestação e documentos deverão ser apresentados sem sigilo.

A parte reclamada, tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos proprietários e dos sócios da

empresa. Quando for pessoa física, a aparte reclamada deverá

apresentar o número do CPF e da Carteira de identidade, bem

como do CEI, se houver.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.
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Para se ter conhecimento sobre o que está sendo pedido na

ação trabalhista (petição inicial e documentos), basta acessar o

s i t e

http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumen

to/listView.seam(obs.:utilizar o navegador Firefox versão 10.2

ou superior),digitando as chaves de acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Doc. 01 -

Comprovante de

Documento de

Identificação

24031418374594400

000039763433

Doc. 01 - CTPS
Carteira de

Trabalho e

24031418374807700

000039763441

Doc. 01 -

Documento de

Documento de

Identificação

24031418374853800

000039763442

Doc. 02 -

Procuração
Procuração

24031418374905900

000039763443

Doc. 03 - Ficha

Cadastral

Ficha de Registro

de Empregado

24031418374940000

000039763444

Doc. 04 - PCCS

2008

Regulamento

Interno

24031418375084100

000039763445

Doc. 04.1 - PCCS

1995

Regulamento

Interno

24031418375469200

000039763448

Doc. 05 - Relatorio

Empresarial (2007)
Documento Diverso

24031418375838200

000039763449

Doc. 06 - Lucro ECT

(2019-2022)
Documento Diverso

24031418380933600

000039763450

Doc. 07 - Resolução

n. 9 de 1996 (1)
Documento Diverso

24031418380997700

000039763451

Doc. 08 - Previsão

Orçamentária (2012)
Documento Diverso

24031418381092700

000039763452

Doc. 09 - TST AIRR-

12606-
Jurisprudência

24031418381143500

000039763456

Doc. 10 - TST ARR-

21284-
Jurisprudência

24031418381213400

000039763457

Doc. 11 - 1ª Turma

TRT3 0010106-
Jurisprudência

24031418381252900

000039763458

Doc. 11 - 5ª Turma

TRT3 0010638-
Jurisprudência

24031418381283100

000039763459

Doc. 12 - Sentença

paradigma (TRT10 -

Sentença

(paradigma)

24031418381314600

000039763460

Doc. 13 - 5ª Turma

TRT3 0010832-

Sentença

(paradigma)

24031418381342000

000039763461

Doc. 13 - TRT8

0000207-
Jurisprudência

24031418381375900

000039763462

Doc. 13 - TRT9

0001027-
Jurisprudência

24031418381405300

000039763463

Doc. 14 - TRT1

0101337-
Jurisprudência

24031418381432900

000039763464

Doc. 14 - TRT6

0000952-
Jurisprudência

24031418381459100

000039763465

Doc. 14 - TRT7

0000206-
Jurisprudência

24031418381499400

000039763466

Doc. 14 - TRT8

0000207-
Jurisprudência

24031418381541100

000039763467

Doc. 14 - TRT9

0001027-
Jurisprudência

24031418381578800

000039763468

Doc. 14 - TRT23

0000820-
Jurisprudência

24031418381602300

000039763469

Doc. 15 - 5ª Turma

TRT3 0010309-
Jurisprudência

24031418381629300

000039763470

Doc. 15 - 8ª Turma

TRT3 0011049-
Jurisprudência

24031418381658200

000039763471

Doc. 16 - Ficha

Financeira

Contracheque/Reci

bo de Salário

24031418381700900

000039763472
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Doc. 17 -

Regulamento

Regulamento

Interno

24031418381953000

000039763473

Doc. 17 - STF RE

1265564
Jurisprudência

24031418382009800

000039763474

Doc. 18 - ACTs (1)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418382302100

000039763475

Doc. 18 - ACTs (2)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418382627800

000039763476

Doc. 18 - ACTs (3)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418382966700

000039763479

Doc. 18 - ACTs (4)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418383337100

000039763480

Doc. 18 - ACTs (5)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418383701000

000039763482

Doc. 18 - ACTs (6)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418384038200

000039763484

Doc. 18 - ACTs (7)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418384358000

000039763485

Doc. 18 - ACTs (8)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418384745500

000039763487

Doc. 18 - ACTs (9)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418385042900

000039763490

Doc. 18 - ACTs (10)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418385378600

000039763491

Doc. 18 - ACTs (11)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418385730000

000039763492

Doc. 18 - ACTs (12)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418390043900

000039763493

Doc. 18 - ACTs (13)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418390384100

000039763495

Doc. 18 - ACTs (14)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418390732800

000039763496

Doc. 18 - ACTs (15)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418391064000

000039763498

Doc. 18 - ACTs (16)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418391444900

000039763499

Doc. 18 - ACTs (17)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418391778600

000039763500

Doc. 18 - ACTs (18)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418392089100

000039763501

Doc. 18 - ACTs (19)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418392425600

000039763502

Doc. 18 - ACTs (20)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418392837300

000039763503

Doc. 18 - ACTs (21)
Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031418393102100

000039763504

Doc. 19 - Circular

2316-2016
Documento Diverso

24031418393170400

000039763505

Doc. 20 - Prova

emprestada autos
Prova Emprestada

24031418393301800

000039763506

Doc. 20 - Prova

emprestada autos
Prova Emprestada

24031418393344700

000039763507

Doc. 21 - TST ARR-

816-
Jurisprudência

24031418393411300

000039763508

Doc. 22 - Acórdão

Paradigma TRT10 -

Sentença

(paradigma)

24031418393438700

000039763509

Doc. 22 - TST Ag-

AIRR-10859-
Jurisprudência

24031418393464900

000039763510

Doc. 23 - 7ª Turma

TRT 0010732-
Jurisprudência

24031418393495500

000039763511

Doc. 24 -

Comprovantes de
Documento Diverso

24031418393801000

000039763512

Doc. 24 -

Declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

24031418393843300

000039763513
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Doc. 25 - Contrato

de Trabalho

Contrato de

Trabalho

24031418394132300

000039763515

Doc. 26 -

Contracheques

Contracheque/Reci

bo de Salário

24031418394180600

000039763516

Petição Inicial Petição Inicial
24031418341620500

000039763370

Caso não apresentada a defesa no prazo acima especificado, a

parte será considerada revel e consequentemente confessa quanto

aos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, intime-se a parte autora para vista e

manifestação em 05 dias.

Considerando os efeitos sociais e econômicos causados pela

pandemia, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do processo,

sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante nestes autos,

pois este Juízo ainda não adotou a referida modalidade processual

declinada no §4º do Artigo 8º da Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-04.2021.5.10.0009
RECLAMANTE REJANE DA SILVA SARMENTO

ADVOGADO ALDENOR DE SOUZA E SILVA(OAB:
20238/DF)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE DA SILVA SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b976f31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Incluo o feito na pauta de instrução a se realizar no formato híbrido

do dia 01/04/2024 14:00 para produção de prova testemunhal.

Fica dispensado comparecimento das partes.

Link https://trt10-jus-br.zoom.us/j/85250822652

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-04.2021.5.10.0009
RECLAMANTE REJANE DA SILVA SARMENTO

ADVOGADO ALDENOR DE SOUZA E SILVA(OAB:
20238/DF)

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b976f31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Incluo o feito na pauta de instrução a se realizar no formato híbrido

do dia 01/04/2024 14:00 para produção de prova testemunhal.
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Fica dispensado comparecimento das partes.

Link https://trt10-jus-br.zoom.us/j/85250822652

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-02.2024.5.10.0009
RECLAMANTE ITALLO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO MICHELE OLIVEIRA DE
CAMPOS(OAB: 67387/DF)

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA
MORITA(OAB: 38289/GO)

ADVOGADO LUCIANA MARQUES MATOS(OAB:
68592/DF)

RECLAMADO BAR E TABACARIA KHODER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALLO DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b36c5a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

THIAGO ELPIDIO DE MEDEIROS, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 12/04/2024 13:00, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª

R e g i ã o . h t t p : / / w w w . t r t 1 0 . j u s . b r .

A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)
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reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR no endereço fornecido na inicial.

Em caso de retorno do AR com informação de ausência do

destinatário por 3 oportunidades, fica desde já autorizada a

expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000298-24.2024.5.10.0009
AUTOR CENTRO OESTE COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WIANY DE ANDRADE CIZILIO(OAB:
41792/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RÉU RAYLAN CASSIO ALVES CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adaaf74

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

BRUNO OLIVEIRA ALVES BELEM, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

I nc luo  o  f e i t o  em pau ta  pa ra  aud iênc ia  i naugura l

TELEPRESENCIAL em 28/06/2024 15:00, a ser realizada na sala

de audiências virtuais deste Juízo, em conformidade com o Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020.

Link: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2748578818

Para participação na videoconferência, será necessário obter

acesso à internet em conexão de banda larga. Eventual

impossibilidade de obter tal acesso pela parte ou advogado deverá

ser fundamentada e comunicada ao juízo com antecedência de ao

menos 5 dias da data da audiência.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e poderá ser

feito por meio de computador desktop ou notebook (necessário

possuir webcam) utilizando navegador, sem necessidade de

instalação de programa, bem como por celular, porém, sendo

necessário instalar o aplicativo ZOOM e conceder acesso à câmera

e ao microfone.

A fim de possibilitar a efetiva participação, a(s) parte(s) e

advogado(s), deverão seguir o seguinte tutorial básico:

1) a parte e o advogado deverão acessar o link acima informado.

2) ao acessar o link e antes de ingressar no lobby da reunião deverá

a parte ou advogado incluir, juntamente com o seu nome, o número

do processo (exemplo: Adv João Silva 123-45).

3) ao ingressar no ambiente virtual da audiência deverão lembrar de

habilitar câmera e áudio a fim de que sua participação possa ser o

mais próximo possível do que ocorre em uma audiência presencial.

4) o usuário deverá conceder acesso do aplicativo à câmera e

microfone, bem como clicar na frase “dados de rede Wi-Fi ou móvel”

para ativar o áudio.

As partes deverão estar presentes pessoalmente ou designar

PREPOSTO LEGALMENTE HABILITADO, independentemente do

comparecimento de advogado (artigo 843, CLT).

O não comparecimento da parte autora implicará em arquivamento

(art. 844/CLT).

O não comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição
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inicial.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os

artigos 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob

pena de serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos

autos eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a

P o r t a r i a  P R E / S G J U D  N º  1 / 2 0 1 2 ,  d o  T R T  1 0 ª

R e g i ã o . h t t p : / / w w w . t r t 1 0 . j u s . b r .

A(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica de direito privado,

deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro Específico do

INSS), assim como o contrato social ou a última alteração contratual

de que conste o número do CPF dos sócios da empresa. Tratando-

se a(s) reclamada(s) de pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e da Carteira de identidade.

Em todas as procurações e substabelecimentos é necessário o

número do CPF dos procuradores para o cadastro no PJe.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

N o  c a s o  d a  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  d e  a d v o g a d o  e / o u

havendodificuldade de acessar o site mencionado (petição

inicial e documentos), o(a) Reclamado(a) poderá manter

contato com Secretaria desta Vara do Trabalho pelo e-mail ou

pelo telefone abaixo indicados, observado o prazo de defesa.

Considerando os efeitos sociais e econômicos da pandemia em

curso, a afetar as vidas de empregados e empregadores,

conclama-se as partes e respectivos advogados ao diálogo

com vistas à eventual conciliação, comunicando nos autos os

resultados das tratativas.

Nos termos do artigo 764 da CLT, as partes poderão, a

qualquer tempo, peticionar pleiteando homologação de acordo

nos presentes autos, com a devida discriminação de parcelas,

fo rmas  de  pagamento  e  parce lamento ,  qu i tação ,

responsabilidade pelos encargos previdenciários e outras

providências conciliatórias para a análise e eventual

homologação pelo juízo.

Ademais, informo que foi alterado nas características do

processo, sistema Pje, o selo “JUÍZO 100% DIGITAL” constante

nestes autos, pois este Juízo ainda não adotou a referida

modalidade processual declinada no §4º do Artigo 8º da

Resolução CNJ n.º 345/2020.

Publique-se para ciência da parte autora.

Notifique-se a reclamada por AR. Em caso de retorno do AR com

informação de ausência do destinatário por 3 oportunidades, fica

desde já autorizada a expedição de mandado de notificação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-64.2022.5.10.0009
RECLAMANTE NATALIA CRISTINA SIQUEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CRISTINA SIQUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5369d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FLAVIA ARAUJO PONTE LIMA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para

impugnação fundamentada à conta de liquidação, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(§ 2º do art. 879 da CLT), e sucessivamente para apresentação de

contrarrazões a eventual impugnação da parte contrária, em igual

prazo. Não haverá outra intimação para este fim.

Intime-se a União (responsável subsidiária) para manifestar-se

sobre os cálculos nos termos do artigo 535 do CPC, informando que

não que não haverá outra intimação para discussão dos cálculos.

Havendo impugnação de qualquer das partes, à contadoria para

parecer, após façam-se conclusos os autos para decisão.

Caso transcorridos os prazos sem impugnação da conta, proceda-

se à execução na forma requerida pela parte exequente.
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Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000468-64.2022.5.10.0009
RECLAMANTE NATALIA CRISTINA SIQUEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5369d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FLAVIA ARAUJO PONTE LIMA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Concedo vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para

impugnação fundamentada à conta de liquidação, com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão

(§ 2º do art. 879 da CLT), e sucessivamente para apresentação de

contrarrazões a eventual impugnação da parte contrária, em igual

prazo. Não haverá outra intimação para este fim.

Intime-se a União (responsável subsidiária) para manifestar-se

sobre os cálculos nos termos do artigo 535 do CPC, informando que

não que não haverá outra intimação para discussão dos cálculos.

Havendo impugnação de qualquer das partes, à contadoria para

parecer, após façam-se conclusos os autos para decisão.

Caso transcorridos os prazos sem impugnação da conta, proceda-

se à execução na forma requerida pela parte exequente.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-75.2023.5.10.0009
RECLAMANTE LARISSA KAREN LIMA DO CARMO

ADVOGADO ADELINO DE CARVALHO
TUCUNDUVA JUNIOR(OAB: 4059/DF)

RECLAMADO ESCOLINHA CORA CORALINA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA KAREN LIMA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 885d46c

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PRISCILA BASTOS ANTUNES

CAMPOS, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Observo que a impugnação prevista no artigo 879 da CLT favorece

apenas a parte ré, que não precisa garantir o juízo antes da

discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, fixando o valor em R$

6.794,86, resguardando ao(à) credor(a) o direito de discuti-la na

forma do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do débito no prazo de

5 dias, observando o abatimento do valor relativo a eventual

depósito recursal.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

para transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Concedo o prazo de 5 dias à parte reclamante para, caso queira,

opor impugnação à sentença de liquidação, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo expeça-se o ofício requisitório conforme o caso

concreto.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-11.2013.5.10.0009
RECLAMANTE ANDRESSA BEZERRA COSTA

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JOSE RICARDO ALVES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 36027/DF)

ADVOGADO TALITA THAIS LUCIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 52960/DF)
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ADVOGADO EDUARDO LORENZONI
CANDEIA(OAB: 25430/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ROSAS
MARQUES(OAB: 46218/DF)

RECLAMADO EDSON EUCLIDES DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIA DA SILVA MENEZES(OAB:
68506/DF)

RECLAMADO DROGARIA EUCLIDES LTDA

RECLAMADO IZABELLE ALCANTARA BELEZA E
ESTILO LTDA - ME

RECLAMADO PADARIA CARPE DIEM EIRELI

RECLAMADO TEOMERITA EUCLIDES DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA BEZERRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9706d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O presente processo encontra-se em fase de execução com o

prosseguimento de penhoras regulares e sucessivas em desfavor

do executado EDSON EUCLIDES DA CONCEICAO.

Ocorre que, conforme observa-se na certidão de id. d36232c, as

penhoras foram interrompidas desde 03/04/2023, data em que foi

realizada a última penhora, perfazendo quase um ano de

interrupção.

Dessa forma, determino a que a secretaria expeça mandado de

intimação destinado ao senhor Alisson Alves Candido da Policia

Militar do Distrito Federal para que retome as penhoras regulares na

conta do referido executado, conforme Auto de Penhora de id.

38b01b8, até o limite do valor do débito, sob pena de responder

por crime de responsabilidade, devendo comprovar as devidas

providências no prazo de 15 dias.

Cumpra-se por oficial de justiça.

Publique-se para acompanhamento pela autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-11.2013.5.10.0009
RECLAMANTE ANDRESSA BEZERRA COSTA

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JOSE RICARDO ALVES FERREIRA
DA SILVA(OAB: 36027/DF)

ADVOGADO TALITA THAIS LUCIANA DO
NASCIMENTO(OAB: 52960/DF)

ADVOGADO EDUARDO LORENZONI
CANDEIA(OAB: 25430/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ROSAS
MARQUES(OAB: 46218/DF)

RECLAMADO EDSON EUCLIDES DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIA DA SILVA MENEZES(OAB:
68506/DF)

RECLAMADO DROGARIA EUCLIDES LTDA

RECLAMADO IZABELLE ALCANTARA BELEZA E
ESTILO LTDA - ME

RECLAMADO PADARIA CARPE DIEM EIRELI

RECLAMADO TEOMERITA EUCLIDES DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON EUCLIDES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9706d1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O presente processo encontra-se em fase de execução com o

prosseguimento de penhoras regulares e sucessivas em desfavor

do executado EDSON EUCLIDES DA CONCEICAO.

Ocorre que, conforme observa-se na certidão de id. d36232c, as

penhoras foram interrompidas desde 03/04/2023, data em que foi

realizada a última penhora, perfazendo quase um ano de

interrupção.

Dessa forma, determino a que a secretaria expeça mandado de

intimação destinado ao senhor Alisson Alves Candido da Policia

Militar do Distrito Federal para que retome as penhoras regulares na

conta do referido executado, conforme Auto de Penhora de id.

38b01b8, até o limite do valor do débito, sob pena de responder

por crime de responsabilidade, devendo comprovar as devidas

providências no prazo de 15 dias.

Cumpra-se por oficial de justiça.

Publique-se para acompanhamento pela autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001524-50.2013.5.10.0009
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO QUEIROZ

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

RECLAMADO MARILENA RIZZON DE ANDRADE
BRANCO GONCALVES

RECLAMADO CAENGE S.A - CONSTRUCAO
ADMINISTRACAO E ENGENHARIA

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 399401/SP)

RECLAMADO CASSIO AURELIO BRANCO
GONCALVES

ARREMATANTE ANDERSON RODRIGUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO QUEIROZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05c0ec6

proferida nos autos.

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt09.brasilia@trt10.jus.br - Telefone: (61) 33481587

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0001524-50.2013.5.10.0009

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: CARLOS ANTONIO QUEIROZ FERREIRA

RÉU: CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E

ENGENHARIA e outros (2)

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Certifico, por determinação do Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta

Vara, que tramitam neste Juízo, os autos do Processo0001524-

50.2013.5.10.0009, encontrando-se em fase de execução de

sentença, conforme cálculos abaixo:

Certifico, ainda,que a presente destina-se à HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO do(a) Exequente frente a(ao) RECLAMADO: CAENGE

S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA, CASSIO

AURELIO BRANCO GONCALVES, MARILENA RIZZON DE

ANDRADE BRANCO GONCALVES, no Juízo da Vara de Falência e

Recuperação Judicial, por se tratar de crédito privilegiado, nos

termos do artigo 449, parágrafo 1º da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

Sobresta-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001524-50.2013.5.10.0009
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO QUEIROZ

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

RECLAMADO MARILENA RIZZON DE ANDRADE
BRANCO GONCALVES

RECLAMADO CAENGE S.A - CONSTRUCAO
ADMINISTRACAO E ENGENHARIA

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 399401/SP)

RECLAMADO CASSIO AURELIO BRANCO
GONCALVES

ARREMATANTE ANDERSON RODRIGUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E
ENGENHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05c0ec6

proferida nos autos.

9ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt09.brasilia@trt10.jus.br - Telefone: (61) 33481587

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0001524-50.2013.5.10.0009

CLASSE:Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: CARLOS ANTONIO QUEIROZ FERREIRA

RÉU: CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E

ENGENHARIA e outros (2)

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Certifico, por determinação do Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta

Vara, que tramitam neste Juízo, os autos do Processo0001524-

50.2013.5.10.0009, encontrando-se em fase de execução de

sentença, conforme cálculos abaixo:

Certifico, ainda,que a presente destina-se à HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO do(a) Exequente frente a(ao) RECLAMADO: CAENGE

S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA, CASSIO

AURELIO BRANCO GONCALVES, MARILENA RIZZON DE

ANDRADE BRANCO GONCALVES, no Juízo da Vara de Falência e

Recuperação Judicial, por se tratar de crédito privilegiado, nos

termos do artigo 449, parágrafo 1º da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

Sobresta-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001946-25.2013.5.10.0009
RECLAMANTE VALMIR CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO OPCAO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCO GUIMARAES GRANDE
POUSA(OAB: 19013/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO VETTORAZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PIRES BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR CARLOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b7df3

proferido nos autos.

CERTIDÃO ECONCLUSÃO

Certifico e dou fé que os sócios da parte executada foram

cadastrados, nestes autos, como TERCEIROS INTERESSADOS.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PRISCILA BASTOS ANTUNES CAMPOS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

C o n s i d e r a n d o  a  a p r e s e n t a ç ã o  d o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA (Id

11cfec7), intimem-se os sócios da parte executada, a fim de que se

manifestem, no prazo de 15 dias, juntando os documentos que

entenderem relevantes, assim como especificando as demais

provas que, eventualmente, pretendam produzir, sob pena de

preclusão.

Ato contínuo, decorrido o prazo para manifestação dos sócios

apresentados, intime-se a parte exequente para apresentar réplica,

no prazo de 5 dias.

Advirta-se que não haverá outra intimação para este fim.

Por fim, expirados os prazos, façam-se conclusos os autos para

demais deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001946-25.2013.5.10.0009
RECLAMANTE VALMIR CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO OPCAO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCO GUIMARAES GRANDE
POUSA(OAB: 19013/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO VETTORAZZO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO PIRES BRANDAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPCAO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25b7df3

proferido nos autos.

CERTIDÃO ECONCLUSÃO

Certifico e dou fé que os sócios da parte executada foram

cadastrados, nestes autos, como TERCEIROS INTERESSADOS.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

PRISCILA BASTOS ANTUNES CAMPOS, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

C o n s i d e r a n d o  a  a p r e s e n t a ç ã o  d o  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA (Id

11cfec7), intimem-se os sócios da parte executada, a fim de que se

manifestem, no prazo de 15 dias, juntando os documentos que

entenderem relevantes, assim como especificando as demais

provas que, eventualmente, pretendam produzir, sob pena de

preclusão.
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Ato contínuo, decorrido o prazo para manifestação dos sócios

apresentados, intime-se a parte exequente para apresentar réplica,

no prazo de 5 dias.

Advirta-se que não haverá outra intimação para este fim.

Por fim, expirados os prazos, façam-se conclusos os autos para

demais deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000254-83.2016.5.10.0009
RECLAMANTE DEUZILMA MARIA DOURADO

CARDOSO

ADVOGADO JAEDER CAETANO DE LIMA(OAB:
41060/DF)

RECLAMADO TRAVEL BUS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE BRAGA DE MOURA(OAB:
29496/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZILMA MARIA DOURADO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3521fc2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor PEDRO

ALCANTARA VIEIRA E SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se mandado Penhora e avaliação , para que PENHORE E

AVALIE tantos bens quantos bastem para a integral satisfação do

débito, do executado

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000254-83.2016.5.10.0009
RECLAMANTE DEUZILMA MARIA DOURADO

CARDOSO

ADVOGADO JAEDER CAETANO DE LIMA(OAB:
41060/DF)

RECLAMADO TRAVEL BUS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE BRAGA DE MOURA(OAB:
29496/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAVEL BUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3521fc2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor PEDRO

ALCANTARA VIEIRA E SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se mandado Penhora e avaliação , para que PENHORE E

AVALIE tantos bens quantos bastem para a integral satisfação do

débito, do executado

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-03.2016.5.10.0009
RECLAMANTE ROSANA MENDES DA SILVA

ADVOGADO JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA(OAB:
12910/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO MEGA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
- EIRELI

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcd093

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA CLARO DE SOUZA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a renuncia da exequente ao valor excedente de 60
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2535
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

salários mínimos, encaminhem-se os autos a contadoria para

adequação da conta.

Devolvidos os autos, expeça-se a RPV.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001100-03.2016.5.10.0009
RECLAMANTE ROSANA MENDES DA SILVA

ADVOGADO JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA(OAB:
12910/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO MEGA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
- EIRELI

ADVOGADO MAURILIO RAMOS DE SA(OAB:
95196/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3dcd093

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JULIANA CLARO DE SOUZA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a renuncia da exequente ao valor excedente de 60

salários mínimos, encaminhem-se os autos a contadoria para

adequação da conta.

Devolvidos os autos, expeça-se a RPV.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108800-82.2009.5.10.0009
RECLAMANTE M.T.D.A.G.

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

RECLAMADO C.D.A.D.F.D.B.D.B.

ADVOGADO ANTONIO MENDES PINHEIRO(OAB:
45477/DF)

ADVOGADO GISELE CRISTINE FERREIRA
COSTA(OAB: 16598/DF)

PERITO F.D.C.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.T.D.A.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a97f25a.

Processo Nº ATOrd-0108800-82.2009.5.10.0009
RECLAMANTE M.T.D.A.G.

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 26962/DF)

RECLAMADO C.D.A.D.F.D.B.D.B.

ADVOGADO ANTONIO MENDES PINHEIRO(OAB:
45477/DF)

ADVOGADO GISELE CRISTINE FERREIRA
COSTA(OAB: 16598/DF)

PERITO F.D.C.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.A.D.F.D.B.D.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a97f25a.

Processo Nº ATSum-0001242-07.2016.5.10.0009
RECLAMANTE JONAS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO IRAILSON ESTEVAO DA SILVA(OAB:
40510/DF)

ADVOGADO EDIMAR GOMES DA SILVA(OAB:
44792/DF)

ADVOGADO JANINE OCARIZ ALVES(OAB:
13789/DF)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 211c94c

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

DANIEL TITO HORTA PAIVA , no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista a garantia da execução realizada de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2536
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

espontânea, id. 065099a:

Intime-se o autor para os fins do art. 884 da CLT, no prazo de 5

dias, seguido de igual prazo para apresentação de contrarrazões a

impugnação eventualmente opostos pela parte contrária.

No mesmo prazo deverá o exequente indicar seu número do PIS.

Decorrido o prazo acima, façam-me conclusos para confecção do

alvará com base nos dados bancários informados, id. 4318ed0.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-41.2017.5.10.0009
RECLAMANTE LEONARDO PAES DOS SANTOS

ADVOGADO Nivaldo Dantas de Carvalho(OAB:
1554/DF)

ADVOGADO LUCAS DANTAS AMORIM(OAB:
47155/DF)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS ELIAS(OAB:
53580/DF)

ADVOGADO Leonardo Loures Dantas(OAB:
32625/DF)

ADVOGADO NATHALIA LOURES DANTAS(OAB:
48427/DF)

RECLAMADO ALCIONE CLARO BARBOSA
NASCIMENTO

RECLAMADO JURANDIR DE SOUSA NASCIMENTO

RECLAMADO PALACE AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 25384/DF)

ADVOGADO EVERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 25379/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIONE CLARO BARBOSA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df1441

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que conferi o seguinte:

•

Consulta no sistema do SISBAJUD realizada, id. f910de6;•

A parte executada foi incluída no BNDT, no dia18/03/2024,

id.2e91b09;

•

Renajud realizado, id. 80e0c33;•

CNIB cadastrado, id. d6d61a9.•

O sistema SERASAJUD não encontra-se disponivel.•

Pesquisa PREVJUD, id.d6d61a9•

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO ALCÂNTARA VIEIRA E SILVA, no dia

18/03/2024.

DESPACHO

 Vistos.

 Conforme certidão acima, as ferramentas de pesquisa

patrimonial disponíveis foram utilizadas.

 Não foram encontrados bens ou patrimônios dos executados.

 Considerando o que consta aos autos, intime-se o exequente

para, no prazo de 30 dias, informar os meios necessários para

prosseguimento da execução, bem como indicar bens livres e

desembaraçados para penhora, sob pena de prescrição

intercorrente (Art. 11-A da CLT).

 Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-41.2017.5.10.0009
RECLAMANTE LEONARDO PAES DOS SANTOS

ADVOGADO Nivaldo Dantas de Carvalho(OAB:
1554/DF)

ADVOGADO LUCAS DANTAS AMORIM(OAB:
47155/DF)

ADVOGADO HENRIQUE MARTINS ELIAS(OAB:
53580/DF)

ADVOGADO Leonardo Loures Dantas(OAB:
32625/DF)

ADVOGADO NATHALIA LOURES DANTAS(OAB:
48427/DF)

RECLAMADO ALCIONE CLARO BARBOSA
NASCIMENTO

RECLAMADO JURANDIR DE SOUSA NASCIMENTO

RECLAMADO PALACE AUTOMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 25384/DF)

ADVOGADO EVERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 25379/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIONE CLARO BARBOSA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALACE AUTOMOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3df1441

proferido nos autos.
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TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que conferi o seguinte:

•

Consulta no sistema do SISBAJUD realizada, id. f910de6;•

A parte executada foi incluída no BNDT, no dia18/03/2024,

id.2e91b09;

•

Renajud realizado, id. 80e0c33;•

CNIB cadastrado, id. d6d61a9.•

O sistema SERASAJUD não encontra-se disponivel.•

Pesquisa PREVJUD, id.d6d61a9•

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO ALCÂNTARA VIEIRA E SILVA, no dia

18/03/2024.

DESPACHO

 Vistos.

 Conforme certidão acima, as ferramentas de pesquisa

patrimonial disponíveis foram utilizadas.

 Não foram encontrados bens ou patrimônios dos executados.

 Considerando o que consta aos autos, intime-se o exequente

para, no prazo de 30 dias, informar os meios necessários para

prosseguimento da execução, bem como indicar bens livres e

desembaraçados para penhora, sob pena de prescrição

intercorrente (Art. 11-A da CLT).

 Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-82.2017.5.10.0009
RECLAMANTE DENOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA
E MELLO(OAB: 130379/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

CUSTOS LEGIS DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c5f8fc

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO OLIVEIRA ALVES

BELEM, em 14 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Observo que a impugnação prevista no artigo 879 da CLT favorece

apenas a parte ré, que não precisa garantir o juízo antes da

discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao(à)

credor(a) o direito de discuti-la na forma do artigo 884 da CLT.

Intime-se a parte reclamada para pagamento do débito no prazo de

10 dias, observando o abatimento do valor relativo a eventual

depósito recursal.

Intime-se a parte reclamante para que informe os dados bancários

para transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Concedo o prazo de 5 dias à parte reclamante para, caso queira,

opor impugnação à sentença de liquidação, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo expeça-se o ofício requisitório conforme o caso

concreto.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-25.2017.5.10.0009
RECLAMANTE ROSALBA PEREIRA CRUZ

ADVOGADO FABIANA VENDRAMINI NUNES
OLIVEIRA(OAB: 14989/DF)

RECLAMADO DANIEL DA CONCEICAO PEREIRA

RECLAMADO DANIEL DA CONCEICAO PEREIRA
02504310170

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALBA PEREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990f824

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que conferi o seguinte:
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Consulta no sistema do SISBAJUD realizada, id.4f524a8;•

A parte executada foi incluída no BNDT, no dia 18/03/2024, id.

3e1e6bb;

•

Renajud realizado, 4d774e9 .;•

SINESP/Infoseg realizado, id.e9d573a ;•

Mandado de Protesto expedido, id. 19a82eb.•

CNIB cadastrado, id.3e1e6bb.•

Pesquisa PREVIJUD. id.9fe44bc.•

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO ALCÂNTARA VIEIRA E SILVA, no dia

18/03/2024.

DESPACHO

   Vistos.

 Conforme certidão acima, as ferramentas de pesquisa

patrimonial disponíveis foram utilizadas.

   Não foram encontrados bens ou patrimônios dos

executados.

 Considerando o que consta aos autos, intime-se o exequente

para, no prazo de 30 dias, informar os meios necessários para

prosseguimento da execução, bem como indicar bens livres e

desembaraçados para penhora, sob pena de prescrição

intercorrente (Art. 11-A da CLT).

  Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GABRIELE BERNARDES

    Juiz do Trabalho Titular

10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000792-90.2018.5.10.0010
RECLAMANTE PEDRO DA SILVA NUNES

ADVOGADO FABIANA VENDRAMINI NUNES
OLIVEIRA(OAB: 14989/DF)

RECLAMADO DRL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

ADVOGADO SAIMON DA SILVA CASTRO(OAB:
37144/GO)

ADVOGADO BARBARA REZENDE
MENDONCA(OAB: 30506/GO)

RECLAMADO DANIEL DE CASTRO LACERDA

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

RECLAMADO ROBERTA ASSIS LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA ASSIS LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt10.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ROBERTA ASSIS LACERDA para tomar ciência

da DECISÃO proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"DECISÃO

Vistos.

Diante do requerimento formulado (Id31ca8b4) e dos documentos

constante dos autos, INSTAURO O INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA para

responsabilização dos sócios (art. 28 do CDC e art. 50 do CCB, art.

6º, §3º, da Lei nº 6.830), nos termos dos artigos 133 a 137 do CPC.

Assim sendo, cite-se: DANIEL CASTRO LACERDA (CPF

708.608.231-72) e ROBERTA ASSIS LACERDA(CPF917.835.851

-53), para manifestação no prazo de 15 dias, oportunidade em que

deverão apresentar e/ou requererem as provas que entenderem

cabíveis.

Apresentada(s) a(s) manifestação(ões), dê-se vista ao exequente

pelo prazo de 15 dias.

Decorrido os prazos supra, venham os autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 15 de agosto de 2023.

MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO

Juiz do Trabalho Titular".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE CHIESA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001073-51.2015.5.10.0010
RECLAMANTE NADIA CATALINE DA SILVA

ADVOGADO ASSIS SIMAO PEREIRA
JUNIOR(OAB: 35285/DF)
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RECLAMADO JOAO DIAS FERREIRA

RECLAMADO Academia This Way e Wellness Ltda
Me

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Academia This Way e Wellness Ltda Me

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt10.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o Academia This Way e Wellness Ltda Me para

tomar ciência do(a) DESPACHO proferido(a) nos autos e a seguir

transcrito:

"DESPACHO

Vistos.

Fixo o débito no valor de R$ 32.904,67 (atualizado até 29/03/2024).

O numerário vinculado aos autos importa em R$ 13.277,32,

conforme extrato atualizado no ID8b03ec5.

Em razão das alegações lançadas pela exequente no IDd31e7bb e

da notória dificuldade para garantia integral do débito exequendo,

excepcionalmente, confiro às partes o prazo de 05 dias para se

manifestarem sobre a conta de liquidação, sem a regular garantia

integral do juízo.

Decorrido o prazo das partes sem embargos, expeça-se ordem

judicial em favor do exequente para liberação dos depósitos,

devendo a transferência dos valores observar os dados bancários a

serem indicados pelo exequente.

Comprovada a movimentação, proceda-se à dedução do valor

levantado pelo exequente na conta de liquidação e aguarde-se o

integral repasse dos valores penhorados no ID35717df, visando a

garantia do débito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE CHIESA,

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000028-40.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

RECLAMADO FORTALEZA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELLA COUTO MORAES(OAB:
33791/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 718aa2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta:

(i) acolho a prejudicial de prescrição suscitada pela Reclamada e

julgo extinto o processo com resolução do mérito (CPC/2015,

art. 487, II) com relação às parcelas vencidas anteriormente a

12/01/2018; e

(ii) no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS em desfavor de

FORTALEZA – SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - EPP. para
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condená-la a, no prazo de 15 dias, pagar à Reclamante as

seguintes parcelas a serem apuradas em regular liquidação por

cálculos:

- indenização por dano material, na forma de pensão mensal; e

- danos morais no valor de R$ 3.800,00, já incluídos os danos

continuados.

Sobre as parcelas acima deferidas, incidem juros e correção

monetária, nos termos dos arts. 879, §7º, e 883 da CLT, Súmula nº

200/TST e OJ nº 300 da SBDI-1/TST. No que tange à indenização

por danos morais ora deferida, observem-se as disposições da

Súmula nº 439/TST.

Diante da natureza não salarial do objeto da condenação, não há

que se falar em incidência de contribuições previdenciárias e/ou

fiscais.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada fixadas em R$ 900,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 45.000,00, a serem recolhidas

em 8 dias, sob pena de execução.

Inclua-se o feito na pauta de julgamentos de hoje.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000028-40.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

RECLAMADO FORTALEZA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELLA COUTO MORAES(OAB:
33791/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA - SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 718aa2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta:

(i) acolho a prejudicial de prescrição suscitada pela Reclamada e

julgo extinto o processo com resolução do mérito (CPC/2015,

art. 487, II) com relação às parcelas vencidas anteriormente a

12/01/2018; e

(ii) no mérito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por RAIMUNDA ALVES DOS SANTOS em desfavor de

FORTALEZA – SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - EPP. para

condená-la a, no prazo de 15 dias, pagar à Reclamante as

seguintes parcelas a serem apuradas em regular liquidação por

cálculos:

- indenização por dano material, na forma de pensão mensal; e

- danos morais no valor de R$ 3.800,00, já incluídos os danos

continuados.

Sobre as parcelas acima deferidas, incidem juros e correção

monetária, nos termos dos arts. 879, §7º, e 883 da CLT, Súmula nº

200/TST e OJ nº 300 da SBDI-1/TST. No que tange à indenização

por danos morais ora deferida, observem-se as disposições da

Súmula nº 439/TST.

Diante da natureza não salarial do objeto da condenação, não há

que se falar em incidência de contribuições previdenciárias e/ou

fiscais.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada fixadas em R$ 900,00, calculadas sobre o

valor arbitrado à condenação de R$ 45.000,00, a serem recolhidas

em 8 dias, sob pena de execução.

Inclua-se o feito na pauta de julgamentos de hoje.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001040-22.2019.5.10.0010
RECLAMANTE ANTONIA MARIA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)
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ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

RECLAMADO PH SERVICOS DE CONSERVACAO
PREDIAL LTDA - ME

RECLAMADO APOIO SERVICOS GERAIS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c60d07d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por TICIANE

SANTOS SILVA em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Procedida, neste ato, a pesquisa junto ao sistema JUCIS DF em

nome do (S) executado / sócio (S) executados, DETERMINO a

inserção de sigilo no (s) documento (s) juntados no ID7b7e701,

devendo ser atribuída visibilidade apenas ao exequente a quem

concedo vista pelo prazo de 10 dias.

ALERTO ao exequente quanto a necessidade de observância da

Lei Geral de Proteção de Dados, em razão do conteúdo dos

documentos, estando vedada a cópia e/ou divulgação de dados

protegidos por sigilo fiscal.

Decorrido o prazo, os referidos documentos deverão ser

invalidados.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001398-51.2023.5.10.0008
REQUERENTE WANDA ISABEL CANDIDO

GUIMARAES MELO

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA GOMES(OAB:
65089/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO DEBORAH NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 75799/DF)

REQUERIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDA ISABEL CANDIDO GUIMARAES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f0e8d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por SOLANGE

RODRIGUES GUIMARAES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de id. 8b1f864, intime-se o exequente a

prosseguir na elaboração dos cálculos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001286-88.2023.5.10.0006
EXEQUENTE CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e4269

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por SOLANGE
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RODRIGUES GUIMARAES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação de id. c38bc08, intime-se o exequente a

prosseguir na elaboração dos cálculos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000005-22.2022.5.10.0010
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

ADVOGADOS E PROCURADORES
DE EMPRESAS ESTATAIS

ADVOGADO LAURIZZE CAROLINA GOMES
LIMA(OAB: 55218/DF)

ADVOGADO OG PEREIRA DE SOUZA(OAB:
24689/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS ADVOGADOS E
PROCURADORES DE EMPRESAS ESTATAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d89eb1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

SOLANGE RODRIGUES GUIMARAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Não recebo os cálculos elaborados pelas partes, pois não enviados

ao PJE.

A discussão da conta será oportunizada às partes em momento

oportuno, razão pela qual fica indeferidos os requerimentos de

impugnação.

Def i ro  o  prazo de 10 d ias às par tes para env iar  os

cálculosDIRETAMENTE ao SISTEMA PJ-E (em formato PJC).

Consta nos autos apenas a planilha de cálculos em formato pdf, fato

que impede o início da liquidação pelo sistema PJ-E.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000005-22.2022.5.10.0010
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

ADVOGADOS E PROCURADORES
DE EMPRESAS ESTATAIS

ADVOGADO LAURIZZE CAROLINA GOMES
LIMA(OAB: 55218/DF)

ADVOGADO OG PEREIRA DE SOUZA(OAB:
24689/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO ALVES DA
SILVA(OAB: 150810/RJ)

ADVOGADO RUBIA LUANA CARVALHO VIEGAS
SCHMALL(OAB: 143117/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d89eb1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

SOLANGE RODRIGUES GUIMARAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Não recebo os cálculos elaborados pelas partes, pois não enviados

ao PJE.

A discussão da conta será oportunizada às partes em momento

oportuno, razão pela qual fica indeferidos os requerimentos de

impugnação.

Def i ro  o  prazo de 10 d ias às par tes para env iar  os

cálculosDIRETAMENTE ao SISTEMA PJ-E (em formato PJC).

Consta nos autos apenas a planilha de cálculos em formato pdf, fato

que impede o início da liquidação pelo sistema PJ-E.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001276-42.2017.5.10.0010
RECLAMANTE JOVECI ALVES DA COSTA
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ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ROBINSON PORTO ALMEIDA(OAB:
47209/DF)

ADVOGADO JOANA D ARC DE JESUS SOARES
DOS SANTOS(OAB: 28423/DF)

ADVOGADO AMANDA LUCAS DE LIMA(OAB:
63370/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVECI ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2cc7c2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)SOLANGE RODRIGUES

GUIMARAES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado, id 196b198

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação, concedo vista ao reclamante pelo

prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000248-15.2012.5.10.0010
RECLAMANTE SANDRA TIBIRICA PEIXOTO

ADVOGADO Leandro Oliveira Alves(OAB:
25014/DF)

RECLAMADO WORK - SERVICES CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO JOSE LACERDA BRITO

RECLAMADO ALCIDNEY DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA TIBIRICA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2848a25

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

DELTON EDIR GARCIA PORTO, no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Diante do requerimento formulado e dos documentos constante dos

autos, INSTAURO O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA para responsabilização dos sócios

(art. 28 do CDC e art. 50 do CCB, art. 6º, §3º, da Lei nº 6.830), nos

termos dos artigos 133 a 137 do CPC.

Assim sendo, cite-se: MANOEL PEDRO PEREIRA FILHO (CPF

043.141.806-33), para manifestação no prazo de 15 dias,

oportunidade em que deverá apresentar e/ou requerer as provas

que entender cabíveis.

Apresentada a manifestação, dê-se vista ao exequente pelo prazo

de 15 dias.

Decorrido os prazos supra, venham os autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000893-59.2020.5.10.0010
RECLAMANTE GABRIELA GIORDANO COSTA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434/DF)

RECLAMADO VITA MULTI ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO RAISSA GOMES LISBOA(OAB:
42149/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA GIORDANO COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b23aba2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000893-59.2020.5.10.0010
RECLAMANTE GABRIELA GIORDANO COSTA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO BRUNO LIMA GONCALVES(OAB:
44434/DF)

RECLAMADO VITA MULTI ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO RAISSA GOMES LISBOA(OAB:
42149/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITA MULTI ESPECIALIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b23aba2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-46.2022.5.10.0003
RECLAMANTE ALINE ALMEIDA AFONSO

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

ADVOGADO EUGEN PAPA LISBOA(OAB:
222861/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

PERITO EDUARDO LUIZ COIMBRA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALMEIDA AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11b785e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Em que pese as manifestações de Id 9c02b53, nos termos da

Súmula 363 do STJ, as questões contratualmente ajustadas entre o

exequente e os seus patronos fogem da competência desta Justiça

Especializada.

Ressalto, inclusive, que tal matéria não se trata de relação de

trabalho (Art. 114, I, da CF), sendo regida pelo artigo 653 do Código

Civil.

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido na manifestação de ID

9c02b53.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução, nos termos do art. 924, II e 925, do CPC.

Expeça-se ordem judicial para pagamento dos honorários periciais.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-46.2022.5.10.0003
RECLAMANTE ALINE ALMEIDA AFONSO

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

ADVOGADO EUGEN PAPA LISBOA(OAB:
222861/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

PERITO EDUARDO LUIZ COIMBRA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11b785e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Em que pese as manifestações de Id 9c02b53, nos termos da

Súmula 363 do STJ, as questões contratualmente ajustadas entre o

exequente e os seus patronos fogem da competência desta Justiça

Especializada.

Ressalto, inclusive, que tal matéria não se trata de relação de

trabalho (Art. 114, I, da CF), sendo regida pelo artigo 653 do Código

Civil.

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido na manifestação de ID

9c02b53.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução, nos termos do art. 924, II e 925, do CPC.

Expeça-se ordem judicial para pagamento dos honorários periciais.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000632-26.2022.5.10.0010
RECLAMANTE GABRIELE CHAVES BORGES

ADVOGADO KLEBER LOURENCO MARTINS(OAB:
69516/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO SAO
FILIPPO SMALDONE - CEFIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA
CARVALHO(OAB: 33236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE CHAVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1992bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução, nos termos do art. 924, II e 925, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000632-26.2022.5.10.0010
RECLAMANTE GABRIELE CHAVES BORGES

ADVOGADO KLEBER LOURENCO MARTINS(OAB:
69516/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO SAO
FILIPPO SMALDONE - CEFIS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA
CARVALHO(OAB: 33236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO SAO FILIPPO SMALDONE - CEFIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1992bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução, nos termos do art. 924, II e 925, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000337-28.2018.5.10.0010
RECLAMANTE FRANCISCO MAGALHAES SOARES

LEMOS

ADVOGADO JORGE ELIAS SUAID(OAB: 4095/DF)

RECLAMADO PAULO & MAIA SUPERMERCADOS
EIRELI EM

ADVOGADO JOSE ANTONIO FISCHER DIAS(OAB:
12917/DF)

ADVOGADO Danielle Bastos Moreira(OAB:
9920/DF)

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MAGALHAES SOARES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO (PJe)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2546
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Fica Vossa Senhoria intimado para ciência da expedição das

certidões de ID2b768a6 e ID985994e.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CAROLINE CHIESA,

Assessor

Processo Nº CumSen-0001861-63.2023.5.10.0017
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS NICCHIO

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS NICCHIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a016f7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação de id04813b5 para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001583-62.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JOCILENE NUNES FROTA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILENE NUNES FROTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b5e3c5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação de id43ed50b para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001732-58.2023.5.10.0017
EXEQUENTE EDSON SAKAGUCHI

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SAKAGUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cfe895

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação de id.4b68e90 para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000182-49.2023.5.10.0010
REQUERENTE ALESSANDRA NAVARRETE

BRISOLARA DA SILVA

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80916ca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da incorporação efetivada no ID22adf80 intimem-se as

partes para que apresentem os cálculos de liquidação, no prazo de

15 dias, visando o regular prosseguimento do feito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001951-71.2023.5.10.0017
EXEQUENTE GERALDO LINO RIBEIRO

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecd4a4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação de ide515c9c para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000181-64.2023.5.10.0010
REQUERENTE ADELIO AUGUSTO DE ARAUJO

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b6dd4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da incorporação efetivada no IDf43f5bf, intimem-se as partes

para que apresentem os cálculos de liquidação, no prazo de 15

dias, visando o regular prosseguimento do feito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000907-72.2022.5.10.0010
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERENTE ALEXANDRE FERREIRA COSTA

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb542c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da petição de ID3c9bbff para

manifestação no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para novas

deliberações.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000191-84.2018.5.10.0010
RECLAMANTE ALVARO DAGUILAR CARNEIRO

JUNIOR

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DAGUILAR CARNEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ec102

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista às partes contrárias dos embargos à execução de

Idd1d68ad e da impugnação de ID73baa44 para manifestação no

prazo legal.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000191-84.2018.5.10.0010
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RECLAMANTE ALVARO DAGUILAR CARNEIRO
JUNIOR

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO SAMANTHA LAIS SOARES
MICKIEVICZ(OAB: 38809/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ec102

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista às partes contrárias dos embargos à execução de

Idd1d68ad e da impugnação de ID73baa44 para manifestação no

prazo legal.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000897-28.2022.5.10.0010
RECLAMANTE LUSENI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fb55a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por MATHEUS

GARCIA JUNQUEIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do disposto no Acórdão de ID. e02dbb9, intime-se a 1ª

Reclamada a comprovar, no prazo de 20 dias, a regularização dos

depósitos já realizados na conta vinculada de FGTS da Reclamante,

para início da fase de liquidação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000851-15.2017.5.10.0010
RECLAMANTE ANA VIRGINIA DE MORAES

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VIRGINIA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e9d6a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito Sr. HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA para

manifestação acerca da impugnação de IDaf7a48d, no prazo de 10

dias.

Apresentado o parecer, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000851-15.2017.5.10.0010
RECLAMANTE ANA VIRGINIA DE MORAES

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75e9d6a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito Sr. HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA para

manifestação acerca da impugnação de IDaf7a48d, no prazo de 10

dias.

Apresentado o parecer, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0002001-97.2023.5.10.0017
EXEQUENTE LAURO CESAR SEQUIM

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO CESAR SEQUIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d035dc2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação de id.43c8356 para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000171-20.2023.5.10.0010
RECLAMANTE RICARDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DAYANE NOGUEIRA
CARVALHO(OAB: 59889/DF)

RECLAMADO FP GLOBAL LOCACAO DE MAO DE
OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a7397

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado no idec9d234

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de dec9d234, concedo vista ao

reclamante pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000171-20.2023.5.10.0010
RECLAMANTE RICARDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DAYANE NOGUEIRA
CARVALHO(OAB: 59889/DF)

RECLAMADO FP GLOBAL LOCACAO DE MAO DE
OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FP GLOBAL LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a7397

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado no idec9d234

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de dec9d234, concedo vista ao

reclamante pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028200-86.2000.5.10.0010
RECLAMANTE RAIMUNDO NOBRE DE ABRANTES

FILHO

ADVOGADO ULISSES SANTANA LARA(OAB:
14596/DF)

RECLAMADO EDILSON FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIA MEIRA CAMELO
DOMINGOS(OAB: 28903/DF)

RECLAMADO EDVANIA FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO LUCINEIDE DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 4775/DF)

RECLAMADO JALMES RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO MARCI MADEIRA NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NOBRE DE ABRANTES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abed4d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino a renovação da pesquisa junto ao SISBAJUD, com a

reiteração automática da ordem pelo prazo de 30 dias, conforme

requerimento formulado no ID1990b96.

Restando infrutífera a diligência, renove-se a pesquisa junto ao

sistema RENAJUD.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028200-86.2000.5.10.0010
RECLAMANTE RAIMUNDO NOBRE DE ABRANTES

FILHO

ADVOGADO ULISSES SANTANA LARA(OAB:
14596/DF)

RECLAMADO EDILSON FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIA MEIRA CAMELO
DOMINGOS(OAB: 28903/DF)

RECLAMADO EDVANIA FIGUEIREDO DE SOUZA

ADVOGADO LUCINEIDE DE OLIVEIRA
TEIXEIRA(OAB: 4775/DF)

RECLAMADO JALMES RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO MARCI MADEIRA NOGUEIRA

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DE MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON FIGUEIREDO DE SOUZA

  - EDVANIA FIGUEIREDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0abed4d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino a renovação da pesquisa junto ao SISBAJUD, com a

reiteração automática da ordem pelo prazo de 30 dias, conforme

requerimento formulado no ID1990b96.

Restando infrutífera a diligência, renove-se a pesquisa junto ao

sistema RENAJUD.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000341-94.2020.5.10.0010
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA FURTADO DE

ANDRADE NETO

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES DO
NASCIMENTO(OAB: 29580/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PINHEIRO DE
MORAES

ADVOGADO RAFAEL PACHECO BRITO(OAB:
43338/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PINHEIRO DE
MORAES EIRELI

ADVOGADO RAFAEL PACHECO BRITO(OAB:
43338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA FURTADO DE ANDRADE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70b9a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da impugnação de ID769ca89 para

manifestação no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000341-94.2020.5.10.0010
RECLAMANTE LUIZ GONZAGA FURTADO DE

ANDRADE NETO

ADVOGADO FRANCISCO CHARLES DO
NASCIMENTO(OAB: 29580/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PINHEIRO DE
MORAES

ADVOGADO RAFAEL PACHECO BRITO(OAB:
43338/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO PINHEIRO DE
MORAES EIRELI
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ADVOGADO RAFAEL PACHECO BRITO(OAB:
43338/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PINHEIRO DE MORAES

  - PAULO ROBERTO PINHEIRO DE MORAES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70b9a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da impugnação de ID769ca89 para

manifestação no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001035-10.2013.5.10.0010
RECLAMANTE PAULA CAROLINA LIMA VIDAL

ADVOGADO DIVINO CAVALHEIRO LEITE(OAB:
18377/DF)

ADVOGADO JADHER SOUZA LEITE(OAB:
49532/DF)

RECLAMADO EMT - EMPRESA DE MAO DE OBRA
TERCEIRIZADA EIRELI

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO LUCIANA VANESSA SOUSA
PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO DANIELLE CRISTINE BEZERRA
ARAUJO

RECLAMADO VICENTE ARAUJO JUNIOR

RECLAMADO PM PARTICIPACOES SA

RECLAMADO EDINEILA FARIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA CAROLINA LIMA VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b410f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por PAULO

SERGIO FERREIRA PAIVA em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que o valor bloqueado foi do sócio Vicente Araújo

Junior, intime-se via Edital, para fins do disposto no artigo 844 da

CLT, prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001035-10.2013.5.10.0010
RECLAMANTE PAULA CAROLINA LIMA VIDAL

ADVOGADO DIVINO CAVALHEIRO LEITE(OAB:
18377/DF)

ADVOGADO JADHER SOUZA LEITE(OAB:
49532/DF)

RECLAMADO EMT - EMPRESA DE MAO DE OBRA
TERCEIRIZADA EIRELI

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO LUCIANA VANESSA SOUSA
PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO DANIELLE CRISTINE BEZERRA
ARAUJO

RECLAMADO VICENTE ARAUJO JUNIOR

RECLAMADO PM PARTICIPACOES SA

RECLAMADO EDINEILA FARIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMT - EMPRESA DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b410f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por PAULO

SERGIO FERREIRA PAIVA em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.
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Tendo em vista que o valor bloqueado foi do sócio Vicente Araújo

Junior, intime-se via Edital, para fins do disposto no artigo 844 da

CLT, prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000611-16.2023.5.10.0010
RECLAMANTE RICARDO LUIZ FERREIRA DE

SOUZA

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7196414

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Para a liquidação da sentença (CLT, art. 879), determino a remessa

dos autos à Contadoria.

O índice de correção monetária a ser aplicado deverá observar o

que foi decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59:

- Para os processos com decisão transitada em julgado na fase de

conhecimento, definindo a aplicação da TR (ou IPCA-E) e dos juros

de mora de 1% ao mês, deve-se aplicar o índice da decisão, além

dos juros de mora de 1% ao mês.

- Para os processos novos ou em curso sem decisão ou com

decisão transitada em julgado, sem definição do índice de correção

monetária e dos juros de mora de 1% ao mês (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), deve ser

adotada a decisão do STF, qual seja:

(i) Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

(ii) Em relação à fase judicial (a partir da data de ajuizamento da

presente ação - 07/06/2023 15:33:42), a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

A conta a ser apresentada deverá observar a exclusão das

contribuições previdenciárias devidas a terceiros, ante a

incompetência material desta Justiça Especializada para sua

execução, conforme jurisprudência pacificada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000321-06.2020.5.10.0010
RECLAMANTE FERNANDO PINTO AMORIM

ADVOGADO MARISA PEREIRA FALCAO(OAB:
34094/DF)

ADVOGADO THAIS DANTAS DA SILVA LOPES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 36190/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PINTO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586dfee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.
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DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento formulado no IDe7af3d0 e do teor da

sentença juntada no ID85e129a, determino a remessa dos autos à

Contadoria para adequação dos cálculos, com incidência de juros e

correção monetária até a data de (02/08/2019), após incidirá apenas

correção monetária.

Com o retorno dos autos, façam os autos conclusos para novas

deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000321-06.2020.5.10.0010
RECLAMANTE FERNANDO PINTO AMORIM

ADVOGADO MARISA PEREIRA FALCAO(OAB:
34094/DF)

ADVOGADO THAIS DANTAS DA SILVA LOPES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 36190/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ARTEC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586dfee

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento formulado no IDe7af3d0 e do teor da

sentença juntada no ID85e129a, determino a remessa dos autos à

Contadoria para adequação dos cálculos, com incidência de juros e

correção monetária até a data de (02/08/2019), após incidirá apenas

correção monetária.

Com o retorno dos autos, façam os autos conclusos para novas

deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000151-73.2016.5.10.0010
RECLAMANTE LEONARDO SOUZA SILVA

ADVOGADO FILLIPE GUIMARAES DE
ARAUJO(OAB: 23825/DF)

RECLAMADO VIACAO CENTRAL BAHIA DE
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OTONIEL LIMA FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 37840/BA)

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

RECLAMADO VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO OTONIEL LIMA FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 37840/BA)

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIO MILHOMENS DA NEIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8cf985

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao exequente da impugnação de ID4122e5a para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno, façam os autos conclusos para julgamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000798-29.2020.5.10.0010
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RECLAMANTE ALEXANDRO VIEIRA VICENTE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 34181/DF)

RECLAMADO SERVIRE SERVIÇOS DE
RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO VICTOR AFONSO VELOSO
ALMEIDA(OAB: 403572/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO GOOD WAY INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO WELL FOODS RESTAURANTES
EIRELI

ADVOGADO VICTOR AFONSO VELOSO
ALMEIDA(OAB: 403572/SP)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO GEORGE GAIJUTIS MOL DE
AZEVEDO

RECLAMADO RAIMUNDO BOCHINI NETO

RECLAMADO ATLANTICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO INDICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

RECLAMADO VOLCANO HOLDING SERVICES

RECLAMADO CARLOS RENATO DE SANTANA

RECLAMADO WBH SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

RECLAMADO PACIFICO ADMINISTRADORA DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA - ME

RECLAMADO MEDITERRANEO RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
MORKOSKI(OAB: 178637/SP)

RECLAMADO HOLDFOODS PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO WRC RESTAURANTES LTDA SCP

RECLAMADO ALEXSANDER GONCALVES

ADVOGADO ASSURAMAYA KUTHUMI
MEICHIZEDEK NICOLIA DOS
ANJOS(OAB: 317431/SP)

RECLAMADO LEANDRO MENEZES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO VIEIRA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão de ID.

4f3ec8b.

Da contestação de id. 616cc53, fica o exequente intimado a se

manifestar no prazo de 15 dias.

Assinado pelo Servidor da 10ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SOLANGE RODRIGUES

GUIMARAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000621-65.2020.5.10.0010
RECLAMANTE ENIVALDO ANELO DA ROCHA

ADVOGADO André Santos(OAB: 33180/DF)

ADVOGADO ROBERT ANGELO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 27868/DF)

RECLAMADO CASA SAO LUIZ FERRAGENS EIRELI
- ME

ADVOGADO DALTON SOARES PEREIRA(OAB:
10744/DF)

RECLAMADO HELIO HYDEO HASHIMOTO

ADVOGADO DALTON SOARES PEREIRA(OAB:
10744/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SAO LUIZ FERRAGENS EIRELI - ME

  - HELIO HYDEO HASHIMOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8af87e6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro a liberação de valores ao exequente (IDeb38093), uma vez

que o juízo não se encontra integralmente garantido.

Determino a inclusão de CASA SÃO LUIZ FERRAGENS EIRELI -

ME e HELIO HYDEO HASHIMOTO no SISBAJUD, com a

reiteração automática da ordem pelo prazo de 30 dias, para a

integral garantia do débito remanescente especificado na decisão

de ID843cfad.

Restando infrutífera a diligência, prossiga-se a execução com as

demais medidas restritivas previstas no art. 835 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000621-65.2020.5.10.0010
RECLAMANTE ENIVALDO ANELO DA ROCHA

ADVOGADO André Santos(OAB: 33180/DF)

ADVOGADO ROBERT ANGELO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 27868/DF)

RECLAMADO CASA SAO LUIZ FERRAGENS EIRELI
- ME

ADVOGADO DALTON SOARES PEREIRA(OAB:
10744/DF)
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RECLAMADO HELIO HYDEO HASHIMOTO

ADVOGADO DALTON SOARES PEREIRA(OAB:
10744/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO ANELO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8af87e6

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CAROLINE CHIESA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Indefiro a liberação de valores ao exequente (IDeb38093), uma vez

que o juízo não se encontra integralmente garantido.

Determino a inclusão de CASA SÃO LUIZ FERRAGENS EIRELI -

ME e HELIO HYDEO HASHIMOTO no SISBAJUD, com a

reiteração automática da ordem pelo prazo de 30 dias, para a

integral garantia do débito remanescente especificado na decisão

de ID843cfad.

Restando infrutífera a diligência, prossiga-se a execução com as

demais medidas restritivas previstas no art. 835 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0002041-79.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JOAO DA COSTA OSORIO FILHO

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA COSTA OSORIO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2abbc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no id07a120f

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de id07a120f, concedo vista ao

reclamado pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000208-81.2022.5.10.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE MOURA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO COSTA
TAVEIRA(OAB: 31492/DF)

ADVOGADO ESTEVAO RAMOS MUNIZ(OAB:
15581/DF)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795004d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por MATHEUS

GARCIA JUNQUEIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.
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A presente ação foi julgada improcedente, tendo sido deferido

honorários de sucumbência em favor da Reclamada.

No entanto, restou consignado nos autos que a cobrança será

suspensa, pois o Reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Não bastasse, o C. STF, em recente decisão proferida no

julgamento da ADI 5766, declarou inconstitucional a cobrança de

honorários de sucumbência aos beneficiários da justiça gratuita.

Nesse sentido, uma vez que não há valores a serem executados,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000208-81.2022.5.10.0010
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE MOURA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO COSTA
TAVEIRA(OAB: 31492/DF)

ADVOGADO ESTEVAO RAMOS MUNIZ(OAB:
15581/DF)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 795004d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por MATHEUS

GARCIA JUNQUEIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A presente ação foi julgada improcedente, tendo sido deferido

honorários de sucumbência em favor da Reclamada.

No entanto, restou consignado nos autos que a cobrança será

suspensa, pois o Reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Não bastasse, o C. STF, em recente decisão proferida no

julgamento da ADI 5766, declarou inconstitucional a cobrança de

honorários de sucumbência aos beneficiários da justiça gratuita.

Nesse sentido, uma vez que não há valores a serem executados,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-10.2017.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCISCA WANDEMARA BRITO

BEZERRA

ADVOGADO JESSICA MARIA SOUSA GURGEL
DO AMARAL(OAB: 43781/DF)

ADVOGADO KAROLINA DA CONCEICAO FARIAS
DINIZ(OAB: 54651/DF)

ADVOGADO ALBERTO ELTHON DE GOIS(OAB:
30288/DF)

RECLAMADO DEBORA MANGOLIN ALVES
50588737100

RECLAMADO DEBORA MANGOLIN ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA WANDEMARA BRITO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14a3819

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por SOLANGE

RODRIGUES GUIMARAES em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento da exequente, expeça-se carta precatória

direcionada à Vara do Trabalho de Formosa/TRT18 para fins de

intimação da executada Debora Mangolin Alves da sentença de id.

3af5c46.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0132500-65.2001.5.10.0010
RECLAMANTE JUCELIA BAIAO REIS

ADVOGADO JOAO AMERICO PINHEIRO
MARTINS(OAB: 10434/DF)

RECLAMADO CIBRAS EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO RENATO RAMOS DE MEDEIROS

RECLAMADO FEDERAL SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA BAIAO REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7554a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por SOLANGE

RODRIGUES GUIMARAES em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer a notificação do executado, via edital.

Defiro o requerimento.

Expeça-se edital para notificação de Renato Ramos de Medeiros da

decisão de id. 3af5c46.

Indefiro, por ora, os demais pedidos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001623-44.2023.5.10.0017
EXEQUENTE MARCONDES JUNIOR ANDRADE

MAIA

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES JUNIOR ANDRADE MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c44e3e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao reclamante da impugnação de id7ed47cd para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000071-10.2024.5.10.0017
EXEQUENTE CLAUS OLIVIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUS OLIVIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa1002c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no id7b910b1

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de id7b910b1, concedo vista ao

reclamado pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001043-69.2022.5.10.0010
RECLAMANTE ZELINDA RODRIGUES GOMES

XAVIER

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELINDA RODRIGUES GOMES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1c378

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) 2ª reclamada no

IDbee3016 como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de IDbee3016, concedo vista ao

reclamante e ao 1º reclamado pelo prazo de 8 dias para

impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001043-69.2022.5.10.0010
RECLAMANTE ZELINDA RODRIGUES GOMES

XAVIER

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1c378

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) 2ª reclamada no

IDbee3016 como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de IDbee3016, concedo vista ao

reclamante e ao 1º reclamado pelo prazo de 8 dias para

impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000313-58.2022.5.10.0010
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RECLAMANTE ISABELLY BARRETO E SILVA

ADVOGADO LUI VASCONCELOS ROCHA
FORTES(OAB: 67049/DF)

RECLAMADO VRM LANCHONETE E GELATERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLY BARRETO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c132dba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no ID9559f0a

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação, concedo vista ao reclamado pelo

prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000718-94.2022.5.10.0010
RECLAMANTE GLEYTON DA CONCEICAO LEITE

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO WERGEO LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERGEO LOCACAO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E
TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15f8cf5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por SOLANGE

RODRIGUES GUIMARAES em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o prazo de 15 dias para o reclamado apresentar os cálculos

de liquidação, nos mesmos termos do despacho de id. 2caf5e8 .

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000188-95.2019.5.10.0010
AUTOR Ministério Público do Trabalho

RÉU HOSPITAL SAO MATEUS

ADVOGADO NIXON FERNANDO
RODRIGUES(OAB: 11749/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO JACQUELINE AMARILIO DE
SOUSA(OAB: 35446/DF)

ADVOGADO DAVI ESPIRITO SANTO DE
SOUZA(OAB: 63131/DF)

ADVOGADO EDUARDO LUIZ FALCO
CARNEIRO(OAB: 63132/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff4780

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por SOLANGE

RODRIGUES GUIMARAES em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.
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Intime-se o reclamado a apresentar os documentos requeridos pelo

reclamado no prazo de 15 dias.

Cumprida a determinação supra, intime-se o exequente a

prosseguir na elaboração dos cálculos, nos termos do despacho de

id. de523a4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001432-06.2012.5.10.0010
RECLAMANTE VERA LUCIA AGOSTINHO ARAUJO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA AGOSTINHO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91f6d2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

1.Quitado integralmente o débito da parte executada, declaro, por

sentença, extinta a execução, nos termos do art. 924, II e 925, do

CPC.

2. A executada através da petição de Idadb9bb2 requereu a

extinção do feito.

3. O exequente foi regularmente intimado para os fins do art. 884 da

CLT através do despacho de ID526f3dd.

4. Expeça-se ordem judicial em favor do exequente para liberação

do seu crédito líquido, dos honorários assistenciais em favor do

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS DE BRASIUA-DF e demais recolhimentos devidos. A

transferência dos valores deverá observar os dados bancários

indicados na manifestação de ID73fb3cb e procurações juntadas às

fls. 44 e 45 do pdf.

5. Comprovada a movimentação, não havendo mais pendências,

arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000551-87.2016.5.10.0010
RECLAMANTE ROLINSON BRUNO OLIVEIRA

CASTRO CUSTODIO

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECLAMADO DIOGO KLEIBER SILVA

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA LIMA
JUNIOR(OAB: 47929/DF)

ADVOGADO INGRID GALVAO MENDES(OAB:
70655/DF)

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE DE MORAES PINTO

ADVOGADO CARLOS CEZAR SANTANA LIMA
JUNIOR(OAB: 47929/DF)

ADVOGADO INGRID GALVAO MENDES(OAB:
70655/DF)

RECLAMADO KLEIBER & MORAES LTDA - ME

ADVOGADO victor de cassia magalhaes(OAB:
30654/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLINSON BRUNO OLIVEIRA CASTRO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0c8e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por TICIANE

SANTOS SILVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

INDEFIRO o requerido pelo exequente na sua manifestação de

Id6e78c43, tendo em vista que, em consulta ao sistema RENAJUD,

não foi localizado nenhum veículo em nome do executado LUIZ

HENRIQUE DE MORAES PINTO, conforme atesta a certidão de ID

ef32be8.

Intime-se o exequente a indicar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios

concretos para prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo, sem manifestação, ficam os autos sobrestados,

até manifestação ulterior da parte interessada, sob pena de

aplicação da prescrição intercorrente (IN 41/2018 do c. TST e art.

11-A, §1º, da CLT).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000441-59.2014.5.10.0010
RECLAMANTE CRISTIANE HENRIQUE DE

CARVALHO

ADVOGADO ALINE SILVA(OAB: 23338/DF)

RECLAMADO CELSO MEIRELES JUNIOR

RECLAMADO L&M CONSERVACAO E OBRAS
LTDA - EPP

RECLAMADO MARIO CARDOSO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE HENRIQUE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d3273a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por TICIANE

SANTOS SILVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Procedida, neste ato, a pesquisa junto ao sistema INFOJUD em

nome do (S) executado / sócio (S) executados, DETERMINO a

inserção de sigilo no (s) documento (s) juntados no IDbcbdf52,

devendo ser atribuída visibilidade apenas ao exequente a quem

concedo vista pelo prazo de 10 dias.

ALERTO ao exequente quanto a necessidade de observância da

Lei Geral de Proteção de Dados, em razão do conteúdo dos

documentos, estando vedada a cópia e/ou divulgação de dados

protegidos por sigilo fiscal.

Decorrido o prazo, os referidos documentos deverão ser

invalidados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001353-85.2016.5.10.0010
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO ALVES NUNES

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO DEBORA MORAES REGO DE SOUZA
PIRES(OAB: 24312/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO ALVES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a3718

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da garantia do juízo efetivada no ID6cb4f9e, determino o

imediato desbloqueio dos valores penhorados, via SISBAJUD,

através da Ordem Judicial de ID42def7b.

Intime-se o exequente para os fins do art. 884 da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000613-83.2023.5.10.0010
RECLAMANTE ANDRESSA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO EGIDIO SANTIAGO(OAB:
39680/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO
DISTRITO FEDERAL - INEB-DF

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR EIRELI
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ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE
VIVER LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO EKLOD HOLDING E EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b59ddb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por PAULO

SERGIO FERREIRA PAIVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação,faculto a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), no prazo de 15 dias,

(art.1º da Recomendação SECOR n. 4/2018).

A conta deve ser elaborada, no sistema PJe-Calc Cidadão. Neste

caso, a parte deverá juntar o PDF do cálculo no processo e

encaminhar o arquivo do cálculo exportado, no formato pjc, . Na

impossibilidade de apresentação pelo sistema PJe-Calc Cidadão, o

resumo do cálculo deve observar obrigatoriamente o modelo

constante do Anexo Único da Recomendação SECOR TRT nº

04/2018 e ser acompanhado do detalhamento dos parâmetros de

apuração, sob pena de determinar o refazimento/complementação

e/ou a realização de perícia contábil.

O índice de correção monetária a ser aplicado deverá observar o

que foi decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59:

- Para os processos com decisão transitada em julgado na fase de

conhecimento, definindo a aplicação da TR (ou IPCA-E) e dos juros

de mora de 1% ao mês, deve-se aplicar o índice da decisão, além

dos juros de mora de 1% ao mês.

- Para os processos novos ou em curso sem decisão ou com

decisão transitada em julgado, sem definição do índice de correção

monetária e dos juros de mora de 1% ao mês (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), deve ser

adotada a decisão do STF, qual seja:

(I) Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

(II) Em relação à fase judicial (a partir da data de ajuizamento da

presente ação), a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

A conta a ser apresentada deverá observar a exclusão das

contribuições previdenciárias devidas a terceiros, ante a

incompetência material desta Justiça Especializada para sua

execução, conforme jurisprudência pacificada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001940-49.2012.5.10.0010
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

FARIAS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO UNIMED BRASILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

RECLAMADO ANTONIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ALICE DIAS NAVARRO(OAB:
47280/DF)

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO DE MIRANDA
TORRES

RECLAMADO SYLVIA CARVALHO DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA APARECIDA FERREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ace453

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por ANA LUIZA

LIMA DE SOUZA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação (Id 8b3cdb0), mantenho a decisão de ID

0f5e5af pelos seus próprios fundamentos.

INTIMO o reclamado para querendo contra-arrazoar o AGRAVO DE

PETIÇÃO (Id 8b3cdb0) do reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001353-85.2016.5.10.0010
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO ALVES NUNES

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO DEBORA MORAES REGO DE SOUZA
PIRES(OAB: 24312/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a3718

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da garantia do juízo efetivada no ID6cb4f9e, determino o

imediato desbloqueio dos valores penhorados, via SISBAJUD,

através da Ordem Judicial de ID42def7b.

Intime-se o exequente para os fins do art. 884 da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000613-83.2023.5.10.0010
RECLAMANTE ANDRESSA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO EGIDIO SANTIAGO(OAB:
39680/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO
DISTRITO FEDERAL - INEB-DF

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR EIRELI

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE
VIVER LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO EKLOD HOLDING E EDUCACAO
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA JUNIOR EIRELI

  - CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE VIVER LTDA - ME

  - EKLOD HOLDING E EDUCACAO LTDA

  - ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

  - INSTITUTO DE EDUCACAO ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

  - INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO DISTRITO FEDERAL -
INEB-DF

  - INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b59ddb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por PAULO

SERGIO FERREIRA PAIVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação,faculto a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), no prazo de 15 dias,

(art.1º da Recomendação SECOR n. 4/2018).

A conta deve ser elaborada, no sistema PJe-Calc Cidadão. Neste

caso, a parte deverá juntar o PDF do cálculo no processo e

encaminhar o arquivo do cálculo exportado, no formato pjc, . Na

impossibilidade de apresentação pelo sistema PJe-Calc Cidadão, o

resumo do cálculo deve observar obrigatoriamente o modelo

constante do Anexo Único da Recomendação SECOR TRT nº

04/2018 e ser acompanhado do detalhamento dos parâmetros de

apuração, sob pena de determinar o refazimento/complementação

e/ou a realização de perícia contábil.

O índice de correção monetária a ser aplicado deverá observar o

que foi decidido pelo STF nas ADCs 58 e 59:

- Para os processos com decisão transitada em julgado na fase de

conhecimento, definindo a aplicação da TR (ou IPCA-E) e dos juros

de mora de 1% ao mês, deve-se aplicar o índice da decisão, além

dos juros de mora de 1% ao mês.

- Para os processos novos ou em curso sem decisão ou com

decisão transitada em julgado, sem definição do índice de correção

monetária e dos juros de mora de 1% ao mês (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), deve ser

adotada a decisão do STF, qual seja:

(I) Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

(II) Em relação à fase judicial (a partir da data de ajuizamento da

presente ação), a atualização dos débitos judiciais deve ser

efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros

moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei

8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30

da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

A conta a ser apresentada deverá observar a exclusão das

contribuições previdenciárias devidas a terceiros, ante a

incompetência material desta Justiça Especializada para sua

execução, conforme jurisprudência pacificada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000704-81.2020.5.10.0010
EXEQUENTE MARCUS VINICIUS ARAUJO

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde26a1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para os fins do art. 884 da CLT, tendo em

vista a garantia do juízo efetivada no IDdcd85b4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001940-49.2012.5.10.0010
RECLAMANTE FATIMA APARECIDA FERREIRA

FARIAS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO UNIMED BRASILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

RECLAMADO ANTONIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ALICE DIAS NAVARRO(OAB:
47280/DF)

RECLAMADO CARLOS GUSTAVO DE MIRANDA
TORRES

RECLAMADO SYLVIA CARVALHO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ace453

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por ANA LUIZA

LIMA DE SOUZA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação (Id 8b3cdb0), mantenho a decisão de ID

0f5e5af pelos seus próprios fundamentos.

INTIMO o reclamado para querendo contra-arrazoar o AGRAVO DE

PETIÇÃO (Id 8b3cdb0) do reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000704-81.2020.5.10.0010
EXEQUENTE MARCUS VINICIUS ARAUJO

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde26a1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente para os fins do art. 884 da CLT, tendo em

vista a garantia do juízo efetivada no IDdcd85b4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0096200-31.2006.5.10.0010
RECLAMANTE V.L.A.V.N.

ADVOGADO BETANIA HOYOS FIGUEIRA
VIEIRA(OAB: 20531/DF)

ADVOGADO CAROLINA MARIN MAIA(OAB:
30377/DF)

RECLAMADO E.B.D.C.E.T.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - V.L.A.V.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ff3f52e.

Processo Nº ATSum-0000102-85.2023.5.10.0010
RECLAMANTE DENILSON MIRANDA AGUIAR

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO AGIL SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO URIEL DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 30616/DF)

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON MIRANDA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84c65db

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado, id0d414a0

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de id0d414a0, concedo vista ao

reclamante pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-86.2021.5.10.0010
RECLAMANTE DEIFERSON DE SOUSA GOMES

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ARAUJO(OAB:
7760/DF)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIFERSON DE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec0282a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)TICIANE SANTOS SILVA, em

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado, id 69d3b8e

como balizadores da liquidação.

Dê-se vista ao reclamado da impugnação de idd4f8174 para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000843-43.2014.5.10.0010
RECLAMANTE Espólio de NILTON DA SILVA LIMA

representado pela Sra. CRISTINA
APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LÉCIO REIS LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 12835/DF)

RECLAMADO DIMAS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

RECLAMADO MECANICA DF LTDA - ME
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ADVOGADO ALESSANDRA MAIA HOMEM DEL
REI GALVAO SANTORO(OAB:
23814/DF)

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

RECLAMADO FRANCISCO DE SOUZA SANTORO

ADVOGADO ALESSANDRA MAIA HOMEM DEL
REI GALVAO SANTORO(OAB:
23814/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACONTECE ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE Samuel Almeida Milward de Azevedo

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS RODRIGUES SILVA

  - FRANCISCO DE SOUZA SANTORO

  - MECANICA DF LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdbcdf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento formulado no ID5b2b2dd, defiro a dilação

de prazo para que o exequente cumpra a determinação constante

no despacho de ID286a406 no prazo de 30 dias.

No caso de inércia, prossiga-se na forma determinada no último

comando do despacho de ID286a406. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000391-86.2021.5.10.0010
RECLAMANTE DEIFERSON DE SOUSA GOMES

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ARAUJO(OAB:
7760/DF)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec0282a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)TICIANE SANTOS SILVA, em

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamado, id 69d3b8e

como balizadores da liquidação.

Dê-se vista ao reclamado da impugnação de idd4f8174 para

manifestação no prazo legal.

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Contadoria para

manifestação.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000843-43.2014.5.10.0010
RECLAMANTE Espólio de NILTON DA SILVA LIMA

representado pela Sra. CRISTINA
APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LÉCIO REIS LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 12835/DF)

RECLAMADO DIMAS RODRIGUES SILVA

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

RECLAMADO MECANICA DF LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRA MAIA HOMEM DEL
REI GALVAO SANTORO(OAB:
23814/DF)

ADVOGADO DENISE APARECIDA RODRIGUES
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
8043/DF)

RECLAMADO FRANCISCO DE SOUZA SANTORO

ADVOGADO ALESSANDRA MAIA HOMEM DEL
REI GALVAO SANTORO(OAB:
23814/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ACONTECE ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO IMOBILIARIO LTDA

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE Samuel Almeida Milward de Azevedo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2570
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de NILTON DA SILVA LIMA representado pela Sra.
CRISTINA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cdbcdf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento formulado no ID5b2b2dd, defiro a dilação

de prazo para que o exequente cumpra a determinação constante

no despacho de ID286a406 no prazo de 30 dias.

No caso de inércia, prossiga-se na forma determinada no último

comando do despacho de ID286a406. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001660-05.2017.5.10.0010
RECLAMANTE LUCIANA SILVA DURAES

ADVOGADO CLAUDIA BORGES DA SILVA(OAB:
46639/DF)

ADVOGADO MARIA JOSE ROCHA MARTINS(OAB:
46186/DF)

RECLAMADO N2 RESIDUAL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

RECLAMADO ANA BEATRIZ ARCOVERDE
BIRBEIRE

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

RECLAMADO CKMON CHOCOLATES E
ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVA DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 063ece5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por ISMAEL

NEVES PEREIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

INDEFIRO, por ora, a medida requerida pelo exequente no

#id:78a6b05, uma vez que o sistema SNIPER, não obstante sua

implementação pelo CNJ, ainda não se encontra à disposição

deste juízo.

Aguarde-se por 10 dias a manifestação do exequente.

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, até manifestação ulterior da parte interessada,

sob pena de aplicação da prescrição intercorrente (IN 41/2018 do c.

TST e art. 11-A, §1º, da CLT).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001105-12.2022.5.10.0010
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CHACON DE
SOUZA(OAB: 46858/DF)

RECLAMADO MARCELO DIAS GODOY

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PINTO
FARAH(OAB: 190358/MG)

ADVOGADO FRANCISMAR PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 25280/DF)

RECLAMADO STELA MARIA DIAS GODOI

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PINTO
FARAH(OAB: 190358/MG)

ADVOGADO FRANCISMAR PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 25280/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd6041

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por MATHEUS

GARCIA JUNQUEIRA em 19 de março de 2024.
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DESPACHO

Vistos.

Considerando a obrigação de fazer determinada na decisão judicial

transitada em julgado, INTIMEM-SE os Reclamados para, no prazo

de 5 dias, comprovarem a retificação da CTPS da Reclamante, no

que se refere ao reajuste salarial de R$ 1.400,00 para R$ 2.000,00.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001105-12.2022.5.10.0010
RECLAMANTE ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CHACON DE
SOUZA(OAB: 46858/DF)

RECLAMADO MARCELO DIAS GODOY

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PINTO
FARAH(OAB: 190358/MG)

ADVOGADO FRANCISMAR PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 25280/DF)

RECLAMADO STELA MARIA DIAS GODOI

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PINTO
FARAH(OAB: 190358/MG)

ADVOGADO FRANCISMAR PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 25280/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIAS GODOY

  - STELA MARIA DIAS GODOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd6041

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por MATHEUS

GARCIA JUNQUEIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a obrigação de fazer determinada na decisão judicial

transitada em julgado, INTIMEM-SE os Reclamados para, no prazo

de 5 dias, comprovarem a retificação da CTPS da Reclamante, no

que se refere ao reajuste salarial de R$ 1.400,00 para R$ 2.000,00.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-84.2017.5.10.0010
RECLAMANTE IRAN DELIS MOTA MORAES

ADVOGADO MONICA OLIVEIRA DE LACERDA
ABREU(OAB: 27211/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ANDREA DURAN SOUSA(OAB:
21893/DF)

ADVOGADO CAIO DE MELO EVANGELISTA(OAB:
31741/DF)

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

ADVOGADO PEDRO FROTA MENANDRO DE
VASCONCELLOS(OAB: 21782-B/MT)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA
STIVANIN(OAB: 157460/SP)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN DELIS MOTA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ecf97a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)SOLANGE RODRIGUES

GUIMARAES, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 8.840,00.

Intime-se o perito a vincular os cálculos ao PJE no prazo de 05 dias.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) perito, id b9fb86c como

balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação, concedo vista às partes pelo

prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-84.2017.5.10.0010
RECLAMANTE IRAN DELIS MOTA MORAES

ADVOGADO MONICA OLIVEIRA DE LACERDA
ABREU(OAB: 27211/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ANDREA DURAN SOUSA(OAB:
21893/DF)

ADVOGADO CAIO DE MELO EVANGELISTA(OAB:
31741/DF)

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

ADVOGADO PEDRO FROTA MENANDRO DE
VASCONCELLOS(OAB: 21782-B/MT)

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA
STIVANIN(OAB: 157460/SP)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ecf97a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)SOLANGE RODRIGUES

GUIMARAES, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Arbitro o valor dos honorários periciais em R$ 8.840,00.

Intime-se o perito a vincular os cálculos ao PJE no prazo de 05 dias.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) perito, id b9fb86c como

balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação, concedo vista às partes pelo

prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de

preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000012-43.2024.5.10.0010
REQUERENTE MILENA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

REQUERIDO DROGARIA ROSARIO S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20aaa22

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se à parte contrária do Agravo de Petição de IDcc547b0 para,

querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001073-07.2022.5.10.0010
RECLAMANTE DEBORA FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139bb42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) 2ª reclamada no

id179ca6f como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de id179ca6f, concedo vista ao

reclamante e ao 1º reclamado pelo prazo de 8 dias para

impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000012-43.2024.5.10.0010
REQUERENTE MILENA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

REQUERIDO DROGARIA ROSARIO S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ROSARIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20aaa22

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se à parte contrária do Agravo de Petição de IDcc547b0 para,

querendo, apresentar contraminuta no prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000123-27.2024.5.10.0010
EXEQUENTE LEONARDO WITTER LOPES DE

CARVALHO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO WITTER LOPES DE CARVALHO

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834177b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do teor da manifestação de IDe646fdf, proceda-se à
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retificação do polo ativo da demanda para exclusão de LEONARDO

WITTER LOPES DE CARVALHO.

Após, aguarde-se o decurso do prazo da intimação de ID5a34bc0.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000401-62.2023.5.10.0010
RECLAMANTE ERIALDO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA VALDIRENE NERES
COUTINHO(OAB: 42612/DF)

RECLAMANTE ZILMA DA CONCEICAO SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARIA VALDIRENE NERES
COUTINHO(OAB: 42612/DF)

RECLAMADO BUFFET L & L LTDA

ADVOGADO CRISTIANO BASILIO DE
SOUSA(OAB: 47100/DF)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO BASILIO DE
SOUSA(OAB: 47100/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIALDO FERNANDES DE ALMEIDA

  - ZILMA DA CONCEICAO SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d44ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante do teor da manifestação de IDc4fa14e, deixo de homologar a

proposta de acordo formulada no ID9558e7e.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no id3f59b01

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de d3f59b01, concedo vista aos

reclamados pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001073-07.2022.5.10.0010
RECLAMANTE DEBORA FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FERREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 139bb42

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) 2ª reclamada no

id179ca6f como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de id179ca6f, concedo vista ao

reclamante e ao 1º reclamado pelo prazo de 8 dias para

impugnação (CLT, art. 879, §2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.
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Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000401-62.2023.5.10.0010
RECLAMANTE ERIALDO FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA VALDIRENE NERES
COUTINHO(OAB: 42612/DF)

RECLAMANTE ZILMA DA CONCEICAO SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARIA VALDIRENE NERES
COUTINHO(OAB: 42612/DF)

RECLAMADO BUFFET L & L LTDA

ADVOGADO CRISTIANO BASILIO DE
SOUSA(OAB: 47100/DF)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTIANO BASILIO DE
SOUSA(OAB: 47100/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUFFET L & L LTDA

  - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75d44ef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CAROLINE CHIESA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante do teor da manifestação de IDc4fa14e, deixo de homologar a

proposta de acordo formulada no ID9558e7e.

Recebo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante no id3f59b01

como balizadores da liquidação.

Diante dos cálculos de liquidação de d3f59b01, concedo vista aos

reclamados pelo prazo de 8 dias para impugnação (CLT, art. 879,

§2º), sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o reclamante, concordando ou não com os

cálculos, deverá informar se tem interesse em promover a execução

(CLT, art. 878), caso a reclamada não pague voluntariamente a

dívida, autorizando o juízo a proceder às medidas executórias

utilizando todas ferramentas legais disponíveis.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000123-27.2024.5.10.0010
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834177b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do teor da manifestação de IDe646fdf, proceda-se à

retificação do polo ativo da demanda para exclusão de LEONARDO

WITTER LOPES DE CARVALHO.

Após, aguarde-se o decurso do prazo da intimação de ID5a34bc0.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-26.2020.5.10.0010
RECLAMANTE MARCELO DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)
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ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE SOUSA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b280f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento formulado pelo reclamante no ID26f9f0f,

remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000546-26.2020.5.10.0010
RECLAMANTE MARCELO DE SOUSA MOREIRA

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

ADVOGADO ESTEFANIA GONCALVES BARBOSA
COLMANETTI(OAB: 13158/DF)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b280f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por CAROLINE

CHIESA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do requerimento formulado pelo reclamante no ID26f9f0f,

remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001203-70.2017.5.10.0010
RECLAMANTE ANA ZELIA DE QUEIROZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINS(OAB:
13020/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO RAFAEL LEANDRO VIRMOND
PERDIGAO NOGUEIRA(OAB:
19339/DF)

ADVOGADO LARISSA TAVARES PEREZ
DURAN(OAB: 10557/MA)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ZELIA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de080a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e,

no mérito, REJEITO-OS, tudo nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante do presente decisum.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001203-70.2017.5.10.0010
RECLAMANTE ANA ZELIA DE QUEIROZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS MARTINS(OAB:
13020/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO CINTHIA MOURA LANNA(OAB:
52221/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO RAFAEL LEANDRO VIRMOND
PERDIGAO NOGUEIRA(OAB:
19339/DF)

ADVOGADO LARISSA TAVARES PEREZ
DURAN(OAB: 10557/MA)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de080a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos e,

no mérito, REJEITO-OS, tudo nos termos da fundamentação supra,

que passa a fazer parte integrante do presente decisum.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000322-20.2022.5.10.0010
RECLAMANTE TAMIRIS SOARES

ADVOGADO FABIANA FREIRE(OAB: 59573/DF)

RECLAMADO SELVA DO AMARAL MARCONDES
ARMANDO

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

RECLAMADO SOLANGE MIGUEL MARCONDES
ARMANDO

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

ADVOGADO VANESSA DANIELLA PIMENTA
RIBEIRO(OAB: 53379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad15811

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos

pela Segunda Reclamada para, no mérito, ACOLHÊ-LOS para,

sanando o vício apontado, excluir da condenação os reflexos de

horas extras deferidas, mantida a sentença nos demais aspectos.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000322-20.2022.5.10.0010
RECLAMANTE TAMIRIS SOARES

ADVOGADO FABIANA FREIRE(OAB: 59573/DF)

RECLAMADO SELVA DO AMARAL MARCONDES
ARMANDO

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

RECLAMADO SOLANGE MIGUEL MARCONDES
ARMANDO

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

ADVOGADO VANESSA DANIELLA PIMENTA
RIBEIRO(OAB: 53379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELVA DO AMARAL MARCONDES ARMANDO

  - SOLANGE MIGUEL MARCONDES ARMANDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad15811

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos
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autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos

pela Segunda Reclamada para, no mérito, ACOLHÊ-LOS para,

sanando o vício apontado, excluir da condenação os reflexos de

horas extras deferidas, mantida a sentença nos demais aspectos.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000929-38.2019.5.10.0010
RECLAMANTE ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

PERITO WOLNEY MATOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6bf2f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, NÃO CONHEÇO dos declaratórios apresentados, por

incabíveis para os fins almejados pela Embargante/Exequente.

Entretanto, para fins de esclarecimento, anoto que, de fato, o

Tribunal Pleno da Corte Maior Trabalhista, ao analisar a matéria nos

autos E-RR-252-19.2017.5.13.0002, decidiu que a Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), ora executada, "tem

finalidade de prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, não atua em regime de concorrência e não

reverte lucros à União. Em face de tais características, faz jus aos

privilégios próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de

recolhimento de custas e depósitos recursais."

Transcrevo a ementa do processo no Tribunal Superior do Trabalho,

E-RR-252-19.2017.5.13.0002, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 16/05/2023:

"EMBARGOS REMETIDOS AO TRIBUNAL PLENO. ARTIGO 72

DO RITST. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS PROCESSUAIS

DA FAZENDA PÚBLICA À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES (EBSERH), NO QUE TANGE À ISENÇÃO DO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DE DEPÓSITO RECURSAL. 1 -

Trata-se de recurso de embargos contra acórdão da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho, que negou provimento ao recurso

de revista interposto pelo Sindicato, mantendo acórdão do Tribunal

Regional que não acolheu a alegada deserção do recurso ordinário

da EBSERH. 2 - A questão controvertida remetida ao Tribunal

Pleno, nos termos do artigo 72 do RITST, versa sobre a extensão à

EBSERH de prerrogativas processuais da Fazenda Pública,

especificamente quanto à isenção do recolhimento do depósito

recursal e custas, matéria em relação à qual a SBDI-1 inclinou-se a

decidir de forma contrária a decisões reiteradas de diversas Turmas

desta Corte Superior. 3 - Registre-se que não se debate nestes

autos a aplicação do regime de precatórios à ora embargada -

empresa pública -, matéria de índole constitucional sobre a qual tem

se pronunciado o Supremo Tribunal Federal em diversas

oportunidades, relativamente a outras entidades da Administração

Pública Indireta. Entretanto, há uma íntima relação entre a

possibilidade de aplicação do regime de precatórios, e eventual

isenção do depósito recursal visto que, se não for cabível a

execução direta, não há razão para a garantia do Juízo quando da

interposição de recursos. 4 - Extrai-se de diversos julgados do

Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a sujeição

integral das empresas públicas e sociedades de economia mista ao

regime próprio das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º,

II, da Constituição Federal, não ocorre em todos os casos, mas

naqueles em que o Poder Público atua no campo da atividade

econômica em sentido estrito (dentre outros: ADI 1552 MC/DF,

relator Min. Carlos Velloso, Publicação em 17/04/1998, Tribunal

Pleno; ADI 1642, relator Ministro Eros Grau, Publicação em

19/09/2008, Tribunal Pleno) 5 - Nessa toada, verifica-se que a

Suprema Corte tem destacado alguns fatores na equalização do

regime aplicável às empresas públicas e sociedades de economia

mista, como se extrai, por exemplo, dos julgamentos do Processo

RE 599628/DF (Tema 253 de Repercussão Geral), da ADPF 387, e

da ADPF 437. 6 - Em linhas gerais, sob a ótica das decisões do

STF, às sociedades de economia mista e empresas públicas será

aplicado o regime próprio das empresas privadas quando atuam em

atividade econômica em sentido estrito, em concorrência com

outras empresas do setor, com objetivo de lucro. Caso prestem

serviço público, sem concorrência e sem finalidade de lucro, o

regime não será integralmente aquele próprio das empresas

privadas, devendo ser observada, por exemplo, a execução por

meio de precatórios. 7 - Nesse contexto, a solução do caso
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concreto, em que se discute a aplicação de privilégios processuais

da Fazenda Pública à EBSERH, referentes à isenção do

recolhimento de custas e depósito recursal, impõe-se verificar a

finalidade de sua criação, o âmbito e o modo de sua atuação. 8 -

Conforme a Lei n.º 12.550/2011 e o Estatuto Social, a EBSERH tem

por finalidade a prestação de serviços de assistência à saúde

inseridos integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de

Saúde - SUS, além de prestação, a instituições públicas federais de

ensino ou instituições congêneres, de serviços de apoio ao ensino,

à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de

pessoas no campo da saúde pública. Eventuais lucros são

totalmente reinvestidos para atendimento do seu objeto social,

excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva

para contingência. 9 - Além disso, embora possam existir outras

instituições de direito privado oferecendo serviços semelhantes,

inclusive conveniadas ao SUS, não há que se falar de atuação em

pleno regime concorrencial, na medida em que é dispensada a

licitação para a contratação da EBSERH pela Administração Pública

para realizar atividades relacionadas ao seu objeto social. 10 -

Nesse contexto, constata-se que a embargada tem finalidade de

prestação de serviços públicos essenciais, ligados à saúde e à

educação, não atua em regime de concorrência e não reverte lucros

à União. Em face de tais características, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. 11 - Embargos conhecidos e

desprovidos" (E-RR-252-19.2017.5.13.0002, Tribunal Pleno,

Relatora Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 16/05/2023).

Observe-se que não há, na decisão, efeito modulatório a amparar a

empresa nas execuções em curso, quando há decisão definitiva

quanto aos benefícios da Fazenda Pública. Assim, CHAMO O

FEITO A ORDEM e torno SEM EFEITO o despacho ID b512a4c

para, considerando a prevalência da decisão que transitou em

julgado, id bc5efbb, afastar, neste feito, a concessão das

prerrogativas de Fazenda Pública à executada.

À Secretaria, para apreciação dos cálculos apresentados id

061798a.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000929-38.2019.5.10.0010
RECLAMANTE ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

PERITO WOLNEY MATOS ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6bf2f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, NÃO CONHEÇO dos declaratórios apresentados, por

incabíveis para os fins almejados pela Embargante/Exequente.

Entretanto, para fins de esclarecimento, anoto que, de fato, o

Tribunal Pleno da Corte Maior Trabalhista, ao analisar a matéria nos

autos E-RR-252-19.2017.5.13.0002, decidiu que a Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), ora executada, "tem

finalidade de prestação de serviços públicos essenciais, ligados à

saúde e à educação, não atua em regime de concorrência e não

reverte lucros à União. Em face de tais características, faz jus aos

privilégios próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de

recolhimento de custas e depósitos recursais."

Transcrevo a ementa do processo no Tribunal Superior do Trabalho,

E-RR-252-19.2017.5.13.0002, Relatora Ministra Katia Magalhães

Arruda, DEJT 16/05/2023:

"EMBARGOS REMETIDOS AO TRIBUNAL PLENO. ARTIGO 72

DO RITST. EXTENSÃO DAS PRERROGATIVAS PROCESSUAIS

DA FAZENDA PÚBLICA À EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES (EBSERH), NO QUE TANGE À ISENÇÃO DO

RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DE DEPÓSITO RECURSAL. 1 -

Trata-se de recurso de embargos contra acórdão da Quarta Turma

do Tribunal Superior do Trabalho, que negou provimento ao recurso

de revista interposto pelo Sindicato, mantendo acórdão do Tribunal

Regional que não acolheu a alegada deserção do recurso ordinário

da EBSERH. 2 - A questão controvertida remetida ao Tribunal

Pleno, nos termos do artigo 72 do RITST, versa sobre a extensão à

EBSERH de prerrogativas processuais da Fazenda Pública,

especificamente quanto à isenção do recolhimento do depósito

recursal e custas, matéria em relação à qual a SBDI-1 inclinou-se a
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decidir de forma contrária a decisões reiteradas de diversas Turmas

desta Corte Superior. 3 - Registre-se que não se debate nestes

autos a aplicação do regime de precatórios à ora embargada -

empresa pública -, matéria de índole constitucional sobre a qual tem

se pronunciado o Supremo Tribunal Federal em diversas

oportunidades, relativamente a outras entidades da Administração

Pública Indireta. Entretanto, há uma íntima relação entre a

possibilidade de aplicação do regime de precatórios, e eventual

isenção do depósito recursal visto que, se não for cabível a

execução direta, não há razão para a garantia do Juízo quando da

interposição de recursos. 4 - Extrai-se de diversos julgados do

Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a sujeição

integral das empresas públicas e sociedades de economia mista ao

regime próprio das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º,

II, da Constituição Federal, não ocorre em todos os casos, mas

naqueles em que o Poder Público atua no campo da atividade

econômica em sentido estrito (dentre outros: ADI 1552 MC/DF,

relator Min. Carlos Velloso, Publicação em 17/04/1998, Tribunal

Pleno; ADI 1642, relator Ministro Eros Grau, Publicação em

19/09/2008, Tribunal Pleno) 5 - Nessa toada, verifica-se que a

Suprema Corte tem destacado alguns fatores na equalização do

regime aplicável às empresas públicas e sociedades de economia

mista, como se extrai, por exemplo, dos julgamentos do Processo

RE 599628/DF (Tema 253 de Repercussão Geral), da ADPF 387, e

da ADPF 437. 6 - Em linhas gerais, sob a ótica das decisões do

STF, às sociedades de economia mista e empresas públicas será

aplicado o regime próprio das empresas privadas quando atuam em

atividade econômica em sentido estrito, em concorrência com

outras empresas do setor, com objetivo de lucro. Caso prestem

serviço público, sem concorrência e sem finalidade de lucro, o

regime não será integralmente aquele próprio das empresas

privadas, devendo ser observada, por exemplo, a execução por

meio de precatórios. 7 - Nesse contexto, a solução do caso

concreto, em que se discute a aplicação de privilégios processuais

da Fazenda Pública à EBSERH, referentes à isenção do

recolhimento de custas e depósito recursal, impõe-se verificar a

finalidade de sua criação, o âmbito e o modo de sua atuação. 8 -

Conforme a Lei n.º 12.550/2011 e o Estatuto Social, a EBSERH tem

por finalidade a prestação de serviços de assistência à saúde

inseridos integral e exclusivamente no âmbito do Sistema Único de

Saúde - SUS, além de prestação, a instituições públicas federais de

ensino ou instituições congêneres, de serviços de apoio ao ensino,

à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de

pessoas no campo da saúde pública. Eventuais lucros são

totalmente reinvestidos para atendimento do seu objeto social,

excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva

para contingência. 9 - Além disso, embora possam existir outras

instituições de direito privado oferecendo serviços semelhantes,

inclusive conveniadas ao SUS, não há que se falar de atuação em

pleno regime concorrencial, na medida em que é dispensada a

licitação para a contratação da EBSERH pela Administração Pública

para realizar atividades relacionadas ao seu objeto social. 10 -

Nesse contexto, constata-se que a embargada tem finalidade de

prestação de serviços públicos essenciais, ligados à saúde e à

educação, não atua em regime de concorrência e não reverte lucros

à União. Em face de tais características, faz jus aos privilégios

próprios da Fazenda Pública referentes à isenção de recolhimento

de custas e depósitos recursais. 11 - Embargos conhecidos e

desprovidos" (E-RR-252-19.2017.5.13.0002, Tribunal Pleno,

Relatora Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 16/05/2023).

Observe-se que não há, na decisão, efeito modulatório a amparar a

empresa nas execuções em curso, quando há decisão definitiva

quanto aos benefícios da Fazenda Pública. Assim, CHAMO O

FEITO A ORDEM e torno SEM EFEITO o despacho ID b512a4c

para, considerando a prevalência da decisão que transitou em

julgado, id bc5efbb, afastar, neste feito, a concessão das

prerrogativas de Fazenda Pública à executada.

À Secretaria, para apreciação dos cálculos apresentados id

061798a.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-50.2023.5.10.0010
RECLAMANTE URANIA MAXIMO DE NOVAES

ADVOGADO KARINE SILVA FREITAS(OAB:
64333/DF)

ADVOGADO IAN MAX DOS SANTOS
BARROS(OAB: 65023/DF)

RECLAMADO VILLA SALUTE LTDA

ADVOGADO TTHAYSON D CESARES SANTANA
QUEIROZ(OAB: 42817/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URANIA MAXIMO DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aac7aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos por URÂNIA MÁXIMO DE NOVAES em desfavor de

VILLA SALUTE LTDA. para condená-la a, no prazo de 15 dias:

(i) proceder ao registro do contrato de trabalho na CTPS obreira,

fazendo constar: admissão em 29/04/2021; função: Cozinheira;

salário de R$ 1.512,00; baixa em 05/11/2022, sob pena de fazê-lo a

Secretaria desta Vara, sem prejuízo das penalidades

administrativas (CLT, arts. 39, §1º, e 59); e

(ii) pagar à Reclamante as seguintes parcelas, a serem apuradas

em regular liquidação por cálculos:

- saldo de salário de 5 dias de Novembro/2022;

- férias integrais 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;

- férias proporcionais 2022/2023 (6/12), acrescidas do terço

constitucional;

- 13º salário proporcional 2021 (8/12);

- 13º salário proporcional 2022 (10/12); e

- depósitos de FGTS de todo o período do pacto laboral ora

reconhecido, inclusive sobre os 13ºs salários.

Sobre as parcelas acima deferidas, incidem juros, na forma do art.

883 da CLT, e Súmula nº 200/TST.

Correção monetária, na forma do art. 883 da CLT (juros incidentes a

partir da data do ajuizamento da demanda), segundo os índices

oficiais à época da execução, nos moldes das tabelas oficiais

expedidas pelo col. CSJT.

A Reclamada deverá, ainda, recolher as contribuições

previdenciárias e fiscais incidentes sobre saldo de salário e 13ºs

salários, tudo na forma dos arts. 46 da Lei nº 8.541/92, 43 da Lei nº

8.620/93, 28 da Lei nº 10.833/03 e 198 do Decreto nº 3.048/99, da

Súmula nº 368 do C. TST e dos Provimentos TST/CG nºs 02/1993 e

03/2005, bem como trazer aos autos os comprovantes de

recolhimento de INSS relativo ao vínculo empregatício ora

reconhecido (de 29/04/2021 a 05/11/2022), sob pena de execução.

Em liquidação, observar a IN 1500/2014 RFB e alterações

posteriores, exceto quanto à inclusão dos juros de mora na base de

cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada fixadas em R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00, a serem

recolhidas em 8 dias, sob pena de execução.

Inclua-se o feito na pauta de julgamentos de hoje.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-50.2023.5.10.0010
RECLAMANTE URANIA MAXIMO DE NOVAES

ADVOGADO KARINE SILVA FREITAS(OAB:
64333/DF)

ADVOGADO IAN MAX DOS SANTOS
BARROS(OAB: 65023/DF)

RECLAMADO VILLA SALUTE LTDA

ADVOGADO TTHAYSON D CESARES SANTANA
QUEIROZ(OAB: 42817/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA SALUTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aac7aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

deduzidos por URÂNIA MÁXIMO DE NOVAES em desfavor de

VILLA SALUTE LTDA. para condená-la a, no prazo de 15 dias:

(i) proceder ao registro do contrato de trabalho na CTPS obreira,

fazendo constar: admissão em 29/04/2021; função: Cozinheira;

salário de R$ 1.512,00; baixa em 05/11/2022, sob pena de fazê-lo a

Secretaria desta Vara, sem prejuízo das penalidades

administrativas (CLT, arts. 39, §1º, e 59); e

(ii) pagar à Reclamante as seguintes parcelas, a serem apuradas

em regular liquidação por cálculos:

- saldo de salário de 5 dias de Novembro/2022;

- férias integrais 2021/2022, acrescidas do terço constitucional;

- férias proporcionais 2022/2023 (6/12), acrescidas do terço

constitucional;

- 13º salário proporcional 2021 (8/12);

- 13º salário proporcional 2022 (10/12); e

- depósitos de FGTS de todo o período do pacto laboral ora

reconhecido, inclusive sobre os 13ºs salários.

Sobre as parcelas acima deferidas, incidem juros, na forma do art.

883 da CLT, e Súmula nº 200/TST.

Correção monetária, na forma do art. 883 da CLT (juros incidentes a

partir da data do ajuizamento da demanda), segundo os índices

oficiais à época da execução, nos moldes das tabelas oficiais

expedidas pelo col. CSJT.

A Reclamada deverá, ainda, recolher as contribuições

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2582
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

previdenciárias e fiscais incidentes sobre saldo de salário e 13ºs

salários, tudo na forma dos arts. 46 da Lei nº 8.541/92, 43 da Lei nº

8.620/93, 28 da Lei nº 10.833/03 e 198 do Decreto nº 3.048/99, da

Súmula nº 368 do C. TST e dos Provimentos TST/CG nºs 02/1993 e

03/2005, bem como trazer aos autos os comprovantes de

recolhimento de INSS relativo ao vínculo empregatício ora

reconhecido (de 29/04/2021 a 05/11/2022), sob pena de execução.

Em liquidação, observar a IN 1500/2014 RFB e alterações

posteriores, exceto quanto à inclusão dos juros de mora na base de

cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Custas pela Reclamada fixadas em R$ 200,00, calculadas sobre o

valor da condenação arbitrado em R$ 10.000,00, a serem

recolhidas em 8 dias, sob pena de execução.

Inclua-se o feito na pauta de julgamentos de hoje.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000759-95.2021.5.10.0010
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA ASEVEDO

ADVOGADO LETICIA FREIRES DE LIMA(OAB:
67303/DF)

ADVOGADO JESSICA SANTOS LIMA DE
SANTANA(OAB: 72036/DF)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA ASEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a70213

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto ,  CONHEÇO  e  JULGO PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO  aos  CÁLCULOS o fe r t ada  po r  TELE

PERFORMANCE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nos termos da

fundamentação expendida.

HOMOLOGOo cálculo de Id1e42611, fixando o débito em

R$1.697,63,atualizado até 03/11/2023, sem prejuízo de futuras

atualizações e acréscimos legais. Cabe incidência de outros valores

oriundos de atos praticados pelas partes no curso do processo

executório (art. 789-A, CLT).

Cite-sea executada para, no prazo legal, pagar a quantia da

execução ou garantir o juízo para fins de embargos.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ª Região.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital.

Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

prosseguimento da execução na forma do art. 835 do CPC c/c art.

882 da CLT.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000759-95.2021.5.10.0010
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA ASEVEDO

ADVOGADO LETICIA FREIRES DE LIMA(OAB:
67303/DF)

ADVOGADO JESSICA SANTOS LIMA DE
SANTANA(OAB: 72036/DF)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE PERFORMANCE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a70213

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto ,  CONHEÇO  e  JULGO PROCEDENTE a

IMPUGNAÇÃO  aos  CÁLCULOS o fe r t ada  po r  TELE

PERFORMANCE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, nos termos da

fundamentação expendida.

HOMOLOGOo cálculo de Id1e42611, fixando o débito em

R$1.697,63,atualizado até 03/11/2023, sem prejuízo de futuras

atualizações e acréscimos legais. Cabe incidência de outros valores

oriundos de atos praticados pelas partes no curso do processo

executório (art. 789-A, CLT).

Cite-sea executada para, no prazo legal, pagar a quantia da
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execução ou garantir o juízo para fins de embargos.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ª Região.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital.

Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

prosseguimento da execução na forma do art. 835 do CPC c/c art.

882 da CLT.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000054-68.2019.5.10.0010
RECLAMANTE LICIA ROCHA VITORIANO

ADVOGADO ISABELA CONTREIRAS
VILLEFORT(OAB: 43155/DF)

ADVOGADO RAPHAEL RABELO CUNHA
MELO(OAB: 21429/DF)

ADVOGADO Isabel Cristina Lacerda
Fernandes(OAB: 34069/DF)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LICIA ROCHA VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f16a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos

pela Reclamante e, no mérito, REJEITO-OS, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante do

presente decisum, restando mantida a sentença em sua íntegra.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000054-68.2019.5.10.0010
RECLAMANTE LICIA ROCHA VITORIANO

ADVOGADO ISABELA CONTREIRAS
VILLEFORT(OAB: 43155/DF)

ADVOGADO RAPHAEL RABELO CUNHA
MELO(OAB: 21429/DF)

ADVOGADO Isabel Cristina Lacerda
Fernandes(OAB: 34069/DF)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

ADVOGADO LUIZ CARLOS AMORIM
ROBORTELLA(OAB: 25027/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f16a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos

pela Reclamante e, no mérito, REJEITO-OS, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante do

presente decisum, restando mantida a sentença em sua íntegra.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000676-16.2020.5.10.0010
RECLAMANTE PAULO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE JESUS ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5aa03c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos

pelo Reclamante e, no mérito, REJEITO-OS, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante do

presente decisum, restando mantida a sentença em sua íntegra.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000676-16.2020.5.10.0010
RECLAMANTE PAULO DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5aa03c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação e de tudo o que nos

autos consta, CONHEÇO dos Embargos de Declaração opostos

pelo Reclamante e, no mérito, REJEITO-OS, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante do

presente decisum, restando mantida a sentença em sua íntegra.

Publique-se no DEJT para ciência das partes.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001076-52.2023.5.10.0001
EXEQUENTE LORENA DANTAS MAGALHAES

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA DANTAS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1892daa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor DELTON

EDIR GARCIA PORTO, no dia 19/03/2024.

  DESPACHO

Vistos.

Diante dos termos da coisa julgada,bem como, da controvérsia

entre as partes quanto a liquidação do feito, a fim de evitar

transtornos processuais desnecessários e eternização da execução,

valendo-se o Juízo da experiência vivenciada nesta jurisdição para

definir o modo menos gravoso e que melhor atenda à garantia

fundamental inscrita no artigo 5º LXXVIII da Constituição Federal,

DETERMINO a realização de perícia técnico contábil, nos termos do

§6º, do art. 879, da CLT (alterado pela Lei n.º 12.405, de 2011).

Para tanto, nomeio como perito do Juízo o Sr. EDUARDO LUIZ

COIMBRA ARAÚJO, que deverá entregar o laudo no prazo de 30

dias.

Intime-se o sr. Perito.

Esclareço que no momento oportuno, será renovado às partes

prazo para fins do art. 879, §2º, da CLT.

Por fim, no que diz respeito a manifestação da exequente acerca da

necessidade de implantação da rubrica “Adicional de quebra de

Caixa”, aguarde-se a apresentação do laudo pericial para novas

deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001020-89.2023.5.10.0010
RECLAMANTE LETICIA KIRSTEN FERNANDES

ADVOGADO ANTONIA TELMA SILVA(OAB:
9385/GO)
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RECLAMADO AMBIENTALIS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KIRSTEN FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5bff18

proferida nos autos.

DECISÃO

Exceção de Incompetência

Vistos, etc.

A Reclamada opôs Exceção de Incompetência em razão do lugar

(#id:cf862fa) asseverando, em síntese, que a competência para o

processamento e julgamento da presente demanda seria da Vara

do Trabalho que responde por Planalto Alegre/SC, já que foi nesta

localidade que a Autora prestou serviços. Aduz que sequer tem filial

ou serviços nesta Capital.

Em razão de ter sido oposta Exceção de Incompetência foi o feito

retirado de pauta e concedido prazo à Autora para manifestação,

nos termos do art. 800 da CLT.

A Reclamante apresentou impugnação alegando, simplesmente,

que atualmente reside nesta Capital e não teria condições

financeiras de se deslocar para Santa Catarina para comparecer às

audiências. Aduz que como a Reclamada é empresa de

abrangência nacional, não teria qualquer prejuízo com o

ajuizamento da ação em Brasília/DF.

Decido.

Restou incontroverso nos autos que a Reclamante nunca prestou

serviços nesta Capital, sendo que toda a relação de emprego e a

própria sede da Ré se localiza em Planalto Alegre/SC.

Isto posto, a competência passa a fixar-se pelo disposto no art. 651,

caput, da CLT, e não pelo seu §3º, vez que, ao contrário do que

assevera a Autora, a Ré não foi contratada em outro local para

prestar serviços em Planalto Alegre/SC.

Destaque-se, ainda, que a despeito de a Reclamada ter negócios

em outros locais que não o da sua sede não se pode concluir que

se trata de empresa nacional exatamente porque não há indícios de

que a Ré tenha filial ou representação nesta capital, sendo

inequívoco o prejuízo para sua defesa.

Por outro lado, o prosseguimento da ação nesta cidade gerará

inclusive prejuízos para a instrução vez que eventuais testemunhas

provavelmente residem no local da prestação de serviços, devendo

lá serem inquiridas.

Finalmente, não se sustenta a tese autoral de que o deslocamento

da competência para outro local que não o seu domicílio impedirá o

exercício de seu direito de ação exatamente porque, tal como a

Autora manifesta em sua peça de resposta à Exceção, pode

requerer naquele Juízo a tramitação da ação sob o Juízo 100%

Digital e/ou a sua participação em audiência de forma

telepresencial.

Ante o exposto, incontroversa que a relação de emprego e a sede

da Reclamada se localizam em Planalto Alegre/SC, ACOLHO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta pela Reclamada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à uma das

Varas do Trabalho de Chapecó/SC (que detém jurisdição sobre a

cidade de Planalto Alegre), com as nossas homenagens e cautelas

de estilo.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001020-89.2023.5.10.0010
RECLAMANTE LETICIA KIRSTEN FERNANDES

ADVOGADO ANTONIA TELMA SILVA(OAB:
9385/GO)

RECLAMADO AMBIENTALIS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTALIS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5bff18

proferida nos autos.

DECISÃO

Exceção de Incompetência

Vistos, etc.

A Reclamada opôs Exceção de Incompetência em razão do lugar

(#id:cf862fa) asseverando, em síntese, que a competência para o

processamento e julgamento da presente demanda seria da Vara

do Trabalho que responde por Planalto Alegre/SC, já que foi nesta

localidade que a Autora prestou serviços. Aduz que sequer tem filial
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ou serviços nesta Capital.

Em razão de ter sido oposta Exceção de Incompetência foi o feito

retirado de pauta e concedido prazo à Autora para manifestação,

nos termos do art. 800 da CLT.

A Reclamante apresentou impugnação alegando, simplesmente,

que atualmente reside nesta Capital e não teria condições

financeiras de se deslocar para Santa Catarina para comparecer às

audiências. Aduz que como a Reclamada é empresa de

abrangência nacional, não teria qualquer prejuízo com o

ajuizamento da ação em Brasília/DF.

Decido.

Restou incontroverso nos autos que a Reclamante nunca prestou

serviços nesta Capital, sendo que toda a relação de emprego e a

própria sede da Ré se localiza em Planalto Alegre/SC.

Isto posto, a competência passa a fixar-se pelo disposto no art. 651,

caput, da CLT, e não pelo seu §3º, vez que, ao contrário do que

assevera a Autora, a Ré não foi contratada em outro local para

prestar serviços em Planalto Alegre/SC.

Destaque-se, ainda, que a despeito de a Reclamada ter negócios

em outros locais que não o da sua sede não se pode concluir que

se trata de empresa nacional exatamente porque não há indícios de

que a Ré tenha filial ou representação nesta capital, sendo

inequívoco o prejuízo para sua defesa.

Por outro lado, o prosseguimento da ação nesta cidade gerará

inclusive prejuízos para a instrução vez que eventuais testemunhas

provavelmente residem no local da prestação de serviços, devendo

lá serem inquiridas.

Finalmente, não se sustenta a tese autoral de que o deslocamento

da competência para outro local que não o seu domicílio impedirá o

exercício de seu direito de ação exatamente porque, tal como a

Autora manifesta em sua peça de resposta à Exceção, pode

requerer naquele Juízo a tramitação da ação sob o Juízo 100%

Digital e/ou a sua participação em audiência de forma

telepresencial.

Ante o exposto, incontroversa que a relação de emprego e a sede

da Reclamada se localizam em Planalto Alegre/SC, ACOLHO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA oposta pela Reclamada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à uma das

Varas do Trabalho de Chapecó/SC (que detém jurisdição sobre a

cidade de Planalto Alegre), com as nossas homenagens e cautelas

de estilo.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000172-10.2020.5.10.0010
RECLAMANTE JOSE DOS REIS DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARRETO(OAB:
7029/DF)

RECLAMADO RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd016dc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por TICIANE

SANTOS SILVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação acerca

da impugnação apresentada.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000172-10.2020.5.10.0010
RECLAMANTE JOSE DOS REIS DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARRETO(OAB:
7029/DF)

RECLAMADO RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd016dc
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

CONCLUSOS ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho por TICIANE

SANTOS SILVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação acerca

da impugnação apresentada.

Com o retorno façam os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000265-36.2021.5.10.0010
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

ADVOGADO DANIELE SANTANA TELES(OAB:
58015/DF)

RECLAMADO LC ADMINISTRACAO DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 717762b

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

SOLANGE RODRIGUES GUIMARAES, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Homologo o cálculo, fixando o débito em R$14.105,27 (atualização

até 31/01/2024), conforme planilhas de ID 844a5ab, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais. Cabe incidência de

outros valores oriundos de atos praticados pelas partes no curso do

processo executório (art. 789-A, CLT).

Cite-se a Executada para, em 48 horas, pagar o débito especificado

ou garantir o juízo para fins de embargos.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do NCPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ª Região.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital.

Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

prosseguimento da execução na forma do art. 835 do NCPC c/c art.

882 da CLT.

Se infrutíferas as diligências supra, inclua(m)-se o(s) devedor(es) no

cadastro BNDT.

Intime-se o autor para indicar meios de prosseguimento da

execução, em 30 dias, sob pena de arquivamento provisório do feito

(art. 2º, IN nº 41/2018 do TST).

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000678-78.2023.5.10.0010
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA

ADVOGADO MARCELA PEREIRA ANDRADE(OAB:
75062/DF)

ADVOGADO RAISSA PEREIRA ANDRADE(OAB:
26304/PA)

RECLAMADO CARPINTARIA CUNHA LTDA

ADVOGADO MARCELLA SALES SILVA(OAB:
76269/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c5829e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução, nos termos do art. 924, II e 925, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.
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Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000678-78.2023.5.10.0010
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA

ADVOGADO MARCELA PEREIRA ANDRADE(OAB:
75062/DF)

ADVOGADO RAISSA PEREIRA ANDRADE(OAB:
26304/PA)

RECLAMADO CARPINTARIA CUNHA LTDA

ADVOGADO MARCELLA SALES SILVA(OAB:
76269/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPINTARIA CUNHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c5829e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Quitado integralmente o acordo, declaro, por sentença, extinta a

execução, nos termos do art. 924, II e 925, do CPC.

Arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se.

    RAQUEL GONCALVES MAYNARDE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

11ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Despacho

Processo Nº ATOrd-0001062-48.2017.5.10.0011
RECLAMANTE JOSE TRAIMUNDO DA SILVA

XAVIER

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA
RIBAMAR(OAB: 32460/DF)

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 103650/SP)

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

ADVOGADO Rafael Martins Rodrigues de
Queiroz(OAB: 35366/DF)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO STEPHANIE CIRILO LEMOS(OAB:
48510/DF)

ADVOGADO SARAH SUZANA RAMOS DE
ARAUJO(OAB: 50956/DF)

ADVOGADO GABRIEL DE MORAES
KOUZAK(OAB: 37056/DF)

RECLAMADO AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
BRANDT(OAB: 26156/DF)

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
VIZINTINI(OAB: 79340/RJ)

ADVOGADO LETICIA RIBEIRO CRISSIUMA DE
FIGUEIREDO(OAB: 182309/SP)

ADVOGADO PRISCILA NOVIS KIRCHHOFF
PEDREIRA(OAB: 224598/SP)

ADVOGADO TRICIA MARIA SA PACHECO DE
OLIVEIRA(OAB: 88752/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TRAIMUNDO DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do reclamante para:

Vista do pagamento efetuado pela reclamada AZUL LINHAS

AÉREAS BRASILEIRAS S.A., para fins do art. 884 da CLT. Prazo

legal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001833-36.2011.5.10.0011
RECLAMANTE MARIA HELOISA DO CARMO

FACCIOLLI BLUM

ADVOGADO LUIS ANTONIO CASTAGNA
MAIA(OAB: 13377/DF)

ADVOGADO CAROLINA MARIN MAIA(OAB:
30377/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VINICIUS MESSIAS FERREIRA(OAB:
28785/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

PERITO JOSE ARTHUR GUIMARAES E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL BARBEIRO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC o feito terá a seguinte

movimentação, com INTIMAÇÃO da parte para:

Vista da conta de liquidação retificada, apresentada pela reclamante

para, no prazo de 5 (cinco) dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº CumSen-0000273-84.2024.5.10.0017
EXEQUENTE BENEDITO RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do exequente para:

Vista da impugnação aos cálculos. Prazo de 08 (oito) dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001243-39.2023.5.10.0011
RECLAMANTE EROS ALEXANDRE SALES MUSSI

ADVOGADO CARMEM CARINA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 24733/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do(s) reclamado(s) para:

Vista do recurso ordinário interposto. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ExCCJ-0000233-42.2023.5.10.0016
EXEQUENTE LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do executado para:

Vista do(s) agravo(s) de petição interposto(s). Prazo legal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000033-16.2024.5.10.0011
RECLAMANTE PAULA HOSANNAH DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO SANTOS LEAL(OAB:
42762/DF)

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA HOSANNAH DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7c1625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

parajulgar extintas, com julgamento do mérito, as pretensões de

verbas vencidas até 15.01.2019, nos termos do art. 487, II do

NCPC; ejulgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da

fundamentação, que integra deste dispositivo.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 14.991,37, calculadas

sobre R$ 749.568,50, valor atribuído à causa, dispensadas por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se.

Nada mais.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-16.2024.5.10.0011
RECLAMANTE PAULA HOSANNAH DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO SANTOS LEAL(OAB:
42762/DF)

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO EVELISE CRISTINA BALHESTEROS
BERGAMO(OAB: 26736/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7c1625

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

parajulgar extintas, com julgamento do mérito, as pretensões de

verbas vencidas até 15.01.2019, nos termos do art. 487, II do

NCPC; ejulgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da

fundamentação, que integra deste dispositivo.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 14.991,37, calculadas

sobre R$ 749.568,50, valor atribuído à causa, dispensadas por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se.

Nada mais.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-39.2023.5.10.0011
RECLAMANTE KELVE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA DA SILVA COSTA(OAB:
70127/DF)

ADVOGADO LAURA MACIEL MOURA(OAB:
73403/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou

constante Id. 713fe23.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000273-39.2023.5.10.0011
RECLAMANTE KELVE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO BARBARA DA SILVA COSTA(OAB:
70127/DF)

ADVOGADO LAURA MACIEL MOURA(OAB:
73403/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

ADVOGADO FABIANE XIMENES MATOS(OAB:
211979/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou
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constante Id. 713fe23.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000523-43.2021.5.10.0011
RECLAMANTE LUDIMILA DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA DE ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato/Comprovantes de

Id. 1b7ed03, Id. 5551776 e Id. c712dcd e seguintes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000523-43.2021.5.10.0011
RECLAMANTE LUDIMILA DE ARAUJO ANDRADE

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DIA A DIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato/Comprovantes de

Id. 1b7ed03, Id. 5551776 e Id. c712dcd e seguintes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000663-14.2020.5.10.0011
RECLAMANTE ALANDERSON MARCOS DE

ALECRIM

ADVOGADO FABIO DE FIGUEIREDO
PARADAS(OAB: 57918/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTRESS GARANTIDORA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANDERSON MARCOS DE ALECRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do exequente para:

Vista dos embargos à execução opostos pela executada. Prazo

legal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001027-15.2022.5.10.0011
RECLAMANTE ROSILENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO LEAL COSTA(OAB:
59811/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do(s) reclamado(s) para:

Vista do recurso ordinário interposto pela reclamante. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0001102-54.2022.5.10.0011
RECLAMANTE BARBARA DE GAIA MARCONDES

ADVOGADO IGOR GABRIEL SALES DIAS(OAB:
58103/DF)

RECLAMADO CERVEJARIA DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO LUCAS PAIVA MARTINS

RECLAMADO RODRIGO DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO

ADVOGADO MICHELLE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO MARTINS(OAB:
36590/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DE GAIA MARCONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2020bea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que integram

este dispositivo para todos os efeitos, REJEITO a preliminar de

legitimidade passiva ad causam e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada por BÁRBARA DE

GAIA MARCONDES para condenar CERVEJARIA DISTRIBUIÇÃO

E REPRESENTAÇÃO DE BEBIDAS ao cumprimento das seguintes

obrigações: (i) anotação da CTPS com data de 16.08.2021; função:

atendente; salário: R$1.212,00 acrescido de gorjetas; e

desligamento em 17.01.2023 em razão da projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 82 da SBDI-I do TST e CLT, art. 487, §1º c/c Lei nº

12.506/11); (ii) pagamento de (a) aviso prévio indenizado de 30

dias; (b) salário e comissões de novembro e de 18 dias de

dezembro de 2022; (c) 13º salário proporcional (4/12); e (d) férias

proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3 (4/12); (iii) entrega

do TRCT, sob o código SJ2, com a respectiva chave de

conectividade, garantida a integralidade do FGTS incidente no

período contratual, inclusive sobre eventuais meses faltantes, as

parcelas próprias da rescisão e a indenização de 40% de FGTS,

sob pena de indenização substitutiva das diferenças.

Benefícios da Justiça Gratuita à Reclamante.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Sobre a condenação incidirão juros e atualização monetária até a

data do efetivo pagamento, nos seguintes termos.

À luz do entendimento do STF (ADCs nº 58 e nº 59 e das ADIs nº

5867 e nº 6021), os créditos trabalhistas deverão ser

atualizados, observados os seguintes parâmetros: (i) aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescido de juros de mora (art. 39,

caput , da Lei 8.177/91); e (ii) aplicação da taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação que já engloba os juros de mora

(conforme: ADC 58; TST; RR - 2195-32.2015.5.09.0009).

Recolhimentos previdenciários, na forma do Provimento 01/96 da

CGJT e da Súmula 368 do TST, sob pena de execução de ofício

(art. 114, VIII, da CF), incidentes sobre as parcelas deferidas a título

de saldo de salário, gorjetas, e 13º salário. Deve-se observar a

alíquota da contribuição previdenciária do empregado e do

empregador, estando autorizada o Reclamado a reter a parcela

devida pelo Reclamante (art. 30, inciso I, alínea a, da Lei nº

8.212/91), devendo o mesmo comprovar o recolhimento ao INSS no

prazo legal (Lei nº 8.212/91, artigo 30, inciso I, alínea b).

Esclarece-se que, tendo em vista que falece competência material à

Justiça do Trabalho (artigos 114, VIII, 195, I, "a", e II, e 240 da

Constituição Federal, conforme julgamento do E-ED-RR - 1107100-

51.2004.5.09.0011) ,  o  recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias não alcançará às devidas a terceiros, atingindo,

entretanto, às alusivas ao Seguro de Acidente de Trabalho, à luz da

Súmula 454 do TST.

Imposto de Renda na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-geral da Justiça do Trabalho.

Liquidação de sentença por cálculos, não podendo os valores, salvo

em razão dos juros e da correção monetária, ultrapassar os limites

estabelecidos pelo próprio Reclamante no rol de pedidos da

exordial, sob pena de ofensa aos artigos 141 e 492 do CPC/15

(antigos artigos 128 e 460 do CPC/73).

Para evitar bis in idem, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas sob os mesmos títulos, ainda que a

comprovação seja feita apenas na fase de satisfação de sentença.

Responsabilidade subsidiária do sócio retirante, RODRIGO DE

SOUSA E SILVA FIGUEIREDO.

Custas, pelos Reclamados, no importe de R$140,00, calculadas

sobre o valor da condenação (R$7.000,00).

Intimem-se as partes.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001102-54.2022.5.10.0011
RECLAMANTE BARBARA DE GAIA MARCONDES

ADVOGADO IGOR GABRIEL SALES DIAS(OAB:
58103/DF)

RECLAMADO CERVEJARIA DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO LUCAS PAIVA MARTINS

RECLAMADO RODRIGO DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO

ADVOGADO MICHELLE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO MARTINS(OAB:
36590/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE SOUSA E SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2020bea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que integram

este dispositivo para todos os efeitos, REJEITO a preliminar de

legitimidade passiva ad causam e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada por BÁRBARA DE

GAIA MARCONDES para condenar CERVEJARIA DISTRIBUIÇÃO

E REPRESENTAÇÃO DE BEBIDAS ao cumprimento das seguintes

obrigações: (i) anotação da CTPS com data de 16.08.2021; função:

atendente; salário: R$1.212,00 acrescido de gorjetas; e

desligamento em 17.01.2023 em razão da projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 82 da SBDI-I do TST e CLT, art. 487, §1º c/c Lei nº

12.506/11); (ii) pagamento de (a) aviso prévio indenizado de 30

dias; (b) salário e comissões de novembro e de 18 dias de

dezembro de 2022; (c) 13º salário proporcional (4/12); e (d) férias

proporcionais de 2022/2023, acrescidas de 1/3 (4/12); (iii) entrega

do TRCT, sob o código SJ2, com a respectiva chave de

conectividade, garantida a integralidade do FGTS incidente no

período contratual, inclusive sobre eventuais meses faltantes, as

parcelas próprias da rescisão e a indenização de 40% de FGTS,

sob pena de indenização substitutiva das diferenças.

Benefícios da Justiça Gratuita à Reclamante.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Sobre a condenação incidirão juros e atualização monetária até a

data do efetivo pagamento, nos seguintes termos.

À luz do entendimento do STF (ADCs nº 58 e nº 59 e das ADIs nº

5867 e nº 6021), os créditos trabalhistas deverão ser

atualizados, observados os seguintes parâmetros: (i) aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescido de juros de mora (art. 39,

caput , da Lei 8.177/91); e (ii) aplicação da taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação que já engloba os juros de mora

(conforme: ADC 58; TST; RR - 2195-32.2015.5.09.0009).

Recolhimentos previdenciários, na forma do Provimento 01/96 da

CGJT e da Súmula 368 do TST, sob pena de execução de ofício

(art. 114, VIII, da CF), incidentes sobre as parcelas deferidas a título

de saldo de salário, gorjetas, e 13º salário. Deve-se observar a

alíquota da contribuição previdenciária do empregado e do

empregador, estando autorizada o Reclamado a reter a parcela

devida pelo Reclamante (art. 30, inciso I, alínea a, da Lei nº

8.212/91), devendo o mesmo comprovar o recolhimento ao INSS no

prazo legal (Lei nº 8.212/91, artigo 30, inciso I, alínea b).

Esclarece-se que, tendo em vista que falece competência material à

Justiça do Trabalho (artigos 114, VIII, 195, I, "a", e II, e 240 da

Constituição Federal, conforme julgamento do E-ED-RR - 1107100-

51.2004.5.09.0011) ,  o  recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias não alcançará às devidas a terceiros, atingindo,

entretanto, às alusivas ao Seguro de Acidente de Trabalho, à luz da

Súmula 454 do TST.

Imposto de Renda na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-geral da Justiça do Trabalho.

Liquidação de sentença por cálculos, não podendo os valores, salvo

em razão dos juros e da correção monetária, ultrapassar os limites

estabelecidos pelo próprio Reclamante no rol de pedidos da

exordial, sob pena de ofensa aos artigos 141 e 492 do CPC/15

(antigos artigos 128 e 460 do CPC/73).

Para evitar bis in idem, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas sob os mesmos títulos, ainda que a

comprovação seja feita apenas na fase de satisfação de sentença.

Responsabilidade subsidiária do sócio retirante, RODRIGO DE

SOUSA E SILVA FIGUEIREDO.

Custas, pelos Reclamados, no importe de R$140,00, calculadas

sobre o valor da condenação (R$7.000,00).

Intimem-se as partes.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000847-62.2023.5.10.0011
RECLAMANTE CLEIA SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES HELOU JUNIOR(OAB:
68483/DF)

ADVOGADO JULLYANA DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 73298/DF)
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RECLAMADO CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIA SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6bc3df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO - CUMPRIMENTO DE ACORDO

Trata-se de acordo celebrado pelas partes e devidamente

homologado (Id.78f115f).

Tenho por quitado integramente o acordo, ante os comprovantes

juntados.

Extingo o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se definitivamente os autos, observadas as cautelas

quanto aos registros e baixas necessárias.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-62.2023.5.10.0011
RECLAMANTE CLEIA SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES HELOU JUNIOR(OAB:
68483/DF)

ADVOGADO JULLYANA DE CARVALHO
RIBEIRO(OAB: 73298/DF)

RECLAMADO CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6bc3df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO - CUMPRIMENTO DE ACORDO

Trata-se de acordo celebrado pelas partes e devidamente

homologado (Id.78f115f).

Tenho por quitado integramente o acordo, ante os comprovantes

juntados.

Extingo o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Arquivem-se definitivamente os autos, observadas as cautelas

quanto aos registros e baixas necessárias.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011700-83.1993.5.10.0011
RECLAMANTE CARLOS SILVIO DO CARMO

ADVOGADO ANGELO BACELAR(OAB: 4001/DF)

RECLAMADO JOSE DE RIBAMAR ROCHA DA
SILVA

RECLAMADO Heros Construção e Serviços Gerais
Ltda.

RECLAMADO HUMBERTO PIZZI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SILVIO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466cf06

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VANESSA LIMA PEREIRA.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de processo de execução em curso desde 01/07/2009.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, torno sem efeito o despacho

de id:7fd2f0f.

Desse modo, concedo ao exequente prazo de 15 dias para requer

providências que viabilizem o prosseguimento do feito, em especial

a localização e constrição de patrimônio da executada. Deverá, no

mesmo prazo, informar o nº do CPF do Sr.CARLOS SILVIO DO

CARMO, visto que não consta nos autos e este juízo não obteve

êxito em auferir o respectivo dado.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0143700-08.1997.5.10.0011
RECLAMANTE REGINALDO ANTONIO DOURADO

ADVOGADO MARCIA HELENA DE SA(OAB:
10951/DF)

RECLAMADO CONVIBRAS CONSERVACAO DE
BRASILIA LTDA

ADVOGADO SORAYA COSTA DE MIRANDA
FERREIRA(OAB: 15618/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ANTONIO DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 148e36c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0156100-54.1997.5.10.0011
RECLAMANTE EVALDO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES LOPES(OAB:
5689/DF)

RECLAMADO ATUAL SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO PINHEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6726873

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136100-33.1997.5.10.0011
RECLAMANTE EDILSON GOMES DA COSTA

ADVOGADO Paulo Fernando de Souza(OAB:
11643/DF)

RECLAMADO D TERESINHA DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON GOMES DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 193a0a4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138100-06.1997.5.10.0011
RECLAMANTE DAISE GUERRA DE JESUS

ADVOGADO ORIVALDO LUCAS CAPANEMA(OAB:
9585/DF)

RECLAMADO STELA MARES SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISE GUERRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d9f85b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-68.2022.5.10.0011
RECLAMANTE ROSANGELA AIRES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO CAVALCANTE
DINIZ(OAB: 11743/DF)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DA SILVA
14678489304

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO COMERCIAL NORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA AIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d4285d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VANESSA LIMA PEREIRA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de execução definitiva em que todas as ferramentas de
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pesquisa patrimonial contra os executados foram efetuadas por este

juízo, sem êxito, conforme elucidado no despacho de id:48f1747.

Diante disso e tendo em vista a consulta realizada no sistema

PREVJUD, id:85b4817, determino a penhora mensal do valor

equivalente a 30% bruto do salário/rendimento/pensão do

executado ANTONIO CARLOS DA SILVA, CPF:146.784.893-04,

perante o INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), até o

limite da execução no importe de R$ 7.155,26, atualizado até dia

31/05/2022.

Os valores penhorados deverão ser depositados mensalmente em

conta judicial à disposição deste juízo, podendo ser gerada guia de

d e p ó s i t o  j u d i c i a l  a  p a r t i r  d o  l i n k :

https://www.trt10.jus.br/servicos/guias/?pagina=guia_deposito_

judicial.php .

Por questão de celeridade processual, confiro ao presente

despacho força de Ofício, o qual deverá ser encaminhado com

urgência ao referido órgão, preferencialmente por meio

eletrônico (e-mail).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-16.2016.5.10.0011
RECLAMANTE JOSE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECLAMADO CD CONSTRUCAO E ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MARTINS
MESQUITA

RECLAMADO ARTMIX PREMOLDADOS DE
CONCRETO LTDA

RECLAMADO RAIMUNDO MARTINS DE MESQUITA

ADVOGADO DANIELE MARTINS MESQUITA
MALCOTTI(OAB: 14897/DF)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO MARTINS
MESQUITA

RECLAMADO DEMETRIUS MARTINS MESQUISTA

RECLAMADO MORADIA IND E COM DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

RECLAMADO KLERYSSON DE OLIVEIRA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE ALTOS-PI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL-INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MARTINS DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da7d09

proferido nos autos.

TERMO DECERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dó fé que:

1- Houve requerimento de penhora no rosto dos autos do juízo da

15ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, conforme malote digital de

id:4203592;

2- Este juízo determinou a transferência do saldo remanescente

existente nos autos para o processo 0000306-61.2016.5.10.0015,

vinculado àquele juízo, conforme ofício de id:d35c3f7, comprovantes

de id:fe6fdc5 e id:468ff2d.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VANESSA LIMA PEREIRA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de execução extinta pendente deliberação acerca do

pedido de reconsideração do despacho que determinou a

transferência de saldo remanescente ao juízo da 15ª Vara do

trabalho de Brasília-DF (id:de3b574).

Considerando a certidão supra e que houve requerimento de

penhora no rosto dos autos do juízo da 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, nada a deferir quanto à manifestação do executado

RAIMUNDO MARTINS DE MESQUITA, id:de3b574.

Registro que já houve transferência do crédito existente nestes

autos para o processo 0000306-61.2016.5.10.0015 e quaisquer

solicitações deverão ser feitas perante à 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF.

Encaminhem-se cópia do despacho de id:d35c3f7 e dos

comprovantes de id:fe6fdc5 e id:468ff2d àquele juízo.

Feito, arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154700-05.1997.5.10.0011
RECLAMANTE MOZARTH PEREIRA MORAIS

ADVOGADO ANTONIO GUIMARAES LOPES(OAB:
5689/DF)

RECLAMADO ATUAL SERVICOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MOZARTH PEREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50a3172

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137300-75.1997.5.10.0011
RECLAMANTE EDSON SILVA SANTOS

RECLAMANTE JOAO BATISTA PEREIRA

RECLAMANTE MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE AILTON JOSE BATISTA

ADVOGADO RONALDO PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 7764/DF)

RECLAMANTE GUTEMBERGUE DA SILVA MENDES

RECLAMANTE JOAQUIM RIBEIRO PEREIRA

RECLAMADO QUALITAS SERVICOS TECNICOS
LTDA (MARIA CELINA EMERICK )

RECLAMADO QUALITAS SERVICOS TECNICOS
LTDA

RECLAMADO QUALITAS SERVICOS TECNICOS
LTDA(JUAREZ VIEIRA RAMOS )

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
BRASILIA CEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 597451e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0147300-37.1997.5.10.0011
RECLAMANTE GERSON PAULINO DE JESUS DE

MATOS

ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO J.CAMARA & IRMAOS S/A

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS ALTERNATIVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON PAULINO DE JESUS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2599
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e84014

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0009900-44.1998.5.10.0011
RECLAMANTE ELVIRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO SIQUEIRA BARBOSA(OAB:
40099/DF)

RECLAMADO EBAL-EMPRESA DE CONSERVACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIRA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fdc9d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1998.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014300-04.1998.5.10.0011
RECLAMANTE ADNEIDE FRANCISCA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO DALTON SOARES PEREIRA(OAB:
10744/DF)

RECLAMADO CATIA MARTINS FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNEIDE FRANCISCA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ddefc4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1998.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de
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patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0019900-06.1998.5.10.0011
RECLAMANTE MARCO MENDES BARROSO

OLIVEIRA

ADVOGADO Luiz Daniel Rodrigues Carvalho(OAB:
11797/DF)

RECLAMADO HL ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LUIS RENATO ZAGO(OAB: 13614/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO MENDES BARROSO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d5d8a8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1998.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006900-36.1998.5.10.0011
RECLAMANTE SILVIO FEITOSA SATELES

ADVOGADO PAULO VICENTE LOPES DE
ANDRADE(OAB: 10964/DF)

RECLAMADO MARMORARIA SERRANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO FEITOSA SATELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44ad1e1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1998.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012100-24.1998.5.10.0011
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RECLAMANTE ARCLEIDES PEREIRA RAMOS

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO ACUCAREIRA BRASILIA
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA(NP FERNANDO LUIZ DA SILVA
E MARILUCIA SCHREIDER SALES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCLEIDES PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01ebb78

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1998.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000271-35.2024.5.10.0011
EXEQUENTE CARMEN LIGIA TONON

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72616e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor LUCAS

CORREIA DE ANDRADE, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de Cumprimento de Sentença Individual em autos

suplementares de parcelas deferidas em sentença coletiva

prolatada nos autos do processo n° 0001097-62.2013.5.10.0006.

O EXEQUENTE apresentou conta de liquidação.

Intime-se a parte adversapara, no prazo de 8 (oito) dias, indicar

se concorda com os cálculos ou apresentar impugnação

fundamentada, com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, venham os

autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-95.2021.5.10.0011
RECLAMANTE VALDEIR DE LIMA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO SUPERMERCADO LEAO DO NORTE
187DF EIRELI

ADVOGADO EDUARDO ALAN CAMPOS CALAND
RODRIGUES(OAB: 44779/DF)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO LEAO DO NORTE 187DF EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4665c6
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

HERBERT BIJOS ARAUJO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante, por meio da manifestação constante de Id.6b6f558,

requer que seja aplicada a multa de 100% sobre a 4ª parcela do

acordo paga intempestivamente e reitera seu pedido no Id.74975e.

Compulsando os autos verifica-se que a referida parcela foi

descumprida pelo reclamado.

Diante disso, intime-se o reclamado para que, em 48 horas, efetue o

pagamento da multa de 100% referente à 4ª parcela, sob pena de

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação prevista no artigo 882 da CLT c/c

artigos 835 e 854 do NCPC, com uso dos meios eletrônicos

disponíveis, inclusive indisponibilidade dos bens via Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB (Art. 185-A do CTN,

subsidiariamente aplicado), o que fica desde já determinado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-95.2021.5.10.0011
RECLAMANTE VALDEIR DE LIMA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO SUPERMERCADO LEAO DO NORTE
187DF EIRELI

ADVOGADO EDUARDO ALAN CAMPOS CALAND
RODRIGUES(OAB: 44779/DF)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4665c6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

HERBERT BIJOS ARAUJO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante, por meio da manifestação constante de Id.6b6f558,

requer que seja aplicada a multa de 100% sobre a 4ª parcela do

acordo paga intempestivamente e reitera seu pedido no Id.74975e.

Compulsando os autos verifica-se que a referida parcela foi

descumprida pelo reclamado.

Diante disso, intime-se o reclamado para que, em 48 horas, efetue o

pagamento da multa de 100% referente à 4ª parcela, sob pena de

constrição de tantos bens quantos bastem para integral satisfação

do débito, observada a gradação prevista no artigo 882 da CLT c/c

artigos 835 e 854 do NCPC, com uso dos meios eletrônicos

disponíveis, inclusive indisponibilidade dos bens via Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB (Art. 185-A do CTN,

subsidiariamente aplicado), o que fica desde já determinado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-42.2024.5.10.0011
RECLAMANTE VIVIANE DE SOUZA

ADVOGADO CACILDA BASTOS DO
NASCIMENTO(OAB: 49157/DF)

RECLAMADO CONNECTCOM TELEINFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

TESTEMUNHA EDUARDO PINHEIRO GONCALVES

TESTEMUNHA GABRIEL SCHUMACHER OLIVEIRA
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 681fce8

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

HEITOR OLIVEIRA DE PAULA COSTA, no dia 18/03/2024.

DECISÃO

(TUTELA DE URGÊNCIA)

Vistos os autos.

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por VIVIANE DE

SOUZA em face de CONNECTCOM TELEINFORMATICA

COMERCIO E SERVICOS LTDA, com pedido de tutela antecipada
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de urgência por meio da qual pretende que se declare liminarmente

a rescisão indireta do contrato de trabalho, com a expedição de

alvará para saque dos depósitos de FGTS.

Conforme art. 300 do NCPC, subsidiariamente aplicado ao

Processo do Trabalho, "a tutela de urgência será concedida quando

houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Em que pese a qualidade dos argumentos do Autor, não vislumbro,

nesta análise precária, os requisitos necessários à concessão do

provimento antecipado.

O instituto da tutela de urgência visa a atender àquelas hipóteses

em que o direito perseguido revela-se, de plano, suficientemente

claro ou com alta probabilidade de êxito, exatamente para que o

Autor não tenha que esperar os trâmites naturais do processo para

ver amparado o seu direito.

Não é o que observo nos autos, notadamente considerando não

haver, no caso presente, evidência manifesta acerca do pretendido

direito do Autor.

Ao contrário, a discussão acerca da rescisão indireta do contrato de

trabalho, pressuposto do saque de depósitos de FGTS, demanda

dilação probatória, a ser realizada no momento processual próprio.

Nesse cenário, recomenda-se seja garantido ao Réu o direito ao

contraditório e à ampla defesa, a permitir uma visão mais nítida e

ampla da matéria.

Ante o exposto, não concedo a tutela de urgência.

Remetam-se os autos ao CEJUSC para realização de audiência

inaugural.

Designada a audiência, intime-se o Autor e notifique-se o Réu.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001287-15.2010.5.10.0011
RECLAMANTE IARA TEIXEIRA CARNEIRO

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

RECLAMADO GONCALO BALBINO DE CAMPOS

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO G B DE CAMPOS - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA TEIXEIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência das RPV's

de id:c0aabd7, id:f079a6b e id:24a90cd.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA LIMA PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0102500-98.2009.5.10.0011
RECLAMANTE ADEILTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO JAQUELINE ALBA DI DOMENICO
MOREIRA(OAB: 21660/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILTON ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com intimação da(s) parte(s):

Vista da documentação juntada (id. 3c87e8d). Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL SANTIAGO DE

REZENDE, Assessor

Processo Nº ATSum-0001364-14.2016.5.10.0011
RECLAMANTE DOUGLAS SOUSA ALVES

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou

constante Id. a3feacd / 0d3f017.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELICA MARIA ALVES

DA COSTA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0039100-28.2000.5.10.0011
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO ALVES DE

MORAIS

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO VALDIR DE SOUSA LEAL
14605600191

RECLAMADO ANTONIA ANDRADE LEAL
20448325349

RECLAMADO IVONETE ANDRADE LIMA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 8419/MA)

ADVOGADO ANDERSON PINHEIRO VAZ(OAB:
11608/MA)

RECLAMADO VALDIR DE SOUSA LEAL

RECLAMADO ANTONIA ANDRADE LEAL

RECLAMADO LEAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO SERAFIM DE
LIMA(OAB: 2549/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO ALVES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou

constante Id. 6bc82ea / 8386d2c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELICA MARIA ALVES

DA COSTA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0039100-28.2000.5.10.0011
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO ALVES DE

MORAIS

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO VALDIR DE SOUSA LEAL
14605600191

RECLAMADO ANTONIA ANDRADE LEAL
20448325349

RECLAMADO IVONETE ANDRADE LIMA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 8419/MA)

ADVOGADO ANDERSON PINHEIRO VAZ(OAB:
11608/MA)

RECLAMADO VALDIR DE SOUSA LEAL

RECLAMADO ANTONIA ANDRADE LEAL

RECLAMADO LEAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO SERAFIM DE
LIMA(OAB: 2549/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAL SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou

constante Id. 6bc82ea / 8386d2c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELICA MARIA ALVES

DA COSTA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0039100-28.2000.5.10.0011
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO ALVES DE

MORAIS

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO VALDIR DE SOUSA LEAL
14605600191

RECLAMADO ANTONIA ANDRADE LEAL
20448325349

RECLAMADO IVONETE ANDRADE LIMA COSTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 8419/MA)

ADVOGADO ANDERSON PINHEIRO VAZ(OAB:
11608/MA)

RECLAMADO VALDIR DE SOUSA LEAL

RECLAMADO ANTONIA ANDRADE LEAL

RECLAMADO LEAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO SERAFIM DE
LIMA(OAB: 2549/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE ANDRADE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou

constante Id. 6bc82ea / 8386d2c.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELICA MARIA ALVES

DA COSTA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000815-91.2022.5.10.0011
RECLAMANTE ROBERT DE ALMEIDA CONCEICAO

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA
BIANGULO(OAB: 39876/DF)
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ADVOGADO WILSIANE OLIVEIRA SOUZA(OAB:
69743/DF)

RECLAMADO AMABILIA - AMBIENTES
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT DE ALMEIDA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

m o v i m e n t a ç ã o  c o m  i n t i m a ç ã o  d a ( s )

p a r t e ( s ) / p e r i t o / t e s t e m u n h a / M P T / D P U  p a r a :

Vista da certidão do Oficial de Justiça (id. 84ca786). Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL SANTIAGO DE

REZENDE, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000674-38.2023.5.10.0011
RECLAMANTE LUCIANO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do(s) reclamado(s) para:

Vista do recurso ordinário interposto. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELICA MARIA ALVES

DA COSTA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000511-58.2023.5.10.0011
RECLAMANTE ISABELA SERATO ARAUJO

ADVOGADO VALESKA CRISTINE DE ALENCAR
FERNANDES TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 52964/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO F2 MECANICA E LANTERNAGEM
LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO F2 MECANICA LANTERNAGEM E
PINTURA LTDA

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA SERATO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do

Despacho/Decisão/Conclusão da Sentença/Ato abaixo transcrito ou

constante Id. 2166c03.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANGELICA MARIA ALVES

DA COSTA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000538-51.2017.5.10.0011
RECLAMANTE LUARA NUNES MARINHO

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA ROCHA DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 28705/DF)

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JULIANA GIRALDES DELAIX(OAB:
17134/DF)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ROSAS
MARQUES(OAB: 46218/DF)

PERITO JOSE ARTHUR GUIMARAES E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do executado para:

Vista da impugnação aos cálculos. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA LIMA PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATSum-0001038-10.2023.5.10.0011
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RECLAMANTE JANARA LOPES DA SILVA

ADVOGADO RENAN FOWLER BARROS(OAB:
70837/DF)

ADVOGADO ALEX FOWLER BARROS(OAB:
57343/DF)

RECLAMADO MATTOS SAUDE GESTORA DE
PARTICIPACOES SOCIEDADE
LIMITADA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANARA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df89be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que integram

este dispositivo para todos os efeitos, ACOLHO preliminar de

incompetência da Justiça do Trabalho; e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada por GUILHERME

VIEIRA DOS SANTOS para condenar solidariamente OLIVEIRA &

MELLO - SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE LTDA. e MATTOS

SAÚDE GESTORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE LTDA. ao

cumprimento das seguintes obrigações: (i) baixa da CTPS em

18.04.2023 em razão da projeção do aviso prévio indenizado (OJ 82

da SBDI-I do TST e CLT, art. 487, §1º c/c Lei nº 12.506/11); (ii)

pagamento de (a) aviso prévio indenizado (30 dias); (b) 1/12 de 13º

salário de 2023 decorrentes da projeção do aviso prévio; (c) 1/12 de

férias de 2022/2023 decorrente da projeção do aviso prévio; (d)

multa do artigo 477, §8º, da CLT; e (iii) entrega do TRCT, sob o

código SJ2, com a respectiva chave de conectividade, garantida a

integralidade do FGTS incidente no período contratual, inclusive

sobre eventuais meses faltantes, as parcelas próprias da rescisão e

a indenização de 40% de FGTS, sob pena de indenização

substitutiva das diferenças.

Benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Sobre a condenação incidirão juros e atualização monetária até a

data do efetivo pagamento, nos seguintes termos.

À luz do entendimento do STF (ADCs nº 58 e nº 59 e das ADIs nº

5867 e nº 6021), os créditos trabalhistas deverão ser

atualizados, observados os seguintes parâmetros: (i) aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescido de juros de mora (art. 39,

caput , da Lei 8.177/91); e (ii) aplicação da taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação que já engloba os juros de mora

(conforme: ADC 58; TST; RR - 2195-32.2015.5.09.0009).

Recolhimentos previdenciários, na forma do Provimento 01/96 da

CGJT e da Súmula 368 do TST, sob pena de execução de ofício

(art. 114, VIII, da CF), incidentes sobre as parcelas deferidas a título

de saldo salarial e 13º salário. Deve-se observar a alíquota da

contribuição previdenciária do empregado e do empregador,

estando autorizada o Reclamado a reter a parcela devida pelo

Reclamante (art. 30, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212/91), devendo

o mesmo comprovar o recolhimento ao INSS no prazo legal (Lei nº

8.212/91, artigo 30, inciso I, alínea b).

Esclarece-se que, tendo em vista que falece competência material à

Justiça do Trabalho (artigos 114, VIII, 195, I, "a", e II, e 240 da

Constituição Federal, conforme julgamento do E-ED-RR - 1107100-

51.2004.5.09.0011) ,  o  recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias não alcançará às devidas a terceiros, atingindo,

entretanto, às alusivas ao Seguro de Acidente de Trabalho, à luz da

Súmula 454 do TST.

Imposto de Renda na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-geral da Justiça do Trabalho, mediante retenção,

conforme disposto no artigo 46 da Lei nº 8.541/92.

Liquidação de sentença por cálculos, não podendo, salvo em razão

dos juros e da correção monetária, ser ultrapassados os limites e

eventuais valores estabelecidos pela/o própria/o Reclamante no rol

de pedidos da exordial, sob pena de ofensa aos artigos 141 e 492

do CPC/15 (arts. 128 e 460 do CPC/73).

Para evitar bis in idem, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas sob os mesmos títulos, ainda que a

comprovação seja feita apenas na fase de satisfação de sentença.

Custas, pelas Reclamadas, no importe de R$100,00, calculadas

sobre o valor da condenação (R$5.000,00), de cujo recolhimento

fica dispensado.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001038-10.2023.5.10.0011
RECLAMANTE JANARA LOPES DA SILVA

ADVOGADO RENAN FOWLER BARROS(OAB:
70837/DF)

ADVOGADO ALEX FOWLER BARROS(OAB:
57343/DF)

RECLAMADO MATTOS SAUDE GESTORA DE
PARTICIPACOES SOCIEDADE
LIMITADA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATTOS SAUDE GESTORA DE PARTICIPACOES
SOCIEDADE LIMITADA

  - OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS MEDICOS E DE SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df89be9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da fundamentação que integram

este dispositivo para todos os efeitos, ACOLHO preliminar de

incompetência da Justiça do Trabalho; e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos da ação ajuizada por GUILHERME

VIEIRA DOS SANTOS para condenar solidariamente OLIVEIRA &

MELLO - SERVIÇOS MÉDICOS E DE SAÚDE LTDA. e MATTOS

SAÚDE GESTORA DE PARTICIPAÇÕES SOCIEDADE LTDA. ao

cumprimento das seguintes obrigações: (i) baixa da CTPS em

18.04.2023 em razão da projeção do aviso prévio indenizado (OJ 82

da SBDI-I do TST e CLT, art. 487, §1º c/c Lei nº 12.506/11); (ii)

pagamento de (a) aviso prévio indenizado (30 dias); (b) 1/12 de 13º

salário de 2023 decorrentes da projeção do aviso prévio; (c) 1/12 de

férias de 2022/2023 decorrente da projeção do aviso prévio; (d)

multa do artigo 477, §8º, da CLT; e (iii) entrega do TRCT, sob o

código SJ2, com a respectiva chave de conectividade, garantida a

integralidade do FGTS incidente no período contratual, inclusive

sobre eventuais meses faltantes, as parcelas próprias da rescisão e

a indenização de 40% de FGTS, sob pena de indenização

substitutiva das diferenças.

Benefícios da Justiça Gratuita ao Reclamante.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Sobre a condenação incidirão juros e atualização monetária até a

data do efetivo pagamento, nos seguintes termos.

À luz do entendimento do STF (ADCs nº 58 e nº 59 e das ADIs nº

5867 e nº 6021), os créditos trabalhistas deverão ser

atualizados, observados os seguintes parâmetros: (i) aplicação

do IPCA-E na fase pré-judicial, acrescido de juros de mora (art. 39,

caput , da Lei 8.177/91); e (ii) aplicação da taxa SELIC a partir da

data de ajuizamento da ação que já engloba os juros de mora

(conforme: ADC 58; TST; RR - 2195-32.2015.5.09.0009).

Recolhimentos previdenciários, na forma do Provimento 01/96 da

CGJT e da Súmula 368 do TST, sob pena de execução de ofício

(art. 114, VIII, da CF), incidentes sobre as parcelas deferidas a título

de saldo salarial e 13º salário. Deve-se observar a alíquota da

contribuição previdenciária do empregado e do empregador,

estando autorizada o Reclamado a reter a parcela devida pelo

Reclamante (art. 30, inciso I, alínea a, da Lei nº 8.212/91), devendo

o mesmo comprovar o recolhimento ao INSS no prazo legal (Lei nº

8.212/91, artigo 30, inciso I, alínea b).

Esclarece-se que, tendo em vista que falece competência material à

Justiça do Trabalho (artigos 114, VIII, 195, I, "a", e II, e 240 da

Constituição Federal, conforme julgamento do E-ED-RR - 1107100-

51.2004.5.09.0011) ,  o  recolh imento das contr ibu ições

previdenciárias não alcançará às devidas a terceiros, atingindo,

entretanto, às alusivas ao Seguro de Acidente de Trabalho, à luz da

Súmula 454 do TST.

Imposto de Renda na forma da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-geral da Justiça do Trabalho, mediante retenção,

conforme disposto no artigo 46 da Lei nº 8.541/92.

Liquidação de sentença por cálculos, não podendo, salvo em razão

dos juros e da correção monetária, ser ultrapassados os limites e

eventuais valores estabelecidos pela/o própria/o Reclamante no rol

de pedidos da exordial, sob pena de ofensa aos artigos 141 e 492

do CPC/15 (arts. 128 e 460 do CPC/73).

Para evitar bis in idem, autorizo a dedução das parcelas

comprovadamente pagas sob os mesmos títulos, ainda que a

comprovação seja feita apenas na fase de satisfação de sentença.

Custas, pelas Reclamadas, no importe de R$100,00, calculadas

sobre o valor da condenação (R$5.000,00), de cujo recolhimento

fica dispensado.

Intimem-se as partes.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000670-69.2021.5.10.0011
RECLAMANTE ADRIANA CRUZ MACEDO

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

RECLAMADO JERSONITA MONTALVAO DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CRUZ MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com intimação da(s) parte(s) para:

Vista da documentação juntada constante de Id.3c770b8 e

Id.96e3fd0. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0025700-54.1994.5.10.0011
RECLAMANTE EDINALDO DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO DE OLIVEIRA XAVIER
NETTO(OAB: 5828/DF)

RECLAMADO CONSERVADORA BARBOSA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b314444

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 19/03/2024 pelo

servidor VANESSA LIMA PEREIRA.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de processo de execução em curso desde 21/06/1995.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-49.2022.5.10.0011
RECLAMANTE DILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO MELHOR GUARA SERVICOS DE
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SIRLANE DOS ANJOS SILVA(OAB:
61152/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

RECLAMADO MELHOR COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SIRLANE DOS ANJOS SILVA(OAB:
61152/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61a0421

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

HERBERT BIJOS ARAUJO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos e examinados.

A teor da alínea "a" do artigo 897 da CLT, caberá agravo de petição

contra a decisão nas execuções, em especial aquelas que julgam

Embargos à Execução ou Impugnação ao Cálculo (art. 884 da CLT).

Haja vista que a decisão agravada (id.f37a97a) trata-se de mera

decisão interlocutória na fase de liquidação, NÃO RECEBO o

Agravo de Petição interposto pelo(a) reclamado, pelo que DENEGO

o seu seguimento.

Prossiga-se na penhora online.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-17.2021.5.10.0011
RECLAMANTE MANOEL BOMFIM COSTA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - SWISSPORT BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcdbeb2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Encerrada afase de conhecimento com trânsito em julgado de

decisão de mérito, conforme lançado na movimentação processual.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho.

DESPACHO

Vistos.

Retornam os autos do egr. Tribunal para liquidação.

Observo que há condenação subsidiária em desfavor de GOL

LINHAS AEREAS S.A.

Sem prejuízo das determinações supra,determino às partes, no

prazo de 15 dias, a verificação da existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação,faculto a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(Recomendação da Corregedoria nº 4/2021, de 05 de março de

2021).

Não havendo apresentação de cálculos pelas partes e estando

os autos em condições, à Contadoria para liquidação,

observando-se a sentença exequenda/acórdãos.

A sentença primária concedeu ao reclamante as benesses da

justiça gratuita e, ao deferir os honorários de sucumbência de 10%

à Reclamada, expressamente determinou fosse observado o art.

791-A, § 4º, da CLT, verbis:

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Também vale registrar o teor do Verbete 75/2019 do Pleno do

TRT10, que veda a dedução de crédito do reclamante quando se

tratar de trabalhador hipossuficiente:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como

afastada a sua compensação com outros créditos trabalhistas,

quando se tratar de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e

LXXIV da CF).

Diante disso, determino que a obrigação em tela permaneça em

condição suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Não havendo manifestação da reclamada no prazo legal, fica a

obrigação automaticamente extinta.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o respectivo

arquivo em formato .pjc, conforme TUTORIAL constante no

linkhttps://vimeo.com/344142048. No caso de elaboração da conta

por outra plataforma, a parte devera realizar a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Havendo honorários periciais, estes deverão ser calculados com

juros e correção monetária (OJ 198; Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I, alínea a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000764-17.2021.5.10.0011
RECLAMANTE MANOEL BOMFIM COSTA

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO SWISSPORT BRASIL LTDA

ADVOGADO MAURO TAVARES CERDEIRA(OAB:
117756/SP)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BOMFIM COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcdbeb2

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Encerrada afase de conhecimento com trânsito em julgado de

decisão de mérito, conforme lançado na movimentação processual.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho.

DESPACHO

Vistos.

Retornam os autos do egr. Tribunal para liquidação.

Observo que há condenação subsidiária em desfavor de GOL

LINHAS AEREAS S.A.

Sem prejuízo das determinações supra,determino às partes, no

prazo de 15 dias, a verificação da existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação,faculto a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(Recomendação da Corregedoria nº 4/2021, de 05 de março de

2021).

Não havendo apresentação de cálculos pelas partes e estando

os autos em condições, à Contadoria para liquidação,

observando-se a sentença exequenda/acórdãos.

A sentença primária concedeu ao reclamante as benesses da

justiça gratuita e, ao deferir os honorários de sucumbência de 10%

à Reclamada, expressamente determinou fosse observado o art.

791-A, § 4º, da CLT, verbis:

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Também vale registrar o teor do Verbete 75/2019 do Pleno do

TRT10, que veda a dedução de crédito do reclamante quando se

tratar de trabalhador hipossuficiente:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como

afastada a sua compensação com outros créditos trabalhistas,

quando se tratar de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e

LXXIV da CF).

Diante disso, determino que a obrigação em tela permaneça em

condição suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Não havendo manifestação da reclamada no prazo legal, fica a

obrigação automaticamente extinta.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o respectivo

arquivo em formato .pjc, conforme TUTORIAL constante no

linkhttps://vimeo.com/344142048. No caso de elaboração da conta

por outra plataforma, a parte devera realizar a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Havendo honorários periciais, estes deverão ser calculados com

juros e correção monetária (OJ 198; Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I, alínea a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000227-84.2022.5.10.0011
RECLAMANTE AMANDA MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARQUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f6a9a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (PJe/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor HEITOR

OLIVEIRA DE PAULA COSTA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Trata-se de processo em fase de execução.

Homologo o acordo de Id 2d8259f, para que surta seus jurídicos

efeitos.

O silêncio do(a) Exequente, no prazo de 5 dias após o vencimento

da última parcela, valerá como quitação.

O(a) Reclamado(a)/Executado(a) deverá promover o(s)

recolhimento(s) previdenciário(s) incidente(s) sobre o acordo no

mesmo prazo das parcelas objeto da conciliação (§3º. do artigo 43

da Lei 8.212/91, incluído pela Lei nº. 11.941, de 2009, c/c OJ 376

DO TST), bem como comprová-lo(s) nos autos até 30 dias após o

vencimento da última parcela

No mesmo prazo, deverá ainda comprovar o recolhimento de

Imposto de Renda (IRPF) incidente sobre o acordo, das custas

processuais e despesas de execução, também sob pena de

prosseguimento.

Decorrido o prazo de 30 dias sem comprovação dos Recolhimentos,

remetam-se os autos contadoria para a apuração das verbas

previdenciárias (art. 43, §5º, Lei 8.212 e OJ 376 do TST) e IRPF

incidente sobre o acordo, intimando-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para sentença de EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO e medidas subsequentes, inclusive exclusão

do(s) executado do BNDT e extinção da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-49.2022.5.10.0011
RECLAMANTE DILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO MELHOR GUARA SERVICOS DE
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO SIRLANE DOS ANJOS SILVA(OAB:
61152/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

RECLAMADO MELHOR COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO SIRLANE DOS ANJOS SILVA(OAB:
61152/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELHOR COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - MELHOR GUARA SERVICOS DE TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61a0421

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

HERBERT BIJOS ARAUJO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos e examinados.
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A teor da alínea "a" do artigo 897 da CLT, caberá agravo de petição

contra a decisão nas execuções, em especial aquelas que julgam

Embargos à Execução ou Impugnação ao Cálculo (art. 884 da CLT).

Haja vista que a decisão agravada (id.f37a97a) trata-se de mera

decisão interlocutória na fase de liquidação, NÃO RECEBO o

Agravo de Petição interposto pelo(a) reclamado, pelo que DENEGO

o seu seguimento.

Prossiga-se na penhora online.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-34.2022.5.10.0011
RECLAMANTE MARCOS BATISTA DE ALMEIDA

PINHO

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BATISTA DE ALMEIDA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da4fec3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VANESSA LIMA PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de execução definitiva sem bloqueio de valores nos autos,

inclusive, com SISBAJUD de id:79da44e infrutífero.

Desse modo, ante o pedido do reclamante de id:14c70e8, e sua

recusa em aceitar a proposta do reclamado, id:daf8d0e, determino a

PENHORA de quaisquer Créditos (atuais/futuros e/ou alugueres)

do(a) RECLAMADO(A) TRANSEBERI TRANSPORTE E TURISMO

LTDA, CNPJ:34.324.744/0001-83, junto ao(à) SEARA

ALIMENTOS, no endereço NUCR DE TAGUATINGA, AREA

RURAL AREA ISOLADA GUARIROBA LOTE 04 BLOCO A B C,

SAMAMBAIA NORTE/DF, até o limite da importância abaixo

descrita, que será atualizada no ato do pagamento e deverá ser

depositada na CEF, ag. 3920, ou BANCO DO BRASIL, AG. 4200-5,

PAB, Justiça do Trabalho, em conta judicial à disposição desde

Juízo.

Valor total da execução: R$197.549,71.

Feito, conclusos os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-84.2022.5.10.0011
RECLAMANTE AMANDA MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3f6a9a

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (PJe/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor HEITOR

OLIVEIRA DE PAULA COSTA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos e examinados.

Trata-se de processo em fase de execução.

Homologo o acordo de Id 2d8259f, para que surta seus jurídicos

efeitos.

O silêncio do(a) Exequente, no prazo de 5 dias após o vencimento

da última parcela, valerá como quitação.

O(a) Reclamado(a)/Executado(a) deverá promover o(s)

recolhimento(s) previdenciário(s) incidente(s) sobre o acordo no

mesmo prazo das parcelas objeto da conciliação (§3º. do artigo 43
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da Lei 8.212/91, incluído pela Lei nº. 11.941, de 2009, c/c OJ 376

DO TST), bem como comprová-lo(s) nos autos até 30 dias após o

vencimento da última parcela

No mesmo prazo, deverá ainda comprovar o recolhimento de

Imposto de Renda (IRPF) incidente sobre o acordo, das custas

processuais e despesas de execução, também sob pena de

prosseguimento.

Decorrido o prazo de 30 dias sem comprovação dos Recolhimentos,

remetam-se os autos contadoria para a apuração das verbas

previdenciárias (art. 43, §5º, Lei 8.212 e OJ 376 do TST) e IRPF

incidente sobre o acordo, intimando-se as partes.

Após, venham os autos conclusos para sentença de EXTINÇÃO

DA EXECUÇÃO e medidas subsequentes, inclusive exclusão

do(s) executado do BNDT e extinção da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0060900-97.2009.5.10.0011
RECLAMANTE SILVANA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA ECHAMENDE LINDOSO
BAUMANN(OAB: 24172/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO MONTANA SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48e87b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho pelo servidor SAMIR

RANON CORREIA MOTTA em 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Processo em fase de execução, com condenação subsidiária

da reclamada União Federal.

Considerando o insucesso das medidas constritivas em face da

devedora principal, a não indicação de bens e o Verbete 37/2008-

TRT10 (desnecessidade de exaurimento da via executiva em

relação aos sócios da empresa executada), volto a execução

contra a reclamada condenada subsidiariamente, União

Federal.

Cite-se o Executado para os fins legais (art. 535 do CPC e 884 da

CLT), cientificando-o de que o trânsito em julgado da conta de

liquidação, sem o respectivo pagamento, implicará na expedição de

Requisição de Pequeno Valor, nos termos do Art. 100, da CF;

Resolução CNJ n.° 115/2010 e Portaria PRE-DGJUD Nº 10 do Eg.

TRT10.

Intime-se também o ente público para, no prazo de 30 dias, informar

a existência de título de compensação a ser abatido, que preencha

as condições estabelecidas no § 9º, Art. 100 da CF, sob pena de

perda do direito de abatimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001115-53.2022.5.10.0011
REQUERENTE NATALIA PASCHOAL ROSA

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PASCHOAL ROSA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83742d4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

HEITOR OLIVEIRA DE PAULA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de cumprimento provisório individual de sentença coletiva
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prolatada nos autos da ACum n.º 0000875-45.2019.5.10.0019, com

vistas ao adimplemento de cláusulas normativas constantes do

Dissídio Coletivo - DC n.º 0000373-66.2019.5.10.0000.

Chegou a conhecimento desde Juízo a seguinte recomendação

expedida pela Corregedoria Regional no bojo do processo SEI n.º

0008109-55.2023.5.10.8000 (Id 2457797):

RECOMENDO às unidades judiciárias de primeiro grau que

suspendam, por 90 (noventa) dias, todas as ações de

cumprimento (geralmente classificadas como “ACum” no PJe) em

que se pleiteiem o cumprimento de cláusulas da sentença normativa

proferida no Dissídio Coletivo 0000373-66.2019.5.10.0000, bem

como de todos os pedidos de cumprimento individual - provisório ou

definitivo - de sentença coletiva (usualmente cadastradas como

“CumSen” ou como “CumPrSe” no PJe) que tenham como título

judicial a sentença coletiva proferida na ACum 0000875-

45.2019.5.10.0019.

Assim, considerando que o presente caso se amolda às

particularidades versadas no referido Despacho Corregedor,

sobreste-se o feito, pelo prazo de 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000247-46.2020.5.10.0011
RECLAMANTE NASARE SANTIAGO DE ASSIS

LUCENA

ADVOGADO EDEZIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
30783/DF)

RECLAMADO ARTHUR MARIO PINHEIRO
MACHADO

RECLAMADO UPIARA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASARE SANTIAGO DE ASSIS LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94c05d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 19/03/2024 pelo

servidor VANESSA LIMA PEREIRA.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de processo de execução frustrada em que todas as

ferramentas de pesquisa patrimonial contra os executados foram

efetuadas por este juízo, sem êxito, conforme elucidado no

despacho de id:7d380c9.

Ante a manifestação da exequente, id:fc279a9, terá início o prazo

de prescrição intercorrente e os autos ficarão sobrestados por dois

anos ou até ulterior deliberação.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101900-77.2009.5.10.0011
RECLAMANTE CIDELCINO DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO JACKSON DI DOMENICO(OAB:
18493/DF)

ADVOGADO MARCELO OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 31877/DF)

ADVOGADO RAILTON OLIVEIRA MACHADO(OAB:
57752/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDELCINO DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33838e3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho pelo servidor SAMIR

RANON CORREIA MOTTA em 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Processo em fase de execução, com condenação subsidiária

da reclamada União Federal.

Considerando o insucesso das medidas constritivas em face da

devedora principal, a não indicação de bens e o Verbete 37/2008-

TRT10 (desnecessidade de exaurimento da via executiva em

relação aos sócios da empresa executada), volto a execução

contra a reclamada condenada subsidiariamente, União

Federal.

Cite-se o Executado para os fins legais (art. 535 do CPC e 884 da
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CLT), cientificando-o de que o trânsito em julgado da conta de

liquidação, sem o respectivo pagamento, implicará na expedição de

Requisição de Pequeno Valor, nos termos do Art. 100, da CF;

Resolução CNJ n.° 115/2010 e Portaria PRE-DGJUD Nº 10 do Eg.

TRT10.

Intime-se também o ente público para, no prazo de 30 dias, informar

a existência de título de compensação a ser abatido, que preencha

as condições estabelecidas no § 9º, Art. 100 da CF, sob pena de

perda do direito de abatimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040700-94.1994.5.10.0011
RECLAMANTE GASPAR LUIZ DA CRUZ

ADVOGADO BARTOLOMEU BEZERRA DA
SILVA(OAB: 3647/DF)

RECLAMADO CLEAN MASTER ASSESSORIA
COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GASPAR LUIZ DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f8fe90

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 19/03/2024 pelo

servidor VANESSA LIMA PEREIRA.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Trata-se de processo de execução em curso desde 13/12/2011.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001453-13.2011.5.10.0011
RECLAMANTE LUANA PAMELA RODRIGUES DAS

DORES

ADVOGADO JÚLIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

RECLAMADO INOVAR INCORPORACOES S/A

RECLAMADO JESSICA DE SOUSA CLAUDINO
BORGES

ADVOGADO FABIANA KARLLA BANDEIRA
CASTRO(OAB: 14600/GO)

RECLAMADO JOSMANE CLAUDINO SILVA

ADVOGADO FABIANA KARLLA BANDEIRA
CASTRO(OAB: 14600/GO)

RECLAMADO SOBERANO ATACADISTA
DISTRIBUIDOR S.A.

RECLAMADO DIRLENE DE JESUS SOUSA
CLAUDINO

RECLAMADO MARIA LUCIA ARAUJO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA PAMELA RODRIGUES DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90556d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela servidora

NADIR ALVES PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da devolução da intimação dirigida à empresa reclamada,

com a informação de "mudou-se" (Id. c8b7a47), intime-se a

reclamante para, em 10 dias, informar o atual endereço da referida

reclamada, viabilizando a intimação do despacho de ID. 8cce041,

sob pena de não liberação dos valores parciais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000953-78.2010.5.10.0011
RECLAMANTE SHIRLEI PAES LEME
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ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI PAES LEME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7182bcc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela servidora

NADIR ALVES PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamante para, em 05 (cinco) dias, atender ao

requerido pela Contadoria, na promoção de ID. f7dff5d (extrato da

conta vinculada. Atualizado.).

Atendido, devolva-se o processo à SECAL, para prosseguimento da

liquidação de sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001008-72.2023.5.10.0011
RECLAMANTE JUDITE MARIA ALVES LIMA

ADVOGADO OBENERVAL NUNES
BONIFACIO(OAB: 41753/GO)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDITE MARIA ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3675c41

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Encerrada afase de conhecimento com trânsito em julgado de

decisão de mérito, conforme lançado na movimentação processual.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho.

DESPACHO

Vistos.

Processo em fase de liquidação.

Intime-se o Reclamante a apresentar sua CTPS em Secretaria, no

prazo de 10 (dez) dias, para anotação.

Com a entrega da CTPS, independente de nova intimação, o

Reclamado terá 10 dias para:

proceder às devidas anotações na CTPS do obreiro, lançando o

término do contrato de trabalho ocorrido em 30.10.23, nos termos

da decisão transitada em julgado;

1.

entregar as guias para levantamento do FGTS, sob pena de

conversão em indenização substitutiva/expedição de alvará pela

Secretaria;

2.

Cumpridas, intime-se o(a) reclamante ao recebimento da CTPS.

Sem prejuízo das determinações supra,determino às partes, no

prazo de 15 dias, a verificação da existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação,faculto a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(Recomendação da Corregedoria nº 4/2021, de 05 de março de

2021).

Não havendo apresentação de cálculos pelas partes e estando

os autos em condições, à Contadoria para liquidação,

observando-se a sentença exequenda/acórdãos.

A sentença primária concedeu ao reclamante as benesses da

justiça gratuita e, ao deferir os honorários de sucumbência de 10%

à Reclamada, expressamente determinou fosse observado o art.

791-A, § 4º, da CLT, verbis:

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Também vale registrar o teor do Verbete 75/2019 do Pleno do

TRT10, que veda a dedução de crédito do reclamante quando se

tratar de trabalhador hipossuficiente:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.
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ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como

afastada a sua compensação com outros créditos trabalhistas,

quando se tratar de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e

LXXIV da CF).

Diante disso, determino que a obrigação em tela permaneça em

condição suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Não havendo manifestação da reclamada no prazo legal, fica a

obrigação automaticamente extinta.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o respectivo

arquivo em formato .pjc, conforme TUTORIAL constante no

linkhttps://vimeo.com/344142048. No caso de elaboração da conta

por outra plataforma, a parte devera realizar a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Havendo honorários periciais, estes deverão ser calculados com

juros e correção monetária (OJ 198; Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I, alínea a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001008-72.2023.5.10.0011
RECLAMANTE JUDITE MARIA ALVES LIMA

ADVOGADO OBENERVAL NUNES
BONIFACIO(OAB: 41753/GO)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS MEDICOS E DE SAUDE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3675c41

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Encerrada afase de conhecimento com trânsito em julgado de

decisão de mérito, conforme lançado na movimentação processual.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho.

DESPACHO

Vistos.

Processo em fase de liquidação.

Intime-se o Reclamante a apresentar sua CTPS em Secretaria, no

prazo de 10 (dez) dias, para anotação.

Com a entrega da CTPS, independente de nova intimação, o

Reclamado terá 10 dias para:

proceder às devidas anotações na CTPS do obreiro, lançando o

término do contrato de trabalho ocorrido em 30.10.23, nos termos

da decisão transitada em julgado;

1.

entregar as guias para levantamento do FGTS, sob pena de

conversão em indenização substitutiva/expedição de alvará pela

Secretaria;

2.

Cumpridas, intime-se o(a) reclamante ao recebimento da CTPS.

Sem prejuízo das determinações supra,determino às partes, no

prazo de 15 dias, a verificação da existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação,faculto a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(Recomendação da Corregedoria nº 4/2021, de 05 de março de

2021).

Não havendo apresentação de cálculos pelas partes e estando

os autos em condições, à Contadoria para liquidação,

observando-se a sentença exequenda/acórdãos.

A sentença primária concedeu ao reclamante as benesses da

justiça gratuita e, ao deferir os honorários de sucumbência de 10%

à Reclamada, expressamente determinou fosse observado o art.

791-A, § 4º, da CLT, verbis:

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
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justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

Também vale registrar o teor do Verbete 75/2019 do Pleno do

TRT10, que veda a dedução de crédito do reclamante quando se

tratar de trabalhador hipossuficiente:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.

É inconstitucional a expressão "...desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes e suportar a

despesa...", do art. 791-A da CLT, devendo ser suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios, assim como

afastada a sua compensação com outros créditos trabalhistas,

quando se tratar de parte hipossuficiente (art. 5º, incisos II e

LXXIV da CF).

Diante disso, determino que a obrigação em tela permaneça em

condição suspensiva de exigibilidade e somente seja executada se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado, o credor

demonstre que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Não havendo manifestação da reclamada no prazo legal, fica a

obrigação automaticamente extinta.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o respectivo

arquivo em formato .pjc, conforme TUTORIAL constante no

linkhttps://vimeo.com/344142048. No caso de elaboração da conta

por outra plataforma, a parte devera realizar a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Havendo honorários periciais, estes deverão ser calculados com

juros e correção monetária (OJ 198; Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I, alínea a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001103-44.2019.5.10.0011
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO ABIEL ALCANTARA LACERDA(OAB:
16577/DF)

ADVOGADO BRUNO VINICIUS DOS REIS
LACERDA(OAB: 61395/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c11ad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela servidora

NADIR ALVES PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista e manifestação sobre o requerido

pela União Federal, na petição de ID. 2f189d2, devendo atender ao

requerido no prazo de 10 (dez) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001103-44.2019.5.10.0011
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA SILVA DE

MORAES

ADVOGADO ABIEL ALCANTARA LACERDA(OAB:
16577/DF)

ADVOGADO BRUNO VINICIUS DOS REIS
LACERDA(OAB: 61395/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DEYSE MARA NOGUEIRA PATRICIO
FIGUEIREDO(OAB: 34841/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c11ad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela servidora

NADIR ALVES PEREIRA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamado para vista e manifestação sobre o requerido

pela União Federal, na petição de ID. 2f189d2, devendo atender ao

requerido no prazo de 10 (dez) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RUBENS CURADO SILVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001851-19.2023.5.10.0017
EXEQUENTE MARCELO LUIZ DO AMARAL

SANTOS

ADVOGADO ALINE TALITA FERNANDES DA
SILVA(OAB: 58826/DF)

ADVOGADO LICIA GUIMARAES MARQUES
NASCIMENTO(OAB: 37322/DF)

ADVOGADO DEBORA SILVA BRASILEIRO(OAB:
8020/DF)

EXECUTADO INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

ADVOGADO MANUELA SIMOES FALCAO ALVIM
DE OLIVEIRA(OAB: 27762/DF)

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIZ DO AMARAL SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do exequente para:

Vista dos embargos à execução opostos pela executada. Prazo

legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº CumSen-0000252-97.2022.5.10.0011
EXEQUENTE WELINGTON JORGE GUARIENTO

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

EXECUTADO SUPPORT CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO AFINIDADE CONSULTORIA E
BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO AFINIDADE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO M & A ADMINISTRACAO DE BENS E
DIREITOS PATRIMONIAIS LTDA.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO EQUILIBRAR CORRETORA DE
SEGUROS DE VIDA LTDA.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO AFINIDADE ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON JORGE GUARIENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f823957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios para, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a Embargante

em multa por l i t igância de má-fé, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Expeça-se o ofício determinado no ID 55af3e8, à seguradora

ESSOR.

SOBRESTEM-SE os autos da ação principal 0001566-

54.2017.5.10.0011 até a extinção desta execução, devendo o

feito prosseguir nestes autos, conforme o art. 179 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000252-97.2022.5.10.0011
EXEQUENTE WELINGTON JORGE GUARIENTO

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

EXECUTADO SUPPORT CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - EPP
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ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO AFINIDADE CONSULTORIA E
BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO AFINIDADE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO M & A ADMINISTRACAO DE BENS E
DIREITOS PATRIMONIAIS LTDA.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO EQUILIBRAR CORRETORA DE
SEGUROS DE VIDA LTDA.

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

EXECUTADO AFINIDADE ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFINIDADE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA

  - AFINIDADE CONSULTORIA E BENEFICIOS LTDA

  - AFINIDADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - EQUILIBRAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.

  - M & A ADMINISTRACAO DE BENS E DIREITOS
PATRIMONIAIS LTDA.

  - SUPPORT CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f823957

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios para, no

mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, condenando a Embargante

em multa por l i t igância de má-fé, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Expeça-se o ofício determinado no ID 55af3e8, à seguradora

ESSOR.

SOBRESTEM-SE os autos da ação principal 0001566-

54.2017.5.10.0011 até a extinção desta execução, devendo o

feito prosseguir nestes autos, conforme o art. 179 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001231-64.2019.5.10.0011

RECLAMANTE MAYCO MENDES DE LIMA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

ADVOGADO LARISSA COSTA COELHO
CARDINS(OAB: 58387/DF)

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA

RECLAMADO VERA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRUNETTI(OAB:
152921/SP)

RECLAMADO TRAN CAR TRANCAS CARROS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ERASMO CELSO MIRANDA
CAMELO(OAB: 57896/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCO MENDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 7b6b5d0.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001231-64.2019.5.10.0011
RECLAMANTE MAYCO MENDES DE LIMA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

ADVOGADO LARISSA COSTA COELHO
CARDINS(OAB: 58387/DF)

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA

RECLAMADO VERA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRUNETTI(OAB:
152921/SP)

RECLAMADO TRAN CAR TRANCAS CARROS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ERASMO CELSO MIRANDA
CAMELO(OAB: 57896/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAN CAR TRANCAS CARROS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 7b6b5d0.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001231-64.2019.5.10.0011
RECLAMANTE MAYCO MENDES DE LIMA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

ADVOGADO LARISSA COSTA COELHO
CARDINS(OAB: 58387/DF)

RECLAMADO ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA

RECLAMADO VERA MARIA RODRIGUES DA
CUNHA

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

ADVOGADO BENJAMIM BARROS(OAB: 37795/DF)

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BRUNETTI(OAB:
152921/SP)

RECLAMADO TRAN CAR TRANCAS CARROS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO ERASMO CELSO MIRANDA
CAMELO(OAB: 57896/DF)

ADVOGADO DANIEL SARAIVA VICENTE(OAB:
35526/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN) - DF

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA MARIA RODRIGUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 7b6b5d0.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001146-39.2023.5.10.0011
RECLAMANTE BENILSON CASTRO BALIEIRO

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENILSON CASTRO BALIEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17d63c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAFAEL SANTIAGO DE REZENDE, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação do reclamado, tenho por cumprido o Acordo.

Publique-se para ciência, após, arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001146-39.2023.5.10.0011
RECLAMANTE BENILSON CASTRO BALIEIRO

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b17d63c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAFAEL SANTIAGO DE REZENDE, no dia 19/03/2024.
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DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação do reclamado, tenho por cumprido o Acordo.

Publique-se para ciência, após, arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000606-17.2020.5.10.0101
RECLAMANTE FYRCYANNY MARTINS DE MOURA

ADVOGADO WENDEL BRUNO DE OLIVEIRA
SA(OAB: 61997/DF)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53936/DF)

RECLAMADO JN ACADEMIA EIRELI

ADVOGADO ALINE VERGNE DE
CARVALHO(OAB: 55564/DF)

RECLAMADO LAIR RODRIGO CARNEIRO DE
SOUSA LOPES

RECLAMADO HERLEN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE VERGNE DE
CARVALHO(OAB: 55564/DF)

RECLAMADO JK FITNESS ACADEMIA LTDA

ADVOGADO ALINE VERGNE DE
CARVALHO(OAB: 55564/DF)

RECLAMADO JESSE NEPOMUCENO DE SOUSA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FYRCYANNY MARTINS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6582df

proferido nos autos.

TERMO DECERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para os executados

indicarem a localização do veículo, conforme determinado no

Despacho Id. 16c90fd.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAFAEL SANTIAGO DE REZENDE, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a manifestação do autor, expeça-se, COM URGÊNCIA,

mandado PARA remoção do veículo já penhorado no id.5d2c758,

no endereço QUADRA 01, CONJUNTO 06, CASA 03, MORRO

AZUL, SÃO SEBASTIÃO/DF, CEP 71.691-246.

Deverá ainda o Oficial de Justiça informar à patrona da exequente

dia e horário da diligência, via Whatsapp (61) 98222-4265 ou 98344

-6251, para acompanhamento.

Feito, voltem-me os autos conclusos para análise da petição Id.

87ca24b e fixação de astreintes.

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-68.2018.5.10.0011
RECLAMANTE GISELA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO
DE BRASILIA

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO MISTRAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CEZAR VICENTIM(OAB:
39952/DF)

PERITO LETICIA DE ALMEIDA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELA DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4938daa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAFAEL SANTIAGO DE REZENDE, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da exequente, renovo por 20 dias o prazo

para que FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DE BRASILIA e o

DISTRITO FEDERAL comprovem o pagamento das RPV's Id's:

d60128b, 9cca765, 27a5c84 e abd65b6. Sob pena de sequestro dos

valores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-68.2018.5.10.0011
RECLAMANTE GISELA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO
DE BRASILIA

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL
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RECLAMADO MISTRAL SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO CEZAR VICENTIM(OAB:
39952/DF)

PERITO LETICIA DE ALMEIDA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTRAL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4938daa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAFAEL SANTIAGO DE REZENDE, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante da manifestação da exequente, renovo por 20 dias o prazo

para que FUNDACAO JARDIM ZOOLOGICO DE BRASILIA e o

DISTRITO FEDERAL comprovem o pagamento das RPV's Id's:

d60128b, 9cca765, 27a5c84 e abd65b6. Sob pena de sequestro dos

valores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000948-07.2020.5.10.0011
RECLAMANTE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO SEVERO DE
OLIVEIRA(OAB: 40271/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b1c33

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VANESSA LIMA PEREIRA, no dia 17/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Promoção da Contadoria informandoa impossibilidade de apurar

os cálculos de liquidação nos termos da Recomendação nº 4/2018,

de 7/11/2018, sugerindo seja feita por perícia contábil.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se

tem interesse em apresentar a conta de liquidação, sob pena de

perícia contábil às suas expensas.

Em caso positivo, deverá apresentar os cálculos no prazo de 30

(trinta) dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação, conclusos os autos para

nomeação de perito.

Apresentada a conta, retornem os autos ao Setor de Cálculos para

consolidação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000982-74.2023.5.10.0011
RECLAMANTE PHILIP NEVES PIFANO ARRUDA

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO DANIEL AIRES REGO BASTOS(OAB:
48560/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO PLGMS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LORENA MARQUES SOUZA
SANTOS(OAB: 64471/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHILIP NEVES PIFANO ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e742f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2624
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

24/04/2024, às 13h50min

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000982-74.2023.5.10.0011
RECLAMANTE PHILIP NEVES PIFANO ARRUDA

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO DANIEL AIRES REGO BASTOS(OAB:
48560/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO PLGMS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LORENA MARQUES SOUZA
SANTOS(OAB: 64471/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLGMS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e742f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

24/04/2024, às 13h50min

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000760-09.2023.5.10.0011
RECLAMANTE PEDRO PAULO DE ASSIS

CLEOLIANO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 36660/DF)

RECLAMADO MENDES FILM ASA NORTE
COMERCIO DE PELICULAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

RECLAMADO MENDES FILM BRASILIA COMERCIO
DE PELICULAS AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE ASSIS CLEOLIANO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcc803

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

27/05/2024, às 14h10min

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha
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não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000760-09.2023.5.10.0011
RECLAMANTE PEDRO PAULO DE ASSIS

CLEOLIANO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 36660/DF)

RECLAMADO MENDES FILM ASA NORTE
COMERCIO DE PELICULAS
AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

RECLAMADO MENDES FILM BRASILIA COMERCIO
DE PELICULAS AUTOMOTIVAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDA CUNHA DO PRADO
ROCHA(OAB: 43120/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES FILM ASA NORTE COMERCIO DE PELICULAS
AUTOMOTIVAS LTDA

  - MENDES FILM BRASILIA COMERCIO DE PELICULAS
AUTOMOTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fcc803

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

27/05/2024, às 14h10min

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001150-76.2023.5.10.0011
RECLAMANTE MARIA ENILDE OLIVEIRA RAMOS

DE QUEIROZ

ADVOGADO JOAO PAULO GALVAO
PEREIRA(OAB: 55797/DF)

ADVOGADO GERLANE LOPES SILVA(OAB:
65017/DF)

ADVOGADO KEILIANE MARIA DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 49276/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO BRASIL 21

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
7379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ENILDE OLIVEIRA RAMOS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e3c55

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

22/05/2024, às 13h50min

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001150-76.2023.5.10.0011
RECLAMANTE MARIA ENILDE OLIVEIRA RAMOS

DE QUEIROZ
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ADVOGADO JOAO PAULO GALVAO
PEREIRA(OAB: 55797/DF)

ADVOGADO GERLANE LOPES SILVA(OAB:
65017/DF)

ADVOGADO KEILIANE MARIA DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 49276/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO BRASIL 21

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
7379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO BRASIL 21

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e3c55

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

22/05/2024, às 13h50min

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000974-09.2023.5.10.0105
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PEREIRA

DAMASCENO

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO SOLTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

RECLAMADO PARQUE ALVORADA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO RACIONAL PROJJECAO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17682e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

04/09/2024, às 14h30min.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000974-09.2023.5.10.0105
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO PEREIRA

DAMASCENO

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO SOLTEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

RECLAMADO PARQUE ALVORADA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO RACIONAL PROJJECAO E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ISRAEL MARCOS DE SOUSA
SANTANA(OAB: 46411/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PARQUE ALVORADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A.

  - RACIONAL PROJJECAO E CONSTRUCOES LTDA

  - SOLTEC ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17682e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RICARDO CESAR DE PAULA CARNEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos e examinados.

Designa-se audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL para o dia

04/09/2024, às 14h30min.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST),

devendo trazer espontaneamente suas testemunhas ou

proceder à intimação nos termos do artigo 455 do NCPC, sob

pena de preclusão, esclarecendo-se que não haverá adiamento

da audiência de prosseguimento na hipótese de a testemunha

não comparecer por não ter sido encontrada ou por ter sido

encaminhado o aviso de recebimento para endereço

equivocado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001708-30.2023.5.10.0017
EXEQUENTE ODILON PIRES SOARES

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON PIRES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) para:

Vista do(s) embargos de declaração opostos. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. VANESSA LIMA PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0022600-52.1998.5.10.0011
RECLAMANTE FRANCISCO GILSON MAGALHAES

ADVOGADO PAULO AYRTON CAMPOS(OAB:
8521/DF)

ADVOGADO PAULO AYRTON CAMPOS
JUNIOR(OAB: 30435/DF)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE MENDONCA

RECLAMADO MULTI REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RUTH MARIA TEIXEIRA GUERREIRO
CACAIS(OAB: 9090/DF)

RECLAMADO PAULO FERDINANDO DE
MENDONCA

RECLAMADO MENDONCA TAPETES E CARPETES
LTDA

ADVOGADO RUTH MARIA TEIXEIRA GUERREIRO
CACAIS(OAB: 9090/DF)

RECLAMADO MERCADO DOS TAPETES LTDA

ADVOGADO RUTH MARIA TEIXEIRA GUERREIRO
CACAIS(OAB: 9090/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GILSON MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d14fa8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 19/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1998.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requerer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo
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775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0135200-50.1997.5.10.0011
RECLAMANTE ISLANDIA DA SILVA

ADVOGADO Claudi Mara Soares(OAB: 9437/DF)

RECLAMADO MARTA RAFAELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLANDIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957f68a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO ao Exmo. Juiz do Trabalho em 18/03/2024 pelo

servidor VINICIUS DOMINGOS FIGUEREDO.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo de execução em curso desde 1997.

Considerando o longo prazo de paralisação e a frustração das

medidas executórias contra o devedor, concedo ao exequente prazo

de 15 dias para requerer providências que viabilizem o

prosseguimento do feito, em especial a localização e constrição de

patrimônio da executada. Deve, no mesmo prazo, indicar se tem

interesse na instauração de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica - IDPJ, hipótese em que deverá indicar os

sócios e respectivos endereços.

O silencio do autor no prazo concedido será interpretado como falta

de interesse, com consequente acolhimento de desistência (Artigo

775 do CPC) ou renuncia à execução (Art. 794 do CPC) e, ato

contínuo, extinção do feito e envio dos autos ao arquivo definitivo.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU E LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000871-27.2022.5.10.0011
EXEQUENTE GILBEZIO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO ADER RENATO BARBOSA LEAO DE
MEDEIROS(OAB: 62762/DF)

EXECUTADO CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING
CENTER IGUATEMI BRASILIA

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBEZIO JOSE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 454e886.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº CumSen-0000871-27.2022.5.10.0011
EXEQUENTE GILBEZIO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO ADER RENATO BARBOSA LEAO DE
MEDEIROS(OAB: 62762/DF)

EXECUTADO CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING
CENTER IGUATEMI BRASILIA

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CIVIL DO SHOPPING CENTER IGUATEMI
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 454e886.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001001-17.2022.5.10.0011
RECLAMANTE FRANCISCA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARIA TERESA SANTOS
CAVALCANTE(OAB: 113929/MG)

ADVOGADO IGOR MARCELO DE LIMA
BRITO(OAB: 34229/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS JMB
LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ARAUJO(OAB:
41235/DF)

ADVOGADO RAISSA DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 70059/DF)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do(s) reclamante(s) para:

Vista do recurso ordinário interposto pela reclamada. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000285-04.2024.5.10.0016
RECLAMANTE ALESSON NEY MONTEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSON NEY MONTEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

11ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

SEPN 513 BLOCO B, LOTE 2/3, FORO TRABALHISTA DE

BRASILIA, ASA NORTE, BRASILIA/DF - CEP: 70760-522

e-mail: svt11.brasilia@trt10.jus.br - Telefone: (61) 33481532

Atendimento ao público das 10 às 16 horas - Balcão Virtual ou

Presencial

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá a seguinte

movimentação:

Inclua-se o feito na pauta de iniciais do dia 25/04/2024 13:55.

Intime-se o reclamante por seu procurador, via DEJT.

Notifique-se o reclamado.

As partes deverão estar presentesindependentemente do

comparecimento de advogado (art igo 843, CLT). O não

comparecimento da (o) reclamada (o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial.A audiência será INICIAL, para recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências da 11.ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada noSEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, Sala 215 -

FORO TRABALHISTA DE BRASÍLIA, ASA NORTE - CEP: 70760-

522.

Defesa(s) escrita(s), com ou sem documentos, deverá(ão) ser

apresentada(s) mediante peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT,

antes da realização da audiência, observando-se a Resolução n.º

136/2014 do CSJT, valendo-se a parte interessada dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros

Trabalhistas em sistema de autoatendimento.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

Os documentos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão observar a forma de apresentação de que trata o art. 22 da

Resolução 136/2014 do CSJT, sob pena de serem excluídos e/ou

ter retirada sua visibilidade dos autos eletrônicos.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição

junto ao INSS) e a(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa jurídica

de direito privado, deverá(ão) apresentar o número do CNPJ, CEI

(Cadastro específico do INSS), assim como o contrato social ou a

última alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando a(s) reclamada(s)

for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o número do CPF

e da Carteira de identidade.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HEITOR OLIVEIRA DE

PAULA COSTA, Assessor

Processo Nº ATSum-0001076-22.2023.5.10.0011
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO ALVES DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO GLENMARK FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENMARK FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do(s) reclamado(s) para:
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Vista do recurso ordinário interposto pelo reclamante. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ETCiv-0000678-15.2022.5.10.0010
EMBARGANTE MARILANIA TEIXEIRA

ADVOGADO STEPHANIE INGRID AMARAL
SOARES(OAB: 63420/DF)

EMBARGADO BOM DIA AGUAS CLARAS
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILANIA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da Decisão

constante de Id. 4d2a30f.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000452-41.2021.5.10.0011
RECLAMANTE WANDERSON PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARY PINHEIRO MOREIRA
NETO(OAB: 54844/DF)

RECLAMADO CANTINA DA MASSA LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RECLAMADO CANTINA EXPRESS - COMERCIO DE
ALIMENTOS - LTDA

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC o feito terá a seguinte

movimentação, com INTIMAÇÃO das partes para:

Vista da conta de liquidação apresentada pela parte adversa para,

no prazo de 8 (oito) dias, indicarem se concordam com os cálculos

de liquidação ou apresentarem impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, os autos serão

conclusos para análise do juiz condutor do feito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000452-41.2021.5.10.0011
RECLAMANTE WANDERSON PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARY PINHEIRO MOREIRA
NETO(OAB: 54844/DF)

RECLAMADO CANTINA DA MASSA LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RECLAMADO CANTINA EXPRESS - COMERCIO DE
ALIMENTOS - LTDA

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA EXPRESS - COMERCIO DE ALIMENTOS - LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC o feito terá a seguinte

movimentação, com INTIMAÇÃO das partes para:

Vista da conta de liquidação apresentada pela parte adversa para,

no prazo de 8 (oito) dias, indicarem se concordam com os cálculos

de liquidação ou apresentarem impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, os autos serão

conclusos para análise do juiz condutor do feito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000452-41.2021.5.10.0011
RECLAMANTE WANDERSON PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ARY PINHEIRO MOREIRA
NETO(OAB: 54844/DF)

RECLAMADO CANTINA DA MASSA LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RECLAMADO CANTINA EXPRESS - COMERCIO DE
ALIMENTOS - LTDA

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA DA MASSA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC o feito terá a seguinte

movimentação, com INTIMAÇÃO das partes para:

Vista da conta de liquidação apresentada pela parte adversa para,

no prazo de 8 (oito) dias, indicarem se concordam com os cálculos

de liquidação ou apresentarem impugnação fundamentada, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, os autos serão

conclusos para análise do juiz condutor do feito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000544-48.2023.5.10.0011
RECLAMANTE MARIANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BEATRIZ ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 71169/DF)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
SEMEANDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência da Decisão

constante de Id. 43e4648.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001452-91.2012.5.10.0011
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA BARROS

CAVALCANTI ALVES

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO BRAULIO HENRIQUE LACERDA DA
NATIVIDADE(OAB: 31715/DF)

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

ADVOGADO GUILHERME RABELO DE
CASTRO(OAB: 28001/DF)

PERITO MARCELO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA BARROS CAVALCANTI ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO do das partes e do perito para:

Vista das impugnações aos cálculos de liquidação da parte adversa,

sendo o perito de ambas as impugnações. Prazo legal (cinco dias).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NADIR ALVES PEREIRA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-64.2021.5.10.0011
RECLAMANTE VANESSA DA COSTA SILVA

ADVOGADO TATIANE ANDRADE DA SILVA(OAB:
63742/DF)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA DA SILVA
BRANDAO(OAB: 25535/DF)

RECLAMADO EDSON MACHADO MOURA

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)

RECLAMADO MARIA MACHADO ROCHA DE
MOURA

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)

RECLAMADO EDNA MOURA NARDELLI PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 78df75e.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-64.2021.5.10.0011
RECLAMANTE VANESSA DA COSTA SILVA

ADVOGADO TATIANE ANDRADE DA SILVA(OAB:
63742/DF)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA DA SILVA
BRANDAO(OAB: 25535/DF)

RECLAMADO EDSON MACHADO MOURA

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)
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RECLAMADO MARIA MACHADO ROCHA DE
MOURA

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)

RECLAMADO EDNA MOURA NARDELLI PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MACHADO ROCHA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 78df75e.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000735-64.2021.5.10.0011
RECLAMANTE VANESSA DA COSTA SILVA

ADVOGADO TATIANE ANDRADE DA SILVA(OAB:
63742/DF)

ADVOGADO LUCIANA FERREIRA DA SILVA
BRANDAO(OAB: 25535/DF)

RECLAMADO EDSON MACHADO MOURA

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)

RECLAMADO MARIA MACHADO ROCHA DE
MOURA

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)

RECLAMADO EDNA MOURA NARDELLI PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MACHADO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Despacho

constante de Id. 78df75e.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

Processo Nº CumSen-0001354-05.2023.5.10.0017
EXEQUENTE EDMILSON PORTO SANTOS

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON PORTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, §4.º do CPC, o feito terá

movimentação com a INTIMAÇÃO da(s) parte(s) para:

Vista do(s) embargos de declaração opostos. Prazo legal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERBERT BIJOS ARAUJO,

Assessor

12ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001052-88.2023.5.10.0012
RECLAMANTE RAFAEL GENAIR DE ARAUJO BRITO

ADVOGADO KELLY MENDES LACERDA(OAB:
34510/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GENAIR DE ARAUJO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a176d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista quepropôs em

f a c e  d e  S E S C - S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  C O M É R C I O -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DF, decido acolher a preliminar

de coisa julgada para EXTINGUIR O PROCESSO sem resolução de

mérito nos termos do art. 485, inc. V e §3º do CPC.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 2.101,38, calculadas

sobre R$ 105.069,05, valor atribuído à causa, dos quais fica
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dispensado em razão dos benefícios da gratuidade de justiça, que

ora se defere.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001052-88.2023.5.10.0012
RECLAMANTE RAFAEL GENAIR DE ARAUJO BRITO

ADVOGADO KELLY MENDES LACERDA(OAB:
34510/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a176d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista quepropôs em

f a c e  d e  S E S C - S E R V I Ç O  S O C I A L  D O  C O M É R C I O -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DF, decido acolher a preliminar

de coisa julgada para EXTINGUIR O PROCESSO sem resolução de

mérito nos termos do art. 485, inc. V e §3º do CPC.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 2.101,38, calculadas

sobre R$ 105.069,05, valor atribuído à causa, dos quais fica

dispensado em razão dos benefícios da gratuidade de justiça, que

ora se defere.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-86.2023.5.10.0012
RECLAMANTE RAMON EDUARDO BARROS

BARRETO

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON EDUARDO BARROS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a29e22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

d a  p r e s e n t e  a ç ã o

trabalhista,condenandoareclamadaEMPRESADETECNOLOGIA

E I N F O R M A Ç Õ E S D A P R E V I D Ê N C I A S O C I A L -

DATAPREV,apagaro reclamanteRAMON EDUARDO BARROS

BARRETO,apósotrânsito em julgado, noprazo de 5 dias contados

da intimação para este mister, com juros e correçãomonetária,

conforme se apurar em regular liquidação do feito, as parcelas

deferidasnos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.600,00, calculadas

sobre R$80.000,00 ,valor provisoriamente arbitrado à causa.

Honorários advocatícios pelas partes nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-86.2023.5.10.0012
RECLAMANTE RAMON EDUARDO BARROS

BARRETO

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9a29e22

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis,JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

d a  p r e s e n t e  a ç ã o

trabalhista,condenandoareclamadaEMPRESADETECNOLOGIA

E I N F O R M A Ç Õ E S D A P R E V I D Ê N C I A S O C I A L -

DATAPREV,apagaro reclamanteRAMON EDUARDO BARROS

BARRETO,apósotrânsito em julgado, noprazo de 5 dias contados

da intimação para este mister, com juros e correçãomonetária,

conforme se apurar em regular liquidação do feito, as parcelas

deferidasnos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 1.600,00, calculadas

sobre R$80.000,00 ,valor provisoriamente arbitrado à causa.

Honorários advocatícios pelas partes nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-89.2020.5.10.0012
RECLAMANTE ELIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RIVAYL DEONISIO DAS
CHAGAS(OAB: 5373/DF)

ADVOGADO FRANCISCO PEREIRA SERPA(OAB:
7437/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLARA MARCIA DE RIVOREDO(OAB:
8387/GO)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO THAIS MENDES GADELHA(OAB:
41559/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf15f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do

CPC.

Por medida de celeridade processual, a presente sentença terá

força de alvará, devendo ser enviado, diretamente pela Vara,

p a r a  o s  b a n c o s  a c i m a ,  p e l o s  e - m a i l s

pso4811.oficios@bb.com.br, a fim da efetivação do seu

cumprimento.

Após, ultimas as medidas acima, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000619-89.2020.5.10.0012
RECLAMANTE ELIANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RIVAYL DEONISIO DAS
CHAGAS(OAB: 5373/DF)

ADVOGADO FRANCISCO PEREIRA SERPA(OAB:
7437/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO CLARA MARCIA DE RIVOREDO(OAB:
8387/GO)

ADVOGADO CAIO VICTOR PAIXAO DOS
SANTOS(OAB: 61596/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO THAIS MENDES GADELHA(OAB:
41559/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf15f3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do

CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2635
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Por medida de celeridade processual, a presente sentença terá

força de alvará, devendo ser enviado, diretamente pela Vara,

p a r a  o s  b a n c o s  a c i m a ,  p e l o s  e - m a i l s

pso4811.oficios@bb.com.br, a fim da efetivação do seu

cumprimento.

Após, ultimas as medidas acima, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000697-83.2020.5.10.0012
RECLAMANTE AUZENI FIRMINO DE ARAUJO

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RAISSA DE HOLANDA
TORRES(OAB: 9431/AL)

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

ADVOGADO THAMIRES ROCHA PEREIRA
ATAIDE(OAB: 9744/AL)

RECLAMADO CNOVA COMERCIO ELETRONICO
S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO GRUPO SBF S.A.

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056-O/MT)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUZENI FIRMINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36e9461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do

CPC.

Intime-se a executada para informar dados bancários para

transferência do saldo remanescente da execução. Prazo de 5 dias.

Por medida de celeridade processual, a presente sentença terá

força de alvará, devendo ser enviado, diretamente pela Vara,

para o e-mail pso4811.oficios@bb.com.br, a fim da efetivação do

seu cumprimento.

Após, ultimas as medidas acima, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000697-83.2020.5.10.0012
RECLAMANTE AUZENI FIRMINO DE ARAUJO

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO RAISSA DE HOLANDA
TORRES(OAB: 9431/AL)

ADVOGADO EVELYN NICACIO TORRES(OAB:
14870/AL)

ADVOGADO THAMIRES ROCHA PEREIRA
ATAIDE(OAB: 9744/AL)

RECLAMADO CNOVA COMERCIO ELETRONICO
S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO GRUPO SBF S.A.

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

RECLAMADO C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056-O/MT)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - C&A MODAS LTDA.

  - CNOVA COMERCIO ELETRONICO S.A.

  - GRUPO SBF S.A.

  - K. M. SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36e9461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do

CPC.
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Intime-se a executada para informar dados bancários para

transferência do saldo remanescente da execução. Prazo de 5 dias.

Por medida de celeridade processual, a presente sentença terá

força de alvará, devendo ser enviado, diretamente pela Vara,

para o e-mail pso4811.oficios@bb.com.br, a fim da efetivação do

seu cumprimento.

Após, ultimas as medidas acima, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-73.2019.5.10.0012
RECLAMANTE ANGELO FLAVIO AVELINO

VALDEVINO

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO RONDAVE LTDA

ADVOGADO LUIZA MASCARENHAS
DAMASCENO(OAB: 159407/MG)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO FLAVIO AVELINO VALDEVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fa391e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do

CPC.

Por medida de celeridade processual, a presente sentença terá

força de alvará, devendo ser enviado, diretamente pela Vara,

p a r a  o s  b a n c o s  a c i m a ,  p e l o s  e - m a i l s

pso4811.oficios@bb.com.br, a fim da efetivação do seu

cumprimento.

Após, ultimas as medidas acima, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-73.2019.5.10.0012
RECLAMANTE ANGELO FLAVIO AVELINO

VALDEVINO

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO RONDAVE LTDA

ADVOGADO LUIZA MASCARENHAS
DAMASCENO(OAB: 159407/MG)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDAVE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fa391e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, inciso II do

CPC.

Por medida de celeridade processual, a presente sentença terá

força de alvará, devendo ser enviado, diretamente pela Vara,

p a r a  o s  b a n c o s  a c i m a ,  p e l o s  e - m a i l s

pso4811.oficios@bb.com.br, a fim da efetivação do seu

cumprimento.

Após, ultimas as medidas acima, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000046-12.2024.5.10.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

RÉU I.S.E. SERVICOS ESPECIALIZADOS -
EIRELI

RÉU BLUEFIT BRASILIA ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3d9e6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JULIANA

ANTUNES DE OLIVEIRA GOES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a devolução do AR da reclamada I.S.E. SERVICOS

ESPECIALIZADOS - EIRELI, conforme atestado pelo documento

de Id 3d13463, assino ao reclamante o prazo fatal de 15 (quinze)

dias para emenda à inicial no que concerne ao endereço da

demandada supracitada, adequando-a aos moldes do art. 319, II, do

CPC, sob pena de indeferimento.

Em face disso, retiro o feito da pauta anteriormente designada.

Apresentados novos endereços pela reclamante, inclua-se o

processo na pauta de audiências de CONCILIAÇÃO EM

CONHECIMENTO deste Juízo e notifiquem-se as reclamadas.

Restando infrutíferas as tentativas de notificação por e-Carta e por

Oficial de Justiça, ressalte-se que se o novo endereço das

reclamadas não for localizado pela reclamante, a notificação por

EDITAL, por ser considerada ultima ratio, somente será deferida se

apresentada pela parte autora a situação cadastral da empresa,

expedida pela Receita Federal, informando que o endereço continua

o mesmo, a denotar, efetivamente, que as reclamadas encontram-

se em local incerto e não sabido, para evitar nulidades futuras tão

comuns nesta Especializada.

Intime-se o reclamante por seu procurador.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000046-12.2024.5.10.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

RÉU I.S.E. SERVICOS ESPECIALIZADOS -
EIRELI

RÉU BLUEFIT BRASILIA ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUEFIT BRASILIA ACADEMIAS DE GINASTICA E
PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3d9e6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JULIANA

ANTUNES DE OLIVEIRA GOES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a devolução do AR da reclamada I.S.E. SERVICOS

ESPECIALIZADOS - EIRELI, conforme atestado pelo documento

de Id 3d13463, assino ao reclamante o prazo fatal de 15 (quinze)

dias para emenda à inicial no que concerne ao endereço da

demandada supracitada, adequando-a aos moldes do art. 319, II, do

CPC, sob pena de indeferimento.

Em face disso, retiro o feito da pauta anteriormente designada.

Apresentados novos endereços pela reclamante, inclua-se o

processo na pauta de audiências de CONCILIAÇÃO EM

CONHECIMENTO deste Juízo e notifiquem-se as reclamadas.

Restando infrutíferas as tentativas de notificação por e-Carta e por

Oficial de Justiça, ressalte-se que se o novo endereço das

reclamadas não for localizado pela reclamante, a notificação por

EDITAL, por ser considerada ultima ratio, somente será deferida se

apresentada pela parte autora a situação cadastral da empresa,

expedida pela Receita Federal, informando que o endereço continua
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o mesmo, a denotar, efetivamente, que as reclamadas encontram-

se em local incerto e não sabido, para evitar nulidades futuras tão

comuns nesta Especializada.

Intime-se o reclamante por seu procurador.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000182-09.2024.5.10.0012
RECLAMANTE MARTINHO ALVES FEITOZA NETO

ADVOGADO AMANDA GABRIELA ALBUQUERQUE
GOMES(OAB: 57276/DF)

RECLAMADO DANTAS ATELIE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINHO ALVES FEITOZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42df45a

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos.

O autor requer a reconsideração da decisão de id 80a38de que

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para saque do FGTS e

habilitação no seguro desemprego.

Para tanto declara que foi dispensado imotivadamente da

reclamada, conforme extrato de FGTS juntado aos autos.

Aduz que não recebeu TRCT e que a sua CTPS está em posse da

reclamada.

A decisão objeto da reconsideração apontou não estar

suficientemente demonstrado que o reclamante foi demitido sem

justa causa pela reclamada.

Porém, merece reparo tal decisão.

Analiso.

O art. 300 do NCPC prevê os requisitos para a concessão de tutela

de urgência: "elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo".

Conforme extrato do FGTS de id 40221ba com código 01 e CTPS

digital constante do pedido de reconsideração de id fdd60eb, pode-

se concluir que o autor foi dispensado sem justa causa.

Assim sendo, considero estar presente o fumus boni iuris.

Quanto ao perigo de dano irreparável, pelo caráter alimentar das

verbas, vislumbro a sua existência.

Dessa forma, considero estarem cumpridos os requisitos dispostos

no art. 300, do CPC e defiro a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, determinando a expedição de alvará judicial em

favor do reclamante, para liberação do FGTS, bem como para

requerimento do seguro-desemprego.

Assim, AUTORIZO o reclamante MARTINHO ALVES FEITOZA

NETO, CPF: 483.851.232-72, PIS nº 123.31577.71.6, a LEVANTAR

o total dos depósitos existentes na conta vinculada do Empregado,

do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhidos

pe lo  Rec lamado  DANTAS ATELIE  LTDA (CNPJ  n º

20.240.158/0001-46), junto à Caixa Econômica Federal, bem como

a  R E Q U E R E R ,  j u n t o  a o  F U N D O  D E  A M P A R O  A O

TRABALHADOR, por seus executores legais, o SEGURO-

DESEMPREGO, nos termos da lei.

O presente ALVARÁ supre a apresentação das guias de SEGURO-

DESEMPREGO, a Comunicação de Dispensa (CD) e o Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), exigidos pelo artigo 3º,

incisos I, II e artigo 8º da Resolução nº 19, de 3/7/1991, do

Conselho Deliberativo do FAT e, observados os demais requisitos

legais, em relação ao trabalhador autorizado, para satisfazer tal

obrigação legal, motivado pela mora do empregador DANTAS

ATELIE LTDA (CNPJ nº 20.240.158/0001-46), conforme consta nos

autos da Ação Trabalhista identificada.

Por medida de celeridade e economia processual, dou força de

alvará à presente decisão.

Fica suprida com esta decisão a inexistência do TRCT e a

anotação de baixa e carimbo na CTPS do empregado.

Cabe ao órgão pagador verificar o preenchimento dos requisitos

para o cabimento do benefício.

Cumpra-se, na forma da Lei.

O prazo de validade do alvará será de 90 dias, a contar de sua

expedição.

Ato contínuo, CERTIFICO que os presentes autos foram triados

para realização de AUDIÊNCIA INICIAL no CEJUSC-JT Brasília,

conforme Termo de Cooperação Judiciária firmado com a

referida Unidade (SEI 0000714-12.2023.5.10.8000).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001283-18.2023.5.10.0012
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL OBM LTDA
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ADVOGADO CARLOS ALEX OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 53306/DF)

RÉU BLUE EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEX OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 53306/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUE EDUCACIONAL LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL OBM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a0a4e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Sindicato autor para vista e manifestação da petição de

ID. aae3afb, no prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001283-18.2023.5.10.0012
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL OBM LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEX OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 53306/DF)

RÉU BLUE EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEX OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 53306/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a0a4e1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Sindicato autor para vista e manifestação da petição de

ID. aae3afb, no prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000715-23.2023.5.10.0005
RECLAMANTE EMIDIO WASHINGTON MORAES

SILVA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO WASHINGTON MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5d3cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista da designação da perícia (id.

5737023).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000715-23.2023.5.10.0005
RECLAMANTE EMIDIO WASHINGTON MORAES

SILVA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

PERITO RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5d3cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para vista da designação da perícia (id.

5737023).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0003900-73.2008.5.10.0012
RECLAMANTE Marcos Jesus Pinto

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO FUNDACAO LINDOLFO COLLOR
FUNDALC

Intimado(s)/Citado(s):

  - Marcos Jesus Pinto

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7334324

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabaho feita pelo(a)

servidor(a) Danieli, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em estrita observância à Recomendação SECOR nº 4/2021, intime

-se a União para apresentar(em) a conta de liquidação, no prazo de

15 dias, utilizando, preferencialmente, o sistema PJe-Cal, com a

juntada da conta em formato (.pdf) e com o arquivo (.pjc) exportado

para o sistema PJE.

Observar, no caso de elaboração da conta por outra plataforma, a

necessária juntada dos cálculos em formato (.pdf), com o anexo do

resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Deverá ser observado o correto e completo preenchimento dos

dados e documentos das partes.

Deverão ser incluídas nos cálculos as contribuições previdenciárias,

fiscais, previdência privada e custas processuais, acaso devidas.

Havendo honorários periciais fixados na coisa julgada, estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000868-06.2021.5.10.0012
RECLAMANTE SAMARA MARIA DE ARAUJO

GALENO SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO STEFANINI CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM INFORMATICA
S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMATICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f70a9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão para o Exmo. Juiz do Trabalho feita por ALTIVO DE

OLIVEIRA NETO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em estrita observância à Recomendação SECOR nº 4/2021, intime

-se a EXECUTADA para apresentar a conta de liquidação, no prazo

de 15 dias, utilizando, preferencialmente, o sistema PJe-Cal, com a

juntada da conta em formato (.pdf) e com o arquivo (.pjc) exportado

para o sistema PJE.

Observar, no caso de elaboração da conta por outra plataforma, a

necessária juntada dos cálculos em formato (.pdf), com o anexo do

resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Deverá ser observado o correto e completo preenchimento dos

dados e documentos das partes.

Deverão ser incluídas nos cálculos as contribuições previdenciárias,

fiscais, previdência privada e custas processuais, acaso devidas.

Havendo honorários periciais fixados na coisa julgada, estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001236-44.2023.5.10.0012
RECLAMANTE R.S.M.

ADVOGADO THIAGO BRANDAO ALVARENGA
MARIANO(OAB: 73412/DF)

RECLAMADO I.I.I.S.L.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 267024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2989f06.

Processo Nº ATOrd-0193100-65.2009.5.10.0012
RECLAMANTE SILVANA CAVALCANTE SEBBA

ADVOGADO RODRIGO VEIGA DE OLIVEIRA(OAB:
24821/DF)

RECLAMADO BSI DO BRASIL LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CAVALCANTE SEBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98224a8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Danieli, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em estrita observância à Recomendação SECOR nº 4/2021, intime

-se a reclamada subsdiária) para apresentar a conta de

liquidação, no prazo de 15 dias, utilizando, preferencialmente, o

sistema PJe-Cal, com a juntada da conta em formato (.pdf) e com o

arquivo (.pjc) exportado para o sistema PJE.

Observar, no caso de elaboração da conta por outra plataforma, a

necessária juntada dos cálculos em formato (.pdf), com o anexo do

resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc.

Deverá ser observado o correto e completo preenchimento dos

dados e documentos das partes.

Havendo honorários periciais fixados na coisa julgada, estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001236-44.2023.5.10.0012
RECLAMANTE R.S.M.

ADVOGADO THIAGO BRANDAO ALVARENGA
MARIANO(OAB: 73412/DF)

RECLAMADO I.I.I.S.L.

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA CRUZ
JUNIOR(OAB: 267024/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.I.I.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2989f06.

Processo Nº ATOrd-0000623-24.2023.5.10.0012
RECLAMANTE LORRANE KEFENNY LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE KEFENNY LIMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db40afd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA para que

possa trazer os necessários esclarecimentos dos laudo pericial de

id. 84a6e1e, no prazo de 15 dias.

Após, juntados os esclarecimentos pelo expert, abram-se vistas às

partes no prazo comum de 5 dias para manifestação, momento em

que poderão apresentar razões finais.

Decorridos todos os prazos supra, voltem-me os autos conclusos

para encerramento da instrução e prolação da sentença.

Intimem-se as partes para o ciência.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000623-24.2023.5.10.0012
RECLAMANTE LORRANE KEFENNY LIMA RIBEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db40afd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA para que

possa trazer os necessários esclarecimentos dos laudo pericial de

id. 84a6e1e, no prazo de 15 dias.

Após, juntados os esclarecimentos pelo expert, abram-se vistas às

partes no prazo comum de 5 dias para manifestação, momento em

que poderão apresentar razões finais.

Decorridos todos os prazos supra, voltem-me os autos conclusos

para encerramento da instrução e prolação da sentença.

Intimem-se as partes para o ciência.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0114800-31.2005.5.10.0012
RECLAMANTE FRANCISCO BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

RECLAMADO GARRA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JAMERSON DE FARIA MARRA(OAB:
76742/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d8e54

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Danieli Pinto Cavalcante, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente exclua-se a União do polo passivo da demanda,

conforme Acordão de ID.1846473.

Intime-se o reclamante para elaborar os cálculos de liquidação.

Prazo de 15 dias.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000305-41.2023.5.10.0012
RECLAMANTE WESLEY WANDER BESERRA

JONES

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY WANDER BESERRA JONES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baa436

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA, para que

possa trazer os necessários esclarecimentos dos laudo pericial de

id. 2325fd9, no prazo de 15 dias.

Após, juntados os esclarecimentos pelo expert, abram-se vistas às

partes no prazo comum de 5 dias para manifestação, momento em

que poderão apresentar razões finais.

Decorridos todos os prazos supra, voltem-me os autos conclusos

para encerramento da instrução e prolação da sentença.

Intimem-se as partes para o ciência.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000305-41.2023.5.10.0012
RECLAMANTE WESLEY WANDER BESERRA

JONES

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

RECLAMADO LEROY MERLIN COMPANHIA
BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEROY MERLIN COMPANHIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baa436

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o perito RAPHAEL DE CARVALHO SOUZA, para que

possa trazer os necessários esclarecimentos dos laudo pericial de

id. 2325fd9, no prazo de 15 dias.

Após, juntados os esclarecimentos pelo expert, abram-se vistas às

partes no prazo comum de 5 dias para manifestação, momento em

que poderão apresentar razões finais.

Decorridos todos os prazos supra, voltem-me os autos conclusos

para encerramento da instrução e prolação da sentença.

Intimem-se as partes para o ciência.

Intime-se o perito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000277-39.2024.5.10.0012
RECLAMANTE ROSANI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LICIO JONATAS DE OLIVEIRA(OAB:
52641/DF)

ADVOGADO CARLOS OTAVIO NEY DOS
SANTOS(OAB: 59110/DF)

RECLAMADO TONELLO E GASPARINI BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO VILA PALADINO GASTRO BEER
LTDA

RECLAMADO SANTOS & GASPARINI BAR E
RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO TONELLO BAR E CHOPERIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANI PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f762ab5

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JULIANA ANTUNES DE OLIVEIRA GOES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com base no OFÍCIO-CIRCULAR-SECOR Nº 2062083, na

RECOMENDAÇÃO Nº 02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e

na revogação do Ato nº 11/GCGJT/2020, de 23/4/2020, este Juízo

deixa de aplicar o artigo 335 do CPC.

Sendo assim, incluo o feito na pauta do dia 30/04/2024 14:15 para

audiência inicial PRESENCIAL. 

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  e s t a r  p r e s e n t e s  n a  a u d i ê n c i a ,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências da 12ª Vara de Trabalho de

Brasília.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Traba lh i s ta  em s i s tema de  au toa tend imen to ,  sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado (a) deverá juntar os extratos analíticos da conta

vinculada do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do

TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentação de defesa até

uma hora antes da audiência designada.

Intime(m)-se o(s) reclamante(s) na pessoa de seu procurador.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000916-91.2023.5.10.0012
RECLAMANTE GERALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af698fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, na ação de cumprimento que GERALDO OLIVEIRA DE

ALMEIDA ajuizou em face de COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL –NOVACAP, julgo PROCEDENTES

os pedidos formulados, condenando a reclamada a cumprir as

obrigações previstas nas CCT, no prazo de 5 dias a contar de sua

intimação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, valor de R$10,64 calculadas sobre o valor

de R$3.679,51, provisoriamente atribuído à causa, dispensadas.

Intimem-se.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000916-91.2023.5.10.0012
RECLAMANTE GERALDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af698fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, na ação de cumprimento que GERALDO OLIVEIRA DE

ALMEIDA ajuizou em face de COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL –NOVACAP, julgo PROCEDENTES

os pedidos formulados, condenando a reclamada a cumprir as

obrigações previstas nas CCT, no prazo de 5 dias a contar de sua

intimação.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas, pela reclamada, valor de R$10,64 calculadas sobre o valor

de R$3.679,51, provisoriamente atribuído à causa, dispensadas.

Intimem-se.

Nada mais.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000200-30.2024.5.10.0012
RECLAMANTE EDIVALDO MARQUES SOUZA

ADVOGADO TATIANA FREIRE ALVES
MAESTRI(OAB: 18565/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MARQUES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd21ab6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MATHEUS ALMEIDA LEAO MARQUES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com base no OFÍCIO-CIRCULAR-SECOR Nº 2062083, na

RECOMENDAÇÃO Nº 02/GCGJT, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 e

na revogação do Ato nº 11/GCGJT/2020, de 23/4/2020, este Juízo

deixa de aplicar o artigo 335 do CPC.

Sendo assim, incluo o feito na pauta do dia 22/04/2024 13:55 para

audiência inicial PRESENCIAL. 

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  e s t a r  p r e s e n t e s  n a  a u d i ê n c i a ,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências da 12ª Vara de Trabalho de

Brasília.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Traba lh i s ta  em s i s tema de  au toa tend imen to ,  sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado (a) deverá juntar os extratos analíticos da conta

vinculada do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do

TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no
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INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para apresentação de defesa até

uma hora antes da audiência designada.

Intime(m)-se o(s) reclamante(s) na pessoa de seu procurador.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000829-72.2022.5.10.0012
RECLAMANTE CARLOS DANIEL DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO KLEBER BORGES DE MOURA(OAB:
14012/DF)

PERITO CLOVIS SILVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste TRT, intime-se o reclamada para

apresentar manifestação, acerca dos Embargos de Declaração de

ID. 4e4af1c, no prazo de 05 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MATHEUS ALMEIDA LEAO

MARQUES, Assessor

Processo Nº ATSum-0001765-44.2015.5.10.0012
RECLAMANTE DARKSON SILVA DE MORAIS

ADVOGADO ALDEMIR PEREIRA NOGUEIRA(OAB:
31949/DF)

RECLAMADO CLAUDIO CESAR SOARES DE
SOUZA

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

RECLAMADO ARMAZEM DO COMPUTADOR
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA EIRELI - ME

RECLAMADO VIVIANNE DA COSTA MARTINS
SOARES DE SOUZA

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

RECLAMADO BRASILIA DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
ME

RECLAMADO C&V COMPUTADORES E
ACESSORIOS LTDA - ME

RECLAMADO SANDRA DA COSTA MARTINS

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

RECLAMADO MERCADO DIGITAL COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO NORMANDO AUGUSTO
CAVALCANTI JUNIOR(OAB:
13454/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARKSON SILVA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae2ceb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Danieli Pinto Cavalcante, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante as certidões da oficial de justiça juntada aos autos, determino

a realização da pesquisa Sisbajud, na modalidade teimosinha, no

CNPJ 24.651.985/0001-83, utilizado para compras a credito na

empresas executadas.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se o exequente para ciência.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000834-31.2021.5.10.0012
RECLAMANTE GILVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCO AURELIO GHISLENI
ZARDIN(OAB: 21511/DF)

ADVOGADO MARIA REGINA GHISLENI
ZARDIN(OAB: 12058/DF)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCS TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste TRT, intime-se a reclamada para proceder

às anotações da CTPS do(a) reclamante, conforme determinado em

sentença. Prazo de 05 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. Danieli, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000670-95.2023.5.10.0012
RECLAMANTE ARIEL ALCORAGI

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL ALCORAGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ec9ac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por ARIEL ALCORAGIna reclamação

trabalhista ajuizada em face de BANCO DO BRASIL SA.

Defiro a gratuidade de Justiça.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 3.194,05, calculadas

sobre R$ 159.702,28, valor atribuído à causa dispensadas em razão

gratuidade de Justiça concedida.

Honorários advocatícios  sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000670-95.2023.5.10.0012
RECLAMANTE ARIEL ALCORAGI

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ec9ac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, nos termos da fundamentação, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por ARIEL ALCORAGIna reclamação

trabalhista ajuizada em face de BANCO DO BRASIL SA.

Defiro a gratuidade de Justiça.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 3.194,05, calculadas

sobre R$ 159.702,28, valor atribuído à causa dispensadas em razão

gratuidade de Justiça concedida.

Honorários advocatícios  sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000015-89.2024.5.10.0012
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO FIT ONE CZ ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUEZ
CANHACI(OAB: 52619/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0da92b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex pos i t i s ,  na  ação a ju izada pe lo  SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES RECREATIVAS

ASSISTENCIAIS LAZER E DESPORTOS em face de FIT ONE CZ

ACADEMIA LTDA, sem resolução de mérito, com fulcro com fulcro

nos arts. 852-B, I e § 1º, da CLT e 485, I, do CPC, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo Sindicato/Autor, no importe de R$100,00, calculadas

sobre R$5.000,00, valor atribuído à causa.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000015-89.2024.5.10.0012
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO FIT ONE CZ ACADEMIA LTDA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUEZ
CANHACI(OAB: 52619/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIT ONE CZ ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0da92b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex pos i t i s ,  na  ação a ju izada pe lo  SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES RECREATIVAS

ASSISTENCIAIS LAZER E DESPORTOS em face de FIT ONE CZ

ACADEMIA LTDA, sem resolução de mérito, com fulcro com fulcro

nos arts. 852-B, I e § 1º, da CLT e 485, I, do CPC, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo Sindicato/Autor, no importe de R$100,00, calculadas

sobre R$5.000,00, valor atribuído à causa.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001337-81.2023.5.10.0012
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO FORCA FITNESS ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e1a9d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex pos i t i s ,  na  ação a ju izada pe lo  SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES RECREATIVAS

ASSISTENCIAIS LAZER E DESPORTOS em face de FORÇA

FITNESS ACADEMIA LTDA, sem resolução de mérito, com fulcro

com fulcro nos arts. 852-B, I e § 1º, da CLT e 485, I, do CPC, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo Sindicato/Autor, no importe de R$100,00, calculadas

sobre R$5.000,00, valor atribuído à causa.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001121-23.2023.5.10.0012
RECLAMANTE ANANDA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLIONE ARAUJO FERREIRA(OAB:
71255/DF)

ADVOGADO NAJLA PEIXOTO FAGUNDES(OAB:
71278/DF)

RECLAMADO PIOVAN CUCINA & GASTRÔ

RECLAMADO IZABELLA DE SOUZA LIMA

RECLAMADO BRADILIANO RESTAURANTE E
PIZZARIA & ATELIE
GASTRONOMICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDA ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6a844b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, na ação trabalhista ajuizada por ANANDA ARAUJO

DOS SANTOS em face de BRADILIANO RESTAURANTE E

PIZZARIA & ATELIE GASTRONOMICO LTDA, IZABELLA DE

SOUZA LIMA e PIOVAN CUCINA & GASTRÔ ,  resolvo

EXTINGUIR O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos

do art. 852-B, §1ª, da CLT.

Custas, pela parte autora, no importe de R$190,23, calculadas

sobre R$9.511,31, valor atribuído à causa, dispensado do

recolhimento, haja vista a concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça (id.beee04c ).

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Publique-se

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001377-42.2023.5.10.0019
RECLAMANTE MONIZA KATYARA PEIXOTO DE

SOUZA

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO SYNERGY GROUP CORP

RECLAMADO SPSYN PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO A V B HOLDING S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIZA KATYARA PEIXOTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1bf682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, na ação trabalhista ajuizada por MONIZA KATYARA

PEIXOTO DE SOUZA em face de OCEANAIR LINHAS AEREA SA

FALIDO EM RECUPERACAO JUDICIAL, A V B HOLDING S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL, SYNERGY GROUP CORP e SPSYN

PARTICIPACOES LTDA , resolvo EXTINGUIR O PROCESSO,

sem resolução de mérito, nos termos do art. 852-B, §1ª, da CLT.

Custas, pela parte autora, no importe de R$725,74, calculadas

sobre R$36.287,02, valor atribuído à causa, dispensado do

recolhimento, haja vista a concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça (id.4eb699b ).

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Publique-se

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-77.2023.5.10.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMANTE JOSE LAISON DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DOUGLAS DA SILVA
CARVALHO(OAB: 58456/DF)

RECLAMADO A F CUNHA ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAISON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c951975

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da presente ação trabalhista, condenando a reclamada A F

CUNHA ALIMENTOS a pagar à reclamante JOSE LAISON DA

SILVA, após o trânsito em julgado, no prazo de 48 horas contados

da intimação para este mister, com juros e correção monetária,

conforme se apurar em regular liquidação do feito, as parcelas

deferidas nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

A reclamada deverá cumprir com a obrigação de fazer (anotação da

CTPS) constante na fundamentação.

A correção monetária deverá observar a decisão vinculante do STF

na ADC 58, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Contribuições previdenciárias incidentes, na forma da Lei 8.212/91,

sujeita à execução de ofício na hipótese de não satisfeitas

voluntariamente.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.232,87, calculadas

sobre R$ 61.643,70 valor atribuído provisoriamente à causa.

Honorários advocatícios pela reclamada nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-10.2023.5.10.0012
RECLAMANTE ALEXANDRE MATOS DE CARVALHO

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MATOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621dd5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, JULGO PROCEDENTES os pedidos da presente ação

trabalhista, condenando a reclamada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a pagar ao reclamante ALEXANDRE MATOS DE

CARVALHO, após o trânsito em julgado, no prazo de 48 horas

contados da intimação para este mister, com juros e correção

monetária, conforme se apurar em regular liquidação do feito, as

parcelas deferidas nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

A correção monetária deverá observar a decisão vinculante do STF

na ADC 58, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, acrescido de juros, na forma do art. 39, caput, da Lei n.º

8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Cumprindo-se o estabelecido no § 3º do art. 832, da CLT, com a

redação conferida pela lei 10.035/2000, fica estabelecido que

incidirão contribuições previdenciárias sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas na presente sentença, assim entendidas

como aquelas expressamente previstas no art. 28 da Lei nº

8.212/91, observada a Súmula 368 do C. TST quanto ao fato

gerador.

No tocante ao imposto de renda, deve ser observada a diretriz da

Súmula 368, VI, do TST. O cálculo desse tributo considerará as

determinações do art.46 da Lei 8.541/92, art. 28 da Lei

10.833/2003, e art. 12-A da Lei 7.713/88. Os juros de mora não

integram a base de cálculo do IRPF, segundo interpretação do

artigo 404 do Código Civil e do teor da OJ nº 400 do TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$6.000,00, calculadas

sobre R$300.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Honorários advocatícios, pela reclamada, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-42.2023.5.10.0101
RECLAMANTE CARLENE PEREIRA DE PAULA

BORGES

ADVOGADO MAYARA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 65112/DF)

ADVOGADO NELSON BRUNO GONCALVES
SILVA(OAB: 45169/DF)

RECLAMADO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLENE PEREIRA DE PAULA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff40bfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da presente ação trabalhista, condenando a reclamada AFMA -

ACAO SOCIAL COMUNITARIA e , subsidiariamente, o DISTRITO

FEDERAL, a pagar à reclamante CARLENE PEREIRA DE PAULA

BORGES, após o trânsito em julgado, no prazo de 48 horas

contados da intimação para este mister, com juros e correção

monetária, conforme se apurar em regular liquidação do feito, as

parcelas deferidas nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

A correção monetária deverá observar a decisão vinculante do STF

na ADC 58, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Contribuições previdenciárias incidentes, na forma da Lei 8.212/91,

sujeita à execução de ofício na hipótese de não satisfeitas

voluntariamente.

Custas, pela reclamada, no importe de R$817,45, calculadas sobre

R$40.872,71, valor provisoriamente atribuído à condenação.

Honorár ios advocat íc ios pelas par tes,  nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-42.2023.5.10.0101
RECLAMANTE CARLENE PEREIRA DE PAULA

BORGES

ADVOGADO MAYARA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 65112/DF)

ADVOGADO NELSON BRUNO GONCALVES
SILVA(OAB: 45169/DF)

RECLAMADO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff40bfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da presente ação trabalhista, condenando a reclamada AFMA -

ACAO SOCIAL COMUNITARIA e , subsidiariamente, o DISTRITO

FEDERAL, a pagar à reclamante CARLENE PEREIRA DE PAULA

BORGES, após o trânsito em julgado, no prazo de 48 horas

contados da intimação para este mister, com juros e correção

monetária, conforme se apurar em regular liquidação do feito, as

parcelas deferidas nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

A correção monetária deverá observar a decisão vinculante do STF

na ADC 58, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Contribuições previdenciárias incidentes, na forma da Lei 8.212/91,

sujeita à execução de ofício na hipótese de não satisfeitas

voluntariamente.

Custas, pela reclamada, no importe de R$817,45, calculadas sobre

R$40.872,71, valor provisoriamente atribuído à condenação.

Honorár ios advocat íc ios pelas par tes,  nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATOrd-0000949-81.2023.5.10.0012
RECLAMANTE GUSTAVO ADRIANE DE CARVALHO

FREIRE

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ADRIANE DE CARVALHO FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd6004

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da presente ação trabalhista, condenando a reclamada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

- DATAPREV, a cumprir a obrigação de fazer determinada e a

pagar ao reclamante GUSTAVO ADRIANE DE CARVALHO

FREIRE, após o trânsito em julgado, contados da intimação para tal

mister, com juros e correção monetária, conforme se apurar em

regular liquidação do feito, as parcelas deferidas nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

A correção monetária deverá observar a decisão vinculante do STF

na ADC 58, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, acrescido de juros, na forma do art. 39, caput, da Lei n.º

8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Cumprindo-se o estabelecido no § 3º do art. 832, da CLT, com a

redação conferida pela lei 10.035/2000, fica estabelecido que

incidirão contribuições previdenciárias sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas na presente sentença, assim entendidas

como aquelas expressamente previstas no art. 28 da Lei nº

8.212/91, observada a Súmula 368 do C. TST quanto ao fato

gerador e a benesse fiscal concedida pela Lei 12.546/2011.

No tocante ao imposto de renda, deve ser observada a diretriz da

Súmula 368, VI, do TST. O cálculo desse tributo considerará as

determinações do art.46 da Lei 8.541/92, art. 28 da Lei

10.833/2003, e art. 12-A da Lei 7.713/88. Os juros de mora não

integram a base de cálculo do IRPF, segundo interpretação do

artigo 404 do Código Civil e do teor da OJ nº 400 do TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre R$70.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Honorár ios advocat íc ios,  pelas partes,  nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000949-81.2023.5.10.0012
RECLAMANTE GUSTAVO ADRIANE DE CARVALHO

FREIRE

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
AMORIM(OAB: 48082/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA SOCIAL - DATAPREV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cd6004

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ex positis, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da presente ação trabalhista, condenando a reclamada EMPRESA

DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

- DATAPREV, a cumprir a obrigação de fazer determinada e a

pagar ao reclamante GUSTAVO ADRIANE DE CARVALHO

FREIRE, após o trânsito em julgado, contados da intimação para tal

mister, com juros e correção monetária, conforme se apurar em

regular liquidação do feito, as parcelas deferidas nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

A correção monetária deverá observar a decisão vinculante do STF

na ADC 58, de modo a estabelecer a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial, acrescido de juros, na forma do art. 39, caput, da Lei n.º

8.177/1991 e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil).

Cumprindo-se o estabelecido no § 3º do art. 832, da CLT, com a

redação conferida pela lei 10.035/2000, fica estabelecido que

incidirão contribuições previdenciárias sobre as parcelas de

natureza salarial deferidas na presente sentença, assim entendidas

como aquelas expressamente previstas no art. 28 da Lei nº

8.212/91, observada a Súmula 368 do C. TST quanto ao fato
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gerador e a benesse fiscal concedida pela Lei 12.546/2011.

No tocante ao imposto de renda, deve ser observada a diretriz da

Súmula 368, VI, do TST. O cálculo desse tributo considerará as

determinações do art.46 da Lei 8.541/92, art. 28 da Lei

10.833/2003, e art. 12-A da Lei 7.713/88. Os juros de mora não

integram a base de cálculo do IRPF, segundo interpretação do

artigo 404 do Código Civil e do teor da OJ nº 400 do TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre R$70.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Honorár ios advocat íc ios,  pelas partes,  nos termos da

fundamentação.

Intimem-se.

    PATRICIA GERMANO PACIFICO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-59.2023.5.10.0012
RECLAMANTE EVELISE CRISTINA BALHESTEROS

BERGAMO

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELISE CRISTINA BALHESTEROS BERGAMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f41e1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EX POSITIS, julgo:

PROCEDENTESos pedidos formulados porEVELISE CRISTINA

BALHESTEROS BERGAMOem face daEMPRESA BRASILEIRA

DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO,nos

termos da fundamentação que integra este dispositivo para todos os

fins.

Há condenação da parte reclamada em honorários de sucumbência,

no percentual de 10%, a ser calculada na fase de liquidação do

julgado.

Custas devidas pela reclamada, no importe de R$ 14.000,00,

calculadas sobre R $800.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000944-59.2023.5.10.0012
RECLAMANTE EVELISE CRISTINA BALHESTEROS

BERGAMO

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f41e1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

EX POSITIS, julgo:

PROCEDENTESos pedidos formulados porEVELISE CRISTINA

BALHESTEROS BERGAMOem face daEMPRESA BRASILEIRA

DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO,nos

termos da fundamentação que integra este dispositivo para todos os

fins.

Há condenação da parte reclamada em honorários de sucumbência,

no percentual de 10%, a ser calculada na fase de liquidação do

julgado.

Custas devidas pela reclamada, no importe de R$ 14.000,00,

calculadas sobre R $800.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000936-18.2023.5.10.0001
RECLAMANTE ADILSON FERREIRA LIRA

ADVOGADO VALERIA PEREIRA BESSA
VIEIRA(OAB: 26887/DF)

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

ADVOGADO MARCUS AURELIO BESSA
VIEIRA(OAB: 24652/DF)

ADVOGADO WAGNER WEISSKEIMER
PEREIRA(OAB: 55724/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERREIRA LIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e33942b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista que ADILSON

FERREIRA LIRApropôs em face de COMPANHIA DE

SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL - CAESB,

decido JULGAR EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, inc. V, do CPC.

Defiro a gratuidade da justiça.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 234,11, calculadas sobre

R$ 11.705,67, valor da causa, dispensado do recolhimento.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme os termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-80.2023.5.10.0012
RECLAMANTE LUCAS RODRIGUES LOPES

ADVOGADO DAVID RIBEIRO DA SILVA(OAB:
70328/DF)

ADVOGADO REJANE VALENTIN DE SOUSA(OAB:
49566/DF)

RECLAMADO BELSERV SERVICOS DE BELEZA
EIRELI - EPP

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELSERV SERVICOS DE BELEZA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste TRT, intime-se a reclamada para,

querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário de ID. faae84a, no

prazo de 08 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MATHEUS ALMEIDA LEAO

MARQUES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000428-39.2023.5.10.0012
RECLAMANTE ADRYELLY MOREIRA SILVA

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRYELLY MOREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste TRT, intime-se a reclamante para,

querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário de ID. ee688d0, no

prazo de 08 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MATHEUS ALMEIDA LEAO

MARQUES, Assessor

Processo Nº ATSum-0001275-41.2023.5.10.0012
RECLAMANTE JORGE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VIVIANA MARILETI MENNA
DIAS(OAB: 3177/RN)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste TRT, intime-se o reclamante para,

querendo, contrarrazoar o Recurso Ordinário de ID. f112523, no

prazo de 08 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MATHEUS ALMEIDA LEAO

MARQUES, Assessor

Portaria

Inspeção 12ª Vara do Trabalho de Brasília - 2024
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PORTARIA INSPEÇÃO DA 12ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - 2024

Anexos

Anexo 1: Inspeção 12ª Vara do Trabalho de Brasília - 2024

13ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0001264-09.2023.5.10.0013
RECLAMANTE CONCEICAO DE MARIA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO PORTO SERVICOS DE ESCRITORIO
E MINIMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SERVICOS DE ESCRITORIO E MINIMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o PORTO SERVICOS DE ESCRITORIO E

MINIMERCADO LTDA para tomar ciência do(a) DESPACHO

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

" Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 22/05/2024

às 08:10 horas, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se a parte autora, via DEJT.

Intime(m)-se o (s) reclamado (s), via edital. "

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LUCAS WOLFF EDREIRA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000134-18.2022.5.10.0013
RECLAMANTE MAURO FELIPE GARCIA LUIZ

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT MARKETING ASSESSORIA EM PROMOCAO DE
VENDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o MULT MARKETING ASSESSORIA EM

PROMOCAO DE VENDAS EIRELI para tomar ciência do(a)

DESPACHO proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"Vistos.

O valor objeto do extrato de Id 45d1a08 não garante o integral

montante executável, conforme se observa da planilha de cálculo de

Id 6a9ce90, situação que, em princípio, inviabilizaria a liberação dos

respectivos numerários, uma vez que não aberta a oportunidade

para discussão da conta de liquidação, ante a não garantia do juízo.

Em contrapartida, em razão da notória dificuldade para garantia

integral do débito exequendo, excepcionalmente, confiro às partes a

oportunidade para manifestarem-se sobre a conta de liquidação,

sem a regular garantia do juízo, na forma do art. 884 da CLT.

Com efeito, INTIMEM-SE as partes, via DEJT, sendo a primeira

Reclamada, por edital, para, querendo, manifestarem-se na forma

do art. 884 da CLT, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

preclusão. INTIME-SE, ainda, o exequente para, querendo, indicar

uma conta de sua titularidade e/ou de seu advogado para eventual

transferência do seu crédito em tal prazo,.

Transcorrido o prazo sem a oposição de embargos à execução

pelas partes, voltem os autos conclusos.

Publique-se. "

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LUCAS WOLFF EDREIRA,

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001364-61.2023.5.10.0013
RECLAMANTE CARLIENE DA SILVA LACERDA

ADVOGADO TIAGO HENRIQUE FERNANDES
MANGOLD(OAB: 24809-O/MT)

RECLAMADO CASCOL COMBUSTIVEIS PARA
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA DE
MORAIS(OAB: 46495/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLIENE DA SILVA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A)

para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias quanto aos

Embargos Declaratórios opostos nos autos.

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. FABIO SOARES

NASCIMENTO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000207-87.2022.5.10.0013
RECLAMANTE RONILSON RODRIGUES DIAS

ADVOGADO FRANCISCO IGOR SILVA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 57845/DF)

RECLAMADO SMART CATERING SERVICOS E
SOLUCOES EM ALIMENTACAO
LTDA

ADVOGADO NAPOLEAO CASADO FILHO(OAB:
249345/SP)

ADVOGADO BENEDITO DONATO FREIRE
JUNIOR(OAB: 414686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON RODRIGUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A)

para, querendo, indicar uma conta de sua titularidade e/ou de seu

advogado para transferência do seu crédito, considerando o

disposto na Portaria Conjunta nº 03/2020 deste Regional, e/ou para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 diasna forma do art. 884 da

CLT, caso não tenha restado preclusa a oportunidade para tanto.

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CRISTINA GOMIDE

SANTANA DE CAMARGOS, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001033-18.2023.5.10.0001
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"para ciência da data, horário e local para realização do Exame

Médico Pericial, bem como das determinações especificadas pela

Perita, por meio da peça de Id. 424fe83. ".

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

B R A S I L I A / D F -

#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.c

ep.municipio.estado.codEstado}, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CARVALHO

RAMOS, Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001033-18.2023.5.10.0001
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"para ciência da data, horário e local para realização do Exame

Médico Pericial, bem como das determinações especificadas pela

Perita, por meio da peça de Id. 424fe83. ".

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

B R A S I L I A / D F -

#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.c

ep.municipio.estado.codEstado}, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CARVALHO

RAMOS, Assessor

Processo Nº ATOrd-0011200-06.1996.5.10.0013
RECLAMANTE ENIO TORRES XAVIER

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DOS SANTOS
MIRANDA(OAB: 4989/DF)

RECLAMADO EXPRESSO LIGEIRINHO LTDA

RECLAMADO ADELMO CANDIDO PIRES

RECLAMADO VANDERLAN CANDIDO PIRES

RECLAMADO JOSE ANTONIO ALVES

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17348/DF)

RECLAMADO JORGE CANDIDO PIRES

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MELINA MARCELO DE FARIA(OAB:
29470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO TORRES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"para, querendo, indicar uma conta de sua titularidade e/ou de seu

advogado para transferência do seu crédito, considerando o

disposto na Portaria Conjunta nº 03/2020 deste Regional, e/ou para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 diasna forma do art. 884 da

CLT, caso não tenha restado preclusa a oportunidade para tanto. ".

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

B R A S I L I A / D F -

#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.c

ep.municipio.estado.codEstado}, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CARVALHO

RAMOS, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001264-09.2023.5.10.0013
RECLAMANTE CONCEICAO DE MARIA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO PORTO SERVICOS DE ESCRITORIO
E MINIMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO DE MARIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2df4ad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)
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Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 22/05/2024

às 08:10 horas, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se a parte autora, via DEJT.

Intime(m)-se o (s) reclamado (s), via edital.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000154-38.2024.5.10.0013
RECLAMANTE ANGELA PAULA ANDRADE

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSEANE CARVALHO DE SOUZA
SANTANA(OAB: 228886/SP)

ADVOGADO MONICA OMENA ALVES(OAB:
479034/SP)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

RECLAMADO SOLUCOES OPTIMA GESTAO DE
ATIVOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA PAULA ANDRADE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4475f4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor FABIO

SOARES NASCIMENTO no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

INDEFIRO o pedido de reconsideração, cabendo registrar que as

razões apresentadas pelo reclamante em tal petição não têm o

condão de alterar a conclusão sobre a matéria, a qual fora

suficientemente analisada pelo Juízo por meio da sentença exarada

nos autos. Portanto, FICA MANTIDA por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

Aguarde-se o prazo recursal.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0001060-96.2022.5.10.0013
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERENTE BARBARA FRANCINE OLIVEIRA
SANTOS

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 861fd9d

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo ROSA MARIA

RIBEIRO MENDES BORGES no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Considerando a Recomendação da Corregedoria 1/2024 para que

as unidades judiciárias de primeiro grau suspendam, por 90

(noventa) dias, todas as ações de cumprimento (geralmente

classificadas como “ACum” no PJe) em que se pleiteiem o

cumprimento de cláusulas da sentença normativa proferida no

Dissídio Coletivo 0000373-66.2019.5.10.0000, bem como todos os

pedidos de cumprimento individual - provisório ou definitivo - de

sentença coletiva (usualmente cadastradas como “CumSen” ou

como “CumPrSe” no PJe) que tenham como título judicial a
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sentença coletiva proferida na ACum 0000875-45.2019.5.10.0019,

SUSPENDO o feito por 90 dias.

Intimem-se as partes para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000200-61.2023.5.10.0013
REQUERENTE EDIVALDO CESAR DOS SANTOS

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52be174

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo ROSA MARIA

RIBEIRO MENDES BORGES no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Considerando a Recomendação da Corregedoria 1/2024 para que

as unidades judiciárias de primeiro grau suspendam, por 90

(noventa) dias, todas as ações de cumprimento (geralmente

classificadas como “ACum” no PJe) em que se pleiteiem o

cumprimento de cláusulas da sentença normativa proferida no

Dissídio Coletivo 0000373-66.2019.5.10.0000, bem como todos os

pedidos de cumprimento individual - provisório ou definitivo - de

sentença coletiva (usualmente cadastradas como “CumSen” ou

como “CumPrSe” no PJe) que tenham como título judicial a

sentença coletiva proferida na ACum 0000875-45.2019.5.10.0019,

SUSPENDO o feito por 90 dias.

Intimem-se as partes para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000934-12.2023.5.10.0013
RECLAMANTE JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO ESSENCIAL SISTEMA DE
SEGURANCA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4325caa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 05/06/2024

às 08:20 horas, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se a parte autora, via DEJT.

Após, aguarde-se o prazo deferido no despacho anterior.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001198-29.2023.5.10.0013
RECLAMANTE NITIA NAYANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)
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ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

RECLAMADO QUALLITY PRO SAUDE
ASSISTENCIA MEDICA
AMBULATORIAL LTDA

ADVOGADO Danielle Bastos Moreira(OAB:
9920/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NITIA NAYANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c27b5c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O pedido da reclamante de Id e741dab será apreciado quando da

realização da audiência inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001198-29.2023.5.10.0013
RECLAMANTE NITIA NAYANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MEIRELES(OAB: 163343/MG)

ADVOGADO JESSICA CASTRO CARDOSO(OAB:
163635/MG)

RECLAMADO QUALLITY PRO SAUDE
ASSISTENCIA MEDICA
AMBULATORIAL LTDA

ADVOGADO Danielle Bastos Moreira(OAB:
9920/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALLITY PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA
AMBULATORIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c27b5c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O pedido da reclamante de Id e741dab será apreciado quando da

realização da audiência inicial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001220-87.2023.5.10.0013
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE TONY CARLOS MAIA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

  - TONY CARLOS MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1a17aa

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo ROSA MARIA

RIBEIRO MENDES BORGES no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Considerando a Recomendação da Corregedoria 1/2024 para que

as unidades judiciárias de primeiro grau suspendam, por 90

(noventa) dias, todas as ações de cumprimento (geralmente

classificadas como “ACum” no PJe) em que se pleiteiem o

cumprimento de cláusulas da sentença normativa proferida no

Dissídio Coletivo 0000373-66.2019.5.10.0000, bem como todos os
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pedidos de cumprimento individual - provisório ou definitivo - de

sentença coletiva (usualmente cadastradas como “CumSen” ou

como “CumPrSe” no PJe) que tenham como título judicial a

sentença coletiva proferida na ACum 0000875-45.2019.5.10.0019,

SUSPENDO o feito por 90 dias.

Intimem-se as partes para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001292-74.2023.5.10.0013
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2a2f8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 03/06/2024

às 08:20 horas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001292-74.2023.5.10.0013
RECLAMANTE LEONARDO PEREIRA LIMA

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2a2f8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 03/06/2024

às 08:20 horas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000233-08.2010.5.10.0013
RECLAMANTE GILVAN SANTOS BARBOSA

ADVOGADO EDGARD MACEDO DE
OLIVEIRA(OAB: 13771/DF)

RECLAMADO SERVITER-SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para ciência do/a(s) Ofício(s)
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precatório(s) / RPV(s) expedido/a(s) nos autos, na forma do art. 7º,

parágrafo 5º, da Resolução nº 303/2019 do CNJ.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARCOS ULHOA DANI,

Magistrado

Processo Nº ExCCJ-0001426-53.2013.5.10.0013
EXEQUENTE JOACY SOARES DE QUEIROZ

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE MARIA DO ROSARIO SILVA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE GERALDO BELO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE
MORAES

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE GEOVANE GONCALVES DE
ANDRADE

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE FRANCISCO IVANILDO PEREIRA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE CELIO JORGE VIEIRA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE OTAVIO CRACCO

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE NILTON PAULO PALLARO

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 37527/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO JORGE VIEIRA

  - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

  - FRANCISCO IVANILDO PEREIRA

  - GEOVANE GONCALVES DE ANDRADE

  - GERALDO BELO DA SILVA

  - JOACY SOARES DE QUEIROZ

  - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE MORAES

  - MARIA DO ROSARIO SILVA

  - NILTON PAULO PALLARO

  - OTAVIO CRACCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e84d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução em relação ao exequente OTAVIO

CRACCO, CPF: 003.097.371-68, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias, observando o

prazo em dobro da ECT.

Encaminhe-se o presente expediente ao(s) banco(s) acima

indicado(s) por e-mail, registrando-se que não se faz

necessária a presença da parte e/ou advogado interessado

junto à instituição financeira.

Comprovados os recolhimentos, REGISTRE-SE os pagamentos no

Sistema GPREC .

Decorrido o prazo e ultimadas as providências, ao arquivo definitivo.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL/OFÍCIO.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0001426-53.2013.5.10.0013
EXEQUENTE JOACY SOARES DE QUEIROZ
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ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE MARIA DO ROSARIO SILVA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE GERALDO BELO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE MARIA AUXILIADORA PEREIRA DE
MORAES

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE GEOVANE GONCALVES DE
ANDRADE

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE FRANCISCO IVANILDO PEREIRA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE CELIO JORGE VIEIRA

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE OTAVIO CRACCO

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE NILTON PAULO PALLARO

ADVOGADO MARIA DO ESPIRITO SANTO
BEZERRA DE SOUZA(OAB: 4683/DF)

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA PAULA FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 37527/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e84d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução em relação ao exequente OTAVIO

CRACCO, CPF: 003.097.371-68, nos termos do art. 924, II, do

CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias, observando o

prazo em dobro da ECT.

Encaminhe-se o presente expediente ao(s) banco(s) acima

indicado(s) por e-mail, registrando-se que não se faz

necessária a presença da parte e/ou advogado interessado

junto à instituição financeira.

Comprovados os recolhimentos, REGISTRE-SE os pagamentos no

Sistema GPREC .

Decorrido o prazo e ultimadas as providências, ao arquivo definitivo.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL/OFÍCIO.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000876-58.2013.5.10.0013
EXEQUENTE WANDERLUCIA SILVA FARIAS

DANTAS

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE BRUNO SOUSA AMORIM CUSTODIO

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE ELISANGELA FERNANDES

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE AMERICO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE SILVIO SANTOS DA PENHA
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ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE CLAUDIO HENIO NORONHA DE
SOUSA

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE AMILTON PINHO DA SILVA

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE ANTONIO SANTOS LOPES DOS
REIS

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE ROBERTO VIANA PRAZERES

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXEQUENTE WELLINGTON NERY PEREIRA

ADVOGADO IZABELLA IGLESIAS FREIRE DE
MELO(OAB: 51613/DF)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO CHICAROLI
SILVEIRA(OAB: 70425/GO)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO PEREIRA DA SILVA

  - AMILTON PINHO DA SILVA

  - ANTONIO SANTOS LOPES DOS REIS

  - BRUNO SOUSA AMORIM CUSTODIO

  - CLAUDIO HENIO NORONHA DE SOUSA

  - ELISANGELA FERNANDES

  - ROBERTO VIANA PRAZERES

  - SILVIO SANTOS DA PENHA

  - WANDERLUCIA SILVA FARIAS DANTAS

  - WELLINGTON NERY PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a71d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução em relação exequente ROBERTO

VIANA PRAZERES, CPF: 149.906.871-91, nos termos do art. 924,

II, do CPC.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias, observando o

prazo em dobro da ECT.

Encaminhe-se o presente expediente ao(s) banco(s) acima

indicado(s) por e-mail, registrando-se que não se faz

necessária a presença da parte e/ou advogado interessado

junto à instituição financeira.

Comprovados os recolhimentos, REGISTRE-SE os pagamentos no

Sistema GPREC.

Decorrido o prazo e ultimadas as providências, ao arquivo definitivo.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL/OFÍCIO.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001154-10.2023.5.10.0013
RECLAMANTE ALINE SILVA BALIZA

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SILVA BALIZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb4796

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho a manifestação da parte reclamante e determino a

destituição do perito ALBERTO LÁZARO DE SOUZA JÚNIOR. Em

substituição, determino e nomeio para a perícia médica oficial o

perito WELDSON MUNIZ PEREIRA. Observe a secretaria,

inclusive para as providências de substituição e intimação.

Intimem-se as partes para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001154-10.2023.5.10.0013
RECLAMANTE ALINE SILVA BALIZA

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb4796

proferido nos autos.

Vistos.

Acolho a manifestação da parte reclamante e determino a

destituição do perito ALBERTO LÁZARO DE SOUZA JÚNIOR. Em

substituição, determino e nomeio para a perícia médica oficial o

perito WELDSON MUNIZ PEREIRA. Observe a secretaria,

inclusive para as providências de substituição e intimação.

Intimem-se as partes para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000104-80.2022.5.10.0013
RECLAMANTE Roberto Espindola Avelino Rollemberg

ADVOGADO HELOISA BORGES HORTA
BARBOSA CHAGAS(OAB: 10428/DF)

ADVOGADO GABRIELA ORTIGA PEDROSA DE
LIMA NOGUEIRA(OAB: 56590/DF)

RECLAMADO HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - HABLE ASSESSORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9115689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR TODO O EXPOSTO, nos autos da Ação Trabalhista em

epígrafe, rejeito as impugnações e os pedidos de prova emprestada

e inversão do ônus; rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva;

defiro a justiça gratuita à parte autora; e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, para condenar

ambas as reclamadas, sendo a 2ª (Claro S.A.) subsidiariamente, a

pagar as seguintes verbas, após o trânsito em julgado, observadas

as bases de cálculo da fundamentação e os limites do pedido:

- intervalo intrajornada suprimido, conforme se verificar dos

controles de ponto de id f4d8609, nos termos do art. 71, §4o, da

CLT, no período de 18/01/2021 a 21/07/2021. A indenização será

com acréscimo de adicional de 50% e utilizando-se o divisor 220 e o

salário recebido em cada período, conforme contracheques de id

61e33c9, para se alcançar o valor devido. A base de cálculo deverá

se dar com a utilização de todas as parcelas salariais, conforme

Súmula nº 264 do TST;

- cesta básica e café da manhã, nos termos previstos no

instrumento coletivo acostado pelo reclamante, no período de

18/01/2021 a 21/07/2021, sendo 03 tíquetes-alimentação mensais

no valor de R$ 22,35 a título de café da manhã e 06 tíquetes-

alimentação mensais no valor de R$ 22,35 a título de cesta básica;

- adicional de periculosidade ao reclamante durante o período de

18/01/2021 a 30/04/2021, à razão de 30% do salário mensal,

observando-se a evolução salarial (contracheques de id 61e33c9),

mês a mês, nos termos do art. 193, §1º, da CLT. Sem reflexos, eis

que não pleiteados (limites do pedido – arts. 141 e 492 do CPC).

Determino, nos termos do art. 39, §2o, da CLT, que a 1ª

reclamada baixe a CTPS digital da parte reclamante, com saída

em 21/07/2021 e projeção do aviso prévio em 21/08/2021, no

prazo de 8 dias da intimação para tanto, após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária de R$100,00, com teto de

R$1.000,00, reversíveis à parte autora, multa que aplico de

ofício, nos termos dos arts. 139, IV e 536 do CPC. A parte

reclamada deverá fazer a comprovação da baixa da CTPS
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digital nos autos, no prazo deferido. Atingido o teto da multa,

as anotações serão feitas pela Secretaria, com ofício à SRTE

(art. 631 da CLT). OBSERVE A SECRETARIA.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Em se tratando de procedimento

sumaríssimo, devem ser observados, na liquidação, os limites

monetários estabelecidos nos pedidos da exordial, com exceção

dos juros, eventuais multas coercitivas/litigância de má-fé,

honorários deferidos (art. 791-A da CLT) e correção monetária, pois

os benefícios deste tipo de procedimento caminham paripassu com

seus ônus de pedidos certos, determinados e liquidados, nos

termos do art. 852-B, I, da CLT. Eventual extrapolação dos valores

monetários dos pedidos liquidados da inicial, respeitadas as

exceções acima, é recebida como renúncia.

Juros e correção na forma da decisão da ADC 58 (fase pré-

processual, antes do ajuizamento): IPCA (correção)+ TRD (juros do

art. 39, caput, da lei 8.177/91); fase processual, após o ajuizamento:

SELIC, com ressalva de entendimento deste magistrado quanto aos

juros. Com relação à taxa SELIC a ser aplicada, determino a

aplicação da taxa SELIC Receita Federal. A decisão prolatada na

ADC 58/DF pelo Supremo Tribunal Federal menciona a incidência

da taxa SELIC conforme art. 406 do Código Civil, o qual dispõe:

“Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional”. (grifei)

Dessa forma, deverá ser aplicada a taxa SELIC Receita Federal,

nos termos do art. 84, §2º, da lei 8.981/95, pois é esta a taxa correta

de incidência dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Como o

art. 406 do Código Civil remete à taxa pagamento devidos à

Fazenda Nacional, deve incidir, portanto, a SELIC Receita Federal,

nos termos do art. 84, §2o, da lei 8.981/95.

As contribuições previdenciárias e fiscais incidirão sobre as

seguintes parcelas: adicional de periculosidade, conforme art. 28

da Lei nº 8.212/91, autorizada a dedução dos valores devidos pelo

empregado. Não há contribuições sobre as horas extras por

supressão do intervalo intrajornada, ante sua natureza indenizatória.

Esclareço que não é competência desta Especializada o

recolhimento de contribuições sociais de terceiros, pois o artigo 240

da Constituição da República ressalva expressamente que as

contribuições compulsórias dos empregados sobre a folha de

salários destinadas às entidades de serviço social e de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical não se enquadram na

previsão do artigo 195 – que trata do custeio da seguridade social.

Todavia, a Justiça Especializada tem competência para a execução

da contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

atualmente denominado Riscos Ambientais de Trabalho (RAT),

conforme disposto na OJ 414 da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais (SDI-1) do TST, por ter natureza de

contribuição para a seguridade social.

A Emenda constitucional 45/2004 e as OJs 32 e 228 da SDI do TST

são no sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para

determinar os descontos de imposto de renda e de contribuição

previdenciária de suas sentenças, devendo ser efetuado, na forma

dos Provimentos nº 1/1996 e 3/2005 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. A retenção do imposto está ligada à

disponibilidade dos rendimentos, de forma que o recolhimento da

importância devida a título de Imposto de Renda deve ser realizado

sobre o total dos valores a serem pagos à Parte Reclamante,

advindos dos créditos trabalhistas (salariais) sujeitos à incidência

tributária.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser efetuados e

comprovados na forma da Lei n° 11.941/09 e dos Provimentos

CGJT nºs 01/96 e 02/93 e da Súmula 368 do TST, sob pena de

execução direta pela quantia equivalente (artigo 114, inciso VIII, da

CR/88).

Autoriza-se, também, a retenção do Imposto de Renda na fonte, a

favor da União, sendo que os descontos fiscais deverão ser

recolhidos e comprovados conforme a Lei nº 12.350/10 e Instrução

Normativa n. 1500/14, sob pena de expedição de ofício à Receita

Federal.

Ressalte-se que os juros de mora não configuram renda e

proventos de qualquer natureza, mas meros componentes

indissociáveis do valor total da indenização, motivo pelo qual devem

ser excluídos da incidência do imposto de renda, diante de sua

natureza indenizatória, conforme previsto no art. 404 do CC 2002 e

na OJ 400 da SbDI-I do TST.

Também friso que o fato gerador para a contribuição previdenciária,

especialmente para efeito de juros, é o pagamento do débito

trabalhista, após a liquidação da sentença, na forma do art. 195, I,

a, da CRFB-88, sendo que, na visão do juízo, a súmula 368, a IN

1500/14 e o art. 195, I, a, são complementares e não dissidentes.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão feitos pelas

reclamadas, autorizada a retenção da quota-parte da parte

reclamante.

Advirto às partes para que evitem o uso de declaratórios fora

das hipóteses legais, sob pena de atrair as cominações

sancionatórias do art. 1026 do CPC.

Custas pelas reclamadas, sendo a 2ª reclamada (Claro S.A.)

subsidiariamente, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, por seus advogados cadastrados.
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Encerro.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000104-80.2022.5.10.0013
RECLAMANTE Roberto Espindola Avelino Rollemberg

ADVOGADO HELOISA BORGES HORTA
BARBOSA CHAGAS(OAB: 10428/DF)

ADVOGADO GABRIELA ORTIGA PEDROSA DE
LIMA NOGUEIRA(OAB: 56590/DF)

RECLAMADO HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Roberto Espindola Avelino Rollemberg

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9115689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR TODO O EXPOSTO, nos autos da Ação Trabalhista em

epígrafe, rejeito as impugnações e os pedidos de prova emprestada

e inversão do ônus; rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva;

defiro a justiça gratuita à parte autora; e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, para condenar

ambas as reclamadas, sendo a 2ª (Claro S.A.) subsidiariamente, a

pagar as seguintes verbas, após o trânsito em julgado, observadas

as bases de cálculo da fundamentação e os limites do pedido:

- intervalo intrajornada suprimido, conforme se verificar dos

controles de ponto de id f4d8609, nos termos do art. 71, §4o, da

CLT, no período de 18/01/2021 a 21/07/2021. A indenização será

com acréscimo de adicional de 50% e utilizando-se o divisor 220 e o

salário recebido em cada período, conforme contracheques de id

61e33c9, para se alcançar o valor devido. A base de cálculo deverá

se dar com a utilização de todas as parcelas salariais, conforme

Súmula nº 264 do TST;

- cesta básica e café da manhã, nos termos previstos no

instrumento coletivo acostado pelo reclamante, no período de

18/01/2021 a 21/07/2021, sendo 03 tíquetes-alimentação mensais

no valor de R$ 22,35 a título de café da manhã e 06 tíquetes-

alimentação mensais no valor de R$ 22,35 a título de cesta básica;

- adicional de periculosidade ao reclamante durante o período de

18/01/2021 a 30/04/2021, à razão de 30% do salário mensal,

observando-se a evolução salarial (contracheques de id 61e33c9),

mês a mês, nos termos do art. 193, §1º, da CLT. Sem reflexos, eis

que não pleiteados (limites do pedido – arts. 141 e 492 do CPC).

Determino, nos termos do art. 39, §2o, da CLT, que a 1ª

reclamada baixe a CTPS digital da parte reclamante, com saída

em 21/07/2021 e projeção do aviso prévio em 21/08/2021, no

prazo de 8 dias da intimação para tanto, após o trânsito em

julgado, sob pena de multa diária de R$100,00, com teto de

R$1.000,00, reversíveis à parte autora, multa que aplico de

ofício, nos termos dos arts. 139, IV e 536 do CPC. A parte

reclamada deverá fazer a comprovação da baixa da CTPS

digital nos autos, no prazo deferido. Atingido o teto da multa,

as anotações serão feitas pela Secretaria, com ofício à SRTE

(art. 631 da CLT). OBSERVE A SECRETARIA.

Honorários advocatícios conforme fundamentação.

Liquidação por cálculos. Em se tratando de procedimento

sumaríssimo, devem ser observados, na liquidação, os limites

monetários estabelecidos nos pedidos da exordial, com exceção

dos juros, eventuais multas coercitivas/litigância de má-fé,

honorários deferidos (art. 791-A da CLT) e correção monetária, pois

os benefícios deste tipo de procedimento caminham paripassu com

seus ônus de pedidos certos, determinados e liquidados, nos

termos do art. 852-B, I, da CLT. Eventual extrapolação dos valores

monetários dos pedidos liquidados da inicial, respeitadas as

exceções acima, é recebida como renúncia.

Juros e correção na forma da decisão da ADC 58 (fase pré-

processual, antes do ajuizamento): IPCA (correção)+ TRD (juros do

art. 39, caput, da lei 8.177/91); fase processual, após o ajuizamento:

SELIC, com ressalva de entendimento deste magistrado quanto aos

juros. Com relação à taxa SELIC a ser aplicada, determino a

aplicação da taxa SELIC Receita Federal. A decisão prolatada na

ADC 58/DF pelo Supremo Tribunal Federal menciona a incidência

da taxa SELIC conforme art. 406 do Código Civil, o qual dispõe:

“Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei,

serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional”. (grifei)

Dessa forma, deverá ser aplicada a taxa SELIC Receita Federal,

nos termos do art. 84, §2º, da lei 8.981/95, pois é esta a taxa correta

de incidência dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Como o

art. 406 do Código Civil remete à taxa pagamento devidos à

Fazenda Nacional, deve incidir, portanto, a SELIC Receita Federal,

nos termos do art. 84, §2o, da lei 8.981/95.

As contribuições previdenciárias e fiscais incidirão sobre as
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seguintes parcelas: adicional de periculosidade, conforme art. 28

da Lei nº 8.212/91, autorizada a dedução dos valores devidos pelo

empregado. Não há contribuições sobre as horas extras por

supressão do intervalo intrajornada, ante sua natureza indenizatória.

Esclareço que não é competência desta Especializada o

recolhimento de contribuições sociais de terceiros, pois o artigo 240

da Constituição da República ressalva expressamente que as

contribuições compulsórias dos empregados sobre a folha de

salários destinadas às entidades de serviço social e de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical não se enquadram na

previsão do artigo 195 – que trata do custeio da seguridade social.

Todavia, a Justiça Especializada tem competência para a execução

da contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

atualmente denominado Riscos Ambientais de Trabalho (RAT),

conforme disposto na OJ 414 da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais (SDI-1) do TST, por ter natureza de

contribuição para a seguridade social.

A Emenda constitucional 45/2004 e as OJs 32 e 228 da SDI do TST

são no sentido de que a Justiça do Trabalho é competente para

determinar os descontos de imposto de renda e de contribuição

previdenciária de suas sentenças, devendo ser efetuado, na forma

dos Provimentos nº 1/1996 e 3/2005 da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho. A retenção do imposto está ligada à

disponibilidade dos rendimentos, de forma que o recolhimento da

importância devida a título de Imposto de Renda deve ser realizado

sobre o total dos valores a serem pagos à Parte Reclamante,

advindos dos créditos trabalhistas (salariais) sujeitos à incidência

tributária.

Os recolhimentos previdenciários deverão ser efetuados e

comprovados na forma da Lei n° 11.941/09 e dos Provimentos

CGJT nºs 01/96 e 02/93 e da Súmula 368 do TST, sob pena de

execução direta pela quantia equivalente (artigo 114, inciso VIII, da

CR/88).

Autoriza-se, também, a retenção do Imposto de Renda na fonte, a

favor da União, sendo que os descontos fiscais deverão ser

recolhidos e comprovados conforme a Lei nº 12.350/10 e Instrução

Normativa n. 1500/14, sob pena de expedição de ofício à Receita

Federal.

Ressalte-se que os juros de mora não configuram renda e

proventos de qualquer natureza, mas meros componentes

indissociáveis do valor total da indenização, motivo pelo qual devem

ser excluídos da incidência do imposto de renda, diante de sua

natureza indenizatória, conforme previsto no art. 404 do CC 2002 e

na OJ 400 da SbDI-I do TST.

Também friso que o fato gerador para a contribuição previdenciária,

especialmente para efeito de juros, é o pagamento do débito

trabalhista, após a liquidação da sentença, na forma do art. 195, I,

a, da CRFB-88, sendo que, na visão do juízo, a súmula 368, a IN

1500/14 e o art. 195, I, a, são complementares e não dissidentes.

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão feitos pelas

reclamadas, autorizada a retenção da quota-parte da parte

reclamante.

Advirto às partes para que evitem o uso de declaratórios fora

das hipóteses legais, sob pena de atrair as cominações

sancionatórias do art. 1026 do CPC.

Custas pelas reclamadas, sendo a 2ª reclamada (Claro S.A.)

subsidiariamente, no valor de R$ 100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes, por seus advogados cadastrados.

Encerro.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000166-57.2021.5.10.0013
RECLAMANTE EDENILSON BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA
SANTANA(OAB: 14196/DF)

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

RECLAMADO ELVIS MICHAEL DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

ADVOGADO CLARA CARVALHO SANTOS(OAB:
47528/DF)

RECLAMADO ALABARCE DESIGNER E
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO LAERTE ROSA DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 29378/DF)

RECLAMADO FERNANDO HENRIQUE PEREIRA
DOS SANTOS ALABARCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDENILSON BRITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4977648

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Posto isso, resolve a Egrégia 13ª Vara do Trabalho de Brasília – DF

CONHECER dos Embargos de Declaração opostos porELVIS

MICHAEL DE ARAÚJO SANTOSpara, no mérito, REJEITÁ-LOS

nos termos e fundamentos que ficam fazendo parte do presente
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dispositivo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT, quando

constituídos nos autos.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000166-57.2021.5.10.0013
RECLAMANTE EDENILSON BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA
SANTANA(OAB: 14196/DF)

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

RECLAMADO ELVIS MICHAEL DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

ADVOGADO CLARA CARVALHO SANTOS(OAB:
47528/DF)

RECLAMADO ALABARCE DESIGNER E
ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO LAERTE ROSA DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 29378/DF)

RECLAMADO FERNANDO HENRIQUE PEREIRA
DOS SANTOS ALABARCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALABARCE DESIGNER E ARQUITETURA LTDA

  - ELVIS MICHAEL DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4977648

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV - CONCLUSÃO

Posto isso, resolve a Egrégia 13ª Vara do Trabalho de Brasília – DF

CONHECER dos Embargos de Declaração opostos porELVIS

MICHAEL DE ARAÚJO SANTOSpara, no mérito, REJEITÁ-LOS

nos termos e fundamentos que ficam fazendo parte do presente

dispositivo.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT, quando

constituídos nos autos.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000708-43.2023.5.10.0001
EXEQUENTE EDINEIDE PEREIRA DE SOUZA DE

PAIVA

ADVOGADO THIAGO DIAS MOTA(OAB: 35637/DF)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

PERITO EDUARDO LUIZ COIMBRA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIDE PEREIRA DE SOUZA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b826546

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Nos termos dos arts. 8º, caput e § 1º, e 765 da CLT, entende-se ser

cabível, ao caso, a aplicação dos arts. 20 da LINDB e 8º do CPC,

que consagram, respectivamente, os Postulados Normativos do

Pragmatismo Jurídico, da Razoabilidade e da Proporcionalidade, os

quais estabelecem que:

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se

decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam

consideradas as consequências práticas da decisão (Incluído pela

Lei nº 13.655, de 2018)

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a

adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato,

ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das

possíveis alternativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência."

Assim o sendo, por medida de efetividade e economia na busca da

satisfação do crédito exequendo, as insurgências contidas na(s)

impugnação(ões) de ID a2a7bab são consideradas ressalvadas

como protestos antipreclusivos e serão examinadas caso renovadas

na oportunidade prevista no art. 884 da CLT, depois de garantido o

juízo, observado o Princípio da Razoável Duração do Processo (art.

5º, LXXVIII, da CF/88).

Desta forma, HOMOLOGO o cálculo apresentado pelo perito, para
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fixar o débito da(s) Reclamada(a) SERVICO FEDERAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), sem prejuízo das

atualizações de direito, em R$ 2.320,00, atualizado até 19/02/2024.

Homologada a conta, determino as seguintes providências:

1. Cite(m)-se a(s) Reclamada(s), sistema, para, em 48 horas, pagar

a quantia correspondente especificada, depositar ou indicar bens

passíveis de penhora.

2- Decorrido o prazo de pagamento, instaure-se a

execução,conforme já requerido pela parte reclamante, efetuando-

se o bloqueio das contas da(s) executada(s) por meio do

SISBAJUD, autorizada a utilização de sistemas automatizados de

bloqueios bancários.

3 - Infrutífera a medida, após decorrido 45 dias da citação, inclua-se

a(s) executada(s) no BNDT (art. 883-A da CLT),podendo a decisão

judicial transitada em julgado ser levada a protesto e gerar inscrição

do nome do executado no SERASAJUD.

4- Fica autorizada a pesquisa de bens da(s) executada(s) por meio

dos sistemas de pesquisa patrimonial disponíveis e que se

mostrarem pertinentes ao caso. As informações protegidas por

sigilo fiscal e/ou bancário deverão ser anexadas aos autos em

SIGILO, concedendo-se visibilidade dos respectivos

documentos apenas às partes e aos seus advogados, as quais

deverão ficar cientes de que tais dados não devem ser

utilizados para fins estranhos aos autos, sob pena de

responsabilidade pessoal, haja vista a proteção dos dados em

relação a terceiros. Cumpre frisar que a quebra de sigilo ora

autorizada é somente para os efeitos executivos intra autos, com

vista à satisfação do crédito no processo. Eventual pesquisa de

bem imóvel deverá ser realizada independentemente do

recolhimento de emolumentos, nos termos do art. 98, § 1º, do

CPC, uma vez que a Exequente é beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.

5- Caso necessário, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora na boca do caixa, com requisição de informações das

máquinas de cartão de crédito, e/ou penhora, remoção e alienação

de bens, e/ou penhora mensal de 30% do faturamento da empresa

devedora. Tratando-se de executado pessoa física expeça-se

mandado/carta precatória para penhora mensal de 30% dos seus

salários/proventos.

6-Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

7-Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o(a)

exequenteparaindicar novas e eficazes diretrizes ao

prosseguimento da execução ou instaurar o incidente

dedesconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 10 dias,

ficando ciente de que, no seu silêncio ou na mera indicação de

medida que já se mostrou infrutífera nos autos, o feito será

suspenso por execução frustrada, iniciando-se a fluência do prazo

de prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000470-61.2018.5.10.0013
RECLAMANTE CARLOS GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SILVANIA CRISPIM DE SOUZA(OAB:
96249/MG)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3f88a4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

DEFIRO a dilação do prazo para pagamento do débito por 15 dias,

conforme requerido pelo(a) Executado(a) ao Id. 0db53f3.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000368-05.2019.5.10.0013
RECLAMANTE RENAN SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO BRUNO ERICKY FRANCISCO ALVIM
DE OLIVEIRA(OAB: 27959/DF)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a5d20

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Diante do pagamento integral do débito, INTIME-SE a executada

para informar no prazo de 5 dias se persiste sua condição de

recuperação judicial.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000460-22.2015.5.10.0013
RECLAMANTE JORGE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENAULT CAMPOS LIMA(OAB:
4303/DF)

RECLAMADO BIANCA ALVES CAIXETA DOS REIS

ADVOGADO DIVINO DONIZETTI PEREIRA(OAB:
10958/GO)

RECLAMADO META DISTRIBUIDORA DE
ARMARINHOS LTDA - ME

ADVOGADO DIVINO DONIZETTI PEREIRA(OAB:
10958/GO)

RECLAMADO MARCUS ALVES CAIXETA DOS REIS

ADVOGADO DIVINO DONIZETTI PEREIRA(OAB:
10958/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bb13d7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO(Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

DEFIRO a pretensão objeto do Id. 8f2e817, ao tempo em que

DETERMINO à inclusão de ordem de indisponibilidade dos bens

imóveis dos Executados Marcus Alves Caixeta dos Reis e Bianca

Alves Caixeta dos Reis, via CNIB.

Publique-se para ciência da parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000740-17.2020.5.10.0013
RECLAMANTE ANTONIO MALAN OLIVEIRA

MAURICIO JUNIOR

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 41270/DF)

RECLAMADO MATRIX AUDIO E ILUMINACAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO SIBELE GUIMARAES
SALGADO(OAB: 8656/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MALAN OLIVEIRA MAURICIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7cfcb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo ROSA MARIA

RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que as partes peticionaram em conjunto, manifestação

de Id. db29c5d, requerendo a retirada da restrição RENAJUD do

veículo caminhonete Ford/Ranger XLS, ano 2009, Placa JIM8086.

Considerando que noticiada a regularidade da Reclamada no

cumprimento do acordo, bem como a inclusão de restrição em

outros veículos, conforme certidão de Id. 3b7e4ef, DETERMINO a

exclusão da restrição RENAJUD do veículo caminhonete

Ford/Ranger XLS, ano 2009, Placa JIM8086.

Publique-se para ciência das partes.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000740-17.2020.5.10.0013
RECLAMANTE ANTONIO MALAN OLIVEIRA

MAURICIO JUNIOR

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA DE
OLIVEIRA(OAB: 41270/DF)
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RECLAMADO MATRIX AUDIO E ILUMINACAO
EIRELI - EPP

ADVOGADO SIBELE GUIMARAES
SALGADO(OAB: 8656/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATRIX AUDIO E ILUMINACAO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7cfcb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo ROSA MARIA

RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Verifica-se que as partes peticionaram em conjunto, manifestação

de Id. db29c5d, requerendo a retirada da restrição RENAJUD do

veículo caminhonete Ford/Ranger XLS, ano 2009, Placa JIM8086.

Considerando que noticiada a regularidade da Reclamada no

cumprimento do acordo, bem como a inclusão de restrição em

outros veículos, conforme certidão de Id. 3b7e4ef, DETERMINO a

exclusão da restrição RENAJUD do veículo caminhonete

Ford/Ranger XLS, ano 2009, Placa JIM8086.

Publique-se para ciência das partes.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001438-38.2011.5.10.0013
RECLAMANTE ANTONIA ZILDA FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ARAUJO(OAB:
7760/DF)

RECLAMADO ENTERPOL - ADMINISTRACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ZILDA FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09c480e

proferida nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que o Exequente deixou transcorrer in albis o

prazo para indicação de diretrizes hábeis ao prosseguimento da

execução.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Descumprida a determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A

da CLT, inicie-se o fluxo da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A, § 1º, da CLT e art. 2º da IN 41/2018 do TST.

Suspenda-se o feito por execução frustrada pelo prazo de dois

anos.

Transcorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para a

análise da ocorrência da prescrição intercorrente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001778-79.2011.5.10.0013
RECLAMANTE GILSOMAR DE SOUZA

ADVOGADO FLORISVALDO TEIXEIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 26839/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO HELPSERV LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSOMAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef7118

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que atualizei os cálculos de liquidação e procedi à

exclusão das custas processuais

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.
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DESPACHO

Vistos.

Exauridos os atos executórios em face do devedor principal, sem

que importasse nenhum efeito prático, DETERMINO a instauração

da execução em desfavor do(a) executado(a) subsidiário(a).

1. INTIME-SE a União, via sistema, para, querendo, no prazo de 30

(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, na forma do

art. 535 do CPC, dando-lhe ciência que a reiteração de

questionamento de matéria já suficientemente deliberada pelo Juízo

poderá importar na aplicação de multa no percentual de 20% do

valor da causa, por ato atentatório à dignidade da justiça, nos

termos do art. 77, § 2º, do CPC.

INTIME-SE, ainda, o(a) Reclamante para os fins do art. 884 da CLT,

caso não tenha restado preclusa a oportunidade para impugnação

aos cálculos de liquidação.

2- Decorrido o prazo sem impugnação à execução, EXPEÇA-SE

Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório, atualizando-se

os cálculos até a data da respectiva expedição, nos termos do RE

579.431, com repercussão geral reconhecida.

3- Após, encaminhe-se os autos ao Setor de Precatórios.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000108-83.2023.5.10.0013
RECLAMANTE KAROLYNE E SILVA ABREU

ADVOGADO ANDRESSA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63376/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLYNE E SILVA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4d1820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução no tocante às obrigações da

Reclamada, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Verifica-se, por outro lado, que o débito do Reclamante, relativo aos

honorários advocatícios, se encontra em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme declarado expressamente na coisa julgada.

No entanto, tal condição não impede o arquivamento definitivo dos

autos, podendo o credor, nos cinco anos subsequentes ao trânsito

em julgado, requerer o desarquivamento do feito a fim de

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Ultrapassado

esse prazo ou após ultrapassado o prazo prescricional intercorrente,

na forma do art. 11-A da CLT, extinguir-se-á tal obrigação do

beneficiário, prevalecendo o que ocorrer primeiro para a extinção da

exigibilidade da obrigação do beneficiário da justiça gratuita,

cabendo frisar, ainda, que o STF, na ADI 5766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Encaminhe-se o presente expediente ao(s) banco(s) acima

indicado(s) por e-mail, registrando-se que não se faz

necessária a presença da parte e/ou advogado interessado

junto à instituição financeira.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL/OFÍCIO.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000108-83.2023.5.10.0013
RECLAMANTE KAROLYNE E SILVA ABREU

ADVOGADO ANDRESSA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63376/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4d1820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução no tocante às obrigações da
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Reclamada, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Verifica-se, por outro lado, que o débito do Reclamante, relativo aos

honorários advocatícios, se encontra em condição suspensiva de

exigibilidade, conforme declarado expressamente na coisa julgada.

No entanto, tal condição não impede o arquivamento definitivo dos

autos, podendo o credor, nos cinco anos subsequentes ao trânsito

em julgado, requerer o desarquivamento do feito a fim de

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Ultrapassado

esse prazo ou após ultrapassado o prazo prescricional intercorrente,

na forma do art. 11-A da CLT, extinguir-se-á tal obrigação do

beneficiário, prevalecendo o que ocorrer primeiro para a extinção da

exigibilidade da obrigação do beneficiário da justiça gratuita,

cabendo frisar, ainda, que o STF, na ADI 5766, declarou a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT.

Intimem-se as partes para ciência, no prazo de 8 dias.

Encaminhe-se o presente expediente ao(s) banco(s) acima

indicado(s) por e-mail, registrando-se que não se faz

necessária a presença da parte e/ou advogado interessado

junto à instituição financeira.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL/OFÍCIO.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000671-77.2023.5.10.0013
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO PAES PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS AGNELO TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 67375/DF)

ADVOGADO MATHEUS MAGALHAES
JARDIM(OAB: 63256/DF)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO PAES PEREIRA DA
SILVA(OAB: 71824/DF)

RECLAMADO EVERY TI TECNOLOGIA &
INOVACAO EIRELI

ADVOGADO FELIPE AIRES COELHO ARAUJO
DIAS(OAB: 46210/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERY TI TECNOLOGIA & INOVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A)

para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias quanto aos

Embargos Declaratórios do Autor.

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ROSA MARIA RIBEIRO

MENDES BORGES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000720-31.2017.5.10.0013
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA CANUTO

FERREIRA

ADVOGADO NILCELIA ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 50603/DF)

ADVOGADO FABIANA VIEIRA RIBEIRO(OAB:
50445/DF)

RECLAMADO ELISA REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA VELOSO
MORAIS(OAB: 49822/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA CANUTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31fc5a8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

As partes requerem a homologação do acordo firmado nos termos

da petição de Id. 08751d9.

Em que pese a transação informada, as partes requerem que a

responsabilidade pelas custas processuais seja atribuída ao

Reclamante, isentando-o do seu recolhimento.

Quanto às custas processuais, cabe registrar que, tratando-se de

acordo  f i rmado após  uma sen tença  condenatór ia ,  a

responsabilidade pelo seu recolhimento é da Reclamada (art. 789-A

da CLT). Além disso, possuem natureza tributária, qualificando-se

como taxas remuneratórias de serviços judiciais, não possuindo as

partes legitimidade para transigir acerca de créditos de terceiros já
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constituídos nos autos, como é o caso.

Desse modo, INTIMEM-SE as partes, via DEJT, para, no prazo de 5

dias, retificarem os termos do acordo para que conste que as custas

processuais serão recolhidas pela Reclamada em prazo não

superior a 30 dias após o cumprimento do acordo, ficando ciente

que na sua inércia o acordo será homologado atribuindo-se a

responsabilidade das custas à Reclamada (Súmula 418/TST).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000720-31.2017.5.10.0013
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA CANUTO

FERREIRA

ADVOGADO NILCELIA ARAUJO DO
NASCIMENTO(OAB: 50603/DF)

ADVOGADO FABIANA VIEIRA RIBEIRO(OAB:
50445/DF)

RECLAMADO ELISA REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA VELOSO
MORAIS(OAB: 49822/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISA REIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31fc5a8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

As partes requerem a homologação do acordo firmado nos termos

da petição de Id. 08751d9.

Em que pese a transação informada, as partes requerem que a

responsabilidade pelas custas processuais seja atribuída ao

Reclamante, isentando-o do seu recolhimento.

Quanto às custas processuais, cabe registrar que, tratando-se de

acordo  f i rmado após  uma sen tença  condenatór ia ,  a

responsabilidade pelo seu recolhimento é da Reclamada (art. 789-A

da CLT). Além disso, possuem natureza tributária, qualificando-se

como taxas remuneratórias de serviços judiciais, não possuindo as

partes legitimidade para transigir acerca de créditos de terceiros já

constituídos nos autos, como é o caso.

Desse modo, INTIMEM-SE as partes, via DEJT, para, no prazo de 5

dias, retificarem os termos do acordo para que conste que as custas

processuais serão recolhidas pela Reclamada em prazo não

superior a 30 dias após o cumprimento do acordo, ficando ciente

que na sua inércia o acordo será homologado atribuindo-se a

responsabilidade das custas à Reclamada (Súmula 418/TST).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000260-39.2020.5.10.0013
RECLAMANTE RENAN CARVALHO PINHEIRO

ADVOGADO LUCIANA CONY DA SILVA(OAB:
31691/DF)

ADVOGADO GENGIZCAN BRITO SIMOES(OAB:
24947/DF)

ADVOGADO RODRIGO NOLETO LOBO
FERREIRA(OAB: 37183/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c0fa9b

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Nos termos dos arts. 8º, caput e § 1º, e 765 da CLT, entende-se ser

cabível, ao caso, a aplicação dos arts. 20 da LINDB e 8º do CPC,

que consagram, respectivamente, os Postulados Normativos do

Pragmatismo Jurídico, da Razoabilidade e da Proporcionalidade, os

quais estabelecem que:

"Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se

decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam

consideradas as consequências práticas da decisão (Incluído pela

Lei nº 13.655, de 2018)

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a

adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato,

ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das
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possíveis alternativas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência."

Assim o sendo, por medida de efetividade e economia na busca da

satisfação do crédito exequendo, as insurgências contidas na(s) na

planilha de cálculos de ID. 8f8e847 são consideradas ressalvadas

como protestos antipreclusivos e serão examinadas caso renovadas

na oportunidade prevista no art. 884 da CLT, depois de garantido o

juízo, observado o Princípio da Razoável Duração do Processo (art.

5º, LXXVIII, da CF/88).

Desta forma, considerando a apresentação de cálculos por ambas

as partes, nos termos do item III, “c”, da Recomendação 04/2021 da

Corregedoria do TRT 10, adoto, e HOMOLOGO, como cálculo de

partida, o cálculo apresentado pela parte devedora no ID. c62d8e5,

para fixar o débito da(s) Reclamada(a) TAM LINHAS AEREAS S/A.,

sem prejuízo das atualizações de direito, em R$ 142.021,70,

atualizado até 31/03/2024, bem como para fixar o débito do(a)

Reclamante RENAN CARVALHO PINHEIRO em R$ 7.618,32,

relativo a honorários advocatícios.

Homologada a conta, determino as seguintes providências:

1. Cite(m)-se a(s) Reclamada(s), via DEJT, para, em 48 horas,

pagar a quantia correspondente especificada, depositar ou indicar

bens passíveis de penhora.

2- Decorrido o prazo de pagamento, instaure-se a

execução,conforme já requerido pela parte reclamante, efetuando-

se o bloqueio das contas da(s) executada(s) por meio do

SISBAJUD, autorizada a utilização de sistemas automatizados de

bloqueios bancários.

3 - Infrutífera a medida, após decorrido 45 dias da citação, inclua-se

a(s) executada(s) no BNDT (art. 883-A da CLT),podendo a decisão

judicial transitada em julgado ser levada a protesto e gerar inscrição

do nome do executado no SERASAJUD.

4- Fica autorizada a pesquisa de bens da(s) executada(s) por meio

dos sistemas de pesquisa patrimonial disponíveis e que se

mostrarem pertinentes ao caso. As informações protegidas por

sigilo fiscal e/ou bancário deverão ser anexadas aos autos em

SIGILO, concedendo-se visibilidade dos respectivos

documentos apenas às partes e aos seus advogados, as quais

deverão ficar cientes de que tais dados não devem ser

utilizados para fins estranhos aos autos, sob pena de

responsabilidade pessoal, haja vista a proteção dos dados em

relação a terceiros. Cumpre frisar que a quebra de sigilo ora

autorizada é somente para os efeitos executivos intra autos, com

vista à satisfação do crédito no processo. Eventual pesquisa de

bem imóvel deverá ser realizada independentemente do

recolhimento de emolumentos, nos termos do art. 98, § 1º, do

CPC, uma vez que a Exequente é beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.

5- Caso necessário, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora na boca do caixa, com requisição de informações das

máquinas de cartão de crédito, e/ou penhora, remoção e alienação

de bens, e/ou penhora mensal de 30% do faturamento da empresa

devedora. Tratando-se de executado pessoa física expeça-se

mandado/carta precatória para penhora mensal de 30% dos seus

salários/proventos.

6-Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

7-Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o(a)

exequenteparaindicar novas e eficazes diretrizes ao

prosseguimento da execução ou instaurar o incidente

dedesconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 10 dias,

ficando ciente de que, no seu silêncio ou na mera indicação de

medida que já se mostrou infrutífera nos autos, o feito será

suspenso por execução frustrada, iniciando-se a fluência do prazo

de prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001532-78.2014.5.10.0013
RECLAMANTE LUCIO MAURO NASCIMENTO DE

LIMA

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

RECLAMADO WILSON RAMOS BATISTA

RECLAMADO CRISTIANI GICILENE DE OLIVEIRA

RECLAMADO ACAO PANFLETAGEM LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO SOARES
RIBEIRO(OAB: 29628/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MAURO NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87905c2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANA CARVALHO RAMOS no dia 19/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos.

Homologo o acordo exibido sob a peça ID. 34d37e5 c/c Id.

95124d6, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 140,00,

calculadas sobre o valor do acordo(art. 789, I, da CLT), autorizada

a dedução de eventuais valores recolhidos na fase recursal.

A Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre a conciliação, bem como do reportado valor

referente a custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias a contar

da sua intimação, admitida a redução proporcional ao valor do

acordo, nos termos da OJ 376/TST-SDI-I.

O Reclamante já se manifestou acerca do quitação de seu crédito,

por meio da manifestação de Id. 8823dd4.

Excluam-se as Reclamadas do cadastro BNDT.

Cumprido o acordo, inclusive quanto aos recolhimentos, voltem os

autos conclusos para extinção da execução, por desnecessária a

manifestação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU nº 47 de

07 de Julho de 2023, tendo em vista que o valor das contribuições

previdenciárias potencialmente incidentes éigual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001532-78.2014.5.10.0013
RECLAMANTE LUCIO MAURO NASCIMENTO DE

LIMA

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

RECLAMADO WILSON RAMOS BATISTA

RECLAMADO CRISTIANI GICILENE DE OLIVEIRA

RECLAMADO ACAO PANFLETAGEM LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO SOARES
RIBEIRO(OAB: 29628/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO PANFLETAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87905c2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANA CARVALHO RAMOS no dia 19/03/2024.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos.

Homologo o acordo exibido sob a peça ID. 34d37e5 c/c Id.

95124d6, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 140,00,

calculadas sobre o valor do acordo(art. 789, I, da CLT), autorizada

a dedução de eventuais valores recolhidos na fase recursal.

A Reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdenciários

incidentes sobre a conciliação, bem como do reportado valor

referente a custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias a contar

da sua intimação, admitida a redução proporcional ao valor do

acordo, nos termos da OJ 376/TST-SDI-I.

O Reclamante já se manifestou acerca do quitação de seu crédito,

por meio da manifestação de Id. 8823dd4.

Excluam-se as Reclamadas do cadastro BNDT.

Cumprido o acordo, inclusive quanto aos recolhimentos, voltem os

autos conclusos para extinção da execução, por desnecessária a

manifestação da União, nos termos da Portaria PGF/AGU nº 47 de

07 de Julho de 2023, tendo em vista que o valor das contribuições

previdenciárias potencialmente incidentes éigual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000836-32.2020.5.10.0013
RECLAMANTE MORGANNA SOUSA ROCHA

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

RECLAMADO CLICIO LUIZ DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

RECLAMADO VINICIUS GENEROSO VIEIRA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

RECLAMADO THIAGO FRANCA DA SILVA

RECLAMADO RISOANE MIECZNIKOWSKI RIBEIRO
E SILVA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL VICENTE
PIRES

RECLAMADO GILMAR GODOI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANNA SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5a2a8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Assim, em razão da insuficiência de patrimônio da primeira

Executada, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da SISTEMA CMDC

DE ENSINO LTDA, passando a integrar o polo passivo da presente

execução, na condição de devedores subsidiários, apenasos

sócios GILMAR GODOI DE SOUSA, RISOANE MIECZNIKOWSKI

RIBEIRO E SILVA e THIAGO FRANCA DA SILVA.

Reconheço a ilegitimidade passiva ad causam dos executados

VINICIUS GENEROSO VIEIRA e CLICIO LUIZ DA COSTA VIEIRA,

e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

apenas para eles, devendo o feito prosseguir para os demais.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

Deverá a Secretaria incluir apenasos sócios GILMAR GODOI DE

SOUSA, RISOANE MIECZNIKOWSKI RIBEIRO E SILVA e

THIAGO FRANCA DA SILVAno polo passivo da execução,

cadastrando seus patronos, se houver.

Intime-se os respectivos sócios para indicarem bens da sociedade

livre e desembaraçados (art. 795, §2º, CPC) ou pagarem o débito,

no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo sem garantia do juízo, proceda a novo bloqueio

dos ativos financeiros dos executados, via BACENJUD, observado

o limite da execução, autorizada a utilização de mecanismos de

automatização dos bloqueios (SABB) e a renovação, quantas vezes

forem necessárias, para integralização do débito, em caso de

bloqueio parcial.

Infrutífera a medida, após decorrido 45 dias da citação, os autos

deverão vir conclusos para inclusão do sócio executado no BNDT

(art. 883-A da CLT), podendo a decisão judicial transitada em

julgado ser levada a protesto e gerar inscrição do nome da

executada no SERASAJUD.

Fica autorizada a pesquisa de bens do executados por meio dos

sistemas de pesquisa patrimonial disponíveis e que se mostrarem

pertinentes ao caso. As informações protegidas por sigilo fiscal e/ou

bancário deverão ser acauteladas em pasta própria, facultado às

partes e seus advogados vista dos respectivos documentos. Caso

necessário, expeça-se mandado/carta precatória para penhora,

remoção e alienação de bens.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Esgotadas todas as diligências supra, intime-se o exequente para

indicar novas e eficazes diretrizes ao prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias, ficando ciente de que, no seu silêncio ou na

mera indicação de medida que já se mostrou infrutífera nos autos, o

feito será suspenso por execução frustrada, iniciando-se a fluência

do prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000836-32.2020.5.10.0013
RECLAMANTE MORGANNA SOUSA ROCHA

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO FUTURO VILA
DA PENHA VIP LTDA

ADVOGADO FABIO RICARDO SALLES DOS
SANTOS(OAB: 132219/RJ)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

RECLAMADO CLICIO LUIZ DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

RECLAMADO VINICIUS GENEROSO VIEIRA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

RECLAMADO THIAGO FRANCA DA SILVA

RECLAMADO RISOANE MIECZNIKOWSKI RIBEIRO
E SILVA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL VICENTE
PIRES

RECLAMADO GILMAR GODOI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICIO LUIZ DA COSTA VIEIRA

  - COLEGIO E CURSO FUTURO VILA DA PENHA VIP LTDA

  - VINICIUS GENEROSO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5a2a8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Assim, em razão da insuficiência de patrimônio da primeira

Executada, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da SISTEMA CMDC

DE ENSINO LTDA, passando a integrar o polo passivo da presente

execução, na condição de devedores subsidiários, apenasos

sócios GILMAR GODOI DE SOUSA, RISOANE MIECZNIKOWSKI

RIBEIRO E SILVA e THIAGO FRANCA DA SILVA.

Reconheço a ilegitimidade passiva ad causam dos executados

VINICIUS GENEROSO VIEIRA e CLICIO LUIZ DA COSTA VIEIRA,

e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

apenas para eles, devendo o feito prosseguir para os demais.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Deverá a Secretaria incluir apenasos sócios GILMAR GODOI DE

SOUSA, RISOANE MIECZNIKOWSKI RIBEIRO E SILVA e

THIAGO FRANCA DA SILVAno polo passivo da execução,

cadastrando seus patronos, se houver.

Intime-se os respectivos sócios para indicarem bens da sociedade

livre e desembaraçados (art. 795, §2º, CPC) ou pagarem o débito,

no prazo de 48 horas.

Decorrido o prazo sem garantia do juízo, proceda a novo bloqueio

dos ativos financeiros dos executados, via BACENJUD, observado

o limite da execução, autorizada a utilização de mecanismos de

automatização dos bloqueios (SABB) e a renovação, quantas vezes

forem necessárias, para integralização do débito, em caso de

bloqueio parcial.

Infrutífera a medida, após decorrido 45 dias da citação, os autos

deverão vir conclusos para inclusão do sócio executado no BNDT

(art. 883-A da CLT), podendo a decisão judicial transitada em

julgado ser levada a protesto e gerar inscrição do nome da

executada no SERASAJUD.

Fica autorizada a pesquisa de bens do executados por meio dos

sistemas de pesquisa patrimonial disponíveis e que se mostrarem

pertinentes ao caso. As informações protegidas por sigilo fiscal e/ou

bancário deverão ser acauteladas em pasta própria, facultado às

partes e seus advogados vista dos respectivos documentos. Caso

necessário, expeça-se mandado/carta precatória para penhora,

remoção e alienação de bens.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Esgotadas todas as diligências supra, intime-se o exequente para

indicar novas e eficazes diretrizes ao prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias, ficando ciente de que, no seu silêncio ou na

mera indicação de medida que já se mostrou infrutífera nos autos, o

feito será suspenso por execução frustrada, iniciando-se a fluência

do prazo de prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000365-11.2023.5.10.0013
RECLAMANTE ARIELTON ANGELO DA SILVA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO MPE ENGENHARIA E SERVICOS S/A

ADVOGADO FERNANDO JOSE GONCALVES
ACUNHA(OAB: 21184/DF)

ADVOGADO TARLEY MAX DA SILVA(OAB:
19960/DF)

ADVOGADO BRUNO CARLOS SIQUEIRA
SILVA(OAB: 64444/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELTON ANGELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c97c9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

DEFIRO ao reclamante a juntada de atestado médico que comprove

sua impossibilidade de locomoção à audiência de instrução, no

prazo de 2 dias, sob pena de preclusão.

Vindo a documentação, voltem os autos conclusos para

deliberações.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    VANESSA REIS BRISOLLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000903-26.2022.5.10.0013
RECLAMANTE KARINE CRISTINA RODRIGUES

SALVIANO

ADVOGADO RAFAEL NASCIMENTO ALVES(OAB:
56693/DF)

RECLAMADO KTRACA SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA EIRELI

ADVOGADO CAROLINY ALVES DE
SIQUEIRA(OAB: 85976/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE CRISTINA RODRIGUES SALVIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da ata de audiência abaixo

transcrita:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Em 19 de março de 2024, na sala telepresencial de sessões da MM.

13VT BRASILIA DF, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juíza do

Trabalho VANESSA REIS BRISOLLA, realizou-se audiência relativa

à Ação Trabalhista -  Ri to Ordinár io número 0000903-

26.2022.5.10.0013, supramencionada.

Às 10:58, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante KARINE CRISTINA RODRIGUES

SALVIANO e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada KTRACA SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA EIRELI, representado(a) pelo(a) sócio(a) Sr.(a) GUSTAVO

WALKY XAVIER LIMA, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a),

Dr(a). CAROLINY ALVES DE SIQUEIRA, OAB 85976/PR.

Foram realizados pregões, por segurança, tanto pelo painel

eletrônico, como pelo sistema de som, sendo o último realizado às

10:59.

A Secretaria da Vara informou que não houve contato do(a)

reclamante no balcão virtual ou por e-mail, não existindo notícia de

eventual dificuldade de conexão no link da audiência.

Registra-se que também não houve ligação por parte do(a)

reclamante no telefone da Vara ou no telefone indicado na ata de

audiência de id. cfc05d7.

Foi constatado pelo Juízo e pela Secretária de Audiências que não

há ninguém na sala de espera do Zoom e da antessala do Foro

aguardando o ingresso para esta audiência telepresencial.

Este Juízo aguardou a chegada do(a) reclamante até às 10:59.

Ante a ausência da(o) reclamante, requereu a(o) reclamada(o) a

aplicação da pena de confissão quanto à matéria fática, o que será

analisado em sentença.

Tendo em vista que foram juntados documentos pela reclamada na

data de hoje, INTIME-SE a reclamante para sobre eles se

manifestar, no prazo de 5 dias.

Para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL e

renovação da proposta conciliatória designa-se a data de

26/04/2024, às 08:25, em sala de audiência virtual da

plataforma ZOOM com o seguinte link de acesso: https://trt10-jus

-br.zoom.us/my/vtbsb13 , dispensado o comparecimento das partes

e advogados.

Cientes os presentes.

INTIME-SE a reclamante, via DEJT.

Audiência encerrada às 11:03.

VANESSA REIS BRISOLLA

Juíza do Trabalho

Ata redigida por LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA,

Secretário(a) de Audiência."

Assinado pela Servidora da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LARYSSA SAMPAIO

OZORIO DE ALMEIDA, Assessor

Processo Nº ExCCJ-0002467-89.2012.5.10.0013
EXEQUENTE RICARDO LUIZ D AVILA LEITE

ADVOGADO BRUNO NUNES PERES(OAB:
39784/DF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ D AVILA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para, querendo, contrariar os Embargos à

Execução opostos pelo Réu, no prazo de 5 dias, devendo, em

igual prazo, manifestar-se na forma do art. 884 da CLT, caso não

tenha restado preclusa a oportunidade para tanto.

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTINA GOMIDE

SANTANA DE CAMARGOS, Assessor

Processo Nº HTE-0000274-81.2024.5.10.0013
REQUERENTE UNYEAD EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

REQUERIDO AGNES ENDLICH EIRAS

ADVOGADO LEONARDO THEODORO HERMANN
KRAUSE(OAB: 60583/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNYEAD EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efc0c4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Homologada a transação, JULGO EXTINTO o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC.

Intimem-se os interessados, por seus procuradores, via DEJT.

Cumprido o acordo, ao arquivo definitivo com baixa na distribuição,

por desnecessária a manifestação da União, nos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07 de Julho de 2023, tendo em vista que o valor

das contribuições previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000274-81.2024.5.10.0013
REQUERENTE UNYEAD EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

REQUERIDO AGNES ENDLICH EIRAS

ADVOGADO LEONARDO THEODORO HERMANN
KRAUSE(OAB: 60583/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNES ENDLICH EIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efc0c4c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Homologada a transação, JULGO EXTINTO o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC.

Intimem-se os interessados, por seus procuradores, via DEJT.

Cumprido o acordo, ao arquivo definitivo com baixa na distribuição,

por desnecessária a manifestação da União, nos termos da Portaria

PGF/AGU nº 47 de 07 de Julho de 2023, tendo em vista que o valor

das contribuições previdenciárias devidas é igual ou inferior a R$

40.000,00 (quarenta mil reais).

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000750-56.2023.5.10.0013
RECLAMANTE FRANCISMARIA DOS SANTOS

OLIVEIRA

ADVOGADO KATIUSS PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 60487/DF)

RECLAMADO ORTENSI CANTINA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO DE ALMEIDA
MIGLIAVACCA(OAB: 50849/DF)

RECLAMADO INSTITUTO PHD DE ENSINO LTDA

ADVOGADO TIAGO SANTOS LIMA(OAB:
55925/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTENSI CANTINA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6608c29

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos, conforme planilha de Id. c730646, para fixar

o débito da(s) Reclamada(a) ORTENSI CANTINA E COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA, sem prejuízo das atualizações de direito,

em R$ R$3.689,71, atualizado até 31/03/2024.

1. Cite(m)-se a(s) 1ª Reclamada(s), via DEJT, para, em 48 horas,

pagar a quantia correspondente especificada, depositar ou indicar

bens passíveis de penhora.

2 -  Decor r ido  o  p razo  de  pagamento ,  i ns tau re -se  a

execução,conforme já requerido pela parte reclamante, efetuando-

se o bloqueio das contas da(s) executada(s) por meio do

SISBAJUD, autorizada a utilização de sistemas automatizados de

bloqueios bancários.

3 - Infrutífera a medida, após decorrido 45 dias da citação, inclua-se

a(s) executada(s) no BNDT (art. 883-A da CLT),podendo a decisão

judicial transitada em julgado ser levada a protesto e gerar inscrição

do nome do executado no SERASAJUD.

4- Fica autorizada a pesquisa de bens da(s) executada(s) por meio

dos sistemas de pesquisa patrimonial disponíveis e que se

mostrarem pertinentes ao caso. As informações protegidas por

sigilo fiscal e/ou bancário deverão ser anexadas aos autos em

SIGILO, concedendo-se visibilidade dos respectivos

documentos apenas às partes e aos seus advogados, as quais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão ficar cientes de que tais dados não devem ser

utilizados para fins estranhos aos autos, sob pena de

responsabilidade pessoal, haja vista a proteção dos dados em

relação a terceiros. Cumpre frisar que a quebra de sigilo ora

autorizada é somente para os efeitos executivos intra autos, com

vista à satisfação do crédito no processo. Eventual pesquisa de

bem imóvel deverá ser realizada independentemente do

recolhimento de emolumentos, nos termos do art. 98, § 1º, do

CPC, uma vez que a Exequente é beneficiário da Assistência

Judiciária Gratuita.

5- Caso necessário, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora na boca do caixa, com requisição de informações das

máquinas de cartão de crédito, e/ou penhora, remoção e alienação

de bens, e/ou penhora mensal de 30% do faturamento da empresa

devedora. Tratando-se de executado pessoa física expeça-se

mandado/carta precatória para penhora mensal de 30% dos seus

salários/proventos.

6-Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

7-Esgotadas todas as diligências supra ordenadas, intime-se o(a)

exequenteparaindicar  novas e ef icazes d i ret r izes ao

prosseguimento da execução ou instaurar o inc idente

dedesconsideração da personalidade jurídica, no prazo de 10 dias,

ficando ciente de que, no seu silêncio ou na mera indicação de

medida que já se mostrou infrutífera nos autos, o feito será

suspenso por execução frustrada, iniciando-se a fluência do prazo

de prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001158-47.2023.5.10.0013
RECLAMANTE MARIA ISABEL SANTOS BOA VIDA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LOS
ANGELES

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ISABEL SANTOS BOA VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8fc22

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Aceito a justificativa apresentada pela reclamante para sua

ausência à audiência inicial, pelo que a isento do pagamento das

custas processuais estabelecidas em sentença constante da última

ata de audiência.

Haja vista que as partes já renunciaram ao prazo recursal, registre-

se o trânsito em julgado, remetendo-se o processo ao arquivo

def in i t ivo,  com baixa na distr ibuição. OBSERVE-SE A

SECRETARIA .

Publique-se para ciência da reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000790-87.2018.5.10.0021
RECLAMANTE MARCELO CORDEIRO PARPINELLI

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CORDEIRO PARPINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15c85f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO
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Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da decisão executória, INTIME-

SE a executada para efetuar o pagamento do débito

remanescente no prazo de 48 horas, sob pena de execução, no

importe de R$ 9.607,73, valor atualizado até o dia 31/03/2024.

INTIME-SE, ainda, o exequente para, querendo, indicar uma conta

de sua titularidade e/ou de seu advogado para eventual

transferência do seu crédito em tal prazo.

Após, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000790-87.2018.5.10.0021
RECLAMANTE MARCELO CORDEIRO PARPINELLI

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c15c85f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o trânsito em julgado da decisão executória, INTIME-

SE a executada para efetuar o pagamento do débito

remanescente no prazo de 48 horas, sob pena de execução, no

importe de R$ 9.607,73, valor atualizado até o dia 31/03/2024.

INTIME-SE, ainda, o exequente para, querendo, indicar uma conta

de sua titularidade e/ou de seu advogado para eventual

transferência do seu crédito em tal prazo.

Após, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000276-51.2024.5.10.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

RÉU G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

RÉU DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebd6bd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Nos termos dos artigos 765 e 769, ambos da CLT, DECIDO deixar

de incluir o processo na pauta de audiência inicial e adoto o

rito previsto no art. 335 do CPC.

CITE(M)-SE a(o)(s) reclamada(o)(s), sendo o primeiro, via

postal/e-carta, e o DF, via sistema, para, no prazo de 15 dias, no

caso da primeira reclamada, e de 20 dias, no caso do DF,

contados na forma do art. 774 da CLT, apresentar(em) defesa

escrita com documentos, especificando-se as provas que

pretende(m) produzir, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática.

O interesse na realização de audiência visando à conciliação ou à

produção de provas orais deverá ser manifestado, dentro do prazo
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de defesa, sob pena de preclusão.

As partes poderão, a qualquer tempo, requerer a homologação

de acordo, nos termos do art. 764 da CLT, devendo discriminar

as parcelas e respectivos valores, forma de pagamento,

amplitude da quitação, responsabilidade pelos encargos fiscais

e previdenciários e cominações pelo seu descumprimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-12.2024.5.10.0013
RECLAMANTE IVANIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
40071/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f061777

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 10/06/2024

às 08:20 horas, mantidas as cominações anteriores, inclusive com

o mesmo link de acesso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-12.2024.5.10.0013
RECLAMANTE IVANIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
40071/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f061777

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 10/06/2024

às 08:20 horas, mantidas as cominações anteriores, inclusive com

o mesmo link de acesso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001342-03.2023.5.10.0013
RECLAMANTE LEANDRO DIAS MORAES

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE PINTO
VIEIRA(OAB: 35090/DF)

RECLAMADO SUPER OPCAO E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DIAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08b9b4b

proferida nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que em 18/03/2024 decorreu o prazo in albis para

o reclamante apresentar justificativa de sua ausência à audiência

inicial.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Ante a certidão acima, FIXO o débito do Reclamante LEANDRO

DIAS MORAES, sem prejuízo das atualizações de direito, em R$

438,30, atualizado até 26/02/2024, relativo a custas processuais,

conforme estabelecido em sentença proferida na ata de audiência

de Id 22da469.

1. Cite-se o Reclamante, via DEJT, para, em 48 horas, pagar a

quantia correspondente especificada, depositar ou indicar bens

passíveis de penhora.

2- Decorrido o prazo de pagamento, instaure-se a execução,

efetuando-se o bloqueio das contas do executado por meio do

SISBAJUD, autorizada a utilização de sistemas automatizados de

bloqueios bancários.

Infrutíferas as medidas acima, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0001314-35.2023.5.10.0013
RECLAMANTE MARCELA DE ASSIS LIMA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DE ASSIS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d9dfc8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 22/05/2024

às 08:00 horas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0001314-35.2023.5.10.0013
RECLAMANTE MARCELA DE ASSIS LIMA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d9dfc8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.
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DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 22/05/2024

às 08:00 horas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001294-44.2023.5.10.0013
RECLAMANTE BEATRIZ PINHEIRO SILVA

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

ADVOGADO LARISSA PEREIRA LIMA
XAVIER(OAB: 48398/DF)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ PINHEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b6d24

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 27/05/2024

às 08:10 horas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001294-44.2023.5.10.0013
RECLAMANTE BEATRIZ PINHEIRO SILVA

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

ADVOGADO LARISSA PEREIRA LIMA
XAVIER(OAB: 48398/DF)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b6d24

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LARYSSA SAMPAIO OZORIO DE ALMEIDA no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do reordenamento de pauta, retiro o feito da pauta

anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia 27/05/2024

às 08:10 horas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000134-18.2022.5.10.0013
RECLAMANTE MAURO FELIPE GARCIA LUIZ

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FELIPE GARCIA LUIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 548a01c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor FABIO

SOARES NASCIMENTO no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O valor objeto do extrato de Id 45d1a08 não garante o integral

montante executável, conforme se observa da planilha de cálculo de

Id 6a9ce90, situação que, em princípio, inviabilizaria a liberação dos

respectivos numerários, uma vez que não aberta a oportunidade

para discussão da conta de liquidação, ante a não garantia do juízo.

Em contrapartida, em razão da notória dificuldade para garantia

integral do débito exequendo, excepcionalmente, confiro às partes a

oportunidade para manifestarem-se sobre a conta de liquidação,

sem a regular garantia do juízo, na forma do art. 884 da CLT.

Com efeito, INTIMEM-SE as partes, via DEJT, sendo a primeira

Reclamada, por edital, para, querendo, manifestarem-se na forma

do art. 884 da CLT, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

preclusão. INTIME-SE, ainda, o exequente para, querendo, indicar

uma conta de sua titularidade e/ou de seu advogado para eventual

transferência do seu crédito em tal prazo,.

Transcorrido o prazo sem a oposição de embargos à execução

pelas partes, voltem os autos conclusos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000132-48.2022.5.10.0013
RECLAMANTE SELMA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da23eee

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANA CARVALHO RAMOS no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Por presentes os pressupostos processuais gerais ensejadores de

admissibilidade, RECEBO o Recurso Ordinário ora interposto pela

Reclamada.

Assim, intime-se o(a) Reclamante, via DEJT, para, querendo, no

prazo de 08 (oito) dias, manifestar-se sobre o apelo.

Vindo as contrarrazões ou mesmo decorrido o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio 10º Regional, para apreciação do

respectivo Recurso Ordinário, observadas as cautelas devidas.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001000-36.2016.5.10.0013
RECLAMANTE CRISTINA RODRIGUES DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

ADVOGADO ROSELI DIAS VALENTIN(OAB:
24068/DF)

RECLAMADO GVP CONSULTORIA E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e07a4a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ROSA

MARIA RIBEIRO MENDES BORGES no dia 19/03/2024.

DESPACHO
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Vistos.

INTIME-SE o(a) Reclamante para, no prazo de 5 dias, promover a

inserção no Sistema PJe do arquivo do cálculo por si elaborado (Id.

87e3ebf) no PJE-Calc Cidadão, no formato ".pjc", observando-se as

instruções constantes do manual do PJE acerca de como "Anexar

Cálculos do PJe-Calc" na aba "Anexar documentos" (disponíveis no

s e g u i n t e  l i n k :

https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos"), sob pena de sua inércia ser

entendida como renúncia aos juros e correção monetária

incidentes desde a data do cálculo até a data do efetivo

pagamento.

Para anexar planilha de cálculos ao processo, a parte deverá

realizar os seguintes procedimentos:

1. Inserir a petição em PDF seguindo as recomendações do

sistema;

2. Clicar no botão salvar;

3. Anexar o cálculo em PDF;

4. Escolher a opção "Planilha de calculo" como tipo de documento;

5. Irá aparecer um menu de seleção ao lado do arquivo com os

seguintes botões:

Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do

cálculo a ser anexado;

•

Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

•

PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC

gerado pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados

de cálculo que serão processados e internalizados pelo PJe.

Salienta-se que o PJe-Calc gera dois tipos de arquivo,

relatório em PDF ou HTML que diferem do PJC aqui descrito

e consumido pelo PJe.

•

6. Antes de incluir o arquivo PJC, verificar no cálculo no Pje-Calc se

foram seguidas as instruções abaixo:

1. É imprescindível que os dados básicos de ambos os polos do

processo estejam no cálculo, como:

1. Nome da parte;

2. CPF ou CNPJ;

3. Nome do advogado;

4. OAB e CPF do advogado.

2. Após a introdução correta dos dados, realizar a LIQUIDAÇÃO;

3. Por fim, exportar o arquivo .PJC e anexar ao PJE;

7. Persistindo o erro que impede a anexação do arquivo PJC no

processo eletrônico, mesmo estando os

cálculos corretamente preenchidos, denotando defeito do Sistema

PJe, a parte devera proceder como a seguir:

1. Abrir chamado pelo telefone 3348-1250 ou pelo e-mail

suporte10@trt10.jus.br;

2. Após resposta do chamado confirmando tratar-se de defeito do

Sistema PJe:

1. Juntar o arquivo PDF do cálculo no processo;

2. Informar o erro ao Juízo por meio de petição, com a seguinte

mensagem: "Haja vista defeito na funcionalidade do PJe, que

impede a anexação do arquivo de cálculo PJC nos autos do

Processo (informar o número do processo), e conforme orientação

da Equipe de Negócio no chamado (citar o numero do chamado),

encaminho o arquivo PJC para o e-mail da Vara para anexação aos

autos."

OBS: A parte deverá atentar-se para as atualizações do

programa PJe-Calc,bem como das tabelas de cálculo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000694-23.2023.5.10.0013
RECLAMANTE NATALLY RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALDAIR QUIRINO SANTOS(OAB:
61204/DF)

ADVOGADO MARCELO LAMEIRA DA SILVA
ROCHA(OAB: 46832/DF)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO VIEIRA(OAB:
29481/DF)

RECLAMADO LUCIANA ALENCAR CARVALHO
BOTELHO CONDES

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

ADVOGADO THATIANE RODRIGUES LEITE(OAB:
48457/DF)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA PAZ REBUA(OAB:
28950/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALLY RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eda0141

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR TODO O EXPOSTO, nos autos da Ação Trabalhista em

epígrafe, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, rejeito as impugnações; extingo, sem julgamento do

mérito, os pedidos relativos a feriados; e, no mérito, rejeito a

rescisão indireta e confirmo a justa causa aplicada pela reclamada à

reclamante e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da inicial para condenar a reclamada, após o trânsito em julgado, às
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seguintes obrigações de fazer:

Nos termos do art. 39, §2º, da CLT, determino que a reclamada

baixe a CTPS digital da autora, após o trânsito em julgado,

constando a data de saída em 23/07/23, em oito dias da

intimação para tanto, sob pena de multa diária de R$50,00,

reversíveis à autora, com teto de R$750,00, nos termos do art.

536 do CPC. Atingido o teto da multa, as anotações serão feitas

pela secretaria da vara, com ofício à SRTE (art. 631 da CLT).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Não há recolhimentos previdenciários ou fiscais, eis que não houve

condenação em parcelas salariais, aptas a gerarem aqueles

reflexos.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 15,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à causa para este fim de R$ 750,00.

Advirto às partes para que evitem uso de embargos de declaração

fora das hipóteses legais, para que não atraiam as sanções do CPC

e da CLT, que incidem sobre o valor original da causa.

Em vista da antecipação da prolação da sentença, intimem-se

as partes por meio de seus advogados.

Encerro.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000694-23.2023.5.10.0013
RECLAMANTE NATALLY RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALDAIR QUIRINO SANTOS(OAB:
61204/DF)

ADVOGADO MARCELO LAMEIRA DA SILVA
ROCHA(OAB: 46832/DF)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO VIEIRA(OAB:
29481/DF)

RECLAMADO LUCIANA ALENCAR CARVALHO
BOTELHO CONDES

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

ADVOGADO THATIANE RODRIGUES LEITE(OAB:
48457/DF)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA PAZ REBUA(OAB:
28950/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA ALENCAR CARVALHO BOTELHO CONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eda0141

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POR TODO O EXPOSTO, nos autos da Ação Trabalhista em

epígrafe, nos termos da fundamentação que integra este

dispositivo, rejeito as impugnações; extingo, sem julgamento do

mérito, os pedidos relativos a feriados; e, no mérito, rejeito a

rescisão indireta e confirmo a justa causa aplicada pela reclamada à

reclamante e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

da inicial para condenar a reclamada, após o trânsito em julgado, às

seguintes obrigações de fazer:

Nos termos do art. 39, §2º, da CLT, determino que a reclamada

baixe a CTPS digital da autora, após o trânsito em julgado,

constando a data de saída em 23/07/23, em oito dias da

intimação para tanto, sob pena de multa diária de R$50,00,

reversíveis à autora, com teto de R$750,00, nos termos do art.

536 do CPC. Atingido o teto da multa, as anotações serão feitas

pela secretaria da vara, com ofício à SRTE (art. 631 da CLT).

Defiro à parte reclamante o benefício da Justiça Gratuita.

Não há recolhimentos previdenciários ou fiscais, eis que não houve

condenação em parcelas salariais, aptas a gerarem aqueles

reflexos.

Custas pela parte reclamada no valor de R$ 15,00, calculadas sobre

o valor ora arbitrado à causa para este fim de R$ 750,00.

Advirto às partes para que evitem uso de embargos de declaração

fora das hipóteses legais, para que não atraiam as sanções do CPC

e da CLT, que incidem sobre o valor original da causa.

Em vista da antecipação da prolação da sentença, intimem-se

as partes por meio de seus advogados.

Encerro.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000073-94.2021.5.10.0013
RECLAMANTE FERNANDO PORTO PETRUY

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO PHELIPE LUCAS DE TORRES
SAMPAIO(OAB: 59817/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"para, querendo, contrariar a Impugnação do art. 884 da CLT

oposta pelo Autor, no prazo de 5 dias. ".

Assinado pelo Servidor da 13ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

B R A S I L I A / D F -

#{processoTrfHome.instance.orgaoJulgador.localizacao.endereco.c

ep.municipio.estado.codEstado}, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ADRIANA CARVALHO

RAMOS, Assessor

Processo Nº ATSum-0000288-65.2024.5.10.0013
RECLAMANTE MARIA VIRGINIA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO ALLAN RODRIGO ARAUJO DE
ABRANTES(OAB: 62376/DF)

RECLAMADO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VIRGINIA DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d147e0f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por MARIA VIRGINIA

DA SILVA MARTINS, com pedido de antecipação de tutela,

ajuizada por em face de CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL. Alega, em síntese, que

foi admitida pelo reclamado em 22/08/2011 para desempenhar a

função de "auxiliar administrativo". Relata que é portadora de

poliomielite e neoplasia maligna, sendo que atualmente encontra-se

em tratamento para cura dessa ultima enfermidade. Assevera que

essas condições demandam tratamento contínuo, sendo que está

com 70 anos de idade e vive sob risco de recaída, necessitando de

exames frequentes. Diz ainda que o tratamento quimioterápico a

que se submete faz com que seja necessário ausentar-se do

trabalho para comparecer a médicos, consultas e exames, o que

levou a Reclamada, de forma discriminatória demitir a Reclamante,

sem justa causa, em 05/12/2023.

Pretende, em sede de tutela antecipada, seja determinado o

imediato restabelecimento do plano de assistência à saúde sob

pena de multa diária além da reintegração da reclamante ao

emprego ante a alegada dispensa discriminatória.

O deferimento da antecipação dos efeitos da tutela está

condicionado ao preenchimento de requisitos traçados no artigo 300

do Código de Processo Civil, dentre os quais, a demonstração da

probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo, e desde que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipatório.

Em que pese a relevância das alegações da parte autora, os

documentos acostados com a inicial não comprovam,

inequivocamente, a probabilidade do direito, uma vez que não

demonstrados os fatos alegados de forma suficiente a ensejar o

deferimento do pedido de antecipação da tutela em sede de

cognição estreita, sem ouvir a parte contrária.

De plano, cabe ressaltar que é direito do reclamante a opção pela

manutenção do plano de saúde mesmo após o fim do liame

empregatício, com auto patrocínio, considerando os termos da Lei

9.656/1998 e a duração do contrato de trabalho mantido entre as

partes. O Reclamante tem direito à manutenção da condição de

beneficiário do plano, conforme garantido no §1º e 3º do artigo 30

da Lei 9.656/1998, os quais asseguram ao empregado e aos

dependentes deste, o direito da manutenção como beneficiário no

plano de saúde, nas mesmas condições de cobertura assistencial

de que gozavam quando da vigência do contrato de trabalho, desde

que assumam o pagamento integral, observado o tempo mínimo

assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses.

Nesse mesmo sentido é a súmula normativa nº 13/2010 da ANS,

que dispõe:

“1 – O término da remissão não extingue o contrato de plano

familiar, sendo assegurado aos dependentes já inscritos o direito à

manutenção das mesmas condições contratuais, com a assunção

das obrigações decorrentes, para os contratos firmados a qualquer

tempo.”

Importante observar, no entanto, que a Lei não garante a

manutenção do plano de saúde por período ilimitado, isto porque o

§1º do artigo 30 da Lei 9.656/1998 impõe o limite máximo de 24

meses para a manutenção como beneficiário no plano de saúde nas
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mesmas condições de cobertura assistencial de que gozavam

quando da vigência do contrato de trabalho.

Contudo, no presente caso, a parte autora não juntou nos autos o

TRCT que poderia comprovar a dispensa sem justa causa.

Igualmente não fez prova de que seu plano de saúde foi cancelado

e/ou que não conseguiu utiliza-lo após alegada demissão. Destaco

que o único documento (id.73199a9) capaz de indicar que a autora

foi desligada da empresa não demonstra de forma definitiva a

dispensa, sendo apenas uma comunicação prévia por parte da

empregadora de que a reclamante seria avisada da data da

homologação da demissão. Ademais, a CTPS acostada aos autos

(id.33d034a) mostra apenas a anotação da admissão da empregada

na reclamada, não havendo qualquer menção à data de saída da

autora.

Quanto à alegação de que foi dispensada de forma discriminatória,

não vislumbro qualquer indicativo, no presente momento e em

análise superficial, de que a empresa tenha de fato agido de forma

temerária quando do desligamento da empregada.

Assim, à mingua de provas mais robustas, INDEFIRO o pedido de

tutela de urgência, por não preenchidos os requisitos legais.

O presente feito tramita pelo RITO SUMARÍSSIMO.

De ordem da(o) Exma(o). Juiz(a) da 13ª Vara do Trabalho de

Brasília, incluo o feito na pauta do dia 03/07/2024 08:20 min, para

realização da audiência inicial, devendo as partes comparecerem,

sob cominação do artigo 844/CLT, perante o Foro Trabalhista de

Brasília, na 13ª Vara do Trabalho de Brasília, situada no seguinte

endereço: SEPN 513, Bloco B, Lotes 2/3, 2º Andar, Sala 229, CEP:

70.760-522.

O(a)(s) Reclamado(a)(s) deverá(ão) apresentar sua(s) defesa(s),

oralmente, ou mediante peça escrita, já salva no ambiente do

Pje-JT, com ao menos uma hora de antecedência da audiência

designada, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Foro Trabalhista de Brasília, em

sistema de autoatendimento (artigo 6º da Portaria TRT-10-PRE-

SGJUD nº 1/2012), assim como produzir a prova documental que

julgar necessária. Eventual sigilo será retirado da(s) resposta(s)

do(s) Reclamado(s) e de documentos anexos em audiência, após

frustrada a primeira tentativa de conciliação. Será registrado, no

termo da audiência, a declaração de que os documentos

apresentados estão adequadamente classificados e organizados,

na forma do artigo 22 da Resolução CSJT 136/2014. Serão

desconsiderados os documentos i legíveis, invert idos ou

identif icados incorretamente.

O(a)(s) Reclamado(a)(s) deve(m) ficar ciente(s) que sua(s)

ausência(s) importará(ão) em revelia, que tem como efeito a

confissão quanto à matéria de fato alegada na inicial.

Caso não constem das peças dos autos, deverão ser fornecidos

pelo(a) Reclamante os números de seu CPF, CTPS, RG e do

PIS/PASEP e, pelo(s) Reclamado(s), os números do CNPJ, CEI

(Cadastro Específico do INSS) e seu contrato social ou última

alteração, com a precisa indicação do CPF dos proprietários ou

sócios (TST, Provimento CGJT nº 05/2003).

As atas de audiência serão assinadas somente pelo magistrado e

ao término das sessões diárias, sendo posterior e imediatamente

disponibilizadas no sistema do Pje-JT.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Intime-se o(a) Reclamante, por seu procurador.

Notifique(m)-se o(a)(s) Reclamado(a)(s), observando as

formalidades de praxe.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-78.2017.5.10.0013
RECLAMANTE HILDERLANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SONIA BATISTA COSTA(OAB:
41291/DF)

RECLAMADO B.M RIBEIRO

ADVOGADO KELLI CRISTINA MACEDO
RIBEIRO(OAB: 41945/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIARA DE BRITO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDERLANE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3521ab3

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

18/03/2024.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos.

Homologo o acordo exibido sob a peça ID.065f7de, para que

produza seus efeitos legais e jurídicos.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 43,13,

calculadas sobre o valor do acordo(art. 789, I, da CLT), as quais
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devem ser recolhidas no prazo de 30 dias após o vencimento da

última parcela.

Considerando o valor ínfimo das contribuições previdenciárias

incidentes sobre a parcela salarial da condenação, bem como

observando os termos da Portaria PGF/AGU nº 47 de 07 de Julho

de 2023 e da Resolução CNJ nº 547/2024 (2450483), fica

dispensado o recolhimento das parcelas previdenciárias.

O silêncio do(a) Reclamante, no prazo de 10 dias do vencimento de

cada parcela, valerá como quitação.

Cumprido o acordo, exclua-se a Reclamada do cadastro BNDT e

voltem os autos conclusos para extinção da execução por sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000206-78.2017.5.10.0013
RECLAMANTE HILDERLANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA SONIA BATISTA COSTA(OAB:
41291/DF)

RECLAMADO B.M RIBEIRO

ADVOGADO KELLI CRISTINA MACEDO
RIBEIRO(OAB: 41945/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

NAIARA DE BRITO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.M RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3521ab3

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

18/03/2024.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

Vistos.

Homologo o acordo exibido sob a peça ID.065f7de, para que

produza seus efeitos legais e jurídicos.

Custas processuais pela Reclamada, no importe de R$ 43,13,

calculadas sobre o valor do acordo(art. 789, I, da CLT), as quais

devem ser recolhidas no prazo de 30 dias após o vencimento da

última parcela.

Considerando o valor ínfimo das contribuições previdenciárias

incidentes sobre a parcela salarial da condenação, bem como

observando os termos da Portaria PGF/AGU nº 47 de 07 de Julho

de 2023 e da Resolução CNJ nº 547/2024 (2450483), fica

dispensado o recolhimento das parcelas previdenciárias.

O silêncio do(a) Reclamante, no prazo de 10 dias do vencimento de

cada parcela, valerá como quitação.

Cumprido o acordo, exclua-se a Reclamada do cadastro BNDT e

voltem os autos conclusos para extinção da execução por sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000026-18.2024.5.10.0013
RECLAMANTE NICOLAS GAUDENCIO GONZAGA

ADVOGADO PEDRO RENAN DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 49178/DF)

ADVOGADO PAULO RENAN PEREIRA
LOPES(OAB: 10299/DF)

RECLAMADO D.A. INVESTIMENTOS,
PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO
S/A

RECLAMADO LOOK IN DOOR PLACAS DE
SINALIZACAO S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO CV LTDA

ADVOGADO ENOQUE BARROS TEIXEIRA(OAB:
20428/DF)

RECLAMADO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO 3 MIDIA EXTERIOR SERVICOS DE
SINALIZACOES E PAINEIS LTDA -
ME

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO CB DIGITAL S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS GAUDENCIO GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85dd80

proferido nos autos.

TERMO DECONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Declaro-me suspeito(a) para atuar no presente feito por motivo de
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foro íntimo, na forma do art. 145, § 1º, do CPC.

Assim, retiro o feito da pauta anterior de audiência inicial,

redesignando-o para o dia 08/07/2024 às 08h10min, na pauta da

Exma. Juíza titular desta serventia, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se partes via DEJT, para ciência.

Intime-se a sexta reclamada via e-carta.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000026-18.2024.5.10.0013
RECLAMANTE NICOLAS GAUDENCIO GONZAGA

ADVOGADO PEDRO RENAN DE OLIVEIRA
LOPES(OAB: 49178/DF)

ADVOGADO PAULO RENAN PEREIRA
LOPES(OAB: 10299/DF)

RECLAMADO D.A. INVESTIMENTOS,
PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO
S/A

RECLAMADO LOOK IN DOOR PLACAS DE
SINALIZACAO S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO RADIO E TELEVISAO CV LTDA

ADVOGADO ENOQUE BARROS TEIXEIRA(OAB:
20428/DF)

RECLAMADO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO 3 MIDIA EXTERIOR SERVICOS DE
SINALIZACOES E PAINEIS LTDA -
ME

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO CB DIGITAL S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3 MIDIA EXTERIOR SERVICOS DE SINALIZACOES E
PAINEIS LTDA - ME

  - CB DIGITAL S/A

  - LOOK IN DOOR PLACAS DE SINALIZACAO S/A

  - RADIO E TELEVISAO CV LTDA

  - SA CORREIO BRAZILIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85dd80

proferido nos autos.

TERMO DECONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Declaro-me suspeito(a) para atuar no presente feito por motivo de

foro íntimo, na forma do art. 145, § 1º, do CPC.

Assim, retiro o feito da pauta anterior de audiência inicial,

redesignando-o para o dia 08/07/2024 às 08h10min, na pauta da

Exma. Juíza titular desta serventia, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se partes via DEJT, para ciência.

Intime-se a sexta reclamada via e-carta.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001180-08.2023.5.10.0013
RECLAMANTE MICHELLE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97eeac4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTINA GOMIDE SANTANA DE CAMARGOS no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que o reclamante indicou na petição

inicial outro endereço da reclamadapara citação na fase de

conhecimento.

Assim, retiro o feito da pauta anterior de audiência inicial,

redesignando-o para o dia 24/07/2024 às 08h50min, mantidas as

cominações anteriores, inclusive com o mesmo link de acesso.

Intime-se a parte autora, via DEJT.

Notifique-se o reclamado, via e-carta, no outro endereço

encontrado na petição inicial.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000012-34.2024.5.10.0013
RECLAMANTE CHARLENE DE JESUS SILVA

CAVALCANTE

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS NPL II

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE DE JESUS SILVA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82dc980

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANA CARVALHO RAMOS no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão da apresentação da emenda à inicial, retiro o feito da

pauta anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia

24/07/2024 às 08:40 horas, mantidas as cominações anteriores,

inclusive com o mesmo link de acesso.

Inclua-se a empresa indicada no polo passivo da presente ação.

Intime-se a parte autora, via DEJT.

Intime(m)-se a (s) 3ª. reclamada (s), via DEJT.

Intimem-se as demais Reclamadas via postal.

Notifique-se a nova Reclamada, ora incluída no polo passivo,

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO

PADRONIZADOS NPL II, CNPJ: 29.292.312/0001-06, via postal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000012-34.2024.5.10.0013
RECLAMANTE CHARLENE DE JESUS SILVA

CAVALCANTE

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS NPL II

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82dc980

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANA CARVALHO RAMOS no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em razão da apresentação da emenda à inicial, retiro o feito da

pauta anterior de audiência inicial, redesignando-o para o dia

24/07/2024 às 08:40 horas, mantidas as cominações anteriores,

inclusive com o mesmo link de acesso.

Inclua-se a empresa indicada no polo passivo da presente ação.

Intime-se a parte autora, via DEJT.

Intime(m)-se a (s) 3ª. reclamada (s), via DEJT.

Intimem-se as demais Reclamadas via postal.

Notifique-se a nova Reclamada, ora incluída no polo passivo,

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO

PADRONIZADOS NPL II, CNPJ: 29.292.312/0001-06, via postal.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARCOS ULHOA DANI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000173-44.2024.5.10.0013
RECLAMANTE TAMIRES GONCALVES RAMOS
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ADVOGADO JOSEANE CARVALHO DE SOUZA
SANTANA(OAB: 228886/SP)

ADVOGADO MONICA OMENA ALVES(OAB:
479034/SP)

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

RECLAMADO SOLUCOES OPTIMA GESTAO DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES GONCALVES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7ad2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do

mérito, na forma do §1º do art. 852-B, II, da CLT.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

INTIMEM-SE a parte Reclamante e a 6ª Reclamada, via DEJT, e as

demais reclamadas (1ª, 3ª a 5ª), via postal para ciência, no prazo de

8 dias.

Custas pelo(a) Reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa,

no importe de R$ 609,79, isento(a) na forma da declaração de Id

ba3d2a9.

Não há honorários ante a ausência de sucumbência.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo com baixa na

distribuição.

Publique-se.

    VANESSA REIS BRISOLLA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000173-44.2024.5.10.0013
RECLAMANTE TAMIRES GONCALVES RAMOS

ADVOGADO JOSEANE CARVALHO DE SOUZA
SANTANA(OAB: 228886/SP)

ADVOGADO MONICA OMENA ALVES(OAB:
479034/SP)

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

RECLAMADO SOLUCOES OPTIMA GESTAO DE
ATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7ad2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciação do

mérito, na forma do §1º do art. 852-B, II, da CLT.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

INTIMEM-SE a parte Reclamante e a 6ª Reclamada, via DEJT, e as

demais reclamadas (1ª, 3ª a 5ª), via postal para ciência, no prazo de

8 dias.

Custas pelo(a) Reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa,

no importe de R$ 609,79, isento(a) na forma da declaração de Id

ba3d2a9.

Não há honorários ante a ausência de sucumbência.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo com baixa na

distribuição.

Publique-se.

    VANESSA REIS BRISOLLA

    Juíza do Trabalho Substituta

14ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0001019-92.2023.5.10.0014
RECLAMANTE MARIANNE GOMES DA SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO CAFE BANANA RESTAURANTE
LTDA
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RECLAMADO ALVARO HERIQUE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE BANANA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

O(A) Juiz(a) da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) CAFE BANANA RESTAURANTE LTDA para tomar

ciência do DESPACHO proferido nos autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes, sendo a 1ª reclamada CAFE BANANA

RESTAURANTE LTDA por edital e 2º reclamado ALVARO

HERIQUE RIBEIRO por postal (e-carta), para conhecimento da

conta de liquidação ofertada pelo Setor de Cálculos deste Juízo e,

caso queiram, impugná-los fundamentadamente, indicando itens e

valores objeto da discordância, nos termos do art. 879, § 2º da CLT,

sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito) dias.

Intime-se a União (PGF/DF), nos termos do art. 879, § 3º da CLT,

sob pena de preclusão. Prazo de 10 (dez) dias.

Na mesma oportunidade, intimo a parte reclamante a iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, sob

pena de seu silêncio ser considerado como anuência para fins do

art. 878 da CLT introduzido pela Lei 13.467/2017.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos

para exame e eventual homologação dos cálculos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

Juiz do Trabalho Substituto.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LUCIE BARROS GUEDES,

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000627-26.2021.5.10.0014

RECLAMANTE ROMULO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
64589/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90cc15e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de ID.2d959f3 e o

início da fase de liquidação de sentença, intime-se o reclamante

para entregar sua CTPS na Secretaria da Vara para fins de

anotação. Prazo de 5 (cinco) dias.

Entregue a CTPS, intime-se a 1ª reclamada BSB SERVICOS DE

ENTREGAS RAPIDAS EIRELI para, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder à anotação da CTPS do reclamante, nos termos e sob as

cominações determinados na sentença, sob pena de fazê-lo a

Secretaria da Vara.

Após, intime-se o autor para receber sua CTPS.

Remetam-se os autos à Contadoria para liquidação da sentença,

inclusive no que tange as contribuições previdenciárias e fiscais

acaso devidas.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, uma vez que este Juízo não detém competência para

execução de tal encargo, à luz do disposto no art. 114, VIII c/c art.

195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Na atualização monetária dos créditos trabalhistas deverá ser

observado os parâmetros previstos na recente decisão proferida

pelo STF, na ADC 58, de 15/10/2021, ou seja, devem ser aplicados

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, como índice de correção dos débitos trabalhistas devidos ao
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reclamante.

Intimem-se as partes, devendo os procuradores dar ciência a seus

constituintes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000627-26.2021.5.10.0014
RECLAMANTE ROMULO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO BSB SERVICOS DE ENTREGAS
RAPIDAS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
64589/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSB SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELI

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90cc15e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de ID.2d959f3 e o

início da fase de liquidação de sentença, intime-se o reclamante

para entregar sua CTPS na Secretaria da Vara para fins de

anotação. Prazo de 5 (cinco) dias.

Entregue a CTPS, intime-se a 1ª reclamada BSB SERVICOS DE

ENTREGAS RAPIDAS EIRELI para, no prazo de 5 (cinco) dias,

proceder à anotação da CTPS do reclamante, nos termos e sob as

cominações determinados na sentença, sob pena de fazê-lo a

Secretaria da Vara.

Após, intime-se o autor para receber sua CTPS.

Remetam-se os autos à Contadoria para liquidação da sentença,

inclusive no que tange as contribuições previdenciárias e fiscais

acaso devidas.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, uma vez que este Juízo não detém competência para

execução de tal encargo, à luz do disposto no art. 114, VIII c/c art.

195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Na atualização monetária dos créditos trabalhistas deverá ser

observado os parâmetros previstos na recente decisão proferida

pelo STF, na ADC 58, de 15/10/2021, ou seja, devem ser aplicados

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, como índice de correção dos débitos trabalhistas devidos ao

reclamante.

Intimem-se as partes, devendo os procuradores dar ciência a seus

constituintes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000309-58.2012.5.10.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO Leandro Oliveira Alves(OAB:
25014/DF)

RECLAMADO ACERT CONSERVACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO EDUARDO FERNANDES
SOARES(OAB: 19086/DF)

RECLAMADO NILTOMAR DE OLIVEIRA

RECLAMADO IRMA CASTELO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fd2509

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que não houve êxito no cumprimento do(s)

e.Carta(s) expedido(s) nos autos, conforme certidão(ões)

anexada(s) no(s) Id(s) a4dae59, intime-se a(o) exequente para

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) sócio(s) executado

NILTOMAR DE OLIVEIRA ou requeira o que entender de direito
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para fins de citá-lo. Prazo de 15 dias.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001136-83.2023.5.10.0014
RECLAMANTE MICAELLE ALVES DE ALARCAO

ADVOGADO LUIGI GABRIEL BATISTA DO
CARMO(OAB: 70092/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELLE ALVES DE ALARCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 579aff7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

1. Os recursos são próprios e adequados.

2. Foram interpostos no prazo legal, nos termos do artigo 895,

inciso I da CLT c/c art. 6 da Lei nº 5.584/70 e art. 1, inciso III do

Decreto-lei nº 779/69.

3. Não houve recolhimento de depósito recursal e custas

processuais pela 1ª reclamada ASSOCIACAO SAUDE EM

MOVIMENTO - ASM. A ré sustenta ser isenta de tais recolhimentos,

sob alegação de ser uma entidade filantrópica. Todavia, não juntou

aos autos as certidões necessárias, outorgadas pelos órgãos

públicos competentes, para reconhecimento do seu caráter

filantrópico, que não se confunde com o caráter meramente

beneficente.

4. Isenta de depósito recursal e custas processuais já que se trata

da União (2ª reclamada), conforme art. 790-A, I da CLT c/c art. 1,

IV e VI do Decreto-lei nº 779/69.

5. Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentar

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pela outra parte.

Prazo legal.

6. Recebo o recurso ordinário da 1ª reclamada ASSOCIACAO

SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, CNPJ: 27.324.279/0001-15 e 2ª

reclamada DISTRITO FEDERAL.

7. Subam os autos ao Eg. TRT da 10 Região, com nossas

homenagens, observadas as cautelas de estilo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001136-83.2023.5.10.0014
RECLAMANTE MICAELLE ALVES DE ALARCAO

ADVOGADO LUIGI GABRIEL BATISTA DO
CARMO(OAB: 70092/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 579aff7

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

1. Os recursos são próprios e adequados.

2. Foram interpostos no prazo legal, nos termos do artigo 895,

inciso I da CLT c/c art. 6 da Lei nº 5.584/70 e art. 1, inciso III do

Decreto-lei nº 779/69.

3. Não houve recolhimento de depósito recursal e custas

processuais pela 1ª reclamada ASSOCIACAO SAUDE EM

MOVIMENTO - ASM. A ré sustenta ser isenta de tais recolhimentos,

sob alegação de ser uma entidade filantrópica. Todavia, não juntou

aos autos as certidões necessárias, outorgadas pelos órgãos

públicos competentes, para reconhecimento do seu caráter

filantrópico, que não se confunde com o caráter meramente

beneficente.

4. Isenta de depósito recursal e custas processuais já que se trata

da União (2ª reclamada), conforme art. 790-A, I da CLT c/c art. 1,
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IV e VI do Decreto-lei nº 779/69.

5. Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentar

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pela outra parte.

Prazo legal.

6. Recebo o recurso ordinário da 1ª reclamada ASSOCIACAO

SAUDE EM MOVIMENTO - ASM, CNPJ: 27.324.279/0001-15 e 2ª

reclamada DISTRITO FEDERAL.

7. Subam os autos ao Eg. TRT da 10 Região, com nossas

homenagens, observadas as cautelas de estilo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001306-55.2023.5.10.0014
RECLAMANTE MIRANILDES MELO DE SOUZA

RAMOS

ADVOGADO ALINY NEVES DE ALMEIDA(OAB:
48480/GO)

RECLAMADO ESCOLA SOLDADINHO DE CHUMBO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANILDES MELO DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cefaba4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado de ID.4f3023c e o

início da fase de liquidação de sentença, expeça-se alvará judicial

para habilitação no seguro-desemprego e levantamento do FGTS.

A CTPS da autora foi entregue na Secretaria da Vara, conforme

certidão de ID. 9805f9b. Sendo assim, a Secretaria da Vara deverá

proceder a baixa na CTPS física da obreira, com data de saída em

30/11/2023, com remuneração mensal no valor de R$ 1.892,03 na

função de auxiliar de professora.

Expeça-se ofício ao órgão competente, a fim de proceder baixa na

CTPS digital da obreira, com data de saída em 30/11/2023, com

remuneração mensal no valor de R$ 1.892,03 na função de auxiliar

de professora.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos

autos o extrato da sua conta vinculada do FGTS e receber sua

CTPS física.

Cumpridas as determinações, remetam-se os autos à Contadoria

para l iquidação da sentença, inclusive no que tange as

contribuições previdenciárias e f iscais, acaso devidas.

Na atualização monetária dos créditos trabalhistas deverá ser

observado os parâmetros previstos na recente decisão proferida

pelo STF, na ADC 58, de 15/10/2021, ou seja, devem ser aplicados

o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-

E), na fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, como índice de correção dos débitos trabalhistas devidos ao

reclamante..

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001574-27.2014.5.10.0014
RECLAMANTE PRISCILA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA ARAGAO FEITOSA(OAB:
32816/DF)

ADVOGADO MANUELA SIMOES FALCAO ALVIM
DE OLIVEIRA(OAB: 27762/DF)

RECLAMADO CLEUZA FERREIRA

RECLAMADO MAGRELLA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO CLJ COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab87f03

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 18 de março de 2024.

DESPACHO                    

Vistos.

Trata-se de autos na fase de execução.

Houve o Julgamento de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da reclamada (ID. 150aeb7) e em razão

disso os seus sócios foram citados para pagar o débito e se
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quedaram inertes no prazo legal, conforme ID(s) 7ae1e20, 04f8979

e seus anexos.

Diante disso, promoveu-se a pesquisa de valores dos sócios no

Sisbajud, que restou parcialmente frutífera, como se observa nos

ID(s) 0716dbb, 170cc3a, 06e43b8 e f29d190.

Além disso, impende salientar que constam nos autos outros

valores bloqueados, já transferidos para contas judiciais vinculadas

ao processo, como se observa nos extratos de ID(s) 66b9077 e

b38d40e .

Os extratos supracitados informam que o total depositado no

processo oriundo de bloqueios é de R$ 24.093,87.

Por oportuno, convolo em penhora os seguintes valores

bloqueados, conforme extrato atualizado de ID. e60c641:

I- Valores de R$ 48,75, R$ 100,31, R$ 26,86, R$ 93,53, R$ 70,84,

R$ 68,10 e R$50,17  da executada CLJ COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA ;

II - Valores de R$ 1.238,74 e R$ 1.329,45 da sócia executada

CLEUZA FERREIRA;

III - Valores de R$ 157,36, R$ 1.831,95, R$ 13.779,65, R$ 587,90,

R$ 4.789,07 da sócia executada MAGRELLA COMÉRCIO DE

CONFECCÇÕES LTDA.

Intimem-se a parte exequente e, notadamente, as partes

executadas (os sócios executados devem ser intimados por e-

carta) para tomar ciência dos valores convertidos em penhora para,

querendo e no prazo legal, se manifestarem nos termos do art. 884

da CLT.

Após isso, venham os autos conclusos para apreciação dos pedidos

do exequente de ID. 9ccef77.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001574-27.2014.5.10.0014
RECLAMANTE PRISCILA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA ARAGAO FEITOSA(OAB:
32816/DF)

ADVOGADO MANUELA SIMOES FALCAO ALVIM
DE OLIVEIRA(OAB: 27762/DF)

RECLAMADO CLEUZA FERREIRA

RECLAMADO MAGRELLA COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO CLJ COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLJ COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab87f03

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 18 de março de 2024.

DESPACHO                    

Vistos.

Trata-se de autos na fase de execução.

Houve o Julgamento de Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica da reclamada (ID. 150aeb7) e em razão

disso os seus sócios foram citados para pagar o débito e se

quedaram inertes no prazo legal, conforme ID(s) 7ae1e20, 04f8979

e seus anexos.

Diante disso, promoveu-se a pesquisa de valores dos sócios no

Sisbajud, que restou parcialmente frutífera, como se observa nos

ID(s) 0716dbb, 170cc3a, 06e43b8 e f29d190.

Além disso, impende salientar que constam nos autos outros

valores bloqueados, já transferidos para contas judiciais vinculadas

ao processo, como se observa nos extratos de ID(s) 66b9077 e

b38d40e .

Os extratos supracitados informam que o total depositado no

processo oriundo de bloqueios é de R$ 24.093,87.

Por oportuno, convolo em penhora os seguintes valores

bloqueados, conforme extrato atualizado de ID. e60c641:

I- Valores de R$ 48,75, R$ 100,31, R$ 26,86, R$ 93,53, R$ 70,84,

R$ 68,10 e R$50,17  da executada CLJ COMÉRCIO DE

CONFECÇÕES LTDA ;

II - Valores de R$ 1.238,74 e R$ 1.329,45 da sócia executada

CLEUZA FERREIRA;

III - Valores de R$ 157,36, R$ 1.831,95, R$ 13.779,65, R$ 587,90,

R$ 4.789,07 da sócia executada MAGRELLA COMÉRCIO DE

CONFECCÇÕES LTDA.

Intimem-se a parte exequente e, notadamente, as partes

executadas (os sócios executados devem ser intimados por e-

carta) para tomar ciência dos valores convertidos em penhora para,

querendo e no prazo legal, se manifestarem nos termos do art. 884

da CLT.

Após isso, venham os autos conclusos para apreciação dos pedidos

do exequente de ID. 9ccef77.
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Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-50.2022.5.10.0014
RECLAMANTE DANIEL HENRIQUE NAZARETH

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JULLYANA NASCIMENTO
PEREIRA(OAB: 30830/DF)

ADVOGADO RODRIGO VALADARES
GERTRUDES(OAB: 19455/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE NAZARETH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e314afe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Houve a liberação dos depósitos recursais à reclamada, conforme

alvará de ID.b1e2f58, e o seu cumprimento de acordo com o ofício

bancário de ID.d441635 pelo Banco do Brasil.

Porém, em petição de ID.a9e271c, a reclamada identificou outro

depósito recursal quando da interposição do recurso de revista e

requer a sua liberação. Junta para tal o comprovante de ID.5a5d369

no valor de R$ 25.330,28.

Defiro o pedido.

Expeça-se alvará judicial para transferência do depósito recursal de

ID.5a5d369 para conta bancária da ré informada pela reclamada,

qual seja, Caixa Econômica Federal (104), agência 4497, CNPJ

27.865.757/0001-02 e conta corrente 00801407-7.

Cumprida a movimentação, arquivem-se os autos definitivamente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000455-50.2022.5.10.0014
RECLAMANTE DANIEL HENRIQUE NAZARETH

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JULLYANA NASCIMENTO
PEREIRA(OAB: 30830/DF)

ADVOGADO RODRIGO VALADARES
GERTRUDES(OAB: 19455/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e314afe

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Houve a liberação dos depósitos recursais à reclamada, conforme

alvará de ID.b1e2f58, e o seu cumprimento de acordo com o ofício

bancário de ID.d441635 pelo Banco do Brasil.

Porém, em petição de ID.a9e271c, a reclamada identificou outro

depósito recursal quando da interposição do recurso de revista e

requer a sua liberação. Junta para tal o comprovante de ID.5a5d369

no valor de R$ 25.330,28.

Defiro o pedido.

Expeça-se alvará judicial para transferência do depósito recursal de

ID.5a5d369 para conta bancária da ré informada pela reclamada,

qual seja, Caixa Econômica Federal (104), agência 4497, CNPJ

27.865.757/0001-02 e conta corrente 00801407-7.

Cumprida a movimentação, arquivem-se os autos definitivamente.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000172-56.2024.5.10.0014
RECLAMANTE JUDSON RODRIGO MATEUS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAYANE CARDOSO MARQUES(OAB:
39020/DF)

ADVOGADO NYLMARA PIRES DE OLIVEIRA(OAB:
28860/DF)

RECLAMADO PHI CONSTRUCTIVE SOLUTIONS
S.A.
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDSON RODRIGO MATEUS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4280af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos da fundamentação que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo, este juízo julga PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, condenando a reclamada PHI

CONSTRUCTIVE SOLUTIONS S.A.a satisfazer as pretensões do

reclamante JUDSON RODRIGO MATEUS DOS SANTOS deferidas

na fundamentação.

Juros e correção monetária na forma lei e das determinações

retromencionadas.

O montante da condenação será apurado em liquidação por

cálculos, conforme definido nos parâmetros da fundamentação,

devendo a parte reclamada quitar o débito em 48hs, sob pena de

execução.

Incidem contribuições previdenciárias sobre diferenças salariais, 13º

salários integral e proporcionais, horas extras e reflexos destas em

repouso semanal remunerado e em 13º salários.

Incidirá imposto de renda, onde cabível, considerando as

determinações do art. 46 da Lei 8.541/92, art. 28 da Lei

10.833/2003, e art. 12-A da Lei 7.713/88.

Deferem-se os benefícios da Justiça Gratuita.

Custas pela reclamada, sobre o valor da condenação, arbitrada

para tal fim em R$10.000,00, no importe de R$ 200,00.

Oficiem-se a SRT e a CEF.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100700-75.1999.5.10.0014
RECLAMANTE DAVI MENDONCA DE BRITO

ADVOGADO JOAO CARLOS DE SOUSA DAS
MERCES(OAB: 7466/DF)

RECLAMADO ROSENEIRE RODRIGUES DE
ALMEIDA GODOI

RECLAMADO VERDEJANTE PAISAGISMO LTDA

RECLAMADO ADILSON BUENO GODOI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MENDONCA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eceac5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Vistos.

Trata-se de processo em trâmite neste Juízo desde o ano de 1999,

sem qualquer efetividade nos atos executórios promovidos por este

Juízo.

Registre-se que há valores depositados nos autos pertencentes ao

exequente, conforme extrato de ID.6e8459b.

A parte exequente informou seus dados bancários para possibilitar

a transferência dos valores, consoante ID.1738e85.

Defiro a liberação do crédito parcial ao exequente.

Desse modo, determino à Caixa Econômica Federal, por meio do

presente ALVARÁ, efetuar a transferência do valor de R$ 59,07,

disponível na conta judicial 3920/042/00175326-1 e do valor de R$

126,10, disponível na conta judicial nº 3920/042/00175327-0,

conforme guia de ID 6e8459b, acrescidos de de juros e correção

monetária, para a conta da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA: 3920 – CONTA: 000.768.388.029-0 de TITULARIDADE

de JOÃO CARLOS DE SOUSA DAS MERCÊS – CPF nº

119.931.031-04, com poderes para receber e dar quitação,

conforme procuração de ID.9d2154c (fls 8 do PDF).

O presente OFÍCIO/ALVARÁ deverá ser encaminhado ao e-mail

institucional da Caixa Econômica: ag3920df02@caixa.gov.br

O banco deverá comprovar a movimentação do alvará no prazo

de 10 dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

Despacho terá FORÇA DE ALVARÁ e OFÍCIO.

Encaminhem-se o presente alvará e a guia de ID 6e8459b, por

meio de e-mail institucional, anexando-se aos autos o comprovante

de envio para fins de direito.

Intime-se o exequente para fornecer diretrizes para impulsionar de
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forma efetiva a presente execução, no prazo de 10 dias.

Esclareço ao exequente que se encontra em curso o prazo previsto

no art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente),  conforme despacho

de ID.48c0dc8, que não se interromperá com simples pedidos que

não deem efetividade concreta para a execução.

Intimem-se.

Publique-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-34.2016.5.10.0014
RECLAMANTE JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO ADELCIMON XAVIER LISBOA

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

RECLAMADO GELY SOUZA LISBOA 70328994120

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d88a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Frente o exposto, declaro, por Sentença, extinta a execução,

nos termos do art. 924, II, do CPC de 2015.

Excluam-se as diligências de constrição patrimonial

(RENAJUD, SERASAJUD e CNIB) efetuadas, caso existentes.

Promova-se o desbloqueio dos valores bloqueados do executado

Adelcimon Xavier Lisboa, conforme protocolos de bloqueio de ID(s)

6ff6cd8, c41b481 e ab65eea, no próprio Sisbajud, haja vista que

tais valores não foram transferidos para contas judiciais vinculadas

no processo.

Expeça-se alvará para liberação dos valores bloqueados do

executado Adelcimon Xavier Lisboa nos importes de R$ 214,64, de

R$ 41,44, e de 328,94, que foram transferidos para contas judiciais

vinculadas ao processo, conforme extrato de ID. 11b8995, mediante

transferência eletrônica para a conta informada no ID. 11b8995.

No tocante aos valores bloqueados da executada Gely Souza

Lisboa, que foram transferidos para constas judiciais vinculadas ao

processo, consoante extrato de ID. ef09d8f, intime-se a parte para

que informe conta bancária para liberação dos valores, ficando

desde já deferida a expedição de alvará em seu favor.

Cumpridas todas as determinações acima, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

Publique-se.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-34.2016.5.10.0014
RECLAMANTE JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO ADELCIMON XAVIER LISBOA

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

RECLAMADO GELY SOUZA LISBOA 70328994120

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELCIMON XAVIER LISBOA

  - GELY SOUZA LISBOA 70328994120

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d88a3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Frente o exposto, declaro, por Sentença, extinta a execução,

nos termos do art. 924, II, do CPC de 2015.

Excluam-se as diligências de constrição patrimonial

(RENAJUD, SERASAJUD e CNIB) efetuadas, caso existentes.

Promova-se o desbloqueio dos valores bloqueados do executado

Adelcimon Xavier Lisboa, conforme protocolos de bloqueio de ID(s)

6ff6cd8, c41b481 e ab65eea, no próprio Sisbajud, haja vista que

tais valores não foram transferidos para contas judiciais vinculadas

no processo.

Expeça-se alvará para liberação dos valores bloqueados do

executado Adelcimon Xavier Lisboa nos importes de R$ 214,64, de

R$ 41,44, e de 328,94, que foram transferidos para contas judiciais

vinculadas ao processo, conforme extrato de ID. 11b8995, mediante

transferência eletrônica para a conta informada no ID. 11b8995.

No tocante aos valores bloqueados da executada Gely Souza

Lisboa, que foram transferidos para constas judiciais vinculadas ao

processo, consoante extrato de ID. ef09d8f, intime-se a parte para

que informe conta bancária para liberação dos valores, ficando

desde já deferida a expedição de alvará em seu favor.
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Cumpridas todas as determinações acima, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Intimem-se.

Publique-se.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104000-21.1994.5.10.0014
RECLAMANTE JOAO MATIAS

ADVOGADO ALDENEI DE SOUZA E SILVA(OAB:
4041/DF)

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO DINAMICA ADMINISTRACAO,
SERVICOS E OBRAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO HAN(OAB: 11714/DF)

ADVOGADO NARA REGINA DA MATTA
MACHADO(OAB: 65666/DF)

RECLAMADO DINAMICA EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS DE BRASI LIA LTDA

RECLAMADO MARIA DA APPARECIDA PASSOS
PEDROSA

ADVOGADO EDUARDO HAN(OAB: 11714/DF)

ADVOGADO NARA REGINA DA MATTA
MACHADO(OAB: 65666/DF)

RECLAMADO JOSE FERREIRA PEDROSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 450bac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o expsoto, declaro, por Sentença, extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC de 2015.

Excluam-se as diligências de constrição patrimonial (RENAJUD,

SERASAJUD e CNIB) efetuadas, caso existentes.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

Sentença terá FORÇA DE ALVARÁ e OFÍCIO para o seu devido

cumprimento.

Encaminhem-se o alvará e o extrato bancário de ID 11dabc9, por

e-mail institucional do Banco do Brasil, anexando-se aos autos o

comprovante de envio.

Decorrido o prazo e comprovadas todas as movimentações

bancárias contidas neste alvará, deverá a Secretaria da Vara

efetuar o lançamento dos valores pagos no sistema do PJe.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0104000-21.1994.5.10.0014
RECLAMANTE JOAO MATIAS

ADVOGADO ALDENEI DE SOUZA E SILVA(OAB:
4041/DF)

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO DINAMICA ADMINISTRACAO,
SERVICOS E OBRAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO HAN(OAB: 11714/DF)

ADVOGADO NARA REGINA DA MATTA
MACHADO(OAB: 65666/DF)

RECLAMADO DINAMICA EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS DE BRASI LIA LTDA

RECLAMADO MARIA DA APPARECIDA PASSOS
PEDROSA

ADVOGADO EDUARDO HAN(OAB: 11714/DF)

ADVOGADO NARA REGINA DA MATTA
MACHADO(OAB: 65666/DF)

RECLAMADO JOSE FERREIRA PEDROSA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA ADMINISTRACAO, SERVICOS E OBRAS LTDA

  - MARIA DA APPARECIDA PASSOS PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 450bac4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o expsoto, declaro, por Sentença, extinta a execução, nos

termos do art. 924, II, do CPC de 2015.

Excluam-se as diligências de constrição patrimonial (RENAJUD,

SERASAJUD e CNIB) efetuadas, caso existentes.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

Sentença terá FORÇA DE ALVARÁ e OFÍCIO para o seu devido

cumprimento.

Encaminhem-se o alvará e o extrato bancário de ID 11dabc9, por

e-mail institucional do Banco do Brasil, anexando-se aos autos o

comprovante de envio.

Decorrido o prazo e comprovadas todas as movimentações

bancárias contidas neste alvará, deverá a Secretaria da Vara

efetuar o lançamento dos valores pagos no sistema do PJe.

Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ACPCiv-0000366-71.2015.5.10.0014
AUTOR Ministério Público do Trabalho

RÉU VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

RÉU AXIOMAS BRASIL PESQUISA
CURSOS E CONSULTORIA LTDA -
ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

ADVOGADO WILCK BATISTA LEANDRO(OAB:
37402/DF)

ADVOGADO ROMULO FIGUEIREDO BORGES DE
LIMA(OAB: 45495/DF)

ADVOGADO ANDREIA DA COSTA MEIRELES
FENELON(OAB: 21291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXIOMAS BRASIL PESQUISA CURSOS E CONSULTORIA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: ficam as reclamadas intimadas

a manifestarem-se acerca da petição do autor de id.343adbc,

devendo apresentar os documentos solicitados nas letras "a" a "c"

da mesma petição, no prazo de 10 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CHAGAS LEAL,

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000366-71.2015.5.10.0014
AUTOR Ministério Público do Trabalho

RÉU VALEC ENGENHARIA
CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO RONALDO MORALES DE
AVILA(OAB: 24504/BA)

RÉU AXIOMAS BRASIL PESQUISA
CURSOS E CONSULTORIA LTDA -
ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

ADVOGADO WILCK BATISTA LEANDRO(OAB:
37402/DF)

ADVOGADO ROMULO FIGUEIREDO BORGES DE
LIMA(OAB: 45495/DF)

ADVOGADO ANDREIA DA COSTA MEIRELES
FENELON(OAB: 21291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: ficam as reclamadas intimadas

a manifestarem-se acerca da petição do autorde id.343adbc,

devendo apresentar os documentos solicitados nas letras "a" a "c"

da mesma petição, no prazo de 10 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CHAGAS LEAL,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000267-28.2020.5.10.0014
RECLAMANTE LETICIA FRANCA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FIUZA DA
COSTA(OAB: 38901/DF)

RECLAMADO VIVA FACIL CARTAO DE
DESCONTOS E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE CONSUMO
PESSOAL EIRELI

ADVOGADO MANOEL MATIAS FAUSTO(OAB:
146601/SP)

RECLAMADO FABIANO DO CARMO BRANDAO

ADVOGADO MANOEL MATIAS FAUSTO(OAB:
146601/SP)

RECLAMADO ART & EDITORA JM LTDA

ADVOGADO GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049/SP)

ADVOGADO LUCIMARA FERRO MELHADO(OAB:
176931/SP)

RECLAMADO TRES COMERCIO DE PUBLICACOES
LTDA.

ADVOGADO GRACIELA RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 287049/SP)

ADVOGADO LUCIMARA FERRO MELHADO(OAB:
176931/SP)

RECLAMADO SUELI DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO MANOEL MATIAS FAUSTO(OAB:
146601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FRANCA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: fica intimada a exequente a

manifestar-se acerca da petição da executada de id.04c317b no

prazo de 5 dias.

Após, conclusos.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CHAGAS LEAL,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0005088-51.2015.5.10.0014
RECLAMANTE JULIETH DOS REIS MONTEIRO

ADVOGADO ALBERTO ELTHON DE GOIS(OAB:
30288/DF)

RECLAMADO TOURLINES VIAGENS E TURISMO
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO STANGE(OAB: 15000/ES)

ADVOGADO STEPHANY ULHOA MORATTI(OAB:
27463/ES)

RECLAMADO MARCELO COLODETE SOBROZA

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

RECLAMADO MARCELO PEREIRA NOGUEIRA DA
GAMA

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETH DOS REIS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: fica intimada a exequente a

manifestar-se acerca da petição do executado de id.92aff92, no

prazo de 5 dias. Após, conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ADRIANA CHAGAS LEAL,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000712-46.2020.5.10.0014
RECLAMANTE MARIANA VITORIA GOMES DE

JESUS

ADVOGADO LILIANE BARBOSA DE ANDRADE
MELO(OAB: 25442/DF)

ADVOGADO LAIANE ALBERNAZ
FERNANDES(OAB: 59465/DF)

RECLAMADO LAVINA BARREIRA GUEDES
48026433149

ADVOGADO ADAO RONILDO ALVES(OAB:
27907/DF)

RECLAMADO LAVINA BARREIRA GUEDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA VITORIA GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d6ccd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

O exequente, por meio da petição de ID.7dba277, requer:

I - A inclusão de restrição de circulação e transferência do veículo

em nome da executada, marca FIAT/TORO, ano 2019/2020, Placa

PBY4974, Chassi 98822611BLKC91927, via RENAJUD, com a

consequente constrição dos direitos aquisitivos do automóvel e a

expedição de termo de penhora e avaliação do bem.

II - Penhora do imóvel localizado pela pesquisa CNIB de ID.b4f1d22

com a consequente expedição de certidão para fins de averbação

no registro de imóveis, bem como que, na sequência, seja

determinada a avaliação do imóvel penhorado com posterior leilão.

Pois bem.

Quanto ao pedido de penhora de veículo, compulsando-se os autos,

verifica-se que a pesquisa RENAJUD outrora realizada foi

infrutífera, conforme ID.c107852, pelo que determino, por ora, a

repetição da referida pesquisa.

Acerca da penhora e avaliação do imóvel localizado pela pesquisa

CNIB, defiro o pedido, devendo a exequente informar o endereço do

referido imóvel, a fim de possibilitar a expedição da carta precatória

que se impõe nos autos.

Destarte, determino:

a) Reiteração da pesquisa RENAJUD, em face da sócia executada

LAVINA BARREIRA GUEDES - CPF: 480.264.331-49.

b) A intimação da parte exequente, para fins de carrear aos autos o

endereço do imóvel localizado pela pesquisa CNIB de ID.b4f1d22 ,

no prazo de 05 dias.

c) A atualização dos cálculos, deduzindo o valor liberado ao

exequente.

Juntada aos autos a manifestação da exequente, voltem-me

conclusos para ulteriores deliberações.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-73.2022.5.10.0014
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RECLAMANTE JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO SIMONE ARAUJO DE SOUZA(OAB:
70065/DF)

RECLAMADO FLAVIO EDUARDO DE JESUS

ADVOGADO OTNIEL SILVA FONSECA(OAB:
15095/DF)

ADVOGADO MARIO ANTONIO TURBINO
MELLO(OAB: 6723/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: intime-se o exequente para

ciência das diligências realizadas contra a(o)s executada(o)s nos

autos em epígrafe e que deverá indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo certo que

está em curso o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RENATA PERLINGEIRO DE

MELLO PEREIRA, Assessor

Processo Nº HTE-0000299-96.2021.5.10.0014
REQUERENTE SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO Danielle Bastos Moreira(OAB:
9920/DF)

REQUERIDO DAISY BITENCOURT MONTEIRO

ADVOGADO SARA ROBERTA GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 62127/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAISY BITENCOURT MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: fica o executado intimado a

informar os seus dados bancários a fim de viabilizar a transferência

de valores que lhe são devidos, tendo em vista que ainda há saldo

sobejante nos autos, conforme certidão de ID.3d12668. Prazo de 5

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RENATA PERLINGEIRO DE

MELLO PEREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000133-98.2020.5.10.0014
RECLAMANTE RAQUEL MOREIRA CAMPOS

ADVOGADO VICKI ARAUJO PASSOS
NOBRE(OAB: 28547/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MOREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: vista ao exequente por 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RENATA PERLINGEIRO DE

MELLO PEREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0002286-17.2014.5.10.0014
RECLAMANTE VALMIR FERREIRA BISCAIA

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FERREIRA BISCAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: vista às partes, dos cálculos

retificados apresentados pela perita. Prazo de 5 dias.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RENATA PERLINGEIRO DE

MELLO PEREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000573-70.2015.5.10.0014
RECLAMANTE MARIA DE JESUS AZEVEDO

ADVOGADO JULIANA NUNES ESCORCIO
LIMA(OAB: 34507/DF)

RECLAMADO ANTONIO SERGIO ARAUJO DOS
SANTOS

RECLAMADO IBS - PADARIA E CONFEITARIA -
EIRELI - ME

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
36197/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE JESUS AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: intime-se o exequente para

ciência das diligências realizadas contra a(o)s executada(o)s nos

autos em epígrafe e que deverá indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sendo certo que

está em curso o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RENATA PERLINGEIRO DE

MELLO PEREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000852-12.2022.5.10.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO SANTA MARIA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECLAMADO INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a091d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o decurso do prazo para manifestação das partes nos

termos do art. 884 da CLT, como certificado no ID. 844b0fd.

Prossiga-se nos termos da decisão de ID. 8308a17, expedindo-se

certidão para que o credor habilite seu crédito perante o Juízo

Falimentar/Recuperação Judicial, nos termos do Provimento CGJT

001/2012.

Em seguida, intime-se o reclamante para receber a certidão de

crédito para habilitação no Juízo Falimentar.

Por fim, sobrestam-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000852-12.2022.5.10.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO SANTA MARIA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECLAMADO INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.

  - SANTA MARIA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1a091d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Registre-se o decurso do prazo para manifestação das partes nos
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termos do art. 884 da CLT, como certificado no ID. 844b0fd.

Prossiga-se nos termos da decisão de ID. 8308a17, expedindo-se

certidão para que o credor habilite seu crédito perante o Juízo

Falimentar/Recuperação Judicial, nos termos do Provimento CGJT

001/2012.

Em seguida, intime-se o reclamante para receber a certidão de

crédito para habilitação no Juízo Falimentar.

Por fim, sobrestam-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-40.2016.5.10.0019
RECLAMANTE DEIVIDE DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECLAMADO SULAMERICANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDE DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a715860

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Concluso ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor RENATA

PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Redirecionamento DA EXECUÇÃO

Vistos.

Por meio da petição de ID. 0290ea0, o exequente requer o

redirecionamento da execução em face da 2ª reclamada.

A segunda executada - AGU foi condenada de forma subsidiária.

Este Juízo promoveu diligências em desfavor da primeira

executada, a fim de garantir a execução, sem qualquer obtenção de

êxito.

Adotando a linha deste Eg. Tribunal, consoante verbete 37/2008,

nada obsta o direcionamento da execução em face da devedora

subsidiária, quando frustradas as tentativas de garantir o crédito

trabalhista por meio do devedor principal.

Passamos a transcrever o verbete 37/2008:

EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA

Frustradas as medidas constritivas contra a devedora principal, é

lícito o redirecionamento da execução contra a devedora

subsidiária, independentemente de tentativa expropriatória em

relação aos sócios da empregadora.

Publicado no DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no

DEJT dos dias 14, 15 e 16/3/2017.

1- Assim, determino o direcionamento da execução em face da

executada subsidiária, Advocacia Geral da Uniao - AGU, uma

vez que inexistem bens livres e desembaraçados da devedora

principal.

2- Cite-se a segunda executada nos termos do art. 535 do CPC.

3- Inerte, atualizem-se os cálculos pela Secretaria, com exclusão

do valor das custas processuais e expeça-se o competente

RPV/Precatório.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-76.2016.5.10.0014
RECLAMANTE EDSON DA CRUZ SILVA

ADVOGADO CLEITON LIBERATO
FERNANDES(OAB: 35764/DF)

ADVOGADO ALEX CARVALHO REGO(OAB:
32399/DF)

RECLAMADO DANILO FREITAS DO NASCIMENTO

RECLAMADO MISTRAL SERVICOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL EVENTOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MOUNAF GHAZALEH(OAB:
53438/DF)

RECLAMADO AMPLA PRODUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA CRUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7aa460

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 13 de março de
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2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução em trâmite desde 2016,

sem ainda a solvência integral do crédito exequendo.

Por meio da petição de Id f6992da, o(a) exequente pleiteia a

pesquisa CAGED, PREVJUD, CENSEC e INCRA em favor do sócio

executado DANILO FREITAS DO NASCIMENTO - CPF:

052.075.671-10.

Pois bem.

Defiro o pedido do(a) exequente.

1- Proceda a Secretaria da Vara à consulta ao sistema estatal do

CAGED em desfavor do executado supramencionado, anexando-se

aos autos os registros porventura localizados.

2- Proceda a secretaria à consulta PREVJUD a fim de verificar se

há percepção de benefícios previdenciários pelo(s) sócio(s)

supracitado(s).

3- Defiro a consulta CENSEC, para se obter informações sobre

escrituras de separações, divórcios e inventários;

4- INDEFIRO a utilização do INCRA, haja vista que este Juízo não

possui convênio para utilizá-lo.

5- Após, intime-se o exequente para ciência das diligências

realizadas contra a(o)s executada(o)s nos autos em epígrafe e que

deverá indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias.

Cabe lembrar ao exequente que se encontra em curso o prazo

previsto no art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente),  conforme

despacho de ID. 8c749bc (fls. 1228 do PDF), que não se

interromperá com pedidos que não dê efetividade concreta para a

execução.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-76.2016.5.10.0014
RECLAMANTE EDSON DA CRUZ SILVA

ADVOGADO CLEITON LIBERATO
FERNANDES(OAB: 35764/DF)

ADVOGADO ALEX CARVALHO REGO(OAB:
32399/DF)

RECLAMADO DANILO FREITAS DO NASCIMENTO

RECLAMADO MISTRAL SERVICOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL EVENTOS LTDA

RECLAMADO MISTRAL SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MOUNAF GHAZALEH(OAB:
53438/DF)

RECLAMADO AMPLA PRODUCOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTRAL SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7aa460

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 13 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução em trâmite desde 2016,

sem ainda a solvência integral do crédito exequendo.

Por meio da petição de Id f6992da, o(a) exequente pleiteia a

pesquisa CAGED, PREVJUD, CENSEC e INCRA em favor do sócio

executado DANILO FREITAS DO NASCIMENTO - CPF:

052.075.671-10.

Pois bem.

Defiro o pedido do(a) exequente.

1- Proceda a Secretaria da Vara à consulta ao sistema estatal do

CAGED em desfavor do executado supramencionado, anexando-se

aos autos os registros porventura localizados.

2- Proceda a secretaria à consulta PREVJUD a fim de verificar se

há percepção de benefícios previdenciários pelo(s) sócio(s)

supracitado(s).

3- Defiro a consulta CENSEC, para se obter informações sobre

escrituras de separações, divórcios e inventários;

4- INDEFIRO a utilização do INCRA, haja vista que este Juízo não

possui convênio para utilizá-lo.

5- Após, intime-se o exequente para ciência das diligências

realizadas contra a(o)s executada(o)s nos autos em epígrafe e que

deverá indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

no prazo de 15 dias.

Cabe lembrar ao exequente que se encontra em curso o prazo

previsto no art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente),  conforme

despacho de ID. 8c749bc (fls. 1228 do PDF), que não se

interromperá com pedidos que não dê efetividade concreta para a

execução.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001133-75.2016.5.10.0014
RECLAMANTE DEJONES VIEIRA VILAS BOAS

ADVOGADO ROVILSON XAVIER PACHECO(OAB:
33314/DF)

RECLAMADO SAMUEL RONALDO HONORIO

RECLAMADO DAVID ALEXANDRE VIEIRA DA
SILVA

RECLAMADO PORTO SEGURO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO VERA CRUZ SERVICOS E
COMERCIO DE ALARMES EIRELI -
ME

RECLAMADO SULAMERICANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJONES VIEIRA VILAS BOAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56bcaf1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de ID. e27299b, a exequente requer a penhora

do seguinte imóvel : Lote de terreno nº 17, da quadra n° 328, da

planta bairro piçarras, matrícula n°65369.

Para tanto anexou aos presentes autos a cadeia dominial no ID.

7d3503d , oriundo do Registro de Imóveis da comarca de

Guaratuba - PR.

A pesquisa CNIB realizada nos autos restou frutífera, conforme

ID.a3f95d2.

Desse modo, expeça-se carta precatória executória para penhora e

avaliação do imóvel denominado: Lote de terreno nº 17, da quadra

n° 328, da planta bairro piçarras - GUARATUBA - PR, matrícula

n°65369, de propriedade do executado DAVID ALEXANDRE

VIEIRA DA SILVA - CPF: 024.435.349-28 , conforme consta na

cadeia dominial de ID.7d3503d.

A averbação da penhora deverá ser realizada independentemente

do pagamento de custas e/ou outras despesas, nos termos dos arts.

7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80 (aplicável à execução trabalhista por

força do art. 889 da CLT).

Registre-se que este Juízo coaduna do entendimento de que a

constrição judicial de bem imóvel prescinde de depositário fiel,

sendo suficiente o registro da penhora no Cartório de Registro de

Imóveis.

Frise-se que o art. 842 do CPC/2015 prevê que, recaindo a

penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será

intimado também o cônjuge do executado, salvo se forem casados

em regime de separação absoluta de bens.

Expeça-se a carta precatória para penhora e avaliação do imóvel

acima descrito para cumprimento pelo Oficial de Justiça, nos termos

do art. 838 e seguintes do CPC.

Devem instruir a medida deprecada a cadeia dominial (ID. 7d3503d

) , os cálculos atualizados e o presente despacho.

Encaminhe-se a carta precatória para o Juízo Distribuidor

competente (TRT/PR - 9ª Região),  via malote digital.

Cumpra-se com urgência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-60.2018.5.10.0014
RECLAMANTE BARBARA IZIDIO BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE SILVA(OAB:
25566/DF)

RECLAMADO BK BRASIL OPERACAO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA IZIDIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b32781

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de ID a00fc95, a executada BK BRASIL

OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., pleiteia a
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dilação do prazo por mais 10 dias para pagamento de sua dívida,

alegando que o exíguo prazo diante das providências necessárias

para cumprimento da obrigação de pagar ou de garantir.

Defiro parcialmente o pedido.

1- Dessa forma, intime-se a executada BK BRASIL OPERACAO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. para efetuar o depósito do

débito exequendo e comprová-lo nos autos, no prazo de 05 dias

improrrogáveis, sendo certo que em caso de inércia, prosseguir-se-

á a execução na forma da decisão de ID f582ca6.

2- Registre-se que os dados bancários da parte autora foram

informados no ID.3f0c2af.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-60.2018.5.10.0014
RECLAMANTE BARBARA IZIDIO BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE SILVA(OAB:
25566/DF)

RECLAMADO BK BRASIL OPERACAO E
ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b32781

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de ID a00fc95, a executada BK BRASIL

OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., pleiteia a

dilação do prazo por mais 10 dias para pagamento de sua dívida,

alegando que o exíguo prazo diante das providências necessárias

para cumprimento da obrigação de pagar ou de garantir.

Defiro parcialmente o pedido.

1- Dessa forma, intime-se a executada BK BRASIL OPERACAO E

ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. para efetuar o depósito do

débito exequendo e comprová-lo nos autos, no prazo de 05 dias

improrrogáveis, sendo certo que em caso de inércia, prosseguir-se-

á a execução na forma da decisão de ID f582ca6.

2- Registre-se que os dados bancários da parte autora foram

informados no ID.3f0c2af.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-08.2018.5.10.0014
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA CRUZ DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA SOARES(OAB:
46146/DF)

ADVOGADO GLEYS BARBOSA DA
CONCEICAO(OAB: 49718/DF)

RECLAMADO POINT PERUANO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIES BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 48014/DF)

RECLAMADO BERTILA MARITZA ATOCHE LIZAMA

RECLAMADO JIMMY DANDY ABADIE CHERO

RECLAMADO LUIZ ALBERTO LEITE

ADVOGADO EVANS GUIMARAES DE MATTOS
RAMOS(OAB: 57114/DF)

RECLAMADO MUHAMMAD IMRAN UL HAQ

ADVOGADO CICERO DUARTE MOURA(OAB:
36172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DA CRUZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff48d6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me ao despacho de ID.44e5f59.

Verifica-se que a pesquisa INFOJUD foi anexada ao ID.f8b7f5f

Contudo, ao compulsar os autos, verifica-se que há chamamento do

feito à ordem no ID. 111ddcc, por parte do sócio executado

MUHAMMAD IMRAN UL HAQ - CPF: 701.536.411-50 alegando,
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entre outras questões, que o exequente encontra-se preso.

Pois bem.

Antes do prosseguimento da presente execução, intime-se a parte

exequente para manifestação, através de seus procuradores para,

no prazo de 5 dias.

Após, voltem-me imediatamente os autos conclusos para

deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-08.2018.5.10.0014
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DA CRUZ DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE DE SOUZA SOARES(OAB:
46146/DF)

ADVOGADO GLEYS BARBOSA DA
CONCEICAO(OAB: 49718/DF)

RECLAMADO POINT PERUANO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO SERGIES BAPTISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 48014/DF)

RECLAMADO BERTILA MARITZA ATOCHE LIZAMA

RECLAMADO JIMMY DANDY ABADIE CHERO

RECLAMADO LUIZ ALBERTO LEITE

ADVOGADO EVANS GUIMARAES DE MATTOS
RAMOS(OAB: 57114/DF)

RECLAMADO MUHAMMAD IMRAN UL HAQ

ADVOGADO CICERO DUARTE MOURA(OAB:
36172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUHAMMAD IMRAN UL HAQ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff48d6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me ao despacho de ID.44e5f59.

Verifica-se que a pesquisa INFOJUD foi anexada ao ID.f8b7f5f

Contudo, ao compulsar os autos, verifica-se que há chamamento do

feito à ordem no ID. 111ddcc, por parte do sócio executado

MUHAMMAD IMRAN UL HAQ - CPF: 701.536.411-50 alegando,

entre outras questões, que o exequente encontra-se preso.

Pois bem.

Antes do prosseguimento da presente execução, intime-se a parte

exequente para manifestação, através de seus procuradores para,

no prazo de 5 dias.

Após, voltem-me imediatamente os autos conclusos para

deliberações.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001546-25.2015.5.10.0014
RECLAMANTE EDNI DA SILVA GODINHO

ADVOGADO CESAR ODAIR WELZEL(OAB:
16414/DF)

ADVOGADO HEVERTON DE SOUZA
MORAES(OAB: 38316/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO
SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO DELZIO JOÃO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13224/DF)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 129848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNI DA SILVA GODINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf682f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 12 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo em que houve o parcelamento previsto no Art.

916 do CPC, conforme decisão de ID.2a78890.

Reporto-me ao despacho de ID.a230411.

A Secretaria da Vara cuidou de anexar aos autos os cálculos

devidamente atualizados, já com a dedução do valor pago ao

exequente, conforme ID.2ce0850.

Destarte ,  int ime-se a executada para prosseguir com o

parcelamento nos termos da decisão de ID.405077f, sendo certo

que deverá efetuar os depósitos das demais parcelas, no total de
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06, acrescidos de juros de 1% ao mês, até a integral quitação do

valor contido na planilha id.2ce0850; Prazo de 5 dias.

Registre-se que as parcelas devem continuar sendo depositadas

mensalmente em conta judicial, levando em conta o dia exato do

depósito da 1ª parcela.

No tocante à ultima parcela, atente-se a Secretaria da Vara que,

quando dos depósitos, tais valores servirão para quitação também

das custas processuais , vindo-se os autos conclusos para os

devidos recolhimentos e liberação de eventual saldo remanescente

ao exequente, bem como para extinção da presente execução.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001546-25.2015.5.10.0014
RECLAMANTE EDNI DA SILVA GODINHO

ADVOGADO CESAR ODAIR WELZEL(OAB:
16414/DF)

ADVOGADO HEVERTON DE SOUZA
MORAES(OAB: 38316/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO
SAGRADO CORACAO DE JESUS

ADVOGADO DELZIO JOÃO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 13224/DF)

ADVOGADO MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 129848/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE
JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf682f2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 12 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo em que houve o parcelamento previsto no Art.

916 do CPC, conforme decisão de ID.2a78890.

Reporto-me ao despacho de ID.a230411.

A Secretaria da Vara cuidou de anexar aos autos os cálculos

devidamente atualizados, já com a dedução do valor pago ao

exequente, conforme ID.2ce0850.

Destarte ,  int ime-se a executada para prosseguir com o

parcelamento nos termos da decisão de ID.405077f, sendo certo

que deverá efetuar os depósitos das demais parcelas, no total de

06, acrescidos de juros de 1% ao mês, até a integral quitação do

valor contido na planilha id.2ce0850; Prazo de 5 dias.

Registre-se que as parcelas devem continuar sendo depositadas

mensalmente em conta judicial, levando em conta o dia exato do

depósito da 1ª parcela.

No tocante à ultima parcela, atente-se a Secretaria da Vara que,

quando dos depósitos, tais valores servirão para quitação também

das custas processuais , vindo-se os autos conclusos para os

devidos recolhimentos e liberação de eventual saldo remanescente

ao exequente, bem como para extinção da presente execução.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-91.1996.5.10.0014
RECLAMANTE SHIRLEI GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMANTE WIRLEY GOMES BARROS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOSE MESSIAS RODRIGUES DE
AGUIAR

ADVOGADO ELIANE COSTA DE SOUSA(OAB:
62529/DF)

RECLAMADO JOSE MESSIAS RODRIGUES DE
AGUIAR

ADVOGADO ELIANE COSTA DE SOUSA(OAB:
62529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEI GOMES DE OLIVEIRA

  - WIRLEY GOMES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917bbac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor
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MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 06 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

De início, registre-se o cumprimento da movimentação prevista no

alvará de ID. 5f8010e , conforme comprovante juntado no ID.

93b478d .

Atualizem-se os cálculos com dedução dos valores pagos.

No mais, tendo em vista a situação de extrema hipossuficiência do

executado verificada na Audiência para tentativa de Conciliação (ID.

7c3cd29), suspendo a penhora online de valores da parte, bem

como o manejo dos demais sistemas conveniados, até que venha

aos autos comprovação de mudança da sua situação econômica.

Intime-se o exequente para ciência do presente despacho e para

indicar outros meios de localização de patrimonio do devedor

executado, sbo as penas do artigo 11-A da CLT.

Sobrestem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0073300-91.1996.5.10.0014
RECLAMANTE SHIRLEI GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMANTE WIRLEY GOMES BARROS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO JOSE MESSIAS RODRIGUES DE
AGUIAR

ADVOGADO ELIANE COSTA DE SOUSA(OAB:
62529/DF)

RECLAMADO JOSE MESSIAS RODRIGUES DE
AGUIAR

ADVOGADO ELIANE COSTA DE SOUSA(OAB:
62529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MESSIAS RODRIGUES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 917bbac

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 06 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

De início, registre-se o cumprimento da movimentação prevista no

alvará de ID. 5f8010e , conforme comprovante juntado no ID.

93b478d .

Atualizem-se os cálculos com dedução dos valores pagos.

No mais, tendo em vista a situação de extrema hipossuficiência do

executado verificada na Audiência para tentativa de Conciliação (ID.

7c3cd29), suspendo a penhora online de valores da parte, bem

como o manejo dos demais sistemas conveniados, até que venha

aos autos comprovação de mudança da sua situação econômica.

Intime-se o exequente para ciência do presente despacho e para

indicar outros meios de localização de patrimonio do devedor

executado, sbo as penas do artigo 11-A da CLT.

Sobrestem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-66.2015.5.10.0014
RECLAMANTE CICERO RODRIGUES DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27aebd2

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de ID.d8d1baa, o exequente requereu a

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de que seja(m)

incluído(s) o(s) sócio(s) da(s) executada(s) no polo passivo da

presente execução :

1- ROBERTO GIARELLI – CPF: 013.995.088-57 residente na SQN

216Bloco J Ap. 206, ASA NORTE, CEP: 70.875-100, BRASILIA –

DF;

2- ANDRE FRIGATTO – CPF: 131.637.208-11 residente na Rua

Dr.Francisco Loureiro 101, Jardim Maria Rita, CEP: 04.814-150,

São Paulo – SP;

3- MAURICIO TAVARES BARBOSA – CPF: 163.088.688-25

residente na Rua Presidente Antonio Candido 357 ap. 261 – At.

Lapa – CEP: 05.083-060, São Paulo– SP;

4- AUGUSTO ALVES DOS REIS NETO – CPF: 273.911.368-

40residente na Avenida Dr. Cardoso de Melo 1.955 Ap. 702 Vila

Olimpia – CEP: 04.548-005- São Paulo – SP;

5- PATRICK DE ALMEIDA FERNANDES – CPF: 309.339.378-

73residente na Rua Russia 396, Jardim Europa, CEP: 18.045-080,

Sorocaba – SP.

Quadro societário no ID f957115.

No tocante à desconsideração requerida, o CPC/2015 previu, nos

artigos 133/137, a necessidade prévia de instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica

O C. TST, por meio da Instrução Normativa n.º 39, estabeleceu:

"Art. 6° Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica regulado no Código de

Processo Civil (arts. 133 a 137), assegurada a iniciativa também do

juiz do trabalho na fase de execução (CLT, art. 878).

Dessa forma,instauro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

1- Cite(m)-se o(s) sócio(s) supracitado(s), diretamente, via E-

carta/ECT, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias,

oportunidade em que deverá apresentar e/ou requerer as provas

que entender cabíveis.

2- Apresentadas as manifestações, vistas ao(à) exequente também

pelo prazo de 15 (quinze) dias.

3- Indefiro, por ora, o pedido do exequente quanto à qualquer

medida executiva contra o(s) sócio(s) suscitado(s) acima, sendo

oportuno aguardar o decurso do prazo do contraditório e a

decisão(IDPJ) a ser proferida.

4- Tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018300-57.2006.5.10.0014
RECLAMANTE JOARDISON SOARES MEDEIROS

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

RECLAMADO AUREO SILVA DE ALBUQUERQUE
LINS

RECLAMADO ABIGAIL SILVA DE ALBUQUERQUE
LINS

RECLAMADO FLOWER POWER CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO REGINA COELI MEDINA DE
FIGUEIREDO(OAB: 1324/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOARDISON SOARES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2466129

proferido nos autos.

               CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA, em 19 de março de

2024.

                DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo em trâmite desde o ano de 2006, cuja

execução encontra-se frustrada até a presente data em face das

executadas

Por meio da petição de ID. 6649def, o exequente requereu a

realização da pesquisa CCS por este Juízo.

1- Proceda à pesquisa CCScom o nome das executadas para

averiguação de existência de ativos financeiros e/ou contas

bancárias de titularidade da executada fins de direito.

2- Realizada a pesquisa acima (CCS), intime-se o exequente para

ciência indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

no prazo de 10 dias, ressaltando mais uma vez que o prazo da

prescrição intercorrente, somente será suspenso caso haja

efetividade na pesquisa patrimonial ora realizada e/ou o exequente
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informe fatos novos e outros meios eficazes para o prosseguimento

da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-55.2015.5.10.0014
RECLAMANTE JADIA ALVES BARROS DAS

CHAGAS

ADVOGADO OSMAR ANDRADE RIBEIRO(OAB:
45170/DF)

RECLAMADO JESUS & TEIXEIRA LANCHONETE E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO INACIO DE
OLIVEIRA(OAB: 27709/DF)

RECLAMADO ANDRE LUIZ DA COSTA JESUS

ADVOGADO ADAN HOFFMAN BARBOSA DE
ASSIS(OAB: 72870/DF)

RECLAMADO SONIA REGINA DA COSTA JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIA ALVES BARROS DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0b47d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que não houve êxito no cumprimento do(s)

e.Carta(s) expedido(s) nos autos, conforme certidão(ões)

anexada(s) no(s) Id(s) a70fe50 e 40e4d96, intime-se a(o) exequente

para fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) sócio(s) executados

ANDRE LUIZ DA COSTA JESUS e SONIA REGINA DA COSTA

JESUS ou requeira o que entender de direito (edital) para fins de

citá-lo. Prazo de 15 dias.

Defiro o pedido de desentranhamento da petição de ID.70071fd,

requerido no petitório de ID.b273bdd.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000508-51.2010.5.10.0014
RECLAMANTE ROGERIO SILVA SANTOS

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

RECLAMADO PIRAMIDE MARMORARIA
EGRANITOS LTDA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
59041/DF)

RECLAMADO ELISANGELA DE ALMEIDA SOUZA
CASTRO

RECLAMADO JOSE NETTO CASTRO ROCHA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
59041/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NETTO CASTRO ROCHA

  - PIRAMIDE MARMORARIA EGRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f11414

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Trata-se de processo em trâmite desde o ano de 2010, sem ainda a

solvência do crédito exequendo.

A parte executada, por meio da petição de ID.1e2c00a, requer a

aplicação da prescrição intercorrente, alegando que o exequente

não impulsionou a presente execução.

Registre-se que o exequente faleceu, conforme certidão de

ID.964ca21.

A procuradora que representava o exequente, intimada para trazer

aos autos informações acerca da existência de herdeiros

habilitados, requereu, através da petição de ID.964ca21, a

expedição de ofício à Autarquia Previdenciária, para que informe

quanto à existência ou não de dependentes habilitados do

exequente.

Pois bem.

Acerca do pedido de prescrição intercorrente, INDEFIRO, haja vista

que o exequente impulsionou a presente execução, notadamente

com o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, que,

inclusive, fora acatado, conforme sentença de ID.68cb2e1, incluindo

os sócios da empresa no polo passivo destes autos.

Defiro a expedição de ofício ao INSS.
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Expeça-se ofício ao INSS para que a Autarquia Previdenciária

informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se há ou não

dependentes habilitados do trabalhador falecido - ROGERIO SILVA

SANTOS CPF: 981.013.661-72, apresentando certidão para tal.

Expeça-se mandado para entrega do presente ofício, a ser

cumprido no seguinte endereço: 10º, SAUS S/N BL O - Asa Sul,

DF, 70070-946 - Direção Central do inss.

O Oficial de Justiça, caso possível, deverá colher as

informações requeridas no próprio ato de diligência.

O ofício poderá ser respondido para o e-mail  da Vara

(svt14.brasi l ia@trt10. jus.br).

Encaminhe, também, o presente ofício, ao endereço eletrônico:

inss.gov.br">protocolo.gexdf@inss.gov.br.

Ademais, deverá a Secretaria da Vara diligenciar quanto ao

resultado da intimação expedida no ID.5c9ce87.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000508-51.2010.5.10.0014
RECLAMANTE ROGERIO SILVA SANTOS

ADVOGADO CIRENE ESTRELA(OAB: 15338/DF)

RECLAMADO PIRAMIDE MARMORARIA
EGRANITOS LTDA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
59041/DF)

RECLAMADO ELISANGELA DE ALMEIDA SOUZA
CASTRO

RECLAMADO JOSE NETTO CASTRO ROCHA

ADVOGADO ALVARO BARBOSA DE SOUSA(OAB:
59041/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f11414

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 11 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Trata-se de processo em trâmite desde o ano de 2010, sem ainda a

solvência do crédito exequendo.

A parte executada, por meio da petição de ID.1e2c00a, requer a

aplicação da prescrição intercorrente, alegando que o exequente

não impulsionou a presente execução.

Registre-se que o exequente faleceu, conforme certidão de

ID.964ca21.

A procuradora que representava o exequente, intimada para trazer

aos autos informações acerca da existência de herdeiros

habilitados, requereu, através da petição de ID.964ca21, a

expedição de ofício à Autarquia Previdenciária, para que informe

quanto à existência ou não de dependentes habilitados do

exequente.

Pois bem.

Acerca do pedido de prescrição intercorrente, INDEFIRO, haja vista

que o exequente impulsionou a presente execução, notadamente

com o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, que,

inclusive, fora acatado, conforme sentença de ID.68cb2e1, incluindo

os sócios da empresa no polo passivo destes autos.

Defiro a expedição de ofício ao INSS.

Expeça-se ofício ao INSS para que a Autarquia Previdenciária

informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se há ou não

dependentes habilitados do trabalhador falecido - ROGERIO SILVA

SANTOS CPF: 981.013.661-72, apresentando certidão para tal.

Expeça-se mandado para entrega do presente ofício, a ser

cumprido no seguinte endereço: 10º, SAUS S/N BL O - Asa Sul,

DF, 70070-946 - Direção Central do inss.

O Oficial de Justiça, caso possível, deverá colher as

informações requeridas no próprio ato de diligência.

O ofício poderá ser respondido para o e-mail  da Vara

(svt14.brasi l ia@trt10. jus.br).

Encaminhe, também, o presente ofício, ao endereço eletrônico:

inss.gov.br">protocolo.gexdf@inss.gov.br.

Ademais, deverá a Secretaria da Vara diligenciar quanto ao

resultado da intimação expedida no ID.5c9ce87.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0022300-71.2004.5.10.0014
RECLAMANTE SELMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO ADCONTROL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA
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ADVOGADO JOAO RODRIGUES NETO(OAB:
2203/DF)

RECLAMADO VEG SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

ADVOGADO JOAO RODRIGUES NETO(OAB:
2203/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA APARECIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dffc635

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 12 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de ID.b3e3b43, o exequente requereu a

desconsideração da personalidade jurídica, a fim de que seja(m)

incluído(s) o(s) sócio(s) da(s) executada(s) no polo passivo da

presente execução :

1- COSME BANDEIRA DE NEGREIROS, CPF nº 038.179.891-72,

residente e domiciliado na SQS 114 BL A, APTO 208, ASA SUL,

70377010, BRASILIA - DF, conforme INFOSEG de ID.d5ba913.

2 -  MARCELO RODRIGUES DE NEGUEIROS, CPF nº

768.873.911-04, residente e domiciliado na SQS 304 BLOCO E

APT 103, ASA SUL, 70337050, BRASILIA - DF, conforme

INFOSEG de ID.d5ba913.

Contrato social no ID.7749638.

No tocante à desconsideração requerida, o CPC/2015 previu, nos

artigos 133/137, a necessidade prévia de instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica

O C. TST, por meio da Instrução Normativa n.º 39, estabeleceu:

"Art. 6° Aplica-se ao Processo do Trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica regulado no Código de

Processo Civil (arts. 133 a 137), assegurada a iniciativa também do

juiz do trabalho na fase de execução (CLT, art. 878).

Dessa forma,instauro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.

1- Cite(m)-se o(s) sócio(s) supracitado(s), diretamente, via E-

carta/ECT, para se manifestarem no prazo de 15(quinze) dias,

oportunidade em que deverão apresentar e/ou requerer as provas

que entenderem cabíveis.

2- Apresentadas as manifestações, vistas ao(à) exequente também

pelo prazo de 15 (quinze) dias.

3- Indefiro, por ora, o pedido do exequente quanto à qualquer

medida executiva contra o(s) sócio(s) suscitado(s) acima, sendo

oportuno aguardar o decurso do prazo do contraditório e a

decisão(IDPJ) a ser proferida.

4- Tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos para julgamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-15.2022.5.10.0014
RECLAMANTE DANILO SANTANA GUEDES

ADVOGADO ARY PINHEIRO MOREIRA
NETO(OAB: 54844/DF)

RECLAMADO DIEGO CAMARGOS FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO BOM BOCADO EIRELI - ME

RECLAMADO CAMARGOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO CAROLINA HELENA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SANTANA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89afe15

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

JOSE ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS em 12 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

À DIVISÃO DE PASSAPORTES DA POLÍCIA FEDERAL

AO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES (MRE)

Vistos.

Reporto-me ao inteiro teor do despacho de ID.e580bf2.

Registre-se que as pesquisas nele determinadas já foram

realizadas.

Pois bem.

Defiro a suspensão dos passaportes dos sócios executados.

Preliminarmente, oportuno registrar que a Divisão de

passaportes da Polícia Federal, por meio do ofício o nº 82/2023/

(DPAS/GGMIG/DPA/PF), encaminhado ao Desembargador
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Presidente deste Eg. TRT10ª Região, sugestiona adoção de

procedimentos a fim de ar maior efetividade no cumprimento das

medidas judiciais coercitivas, especialmente quanto à “apreensão

de passaportes", que também foi objeto da ADI 5941/DF, julgada

pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em fevereiro de 2023.

Cabe rememorar que, no julgamento da ADI 5941, O STF entendeu

pela possibilidade de imposição judicial de medidas coercitivas,

indutivas ou sub-rogatórias consistentes em suspensão do direito de

dirigir, apreensão do passaporte e proibição de participação em

concursos públicos ou em licitações, considerando tratar-se de

medidas que não violam a dignidade do devedor.

O ofício em epígrafe solicita que, em caso de pedido formulado,

seja dada a ordem judicial para a suspensão do passaporte e

“não a apreensão”, fazendo ainda constar, para completo e devido

cumprimento ao exarado pelo c. STF,  o comando à Polícia

Federal para inserção de "impedimento de saída do território

nacional" nos bancos de dados do Delegacia da Polícia Federal .

O ofício ainda originou  na Presidência deste Eg. Tribunal o

processo SEI nº 007930.24.2023.5.8000, que foi enviado às

Unidades Judiciárias para sua estrita observância.

Em linhas gerais, a Divisão de passaporte da Polícia Federal, no

referido ofício, menciona que a apreensão de um passaporte tem

por escopo impedir que o devedor empreenda viagem internacional,

consignando que a apreensão física do referido documento não

impedirá que este empreenda viagem ao exterior. Informa ainda que

a apreensão do passaporte que esteja em poder do indivíduo, não

impede que o mesmo busque posteriormente em um posto da

Polícia Federal, a emissão de outro passaporte. Por fim, o

Delegado Chefe da Divisão de passaporte, solicita a expedição

de apenas um ofício à Polícia Federal indicando que, ao invés

de “apreensão” do passaporte seja determinada suspensão do

passaporte e a inserção de "impedimento de saída do território

nacional nos bancos de dados da Delegacia da Polícia Federal.

Desse modo, expeça-se Ofício à Polícia Federal e ao Ministério

das Relações Exteriores (MRE) para que proceda a suspensão

nos sistemas de eventual passaporte emitido em favor do

executados CAROLINA HELENA NOGUEIRA - CPF: 833.041.851-

00 e DIEGO CAMARGOS FERREIRA DA SILVA - CPF:

005.044.971-03, bem como que sejam inseridos nos bancos de

dados da Polícia Federal impedimentos de saída do território

nacional e de emissão de novo documento de viagem em seu

favor.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá FORÇA DE OFÍCIO.

Encaminhe-se o presente ofício para o e-mail institucional

(delemig.drex.srdf@pf.gov.br) e ainda para o Ministério das

Relações ExterioresMRE, via e-mail: ddac@itamaraty.gov.br.

A resposta ao presente ofício deverá ser enviado para o e-mail

institucional dessa Unidade Judiciária (svt14.brasília@trt10.jus.br).

Cumpra-se com urgência

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-16.2020.5.10.0014
RECLAMANTE JOSE ANILTON BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO PEDRO DE
SOUSA(OAB: 61338/DF)

ADVOGADO BARBARA MARIA DE SOUSA(OAB:
47296/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE BISPO DOS
ANJOS(OAB: 53267/DF)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CRISTAL
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 36471/DF)

RECLAMADO IRENE JEKER DE MENEZES

ADVOGADO FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 36471/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANILTON BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc3bd18

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 13 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Trata-se de autos em fase execução.

A execução foi instaurada em face da reclamada BAR E

RESTAURANTE CRISTAL LTDA e da sua sócia IRENE JEKER DE

MENEZES, que foram citadas para pagar o débito, consoante

decisão de ID. bf52012.

No entanto, compulsando os autos, verifica-se que apenas a

reclamada BAR E RESTAURANTE CRISTAL LTDA foi condenada

ao pagamento do débito, na fase de conhecimento, consoante

Sentença de ID. c484c44.

Por conseguinte, intime-se a parte autora para esclarecer se tem

interesse na instauração do IDPJ em face da socia IRENE JEKER

DE MENEZE, sendo seu silencio interpretado como resposta
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afirmativa. prazo 5 dias.

Por motivo de celeridade e economia processual, mantenho a

sócia IRENE JEKER DE MENEZES do polo passivo da lide.

Torno sem efeito, por ora, a citação de IRENE JEKER DE

MENEZES para pagar o débito, conforme decisão de ID. bf52012.

Determino a exclusão de eventuais restrições lançadas no nome de

IRENE JEKER DE MENEZES nos sistemas conveniados

(RENAJUD, CNIB, SERASAJUD, dentre outros).

Fica, também, sem efeito, a partir de agora, a decisão de ID.

6ff49d4 que determinou a penhora de 30% do salário de IRENE

JEKER DE MENEZES.

Oficie-se à SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, endereço:

Quadra 12 - s/n Ar 1 - Sobradinho, DF, 73010-124, para que

suspenda a penhora mensal do salário de IRENE JEKER DE

MENEZES, CPF 022.776.941-42.

Dou ao presente despacho FORÇA DE OFÍCIO.

Expeça-se mandado de entrega de ofício a ser cumprido por Oficial

de Justiça.

Cumpra-se com urgência.

Com arrimo no poder geral de cautela, mantenho a penhora sobre

os valores pertencentes à socia IRENE JEKER DE MENEZES,

que estão depositados na conta judicial de ID. 216c3ff, bem como

sobre os valores bloqueados no SISBAJUD, conforme protocolos de

ID. 583bad4 e ID. 24297b5 e sobre o valor depositado aos autos

(ID. 7da00ce) oriundo de cota parte de imóvel, informado no ID.

9d6101d .

Todavia, indefiro, por ora, os pedidos de liberação de valores do

exequente de ID. e9109a0 e de ID. 526837c .

Publique-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-16.2020.5.10.0014
RECLAMANTE JOSE ANILTON BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISCO PEDRO DE
SOUSA(OAB: 61338/DF)

ADVOGADO BARBARA MARIA DE SOUSA(OAB:
47296/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE BISPO DOS
ANJOS(OAB: 53267/DF)

RECLAMADO BAR E RESTAURANTE CRISTAL
LTDA

ADVOGADO FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 36471/DF)

RECLAMADO IRENE JEKER DE MENEZES

ADVOGADO FRANCISCO PARAÍSO RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 36471/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE CRISTAL LTDA

  - IRENE JEKER DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc3bd18

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MILENA DA SILVA OLIVEIRA em 13 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Trata-se de autos em fase execução.

A execução foi instaurada em face da reclamada BAR E

RESTAURANTE CRISTAL LTDA e da sua sócia IRENE JEKER DE

MENEZES, que foram citadas para pagar o débito, consoante

decisão de ID. bf52012.

No entanto, compulsando os autos, verifica-se que apenas a

reclamada BAR E RESTAURANTE CRISTAL LTDA foi condenada

ao pagamento do débito, na fase de conhecimento, consoante

Sentença de ID. c484c44.

Por conseguinte, intime-se a parte autora para esclarecer se tem

interesse na instauração do IDPJ em face da socia IRENE JEKER

DE MENEZE, sendo seu silencio interpretado como resposta

afirmativa. prazo 5 dias.

Por motivo de celeridade e economia processual, mantenho a

sócia IRENE JEKER DE MENEZES do polo passivo da lide.

Torno sem efeito, por ora, a citação de IRENE JEKER DE

MENEZES para pagar o débito, conforme decisão de ID. bf52012.

Determino a exclusão de eventuais restrições lançadas no nome de

IRENE JEKER DE MENEZES nos sistemas conveniados

(RENAJUD, CNIB, SERASAJUD, dentre outros).

Fica, também, sem efeito, a partir de agora, a decisão de ID.

6ff49d4 que determinou a penhora de 30% do salário de IRENE

JEKER DE MENEZES.

Oficie-se à SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, endereço:

Quadra 12 - s/n Ar 1 - Sobradinho, DF, 73010-124, para que

suspenda a penhora mensal do salário de IRENE JEKER DE

MENEZES, CPF 022.776.941-42.

Dou ao presente despacho FORÇA DE OFÍCIO.

Expeça-se mandado de entrega de ofício a ser cumprido por Oficial

de Justiça.

Cumpra-se com urgência.

Com arrimo no poder geral de cautela, mantenho a penhora sobre

os valores pertencentes à socia IRENE JEKER DE MENEZES,
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que estão depositados na conta judicial de ID. 216c3ff, bem como

sobre os valores bloqueados no SISBAJUD, conforme protocolos de

ID. 583bad4 e ID. 24297b5 e sobre o valor depositado aos autos

(ID. 7da00ce) oriundo de cota parte de imóvel, informado no ID.

9d6101d .

Todavia, indefiro, por ora, os pedidos de liberação de valores do

exequente de ID. e9109a0 e de ID. 526837c .

Publique-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000319-82.2024.5.10.0014
REQUERENTE DIEGO PEREIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDA LOHANY DE JESUS
SILVA(OAB: 73540/DF)

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DE
CONFECCOES E UTILIDADES DE
PLANALTINA DF

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600aba7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por IDALIA

ROSA DA SILVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a requerida para que ratifique o acordo celebrado com o

requerente, bem como junte aos autos os atos de representação

processual (estatuto). Prazo 5 dias.

Apos, conclusos os autos para homologação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000319-82.2024.5.10.0014
REQUERENTE DIEGO PEREIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDA LOHANY DE JESUS
SILVA(OAB: 73540/DF)

REQUERIDO ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DE
CONFECCOES E UTILIDADES DE
PLANALTINA DF

ADVOGADO CARLOS SILON RODRIGUES
GEBRIM(OAB: 16288/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DE CONFECCOES E
UTILIDADES DE PLANALTINA DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 600aba7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita por IDALIA

ROSA DA SILVA em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a requerida para que ratifique o acordo celebrado com o

requerente, bem como junte aos autos os atos de representação

processual (estatuto). Prazo 5 dias.

Apos, conclusos os autos para homologação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-29.2024.5.10.0014
RECLAMANTE KEVELYN SILVA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RECLAMADO LASCASAS TRANSPORTADORA E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO SUPER VAREJAO DA FARTURA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVELYN SILVA ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt14.brasilia@trt10.jus.br

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 841 da CLT e

orientação do Juízo do Trabalho, a Secretaria da Vara toma as

seguintes providências:

a) Designa-se audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 08:45.

A audiência será INICIAL para tentativa de conciliação, recebimento

formal da defesa e eventual colheita de depoimento das partes pelo

Juízo. Registre-se que a contestação escrita deve ser apresentada

na forma da Resolução 185/17 do CSJT, ressalvada a faculdade de

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

As partes deverão comparecer presencialmente, sob pena de

aplicação do artigo 844 da CLT. Em cumprimento à Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o

reclamante deverá informar o número de sua CTPS, do RG, do

CPF, do PIS ou do NIT (inscrição junto ao INSS).

A audiência de prosseguimento de instrução será designada

posteriormente.

Registre-se que, na hipótese de controvérsia acerca da jornada de

trabalho e/ou da remuneração, deverá a reclamada juntar aos

autos, com a defesa, os controles de ponto e/ou os contracheques

de todo o pacto laboral, sob pena de preclusão e de atrair o

disposto no art. 400, I, do NCPC, com a presunção de veracidade

da jornada e da remuneração apontada na peça exordial.

Na ausência de juntada dos contracheques nos autos, o cálculo de

eventuais verbas deferidas recairá sobre a maior remuneração

apontada em exordial.

b) Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT.

c) Notifique-se o(a) reclamado(a), observadas as cautelas de

praxe.

Observe-se ainda que, nos termos da Resolução 185/2017 do

CSJT, a habilitação dos eventuais procuradores deve ser promovida

diretamente nos autos eletrônicos, não havendo respaldo legal para

transferir tal mister para a Vara.

Na hipótese de juntada de mídias digitais (áudios e/ou vídeos), as

partes deverão observar as determinações da Portaria PRE-SGJUD

n° 20, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta a disponibilização

de arquivos de áudio/vídeo em processos que tramitam no PJe, no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

ve rsão  10 .2  ou  supe r i o r  ( h t t p : / /www.moz i l l a . o rg /p t -

BR / f i r e fox / f x / ) , d i g i t ando  a (s )  chave (s )  aba i xo :

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ 2
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031817543126400

000039812517

CNPJ 1
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031817543111000

000039812516

GUIA DO SEGURO

DESEMPREGO

Comunicação de

Dispensa e Seguro

24031817543090300

000039812515

extrato_SUPER_VA

REJAO_FARTURA_
Extrato de FGTS

24031817543058000

000039812514

extrato_LASCASAS_

TRANSPORTADOR
Extrato de FGTS

24031817543013300

000039812513

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031817542988300

000039812512

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

24031817542942200

000039812511

COMPROVANTE DE

ENDEREÇO
Documento Diverso

24031817542926300

000039812510

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031817542911600

000039812509

Substabelecimento

PATRYCK X

Substabelecimento

com Reserva de

24031817542881800

000039812508

2. DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

24031817542863800

000039812507

PROCURAÇÃO Procuração
24031817542788600

000039812506
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Petição Inicial Petição Inicial
24031817511607400

000039812385

Assinado pelo Servidor da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GABRIELA BRITO DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GABRIELA BRITO DE

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000325-89.2024.5.10.0014
RECLAMANTE PEDRO GUSTAVO BRAGA SENA

SOARES

ADVOGADO TEREZINHA SOARES BONFIM(OAB:
26007/DF)

RECLAMADO NORMA BREZINSKI LIPORONI

RECLAMADO REPENSAR CLINICA PSICOLOGICA
E MEDICA LTDA

RECLAMADO HUMANIZAR CLINICA PSICOLOGICA
E MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GUSTAVO BRAGA SENA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt14.brasilia@trt10.jus.br

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 841 da CLT e

orientação do Juízo do Trabalho, a Secretaria da Vara toma as

seguintes providências:

a) Designa-se audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 08:50.

A audiência será INICIAL para tentativa de conciliação, recebimento

formal da defesa e eventual colheita de depoimento das partes pelo

Juízo. Registre-se que a contestação escrita deve ser apresentada

na forma da Resolução 185/17 do CSJT, ressalvada a faculdade de

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

As partes deverão comparecer presencialmente, sob pena de

aplicação do artigo 844 da CLT. Em cumprimento à Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o

reclamante deverá informar o número de sua CTPS, do RG, do

CPF, do PIS ou do NIT (inscrição junto ao INSS).

A audiência de prosseguimento de instrução será designada

posteriormente.

Registre-se que, na hipótese de controvérsia acerca da jornada de

trabalho e/ou da remuneração, deverá a reclamada juntar aos

autos, com a defesa, os controles de ponto e/ou os contracheques

de todo o pacto laboral, sob pena de preclusão e de atrair o

disposto no art. 400, I, do NCPC, com a presunção de veracidade

da jornada e da remuneração apontada na peça exordial.

Na ausência de juntada dos contracheques nos autos, o cálculo de

eventuais verbas deferidas recairá sobre a maior remuneração

apontada em exordial.

b) Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT.

c) Notifique-se o(a) reclamado(a), observadas as cautelas de

praxe.

Observe-se ainda que, nos termos da Resolução 185/2017 do

CSJT, a habilitação dos eventuais procuradores deve ser promovida

diretamente nos autos eletrônicos, não havendo respaldo legal para

transferir tal mister para a Vara.

Na hipótese de juntada de mídias digitais (áudios e/ou vídeos), as

partes deverão observar as determinações da Portaria PRE-SGJUD

n° 20, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta a disponibilização

de arquivos de áudio/vídeo em processos que tramitam no PJe, no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

ve rsão  10 .2  ou  supe r i o r  ( h t t p : / /www.moz i l l a . o rg /p t -

BR / f i r e fox / f x / ) , d i g i t ando  a (s )  chave (s )  aba i xo :

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certificados Documento Diverso
24031813172833500

000039801559

Laudo Recente Documento Diverso
24031813144192600

000039801477
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Primeiro laudo Documento Diverso
24031813115193500

000039801399

Microfilmagem dos

cheques
Documento Diverso

24031813115171700

000039801398

Microfilmagem dos

cheques (2)
Documento Diverso

24031813115133000

000039801397

Microfilmagem dos

cheques (1)
Documento Diverso

24031813115101700

000039801396

Folha de ponto Documento Diverso
24031813103844100

000039801354

extrato com relações

previdenciarias
Documento Diverso

24031813103772800

000039801353

extrato (2) de ano

civil
Documento Diverso

24031813103756500

000039801352

extrato (1) relaçoes

previdenciarias e
Documento Diverso

24031813103738000

000039801351

Contrato de

Experiência
Contrato

24031813103723400

000039801350

Comprovante de

residência
Documento Diverso

24031813084460800

000039801295

CTPS Pedro
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031813080106900

000039801274

Carteira de

Identidade

Documento de

Identificação

24031813080084600

000039801273

Procuração e

Declaração de

Declaração de

Hipossuficiência

24031813072765600

000039801265

Petição Inicial Petição Inicial
24031813071099700

000039801259

Assinado pelo Servidor da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GABRIELA BRITO DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GABRIELA BRITO DE

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000297-51.2024.5.10.0005
RECLAMANTE RAFAEL DE SOUZA FARDIN

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE SOUZA FARDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt14.brasilia@trt10.jus.br

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 841 da CLT e

orientação do Juízo do Trabalho, a Secretaria da Vara toma as

seguintes providências:

a) Designa-se audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 08:55.

A audiência será INICIAL para tentativa de conciliação, recebimento

formal da defesa e eventual colheita de depoimento das partes pelo

Juízo. Registre-se que a contestação escrita deve ser apresentada

na forma da Resolução 185/17 do CSJT, ressalvada a faculdade de

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

As partes deverão comparecer presencialmente, sob pena de

aplicação do artigo 844 da CLT. Em cumprimento à Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o

reclamante deverá informar o número de sua CTPS, do RG, do

CPF, do PIS ou do NIT (inscrição junto ao INSS).

A audiência de prosseguimento de instrução será designada

posteriormente.

Registre-se que, na hipótese de controvérsia acerca da jornada de

trabalho e/ou da remuneração, deverá a reclamada juntar aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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autos, com a defesa, os controles de ponto e/ou os contracheques

de todo o pacto laboral, sob pena de preclusão e de atrair o

disposto no art. 400, I, do NCPC, com a presunção de veracidade

da jornada e da remuneração apontada na peça exordial.

Na ausência de juntada dos contracheques nos autos, o cálculo de

eventuais verbas deferidas recairá sobre a maior remuneração

apontada em exordial.

b) Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT.

c) Notifique-se o(a) reclamado(a), observadas as cautelas de

praxe.

Observe-se ainda que, nos termos da Resolução 185/2017 do

CSJT, a habilitação dos eventuais procuradores deve ser promovida

diretamente nos autos eletrônicos, não havendo respaldo legal para

transferir tal mister para a Vara.

Na hipótese de juntada de mídias digitais (áudios e/ou vídeos), as

partes deverão observar as determinações da Portaria PRE-SGJUD

n° 20, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta a disponibilização

de arquivos de áudio/vídeo em processos que tramitam no PJe, no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

ve rsão  10 .2  ou  supe r i o r  ( h t t p : / /www.moz i l l a . o rg /p t -

BR / f i r e fox / f x / ) , d i g i t ando  a (s )  chave (s )  aba i xo :

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão - Rejeita

Prevenção
Decisão

24031516391600400

000039782833

Procuração Procuração
24031516065698500

000039781735

Declaração
Declaração de

Hipossuficiência

24031516065028000

000039781732

Comprovante

Residência
Documento Diverso

24031516064767900

000039781731

Petição Inicial Petição Inicial
24031516050322400

000039781666

Assinado pelo Servidor da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GABRIELA BRITO DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GABRIELA BRITO DE

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000321-52.2024.5.10.0014
RECLAMANTE LORRANY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
50340/DF)

ADVOGADO FERNANDA PINHEIRO DE
SOUSA(OAB: 50790/DF)

RECLAMADO MASTER ACESSORIOS DE MODA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANY VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt14.brasilia@trt10.jus.br

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 841 da CLT e

orientação do Juízo do Trabalho, a Secretaria da Vara toma as

seguintes providências:

a) Designa-se audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 09:00.

A audiência será INICIAL para tentativa de conciliação, recebimento

formal da defesa e eventual colheita de depoimento das partes pelo

Juízo. Registre-se que a contestação escrita deve ser apresentada

na forma da Resolução 185/17 do CSJT, ressalvada a faculdade de

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

As partes deverão comparecer presencialmente, sob pena de

aplicação do artigo 844 da CLT. Em cumprimento à Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o

reclamante deverá informar o número de sua CTPS, do RG, do

CPF, do PIS ou do NIT (inscrição junto ao INSS).
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A audiência de prosseguimento de instrução será designada

posteriormente.

Registre-se que, na hipótese de controvérsia acerca da jornada de

trabalho e/ou da remuneração, deverá a reclamada juntar aos

autos, com a defesa, os controles de ponto e/ou os contracheques

de todo o pacto laboral, sob pena de preclusão e de atrair o

disposto no art. 400, I, do NCPC, com a presunção de veracidade

da jornada e da remuneração apontada na peça exordial.

Na ausência de juntada dos contracheques nos autos, o cálculo de

eventuais verbas deferidas recairá sobre a maior remuneração

apontada em exordial.

b) Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT.

c) Notifique-se o(a) reclamado(a), observadas as cautelas de

praxe.

Observe-se ainda que, nos termos da Resolução 185/2017 do

CSJT, a habilitação dos eventuais procuradores deve ser promovida

diretamente nos autos eletrônicos, não havendo respaldo legal para

transferir tal mister para a Vara.

Na hipótese de juntada de mídias digitais (áudios e/ou vídeos), as

partes deverão observar as determinações da Portaria PRE-SGJUD

n° 20, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta a disponibilização

de arquivos de áudio/vídeo em processos que tramitam no PJe, no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

ve rsão  10 .2  ou  supe r i o r  ( h t t p : / /www.moz i l l a . o rg /p t -

BR / f i r e fox / f x / ) , d i g i t ando  a (s )  chave (s )  aba i xo :

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

TRCT LORRANY Documento Diverso
24031519494754100

000039786854

QSA MASTER

ACESSÓRIOS
Documento Diverso

24031519494711300

000039786853

Relatório Psicológico

LORRANY
Documento Diverso

24031519494689400

000039786852

RG LORRANY
Carteira de

Identidade/Registro

24031519494642900

000039786851

DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

Declaração de

Hipossuficiência

24031519494598000

000039786850

PROCURAÇÃO

LORRANY VIEIRA
Procuração

24031519494560100

000039786849

Petição Inicial Petição Inicial
24031519451646300

000039786814

Assinado pelo Servidor da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GABRIELA BRITO DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GABRIELA BRITO DE

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000323-22.2024.5.10.0014
RECLAMANTE GUILHERME CARDOSO ARAUJO

ADVOGADO TELMA DANTAS FERREIRA(OAB:
55645/DF)

RECLAMADO AUTO LIMA COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO K.MILLY VITORIA TRANSPORTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CARDOSO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt14.brasilia@trt10.jus.br

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 841 da CLT e

orientação do Juízo do Trabalho, a Secretaria da Vara toma as

seguintes providências:

a) Designa-se audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 09:05.

A audiência será INICIAL para tentativa de conciliação, recebimento
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formal da defesa e eventual colheita de depoimento das partes pelo

Juízo. Registre-se que a contestação escrita deve ser apresentada

na forma da Resolução 185/17 do CSJT, ressalvada a faculdade de

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

As partes deverão comparecer presencialmente, sob pena de

aplicação do artigo 844 da CLT. Em cumprimento à Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o

reclamante deverá informar o número de sua CTPS, do RG, do

CPF, do PIS ou do NIT (inscrição junto ao INSS).

A audiência de prosseguimento de instrução será designada

posteriormente.

Registre-se que, na hipótese de controvérsia acerca da jornada de

trabalho e/ou da remuneração, deverá a reclamada juntar aos

autos, com a defesa, os controles de ponto e/ou os contracheques

de todo o pacto laboral, sob pena de preclusão e de atrair o

disposto no art. 400, I, do NCPC, com a presunção de veracidade

da jornada e da remuneração apontada na peça exordial.

Na ausência de juntada dos contracheques nos autos, o cálculo de

eventuais verbas deferidas recairá sobre a maior remuneração

apontada em exordial.

b) Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT.

c) Notifique-se o(a) reclamado(a), observadas as cautelas de

praxe.

Observe-se ainda que, nos termos da Resolução 185/2017 do

CSJT, a habilitação dos eventuais procuradores deve ser promovida

diretamente nos autos eletrônicos, não havendo respaldo legal para

transferir tal mister para a Vara.

Na hipótese de juntada de mídias digitais (áudios e/ou vídeos), as

partes deverão observar as determinações da Portaria PRE-SGJUD

n° 20, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta a disponibilização

de arquivos de áudio/vídeo em processos que tramitam no PJe, no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

ve rsão  10 .2  ou  supe r i o r  ( h t t p : / /www.moz i l l a . o rg /p t -

BR / f i r e fox / f x / ) , d i g i t ando  a (s )  chave (s )  aba i xo :

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031814395791400

000039804503

14. conversas

WhatsApp -
Documento Diverso

24031619035586900

000039789228

13. Pagamento

extrato TED
Documento Diverso

24031619035496000

000039789227

12. Extratos TED Documento Diverso
24031619035299900

000039789226

11. comprovantes de

pagamento -
Documento Diverso

24031619035105200

000039789225

11. comprovantes de

pagamento -
Documento Diverso

24031619035037600

000039789224

10. Acidente - coluna

- Guilherme (1)
Documento Diverso

24031619034567000

000039789209

9. tacografos -

Guilherme
Documento Diverso

24031619034477900

000039789208

8. tacoografo -

referencia -
Documento Diverso

24031619033996800

000039789207

7. QSA K.milly Documento Diverso
24031619033977600

000039789206

6. QSA Auto Lima Documento Diverso
24031619033963200

000039789205

5. CNPJ K.milly
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031619033934100

000039789204

4. CNPJ Auto lima
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031619033919200

000039789203

3. Proc- Guilherme

Cardoso
Procuração

24031619033903800

000039789202

2. CNH guilherme
Carteira de

Identidade/Registro

24031619033875400

000039789201

1. CTPS - Guilherme
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031619033193900

000039789200
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Petição Inicial Petição Inicial
24031618524165600

000039789182

Assinado pelo Servidor da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GABRIELA BRITO DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GABRIELA BRITO DE

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000331-96.2024.5.10.0014
RECLAMANTE DANILO GUILHERME EDVIRGEM

FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LOHANY SOARES BUENO(OAB:
53430/DF)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA MUNIZ TRIGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GUILHERME EDVIRGEM FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt14.brasilia@trt10.jus.br

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 841 da CLT e

orientação do Juízo do Trabalho, a Secretaria da Vara toma as

seguintes providências:

a) Designa-se audiência INICIAL para o dia 17/04/2024, às 09:10.

A audiência será INICIAL para tentativa de conciliação, recebimento

formal da defesa e eventual colheita de depoimento das partes pelo

Juízo. Registre-se que a contestação escrita deve ser apresentada

na forma da Resolução 185/17 do CSJT, ressalvada a faculdade de

apresentação de defesa oral na audiência (art. 847 da CLT).

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

As partes deverão comparecer presencialmente, sob pena de

aplicação do artigo 844 da CLT. Em cumprimento à Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, o

reclamante deverá informar o número de sua CTPS, do RG, do

CPF, do PIS ou do NIT (inscrição junto ao INSS).

A audiência de prosseguimento de instrução será designada

posteriormente.

Registre-se que, na hipótese de controvérsia acerca da jornada de

trabalho e/ou da remuneração, deverá a reclamada juntar aos

autos, com a defesa, os controles de ponto e/ou os contracheques

de todo o pacto laboral, sob pena de preclusão e de atrair o

disposto no art. 400, I, do NCPC, com a presunção de veracidade

da jornada e da remuneração apontada na peça exordial.

Na ausência de juntada dos contracheques nos autos, o cálculo de

eventuais verbas deferidas recairá sobre a maior remuneração

apontada em exordial.

b) Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT.

c) Notifique-se o(a) reclamado(a), observadas as cautelas de

praxe.

Observe-se ainda que, nos termos da Resolução 185/2017 do

CSJT, a habilitação dos eventuais procuradores deve ser promovida

diretamente nos autos eletrônicos, não havendo respaldo legal para

transferir tal mister para a Vara.

Na hipótese de juntada de mídias digitais (áudios e/ou vídeos), as

partes deverão observar as determinações da Portaria PRE-SGJUD

n° 20, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta a disponibilização

de arquivos de áudio/vídeo em processos que tramitam no PJe, no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, sob as

penas da lei.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

ve rsão  10 .2  ou  supe r i o r  ( h t t p : / /www.moz i l l a . o rg /p t -

BR / f i r e fox / f x / ) , d i g i t ando  a (s )  chave (s )  aba i xo :

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CTPS

DANILOGUILHERM

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031823294790600

000039816861

DISPENSA Documento Diverso
24031823294775200

000039816860

modelo-de-

declaracao-de-

Declaração de

Hipossuficiência

24031823280837100

000039816856
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PROCURACAO_PF-

ass_assinado
Procuração

24031823280827000

000039816855

Petição Inicial Petição Inicial
24031823262068800

000039816851

Assinado pelo Servidor da 14ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GABRIELA BRITO DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GABRIELA BRITO DE

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000561-22.2016.5.10.0014
RECLAMANTE LUIS CARLOS LIMA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO PEDRO PAULO CARDOSO CABRAL

RECLAMADO TAG SINALIZACAO LTDA. - ME

RECLAMADO WILLIAM MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40ae445

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

O exequente, por meio da petição de ID 2608509, requereu a

expedição de mandado de penhora e avaliação, no endereço do

sócio executado PEDRO PAULO CARDOSO CABRAL - CPF nº

004.794.841-80.

Requer, ainda, a expedição de Ofício à capitania, delegacia ou

Agência da Capitania dos Portos e ao Órgão Detran/DF para que

informem o endereço da localização do bem, MOTO AQUÁTICA, nº

da inscrição 521M2010000491, YAMAHA MOTOR CORPORATION

USA (fls. 273/274), Valor Aquisição R$24.800,00, de propriedade do

sócio executado PEDRO PAULO CARDOSO CABRAL - CPF nº

004.794.841-80, ou que ocorra o envio de documentos do veículo

localizado nos autos, tais como: IPVA, MULTAS entres outros

Requer, por fim, a realização da medida CENSEC em face dos

sócios.

Pois bem.

Trata-se de ação em fase de execução em trâmite desde o ano de

2016, sem qualquer êxito nas pesquisas patrimoniais feitos pelo

Juízo conforme demonstrado nos autos.

1- Defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação na

residência do executado PEDRO PAULO CARDOSO CABRAL -

CPF nº 004.794.841-80,somente sobre os bens de valor (obras de

arte, joias, veículos, etc) e que não sejam de utilidade doméstica,

necessários para preservar a vida cotidiana e a dignidade da

pessoa humana.

Local da diligência: HIN CA 2 BL C EDF GARDEN PLACE APTO

235, LAGO NORTE, CEP: 71.503-502, BRASILIA –DF.

2- Por ora, indefiro a expedição de ofício à capitania, delegacia ou

Agência da Capitania dos Portos e ao Órgão Detran/DF, devendo o

exequente informar o endereço ou e-mail para que seja viável a

remessa do ofício. Prazo de 15 dias.

3- Defiro a pesquisa CENSEC em face de todos os executados.

Intime-se.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-44.2011.5.10.0014
RECLAMANTE SUELY VIEIRA DE SANTANA SOUSA

ADVOGADO SANDRO PEREIRA CARDOSO(OAB:
21634/DF)

RECLAMADO ORION SERVICOS E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO KARLA SANTOS PORTO(OAB:
18986/DF)

RECLAMADO GREGORY DE ALMEIDA
RODRIGUES

RECLAMADO MARICENE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY VIEIRA DE SANTANA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1dca8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.                            

                                     DESPACHO

Vistos.

O exequente, por meio da petição de ID.8cbeae0, pleiteia a

reiteração de medidas executivas tais como: SISBAJUD, RENAJUD

e INFOJUD em face de todos os executados.

Requer, ainda, a expedição de ofício para os cartórios de registros

de imóveis de Belo Horizonte (sede da empresa reclamada) para

que esses forneçam o histórico de registro, compra e venda e

transferência de imóveis realizados nos últimos anos em nome da

executada, seus sócios, ex-sócios e cônjuges.

1- Defiro a reiteração das medidas: SISBAJUD, RENAJUD e

INFOJUD em face de todos os executados.

2- Indefiro a expedição de ofício para os cartórios de registros de

imóveis de Belo Horizonte. Defiro a consulta CENSEC, para se

obter informações sobre escrituras de separações, divórcios e

inventários, em nome dos executados.

3- Após a realização da(s) pesquisa(s) patrimonial(is) acima, dê

ciência ao exequente dos resultados obtidos e manifestação, no

prazo de 10 dias, ressaltando mais uma vez que o prazo da

prescrição intercorrente, somente será suspenso caso haja

efetividade na pesquisa patrimonial ora realizada e/ou o exequente

informe fatos novos e outros meios eficazes para o prosseguimento

da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-39.2023.5.10.0014
RECLAMANTE KELIANE LEANDRO DE LIMA

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO 3M COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO PORTO SERVICOS DE ESCRITORIO
E MINIMERCADO LTDA

ADVOGADO JOAB LUCENA SILVA(OAB:
52169/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELIANE LEANDRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da073c6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RENATA PERLINGEIRO DE MELLO PEREIRA em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de ID.adb89c5, a exequente requer a restrição

de circulação e de transferência do veículo que consta na certidão

de ID.4ffce4c, por meio da medida RENAJUD.

Defiro o pedido.

1- Proceda-se à restrição total do veículo I/M.BENZ A200 SD HI,

placa RED0G04, por meio da medida RENAJUD.

2- Após, aguarde-se a in ic iat iva do exequente para o

prosseguimento da execução.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    IDALIA ROSA DA SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-41.2024.5.10.0014
RECLAMANTE ROBERTO AGUIAR ASSUNCAO

ADVOGADO RICARDO MENEZES DA SILVA(OAB:
47723/DF)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fe81e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GABRIELA BRITO DE ARAUJO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em petição de ID.64bb958, a reclamada requer o adiamento da

audiência de instrução designada para 20/03/2024, às 09:45, em

razão da falta de tempo hábil para convocar suas testemunhas.
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Indefiro o pedido por diversos fundamentos.

Em primeiro lugar, ao ser marcada a audiência de instrução, as

partes e seus advogados estavam presentes na audiência inicial e

não houve qualquer oposição da ré contra a designação da

audiência de instrução para o dia 20/03/2024.

Em segundo lugar,  não existe qualquer previsão legal

estabelecendo tempo mínimo entre a audiência de instrução e a

audiência inicial.

Em terceiro lugar, não há qualquer direito subjetivo da parte ré de

decidir sobre o momento da audiência de instrução.

Em quar to  lugar ,  as  par tes  dec la ra ram que t ra r iam

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Em quinto lugar, a simples alegação da ré de que não teria tempo

hábil para convocar suas testemunhas revela-se alegação

unilateral, sem qualquer justificativa, mormente quando não existe

informação sequer sobre quem seriam suas testemunhas.

Mantenho a audiência já designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000173-41.2024.5.10.0014
RECLAMANTE ROBERTO AGUIAR ASSUNCAO

ADVOGADO RICARDO MENEZES DA SILVA(OAB:
47723/DF)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO AGUIAR ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fe81e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GABRIELA BRITO DE ARAUJO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Em petição de ID.64bb958, a reclamada requer o adiamento da

audiência de instrução designada para 20/03/2024, às 09:45, em

razão da falta de tempo hábil para convocar suas testemunhas.

Indefiro o pedido por diversos fundamentos.

Em primeiro lugar, ao ser marcada a audiência de instrução, as

partes e seus advogados estavam presentes na audiência inicial e

não houve qualquer oposição da ré contra a designação da

audiência de instrução para o dia 20/03/2024.

Em segundo lugar,  não existe qualquer previsão legal

estabelecendo tempo mínimo entre a audiência de instrução e a

audiência inicial.

Em terceiro lugar, não há qualquer direito subjetivo da parte ré de

decidir sobre o momento da audiência de instrução.

Em quar to  lugar ,  as  par tes  dec la ra ram que t ra r iam

espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Em quinto lugar, a simples alegação da ré de que não teria tempo

hábil para convocar suas testemunhas revela-se alegação

unilateral, sem qualquer justificativa, mormente quando não existe

informação sequer sobre quem seriam suas testemunhas.

Mantenho a audiência já designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-09.2024.5.10.0014
RECLAMANTE THUANNE DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO RAQUEL BATALHA DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 36306/DF)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
MODTKOWSKI(OAB: 36114/DF)

RECLAMADO TUTORY ENSINO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BARROS DE MELO(OAB:
67022/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANNE DE OLIVEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f6a2d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

GABRIELA BRITO DE ARAUJO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

audiência devido à convocação pelo presidente do nosso Tribunal

(Ofício-Circular PRE-SCCER nº 2449772), para a data de
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26/03/2024, dos Juízes desta Vara, redesigno a audiência de

instrução para o dia 10/04/2024, às 10 horas, devendo as partes e

seus procuradores comparecer presencialmente.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000104-09.2024.5.10.0014
RECLAMANTE THUANNE DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO RAQUEL BATALHA DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 36306/DF)

ADVOGADO FELIPE OLIVEIRA DA SILVA
MODTKOWSKI(OAB: 36114/DF)

RECLAMADO TUTORY ENSINO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BARROS DE MELO(OAB:
67022/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUTORY ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f6a2d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

GABRIELA BRITO DE ARAUJO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a necessidade de reorganização da pauta de

audiência devido à convocação pelo presidente do nosso Tribunal

(Ofício-Circular PRE-SCCER nº 2449772), para a data de

26/03/2024, dos Juízes desta Vara, redesigno a audiência de

instrução para o dia 10/04/2024, às 10 horas, devendo as partes e

seus procuradores comparecer presencialmente.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-42.2023.5.10.0014

RECLAMANTE LEANDRO JUNEO SOARES DE
ABREU

ADVOGADO CECILIA SILVA DE SOUZA(OAB:
482158/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA CAMARANO
MARTINS(OAB: 13750/DF)

ADVOGADO JUDITH DE SOUSA ROCHA(OAB:
42996/DF)

RECLAMADO VIACAO PIRACICABANA S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JUNEO SOARES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 454ab31

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GABRIELA BRITO DE ARAUJO em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

1. O recurso é próprio e adequado.

2. Foi interposto no prazo legal, nos termos do artigo 895, inciso I da

CLT.

3. Depósito recursal e custas processuais recolhidos pela

reclamada.

4. Intime-se o(a) reclamante para, caso queira, se manifestar

acerca do recurso ordinário interposto pela reclamada. Prazo

legal.

5.  Recebo  o recurso ordinár io da reclamadaVIACAO

PIRACICABANA S.A..

6. Subam os autos ao Eg. TRT da 10ª Região, com nossas

homenagens, observadas as cautelas de estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000008-91.2024.5.10.0014
RECLAMANTE EUMAR BORGES DE AGUIAR

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec8683

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ANDRE LUIZ VIEIRA DE MELO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a possibilidade de eventual efeito modificativo

acerca dos embargos opostos pelo autor, dê-se vista ao reclamado,

pelo prazo de 05 dias, acerca dos Embargos de Declaração opostos

pelo autor de id.b40613b .

Intimem-se o reclamado, via Dje

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001046-75.2023.5.10.0014
EMBARGANTE IANARA MARILENE GOBBI

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

EMBARGADO AISLAN DOS SANTOS MATHEUS
ALVES

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER RENE GOBBI

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

ADVOGADO MHIRELLY TEODORO DA
SILVA(OAB: 47612/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANARA MARILENE GOBBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7892fed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de terceiros.

A embargante IANARA MARILENE GOBBI interpôs Agravo de

Petição contra a Sentença de ID.eb16445.

Intimem-se o embargado AISLAN DOS SANTOS MATHEUS

ALVES e terceiro interessado WAGNER RENE GOBBI para, caso

queiram, apresentar contrarrazões ao respectivo agravo de petição

interposto. Prazo legal.

Decorrido o prazo ou apresentada a contraminuta, subam os autos

ao eg. TRT da 10ª Região, com nossas homenagens, observadas

as cautelas de estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001046-75.2023.5.10.0014
EMBARGANTE IANARA MARILENE GOBBI

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

EMBARGADO AISLAN DOS SANTOS MATHEUS
ALVES

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER RENE GOBBI

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

ADVOGADO MHIRELLY TEODORO DA
SILVA(OAB: 47612/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AISLAN DOS SANTOS MATHEUS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7892fed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de terceiros.

A embargante IANARA MARILENE GOBBI interpôs Agravo de
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Petição contra a Sentença de ID.eb16445.

Intimem-se o embargado AISLAN DOS SANTOS MATHEUS

ALVES e terceiro interessado WAGNER RENE GOBBI para, caso

queiram, apresentar contrarrazões ao respectivo agravo de petição

interposto. Prazo legal.

Decorrido o prazo ou apresentada a contraminuta, subam os autos

ao eg. TRT da 10ª Região, com nossas homenagens, observadas

as cautelas de estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0001046-75.2023.5.10.0014
EMBARGANTE IANARA MARILENE GOBBI

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

EMBARGADO AISLAN DOS SANTOS MATHEUS
ALVES

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER RENE GOBBI

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

ADVOGADO MHIRELLY TEODORO DA
SILVA(OAB: 47612/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER RENE GOBBI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7892fed

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

LUCIE BARROS GUEDES em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de terceiros.

A embargante IANARA MARILENE GOBBI interpôs Agravo de

Petição contra a Sentença de ID.eb16445.

Intimem-se o embargado AISLAN DOS SANTOS MATHEUS

ALVES e terceiro interessado WAGNER RENE GOBBI para, caso

queiram, apresentar contrarrazões ao respectivo agravo de petição

interposto. Prazo legal.

Decorrido o prazo ou apresentada a contraminuta, subam os autos

ao eg. TRT da 10ª Região, com nossas homenagens, observadas

as cautelas de estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000591-23.2017.5.10.0014
RECLAMANTE GIOVANA CASILO BESSA

ADVOGADO Patricia Eliza Alves Moreira(OAB:
12562/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: Intime-se a reclamada para, no

prazo de 5 dias, comparecer a esta secretaria a fim de proceder

com a anotação da CTPS da reclamante, conforme fora

determinado pelo despacho de Id 71dc378. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JOSE ROBERTO BARBOSA

DOS SANTOS, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001147-59.2016.5.10.0014
RECLAMANTE JOSE HUMBERTO PEREIRA

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação: fica intimado o exequente para

tomar ciência que o alvará de ID.2365b6b foi enviado ao banco para

seu devido cumprimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JOSE ROBERTO BARBOSA

DOS SANTOS, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000213-23.2024.5.10.0014
RECLAMANTE WILSON LEONARDO DA SILVA

GOMES

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LEONARDO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d06a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

WILSON LEONARDO DA SILVA GOMES, DECIDO extinguir o

presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

I, do CPC.

Considerando a declaração de hipossuficiência de ID c51c8d0,

defiro a gratuidade da justiça ao Reclamante.

Custas processuais no importe de R$ 530,10, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 26.505,16, pelo Reclamante, dispensadas na

forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000213-23.2024.5.10.0014
RECLAMANTE WILSON LEONARDO DA SILVA

GOMES

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

ADVOGADO ALINE ESPIRITO SANTO DANTAS
DA SILVA(OAB: 126689/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

  - T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM GERAL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3d06a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

WILSON LEONARDO DA SILVA GOMES, DECIDO extinguir o

presente processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

I, do CPC.

Considerando a declaração de hipossuficiência de ID c51c8d0,

defiro a gratuidade da justiça ao Reclamante.

Custas processuais no importe de R$ 530,10, calculadas sobre o

valor da causa de R$ 26.505,16, pelo Reclamante, dispensadas na

forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Retire-se o feito de pauta.

Publique-se.

    JOSE GERVASIO ABRAO MEIRELES

    Juiz do Trabalho Substituto

15ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000246-15.2021.5.10.0015
RECLAMANTE RENATA DE ASSIS ALVES

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RECLAMADO FILGUEIRAS E SOUSA
ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILGUEIRAS E SOUSA ENGENHARIA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, ficam

INTIMADOS FILGUEIRAS E SOUSA ENGENHARIA LTDA - ME e

D A N I E L  G U I M A R A E S  p a r a  t o m a r e m  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

"1.Diante do decurso de prazo para as Partes aos fins das

intimações de IDs 17dc2c8 e 5bb0527, HOMOLOGO os Cálculos

de ID 6a8d6d7, atualizado no ID 19cddf9, e FIXO o débito conforme

abaixo especificado:

Líquido Recte..................: 9.603,39

Contribuição Social.........: 849,38

Honorários Advocatícios: 977,24

Custas Judiciais...............: 285,75

Total Devido.................: 11.715,76 (Em 15/03/2024).

2.Citem-se a FILGUEIRAS E SOUSA ENGENHARIA LTDA-ME e

DANIEL GUIMARAES para, em 05 (cinco) dias, pagarem o débito

ou garantirem a execução, sob pena de penhora, cientes de que os

dissídios na Justiça do Trabalho estão sempre sujeitos à conciliação

(art. 764, CLT).".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GUSTAVO DOS SANTOS

VIANA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000048-12.2020.5.10.0015
RECLAMANTE ANDREA LOMEU RAMOS AGUIAR

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO UPIARA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A.

RECLAMADO ARTHUR MARIO PINHEIRO
MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR MARIO PINHEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ARTHUR MARIO PINHEIRO MACHADO para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"1.Trata-se de Decisão em Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica, apresentado o Pedido no ID ec84d79,

observada a Certidão de ID 6b4156a e o Edital de ID 568d7e5.

2.Assim e haja vista os meios de provas já apreciados (ID 5248efb),

decido pela inclusão no polo passivo de ARTHUR MARIO

PINHEIRO MACHADO.

3.Desse modo, cite-se, por edital, ARTHUR MARIO PINHEIRO

MACHADO para, em 8 (oito) dias, pagar o débito abaixo

especificado, ou garantir a execução, sob pena de penhora, ficando

igualmente ciente que os dissídios na Justiça do Trabalho estão

sempre sujeitos à conciliação (art. 764, CLT):

Líquido Reclamante........: 41.203,05

Contribuição Social.........: 3.473,22

Honorários Advocatícios: 4.241,80

IRPF...................................: 321,46

Custas Judiciais................: 1.230,99

Total Devido.................: 50.470,52 (13/03/2024) ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GUSTAVO DOS SANTOS

VIANA, Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000845-85.2020.5.10.0015
RECLAMANTE IGOR DA SILVA BARROS

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

ADVOGADO GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS(OAB: 34171/DF)

RECLAMADO CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MAIS
PROGRESSOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRA DEBORA DA SILVA
LUCIANO DOS REIS

RECLAMADO EDILSON FERNANDES DO VALE

RECLAMADO SUPERMERCADO ESPIRITO SANTO
LTDA

RECLAMADO TICO SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO FERNANDES VALE
SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO EVANDO LUCIANO DOS REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021 de 05

de março de 2021 e da manifestação da contadoria, intime-se o

reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os

cálculos de liquidação, sob pena da aplicação do disposto no

art. 11-A da CLT, no prazo legal, o que fica desde já

determinado em caso de inércia.

A conta deverá ser elaborada, preferencialmente no sistema

PJe-Calc Cidadão, observando o preenchimento de todos os

dados das partes ou utilizando o modelo do Anexo Único da

referida Recomendação, com a juntada da conta em formato

(.pdf) e com o arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema,

observada, no caso de elaboração da conta por outra

plataforma, a necessária juntada dos cálculos em formato (.pdf)

com o anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo

sistema PJe-Calc;

Importante observar que os cálculos deverão discriminar

as contribuições previdenciárias devidas por cada parte

(empregado e empregador), bem como incluir as custas

processuais e honorários de sucumbência e periciais,

caso existentes.

Apresentados os cálculos, intime-se o reclamante para se

manifestar nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08

(oito) dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e

jurídicos, sob pena de seu silêncio ser considerado como

anuência para fins do Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei

13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo,

bem como o novo entendimento deste Juízo, a presente

execução deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT,

inclusive quanto à eventual apreciação da impugnação

apresentada pelo reclamante.

Em caso de inércia da reclamada em relação aos cálculos,

venham-me os autos conclusos.

Proceda-se com a consolidação dos cálculos.

Após, homologuem-se os cálculos.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 11 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000845-85.2020.5.10.0015
RECLAMANTE IGOR DA SILVA BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2739
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

ADVOGADO GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS(OAB: 34171/DF)

RECLAMADO CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MAIS
PROGRESSOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRA DEBORA DA SILVA
LUCIANO DOS REIS

RECLAMADO EDILSON FERNANDES DO VALE

RECLAMADO SUPERMERCADO ESPIRITO SANTO
LTDA

RECLAMADO TICO SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO FERNANDES VALE
SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO EVANDO LUCIANO DOS REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS MAIS PROGRESSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A)  o  COMERCIAL DE ALIMENTOS MAIS

P R O G R E S S O S  L T D A  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

"DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021 de 05

de março de 2021 e da manifestação da contadoria, intime-se o

reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, sob pena da aplicação do disposto no art. 11-A da

CLT, no prazo legal, o que fica desde já determinado em caso de

inércia.

A conta deverá ser elaborada, preferencialmente no sistema PJe-

Calc Cidadão, observando o preenchimento de todos os dados das

partes ou utilizando o modelo do Anexo Único da referida

Recomendação, com a juntada da conta em formato (.pdf) e com o

arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, observada, no caso

de elaboração da conta por outra plataforma, a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc;

Importante observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e

honorários de sucumbência e periciais, caso existentes.

Apresentados os cálculos, intime-se o reclamante para se

manifestar nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito)

dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos,

sob pena de seu silêncio ser considerado como anuência para

fins do Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto

à eventual apreciação da impugnação apresentada pelo

reclamante.

Em caso de inércia da reclamada em relação aos cálculos,

venham-me os autos conclusos.

Proceda-se com a consolidação dos cálculos.

Após, homologuem-se os cálculos.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 11 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000845-85.2020.5.10.0015
RECLAMANTE IGOR DA SILVA BARROS

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

ADVOGADO GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS(OAB: 34171/DF)

RECLAMADO CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MAIS
PROGRESSOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2740
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ALEXANDRA DEBORA DA SILVA
LUCIANO DOS REIS

RECLAMADO EDILSON FERNANDES DO VALE

RECLAMADO SUPERMERCADO ESPIRITO SANTO
LTDA

RECLAMADO TICO SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO FERNANDES VALE
SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO EVANDO LUCIANO DOS REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDO LUCIANO DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o EVANDO LUCIANO DOS REIS SILVA para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021 de 05

de março de 2021 e da manifestação da contadoria, intime-se o

reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, sob pena da aplicação do disposto no art. 11-A da

CLT, no prazo legal, o que fica desde já determinado em caso de

inércia.

A conta deverá ser elaborada, preferencialmente no sistema PJe-

Calc Cidadão, observando o preenchimento de todos os dados das

partes ou utilizando o modelo do Anexo Único da referida

Recomendação, com a juntada da conta em formato (.pdf) e com o

arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, observada, no caso

de elaboração da conta por outra plataforma, a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc;

Importante observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e

honorários de sucumbência e periciais, caso existentes.

Apresentados os cálculos, intime-se o reclamante para se

manifestar nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito)

dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos,

sob pena de seu silêncio ser considerado como anuência para

fins do Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto

à eventual apreciação da impugnação apresentada pelo

reclamante.

Em caso de inércia da reclamada em relação aos cálculos,

venham-me os autos conclusos.

Proceda-se com a consolidação dos cálculos.

Após, homologuem-se os cálculos.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 11 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000845-85.2020.5.10.0015
RECLAMANTE IGOR DA SILVA BARROS

ADVOGADO ERICK SANTOS BARROS(OAB:
46209/DF)

ADVOGADO GUALTER HENRIQUE DIAS
MARTINS(OAB: 34171/DF)

RECLAMADO CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS MAIS
PROGRESSOS LTDA

RECLAMADO ALEXANDRA DEBORA DA SILVA
LUCIANO DOS REIS

RECLAMADO EDILSON FERNANDES DO VALE

RECLAMADO SUPERMERCADO ESPIRITO SANTO
LTDA

RECLAMADO TICO SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO FERNANDES VALE
SUPERMERCADO EIRELI

ADVOGADO KENNEDY ASSIS DA SILVA(OAB:
70171/DF)

RECLAMADO EVANDO LUCIANO DOS REIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON FERNANDES DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o EDILSON FERNANDES DO VALE para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 4/2021 de 05

de março de 2021 e da manifestação da contadoria, intime-se o

reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os cálculos

de liquidação, sob pena da aplicação do disposto no art. 11-A da

CLT, no prazo legal, o que fica desde já determinado em caso de

inércia.

A conta deverá ser elaborada, preferencialmente no sistema PJe-

Calc Cidadão, observando o preenchimento de todos os dados das

partes ou utilizando o modelo do Anexo Único da referida

Recomendação, com a juntada da conta em formato (.pdf) e com o

arquivo (.pjc) exportado pelo referido sistema, observada, no caso

de elaboração da conta por outra plataforma, a necessária juntada

dos cálculos em formato (.pdf) com o anexo do resumo da conta no

formato (.pjc) gerado pelo sistema PJe-Calc;

Importante observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e

honorários de sucumbência e periciais, caso existentes.

Apresentados os cálculos, intime-se o reclamante para se

manifestar nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito)

dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos,

sob pena de seu silêncio ser considerado como anuência para

fins do Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto

à eventual apreciação da impugnação apresentada pelo

reclamante.

Em caso de inércia da reclamada em relação aos cálculos,

venham-me os autos conclusos.

Proceda-se com a consolidação dos cálculos.

Após, homologuem-se os cálculos.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 11 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001704-48.2013.5.10.0015
RECLAMANTE ADEMILSON RODRIGUES DA

TRINDADE

ADVOGADO IZABEL CRISTINA DINIZ VIANA(OAB:
29587/DF)

RECLAMADO JOSE APARECIDO DA SILVA

RECLAMADO JANAINA DE SOUZA

ADVOGADO YAGO VINICIUS DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 70540/DF)

RECLAMADO J. A. SILVA COMERCIO DE MOVEIS
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE ALBERTO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 9740/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2742
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o JOSE APARECIDO DA SILVA para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

Dispositivo:

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art. 924,

II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Intimem-se os executados J. A. SILVA COMERCIO DE MOVEIS E

SERVICOS LTDA - ME e JOSE APARECIDO DA SILVA para

apresentação de conta bancária para devolução do saldo

remanescente. Prazo 8 (oito) dias.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências, ao

arquivo definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 11 de março de 2024.

MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000144-27.2020.5.10.0015
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SILVA CABREIRA

ADVOGADO JOSE ALVES DE MIRANDA
FILHO(OAB: 53133/DF)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Por meio da petição de id. 0e64d14, requer o exequente a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica.

Analisando o documento de id. 592be4d, verifica-se que não consta

o CPF do sócio.

Intime-se o exequente para apresentação de documentos hábeis

para a instauração do IDPJ. Prazo 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 12 de março de 2024.

MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000425-37.2016.5.10.0010
RECLAMANTE JARDILINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEY FERNANDO
NOGUEIRA(OAB: 36616/DF)

RECLAMADO CLAUDIO DE FARIAS MELO NETO

RECLAMADO BRAVA SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO JULLIANA OLIVEIRA BARRETO(OAB:
4502/SE)

RECLAMADO ALINE DANTAS CAVALCANTE

RECLAMADO WELLINGTON PAULO RODRIGUES
ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DANTAS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o ALINE DANTAS CAVALCANTE para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Realizada pesquisa SISBAJUD.

Aguarde-se 30 (trinta) dias.

Após, venham os autos conclusos para pesquisa CAGED.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 12 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000425-37.2016.5.10.0010
RECLAMANTE JARDILINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDINEY FERNANDO
NOGUEIRA(OAB: 36616/DF)

RECLAMADO CLAUDIO DE FARIAS MELO NETO

RECLAMADO BRAVA SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JULLIANA OLIVEIRA BARRETO(OAB:
4502/SE)

RECLAMADO ALINE DANTAS CAVALCANTE

RECLAMADO WELLINGTON PAULO RODRIGUES
ANTUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON PAULO RODRIGUES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o WELLINGTON PAULO RODRIGUES ANTUNES

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Realizada pesquisa SISBAJUD.

Aguarde-se 30 (trinta) dias.

Após, venham os autos conclusos para pesquisa CAGED.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 12 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATSum-0001574-29.2011.5.10.0015
RECLAMANTE NILTON FRANCISCO MENDES

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

ADVOGADO LAIS DE ARAUJO ALMEIDA
MONTGOMERY(OAB: 57855/DF)

RECLAMADO MATHER CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO AURELINO IVO DIAS(OAB:
10734/GO)

RECLAMADO DANIEL HENRIQUE COSTA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HENRIQUE COSTA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o DANIEL HENRIQUE COSTA SOUZA para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Por meio da petição de id. 3a7fdb, requer o exequente

pesquisa INFOJUD.

Tendo em vista a negativa dos demais sistemas, defiro o pedido.

Venham os autos conclusos para pesquisa INFOJUD.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 17 de outubro de 2023.

AUDREY CHOUCAIR VAZ

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000815-26.2015.5.10.0015
RECLAMANTE EVANIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO LETICIA SOUSA SILVA

RECLAMADO LIDER INFORMATICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO L & L PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & L PARTICIPACOES EMPRESARIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o L & L PARTICIPACOES EMPRESARIAIS EIRELI

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Dando prosseguimento ao feito, venham os autos conclusos

para pesquisa Sniper, Renajud e Sisbajud.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000815-26.2015.5.10.0015
RECLAMANTE EVANIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO LETICIA SOUSA SILVA

RECLAMADO LIDER INFORMATICA E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO L & L PARTICIPACOES
EMPRESARIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER INFORMATICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o LIDER INFORMATICA E SERVICOS LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Dando prosseguimento ao feito, venham os autos conclusos

para pesquisa Sniper, Renajud e Sisbajud.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001375-41.2010.5.10.0015

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DIAS PINHEIRO

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

RECLAMADO EWERTON FERREIRA LOPES

RECLAMADO CARLA D ORLEANS ROCHA

RECLAMADO CEPRODEM CENTRO DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPRODEM CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
EMPRESARIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CEPRODEM CENTRO DE PROCESSAMENTO

DE DADOS EMPRESARIAIS LTDA para tomar ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Negativa a tentativa de penhora de valores da executada via

sistema SISBAJUD.

Dando prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no

prazo de 30 (tr inta) dias, apresentar em desfavor do(s)

executado(s), meio de constrição eficaz a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito sob pena da aplicação do disposto no art.

11-A da CLT, no prazo legal, o que fica desde já determinado em

caso de inércia.

Publique-se.Cumpra-se

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001375-41.2010.5.10.0015
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DIAS PINHEIRO

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

RECLAMADO EWERTON FERREIRA LOPES

RECLAMADO CARLA D ORLEANS ROCHA

RECLAMADO CEPRODEM CENTRO DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA D ORLEANS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CARLA D ORLEANS ROCHA para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Negativa a tentativa de penhora de valores da executada via

sistema SISBAJUD.

Dando prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresentar em desfavor do(s)

executado(s), meio de constrição eficaz a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito sob pena da aplicação do disposto no art.

11-A da CLT, no prazo legal, o que fica desde já determinado em

caso de inércia.

Publique-se.Cumpra-se

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001375-41.2010.5.10.0015
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DIAS PINHEIRO

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

RECLAMADO EWERTON FERREIRA LOPES

RECLAMADO CARLA D ORLEANS ROCHA

RECLAMADO CEPRODEM CENTRO DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
EMPRESARIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt15.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 15ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o EWERTON FERREIRA LOPES para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos, etc.

Negativa a tentativa de penhora de valores da executada via

sistema SISBAJUD.

Dando prosseguimento ao feito, intime-se o Exequente para, no

prazo de 30 (trinta) dias, apresentar em desfavor do(s)

executado(s), meio de constrição eficaz a fim de possibilitar o

prosseguimento do feito sob pena da aplicação do disposto no art.

11-A da CLT, no prazo legal, o que fica desde já determinado em

caso de inércia.

Publique-se.Cumpra-se

BRASILIA/DF, 13 de março de 2024.

LAURA RAMOS MORAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Juíza do Trabalho Substituta

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. THAIS DE MEDEIROS

ARAUJO, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000460-69.2022.5.10.0015
RECLAMANTE CLEITON FIGUEIREDO RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO DE CARVALHO
GUEDES(OAB: 8892/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ(OAB:
51769/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON FIGUEIREDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b2c038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

exequente para transferência de valores (Indica os dados bancários

e os valores específicos para transferências) , defiro o pedido do

autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DO BANCO DO BRASIL AG. 4200, para que utilizando o saldo

dos depósitos judiciais conta 4200/2400131180946 , proceda à

seguinte movimentação:

- Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de

R$56,30 (cinquenta e seis reais e trinta centavos) (valor das

custas)

- Transferir para a conta ((Caixa Econômica Federal (Caixa

Poupança). Agência: 0973. Operação: 013. Conta-Poupança:

00045089-0) do patrono da reclamante RICARDO DE CARVALHO

GUEDES, CPF: 143.437.034-87 , os seguintes valores: R$225,19

(duzentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos)

referentes aos seus honorários advocatícios , conforme

peticionado e acima certificado. 

- Liberar à reclamante CLEITON FIGUEIREDO RODRIGUES, CPF:

700.878.341-89, por meio de seu(s) advogado(s) Ricardo de

Carvalho Guedes, OAB/DF 8892 , o VALOR REMANESCENTE

DA CONTA referente ao líquido do exequente, mediante

transferência para a conta (Caixa Econômica Federal (Caixa

Poupança). Agência: 0973. Operação: 013. Conta-Poupança:

00045089-0.

indicada pelo autor em petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências, ao

arquivo definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio.

Publique-se. Cumpra-se.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000460-69.2022.5.10.0015
RECLAMANTE CLEITON FIGUEIREDO RODRIGUES

ADVOGADO RICARDO DE CARVALHO
GUEDES(OAB: 8892/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LIDIA DUARTE XAVIER CRUZ(OAB:
51769/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b2c038

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

exequente para transferência de valores (Indica os dados bancários

e os valores específicos para transferências) , defiro o pedido do

autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DO BANCO DO BRASIL AG. 4200, para que utilizando o saldo

dos depósitos judiciais conta 4200/2400131180946 , proceda à

seguinte movimentação:

- Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de

R$56,30 (cinquenta e seis reais e trinta centavos) (valor das

custas)

- Transferir para a conta ((Caixa Econômica Federal (Caixa

Poupança). Agência: 0973. Operação: 013. Conta-Poupança:

00045089-0) do patrono da reclamante RICARDO DE CARVALHO

GUEDES, CPF: 143.437.034-87 , os seguintes valores: R$225,19

(duzentos e vinte e cinco reais e dezenove centavos)

referentes aos seus honorários advocatícios , conforme

peticionado e acima certificado. 

- Liberar à reclamante CLEITON FIGUEIREDO RODRIGUES, CPF:

700.878.341-89, por meio de seu(s) advogado(s) Ricardo de

Carvalho Guedes, OAB/DF 8892 , o VALOR REMANESCENTE

DA CONTA referente ao líquido do exequente, mediante

transferência para a conta (Caixa Econômica Federal (Caixa

Poupança). Agência: 0973. Operação: 013. Conta-Poupança:

00045089-0.

indicada pelo autor em petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências, ao

arquivo definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio.

Publique-se. Cumpra-se.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-17.2016.5.10.0015
RECLAMANTE WANDER CARLOS DOS ANJOS

QUEIROS

ADVOGADO ELIZABETE MOREIRA DIAS(OAB:
36469/DF)

RECLAMADO ATAIS JOSE ALVES MARTINS

RECLAMADO EDLEUSA CARVALHO PIMENTEL

RECLAMADO RICARDO JOSE MORAES DOS
SANTOS

RECLAMADO RUBENS RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS
TRANSPORTES PUBLICOS DO DF

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

RECLAMADO ALESSANDRO FIRMINO ALVES

RECLAMADO CLEIDIOMAR OLIVEIRA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

DFTRANS - TRANSPORTE URBANO
DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER CARLOS DOS ANJOS QUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cd9f78

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de execução frustrada.

Ao Id f7a9b24, o exequente foi intimado para indicar novos meios

para o prosseguimento da execução. Contudo, não houve

manifestação de sua parte.
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Diante da inércia do exequente quanto à determinação do juízo para

indicação de novos meios para o prosseguimento da execução,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 02 (dois) anos,

período em que correrá o prazo prescricional indicado no art. 11-A,

da CLT.

Informo ao exequente que, dentro do período supracitado, a

qualquer tempo, a indicação ao juízo de novos meios para o

prosseguimento da execução será recebida e de pronto a execução

será retomada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000195-96.2024.5.10.0015
RECLAMANTE GEFERSON DE SOUZA ALVARES

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DE
ALCANTARA(OAB: 59646/DF)

RECLAMADO MARTINS & BRANDAO MECANICA E
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFERSON DE SOUZA ALVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f604d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que retornou negativa a notificação da reclamada (

Certidão(AR_DIGITAL NEGATIVO (MARTINS & BRANDAO

MECANICA E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA)) - 42b899a ).

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO e 18 de março de 2024 .

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a devolução da notificação dirigida à reclamada com

a informação de "mudou-se/desconhecido/não existe o número",

assino ao reclamante o prazo de 15 (quinze) dias para emendar a

petição inicial (CPC , arts. 319, II e 321 e seu parágrafo único),

informando o atual e correto endereço da reclamada, ou para

requerer o que entender de direito.

Apresentado o novo endereço da reclamada, deverá a Secretaria

proceder à alteração no cadastramento e notificá-la nos moldes do

despacho anterior.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-17.2016.5.10.0015
RECLAMANTE WANDER CARLOS DOS ANJOS

QUEIROS

ADVOGADO ELIZABETE MOREIRA DIAS(OAB:
36469/DF)

RECLAMADO ATAIS JOSE ALVES MARTINS

RECLAMADO EDLEUSA CARVALHO PIMENTEL

RECLAMADO RICARDO JOSE MORAES DOS
SANTOS

RECLAMADO RUBENS RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS
TRANSPORTES PUBLICOS DO DF

ADVOGADO WAGNER PEREIRA DA SILVA(OAB:
36467/DF)

RECLAMADO ALESSANDRO FIRMINO ALVES

RECLAMADO CLEIDIOMAR OLIVEIRA ROSSI

TERCEIRO
INTERESSADO

DFTRANS - TRANSPORTE URBANO
DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERTRAN-COOPERATIVA DOS TRANSPORTES
PUBLICOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3cd9f78

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de execução frustrada.

Ao Id f7a9b24, o exequente foi intimado para indicar novos meios

para o prosseguimento da execução. Contudo, não houve

manifestação de sua parte.

Diante da inércia do exequente quanto à determinação do juízo para

indicação de novos meios para o prosseguimento da execução,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 02 (dois) anos,

período em que correrá o prazo prescricional indicado no art. 11-A,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2750
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da CLT.

Informo ao exequente que, dentro do período supracitado, a

qualquer tempo, a indicação ao juízo de novos meios para o

prosseguimento da execução será recebida e de pronto a execução

será retomada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000711-53.2023.5.10.0015
RECLAMANTE CLAUDIO LIMA LIBERAL

ADVOGADO CLERISTON PEREIRA SOUSA(OAB:
32503/DF)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36afec8

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Interpõem as partes recursos ordinários: reclamada petição de Id

92e59f9; reclamante petição de Id c237aad.

O reclamante apresenta, espontaneamente, contrarrazões ao

recurso ordinário da reclamada (petição de Id 6386526).

Recebo os recursos ordinários apresentados pelo reclamante e pela

reclamada, visto que, além de serem tempestivos e apresentados

por procuradores habilitados, a reclamada apresentou comprovante

de seu preparo.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pelo reclamante. Prazo de 08 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou com o decurso do prazo para

apresentação, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT, observadas as

cautelas de estilo.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000301-58.2024.5.10.0015
RECLAMANTE MARCOS JULIANO DA SILVA

MOURA

ADVOGADO MAXWELL JULIANO MOURA DA
SILVA(OAB: 74776/DF)

RECLAMADO GG EDUCACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JULIANO DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dba83f

proferida nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor CARLOS

RAFAEL ABUD, no dia 18/03/2024.

                       DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista movida por MARCOS JULIANO

DA SILVA MOURA em face de GG EDUCACIONAL LTDA, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que seja

declarada a rescisão Indireta do contrato de trabalho, assim como

seja reconhecido o acidente do trabalho (Sindorme de Burnout) para

garantir a estabilidade provisória no emprego.

Afirma que os requisitos autorizadores da medida encontram-se

devidamente caracterizados.

Meritoriamente, requer a confirmação da medida antecipatória, com

a condenação da reclamada ao cumprimento das obrigações

descritas na peça de ingresso.

Junta documentos.

É o breve relatório.

Decido.

O art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, que dispõe acerca

da tutela de urgência, somente autoriza o juiz a concedê-la quando

presentes todos os requisitos ali enumerados.

Em outras palavras, a tutela de urgência somente será concedida
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quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e, ainda, assim, desde que haja perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo; além disso a tutela de urgência de

natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Ressalte-se, ainda, que tais requisitos são cumulativos, sendo que a

ausência de apenas um deles, afasta o direito à antecipação

pretendida.

Analisando os autos, observa-se que os documentos apresentados

pelo reclamante não são capazes de comprovar de forma

inequívoca os motivos ensejadores da rescisão indireta requerida

pela obreira, sendo imprescindível a oitiva da parte contrária.

Ressalte-se, inclusive, que após a regular instrução do feito poderá

ser comprovada modalidade de dispensa diversa daquela informada

na inicial, de modo que restará indevido o seguro desemprego. Do

mesmo modo, não há que se falar em baixa na CTPS da obreira

nesta fase processual, uma vez que a data do desligamento não se

mostra incontroversa, visto que sequer foi oportunizada a

manifestação da demandada.

No mesmo sentido, o afastamento do reclamante pelo INSS, código

31, não é capaz de estabelecer que houve o acidente do trabalho (B

-91) que garantiria a estabilidade provisória pretendida. A análise

deve ser feita mediante perícia médica, o que obsta o deferimento

imediato do pleito.

Observe a parte autora que poderá, por sua conta e risco,

comunicar ao empregador acerca da rescisão indireta e afastar-se

do serviço, não havendo necessidade de autorização judicial para

tal prática. Contudo, futuramente, caso não seja comprovada a

rescisão por justa causa do empregador, o seu afastamento será

caracterizado como rescisão contratual a pedido do empregado.

Assim indefiro o pedido de tutela antecipada.

Designo o dia 03/07/2024 14:05, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal , enviando-lhe(s) a

chave de acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE -

Processo Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou

através de preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT),

sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844,

da CLT). A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001763-65.2015.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE FLAVIO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO ROGERIO MARTINS DE LIMA(OAB:
43271/DF)

RECLAMADO EMBAIXADA DA REPUBLICA
PORTUGUESA

ADVOGADO MARCELLO ALENCAR DE
ARAUJO(OAB: 6259/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO DE SOUZA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514d254

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução em desfavor de Estado estrangeiro.

Citada para pagamento - decisão de Id 5e57053, a reclamada

manteve-se silente.

Este regional, amparado em decisões superiores, já decidiu que a

imunidade de jurisdição dos Estados estrangeiros não é absoluta.

Destarte, tal imunidade não abrange os atos de gestão praticados

pela representação do ente estrangeiro. Tampouco a imunidade dos

entes estrangeiros impede a execução quanto a bens não afetos ao

exercício de sua atividade-fim.

Vejamos:

1. ESTADO ESTRANGEIRO. ORGANISMO INTERNACIONAL.

IMUNIDADE DE EXECUÇÃO. Admite-se o abrandamento da

imunidade de execução, mormente quanto à prática de atos de

gestão, como no caso do contrato de trabalho, mesmo quando

celebrado Acordo de Cooperação Técnica entre o organismo

internacional e o governo brasileiro, podendo a execução alcançar

os bens não afetos à consecução das atividades essenciais

inerentes à missão diplomática.2. Agravo de petição conhecido e

parcialmente provido. 

(TRT da 10ª Região; Processo: 0001152-38.2017.5.10.0017; Data

de assinatura: 07-03-2024; Órgão Julgador: Desembargador

Brasilino Santos Ramos - 3ª Turma; Relator(a): BRASILINO

SANTOS RAMOS)

"1. REPÚBLICA DA NICARÁGUA. A IMUNIDADE DE ESTADO

ESTRANGEIRO. Os bens pertencentes a Estado Estrangeiro,

passíveis de apreensão para satisfação da dívida trabalhista,

limitam-se àqueles que não sejam afetos às atividades diplomáticas

ou consulares do Estado acreditado no Brasil. 2. Agravo de Petição

conhecido e desprovido" (TRT10, 3ª Turma, AP 0000372-

02.2015.5.10.0007, Rel. Des. José Ribamar Oliveira Lima Júnior,

julg. 7/5/2019, DEJT 14/5/2019).

(TRT da 10ª Região; Processo: 0000976-36.2010.5.10.0007; Data

de assinatura: 30-03-2023; Órgão Julgador: OJ de Análise de

Recurso - 3ª Turma; Relator(a): PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN)

EMENTA: ESTADO ESTRANGEIRO. EXECUÇÃO. IMUNIDADE

RELATIVA. DILIGÊNCIA. CABIMENTO. 1. O Estado estrangeiro

acreditado no país pode atuar internamente "more privatorum" ou

"jure imperi". Seus bens, da mesma forma, podem ser enquadrados

em duas categorias: bens não afetos e não relacionados às

atividades diplomáticas nem às representações consulares; e,

doutro lado, bens relacionados ou afetos à missão diplomática ou às

representações consulares. Estes - bens relacionados e afetos à

missão diplomática ou às representações consulares - gozam, de

forma absoluta,  das prerrogat ivas de intangibi l idade e

impenhorabilidade, estando imunes a qualquer tipo de constrição ou

gravame, diferentemente daqueles sem vinculação com as

finalidades essenciais inerentes às legações diplomáticas ou

representações consulares. 2. Reconhecida a imunidade relativa de

execução, ficando limitada a possibilidade de constrição apenas a

bens de propriedade do Reclamado que não tenham vinculação

com as finalidades essenciais inerentes à sua legação diplomática

ou às suas representações consulares, há se prover parcialmente o

Agravo de Petição a fim de determinar que o Juízo da Execução

diligencie perante o Departamento de Recuperação de Ativos e

Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça, ou outro

órgão que detenha essa competência, a fim de obter informações

sobre eventual existência de bens que não estejam sob o manto da

imunidade absoluta, adotando-se as medidas que entender

pertinentes. Agravo de Petição conhecido e parcialmente provido.

(TRT da 10ª Região; Processo: 0000505-69.2014.5.10.0010; Data

de assinatura: 17-08-2022; Órgão Julgador: OJ de Análise de

Recurso - 3ª Turma; Relator(a): JOSE LEONE CORDEIRO LEITE)

Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao exequente para

que apresente bens da executada não afetos a sua atividade-fim,

por conseguinte, passiveis de penhora.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000711-53.2023.5.10.0015
RECLAMANTE CLAUDIO LIMA LIBERAL

ADVOGADO CLERISTON PEREIRA SOUSA(OAB:
32503/DF)

RECLAMADO VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLAUDIO LIMA LIBERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36afec8

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Interpõem as partes recursos ordinários: reclamada petição de Id

92e59f9; reclamante petição de Id c237aad.

O reclamante apresenta, espontaneamente, contrarrazões ao

recurso ordinário da reclamada (petição de Id 6386526).

Recebo os recursos ordinários apresentados pelo reclamante e pela

reclamada, visto que, além de serem tempestivos e apresentados

por procuradores habilitados, a reclamada apresentou comprovante

de seu preparo.

Intime-se a reclamada para contrarrazoar o recurso ordinário

interposto pelo reclamante. Prazo de 08 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou com o decurso do prazo para

apresentação, encaminhem-se os autos ao Eg. TRT, observadas as

cautelas de estilo.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000793-55.2021.5.10.0015
RECLAMANTE MAURICIO MARINHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALVES DA
COSTA FILHO(OAB: 23086/DF)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EMILIA MARIA GONCALVES
SOARES(OAB: 64235/DF)

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86660a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA , em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Devolvidos os autos do Eg. TRT.

Mantida a sentença a quo (Id 42bd120) pelo acórdão regional (Id

ca62e56) que, negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada. Acórdão mantido, ante a decisão de Id b792888 que

negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento da

reclamada.

Ante a ocorrência do trânsito em julgado, dê-se início à liquidação

de sentença. A começar pelas obrigações de fazer.

1 - expeça-se Alvará Judicial para levantamento dos depósitos

fundiários existentes na conta vinculada do reclamante. Deverá o

reclamante comprovar nos autos autos, o valor sacado de sua conta

de FGTS, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - intime-se o reclamante para no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar a sua CTPS na Secretaria da Vara.

3 - apresentada a CTPS, intime-se a reclamada para proceder o

registro de baixa, com data de 26/09/2021, sob pena de multa de

R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser revertida ao reclamante. Prazo de

10 (dez) dias.

4 - após a reclamada cumprir o item acima, intime-se o reclamante

para recebimento de seu documento no prazo de 10 (dez) dias.

Ultimadas as determinações supra e conforme disposto em

sentença, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

elaboração dos cálculos de liquidação.

Apresentados os cálculos, intime-se o reclamante para se

manifestar nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito)

dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, sob

pena de seu silêncio ser considerado como anuência para fins do

Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da duração razoável do processo, bem como o novo

entendimento deste Juízo, a presente execução deverá prosseguir
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sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à eventual

apreciação da impugnação apresentada pelo reclamante.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001763-65.2015.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE FLAVIO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO ROGERIO MARTINS DE LIMA(OAB:
43271/DF)

RECLAMADO EMBAIXADA DA REPUBLICA
PORTUGUESA

ADVOGADO MARCELLO ALENCAR DE
ARAUJO(OAB: 6259/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBAIXADA DA REPUBLICA PORTUGUESA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514d254

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de execução em desfavor de Estado estrangeiro.

Citada para pagamento - decisão de Id 5e57053, a reclamada

manteve-se silente.

Este regional, amparado em decisões superiores, já decidiu que a

imunidade de jurisdição dos Estados estrangeiros não é absoluta.

Destarte, tal imunidade não abrange os atos de gestão praticados

pela representação do ente estrangeiro. Tampouco a imunidade dos

entes estrangeiros impede a execução quanto a bens não afetos ao

exercício de sua atividade-fim.

Vejamos:

1. ESTADO ESTRANGEIRO. ORGANISMO INTERNACIONAL.

IMUNIDADE DE EXECUÇÃO. Admite-se o abrandamento da

imunidade de execução, mormente quanto à prática de atos de

gestão, como no caso do contrato de trabalho, mesmo quando

celebrado Acordo de Cooperação Técnica entre o organismo

internacional e o governo brasileiro, podendo a execução alcançar

os bens não afetos à consecução das atividades essenciais

inerentes à missão diplomática.2. Agravo de petição conhecido e

parcialmente provido. 

(TRT da 10ª Região; Processo: 0001152-38.2017.5.10.0017; Data

de assinatura: 07-03-2024; Órgão Julgador: Desembargador

Brasilino Santos Ramos - 3ª Turma; Relator(a): BRASILINO

SANTOS RAMOS)

"1. REPÚBLICA DA NICARÁGUA. A IMUNIDADE DE ESTADO

ESTRANGEIRO. Os bens pertencentes a Estado Estrangeiro,

passíveis de apreensão para satisfação da dívida trabalhista,

limitam-se àqueles que não sejam afetos às atividades diplomáticas

ou consulares do Estado acreditado no Brasil. 2. Agravo de Petição

conhecido e desprovido" (TRT10, 3ª Turma, AP 0000372-

02.2015.5.10.0007, Rel. Des. José Ribamar Oliveira Lima Júnior,

julg. 7/5/2019, DEJT 14/5/2019).

(TRT da 10ª Região; Processo: 0000976-36.2010.5.10.0007; Data

de assinatura: 30-03-2023; Órgão Julgador: OJ de Análise de

Recurso - 3ª Turma; Relator(a): PEDRO LUÍS VICENTIN

FOLTRAN)

EMENTA: ESTADO ESTRANGEIRO. EXECUÇÃO. IMUNIDADE

RELATIVA. DILIGÊNCIA. CABIMENTO. 1. O Estado estrangeiro

acreditado no país pode atuar internamente "more privatorum" ou

"jure imperi". Seus bens, da mesma forma, podem ser enquadrados

em duas categorias: bens não afetos e não relacionados às

atividades diplomáticas nem às representações consulares; e,

doutro lado, bens relacionados ou afetos à missão diplomática ou às

representações consulares. Estes - bens relacionados e afetos à

missão diplomática ou às representações consulares - gozam, de

forma absoluta,  das prerrogat ivas de intangibi l idade e

impenhorabilidade, estando imunes a qualquer tipo de constrição ou

gravame, diferentemente daqueles sem vinculação com as

finalidades essenciais inerentes às legações diplomáticas ou

representações consulares. 2. Reconhecida a imunidade relativa de

execução, ficando limitada a possibilidade de constrição apenas a

bens de propriedade do Reclamado que não tenham vinculação

com as finalidades essenciais inerentes à sua legação diplomática

ou às suas representações consulares, há se prover parcialmente o

Agravo de Petição a fim de determinar que o Juízo da Execução

diligencie perante o Departamento de Recuperação de Ativos e

Cooperação Jurídica Internacional do Ministério da Justiça, ou outro

órgão que detenha essa competência, a fim de obter informações

sobre eventual existência de bens que não estejam sob o manto da

imunidade absoluta, adotando-se as medidas que entender

pertinentes. Agravo de Petição conhecido e parcialmente provido.
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(TRT da 10ª Região; Processo: 0000505-69.2014.5.10.0010; Data

de assinatura: 17-08-2022; Órgão Julgador: OJ de Análise de

Recurso - 3ª Turma; Relator(a): JOSE LEONE CORDEIRO LEITE)

Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao exequente para

que apresente bens da executada não afetos a sua atividade-fim,

por conseguinte, passiveis de penhora.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000793-55.2021.5.10.0015
RECLAMANTE MAURICIO MARINHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALVES DA
COSTA FILHO(OAB: 23086/DF)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EMILIA MARIA GONCALVES
SOARES(OAB: 64235/DF)

ADVOGADO SIBELE PEREIRA QUINTAO(OAB:
118843/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86660a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA , em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Devolvidos os autos do Eg. TRT.

Mantida a sentença a quo (Id 42bd120) pelo acórdão regional (Id

ca62e56) que, negou provimento ao recurso ordinário da

reclamada. Acórdão mantido, ante a decisão de Id b792888 que

negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento da

reclamada.

Ante a ocorrência do trânsito em julgado, dê-se início à liquidação

de sentença. A começar pelas obrigações de fazer.

1 - expeça-se Alvará Judicial para levantamento dos depósitos

fundiários existentes na conta vinculada do reclamante. Deverá o

reclamante comprovar nos autos autos, o valor sacado de sua conta

de FGTS, no prazo de 10 (dez) dias.

2 - intime-se o reclamante para no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar a sua CTPS na Secretaria da Vara.

3 - apresentada a CTPS, intime-se a reclamada para proceder o

registro de baixa, com data de 26/09/2021, sob pena de multa de

R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser revertida ao reclamante. Prazo de

10 (dez) dias.

4 - após a reclamada cumprir o item acima, intime-se o reclamante

para recebimento de seu documento no prazo de 10 (dez) dias.

Ultimadas as determinações supra e conforme disposto em

sentença, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para

elaboração dos cálculos de liquidação.

Apresentados os cálculos, intime-se o reclamante para se

manifestar nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito)

dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, sob

pena de seu silêncio ser considerado como anuência para fins do

Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da duração razoável do processo, bem como o novo

entendimento deste Juízo, a presente execução deverá prosseguir

sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à eventual

apreciação da impugnação apresentada pelo reclamante.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000811-52.2016.5.10.0015
RECLAMANTE JESSICA DA SILVA COSTA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DA SILVA(OAB:
43434/DF)

ADVOGADO WESLEY RICARDO BENTO DA
SILVA(OAB: 18566/DF)

ADVOGADO BRUNA ALMEIDA DE MORAIS(OAB:
46543/DF)

ADVOGADO SAMELLA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 73842/DF)

RECLAMADO LUELSON ANTONIO NUNES DE
MORAES

RECLAMADO LUCIO DO ROSARIO RIBEIRO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL ESPACO
MAGICO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DA SILVA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c7a194

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme certidão de Id f13b753, a mais recente pesquisa

SISBAJUD foi interrompida restando negativa até esta data.

No mais, analisando o histórico de penhoras verifica-se os

seguintes bloqueios:

R$ 50,61 - instituição PICPAY BANK - BANCO MÚLTIPLO S.A em

15/10/2023 (valor ainda não transferido) e

R$430,00 instituição NU PAGAMENTOS – IP (valor transferido

para conta judicial)

Ao Id db641aa, o executado Lúcio do Rosário Ribeiro, CPF:

000.644.626-41, opõe impugnação à penhora requerendo o

desbloqueio do valor penhorado junto ao banco BRB, Ag. 241.

Alega que o valor penhorado se refere ao pagamento de salário e

por sua natureza é impenhorável.

Junta aos autos contracheque que comprova o rendimento mensal

de R$ 2.328,31, e extrato bancário que demonstra uma penhora de

R$ 2.329,78.

Quanto a impenhorabilidade de salários e verbas correlatas, é vasta

a jurisprudência do C. STJ no sentido de que tal impenhorabilidade

não é absoluta, inclusive, indicando, em vários casos, a

possibilidade de penhora de até 30% do total de verbas de natureza

alimentar, como o caso de salário.

Destarte, considerando a relativização da impenhorabilidade de

verbas de natureza alimentar já amplamente aceita pelo C. STJ e,

ainda, considerando que não foi localizado bloqueio de valores junto

ao BRB, Ag 241, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores.

Ressalta-se que os valores executados também possui natureza

alimentar - verbas decorrentes da relação de trabalho.

Determino a realização de nova pesquisa SISBAJUD.

Contudo, determino que A nova pesquisa SISBAJUD seja limitada

ao valor de R$ 465,66 - valor igual a 20% do total do salário

recebido pelo executado.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000811-52.2016.5.10.0015
RECLAMANTE JESSICA DA SILVA COSTA

ADVOGADO RAFAEL LIMA DA SILVA(OAB:
43434/DF)

ADVOGADO WESLEY RICARDO BENTO DA
SILVA(OAB: 18566/DF)

ADVOGADO BRUNA ALMEIDA DE MORAIS(OAB:
46543/DF)

ADVOGADO SAMELLA FERREIRA
GONCALVES(OAB: 73842/DF)

RECLAMADO LUELSON ANTONIO NUNES DE
MORAES

RECLAMADO LUCIO DO ROSARIO RIBEIRO

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL ESPACO
MAGICO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO DO ROSARIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c7a194

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme certidão de Id f13b753, a mais recente pesquisa

SISBAJUD foi interrompida restando negativa até esta data.

No mais, analisando o histórico de penhoras verifica-se os

seguintes bloqueios:

R$ 50,61 - instituição PICPAY BANK - BANCO MÚLTIPLO S.A em

15/10/2023 (valor ainda não transferido) e

R$430,00 instituição NU PAGAMENTOS – IP (valor transferido

para conta judicial)

Ao Id db641aa, o executado Lúcio do Rosário Ribeiro, CPF:

000.644.626-41, opõe impugnação à penhora requerendo o

desbloqueio do valor penhorado junto ao banco BRB, Ag. 241.

Alega que o valor penhorado se refere ao pagamento de salário e

por sua natureza é impenhorável.

Junta aos autos contracheque que comprova o rendimento mensal

de R$ 2.328,31, e extrato bancário que demonstra uma penhora de

R$ 2.329,78.
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Quanto a impenhorabilidade de salários e verbas correlatas, é vasta

a jurisprudência do C. STJ no sentido de que tal impenhorabilidade

não é absoluta, inclusive, indicando, em vários casos, a

possibilidade de penhora de até 30% do total de verbas de natureza

alimentar, como o caso de salário.

Destarte, considerando a relativização da impenhorabilidade de

verbas de natureza alimentar já amplamente aceita pelo C. STJ e,

ainda, considerando que não foi localizado bloqueio de valores junto

ao BRB, Ag 241, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores.

Ressalta-se que os valores executados também possui natureza

alimentar - verbas decorrentes da relação de trabalho.

Determino a realização de nova pesquisa SISBAJUD.

Contudo, determino que A nova pesquisa SISBAJUD seja limitada

ao valor de R$ 465,66 - valor igual a 20% do total do salário

recebido pelo executado.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000821-28.2018.5.10.0015
RECLAMANTE LUZIENE RIBEIRO LIMA

ADVOGADO CATIANE VITAL CARDOSO(OAB:
213068/MG)

ADVOGADO JOSE DEMERVAL BORGES DE
PADUA(OAB: 30198/DF)

RECLAMADO MANOEL GUSTAVO DE JESUS
STOPPA

RECLAMADO CLINICAS GUARA LTDA

ADVOGADO ALEXI CECILIO DAHER
JUNIOR(OAB: 38902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIENE RIBEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e553870

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme certidão de Id 5e1904a, nesta data foi remetido ofício ao

banco para pagamento da execução.

Aguarde no prazo por 10 (dez) dias pela comprovação da

compensação do alvará.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000821-28.2018.5.10.0015
RECLAMANTE LUZIENE RIBEIRO LIMA

ADVOGADO CATIANE VITAL CARDOSO(OAB:
213068/MG)

ADVOGADO JOSE DEMERVAL BORGES DE
PADUA(OAB: 30198/DF)

RECLAMADO MANOEL GUSTAVO DE JESUS
STOPPA

RECLAMADO CLINICAS GUARA LTDA

ADVOGADO ALEXI CECILIO DAHER
JUNIOR(OAB: 38902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICAS GUARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e553870

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Conforme certidão de Id 5e1904a, nesta data foi remetido ofício ao

banco para pagamento da execução.

Aguarde no prazo por 10 (dez) dias pela comprovação da

compensação do alvará.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000343-15.2021.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCISCO ERINALDO

RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO FERREIRA TAMANINI(OAB:
26350/DF)

RECLAMADO FILTRO TRES BICAS
DISTRIBUIDORA EIRELI
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ADVOGADO RAUL HENRIQUE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 35013/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILTRO TRES BICAS DISTRIBUIDORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddab34

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a contadoria apresentou os cálculos de

liquidação.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista do cálculo de liquidação

apresentado pela Contadoria, nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito)

dias.

Advirto que os cálculos de IMPUGNAÇÃO devem ser elaborados

obrigatoriamente através do Sistema Pje-Calc cidadão, observando

o preenchimento de todos os dados das partes e juntados no

Processo Judicial Eletrônico - PJE, no formado PJC, bem como em

PDF ou util izando o modelo do Anexo Único da referida

Recomendação.

Ressalte-se que, ao elaborar os cálculos no sistema Pje-Calc

Cidadão, devem ser preenchidos os campos da aba "dados do

cálculo", como nome, CPF/CNPJ das parte e do advogado, etc,

sendo que a ausência de tais informações podem ocasionar erros

na juntada dos cálculos ao PJE.

IMPORTANTE observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e honorários

sucumbenciais e periciais, caso existentes.

No mesmo prazo o autor dever manifestar se tem interesse na

execução.

Havendo discussão da conta, encaminhem-se à contadoria para

emissão de parecer e posteriormente, retornem conclusos para

decisão.

Não havendo, proceda-se à homologação da conta.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000343-15.2021.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCISCO ERINALDO

RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO FERREIRA TAMANINI(OAB:
26350/DF)

RECLAMADO FILTRO TRES BICAS
DISTRIBUIDORA EIRELI

ADVOGADO RAUL HENRIQUE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 35013/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERINALDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fddab34

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a contadoria apresentou os cálculos de

liquidação.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista do cálculo de liquidação

apresentado pela Contadoria, nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo de 8 (oito)

dias.

Advirto que os cálculos de IMPUGNAÇÃO devem ser elaborados

obrigatoriamente através do Sistema Pje-Calc cidadão, observando

o preenchimento de todos os dados das partes e juntados no

Processo Judicial Eletrônico - PJE, no formado PJC, bem como em

PDF ou util izando o modelo do Anexo Único da referida

Recomendação.

Ressalte-se que, ao elaborar os cálculos no sistema Pje-Calc

Cidadão, devem ser preenchidos os campos da aba "dados do

cálculo", como nome, CPF/CNPJ das parte e do advogado, etc,

sendo que a ausência de tais informações podem ocasionar erros

na juntada dos cálculos ao PJE.

IMPORTANTE observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e honorários
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sucumbenciais e periciais, caso existentes.

No mesmo prazo o autor dever manifestar se tem interesse na

execução.

Havendo discussão da conta, encaminhem-se à contadoria para

emissão de parecer e posteriormente, retornem conclusos para

decisão.

Não havendo, proceda-se à homologação da conta.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000555-92.2023.5.10.0006
RECLAMANTE SIMONE ANA MENEZES PEREIRA

TEIXEIRA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ANA MENEZES PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d0f51

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

instrução para 30/08/2024 às 16h00min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000555-92.2023.5.10.0006
RECLAMANTE SIMONE ANA MENEZES PEREIRA

TEIXEIRA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d0f51

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

instrução para 30/08/2024 às 16h00min, a ser realizada na forma
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PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000297-21.2024.5.10.0015
RECLAMANTE ANA CRISTINA RODRIGUES DE

AZEVEDO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CHACON DE
SOUZA(OAB: 46858/DF)

RECLAMADO SO FOLHAS HORTIFRUT LTDA

RECLAMADO SO FOLHAS
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA RODRIGUES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ec5dc8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 27/06/2024 14:10, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se a reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifiquem-se as reclamadas, por mandado, enviando-lhes a chave

de acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE -

Processo Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou

através de prepostos legalmente habilitados (art. 843, da CLT), sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da

CLT). A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifiquem-se as reclamadas.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000293-69.2024.5.10.0019
RECLAMANTE ANANDA LINS CAVALCANTI

CORREA DA COSTA

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE MACHADO
DO NASCIMENTO(OAB: 42419/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDA LINS CAVALCANTI CORREA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8373d30

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

KLEBER FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 27/06/2024 14:25, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se a reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal, enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto legalmente habilitado (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001210-52.2023.5.10.0010
RECLAMANTE GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

ADVOGADO LEONARDO FARIAS
FLORENTINO(OAB: 343181/SP)

ADVOGADO KAROLINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 29453/DF)

ADVOGADO CLARISSE SCAFUTO BARBOSA DE
CASTRO(OAB: 31806/DF)

RECLAMADO ARON FERREIRA MACHADO

RECLAMADO DANIEL LEONARDO DA ROCHA
MENDES

RECLAMADO WILLIAN JOSE DOS SANTOS
PENETRA

RECLAMADO gabriel albanese diniz de araujo

RECLAMADO RICARDO MARQUES FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1176d2

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que retornou negativa a notificação da reclamada (

DANIEL LEONARDO DA ROCHA MENDES) AUSENTE 3 VEZES )

e das reclamadas (aron ferreira machado, ricardo marques

figueiredo e gabriel albanese diniz de araujo ) com a informação

mudou-se.
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Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO e 18 de março de 2024 .

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido do autor quanto que seja considerada a notificação

da reclamada por mera visualização do processo.

Defiro a notificação das reclamadas aron ferreira machado, ricardo

marques figueiredo e gabriel albanese diniz de araujo,via

mandado, por whatsapp, para comparecer à audiência inicial

PRESENCIAL do dia 13/05/2024, às 14:05.

Caso negativas as notificações, intime-se a reclamante o prazo de

15 (quinze) dias para emendar a petição inicial (CPC , arts. 319, II e

321 e seu parágrafo único), informando o atual e correto endereço

da reclamada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000305-95.2024.5.10.0015
RECLAMANTE ALAN AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO SEU JUCA BAR E RESTAURANTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN AMARO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd88e8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 27/06/2024 14:20, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal , enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000370-71.2016.5.10.0015
RECLAMANTE ESPÓLIO DE ERIVALDO JOSÉ DE

CARVALHO - CPF: 512.050.331-49,
representado pela viúva MARA LÚCIA
SANTOS M. CARVALHO- CPF
866.821.801-87

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

ADVOGADO PATRICK SATHLER SPINOLA(OAB:
22206/DF)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ERIVALDO JOSÉ DE CARVALHO - CPF:
512.050.331-49, representado pela viúva MARA LÚCIA SANTOS
M. CARVALHO- CPF 866.821.801-87

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b582f97

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o reclamante (espólio de erivaldo josé de

carvalho) requereu o desarquivamento do feito e o prosseguimento

do processo, requerendo que este juízo oficie à Vara de Goiânia

sobre o prosseguimento do feito.

Até a presente data, mais de 7 anos passados, o patrono não

apresentou a regularização requerida em Ata da Audiência(Ata da

Audiência) - 97b3c78 de 21 nov. 2016 .

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desarquivados os autos.

Indefiro por ora o peticionado pelo espólio de Erivaldo José de

Carvalho.

Intime-se o reclamante e seu patrono para que regularização

requerida em Ata da Audiência(Ata da Audiência) - 97b3c78 de 21

nov. 2016 ("O patrono da autora juntará aos autos em 5 (cinco) dias

a procuração atualizada em nome da viúva ou do espólio.") sob

pena de não prosseguimento do pedido, visto que a habilitação de

certidão de crédito em juízo falimentar é ato inerente ao autor e que

excepcionalmente foi real izado por este juízo conforme

Despacho(Despacho) - c7b5fb1.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000370-71.2016.5.10.0015
RECLAMANTE ESPÓLIO DE ERIVALDO JOSÉ DE

CARVALHO - CPF: 512.050.331-49,
representado pela viúva MARA LÚCIA
SANTOS M. CARVALHO- CPF
866.821.801-87

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

ADVOGADO PATRICK SATHLER SPINOLA(OAB:
22206/DF)

RECLAMADO TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b582f97

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o reclamante (espólio de erivaldo josé de

carvalho) requereu o desarquivamento do feito e o prosseguimento

do processo, requerendo que este juízo oficie à Vara de Goiânia

sobre o prosseguimento do feito.

Até a presente data, mais de 7 anos passados, o patrono não

apresentou a regularização requerida em Ata da Audiência(Ata da

Audiência) - 97b3c78 de 21 nov. 2016 .

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desarquivados os autos.

Indefiro por ora o peticionado pelo espólio de Erivaldo José de

Carvalho.

Intime-se o reclamante e seu patrono para que regularização
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requerida em Ata da Audiência(Ata da Audiência) - 97b3c78 de 21

nov. 2016 ("O patrono da autora juntará aos autos em 5 (cinco) dias

a procuração atualizada em nome da viúva ou do espólio.") sob

pena de não prosseguimento do pedido, visto que a habilitação de

certidão de crédito em juízo falimentar é ato inerente ao autor e que

excepcionalmente foi real izado por este juízo conforme

Despacho(Despacho) - c7b5fb1.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000201-74.2022.5.10.0015
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA CICERO

ADVOGADO MARCILENE PINTO DA COSTA(OAB:
62974/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA CICERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c620c3f

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante interpôs tempestivamente

Recurso Ordinário contra a Sentença.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

Charliane Pereira Silva,sob supervisão do servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Recurso Ordinário do reclamante revela-se adequado, tempestivo

e subscrito por advogado habilitado, tendo sido as custas

dispensadas.  Assim, preenchidos os pressupostos de

admissibi l idade, recebo o Recurso Ordinário interposto.

Intime-se a reclamada para apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pelo autor, no prazo legal e preclusivo de 8

(oito) dias.

Transcorrido o prazo, encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000201-74.2022.5.10.0015
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA CICERO

ADVOGADO MARCILENE PINTO DA COSTA(OAB:
62974/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA
COSTA(OAB: 315064/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c620c3f

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante interpôs tempestivamente

Recurso Ordinário contra a Sentença.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

Charliane Pereira Silva,sob supervisão do servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Recurso Ordinário do reclamante revela-se adequado, tempestivo

e subscrito por advogado habilitado, tendo sido as custas

dispensadas.  Assim, preenchidos os pressupostos de

admissibi l idade, recebo o Recurso Ordinário interposto.

Intime-se a reclamada para apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto pelo autor, no prazo legal e preclusivo de 8

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2765
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(oito) dias.

Transcorrido o prazo, encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000099-14.2024.5.10.0102
RECLAMANTE BALDUINO VIEIRA PASSOS

ADVOGADO GABRIEL ALVES DE FARIA(OAB:
76685/DF)

RECLAMADO PC RIBEIRO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA PAZ REBUA(OAB:
28950/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALDUINO VIEIRA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23250e6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Processo redistribuído a este Juízo por força da decisão de Id

8ba159a, proferida pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que acolheu a exceção de incompetência em razõa

do lugar.

Designo o dia 27/06/2024 14:15, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por intermédio de seus advogados, para

comparecimento pessoal ou através de preposto legalmente

habilitado (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato (art. 844, da CLT). A parte reclamada deverá

apresentar resposta, preferencialmente escrita, a qual deverá ser

protocolizada via Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico,

até a hora da audiência, observando que os documentos

apresentados deverão ser nomeados e classificados nos

termos do art. 22, da Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão

ser apresentados em ordem cronológica e com a nomeação

mais específica possível ficando desde logo intimada(s) para vista

dos documentos apresentados com a petição inicial. Com a defesa

deverão o(s) reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s)

da empresa, bem como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento

Específico do INSS), nos termos do Provimento nº 5/2003 de

09/10/03 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000099-14.2024.5.10.0102
RECLAMANTE BALDUINO VIEIRA PASSOS

ADVOGADO GABRIEL ALVES DE FARIA(OAB:
76685/DF)

RECLAMADO PC RIBEIRO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)
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ADVOGADO LUCAS FERREIRA PAZ REBUA(OAB:
28950/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PC RIBEIRO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23250e6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Processo redistribuído a este Juízo por força da decisão de Id

8ba159a, proferida pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Taguatinga/DF, que acolheu a exceção de incompetência em razõa

do lugar.

Designo o dia 27/06/2024 14:15, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por intermédio de seus advogados, para

comparecimento pessoal ou através de preposto legalmente

habilitado (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão quanto

à matéria de fato (art. 844, da CLT). A parte reclamada deverá

apresentar resposta, preferencialmente escrita, a qual deverá ser

protocolizada via Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico,

até a hora da audiência, observando que os documentos

apresentados deverão ser nomeados e classificados nos

termos do art. 22, da Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão

ser apresentados em ordem cronológica e com a nomeação

mais específica possível ficando desde logo intimada(s) para vista

dos documentos apresentados com a petição inicial. Com a defesa

deverão o(s) reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do

contrato social ou da última alteração feita no contrato original,

constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s)

da empresa, bem como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento

Específico do INSS), nos termos do Provimento nº 5/2003 de

09/10/03 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000309-35.2024.5.10.0015
RECLAMANTE LAIANY NERES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 50029/DF)

ADVOGADO PABLO RESENDE DE
OLIVEIRA(OAB: 50221/DF)

RECLAMADO NATURA COMERCIAL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANY NERES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08678b4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.
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Designo o dia 03/07/2024 14:10, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se a reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal, enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001059-13.2019.5.10.0015
RECLAMANTE ROGERIO NASCIMENTO SOUSA

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEANDRO WEDER DA SILVA
MARRA(OAB: 40272/DF)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO JUNIELSON SILVA ARAUJO(OAB:
18623/MA)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NASCIMENTO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ddde7b

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que a Contadoria (Certidão(Certidão) - 4797519)

se manifestou quanto ao determinado em Sentença(Embargos à

Execução e Impugnação aos Cálculos - art. 884 da CLT) - 3ab4044.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do acima certificado, intimem-se as partes vista da

manifestação da contadoria ((Certidão(Certidão) - 4797519)) e

requererem o que entender de direito. Prazo de 10 (Dez) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001059-13.2019.5.10.0015
RECLAMANTE ROGERIO NASCIMENTO SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2768
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEANDRO WEDER DA SILVA
MARRA(OAB: 40272/DF)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO JUNIELSON SILVA ARAUJO(OAB:
18623/MA)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ddde7b

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que a Contadoria (Certidão(Certidão) - 4797519)

se manifestou quanto ao determinado em Sentença(Embargos à

Execução e Impugnação aos Cálculos - art. 884 da CLT) - 3ab4044.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do acima certificado, intimem-se as partes vista da

manifestação da contadoria ((Certidão(Certidão) - 4797519)) e

requererem o que entender de direito. Prazo de 10 (Dez) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000319-36.2011.5.10.0015
RECLAMANTE GENESIO LEAO PADILHA NETO

ADVOGADO MARIO THIAGO GOMES DE SA
PADILHA(OAB: 22362/DF)

RECLAMADO ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO LEAO PADILHA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e0cdda

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante GENESIO LEAO PADILHA

NETO requereu o redirecionamento da execução para a segunda

executada.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024 .

DECISÃO

Vistos, etc.

Negativa a tentativa de constrição de bens, via SISBAJUD, da

executada ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

Há diversas outras ações em curso neste Juízo em que essa

executada é parte, nas quais já foram feitas todas as diligências

possíveis para localização e para constrição forçada de bens,

restando, entretanto, frustradas as tentativas de execução.

Requer o autor o redirecionamento da execução contra a segunda

executada  UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF.

1 - Sendo assim, homologo os cálculos de ID Planilha de

Cálculos(Planilha de Cálculos) - f37ac07, no valor atualizado de

R$31.683,76 (trinta e um mil e seiscentos e oitenta e três reais e

setenta e seis centavos), e redireciono a execução contra o

devedor subsidiário, UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF, conforme

entendimento dominante do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 10ª Região, VERBETE Nº 37/2008 (Com nova redação dada em

7/03/2017, conforme Certidão nº 38/2017), que segue abaixo

transcrito:

"EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora. Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017."
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2 - Intime-se à segunda executada ,UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF,

via sistema, nos termos do artigo 535 do CPC. Prazo de 30 dias.

3 - Com o decurso do prazo, intime-se o exequente para

manifestação nos termos do artigo 884, da CLT, no prazo de 5 dias;

podendo, ainda nesse mesmo prazo, manifestar-se sobre a

impugnação da União, no caso de ela tê-la apresentado.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000870-16.2011.5.10.0015
RECLAMANTE PAULO WILSON DE ARAUJO

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO MICHELLE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 35831/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO WILSON DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a352f00

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para a perito

apresentar seu laudo.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorreu in albis mais uma vez o prazo para apresentação do laudo

pericial.

Em que pese ser do conhecimento deste Juízo o acúmulo de

serviço decorrente do grande número de laudos a cargo do(a)

perito(a) e o excelente trabalho técnico deste profissional, intimo

mais uma vez o(a) perito(a)  CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

BEZERRA, CPF: 953.390.271-04. para apresentação do laudo

pericial no prazo de 30 (trinta) dias ou requerer o que entender de

direito, visto que até a presente data não houve entrega do laudo.

Publique-se.

Intime-se via SISTEMA.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000870-16.2011.5.10.0015
RECLAMANTE PAULO WILSON DE ARAUJO

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO MICHELLE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 35831/DF)

PERITO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a352f00

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para a perito

apresentar seu laudo.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Decorreu in albis mais uma vez o prazo para apresentação do laudo

pericial.

Em que pese ser do conhecimento deste Juízo o acúmulo de

serviço decorrente do grande número de laudos a cargo do(a)

perito(a) e o excelente trabalho técnico deste profissional, intimo

mais uma vez o(a) perito(a)  CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

BEZERRA, CPF: 953.390.271-04. para apresentação do laudo

pericial no prazo de 30 (trinta) dias ou requerer o que entender de
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direito, visto que até a presente data não houve entrega do laudo.

Publique-se.

Intime-se via SISTEMA.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000306-80.2024.5.10.0015
RECLAMANTE PAULINO ARCANJO FERREIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FELLIPE ALBRECHT
MACEDO(OAB: 71066/DF)

ADVOGADO JAIRO ZELAYA LEITE(OAB:
63505/DF)

RECLAMADO MADRUCAR AUTO CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULINO ARCANJO FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f7930d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 17/06/2024 14:05, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal, enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-20.2024.5.10.0015
RECLAMANTE GARDENIA ALENCAR DE LIMA

ROCHA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDENIA ALENCAR DE LIMA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d44821d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 17/06/2024 14:10, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se o reclamado, por via sistema, enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001353-53.2023.5.10.0006
EXEQUENTE FRANCISCO CANDIDO DE SOUSA

FERREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS KUSTER(OAB:
42337/PR)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANDIDO DE SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 814d0b3

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que os autos da Ação Coletiva de número 0000607-

39.2019.5.10.0003, encontram-se conclusos para voto/decisão

(Gabinete do Ministro Augusto César Leite de Carvalho).

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Execução Provisória, com obrigação de fazer,

relativa a Ação Coletiva - Processo 0000607-39.2019.5.10.0003 que

encontra-se no C. TST pendente de decisão/voto, vide certidão

supra.

Intime-se a reclamada (Caixa Econômica Federal) para no prazo de

15 (quinze) dias, contestar a presente ação.

Apresentada a contestação, façam os autos conclusos.

Intime-se a reclamada via sistema.

Publique-se para ciência do autor.
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Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000432-72.2020.5.10.0015
RECLAMANTE LUCIANO LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO SCHIRLEY MACLANE DOS SANTOS
ARAUJO GOMES(OAB: 58239/DF)

ADVOGADO ERIVAN ROMAO BATISTA(OAB:
13926/DF)

RECLAMADO CREPE AU CHOCOLAT LTDA

ADVOGADO PETER ERIK KUMMER(OAB:
16134/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LIBERATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9127dab

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de execução frustrada.

Ao Id e787d7d, o exequente foi intimado para indicar novos meios

para o prosseguimento da execução. Contudo, não houve

manifestação de sua parte.

Diante da inércia do exequente quanto à determinação do juízo para

indicação de novos meios para o prosseguimento da execução,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 02 (dois) anos,

período em que correrá o prazo prescricional indicado no art. 11-A,

da CLT.

Informo ao exequente que, dentro do período supracitado, a

qualquer tempo, a indicação ao juízo de novos meios para o

prosseguimento da execução será recebida e de pronto a execução

será retomada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000432-72.2020.5.10.0015
RECLAMANTE LUCIANO LIBERATO DA SILVA

ADVOGADO SCHIRLEY MACLANE DOS SANTOS
ARAUJO GOMES(OAB: 58239/DF)

ADVOGADO ERIVAN ROMAO BATISTA(OAB:
13926/DF)

RECLAMADO CREPE AU CHOCOLAT LTDA

ADVOGADO PETER ERIK KUMMER(OAB:
16134/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREPE AU CHOCOLAT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9127dab

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de execução frustrada.

Ao Id e787d7d, o exequente foi intimado para indicar novos meios

para o prosseguimento da execução. Contudo, não houve

manifestação de sua parte.

Diante da inércia do exequente quanto à determinação do juízo para

indicação de novos meios para o prosseguimento da execução,

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 02 (dois) anos,

período em que correrá o prazo prescricional indicado no art. 11-A,

da CLT.

Informo ao exequente que, dentro do período supracitado, a

qualquer tempo, a indicação ao juízo de novos meios para o

prosseguimento da execução será recebida e de pronto a execução

será retomada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000792-56.2010.5.10.0015
RECLAMANTE SEVERINO QUERINO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF
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RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO CARLOS OTAVIO LACERDA

RECLAMADO PAULO DEIBSON BATISTA PIRES

RECLAMADO SMART LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO QUERINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe87880

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Não havendo oposição da União quanto ao redirecionamento da

execução e os cálculos homologados pelo juízo, intime-se o

exequente para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se nos

termos do art. 884, da CLT.

Não havendo oposição à conta façam os autos conclusos para

expedição do título para pagamento da execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001092-81.2011.5.10.0015
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ARAUJO(OAB:
7760/DF)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

RECLAMADO GILBERTO ZERBINATTI

ADVOGADO EVANDRO AGUIAR NETO(OAB:
116231/MG)

ADVOGADO ISAIAS ARCENIO BATISTA(OAB:
130748/MG)

RECLAMADO ZERBINATTI & ZERBINATTI LTDA

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 32585/DF)

RECLAMADO ANNA CAROLINA ZERBINATTI

RECLAMADO RAFAEL ZERBINATTI

RECLAMADO RENATA ZERBINATTI

RECLAMADO JULIO ALVES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23329b5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do peticionado pelo executado Gilberto Zerbinatti, CPF:

444.323.728-34, determino:

1) A conclusão dos autos para análise junto ao sistema SISBAJUD

acerca da origem dos valores bloqueados nos autos - se a conta

cujos valores foram bloqueados pertencem ao executado e se é a

conta de recebimento de seu benefício previdenciário.

2) A realização de diligência in loco junto ao juízo da 1ª VTB para

verificação se a penhora de 30% do benefício previdenciário do

executado supracitado - penhora realizada nos autos do processo

0000339-69.2011.5.10.0001, continua vigente.

Confirmadas as informações supra, ou seja, sendo a penhora

decorrente da conta de recebimento do benefício previdenciário e já

havendo penhora de 30% de seu benefício em outra execução,

determino o desbloqueio dos valores eventualmente bloqueados.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001092-81.2011.5.10.0015
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DE PADUA ARAUJO(OAB:
7760/DF)

ADVOGADO ELIZANGELA COSTA DA SILVA(OAB:
42703/DF)

RECLAMADO GILBERTO ZERBINATTI

ADVOGADO EVANDRO AGUIAR NETO(OAB:
116231/MG)

ADVOGADO ISAIAS ARCENIO BATISTA(OAB:
130748/MG)

RECLAMADO ZERBINATTI & ZERBINATTI LTDA

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA
FERREIRA(OAB: 32585/DF)

RECLAMADO ANNA CAROLINA ZERBINATTI

RECLAMADO RAFAEL ZERBINATTI

RECLAMADO RENATA ZERBINATTI

RECLAMADO JULIO ALVES SOARES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ZERBINATTI

  - ZERBINATTI & ZERBINATTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23329b5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Diante do peticionado pelo executado Gilberto Zerbinatti, CPF:

444.323.728-34, determino:

1) A conclusão dos autos para análise junto ao sistema SISBAJUD

acerca da origem dos valores bloqueados nos autos - se a conta

cujos valores foram bloqueados pertencem ao executado e se é a

conta de recebimento de seu benefício previdenciário.

2) A realização de diligência in loco junto ao juízo da 1ª VTB para

verificação se a penhora de 30% do benefício previdenciário do

executado supracitado - penhora realizada nos autos do processo

0000339-69.2011.5.10.0001, continua vigente.

Confirmadas as informações supra, ou seja, sendo a penhora

decorrente da conta de recebimento do benefício previdenciário e já

havendo penhora de 30% de seu benefício em outra execução,

determino o desbloqueio dos valores eventualmente bloqueados.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0002340-48.2012.5.10.0015
RECLAMANTE GESIELE DA ROCHA MOREIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DIOGENES MARQUES DE
ABREU(OAB: 26043/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIELE DA ROCHA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b83bc20

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante GESIELE DA ROCHA

MOREIRA requereu o redirecionamento da execução para a

segunda executada.

Encaminhado os autos à contadoria para inclusão de multa e

atualização dos cálculos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024 .

DECISÃO

Vistos, etc.

Negativa a tentativa de constrição de bens, via SISBAJUD, da

executada SKYSERV LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA.

Há diversas outras ações em curso neste Juízo em que essa

executada é parte, nas quais já foram feitas todas as diligências

possíveis para localização e para constrição forçada de bens,

restando, entretanto, frustradas as tentativas de execução.

Requer o autor o redirecionamento da execução contra a segunda

executada.

1 - Sendo assim, homologo os cálculos de ID Planilha de

Atualização de Cálculos(Atualização) - e7d709f, no valor total

de R$ 6.166,19 31/03/2024 e redireciono a execução contra o

devedor subsidiário, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, conforme entendimento dominante do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, VERBETE Nº

37/2008 (Com nova redação dada em 7/03/2017, conforme Certidão

nº 38/2017), que segue abaixo transcrito:

"EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora. Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017."

2 - Intime-se à segunda executada, EMPRESA BRASILEIRA DE
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CORREIOS E TELEGRAFOS, via sistema, nos termos do artigo

535 do CPC. Prazo de 30 dias.

3 - Com o decurso do prazo, intime-se o exequente para

manifestação nos termos do artigo 884, da CLT, no prazo de 5 dias;

podendo, ainda nesse mesmo prazo, manifestar-se sobre a

impugnação da União, no caso de ela tê-la apresentado.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0002340-48.2012.5.10.0015
RECLAMANTE GESIELE DA ROCHA MOREIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO SKYSERV LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

ADVOGADO FLAVIA DIOGENES MARQUES DE
ABREU(OAB: 26043/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKYSERV LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b83bc20

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante GESIELE DA ROCHA

MOREIRA requereu o redirecionamento da execução para a

segunda executada.

Encaminhado os autos à contadoria para inclusão de multa e

atualização dos cálculos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024 .

DECISÃO

Vistos, etc.

Negativa a tentativa de constrição de bens, via SISBAJUD, da

executada SKYSERV LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA.

Há diversas outras ações em curso neste Juízo em que essa

executada é parte, nas quais já foram feitas todas as diligências

possíveis para localização e para constrição forçada de bens,

restando, entretanto, frustradas as tentativas de execução.

Requer o autor o redirecionamento da execução contra a segunda

executada.

1 - Sendo assim, homologo os cálculos de ID Planilha de

Atualização de Cálculos(Atualização) - e7d709f, no valor total

de R$ 6.166,19 31/03/2024 e redireciono a execução contra o

devedor subsidiário, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, conforme entendimento dominante do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, VERBETE Nº

37/2008 (Com nova redação dada em 7/03/2017, conforme Certidão

nº 38/2017), que segue abaixo transcrito:

"EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsid iár ia,  independentemente de tentat iva

expropriatória em relação aos sócios da empregadora. Publicado no

DEJT DE 5.12.2008. Alteração disponibilizada no DEJT dos dias 14,

15 e 16/3/2017."

2 - Intime-se à segunda executada, EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, via sistema, nos termos do artigo

535 do CPC. Prazo de 30 dias.

3 - Com o decurso do prazo, intime-se o exequente para

manifestação nos termos do artigo 884, da CLT, no prazo de 5 dias;

podendo, ainda nesse mesmo prazo, manifestar-se sobre a

impugnação da União, no caso de ela tê-la apresentado.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000108-37.2024.5.10.0017
EXEQUENTE MARCIA BOICZUK LACERDA

KRAMBECK

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA BOICZUK LACERDA KRAMBECK
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1e638

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do informado pela Secretaria de Cálculos Judiciais no ID

e3673cd, nomeia-se como Perito o Sr. CELSO NERY JUNIOR,

que deverá apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 40

(quarenta) dias, observados os Cálculos de IDs 8c7e17b e aaad134

e as Manifestações de IDs 9cd82f3 e 19fd0c2.

2.Apresentado o laudo pericial, retornem os autos conclusos à

fixação dos honorários periciais e às intimações das Partes aos fins

do art. 879, §2º, da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000656-10.2020.5.10.0015
RECLAMANTE GLENIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLENIA DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe594d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Intime-se a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES-EBSERH para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da Impugnação do Exequente de ID 257002d,

requerendo o que entender de direito nesse tocante.

2.Decorrido o prazo acima, verificada a questão de direito discutida,

façam os autos conclusos à análise da Impugnação (ID 257002d).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000656-10.2020.5.10.0015
RECLAMANTE GLENIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe594d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Intime-se a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES-EBSERH para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da Impugnação do Exequente de ID 257002d,
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requerendo o que entender de direito nesse tocante.

2.Decorrido o prazo acima, verificada a questão de direito discutida,

façam os autos conclusos à análise da Impugnação (ID 257002d).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002026-68.2013.5.10.0015
RECLAMANTE JADSON FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc2f42

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Diante do informado no ID de73689 e verificado no Proc. 0001088

-68.2016.5.10.0015 dados bancários atualizados da Reclamada em

decorrência do “Projeto Garimpo”, DETERMINO AO GERENTE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que,

utilizando o saldo da Conta Judicial 042/00140395-3, proceda às

seguintes movimentações:

-INSS Empregado, com GPS cód.1708, JADSON FERREIRA

CAVALCANTE, CPF 944.606.471-68, PIS/PASEP 12977137272, no

valor de R$5.268,49;

-Transferir o valor de R$7.857,37 para a conta vinculada do FGTS

de PIS nº 12977137272, em nome de JADSON FERREIRA

CAVALCANTE, CPF 944.606.471-68, observado o contrato com a

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, CNPJ:

47.508.411/1164-56, CTPS 39588-00019, Admissão: 18/02/2004;

-Transferir todo a saldo remanescente para a conta do Executado

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, CNPJ:

47.508.411/0001-56, Agência 3070-8, Conta Corrente 3379-0,

BANCO DO BRASIL;

-Zerar a referida conta judicial;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

2.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

3.Comprovadas as transferências, remetam-se os autos ao Arquivo

Definitivo, com as baixas necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0002026-68.2013.5.10.0015•

RECLAMANTE: JADSON FERREIRA CAVALCANTE, CPF:

944.606.471-68

•

RECLAMADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO,

CNPJ: 47.508.411/0001-56

•

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000162-82.2019.5.10.0015
RECLAMANTE SERGIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c5d378

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ao Id c838598, a FUNCEF afirma não ter legitimidade para receber
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os valores da rubrica contribuições previdência privada. Requer que

os valores referentes à referida rubrica sejam repassados

diretamente ao exequente.

Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias manifestarem-

se acerca do peticionado pela FUNCEF.

Não havendo oposição ao recebimento dos valores pelo exequente,

no mesmo prazo, o exequente deverá ratificar seus dados bancários

para recebimento de valores.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002026-68.2013.5.10.0015
RECLAMANTE JADSON FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON FERREIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dc2f42

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Diante do informado no ID de73689 e verificado no Proc. 0001088

-68.2016.5.10.0015 dados bancários atualizados da Reclamada em

decorrência do “Projeto Garimpo”, DETERMINO AO GERENTE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que,

utilizando o saldo da Conta Judicial 042/00140395-3, proceda às

seguintes movimentações:

-INSS Empregado, com GPS cód.1708, JADSON FERREIRA

CAVALCANTE, CPF 944.606.471-68, PIS/PASEP 12977137272, no

valor de R$5.268,49;

-Transferir o valor de R$7.857,37 para a conta vinculada do FGTS

de PIS nº 12977137272, em nome de JADSON FERREIRA

CAVALCANTE, CPF 944.606.471-68, observado o contrato com a

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, CNPJ:

47.508.411/1164-56, CTPS 39588-00019, Admissão: 18/02/2004;

-Transferir todo a saldo remanescente para a conta do Executado

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO, CNPJ:

47.508.411/0001-56, Agência 3070-8, Conta Corrente 3379-0,

BANCO DO BRASIL;

-Zerar a referida conta judicial;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

2.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

3.Comprovadas as transferências, remetam-se os autos ao Arquivo

Definitivo, com as baixas necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0002026-68.2013.5.10.0015•

RECLAMANTE: JADSON FERREIRA CAVALCANTE, CPF:

944.606.471-68

•

RECLAMADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO,

CNPJ: 47.508.411/0001-56

•

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000034-91.2021.5.10.0015
RECLAMANTE GLEIDE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 301948/SP)

ADVOGADO FRANCIS LURDES GUIMARAES DO
PRADO(OAB: 24410/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41c6610
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proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

Charliane Pereira Silva,sob supervisão do servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 15 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recurso Ordinário interposto pelo reclamado (Id 4bdb0f8 ).

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (Id 0880f74).

Recebo os recursos ordinários apresentados pelo reclamante e pela

reclamada, visto que, além de serem tempestivos e apresentados

por procuradores habilitados, a reclamada apresentou comprovante

de seu preparo.

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões aos

recursos interpostos no prazo de 8 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou com o decurso do prazo para

apresentação, encaminhem-se os autos eletrônicos ao Egrégio

TRT, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000724-52.2023.5.10.0015
RECLAMANTE SEBASTIANA DE ARAUJO

ADVOGADO DIOGO KARL RODRIGUES(OAB:
44225/DF)

RECLAMADO LZ BEBIDAS E PETISCARIA EIRELI

ADVOGADO CLEIDE DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 32052/DF)

ADVOGADO MARIELLE REGINA SIMOES
MARIANO(OAB: 53434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b65d551

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresente o patrono da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os

cálculos na forma determinada no despacho de Id ab7134e. Sob

pena de subrestamento do feito.

Apresentados os cálculos, na forma determinada, dê-se início à

execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000942-56.2018.5.10.0015
RECLAMANTE ANTENOR ALTAIR LEITE NUNES

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE SOUSA(OAB:
25034/DF)

RECLAMADO PIZZARIA E FORNERIA QUADRATTO
EIRELI - ME

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

ADVOGADO CAROLINE CAICHIOLO DE
MELO(OAB: 56084/DF)

RECLAMADO 201 RESTAURANTE E BAR LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

ADVOGADO CAROLINE CAICHIOLO DE
MELO(OAB: 56084/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR ALTAIR LEITE NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07d4dd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme certidão deId c577940, nesta data, foi realizada pesquisa

SISBAJUD em relação à (as) executada (as) observando a

repetição programada pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Desta forma, aguarde-se no prazo por 30 (trinta) dias pela resposta

da pesquisa.

Publique-se.

Cumpra-se.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000942-56.2018.5.10.0015
RECLAMANTE ANTENOR ALTAIR LEITE NUNES

ADVOGADO EDUARDO GOMES DE SOUSA(OAB:
25034/DF)

RECLAMADO PIZZARIA E FORNERIA QUADRATTO
EIRELI - ME

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

ADVOGADO CAROLINE CAICHIOLO DE
MELO(OAB: 56084/DF)

RECLAMADO 201 RESTAURANTE E BAR LTDA -
EPP

ADVOGADO VANESSA DUMONT BONFIM
SANTOS(OAB: 29276/DF)

ADVOGADO CAROLINE CAICHIOLO DE
MELO(OAB: 56084/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 201 RESTAURANTE E BAR LTDA - EPP

  - PIZZARIA E FORNERIA QUADRATTO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b07d4dd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme certidão deId c577940, nesta data, foi realizada pesquisa

SISBAJUD em relação à (as) executada (as) observando a

repetição programada pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Desta forma, aguarde-se no prazo por 30 (trinta) dias pela resposta

da pesquisa.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001430-79.2016.5.10.0015
RECLAMANTE DENISE GONCALVES DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO HUMBERTO RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 21314/DF)

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTERIO DA
FAZENDA

ADVOGADO POLIANA LOBO E LEITE(OAB:
29801/DF)

ADVOGADO FIDEL COSTA DI MATTOS
CARNEIRO E COSTA(OAB:
44601/DF)

ADVOGADO RODRIGO DIDIMO LACERDA DA
SILVA(OAB: 50704/DF)

ADVOGADO THIAGO SOARES SOUSA(OAB:
46907/DF)

ADVOGADO ALAN DA SILVA DOS SANTOS(OAB:
46259/DF)

ADVOGADO YURI RODRIGUES BESERRA(OAB:
44254/DF)

TESTEMUNHA Ana Martha Fonseca do Valle

TESTEMUNHA Maikenia Teixeira da Silva Nascimento

TESTEMUNHA Márcio Passeri Vieira

TESTEMUNHA Adriana Cardoso da Silva

TESTEMUNHA Wanderson Sousa Queiroz

TESTEMUNHA Rositelvia Edmizia Xavier Costa Pires

PERITO FLAVIA DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE GONCALVES DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 933d556

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certif ico que se manifestou a perita , via petição de id

Manifestação(Informar conta bancária) - 40aca08 e seus anexos

Documento Diverso (Informar conta bancária para recebimento de

honorários) - a2ffa62, os dados para transferências de valores

(Banco do Brasil (001), Agência 8428-x, Conta Corrente nº 7.935-

9.).

Certifico ainda que os valores estão depositado no Banco do Brasil

(4200/1700112712024) referente aos honorários advocatícios.

Certifico ainda que os valores estão depositado no Banco do Brasil

(4200/ 500129007885) referente às contribuições previdenciárias do

autor, porém não foi localizado qualquer depósito da reclamada

referente ao IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE, no valor de

R$22.072,36 (vinte e dois mil e setenta e dois reais e trinta e seis

centavos).

Certifico, por fim, que a pedido da Agência 4200 do Banco do Brasil

para cumprimento dos alvarás de liberação de valores, que em caso

de existir recolhimento de Imposto de Renda de Pessoa Física

(IRPF), existindo o RRA e a Base de Cálculos o código de
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recolhimento é 1889; caso exista apenas a Base de Cálculos o

respectivo código de recolhimento é 5936.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício

no Banco do Brasil):

PERITA flavia da cunha diniz CPF: 717.218.191-34

RECLAMANTE DENISE GONCALVES DE OLIVEIRA COSTA,

CPF: 688.574.701-72

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES

DO MINISTERIO DA FAZENDA, CNPJ: 00.628.107/0001-89

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO, em 18 de março de

2024.

DECISÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do definido em Ata de Audiência Ata

da Audiência(Ata da Audiência) - b1ba91b, intimo o reclamado

FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO

DA FAZENDA para comprovar, no prazo de 10 (dez) o recolhimento

das contribuições fiscais (IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE, no

valor de R$22.072,36 (vinte e dois mil e setenta e dois reais e trinta

e seis centavos), conforme planilha de cálculos de ID. ded0000,

pois conforme a referida Ata de Audiência "são de responsabilidade

da reclamada, sendo que os recolhimentos deverão ser

comprovados nos autos, no prazo de 10 dias após o vencimento

das parcelas do acordo."

Diante do acima certificado e do requerimento da perita FLAVIA DA

CUNHA DINIZ para transferência de valores (Indica os dados

bancários e os valores específicos para transferências) , defiro o

pedido do autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DO BANCO DO BRASIL AG. 4200, para que utilizando o saldo

dos depósitos judiciais conta 4200/1700112712024, proceda à

seguinte movimentação:

- Liberar à PERITA flavia da cunha diniz CPF: 717.218.191-34, O

SALDO INTEGRAL DA CONTA REFERENTE AOS HONORÁRIOS

PERICIAIS, transferindo para a conta (Banco do Brasil (001),

Agência 8428-x, Conta Corrente nº 7.935-9.) indicada pela perita em

petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

DECISÃO perante o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Caso não comprovado o depósito judicial pela reclamada do IRPF

ou seu recolhimento, conclusos para PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001430-79.2016.5.10.0015
RECLAMANTE DENISE GONCALVES DE OLIVEIRA

COSTA

ADVOGADO HUMBERTO RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 21314/DF)

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTERIO DA
FAZENDA

ADVOGADO POLIANA LOBO E LEITE(OAB:
29801/DF)

ADVOGADO FIDEL COSTA DI MATTOS
CARNEIRO E COSTA(OAB:
44601/DF)

ADVOGADO RODRIGO DIDIMO LACERDA DA
SILVA(OAB: 50704/DF)

ADVOGADO THIAGO SOARES SOUSA(OAB:
46907/DF)

ADVOGADO ALAN DA SILVA DOS SANTOS(OAB:
46259/DF)

ADVOGADO YURI RODRIGUES BESERRA(OAB:
44254/DF)

TESTEMUNHA Ana Martha Fonseca do Valle

TESTEMUNHA Maikenia Teixeira da Silva Nascimento

TESTEMUNHA Márcio Passeri Vieira

TESTEMUNHA Adriana Cardoso da Silva

TESTEMUNHA Wanderson Sousa Queiroz

TESTEMUNHA Rositelvia Edmizia Xavier Costa Pires

PERITO FLAVIA DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTERIO DA FAZENDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 933d556

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certif ico que se manifestou a perita , via petição de id
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Manifestação(Informar conta bancária) - 40aca08 e seus anexos

Documento Diverso (Informar conta bancária para recebimento de

honorários) - a2ffa62, os dados para transferências de valores

(Banco do Brasil (001), Agência 8428-x, Conta Corrente nº 7.935-

9.).

Certifico ainda que os valores estão depositado no Banco do Brasil

(4200/1700112712024) referente aos honorários advocatícios.

Certifico ainda que os valores estão depositado no Banco do Brasil

(4200/ 500129007885) referente às contribuições previdenciárias do

autor, porém não foi localizado qualquer depósito da reclamada

referente ao IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE, no valor de

R$22.072,36 (vinte e dois mil e setenta e dois reais e trinta e seis

centavos).

Certifico, por fim, que a pedido da Agência 4200 do Banco do Brasil

para cumprimento dos alvarás de liberação de valores, que em caso

de existir recolhimento de Imposto de Renda de Pessoa Física

(IRPF), existindo o RRA e a Base de Cálculos o código de

recolhimento é 1889; caso exista apenas a Base de Cálculos o

respectivo código de recolhimento é 5936.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício

no Banco do Brasil):

PERITA flavia da cunha diniz CPF: 717.218.191-34

RECLAMANTE DENISE GONCALVES DE OLIVEIRA COSTA,

CPF: 688.574.701-72

RECLAMADO FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES

DO MINISTERIO DA FAZENDA, CNPJ: 00.628.107/0001-89

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO, em 18 de março de

2024.

DECISÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do definido em Ata de Audiência Ata

da Audiência(Ata da Audiência) - b1ba91b, intimo o reclamado

FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO

DA FAZENDA para comprovar, no prazo de 10 (dez) o recolhimento

das contribuições fiscais (IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE, no

valor de R$22.072,36 (vinte e dois mil e setenta e dois reais e trinta

e seis centavos), conforme planilha de cálculos de ID. ded0000,

pois conforme a referida Ata de Audiência "são de responsabilidade

da reclamada, sendo que os recolhimentos deverão ser

comprovados nos autos, no prazo de 10 dias após o vencimento

das parcelas do acordo."

Diante do acima certificado e do requerimento da perita FLAVIA DA

CUNHA DINIZ para transferência de valores (Indica os dados

bancários e os valores específicos para transferências) , defiro o

pedido do autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DO BANCO DO BRASIL AG. 4200, para que utilizando o saldo

dos depósitos judiciais conta 4200/1700112712024, proceda à

seguinte movimentação:

- Liberar à PERITA flavia da cunha diniz CPF: 717.218.191-34, O

SALDO INTEGRAL DA CONTA REFERENTE AOS HONORÁRIOS

PERICIAIS, transferindo para a conta (Banco do Brasil (001),

Agência 8428-x, Conta Corrente nº 7.935-9.) indicada pela perita em

petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

DECISÃO perante o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Caso não comprovado o depósito judicial pela reclamada do IRPF

ou seu recolhimento, conclusos para PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000246-15.2021.5.10.0015
RECLAMANTE RENATA DE ASSIS ALVES

ADVOGADO JESSICA ALAIS DOS SANTOS
VIEIRA(OAB: 65556/DF)

RECLAMADO FILGUEIRAS E SOUSA
ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE ASSIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df424a4

proferida nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DECISÃO

Vistos, etc.

1.Diante do decurso de prazo para as Partes aos fins das

intimações de IDs 17dc2c8 e 5bb0527, HOMOLOGO os Cálculos

de ID 6a8d6d7, atualizado no ID 19cddf9, e FIXO o débito conforme

abaixo especificado:

Líquido Recte..................: 9.603,39

Contribuição Social.........: 849,38

Honorários Advocatícios: 977,24

Custas Judiciais...............: 285,75

Total Devido.................: 11.715,76 (Em 15/03/2024).

2.Citem-se a FILGUEIRAS E SOUSA ENGENHARIA LTDA-ME e

DANIEL GUIMARAES para, em 05 (cinco) dias, pagarem o débito

ou garantirem a execução, sob pena de penhora, cientes de que os

dissídios na Justiça do Trabalho estão sempre sujeitos à conciliação

(art. 764, CLT).

3.Em decorrido sem manifestação o prazo para a garantia da

execução, proceda-se à tentativa de constrição de ativos financeiros

dos Executados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000290-29.2024.5.10.0015
RECLAMANTE NILO SILVA NETO

ADVOGADO Ana Lucia Amaral Queiroz(OAB:
15247/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 381c97d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 10/06/2024 14:15, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada virtualmente pelo sistema ZOOM, por tratar-se de

processo protocolizado na modalidade 100% digital. 

O acesso à sala de audiência virtual, se dará pelo link abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2746009986?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09 

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para ciência do presente despacho, devendo

participar da audiência de forma virtual, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal, enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Considerando que a presente ação foi protocolizada sob a

modalidade "Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução Nº

345 de 09.10.2020 do CNJ, deverá a reclamada em sua peça de

Contestação, como preliminar, manifestar sua concordância ou

não acerca da tramitação 100% digital, conforme disposto no §

1º do Art. 3º da Resolução retro mencionada. O silêncio será

interpretado como concordância tácita.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à
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reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-64.2021.5.10.0015
RECLAMANTE MARIA JOSE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DENNIS OLIVEIRA QUIXABA(OAB:
61335/DF)

RECLAMADO JKM PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO FAGUNDES DIAS(OAB:
30470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c5de7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em primeiro lugar, considerando não haver causa legal que

justifique o peticionamento em sigilo, determino a retirada do sigilo

da petição de Id 99f0d7f.

No mais, a reclamante informa o descumprimento do acordo

homologado nos autos.

Afirma, se fazer prova, que a reclamada deixou de pagar a parcela

vencida em fevereiro de 2024.

Requer a execução do acordo - parcelas vencidas e vincendas.

Considerando não haver prova do descumprimento e considerando

que as parcelas foram pagas diretamente na conta bancária do

procurador da reclamante, por cautela, intime-se a reclamada para

no prazo de 05 (c inco) d ias mani festar-se quanto ao

descumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem manifestação da reclamada, intime-se a

reclamante para apresentar os cálculos de resolução do acordo no

formato Pje-Calc devendo ser iniciado os atos executórios.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000482-64.2021.5.10.0015
RECLAMANTE MARIA JOSE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DENNIS OLIVEIRA QUIXABA(OAB:
61335/DF)

RECLAMADO JKM PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO FAGUNDES DIAS(OAB:
30470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JKM PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11c5de7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em primeiro lugar, considerando não haver causa legal que

justifique o peticionamento em sigilo, determino a retirada do sigilo

da petição de Id 99f0d7f.

No mais, a reclamante informa o descumprimento do acordo

homologado nos autos.

Afirma, se fazer prova, que a reclamada deixou de pagar a parcela

vencida em fevereiro de 2024.

Requer a execução do acordo - parcelas vencidas e vincendas.

Considerando não haver prova do descumprimento e considerando

que as parcelas foram pagas diretamente na conta bancária do

procurador da reclamante, por cautela, intime-se a reclamada para
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no prazo de 05 (c inco) d ias mani festar-se quanto ao

descumprimento do acordo.

Decorrido o prazo sem manifestação da reclamada, intime-se a

reclamante para apresentar os cálculos de resolução do acordo no

formato Pje-Calc devendo ser iniciado os atos executórios.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000838-93.2020.5.10.0015
RECLAMANTE ANA LUCIA DE FIGUEIREDO

BATISTA MEIRELES

ADVOGADO ANDREY RANK DE
VASCONCELOS(OAB: 34969/DF)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

ADVOGADO ELISANGELA MARY DOS SANTOS
COTIA(OAB: 57240/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE FIGUEIREDO BATISTA MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5aefd9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Intime-se a Reclamada para, no prazo de 8 (oito) dias,

manifestar-se acerca da Impugnação apresentada pelo Reclamante

no ID d1c2ab2, apresentando, em sendo o caso, concordância ou

novos cálculos consolidados ou o que entender de direito nesse

tocante.

2.Decorrido o prazo acima, e em não apresentada concordância,

retornem os autos conclusos à análise do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000838-93.2020.5.10.0015

RECLAMANTE ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
BATISTA MEIRELES

ADVOGADO ANDREY RANK DE
VASCONCELOS(OAB: 34969/DF)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

ADVOGADO ELISANGELA MARY DOS SANTOS
COTIA(OAB: 57240/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5aefd9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Intime-se a Reclamada para, no prazo de 8 (oito) dias,

manifestar-se acerca da Impugnação apresentada pelo Reclamante

no ID d1c2ab2, apresentando, em sendo o caso, concordância ou

novos cálculos consolidados ou o que entender de direito nesse

tocante.

2.Decorrido o prazo acima, e em não apresentada concordância,

retornem os autos conclusos à análise do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000296-07.2022.5.10.0015
RECLAMANTE JAIRO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MENDONCA
LISBOA(OAB: 39334/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE
PREVIDENCIA PRIVADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b131db

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por expedidas as RPVs, dê-se ciência à COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF para

pagamento (depósitos das RPVs - Art. 38, §4º, Resolução CJST nº

314/2021), sob as penas previstas no art. 39 da Resolução CJST nº

314/2021.

2.Aguarde-se pelos 90 (noventa) dias ao efetivo depósito das RPVs

(art. 1º, §2º, Lei Distrital nº 3.624/2005).

3.Comprovados os depósitos das RPVs, retornem os autos

conclusos à liberação de valores e posterior sobrestamento do feito

pelo prazo por 1 (um) ano, pelo depósito do Ofício Precatório

expedido, prazo renovável por iguais períodos até a efetivação.

4.Com o depósito do Precatório, retornem os autos conclusos à

liberação de valores e à extinção da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000900-36.2020.5.10.0015
RECLAMANTE EDMILSON ALVES MOREIRA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES
RODRIGUES(OAB: 69560/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6f1a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que ocorreu o trânsito em julgado do acórdão,

conforme certidão de id Documento Diverso(TST - Certidão de

Trânsito em Julgado) - 679b631.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO. em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ocorrido o trânsito em julgado do Acórdão, conforme certidão supra

pela Secretaria deste Juízo, instaure-se o rito de liquidação no

sistema PJE e encaminhe os autos à Contadoria para liquidação

da sentença, observado o Acórdão supracitado, devendo ser

observados o afastamento da incidência da contribuição social a

título de terceiros (TST-AIRR-73740-43.2005.5.18.0081, Rel. Min.

Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, DEJT 07/05/10), as determinações

constantes da sentença, e, por fim, que a apresentação dos

cálculos deve se dar de forma consolidada.

Publique-se para ciência.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000900-36.2020.5.10.0015
RECLAMANTE EDMILSON ALVES MOREIRA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA
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ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES
RODRIGUES(OAB: 69560/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be6f1a7

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que ocorreu o trânsito em julgado do acórdão,

conforme certidão de id Documento Diverso(TST - Certidão de

Trânsito em Julgado) - 679b631.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO. em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ocorrido o trânsito em julgado do Acórdão, conforme certidão supra

pela Secretaria deste Juízo, instaure-se o rito de liquidação no

sistema PJE e encaminhe os autos à Contadoria para liquidação

da sentença, observado o Acórdão supracitado, devendo ser

observados o afastamento da incidência da contribuição social a

título de terceiros (TST-AIRR-73740-43.2005.5.18.0081, Rel. Min.

Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, DEJT 07/05/10), as determinações

constantes da sentença, e, por fim, que a apresentação dos

cálculos deve se dar de forma consolidada.

Publique-se para ciência.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000974-90.2020.5.10.0015
RECLAMANTE ITALO DA CRUZ SANTANA

ADVOGADO GRAZIELE VIEIRA ISIDRO EL
HAOULI(OAB: 29674/DF)

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 44443/DF)

RECLAMADO ACECO TI LTDA.

ADVOGADO DIEGO AMORIM SANTOS(OAB:
418061/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO DA CRUZ SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54376a9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor THAIS

DE MEDEIROS ARAUJO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A executada apresentou a conta atualizada.

Intime-se a executada para o pagamento da execução. Prazo 5

(cinco) dias.

Caso permaneça silente, venham os autos conclusos para pesquisa

SISBAJUD.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000974-90.2020.5.10.0015
RECLAMANTE ITALO DA CRUZ SANTANA

ADVOGADO GRAZIELE VIEIRA ISIDRO EL
HAOULI(OAB: 29674/DF)

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 44443/DF)

RECLAMADO ACECO TI LTDA.

ADVOGADO DIEGO AMORIM SANTOS(OAB:
418061/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MIGUEL NETO(OAB:
85688/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACECO TI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54376a9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor THAIS

DE MEDEIROS ARAUJO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A executada apresentou a conta atualizada.

Intime-se a executada para o pagamento da execução. Prazo 5

(cinco) dias.

Caso permaneça silente, venham os autos conclusos para pesquisa

SISBAJUD.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001156-71.2023.5.10.0015
EXEQUENTE ANDRESSA SOARES PEREIRA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SOARES PEREIRA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d2db9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por expedidas as RPVs, dê-se ciência à COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF para

pagamento (depósitos das RPVs - Art. 38, §4º, Resolução CJST nº

314/2021), sob as penas previstas no art. 39 da Resolução CJST nº

314/2021.

2.Aguarde-se pelos 90 (noventa) dias ao efetivo depósito das RPVs

(art. 1º, §2º, Lei Distrital nº 3.624/2005).

3.Comprovados os depósitos das RPVs, retornem os autos

conclusos à liberação de valores e à extinção da Execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000300-73.2024.5.10.0015
RECLAMANTE JESUS MICHEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LETICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 479859/SP)

RECLAMADO URBANA AMBIENTAL CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS MICHEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7caad24

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 10/06/2024 14:10, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada virtualmente pelo sistema ZOOM, por tratar-se de

processo protocolizado na modalidade 100% digital. 

O acesso à sala de audiência virtual, se dará pelo link abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2746009986?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09 

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para ciência do presente despacho, devendo
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participar da audiência de forma virtual, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal, enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Considerando que a presente ação foi protocolizada sob a

modalidade "Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução Nº

345 de 09.10.2020 do CNJ, deverá a reclamada em sua peça de

Contestação, como preliminar, manifestar sua concordância ou

não acerca da tramitação 100% digital, conforme disposto no §

1º do Art. 3º da Resolução retro mencionada. O silêncio será

interpretado como concordância tácita.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-36.2024.5.10.0015
RECLAMANTE VALDEMAR CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAISSA ARAUJO FARIAS DIAS(OAB:
62457/DF)

ADVOGADO ALDENOR DE SOUZA E SILVA(OAB:
20238/DF)

RECLAMADO E.M COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO C V MAGALHAES COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 491b017

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 17/06/2024 14:00, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifiquem-se as reclamadas, por via postal , enviando-lhes a chave

de acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE -

Processo Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou

através de preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT),

sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844,
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da CLT). A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000926-29.2023.5.10.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXEQUENTE EDUARDO CESAR PEREIRA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE
PREVIDENCIA PRIVADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CESAR PEREIRA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 248e559

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por expedidas as RPVs, dê-se ciência à COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF para

pagamento (depósitos das RPVs - Art. 38, §4º, Resolução CJST nº

314/2021), sob as penas previstas no art. 39 da Resolução CJST nº

314/2021.

2.Aguarde-se pelos 90 (noventa) dias ao efetivo depósito das RPVs

(art. 1º, §2º, Lei Distrital nº 3.624/2005).

3.Comprovados os depósitos das RPVs, retornem os autos

conclusos à liberação de valores e à extinção da Execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001158-41.2023.5.10.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE FERNANDO DE ABREU MACHADO

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE ABREU MACHADO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7c6574

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por expedidas as RPVs, dê-se ciência à COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF para

pagamento (depósitos das RPVs - Art. 38, §4º, Resolução CJST nº

314/2021), sob as penas previstas no art. 39 da Resolução CJST nº

314/2021.

2.Aguarde-se pelos 90 (noventa) dias ao efetivo depósito das RPVs

(art. 1º, §2º, Lei Distrital nº 3.624/2005).

3.Comprovados os depósitos das RPVs, retornem os autos

conclusos à liberação de valores e à extinção da Execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-59.2024.5.10.0015
RECLAMANTE SILVIA REGINA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO ARIANE RODRIGUES SILVA(OAB:
73080/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA REGINA DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28b74e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 10/06/2024 14:05, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada virtualmente pelo sistema ZOOM, por tratar-se de

processo protocolizado na modalidade 100% digital. 

O acesso à sala de audiência virtual, se dará pelo link abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2746009986?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09 

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para ciência do presente despacho, devendo

participar da audiência de forma virtual, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal , enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Considerando que a presente ação foi protocolizada sob a

modalidade "Juízo 100% Digital, nos termos da Resolução Nº

345 de 09.10.2020 do CNJ, deverá a reclamada em sua peça de

Contestação, como preliminar, manifestar sua concordância ou

não acerca da tramitação 100% digital, conforme disposto no §

1º do Art. 3º da Resolução retro mencionada. O silêncio será
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interpretado como concordância tácita.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000292-96.2024.5.10.0015
RECLAMANTE FEDERACAO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO E
NO SETOR DE SERVICOS DO DF

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

RECLAMADO DF MAIS SERVICOS POSTAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO E NO
SETOR DE SERVICOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 736d94c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

Designo o dia 17/06/2024 13:55, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,

nesta Capital.

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique-se a reclamada, por via postal , enviando-lhe a chave de

acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE - Processo

Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou através de

preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de

revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s)

parte(s)  reclamada(s)  deverá(ão) apresentar  resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da

audiência, observando que os documentos apresentados

deverão ser nomeados e classificados nos termos do art. 22, da

Resolução 136 do CSJT. Ou seja, deverão ser apresentados em

ordem cronológica e com a nomeação mais específica possível

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram apresentar vídeo ou áudio não passível

de protocolo eletrônico, deverá indicar o link para acesso.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e do artigo 15

do CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Notifique-se a reclamada.

Publique-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000788-33.2021.5.10.0015
RECLAMANTE SUZANA ESTEVAO FERNANDES

ADVOGADO ALISSON SILVA SOUTO(OAB:
52230/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES
RODRIGUES(OAB: 69560/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA ESTEVAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c006caa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Observada a condição recuperanda da CIDADE SERVIÇOS E

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA e, logo, suspensos os atos

de constrição em seu desfavor (STF-RE 583.955/RJ, Rel. Min

RICARDO LEWANDOWSKI, em sistemática de repercussão geral,

28/05/2009 - Informativo STF nº 548), intime-se a Reclamante

para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do deferimento da

Recuperação Judicial da CIDADE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA junto ao Proc. 0705697-75.2022.8.07.015,

da VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS,

INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS DO DF-TJDFT,

requerendo o que entender de direito à satisfação do seu crédito.

2.Decorrido os prazos acima, retornem os autos conclusos à análise

do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000788-33.2021.5.10.0015
RECLAMANTE SUZANA ESTEVAO FERNANDES

ADVOGADO ALISSON SILVA SOUTO(OAB:
52230/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES
RODRIGUES(OAB: 69560/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c006caa

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Observada a condição recuperanda da CIDADE SERVIÇOS E

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA e, logo, suspensos os atos

de constrição em seu desfavor (STF-RE 583.955/RJ, Rel. Min

RICARDO LEWANDOWSKI, em sistemática de repercussão geral,

28/05/2009 - Informativo STF nº 548), intime-se a Reclamante

para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do deferimento da

Recuperação Judicial da CIDADE SERVIÇOS E MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA LTDA junto ao Proc. 0705697-75.2022.8.07.015,

da VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS,

INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS DO DF-TJDFT,

requerendo o que entender de direito à satisfação do seu crédito.

2.Decorrido os prazos acima, retornem os autos conclusos à análise

do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001032-25.2022.5.10.0015
RECLAMANTE GLEICIANE SILVA MARQUES
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ADVOGADO ALEXANDRE STROHMEYER
GOMES(OAB: 8535/DF)

RECLAMADO PETRUS GASTRONOMIA E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728f319

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta ao sítio do Banco do Brasil, Ag. 4200, foi

localizada a conta judicial nº 4200129028360, vinculadas aos autos

e cujos valores depositados se referem ao pagamento das verbas

rescisórias do contrato de trabalho em discussão nesta ação;

Certifico que, ao Id 671b704, o procurador da exequente

(procuração juntada ao Id e3ab332) apresentou dados bancários de

seu escritório profissional para liberação do crédito.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 15/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA

DE VALORES – BB

Diante da certificação supra, determino a expedição de ofício ao

Banco do Brasil Ag. 4200, para que utilizando o saldo das CONTA

JUDICIAl Nº 14200129028360, efetue a seguinte movimentação

bancária:

– Por meio de seu procurador, liberar à reclamante GLEICIANE

SILVA MARQUES, CPF: 132.313.486-76, o saldo total e

atualizado da conta supracitada.

Dados bancários do perito:

Titular: TROHMEYER & STROHMEYER ADVOGADOS

ASSOCIADOS SS, CNPJ:07.660.568/0001-88;

Banco: Santander, nº 033;

Agência: 3067;

Conta corrente: 13.002266- 8.

A conta deverá ser encerrada.

O banco deverá comprovar o cumprimento do presente ofício no

prazo de 10 (dez) dias.

Para o cumprimento das determinações supra, proceda-se o envio

deste expediente à instituição bancária acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Intimem-se as partes para ciência da expedição deste alvará.

Após a remessa deste expediente ao banco, nos termos do

despacho de Id ce313f5, intime-se a reclamada para apresentar os

cálculos de liquidação do feito.

Por economia e celeridade processual, dou força de ofício a este

despacho perante o BANCO DO BRASIL – Ag. 4200.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001032-25.2022.5.10.0015
RECLAMANTE GLEICIANE SILVA MARQUES

ADVOGADO ALEXANDRE STROHMEYER
GOMES(OAB: 8535/DF)

RECLAMADO PETRUS GASTRONOMIA E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRUS GASTRONOMIA E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728f319

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta ao sítio do Banco do Brasil, Ag. 4200, foi

localizada a conta judicial nº 4200129028360, vinculadas aos autos

e cujos valores depositados se referem ao pagamento das verbas

rescisórias do contrato de trabalho em discussão nesta ação;

Certifico que, ao Id 671b704, o procurador da exequente

(procuração juntada ao Id e3ab332) apresentou dados bancários de

seu escritório profissional para liberação do crédito.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 15/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA

DE VALORES – BB

Diante da certificação supra, determino a expedição de ofício ao

Banco do Brasil Ag. 4200, para que utilizando o saldo das CONTA

JUDICIAl Nº 14200129028360, efetue a seguinte movimentação

bancária:
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– Por meio de seu procurador, liberar à reclamante GLEICIANE

SILVA MARQUES, CPF: 132.313.486-76, o saldo total e

atualizado da conta supracitada.

Dados bancários do perito:

Titular: TROHMEYER & STROHMEYER ADVOGADOS

ASSOCIADOS SS, CNPJ:07.660.568/0001-88;

Banco: Santander, nº 033;

Agência: 3067;

Conta corrente: 13.002266- 8.

A conta deverá ser encerrada.

O banco deverá comprovar o cumprimento do presente ofício no

prazo de 10 (dez) dias.

Para o cumprimento das determinações supra, proceda-se o envio

deste expediente à instituição bancária acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Intimem-se as partes para ciência da expedição deste alvará.

Após a remessa deste expediente ao banco, nos termos do

despacho de Id ce313f5, intime-se a reclamada para apresentar os

cálculos de liquidação do feito.

Por economia e celeridade processual, dou força de ofício a este

despacho perante o BANCO DO BRASIL – Ag. 4200.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000212-82.2022.5.10.0022
RECLAMANTE MARISE SOUSA BRASILEIRO

ADVOGADO ELIANE RODRIGUES MENDES(OAB:
40479/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE SOUSA BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0495f1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 535, do CPC, ao Id c3365de, a executada opõe

embargos à execução.

Ao Id 46ee8a4, espontaneamente, a exequente apresenta

contraminuta aos referidos embargos.

Remetam-se os autos à Contadoria para emissão de parecer e, se

for o caso, apresentar cálculos retificados.

Com o retorno dos autos da Contadoria faça-os conclusos para

julgamento.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001196-53.2023.5.10.0015
EXEQUENTE ALFREDO CARLOS PETIT

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO CARLOS PETIT

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 138933e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por expedidas as RPVs, dê-se ciência à COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF para
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2796
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento (depósitos das RPVs - Art. 38, §4º, Resolução CJST nº

314/2021), sob as penas previstas no art. 39 da Resolução CJST nº

314/2021.

2.Aguarde-se pelos 90 (noventa) dias ao efetivo depósito das RPVs

(art. 1º, §2º, Lei Distrital nº 3.624/2005).

3.Comprovados os depósitos das RPVs, retornem os autos

conclusos à liberação de valores e à extinção da Execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000048-70.2024.5.10.0015
RECLAMANTE RONNYE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

RECLAMADO KREDIT ASSESSORIA CONTABIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNYE ALMEIDA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16ae6d2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pela estagiária Charliane

Pereira Silva, sob a supervisão do servidor KLEBER FERREIRA

COSTA em 15 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Embargos declaratórios opostos pela reclamante (Id c7a85b2).

Tendo em vista a possibilidade de se emprestar efeito modificativo

ao julgado, intime-se reclamada, por seu procurador, para,

querendo, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos. Prazo de 05 dias.

Após, conclusos para decisão.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000958-68.2022.5.10.0015
RECLAMANTE JULIANA GOMES SILVA

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO ISRAEL NICHOLAS FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 60686/DF)

RECLAMADO UNYTECH - UNYLEYA TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d106025

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RUBIA DE MELO WILLMANN, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Peticiona a autora informando que a testemunha LOURRANY

FURTADO GUEDES está grávida e impossibilitada de comparecer

presencialmente para depois, tendo em vista que sua gravidez é de

risco, requer sua oitiva de forma telepresencial, conforme petição de

id. 4bcdd79.

Considerando que já tinha sido deferido a LEIDE DAYANA GOMES

DA SILVA LIMA oitiva de sua outra testemunha de forma

telepresencial, defiro também o requerimento.

A testemunha deverá ingressar pelo sistema ZOOM com ingresso

pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 0 - j u s - b r . z o o m . u s / j / 2 7 4 6 0 0 9 9 8 6 ?

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2797
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09

As partes, patronos e demais testemunhas deverão comparecer

pessoalmente para a realização da audiência, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000958-68.2022.5.10.0015
RECLAMANTE JULIANA GOMES SILVA

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO ISRAEL NICHOLAS FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 60686/DF)

RECLAMADO UNYTECH - UNYLEYA TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNYTECH - UNYLEYA TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d106025

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RUBIA DE MELO WILLMANN, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Peticiona a autora informando que a testemunha LOURRANY

FURTADO GUEDES está grávida e impossibilitada de comparecer

presencialmente para depois, tendo em vista que sua gravidez é de

risco, requer sua oitiva de forma telepresencial, conforme petição de

id. 4bcdd79.

Considerando que já tinha sido deferido a LEIDE DAYANA GOMES

DA SILVA LIMA oitiva de sua outra testemunha de forma

telepresencial, defiro também o requerimento.

A testemunha deverá ingressar pelo sistema ZOOM com ingresso

pelo link:

h t t p s : / / t r t 1 0 - j u s - b r . z o o m . u s / j / 2 7 4 6 0 0 9 9 8 6 ?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09

As partes, patronos e demais testemunhas deverão comparecer

pessoalmente para a realização da audiência, mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000040-93.2024.5.10.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6622704

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que a contadoria não apresentou manifestação

quanto aos cálculos.

Informo que o exequente apresentou os cálculos na inicial, porém

não no formato PJCALC, o que impede a sua atualização.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do item II, “b” da Recomendação SECOR nº4/2021,

ainda que a utilização do Sistema PJe-Calc seja preferencial, nos

casos em que a conta for elaborada em outra plataforma, é

necessário juntar aos autos a conta em formato PDF, bem como

anexar ao Sistema PJE ao menos o resumo da conta no formato

“*.pjc” gerado pelo sistema PJe-Calc, visto que sem esse anexo ao
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PJe não será possível atualizar os cálculos.

Nesse contexto, intime-se o reclamante , via DEJT, para, no prazo

de 05 (cinco) dias, juntar a conta em formato PDF e anexar ao

Sistema PJe-Calc pelo menos o resumo da conta no formato “.pjc”

gerado pelo Sistema PJe-Calc, para que se permita a atualização

dos cálculos, sob pena de:

a) sua inércia ser interpretada como renúncia a eventuais juros e

correção monetária para as reclamantes.

Apresentado o resumo de cálculos conclusos para prosseguimento

do feito, com a sua homologação e citação para pagamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000040-93.2024.5.10.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6622704

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que a contadoria não apresentou manifestação

quanto aos cálculos.

Informo que o exequente apresentou os cálculos na inicial, porém

não no formato PJCALC, o que impede a sua atualização.

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do item II, “b” da Recomendação SECOR nº4/2021,

ainda que a utilização do Sistema PJe-Calc seja preferencial, nos

casos em que a conta for elaborada em outra plataforma, é

necessário juntar aos autos a conta em formato PDF, bem como

anexar ao Sistema PJE ao menos o resumo da conta no formato

“*.pjc” gerado pelo sistema PJe-Calc, visto que sem esse anexo ao

PJe não será possível atualizar os cálculos.

Nesse contexto, intime-se o reclamante , via DEJT, para, no prazo

de 05 (cinco) dias, juntar a conta em formato PDF e anexar ao

Sistema PJe-Calc pelo menos o resumo da conta no formato “.pjc”

gerado pelo Sistema PJe-Calc, para que se permita a atualização

dos cálculos, sob pena de:

a) sua inércia ser interpretada como renúncia a eventuais juros e

correção monetária para as reclamantes.

Apresentado o resumo de cálculos conclusos para prosseguimento

do feito, com a sua homologação e citação para pagamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000976-55.2023.5.10.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXEQUENTE JOSE DOS SANTOS LISBOA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE
PREVIDENCIA PRIVADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS LISBOA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f39669d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO
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DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por expedidas as RPVs, dê-se ciência à COMPANHIA DO

METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL METRO DF para

pagamento (depósitos das RPVs - Art. 38, §4º, Resolução CJST nº

314/2021), sob as penas previstas no art. 39 da Resolução CJST nº

314/2021.

2.Aguarde-se pelos 90 (noventa) dias ao efetivo depósito das RPVs

(art. 1º, §2º, Lei Distrital nº 3.624/2005).

3.Comprovados os depósitos das RPVs, retornem os autos

conclusos à liberação de valores e à extinção da Execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000018-06.2022.5.10.0015
RECLAMANTE WANDERSON DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9ccc03

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

Charliane Pereira Silva, sob supervisão do servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 15 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (Id f1fe6bc ).

Recurso Ordinário interposto pelo reclamado (Id 97a129d ).

Recebo os recursos ordinários apresentados pelo reclamante e pela

reclamada, visto que, além de serem tempestivos e apresentados

por procuradores habilitados, a reclamada apresentou comprovante

de seu preparo.

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões aos

recursos interpostos no prazo de 8 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou com o decurso do prazo para

apresentação, encaminhem-se os autos eletrônicos ao Egrégio

TRT, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000018-06.2022.5.10.0015
RECLAMANTE WANDERSON DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9ccc03

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

Charliane Pereira Silva, sob supervisão do servidor KLEBER

FERREIRA COSTA em 15 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recurso Ordinário interposto pelo reclamante (Id f1fe6bc ).

Recurso Ordinário interposto pelo reclamado (Id 97a129d ).

Recebo os recursos ordinários apresentados pelo reclamante e pela

reclamada, visto que, além de serem tempestivos e apresentados

por procuradores habilitados, a reclamada apresentou comprovante

de seu preparo.

Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões aos

recursos interpostos no prazo de 8 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou com o decurso do prazo para

apresentação, encaminhem-se os autos eletrônicos ao Egrégio
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TRT, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000280-82.2024.5.10.0015
RECLAMANTE CAPITOLIO CONSULTORIA E

COBRANCA LTDA.

ADVOGADO LEONARDO PIMENTA
FRANCO(OAB: 20628/DF)

RECLAMADO JOAQUIM DE SOUZA BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITOLIO CONSULTORIA E COBRANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1972492

proferida nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RUBIA DE MELO WILLMANN, no dia 15/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de reclamação trabalhista movida por CAPITOLIO

CONSULTORIA E COBRANCA LTDA. em face de JOAQUIM DE

SOUZA BATISTA, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, para que "seja reintegrado na posse do veículo marca FIAT,

modelo CRONOS FLEX DRIVE (STILE) 1.3 8V FIREFLY GSR A/G,

ano/modelo 2019/2020, Placa REC1F91/DF, Chassi

8AP359A1YLU070858, inclusive com as cópias dos documentos do

automóvel, mesmo sem audiência de justificação, expedindo-se o

competente mandado, inicialmente para cumprimento no endereço

QNA 07 CASA 35, TAGUATINGA/DF, CEP: 72.110-07, autorizando,

ademais, o uso de força policial, se necessária, para a efetivação da

demanda;."

Aduz a empresa autora que é uma empresa do ramo de consultoria

e cobrança, de modo que era necessário ter uma pessoa para fazer

os serviços externos, sendo assim, no 130/05/2020 alienou o

veículo Fiat, modelo Cronos para o empregado reclamado. Afirma

que os valores das parcelas seriam abatidas do salário do réu.

Noticia que no dia 25/05/2020 as partes realizaram o documento de

Instrumento Particular de Compra e Venda de Veículo Alienado,

contudo o obreiro não cumpriu com o acordo, deixando de pagar as

parcelas, impostos. Sustenta que, em 22/03/2023, realizou nova

compactação do financiamento e em 29/03/2023 entabularam no

Termo de Acordo, entretanto até a presente data o reclamado não

não realizou a transferência do bem.

Afirma que os requisitos autorizadores da medida encontram-se

devidamente caracterizados.

Meritoriamente, requer a confirmação da medida antecipatória, com

a condenação da reclamada ao cumprimento das obrigações

descritas na peça de ingresso.

Junta documentos.

É o breve relatório.

Decido.

O art. 300 do Código de Processo Civil de 2015, que dispõe acerca

da tutela de urgência, somente autoriza o juiz a concedê-la quando

presentes todos os requisitos ali enumerados.

Em outras palavras, a tutela de urgência somente será concedida

quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito

e, ainda, assim, desde que haja perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo; além disso a tutela de urgência de

natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Ressalte-se, ainda, que tais requisitos são cumulativos, sendo que a

ausência de apenas um deles, afasta o direito à antecipação

pretendida.

Analisando os fatos narrados e os documentos apresentados, não

vislumbro a presença dos mencionados requisitos, notadamente no

que se refere à prova inequívoca do direito, porquanto os elementos

constantes dos autos não comprovam, por si só e a partir de um

juízo preliminar, os fatos alegados pela parte autora.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação mostra-se frágil,

uma vez que, conforme alegações do autor, último termo de acordo

realizado foi em 29/03/2023, sendo que somente nesta

oportunidade, quase 1 ano depois, o autor vem requerer a posse

do carro em questão.

Ademais, a natureza da matéria discutida nos presentes autos

impõe uma análise mais acurada dos fatos, com ampla dilação

probatória, o que é inviável em sede de cognição sumária.

Além não há nos autos informações sobre o vínculo de emprego

que existiu entre as partes para uma melhor análise.

Isto posto, indefiro, por ora, a medida pretendida.

Designo o dia 04/06/2024 14:15, para realização da audiência

inaugural relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 15ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, lotes 02/03,
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nesta Capital.

Intime-se o(a) reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, via DJE, para comparecimento pessoal, sob pena de

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.

844, da CLT. Caso não tenha informado na petição inicial, nesta

oportunidade deverá ser fornecido ao juízo o número da CTPS, do

RG, do CPF e do PIS/PASEP do reclamante.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), por via postal , enviando-lhe(s) a

chave de acesso para consulta da petição inicial no Sistema PJE -

Processo Judicial Eletrônico, para comparecimento pessoal ou

através de preposto(s) legalmente habilitado(s) (art. 843, da CLT),

sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato (art. 844,

da CLT).

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta,

preferencialmente escrita, a qual deverá ser protocolizada via

Sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, até a hora da audiência,

observando que os documentos apresentados deverão ser

nomeados e classificados nos termos do art. 22, da Resolução 136

do CSJT, ou seja, deverão ser apresentados em ordem cronológica

e com a nomeação mais específica possível, sob pena de exclusão,

ficando desde logo intimada(s) para vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Com a defesa deverão o(s)

reclamado(s) juntar, obrigatoriamente, cópia do contrato social ou

da última alteração feita no contrato original, constando o número

do CPF do(s) proprietário(s) e do(s) sócio(s) da empresa, bem

como cópia CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS),

nos termos do Provimento nº 5/2003 de 09/10/03 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho.

Caso as partes queiram que suas testemunhas sejam intimadas

pelo juízo, deverão apresentar rol de testemunhas até a

audiência inaugural, sob pena de preclusão.

Caso o reclamante deseja apresentar vídeo ou áudio não

passível de protocolo eletrônico, deverá entregá-lo diretamente

na Secretaria da Vara, gravado em CD-ROM, em 2(duas)

unidades iguais. À reclamada, caso tenha a mesma pretensão,

determina-se que a entrega seja feita na audiência inaugural,

em CD-ROM, também em 2(duas) vias. Não serão recebidas

mídias regraváveis como PENDRIVES.

Em havendo pedido de pagamento de horas extras, determina-se à

reclamada que junto com a defesa, traga aos autos os originais ou

cópias dos registros de frequência do autor, relativos ao período

contratual, nos termos do artigo 396 do CPC/2015, sob pena de

serem admitidos como verdadeiros os horários indicados na

exordial, nos moldes do artigo 400 do CPC/2015, aplicáveis ao

Processo do Trabalho por força do artigo 769 da CLT e art. 15 do

CPC/2015.

No caso de pedido de pagamento de FGTS (integral ou diferenças)

o(a) autor(a) deverá trazer aos autos, até a data da audiência ora

designada, o extrato integral da sua conta vinculada.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-67.2010.5.10.0015
RECLAMANTE LUIS JOSE DE SOUSA NETO

ADVOGADO SIMONE DE SOUSA TORRES(OAB:
17173/DF)

RECLAMADO KEROPPIS LANCHONETE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JOSE DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 946e70b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

SENTENÇA

Vistos, etc.

1.Ao caso, há que se ver os seguintes entendimentos:

-da 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, tem-se que, “com o

advento da Lei 13467/2017 e consequente introdução do art. 11-A à

CLT, que passou a prever a prescrição intercorrente nessa Justiça

Especializada, esta Corte editou a Instrução Normativa nº 41 de

2018, por meio da qual se buscou disciplinar a aplicação dessa

prescrição, com o seguinte direcionamento: " O fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017)". Diante desse

contexto, o marco inicial para a aplicação da prescrição

intercorrente no processo do trabalho é a vigência da Lei

13467/2017, de forma que, para a aferição do termo inicial desse

prazo prescricional, considera-se a data da determinação judicial

realizada após a entrada em vigor dessa Lei” (TST-RR-10676-

28.2014.5.18.0054, Rel. SERGIO PINTO MARTINS, 8ª Turma,

DeJT 02/02/2024);

-da 5ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, tem-se que, “com o
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advento da Lei 13.467/2017, foram inseridos na CLT o art. 11-A e

os §§ 1º e 2º, os quais disciplinam a aplicação da prescrição

intercorrente no processo do trabalho. De acordo com a sistemática

legal, a prescrição será declarada no prazo de dois anos a partir da

data em que o exequente deixar de cumprir determinação judicial no

curso do processo de execução. Dispondo sobre a aplicação das

referidas normas, o art. 2ºda IN/TST nº 39/2016 estabelece que ‘O

fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017).’ 4. No caso, a parte foi intimada para promover os

atos executórios já sob a vigência da Lei 13.467/2017. Inexiste, por

isso, razão para a não aplicação da referida disposição legal ao

caso concreto (CF, art. 5º, II e LIV). Desse modo, correta a

aplicação da prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da

CLT, não denotando ofensa aos dispositivos constitucionais

apontados como violados” (TST-Ag-RR-1002000-62.2016.02.0341,

Rel. DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES, 5ª Turma, DeJT

03/03/2023);

-da 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, tem-se que, “os

fatos jurídicos pertinentes ao deslinde da controvérsia que

ocorreram na fase de execução deram-se após a entrada em vigor

da aludida Lei, sendo aplicável, portanto, o disposto no art. 11-A da

CLT, conforme disciplina a IN nº 41/2018 do TST, a qual dispõe

sobre a aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela

Lei nº 13.467/2017. IV. No caso, tendo em vista que a determinação

judicial de satisfação do crédito é posterior à vigência da Lei

13.467/2017, a extinção da execução com supedâneo (TST-Ag-RR-

2159-87.2015.5.02.0072, Rel. ALEXANDRE LUIZ RAMOS, 4ª

Turma, DeJT 28/04/2023).

2.No presente feito, verifica-se, em 21/01/2022 (ID 49736e6),

intimação do Exequente do início do prazo aos fins do art. 11-A da

CLT em decorrido inerte o prazo de 30 (trinta) dias para

manifestação (previsão do art. 11-A da CLT, incluída pela Lei

13.467/2017, que, conjuntamente, com a Súmula nº 327/STF,

admitem a prescrição intercorrente no Direito do Trabalho).

3.Assim, e verificado que o termo final da fluência do prazo

prescricional deu-se em 11/03/2024, diante da inércia voluntária do

Exequente por mais de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 5º,

LXXVIII, CF, e art. 11-A da CLT, declaro, por sentença, extinto o

feito, a teor do art. 924, V, do CPC (art. 925, CPC).

4.Decorrido o prazo recursal sem manifestação, remetam-se os

autos ao arquivo definitivo, com as devidas baixas no sistema.

Publique-se.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000360-51.2021.5.10.0015
EXEQUENTE VITOR FERRAZ DE OLIVEIRA

PITOMBO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FERRAZ DE OLIVEIRA PITOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edcd399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do acima exposto, CONHEÇO dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO do executado (art. 884 da CLT), para, no mérito, julgá-

los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Custas, no valor de R$ 44,26, pelo banco executado, nos termos do

art. 789-A, V, da CLT.

Após o trânsito em julgado, os cálculos deverão ser atualizados e

incluídas as custas processuais ora arbitradas.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

Nada mais.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000360-51.2021.5.10.0015
EXEQUENTE VITOR FERRAZ DE OLIVEIRA

PITOMBO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID edcd399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do acima exposto, CONHEÇO dos EMBARGOS À

EXECUÇÃO do executado (art. 884 da CLT), para, no mérito, julgá-

los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra.

Custas, no valor de R$ 44,26, pelo banco executado, nos termos do

art. 789-A, V, da CLT.

Após o trânsito em julgado, os cálculos deverão ser atualizados e

incluídas as custas processuais ora arbitradas.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

Nada mais.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000402-66.2022.5.10.0015
RECLAMANTE FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO GRUPO LUZ & CURA

ADVOGADO MARCO ANTONIO BILIBIO
CARVALHO(OAB: 5980/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO LUZ & CURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40f95cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000582-53.2020.5.10.0015
RECLAMANTE JONEIR DIVINO ROSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO UPS DO BRASIL REMESSAS
EXPRESSAS LTDA.

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONEIR DIVINO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14f84f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta ao sítio do Banco do Brasil, Ag. 4200, foi

localizada a conta judicial nº 1400120396802, vinculada aos autos e

cujos valores depositados garantem o pagamento da execução;

Certifico que, a conta de liquidação já foi discutida pelas partes não

havendo mais possibilidade de sua modificação;

Certifico que, ao Id 16ec245, o procurador do exequente

(procuração juntada ao Id 0848afd) apresentou dados bancários de

seu escritório profissional para liberação do crédito.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 14/03/2024.

SENTENÇA COM FORÇA DE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA

DE VALORES – BB

Diante da certificação supra, determino a expedição de ofício ao

Banco do Brasil Ag. 4200, para que utilizando o saldo da CONTA

JUDICIAL Nº 1400120396802, efetue as seguintes movimentações

bancárias:

– Observando os dados da executada: UPS DO BRASIL

REMESSAS EXPRESSAS LTDA., CNPJ: 74.155.052/0001-73,

autenticar em uma guia do INSS, com cód. 2909, o valor de R$

2.368,86 (dois mil trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis

centavos) - valor referente ao pagamento da parcela INSS cota

parte empregador e SAT;

– Observando os dados do exequente: JONEIR DIVINO ROSA,

CPF: 669.570.011-72, CTPS nº 000051927, Série 0021/DF, PIS nº

125.28544.39.3, contrato de trabalho compreendido entre

05/12/2011 a 18/05/2020, autenticar em uma guia do INSS, com

cód.1708, o valor de R$ 508,30 (quinhentos e oito reais e trinta

centavos) - valor do INSS cota parte empregado;

– Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de R$

271,00 (duzentos e setenta e um reais) - valor das custas.

– Conforme requerido, por meio se seu procurador, liberar ao

exequente JONEIR DIVINO ROSA, CPF: 669.570.011-72, o saldo

remanescente da conta supracitada observando que do valor

liberado R$ 1.016,46, correspondem aos honorários sucumbenciais

– informação para mera conferência pelas partes.

Dados da conta bancária:
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Titular: CARLOS ANDRÉ LOPES ARAUJO – CPF 793 472 661 91;

Banco: Caixa Econômica Federal, nº 104;

Agência: 3920;

Conta corrente: 121393-2;

Operação: 001.

A conta deverá ser encerrada.

O banco deverá comprovar o cumprimento do presente ofício no

prazo de 10 (dez) dias.

Para o cumprimento das determinações supra, proceda-se o envio

deste expediente à instituição bancária acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência da prolação da presente

sentença.

Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso remeta-se

este expediente ao banco.

Comprovada a compensação deste alvará remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

sentença perante o BANCO DO BRASIL – Ag. 4200.

Publique-se.

Cumpra-se.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000582-53.2020.5.10.0015
RECLAMANTE JONEIR DIVINO ROSA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO UPS DO BRASIL REMESSAS
EXPRESSAS LTDA.

ADVOGADO ABRAO JORGE MIGUEL NETO(OAB:
172355/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14f84f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, em consulta ao sítio do Banco do Brasil, Ag. 4200, foi

localizada a conta judicial nº 1400120396802, vinculada aos autos e

cujos valores depositados garantem o pagamento da execução;

Certifico que, a conta de liquidação já foi discutida pelas partes não

havendo mais possibilidade de sua modificação;

Certifico que, ao Id 16ec245, o procurador do exequente

(procuração juntada ao Id 0848afd) apresentou dados bancários de

seu escritório profissional para liberação do crédito.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 14/03/2024.

SENTENÇA COM FORÇA DE OFÍCIO PARA TRANSFERÊNCIA

DE VALORES – BB

Diante da certificação supra, determino a expedição de ofício ao

Banco do Brasil Ag. 4200, para que utilizando o saldo da CONTA

JUDICIAL Nº 1400120396802, efetue as seguintes movimentações

bancárias:

– Observando os dados da executada: UPS DO BRASIL

REMESSAS EXPRESSAS LTDA., CNPJ: 74.155.052/0001-73,

autenticar em uma guia do INSS, com cód. 2909, o valor de R$

2.368,86 (dois mil trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis

centavos) - valor referente ao pagamento da parcela INSS cota

parte empregador e SAT;

– Observando os dados do exequente: JONEIR DIVINO ROSA,

CPF: 669.570.011-72, CTPS nº 000051927, Série 0021/DF, PIS nº

125.28544.39.3, contrato de trabalho compreendido entre

05/12/2011 a 18/05/2020, autenticar em uma guia do INSS, com

cód.1708, o valor de R$ 508,30 (quinhentos e oito reais e trinta

centavos) - valor do INSS cota parte empregado;

– Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de R$

271,00 (duzentos e setenta e um reais) - valor das custas.

– Conforme requerido, por meio se seu procurador, liberar ao

exequente JONEIR DIVINO ROSA, CPF: 669.570.011-72, o saldo

remanescente da conta supracitada observando que do valor

liberado R$ 1.016,46, correspondem aos honorários sucumbenciais

– informação para mera conferência pelas partes.

Dados da conta bancária:

Titular: CARLOS ANDRÉ LOPES ARAUJO – CPF 793 472 661 91;

Banco: Caixa Econômica Federal, nº 104;

Agência: 3920;

Conta corrente: 121393-2;

Operação: 001.

A conta deverá ser encerrada.

O banco deverá comprovar o cumprimento do presente ofício no

prazo de 10 (dez) dias.

Para o cumprimento das determinações supra, proceda-se o envio

deste expediente à instituição bancária acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.
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Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência da prolação da presente

sentença.

Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso remeta-se

este expediente ao banco.

Comprovada a compensação deste alvará remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

sentença perante o BANCO DO BRASIL – Ag. 4200.

Publique-se.

Cumpra-se.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000068-66.2021.5.10.0015
RECLAMANTE ILIS JOSE MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILIS JOSE MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60b1d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do acima exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS da exequente, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE,

nos termos da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do artigo 789-A, V, da

CLT, que deverão ser acrescidas ao cálculo.

Os cálculos já foram retificados pela ré.

Após o trânsito em julgado desta sentença, a reclamada deverá ser

intimada para atualização dos cálculos e inclusão das custas. Na

sequência, liberem-se os valores constantes nos autos, a quem de

direito, observando que o autor já indicou os seus dados bancários

(id. 41a6d89), e proceda-se à extinção da execução.

Dispensada a intimação da União, via PGF, nos termos da Portaria

MF n.582/2013 e artigo 2º da Portaria PGF n.757/2019.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000068-66.2021.5.10.0015
RECLAMANTE ILIS JOSE MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60b1d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do acima exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS da exequente, para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE,

nos termos da fundamentação supra.

Custas, pela executada, no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do artigo 789-A, V, da

CLT, que deverão ser acrescidas ao cálculo.

Os cálculos já foram retificados pela ré.

Após o trânsito em julgado desta sentença, a reclamada deverá ser

intimada para atualização dos cálculos e inclusão das custas. Na

sequência, liberem-se os valores constantes nos autos, a quem de

direito, observando que o autor já indicou os seus dados bancários

(id. 41a6d89), e proceda-se à extinção da execução.
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Dispensada a intimação da União, via PGF, nos termos da Portaria

MF n.582/2013 e artigo 2º da Portaria PGF n.757/2019.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000427-21.2018.5.10.0015
RECLAMANTE IEDA MARQUES DIAS

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA MARQUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d65a3fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 15 de março de 2024, sexta-feira.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Diante da manifestação de ID 4b3e8bf, declaro extinta a

execução, por sentença, a teor dos art. 924, II, e 925, ambos do

CPC.

2.Assim, DETERMINO AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que proceda às seguintes

movimentações para que, utilizando o saldo das Contas Judiciais

de 042/22886075-5, 042/00193756-7 e 042/22841397-0, proceda à

seguinte movimentação:

-INSS Empregador + SAT, com GPS cód. 2909, CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, no valor de

R$42.415,51;

-Transferir o valor de R$13.980,07 para a conta vinculada do

FGTS de PIS nº 12429355460, em nome de IEDA MARQUES

DIAS, CPF: 552.393.821-15, observado o contrato com a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, CTPS 81053-00012-DF, Admissão:

09/05/2005;

-Transferir o valor de R$174.860,94 (Líq. Recte + Hon. Adv.) para a

conta do Patrono do Reclamante, YAMAKAWA ADVOCACIA E

CONSULTORIA ASSOC. S/C, CNPJ 05.930.476/0001-45, Agência

3920, Conta Corrente 003.55-2, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

conforme peticionado (ID 4b3e8bf);

-Transferir o valor de R$7.012,81 para a conta da Sr. Perito, CD

AMARAL CÁLCULOS LTDA, CNPJ 50.720.484/0001-11, Agência

3413-4, Conta Corrente 54.781-6, do BANCO DO BRASIL,

conforme peticionado (ID 838abe4);

-Transferir o valor de R$52.971,53, por depósito identificado,

para a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF,

CNPJ 00.436.923/0001-90, Conta nº 00030100-1, Agência 2458-9,

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (BCO 104), com os

Identificadores: IEDA MARQUES DIAS, CPF: 552.393.821-15,

Matrícula: 076007-6;

-Custas Processuais, com GRU cód. 18740-2, no valor de todo o

saldo remanescente;

-Zerar as referidas contas judiciais;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

3.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

4.Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências,

remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo, com as devidas baixas.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

NÚMERO DO PROCESSO: ATOrd 0000427-21.2018.5.10.0015•

RECLAMANTE: IEDA MARQUES DIAS, CPF: 552.393.821-15•

RECLAMADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ:

00.360.305/0001-04.

•

    MARIA JOSE RIGOTTI BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000135-60.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MANOEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO DIOGO GOMES DOS SANTOS(OAB:
49812/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SILVA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e512139

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentam as partes razões finais: reclamada petição de Id

2dc06ac; reclamante petição de Id 3ccc625.

Ante a apresentação de razões finais por ambas as partes, declaro

o encerramento da instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 12/06/2024, às

13:55hs.

Façam os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000135-60.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MANOEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO DIOGO GOMES DOS SANTOS(OAB:
49812/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e512139

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresentam as partes razões finais: reclamada petição de Id

2dc06ac; reclamante petição de Id 3ccc625.

Ante a apresentação de razões finais por ambas as partes, declaro

o encerramento da instrução processual.

Retire-se o feito da pauta de audiências do dia 12/06/2024, às

13:55hs.

Façam os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000600-69.2023.5.10.0015
RECLAMANTE ALAN MATHEUS CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO CAROLINE BATISTA DA SILVA(OAB:
68606/DF)

ADVOGADO AMAURY SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 33179/DF)

ADVOGADO VANESSA SOUSA PORTELA(OAB:
74511/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MATHEUS CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7894126

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

INSTRUÇÃO para 01/04/2024 09h10min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.
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Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000600-69.2023.5.10.0015
RECLAMANTE ALAN MATHEUS CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO CAROLINE BATISTA DA SILVA(OAB:
68606/DF)

ADVOGADO AMAURY SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 33179/DF)

ADVOGADO VANESSA SOUSA PORTELA(OAB:
74511/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7894126

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

INSTRUÇÃO para 01/04/2024 09h10min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000542-66.2023.5.10.0015
RECLAMANTE JOELMA DE ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 44394/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA DE ARAUJO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585397e

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

INSTRUÇÃO para 01/04/2024 09h40min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000561-72.2023.5.10.0015
RECLAMANTE REGINALDO ROMEIRO DE MELO

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

ADVOGADO GEOVANNA COSTA MACHADO(OAB:
69720/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ROMEIRO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f3a8d
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proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

INSTRUÇÃO para 01/04/2024 10h40min, a ser realizada na forma

TELEPRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

LINK:

https://trt10-jus-

br.zoom.us/j/2746009986?pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW

1kdz09

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000542-66.2023.5.10.0015
RECLAMANTE JOELMA DE ARAUJO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 44394/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO PIONEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585397e

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

INSTRUÇÃO para 01/04/2024 09h40min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000561-72.2023.5.10.0015
RECLAMANTE REGINALDO ROMEIRO DE MELO

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

ADVOGADO GEOVANNA COSTA MACHADO(OAB:
69720/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ALESSANDRO LIMA PIRES(OAB:
26082/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f3a8d

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência de

INSTRUÇÃO para 01/04/2024 10h40min, a ser realizada na forma

TELEPRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

LINK:

https://trt10-jus-

br.zoom.us/j/2746009986?pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW

1kdz09

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001306-52.2023.5.10.0015
RECLAMANTE JAILMA SALES ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO LE SAISON COMERCIO DE ROUPAS
FEMININA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILMA SALES ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3d486

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h55min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, por via postal.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001122-96.2023.5.10.0015
RECLAMANTE GENILSON DO NASCIMENTO

RIBEIRO

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON DO NASCIMENTO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74560f9

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h35min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a primeira reclamada, por seu

procurador e a segunda, via postal.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001122-96.2023.5.10.0015
RECLAMANTE GENILSON DO NASCIMENTO

RIBEIRO

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74560f9

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h35min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a primeira reclamada, por seu

procurador e a segunda, via postal.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001332-50.2023.5.10.0015
RECLAMANTE VALMIR RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO DENISE CHAINHO LOSSIO(OAB:
46728/DF)

RECLAMADO VALOR AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR RIBEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91807ff

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h40min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, por via postal.

Publique-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001318-66.2023.5.10.0015
RECLAMANTE DANIELA GONCALVES TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA GONCALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24b3f84

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h45min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, por via postal.

Publique-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001316-96.2023.5.10.0015
RECLAMANTE WAQUILAS BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
73499/DF)

RECLAMADO VIA S/A

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAQUILAS BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eebefa

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h50min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, por via postal.

Publique-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001316-96.2023.5.10.0015
RECLAMANTE WAQUILAS BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
73499/DF)

RECLAMADO VIA S/A

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eebefa

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h50min, a ser realizada na forma PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada, por via postal.

Publique-se.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000988-45.2018.5.10.0015
RECLAMANTE P.R.B.D.M.

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECLAMADO C.I.S.

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

ADVOGADO Juliano da Cunha Frota Medeiros(OAB:
16421/DF)

ADVOGADO MATEO SCUDELER(OAB: 50474/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO CAMILA DA COSTA DURAES(OAB:
47091/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.B.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 739a90f.

Processo Nº ATOrd-0000988-45.2018.5.10.0015
RECLAMANTE P.R.B.D.M.

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECLAMADO C.I.S.

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

ADVOGADO Juliano da Cunha Frota Medeiros(OAB:
16421/DF)

ADVOGADO MATEO SCUDELER(OAB: 50474/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO CAMILA DA COSTA DURAES(OAB:
47091/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.I.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 739a90f.

Processo Nº ATOrd-0000509-76.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MILTON DE SOUZA DIAS

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON DE SOUZA DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19ff39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES em parte, em parte,os pedidos constantes da

reclamatória trabalhista proposta por : MILTON DE SOUZA DIAS

em desfavor deUNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

., nos termos da fundamentação supra, parte integrante do presente

dispositivo.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação.

Atualização dos cálculos nos termos da decisão proferida nos autos

da ADC 58/STF, de 18/12/2020.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

R$1.000,00, valor atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000509-76.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MILTON DE SOUZA DIAS

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b19ff39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo

PROCEDENTES em parte, em parte,os pedidos constantes da

reclamatória trabalhista proposta por : MILTON DE SOUZA DIAS

em desfavor deUNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

., nos termos da fundamentação supra, parte integrante do presente

dispositivo.

Recolhimentos previdenciários e fiscais na forma da

fundamentação.

Atualização dos cálculos nos termos da decisão proferida nos autos

da ADC 58/STF, de 18/12/2020.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

R$1.000,00, valor atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001321-21.2023.5.10.0015
RECLAMANTE RAI MATHEUS CARVALHO SANTOS

ADVOGADO ELISA ALONSO BARROS(OAB:
18483/DF)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAI MATHEUS CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e140429

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante petição de Id a2034400, informa o patrono do reclamante

que seu constituinte mudou-se para outra unidade da federação.

Requer designação de audiência por videoconferência (petição de

Id a203400).

Faculto ao reclamante a sua participação por videoconferência, pelo

link abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2746009986?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09 
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Mantida a audiência designada, a ser realizada de forma híbrida.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001062-26.2023.5.10.0015
RECLAMANTE CAROLINA OLIVEIRA CORTEZ

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA OLIVEIRA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105313b

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h30min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ALCIR KENUPP CUNHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001062-26.2023.5.10.0015
RECLAMANTE CAROLINA OLIVEIRA CORTEZ

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FABRICIO DOS REIS
BRANDAO(OAB: 11471/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 105313b

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RÚBIA DE MELO WILLMANN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por motivo de reordenamento de pauta redesigno audiência inicial

para 01/04/2024 08h30min, a ser realizada na forma

PRESENCIAL.

Mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes.

Publique-se no DEJT.

Cumpra-se.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ALCIR KENUPP CUNHA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001128-06.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MANOEL ELICIO DO ROSARIO

GONCALVES

ADVOGADO LIVIA VICENCIA DA SILVA
BORGES(OAB: 51069/DF)

ADVOGADO TARSO GONCALVES VIEIRA(OAB:
25584/DF)

ADVOGADO BARBARA DE JESUS TRINDADE
TEIXEIRA(OAB: 73268/DF)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL ELICIO DO ROSARIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Pela presente fica INTIMADO(A) MANOEL ELICIO DO ROSARIO

G O N C A L V E S  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o

Despacho/Decisão/Sentença/Ato abaixo transcrito(a) ou constante

do ID 31e7389:

"Após a apresentação da Contestação, as partes deverão ser

intimadas para: 

1 - o(a) reclamante apresentação de Réplica e especificar

provas que pretende produzir e, ainda, manifestar se tem

interesse na conciliação. Prazo de 05 (cinco) dias.

2 - a reclamada especificar provas que pretende produzir e,

ainda, manifestar se tem interesse na conciliação. Prazo de 05

(cinco) dias. 

Havendo manifestações quanto a produções de provas orais,

os autos deverão ser feitos conclusos para inclusão em pauta

de audiência. Devendo ser observado o disposto no item “h”

do Art. 10 das Resoluções Administrativas acima

mencionadas.

Não havendo manifestações quanto a produção de provas periciais,

orais e interesse de conciliação, entender-se-á que não há interesse

na produção de outras provas e, consequentemente ficará

encerrada a fase de produções de provas".

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GUSTAVO DOS SANTOS

VIANA, Assessor

Processo Nº ACum-0001128-06.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MANOEL ELICIO DO ROSARIO

GONCALVES

ADVOGADO LIVIA VICENCIA DA SILVA
BORGES(OAB: 51069/DF)

ADVOGADO TARSO GONCALVES VIEIRA(OAB:
25584/DF)

ADVOGADO BARBARA DE JESUS TRINDADE
TEIXEIRA(OAB: 73268/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Pela presente fica INTIMADO(A) EMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA -  INFRAERO

para tomar ciência do Despacho/Decisão/Sentença/Ato abaixo

transcrito(a) ou constante do ID 31e7389:

"Após a apresentação da Contestação, as partes deverão ser

intimadas para: 

1 - o(a) reclamante apresentação de Réplica e especificar

provas que pretende produzir e, ainda, manifestar se tem

interesse na conciliação. Prazo de 05 (cinco) dias.

2 - a reclamada especificar provas que pretende produzir e,

ainda, manifestar se tem interesse na conciliação. Prazo de 05

(cinco) dias. 

Havendo manifestações quanto a produções de provas orais,

os autos deverão ser feitos conclusos para inclusão em pauta

de audiência. Devendo ser observado o disposto no item “h”

do Art. 10 das Resoluções Administrativas acima

mencionadas.

Não havendo manifestações quanto a produção de provas periciais,

orais e interesse de conciliação, entender-se-á que não há interesse

na produção de outras provas e, consequentemente ficará

encerrada a fase de produções de provas".

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GUSTAVO DOS SANTOS

VIANA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000066-96.2021.5.10.0015
RECLAMANTE SOLANGE LEILA VIDAL LIMA

ADVOGADO CLAUDIA MARIA MENDONCA
LISBOA(OAB: 39334/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE LEILA VIDAL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aed7a6e
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proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO PARCIAL COM FORÇA DE OFÍCIO

(BB)

Vistos, etc.

1.Diante dos Depósitos de ID 943bbc4, declaro extinta a

Execução com relação às Parcelas “Honorários Advocatícios”

e “Contribuição Social”, por sentença, a teor dos art. 924, II, e

925, ambos do CPC, remanescendo quanto às Parcelas “Líquido

do Recte” e “IRPF”.

2.Assim, DETERMINO AO GERENTE DO BANCO DO BRASIL -

AGÊNCIA 4200, para que proceda às seguintes movimentações:

-utilizando o saldo da Conta Judicial 1200105097377, transferir

todo o saldo existente para a conta do Patrono do Exequente,

CLAUDIA LISBOA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

CNPJ 36.431.574/0001-61, Agência 027, Conta Corrente

027.049.527-4, BANCO DE BRASÍLIA-BRB (070), conforme

peticionado (ID c7e8d8c);

-utilizando o saldo da Conta Judicial 1200105097378, transferir

todo o saldo existente para INSS Empregador + SAT, com GPS

cód. 2909, COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

FEDERAL METRO DF, CNPJ: 38.070.074/0001-77;

-Zerar as referidas contas judiciais;

-Comprovar a movimentação financeira em 10 (dez) dias.

3.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

DESPACHO perante o BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

4.Comprovadas as movimentações financeiras, sobrestem-se o feito

pelo prazo por 1 (um) ano, pelo depósito do Ofício Precatório

expedido (IDs 27d58b1 e fcb584b), prazo renovável por iguais

períodos até a efetivação.

Publique-se.

DADOS DO PROCESSO (Necessários para Transferência via

Ofício):

•

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0000066-96.2021.5.10.0015•

RECLAMANTE: SOLANGE LEILA VIDAL LIMA, CPF:

381.039.901-91

•

RECLAMADO: COMPANHIA DO METROPOLITANO DO

DISTRITO FEDERAL METRO DF, CNPJ: 38.070.074/0001-77.

•

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000536-59.2023.5.10.0015
RECLAMANTE FABIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6be218

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

a prejudicial de mérito arguida pela defesa e julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos constantes da reclamatória trabalhista

proposta por FABIO PEREIRA DA SILVA em face de ORBITI

TELECOMUNICAÇÕES LTDA – EPP e CLARO S.A, condenando

as reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, nas

obrigações acima deferidas, como for apurado em liquidação de

sentença, obedecidos aos comandos da fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo em todos os seus termos.

Incidem juros de mora, correção monetária, recolhimentos

previdenciários, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre a quantia de R$5.000,00, valor arbitrado provisoriamente à

condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000536-59.2023.5.10.0015
RECLAMANTE FABIO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA
- EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ORBITI TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6be218

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito

a prejudicial de mérito arguida pela defesa e julgo PROCEDENTES

EM PARTE os pedidos constantes da reclamatória trabalhista

proposta por FABIO PEREIRA DA SILVA em face de ORBITI

TELECOMUNICAÇÕES LTDA – EPP e CLARO S.A, condenando

as reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, nas

obrigações acima deferidas, como for apurado em liquidação de

sentença, obedecidos aos comandos da fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo em todos os seus termos.

Incidem juros de mora, correção monetária, recolhimentos

previdenciários, na forma da fundamentação.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre a quantia de R$5.000,00, valor arbitrado provisoriamente à

condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000313-72.2024.5.10.0015
REQUERENTE 7 CAPITAL PUBLICIDADE

COMERCIAL EIRELI - ME

ADVOGADO REINILDE CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 70744/DF)

REQUERIDO RONNY HEBERT CRUZ FERREIRA

ADVOGADO ADEMIR TEIXEIRA NUNES(OAB:
33205/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 7 CAPITAL PUBLICIDADE COMERCIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3f8f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de instrumento de jurisdição voluntária, no qual as partes,

de comum acordo, de forma conjunta e consentida, optam pela

realização de acordo extrajudicial, instrumento que estimula a

autocomposição, conforme os arts. 855-B a 855-E da CLT.

Os procuradores signatários da peça de ID. 5ce0577 possuem

poderes especiais para transigir (ID. 32ca0d5 e 5a65a38).

Homologo o acordo entabulado pelas partes para que do ato

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Inexistem parcelas previdenciárias ou fiscais a serem recolhidas,

sobre o valor do acordo, conforme declarado pelas partes.

Custas, pela trabalhador, no importe de R$ 1.082,53, calculadas

sobre o valor do acordo (R$ 54.126,781), dispensadas na forma da

lei, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

PGF/PGFN de nº 757, de 26/08/2019 e da recomendação nº003, de

14/10/2011, da Presidência deste Tribunal, que dispensa a

manifestação da Procuradoria-Geral Federal na execução de

contribuições sociais incidentes sobre as condenações e acordos

judiciais inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Após o cumprimento total ao arquivo definitivo.

Publique-se para ciência das partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000313-72.2024.5.10.0015
REQUERENTE 7 CAPITAL PUBLICIDADE

COMERCIAL EIRELI - ME

ADVOGADO REINILDE CONCEICAO
BARBOSA(OAB: 70744/DF)

REQUERIDO RONNY HEBERT CRUZ FERREIRA
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ADVOGADO ADEMIR TEIXEIRA NUNES(OAB:
33205/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNY HEBERT CRUZ FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3f8f21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Trata-se de instrumento de jurisdição voluntária, no qual as partes,

de comum acordo, de forma conjunta e consentida, optam pela

realização de acordo extrajudicial, instrumento que estimula a

autocomposição, conforme os arts. 855-B a 855-E da CLT.

Os procuradores signatários da peça de ID. 5ce0577 possuem

poderes especiais para transigir (ID. 32ca0d5 e 5a65a38).

Homologo o acordo entabulado pelas partes para que do ato

surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Inexistem parcelas previdenciárias ou fiscais a serem recolhidas,

sobre o valor do acordo, conforme declarado pelas partes.

Custas, pela trabalhador, no importe de R$ 1.082,53, calculadas

sobre o valor do acordo (R$ 54.126,781), dispensadas na forma da

lei, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Desnecessária a intimação da União, nos termos da Portaria

PGF/PGFN de nº 757, de 26/08/2019 e da recomendação nº003, de

14/10/2011, da Presidência deste Tribunal, que dispensa a

manifestação da Procuradoria-Geral Federal na execução de

contribuições sociais incidentes sobre as condenações e acordos

judiciais inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Após o cumprimento total ao arquivo definitivo.

Publique-se para ciência das partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000786-73.2015.5.10.0015
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO FADUA FERREIRA ANTONIO DE
BRITO

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO MARIA CELESTE DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

ADVOGADO CLEMON LOPES CAMPOS
JUNIOR(OAB: 6479/TO)

RECLAMADO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RECLAMADO CONCEICAO DE FATIMA OLIVEIRA
BASTOS

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO UNIMED BRASILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

RECLAMADO GUSTAVO DE ALMEIDA ALEXIM

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO SOLANGE MARIA CARDOSO

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO SONIA MARIA CESAR VILARDI DE
ARRUDA

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO UNIMED FEDERACAO
INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b05bda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB e CEF)

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1.Diante das Manifestações de IDs 4279f1b e e875dbe, declaro

extinta a Execução, por sentença, a teor dos art. 924, II, e 925,

ambos do CPC.

2.Assim, DETERMINO AO GERENTE:

-DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que,

utilizando o saldo da Conta Judicial 042/22893754-5, proceda às

seguintes movimentações:

-Transferir o valor de R$27.951,46 para a conta do Patrono

Reclamante, DUARTE & MORENO ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/C, CNPJ 02.698.383/0001-49, Conta Corrente 059007342-7,

Agência 0059, BANCO DE BRASÍLIA-BRB, conforme peticionado

(ID e875dbe);

-INSS Empregador + SAT, com GPS cód. 2909, UNIMED

BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ:

00.510.909/0001-90, no valor de R$5.790,26;

-INSS Empregado, com GPS cód.1708, VANESSA DE OLIVEIRA

SOUSA, CPF: 727.081.821-53, PIS/PASEP/NIT 12823818547, no

valor de R$1.158,01;

-Imposto de Renda, com DARF cód. 1889, no valor de R$137,17 -

observada a Lei nº 10.833/2003. Base de Cálculo R$10.865,75, em

19/03/2024, RRA = 4 meses;

-Custas Processuais, com GRU cód. 18740-2, no valor de todo o

saldo remanescente;

-Zerar a referida conta;

-Comprovar a movimentação financeira em 10 (dez) dias.

-DO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA 4200, para que, utilizando os

saldos das Contas Judiciais 4300111646587, 3300109453581 e

400126845454, proceda às seguintes movimentações:

-Transferir todo o saldo existente para a conta do Patrono

Reclamante, DUARTE & MORENO ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/C, CNPJ 02.698.383/0001-49, Conta Corrente 059007342-7,

Agência 0059, BANCO DE BRASÍLIA-BRB, conforme peticionado

(ID e875dbe);

-Zerar as referidas contas;

-Comprovar a movimentação financeira em 10 (dez) dias.

3.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

DESPACHO perante o BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA 4200 e

perante a CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento da

determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para os

seguintes endereços: pso4811.oficios@bb.com.br e

Ag3920df02@caixa.gov.br.

4.Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências,

remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo, com as devidas baixas.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício)

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0000786-73.2015.5.10.0015•

RECLAMANTE: VANESSA DE OLIVEIRA SOUSA, CPF:

727.081.821-53

•

RECLAMADO: UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO, CNPJ: 00.510.909/0001-90; UNIMED

SEGUROS SAUDE S/A, CNPJ: 04.487.255/0001-81 (E

OUTROS).

•

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000786-73.2015.5.10.0015
RECLAMANTE VANESSA DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO FADUA FERREIRA ANTONIO DE
BRITO

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO MARIA CELESTE DOS SANTOS
OLIVEIRA

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

ADVOGADO CLEMON LOPES CAMPOS
JUNIOR(OAB: 6479/TO)

RECLAMADO CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO RENATO SAUER COLAUTO(OAB:
209981/SP)

RECLAMADO CONCEICAO DE FATIMA OLIVEIRA
BASTOS

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO UNIMED BRASILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

RECLAMADO GUSTAVO DE ALMEIDA ALEXIM

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO SOLANGE MARIA CARDOSO

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

RECLAMADO SONIA MARIA CESAR VILARDI DE
ARRUDA

ADVOGADO CLESIVAL MATOS DA SILVA(OAB:
25623/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2820
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO UNIMED FEDERACAO
INTERFEDERATIVA DAS
COOPERATIVAS MEDICAS DO
CENTRO-OESTE E TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL

  - CONCEICAO DE FATIMA OLIVEIRA BASTOS

  - FADUA FERREIRA ANTONIO DE BRITO

  - GUSTAVO DE ALMEIDA ALEXIM

  - MARIA CELESTE DOS SANTOS OLIVEIRA

  - SOLANGE MARIA CARDOSO

  - SONIA MARIA CESAR VILARDI DE ARRUDA

  - UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6b05bda

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB e CEF)

Vistos, etc.

1.Diante das Manifestações de IDs 4279f1b e e875dbe, declaro

extinta a Execução, por sentença, a teor dos art. 924, II, e 925,

ambos do CPC.

2.Assim, DETERMINO AO GERENTE:

-DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que,

utilizando o saldo da Conta Judicial 042/22893754-5, proceda às

seguintes movimentações:

-Transferir o valor de R$27.951,46 para a conta do Patrono

Reclamante, DUARTE & MORENO ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/C, CNPJ 02.698.383/0001-49, Conta Corrente 059007342-7,

Agência 0059, BANCO DE BRASÍLIA-BRB, conforme peticionado

(ID e875dbe);

-INSS Empregador + SAT, com GPS cód. 2909, UNIMED

BRASILIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ:

00.510.909/0001-90, no valor de R$5.790,26;

-INSS Empregado, com GPS cód.1708, VANESSA DE OLIVEIRA

SOUSA, CPF: 727.081.821-53, PIS/PASEP/NIT 12823818547, no

valor de R$1.158,01;

-Imposto de Renda, com DARF cód. 1889, no valor de R$137,17 -

observada a Lei nº 10.833/2003. Base de Cálculo R$10.865,75, em

19/03/2024, RRA = 4 meses;

-Custas Processuais, com GRU cód. 18740-2, no valor de todo o

saldo remanescente;

-Zerar a referida conta;

-Comprovar a movimentação financeira em 10 (dez) dias.

-DO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA 4200, para que, utilizando os

saldos das Contas Judiciais 4300111646587, 3300109453581 e

400126845454, proceda às seguintes movimentações:

-Transferir todo o saldo existente para a conta do Patrono

Reclamante, DUARTE & MORENO ADVOGADOS ASSOCIADOS

S/C, CNPJ 02.698.383/0001-49, Conta Corrente 059007342-7,

Agência 0059, BANCO DE BRASÍLIA-BRB, conforme peticionado

(ID e875dbe);

-Zerar as referidas contas;

-Comprovar a movimentação financeira em 10 (dez) dias.

3.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

DESPACHO perante o BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA 4200 e

perante a CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento da

determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para os

seguintes endereços: pso4811.oficios@bb.com.br e

Ag3920df02@caixa.gov.br.

4.Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências,

remetam-se os autos ao Arquivo Definitivo, com as devidas baixas.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício)

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0000786-73.2015.5.10.0015•

RECLAMANTE: VANESSA DE OLIVEIRA SOUSA, CPF:

727.081.821-53

•

RECLAMADO: UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO, CNPJ: 00.510.909/0001-90; UNIMED

SEGUROS SAUDE S/A, CNPJ: 04.487.255/0001-81 (E

OUTROS).

•

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000779-81.2015.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO RITA HELENA PEREIRA(OAB:
7284/DF)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
PINTO(OAB: 51353/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2821
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15b547

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (CAIXA)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

exequente para transferência de valores (Indica os dados bancários

e os valores específicos para transferências) , defiro o pedido do

autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 3920, para que

utilizando o saldo dos depósitos judiciais conta 3920/042/00153053-

0 e 3920/042/22892589-0, proceda à seguinte movimentação:

- Autenticar em uma guia do INSS, com cód.1708, observando

JOSE DA SILVA FILHO, CPF: 493.043.301-06 observando o PIS nº

1235611433-7, o valor de R$ 1.073,73 (um mil e setenta e três

reais e setenta e três centavos) (valor do INSS cota parte

empregado).

- Autenticar em uma guia do INSS, com cód. 2909, observando o

CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA, CNPJ: 31.546.484/0001-00; o valor de R$3.087,06 (três mil

e oitenta e sete reais e seis centavos) (valor do INSS cota parte

empregador e SAT).

- Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de R$

138,22 (cento e trinta e oito reais e vinte e dois centavos) (valor

das custas).

- - Transferir para a conta do patrono da reclamante EDUARDO

AUGUSTO PEREIRA PINTO, CPF: 033.182.891-08, RITA HELENA

PEREIRA, CPF: 179.709.033-04, vinculada ao escritório dos

mesmos ( ( PINTO PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

26 .242 .608 /0001 -16 ,  na  Ca i xa  Econômica  Fede ra l ,

AGÊNCIA/CONTA: 1041/003/00.004.167-0) o saldo remanescente

da conta, referente ao líquido do exequente JOSE DA SILVA

FILHO, CPF: 493.043.301-06, mediante transferência para a conta

acima indicada pelo autor em petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O EMAIL e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências, ao

arquivo definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio.

Publique-se. Cumpra-se.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000779-81.2015.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO RITA HELENA PEREIRA(OAB:
7284/DF)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
PINTO(OAB: 51353/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15b547

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (CAIXA)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

exequente para transferência de valores (Indica os dados bancários

e os valores específicos para transferências) , defiro o pedido do

autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DETERMINO AO GERENTE:

a) DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 3920, para que

utilizando o saldo dos depósitos judiciais conta 3920/042/00153053-

0 e 3920/042/22892589-0, proceda à seguinte movimentação:

- Autenticar em uma guia do INSS, com cód.1708, observando

JOSE DA SILVA FILHO, CPF: 493.043.301-06 observando o PIS nº

1235611433-7, o valor de R$ 1.073,73 (um mil e setenta e três

reais e setenta e três centavos) (valor do INSS cota parte

empregado).

- Autenticar em uma guia do INSS, com cód. 2909, observando o

CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA, CNPJ: 31.546.484/0001-00; o valor de R$3.087,06 (três mil

e oitenta e sete reais e seis centavos) (valor do INSS cota parte

empregador e SAT).

- Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de R$

138,22 (cento e trinta e oito reais e vinte e dois centavos) (valor

das custas).

- - Transferir para a conta do patrono da reclamante EDUARDO

AUGUSTO PEREIRA PINTO, CPF: 033.182.891-08, RITA HELENA

PEREIRA, CPF: 179.709.033-04, vinculada ao escritório dos

mesmos ( ( PINTO PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

26 .242 .608 /0001 -16 ,  na  Ca i xa  Econômica  Fede ra l ,

AGÊNCIA/CONTA: 1041/003/00.004.167-0) o saldo remanescente

da conta, referente ao líquido do exequente JOSE DA SILVA

FILHO, CPF: 493.043.301-06, mediante transferência para a conta

acima indicada pelo autor em petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O EMAIL e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências, ao

arquivo definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio.

Publique-se. Cumpra-se.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000779-81.2015.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO RITA HELENA PEREIRA(OAB:
7284/DF)

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
PINTO(OAB: 51353/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOAO CARDOSO DA SILVA(OAB:
34116/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONFEDERAL VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO DARCY MARIA GONÇALVES DE
ALMEIDA(OAB: 8832/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d15b547

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO COM FORÇA DE OFÍCIO (CAIXA)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

exequente para transferência de valores (Indica os dados bancários

e os valores específicos para transferências) , defiro o pedido do

autor.

Libero o crédito do exequente, observando-se os recolhimentos

legais.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 3920, para que

utilizando o saldo dos depósitos judiciais conta 3920/042/00153053-

0 e 3920/042/22892589-0, proceda à seguinte movimentação:

- Autenticar em uma guia do INSS, com cód.1708, observando

JOSE DA SILVA FILHO, CPF: 493.043.301-06 observando o PIS nº

1235611433-7, o valor de R$ 1.073,73 (um mil e setenta e três

reais e setenta e três centavos) (valor do INSS cota parte

empregado).

- Autenticar em uma guia do INSS, com cód. 2909, observando o

CONFEDERAL VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES

LTDA, CNPJ: 31.546.484/0001-00; o valor de R$3.087,06 (três mil

e oitenta e sete reais e seis centavos) (valor do INSS cota parte

empregador e SAT).

- Autenticar em uma guia do GRU, cód. 18740-2, o valor de R$

138,22 (cento e trinta e oito reais e vinte e dois centavos) (valor

das custas).
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- - Transferir para a conta do patrono da reclamante EDUARDO

AUGUSTO PEREIRA PINTO, CPF: 033.182.891-08, RITA HELENA

PEREIRA, CPF: 179.709.033-04, vinculada ao escritório dos

mesmos ( ( PINTO PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

26 .242 .608 /0001 -16 ,  na  Ca i xa  Econômica  Fede ra l ,

AGÊNCIA/CONTA: 1041/003/00.004.167-0) o saldo remanescente

da conta, referente ao líquido do exequente JOSE DA SILVA

FILHO, CPF: 493.043.301-06, mediante transferência para a conta

acima indicada pelo autor em petição.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O EMAIL e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos do art.

924, II, e 925 do CPC.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

Cumpridas as determinações e comprovadas as transferências, ao

arquivo definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio.

Publique-se. Cumpra-se.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000678-34.2021.5.10.0015
RECLAMANTE CARLOS DIAS BEZERRA

ADVOGADO RENNAN PIRES MAFEI(OAB:
61693/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DIAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f64c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000678-34.2021.5.10.0015
RECLAMANTE CARLOS DIAS BEZERRA

ADVOGADO RENNAN PIRES MAFEI(OAB:
61693/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOBERANA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f64c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000678-34.2021.5.10.0015
RECLAMANTE CARLOS DIAS BEZERRA

ADVOGADO RENNAN PIRES MAFEI(OAB:
61693/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

RECLAMADO SOBERANA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRB BANCO DE BRASILIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70f64c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000490-07.2022.5.10.0015
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA(OAB:
12910/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

ADVOGADO AMANDA SALES DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 493689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778ec3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante entregou na Secretaria da Vara

sua CTPS para anotação.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Entregue a CTPS conforme acima certificado, intime-se a primeira

reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder o registro

na CTPS, bem como apresentar as guias para saque do FGTS e do

Seguro Desemprego, tudo conforme SENTENÇA, sob pena de

aplicação de multa.

Após, intime-se a parte autora para receber a sua CTPS no prazo

de 05 (cinco) dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000490-07.2022.5.10.0015
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA(OAB:
12910/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

ADVOGADO AMANDA SALES DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 493689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778ec3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante entregou na Secretaria da Vara

sua CTPS para anotação.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Entregue a CTPS conforme acima certificado, intime-se a primeira

reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder o registro

na CTPS, bem como apresentar as guias para saque do FGTS e do

Seguro Desemprego, tudo conforme SENTENÇA, sob pena de

aplicação de multa.

Após, intime-se a parte autora para receber a sua CTPS no prazo

de 05 (cinco) dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000490-07.2022.5.10.0015
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RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA(OAB:
12910/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

RECLAMADO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

ADVOGADO DEBORA DIAS(OAB: 181000/SP)

ADVOGADO LEANDRO ALVES DE SOUZA(OAB:
495070/SP)

ADVOGADO AMANDA SALES DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 493689/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778ec3e

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamante entregou na Secretaria da Vara

sua CTPS para anotação.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Entregue a CTPS conforme acima certificado, intime-se a primeira

reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder o registro

na CTPS, bem como apresentar as guias para saque do FGTS e do

Seguro Desemprego, tudo conforme SENTENÇA, sob pena de

aplicação de multa.

Após, intime-se a parte autora para receber a sua CTPS no prazo

de 05 (cinco) dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001107-30.2023.5.10.0015
RECLAMANTE ELAINE SIQUEIRA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 40477/DF)

RECLAMADO PAULO & MAIA SUPERMERCADOS
EIRELI EM

RECLAMADO FAGUNDES SUPERMERCADOS
LTDA FALIDO

RECLAMADO MAIA TAGUATINGA
SUPERMERCADOS LTDA MASSA
FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE SIQUEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0e59d

proferido nos autos.

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor CARLOS

RAFAEL ABUD, no dia 19/03/2024.

DECISÃO - CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Vistos.

Tendo em vista que a parte reclamante ajuizou reclamação

trabalhista anterior a esta perante a MM.13ª Vara do Trabalho de

Brasília (0000316-72.2020.5.10.0013), a qual foi extinta sem

resolução do mérito, converto o julgamento em diligência para

declinar da minha competência, tendo em vista ser aquele Juízo

prevento, nos termos dos arts. 286, II, do CPC/2015.

Assim, distribuam-se os autos processuais eletrônicos para aquele

Juízo, com as devidas homenagens.

Publique-se para ciência da parte reclamante.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000920-56.2022.5.10.0015
RECLAMANTE JHENIFFER LYSA SILVA CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO IGOR SILVA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 57845/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENIFFER LYSA SILVA CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b281c82

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que em 18/03/2023 ocorreu o trânsito em

julgado do acórdão, conforme certidão de id Certidão de

Trânsito em Julgado(Certidão de Trânsito em Julgado) -

00998d7.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO. em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ocorrido o trânsito em julgado do Acórdão, conforme certidão supra

pela Secretaria deste Juízo, instaure-se o rito de liquidação no

sistema PJE.

A sentença julgou a reclamação parcialmente procedente, alterada

pelo ED.

O Acórdão do Eg. TRT negou provimento ao recurso.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar sua CTPS para anotação conforme disposto na

sentença.

Entregue o documento, intime-se a reclamada para, no prazo de 10

(dez) dias, proceder o registro na CTPS, bem como apresentar as

guias para saque do FGTS e do Seguro Desemprego, conforme

SENTENÇA, sob pena de pagamento substitutivo.

Após, intime-se a parte autora para receber a sua CTPS e os

documentos no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se para ciência.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000920-56.2022.5.10.0015
RECLAMANTE JHENIFFER LYSA SILVA CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO IGOR SILVA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 57845/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b281c82

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que em 18/03/2023 ocorreu o trânsito em

julgado do acórdão, conforme certidão de id Certidão de

Trânsito em Julgado(Certidão de Trânsito em Julgado) -

00998d7.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO. em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ocorrido o trânsito em julgado do Acórdão, conforme certidão supra

pela Secretaria deste Juízo, instaure-se o rito de liquidação no

sistema PJE.

A sentença julgou a reclamação parcialmente procedente, alterada

pelo ED.

O Acórdão do Eg. TRT negou provimento ao recurso.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar sua CTPS para anotação conforme disposto na

sentença.

Entregue o documento, intime-se a reclamada para, no prazo de 10

(dez) dias, proceder o registro na CTPS, bem como apresentar as

guias para saque do FGTS e do Seguro Desemprego, conforme

SENTENÇA, sob pena de pagamento substitutivo.

Após, intime-se a parte autora para receber a sua CTPS e os

documentos no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se para ciência.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000229-76.2021.5.10.0015
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ CORREIA(OAB:
10059/PE)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO JAQUELINE LEANDRO FEITOSA
MOREIRA(OAB: 46176/DF)
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ADVOGADO CARLA UBALDINA CARNEIRO DE
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
15918/DF)

ADVOGADO JULIANA LUCENA BARBOSA(OAB:
2967/AP)

ADVOGADO ELISANGELA MARY DOS SANTOS
COTIA(OAB: 57240/DF)

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff1ff9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que tempestivamente o reclamado apresentou

seus cálculos no formato PJCALC.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada apresenta seus cálculos de liquidação (ID

Manifestação(Manifestação - elaboração de cálculos) - c94d0cb e

anexos) .

Intime-se a reclamante para vista do cálculo de liquidação, nos

termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT, sob pena de preclusão

para no prazo de 8 (oito) dias.

Informo ao reclamante que em caso de impugnação da conta sua

manifestação deverá ser fundamentada com seus próprios cálculos

sob pena do juízo não a conhecer.

Advirto que os cálculos devem ser elaborados obrigatoriamente

através do Sistema Pje-Calc cidadão, observando o preenchimento

de todos os dados das partes e juntados no Processo Judicial

Eletrônico - PJE, no formado PJC, bem como em PDF ou utilizando

o modelo do Anexo Único da referida Recomendação.

Ressalte-se que, ao elaborar os cálculos no sistema Pje-Calc

Cidadão, devem ser preenchidos os campos da aba "dados do

cálculo", como nome, CPF/CNPJ das parte e do advogado, etc,

sendo que a ausência de tais informações podem ocasionar erros

na juntada dos cálculos ao PJE.

IMPORTANTE observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e honorários

sucumbenciais e periciais, caso existentes.

Após, façam os autos conclusos para homologação da conta (caso

não exista impugnação) ou apreciação de possível impugnação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000647-48.2020.5.10.0015
RECLAMANTE JURANDI GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DOMINGOS
SILVA(OAB: 33251/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDI GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ff7ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do trânsito em julgado (ID 526c87f), intime-se o

Reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos

sua CTPS às devidas anotações.

2.Em apresentada a CTPS pelo Reclamante, intime-se a CITY

SERVICE SEGURANÇA LTDA para:

-no prazo de 15 (quinze) dias, “anotar a data de saída na CTPS do

autor, bem como fornecer-lhe a guia para saque do saldo do FGTS”

(ID b0ab0eb);

-no prazo de 30 (trinta) dias, diante do previsto no art. 130, V, do

Provimento da Corregedoria 1/2021 (Provimento Geral Consolidado

da 10ª Região da Justiça do Trabalho) e frente ao disposto no art.

879, §1º-B, da CLT, apresentar cálculo de liquidação, inclusive, em

sendo o caso, da contribuição previdenciária - observado o

afastamento da incidência da contribuição social a título de terceiros
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(Enunciado AGU nº 64/2012) -, das custas processuais, dos

honorários de sucumbências e honorários periciais, indicando-se

para tanto o Pje-Calc Cidadão, disponibilizado pelo site do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região (juntando-se o arquivo com

extensão “.PJC” diretamente no Sistema PJE), sob pena de

designação de Perícia Contábil às suas expensas.

3.Em anotada a CTPS e apresentado a guia do FGTS, intime-se o

Reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, recebê-los.

4.Por sua vez, em apresentados os cálculos pela Reclamada, intime

-se a Reclamante para, no prazo de 8(oito) dias, manifestar-se aos

fins do Art. 879, § 2º, da CLT, indicando os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão.

5.Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada.

6.Em não apresentada Impugnação, proceda-se com a

consolidação e homologação dos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000136-45.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MANOEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO DIOGO GOMES DOS SANTOS(OAB:
49812/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SILVA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bf49f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do previsto no art. 130, V, do Provimento da Corregedoria

1/2021 (Provimento Geral Consolidado da 10ª Região da Justiça do

Trabalho) e frente ao disposto no art. 879, §1º-B, da CLT, intime-se

a COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO para, no prazo

de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação, inclusive, em

sendo o caso, da contribuição previdenciária - observado o

afastamento da incidência da contribuição social a título de terceiros

(Enunciado AGU nº 64/2012) -, das custas processuais, dos

honorários de sucumbências e honorários periciais, indicando-se

para tanto o Pje-Calc Cidadão, disponibilizado pelo site do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região (juntando-se o arquivo com

extensão “.PJC” diretamente no Sistema PJE), sob pena de

designação de Perícia Contábil às suas expensas.

2.Em apresentados os cálculos pela Reclamada, intime-se o

Reclamante para, no prazo de 8(oito) dias, manifestar-se aos fins do

Art. 879, § 2º, da CLT, indicando os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão.

3.Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada.

4.Em não apresentada Impugnação, proceda-se com a

consolidação e homologação dos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000229-76.2021.5.10.0015
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO SANTOS

ADVOGADO JORGE LUIZ CORREIA(OAB:
10059/PE)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO JAQUELINE LEANDRO FEITOSA
MOREIRA(OAB: 46176/DF)

ADVOGADO CARLA UBALDINA CARNEIRO DE
OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
15918/DF)

ADVOGADO JULIANA LUCENA BARBOSA(OAB:
2967/AP)

ADVOGADO ELISANGELA MARY DOS SANTOS
COTIA(OAB: 57240/DF)

ADVOGADO LUCILIA RORIZ DOS SANTOS
CAMPELO(OAB: 41715/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff1ff9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que tempestivamente o reclamado apresentou

seus cálculos no formato PJCALC.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada apresenta seus cálculos de liquidação (ID

Manifestação(Manifestação - elaboração de cálculos) - c94d0cb e

anexos) .

Intime-se a reclamante para vista do cálculo de liquidação, nos

termos do artigo 879, parágrafo 2º, da CLT, sob pena de preclusão

para no prazo de 8 (oito) dias.

Informo ao reclamante que em caso de impugnação da conta sua

manifestação deverá ser fundamentada com seus próprios cálculos

sob pena do juízo não a conhecer.

Advirto que os cálculos devem ser elaborados obrigatoriamente

através do Sistema Pje-Calc cidadão, observando o preenchimento

de todos os dados das partes e juntados no Processo Judicial

Eletrônico - PJE, no formado PJC, bem como em PDF ou utilizando

o modelo do Anexo Único da referida Recomendação.

Ressalte-se que, ao elaborar os cálculos no sistema Pje-Calc

Cidadão, devem ser preenchidos os campos da aba "dados do

cálculo", como nome, CPF/CNPJ das parte e do advogado, etc,

sendo que a ausência de tais informações podem ocasionar erros

na juntada dos cálculos ao PJE.

IMPORTANTE observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e honorários

sucumbenciais e periciais, caso existentes.

Após, façam os autos conclusos para homologação da conta (caso

não exista impugnação) ou apreciação de possível impugnação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000647-48.2020.5.10.0015
RECLAMANTE JURANDI GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO DOMINGOS
SILVA(OAB: 33251/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ff7ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do trânsito em julgado (ID 526c87f), intime-se o

Reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos

sua CTPS às devidas anotações.

2.Em apresentada a CTPS pelo Reclamante, intime-se a CITY

SERVICE SEGURANÇA LTDA para:

-no prazo de 15 (quinze) dias, “anotar a data de saída na CTPS do

autor, bem como fornecer-lhe a guia para saque do saldo do FGTS”

(ID b0ab0eb);

-no prazo de 30 (trinta) dias, diante do previsto no art. 130, V, do

Provimento da Corregedoria 1/2021 (Provimento Geral Consolidado

da 10ª Região da Justiça do Trabalho) e frente ao disposto no art.

879, §1º-B, da CLT, apresentar cálculo de liquidação, inclusive, em

sendo o caso, da contribuição previdenciária - observado o

afastamento da incidência da contribuição social a título de terceiros

(Enunciado AGU nº 64/2012) -, das custas processuais, dos

honorários de sucumbências e honorários periciais, indicando-se

para tanto o Pje-Calc Cidadão, disponibilizado pelo site do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região (juntando-se o arquivo com

extensão “.PJC” diretamente no Sistema PJE), sob pena de

designação de Perícia Contábil às suas expensas.

3.Em anotada a CTPS e apresentado a guia do FGTS, intime-se o

Reclamante para, no prazo de 15 (quinze) dias, recebê-los.

4.Por sua vez, em apresentados os cálculos pela Reclamada, intime

-se a Reclamante para, no prazo de 8(oito) dias, manifestar-se aos

fins do Art. 879, § 2º, da CLT, indicando os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão.

5.Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da
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celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada.

6.Em não apresentada Impugnação, proceda-se com a

consolidação e homologação dos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000136-45.2023.5.10.0015
RECLAMANTE MANOEL SILVA DA COSTA

ADVOGADO DIOGO GOMES DOS SANTOS(OAB:
49812/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34bf49f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do previsto no art. 130, V, do Provimento da Corregedoria

1/2021 (Provimento Geral Consolidado da 10ª Região da Justiça do

Trabalho) e frente ao disposto no art. 879, §1º-B, da CLT, intime-se

a COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO para, no prazo

de 30 (trinta) dias, apresentar cálculo de liquidação, inclusive, em

sendo o caso, da contribuição previdenciária - observado o

afastamento da incidência da contribuição social a título de terceiros

(Enunciado AGU nº 64/2012) -, das custas processuais, dos

honorários de sucumbências e honorários periciais, indicando-se

para tanto o Pje-Calc Cidadão, disponibilizado pelo site do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região (juntando-se o arquivo com

extensão “.PJC” diretamente no Sistema PJE), sob pena de

designação de Perícia Contábil às suas expensas.

2.Em apresentados os cálculos pela Reclamada, intime-se o

Reclamante para, no prazo de 8(oito) dias, manifestar-se aos fins do

Art. 879, § 2º, da CLT, indicando os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão.

3.Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada.

4.Em não apresentada Impugnação, proceda-se com a

consolidação e homologação dos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001428-59.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JOSE MILTON SILVA PEIXOTO

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MILTON SILVA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51540ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do informado pela Secretaria de Cálculos Judiciais no ID

c2ae718, nomeia-se como Perito o Sr. CELSO NERY JUNIOR,

que deverá apresentar os cálculos de liquidação no prazo de 40

(quarenta) dias, observados os Cálculos de IDs c27b4e9 e b064b52

e as Manifestações de IDs 195550f e 5bbddfe.

2.Apresentado o laudo pericial, retornem os autos conclusos à

fixação dos honorários periciais e às intimações das Partes aos fins

do art. 879, §2º, da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000900-85.2010.5.10.0015
RECLAMANTE MARTA DOS REIS BRITO

ADVOGADO ALINE DANTAS ROCHA(OAB:
36200/DF)

RECLAMADO CARLOS OTAVIO LACERDA

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO PAULO DEIBSON BATISTA PIRES

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO SMART LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DOS REIS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f1281

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que ocorreu a desistência da UNIÃO quanto ao

recurso extraordinário em relação à sua responsabilidade

subsidiária.

A autora requer a remessa dos autos à contadoria para atualização

dos cálculos e retirada das custas, conforme Sentença e o

redirecionamento da execução, visto que a última tentativa de

sisbajud restou negativa. .

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ocorrido o trânsito em julgado do Acórdão, após a desistência da

segunda reclamada, UNIÃO, quanto à condenação subsidiária.

Redireciono a Execução à segunda executada, UNIÃO.

Dessa forma, diante do pedido do autor, determino a remessa dos

autos à contadoria para adequação dos cálculos à sentença em

relação ao ENTE PÚBLICO (exclusão de custas) , devendo ser

observados o afastamento da incidência da contribuição social a

título de terceiros (TST-AIRR-73740-43.2005.5.18.0081, Rel. Min.

Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma, DEJT 07/05/10), as determinações

constantes da sentença, e, por fim, que a apresentação dos

cálculos deve se dar de forma consolidada E atualizados.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000267-20.2023.5.10.0015
RECLAMANTE AMRIT CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO RUBIA CRISTINA PORTO(OAB:
28673/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMRIT CARVALHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0145a74

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante do informado e requerido pela Sra. Perita no ID acfc517,

intimem-se as Partes para tomarem ciência da data, horário e local

da realização do Exame Médico Pericial, observado os

documentos respectivamente arrolados a serem acostado aos autos

com a antecedência mínima de 24 horas ao exame médico (ID

acfc517).

2.Feito isso, aguarde-se pela entrega do laudo, observada a dilação

do prazo em 30 (trinta) dias, como requerida pela Sra. Perita no ID

acfc517.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000340-70.2015.5.10.0015
RECLAMANTE PATRICIA RAUGUSTO DINIZ

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

RECLAMADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)
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PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA RAUGUSTO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445a0c0

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que a HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA, CPF:

392.993.921-53 apresentou seu laudo pericial.

Certifico, ainda, que foi liberado, excepcionalmente, para o

exequente, o valor de R$ 296.410,00 (duzentos e noventa e seis mil

e quatrocentos e dez reais).

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresenta o perito o laudo pericial contábil.

Considerada a complexidade do trabalho, a diligência e o zelo do

profissional, o lugar e o tempo exigidos (coleta de elementos e

organização de informações) e as peculiaridades regionais, fixo os

honorários periciais em R$6.000,00 (seis mil reais).

Observe-se eventual antecipação, para compensação.

Intimem-se as partes nos termos do art. 879, § 2º, da CLT para

manifestação quanto aos cálculos, já considerando os honorários

periciais fixados.

Havendo impugnação aos cálculos periciais, a parte contrária

deverá ser intimada para apresentar resposta no prazo de 8 (oito)

dias.

Posteriormente, deverá ser intimado o perito para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000340-70.2015.5.10.0015
RECLAMANTE PATRICIA RAUGUSTO DINIZ

ADVOGADO RAQUEL FREIRE ALVES(OAB:
18963/DF)

RECLAMADO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445a0c0

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que a HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA, CPF:

392.993.921-53 apresentou seu laudo pericial.

Certifico, ainda, que foi liberado, excepcionalmente, para o

exequente, o valor de R$ 296.410,00 (duzentos e noventa e seis mil

e quatrocentos e dez reais).

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresenta o perito o laudo pericial contábil.

Considerada a complexidade do trabalho, a diligência e o zelo do

profissional, o lugar e o tempo exigidos (coleta de elementos e

organização de informações) e as peculiaridades regionais, fixo os

honorários periciais em R$6.000,00 (seis mil reais).

Observe-se eventual antecipação, para compensação.

Intimem-se as partes nos termos do art. 879, § 2º, da CLT para

manifestação quanto aos cálculos, já considerando os honorários

periciais fixados.

Havendo impugnação aos cálculos periciais, a parte contrária

deverá ser intimada para apresentar resposta no prazo de 8 (oito)

dias.

Posteriormente, deverá ser intimado o perito para manifestação, no

prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000066-91.2024.5.10.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2833
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE GUILHERME CRISTIANO SILVA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

RECLAMADO RECICLIX - INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA

RECLAMADO REGIS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CRISTIANO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b030e8e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer o autor as notificações das reclamadas por Edital (petição

de Id 0c1b076).

Defiro.

Notifiquem-se as reclamadas por Edital.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001137-17.2013.5.10.0015
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA FARAH

ADVOGADO JUVENAL DA COSTA
CARVALHO(OAB: 12923/DF)

ADVOGADO NARA RUBIA MORAES CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 18319/GO)

RECLAMADO JOB JOSE DA NATIVIDADE NETO

RECLAMADO H&F DIAGNOSTICO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA ROSA VALLE
MACHADO(OAB: 33421/DF)

RECLAMADO UNIMED BRASILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

RECLAMADO DARCY COELHO DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - H&F DIAGNOSTICO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470b9e8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Haja vista a Manifestação do Exequente de ID 7bd8197,

observado que a presente ação está em curso desde o ano de 2013

e ainda não se encontra garantida a Execução e verificado que o

valor do crédito trabalhista (ID 97a0066) é inequivocamente superior

ao do depósito existente (ID 6961a92), diante do princípio da

razoável duração do processo e da natureza alimentar do crédito

trabalhista, DETERMINO AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que, utilizando o saldo da Conta

Judicial 042/22876649-0, proceda à seguinte movimentação:

-Transferir todo o saldo existente para a conta do Patrono do

Reclamante, NARA RUBIA MORAES CARNEIRO CARVALHO,

CPF 558.738.551-53, Agência 1469-9, Conta Corrente 8685-1,

BANCO BRADESCO, conforme peticionado (ID 7bd8197);

-Zerar a referida conta judicial;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

2.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

3.Comprovadas as transferências, retornem os autos conclusos ao

lançamento do pagamento no Sistema, à atualização dos Cálculos e

à análise dos atos de prosseguimento do feito.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0001137-17.2013.5.10.0015•

RECLAMANTE: ANDERSON FERREIRA FARAH, CPF:

409.922.841-04

•

RECLAMADO: H&F DIAGNOSTICO LTDA – ME, CNPJ:

09.483.138/0001-63 (E OUTROS).

•

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000276-79.2023.5.10.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2834
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE RODRIGO LOPES SANTANA

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES
FERNANDES ALMEIDA(OAB:
59185/DF)

ADVOGADO ANDREZZA BRITO REZENDE(OAB:
35740/DF)

RECLAMADO UNIPACK COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE PLASTICOS EIRELI

RECLAMADO DESTAK COMERCIO ATACADISTA
DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOPES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6425f73

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Por mais uma vez, intima-se o Reclamante para, no prazo de 30

(trinta) dias, apresentar os contracheques dos períodos de 02/2020

a 07/2020 e 10/2020 a 01/2023 ou a evolução salarial e relação dos

valores pagos, mês a mês, a título de possíveis horas extras, bem

como, informar os dias em que o autor esteve afastado do serviço,

em todo o pacto laboral, ou requerer o que entender de direito

nesse tocante, sob pena do arquivamento provisório do presente

feito aos fins do disposto no art. 11-A da CLT, - o que fica desde já

determinado em caso de inércia.

2.Em apresentado os documentos, retornem os autos conclusos à

análise do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001137-17.2013.5.10.0015
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA FARAH

ADVOGADO JUVENAL DA COSTA
CARVALHO(OAB: 12923/DF)

ADVOGADO NARA RUBIA MORAES CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 18319/GO)

RECLAMADO JOB JOSE DA NATIVIDADE NETO

RECLAMADO H&F DIAGNOSTICO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DA ROSA VALLE
MACHADO(OAB: 33421/DF)

RECLAMADO UNIMED BRASILIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

RECLAMADO DARCY COELHO DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA FARAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 470b9e8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Haja vista a Manifestação do Exequente de ID 7bd8197,

observado que a presente ação está em curso desde o ano de 2013

e ainda não se encontra garantida a Execução e verificado que o

valor do crédito trabalhista (ID 97a0066) é inequivocamente superior

ao do depósito existente (ID 6961a92), diante do princípio da

razoável duração do processo e da natureza alimentar do crédito

trabalhista, DETERMINO AO GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que, utilizando o saldo da Conta

Judicial 042/22876649-0, proceda à seguinte movimentação:

-Transferir todo o saldo existente para a conta do Patrono do

Reclamante, NARA RUBIA MORAES CARNEIRO CARVALHO,

CPF 558.738.551-53, Agência 1469-9, Conta Corrente 8685-1,

BANCO BRADESCO, conforme peticionado (ID 7bd8197);

-Zerar a referida conta judicial;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

2.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

3.Comprovadas as transferências, retornem os autos conclusos ao

lançamento do pagamento no Sistema, à atualização dos Cálculos e

à análise dos atos de prosseguimento do feito.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

NÚMERO DO PROCESSO: ATORD 0001137-17.2013.5.10.0015•

RECLAMANTE: ANDERSON FERREIRA FARAH, CPF:

409.922.841-04

•

RECLAMADO: H&F DIAGNOSTICO LTDA – ME, CNPJ:

09.483.138/0001-63 (E OUTROS).

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2835
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-05.2020.5.10.0015
RECLAMANTE NAILENE BEZERRA DA CRUZ

ADVOGADO JORDANA REGINA FAUSTINO
SHINTAKU(OAB: 64651/DF)

ADVOGADO RENATO WELBER SHINTAKU DE
ARAUJO(OAB: 30279/DF)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2b9b2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Diante do peticionado pelo Exequente no ID 448436b, com

relação ao recolhimento do IRPF, atente, a Parte Autora, à fl. 03

dos comprovantes enviados pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL no ID c46024f, em que junta o Comprovante de

Retenção de Imposto de Renda devidamente autenticado

mecanicamente, com a data de 01/012/23, no importe de

R$9.525,56.

2.Por sua vez, DETERMINO AO GERENTE DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que, utilizando o

saldo da Conta Judicial 042/22887726-7, proceda às seguintes

movimentações:

-INSS Empregado, com GPS cód.1708, NAILENE BEZERRA DA

CRUZ, CPF 727.651.001-87, PIS/PASEP 13073066275, no valor de

todo o saldo existente;

-Zerar a referida conta judicial;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

3.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

4.Comprovadas as transferências, remetam-se os autos ao Arquivo

Definitivo, com as baixas necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

N Ú M E R O  D O  P R O C E S S O :  A T O R D  0 0 0 0 5 2 7 -

0 5 . 2 0 2 0 . 5 . 1 0 . 0 0 1 5

•

RECLAMANTE: NAILENE BEZERRA DA CRUZ, CPF:

727.651.001-87

•

RECLAMADO: BANCO ORIGINAL S/A, CNPJ: 92.894.922/0001-

08 (E OUTRO).

•

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000448-55.2022.5.10.0015
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO ELIANE TREVISANI MOREIRA(OAB:
84483/SP)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS EMPREGADOS EM EMP ADM
DE AEROPOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910ccc7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GUSTAVO DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-

feira.

DECISÃO

Vistos, etc.

1.O Recurso Ordinário da Reclamada revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado, comprovado o

devido preparo (ID eb6c739). Assim, preenchidos os pressupostos

de admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2836
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2.Intime-se o Reclamante para, no prazo legal e preclusivo de 8

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário interposto.

3.Transcorrido o prazo acima, contrarrazoado ou não o Recurso

Ordinário, encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, observadas as formalidades

regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000527-05.2020.5.10.0015
RECLAMANTE NAILENE BEZERRA DA CRUZ

ADVOGADO JORDANA REGINA FAUSTINO
SHINTAKU(OAB: 64651/DF)

ADVOGADO RENATO WELBER SHINTAKU DE
ARAUJO(OAB: 30279/DF)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILENE BEZERRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b2b9b2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (CEF)

Vistos, etc.

1.Diante do peticionado pelo Exequente no ID 448436b, com

relação ao recolhimento do IRPF, atente, a Parte Autora, à fl. 03

dos comprovantes enviados pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL no ID c46024f, em que junta o Comprovante de

Retenção de Imposto de Renda devidamente autenticado

mecanicamente, com a data de 01/012/23, no importe de

R$9.525,56.

2.Por sua vez, DETERMINO AO GERENTE DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL-AGÊNCIA 3920, para que, utilizando o

saldo da Conta Judicial 042/22887726-7, proceda às seguintes

movimentações:

-INSS Empregado, com GPS cód.1708, NAILENE BEZERRA DA

CRUZ, CPF 727.651.001-87, PIS/PASEP 13073066275, no valor de

todo o saldo existente;

-Zerar a referida conta judicial;

-Comprovar as movimentações financeiras em 10 (dez) dias.

3.Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a esta

SENTENÇA perante o CAIXA AGÊNCIA 3920. Para o cumprimento

da determinação supra, proceda-se o envio deste expediente, às

instituições bancárias acima mencionadas, via eletrônica para o

seguinte endereço: Ag3920df02@caixa.gov.br.

4.Comprovadas as transferências, remetam-se os autos ao Arquivo

Definitivo, com as baixas necessárias.

Publique-se. Cumpra-se.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício):•

N Ú M E R O  D O  P R O C E S S O :  A T O R D  0 0 0 0 5 2 7 -

0 5 . 2 0 2 0 . 5 . 1 0 . 0 0 1 5

•

RECLAMANTE: NAILENE BEZERRA DA CRUZ, CPF:

727.651.001-87

•

RECLAMADO: BANCO ORIGINAL S/A, CNPJ: 92.894.922/0001-

08 (E OUTRO).

•

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000813-75.2023.5.10.0015
RECLAMANTE GUSTAVO FRANCISCO AGUIAR DA

SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO MARA LUCIA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 31876/DF)

ADVOGADO TAINAN RODRIGUES MINEIRO
NERY(OAB: 58343/DF)

ADVOGADO THIAGO FARIAS DA SILVA(OAB:
76106/DF)

RECLAMADO R.A. CARDOSO CURSOS
PROFISSIONALIZANTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO FRANCISCO AGUIAR DA SILVA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 894e63a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA , em 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a ocorrência do trânsito em julgado, dê-se início à liquidação

de sentença a começar pelas obrigações de fazer.

1 - Intime-se o reclamante para no prazo de 10 (dez) dias, proceder

o depósito de sua CPTS na Secretaria da Vara. Devendo ainda

carrear aos autos o extrato analítico de sua conta de FGTS.

2 - Realizado o depósito da CTPS na Secretaria da Vara, intime-se

a reclamada, via postal, para no prazo de 10 (dez) dias, proceder os

registros no referido documento para fazer constar os seguintes

dados: data de admissão - 16/06/2022; data de demissão -

30/07/2023; cargo - instrutor/professor de programação de

games; salário - R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

3 - Feitos os registros na CTPS do reclamante, intime-o para

recebimento de seu documento no prazo de 10 (dez) dias.

Ultimadas as determinações supra e ante a ausência de

manifestações da reclamada, remetam-se os autos ao Setor de

Cálculos para elaboração dos cálculos de liquidação de sentença.

Apresentados os cálculos, intimem-se as partes para manifestações

nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito) dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, sob

pena de seu silêncio ser considerado como anuência para fins do

Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada pelo reclamante.

Após, homologuem-se os cálculos.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000448-55.2022.5.10.0015
RECLAMANTE SINDICATO NACIONAL DOS

EMPREGADOS EM EMP ADM DE
AEROPOR

ADVOGADO ELIANE TREVISANI MOREIRA(OAB:
84483/SP)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE BRASILIA S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE
BRASILIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 910ccc7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

GUSTAVO DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-

feira.

DECISÃO

Vistos, etc.

1.O Recurso Ordinário da Reclamada revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado, comprovado o

devido preparo (ID eb6c739). Assim, preenchidos os pressupostos

de admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto.

2.Intime-se o Reclamante para, no prazo legal e preclusivo de 8

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário interposto.

3.Transcorrido o prazo acima, contrarrazoado ou não o Recurso

Ordinário, encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, observadas as formalidades

regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº AlvJud-0000455-18.2020.5.10.0015
REQUERENTE FABIO JUNIO DA SILVA ABEL

ADVOGADO ANDRESSA ABRAHAO DE
SOUZA(OAB: 53063/DF)

INTERESSADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIO DA SILVA ABEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c004352

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER
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FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino à reclamada (Caixa Econômica Federal) o prazo de 10 (dez)

dias, para vista e manifestação acerca das alegações do reclamante

contidas na petição de Id 9020970.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se a reclamada via sistema.

Publique-se para ciência do reclamante.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000536-30.2021.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCISCO LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MILEN VIEGAS(OAB:
8765/DF)

RECLAMADO FIREMASTER PROTECAO CONTRA
INCENDIO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

ADVOGADO WANESSA ALDRIGUES
CANDIDO(OAB: 22393/DF)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE MOURA
LANDERS(OAB: 38402/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIREMASTER PROTECAO CONTRA INCENDIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b3e1d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante da Inércia da Reclamada e do disposto no art. 879, §1º-B,

da CLT, intime-se o Reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação, inclusive, em sendo o caso, da

contribuição previdenciária - observado o afastamento da incidência

da contribuição social a título de terceiros (Enunciado AGU nº

64/2012) -, das custas processuais, dos honorários de

sucumbências e honorários periciais, indicando-se para tanto o Pje-

Calc Cidadão, disponibilizado pelo site do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (juntando-se o arquivo com extensão “.PJC”

diretamente no Sistema PJE), ou requerer o que entender de direito

nesse tocante.

2.Em apresentados os cálculos pelo Reclamante, intime-se a

Reclamada para, no prazo de 8(oito) dias, manifestar-se aos fins do

Art. 879, § 2º, da CLT, indicando os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão.

3.Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada.

4.Em não apresentada Impugnação, proceda-se com a

consolidação e homologação dos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000536-30.2021.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCISCO LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MILEN VIEGAS(OAB:
8765/DF)

RECLAMADO FIREMASTER PROTECAO CONTRA
INCENDIO EIRELI

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

ADVOGADO WANESSA ALDRIGUES
CANDIDO(OAB: 22393/DF)

ADVOGADO LUIS CLAUDIO DE MOURA
LANDERS(OAB: 38402/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81b3e1d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor GUSTAVO

DOS SANTOS VIANA, em 19 de março de 2024, terça-feira.

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Diante da Inércia da Reclamada e do disposto no art. 879, §1º-B,

da CLT, intime-se o Reclamante para, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresentar cálculo de liquidação, inclusive, em sendo o caso, da

contribuição previdenciária - observado o afastamento da incidência
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da contribuição social a título de terceiros (Enunciado AGU nº

64/2012) -, das custas processuais, dos honorários de

sucumbências e honorários periciais, indicando-se para tanto o Pje-

Calc Cidadão, disponibilizado pelo site do Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (juntando-se o arquivo com extensão “.PJC”

diretamente no Sistema PJE), ou requerer o que entender de direito

nesse tocante.

2.Em apresentados os cálculos pelo Reclamante, intime-se a

Reclamada para, no prazo de 8(oito) dias, manifestar-se aos fins do

Art. 879, § 2º, da CLT, indicando os itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão.

3.Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada.

4.Em não apresentada Impugnação, proceda-se com a

consolidação e homologação dos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000350-41.2020.5.10.0015
RECLAMANTE DAIANE NERES DE SOUSA

ADVOGADO VINICIUS VENTURA
VASCONCELLOS(OAB: 30441/DF)

ADVOGADO TCHAIANNA ROBERTA
MATIAS(OAB: 63489/DF)

RECLAMADO T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

ADVOGADO JESSICA LOUISE DANTAS
BEVILAQUA(OAB: 61835/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - T E S E - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f27764d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamada T E S E - TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA - ME informou estar em recuperação judicial e

apresentou embargos à execução.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO EM 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da apresentação pela executada de Embargos à execução,

intime-se o exequente para se manifestar  quanto ao peticionado,

bem como se manifestar nos termos do art. 884 da CLT. Prazo de 5

(cinco) dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000350-41.2020.5.10.0015
RECLAMANTE DAIANE NERES DE SOUSA

ADVOGADO VINICIUS VENTURA
VASCONCELLOS(OAB: 30441/DF)

ADVOGADO TCHAIANNA ROBERTA
MATIAS(OAB: 63489/DF)

RECLAMADO T E S E - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

ADVOGADO JESSICA LOUISE DANTAS
BEVILAQUA(OAB: 61835/DF)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE NERES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f27764d

proferido nos autos.
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CERTIDÃO E CONCLUSÃO (Pje/JT)

Certifico e dou fé que a reclamada T E S E - TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS LTDA - ME informou estar em recuperação judicial e

apresentou embargos à execução.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO EM 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da apresentação pela executada de Embargos à execução,

intime-se o exequente para se manifestar  quanto ao peticionado,

bem como se manifestar nos termos do art. 884 da CLT. Prazo de 5

(cinco) dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001033-10.2022.5.10.0015
RECLAMANTE BEATRIZ SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO SANTIAGO EMANUEL BASILIO DE
SOUSA(OAB: 64694/DF)

ADVOGADO ANDREIA RODRIGUES REGINALDO
DE JESUS(OAB: 40443/DF)

ADVOGADO RAQUEL SILVA SANTOS(OAB:
46129/DF)

RECLAMADO CERVEJARIA DISTRIBUICAO E
REPRESENTACAO DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa9abd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Autos conclusos ao(à) Exmo.(a) Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a) JOSIEL PEREIRA DA CONCEICAO , em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Transitado em julgado o feito, conforme certidão de Id af15745.

Ante o trânsito em julgado, dê-se início à liquidação de sentença a

começar pelas obrigações de fazer.

Diante da revelia da reclamada, façam os autos conclusos para

expedição de alvará substitutivo para levantamento do FGTS.

Expedido o documento o reclamante terá o prazo de 10 (dez) dias

para fazer o levantamento dos valores e comprova-los nos autos.

Cumpridas as determinações supra e diante da revelia da

reclamada e diante da Recomendação nº 4/2018, de 7 de

Novembro de 2018, da Secretaria da Corregedoria deste Regional,

intime-se a reclamada para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

os cálculos de liquidação.

A conta deverá ser elaborada, preferencialmente no sistema PJe-

Calc Cidadão, observando o preenchimento de todos os dados das

partes ou utilizando o modelo do Anexo Único da referida

Recomendação.

Importante observar que os cálculos deverão discriminar as

contribuições previdenciárias devidas por cada parte (empregado e

empregador), bem como incluir as custas processuais e honorários

de sucumbência e periciais, caso existentes.

Apresentados os cálculos, intime-se a reclamada para se manifestar

nos termos do Art. 879, § 2º da CLT. Prazo de 08 (oito) dias.

Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora à iniciar a

execução para que surtam os devidos efeitos legais e jurídicos, sob

pena de seu silêncio ser considerado como anuência para fins do

Art. 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/2017.

Na hipótese de impugnação, tendo em vista o princípio da

celeridade e da celeridade e da duração razoável do processo, bem

como o novo entendimento deste Juízo, a presente execução

deverá prosseguir sob o rito do Art. 884 da CLT, inclusive quanto à

eventual apreciação da impugnação apresentada pelo reclamante.

Em caso de inércia da reclamada em relação aos cálculos, venham-

me os autos conclusos.

Proceda-se com a consolidação dos cálculos.

Após, homologuem-se os cálculos.

Publique-se.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000483-78.2023.5.10.0015
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab92a0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do despacho de Id 5e0d615, renovo a intimação da

reclamada para apresentar dados bancários ou indicar outro meio

para devolução de seu crédito. Prazo 20 (vinte) dias.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000163-91.2024.5.10.0015
EXEQUENTE ALAN GLAYDSON HONORI BARRA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO HENRIQUE DE SOUSA
MELO(OAB: 35826-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN GLAYDSON HONORI BARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62060cb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao Id cbb2fa5, a reclamada, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

opõe impugnação aos cálculos apresentados pelo reclamante.

Intime-se o reclamante para no prazo de 08 (oito) dias contrarrazoar

a referida impugnação aos cálculos.

Após a manifestação do reclamante retornem os autos conclusos

para homologação de cálculos e prosseguimento do processamento

do incidente nos termos do art. 884, da CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000163-91.2024.5.10.0015
EXEQUENTE ALAN GLAYDSON HONORI BARRA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DANILO HENRIQUE DE SOUSA
MELO(OAB: 35826-B/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62060cb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao Id cbb2fa5, a reclamada, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT,

opõe impugnação aos cálculos apresentados pelo reclamante.

Intime-se o reclamante para no prazo de 08 (oito) dias contrarrazoar

a referida impugnação aos cálculos.

Após a manifestação do reclamante retornem os autos conclusos

para homologação de cálculos e prosseguimento do processamento

do incidente nos termos do art. 884, da CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000873-82.2022.5.10.0015
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RECLAMANTE JOISA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA CANDIDO LISBOA(OAB:
65535/DF)

ADVOGADO RODRIGO SILVA PEREIRA(OAB:
52024/DF)

ADVOGADO ANDERSON DANIEL DA SILVA
BELEM(OAB: 36203/DF)

RECLAMADO IRACY ALVES RODRIGUES EIRELI

ADVOGADO LUCIANO DIAS NOBREGA(OAB:
42542/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOISA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74b8952

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ao Id e8199ff, a reclamada apresenta seus cálculos de liquidação

do feito.

Intimada para manifestação nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, as

reclamante concordou com a conta apresentada.

Homologo os cálculos supracitados fixando o débito da

reclamada, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais, em R$ 9.187,66 (nove mil cento e oitenta e sete reais e

sessenta e seis centavos).

Cite-se reclamada, para em 5 (cinco) dias pagarem o valor

supracitado sob pena de execução.

Decorrendo in albis o prazo para pagamento, façam os autos

conclusos para bloqueio de ativos financeiros das reclamadas, via

sistema SISBAJUD.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-48.2022.5.10.0015
RECLAMANTE MACK MARIANO GUIMARAES DE

ALMEIDA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACK MARIANO GUIMARAES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b774be

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Cálculos apresentados pela reclamada – planilha de cálculos

juntada ao Id ea6ea21.

Intimado para manifestação nos termos do art. 879, § 2º, da CLT o

reclamante concordou com a conta apresentada.

Desta forma, homologo os supracitados, fixando o débito da

reclamada, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais, em R$ R$ 10.161,07 (dez mil cento e sessenta e um reais e

sete centavos).

Em consulta ao sítio do Banco do Brasil Ag. 4200, foi localizada a

conta judicial nº 3300104060749, vinculada aos autos e cujo valor

atualizado até a presente data totaliza o montante de R$ 13.241,73.

Considerando que o juízo e que não houve inovação na conta ora

homologada, intimem-se as partes para, por meio de

procuradores habilitados nos autos, no prazo de 05 (cinco)

dias, indicar dados de contas bancárias para as quais desejam

que seus créditos sejam transferidos.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001001-11.2022.5.10.0013
EXEQUENTE JOSAFA ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)
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ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

EXECUTADO PLANALTO SERVICE LTDA

EXECUTADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a373377

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme certidão de Id 7845164, nesta data, foi realizada pesquisa

SISBAJUD em relação à primeira executada observando a

repetição programada pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Desta forma, aguarde-se no prazo por 30 (trinta) dias pela resposta

da pesquisa.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000873-82.2022.5.10.0015
RECLAMANTE JOISA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA CANDIDO LISBOA(OAB:
65535/DF)

ADVOGADO RODRIGO SILVA PEREIRA(OAB:
52024/DF)

ADVOGADO ANDERSON DANIEL DA SILVA
BELEM(OAB: 36203/DF)

RECLAMADO IRACY ALVES RODRIGUES EIRELI

ADVOGADO LUCIANO DIAS NOBREGA(OAB:
42542/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY ALVES RODRIGUES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74b8952

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ao Id e8199ff, a reclamada apresenta seus cálculos de liquidação

do feito.

Intimada para manifestação nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, as

reclamante concordou com a conta apresentada.

Homologo os cálculos supracitados fixando o débito da

reclamada, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais, em R$ 9.187,66 (nove mil cento e oitenta e sete reais e

sessenta e seis centavos).

Cite-se reclamada, para em 5 (cinco) dias pagarem o valor

supracitado sob pena de execução.

Decorrendo in albis o prazo para pagamento, façam os autos

conclusos para bloqueio de ativos financeiros das reclamadas, via

sistema SISBAJUD.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000152-62.2024.5.10.0015
EXEQUENTE GEANE DA CRUZ LIMA CARNEIRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO DIEGO GALVAO
FONSECA(OAB: 46407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE DA CRUZ LIMA CARNEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5528ba

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ao Id cc3e4ad, o reclamante apresenta seus cálculos de liquidação

do feito.

Intimada para manifestação nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, a

reclamada não se manifestou.

Homologo os cálculos supracitados fixando o débito da

reclamada, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais, em R$ 75.812,21 (setenta e cinco mil oitocentos e doze

reais e vinte e um centavos).

Cite-se a reclamada para em 5 (cinco) dias pagarem o valor

supracitado sob pena de execução.

Decorrendo in albis o prazo para pagamento, façam os autos

conclusos para bloqueio de ativos financeiros das reclamadas, via

sistema SISBAJUD.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001559-50.2017.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE JACKSON MACHADO

BACELAR JUNIOR

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACKSON MACHADO BACELAR JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3415d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que se manifestou o reclamado, via patrono, em petição de

id Manifestação(Execução Provisória em Curso) - 31fc946……….,

os dados para transferências de valores para o processo de

execução provisória entre as partes 0000003-08.2020.5.10.0015.

Certifico ainda que os valores estão depositado no Banco do Brasil

(4200/4900134699597, 3800124889075 e 500130308009).

Certifico, por fim, que a pedido da Agência 4200 do Banco do Brasil

para cumprimento dos alvarás de liberação de valores, que em caso

de existir recolhimento de Imposto de Renda de Pessoa Física

(IRPF), existindo o RRA e a Base de Cálculos o código de

recolhimento é 1889; caso exista apenas a Base de Cálculos o

respectivo código de recolhimento é 5936.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício

no Banco do Brasil):

RECLAMANTE JOSE JACKSON MACHADO BACELAR JUNIOR,

CPF: 306.006.771-68

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

reclamado, BANCO DO BRASIL SA, pela transferência dos valores

existentes nos autos para a Execução Provisória em Autos

Suplementares 0000003-08.2020.5.10.0015 .

Defiro o peticionado pelo reclamado.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DO BANCO DO BRASIL AG. 4200, para que utilizando o saldo

dos  depós i tos  jud ic ia is  con ta  4200/4900134699597,

3800124889075 e 500130308009 ,  proceda à seguinte

movimentação:

- transferência do saldo integral das referidas contas para o

processo Execução Provisória em Autos Suplementares 0000003-

08.2020.5.10.0015, entre as partes exequente JOSE JACKSON
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MACHADO BACELAR JUNIOR CPF 306.006.771-68, BANCO DO

BRASIL SA, CNPJ 00.000.000/0001-91.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a este

DESPACHO perante o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos em definitivo.

Deverão as partes, caso desejem, juntar aos autos da execução

provisória, os documentos necessários deste feito principal.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000733-48.2022.5.10.0015
RECLAMANTE MACK MARIANO GUIMARAES DE

ALMEIDA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b774be

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Cálculos apresentados pela reclamada – planilha de cálculos

juntada ao Id ea6ea21.

Intimado para manifestação nos termos do art. 879, § 2º, da CLT o

reclamante concordou com a conta apresentada.

Desta forma, homologo os supracitados, fixando o débito da

reclamada, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais, em R$ R$ 10.161,07 (dez mil cento e sessenta e um reais e

sete centavos).

Em consulta ao sítio do Banco do Brasil Ag. 4200, foi localizada a

conta judicial nº 3300104060749, vinculada aos autos e cujo valor

atualizado até a presente data totaliza o montante de R$ 13.241,73.

Considerando que o juízo e que não houve inovação na conta ora

homologada, intimem-se as partes para, por meio de

procuradores habilitados nos autos, no prazo de 05 (cinco)

dias, indicar dados de contas bancárias para as quais desejam

que seus créditos sejam transferidos.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000164-76.2024.5.10.0015
RECLAMANTE GENILENE GOMES PEREIRA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef613f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante petição de Id 7069936, requer a terceira reclamada
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(RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A.), a sua participação

à audiência inaugural designada para o dia 29/04/2024, às 14:10hs,

de forma telepresencial, ao argumento de que seus patronos estão

sediados na cidade de São Paulo/SP e que não possui filial em

Brasília.

Defiro o pedido.

Faculto à terceira reclamada (RECOVERY DO BRASIL

CONSULTORIA S.A.) a participar da audiência de forma

telepresendial, por intermédio do link abaixo transcrito:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2746009986?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09 

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001559-50.2017.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE JACKSON MACHADO

BACELAR JUNIOR

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3415d3

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que se manifestou o reclamado, via patrono, em petição de

id Manifestação(Execução Provisória em Curso) - 31fc946……….,

os dados para transferências de valores para o processo de

execução provisória entre as partes 0000003-08.2020.5.10.0015.

Certifico ainda que os valores estão depositado no Banco do Brasil

(4200/4900134699597, 3800124889075 e 500130308009).

Certifico, por fim, que a pedido da Agência 4200 do Banco do Brasil

para cumprimento dos alvarás de liberação de valores, que em caso

de existir recolhimento de Imposto de Renda de Pessoa Física

(IRPF), existindo o RRA e a Base de Cálculos o código de

recolhimento é 1889; caso exista apenas a Base de Cálculos o

respectivo código de recolhimento é 5936.

Dados do processo (Necessários para transferência via ofício

no Banco do Brasil):

RECLAMANTE JOSE JACKSON MACHADO BACELAR JUNIOR,

CPF: 306.006.771-68

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA, CNPJ: 00.000.000/0001-91

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO (BB)

Vistos, etc.

Diante do acima certificado e do requerimento dos patronos do

reclamado, BANCO DO BRASIL SA, pela transferência dos valores

existentes nos autos para a Execução Provisória em Autos

Suplementares 0000003-08.2020.5.10.0015 .

Defiro o peticionado pelo reclamado.

DETERMINO AO GERENTE:

a) DO BANCO DO BRASIL AG. 4200, para que utilizando o saldo

dos  depós i tos  jud ic ia is  con ta  4200/4900134699597,

3800124889075 e 500130308009 ,  proceda à seguinte

movimentação:

- transferência do saldo integral das referidas contas para o

processo Execução Provisória em Autos Suplementares 0000003-

08.2020.5.10.0015, entre as partes exequente JOSE JACKSON

MACHADO BACELAR JUNIOR CPF 306.006.771-68, BANCO DO

BRASIL SA, CNPJ 00.000.000/0001-91.

- Zerar a referida conta.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias ENVIANDO O COMPROVANTE PARA O e-mail:

svt15.brasilia@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes.

Por economia e celeridade processual, dou força de Ofício a este

DESPACHO perante o BANCO DO BRASIL AGÊNCIA 4200. Para o

cumprimento da determinação supra, proceda-se o envio deste

expediente, às instituições bancárias acima mencionadas, via

eletrônica para o seguinte endereço: pso4811.oficios@bb.com.br.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos em definitivo.

Deverão as partes, caso desejem, juntar aos autos da execução
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provisória, os documentos necessários deste feito principal.

Publique-se. Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000152-62.2024.5.10.0015
EXEQUENTE GEANE DA CRUZ LIMA CARNEIRO

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO DIEGO GALVAO
FONSECA(OAB: 46407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5528ba

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor JOSIEL

PEREIRA DA CONCEICAO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Ao Id cc3e4ad, o reclamante apresenta seus cálculos de liquidação

do feito.

Intimada para manifestação nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, a

reclamada não se manifestou.

Homologo os cálculos supracitados fixando o débito da

reclamada, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais, em R$ 75.812,21 (setenta e cinco mil oitocentos e doze

reais e vinte e um centavos).

Cite-se a reclamada para em 5 (cinco) dias pagarem o valor

supracitado sob pena de execução.

Decorrendo in albis o prazo para pagamento, façam os autos

conclusos para bloqueio de ativos financeiros das reclamadas, via

sistema SISBAJUD.

Garantida a execução, prossiga-se na forma do art. 884 da CLT.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000164-76.2024.5.10.0015
RECLAMANTE GENILENE GOMES PEREIRA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILENE GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef613f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Mediante petição de Id 7069936, requer a terceira reclamada

(RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A.), a sua participação

à audiência inaugural designada para o dia 29/04/2024, às 14:10hs,

de forma telepresencial, ao argumento de que seus patronos estão

sediados na cidade de São Paulo/SP e que não possui filial em

Brasília.

Defiro o pedido.

Faculto à terceira reclamada (RECOVERY DO BRASIL

CONSULTORIA S.A.) a participar da audiência de forma

telepresendial, por intermédio do link abaixo transcrito:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/2746009986?

pwd=QVJPQVdrcTU2NzVucEgxMVptYW1kdz09 

Aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001579-85.2010.5.10.0015
RECLAMANTE JOSE LOPES ANTUNES

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO MARIA ROSALI MARQUES
BARROS(OAB: 20443/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fc7418

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que conforme Decisão(impugnação do reclamado

aos cálculos retificados do Sr. Perito) - 6a25479 rejeitada a

impugnação do executado aos cálculos periciais retificados, ficando

mantidos os cálculos de Id d26bb77, com planilha de atualização de

Id 17e009d (em que consta a dedução do valor já recebido pelo

autor). Porém tal cálculo pericial não está atualizado, nem vinculado

ao PJE, o que impede que a secretaria do juízo possa atualizá-lo.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CLAUDSON ALECRIM RIBEIRO em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos e analisados os autos.

Diante do acima certificado, intimo o perito HAMILTON RAFAEL DE

OLIVEIRA, CPF: 392.993.921-53 para que apresente os cálculos

de id 17e009d já atualizados e vinculados ao Pje, para

prosseguimento do feito. Prazo de 10 (Dez) dias.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000232-46.2012.5.10.0015
RECLAMANTE JHEFFERSON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO VIDROGIL LTDA

RECLAMADO GS DE LIMA - ME

RECLAMADO GIULIANO SOARES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEFFERSON DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caf1147

proferido nos autos.

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor MARA

RUBIA DE MELO WILLMANN, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os autos vieram conclusos para homologação de acordo id.

9b1bec2, contudo a procuradora da reclamada, não possui

procuração nos autos.

Assim, deverão as partes juntarem procuração da patrona das

reclamadas, com poderes específicos para transigir, no prazo de 10

dias, sob pena de não homologação do acordo.

Com a manifestação, venham os autos conclusos para decisão.

Publique-se.

Intimem-se as reclamadas, por via postal.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001064-93.2023.5.10.0015
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

RÉU PONTUAL SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO LUIZ MELO FILHO(OAB: 17143/DF)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
DISTRITO FEDERAL S A

ADVOGADO RAFAEL DANTAS PEREIRA(OAB:
32894/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0c401

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas para no prazo de 15 (quinze) dias,

carrear aos autos os documentos requeridos pelo Perito na petição

de Id b8958c9.

Após a apresentação do laudo pericial, prossiga-se nos termos da

ata de audiência de Id 1f1a35f.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001064-93.2023.5.10.0015
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

RÉU PONTUAL SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO LUIZ MELO FILHO(OAB: 17143/DF)

RÉU CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
DISTRITO FEDERAL S A

ADVOGADO RAFAEL DANTAS PEREIRA(OAB:
32894/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S
A

  - PONTUAL SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0c401

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as reclamadas para no prazo de 15 (quinze) dias,

carrear aos autos os documentos requeridos pelo Perito na petição

de Id b8958c9.

Após a apresentação do laudo pericial, prossiga-se nos termos da

ata de audiência de Id 1f1a35f.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001185-97.2018.5.10.0015
RECLAMANTE FILIPE AUGUSTO GOMES ALVES

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

ADVOGADO JOSE ERMINIO ARRUDA NETO(OAB:
60836/DF)

TESTEMUNHA BARBARA SAMPAIO DE ALENCAR
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RIBEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE AUGUSTO GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0554301

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os cálculos homologados pelo Juízo foram elaborados pelo

reclamado (decisão de Id 41b2368).

Em cumprimento ao disposto na referida decisão, comprova o

executado o pagamento da execução (petição de Id d918313).

Intime-se o exequente para manifestação nos termos do Art. 884 da

CTL. Prazo de 05 (cinco) dias.

Ocorrendo oposição de incidente, o executado deverá ser intimado

para contraminutar e com posterior envio dos autos ao Setor de

Cálculos para emissão de parecer técnico.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001185-97.2018.5.10.0015
RECLAMANTE FILIPE AUGUSTO GOMES ALVES

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RENATO DE CAMPOS CESAR
ARRUDA(OAB: 41078/DF)

ADVOGADO JOSE ERMINIO ARRUDA NETO(OAB:
60836/DF)

TESTEMUNHA BARBARA SAMPAIO DE ALENCAR
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO RIBEIRO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0554301

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os cálculos homologados pelo Juízo foram elaborados pelo

reclamado (decisão de Id 41b2368).

Em cumprimento ao disposto na referida decisão, comprova o

executado o pagamento da execução (petição de Id d918313).

Intime-se o exequente para manifestação nos termos do Art. 884 da

CTL. Prazo de 05 (cinco) dias.

Ocorrendo oposição de incidente, o executado deverá ser intimado

para contraminutar e com posterior envio dos autos ao Setor de

Cálculos para emissão de parecer técnico.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000514-98.2023.5.10.0015
RECLAMANTE NUBIA CRISTINA NUNES MIRANDA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO MARIA EUGENIA DE BRITTO
MENDONCA

ADVOGADO CRISTOPHER ALBINO DA
SILVA(OAB: 38005/DF)

ADVOGADO MICKAIL SILVA BRAGA(OAB:
54598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EUGENIA DE BRITTO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0c5bc

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para vista e manifestação acerca das

alegações da executada, contidas na petição de Id 797462e. Prazo

de 05 (cinco) dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita.

Decorrido o prazo in albis, retornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000514-98.2023.5.10.0015
RECLAMANTE NUBIA CRISTINA NUNES MIRANDA

ADVOGADO DARLAN ALVES FERREIRA
HONORIO(OAB: 41021/DF)

RECLAMADO MARIA EUGENIA DE BRITTO
MENDONCA

ADVOGADO CRISTOPHER ALBINO DA
SILVA(OAB: 38005/DF)

ADVOGADO MICKAIL SILVA BRAGA(OAB:
54598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA CRISTINA NUNES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0c5bc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para vista e manifestação acerca das

alegações da executada, contidas na petição de Id 797462e. Prazo

de 05 (cinco) dias, valendo o seu silêncio como concordância

tácita.

Decorrido o prazo in albis, retornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000093-45.2022.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCIMILIA ROCHA OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMILIA ROCHA OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f38953

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclarecimentos prestados pela Perita (petição de Id 4beac95).

Conforme disposto na ata de audiência de Id 2a71ffa, intimem-se as

partes para vistas acerca dos esclarecimentos prestados pela

Perita. Prazo de 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000093-45.2022.5.10.0015
RECLAMANTE FRANCIMILIA ROCHA OLIVEIRA

DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f38953

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor KLEBER

FERREIRA COSTA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclarecimentos prestados pela Perita (petição de Id 4beac95).

Conforme disposto na ata de audiência de Id 2a71ffa, intimem-se as

partes para vistas acerca dos esclarecimentos prestados pela

Perita. Prazo de 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LAURA RAMOS MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Sentença

Processo Nº ATOrd-0001258-93.2023.5.10.0015
RECLAMANTE JANICE DOS ANJOS DE BRITO

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE DOS ANJOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

15ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0001258-

93.2023.5.10.0015

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da 15ª VARA DO

TRABALHO DE BRASÍLIA - DF/DF, sob a direção da Exmo(a).

Juíza LAURA RAMOS MORAIS, realizou-se audiência relativa a

Ação Traba lh is ta  -  R i to  Ord inár io  número  0001258-

93.2023.5.10.0015 ajuizada por JANICE DOS ANJOS DE BRITO

em face de CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

Às 14h14min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a).

Juíza do Trabalho, apregoadas as partes.

Audiência realizada de forma virtual. Presentes no Foro a

Magistrada e secretária de audiência.

Ausente o reclamante e seu advogado.

Ausente o reclamado e seu advogado.

Presente o estudante GIÁLEX BRUNO BARBOSA DO

NASCIMENTO.

CONCILIAÇÃO:

As partes acordaram nos termos da petição de Id 3684942 e

0db3160 (ratificação do acordo).

As parcelas do acordo são 100% indenizatórias.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 440,00, calculadas sobre

R$22.000,00, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Audiência encerrada às 14h16min.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARA RUBIA DE MELO

WILLMANN, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001258-93.2023.5.10.0015
RECLAMANTE JANICE DOS ANJOS DE BRITO

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

15ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0001258-

93.2023.5.10.0015

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da 15ª VARA DO

TRABALHO DE BRASÍLIA - DF/DF, sob a direção da Exmo(a).

Juíza LAURA RAMOS MORAIS, realizou-se audiência relativa a

Ação Traba lh is ta  -  R i to  Ord inár io  número  0001258-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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93.2023.5.10.0015 ajuizada por JANICE DOS ANJOS DE BRITO

em face de CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

Às 14h14min, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a).

Juíza do Trabalho, apregoadas as partes.

Audiência realizada de forma virtual. Presentes no Foro a

Magistrada e secretária de audiência.

Ausente o reclamante e seu advogado.

Ausente o reclamado e seu advogado.

Presente o estudante GIÁLEX BRUNO BARBOSA DO

NASCIMENTO.

CONCILIAÇÃO:

As partes acordaram nos termos da petição de Id 3684942 e

0db3160 (ratificação do acordo).

As parcelas do acordo são 100% indenizatórias.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 440,00, calculadas sobre

R$22.000,00, dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

Audiência encerrada às 14h16min.

LAURA RAMOS MORAIS

Juíza do Trabalho

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARA RUBIA DE MELO

WILLMANN, Assessor

16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000014-39.2017.5.10.0016
RECLAMANTE D.V.B.

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO T.H.L.Z.

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.C.M.E.A.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.M.B.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

W.E.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.R.D.M.D.D.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.D.R.F.D.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.H.L.Z.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 69b2d88.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000139-31.2022.5.10.0016
RECLAMANTE LILIAN LIMA BARREIRA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

ADVOGADO Luciana Patricia Isoton(OAB:
35086/DF)

RECLAMADO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO BRITO
GONCALVES BARBOSA(OAB:
45197/DF)

ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN LIMA BARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0fc2d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Decido conhecer dos embargos de declaração opostos por LILIAN

LIMA BARREIRA para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    JOAO OTAVIO FIDANZA FROTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000139-31.2022.5.10.0016
RECLAMANTE LILIAN LIMA BARREIRA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

ADVOGADO Luciana Patricia Isoton(OAB:
35086/DF)

RECLAMADO CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO GUILHERME ANTONIO BRITO
GONCALVES BARBOSA(OAB:
45197/DF)

ADVOGADO GABRIEL CUNHA RODRIGUES(OAB:
35297/DF)

PERITO ARNALDO TEIXEIRA RIBEIRO

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0fc2d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Decido conhecer dos embargos de declaração opostos por LILIAN

LIMA BARREIRA para, no mérito, REJEITÁ-LOS, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    JOAO OTAVIO FIDANZA FROTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001669-56.2011.5.10.0016
RECLAMANTE EUDES PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93fc4df

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DE JESUS

BRITO, em 15 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Processada a execução em razão do acordo inadimplido, em cuja

sentença homologatória foi reconhecida a natureza indenizatória

das verbas negociadas, não incidente contribuição previdenciária e

IRPF sobre o novo pacto.

O silêncio da parte exequente no prazo de 10 dias, contados do

vencimento de cada parcela, valerá como quitação.

Aguarde-se o prazo para o cumprimento do acordo.

Cumprido o acordo, ao arquivo definitivo.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-93.2024.5.10.0016
RECLAMANTE STEFANI XAVIER DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SOARES
FERNANDES(OAB: 76173/DF)

ADVOGADO JUAN CARLOS RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 72238/DF)

RECLAMADO EMPRESA JUIZ DE FORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANI XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53fbf14

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia

09/04/2024, às 10:00 horas, a ser realizada na plataforma ZOOM,

por intermédio do link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/my/vt16bsb

Intime-se o/a reclamante para comparecimento à referida audiência,

bem como seu patrono.

O Distrito Federal é dispensado de comparecimento à audiência,

bastando que apresente a defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a

contar de sua intimação.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) a participarem

pessoalmente ou por meio de preposto legalmente habilitado (art.

843 CLT).

As partes e os advogados deverão fazer download do

aplicativo Zoom antes da audiência, bem como testar o acesso

de áudio e vídeo.

No caso de dificuldades em instalar ou acessar o aplicativo,

recomenda-se a leitura do breve e inteligível manual elaborado

pelo TRT, disponível no seguinte endereço:
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http://docs.trt10.jus.br/docs/anexos/MANUAL_ZOOM_usuario_e

xterno_versao_3.pdf

As partes deverão participar independentemente de advogado

(artigo 843 CLT).

Nos termos do artigo 844 da CLT, o não comparecimento da(o)

reclamada(o) importará a aplicação de REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos

alegados na petição inicial, sendo que a ausência do/a reclamante

levará ao arquivamento do processo sem resolução de mérito.

A audiência foi marcada na modalidade telepresencial, atendendo

ao pedido da extensa maioria dos advogados, que tem preferido

essa modalidade de audiência para as conciliações, pois são

audiências mais breves e que não têm colheita de depoimentos.

Todavia, se alguma das partes preferir a audiência presencial, basta

que compareça na sala de audiência da 16a Vara do Trabalho de

Brasília (sala 308 do Foro de Brasília), no horário e data agendados,

quando então se realizará a audiência de forma híbrida.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, recomendando-se pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à(s) peça(s), cabendo ao

magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa conciliatória.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000294-63.2024.5.10.0016
RECLAMANTE LUCIENE MARIA DOS REIS

ADVOGADO ARIANE RODRIGUES SILVA(OAB:
73080/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE MARIA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 842a2e5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL para o dia

09/04/2024, às 10h20min, a ser realizada na plataforma ZOOM,

por intermédio do link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/my/vt16bsb

Intime-se o/a reclamante para comparecimento à referida audiência,

bem como seu patrono.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) reclamada(s) a participarem

pessoalmente ou por meio de preposto legalmente habilitado (art.

843 CLT).

As partes e os advogados deverão fazer download do

aplicativo Zoom antes da audiência, bem como testar o acesso

de áudio e vídeo.

No caso de dificuldades em instalar ou acessar o aplicativo,

recomenda-se a leitura do breve e inteligível manual elaborado

pelo TRT, disponível no seguinte endereço:

http://docs.trt10.jus.br/docs/anexos/MANUAL_ZOOM_usuario_e

xterno_versao_3.pdf

As partes deverão participar independentemente de advogado

(artigo 843 CLT).

Nos termos do artigo 844 da CLT, o não comparecimento da(o)

reclamada(o) importará a aplicação de REVELIA e CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos

alegados na petição inicial, sendo que a ausência do/a reclamante

levará ao arquivamento do processo sem resolução de mérito.

A audiência foi marcada na modalidade telepresencial, atendendo

ao pedido da extensa maioria dos advogados, que tem preferido

essa modalidade de audiência para as conciliações, pois são

audiências mais breves e que não têm colheita de depoimentos.

Todavia, se alguma das partes preferir a audiência presencial, basta

que compareça na sala de audiência da 16a Vara do Trabalho de

Brasília (sala 308 do Foro de Brasília), no horário e data agendados,

quando então se realizará a audiência de forma híbrida.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, recomendando-se pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à(s) peça(s), cabendo ao

magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa conciliatória.

Retifique-se a autuação dos autos para exclusão do registro da

tramitação do processo pelo Juízo 100% digital, por se tratar de

procedimento facultativo, não optando este órgão julgador pela

adoção de tal modalidade de tramitação processual (art. 8º, § 4º, da

Resolução n.º 345/2020 do CNJ) e conforme decidido pela Eg Corte

Regional em sessão do Tribunal Pleno realizada em 30/11/2021.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000014-39.2017.5.10.0016
RECLAMANTE D.V.B.

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)
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ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO T.H.L.Z.

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.C.M.E.A.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.M.B.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

W.E.L.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.R.D.M.D.D.F.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.D.R.F.D.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.V.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fa4463a.

Processo Nº ATOrd-0007800-52.2008.5.10.0016
RECLAMANTE NEUMA ROBERTA DA COSTA

ANDRADE

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO FUNDACAO LINDOLFO COLLOR
FUNDALC

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUMA ROBERTA DA COSTA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdcefd5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DE JESUS

BRITO, em 12 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A União insiste na tese de que a sua responsabilidade foi afastada

pelo col. Tribunal Superior do Trabalho.

Com razão.

No acórdão de ID f6109e3 (fls. 355/367 do arquivo PDF), em Juízo

de retratação, a Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho deu

provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista

interposto pela União, conheceu do recurso de revista e, no mérito,

conferiu provimento ao apelo para afastar a sua responsabilidade

subsidiária.

Em face do desfecho favorável conferido à pretensão da União, o

recurso extraordinário por ela interposto foi reputado prejudicado,

determinando-se a baixa dos autos à instância de origem (fl. 371 do

arquivo PDF).

Retifique-se a autuação dos autos para exclusão da União do

polo passivo da ação.

Determino à secretaria que restabeleça o cálculo, mantendo o

valor das custas do processo na forma apurada.

Fica mantida, todavia, a exclusão da conta de liquidação da parcela

apurada a título de contribuição previdenciária devida a terceiros,

porquanto não compete a esta Just iça do Trabalho a

correspondente cobrança.

Prossiga-se na execução nos termos fixados no despacho de ID

02a4ce2.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000079-87.2024.5.10.0016
EXEQUENTE EDISON PETITTO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON PETITTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b02ffc9

proferido nos autos.

Vistos.

Por ora, determino que a parte autora retifique os cálculos, de

forma a:

a) reduzir os honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez

por cento) do crédito do exequente (crédito bruto e FGTS);

b) alterar o valor da diferença mensal da gratificação de função

reduzida, considerando o que o autor recebia antes da redução da

gratificação e o que passou a receber depois, concretamente, e não

valores abstratos constantes de tabela salarial.

O autor deverá manter a mesma data de liquidação e de atualização
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do cálculo originalmente apresentado, para facilitar a comparação

entre os cálculos. Deverá ainda enviar o cálculo do PJE CALC para

o sistema PJE, mediante a rotina própria do sistema PJE CALC.

Prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para julgamento da impugnação aos

cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001124-97.2022.5.10.0016
RECLAMANTE MOISES DE MEDEIROS GUIMARAES

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DE MEDEIROS GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c37bc4

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos apresentados pela ré, diante da

concordância do autor.

Tendo em vista a necessidade de eventual atualização futura dos

cálculos, intime-se a ré para apresentar a consolidação do

cálculo no formato PJE CALC, no prazo de 5 (cinco) dias.

Deverá a ré ainda encaminhar o cálculo do sistema PJE CALC para

o sistema PJE, observando a rotina própria de envio de cálculo do

PJE CALC.

Apresentada a consolidação, expeça-se RPV/Precatório.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001086-51.2023.5.10.0016
RECLAMANTE EDILCEIA LIMA DE OLIVEIRA

ANDRADE

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

PERITO CIRA GARRIDO DA SILVA SABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23667fe

proferido nos autos.

Vistos.

Int ime-se o reclamante para,  querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela ré, no prazo

legal e preclusivo de 8 (oito) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 17 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000563-39.2023.5.10.0016
RECLAMANTE ANA KAROLINA LOPES NOGUEIRA

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO 37.635.884 JOAO HENRIQUE
RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO FABIO OLIVEIRA DE CASTRO(OAB:
58756/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINA LOPES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no inciso II do 152 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

A Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF intima a

parte reclamante para vista da Manifestação Id de66603. Prazo

de 5 (cinco) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAQUEL SOLON LOPES,

Assessor

Processo Nº CumSen-0002145-71.2023.5.10.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2858
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE MARCIO ANTONIO DIAS

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b40ec5d

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a qualidade e complexidade do laudo pericial, arbitro

os honorários periciais em R$7.000,00.

Intime-se o Sr. Perito para consolidar os cálculos, inserindo o

valor dos honorários periciais.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 879, parágrafo 2o,

da CLT. Prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001713-52.2023.5.10.0017
EXEQUENTE MAINARDO FREIRE ARAGAO

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAINARDO FREIRE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4002aeb

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a qualidade, pontualidade e complexidade do laudo

pericial, arbitro os honorários periciais em R$7.000,00.

Intime-se o Sr. Perito para consolidar os cálculos, inserindo o

valor dos honorários periciais.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 879, parágrafo 2o,

da CLT. Prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001519-52.2023.5.10.0017
EXEQUENTE HELIO DUNSHEE DE ABRANCHES

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DUNSHEE DE ABRANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5060f84

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a qualidade, pontualidade e complexidade do laudo

pericial, arbitro os honorários periciais em R$7.000,00.

Intime-se o Sr. Perito para consolidar os cálculos, inserindo o

valor dos honorários periciais.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 879, parágrafo 2o,

da CLT. Prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001447-65.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JOSE LUCIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3111e04

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a qualidade, pontualidade e complexidade do laudo

pericial, arbitro os honorários periciais em R$7.000,00.

Intime-se o Sr. Perito para consolidar os cálculos, inserindo o

valor dos honorários periciais.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 879, parágrafo 2o,

da CLT. Prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001451-05.2023.5.10.0017
EXEQUENTE PAULO SERGIO BARBOSA DE

MELLO

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO BARBOSA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68a6aeb

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando a qualidade, pontualidade e complexidade do laudo

pericial, arbitro os honorários periciais em R$7.000,00.

Intime-se o Sr. Perito para consolidar os cálculos, inserindo o

valor dos honorários periciais.

Intimem-se as partes para os fins do artigo 879, parágrafo 2o,

da CLT. Prazo preclusivo de 8 (oito) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000962-05.2022.5.10.0016
EXEQUENTE ALESSANDRO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0cff29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Informe a parte exequente os dados bancários para

transferência do seu crédito. Prazo de 5 dias.

Cumprida a determinação, conclusos os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000945-37.2020.5.10.0016
RECLAMANTE EDUARDO PINHEIRO DE CASTRO

REBELLO

ADVOGADO LUANY TEIXEIRA MOTA(OAB:
46817/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PINHEIRO DE CASTRO REBELLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516c042

proferido nos autos.

Vistos.

Complementado o cálculo, o homologo.

Intime-se as partes para os fins do artigo 884 da CLT. Prazo

preclusivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000939-59.2022.5.10.0016
REQUERENTE DIOGO LOPES RODRIGUES

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978880e

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.

Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001056-50.2022.5.10.0016
REQUERENTE VANIA MARIA DIAS DE ARAUJO

AZEVEDO

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA MARIA DIAS DE ARAUJO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c21e6de

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.

Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001005-39.2022.5.10.0016
REQUERENTE LIGIA BERNADETE DE SOUSA

SOARES MARTINS

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA BERNADETE DE SOUSA SOARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6543b3b

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.
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Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000921-38.2022.5.10.0016
REQUERENTE ADRIANE DOS SANTOS VIEIRA

FERREIRA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE DOS SANTOS VIEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6847d

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.

Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000336-49.2023.5.10.0016
REQUERENTE PAULO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f8fe2

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.

Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000184-98.2023.5.10.0016
REQUERENTE ALFREDO MARINHO MUNIZ

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFREDO MARINHO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4c9ae

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.

Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001091-10.2022.5.10.0016
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REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERENTE YURI FRANCIS DOS SANTOS

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO ALEXANDRE CAPUTO
BARRETO(OAB: 11789/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

  - YURI FRANCIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41af283

proferido nos autos.

Vistos.

Concedo vista da defesa à execução ao exequente, pelo prazo

preclusivo de 5 (cinco) dias.

Após, considerando a necessidade de prolação de decisão e a

recomendação n. 01/2024 da Corregedoria Regional, sobreste-se o

feito por 90 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000186-34.2024.5.10.0016
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ARAUJO

BARBOSA

ADVOGADO RIELSON GOMES SILVA NUNES
SA(OAB: 38955/DF)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07d5afc

proferido nos autos.

Vistos.

Corrijo um erro no horário da audiência de instrução. A

audiência ocorrerá às 15:30 horas, ao invés de 09h15min,

sendo mantida a data antes fixada (04/04/2024).

Mantidas as cominações anteriores.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000186-34.2024.5.10.0016
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE ARAUJO

BARBOSA

ADVOGADO RIELSON GOMES SILVA NUNES
SA(OAB: 38955/DF)

RECLAMADO SBF COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07d5afc

proferido nos autos.

Vistos.

Corrijo um erro no horário da audiência de instrução. A

audiência ocorrerá às 15:30 horas, ao invés de 09h15min,

sendo mantida a data antes fixada (04/04/2024).

Mantidas as cominações anteriores.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000961-25.2019.5.10.0016
RECLAMANTE ARIANE CHRISTINA PEREIRA

COUTO

ADVOGADO JAQUELINE SOUZA SCHNEID(OAB:
55552/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO CIRA GARRIDO DA SILVA SABA
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PERITO ROSYLANE NASCIMENTO DAS
MERCES ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96b6324

proferido nos autos.

Vistos.

Sem prejuízo do prazo concedido à ré para pagamento, intime-se a

reclamada para manifestação sobre a impugnação à sentença

de liquidação, no prazo legal e preclusivo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-78.2024.5.10.0016
RECLAMANTE MARCIO SOUSA MELO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WIANY DE ANDRADE CIZILIO(OAB:
41792/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOUSA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1d83a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para manifestação sobre o comprovante

apresentado pela ré. No silêncio, considerar-se-á que o acordo

está sendo regularmente cumprido.

Prazo preclusivo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-78.2024.5.10.0016
RECLAMANTE MARCIO SOUSA MELO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO WIANY DE ANDRADE CIZILIO(OAB:
41792/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb1d83a

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para manifestação sobre o comprovante

apresentado pela ré. No silêncio, considerar-se-á que o acordo

está sendo regularmente cumprido.

Prazo preclusivo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000236-94.2023.5.10.0016
EXEQUENTE JOSE JORGE ERHARDT

ADVOGADO LEDA MARIA LINS TEIXEIRA DE
CARVALHO(OAB: 3640/DF)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JORGE ERHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f4df33

proferido nos autos.
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Vistos.

Nos termos da decisão que julgou a impugnação aos cálculos,

e diante da petição apresentada pelo réu, dê-se vista ao

reclamante do enquadramento realizado, prazo de cinco dias.

No silêncio, considerar-se-á que o enquadramento observou a

decisão judicial.

Após, deverá ser intimada a perita e efetuar a adequação dos

cálculos ao termo final decorrente do novo enquadramento, prazo

de dez dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000724-54.2020.5.10.0016
RECLAMANTE FRANCIVALTER RAMALHO NETO

ADVOGADO THIAGO DIAS MOTA(OAB: 35637/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO THIAGO LOPES CARDOSO
CAMPOS(OAB: 23824/BA)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ce5dd

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro à reclamada dilação do prazo para pagamento por 5

(cinco) dias, mais que suficiente para a realização dos trâmites

internos da empresa.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000048-67.2024.5.10.0016
EXEQUENTE RENE ANTONIO MILANI

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENE ANTONIO MILANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03984b3

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, adicional, para retificação dos

cálculos pelo exequente.

Pena de sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

prescricional do artigo 11-A da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000048-67.2024.5.10.0016
EXEQUENTE RENE ANTONIO MILANI

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03984b3

proferido nos autos.

Vistos.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, adicional, para retificação dos

cálculos pelo exequente.

Pena de sobrestamento do feito e início da contagem do prazo

prescricional do artigo 11-A da CLT.
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Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000139-24.2023.5.10.0007
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4b4d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DE JESUS

BRITO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresente a parte reclamada o cálculo de liquidação no prazo

de 15 dias.

Para elaboração do cálculo, determino que a parte utilize a

ferramenta PJE-Calc Cidadão.

O autor da conta deverá acessar o Pje-Calc Cidadão, que poderá

ser instalado pelo link: https://www.trt8.jus.br/pjecalc-

cidadao/instalando-o-pje-calc-cidadao, devendo, ainda, observar a

necessidade da atualização das tabelas auxiliares.

O tutorial para a instalação da ferramenta PJE-Calc Cidadão pode

ser acessado no seguinte link:

https://www.youtube.com/watch?v=GIqSTTuOBwM

Na hipótese de não ser possível a apresentação do cálculo na

plataforma PJe-Calc, por impossibilidade de apuração pelo

mencionado sistema, determino que a parte junte o cálculo no

formato .PDF e o resumo em Pje-Calc, em conformidade com a

orientação contida na Recomendação SECOR nº 4/2021.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Salvo se houver no título executivo previsão em sentido

contrário, os cálculos deverão observar os seguintes

parâmetros de correção monetária e juros, em conformidade

com o julgamento do STF nas ADCs 58 e 59:

a) na fase pré-processual, ou seja, até a data da propositura da

ação, correção monetária pela variação do IPCA-E e juros pré-

processuais pela variação da TRD;

b) na fase processual, ou seja, da propositura da ação em

diante, juros e correção monetária de forma conglobada,

mediante a variação da taxa SELIC - Receita Federal;

Considerando a impossibilidade de separar, na SELIC, a parte

referente à correção monetária e a parte relativa a juros, no PJE

Calc a SELIC (Receita Federal) deverá ser lançada como juros,

ao invés de correção monetária. 

Os juros de mora não deverão integrar a base de cálculo do

IRPF (STF, RE 855091, Tema 808).

Caso o título executivo envolva condenação em honorários

periciais, e salvo disposição em contrário no título executivo,

deverá a parte realizar a incidência de correção monetária e

juros, a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao

arbitramento dos honorários periciais (TRT-10, Processo

0209900-53.2009.5.10.0018, julgado em 29/11/2023; Processo

0009500-58.2006.5.10.0008, julgado em 02/10/2023).

As custas processuais deverão ser calculadas de forma

proporcional ao valor do total da execução apurado no cálculo,

não ficando restritas ao valor arbitrado provisoriamente na fase

de conhecimento, sendo autorizado o lançamento da dedução

dos valores de custas processuais que tenham sido pagos na

fase de conhecimento.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000139-24.2023.5.10.0007
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf4b4d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DE JESUS

BRITO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Apresente a parte reclamada o cálculo de liquidação no prazo

de 15 dias.

Para elaboração do cálculo, determino que a parte utilize a

ferramenta PJE-Calc Cidadão.

O autor da conta deverá acessar o Pje-Calc Cidadão, que poderá

ser instalado pelo link: https://www.trt8.jus.br/pjecalc-

cidadao/instalando-o-pje-calc-cidadao, devendo, ainda, observar a

necessidade da atualização das tabelas auxiliares.

O tutorial para a instalação da ferramenta PJE-Calc Cidadão pode

ser acessado no seguinte link:

https://www.youtube.com/watch?v=GIqSTTuOBwM

Na hipótese de não ser possível a apresentação do cálculo na

plataforma PJe-Calc, por impossibilidade de apuração pelo

mencionado sistema, determino que a parte junte o cálculo no

formato .PDF e o resumo em Pje-Calc, em conformidade com a

orientação contida na Recomendação SECOR nº 4/2021.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Salvo se houver no título executivo previsão em sentido

contrário, os cálculos deverão observar os seguintes

parâmetros de correção monetária e juros, em conformidade

com o julgamento do STF nas ADCs 58 e 59:

a) na fase pré-processual, ou seja, até a data da propositura da

ação, correção monetária pela variação do IPCA-E e juros pré-

processuais pela variação da TRD;

b) na fase processual, ou seja, da propositura da ação em

diante, juros e correção monetária de forma conglobada,

mediante a variação da taxa SELIC - Receita Federal;

Considerando a impossibilidade de separar, na SELIC, a parte

referente à correção monetária e a parte relativa a juros, no PJE

Calc a SELIC (Receita Federal) deverá ser lançada como juros,

ao invés de correção monetária. 

Os juros de mora não deverão integrar a base de cálculo do

IRPF (STF, RE 855091, Tema 808).

Caso o título executivo envolva condenação em honorários

periciais, e salvo disposição em contrário no título executivo,

deverá a parte realizar a incidência de correção monetária e

juros, a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao

arbitramento dos honorários periciais (TRT-10, Processo

0209900-53.2009.5.10.0018, julgado em 29/11/2023; Processo

0009500-58.2006.5.10.0008, julgado em 02/10/2023).

As custas processuais deverão ser calculadas de forma

proporcional ao valor do total da execução apurado no cálculo,

não ficando restritas ao valor arbitrado provisoriamente na fase

de conhecimento, sendo autorizado o lançamento da dedução

dos valores de custas processuais que tenham sido pagos na

fase de conhecimento.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000281-35.2022.5.10.0016
RECLAMANTE AMANDA FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENNAN PIRES MAFEI(OAB:
61693/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO DANILO DE SA ANDRADE

RECLAMADO ANA PAULA MATOS BARBOSA

RECLAMADO ANA PAULA MATOS BARBOSA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

RECLAMADO WARLEY APARECIDO SANTOS
PEREIRA

RECLAMADO MTR COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

RECLAMADO MERCADO TRADICAO EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

RECLAMADO LUAN ROCHA DE ANDRADE

RECLAMADO MESTRE ATACADISTA LTDA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

RECLAMADO REJANE FERREIRA DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FIRMINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 062e570

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO HENRIQUE DA SILVA

NOVAES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Pretende a parte exequente o direcionamento da execução contra a

pessoa dos srs.: LUAN ROCHA DE ANDRADE, CPF: 053.669.731-

04; DANILO DE SA ANDRADE, CPF: 027.631.301-19; ANA

PAULA MATOS BARBOSA, CPF: 027.876.331-61; REJANE

FERREIRA DE SANTANA, CPF: 933.389.101-34; WARLEY

APARECIDO SANTOS PEREIRA, CPF: 042.973.751-33 e a

empresa SDB COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

47.080.455/0001-28.

Junta documentos em que reveladas as participações no quadro

social da empresa devedora/executada MERCADO TRADICAO

EIRELI - ME.

Retifique-se a autuação.

Citem-se os requeridos a responderem ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica no prazo de 15 dias,

oportunidade em que deverão opor os fatos impeditivos ao ingresso

na ação (artigo 818 da CLT) e, também, indicarem bens da empresa

executada.

Expeça-se o correspondente postal. Frustrada a citação por postal,

fica autorizada a expedição de mandado/carta precatória.

Indefiro o pedido para constrição antecipada de bens dos

requeridos, uma vez que ainda não concedido o contraditório e

ampla defesa.

Decorrido o prazo, conclusos os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000477-68.2023.5.10.0016
RECLAMANTE ERICA SORAIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA SORAIA DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85a9ee5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO HENRIQUE DA SILVA

NOVAES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vista à reclamante para manifestação, no prazo de 5 (cinco)

dias, lhe sendo restituído o prazo do artigo 884 da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-03.2024.5.10.0016
RECLAMANTE DULCE ARNOLD

ADVOGADO CRISTIANE DE QUEIROZ
MIRANDA(OAB: 25624/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCE ARNOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 626f55e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DE JESUS

BRITO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte reclamante não liquidou os pedidos na forma do §1º do

artigo 840 da CLT.

Com efeito, no rol de pedidos, não houve a indicação dos valores

para cada verba, inclusive para as verbas reflexas.

Emende a parte reclamante a petição inicial no prazo de 15

dias, advertindo-a de que o valor da causa deve corresponder à

totalidade do bem pretendido, sob as cominações legais.

Atente a parte autora para a formalização da correção no formato

de nova petição inicial.

Transcorrido o prazo, conclusos os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0000437-49.2024.5.10.0017
EXEQUENTE RIVALDO GAMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO GAMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab97d6b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DE JESUS

BRITO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Retifique-se, ainda, a autuação dos autos para exclusão do registro

da tramitação do processo pelo Juízo 100% digital, por se tratar de

procedimento facultativo, não optando este órgão julgador pela

adoção de tal modalidade de tramitação processual (art. 8º, § 4º, da

Resolução n.º 345/2020 do CNJ) e conforme decidido pela Eg Corte

Regional em sessão do Tribunal Pleno realizada em 30/11/2021.

Cite-se a Caixa Econômica Federal para responder a presente ação

de cumprimento de sentença no prazo de 15 dias, oportunidade em

que deverá manifestar-se, também, na forma do §2º do artigo 879

da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001021-66.2017.5.10.0016
RECLAMANTE SINDICATO INTERESTADUAL DOS

TRAB NAS IND MET MEC MAT
ELETRICOS E ELETRONICOS DO DF
GO TO

ADVOGADO FABIANA LANDIM DE FREITAS(OAB:
25856/DF)

ADVOGADO RICARDO COELHO DE
MEDEIROS(OAB: 21791/DF)

ADVOGADO NIEDA VASCO CIRINEU(OAB:
47754/DF)

RECLAMADO TECTRONICA ASSISTENCIA
TECNICA LTDA - ME

ADVOGADO DARLY PONTES RAMOS(OAB:
37134/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERESTADUAL DOS TRAB NAS IND MET MEC
MAT ELETRICOS E ELETRONICOS DO DF GO TO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5969d1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) BRUNO HENRIQUE DA SILVA

NOVAES, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido para expedição de mandado de penhora desde

que a empresa encontra-se em local incerto e não sabido e foi

intimada na pessoa da sócia.

Restaram frustradas todas as tentativas para possível constrição de

bens da parte executada pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB, INFOJUD e outras, objetivando a liquidação da execução. 

Embora intimada, a parte exequente não apontou meios eficazes ao

prosseguimento da execução.

Determino a suspensão do curso da presente execução com o

registro de execução frustrada e, por conseguinte, o

sobrestamento dos presentes autos e inicio do prazo previsto

no art 11A da CLT.

Indicados novos meios ao prosseguimento da execução pela parte

credora, façam-se os autos conclusos.

Advirto de que não será considerado suficiente para tal fim mero

pedido de vista dos autos e/ou repetição de diligências já

realizadas, cujos resultados restaram infrutíferos.

Intime-se a parte exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    AUDREY CHOUCAIR VAZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000275-28.2022.5.10.0016
RECLAMANTE ANA CAROLINE MAGALHAES DA

CONCEICAO

ADVOGADO FRANCISCO IGOR SILVA FERREIRA
DE SOUZA(OAB: 57845/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAIMUNDO FEITOSA CARVALHO
GOMES(OAB: 13398/CE)

ADVOGADO CHRISTIANNA LUCIA GONDIM
SOARES(OAB: 5945/CE)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)
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ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE MAGALHAES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no inciso II do 152 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

A Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF intima a

parte reclamante para ciência da Manifestação Id eafdb5f.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAQUEL SOLON LOPES,

Assessor

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Despacho

Processo Nº ATOrd-0000216-52.2013.5.10.0017
RECLAMANTE EDMUNDO DE ALMEIDA

CONCEICAO

ADVOGADO THAIS CARVALHO LOBO(OAB:
22389/DF)

RECLAMADO REGO SERVICOS TECNICOS E
REFORMAS LTDA - EPP

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO DE ALMEIDA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o reclamante para informar nomes dos socios para fins de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, no prazo de

30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO SANTOS

BRASCHER BASILIO, Assessor

Edital

Processo Nº ATOrd-0000532-16.2023.5.10.0017
RECLAMANTE DAIANA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO IGOR LEANDRO DOS SANTOS E
SOUZA(OAB: 70652/DF)

RECLAMADO JM PROJETO DE ILUMINACAO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM PROJETO DE ILUMINACAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o JM PROJETO DE ILUMINACAO E COMERCIO

LTDA para tomar ciência do(a) DESPACHO id:c273f00 proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

" ...Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.8f9c1fa). Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os

cálculos, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art. 879, § 2º da

CLT. Intime-se, VIA EDITAL, a reclamada . Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. PAULO HENRIQUE BLAIR

DE OLIVEIRA Juiz do Trabalho Titular".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDRA BATISTA DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000597-45.2022.5.10.0017
RECLAMANTE CARLI MARIA PACHECO PIRES

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o PR FACILITIES SERVICE EIRELI para tomar

ciência do(a) DESPACHO id:ff09b14 proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" ...Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.c0a2125). Intima-se as partes para se manifestarem sobre os

cálculos, no prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos

termos do art.879, § 2° da CLT.

Intime-se, VIA EDITAL, a reclamada. Publica-se. BRASILIA/DF, 18

de março de 2024. PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho Titular ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SANDRA BATISTA DA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001403-27.2015.5.10.0017
RECLAMANTE ALAN SOARES DE MOURA GUEDES

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA COSTA
KANEKO(OAB: 19461/DF)

RECLAMADO MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO

RECLAMADO FUNDACAO GONCALVES LEDO

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL FAPDF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO para tomar

ciência do(a) DESPACHO ID:df869be proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

" ...Vistos.Considerando o insucesso das diligências

executórias realizadas quanto à empresa executada e

considerando a natureza alimentar do crédito trabalhista e,

tendo em vista que ao empregador cabe a assunção dos riscos

da atividade, sendo os sócios/administradores os beneficiários

diretos dos lucros advindos da sociedade, INSTAURO O

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA da executada, nos termos do art.133, do CPC, c/c

art.50/CC,e artigo 28 do CDC, aplicados de forma subsidiária

(art.769 e 889 da CLT). Inclua-se no polo passivo da execução o

presidente da fundação MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO -

CPF: 111.297.277-34.Homologo os cálculos id. e8f1012,

atualizados até 29.03.2024,fixando o valor da execução em R$

323.233,85, ressalvadas atualizações posteriores.Intime-se, VIA

POSTAL (e-carta), o Sr. MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO

nos endereços, Rua Miguel Lemos 124, Apto 102, Copacabana,

Rio de Janeiro - RJ- CEP 22071-001 e, Rua Humberto de

Campos 1052, apto 601, Leblon, Rio de Janeiro - para

apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, prazo RJ, CEP

22430-190,compatível com o procedimento adotado na Justiça

do Trabalho, implicando o silêncio em concordância.Por

cautela intime-se também por edital.Decorrido o prazo legal

sem mani festação,  conclusos para ju lgamento do

incidente.Assinado eletronicamente por: PAULO HENRIQUE

BLAIR DE OLIVEIRA - Juntado em: 19/03/2024 06:38:13 -

df869beOficie-se ao MM. Juízo da Eg. 5ª Vara Cível de Brasília

(e-mailcjucivel1a5.bsb@tjdft.jus.br), solicitando informações

acerca da Penhora no Rosto do Autos lançada nos autos do

processo 2012.01.1.099813-4.Por medida de celeridade e

economia processual, o presente ato será expedido com força

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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de . ofício Publique-se.BRASILIA/DF, 19 de março de

2024.PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA Juiz do Trabalho

Titular ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SANDRA BATISTA DA

SILVA, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000889-30.2022.5.10.0017
RECLAMANTE AMARILDO CAMILO GONCALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

RECLAMADO TEK CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO LARA MARTINS CINTRA(OAB:
46179/DF)

TESTEMUNHA AÉCIO VIEIRA DE SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO CAMILO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87ebd3f

proferida nos autos.

Acordo homologado nos autos (id.b82f339).

Intime-se o reclamante para informar se o acordo foi cumprido na

integralidade, no prazo de 10 dias, implicando o silêncio em

concordância.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-30.2022.5.10.0017
RECLAMANTE AMARILDO CAMILO GONCALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

RECLAMADO TEK CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO LARA MARTINS CINTRA(OAB:
46179/DF)

TESTEMUNHA AÉCIO VIEIRA DE SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEK CONSTRUTORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87ebd3f

proferida nos autos.

Acordo homologado nos autos (id.b82f339).

Intime-se o reclamante para informar se o acordo foi cumprido na

integralidade, no prazo de 10 dias, implicando o silêncio em

concordância.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-62.2023.5.10.0017
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BESERRA

ADVOGADO MATHEUS LOPES DIAS DA
SILVA(OAB: 73201/DF)

ADVOGADO LUCAS QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 53025/DF)

RECLAMADO CECCO - CENTRO DE ENSINO
CANTINHO DO CORACAO LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VITO(OAB:
38347/DF)

ADVOGADO GEORGE DUARTE(OAB: 38149/DF)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

TESTEMUNHA DANIANA JOAZEIRO DA SILVA

TESTEMUNHA JAINE CASTRO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3cb59b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DESPACHO

Vistos.

Os reclamados foram notificados para apresentação de defesa via

Edital (ids. 8c95cc9 e 7ef0584), mantendo-se em silêncio.

Assim, declaro a revelia dos reclamados.

Conciliação prejudicada.

Apenas para fins de controle das atividades da Secretaria, INCLUA-

SE o processo em pauta de audiência de JULGAMENTO para o dia

03/05/2024 às 13:31min. Ressalte-se às partes e procuradores que

a data ora apontada não tem efeito para a apuração dos prazos

processuais.

Na data designada os autos serão conclusos para prolação da

sentença.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

Intimem-se os reclamados via edital e a reclamante por seu

procurador via DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-62.2023.5.10.0017
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA BESERRA

ADVOGADO MATHEUS LOPES DIAS DA
SILVA(OAB: 73201/DF)

ADVOGADO LUCAS QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 53025/DF)

RECLAMADO CECCO - CENTRO DE ENSINO
CANTINHO DO CORACAO LTDA -
ME

ADVOGADO ANDERSON LUIZ VITO(OAB:
38347/DF)

ADVOGADO GEORGE DUARTE(OAB: 38149/DF)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

TESTEMUNHA DANIANA JOAZEIRO DA SILVA

TESTEMUNHA JAINE CASTRO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECCO - CENTRO DE ENSINO CANTINHO DO CORACAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3cb59b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Os reclamados foram notificados para apresentação de defesa via

Edital (ids. 8c95cc9 e 7ef0584), mantendo-se em silêncio.

Assim, declaro a revelia dos reclamados.

Conciliação prejudicada.

Apenas para fins de controle das atividades da Secretaria, INCLUA-

SE o processo em pauta de audiência de JULGAMENTO para o dia

03/05/2024 às 13:31min. Ressalte-se às partes e procuradores que

a data ora apontada não tem efeito para a apuração dos prazos

processuais.

Na data designada os autos serão conclusos para prolação da

sentença.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

Intimem-se os reclamados via edital e a reclamante por seu

procurador via DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-72.2024.5.10.0017
RECLAMANTE WINDSON COSTA DIAS

ADVOGADO DENIS RODRIGO DE JESUS DA
TRINDADE(OAB: 32421/DF)

ADVOGADO LYNDON JOHNSON DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 15221/GO)

ADVOGADO ANGELICA DE MORAES
GODINHO(OAB: 46961/DF)

RECLAMADO JOSE ROBERTO ARRAIS REZENDE

RECLAMADO RETROESTE COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI - EPP

RECLAMADO REGIA FONSECA DE BRITO
REZENDE

RECLAMADO RBRITOREZENDE COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI - EPP

RECLAMADO QUATTROHOME COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO MARIA FONSECA DE BRITO

RECLAMADO GABRIELA FONSECA DE BRITO
REZENDE

ADVOGADO VANIA MARQUEZ SARAIVA(OAB:
5460/DF)

RECLAMADO BRITO E REZENDE ARTIGOS E
MOVEIS DE DECORACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSON COSTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4159dcc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticiona o reclamante (ID.b9d2312) requerendo produção de

provas orais/testemunhais.

Contudo, salvo melhor entendimento, a matéria em discussão nos

presentes autos é de natureza documental.

INTIME-SE o reclamante para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar,

com precisão, qual objeto da prova oral/testemunhal pretende

produzir em audiência de instrução.

Apenas para fins de controle das atividades da Secretaria, mantém-

se o processo em pauta de audiência para o dia 16/04/2024 às

13:30 horas. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000041-72.2024.5.10.0017
RECLAMANTE WINDSON COSTA DIAS

ADVOGADO DENIS RODRIGO DE JESUS DA
TRINDADE(OAB: 32421/DF)

ADVOGADO LYNDON JOHNSON DOS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 15221/GO)

ADVOGADO ANGELICA DE MORAES
GODINHO(OAB: 46961/DF)

RECLAMADO JOSE ROBERTO ARRAIS REZENDE

RECLAMADO RETROESTE COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI - EPP

RECLAMADO REGIA FONSECA DE BRITO
REZENDE

RECLAMADO RBRITOREZENDE COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI - EPP

RECLAMADO QUATTROHOME COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

RECLAMADO MARIA FONSECA DE BRITO

RECLAMADO GABRIELA FONSECA DE BRITO
REZENDE

ADVOGADO VANIA MARQUEZ SARAIVA(OAB:
5460/DF)

RECLAMADO BRITO E REZENDE ARTIGOS E
MOVEIS DE DECORACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FONSECA DE BRITO REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4159dcc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticiona o reclamante (ID.b9d2312) requerendo produção de

provas orais/testemunhais.

Contudo, salvo melhor entendimento, a matéria em discussão nos

presentes autos é de natureza documental.

INTIME-SE o reclamante para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar,

com precisão, qual objeto da prova oral/testemunhal pretende

produzir em audiência de instrução.

Apenas para fins de controle das atividades da Secretaria, mantém-

se o processo em pauta de audiência para o dia 16/04/2024 às

13:30 horas. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-17.2024.5.10.0017
RECLAMANTE IARA CARDOSO COSTA

ADVOGADO THIAGO BRITO DA SILVA(OAB:
41205/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO UBIRAJARA MENEZES DA
SILVEIRA(OAB: 35023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA CARDOSO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19db4b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticiona a UNIÃO (id.92f26f7) requerendo dispensa do

comparecimento de seus representantes nas audiências judiciais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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em APLICAÇÃO DA RECOMENDAÇÃO CGJT - TST N.º 01/2019.

DEFIRO o requerimento.

FICA MANTIDA A AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para o dia

06/05/2024 às 13:55, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos

alegados na petição inicial.

DISPENSADO o comparecimento da UNIÃO.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-17.2024.5.10.0017
RECLAMANTE IARA CARDOSO COSTA

ADVOGADO THIAGO BRITO DA SILVA(OAB:
41205/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO UBIRAJARA MENEZES DA
SILVEIRA(OAB: 35023/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.I - SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19db4b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticiona a UNIÃO (id.92f26f7) requerendo dispensa do

comparecimento de seus representantes nas audiências judiciais

em APLICAÇÃO DA RECOMENDAÇÃO CGJT - TST N.º 01/2019.

DEFIRO o requerimento.

FICA MANTIDA A AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para o dia

06/05/2024 às 13:55, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos

alegados na petição inicial.

DISPENSADO o comparecimento da UNIÃO.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001332-25.2015.5.10.0017
RECLAMANTE ISAURO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAURO NASCIMENTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ff7df

proferido nos autos.

Manifestou-se o perito judicial, em atendimento ao despacho

(id.4cb0a67), "...que não procede a alegação do reclamante,uma

vez que o cálculo pericial está em total conformidade com o

despacho judicial (ID. 4bb3138, fls. 2.701),o qual foi cristalino ao

determinar que fossem deduzidos os valores já realizados nos

autos", explicando a metodologia aplicada, nos termos da petição

(id.895ccfb, anexo).

Decido:

Acolho o parecer técnico do perito judicial, razões pelas quais

indefiro o requerimento do autor e mantenho os cálculos

(id.e7784c2, anexos).

Por oportuno, homologo a atualização dos cálculos, fixando o valor

da execução em R$146.723,07, atualizados até 18/03/2024.

Registra-se depósito nas contas judicial nº 4200- 200127959303
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(R$25.952,16); 4200-1900129010239 (R$68.321,58) e 4200-

3300105093267 (R$5.766,79). Total: R$100.040,53.

Convolo os depósitos recursais em penhora

Intime-se o reclamante para indicar dados bancários para

transferência do seu crédito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001332-25.2015.5.10.0017
RECLAMANTE ISAURO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO MARCELA SOUSA CERQUEIRA
PALOMARES(OAB: 38143/DF)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO RAFAEL COSTA SILVA DE
BRITO(OAB: 61812/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ff7df

proferido nos autos.

Manifestou-se o perito judicial, em atendimento ao despacho

(id.4cb0a67), "...que não procede a alegação do reclamante,uma

vez que o cálculo pericial está em total conformidade com o

despacho judicial (ID. 4bb3138, fls. 2.701),o qual foi cristalino ao

determinar que fossem deduzidos os valores já realizados nos

autos", explicando a metodologia aplicada, nos termos da petição

(id.895ccfb, anexo).

Decido:

Acolho o parecer técnico do perito judicial, razões pelas quais

indefiro o requerimento do autor e mantenho os cálculos

(id.e7784c2, anexos).

Por oportuno, homologo a atualização dos cálculos, fixando o valor

da execução em R$146.723,07, atualizados até 18/03/2024.

Registra-se depósito nas contas judicial nº 4200- 200127959303

(R$25.952,16); 4200-1900129010239 (R$68.321,58) e 4200-

3300105093267 (R$5.766,79). Total: R$100.040,53.

Convolo os depósitos recursais em penhora

Intime-se o reclamante para indicar dados bancários para

transferência do seu crédito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-93.2020.5.10.0017
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PEREIRA

DELCIDIO

ADVOGADO VANESSA RAMOS DE SOUSA(OAB:
37258/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO ROCHA DA SILVA(OAB:
57914/DF)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO PEREIRA DELCIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3144c6

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.bd4027d).

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-93.2020.5.10.0017
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO PEREIRA

DELCIDIO

ADVOGADO VANESSA RAMOS DE SOUSA(OAB:
37258/DF)

ADVOGADO RAIMUNDO ROCHA DA SILVA(OAB:
57914/DF)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3144c6

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.bd4027d).

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-38.2021.5.10.0017
RECLAMANTE SERGIO ZOGHBI CASTELO BRANCO

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO WELLINGTON GUIMARAES

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DO NORTE GOIANO LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ZOGHBI CASTELO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21b7515

proferido nos autos.

Comprovantes de levantamento alvará juntados aos autos

(id.6c8002f).

Registra-se depósito na conta judicial nº 042- 22878746-2

(R$1.923,83), pendente de movimentação.

Enviem-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais- SECAL para

atualização dos cálculos, DEDUZINDO OS VALORES levantados
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(id.6c8002f).

Depois, façam os autos conclusos para prosseguimento da

execução nos termos requerido na petição (id.b02e2a6).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-38.2021.5.10.0017
RECLAMANTE SERGIO ZOGHBI CASTELO BRANCO

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO NUCLEO INSTITUCIONAL DE
ENSINO BRASDADOS GYN LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO WELLINGTON GUIMARAES

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
BRASILIA SS LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO FACULDADE EVANGELICA DE
TAGUATINGA LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DO CENTRO OESTE
LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO FORTIUM - EDITORA E
TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DO NORTE GOIANO LTDA - ME

ADVOGADO LARA TEIXEIRA DE CARVALHO
BEVILAQUA(OAB: 51817/DF)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA MONTEIRO(OAB:
70224/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DO NORTE GOIANO
LTDA - ME

  - CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS LTDA

  - CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO CENTRO
OESTE LTDA

  - EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA - ME

  - FACULDADE EVANGELICA DE BRASILIA SS LTDA - ME

  - FACULDADE EVANGELICA DE TAGUATINGA LTDA - ME

  - FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA

  - NUCLEO INSTITUCIONAL DE ENSINO BRASDADOS GYN
LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREUNA S/C LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO
LTDA - ME

  - WELLINGTON GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21b7515

proferido nos autos.

Comprovantes de levantamento alvará juntados aos autos

(id.6c8002f).

Registra-se depósito na conta judicial nº 042- 22878746-2

(R$1.923,83), pendente de movimentação.

Enviem-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais- SECAL para

atualização dos cálculos, DEDUZINDO OS VALORES levantados

(id.6c8002f).

Depois, façam os autos conclusos para prosseguimento da

execução nos termos requerido na petição (id.b02e2a6).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-45.2022.5.10.0017
RECLAMANTE CARLI MARIA PACHECO PIRES

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)
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ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff09b14

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.c0a2125).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Intime-se, VIA EDITAL, a reclamada.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-45.2022.5.10.0017
RECLAMANTE CARLI MARIA PACHECO PIRES

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLI MARIA PACHECO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff09b14

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.c0a2125).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Intime-se, VIA EDITAL, a reclamada.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-27.2023.5.10.0017
RECLAMANTE CLAUDIA ADRIANA FURTADO

MAGALHAES

ADVOGADO ANDRESSA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63376/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ADRIANA FURTADO MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a34173

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.c0a2125).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-27.2023.5.10.0017
RECLAMANTE CLAUDIA ADRIANA FURTADO

MAGALHAES

ADVOGADO ANDRESSA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 63376/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS
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ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a34173

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.c0a2125).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000532-16.2023.5.10.0017
RECLAMANTE DAIANA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO IGOR LEANDRO DOS SANTOS E
SOUZA(OAB: 70652/DF)

RECLAMADO JM PROJETO DE ILUMINACAO E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c273f00

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação (id.8f9c1fa).

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º da CLT.

Intime-se, VIA EDITAL, a reclamada .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-41.2024.5.10.0017
RECLAMANTE KETHELYN CRISTINY CARDOSO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RECLAMADO PAO DOURADO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHELYN CRISTINY CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5292b85

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticionam as partes requerendo produção de provas..

Deferida prova pericial (INSALUBRIDADE).

Nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). MARCUS RIOS DIAS, que

deverá tomar carga dos autos e apresentar laudo em 60 dias, a

contar do final do prazo para apresentação de quesitos.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a).

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias, devendo, ainda,

informar contato telefônico e e-mail atualizados para facilitar a

comunicação com o senhor perito.

As partes deverão fazer contato com o perito judicial para obter a

data para o exame pericial ou obter a informação diretamente nos

autos do processo eletrônico, esclarecendo que não será expedida

intimação para este fim.

Para realização da INSTRUÇÃO designa-se a data de 02/07/2024

às 15:05 min. Cancelada a audiência anteriormente designada.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena
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de confissão (Súmula 74 do col. TST) e para produção de prova

testemunhal, se for o caso.

Tratando-se de Rito Sumaríssimo, as testemunhas comparecerão

espontaneamente, sob pena de preclusão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-41.2024.5.10.0017
RECLAMANTE KETHELYN CRISTINY CARDOSO

DOS SANTOS

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RECLAMADO PAO DOURADO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE
PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAO DOURADO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
DE PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5292b85

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticionam as partes requerendo produção de provas..

Deferida prova pericial (INSALUBRIDADE).

Nomeado(a) como perito(a) o(a) Sr(a). MARCUS RIOS DIAS, que

deverá tomar carga dos autos e apresentar laudo em 60 dias, a

contar do final do prazo para apresentação de quesitos.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a).

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias, devendo, ainda,

informar contato telefônico e e-mail atualizados para facilitar a

comunicação com o senhor perito.

As partes deverão fazer contato com o perito judicial para obter a

data para o exame pericial ou obter a informação diretamente nos

autos do processo eletrônico, esclarecendo que não será expedida

intimação para este fim.

Para realização da INSTRUÇÃO designa-se a data de 02/07/2024

às 15:05 min. Cancelada a audiência anteriormente designada.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74 do col. TST) e para produção de prova

testemunhal, se for o caso.

Tratando-se de Rito Sumaríssimo, as testemunhas comparecerão

espontaneamente, sob pena de preclusão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-58.2024.5.10.0017
RECLAMANTE ELTON KELVES ARAUJO REIS

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON KELVES ARAUJO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5745338

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticiona a reclamada (ID.b773862) requerendo produção de

provas.

Fica designada Audiência de Instrução PRESENCIAL para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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12/06/2024 às 10:20 min. Cancelada as audiências anteriormente

designadas.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74 do col. TST) e para produção de prova

testemunhal, se for o caso.

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, arrolarem

as testemunhas com endereço atual e correto, sob pena de terem

que comparecer espontaneamente. Não será aplicado o art. 455 do

CPC se não houver arrolamento expresso das testemunhas.

Intimem-se as partes, via DEJT e POSTAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-58.2024.5.10.0017
RECLAMANTE ELTON KELVES ARAUJO REIS

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5745338

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Peticiona a reclamada (ID.b773862) requerendo produção de

provas.

Fica designada Audiência de Instrução PRESENCIAL para o dia

12/06/2024 às 10:20 min. Cancelada as audiências anteriormente

designadas.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74 do col. TST) e para produção de prova

testemunhal, se for o caso.

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, arrolarem

as testemunhas com endereço atual e correto, sob pena de terem

que comparecer espontaneamente. Não será aplicado o art. 455 do

CPC se não houver arrolamento expresso das testemunhas.

Intimem-se as partes, via DEJT e POSTAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-08.2022.5.10.0017
RECLAMANTE KALIANA LEITE DA SILVA

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO Silvia de Oliveira

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Silvia de Oliveira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb864e4

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.219c3df).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-08.2022.5.10.0017
RECLAMANTE KALIANA LEITE DA SILVA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2882
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO Silvia de Oliveira

ADVOGADO MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI
SANTOS(OAB: 25548/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIANA LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb864e4

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.219c3df).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000242-64.2024.5.10.0017
RECLAMANTE JOSIMAR ANDRADE DE JESUS

ADVOGADO GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS
LOPES(OAB: 41928/DF)

RECLAMADO REMAN SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA BORGES

RECLAMADO BELIMAR CLEYDE DA SILVA
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR ANDRADE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f7af6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a certidão e-carta positiva (ID.545e7c1) e os termos

da Decisão (id. 169738f ), por cautela e para evitar a nulidade

processual, aguarde-se o prazo para apresentação de defesa e

documentos do reclamado MARCELO OLIVEIRA BORGES.

Considerando a notificação e-carta negativa (ID.8ed97c5) sob o

motivo DESCONHECIDO, INTIME-SE o reclamante para, no prazo

de 10 (dez) dias, fornecer endereço atual e correto da reclamada

BELIMAR CLEYDE DA SILVA BORGES para prosseguimento do

feito ou requerer o que entender de direito, sob as penas da lei.

Considerando a certidão e-carta negativa (id. dc92aa4) sob o

motivo ENDEREÇO INSUFICIENTE , verifica-se que o endereço

constante no cadastro do PJE encontra-se incompleto se

comparado ao endereço apresentado na Inicial. CORRIJA-SE o

endereço do reclamado REMAN SEGURANCA PRIVADA LTDA -

ME no sistema PJE conforme Petição e NOTIFIQUE-SE o

reclamado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar(em)

defesa(s) escrita(s), por meio do sistema PJE, a partir do

primeiro dia útil seguinte à data da notificação, sob pena de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato,

reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

Na mesma petição, a parte deve informar se há possibilidade

de conciliação, para fins de designação de audiência .

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias, devendo informar se há possibilidade de

conciliação, para fins de designação de audiência .

Apenas para fins de controle PROCESSUAL desta serventia, ADIA-

SE o processo em pauta de audiência para o dia 30/04/2024 às

13:40 min. Fica cancelada a audiência anteriormente designada.

Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora apontada não

tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Dispensado o comparecimento das partes e procuradores.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000279-91.2024.5.10.0017
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUSA FERREIRA

ADVOGADO JOSE ALESSANDRO DA SILVA
FERREIRA(OAB: 44393/GO)

ADVOGADO WALKIRO VIEIRA ROCHA
DUARTE(OAB: 61577/GO)

RECLAMADO FLAVIA REGINA ARAKAKI
RODRIGUES
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RECLAMADO EWERTON PELLEGRINI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a62645

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Considerando as notificações e-carta negativas (IDs.72962b8 e

68a3d2e) sob o motivo AUSENTE, NOTIFIQUE(M)-SE o(a)(s)

reclamado(a)(s) via MANDADO para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do sistema

PJE, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da notificação,

sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial. Na mesma petição, a parte deve informar se há

possibilidade de conciliação, para fins de designação de

audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, inclua-se

o processo em pauta de audiência para o dia 06/05/2024 às

13:32min. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Dispensado o comparecimento das partes e procuradores.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-86.2021.5.10.0017
RECLAMANTE GEENE CONTAO RIBEIRO

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO EVENY DE FARIA GURGEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Rogério Rosa Santana(OAB:
32850/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEENE CONTAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75dce4c

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.f6976ae).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-86.2021.5.10.0017
RECLAMANTE GEENE CONTAO RIBEIRO

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO EVENY DE FARIA GURGEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO Rogério Rosa Santana(OAB:
32850/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVENY DE FARIA GURGEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75dce4c

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de liquidação

(id.f6976ae).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.
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Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-40.2023.5.10.0017
RECLAMANTE CRISTIANE DE ALMEIDA AZEVEDO

EIRADO

ADVOGADO PATRICIA MENDES SANTOS
BRUNS(OAB: 27088/DF)

ADVOGADO LUIS EDUARDO BRUNS DE
MORAES(OAB: 30334/DF)

RECLAMADO ACEL ADMINISTRACAO DE CURSOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ALMEIDA AZEVEDO EIRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39adefe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos da reclamada para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, conheço dos embargos da reclamante para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS para sanar omissões e prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-40.2023.5.10.0017
RECLAMANTE CRISTIANE DE ALMEIDA AZEVEDO

EIRADO

ADVOGADO PATRICIA MENDES SANTOS
BRUNS(OAB: 27088/DF)

ADVOGADO LUIS EDUARDO BRUNS DE
MORAES(OAB: 30334/DF)

RECLAMADO ACEL ADMINISTRACAO DE CURSOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO DURVAL ANTONIO SGARIONI
JUNIOR(OAB: 14954/PR)

ADVOGADO SAMANTHA KELLY DOROSO(OAB:
82196/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACEL ADMINISTRACAO DE CURSOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39adefe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos da reclamada para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, conheço dos embargos da reclamante para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS para sanar omissões e prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0025400-25.2004.5.10.0017
RECLAMANTE JULIO LOPES RODRIGUES

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

RECLAMADO MARCELO RODRIGUES DE
NEGREIROS

RECLAMADO CBN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO ADCONTROL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO VEG SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA

RECLAMADO COSME BANDEIRA DE NEGREIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO LOPES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419a797

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, concluso o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, pelo servidor Antonio Carlos de Sousa.

Vistos.

Homologo os cálculos id. 83ff064, atualizados até 29.03.2024,

fixando em R$ 41.155,75, ressalvadas futuras atualizações.

Diligencie-se no SISBAJUD e RENAJUD em nome da 1ª, 2ª, 4º, 5ª e

6ª reclamadas, conforme determinado no despacho id. 623a371.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-55.2017.5.10.0017
RECLAMANTE DELCIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO ALFA ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO Alexandro Bueno Patricio(OAB:
15357/DF)

RECLAMADO ALFAPARK - ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO Alexandro Bueno Patricio(OAB:
15357/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCIANE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a8a001

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, concluso o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, pelo servidor Antonio Carlos de Sousa.

Vistos.

Homologo os cálculos id. bed9431, atualizados até 29.03.2024,

fixando em R$ 1.629,27 o valor da execução, deduzidos o valor

levantado.

Renove-se a diligência SISBAJUD em nome da reclamadas, até o

limite da execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-55.2017.5.10.0017
RECLAMANTE DELCIANE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO ALFA ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO Alexandro Bueno Patricio(OAB:
15357/DF)

RECLAMADO ALFAPARK - ADMINISTRADORA DE
ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO Alexandro Bueno Patricio(OAB:
15357/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA ADMINISTRADORA E PARTICIPACOES LTDA

  - ALFAPARK - ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMENTOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a8a001

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, concluso o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, pelo servidor Antonio Carlos de Sousa.

Vistos.

Homologo os cálculos id. bed9431, atualizados até 29.03.2024,

fixando em R$ 1.629,27 o valor da execução, deduzidos o valor

levantado.

Renove-se a diligência SISBAJUD em nome da reclamadas, até o

limite da execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000844-26.2022.5.10.0017
RECLAMANTE ARIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO TECHPRINT COMERCIAL,
SERVICOS E REPRESENTACAO DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 47120/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7681d8d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Autos devolvidos do TRT 2º grau com trânsito em julgado da

decisão de mérito.

O Acórdão id. 44743a3 deu provimento ao recurso do reclamado

para que se observe a data de 16/11/2022 para a baixa na CTPS

e manteve a sentença primária que julgou procedentes em parte

os pedidos da Inicial.

Encaminhem-se os autos para a SECAL para a liquidação da

sentença.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000844-26.2022.5.10.0017
RECLAMANTE ARIANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO TECHPRINT COMERCIAL,
SERVICOS E REPRESENTACAO DE
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DE SOUSA
JUNIOR(OAB: 47120/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHPRINT COMERCIAL, SERVICOS E REPRESENTACAO
DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7681d8d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Autos devolvidos do TRT 2º grau com trânsito em julgado da

decisão de mérito.

O Acórdão id. 44743a3 deu provimento ao recurso do reclamado

para que se observe a data de 16/11/2022 para a baixa na CTPS

e manteve a sentença primária que julgou procedentes em parte

os pedidos da Inicial.

Encaminhem-se os autos para a SECAL para a liquidação da

sentença.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-77.2022.5.10.0017
RECLAMANTE JESSICA KELLY LUIS

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
58517/RS)

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO RODRIGO ANDRADE SILVEIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA KELLY LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b433c

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.1208aeb).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-77.2022.5.10.0017
RECLAMANTE JESSICA KELLY LUIS

ADVOGADO ALESSANDRO BATISTA RAU(OAB:
58517/RS)

ADVOGADO DENISSON CESAR VEDOY
BICCA(OAB: 107363/RS)

RECLAMADO MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

PERITO RODRIGO ANDRADE SILVEIRA DE
ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b433c

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.1208aeb).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-83.2021.5.10.0017
RECLAMANTE JONANTHA DE OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO DE
FREITAS(OAB: 224122/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONANTHA DE OLIVEIRA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e41d4d

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.c8aa93c).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-83.2021.5.10.0017
RECLAMANTE JONANTHA DE OLIVEIRA LEAL

ADVOGADO ANDRE LUIZ PINTO DE
FREITAS(OAB: 224122/RJ)

ADVOGADO VERA MARIA BARBOSA
COSTA(OAB: 17697/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e41d4d

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.c8aa93c).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001041-11.2022.5.10.0104
RECLAMANTE FLAVIA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO REAL PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO CONNECT TOWERS

ADVOGADO DANILO RABELO ANDRADE
ROCHA(OAB: 28830/DF)

RECLAMADO M R BRASIL ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO CAPITAL FINANCIAL CENTER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO FREDERICO TOLEDO MELO(OAB:
31510/DF)

ADVOGADO RODRIGO HUGUENEY DO AMARAL
MELLO(OAB: 38436/DF)

ADVOGADO ADRIELLE GONCALVES VIANA(OAB:
49591/DF)

RECLAMADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO GOOLD PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO MIX PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R BRASILIA ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3fa8ca

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.7cb79d6).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001041-11.2022.5.10.0104
RECLAMANTE FLAVIA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO REAL PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO CONNECT TOWERS

ADVOGADO DANILO RABELO ANDRADE
ROCHA(OAB: 28830/DF)

RECLAMADO M R BRASIL ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO CAPITAL FINANCIAL CENTER

ADVOGADO FREDERICO TOLEDO MELO(OAB:
31510/DF)

ADVOGADO RODRIGO HUGUENEY DO AMARAL
MELLO(OAB: 38436/DF)

ADVOGADO ADRIELLE GONCALVES VIANA(OAB:
49591/DF)

RECLAMADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO GOOLD PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO MIX PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R BRASILIA ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - CAPITAL FINANCIAL CENTER

  - CONDOMINIO CONNECT TOWERS

  - GOOLD PARK ESTACIONAMENTO LTDA

  - M R BRASIL ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - M R BRASILIA ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - M R PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

  - MIX PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - REAL PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3fa8ca

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.7cb79d6).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000898-89.2022.5.10.0017
RECLAMANTE KATIA SOUSA DE MORAES

ADVOGADO JULIANA RIOS RIBEIRO MAIA
CARBONESI(OAB: 43040/DF)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 55015/DF)

ADVOGADO FERNANDO CHAVES DANTAS(OAB:
67661/DF)

ADVOGADO YULI BARROS MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 55024/DF)

ADVOGADO LUIS ALBERTO CARVALHO DA
COSTA(OAB: 54398/DF)

ADVOGADO ALINE MONTEIRO DIAS(OAB:
39883/DF)

ADVOGADO FELIPE RENAN SOUSA LIMA(OAB:
52250/DF)

ADVOGADO SARA DA SILVA FERNANDES(OAB:
56300/DF)

RECLAMADO PETRUS GASTRONOMIA E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SOUSA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b6b81

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.8511e7b).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000898-89.2022.5.10.0017
RECLAMANTE KATIA SOUSA DE MORAES

ADVOGADO JULIANA RIOS RIBEIRO MAIA
CARBONESI(OAB: 43040/DF)

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES
MARTINS(OAB: 55015/DF)

ADVOGADO FERNANDO CHAVES DANTAS(OAB:
67661/DF)

ADVOGADO YULI BARROS MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 55024/DF)

ADVOGADO LUIS ALBERTO CARVALHO DA
COSTA(OAB: 54398/DF)

ADVOGADO ALINE MONTEIRO DIAS(OAB:
39883/DF)

ADVOGADO FELIPE RENAN SOUSA LIMA(OAB:
52250/DF)

ADVOGADO SARA DA SILVA FERNANDES(OAB:
56300/DF)

RECLAMADO PETRUS GASTRONOMIA E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

  - PETRUS GASTRONOMIA E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b6b81

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.8511e7b).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-18.2023.5.10.0017
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE SOARES

MACHADO

ADVOGADO MAYARA FERRAZ SABINO(OAB:
62437/DF)

RECLAMADO SMC FOTOGRAFIA E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER(OAB: 28531/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMC FOTOGRAFIA E LANCHONETE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec53c2

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.49fd5d0).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000215-18.2023.5.10.0017
RECLAMANTE MATEUS HENRIQUE SOARES

MACHADO

ADVOGADO MAYARA FERRAZ SABINO(OAB:
62437/DF)

RECLAMADO SMC FOTOGRAFIA E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALLEGRETTO
BRAYER(OAB: 28531/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE SOARES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ec53c2

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL com cálculos de l iquidação

(id.49fd5d0).

Intima-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art.879, § 2° da CLT.

Publica-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-96.2023.5.10.0017
RECLAMANTE FRANCISCO WESLLEN DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO LF ITAPACI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO WERNER DE
ALMEIDA(OAB: 74593/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WESLLEN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f41e2cf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Autos devolvidos do TRT 2º grau com trânsito em julgado da

decisão de mérito.

O Acórdão id.1a4d09f deu parcial provimento ao recurso do

reclamante, julgando procedentes em parte os pedidos da Inicial.

O reclamante apresentou planilha de cálculos (id.ac4ab20 e

id.3fe0772 ).

INTIME-SE o reclamado para no prazo de 15 dias manifestar-se

quanto aos cálculos apresentados, implicando o silêncio em

concordância.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-96.2023.5.10.0017
RECLAMANTE FRANCISCO WESLLEN DOS

SANTOS

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO LF ITAPACI ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO WERNER DE
ALMEIDA(OAB: 74593/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LF ITAPACI ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f41e2cf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Autos devolvidos do TRT 2º grau com trânsito em julgado da

decisão de mérito.

O Acórdão id.1a4d09f deu parcial provimento ao recurso do

reclamante, julgando procedentes em parte os pedidos da Inicial.

O reclamante apresentou planilha de cálculos (id.ac4ab20 e

id.3fe0772 ).

INTIME-SE o reclamado para no prazo de 15 dias manifestar-se

quanto aos cálculos apresentados, implicando o silêncio em

concordância.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-65.2024.5.10.0017
RECLAMANTE JOSIMAR SOUSA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO INC24 BRASAL INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DE PAULA(OAB:
75383/DF)

RECLAMADO REGINALDO MACIEL REFORMAS E
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMAR SOUSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aaca3f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O  r e c l a m a d o  R E G I N A L D O  M A C I E L  R E F O R M A S  E

CONSTRUCOES foi notificado via Edital para apresentação de

defesa (id.3b86411), mantendo-se em silêncio. Assim, a declaração

de revelia do reclamado será objeto de deliberação quando da

prolação da sentença.

O reclamado INC24 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS

LTDA apresentou defesa com documentos (ID. 49a2294).

Vista ao reclamante da defesa apresentada para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

As partes deverão manifestar-se, EXPRESSAMENTE, caso

entendam haver necessidade de produção de prova oral. O silêncio

será interpretado como desistência da prova oral, permitindo assim

a conclusão dos autos para prolação da sentença.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, ADIA-SE

o processo em pauta de audiência para o dia 22/04/2024 às

13:50min. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Apresentadas as manifestações ou decorrido o prazo, conclusos os

autos para análise quanto à inclusão do feito na pauta de audiência

de instrução.

Dispensado o comparecimento das partes e procuradores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000035-65.2024.5.10.0017
RECLAMANTE JOSIMAR SOUSA DE ARAUJO

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO INC24 BRASAL INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO LIMA DE PAULA(OAB:
75383/DF)

RECLAMADO REGINALDO MACIEL REFORMAS E
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INC24 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aaca3f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O  r e c l a m a d o  R E G I N A L D O  M A C I E L  R E F O R M A S  E

CONSTRUCOES foi notificado via Edital para apresentação de

defesa (id.3b86411), mantendo-se em silêncio. Assim, a declaração

de revelia do reclamado será objeto de deliberação quando da

prolação da sentença.

O reclamado INC24 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS

LTDA apresentou defesa com documentos (ID. 49a2294).

Vista ao reclamante da defesa apresentada para manifestação no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

As partes deverão manifestar-se, EXPRESSAMENTE, caso

entendam haver necessidade de produção de prova oral. O silêncio

será interpretado como desistência da prova oral, permitindo assim

a conclusão dos autos para prolação da sentença.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, ADIA-SE

o processo em pauta de audiência para o dia 22/04/2024 às

13:50min. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Apresentadas as manifestações ou decorrido o prazo, conclusos os

autos para análise quanto à inclusão do feito na pauta de audiência

de instrução.

Dispensado o comparecimento das partes e procuradores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001444-57.2016.5.10.0017
RECLAMANTE CONFEDERACAO NACIONAL DO

TRANSPORTE

ADVOGADO MARILDA DE PAULA SILVEIRA(OAB:
90211/MG)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

RECLAMADO IZABELA EDITE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR ABDALA VEGA(OAB:
26522/DF)

ADVOGADO RENATA MAFFINI(OAB: 47807/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1103ef

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para juntarem aos autos os documentos

solicitados pela SECAL, no prazo de 30 dias, para fins de liquidação

da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001444-57.2016.5.10.0017
RECLAMANTE CONFEDERACAO NACIONAL DO

TRANSPORTE

ADVOGADO MARILDA DE PAULA SILVEIRA(OAB:
90211/MG)

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO
MAGALHAES(OAB: 83473/MG)

RECLAMADO IZABELA EDITE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR ABDALA VEGA(OAB:
26522/DF)

ADVOGADO RENATA MAFFINI(OAB: 47807/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA EDITE DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1103ef

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para juntarem aos autos os documentos

solicitados pela SECAL, no prazo de 30 dias, para fins de liquidação

da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000955-25.2013.5.10.0017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMANTE WALDEMAR FREITAS MARQUES
FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MESQUITA
FILHO(OAB: 27880/DF)

RECLAMADO TRANSFERBRAZIL LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO BARRETO
SILVA(OAB: 29930/DF)

RECLAMADO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 10 REGIAO

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

PERITO BENJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEMAR FREITAS MARQUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f530ba

proferida nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.fb74dc4), determino que os

cálculos sejam elaborados por perito técnico contábil, nomeando

para tanto o perito BEJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito para firmar

compromisso,concedendo-lhe o prazo de 30 dias para elaboração

do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000955-25.2013.5.10.0017
RECLAMANTE WALDEMAR FREITAS MARQUES

FILHO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MESQUITA
FILHO(OAB: 27880/DF)

RECLAMADO TRANSFERBRAZIL LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO BARRETO
SILVA(OAB: 29930/DF)

RECLAMADO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 10 REGIAO

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

PERITO BENJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSFERBRAZIL LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f530ba

proferida nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.fb74dc4), determino que os

cálculos sejam elaborados por perito técnico contábil, nomeando

para tanto o perito BEJAMIN QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito para firmar

compromisso,concedendo-lhe o prazo de 30 dias para elaboração

do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-87.2015.5.10.0017
RECLAMANTE DEBORA MARIA PREARD DE SOUZA

ALMEIDA

ADVOGADO DAISON CARVALHO FLORES(OAB:
10267/DF)

RECLAMADO A.F.G - CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MARIA PREARD DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 564e52f

proferida nos autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a promoção da

SECAL (id.3a5092b, devendo juntar os documentos solicitados, no

prazo de 30 dias, para fins de liquidação da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001612-64.2013.5.10.0017
RECLAMANTE ANDERSON CLAITON FERNANDES

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO TAIANE MOREIRA DE MELLO(OAB:
151414/RJ)

ADVOGADO POLYANNA LOPES LOUREIRO
VAZ(OAB: 180870/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CLAITON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f87288

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para juntarem aos autos os documentos

solicitados pela Secretaria de Cálculos Judiciais- SECAL, no prazo

de 30 dias, para fin s de liquidação da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001612-64.2013.5.10.0017
RECLAMANTE ANDERSON CLAITON FERNANDES

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO TAIANE MOREIRA DE MELLO(OAB:
151414/RJ)

ADVOGADO POLYANNA LOPES LOUREIRO
VAZ(OAB: 180870/RJ)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f87288

proferida nos autos.

Intimem-se as partes para juntarem aos autos os documentos

solicitados pela Secretaria de Cálculos Judiciais- SECAL, no prazo

de 30 dias, para fin s de liquidação da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001403-27.2015.5.10.0017
RECLAMANTE ALAN SOARES DE MOURA GUEDES

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA COSTA
KANEKO(OAB: 19461/DF)

RECLAMADO MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO

RECLAMADO FUNDACAO GONCALVES LEDO

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL FAPDF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SOARES DE MOURA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df869be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, concluso o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, pelo servidor Antonio Carlos de Sousa.

Vistos.

Considerando o insucesso das diligências executórias realizadas

quanto à empresa executada e considerando a natureza alimentar

do crédito trabalhista e, tendo em vista que ao empregador cabe a

assunção dos riscos da atividade, sendo os sócios/administradores

os beneficiários diretos dos lucros advindos da sociedade,

INSTAURO O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da executada, nos termos do art.133,

do CPC, c/c art.50/CC, e artigo 28 do CDC, aplicados de forma

subsidiária (art.769 e 889 da CLT).

Inclua-se no polo passivo da execução o presidente da

fundação MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO - CPF:

111.297.277-34.

Homologo os cálculos id. e8f1012, atualizados até 29.03.2024,

fixando o valor da execução em R$ 323.233,85, ressalvadas

atualizações posteriores.

Intime-se, VIA POSTAL (e-carta), o Sr. MARCELO SIQUEIRA

VIEIRA PINTO nos endereços, Rua Miguel Lemos 124, Apto 102,

Copacabana, Rio de Janeiro - RJ - CEP 22071-001 e, Rua

Humberto de Campos 1052, apto 601, Leblon, Rio de Janeiro -

RJ, CEP 22430-190, para apresentar defesa no prazo de 15

(quinze) dias, prazo compatível com o procedimento adotado na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Justiça do Trabalho, implicando o silêncio em concordância.

Por cautela intime-se também por edital.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, conclusos para

julgamento do incidente.

Oficie-se ao MM. Juízo da Eg. 5ª Vara Cível de Brasília (e-mail

cjucivel1a5.bsb@tjdft.jus.br), solicitando informações acerca

da Penhora no Rosto do Autos lançada nos autos do processo

2012.01.1.099813-4.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente ato

será expedido com força de ofício.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001403-27.2015.5.10.0017
RECLAMANTE ALAN SOARES DE MOURA GUEDES

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA COSTA
KANEKO(OAB: 19461/DF)

RECLAMADO MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO

RECLAMADO FUNDACAO GONCALVES LEDO

ADVOGADO RICARDO NOGUEIRA DUARTE(OAB:
19342/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA
DO DISTRITO FEDERAL FAPDF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO GONCALVES LEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df869be

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, concluso o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, pelo servidor Antonio Carlos de Sousa.

Vistos.

Considerando o insucesso das diligências executórias realizadas

quanto à empresa executada e considerando a natureza alimentar

do crédito trabalhista e, tendo em vista que ao empregador cabe a

assunção dos riscos da atividade, sendo os sócios/administradores

os beneficiários diretos dos lucros advindos da sociedade,

INSTAURO O INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA da executada, nos termos do art.133,

do CPC, c/c art.50/CC, e artigo 28 do CDC, aplicados de forma

subsidiária (art.769 e 889 da CLT).

Inclua-se no polo passivo da execução o presidente da

fundação MARCELO SIQUEIRA VIEIRA PINTO - CPF:

111.297.277-34.

Homologo os cálculos id. e8f1012, atualizados até 29.03.2024,

fixando o valor da execução em R$ 323.233,85, ressalvadas

atualizações posteriores.

Intime-se, VIA POSTAL (e-carta), o Sr. MARCELO SIQUEIRA

VIEIRA PINTO nos endereços, Rua Miguel Lemos 124, Apto 102,

Copacabana, Rio de Janeiro - RJ - CEP 22071-001 e, Rua

Humberto de Campos 1052, apto 601, Leblon, Rio de Janeiro -

RJ, CEP 22430-190, para apresentar defesa no prazo de 15

(quinze) dias, prazo compatível com o procedimento adotado na

Justiça do Trabalho, implicando o silêncio em concordância.

Por cautela intime-se também por edital.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, conclusos para

julgamento do incidente.

Oficie-se ao MM. Juízo da Eg. 5ª Vara Cível de Brasília (e-mail

cjucivel1a5.bsb@tjdft.jus.br), solicitando informações acerca

da Penhora no Rosto do Autos lançada nos autos do processo

2012.01.1.099813-4.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente ato

será expedido com força de ofício.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000231-69.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANAIDE DA CONCEICAO SILVA

RECLAMADO TALITA SIADE FRANCA

ADVOGADO DIEGO SOARES PEREIRA(OAB:
34123/DF)

ADVOGADO DANIEL SOUZA VOLPE(OAB:
30967/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA SIADE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 855af71

proferida nos autos.

Acordo homologado nos autos (id.c12b0fe).

Expeça-se alvará em favor da reclamante para habilitação no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Seguro Desemprego.

________________________________________________

PROCESSO Nº0000231-69.2023.5.10.0017 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR: ANAIDE DA CONCEICAO SILVA, CPF: 877.824.803-53

RÉU: TALITA SIADE FRANCA, CPF: 004.691.871-07

ALVARÁ JUDICIAL PARA SUPRIMENTO DO SEGURO

DESEMPREGO

 O Excelentíssimo Senhor Juiz PAULO HENRIQUE BLAIR DE

OLIVEIRA da MM. 17ª Vara do Trabalho de Brasília - DF ,

conforme atribuições legais, por meio do presente ALVARÁ, em

face da decisão nos autos do processo em epígrafe, AUTORIZA

ANAIDE DA CONCEICAO SILVA, CPF: 877.824.803-53, a

REQUERER, junto ao FUNDO DE AMPARO AO

TRABALHADOR, por seus executores legais, o SEGURO-

DESEMPREGO, nos termos da lei.

O presente ALVARÁ supre a apresentação das guias de

SEGURO-DESEMPREGO, a Comunicação de Dispensa (CD) e o

Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), exigidos

pelo artigo 3º, incisos I, II e artigo 8º da Resolução nº 19, de

3/7/1991, do Conselho Deliberativo do FAT e, observados os

demais requisitos legais, em relação ao trabalhador autorizado, para

satisfazer tal obrigação legal, motivado pela mora do empregador

TALITA SIADE FRANCA- CPF: 004.691.871-07 , conforme consta

nos autos da Ação Trabalhista identificada.

Cabe ao órgão pagador verificar o preenchimento dos requisitos

para o cabimento do benefício.

O prazo de validade do alvará será de 90 dias, a contar de sua

expedição.

 Cumpra-se, na forma da Lei.

 Eu, FRANCISCO CARLOS CARVALHO, Diretor

de Secretaria, conferi e subscrevi.

 Paulo Henrique Blair de Oliveira

 Juiz do Trabalho- 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF

assinatura digital

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-89.2007.5.10.0017
RECLAMANTE ROSILEIDE FERNANDES DE SA

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECLAMADO CENTRAL CRED LTDA

RECLAMADO CARIMA RAMOS SCARABELOT

RECLAMADO SILVANA DOS REIS ALVES

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
253347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILEIDE FERNANDES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c14b3

proferido nos autos.

Enviem-se os autos à SECAL para atualização dos cálculos.

Depois, façam os autos conclusos para apreciação do requerimento

do autor.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-89.2007.5.10.0017
RECLAMANTE ROSILEIDE FERNANDES DE SA

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

RECLAMADO CENTRAL CRED LTDA

RECLAMADO CARIMA RAMOS SCARABELOT

RECLAMADO SILVANA DOS REIS ALVES

ADVOGADO LOENE PACHECO FERRAZ(OAB:
253347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA DOS REIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42c14b3

proferido nos autos.

Enviem-se os autos à SECAL para atualização dos cálculos.

Depois, façam os autos conclusos para apreciação do requerimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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do autor.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0101100-80.1999.5.10.0017
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCIO FLAVIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 15660/DF)

RECLAMADO PAULO ROBERTO GUIMARAES
FERREIRA

RECLAMADO SILVIO BASTOS CASTELO BRANCO

RECLAMADO SIBRASEL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d00bb0

proferido nos autos.

SISBAJUD em execução.

Aguarde-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000968-77.2020.5.10.0017
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
46331/DF)

ADVOGADO JOAO ANTONIO SERENO
NEVES(OAB: 29863/DF)

RECLAMADO Espólio de edinalva cardoso silva
matos

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES
BRANDAO(OAB: 36859/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e562b5

proferido nos autos.

Acordo homologado nos autos (id.43918bc).

Intime-se a reclamante para informar se o acordo foi cumprido na

integralidade, no prazo de 15 dias, implicando o silêncio em

concordância.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000968-77.2020.5.10.0017
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO ALMEIDA DE SOUSA(OAB:
46331/DF)

ADVOGADO JOAO ANTONIO SERENO
NEVES(OAB: 29863/DF)

RECLAMADO Espólio de edinalva cardoso silva
matos

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES
BRANDAO(OAB: 36859/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de edinalva cardoso silva matos

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e562b5

proferido nos autos.

Acordo homologado nos autos (id.43918bc).

Intime-se a reclamante para informar se o acordo foi cumprido na

integralidade, no prazo de 15 dias, implicando o silêncio em

concordância.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000279-62.2022.5.10.0017
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

RECLAMADO EDIFICIO COMPLEXO
ADMINISTRATIVO SETOR
SUDOESTE

RECLAMADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS SANTA FE
LTDA

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

RECLAMADO LCC EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432214c

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL para liquidação da sentença,

por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000279-62.2022.5.10.0017
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

RECLAMADO EDIFICIO COMPLEXO
ADMINISTRATIVO SETOR
SUDOESTE

RECLAMADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS SANTA FE
LTDA

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

RECLAMADO LCC EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO Alessandra Tereza Pagi Chaves
Fonseca(OAB: 13406/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS SANTA FE LTDA

  - LCC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432214c

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL para liquidação da sentença,

por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-90.2021.5.10.0017
RECLAMANTE NAYARA GUIMARAES MARCATO

ADVOGADO MARIA EDUARDA LYRA WHATLEY
DIAS(OAB: 53537/DF)

RECLAMADO EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 28957/DF)

ADVOGADO PRISCILA ROBERTA DE LIMA(OAB:
25563/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA GUIMARAES MARCATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b803da

proferido nos autos.

Considerando que não há parcelas a liquidar, conforme

manifestação da SECAL (id.b5ac344), arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000163-90.2021.5.10.0017
RECLAMANTE NAYARA GUIMARAES MARCATO

ADVOGADO MARIA EDUARDA LYRA WHATLEY
DIAS(OAB: 53537/DF)

RECLAMADO EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA

ADVOGADO LUIZ CARLOS RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 28957/DF)

ADVOGADO PRISCILA ROBERTA DE LIMA(OAB:
25563/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b803da

proferido nos autos.

Considerando que não há parcelas a liquidar, conforme

manifestação da SECAL (id.b5ac344), arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000962-02.2022.5.10.0017
RECLAMANTE WESLEY BERTOLDO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY BERTOLDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f19922

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL para elaboração dos cálculos

(cálculos complexos), intimem-se as partes para apresentarem

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000962-02.2022.5.10.0017
RECLAMANTE WESLEY BERTOLDO PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL OLIVEIRA SANTOS(OAB:
457089/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f19922

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL para elaboração dos cálculos

(cálculos complexos), intimem-se as partes para apresentarem

cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000234-87.2024.5.10.0017
REQUERENTE SINDICATO DAS SECRETARIA E

DOS SECRETARIOS DO DF

ADVOGADO ELIARDO MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 16591/DF)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS SECRETARIA E DOS SECRETARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26d04c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, concluso o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho desta Vara, pelo servidor Antonio Carlos de Sousa.

Vistos.

O perito apresentou a atualização de cálculos.

Homologo os cálculos id. fe647d6, atualizados até 31.03.2024,

fixando em R$ 195.991,66 o valor da execução, ressalvadas futuras

atualizações.

Expeçam-se as RPVs.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-33.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANDRADES OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

RECLAMADO VIA S.A.
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ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO DYEISSON DIAS RODRIGUES(OAB:
50106/DF)

RECLAMADO DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

PERITO GIOVANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADES OLIVEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86f37b1

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FRANCISCO CARLOS CARVALHO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

1- (RO DO RECLAMANTE) O Recurso Ordinário do Reclamante

revela-se adequado, tempestivo e subscrito por advogado

habilitado, tendo sido as custas dispensadas. Assim, preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário

interposto pelo Reclamante.

2- (RO DO RECLAMADO) O Recurso Ordinário do Reclamado

revela-se adequado, tempestivo e subscrito por advogado

habilitado, tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efetivado. Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado.

3-Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

aos recursos. Prazo legal.

4-Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000214-33.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANDRADES OLIVEIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECLAMADO TORRES & BATISTA MONTAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO DYEISSON DIAS RODRIGUES(OAB:
50106/DF)

RECLAMADO DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO ANDREI OLIVEIRA DA
CONCEICAO(OAB: 50660/DF)

PERITO GIOVANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DF MONTAGEM DE MOVEIS LTDA - ME

  - TORRES & BATISTA MONTAGENS LTDA - ME

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86f37b1

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FRANCISCO CARLOS CARVALHO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

1- (RO DO RECLAMANTE) O Recurso Ordinário do Reclamante

revela-se adequado, tempestivo e subscrito por advogado

habilitado, tendo sido as custas dispensadas. Assim, preenchidos

os pressupostos de admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário

interposto pelo Reclamante.

2- (RO DO RECLAMADO) O Recurso Ordinário do Reclamado

revela-se adequado, tempestivo e subscrito por advogado

habilitado, tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efetivado. Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado.

3-Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

aos recursos. Prazo legal.

4-Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000453-03.2024.5.10.0017
RECLAMANTE MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS MARINHO SILVA(OAB:
62807/DF)

RECLAMADO BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A

RECLAMADO T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA
EM GERAL - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MENEZES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca20f96

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação trabalhista proposta porMATHEUS MENEZES DE

OLIVEIRA em face de T & S LOCACAO DE MAO DE OBRA EM

GERAL - EIRELI e outros (1), com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando expedição de alvará para

movimentação do FGTS e ofício para habilitação ao seguro

desemprego.

Defere-se a tutela antecipada para concessão de alvará para gozo

do seguro desemprego e liberação do FGTS ante o aviso prévio de

id 5253cb9, que comprova a rescisão imotivada.

À Secretaria para expedição da documentação necessária.

NOTIFIQUE(M)-SE o(a)(s) reclamado(a)(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do

sistema PJE, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da

notificação, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto

à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos alegados

na petição inicial. Na mesma petição, a parte deve informar se

há possibilidade de conciliação, para fins de designação de

audiência .

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias, devendo informar se há possibilidade de

conciliação, para fins de designação de audiência .

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria,

inclua-se o processo em pauta para a audiência do

dia25/04/2024 14:02. Ressalte-se às partes e procuradores que

a data ora apontada não tem efeito para a apuração dos prazos

processuais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-70.2024.5.10.0017
RECLAMANTE HONIA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

ADVOGADO ISABELA MIRANDA ARAUJO(OAB:
72628/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONIA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96ec536

proferido nos autos.

DESPACHO PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faça-se conclusos o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Vistos

Retire-se o selo 100% digital uma vez que este juízo não o adota.

NOTIFIQUE(M)-SE o(a)(s) reclamado(a)(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do

sistema PJE, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da

notificação, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto

à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos alegados

na petição inicial. Na mesma petição, a parte deve informar se

há possibilidade de conciliação, para fins de designação de

audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, inclua-se

o processo em pauta de audiência para o dia 29/04/2024 às 13:58 .

Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora apontada não

tem efeito para a apuração dos prazos processuais, dispensado o
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comparecimento das partes e procuradores.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-40.2024.5.10.0017
RECLAMANTE MARLENE DA COSTA LIMA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO MARIA EDITH SOBRAL
ROLLEMBERG

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA COSTA LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de10626

proferido nos autos.

DESPACHO PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faça-se conclusos o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Vistos

Retire-se o selo 100% digital uma vez que este juízo não o adota.

NOTIFIQUE(M)-SE o(a)(s) reclamado(a)(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do

sistema PJE, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da

notificação, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto

à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos alegados

na petição inicial. Na mesma petição, a parte deve informar se

há possibilidade de conciliação, para fins de designação de

audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, inclua-se

o processo em pauta de audiência para o dia 22/04/2024 às 13:56.

Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora apontada não

tem efeito para a apuração dos prazos processuais, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000349-16.2021.5.10.0017
RECLAMANTE DONESCLEY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ALVARO DOS REIS COSTA(OAB:
35768/DF)

RECLAMADO CAPS SISTEMAS ELETRICOS EIRELI

ADVOGADO HELENA VON TIESENHAUSEN DE
SOUZA CARMO(OAB: 32902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPS SISTEMAS ELETRICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac6323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, rejeito os embargos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Considerando o descumprimento da ordem de id 3dbbe09, remetam

-se os autos à Contadoria para cálculo da multa estipulada a partir

de 07/12/2022, inclusive.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000349-16.2021.5.10.0017
RECLAMANTE DONESCLEY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ALVARO DOS REIS COSTA(OAB:
35768/DF)

RECLAMADO CAPS SISTEMAS ELETRICOS EIRELI

ADVOGADO HELENA VON TIESENHAUSEN DE
SOUZA CARMO(OAB: 32902/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONESCLEY ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fac6323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, rejeito os embargos, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Considerando o descumprimento da ordem de id 3dbbe09, remetam

-se os autos à Contadoria para cálculo da multa estipulada a partir

de 07/12/2022, inclusive.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001159-20.2023.5.10.0017
EXEQUENTE EDILTON MENEZES SARMENTO

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILTON MENEZES SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 210857d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Decorrido o prazo legal, façam os autos conclusos para apreciação

do AP do terceiro interessado (id.0299ca1).

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001159-20.2023.5.10.0017
EXEQUENTE EDILTON MENEZES SARMENTO

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 210857d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Decorrido o prazo legal, façam os autos conclusos para apreciação

do AP do terceiro interessado (id.0299ca1).

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001199-02.2023.5.10.0017
EXEQUENTE LEONARDO DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4808ced

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Decorrido o prazo legal, façam os autos conclusos para apreciação

do AP do terceiro interessado (id.113b60a).

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001199-02.2023.5.10.0017
EXEQUENTE LEONARDO DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
ASSOCIACOES DE GESTORES DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
FENAG

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO NACIONAL DAS ASSOCIACOES DE
GESTORES DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - FENAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4808ced

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Decorrido o prazo legal, façam os autos conclusos para apreciação

do AP do terceiro interessado (id.113b60a).

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000021-81.2024.5.10.0017
RECLAMANTE T.J.D.F.S.

ADVOGADO GILSON CIRIACO DOS REIS(OAB:
75809/DF)

RECLAMADO M.P.A.L.

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7ace4ed.

Processo Nº ATSum-0000021-81.2024.5.10.0017
RECLAMANTE T.J.D.F.S.

ADVOGADO GILSON CIRIACO DOS REIS(OAB:
75809/DF)

RECLAMADO M.P.A.L.

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.J.D.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7ace4ed.

Processo Nº ATOrd-0000720-09.2023.5.10.0017
RECLAMANTE RAFAEL COSTA RABELO

ADVOGADO LUCIANO SILVA CAMPOLINA(OAB:
12416/DF)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA NETO(OAB:
8680/DF)

ADVOGADO ELION DA MATA FERREIRA(OAB:
12512/DF)

ADVOGADO ISRAEL NICHOLAS FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 60686/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

TESTEMUNHA ROGÉRIO DE SOUZA RODRIGUES

TESTEMUNHA ANDRÉ FERREIRA DE ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca66833

proferido nos autos.

Tendo em vista o efeito modificativo pretendido nos embargos de

declaração e o disposto na OJ nº 142, da SDI 1, do col. TST, dê-se

vista ao embargado para apresentar sua contrariedade.

Prazo de 05 dias.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001236-29.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANDRESSA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NERY JOÃO RODRIGUES CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 67685/DF)

ADVOGADO GERALDO NUNES DE
ARRUDA(OAB: 46643/DF)

ADVOGADO THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 44394/DF)
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RECLAMADO SOCIEDADE AGUIAR FREITAS
LIMITADA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9863fae

proferido nos autos.

Ação julgada improcedente.

Expeça-se Requisição de Pagamento de Honorários Periciais-

RPH, em favor perito MARCUS RIOS DIAS, no montante

máximo previsto na PORTARIA PRE-SGJUD-N.º 12/2021.

Depois, arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001236-29.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANDRESSA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO NERY JOÃO RODRIGUES CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 67685/DF)

ADVOGADO GERALDO NUNES DE
ARRUDA(OAB: 46643/DF)

ADVOGADO THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 44394/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE AGUIAR FREITAS
LIMITADA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE AGUIAR FREITAS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9863fae

proferido nos autos.

Ação julgada improcedente.

Expeça-se Requisição de Pagamento de Honorários Periciais-

RPH, em favor perito MARCUS RIOS DIAS, no montante

máximo previsto na PORTARIA PRE-SGJUD-N.º 12/2021.

Depois, arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000244-34.2024.5.10.0017
DEPRECANTE IRIS PEREIRA XAVIER

ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 5982/TO)

DEPRECADO MONUMENTAL COMERCIO,
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS PEREIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a77f97f

proferido nos autos.

Mandado devolvido.

DEVOLVAM-SE os AUTOS da CARTA PRECATÓRIA com as

homenagens de estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-74.2024.5.10.0008
RECLAMANTE FERNANDO NOVAIS NUNES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO NOVAIS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a25d52

proferido nos autos.

DESPACHO PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faça-se conclusos o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a).
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Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Vistos

Retire-se o selo 100% digital uma vez que este juízo não o adota.

NOTIFIQUE(M)-SE o(a)(s) reclamado(a)(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do

sistema PJE, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da

notificação, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto

à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos alegados

na petição inicial. Na mesma petição, a parte deve informar se

há possibilidade de conciliação, para fins de designação de

audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, inclua-se

o processo em pauta de audiência para o dia 18/04/2024 às 13:58.

Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora apontada não

tem efeito para a apuração dos prazos processuais, dispensado o

comparecimento das partes.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-74.2024.5.10.0008
RECLAMANTE FERNANDO NOVAIS NUNES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a25d52

proferido nos autos.

DESPACHO PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

CONCLUSÃO

Nesta data, faça-se conclusos o presente feito ao(à) Exmo(a). Sr(a).

Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Vistos

Retire-se o selo 100% digital uma vez que este juízo não o adota.

NOTIFIQUE(M)-SE o(a)(s) reclamado(a)(s) para, no prazo de 15

(quinze) dias, apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do

sistema PJE, a partir do primeiro dia útil seguinte à data da

notificação, sob pena de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto

à matéria de fato, reputando-se verdadeiros os fatos alegados

na petição inicial. Na mesma petição, a parte deve informar se

há possibilidade de conciliação, para fins de designação de

audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias.

As partes deverão manifestar EXPRESSAMENTE acerca da

possibilidade ou não de acordo. Em caso positivo, deverão

apresentar proposta específica indicando valores e detalhamento

das verbas objeto da conciliação.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, inclua-se

o processo em pauta de audiência para o dia 18/04/2024 às 13:58.

Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora apontada não

tem efeito para a apuração dos prazos processuais, dispensado o

comparecimento das partes.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001161-87.2023.5.10.0017
EXEQUENTE AMAURY ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURY ALVES DA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cefb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001161-87.2023.5.10.0017
EXEQUENTE AMAURY ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cefb7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001163-33.2018.5.10.0017
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO LUARA BORGES DIAS(OAB:
401340/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO RAFAEL LEANDRO VIRMOND
PERDIGAO NOGUEIRA(OAB:
19339/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27cd574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados por Sindicato dos Empregados em Estab Bancários

de Brasília para no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001163-33.2018.5.10.0017
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO FILIPE FREDERICO DA SILVA
FERRACIN(OAB: 55840/DF)
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ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO LUARA BORGES DIAS(OAB:
401340/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO RAFAEL LEANDRO VIRMOND
PERDIGAO NOGUEIRA(OAB:
19339/DF)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério Público do Trabalho

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27cd574

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados por Sindicato dos Empregados em Estab Bancários

de Brasília para no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000501-93.2023.5.10.0017

RECLAMANTE LUCILA KEILA DANTAS DE
MEDEIROS

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILA KEILA DANTAS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd9d1c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados pela reclamante para no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000501-93.2023.5.10.0017
RECLAMANTE LUCILA KEILA DANTAS DE

MEDEIROS

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd9d1c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados pela reclamante para no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000512-25.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ROGGERS LEAL CARDOSO

ADVOGADO ELISA ALONSO BARROS(OAB:
18483/DF)

RECLAMADO JOAO MARIA DE LIMA - ME

ADVOGADO HERMANO CAMARGO JUNIOR(OAB:
7690/DF)

RECLAMADO MERCADO E HORTIFRUTI MRWJ
LTDA

TESTEMUNHA ALAN DE OLIVEIRA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGGERS LEAL CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba6d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados pela reclamante para no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000512-25.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ROGGERS LEAL CARDOSO

ADVOGADO ELISA ALONSO BARROS(OAB:
18483/DF)

RECLAMADO JOAO MARIA DE LIMA - ME

ADVOGADO HERMANO CAMARGO JUNIOR(OAB:
7690/DF)

RECLAMADO MERCADO E HORTIFRUTI MRWJ
LTDA

TESTEMUNHA ALAN DE OLIVEIRA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ba6d1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados pela reclamante para no mérito, NEGAR-LHES

PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-71.2023.5.10.0017
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE MOURA

LIBERATO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO AUNIZE MATIAS BARBOSA(OAB:
15173/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 156ed52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos Embargos Declaratórios da

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO

FRANCISCO E DO PARNAÍBA para, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação

supra.
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Em virtude do erro material contido na sentença de embargos

declaratórios proferida sob o ID 41ea7a6, devolvo às partes o prazo

recursal.

Intimem-se as partes.

Observe-se.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-71.2023.5.10.0017
RECLAMANTE PAULO RICARDO DE MOURA

LIBERATO

ADVOGADO DANIEL DURAES OLIVEIRA(OAB:
113729/MG)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO AUNIZE MATIAS BARBOSA(OAB:
15173/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO DE MOURA LIBERATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 156ed52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos Embargos Declaratórios da

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO

FRANCISCO E DO PARNAÍBA para, no mérito, DAR-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Em virtude do erro material contido na sentença de embargos

declaratórios proferida sob o ID 41ea7a6, devolvo às partes o prazo

recursal.

Intimem-se as partes.

Observe-se.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000837-97.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ILANE BORGES DE SOUZA

ADVOGADO ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO(OAB:
61203/DF)

RECLAMADO LT COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILANE BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c370a1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados pela reclamada para no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.

Conheço dos Embargos de Declaração apresentados pela

reclamante para no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000837-97.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ILANE BORGES DE SOUZA

ADVOGADO ALBIMICHAEL CAMPOS PINHO(OAB:
61203/DF)

RECLAMADO LT COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c370a1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração

apresentados pela reclamada para no mérito, DAR-LHES

PROVIMENTO, conforme fundamentação supra.
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Conheço dos Embargos de Declaração apresentados pela

reclamante para no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO,

conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001240-66.2023.5.10.0017
RECLAMANTE IZABELA JERUSA DA SILVA MAIA

ADVOGADO SHIGUERU SUMIDA(OAB: 14870/DF)

ADVOGADO JANINE MALTA MASSUDA(OAB:
15807/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA JERUSA DA SILVA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97a798c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de

IZABELA JERUSA DA SILVA MAIA em face de EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH, tudo

nos termos e limites da fundamentação que integra este dispositivo

como se aqui escrita (art. 489, §3º, CPC).

Custas pelo reclamante no montante de 2% sobre o valor da causa

(art. 789, CLT), suspensa a execução nos termos da lei.

Intimem-se as partes, observando-se a Súmula 427, TST.

Observem-se as prerrogativas fazendárias à EBSERH.

Dispensada a intimação da União (Portarias MF 75/2012 e

582/2013).

Brasilia, data abaixo.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001240-66.2023.5.10.0017
RECLAMANTE IZABELA JERUSA DA SILVA MAIA

ADVOGADO SHIGUERU SUMIDA(OAB: 14870/DF)

ADVOGADO JANINE MALTA MASSUDA(OAB:
15807/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97a798c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de

IZABELA JERUSA DA SILVA MAIA em face de EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH, tudo

nos termos e limites da fundamentação que integra este dispositivo

como se aqui escrita (art. 489, §3º, CPC).

Custas pelo reclamante no montante de 2% sobre o valor da causa

(art. 789, CLT), suspensa a execução nos termos da lei.

Intimem-se as partes, observando-se a Súmula 427, TST.

Observem-se as prerrogativas fazendárias à EBSERH.

Dispensada a intimação da União (Portarias MF 75/2012 e

582/2013).

Brasilia, data abaixo.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000813-06.2022.5.10.0017
RECLAMANTE CARLOS ROBSTON LUDGERO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO SERVITIUM EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TESTEMUNHA ANA LAURA POROCA SALES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2912
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBSTON LUDGERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f8e7f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de CARLOS ROBSTON LUDGERO em face de

SERVITIUM EIRELI, tudo nos termos e limites da fundamentação

que integra este dispositivo como se aqui escrita (art. 489, §3º,

CPC).

Cumpra-se no prazo legal. Liquidação por cálculos a posteriori.

Não pago espontaneamente o débito, o quantum referente à

condenação pecuniária deverá ser f ixado em liquidação,

observando-se as diretrizes já traçadas na fundamentação desta

sentença, bem como a evolução salarial da parte autora e os limites

objetivos dos pedidos formulados na inicial.

Com relação aos juros e correção monetária, observem-se os

critérios dispostos nas ADI 4.357 e 4.425.

Em atenção ao art. 832, §3º, CLT, as parcelas ora deferidas não

têm natureza salarial.

Custas pela reclamada no montante de 2% sobre o valor da

condenação, que ora arbitro em R$6.000,00 (art. 789, CLT)

Intimem-se as partes, observando-se a Súmula 427, TST.

Intime-se a União após regular liquidação, observando as limitações

das Portarias MF 75/2012 e 582/2013.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000813-06.2022.5.10.0017
RECLAMANTE CARLOS ROBSTON LUDGERO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO SERVITIUM EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TESTEMUNHA ANA LAURA POROCA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITIUM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f8e7f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos de CARLOS ROBSTON LUDGERO em face de

SERVITIUM EIRELI, tudo nos termos e limites da fundamentação

que integra este dispositivo como se aqui escrita (art. 489, §3º,

CPC).

Cumpra-se no prazo legal. Liquidação por cálculos a posteriori.

Não pago espontaneamente o débito, o quantum referente à

condenação pecuniária deverá ser f ixado em liquidação,

observando-se as diretrizes já traçadas na fundamentação desta

sentença, bem como a evolução salarial da parte autora e os limites

objetivos dos pedidos formulados na inicial.

Com relação aos juros e correção monetária, observem-se os

critérios dispostos nas ADI 4.357 e 4.425.

Em atenção ao art. 832, §3º, CLT, as parcelas ora deferidas não

têm natureza salarial.

Custas pela reclamada no montante de 2% sobre o valor da

condenação, que ora arbitro em R$6.000,00 (art. 789, CLT)

Intimem-se as partes, observando-se a Súmula 427, TST.

Intime-se a União após regular liquidação, observando as limitações

das Portarias MF 75/2012 e 582/2013.

    BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001078-28.2010.5.10.0017
RECLAMANTE IVAN FERREIRA VIEIRA

ADVOGADO FABIO GABRIEL FREITAS(OAB:
25514/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da9bbcd

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id: 889dbb3) para liquidação

da sentença , por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as

partes para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001526-44.2023.5.10.0017
RECLAMANTE VANDA SILVA SANTOS

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A)

para, ciência quanto à Indicação de Data de Realização de

Diligência Pericial(Indicação de Data de Realização de Diligência

Pericial) - 35ff3c5.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RONALD LAMAS CORREA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001526-44.2023.5.10.0017
RECLAMANTE VANDA SILVA SANTOS

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A)

para, ciência quanto à Indicação de Data de Realização de

Diligência Pericial(Indicação de Data de Realização de Diligência

Pericial) - 35ff3c5.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RONALD LAMAS CORREA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000904-33.2021.5.10.0017
RECLAMANTE VLADIA ELAINE LIMA

ADVOGADO THIERRY MARIANO CICERONI
LEITE E SILVA(OAB: 61887/DF)

RECLAMADO TBT RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

RECLAMADO LUIS FELIPE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO LUCAS GUIMARAES SILVA

RECLAMADO TBT COMERCIO BAR E
RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO HELIO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDERSON MORAIS
DANTAS(OAB: 65284/DF)

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70435/DF)

RECLAMADO ELTON AMARAL FERREIRA

TESTEMUNHA NATHALIA DE SOUZA BISPO

TESTEMUNHA BERENICE SOUSA LIMA

TESTEMUNHA ALESSANDRO JUSTINO SOARES
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADIA ELAINE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9163b7

proferido nos autos.

Peticiona o reclamante indicando dados bancários para

transferência dos valores depositados nos autos.

Expeça-se alvará em favor da reclamante.

ALVARÁ JUDICIAL

Reclamante: vladia elaine lima CPF: 012.456.611-16

Reclamado: tbt comercio bar e restaurante eireli () CNPJ:

33.790.790/0001-05

O Juiz do Trabalho PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA da

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF MANDA o(a)

Gerente do BANCO DO BRASIL EFETUAR a TRANSFERÊNCIA

do saldo das contas judiciais nº 4200-900105715524 (R$

105,90); 4200-1400105715539 (R$ 8.894,99) e 4200-

2000105701539 (R$ 20.190,69), e seus acréscimos legais, para a

conta bancária do patrono da reclamante abaixo citada:

-Banco NUBANK - agência: 0001 - Conta: 71269088-3;

-Titular: Hélio Machado De Oliveira, CPF n°386.640.541-34

As contas devem se zeradas.

Cumpra-se na forma da lei.

____________________________________

A reclamante deverá comprovar nos autos o valor recebido para

prosseguimento da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-33.2021.5.10.0017
RECLAMANTE VLADIA ELAINE LIMA

ADVOGADO THIERRY MARIANO CICERONI
LEITE E SILVA(OAB: 61887/DF)

RECLAMADO TBT RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

RECLAMADO LUIS FELIPE SANTOS DA SILVA

RECLAMADO LUCAS GUIMARAES SILVA

RECLAMADO TBT COMERCIO BAR E
RESTAURANTE EIRELI

RECLAMADO HELIO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDERSON MORAIS
DANTAS(OAB: 65284/DF)

ADVOGADO EDSON RODRIGUES DA SILVA(OAB:
70435/DF)

RECLAMADO ELTON AMARAL FERREIRA

TESTEMUNHA NATHALIA DE SOUZA BISPO

TESTEMUNHA BERENICE SOUSA LIMA

TESTEMUNHA ALESSANDRO JUSTINO SOARES
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9163b7

proferido nos autos.

Peticiona o reclamante indicando dados bancários para

transferência dos valores depositados nos autos.

Expeça-se alvará em favor da reclamante.

ALVARÁ JUDICIAL

Reclamante: vladia elaine lima CPF: 012.456.611-16

Reclamado: tbt comercio bar e restaurante eireli () CNPJ:

33.790.790/0001-05

O Juiz do Trabalho PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA da

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF MANDA o(a)

Gerente do BANCO DO BRASIL EFETUAR a TRANSFERÊNCIA

do saldo das contas judiciais nº 4200-900105715524 (R$

105,90); 4200-1400105715539 (R$ 8.894,99) e 4200-

2000105701539 (R$ 20.190,69), e seus acréscimos legais, para a

conta bancária do patrono da reclamante abaixo citada:

-Banco NUBANK - agência: 0001 - Conta: 71269088-3;

-Titular: Hélio Machado De Oliveira, CPF n°386.640.541-34

As contas devem se zeradas.

Cumpra-se na forma da lei.

____________________________________

A reclamante deverá comprovar nos autos o valor recebido para

prosseguimento da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-08.2011.5.10.0017
RECLAMANTE VILSON YOSHIHITO HIRAYAMA

ADVOGADO BRENDA RESENDE ALVES(OAB:
28402/DF)

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEILA DE MEDEIROS DUARTE(OAB:
16686/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON YOSHIHITO HIRAYAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d99dff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos Embargos Declaratórios de

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE COM EFEITOS

INFRINGENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Publique-se.

Bsb, data consoante assinatura digital

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-08.2011.5.10.0017
RECLAMANTE VILSON YOSHIHITO HIRAYAMA

ADVOGADO BRENDA RESENDE ALVES(OAB:
28402/DF)

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEILA DE MEDEIROS DUARTE(OAB:
16686/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d99dff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos Embargos Declaratórios de

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE COM EFEITOS

INFRINGENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Publique-se.

Bsb, data consoante assinatura digital

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001284-08.2011.5.10.0017
RECLAMANTE VILSON YOSHIHITO HIRAYAMA

ADVOGADO BRENDA RESENDE ALVES(OAB:
28402/DF)

ADVOGADO WILSON ALUIZIO TEIXEIRA
REIS(OAB: 14089/DF)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO KEILA DE MEDEIROS DUARTE(OAB:
16686/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d99dff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos Embargos Declaratórios de

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -FUNCEF para, no

mérito, ACOLHÊ-LOS EM PARTE COM EFEITOS

INFRINGENTES, tudo nos termos da fundamentação supra.

Publique-se.

Bsb, data consoante assinatura digital

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATOrd-0000106-04.2023.5.10.0017
RECLAMANTE KLAYTON DE FREITAS WATANABE

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECLAMADO MORAIS & BREHM COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 53776/RS)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAYTON DE FREITAS WATANABE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RONALD LAMAS CORREA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000106-04.2023.5.10.0017
RECLAMANTE KLAYTON DE FREITAS WATANABE

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECLAMADO MORAIS & BREHM COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 53776/RS)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORAIS & BREHM COMERCIO E TRANSPORTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RONALD LAMAS CORREA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000106-04.2023.5.10.0017
RECLAMANTE KLAYTON DE FREITAS WATANABE

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECLAMADO MORAIS & BREHM COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 53776/RS)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RONALD LAMAS CORREA,

Assessor

Processo Nº CumSen-0001013-76.2023.5.10.0017
EXEQUENTE JOSE CARLOS ALVES DE MACEDO

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALVES DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ba3ae

proferido nos autos.

Peticiona o reclamante requerendo seja determinada a liberação do

crédito ao exequente, solicitando que o alvará seja expedido em

nome do escritório de advocacia representante do exequente.

Decido:

Da liberação do crédito do autor.

-A reclamada (CEF) tomou ciência da sentença em 15/12/2023,

exaurindo-se o prazo para interposição de AP em 29/01/2024.

-A sentença (id.b65f5ed) julgou improcedentes os embargos à

execução da ré (CEF), ficando mantida a decisão de

impugnação aos cálculos (id.2b58d84), que homologou os

cálculos do reclamante (id.d511934, anexo).

Assim, transcorrido in albis o prazo para recurso, determino a

liberação do crédito do reclamante.

O reclamante já levantou valor incontroverso (id.b65f5ed-

id.ba36a22).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Expeça-se alvará em favor do reclamante para levantamento do

saldo remanescente da conta judicial nº 042- 22886951-5,

RECOLHENDO-SE os encargos discriminados na planilha

(id.d511934, anexo).

__________________________________________________

ALVARÁ JUDICIAL

Reclamante: jose carlos alves de macedo CPF: 154.742.831-72 

Reclamado: caixa economica federal () CNPJ: 00.360.305/0001-

04

O Juiz do Trabalho PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA da

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF MANDA o(a)

Gerente da Caixa Econômica Federal proceder à movimentação

abaixo, utilizando para tal o numerário existente na conta judicial de

número 3920 -22886951-5, observando os seguintes VALORES

LÍQUIDOS:

1) INSS empregado - R$ 268,28- recolher no código 1708;

2) INSS empregador, pacto e SAT – R$68.937,92 - recolher no

código 2909;

3) Imposto de Renda – R$5.504,68 - observar a Lei nº 10.833/2003.

Base de cálculo R$ 301.491,73- RRA:108: código: 1889.

4) EFETUAR a pagamento do saldo remanescente ao patrono

do reclamante -MACHADO, SOUZA E CORREA ADVOGADOS

S/A, CNPJ nº 16.993.121/0001, que tem como sócio

administrador o advogado Maximiano Souza Araujo Neto- CPF:

620.542.011-20 .

Cumpra-se na forma da lei.

___________________________________________

Após comprovada a movimentação do alvará façam os autos

conclusos, para cumprimento da última parte da sentença (id.

1d0fced).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-27.2022.5.10.0017
RECLAMANTE LUIZA JANE ALVES VIANA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TESTEMUNHA BRUNA TRINDADE MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA JANE ALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 248af2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos para, no mérito, REJEITÁ-

LOS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-27.2022.5.10.0017
RECLAMANTE LUIZA JANE ALVES VIANA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO ANA PATRICIA SILVA DE
ANDRADE(OAB: 72682/DF)

ADVOGADO KAREN MARYELLE RIBEIRO(OAB:
70169/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TESTEMUNHA BRUNA TRINDADE MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 248af2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, conheço dos embargos para, no mérito, REJEITÁ-

LOS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001167-94.2023.5.10.0017
EXEQUENTE SEBASTIAO LEONIDES DE ARAUJO

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LEONIDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4525e7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Decorrido o prazo legal, façam os autos conclusos para apreciação

do AP do terceiro interessado (id.89e7835).

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001167-94.2023.5.10.0017
EXEQUENTE SEBASTIAO LEONIDES DE ARAUJO

ADVOGADO MAXIMIANO SOUZA ARAÚJO
NETO(OAB: 14584/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES

ADVOGADO JOSE SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES(OAB: 5672/SE)

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4525e7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto conheço dos embargos à execução opostos pela

reclamada para, no mérito, julgá-los improcedentes.

Decorrido o prazo legal, façam os autos conclusos para apreciação

do AP do terceiro interessado (id.89e7835).

Publique-se.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-77.2018.5.10.0017
RECLAMANTE ABILENE CEZAR DA SILVA

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

ADVOGADO LUCAS CUNHA GAZINEU(OAB:
45283/DF)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

RECLAMADO SUPER CONSTELLATION, S.A.

RECLAMADO QUIPEIO HOLDINGS LLC

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S.A.

ADVOGADO TAYSA SOTO FERREIRA(OAB:
300713/SP)

ADVOGADO RAQUEL POSSANI(OAB: 282889/SP)

ADVOGADO JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581/SP)

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

ADVOGADO ALEXSANDER FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 238408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILENE CEZAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea43e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-77.2018.5.10.0017
RECLAMANTE ABILENE CEZAR DA SILVA

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

ADVOGADO LUCAS CUNHA GAZINEU(OAB:
45283/DF)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

RECLAMADO SUPER CONSTELLATION, S.A.

RECLAMADO QUIPEIO HOLDINGS LLC

RECLAMADO AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S.A.

ADVOGADO TAYSA SOTO FERREIRA(OAB:
300713/SP)

ADVOGADO RAQUEL POSSANI(OAB: 282889/SP)

ADVOGADO JULIANA OIDE PESTANA(OAB:
284581/SP)

ADVOGADO LILIAN DAL SECCHI BENTO
LOTTI(OAB: 152138/SP)

ADVOGADO ALEXSANDER FERNANDES DE
ANDRADE(OAB: 238408/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBAR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea43e9c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-24.2018.5.10.0017
RECLAMANTE THIAGO FERNANDES SAMPAIO

ADVOGADO THIAGO BATISTA ARAUJO(OAB:
44700/DF)

ADVOGADO LUCIANE ALMEIDA NUNES(OAB:
17840/DF)

ADVOGADO DANIELA AUGUSTO
GUIMARAES(OAB: 3912/TO)

RECLAMADO TRANSPORTADORA PONTO AZUL
EIRELI

ADVOGADO LINCOLN DE OLIVEIRA(OAB:
7626/DF)

ADVOGADO RAPHAELA D FATIMA E CARMO
SANTOS(OAB: 178815/MG)

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

RECLAMADO AGNALDO CORDEIRO FIGUEIREDO

ADVOGADO WESLEY FERREIRA DOS REIS(OAB:
138648/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERNANDES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45578fd

proferida nos autos.

O sócio executado AGNALDO CORDEIRO FIGUEIREDO interpôs

Agravo de Petição.

(Agravo de Petição em IDPJ) O Agravo de Petição do executado

revela-se tempestivo e devidamente subscrito por advogado

habilitado. Foram delimitadas as matérias e os valores impugnados

(§ 1º do artigo 897 da CLT). Assim, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto.

Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar contra- minuta

ao AP. Prazo legal.

Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-32.2023.5.10.0017
RECLAMANTE VALDOMIRO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KETELLEN SILVA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 71234/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA DIAS DE
SOUSA(OAB: 63771/DF)

RECLAMADO G.C.E S/A

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4dda5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção à manifestação ID.9e4b943, AGUARDE-SE a audiência

de instrução presencial já designada nos autos.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74 do col. TST) e para produção de prova

testemunhal, se for o caso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-32.2023.5.10.0017
RECLAMANTE VALDOMIRO RODRIGUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KETELLEN SILVA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 71234/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA DIAS DE
SOUSA(OAB: 63771/DF)

RECLAMADO G.C.E S/A

ADVOGADO HERON ALVARENGA BAHIA(OAB:
43649/MG)

ADVOGADO DANIELA LEAL TORRES(OAB:
17850/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.E S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4dda5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção à manifestação ID.9e4b943, AGUARDE-SE a audiência

de instrução presencial já designada nos autos.

As partes deverão comparecer para depoimento pessoal, sob pena

de confissão (Súmula 74 do col. TST) e para produção de prova

testemunhal, se for o caso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-59.2022.5.10.0002
RECLAMANTE ALEXANDRE SANTOS DE LELES

ADVOGADO LUANY TEIXEIRA MOTA(OAB:
46817/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS DE LELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a1cb1

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL.

Ante o óbice apontado pela SECAL, intimem-se as partes para

apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-12.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91eac4f

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Registra-se que a autora (ID.96ef826) informa que não pretende

produzi r  provas ora is ,  a legando t ratar-se de matér ia

eminentemente documental. O silêncio das reclamadas entende-se

por desnecessária a produção de prova oral, nos termos do

despacho (ID.7f96d4d).

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem Razões Finais.

Encerrada a instrução processual.

Apenas para fins de controle PROCESSUAL desta serventia, inclua-

se o processo em pauta de audiência de ENCERRAMENTO para o

dia 16/04/2024 às 13:33min. Fica cancelada a audiência

anteriormente designada. Ressalte-se às partes e procuradores que

a data ora apontada não tem efeito para a apuração dos prazos

processuais.

Na data designada, os autos serão conclusos para prolação da

sentença.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

As partes serão intimadas da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001263-12.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ANA CRISTINA DE SOUSA

ADVOGADO LEONICE FREITAS SOARES(OAB:
41067/DF)

RECLAMADO CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

  - CETRO VIACAO TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91eac4f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor ANA

GLAUCIA MENEZES DA SILVA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Registra-se que a autora (ID.96ef826) informa que não pretende

produzi r  provas ora is ,  a legando t ratar-se de matér ia

eminentemente documental. O silêncio das reclamadas entende-se

por desnecessária a produção de prova oral, nos termos do

despacho (ID.7f96d4d).

INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentarem Razões Finais.

Encerrada a instrução processual.

Apenas para fins de controle PROCESSUAL desta serventia, inclua-

se o processo em pauta de audiência de ENCERRAMENTO para o

dia 16/04/2024 às 13:33min. Fica cancelada a audiência

anteriormente designada. Ressalte-se às partes e procuradores que

a data ora apontada não tem efeito para a apuração dos prazos

processuais.

Na data designada, os autos serão conclusos para prolação da

sentença.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

As partes serão intimadas da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-88.2024.5.10.0017
RECLAMANTE RAFAELA SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO CONCRETA SÃO SEBASTIÃO

RECLAMADO ALVES, BARROS E DIAS CURSOS
PREPARATORIOS E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO DIEGO JAYME BUCAR NUNES
GUIMARAES(OAB: 43710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SOUZA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fc9ef

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Recebida defesa e documentos interpostos pela 2ª reclamada

(ID.77461c7).

Em consulta ao sistema dos correios, registra-se que o objeto

(intimação) foi postada, mas até o momento não há registro de

movimentação.

Assim, EXPEÇA-SE MANDADO para que o 2º reclamado

CONCRETA SÃO SEBASTIÃO, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do sistema PJE, a

partir do primeiro dia útil seguinte à data da notificação, sob pena de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato,

reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Na

mesma petição, a parte deve informar se há possibilidade de

conciliação, para fins de designação de audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias, devendo informar se há possibilidade de

conciliação, para fins de designação de audiência.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, adia-se o

processo em pauta de audiência para o dia 02/05/2024 às 13:38

horas. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-88.2024.5.10.0017
RECLAMANTE RAFAELA SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO CONCRETA SÃO SEBASTIÃO

RECLAMADO ALVES, BARROS E DIAS CURSOS
PREPARATORIOS E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO DIEGO JAYME BUCAR NUNES
GUIMARAES(OAB: 43710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES, BARROS E DIAS CURSOS PREPARATORIOS E
TREINAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11fc9ef

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RONALD LAMAS CORREA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Recebida defesa e documentos interpostos pela 2ª reclamada

(ID.77461c7).

Em consulta ao sistema dos correios, registra-se que o objeto

(intimação) foi postada, mas até o momento não há registro de

movimentação.

Assim, EXPEÇA-SE MANDADO para que o 2º reclamado

CONCRETA SÃO SEBASTIÃO, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar(em) defesa(s) escrita(s), por meio do sistema PJE, a

partir do primeiro dia útil seguinte à data da notificação, sob pena de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato,

reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. Na

mesma petição, a parte deve informar se há possibilidade de

conciliação, para fins de designação de audiência.

Apresentada(s) a defesa(s), intime(m)-se o(a)(s) reclamante(s) para

se manifestar(em) sobre defesa e documentação apresentada, pelo

prazo de 10 dias, devendo informar se há possibilidade de

conciliação, para fins de designação de audiência.

Apenas para fins de controle das atividades da secretaria, adia-se o

processo em pauta de audiência para o dia 02/05/2024 às 13:38

horas. Ressalte-se às partes e procuradores que a data ora

apontada não tem efeito para a apuração dos prazos processuais.

Dispensados os comparecimentos das partes e procuradores.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-34.2016.5.10.0017
RECLAMANTE ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO ELVISSON PEREIRA JACOBINA
JUNIOR(OAB: 49088/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO FRANCILUCIA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 150a331

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID.2af3bff), e tendo em vista os

termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto o perito

FRANCILÚCIA SILVA RAMOS.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, a Srª perita, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001428-06.2016.5.10.0017
RECLAMANTE FLAVIO HEGIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIZ SOARES XAVIER
MAIA(OAB: 52513/DF)

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA NUNES
BANDEIRA(OAB: 19310/DF)

RECLAMADO ETEC - EMPREENDIMENTOS
TECNICOS DE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

RECLAMADO PREMENGE S/A

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO RAQUEL FEU FERREIRA DIAS
CARVALHO

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO SERMEC SERVICOS MECANIZADOS
E AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO CAR COLLECTION LTDA

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO ADRIANA FEU FERREIRA DIAS
MUNIZ

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO AUTOCAR - CENTRO AUTOMOTIVO
SERMEC LTDA - EPP

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HEGIDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb8cc3

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta

Vara, que tramitam, neste Juízo, os autos do processo nº 0001428-

06.2016.5.10.0017,entre as partes Flavio Hegidio dos Santos - CPF:

663.145.691-68 e Etec - Empreendimentos Tecnicos de Engenharia

e Comercio ltda - CNPJ: 00.505.321/0001-48 encontrando-se em

fase de execução de sentença, conforme cálculo abaixo:

VALORES :

LÍQUIDO DO EXEQUENTE..........: 62.121,86

INSS EMPREGADO.....................: 1.809,98

INSS EMPREGADOR + SAT........: 6.432,50

CUSTAS PROCESSUAIS..............: 1.711,05

CUSTAS ARTIGO 789-A.............: 321,85

TOTAL: .......................................: 72.835,06

OBSERVAÇÕES : atualizado até 14/11/2016

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇÃO

DE CRÉDITO do Exequente frente Etec - Empreendimentos

Tecnicos de Engenharia e Comercio ltda - CNPJ:
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00.505.321/0001-48, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação

Judicial, por se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos

do artigo 449, parágrafo 1º, da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

Sobrestem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001428-06.2016.5.10.0017
RECLAMANTE FLAVIO HEGIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIZ SOARES XAVIER
MAIA(OAB: 52513/DF)

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA NUNES
BANDEIRA(OAB: 19310/DF)

RECLAMADO ETEC - EMPREENDIMENTOS
TECNICOS DE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

RECLAMADO PREMENGE S/A

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO RAQUEL FEU FERREIRA DIAS
CARVALHO

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO SERMEC SERVICOS MECANIZADOS
E AUTOMOTIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO CAR COLLECTION LTDA

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO ADRIANA FEU FERREIRA DIAS
MUNIZ

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RECLAMADO AUTOCAR - CENTRO AUTOMOTIVO
SERMEC LTDA - EPP

ADVOGADO LAYS CHRISTINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 47672/DF)

ADVOGADO CIRLENE MARQUES MOREIRA(OAB:
46977/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FEU FERREIRA DIAS MUNIZ

  - AUTOCAR - CENTRO AUTOMOTIVO SERMEC LTDA - EPP

  - CAR COLLECTION LTDA

  - ETEC - EMPREENDIMENTOS TECNICOS DE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

  - GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS

  - PREMENGE S/A

  - RAQUEL FEU FERREIRA DIAS CARVALHO

  - SERMEC SERVICOS MECANIZADOS E AUTOMOTIVOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bb8cc3

proferido nos autos.

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Certifico, por determinação do(a) Exmo(a) Juiz(a) do Trabalho desta

Vara, que tramitam, neste Juízo, os autos do processo nº 0001428-

06.2016.5.10.0017,entre as partes Flavio Hegidio dos Santos - CPF:

663.145.691-68 e Etec - Empreendimentos Tecnicos de Engenharia

e Comercio ltda - CNPJ: 00.505.321/0001-48 encontrando-se em

fase de execução de sentença, conforme cálculo abaixo:

VALORES :

LÍQUIDO DO EXEQUENTE..........: 62.121,86

INSS EMPREGADO.....................: 1.809,98

INSS EMPREGADOR + SAT........: 6.432,50

CUSTAS PROCESSUAIS..............: 1.711,05

CUSTAS ARTIGO 789-A.............: 321,85

TOTAL: .......................................: 72.835,06

OBSERVAÇÕES : atualizado até 14/11/2016

Certifico, finalmente, que a presente destina-se à HABILITAÇÃO

DE CRÉDITO do Exequente frente Etec - Empreendimentos

Tecnicos de Engenharia e Comercio ltda - CNPJ:

00.505.321/0001-48, no Juízo da Vara de Falência e Recuperação

Judicial, por se tratar de crédito totalmente privilegiado, nos termos

do artigo 449, parágrafo 1º, da CLT.

Os atos executórios estão suspensos neste Juízo.

Sobrestem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001502-60.2016.5.10.0017
RECLAMANTE PAMOLLA LIMA MAVIGNIER

ADVOGADO EMERSON RAMALHO DE
ALMEIDA(OAB: 46484/DF)

ADVOGADO WANDER GUALBERTO
FONTENELE(OAB: 40244/DF)

RECLAMADO TATIANE CANAL RIBEIRO

RECLAMADO ATUAL COMERCIO E SERVICOS DE
PERSIANAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMOLLA LIMA MAVIGNIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b501c6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTIANO SANTOS BRASCHER BASILIO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a atualização dos cálculos de id. 2e2cb27 para fixar a

execução em R$ 19.599,41; atualizados até 29/03/2024.

Renove-se a diligência SISBAJUD em desfavor das executadas.

SISBAJUD em execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-35.2017.5.10.0017
RECLAMANTE ANDRE LUIZ RODRIGUES CECILIO

ADVOGADO Patricia Eliza Alves Moreira(OAB:
12562/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ RODRIGUES CECILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6374c7c

proferido nos autos.

Ante o óbice apresentado pela SECAL (ID.886005e), e tendo em

vista os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto o perito MICHELI

MARIA DO CARMO VIEIRA FERRAZ.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail,  a perita, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-64.2017.5.10.0017
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DA S ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE DA S ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c20c79

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:3b72170) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes
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para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-64.2017.5.10.0017
RECLAMANTE ROBERTO JOSE DA S ARAUJO

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CHRYSTIAN JUNQUEIRA
ROSSATO(OAB: 15573/DF)

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c20c79

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:3b72170) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001667-73.2017.5.10.0017
RECLAMANTE FRANCISLENE BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO DA GAMA CIDADE(OAB:
26005/DF)

ADVOGADO NAYARA SOARES SANTANA(OAB:
42724/DF)

ADVOGADO IGOR RAMOS SILVA(OAB: 20139/DF)

ADVOGADO DIEGO VEGA POSSEBON DA
SILVA(OAB: 18589/DF)

RECLAMADO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO DF

ADVOGADO AQUILES RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 1145/DF)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO FRANCILUCIA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLENE BANDEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 686dbe4

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID.dadda9e), e tendo tendo em

vista os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto a perita

FRANCILÚCIA SILVA RAMOS.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001667-73.2017.5.10.0017
RECLAMANTE FRANCISLENE BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO DA GAMA CIDADE(OAB:
26005/DF)

ADVOGADO NAYARA SOARES SANTANA(OAB:
42724/DF)

ADVOGADO IGOR RAMOS SILVA(OAB: 20139/DF)

ADVOGADO DIEGO VEGA POSSEBON DA
SILVA(OAB: 18589/DF)

RECLAMADO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO DF

ADVOGADO AQUILES RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 1145/DF)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO FRANCILUCIA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 686dbe4

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID.dadda9e), e tendo tendo em

vista os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e
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consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto a perita

FRANCILÚCIA SILVA RAMOS.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-31.2018.5.10.0017
RECLAMANTE WILSON SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON SIMOES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562ed44

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.0d2d2ca), e tendo em vista

os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto o perito ALÉCIO

DE OLIVEIRA SILVA.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-31.2018.5.10.0017
RECLAMANTE WILSON SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 562ed44

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.0d2d2ca), e tendo em vista

os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto o perito ALÉCIO

DE OLIVEIRA SILVA.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-11.2013.5.10.0017
RECLAMANTE EDIVAN JUVINO DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVEIRA
BARBOSA(OAB: 25604/DF)

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO MARIA LUCIA MARTINS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAN JUVINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4add10

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTIANO SANTOS BRASCHER BASILIO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Peticiona o reclamante requerendo a diligência listada na petição

(id. a2d67de). Defiro o requerimento..

Oficie-se ao INSS (e-mail gexdf@inss.gov.br), solicitando

informações se a executada MARIA LÚCIA MARTINS DA SILVA,

CPF: 076.052.771-72, recebe algum benefício, em caso positivo,

proceda a penhora de 15% de seus proventos até a

quitação execução.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de ofício.

     

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000714-75.2018.5.10.0017
RECLAMANTE ADRIANA RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO BRUNO VINICIUS VIEIRA
OLIVEIRA(OAB: 52770/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO EXECUTIVA EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA RODRIGUES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b293e9

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL.

Intimem-se as partes para juntarem aos autos os documento

solicitados pela SECAL (ID.2b5ac89), no prazo de trinta dias, para

fins de liquidação da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0106500-70.2002.5.10.0017
RECLAMANTE FRANCISCA MARIA GONCALVES

DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO ANTONIO EDIMAR FEITOZA SOUSA

RECLAMADO BRUNO ALVES BARBOSA

RECLAMADO SERIPLASTIK PLASTICOS
PADRONIZADOS LTDA

RECLAMADO IVANETE DA CONCEICAO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956fd37

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt17.brasilia@trt10.jus.br

TERMO DE CONCLUSÃO (PJe)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

CRISTIANO SANTOS BRASCHER BASILIO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

Homologo a atualização dos cálculos, fixando o valor da execução

em R$ 20.218,46; atualizados até 29/03/2024.

Peticiona a reclamante requerendo a diligência listada na petição

(id.cc4646d). Defiro.

Oficie-se ao INSS (e-mail gexdf@inss.gov.br), solicitando
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informações se os executados abaixo citados recebem algum

benefício, em caso positivo, proceda a penhora de 20% até a

quitação execução.

Ivanete da Conceição Santos - CPF: 865.226.981-53

Antonio Edimar Feitoza Sousa - CPF: 601.481.011-00

Bruno Alves Barbosa - CPF: 635.222.251-04

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de ofício.

     

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-28.2015.5.10.0017
RECLAMANTE MARIA DO CARMO DE SOUZA

BRITO

ADVOGADO GUILHERME PINHEIRO
BITTENCOURT(OAB: 37362/DF)

ADVOGADO SILVIO CESAR DAMASCENO
FERREIRA(OAB: 36986/DF)

RECLAMADO SANTA HELENA PARTICIPACOES S
A

RECLAMADO SANTA HELENA SEGURANCA
TOTAL SA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO SANTA HELENA URBANIZACAO E
OBRAS SA

RECLAMADO S H SERVICOS GERAIS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f9a427

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL (id.b38162a).

Intimem-se as partes para apresentarem aos autos os documentos

solicitados pela SECAL para fins de liquidação da sentença, no

prazo de 15 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-21.2020.5.10.0017
RECLAMANTE ZILMAR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILMAR BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfad1da

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:f6111d2) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-21.2020.5.10.0017
RECLAMANTE ZILMAR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfad1da

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:f6111d2) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-90.2011.5.10.0017
RECLAMANTE ACIR ALVES DOS PASSOS
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ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO VISUAL - LOCACAO, SERVICO,
CONSTRUCAO CIVIL E MINERACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACIR ALVES DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dc9bcc

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL (id:bf7bcbe).

Intimem-se as partes para apresentarem aos autos os documentos

solicitados pela SECAL para fins de liquidação da sentença, no

prazo de 15 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-87.2010.5.10.0017
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO GABRIEL FREITAS(OAB:
25514/DF)

ADVOGADO HENRIQUE BRAGA DE FARIA(OAB:
19755/DF)

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7847cc2

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:154d127) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0093600-79.2007.5.10.0017
RECLAMANTE MARIA LUZIRENE FERREIRA

OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
EVANGELISTA(OAB: 13215/DF)

ADVOGADO RONALDO PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 7764/DF)

RECLAMANTE MARIA EDUARDA OLIVEIRA
(representada por: maria ferreira
oliveira (mãe)

ADVOGADO RONALDO PINHEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 7764/DF)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
ALVES

RECLAMADO ELETROCLIMA ENGENHARIA LTDA -
ME

RECLAMADO EDWARD TERAO

ADVOGADO RICARDO FONTES DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 42152/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA OLIVEIRA (representada por: maria ferreira
oliveira (mãe)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eb364f

proferido nos autos.

O requerimento da reclamante apresenta uma série de argumentos

para solicitar a revisão de uma decisão judicial, com base em erros

no procedimento e na apreciação da causa. Eis um resumo do

conteúdo:

Alega que houve obscuridade na decisão judicial devido a um

equívoco na identificação da parte envolvida no processo. Diz que o

nome MARIA LUZIRENE FERREIRA OLIVEIRA foi erroneamente

cadastrado como parte, embora não estivesse relacionado nos

autos. Que as intimações também foram feitas em nome de MARIA

LUZIRENE FERREIRA OLIVEIRA, levando o advogado a cometer

erro por desconhecimento da parte.

Decido:

Esclarece-se ao requerente que a autora MAIA EDUARDA

OLIVEIRA sempre esteve representada nos autos por sua genitora

MARIA LUZIRENE FERREIRA OLIVEIRA. Como visto, não se

trata de pessoa estranha nos autos.

Ocorre que quando da conversão do processo físico para o

eletrônico (PJ-E) foi invertido o cadastramento, equívoco já corrigido

nos autos.

Portanto, chamo o feito à ordem para revogar a sentença (id.
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a184669), e os atos dela decorrentes, pelo que determino o

prosseguimento da execução.

Homologo a atualização dos cálculos, fixando o valor da execução

em R$26.750,92, atualizados até 29/03/2024.

Intime-se a reclamante para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000698-63.2023.5.10.0012
RECLAMANTE MARCELA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38146/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TESTEMUNHA RAFAEL SILVA SCHUMANN

TESTEMUNHA LAIS MARIA SILVA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc8ade0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

FRANCISCO CARLOS CARVALHO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

1-(RO DO RECLAMADO) O Recurso Ordinário do Reclamado

revela-se adequado, tempestivo e subscrito por advogado

habilitado, tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efetivado. Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado.

2-Intime-se o reclamante para, querendo, apresentar contrarrazões

ao recurso. Prazo legal.

3-Decorrido o prazo legal, encaminhe-se o processo ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001013-81.2020.5.10.0017
RECLAMANTE ESPÓLIO DE CARLOS VALDIRENE

DE SOUZA CPF: 807.737.531-68

ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 123490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE CARLOS VALDIRENE DE SOUZA CPF:
807.737.531-68

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7578701

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:bfba7dd) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001013-81.2020.5.10.0017
RECLAMANTE ESPÓLIO DE CARLOS VALDIRENE

DE SOUZA CPF: 807.737.531-68

ADVOGADO MARIA LINDINALVA DE SOUZA(OAB:
22536/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO CARLOS LEONARDO SOUZA DOS
SANTOS(OAB: 123490/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7578701

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:bfba7dd) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-77.2020.5.10.0017
RECLAMANTE JOSE ALVES FERREIRA

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

PERITO FRANCILUCIA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e80c228

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.fbca51b), e tendo em vista

os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto o perito

FRANCILÚCIA SILVA RAMOS.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-77.2020.5.10.0017

RECLAMANTE JOSE ALVES FERREIRA

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA LUCENA(OAB:
59632/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
40301/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

PERITO FRANCILUCIA SILVA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e80c228

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.fbca51b), e tendo em vista

os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto o perito

FRANCILÚCIA SILVA RAMOS.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, o Sr. Perito, concedendo-lhe o prazo de 30

dias para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000434-02.2021.5.10.0017
AUTOR SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO CAMILA DE PAULA E SILVA(OAB:
38528/DF)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

RÉU LUAN SANTOS SILVA

RÉU WANDERSON PEREIRA DA SILVA
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RÉU NADIA PEREIRA DA SILVA

RÉU MARIA LUCIA BATISTA SANTOS

RÉU JUVENIL PEREIRA SILVA

RÉU THAIS PEREIRA DA SILVA

RÉU VANDERSON SANTOS SILVA

RÉU SANDRA PEREIRA SANTOS

RÉU ADRIANO PEREIRA DA SILVA

RÉU RENATA PEREIRA DA SILVA

RÉU CELIA PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48a408

proferido nos autos.

A Consignada, Maria Lucia Batista Santos- CPF: 014.804.601-09

juntou aos autos Carta de Concessão do INSS, na qual consta

como beneficiária da pensão por morte .

Peticionam os herdeiros do de cujus requerendo seja aplicado ao

caso a Lei 6.858/80, haja vista não haver bens a inventariar, mas

tão somente os direitos rescisórios da presente ação.

Nos termos da Lei 6.858/80 a representação do espólio no processo

do trabalho não necessita, pois, da habilitação do inventariante

prevista na lei civil, bastando que o cônjuge supérstite ou os

herdeiros provem o óbito, a sua qualidade e a habilitação perante a

Previdência Social.

Portanto, tenho como preenchidos os requisitos da lei.

Expeça-se alvará em favor de Maria Lucia Batista Santos- CPF:

014.804.601-09 para levantamento do valor depositado na conta

judicial nº 042- 22824383-7 (R$2.188,56).

ALVARÁ JUDICIAL

Consignante:sustentare saneamento s/a () CNPJ:

17.851.447/0001-77

Consignado:maria lucia batista santos CPF: 014.804.601-09 e

Outros

O Juiz do Trabalho PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA da

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF MANDA o(a)

Gerente da Caixa Econômica Federal EFETUAR a

TRANSFERÊNCIA do saldo da conta judicial nº 042- 22824383-7

(R$2.188,56), e seus acréscimos legais, para a conta bancária da

consignada abaixo citada:

-CEF - agência: 0655 - conta: 000785331443-5 - OP: 1288

-Titular: Maria Lucia Batista Santos- CPF: 014.804.601-09

A conta deve ser zerada.

Cumpra-se na forma da lei.

___________________________________________

Após comprovada a movimentação do alvará arquivem-se os autos.

Publique-se.

-

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-41.2021.5.10.0017
RECLAMANTE SAMOEL DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO JVJ ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMOEL DE AGUIAR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05313ce

proferido nos autos.

Peticiona a reclamada indicando dados bancários para transferência

do depósito recursal.

Expeça alvará.

ALVARÁ JUDICIAL

Reclamante: samoel de aguiar silva CPF: 058.158.641-70

Reclamado: jvj alimentos e bebidas eireli () CNPJ:

24.689.718/0001-03

O Juiz do Trabalho PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA da

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF MANDA o(a)

Gerente do Banco do Brasil EFETUAR a TRANSFERÊNCIA do

valor depositado na conta judicial nº 4200- 4100122519650

(R$3.000,00), e seus acréscimos legais, para a conta bancária

da reclamada abaixo citada:

-Banco SICREDI (748), Agência: 3953 – Conta Corrente: 92287-

0

-Titular: JVJ Alimentos e Bebidas - EIRELLI. CNPJ

:24.689.718/0001-03.

A conta deve ser zerada.

Cumpra-se na forma da lei.

_______________________________________________

Expeça-se REQUISIÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS- RPH em
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favor do perito MARCUS RIOS (PORTARIA PRE-SGJUD N.º

13./2019, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019).

Depois, arquivem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-41.2021.5.10.0017
RECLAMANTE SAMOEL DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO JVJ ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVJ ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05313ce

proferido nos autos.

Peticiona a reclamada indicando dados bancários para transferência

do depósito recursal.

Expeça alvará.

ALVARÁ JUDICIAL

Reclamante: samoel de aguiar silva CPF: 058.158.641-70

Reclamado: jvj alimentos e bebidas eireli () CNPJ:

24.689.718/0001-03

O Juiz do Trabalho PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA da

17ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF MANDA o(a)

Gerente do Banco do Brasil EFETUAR a TRANSFERÊNCIA do

valor depositado na conta judicial nº 4200- 4100122519650

(R$3.000,00), e seus acréscimos legais, para a conta bancária

da reclamada abaixo citada:

-Banco SICREDI (748), Agência: 3953 – Conta Corrente: 92287-

0

-Titular: JVJ Alimentos e Bebidas - EIRELLI. CNPJ

:24.689.718/0001-03.

A conta deve ser zerada.

Cumpra-se na forma da lei.

_______________________________________________

Expeça-se REQUISIÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS- RPH em

favor do perito MARCUS RIOS (PORTARIA PRE-SGJUD N.º

13./2019, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019).

Depois, arquivem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000556-15.2021.5.10.0017
RECLAMANTE ERIKA JESUS DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA JESUS DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af13c77

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:4a169f3) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-66.2021.5.10.0017
RECLAMANTE WALTAN RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTAN RAMOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9540a81

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:0ae00ff) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-66.2021.5.10.0017
RECLAMANTE WALTAN RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO FABIO SILVA FERRAZ DOS
PASSOS(OAB: 21897/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9540a81

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:0ae00ff) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000795-19.2021.5.10.0017
RECLAMANTE ADRIANO HENRIQUE DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO FABIO FONTES ESTILLAC
GOMEZ(OAB: 34163/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO HENRIQUE DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 140c5dd

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (id.e9568a4), e tendo em vista

os termos da Recomendação n.º 4/2018- TRT 10ª Região, e

consubstanciado no art.879, § 6º, da CLT e no princípio da

celeridade processual, determino que os cálculos sejam elaborados

por perito técnico contábil, nomeando para tanto a perita Micheli

Maria Vieira do Carmo Ferraz.

4-Dê-se ciência as partes para, querendo, apresentarem quesitos e

nomear assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

5-Intime-se, via e-mail, a perita, concedendo-lhe o prazo de 30 dias

para elaboração do laudo pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000821-17.2021.5.10.0017
RECLAMANTE VONAILTON RODRIGUES TAVARES

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VONAILTON RODRIGUES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe7da2

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:ccf5e58) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000821-17.2021.5.10.0017
RECLAMANTE VONAILTON RODRIGUES TAVARES

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO
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ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe7da2

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:ccf5e58) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-13.2022.5.10.0017
RECLAMANTE WELTON GONCALVES CAMPOS

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO MPE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 32700/DF)

RECLAMADO MAX SERVICE SERVICOS GERAIS
EIRELI - ME

RECLAMADO ASPERPLAN ENGENHARIA DE
IRRIGACAO E SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 32700/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON GONCALVES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07f1c0d

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL (id.abfca87).

Intimem-se as partes para apresentarem aos autos os documentos

solicitados pela SECAL para fins de liquidação da sentença, no

prazo de 15 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-13.2022.5.10.0017
RECLAMANTE WELTON GONCALVES CAMPOS

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO MPE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 32700/DF)

RECLAMADO MAX SERVICE SERVICOS GERAIS
EIRELI - ME

RECLAMADO ASPERPLAN ENGENHARIA DE
IRRIGACAO E SERVICOS GERAIS
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
ARAUJO(OAB: 32700/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASPERPLAN ENGENHARIA DE IRRIGACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

  - MPE SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07f1c0d

proferido nos autos.

Autos devolvidos da SECAL (id.abfca87).

Intimem-se as partes para apresentarem aos autos os documentos

solicitados pela SECAL para fins de liquidação da sentença, no

prazo de 15 dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-79.2022.5.10.0017
RECLAMANTE VALTER DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO CONCELTA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALTER DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 293f60a

proferido nos autos.

Intime-se o autor para informar número de conta bancária para

transferência de seu crédito, no prazo de 15 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para expedição de alvará.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-79.2022.5.10.0017
RECLAMANTE VALTER DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO CONCELTA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCELTA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 293f60a

proferido nos autos.

Intime-se o autor para informar número de conta bancária para

transferência de seu crédito, no prazo de 15 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para expedição de alvará.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000521-21.2022.5.10.0017
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU COLEGIO CERTO LTDA - EPP

ADVOGADO SHIMENIA DIAS RODRIGUES(OAB:
38265/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b0de0a

proferido nos autos.

Peticiona o Sindicato- autor requerendo intimação do reclamado

para comprovar nos autos o cumprimento das obrigações de fazer

constante do título judicial, conforme razões expostas na petição

(id.cf7abe5).

Intime-se o reclamado para se manifestar, no prazo de 15 dias,

oportunidade em que deverá juntar cálculos de liquidação, sob pena

de designação de perito contábil para liquidação da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000521-21.2022.5.10.0017
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU COLEGIO CERTO LTDA - EPP

ADVOGADO SHIMENIA DIAS RODRIGUES(OAB:
38265/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO CERTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b0de0a

proferido nos autos.

Peticiona o Sindicato- autor requerendo intimação do reclamado

para comprovar nos autos o cumprimento das obrigações de fazer

constante do título judicial, conforme razões expostas na petição

(id.cf7abe5).
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Intime-se o reclamado para se manifestar, no prazo de 15 dias,

oportunidade em que deverá juntar cálculos de liquidação, sob pena

de designação de perito contábil para liquidação da sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-40.2022.5.10.0017
RECLAMANTE VANILDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baa6bd

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:7a6b280) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-40.2022.5.10.0017
RECLAMANTE VANILDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baa6bd

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:7a6b280) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000681-12.2023.5.10.0017
RECLAMANTE FELIPE PEDRO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO CHARLESON VICTOR DE
ARAUJO(OAB: 70425/DF)

ADVOGADO ITALO HENRIQUE SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 74167/DF)

RECLAMADO VARANDAS 08 BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PEDRO BATISTA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 808793c

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0000681-12.2023.5.10.0017 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR: FELIPE PEDRO BATISTA ARAUJO, CPF: 034.626.041-80

RÉU: VARANDAS 08 BAR E RESTAURANTE LTDA, CNPJ:

41.176.830/0001-51

ALVARÁ JUDICIAL PARA SAQUE DO FGTS

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) da MM. 17ª Vara do

Trabalho de Brasília - DF AUTORIZA o(a) Reclamante FELIPE

PEDRO BATISTA ARAUJO, CPF: 034.626.041-80, a levantar o total

dos depósitos existentes na conta vinculada do empregado(a), do

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhidos

pelo(a) Reclamado(a) VARANDAS 08 BAR E RESTAURANTE

LTDA, CNPJ: 41.176.830/0001-51 e AM COMERCIO DE BEBIDAS

E ALIMENTOS LTDA CNPJ: 35.645.427/0001-21, no período

contratual, junto à Caixa Econômica Federal.
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 O prazo de validade do alvará será de 90 dias, a contar de sua

expedição.

 Cumpra-se, na forma da Lei.

 Eu, FRANCISCO CARLOS CARVALHO, Diretor

de Secretaria, conferi e subscrevi.

 Paulo Henrique Blair de Oliveira

 Juiz do Trabalho

 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000681-12.2023.5.10.0017
RECLAMANTE FELIPE PEDRO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO CHARLESON VICTOR DE
ARAUJO(OAB: 70425/DF)

ADVOGADO ITALO HENRIQUE SEIXAS DE
OLIVEIRA(OAB: 74167/DF)

RECLAMADO VARANDAS 08 BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARANDAS 08 BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 808793c

proferido nos autos.

PROCESSO Nº0000681-12.2023.5.10.0017 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR: FELIPE PEDRO BATISTA ARAUJO, CPF: 034.626.041-80

RÉU: VARANDAS 08 BAR E RESTAURANTE LTDA, CNPJ:

41.176.830/0001-51

ALVARÁ JUDICIAL PARA SAQUE DO FGTS

 O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) da MM. 17ª Vara do

Trabalho de Brasília - DF AUTORIZA o(a) Reclamante FELIPE

PEDRO BATISTA ARAUJO, CPF: 034.626.041-80, a levantar o total

dos depósitos existentes na conta vinculada do empregado(a), do

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO, recolhidos

pelo(a) Reclamado(a) VARANDAS 08 BAR E RESTAURANTE

LTDA, CNPJ: 41.176.830/0001-51 e AM COMERCIO DE BEBIDAS

E ALIMENTOS LTDA CNPJ: 35.645.427/0001-21, no período

contratual, junto à Caixa Econômica Federal.

 O prazo de validade do alvará será de 90 dias, a contar de sua

expedição.

 Cumpra-se, na forma da Lei.

 Eu, FRANCISCO CARLOS CARVALHO, Diretor

de Secretaria, conferi e subscrevi.

 Paulo Henrique Blair de Oliveira

 Juiz do Trabalho

 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000820-61.2023.5.10.0017
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECLAMADO MERCES MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ZANON(OAB: 209851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER. CONSTR. DO
DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d8d81

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:0e8d598) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACum-0000820-61.2023.5.10.0017
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECLAMADO MERCES MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO ZANON(OAB: 209851/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCES MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d8d81

proferido nos autos.

Ante o óbice apontado pela SECAL (ID:0e8d598) para liquidação da

sentença, por tratar-se de cálculos complexos, intimem-se as partes

para apresentarem cálculos de liquidação, no prazo de 30 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001264-94.2023.5.10.0017
RECLAMANTE ROSIELMA COELHO DA SILVA

ADVOGADO Divaldo Pedro Marins Rocha(OAB:
23108/DF)

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIELMA COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6fada

proferido nos autos.

Converta-se o feito em diligência para apreciação da exceção de

incompetência de ID. b96da42.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

18ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000073-11.2023.5.10.0018
RECLAMANTE BRENDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA SILVA(OAB:
47161/GO)

RECLAMADO RONALD CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS LTDA

RECLAMADO ECAP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O Juiz da 18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADA

a RECLAMADA: RONALD CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA

para tomar ciência do DESPACHO proferido nos autos e a seguir

transcrito:

''DESPACHO

A segunda instância manteve a sentença que julgou improcedente a

reclamação

Arquivem-se os autos.

Observem-se também os termos do art. 791-A, §4º, da CLT e da

ADI 5766.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.''

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ANA CAROLINA MACENA

BARROS, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000960-97.2020.5.10.0018
RECLAMANTE ANA PATRICIA GARCIA DA COSTA

ADVOGADO LEUIZ GONCALVES DA SILVA(OAB:
63799/DF)
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RECLAMADO MARIA DE CASTRO SILVA DA
COSTA

RECLAMADO PATRICIO DOS SANTOS TAVEIRA

RECLAMADO ALCIDES PEREIRA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO PLINIO DOS SANTOS TAVEIRA

RECLAMADO MARIA DE CASTRO S. DA COSTA
EIRELI

ADVOGADO MARIO CEZAR GONCALVES DE
LIMA(OAB: 15433/DF)

RECLAMADO PRECO CERTO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAGEB DF COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O Juiz da 18ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) reclamado(a) RECLAMADO: CAGEB DF

COMERCIO E SERVICOS LTDA, PRECO CERTO COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI, PATRICIO DOS SANTOS TAVEIRA, PLINIO

DOS SANTOS TAVEIRA, ALCIDES PEREIRA DA SILVA JUNIOR,

para tomar ciência da DECISÃO proferida nos autos e a seguir

transcrita:

''RELATÓRIO

ANA PATRÍCIA GARCIA DA COSTA ajuizou reclamação

trabalhista em face de CAGEB DF COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA,PREÇO CERTO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI. e

MARIA DE CASTRO S. DA COSTA EIRELI, narrando os fatos e

formulando os pedidos descritos na petição inicial. Requereu a

gratuidade da justiça. Juntou documentos e atribuiu à causa o valor

de R$ 43.419,28.

Apenas a terceira reclamada compareceu em juízo e apresentou

contestação.

Publicada sentença em 19/12/2022 (id. ccabbf8).

A Primeira Turma do TRT10 deu provimento ao Recurso Ordinário

da reclamante, acolhendo a preliminar de nulidade e determinando

“o retorno dos autos à origem para a que seja concedido prazo à

reclamante para se manifestar sobre a contestação e os

documentos apresentados pela terceira reclamada e, após, o

prosseguimento do feito como entender de direito” (id. 989f031).

Com o retorno dos autos, a reclamante apresentou réplica e foi

designada audiência de instrução.

Foram ouvidas a reclamante, a terceira reclamada e uma

testemunha.

Sem mais provas a produzir, foi encerrada a instrução.

Frustradas as tentativas conciliatórias.

FUNDAMENTAÇÃO

RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

Em que pese a parte autora ter informado os nomes dos sócios na

petição inicial e, logo em seguida, requerido a inclusão dos nomes

deles na autuação, não há pedido em face deles, nem tampouco

qualquer alegação, a não ser o fato de serem sócios. Logo, sequer

é possível dizer que são partes ou que há ilegitimidade passiva,

cabendo apenas retificar a autuação e determinar a exclusão dos

nomes.

APROVEITAMENTO DA SENTENÇA ANTERIOR

Por não haver nenhum fato capaz de conduzir a entendimento

diverso da primeira sentença e por economia processual,

aproveitarei aquele texto, com pequenos acréscimos/alterações.

VERBAS RESCISÓRIAS

MULTAS

FGTS

HORAS EXTRAS.

A reclamante afirma que foi admitida pela primeira reclamada em

1º/04/2019, na função de vendedora em comercio atacadista, com

jornada de trabalho das 14h às 21h, de segunda a sábado, com

15min de intervalo intrajornada. Diz que tinha jornada das 7h às

21h, em domingos e terças alternadas, sem intervalo intrajornada,

sendo dispensado em 22/05/2020. Alega que não recebeu o piso

salarial da categoria, razão pela qual são devidas as diferenças

salariais. Requer o pagamento de horas extras e as verbas

rescisórias.

Devidamente notificados, a primeira e o segundo reclamado,

injustificadamente, não apresentaram contestação no prazo a si

conferido, reputando-se revéis e, portanto, confessos quanto à

matéria de fato, razão porque são considerados verdadeiros todos

os fatos narrados pela parte reclamante em sua peça exordial,

desde que ausentes outros elementos nos autos que os infirmem

(CLT, art. 844, caput c/c CPC, art. 344). A defesa da terceira

reclamada foi intempestiva e não trouxe nenhum documento

relacionado ao contrato de trabalho.

Inexistindo elementos que infirmem as alegações da petição inicial,

julgo procedentes os pedidos de:

33 dias de aviso prévio proporcional;1.

22 dias de saldo de salário;2.

6/12 de gratificação natalina, referente ao ano de 2020;3.
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férias integrais, acrescidas de 1/3, referente ao período aquisitivo

de 1º/04/2019 a 1º/04/2020;

4.

3/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3, referente ao

período aquisitivo de 1º/04/2020 a 24/06/2020; e

5.

multas dos arts. 467 e 477 da CLT;6.

FGTS (8% + 40%) de todo o contrato de trabalho.7.

A multa pela retenção da CTPS, prevista no art. 53 da CLT, tem

natureza administrativa, não sendo reversível ao empregado. Julgo

improcedente o pedido.

A retenção da CTPS não é conduta capaz de violar direitos de

personalidade do trabalhador, muito menos em tempos de CTPS

digital (que a reclamante tem, pois juntou prints), que torna

totalmente obsoleta e desnecessária a CTPS física. Assim, julgo

improcedente o pedido de indenização por danos morais.

Não foram trazidas aos autos as normas colet ivas que

fundamentaram o pedido de diferenças salariais. Apesar da revelia,

o direito deve ser provado, o que não foi observado pela parte

autora. Logo, improcedente o pedido de diferenças salariais.

Com base na jornada de trabalho declinada na inicial (14h às 21h,

de segunda a sábado, com 15min de intervalo intrajornada e em

domingos e terças alternadas das 7h às 21h, sem intervalo

intrajornada), julgo procedente o pedido de horas extras, assim

consideradas as excedentes da 8ª hora diária ou 44ª hora semanal,

com adicional de 50% e reflexos em 13º salários, férias + 1/3, FGTS

(8% + 40%), aviso prévio indenizado e DSR.

Julgo procedente também o pedido de 1h intrajornada aos

domingos e terças e de 45min intrajornada às segundas, quartas,

quintas e sábados, com adicional e 50% e sem reflexos.

Observe-se, como limitador, o número de horas indicados na

exordial.

Observar o divisor 220.

GRUPO ECONÔMICO

SUCESSÃO TRABALHISTA

RESPONSABILIDADE DOS RECLAMADOS

A reclamante afirma que foi admitida pela primeira reclamada em

1º/04/2019, na função de vendedora em comercio atacadista. Em

24/01/2020, alega que o segundo reclamado adquiriu a primeira

reclamada, passando a lhe prestar serviços, sem, contudo, qualquer

alteração na CTPS. Em 08/05/2020, afirma que segundo reclamado

transferiu toda a mercadoria a terceira reclamada, sem que tenha

sido alterada qualquer informação em sua CTPS. Assevera que, em

22/05/2020, após toda a transferência de toda a mercadoria para a

terceira reclamada, teve seu contrato de trabalho rescindido pelo

sócio do segundo reclamado. Pugna pela formação de grupo

econômico entre os reclamados e responsabilidade solidária.

O primeiro e segundo reclamados não apresentaram contestação.

A terceira reclamada apresentou contestação informando que não

houve qualquer sucessão nas referidas empresas, mas que foi

realizado contrato de compra e venda das mercadorias do segundo

reclamado, cuja avença, inclusive, teve sua resolução declarada na

Justiça Comum.

Em que pese a intempestividade da contestação, os

documentos foram apresentados antes do encerramento da

instrução, razão pelas quais são aproveitados.

A terceira reclamada adquiriu os equipamentos e os produtos do

segundo reclamado, incorporando-os em sua atividade comercial,

como se vê do contrato à fl. 195.

Ocorre, contudo, que o referido contato foi objeto de impugnação

perante a Justiça Comum, a qual declarou a resolução do contrato

firmado pela terceira reclamada e o segundo reclamado,

reconhecendo, inclusive, o retorno das partes ao estado anterior ao

da celebração do contrato de compra e venda.

Veja-se a ementa do acórdão proferido por aquela Justiça Comum

nos autos da AP 0704652-03.2021.8.07.0005:

“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.

PROVA EMPRESTADA DO JUÍZO CRIMINAL. ELEMENTOS DE

PROVA DE INQUÉRITO POLICIAL.  POSSIBIL IDADE.

INDEPENDÊNCIA ENTRE INSTÂNCIAS. AUSÊNCIA DE

U S U R P A Ç Ã O  D E  C O M P E T Ê N C I A .  G A R A N T I A  D O

CONTRADITÓRIO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE

EQUIPAMENTOS E MERCADORIAS DE COMÉRCIO. PRODUTOS

APREENDIDOS EM OPERAÇÃO POLICIAL. APURAÇÃO DE

CONDUTA CRIMINOSA PELO PROPRIETÁRIO ANTERIOR.

RECEPTAÇÃO E ESTELIONATO. POSSÍVEL VENDA A NON

DOMINO. EVICÇÃO DE PARTE DOS BENS. QUEBRA DA BOA-FÉ

OBJETIVA. AUSÊNCIA DE ADIMPLEMENTO FUNCIONAL DAS

O B R I G A Ç Õ E S .  D E S C U M P R I M E N T O  C O N T R A T U A L .

INVENTÁRIO POSTERIOR À ENTREGA. VALOR REAL INFERIOR

AO PREÇO AJUSTADO. RESOLUÇÃO CABÍVEL. RETORNO DAS

PARTES AO ESTADO ANTERIOR. SENTENÇA MANTIDA. 1.

Dispõe o art. 372 do Código de Processo Civil (CPC) que: “o juiz

poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo,

atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o

contraditório”. É possível a utilização de prova emprestada,

produzida em autos diversos, por razões de economia processual,

desde que observado o contraditório e a ampla defesa nos autos

que utilizam a prova por empréstimo. Precedentes. 2. As instâncias

cível, administrativa e criminal são distintas e, em regra,

independentes. Ainda que sejam utilizados elementos de prova
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produzidos em inquérito policial, o juízo cível não adentra ao mérito

da suposta conduta criminosa: apenas utiliza as provas produzidas,

que complementam o acervo probatório do processo cível, a fim de

solucionar as questões afetas a sua competência. 3. Na hipótese,

não há prejudicialidade da questão criminal que reclame o

julgamento da ação penal antes da solução do processo cível.

Oportunizado o contraditório, a utilização de elementos de prova

colhidos no inquérito policial não importa cerceamento de defesa.

Preliminar rejeitada. 4. A conduta do sujeito deve ser ética em todas

as fases contratuais. Dispõe o art. 422 do Código Civil (CC): “os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do

contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-

fé”. A quebra da boa-fé e dos deveres anexos enseja violação

positiva do contrato. 5. A resolução contratual – rescisão – ocorre

sempre que houver descumprimento ou inadimplemento por uma

das partes. Segundo o art. 475 do CC: “a parte lesada pelo

inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir

exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos,

indenização por perdas e danos”. A boa-fé objetiva - lealdade e

transparência - é diretriz hermenêutica necessária para análise de

hipótese de rescisão contratual, particularmente para verificar o

adimplemento sob perspectiva funcional do instituto. Ou seja, é

necessário examinar se o adimplemento é útil ao credor, em face

das circunstâncias e finalidade do negócio jurídico. 6. No caso, as

partes firmaram contrato de compra e venda de equipamentos e

produtos de mercado varejista. Posteriormente, parte das

mercadorias foi apreendida em operação policial, para apuração de

suposto crime cometido pelo proprietário anterior/vendedor. Na

compra e venda não basta a simples entrega da coisa: o alienante,

em homenagem à boa-fé objetiva, deve, como regra, garantir

certeza a respeito da transferência de propriedade e, paralelamente,

possibilidade de fruição e uso. 7. A boa-fé e a probidade devem ser

observadas em todas as fases contratuais, inclusive após a entrega.

O comprador tem legítima e justa expectativa que os bens - que são

objeto do contrato - são de propriedade do vendedor, ou seja,

possuem origem lícita. Se a venda for realizada por quem não é o

proprietário – a non domino – será nula. Ainda que haja a entrega

da coisa, a tradição não alienará a propriedade (art. 1.268 do CC).

8. A origem obscura dos bens alienados e a suspeita de que o

vendedor não é o proprietário são suficientes para ensejar a

resolução do contrato. Nesse cenário, o comprador não pode

usufruir da posse mansa e pacífica sobre os bens nem exercer os

atributos inerentes à propriedade. Ainda, fica sujeito à perda da

coisa – evicção – pois esta pode ser reivindicada pelo legítimo

proprietário. Há claro inadimplemento das obrigações contratuais. O

negócio não atende aos fins a que se destina e não seria razoável

submeter as compradoras à espera do trânsito em julgado da ação

penal, a fim de se aferir a origem dos produtos. 9. Ante a resolução

do negócio, não há como acolher os pedidos da reconvenção,

conforme decidido pelo juízo de primeiro grau. 10. Recurso

conhecido e não provido. Honorários de sucumbência majorados.”

Ademais, em consulta ao sistema processual, verifico que a referida

decisão transitou em julgado.

De par com estas questões, a prova oral foi no sentido de que a

reclamante trabalhou no local onde funcionaria a terceira

reclamada a mando de funcionário da segunda reclamada, sem

que a sócia da terceira reclamada tenha interferido nisso. Este

trabalho se deu apenas no processo de arrumação do mercado

e não continuou quando as atividades foram iniciadas. Em

outras palavras, embora a reclamante tenha prestado serviços

ali, o fez na condição de empregada da segunda reclamada.

Ficou claro, na visão do juízo, que Alcides armou uma situação

apenas para se livrar das obrigações trabalhistas e passar tudo

para a terceira reclamada, que nunca foi sucessora das duas

primeiras reclamadas ou empregadora da reclamante.

Assim, não há como reconhecer a sucessão trabalhista, seja pelo

fato de que o contrato firmado pelas partes de transferência do

maquinário e dos produtos foi extinto por resolução declarada pela

Justiça Comum, seja porque a reclamante nunca foi contratada pela

terceira reclamada.

Logo, julgo improcedente a demanda em face da terceira

reclamada.

Doutro lado, face à ausência de contestação, reconheço a formação

de grupo econômico do primeiro e segundo reclamado, bem como

sua responsabilidade solidária.

JUSTIÇA GRATUITA

Satisfeitas as exigências legais, concedo à parte reclamante os

benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Arbitro em 10% os honorários sucumbenciais devidos pelas duas

primeiras reclamadas, calculados sobre o valor bruto da

condenação.

PARÂMETROS PARA LIQUIDAÇÃO

Encargos fiscais e previdenciários: Súmula nº 368 do TST, OJ´s

nº 363 e 400 da SBDI-I, art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 43 da Lei nº

8.212/91, Lei nº 11.941/2009 e IN nº 1500/2014 da RFB. O fato

gerador das contribuições previdenciárias é a prestação de serviços

(TST, E-RR – 1125-36.2010.5.06.0171).
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Juros e correção monetária: incide correção monetária pelo IPCA

-E e juros de mora pela TR até o dia imediatamente anterior ao

ajuizamento (16/11/2020) e apenas a taxa SELIC (englobando juros

e correção) a partir do ajuizamento (17/11/2020), conforme decisão

na ADC 58.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a18ª Vara do Trabalho deBrasília condenar

as duas primeiras reclamadas, solidariamente, ao pagamento de:

33 dias de aviso prévio proporcional;1.

22 dias de saldo de salário;2.

6/12 de gratificação natalina, referente ao ano de 2020;3.

férias integrais, acrescidas de 1/3, referente ao período aquisitivo

de 1º/04/2019 a 1º/04/2020;

4.

3/12 de férias proporcionais, acrescidas de 1/3, referente ao

período aquisitivo de 1º/04/2020 a 24/06/2020;

5.

FGTS (8% + 40%) de todo o contrato de trabalho;6.

multa do art. 467, calculada sobre aviso prévio, saldo salarial, 13º

salário, férias e multa do FGTS;

7.

multa do art. 477 da CLT.8.

horas extras, assim consideradas as excedentes da 8ª hora

diária ou 44ª hora semanal, com adicional de 50% e reflexos em

13º salários, férias + 1/3, FGTS (8% + 40%), aviso prévio

indenizado e DSR.

9.

1h intrajornada por dia trabalhado, com adicional e 50% e sem

reflexos.

10.

Concedidos àpartereclamante os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

Improcedente a reclamação em face da terceira reclamada.

O FGTS será recolhido na conta vinculada, autorizada a expedição

de alvará.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, o saldo salarial, o 13º salário, as

horas extras e os reflexos destas em 13º salários e DSR possuem

natureza salarial.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

A condenação tem o valor de R$ 30.603,00.

Custas pelas duas primeiras reclamadas, no importe de R$ 612,06.

Sentença líquida, cálculos anexados.

Retifique-se a autuação, com exclusão das pessoas físicas.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.''

Este Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA MACENA

BARROS, Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumSen-0001603-53.2023.5.10.0017
EXEQUENTE PAULO ROBERTO PEREIRA DE

MESSIAS

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO PEREIRA DE MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bad787

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, não se vislumbra a hipótese de extinção do processo,

seja pela alegada falta de apuração da "reserva matemática" ou

pela não filiação do autor à FENAG.

De fato, nesse caso, deve ser observado o teor da decisão contida

no Tema 499 do STF; naquele, verifica-se que a conta será

elaborada por perícia contábil atuarial.

Posto isso, intimem-se as partes a fornecerem os elementos

necessários à liquidação, conforme manifestação da perita, ID

6209250, prazo de 15 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001723-96.2023.5.10.0017
EXEQUENTE ELIETE ALVARENGA MADUREIRA

ESPINDOLA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE ALVARENGA MADUREIRA ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c59713b

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, não se vislumbra a hipótese de extinção do processo,

seja pela alegada falta de apuração da "reserva matemática" ou

pela não filiação do autor à FENAG.

De fato, nesse caso, deve ser observado o teor da decisão contida

no Tema 499 do STF; naquele, verifica-se que a conta será

elaborada por perícia contábil atuarial.

Posto isso, intimem-se as partes a fornecerem os elementos

necessários à liquidação, conforme manifestação da perita, ID

d11d521 , prazo de 15 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000087-61.2024.5.10.0017
EXEQUENTE RODNEY REIS VITORIA

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)

ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODNEY REIS VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffdc213

proferida nos autos.

Vistos.

Inicialmente, não se vislumbra a hipótese de extinção do processo,

seja pela alegada falta de apuração da "reserva matemática" ou

pela não filiação do autor à FENAG.

De fato, nesse caso, deve ser observado o teor da decisão contida

no Tema 499 do STF; naquele, verifica-se que a conta será

elaborada por perícia contábil atuarial.

Nos termos da Recomendação da Corregedoria 7/2023, ante a

complexidade dos cálculos e tendo em vista o dissenso das partes,

verifica-se necessária a designação de perícia contábil para

apuração do montante devido. Não há nulidade, pois as partes

poderão se manifestar a respeito, podendo apresentar impugnação.

O art. 879, da CLT, deve ser interpretado como um todo, não

havendo de se falar em impossibilidade de designação de perícia

contábil, quando os cálculos forem complexos. A esse respeito,

impõe-se reproduzir a seguinte decisão proferida pela 2ª Turma do

Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região:

“INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA APRESENTAÇÃO DOS

CÁLCULOS E LIQUIDAÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL.

COMPREENSÃO DO ART. 879, § 1º-B, DA CLT. O art. 879 da CLT,

o qual trata da fase de liquidação da sentença, foi alterado em

diversas ocasiões com a inserção de parágrafos que não podem ser

interpretados de forma estanque, mas em observância do seu

conjunto, numa interpretação sistemática, inclusive quanto ao § 1º-B

inserido pela Lei nº 10.035/00. Assim, o art. 879, §1º-B da CLT

consagra uma faculdade ao juízo para que se proceda à intimação

das partes para apresentação de cálculos, dentro dos limites de

discricionariedade do magistrado condutor da execução (CLT, art.

765 c/c art. 878), que poderá optar pela liquidação da sentença por

meio de perícia contábil quando este for o procedimento mais

adequado levando em conta o grau de complexidade e

peculiaridades do caso concreto, oportunizando às partes prazo

para questionar os valores lançados pelo perito judicial. Hipótese

em que foi preservado o devido processo legal (CF, art. 5º, LIV),

tendo em vista que, após a elaboração dos cálculos pelo perito, foi

concedido prazo para a manifestação das partes”. (Ac. 2ª Turma do

Eg. Tribunal Regional do Trabalho, Processo nº 000346-

84.2015.5.10.0821, Relator Desembargador Mário Macedo

Fernandes Caron).

O parág. 6º, do art. 879, da CLT, estabelece, expressamente, que:

“§ 6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz

poderá nomear perito para a elaboração e fixará, depois da

conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com

observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e

proporcionalidade”.

Fica designada a perita VALERIA ALVES DA SILVA, CPF

716.276.501-72, que deverá apresentar o laudo em até 30 dias.

Observe a Secretaria.

Intimem-se as partes e a perita contábil.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-28.2022.5.10.0018
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS GONCALVES DE

SOUZA

ADVOGADO ADEMAR CYPRIANO
BARBOSA(OAB: 23151/DF)

ADVOGADO JOAO VICTOR ALVES DOS
SANTOS(OAB: 69606/DF)
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ADVOGADO BARBARA GABRIELLE LOIOLA DO
NASCIMENTO LOPES(OAB:
72937/DF)

ADVOGADO NATALIE CATARINA LIMA(OAB:
75706/DF)

ADVOGADO ANA ISABELA MEDEIROS
GODOI(OAB: 78366/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9e2db

proferido nos autos.

Reclamante: MARCUS VINICIUS GONCALVES DE SOUZA, CPF:

778.995.711-20

Reclamado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

THEMIS FERREIRA SAMUEL DE ALMEIDA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante os termos da promoção de id ceb28ba e considerando a

complexidade e a especificidade dos cálculos, designo, nos termos

da RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 7/2023, de 26 de

setembro de 2023, perícia contábil às expensas do(a) reclamado(a).

Assim, nomeio perito o(a) Sr(a). VALERIA ALVES DA SILVA, o(a)

qual deverá, no prazo de 30 dias, apresentar laudo técnico.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão, devendo

o per i to anexar aos autos arquivo nesse formato.  Na

impossibilidade, o responsável pela elaboração deve ao menos

observar o formato do resumo proposto pela Recomendação

SECOR nº 4/2018, de 07/11/2018.

Ao fazê-lo, o(a) expert deverá selecionar como Tipo de Documento

"Planilha de Cálculo", conforme determina a Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017, observando que a tela exibirá três campos

adicionais que possibilitarão ao usuário anexar um arquivo de

cálculo exportado do PJe-Calc Cidadão, com extensão PJC, para

sua importação e vinculação aos autos no sistema Pje.

Os erros podem ser sanados com as seguintes providências:

1- A parte deverá refazer os cálculos no sistema PJE-CALC

Cidadão, gerando novo arquivo PJC, atentando para o correto e

completo preenchimento dos dados e documentos das partes, para

tentativa de anexação aos autos;

2- Persistindo o erro, a parte deverá reinstalar o sistema PJE-CALC

Cidadão e gerar novo arquivo PJC, atentando para o correto e

completo preenchimento dos dados e documentos para tentativa de

anexação aos autos.

Esclareço que eventuais dúvidas ou dificuldades para anexação do

arquivo deverão ser solucionadas junto à equipe de apoio do TRT

da 10ª Região, por intermédio do telefone (61) 3348-1250 ou pelo

email suporte10@trt10.jus.br.

Havendo honorários periciais fixados na sentença, estes deverão

ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198; Resolução

66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114,VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,todos da CF/1988.

Juntado o laudo, os honorários periciais serão fixados.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se, via sistema, o(a) perito(a) ora nomeado(a).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000931-15.2022.5.10.0006
RECLAMANTE PATRICIA MENDES SANTOS BRUNS

ADVOGADO PATRICIA MENDES SANTOS
BRUNS(OAB: 27088/DF)

ADVOGADO LUIS EDUARDO BRUNS DE
MORAES(OAB: 30334/DF)

RECLAMADO SINDICATO NACIONAL DOS FISCAIS
FEDERAIS AGROPECUARIOS

ADVOGADO MARIANA MONTEIRO
BOECHAT(OAB: 64407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MENDES SANTOS BRUNS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adabd08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Conclusão

Pelo exposto, resolve a 18ª Vara do Trabalho de Brasília (DF)

conhecer dos embargos de declaração, para prestar os

esclarecimentos solicitados, conforme Fundamentos acima, os

quais integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

Nada mais.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000931-15.2022.5.10.0006
RECLAMANTE PATRICIA MENDES SANTOS BRUNS

ADVOGADO PATRICIA MENDES SANTOS
BRUNS(OAB: 27088/DF)

ADVOGADO LUIS EDUARDO BRUNS DE
MORAES(OAB: 30334/DF)

RECLAMADO SINDICATO NACIONAL DOS FISCAIS
FEDERAIS AGROPECUARIOS

ADVOGADO MARIANA MONTEIRO
BOECHAT(OAB: 64407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS FISCAIS FEDERAIS
AGROPECUARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID adabd08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Pelo exposto, resolve a 18ª Vara do Trabalho de Brasília (DF)

conhecer dos embargos de declaração, para prestar os

esclarecimentos solicitados, conforme Fundamentos acima, os

quais integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

Nada mais.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-29.2016.5.10.0018
RECLAMANTE MARCOS SILVA SANTOS

ADVOGADO ELVISSON PEREIRA JACOBINA
JUNIOR(OAB: 49088/DF)

ADVOGADO MARCELISE DE MIRANDA
AZEVEDO(OAB: 13811/DF)

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO RAQUEL DE CASTILHO(OAB:
29301/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05ac6c9

proferido nos autos.

Reclamante: MARCOS SILVA SANTOS, CPF: 035.504.175-86

Reclamado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

THEMIS FERREIRA SAMUEL DE ALMEIDA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante os termos da promoção de id f5b3423 e considerando a

complexidade e a especificidade dos cálculos, designo, nos termos

da RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA 7/2023, de 26 de

setembro de 2023, perícia contábil às expensas do(a) reclamado(a).

Assim, nomeio perito o(a) Sr(a). VALERIA ALVES DA SILVA, o(a)

qual deverá, no prazo de 30 dias, apresentar laudo técnico.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão, devendo

o per i to anexar aos autos arquivo nesse formato.  Na

impossibilidade, o responsável pela elaboração deve ao menos

observar o formato do resumo proposto pela Recomendação

SECOR nº 4/2018, de 07/11/2018.

Ao fazê-lo, o(a) expert deverá selecionar como Tipo de Documento

"Planilha de Cálculo", conforme determina a Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017, observando que a tela exibirá três campos

adicionais que possibilitarão ao usuário anexar um arquivo de

cálculo exportado do PJe-Calc Cidadão, com extensão PJC, para

sua importação e vinculação aos autos no sistema Pje.

Os erros podem ser sanados com as seguintes providências:

1- A parte deverá refazer os cálculos no sistema PJE-CALC
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Cidadão, gerando novo arquivo PJC, atentando para o correto e

completo preenchimento dos dados e documentos das partes, para

tentativa de anexação aos autos;

2- Persistindo o erro, a parte deverá reinstalar o sistema PJE-CALC

Cidadão e gerar novo arquivo PJC, atentando para o correto e

completo preenchimento dos dados e documentos para tentativa de

anexação aos autos.

Esclareço que eventuais dúvidas ou dificuldades para anexação do

arquivo deverão ser solucionadas junto à equipe de apoio do TRT

da 10ª Região, por intermédio do telefone (61) 3348-1250 ou pelo

email suporte10@trt10.jus.br.

Havendo honorários periciais fixados na sentença, estes deverão

ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198; Resolução

66/2010 /TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114,VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Juntado o laudo, os honorários periciais serão fixados.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se, via sistema, o(a) perito(a) ora nomeado(a).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001099-88.2016.5.10.0018
RECLAMANTE IVAN FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO WAGNER EVANGELISTA
SILVA(OAB: 35735/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO GVP CONSULTORIA E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fa51f

proferido nos autos.

Reclamante: IVAN FERREIRA DE SOUSA, CPF: 386.149.281-49

Reclamado: GVP CONSULTORIA E PRODUCAO DE EVENTOS

LTDA - ME, CNPJ: 04.356.735/0001-03; ADVOCACIA GERAL DA

UNIAO, CNPJ: 26.994.558/0001-23

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) THEMIS FERREIRA SAMUEL DE ALMEIDA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução apresentados pela União em

que se questiona adicional de horas extras, intervalo intrajornada e

correção monetária, entre outros.

Verifica-se que a matéria em análise não envolve a discussão de

cálculos complexos, sendo, portanto, inaplicável a Recomendação

da Corregedoria nº 7/2023.

Assim, determino que a Contadoria Judicial se pronuncie acerca

dos embargos à execução opostos pela União, id 9c792b1.

Após, venham os autos conclusos para julgamento do incidente.

Remetam-se os autos à SECAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001099-88.2016.5.10.0018
RECLAMANTE IVAN FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO WAGNER EVANGELISTA
SILVA(OAB: 35735/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO GVP CONSULTORIA E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DINAVANI DIAS VIEIRA(OAB:
45986/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVP CONSULTORIA E PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fa51f

proferido nos autos.

Reclamante: IVAN FERREIRA DE SOUSA, CPF: 386.149.281-49

Reclamado: GVP CONSULTORIA E PRODUCAO DE EVENTOS

LTDA - ME, CNPJ: 04.356.735/0001-03; ADVOCACIA GERAL DA

UNIAO, CNPJ: 26.994.558/0001-23

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) THEMIS FERREIRA SAMUEL DE ALMEIDA, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução apresentados pela União em

que se questiona adicional de horas extras, intervalo intrajornada e

correção monetária, entre outros.

Verifica-se que a matéria em análise não envolve a discussão de

cálculos complexos, sendo, portanto, inaplicável a Recomendação

da Corregedoria nº 7/2023.

Assim, determino que a Contadoria Judicial se pronuncie acerca

dos embargos à execução opostos pela União, id 9c792b1.

Após, venham os autos conclusos para julgamento do incidente.

Remetam-se os autos à SECAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000147-31.2024.5.10.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b779469

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação aos

cálculos. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem os

autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000147-31.2024.5.10.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b779469

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação aos

cálculos. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem os

autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000167-22.2024.5.10.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO DIEGO GALVAO
FONSECA(OAB: 46407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa3a52

proferido nos autos.

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação aos

cálculos. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem os

autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000167-22.2024.5.10.0018
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO DIEGO GALVAO
FONSECA(OAB: 46407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa3a52

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a impugnação aos

cálculos. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem os

autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-76.2023.5.10.0018
RECLAMANTE EDWARDS JOSE DECCA MARTINEZ

ADVOGADO ANTONIO MARTINS MELO(OAB:
11206/DF)

RECLAMADO FRUTARIA POLIFRUTAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
7379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWARDS JOSE DECCA MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c908acb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a18ª Vara do Trabalho deBrasília condenar

a reclamada no pagamento do FGTS (8%) de todo o contrato de

trabalho.

Concedidos àpartereclamante os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

O FGTS será recolhido na conta vinculada, sem expedição de

alvará.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, não existem parcelas com

natureza salarial.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

A condenação tem o valor de R$ 1.476,57.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 29,53.

Sentença líquida, cálculos anexados.

Intimem-se as partes.

    FERNANDO GONCALVES FONTES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000780-76.2023.5.10.0018
RECLAMANTE EDWARDS JOSE DECCA MARTINEZ

ADVOGADO ANTONIO MARTINS MELO(OAB:
11206/DF)

RECLAMADO FRUTARIA POLIFRUTAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA(OAB:
7379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTARIA POLIFRUTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c908acb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide a18ª Vara do Trabalho deBrasília condenar

a reclamada no pagamento do FGTS (8%) de todo o contrato de

trabalho.

Concedidos àpartereclamante os benefícios da justiça gratuita.

Improcedentes os demais pedidos.

O FGTS será recolhido na conta vinculada, sem expedição de

alvará.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Para fins do art. 832, § 3º da CLT, não existem parcelas com

natureza salarial.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

A condenação tem o valor de R$ 1.476,57.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 29,53.

Sentença líquida, cálculos anexados.

Intimem-se as partes.

    FERNANDO GONCALVES FONTES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001611-81.2010.5.10.0018
RECLAMANTE GABRIELA MENDES RAMALHO DE

FARIAS

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO Pedro Lopes Ramos(OAB: 7481/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS(OAB: 27239/RS)

ADVOGADO LUCIANO CHAVES PEREIRA(OAB:
21570/DF)

ADVOGADO VANESSA BICALHO
MARANHAO(OAB: 33562/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA MENDES RAMALHO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d5d2f

proferido nos autos.

Reclamante: GABRIELA MENDES RAMALHO DE FARIAS, CPF:

707.758.501-87

Reclamado: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC,

CNPJ: 09.168.704/0001-42

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

THEMIS FERREIRA SAMUEL DE ALMEIDA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a executada sobre o teor da peça de id 43e1024.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Com a manifestação, ou decorrido o prazo supra, retornem-me os

autos conclusos.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001611-81.2010.5.10.0018
RECLAMANTE GABRIELA MENDES RAMALHO DE

FARIAS

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO Pedro Lopes Ramos(OAB: 7481/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS
SANTOS(OAB: 27239/RS)

ADVOGADO LUCIANO CHAVES PEREIRA(OAB:
21570/DF)

ADVOGADO VANESSA BICALHO
MARANHAO(OAB: 33562/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO DAVID DA FONSECA MUSSEL
JONES(OAB: 166262/RJ)

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d5d2f

proferido nos autos.

Reclamante: GABRIELA MENDES RAMALHO DE FARIAS, CPF:

707.758.501-87

Reclamado: EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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CNPJ: 09.168.704/0001-42

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

THEMIS FERREIRA SAMUEL DE ALMEIDA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste-se a executada sobre o teor da peça de id 43e1024.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Com a manifestação, ou decorrido o prazo supra, retornem-me os

autos conclusos.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000359-86.2023.5.10.0018
RECLAMANTE IVANILDO GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

RECLAMADO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA
ALVARES(OAB: 30309/DF)

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO GOMES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bf47d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Pelo exposto, resolve a 18ª Vara do Trabalho de Brasília (DF)

conhecer dos embargos de declaração, para prestar os

esclarecimentos solicitados, conforme Fundamentos acima, os

quais integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

Nada mais.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000359-86.2023.5.10.0018
RECLAMANTE IVANILDO GOMES DE AZEVEDO

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

RECLAMADO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO EDUARDO OCTAVIO TEIXEIRA
ALVARES(OAB: 30309/DF)

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bf47d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Pelo exposto, resolve a 18ª Vara do Trabalho de Brasília (DF)

conhecer dos embargos de declaração, para prestar os

esclarecimentos solicitados, conforme Fundamentos acima, os

quais integram este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Encerrou-se a audiência.

Nada mais.

    JONATHAN QUINTAO JACOB

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-63.2018.5.10.0018
RECLAMANTE ANTONIO VITAL DE SA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARRETO(OAB:
7029/DF)

RECLAMADO JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 23604/DF)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FRANCISCO MOURA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VITAL DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e38745

proferido nos autos.

Exequente: ANTONIO VITAL DE SA, CPF: 149.823.583-20

Executado: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, CNPJ:

06.056.990/0001-66

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CHRISTIANE ARAUJO DE AZEVEDO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Renovo o prazo de 10 dias à executada para que proceda à

retificação dos cálculos, conforme parecer de #id:e345835.

Intime-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GONCALVES FONTES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000928-63.2018.5.10.0018
RECLAMANTE ANTONIO VITAL DE SA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO BARRETO(OAB:
7029/DF)

RECLAMADO JOSE CELSO GONTIJO
ENGENHARIA S/A

ADVOGADO ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 23604/DF)

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO FRANCISCO MOURA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e38745

proferido nos autos.

Exequente: ANTONIO VITAL DE SA, CPF: 149.823.583-20

Executado: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, CNPJ:

06.056.990/0001-66

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CHRISTIANE ARAUJO DE AZEVEDO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Renovo o prazo de 10 dias à executada para que proceda à

retificação dos cálculos, conforme parecer de #id:e345835.

Intime-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GONCALVES FONTES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001148-85.2023.5.10.0018
RECLAMANTE LEIDIANE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SABRINA MENDES DE SOUZA(OAB:
74123/DF)

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4a77d

proferido nos autos.

Exequente: LEIDIANE VIEIRA DE SOUZA, CPF: 708.961.981-89

Executado: TRANSEBERI TRANSPORTE E TURISMO LTDA,

CNPJ: 34.324.744/0001-83

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CAROLINA MACENA BARROS, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Intime-se a reclamada acerca dos documentos apresentados com

a réplica. Prazo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Após, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GONCALVES FONTES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001148-85.2023.5.10.0018
RECLAMANTE LEIDIANE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO SABRINA MENDES DE SOUZA(OAB:
74123/DF)

RECLAMADO TRANSEBERI TRANSPORTE E
TURISMO LTDA

ADVOGADO SIDNEY COSTA DE ARRUDA(OAB:
285480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSEBERI TRANSPORTE E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4a77d

proferido nos autos.

Exequente: LEIDIANE VIEIRA DE SOUZA, CPF: 708.961.981-89

Executado: TRANSEBERI TRANSPORTE E TURISMO LTDA,

CNPJ: 34.324.744/0001-83

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA CAROLINA MACENA BARROS, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Intime-se a reclamada acerca dos documentos apresentados com

a réplica. Prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a realização da audiência de instrução já

designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    FERNANDO GONCALVES FONTES LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

19ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0067600-51.1998.5.10.0019

RECLAMANTE ANTONIO LUIZ RODRIGUES
LOURENCO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO MARCOS BORGES DE CASTRO E
SILVA

RECLAMADO GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA

RECLAMADO FOX SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECLAMADO IPIRANGA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO CENTAURO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

" Tendo em vista o teor da certidão supra, ratifico a conta

homologada à fl. 221 (Id 7052658). Intimem-se os sócios

executados GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA e MARCOS

BORGES DE CASTRO E SILVA, via edital, para comprovarem o

pagamento do débito exequendo, no prazo de 48 horas. Decorrido o

prazo sem manifestação do executado, prossiga-se com o

cumprimento das medidas executórias determinadas por meio das

decisões de Id afb505a e Id c033929. Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RICARDO VIEIRA ISAAC,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0067600-51.1998.5.10.0019
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RECLAMANTE ANTONIO LUIZ RODRIGUES
LOURENCO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO MARCOS BORGES DE CASTRO E
SILVA

RECLAMADO GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA

RECLAMADO FOX SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECLAMADO IPIRANGA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO CENTAURO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BORGES DE CASTRO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o MARCOS BORGES DE CASTRO E SILVA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

" Tendo em vista o teor da certidão supra, ratifico a conta

homologada à fl. 221 (Id 7052658). Intimem-se os sócios

executados GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA e MARCOS

BORGES DE CASTRO E SILVA, via edital, para comprovarem o

pagamento do débito exequendo, no prazo de 48 horas. Decorrido o

prazo sem manifestação do executado, prossiga-se com o

cumprimento das medidas executórias determinadas por meio das

decisões de Id afb505a e Id c033929. Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RICARDO VIEIRA ISAAC,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000674-63.2013.5.10.0019

RECLAMANTE LUCIANA LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO FLORISVALDO TEIXEIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 26839/DF)

RECLAMADO CONDOR CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO LTDA - EPP

RECLAMADO AGENCIA BRASILEIRA DE
INTELIGENCIA-ABIN/GSI/PR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CONDOR CONSULTORIA E ADMINISTRACAO

L T D A  -  E P P  p a r a  t o m a r  c i ê n c i a  d o ( a )

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

"Certifico, dando fé, que:

há execução reunida neste juízo em desfavor da primeira

reclamada, na qual foram realizadas todas as diligências

executórias possíveis sem que se lograsse encontrar bens

passíveis de penhora

•

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARCIA ELIZABETH COELHO PISCO

Técnico Judiciário - Diretora de Secretaria

Em 15 de março de 2024.

As partes não se insurgiram contra os cálculos. Assim, homologo a

conta apresentada, fixando o valor da execução, sem prejuízo das

atualizações de direito, em:

R$10.034,56 (atualizado até 28/2/2024).

Observe a secretaria a necessidade de excluir as custas

processuais na hipótese de prosseguimento em desfavor da União.

Intime-se a primeira reclamada, via edital, reclamada ao pagamento

em 48 horas.

Não consta dos autos requerimento do reclamante - que se

encontra representado por advogado - para processamento da

execução, pelo que, com base nos artigos 878 e 11-A da CLT, não

vindo ao processo requerimento em tal sentido dentro de cinco dias,

o feito será sobrestado, passando a fluir o prazo de prescrição
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intercorrente.

Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CARLOS HENRIQUE

RODRIGUES TORRES, Assessor

Notificação

Processo Nº CumSen-0000115-23.2024.5.10.0019
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS BARROS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

..."Uma vez definido o termo final das parcelas devidas, intime-se a

reclamada para elaborar os cálculos, utilizando o sistema PJeCalc,

em até trinta dias, juntando-os aos autos, sob pena de nomeação

de perito contábil para essa finalidade às suas expensas"...

Assinado pelo Servidor da 19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ANA PAULA GOMES

BORGES SANTOS, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000552-50.2013.5.10.0019
RECLAMANTE MICHELLE CRISTINA MADEU DE

PAULA

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

RECLAMADO JESSE GONCALVES ROVIRA

RECLAMADO ANA PAULA DUTRA MASSERA

RECLAMADO FJF ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA

RECLAMADO ID2 TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS BARROZO
CAVALCANTE(OAB: 19850/DF)

RECLAMADO CAPTA BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE CRISTINA MADEU DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45685da

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARCIA ELIZABETH COELHO PISCO

Técnico Judiciário - Diretora de Secretaria

Em 15 de março de 2024.

Int ime-se o exequente a indicar bens que permitam o

prosseguimento da execução, observado o prazo estabelecido no

artigo 11-a da CLT.

Publique-se.

Aguarde-se com o feito sobrestado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000648-16.2023.5.10.0019
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RECLAMANTE SIMONE DOS SANTOS MATOS
SOARES

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"Apresentado o documento,intime-se a reclamada para, em 15

(quinze) dias, proceder ao registro de baixa do contrato na CTPS

obreira (física e/ou digital) com data de 5/10/23 (já projetado no

tempo de serviço o aviso prévio adiante deferido, na forma da OJ 82

da SDI I do C.TST)."

Assinado pelo Servidor da 19ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ANA PAULA GOMES

BORGES SANTOS, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000273-15.2023.5.10.0019
RECLAMANTE FERNANDO TEIXEIRA CAMPOS

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO TEIXEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be596f

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARCIA ELIZABETH COELHO PISCO

Técnico Judiciário - Diretora de Secretaria

Em 14 de março de 2024.

Conforme manifestação do perito, o valor incorporado pela

reclamada ao salário do autor foi exatamente aquele que foi

pleiteado na inicial. Assim, diga a parte reclamante, no prazo

preclusivo de cinco dias, se permanece sua discordância, devendo,

em caso positivo, ser claro quanto aos motivos da divergência.

Esclareço que a intimação pra falar da conta somente ocorrerá após

a definição do valor da incorporação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-17.2023.5.10.0019
RECLAMANTE VALTEIR LOPES PEREIRA

ADVOGADO AMANDA LEONEL RODRIGUES DE
MEDEIROS(OAB: 70555/DF)

RECLAMADO AGENCIA NACIONAL DE
ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL ANATER

ADVOGADO ADRIANO DE BORTOLI(OAB:
42169/DF)

ADVOGADO NATALIA JANE LEITE SOUSA(OAB:
75141/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEIR LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1012ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial por VALTEIR LOPES PEREIRA em face de
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2958
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL - ANATER, determinando a expedição de alvará judicial

para saque do FGTS, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$10,64, valor mínimo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000247-17.2023.5.10.0019
RECLAMANTE VALTEIR LOPES PEREIRA

ADVOGADO AMANDA LEONEL RODRIGUES DE
MEDEIROS(OAB: 70555/DF)

RECLAMADO AGENCIA NACIONAL DE
ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL ANATER

ADVOGADO ADRIANO DE BORTOLI(OAB:
42169/DF)

ADVOGADO NATALIA JANE LEITE SOUSA(OAB:
75141/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA NACIONAL DE ASSISTENCIA TECNICA E
EXTENSAO RURAL ANATER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1012ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial por VALTEIR LOPES PEREIRA em face de

AGÊNCIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL - ANATER, determinando a expedição de alvará judicial

para saque do FGTS, nos termos da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$10,64, valor mínimo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-68.2017.5.10.0019
RECLAMANTE JUCELI RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO Alencar Campos de Lima(OAB:
20995/DF)

RECLAMADO M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO BRANCO
NETO(OAB: 49850/BA)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELI RODRIGUES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd49a54

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

No dia 07/03/2024 decorreu o prazo para manifestação das partes.

Os cálculos foram apresentados pela contadoria e as partes

intimadas na forma do artigo 879, §2º da CLT.

A reclamante manifestou concordância com a conta (Id 018deb3). O

primeiro reclamado manteve-se silente, e o segundo reclamado se

absteve de impugnar.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

À vista da certidão supra, homologo a conta apresentada, fixando o

valor da execução, sem prejuízo das atualizações de direito e o

disposto no artigo 884, da CLT, em:

R$ 20.999,43 (atualizado até 31/03/2024).

Intime-se a primeira reclamada para pagar a dívida em 48 horas ou

para garantir a execução.

Não consta dos autos requerimento do reclamante - que se

encontra representado por advogado - para processamento da

execução, pelo que, com base nos artigos 878 e 11-A da CLT, não

vindo ao processo requerimento em tal sentido dentro de cinco dias,

o feito será sobrestado, passando a fluir o prazo de prescrição

intercorrente.

Não cabe, agora, agravo de petição em face da presente

decisão, porque interlocutória e, assim, irrecorrível de imediato

(§1º do artigo 893 da CLT). À luz do que preconiza o artigo 884,

§ 3º, da CLT, somente por ocasião de decisão judicial acerca de

eventuais futuros embargos à execução ou de impugnação aos

cálculos pelo exequente, já em fase de execução do processo,

é que caberá aquele recurso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000393-68.2017.5.10.0019
RECLAMANTE JUCELI RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO Alencar Campos de Lima(OAB:
20995/DF)

RECLAMADO M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PINHEIRO CASTELO BRANCO
NETO(OAB: 49850/BA)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&B TERCEIRIZACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd49a54

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

No dia 07/03/2024 decorreu o prazo para manifestação das partes.

Os cálculos foram apresentados pela contadoria e as partes

intimadas na forma do artigo 879, §2º da CLT.

A reclamante manifestou concordância com a conta (Id 018deb3). O

primeiro reclamado manteve-se silente, e o segundo reclamado se

absteve de impugnar.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

À vista da certidão supra, homologo a conta apresentada, fixando o

valor da execução, sem prejuízo das atualizações de direito e o

disposto no artigo 884, da CLT, em:

R$ 20.999,43 (atualizado até 31/03/2024).

Intime-se a primeira reclamada para pagar a dívida em 48 horas ou

para garantir a execução.

Não consta dos autos requerimento do reclamante - que se

encontra representado por advogado - para processamento da

execução, pelo que, com base nos artigos 878 e 11-A da CLT, não

vindo ao processo requerimento em tal sentido dentro de cinco dias,

o feito será sobrestado, passando a fluir o prazo de prescrição

intercorrente.

Não cabe, agora, agravo de petição em face da presente

decisão, porque interlocutória e, assim, irrecorrível de imediato

(§1º do artigo 893 da CLT). À luz do que preconiza o artigo 884,

§ 3º, da CLT, somente por ocasião de decisão judicial acerca de

eventuais futuros embargos à execução ou de impugnação aos

cálculos pelo exequente, já em fase de execução do processo,

é que caberá aquele recurso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000753-22.2020.5.10.0011
EXEQUENTE WILSON CORREA DA FONSECA

JUNIOR

ADVOGADO LUIZ ANTONIO MUNIZ
MACHADO(OAB: 750/DF)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO NEWTON RAMOS CHAVES(OAB:
7824/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CORREA DA FONSECA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94dbbd8

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

foram expedidos RPV de Id a047fd6 (honorários de sucumbência) e

Ofício Precatório de Id 10a0b0c (Líquido exequente com destaque

de honorários contratuais e IRPF).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIA ALICE LAZARO - Adjunta da Diretora de Secretaria

Em 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes, conforme § 5.º do art. 7.º da Resolução n.º

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, in verbis:

“§5.º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Prazo de cinco dias.

Esclareço as partes que, conforme o §2º, do art. 3º, e no §1º, do art.

9º, ambos da Resolução CSJT n.º 314/2021, as autuações das

requisições de pagamento de precatórios serão feitas diretamente

no PJe-2º Grau pela Secretaria de Precatórios. Dessa forma, os

processos eletrônicos em tramitação no PJe-1º Grau deixarão de

ser enviados pelas Varas do Trabalho ao posto avançado-

Secretaria de Precatórios disponível no PJe-1º Grau. As

informações sobre os pagamentos efetuados pelos entes devedores

serão comunicados às Varas do Trabalho, oportunamente, por meio

do Sistema Gprec.

Ante o exposto, após o prazo concedido as partes, proceda-se a
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remessa da requisição do pequeno valor de Id a047fd6 e Ofício

precatório de Id 10a0b0c ao Setor de precatório via sistema Gprec,

mantendo-se o feito sobrestado por decisão judicial até a

informação de pagamento da requisição do pequeno valor (ou

Ofício precatório).

O exequente desde já fica intimado a indicar os dados

bancários para transferência de seu crédito.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001327-50.2022.5.10.0019
REQUERENTE EGBERTO LIMA DA CONCEICAO

REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f49cee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins, conheço dos Embargos de

Declaração para, no mérito, ACOLHÊ-LOS e, sanando o vício

apontado, corrigir erro material para, onde antes constou

“HOMOLOGO os cálculos de fls. 886/889, a serem atualizados até a

data do efetivo pagamento, para fixar o débito do executado, até

31/5/2023, em R$ 9.697,87”, passe a constar “HOMOLOGO os

cálculos de fls. 886/889, a serem atualizados até a data do

efetivo pagamento, para fixar o débito do executado, até

31/5/2023, em R$ 11.152,55”, mantendo demais termos da

decisão.

SOBRESTE-SE O ANDAMENTO DO FEITO ATÉ 7/6/24, em

atendimento a recomendação emanada da Corregedoria Regional

na data de 4/3/24 (processo sei 0008109-55.2023.5.10.8000) e cujo

teor parcial segue transcrito:

RECOMENDO às unidades judiciárias de primeiro grau que

suspendam, por 90 (noventa) dias, todas as ações de

cumprimento (geralmente classificadas como “ACum” no PJe) em

que se pleiteiem o cumprimento de cláusulas da sentença normativa

proferida no Dissídio Coletivo 0000373-66.2019.5.10.0000, bem

como de todos os pedidos de cumprimento individual - provisório ou

definitivo - de sentença coletiva (usualmente cadastradas como

“CumSen” ou como “CumPrSe” no PJe) que tenham como título

judicial a sentença coletiva proferida na ACum 0000875-

45.2019.5.10.0019.

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0005137-77.2015.5.10.0019
RECLAMANTE C.M.H.C.

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

RECLAMADO R.E.T.C.L.

ADVOGADO ENOQUE BARROS TEIXEIRA(OAB:
20428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.H.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 00b4287.

Processo Nº ATOrd-0005137-77.2015.5.10.0019
RECLAMANTE C.M.H.C.

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

RECLAMADO R.E.T.C.L.

ADVOGADO ENOQUE BARROS TEIXEIRA(OAB:
20428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.E.T.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 00b4287.

Processo Nº ATOrd-0000818-85.2023.5.10.0019
RECLAMANTE DANIELLE ALVES DE FREITAS

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfadbdb

proferido nos autos.

A audiência está mantida e será presencial.

Se houver necessidade de oitiva da testemunha indicada pela

reclamante que, comprovadamente, reside fora do DF, será

designada audiência telepresencial posterior apenas para tal fim, já

que cartas precatórias inquiritórias não mais são expedidas.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-34.2023.5.10.0019
RECLAMANTE GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO ANA PAULA PORTO
YAMAKAWA(OAB: 53062/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO HENRIQUE SANTOS
GUARIENTO(OAB: 48585/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be6aacf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto,CONHEÇO dos embargos de declaração para, no

mérito,NEGAR-LHES PROVIMENTO, tudo nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo.

Publique-se.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001348-89.2023.5.10.0019
RECLAMANTE BERNARDO DE MIRANDA FRANCO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

PERITO MARCELO FAGUNDES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO DE MIRANDA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9614962

proferido nos autos.

Pede a reclamada "sejam oficiados o SICOOB e do Condomínio do

Edifício Sófia

da data e horário da perícia, para que eles possam participar da

diligência" e indica: "endereço de ambos: Setor Comercial Sul

Quadra 6 Edifício Sofia Bloco A Nº 50 - Asa Sul, Brasília - DF,

70297-400".

Já que a reclamada considera relevante tal ciência, dando força de

ofício ao presente despacho de modo que possa ser apresentado

pela interessada a quem considerar necessário, incumbo a própria

reclamada de dar ciência às pessoas indicadas quanto à data

de realização de perícia, tão logo ela seja informada pelo perito

nos autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001348-89.2023.5.10.0019
RECLAMANTE BERNARDO DE MIRANDA FRANCO

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

PERITO MARCELO FAGUNDES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9614962

proferido nos autos.

Pede a reclamada "sejam oficiados o SICOOB e do Condomínio do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2962
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Edifício Sófia

da data e horário da perícia, para que eles possam participar da

diligência" e indica: "endereço de ambos: Setor Comercial Sul

Quadra 6 Edifício Sofia Bloco A Nº 50 - Asa Sul, Brasília - DF,

70297-400".

Já que a reclamada considera relevante tal ciência, dando força de

ofício ao presente despacho de modo que possa ser apresentado

pela interessada a quem considerar necessário, incumbo a própria

reclamada de dar ciência às pessoas indicadas quanto à data

de realização de perícia, tão logo ela seja informada pelo perito

nos autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000868-14.2023.5.10.0019
RECLAMANTE MANOEL FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA SILVA(OAB:
62650/DF)

RECLAMADO JL RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82642fc

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que a contadoria do juízo se manifesta

informando que nos autos não constam os seguintes elementos

necessários à liquidação de sentença:

a) evolução salarial/contracheques/fichas financeiras do reclamante,

de todo o pacto laboral, ou seja, 01/06/2012 a 15/06/2023, para

levantamento da base de cálculo do adicional noturno, do intervalo

intrajornada, bem como dos depósitos fundiários devidos; e

b) extrato detalhado da conta vinculada do reclamante, atualizado,

de forma cronológica, contendo o pacto, de 01/06/2012 a

15/06/2023, para levantamento dos depósitos devidos e abatimento

dos valores já depositados.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

em 18 de março de 2024.

Ante os termos da certidão supra, intimem-se as partes, sendo a

reclamada via edital, para que juntem aos autos os documentos

necessários para liquidação do feito. Prazo de dez dias.

O extrato do FGTS é documento de fácil acesso ao autor, que pode

ser obtido inclusive pelo portal Gov.br. Assim, intime-se o

reclamante para que traga aos autos o extrato analítico e atualizado

de sua conta vinculada de FGTS a fim de permitir a elaboração dos

cálculos, no prazo de dez dias.

Em caso de silêncio, o juízo arbitrará os valores que possibilitem a

liquidação do feito.

Decorrido o prazo, retornem os autos à Contadoria para liquidação

do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000446-39.2023.5.10.0019
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON KAZUYUKI IHARA

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92cccf7

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Em contato com a Contadoria, obtive informação específica quanto

às situações nas quais aquele setor não tem atuado (nem na

elaboração de conta e nem na de pareceres): bancos públicos e

privados; empresas públicas e semelhantes (CAESB, CEB,

codeplan, conab, EBC, ECT, Infraero, Metrô, Novacap, Petrobrás,

Serpro, Terracap); empresas de grande porte privadas (Seara, Via

Varejo, Viações - Pioneira, Planalto, Piracicabana, Viplan e outras),

Carrefour, Extra, Pão de Açúçar, Wall Mart, Consórios Tiisa-CMT,

Conservo, Sanoli, Cidade Serviços e mão-de obra, City Service

Segurança, Condor Consultoria; Sindicatos.

A listagem acima não é exaustiva.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete
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Em 18 de março de 2024.

Primeiramente, intime-se a parte reclamada para, querendo,

oferecer contrariedade à impugnação do reclamante. Prazo de oito

dias.

Ante os termos da certidão supra, nomeio o perito contábil

Clodovam Divino Amaral APENAS para emissão de parecer

técnico/contábil quanto à impugnação apresentada, devendo ser

intimado a fazê-lo em quinze dias após a manifestação do autor.

Com o retorno, conclusos para apreciação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-65.2021.5.10.0019
RECLAMANTE RANGEL LEMOS NEGREIROS

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO VANESSA RAQUEL HENRIQUE
BAHIA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
50239/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL PARQUE BRASILIA

ADVOGADO RENATO ABREU OLIVEIRA(OAB:
48142/DF)

RECLAMADO RT2 ASSESSORIA EM PREVENCAO
E COMBATE A INCENDIO LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CENTRO EMPRESARIAL PARQUE BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 897dd5a

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

a execução foi direcionada em face da devedora subsidiária

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL PARQUE BRASÍLIA de Id

4dd0c6f.

a resposta do protocolo sisbajud de fl. 953, restou positiva com

bloqueio e transferência do restante do valor para quitação do

débito (Id fff3082, fls. 9954/955, de R$ 50.093,42).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIA ALICE LAZARO - Adjunta da Diretora de Secretaria

Em 18 de março de 2024.

O débito está garantido com o valor do depósito recursal efetuado

pela devedora Condomínio Centro Empresarial Parque Brasília e

com o bloqueio efetivado no Id fff3082.

Intimem-se as partes na forma do artigo 884 da CLT. Prazo cinco

dias.

O exequente desde já fica intimado a indicar os dados

bancários para transferência de seu crédito.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001220-69.2023.5.10.0019
RECLAMANTE LUCAS HYTALO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO IVO DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 429094/SP)

RECLAMADO A A PEREIRA RESTAURANTES E
LANCHONETES

ADVOGADO NABIAN MARTINS DE PAIVA(OAB:
17456/DF)

PERITO MARCELO FAGUNDES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HYTALO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5b69d

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RAFAEL COSTA CARDOSO - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

Diante da especial circunstância noticiada, excepcionalmente

converto a modalidade da audiência de instrução, de presencial

para telepresencial, sendo este o link para acesso de partes,

advogados e testemunhas:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/84716612406

ID da reunião: 847 1661 2406

Observem as partes que não houve alteração do dia, do horário e

tampouco das cominações antes fixadas para eventual caso de

ausência injustificada de qualquer dos litigantes.

Observem, ademais, que é dever dos advogados das partes

repassar o link de acesso para seus constituintes e também para as

testemunhas que desejarem ouvir, sendo desejável que deem as

orientações técnicas necessárias ou treinamento prévio para que
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haja rápido acesso dos participantes e para que vejam e sejam

vistos, ouçam e sejam ouvidos, evitando-se intercorrências que

prolonguem desnecessariamente a duração da sessão.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-65.2021.5.10.0019
RECLAMANTE RANGEL LEMOS NEGREIROS

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO VANESSA RAQUEL HENRIQUE
BAHIA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
50239/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO CENTRO
EMPRESARIAL PARQUE BRASILIA

ADVOGADO RENATO ABREU OLIVEIRA(OAB:
48142/DF)

RECLAMADO RT2 ASSESSORIA EM PREVENCAO
E COMBATE A INCENDIO LTDA

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL LEMOS NEGREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 897dd5a

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

a execução foi direcionada em face da devedora subsidiária

CONDOMÍNIO CENTRO EMPRESARIAL PARQUE BRASÍLIA de Id

4dd0c6f.

a resposta do protocolo sisbajud de fl. 953, restou positiva com

bloqueio e transferência do restante do valor para quitação do

débito (Id fff3082, fls. 9954/955, de R$ 50.093,42).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIA ALICE LAZARO - Adjunta da Diretora de Secretaria

Em 18 de março de 2024.

O débito está garantido com o valor do depósito recursal efetuado

pela devedora Condomínio Centro Empresarial Parque Brasília e

com o bloqueio efetivado no Id fff3082.

Intimem-se as partes na forma do artigo 884 da CLT. Prazo cinco

dias.

O exequente desde já fica intimado a indicar os dados

bancários para transferência de seu crédito.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-41.2022.5.10.0019
RECLAMANTE LORENA APARECIDA ALVES DE

ARAUJO SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS BARBOSA(OAB:
12453/DF)

ADVOGADO NATHALIA MONICI LIMA(OAB:
27171/DF)

RECLAMADO CENTRO BRASILEIRO DE
PESQUISA EM AVALIACAO E
SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS - CEBRASPE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CESAR
PRATA(OAB: 39956/DF)

ADVOGADO ALINE PERNA SANTOS(OAB:
43530/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA APARECIDA ALVES DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70b4bc7

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Há R$ 53.919,75 depositados na Caixa Econômica Federal,

vinculados ao presente feito.

O arquivo .pjc relativo aos cálculos apresentados não foi enviado ao

PJe, conforme print abaixo.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS

Em 18 de março de 2024.

Ante os termos da certidão supra, observo que a impugnação

prevista no artigo 879 da CLT favorece apenas a parte ré, que não

precisa garantir o juízo antes da discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao

credor o direito de discuti-la na fase executória, na forma do artigo

884 da CLT, fixando o valor da execução, sem prejuízo das

atualizações de direito, em:

R$231.088,83 (atualizado até 13/03/2024).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intime-se a reclamada para pagar a dívida em 48 horas, estando

autorizada a deduzir os valores já disponíveis nos autos.

Não consta dos autos requerimento do reclamante - que se

encontra representado por advogado - para processamento da

execução, pelo que, com base nos artigos 878 e 11-A da CLT, não

vindo ao processo requerimento em tal sentido dentro de cinco dias,

o feito será sobrestado, passando a fluir o prazo de prescrição

intercorrente.

Não cabe, agora, agravo de petição em face da presente

decisão, porque interlocutória e, assim, irrecorrível de imediato

(§1º do artigo 893 da CLT). À luz do que preconiza o artigo 884,

§ 3º, da CLT, somente por ocasião de decisão judicial acerca de

eventuais futuros embargos à execução ou de impugnação aos

cálculos pelo exequente, já em fase de execução do processo,

é que caberá aquele recurso.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0031000-16.2007.5.10.0019
AUTOR Ministério Público do Trabalho

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51bf3ed

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que

O reclamado juntou novas contas.

Em laudo de Id 60e3541, o perito contábil aponta que o banco

reclamado não retificou corretamente a conta, detalhando os

aspectos corrigidos e os que carecem de ajuste.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

em 18 de março de 2024.

Tendo em vista a complexidade e o tempo de serviço que se

presume para conclusão do trabalho, considero razoável o valor

solicitado pelo perito (id 52fdd44).

Assim, arbitro os honorários periciais em R$ 3.000,00, nos termos

do art. 879, §6ª da CLT. Intime-se o perito a inserir nos cálculos

também o valor de seus honorários.

Ante os termos da certidão supra, intime-se o reclamado para que

ajuste as contas, de forma a atender ao que foi determinado pelo

juízo. Prazo de dez dias.

Com o retorno, novamente ao perito para verificar se a conta está

adequada ao que foi decidido.

Estando em consonância com a decisão, os autos deverão retornar

conclusos para homologação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-17.2010.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE VALMIR PINHEIRO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO HELIO DE OLIVEIRA SEIXAS
FILHO(OAB: 18407/DF)

RECLAMADO CARLOS OTAVIO LACERDA

RECLAMADO PAULO DEIBSON BATISTA PIRES

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CONTRAT ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALMIR PINHEIRO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f92d8fa

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

No dia 15/03/2024 decorreu o prazo para manifestação das partes.

Os cálculos foram apresentados pela contadoria e as partes

intimadas na forma do artigo 879, §2º da CLT.

O reclamante não se manifestou. O primeiro reclamado manteve-se

silente, e o segundo reclamado se absteve de impugnar.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

À vista da certidão supra, homologo a conta apresentada, fixando o

valor da execução, sem prejuízo das atualizações de direito e o

disposto no artigo 884, da CLT, em:

R$ 8.091,91 (atualizado até 31/03/2024).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2966
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se a primeira reclamada (via edital) para pagar a dívida em

48 horas ou para garantir a execução.

Não consta dos autos requerimento do reclamante - que se

encontra representado por advogado - para processamento da

execução, pelo que, com base nos artigos 878 e 11-A da CLT, não

vindo ao processo requerimento em tal sentido dentro de cinco dias,

o feito será sobrestado, passando a fluir o prazo de prescrição

intercorrente.

Não cabe, agora, agravo de petição em face da presente

decisão, porque interlocutória e, assim, irrecorrível de imediato

(§1º do artigo 893 da CLT). À luz do que preconiza o artigo 884,

§ 3º, da CLT, somente por ocasião de decisão judicial acerca de

eventuais futuros embargos à execução ou de impugnação aos

cálculos pelo exequente, já em fase de execução do processo,

é que caberá aquele recurso.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000280-41.2022.5.10.0019
RECLAMANTE LORENA APARECIDA ALVES DE

ARAUJO SILVA

ADVOGADO LUCIANA MARTINS BARBOSA(OAB:
12453/DF)

ADVOGADO NATHALIA MONICI LIMA(OAB:
27171/DF)

RECLAMADO CENTRO BRASILEIRO DE
PESQUISA EM AVALIACAO E
SELECAO E DE PROMOCAO DE
EVENTOS - CEBRASPE

ADVOGADO LUIS HENRIQUE CESAR
PRATA(OAB: 39956/DF)

ADVOGADO ALINE PERNA SANTOS(OAB:
43530/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E
SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70b4bc7

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

A reclamada apresentou o cálculo de liquidação.

Há R$ 53.919,75 depositados na Caixa Econômica Federal,

vinculados ao presente feito.

O arquivo .pjc relativo aos cálculos apresentados não foi enviado ao

PJe, conforme print abaixo.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS

Em 18 de março de 2024.

Ante os termos da certidão supra, observo que a impugnação

prevista no artigo 879 da CLT favorece apenas a parte ré, que não

precisa garantir o juízo antes da discussão da conta.

Desse modo, por não vislumbrar prejuízo à parte reclamante,

homologo a conta apresentada pela parte ré, resguardando ao

credor o direito de discuti-la na fase executória, na forma do artigo

884 da CLT, fixando o valor da execução, sem prejuízo das

atualizações de direito, em:

R$231.088,83 (atualizado até 13/03/2024).

Intime-se a reclamada para pagar a dívida em 48 horas, estando

autorizada a deduzir os valores já disponíveis nos autos.

Não consta dos autos requerimento do reclamante - que se

encontra representado por advogado - para processamento da

execução, pelo que, com base nos artigos 878 e 11-A da CLT, não

vindo ao processo requerimento em tal sentido dentro de cinco dias,

o feito será sobrestado, passando a fluir o prazo de prescrição

intercorrente.

Não cabe, agora, agravo de petição em face da presente

decisão, porque interlocutória e, assim, irrecorrível de imediato

(§1º do artigo 893 da CLT). À luz do que preconiza o artigo 884,

§ 3º, da CLT, somente por ocasião de decisão judicial acerca de

eventuais futuros embargos à execução ou de impugnação aos

cálculos pelo exequente, já em fase de execução do processo,

é que caberá aquele recurso.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001220-69.2023.5.10.0019
RECLAMANTE LUCAS HYTALO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO IVO DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 429094/SP)

RECLAMADO A A PEREIRA RESTAURANTES E
LANCHONETES

ADVOGADO NABIAN MARTINS DE PAIVA(OAB:
17456/DF)

PERITO MARCELO FAGUNDES LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A A PEREIRA RESTAURANTES E LANCHONETES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5b69d

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RAFAEL COSTA CARDOSO - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

Diante da especial circunstância noticiada, excepcionalmente

converto a modalidade da audiência de instrução, de presencial

para telepresencial, sendo este o link para acesso de partes,

advogados e testemunhas:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/84716612406

ID da reunião: 847 1661 2406

Observem as partes que não houve alteração do dia, do horário e

tampouco das cominações antes fixadas para eventual caso de

ausência injustificada de qualquer dos litigantes.

Observem, ademais, que é dever dos advogados das partes

repassar o link de acesso para seus constituintes e também para as

testemunhas que desejarem ouvir, sendo desejável que deem as

orientações técnicas necessárias ou treinamento prévio para que

haja rápido acesso dos participantes e para que vejam e sejam

vistos, ouçam e sejam ouvidos, evitando-se intercorrências que

prolonguem desnecessariamente a duração da sessão.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001026-69.2023.5.10.0019
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

EXEQUENTE RAQUEL GUEDES EVANGELISTA DE
SOUZA

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GUEDES EVANGELISTA DE SOUZA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aff86d

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 18 de março de 2024.

De início, pontuo que quem chama o feito à ordem é o Magistrado,

a quem incumbe a direção do processo (artigo 765 da CLT), e não à

parte, de modo que recebo a colocação como pedido ou

requerimento para que se chame o feito à ordem.

A reclamada se dirige a "EXCELENTÍSSIMO SR (A) JUIZ(A) DA 16ª

VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA DO TRT DA 10ª REGIÃO-DF"

e sequer identifica o número do processo em sua petição.

Esclareço que o feito está em ordem, não havendo equívocos na

condução que justifiquem o chamamento requerido.

Vista ao autor por cinco dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-29.2023.5.10.0019
RECLAMANTE MARA SUELY AYRES DA FONSECA

RIOS

ADVOGADO CINARA LORRAINE SILVA
PAES(OAB: 65588/DF)

ADVOGADO THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 44394/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA SUELY AYRES DA FONSECA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ae990

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que os cálculos foram apresentados pela

contadoria.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

Acerca da conta elaborada e tornada líquida, intimem-se as partes,

que poderão, no prazo comum de oito dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, §2º da CLT).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000576-29.2023.5.10.0019
RECLAMANTE MARA SUELY AYRES DA FONSECA

RIOS

ADVOGADO CINARA LORRAINE SILVA
PAES(OAB: 65588/DF)

ADVOGADO THIAGO WILLIAMS BARBOSA DE
JESUS(OAB: 44394/DF)

RECLAMADO CETRO RM SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINE DE SOUZA CEUTA(OAB:
33929/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETRO RM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2ae990

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que os cálculos foram apresentados pela

contadoria.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

ANA PAULA GOMES BORGES SANTOS - Técnico Judiciário

Em 18 de março de 2024.

Acerca da conta elaborada e tornada líquida, intimem-se as partes,

que poderão, no prazo comum de oito dias, apresentar impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (artigo 879, §2º da CLT).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001386-04.2023.5.10.0019
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCADORES LASSALISTAS

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f82150

proferido nos autos.

Vista à reclamada por 5 dias (documento juntado com réplica).

Com a manifestação ou decorrido o prazo supra, a instrução

processual estará encerrada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001386-04.2023.5.10.0019
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RÉU ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCADORES LASSALISTAS

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCADORES LASSALISTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f82150

proferido nos autos.

Vista à reclamada por 5 dias (documento juntado com réplica).

Com a manifestação ou decorrido o prazo supra, a instrução

processual estará encerrada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0138100-11.1999.5.10.0019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMANTE ELISMAN SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO RAQUEL HELQUE PEREIRA
MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

IFOOD BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM BRASÍLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NETFLIX BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAN SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a resposta, intime-se o exequente, independentemente de

nova ordem, a dar andamento à execução, observado o que é

estabelecido no artigo 11-a da CLT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. RICARDO VIEIRA ISAAC,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001574-07.2017.5.10.0019
RECLAMANTE MARALUCIA COIMBRA MARTINS

SOUZA

ADVOGADO CECÍLIA MARIA LAPETINA
CHIARATTO(OAB: 20120/DF)

ADVOGADO RICARDO LUIZ RODRIGUES DA
FONSECA PASSOS(OAB: 15523/DF)

ADVOGADO VITOR GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 48468/DF)

ADVOGADO LEONARDO GUEDES DA FONSECA
PASSOS(OAB: 36129/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO GISELLE PERES MADRID
PEDROSA(OAB: 11898-O/MT)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARALUCIA COIMBRA MARTINS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cde860e

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Os cálculos retificados foram apresentados pelo perito contábil,

homologada a conta e intimada a ré para pagamento do restante do

débito (Id 32ed0c4, fls. 1660/1661). A executada comprovou o

pagamento de fls. 1664/1666 e embargou os cálculos (fls

.1674/1699).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIA ALICE LAZARO - Adjunta da Diretora de Secretaria

Em 18 de março de 2024.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se

quanto aos embargos à execução cálculos apresentados pela

executada.

Após, intime-se o perito contábil Clodovam Divino Amaral para

emissão de parecer técnico/contábil, retificando-se ou ratificando-se

a conta, esclarecendo-se, se o caso, possíveis retificações.

Intime-se o perito via sistema. Prazo de quinze dias.

Com o retorno, venham-me os autos para apreciação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-49.2024.5.10.0019
RECLAMANTE MILITAO MOREIRA DE MELO

ADVOGADO WALTER MORAES(OAB: 12819/DF)

ADVOGADO JOSE ORLANDO DE AMORIM(OAB:
21011/DF)

RECLAMADO VIA DELTA ENGENHARIA EIRELI

RECLAMADO PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILITAO MOREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cd4343

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

RECEBO A EMENDA. EM SENTENÇA SERÁ APRECIADO SE É

SATISFATÓRIA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Designo os seguintes dia e horário para audiência PRESENCIAL

(não una) Inicial: 14/05/2024 08:00. A audiência será realizada na

19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF (513 Norte, Bl. B, Lotes 2 e 3,

Sala 320), exigida a presença das partes, independentemente da

de advogado. Ausente a parte autora, haverá arquivamento.

Ausente a parte ré, não sendo ela revel, será confessa quanto à

matéria de fato, já que as partes poderão ser interrogadas. Ainda

que haja defesa nos autos, a parte ré ausente não representada na

audiência por advogado será revel.

Haverá tentativade acordo. A parte ré poderá trazer proposta para

início das negociações e a parte autora deverá, se o caso, trazer

CTPS física e extrato do FGTS. Não havendo acordo,será

recebida defesa eventual e previamente juntada pela parte ré já

com prova documental, no PJe, sendo que, ausente defesa, a

parte ré será revel. Caso necessário, uma audiência será designada

para coleta de provas orais.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados na Vara ou,

p o r  m e i o  d o  n a v e g a d o r  F i r e f o x ,  p e l o

linkhttps://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao(chaves elencadas na

notificação).

Intimem-se as partes e notifiquem-se as partes rés nos endereços

da exordial.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-72.2024.5.10.0019
RECLAMANTE GABRIELA LIMA LINO

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

RECLAMADO EKLOD HOLDING E EDUCACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA LIMA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905ee06

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

RECEBO A EMENDA. EM SENTENÇA SERÁ APRECIADO SE É

SATISFATÓRIA E DIANTE DELA ALTERO O VALOR DA CAUSA

PARA R$ 119.742,11.

Designo os seguintes dia e horário para audiência PRESENCIAL

(não una) Inicial: 08/05/2024 08:50. A audiência será realizada na

19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF (513 Norte, Bl. B, Lotes 2 e 3,

Sala 320), exigida a presença das partes, independentemente da

de advogado. Ausente a parte autora, haverá arquivamento.

Ausente a parte ré, não sendo ela revel, será confessa quanto à

matéria de fato, já que as partes poderão ser interrogadas. Ainda

que haja defesa nos autos, a parte ré ausente não representada na

audiência por advogado será revel.

Haverá tentativade acordo. A parte ré poderá trazer proposta para

início das negociações e a parte autora deverá, se o caso, trazer

CTPS física e extrato do FGTS. Não havendo acordo,será

recebida defesa eventual e previamente juntada pela parte ré já

com prova documental, no PJe, sendo que, ausente defesa, a

parte ré será revel. Caso necessário, uma audiência será designada

para coleta de provas orais.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados na Vara ou,

p o r  m e i o  d o  n a v e g a d o r  F i r e f o x ,  p e l o

linkhttps://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao(chaves elencadas na

notificação).

Intimem-se as partes e notifique-se a parte ré (endereço

cadastrado no PJe: QUADRA SIG QUADRA 2, 570/580/5900 ,

Parte 2, Zona Industrial, ZONA INDUSTRIAL - BRASILIA - DF -

CEP: 70610-420).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067600-51.1998.5.10.0019
RECLAMANTE ANTONIO LUIZ RODRIGUES

LOURENCO

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

RECLAMADO MARCOS BORGES DE CASTRO E
SILVA

RECLAMADO GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA

RECLAMADO FOX SEGURANCA PRIVADA LTDA

RECLAMADO IPIRANGA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO CENTAURO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUIZ RODRIGUES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b71d71

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Decorreu em 24/10/2023 o prazo de oito dias para o sócio

executado GILDASIO FIGUEIREDO HOLANDA apresentar

manifestação acerca da decisão de Id afb505a e em 20/02/2024 o

prazo de oito dias para o sócio executado MARCOS BORGES DE

CASTRO E SILVA apresentar manifestação acerca da decisão de Id

c033929, que acolheram o incidente de desconsideração

instaurado nos autos, bem como, nos termos do artigo 879 da CLT.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

Gabinete

Em 18 de março de 2024.

Tendo em vista o teor da certidão supra, ratifico a conta

homologada à fl. 221 (Id 7052658).

Intimem-se os sócios executados GILDASIO FIGUEIREDO

HOLANDA e MARCOS BORGES DE CASTRO E SILVA, via edital,

para comprovarem o pagamento do débito exequendo, no prazo de

48 horas.

Decorrido o prazo sem manifestação do executado, prossiga-se

com o cumprimento das medidas executórias determinadas por

meio das decisões de Id afb505a e Id c033929.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-13.2022.5.10.0019
RECLAMANTE CYNTHIA RODRIGUES GOMES

FERREIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICENTE DE
SENHORAS - HOSPITAL SIRIO
LIBANES

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

TESTEMUNHA ELISANGELA SILVIA ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA RODRIGUES GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c07bd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins, rejeito as preliminares de

mérito e, no mérito propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos, para absolver a (s) parte (s) reclamada (s) e condenar a (s)

parte (s) reclamante (s) a pagar (em) à (s) parte (s) reclamada (s)

honorários advocatícios de sucumbência (embora dispensando o

pagamento imediato na forma do §4º do artigo 791-A da CLT, ante a

concessão de benefícios da justiça gratuita).

É considerada desnecessária a expedição de ofícios.

Custas de R$ 2.522,15, calculadas sobre o valor dado à causa (R$

126.107,66), a cargo da (s) parte (s) reclamante (s), de cujo

recolhimento imediato fica (m) dispensada (s), na forma da lei, por

ser (em) beneficiária (s) da justiça gratuita.

Honorários periciais, arbitrados em R$ 1.000,00, seria encargo da

(s) parte (s) reclamante (s), mas de tal recolhimento a (s) parte (s)

reclamante (s) fica (m) dispensada (s), na forma do verbete de

jurisprudência do Egrégio Tribunal Pleno da 10ª Região de número

78/2019, por ser (em) beneficiária (s) da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamento

de honorários periciais à Presidência do Tribunal, nos termos

da Portaria Conjunta nº 12/2021 deste Regional.

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO, BEM COMO, INTIME-SE

O/A PERITO/A.

Atente a Secretaria da Vara para, diante da condenação da (s) parte

(s) reclamante (s) ao pagamento de custas e honorários

advocatícios de sucumbência e diante da concessão de benefícios

da justiça gratuita, em caso de trânsito em julgado, encaminhar os

autos ao arquivo (sem prejuízo de que, produzindo os interessados,

dentro de dois anos, prova contundente da efetiva melhoria da

condição sócio-econômica apta a afastar a hipossuficiência ora

reconhecida, haja, mediante provocação, o desarquivamento para a

cobrança das despesas processuais impostas neste processo).

Havendo trânsito em julgado sem alteração, ao arquivo, com

baixa nos registros, depois de pago (a) o (a) perito (a).

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-13.2022.5.10.0019
RECLAMANTE CYNTHIA RODRIGUES GOMES

FERREIRA

ADVOGADO ARTIDI FERNANDES DA
COSTA(OAB: 152873/SP)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICENTE DE
SENHORAS - HOSPITAL SIRIO
LIBANES
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 2972
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

TESTEMUNHA ELISANGELA SILVIA ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL
SIRIO LIBANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c07bd3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins, rejeito as preliminares de

mérito e, no mérito propriamente dito, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos, para absolver a (s) parte (s) reclamada (s) e condenar a (s)

parte (s) reclamante (s) a pagar (em) à (s) parte (s) reclamada (s)

honorários advocatícios de sucumbência (embora dispensando o

pagamento imediato na forma do §4º do artigo 791-A da CLT, ante a

concessão de benefícios da justiça gratuita).

É considerada desnecessária a expedição de ofícios.

Custas de R$ 2.522,15, calculadas sobre o valor dado à causa (R$

126.107,66), a cargo da (s) parte (s) reclamante (s), de cujo

recolhimento imediato fica (m) dispensada (s), na forma da lei, por

ser (em) beneficiária (s) da justiça gratuita.

Honorários periciais, arbitrados em R$ 1.000,00, seria encargo da

(s) parte (s) reclamante (s), mas de tal recolhimento a (s) parte (s)

reclamante (s) fica (m) dispensada (s), na forma do verbete de

jurisprudência do Egrégio Tribunal Pleno da 10ª Região de número

78/2019, por ser (em) beneficiária (s) da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pagamento

de honorários periciais à Presidência do Tribunal, nos termos

da Portaria Conjunta nº 12/2021 deste Regional.

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO, BEM COMO, INTIME-SE

O/A PERITO/A.

Atente a Secretaria da Vara para, diante da condenação da (s) parte

(s) reclamante (s) ao pagamento de custas e honorários

advocatícios de sucumbência e diante da concessão de benefícios

da justiça gratuita, em caso de trânsito em julgado, encaminhar os

autos ao arquivo (sem prejuízo de que, produzindo os interessados,

dentro de dois anos, prova contundente da efetiva melhoria da

condição sócio-econômica apta a afastar a hipossuficiência ora

reconhecida, haja, mediante provocação, o desarquivamento para a

cobrança das despesas processuais impostas neste processo).

Havendo trânsito em julgado sem alteração, ao arquivo, com

baixa nos registros, depois de pago (a) o (a) perito (a).

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000972-06.2023.5.10.0019
RECLAMANTE DIOGO TEIXEIRA BRAGA

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO TEIXEIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c08fcc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins, rejeito a preliminar de mérito

arguida e a prejudicial de mérito arguida; extingo com resolução de

mérito o pleito de liberação de documentação para viabilizar o

saque do FGTS e a habilitação ao Seguro-Desemprego, pela (s)

parte (s) reclamante (s) e, no mérito propriamente dito, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, para, absolvendo a

segunda reclamada (OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) e

absolvendo a terceira reclamada (V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.):

1. condenar a primeira reclamada (SPRINK SEGURANCA CONTRA

INCENDIO LTDA) a baixar o contrato na CTPS obreira digital (e

física caso seja disponibilizada) com data de 2/10/23, sob pena de

a Secretaria da Vara fazê-lo, sem que haja necessidade de se

fixarem astreintes;
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2. condenar a primeira reclamada (SPRINK SEGURANCA CONTRA

INCENDIO LTDA) a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária e aplicando-se, no que for cabível, o disposto no artigo

883 da CLT, nas OJS 198, 302, 348, 363, 382 e 400 da SDI I do C.

TST e nas Súmulas 200, 368, 381 e 439 do C. TST, o que se apurar

em liquidação de sentença por simples cálculos, a título de: multa

do artigo 477 da clt; aviso prévio indenizado proporcional de 63

dias que se projeta no tempo de serviço para todos os fins

fazendo com que a data de extinção do contrato seja 2/10/23;

saldo de salário de 31 dias de julho de 2023; 5/12 de férias

2023/2024 acrescidas de 1/3; 9/12 de 13º salário de 2023; FGTS

das competências indicadas pelo reclamante como de

recolhimentos faltantes (julho a setembro de 2020; março a

julho de 2021; fevereiro de 2022; junho de 2022 a julho de 2023)

e incidente no aviso prévio e no 13º salário ora deferidos - com

a dedução de valores de idênticas competências que tenham

sido comprovadamente recolhidos à conta vinculada obreira

em relação à qual já houve saque; multa de 40% sobre o FGTS

de todo o período contratual (FGTS já recolhido e sacado mais

FGTS ora deferido); parcela do artigo 71 da clt; horas extras

com reflexos e honorários advocatícios de sucumbência;

3. condenar a (s) parte (s) reclamante (s) a pagar (em) à segunda e

à terceira reclamadas (OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e

V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.),

honorários advocatícios de sucumbência (embora dispensando-se o

pagamento imediato na forma do §4º do artigo 791-A da CLT,

conforme ADI 5567 e Verbete 75/2019 deste Regional, ante a

concessão de benefícios da justiça gratuita), de modo que se

reconhece a responsabilidade, mas também a suspensão da

exigibilidade.

Dou à presente sentença, força de ofício que poderá ser

encaminhado pelo próprio interessado à SRTE/DF e ao INSS (sem

necessidade, portanto, de atuação da Secretaria da Vara), para

eventual tomada de medidas que os destinatários entendam

cabíveis, diante das irregularidades reconhecidas, sendo

considerada desnecessária a expedição de mais ofícios.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação (R$ 50.000,00), a cargo da primeira reclamada

(SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA).

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000972-06.2023.5.10.0019
RECLAMANTE DIOGO TEIXEIRA BRAGA

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO V.TAL - REDE NEUTRA DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

  - V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c08fcc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins, rejeito a preliminar de mérito

arguida e a prejudicial de mérito arguida; extingo com resolução de

mérito o pleito de liberação de documentação para viabilizar o

saque do FGTS e a habilitação ao Seguro-Desemprego, pela (s)

parte (s) reclamante (s) e, no mérito propriamente dito, julgo

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos, para, absolvendo a

segunda reclamada (OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL) e

absolvendo a terceira reclamada (V.TAL - REDE NEUTRA DE

TELECOMUNICACOES S.A.):

1. condenar a primeira reclamada (SPRINK SEGURANCA CONTRA

INCENDIO LTDA) a baixar o contrato na CTPS obreira digital (e

física caso seja disponibilizada) com data de 2/10/23, sob pena de

a Secretaria da Vara fazê-lo, sem que haja necessidade de se

fixarem astreintes;

2. condenar a primeira reclamada (SPRINK SEGURANCA CONTRA

INCENDIO LTDA) a pagar ao reclamante, com juros e correção

monetária e aplicando-se, no que for cabível, o disposto no artigo

883 da CLT, nas OJS 198, 302, 348, 363, 382 e 400 da SDI I do C.

TST e nas Súmulas 200, 368, 381 e 439 do C. TST, o que se apurar

em liquidação de sentença por simples cálculos, a título de: multa

do artigo 477 da clt; aviso prévio indenizado proporcional de 63

dias que se projeta no tempo de serviço para todos os fins
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fazendo com que a data de extinção do contrato seja 2/10/23;

saldo de salário de 31 dias de julho de 2023; 5/12 de férias

2023/2024 acrescidas de 1/3; 9/12 de 13º salário de 2023; FGTS

das competências indicadas pelo reclamante como de

recolhimentos faltantes (julho a setembro de 2020; março a

julho de 2021; fevereiro de 2022; junho de 2022 a julho de 2023)

e incidente no aviso prévio e no 13º salário ora deferidos - com

a dedução de valores de idênticas competências que tenham

sido comprovadamente recolhidos à conta vinculada obreira

em relação à qual já houve saque; multa de 40% sobre o FGTS

de todo o período contratual (FGTS já recolhido e sacado mais

FGTS ora deferido); parcela do artigo 71 da clt; horas extras

com reflexos e honorários advocatícios de sucumbência;

3. condenar a (s) parte (s) reclamante (s) a pagar (em) à segunda e

à terceira reclamadas (OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e

V.TAL - REDE NEUTRA DE TELECOMUNICACOES S.A.),

honorários advocatícios de sucumbência (embora dispensando-se o

pagamento imediato na forma do §4º do artigo 791-A da CLT,

conforme ADI 5567 e Verbete 75/2019 deste Regional, ante a

concessão de benefícios da justiça gratuita), de modo que se

reconhece a responsabilidade, mas também a suspensão da

exigibilidade.

Dou à presente sentença, força de ofício que poderá ser

encaminhado pelo próprio interessado à SRTE/DF e ao INSS (sem

necessidade, portanto, de atuação da Secretaria da Vara), para

eventual tomada de medidas que os destinatários entendam

cabíveis, diante das irregularidades reconhecidas, sendo

considerada desnecessária a expedição de mais ofícios.

Custas de R$ 1.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação (R$ 50.000,00), a cargo da primeira reclamada

(SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA).

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000968-66.2023.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DE LIMA

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO CAMPOLINA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1328f9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins,, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos, para absolver a (s) parte (s) reclamada (s) e condenar a (s)

parte (s) reclamante (s) a pagar (em) à (s) parte (s) reclamada (s)

honorários advocatícios de sucumbência (embora dispensando o

pagamento imediato na forma do §4º do artigo 791-A da CLT, ante a

concessão de benefícios da justiça gratuita).

É considerada desnecessária a expedição de ofícios.

Custas de R$ 744,02, calculadas sobre o valor dado à causa (R$

37.201,05), a cargo da (s) parte (s) reclamante (s), de cujo

recolhimento imediato fica (m) dispensada (s), na forma da lei, por

ser (em) beneficiária (s) da justiça gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO.

Atente a Secretaria da Vara para, diante da condenação da (s) parte

(s) reclamante (s) ao pagamento de custas e honorários

advocatícios de sucumbência e diante da concessão de benefícios

da justiça gratuita, em caso de trânsito em julgado, encaminhar

os autos ao arquivo (sem prejuízo de que, produzindo os

interessados, dentro de dois anos, prova contundente da efetiva

melhoria da condição sócio-econômica apta a afastar a

hipossuficiência ora reconhecida, haja, mediante provocação, o

desarquivamento para a cobrança das despesas processuais

impostas neste processo).

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000968-66.2023.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DE LIMA

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO CAMPOLINA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPOLINA ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1328f9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Isto posto, nos termos da fundamentação supra, a qual integra o

presente dispositivo para todos os fins,, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos, para absolver a (s) parte (s) reclamada (s) e condenar a (s)

parte (s) reclamante (s) a pagar (em) à (s) parte (s) reclamada (s)

honorários advocatícios de sucumbência (embora dispensando o

pagamento imediato na forma do §4º do artigo 791-A da CLT, ante a

concessão de benefícios da justiça gratuita).

É considerada desnecessária a expedição de ofícios.

Custas de R$ 744,02, calculadas sobre o valor dado à causa (R$

37.201,05), a cargo da (s) parte (s) reclamante (s), de cujo

recolhimento imediato fica (m) dispensada (s), na forma da lei, por

ser (em) beneficiária (s) da justiça gratuita.

INTIMEM-SE AS PARTES, NA PESSOA DOS ADVOGADOS

CADASTRADOS NO PJe, VIA DJ, OU VIA SISTEMA, POR EDITAL

OU VIA POSTAL, CONFORME O CASO.

Atente a Secretaria da Vara para, diante da condenação da (s) parte

(s) reclamante (s) ao pagamento de custas e honorários

advocatícios de sucumbência e diante da concessão de benefícios

da justiça gratuita, em caso de trânsito em julgado, encaminhar

os autos ao arquivo (sem prejuízo de que, produzindo os

interessados, dentro de dois anos, prova contundente da efetiva

melhoria da condição sócio-econômica apta a afastar a

hipossuficiência ora reconhecida, haja, mediante provocação, o

desarquivamento para a cobrança das despesas processuais

impostas neste processo).

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001025-84.2023.5.10.0019
RECLAMANTE SHEILA SIMIAO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO ROBINSON PORTO ALMEIDA(OAB:
47209/DF)

RECLAMADO UTIL'LAR UTILIDADES PRESENTES
E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

ADVOGADO SARAH MARQUES DE SOUZA(OAB:
70983/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA SIMIAO SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d0caa

proferido nos autos.

Vistos.

A procuradora da ré peticiona requerendo o adiamento da

audiência. Junta resultado de exame e atestado médico (id.

79a7a6e).

Conforme já exposto anteriormente, a ré está representada por

duas advogadas, sendo que uma delas já apresentara atestado

médico de 30 dias em razão de cirurgia realizada.

Sendo assim, diante do impedimento de ambas as advogadas, por

motivo de saúde, conforme documentos médicos juntados, a

audiência deve ser adiada.

Designa-se para prosseguimento da instrução a data de

11/04/2024, às 16h10.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001025-84.2023.5.10.0019
RECLAMANTE SHEILA SIMIAO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

ADVOGADO ROBINSON PORTO ALMEIDA(OAB:
47209/DF)

RECLAMADO UTIL'LAR UTILIDADES PRESENTES
E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

ADVOGADO SARAH MARQUES DE SOUZA(OAB:
70983/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTIL'LAR UTILIDADES PRESENTES E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d0caa

proferido nos autos.

Vistos.

A procuradora da ré peticiona requerendo o adiamento da

audiência. Junta resultado de exame e atestado médico (id.

79a7a6e).

Conforme já exposto anteriormente, a ré está representada por

duas advogadas, sendo que uma delas já apresentara atestado

médico de 30 dias em razão de cirurgia realizada.

Sendo assim, diante do impedimento de ambas as advogadas, por

motivo de saúde, conforme documentos médicos juntados, a

audiência deve ser adiada.

Designa-se para prosseguimento da instrução a data de

11/04/2024, às 16h10.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001267-77.2022.5.10.0019
RECLAMANTE SHEILA SIMIAO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ROBINSON PORTO ALMEIDA(OAB:
47209/DF)

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

RECLAMADO UTIL'LAR UTILIDADES PRESENTES
E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

ADVOGADO SARAH MARQUES DE SOUZA(OAB:
70983/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA SIMIAO SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e16cc

proferido nos autos.

Vistos.

A procuradora da ré peticiona requerendo o adiamento da

audiência. Junta resultado de exame e atestado médico (id.

ca5ccc7).

Conforme já exposto anteriormente, a ré está representada por

duas advogadas, sendo que uma delas já apresentara atestado

médico de 30 dias em razão de cirurgia realizada.

Sendo assim, diante do impedimento de ambas as advogadas, por

motivo de saúde, conforme documentos médicos juntados, a

audiência deve ser adiada.

Designa-se para prosseguimento da instrução a data de

11/04/2024, às 16h12.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001267-77.2022.5.10.0019
RECLAMANTE SHEILA SIMIAO SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO ROBINSON PORTO ALMEIDA(OAB:
47209/DF)

ADVOGADO RAQUEL MODANESE(OAB:
52287/DF)

RECLAMADO UTIL'LAR UTILIDADES PRESENTES
E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO RAYANE LACERDA LOPES(OAB:
61690/DF)

ADVOGADO SARAH MARQUES DE SOUZA(OAB:
70983/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTIL'LAR UTILIDADES PRESENTES E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46e16cc

proferido nos autos.

Vistos.

A procuradora da ré peticiona requerendo o adiamento da

audiência. Junta resultado de exame e atestado médico (id.

ca5ccc7).

Conforme já exposto anteriormente, a ré está representada por

duas advogadas, sendo que uma delas já apresentara atestado

médico de 30 dias em razão de cirurgia realizada.

Sendo assim, diante do impedimento de ambas as advogadas, por

motivo de saúde, conforme documentos médicos juntados, a

audiência deve ser adiada.

Designa-se para prosseguimento da instrução a data de

11/04/2024, às 16h12.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001240-94.2022.5.10.0019
RECLAMANTE JESUINA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO
SILVA(OAB: 30535/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO FERNANDES FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41818/DF)

RECLAMADO HELENA VITORINO VECCHI

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 24961/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUINA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66f7839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Certifico, dando fé, que:

Até a presente data, não houve comunicação de inadimplemento.

A última parcela devida se deu em 05/03/2024

•

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO Analista Judiciária

Em 16 de março de 2024.

Tendo em vista a certidão supra, declaro extinta a execução por

cumprimento integral do acordo.

Publique-se.

Após, remetam-se os autos ao arquivo dando regular baixa na

distribuição.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001240-94.2022.5.10.0019
RECLAMANTE JESUINA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS ARAUJO
SILVA(OAB: 30535/DF)

ADVOGADO MOACIR AKIRA YAMAKAWA(OAB:
1937/DF)

ADVOGADO FERNANDES FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 41818/DF)

RECLAMADO HELENA VITORINO VECCHI

ADVOGADO FELIPE DE VASCONCELOS SOARES
MONTENEGRO MATTOS(OAB:
23409/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALVES PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 24961/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA VITORINO VECCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66f7839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Certifico, dando fé, que:

Até a presente data, não houve comunicação de inadimplemento.

A última parcela devida se deu em 05/03/2024

•

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO Analista Judiciária

Em 16 de março de 2024.

Tendo em vista a certidão supra, declaro extinta a execução por

cumprimento integral do acordo.

Publique-se.

Após, remetam-se os autos ao arquivo dando regular baixa na

distribuição.

    JAELINE BOSO PORTELA DE SANTANA STROBEL

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000797-12.2023.5.10.0019
RECLAMANTE ARTHUR TRIFIGLIO JUNIOR

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO GRAN PRIME DESENVOLVIMENTO
E EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA COSTA MEIRELES
FENELON(OAB: 21291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR TRIFIGLIO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ff941

proferido nos autos.

Vistos.

Por motivo de força maior, redesigna-se a presente audiência de

instrução para a data de 25/04/2024, às 16h30.

Ficam mantidas as cominações anteriores para a hipótese de

ausência das partes.
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As testemunhas deverão comparecer espontaneamente, ou na

forma do art. 455 do CPC, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000797-12.2023.5.10.0019
RECLAMANTE ARTHUR TRIFIGLIO JUNIOR

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO GRAN PRIME DESENVOLVIMENTO
E EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO ANDREIA DA COSTA MEIRELES
FENELON(OAB: 21291/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN PRIME DESENVOLVIMENTO E EDUCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ff941

proferido nos autos.

Vistos.

Por motivo de força maior, redesigna-se a presente audiência de

instrução para a data de 25/04/2024, às 16h30.

Ficam mantidas as cominações anteriores para a hipótese de

ausência das partes.

As testemunhas deverão comparecer espontaneamente, ou na

forma do art. 455 do CPC, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000205-36.2021.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE MARIA GONCALVES

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea2d4a8

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

1) O recurso ordinário do reclamante é próprio e adequado porque,

por meio dele, visa a parte recorrente, sucumbente, à reforma de

decisão definitiva ou terminativa de Vara, nos termos do artigo 895,

I, da CLT.

2) É também tempestivo, porque não sendo a parte recorrente

beneficiária do prazo em dobro de que tratam os artigos 180, 183 e

186 do NCPC, foi o recurso ordinário interposto dentro do prazo

recursal, conforme aba de expedientes do PJE.

3) As custas processuais não são encargo da parte recorrente.

4) O depósito recursal não é encargo da parte recorrente.

5) A peça está devidamente assinada por advogado/a com

procuração/substabelecimento nos autos (id f2e0100).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

SOPHIA BRELAZ PORTELA, estagiária, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

DIANTE DA CERTIDÃO SUPRA, considero presentes os requisitos

de admissibilidade, e recebo o referido recurso.

Intime (m) -se a (s) parte (s) recorrida (s) para, no prazo do

artigo 900 da CLT, querendo, apresentar (em) contrarrazões ao

recurso ordinário juntado aos autos.

Com a manifestação ou, sucessivamente, decorrido o prazo da (s)

parte (s) recorrida (s), remetam-se os autos ao E. TRT da 10ª

Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de

estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000205-36.2021.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE MARIA GONCALVES

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
191692/SP)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea2d4a8

proferida nos autos.

Certifico, dando fé, que:

1) O recurso ordinário do reclamante é próprio e adequado porque,

por meio dele, visa a parte recorrente, sucumbente, à reforma de

decisão definitiva ou terminativa de Vara, nos termos do artigo 895,

I, da CLT.

2) É também tempestivo, porque não sendo a parte recorrente

beneficiária do prazo em dobro de que tratam os artigos 180, 183 e

186 do NCPC, foi o recurso ordinário interposto dentro do prazo

recursal, conforme aba de expedientes do PJE.

3) As custas processuais não são encargo da parte recorrente.

4) O depósito recursal não é encargo da parte recorrente.

5) A peça está devidamente assinada por advogado/a com

procuração/substabelecimento nos autos (id f2e0100).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

SOPHIA BRELAZ PORTELA, estagiária, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

DIANTE DA CERTIDÃO SUPRA, considero presentes os requisitos

de admissibilidade, e recebo o referido recurso.

Intime (m) -se a (s) parte (s) recorrida (s) para, no prazo do

artigo 900 da CLT, querendo, apresentar (em) contrarrazões ao

recurso ordinário juntado aos autos.

Com a manifestação ou, sucessivamente, decorrido o prazo da (s)

parte (s) recorrida (s), remetam-se os autos ao E. TRT da 10ª

Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de

estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000591-66.2021.5.10.0019
RECLAMANTE GENILDE GOMES

ADVOGADO ANDREZA OLIVEIRA RODRIGUES
DE ASSIS(OAB: 16980/PI)

RECLAMADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO NILSON CUNHA JUNIOR(OAB:
9117/DF)

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO JOSE RUTINALDO FRANCO
RIBEIRO

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6a036

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Certifico que, em 26/02/2024, decorreu o prazo de quinze dias sem

manifestação do sócio.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 18 de março de 2024.

D E C I S Ã O  D E  A C O L H I M E N T O  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

Por meio da decisão de fls. 180/181 (Id f57913b), procedeu-se à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

j u r í d i c a ,  d e  m o d o  a  v o l t a r - s e  a  e x e c u ç ã o

contrao/a(s)sócio/a(s)da(s)empresa(s)executada(s): JOSE

RUTINALDO FRANCO RIBEIRO.

Porque, conforme certidão supra, os sócios não se opuseram à

medida, esta fica ratificada,ACOLHENDO-SEo incidente

instaurado e passandoo/a(s)sócio/a(s)referido/a(s) efetiva

condição de executado/a(s)nestes autosa ser cadastrada no PJe.

Indefiro o pedido da parte reclamante de implementação de

medidas executivas em desfavor do sócio supracitado, devendo

aguardar o esgotamento do prazo legal para manifestação do

executado.

Intimem-sea (s) parte (s) exequente (s) e o/a (s) novo/a (s)

executado/a (s), novamente via whatsapp, este (s), também,

para a vista de que trata o artigo 879 da CLT.

Com o decurso do prazo, a homologação da conta será ratificada e

os sócios intimados ao pagamento em 48 horas, sob pena de

instauração de procedimento executório em seu desfavor e a

consequente realização de pesquisas executórias ao SISBAJUD e

RENAJUD. Em caso de insucesso de tais medidas, será expedido

mandado para penhora de bens do/a (s) novo/a (s) executado/a (s).

Incluam-se os executados noBanco Nacional de Débito

Trabalhista - BNDTe noSERASAJUD, na forma da Lei

12.440/2011, a partir do 45º dia útil a contar da citação, caso o

Juízo ainda não esteja garantido, conforme dispõe o artigo 883-A da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000591-66.2021.5.10.0019
RECLAMANTE GENILDE GOMES

ADVOGADO ANDREZA OLIVEIRA RODRIGUES
DE ASSIS(OAB: 16980/PI)

RECLAMADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO NILSON CUNHA JUNIOR(OAB:
9117/DF)

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO JOSE RUTINALDO FRANCO
RIBEIRO

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d6a036

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Certifico que, em 26/02/2024, decorreu o prazo de quinze dias sem

manifestação do sócio.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 18 de março de 2024.

D E C I S Ã O  D E  A C O L H I M E N T O  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA,

Por meio da decisão de fls. 180/181 (Id f57913b), procedeu-se à

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

j u r í d i c a ,  d e  m o d o  a  v o l t a r - s e  a  e x e c u ç ã o

contrao/a(s)sócio/a(s)da(s)empresa(s)executada(s): JOSE

RUTINALDO FRANCO RIBEIRO.

Porque, conforme certidão supra, os sócios não se opuseram à

medida, esta fica ratificada,ACOLHENDO-SEo incidente

instaurado e passandoo/a(s)sócio/a(s)referido/a(s) efetiva

condição de executado/a(s)nestes autosa ser cadastrada no PJe.

Indefiro o pedido da parte reclamante de implementação de

medidas executivas em desfavor do sócio supracitado, devendo

aguardar o esgotamento do prazo legal para manifestação do

executado.

Intimem-sea (s) parte (s) exequente (s) e o/a (s) novo/a (s)

executado/a (s), novamente via whatsapp, este (s), também,

para a vista de que trata o artigo 879 da CLT.

Com o decurso do prazo, a homologação da conta será ratificada e

os sócios intimados ao pagamento em 48 horas, sob pena de

instauração de procedimento executório em seu desfavor e a

consequente realização de pesquisas executórias ao SISBAJUD e

RENAJUD. Em caso de insucesso de tais medidas, será expedido

mandado para penhora de bens do/a (s) novo/a (s) executado/a (s).

Incluam-se os executados noBanco Nacional de Débito

Trabalhista - BNDTe noSERASAJUD, na forma da Lei

12.440/2011, a partir do 45º dia útil a contar da citação, caso o

Juízo ainda não esteja garantido, conforme dispõe o artigo 883-A da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000639-59.2020.5.10.0019
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PORTO DA

SILVA

ADVOGADO PABLO DE ABREU CORREA(OAB:
53611/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PORTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb8bf86

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

expedi a RPV de id - b25b350.•

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO

Em 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes, conforme § 5.º do art. 7.º da Resolução n.º

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, in verbis:

"§5.º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Prazo de cinco dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000295-39.2024.5.10.0019
RECLAMANTE RENATO RIBEIRO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAMPOS(OAB:
39551/DF)

ADVOGADO FABIANA DE LOURDES SILVA(OAB:
38764/DF)

RECLAMADO M S COMERCIO DE PLANTAS E
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RECLAMADO MILENE FERNANDA MACHADO
OLIVEIRA

RECLAMADO PESQUEIRO SOUSA PESCA
ESPORTIVA LTDA

RECLAMADO ROGERIO MACHADO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659218f

proferido nos autos.

Não houve, por ora, adesão da 19ª Vara do Trabalho de Brasília –

DF ao “Juízo 100% Digital” (§4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020), pelo que, embora tendo a parte autora optado por esta

modalidade de tramitação no momento de ajuizamento da ação,

sendo certo que não há possibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJe, retifico a autuação para desmarcação da

opção, por ordem da Exma. Juíza do Trabalho, a quem faço os

autos conclusos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

Designo os seguintes dia e horário para audiência PRESENCIAL

(não una) Inicial: 28/05/2024 14:20. A audiência será realizada na

19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF (513 Norte, Bl. B, Lotes 2 e 3,

Sala 320), exigida a presença das partes, independentemente da

de advogado. Ausente a parte autora, haverá arquivamento.

Ausente a parte ré, não sendo ela revel, será confessa quanto à

matéria de fato, já que as partes poderão ser interrogadas. Ainda

que haja defesa nos autos, a parte ré ausente não representada na

audiência por advogado será revel.

Haverá tentativade acordo. A parte ré poderá trazer proposta para

início das negociações e a parte autora deverá, se o caso, trazer

CTPS física e extrato do FGTS. Não havendo acordo,será

recebida defesa eventual e previamente juntada pela parte ré já

com prova documental, no PJe, sendo que, ausente defesa, a

parte ré será revel. Caso necessário, uma audiência será designada

para coleta de provas orais.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados na Vara ou,

p o r  m e i o  d o  n a v e g a d o r  F i r e f o x ,  p e l o

linkhttps://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao(chaves elencadas na

notificação).

Intimem-se as partes e notifiquem-se as partes rés por mandado

nos endereços da exordial.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000291-02.2024.5.10.0019
REQUERENTE JANINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Arthur Lirio(OAB: 22916/DF)

REQUERIDO DIGITAL EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728425c

proferido nos autos.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho em 19 de março de

2024 feita pelo servidor CARLOS HENRIQUE DE SALES MENDES,

Técnico Judiciário - Assessor-Chefe de Gabinete de Vara.

Considerando o entendimento deste juízo quanto à impossibilidade

de homologação de acordo extrajudicial com eficácia liberatória

geral em relação a todas as parcelas decorrentes do extinto

contrato de trabalho, intimem-se os requerentes para que, no prazo

de 5 dias, informem se anuem quanto à limitação da eficácia da

quitação às parcelas que efetivamente compõem o valor acordado,

conforme discriminação contida no termo apresentado.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para análise quanto ao

pedido de homologação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000291-02.2024.5.10.0019
REQUERENTE JANINA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO Arthur Lirio(OAB: 22916/DF)

REQUERIDO DIGITAL EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITAL EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728425c

proferido nos autos.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho em 19 de março de

2024 feita pelo servidor CARLOS HENRIQUE DE SALES MENDES,

Técnico Judiciário - Assessor-Chefe de Gabinete de Vara.

Considerando o entendimento deste juízo quanto à impossibilidade

de homologação de acordo extrajudicial com eficácia liberatória

geral em relação a todas as parcelas decorrentes do extinto

contrato de trabalho, intimem-se os requerentes para que, no prazo

de 5 dias, informem se anuem quanto à limitação da eficácia da

quitação às parcelas que efetivamente compõem o valor acordado,

conforme discriminação contida no termo apresentado.

Decorrido o prazo, venham-me conclusos para análise quanto ao

pedido de homologação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000029-52.2024.5.10.0019
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECLAMADO DANIELA RICO TORRES DE
MATTOS ATIVIDADES ESPORTIVAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 066b68f

proferido nos autos.

CERTIFICO que o Oficial de Justiça não obteve êxito na diligência

para notificar a reclamada. id. beab10a.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES, em 19 de

março de 2024.

Intime-se o autor para que emende a Inicial, informando o endereço

correto e atualizado da reclamada, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito. Prazo de cinco dias.

Publique-se para ciência do reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001227-76.2014.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE PAULO AMANCIO

ADVOGADO CELSO FERRAREZE(OAB: 35383/DF)

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO JULIANA XAVIER FERRARESI
CAVALCANTE(OAB: 19473/DF)

ADVOGADO GABRIELA VICTOR TAVARES(OAB:
25803/DF)

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRB BANCO DE BRASILIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43deab5

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

o executado juntou aos autos planilha de cálculo corrigida e

atualizada, conforme determinado por meio da sentença de id

6bfa0a1 (valor de R$ 1.040.615,02)

•

juntei aos autos extratos do BB e da CEF, no valor total de R$

679.140,24

•

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO - Analista Judiciária

Em 18 de março de 2024.

Tendo em vista a certidão supra, intime-se a parte executada para

complementar o valor do débito, qual seja: R$ 361.474,78, em 48

horas, sob pena de execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001227-61.2023.5.10.0019
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE JAILSON DOS SANTOS GOUVEIA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DOS SANTOS GOUVEIA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a2b52b

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

expedi a RPV de id a3b9269, de id c09d1c8 e de id c6f86b.•

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO - Analista Judiciária

Em 18 de março de 2024.

Intimem-se as partes, conforme § 5.º do art. 7.º da Resolução n.º

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, in verbis:

"§5.º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Prazo de cinco dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001261-70.2022.5.10.0019
RECLAMANTE THAIS REGINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
SERRA DO MUNHO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA BORGES CAMPOS(OAB:
48440/DF)

RECLAMADO NATIVAS PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA NUNES RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA BORGES CAMPOS(OAB:
48440/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS REGINA DA SILVA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd711f

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

No dia 18/03/2024 decorreu o prazo de cinco dias para as partes se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Intime-se a autora para, tão somente, fornecer os dados bancários

para liberação de seu crédito. Prazo de cinco dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001261-70.2022.5.10.0019
RECLAMANTE THAIS REGINA DA SILVA CRUZ

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
SERRA DO MUNHO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTA BORGES CAMPOS(OAB:
48440/DF)

RECLAMADO NATIVAS PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA NUNES RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO ROBERTA BORGES CAMPOS(OAB:
48440/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E CONFEITARIA SERRA DO MUNHO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cd711f

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

No dia 18/03/2024 decorreu o prazo de cinco dias para as partes se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Intime-se a autora para, tão somente, fornecer os dados bancários

para liberação de seu crédito. Prazo de cinco dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0133300-22.2008.5.10.0019
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS JESUS

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

RECLAMADO GOIANIO BORGES TEIXEIRA

ADVOGADO MIRYAN HELLEN GUIMARAES DE
SOUSA(OAB: 54176/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIANIO BORGES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5ae08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, CONHEÇO dos presentes Embargos para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS EM PARTE, para indeferir a limitação do

abatimento de valores recolhidos a título de FGTS tão somente

aos importes que constam nos contracheques de fls.78/104,

tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar esta

decisão para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0133300-22.2008.5.10.0019
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS JESUS

ADVOGADO RICARDO ADOLPHO BORGES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11110/DF)

RECLAMADO GOIANIO BORGES TEIXEIRA

ADVOGADO MIRYAN HELLEN GUIMARAES DE
SOUSA(OAB: 54176/DF)

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b5ae08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, CONHEÇO dos presentes Embargos para, no mérito,

ACOLHÊ-LOS EM PARTE, para indeferir a limitação do

abatimento de valores recolhidos a título de FGTS tão somente

aos importes que constam nos contracheques de fls.78/104,

tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar esta

decisão para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000417-62.2018.5.10.0019
RECLAMANTE ZULEIDE MALHEIROS DA FRANCA

DA SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68d9167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DECISÃO

Posto isso, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar esta decisão para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000417-62.2018.5.10.0019
RECLAMANTE ZULEIDE MALHEIROS DA FRANCA

DA SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO TARQUINIO MATIAS BARBOSA
GANZERT(OAB: 273204/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE MALHEIROS DA FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68d9167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DECISÃO

Posto isso, conheço dos presentes embargos para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar esta decisão para todos os efeitos legais.

Intimem-se as partes.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000299-76.2024.5.10.0019
RECLAMANTE MARCO AURELIO COSTA DA

ROCHA

ADVOGADO CENYARA SARAIVA SENA(OAB:
40779/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS EDUKA LTDA

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PENINSULA NORTE S/C LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO COSTA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f6bde3

proferido nos autos.

Não houve, por ora, adesão da 19ª Vara do Trabalho de Brasília –

DF ao “Juízo 100% Digital” (§4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020), pelo que, embora tendo a parte autora optado por esta

modalidade de tramitação no momento de ajuizamento da ação,

sendo certo que não há possibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJe, retifico a autuação para desmarcação da

opção, por ordem da Exma. Juíza do Trabalho, a quem faço os

autos conclusos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

Designo os seguintes dia e horário para audiência PRESENCIAL

(não una) Inicial: 06/06/2024 13:55. A audiência será realizada na

19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF (513 Norte, Bl. B, Lotes 2 e 3,

Sala 320), exigida a presença das partes, independentemente da

de advogado. Ausente a parte autora, haverá arquivamento.

Ausente a parte ré, não sendo ela revel, será confessa quanto à

matéria de fato, já que as partes poderão ser interrogadas. Ainda

que haja defesa nos autos, a parte ré ausente não representada na

audiência por advogado será revel.

Haverá tentativade acordo. A parte ré poderá trazer proposta para

início das negociações e a parte autora deverá, se o caso, trazer

CTPS física e extrato do FGTS. Não havendo acordo,será

recebida defesa eventual e previamente juntada pela parte ré já

com prova documental, no PJe, sendo que, ausente defesa, a

parte ré será revel. Caso necessário, uma audiência será designada

para coleta de provas orais.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados na Vara ou,

p o r  m e i o  d o  n a v e g a d o r  F i r e f o x ,  p e l o

linkhttps://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao(chaves elencadas na

notificação).

Intimem-se as partes e notifiquem-se as partes rés nos endereços

da exordial.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    THAIS BERNARDES CAMILO ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001691-95.2017.5.10.0019
RECLAMANTE BARBARA CRISTINA ALVES COSTA

ADVOGADO LUIZ PAULO FERREIRA(OAB:
7573/DF)

RECLAMADO R & G BAR E RESTAURANTE EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CRISTINA ALVES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49aaa4e

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

FELLIPE RAMOS DE MIRANDA, estagiário, sob a Supervisão da

Diretora de Secretaria

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

20/07/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001715-02.2012.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE DA CRUZ DOS SANTOS

SANTIAGO

RECLAMADO EVA NICOLAU SOARES

RECLAMADO MANOEL DE OLIVEIRA SARAIVA

RECLAMADO ALPHA LOCACAO DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA LOCACAO DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306c563

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

O advogado do autor, Gilson Dos Santos, encontra-se com a

OAB "cancelada" (id 7afcf05).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MILENA LISBOA DA SILVA, estagiária, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 12 de março de 2024.

Várias diligências foram realizadas nos autos sem sucesso.

Remetidos os autos ao arquivo provisório em 15 de maio de 2015,

eles lá permaneceram até o momento.

Pois bem.

A prescrição decorre da inércia do titular do direito para provocar o

Poder Judiciário a reconhecê-lo, por meio das ações que,

tradicionalmente, recebem a classif icação de ações de

conhecimento; ou a satisfazê-lo, na denominada execução (agora,

cumprimento) do julgado.

Nesse último caso, trata-se de prescrição intercorrente, aplicável

sempre que a prática do ato estiver a cargo do exequente.

Decorridos mais de oito anos com o feito paralisado, o autor nada

requereu até a presente data.

Vale dizer, se a lei confere também ao Juízo a possibilidade de

promover a execução, em princípio não ocorreria a inércia que

poderia caracterizar a prescrição.

Contudo, a possibilidade de promover de ofício a execução não

alcança, por óbvio, providências que dependam de atos privativos

da própria parte.

E é isso exatamente o que se verifica neste feito, em que este

Juízo, após a realização de inúmeras diligências, intimou o autor a

indicar bens que possibilitassem o prosseguimento da execução,

sem atendimento da determinação.

Nesse quadro, fazem-se inequivocamente presentes os dois

elementos que tipificam a prescrição: o decurso do prazo e a inércia

do titular do direito, que, no caso, deixou transcorrer anos sem

qualquer manifestação.

A hipótese caracterizada nos autos, portanto, é de prescrição total

da pretensão executiva - cujo prazo, esclareça-se desde logo, é o

de dois anos previsto no inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal.
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Tanto assim o é que o instituto da prescrição intercorrente foi

reconhecido na Lei 13.467/2017, conforme artigo 11-A da CLT.

Ademais, o instituto já era reconhecido pela Súmula 327 do STF.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC/2015.

Intimem-se as partes, sendo o autor via postal.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001613-48.2010.5.10.0019
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO OLIVIA DANIELLE MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 27607/DF)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO MICHAEL LUSTOSA ELVAS RORIZ
DE FARIAS(OAB: 27836/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0823fd

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Certifico que houve expedição de certidão de crédito para

habilitação do crédito obreiro perante o Juízo que processa a

recuperação judicial (fl. 274).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

FELLIPE RAMOS DE MIRANDA, estagiário, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria

Em 19 de março de 2024.

Considerando que a reclamada está em recuperação judicial,

situação em que não pode ser processada execução nestes autos,

e ainda que já houve expedição de certidão de crédito nestes autos,

requeira o exequente em cinco dias o que entender de direito,

interpretando-se no silêncio que já recebeu seu crédito, o que

ensejará a extinção do feito, com o encaminhamento dos autos ao

arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-07.2017.5.10.0019
RECLAMANTE CHIRLE LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO KEILIANE MARIA DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 49276/DF)

RECLAMADO FOQAHAA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE PEREIRA COSTA(OAB:
43829/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIRLE LIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d112b

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

FELLIPE RAMOS DE MIRANDA, estagiário, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

20/07/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-07.2017.5.10.0019
RECLAMANTE CHIRLE LIMA DO NASCIMENTO

ADVOGADO KEILIANE MARIA DE OLIVEIRA
MARQUES(OAB: 49276/DF)

RECLAMADO FOQAHAA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCIELE PEREIRA COSTA(OAB:
43829/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOQAHAA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d112b

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

FELLIPE RAMOS DE MIRANDA, estagiário, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

20/07/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001839-82.2012.5.10.0019
RECLAMANTE LUIZ VANDECI DE LIMA

ADVOGADO BARBARA DAIANA FONTOURA DE
SOUZA(OAB: 37900/DF)

RECLAMADO EMPRESA SANTO ANTONIO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

ADVOGADO DENISE BRANDÃO NUNES
RIBEIRO(OAB: 12024/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VANDECI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c7e96

proferido nos autos.

Considerando que a reclamada está falida, situação em que não

pode ser processada execução nestes autos, e ainda que já houve

expedição de certidão de crédito nestes autos (fl.282), requeira o

exequente em cinco dias o que entender de direito, interpretando-se

no silêncio que já recebeu seu crédito, o que ensejará a extinção do

feito, com o encaminhamento dos autos ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001717-69.2012.5.10.0019
RECLAMANTE TATHIANA BRAGA DE NOVAIS

ADVOGADO FABIO JOSE TORRES
CIRAULO(OAB: 21741/DF)

RECLAMADO ROBERTO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO EXPEDITA MENEZES DOS SANTOS

RECLAMADO KLEITON SALES ARAUJO

RECLAMADO PLENA SERVICOS GERAIS LTDA -
ME

ADVOGADO Alencar Campos de Lima(OAB:
20995/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENA SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58ae49

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MILENA LISBOA DA SILVA, estagiária, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 14 de março de 2024.

Várias diligências foram realizadas nos autos sem sucesso.

Remetidos os autos ao arquivo provisório em 03 de agosto de 2017,

eles lá permaneceram até o momento.

Pois bem.

A prescrição decorre da inércia do titular do direito para provocar o

Poder Judiciário a reconhecê-lo, por meio das ações que,

tradicionalmente, recebem a classif icação de ações de

conhecimento; ou a satisfazê-lo, na denominada execução (agora,

cumprimento) do julgado.

Nesse último caso, trata-se de prescrição intercorrente, aplicável

sempre que a prática do ato estiver a cargo do exequente.

Decorridos mais de seis anos com o feito paralisado, o autor nada

requereu até a presente data.

Vale dizer, se a lei confere também ao Juízo a possibilidade de

promover a execução, em princípio não ocorreria a inércia que

poderia caracterizar a prescrição.

Contudo, a possibilidade de promover de ofício a execução não

alcança, por óbvio, providências que dependam de atos privativos

da própria parte.
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E é isso exatamente o que se verifica neste feito, em que este

Juízo, após a realização de inúmeras diligências, intimou o autor a

indicar bens que possibilitassem o prosseguimento da execução,

sem atendimento da determinação.

Nesse quadro, fazem-se inequivocamente presentes os dois

elementos que tipificam a prescrição: o decurso do prazo e a inércia

do titular do direito, que, no caso, deixou transcorrer anos sem

qualquer manifestação.

A hipótese caracterizada nos autos, portanto, é de prescrição total

da pretensão executiva - cujo prazo, esclareça-se desde logo, é o

de dois anos previsto no inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal.

Tanto assim o é que o instituto da prescrição intercorrente foi

reconhecido na Lei 13.467/2017, conforme artigo 11-A da CLT.

Ademais, o instituto já era reconhecido pela Súmula 327 do STF.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086600-56.2006.5.10.0019
RECLAMANTE ROMEU JOSE FREISLEBEN

ADVOGADO LUCIO CEZAR DA COSTA
ARAUJO(OAB: 4653/DF)

ADVOGADO LUANA KELLY PESSOA
ARAUJO(OAB: 57172/DF)

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 41429/DF)

RECLAMADO TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

RECLAMADO HEINE ADAMY

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU JOSE FREISLEBEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa4fba

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Nesta data foi anexado email de resposta do INSS, oriundo da

Agência São Sebastião do Caí – RS às fls. 1147 - Id 4555728, cujo

endereço eletrônico é aps19024090@inss.gov.br.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Em resposta ao ofício por email da agência do INSS em São

Sebastião do Caí/RS (fls. 1147 - Id 4555728), na qual está mantido

o benefício de aposentadoria por contribuição do executado HEINE

ADAMY (CPF 173.997.000-44), determino que seja feito o bloqueio

de 30% dos proventos do executado supracitado, até que se atinja o

valor de garantia do débito de forma atualizada, devendo os valores

bloqueados serem transferidos para conta judicial vinculada a este

processo.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho para os fins

em tela, que deverá ser remetido ao INSS no email informado na

certidão supra (aps19024090@inss.gov.br).

As respostas deverão ser remetidas ao seguinte e-mail:

svt19.brasilia@trt10.jus.br.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001717-69.2012.5.10.0019
RECLAMANTE TATHIANA BRAGA DE NOVAIS

ADVOGADO FABIO JOSE TORRES
CIRAULO(OAB: 21741/DF)

RECLAMADO ROBERTO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO EXPEDITA MENEZES DOS SANTOS

RECLAMADO KLEITON SALES ARAUJO

RECLAMADO PLENA SERVICOS GERAIS LTDA -
ME

ADVOGADO Alencar Campos de Lima(OAB:
20995/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATHIANA BRAGA DE NOVAIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58ae49

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MILENA LISBOA DA SILVA, estagiária, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 14 de março de 2024.

Várias diligências foram realizadas nos autos sem sucesso.

Remetidos os autos ao arquivo provisório em 03 de agosto de 2017,

eles lá permaneceram até o momento.

Pois bem.

A prescrição decorre da inércia do titular do direito para provocar o

Poder Judiciário a reconhecê-lo, por meio das ações que,

tradicionalmente, recebem a classif icação de ações de

conhecimento; ou a satisfazê-lo, na denominada execução (agora,

cumprimento) do julgado.

Nesse último caso, trata-se de prescrição intercorrente, aplicável

sempre que a prática do ato estiver a cargo do exequente.

Decorridos mais de seis anos com o feito paralisado, o autor nada

requereu até a presente data.

Vale dizer, se a lei confere também ao Juízo a possibilidade de

promover a execução, em princípio não ocorreria a inércia que

poderia caracterizar a prescrição.

Contudo, a possibilidade de promover de ofício a execução não

alcança, por óbvio, providências que dependam de atos privativos

da própria parte.

E é isso exatamente o que se verifica neste feito, em que este

Juízo, após a realização de inúmeras diligências, intimou o autor a

indicar bens que possibilitassem o prosseguimento da execução,

sem atendimento da determinação.

Nesse quadro, fazem-se inequivocamente presentes os dois

elementos que tipificam a prescrição: o decurso do prazo e a inércia

do titular do direito, que, no caso, deixou transcorrer anos sem

qualquer manifestação.

A hipótese caracterizada nos autos, portanto, é de prescrição total

da pretensão executiva - cujo prazo, esclareça-se desde logo, é o

de dois anos previsto no inciso XXIX do artigo 7º da Constituição

Federal.

Tanto assim o é que o instituto da prescrição intercorrente foi

reconhecido na Lei 13.467/2017, conforme artigo 11-A da CLT.

Ademais, o instituto já era reconhecido pela Súmula 327 do STF.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086600-56.2006.5.10.0019
RECLAMANTE ROMEU JOSE FREISLEBEN

ADVOGADO LUCIO CEZAR DA COSTA
ARAUJO(OAB: 4653/DF)

ADVOGADO LUANA KELLY PESSOA
ARAUJO(OAB: 57172/DF)

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 41429/DF)

RECLAMADO TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

RECLAMADO HEINE ADAMY

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINE ADAMY

  - TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aa4fba

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Nesta data foi anexado email de resposta do INSS, oriundo da

Agência São Sebastião do Caí – RS às fls. 1147 - Id 4555728, cujo

endereço eletrônico é aps19024090@inss.gov.br.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO
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Em resposta ao ofício por email da agência do INSS em São

Sebastião do Caí/RS (fls. 1147 - Id 4555728), na qual está mantido

o benefício de aposentadoria por contribuição do executado HEINE

ADAMY (CPF 173.997.000-44), determino que seja feito o bloqueio

de 30% dos proventos do executado supracitado, até que se atinja o

valor de garantia do débito de forma atualizada, devendo os valores

bloqueados serem transferidos para conta judicial vinculada a este

processo.

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO ao presente despacho para os fins

em tela, que deverá ser remetido ao INSS no email informado na

certidão supra (aps19024090@inss.gov.br).

As respostas deverão ser remetidas ao seguinte e-mail:

svt19.brasilia@trt10.jus.br.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001586-21.2017.5.10.0019
RECLAMANTE ADRIANA SOUSA CARDOSO

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA MONTEIRO
VITORIA(OAB: 19794/DF)

ADVOGADO CLAUDIUS STAERKE VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 29411/DF)

RECLAMADO JALES FERREIRA FREITAS

RECLAMADO LEOCIR FRANKE - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOUSA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf7091

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

FELLIPE RAMOS DE MIRANDA, estagiário, sob a supervisão da

Diretora de Secretaria

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

05/10/2020 , observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de três anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-28.2022.5.10.0019
RECLAMANTE ANTONIO TIBURCIO DA SILVA NETO

ADVOGADO LORRANE ANGELICA DE
CARVALHO(OAB: 69414/DF)

ADVOGADO NERY JOÃO RODRIGUES CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 67685/DF)

RECLAMADO TEMPEROS BRASILEIROS
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO ANTONIETA DE SOUSA LANDIM
FERREIRA

ADVOGADO EVANDRO RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 75805/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TIBURCIO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ff7d0

proferido nos autos.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho em 19 de março de

2024 feita pelo servidor CARLOS HENRIQUE DE SALES MENDES,

Técnico Judiciário - Assessor-Chefe de Gabinete de Vara.

Esta Magistrada compreende que o presente processo pode ser

solucionado mediante celebração de acordo entre as partes

litigantes sendo que se dispõe a ser facilitadora para que isso

ocorra. Neste contexto, antes de dar prosseguimento na execução,

realizará audiência para tentativa conciliatória na modalidade

virtual, no dia 21/3/24 às 9h00, sendo este o link para acesso das

partes e dos advogados:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89801215136

Publique para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-28.2022.5.10.0019
RECLAMANTE ANTONIO TIBURCIO DA SILVA NETO

ADVOGADO LORRANE ANGELICA DE
CARVALHO(OAB: 69414/DF)
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ADVOGADO NERY JOÃO RODRIGUES CAMPOS
SOBRINHO(OAB: 67685/DF)

RECLAMADO TEMPEROS BRASILEIROS
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO ANTONIETA DE SOUSA LANDIM
FERREIRA

ADVOGADO EVANDRO RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 75805/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIETA DE SOUSA LANDIM FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ff7d0

proferido nos autos.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho em 19 de março de

2024 feita pelo servidor CARLOS HENRIQUE DE SALES MENDES,

Técnico Judiciário - Assessor-Chefe de Gabinete de Vara.

Esta Magistrada compreende que o presente processo pode ser

solucionado mediante celebração de acordo entre as partes

litigantes sendo que se dispõe a ser facilitadora para que isso

ocorra. Neste contexto, antes de dar prosseguimento na execução,

realizará audiência para tentativa conciliatória na modalidade

virtual, no dia 21/3/24 às 9h00, sendo este o link para acesso das

partes e dos advogados:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89801215136

Publique para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000296-24.2024.5.10.0019
RECLAMANTE LUIS ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

ADVOGADO AMANDA SANTOS DUARTE
VIANA(OAB: 72778/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

RECLAMADO PARTNER SECURITY SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ARAUJO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 944c4e1

proferida nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE DE SALES MENDES

Em 19 de março de 2024.

Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência antecipada

incidental por meio do qual vindica a parte autora na inicial a

imediata reintegração do reclamante ao emprego.

Afirma que “trabalhava como vigilante para a empresa Zepim desde

01.02.20217 até que houve sucessão de empresas no posto de

serviços e a Parter Security Ltda. assumiu o contrato e admitiu o

Recte nas mesmas condições da empresa anterior, em 03.08.2023”.

Afirma ter sido demitido sem justa causa em 4/12/23. Aduz que

desde 2015 é acometido de alcoolismo patológico e transtorno

depressivo, estando doente quando foi demitido. Afirma estar

aguardando decisão do INSS para concessão do auxílio doença. Ao

final defende a nulidade do ato demissional e requer a sua

reintegração aos quadros da reclamada. Juntou documentos.

Não considero suficientemente demonstrados, ainda, frente às

provas juntadas aos autos, a presença dos requisitos ensejadores

da concessão da medida requerida, sobretudo por se tratar de uma

medida satisfativa.

Frente ao quadro delineado e à luz do que preconiza o artigo 300 do

NCPC, indefiro a tutela pois prefiro, por ora, aguardar o

contraditório e, com isso, melhor compreender os fatos para, se o

caso, rever o presente posicionamento.

Designo os seguintes dia e horário para audiência PRESENCIAL

(não una) Inicial: 21/05/2024 08:40. A audiência será realizada na

19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF (513 Norte, Bl. B, Lotes 2 e 3,

Sala 320), exigida a presença das partes, independentemente da

de advogado. Ausente a parte autora, haverá arquivamento.

Ausente a parte ré, não sendo ela revel, será confessa quanto à

matéria de fato, já que as partes poderão ser interrogadas. Ainda
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que haja defesa nos autos, a parte ré ausente não representada na

audiência por advogado será revel.

Haverá tentativade acordo. A parte ré poderá trazer proposta para

início das negociações e a parte autora deverá, se o caso, trazer

CTPS física e extrato do FGTS. Não havendo acordo,será

recebida defesa eventual e previamente juntada pela parte ré já

com prova documental, no PJe, sendo que, ausente defesa, a

parte ré será revel. Caso necessário, uma audiência será designada

para coleta de provas orais.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados na Vara ou,

p o r  m e i o  d o  n a v e g a d o r  F i r e f o x ,  p e l o

linkhttps://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao(chaves elencadas na

notificação).

Intimem-se as partes e notifique-se a parte ré (endereço

cadastrado no PJe).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000298-91.2024.5.10.0019
RECLAMANTE YASMIN MARQUES PAULINO

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RECLAMADO GNET SOLUCOES EM
INFORMATICA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN MARQUES PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea8f4b

proferido nos autos.

Não houve, por ora, adesão da 19ª Vara do Trabalho de Brasília –

DF ao “Juízo 100% Digital” (§4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020), pelo que, embora tendo a parte autora optado por esta

modalidade de tramitação no momento de ajuizamento da ação,

sendo certo que não há possibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJe, retifico a autuação para desmarcação da

opção, por ordem da Exma. Juíza do Trabalho, a quem faço os

autos conclusos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

Designo os seguintes dia e horário para audiência PRESENCIAL

(não una) Inicial (rito sumaríssimo): 21/05/2024 08:50. A

audiência será realizada na 19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF

(513 Norte, Bl. B, Lotes 2 e 3, Sala 320), exigida a presença das

partes, independentemente da de advogado. Ausente a parte

autora, haverá arquivamento. Ausente a parte ré, não sendo ela

revel, será confessa quanto à matéria de fato, já que as partes

poderão ser interrogadas. Ainda que haja defesa nos autos, a parte

ré ausente não representada na audiência por advogado será revel.

Haverá tentativade acordo. A parte ré poderá trazer proposta para

início das negociações e a parte autora deverá, se o caso, trazer

CTPS física e extrato do FGTS. Não havendo acordo,será

recebida defesa eventual e previamente juntada pela parte ré já

com prova documental, no PJe, sendo que, ausente defesa, a

parte ré será revel. Caso necessário, uma audiência será designada

para coleta de provas orais.

Petição inicial e documentos poderão ser acessados na Vara ou,

p o r  m e i o  d o  n a v e g a d o r  F i r e f o x ,  p e l o

linkhttps://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao(chaves elencadas na

notificação).

Intimem-se as partes e notifique-se a parte ré (endereço

cadastrado no PJe: Área Especial Mercado 2, loja 41 e 42, Setor

Industrial Gama, Brasília-DF, CEP: 72.445-045).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000250-35.2024.5.10.0019
REQUERENTE YVVE PRISCILLA GATTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DEMARCKI
OLIVEIRA(OAB: 23876/GO)

REQUERIDO MARTINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YVVE PRISCILLA GATTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992bfd6

proferido nos autos.

Não houve, por ora, adesão da 19ª Vara do Trabalho de Brasília –

DF ao “Juízo 100% Digital” (§4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020), pelo que, embora tendo a parte autora optado por esta

modalidade de tramitação no momento de ajuizamento da ação,

sendo certo que não há possibilidade de desabilitação da
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funcionalidade no PJe, retifico a autuação para desmarcação da

opção, por ordem da Exma. Juíza do Trabalho, a quem faço os

autos conclusos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

A pedido das partes, designo audiência telepresencial para tentativa

conciliatória para o dia 20/3/24 às 8h50, sendo este o link para

acesso:https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86098550887. É obrigatório o

comparecimento de ambos os requerentes, sob pena de se

presumir desinteresse pela conciliação, o que ensejará a extinção

dos pedidos sem resolução de mérito por falta de interesse de agir.

Intimem-se, com urgência, as partes, por telefone, com certidão

nos autos, diante da proximidade da sessão a impedir intimação via

DJ.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000250-35.2024.5.10.0019
REQUERENTE YVVE PRISCILLA GATTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DEMARCKI
OLIVEIRA(OAB: 23876/GO)

REQUERIDO MARTINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 992bfd6

proferido nos autos.

Não houve, por ora, adesão da 19ª Vara do Trabalho de Brasília –

DF ao “Juízo 100% Digital” (§4º do artigo 8º da Resolução CNJ

345/2020), pelo que, embora tendo a parte autora optado por esta

modalidade de tramitação no momento de ajuizamento da ação,

sendo certo que não há possibilidade de desabilitação da

funcionalidade no PJe, retifico a autuação para desmarcação da

opção, por ordem da Exma. Juíza do Trabalho, a quem faço os

autos conclusos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES TORRES

Em 19 de março de 2024.

A pedido das partes, designo audiência telepresencial para tentativa

conciliatória para o dia 20/3/24 às 8h50, sendo este o link para

acesso:https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86098550887. É obrigatório o

comparecimento de ambos os requerentes, sob pena de se

presumir desinteresse pela conciliação, o que ensejará a extinção

dos pedidos sem resolução de mérito por falta de interesse de agir.

Intimem-se, com urgência, as partes, por telefone, com certidão

nos autos, diante da proximidade da sessão a impedir intimação via

DJ.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001226-76.2023.5.10.0019
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXEQUENTE FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO
RODRIGUES

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO RODRIGUES

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0dfb24

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Intimem-se as partes, conforme § 5.º do art. 7.º da Resolução n.º

303/2019 do Conselho Nacional de Justiça, in verbis:

“§5.º Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as

partes para manifestação.”

Prazo de cinco dias.
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O exequente desde já fica intimado a indicar os dados

bancários para transferência de seu crédito.

Na mesma oportunidade, o autor deve informar também o seu

número de PIS/PASEP, a fim de permitir os recolhimentos

devidos.

Publique-se para ciência das partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086600-56.2006.5.10.0019
RECLAMANTE ROMEU JOSE FREISLEBEN

ADVOGADO LUCIO CEZAR DA COSTA
ARAUJO(OAB: 4653/DF)

ADVOGADO LUANA KELLY PESSOA
ARAUJO(OAB: 57172/DF)

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 41429/DF)

RECLAMADO TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

RECLAMADO HEINE ADAMY

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMEU JOSE FREISLEBEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1817a

proferida nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

1) O agravo de petição do executado é próprio e adequado porque,

por meio dele, visa a parte recorrente, sucumbente, à reforma de

decisão definitiva ou terminativa de Vara, nos termos do artigo 897,

da CLT.

2) É também tempestivo, porque não sendo a parte recorrente

beneficiária do prazo em dobro de que tratam os artigos 180, 183

e186 do NCPC, foi o agravo de petição interposto dentro do prazo

recursal, conforme aba de expedientes do PJE.

3) A peça está devidamente assinada por advogado/a com

procuração/substabelecimento nos autos (fls. 1087 - Id 44e5c57).

4) Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o referido

recurso.

5) Intime (m) -se a (s) parte (s) agravada (s) para, no prazo do

artigo 900 da CLT, querendo, apresentar (em) contraminuta ao

agravo de petição juntado aos autos.

6) Com a manifestação ou, sucessivamente, decorrido o prazo da

(s) parte (s) recorrida (s), remetam-se os autos ao E. TRT da 10ª

Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de

estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086600-56.2006.5.10.0019
RECLAMANTE ROMEU JOSE FREISLEBEN

ADVOGADO LUCIO CEZAR DA COSTA
ARAUJO(OAB: 4653/DF)

ADVOGADO LUANA KELLY PESSOA
ARAUJO(OAB: 57172/DF)

ADVOGADO CAIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 55828/DF)

ADVOGADO JULIO CESAR PESSOA
ARAUJO(OAB: 41429/DF)

RECLAMADO TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

RECLAMADO HEINE ADAMY

ADVOGADO KEVYN NATHAN DORNELES DA
LUZ(OAB: 128049/RS)

ADVOGADO ANA LUIZA SILVA RIOS(OAB:
56292/RS)

ADVOGADO DIOGO BRITTES DA LUZ(OAB:
46939/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINE ADAMY

  - TRANSPORTES RIO BRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ae1817a

proferida nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.
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1) O agravo de petição do executado é próprio e adequado porque,

por meio dele, visa a parte recorrente, sucumbente, à reforma de

decisão definitiva ou terminativa de Vara, nos termos do artigo 897,

da CLT.

2) É também tempestivo, porque não sendo a parte recorrente

beneficiária do prazo em dobro de que tratam os artigos 180, 183

e186 do NCPC, foi o agravo de petição interposto dentro do prazo

recursal, conforme aba de expedientes do PJE.

3) A peça está devidamente assinada por advogado/a com

procuração/substabelecimento nos autos (fls. 1087 - Id 44e5c57).

4) Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o referido

recurso.

5) Intime (m) -se a (s) parte (s) agravada (s) para, no prazo do

artigo 900 da CLT, querendo, apresentar (em) contraminuta ao

agravo de petição juntado aos autos.

6) Com a manifestação ou, sucessivamente, decorrido o prazo da

(s) parte (s) recorrida (s), remetam-se os autos ao E. TRT da 10ª

Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de

estilo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-08.2012.5.10.0019
RECLAMANTE GUSTAVO TEDESCO ENGEL

ADVOGADO NILTON LAFUENTE(OAB: 16858/DF)

ADVOGADO LUCIANE BORGES MARTINS(OAB:
28261/DF)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA LUCAS(OAB:
34694/DF)

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RENATO LOBO GUIMARAES(OAB:
14517/DF)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20015/DF)

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO TEDESCO ENGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a50c0b9

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Nesta data lancei os pagamentos realizados no presente feito.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Vista ao autor dos comprovantes de resgate judicial juntados às fls.

1700/1705 (Id 26f062d).

Após, ao arquivo definitivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-08.2012.5.10.0019
RECLAMANTE GUSTAVO TEDESCO ENGEL

ADVOGADO NILTON LAFUENTE(OAB: 16858/DF)

ADVOGADO LUCIANE BORGES MARTINS(OAB:
28261/DF)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA LUCAS(OAB:
34694/DF)

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO RENATO LOBO GUIMARAES(OAB:
14517/DF)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20015/DF)

PERITO VALERIA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a50c0b9

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Nesta data lancei os pagamentos realizados no presente feito.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Vista ao autor dos comprovantes de resgate judicial juntados às fls.

1700/1705 (Id 26f062d).
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Após, ao arquivo definitivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000899-34.2023.5.10.0019
RECLAMANTE NATYELE COSTA FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FRATTARI GOMES
SILVA(OAB: 25816/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATYELE COSTA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000899-34.2023.5.10.0019
RECLAMANTE NATYELE COSTA FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FRATTARI GOMES
SILVA(OAB: 25816/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000899-34.2023.5.10.0019
RECLAMANTE NATYELE COSTA FREITAS

ADVOGADO RODRIGO FRATTARI GOMES
SILVA(OAB: 25816/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000811-93.2023.5.10.0019
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA MARTINS DE

SOUSA

ADVOGADO BRISA DE SOUSA MORAES(OAB:
56308/DF)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA MARTINS DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000811-93.2023.5.10.0019
RECLAMANTE TIAGO DA SILVA MARTINS DE

SOUSA

ADVOGADO BRISA DE SOUSA MORAES(OAB:
56308/DF)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO POLYANA BRITO NAVA(OAB:
40669/DF)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000321-10.2023.5.10.0104
RECLAMANTE LUCIANA FRANCA E SILVA

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FRANCA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000321-10.2023.5.10.0104
RECLAMANTE LUCIANA FRANCA E SILVA

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO RAFAEL MARINHO DE LUNA FREIRE
MEDEIROS(OAB: 17197/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000199-58.2023.5.10.0019
RECLAMANTE JOAO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS
LOPES(OAB: 41928/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000199-58.2023.5.10.0019
RECLAMANTE JOAO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS
LOPES(OAB: 41928/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DE ORDEM da Exma Magistrada, em virtude de força maior, retiro o

processo de pauta.

As partes serão oportunamente intimadas acerca da nova data da

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ACum-0000058-05.2024.5.10.0019
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO V & F ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3c9e12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, fica extinto o feito sem julgamento do mérito, na forma do

art. 485, I do CPC.

Custas, no importe de 100,00, calculadas sobre o valor dado à

causa, devidas pelo autor, dispensado do recolhimento, na forma da

lei.

Publique-se para ciência do autor.

Após, ao arquivo.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-62.2020.5.10.0019
RECLAMANTE ANA CARLA DA SILVA RODRIGUES

VERAS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DA SILVA RODRIGUES VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2262b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo:0000018-62.2020.5.10.0019

Autor: ANA CARLA DA SILVA RODRIGUES VERAS, CPF:

046.512.491-75
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Réu: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

09.477.652/0001-96

Certifico, dando fé, que:

O trânsito em julgado da sentença de conhecimento ocorreu em

_03/08/2023.

O prazo para embargos à execução decorreu em 23/02/2024.

A autora apresentou manifestação abdicando do prazo recursal nos

termos do artigo 884 da CLT. A exequente informou igualmente os

dados bancários de seu patrono com vista a liberação de seu

crédito.

Existe nos autos o valor atual de R$84.233,23, acrescidos de juros

e correção legal, conforme extrato de fl. 560.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CAMILE ALVES HENRIQUES DOS ANJOS

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - BANCO DO BRASIL

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se ofício para

liberação do crédito líquido do autor e das parcelas referentes aos

honorários advocatícios e periciais.

Determino ao Banco do Brasil efetuar a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na conta judicial de número

4200-4900110619043 (extrato de fl. 560) observando os

seguintes valores:

- Honorários advocatícios/assistenciais: R$6.734,39 - pagar ao

advogado abaixo indicado:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,AGENCIA 3920, CONTA

CORRENTE 21393-2, operação 001, de titularidade do

patrono da autora DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAUJO –

CPF 793 472 661 91;

•

- Honorários periciais: R$9.496,12 - transferir para BANCO:

BANCO DO BRASIL S.A., AGÊNCIA:  8428-X, CONTA

CORRENTE: 11527-4, de titularidade da perita CAROLINE DA

CUNHA DINIZ (medicina do trabalho), CPF. CPF: 926.452.911-04,

devendo a titularidade da conta ser confirmada por ocasião da

transferência (dados informados no processo 0000213-

13.2021.5.10.0019, (fl. 208, id e9de3d1) e no processo 0001023-

90.2018.5.10.0019 (fl. 806, id 83e8b51);

- Crédito da reclamante: saldo remanescente em conta -

transferir para a conta abaixo identificada, cuja titularidade deverá

ser confirmada por ocasião da transferência, conforme requerimento

de fl. 559 (procuração fl. 106):

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,AGENCIA 3920, CONTA

CORRENTE 21393-2, operação 001, de titularidade do

patrono da autora DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAUJO –

CPF 793 472 661 91;

•

- ZERAR a conta.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 10

(dez) dias.

As taxas bancárias porventura devidas em virtude da transferência

deverão ser deduzidas do próprio crédito.

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes e a perita Caroline da Cunha, via sistema.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, registrem-se os

valores pagos e recolhidos e verifique se a conta foi zerada.

Após, ao arquivo definitivo, dando-se regular baixa na distribuição.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO/ALVARÁ.

Digitado pela servidora CAMILE ALVES HENRIQUES DOS

ANJOS, conferido pela Diretora de Secretaria Substituta MARIA

ALICE LÁZARO e assinado eletronicamente pela Juíza do

Trabalho.

Fica esclarecido às Instituições Bancárias que a comprovação da

movimentação supra determinada deverá ser remetida a esta

Unidade por e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-62.2020.5.10.0019
RECLAMANTE ANA CARLA DA SILVA RODRIGUES

VERAS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2262b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo:0000018-62.2020.5.10.0019

Autor: ANA CARLA DA SILVA RODRIGUES VERAS, CPF:

046.512.491-75

Réu: SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3001
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

09.477.652/0001-96

Certifico, dando fé, que:

O trânsito em julgado da sentença de conhecimento ocorreu em

_03/08/2023.

O prazo para embargos à execução decorreu em 23/02/2024.

A autora apresentou manifestação abdicando do prazo recursal nos

termos do artigo 884 da CLT. A exequente informou igualmente os

dados bancários de seu patrono com vista a liberação de seu

crédito.

Existe nos autos o valor atual de R$84.233,23, acrescidos de juros

e correção legal, conforme extrato de fl. 560.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CAMILE ALVES HENRIQUES DOS ANJOS

Em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - BANCO DO BRASIL

Tendo em vista o teor da certidão supra, expeça-se ofício para

liberação do crédito líquido do autor e das parcelas referentes aos

honorários advocatícios e periciais.

Determino ao Banco do Brasil efetuar a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na conta judicial de número

4200-4900110619043 (extrato de fl. 560) observando os

seguintes valores:

- Honorários advocatícios/assistenciais: R$6.734,39 - pagar ao

advogado abaixo indicado:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,AGENCIA 3920, CONTA

CORRENTE 21393-2, operação 001, de titularidade do

patrono da autora DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAUJO –

CPF 793 472 661 91;

•

- Honorários periciais: R$9.496,12 - transferir para BANCO:

BANCO DO BRASIL S.A., AGÊNCIA:  8428-X, CONTA

CORRENTE: 11527-4, de titularidade da perita CAROLINE DA

CUNHA DINIZ (medicina do trabalho), CPF. CPF: 926.452.911-04,

devendo a titularidade da conta ser confirmada por ocasião da

transferência (dados informados no processo 0000213-

13.2021.5.10.0019, (fl. 208, id e9de3d1) e no processo 0001023-

90.2018.5.10.0019 (fl. 806, id 83e8b51);

- Crédito da reclamante: saldo remanescente em conta -

transferir para a conta abaixo identificada, cuja titularidade deverá

ser confirmada por ocasião da transferência, conforme requerimento

de fl. 559 (procuração fl. 106):

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,AGENCIA 3920, CONTA

CORRENTE 21393-2, operação 001, de titularidade do

patrono da autora DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAUJO –

CPF 793 472 661 91;

•

- ZERAR a conta.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 10

(dez) dias.

As taxas bancárias porventura devidas em virtude da transferência

deverão ser deduzidas do próprio crédito.

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes e a perita Caroline da Cunha, via sistema.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, registrem-se os

valores pagos e recolhidos e verifique se a conta foi zerada.

Após, ao arquivo definitivo, dando-se regular baixa na distribuição.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO/ALVARÁ.

Digitado pela servidora CAMILE ALVES HENRIQUES DOS

ANJOS, conferido pela Diretora de Secretaria Substituta MARIA

ALICE LÁZARO e assinado eletronicamente pela Juíza do

Trabalho.

Fica esclarecido às Instituições Bancárias que a comprovação da

movimentação supra determinada deverá ser remetida a esta

Unidade por e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001557-05.2016.5.10.0019
RECLAMANTE JOSE AIRTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO JESSICA ROCHA DE SOUZA(OAB:
52709/DF)

ADVOGADO LETICIA DIANE MARREIROS
GUIMARAES(OAB: 49848/DF)

RECLAMADO M&S BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO ARENA CARNE DE SOL EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AIRTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be0864

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

10/08/2020, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de três anos, o autor nada requereu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001257-43.2016.5.10.0019
RECLAMANTE ANA REGINA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO NEYLA PAYENNE CARDOSO
ALVARENGA ROSA(OAB: 20358/DF)

RECLAMADO REOC REPRESENTACAO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

RECLAMADO SUPERSAOJOAO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA REGINA NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11f8ae5

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

02/06/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001257-43.2016.5.10.0019
RECLAMANTE ANA REGINA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO NEYLA PAYENNE CARDOSO
ALVARENGA ROSA(OAB: 20358/DF)

RECLAMADO REOC REPRESENTACAO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

RECLAMADO SUPERSAOJOAO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REOC REPRESENTACAO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

  - SUPERSAOJOAO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11f8ae5

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

02/06/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001340-59.2016.5.10.0019
RECLAMANTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO

SILVA SANTOS

ADVOGADO KELLY CALDAS GONCALVES(OAB:
34874/DF)

RECLAMADO EMPORIO SAO JORGE SOLUCOES
EIRELI

ADVOGADO cinthia de oliveira cunha(OAB:
38897/DF)

RECLAMADO MARIA CRISTINA CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO SAO JORGE SOLUCOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd918b

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

19/03/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-38.2015.5.10.0019
RECLAMANTE VALDIMAR DE MELO

ADVOGADO MARCONDES ALVES DIAS(OAB:
57904/DF)

ADVOGADO JOSENI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 37318/DF)

RECLAMADO BENEDITO LOPES DO NASCIMENTO

RECLAMADO KBR - CONSTRUCOES
INCORPORACOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO KLEBER REZENDE LACERDA(OAB:
21194/DF)

RECLAMADO KBR VINNI INSTALACOES,
CONSTRUCOES, COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

RECLAMADO JOHN HANO CAMPELO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIMAR DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f8a08

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO - Analista Judiciária

Em 15 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

07/03/2019 (id 3cd0e5b, pag 176) observando os termos do artigo

11-a da CLT e se manteve inerte.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC/2015

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001340-59.2016.5.10.0019
RECLAMANTE MARIA DO PERPETUO SOCORRO

SILVA SANTOS

ADVOGADO KELLY CALDAS GONCALVES(OAB:
34874/DF)

RECLAMADO EMPORIO SAO JORGE SOLUCOES
EIRELI

ADVOGADO cinthia de oliveira cunha(OAB:
38897/DF)

RECLAMADO MARIA CRISTINA CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbd918b

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

19/03/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-38.2015.5.10.0019
RECLAMANTE VALDIMAR DE MELO

ADVOGADO MARCONDES ALVES DIAS(OAB:
57904/DF)

ADVOGADO JOSENI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 37318/DF)

RECLAMADO BENEDITO LOPES DO NASCIMENTO

RECLAMADO KBR - CONSTRUCOES
INCORPORACOES E REFORMAS
LTDA - ME

ADVOGADO KLEBER REZENDE LACERDA(OAB:
21194/DF)

RECLAMADO KBR VINNI INSTALACOES,
CONSTRUCOES, COMERCIO E
REPRESENTACOES EIRELI

RECLAMADO JOHN HANO CAMPELO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KBR - CONSTRUCOES INCORPORACOES E REFORMAS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34f8a08

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO - Analista Judiciária

Em 15 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

07/03/2019 (id 3cd0e5b, pag 176) observando os termos do artigo

11-a da CLT e se manteve inerte.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC/2015

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001005-06.2017.5.10.0019
RECLAMANTE EDILEUZO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO MANOEL DA CRUZ DA SILVA(OAB:
40377/DF)

RECLAMADO EVERTON AUGUSTO CARA

RECLAMADO MEGGA PROJETOS CONSTRUCOES
E REFORMAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZO FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35de321

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CAMILE ALVES HENRIQUES DOS ANJOS

Em 15 de março de 2024.

Requer o exequente a adoção de medidas executórias em desfavor

do executado.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

25/06/2021, observando os termos do artigo 11-a da CLT e a

petição foi protocolada em 12/02/2024, depois de escoado o prazo

prescricional.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC/2015

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-27.2019.5.10.0019
RECLAMANTE JEFFERSON QUEIROZ GOMES

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

RECLAMADO JOSE HELIO FERNANDES

RECLAMADO FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON QUEIROZ GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2006df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Certifico, dando fé, que:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Certifico que, em 15/08/2023 decorreu o prazo de quinze dias sem

manifestação do sócio JOSE HELIO FERNANDES.

Certifico que, em09/02/2024 decorreu o prazo de quinze dias sem

manifestação do sócio FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE

OLIVEIRA.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CAMILE ALVES HENRIQUES DOS ANJOS

Em 19 de março de 2024.

D E C I S Ã O  D E  A C O L H I M E N T O  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Por meio da decisão de fls. 352/353, procedeu-se à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, de modo a

voltar-se a execução contraos sócios da executada: JOSÉ HELIO

FERNANDES e FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE OLIVEIRA.

Porque, conforme certidão supra, os sócios não se opuseram à

medida, esta fica ratificada,ACOLHENDO-SEo incidente

instaurado e passandoo/a(s)sócio/a(s)referido/a(s) efetiva

condição de executado/a(s)nestes autosa ser cadastrada no PJe.

Intimem-sea parte exequente e os novos executados, via

postal, estes, também, para a vista de que trata o artigo 879 da

CLT.

Com o decurso do prazo, a homologação da conta será ratificada e

os sócios intimados ao pagamento em 48 horas, sob pena de

instauração de procedimento executório em seu desfavor e a

consequente realização de pesquisas executórias ao SISBAJUD e

RENAJUD. Em caso de insucesso de tais medidas, será expedido

mandado para penhora de bens do/a (s) novo/a (s) executado/a (s).

Incluam-se os executados noBanco Nacional de Débito

Trabalhista - BNDTe noSERASAJUD, na forma da Lei

12.440/2011, a partir do 45º dia útil a contar da citação, caso o

Juízo ainda não esteja garantido, conforme dispõe o artigo 883-A da

CLT.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-27.2019.5.10.0019
RECLAMANTE JEFFERSON QUEIROZ GOMES

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

RECLAMADO JOSE HELIO FERNANDES

RECLAMADO FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2006df5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Certifico, dando fé, que:

Certifico que, em 15/08/2023 decorreu o prazo de quinze dias sem

manifestação do sócio JOSE HELIO FERNANDES.

Certifico que, em09/02/2024 decorreu o prazo de quinze dias sem

manifestação do sócio FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE

OLIVEIRA.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

CAMILE ALVES HENRIQUES DOS ANJOS

Em 19 de março de 2024.

D E C I S Ã O  D E  A C O L H I M E N T O  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Por meio da decisão de fls. 352/353, procedeu-se à instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, de modo a

voltar-se a execução contraos sócios da executada: JOSÉ HELIO

FERNANDES e FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE OLIVEIRA.

Porque, conforme certidão supra, os sócios não se opuseram à

medida, esta fica ratificada,ACOLHENDO-SEo incidente

instaurado e passandoo/a(s)sócio/a(s)referido/a(s) efetiva

condição de executado/a(s)nestes autosa ser cadastrada no PJe.

Intimem-sea parte exequente e os novos executados, via

postal, estes, também, para a vista de que trata o artigo 879 da

CLT.

Com o decurso do prazo, a homologação da conta será ratificada e

os sócios intimados ao pagamento em 48 horas, sob pena de

instauração de procedimento executório em seu desfavor e a

consequente realização de pesquisas executórias ao SISBAJUD e

RENAJUD. Em caso de insucesso de tais medidas, será expedido

mandado para penhora de bens do/a (s) novo/a (s) executado/a (s).

Incluam-se os executados noBanco Nacional de Débito

Trabalhista - BNDTe noSERASAJUD, na forma da Lei

12.440/2011, a partir do 45º dia útil a contar da citação, caso o

Juízo ainda não esteja garantido, conforme dispõe o artigo 883-A da

CLT.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001820-70.2016.5.10.0105

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMANTE KATIA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ALVES DA
SILVA(OAB: 47525/DF)

ADVOGADO FRANCISCO CAMILO
FONTINELE(OAB: 7457/DF)

RECLAMADO BOM PETISCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA MARILIA DA SILVA
SANTOS(OAB: 53494/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM PETISCO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a3e37

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

09/11/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001820-70.2016.5.10.0105
RECLAMANTE KATIA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ALVES DA
SILVA(OAB: 47525/DF)

ADVOGADO FRANCISCO CAMILO
FONTINELE(OAB: 7457/DF)

RECLAMADO BOM PETISCO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA MARILIA DA SILVA
SANTOS(OAB: 53494/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA MARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86a3e37

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

VINICIUS DOS SANTOS SOUSA, estagiário sob a supervisão da

Diretora de Secretaria.

Em 19 de março de 2024.

O exequente foi intimado a dar prosseguimento à execução em

09/11/2021, observando os termos do art. 11-a da CLT. Passados

mais de dois anos, o autor nada requereu.

Assim, declaro prescrita a pretensão executiva e julgo extinta a

execução, na forma do disposto no artigo 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes.

Depois, se em termos, arquivem-se definitivamente os autos, com

baixa na Distribuição.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001621-83.2014.5.10.0019
RECLAMANTE EDSON TSUTOMU IWASHITA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 17153/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA KNOFEL(OAB:
25200/DF)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON TSUTOMU IWASHITA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c879f8

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Nesta data, às 14h25min, consegui abortar a ordem de constrição

no Sisbajud emitida às 04h35min desta mesma data, conforme

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

de fls. 2866/2867 (Id 3e164df).

O i. perito juntou conta retificada com data de liquidação de

31/03/2023 (fls. 2731/2793 - Id c08cfa5), o que impossibilitou o

lançamento e a atualização dos valores pagos em 16/12/2020 (fls.

2561/2562 - Id 394b4e4) no sistema PJe-Calc, conforme print a

seguir:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Razão parcial assiste ao executado, a conta não foi corretamente

atualizada e a secretaria da Vara já procedeu ao cancelamento da

ordem emitida ao Sisbajud nesta data.

Haja vista a certidão supra, intime-se o sr. perito para que proceda a

atualização da conta com o lançamento do pagamento

incontroverso e atualize a conta. Prazo de cinco dias.

Com o retorno, a secretaria do Juízo deverá atualizar as contas com

os valores depositados em juízo, verificando se o valor existente

nos autos é suficiente para quitar o débito exequendo. Não sendo, o

executado será intimado a depositar o valor faltante.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001621-83.2014.5.10.0019
RECLAMANTE EDSON TSUTOMU IWASHITA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 17153/DF)

ADVOGADO LUCAS DE SOUSA MELO
SANTOS(OAB: 44068/DF)

ADVOGADO Wellington Mendonça dos
Santos(OAB: 5491/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA KNOFEL(OAB:
25200/DF)

ADVOGADO DENISE CARNEIRO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24313/DF)

ADVOGADO IVAN KAMINSKI DO
NASCIMENTO(OAB: 35445/DF)

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA GENTIL(OAB:
54205/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS(OAB: 267325/SP)

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA
CAMARGO(OAB: 27066/GO)

ADVOGADO PEDRO ARAUJO COSTA(OAB:
31411/DF)

ADVOGADO CARLA LOPES PINHEIRO(OAB:
370275/SP)

ADVOGADO JOAO FLAVIO IBIAPINA
BATISTA(OAB: 28501/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

PERITO CLODOVAM DIVINO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c879f8

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

Nesta data, às 14h25min, consegui abortar a ordem de constrição

no Sisbajud emitida às 04h35min desta mesma data, conforme

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

de fls. 2866/2867 (Id 3e164df).

O i. perito juntou conta retificada com data de liquidação de

31/03/2023 (fls. 2731/2793 - Id c08cfa5), o que impossibilitou o

lançamento e a atualização dos valores pagos em 16/12/2020 (fls.

2561/2562 - Id 394b4e4) no sistema PJe-Calc, conforme print a

seguir:

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

RICARDO VIEIRA ISAAC - Analista Judiciário, assistente de

gabinete

Em 19 de março de 2024.

Razão parcial assiste ao executado, a conta não foi corretamente

atualizada e a secretaria da Vara já procedeu ao cancelamento da

ordem emitida ao Sisbajud nesta data.

Haja vista a certidão supra, intime-se o sr. perito para que proceda a

atualização da conta com o lançamento do pagamento

incontroverso e atualize a conta. Prazo de cinco dias.

Com o retorno, a secretaria do Juízo deverá atualizar as contas com

os valores depositados em juízo, verificando se o valor existente

nos autos é suficiente para quitar o débito exequendo. Não sendo, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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executado será intimado a depositar o valor faltante.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001614-23.2016.5.10.0019
RECLAMANTE LUSIDINA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO GERSON WILDER DE SOUSA
MELO(OAB: 9953/DF)

RECLAMADO PATRICIA ARAUJO DO
NASCIMENTO FARIAS

RECLAMADO WALTER FARIAS NASCIMENTO

RECLAMADO MEGA PARK BUFFET INFANTIL
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO MILEN VIEGAS(OAB:
8765/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSIDINA NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae6f266

proferido nos autos.

Certifico, dando fé, que:

a restrição do veículo de placa INK6547 na fl.176.

a MM.16ª processo 0000075-65.2015.5.10.0016 solicita a remoção

da restrição do veículo de placa INK6547 em razão de sua

arrematação (fls. 369/373).

a exequente requer a visibilidade dos documentos do Detran

(petição de Id 29061f8, fl. 368).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIA ALICE LAZARO - Adjunta da Diretora de Secretaria

Em 19 de março de 2024.

1-Efetue-se a remoção da restrição no Renajud do veículo de placa

INK6547 arrematado nos autos da 16ª VTB.

Oficie-se a MM.16ªVTB (processo 0000075-65.2015.5.10.0016)

para ciência da decisão retro (segue cópia do comprovante de

remoção).

Confiro FORÇA DE OFÍCIO a este despacho para fins de

comunicação à MM.16ª VTB (referente processo nº 0000075-

65.2015.5.10.0016).

2- Libere-se a visibilidade ao exequente dos documentos do Detran,

como requerido pelo autor na petição de Id 29061f8.

Retornem-se os autos ao sobrestamento, na forma do despacho

anterior.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-11.2022.5.10.0019
RECLAMANTE MARCELO LUIS ALVES ABREU

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LUIS ALVES ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62cf796

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo:0000282-11.2022.5.10.0019

Autor: MARCELO LUIS ALVES ABREU, CPF: 011.837.741-84

Réu: TAM LINHAS AEREAS S/A., CNPJ: 02.012.862/0001-60

Certifico, dando fé, que:

Trata-se de acordo homologado em Ata de fls.643/644 (Id.125f64a),

regularmente cumprido, restando somente recolhimento dos débitos

previdenciários.

A Contadoria apresentou conta no Id.dc93a64 (fl.657).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

PAULA DE FREITAS SANTOS - Oficiala de Secretaria - Técnica

Judiciária

Em 13 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - BANCO DO BRASIL

Determino ao Banco do Brasil efetuar a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na conta judicial de número

4200-1200105773852 (fl.665 - Id.a47d04f), observando os

seguintes valores:

- INSS Reclamante e reclamado: R$446,00

Recolher o valor a título de Contribuição Previdenciária (guia

DARF; código 6092; MARCELO LUIS ALVES ABREU, CPF:

011.837.741-84; período de apuração/competência: 13/03/2024;

data de vencimento: dia do cumprimento do alvará; número de

referência: 0000282-11.2022.5.10.0019);

- Saldo reclamante: transferir para a conta abaixo identificada, cuja

titularidade deverá ser confirmada por ocasião da transferência,

conforme requerimento de Ata de fls.643/644 (Id.125f64a):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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TAM LINHAS AÉREAS S/A - CNPJ SOB N° 02.012.862/0001-60,

BANCO DO BRASIL (001), AGÊNCIA: 2659-X, CONTA

CORRENTE: 2437-6

- ZERAR a conta.

Informo, nesta ocasião, os dados relativos ao(à) exequente,

necessários para o cumprimento da ordem:

PIS/NIT do contribuinte: 13100541277

Data de Admissão: 14/10/2009

Nº da CTPS: 14035

Série: 23/DF

Dados da reclamada: TAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ:

02.012.862/0011-31

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 10

(dez) dias.

As taxas bancárias porventura devidas em virtude da transferência

deverão ser deduzidas do próprio crédito.

- Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, registrem-se

os valores pagos e recolhidos

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, verifiquem se as contas foram zeradas.

Após, ao arquivo definitivo, dando-se regular baixa na distribuição.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de ALVARÁ.

Digitado pelo(a) servidor(a) PAULA DE FREITAS SANTOS,

conferido pela Diretora de Secretaria MÁRCIA ELIZABETH

COELHO PISCO e assinado eletronicamente pela Juíza do

Trabalho.

Fica esclarecido às Instituições Bancárias que a comprovação da

movimentação supra determinada deverá ser remetida a esta

Unidade por e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-11.2022.5.10.0019
RECLAMANTE MARCELO LUIS ALVES ABREU

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62cf796

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo:0000282-11.2022.5.10.0019

Autor: MARCELO LUIS ALVES ABREU, CPF: 011.837.741-84

Réu: TAM LINHAS AEREAS S/A., CNPJ: 02.012.862/0001-60

Certifico, dando fé, que:

Trata-se de acordo homologado em Ata de fls.643/644 (Id.125f64a),

regularmente cumprido, restando somente recolhimento dos débitos

previdenciários.

A Contadoria apresentou conta no Id.dc93a64 (fl.657).

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

PAULA DE FREITAS SANTOS - Oficiala de Secretaria - Técnica

Judiciária

Em 13 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - BANCO DO BRASIL

Determino ao Banco do Brasil efetuar a movimentação abaixo,

utilizando para tal o numerário existente na conta judicial de número

4200-1200105773852 (fl.665 - Id.a47d04f), observando os

seguintes valores:

- INSS Reclamante e reclamado: R$446,00

Recolher o valor a título de Contribuição Previdenciária (guia

DARF; código 6092; MARCELO LUIS ALVES ABREU, CPF:

011.837.741-84; período de apuração/competência: 13/03/2024;

data de vencimento: dia do cumprimento do alvará; número de

referência: 0000282-11.2022.5.10.0019);

- Saldo reclamante: transferir para a conta abaixo identificada, cuja

titularidade deverá ser confirmada por ocasião da transferência,

conforme requerimento de Ata de fls.643/644 (Id.125f64a):

TAM LINHAS AÉREAS S/A - CNPJ SOB N° 02.012.862/0001-60,

BANCO DO BRASIL (001), AGÊNCIA: 2659-X, CONTA

CORRENTE: 2437-6

- ZERAR a conta.

Informo, nesta ocasião, os dados relativos ao(à) exequente,

necessários para o cumprimento da ordem:

PIS/NIT do contribuinte: 13100541277

Data de Admissão: 14/10/2009

Nº da CTPS: 14035

Série: 23/DF

Dados da reclamada: TAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ:

02.012.862/0011-31

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 10

(dez) dias.

As taxas bancárias porventura devidas em virtude da transferência

deverão ser deduzidas do próprio crédito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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- Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, registrem-se

os valores pagos e recolhidos

Declaro extinta a execução.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos, verifiquem se as contas foram zeradas.

Após, ao arquivo definitivo, dando-se regular baixa na distribuição.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de ALVARÁ.

Digitado pelo(a) servidor(a) PAULA DE FREITAS SANTOS,

conferido pela Diretora de Secretaria MÁRCIA ELIZABETH

COELHO PISCO e assinado eletronicamente pela Juíza do

Trabalho.

Fica esclarecido às Instituições Bancárias que a comprovação da

movimentação supra determinada deverá ser remetida a esta

Unidade por e-mail: svt19.brasilia@trt10.jus.br

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001637-66.2016.5.10.0019
RECLAMANTE ANDERSON FERREIRA DE

REZENDE

ADVOGADO JACOB MIGUEL MACHADO(OAB:
39533/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO PAULO SERGIO VIEIRA BARBARA

RECLAMADO OWLAS SYSTEM SOFTWARE
INFORMATICA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal no Distrito Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db4ee6e

proferido nos autos.

Faço os autos conclusos à Excelentíssima Magistrada.

MARIANE DE OLIVEIRA BRANCO LEITAO - Analista Judiciária

Em 19 de março de 2024.

Exauridos os atos executórios em face do devedor principal sem

que importasse nenhum efeito prático, determino o direcionamento

da execução em face da devedora subsidiária.

De acordo com a jurisprudência dominante do TRT, o benefício de

ordem na execução é assegurado em relação à devedora principal,

não alcançando seus sócios, ou seja, o direcionamento da

execução contra o responsável subsidiário depende apenas do

exaurimento da execução contra a primeira executada, em

atendimento aos princípios da celeridade e da duração razoável do

processo, tendo em vista a natureza alimentar do crédito trabalhista.

S

Assim, proceda-se à exclusão das custas processuais dos cálculos,

ante a isenção concedida no art. 790-A da CLT.

Cite-se a executada, para caso queira, opor embargos no prazo de

30 dias, conforme preconiza

o art. 535 do CPC/2015.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    PATRICIA SOARES SIMOES DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-02.2023.5.10.0019
RECLAMANTE JULIANA DE AQUINO GUEDES

CARVALHOSA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINE TAVARES(OAB:
60943/DF)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO PLANALTO CENTRAL - SICREDI
PLANALTO CENTRAL

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE AQUINO GUEDES CARVALHOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes, pelo prazo de 5 dias, para ciência dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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esclarecimentos prestado pela perita.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000830-02.2023.5.10.0019
RECLAMANTE JULIANA DE AQUINO GUEDES

CARVALHOSA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO NATALIA AGRELLO
CASTILHEIRO(OAB: 51390/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINE TAVARES(OAB:
60943/DF)

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS
DO PLANALTO CENTRAL - SICREDI
PLANALTO CENTRAL

ADVOGADO ANDRE DE ASSIS ROSA(OAB:
12809/MS)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE
ASSOCIADOS DO PLANALTO CENTRAL - SICREDI PLANALTO
CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes, pelo prazo de 5 dias, para ciência dos

esclarecimentos prestado pela perita.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAFAEL COSTA CARDOSO,

Assessor

20ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000044-67.2014.5.10.0020
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO MAURO SORNAT

RECLAMADO NATALINO PEREIRA ROSA

ADVOGADO IVO SILVA GOMES JUNIOR(OAB:
38725/DF)

RECLAMADO SORNAT MARCENARIA E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORNAT MARCENARIA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº0000044-67.2014.5.10.0020 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR: SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE

BRASILIA

RÉU: RECLAMADO: SORNAT MARCENARIA E SERVICOS LTDA

- ME e outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica INTIMADO

o RECLAMADO: SORNAT MARCENARIA E SERVICOS LTDA -

ME para tomar ciência da SENTENÇA DE EMBARGOS À

EXECUÇÃO proferida nos autos e a seguir transcrita:

"III) CONCLUSÃO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução apresentados por NATALINO PEREIRA ROSA, nos

termos da fundamentação, a qual integra o presente dispositivo

para todos efeitos.

Cite-se o sócio Mauro Sornat, por edital, para que querendo, no

prazo de 5 dias, apresentar embargos à execução, na forma do art.

884 da CLT.

Transcorrido o prazo, sem manifestação, prossiga-se com a

execução, observados os valores penhorados à fl. 126.

Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.
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Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000044-67.2014.5.10.0020
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO MAURO SORNAT

RECLAMADO NATALINO PEREIRA ROSA

ADVOGADO IVO SILVA GOMES JUNIOR(OAB:
38725/DF)

RECLAMADO SORNAT MARCENARIA E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SORNAT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO Nº0000044-67.2014.5.10.0020 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR: SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE

BRASILIA

RÉU: RECLAMADO: SORNAT MARCENARIA E SERVICOS LTDA

- ME e outros (2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 20ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o RECLAMADO: MAURO SORNAT para tomar

ciência da SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO proferida

nos autos e a seguir transcrita:

"III) CONCLUSÃO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTES EM PARTE os embargos à

execução apresentados por NATALINO PEREIRA ROSA, nos

termos da fundamentação, a qual integra o presente dispositivo

para todos efeitos.

Cite-se o sócio Mauro Sornat, por edital, para que querendo, no

prazo de 5 dias, apresentar embargos à execução, na forma do art.

884 da CLT.

Transcorrido o prazo, sem manifestação, prossiga-se com a

execução, observados os valores penhorados à fl. 126.

Publique-se.".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001104-94.2022.5.10.0020
RECLAMANTE PRESLEY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MACHADO DE SOUZA(OAB:
58594/DF)

RECLAMADO GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS
DE CONSUMO LTDA.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESLEY BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado (id.

0b4633b), dê-se ciência à parte contrária para, querendo,

apresentar razões de contrariedade no prazo legal de oito

dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000815-37.2021.5.10.0105
RECLAMANTE MICAELA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO JUCIANE PRADO LOURENCO DA
SILVA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELA PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141f23a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz do

Trabalho, no dia 30/01/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Acerca da conta elaborada e apresentada pela Contadoria Judicial,

vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. (§ 2º do art. 879 da CLT).

A discordância deverá ser instruída com critérios contábeis, com

apresentação da conta que entende devida, não podendo se

resumir a simples e vaga divergência.

Publique-se. I

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001495-64.2013.5.10.0020
RECLAMANTE NOELMA CAMPOS AGUIAR DE

CARVALHO DIAS

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO SERGIO LUIS TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 9999/DF)

RECLAMADO FRANCLIN ADRIANO DIAS

RECLAMADO MAYRA GABRIELA ALVES
CARDONA

RECLAMADO BRASILIA ODONTO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELMA CAMPOS AGUIAR DE CARVALHO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fc7fd6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em diligência realizada, via sniper, constata-se que a empresa

SMART SORRISO CLINICA ODONTOLOGICA LTDA, de fato, 

consta nos registros públicos como de propriedade de Mayra

Gabriela Alves Cardona, eis que a situação cadastral em 24/11/23 é

de baixada - (EXTINCAO POR ENCERRAMENTO LIQUIDACAO

VOLUNTARIA).

Aguarde-se por 30 dias o resultado das diligências empreendidas

ou manifestação da parte interessada.

Após, conclusos.

Publique-se. I

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000815-37.2021.5.10.0105
RECLAMANTE MICAELA PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO JUCIANE PRADO LOURENCO DA
SILVA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIANE PRADO LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141f23a

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz do

Trabalho, no dia 30/01/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Acerca da conta elaborada e apresentada pela Contadoria Judicial,

vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. (§ 2º do art. 879 da CLT).

A discordância deverá ser instruída com critérios contábeis, com

apresentação da conta que entende devida, não podendo se

resumir a simples e vaga divergência.

Publique-se. I

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001045-09.2022.5.10.0020
RECLAMANTE JOAO PEDRO FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO DAIANE WERMEIER VOIGT(OAB:
68266/DF)

ADVOGADO KATIANA BORGES FONSECA(OAB:
60332/DF)

RECLAMADO MARCELLO RHAPHAEL DOS
SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RECLAMADO ANA BEATRIZ DOS SANTOS
SERRAO 03174585155

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2feadef

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologação de cálculos para fins de ajuste de dados estatísticos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001045-09.2022.5.10.0020
RECLAMANTE JOAO PEDRO FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO DAIANE WERMEIER VOIGT(OAB:
68266/DF)

ADVOGADO KATIANA BORGES FONSECA(OAB:
60332/DF)

RECLAMADO MARCELLO RHAPHAEL DOS
SANTOS FIGUEIREDO

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RECLAMADO ANA BEATRIZ DOS SANTOS
SERRAO 03174585155

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DOS SANTOS SERRAO 03174585155

  - MARCELLO RHAPHAEL DOS SANTOS FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2feadef

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologação de cálculos para fins de ajuste de dados estatísticos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001575-91.2014.5.10.0020
RECLAMANTE HELTON ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARAES
PERES(OAB: 21720/DF)

RECLAMADO EMPRESA DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL DO D
F

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba6f544

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se pelo prazo requerido (20 dias para informação dos

sucessores do reclamante) a fim de regularização do precatório.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000958-19.2023.5.10.0020
RECLAMANTE ELIANE LINS DA SILVA LIVINO DE

CARVALHO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LINS DA SILVA LIVINO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca do Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo

Reclamado (id. be872ea), dê-se ciência à parte contrária para,

querendo, apresentar razões de contrariedade no prazo legal

de oito dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000058-41.2020.5.10.0020
RECLAMANTE JULIO CESAR DANTAS DE

LACERDA

ADVOGADO MONIQUE RAFAELLA ROCHA
FURTADO(OAB: 34131/DF)

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DANTAS DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71f1e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a garantia da execução, conforme comprovantes de id.

a4e4356, 9ba4728 e 90e78b4, intime-se o Exequente para fins do

art. 884 da CLT.

No mesmo prazo de 5 dias, deverá o(a) advogado(a) do(a) autor(a)

com poderes para dar e receber quitação, informar os dados

bancários (número/código do Banco, Agência e número da Conta,

especificando se é conta corrente ou poupança) com o intuito de

que o Juízo providencie a transferência eletrônica dos valores

correspondentes diretamente para a conta do(a) patrono(a).

Deverá ainda informar todos os dados pessoais do(a) exequente

para confecção do alvará judicial, tais como: nome completo, CPF,

número/série/UF da CTPS, data de admissão e demissão, número

do PIS/NIT/NIS, CNPJ ou CEI da empresa empregadora, dados

requeridos pelos bancos para movimentação de alvará.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-41.2020.5.10.0020
RECLAMANTE JULIO CESAR DANTAS DE

LACERDA

ADVOGADO MONIQUE RAFAELLA ROCHA
FURTADO(OAB: 34131/DF)

ADVOGADO RAPHAEL FELICIO DE
OLIVEIRA(OAB: 39635/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO VIVIANNE DIAS FERREIRA(OAB:
25184/DF)

ADVOGADO ISABELA LOPES CANTALINO
WANDERLEY(OAB: 53808/DF)

ADVOGADO PATRICIA MENDANHA LINO(OAB:
28669/DF)

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

ADVOGADO JOAO PAULO ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 312953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b71f1e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a garantia da execução, conforme comprovantes de id.

a4e4356, 9ba4728 e 90e78b4, intime-se o Exequente para fins do

art. 884 da CLT.

No mesmo prazo de 5 dias, deverá o(a) advogado(a) do(a) autor(a)
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com poderes para dar e receber quitação, informar os dados

bancários (número/código do Banco, Agência e número da Conta,

especificando se é conta corrente ou poupança) com o intuito de

que o Juízo providencie a transferência eletrônica dos valores

correspondentes diretamente para a conta do(a) patrono(a).

Deverá ainda informar todos os dados pessoais do(a) exequente

para confecção do alvará judicial, tais como: nome completo, CPF,

número/série/UF da CTPS, data de admissão e demissão, número

do PIS/NIT/NIS, CNPJ ou CEI da empresa empregadora, dados

requeridos pelos bancos para movimentação de alvará.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-83.2023.5.10.0020
RECLAMANTE EDSON DOS REIS

ADVOGADO LETICIA RIOS GARBI(OAB:
64944/DF)

RECLAMADO HOSPITAL DIA SAMDEL LTDA.

ADVOGADO DIVALDINO OLIVEIRA BISPO(OAB:
35901/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f9fc6f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz do

Trabalho, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Acerca da conta elaborada e apresentada pela Contadoria Judicial

(id. 04c330c), vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT).

A discordância deverá ser instruída com critérios contábeis, com

apresentação da conta que entende devida, não podendo se

resumir a simples e vaga divergência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000514-83.2023.5.10.0020
RECLAMANTE EDSON DOS REIS

ADVOGADO LETICIA RIOS GARBI(OAB:
64944/DF)

RECLAMADO HOSPITAL DIA SAMDEL LTDA.

ADVOGADO DIVALDINO OLIVEIRA BISPO(OAB:
35901/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DIA SAMDEL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f9fc6f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz do

Trabalho, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Acerca da conta elaborada e apresentada pela Contadoria Judicial

(id. 04c330c), vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT).

A discordância deverá ser instruída com critérios contábeis, com

apresentação da conta que entende devida, não podendo se

resumir a simples e vaga divergência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-79.2008.5.10.0020
RECLAMANTE S.B.T.N.

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

ADVOGADO LILIAN BEATRIZ FIDELIS MAYA(OAB:
21831/DF)

ADVOGADO BRUNO PAIVA GOUVEIA(OAB:
30522/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

RECLAMADO C.D.B.L.

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO PORTOLAN DE
SOUSA(OAB: 31646/DF)
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ADVOGADO MILA MARIA DE LIMA GOMES E
UMBELINO LOBO(OAB: 11834/DF)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 22614/DF)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO LUIZ BERNARDO ALVAREZ(OAB:
107997/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.B.T.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 04e6f3b.

Processo Nº ATOrd-0000400-18.2021.5.10.0020
RECLAMANTE TIAGO DE SOUSA ROSA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO
BROCKMANN(OAB: 48880/DF)

RECLAMADO BIG RECANTO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO WERITON EURICO DE SOUSA(OAB:
45311/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE SOUSA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa351d4

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz do Trabalho, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

 Vistos.

Cálculo homologado, conforme sentença de id 8fc4b8a.

Considerando que o Exequente promoveu os atos que lhe

competiam, decorrente da Lei Lei 13467/2017, determino, com

esteio no art. 880 da CLT c/c art. 841, § 1º do CPC, a citação do

executado, para pagamento do débito atualizado, em 48 horas, ou

garantia da execução, sob pena de penhora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-79.2008.5.10.0020

RECLAMANTE S.B.T.N.

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

ADVOGADO LILIAN BEATRIZ FIDELIS MAYA(OAB:
21831/DF)

ADVOGADO BRUNO PAIVA GOUVEIA(OAB:
30522/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

RECLAMADO C.D.B.L.

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO PORTOLAN DE
SOUSA(OAB: 31646/DF)

ADVOGADO MILA MARIA DE LIMA GOMES E
UMBELINO LOBO(OAB: 11834/DF)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GONCALVES
TEIXEIRA(OAB: 22614/DF)

ADVOGADO VILMA TOSHIE KUTOMI(OAB:
85350/SP)

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

ADVOGADO LUIZ BERNARDO ALVAREZ(OAB:
107997/SP)

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 04e6f3b.

Processo Nº ATOrd-0000400-18.2021.5.10.0020
RECLAMANTE TIAGO DE SOUSA ROSA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO
BROCKMANN(OAB: 48880/DF)

RECLAMADO BIG RECANTO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO WERITON EURICO DE SOUSA(OAB:
45311/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG RECANTO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa351d4

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.

Juiz do Trabalho, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

 Vistos.

Cálculo homologado, conforme sentença de id 8fc4b8a.

Considerando que o Exequente promoveu os atos que lhe
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competiam, decorrente da Lei Lei 13467/2017, determino, com

esteio no art. 880 da CLT c/c art. 841, § 1º do CPC, a citação do

executado, para pagamento do débito atualizado, em 48 horas, ou

garantia da execução, sob pena de penhora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-85.2020.5.10.0020
RECLAMANTE ELZO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO GENESCO RESENDE
SANTIAGO(OAB: 11746/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f63162

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III) CONCLUSÃO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação

aos Cálculo apresentada por ELZO ALVES DE SOUZA, apontadas

na fundamentação, a qual integra o presente dispositivo para todos

efeitos.

Sem custas pela ausência de norma que as fixe.

Intime-se a reclamada para que retifique a conta, no prazo de 15

dias, devendo, no mesmo prazo, realizar os ajustes necessários

para que seja reestabelecida a transferência, mensal e automática,

dos valores recolhidos na conta vinculada para a conta pessoal do

reclamante.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal – CEF, para que reestabeleça

as transferências dos valores recolhidos na conta vinculada para a

conta pessoal do reclamante, no prazo de 15 dias.

Realizada a correções, venham-me os autos conclusos para

homologação do cálculo.

Publique-se.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-47.2015.5.10.0020
RECLAMANTE TATIANE TEIXEIRA FERNANDES

ADVOGADO ROBSON FREITAS MELO(OAB:
1982/DF)

RECLAMADO ANDREIA CRISTINA PROTI DA
COSTA

RECLAMADO AMARILDO JOSE DA COSTA

RECLAMADO CLASSE A ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE TEIXEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f897a56

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Converto em penhora os valores bloqueados mediante Sisbajud e

transferidos para contas judiciais, id a067c1e.

Intimem-se para fins do 884 da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-56.2023.5.10.0020
RECLAMANTE MAURO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDILSON DA SILVA COELHO(OAB:
20111/PI)

RECLAMADO BCEC - BRASIL CENTRAL DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BCEC - BRASIL CENTRAL DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e39c27

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz do

Trabalho, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Acerca da conta elaborada e apresentada pela Contadoria Judicial

(Id. 888994c), vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT).

A discordância deverá ser instruída com critérios contábeis, com

apresentação da conta que entende devida, não podendo se

resumir a simples e vaga divergência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001258-64.2012.5.10.0020
RECLAMANTE ROBERIO SOUZA SILVA

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

RECLAMADO PATRIMONIAL SEGURANCA
INTEGRADA LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41da9ae

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

É notório, nesta Justiça Especializada, que as execuções em face

da PATRIMONIAL SEGURANCA INTEGRADA LTDA resultaram e

resultam em diligências infrutíferas, conforme se extrair dos autos

do processo 67-13.2014.5.10.0020, juntado em id. cf829cd e, por

essa razão, as execuções restaram concentradas, em tramitação na

SEXEC (RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 47/2018 - (1962) -

REPUBLICAÇÃO ).

A fim de evitar discussão desnecessária, observo, desde logo, não

se desconhecer que a União faz jus ao benefício de ordem, nos

moldes do Verbete n. 37/2008, porquanto devedora subsidiária e

não solidária. No entanto, tal prerrogativa deve ser exercida sem

obliterar a duração razoável do processo e a efetividade da

jurisdição, de sorte que na condenação subsidiária, o devedor

sucessivo pode ser executado tão logo se esgotem os meios

razoáveis de execução do devedor principal.

Além disso, a responsabilidade subsidiária nada mais é do que a

responsabilidade solidária com benefício de ordem em relação ao

devedor principal, e não aos seus sócios. Logo, não há necessidade

de exaurimento dos bens dos sócios para que a execução recaia

sobre os bens do devedor subsidiário.

Mas, ainda que assim não fosse, nos autos trazidos como

paradigma 67-13.2014.5.10.0020 a execução também se voltou

contra os sócios RAUL BALBUÍNO DE SOUSA FILHO e ANTONIO

JOSÉ AROUCA, sem êxito, esgotando-se, pois, as possibilidades

da execução bem como em outras diversas (execuções) em curso

nesta Especializada motivando a concentração dos esforços em

concebido especialmente para tentativa identificação de patrimônio

de empresas e sócios de difícil solução, nominadas de grandes

devedoras.

Como dito a PATRIMONIAL SEGURANCA INTEGRADA LTDA

encontra-se no rol de grandes devedores deste Regional, sendo

certo as diligências executivas empreendidas em seu desfavor

mostraram-se inócuas, por conseguinte ineficazes ao deslinde do

feito, portanto, presumidamente esgotadas. Também não há falar

em violação do benefício de ordem, reitero.

Esse o entendimento do nosso Eg. Regional:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO

DE ORDEM. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. ESGOTAMENTO DOS

MEIOS EXECUTÓRIOS. SÓCIOS DA EXECUTADA PRINCIPAL.

DESNECESSIDADE. I. O redirecionamento da execução contra o

devedor subsidiário independe de tentativa expropriatória em

relação aos sócios da empregadora, sendo desnecessária a

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica para alcançar o patrimônio dos sócios da devedora principal
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(Verbete nº 37/2008 do TRT/10ª Região). No caso, houve tentativas

de constrição de ativos financeiros e bens em nome da executada

principal, porém sem êxito, autorizando assim o redirecionamento

da execução contra o responsável subsidiário. Agravo de petição

conhecido e não provido. Mantida decisão que determinou o

redirecionamento da execução. II. Especificamente quanto ao

benefício de ordem, a segunda executada não indicou bens da

devedora principal ou dos seus sócios que fossem livres e

desembaraçados. Portanto, nada há a reparar na decisão agravada

que redirecionou a execução contra a agravante. III. Recurso

conhecido e não provido. Decisão mantida. (Processo 0000141-

31.2018.5.10.0019 - REDATOR: ELKE DORIS JUST - DATA DE

JULGAMENTO: 14/06/2023 DATA DE PUBLICAÇÃO: 17/06/2023)”

Demais disso, nos termos do verbete 37 não há sequer

necessidade de esgotamento da execução em relação aos bens

dos sócios, bastando a frustração das medidas em relação ao

devedor principal:

“EXECUÇÃO. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA

EXECUTIVA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Frustradas as medidas constritivas contra a

devedora principal, é lícito o redirecionamento da execução contra a

devedora subsidiária, independentemente de tentativa

expropriatória em relação aos sócios da empregadora.” (Verbete

37/2008)

“1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.

BENEFÍCIO DE ORDEM. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

EM FACE DOS SÓCIOS. Comprovada em diversos processos a

insuficiência econômica da executada principal e dos seus sócios,

nada obsta que a execução prossiga em face do devedor

subsidiário. 2. JUROS DE MORA REDUZIDOS. Conforme a diretriz

traçada na Orientação jurisprudencial 382 da SBDI-1 do col. TST, a

Fazenda Pública, quando condenada subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas devidas pela empregadora principal, não se

beneficia da limitação dos juros reduzidos, prevista no artigo 1º-F da

Lei 9.494/1997. Ademais, o próprio título exequendo expressamente

excluiu a aplicação dos juros reduzidos, encontrando-se a

discussão albergada pela coisa julgada. 3. Agravo de petição

conhecido e desprovido. (Processo 0000717-18.2013.5.10.0013,

Redator: BRASILINO SANTOS RAMOS, Data de Julgamento:

29/03/2023, Data de publicação: 01/04/2023)”.

Assim, exigir que se reitere incontáveis atos executivos já frustrados

é formalismo desarrazoado, negando a realização do princípio da

duração razoável do processo além de onerar ainda mais a

máquina do Estado, desnecessariamente.

Diante disso, para fins de celeridade e econômica processual

chamo a responder pelo débito a União, condenada

subsidiariamente.

Homologo a presente atualização e fixo o débito da(s) parte(s)

executada(s), sem prejuízo de novas atualizações, em:

Total da execução R$ 32.884,38 - Atualizado até: 31/01/2024.

Cite-se à UNIÃO para pagar ou opor embargos à execução no

prazo da lei, sob pena de requisição (Art. 535 do NCPC c/c Lei

9.494/97, alterada pela MP nº 2.180-35/2001), advertindo-a que não

pago o débito, nem opostos embargos à execução, seguir-se-á a

requisição na forma da lei.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000144-70.2024.5.10.0020
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ALINNE MENDONCA MESQUITA
COSTA(OAB: 55529/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab6763c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

25/10/2023.

DESPACHO

Vistos.

As RECOMENDAÇÕES n.º 4/2021 e n.º 7/2023, da Corregedoria

Regional, disciplinam a remessa de processos para Secretaria de

Cálculos Judiciais - SECAL, em especial quando se tratar de

cálculos complexos, ou resultantes de sentença coletiva, ou

demandas repetitivas dentre outros; sendo vedado inclusive o

encaminhamento para análise e emissão de parecer de conta

elaborada pelas partes, sendo que em tais circunstâncias, a conta

de liquidação deverá ser realizada por perícia contábil.
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Às partes para informar, no prazo de 5 dias, se persistem as razões

de impugnação ou se possuem interesse em celebrar acordo,

esclarecendo que persistindo será designado pericia contábil às

expensas do (a) sucumbente no objeto da perícia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-56.2023.5.10.0020
RECLAMANTE MAURO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDILSON DA SILVA COELHO(OAB:
20111/PI)

RECLAMADO BCEC - BRASIL CENTRAL DE
EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e39c27

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Juiz do

Trabalho, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Acerca da conta elaborada e apresentada pela Contadoria Judicial

(Id. 888994c), vista às partes, pelo prazo comum de oito dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT).

A discordância deverá ser instruída com critérios contábeis, com

apresentação da conta que entende devida, não podendo se

resumir a simples e vaga divergência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    JUNIA MARISE LANA MARTINELLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000151-62.2024.5.10.0020
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO RICARDO DE CASTRO COSTA(OAB:
28436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca da Impugnação interposto pelo Reclamado, dê-se

ciência à parte contrária para, querendo, apresentar razões de

contrariedade no prazo legal de oito dias e, se for o caso,

retifique a conta nos limites da coisa julgada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LEONEL TOLENTINO

RABELO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000814-79.2022.5.10.0020
RECLAMANTE ETERCILIO MELO DE SOUSA NETO

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERCILIO MELO DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca do Recurso Ordinário Adesivo interposto pelo

Reclamado (ID. bb1aac0), dê-se ciência à parte contrária para,

querendo, apresentar razões de contrariedade no prazo legal

de oito dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000035-95.2020.5.10.0020
RECLAMANTE MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO IGOR BECALE GODOY(OAB:
33134/DF)

RECLAMADO M A COMERCIO CALCADOS EIRELI

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO(OAB:
15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5df1a0

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À Executada para, no prazo de 5 dias, indicar conta bancária de sua

titularidade a fim de que o Juízo proceda à devolução do valor

sobejante.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-95.2020.5.10.0020
RECLAMANTE MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO IGOR BECALE GODOY(OAB:
33134/DF)

RECLAMADO M A COMERCIO CALCADOS EIRELI

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO(OAB:
15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A COMERCIO CALCADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5df1a0

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À Executada para, no prazo de 5 dias, indicar conta bancária de sua

titularidade a fim de que o Juízo proceda à devolução do valor

sobejante.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000775-24.2018.5.10.0020
RECLAMANTE ALBERTINA DOS SANTOS MENEZ

ADVOGADO RENATA TEIXEIRA SIPRIANO
FREITAS CASTELLO BRANCO(OAB:
36312/DF)

ADVOGADO ISABELLA ATAIDE CORDEIRO(OAB:
32358/DF)

ADVOGADO MAIRA LEOTTI(OAB: 36750/DF)

RECLAMADO SORAYA DE FARIA FELIPE

RECLAMADO ERIC CAVALCANTE FELIPE DA
SILVA

RECLAMADO RAIMUNDA VARGAS DA SILVA

ADVOGADO HELENA MOREIRA ALVES(OAB:
28143/DF)

RECLAMADO GLEICIENE VARGAS DA SILVA

ADVOGADO HELENA MOREIRA ALVES(OAB:
28143/DF)

RECLAMADO CLEAN SERVICE CONSTRUCOES,
INCORPORACOES E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIO THIAGO GOMES DE SA
PADILHA(OAB: 22362/DF)

ADVOGADO LAERTE ROSA DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 29378/DF)

RECLAMADO CLEAN SERVICE ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO LAERTE ROSA DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 29378/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA DOS SANTOS MENEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 546fd03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 20 dias o desfecho da diligência SISBAJUD.

Após, conclusos.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000003-22.2022.5.10.0020
RECLAMANTE DIOGO JANUARIO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRAGA
ALVES(OAB: 46252/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO JANUARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a02c3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o quadro fático narrado pelo Reclamante, atualize-

se o débito e prossiga-se na execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000003-22.2022.5.10.0020
RECLAMANTE DIOGO JANUARIO DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE BRAGA
ALVES(OAB: 46252/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

  - INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53a02c3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o quadro fático narrado pelo Reclamante, atualize-

se o débito e prossiga-se na execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000675-30.2022.5.10.0020
RECLAMANTE CLAUDILENE DA CRUZ MENDANHA

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO LABORATORIO EXAME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDILENE DA CRUZ MENDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1839d69

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)
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Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se a intimação a Sra. Perita para apresentação do laudo

pericial no prazo de 30 dias.

Após, as partes serão intimadas para manifestação.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000675-30.2022.5.10.0020
RECLAMANTE CLAUDILENE DA CRUZ MENDANHA

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO LABORATORIO EXAME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO EXAME

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1839d69

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se a intimação a Sra. Perita para apresentação do laudo

pericial no prazo de 30 dias.

Após, as partes serão intimadas para manifestação.

Intime-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001091-95.2022.5.10.0020
RECLAMANTE MARTA FRUTUOSO DA SILVA

ADVOGADO THYAGO RODRIGUES
QUEIROZ(OAB: 50238/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO NELMA MENDES OLIVEIRA(OAB:
69462/DF)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO ALVES
SAMPAIO(OAB: 13410/MS)

ADVOGADO CESAR GABRIEL DE MIRANDA
PELIZ(OAB: 29485/GO)

ADVOGADO DIOGO MANOEL NOVAIS LINO(OAB:
9111/AL)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA FRUTUOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca dos Embargos de Declaração interposto pelo

Reclamado, dê-se ciência à parte contrária para, querendo,

apresentar razões de contrariedade no prazo legal de cinco

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LEONEL TOLENTINO

RABELO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001809-44.2012.5.10.0020
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO MARCIO JOSE LEITE DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

ADVOGADO EMANUELLE LOURENCO DE
MEDEIROS ALMEIDA(OAB:
66206/DF)

RECLAMADO JOSE LEITE DE SOUSA
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ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

ADVOGADO EMANUELLE LOURENCO DE
MEDEIROS ALMEIDA(OAB:
66206/DF)

RECLAMADO LOCSERV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO DELIZE SOUSA MARTINS
ANDRADE(OAB: 27567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 364c8da

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a), em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL - PJe

IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE

Validade: 90 (noventa) dias, a contar de sua assinatura.

Determino à Caixa Econômica Federal - Agência 3920 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial nº 3920/042/22897799-

7, adicionados juros e correção monetária, proceda à seguinte

movimentação:

- Transferir ao Executado JOSE LEITE DE SOUSA, CPF:

003.208.891-49, 90% do valor (dados bancários: Banco Agibank,

756 - BANCO SICOOB OP: 852388 Conta corrente nº 61982400842

- PA141 LOJA AGIBANK BRASILIA –DF);

- Manter o saldo remanescente na conta judicial.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, conclusos.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho será encaminhado pela Secretaria da Vara ao Banco,

via email, e tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001809-44.2012.5.10.0020
RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS IND DA

CONSTR E DO MOB DE BRASILIA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO MARCIO JOSE LEITE DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

ADVOGADO EMANUELLE LOURENCO DE
MEDEIROS ALMEIDA(OAB:
66206/DF)

RECLAMADO JOSE LEITE DE SOUSA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

ADVOGADO EMANUELLE LOURENCO DE
MEDEIROS ALMEIDA(OAB:
66206/DF)

RECLAMADO LOCSERV LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
- EPP

ADVOGADO DELIZE SOUSA MARTINS
ANDRADE(OAB: 27567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEITE DE SOUSA

  - LOCSERV LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA - EPP

  - MARCIO JOSE LEITE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 364c8da

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a), em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL - PJe

IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE

Validade: 90 (noventa) dias, a contar de sua assinatura.

Determino à Caixa Econômica Federal - Agência 3920 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial nº 3920/042/22897799-

7, adicionados juros e correção monetária, proceda à seguinte

movimentação:

- Transferir ao Executado JOSE LEITE DE SOUSA, CPF:

003.208.891-49, 90% do valor (dados bancários: Banco Agibank,

756 - BANCO SICOOB OP: 852388 Conta corrente nº 61982400842

- PA141 LOJA AGIBANK BRASILIA –DF);

- Manter o saldo remanescente na conta judicial.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, conclusos.
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Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho será encaminhado pela Secretaria da Vara ao Banco,

via email, e tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000215-09.2023.5.10.0020
RECLAMANTE POLIANA VARGAS REZENDE

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA VARGAS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2584841

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

18/06/2024, às 16h.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000215-09.2023.5.10.0020
RECLAMANTE POLIANA VARGAS REZENDE

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA
MOVEL DO RIO DE JANEIRO LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MEDICA MOVEL DO RIO DE
JANEIRO LTDA

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2584841

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

18/06/2024, às 16h.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000689-77.2023.5.10.0020
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECLAMADO LUCIANO JOSE ROSA FONTENELE
MELO

ADVOGADO IGOR LOPES CARVALHO(OAB:
25434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ. MATER. CONSTR. DO
DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a19ec

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de encerramento de

instrução para o dia 18/04/2024, às 13h59min.

As partes e advogados ficam dispensados do comparecimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000689-77.2023.5.10.0020
RECLAMANTE SIND. TRAB. COM. ATAC. E VAREJ.

MATER. CONSTR. DO DF

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RECLAMADO LUCIANO JOSE ROSA FONTENELE
MELO

ADVOGADO IGOR LOPES CARVALHO(OAB:
25434/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE ROSA FONTENELE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75a19ec

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de encerramento de

instrução para o dia 18/04/2024, às 13h59min.

As partes e advogados ficam dispensados do comparecimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000795-39.2023.5.10.0020
RECLAMANTE ADRIANA MAMEDE SOARES

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3b356

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de encerramento de

instrução para o dia 18/04/2024, às 13h58min.

As partes e advogados ficam dispensados do comparecimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000389-18.2023.5.10.0020
RECLAMANTE RENATA AMARAL DA COSTA

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

RECLAMADO CENTRO MEDICO DE CHECK UP
LTDA
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ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO ARITA ANE ANTUNES DE
SOUSA(OAB: 46692/DF)

RECLAMADO MPV - SERVICOS DE CLINICA
MEDICA, CARDIOLOGIA E CIRURGIA
GERAL LTDA

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO ARITA ANE ANTUNES DE
SOUSA(OAB: 46692/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA AMARAL DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9db76

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

25/04/2024, às 14h.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000795-39.2023.5.10.0020
RECLAMANTE ADRIANA MAMEDE SOARES

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS
PADOVAN(OAB: 28460/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MAMEDE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f3b356

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de encerramento de

instrução para o dia 18/04/2024, às 13h58min.

As partes e advogados ficam dispensados do comparecimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000389-18.2023.5.10.0020
RECLAMANTE RENATA AMARAL DA COSTA

ADVOGADO ADELVAIR PEGO CORDEIRO(OAB:
7462/DF)

ADVOGADO Cecília Viana cordeiro de
Queiroz(OAB: 27313/DF)

RECLAMADO CENTRO MEDICO DE CHECK UP
LTDA

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO ARITA ANE ANTUNES DE
SOUSA(OAB: 46692/DF)

RECLAMADO MPV - SERVICOS DE CLINICA
MEDICA, CARDIOLOGIA E CIRURGIA
GERAL LTDA

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO ARITA ANE ANTUNES DE
SOUSA(OAB: 46692/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO DE CHECK UP LTDA

  - MPV - SERVICOS DE CLINICA MEDICA, CARDIOLOGIA E
CIRURGIA GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c9db76

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia
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19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

25/04/2024, às 14h.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001087-58.2022.5.10.0020
RECLAMANTE ZENILDO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO PAOLA PAIVA ROCHA(OAB:
61855/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159d9eb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

28/05/2024, às 16h.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001087-58.2022.5.10.0020
RECLAMANTE ZENILDO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO PAOLA PAIVA ROCHA(OAB:
61855/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDO CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 159d9eb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

28/05/2024, às 16h.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000872-34.2012.5.10.0020
RECLAMANTE RAFAEL NOLETO DE SOUZA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO PREDIAL - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO ALCESTE VILELA JUNIOR(OAB:
10609/DF)

ADVOGADO SIDNEI PEDRO DIAS(OAB:
48603/GO)

RECLAMADO TECNICALL ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO ADRIANA DA COSTA
FERREIRA(OAB: 27293/DF)

RECLAMADO JL SERVICOS DE ACABAMENTO E
PINTURA LTDA

ADVOGADO KARLA ANDREA PASSOS(OAB:
11895/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NOLETO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49b2883

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Os termos do acordo celebrado entre as partes assim dispôs:

A 2ª reclamada fica responsável subsidiariamente ao pagamento de

R$ 1.500,00, em casa de inadimplência da 1ª reclamada. Somente

incidirá a multa de 100%, caso, intimada, não efetuar o pagamento

em 5 dias.

A 4ª reclamada fica responsável subsidiariamente ao pagamento de

R$2.500,00, em casa de inadimplência da 1 ª reclamada. Somente

incidirá a multa de 100%, caso, intimada, não efetuar o pagamento

em 5 dias.

Intimadas, as empresas comprovaram o pagamento conforme de id.

8e23ada e id. 5bf7f7b.

Considero, portanto, acordo cumprido.

Intime-se o Reclamante para que forneça os dados bancários para

transferência no prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-37.2022.5.10.0020
RECLAMANTE APARECIDA CRISTINA RODRIGUES

BARROS PAULINO

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO VIACAO EXPRESSO BRASILIA LTDA

ADVOGADO ALISSON ANTONIO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 48666/DF)

RECLAMADO VIACAO PLANALTINA LTDA

ADVOGADO CLECIO BATISTA RODRIGUES(OAB:
70138/DF)

ADVOGADO KAMILLA DIAS MARTINS(OAB:
65031/DF)

ADVOGADO BEATRIZ DE FARIAS MORAES(OAB:
70014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA CRISTINA RODRIGUES BARROS PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857cecd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio eventualmente

exista.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho será encaminhado pela Secretaria da Vara ao Banco, via

email, e tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-37.2022.5.10.0020
RECLAMANTE APARECIDA CRISTINA RODRIGUES

BARROS PAULINO

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO VIACAO EXPRESSO BRASILIA LTDA

ADVOGADO ALISSON ANTONIO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 48666/DF)

RECLAMADO VIACAO PLANALTINA LTDA

ADVOGADO CLECIO BATISTA RODRIGUES(OAB:
70138/DF)

ADVOGADO KAMILLA DIAS MARTINS(OAB:
65031/DF)

ADVOGADO BEATRIZ DE FARIAS MORAES(OAB:
70014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO EXPRESSO BRASILIA LTDA

  - VIACAO PLANALTINA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857cecd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Julgo extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo com exclusão dos dados do BNDT, RENAJUD,

BACENJUD ou qualquer tipo de penhora/bloqueio eventualmente

exista.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho será encaminhado pela Secretaria da Vara ao Banco, via

email, e tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0083300-49.2007.5.10.0020
RECLAMANTE RONALDO GOMES DA ROSA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

RECLAMADO FUNDACAO LINDOLFO COLLOR
FUNDALC

ADVOGADO ELIZIO ROCHA JUNIOR(OAB:
11741/DF)

RECLAMADO CAIO NATAL DE OLIVEIRA
GONCALVES

RECLAMADO ANTONIO MARCIO BARBOSA
MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO GOMES DA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a62de66

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Valor do Débito: R$ 6.772,55

Frustradas as tentativas de Execução em face da empresa

Reclamada, no tocante ao débito abaixo especificado, instauro

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para eventual responsabilização dos sócios, nos termos

dos arts. 133 a 137 do CPC, e art. 855-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, para fazer incidir a execução no patrimônio dos

sócios abaixo:

ANTONIO MARCIO BARBOSA MACIEL, CPF: 092.947.671-91;

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONCALVES, CPF: 009.648.751-87

Tudo conforme dados retirados da Receita Federal/INFOSEG.

CITE(M)-SE O(S) REFERIDO(S) SÓCIO(S), via postal/mandado,

para que indique bens da sociedade (art. 795 do CPC) e para

apresentar(em) defesa, no prazo de 15 dias, oportunidade em que

deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que entender (em)

cabíveis.

Vindo manifestação(ões), vista (à) ao Exequente, também no prazo

de 15 dias, para resposta.

Após, conclusos para deliberação.

Inclua(m)-se as pessoas indicadas no Sistema (PJE).

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0083300-49.2007.5.10.0020
RECLAMANTE RONALDO GOMES DA ROSA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO FABRICIO TRINDADE DE
SOUSA(OAB: 17407/DF)

RECLAMADO FUNDACAO LINDOLFO COLLOR
FUNDALC

ADVOGADO ELIZIO ROCHA JUNIOR(OAB:
11741/DF)

RECLAMADO CAIO NATAL DE OLIVEIRA
GONCALVES

RECLAMADO ANTONIO MARCIO BARBOSA
MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO LINDOLFO COLLOR FUNDALC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a62de66

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor, no dia
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19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Valor do Débito: R$ 6.772,55

Frustradas as tentativas de Execução em face da empresa

Reclamada, no tocante ao débito abaixo especificado, instauro

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA para eventual responsabilização dos sócios, nos termos

dos arts. 133 a 137 do CPC, e art. 855-A da CLT, incluído pela Lei

nº 13.467/2017, para fazer incidir a execução no patrimônio dos

sócios abaixo:

ANTONIO MARCIO BARBOSA MACIEL, CPF: 092.947.671-91;

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONCALVES, CPF: 009.648.751-87

Tudo conforme dados retirados da Receita Federal/INFOSEG.

CITE(M)-SE O(S) REFERIDO(S) SÓCIO(S), via postal/mandado,

para que indique bens da sociedade (art. 795 do CPC) e para

apresentar(em) defesa, no prazo de 15 dias, oportunidade em que

deverá(ão) apresentar e/ou requerer as provas que entender (em)

cabíveis.

Vindo manifestação(ões), vista (à) ao Exequente, também no prazo

de 15 dias, para resposta.

Após, conclusos para deliberação.

Inclua(m)-se as pessoas indicadas no Sistema (PJE).

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000834-36.2023.5.10.0020
RECLAMANTE DAMARES ALVES DOS SANTOS

MESQUITA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

RECLAMADO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFMA - ACAO SOCIAL COMUNITARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca do Recurso Ordinário interposto pela Reclamante (ID.

33ba8b8), dê-se ciência à parte contrária para, querendo,

apresentar razões de contrariedade no prazo legal de oito

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000834-36.2023.5.10.0020
RECLAMANTE DAMARES ALVES DOS SANTOS

MESQUITA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

RECLAMADO AFMA - ACAO SOCIAL
COMUNITARIA

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

ADVOGADO LARISSA MARIA CARVALHO
LIMA(OAB: 75953/DF)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DOS SANTOS SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca do Recurso Ordinário interposto pela Reclamante (ID.

33ba8b8), dê-se ciência à parte contrária para, querendo,

apresentar razões de contrariedade no prazo legal de oito

dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANELISE RONQUI

HYDALGO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000113-84.2023.5.10.0020
RECLAMANTE CAROLINA DA CUNHA SOUSA

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 44443/DF)

ADVOGADO GRAZIELE VIEIRA ISIDRO EL
HAOULI(OAB: 29674/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA CUNHA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8819a7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

30/07/2024, às 15h30min.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000113-84.2023.5.10.0020
RECLAMANTE CAROLINA DA CUNHA SOUSA

ADVOGADO FATIMA CRISTINA DE
OLIVEIRA(OAB: 44443/DF)

ADVOGADO GRAZIELE VIEIRA ISIDRO EL
HAOULI(OAB: 29674/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8819a7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor, no dia

19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em virtude da convocação dos Magistrados para participação em

reunião com o Corregedor eleito, conforme Ofício Circular PRE-

SCCER Nº 2449772, adia-se a audiência de instrução para o dia

30/07/2024, às 15h30min.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000801-61.2014.5.10.0020
RECLAMANTE SIDNEY DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

ADVOGADO RAYANNE FERREIRA COSTA(OAB:
43865/DF)

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO WESLEY BEZERRA DA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a13f1

proferido nos autos.

Conclusão feita pelo(a) servidor(a), em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ JUDICIAL - PJe

IDENTIFICAÇÃO E VALIDADE

Validade: 90 (noventa) dias, a contar de sua assinatura.

Libere-se diretamente ao Reclamante os valores referentes as

Contribuições Previdenciárias Privadas (FUNCEF).

Determino a Caixa Econômica Federal - Agência 3920 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial nº 3920/042/22893818-

5 e 3920/042/22893819-3, adicionados juros e correção monetária,
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proceda à seguinte movimentação:

- Transferir o saldo total das contas judiciais para a conta do próprio

reclamante:

TITULAR: SIDNEY DE JESUS OLIVEIRA

CPF: 144.650.600-25

BANCO: CEF

AGÊNCIA: 2491

CONTA CORRENTE: 00001232-1

OPERAÇÃO: 001.

•

- Zerar as referidas contas.

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo e comprovada transferência, arquivem-se os

autos.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho será encaminhado pela Secretaria da Vara ao Banco, via

email, e tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    REJANE MARIA WAGNITZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000172-38.2024.5.10.0020
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GUSTAVO DIEGO GALVAO
FONSECA(OAB: 46407/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Acerca da Impugnação aos Cálculos interposto pelo

Reclamado, dê-se ciência à parte contrária para, querendo,

apresentar razões de contrariedade no prazo legal de oito dias

e, se for o caso, retifique a conta nos limites da coisa julgada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LEONEL TOLENTINO

RABELO, Assessor

21ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ATSum-0000742-89.2022.5.10.0021
RECLAMANTE NAIANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA PEREIRA DA SILVA
NEVES(OAB: 46212/DF)

RECLAMADO HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS
CLARAS LTDA

RECLAMADO RAFAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO BRUNO FONSECA DA ROCHA

RECLAMADO YURI FERNANDES CHALEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS CLARAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

e-mail:

svt21.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO- DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS CLARAS LTDA

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de id

2655106 e da SENTENÇA id 39cb4a9.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo Servidor da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA MARIA MACEDO

MAICA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000742-89.2022.5.10.0021
RECLAMANTE NAIANE PEREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO JULIANA PEREIRA DA SILVA
NEVES(OAB: 46212/DF)

RECLAMADO HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS
CLARAS LTDA

RECLAMADO RAFAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO BRUNO FONSECA DA ROCHA

RECLAMADO YURI FERNANDES CHALEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FONSECA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

e-mail:

svt21.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO- DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) BRUNO FONSECA DA ROCHA para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de id 2655106 e da

SENTENÇA id 39cb4a9.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo Servidor da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA MARIA MACEDO

MAICA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000742-89.2022.5.10.0021
RECLAMANTE NAIANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA PEREIRA DA SILVA
NEVES(OAB: 46212/DF)

RECLAMADO HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS
CLARAS LTDA

RECLAMADO RAFAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO BRUNO FONSECA DA ROCHA

RECLAMADO YURI FERNANDES CHALEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI FERNANDES CHALEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

e-mail:

svt21.brasilia@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO- DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) YURI FERNANDES CHALEGA para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de id 2655106 e da

SENTENÇA id 39cb4a9.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo Servidor da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA MARIA MACEDO

MAICA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000646-11.2021.5.10.0021
RECLAMANTE EMERSON MARIO LOPES FRANCA

ADVOGADO LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB:
308402/SP)

RECLAMADO MARCUS PAULLO DA SILVA KALIL

RECLAMADO FORTE SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PAULLO DA SILVA KALIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

e-mail: svt21.brasilia@trt10.jus.br

Atendimento ao público das 10 às 16h, por meio do link do

Balcão Virtual 21ª VTB: https://teams.microsoft.com/l/meetup-
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join/19%3ameeting_MTQyMjEwZjMtMGVmMC00NDA0LWE1YmEt

MjJjZDBlMmM5ZTY2%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a

%22852cb087-27b1-4ef2-9de9-

79c7ec8390b1%22%2c%22Oid%22%3a%22fb259fbf-4ed7-44c2-

af69-d6fd268a2d56%22%7d

EDITAL DE CITAÇÃO- IDPJ

O(A) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO(A)

o(a) sócio(a) MARCUS PAULLO DA SILVA KALILpara se

manifestar e apresentar as provas cabíveis, no prazo de 15 dias

(Art. 135 do CPC).

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta 21ª Vara do Trabalho, sita no endereço SEPN 513,

BLOCO B, LOTES 2 E 3, FORO TRABALHISTA DE BRASÍLIA,

ASA NORTE. CEP 70760-522, para que chegue ao conhecimento

do interessado, é passado o presente Edital, que será publicado no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado no local de

costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo Servidor da 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA MARIA MACEDO

MAICA, Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000949-25.2021.5.10.0021
REQUERENTE FRANCISCO DELANO MELO

MOURAO

ADVOGADO ARIEL GOMIDE FOINA(OAB:
22125/DF)

REQUERIDO INSTITUTO DE PESQUISA E
DOCUMENTACAO ETNOGRAFICA

ADVOGADO MICHELLE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 35831/DF)

ADVOGADO RODRIGO MARIANO DA SILVA(OAB:
42588/GO)

ADVOGADO JORDANA COSTA E SILVA(OAB:
37064/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DELANO MELO MOURAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimar a parte. Prazo de 2 dias para vista e manifestação da

petição id 67a5bb3,

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ANA MARIA MACEDO

MAICA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-45.2019.5.10.0021
RECLAMANTE MARINALVA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA DE ARAUJO(OAB:
21430/DF)

RECLAMADO SONIA MARIA WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO EDSON SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO ALEX JORGE PEREIRA GOMES

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc351e5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LILIANE DO ROCIO HOFFMANN, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução.

O Detran/DF noticiou a apreensão do veículo I/PEUGEOT 308
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FELINE, ANO/MODELO: 2012/2013, PLACA: JJU3140 de

propriedade do sócio executado MAURICIO WEBER SEBBA por

falta de licenciamento (id.d654b70).

Considerando o requerimento da parte autora solicitando penhora

de bens dos executados e o interesse na adjudicação destes, foi

expedido mandado de verificação, penhora e avaliação do referido

veículo.

O veículo foi penhorado, com fotos e dados dos débitos do veículo

junto ao Detran anexos (id.a6fc5b3), não sendo possível a sua

remoção do pátio do Detran/DF.

O advogado da parte autora foi nomeado fiel depositário e indicou

meios para remoção do veículo.

Expedido o mandado de remoção com cumprido, conforme

id.337526d.

O veículo está em posse do patrono da exequente, o advogado

JACKSON SARKIS CARMINAT - OAB/DF 29443.

Considerando as informações supra, torno sem efeito o

despacho de id.f7148b0.

A exequente, em sua manifestação de id.c556f67, informa que,

tendo em vista a condição do veículo, realizou orçamentos

necessários para mecânica, orçamento de pneus novos e novas

chaves, e requer o abatimento dos valores orçados no valor de

avaliação do veículo, restando, ainda, um débito a ser executado.

Informa, ainda, que a avaliação da oficial de justiça foi errônea, pois

o valor da tabela FIPE do veículo é cotado em R$ 32.952,00,

desconsiderando o estado de deterioração do mesmo na avaliação.

Por f im, comunica interesse na adjudicação do veículo,

condicionado ao valor atualizado da causa, os abatimentos dos

valores relativos aos consertos discriminados e a inexistência de

débitos junto ao Detran.

Verifico que o patrono da exequente tinha prévio conhecimento do

estado aparente do veículo (lataria e pneus) relatado em sua

petição, tendo em vista o histórico do veículo (2 anos parados no

depósito do Detran/DF) e fotos disponibilizadas nos autos pela

oficial de justiça em sua certidão de id.a6fc5b3.

Quanto à alegação de que a avaliação realizada do veículo foi

errônea, tendo em vista o estado do veículo, pondero que, caso

sejam abatidos os valores mencionados pela parte (mecânica,

pneus novos e chaves) do valor da avaliação nos autos, o veículo

estaria compatível com o valor cotado na tabela FIPE informado

pela parte autora, ou seja, R$ 32.952,00.

A planilha dos cálculos homologados foi atualizada, até 29/03/2024,

e o débito fixado em R$ 11.944,53.

Assim, no intuito de encontrar solução, objetivando a celeridade, e

com vista ao resultado prático e útil à presente execução, intime-se

a exequente para, no prazo de 5 dias, informar se tem interesse na

adjudicação do veículo com deságio de 40% do valor avaliado pela

oficial de justiça, ou seja: pelo valor de R$ 16.740,00, sem o

abatimento de qualquer outro valor, veículo na situação em que

se encontra, livre das dívidas existentes junto ao Detran.

No mais, diante da penhora e remoção do bem, intimem-se as

partes fins e prazo do art. 884.

Decorrido o prazo, conclusos os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000118-45.2019.5.10.0021
RECLAMANTE MARINALVA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

ADVOGADO RENATA PEREIRA DE ARAUJO(OAB:
21430/DF)

RECLAMADO SONIA MARIA WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO EDSON SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO MAURICIO WEBER SEBBA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE CARVALHO
SOUZA(OAB: 38629/BA)

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO ALEX JORGE PEREIRA GOMES

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JORGE PEREIRA GOMES

  - EDSON SEBBA

  - MAURICIO WEBER SEBBA

  - ORGANIZACAO SEBBA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

  - SONIA MARIA WEBER SEBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc351e5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) LILIANE DO ROCIO HOFFMANN, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução.

O Detran/DF noticiou a apreensão do veículo I/PEUGEOT 308

FELINE, ANO/MODELO: 2012/2013, PLACA: JJU3140 de

propriedade do sócio executado MAURICIO WEBER SEBBA por

falta de licenciamento (id.d654b70).

Considerando o requerimento da parte autora solicitando penhora

de bens dos executados e o interesse na adjudicação destes, foi

expedido mandado de verificação, penhora e avaliação do referido

veículo.

O veículo foi penhorado, com fotos e dados dos débitos do veículo

junto ao Detran anexos (id.a6fc5b3), não sendo possível a sua

remoção do pátio do Detran/DF.

O advogado da parte autora foi nomeado fiel depositário e indicou

meios para remoção do veículo.

Expedido o mandado de remoção com cumprido, conforme

id.337526d.

O veículo está em posse do patrono da exequente, o advogado

JACKSON SARKIS CARMINAT - OAB/DF 29443.

Considerando as informações supra, torno sem efeito o

despacho de id.f7148b0.

A exequente, em sua manifestação de id.c556f67, informa que,

tendo em vista a condição do veículo, realizou orçamentos

necessários para mecânica, orçamento de pneus novos e novas

chaves, e requer o abatimento dos valores orçados no valor de

avaliação do veículo, restando, ainda, um débito a ser executado.

Informa, ainda, que a avaliação da oficial de justiça foi errônea, pois

o valor da tabela FIPE do veículo é cotado em R$ 32.952,00,

desconsiderando o estado de deterioração do mesmo na avaliação.

Por f im, comunica interesse na adjudicação do veículo,

condicionado ao valor atualizado da causa, os abatimentos dos

valores relativos aos consertos discriminados e a inexistência de

débitos junto ao Detran.

Verifico que o patrono da exequente tinha prévio conhecimento do

estado aparente do veículo (lataria e pneus) relatado em sua

petição, tendo em vista o histórico do veículo (2 anos parados no

depósito do Detran/DF) e fotos disponibilizadas nos autos pela

oficial de justiça em sua certidão de id.a6fc5b3.

Quanto à alegação de que a avaliação realizada do veículo foi

errônea, tendo em vista o estado do veículo, pondero que, caso

sejam abatidos os valores mencionados pela parte (mecânica,

pneus novos e chaves) do valor da avaliação nos autos, o veículo

estaria compatível com o valor cotado na tabela FIPE informado

pela parte autora, ou seja, R$ 32.952,00.

A planilha dos cálculos homologados foi atualizada, até 29/03/2024,

e o débito fixado em R$ 11.944,53.

Assim, no intuito de encontrar solução, objetivando a celeridade, e

com vista ao resultado prático e útil à presente execução, intime-se

a exequente para, no prazo de 5 dias, informar se tem interesse na

adjudicação do veículo com deságio de 40% do valor avaliado pela

oficial de justiça, ou seja: pelo valor de R$ 16.740,00, sem o

abatimento de qualquer outro valor, veículo na situação em que

se encontra, livre das dívidas existentes junto ao Detran.

No mais, diante da penhora e remoção do bem, intimem-se as

partes fins e prazo do art. 884.

Decorrido o prazo, conclusos os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000838-41.2021.5.10.0021
RECLAMANTE GISLENE ALVES PEREIRA

ADVOGADO ISRAEL RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 7552/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f490aef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intimem-se as partes, sendo o exequente para ciência da

transferência de seu crédito.

Decorrido o prazo e comprovada a movimentação, registrem-se os

valores pagos e recolhidos.

Registre-se, ainda, no Sistema GPREC a efetivação do pagamento

ao credor, nos termos do art. 13, da Instrução Normativa nº 32/2007

do c. TST.

Após, cumpridas as exigências do Art. 1º ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019, ao

arquivo definitivo.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

Sentença tem força de ALVARÁ JUDICIAL.
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    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-24.2019.5.10.0021
RECLAMANTE EVARISTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMANTE GABRIELA MACPHERSON

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMANTE REGINA CELIA DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMANTE GUILHERME DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO CB DIGITAL S/A

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA NUNES
BANDEIRA(OAB: 19310/DF)

RECLAMADO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO KESSYA MILENA PEREIRA
HERINGER(OAB: 56212/DF)

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA NUNES
BANDEIRA(OAB: 19310/DF)

ADVOGADO CAMILA DA COSTA DURAES(OAB:
47091/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO ANA PAULA TOSTES VIEGAS(OAB:
67468/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO DE OLIVEIRA

  - GABRIELA MACPHERSON

  - GUILHERME DAVID DE OLIVEIRA

  - REGINA CELIA DAVID DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c15d66

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Em conformidade com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713, de 22

de dezembro de 1988, combinada com o artigo 1.048, inciso I, parte

final, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), será concedida prioridade para a prática de todos

os atos processuais relativos à partes ou interessados que sejam

portadores das seguintes moléstias: moléstia profissional,

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação

por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada.

Para tal, basta que a pessoa interessada, em conformidade com o

artigo 1.048, § 1º, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), requeira expressamente este benefício

por meio de petição instruída com os documentos que comprovem a

condição de portador das moléstias supramencionadas.

Portanto, por ora, ausente documentação apta ao reconhecimento

pelo Juízo da doença acometida ao autor, pois a petição está

desacompanhada de laudo médico.

Concede-se prazo de vista da impugnação da executada aos

exequentes, por 8 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-24.2019.5.10.0021
RECLAMANTE EVARISTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMANTE GABRIELA MACPHERSON

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMANTE REGINA CELIA DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMANTE GUILHERME DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO CB DIGITAL S/A

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA NUNES
BANDEIRA(OAB: 19310/DF)

RECLAMADO SA CORREIO BRAZILIENSE

ADVOGADO KESSYA MILENA PEREIRA
HERINGER(OAB: 56212/DF)

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

ADVOGADO GUILHERME VIEIRA NUNES
BANDEIRA(OAB: 19310/DF)

ADVOGADO CAMILA DA COSTA DURAES(OAB:
47091/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO ANA PAULA TOSTES VIEGAS(OAB:
67468/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CB DIGITAL S/A

  - SA CORREIO BRAZILIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c15d66

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Em conformidade com o artigo 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713, de 22

de dezembro de 1988, combinada com o artigo 1.048, inciso I, parte

final, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de

Processo Civil), será concedida prioridade para a prática de todos

os atos processuais relativos à partes ou interessados que sejam

portadores das seguintes moléstias: moléstia profissional,

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados

avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação

por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em

conclusão da medicina especializada.

Para tal, basta que a pessoa interessada, em conformidade com o

artigo 1.048, § 1º, da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015

(Código de Processo Civil), requeira expressamente este benefício

por meio de petição instruída com os documentos que comprovem a

condição de portador das moléstias supramencionadas.

Portanto, por ora, ausente documentação apta ao reconhecimento

pelo Juízo da doença acometida ao autor, pois a petição está

desacompanhada de laudo médico.

Concede-se prazo de vista da impugnação da executada aos

exequentes, por 8 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-98.2021.5.10.0021
RECLAMANTE MICHELLE ROSA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SERVEGEL SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd827a9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

Realize-se sisbajud. Valor executado: R$42.872,86.

O Juízo informa que não junta aos autos resposta negativa da

pesquisa SISBAJUD, tão somente aquelas ou parcial ou

integralmente cumpridas.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000679-98.2021.5.10.0021
RECLAMANTE MICHELLE ROSA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RECLAMADO SERVEGEL SOLUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA ELISANGELA PESSOA
VALETINS(OAB: 21442/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVEGEL SOLUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd827a9

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

Realize-se sisbajud. Valor executado: R$42.872,86.

O Juízo informa que não junta aos autos resposta negativa da

pesquisa SISBAJUD, tão somente aquelas ou parcial ou

integralmente cumpridas.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0028900-53.2005.5.10.0021
RECLAMANTE RAIMUNDO LEAL DE MOURA

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

RECLAMADO FLORA GARDEN GRAMADOS E
PAISAGISMO LIMITADA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO LEAL DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57a687e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

O RECLAMANTE: RAIMUNDO LEAL DE MOURA requer seja a

execução direcionada em face da segunda reclamada.

Considerando ser fato notório neste Regional o desaparecimento da

primeira reclamada, assim como inexistência de patrimônio, e a

pedido da parte autora, defiro.

Atualizem-se as contas.

Cite-se a União, prazo de 30 dias (art. 535 do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000650-34.2010.5.10.0021
RECLAMANTE JOSIVAN DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

RECLAMADO WALBER TORRES WEBA

RECLAMADO EMBRASERV-EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO ISABEL GOMES DA SILVA WEBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAN DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d7265

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimado a dar prosseguimento à execução, a exequente requer a

suspensão da CNH dos executados, bloqueio de cartão de crédito,

proibição de saída do país, e sisbajud reiterado.

Consoante recente jurisprudência da SDI-II do Col. TST (Processo

TST-ROT-1087-82.2021.5.09.0000, SDI-II TST, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, data de publicação: 03/03/2023), as

medidas coercitivas atípicas na satisfação da obrigação judicial

devem ser adotadas quando houver indícios de que os devedores

possuem condição favorável à quitação do débito.

Não restou demonstrado nos autos fato ou indício que justificaria o
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emprego das medidas postuladas, à exceção do sisbajud.

Esclareço que não se trata de despacho com caráter terminativo,

pois a parte poderá se valer do requerimento, caso apresente

indícios ou elementos de prova capazes de suprir os critérios legais

e jurisprudenciais anteriormente declinados.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-68.2021.5.10.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO CYRO ROCHA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 29369/DF)

RECLAMADO ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7314f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da reclamada, autorizo a prorrogação do prazo para

apresentar documentos, por 10 dias, de forma impreterível.

Decorrido o prazo, intime-se o perito ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

para informar da nomeação e para início do prazo de entrega do

laudo pericial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-68.2021.5.10.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO CYRO ROCHA FERREIRA
JUNIOR(OAB: 29369/DF)

RECLAMADO ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7314f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da reclamada, autorizo a prorrogação do prazo para

apresentar documentos, por 10 dias, de forma impreterível.

Decorrido o prazo, intime-se o perito ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

para informar da nomeação e para início do prazo de entrega do

laudo pericial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001690-07.2017.5.10.0021
RECLAMANTE Jose Djalma Severino

ADVOGADO HAMILTON JORGE BRAGA(OAB:
31162/DF)

ADVOGADO NILTON LAFUENTE(OAB: 16858/DF)

ADVOGADO LUCIANE BORGES MARTINS(OAB:
28261/DF)

RECLAMADO TCA CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO MICHELE ANDREZA LOPES(OAB:
44071/DF)

RECLAMADO FABIANA PEDRO DE LIMA

RECLAMADO ALBERI BARBOSA FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jose Djalma Severino
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966e14b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)BRUNO CRISTIAN DOS

SANTOS, em18 de março de 2024.

Vistos.

Primeiramente, ante a manifestação de renúncia ao mandato de id.

ecafc68, exclua-se a advogada MICHELE ANDREZA LOPES,

OAB/DF nº. 44071, da condição de procuradora da executada TCA

CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA - ME.

As próximas intimações deverão ser encaminhadas diretamente à

referida executada até habilitação de novo procurador.

No mais, a diligência realizada junto ao SISBAJUD restou negativa.

A diligência realizada junto ao RENAJUD identificou veículos dos

executados, todavia, com várias restrições por outros Juízos, além

de restrição de alienação fiduciária (id. fb513f8).

O exequente requer diligência junto ao SISBAJUD (id. a846c33).

Defiro.

Renove-se a diligência junto ao SISBAJUD.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001690-07.2017.5.10.0021
RECLAMANTE Jose Djalma Severino

ADVOGADO HAMILTON JORGE BRAGA(OAB:
31162/DF)

ADVOGADO NILTON LAFUENTE(OAB: 16858/DF)

ADVOGADO LUCIANE BORGES MARTINS(OAB:
28261/DF)

RECLAMADO TCA CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO MICHELE ANDREZA LOPES(OAB:
44071/DF)

RECLAMADO FABIANA PEDRO DE LIMA

RECLAMADO ALBERI BARBOSA FARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCA CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 966e14b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)BRUNO CRISTIAN DOS

SANTOS, em18 de março de 2024.

Vistos.

Primeiramente, ante a manifestação de renúncia ao mandato de id.

ecafc68, exclua-se a advogada MICHELE ANDREZA LOPES,

OAB/DF nº. 44071, da condição de procuradora da executada TCA

CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA - ME.

As próximas intimações deverão ser encaminhadas diretamente à

referida executada até habilitação de novo procurador.

No mais, a diligência realizada junto ao SISBAJUD restou negativa.

A diligência realizada junto ao RENAJUD identificou veículos dos

executados, todavia, com várias restrições por outros Juízos, além

de restrição de alienação fiduciária (id. fb513f8).

O exequente requer diligência junto ao SISBAJUD (id. a846c33).

Defiro.

Renove-se a diligência junto ao SISBAJUD.

Cumpra-se.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001526-76.2016.5.10.0021
RECLAMANTE MOACYR GOMES JUNIOR

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO MARCOS LEANDRO BATISTA DE
ALMEIDA(OAB: 38949/DF)

ADVOGADO ANDREY RONDON SOARES(OAB:
44879/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACYR GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b44c08a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Decorrido o prazo e comprovados o recolhimento, registrem-se os

valores pagos e recolhidos.

Após, cumpridas as exigências do Art. 1º ATO CONJUNTO

CSJT.GP.CGJT Nº 01, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019, ao

arquivo definitivo.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença tem força de OFÍCIO JUDICIAL.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-28.2017.5.10.0021
RECLAMANTE GELSON NEY DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

ADVOGADO DELAFI ALVES OLIVEIRA(OAB:
49701/DF)

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

RECLAMADO MIRANTE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ROSAS
MARQUES(OAB: 46218/DF)

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELSON NEY DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dca7d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC,

exceto quanto à contribuição previdenciária.

Intimem-se as partes, sendo o exequente para ciência da

transferência de seu crédito.

Decorrido o prazo e comprovadas as movimentações, registrem-se

os valores pagos e recolhidos.

Por fim, aguarde-se o pagamento do débito residual pela executada.

Após, voltem os autos conclusos para expedição de ofício para

recolhimento do restante da contribuição previdenciária.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-28.2017.5.10.0021
RECLAMANTE GELSON NEY DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

ADVOGADO DELAFI ALVES OLIVEIRA(OAB:
49701/DF)

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

RECLAMADO MIRANTE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE ROSAS
MARQUES(OAB: 46218/DF)

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRANTE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dca7d6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC,

exceto quanto à contribuição previdenciária.

Intimem-se as partes, sendo o exequente para ciência da

transferência de seu crédito.

Decorrido o prazo e comprovadas as movimentações, registrem-se

os valores pagos e recolhidos.

Por fim, aguarde-se o pagamento do débito residual pela executada.

Após, voltem os autos conclusos para expedição de ofício para

recolhimento do restante da contribuição previdenciária.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente
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despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-84.2023.5.10.0019
RECLAMANTE AYLTON AZEVEDO DE MELO

ADVOGADO NATHALIA SILVA MELO DE
OLIVEIRA(OAB: 63826/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYLTON AZEVEDO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773a524

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Indefiro a suspensão postulada pela reclamada no id b759854, pois

há prazo legal em curso, que não é suspensão senão em virtude de

lei, força maior, ou negócio jurídico entre as partes.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000288-41.2024.5.10.0021
REQUERENTE MAIRA ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO LUIZ PAULO SIQUEIRA TOSTA(OAB:
64845/DF)

ADVOGADO OSTRILHO TOSTA FILHO(OAB:
1399/TO)

ADVOGADO LUSIGRACIA SIQUEIRA BRASIL
TOSTA(OAB: 10877/DF)

REQUERENTE VALDIRENE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ PAULO SIQUEIRA TOSTA(OAB:
64845/DF)

ADVOGADO OSTRILHO TOSTA FILHO(OAB:
1399/TO)

ADVOGADO LUSIGRACIA SIQUEIRA BRASIL
TOSTA(OAB: 10877/DF)

REQUERENTE MALCOLN ARAUJO DE BRITO

ADVOGADO LUIZ PAULO SIQUEIRA TOSTA(OAB:
64845/DF)

ADVOGADO OSTRILHO TOSTA FILHO(OAB:
1399/TO)

ADVOGADO LUSIGRACIA SIQUEIRA BRASIL
TOSTA(OAB: 10877/DF)

REQUERIDO RESIDENCIAL PORTAL DOS LIRIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA ARAUJO DE BRITO

  - MALCOLN ARAUJO DE BRITO

  - VALDIRENE ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d497791

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Designo audiência inicial presencial para 23/09/2024 às 09h10 min.

Comino as penas do art. 844 da CLT.

Publique-se para ciência.

Notifique-se a reclamada via mandado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-10.2022.5.10.0021
RECLAMANTE LUCIANA AGUIDA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA AGUIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa74c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da perita RENIANY MOURA LYRA BEZERRA DE

OMENA, prorrogo o prazo para apresentação do laudo pericial, por

60 dias.

As partes serão intimadas a se manifestar do laudo pericial.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000993-10.2022.5.10.0021
RECLAMANTE LUCIANA AGUIDA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfa74c3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da perita RENIANY MOURA LYRA BEZERRA DE

OMENA, prorrogo o prazo para apresentação do laudo pericial, por

60 dias.

As partes serão intimadas a se manifestar do laudo pericial.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-89.2022.5.10.0021
RECLAMANTE NAIANE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA PEREIRA DA SILVA
NEVES(OAB: 46212/DF)

RECLAMADO HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS
CLARAS LTDA

RECLAMADO RAFAEL SOARES DA SILVA

RECLAMADO BRUNO FONSECA DA ROCHA

RECLAMADO YURI FERNANDES CHALEGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANE PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2655106

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Instado a informar endereço dos réus, a autora requer a intimação

via edital.

Considerando as tentativas anteriores frustradas e a informação que

estão em local incerto e não sabido, defiro.

Intimem-se RECLAMADO: HACHI SUSHI DELIVERY AGUAS

CLARAS LTDA, BRUNO FONSECA DA ROCHA, YURI

FERNANDES CHALEGA, da sentença id 39cb4a9 via edital. Prazo

comum de 8 dias.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-82.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ELMIRO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER GUALBERTO
FONTENELE(OAB: 40244/DF)

ADVOGADO TATIANE PEREIRA LOPES(OAB:
58490/DF)
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RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO
EMPRESARIAL ASSIS
CHATEAUBRIAND

ADVOGADO PAOLO RICARDO DIAS
FERNANDES(OAB: 19999/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMIRO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117a2de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

O RECLAMANTE: ELMIRO SOUZA DOS SANTOS apresentou

documentos para realização de perícia. Observe a perita.

Aguarde-se a entrega do laudo.

Ficam mantidas a audiência e cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-31.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DE PINA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO SUPER VAREJAO DA FARTURA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE ALBUQUERQUE DA
ROCHA(OAB: 55196/DF)

ADVOGADO JESSICA MAGALHAES DE
SANTANA(OAB: 72529/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DE PINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b32e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da perita RENIANY MOURA LYRA BEZERRA DE

OMENA, prorrogo o prazo para apresentação do laudo pericial, por

60 dias.

As partes serão intimadas a se manifestar do laudo pericial.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-82.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ELMIRO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO WANDER GUALBERTO
FONTENELE(OAB: 40244/DF)

ADVOGADO TATIANE PEREIRA LOPES(OAB:
58490/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO
EMPRESARIAL ASSIS
CHATEAUBRIAND

ADVOGADO PAOLO RICARDO DIAS
FERNANDES(OAB: 19999/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTRO EMPRESARIAL ASSIS
CHATEAUBRIAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117a2de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

O RECLAMANTE: ELMIRO SOUZA DOS SANTOS apresentou

documentos para realização de perícia. Observe a perita.

Aguarde-se a entrega do laudo.
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Ficam mantidas a audiência e cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-31.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE RODRIGUES DE PINA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO SUPER VAREJAO DA FARTURA
LTDA

ADVOGADO CRISTIANE ALBUQUERQUE DA
ROCHA(OAB: 55196/DF)

ADVOGADO JESSICA MAGALHAES DE
SANTANA(OAB: 72529/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER VAREJAO DA FARTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07b32e7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da perita RENIANY MOURA LYRA BEZERRA DE

OMENA, prorrogo o prazo para apresentação do laudo pericial, por

60 dias.

As partes serão intimadas a se manifestar do laudo pericial.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-56.2023.5.10.0021
RECLAMANTE AILTON NOGUEIRA DE SOUSA

ADVOGADO VANDELIO GONCALVES DOS
REIS(OAB: 122944/MG)

RECLAMADO DIVINA CELIA RIBEIRO DE MOURA
CAIXETA

ADVOGADO LIDIANE VAZ DE MENESES(OAB:
72812/DF)

ADVOGADO JOSE AGLAESTON DE BRITO(OAB:
52170/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA CELIA RIBEIRO DE MOURA CAIXETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c41cf4

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMANTE: AILTON NOGUEIRA

DE SOUSA.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-56.2023.5.10.0021
RECLAMANTE AILTON NOGUEIRA DE SOUSA

ADVOGADO VANDELIO GONCALVES DOS
REIS(OAB: 122944/MG)

RECLAMADO DIVINA CELIA RIBEIRO DE MOURA
CAIXETA

ADVOGADO LIDIANE VAZ DE MENESES(OAB:
72812/DF)

ADVOGADO JOSE AGLAESTON DE BRITO(OAB:
52170/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON NOGUEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c41cf4
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proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMANTE: AILTON NOGUEIRA

DE SOUSA.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000098-78.2024.5.10.0021
RECLAMANTE RIDLYS PINTO DE ARAUJO

ADVOGADO IGOR ESTANISLAU SOARES DE
MATTOS(OAB: 24415/DF)

RECLAMANTE ROSA MARIA LISBOA TEIXEIRA

ADVOGADO IGOR ESTANISLAU SOARES DE
MATTOS(OAB: 24415/DF)

RECLAMADO K3 SERVICOS DE PRE IMPRESSAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIDLYS PINTO DE ARAUJO

  - ROSA MARIA LISBOA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9990b17

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 319, II, do CPC, incumbe ao peticionante indicar

“os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união

estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas

Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço

eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu”.

Logo, indefiro o pedido da petição id retro.

Concede-se prazo impreterível de 15 dias ao reclamante para que

emende a inicial, informando endereço do reclamado com CEP, sob

pena de indeferimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-89.2021.5.10.0021
RECLAMANTE TAINA CAROLINE FERREIRA DOS

SANTOS AGUIAR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES VAZ(OAB:
40757/DF)

RECLAMADO ALO KIDS COMERCIO DE ARTIGOS
INFANTIS LTDA.

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA CAROLINE FERREIRA DOS SANTOS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1c4285

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMANTE: TAINA CAROLINE

FERREIRA DOS SANTOS AGUIAR.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000117-89.2021.5.10.0021
RECLAMANTE TAINA CAROLINE FERREIRA DOS

SANTOS AGUIAR

ADVOGADO KAMILLA CHAVES VAZ(OAB:
40757/DF)

RECLAMADO ALO KIDS COMERCIO DE ARTIGOS
INFANTIS LTDA.

ADVOGADO ROSANA MARIA SANZER
KALIL(OAB: 115134/SP)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALO KIDS COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1c4285

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMANTE: TAINA CAROLINE

FERREIRA DOS SANTOS AGUIAR.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-72.2024.5.10.0021
RECLAMANTE THIAGO AVELINO

ADVOGADO LILIAN LOURENCO SANTANA(OAB:
27972/DF)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO CIMCORP COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f94fbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

INICIAL designada.

Por motivo de readequação da pauta, REDESIGNO audiência para

o dia 12/04/2024 às 14h05min, mantida a modalidade

PRESENCIAL, bem como as determinações anteriores.

Intimem-se as partes, para ciência da REDESIGNAÇÃO da

audiência.

A segunda reclamada é dispensada de comparecer à audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-72.2024.5.10.0021
RECLAMANTE THIAGO AVELINO

ADVOGADO LILIAN LOURENCO SANTANA(OAB:
27972/DF)

RECLAMADO DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAEST DE TRANSPORTES

RECLAMADO CIMCORP COMERCIO E SERVICOS
DE TECNOLOGIA DE INFORMATICA
LTDA.

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA MERLI(OAB:
281737/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMCORP COMERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA DE
INFORMATICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f94fbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

INICIAL designada.

Por motivo de readequação da pauta, REDESIGNO audiência para

o dia 12/04/2024 às 14h05min, mantida a modalidade
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PRESENCIAL, bem como as determinações anteriores.

Intimem-se as partes, para ciência da REDESIGNAÇÃO da

audiência.

A segunda reclamada é dispensada de comparecer à audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001349-68.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ORZILEY DE MORAIS CAMBRAIA

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECLAMADO CIDADE COMERCIO INDUSTRIA E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

ADVOGADO LUDIMILLA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37297/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORZILEY DE MORAIS CAMBRAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfabc14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

INICIAL designada.

Por motivo de readequação da pauta, REDESIGNO audiência para

o dia 12/04/2024, às 14h15min, mantida a modalidade

PRESENCIAL, bem como as determinações anteriores.

Intimem-se as partes, para ciência da REDESIGNAÇÃO da

audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001349-68.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ORZILEY DE MORAIS CAMBRAIA

ADVOGADO GABRIEL LIRA GARCIA(OAB:
57710/DF)

ADVOGADO MAGDA FERREIRA DE SOUZA(OAB:
8364/DF)

RECLAMADO CIDADE COMERCIO INDUSTRIA E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

ADVOGADO LUDIMILLA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37297/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE COMERCIO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfabc14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

INICIAL designada.

Por motivo de readequação da pauta, REDESIGNO audiência para

o dia 12/04/2024, às 14h15min, mantida a modalidade

PRESENCIAL, bem como as determinações anteriores.

Intimem-se as partes, para ciência da REDESIGNAÇÃO da

audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001012-16.2022.5.10.0021
RECLAMANTE W.S.D.S.

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a63a637.

Processo Nº ATOrd-0001012-16.2022.5.10.0021
RECLAMANTE W.S.D.S.

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)
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ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a63a637.

Processo Nº ATOrd-0000847-66.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR COQUEIRO PIRES

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO SO REPAROS SUPER LOJA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALES LIMA
SOARES(OAB: 34892/DF)

ADVOGADO GABRIEL SOARES EUGENIO(OAB:
35544/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR COQUEIRO PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd25cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da perita RENIANY MOURA LYRA BEZERRA DE

OMENA, prorrogo o prazo para apresentação do laudo pericial, por

60 dias.

As partes serão intimadas a se manifestar do laudo pericial.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-66.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR COQUEIRO PIRES

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO SO REPAROS SUPER LOJA DA
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA SALES LIMA
SOARES(OAB: 34892/DF)

ADVOGADO GABRIEL SOARES EUGENIO(OAB:
35544/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SO REPAROS SUPER LOJA DA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fd25cc

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A pedido da perita RENIANY MOURA LYRA BEZERRA DE

OMENA, prorrogo o prazo para apresentação do laudo pericial, por

60 dias.

As partes serão intimadas a se manifestar do laudo pericial.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-56.2024.5.10.0021
RECLAMANTE PAULO SERGIO SANTOS SOARES

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

RECLAMANTE V.K.C.S.

ADVOGADO NAYARA FIRMES CAIXETA(OAB:
44074/DF)

RECLAMADO LEGIAO EMPREENDIMENTOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SANTOS SOARES

  - V.K.C.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19d52a9

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Designo audiência inicial presencial para 04/06/2024 às 09h06 min.

Comino as penas do art. 844 da CLT.

Publique-se para ciência.

Notifique-se a reclamada via mandado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000290-11.2024.5.10.0021
AUTOR CENTRO AUTOMOTIVO CRN LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
MIGUEL(OAB: 38344/DF)

RÉU CARLOS ANTONIO DA SILVA
FEITOSA

RÉU ANTONY KEVIN DA SILVA FEITOSA

RÉU ANTONIO CARLOS DA SILVA
FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO CRN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff34d7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) HERACLITO FREDERICO

CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

1 - Intime-se o consignante para efetuar e comprovar o

depósito judicial do valor da causa, no prazo de 5 dias.

2 - Incluo o feito na pauta de audiência inicial do dia 23/09/2024,

às 09h00, de modo Presencial.

3 - Notifique(m)-se o(s) consignado(s), por e-Carta, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste, tomar

ciência desta ação, manifestar sobre a consignação e levantar o

depósito com quitação conforme a petição inicial ou com ressalva.

4 - A manifestação dos consignados pode vir por advogado ou

diretamente perante a 21ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

( t e l e f o n e :  ( 6 1 )  3 3 4 8 - 1 6 0 5  o u  3 3 4 8 - 1 5 8 6  e  e m a i l :

svt21.brasilia@trt10.jus.br), sob pena de aceitação da consignação.

5 - Aguarde-se a audiência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000225-16.2024.5.10.0021
AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR

DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU TECX PARK GESTAO MAO DE OBRA
TEMPORARIA E SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO,
CONSERVACAO, TRAB TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-SINDISERVICOS/DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c661fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

O sindicado autor peticiona no id 1c2cd01 nomeando a peça como

"emenda à inicial".

Informe o sindicato onde reside a emenda, prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000225-16.2024.5.10.0021
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AUTOR SINDICATO DOS EMPR DE EMPR
DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRAB
TEMPORARIO, PREST SERVICOS E
SERV TERCEIRIZAVEIS DO DF-
SINDISERVICOS/DF

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU TECX PARK GESTAO MAO DE OBRA
TEMPORARIA E SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c661fb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

O sindicado autor peticiona no id 1c2cd01 nomeando a peça como

"emenda à inicial".

Informe o sindicato onde reside a emenda, prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-31.2023.5.10.0021
RECLAMANTE LUAN DE CARVALHO SOARES

ADVOGADO HILQUIAS BEZERRA FRANCO(OAB:
71036/DF)

ADVOGADO ERIKA REGINA PONTE
ARAGAO(OAB: 71259/DF)

RECLAMADO J.R INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS DE PANIFICADORA
LTDA

ADVOGADO Alencar Campos de Lima(OAB:
20995/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DE CARVALHO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c4193

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, concedo prazo de 15 dias às

partes para apresentação de contas de liquidação (art. 879,§ 1º B,

da CLT). A conta deve ser elaborada e entregue no sistema PJe-

Calc Cidadão.

Caso haja interesse das partes nas obrigações de fazer, poderão

deduzí-las no prazo supra concedido, não se considerando a

ausência de manifestação em renúncia.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000763-31.2023.5.10.0021
RECLAMANTE LUAN DE CARVALHO SOARES

ADVOGADO HILQUIAS BEZERRA FRANCO(OAB:
71036/DF)

ADVOGADO ERIKA REGINA PONTE
ARAGAO(OAB: 71259/DF)

RECLAMADO J.R INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS DE PANIFICADORA
LTDA

ADVOGADO Alencar Campos de Lima(OAB:
20995/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.R INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS DE
PANIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c4193

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, concedo prazo de 15 dias às

partes para apresentação de contas de liquidação (art. 879,§ 1º B,

da CLT). A conta deve ser elaborada e entregue no sistema PJe-

Calc Cidadão.

Caso haja interesse das partes nas obrigações de fazer, poderão

deduzí-las no prazo supra concedido, não se considerando a

ausência de manifestação em renúncia.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-97.2020.5.10.0021
RECLAMANTE LUAN REIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO HONDA TECH CONSULTORIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO TAYRON KARLOS DE AZEVEDO
VALENTIM DOS SANTOS(OAB:
48648/DF)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4390abf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO

Vistos.

Homologo o cálculo, fixando o débito em R$38.237,45,sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais.

Proceda-se ao início da fase executória.

Determino a citação do executado, para pagamento do débito, em 5

dias.

Decorrido o prazo para pagamento, realizem-se os atos ordinários

de expropriação em desfavor do devedor.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-97.2020.5.10.0021
RECLAMANTE LUAN REIS DOS SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO HONDA TECH CONSULTORIA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO TAYRON KARLOS DE AZEVEDO
VALENTIM DOS SANTOS(OAB:
48648/DF)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONDA TECH CONSULTORIA AUTOMOTIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4390abf

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO

Vistos.

Homologo o cálculo, fixando o débito em R$38.237,45,sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais.

Proceda-se ao início da fase executória.

Determino a citação do executado, para pagamento do débito, em 5

dias.

Decorrido o prazo para pagamento, realizem-se os atos ordinários

de expropriação em desfavor do devedor.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001484-54.2016.5.10.0012
RECLAMANTE IOLANDA MENESES DA COSTA

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO DEBORA MORAES REGO DE SOUZA
PIRES(OAB: 24312/DF)
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ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE MORAES(OAB:
16614/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO DANIELA DA CUNHA LEONARDE
RIBEIRO(OAB: 31500/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

PERITO JOSE ARTHUR GUIMARAES E SILVA

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IOLANDA MENESES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6212845

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

A pedido do perito, prorroga-se o prazo para apresentação do

laudo, por 15 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001484-54.2016.5.10.0012
RECLAMANTE IOLANDA MENESES DA COSTA

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO DEBORA MORAES REGO DE SOUZA
PIRES(OAB: 24312/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO MARCO AURELIO DE MORAES(OAB:
16614/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO DANIELA DA CUNHA LEONARDE
RIBEIRO(OAB: 31500/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

PERITO JOSE ARTHUR GUIMARAES E SILVA

PERITO JEAN CARLOS VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6212845

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

A pedido do perito, prorroga-se o prazo para apresentação do

laudo, por 15 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-47.2017.5.10.0021
RECLAMANTE MIGUEL HENRIQUE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AFONSO SANTOS LOBO(OAB:
41985/DF)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO PRISCILA MARIA ALVES DA
ROCHA(OAB: 43980/DF)

ADVOGADO ROSALINA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 22165/DF)

ADVOGADO VIVIANE TAVARES SANTANA(OAB:
28684/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e906b87

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO

Vistos.

Homologo o cálculo, fixando o débito em R$292.376,49,sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais.

Proceda-se ao início da fase executória.

Há nos autos guias BB referentes aos depósitos recursais, no

importe total atualizado de R$ 51.541,42.

Determino a citação do executado, para pagamento do débito

faltante de R$ 240.835,07, em 5 dias.

Decorrido o prazo para pagamento, realizem-se os atos ordinários

de expropriação em desfavor do devedor.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000297-47.2017.5.10.0021
RECLAMANTE MIGUEL HENRIQUE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JANAINA SOUSA DA SILVA(OAB:
71810/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AFONSO SANTOS LOBO(OAB:
41985/DF)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO PRISCILA MARIA ALVES DA
ROCHA(OAB: 43980/DF)

ADVOGADO ROSALINA GONCALVES
PEREIRA(OAB: 22165/DF)

ADVOGADO VIVIANE TAVARES SANTANA(OAB:
28684/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e906b87

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO

Vistos.

Homologo o cálculo, fixando o débito em R$292.376,49,sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais.

Proceda-se ao início da fase executória.

Há nos autos guias BB referentes aos depósitos recursais, no

importe total atualizado de R$ 51.541,42.

Determino a citação do executado, para pagamento do débito

faltante de R$ 240.835,07, em 5 dias.

Decorrido o prazo para pagamento, realizem-se os atos ordinários

de expropriação em desfavor do devedor.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-56.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ANDREA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO KATLEN SUZAN NARDES
GERMANO(OAB: 31637/DF)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MARIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a53634

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INSTRUÇÃO designada na modalidade telepresencial para o

dia 20/03/2024 às 14h20min.

A reclamante por meio de sua procuradora se manifesta nos

seguintes termos aqui transcritos:

"ANDREA MARIA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos

autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, por meio de sua advogada infra-assinada, requerer seja

REDESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, visto que a

patrona da Reclamante, única advogada constituída, terá uma

audiência de instrução também no dia 20/03/2024 as 14h30min, na

modalidade presencial em Sobradinho/DF, conforme

documentação em anexo.

Assim, requer, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, seja redesignada

a audiência de instrução da Reclamante."

Defiro o requerido pela advogada da reclamante, e redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 08/08/2024 às 15h50min,

que ocorrerá de forma PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes para ciência da redesignação da

audiência de INSTRUÇÃO, que ocorrerá de forma

PRESENCIAL.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-56.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ANDREA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO KATLEN SUZAN NARDES
GERMANO(OAB: 31637/DF)

RECLAMADO ESHO EMPRESA DE SERVICOS
HOSPITALARES S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO IMPAR SERVICOS HOSPITALARES
S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

  - ESHO EMPRESA DE SERVICOS HOSPITALARES S.A.

  - IMPAR SERVICOS HOSPITALARES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a53634

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INSTRUÇÃO designada na modalidade telepresencial para o

dia 20/03/2024 às 14h20min.

A reclamante por meio de sua procuradora se manifesta nos

seguintes termos aqui transcritos:

"ANDREA MARIA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos

autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa

Excelência, por meio de sua advogada infra-assinada, requerer seja

REDESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, visto que a

patrona da Reclamante, única advogada constituída, terá uma

audiência de instrução também no dia 20/03/2024 as 14h30min, na

modalidade presencial em Sobradinho/DF, conforme

documentação em anexo.

Assim, requer, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, seja redesignada

a audiência de instrução da Reclamante."

Defiro o requerido pela advogada da reclamante, e redesigno a

audiência de INSTRUÇÃO para o dia 08/08/2024 às 15h50min,

que ocorrerá de forma PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes para ciência da redesignação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3059
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

audiência de INSTRUÇÃO, que ocorrerá de forma

PRESENCIAL.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000891-51.2023.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE HEITOR MENDES NOLETO DE
SOUSA CRUZ

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR MENDES NOLETO DE SOUSA CRUZ

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2f6fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000242-86.2023.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE MARIO SERGIO MATZENBACHER
KALLFELZ

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SERGIO MATZENBACHER KALLFELZ

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76967fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000232-47.2020.5.10.0021
RECLAMANTE MARCELLO RODRIGUES DE MELLO

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO RODRIGUES DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b0b76

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000502-24.2022.5.10.0014
EXEQUENTE SILVAN FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVAN FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d82f9fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000974-72.2020.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409a8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000373-64.2023.5.10.0020
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a688eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000945-51.2022.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE ANA PAULA DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE CASTRO SOUZA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bcf4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000301-45.2021.5.10.0021
RECLAMANTE GABRIELA ARAUJO DE SANTANA

ADVOGADO PABLO DE ABREU CORREA(OAB:
53611/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA ARAUJO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e2237

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000237-88.2023.5.10.0013
EXEQUENTE LUCIANO DE JESUS DANTAS

OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS DANTAS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e6b0b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000107-74.2023.5.10.0021
EXEQUENTE ELLEN MACHADO MENDES DE

SOUSA

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN MACHADO MENDES DE SOUSA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 956d77d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACum-0000863-54.2021.5.10.0021
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE PEREIRA SILVA

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 59716/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9f4d34

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000784-24.2020.5.10.0017
RECLAMANTE MARCO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO MICHELLE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO MARTINS(OAB:
36590/DF)

ADVOGADO ALDEISE DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 20237/DF)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUSA E SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 41079/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCO DE SOUZA GRIPPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO DE SOUZA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b16a54

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000994-58.2023.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXEQUENTE MARILIA PAES VIEIRA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MONTENEGRO(OAB: 24386/PB)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

EXECUTADO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA PAES VIEIRA DE VASCONCELOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cf6bc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-85.2017.5.10.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE GOMES CAMARA

ADVOGADO LUANY TEIXEIRA MOTA(OAB:
46817/DF)

ADVOGADO GUSTAVO EHMS DE ABREU
FERREIRA(OAB: 41125/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO SANDRA SOUZA DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GOMES CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eeb549

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da elaboração e envio de RPV /

Ofício Precatório nos autos.

Após, sobrestem-se os autos até ulterior pagamento pelo ente

público / equiparado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000188-86.2024.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXEQUENTE VINNICIUS MATHEUS MADEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

  - VINNICIUS MATHEUS MADEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a23baf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCISCO WAGNER TELES MASCARENHAS, em

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA referente ao

processo 0001097-62.2013.5.10.0006.

O exequente elaborou a conta de liquidação no ID acd67e9.

O executado apresentou impugnação no ID 8c2cf70 e elaborou a

conta que entende devida no ID d743e3c.

Assim, vista ao exequente, por 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para

julgamento da referida impugnação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000188-86.2024.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXEQUENTE VINNICIUS MATHEUS MADEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA ANCELMO(OAB:
130841/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a23baf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCISCO WAGNER TELES MASCARENHAS, em

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA referente ao

processo 0001097-62.2013.5.10.0006.

O exequente elaborou a conta de liquidação no ID acd67e9.

O executado apresentou impugnação no ID 8c2cf70 e elaborou a
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conta que entende devida no ID d743e3c.

Assim, vista ao exequente, por 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para

julgamento da referida impugnação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-28.2013.5.10.0021
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA(OAB:
12019/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5a401

proferido nos autos.

Reclamante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE

RAD E TELEV NO DF, CNPJ 00.628.123/0001-71

Reclamada: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI, CNPJ 78.533.312/0001-58

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CLEBER BEZERRA DE

CARVALHO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - CEF

Vistos.

Trata-se de processo recebido do TRT, com trânsito em julgado na

fase de liquidação.

Primeiramente, registre-se que há ações individuais próprias de

execução, ajuizadas pelo Sindicato Autor.

Decisão que deu parcial provimento ao Agravo de Petição do

sindicato nos seguintes termos:

"Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelo

sindicato e dou-lhe parcial provimento para esclarecer que a

divergência entre os percentuais de reajuste salarial adotados pela

empresa e os definidos na norma coletiva gerou direito ao

recebimento de diferenças salariais (e reflexos) em favor dos

trabalhadores substituídos em relação ao período entre os meses

de janeiro e setembro dos anos de 2011 e 2012, sendo que os

valores devidos serão apurados e cobrados por meio das ações de

execução individuais próprias, nos moldes ditados à fl. 437." (...)

"ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão turmária e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, conhecer do agravo de petição e dar-lhe parcial

provimento. Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada."

Trânsito em julgado em 12/03/2024(Id e9be48d - pág. 2647).

Há nos autos depósito recursal recolhido(s) em 26/11/2013,

no(s) valor(s) de R$ 7.058,11 da primeira reclamada PLANSUL -

PLANEJAMENTO CONSULTORIA LTDA de Id ee5b82b - pág.

469.

Considerando o trânsito em julgado da decisão, determino a

transferência do respectivo valor a uma das ações individuais

autuadas mais antigas sem garantia do juízo, qual seja, 0001160-

32.2019.5.10.0021.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 3920

que,utilizando o(s) depósito(s) indicado(s) abaixo, adicionados juros

e correção monetária, proceda à seguinte movimentação:

Depósito RECURSAL recolhido em 26/11/2013, no valor de R$

7.058,11 (guia anexa)

- Transferir o saldo TOTAL existente para uma conta judicial à

disposição deste juízo, nos autos do processo 0001160-

3 2 . 2 0 1 9 . 5 . 1 0 . 0 0 2 1 ,  e n t r e  p a r t e s  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EM EMP DE RAD E TELEV NO DF, CNPJ

00.628.123/0001-71,  e  PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, CNPJ 78.533.312/0001-58, e OUTRA.

- A conta deve ser zerada, evitando-se valores residuais que

impedem o efetivo encerramento da conta judicial, sob pena de

caracterizar descumprimento de ordem judicial.

O Banco deverá comprovar a movimentação em 10 dias.
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A Secretaria deverá encaminhar o presente alvará à CEF via e-

mail.

Junte-se cópia do presente despacho no processo 0001160-

32.2019.5.10.0021.

Por fim, comprovada a movimentação, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, conforme anteriormente determinado no

despacho de Id. 4a8ab74 - pág. 2541.

Publique-se.

CONFIRO força de ofício ao presente despacho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000469-28.2013.5.10.0021
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO JOMAR ALVES MORENO(OAB:
5218/DF)

ADVOGADO POLYANA DA SILVA SOUZA(OAB:
20650/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

ADVOGADO JUSCELINO DA SILVA COSTA
JUNIOR(OAB: 34002/DF)

ADVOGADO HILTON BORGES DE OLIVEIRA(OAB:
10758/DF)

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO WANDA MIRANDA SILVA(OAB:
40291/DF)

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL BEDA GUALDA(OAB:
12019/SC)

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a5a401

proferido nos autos.

Reclamante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE

RAD E TELEV NO DF, CNPJ 00.628.123/0001-71

Reclamada: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA

EIRELI, CNPJ 78.533.312/0001-58

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CLEBER BEZERRA DE

CARVALHO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO - CEF

Vistos.

Trata-se de processo recebido do TRT, com trânsito em julgado na

fase de liquidação.

Primeiramente, registre-se que há ações individuais próprias de

execução, ajuizadas pelo Sindicato Autor.

Decisão que deu parcial provimento ao Agravo de Petição do

sindicato nos seguintes termos:

"Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelo

sindicato e dou-lhe parcial provimento para esclarecer que a

divergência entre os percentuais de reajuste salarial adotados pela

empresa e os definidos na norma coletiva gerou direito ao

recebimento de diferenças salariais (e reflexos) em favor dos

trabalhadores substituídos em relação ao período entre os meses

de janeiro e setembro dos anos de 2011 e 2012, sendo que os

valores devidos serão apurados e cobrados por meio das ações de

execução individuais próprias, nos moldes ditados à fl. 437." (...)

"ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, em sessão turmária e

conforme o contido na respectiva certidão de julgamento, aprovar o

relatório, conhecer do agravo de petição e dar-lhe parcial

provimento. Tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.

Ementa aprovada."

Trânsito em julgado em 12/03/2024(Id e9be48d - pág. 2647).

Há nos autos depósito recursal recolhido(s) em 26/11/2013,

no(s) valor(s) de R$ 7.058,11 da primeira reclamada PLANSUL -

PLANEJAMENTO CONSULTORIA LTDA de Id ee5b82b - pág.

469.

Considerando o trânsito em julgado da decisão, determino a

transferência do respectivo valor a uma das ações individuais

autuadas mais antigas sem garantia do juízo, qual seja, 0001160-

32.2019.5.10.0021.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência 3920

que,utilizando o(s) depósito(s) indicado(s) abaixo, adicionados juros

e correção monetária, proceda à seguinte movimentação:

Depósito RECURSAL recolhido em 26/11/2013, no valor de R$

7.058,11 (guia anexa)

- Transferir o saldo TOTAL existente para uma conta judicial à

disposição deste juízo, nos autos do processo 0001160-

3 2 . 2 0 1 9 . 5 . 1 0 . 0 0 2 1 ,  e n t r e  p a r t e s  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES EM EMP DE RAD E TELEV NO DF, CNPJ

00.628.123/0001-71,  e  PLANSUL PLANEJAMENTO E

CONSULTORIA EIRELI, CNPJ 78.533.312/0001-58, e OUTRA.
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- A conta deve ser zerada, evitando-se valores residuais que

impedem o efetivo encerramento da conta judicial, sob pena de

caracterizar descumprimento de ordem judicial.

O Banco deverá comprovar a movimentação em 10 dias.

A Secretaria deverá encaminhar o presente alvará à CEF via e-

mail.

Junte-se cópia do presente despacho no processo 0001160-

32.2019.5.10.0021.

Por fim, comprovada a movimentação, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, conforme anteriormente determinado no

despacho de Id. 4a8ab74 - pág. 2541.

Publique-se.

CONFIRO força de ofício ao presente despacho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001207-06.2019.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO RENATA FERNANDES DA COSTA
BARROS(OAB: 50612/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

EXECUTADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMP DE RAD E
TELEV NO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e7809e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

A execução não tem termo final pois as partes não apresentam

contas em sintonia com o julgado.

Os cálculos apresentados pela ré, por último, foram novamente

rejeitadas pela Contadoria, nos termos da certidão id retro.

E, em tentativa de atualização pelo Juízo, verifica-se que foram

inseridos dados brutos, que não permitem a alteração de

parâmetros de liquidação:

O processo deve ser conduzido para satisfação, o que, até então,

não ocorreu.

Considerando as repetidas tentativas do Juízo, em ofertar à

reclamada oportunidades para evitar despesas diversas

processuais, e a ausência de liquidação do título executivo em prol

dos substituídos, determino a realização de perícia contábil.

Nomeio o perito Jean Carlos Vieira de Almeida para atuar como

perito contador nos autos, devendo apresentar contas de liquidação,

em conformidade com o julgado, no prazo de 30 dias.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001207-06.2019.5.10.0021
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMP DE RAD E TELEV NO DF

ADVOGADO FARLE CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 35665/DF)

ADVOGADO JONAS DUARTE JOSÉ DA
SILVA(OAB: 6083/DF)

ADVOGADO RENATA FERNANDES DA COSTA
BARROS(OAB: 50612/DF)

ADVOGADO VERONICA MENDES DO
NASCIMENTO(OAB: 16430/DF)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

EXECUTADO PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRA VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 11688/SC)

ADVOGADO VINICIUS COUTINHO DA LUZ(OAB:
38196/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e7809e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

A execução não tem termo final pois as partes não apresentam

contas em sintonia com o julgado.

Os cálculos apresentados pela ré, por último, foram novamente

rejeitadas pela Contadoria, nos termos da certidão id retro.

E, em tentativa de atualização pelo Juízo, verifica-se que foram

inseridos dados brutos, que não permitem a alteração de

parâmetros de liquidação:

O processo deve ser conduzido para satisfação, o que, até então,

não ocorreu.

Considerando as repetidas tentativas do Juízo, em ofertar à

reclamada oportunidades para evitar despesas diversas

processuais, e a ausência de liquidação do título executivo em prol

dos substituídos, determino a realização de perícia contábil.

Nomeio o perito Jean Carlos Vieira de Almeida para atuar como

perito contador nos autos, devendo apresentar contas de liquidação,

em conformidade com o julgado, no prazo de 30 dias.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-89.2021.5.10.0021
RECLAMANTE FABRICIO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO MD CONSTRUCOES E REFORMAS
EIRELI

RECLAMADO MARCOS CAMPOS MARQUES

RECLAMADO SUPER QUADRA ANTARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a2d00

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que a execução resta frustrada, a pedido, a fim de

subsidiar a execução, realize-se a pesquisa SNIPER em desfavor

dos executados.

E em relação ao sistema SNIPER, esta retorna pesquisa de

empresas, seus sócios e administradores, em forma de grafo,

permitindo a agilidade em busca pelos relacionamentos entre

empresas.

Os dados tratados pelo sistema SNIPER são aqueles de fonte

aberta, aptas à consulta do público pelo endereço eletrônico da

Receita Federal.

Registre-se que a inclusão de empresa de grupo econômico, por

força da decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

1.232 da Tabela de Repercussão Geral, está suspensa nesta

Especializada, a depender.

Assim, com o resultado da diligência SINPER, intime-se a parte

autora para, no prazo de 30 dias, requerer o que entender de

direito, sob pena de prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT).

No silêncio do exequente, será iniciado o prazo prescricional

intercorrente de dois anos, na forma do § 1º do Art. 11-A da CLT.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-12.2016.5.10.0002
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO GONCALVES

DE LACERDA

ADVOGADO EROS ROMAO PEREIRA(OAB:
42093/DF)

RECLAMANTE JOSE HILTON DA SILVA

ADVOGADO EROS ROMAO PEREIRA(OAB:
42093/DF)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO GOMES DA
SILVA

RECLAMADO HEULER RANIE SOARES
MENDONCA

RECLAMADO JOSE AILTON FERREIRA

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ARMANDO
DOS SANTOS

RECLAMADO MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA

RECLAMADO GELSON BORGONHA DA SILVA

RECLAMADO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECLAMADO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECLAMADO SINVAL GOMES CAROLINO
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RECLAMADO NIVALDO GOMES SOARES

RECLAMADO EXPRESSO RIACHO GRANDE LTDA.

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO GONCALVES DE LACERDA

  - JOSE HILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038c6de

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé quedecorreu o prazo de 30 dias úteis sem

manifestação do exequente, conforme abas “expedientes” e

"movimentações".

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE CARVALHO.

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução em que o executado,

devidamente citado, não comprovou o pagamento do débito.

Foram negativas as diligências empreendidas.

A parte exequente, devidamente intimada, não apresentou meios

para prosseguimento da execução.

Considerandoo teor do Art. 878 da CLT e considerando o silêncio

do exequente, dou início ao prazo prescricional intercorrente de

dois anos, na forma do § 1º do Art. 11-A da CLT.

Encaminhe-se o processo para a pasta "Aguardando final do

sobrestamento"do PJe.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000092-12.2016.5.10.0002
RECLAMANTE ANTONIO RAIMUNDO GONCALVES

DE LACERDA

ADVOGADO EROS ROMAO PEREIRA(OAB:
42093/DF)

RECLAMANTE JOSE HILTON DA SILVA

ADVOGADO EROS ROMAO PEREIRA(OAB:
42093/DF)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO GOMES DA
SILVA

RECLAMADO HEULER RANIE SOARES
MENDONCA

RECLAMADO JOSE AILTON FERREIRA

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ARMANDO
DOS SANTOS

RECLAMADO MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA

RECLAMADO GELSON BORGONHA DA SILVA

RECLAMADO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECLAMADO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

RECLAMADO SINVAL GOMES CAROLINO

RECLAMADO NIVALDO GOMES SOARES

RECLAMADO EXPRESSO RIACHO GRANDE LTDA.

ADVOGADO MANOEL PAIVA MACHADO
JUNIOR(OAB: 53533/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTERNATIVA - LTDA COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE PASSAGEIRO REGULAR LTDA

  - EXPRESSO RIACHO GRANDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 038c6de

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé quedecorreu o prazo de 30 dias úteis sem

manifestação do exequente, conforme abas “expedientes” e

"movimentações".

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE CARVALHO.

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução em que o executado,

devidamente citado, não comprovou o pagamento do débito.

Foram negativas as diligências empreendidas.

A parte exequente, devidamente intimada, não apresentou meios

para prosseguimento da execução.

Considerandoo teor do Art. 878 da CLT e considerando o silêncio

do exequente, dou início ao prazo prescricional intercorrente de

dois anos, na forma do § 1º do Art. 11-A da CLT.

Encaminhe-se o processo para a pasta "Aguardando final do

sobrestamento"do PJe.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001148-86.2017.5.10.0021
RECLAMANTE AUDINEIA APARECIDA DE AZEVEDO
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ADVOGADO RICARDO PEGO FREITAS(OAB:
50702/DF)

ADVOGADO JOAO FELIPE MELO DE
CARVALHO(OAB: 34220/DF)

RECLAMADO JESSICA NAIANE MEIRELES
DUARTE

RECLAMADO JESSICA NAIANE M DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDINEIA APARECIDA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b974b1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

A pedido, realize-se sisbajud.

O Juízo informa que não junta aos autos resposta negativa da

pesquisa SISBAJUD, tão somente aquelas ou parcial ou

integralmente cumpridas.

As demais medidas são desconsideradas, por ora, para se evitar

tumulto, e permitir ordenamento na Secretaria da Vara, não

importando o presente indeferimento em preclusão.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001301-27.2014.5.10.0021
RECLAMANTE RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO JOSE RICARDO FERNANDES
FERREIRA(OAB: 4681/DF)

RECLAMADO MR PIZZARIA LTDA - ME

RECLAMADO MONICA GOMES PEREIRA

RECLAMADO ROGERIO EDUARDO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRITO FEDERAL SECRETARIA
DE SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d373d22

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.1.

O art. 878 da CLT, com alterações da Lei n. 13.467/2017, dispõe

que a execução é promovida pelo titular do direito.

2.

Indique a parte Exequente, no prazo de 30 dias, diretriz eficaz e

não repetida em execução, 1 (uma) por vez, e de maneira

fundamentada. Observe-se que as informações e bloqueios das

ferramentas estão disponíveis em consulta aberta. O pedido

genérico, não embasado, e sem cabimento será desconsiderado.

O decurso do prazo sem manifestação ou com manifestação

inócua ensejará o início do prazo para a prescrição intercorrente.

3.

Intime-se via DEJT.4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-90.2014.5.10.0021
RECLAMANTE GILBERT MOREIRA

ADVOGADO JAEDER CAETANO DE LIMA(OAB:
41060/DF)

RECLAMADO MARIANA DINIZ FERREIRA SANTOS

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO BATISTA GUIMARAES
BORGES(OAB: 60054/DF)

ADVOGADO DAVI RODRIGUES RIBEIRO(OAB:
23455/DF)

RECLAMADO FERREIRA SANTOS - ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO ADALBERTO BATISTA GUIMARAES
BORGES(OAB: 60054/DF)

ADVOGADO DAVI RODRIGUES RIBEIRO(OAB:
23455/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERT MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835bc99

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

O RECLAMANTE: GILBERT MOREIRA requer sejam os bens

bloqueados levados a leilão.

A ausência de localização dos automóveis retira por completo o a

eventual investida do Juízo na expropriação.

Está em curso o prazo da prescrição intercorrente declarado no

despacho id bc8309d.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-90.2014.5.10.0021
RECLAMANTE GILBERT MOREIRA

ADVOGADO JAEDER CAETANO DE LIMA(OAB:
41060/DF)

RECLAMADO MARIANA DINIZ FERREIRA SANTOS

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA
SANTOS

ADVOGADO ADALBERTO BATISTA GUIMARAES
BORGES(OAB: 60054/DF)

ADVOGADO DAVI RODRIGUES RIBEIRO(OAB:
23455/DF)

RECLAMADO FERREIRA SANTOS - ARQUITETURA
E ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO ADALBERTO BATISTA GUIMARAES
BORGES(OAB: 60054/DF)

ADVOGADO DAVI RODRIGUES RIBEIRO(OAB:
23455/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA SANTOS - ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA
- ME

  - MARCO ANTONIO FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 835bc99

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

O RECLAMANTE: GILBERT MOREIRA requer sejam os bens

bloqueados levados a leilão.

A ausência de localização dos automóveis retira por completo o a

eventual investida do Juízo na expropriação.

Está em curso o prazo da prescrição intercorrente declarado no

despacho id bc8309d.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000643-71.2012.5.10.0021
RECLAMANTE FLAVIA MOTA SILVA

ADVOGADO TIMANDRA KIMBERLY
BENNETT(OAB: 28545/DF)

RECLAMADO UNIMIX TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MOTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 003e3cd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

O Detran informa apreensão de veículo bloqueado nos autos.

Intime-se RECLAMANTE: FLAVIA MOTA SILVA para manifestação,

prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-70.2021.5.10.0021
RECLAMANTE ELIVANIA DURAES VARGAS

ADVOGADO BRUNO ADAO DURAES
VARGAS(OAB: 39395/DF)

RECLAMADO SMAFF IMPORT VEICULOS LTDA
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ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANIA DURAES VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf078a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em resposta à reclamada, informo que são devidos juros e

atualização monetária até o levantamento do valor pelo titular do

crédito.

Neste sentido:

"A atualização monetária e os juros da mora incidentes sobre os

débitos trabalhistas não são elididos pelo mero depósito judicial em

garantia à execução, porque a satisfação do crédito trabalhista

ocorre apenas com o levantamento da quantia depositada." (Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Proc. TST AIRR - 766-

20.2015.5.06.0007).

Prorrogo o prazo de pagamento, por 48 horas, sob pena de

execução forçada.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-70.2021.5.10.0021
RECLAMANTE ELIVANIA DURAES VARGAS

ADVOGADO BRUNO ADAO DURAES
VARGAS(OAB: 39395/DF)

RECLAMADO SMAFF IMPORT VEICULOS LTDA

ADVOGADO NATALIA FEITOSA BELTRAO DE
MORAIS(OAB: 13355/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMAFF IMPORT VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf078a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em resposta à reclamada, informo que são devidos juros e

atualização monetária até o levantamento do valor pelo titular do

crédito.

Neste sentido:

"A atualização monetária e os juros da mora incidentes sobre os

débitos trabalhistas não são elididos pelo mero depósito judicial em

garantia à execução, porque a satisfação do crédito trabalhista

ocorre apenas com o levantamento da quantia depositada." (Min.

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Proc. TST AIRR - 766-

20.2015.5.06.0007).

Prorrogo o prazo de pagamento, por 48 horas, sob pena de

execução forçada.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-11.2021.5.10.0021
RECLAMANTE EMERSON MARIO LOPES FRANCA

ADVOGADO LAIS TOVANI RODRIGUES(OAB:
308402/SP)

RECLAMADO MARCUS PAULLO DA SILVA KALIL

RECLAMADO FORTE SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MARIO LOPES FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8de86

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Considerando as tentativas anteriores, frustradas, de citação do

sócio suscitado, e a pedido do RECLAMANTE: EMERSON MARIO

LOPES FRANCA, cite-se MARCUS PAULLO DA SILVA KALIL via
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edital , prazo de 15 dias (arts. 133 e seguintes do CPC).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001676-23.2017.5.10.0021
RECLAMANTE GEVERSON DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ANA CAROLINE PEREIRA LIMA(OAB:
51908/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO Carlos Hernani Dinelly Ferreira(OAB:
19804/DF)

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

ADVOGADO FELIPE CESAR RODRIGUES(OAB:
65983/DF)

RECLAMADO CASSIO DA SILVA LESSA

RECLAMADO LETRA E LAPIS LIVRARIA E
PAPELARIA LTDA - ME

RECLAMADO PIRES E LESSA LTDA - EPP

RECLAMADO CASSIO DA SILVA LESSA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEVERSON DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c0bf6c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.1.

A parte autora peticiona id retro requerendo as medidas em

execução lá listadas.

2.

Considerando que o sistema PREVJUD, que se equipara à

pesquisa CAGED, está inativo desde fevereiro de 2024, por ora,

desconsidero o pedido de consulta ao CAGED.

3.

Indefiro a pesquisa SNIPER, pois o incidente para inclusão de

empresa de grupo econômico, por força da decisão prolatada

pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.232 da Tabela de

Repercussão Geral, está suspensa, a depender.

4.

Defiro seja expedido mandado no endereço dos réus, quando

situados no DF, para penhora, avaliação, remoção, e depósito.

5.

Aguarde-se. Prazo de 30 dias.6.

Intime-se para ciência.7.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-41.2021.5.10.0021
RECLAMANTE KERLISSON RODRIGUES SERAFIM

DE SOUSA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO SAMAMBAIA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO LUCAS MARINHO SILVA(OAB:
62807/DF)

ADVOGADO MATHEUS NACACIO RICARDO
SIMAO(OAB: 63098/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLISSON RODRIGUES SERAFIM DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d272b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a inércia das partes, determino sejam os autos encaminhados

à Contadoria, para elaboração de cálculos de liquidação,

observando, para tanto, a disponibilidade de recursos, o fluxo

interno, demanda, antiguidade, e as eventuais prioridades.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-41.2021.5.10.0021
RECLAMANTE KERLISSON RODRIGUES SERAFIM

DE SOUSA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RECLAMADO SAMAMBAIA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO LUCAS MARINHO SILVA(OAB:
62807/DF)

ADVOGADO MATHEUS NACACIO RICARDO
SIMAO(OAB: 63098/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMAMBAIA FUTEBOL CLUBE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88d272b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a inércia das partes, determino sejam os autos encaminhados

à Contadoria, para elaboração de cálculos de liquidação,

observando, para tanto, a disponibilidade de recursos, o fluxo

interno, demanda, antiguidade, e as eventuais prioridades.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000089-68.2014.5.10.0021
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA LUCAS(OAB:
34694/DF)

ADVOGADO THEMISSON DE MELO TRINTA(OAB:
11317/MA)

ADVOGADO VERIDIANA TOCZEKI SANTOS(OAB:
31478/SC)

RECLAMADO LANE STARKE HOESCHL

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO JORGE BAROUKI

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f3ca8

proferida nos autos.

RECLAMANTE: RAFAEL DA SILVA GONCALVES, CPF:

747.368.501-59

RECLAMADA: VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AEREOS LTDA, CNPJ: 00.965.403/0001-75; JORGE BAROUKI,

CPF: 162.219.749-68; LANE STARKE HOESCHL, CPF:

018.391.129-64

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMADA

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receboagravo de petição de RECLAMADO: LANE STARKE

HOESCHL.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000089-68.2014.5.10.0021
RECLAMANTE RAFAEL DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO MOZART CAMAPUM
BARROSO(OAB: 9978/DF)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB:
3210/SC)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO COSTA LUCAS(OAB:
34694/DF)

ADVOGADO THEMISSON DE MELO TRINTA(OAB:
11317/MA)

ADVOGADO VERIDIANA TOCZEKI SANTOS(OAB:
31478/SC)

RECLAMADO LANE STARKE HOESCHL

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

RECLAMADO JORGE BAROUKI

ADVOGADO DILSON PAULO OLIVEIRA PERES
JUNIOR(OAB: 62485/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE BAROUKI

  - LANE STARKE HOESCHL

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f3ca8

proferida nos autos.

RECLAMANTE: RAFAEL DA SILVA GONCALVES, CPF:

747.368.501-59

RECLAMADA: VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES

AEREOS LTDA, CNPJ: 00.965.403/0001-75; JORGE BAROUKI,

CPF: 162.219.749-68; LANE STARKE HOESCHL, CPF:

018.391.129-64

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMADA

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receboagravo de petição de RECLAMADO: LANE STARKE

HOESCHL.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001608-10.2016.5.10.0021
RECLAMANTE CELIA MARIA MACIEL

ADVOGADO LUCAS MARTINS ROMAN(OAB:
44681/DF)

RECLAMADO SANTA HELENA URBANIZACAO E
OBRAS SA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA MARIA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea627df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 17/03/2024.

DESPACHO

Considerando os termos da Contadoria, e superado o prazo

concedido à reclamante, confiro força de OFÍCIO ao presente

despacho para determinar que a CEF encaminhe extrato

analítico de FGTS de RECLAMANTE: CELIA MARIA MACIEL,

CPF: 175.838.453-00 junto à RECLAMADA: SANTA HELENA

URBANIZACAO E OBRAS SA, CNPJ: 00.032.227/0001-19; no

prazo de 10 dias úteis. Encaminhe-se via email.

1.

Intimem-se para ciência.2.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-90.2019.5.10.0021
RECLAMANTE GUILHERME BENTO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ALVES DE MIRANDA
FILHO(OAB: 53133/DF)

RECLAMADO GOMES & LEAL ACESSORIOS PARA
AUTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME BENTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0dde10

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé quedecorreu o prazo de 30 dias úteis sem

manifestação do exequente, conforme abas “expedientes” e

"movimentações".

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE CARVALHO.

Vistos.

Trata-se de processo na fase de execução em que o executado,

devidamente citado, não comprovou o pagamento do débito.

Foram negativas as diligências empreendidas.

A parte exequente, devidamente intimada, não apresentou meios

para prosseguimento da execução.

Considerandoo teor do Art. 878 da CLT e considerando o silêncio

do exequente, dou início ao prazo prescricional intercorrente de

dois anos, na forma do § 1º do Art. 11-A da CLT.

Encaminhe-se o processo para a pasta "Aguardando final do
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sobrestamento"do PJe.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002081-35.2012.5.10.0021
RECLAMANTE EDMAR DE JESUS

ADVOGADO Patricia Eliza Alves Moreira(OAB:
12562/DF)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af879c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 17/03/2024.

DESPACHO

Determino que a Secretaria retifique as contas de liquidação,

conforme parâmetros lançados em sentença.

1.

Após, conclusos para citação do réu para pagamento.2.

Intimem-se para ciência.3.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-79.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JONAS SANTOS SILVA

ADVOGADO ADERALDO DE MORAIS LEITE(OAB:
8129/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO D&D MELO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MEDEIROS
CARNEIRO(OAB: 17130/DF)

RECLAMADO DANIEL VITOR MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de36ac0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A citação do suscitado retornou com resultado negativo.

Concede-se prazo de 15 dias ao Reclamante, ora Suscitante, para

que emende o incidente proposto, informando endereço do

suscitado, com CEP, sob pena de indeferimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-79.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JONAS SANTOS SILVA

ADVOGADO ADERALDO DE MORAIS LEITE(OAB:
8129/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO D&D MELO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE MEDEIROS
CARNEIRO(OAB: 17130/DF)

RECLAMADO DANIEL VITOR MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&D MELO BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de36ac0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 16 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos.

A citação do suscitado retornou com resultado negativo.

Concede-se prazo de 15 dias ao Reclamante, ora Suscitante, para

que emende o incidente proposto, informando endereço do

suscitado, com CEP, sob pena de indeferimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-36.2018.5.10.0021
RECLAMANTE ANNA PAULA BARRETO DE MELO

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RECLAMADO ANTONIO LINO DOS REIS

ADVOGADO HUGO MORAES PEREIRA DE
LUCENA(OAB: 20724/DF)

RECLAMADO RODRIGO ULHOA DE JESUS

RECLAMADO ANDRE ULHOA DE JESUS

RECLAMADO SAMA COLCHOES - COMERCIAL DE
COLCHOES E ENXOVAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO TAUANA FELINTO ALVES(OAB:
44979/DF)

ADVOGADO HUGO MORAES PEREIRA DE
LUCENA(OAB: 20724/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA PAULA BARRETO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56380f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

A pedido, realize-se pesquisa CENSEC.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), juntem-se aos autos com o

respectivo segredo de justiça e intime-se a exequente para

manifestação. Prazo de 30 dias.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000095-36.2018.5.10.0021
RECLAMANTE ANNA PAULA BARRETO DE MELO

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RECLAMADO ANTONIO LINO DOS REIS

ADVOGADO HUGO MORAES PEREIRA DE
LUCENA(OAB: 20724/DF)

RECLAMADO RODRIGO ULHOA DE JESUS

RECLAMADO ANDRE ULHOA DE JESUS

RECLAMADO SAMA COLCHOES - COMERCIAL DE
COLCHOES E ENXOVAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO TAUANA FELINTO ALVES(OAB:
44979/DF)

ADVOGADO HUGO MORAES PEREIRA DE
LUCENA(OAB: 20724/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LINO DOS REIS

  - SAMA COLCHOES - COMERCIAL DE COLCHOES E
ENXOVAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56380f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

A pedido, realize-se pesquisa CENSEC.

Apresentada(s) a(s) resposta(s), juntem-se aos autos com o

respectivo segredo de justiça e intime-se a exequente para

manifestação. Prazo de 30 dias.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001291-51.2012.5.10.0021
RECLAMANTE JOAO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO EDNA MARIA FERNANDES
REIS(OAB: 19958/DF)

RECLAMADO MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA

RECLAMADO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

RECLAMADO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE MOREIRA
SOUSA(OAB: 20575/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA GUIMARAES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 47137/DF)
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ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GUEDES
MONTALVAN(OAB: 40222/DF)

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
COOPERBRAS - CNPJ:
19.444.251/0001-93

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66fa38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Informa-se a inexistência de valores penhorados nos autos.

A pedido do autor, atualizem-se as contas.

Confiro força de ofício ao presente despacho para requerer a

habilitação do crédito na ação concentrada da 05a Vara do Trabalho

de Taguat inga-DF junto ao processo ATOrd 0000456-

63.2016.5.10.0105.

Após, sobrestem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001291-51.2012.5.10.0021
RECLAMANTE JOAO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO EDNA MARIA FERNANDES
REIS(OAB: 19958/DF)

RECLAMADO MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA

RECLAMADO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

RECLAMADO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE MOREIRA
SOUSA(OAB: 20575/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA GUIMARAES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 47137/DF)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO GUEDES
MONTALVAN(OAB: 40222/DF)

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES
COOPERBRAS - CNPJ:
19.444.251/0001-93

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f66fa38

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Informa-se a inexistência de valores penhorados nos autos.

A pedido do autor, atualizem-se as contas.

Confiro força de ofício ao presente despacho para requerer a

habilitação do crédito na ação concentrada da 05a Vara do Trabalho

de Taguat inga-DF junto ao processo ATOrd 0000456-

63.2016.5.10.0105.

Após, sobrestem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0002031-72.2013.5.10.0021
AUTOR ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS

DA CPRM TERESINA ASSTE

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AUTOR ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS
DA CPRM NO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO ERYKA FARIAS DE NEGRI(OAB:
13372/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
MONTENEGRO ANDRADE(OAB:
22047/PE)

AUTOR ASS DOS EMP DA CIA PESQU DE
REC MIN-SUP REG DE SALVADOR

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

AUTOR ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS
DA CPRM DE PORTO VELHO -
ASSEMP/PV

ADVOGADO ALEXANDRE SIMOES
LINDOSO(OAB: 12067/DF)

RÉU COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)
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ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 69306/MG)

ADVOGADO MICHELLE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 158148/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS EMPREGADOS DA CPRM NO DISTRITO
FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Foi realizado o Alvará para devolução das custas (Despacho de Id.

bca7edb).

Aguarde-se a comprovação da transferência a ser fornecida pela

CAIXA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. HERACLITO FREDERICO

CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000726-87.2012.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES DA SILVA

ADVOGADO Antonio Marques de Andrade(OAB:
6263/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
BRASILIA

RECLAMADO AST ASSESSORIA EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04c2700

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Resta pendente julgamento de AIRR interposto pela 2a Reclamada,

cf. #id:5dcf5aa, o que atrai o indeferimento do pedido, de

redirecionamento da execução em desfavor do ente público.

Dê-se ciência.

Sobrestem-se os autos, até que seja anexado o trânsito em julgado

do recurso da FUB, ou ulterior manifestação da parte para

direcionamento em face dos corresponsáveis solidários, sob pena

da incidência da prescrição intercorrente, na forma do art. 11-A da

CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001321-47.2016.5.10.0021
RECLAMANTE JEANE MARIA MARTINS

FONTENELE

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO DEBORA MORAES REGO DE SOUZA
PIRES(OAB: 24312/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

RECLAMADO MIDIA COMUNITARIA E EVENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO MARIA HELENA MOREIRA
DOURADO(OAB: 36162/DF)

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

RECLAMADO LUAN OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO CLAUDIO MARCOS DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE MARIA MARTINS FONTENELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recebidos os comprovantes do banco, intimem-se as partes para

ciência. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0001321-47.2016.5.10.0021
RECLAMANTE JEANE MARIA MARTINS

FONTENELE

ADVOGADO VITOR SANTOS DE GODOI(OAB:
31656/DF)

ADVOGADO LAIS LIMA MUYLAERT
CARRANO(OAB: 31189/DF)

ADVOGADO BRUNNO HENRIQUE ALVES
RODRIGUES(OAB: 51479/SC)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MARQUES
SOARES(OAB: 21688/DF)

ADVOGADO SARAH CECILIA RAULINO
COLY(OAB: 29723/DF)

ADVOGADO LUCAS ALCANFOR BACCILE(OAB:
44799/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO DEBORA MORAES REGO DE SOUZA
PIRES(OAB: 24312/DF)

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 106055/SP)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO ANTONIO DE FREITAS BORGES
FILHO(OAB: 57351/DF)

RECLAMADO MIDIA COMUNITARIA E EVENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO BRB BANCO DE BRASILIA SA

ADVOGADO MARIA HELENA MOREIRA
DOURADO(OAB: 36162/DF)

ADVOGADO EDUARDO VIDAL XAVIER(OAB:
15479/DF)

RECLAMADO LUAN OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO CLAUDIO MARCOS DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRB BANCO DE BRASILIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Recebidos os comprovantes do banco, intimem-se as partes para

ciência. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001220-39.2018.5.10.0021
RECLAMANTE PLINIO JOSE ELIAS NETO

ADVOGADO ELIZABETH TOSTES PEIXOTO(OAB:
7311/DF)

ADVOGADO PAULO SILVA PEIXOTO(OAB:
9450/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO DEBORA DA CUNHA
LEONARDE(OAB: 51482/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO JOSE ELIAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6081a63

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Por ora, indefiro os pedidos lançados no id 76eb9db , pela falta de

liquidez ao título executivo judicial.

Arbitro honorários periciais em R$12.900,00.

Intimem-se as partes, prazo de 8 dias, para manifestação às

impugnações ofertadas.

Prazo de 15 dias ao perito, para manifestação da matéria contábil

lançada nas impugnações.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001220-39.2018.5.10.0021
RECLAMANTE PLINIO JOSE ELIAS NETO

ADVOGADO ELIZABETH TOSTES PEIXOTO(OAB:
7311/DF)

ADVOGADO PAULO SILVA PEIXOTO(OAB:
9450/DF)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VANESSA BORGES LIMA(OAB:
30084/DF)

ADVOGADO DEBORA DA CUNHA
LEONARDE(OAB: 51482/DF)

ADVOGADO GIANFRANCO BOSCATTO(OAB:
36931/SC)

ADVOGADO ANNA CAROLLINE NEVES
RIBEIRO(OAB: 35049/DF)

ADVOGADO GABRIEL MORAES GARCIA
FERNANDEZ(OAB: 192508/MG)

ADVOGADO WEMERSON PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 118629/MG)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6081a63

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 16/03/2024.

DESPACHO

Por ora, indefiro os pedidos lançados no id 76eb9db , pela falta de

liquidez ao título executivo judicial.

Arbitro honorários periciais em R$12.900,00.

Intimem-se as partes, prazo de 8 dias, para manifestação às

impugnações ofertadas.

Prazo de 15 dias ao perito, para manifestação da matéria contábil

lançada nas impugnações.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001248-31.2023.5.10.0021
RECLAMANTE LUZINETE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO MONTEIRO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 40003/DF)

RECLAMADO KATIA REGINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f588a20

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

A reclamante requer que o Juízo empreende pesquisas na obtenção

do endereço da reclamada.

Nos termos do despacho id 8cea618, que fixou a obrigação da

ingressante, é seu dever informar o endereço para notificação.

Renovo, por derradeiro, o prazo deferido no despacho id 8cea618 ,

por 15 dias, para que a reclamante emende a inicial e informe

endereço de notificação da reclamada, com CEP.

Informado o novo endereço, fica desde já determinada a retificação

da autuação e a notificação do reclamado no novo endereço

informado, independente de determinação do Juízo, até que se

tenha efetividade da notificação, devendo a Secretaria se orientar

segundo os pedidos da parte autora

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-85.2021.5.10.0021
RECLAMANTE MANOEL MARCONDE DOS SANTOS

AMARAL

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARCONDE DOS SANTOS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce19364

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO, facultada a presença
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das partes e seus advogados designada para o dia 20/03/2024

às 14h04min, com apresentação de laudo pericial Médico e

abertura de prazo para manifestação das partes.

Considerando que o prazo para vista e manifestação das partes do

laudo pericial médico se encerra na data de 21/03/2024, conforme

aba "Expedientes", redesigno a audiência de ENCERRAMENTO

DA INSTRUÇÃO para o dia 02/05/2024 às 13h57min, que

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

Facultada a presença das partes e de seus procuradores.

Intimem-se as partes para ciência da redesignação da

audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000945-85.2021.5.10.0021
RECLAMANTE MANOEL MARCONDE DOS SANTOS

AMARAL

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S A

ADVOGADO LEANDRO ARTIAGA E VIEIRA(OAB:
16733/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce19364

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO, facultada a presença

das partes e seus advogados designada para o dia 20/03/2024

às 14h04min, com apresentação de laudo pericial Médico e

abertura de prazo para manifestação das partes.

Considerando que o prazo para vista e manifestação das partes do

laudo pericial médico se encerra na data de 21/03/2024, conforme

aba "Expedientes", redesigno a audiência de ENCERRAMENTO

DA INSTRUÇÃO para o dia 02/05/2024 às 13h57min, que

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

Facultada a presença das partes e de seus procuradores.

Intimem-se as partes para ciência da redesignação da

audiência de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-19.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JONATHAN LUCAS DA SILVA

MORAIS

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52778/DF)

ADVOGADO DANIELA FERRETTO
CAETANO(OAB: 32879/DF)

ADVOGADO HELDER LUCIO REGO(OAB:
35301/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO ANTONIO LUIZ DE SOUZA AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN LUCAS DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b8b23

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO facultado o

comparecimento das partes e de seus procuradores, designada

para o dia 03/06/2024 às 10h41min, determinada a elaboração

de laudo pericial médico e insalubridade, observando os

termos da Ata de Id 65b2636.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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O perito Sr. ANTONIO LUIZ DE SOUZA AVILA se manifesta

requerendo a intimação das partes para apresentarem seus

quesitos.

Determino que as partes sejam intimadas para, no prazo comum de

05 dias, apresentarem os quesitos de insalubridade, valendo o

silêncio como desistência da realização de perícia técnica de

insalubridade pela partes.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000100-19.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JONATHAN LUCAS DA SILVA

MORAIS

ADVOGADO MARCELO LUCAS DE SOUZA(OAB:
25369/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
CARDIOLOGIA

ADVOGADO DARLEIDE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52778/DF)

ADVOGADO DANIELA FERRETTO
CAETANO(OAB: 32879/DF)

ADVOGADO HELDER LUCIO REGO(OAB:
35301/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

PERITO ANTONIO LUIZ DE SOUZA AVILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE CARDIOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87b8b23

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO facultado o

comparecimento das partes e de seus procuradores, designada

para o dia 03/06/2024 às 10h41min, determinada a elaboração

de laudo pericial médico e insalubridade, observando os

termos da Ata de Id 65b2636.

O perito Sr. ANTONIO LUIZ DE SOUZA AVILA se manifesta

requerendo a intimação das partes para apresentarem seus

quesitos.

Determino que as partes sejam intimadas para, no prazo comum de

05 dias, apresentarem os quesitos de insalubridade, valendo o

silêncio como desistência da realização de perícia técnica de

insalubridade pela partes.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000935-70.2023.5.10.0021
RECLAMANTE K.A.D.O.

ADVOGADO EVANDRO PREVEDELLO(OAB:
298545/SP)

ADVOGADO MICHELE CERVO TOLDO
GONCALVES(OAB: 129688/MG)

ADVOGADO FLAVIO ZANELLA ZAMBONIN(OAB:
154949/MG)

RECLAMADO C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 481cff9.

Processo Nº ATOrd-0000851-28.2020.5.10.0101
RECLAMANTE LUCINEIDE LINO TEIXEIRA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

ADVOGADO STENIO SERGIO XAVIER
TAVARES(OAB: 10171/PB)

ADVOGADO POLLIANA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 34894/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO CATOLICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b159c5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)FRANCISCO WAGNER TELES

MASCARENHAS, em19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DECISÃO

Vistos.

A reclamante interpôs Recurso Ordinário no ID 86e0330.

A reclamada apresentou contrarrazões no ID 856d6c5.

No mais, o RECURSO ADESIVO da reclamada (ID 09f28aa) revela-

se adequado e tempestivo.

Custas foram recolhidas em tempo hábil.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso interposto.

Vista à reclamante. Prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares

(Art. 126, §1º do Provimento nº 01/2021 - Provimento Geral

Consolidado).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-28.2020.5.10.0101
RECLAMANTE LUCINEIDE LINO TEIXEIRA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO
CATOLICA

ADVOGADO JOAO PAULO DE CAMPOS
ECHEVERRIA(OAB: 21695/DF)

ADVOGADO STENIO SERGIO XAVIER
TAVARES(OAB: 10171/PB)

ADVOGADO POLLIANA CRISTINA OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 34894/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE LINO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b159c5

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)FRANCISCO WAGNER TELES

MASCARENHAS, em19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

A reclamante interpôs Recurso Ordinário no ID 86e0330.

A reclamada apresentou contrarrazões no ID 856d6c5.

No mais, o RECURSO ADESIVO da reclamada (ID 09f28aa) revela-

se adequado e tempestivo.

Custas foram recolhidas em tempo hábil.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso interposto.

Vista à reclamante. Prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares

(Art. 126, §1º do Provimento nº 01/2021 - Provimento Geral

Consolidado).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-25.2023.5.10.0021
RECLAMANTE FRANCINILDE DE JESUS SA

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA
SANTANA(OAB: 14196/DF)

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

RECLAMADO RENATA DANIELLE GOMES
PACHECO

ADVOGADO OSCAR MENDES PEREIRA(OAB:
39536/DF)

ADVOGADO MARCOS PAULO FREZA(OAB:
53679/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINILDE DE JESUS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5f2082

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 08 (oito) dias sem

recurso da reclamada, conforme abas “expedientes” e

"movimentações".

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)HERACLITO FREDERICO

CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA, em19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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O recurso ordinário do(a) reclamante revela-se adequado e

tempestivo.

Custas dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Vista ao reclamado para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao recurso pelo prazo legal de 8 dias.

Intime-se o reclamado, por seu procurador.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares

(Art. 126, §1º do Provimento nº 01/2021 - Provimento Geral

Consolidado).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-25.2023.5.10.0021
RECLAMANTE FRANCINILDE DE JESUS SA

ADVOGADO CLAUDIO FERNANDES DUARTE DA
SILVA(OAB: 23141/DF)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA
SANTANA(OAB: 14196/DF)

ADVOGADO RENATO ANDRADE DE SOUZA(OAB:
20116/DF)

RECLAMADO RENATA DANIELLE GOMES
PACHECO

ADVOGADO OSCAR MENDES PEREIRA(OAB:
39536/DF)

ADVOGADO MARCOS PAULO FREZA(OAB:
53679/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DANIELLE GOMES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5f2082

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 08 (oito) dias sem

recurso da reclamada, conforme abas “expedientes” e

"movimentações".

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)HERACLITO FREDERICO

CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA, em19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

O recurso ordinário do(a) reclamante revela-se adequado e

tempestivo.

Custas dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

recurso ordinário interposto.

Vista ao reclamado para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao recurso pelo prazo legal de 8 dias.

Intime-se o reclamado, por seu procurador.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares

(Art. 126, §1º do Provimento nº 01/2021 - Provimento Geral

Consolidado).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-51.2024.5.10.0011
RECLAMANTE RAFAELA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ac12c6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por ser matéria de ordem pública, reconheço a dependência em

face de conexão com o processo 0000659-73.2022.5.10.0021, nos

termos dos artigos 54, 55 e 286, I, todos do Código de Processo

Civil.

Estando o processo 0000659-73.2022.5.10.0021 ainda pendente de

julgamento, inclusive aguardando a realização de perícia médica

pelo Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA JUNIOR, e para evitar o

risco de prolação de decisões conflitantes, determino seja

providenciada a reunião dos supracitados feitos conexos, na forma

determinada pelo § 1º do art. 55 do Código de Processo Civil, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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adoção,  pe la  Secre tar ia ,  das segu in tes  prov idênc ias

complementares :

- inserção de alerta nos autos eletrônicos do PJe, certificando a

existência da conexão ora reconhecida;

- Intimação do perito médico, Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA

JUNIOR, para que elasteça e amplie o objeto da perícia médica a

ser realizada, observando-se a argumentação deduzida na presente

demanda acerca da alegada perda da capacidade laboral, com

reflexos na vida cotidiana.

- Prorrogo a entrega do laudo médico pericial por mais 50

(cinquenta) dias, no processo 0000659-73.2022.5.10.0021 a contar

de 15/04/2024.

- Intimem-se as partes no processo no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021, para, em 10 (dez) dias, acrescentarem quesitos

adicionais, bem como a indicação de perito assistente, caso

queiram.

Considerando que já foram colhidos os depoimentos das partes e

suas testemunhas nos autos do proc. 0000659-73.2022.5.10.0021

(ID2395f9), e que fora elastecido o prazo para a entrega de novo

laudo pericial, determino a adoção do rito preconizado no art. 335

do CPC.

Notifique-se a reclamada, via DEJT, para ofertar defesa no prazo

de 15 dias, a contar da intimação do presente despacho.

No mesmo prazo, prazo comum de 15 dias, a contar da intimação

do presente despacho, as partes poderão apresentar quesitação

suplementar ao objeto da perícia, perícia a ser realizada nos autos

da demanda 0000659-73.2022.5.10.0021.

Decorrido o prazo de defesa, intime-se a autora para réplica, no

prazo de 5 dias, a contar da intimação.

Aguarde-se a manifestação das partes para se decidir da

designação de audiência de instrução.

Por ora, para f ins de controle, designo audiência de

encerramento de instrução para 01/08/2024, 13h58min.

Junte-se cópia do presente despacho no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-51.2024.5.10.0011
RECLAMANTE RAFAELA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ac12c6

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Por ser matéria de ordem pública, reconheço a dependência em

face de conexão com o processo 0000659-73.2022.5.10.0021, nos

termos dos artigos 54, 55 e 286, I, todos do Código de Processo

Civil.

Estando o processo 0000659-73.2022.5.10.0021 ainda pendente de

julgamento, inclusive aguardando a realização de perícia médica

pelo Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA JUNIOR, e para evitar o

risco de prolação de decisões conflitantes, determino seja

providenciada a reunião dos supracitados feitos conexos, na forma

determinada pelo § 1º do art. 55 do Código de Processo Civil, com

adoção,  pe la  Secre tar ia ,  das segu in tes  prov idênc ias

complementares :

- inserção de alerta nos autos eletrônicos do PJe, certificando a

existência da conexão ora reconhecida;

- Intimação do perito médico, Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA

JUNIOR, para que elasteça e amplie o objeto da perícia médica a

ser realizada, observando-se a argumentação deduzida na presente

demanda acerca da alegada perda da capacidade laboral, com

reflexos na vida cotidiana.

- Prorrogo a entrega do laudo médico pericial por mais 50

(cinquenta) dias, no processo 0000659-73.2022.5.10.0021 a contar

de 15/04/2024.

- Intimem-se as partes no processo no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021, para, em 10 (dez) dias, acrescentarem quesitos

adicionais, bem como a indicação de perito assistente, caso

queiram.

Considerando que já foram colhidos os depoimentos das partes e

suas testemunhas nos autos do proc. 0000659-73.2022.5.10.0021

(ID2395f9), e que fora elastecido o prazo para a entrega de novo

laudo pericial, determino a adoção do rito preconizado no art. 335

do CPC.

Notifique-se a reclamada, via DEJT, para ofertar defesa no prazo

de 15 dias, a contar da intimação do presente despacho.

No mesmo prazo, prazo comum de 15 dias, a contar da intimação

do presente despacho, as partes poderão apresentar quesitação

suplementar ao objeto da perícia, perícia a ser realizada nos autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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da demanda 0000659-73.2022.5.10.0021.

Decorrido o prazo de defesa, intime-se a autora para réplica, no

prazo de 5 dias, a contar da intimação.

Aguarde-se a manifestação das partes para se decidir da

designação de audiência de instrução.

Por ora, para f ins de controle, designo audiência de

encerramento de instrução para 01/08/2024, 13h58min.

Junte-se cópia do presente despacho no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000659-73.2022.5.10.0021
RECLAMANTE RAFAELA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO PJe (processo 0000257-51.2024.5.10.0011)

Por ser matéria de ordem pública, reconheço a dependência em

face de conexão com o processo 0000659-73.2022.5.10.0021, nos

termos dos artigos 54, 55 e 286, I, todos do Código de Processo

Civil.

Estando o processo 0000659-73.2022.5.10.0021 ainda pendente de

julgamento, inclusive aguardando a realização de perícia médica

pelo Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA JUNIOR, e para evitar o

risco de prolação de decisões conflitantes, determino seja

providenciada a reunião dos supracitados feitos conexos, na forma

determinada pelo § 1º do art. 55 do Código de Processo Civil, com

adoção,  pe la  Secre tar ia ,  das segu in tes  prov idênc ias

complementares :

- inserção de alerta nos autos eletrônicos do PJe, certificando a

existência da conexão ora reconhecida;

- Intimação do perito médico, Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA

JUNIOR, para que elasteça e amplie o objeto da perícia médica a

ser realizada, observando-se a argumentação deduzida na presente

demanda acerca da alegada perda da capacidade laboral, com

reflexos na vida cotidiana.

- Prorrogo a entrega do laudo médico pericial por mais 50

(cinquenta) dias, no processo 0000659-73.2022.5.10.0021 a contar

de 15/04/2024.

- Intimem-se as partes no processo no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021, para, em 10 (dez) dias, acrescentarem quesitos

adicionais, bem como a indicação de perito assistente, caso

queiram.

Considerando que já foram colhidos os depoimentos das partes e

suas testemunhas nos autos do proc. 0000659-73.2022.5.10.0021

(ID2395f9), e que fora elastecido o prazo para a entrega de novo

laudo pericial, determino a adoção do rito preconizado no art. 335

do CPC.

Notifique-se a reclamada, via DEJT, para ofertar defesa no prazo

de 15 dias, a contar da intimação do presente despacho.

No mesmo prazo, prazo comum de 15 dias, a contar da intimação

do presente despacho, as partes poderão apresentar quesitação

suplementar ao objeto da perícia, perícia a ser realizada nos autos

da demanda 0000659-73.2022.5.10.0021.

Decorrido o prazo de defesa, intime-se a autora para réplica, no

prazo de 5 dias, a contar da intimação.

Aguarde-se a manifestação das partes para se decidir da

designação de audiência de instrução.

Por ora, para f ins de controle, designo audiência de

encerramento de instrução para 01/08/2024, 13h58min.

Junte-se cópia do presente despacho no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000659-73.2022.5.10.0021
RECLAMANTE RAFAELA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DECISÃO PJe (processo 0000257-51.2024.5.10.0011)

Por ser matéria de ordem pública, reconheço a dependência em

face de conexão com o processo 0000659-73.2022.5.10.0021, nos

termos dos artigos 54, 55 e 286, I, todos do Código de Processo

Civil.

Estando o processo 0000659-73.2022.5.10.0021 ainda pendente de

julgamento, inclusive aguardando a realização de perícia médica

pelo Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA JUNIOR, e para evitar o

risco de prolação de decisões conflitantes, determino seja

providenciada a reunião dos supracitados feitos conexos, na forma

determinada pelo § 1º do art. 55 do Código de Processo Civil, com

adoção,  pe la  Secre tar ia ,  das segu in tes  prov idênc ias

complementares :

- inserção de alerta nos autos eletrônicos do PJe, certificando a

existência da conexão ora reconhecida;

- Intimação do perito médico, Dr. ALBERTO LAZARO DE SOUZA

JUNIOR, para que elasteça e amplie o objeto da perícia médica a

ser realizada, observando-se a argumentação deduzida na presente

demanda acerca da alegada perda da capacidade laboral, com

reflexos na vida cotidiana.

- Prorrogo a entrega do laudo médico pericial por mais 50

(cinquenta) dias, no processo 0000659-73.2022.5.10.0021 a contar

de 15/04/2024.

- Intimem-se as partes no processo no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021, para, em 10 (dez) dias, acrescentarem quesitos

adicionais, bem como a indicação de perito assistente, caso

queiram.

Considerando que já foram colhidos os depoimentos das partes e

suas testemunhas nos autos do proc. 0000659-73.2022.5.10.0021

(ID2395f9), e que fora elastecido o prazo para a entrega de novo

laudo pericial, determino a adoção do rito preconizado no art. 335

do CPC.

Notifique-se a reclamada, via DEJT, para ofertar defesa no prazo

de 15 dias, a contar da intimação do presente despacho.

No mesmo prazo, prazo comum de 15 dias, a contar da intimação

do presente despacho, as partes poderão apresentar quesitação

suplementar ao objeto da perícia, perícia a ser realizada nos autos

da demanda 0000659-73.2022.5.10.0021.

Decorrido o prazo de defesa, intime-se a autora para réplica, no

prazo de 5 dias, a contar da intimação.

Aguarde-se a manifestação das partes para se decidir da

designação de audiência de instrução.

Por ora, para f ins de controle, designo audiência de

encerramento de instrução para 01/08/2024, 13h58min.

Junte-se cópia do presente despacho no processo 0000659-

73.2022.5.10.0021.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000861-55.2019.5.10.0021
RECLAMANTE WAGNER ANTUNES LIMA

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ANTUNES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ea12eb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA,

no dia 19/03/2024. Decisão revisada por ANA MARIA MAICÁ, em

19/3/2024.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO

Vistos.

Primeiramente, assevero que, ante os termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias e fiscais perante a Justiça do Trabalho poderá

deixar de se manifestar quando o valor do débito previdenciário e

fiscal for inferior a R$ 40.000,00, o que é o caso do presente

processo.

A perita contábil apresentou o cálculo (Id. d67e59e e anexos),

informando também seus honorários no valor de R$ 7.750,00, que

acrescem o valor a ser pago pela executada.

Homologo o cálculo (planilha de Id. 0a8e43a) acrescido dos

honorários pericias de R$ 7.750,00 (manifestação de Id.
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d67e59e), fixando o débito em R$ 253.543,20,sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais. Cabe incidência de outros

valores oriundos de atos praticados pelas partes no curso do

processo executório (art. 789-A, CLT).

Há depósitos recursais no presente processo, quais sejam:

Recurso Ordinário - R$ 9.828,51 - Id. 6ac9613; Recurso de Revista

- R$ 21.973,60 - Id. ea6faef; Agravo de Instrumento em Recurso de

Revista - R$ 10.986,80 - Id. f01d3d0.

Tais depósitos, atualizados, atingem o valor de R$ 51.577,56,

conforme certidão de saldo dos depósitos recursais de Id. 2352ced.

Deduzindo do débito total R$ 253.543,20 os depósitos recursais de

R$ 51.577,56, resta devedor de R$ 201.965,64.

Determino, com esteio no art. 880 da CLT c/c art. 841, § 1º do CPC,

a citação do executado, para pagamento do débito faltante de

R$ 201.965,64, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena

de penhora, observados os termos constantes no art. 835 do CPC,

salientando que, reconhecendo o débito, será admitida a quitação

mediante depósito de 30%, e o saldo em seis parcelas mensais, nos

termos do art. 916 do CPC, sendo que a última parcela deverá ser

apurada com a atualização do cálculo homologado/aprovado,

deduzindo-se os pagamentos realizados.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) ou publicação à Assessoria Jurídica.

Proceda-se ao início da fase executória.

No mais, intime-se a sra. perita para que proceda à inclusão

dos honorários periciais, ora fixados, na conta de liquidação de

id. 0a8e43a, ou seja, a incluir seus honorários pericias na

planilha para totalização do valor a ser pago pela executada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-55.2019.5.10.0021
RECLAMANTE WAGNER ANTUNES LIMA

ADVOGADO Sarah Raquel Lima Lustosa(OAB:
31852/DF)

ADVOGADO ROGERIO ROCHA(OAB: 32043/DF)

ADVOGADO MAURICIO FRANCO ALVES(OAB:
40304/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

PERITO CAROLINE TEIXEIRA RODRIGUES
GUERRERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ea12eb

proferida nos autos.

CONCLUSÃO (Pje/JT)

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA,

no dia 19/03/2024. Decisão revisada por ANA MARIA MAICÁ, em

19/3/2024.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO

Vistos.

Primeiramente, assevero que, ante os termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023, o Órgão Jurídico da União responsável pelo

acompanhamento da execução de ofício das contribuições

previdenciárias e fiscais perante a Justiça do Trabalho poderá

deixar de se manifestar quando o valor do débito previdenciário e

fiscal for inferior a R$ 40.000,00, o que é o caso do presente

processo.

A perita contábil apresentou o cálculo (Id. d67e59e e anexos),

informando também seus honorários no valor de R$ 7.750,00, que

acrescem o valor a ser pago pela executada.

Homologo o cálculo (planilha de Id. 0a8e43a) acrescido dos

honorários pericias de R$ 7.750,00 (manifestação de Id.

d67e59e), fixando o débito em R$ 253.543,20,sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais. Cabe incidência de outros

valores oriundos de atos praticados pelas partes no curso do

processo executório (art. 789-A, CLT).

Há depósitos recursais no presente processo, quais sejam:

Recurso Ordinário - R$ 9.828,51 - Id. 6ac9613; Recurso de Revista

- R$ 21.973,60 - Id. ea6faef; Agravo de Instrumento em Recurso de

Revista - R$ 10.986,80 - Id. f01d3d0.

Tais depósitos, atualizados, atingem o valor de R$ 51.577,56,

conforme certidão de saldo dos depósitos recursais de Id. 2352ced.

Deduzindo do débito total R$ 253.543,20 os depósitos recursais de

R$ 51.577,56, resta devedor de R$ 201.965,64.

Determino, com esteio no art. 880 da CLT c/c art. 841, § 1º do CPC,

a citação do executado, para pagamento do débito faltante de

R$ 201.965,64, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena

de penhora, observados os termos constantes no art. 835 do CPC,

salientando que, reconhecendo o débito, será admitida a quitação

mediante depósito de 30%, e o saldo em seis parcelas mensais, nos

termos do art. 916 do CPC, sendo que a última parcela deverá ser
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apurada com a atualização do cálculo homologado/aprovado,

deduzindo-se os pagamentos realizados.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 841, §

1º do CPC) ou publicação à Assessoria Jurídica.

Proceda-se ao início da fase executória.

No mais, intime-se a sra. perita para que proceda à inclusão

dos honorários periciais, ora fixados, na conta de liquidação de

id. 0a8e43a, ou seja, a incluir seus honorários pericias na

planilha para totalização do valor a ser pago pela executada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-59.2022.5.10.0021
RECLAMANTE REGIANE NOGUEIRA NUNES MOTA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 38151/DF)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ALMEIDA
SOARES(OAB: 60944/DF)

RECLAMADO RIBEIRO E TELLES PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE NOGUEIRA NUNES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52ebe4c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARCELO SOUTO MAIOR, e

conferido por ANA MAICÁ, em 16/03/2024.

DESPACHO

Trata-se de processo na fase de liquidação.

As partes foram intimadas para apresentação dos cálculos.

A reclamante não apresentou manifestação.

O mandado de intimação remetido à reclamada foi devolvido,

conforme certidão de ID e517739.

A reclamante, embora devidamente intimada, não informou o

endereço correto da reclamada.

Assim, RENOVE-SE a intimação à reclamante para que, no

prazo de 15 dias, informe o endereço correto da reclamada, ou

informe se a empresa está em local incerto e não sabido.

Informado o novo endereço, a ré será intimada para apresentação

das contas de liquidação, conforme despacho de id. a936434.

Caso a reclamante informe que a reclamada está em local incerto e

não sabido, os autos serão encaminhados à contadoria para

liquidação.

No mais, verifico, a esta altura, que a petição da reclamante de id.

93aca62 não fora apreciada. Nessa petição, a autora relata o

seguinte:

A parte reclamante necessita informar o erro material presente

na sentença de id. 4da787e, que foi repetido no despacho de id.

15c1004, referente ao período laborado pela reclamante.

Foi informado em Exordial Id. fcace6f, página 4:

VI - DOS FATOS

A reclamante foi admitida em 01/06/2021, no entanto sua carteira de

trabalho somente foi assinada na data de 06/09/2021. Seu último

dia trabalhado foi em 23 de dezembro de 2021.

Dessa forma, para fins de retificação da Carteira de Trabalho da

reclamante, é necessário considerar a data de início de

01/06/2021 e a data de término de 23/12/2021. (p. 113, g. n.).

Examino.

Embora seja possível, de fato e de direito, a retificação ex officio da

sentença transitada em julgado, quando verificado evidente erro, a

teor dos arts. 833 da CLT e 494, I, do CPC, no caso em exame não

há como acolher a pretensão obreira.

Com efeito, sua petição inicial veio recheada de erros, na medida

em que inaugura a peça de ingresso informando, logo no início o

"resumo do contrato de trabalho", que este perdurou de 01/06/2021

a 14/1/2022 (p. 3).

Já na parte final da página 5 (e não da 4 como mencionado na

petição acima transcrita), a reclamante alude que o seu último dia

trabalhado foi em 23 de dezembro de 2021.

Prossegue em sua causa de pedir, assinalando o seguinte:

VII - DO ATRASO DA ASSINATURA DA CTPS

Como relatado, a Reclamante laborou por 3 meses sem assinatura

de sua CTPS em total desconformidade com o ordenamento jurídico

brasileiro. Porém, no caso em tela, é inequívoca a existência de

vínculo empregatício antes da assinatura da CTPS.

Diante dos fatos, é imprescindível o reconhecimento do vínculo

empregatício anterior à assinatura da CTPS, qual seja, da data

de 1º de junho de 2021 a 06 de setembro de 2021, nos termos da

art. 29 da CLT, a saber:

...

Ora, Excelência, a assinatura da CTPS do trabalhador deve ser

considerada uma obrigação de ordem pública, tendo em vista que a

carteira de trabalho é considerada para fins de identificação de

forma primordial, como qualificação do trabalhador e sua
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identificação pessoal com abrangência nacional.

Diante dos argumentos trazidos à baila, a autora requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e a devida anotação

do período anterior à assinatura da CTPS. (p. 7-8, g. n.).

No rol de pedidos, corroborando toda a causa de pedir acima

reproduzida, sobretudo nos destaques, a autora requereu o

seguinte:

e) o reconhecimento do vínculo empregatício e a devida

anotação do período anterior à assinatura da CTPS da obreira;

(p. 15, g. n.).

Em face do pedido acima reproduzido, a sentença determinou a

anotação da CTPS do período anterior à anotação feita pela

reclamada, restando observados os estritos limites do pedido.

Deferir-se período não delimitado no rol de pedidos da exordial

acarretaria julgamento fora dos limites do pedido, o que é vedado

pelo ordenamento jurídico pátrio.

Desse modo, considerando que a autora requerera expressamente

que fosse reconhecido apenas o período anterior à assinatura da

CTPS, como visto linhas pretéritas, nada a deferir no presente feito,

diante da inexistência de erro material da sentença embargada, até

porque se erro ocorreu, não foi por parte da sentença ora

impugnada.

Ante ao exposto, indefiro o pedido vertido na p. 113-114 (ID

93aca62).

Determino, pois, que a secretaria proceda à retificação da CTPS

DIGITAL da autora quanto à data de admissão para fazer constar

dia 01/06/2021.

Intime-se a reclamante para ciência.

Publique-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001596-69.2011.5.10.0021
RECLAMANTE ELIANA REGINA TINOCO DE

MENDONCA

ADVOGADO RODRIGO NEVES LARANJEIRA
BRAGA(OAB: 25789/DF)

ADVOGADO ESTEVAO RAMOS MUNIZ(OAB:
15581/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA REGINA TINOCO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 063bb31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS

MIRANDA, em 19 de março de 2024. Despacho revisado por ANA

MARIA MAICÁ, em 19/3/2024.

DESPACHO

Vistos.

Cuida-se a presente de reclamação trabalhista em fase de

liquidação.

O perito contábil veio aos autos e expressou que, para a produção

de Laudo Pericial, é necessário que a FUNCEF -Fundação dos

Economiários Federais apresente documentos indicados em sua

manifestação de Id. 2589b94, quais sejam:

"... 1.Demonstrativo do Saldamento ocorrido em 31/08/2006, bem

como a evolução do Benefício Saldado;

2.Os demonstrativos de concessão do benefício na DIB, e os

demonstrativos de pagamento até 06/2011;

3.Demonstrativo com a evolução do Fundo de Acumulação de

Benefício até 06/2011;

4.Valor da Reserva Matemática em 31/08/2006 e o Fator Atuarial na

mesma data;

5.Demonstrativos de Pagamentos do Benefício para o período de

06/2011 até 02/2024." (manifestação de Id. 2589b94).

Ante ao exposto, INTIME-SE a FUNCEF para juntar os

documentos mencionados ao presente processo, no prazo de

15 dias.

Após, intime-se o perito contábil para continuidade dos seus

trabalhos com a consequente entrega do laudo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001596-69.2011.5.10.0021
RECLAMANTE ELIANA REGINA TINOCO DE

MENDONCA

ADVOGADO RODRIGO NEVES LARANJEIRA
BRAGA(OAB: 25789/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ESTEVAO RAMOS MUNIZ(OAB:
15581/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 063bb31

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS

MIRANDA, em 19 de março de 2024. Despacho revisado por ANA

MARIA MAICÁ, em 19/3/2024.

DESPACHO

Vistos.

Cuida-se a presente de reclamação trabalhista em fase de

liquidação.

O perito contábil veio aos autos e expressou que, para a produção

de Laudo Pericial, é necessário que a FUNCEF -Fundação dos

Economiários Federais apresente documentos indicados em sua

manifestação de Id. 2589b94, quais sejam:

"... 1.Demonstrativo do Saldamento ocorrido em 31/08/2006, bem

como a evolução do Benefício Saldado;

2.Os demonstrativos de concessão do benefício na DIB, e os

demonstrativos de pagamento até 06/2011;

3.Demonstrativo com a evolução do Fundo de Acumulação de

Benefício até 06/2011;

4.Valor da Reserva Matemática em 31/08/2006 e o Fator Atuarial na

mesma data;

5.Demonstrativos de Pagamentos do Benefício para o período de

06/2011 até 02/2024." (manifestação de Id. 2589b94).

Ante ao exposto, INTIME-SE a FUNCEF para juntar os

documentos mencionados ao presente processo, no prazo de

15 dias.

Após, intime-se o perito contábil para continuidade dos seus

trabalhos com a consequente entrega do laudo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-59.2022.5.10.0021
RECLAMANTE REGIANE NOGUEIRA NUNES MOTA

ADVOGADO LEONARDO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 38151/DF)

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE ALMEIDA
SOARES(OAB: 60944/DF)

RECLAMADO RIBEIRO E TELLES PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE NOGUEIRA NUNES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a10e5fd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANA MAICÁ, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do despacho de id. 52ebe4c, foi determinado que a

secretaria procedesse à retificação da CTPS DIGITAL da autora

quanto à data de admissão para fazer constar dia 01/06/2021.

Contudo, conforme certidão de id. 885bed4, "NÃO foi possível

proceder à retificação da data de admissão na CTPS DIGITAL da

reclamante, considerando que o módulo de alteração de contrato,

sem a data de baixa ou desligamento, está inativo."

Registre-se que as anotações em CTPS são direitos

imprescritíveis. Considerando a impossibilidade momentânea do

sistema, e que o registro pelo sistema Judicial é a via menos

burocrática para registro, determino que, em momento futuro,

peticione o reclamante requerendo a anotação, nos moldes do

julgado, para que seja efetivada pela Secretaria.

Quando for realizado o pedido, em momento ulterior, caso o sistema

esteja indisponível, será expedido ofício ao CAGED, para

consecução do registro em carteira.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo da reclamante para

informação do endereço da ré, nos termos do despacho de id.

52ebe4c.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000791-33.2022.5.10.0021
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO BORGES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JAMILA GUIMARAES SANTOS(OAB:
35559/DF)

ADVOGADO JANAINA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 14500/DF)

ADVOGADO MARIA APARECIDA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 14192/DF)

ADVOGADO JACKELINE GUIMARAES
SANTOS(OAB: 23694/DF)

RECLAMADO AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4083da7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA,

no dia 19/03/2024. Despacho revisado por ANA MARIA MACEDO

MAICÁ, em 19/3/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo em fase de liquidação.

Elaborada a conta pelo reclamado e tornada líquida (planilha de Id.

8848f73), vista ao reclamante, pelo prazo de 8 (oito) dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT).

Considerando que o débito previdenciário e fiscal é inferior a R$

40.000,00, desnecessário intimar a UNIÃO-PGF (INSS), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000791-33.2022.5.10.0021
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO BORGES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JAMILA GUIMARAES SANTOS(OAB:
35559/DF)

ADVOGADO JANAINA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 14500/DF)

ADVOGADO MARIA APARECIDA GUIMARAES
SANTOS(OAB: 14192/DF)

ADVOGADO JACKELINE GUIMARAES
SANTOS(OAB: 23694/DF)

RECLAMADO AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4083da7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA,

no dia 19/03/2024. Despacho revisado por ANA MARIA MACEDO

MAICÁ, em 19/3/2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo em fase de liquidação.

Elaborada a conta pelo reclamado e tornada líquida (planilha de Id.

8848f73), vista ao reclamante, pelo prazo de 8 (oito) dias, para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT).

Considerando que o débito previdenciário e fiscal é inferior a R$

40.000,00, desnecessário intimar a UNIÃO-PGF (INSS), nos termos

da Portaria Normativa PGF/AGU Nº 47/2023.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-29.2023.5.10.0021
RECLAMANTE LUCAS VILAR DE MORAIS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VILAR DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a746a13

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA,

no dia 19/03/2024. Despacho revisado por ANA MARIA MACEDO

MAICÁ, em 19/3/2024.

ACORDO QUITADO

O acordo entre as partes foi homologado pela Sentença de Id.

00e0c78.

O pagamento do acordo foi marcado para 29/02/2024 e ficou

expresso o seguinte na sentença:

"O reclamante deverá comunicar o adimplemento do acordo em até

dez dias do vencimento da última parcela, valendo o silêncio como

quitação." (Sentença de Id. 00e0c78).

Ante o silêncio do(a) Reclamante, fica quitado o acordo.

Não houve incidência de contribuição previdenciária sobre o acordo.

As custas foram dispensadas.

Fica, desde já, registrado o pagamento.

Ao arquivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-29.2023.5.10.0021
RECLAMANTE LUCAS VILAR DE MORAIS

ADVOGADO VINICIUS GILLI HIPOLITO(OAB:
28982/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a746a13

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo servidor

HERACLITO FREDERICO CRISNAMURTH DE JESUS MIRANDA,

no dia 19/03/2024. Despacho revisado por ANA MARIA MACEDO

MAICÁ, em 19/3/2024.

ACORDO QUITADO

O acordo entre as partes foi homologado pela Sentença de Id.

00e0c78.

O pagamento do acordo foi marcado para 29/02/2024 e ficou

expresso o seguinte na sentença:

"O reclamante deverá comunicar o adimplemento do acordo em até

dez dias do vencimento da última parcela, valendo o silêncio como

quitação." (Sentença de Id. 00e0c78).

Ante o silêncio do(a) Reclamante, fica quitado o acordo.

Não houve incidência de contribuição previdenciária sobre o acordo.

As custas foram dispensadas.

Fica, desde já, registrado o pagamento.

Ao arquivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3094
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000406-51.2023.5.10.0021
RECLAMANTE VINICIUS CALEBE CAMPOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIANE NUNES DA SILVA(OAB:
76812/DF)

RECLAMADO DAN & GAEL SOBREMESAS
ESPECIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS CALEBE CAMPOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d755bdd

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INICIAL designada na modalidade presencial para o dia

01/04/2024 às 09h10min.

As notificação remetida aos reclamado DAN & GAEL

SOBREMESAS ESPECIAIS LTDA e  retornou negativa, conforme

certidão do oficial de justiça de "Id ff08cf7 e Id b2b8556 ".

Intime-se o RECLAMANTE para que, no prazo de quinze dias,

emende a petição inicial (CPC/2015, Arts. 319, II e 321,

parágrafo único), informando o correto endereço do referido

reclamado, inclusive com o número do CEP, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Informado o novo endereço, fica desde já determinada a retificação

da autuação e a notificação do reclamado no novo endereço

informado.

Redesigno a audiência INICIAL para o dia 03/07/2024 às

14h10min, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000832-63.2023.5.10.0021
RECLAMANTE THAMIRES MONTE PEREIRA

ADVOGADO THIAGO JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 21800/DF)

RECLAMADO NEILZA ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES MONTE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c988d4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 19/03/2024.

DESPACHO

Instado a informar endereço de intimação da reclamada, a

RECLAMANTE: THAMIRES MONTE PEREIRA insiste que o

endereço fornecido ser ia onde a rec lamada res ide e,

subsidiariamente, pede o incidência do art. 274 do CPC.

O endereço informado não é mais aquele onde a reclamada reside,

como faz prova a certidão id 598348a.

Deixo de aplicar a presunção do art. 274 do CPC, pois a reclamada

não está representada por advogado.

Renovo o prazo para a reclamante informar endereço de intimação

da reclamada, por 15 dias.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000909-72.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ELEOMARIA SOUZA MARTINS

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECLAMADO COLEGIO ELEVA EDUCACAO LTDA

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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  - ELEOMARIA SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f75ca6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CLEBER BEZERRA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO (Pje/JT)

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INSTRUÇÃO designada na modalidade presencial para o

dia 04/07/2024 às 14h20min.

O(a) Sr(a). perito(a) foi intimado(a) para realização da perícia.

Aprovo os quesitos apresentados pelo 1º reclamado.

Admito o(s) assistente(s) técnico 1ª reclamada.

Observe o(a) Sr.(a) perito(a) os assistentes técnico da 1ª

reclamada, bem como os documentos anexados nos autos de Id

05d25d4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000909-72.2023.5.10.0021
RECLAMANTE ELEOMARIA SOUZA MARTINS

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

RECLAMADO COLEGIO ELEVA EDUCACAO LTDA

ADVOGADO JULIANA BRACKS DUARTE(OAB:
102466/RJ)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO ELEVA EDUCACAO LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f75ca6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a)CLEBER BEZERRA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO (Pje/JT)

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INSTRUÇÃO designada na modalidade presencial para o

dia 04/07/2024 às 14h20min.

O(a) Sr(a). perito(a) foi intimado(a) para realização da perícia.

Aprovo os quesitos apresentados pelo 1º reclamado.

Admito o(s) assistente(s) técnico 1ª reclamada.

Observe o(a) Sr.(a) perito(a) os assistentes técnico da 1ª

reclamada, bem como os documentos anexados nos autos de Id

05d25d4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-11.2023.5.10.0021
RECLAMANTE VALDELICE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA LETICIA DIAS DE
SOUSA(OAB: 63771/DF)

ADVOGADO KETELLEN SILVA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 71234/DF)

ADVOGADO LARISSA GOMES SILVA(OAB:
64662/DF)

RECLAMADO CFC COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO ANDREA BARRA CID(OAB:
20021/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELICE DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18de4df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INSTRUÇÃO designada na modalidade presencial para o dia

06/06/2024 às 15h50min, com determinação de perícia médica

observando os termos da Ata de Audiência de Id 5ceb817.

O(a) perito(a) CAROLINE DA CUNHA DINIZ, se manifesta nos

seguinte termos aqui transcritos abaixo:

"CAROLINE DA CUNHA DINIZ, Médica, Perita do Juízo nos autos

do processo supra, vem, em atendimento à determinação judicial,

informar data, horário e local para a realização do Exame Médico

Pericial, REQUERENDO a intimação das partes, inclusive,

quanto às determinações especificadas abaixo:

DATA: 11 de abril de 2024. (quinta-feira).

HORÁRIO: 09:00.

LOCAL: SHIN CA 01, Bloco A, Sala 427 – Shopping Deck Norte

– Lago Norte/DF.

(Referência: próximo ao Shopping Iguatemi e Supermercado

Big Box)

Intimem-se as partes para ciência da data, horário e local, para

o exame pericial, devendo, ainda, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos requeridos pela perita e requisitos para a

realização do exame como vestimenta (top mulheres e bermuda

homens e por baixo da roupa).

No mais, concedo o prazo de mais 30 (dias) corridos, para

elaboração e apresentação do laudo pericial médico, a contar

do dia da realização da perícia médica em 11/04/2024.

Intime-se o(a) perito(a).

Publique-se para ciência das partes acerca do dia, horário e

local para realização do exame médico.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-11.2023.5.10.0021
RECLAMANTE VALDELICE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA LETICIA DIAS DE
SOUSA(OAB: 63771/DF)

ADVOGADO KETELLEN SILVA CONCEICAO
OLIVEIRA(OAB: 71234/DF)

ADVOGADO LARISSA GOMES SILVA(OAB:
64662/DF)

RECLAMADO CFC COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI

ADVOGADO ANDREA BARRA CID(OAB:
20021/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFC COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18de4df

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INSTRUÇÃO designada na modalidade presencial para o dia

06/06/2024 às 15h50min, com determinação de perícia médica

observando os termos da Ata de Audiência de Id 5ceb817.

O(a) perito(a) CAROLINE DA CUNHA DINIZ, se manifesta nos

seguinte termos aqui transcritos abaixo:

"CAROLINE DA CUNHA DINIZ, Médica, Perita do Juízo nos autos

do processo supra, vem, em atendimento à determinação judicial,

informar data, horário e local para a realização do Exame Médico

Pericial, REQUERENDO a intimação das partes, inclusive,

quanto às determinações especificadas abaixo:

DATA: 11 de abril de 2024. (quinta-feira).

HORÁRIO: 09:00.

LOCAL: SHIN CA 01, Bloco A, Sala 427 – Shopping Deck Norte

– Lago Norte/DF.

(Referência: próximo ao Shopping Iguatemi e Supermercado

Big Box)

Intimem-se as partes para ciência da data, horário e local, para

o exame pericial, devendo, ainda, no prazo de 10 dias,

apresentar os documentos requeridos pela perita e requisitos para a

realização do exame como vestimenta (top mulheres e bermuda

homens e por baixo da roupa).

No mais, concedo o prazo de mais 30 (dias) corridos, para

elaboração e apresentação do laudo pericial médico, a contar

do dia da realização da perícia médica em 11/04/2024.

Intime-se o(a) perito(a).

Publique-se para ciência das partes acerca do dia, horário e

local para realização do exame médico.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-75.2024.5.10.0021
RECLAMANTE LIGIA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO EGIDIO SANTIAGO(OAB:
39680/DF)

RECLAMADO ESCOLA AVIDUS SUDOESTE LTDA

RECLAMADO EKLOD HOLDING E EDUCACAO
LTDA

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE
VIVER LTDA - ME

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO BILINGUE
LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
ALMEIDA VIEIRA LTDA - ME

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO
DISTRITO FEDERAL - INEB-DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGIA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e65ace8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLEBER BEZERRA DE CARVALHO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de conhecimento com audiência

de INICIAL designada na modalidade presencial para o dia

16/09/2024 às 09h00min.

A notificação remetida ao reclamado CENTRO DE EDUCAÇÃO

ALMEIDA VIEIRA JUNIOR EIRELI retornou negativa dos Correios,

conforme certidão "MUDOU-SE".

Intime-se o RECLAMANTE para que, no prazo de quinze dias,

emende a petição inicial (CPC/2015, Arts. 319, II e 321,

parágrafo único), informando o correto endereço do referido

reclamado, inclusive com o número do CEP, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Informado o novo endereço, fica desde já determinada a retificação

da autuação e a notificação do reclamado no novo endereço

informado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-76.2022.5.10.0021
RECLAMANTE CARLINDA TELES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

ADVOGADO GEOVANNA COSTA MACHADO(OAB:
69720/DF)

RECLAMADO FASHION BUSINESS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA TELES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINDA TELES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a590e69

proferida nos autos.

RECLAMANTE: CARLINDA TELES DOS SANTOS, CPF:

339.686.831-53

RECLAMADA: LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA, CNPJ:

33.093.992/0001-06; FASHION BUSINESS COMERCIO DE

ROUPAS LTDA, CNPJ: 17.574.231/0001-01

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMADA

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMADO: FASHION BUSINESS

COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3098
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-76.2022.5.10.0021
RECLAMANTE CARLINDA TELES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA PIGNATA ALVES
TERTULIANO(OAB: 34477/DF)

ADVOGADO GEOVANNA COSTA MACHADO(OAB:
69720/DF)

RECLAMADO FASHION BUSINESS COMERCIO DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

RECLAMADO LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES
LTDA

ADVOGADO AILI MARY DIAS PACHECO(OAB:
344701/SP)

ADVOGADO CHRISTIAN ROBERTO LEITE(OAB:
252777/SP)

ADVOGADO NATHALIA THAIS MOURA
GOITIA(OAB: 466098/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA TELES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASHION BUSINESS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

  - LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a590e69

proferida nos autos.

RECLAMANTE: CARLINDA TELES DOS SANTOS, CPF:

339.686.831-53

RECLAMADA: LIDIMA MANUTENCAO E FACILITIES LTDA, CNPJ:

33.093.992/0001-06; FASHION BUSINESS COMERCIO DE

ROUPAS LTDA, CNPJ: 17.574.231/0001-01

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMADA

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMADO: FASHION BUSINESS

COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,4.

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000363-17.2023.5.10.0021
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

ARAUJO BONFIM

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO MUNCH SMASH BURGER
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES
FERREIRA(OAB: 33506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DOS SANTOS ARAUJO BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f767a48

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMANTE: MARCOS VINICIUS

DOS SANTOS ARAUJO BONFIM.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000363-17.2023.5.10.0021
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

ARAUJO BONFIM

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO MUNCH SMASH BURGER
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL MEIRELLES
FERREIRA(OAB: 33506/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3099
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNCH SMASH BURGER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f767a48

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receborecurso ordináriode RECLAMANTE: MARCOS VINICIUS

DOS SANTOS ARAUJO BONFIM.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-80.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JULIANA BATISTA MASCARENHA

ADVOGADO IGOR BECALE GODOY(OAB:
33134/DF)

RECLAMADO EFAF COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO VINICIUS SOARES DE LIMA(OAB:
101314/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BATISTA MASCARENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef1e355

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMADA

Vistos.1.

A reclamada não fez o recolhimento de custas e do depósito

recursal, no prazo de 5 dias que lhe fora concedido.

2.

Assim, não recebo o recurso ordinário de RECLAMADO: EFAF

COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

3.

Intimem-se.4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-80.2022.5.10.0021
RECLAMANTE JULIANA BATISTA MASCARENHA

ADVOGADO IGOR BECALE GODOY(OAB:
33134/DF)

RECLAMADO EFAF COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO VINICIUS SOARES DE LIMA(OAB:
101314/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFAF COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef1e355

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 19 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMADA

Vistos.1.

A reclamada não fez o recolhimento de custas e do depósito

recursal, no prazo de 5 dias que lhe fora concedido.

2.

Assim, não recebo o recurso ordinário de RECLAMADO: EFAF

COMERCIO DE CALCADOS LTDA.

3.

Intimem-se.4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3100
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000762-46.2023.5.10.0021
RECLAMANTE A.M.D.S.

ADVOGADO KATLEN SUZAN NARDES
GERMANO(OAB: 31637/DF)

RECLAMADO E.E.D.S.H.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO E.S.D.S.L.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6775bcb.

Processo Nº ATOrd-0000762-46.2023.5.10.0021
RECLAMANTE A.M.D.S.

ADVOGADO KATLEN SUZAN NARDES
GERMANO(OAB: 31637/DF)

RECLAMADO E.E.D.S.H.S.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO E.S.D.S.L.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE MELLO
GOMES DA ROCHA(OAB: 176089/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS GUIMARAES
PAIXAO(OAB: 228596/RJ)

ADVOGADO CATHARINE ALVARENGA DE
PAIVA(OAB: 232231/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.D.S.H.S.

  - E.S.D.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6775bcb.

Processo Nº ATOrd-0000298-32.2017.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE VAGNER CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BUFFON(OAB:
37637/DF)

ADVOGADO VINICIUS NUNES GONCALVES(OAB:
35214/DF)

RECLAMADO EIMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 20346/GO)

TESTEMUNHA WAGNER COSTA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VAGNER CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Cumpridas as obrigações de fazer, as partes deverão ser intimadas

para, no prazo de 20 dias, procederem à verificação da existência

de todos os elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a

sua juntada, se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, facultarei a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(Recomendação Corregedoria nº 4/2021).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-32.2017.5.10.0021
RECLAMANTE JOSE VAGNER CARVALHO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BUFFON(OAB:
37637/DF)

ADVOGADO VINICIUS NUNES GONCALVES(OAB:
35214/DF)

RECLAMADO EIMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO AMORIM DOS
SANTOS(OAB: 20346/GO)

TESTEMUNHA WAGNER COSTA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Cumpridas as obrigações de fazer, as partes deverão ser intimadas

para, no prazo de 20 dias, procederem à verificação da existência

de todos os elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a

sua juntada, se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, facultarei a apresentação da

conta pelas partes (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(Recomendação Corregedoria nº 4/2021).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000514-27.2016.5.10.0021
RECLAMANTE JEFFERSON EVANGELISTA

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ ALVES
LLURDA MENEZES(OAB: 27802/DF)

ADVOGADO RODRIGO D ANGELO
CAVALLARI(OAB: 31247/DF)

ADVOGADO FABRICIO COUTINHO PETRA DE
BARROS(OAB: 23012/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL
EDUCACIONAL E
PROFISSIONALIZANTE DE
PESSOAS COM DEFICIENCIA DO
BRASIL - ICEP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

ADVOGADO GABRIELA GARCIA FREITAS
OLIVEIRA MORATO(OAB: 47348/DF)

ADVOGADO PRISCILLA TAVARES
AGUIRRES(OAB: 31919/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7453a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 19/03/2024.

DESPACHO

Recebida comunicação de pagamento de RPV expedida nos autos,

expeça-se alvará conforme dados bancários indicados pelo

exequente no id. 4deb56d.

Por fim, registrem-se os pagamentos no sistema GPREC.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000514-27.2016.5.10.0021
RECLAMANTE JEFFERSON EVANGELISTA

ADVOGADO FERNANDA GARCEZ ALVES
LLURDA MENEZES(OAB: 27802/DF)

ADVOGADO RODRIGO D ANGELO
CAVALLARI(OAB: 31247/DF)

ADVOGADO FABRICIO COUTINHO PETRA DE
BARROS(OAB: 23012/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO INSTITUTO CULTURAL
EDUCACIONAL E
PROFISSIONALIZANTE DE
PESSOAS COM DEFICIENCIA DO
BRASIL - ICEP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

ADVOGADO GABRIELA GARCIA FREITAS
OLIVEIRA MORATO(OAB: 47348/DF)

ADVOGADO PRISCILLA TAVARES
AGUIRRES(OAB: 31919/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO CULTURAL EDUCACIONAL E
PROFISSIONALIZANTE DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DO
BRASIL - ICEP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7453a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 19/03/2024.

DESPACHO

Recebida comunicação de pagamento de RPV expedida nos autos,

expeça-se alvará conforme dados bancários indicados pelo

exequente no id. 4deb56d.

Por fim, registrem-se os pagamentos no sistema GPREC.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001079-44.2023.5.10.0021
REQUERENTE JEOVANI CUSTODIO DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

REQUERIDO LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

ADVOGADO RENATO GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 42320/DF)

REQUERIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c14a7

proferido nos autos.
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CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 19/03/2024.

DESPACHO

A requerida informa o pagamento espontâneo da execução.

Dê-se ciência às partes, prazo de 5 dias (art. 884 da CLT), inclusive,

da interrupção dos atos executivos.

Observe a Secretaria que não haverá liberação de valores (art. 899,

caput, da CLT) (ação principal: 0000349-04.2021.5.10.0021).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001079-44.2023.5.10.0021
REQUERENTE JEOVANI CUSTODIO DA PAIXAO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

REQUERIDO LEYDIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

ADVOGADO RENATO GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 42320/DF)

REQUERIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVANI CUSTODIO DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2c14a7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 19/03/2024.

DESPACHO

A requerida informa o pagamento espontâneo da execução.

Dê-se ciência às partes, prazo de 5 dias (art. 884 da CLT), inclusive,

da interrupção dos atos executivos.

Observe a Secretaria que não haverá liberação de valores (art. 899,

caput, da CLT) (ação principal: 0000349-04.2021.5.10.0021).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-35.2018.5.10.0021
RECLAMANTE VALDEIR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO VERA GESSY FERREIRA
FARIA(OAB: 5074/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO FERNANDA PAIVA MOTTA
NOGUEIRA SOARES(OAB: 53329/DF)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO MARCELO SALES GUIMARAES(OAB:
43633/DF)

PERITO JULIANE SIARA MENDONCA

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd7af3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCISCO WAGNER TELES MASCARENHAS, em

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de liquidação.

A perita JULIANE SIARA MENDONÇA apresentou o laudo no ID

1ef4ee4 e elaborou a conta de liquidação no ID 00fc357.

A reclamada apresentou impugnação no ID 0820654 e elaborou a

conta que entende devida no ID d88ff69.

O reclamante apresentou manifestação no ID d7793c6 concordando

com os cálculos da reclamada.

Recebo a manifestação do reclamante como contrarrazões.

Assim, conclusos para julgamento da referida impugnação.

Publique-se.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000884-35.2018.5.10.0021
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RECLAMANTE VALDEIR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO VERA GESSY FERREIRA
FARIA(OAB: 5074/DF)

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO FERNANDA PAIVA MOTTA
NOGUEIRA SOARES(OAB: 53329/DF)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO MARCELO SALES GUIMARAES(OAB:
43633/DF)

PERITO JULIANE SIARA MENDONCA

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd7af3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCISCO WAGNER TELES MASCARENHAS, em

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo na fase de liquidação.

A perita JULIANE SIARA MENDONÇA apresentou o laudo no ID

1ef4ee4 e elaborou a conta de liquidação no ID 00fc357.

A reclamada apresentou impugnação no ID 0820654 e elaborou a

conta que entende devida no ID d88ff69.

O reclamante apresentou manifestação no ID d7793c6 concordando

com os cálculos da reclamada.

Recebo a manifestação do reclamante como contrarrazões.

Assim, conclusos para julgamento da referida impugnação.

Publique-se.

Intime-se a perita.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-92.2019.5.10.0021
RECLAMANTE LUCIA FATIMA HOCHMULLER DE

MELLO

ADVOGADO LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA
FORMAGGIO(OAB: 44352/DF)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE NOGUEIRA
SIDRIM(OAB: 24355/DF)

ADVOGADO ILMA ISABELLE DOS SANTOS
VIEIRA REGIS(OAB: 30629/DF)

RECLAMADO KATIA CRISTINA CATTA PRETA
CARNEIRO

RECLAMADO MURILO HENRIQUE CANDIDO
GAMA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA DE CASTRO(OAB:
72132/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PENINSULA NORTE S/C LTDA - EPP

ADVOGADO DAVI FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
50782/DF)

ADVOGADO ALDENEI DE SOUZA E SILVA
JUNIOR(OAB: 24121/DF)

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO PENINSULA NORTE
DE EDUCACAO CIENCIA E
CULTURA

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS EDUKA LTDA

RECLAMADO WALTER TEODORO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA FATIMA HOCHMULLER DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77556c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

A pedido, expeça-se mandado de constatação e penhora,

observados os parâmetros indicados pela exequente na petição id

retro: "Requer, portanto, nos termos do artigo 866 do CPC, a

penhora do faturamento da Executada EMPRESA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS EDUKA LTDA., consistente na penhora das

mensalidades recebidas de seus alunos. Tendo em vista a

experiência de outras execuções processadas contra a mesma

instituição de ensino, requer, desde já, seja o Sr. Oficial de Justiça a

quem for distribuído o mandado de penhora orientado a se dirigir à

Secretaria da Executada para obter informações acerca dos dados

bancários onde os valores pagos mediante boleto bancário são

depositados e, em seguida, se dirigir à instituição financeira para

que proceda à devida intimação a fim de que os valores sejam
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depositados em juízo pelo banco, ao invés de serem repassados à

Executada. "

Aguarde-se por 20 dias.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-92.2019.5.10.0021
RECLAMANTE LUCIA FATIMA HOCHMULLER DE

MELLO

ADVOGADO LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA
FORMAGGIO(OAB: 44352/DF)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE NOGUEIRA
SIDRIM(OAB: 24355/DF)

ADVOGADO ILMA ISABELLE DOS SANTOS
VIEIRA REGIS(OAB: 30629/DF)

RECLAMADO KATIA CRISTINA CATTA PRETA
CARNEIRO

RECLAMADO MURILO HENRIQUE CANDIDO
GAMA DA SILVA

ADVOGADO CLEBER PEREIRA DE CASTRO(OAB:
72132/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PENINSULA NORTE S/C LTDA - EPP

ADVOGADO DAVI FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
50782/DF)

ADVOGADO ALDENEI DE SOUZA E SILVA
JUNIOR(OAB: 24121/DF)

ADVOGADO Alisson de Souza e Silva(OAB:
22988/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO PENINSULA NORTE
DE EDUCACAO CIENCIA E
CULTURA

RECLAMADO EMPRESA DE SERVICOS
EDUCACIONAIS EDUKA LTDA

RECLAMADO WALTER TEODORO DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO HENRIQUE CANDIDO GAMA DA SILVA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL PENINSULA NORTE S/C LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77556c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO.

DESPACHO

Vistos.

A pedido, expeça-se mandado de constatação e penhora,

observados os parâmetros indicados pela exequente na petição id

retro: "Requer, portanto, nos termos do artigo 866 do CPC, a

penhora do faturamento da Executada EMPRESA DE SERVICOS

EDUCACIONAIS EDUKA LTDA., consistente na penhora das

mensalidades recebidas de seus alunos. Tendo em vista a

experiência de outras execuções processadas contra a mesma

instituição de ensino, requer, desde já, seja o Sr. Oficial de Justiça a

quem for distribuído o mandado de penhora orientado a se dirigir à

Secretaria da Executada para obter informações acerca dos dados

bancários onde os valores pagos mediante boleto bancário são

depositados e, em seguida, se dirigir à instituição financeira para

que proceda à devida intimação a fim de que os valores sejam

depositados em juízo pelo banco, ao invés de serem repassados à

Executada. "

Aguarde-se por 20 dias.

Intimem-se via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-10.2019.5.10.0021
RECLAMANTE ROGERIO DA COSTA BESSA

ADVOGADO OTAVIO BRITO LOPES(OAB:
4893/DF)

ADVOGADO ANTONIO GLAUCIUS DE
MORAIS(OAB: 12308/DF)

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO MONALISA DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
34194/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA COSTA BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 642a745

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE
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CARVALHO, em 18 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,

receboagravo de instrumento em agravo de petição de

RECLAMANTE: ROGERIO DA COSTA BESSA.

2.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000476-10.2019.5.10.0021
RECLAMANTE ROGERIO DA COSTA BESSA

ADVOGADO OTAVIO BRITO LOPES(OAB:
4893/DF)

ADVOGADO ANTONIO GLAUCIUS DE
MORAIS(OAB: 12308/DF)

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO MONALISA DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
34194/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SESC-SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 642a745

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo servidor CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO, em 18 de março de 2024.

DECISÃO - ADMISSIBILIDADE RECURSO RECLAMANTE

Vistos.1.

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos,2.

receboagravo de instrumento em agravo de petição de

RECLAMANTE: ROGERIO DA COSTA BESSA.

Vista, para contrarrazões, prazo de 8 dias.3.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal,

encaminhe-se o processo ao Egrégio Regional.

4.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000449-85.2023.5.10.0021
RECLAMANTE JANAINA MARCON BARBOSA

LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

ADVOGADO CLENE JACINTHA DE ALMEIDA
SILVA SANTO(OAB: 61958/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MARCON BARBOSA LEMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb31b60

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando a controvérsia acerca da anotação em CTPS,

prorrogo o prazo de entrega do laudo pericial contábil, por 30 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000449-85.2023.5.10.0021
RECLAMANTE JANAINA MARCON BARBOSA

LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO DENE MASCARENHAS
DANTAS(OAB: 19217/BA)

ADVOGADO CLENE JACINTHA DE ALMEIDA
SILVA SANTO(OAB: 61958/DF)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb31b60

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando a controvérsia acerca da anotação em CTPS,

prorrogo o prazo de entrega do laudo pericial contábil, por 30 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-88.2013.5.10.0021
RECLAMANTE DOMINGOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDNA MARIA FERNANDES
REIS(OAB: 19958/DF)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO GOMES DA
SILVA

RECLAMADO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

RECLAMADO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECLAMADO MARCELO JORDAO

RECLAMADO IROVAN DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE AILTON FERREIRA

RECLAMADO DIOCLECIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO WENDEL SOUSA REIS(OAB:
16101/DF)

RECLAMADO HEULER RANIE SOARES
MENDONCA

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO

RECLAMADO MARIO ENRIQUE SILVA CUNHA

RECLAMADO RONALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KIUNNA LIMA DE OLIVEIRA
ROBERTO(OAB: 63795/DF)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA(OAB:
64402/DF)

RECLAMADO SERGIO MURILO DA SILVA

RECLAMADO MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNTT-Confederação Nacional Transp
Terrestres

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 271a8c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Informa-se a inexistência de valores penhorados nos autos.

A pedido do autor, atualizem-se as contas.

Confiro força de ofício ao presente despacho para requerer a

habilitação do crédito na ação concentrada da 05a Vara do Trabalho

de Taguat inga-DF junto ao processo ATOrd 0000456-

63.2016.5.10.0105.

Após, sobrestem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001144-88.2013.5.10.0021
RECLAMANTE DOMINGOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDNA MARIA FERNANDES
REIS(OAB: 19958/DF)

RECLAMADO ANTONIO ROBERTO GOMES DA
SILVA

RECLAMADO ALTERNATIVA - LTDA
COOPERATIVA DE TRABALHO DO
TRANSPORTE AUTONOMO DE
PASSAGEIRO REGULAR LTDA

RECLAMADO MLF SANTANA TRANSPORTE - ME

RECLAMADO MARCELO JORDAO

RECLAMADO IROVAN DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE AILTON FERREIRA

RECLAMADO DIOCLECIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO WENDEL SOUSA REIS(OAB:
16101/DF)

RECLAMADO HEULER RANIE SOARES
MENDONCA

RECLAMADO ANTONIO FRANCISCO ALVES
MONTEIRO
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RECLAMADO MARIO ENRIQUE SILVA CUNHA

RECLAMADO RONALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO KIUNNA LIMA DE OLIVEIRA
ROBERTO(OAB: 63795/DF)

ADVOGADO LUANA DE OLIVEIRA(OAB:
64402/DF)

RECLAMADO SERGIO MURILO DA SILVA

RECLAMADO MARIA LUCIA FERREIRA SANTANA

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

CNTT-Confederação Nacional Transp
Terrestres

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCLECIO RODRIGUES DOS SANTOS

  - RONALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 271a8c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) CRISTIANO FONSECA DE

CARVALHO em 18/03/2024.

DESPACHO

Informa-se a inexistência de valores penhorados nos autos.

A pedido do autor, atualizem-se as contas.

Confiro força de ofício ao presente despacho para requerer a

habilitação do crédito na ação concentrada da 05a Vara do Trabalho

de Taguat inga-DF junto ao processo ATOrd 0000456-

63.2016.5.10.0105.

Após, sobrestem-se os autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0112100-16.2009.5.10.0021
RECLAMANTE RENATA CIRENO FERNANDES

ADVOGADO LIZETE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 28577/DF)

RECLAMADO MARCELO FERNANDO RODRIGUES
DE ARAUJO

RECLAMADO EDISON JOSE DE ARAUJO JUNIOR

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO D CORLINE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA CIRENO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a3bf25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II do CPC.

Recebidos os comprovantes do banco, registrem-se no sistema PJE

e no GPREC.

Após, ao arquivo definitivo, independentemente de futuras

determinações.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente ato

tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

Publique-se, para ciência e para controle de prazo.

    LUIZ HENRIQUE MARQUES DA ROCHA

    Juiz do Trabalho Titular

22ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

Edital

Processo Nº ConPag-0001359-12.2023.5.10.0022
AUTOR TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RÉU FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Data da Audiência: 11/04/2024 08:30

O(A) Juiz(a) da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

NOTIFICADO(A) o(a) réu(ré) FRANCISCO DAS CHAGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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MARTINS DIAS, CPF: 316.616.611-49 a comparecer perante esta

Vara do Trabalho, no dia 11/04/2024 08:30, relativa à reclamação

trabalhista identificada em epígrafe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, com pelo menos uma hora

de antecedência, valendo-se a parte interessada dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas

ou nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento. As partes deverão estar presentes

independentemente do comparecimento de advogado (artigo 843,

CLT).

Em caso de dúvida, a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

, devendo ser utilizado o navegador Mozilla Firefox - versão

10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031815562172200

000039808102

Despacho Despacho
24031811545984200

000039799433

AR (FRANCISCO

DAS CHAGAS
Documento Diverso

24022010062346800

000039307657

AR (FRANCISCO

DAS CHAGAS
Documento Diverso

24020511083099900

000039089374

Intimação Intimação
24020219551307200

000039079125

Despacho Despacho
24020215514937400

000039072565

Manifestação Manifestação
24013112544677700

000039019735

FRANCISCO DAS

CHAGAS MARTINS
Intimação

24012512481677700

000038920720

Intimação Intimação
24012511342356600

000038918751

Despacho Despacho
24012511304917700

000038918536

FRANCISCO DAS

CHAGAS MARTINS
Intimação

24011713092164800

000038806812

Pagamento ACP
Comprovante de

Depósito Judicial

24011615575859900

000038796330

Manifestação Manifestação
24011615550480000

000038796264

10. MEDIAS Documento Diverso
23122912283446000

000038693216

9. MÉDIAS

FRANCISCO DAS
Documento Diverso

23122912282814000

000038693215

8. PPP (15689994)
Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP)

23122912282787700

000038693214

7. eSocial

FRANCISCO DAS
Documento Diverso

23122912282721600

000038693213

6. Extrato fgts-

FRANCISCO DAS
Extrato de FGTS

23122912282671300

000038693212

5. TRCT

FRANCISCO DAS

Termo de Rescisão

de Contrato de

23122912282623600

000038693211

4. Processo

demissional-
Documento Diverso

23122912282591100

000038693210

3. Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

23122912281747900

000038693209

2. Procurações Procuração
23122912281709500

000038693208

1. Estatuto Social e

Ata Diretoria
Estatuto

23122912281382600

000038693207

Petição Inicial Petição Inicial
23122912270166700

000038693206
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O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pela Servidora da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Notificação

Processo Nº ACum-0000119-11.2024.5.10.0003
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA NAVES

ADVOGADO LILIAN LOURENCO SANTANA(OAB:
27972/DF)

RECLAMADO BRASAL REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO Mariah Fagundes Rosa de
Farias(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA NAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46516da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, decido EXTINGUIR O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 485, IV, do Código

de Processo Civil, os pedidos formulados pela parte autora

WELLINGTON DA SILVA NAVES em face do réu BRASAL

REFRIGERANTES S/A, nos termos da fundamentação.

A fundamentação é parte integrante deste dispositivo, para todos os

fins.

As custas pela requerida, no importe de R$ 1.200,00 calculadas

sobre R$ 60.000,00, valor atribuído a causa, dispensadas diante da

concessão da gratuidade de justiça.

Não houve a intimação da parte adversa. Deste modo, não há

condenação em honorários.

Decorridos os prazos, arquivem-se os autos definitivamente com

baixa.

Intime-se o Autor.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-92.2021.5.10.0006
RECLAMANTE EMISON AURELIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANNE RODRIGUES DO
AMARAL(OAB: 43227/DF)

ADVOGADO RICARDO PINTO DO AMARAL(OAB:
21269/DF)

RECLAMADO CIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO ROBINSON PORTO ALMEIDA(OAB:
47209/DF)

ADVOGADO URSULINO MARQUES DE ARAUJO
NETO(OAB: 46911/DF)

ADVOGADO SORAYA CARDOSO SANTOS(OAB:
39874/DF)

ADVOGADO JESSICA DO NASCIMENTO
GOMES(OAB: 73292/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d99c5a3

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) EDZEL MESTRINHO XIMENES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a EXECUTADA para tomar ciência das REQUISIÇÕES

DE PEQUENO VALOR expedidas nos autos, bem como a

providenciar o pagamento do débito nelas inscrito, em até 60

(sessenta) dias.

RESSALTO, desde já, que o silêncio implicará sequestro do aludido

valor, conforme autoriza o art. 15º, parágrafo único, da Instrução

Normativa nº 32/2007, expedida pelo C. TST.

INTIME-SE O EXECUTADO VIA SISTEMA.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000281-46.2024.5.10.0022
RECLAMANTE EDGARD MARQUES SANTANA

FILHO
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ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

RECLAMADO GRUPO BIG BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD MARQUES SANTANA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ddddc6

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica alterado o processo para a retirada do formato de "Juízo

100% Digital", considerando que as audiências da 22ª Vara são

realizadas por este Juiz em formato presencial. Observe a

Secretaria.

Designo o dia 10/06/2024, às 08h30min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001020-58.2020.5.10.0022
RECLAMANTE POLLYANNA RIBEIRO ARAUJO

SOARES

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)
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ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANNA RIBEIRO ARAUJO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95f453

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VLADIMIR SOARES BARROS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

As partes entabularam acordo nos termos do petitório de id:

a0335db (fls. 1238/1242 do pdf).

Verifico, entretanto, que o signatário da petição não possui

instrumento de procuração ou de substabelecimento nos autos.

Deste modo, int ime-se o reclamado para regular izar a

representação processual no prazo de cinco dias.

Recebida a manifestação, conclusos para análise do acordo

proposto.

Intime-se a reclamante para ciência, apenas.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001020-58.2020.5.10.0022
RECLAMANTE POLLYANNA RIBEIRO ARAUJO

SOARES

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d95f453

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) VLADIMIR SOARES BARROS, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

As partes entabularam acordo nos termos do petitório de id:

a0335db (fls. 1238/1242 do pdf).

Verifico, entretanto, que o signatário da petição não possui

instrumento de procuração ou de substabelecimento nos autos.

Deste modo, int ime-se o reclamado para regular izar a

representação processual no prazo de cinco dias.

Recebida a manifestação, conclusos para análise do acordo

proposto.

Intime-se a reclamante para ciência, apenas.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-66.2019.5.10.0022
RECLAMANTE VIVIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)
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ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c34ee

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

PROCESSO: 0000776-66.2019.5.10.0022

RECLAMANTE: VIVIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, CPF:

691.307.361-53

RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001

-12

TERMO DE CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PAULO CESAR DA MOTA MOURA, em 15 de março de

2024.

CERTIFICO que as agências da CEF e BB, instaladas neste Foro,

indicaram os respectivos e-mails para remessa de alvarás, a saber:

ag3920df02@caixa.gov.br e pso4811.oficios@bb.com.br ,

respectivamente.

DESPACHO/SENTENÇA COM FORÇA DE

ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

Determino o repasse dos encargos (INSS e IR) para os cofres da

União.

DETERMINO ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial n.º 2100120724046,

proceda às seguintes movimentações:

1 - AUTENTICAR em uma guia de retenção de IRPF o valor de R$

1.221,71 (Lei n.º 10.833/2003). Número de meses RRA: 42 - Base

de calculo R$ 104.993,44, CÓDIGO 1889;

2 - AUTENTICAR em uma guia do GRU, cód. 18740-2, UG

080016, observando-se os dados do reclamado: BANCO

BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001-12 o valor de R$ xx

(valor das custas);

3 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Comprovada a operação, registre-se no Pje o pagamento do acordo

para fins estatísticos.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-66.2019.5.10.0022
RECLAMANTE VIVIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45c34ee

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-
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feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

PROCESSO: 0000776-66.2019.5.10.0022

RECLAMANTE: VIVIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, CPF:

691.307.361-53

RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001

-12

TERMO DE CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PAULO CESAR DA MOTA MOURA, em 15 de março de

2024.

CERTIFICO que as agências da CEF e BB, instaladas neste Foro,

indicaram os respectivos e-mails para remessa de alvarás, a saber:

ag3920df02@caixa.gov.br e pso4811.oficios@bb.com.br ,

respectivamente.

DESPACHO/SENTENÇA COM FORÇA DE

ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

Determino o repasse dos encargos (INSS e IR) para os cofres da

União.

DETERMINO ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial n.º 2100120724046,

proceda às seguintes movimentações:

1 - AUTENTICAR em uma guia de retenção de IRPF o valor de R$

1.221,71 (Lei n.º 10.833/2003). Número de meses RRA: 42 - Base

de calculo R$ 104.993,44, CÓDIGO 1889;

2 - AUTENTICAR em uma guia do GRU, cód. 18740-2, UG

080016, observando-se os dados do reclamado: BANCO

BRADESCO S.A., CNPJ: 60.746.948/0001-12 o valor de R$ xx

(valor das custas);

3 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Comprovada a operação, registre-se no Pje o pagamento do acordo

para fins estatísticos.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-87.2021.5.10.0022
RECLAMANTE THAIS ALVES DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ALVES DE ASSIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d17a23

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

PROCESSO: 0000298-87.2021.5.10.0022

RECLAMANTE: THAIS ALVES DE ASSIS RIBEIRO, CPF:

703.409.431-49

RECLAMADO: ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ: 60.701.190/0001-04

TERMO DE CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) EDZEL MESTRINHO XIMENES, em 11 de março de

2024, CONFERIDO PELO Sr. DIRETOR DE SECRETARIA.

CERTIFICO que a agência BB, instalada neste Foro, indicou o

respec t ivo  e -mai l  para  remessa de  a lvará ,  a  saber :

pso4811.of ic ios@bb.com.br  .

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.
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Libero o crédito do executado.

Determino ao BANCO DO BRASIL (AG 4200) a transferência do

saldo total da conta(s) judicial(is) de número(s) 2600107652652

para a conta da reclamada ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ:

60.701.190/0001-04, qual seja:  Banco Itaú Unibanco S/A (Banco

341), Agência: 1000, C/C 68680-6.

1 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000298-87.2021.5.10.0022
RECLAMANTE THAIS ALVES DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d17a23

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

PROCESSO: 0000298-87.2021.5.10.0022

RECLAMANTE: THAIS ALVES DE ASSIS RIBEIRO, CPF:

703.409.431-49

RECLAMADO: ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ: 60.701.190/0001-04

TERMO DE CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) EDZEL MESTRINHO XIMENES, em 11 de março de

2024, CONFERIDO PELO Sr. DIRETOR DE SECRETARIA.

CERTIFICO que a agência BB, instalada neste Foro, indicou o

respec t ivo  e -mai l  para  remessa de  a lvará ,  a  saber :

pso4811.of ic ios@bb.com.br  .

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

Libero o crédito do executado.

Determino ao BANCO DO BRASIL (AG 4200) a transferência do

saldo total da conta(s) judicial(is) de número(s) 2600107652652

para a conta da reclamada ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ:

60.701.190/0001-04, qual seja:  Banco Itaú Unibanco S/A (Banco

341), Agência: 1000, C/C 68680-6.

1 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001214-63.2017.5.10.0022
RECLAMANTE ELIAMAR MARIA FROTA SOARES

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)
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ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO ARTHUR CARVALHO RODRIGUES
ALVIM(OAB: 52468/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAMAR MARIA FROTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e022213

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO/SENTENÇA COM FORÇA DE

ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

(SENTENÇA - ARQUIVAMENTO - ACORDO CUMPRIDO)

Vistos, etc.

Ante o pagamento integral do montante devido, DOU POR

CUMPRIDO o acordo entabulado nos autos.

Declaro extinta a execução (CPC, art. 924, II).

Recolham-se os encargos previdenciários e fiscais para os cofres

da União.

DETERMINO ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial n.º 2800102301669,

proceda às seguintes movimentações:

1 - AUTENTICAR em uma guia de retenção de IRPF o valor exato

de R$ 2.624,65 (Lei n.º 10.833/2003). Número de meses RRA: 129 -

Base de calculo R$ 307.443,30, CÓDIGO 1889;

2 - AUTENTICAR em uma guia DARF (INSS EMPREGADO e

EMPREGADOR) com os seguintes dados:

PROCESSO: 0001214-63.2017.5.10.0022;•

Nome e CPF/CNPJ do CONTRIBUINTE: ELIAMAR MARIA

FROTA SOARES, CPF: 392.611.821-00 ;

•

Valor exato de R$ 78.601,07;•

Código de recolhimento: 6092 - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho (INSS empregado, empregador, pacto, SAT);

•

Período de apuração (última dia do mês anterior à expedição do

alvará): 29/2/2024.

•

3 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE da reclamada a

importância remanescente, conforme dados a seguir: BANCO

BRADESCO S.A., agência 4040, conta nº 1-9, CNPJ:

60.746.948/0001-12. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento;

4 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Comprovada a operação, registre-se no Pje o pagamento do débito

para fins estatísticos.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

O(s) beneficiário(s) da presente ordem judicial não precisa(m)

comparecer à agência bancária para efetuar a transferência

especificada neste alvará.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001214-63.2017.5.10.0022
RECLAMANTE ELIAMAR MARIA FROTA SOARES

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO FLAVIA ROBERTA GUIMARAES
PIRES(OAB: 21746/DF)

ADVOGADO ARTHUR CARVALHO RODRIGUES
ALVIM(OAB: 52468/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e022213

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO/SENTENÇA COM FORÇA DE

ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

(SENTENÇA - ARQUIVAMENTO - ACORDO CUMPRIDO)

Vistos, etc.

Ante o pagamento integral do montante devido, DOU POR

CUMPRIDO o acordo entabulado nos autos.

Declaro extinta a execução (CPC, art. 924, II).

Recolham-se os encargos previdenciários e fiscais para os cofres

da União.

DETERMINO ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial n.º 2800102301669,

proceda às seguintes movimentações:

1 - AUTENTICAR em uma guia de retenção de IRPF o valor exato

de R$ 2.624,65 (Lei n.º 10.833/2003). Número de meses RRA: 129 -

Base de calculo R$ 307.443,30, CÓDIGO 1889;

2 - AUTENTICAR em uma guia DARF (INSS EMPREGADO e

EMPREGADOR) com os seguintes dados:

PROCESSO: 0001214-63.2017.5.10.0022;•

Nome e CPF/CNPJ do CONTRIBUINTE: ELIAMAR MARIA

FROTA SOARES, CPF: 392.611.821-00 ;

•

Valor exato de R$ 78.601,07;•

Código de recolhimento: 6092 - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho (INSS empregado, empregador, pacto, SAT);

•

Período de apuração (última dia do mês anterior à expedição do

alvará): 29/2/2024.

•

3 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE da reclamada a

importância remanescente, conforme dados a seguir: BANCO

BRADESCO S.A., agência 4040, conta nº 1-9, CNPJ:

60.746.948/0001-12. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento;

4 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Comprovada a operação, registre-se no Pje o pagamento do débito

para fins estatísticos.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

O(s) beneficiário(s) da presente ordem judicial não precisa(m)

comparecer à agência bancária para efetuar a transferência

especificada neste alvará.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000029-14.2022.5.10.0022
RECLAMANTE RAFAELLA DOS SANTOS MELO

MARQUES

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUFRY DO BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8d204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.

Ante o pagamento do débito em sua integralidade, DECLARO

EXTINTA a execução nos presentes autos (CPC, art. 924, II).

Libero o crédito do(a) Exequente e determino o repasse de
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eventuais valores aos demais credores elencados no processo.

O crédito do exequente será liberado em nome de seu advogado,

que tem poderes para receber, conforme procuração carreada ao

feito, devendo o patrono repassar a seu cliente a quantia devida, na

forma de praxe.

DETERMINO ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial n.º 900131160814, de Id.

153a543, proceda às seguintes movimentações, conforme a

planilha de cálculos de id b7cc769:

1 - AUTENTICAR em uma guia do GRU, cód. 18740-2, UG

080016, observando-se os dados do reclamado: DUFRY DO

BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA., CNPJ: 27.197.888/0001-50 o

valor de R$100,00 (valor das custas);

2 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE do Advogado(s) do

reclamante a importância de crédito remanescente do

reclamante, conforme dados a seguir: Banco Bradesco S.A,

Agência: 0606-8, Conta Corrente: 119.570-0, beneficiário:

Hoer l le  Amér ico  e  Mar t ins  Advocacia  S /S ,  CNPJ:

02.114.804.0001/47. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento.

3 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

Outrossim, DETERMINO à Caixa Econômica Federal - Agência

3920 que, utilizando o saldo integral da conta judicial n.º

042/22861447-9, de Id. 153a543 , proceda às seguintes

movimentações conforme a planilha de cálculos de id b7cc769:

1 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE do Advogado(s) do

reclamante a importância de R$1.226,65 - a título de honorários

sucumbenciais, conforme dados a seguir: Banco Bradesco S.A,

Agência: 0606-8, Conta Corrente: 119.570-0, beneficiário:

Hoer l le  Amér ico  e  Mar t ins  Advocacia  S /S ,  CNPJ:

02.114.804.0001/47. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento;

2 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE do Advogado(s) do

reclamante a importância de crédito remanescente do

reclamante, conforme dados a seguir: Banco Bradesco S.A,

Agência: 0606-8, Conta Corrente: 119.570-0, beneficiário:

Hoer l le  Amér ico  e  Mar t ins  Advocacia  S /S ,  CNPJ:

02.114.804.0001/47. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento.

3 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Comprovada a operação, registre-se no Pje o pagamento do débito

para fins estatísticos.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

O(s) beneficiário(s) da presente ordem judicial não precisa(m)

comparecer à agência bancária para efetuar a transferência

especificada neste alvará.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000029-14.2022.5.10.0022
RECLAMANTE RAFAELLA DOS SANTOS MELO

MARQUES

ADVOGADO NATHALYA BUCHER HOERLLE
GODOY(OAB: 33139/DF)

ADVOGADO GILBERTO CLAUDIO HOERLLE(OAB:
5166/DF)

ADVOGADO AMERICO PAES DA SILVA(OAB:
7772/DF)

ADVOGADO MARCELO AMÉRICO MARTINS DA
SILVA(OAB: 11776/DF)

ADVOGADO JULIANA BUCHER HOERLLE
GOMES(OAB: 28615/DF)

ADVOGADO EVANDRO BEZERRA DE MENEZES
HILDEBRAND(OAB: 32184/DF)

ADVOGADO PAULA IANUCK RESENDE(OAB:
43498/DF)

RECLAMADO DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA.

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PRISCILA RESENDE
BRAGANCA(OAB: 170272/RJ)

ADVOGADO CARLA OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 180090/RJ)

ADVOGADO ANDREA FOLEGATTI DE SOUZA
MELO(OAB: 102171/RJ)

ADVOGADO JULIA COUTINHO LOPES(OAB:
428603/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA DOS SANTOS MELO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8d204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ/TRANSFERÊNCIA

Vistos, etc.
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Ante o pagamento do débito em sua integralidade, DECLARO

EXTINTA a execução nos presentes autos (CPC, art. 924, II).

Libero o crédito do(a) Exequente e determino o repasse de

eventuais valores aos demais credores elencados no processo.

O crédito do exequente será liberado em nome de seu advogado,

que tem poderes para receber, conforme procuração carreada ao

feito, devendo o patrono repassar a seu cliente a quantia devida, na

forma de praxe.

DETERMINO ao Banco do Brasil S.A. - Agência 4200 que,

utilizando o saldo integral da conta judicial n.º 900131160814, de Id.

153a543, proceda às seguintes movimentações, conforme a

planilha de cálculos de id b7cc769:

1 - AUTENTICAR em uma guia do GRU, cód. 18740-2, UG

080016, observando-se os dados do reclamado: DUFRY DO

BRASIL DUTY FREE SHOP LTDA., CNPJ: 27.197.888/0001-50 o

valor de R$100,00 (valor das custas);

2 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE do Advogado(s) do

reclamante a importância de crédito remanescente do

reclamante, conforme dados a seguir: Banco Bradesco S.A,

Agência: 0606-8, Conta Corrente: 119.570-0, beneficiário:

Hoer l le  Amér ico  e  Mar t ins  Advocacia  S /S ,  CNPJ:

02.114.804.0001/47. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento.

3 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

Outrossim, DETERMINO à Caixa Econômica Federal - Agência

3920 que, utilizando o saldo integral da conta judicial n.º

042/22861447-9, de Id. 153a543 , proceda às seguintes

movimentações conforme a planilha de cálculos de id b7cc769:

1 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE do Advogado(s) do

reclamante a importância de R$1.226,65 - a título de honorários

sucumbenciais, conforme dados a seguir: Banco Bradesco S.A,

Agência: 0606-8, Conta Corrente: 119.570-0, beneficiário:

Hoer l le  Amér ico  e  Mar t ins  Advocacia  S /S ,  CNPJ:

02.114.804.0001/47. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento;

2 - TRANSFERIR para a CONTA CORRENTE do Advogado(s) do

reclamante a importância de crédito remanescente do

reclamante, conforme dados a seguir: Banco Bradesco S.A,

Agência: 0606-8, Conta Corrente: 119.570-0, beneficiário:

Hoer l le  Amér ico  e  Mar t ins  Advocacia  S /S ,  CNPJ:

02.114.804.0001/47. Caso haja qualquer taxa pela movimentação

bancária pertinente, esta deverá ser abatida do crédito a ser

liberado em comento.

3 - Zerar/ENCERRAR a(s) referida(s) conta(s).

O Banco deverá comprovar os recolhimentos referentes ao alvará

em 10 dias, enviando os comprovantes correlatos ao e-mail da

Vara descrito no cabeçalho deste documento.

Intimem-se as partes.

Comprovada a operação, registre-se no Pje o pagamento do débito

para fins estatísticos.

Após, ao ARQUIVO DEFINITIVO.

O(s) beneficiário(s) da presente ordem judicial não precisa(m)

comparecer à agência bancária para efetuar a transferência

especificada neste alvará.

Por medida de celeridade e economia processual, CONFIRO ao

presente DESPACHO força de ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE

VALORES que deverá ser encaminhado ao e-mail acima para

cumprimento pela Instituição Bancária.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000436-83.2023.5.10.0022
RECLAMANTE FABIANO ROCHA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)

RECLAMADO EBF INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a965ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por EBF INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA, conforme fundamentação, parte integrante desse

dispositivo e da sentença.

Intimem-se.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000436-83.2023.5.10.0022
RECLAMANTE FABIANO ROCHA

ADVOGADO ANDRE SILVA DA MATA(OAB:
29054/DF)
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RECLAMADO EBF INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DALMO ROGERIO SOUZA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 10010/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBF INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a965ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO opostos por EBF INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS LTDA, conforme fundamentação, parte integrante desse

dispositivo e da sentença.

Intimem-se.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000632-87.2022.5.10.0022
RECLAMANTE RONALDO CORREA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO LIDIANNE VIVIAN XAVIER DA
SILVA(OAB: 27757/DF)

RECLAMADO SATELITE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO LUCIANO BARCELOS

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CORREA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1eff4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelos motivos alhures expostos,julgoPROCEDENTESos pedidos

formulados na ação trabalhista movida porRONALDO CORREA

DE OLIVEIRA JUNIORem face deSATELITE CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA ,para condenar a reclamada ao

pagamento, no prazo legal, das verbas deferidas no curso da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, conforme se

apurar em liquidação de sentença, observando os limites da

condenação.

Os cálculos deverão observar os parâmetros fixados na

fundamentação.

Para os fins do art. 832, § 3.º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidas possuem natureza indenizatória.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça à parte autora.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2.º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 1600,00

calculadas sobre R$80.000,00, valor arbitrado à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000632-87.2022.5.10.0022
RECLAMANTE RONALDO CORREA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO LIDIANNE VIVIAN XAVIER DA
SILVA(OAB: 27757/DF)

RECLAMADO SATELITE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO LUCIANO BARCELOS

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARCELOS

  - SATELITE CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1eff4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Pelos motivos alhures expostos,julgoPROCEDENTESos pedidos

formulados na ação trabalhista movida porRONALDO CORREA

DE OLIVEIRA JUNIORem face deSATELITE CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA ,para condenar a reclamada ao

pagamento, no prazo legal, das verbas deferidas no curso da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, conforme se

apurar em liquidação de sentença, observando os limites da

condenação.

Os cálculos deverão observar os parâmetros fixados na

fundamentação.

Para os fins do art. 832, § 3.º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidas possuem natureza indenizatória.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça à parte autora.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2.º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 1600,00

calculadas sobre R$80.000,00, valor arbitrado à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000632-87.2022.5.10.0022
RECLAMANTE RONALDO CORREA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO LIDIANNE VIVIAN XAVIER DA
SILVA(OAB: 27757/DF)

RECLAMADO SATELITE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO LUCIANO BARCELOS

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CORREA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6f474a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelos motivos alhures expostos,julgoPROCEDENTESos pedidos

formulados na ação trabalhista movida porRONALDO CORREA

DE OLIVEIRA JUNIORem face deSATELITE CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA ,para condenar a reclamada ao

pagamento, no prazo legal, das verbas deferidas no curso da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, conforme se

apurar em liquidação de sentença, observando os limites da

condenação. Julgo improcedentes os pedidos formulados em face

deLUCIANO BARCELOS.

Os cálculos deverão observar os parâmetros fixados na

fundamentação.

Para os fins do art. 832, § 3.º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidas possuem natureza indenizatória.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça à parte autora.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2.º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 1600,00

calculadas sobre R$80.000,00, valor arbitrado à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000632-87.2022.5.10.0022
RECLAMANTE RONALDO CORREA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

ADVOGADO LIDIANNE VIVIAN XAVIER DA
SILVA(OAB: 27757/DF)

RECLAMADO SATELITE CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO LUCIANO BARCELOS

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BARCELOS

  - SATELITE CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a6f474a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelos motivos alhures expostos,julgoPROCEDENTESos pedidos

formulados na ação trabalhista movida porRONALDO CORREA

DE OLIVEIRA JUNIORem face deSATELITE CONSTRUCAO E

INCORPORACAO LTDA ,para condenar a reclamada ao

pagamento, no prazo legal, das verbas deferidas no curso da

fundamentação, parte integrante deste dispositivo, conforme se

apurar em liquidação de sentença, observando os limites da

condenação. Julgo improcedentes os pedidos formulados em face

deLUCIANO BARCELOS.

Os cálculos deverão observar os parâmetros fixados na

fundamentação.

Para os fins do art. 832, § 3.º, da CLT, declara-se que as parcelas

deferidas possuem natureza indenizatória.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça à parte autora.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2.º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 1600,00

calculadas sobre R$80.000,00, valor arbitrado à causa.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SIMONE SOARES BERNARDES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000165-11.2022.5.10.0022
RECLAMANTE JOAQUIM CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JAKSON PEREIRA DE SOUSA(OAB:
55793/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO DANYELLA FERREIRA COUTO(OAB:
48037/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e746f0

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PAULO CESAR DA MOTA MOURA, em 18 de março de

2024, CERTIFICANDO que permanece pendente a execução do

processo 0000128-81.2022.5.10.0022(PJe), em tramitação nesta

Vara.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por mais sessenta dias os atos implementados no

processo 0000128-81.2022.5.10.0022(PJe).

PUBLIQUE-SE para ciência do exequente para acompanhar os

trâmites dos processos nas demais varas a fim de informar

diligências com resultado frutífero e/ou bens disponíveis que

possam garantir à execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-11.2022.5.10.0022
RECLAMANTE JOAQUIM CORREIA DA SILVA

ADVOGADO JAKSON PEREIRA DE SOUSA(OAB:
55793/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO DANYELLA FERREIRA COUTO(OAB:
48037/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e746f0

proferido nos autos.
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SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PAULO CESAR DA MOTA MOURA, em 18 de março de

2024, CERTIFICANDO que permanece pendente a execução do

processo 0000128-81.2022.5.10.0022(PJe), em tramitação nesta

Vara.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por mais sessenta dias os atos implementados no

processo 0000128-81.2022.5.10.0022(PJe).

PUBLIQUE-SE para ciência do exequente para acompanhar os

trâmites dos processos nas demais varas a fim de informar

diligências com resultado frutífero e/ou bens disponíveis que

possam garantir à execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000790-45.2022.5.10.0022
REQUERENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS DO DF

ADVOGADO REGIS CAJATY BARBOSA
BRAGA(OAB: 11056/DF)

ADVOGADO VICTOR BRUNO ROCHA
ARAUJO(OAB: 61191/DF)

REQUERENTE ALEXANDRE MATROSOV DE
MOURA REGO

REQUERIDO COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL METRO DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45325de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) TAIS FERNANDES AUGUSTO DA ROCHA MOURA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente para, no prazo de 5 dias, apresentar

dados bancários para futura expedição de alvará

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001315-90.2023.5.10.0022
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DE FREITAS

ADVOGADO CYNTIA ROCHA DOS SANTOS
SOTTO MAIOR(OAB: 45256/DF)

ADVOGADO CEZAR ROCHA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 21946/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 211a2db

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feito pela servidora NAYARA

APARECIDA ALVES FERNANDES em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

O reclamado, UNIÃO FEDERAL (AGU), opôs exceção de

incompetência territorial, sob alegação de que o reclamante presta

serviços, bem como tem domicílio em Minas Gerais.

Intimado, o autor requer que seja rejeitada a exceção,

fundamentando que o reclamado é ente público com sede em

Brasília e âmbito em todo o território nacional.

Ademais, indica que optou por ajuizar a ação no domicílio da

reclamada sem que isso causasse prejuízo ao processo.

Decido.

As normas da competência territorial têm previsão no artigo 651 da

CLT que estabelece como regra geral:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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"A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é

determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou

reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido

contratado noutro local ou no estrangeiro.

De forma excepcional e em homenagem ao princípio do acesso à

jurisdição, consolidado no incisoXXXVdo artigo5ºdaConstituição

Federal, deve-se permitir a flexibilização do critério objetivo

daConsolidação das Leis do Trabalhodesde que respeitado

também o direito de defesa das pessoas físicas e jurídicas

demandadas na Justiça do Trabalho.

AConstituição Federalassenta que as causas intentadas contra a

União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for

domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que

deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no

Distrito Federal.Logo, é forçoso concluir que compete ao autor

decidir se vai, ou não, ajuizar a ação no seu domicílio. A escolha é

sua.

A norma constitucional que faculta ao autor a opção do foro para

propositura de ações em face da União prevalece mesmo em face

da existência de competência territorial fixada em lei. Tem-se que

essa faculdade tem por escopo facilitar o acesso ao Poder

Judiciário.

Pelo exposto, rejeito a exceção oposta pela reclamada.

Isto posto, declaro a competência territorial deste Juízo para

processar a presente demanda.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-59.2016.5.10.0022
RECLAMANTE INOCENCIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO ANA PAULA CORREA LOPES(OAB:
37854/RS)

RECLAMADO GESTAO E INTELIGENCIA EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO DAISON CARVALHO FLORES(OAB:
10267/DF)

ADVOGADO FERNANDO AROUCHA BRITO(OAB:
36391/DF)

PERITO VINICIUS DE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOCENCIA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"Ante a inércia da parte autora, renovo o prazo de 5 dias, devendo a

parte ser intimada também por POSTAL, para informar o número de

conta, banco, agência e CPF/CNPJ do titular, a fim de possibilitar a

transferência do valor a ser recebido por meio de alvará, que será

expedido como próximo ato processual.

Intime-se.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000320-77.2023.5.10.0022
RECLAMANTE ROGERIO AQUINO FERREIRA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO BRENDA KELLEN DE ALMEIDA
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO AQUINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...vista às partes para manifestação acerca dos esclarecimentos

ao laudo pericial pelo prazo comum de 5 dias.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000320-77.2023.5.10.0022
RECLAMANTE ROGERIO AQUINO FERREIRA

ADVOGADO ABADIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
26888/DF)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

PERITO BRENDA KELLEN DE ALMEIDA
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...vista às partes para manifestação acerca dos esclarecimentos

ao laudo pericial pelo prazo comum de 5 dias.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATSum-0001333-14.2023.5.10.0022
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA ROCHA

ADVOGADO ANDRE SEIBERT(OAB: 36468/DF)

RECLAMADO ROSLEI PROCESSAMENTOS
TECNICOS CONTABEIS S/S PURA
LTDA

ADVOGADO FABIANA BELARMINO LEMOS(OAB:
49820/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSLEI PROCESSAMENTOS TECNICOS CONTABEIS S/S
PURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...intime(m)-se a(s) reclamada(s) para vista do(s) documento(s)

juntado(s) em réplica pelo reclamante, podendo se manifestar,

querendo, no prazo de 5 dias.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000496-90.2022.5.10.0022
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO C & S ATIVIDADES ESPORTIVAS
LTDA

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & S ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...Ante a conta apresentada no feito pelo reclamante, abro

vista à reclamada pelo prazo de 8 (oito) dias para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Intime-se. ".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000625-95.2022.5.10.0022
RECLAMANTE BARBARA VERONICA

HEGUEDUSCH DOS SANTOS

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO,
ESPORTE, CULTURA E ARTES
POPULARES - IECAP

ADVOGADO Juvenal Norberto da Silva Júnior(OAB:
24107/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA VERONICA HEGUEDUSCH DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...Ante a conta apresentada no feito, abro vista às partes pelo

prazo de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Intimem-se.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000625-95.2022.5.10.0022
RECLAMANTE BARBARA VERONICA

HEGUEDUSCH DOS SANTOS

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO,
ESPORTE, CULTURA E ARTES
POPULARES - IECAP

ADVOGADO Juvenal Norberto da Silva Júnior(OAB:
24107/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE EDUCACAO, ESPORTE, CULTURA E ARTES
POPULARES - IECAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...Ante a conta apresentada no feito, abro vista às partes pelo

prazo de 8 (oito) dias para impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Intimem-se.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000691-41.2023.5.10.0022
RECLAMANTE CLEITON ROBERTO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL FERREIRA(OAB:
43192/DF)

RECLAMADO OTAL TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROSENE CARLA BARRETO CUNHA
CASTRO(OAB: 15894/DF)

RECLAMADO DROGARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME
MEDEIROS DIAS(OAB: 57708/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

".. . intimem-se as partes para vista dos documentos

apresentados pelo INSS, pelo prazo comum de 5 dias.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000691-41.2023.5.10.0022
RECLAMANTE CLEITON ROBERTO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL FERREIRA(OAB:
43192/DF)

RECLAMADO OTAL TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROSENE CARLA BARRETO CUNHA
CASTRO(OAB: 15894/DF)

RECLAMADO DROGARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME
MEDEIROS DIAS(OAB: 57708/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

".. . intimem-se as partes para vista dos documentos

apresentados pelo INSS, pelo prazo comum de 5 dias.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000691-41.2023.5.10.0022
RECLAMANTE CLEITON ROBERTO SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL FERREIRA(OAB:
43192/DF)

RECLAMADO OTAL TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROSENE CARLA BARRETO CUNHA
CASTRO(OAB: 15894/DF)

RECLAMADO DROGARIA BRASIL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO GUILHERME
MEDEIROS DIAS(OAB: 57708/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

".. . intimem-se as partes para vista dos documentos

apresentados pelo INSS, pelo prazo comum de 5 dias.".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000315-40.2022.5.10.0103
RECLAMANTE JACKSON SOUSA CUTRIM

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO RAINHA COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE FRUTAS E
VERDURAS EIRELI

ADVOGADO RAUL HENRIQUE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 35013/DF)

PERITO CELSO EVILASIO FORTES LOBATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON SOUSA CUTRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"...intime-se o(a) reclamante para receber sua CTPS na

Secretaria desta Vara, no prazo de 5 dias. ".

Assinado pelo Servidor da 22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA YANDIRA DE

LUCENA, Assessor

Processo Nº ACum-0000101-30.2024.5.10.0022
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SALAO DE BELEZA, INSTITUTO
DE BELEZA,CLINICA DE BELEZA DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO MPM CORPOREOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SALAO DE BELEZA,
INSTITUTO DE BELEZA,CLINICA DE BELEZA DO DISTRITO
FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6077808

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) EDZEL MESTRINHO XIMENES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Instado o Sindicato/Autor a fim de apresentar endereços da

reclamada, o faz no id 55e902c.

INDEFIRO a notificação da reclamada na forma requerida pelo

autor, porquanto esta Especializada não dispõe de mão de obra

disponível para realizar diligência às escuras em tantos endereços

de domicílio do reclamado (14 endereços), sob pena de inviabilizar

o funcionamento da máquina estatal.

Assim sendo, deverá o Sindicato indicar com precisão o endereço

para citação da reclamada para oferecimento de defesa, sob pena

de indeferimento da petição inicial.

Prazo de 10 dias.

No mais, aguarde-se a audiência designada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-51.2021.5.10.0022
RECLAMANTE SANDRA RAQUEL BARROSO DA

SILVA

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

RECLAMADO QA2 PIER NORTE RESTAURANTE E
LANCHONETE LTDA

ADVOGADO VIVIANE PIMENTEL VELOSO(OAB:
20791/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QA2 PIER NORTE RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed51eef

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) EDZEL MESTRINHO XIMENES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de processo que houve o parcelamento do débito

trabalhista na forma do art.916 do CPC.

Intime-se o executado a fim de comprovar nos autos o pagamento

das 5ª parcelas, conforme determinado no despacho de id 5ae3f3c.

Prazo de 05 (cinco) dias.

Demonstrado o pagamento regular, proceda a Secretaria a

confecção dos cálculos atualizados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-33.2024.5.10.0022
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO CREDIATIVOS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18978ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao petitório da reclamada, esclareço que as

audiências desta Unidade Jurisdicional são realizadas de forma
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presencial, em consonância com o fim do prazo indicado na Portaria

Conjunta n.º 3/2022 e Recomendação da Corregedoria Regional,

que determinou a retomada das audiências presenciais a partir de

março de 2022, bem como a própria Consolidação das leis do

Trabalho.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020).

3) No mais, peço vênia para utilizar os fundamentos contidos na

petição apresentada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, em 31/1/2023, às 10h19 (id

xx), nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, junto ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como razões de decidir o

requerimento, onde se observam as seguintes razões:

"É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente" (sic).

4) Desta forma, (1) inexistindo justificativa para a não aplicação do

procedimento da CLT, (2) da prestação de serviço ter ocorrido em

Brasília e (3) ter escolhido livremente o corpo de profissionais de

direito para representá-la, (4) além da insuficiente infraestrutura de

internet deste Foro (40Mb de velocidade), servindo tal acesso para

a realização de todos os trabalhos internos (11 funcionários

atuando, realizando transferência de dados e atendimento por

balcão virtual), indefiro o requerimento de participação

telepresencial, mantendo a audiência integralmente presencial já

designada.

5) Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-30.2023.5.10.0022
RECLAMANTE JULIETE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO OZIAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 37175/DF)

RECLAMADO TORK CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELE ALVES MONNERAT(OAB:
43468/DF)

RECLAMADO SUSHI UNAI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELE ALVES MONNERAT(OAB:
43468/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETE LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db29fea

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada se insurge contra a reabertura da instrução alegando

que a reclamante juntou aos autos atestado médico falso.

Tal fato será avaliado pelo magistrado em audiência, razão pela

mantenho a audiência já designada.

Mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000062-33.2024.5.10.0022
RECLAMANTE ANDERSON DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO CREDIATIVOS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A
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ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREDIATIVOS SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

  - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18978ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao petitório da reclamada, esclareço que as

audiências desta Unidade Jurisdicional são realizadas de forma

presencial, em consonância com o fim do prazo indicado na Portaria

Conjunta n.º 3/2022 e Recomendação da Corregedoria Regional,

que determinou a retomada das audiências presenciais a partir de

março de 2022, bem como a própria Consolidação das leis do

Trabalho.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020).

3) No mais, peço vênia para utilizar os fundamentos contidos na

petição apresentada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, em 31/1/2023, às 10h19 (id

xx), nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, junto ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como razões de decidir o

requerimento, onde se observam as seguintes razões:

"É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente" (sic).

4) Desta forma, (1) inexistindo justificativa para a não aplicação do

procedimento da CLT, (2) da prestação de serviço ter ocorrido em

Brasília e (3) ter escolhido livremente o corpo de profissionais de

direito para representá-la, (4) além da insuficiente infraestrutura de

internet deste Foro (40Mb de velocidade), servindo tal acesso para

a realização de todos os trabalhos internos (11 funcionários

atuando, realizando transferência de dados e atendimento por

balcão virtual), indefiro o requerimento de participação

telepresencial, mantendo a audiência integralmente presencial já

designada.

5) Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001222-30.2023.5.10.0022
RECLAMANTE JULIETE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO OZIAS RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 37175/DF)

RECLAMADO TORK CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO GRAZIELE ALVES MONNERAT(OAB:
43468/DF)

RECLAMADO SUSHI UNAI COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GRAZIELE ALVES MONNERAT(OAB:
43468/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSHI UNAI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - TORK CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db29fea

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada se insurge contra a reabertura da instrução alegando

que a reclamante juntou aos autos atestado médico falso.

Tal fato será avaliado pelo magistrado em audiência, razão pela
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mantenho a audiência já designada.

Mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001247-43.2023.5.10.0022
RECLAMANTE MARCELO DOURADO FERNANDES

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOURADO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece14c0

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

INDEFIRO o pleito da parte reclamada para realização de audiência

TELEPRESENCIAL/HÍBRIDA para participação por meio eletrônico,

porquanto neste Juízo todas as audiências são EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAIS, conforme autorizado pelo Eg. Tribunal Pleno.

Publique-se.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001247-43.2023.5.10.0022
RECLAMANTE MARCELO DOURADO FERNANDES

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece14c0

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

INDEFIRO o pleito da parte reclamada para realização de audiência

TELEPRESENCIAL/HÍBRIDA para participação por meio eletrônico,

porquanto neste Juízo todas as audiências são EXCLUSIVAMENTE

PRESENCIAIS, conforme autorizado pelo Eg. Tribunal Pleno.

Publique-se.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000443-56.2024.5.10.0017
EXEQUENTE RITA DE CASSIA EUGENIA BRAVO

SUZUKI

ADVOGADO THIAGO D AVILA MELO
FERNANDES(OAB: 155-B/SE)
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ADVOGADO JOSE MARCELO LEAL DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 51712/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA EUGENIA BRAVO SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36026a9

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) REGINA CELIA ABRAO BARRETO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Manifeste a reclamada sobre a conta de liquidação ofertada, prazo

de 10 (dez) dias, para os fins previstos no art. 879, §2º da CLT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-53.2022.5.10.0022
RECLAMANTE JOSINALDO OLIVEIRA FERREIRA

BASTOS

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

RECLAMADO AJARGO - ASSOCIACAO DOS
AMIGOS DO RESIDENCIAL JARDINS
DO LAGO - QUADRA 01

ADVOGADO AIRTON ROCHA NOBREGA(OAB:
5369/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO OLIVEIRA FERREIRA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6daed89

proferida nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-530/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

estagiário(a) FILIPE GUIMARAES SANTANA PINTO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RO

Vistos.

O Recurso Ordinário do Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado, tendo sido as

custas dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelo Reclamado(s), pois

subscrito(s) por advogado(s) devidamente habilitado(s).

As custas processuais e o depósito recursal foram regularmente

comprovados nos autos.

Assino as partes o prazo de 8 (oito) dias para, querendo,

contrarrazoar(em) o(s) recurso(s) interposto(s).

Com as contrarrazões ou decorrido o prazo, encaminhe-se o

processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Região, observadas as formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-53.2022.5.10.0022
RECLAMANTE JOSINALDO OLIVEIRA FERREIRA

BASTOS

ADVOGADO FLAVIA MARTINS DOS
SANTOS(OAB: 43465/DF)

ADVOGADO LIANA RAQUEL PASCOAL(OAB:
28155/DF)

RECLAMADO AJARGO - ASSOCIACAO DOS
AMIGOS DO RESIDENCIAL JARDINS
DO LAGO - QUADRA 01

ADVOGADO AIRTON ROCHA NOBREGA(OAB:
5369/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJARGO - ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO RESIDENCIAL
JARDINS DO LAGO - QUADRA 01
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6daed89

proferida nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-530/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

estagiário(a) FILIPE GUIMARAES SANTANA PINTO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RO

Vistos.

O Recurso Ordinário do Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado, tendo sido as

custas dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o(s)

recurso(s) ordinário(s) interposto(s) pelo Reclamado(s), pois

subscrito(s) por advogado(s) devidamente habilitado(s).

As custas processuais e o depósito recursal foram regularmente

comprovados nos autos.

Assino as partes o prazo de 8 (oito) dias para, querendo,

contrarrazoar(em) o(s) recurso(s) interposto(s).

Com as contrarrazões ou decorrido o prazo, encaminhe-se o

processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Região, observadas as formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-52.2022.5.10.0022
RECLAMANTE ANDREZA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 34181/DF)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6b6a85

proferida nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-530/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

estagiário(a) FILIPE GUIMARAES SANTANA PINTO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RO

Vistos.

O Recurso Ordinário do Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado, tendo sido as

custas dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso.

Vista ao Reclamado do RO interposto para, querendo, oferecer

contrarrazões no prazo legal.

Com as contrarrazões ou decorrido o prazo, encaminhe-se o

processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Região, observadas as formalidades regulamentares.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-22.2024.5.10.0101
RECLAMANTE LEONARDO JUNIO ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

RECLAMADO HOFU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO CRISTIANO ALVES DA COSTA
SILVA(OAB: 30779/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JUNIO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb351ce

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo o dia 10/06/2024, às 08h15min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-22.2024.5.10.0101
RECLAMANTE LEONARDO JUNIO ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

RECLAMADO HOFU COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO ALVES DA COSTA
SILVA(OAB: 30779/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOFU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb351ce

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo o dia 10/06/2024, às 08h15min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-34.2024.5.10.0022
RECLAMANTE JUSIANE MARIA DE SOUSA

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSIANE MARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051463d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao petitório da reclamada, esclareço que as

audiências desta Unidade Jurisdicional são realizadas de forma

presencial, em consonância com o fim do prazo indicado na Portaria

Conjunta n.º 3/2022 e Recomendação da Corregedoria Regional,

que determinou a retomada das audiências presenciais a partir de

março de 2022, bem como a própria Consolidação das leis do

Trabalho.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020).

3) No mais, peço vênia para utilizar os fundamentos contidos na

petição apresentada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, em 31/1/2023, às 10h19 (id

xx), nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, junto ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como razões de decidir o

requerimento, onde se observam as seguintes razões:

"É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de

forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente" (sic).

4) Desta forma, (1) inexistindo justificativa para a não aplicação do

procedimento da CLT, (2) da prestação de serviço ter ocorrido em

Brasília e (3) ter escolhido livremente o corpo de profissionais de

direito para representá-la, (4) além da insuficiente infraestrutura de

internet deste Foro (40Mb de velocidade), servindo tal acesso para

a realização de todos os trabalhos internos (11 funcionários

atuando, realizando transferência de dados e atendimento por

balcão virtual), indefiro o requerimento de participação

telepresencial, mantendo a audiência integralmente presencial já

designada.

5) Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-68.2024.5.10.0022
RECLAMANTE JARMIELISSON MUNIZ AMARIO

ADVOGADO ROBERTA RONCHI FARIA
TONELLO(OAB: 31472/DF)

RECLAMADO BRAVO CONSTRUTORA, MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO E
ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARMIELISSON MUNIZ AMARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4201cb

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica alterado o processo para a retirada do formato de "Juízo

100% Digital", considerando que as audiências da 22ª Vara são

realizadas por este Juiz em formato presencial. Observe a

Secretaria.

Designo o dia 10/06/2024, às 08h25min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-34.2024.5.10.0022
RECLAMANTE JUSIANE MARIA DE SOUSA

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

RECLAMADO RECOVERY DO BRASIL
CONSULTORIA S.A

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051463d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Em atenção ao petitório da reclamada, esclareço que as

audiências desta Unidade Jurisdicional são realizadas de forma

presencial, em consonância com o fim do prazo indicado na Portaria

Conjunta n.º 3/2022 e Recomendação da Corregedoria Regional,

que determinou a retomada das audiências presenciais a partir de

março de 2022, bem como a própria Consolidação das leis do

Trabalho.

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020).

3) No mais, peço vênia para utilizar os fundamentos contidos na

petição apresentada pelo CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB, em 31/1/2023, às 10h19 (id

xx), nos autos do PROCEDIMENTO DE CONTROLE

ADMINISTRATIVO n.º 0002260-11.2022.2.00.0000, junto ao

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), como razões de decidir o

requerimento, onde se observam as seguintes razões:

"É claro que não se ignora as mudanças trazidas ao judiciário pelo

estado de pandemia, com a virtualização e a digitalização da justiça

potencializadas e adotadas em todo território nacional de modo

urgente e para cumprimento de inevitável obrigação de

enfrentamento de situação de emergência e saúde pública,

garantindo o então necessário distanciamento social. Muito menos

se questiona tais mudanças podem e devem ser aprimoradas de
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forma a atender da melhor maneira o jurisdicionado e garantir o

pleno acesso à justiça.

No entanto, há muito não se faz mais necessário o distanciamento

social em razão da pandemia, todos os setores da sociedade

retornaram às atividades presenciais, sendo certo que o contato

presencial entre magistrados e as partes e seus procuradores,

principalmente em demandas urgentes e complexas, se faz

fundamental para o melhor esclarecimento e compreensão da

causa e deve ser retomado imediatamente" (sic).

4) Desta forma, (1) inexistindo justificativa para a não aplicação do

procedimento da CLT, (2) da prestação de serviço ter ocorrido em

Brasília e (3) ter escolhido livremente o corpo de profissionais de

direito para representá-la, (4) além da insuficiente infraestrutura de

internet deste Foro (40Mb de velocidade), servindo tal acesso para

a realização de todos os trabalhos internos (11 funcionários

atuando, realizando transferência de dados e atendimento por

balcão virtual), indefiro o requerimento de participação

telepresencial, mantendo a audiência integralmente presencial já

designada.

5) Dê-se ciência às partes, por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-53.2024.5.10.0022
RECLAMANTE IGOR FELIX BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO IAN MAX DOS SANTOS
BARROS(OAB: 65023/DF)

ADVOGADO KARINE SILVA FREITAS(OAB:
64333/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR FELIX BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6c3530

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

VERUSKA LIMA DA SILVA ANDRADE, no dia 19/03/2024.

DECISÃO EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 Vistos.

IGOR FELIX BEZERRA DA SILVA ajuizou a presente Reclamação

Trabalhista em face de INSTITUTO DE GESTAO ESTRATEGICA

DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF objetivando a

medida de urgência, inaudita altera pars, para que seja determinada

a sua imediata reintegração na função que exercia anteriormente,

porém em setor diferente, tendo em vista o tratamento de burnout e

a estabilidade provisória; bem como que lhe seja assegurado o

pagamento de salário, no valor de R$ 11.067,00 (onze mil e

sessenta e sete reais), bem como demais verbas referentes à

remuneração e direitos vinculados à relação de emprego, a saber

INSS, FGTS, 13º salário, férias +1/3, DSR e demais garantias

contratuais havidas antes da dispensa.

Aduz, em síntese, que foi contratado como projetista, em 7/11/2019,

tendo sido dispensado sem justa causa no dia 5/12/2023,

percebendo como última remuneração o valor de R$11.067,00, de

acordo com as informações lançadas no TRCT de fls. 205/206.

Afirma que laborou, ao longo do pacto em desvio de função,

todavia, que a empresa reconheceu esse desacerto desde 2021,

mas que somente começou a receber como arquiteto em março de

2023.

Relata que desenvolveu burnout durante o vínculo com a

reclamada, e que teve que ser afastado pelo INSS.

No entanto, diz que, ao retornar, foi demitido, sem a observância da

fruição do período de estabilidade provisória do emprego.

Juntou documentos.

O novo CPC prevê a possibilidade da concessão de medida de

urgência quando forem demonstrados os elementos que evidenciem

a plausibilidade do direito, bem como o risco de dano irreparável ou

de difícil reparação. Ou seja, os requisitos são cumulativos.

Ressalto, também, o princípio da adstrição do juiz ao pedido,

também consagrado na nova lei processual.

Analisando os fatos descritos na inicial e os documentos

colacionados, verifico que há prova inequívoca do direito vindicado

pelo autor. Isso porque, na comunicação oficial do INSS de fls. 189

consta o deferimento de auxílio por incapacidade temporária,

durante o período de 28/6/2023 a 20/09/2023, sob o código 91, o

qual configura acidente de trabalho.

Pois bem.

Preleciona a Súmula 378 do TST:

“Súmula 378/TST - 20/04/2005 - Seguridade social. Acidente de

trabalho. Garantia de emprego. Estabi l idade provisória.

Pressupostos. Auxíl io-acidente. Lei 8.213/1991, art. 118

(constitucionalidade). Lei 8.213/1991, art. 86.

«I - É constitucional o art. 118 da Lei 8.213/1991 que assegura o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ

105/TST-SDI-I - Inserida em 01/10/97).

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (Primeira parte - ex-OJ 230/TST-

SDI-I - Inserida em 20/06/2001).

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego, decorrente de

acidente de trabalho, prevista no art. 118 da Lei 8.213/1991. »

Res. 185, de 14/09/2012 - DJ 25, 26 e 27/09/2012 (Acrescenta o

item III. Seção do Pleno de 14/09/2012).

Res. 129/2005 - DJ 20, 22 e 25/04/2005 (Acrescenta a Súmula).

Como visto acima, são dois os requisitos para o empregado

acidentado ter direito à estabilidade provisória, no caso, o

afastamento superior a 15 dias e a consequente percepção do

auxílio doença acidentário- código 91 - o que está plenamente

satisfeito no caso concreto.

Assim, constatada a verossimilhança do direito vindicado.

De igual modo, verif ica-se o perigo de dano irreparável,

considerando que o emprego representa meio para prover a

subsistência do empregado assalariado e de sua família.

Ademais, a medida se revela urgente, em razão da proximidade de

esgotamento do prazo do período da estabilidade do emprego.

Sendo assim, defiro o pedido de tutela provisória, a fim de

determinar a reintegração do autor, no prazo de 5 dias, na

função que exercia anteriormente, porém em setor diferente,

tendo em vista o tratamento de burnout que requer um setor

adequado para pessoas nessa condição de saúde; bem como

que lhe seja assegurado o pagamento de salário, no valor de

R$ 11.067,00 (onze mil e sessenta e sete reais), bem como

demais verbas referentes à remuneração e direitos vinculados

à relação de emprego, a saber INSS, FGTS, 13º salário, férias

+1/3, DSR e demais garantias contratuais havidas antes da

dispensa, sob pena de multa diária de R$2.000,00, até o limite

de R$50.000,00.

CUMPRA-SE A MEDIDA COM URGÊNCIA, VIA MANDADO

JUDICIAL.

Intime-se o reclamante.

Após, voltem-me os autos conclusos para a designação de

audiência inicial.

 Brasília – DF, 19 de março de 2024.

URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

Juiz do Trabalho Titular

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-27.2022.5.10.0022
RECLAMANTE KARYNNA LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ddc82e

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) REGINA CELIA ABRAO BARRETO, em 19 de março de

2024.

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

Processo nº 0000345-27.2022.5.10.0022

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

RECLAMANTE: KARYNNA LUZ DOS SANTOS

RECLAMADA: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

SENTENÇA

Vistos os autos.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentados por KARYNNA
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LUZ DOS SANTOS (fls. 307 e seguintes do PDF crescente), nos

autos da ação trabalhista, ora em fase de execução em que

promove contra TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACÃO S.A. insurgindo-se contra a conta

de liquidação ofertada.

Manifestação do reclamada, nos termos lançados às fls. 311 e

seguintes do PDF crescente.

Manifestação da SECAL, nos termos lançados às fls. 313 e

seguintes do PDF crescente.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

1. DO NÃO COMPUTO DA DIFERENÇA DE COMISSÃO

A reclamante discorda da conta de liquidação ofertada, aduzindo

que os cálculos não incluíram a comissão no valor de R$ 726,00

(setecentos e vinte e seis reais), em desacordo com a coisa

julgada.

Com razão a reclamante. A r. sentença (ID. 16423fb) deferiu a

parcela nos seguintes termos:

“Impõe-se o acolhimento do pleito, de que haja o recálculo das

verbas rescisórias, devendo ser observado que a reclamante era

comissionista mista: a) média das últimas 12 comissões (assim

apuradas R$ 1.674,00 comissão do mês de novembro/2021 e R$

2.400,00 comissão do mês de dezembro /2021) para a apuração

de 3/12 as férias (art. 142, §3º, da CLT) acrescidas de um terço e

3/12 de 13º salário”.

Nos cálculos de ID. 06b99e9, foram apuradas as diferenças de 13º

salário, férias e FGTS sobre o valor de R$ 726,00 o qual foi

integralizado, todavia não foi incluído o valor da referida comissão

no mês de dezembro de 2021, razão por que acolho a manifestação

obreira e determino a retificação dos cálculos.

Procedente a impugnação, no tópico.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada pela reclamada para, no mérito, julgá-la

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Homologo os cálculos de fls. 317 e seguintes do PDF crescente, e

fixo definitivamente a execução no valor de R$ 1.864,65 (um

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco

centavos), atualizado até 30/06/2023.

Transitada em julgada a presente decisão, prossiga-se com a

execução por precatório.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-27.2022.5.10.0022
RECLAMANTE KARYNNA LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALAN JORGE PINHEIRO
SALES(OAB: 60654/DF)

RECLAMADO TELLERINA COMERCIO DE
PRESENTES E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.
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ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNNA LUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ddc82e

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) REGINA CELIA ABRAO BARRETO, em 19 de março de

2024.

22ª Vara do Trabalho de Brasília - DF

Processo nº 0000345-27.2022.5.10.0022

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

RECLAMANTE: KARYNNA LUZ DOS SANTOS

RECLAMADA: TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

SENTENÇA

Vistos os autos.

Trata-se de impugnação aos cálculos apresentados por KARYNNA

LUZ DOS SANTOS (fls. 307 e seguintes do PDF crescente), nos

autos da ação trabalhista, ora em fase de execução em que

promove contra TELLERINA COMERCIO DE PRESENTES E

ARTIGOS PARA DECORACÃO S.A. insurgindo-se contra a conta

de liquidação ofertada.

Manifestação do reclamada, nos termos lançados às fls. 311 e

seguintes do PDF crescente.

Manifestação da SECAL, nos termos lançados às fls. 313 e

seguintes do PDF crescente.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTOS

Admito a impugnação aos cálculos apresentada, eis que tempestiva

e subscrita por advogado regularmente habilitado nos autos.

1. DO NÃO COMPUTO DA DIFERENÇA DE COMISSÃO

A reclamante discorda da conta de liquidação ofertada, aduzindo

que os cálculos não incluíram a comissão no valor de R$ 726,00

(setecentos e vinte e seis reais), em desacordo com a coisa

julgada.

Com razão a reclamante. A r. sentença (ID. 16423fb) deferiu a

parcela nos seguintes termos:

“Impõe-se o acolhimento do pleito, de que haja o recálculo das

verbas rescisórias, devendo ser observado que a reclamante era

comissionista mista: a) média das últimas 12 comissões (assim

apuradas R$ 1.674,00 comissão do mês de novembro/2021 e R$

2.400,00 comissão do mês de dezembro /2021) para a apuração

de 3/12 as férias (art. 142, §3º, da CLT) acrescidas de um terço e

3/12 de 13º salário”.

Nos cálculos de ID. 06b99e9, foram apuradas as diferenças de 13º

salário, férias e FGTS sobre o valor de R$ 726,00 o qual foi

integralizado, todavia não foi incluído o valor da referida comissão

no mês de dezembro de 2021, razão por que acolho a manifestação

obreira e determino a retificação dos cálculos.

Procedente a impugnação, no tópico.
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CONCLUSÃO

Por todo o exposto, ADMITO a impugnação aos cálculos

apresentada pela reclamada para, no mérito, julgá-la

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação retro que fica

integrando este dispositivo.

Homologo os cálculos de fls. 317 e seguintes do PDF crescente, e

fixo definitivamente a execução no valor de R$ 1.864,65 (um

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e cinco

centavos), atualizado até 30/06/2023.

Transitada em julgada a presente decisão, prossiga-se com a

execução por precatório.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-42.2022.5.10.0022
RECLAMANTE JULIANA CHRISTINNE ESTEVAM

BATISTA

ADVOGADO TUANE LAYNE FARIAS(OAB:
52583/DF)

ADVOGADO ULISSES RIEDEL DE
RESENDE(OAB: 968/DF)

ADVOGADO CARLOS VICTOR AZEVEDO
SILVA(OAB: 9664/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CHRISTINNE ESTEVAM BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c866b

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que no dia 11 de março de 2024 decorreu o prazo

de 10 dias para manifestação do Reclamado.

Certidão e conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feitos pela

servidora NAYARA APARECIDA ALVES FERNANDES, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Renova-se o prazo para o Reclamado apresentar o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP) e o Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) do período do vínculo

(29/09/2006 a 30/10/2007), nos moldes definidos no título judicial e

conforme requerido pela reclamante (petição de id. c93144e), no

prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 2.000,00, até o

valor de R$ 50.000,00.

Vindo ao feito a documentação, vista ao reclamante para

pronunciamento, querendo, no prazo de 5 dias, sob pena de

preclusão.

                    Cumprida a obrigação de fazer, única

condenação na presente ação, e após vista e manifestação da

reclamante, arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000289-23.2024.5.10.0022
RECLAMANTE JOHNATHAN RAFAEL DE SOUZA

ADVOGADO LORRANE EVANGELISTA
VERAS(OAB: 61527/DF)

RECLAMADO SEVEN COMUNICACAO VISUAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATHAN RAFAEL DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5712a83

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Fica alterado o processo para a retirada do formato de "Juízo

100% Digital", considerando que as audiências da 22ª Vara são

realizadas por este Juiz em formato presencial. Observe a

Secretaria.

Designo o dia 18/06/2024, às 08h25min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-98.2024.5.10.0022
RECLAMANTE ANDRE CARDOSO CASSEMIRO

ADVOGADO MARCIO LEAL COSTA(OAB:
59811/DF)

RECLAMADO DWF2 - DIGITAL WORLD FAST
SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO CARGOBR TRANSPORTES EIRELI

RECLAMADO IBAZAR.COM ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA.

RECLAMADO EMAX SERVICOS GERAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CARDOSO CASSEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e5cd3

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo o dia 10/06/2024, às 08h20min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000283-16.2024.5.10.0022
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO DE MORAIS

RODRIGUES

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

RECLAMADO BR MARMORARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DE MORAIS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fdaa76

proferido nos autos.

SEPN QD 513 BLOCO B LOTES 2/3 SL 412 - ASA NORTE CEP:

70760-522/BRASÍLIA/DF

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt22.brasilia@trt10.jus.br

TERMODE CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitos pelo(a)

servidor(a) PATRICIA DE ALMEIDA PINTO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Designo o dia 18/06/2024, às 08h30min, para realização da

audiência relativa à presente Reclamação Trabalhista, a ser

realizada na sala de audiências da Eg. 22ª Vara do Trabalho de

Brasília-DF, situada na avenida W/3 Norte, Quadra 513, Bloco B,

Lotes 2/3, 4º andar, Sala 04, nesta Capital.

Intime-se o(a) Reclamante, através de seu procurador devidamente

constituído, para comparecimento pessoal, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 844, da

CLT.

O advogado do Reclamante deverá cientificar seu cliente da

assentada designada.

Notifique(m)-se o(s) Reclamado(s), por VIA POSTAL para

comparecimento pessoal ou através de preposto(s) legalmente

habilitado(s) (art. 843, da CLT), sob pena de revelia e confissão

quanto à matéria de fato (art. 844, da CLT). A(s) parte(s)

reclamada(s) deverá(ão) apresentar resposta através de advogado

(art. 846, CLT, c/c art. 1º da Lei 8.906/94), ficando desde logo

intimado para vista dos documentos apresentados com a petição

inicial.

Por ocasião da audiência, deverão as partes apresentar os

seguintes elementos:

Em caso de pedido de hora extra na petição inicial e em havendo

mais de 10 (dez) empregados na empresa, o(s) Reclamado(s)

deverá(ão) juntar por ocasião da defesa os controles de freqüência

do Reclamante, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os

horários indicados pelo autor, nos moldes do art. 400 do CPC e

SÚMULA nº 338 do C. TST.

Todos os arquivos a serem colacionados aos autos eletrônicos

deverão ser juntados em consonância ao disposto no artigo 22, §1º

da Resolução CSJT 136 de 2014, ou seja, individualmente

considerados, devem trazer documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente, e receber descrição que identifique

resumidamente, bem como os períodos a que se referem.

Esclareço ainda, para que não pairem dúvidas, que não poderão

ser apresentados documentos lateralizados, de ponta-cabeça ou

ilegíveis. Tudo sob pena de serem excluídos, desconsiderados ou

de ter retirada a visibilidade, a qual poderá ocorrer inclusive sem

prévia intimação, a critério exclusivo deste juízo.

Considerando, todavia, a diversidade/complexidade da matéria e

pedidos em debate, haverá o fracionamento, conforme permissivos

legais (art. 852-H, §§ 1º e 7º), com designação específica de

audiência de instrução e julgamento.

A ausência do reclamado ou de seu preposto a audiência inaugural

ou de instrução importará na sua confissão ficta, art. 844, 5º§ da

CLT.

O revel não produzirá provas, Súmula 74, III, TST.

Havendo necessidade de produção de prova oral na audiência

de instrução, ressalto, desde logo, que deverão as partes

observar o comando descrito no art. 455 do CPC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    URGEL RIBEIRO PEREIRA LOPES

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DO GAMA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0001153-66.2016.5.10.0111
RECLAMANTE RAYANE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA DE
BRITO(OAB: 44005/DF)

RECLAMADO ELY MOREIRA

RECLAMADO JM PANIFICADORA E CONFEITARIA
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELY MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELY MOREIRA

O(A) Exmo. Juiz(íza) da Vara do Trabalho do Gama/DF, no uso

das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se

encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADA(O) ELY MOREIRA, para tomar ciência do ato

processual abaixo transcrito:

" DESPACHO

Vistos, etc.

Este Juízo realizou consulta às declarações de renda do(a)(s)

executado(a)(s), por meio de requerimento eletrônico via sistema

INFOJUD. bem como restaram infrutíferas SISBAJUD, RENAJUD e

SNIPER.

No entanto, as declarações existentes não indicam quaisquer bens

passíveis de penhora.

A presente ação está em curso desde 21/07/2016 11:38:15 e a
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execução ainda não se encontra integralmente garantida, sendo

certo que a natureza alimentar do crédito perseguido justifica a

adoção de medidas destinadas a assegurar a efetividade da

jurisdição.

Nesse contexto, e por não terem se mostrado frutíferas as

diligências até o momento realizadas visando complementar a

penhora, mas em havendo créditos apreçadosnum valor total que

não justifica uma intervenção do juízo com fins a uma possível

conciliação, converto o(s) deposito(s) judiciai(s) em penhora e,

excepcionalmente, assino às partes o prazo de 5 (cinco)

dias,para os fins previstos no art. 884 da CLT, ainda que não

garantida integralmente a execução, sob pena de preclusão.

Decorrido,in albis,o prazo supra expeça-se alvará para

liberação do(s) saldo(s) da(s) conta(s) judicial(is) ao(à) exequente.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 17 de janeiro de 2024.

CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

                      Juiz do Trabalho Substituto ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho (Área Especial 01, Praça 02,

Lote 06, Setor Central, Gama-DF, CEP 72.405-025), e para que

chegue ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT (art. 257, II, do CPC e art. 64 do PGC - TRT10).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JOSE ANTONIO MENEZES

DE CASTRO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000431-22.2022.5.10.0111
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGO DA SILVA(OAB:
66085/DF)

RECLAMADO KHENOSIS CLINICA DE SAUDE
MENTAL COACHING E REMOCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHENOSIS CLINICA DE SAUDE MENTAL COACHING E
REMOCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KHENOSIS CLINICA DE SAUDE MENTAL

COACHING E REMOCAO LTDA

O(A) Exmo. Juiz(íza) da Vara do Trabalho do Gama/DF, no uso

das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se

encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADA(O) KHENOSIS CLINICA DE SAUDE MENTAL

COACHING E REMOCAO LTDA, para tomar ciência do ato

processual abaixo transcrito:

"Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria

Judicial (id. ba51f8f), onde consta como débito bruto da parte

reclamada o montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de

8 (oito) dias para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$5.693,75.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da

PFG/AGU."

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho (Área Especial 01, Praça 02,

Lote 06, Setor Central, Gama-DF, CEP 72.405-025), e para que

chegue ao conhecimento do interessado, é passado o presente

Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT (art. 257, II, do CPC e art. 64 do PGC - TRT10).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANDERSON CARLOS

ALVES, Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0001663-35.2023.5.10.0111
RECLAMANTE LAYLA LEITE VERAS

ADVOGADO ANA CELIA PRUDENCIO DA
SILVA(OAB: 70557/DF)

RECLAMADO 49.630.430 AFONSO JOSE DA CRUZ
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYLA LEITE VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00090b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

da presente Reclamação Trabalhista, ajuizada por LAYLA LEITE

VERAS em face de AFONSO JOSÉ DA CRUZ FERREIRA,

condenando a reclamada nas seguintes obrigações:

I – proceder, no prazo de cinco dias úteis da intimação do trânsito

em julgado da presente, a anotação do contrato de trabalho firmado

entre as partes, para fazer constar como data de admissão a data

de 10/02/2023, função: Atendente; remuneração especificada: R$

1.320,00/mês e para fazer constar como data de saída a data de
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20/09/2023, sob pena da Secretaria da Vara fazê-lo (art. 39,§1º da

CLT).

II - pagar à reclamante as seguintes parcelas:

a) Indenização pelo período remanescente de Estabilidade

Gestacional, correspondente à soma dos salários vencidos e

vincendos desde a demissão, em 20/09/2023, até o término do

período de estabilidade de cinco meses após o parto, 08/11/2024,

acrescida dos reflexos em férias + 1/3, 13º salário e FGTS;

b) 13º salário integral 2023, à razão de 8/12;

c) férias proporcionais, acrescidas de 1/3, à razão de 8/12;

d) multa do art. 477 da CLT;

e) honorários advocatícios devidos em prol da Advogada da autora

no montante de 10% do valor líquido da condenação.

III – recolher, no prazo de cinco dias úteis da intimação do trânsito

em julgado da presente, na conta vinculada da reclamante, os

valores devidos a título de FGTS incidentes sobre salários e 13º

salários, em relação ao contrato de trabalho firmado entre as partes

(período de 10/02/2023 a 20/09/2023) e multa de 40% sobre a

integralidade dos depósitos, fornecendo, após, guias para

levantamento dos valores (cód. 01 e chave de conectividade), sob

pena de execução direta dos valores correspondentes.

Deferido à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Todas as verbas deferidas devem observar os estritos termos da

fundamentação, que complementa o presente dispositivo.

Juros e Correção Monetária na forma do item “G” da

fundamentação.

Improcedentes os demais pleitos formulados.

A reclamada deverá proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas em relação as parcelas de natureza salarial

deferidas na presente condenação (13º salário integral 2023, à

razão de 8/12), observado o contido no §9º do art. 28 da Lei

8.212/91, com incidências das alíquotas mês a mês, comprovando-

as nos autos, sob pena de execução, nos termos dos artigos 43/44

da Lei 8.212/91, com as alterações do art. 1º da Lei 8.620/93, inciso

VIII do art. 114 da CF com redação dada pela Emenda

Constitucional 45/2004 e artigos 878-A e ss. da CLT com redação

dada pela Lei 10.035/2000 e §único do art. 876 da CLT c/redação

dada pela Lei 13.467/2017.

Comprovados os recolhimentos, autoriza-se à reclamada a deduzir

do crédito do reclamante os valores correspondentes à cota devido

pelo mesmo, respeitados os percentuais e o teto de contribuição,

conforme art. 198 do RPS (Decreto 3.048/1999).

Imposto de Renda calculado na forma das Leis 8.541/92, 8.212/93,

8.620/93 e 10.035/00, bem como nos Provimentos 01/96 e 02/97,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem como na

Instrução Normativa 1500/2014 da S.R.F.

A liquidação do Julgado deve observar a incompetência da Justiça

do Trabalho para executar contribuições de terceiros, bem como

àquelas decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em juízo.

Liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT.

Custas pelo reclamado, sobre o valor arbitrado à condenação de R$

18.000,00, no importe de R$ 360,00, sem prejuízo da atualização

monetária até o efetivo pagamento.

Intime-se a reclamante, via publicação no DEJT.

Intime-se a reclamada, via Mandado.

Julgamento encerrado no horário registrado no PJe-JT.

Nada mais.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001528-23.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JONNES DRAZDAUSKAS PIRES

ADVOGADO RAISSA PEREIRA ANDRADE(OAB:
26304/PA)

ADVOGADO MARCELA PEREIRA ANDRADE(OAB:
75062/DF)

RECLAMADO MKF INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS DE DIVERSOES EIRELI
- ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE AMARAL DOS
SANTOS(OAB: 59739/DF)

ADVOGADO DIEGO KEYNE DA SILVA
SANTOS(OAB: 31665/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONNES DRAZDAUSKAS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb2618d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acato a preliminar de limitação de valores e

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da presente

Reclamação Trabalhista, ajuizada por JONNES DRAZDAUSKAS

PIRES em face de MKF INDUSTRIA E COMERCIO DE

APARELHOS DE DIVERSÕES EIRELI - ME, condenando a

reclamada nas seguintes obrigações:

I – proceder, no prazo de cinco dias úteis da intimação do trânsito

em julgado da presente, a anotação do contrato de trabalho firmado

entre as partes, para fazer constar como: data de admissão:

12/06/2023, função: Torneiro Mecânico; remuneração especificada:

R$ 4.125,00/mês e data de saída: 12/10/2023, já considerada a
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projeção dos efeitos do aviso prévio (OJ 82 da C. SBDI-1/TST), sob

pena da Secretaria da Vara fazê-lo (art. 39,§1º da CLT).

II - pagar à reclamante as seguintes parcelas:

a) saldo de salário, à razão de 12 dias;

b) aviso prévio indenizado, à razão de 30 dias;

c) férias proporcionais 2023, acrescidas de 1/3, à razão de 4/12;

d) 13º salário proporcional 2023, à razão de 4/12;

e) multa do art. 477 da CLT;

f) honorários advocatícios, em prol das advogadas da reclamante,

no importe de 10% do valor líquido da presente condenação.

III – recolher, no prazo de cinco dias úteis da intimação do trânsito

em julgado da presente, na conta vinculada da reclamante os

valores devidos a título de FGTS incidentes sobre aviso prévio,

salários e 13º salários devidos ao longo do contrato de trabalho

firmado entre as partes (período de 12/06/2023 a 12/10/2023) e

multa de 40% sobre a integralidade dos depósitos, fornecendo,

após, guias para levantamento dos valores (cod. 01 e chave de

conectividade), sob pena de execução direta dos valores

correspondentes. Os valores deverão transitar na conta vinculada

do reclamante, mesmo em caso de execução direta.

Deferido à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Juros e Correção Monetária, na forma do item “D” da

fundamentação.

Todas as verbas deferidas devem observar os estritos termos da

fundamentação, que integra o presente julgado.

Demais pleitos improcedentes.

A reclamada deverá proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas em relação às parcelas de natureza salarial

deferidas na presente condenação (saldo de salário, à razão de 12

dias; 13º salário proporcional 2023, à razão de 4/12), observado o

contido no §9º do art. 28 da Lei 8.212/91, com incidências das

alíquotas mês a mês, comprovando-as nos autos, sob pena de

execução, nos termos dos artigos 43/44 da Lei 8.212/91, com as

alterações do art. 1º da Lei 8.620/93, inciso VIII do art. 114 da CF

com redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004 e artigos

878-A e ss. da CLT com redação dada pela Lei 10.035/2000 e

§único do art. 876 da CLT c/redação dada pela Lei 13.467/2017.

Comprovados os recolhimentos, autoriza-se a reclamada a deduzir

do crédito do reclamante os valores correspondentes à cota devido

pelo mesmo, respeitados os percentuais e o teto de contribuição,

conforme art. 198 do RPS (Decreto 3.048/1999).

Imposto de Renda calculado na forma das Leis 8.541/92, 8.212/93,

8.620/93 e 10.035/00, bem como nos Provimentos 01/96 e 02/97,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem como na

Instrução Normativa 1500/2014 da S.R.F.

A execução do julgado deve observar a incompetência da Justiça

do Trabalho para executar contribuições de terceiros, bem como

aquelas decorrentes do vínculo de emprego firmado entre as partes.

Liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT.

Custas pela reclamada, sobre o valor ora arbitrado à condenação

de R$ 20.000,00 no importe de R$ 400,00 sem prejuízo da

atualização monetária até o efetivo pagamento.

Intimem-se as partes.

Julgamento encerrado no horário registrado no PJe-JT.

Nada mais.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001528-23.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JONNES DRAZDAUSKAS PIRES

ADVOGADO RAISSA PEREIRA ANDRADE(OAB:
26304/PA)

ADVOGADO MARCELA PEREIRA ANDRADE(OAB:
75062/DF)

RECLAMADO MKF INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHOS DE DIVERSOES EIRELI
- ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE AMARAL DOS
SANTOS(OAB: 59739/DF)

ADVOGADO DIEGO KEYNE DA SILVA
SANTOS(OAB: 31665/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MKF INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE
DIVERSOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb2618d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, acato a preliminar de limitação de valores e

Julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da presente

Reclamação Trabalhista, ajuizada por JONNES DRAZDAUSKAS

PIRES em face de MKF INDUSTRIA E COMERCIO DE

APARELHOS DE DIVERSÕES EIRELI - ME, condenando a

reclamada nas seguintes obrigações:

I – proceder, no prazo de cinco dias úteis da intimação do trânsito

em julgado da presente, a anotação do contrato de trabalho firmado

entre as partes, para fazer constar como: data de admissão:

12/06/2023, função: Torneiro Mecânico; remuneração especificada:

R$ 4.125,00/mês e data de saída: 12/10/2023, já considerada a

projeção dos efeitos do aviso prévio (OJ 82 da C. SBDI-1/TST), sob

pena da Secretaria da Vara fazê-lo (art. 39,§1º da CLT).
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II - pagar à reclamante as seguintes parcelas:

a) saldo de salário, à razão de 12 dias;

b) aviso prévio indenizado, à razão de 30 dias;

c) férias proporcionais 2023, acrescidas de 1/3, à razão de 4/12;

d) 13º salário proporcional 2023, à razão de 4/12;

e) multa do art. 477 da CLT;

f) honorários advocatícios, em prol das advogadas da reclamante,

no importe de 10% do valor líquido da presente condenação.

III – recolher, no prazo de cinco dias úteis da intimação do trânsito

em julgado da presente, na conta vinculada da reclamante os

valores devidos a título de FGTS incidentes sobre aviso prévio,

salários e 13º salários devidos ao longo do contrato de trabalho

firmado entre as partes (período de 12/06/2023 a 12/10/2023) e

multa de 40% sobre a integralidade dos depósitos, fornecendo,

após, guias para levantamento dos valores (cod. 01 e chave de

conectividade), sob pena de execução direta dos valores

correspondentes. Os valores deverão transitar na conta vinculada

do reclamante, mesmo em caso de execução direta.

Deferido à reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Juros e Correção Monetária, na forma do item “D” da

fundamentação.

Todas as verbas deferidas devem observar os estritos termos da

fundamentação, que integra o presente julgado.

Demais pleitos improcedentes.

A reclamada deverá proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias devidas em relação às parcelas de natureza salarial

deferidas na presente condenação (saldo de salário, à razão de 12

dias; 13º salário proporcional 2023, à razão de 4/12), observado o

contido no §9º do art. 28 da Lei 8.212/91, com incidências das

alíquotas mês a mês, comprovando-as nos autos, sob pena de

execução, nos termos dos artigos 43/44 da Lei 8.212/91, com as

alterações do art. 1º da Lei 8.620/93, inciso VIII do art. 114 da CF

com redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004 e artigos

878-A e ss. da CLT com redação dada pela Lei 10.035/2000 e

§único do art. 876 da CLT c/redação dada pela Lei 13.467/2017.

Comprovados os recolhimentos, autoriza-se a reclamada a deduzir

do crédito do reclamante os valores correspondentes à cota devido

pelo mesmo, respeitados os percentuais e o teto de contribuição,

conforme art. 198 do RPS (Decreto 3.048/1999).

Imposto de Renda calculado na forma das Leis 8.541/92, 8.212/93,

8.620/93 e 10.035/00, bem como nos Provimentos 01/96 e 02/97,

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, bem como na

Instrução Normativa 1500/2014 da S.R.F.

A execução do julgado deve observar a incompetência da Justiça

do Trabalho para executar contribuições de terceiros, bem como

aquelas decorrentes do vínculo de emprego firmado entre as partes.

Liquidação por cálculos, na forma do art. 879 da CLT.

Custas pela reclamada, sobre o valor ora arbitrado à condenação

de R$ 20.000,00 no importe de R$ 400,00 sem prejuízo da

atualização monetária até o efetivo pagamento.

Intimem-se as partes.

Julgamento encerrado no horário registrado no PJe-JT.

Nada mais.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001349-89.2023.5.10.0111
RECLAMANTE VINICIUS GUERRA SANTOS

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO VALDEMAR ALVES DE SOUSA
EIRELI

ADVOGADO LUANA MOREIRA FEITOSA(OAB:
58391/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GUERRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8bc66

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da petição apresentada pela parte contrária ao

ID. df89905 ( COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ).

Intime-se a parte reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0001529-08.2023.5.10.0111
RECLAMANTE EASY BEER BAR E RESTAURANTE

LTDA

ADVOGADO DILAN AGUIAR PONTES(OAB:
27350/DF)
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RECLAMADO VANESSA DOS SANTOS SOUSA
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EASY BEER BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80e5580

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da inicial

endereçada à parte reclamada VANESSA DOS SANTOS SOUSA

MENDONCA , concedo à parte reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias para, querendo, emende a petição inicial (art. 321 do CPC),

possibil i tando a efetiva notif icação do réu, sob pena de

indeferimento da aludida peça processual e consequente extinção

do feito sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 321 e 485,

I, do CPC c/c a Súmula 263 do TST.

Considerando o princípio da colaboração e a boa-fé processual,

além de novo endereço, a parte autora poderá informar telefone,

WhatsApp e/ou e-mail do destinatário ou, se for o caso, de um

dos seus sócios, para tentativa de cumprimento da notificação

também por meio eletrônico.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Intime-se a parte reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000951-03.2022.5.10.0104
RECLAMANTE EMERSON MOREIRA MARTINS

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

RECLAMADO COOPERTRANS TRANSPORTE
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

ADVOGADO VINICIUS SARAIVA DA SILVA(OAB:
70223/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
18065/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MOREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5e9185

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KARLLA PORTELA SANTOS RAMOS, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado e o fato de que a execução

deverá ser promovida pelas partes (Art. 878 da CLT), diga o

exequente, em 5 (cinco) dias, se tem interesse em promover o

prosseguimento dos atos processuais para liquidação e execução

do julgado, com utilização de todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial, sob pena de início do prazo para decretação da

prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT).

Decorrido in albis o prazo supra, SOBRESTEM-SE OS AUTOS por

decisão judicial (código 898) para início da contagem do prazo de

2 (dois) anos da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c art.

128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Intime-se a parte reclamante, via DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-44.2024.5.10.0111
RECLAMANTE GUILHERME AUGUSTO PENTEADO

RECHI

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECLAMADO VIA S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME AUGUSTO PENTEADO RECHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10053ce

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KARLLA PORTELA SANTOS RAMOS, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da inicial

endereçada à parte reclamada (id. 4d90cfa), concedo à parte

reclamante o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, emende a

petição inicial (art. 321 do CPC), possibilitando a efetiva notificação

do réu, sob pena de indeferimento da aludida peça processual e

consequente extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos dos arts. 321 e 485, I, do CPC c/c a Súmula 263 do TST.

Considerando o princípio da colaboração e a boa-fé processual,

além de novo endereço, a parte autora poderá informar telefone,

WhatsApp e/ou e-mail do destinatário ou, se for o caso, de um

dos seus sócios, para tentativa de cumprimento da notificação

também por meio eletrônico.

Intime-se a parte reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-17.2024.5.10.0111
RECLAMANTE PALOMA FERNANDES BATISTA

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO SAULO EVYRTON BONFIM DE
SOUZA

RECLAMADO VALENTE ADMINISTRACAO
PROPRIA LTDA

RECLAMADO FNP GAMA FLEX COMERCIO E
SERVICO DE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA FERNANDES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63d78c6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PABLO CARNEIRO DE SOUSA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a parte reclamada VALENTE ADMINISTRACAO

PROPRIA LTDA (CPF/CNPJ 46.197.905/0001-02) não foi

notificada, conforme certidão de id. 115d5fc,retire-se o feito da

pauta de audiência.

Defiro a notificação da parte reclamada VALENTE

ADMINISTRACAO PROPRIA LTDA, por edital, observando-se o

prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis para realização da

audiência UNA (art. 257 do CPC c/c art. 841 da CLT).

Contudo, ad cautelam, notifique-se a parte reclamada, VALENTE

ADMINISTRACAO PROPRIA LTDA, por MANDADO, observando-

se o endereço constante no banco de dados da Receita Federal,

sem prejuízo da validade da notificação editalícia na hipótese

de resultado infrutífero da notificação por mandado.

Publique-se.

Determino, ainda:

Designação de nova audiência UNA;•

Intimação da parte reclamante, via DEJT, para ciência acerca

da nova audiência a ser designada;

•

Intimação das partes reclamadas  FNP GAMA FLEX

COMERCIO E SERVICO DE ALIMENTOS LTDA e SAULO

EVYRTON BONFIM DE SOUZA, por AR, para ciência acerca da

nova audiência a ser designada;

•

Expedição de novo ato ordinatório de designação de

audiência UNA;

•

N O T I F I C A Ç Ã O  d a  p a r t e  r e c l a m a d a ,  V A L E N T E

ADMIN ISTRACAO PROPRIA  LTDA,  por  ED ITAL;

•

N O T I F I C A Ç Ã O  d a  p a r t e  r e c l a m a d a ,  V A L E N T E

A D M I N I S T R A C A O  P R O P R I A  L T D A  ( C P F / C N P J

46 .197 .905 /0001 -02 ) ,  por  OF IC IAL  DE JUSTIÇA .

•

Cumpra-se na forma da lei.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001397-48.2023.5.10.0111
RECLAMANTE RAQUEL DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO RAYANE DE SOUZA CORREIA
LIMA(OAB: 71838/DF)

ADVOGADO LUCIANA FRANCISCA DOS
SANTOS(OAB: 70180/DF)

RECLAMADO PROATIVA CONSERVACAO DE
CONDOMINIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebc2bc

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PABLO CARNEIRO DE SOUSA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo a Emenda à Inicial.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Façam os autos conclusos para redesignação da audiência.

Expeça-se novo ato ordinatório de designação de audiência

UNA presencial e após notifique-se a parte reclamada por

mandado, na pessoa do sócio Edilberto Oliveira Neves. Devendo

constar no mandado o número de telefone (61 9-9137-4878).

Intime-se a parte reclamante para ciência acerca da nova

audiência a ser designada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000958-37.2023.5.10.0111
EXEQUENTE ADRIANO CRUZ SILVA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

EXECUTADO WBL COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GERALDO RAFAEL DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19305/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WBL COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3534bd7

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCILEIDE PINHEIRO AZEVEDO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino à parte reclamada WBL COMERCIO VAREJISTA DE

ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 21.701.484/0001-76, o prazo de 05

(cinco) dias para comprovar o pagamento tempestivo da(s)

parcela(s) do acordo homologado.

Caso o(s) pagamento(s) não tenha(m) sido realizado(s), deverá o(a)

reclamado(a) recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, a(s) parcela(s)

vencida(s) com a(s) respectiva(s) multa(s) de 100%, ou somente a

referida multa, na hipótese de pagamento(s) em atraso, incidente(s)

sobre primeira parcela não paga, sob pena de de execução.

Intime-se a parte reclamada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001531-75.2023.5.10.0111
RECLAMANTE SHAULIN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA VANESSA LEMOS(OAB:
31125/DF)

RECLAMADO DROGARIA ROSARIO S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHAULIN RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6b716

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KARLLA PORTELA SANTOS RAMOS, em 18 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Recurso Ordinário da parte Reclamada, revela-se adequado,

tempestivo (conforme movimentação processual) e subscrito por

advogado com poderes nos autos, tendo sido o preparo recursal

efetivado (art. 789, §1º e art. 899, §§1º, 2º e 4º, ambos da CLT).

O Recurso Ordinário da parte Reclamante revela-se adequado,

tempestivo (conforme movimentação processual) e subscrito por

advogado com poderes nos autos.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO

os Recursos Ordinários interpostos.

Assino às partes SHAULIN RODRIGUES DOS SANTOS e

DROGARIA ROSARIO S/A o prazo de 8 (oito) dias para,

querendo, contrarrazoarem os recursos interpostos.

Intimem-se as partes recorridas.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, observadas as formalidades

regulamentares.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-16.2022.5.10.0111
RECLAMANTE VALDECY SOARES DA SILVA

ADVOGADO João Batista Menezes Lima(OAB:
25325/DF)

RECLAMADO MARIA EUNICE FERREIRA MOURA

ADVOGADO SAVANA FARIA MAGALHAES
FERREIRA(OAB: 61376/DF)

ADVOGADO LUCAS DE FRANCA PEREIRA(OAB:
60969/DF)

RECLAMADO NEOENERGIA DISTRIBUICAO
BRASILIA S.A.

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO WELDSON MUNIZ PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOENERGIA DISTRIBUICAO BRASILIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a03f73

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ITALO DE SOUSA DRUMON DANTAS, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na manifestação de id. d4a78a7, o perito Marcus Rios Dias relata

que a 2ª reclamada não tem cooperado com o processo de perícia,

visto que o profissional indicado pela ré para fornecer os subsídios

necessários para a elaboração do laudo pericial não tem respondido

às tentativas de contato feitas pelo perito.

Considerando que o art. 473, § 3º, do CPC assegura ao perito o

direito de se valer de todos os meios necessários para realização da

perícia, bem como que o art. 6º do mesmo diploma impõe a todos

os sujeitos do processo o dever cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva;

determino à 2ª reclamada (NEOENERGIA DISTRIBUIÇÃO

BRASÍLIA S/A) que, no prazo de 15 dias, providencie a realização

de uma reunião entre o perito Marcus Rios Dias e o responsável

técnico Thiago Rodrigues Pereira, comunicando diretamente ao

douto perito sobre a data e horário da reunião, sob pena de multa

pelo descumprimento de obrigação de fazer a ser oportunamente

fixada por este juízo.

Intime-se a 2ª reclamada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001531-75.2023.5.10.0111
RECLAMANTE SHAULIN RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA VANESSA LEMOS(OAB:
31125/DF)

RECLAMADO DROGARIA ROSARIO S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA ROSARIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad6b716

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KARLLA PORTELA SANTOS RAMOS, em 18 de março
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de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Recurso Ordinário da parte Reclamada, revela-se adequado,

tempestivo (conforme movimentação processual) e subscrito por

advogado com poderes nos autos, tendo sido o preparo recursal

efetivado (art. 789, §1º e art. 899, §§1º, 2º e 4º, ambos da CLT).

O Recurso Ordinário da parte Reclamante revela-se adequado,

tempestivo (conforme movimentação processual) e subscrito por

advogado com poderes nos autos.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO

os Recursos Ordinários interpostos.

Assino às partes SHAULIN RODRIGUES DOS SANTOS e

DROGARIA ROSARIO S/A o prazo de 8 (oito) dias para,

querendo, contrarrazoarem os recursos interpostos.

Intimem-se as partes recorridas.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, observadas as formalidades

regulamentares.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-39.2024.5.10.0111
RECLAMANTE WAGNER SALES COUTINHO

JUNIOR

ADVOGADO ESTHER SALES COUTINHO DA
SILVA(OAB: 74932/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

RECLAMADO ANDROMEDA EVENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCELA GALDINO DA SILVA(OAB:
60157/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDROMEDA EVENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 238cb1a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

INDEFIRO o pedido do(a) advogado(a) da parte reclamada para

redesignação da audiência, porquanto é inviável para este juízo

adequar-se à agenda do(a) procurador(a) e de todos os demais

advogados que militam nesta vara, restando-lhes, em situações de

conflito e se assim entenderem conveniente, substabelecer a

procuração para a prática do ato processual em um dos processos.

Intime-se a parte requerente.

Após, aguarde-se a audiência designada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000807-98.2023.5.10.0102
REQUERENTE SUELLY FARIAS CHAVES AGUIAR

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

REQUERIDO ACGN VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO GILDA LUCIA DE MELO
NOGUEIRA(OAB: 36631/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLY FARIAS CHAVES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1543480

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LEONARDO RIBEIRO BRIM, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para promover a retificação do cálculo

apresentado (Id. ae0c4f4), no prazo de 10 dias, observando os

termos da coisa julgada, bem como as seguintes determinações do

juízo:

1) Exclusão dos valores já pagos a mesmo título e dos dias não

trabalhados do cálculo do tíquete-alimentação, assim como

estabelecido na Sentença dos autos principais nº 1273-
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36.2021.5.10.0111 (Id. 539c7eb), in verbis:

“Diante do reconhecimento de diferenças devidas pela reclamada e

observados os valores pagos, conforme apontados pela reclamante

em réplica, condeno a reclamada a pagar à reclamante as

diferenças de auxílio-alimentação, considerando o valor diário

devido de R$ 21,00 (vinte e um reais) desde a admissão a abril de

2019 e de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) de maio de 2019 até de

abril de 2020, deduzidos os montantes já pagos, devendo ser

excluídos os dias das faltas e afastamentos por qualquer motivo.

Parcela de natureza indenizatória.”

2) Nas condenações onde houver determinação de observância de

índices específicos relativos aos juros e correção monetária esses

devem prevalecer.

Nas condenações onde não constem de forma específica os índices

de juros e correção monetária a serem seguidos, deverá ser

APLICADO o IPCA-E a título de correção monetária até o

ajuizamento da ação e, a partir de então, incidirá a taxa Selic, que

engloba a correção monetária e os juros de mora, consoante

decidido pelo STF na ADC 58.

Cumpra-se.

Intime-se o reclamante.

Cumprida a determinação, façam conclusos os autos para

julgamento do incidente processual.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-08.2023.5.10.0111
RECLAMANTE TALITA AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO DANIELA VASCONCELOS CLARO

PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA AGUIAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db12a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE as postulações

de TALITA AGUIAR DE LIMA em face da HOSPITAL MARIA

AUXILIADORA S/A, para condenar a reclamada a cumprir as

obrigações de fazer e pagar à reclamante as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que aqui se integra para os fins de lei.

Custas processuais, pela reclamada, no importe de R$ 40,00 em

razão do valor arbitrado à condenação de R$ 2.000,00.

Defiro a Justiça Gratuita à reclamante.

Liquidação por cálculos.

Honorários da sucumbência, honorários periciais, juros e correção

monetária, na forma da fundamentação.

Em atendimento ao disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro que

têm natureza salarial as verbas elencadas no artigo 28 da Lei

8.212/91.

Contribuições previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas

salariais, de acordo com o art. 114, VIII, da CF/88, Lei 10.035/00,

Súmula 368 do TST e Provimento Geral Consolidado do E. TRT da

10ª Região, observados os limites de isenção e a dedução da cota

parte do trabalhador.

Intimem-se as partes e os peritos.

E, para constar, foi digitada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-08.2023.5.10.0111
RECLAMANTE TALITA AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO DANIELA VASCONCELOS CLARO
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PERITO MARCUS RIOS DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MARIA AUXILIADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db12a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE as postulações

de TALITA AGUIAR DE LIMA em face da HOSPITAL MARIA

AUXILIADORA S/A, para condenar a reclamada a cumprir as

obrigações de fazer e pagar à reclamante as parcelas deferidas na

fundamentação supra, que aqui se integra para os fins de lei.

Custas processuais, pela reclamada, no importe de R$ 40,00 em

razão do valor arbitrado à condenação de R$ 2.000,00.

Defiro a Justiça Gratuita à reclamante.

Liquidação por cálculos.

Honorários da sucumbência, honorários periciais, juros e correção

monetária, na forma da fundamentação.

Em atendimento ao disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro que

têm natureza salarial as verbas elencadas no artigo 28 da Lei

8.212/91.

Contribuições previdenciárias e fiscais incidentes sobre as parcelas

salariais, de acordo com o art. 114, VIII, da CF/88, Lei 10.035/00,

Súmula 368 do TST e Provimento Geral Consolidado do E. TRT da

10ª Região, observados os limites de isenção e a dedução da cota

parte do trabalhador.

Intimem-se as partes e os peritos.

E, para constar, foi digitada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000569-52.2023.5.10.0111
RECLAMANTE LISZSAYER PEREIRA ESCOBAR

CAMPOS

ADVOGADO THAMIRES INGRID MARQUES DE
SOUZA(OAB: 61317/DF)

ADVOGADO ADRIELLY STEFANY
MESQUITA(OAB: 70780/DF)

ADVOGADO ESTEFANI EDUARDA DE SOUZA
FRANCA(OAB: 59571/DF)

RECLAMADO ST CLINICA DE ESTETICA LTDA

ADVOGADO HELLEN DOS SANTOS COSTA(OAB:
65081/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISZSAYER PEREIRA ESCOBAR CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06c14cb

proferido nos autos.

RECLAMANTE: LISZSAYER PEREIRA ESCOBAR CAMPOS,

CPF: 053.113.591-88

RECLAMADO(S): ST CLINICA DE ESTETICA LTDA, CNPJ:

40.566.243/0001-06

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Vistos, etc.

Conforme a decisão proferida de id:7ff1091, Determino ao Órgão

competente a habilitação do(a) reclamante, LISZSAYER PEREIRA

ESCOBAR CAMPOS, CPF: 053.113.591-88, no programa de

Seguro Desemprego, tendo por base os valores dos 3 últimos

salários, no importe de R$ 1.302,00.

A concessão do alvará para habilitação no seguro desemprego

importa em renúncia à indenização substitutiva pelo não

fornecimento das guias, não cabendo a este juízo interferir na

análise dos requisitos para concessão do benefício pelo órgão

responsável pela sua liberação. (TRT 4ª região, RO 20173-

85.2013.5.04.0282, órgão julgador: 1ª turma, julgado em

29/10/2015). 

Caberá ao Órgão pagador verificar o preenchimento dos

demais requisitos para a concessão do benefício.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro ao

presente despacho força de alvará, suprindo-se com o presente a

inexistência do TRCT, da sua homologação sindical, da chave de

conectividade, das guias SD/CD e a falta de anotações na CTPS.

O s  d a d o s  i n e x i s t e n t e s  n o  p r e s e n t e  a l v a r á

(NIT/PIS/PASEP/CEI/CPF/CNPJ e outros) deverão ser solicitados

pela Instituição, ao beneficiário deste, no momento da liberação.

Assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para imprimir o

presente despacho com força de alvará, diretamente do sistema PJ-
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e.

Intime-se a parte reclamante, via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001280-57.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JOEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO YAN ASSUNCAO ALVARES DE
QUEIROZ(OAB: 57987/DF)

ADVOGADO KAYO CESAR RIBEIRO DE
MELO(OAB: 60695/DF)

RECLAMADO CM HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA(OAB: 88247/MG)

ADVOGADO CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 161995/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

TESTEMUNHA WILLIAM KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b66585

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista da petição apresentada pela perita

ao Id 2e5cb74 (Data, local e horário da perícia).

Intime-se as partes.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001280-57.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JOEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO YAN ASSUNCAO ALVARES DE
QUEIROZ(OAB: 57987/DF)

ADVOGADO KAYO CESAR RIBEIRO DE
MELO(OAB: 60695/DF)

RECLAMADO CM HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO SAULO VINICIUS DE
ALCANTARA(OAB: 88247/MG)

ADVOGADO CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 161995/SP)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

TESTEMUNHA WILLIAM KRUEGER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CM HOSPITALAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b66585

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vista da petição apresentada pela perita

ao Id 2e5cb74 (Data, local e horário da perícia).

Intime-se as partes.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000283-74.2023.5.10.0111
RECLAMANTE GABRIEL ALVES DE SOUZA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO DISDAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c4e26

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da petição apresentada pela parte contrária ao

ID. c689457 ( cumprimento das retificações na CTPS digital no

sistema E- Social).

Intime-se a parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001260-37.2021.5.10.0111
RECLAMANTE ALICE CRISTINA RIBEIRO DE

PLACIDO

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

RECLAMADO SERVICOS DE LIMPEZA
AUTOMOTIVA ESTETICA VEICULAR
LOUNGE BAR E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO KELLY KARYNNE COSTA
AMORIM(OAB: 26524/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL (ORGAOS REGIONAIS -
MF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA ESTETICA VEICULAR
LOUNGE BAR E DERIVADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38c60a6

proferida nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que no dia 18/03/2024 decorreu o prazo para

manifestação da(s) parte(s) interessada(s), conforme movimentação

processual.

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas

pelo(a) servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de Id aab0f35, corrigido até 31/03/2024 (sem

prejuízo de futuras atualizações), e fixo débito da parte reclamada

em:

— Débito da parte reclamada no importe de R$ 430,94.

DETERMINO a tramitação do presente feito para a fase de

execução.

Cite(m)-se a parte reclamada, para pagamento do débito em 48

horas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 0655 (link para

depósito: https://pje.trt10.jus.br/sif/boleto/novo ), sob pena de

execução.

Decorrido in albis o prazo ora concedido, determino o imediato início

dos procedimentos de execução para penhora de tantos bens

quantos bastem à integral garantia do juízo, observada a ordem

preferencial do art. 835 CPC, bem como a inclusão do nome do(s)

executado(s) nos cadastros de devedores.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-53.2021.5.10.0111
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA DE FREITAS

SANTOS

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO FABIANA CRISTINA SILVA
FIGUEIREDO(OAB: 299869/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DE FREITAS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15e7e31

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renovo à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para entregar

sua CTPS física em Secretaria (no horário de 10h às 16h) para

as devidas anotações.

Intime-se a parte reclamante, via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3159
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-34.2020.5.10.0111
RECLAMANTE LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANA FREIRE(OAB: 59573/DF)

RECLAMADO CORTES EMPREENDIMENTOS
AGROPECUARIOS 631DF EIRELI -
ME

ADVOGADO MAYKON JONHATTAN ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 40744/GO)

RECLAMADO DANILO CORTES ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a3f9e3

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento da parte exequente ao id 976d974, quanto à

realização de pesquisas executórias no sistema SNIPER.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-48.2022.5.10.0111
RECLAMANTE EDIVALDO ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
GAMAGGIORE

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

RECLAMADO NERO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA SILVA
FRANCISCO(OAB: 56483/DF)

ADVOGADO ERNESTO PESSOA
RODRIGUES(OAB: 50998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5f9666

proferida nos autos.

RECLAMANTE: EDIVALDO ARAUJO DE SOUSA, CPF:

022.879.053-08.

RECLAMADO(S): NERO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ:

32.474.497/0001-76; CONDOMINIO RESIDENCIAL

GAMAGGIORE, CNPJ: 19.485.568/0001-78

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Homologo o acordo celebrado entre as partes na petição

conjunta de ID(s). 6615d08 para que surta seus jurídicos e legais

efeitos. Ficando estipulada MULTA de 100% em caso de

inadimplência ou mora, incidente sobre a primeira parcela

inadimplida ou paga em atraso, com antecipação das parcelas

vincendas e instauração imediata da execução.

A parte reclamada pagará o valor de R$12.000,00, em 4 parcelas

no importe de R$3.000,00 cada. Os pagamentos serão depositados

até o dia 20 de cada mês (ou primeiro dia útil subsequente), sendo

o PRIMEIRO até o dia 20/03/2024 e a ÚLTIMO até o dia

20/06/2024.

Os valores serão depositados na conta bancária indicada no

acordo, qual seja: agência 4461, operação 003, conta corrente

670-2, Caixa Econômica Federal, titularidade de Ramos & Prado

Advogados Associados, CNPJ: 21.781.460/0001-74.

O silêncio do(a) reclamante, no prazo de 05 dias a contar do

vencimento da última parcela do acordo, valerá como quitação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo na tarefa correspondente.

Cumprido o presente acordo, considerando o trânsito em julgado

da demanda, termo que veda às partes transacionarem acerca de

parcelas de terceiros (art. 832, § 6º da CLT c/c art. 841 do CC),

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração (por

meio do sistema PJe-Calc) das parcelas previdenciárias e fiscais,

observando-se os termos da coisa julgada e o pactuado no acordo
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homologado neste ato.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000481-48.2022.5.10.0111
RECLAMANTE EDIVALDO ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
GAMAGGIORE

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

RECLAMADO NERO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA SILVA
FRANCISCO(OAB: 56483/DF)

ADVOGADO ERNESTO PESSOA
RODRIGUES(OAB: 50998/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL GAMAGGIORE

  - NERO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5f9666

proferida nos autos.

RECLAMANTE: EDIVALDO ARAUJO DE SOUSA, CPF:

022.879.053-08.

RECLAMADO(S): NERO SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ:

32.474.497/0001-76; CONDOMINIO RESIDENCIAL

GAMAGGIORE, CNPJ: 19.485.568/0001-78

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Homologo o acordo celebrado entre as partes na petição

conjunta de ID(s). 6615d08 para que surta seus jurídicos e legais

efeitos. Ficando estipulada MULTA de 100% em caso de

inadimplência ou mora, incidente sobre a primeira parcela

inadimplida ou paga em atraso, com antecipação das parcelas

vincendas e instauração imediata da execução.

A parte reclamada pagará o valor de R$12.000,00, em 4 parcelas

no importe de R$3.000,00 cada. Os pagamentos serão depositados

até o dia 20 de cada mês (ou primeiro dia útil subsequente), sendo

o PRIMEIRO até o dia 20/03/2024 e a ÚLTIMO até o dia

20/06/2024.

Os valores serão depositados na conta bancária indicada no

acordo, qual seja: agência 4461, operação 003, conta corrente

670-2, Caixa Econômica Federal, titularidade de Ramos & Prado

Advogados Associados, CNPJ: 21.781.460/0001-74.

O silêncio do(a) reclamante, no prazo de 05 dias a contar do

vencimento da última parcela do acordo, valerá como quitação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo na tarefa correspondente.

Cumprido o presente acordo, considerando o trânsito em julgado

da demanda, termo que veda às partes transacionarem acerca de

parcelas de terceiros (art. 832, § 6º da CLT c/c art. 841 do CC),

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração (por

meio do sistema PJe-Calc) das parcelas previdenciárias e fiscais,

observando-se os termos da coisa julgada e o pactuado no acordo

homologado neste ato.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001486-08.2022.5.10.0111
RECLAMANTE MARQUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MOREIRA
SOARES(OAB: 40273/DF)

RECLAMADO DIRECIONAL TAGUATINGA
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELLA CATARINE GONCALVES
DA SILVA(OAB: 210396/MG)

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

RECLAMADO B D INSTALACOES DE ESQUADRIAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS MENEZES CAMPOLINA
DINIZ(OAB: 115451/MG)

ADVOGADO OSORIO DE SOUSA DIAS(OAB:
33140/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d3bb71

proferida nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que as ordens de bloqueio de valores, via sistema
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SISBAJUD, não garantiram a execução. JOSE ANTONIO

MENEZES DE CASTRO, em 19 de março de 2024.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando a certidão supra, inclua-se o nome do(a)

executado(a) B D INSTALACOES DE ESQUADRIAS LTDA, CNPJ:

40.306.160/0001-88 no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

- BNDT (Art. 883-A, da CLT).

Façam os autos conclusos para pesquisa patrimonial via sistemas

CNIB, RenaJud e InfoJud.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001362-88.2023.5.10.0111
RECLAMANTE EDNA JULIA MENEZES MARQUES

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

RECLAMADO PANAMERICANO TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO ENOQUE BARROS TEIXEIRA(OAB:
20428/DF)

RECLAMADO PAN LOG EIRELI

ADVOGADO ENOQUE BARROS TEIXEIRA(OAB:
20428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAN LOG EIRELI

  - PANAMERICANO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8706af7

proferida nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que no dia 18/03/2024 decorreu o prazo para

manifestação da(s) parte(s) interessada(s), conforme movimentação

processual.

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas

pelo(a) servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de Id 5e992e1, corrigido até 31/03/2024 (sem

prejuízo de futuras atualizações), e fixo débito da parte reclamada

em:

— Débito da parte reclamada no importe de R$ 21.298,81

DETERMINO a tramitação do presente feito para a fase de

execução.

Cite(m)-se as partes reclamadas, para pagamento do débito em

48 horas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 0655 (link

para depósito: https://pje.trt10.jus.br/sif/boleto/novo ), sob pena

de execução.

Decorrido in albis o prazo ora concedido, determino o imediato início

dos procedimentos de execução para penhora de tantos bens

quantos bastem à integral garantia do juízo, observada a ordem

preferencial do art. 835 CPC, bem como a inclusão do nome do(s)

executado(s) nos cadastros de devedores.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000169-72.2022.5.10.0111
RECLAMANTE WALDIONOR APOLONIO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO NASCIMENTO
JACOME(OAB: 31455/DF)

RECLAMADO CITY SERVICE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO LUANA LIMA FREITAS(OAB:
28708/DF)

ADVOGADO ANDRESSA NUNES
RODRIGUES(OAB: 69560/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

ADVOGADO KAMYLLA CONCEICAO MENDES
SOUZA(OAB: 67245/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO RAQUEL CANDIDA BRAGA(OAB:
31532/DF)

RECLAMADO ORLANDO LAMOUNIER PARAISO
JUNIOR

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO ADLER LUIS DA NOBREGA
CARNEIRO E SILVA(OAB: 49692/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIONOR APOLONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2efac8

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Intimem-se o(a)(s) agravado(a)(s), WALDIONOR APOLONIO DA

SILVA, para, no prazo de 8 dias, oferecer resposta ao agravo e ao

recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar

necessárias ao julgamento de ambos os recursos (art. 897, § 6, da

CLT).

Apresentadas respostas ou decorrido in albis o prazo legal, subam

os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001071-59.2021.5.10.0111
RECLAMANTE FRANCISCO ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO RAMIRES LIMA DA SILVA(OAB:
64416/DF)

RECLAMADO MARTINS SIQUEIRA ENGENHARIA E
INCORPORACAO LTDA

RECLAMADO ROBSON CORREA MARTINS
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a201f49

proferida nos autos.

RECLAMANTE: FRANCISCO ANDERSON DA SILVA, CPF:

536.658.563-53.

RECLAMADO(S): MARTINS SIQUEIRA ENGENHARIA E

INCORPORACAO LTDA, CNPJ: 16.975.650/0001-92; ROBSON

CORREA MARTINS SIQUEIRA, CPF: 959.653.271-53

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Homologo o acordo celebrado entre as partes na petição

conjunta de ID(s) c758322 para que surta seus jurídicos e legais

efeitos. Ficando estipulada MULTA de 100% em caso de

inadimplência ou mora, incidente sobre a primeira parcela

inadimplida ou paga em atraso, com antecipação das parcelas

vincendas e instauração imediata da execução.

A parte reclamada pagará o valor de R$6.000,00, em 3 parcelas,

conforme discriminado a seguir:

1ª parcela parcela no importe de R$3.000,00 até o dia 14/03/2024 a

ser depositada na agência 3507-6, conta corrente 96.528-X, Banco

do Brasil, titularidade de Francisco Anderson da Silva, CPF:

536.658.563-53.

2ª parcela no importe de R$2.000,00 até o dia 14/03/2024 a ser

depositada na agência 2541-0, conta corrente 27047-74, Banco

Bradesco, titularidade de Ramires Lima da Silva, CPF: 024.480.523-

79.

3ª parcela no importe de R$1.000,00 até o dia 22/03/2024 a ser

depositada na agência 3507-6, conta corrente 96.528-X, Banco do

Brasil, titularidade de Francisco Anderson da Silva, CPF:

536.658.563-53.

A reclamada deverá proceder à baixa na CTPS do reclamante e

emitir guias para liberação do FGTS e seguro desemprego.

O silêncio do(a) reclamante, no prazo de 05 dias a contar do

vencimento da última parcela do acordo, valerá como quitação.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo na tarefa correspondente.

Cumprido o presente acordo, considerando o trânsito em julgado

da demanda, termo que veda às partes transacionarem acerca de

parcelas de terceiros (art. 832, § 6º da CLT c/c art. 841 do CC),

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração (por

meio do sistema PJe-Calc) das parcelas previdenciárias e fiscais,

observando-se os termos da coisa julgada e o pactuado no acordo

homologado neste ato.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-82.2019.5.10.0111
RECLAMANTE MARIA ZENATE FORMIGA

TRINDADE

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE APOIO A FAMILIA
AO GRUPO E A COMUNIDADEDF

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE APOIO A FAMILIA AO GRUPO E A
COMUNIDADEDF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2e350

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela parte reclamante

(id b743b75 ), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino à parte reclamada o prazo de 8

(oito) dias para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$ 40.236,17.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da

PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-63.2023.5.10.0111
RECLAMANTE SIDNEY GUIMARAES MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c244c

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino à(s) parte(s) reclamadas o prazo de 8 (oito) dias para,

querendo, se manifestar acerca da(s) impugnação(ões) aos cálculos

oposta(s) (Art. 879, § 2º da CLT).

Intime(m)-se a(s) parte(s) reclamadas.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para decisão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-88.2023.5.10.0111
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL FERREIRA(OAB:
43192/DF)

RECLAMADO CIOG CENTRO DE
IMPLANTODONTIA E
ODONTOLOGIA DO GAMA LTDA -
ME

ADVOGADO NATHALIA BARROS AGUIAR(OAB:
64922/DF)

PERITO DANIELA VASCONCELOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DOS SANTOS MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f0c79

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Compulsando aos autos, chamo o feito à ordem para determinar o

cancelamento da sentença proferida ao id:19bfb34, tendo em vista

que ainda falta o pagamento dos honorários periciais em duas

parcelas 16/03/2024 e 16/04/2024, conforme o acordo homologado

de id:706255f.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000877-88.2023.5.10.0111
RECLAMANTE ELAINE DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

ADVOGADO DOUGLAS RAFAEL FERREIRA(OAB:
43192/DF)

RECLAMADO CIOG CENTRO DE
IMPLANTODONTIA E
ODONTOLOGIA DO GAMA LTDA -
ME

ADVOGADO NATHALIA BARROS AGUIAR(OAB:
64922/DF)

PERITO DANIELA VASCONCELOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIOG CENTRO DE IMPLANTODONTIA E ODONTOLOGIA DO
GAMA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f0c79

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando aos autos, chamo o feito à ordem para determinar o

cancelamento da sentença proferida ao id:19bfb34, tendo em vista

que ainda falta o pagamento dos honorários periciais em duas

parcelas 16/03/2024 e 16/04/2024, conforme o acordo homologado

de id:706255f.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000617-11.2023.5.10.0111
RECLAMANTE SIMONE SANTANA MARTINS

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

RECLAMADO BRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ANSELMO PAULINO DE
MORAIS(OAB: 7440/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE SANTANA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57bd017

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino a parte exequente o prazo de 05 (cinco) dias para informar

número de conta bancária a fim de possibilitar o depósito do valor

a ser recebido por meio de alvará, que será expedido como próximo

ato processual.

Intime-se a parte exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-05.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JOSIVANIA RODRIGUES VIDAL

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO BIG 10 GAMA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO REGIS TELES TEIXEIRA(OAB:
45491/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANIA RODRIGUES VIDAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71681a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id. 6750332), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$3.452,64.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-05.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JOSIVANIA RODRIGUES VIDAL

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO BIG 10 GAMA COMERCIO DE
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO REGIS TELES TEIXEIRA(OAB:
45491/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG 10 GAMA COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c71681a

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id. 6750332), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$3.452,64.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000213-23.2024.5.10.0111
RECLAMANTE LINA MARIA DA CONCEICAO SILVA

ROCHA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO 52.369.577 MARIA JANDERLI DE
SOUSA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINA MARIA DA CONCEICAO SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7575d0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a parte reclamada não foi notificada, conforme

certidão de id. e294bfa, a qual foi devolvida sob a alegação de

"ausente 3 x".

Determino:

Expedição de novo ato ordinatório de designação de

audiência UNA;

•

NOTIFICAÇÃO da parte reclamada por OFICIAL DE JUSTIÇA.•

Cumpra-se na forma da lei.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001390-56.2023.5.10.0111
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RECLAMANTE ELIZANGELA DA LUZ LIMA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO FERNANDO LOPES VIEIRA
70580634191

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DA LUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e87cf0

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da certidão e o comprovante de pagamento

apresentado pe lo  o f ic ia l  de jus t iça  ao Id  f137e3a (

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO).

Intime-se a parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000266-04.2024.5.10.0111
AUTOR DIVINA GRILL FAST-FOOD E

SERVICOS DE OUTDOORS LTDA

ADVOGADO WATSON PACHECO DA SILVA(OAB:
30517/DF)

ADVOGADO LARA LINY LEITE SOUSA(OAB:
73303/DF)

RÉU ELISANGELA FAUSTA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA GRILL FAST-FOOD E SERVICOS DE OUTDOORS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb6c93

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a parte reclamada não foi notificada, conforme

certidão de id. 04892df,a qual foi devolvida sob a alegação de

"desconhecido".

Publique-se.

Determino:

NOTIFICAÇÃO da parte reclamada por OFICIAL DE JUSTIÇA,

no endereço constante na petição inicial.

•

Cumpra-se na forma da lei.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001347-22.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JHERSSYKA BRANDAO RAMOS

DIAS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO ALIANCA INSTITUTO DE
ONCOLOGIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO DANIELA VASCONCELOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCA INSTITUTO DE ONCOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6735ad

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência e providências acerca da

diligência agendada pelo(a) Sr(a). Perito(a), Daniela Vasconcelos

Claro, para o dia 01 de abril às 15h00min , a fim de iniciar os

trabalhos periciais, conforme petição de ID. 0cccc88.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001167-06.2023.5.10.0111
RECLAMANTE ANTONIO FERREIRA LEITE

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO J. MAGALHAES CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. MAGALHAES CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14749c6

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Assino à parte reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da petição apresentada pela parte contrária ao

ID. e3b0237 (Informação do endereço para que o reclamante

possa comparecer no escritório ou na sede da empresa).

Intime-se a parte reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001347-22.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JHERSSYKA BRANDAO RAMOS

DIAS

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO ALIANCA INSTITUTO DE
ONCOLOGIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO DANIELA VASCONCELOS CLARO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHERSSYKA BRANDAO RAMOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6735ad

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência e providências acerca da

diligência agendada pelo(a) Sr(a). Perito(a), Daniela Vasconcelos

Claro, para o dia 01 de abril às 15h00min , a fim de iniciar os

trabalhos periciais, conforme petição de ID. 0cccc88.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-71.2023.5.10.0111
RECLAMANTE PAMELA MICAELA MEDEIROS

LOPES

ADVOGADO ALISSON SILVA SOUTO(OAB:
52230/DF)

RECLAMADO PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELA MICAELA MEDEIROS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e92742e

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino a parte reclamante o prazo de 15 (quinze) dias para atender

à promoção da Contadoria, conforme id:f31940b.

Intime-se a parte reclamante.

Cumpridas as determinações da promoção supra, façam os

autos conclusos para despacho de remessa dos autos à
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Contadoria Judicial para liquidação do julgado.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001260-66.2023.5.10.0111
RECLAMANTE VITORIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

RECLAMADO ATELIE CASA DA INFANCIA LTDA

ADVOGADO MIRALINDA LUCIA DA SILVA(OAB:
15118/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bea7d4d

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da petição apresentada pela parte contrária ao

Id 22b300a (COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO)

Intime-se a parte reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001046-75.2023.5.10.0111
RECLAMANTE PRISCILLA CRISTINE GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA BATISTA VIEIRA(OAB:
43976/DF)

RECLAMADO B. V BARROS SOLUCOES EM
SAUDE - ME

RECLAMADO ULDA SANTOS VIANA BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA CRISTINE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e227a2d

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado e o fato de que a execução

deverá ser promovida pelas partes (Art. 878 da CLT), diga o

exequente, em 5 (cinco) dias, se tem interesse em promover o

prosseguimento dos atos processuais para liquidação e execução

do julgado, com utilização de todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial, sob pena de início do prazo para decretação da

prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT).

Decorrido in albis o prazo supra, SOBRESTEM-SE OS AUTOS por

decisão judicial (código 898) para início da contagem do prazo de

2 (dois) anos da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c art.

128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Intime-se a parte reclamante, via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-13.2021.5.10.0111
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANDRE SOBRAL ROLEMBERG(OAB:
19861/DF)

RECLAMADO NOEMIA CHAVES

ADVOGADO ROSILENE DOS SANTOS(OAB:
32468/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c233fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR CUMPRIMENTO DE ACORDO

Vistos, etc.

Quitado integralmente o acordo homologado, declaro, por sentença,

extinta(s) a(s) obrigação(ões) (arts. 924, II e 925 do CPC).

Publique-se.

Após, registre(m)-se o(s) valor(es) pago(s) e arquivem-se os

autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000699-13.2021.5.10.0111
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANDRE SOBRAL ROLEMBERG(OAB:
19861/DF)

RECLAMADO NOEMIA CHAVES

ADVOGADO ROSILENE DOS SANTOS(OAB:
32468/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c233fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR CUMPRIMENTO DE ACORDO

Vistos, etc.

Quitado integralmente o acordo homologado, declaro, por sentença,

extinta(s) a(s) obrigação(ões) (arts. 924, II e 925 do CPC).

Publique-se.

Após, registre(m)-se o(s) valor(es) pago(s) e arquivem-se os

autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-96.2024.5.10.0111
RECLAMANTE LORRAYNE RODRIGUES GOMES

ADVOGADO KAROLINE OLIVEIRA DE LIMA(OAB:
64131/DF)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO UNIAO CONSULTORIA E SERVICOS
DE LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e86a6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

LORRAYNE RODRIGUES GOMES ajuizou a presente demanda em

face deUNIAO CONSULTORIA E SERVICOS DE LOCACAO

LTDA, pleiteando o recebimento de direitos trabalhistas e atribuindo

à causa o valor de R$ 47.436,00.

Conforme cons ta  na  mov imentação processua l ,  a (s )

not i f icação(ões),  remetida(s) foi(ram) devolvida(s) sem

cumprimento.

A Lei nº 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que implementou o

procedimento sumaríssimo no processo do trabalho, exige do autor

a correta indicação do nome e do endereço do réu, sob pena de

arquivamento (inciso II e §1º do art. 852-B da CLT).

Analisando os autos, verifica-se que se trata de ação que segue

obrigatoriamente o rito sumaríssimo, ante ao valor atribuído à

causa. Constato, portanto, claro desrespeito à regra do inciso II do

art. 852-B, uma vez que incorreto o endereço fornecido na inicial,

conforme demonstrado no tópico anterior.

O objetivo deste dispositivo é exigir do autor a obrigação de conferir

o exato endereço do réu antes do ajuizamento da ação, fato

essencial à célere resolução do processo. O ônus da celeridade do

rito sumaríssimo não é apenas do Juízo, mas também da parte.

Ante ao exposto, determino o arquivamento do processo, nos

termos do art. 852-B, § 1º da CLT.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais pelo(a) reclamante, no importe de R$ 948,72,

calculadas sobre R$ 47.436,00, dispensadas porquanto

beneficiário(a) da just iça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Na hipótese de ajuizamento de nova ação trabalhista, considerando

o princípio da colaboração e a boa-fé processual, além de novo

endereço, a parte autora deverá informar telefone, WhatsApp e/ou

e-mail do destinatário ou, se for o caso, de um dos seus sócios,

para tentativa de cumprimento da notificação também por meio

eletrônico.

Intime-se a parte reclamante.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos.
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    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-75.2024.5.10.0111
RECLAMANTE SERGIO ADRIANO MARQUES

CAETANO

ADVOGADO RICARDO DE PAULA
GUIMARAES(OAB: 69887/DF)

RECLAMADO BRICK ESCOLA DA CONSTRUCAO
EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO JAYME BUCAR NUNES
GUIMARAES(OAB: 43710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRICK ESCOLA DA CONSTRUCAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ec807a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O silêncio do(a) reclamante, no prazo de 05 dias a contar do

vencimento da última parcela do acordo homologado, valerá

como quitação.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 72,00, calculadas

sobre R$ 3.600,00, dispensadas na forma da lei.

Retire-se o processo da pauta de audiência.

Cumprido o presente acordo, determino a verificação dos

registros das parcelas pagas. Após, arquivem-se os autos

definitivamente.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-75.2024.5.10.0111
RECLAMANTE SERGIO ADRIANO MARQUES

CAETANO

ADVOGADO RICARDO DE PAULA
GUIMARAES(OAB: 69887/DF)

RECLAMADO BRICK ESCOLA DA CONSTRUCAO
EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO JAYME BUCAR NUNES
GUIMARAES(OAB: 43710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ADRIANO MARQUES CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ec807a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O silêncio do(a) reclamante, no prazo de 05 dias a contar do

vencimento da última parcela do acordo homologado, valerá

como quitação.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ 72,00, calculadas

sobre R$ 3.600,00, dispensadas na forma da lei.

Retire-se o processo da pauta de audiência.

Cumprido o presente acordo, determino a verificação dos

registros das parcelas pagas. Após, arquivem-se os autos

definitivamente.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 582, de

11/12/2013, do Ministério da Fazenda.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001297-30.2022.5.10.0111
RECLAMANTE ADRIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO M&M PANIFICADORA E COMERCIO
DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
36197/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&M PANIFICADORA E COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 980a57f

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id 87595a9), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$ 25.934,94.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001297-30.2022.5.10.0111
RECLAMANTE ADRIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO M&M PANIFICADORA E COMERCIO
DE ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ADRIANA MENDES DA SILVA(OAB:
36197/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 980a57f

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id 87595a9), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$ 25.934,94.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-22.2022.5.10.0111
RECLAMANTE JAINE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO DOUGLAS FIGUEIREDO
BIULCHI(OAB: 64574/DF)

ADVOGADO LORENA FONSECA SOARES
FIGUEIREDO BIULCHI(OAB:
62253/DF)

ADVOGADO TCHAIANNA ROBERTA
MATIAS(OAB: 63489/DF)

RECLAMADO DROGARIA CAVALCANTE & LOPES
EIRELI

ADVOGADO IGOR GOMES NEIVA(OAB:
40565/DF)

PERITO GISELE CRISTINE DE ALMEIDA
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA CAVALCANTE & LOPES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c228c7

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela perita contábil

Judicial (id 14e0349), onde consta como débito bruto da parte

reclamada o montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de

8 (oito) dias para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$176.703,28.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da

PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-29.2023.5.10.0111
RECLAMANTE FABIO MARCIANO MARQUES DA

ROCHA

ADVOGADO Odu Arruda Barbosa(OAB: 23361/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
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ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa0880

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id 6a7f47a), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito das partes reclamadas no importe de R$ 13.993,70.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da

PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-22.2022.5.10.0111
RECLAMANTE JAINE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO DOUGLAS FIGUEIREDO
BIULCHI(OAB: 64574/DF)

ADVOGADO LORENA FONSECA SOARES
FIGUEIREDO BIULCHI(OAB:
62253/DF)

ADVOGADO TCHAIANNA ROBERTA
MATIAS(OAB: 63489/DF)

RECLAMADO DROGARIA CAVALCANTE & LOPES
EIRELI

ADVOGADO IGOR GOMES NEIVA(OAB:
40565/DF)

PERITO GISELE CRISTINE DE ALMEIDA
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAINE ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c228c7

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela perita contábil

Judicial (id 14e0349), onde consta como débito bruto da parte

reclamada o montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de

8 (oito) dias para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$176.703,28.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da

PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-71.2020.5.10.0111
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO RAIMUNDA SOUSA SILVA(OAB:
54898/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO RUBENS NAGORNNI NETO(OAB:
27144/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb2f65

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de
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2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela parte reclamante,

onde consta como débito bruto da parte reclamada o montante

abaixo descrito, assino a parte reclamada o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$22.047,78.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria 47 da PFG/AGU.

Intime-se a parte reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-29.2023.5.10.0111
RECLAMANTE FABIO MARCIANO MARQUES DA

ROCHA

ADVOGADO Odu Arruda Barbosa(OAB: 23361/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO HEVERTON SOARES
FERNANDES(OAB: 59853/DF)

RECLAMADO IRMAOS PORFIRIO LTDA

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARCIANO MARQUES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa0880

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id 6a7f47a), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito das partes reclamadas no importe de R$ 13.993,70.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da

PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-14.2023.5.10.0111
RECLAMANTE BRUNO KENNEDY RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO CRUZ & COSTA ACADEMIA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO KENNEDY RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67a0bbc

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A patrona da reclamante requer à retificação dos dados bancários

ao id: b7f25cd a fim de corrigir o número da agência.

Assim, solicite-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 0655) que,

utilizando o(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) de

número(s) 0655/042/01522717-8, 0655/042/01522787-9 e

0655/042/01522954-5, CUMPRA as seguintes determinações:

1) Transferir o valor de R$ 934,94, a título de honorários

advocatícios sucumbenciais (advogado(a)da parte reclamante,

Dr(a): DAIANA MARIA SANTOS DE SOUSA, OAB: 41394 e

PRISCILA PAULO MUNIZ, OAB: 44975) para: banco Bradesco,

agência 2113, conta 154732-1, titular PRISCILA PAULO MUNIZ

(CPF/CNPJ 711.508.111-53).

2) Recolher o valor de R$ 240,88, a título de Contribuição
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Previdenciária (guia DARF; código 6092; nome e CPF da parte

reclamante; período de apuração/competência: 15/03/2024; data

de vencimento: dia do cumprimento do alvará; número de

referência: 0000675-14.2023.5.10.0111);

3) Recolher o valor de R$ 261,76, a título de custas processuais

(código 18740-2, guia GRU, unidade gestora: 080016-TRT10);

4)  Transfer i r(crédito da parte reclamante)  o SALDO

REMANESCENTE (zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is)), para: banco BRB, agência 064, conta 064.044.525-0,

titular BRUNO KENNEDY RIBEIRO DA SILVA (CPF/CNPJ

057.702.771-90).

DETERMINO que a parte reclamada pague as 05 (cinco) parcelas

(considerando a realização do pagamento da primeira parcela), com

VALOR ORIGINAL de R$ 1.145,89, até o dia 15 de cada mês (ou

primeiro dia útil subsequente), sendo a PRIMEIRA até o dia

15/04/2024 e a ÚLTIMA até o dia 15/08/2024, observando-se os

ACRÉSCIMOS de CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS DE 1% AO

MÊS (art. 916 do CPC). Para tanto, NO DIA DO PAGAMENTO DA

PARCELA, a parte executada deverá ACESSAR O ENDEREÇO

ELETRÔNICO ( https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-

monetaria-1/calculo ) e PREENCHER/MARCAR SOMENTE OS

CAMPOS ABAIXO INDICADOS, observando as seguintes

orientações:

1- Correção Monetária

1.1- Atualizado até (preencher com a data do pagamento da

parcela);

1.2- Juros Incidentes (escolher a opção "A partir do(s) Valor(es)

Devido(s));

1.3- Percentual de Juros (preencher com o percentual de 1,00%).

2- Valores Devidos

2.1- Data do Valor Devido (preencher com a data da presente

decisão);

2.2 Valores Devidos (preencher com o valor original da parcela).

3- Calcular

3.1- Ignorar os demais campos e clicar em calcular, no final da

página.

DETERMINO que a parte reclamada deposite as parcelas, no banco

BRB, agência 064, conta 064.044.525-0, titular BRUNO KENNEDY

RIBEIRO DA SILVA (CPF/CNPJ 057.702.771-90).

Confiro força de ofício ao presente alvará, o qual deverá ser

e n c a m i n h a d o  p a r a  a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

EXCLUSIVAMENTEpor meio eletrônico (e-mail com domínio

“@trt10.jus.br”).

Registro que não é necessário o comparecimento de nenhuma

parte/advogado(a) para a instituição financeira cumprir a presente

decisão com força de ofício/alvará.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, encaminhe-se o presente

alvará ao banco por e-mail. O Banco deverá enviar a resposta

sobre o cumprimento para o e-mail: vtgama@trt10.jus.br.

Após, aguarde-se o pagamento das parcelas.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-71.2020.5.10.0111
RECLAMANTE PAULO CESAR FERREIRA

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO RAIMUNDA SOUSA SILVA(OAB:
54898/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO RUBENS NAGORNNI NETO(OAB:
27144/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb2f65

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela parte reclamante,

onde consta como débito bruto da parte reclamada o montante

abaixo descrito, assino a parte reclamada o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$22.047,78.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria 47 da PFG/AGU.

Intime-se a parte reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-14.2023.5.10.0111
RECLAMANTE BRUNO KENNEDY RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO CRUZ & COSTA ACADEMIA LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRUZ & COSTA ACADEMIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67a0bbc

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A patrona da reclamante requer à retificação dos dados bancários

ao id: b7f25cd a fim de corrigir o número da agência.

Assim, solicite-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 0655) que,

utilizando o(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) de

número(s) 0655/042/01522717-8, 0655/042/01522787-9 e

0655/042/01522954-5, CUMPRA as seguintes determinações:

1) Transferir o valor de R$ 934,94, a título de honorários

advocatícios sucumbenciais (advogado(a)da parte reclamante,

Dr(a): DAIANA MARIA SANTOS DE SOUSA, OAB: 41394 e

PRISCILA PAULO MUNIZ, OAB: 44975) para: banco Bradesco,

agência 2113, conta 154732-1, titular PRISCILA PAULO MUNIZ

(CPF/CNPJ 711.508.111-53).

2) Recolher o valor de R$ 240,88, a título de Contribuição

Previdenciária (guia DARF; código 6092; nome e CPF da parte

reclamante; período de apuração/competência: 15/03/2024; data

de vencimento: dia do cumprimento do alvará; número de

referência: 0000675-14.2023.5.10.0111);

3) Recolher o valor de R$ 261,76, a título de custas processuais

(código 18740-2, guia GRU, unidade gestora: 080016-TRT10);

4)  Transfer i r(crédito da parte reclamante)  o SALDO

REMANESCENTE (zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is)), para: banco BRB, agência 064, conta 064.044.525-0,

titular BRUNO KENNEDY RIBEIRO DA SILVA (CPF/CNPJ

057.702.771-90).

DETERMINO que a parte reclamada pague as 05 (cinco) parcelas

(considerando a realização do pagamento da primeira parcela), com

VALOR ORIGINAL de R$ 1.145,89, até o dia 15 de cada mês (ou

primeiro dia útil subsequente), sendo a PRIMEIRA até o dia

15/04/2024 e a ÚLTIMA até o dia 15/08/2024, observando-se os

ACRÉSCIMOS de CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS DE 1% AO

MÊS (art. 916 do CPC). Para tanto, NO DIA DO PAGAMENTO DA

PARCELA, a parte executada deverá ACESSAR O ENDEREÇO

ELETRÔNICO ( https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-

monetaria-1/calculo ) e PREENCHER/MARCAR SOMENTE OS

CAMPOS ABAIXO INDICADOS, observando as seguintes

orientações:

1- Correção Monetária

1.1- Atualizado até (preencher com a data do pagamento da

parcela);

1.2- Juros Incidentes (escolher a opção "A partir do(s) Valor(es)

Devido(s));

1.3- Percentual de Juros (preencher com o percentual de 1,00%).

2- Valores Devidos

2.1- Data do Valor Devido (preencher com a data da presente

decisão);

2.2 Valores Devidos (preencher com o valor original da parcela).

3- Calcular

3.1- Ignorar os demais campos e clicar em calcular, no final da

página.

DETERMINO que a parte reclamada deposite as parcelas, no banco

BRB, agência 064, conta 064.044.525-0, titular BRUNO KENNEDY

RIBEIRO DA SILVA (CPF/CNPJ 057.702.771-90).

Confiro força de ofício ao presente alvará, o qual deverá ser

e n c a m i n h a d o  p a r a  a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

EXCLUSIVAMENTEpor meio eletrônico (e-mail com domínio

“@trt10.jus.br”).

Registro que não é necessário o comparecimento de nenhuma

parte/advogado(a) para a instituição financeira cumprir a presente

decisão com força de ofício/alvará.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, encaminhe-se o presente

alvará ao banco por e-mail. O Banco deverá enviar a resposta
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sobre o cumprimento para o e-mail: vtgama@trt10.jus.br.

Após, aguarde-se o pagamento das parcelas.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-05.2021.5.10.0111
RECLAMANTE OSIEL DE ALCANTARA MACIEL

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

PERITO CLOVIS SILVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL DE ALCANTARA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8765e5d

proferida nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Agravo de Petição interposto pela executada SOUZA LIMA

TERCEIRIZAÇÕES LTDA revela-se adequado, tempestivo

(conforme movimentação processual) e subscrito por advogado com

poderes nos autos.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, RECEBO

o Agravo de Petição interposto.

Assino à parte exequente o prazo de 8 (oito) dias para, querendo,

contrarrazoar(em) o Agravo de Petição interposto.

Intime(m)-se a(s) parte(s) exequente.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região, observadas as formalidades

regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001444-56.2022.5.10.0111
RECLAMANTE AURIANE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO LETICIA MARQUES QUIRINO
CREPERIA

ADVOGADO CARLA DE SOUZA TEIXEIRA
LINS(OAB: 67334/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURIANE PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc76569

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A patrona da reclamante requer à retificação dos dados bancários

ao id: 0c48c11 a fim de corrigir o número da agência.

Assim, solicite-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 0655) que,

utilizando o(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) de

número(s) 0655/042/01522523-0 e 0655/042/01522706-2,

CUMPRA as seguintes determinações:

1) Transferir o valor de R$ 513,05 a título de honorários

advocatícios sucumbenciais (advogado(a)da parte reclamante,

Dr(a): PRISCILA PAULO MUNIZ, OAB: 44975) para: banco

BRADESCO, agência 2113, conta 154732-1, titular PRISCILA

PAULO MUNIZ, CPF/CNPJ 711.508.111-53;

2)  Transferir(crédito da parte reclamante)  o SALDO

REMANESCENTE (zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is)), para: banco BRADESCO, agência 2113, conta 71957-

9, titular AURIANE PEREIRA DE SOUSA, CPF/CNPJ 052.990.313-

00.

DETERMINO que a parte reclamada pague as 06 (seis) parcelas,

com VALOR ORIGINAL de R$ 3.913,21, até o dia 10 de cada
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mês (ou primeiro dia útil subsequente), sendo a PRIMEIRA até o

dia 10/04/2024 e a ÚLTIMA até o dia 10/09/2024, observando-se

os ACRÉSCIMOS de CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS DE 1%

AO MÊS (art. 916 do CPC). Para tanto, NO DIA DO PAGAMENTO

DA PARCELA ,  a parte executada deverá ACESSAR O

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O  (

https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo ) e

PREENCHER/MARCAR SOMENTE OS CAMPOS ABAIXO

INDICADOS, observando as seguintes orientações:

1- Correção Monetária

1.1- Atualizado até (preencher com a data do pagamento da

parcela);

1.2- Juros Incidentes (escolher a opção "A partir do(s) Valor(es)

Devido(s));

1.3- Percentual de Juros (preencher com o percentual de 1,00%).

2- Valores Devidos

2.1- Data do Valor Devido (preencher com a data da presente

decisão);

2.2 Valores Devidos (preencher com o valor original da parcela).

3- Calcular

3.1- Ignorar os demais campos e clicar em calcular, no final da

página.

DETERMINO que a parte reclamada deposite as parcelas, a saber:

banco BRADESCO, agência 2113, conta 71957-9, titular AURIANE

PEREIRA DE SOUSA, CPF/CNPJ 052.990.313-00.

Confiro força de ofício ao presente alvará, o qual deverá ser

e n c a m i n h a d o  p a r a  a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

EXCLUSIVAMENTEpor meio eletrônico (e-mail com domínio

“@trt10.jus.br”).

Registro que não é necessário o comparecimento de nenhuma

parte/advogado(a) para a instituição financeira cumprir a presente

decisão com força de ofício/alvará.

DETERMINO A RESERVA do importe de R$ 1.078,26 das últimas

parcelas para recolhimento/pagamento das verbas de terceiros

(INSS, custas, IRRF, honorários periciais etc).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, encaminhe-se o presente

alvará ao banco por e-mail. O Banco deverá enviar a resposta

sobre o cumprimento para o e-mail: vtgama@trt10.jus.br.

Após, aguarde-se o pagamento das parcelas para posterior

liberação à parte reclamante, observando-se as retenções dos

valores nas últimas parcelas para recolhimento/pagamento de

verbas de terceiros (INSS, custas, IRRF, honorários periciais etc).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001444-56.2022.5.10.0111
RECLAMANTE AURIANE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO LETICIA MARQUES QUIRINO
CREPERIA

ADVOGADO CARLA DE SOUZA TEIXEIRA
LINS(OAB: 67334/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARQUES QUIRINO CREPERIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc76569

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A patrona da reclamante requer à retificação dos dados bancários

ao id: 0c48c11 a fim de corrigir o número da agência.

Assim, solicite-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 0655) que,

utilizando o(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) de

número(s) 0655/042/01522523-0 e 0655/042/01522706-2,

CUMPRA as seguintes determinações:

1) Transferir o valor de R$ 513,05 a título de honorários

advocatícios sucumbenciais (advogado(a)da parte reclamante,

Dr(a): PRISCILA PAULO MUNIZ, OAB: 44975) para: banco

BRADESCO, agência 2113, conta 154732-1, titular PRISCILA

PAULO MUNIZ, CPF/CNPJ 711.508.111-53;

2)  Transferir(crédito da parte reclamante)  o SALDO

REMANESCENTE (zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is)), para: banco BRADESCO, agência 2113, conta 71957-

9, titular AURIANE PEREIRA DE SOUSA, CPF/CNPJ 052.990.313-

00.

DETERMINO que a parte reclamada pague as 06 (seis) parcelas,

com VALOR ORIGINAL de R$ 3.913,21, até o dia 10 de cada

mês (ou primeiro dia útil subsequente), sendo a PRIMEIRA até o

dia 10/04/2024 e a ÚLTIMA até o dia 10/09/2024, observando-se
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os ACRÉSCIMOS de CORREÇÃO MONETÁRIA e JUROS DE 1%

AO MÊS (art. 916 do CPC). Para tanto, NO DIA DO PAGAMENTO

DA PARCELA ,  a parte executada deverá ACESSAR O

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N I C O  (

https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo ) e

PREENCHER/MARCAR SOMENTE OS CAMPOS ABAIXO

INDICADOS, observando as seguintes orientações:

1- Correção Monetária

1.1- Atualizado até (preencher com a data do pagamento da

parcela);

1.2- Juros Incidentes (escolher a opção "A partir do(s) Valor(es)

Devido(s));

1.3- Percentual de Juros (preencher com o percentual de 1,00%).

2- Valores Devidos

2.1- Data do Valor Devido (preencher com a data da presente

decisão);

2.2 Valores Devidos (preencher com o valor original da parcela).

3- Calcular

3.1- Ignorar os demais campos e clicar em calcular, no final da

página.

DETERMINO que a parte reclamada deposite as parcelas, a saber:

banco BRADESCO, agência 2113, conta 71957-9, titular AURIANE

PEREIRA DE SOUSA, CPF/CNPJ 052.990.313-00.

Confiro força de ofício ao presente alvará, o qual deverá ser

e n c a m i n h a d o  p a r a  a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

EXCLUSIVAMENTEpor meio eletrônico (e-mail com domínio

“@trt10.jus.br”).

Registro que não é necessário o comparecimento de nenhuma

parte/advogado(a) para a instituição financeira cumprir a presente

decisão com força de ofício/alvará.

DETERMINO A RESERVA do importe de R$ 1.078,26 das últimas

parcelas para recolhimento/pagamento das verbas de terceiros

(INSS, custas, IRRF, honorários periciais etc).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, encaminhe-se o presente

alvará ao banco por e-mail. O Banco deverá enviar a resposta

sobre o cumprimento para o e-mail: vtgama@trt10.jus.br.

Após, aguarde-se o pagamento das parcelas para posterior

liberação à parte reclamante, observando-se as retenções dos

valores nas últimas parcelas para recolhimento/pagamento de

verbas de terceiros (INSS, custas, IRRF, honorários periciais etc).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-83.2022.5.10.0111
RECLAMANTE MARCOS ALEXANDRE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA PAULO MUNIZ(OAB:
44975/DF)

RECLAMADO VMG GRAFICA RAPIDA EIRELI

ADVOGADO AMANDA CRISTINA CAVALCANTE
DE LIMA(OAB: 56502/DF)

PERITO CLOVIS SILVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMG GRAFICA RAPIDA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10924bd

proferida nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas pelo(a)

servidor(a) JOSE ANTONIO MENEZES DE CASTRO, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de ID 304c4a1, corrigido até 31/03/2024 (sem

prejuízo de futuras atualizações), e fixo débito da parte reclamada

em:

— Débito da parte reclamada no importe de R$27.347,79.

DETERMINO a tramitação do presente feito para a fase de

execução.

Cite(m)-se a parte reclamada, para pagamento do débito em 48

horas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 0655 (link para

depósito: https://pje.trt10.jus.br/sif/boleto/novo ), sob pena de

execução.

Decorrido in albis o prazo ora concedido, determino o imediato início

dos procedimentos de execução para penhora de tantos bens

quantos bastem à integral garantia do juízo, observada a ordem

preferencial do art. 835 CPC, bem como a inclusão do nome do(s)

executado(s) nos cadastros de devedores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000419-71.2023.5.10.0111
RECLAMANTE KATIANE PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO RAQUEL CANDIDA BRAGA(OAB:
31532/DF)

RECLAMADO SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DUQUE
ESTRADA(OAB: 74144/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbe185f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR CUMPRIMENTO DE ACORDO

Vistos, etc.

Quitado integralmente o acordo homologado, declaro, por sentença,

extinta(s) a(s) obrigação(ões) (arts. 924, II e 925 do CPC).

Publique-se.

Após, registre(m)-se o(s) valor(es) pago(s) e arquivem-se os

autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-71.2023.5.10.0111
RECLAMANTE KATIANE PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO RAQUEL CANDIDA BRAGA(OAB:
31532/DF)

RECLAMADO SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DUQUE
ESTRADA(OAB: 74144/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

  - SALUTAR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbe185f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR CUMPRIMENTO DE ACORDO

Vistos, etc.

Quitado integralmente o acordo homologado, declaro, por sentença,

extinta(s) a(s) obrigação(ões) (arts. 924, II e 925 do CPC).

Publique-se.

Após, registre(m)-se o(s) valor(es) pago(s) e arquivem-se os

autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-72.2023.5.10.0111
RECLAMANTE LEONARDO QUEIROZ DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE QUEIROGA RAMOS
LINO(OAB: 57395/DF)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DUQUE
ESTRADA(OAB: 74144/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO RAQUEL CANDIDA BRAGA(OAB:
31532/DF)

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA BOUÇAS
CHAVES(OAB: 22997/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO QUEIROZ DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7daa7bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR CUMPRIMENTO DE ACORDO

Vistos, etc.

Quitado integralmente o acordo homologado, declaro, por sentença,

extinta(s) a(s) obrigação(ões) (arts. 924, II e 925 do CPC).

Publique-se.

Após, registre(m)-se o(s) valor(es) pago(s) e arquivem-se os

autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001473-72.2023.5.10.0111
RECLAMANTE LEONARDO QUEIROZ DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS DE QUEIROGA RAMOS
LINO(OAB: 57395/DF)

ADVOGADO AMANDA DE SOUZA DUQUE
ESTRADA(OAB: 74144/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE GESTAO
ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

ADVOGADO LEANDRO THOMAZ DA SILVA
SOUTO MAIOR(OAB: 302778/SP)

ADVOGADO RAQUEL CANDIDA BRAGA(OAB:
31532/DF)

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA BOUÇAS
CHAVES(OAB: 22997/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO ESTRATEGICA DE SAUDE DO
DISTRITO FEDERAL - IGESDF

  - SALUTAR ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7daa7bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO POR CUMPRIMENTO DE ACORDO

Vistos, etc.

Quitado integralmente o acordo homologado, declaro, por sentença,

extinta(s) a(s) obrigação(ões) (arts. 924, II e 925 do CPC).

Publique-se.

Após, registre(m)-se o(s) valor(es) pago(s) e arquivem-se os

autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-77.2022.5.10.0111
RECLAMANTE CLIVIANE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA
GLIELMO(OAB: 19293/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)

PERITO ALFREDO ALEXANDRE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIVIANE DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4ad866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito da parte executada, declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, encaminhe-se o presente

alvará ao banco por e-mail. O Banco deverá enviar a resposta

sobre o cumprimento para o e-mail: vtgama@trt10.jus.br.

Comprovados os recolhimentos e decorrido o prazo sem

manifestação, procedam-se as providências necessárias de

baixa no BNDT, CNIB, bloqueio/RENAJUD e cancelamento de

protesto, se houver.

Efet ivadas as medidas,  registre(m)-se o(s)  valor(es)

pago(s)/recolhido(s) e arquivem-se os autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-77.2022.5.10.0111
RECLAMANTE CLIVIANE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

RECLAMADO SANOLI INDUSTRIA E COM DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUMA TEIXEIRA MARQUES(OAB:
66678/DF)

ADVOGADO DANIELLE FERREIRA
GLIELMO(OAB: 19293/DF)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 72110/DF)
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PERITO ALFREDO ALEXANDRE NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOLI INDUSTRIA E COM DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4ad866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Quitado integralmente o débito da parte executada, declaro, por

sentença, extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito.

Decorrido o prazo de 8 (oito) dias, encaminhe-se o presente

alvará ao banco por e-mail. O Banco deverá enviar a resposta

sobre o cumprimento para o e-mail: vtgama@trt10.jus.br.

Comprovados os recolhimentos e decorrido o prazo sem

manifestação, procedam-se as providências necessárias de

baixa no BNDT, CNIB, bloqueio/RENAJUD e cancelamento de

protesto, se houver.

Efet ivadas as medidas,  registre(m)-se o(s)  valor(es)

pago(s)/recolhido(s) e arquivem-se os autos definitivamente.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001522-16.2023.5.10.0111
RECLAMANTE WASHINGTON COELHO ROCHA

ADVOGADO EZIDENIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
32599/DF)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO KATLEN SUZAN NARDES
GERMANO(OAB: 31637/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON COELHO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99a0bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇOdos embargos declaratórios e, no

mér i to ,  LHES NEGO PROVIMENTO ,  nos  te rmos  da

fundamentação .

Tudo nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001522-16.2023.5.10.0111
RECLAMANTE WASHINGTON COELHO ROCHA

ADVOGADO EZIDENIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
32599/DF)

RECLAMADO MARCIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO KATLEN SUZAN NARDES
GERMANO(OAB: 31637/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99a0bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Diante do exposto, CONHEÇOdos embargos declaratórios e, no

mér i to ,  LHES NEGO PROVIMENTO ,  nos  te rmos  da

fundamentação .

Tudo nos termos da fundamentação, que integra o presente

dispositivo.

Intimem-se as partes.

    CLAUDINEI DA SILVA CAMPOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000842-70.2019.5.10.0111
RECLAMANTE ELIZEU DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO VIVIANE SILVA TELES
CHAVES(OAB: 50863/DF)

ADVOGADO BRUNO CALEO ARARUNA DE
OLIVEIRA(OAB: 41579/DF)

ADVOGADO DOUGLAS DE CARVALHO
CAMARGO(OAB: 54256/DF)

RECLAMADO MARIA DE NAZARE ALVES

ADVOGADO CLEYTON ALMEIDA LUZ(OAB:
49159/DF)

RECLAMADO MARIA DE NAZARE ALVES

ADVOGADO CLEYTON ALMEIDA LUZ(OAB:
49159/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIZEU DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e170a71

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os atos executórias se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT

e o registro do Protesto Cartorial, determino o SOBRESTAMENTO

dos autos pelo prazo de  1 (um) ano ,  por  EXECUÇÃO

FRUSTRADA (código 276) (art. 128 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT), sem prejuízo da busca automática de

valores.

Decorrido in albis o prazo supra, os autos permanecerão

SOBRESTADOS com início/continuidade da contagem do prazo de

2 (dois) anos para decretação da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT c/c art. 128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Saliento à parte exequente que, no decorrer dos prazos supra,

poderá indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora, ou,

não havendo, eventuais sócios de fato, empresas sucessoras e/ou

empresas que formem grupo econômico com a parte executada.

Contudo, os prazos não serão suspensos/interrompidos nos casos

de apresentação de simples manifestação ou manifestação da qual

não decorra medidas executivas frutíferas.

Intime-se a parte exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001031-43.2022.5.10.0111
RECLAMANTE THAIS MOREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO MAURO NUNES DA SILVA(OAB:
64763/DF)

RECLAMADO REDE SAUDE AGORA MEDICINA E
DIAGNOSTICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MOREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3a5f5b

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Este Juízo realizou consulta às declarações de renda da parte

executada, por meio de requerimento eletrônico via sistema

INFOJUD.

No entanto, as declarações existentes não indicam quaisquer bens

passíveis de penhora.

Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

assino ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para:

- Indicar bens do(a) executado(a) passíveis de penhora, ou, não

havendo, eventuais sócios de fato, empresas sucessoras e/ou

empresas que formem grupo econômico com a parte executada, ou;

- Qualificar o empresário individual (se for o caso), ou;

- Suscitar o Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica - IDPJ direto e inverso (Art. 855-A da CLT c/c 133 do

CPC), nos próprios autos. Apresentada a petição de IDPJ, a

Secretaria desta Vara do Trabalho providenciará a pesquisa para

identificação de sócios e ex-sócios (Art. 10-A da CLT), bem como

de empresas (patrimônio) de sócios/ex-sócios, no sistema da Junta

Comercial do DF.

Decorrido in albis o prazo supra, SOBRESTEM-SE OS AUTOS por

decisão judicial (código 898) para início da contagem do prazo de

2 (dois) anos da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c art.

128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Intime-se a parte exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-60.2023.5.10.0111
RECLAMANTE CLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

RECLAMADO MESQUITA E SILVA REVENDA E
LOCACAO DE VEICULOS LTDA

RECLAMADO FABIO FERNANDES MESQUITA
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RECLAMADO DEUSDUARTE JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd12e6

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(Id b25633e), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$ 64.681,29

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000962-11.2022.5.10.0111
RECLAMANTE WANDERSON BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RECLAMADO M.J - DA SILVA LOURENCO
RESTAURANTE DA TIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8eeefe5

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Assino à parte exequente o prazo de 5 (cinco) dias para vista e

manifestação acerca da proposta apresentada pela parte contrária

na certidão do oficial de justiça ao Id abf0c4a (PROPOSTA DE

ACORDO).

Intime-se a parte exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-80.2022.5.10.0111
RECLAMANTE MARCELA GOMES COSTA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO JACIENE ANTONIO PINTO
00088140156

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO DIELSON BARBOSA MARTINS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA GOMES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af043d9

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id. 2a87494), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$13.193,02.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3184
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000868-60.2022.5.10.0015
RECLAMANTE HUGO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO JESSICA SARA DE OLIVEIRA
MARQUES MONTENEGRO(OAB:
71269/DF)

ADVOGADO BEATRIZ DIAS MIRANDA(OAB:
71012/DF)

RECLAMADO WAGNER ROSENO DA SILVA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO DE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8c960

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCILEIDE PINHEIRO AZEVEDO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Assino à(s) parte(s) reclamante o prazo de 8 (oito) dias para,

querendo, se manifestar acerca da(s) impugnação(ões) aos cálculos

oposta(s) (Art. 879, § 2º da CLT).

Intime(m)-se a(s) parte(s) reclamante.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para decisão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-80.2022.5.10.0111
RECLAMANTE MARCELA GOMES COSTA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

ADVOGADO TATIELLE DE JESUS CARRIJO
BELARMINO(OAB: 61520/DF)

RECLAMADO JACIENE ANTONIO PINTO
00088140156

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO DIELSON BARBOSA MARTINS
EIRELI

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIELSON BARBOSA MARTINS EIRELI

  - JACIENE ANTONIO PINTO 00088140156

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af043d9

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id. 2a87494), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$13.193,02.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001410-62.2014.5.10.0111
RECLAMANTE CRISTINA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

RECLAMADO RC TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTA ARAUJO DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO EVANDRO BRANDAO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 64580/DF)

RECLAMADO JOSE RENATO TRISTAO
GUIMARAES

ADVOGADO EVANDRO BRANDAO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 64580/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA VIEIRA DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f19bb4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantida a execução, assino às partes o prazo de 05 (cinco) dias

para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001410-62.2014.5.10.0111
RECLAMANTE CRISTINA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

RECLAMADO RC TELECOM LTDA - ME

RECLAMADO ROBERTA ARAUJO DA SILVA
GUIMARAES

ADVOGADO EVANDRO BRANDAO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 64580/DF)

RECLAMADO JOSE RENATO TRISTAO
GUIMARAES

ADVOGADO EVANDRO BRANDAO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 64580/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO TRISTAO GUIMARAES

  - ROBERTA ARAUJO DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f19bb4

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) KATIA RODRIGUES CARNEIRO, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantida a execução, assino às partes o prazo de 05 (cinco) dias

para os fins previstos no art. 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-52.2019.5.10.0111
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO SANTOS

BASTOS

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RECLAMADO HENDRIGO DE SOUSA MODESTO

RECLAMADO RESTAURANTE PANELA VELHA
LTDA

RECLAMADO H. DE S. MODESTO NUTRICAO

ADVOGADO Paulo Sérgio Santos Pantoja
Júnior(OAB: 20899/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. DE S. MODESTO NUTRICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3a9d78

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCILEIDE PINHEIRO AZEVEDO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o acordo entabulado entre as partes (id a8ead91),

assino à reclamada o prazo de 5 dias para manifestação acerca dos

valores penhorados via Sisbajud (id 6cca45b).

Intime(m)-se a parte reclamada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001011-86.2021.5.10.0111
RECLAMANTE JOSE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8420807

proferida nos autos.

TERMODE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para manifestação da(s)

parte(s) interessada(s), conforme movimentação processual.

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas

pelo(a) servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março

de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de ID. d86150a, corrigido até 19/03/2024 (sem

prejuízo de futuras atualizações), e fixo débito da parte reclamada

em:

— Débito REMANESCENTE da parte reclamada no importe de

R$20.361,65, já deduzidos os valores, ATUALIZADOS,

depositados em conta(s) Judicial(is) vinculada(s) ao presente feito

(ID. 15e886e).

DETERMINO a tramitação do presente feito para a fase de

execução.

Cite(m)-se a parte reclamada ABILITY TECNOLOGIA E

SERVICOS S/A, para pagamento do débito em 48 horas, junto à

Caixa Econômica Federal - Agência 0655 (link para depósito:

https://pje.trt10.jus.br/sif/boleto/novo ), sob pena de execução.

Decorrido in albis o prazo ora concedido, determino o imediato início

dos procedimentos de execução para penhora de tantos bens

quantos bastem à integral garantia do juízo, observada a ordem

preferencial do art. 835 CPC, bem como a inclusão do nome do(s)

executado(s) nos cadastros de devedores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001147-97.2018.5.10.0011
RECLAMANTE JESSICA NOGUEIRA CAMPOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO PEDRO GONCALVES NETO

RECLAMADO PEDRO GONCALVES NETO
35202009100

RECLAMADO KARINA BERNARDO GONCALVES

RECLAMADO BOEMIA HOOKAH LTDA - ME

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

RECLAMADO MARIA CARLINDA BERNARDO DAS
NEVES GONCALVES

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE BERNARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NOGUEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c375802

proferido nos autos.

RECLAMANTE(S):JESSICA NOGUEIRA CAMPOS, CPF:

035.363.711-40

RECLAMADO(S):BOEMIA HOOKAH LTDA - ME, CNPJ:

27.317.623/0001-49; PEDRO HENRIQUE BERNARDO, CPF:

056.119.401-70; KARINA BERNARDO GONCALVES, CPF:

057.939.191-47; MARIA CARLINDA BERNARDO DAS NEVES

GONCALVES, CPF: 516.223.941-00; PEDRO GONCALVES

NETO, CPF: 352.020.091-00; PEDRO GONCALVES NETO

35202009100, CNPJ: 33.586.424/0001-39

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, Assistente de Diretor de

Secretaria, em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA

BANCÁRIA

Vistos, etc.

Solicite-se à Caixa Econômica Federal (Ag. 0655) que transfira o(s)

SALDO(s) INTEGRAL(is) (zerando e encerrando a(s) conta(s)

judicial(is)) existente(s) na(s) conta(s) judicial(is) de número

042/01521939-6 para: banco INTER (077), agência 0001, conta

corrente  1174325-5  t i tular  LUIS FERNANDO MOREIRA

CANTANHEDE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,

CPF/CNPJ 27.975.706.0001-25.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Confiro força de ofício ao presente alvará, o qual deverá ser

e n c a m i n h a d o  p a r a  a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a

EXCLUSIVAMENTEpor meio eletrônico (e-mail com domínio

“@trt10.jus.br”).

Registro que não é necessário o comparecimento de nenhuma

parte/advogado(a) para a instituição financeira cumprir a presente

decisão com força de ofício/alvará.

A execução prosseguirá pelo valor do débito remanescente,

sem prejuízo da declaração da prescrição intercorrente, observados

os prazos e ritos legais.

Intime-se a parte exequente.

Encaminhe-se o presente alvará ao banco por e-mail. O Banco

deverá enviar a resposta sobre o cumprimento para o e-mail:

vtgama@trt10.jus.br.

Apresentados os comprovantes bancários, registre(m)-se, para

fins estatísticos, o(s) valor(es) pago(s) e recolhido(s).

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-82.2021.5.10.0111
RECLAMANTE KLEZIO ALENCAR MARINHO

ADVOGADO TATIANA FREIRE ALVES
MAESTRI(OAB: 18565/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO GISELE CRISTINE DE ALMEIDA
MONTENEGRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 578ace9

proferida nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas pelo(a)

servidor(a) ROBERTO PINHEIRO ROCHA, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o cálculo de ID bfc8bcf, corrigido até 31/03/2024 (sem

prejuízo de futuras atualizações), e fixo débito da parte reclamada

em:

— Débito REMANESCENTE da parte reclamada no importe de R$

35.108,63, já deduzidos os valores, ATUALIZADOS, depositados

em conta(s) Judicial(is) vinculada(s) ao presente feito (ID. c2377f0).

DETERMINO a tramitação do presente feito para a fase de

execução.

Cite(m)-se a parte reclamada para pagamento do débito em 48

horas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 0655 (link para

depósito: https://pje.trt10.jus.br/sif/boleto/novo ), sob pena de

execução.

Decorrido in albis o prazo ora concedido, determino o imediato início

dos procedimentos de execução para penhora de tantos bens

quantos bastem à integral garantia do juízo, observada a ordem

preferencial do art. 835 CPC, bem como a inclusão do nome do(s)

executado(s) nos cadastros de devedores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-63.2023.5.10.0111
RECLAMANTE JOSE ALVES MOREIRA

ADVOGADO JOECY ARAUJO DA SILVA(OAB:
71231/DF)

ADVOGADO SANDRO SOARES SANTOS(OAB:
44722/DF)

ADVOGADO LUCIANO DIAS NOBREGA(OAB:
42542/DF)

RECLAMADO TOP QUALITY ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO NEILDES ARAUJO AGUIAR DI
GESU(OAB: 217897/SP)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fe4a71

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCILEIDE PINHEIRO AZEVEDO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado e o fato de que a execução

deverá ser promovida pelas partes (Art. 878 da CLT), diga o

exequente, em 5 (cinco) dias, se tem interesse em promover o

prosseguimento dos atos processuais para liquidação e execução

do julgado, com utilização de todas as ferramentas de pesquisa

patrimonial, sob pena de início do prazo para decretação da

prescrição intercorrente (Art. 11-A da CLT).

Decorrido in albis o prazo supra, SOBRESTEM-SE OS AUTOS por

decisão judicial (código 898) para início da contagem do prazo de

2 (dois) anos da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c art.

128 da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Intime-se a parte reclamante, via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001928-81.2016.5.10.0111
RECLAMANTE MACIEL DE MELO PESSOA

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

ADVOGADO LEONARDO BUENO DO
PRADO(OAB: 39146/DF)

RECLAMADO LUCIANA AZARIAS VAZ

RECLAMADO TECNAL - ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

RECLAMADO JURALDINO FERREIRA VAZ
ESQUADRIAS - ME

RECLAMADO JURALDINO FERREIRA VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL DE MELO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93c8c9

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FRANCILEIDE PINHEIRO AZEVEDO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os pedidos da reclamante (id b2306c3), defiro novas

diligências ao sistema Sisbajud.

Se infrutífera a medida, façam os autos conclusos para análise dos

demais pedidos.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000711-90.2022.5.10.0111
RECLAMANTE THIAGO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RECLAMADO UP SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c16f764

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ANDERSON CARLOS ALVES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a apresentação dos cálculos pela Contadoria Judicial

(id 97d48db), onde consta como débito bruto da parte reclamada o

montante abaixo descrito, assino as partes o prazo de 8 (oito) dias

para os fins previstos no § 2º do art. 879 da CLT.

— Débito da parte reclamada no importe de R$24.894,96.

Deixo de intimar a União nos termos da Portaria nº 47 da PFG/AGU.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por EDITAL

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    TAMARA GIL KEMP

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000997-35.2021.5.10.0101
RECLAMANTE PABLO JEAN SOUSA DE FRANCA

ADVOGADO FRANCISCO CAVALCANTE
DINIZ(OAB: 11743/DF)

RECLAMADO FRANCISCO MENDONCA BIZERRA
EIRELI - ME

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Taguatinga - DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

p r e s e n t e  E d i t a l ,  f i c a  I N T I M A D O ( A ) S A N T A  M A R T A

DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA para tomar ciência da

SENTENÇA prolatada, cujo dispositivo se encontra abaixo

transcrito:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a pagar ao

obreiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em julgado

da presente sentença, as seguintes parcelas: a) saldo de salário (08

dias); b) aviso prévio indenizado (36 dias); c) férias em dobro

(2019/2020), acrescidas do terço constitucional; d) gratificação

natalina proporcional de 2020 (6/12); e) férias proporcionais (11/12),

acrescidas do terço constitucional; f) indenização correspondente ao

período estabilitário (que compreenderá os salários do período, as

férias, acrescidas do terço constitucional, a gratificação natalina e

os depósitos do FGTS, com a multa de 40%); g) multas dos arts.

467 e 477, §8º, da CLT; h) indenização por danos morais; i) pensão

mensal vitalícia, que deverá ser paga de uma única vez; j) danos

estéticos; k) horas extras e reflexos; l) intervalo intrajornada, tudo

nos estritos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, a primeira reclamada a entregar as guias do

FGTS, garantida a integralidade dos depósitos, com a multa de

40%, sob pena de execução. Da mesma forma, deverá a ré

entregar ao obreira as guias do seguro-desemprego, sob pena de

pagar indenização correspondente ao benefício a que teria direito o

reclamante.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração de R$

2.300,00 mais o adicional de periculosidade.

Para efeito do art. 832, §3º, da CLT, registro que as contribuições

previdenciárias incidirão sobre adicional de periculosidade, o saldo

salarial e as gratificações natalinas.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização. Em

relação à atualização da indenização por danos moral, deverá ser

observada a Súmula 439 do TST.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 10% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Honorários advocatícios pelo autor em proveito dos advogados da

segunda reclamada, no importe de 10% sobre o valor da causa, que

não poderão ser exigidos enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência do obreiro, limitado ao período de dois anos, findos

os quais fica extinta a obrigação.

As reclamadas arcarão com o pagamento dos honorários periciais.

Custas processuais pelas demandadas, no importe de R$ 6.000,00,

calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência do autor e da segunda reclamada.

Intime-se a primeira reclamada, por edital.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-25.2018.5.10.0101
RECLAMANTE MAIKON SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Antonio Leonel de Almeida
Campos(OAB: 3529/DF)

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO JOAO CONSTANTIN KEFALAS
18229980187

RECLAMADO L E A PAMONHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO KI PAMONHA

RECLAMADO JOAO CONSTANTIN KEFALAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - L E A PAMONHARIA EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o L E A PAMONHARIA EIRELI - ME para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

" A parte exequente insiste na liberação dos valores existentes no

processo, no entanto, a execução não se encontra garantida.

Intimem-se as partes para os fins do art. 879, §2º, da CLT. Prazo

comum de 08 (oito) dias. ".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado

no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) servidor(a) abaixo identificado(a), por ordem do(a)

Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000456-50.2018.5.10.0022
RECLAMANTE NILTON ALVES FERNANDES

ADVOGADO SHIRLEY AFONSO DA SILVA DE
BARROS(OAB: 57417/DF)

ADVOGADO ANDREIA DE JESUS AMORIM
RODRIGUES(OAB: 41574/DF)

ADVOGADO KELISSON OTAVIO GOMES DE
ARAUJO(OAB: 46798/DF)

RECLAMADO MARIA WILDES RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO QUANTICA SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCISCO JUNIOR GAIA
PEREIRA(OAB: 30315/DF)

RECLAMADO CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA SERGIO CROSGNAC FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Taguatinga - DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, fica INTIMADO(A)CRISTIANO RODRIGUES DA

SILVA para tomar ciência da SENTENÇA prolatada, cujo dispositivo

se encontra abaixo transcrito:

DISPOSITIVO

Posto isso, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa QUANTICA SERVIÇOS EIRELI -

EPP para determinar a inclusão dos sócios MARIA WILDES

RODRIGUES DA SILVA – CPF 247.892.161-87 e CRISTIANO

RODRIGUES DA SILVA – CPF: 788.141.111-20,no polo passivo

da execução.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), por aplicação analógica do art. 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se os sócios suscitados.

Após o trânsito em julgado, iniciem-se os atos executórios em face

dos sócios ora incluídos na execução, com a citação para

pagamento.

Publique-se.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-06.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARILENE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO M. DE LOURDES ALVES BRANDAO

RECLAMADO IMPERIO DO TRIGO COMERCIO
VAREJISTA DE PANIFICACAO LTDA

RECLAMADO QUERO MAIS PAO PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. DE LOURDES ALVES BRANDAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Taguatinga - DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, fica INTIMADO(A)M. DE LOURDES ALVES

BRANDAO para tomar ciência da SENTENÇA prolatada, cujo

dispositivo se encontra abaixo transcrito:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

primeira, segunda e terceira reclamadas, de forma solidária, a pagar

à reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em

julgado da decisão, as seguintes parcelas: a) 02 meses de salário

retido referente ao ano de 2020; b) salários retidos dos meses de

janeiro e fevereiro de 2023; c) saldo salarial (20 dias) do mês de

março de 2023; d) aviso prévio (33 dias); e) férias em dobro

(2018/2019); simples (2019/2020 e 21/22) e proporcionais (11/12 do

período 20/21 e 5/12 do período 22/23), todas acrescidas do terço

constitucional; f) gratificações natalinas integrais (2019, 2020 e

2022) e proporcionais dos anos de 2018 (3/12), 2021 (9/12) e 2023

(4/12); g) depósitos do FGTS, de forma indenizada, relativamente

ao primeiro contrato de trabalho (08/10/2018 a 21/09/2021), com a

multa de 40%; h) horas extras e reflexos; i) intervalo interjornada; e

j) intervalo intrajornada, tudo nos estritos termos da fundamentação,

que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, as reclamadas a efetuar os depósitos do FGTS

devidos ao longo de todo o segundo contrato de trabalho,

acrescidos da multa de 40%, na conta vinculada da obreira, com

imediata liberação das guias para levantamento da importância

depositada. Da mesma forma, deverão as reclamadas expedir as

guias do seguro-desemprego, sob pena de pagar indenização

equivalente ao benefício a que teria direito a obreira.

Deverá ser deduzido do crédito da reclamante o valor de R$

1.500,00, o qual a reclamante recebeu por ocasião da rescisão

contratual.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração

correspondente a R$ 1.350,00.

As reclamadas procederão às anotações pertinentes na CTPS da

autora, conforme definido da fundamentação, sob pena de a

Secretaria da Vara fazê-lo.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3, da CLT, registro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre o saldo salarial, os

salários retidos, gratificações natalinas e horas extras.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 5% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.460,00, calculadas

sobre R$ 73.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se, para ciência da reclamante.

Intimem-se as reclamadas, por edital.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-06.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARILENE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO M. DE LOURDES ALVES BRANDAO

RECLAMADO IMPERIO DO TRIGO COMERCIO
VAREJISTA DE PANIFICACAO LTDA

RECLAMADO QUERO MAIS PAO PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUERO MAIS PAO PANIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Taguatinga - DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edi ta l ,  f ica INTIMADO(A)QUERO MAIS PAO

PANIFICADORA LTDA para tomar ciência da SENTENÇA

prolatada, cujo dispositivo se encontra abaixo transcrito:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

primeira, segunda e terceira reclamadas, de forma solidária, a pagar

à reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em
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julgado da decisão, as seguintes parcelas: a) 02 meses de salário

retido referente ao ano de 2020; b) salários retidos dos meses de

janeiro e fevereiro de 2023; c) saldo salarial (20 dias) do mês de

março de 2023; d) aviso prévio (33 dias); e) férias em dobro

(2018/2019); simples (2019/2020 e 21/22) e proporcionais (11/12 do

período 20/21 e 5/12 do período 22/23), todas acrescidas do terço

constitucional; f) gratificações natalinas integrais (2019, 2020 e

2022) e proporcionais dos anos de 2018 (3/12), 2021 (9/12) e 2023

(4/12); g) depósitos do FGTS, de forma indenizada, relativamente

ao primeiro contrato de trabalho (08/10/2018 a 21/09/2021), com a

multa de 40%; h) horas extras e reflexos; i) intervalo interjornada; e

j) intervalo intrajornada, tudo nos estritos termos da fundamentação,

que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, as reclamadas a efetuar os depósitos do FGTS

devidos ao longo de todo o segundo contrato de trabalho,

acrescidos da multa de 40%, na conta vinculada da obreira, com

imediata liberação das guias para levantamento da importância

depositada. Da mesma forma, deverão as reclamadas expedir as

guias do seguro-desemprego, sob pena de pagar indenização

equivalente ao benefício a que teria direito a obreira.

Deverá ser deduzido do crédito da reclamante o valor de R$

1.500,00, o qual a reclamante recebeu por ocasião da rescisão

contratual.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração

correspondente a R$ 1.350,00.

As reclamadas procederão às anotações pertinentes na CTPS da

autora, conforme definido da fundamentação, sob pena de a

Secretaria da Vara fazê-lo.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3, da CLT, registro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre o saldo salarial, os

salários retidos, gratificações natalinas e horas extras.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 5% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.460,00, calculadas

sobre R$ 73.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se, para ciência da reclamante.

Intimem-se as reclamadas, por edital.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-06.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARILENE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO M. DE LOURDES ALVES BRANDAO

RECLAMADO IMPERIO DO TRIGO COMERCIO
VAREJISTA DE PANIFICACAO LTDA

RECLAMADO QUERO MAIS PAO PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO DO TRIGO COMERCIO VAREJISTA DE
PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Taguatinga - DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital,  f ica INTIMADO(A) IMPERIO DO TRIGO

COMERCIO VAREJISTA DE PANIFICACAO LTDA para tomar

ciência da SENTENÇA prolatada, cujo dispositivo se encontra

abaixo transcrito:

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000174-90.2023.5.10.0101
RECLAMANTE KAIK DA SILVA SANTOS BRITO

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO HIGOR ITALO CASTRO MENDONCA

RECLAMADO CAPITAL BURGER FOOD
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MANOELA ALCANTARA VIEIRA
SILVA(OAB: 64761/DF)

RECLAMADO DRIELLY VERONICA RODRIGUES
AGUIAR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR ITALO CASTRO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) HIGOR ITALO CASTRO MENDONCA para

ciência acerca do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, bem como para manifestação e apresentação das provas

que entender(em) cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 135, do CPC.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado

no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) servidor(a) abaixo identificado(a), por ordem do(a)

Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NATHALIA MACHADO

COUTO POUBEL, Assessor

Processo Nº ATSum-0001014-37.2022.5.10.0101
RECLAMANTE GUILHERME CASTRO CAMPOS E

SILVA

ADVOGADO GESSYCA GUIMARAES LIMA
GALVAO(OAB: 50454/DF)

RECLAMADO SPA DO APRENDIZ PEDAGOGIA
LTDA

RECLAMADO RAFAEL AMARAL LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AMARAL LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o RAFAEL AMARAL LEMOS para tomar ciência

do(a) SENTENÇA proferida nos autos em epígrafe, constante da

chave de acesso 24031909484330600000039820590.

Para acessar o documento, a parte deverá copiar e colar o número

d a  c h a v e  d e  a c e s s o  n o  e n d e r e ç o

http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado

no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) servidor(a) abaixo identificado(a), por ordem do(a)

Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NATHALIA MACHADO

COUTO POUBEL, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000869-44.2023.5.10.0101
RECLAMANTE PAULO EDUARDO SANTANA

SIPAUBA

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO BXB SOLUCOES FINANCEIRAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BXB SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o BXB SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA/ATO

proferido(a) nos autos em epígrafe, constante da chave de acesso

23100912254814100000037538831.

Para acessar o documento, a parte deverá copiar e colar o número

d a  c h a v e  d e  a c e s s o  n o  e n d e r e ç o

http://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument
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o/listView.seam, devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox.

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho. E, para que chegue ao

conhecimento do interessado, é passado o presente Edital, que

será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixado

no local de costume, na sede desta Vara.

Assinado pelo(a) servidor(a) abaixo identificado(a), por ordem do(a)

Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CHARLES LOPES ALVES

BARRETO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000997-35.2021.5.10.0101
RECLAMANTE PABLO JEAN SOUSA DE FRANCA

ADVOGADO FRANCISCO CAVALCANTE
DINIZ(OAB: 11743/DF)

RECLAMADO FRANCISCO MENDONCA BIZERRA
EIRELI - ME

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MENDONCA BIZERRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Taguatinga - DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna

público que, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo

presente Edital, fica INTIMADO(A)FRANCISCO MENDONCA

BIZERRA EIRELI - ME para tomar ciência da SENTENÇA

prolatada, cujo dispositivo se encontra abaixo transcrito:

"DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a pagar ao

obreiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em julgado

da presente sentença, as seguintes parcelas: a) saldo de salário (08

dias); b) aviso prévio indenizado (36 dias); c) férias em dobro

(2019/2020), acrescidas do terço constitucional; d) gratificação

natalina proporcional de 2020 (6/12); e) férias proporcionais (11/12),

acrescidas do terço constitucional; f) indenização correspondente ao

período estabilitário (que compreenderá os salários do período, as

férias, acrescidas do terço constitucional, a gratificação natalina e

os depósitos do FGTS, com a multa de 40%); g) multas dos arts.

467 e 477, §8º, da CLT; h) indenização por danos morais; i) pensão

mensal vitalícia, que deverá ser paga de uma única vez; j) danos

estéticos; k) horas extras e reflexos; l) intervalo intrajornada, tudo

nos estritos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, a primeira reclamada a entregar as guias do

FGTS, garantida a integralidade dos depósitos, com a multa de

40%, sob pena de execução. Da mesma forma, deverá a ré

entregar ao obreira as guias do seguro-desemprego, sob pena de

pagar indenização correspondente ao benefício a que teria direito o

reclamante.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração de R$

2.300,00 mais o adicional de periculosidade.

Para efeito do art. 832, §3º, da CLT, registro que as contribuições

previdenciárias incidirão sobre adicional de periculosidade, o saldo

salarial e as gratificações natalinas.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização. Em

relação à atualização da indenização por danos moral, deverá ser

observada a Súmula 439 do TST.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 10% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Honorários advocatícios pelo autor em proveito dos advogados da

segunda reclamada, no importe de 10% sobre o valor da causa, que

não poderão ser exigidos enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência do obreiro, limitado ao período de dois anos, findos

os quais fica extinta a obrigação.

As reclamadas arcarão com o pagamento dos honorários periciais.

Custas processuais pelas demandadas, no importe de R$ 6.000,00,

calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência do autor e da segunda reclamada.

Intime-se a primeira reclamada, por edital.

BRASILIA/DF, 14 de março de 2024.

JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

Juiz do Trabalho Substituto"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, sita no endereço identificado no

cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, é

passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CHARLES LOPES ALVES

BARRETO, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000997-35.2021.5.10.0101
RECLAMANTE PABLO JEAN SOUSA DE FRANCA

ADVOGADO FRANCISCO CAVALCANTE
DINIZ(OAB: 11743/DF)

RECLAMADO FRANCISCO MENDONCA BIZERRA
EIRELI - ME

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO JEAN SOUSA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a pagar ao

obreiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em julgado

da presente sentença, as seguintes parcelas: a) saldo de salário (08

dias); b) aviso prévio indenizado (36 dias); c) férias em dobro

(2019/2020), acrescidas do terço constitucional; d) gratificação

natalina proporcional de 2020 (6/12); e) férias proporcionais (11/12),

acrescidas do terço constitucional; f) indenização correspondente ao

período estabilitário (que compreenderá os salários do período, as

férias, acrescidas do terço constitucional, a gratificação natalina e

os depósitos do FGTS, com a multa de 40%); g) multas dos arts.

467 e 477, §8º, da CLT; h) indenização por danos morais; i) pensão

mensal vitalícia, que deverá ser paga de uma única vez; j) danos

estéticos; k) horas extras e reflexos; l) intervalo intrajornada, tudo

nos estritos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, a primeira reclamada a entregar as guias do

FGTS, garantida a integralidade dos depósitos, com a multa de

40%, sob pena de execução. Da mesma forma, deverá a ré

entregar ao obreira as guias do seguro-desemprego, sob pena de

pagar indenização correspondente ao benefício a que teria direito o

reclamante.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração de R$

2.300,00 mais o adicional de periculosidade.

Para efeito do art. 832, §3º, da CLT, registro que as contribuições

previdenciárias incidirão sobre adicional de periculosidade, o saldo

salarial e as gratificações natalinas.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização. Em

relação à atualização da indenização por danos moral, deverá ser

observada a Súmula 439 do TST.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 10% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Honorários advocatícios pelo autor em proveito dos advogados da

segunda reclamada, no importe de 10% sobre o valor da causa, que

não poderão ser exigidos enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência do obreiro, limitado ao período de dois anos, findos

os quais fica extinta a obrigação.

As reclamadas arcarão com o pagamento dos honorários periciais.

Custas processuais pelas demandadas, no importe de R$ 6.000,00,

calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência do autor e da segunda reclamada.

Intime-se a primeira reclamada, por edital.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000997-35.2021.5.10.0101
RECLAMANTE PABLO JEAN SOUSA DE FRANCA

ADVOGADO FRANCISCO CAVALCANTE
DINIZ(OAB: 11743/DF)

RECLAMADO FRANCISCO MENDONCA BIZERRA
EIRELI - ME

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO JEAN SOUSA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a pagar ao

obreiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em julgado

da presente sentença, as seguintes parcelas: a) saldo de salário (08

dias); b) aviso prévio indenizado (36 dias); c) férias em dobro

(2019/2020), acrescidas do terço constitucional; d) gratificação

natalina proporcional de 2020 (6/12); e) férias proporcionais (11/12),

acrescidas do terço constitucional; f) indenização correspondente ao

período estabilitário (que compreenderá os salários do período, as

férias, acrescidas do terço constitucional, a gratificação natalina e

os depósitos do FGTS, com a multa de 40%); g) multas dos arts.

467 e 477, §8º, da CLT; h) indenização por danos morais; i) pensão

mensal vitalícia, que deverá ser paga de uma única vez; j) danos

estéticos; k) horas extras e reflexos; l) intervalo intrajornada, tudo

nos estritos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, a primeira reclamada a entregar as guias do

FGTS, garantida a integralidade dos depósitos, com a multa de

40%, sob pena de execução. Da mesma forma, deverá a ré

entregar ao obreira as guias do seguro-desemprego, sob pena de

pagar indenização correspondente ao benefício a que teria direito o

reclamante.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração de R$

2.300,00 mais o adicional de periculosidade.

Para efeito do art. 832, §3º, da CLT, registro que as contribuições

previdenciárias incidirão sobre adicional de periculosidade, o saldo

salarial e as gratificações natalinas.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização. Em

relação à atualização da indenização por danos moral, deverá ser

observada a Súmula 439 do TST.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 10% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Honorários advocatícios pelo autor em proveito dos advogados da

segunda reclamada, no importe de 10% sobre o valor da causa, que

não poderão ser exigidos enquanto perdurar a situação de

hipossuficiência do obreiro, limitado ao período de dois anos, findos

os quais fica extinta a obrigação.

As reclamadas arcarão com o pagamento dos honorários periciais.

Custas processuais pelas demandadas, no importe de R$ 6.000,00,

calculadas sobre R$ 300.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência do autor e da segunda reclamada.

Intime-se a primeira reclamada, por edital.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001300-78.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ANA BEATRIZ PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

ADVOGADO MARCELLO HENRIQUE SANTOS
DOURADO(OAB: 69746/DF)

RECLAMADO MAYBEL COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0001300-78.2023.5.10.0101, proposta

por ANA BEATRIZ PEREIRA DO NASCIMENTO em face de

MAYBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, decido: declarar a

revelia da parte ré e aplicar a pena de confissão ficta quanto à

matéria fática; além de julgar PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS formulados na petição inicial para, reconhecendo a

rescisão indireta do contrato de trabalho, condenar a parte

reclamada ao cumprimento das seguintes obrigações:

a) proceder às anotações na CTPS da reclamante, fazendo constar

admissão em 04/10/2023, na função operadora de loja, com salário

de R$ 1.363,86 e término do vínculo de emprego em 09/12/2023,

dada a projeção do aviso prévio indenizado de 30 dias, devendo

cumprir tal determinação no prazo de até 10 dias após o
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recebimento de notificação, sem que se faça qualquer menção a

cumprimento de ordem judicial, sob pena de pagamento de multa

de R$ 20,00 por dia de atraso, até o limite de 30 dias. Para tanto, a

reclamante deverá ser notificada a apresentar sua CTPS em juízo,

caso não seja digital. Em caso de omissão por parte da reclamada,

fica a Secretaria da Vara autorizada a providenciar a anotação do

registro, sem fazer qualquer menção ao cumprimento de ordem

judicial.

b) pagamento do saldo de salário de 09 dias do mês de novembro

de 2023; aviso prévio indenizado de 30 dias; 13º salário

proporcional (02/12); férias proporcionais (02/12) + 1/3; FGTS +

40%, a serem depositados em conta vinculada da autora.

c) providenciar a liberação das guias TRCT, código 01, e chave de

conectividade social para movimentação da conta fundiária,

garantida a integralidade dos depósitos (04/10/2023 a 09/12/2023) e

da multa de 40%, assim como as guias para habilitação no seguro-

desemprego, tudo no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado

da sentença, sob pena de execução dos valores correspondentes

ao FGTS + 40% faltante e aplicação de multa de R$ 300,00 por

descumprimento da obrigação de entregar guias CD/SD. Em caso

de inércia, deverá a Secretaria da Vara expedir ALVARÁ para

saque do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

d) pagamento da multa do art. 477 da CLT, no valor de uma

remuneração mensal, no importe de R$ 1.363,86.

e) pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT, incidente

sobre saldo de salário de 09 dias do mês de novembro de 2023;

aviso prévio indenizado de 30 dias; 13º salário proporcional (02/12);

férias proporcionais (02/12) + 1/3 e multa de 40% do FGTS.

f) pagamento de 60 minutos diários de intervalo intrajornada, para o

período contratual de 04/10/2023 a 31/10/2023, com adicional de

50%, sem reflexos.

g) pagamento da diferença salarial mensal de R$ 43,86.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 100,00, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$

5.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000750-83.2023.5.10.0101
RECLAMANTE AGNALDO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO EDIFICIO RESIDENCIAL TONS DO
CERRADO

ADVOGADO CRISTIANE DE QUEIROZ
MIRANDA(OAB: 25624/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL SINTONIA

RECLAMADO UNIK ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO WASHINGTON HAROLDO MENDES
DE ANDRADE(OAB: 14599/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL VIVA VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) sentença abaixo transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0000750-83.2023.5.10.0101, proposta

p o r A G N A L D O  Q U E I R O Z  S I L V A  e m  f a c e  d e  U N I K

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (1.ª  parte

reclamada), RESIDENCIAL VIVA VIDA (2.ª parte reclamada),

EDIFÍCIO RESIDENCIAL TONS DO CERRADO (3.ª parte

reclamada), RESIDENCIAL SINTONIA (4.ª parte reclamada),

decido: rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida; rejeitar

a arguição de inépcia da petição inicial; além de julgar

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS formulados na petição

inicial para condenar a 1.ª parte reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações:

a) proceder à regularização do FGTS + 40% concernentes ao

período de 20/07/2022 a 11/02/2023, a serem depositados em conta

vinculada do autor.

b) providenciar a liberação das guias TRCT, código 01, e chave de

conectividade social para movimentação da conta fundiária,

garantida a integralidade dos depósitos (20/07/2022 a 11/02/2023) e

da multa de 40%, tudo no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado da sentença, sob pena de execução dos valores

correspondentes ao FGTS + 40% faltante. Em caso de inércia,
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deverá a Secretaria da Vara expedir ALVARÁ para saque do FGTS.

Improcedentes os demais pedidos.

Determina-se a exclusão da 2.ª, 3.ª e 4.ª partes reclamadas do polo

passivo da lide após o trânsito em julgado desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 56,64, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$ 2.832,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000750-83.2023.5.10.0101
RECLAMANTE AGNALDO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO EDIFICIO RESIDENCIAL TONS DO
CERRADO

ADVOGADO CRISTIANE DE QUEIROZ
MIRANDA(OAB: 25624/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL SINTONIA

RECLAMADO UNIK ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO WASHINGTON HAROLDO MENDES
DE ANDRADE(OAB: 14599/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL VIVA VIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIK ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0000750-83.2023.5.10.0101, proposta

p o r A G N A L D O  Q U E I R O Z  S I L V A  e m  f a c e  d e  U N I K

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (1.ª  parte

reclamada), RESIDENCIAL VIVA VIDA (2.ª parte reclamada),

EDIFÍCIO RESIDENCIAL TONS DO CERRADO (3.ª parte

reclamada), RESIDENCIAL SINTONIA (4.ª parte reclamada),

decido: rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida; rejeitar

a arguição de inépcia da petição inicial; além de julgar

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS formulados na petição

inicial para condenar a 1.ª parte reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações:

a) proceder à regularização do FGTS + 40% concernentes ao

período de 20/07/2022 a 11/02/2023, a serem depositados em conta

vinculada do autor.

b) providenciar a liberação das guias TRCT, código 01, e chave de

conectividade social para movimentação da conta fundiária,

garantida a integralidade dos depósitos (20/07/2022 a 11/02/2023) e

da multa de 40%, tudo no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado da sentença, sob pena de execução dos valores

correspondentes ao FGTS + 40% faltante. Em caso de inércia,

deverá a Secretaria da Vara expedir ALVARÁ para saque do FGTS.

Improcedentes os demais pedidos.

Determina-se a exclusão da 2.ª, 3.ª e 4.ª partes reclamadas do polo

passivo da lide após o trânsito em julgado desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 56,64, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$ 2.832,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000750-83.2023.5.10.0101
RECLAMANTE AGNALDO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO EDIFICIO RESIDENCIAL TONS DO
CERRADO

ADVOGADO CRISTIANE DE QUEIROZ
MIRANDA(OAB: 25624/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL SINTONIA

RECLAMADO UNIK ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO WASHINGTON HAROLDO MENDES
DE ANDRADE(OAB: 14599/DF)

RECLAMADO RESIDENCIAL VIVA VIDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDIFICIO RESIDENCIAL TONS DO CERRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0000750-83.2023.5.10.0101, proposta

p o r A G N A L D O  Q U E I R O Z  S I L V A  e m  f a c e  d e  U N I K

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (1.ª  parte

reclamada), RESIDENCIAL VIVA VIDA (2.ª parte reclamada),

EDIFÍCIO RESIDENCIAL TONS DO CERRADO (3.ª parte

reclamada), RESIDENCIAL SINTONIA (4.ª parte reclamada),

decido: rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida; rejeitar

a arguição de inépcia da petição inicial; além de julgar

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS formulados na petição

inicial para condenar a 1.ª parte reclamada ao cumprimento das

seguintes obrigações:

a) proceder à regularização do FGTS + 40% concernentes ao

período de 20/07/2022 a 11/02/2023, a serem depositados em conta

vinculada do autor.

b) providenciar a liberação das guias TRCT, código 01, e chave de

conectividade social para movimentação da conta fundiária,

garantida a integralidade dos depósitos (20/07/2022 a 11/02/2023) e

da multa de 40%, tudo no prazo de 10 dias após o trânsito em

julgado da sentença, sob pena de execução dos valores

correspondentes ao FGTS + 40% faltante. Em caso de inércia,

deverá a Secretaria da Vara expedir ALVARÁ para saque do FGTS.

Improcedentes os demais pedidos.

Determina-se a exclusão da 2.ª, 3.ª e 4.ª partes reclamadas do polo

passivo da lide após o trânsito em julgado desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 56,64, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$ 2.832,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0201600-47.2009.5.10.0101
RECLAMANTE RAIMUNDA RODRIGUES PAES

LANDIM

ADVOGADO FRANCISCA AIRES DE LIMA
LEITE(OAB: 2300/DF)

ADVOGADO Cristiane Aires do Rego(OAB:
19810/DF)

ADVOGADO ALESSANDRO FREITAS DA
ROCHA(OAB: 13345/DF)

RECLAMADO CED - CENTRO DE ESTUDOS
DIFERENCIADOS LTDA - ME

RECLAMADO TIAGO CESAR RESENDE DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CECILIA JESUINA RESENDE
OLIVEIRA

RECLAMADO RICARDA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAQUE RENAN PORTELA
GOMES(OAB: 11647/DF)

RECLAMADO LUCAS ESTEVAO RESENDE DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIAN TEODORO DE SOUSA(OAB:
30087/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

OTICA FUTURA PARACATU LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EMBAIXADA DA REPUBLICA DA
FINLANDIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA RODRIGUES PAES LANDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO N.º 48/2024

Vistos os autos.

Oficie-se ao INSS para que proceda à PENHORA mensal de 30%

(trinta por cento) de qualquer benefício previdenciário recebido

pelas partes Executadas, TIAGO CESAR RESENDE DE OLIVEIRA,

CPF: 713.701.291-49; CECILIA JESUINA RESENDE OLIVEIRA,

CPF: 986.622.521-68; RICARDA MARIA DE OLIVEIRA, CPF:

087.167.901-97; LUCAS ESTEVAO RESENDE DE OLIVEIRA, CPF:

703.460.701-04, até o limite da importância de R$ 62.000,00

(Sessenta e dois mil reais), que deverá ser depositada na Caixa

Econômica Federal, em conta judicial à disposição desde Juízo

vinculada ao presente processo.
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Prazo para cumprimento da ordem: 15 dias.

O INSS deverá comunicar ao Juízo o cumprimento da ordem, ainda

que negativo, e com as provas pertinentes, no prazo acima, pelo

endereço eletrônico svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Por medida de economia e celeridade processual este

despacho tem força de OFÍCIO.

Encaminhe-se a presente ordem ao INSS através do e-mail:

gexdf@inss.gov.br.

Após, aguarde-se a resposta.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000426-93.2023.5.10.0101
RECLAMANTE LUIS DELIVALDO DOS REIS

SOARES

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

RECLAMADO DALBERTO XAVIER CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DELIVALDO DOS REIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar a conta de liquidação referente ao

acordo descumprido, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se-á a taxa Selic (a

qual já engloba juros e correção monetária, ficando vedada com a

sua incidência a cumulação com outros índices), na esteira do

entendimento do STF.

Publique-se.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001327-61.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ALESSANDRA TOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO PALOMA DA SILVA(OAB: 73637/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO
INFANTIL GRAOZINHO DE OURO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA TOMAZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, faculto à

parte Reclamante a apresentação da conta, no prazo de 20 (vinte)

dias.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa Selic (a qual já engloba juros e correção

monetária, ficando vedada com a sua incidência a cumulação com

outros índices), na esteira do entendimento do STF.

Eventuais honorários periciais contábeis serão fixados por ocasião

da entrega do laudo pericial.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária cota

parte terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém

competência para a execução de tal encargo, à luz do disposto no

art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da
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CF/1988.

Outrossim, deverão ser incluídas na conta as custas processuais,

nos termos determinados na sentença.

Publique-se.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-25.2018.5.10.0101
RECLAMANTE MAIKON SANTOS PEREIRA

ADVOGADO Antonio Leonel de Almeida
Campos(OAB: 3529/DF)

ADVOGADO BENEDITO SILVIO PALMA
MASSELI(OAB: 22726/DF)

RECLAMADO JOAO CONSTANTIN KEFALAS
18229980187

RECLAMADO L E A PAMONHARIA EIRELI - ME

RECLAMADO KI PAMONHA

RECLAMADO JOAO CONSTANTIN KEFALAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

A parte exequente insiste na liberação dos valores existentes no

processo, no entanto, a execução não se encontra garantida.

Intimem-se as partes para os fins do art. 879, §2º, da CLT. Prazo

comum de 08 (oito) dias.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0122600-03.2006.5.10.0101
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR DA CONCEICAO

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

RECLAMADO LUZIA FELIZARDA DA SILVA

RECLAMADO FATIMA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ
CAMPOS(OAB: 31304/GO)

RECLAMADO RONARTE MARMORARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO N.º 51/2024

Vistos os autos.

Oficie-se ao INSS para que proceda à PENHORA mensal de 30%

(trinta por cento) de qualquer benefício previdenciário recebido

pelas partes Executadas, FATIMA PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

879.864.851-91 e LUZIA FELIZARDA DA SILVA, CPF: 585.568.771

-68 até o limite da importância de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil

reais), que deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em

conta judicial à disposição desde Juízo vinculada ao presente

processo.

Prazo para cumprimento da ordem: 15 dias.

O INSS deverá comunicar ao Juízo o cumprimento da ordem, ainda

que negativo, e com as provas pertinentes, no prazo acima, pelo

endereço eletrônico svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Por medida de economia e celeridade processual este

despacho tem força de OFÍCIO.

Encaminhe-se a presente ordem ao INSS através do e-mail:

gexdf@inss.gov.br.

Após, aguarde-se a resposta.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001087-72.2023.5.10.0101
RECLAMANTE JHONNATA CAMOES MORAIS DOS

SANTOS

ADVOGADO CAROLINE BATISTA DA SILVA(OAB:
68606/DF)

ADVOGADO AMAURY SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 33179/DF)

RECLAMADO AJN FUNDACOES E CONSTRUCOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNATA CAMOES MORAIS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

Diante da inércia da parte Executada, fica deferida a aplicação de

multa de 100% apenas sobre a 4ª parcela do acordo, bem como a

antecipação das demais, consubstanciado nos termos do verbete nº

28/2008 deste Tribunal.

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, deverá a

parte Reclamante apresentar a conta de liquidação referente ao

acordo descumprido, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de

sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, aplicar-se-á a taxa Selic (a

qual já engloba juros e correção monetária, ficando vedada com a

sua incidência a cumulação com outros índices), na esteira do

entendimento do STF.

Publique-se.

Apresentados os cálculos, façam-se conclusos os autos para

homologação.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000064-91.2023.5.10.0101
RECLAMANTE KEILA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO PANELINHAS DO BRASIL COZINHA
E RESTAURANTE JK LTDA

ADVOGADO WELLINGTON TOLENTINO
BENTO(OAB: 51315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA acerca do envio do e-mail ao

Banco, conforme documento de ID. b19ef02.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000020-38.2024.5.10.0101
RECLAMANTE MIRIELY DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO CRISTHIANE FERNANDA DA
GUARDA 02128257123

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIELY DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) SENTENÇA abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0000020-38.2024.5.10.0101, proposta

porMIRIELY DOS SANTOS ARAÚJO em face de CRISTHIANE

FERNANDA DA GUARDA (GRUPO CLEAN), decido: declarar a

revelia da parte ré e aplicar a pena de confissão ficta quanto à

matéria fática; suscitar, de ofício, a inépcia da petição inicial quanto

ao pedido relativo à regularização do FGTS, extinguindo o processo

nesse ponto, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 485,

I, c/c 330, I, e §1º, I, do CPC; além de julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na petição inicial para

condenar a parte reclamada ao cumprimento das seguintes
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obrigações:

a) pagamento da diferença salarial mensal de R$ 103,00 (R$

1.315,00 - R$ 1.212,00) para o período de 01/08/2022 (data de

admissão) a setembro de 2022; R$ 151,00 (R$ 1.363,00 - R$

1.212,00) para o período de outubro de 2022 a abril de 2023, e R$

98,00 (R$ 1.418,00 - R$ 1.320,00) a partir de maio de 2023 até a

data de ruptura contratual (13/07/2023), com reflexos em saldo de

salário, férias + 1/3, gratificações natalinas e FGTS.

b) pagamento das horas extras excedentes à oitava hora diária e

quadragésima quarta hora semanal, o que for mais favorável à

reclamante, conforme jornada fixada nesta sentença, durante todo o

período contratual, com adicional de 50% e reflexos em férias com

terço constitucional, gratificação natalina, RSR e FGTS.

c) pagamento da quantia de R$ 19,00 para o período de 01/08/2022

(data de admissão) a abril de 2023, e da quantia de R$ 20,00 a

partir de maio 2023, a título de vale-alimentação para os dias

efetivamente trabalhados.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 256,56, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$

12.827,82.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-06.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARILENE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO M. DE LOURDES ALVES BRANDAO

RECLAMADO IMPERIO DO TRIGO COMERCIO
VAREJISTA DE PANIFICACAO LTDA

RECLAMADO QUERO MAIS PAO PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE COSTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d16406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

primeira, segunda e terceira reclamadas, de forma solidária, a pagar

à reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em

julgado da decisão, as seguintes parcelas: a) 02 meses de salário

retido referente ao ano de 2020; b) salários retidos dos meses de

janeiro e fevereiro de 2023; c) saldo salarial (20 dias) do mês de

março de 2023; d) aviso prévio (33 dias); e) férias em dobro

(2018/2019); simples (2019/2020 e 21/22) e proporcionais (11/12 do

período 20/21 e 5/12 do período 22/23), todas acrescidas do terço

constitucional; f) gratificações natalinas integrais (2019, 2020 e

2022) e proporcionais dos anos de 2018 (3/12), 2021 (9/12) e 2023

(4/12); g) depósitos do FGTS, de forma indenizada, relativamente

ao primeiro contrato de trabalho (08/10/2018 a 21/09/2021), com a

multa de 40%; h) horas extras e reflexos; i) intervalo interjornada; e

j) intervalo intrajornada, tudo nos estritos termos da fundamentação,

que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, as reclamadas a efetuar os depósitos do FGTS

devidos ao longo de todo o segundo contrato de trabalho,

acrescidos da multa de 40%, na conta vinculada da obreira, com

imediata liberação das guias para levantamento da importância

depositada. Da mesma forma, deverão as reclamadas expedir as

guias do seguro-desemprego, sob pena de pagar indenização

equivalente ao benefício a que teria direito a obreira.

Deverá ser deduzido do crédito da reclamante o valor de R$

1.500,00, o qual a reclamante recebeu por ocasião da rescisão

contratual.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração

correspondente a R$ 1.350,00.

As reclamadas procederão às anotações pertinentes na CTPS da

autora, conforme definido da fundamentação, sob pena de a

Secretaria da Vara fazê-lo.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3, da CLT, registro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre o saldo salarial, os

salários retidos, gratificações natalinas e horas extras.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 5% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.460,00, calculadas
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sobre R$ 73.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se, para ciência da reclamante.

Intimem-se as reclamadas, por edital.

    JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000597-84.2022.5.10.0101
RECLAMANTE ALEXANDRE OLIVEIRA FREIRE

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO HOTEL COLISEU LTDA - ME

RECLAMADO MONACO COMERCIAL DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO Comercial de Alimentos Rapid Lanches
LTDA

RECLAMADO Restaurante Raiz de Minas LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE OLIVEIRA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

Considerando que a parte Reclamada encontra-se em local incerto

e não sabido, encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos

Judiciais para apuração do cálculo de liquidação, não incluindo na

conta o INSS Terceiros - ante a incompetência desta Justiça

Especializada na execução desta rubrica.

Publique-se.

Com a vinda do cálculos, façam-se conclusos os autos.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000456-50.2018.5.10.0022
RECLAMANTE NILTON ALVES FERNANDES

ADVOGADO SHIRLEY AFONSO DA SILVA DE
BARROS(OAB: 57417/DF)

ADVOGADO ANDREIA DE JESUS AMORIM
RODRIGUES(OAB: 41574/DF)

ADVOGADO KELISSON OTAVIO GOMES DE
ARAUJO(OAB: 46798/DF)

RECLAMADO MARIA WILDES RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO QUANTICA SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FRANCISCO JUNIOR GAIA
PEREIRA(OAB: 30315/DF)

RECLAMADO CRISTIANO RODRIGUES DA SILVA

TESTEMUNHA SERGIO CROSGNAC FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON ALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso, ACOLHO o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa QUANTICA SERVIÇOS EIRELI -

EPP para determinar a inclusão dos sócios MARIA WILDES

RODRIGUES DA SILVA – CPF 247.892.161-87 e CRISTIANO

RODRIGUES DA SILVA – CPF: 788.141.111-20,no polo passivo

da execução.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), por aplicação analógica do art. 789-A,

inciso V, da CLT.

Intimem-se os sócios suscitados.

Após o trânsito em julgado, iniciem-se os atos executórios em face

dos sócios ora incluídos na execução, com a citação para

pagamento.

Publique-se.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0026600-33.2009.5.10.0101
RECLAMANTE TOMERSON COSTA BRAGA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO SIDNEI APARECIDO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMERSON COSTA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO N.º 53/2024

Vistos os autos.

Indefiro a pesquisa Decred, solicitada pela parte exequente.

Solicito a Segunda Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, que

proceda à reserva de crédito nos autos do Processo 0046400-

65.2004.5.10.0102, em trâmite perante aquele Juízo, a fim de

garantir a execução neste processo no importe de R$ 10.000,00

(Dez mil reais).

Em sendo infrutífera a diligência, intime-se a parte Exequente para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT.

Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de diligências

já realizadas com resultado negativo ou daquelas já indeferidas pelo

Juízo implicarão no sobrestamento dos autos, independentemente

de nova intimação.

Publique-se.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-06.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARILENE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO M. DE LOURDES ALVES BRANDAO

RECLAMADO IMPERIO DO TRIGO COMERCIO
VAREJISTA DE PANIFICACAO LTDA

RECLAMADO QUERO MAIS PAO PANIFICADORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE COSTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido, para condenar as

primeira, segunda e terceira reclamadas, de forma solidária, a pagar

à reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em

julgado da decisão, as seguintes parcelas: a) 02 meses de salário

retido referente ao ano de 2020; b) salários retidos dos meses de

janeiro e fevereiro de 2023; c) saldo salarial (20 dias) do mês de

março de 2023; d) aviso prévio (33 dias); e) férias em dobro

(2018/2019); simples (2019/2020 e 21/22) e proporcionais (11/12 do

período 20/21 e 5/12 do período 22/23), todas acrescidas do terço

constitucional; f) gratificações natalinas integrais (2019, 2020 e

2022) e proporcionais dos anos de 2018 (3/12), 2021 (9/12) e 2023

(4/12); g) depósitos do FGTS, de forma indenizada, relativamente

ao primeiro contrato de trabalho (08/10/2018 a 21/09/2021), com a

multa de 40%; h) horas extras e reflexos; i) intervalo interjornada; e

j) intervalo intrajornada, tudo nos estritos termos da fundamentação,

que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Condeno, ainda, as reclamadas a efetuar os depósitos do FGTS

devidos ao longo de todo o segundo contrato de trabalho,

acrescidos da multa de 40%, na conta vinculada da obreira, com

imediata liberação das guias para levantamento da importância

depositada. Da mesma forma, deverão as reclamadas expedir as

guias do seguro-desemprego, sob pena de pagar indenização

equivalente ao benefício a que teria direito a obreira.

Deverá ser deduzido do crédito da reclamante o valor de R$

1.500,00, o qual a reclamante recebeu por ocasião da rescisão

contratual.

Para fins de liquidação, observar-se-á a remuneração

correspondente a R$ 1.350,00.

As reclamadas procederão às anotações pertinentes na CTPS da

autora, conforme definido da fundamentação, sob pena de a

Secretaria da Vara fazê-lo.

Para efeito do disposto no art. 832, § 3, da CLT, registro que as

contribuições previdenciárias incidirão sobre o saldo salarial, os

salários retidos, gratificações natalinas e horas extras.

Condeno as reclamadas ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 5% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Custas pelas reclamadas, no importe de R$1.460,00, calculadas

sobre R$ 73.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se, para ciência da reclamante.

Intimem-se as reclamadas, por edital.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001176-03.2020.5.10.0101
RECLAMANTE AYRON MATEUS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO BRASAL REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO Mariah Fagundes Rosa de
Farias(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO ANA CLARA VIANA NOGUEIRA(OAB:
211982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYRON MATEUS SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ nº 148/2024

Vistos os autos.

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de ID. 4d77ae9,

devendo esta ser excluída do sistema.

Por ora, não haverá valor a ser liberado a título de honorários

sucumbenciais ao advogado da Reclamada.

A Executada deixou de comprovar o valor (R$ 190,82)

correspondente ao FGTS na conta vinculada do Reclamante. Prazo

de 05 dias, sob pena de execução.

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, à(s)

seguinte(s) movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is)

042/0486448-5:

(1) Recolher INSS empregador - R$ 32,83 (código 2909 - CNPJ:

01.612.795/0001-51);

(2) Recolher Custas Processuais - R$ 10,64 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 01.612.795/0001-51);

(3) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 2,44, atinente aos

honorários advocatícios sucumbênciais para conta bancária de

titularidade do escritório do advogado da parte Exequente, qual

seja: Banco Santander; Agência 2132; Conta Corrente 13.003282-1;

Titular: De Paula & Silva Advogados Associados, CNPJ:

20.836.976/0001-06;

(4) Transferir o SALDO REMANESCENTE, referente ao crédito

líquido do Exequente para conta bancária do escritório do seu

advogado, qual seja: Banco Santander; Agência 2132; Conta

Corrente 13.003282-1; Titular: De Paula & Silva Advogados

Associados, CNPJ: 20.836.976/0001-06, zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (AYRON MATEUS SILVA DOS SANTOS, CPF:

028.275.241-20).

Aguarde-se a comprovação do valor do FGTS na conta vinculada

do Reclamante.

Ao final, comprovadas as movimentações acima pelo banco,

depósito do FGTS na conta vinculada, venham-me os autos

conclusos para extinção da execução e arquivamento definitivo.

Publique-se.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001176-03.2020.5.10.0101
RECLAMANTE AYRON MATEUS SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO BRASAL REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO Mariah Fagundes Rosa de
Farias(OAB: 27165/DF)

ADVOGADO ANA CLARA VIANA NOGUEIRA(OAB:
211982/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASAL REFRIGERANTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

Assinado pelDESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ nº 148/2024

Vistos os autos.

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de ID. 4d77ae9,

devendo esta ser excluída do sistema.

Por ora, não haverá valor a ser liberado a título de honorários

sucumbenciais ao advogado da Reclamada.

A Executada deixou de comprovar o valor (R$ 190,82)

correspondente ao FGTS na conta vinculada do Reclamante. Prazo

de 05 dias, sob pena de execução.

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, à(s)

seguinte(s) movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is)

042/0486448-5:

(1) Recolher INSS empregador - R$ 32,83 (código 2909 - CNPJ:

01.612.795/0001-51);

(2) Recolher Custas Processuais - R$ 10,64 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 01.612.795/0001-51);

(3) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 2,44, atinente aos

honorários advocatícios sucumbênciais para conta bancária de

titularidade do escritório do advogado da parte Exequente, qual

seja: Banco Santander; Agência 2132; Conta Corrente 13.003282-1;

Titular: De Paula & Silva Advogados Associados, CNPJ:

20.836.976/0001-06;

(4) Transferir o SALDO REMANESCENTE, referente ao crédito

líquido do Exequente para conta bancária do escritório do seu

advogado, qual seja: Banco Santander; Agência 2132; Conta

Corrente 13.003282-1; Titular: De Paula & Silva Advogados

Associados, CNPJ: 20.836.976/0001-06, zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (AYRON MATEUS SILVA DOS SANTOS, CPF:

028.275.241-20).

Aguarde-se a comprovação do valor do FGTS na conta vinculada

do Reclamante.

Ao final, comprovadas as movimentações acima pelo banco,

depósito do FGTS na conta vinculada, venham-me os autos

conclusos para extinção da execução e arquivamento definitivo.

Publique-se.o(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000136-44.2024.5.10.0101
RECLAMANTE CLAUDIA APARECIDA LIMA MOTA

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO GABRIEL WEBERT DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 75682/DF)

RECLAMADO COLEGIO CERTO TSDF EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA APARECIDA LIMA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a88f9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Insurge-se a reclamante quanto à extinção do processo alegando

que nos autos do processo número 0001290-34.2023.5.10.0101,

com as mesmas partes e idêntica qualificação verifica a citação da

reclamada. Aduz que o endereçamento da reclamada foi o mesmo

nos dois processos, contudo com resultados diferentes.

Inicialmente, observa-se que o endereço cadastrado pelo advogado

da parte, em que pese parecidos, não são idênticos nos dois

processos, como alega a reclamante. Verifica-se que neste o

endereço cadastrado é "Quadra QSB 15 LOCAL 06 AREA

ESPECIAL - TAGUATINGA SUL CEP 72015650, naquele o

endereço é QSD CL (COMERCIO LOCAL) 06 AREA ESPECIAL 06

- TAGUATINGA SUL CEP 72020111. verifica-se que até o CEP é

diferente.

No caso específico da Justiça do Trabalho, impende ressaltar que
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nos termos do artigo 19 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, com a

redação ofertada pela Resolução CSJT nº 241/2019, a distribuição

da ação do Processo Judicial Eletrônico – PJe é feita diretamente

pela parte que está postulando em juízo, de forma automática, sem

necessidade de intervenção da secretaria da Vara.

Dessa forma, quando se trata de PJe, não basta que as partes

estejam qualificadas na petição inicial (como exige o artigo 840,

parágrafo 1º, da CLT), mas se faz necessário, também, que a parte

autora realize o cadastro correto e completo dos polos ativo e

passivo (autor e réu) da ação no sistema.

Todos os manuais do sistema PJe disponibilizados aos usuários,

sejam internos, sejam externos, são claros nesse sentido, e o

profissional advogado sabe, ou deveria saber, que precisa observar

rigorosamente os critérios de autuação exigidos pelo sistema, pois a

automatização da notificação ou do chamamento ao processo dos

réus para se defender utiliza justamente os dados cadastrados no

PJE, com disponibilização posterior via sistema e-carta aos

correios, ou por edital.

Essa responsabilidade de observar os critérios de funcionamento do

sistema de processo judicial eletrônico, na forma regulamentada

pelos Conselhos Superiores, é exclusivamente da parte e de seu

advogado, de sorte que toda e qualquer irregularidade nesse

sentido há de ser suportada, exclusivamente, por aquele que deu

causa à falha de operacionalidade do sistema.

Ressalta-se que esta reclamação se processa sob o rito

sumaríssimo não sendo possível a concessão de prazo para

emenda à petição inicial por força do art. 852-B, §1º, já que a

indicação do correto nome e endereço da parte contrária é requisito

de procedibilidade.

No mais, o princípio da inafastabilidade da jurisdição suscitado pela

reclamante não elide o preenchimento dos requisitos legalmente

previstos para a regular tramitação do feito, no caso, a indicação

correta do endereço de reclamada em demanda sujeita ao rito

sumaríssimo.

Portanto, para o caso concreto o único resultado possível conforme

as regras processuais vigentes é o arquivamento do feito.

Assim, mantenho a decisão pelos próprios fundamentos.

Esclareço à parte autora que o arquivamento da presente não

impede a propositura de uma nova ação.

Arquivem-se os autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0121300-98.2009.5.10.0101
RECLAMANTE HELVICIO ALVES CARVALHO SILVA

ADVOGADO JUDSON DE ARAUJO GURGEL(OAB:
26414/DF)

RECLAMADO PRISCILA FERREIRA ALENCAR

RECLAMADO RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO

RECLAMADO WEBER ARNAUT

RECLAMADO PEDRO GOMES DE ALENCAR

RECLAMADO MARIA CLEUMA FERREIRA DE
ALENCAR

RECLAMADO JVS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -
EPP

RECLAMADO JOSE WEBER CUCONATO ARNAUT

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELVICIO ALVES CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5b8f44

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requer o exequente o prosseguimento da execução através de

pesquisa ao sistema CAGED para localização de possíveis vínculos

empregatícios dos executados.

Ante o requerimento do autor, DEFIRO pesquisa ao sistema

CAGED por intermédio do INFOSEG para localizar possíveis

vínculos empregatícios dos executados.

Considerando a idade do processo e o tempo em que a execução

ficou parada, adicionalmente, DETERMINO pesquisa no sistema

PREVJUD para verificar se os executados recebem algum benefício

previdenciário.

Em sendo infrutífera a diligência, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT. Adicionalmente, esclareço que o

pleito de reiteração de diligências já realizadas com resultado

negativo ou daquelas já indeferidas pelo Juízo implicarão no

sobrestamento dos autos, independentemente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001216-14.2022.5.10.0101
RECLAMANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RECLAMADO ADELAIDE MOURA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELAIDE MOURA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 582cfb0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLELIA NEVES DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

A fim de ajustar o presente feito, HOMOLOGO a conta de

LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$9.331,75 (Nove mil,

trezentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos), sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-

A/CLT), observadas as verbas fiscais e previdenciárias descritas no

resumo de cálculos. Esclareço que foi excluída da conta, de ofício, a

parcela de contribuição previdenciária atinente à cota de Terceiros,

face a incompetência desta Justiça Especializada para executar e

cobrar a referida parcela.

Requerida a instauração da execução pela parte autora, cumpram-

se as medidas abaixo relacionadas:

Tendo em vista que a execução encontra-se garantida, as partes

foram intimadas para manifestar-se na forma do artigo 884 da CLT,

no prazo legal e decorreu o prazo sem manifestação, venha o

processo concluso para extinção da execução.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000903-58.2019.5.10.0101
RECLAMANTE DANIELLE BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO KAMILA DE ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 61015/DF)

ADVOGADO BRUNNO FERNANDO DE SOUSA
BATISTA(OAB: 64565/DF)

ADVOGADO ADISSON TAVEIRA ROCHA
LEAL(OAB: 14131/PB)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO RIBEIRO(OAB:
63953/DF)

ADVOGADO ALANNA DE OLIVEIRA
CORREIA(OAB: 64296/DF)

ADVOGADO KARINE SILVA FREITAS(OAB:
64333/DF)

RECLAMADO FABIO SILVA MARTINS

RECLAMADO SHIRLEI RODRIGUES MARTINS

RECLAMADO FSF COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0e4bb

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requer a exequente o prosseguimento da execução através de

pesquisas aos sistemas SISBAJUD e reitera o pedidos, ainda não

analisados, de consulta ao Sistema de Registro de Imóveis - SREI,

pesquisa SNIPER e suspensão da CNH e bloqueio de todos os

cartões de crédito dos réus.

Ante os requerimentos da autora, inicialmente, no que tange ao

pedido de suspensão da CNH, embora o Supremo Tribunal Federal

(STF) tenha declarado constitucional o artigo 139, inciso VI, do

Código de Processo Civil (CPC), que autoriza o juiz a determinar

medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e a suspensão do direito de dirigir.

Contudo, a própria decisão, pontua que ao aplicar as técnicas, deve

o juiz obedecer aos valores constantes no próprio ordenamento

jurídico de resguardar e promover a dignidade da pessoa humana.

Também deve observar a proporcionalidade e a razoabilidade da

medida e aplicá-la de modo menos gravoso ao executado.
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A CNH é um documento pessoais de grande importância e valor

para os seus portadores. Por isso, a sua apreensão como meios

coercitivos em processo de execução é uma medida que deve ser

feita com cautela e somente em situações extremas em que outras

medidas menos drásticas não tenham sido eficazes com o objetivo

de garantir o cumprimento de uma obrigação judicial.

Apenas à luz do caso concreto poderá o juiz avaliar adequadamente

a suficiência dos meios executivos para a efetivação da execução.

Logo, seu uso deve observar os critérios da proporcionalidade e o

absoluto respeito às garantias fundamentais previstas no texto

constitucional.

Portanto, INDEFIRO a medida requerida, por não vislumbrar

razoabilidade e utilidade da diligência para o efetivo pagamento do

débito exequendo, conforme princípio da utilidade do resultado.

Com relação ao pedido de bloqueio de cartões de crédito dos réus,

INDEFIRO, porquanto, tal medida não é eficaz para gerar valores

aptos a quitarem a execução. Além do mais, configura-se em grave

violação aos direitos humanos dos executados. Não obstante ao

exposto, esta é a linha jurisprudencial adotada por este e. Tribunal,

conforme a ementa a seguir transcrita:

AGRAVO DE PETIÇÃO. MEDIDAS ATÍPICAS. "2. AGRAVO DE

PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH. BLOQUEIO DE CARTÃO DE

CRÉDITO. POSSIBILIDADE OU NÃO. Restringir temporariamente o

exercício de direito elementar da vida civil, como é o caso da

suspensão da CNH - Carteira Nacional de Habilitação do devedor

trabalhista e o bloqueio de cartões de crédito, por mais impactante

possam ser as medidas, não se traduz em garantia alguma quanto

ao cumprimento da decisão judicial transitada em julgado. Isto

porque, registre-se, o ato está longe de representar a efetiva

liquidez aguardada pela parte exequente. Em outras palavras, a

suspensão da CNH ou o bloqueio de cartões de crédito dos

devedores ainda não rendem frutos materiais. Cuida-se tão

somente de pena incapaz de gerar dinheiro. Se os devedores estão

deliberadamente furtando-se ao cumprimento da execução

trabalhista, é dever da parte prejudicada indicar elementos aptos a

desvendar eventual fraude, assim como cabe ao Juízo, que age por

impulso oficial, não medir esforços para debelar eventuais

manobras desse gênero. Não pode fazê-lo, contudo, abolindo

determinada garantia civil a qual está dotada de nítido caráter não-

patrimonial. Poder-se-ia projetar, por força do caráter drástico

imposto, que ao devedor não restaria outra alternativa senão

arranjar meios para pagar o mais brevemente o objeto da execução.

Mas aqui, destaque-se, a medida soa como verdadeiro castigo pela

inadimplência, além de estar amparada em mera suposição da

satisfação pretendida. E o castigo não é sanção compatível com o

ordenamento jurídico brasileiro, nem mesmo quando se pretende

obrigar alguém a cumprir Direitos Humanos de índole social."

(TRT10, 1ª TURMA, AIAP 732-09.2016.5.10.0101, RELATOR

DESEMBARGADOR Gri jalbo Fernandes Coutinho, DEJT

09/09/2021). (TRT-10 0019000-92.1999.5.10.0009, Relator:

AUGUSTO CESAR ALVES DE SOUZA BARRETO, Data de

Julgamento: 02/10/2023, Data de Publicação: 06/10/2023)

No mais, prossiga-se a execução, DEFIRO a inclusão dos

executados no SISBAJUD, em sua modalidade de repetição de

bloqueios denominada “teimosinha”, no intuito de satisfazer esta

execução mediante a repetição periódica e constante de bloqueios.

DEFIRO pesquisa no sistema SNIPER para localizar possíveis

movimentações e relações de grupos econômicos dos executados.

Quanto ao pleito de consulta aos sistema SREI, por ser mais

efetivo, DETERMINO pesquisa no sistema CNIB para inclusão de

indisponibilidade sobre a matrícula de eventuais imóveis de

propriedade dos executados.

Passados mais de 30 dias desde a inclusão e sendo infrutíferas as

medidas, intime-se a exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos

autos e início da contagem do prazo prescricional do art. 11-A da

CLT. Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de

diligências já realizadas com resultado negativo ou daquelas já

indeferidas pelo Juízo implicarão no sobrestamento dos autos,

independentemente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000982-66.2021.5.10.0101
RECLAMANTE GRAZIELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcab9c

proferido nos autos.

CERTIDÃO e TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os autos foram devolvidos pelo e. Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, com trânsito em julgado do v. Acórdão

em 14/03/2024 , que reformou a decisão a quo

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reformada a decisão a quo.

Ausentes obrigações de fazer, como, por exemplo, retificação de

CTPS e entrega de guias de FGTS e seguro-desemprego, inicie-se

a fase de liquidação.

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, faculto à

parte reclamada a apresentação da conta, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de ser determinada a realização de perícia contábil,

às expensas da reclamada.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa Selic (a qual já engloba juros e correção

monetária, ficando vedada com a sua incidência a cumulação com

outros índices), na esteira do entendimento do STF.

Eventuais honorários periciais contábeis serão fixados por ocasião

da entrega do laudo pericial.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária cota

parte terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém

competência para a execução de tal encargo, à luz do disposto no

art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Outrossim, deverão ser incluídas na conta as custas processuais,

nos termos determinados na sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000982-66.2021.5.10.0101
RECLAMANTE GRAZIELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dcab9c

proferido nos autos.

CERTIDÃO e TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que os autos foram devolvidos pelo e. Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região, com trânsito em julgado do v. Acórdão

em 14/03/2024 , que reformou a decisão a quo

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reformada a decisão a quo.

Ausentes obrigações de fazer, como, por exemplo, retificação de

CTPS e entrega de guias de FGTS e seguro-desemprego, inicie-se

a fase de liquidação.

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, faculto à

parte reclamada a apresentação da conta, no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de ser determinada a realização de perícia contábil,

às expensas da reclamada.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").
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Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa Selic (a qual já engloba juros e correção

monetária, ficando vedada com a sua incidência a cumulação com

outros índices), na esteira do entendimento do STF.

Eventuais honorários periciais contábeis serão fixados por ocasião

da entrega do laudo pericial.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária cota

parte terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém

competência para a execução de tal encargo, à luz do disposto no

art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Outrossim, deverão ser incluídas na conta as custas processuais,

nos termos determinados na sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000579-29.2023.5.10.0101
RECLAMANTE LEONARDO JULIO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLA FARIA DE MIRANDA(OAB:
71703/DF)

RECLAMADO MOVE YOU CONDICIONAMENTO
FISICO LTDA

RECLAMADO HEALTH CARE MEDICAL CENTER
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE PADUA
POMPEU(OAB: 170433/SP)

ADVOGADO FABRICIO MICHEL SACCO(OAB:
168551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JULIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d840430

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CHARLES LOPES ALVES BARRETO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Esclareço à Reclamada HEALTH CARE MEDICAL CENTER LTDA

que o advogado indicado no substabelecimento sem reserva de

poderes, Dr. RICARDO CARICATTI DIVINO, OAB/SP 312904, não

possui cadastro no PJE para permitir sua habilitação nos autos.

Intime-se a Reclamada para regularização, no prazo de 10 dias.

Considerando que a intimação da Reclamada MOVE YOU

CONDICIONAMENTO FISICO LTDA retornou negativa, intime-se a

parte Reclamante para indicar novo endereço ou requerer o que

entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000579-29.2023.5.10.0101
RECLAMANTE LEONARDO JULIO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLA FARIA DE MIRANDA(OAB:
71703/DF)

RECLAMADO MOVE YOU CONDICIONAMENTO
FISICO LTDA

RECLAMADO HEALTH CARE MEDICAL CENTER
LTDA

ADVOGADO LEANDRO DE PADUA
POMPEU(OAB: 170433/SP)

ADVOGADO FABRICIO MICHEL SACCO(OAB:
168551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEALTH CARE MEDICAL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d840430

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CHARLES LOPES ALVES BARRETO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Esclareço à Reclamada HEALTH CARE MEDICAL CENTER LTDA

que o advogado indicado no substabelecimento sem reserva de

poderes, Dr. RICARDO CARICATTI DIVINO, OAB/SP 312904, não
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possui cadastro no PJE para permitir sua habilitação nos autos.

Intime-se a Reclamada para regularização, no prazo de 10 dias.

Considerando que a intimação da Reclamada MOVE YOU

CONDICIONAMENTO FISICO LTDA retornou negativa, intime-se a

parte Reclamante para indicar novo endereço ou requerer o que

entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

sobrestamento dos autos e início da contagem do prazo

prescricional do art. 11-A da CLT.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000900-64.2023.5.10.0101
RECLAMANTE SIMPLICIO BRAZ NETO

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO FCB - TRANSPORTE LOGISTICA E
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCB - TRANSPORTE LOGISTICA E SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fa262

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de reorganização da pauta, redesigno a audiência de

Encerramento de Instrução para o dia 18/06/2024 13:55, que

ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados, via DEJT, aos

quais, inclusive, por dever de cooperação (artigo 6º do CPC),

incumbo de intimar diretamente seus constituintes.

Aguarde-se a audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000900-64.2023.5.10.0101
RECLAMANTE SIMPLICIO BRAZ NETO

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO FCB - TRANSPORTE LOGISTICA E
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CASSIA KELLY DOS SANTOS
BARCELOS(OAB: 44747/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPLICIO BRAZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15fa262

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de reorganização da pauta, redesigno a audiência de

Encerramento de Instrução para o dia 18/06/2024 13:55, que

ocorrerá na modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes, na pessoa dos advogados, via DEJT, aos

quais, inclusive, por dever de cooperação (artigo 6º do CPC),

incumbo de intimar diretamente seus constituintes.

Aguarde-se a audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001112-22.2022.5.10.0101
RECLAMANTE FRANCIELE PAULINO ROCHA

ADVOGADO RENATA XAVIER DA COSTA(OAB:
42623/DF)

RECLAMADO CARTAO DESCONTO TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTAO DESCONTO TAGUATINGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0850044

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Apresentada a conta de liquidação/encargos pela reclamada.

Intimada a se manifestar nos termos do art. 879, § 2º da CLT, a

reclamante se manteve inerte.

A n t e  o  e x p o s t o ,  H O M O L O G O  a  c o n t a  d e

LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$ 11.426,45, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT),

observadas as verbas fiscais e previdenciárias descritas no resumo

de cálculos. Esclareço que foi excluída da conta, de ofício, a parcela

de contribuição previdenciária atinente à cota de Terceiros, face a

incompetência desta Justiça Especializada para executar e cobrar a

referida parcela.

Por oportuno, registro que o juízo se encontra parcialmente

garantido pelo valor à disposição do Juízo, conforme o documento

Id: 470b8c5 que ora converto em penhora.

CITE-SE a executada para pagar o valor ora homologado/o

importe exato de R$ 11.426,45 - deduzindo-se o valor à

disposição do Juízo -, no prazo de 48 horas (CLT, art. 880), sob

pena de execução através dos instrumentos à disposição do Juízo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001112-22.2022.5.10.0101
RECLAMANTE FRANCIELE PAULINO ROCHA

ADVOGADO RENATA XAVIER DA COSTA(OAB:
42623/DF)

RECLAMADO CARTAO DESCONTO TAGUATINGA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE PAULINO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0850044

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Apresentada a conta de liquidação/encargos pela reclamada.

Intimada a se manifestar nos termos do art. 879, § 2º da CLT, a

reclamante se manteve inerte.

A n t e  o  e x p o s t o ,  H O M O L O G O  a  c o n t a  d e

LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$ 11.426,45, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT),

observadas as verbas fiscais e previdenciárias descritas no resumo

de cálculos. Esclareço que foi excluída da conta, de ofício, a parcela

de contribuição previdenciária atinente à cota de Terceiros, face a

incompetência desta Justiça Especializada para executar e cobrar a

referida parcela.

Por oportuno, registro que o juízo se encontra parcialmente

garantido pelo valor à disposição do Juízo, conforme o documento

Id: 470b8c5 que ora converto em penhora.

CITE-SE a executada para pagar o valor ora homologado/o

importe exato de R$ 11.426,45 - deduzindo-se o valor à

disposição do Juízo -, no prazo de 48 horas (CLT, art. 880), sob

pena de execução através dos instrumentos à disposição do Juízo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001395-50.2019.5.10.0101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE THIAGO GALVAO MARTINS

ADVOGADO PAULA CAROLINE REIS MOTA DOS
SANTOS(OAB: 32739/DF)

RECLAMADO AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

ADVOGADO EIJI JHOANNES YAMASAKI(OAB:
25989/DF)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

PERITO GLEISON MORAIS SILVA

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

PERITO JOSE RODRIGUES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GALVAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8946fe1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATHALIA MACHADO COUTO POUBEL, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reformada parcialmente a decisão a quo.

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, faculto à

parte Reclamante a apresentação da conta, no prazo de 20 (vinte)

dias.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa Selic (a qual já engloba juros e correção

monetária, ficando vedada com a sua incidência a cumulação com

outros índices), na esteira do entendimento do STF.

Eventuais honorários periciais contábeis serão fixados por ocasião

da entrega do laudo pericial.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária cota

parte terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém

competência para a execução de tal encargo, à luz do disposto no

art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Outrossim, deverão ser incluídas na conta as custas processuais,

nos termos determinados na sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000783-10.2022.5.10.0101
RECLAMANTE DOUGLAS AUGUSTO DE FREITAS

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO TI CAPITAL TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO GERALDO RAFAEL DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19305/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS AUGUSTO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a11f00

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Do recurso: trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada

contra a sentença de conhecimento proferida por este Juízo.

Intimado a se manifestar, o reclamante apresentou contrarrazões.

Da admissibilidade: o recurso ordinário da reclamada revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado.

As custas processuais e o depósito recursal foram devidamente

recolhidos.

Conclusão: assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o recurso ordinário interposto.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATSum-0000942-21.2020.5.10.0101
RECLAMANTE ANA LARISSA DA COSTA SILVA

ADVOGADO UBIRATAN MENEZES DA
SILVEIRA(OAB: 26442/DF)

ADVOGADO UBIRAJARA MENEZES DA
SILVEIRA(OAB: 35023/DF)

RECLAMADO AILTON VALENCA DE PONTES

RECLAMADO ANTONIA JUSCILENE VIEIRA LIMA

RECLAMADO MARIA ANDREIA PEDROSA DE
BRITO

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
RABISCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LARISSA DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79a95e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requer a exequente a inclusão das restrições de circulação e

transferência do veículo do executado AÍLTON VALENÇA DE

PONTES, localizado através do sistema RENAJUD, assim como, a

expedição de mandado de penhora, avaliação e remoção e a sua

nomeação como depositário do bem.

A reclamante ainda informa que o veículo CHERY TIGGO PLACA

OVU-0601 - DF, encontra-se localizado no RESIDENCIAL ALEGRO

sito à QNN 27, MÓDULO G, CEILÂNDIA - DF, CEP: 72.225-270.

Ante os requerimentos da autora, inicialmente, esclareço que já

consta a restrição de circulação junto ao sistema RENAJUD, como,

inclusive, é possível aferir na certidão Id: a900c40.

Feitos os esclarecimentos, DEFIRO o pedido para inclusão da

restrição de transferência nos automóveis do réu.

No mais, considerando que foram localizados três veículos em

nome do executado e que a execução totaliza, conforme a última

atualização dos cálculos, R$ 12.069,34 (doze mil sessenta e nove

reais e trinta e quatro centavos), DETERMINO a expedição de

mandado de penhora, avaliação e remoção do veículo CHERY

TIGGO FL 2.0 MT 2014/2015, PLACA OVU0601 - DF, porquanto, a

sua localização já é conhecida pela exequente, a qual deverá

acompanhar a diligência e ficar como depositária do bem.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000783-10.2022.5.10.0101
RECLAMANTE DOUGLAS AUGUSTO DE FREITAS

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO TI CAPITAL TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

ADVOGADO GERALDO RAFAEL DA SILVA
JUNIOR(OAB: 19305/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TI CAPITAL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a11f00

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Do recurso: trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada

contra a sentença de conhecimento proferida por este Juízo.

Intimado a se manifestar, o reclamante apresentou contrarrazões.

Da admissibilidade: o recurso ordinário da reclamada revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado.

As custas processuais e o depósito recursal foram devidamente

recolhidos.

Conclusão: assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o recurso ordinário interposto.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000266-05.2022.5.10.0101
RECLAMANTE MASSIMENO VIEIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO AFEL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

RECLAMADO ALMEIDA FRANCA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSIMENO VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70b0c13

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLELIA NEVES DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

O Recurso Ordinário da parte Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado.

As custas processuais foram dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário interposto.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000266-05.2022.5.10.0101
RECLAMANTE MASSIMENO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO AFEL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

RECLAMADO ALMEIDA FRANCA ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFEL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - ALMEIDA FRANCA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70b0c13

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLELIA NEVES DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

O Recurso Ordinário da parte Reclamante revela-se adequado,

tempestivo e subscrito por advogado habilitado.

As custas processuais foram dispensadas.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Recurso Ordinário interposto.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000059-35.2024.5.10.0101
AUTOR SMART & SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ENRICO DA CUNHA CORREA(OAB:
22693/DF)

RÉU DANIANE DE CASSIA CAIXETA
MARQUES

ADVOGADO Rogério Rosa Santana(OAB:
32850/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART & SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03bf45

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Inicialmente, prevê art. 55 do CPC que reputam-se conexas duas ou

mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.

A continência é uma espécie de conexão, com requisitos legais

mais específicos e ocorre quando duas ou mais ações possuem

identidade de partes e causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser

mais amplo, engloba o da outra art. 56 do CPC.

A conexão é o fenômeno processual determinante da reunião de

duas ou mais ações a fim de que sejam decididas simultaneamente

pelo juiz prevento, art. 58 do CPC.

No caso em testilha, verifico presente o fenômeno processual

determinante para a reunião das ações.

Nesse contexto, dada a conexão/continência entre as ações,

considerando os termos dos artigos 55/58 do CPC e a fim de evitar

a existência de sentenças conflitantes - fato que gera insegurança

jurídica – e na solução dos dissídios com o menor dispêndio

econômico possível para o qual contribuiria a instrução e julgamento

únicos das duas demandas, determino a reunião das ações.

Indefiro a dilação de prazo para réplica.

Aguarde-se a audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001323-24.2023.5.10.0101
RECLAMANTE JENNIFER STEPHANIE DE LIMA

VITOR SANTIAGO

ADVOGADO MISLENE FERREIRA DA SILVA
NARANJO(OAB: 27432/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
GOMES(OAB: 23666/GO)

RECLAMANTE G.K.D.L.V.S.

ADVOGADO MISLENE FERREIRA DA SILVA
NARANJO(OAB: 27432/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
GOMES(OAB: 23666/GO)

RECLAMANTE E.A.D.L.V.S.

ADVOGADO MISLENE FERREIRA DA SILVA
NARANJO(OAB: 27432/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
GOMES(OAB: 23666/GO)

RECLAMADO PAULO FERREIRA DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.D.L.V.S.

  - G.K.D.L.V.S.

  - JENNIFER STEPHANIE DE LIMA VITOR SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6381d7d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Pois bem, em se tratando de verbas trabalhistas de empregado

falecido, aplica-se legislação especial e específica no âmbito dessa

Justiça Especializada, qual seja, a Lei nº 6.858/80, regulamentada

pelo Decreto nº 85.845/81. O art. 1º da indigitada Lei nº 6.958/80

prevê:

“Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos

empregados e os montantes das contas individuais do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação

PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,

serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados

perante a Previdência Social ou na forma da legislação

específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos

sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,

independentemente de inventário ou arrolamento.

§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.

§ 2º - Inexistindo dependentes ou sucessores, os valores de que

trata este artigo reverterão em favor, respectivamente, do Fundo de

Previdência e Assistência Social, do Fundo de Garantia do Tempo
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de Serviço ou do Fundo de Participação PIS-PASEP, conforme se

tratar de quantias devidas pelo empregador ou de contas de FGTS

e do Fundo PIS PASEP”. (Destacou-se).

O art. 2º do Decreto n.º 85.845/81, que regulamenta a Lei n.º

6.858/80, dispõe como se comprova a condição de dependente

habilitado:

“Art. 2º A condição de dependente habilitado será declarada em

documento fornecido pela instituição de Previdência ou se for o

caso, pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do

processamento do benefício por morte.

Parágrafo Único. Da declaração constarão, obrigatoriamente, o

nome completo, a filiação, a data de nascimento de cada um dos

interessados e o respectivo grau de parentesco ou relação de

dependência com o falecido”.

No caso concreto, consta dos autos certidão de óbito (id ce02066)

que atesta que o de cujus deixou pelo menos 5 filhos conhecidos,

entre estes, os ora Reclamantes.

Não há dúvida, pela prova documental dos autos, que os direitos

reivindicados na presente ação são patrimônio que, com a morte do

de cujus, transmitiram-se automaticamente aos seus herdeiros,

razão pela qual deve ser incluído no inventário e partilhado entre

eles, como se entender de direito.

Os Autores, assim, individualmente falando, não têm legitimidade

ativa para requerer a integralidade do direito a verbas rescisórias e

FGTS que pertence a todos os herdeiros do de cujus,

indistintamente e em partes iguais, devendo, conforme tem

apontado a jurisprudência, requerer a citação dos demais herdeiros

para, querendo, integrarem o polo ativo, na defesa de seus

interesses, em face do litisconsórcio ativo unitário, sob pena de

nulidade e/ou ineficácia da sentença para os herdeiros que

deveriam ter integrado o processo (art. 115, CPC).

Diante da emenda à inicial apresentada, tratando-se de existência

de litisconsórcio ativo unitário, questão de ordem pública, que deve

ser suscitada a qualquer tempo ou mesmo de ofício pelo Juiz,

inclua-se no polo ativo da ação a filha menor Emanuelly

Valentina Ribeiro Santiago representada por sua genitora Maria

de Fátima Ribeiro Paiva e intime-a para, querendo, defender

seus interesses, inclusive permanecendo no polo passivo do

presente processo.

Determino a intimação do INSS, para esclarecer sobre a

existência de dependentes habilitados do de cujus EDMILSON

PEREIRA SANTIAGO, CPF: 047.473.711-09, Filiação: Agripina

Correa Santiago e Nicacio Pereira Alves, perante aquela

autarquia previdenciária.

Em caso afirmativo, deverá o INSS encaminhar a respectiva prova

documental dos dependentes habilitados.

A INFORMAÇÃO PODERÁ SER ENCAMINHADA VIA E-MAIL

PARA : svt01.taguatinga@trt10.jus.br - Telefone: (061) 3348-1010.

Prazo para cumprimento da ordem: 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força de

ofício ao presente despacho.

POR MEDIDA DE ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL,

CONFIRO FORÇA DE OFÍCIO AO PRESENTE DESPACHO.

Intime-se o Ministério Público do Trabalho para manifestação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000059-35.2024.5.10.0101
AUTOR SMART & SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ENRICO DA CUNHA CORREA(OAB:
22693/DF)

RÉU DANIANE DE CASSIA CAIXETA
MARQUES

ADVOGADO Rogério Rosa Santana(OAB:
32850/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIANE DE CASSIA CAIXETA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d03bf45

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Inicialmente, prevê art. 55 do CPC que reputam-se conexas duas ou

mais ações quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.

A continência é uma espécie de conexão, com requisitos legais

mais específicos e ocorre quando duas ou mais ações possuem

identidade de partes e causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser

mais amplo, engloba o da outra art. 56 do CPC.

A conexão é o fenômeno processual determinante da reunião de

duas ou mais ações a fim de que sejam decididas simultaneamente

pelo juiz prevento, art. 58 do CPC.

No caso em testilha, verifico presente o fenômeno processual
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determinante para a reunião das ações.

Nesse contexto, dada a conexão/continência entre as ações,

considerando os termos dos artigos 55/58 do CPC e a fim de evitar

a existência de sentenças conflitantes - fato que gera insegurança

jurídica – e na solução dos dissídios com o menor dispêndio

econômico possível para o qual contribuiria a instrução e julgamento

únicos das duas demandas, determino a reunião das ações.

Indefiro a dilação de prazo para réplica.

Aguarde-se a audiência.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002493-51.2011.5.10.0101
RECLAMANTE MARIA LUZANIRA ALVES PEREIRA

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDO VALLIM
PORTO(OAB: 20190/DF)

RECLAMADO ALAENE DE ARAUJO COSTA
ARAGAO

ADVOGADO EDUARDO GOMES ARAGAO(OAB:
72526/DF)

RECLAMADO ALAENE DE ARAUJO COSTA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZANIRA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f7e77

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao Exmº. (ª.) Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho pela

servidora Nádia Cristina da Silva Ferreira Soares, na data de 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

ALAENE DE ARAÚJO COSTA ARAGÃO, executada já qualificada,

manifestou inconformismo com o bloqueio realizado por intermédio

do Sisbajud em sua conta bancária.

Esclareço à parte que a resposta de bloqueio on line emitida pelo

Banco Central apenas fornece ao juízo a informação do nome da

instituição financeira em que se deu a restrição e da respectiva

quantia bloqueada, não havendo especificação de se esta é

proveniente de conta poupança ou corrente, nem identificação mais

detalhada acerca do titular da conta.

Desse modo, defiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias para

instruir o processo com o extrato bancário referente ao mês de

fevereiro/2024 que contenha o nome do titular da conta, nome da

instituição financeira, número da agência e conta bancária sobre a

qual incidiu a restrição, tipo da conta bancária e o (s) bloqueio (s)

Bacenjud efetivado (s), além de documentação que comprove a

origem salarial da quantia bloqueada.

Apresentado o extrato ou decorrido in albis o prazo acima, retornem

-me conclusos os autos para análise do pedido.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002493-51.2011.5.10.0101
RECLAMANTE MARIA LUZANIRA ALVES PEREIRA

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDO VALLIM
PORTO(OAB: 20190/DF)

RECLAMADO ALAENE DE ARAUJO COSTA
ARAGAO

ADVOGADO EDUARDO GOMES ARAGAO(OAB:
72526/DF)

RECLAMADO ALAENE DE ARAUJO COSTA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAENE DE ARAUJO COSTA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f7e77

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao Exmº. (ª.) Sr.(ª) Juiz(íza) do Trabalho pela

servidora Nádia Cristina da Silva Ferreira Soares, na data de 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

ALAENE DE ARAÚJO COSTA ARAGÃO, executada já qualificada,

manifestou inconformismo com o bloqueio realizado por intermédio

do Sisbajud em sua conta bancária.

Esclareço à parte que a resposta de bloqueio on line emitida pelo

Banco Central apenas fornece ao juízo a informação do nome da

instituição financeira em que se deu a restrição e da respectiva

quantia bloqueada, não havendo especificação de se esta é

proveniente de conta poupança ou corrente, nem identificação mais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

detalhada acerca do titular da conta.

Desse modo, defiro à executada o prazo de 15 (quinze) dias para

instruir o processo com o extrato bancário referente ao mês de

fevereiro/2024 que contenha o nome do titular da conta, nome da

instituição financeira, número da agência e conta bancária sobre a

qual incidiu a restrição, tipo da conta bancária e o (s) bloqueio (s)

Bacenjud efetivado (s), além de documentação que comprove a

origem salarial da quantia bloqueada.

Apresentado o extrato ou decorrido in albis o prazo acima, retornem

-me conclusos os autos para análise do pedido.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0059200-44.2008.5.10.0101
RECLAMANTE CINTIA RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO ABRAHAO RAMOS DA SILVA(OAB:
3467/DF)

ADVOGADO NICE DA SILVA NEIVA(OAB:
32560/DF)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

RECLAMADO LUCILAINE VALERIA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA RODRIGUES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d314ed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Requer a exequente o prosseguimento da execução através de

pesquisa ao sistema RENAJUD para inclusão de restrição dos

veículos da executada e a consequente penhora, bem como

diligência ao sistema SISBAJUD e a atualização dos cálculos.

Ocorre que conforme certidão supra, há mais de 02 anos o

Exequente encontra-se inerte, bem como deixou de indicar meios

para impulsionar a execução.

Observa-se que a int imação da parte Exequente para

impulsionamento do processo se deu após 11 de novembro de

2017, ou seja, já estando em vigência a Lei nº 13.467/2017, sendo a

parte inclusive alertada acerca dos efeitos legais da sua inércia

processual (Id. 9bf3553).

A inércia do Exequente em impulsionar a execução por longo tempo

além de caracterizar falta de interesse processual, também atrai a

pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o contido no

art. 11-A, § 1º, da CLT:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição."

Essa posição vai ao encontro da atual jurisprudência deste eg.

Regional:

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  INT IMAÇÃO DO

EXEQUENTE NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECURSO

DE PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO. A Lei nº 13.467/2017 possui

aplicação imediata e geral aos processos em curso, observada a

higidez dos atos processuais concluídos antes de sua vigência

(teoria do isolamento dos atos processuais). O art. 11-A na CLT

prevê a prescrição intercorrente no prazo de dois anos, contados da

determinação ao exequente judicial para prosseguimento da

execução; No caso, o exequente foi intimado em 5/12/2017, na

vigência da norma referida, para indicar os bens desembaraçados

da executada à viabilização de penhora, avaliação, remoção e leilão

no prazo de trinta dias, bem como a promover o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, se assim entendesse

necessário. Na decisão constou, ainda, a consequência prevista no

art. 11-A da CLT para o caso de inércia. O exequente não cumpriu a

determinação judicial e quedou-se inerte por mais de dois anos,

razão pela qual em 21/4/2020 foi declarada a prescrição

intercorrente com a extinção da execução na forma do art. 924, V,

do CPC. Recurso conhecido e não provido. (TRT 10ª Região - Proc

0000330-30.2013.5.10.0004, Relator(a) Des. CILENE FERREIRA

AMARO SANTOS, 3ª Turma, DEJT 04/07/2020)"

Assim, pronuncio a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

Pelo exposto, pronunciada a prescrição intercorrente, extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Publique-se.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

Por fim, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0142200-44.2005.5.10.0101
RECLAMANTE Espólio de EBENEZER CARVALHO

DOS SANTOS (Rep. por REINALDO
CARVALHO DOS SANTOS e NILDA
BARRETO CARVALHO DOS
SANTOS)

ADVOGADO IDAMAR BORGES VIEIRA(OAB:
24014/DF)

ADVOGADO SIDNEY BARROS DE SOUSA(OAB:
53470/DF)

ADVOGADO REISLANE HELENA MOREIRA LEAL
ROCHA(OAB: 61692/DF)

RECLAMADO MICHELA QUEIROZ DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL COSME RAMOS
FELIX(OAB: 58883/DF)

RECLAMADO QUEIROZ & CARDOSO LTDA

ADVOGADO GABRIEL COSME RAMOS
FELIX(OAB: 58883/DF)

RECLAMADO JEOVA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL COSME RAMOS
FELIX(OAB: 58883/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de EBENEZER CARVALHO DOS SANTOS (Rep. por
REINALDO CARVALHO DOS SANTOS e NILDA BARRETO
CARVALHO DOS SANTOS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22e5dac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 164/2024

Vistos os autos.

Trata-se de ação trabalhista iniciada no ano de 2005, movida por

EBENEZER CARVALHO DOS SANTOS em desfavor de QUEIROZ

& CARDOSO LTDA e outros, com vistas ao adimplemento de

débitos oriundos da relação de trabalho entabulada entre as partes.

O reclamante originário da lide, faleceu no ano de 2013 e os seus

genitores foram habilitados como representantes nos autos. Desde

então, diversas medidas executórias foram tomadas por este Juízo

com vistas a obter valores suficientes para quitar a execução,

todavia, todos atos foram no máximo parcialmente positivos.

Nesse contexto,  considerando-se as di f iculdades para

prosseguimento da demanda e a idade dos sucessores do autor, as

partes foram intimadas, conforme o despacho retro (Id: 6c1dff3) a

darem a execução quitada pela quantia disponível nas contas

judiciais. Assim, em 12/03/2024, os credores manifestaram-se

concordando com a quitação pelo valor disponível.

Ante o exposto, declaro, por sentença, extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, II, e 925 do CPC e determino que os

recolhimentos previdenciários e fiscais, conforme a última

atualização (Id: dae8c50) sejam recolhidas proporcionalmente ao

valor disponível em Juízo.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente

(RENAJUD à página 198) e expeça-se certidão de cancelamento de

protesto - instrumento à página 232.

Após a expedição da certidão de cancelamento do protesto a parte

executada deverá se dirigir ao Cartório de Notas para prover o

pagamento dos emolumentos e solicitar à baixa.

PASSO À LIBERAÇÃO DE VALORES JUNTO AO BANCO DO

BRASIL E À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:

(1) PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, a transferência

do SALDO TOTAL da conta judicial 3300119793365 para conta

bancária do advogado dos Exequente, a saber: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 4167, OPERAÇÃO: 1288,

CONTA POUPANÇA: 000776149883-1. TITULAR: SIDNEY

BARROS DE SOUSA - CPF: 259.137.511-91.

(2) PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, às

seguintes movimentações nas contas judiciais 042/04876330-0,

042/04829343-5 e 042/04829344-3:

(2.1) Recolher INSS empregado - R$ 134,67 (código 1708 - Espólio

de EBENEZER CARVALHO DOS SANTOS (Rep. por REINALDO

CARVALHO DOS SANTOS e NILDA BARRETO CARVALHO DOS

SANTOS) - PIS: 12368464036).

(2.2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 432,62 (código

2909 - CNPJ: 05.307.262/0001-17);

(2.3) Recolher Custas e Art 789-A, IX da CLT - R$ 375,40 (guia

GRU, código 18740-2 - CNPJ 05.307.262/0001-17);

(2.4) Recolher IRRF - R$ 122,89 - código 1889, observar a Lei nº

10.833/2003. Base de Cálculo R$ 3.094,00, número de RRA's - 7;

(2.5) Transferir aos Exequentes o SALDO REMANESCENTE,

atinente pagamento do seu crédito na pessoa do seu patrono Dr.

SIDNEY BARROS DE SOUSA, OAB/DF 53.470, a saber: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 4167, OPERAÇÃO 1288,

CONTA POUPANÇA 000776149883-1, TITULAR: SIDNEY

BARROS DE SOUSA - CPF: 259.137.511-91, zerando-se as.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar ao Banco do Brasil e à

Caixa Econômica Federal o presente documento por e-mail

para atendimento das determinações.

A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil deverá comprovar
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a movimentação bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo

envio dos comprovantes para o e-mail da Vara, qual seja:

svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (Espólio de EBENEZER CARVALHO DOS

SANTOS (Rep. por REINALDO CARVALHO DOS SANTOS e

NILDA BARRETO CARVALHO DOS SANTOS).

Efetuadas as comprovações acima pelo bancos e expedida a

certidão de cancelamento do protesto, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

Publique-se e intime-se diretamente os Exequentes pela via postal

para tomar conhecimento da liberação dos valores. CEF e BB.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0142200-44.2005.5.10.0101
RECLAMANTE Espólio de EBENEZER CARVALHO

DOS SANTOS (Rep. por REINALDO
CARVALHO DOS SANTOS e NILDA
BARRETO CARVALHO DOS
SANTOS)

ADVOGADO IDAMAR BORGES VIEIRA(OAB:
24014/DF)

ADVOGADO SIDNEY BARROS DE SOUSA(OAB:
53470/DF)

ADVOGADO REISLANE HELENA MOREIRA LEAL
ROCHA(OAB: 61692/DF)

RECLAMADO MICHELA QUEIROZ DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL COSME RAMOS
FELIX(OAB: 58883/DF)

RECLAMADO QUEIROZ & CARDOSO LTDA

ADVOGADO GABRIEL COSME RAMOS
FELIX(OAB: 58883/DF)

RECLAMADO JEOVA CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL COSME RAMOS
FELIX(OAB: 58883/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA CARDOSO DE OLIVEIRA

  - MICHELA QUEIROZ DE ALMEIDA

  - QUEIROZ & CARDOSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22e5dac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 164/2024

Vistos os autos.

Trata-se de ação trabalhista iniciada no ano de 2005, movida por

EBENEZER CARVALHO DOS SANTOS em desfavor de QUEIROZ

& CARDOSO LTDA e outros, com vistas ao adimplemento de

débitos oriundos da relação de trabalho entabulada entre as partes.

O reclamante originário da lide, faleceu no ano de 2013 e os seus

genitores foram habilitados como representantes nos autos. Desde

então, diversas medidas executórias foram tomadas por este Juízo

com vistas a obter valores suficientes para quitar a execução,

todavia, todos atos foram no máximo parcialmente positivos.

Nesse contexto,  considerando-se as di f iculdades para

prosseguimento da demanda e a idade dos sucessores do autor, as

partes foram intimadas, conforme o despacho retro (Id: 6c1dff3) a

darem a execução quitada pela quantia disponível nas contas

judiciais. Assim, em 12/03/2024, os credores manifestaram-se

concordando com a quitação pelo valor disponível.

Ante o exposto, declaro, por sentença, extinta a execução, nos

termos dos artigos 924, II, e 925 do CPC e determino que os

recolhimentos previdenciários e fiscais, conforme a última

atualização (Id: dae8c50) sejam recolhidas proporcionalmente ao

valor disponível em Juízo.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente

(RENAJUD à página 198) e expeça-se certidão de cancelamento de

protesto - instrumento à página 232.

Após a expedição da certidão de cancelamento do protesto a parte

executada deverá se dirigir ao Cartório de Notas para prover o

pagamento dos emolumentos e solicitar à baixa.

PASSO À LIBERAÇÃO DE VALORES JUNTO AO BANCO DO

BRASIL E À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:

(1) PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, a transferência

do SALDO TOTAL da conta judicial 3300119793365 para conta

bancária do advogado dos Exequente, a saber: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA: 4167, OPERAÇÃO: 1288,

CONTA POUPANÇA: 000776149883-1. TITULAR: SIDNEY

BARROS DE SOUSA - CPF: 259.137.511-91.

(2) PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, às

seguintes movimentações nas contas judiciais 042/04876330-0,

042/04829343-5 e 042/04829344-3:

(2.1) Recolher INSS empregado - R$ 134,67 (código 1708 - Espólio

de EBENEZER CARVALHO DOS SANTOS (Rep. por REINALDO

CARVALHO DOS SANTOS e NILDA BARRETO CARVALHO DOS

SANTOS) - PIS: 12368464036).

(2.2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 432,62 (código

2909 - CNPJ: 05.307.262/0001-17);

(2.3) Recolher Custas e Art 789-A, IX da CLT - R$ 375,40 (guia

GRU, código 18740-2 - CNPJ 05.307.262/0001-17);
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(2.4) Recolher IRRF - R$ 122,89 - código 1889, observar a Lei nº

10.833/2003. Base de Cálculo R$ 3.094,00, número de RRA's - 7;

(2.5) Transferir aos Exequentes o SALDO REMANESCENTE,

atinente pagamento do seu crédito na pessoa do seu patrono Dr.

SIDNEY BARROS DE SOUSA, OAB/DF 53.470, a saber: CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 4167, OPERAÇÃO 1288,

CONTA POUPANÇA 000776149883-1, TITULAR: SIDNEY

BARROS DE SOUSA - CPF: 259.137.511-91, zerando-se as.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar ao Banco do Brasil e à

Caixa Econômica Federal o presente documento por e-mail

para atendimento das determinações.

A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil deverá comprovar

a movimentação bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo

envio dos comprovantes para o e-mail da Vara, qual seja:

svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (Espólio de EBENEZER CARVALHO DOS

SANTOS (Rep. por REINALDO CARVALHO DOS SANTOS e

NILDA BARRETO CARVALHO DOS SANTOS).

Efetuadas as comprovações acima pelo bancos e expedida a

certidão de cancelamento do protesto, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

Publique-se e intime-se diretamente os Exequentes pela via postal

para tomar conhecimento da liberação dos valores. CEF e BB.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001226-58.2018.5.10.0017
RECLAMANTE SUELEN MORENO BATISTA

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO DO CARMO

RECLAMADO IVANI ROSARIA

RECLAMADO LEC COMERCIO DE CELULAR LTDA
- ME

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

RECLAMADO JLE COMERCIO DE CELULAR LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN MORENO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c0708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 58/2024

Vistos os autos.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925 do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente

(RENAJUD à página 256).

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, à(s)

seguinte(s) movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is) 04872086-

4, 04872490-8, 04873726-0, 04874596-4, 04857901-0, 04857900-2

e 04865139-0 e 04870563-6:

(1) Recolher Custas Processuais - R$ 262,32 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 11.205.346/0001-42);

(2) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 1.192,38, atinente aos

honorários advocatícios sucumbenciais, para conta bancária de

titularidade do patrono da parte Exequente, qual seja: Banco:

BRADESCO (N.º 237); Agência: 0484; Conta Corrente: 766.397-8

; Titular: ADVOCACIA WANDERSON EUROPEU - CNPJ N.º

24.552.791/0001-20;

(3) Transferir o SALDO REMANESCENTE, atinente ao crédito

líquido da Exequente para conta bancária de sua titularidade, qual

seja: Banco: SANTANDER; Agência: 0815; Conta Corrente:

01022098-4; Titular: SUÉLEN MORENO BATISTA - CPF N.º

023.470.341-54, PIX 61984749427,zerando-se as.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (SUELEN MORENO BATISTA, CPF: 023.470.341

-54).

Efetuada a comprovação acima pelo banco e baixada a restrição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3225
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sobre o veículo, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001226-58.2018.5.10.0017
RECLAMANTE SUELEN MORENO BATISTA

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO DO CARMO

RECLAMADO IVANI ROSARIA

RECLAMADO LEC COMERCIO DE CELULAR LTDA
- ME

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

RECLAMADO JLE COMERCIO DE CELULAR LTDA -
EPP

ADVOGADO ROBERTO DA COSTA
MEDEIROS(OAB: 25572/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VISAN SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL TOURINHO(OAB:
43804/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLE COMERCIO DE CELULAR LTDA - EPP

  - LEC COMERCIO DE CELULAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c0708

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 58/2024

Vistos os autos.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925 do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente

(RENAJUD à página 256).

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, à(s)

seguinte(s) movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is) 04872086-

4, 04872490-8, 04873726-0, 04874596-4, 04857901-0, 04857900-2

e 04865139-0 e 04870563-6:

(1) Recolher Custas Processuais - R$ 262,32 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 11.205.346/0001-42);

(2) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 1.192,38, atinente aos

honorários advocatícios sucumbenciais, para conta bancária de

titularidade do patrono da parte Exequente, qual seja: Banco:

BRADESCO (N.º 237); Agência: 0484; Conta Corrente: 766.397-8

; Titular: ADVOCACIA WANDERSON EUROPEU - CNPJ N.º

24.552.791/0001-20;

(3) Transferir o SALDO REMANESCENTE, atinente ao crédito

líquido da Exequente para conta bancária de sua titularidade, qual

seja: Banco: SANTANDER; Agência: 0815; Conta Corrente:

01022098-4; Titular: SUÉLEN MORENO BATISTA - CPF N.º

023.470.341-54, PIX 61984749427,zerando-se as.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (SUELEN MORENO BATISTA, CPF: 023.470.341

-54).

Efetuada a comprovação acima pelo banco e baixada a restrição

sobre o veículo, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000141-76.2018.5.10.0101
RECLAMANTE EDNA MORAES DE SOUSA

ADVOGADO JACKSON ALESSANDRO DE
ANDRADE CAETANO(OAB:
49398/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

PERITO MOZART LEAL DE SOUZA

PERITO GLEISON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d749a6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 171/2024

Vistos os autos.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925 do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

Conforme determinado no acórdão (id. 41f9bf6), a União arcará com

o pagamento dos honorários periciais médicos, em face do

benefício da Justiça gratuita deferido.

Proceda a Secretaria da Vara à requisição do pagamento dos

honorários periciais, via AJJT, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

em favor do Perito Dr. Gleison Morais Silva, nos termos da Portaria

PRE-SGJUD nº 12/2021

PROMOVAM OS BANCOS (CEF E BB) ÀS SEGUINTES

MOVIMENTAÇÕES ABAIXO TRANSCRITAS:

(1) PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, às

seguintes movimentações na conta judicial 042-04876475-6:

(1.1) Recolher INSS empregado - R$ 517,93 (código 1708 - EDNA

MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-25 - PIS: 21023234833);

(1.2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 2.974,06

(código 2909 - CNPJ: 02.914.460/0001-50);

(1.3) Recolher Custas Processuais - R$ 233,16 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 02.914.460/0001-50);

(1.4) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 686,65, atinente aos

honorários sucumbênciais para conta bancária de titularidade do

patrono da parte Exequente, qual seja: Caixa Econômica Federal;

Agência: 02490; conta poupança 000766114068-4; Titular:

JACKSON ALESSANDRO DE ANDRADE CAETANO, CPF:

732.503.921-20;

(1.5) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 6.866,50, referente aos

honorários periciais, para conta corrente de titularidade da Expert,

qual seja: Banco do Brasil (001), Agência: 1503-2, Conta Corrente:

108352-X, Titular: Tânia Aparecida Artur (CPF 022.378.828-78);

(1.6) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 1.556,70 referente aos

honorários periciais contábeis, para conta corrente de titularidade do

Expert, qual seja: Banco do Brasil (001), Agência: 2892-4, Conta

Corrente: 16129-2, Titular: Mozart Leal de Souza (CPF 013.637.901

-02);

(1.7) Com o saldo remanescente promover o pagamento dos

honorários advocatícios contratuais e do crédito líquido da

Exequente, respectivamente nos percentuais de 25% e 75%,

zerando-se a conta.

(1.7.1)  Transferir o valor correspondente ao percentual de 25%

para conta bancária de titularidade do Advogado da Reclamante,

qual seja: Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 02490; Conta

Poupança: 000766114068-4; Titular: JACKSON ALESSANDRO DE

ANDRADE CAETANO, CPF: 732.503.921-20.

(1.7.2) Transferir o valor correspondente ao percentual de 75%

para conta bancária de titularidade da Reclamante, qual seja: Caixa

Econômica Federal; Agência: 4331; Conta Poupança: 00036683-0;

Titular: EDNA MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-25,

zerando-se a.

(2) PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, às seguintes

movimentações na conta judicial 1000115951248:

(2.1) Transferir o valor correspondente ao percentual de 25% do

saldo existente na conta judicial para conta bancária de titularidade

do Advogado da Reclamante para quitação dos honorários

advocatícios contratuais, qual seja: Caixa Econômica Federal;

Agência: 02490; Conta Poupança: 000766114068-4; Titular:

JACKSON ALESSANDRO DE ANDRADE CAETANO, CPF:

732.503.921-20;

(2.2) Transferir o valor correspondente ao percentual de 75% do

saldo existente na conta judicial para conta bancária de titularidade

da Reclamante para quitação do seu crédito, qual seja: Caixa

Econômica Federal; Agência: 4331; Conta Poupança: 00036683-0;

Titular: EDNA MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-25,

zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar à Caixa Econômica

Federal e ao Banco do Brasil o presente documento por e-mail

para atendimento das determinações.

A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil deverá comprovar

a movimentação bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo

envio dos comprovantes para o e-mail da Vara, qual seja:

svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (EDNA MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-

25).

Efetuadas as comprovações acima pelos bancos e expedida a

requisição de pagamento dos honorários periciais médicos,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

Publique-se e intimem-se os Peritos de Tania Aparecida Artur,

Gleison Morais Silva e Mozart Leal de Souza

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000258-96.2020.5.10.0101
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RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO VIEIRA
DAMASCENO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO MARCELINO DE
PAULA(OAB: 22822/DF)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056-O/MT)

ADVOGADO CELSO JOSE SOARES(OAB:
17919/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056-O/MT)

ADVOGADO CELSO JOSE SOARES(OAB:
17919/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO VIEIRA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6555d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 160/2024

Transcorrido in albis o prazo da Executada para oposição de

embargos à execução, declaro, por sentença, extinta a execução,

nos termos dos artigos 924, II, e 925 do CPC.

Os valores referentes ao crédito obreiro e os honorários

advocatícios contratuais serão integralmente transferidos para conta

bancária do patrono da Reclamante para evitar distorções na

divisão dos valores entre advogado e cliente, tendo em vista a

atualização natural do valor em conta judicial.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, à(s) seguinte(s)

movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is) 2200109845645 e

2900117440461:

(1) Recolher INSS empregado - R$ 1.377,97 (código 1708 - MARIA

DO SOCORRO VIEIRA DAMASCENO, CPF: 636.374.801-15 - PIS:

12528188538);

(2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 4.940,07 (código

2909 - CNPJ: 60.746.948/0001-12);

(3) Recolher Custas Processuais - R$ 3.818,06 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 60.746.948/0001-12);

(4) Recolher Imposto de Renda - R$ 165,68 - código 1889, observar

a Lei nº 10.833/2003. Base de Cálculo R$ 12.769,04, número de

RRA's - 5;

(5) Com o SALDO REMANESCENTE pagar o crédito do Exequente

e os honorários advocatícios contratuais:

(5.1) Transferir o valor correspondente ao percentual de 20% do

saldo da conta judicial para conta bancária de titularidade do

patrono da Reclamante, qual seja: Banco do Brasil; Agência 1606-3;

Conta Corrente 85931-1; Titular: MARCELO RIBEIRO MARCELINO

DE PAULA, CPF 658.373.551-20;

(5.2) Transferir o valor correspondente ao percentual de 80% do

saldo da conta judicial para conta bancária de titularidade da

Reclamante, qual seja: Banco Bradesco; Agência 1409; Conta

Poupança 1007009-0; Titular: MARIA DO SOCORRO VIEIRA

DAMASCENO, CPF 636.374.801-15, zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar ao Banco do Brasil o

presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

O Banco do Brasil deverá comprovar a movimentação bancária no

prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos comprovantes para o e-

mail da Vara, qual seja: svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (MARIA DO SOCORRO VIEIRA DAMASCENO,

CPF: 636.374.801-15).

Efetuadas as comprovações acima pelo banco, encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000141-76.2018.5.10.0101
RECLAMANTE EDNA MORAES DE SOUSA

ADVOGADO JACKSON ALESSANDRO DE
ANDRADE CAETANO(OAB:
49398/DF)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO RENATA MOUTA PEREIRA
PINHEIRO(OAB: 12324/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

PERITO MOZART LEAL DE SOUZA

PERITO GLEISON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MORAES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3228
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d749a6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 171/2024

Vistos os autos.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925 do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

Conforme determinado no acórdão (id. 41f9bf6), a União arcará com

o pagamento dos honorários periciais médicos, em face do

benefício da Justiça gratuita deferido.

Proceda a Secretaria da Vara à requisição do pagamento dos

honorários periciais, via AJJT, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais),

em favor do Perito Dr. Gleison Morais Silva, nos termos da Portaria

PRE-SGJUD nº 12/2021

PROMOVAM OS BANCOS (CEF E BB) ÀS SEGUINTES

MOVIMENTAÇÕES ABAIXO TRANSCRITAS:

(1) PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, às

seguintes movimentações na conta judicial 042-04876475-6:

(1.1) Recolher INSS empregado - R$ 517,93 (código 1708 - EDNA

MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-25 - PIS: 21023234833);

(1.2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 2.974,06

(código 2909 - CNPJ: 02.914.460/0001-50);

(1.3) Recolher Custas Processuais - R$ 233,16 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 02.914.460/0001-50);

(1.4) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 686,65, atinente aos

honorários sucumbênciais para conta bancária de titularidade do

patrono da parte Exequente, qual seja: Caixa Econômica Federal;

Agência: 02490; conta poupança 000766114068-4; Titular:

JACKSON ALESSANDRO DE ANDRADE CAETANO, CPF:

732.503.921-20;

(1.5) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 6.866,50, referente aos

honorários periciais, para conta corrente de titularidade da Expert,

qual seja: Banco do Brasil (001), Agência: 1503-2, Conta Corrente:

108352-X, Titular: Tânia Aparecida Artur (CPF 022.378.828-78);

(1.6) Transferir o IMPORTE EXATO de R$ 1.556,70 referente aos

honorários periciais contábeis, para conta corrente de titularidade do

Expert, qual seja: Banco do Brasil (001), Agência: 2892-4, Conta

Corrente: 16129-2, Titular: Mozart Leal de Souza (CPF 013.637.901

-02);

(1.7) Com o saldo remanescente promover o pagamento dos

honorários advocatícios contratuais e do crédito líquido da

Exequente, respectivamente nos percentuais de 25% e 75%,

zerando-se a conta.

(1.7.1)  Transferir o valor correspondente ao percentual de 25%

para conta bancária de titularidade do Advogado da Reclamante,

qual seja: Banco: Caixa Econômica Federal; Agência: 02490; Conta

Poupança: 000766114068-4; Titular: JACKSON ALESSANDRO DE

ANDRADE CAETANO, CPF: 732.503.921-20.

(1.7.2) Transferir o valor correspondente ao percentual de 75%

para conta bancária de titularidade da Reclamante, qual seja: Caixa

Econômica Federal; Agência: 4331; Conta Poupança: 00036683-0;

Titular: EDNA MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-25,

zerando-se a.

(2) PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, às seguintes

movimentações na conta judicial 1000115951248:

(2.1) Transferir o valor correspondente ao percentual de 25% do

saldo existente na conta judicial para conta bancária de titularidade

do Advogado da Reclamante para quitação dos honorários

advocatícios contratuais, qual seja: Caixa Econômica Federal;

Agência: 02490; Conta Poupança: 000766114068-4; Titular:

JACKSON ALESSANDRO DE ANDRADE CAETANO, CPF:

732.503.921-20;

(2.2) Transferir o valor correspondente ao percentual de 75% do

saldo existente na conta judicial para conta bancária de titularidade

da Reclamante para quitação do seu crédito, qual seja: Caixa

Econômica Federal; Agência: 4331; Conta Poupança: 00036683-0;

Titular: EDNA MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-25,

zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar à Caixa Econômica

Federal e ao Banco do Brasil o presente documento por e-mail

para atendimento das determinações.

A Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil deverá comprovar

a movimentação bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo

envio dos comprovantes para o e-mail da Vara, qual seja:

svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (EDNA MORAES DE SOUSA, CPF: 002.760.821-

25).

Efetuadas as comprovações acima pelos bancos e expedida a

requisição de pagamento dos honorários periciais médicos,

encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Publique-se e intimem-se os Peritos de Tania Aparecida Artur,

Gleison Morais Silva e Mozart Leal de Souza

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000258-96.2020.5.10.0101
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO VIEIRA

DAMASCENO

ADVOGADO MARCELO RIBEIRO MARCELINO DE
PAULA(OAB: 22822/DF)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056-O/MT)

ADVOGADO CELSO JOSE SOARES(OAB:
17919/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056-O/MT)

ADVOGADO CELSO JOSE SOARES(OAB:
17919/DF)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6555d70

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 160/2024

Transcorrido in albis o prazo da Executada para oposição de

embargos à execução, declaro, por sentença, extinta a execução,

nos termos dos artigos 924, II, e 925 do CPC.

Os valores referentes ao crédito obreiro e os honorários

advocatícios contratuais serão integralmente transferidos para conta

bancária do patrono da Reclamante para evitar distorções na

divisão dos valores entre advogado e cliente, tendo em vista a

atualização natural do valor em conta judicial.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, à(s) seguinte(s)

movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is) 2200109845645 e

2900117440461:

(1) Recolher INSS empregado - R$ 1.377,97 (código 1708 - MARIA

DO SOCORRO VIEIRA DAMASCENO, CPF: 636.374.801-15 - PIS:

12528188538);

(2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 4.940,07 (código

2909 - CNPJ: 60.746.948/0001-12);

(3) Recolher Custas Processuais - R$ 3.818,06 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ: 60.746.948/0001-12);

(4) Recolher Imposto de Renda - R$ 165,68 - código 1889, observar

a Lei nº 10.833/2003. Base de Cálculo R$ 12.769,04, número de

RRA's - 5;

(5) Com o SALDO REMANESCENTE pagar o crédito do Exequente

e os honorários advocatícios contratuais:

(5.1) Transferir o valor correspondente ao percentual de 20% do

saldo da conta judicial para conta bancária de titularidade do

patrono da Reclamante, qual seja: Banco do Brasil; Agência 1606-3;

Conta Corrente 85931-1; Titular: MARCELO RIBEIRO MARCELINO

DE PAULA, CPF 658.373.551-20;

(5.2) Transferir o valor correspondente ao percentual de 80% do

saldo da conta judicial para conta bancária de titularidade da

Reclamante, qual seja: Banco Bradesco; Agência 1409; Conta

Poupança 1007009-0; Titular: MARIA DO SOCORRO VIEIRA

DAMASCENO, CPF 636.374.801-15, zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar ao Banco do Brasil o

presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

O Banco do Brasil deverá comprovar a movimentação bancária no

prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos comprovantes para o e-

mail da Vara, qual seja: svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (MARIA DO SOCORRO VIEIRA DAMASCENO,

CPF: 636.374.801-15).

Efetuadas as comprovações acima pelo banco, encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001252-22.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

RECLAMADO TATIANE SILVA MOTA MALHEIROS

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4842e8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, decido conhecer e ACOLHER os embargos

de declaração opostos por TATIANE SILVA MOTA MALHEIROS,

para, em razão do aprimoramento da sentença, conferir efeito

modificativo ao julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001252-22.2023.5.10.0101
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

RECLAMADO TATIANE SILVA MOTA MALHEIROS

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE SILVA MOTA MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4842e8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, decido conhecer e ACOLHER os embargos

de declaração opostos por TATIANE SILVA MOTA MALHEIROS,

para, em razão do aprimoramento da sentença, conferir efeito

modificativo ao julgado.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-06.2024.5.10.0101
RECLAMANTE MATHEUS COSTA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO HN MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ MEDEIROS
SIMOES(OAB: 16453/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe20b53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

As partes se compuseram nos termos da petição de acordo, na qual

resolveram que a parte Reclamada pagará à parte Reclamante a

importância de R$ 8.000,00 em parcelas cujos valores e

vencimentos estão indicados na peça de acordo.

HOMOLOGO o acordo, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

O autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e da relação

jurídica havida, ficando estipulada multa de 100% em caso de

inadimplemento.

Deverá a parte Reclamante comunicar o inadimplemento do acordo

no prazo de 5 (cinco) dias após o seu vencimento, sob pena de

preclusão.

A transação é composta de 100% de parcelas de natureza

indenizatória, sobre as quais não há incidência de contribuição

previdenciária.

Custas pela parte Reclamante, dispensadas na forma da lei.

Deixo de intimar a União na forma da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023.

Devidamente cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-06.2024.5.10.0101
RECLAMANTE MATHEUS COSTA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO HN MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO FLAVIO LUIZ MEDEIROS
SIMOES(OAB: 16453/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HN MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe20b53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

As partes se compuseram nos termos da petição de acordo, na qual

resolveram que a parte Reclamada pagará à parte Reclamante a

importância de R$ 8.000,00 em parcelas cujos valores e

vencimentos estão indicados na peça de acordo.

HOMOLOGO o acordo, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

O autor dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e da relação

jurídica havida, ficando estipulada multa de 100% em caso de

inadimplemento.

Deverá a parte Reclamante comunicar o inadimplemento do acordo

no prazo de 5 (cinco) dias após o seu vencimento, sob pena de

preclusão.

A transação é composta de 100% de parcelas de natureza

indenizatória, sobre as quais não há incidência de contribuição

previdenciária.

Custas pela parte Reclamante, dispensadas na forma da lei.

Deixo de intimar a União na forma da Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023.

Devidamente cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000295-84.2024.5.10.0101
RECLAMANTE LEONARDO SILVEIRA PEREIRA

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO OZANAR SILVA DE OLIVEIRA
91054982104

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00b0a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Tendo em vista o pedido de desistência da presente reclamação

trabalhista formulado pela parte reclamante, antes de decorrido o

prazo para resposta da(o) reclamada(o), julgo EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485,

inciso VIII e §4º, do CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante, dispensadas, na forma da lei.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000766-37.2023.5.10.0101
RECLAMANTE POLYANA SAUDE TEIXEIRA

ADVOGADO LARISSA CRISTIANE TEIXEIRA
PRADO(OAB: 62359/DF)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

RECLAMADO ORGANIZACOES CERCRED LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3232
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANA SAUDE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d58b660

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLELIA NEVES DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$

23.370,73 (Vinte e três mil, trezentos e setenta reais e setenta e

três centavos), sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais (art. 789-A/CLT), observadas as verbas f iscais e

previdenciárias descritas no resumo de cálculos. Esclareço que foi

excluída da conta, de ofício, a parcela de contribuição previdenciária

atinente à cota de Terceiros, face a incompetência desta Justiça

Especializada para executar e cobrar a referida parcela.

Requerida a instauração da execução pela parte autora, cumpram-

se as medidas abaixo relacionadas:

CITE-SE o(a) Executado(a) para pagar o valor ora homologado no

valor de R$ 23.370,73 (Vinte e três mil, trezentos e setenta reais

e setenta e três centavos), no prazo de 48 horas (CLT, art. 880),

sob pena de execução através dos instrumentos à disposição do

Juízo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000766-37.2023.5.10.0101
RECLAMANTE POLYANA SAUDE TEIXEIRA

ADVOGADO LARISSA CRISTIANE TEIXEIRA
PRADO(OAB: 62359/DF)

ADVOGADO CAMILA CARVALHO
FONTINELE(OAB: 29904/DF)

RECLAMADO ORGANIZACOES CERCRED LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

  - ORGANIZACOES CERCRED LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d58b660

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CLELIA NEVES DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$

23.370,73 (Vinte e três mil, trezentos e setenta reais e setenta e

três centavos), sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais (art. 789-A/CLT), observadas as verbas f iscais e

previdenciárias descritas no resumo de cálculos. Esclareço que foi

excluída da conta, de ofício, a parcela de contribuição previdenciária

atinente à cota de Terceiros, face a incompetência desta Justiça

Especializada para executar e cobrar a referida parcela.

Requerida a instauração da execução pela parte autora, cumpram-

se as medidas abaixo relacionadas:

CITE-SE o(a) Executado(a) para pagar o valor ora homologado no

valor de R$ 23.370,73 (Vinte e três mil, trezentos e setenta reais

e setenta e três centavos), no prazo de 48 horas (CLT, art. 880),

sob pena de execução através dos instrumentos à disposição do

Juízo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº PAP-0001127-54.2023.5.10.0101
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM CARNES FRESCAS E SIM DF

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

REQUERIDO KI KARNES COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE SOUZA AMORIM(OAB:
69933/DF)

ADVOGADO WILMONDES DE CARVALHO
VIANA(OAB: 47071/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM CARNES
FRESCAS E SIM DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADA do(a) decisão/despacho/ato abaixo

transcrito(a):

Custas pelo requerente, no importe de R$20,00 (vinte reais),

calculadas sobre R$1.000,00, valor atribuído à causa.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. CLELIA NEVES DE SOUZA,

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000187-75.2012.5.10.0101
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR SOARES

MARCELINO

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO

RECLAMADO VIPLAN VIACAO PLANALTO
LIMITADA

ADVOGADO SONIA REGINA MARQUES
BARREIRO(OAB: 17103/GO)

RECLAMADO CESAR ANTONIO CANHEDO
AZEVEDO

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO
FILHO

RECLAMADO IZAURA VALERIO AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROCHA
JUNIOR(OAB: 60818/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR SOARES MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d04fa7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, ante a perda do objeto, REJEITO o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica proposto pelo exequente

em face dos suscitadosWAGNER CANHEDO AZEVEDO – CPF:

001.789.931-15, WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO - CPF N.º

116.643.041-34, CÉSAR ANTÔNIO CANHEDO AZEVEDO - CPF

N.º 149.704.061-20 e IZAURA VALÉRIO AZEVEDO - CPF N.º

001.789.931-15.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), por aplicação analógica do art. 789-A,

inciso V, da CLT.

Decorrido o prazo recursal, DETERMINOa expedição de

certidãopara que o credor habilite seu crédito perante o Juízo da

Falência, nos termos do Art. 80 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Após a comprovação da habilitação do crédito, considerando-se a

reunião/centralização de todas as demais ações que tramitam neste

juízo em face das Executadas no processo piloto 0000647-

57.2015.5.10.0101, determino a reunião da presente execução no

referido processo piloto e, por conseguinte, o sobrestamento dos

presentes autos.

Ressalte-se que, mesmo que haja quitação do crédito do Exequente

Principal, esta execução reunida continuará até a integral satisfação

das demais execuções.

Fica estabelecido que os advogados dos processos sobrestados

poderão peticionar de forma avulsa ou se habilitar no processo

piloto, fornecendo diretrizes que auxiliem para satisfação do crédito

total exequendo.

Junte-se cópia do presente despacho no processopiloto 0000647-

57.2015.5.10.0101.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000187-75.2012.5.10.0101
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR SOARES

MARCELINO

ADVOGADO MARCONE GUIMARAES
VIEIRA(OAB: 9336/DF)
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ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO

RECLAMADO VIPLAN VIACAO PLANALTO
LIMITADA

ADVOGADO SONIA REGINA MARQUES
BARREIRO(OAB: 17103/GO)

RECLAMADO CESAR ANTONIO CANHEDO
AZEVEDO

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO
FILHO

RECLAMADO IZAURA VALERIO AZEVEDO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO ROCHA
JUNIOR(OAB: 60818/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAURA VALERIO AZEVEDO

  - VIPLAN VIACAO PLANALTO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d04fa7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, ante a perda do objeto, REJEITO o incidente de

desconsideração de personalidade jurídica proposto pelo exequente

em face dos suscitadosWAGNER CANHEDO AZEVEDO – CPF:

001.789.931-15, WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO - CPF N.º

116.643.041-34, CÉSAR ANTÔNIO CANHEDO AZEVEDO - CPF

N.º 149.704.061-20 e IZAURA VALÉRIO AZEVEDO - CPF N.º

001.789.931-15.

Custas pela executada, no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), por aplicação analógica do art. 789-A,

inciso V, da CLT.

Decorrido o prazo recursal, DETERMINOa expedição de

certidãopara que o credor habilite seu crédito perante o Juízo da

Falência, nos termos do Art. 80 da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Após a comprovação da habilitação do crédito, considerando-se a

reunião/centralização de todas as demais ações que tramitam neste

juízo em face das Executadas no processo piloto 0000647-

57.2015.5.10.0101, determino a reunião da presente execução no

referido processo piloto e, por conseguinte, o sobrestamento dos

presentes autos.

Ressalte-se que, mesmo que haja quitação do crédito do Exequente

Principal, esta execução reunida continuará até a integral satisfação

das demais execuções.

Fica estabelecido que os advogados dos processos sobrestados

poderão peticionar de forma avulsa ou se habilitar no processo

piloto, fornecendo diretrizes que auxiliem para satisfação do crédito

total exequendo.

Junte-se cópia do presente despacho no processopiloto 0000647-

57.2015.5.10.0101.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001032-24.2023.5.10.0101
RECLAMANTE FERNANDA KAROLINE RODRIGUES

CARDOSO

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA KAROLINE RODRIGUES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a3e13b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0001032-24.2023.5.10.0101, proposta

porFERNANDA KAROLINE RODRIGUES CARDOSO em face de

C&A MODAS S.A, decido: rejeitar a arguição de inépcia da petição

inicial, além de, revertendo a dispensa por justa causa em dispensa

imotivada, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

formulados na petição inicial para condenar a parte reclamada ao

cumprimento das seguintes obrigações:

a) proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS da autora,

fazendo constar o término do vínculo de emprego em 27/07/2023 –

já considerando a projeção do aviso prévio indenizado de 33 dias –

devendo cumprir tal determinação no prazo de até 10 dias após o

recebimento de notificação, sem que se faça qualquer menção a

cumprimento de ordem judicial, sob pena de pagamento de multa

de R$ 20,00 por dia de atraso, até o limite de 30 dias. Para tanto,
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caso não seja digital, a reclamante deverá ser notificada a

apresentar sua CTPS em juízo. Em caso de omissão da parte

reclamada, fica a Secretaria da Vara autorizada a providenciar a

anotação do registro, sem fazer qualquer menção ao cumprimento

de ordem judicial.

b) pagamento do saldo de salário de 24 dias do mês de junho de

2023, aviso prévio indenizado de 33 dias, férias integrais, simples, +

1/3 (2022/2023), férias proporcionais + 1/3 (04/12), 13º salário

proporcional (07/12), FGTS + 40%, a serem depositados em conta

vinculada da autora, com o desconto das parcelas pagas a idêntico

título.

c) providenciar a liberação das guias TRCT, código 01, e chave de

conectividade social para movimentação da conta fundiária,

garantida a integralidade dos depósitos (05/03/2022 a 27/07/2023),

e da multa de 40%, assim como as guias para habilitação no seguro

-desemprego, tudo no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado

da sentença, sob pena de execução dos valores correspondentes

ao FGTS + 40% faltante e aplicação de multa de R$ 300,00 por

descumprimento da obrigação de entregar guias CD/SD. Em caso

de inércia, deverá a Secretaria da Vara expedir ALVARÁ para

saque do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

d) proceder à integração do valor de R$ 200,00 na remuneração da

reclamante, com o consequente pagamento dos reflexos em saldo

de salário, aviso prévio,férias + 1/3, 13º salários, horas extras e

FGTS + 40%.

e) pagamento do valor de R$ 200,00 para cada um dos meses de

maio e junho de 2023, a título de comissões, e o pagamento do

valor de R$ 116,67 para cada um dos meses de janeiro a junho de

2023, a título de PROPAR.

f) pagamento de indenização a título de dano moral pela

perseguição sofrida, no valor de R$ 3.000,00.

g) pagamento de ticket-alimentação de R$ 19,00 por dia de

trabalho, no período de 01/01/2023 a 30/04/2023.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 284,20, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$

14.210,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001032-24.2023.5.10.0101
RECLAMANTE FERNANDA KAROLINE RODRIGUES

CARDOSO

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO C&A MODAS LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 17853/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a3e13b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista nº 0001032-24.2023.5.10.0101, proposta

porFERNANDA KAROLINE RODRIGUES CARDOSO em face de

C&A MODAS S.A, decido: rejeitar a arguição de inépcia da petição

inicial, além de, revertendo a dispensa por justa causa em dispensa

imotivada, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS

formulados na petição inicial para condenar a parte reclamada ao

cumprimento das seguintes obrigações:

a) proceder à baixa do contrato de trabalho na CTPS da autora,

fazendo constar o término do vínculo de emprego em 27/07/2023 –

já considerando a projeção do aviso prévio indenizado de 33 dias –

devendo cumprir tal determinação no prazo de até 10 dias após o

recebimento de notificação, sem que se faça qualquer menção a

cumprimento de ordem judicial, sob pena de pagamento de multa

de R$ 20,00 por dia de atraso, até o limite de 30 dias. Para tanto,

caso não seja digital, a reclamante deverá ser notificada a

apresentar sua CTPS em juízo. Em caso de omissão da parte

reclamada, fica a Secretaria da Vara autorizada a providenciar a

anotação do registro, sem fazer qualquer menção ao cumprimento

de ordem judicial.

b) pagamento do saldo de salário de 24 dias do mês de junho de

2023, aviso prévio indenizado de 33 dias, férias integrais, simples, +
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1/3 (2022/2023), férias proporcionais + 1/3 (04/12), 13º salário

proporcional (07/12), FGTS + 40%, a serem depositados em conta

vinculada da autora, com o desconto das parcelas pagas a idêntico

título.

c) providenciar a liberação das guias TRCT, código 01, e chave de

conectividade social para movimentação da conta fundiária,

garantida a integralidade dos depósitos (05/03/2022 a 27/07/2023),

e da multa de 40%, assim como as guias para habilitação no seguro

-desemprego, tudo no prazo de 10 dias após o trânsito em julgado

da sentença, sob pena de execução dos valores correspondentes

ao FGTS + 40% faltante e aplicação de multa de R$ 300,00 por

descumprimento da obrigação de entregar guias CD/SD. Em caso

de inércia, deverá a Secretaria da Vara expedir ALVARÁ para

saque do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

d) proceder à integração do valor de R$ 200,00 na remuneração da

reclamante, com o consequente pagamento dos reflexos em saldo

de salário, aviso prévio,férias + 1/3, 13º salários, horas extras e

FGTS + 40%.

e) pagamento do valor de R$ 200,00 para cada um dos meses de

maio e junho de 2023, a título de comissões, e o pagamento do

valor de R$ 116,67 para cada um dos meses de janeiro a junho de

2023, a título de PROPAR.

f) pagamento de indenização a título de dano moral pela

perseguição sofrida, no valor de R$ 3.000,00.

g) pagamento de ticket-alimentação de R$ 19,00 por dia de

trabalho, no período de 01/01/2023 a 30/04/2023.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 284,20, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$

14.210,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001093-16.2022.5.10.0101
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO AREAL COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

ADVOGADO Cassius Ferreira Moraes(OAB:
34276/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fafa79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido para condenar a

empresa a pagar ao reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias,

adicional de insalubridade em grau médio, conforme

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Deverá, ainda, a reclamada proceder à baixa na CTPS do autor

fazendo constar a data de 09/11/2021.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre o adicional de

insalubridade.

A parcela deferida deverá ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data de ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios em

proveito do patrono do autor, no importe de 10% do valor da

condenação, conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários devidos pelo reclamante são inexigíveis enquanto

perdurar sua situação de hipossuficiência, já que é beneficiário da

justiça gratuita e o excelso STF, em recente pronunciamento,

reconheceu a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT. Transcorrido o prazo de 02 (dois) anos, a

obrigação do reclamante se extinguirá.

A reclamada deverá suportar o pagamento dos honorários periciais,

no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), vigentes nesta data e

atualizáveis até a ocasião do efetivo pagamento.
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Custas pela reclamada, no valor de R$ 167,00, calculadas sobre R$

8.350,00, valor ora arbitrado à condenação.

Publique-se.

    JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001093-16.2022.5.10.0101
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO AREAL COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

ADVOGADO Cassius Ferreira Moraes(OAB:
34276/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREAL COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fafa79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido para condenar a

empresa a pagar ao reclamante, no prazo de 05 (cinco) dias,

adicional de insalubridade em grau médio, conforme

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Deverá, ainda, a reclamada proceder à baixa na CTPS do autor

fazendo constar a data de 09/11/2021.

As contribuições previdenciárias incidirão sobre o adicional de

insalubridade.

A parcela deferida deverá ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data de ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios em

proveito do patrono do autor, no importe de 10% do valor da

condenação, conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Condeno o reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência, no importe de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes.

Os honorários devidos pelo reclamante são inexigíveis enquanto

perdurar sua situação de hipossuficiência, já que é beneficiário da

justiça gratuita e o excelso STF, em recente pronunciamento,

reconheceu a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 4º do

art. 791-A da CLT. Transcorrido o prazo de 02 (dois) anos, a

obrigação do reclamante se extinguirá.

A reclamada deverá suportar o pagamento dos honorários periciais,

no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), vigentes nesta data e

atualizáveis até a ocasião do efetivo pagamento.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 167,00, calculadas sobre R$

8.350,00, valor ora arbitrado à condenação.

Publique-se.

    JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001014-47.2016.5.10.0101
RECLAMANTE ISRAEL GLADSON SOUSA SANTANA

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

RECLAMADO GUILHERME VINICIUS GIANELO

RECLAMADO MARCUS VINICIUS RUAS DE
MENEZES

ADVOGADO FELIPE GAIAO DOS SANTOS(OAB:
52103/DF)

RECLAMADO ANDRE MARQUES GUSMAO

RECLAMADO NOVO LEBLON COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO VIVIANE PIMENTEL VELOSO(OAB:
20791/DF)

RECLAMADO VINICIUS JACINTHO RAMOS

RECLAMADO PEDRO CAETANO AZEREDO DINIZ

ADVOGADO VINICIUS PIRES LUZ
FERREIRA(OAB: 38281/DF)

ADVOGADO RAFAELA SAMPAIO DE
ALMEIDA(OAB: 47430/DF)

RECLAMADO BRUNO FRANCO LACERDA
MARTINS

ADVOGADO LUIZA ALMEIDA ZAGO(OAB:
44419/DF)

RECLAMADO SONIA MARIA RUAS ANDRADE

ADVOGADO FELIPE GAIAO DOS SANTOS(OAB:
52103/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL GLADSON SOUSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intime-se a parte Exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e início da contagem do prazo prescricional do art.

11-A da CLT.

Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de

diligências já realizadas com resultado negativo ou daquelas já

indeferidas pelo Juízo implicarão no sobrestamento dos autos,

independentemente de nova intimação.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NATHALIA MACHADO

COUTO POUBEL, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001214-44.2022.5.10.0101
RECLAMANTE VALDIRENE APARECIDA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAOLA PAIVA ROCHA(OAB:
61855/DF)

RECLAMADO SESC-SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO-ADMINISTRACAO
REGIONAL DO DF

ADVOGADO WILKER WAGNER SANTOS
CARVALHO(OAB: 43682/DF)

ADVOGADO ALEX COSTA MUZA(OAB: 35748/DF)

ADVOGADO EDGARD LIMA COELHO(OAB:
61271/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intime-se a parte Reclamante para manifestação sobre os

embargos de declaração da parte contrária, prazo de 5 dias.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NATHALIA MACHADO

COUTO POUBEL, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001464-43.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ANA GABRIELY DE AMORIM

CASIMIRO

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO JPB VAREJOS COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

RECLAMADO ROSIVANE MACHADO CAVALCANTE

RECLAMADO BIG TRE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO JOAO PAULO BEZERRA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELY DE AMORIM CASIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e3e540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista proposta porANA GABRIELY DE AMORIM

CASIMIRO em face de JPB VAREJOS COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA, decido: reconhecer a incompetência da

Justiça do Trabalho para analisar o pedido de exibição de

comprovantes de recolhimento previdenciário do pacto laboral,

extinguindo-osem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV, do

CPC; aplicar a pena de revelia e confissão ficta à reclamada,além

de julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS para,

reconhecendo a garantia provisória no emprego para a reclamante

em razão da condição de gestante, condenar a reclamada ao

pagamento das seguintes obrigações:

a)salár ios do período de estabi l idade devidos a part i r

de19/02/2023 até 03/04/2024, bem como julgo procedente o pedido

de pagamento do 13º salário proporcional de 2023 (9/12), décimo

terceiro salário proporcional de 2024 (03/12), férias integrais simples

2023/2024 + 1/3, férias proporcionais (02/12) + 1/3, depósitos

fundiários + multa, ambos concernentes ao período estabilitário.

b)multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, no importe de uma

remuneração mensal de R$ 1.450,00.

Improcedentes os demais pedidos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários de sucumbência na forma prevista na fundamentação.

Tudo nos termos e limites constantes da fundamentação, a qual

passa a fazer parte integrante desse dispositivo, como se nele

estivesse integralmente transcrita.
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Custas pela reclamada, no importe de R$ 599,20, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$ 29.960,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000288-92.2024.5.10.0101
RECLAMANTE EZEQUIEL MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO A. C. SANTOS DO PRADO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL MARINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64dc9a8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 19 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Os autos foram protocolados sem a petição inicial.

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a parte Reclamante anexar

a petição inicial, sob pena de indeferimento e consequente extinção

do feito sem resolução do mérito (artigos 321, parágrafo único, e

485 do CPC).

Intime-se o(a) Reclamante por meio do seu patrono.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001335-38.2023.5.10.0101
RECLAMANTE CARLA APARECIDA OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO BUFFALO BIO PRESTACAO DE
SERVICOS A TERCEIROS EIRELI

ADVOGADO JEFFERSON GUSTAVO LIVIO
DAYAHN(OAB: 61342/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA APARECIDA OLIVEIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb988f6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pela servidora

THATIANE NAYANE SOARES ARANTES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A matéria ventilada na petição da reclamada - nulidade de citação,

em princípio, é passível de cognição de ofício, podendo ser

analisada e verificada primo ictu oculi, por mero cotejo da prova

documental existente nos autos.

Contudo, a análise há de ser implementada à luz dos verdadeiros

princípios que orientam a ciência processual.

Nesse trilhar, cumpre assentar que, como é sabido, o processo é

um conjunto de formas ordenadas no procedimento e pautadas pela

garantia do contraditório, constituindo-se em método estabelecido

pelo Direito para que a jurisdição seja exercida de modo correto,

adequado e seguro.

Assim, concedo à reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para

manifestar-se acerca da alegação de nulidade de citação (ID.

ad251c8).

Com a manifestação ou transcorrido in albis o prazo concedido,

venham-me os autos conclusos para apreciação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001335-38.2023.5.10.0101
RECLAMANTE CARLA APARECIDA OLIVEIRA DA

CRUZ

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)
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RECLAMADO BUFFALO BIO PRESTACAO DE
SERVICOS A TERCEIROS EIRELI

ADVOGADO JEFFERSON GUSTAVO LIVIO
DAYAHN(OAB: 61342/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUFFALO BIO PRESTACAO DE SERVICOS A TERCEIROS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb988f6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pela servidora

THATIANE NAYANE SOARES ARANTES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A matéria ventilada na petição da reclamada - nulidade de citação,

em princípio, é passível de cognição de ofício, podendo ser

analisada e verificada primo ictu oculi, por mero cotejo da prova

documental existente nos autos.

Contudo, a análise há de ser implementada à luz dos verdadeiros

princípios que orientam a ciência processual.

Nesse trilhar, cumpre assentar que, como é sabido, o processo é

um conjunto de formas ordenadas no procedimento e pautadas pela

garantia do contraditório, constituindo-se em método estabelecido

pelo Direito para que a jurisdição seja exercida de modo correto,

adequado e seguro.

Assim, concedo à reclamante o prazo de 05 (cinco) dias para

manifestar-se acerca da alegação de nulidade de citação (ID.

ad251c8).

Com a manifestação ou transcorrido in albis o prazo concedido,

venham-me os autos conclusos para apreciação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000585-70.2022.5.10.0101
RECLAMANTE FILYPE DE FREITAS LIMA

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

ADVOGADO KAROLINE SOUZA SILVESTRE(OAB:
38322/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b9894a

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATHALIA MACHADO COUTO POUBEL, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de

R$32.634,67, sem prejuízo de futuras atualizações e acréscimos

legais (art. 789-A/CLT), observadas as verbas f iscais e

previdenciárias descritas no resumo de cálculos. Esclareço que foi

excluída da conta, de ofício, a parcela de contribuição previdenciária

atinente à cota de Terceiros, face a incompetência desta Justiça

Especializada para executar e cobrar a referida parcela.

Requerida a instauração da execução pela parte autora, cumpram-

se as medidas abaixo relacionadas:

CITE-SE o(a) Executado(a) para pagar o valor o importe exato de

R$17.634,67 - já deduzido o valor à disposição do Juízo -, no

prazo de 48 horas (CLT, art. 880), sob pena de execução através

dos instrumentos à disposição do Juízo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000953-79.2022.5.10.0101
RECLAMANTE BRYAN MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO PONTUAL ENGENHARIA DF EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRYAN MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 051ac7f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

A contadoria solicitou diretriz quanto ao percentual a ser

considerado para fins de apuração do adicional de insalubridade

deferido ao reclamante, visto que pelo DISPOSITIVO de sentença

no id e87af6d (fl. 133) restou consignado que o mesmo deveria ser

apurado no grau máximo (40%), enquanto pela fundamentação no

id e87af6d (fl. 126) constou que o percentual seria pelo grau médio

(20%).

Analisando a sentença de id e87af6d, verifica-se que se trata de

mero erro material.

O erro material não transita em julgado, podendo ser corrigido

a qualquer tempo pelo Juízo, tendo em vista que a sua correção

não implica alteração do conteúdo do provimento jurisdicional (art.

494 , I, CPC/2015).

Assim no dispositivo da sentença onde se lê:

Condenar a reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade

no grau máximo, durante todo o pacto laboral, com reflexos em

férias + 1 /3, 13º salário, aviso prévio, saldo de salário, FGTS +

40%.

Leia-se: Condenar a reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade no grau médio de 20%, durante todo o pacto

laboral, com reflexos em férias + 1 /3, 13º salário, aviso prévio,

saldo de salário, FGTS + 40%.

Publique-se para ciência.

Retornem os autos à Contadoria.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000602-72.2023.5.10.0101
RECLAMANTE WANDERSON DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12583c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A perita requereu a juntada de cópia integral do prontuário médico,

incluindo todas as guias de atendimento de emergência.

O reclamante requer a expedição de ofícios para os hospitais e

posto de saúde para requerer os documentos solicitados.

Indefiro a medida, eis que está ao alcance da parte.

Defiro o prazo de 15 dias para o reclamante anexar a

documentação sol ici tada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000602-72.2023.5.10.0101
RECLAMANTE WANDERSON DE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI
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ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12583c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidor(a)

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A perita requereu a juntada de cópia integral do prontuário médico,

incluindo todas as guias de atendimento de emergência.

O reclamante requer a expedição de ofícios para os hospitais e

posto de saúde para requerer os documentos solicitados.

Indefiro a medida, eis que está ao alcance da parte.

Defiro o prazo de 15 dias para o reclamante anexar a

documentação sol ici tada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001945-21.2014.5.10.0101
RECLAMANTE DALMO UBIRATAN BONFIM SANTOS

ADVOGADO JACKSON ALESSANDRO DE
ANDRADE CAETANO(OAB:
49398/DF)

ADVOGADO ANDRESSA SORAYA RODRIGUES
DE MOURA PAZ(OAB: 45697/DF)

RECLAMADO JOAO LUIZ NEVES

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E
COMERCIO AMAZONAS LTDA - ME

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

RECLAMADO ROSMEIRE COSTA NEVES

ADVOGADO Wanderson Pereira Europeu(OAB:
37261/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIZABETH DE ARAUJO GOMES
NEVES

ADVOGADO IGOR DE SOUSA SILVA
TAVARES(OAB: 58464/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMO UBIRATAN BONFIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ad08d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente peticiona nos autos informando não aceitar a proposta

de acordo feita pelos executados e requer o prosseguimento da

execução através de novas diligências aos sistemas conveniados

ao Juízo para localizar bens, valores e informações de

movimentação financeiras dos réus, a saber: SISBAJUD,

RENAJUD, SNIPER, INFOJUD e CNIB.

Ante os requerimentos do autor, considerando que as últimas

tentativas de penhora on-l ine via SISBAJUD retornaram

parcialmente positiva e as demais pesquisas foram realizadas há

muito tempo, prossiga-se a execução.

DEFIRO a inclusão dos executados no SISBAJUD, em sua

modalidade de repetição de bloqueios denominada “teimosinha”, no

intuito de satisfazer esta execução mediante a repetição periódica e

constante de bloqueios.

DEFIRO diligência no sistema RENAJUD para tentar localizar

eventuais veículos de propriedade dos executados, ficando

autorizada desde já a inclusão de restrição de circulação.

DEFIRO pesquisa no sistema SNIPER para localizar possíveis

relações de grupos econômicos relacionadas aos reclamados.

DEFIRO pesquisa no sistema INFOJUD para análise das

declarações de imposto de renda de pessoa física dos executados.

DEFIRO o pedido de pesquisa no sistema CNIB para inclusão de

indisponibilidade sobre a matrícula de eventuais imóveis de

propriedade dos réus.

Em sendo infrutífera as diligências acima deferidas, intime-se o

exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de sobrestamento dos autos e início da

contagem do prazo prescric ional do art .  11-A da CLT.

Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de diligências
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já realizadas com resultado negativo ou daquelas já indeferidas pelo

Juízo implicarão no sobrestamento dos autos, independentemente

de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001014-37.2022.5.10.0101
RECLAMANTE GUILHERME CASTRO CAMPOS E

SILVA

ADVOGADO GESSYCA GUIMARAES LIMA
GALVAO(OAB: 50454/DF)

RECLAMADO SPA DO APRENDIZ PEDAGOGIA
LTDA

RECLAMADO RAFAEL AMARAL LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CASTRO CAMPOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intime-se a parte Reclamante para ciência acerca da Sentença

de ID.1f06bc1.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NATHALIA MACHADO

COUTO POUBEL, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000208-75.2017.5.10.0101
RECLAMANTE MARCOS BARROS DA SILVA

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO ARTLINE IND E COM DE MOVEIS
LTDA

ADVOGADO RICARDO DIEGO NUNES
PEREIRA(OAB: 5549/SE)

ADVOGADO THAMILLE ADALGISA SANTA ROSA
MATOS(OAB: 9244/SE)

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

RECLAMADO AJUART COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO PAULO KLEBER MORAIS DA
COSTA(OAB: 1844/SE)

RECLAMADO LUIZ CARLOS CECHINEL DA ROSA

ADVOGADO THAMILLE ADALGISA SANTA ROSA
MATOS(OAB: 9244/SE)

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

RECLAMADO VIDARE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

RECLAMADO VANDERLEI CECHINEL DA ROSA

ADVOGADO SHIRLEY SANTOS BISPO(OAB:
10654/SE)

RECLAMADO ELIZABETE CECHINEL DA ROSA

ADVOGADO THAMILLE ADALGISA SANTA ROSA
MATOS(OAB: 9244/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
S/A

ADVOGADO VITOR GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 7129/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Fica Vossa Senhoria INTIMADA para manifestação, caso queira,

acerca do agravo de petição ofertado pela parte contrária, bem

como da exceção de pré-executividade. Prazo de 8 (oito) dias.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CHARLES LOPES ALVES

BARRETO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-59.2021.5.10.0101
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS LUSTOSA

ADVOGADO BRUNO FRADIQUE DO
NASCIMENTO(OAB: 50433/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS JML
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES
SUHET(OAB: 33898/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS JML LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 854d0d0
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATHALIA MACHADO COUTO POUBEL, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a discordância da parte autora em relação à

indicação de bens realizada pela parte contrária, intime-se a

Executada para se manifestar ou garantir a execução integralmente

no prazo de 48h, sob pena de início imediato dos atos executórios.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000484-96.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ISRAEL OSORIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA
CARAIBAS(OAB: 44913/DF)

RECLAMADO SUSTENTARE SANEAMENTO S/A

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO FELIPE CRUZ VIDIGAL DE
OLIVEIRA(OAB: 170516/RJ)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL OSORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8009f7b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATHALIA MACHADO COUTO POUBEL, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Mantida a decisão a quo.

Intime-se a parte reclamante para apresentar sua CTPS para

anotações no prazo de 5 (cinco) dias.

Apresentado o documento, intime-se a reclamada para proceder a

anotação da CTPS obreira, conforme os termos da coisa julgada.

Prazo de 05 (cinco) dias.

Anotada a CTPS, intime-se a parte autora para receber os

documentos no prazo de 5 (cinco) dias. Em igual prazo deverá

comprovar nos autos os valores efetivamente levantados a título de

FGTS - apresentando extrato de sua conta vinculada -, sob pena de

se considerar inteiramente cumprida essa obrigação.

Decorrido in albis o prazo acima ou com ou sem a apresentação

dos documentos, considerando os termos da Recomendação

SECOR TRT nº 4, de 07 de novembro de 2018, e a especificidade

dos cálculos, faculto à parte autora a apresentação da conta, no

prazo de 20 (vinte) dias.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa Selic (a qual já engloba juros e correção

monetária, ficando vedada com a sua incidência a cumulação com

outros índices), na esteira do entendimento do STF.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária cota

parte terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém

competência para a execução de tal encargo, à luz do disposto no

art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Outrossim, deverão ser incluídas na conta as custas processuais,

nos termos determinados na sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000302-76.2024.5.10.0101
RECLAMANTE ENESIO ALESSANDRO DA SILVA

CANTANHEDE

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO LUZ SUPER ATACADISTA LTDA

RECLAMADO POLEN ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO FRANCISCA EDILENE TAVARES
DOS REIS

RECLAMADO BLT COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO BRTW COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO TTR DISTRIBUIDORA E
ATACADISTA EIRELI

RECLAMADO LUNA ATACADISTA LTDA
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RECLAMADO WILSON ALVES DOS REIS

RECLAMADO RAWL ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO FRANCISCO ALVES DOS REIS NETO

RECLAMADO UNIAO CONSULTORIA E SERVICOS
DE LOCACAO LTDA

RECLAMADO BEATRIZ FERNANDA MACEDO
ALVES

RECLAMADO W&T COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO MS SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO WBBL COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO IRMAOS LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO WBL COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO CONFIANCA SERVICOS DE
LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO ESPACO SERVICO DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO W.A.L.S. COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO HEROS SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DEOBRA LTDA

RECLAMADO M&P SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO ABWA COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO ARBS ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO WF COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO RK SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO TAVARES & SILVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO FLUXO CONSULTORIA
EMPRESARIAL E ADMINISTRACAO
DE IMOVEIS EIRELI

RECLAMADO THIAGO TAVARES DOS REIS

RECLAMADO TAGN COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO SV ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO AR SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO T&F COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO FORTE SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO T&A COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

RECLAMADO LS SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO VS ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO RCT ATACADISTA LTDA

RECLAMADO SARW COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESIO ALESSANDRO DA SILVA CANTANHEDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b81a700

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora

DJENANE SIQUEIRA SANTOS BRITO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Trata-se de Ação Trabalhista, com pedido de tutela provisória de

urgência de natureza antecipada, na qual a parte a autora sustenta,

sem síntese, ter sido dispensada imotivadamente, sem o

percebimento correto das verbas rescisórias. Em razão disso requer

a expedição de ofícios ao MTE, Caixa Econômica Federal, MPT,

Receita Federal, Sindicato dos Empregados do Comércio do DF.

provedores de email's e intimação das reclamadas para juntada de

seus contratos sociais. Alega que a diligência tem o propósito de

formar o conjunto probatório nos autos.

Atribuiu à causa o valor de R$R$ 193.866,76.

É, resumidamente, o relatório.

Decido.

Como ressai dos termos do art. 300 do CPC, a concessão da tutela

provisória de urgência requerida depende da existência nos autos

de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e de perigo

de dano ou risco ao resultado útil do processo.

Analisando os fatos narrados e os documentos apresentados

verifico que não se encontram presentes os requisitos previstos no

artigo mencionado.

A prudência aconselha a instauração do contraditório, para a melhor

averiguação dos fatos, pois não há elementos suficientes para o

deferimento da tutela requerida.

Por tais razões, indefiro a concessão da tutela provisória de

urgência de natureza antecipada, por não estarem preenchidos os

requisitos exigidos pela legislação processual (art. 300 do CPC).

De qualquer sorte, os pleitos poderão ser reexaminados a qualquer

tempo, inclusive quando da realização da audiência inicial.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de

audiência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000253-69.2023.5.10.0101
RECLAMANTE CELI COSTA ALVES

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO M MARCOS GOMES DOS SANTOS
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ADVOGADO EMANUELA PERES DE FARIAS(OAB:
72140/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELI COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9535a21

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requer a exequente o prosseguimento da execução através de

diligências aos sistemas CAGED para localizar possíveis vínculos

empregatícios do executado, PREVJUD para verificar se o réu

recebe algum benefício previdenciário e CENSEC para averiguar se

o sócio executado possui patrimônio oculto.

Ante os requerimentos do autor, inicialmente, esclareço que as

pesquisas CAGED e PREVJUD são realizadas em face de pessoas

físicas, ou seja, portadoras de CPF. Na presente demanda, o

executado é uma pessoa f ís ica,  por tadora do CNPJ:

36.857.598/0001-87. Nesse sentido, INDEFIRO os requerimentos

ante a impossibilidade de realização das pesquisas.

No mais, quanto ao pedido de pesquisa ao sistema CENSEC para

averiguar se o sócio executado possui patrimônio oculto, informo ao

exequente, que não há sócio executado no polo passivo, há tão

somente a pessoa jurídica M MARCOS GOMES DOS SANTOS -

CNPJ: 36.857.598/0001-87, razão pela qual, INDEFIRO o pleito do

autor.

Nesse contexto, dada a impossibilidade de se atender aos pedidos

acima, intime-se a exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento dos

autos e início da contagem do prazo prescricional do art. 11-A da

CLT. Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de

diligências já realizadas com resultado negativo ou daquelas já

indeferidas pelo Juízo implicarão no sobrestamento dos autos,

independentemente de nova intimação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000503-39.2022.5.10.0101
RECLAMANTE RONY VON FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO WHERLLESON SILVA ABEL(OAB:
63113/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY VON FERREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7b85ea

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Dos recursos: tratam-se de recursos ordinários interpostos pela

reclamada e pelo reclamante contra a sentença proferida por este

Juízo.

Intimadas a se manifestarem, tanto a ré quanto o autor

apresentaram contrarrazões.

Da admissibilidade: os recursos ordinários do reclamante e da

reclamada revelam-se adequados, tempestivos e subscritos por

advogados habilitados.

As custas processuais e o depósito recursal foram devidamente

recolhidos pela reclamada, sendo o depósito recursal recolhido

conforme o art. 899, § 11 da CLT.

O reclamante teve o recolhimento das custas processuais

dispensadas por ser beneficiário da justiça gratuita.

Conclusão: assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo os Recursos Ordinários interpostos.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000695-69.2022.5.10.0101
RECLAMANTE THAIS ALVES PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO AUGUSTO NUNES
FRANCISCON(OAB: 57807/DF)

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO FRANCISCON
REIS(OAB: 44320/DF)

RECLAMADO Claro S/A

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO ALFA TEL SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf532c8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATHALIA MACHADO COUTO POUBEL, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Mantida a decisão a quo.

Considerando os termos da Recomendação SECOR TRT nº 4, de

07 de novembro de 2018, e a especificidade dos cálculos, faculto à

parte Reclamante a apresentação da conta, no prazo de 20 (vinte)

dias.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão. devendo

a parte juntar o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo

para o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Deverá ser utilizado como índice de atualização monetária o IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data do ajuizamento da ação,

aplicar-se-á a taxa Selic (a qual já engloba juros e correção

monetária, ficando vedada com a sua incidência a cumulação com

outros índices), na esteira do entendimento do STF.

Eventuais honorários periciais contábeis serão fixados por ocasião

da entrega do laudo pericial.

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária cota

parte terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém

competência para a execução de tal encargo, à luz do disposto no

art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da

CF/1988.

Outrossim, deverão ser incluídas na conta as custas processuais,

nos termos determinados na sentença.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000503-39.2022.5.10.0101
RECLAMANTE RONY VON FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO WHERLLESON SILVA ABEL(OAB:
63113/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7b85ea

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Dos recursos: tratam-se de recursos ordinários interpostos pela

reclamada e pelo reclamante contra a sentença proferida por este

Juízo.

Intimadas a se manifestarem, tanto a ré quanto o autor

apresentaram contrarrazões.

Da admissibilidade: os recursos ordinários do reclamante e da

reclamada revelam-se adequados, tempestivos e subscritos por

advogados habilitados.

As custas processuais e o depósito recursal foram devidamente
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recolhidos pela reclamada, sendo o depósito recursal recolhido

conforme o art. 899, § 11 da CLT.

O reclamante teve o recolhimento das custas processuais

dispensadas por ser beneficiário da justiça gratuita.

Conclusão: assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo os Recursos Ordinários interpostos.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000662-45.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ELLAINE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLAINE DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 266ab31

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Iniciada a liquidação da sentença, a reclamada apresentou a conta

de liquidação/encargos. Intimada a se manifestar nos termos do art.

879, § 2º da CLT, a reclamante se manteve inerte.

A n t e  o  e x p o s t o ,  H O M O L O G O  a  c o n t a  d e

LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$ 11.847,51, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT),

observadas as verbas fiscais e previdenciárias descritas no resumo

de cálculos. Esclareço que foi excluída da conta, de ofício, a parcela

de contribuição previdenciária atinente à cota de Terceiros, face a

incompetência desta Justiça Especializada para executar e cobrar a

referida parcela.

Requerida a instauração da execução pela parte autora, cumpram-

se as medidas abaixo relacionadas:

CITE-SE a Executada para pagar o valor ora homologado/o

importe exato de R$ 11.847,51 - já deduzido o valor à

disposição do Juízo -, no prazo de 48 horas (CLT, art. 880), sob

pena de execução através dos instrumentos à disposição do Juízo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000662-45.2023.5.10.0101
RECLAMANTE ELLAINE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DIA A DIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 266ab31

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Iniciada a liquidação da sentença, a reclamada apresentou a conta

de liquidação/encargos. Intimada a se manifestar nos termos do art.

879, § 2º da CLT, a reclamante se manteve inerte.
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A n t e  o  e x p o s t o ,  H O M O L O G O  a  c o n t a  d e

LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS no valor de R$ 11.847,51, sem prejuízo

de futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT),

observadas as verbas fiscais e previdenciárias descritas no resumo

de cálculos. Esclareço que foi excluída da conta, de ofício, a parcela

de contribuição previdenciária atinente à cota de Terceiros, face a

incompetência desta Justiça Especializada para executar e cobrar a

referida parcela.

Requerida a instauração da execução pela parte autora, cumpram-

se as medidas abaixo relacionadas:

CITE-SE a Executada para pagar o valor ora homologado/o

importe exato de R$ 11.847,51 - já deduzido o valor à

disposição do Juízo -, no prazo de 48 horas (CLT, art. 880), sob

pena de execução através dos instrumentos à disposição do Juízo.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000014-36.2021.5.10.0101
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO ANTONIO MARCELO ROCHA
BASTOS

RECLAMADO ALBERTO TEIXEIRA DE LIMA

RECLAMADO MULTICON ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 486abdd

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NATHALIA MACHADO COUTO POUBEL, em 19 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

A parte Exequenteinterpôs agravo de petição em face da decisão

que indeferiu pedido de realização de atos executórios ineficazes

em curso de execução. Ressalto, ainda, que, a despeito deste fato,

realizada a diligência solicitada, esta restou negativa, conforme

documento de ID.4ce4cc8.

Observo que a decisão citada tem caráter interlocutório e, como tal,

no direito processual trabalhista, não desafia recurso, nos termos do

art. 893, § 1º, da CLT e da Súmula 214, do TST.

É também este o entendimento deste e. Tribunal:

"EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO

INCABÍVEL. Nesta Justiça Especializada, vigora o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias a teor do art. 893, § 1º,

da CLT. Na hipótese, o despacho que indefere diligências

executórias tem caráter interlocutório e não se amolda a nenhuma

das hipóteses excepcionais reconhecidas pela jurisprudência como

capazes de justificar a mitigação desse princípio, nos termos da

Súmula nº 214 do TST. (TRT 10ª Região - AP 0001779-

52.2015.5.10.0101, Relator Des. André Rodrigues Pereira da Veiga

Damasceno, 1ª Turma, Julgto, 30/10/2019, DEJT 11/11/2019)''

Assim, deixo de receber o recurso interposto pelos motivos acima

expostos.

Publique-se.

Após, intime-se a parte Exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-89.2023.5.10.0101
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO BIG CHAMA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ADILSON WANDSON DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 49691/DF)

RECLAMADO CASSIO DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO ADILSON WANDSON DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 49691/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a124d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora
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CHARLES LOPES ALVES BARRETO, no dia 19/03/2024

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação do Reclamante, por razões

particulares, do não comparecimento na perícia médica

anteriormente marcada, defiro a marcação de nova data de perícia

pela perita.

Intime-se a Perita CAROLINE DA CUNHA DINIZ para, no prazo 90

dias, entregar laudo médico pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-89.2023.5.10.0101
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO BIG CHAMA COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ADILSON WANDSON DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 49691/DF)

RECLAMADO CASSIO DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO ADILSON WANDSON DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 49691/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIG CHAMA COMERCIAL LTDA

  - CASSIO DE SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a124d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Excelentíssimo Juiz do Trabalho feita pela servidora

CHARLES LOPES ALVES BARRETO, no dia 19/03/2024

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação do Reclamante, por razões

particulares, do não comparecimento na perícia médica

anteriormente marcada, defiro a marcação de nova data de perícia

pela perita.

Intime-se a Perita CAROLINE DA CUNHA DINIZ para, no prazo 90

dias, entregar laudo médico pericial.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000942-16.2023.5.10.0101
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO JULIANA NUNES ESCORCIO
LIMA(OAB: 34507/DF)

RECLAMADO DINAMICA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO HEVERTON CARLOS
ARAUJO(OAB: 67108/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05bbd6a

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Do recurso: trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada

contra a decisão a quo proferida por este Juízo, requerendo,

preliminarmente, a declaração de nulidade absoluta por vício na

citação e, no mérito, a reforma da sentença com o indeferimento

integral dos pedidos concedidos ao autor.

Intimado a se manifestar, o reclamante apresentou contrarrazões

pela manutenção da decisão originária.

Da admissibilidade: o recurso ordinário da reclamada revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado.

As custas processuais e o depósito recursal foram devidamente

recolhidos.

Conclusão: assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Recurso Ordinário interposto.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.
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    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000942-16.2023.5.10.0101
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA ROCHA

ADVOGADO JULIANA NUNES ESCORCIO
LIMA(OAB: 34507/DF)

RECLAMADO DINAMICA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO HEVERTON CARLOS
ARAUJO(OAB: 67108/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMICA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05bbd6a

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Excelentíssima Juíza do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANO DA CUNHA SILVA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Do recurso: trata-se de recurso ordinário interposto pela reclamada

contra a decisão a quo proferida por este Juízo, requerendo,

preliminarmente, a declaração de nulidade absoluta por vício na

citação e, no mérito, a reforma da sentença com o indeferimento

integral dos pedidos concedidos ao autor.

Intimado a se manifestar, o reclamante apresentou contrarrazões

pela manutenção da decisão originária.

Da admissibilidade: o recurso ordinário da reclamada revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado.

As custas processuais e o depósito recursal foram devidamente

recolhidos.

Conclusão: assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

recebo o Recurso Ordinário interposto.

Encaminhe-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0136900-72.2003.5.10.0101
RECLAMANTE SILAS RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

RECLAMADO ALVARENGA SOLANO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO AUCELI ROSA DE OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17688/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS RODRIGUES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8651dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 166/2024

Vistos os autos.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925 do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, à(s) seguinte(s)

movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is) 200101409204:

(1) Transferir o SALDO TOTAL da conta judicial, referente aos

honorários periciais, para conta corrente de titularidade do Expert,

qual seja: Banco do Brasil (001), Agência: 1503-2, Conta Corrente:

108352-X, Titular: Tânia Aparecida Artur (CPF 022.378.828-78),

zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar ao Banco do Brasil o

presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

O Banco do Brasil deverá comprovar a movimentação bancária no

prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos comprovantes para o e-

mail da Vara, qual seja: svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (SILAS RODRIGUES DE ASSIS).

Efetuada a comprovação acima pelo banco, encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Intime-se a ex-pert.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0136900-72.2003.5.10.0101
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RECLAMANTE SILAS RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO IVONE CRISPIM MOURA
OGLIARI(OAB: 13505/DF)

RECLAMADO ALVARENGA SOLANO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA

ADVOGADO AUCELI ROSA DE OLIVEIRA
LEAO(OAB: 17688/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARENGA SOLANO INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8651dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 166/2024

Vistos os autos.

Declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925 do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

PROMOVA o Banco do Brasil, Agência 4200, à(s) seguinte(s)

movimentação(ões) na(s) conta(s) judicial(is) 200101409204:

(1) Transferir o SALDO TOTAL da conta judicial, referente aos

honorários periciais, para conta corrente de titularidade do Expert,

qual seja: Banco do Brasil (001), Agência: 1503-2, Conta Corrente:

108352-X, Titular: Tânia Aparecida Artur (CPF 022.378.828-78),

zerando-se a.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo para encaminhar ao Banco do Brasil o

presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

O Banco do Brasil deverá comprovar a movimentação bancária no

prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos comprovantes para o e-

mail da Vara, qual seja: svt01.taguatinga@trt10.jus.br.

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (SILAS RODRIGUES DE ASSIS).

Efetuada a comprovação acima pelo banco, encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Intime-se a ex-pert.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000672-89.2023.5.10.0101
RECLAMANTE IGOR OLIVEIRA REAME

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO B.S.B MAQUINAS LTDA

ADVOGADO ADRICESER ANTONIO DE
AVILA(OAB: 24379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR OLIVEIRA REAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 373a862

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 168/2024

Vistos os autos.

Trata-se de ação trabalhista movida por IGOR OLIVEIRA REAME

em desfavor de B.S.B MÁQUINAS LTDA, com vistas ao

adimplemento de débitos oriundos da relação de trabalho

entabulada entre as partes.

Iniciado o cumprimento de sentença, o reclamante apresentou a

conta de liquidação/encargos. Intimada nos termos do art 879, § 2º

da CLT, a reclamada se manteve inerte. Assim, a conta foi

homologada e a ré intimada a pagar. O pagamento foi devidamente

efetuado pela reclamada que requereu a extinção do feito. Por fim o

reclamante foi intimado conforme o art. 884 da CLT acerca da

garantia da execução, tendo-se manifestado solicitando o

levantamento de alvará para ter seu crédito quitado.

Nesse contexto, quitada a execução pela reclamada, declaro, por

sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925

do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

PASSO À MOVIMENTAÇÃO DE VALORES:

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, às

seguintes movimentações) na conta judicial 042/04876787-9:

(1) Recolher INSS empregado - R$ 191,65 (código 1708 - IGOR

OLIVEIRA REAME, CPF: 457.611.998-23 - PIS: 158.06664.49-3);

(2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 681,25 (código

2909 - CNPJ:41.568.554/0001-77);
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(3) Recolher Custas Processuais - R$ 97,39 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ:41.568.554/0001-77);

(4) Liberar à parte Reclamante o SALDO REMANESCENTE,

atinente ao pagamento do seu crédito líquido e honorários

sucumbenciais, na pessoa do seu patrono Dr. EDER SANTANA

RIBEIRO, OAB/SP 464.632, a saber: BANCO: SANTANDER,

AGÊNCIA 1086, CONTA CORRENTE: 010323305. TITULAR:

EDER SANTANA RIBEIRO - CPF: 493.065.198-00. Zerando-se a

conta.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo deverá encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (IGOR OLIVEIRA REAME, CPF: 457.611.998-

23).

Efetuadas as comprovações acima pelo banco, encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000672-89.2023.5.10.0101
RECLAMANTE IGOR OLIVEIRA REAME

ADVOGADO EDER SANTANA RIBEIRO(OAB:
464632/SP)

ADVOGADO RAYLA OLIVEIRA SANTANA(OAB:
469137/SP)

RECLAMADO B.S.B MAQUINAS LTDA

ADVOGADO ADRICESER ANTONIO DE
AVILA(OAB: 24379/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.B MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 373a862

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE ALVARÁ nº 168/2024

Vistos os autos.

Trata-se de ação trabalhista movida por IGOR OLIVEIRA REAME

em desfavor de B.S.B MÁQUINAS LTDA, com vistas ao

adimplemento de débitos oriundos da relação de trabalho

entabulada entre as partes.

Iniciado o cumprimento de sentença, o reclamante apresentou a

conta de liquidação/encargos. Intimada nos termos do art 879, § 2º

da CLT, a reclamada se manteve inerte. Assim, a conta foi

homologada e a ré intimada a pagar. O pagamento foi devidamente

efetuado pela reclamada que requereu a extinção do feito. Por fim o

reclamante foi intimado conforme o art. 884 da CLT acerca da

garantia da execução, tendo-se manifestado solicitando o

levantamento de alvará para ter seu crédito quitado.

Nesse contexto, quitada a execução pela reclamada, declaro, por

sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925

do CPC.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição da parte

Executada de qualquer tipo de constrição eventualmente existente.

PASSO À MOVIMENTAÇÃO DE VALORES:

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309, às

seguintes movimentações) na conta judicial 042/04876787-9:

(1) Recolher INSS empregado - R$ 191,65 (código 1708 - IGOR

OLIVEIRA REAME, CPF: 457.611.998-23 - PIS: 158.06664.49-3);

(2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 681,25 (código

2909 - CNPJ:41.568.554/0001-77);

(3) Recolher Custas Processuais - R$ 97,39 (guia GRU, código

18740-2 - CNPJ:41.568.554/0001-77);

(4) Liberar à parte Reclamante o SALDO REMANESCENTE,

atinente ao pagamento do seu crédito líquido e honorários

sucumbenciais, na pessoa do seu patrono Dr. EDER SANTANA

RIBEIRO, OAB/SP 464.632, a saber: BANCO: SANTANDER,

AGÊNCIA 1086, CONTA CORRENTE: 010323305. TITULAR:

EDER SANTANA RIBEIRO - CPF: 493.065.198-00. Zerando-se a

conta.

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

de ALVARÁ ao presente ato.

A Secretaria do Juízo deverá encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :
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Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (IGOR OLIVEIRA REAME, CPF: 457.611.998-

23).

Efetuadas as comprovações acima pelo banco, encaminhem-se os

autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001176-66.2021.5.10.0101
RECLAMANTE LEILA SUELY ESTEVES TEIXEIRA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO CASTRO & GARCIA SERVICOS
ODONTOLOGICOS EIRELI

ADVOGADO REGINALDO BACCI ACUNHA
JUNIOR(OAB: 48006/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA SUELY ESTEVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3bcfb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

por LEILA SUELY ESTEVES TEIXEIRA para, no mérito, julgá-la

PARCIALMENTE PROCEDENTE, tudo nos estritos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Sem custas processuais, eis que ausente regramento legal na fase

de liquidação.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais e

Assessoramento Econômico para que sejam feitos os ajustes

nos cálculos conforme os ditames desta decisão.

Fica determinada a realização das retificações consequentes e

necessárias nas demais rubricas da conta de liquidação que

tenham por base de cálculo as verbas alteradas em razão dos

comandos desta sentença.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão,

juntado o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo para

o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Intimem-se as partes.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001176-66.2021.5.10.0101
RECLAMANTE LEILA SUELY ESTEVES TEIXEIRA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO CASTRO & GARCIA SERVICOS
ODONTOLOGICOS EIRELI

ADVOGADO REGINALDO BACCI ACUNHA
JUNIOR(OAB: 48006/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO & GARCIA SERVICOS ODONTOLOGICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3bcfb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada

por LEILA SUELY ESTEVES TEIXEIRA para, no mérito, julgá-la

PARCIALMENTE PROCEDENTE, tudo nos estritos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Sem custas processuais, eis que ausente regramento legal na fase

de liquidação.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais e

Assessoramento Econômico para que sejam feitos os ajustes

nos cálculos conforme os ditames desta decisão.

Fica determinada a realização das retificações consequentes e

necessárias nas demais rubricas da conta de liquidação que

tenham por base de cálculo as verbas alteradas em razão dos

comandos desta sentença.

A conta deve ser elaborada no sistema PJe-Calc Cidadão,

juntado o PDF do cálculo no processo, além de exportá-lo para

o PJe, em formato PJC, conforme tutorial do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos").

Intimem-se as partes.
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Processo Nº ATOrd-0001781-27.2012.5.10.0101
RECLAMANTE GENI MARIA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

RECLAMADO GASPAR SILVA PORTO

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO EROS PORTO CORGOSINHO

ADVOGADO VITOR CARVALHO PORTO(OAB:
27291/DF)

RECLAMADO PORTO CENTRO DE RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENI MARIA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6ab496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE OFÍCIO Nº 59/2024

Vistos os autos.

Ante a garantia da execução por meio da penhora via Sisbajud,

declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição sobre a pessoa

dos Executados e de seus bens pessoais, de qualquer tipo de

constrição eventualmente existente, BNDT, RENAJUD à pagina

364, bem como seja expedido certidão de cancelamento de protesto

em relação aos dois instrumentos de protestos anexados às

páginas 179 e 342 dos autos.

Qualquer um dos Executadas deverá se dirigir ao Cartório de Notas

munido da certidão de cancelamento dos protestos constantes dos

instrumentos para pagamento dos emolumentos e demais

providências para baixa. 

PASSO AO RECOLHIMENTO DOS VALORES AOS SEUS

CREDORES

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309,

solicitando que proceda às movimentações abaixo discriminadas,

utilizando o saldo das contas judiciais nºs 04876472-1, 04876473-0

e 04837762-0:

(1) Recolher INSS empregado - R$ 175,16 (código 1708 - GENI

MARIA RODRIGUES SILVA, CPF: 573.648.691-15 - PIS:

125573312-70);

(2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 447,63 (código

2909 - CNPJ: 14.864.066/0001-34);

(3) Recolher Custas Processuais (guia GRU, código 18740-2 -

CNPJ:  14 .864 .066 /0001-34) ,  u t i l i zando-se  o  SALDO

REMANESCENTE  da  con ta  jud ic ia l ,  ze rando-se  a .

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

OFÍCIO ao presente ato.

A Secretaria do Juízo deverá encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (GENI MARIA RODRIGUES SILVA, CPF:

573.648.691-15).

Expedida a certidão de cancelamento dos protestos, comprovadas

as movimentações acima pelo banco, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001781-27.2012.5.10.0101
RECLAMANTE GENI MARIA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

RECLAMADO GASPAR SILVA PORTO

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO EROS PORTO CORGOSINHO

ADVOGADO VITOR CARVALHO PORTO(OAB:
27291/DF)

RECLAMADO PORTO CENTRO DE RADIOLOGIA
ODONTOLOGICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EROS PORTO CORGOSINHO

  - GASPAR SILVA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6ab496

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA COM FORÇA DE OFÍCIO Nº 59/2024
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Vistos os autos.

Ante a garantia da execução por meio da penhora via Sisbajud,

declaro, por sentença, extinta a execução, nos termos dos artigos

924, II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Fica determinada, ainda, a exclusão de restrição sobre a pessoa

dos Executados e de seus bens pessoais, de qualquer tipo de

constrição eventualmente existente, BNDT, RENAJUD à pagina

364, bem como seja expedido certidão de cancelamento de protesto

em relação aos dois instrumentos de protestos anexados às

páginas 179 e 342 dos autos.

Qualquer um dos Executadas deverá se dirigir ao Cartório de Notas

munido da certidão de cancelamento dos protestos constantes dos

instrumentos para pagamento dos emolumentos e demais

providências para baixa. 

PASSO AO RECOLHIMENTO DOS VALORES AOS SEUS

CREDORES

PROMOVA a Caixa Econômica Federal, Agência 3309,

solicitando que proceda às movimentações abaixo discriminadas,

utilizando o saldo das contas judiciais nºs 04876472-1, 04876473-0

e 04837762-0:

(1) Recolher INSS empregado - R$ 175,16 (código 1708 - GENI

MARIA RODRIGUES SILVA, CPF: 573.648.691-15 - PIS:

125573312-70);

(2) Recolher INSS empregador, pacto e SAT - R$ 447,63 (código

2909 - CNPJ: 14.864.066/0001-34);

(3) Recolher Custas Processuais (guia GRU, código 18740-2 -

CNPJ:  14 .864 .066 /0001-34) ,  u t i l i zando-se  o  SALDO

REMANESCENTE  da  con ta  jud ic ia l ,  ze rando-se  a .

Por medida de celeridade e economia processual, confiro força

OFÍCIO ao presente ato.

A Secretaria do Juízo deverá encaminhar à Caixa Econômica

Federal o presente documento por e-mail para atendimento das

determinações.

A Caixa Econômica Federal deverá comprovar a movimentação

bancária no prazo de 05 (cinco) dias, fazendo envio dos

c o m p r o v a n t e s  p a r a  o  e - m a i l  d a  V a r a ,  q u a l  s e j a :

s v t 0 1 . t a g u a t i n g a @ t r t 1 0 . j u s . b r .

Registre-se, para os fins que se fizerem necessários, os dados da

parte Reclamante (GENI MARIA RODRIGUES SILVA, CPF:

573.648.691-15).

Expedida a certidão de cancelamento dos protestos, comprovadas

as movimentações acima pelo banco, encaminhem-se os autos ao

arquivo definitivo.

Publique-se.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000675-15.2021.5.10.0101
RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO VIEIRA

MARTINS

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

RECLAMADO CAFE DO SITIO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALBERTO EMANUEL ALBERTIN
MALTA(OAB: 46056/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO ESPIRITO SANTO VIEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c3436e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos embargos de declaração

opostos por CAFÉ DO SÍTIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em

face de MARIA DO ESPÍRITO SANTO VIEIRA MARTINSpara, no

mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos estritos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000675-15.2021.5.10.0101
RECLAMANTE MARIA DO ESPIRITO SANTO VIEIRA

MARTINS

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

RECLAMADO CAFE DO SITIO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALBERTO EMANUEL ALBERTIN
MALTA(OAB: 46056/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE DO SITIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c3436e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido conhecer dos embargos de declaração

opostos por CAFÉ DO SÍTIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA em

face de MARIA DO ESPÍRITO SANTO VIEIRA MARTINSpara, no

mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos estritos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ANGELICA GOMES REZENDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001353-59.2023.5.10.0101
RECLAMANTE KAYO EDUARDO SAKAMITI PAZINI

ADVOGADO ISABEL VILAR DE ANDRADE(OAB:
51370/DF)

RECLAMADO ALPHA OMEGA SERVICOS DE
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO
MALAQUIAS(OAB: 24167/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYO EDUARDO SAKAMITI PAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1a9c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, decido julgar procedentes em parte os pedidos da

reclamação trabalhista ajuizada por KAYO EDUARDO SAKAMITI

PAZINI em face de ALPHA OMEGA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

LTDA para condenaro reclamado a pagar ao reclamante, no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença,

as parcelas deferidas na fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Para fins de liquidação, observar-se-á o salário de R$ 1.800,00.

Em atenção ao art. 832, § 3º da CLT, declara-se a natureza salarial

das verbas consoante artigo 28 da Lei 8212/91.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização.

Quanto à indenização por danos morais, aplicar a Súmula 439 do

TST.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários de

sucumbência no importe de 5% sobre o valor da condenação,

conforme se apurar em regular fase de liquidação.

Custas processuais pela demandada, no importe de R$ 600,00

calculadas sobre R$ 30.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2023.5.10.0101
RECLAMANTE JOSE ARNALDO ALVES DE

QUEIROZ FILHO

ADVOGADO SCHEILA MARIA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 38958/DF)

ADVOGADO GERCILENIO MENEZES DE
SOUZA(OAB: 17571/DF)

RECLAMADO ENGEMASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARNALDO ALVES DE QUEIROZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daba9d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido para condenar a

reclamada a pagar ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias, as

seguintes parcelas: a) intervalo intrajornada; e b) indenização por

danos morais, tudo nos estritos termos da fundamentação.

Para fins de liquidação, observar-se-á a evolução salarial do

reclamante.

Registro que não há parcelas passíveis de incidência de

contribuições previdenciárias.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização.

Para atualização do dano moral deverá ser observada a Súmula

439 do TST.

Honorários periciais, à conta do orçamento da União, nos termos da
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Portaria Conjunta 12/2021 deste e. TRT10, no importe de R$

1.000,00 (mil reais).

Honorários advocatícios na forma da fundamentação, sendo que os

devidos pelo reclamante não poderão ser exigidos enquanto

perdurar a situação de hipossuficiência do obreiro, limitado ao

período de dois anos, findos os quais fica extinta a obrigação.

Custas pela demandada, no importe de R$ 140,00, calculadas

sobre R$ 7.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência das partes e da Sra. Perita.

    JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000073-53.2023.5.10.0101
RECLAMANTE JOSE ARNALDO ALVES DE

QUEIROZ FILHO

ADVOGADO SCHEILA MARIA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 38958/DF)

ADVOGADO GERCILENIO MENEZES DE
SOUZA(OAB: 17571/DF)

RECLAMADO ENGEMASA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

PERITO TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEMASA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daba9d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido para condenar a

reclamada a pagar ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias, as

seguintes parcelas: a) intervalo intrajornada; e b) indenização por

danos morais, tudo nos estritos termos da fundamentação.

Para fins de liquidação, observar-se-á a evolução salarial do

reclamante.

Registro que não há parcelas passíveis de incidência de

contribuições previdenciárias.

As parcelas deferidas deverão ser atualizadas monetariamente,

conforme a época em que se tornaram devidas, observada a

aplicação do IPCA-e até a data do ajuizamento da ação e da taxa

SELIC a partir desta data, não havendo falar em incidência de juros

de mora, parcela já incluída neste último índice de atualização.

Para atualização do dano moral deverá ser observada a Súmula

439 do TST.

Honorários periciais, à conta do orçamento da União, nos termos da

Portaria Conjunta 12/2021 deste e. TRT10, no importe de R$

1.000,00 (mil reais).

Honorários advocatícios na forma da fundamentação, sendo que os

devidos pelo reclamante não poderão ser exigidos enquanto

perdurar a situação de hipossuficiência do obreiro, limitado ao

período de dois anos, findos os quais fica extinta a obrigação.

Custas pela demandada, no importe de R$ 140,00, calculadas

sobre R$ 7.000,00, valor arbitrado à condenação.

Publique-se para ciência das partes e da Sra. Perita.

    JOAO BATISTA CRUZ DE ALMEIDA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000349-26.2019.5.10.0101
RECLAMANTE OSNIL ALVES NUNES

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO LUCYANA MARIA FERREIRA
GOMES(OAB: 27072/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

PERITO MOZART LEAL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSNIL ALVES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Considerando a garantia da execução, fica Vossa Senhoria

INTIMADA para manifestação nos termos do art. 884, da CLT.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga
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- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CHARLES LOPES ALVES

BARRETO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000349-26.2019.5.10.0101
RECLAMANTE OSNIL ALVES NUNES

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO LUCYANA MARIA FERREIRA
GOMES(OAB: 27072/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

PERITO MOZART LEAL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Considerando a garantia da execução, fica Vossa Senhoria

INTIMADA para manifestação nos termos do art. 884, da CLT.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF abaixo nominado(a), de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. CHARLES LOPES ALVES

BARRETO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000872-38.2019.5.10.0101
RECLAMANTE JESUS COELHO DE MORAIS

ADVOGADO WELLINGTON CARDOSO
ALVES(OAB: 56550/DF)

RECLAMADO THAIS CRISTINA ALVES

RECLAMADO CARFIL ASSISTENCIA E
TRANSPORTE EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS COELHO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Ante o resultado parcialmente positivo da pesquisa SISBAJUD.

Intime-se a parte Exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e início da contagem do prazo prescricional do art.

11-A da CLT.

Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de

diligências já realizadas com resultado negativo ou daquelas já

indeferidas pelo Juízo implicarão no sobrestamento dos autos,

independentemente de nova intimação.

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

abaixo nominado, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ADRIANO DA CUNHA

SILVA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000032-52.2024.5.10.0101
RECLAMANTE MATHEUS FELIPE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO DEBORA REGINA MAGALHAES DE
SOUSA(OAB: 62707/DF)

RECLAMADO OTAL TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ROSENE CARLA BARRETO CUNHA
CASTRO(OAB: 15894/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO/INTIMAÇÃO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intime-se o reclamante para tomar conhecimento da juntada de
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documentos feita pela reclamada. Prazo de 5 (cinco) dias.

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF

abaixo nominado, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ADRIANO DA CUNHA

SILVA, Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA-DF

Edital

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVOLUTION FITNESS ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) EVOLUTION FITNESS

A C A D E M I A  L T D A

para c iênc ia  dos cá lcu los re t i f icados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) FABIO OLIVEIRA DOS

SANTOS para ciência dos cálculos retificados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENTO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3261
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) JOSE BENTO PEREIRA

DOS SANTOS para ciência dos cálculos retificados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERDES MARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) VERDES MARES LTDA

para ciência dos cálculos retificados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) ACADEMIA EVO MIX

FITNESS LTDA para ciência dos cálculos retificados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIX SERVICES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) ONIX SERVICES EIRELI
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para ciência dos cálculos retificados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVONIX ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/DECISÃO/DESPACHO

O Exmo. Juiz do Trabalho desta 2ª Vara do trabalho de Taguatinga-

DF, no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que,

por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica INTIMADA(O) a(o) reclamada(o) EVONIX ACADEMIA LTDA

para ciência dos cálculos retificados do ID 30f0324.

O Edital será publicado no Diário da Justiça. Assinado pelo(a)

Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do

Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000460-36.2021.5.10.0102
RECLAMANTE MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALEX CARVALHO REGO(OAB:
32399/DF)

RECLAMADO KLEBER DANIEL DA SILVA

RECLAMADO MINAS PAO, PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se o(a) exequente para ciência dos resultados das

pesquisas CENSEC, juntados aos autos, bem como para requerer

o que entender de direito. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. FABIANE ROSA DE

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000613-74.2018.5.10.0102
RECLAMANTE MARCELLO DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO HANDER RICARDO MELO DE
NAZARE(OAB: 57713/DF)

ADVOGADO ALAN DUARTE PAZ(OAB: 299552/SP)

ADVOGADO ARLETE TRENTO REZENDE(OAB:
18398/DF)

RECLAMADO DROGARIA FILIPE E CARVALHO
LTDA - EPP

RECLAMADO CLAUDIMAR MARCELINO DE
CARVALHO

RECLAMADO MARCELINO E CARVALHO
DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -
ME

RECLAMADO RINA MARCIA FERNANDES DE
CARVALHO

RECLAMADO DROGARIA RINA LTDA - EPP

ADVOGADO JAIRO RODRIGUES BIJOS(OAB:
3875/DF)

ADVOGADO RUBENS DA SILVA SANTOS(OAB:
45184/DF)

RECLAMADO DEBORA E CARVALHO DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA - ME

RECLAMADO DROGARIA BOAVENTURA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 162 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente
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feito terá a seguinte movimentação:

Observada a certidão negativa exarada pelo sr. oficial de justiça,

intime-se a reclamante para, no prazo de 15 dias, fornecer meios

efetivos ao devido prosseguimento da execução, bem como indicar

bens à penhora, sob pena de sobrestamento do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. FABIANE ROSA DE

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000264-66.2021.5.10.0102
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DE JESUS DE

SOUSA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO KELLEN SOARES GARCIA

RECLAMADO MGO TELECOM LTDA

RECLAMADO LUIS CARLOS FELICIO JUNIOR

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE JESUS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, acerca dos atos

notariais enviados pelos cartórios aos autos (identificados em

pesquisa Censec) e resultado das pesquisas junto ao convênio

CCS.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. FABIANE ROSA DE

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000912-75.2023.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCISCA MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

ADVOGADO WHERLLESON SILVA ABEL(OAB:
63113/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se o Reclamante para, caso queira, no prazo de 8 dias,

apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto pela

Reclamada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000342-89.2023.5.10.0102
RECLAMANTE ANA HEVELLY DE SOUSA SILVA

ADVOGADO MARCIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72100/DF)

RECLAMADO CLINICA RECANTO DE
ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA VIDAL SOARES
MOREIRA(OAB: 46577/DF)

ADVOGADO BRENDA RAYSSA SILVA
TURATE(OAB: 54629/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA HEVELLY DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias (Id.4046857).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000342-89.2023.5.10.0102
RECLAMANTE ANA HEVELLY DE SOUSA SILVA
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ADVOGADO MARCIO FERNANDES DA
SILVA(OAB: 72100/DF)

RECLAMADO CLINICA RECANTO DE
ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA VIDAL SOARES
MOREIRA(OAB: 46577/DF)

ADVOGADO BRENDA RAYSSA SILVA
TURATE(OAB: 54629/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RECANTO DE ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias (Id.4046857).

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-67.2023.5.10.0102
RECLAMANTE WANDERSON CAVALHEIRO LEITE

ADVOGADO CARMELIO DA CONCEICAO JOSE
NOGUEIRA(OAB: 46159/DF)

ADVOGADO CLAUDIOMAR OSTERNES
RODRIGUES(OAB: 35622/GO)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA
PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CAVALHEIRO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-67.2023.5.10.0102
RECLAMANTE WANDERSON CAVALHEIRO LEITE

ADVOGADO CARMELIO DA CONCEICAO JOSE
NOGUEIRA(OAB: 46159/DF)

ADVOGADO CLAUDIOMAR OSTERNES
RODRIGUES(OAB: 35622/GO)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA
PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CONVIVENCIA PSICOSSOCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000337-67.2023.5.10.0102
RECLAMANTE WANDERSON CAVALHEIRO LEITE

ADVOGADO CARMELIO DA CONCEICAO JOSE
NOGUEIRA(OAB: 46159/DF)

ADVOGADO CLAUDIOMAR OSTERNES
RODRIGUES(OAB: 35622/GO)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA E
ATENCAO PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

RECLAMADO CENTRO DE CONVIVENCIA
PSICOSSOCIAL LTDA

ADVOGADO EZEQUIEL HONORATO
MUNDIM(OAB: 52248/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE CONVIVENCIA E ATENCAO PSICOSSOCIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0206000-04.2009.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCISCO NOGUEIRA DOS

SANTOS

RECLAMADO TAGUAUTO TAGUATINGA
AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAGUAUTO TAGUATINGA AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fc4fcd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor refere-se ao

depósito recursal e deve ser restituído à executada.

Intime-se a reclamada para informar os dados de sua conta

bancária para fins de restituição do saldo do depósito recursal.

Prazo de 5 dias. 

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado

quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001353-08.2013.5.10.0102
RECLAMANTE ANA ISABEL TELES LEÃO

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MARLON RODRIGUES
BARROSO(OAB: 7236/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bd342b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor refere-se ao

depósito recursal e deve ser restituído à executada.

Intime-se a reclamada para informar os dados de sua conta

bancária para fins de restituição do saldo do depósito recursal.

Prazo de 5 dias. 

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado

quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0121300-71.2004.5.10.0102
RECLAMANTE ANTONIO ALDENI BEVENUTO

RECLAMADO MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.
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ADVOGADO BENEDICTO CELSO BENICIO
JUNIOR(OAB: 131896/SP)

ADVOGADO MARIANA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
30915/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ea1645

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Peticionou a executada requerendo a restituição do saldo referente

ao depósito recursal.

Examinando os autos físicos, constato que o valor em questão de

fato não foi levantado.

Diante disso, determinou-se a autuação deste feito no PJE apenas

para fins de viabilização da liberação do valor, por meio de ofício, o

que fica deferido.

Portanto, determino à CEF que transfira todo o saldo referente

ao depósito recursal efetivado em 03/11/2004, no valor histórico

de R$ 2.000,00 (realizado por MARFRIG GLOBAL FOODS S.A. ,

na conta vinculada da autora ANTONIO ALDENI BEVENUTO),

para conta bancária da executada, qual seja, BANCO

BRADESCO, AGÊNCIA 2372; CONTA CORRENTE 27000-8;

CNPJ 03.853.896/0001-40, de titularidade da MARFRIG GLOBAL

FOODS S/A.

Cópia da guia GFIP do ID 36ce3f6 deverá instruir o ofício.

Prazo de 10 dias para comprovação.

Confiro força de ofício a este despacho.

A secretaria deverá enviar este despacho à instituição financeira por

e-mail.

Ciência à executada, via DEJT.

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado

quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

Comprovação bancária juntada aos autos, ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0155200-06.2008.5.10.0102
RECLAMANTE ADEVAL PEREIRA DA MOTA

RECLAMADO SADIA S.A.

ADVOGADO CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR(OAB:
10424/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA APARECIDA ARTUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eef5ec2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor constante da

conta judicial 01522231-8 refere-se a honorários periciais devidos à

perita TANIA APARECIDA ARTUR. Já o valor constante da conta

judicial 01522230-0 trata-se de saldo remanescente e deve ser

restituído à executada.

Intimem-se a reclamada e a perita TANIA APARECIDA ARTUR

para informarem os dados bancários para recebimento dos valores .

Prazo de 5 dias. 

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado

quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0116500-92.2007.5.10.0102
RECLAMANTE JOSAN MELO DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO FERNANDO VALLIM
PORTO(OAB: 20190/DF)

ADVOGADO BARBARA MOREIRA VALIM
PORTO(OAB: 52474/DF)

RECLAMADO AUTO MECANICA JJ LTDA - ME

RECLAMADO ANDREIA MATOS DE SOUZA

RECLAMADO CATALAO PECAS PARA VEICULOS
LTDA

RECLAMADO ANTONIA BRITO DE OLIVEIRA
CARVALHO
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RECLAMADO JOAO CLIMAX SA MARTINS

RECLAMADO DOMINGOS CARVALHO DA SILVA

RECLAMADO OZIMAR ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO CLAUDIO RAIDER SIMOES

RECLAMADO MARCIO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAN MELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29dc58f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-58.2022.5.10.0102
RECLAMANTE JAMES FERREIRA SILVA

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

RECLAMADO MOTA & FERNANDES
CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTA & FERNANDES CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 728235a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que efetue a

movimentação abaixo, utilizando o numerário existente na conta

judicial 3309/042/04876627-9, observando os seguintes

percentuais:

LÍQUIDO DO EXEQUENTE.......………: 100%

OBSERVAÇÕES:

1) líquido do exequente - transferir para conta bancária do(a)

advogado(a) do(a) exequente, VALDENILTON JOSÉ DE SOUZA,

CPF 819.441.011-87, qual seja: BB, agência 3606-4, conta corrente

9147-2.

2) zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000289-94.2012.5.10.0102
RECLAMANTE JOSINEIDE SANTOS DA

CONCEICAO

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA
ALVES(OAB: 29591/DF)

RECLAMADO MAIA TAGUATINGA
SUPERMERCADOS LTDA MASSA
FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINEIDE SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8ee5c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor em questão trata-

se de parcela de acordo não levantadas.

Diante disso, determinou-se a autuação deste feito no PJe apenas

para fins de viabilização da liberação do valor, por meio de ofício, o
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que fica deferido.

Intime-se a exequente para informar os dados de sua conta

bancária e/ou de seu patrono (com poderes para receber e dar

quitação) para fins de transferência do crédito obreiro. Prazo de 5

dias.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-10.2020.5.10.0102
RECLAMANTE RENATO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a53d965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, CONHEÇO e NÃO ACOLHO a impugnação aos cálculos

apresentada pela executada, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Custas da presente decisão, pela executada, no importe de R$

55,35 (artigo 789-A, VII, da CLT), a serem incluídas no cálculo.

Homologa-se o cálculo apresentado pelo perito no ID. 2451d39.

A executada fica intimada a depositar o valor constante da

planilha de cálculos, acrescida das custas acima, no prazo de

48 horas, sob pena de início dos atos executórios.

Intimem-se as partes.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001187-58.2022.5.10.0102
RECLAMANTE JAMES FERREIRA SILVA

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

RECLAMADO MOTA & FERNANDES
CONSTRUCOES E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 728235a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que efetue a

movimentação abaixo, utilizando o numerário existente na conta

judicial 3309/042/04876627-9, observando os seguintes

percentuais:

LÍQUIDO DO EXEQUENTE.......………: 100%

OBSERVAÇÕES:

1) líquido do exequente - transferir para conta bancária do(a)

advogado(a) do(a) exequente, VALDENILTON JOSÉ DE SOUZA,

CPF 819.441.011-87, qual seja: BB, agência 3606-4, conta corrente

9147-2.

2) zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017100-37.2009.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS BORGES

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

RECLAMADO HPE - CONSTRUCAO, COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA
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ADVOGADO GLEI ROBERTO VILELA(OAB:
811/DF)

RECLAMADO COOP HAB DE MAO DE OBRA TRAB
E HAB SERV LEGIS DO DF E
ENTORN

ADVOGADO GLEI ROBERTO VILELA(OAB:
811/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 097c6de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo vinculado ao presente feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor refere-se às

parcelas do acordo, que não chegaram a ser levantadas pelo

reclamante.

Intime-se o reclamante para informar os dados de sua conta

bancária para fins de liberação do valor. Prazo de 5 dias. 

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado

quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000367-10.2020.5.10.0102
RECLAMANTE RENATO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO PEDRO RAMOS PIRES NETO(OAB:
34218/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a53d965

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isto posto, CONHEÇO e NÃO ACOLHO a impugnação aos cálculos

apresentada pela executada, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Custas da presente decisão, pela executada, no importe de R$

55,35 (artigo 789-A, VII, da CLT), a serem incluídas no cálculo.

Homologa-se o cálculo apresentado pelo perito no ID. 2451d39.

A executada fica intimada a depositar o valor constante da

planilha de cálculos, acrescida das custas acima, no prazo de

48 horas, sob pena de início dos atos executórios.

Intimem-se as partes.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0163400-80.2000.5.10.0102
RECLAMANTE TÂNIA LOPES VIEIRA

RECLAMADO HOSPITAL ANCHIETA LTDA

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANCHIETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 897fec1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor refere-se ao

depósito recursal e deve ser restituído à executada.

Intime-se a reclamada para informar os dados de sua conta

bancária para fins de restituição do saldo do depósito recursal.

Prazo de 5 dias. 

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado
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quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0029500-93.2003.5.10.0102
RECLAMANTE VALDEMIR RODRIGUES

MONTALVAO

RECLAMADO AMORIM COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO LUSIMAR VOLNEY PÓVOA(OAB:
2453/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMORIM COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 032899d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

A execução deste processo foi declarada extinta, nos próprios autos

físicos, com o arquivamento definitivo do feito.

Examinando os autos físicos, constato que o valor refere-se ao

depósito recursal e deve ser restituído à executada.

Intime-se a reclamada para informar os dados de sua conta

bancária para fins de restituição do saldo do depósito recursal.

Prazo de 5 dias. 

Registro no sistema, neste ato, a extinção da execução deste feito

eletrônico, cujo andamento de início executório foi registrado

quando de sua autuação, a fim de conferir fidedignidade aos fins

estatísticos necessários.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0139500-58.2006.5.10.0102
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA ROSARIO

RECLAMADO ACM RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO tristana crivelaro souto(OAB:
11704/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9466258

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Em diligências realizadas no âmbito do Projeto Garimpo, a

Secretaria identificou saldo remanescente vinculado ao presente

feito.

Compulsando os autos, verifico que trata-se de saldo remanescente

que deve ser devolvido à executada.

Intime-se a reclamada para informar os dados de sua conta

bancária para fins de restituição do saldo remanescente. Prazo de 5

dias. 

Publique-se.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-68.2022.5.10.0102
RECLAMANTE FLAVIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO FELIPE MELO DE
CARVALHO(OAB: 34220/DF)

RECLAMADO MAXIMUS ATACADISTA E
DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a0370b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ACOLHO a impugnação aos cálculos apresentada

pelo reclamante FLÁVIO LIMA DE ARAÚJO, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Fica intimada a reclamada a retificar os cálculos, conforme

acima decidido. PRAZO: 15 dias.
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Custas da presente decisão, pela executada, no importe de R$

55,35 (artigo 789-A, VII, da CLT), a serem incluídas no cálculo.

Intimem-se as partes.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-68.2022.5.10.0102
RECLAMANTE FLAVIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO FELIPE MELO DE
CARVALHO(OAB: 34220/DF)

RECLAMADO MAXIMUS ATACADISTA E
DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMUS ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a0370b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, ACOLHO a impugnação aos cálculos apresentada

pelo reclamante FLÁVIO LIMA DE ARAÚJO, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Fica intimada a reclamada a retificar os cálculos, conforme

acima decidido. PRAZO: 15 dias.

Custas da presente decisão, pela executada, no importe de R$

55,35 (artigo 789-A, VII, da CLT), a serem incluídas no cálculo.

Intimem-se as partes.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001290-31.2023.5.10.0102
RECLAMANTE BRUNO MARK FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

RECLAMADO DOURADO MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

PERITO CLOVIS SILVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARK FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001835-53.2013.5.10.0102
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LIMA DOS REIS

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LIMA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac61db

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requereu a instauração do Incidente de

Desconst i tu ição da Personal idade Jurídica ( IDPJ).

InstauradooIncidentedeDesconsideraçãodaPersonalidadeJ

urídica (IDPJ),determino a suspensão da execução nos presentes

autos, nos termos do artigo 855-A, §2º, da CLT e do Provimentos

1/2019, da CGJT.

Determino, ainda, a citação do suscitado JAIME BARGALLO

ARNABAT, CPF 188.045.948-53,no endereço indicado, para o

p a g a m e n t o  d a  d í v i d a  ( R $ 1 8 . 2 4 1 , 0 9 ) ,

conformeplanilhadeatualizaçãode cálculosID 4b56b2d

ou,querendo,apresentarmanifestação,e,ainda, indicar as

provas a produzir, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se por mandado e/ou carta precatória.

Infrutífera a medida, cumpra-se por edital.

Os suscitado(s) fica(m) cientes também que a procedência do

incidente ensejará o início da execução.

Publique-separa ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001835-53.2013.5.10.0102
RECLAMANTE LUIZ CARLOS LIMA DOS REIS

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A.

ADVOGADO SUELY MULKY(OAB: 97512/SP)

ADVOGADO MATHEUS MARTINS
MARANHAO(OAB: 52321/DF)

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

ADVOGADO FELIPE ROCHA DE MORAIS(OAB:
32314/DF)

ADVOGADO PRISCILLA BRUNNA ARAUJO
ANDRADE(OAB: 51165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eac61db

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requereu a instauração do Incidente de

Desconst i tu ição da Personal idade Jurídica ( IDPJ).

InstauradooIncidentedeDesconsideraçãodaPersonalidadeJ

urídica (IDPJ),determino a suspensão da execução nos presentes

autos, nos termos do artigo 855-A, §2º, da CLT e do Provimentos

1/2019, da CGJT.

Determino, ainda, a citação do suscitado JAIME BARGALLO

ARNABAT, CPF 188.045.948-53,no endereço indicado, para o

p a g a m e n t o  d a  d í v i d a  ( R $ 1 8 . 2 4 1 , 0 9 ) ,

conformeplanilhadeatualizaçãode cálculosID 4b56b2d

ou,querendo,apresentarmanifestação,e,ainda, indicar as

provas a produzir, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se por mandado e/ou carta precatória.

Infrutífera a medida, cumpra-se por edital.

Os suscitado(s) fica(m) cientes também que a procedência do

incidente ensejará o início da execução.

Publique-separa ciência das partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-10.2023.5.10.0102
RECLAMANTE JACILEIA RODRIGUES SOARES

PASSOS

ADVOGADO JURANDI FERREIRA SANTOS(OAB:
31183/DF)

RECLAMADO COLEGIO CERTO - VICENTE PIRES
LTDA - EPP

ADVOGADO SHIMENIA DIAS RODRIGUES(OAB:
38265/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILEIA RODRIGUES SOARES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1194295
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proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com o intuito de evitar tumulto processual e para fins de

homologação do acordo pretendido, determino à Secretaria da

Vara intime as partes para apresentarem uma petição conjunta

contendo a assinatura do exequente e dos executados, no prazo de

5 dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-10.2023.5.10.0102
RECLAMANTE JACILEIA RODRIGUES SOARES

PASSOS

ADVOGADO JURANDI FERREIRA SANTOS(OAB:
31183/DF)

RECLAMADO COLEGIO CERTO - VICENTE PIRES
LTDA - EPP

ADVOGADO SHIMENIA DIAS RODRIGUES(OAB:
38265/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO CERTO - VICENTE PIRES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1194295

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Com o intuito de evitar tumulto processual e para fins de

homologação do acordo pretendido, determino à Secretaria da

Vara intime as partes para apresentarem uma petição conjunta

contendo a assinatura do exequente e dos executados, no prazo de

5 dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000287-07.2024.5.10.0102
RECLAMANTE VALTEMIR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IVAN SILVA SANTOS(OAB:
70462/DF)

RECLAMADO XU RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEMIR SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9cb0e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por ocasião da autuação processual, o autor selecionou a

modalidade de tramitação Juízo 100% Digital.

Todavia, este juízo não é optante de tal modalidade de tramitação

processual, haja vista que a experiência demonstrou a fragilidade

da colheita de prova oral, os problemas tecnológicos vivenciados

não só pelas partes e testemunhas, mas também pelo próprio juízo,

a morosidade das audiências, o que força à redução do número de

audiência por dia, dentre outras mazelas que reforçam a

necessidade de retorno às audiências presenciais.

Registre-se, ainda, que a Resolução 481, de 22 de novembro de

2022, dispõe sobre as novas regras de teletrabalho no Poder

Judiciário e revogou as resoluções vigentes à época da pandemia
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do Coronavírus e altera as Resoluções 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022, todas do CNJ.

Segundo a nova regra, as audiências só poderão ser realizadas na

forma telepresencial a pedido da parte, excetuado o disposto no §

1º, e nos incisos I a IV, do § 2º, do art. 185, do CPP, cabendo ao

juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial.

Conclui-se, portanto, que as audiências presenciais são a regra e as

virtuais a exceção, conforme entendimento do CNJ/CSJT, que

passou a exigir o retorno das audiências presenciais.

Diante de tal contexto, determino à Secretaria que proceda à

retificação da autuação processual para inativar a opção em

questão, na forma do art. 4º, da Resolução CNJ 483/2022.

Publique-se.

Encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Monito-0001421-06.2023.5.10.0102
AUTOR MARTA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR SILVA LARA REIS(OAB:
69065/DF)

RÉU MARTINS OLIVEIRA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO GARCIA RUFINO(OAB:
30648/DF)

ADVOGADO THATIANE RODRIGUES LEITE(OAB:
48457/DF)

ADVOGADO LUCAS FERREIRA PAZ REBUA(OAB:
28950/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA CRISTINA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a4de8

proferido nos autos.

DESPACHO

Melhor analisando os autos, observo que a petição inicial não veio

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Assim, inicialmente, intime-se a autora para, no prazo de 15 dias,

juntar aos autos a prova escrita que fundamenta a presente ação

monitória, observando as diretrizes contidas nos artigos 12 e 13 da

Resolução 185/2017, com redação dada pela 249/2019, ambas do

CSJT, assim como a memória de cálculo do débito atualizado até a

data do ajuizamento da ação (CLT, artigo 700, §§1º e 2º, inciso I),

sob pena de indeferimento da inicial (CPC, artigo 321, parágrafo

único).

Apresentada a documentação, vista à parte contrária pelo prazo de

15 dias.

Após, conclusos para encaminhamento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-16.2023.5.10.0102
RECLAMANTE GILVANEY PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO LIRA VIEIRA

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANEY PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3eb449

proferido nos autos.

RECLAMANTE: GILVANEY PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

164.102.756-84 

RECLAMADA: LUIZ GUSTAVO LIRA VIEIRA, CPF: 034.560.351-

60

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se Requisição de Pagamento de Honorários Periciais, via

sistema AJ-JT (Sistema de Assistência Judiciária da Justiça do
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Trabalho), conforme determinado na sentença.

Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse em promover o início da execução, com utilização de

todas as ferramentas de pesquisa patrimonial (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, CCS, INFOSEG).

Havendo interesse em promover a execução, em igual prazo

deverá o(a) reclamante apresentar sua CTPS em Secretaria para

as anotações pertinentes.

Considerando-se a revelia do(a) reclamado(a), a Secretaria deverá

proceder às anotações pertinentes na CTPS, restituindo o

documento ao seu titular na mesma oportunidade, se possível.

A presente decisão tem força de ALVARÁ perante a CEF para

liberação do FGTS, suprindo para todos fins legais a

inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS

e do carimbo de baixa da CTPS.

Em caso de trabalhador optante pelo saque-aniversário, o

saque em decorrência do presente alvará ficará limitado à

multa de 40%, nos termos dos artigos 20-A e 20-D, § 7º, da Lei

8.036/90.data de afastamento: 29/11/2022.

Intime-se o(a) reclamante para comprovar o valor levantado a título

de FGTS com a apresentação do extrato analítico da conta, bem

como para verificar a existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC). Prazo de 15 dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos.

Com a comprovação, à Contadoria para liquidação, devendo o

órgão auxiliar observar pela não inclusão da quota INSS Terceiros

nos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001105-95.2020.5.10.0102
RECLAMANTE EDNA NUNES DE CARVALHO REIS

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53936/DF)

RECLAMADO HOTEL VC K SABE LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL PEREIRA
CARDOSO(OAB: 30414/DF)

RECLAMADO NEORAM JOSE COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN ALIF AMORIM PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA NUNES DE CARVALHO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32fa0b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A exequente requereu a inclusão do terceiro MILTON DE ASSIS

MACHADO, CPF 316841141-87 no polo passivo da presente

demanda. Indefiro, uma vez que não ficou comprovada a relação

entre os executados e o terceiro mencionado na petição.

Intime-se a exequente para indicar meios efetivos a fim de dar

prosseguimento à execução, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001105-95.2020.5.10.0102
RECLAMANTE EDNA NUNES DE CARVALHO REIS

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53936/DF)

RECLAMADO HOTEL VC K SABE LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL PEREIRA
CARDOSO(OAB: 30414/DF)

RECLAMADO NEORAM JOSE COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN ALIF AMORIM PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL VC K SABE LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32fa0b6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A exequente requereu a inclusão do terceiro MILTON DE ASSIS

MACHADO, CPF 316841141-87 no polo passivo da presente

demanda. Indefiro, uma vez que não ficou comprovada a relação

entre os executados e o terceiro mencionado na petição.

Intime-se a exequente para indicar meios efetivos a fim de dar

prosseguimento à execução, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-58.2022.5.10.0102
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO

LIMA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO VALERIO E SOUZA PIRENOPOLIS
LTDA

ADVOGADO GILTON DE JESUS MEIRELES(OAB:
24800/DF)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3245a83

proferido nos autos.

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO LIMA, CPF:

069.180.811-28 

RECLAMADA: VALERIO E SOUZA PIRENOPOLIS LTDA, CNPJ:

14.125.414/0001-51

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se Requisição de Pagamento de Honorários Periciais, via

sistema AJ-JT (Sistema de Assistência Judiciária da Justiça do

Trabalho), conforme determinado na sentença.

Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse em promover o início da execução, com utilização de

todas as ferramentas de pesquisa patrimonial (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, CCS, INFOSEG).

Havendo interesse em promover a execução, em igual prazo

deverá o(a) reclamante apresentar sua CTPS em Secretaria para

as anotações pertinentes.

Considerando-se a revelia do(a) reclamado(a), a Secretaria deverá

proceder às anotações pertinentes na CTPS, restituindo o

documento ao seu titular na mesma oportunidade, se possível.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante a CEF,

SINE e demais órgãos competentes para a liberação do seguro-

desemprego, de modo a suprir a inexistência das guias SD/CD,

do TRCT, dos depósitos de FGTS, do carimbo de baixa da

CTPS, e do comprovante de saque do FGTS/multa rescisória,

cabendo ao órgão competente examinar o preenchimento dos

demais requisitos para o recebimento do benefício (data de

admissão: 15.08.2021; data de afastamento: 20.04.2022).

Considerando que o vínculo de emprego foi reconhecido em

sentença, não há depósitos de FGTS, razão pela qual deixo de

expedir alvará para levantamento de tais valores.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos.
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Cumprida a obrigação de fazer supra, à Contadoria para liquidação,

devendo o órgão auxiliar observar pela não inclusão da quota INSS

Terceiros nos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-58.2022.5.10.0102
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO

LIMA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO VALERIO E SOUZA PIRENOPOLIS
LTDA

ADVOGADO GILTON DE JESUS MEIRELES(OAB:
24800/DF)

PERITO LEANDRO DUARTE DE CARVALHO

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO E SOUZA PIRENOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3245a83

proferido nos autos.

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO LIMA, CPF:

069.180.811-28 

RECLAMADA: VALERIO E SOUZA PIRENOPOLIS LTDA, CNPJ:

14.125.414/0001-51

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se Requisição de Pagamento de Honorários Periciais, via

sistema AJ-JT (Sistema de Assistência Judiciária da Justiça do

Trabalho), conforme determinado na sentença.

Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse em promover o início da execução, com utilização de

todas as ferramentas de pesquisa patrimonial (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, CCS, INFOSEG).

Havendo interesse em promover a execução, em igual prazo

deverá o(a) reclamante apresentar sua CTPS em Secretaria para

as anotações pertinentes.

Considerando-se a revelia do(a) reclamado(a), a Secretaria deverá

proceder às anotações pertinentes na CTPS, restituindo o

documento ao seu titular na mesma oportunidade, se possível.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante a CEF,

SINE e demais órgãos competentes para a liberação do seguro-

desemprego, de modo a suprir a inexistência das guias SD/CD,

do TRCT, dos depósitos de FGTS, do carimbo de baixa da

CTPS, e do comprovante de saque do FGTS/multa rescisória,

cabendo ao órgão competente examinar o preenchimento dos

demais requisitos para o recebimento do benefício (data de

admissão: 15.08.2021; data de afastamento: 20.04.2022).

Considerando que o vínculo de emprego foi reconhecido em

sentença, não há depósitos de FGTS, razão pela qual deixo de

expedir alvará para levantamento de tais valores.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos.

Cumprida a obrigação de fazer supra, à Contadoria para liquidação,

devendo o órgão auxiliar observar pela não inclusão da quota INSS

Terceiros nos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001415-09.2017.5.10.0102
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO Antonio Leonel de Almeida
Campos(OAB: 3529/DF)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM
MELO(OAB: 29665/DF)

RECLAMADO FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE JHULLY ALARCAO MELO

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM
MELO(OAB: 29665/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DOS SANTOS DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16073a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A exequente requereu a expedição de mandado de penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem para a integral garantia da

execução. Indicou endereço para o cumprimento da diligência.

Defiro.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação a ser cumprido na

QNN 04, conjunto F, casa 19, CEILÂNDIA - DF, observando-se o

limite em execução.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000735-14.2023.5.10.0102
REQUERENTE PATRICK FERNANDES RESENDE

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK FERNANDES RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c504fe

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pela servidora

DANIELLE MARTINS DA SILVA, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Noticiou o perito a ausência nos autos das folhas de ponto do

período de abril/2011 a outubro/2021, ID. c0f5a27.

Intimadas as partes, o exequente requereu a incidência de multa

pela não apresentação de documentos no prazo assinalado no

importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ID. 94d3a0f.

O executado, por sua vez, explicou que não havia controle de

ponto, uma vez que o exequente não estava submetido ao controle

de jornada no referido período, eis que era enquadrado na exceção

do artigo 62, II, da CLT, por ocupar cargo de gerente de agência,

motivo pelo qual requereu a elaboração dos cálculos de acordo com

a metodologia apontada pelo perito na manifestação do ID. acf9604.

Juntou documentos.

Pois bem.

De fato, tem razão o executado, pois não há prova nos autos sobre

ter sido mantido controle de jornada.

Por força do exposto, acolho a sugestão do perito do ID. c0f5a27 e

indefiro a multa requerida pelo reclamante.

Registra-se que, quanto ao intervalo intrajornada, o título executivo

judicial abrangeu apenas os empregados submetidos a jornada de 6

horas que laboraram além desse limite.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito para apresentação do laudo no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001415-09.2017.5.10.0102
RECLAMANTE MONICA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO Antonio Leonel de Almeida
Campos(OAB: 3529/DF)

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM
MELO(OAB: 29665/DF)

RECLAMADO FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE JHULLY ALARCAO MELO
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ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM
MELO(OAB: 29665/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16073a2

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A exequente requereu a expedição de mandado de penhora e

avaliação de tantos bens quantos bastem para a integral garantia da

execução. Indicou endereço para o cumprimento da diligência.

Defiro.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação a ser cumprido na

QNN 04, conjunto F, casa 19, CEILÂNDIA - DF, observando-se o

limite em execução.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000735-14.2023.5.10.0102
REQUERENTE PATRICK FERNANDES RESENDE

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO HAMILTON RAFAEL DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c504fe

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pela servidora

DANIELLE MARTINS DA SILVA, no dia 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Noticiou o perito a ausência nos autos das folhas de ponto do

período de abril/2011 a outubro/2021, ID. c0f5a27.

Intimadas as partes, o exequente requereu a incidência de multa

pela não apresentação de documentos no prazo assinalado no

importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), ID. 94d3a0f.

O executado, por sua vez, explicou que não havia controle de

ponto, uma vez que o exequente não estava submetido ao controle

de jornada no referido período, eis que era enquadrado na exceção

do artigo 62, II, da CLT, por ocupar cargo de gerente de agência,

motivo pelo qual requereu a elaboração dos cálculos de acordo com

a metodologia apontada pelo perito na manifestação do ID. acf9604.

Juntou documentos.

Pois bem.

De fato, tem razão o executado, pois não há prova nos autos sobre

ter sido mantido controle de jornada.

Por força do exposto, acolho a sugestão do perito do ID. c0f5a27 e

indefiro a multa requerida pelo reclamante.

Registra-se que, quanto ao intervalo intrajornada, o título executivo

judicial abrangeu apenas os empregados submetidos a jornada de 6

horas que laboraram além desse limite.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito para apresentação do laudo no prazo de 15 dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001201-08.2023.5.10.0102
RECLAMANTE JEYFFESON ROBERTO MELO

ROCHA

ADVOGADO MARIA LUCIA ALVES LOPES(OAB:
37826/DF)
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RECLAMADO COZINHA ARABE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO ATLANTIS COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO EMPORIO ARABE AGUAS CLARAS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO DOLAR FURADO AGUAS CLARAS
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO HAMBURGUERIA LA CASA DE
PAPEL LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO COMPLEXO GASTRONOMICO LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO CASA ARABE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO MALBEC II GASTRONOMIA LTDA

RECLAMADO HAMBURGUERIA DOLAR FURADO
LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO AMARONE GASTRONOMIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO COMPLEXO GASTRONOMICO
PARKSHOPPING LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO DOLCE FAR NIENTE AGUAS
CLARAS RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO LIDIA CAMBUY PERIDES - EPP

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO MAYUU SUSHI SUDOESTE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO LIDIA CAMBUY PERIDES

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO HERACLEUDA CAMBUY PERIDES

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEYFFESON ROBERTO MELO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf01a0

proferido nos autos.

RECLAMANTE: JEYFFESON ROBERTO MELO ROCHA, CPF:

048.742.401-86 

RECLAMADA: DOLAR FURADO AGUAS CLARAS

RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 35.950.752/0001-06;

HAMBURGUERIA LA CASA DE PAPEL LTDA, CNPJ:

39.343.465/0001-80; COZINHA ARABE ALIMENTOS LTDA,

CNPJ: 16.841.780/0001-32; EMPORIO ARABE AGUAS CLARAS

RESTAURANTE LTDA, CNPJ: 35.957.029/0001-40; CASA

ARABE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 23.609.954/0001-00;

HAMBURGUERIA DOLAR FURADO LTDA, CNPJ:

30.339.759/0001-64; COMPLEXO GASTRONOMICO LTDA,

CNPJ: 39.275.002/0001-29; COMPLEXO GASTRONOMICO

PARKSHOPPING LTDA, CNPJ: 41.860.565/0001-26; DOLCE FAR

NIENTE AGUAS CLARAS RESTAURANTE LTDA, CNPJ:

35.950.835/0001-97; AMARONE GASTRONOMIA LTDA, CNPJ:

39.743.944/0001-94; LIDIA CAMBUY PERIDES - EPP, CNPJ:

12.801.705/0001-97; MAYUU SUSHI SUDOESTE RESTAURANTE

LTDA, CNPJ: 35.933.784/0001-95; LIDIA CAMBUY PERIDES,

CPF: 058.878.567-93; HERACLEUDA CAMBUY PERIDES, CPF:

265.534.901-63; ATLANTIS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA,

CNPJ: 46.650.428/0001-80; MALBEC II GASTRONOMIA LTDA,

CNPJ: 39.578.847/0001-93

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SAMARA MELO MARTINS, no dia 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

O processo foi extinto o processo sem exame do mérito por

ilegitimidade passiva, em face de DOLAR FURADO ÁGUAS

CLARAS RESTAURANTE LTDA, RESTAURANTE LTDA

–HAMBURGUERIA LA CASA DE PAPEL, LCP RESTAURANTE E

PIZZARIA LTDA EPP–COZINHA ÁRABE ALIMENTOS LTDA,

EMPÓRIO ÁRABE ÁGUAS CLARAS RESTAURANTE LTDA, CASA

ÁRABE ALIMENTOS LTDA, HAMBURGUERIA DOLAR FURADO

LTDA, COMPLEXO GASTRONÔMICO LTDA, COMPLEXO

GASTRONÔMICO PARKSHOPPING LTDA, DOLCE FAR NIENTE

ÁGUAS CLARAS REST. LTDA, AMARONE GASTRONOMIA LTDA,

LIDIA CAMBUY PERIDES, MAYUU SHUSHI SUDOESTE

RESTAURANTE LTDA, LIDIA CAMBUY PERIDES e

HERACLEUDA CAMBUY PERIDES.

Excluam-nas do processo.

Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse em promover o início da execução, com utilização de

todas as ferramentas de pesquisa patrimonial (SISBAJUD,
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RENAJUD, INFOJUD, CNIB, CCS, INFOSEG).

Havendo interesse em promover a execução, em igual prazo

deverá o(a) reclamante apresentar sua CTPS em Secretaria para

as anotações pertinentes.

Considerando-se a revelia do(a) reclamado(a), a Secretaria deverá

proceder às anotações pertinentes na CTPS, restituindo o

documento ao seu titular na mesma oportunidade, se possível.

A presente decisão tem força de ALVARÁ perante a CEF para

liberação do FGTS, suprindo para todos fins legais a

inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS

e do carimbo de baixa da CTPS.

Em caso de trabalhador optante pelo saque-aniversário, o

saque em decorrência do presente alvará ficará limitado à

multa de 40%, nos termos dos artigos 20-A e 20-D, § 7º, da Lei

8.036/90.(data de afastamento: 25/09/2023).

Intime-se o(a) reclamante para comprovar o valor levantado a título

de FGTS com a apresentação do extrato analítico da conta, no

prazo de 15 dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos.

Cumprida a obrigação de fazer supra, à Contadoria para liquidação,

devendo o órgão auxiliar observar pela não inclusão da quota INSS

Terceiros nos cálculos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-30.2022.5.10.0102
RECLAMANTE AGENOR DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO LUCIANO CAMELO DE SOUSA

RECLAMADO LUCIANO CAMELO DE SOUSA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência ao(à) exequente acercado ofício INSS do ID - d18e3f9.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. FABIANE ROSA DE

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000451-06.2023.5.10.0102
RECLAMANTE EMILY BEATRIZ BARBOSA VASCO

ADVOGADO DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER
GARCIA(OAB: 45327/DF)

RECLAMADO W.F.RODRIGUES ALVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO
VIEIRA DA CUNHA(OAB: 35300/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIS CARVALHO VIEIRA DA
CUNHA(OAB: 43445/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILY BEATRIZ BARBOSA VASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203, do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias, acerca dos

embargos de declaração opostos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000441-18.2021.5.10.0009
RECLAMANTE JHONATA LOIOLA DE MESQUITA

ADVOGADO ALEXANDRE BUSSOLAN
CERRI(OAB: 36488/DF)

ADVOGADO ELIANE RODRIGUES MENDES(OAB:
40479/DF)

RECLAMADO G. L. DA SILVA RESTAURANTE &
PETISCARIA GOLD

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 62249/DF)

ADVOGADO MARIA CAROLINA SIMOES DA
SILVA(OAB: 71935/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. L. DA SILVA RESTAURANTE & PETISCARIA GOLD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se a reclamada para se manifestar, no prazo de 5 dias,

acerca da alegação da reclamante de inadimplemento do acordo

homologado, sob pena de execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000022-83.2016.5.10.0102
RECLAMANTE SEBASTIANA ALVES PEREIRA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO MOISES LOPES COSTA

RECLAMADO JRB ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO BUANI

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
MARCIANO AMALIO DE
SOUZA(OAB: 58018/DF)

RECLAMADO MOISES LOPES COSTA
86791311134

RECLAMADO MEIRY LOPES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intime-se o(a) exequente para ciência dos resultados das

pesquisas realizadas pelo Juízo, bem como para requerer o que

entender de direito. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000942-47.2022.5.10.0102
RECLAMANTE ELISANGELA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ISAIAS ALVES DE MENEZES
SILVA(OAB: 47128/DF)

ADVOGADO DANIEL SOUZA CRUZ(OAB:
47102/DF)

RECLAMADO GILMAR AVELINO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE LIMA VAZ VIEIRA(OAB:
41982/DF)

RECLAMADO LOURDES NUNES CARDOSO -
RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -
EPP

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO CARDOSO

RECLAMADO LUCIENE CARDOSO

RECLAMADO PIZZARIA E RESTAURANTE
D'LURDES LTDA

RECLAMADO C A CARDOSO RESTAURANTE E
PIZZARIA

RECLAMADO D'LURDES RESTAURANTE,
PIZZARIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Ciência ao(à) exequente sobre a certidão do Id be0281b.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000022-39.2023.5.10.0102
RECLAMANTE JANILSON LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL SANTANA E SILVA(OAB:
18997/DF)

RECLAMADO AS ASSESSORIA DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:
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Intimada para informar interesse na instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em face dos sócios da

executada, a exequente quedou-se inerte.

Considerando-se que as medidas expropriatórias implementadas

restaram infrutíferas, intime-se novamente a exequente para

indicar meios ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do feito. Prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATSum-0000843-43.2023.5.10.0102
RECLAMANTE SUELI DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MONICA MARIA RABELO GONDIM
BRAGA BARRENSE(OAB: 50505/DF)

RECLAMADO HOSPITAL ANCHIETA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000843-43.2023.5.10.0102
RECLAMANTE SUELI DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO MONICA MARIA RABELO GONDIM
BRAGA BARRENSE(OAB: 50505/DF)

RECLAMADO HOSPITAL ANCHIETA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO ROGERIO FURTADO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ANCHIETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000532-23.2021.5.10.0102
RECLAMANTE RONIEL LUIZ PEREIRA

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

RECLAMADO FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO EVONIX ACADEMIA LTDA

RECLAMADO JOSE BENTO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ACADEMIA EVO MIX FITNESS LTDA

RECLAMADO EVOLUTION FITNESS ACADEMIA
LTDA

RECLAMADO VERDES MARES LTDA

RECLAMADO ONIX SERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIEL LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Vista às partes dos cálculos retificados, sendo certo que eventual

insurgência deverá limitar-se à parte modificada da conta. Prazo de

5 dias.

Decorrido o prazo in albis, conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. MARIA DA CONCEICAO

ALVES NOVAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000612-16.2023.5.10.0102
RECLAMANTE DANIEL OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO NATHALIA FERNANDA DE SOUZA
ABELHA(OAB: 74779/DF)

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)
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RECLAMADO MS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO LADISLAU BATISTA(OAB:
27727/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL OLIVEIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000612-16.2023.5.10.0102
RECLAMANTE DANIEL OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO NATHALIA FERNANDA DE SOUZA
ABELHA(OAB: 74779/DF)

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

RECLAMADO MS PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO LADISLAU BATISTA(OAB:
27727/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-59.2023.5.10.0102
RECLAMANTE DYEINE LOPES VENCESLAU

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYEINE LOPES VENCESLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001217-59.2023.5.10.0102
RECLAMANTE DYEINE LOPES VENCESLAU

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

ADVOGADO EVANDRO SANTOS DA
CONCEICAO(OAB: 41026/DF)

ADVOGADO BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB:
50422/DF)

RECLAMADO REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ADVOGADO EXPEDITO BARBOSA JUNIOR(OAB:
15799/DF)

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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ATO ORDINATÓRIO

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Intimem-seas partes para, querendo, manifestarem-se acerca

do laudo pericial. Prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ELIANE FEITOSA

BITTENCOURT ANDRADE, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000716-81.2018.5.10.0102
RECLAMANTE JEFERSON LUIZ DE MEDEIROS

ADVOGADO WILSON BORGES JUNIOR(OAB:
26360/DF)

RECLAMADO ITAMAR GOMES CARNEIRO

RECLAMADO ITA PRODUTOS ALIMENTICIOS IND
E COM LTDA

ADVOGADO CLEYBER CORREIA LIMA(OAB:
35055/DF)

RECLAMADO RENATA GOMES CARNEIRO

RECLAMADO ORLANDA MARIA CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA GOMES CARNEIRO

TESTEMUNHA IVANOR ESPINDOLA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JORGE JAEGER AMARANTE(OAB:
21321/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica V. Sa. intimado(a) para comprovar nos autos os depósitos

referentes à penhora dos

arrendamentos em desfavor dos executados, no prazo de 5 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NARA CRISTINA LUCENA

DE OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0007600-25.2001.5.10.0102
RECLAMANTE FABIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ALCESTE VILELA JUNIOR(OAB:
10609/DF)

RECLAMADO AMRIA BARAQUI EL CHARITI

RECLAMADO JAMIL EL CHARITI

ADVOGADO CARINA DA COSTA DE SOUSA(OAB:
68605/DF)

RECLAMADO AUTO POSTO CHAMS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

NADIA EL CHARITI

TERCEIRO
INTERESSADO

CHADIA EL CHARITI

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA EL CHARITI

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIA EL CHARITI

TERCEIRO
INTERESSADO

LOUJEIN EL CHARITI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO - PUBLICAÇÃO VIA DEJT

Certifico e dou fé, com amparo no § 4º do art. 203 do CPC e no art.

23 do Provimento Geral Consolidado deste TRT, que o presente

feito terá a seguinte movimentação:

Manifeste-se o(a) reclamante/exequente, no prazo de 5 dias,

acerca dos embargos de declaração opostos pela executada.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. NARA CRISTINA LUCENA

DE OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000996-47.2021.5.10.0102
RECLAMANTE DEIJACI MOURA LOPES

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIJACI MOURA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b504ab8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que efetue a

movimentação abaixo, utilizando o numerário existente na conta

judicial 3309/042/04865895-6, observando os seguintes valores:

HON. ADVOCATÍCIOS (adv. Reclamante).: R$197,27

CUSTAS PROCESSUAIS................…………….: R$43,40

LÍQUIDO DO EXEQUENTE.......…………........: todo o saldo

remanescente

OBSERVAÇÕES:

1) honorários advocatícios (adv. reclamante) e líquido do

exequente - transferir para conta bancária do escritório do(a)

advogado(a) do(a) exequente, DE PAULA & SILVA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ 20.836.976/0001-06 , qual seja: Banco

Santander, Agência: 2132 Conta Corrente: 13.003282-1;

2) custas processuais e custas do art. 789-A - recolher em guia

GRU, no código 18740-2;

3) zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000996-47.2021.5.10.0102
RECLAMANTE DEIJACI MOURA LOPES

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO LIQ CORP S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

  - LIQ CORP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b504ab8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que efetue a

movimentação abaixo, utilizando o numerário existente na conta

judicial 3309/042/04865895-6, observando os seguintes valores:

HON. ADVOCATÍCIOS (adv. Reclamante).: R$197,27

CUSTAS PROCESSUAIS................…………….: R$43,40

LÍQUIDO DO EXEQUENTE.......…………........: todo o saldo

remanescente

OBSERVAÇÕES:

1) honorários advocatícios (adv. reclamante) e líquido do

exequente - transferir para conta bancária do escritório do(a)

advogado(a) do(a) exequente, DE PAULA & SILVA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, CNPJ 20.836.976/0001-06 , qual seja: Banco

Santander, Agência: 2132 Conta Corrente: 13.003282-1;

2) custas processuais e custas do art. 789-A - recolher em guia

GRU, no código 18740-2;

3) zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000702-52.2022.5.10.0007
RECLAMANTE SANDRA REGINA ARAUJO DE

OLIVEIRA
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ADVOGADO JUSSARA MOURA FERNANDES
GOMES(OAB: 42462/DF)

RECLAMADO CVP COMERCIAL DE VEICULOS E
PECAS LTDA

ADVOGADO THIAGO KUNERT BONIFACIO(OAB:
45187/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA REGINA ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5c2a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino ao BANCO DO BRASIL que efetue as movimentações

abaixo, util izando o numerário existente na conta judicial

3300101837931, observando os seguintes valores:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA….……...: R$148,65

CUSTAS PROCESSUAIS................…………….: R$396,12

LÍQUIDO DO EXEQUENTE.......…………........: todo o saldo

remanescente.

OBSERVAÇÕES:

1) líquido do exequente - transferir para conta bancária do(a)

advogado(a) do(a) exequente, JUSSARA MOURA FERNANDES,

CPF 696.151.951-20, qual seja: BANCO ITAÚ, agencia 1591, conta

corrente 11012-5.

2) contribuição previdenciária - recolher em guia DARF no código

6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho) constando: 1) período de apuração:

30/09/2023. A data de vencimento do DARF é o dia de cumprimento

desta determinação; 2) número de referência: 0000702-

52.2022.5.10; 3) CPF/CNPJ do empregador;

3) custas processuais e custas do art. 789-A - recolher em guia

GRU, no código 18740-2;

4) zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000702-52.2022.5.10.0007
RECLAMANTE SANDRA REGINA ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JUSSARA MOURA FERNANDES
GOMES(OAB: 42462/DF)

RECLAMADO CVP COMERCIAL DE VEICULOS E
PECAS LTDA

ADVOGADO THIAGO KUNERT BONIFACIO(OAB:
45187/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVP COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5c2a1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino ao BANCO DO BRASIL que efetue as movimentações

abaixo, util izando o numerário existente na conta judicial

3300101837931, observando os seguintes valores:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA….……...: R$148,65

CUSTAS PROCESSUAIS................…………….: R$396,12

LÍQUIDO DO EXEQUENTE.......…………........: todo o saldo

remanescente.

OBSERVAÇÕES:

1) líquido do exequente - transferir para conta bancária do(a)

advogado(a) do(a) exequente, JUSSARA MOURA FERNANDES,

CPF 696.151.951-20, qual seja: BANCO ITAÚ, agencia 1591, conta

corrente 11012-5.

2) contribuição previdenciária - recolher em guia DARF no código

6092 (Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho) constando: 1) período de apuração:

30/09/2023. A data de vencimento do DARF é o dia de cumprimento

desta determinação; 2) número de referência: 0000702-

52.2022.5.10; 3) CPF/CNPJ do empregador;

3) custas processuais e custas do art. 789-A - recolher em guia
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GRU, no código 18740-2;

4) zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0040000-48.2008.5.10.0102
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILSON ROBERTO
PREZZOTO(OAB: 17318/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO OZIMAR ARAUJO DE SOUZA

RECLAMADO OZIMAR ARAUJO DE SOUZA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c34e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924 e

925, do CPC.

Pesquise a Secretaria em todo o processo, inclusive no arquivo

PDF dos autos digitalizados por completo - se for o caso, a fim de

identificar a existência de eventuais restrições via Renajud, CNIB,

BNDT e protesto. Havendo, fica determinada a correspondente

baixa, pelas vias/sistemas pertinentes.

O acordo foi integralmente cumprido. A executada comprovou

o pagamento das contribuições previdenciárias, conforme

id.a543f5d. Contudo observo que a guia GRU tem código de

recolhimento de emolumentos - 18770-4.

Os valores equivocadamente recolhidos em guia GRU poderão ser

recuperados pela SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS.

Assim, solicite-se à SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

- SEORF que proceda com a recuperação da quantia de R$208,79,

recolhida por GRU código do recolhimento 18770-4 em 14/03/2024.

 A seguir, dados qualificativos da guia GRU:

GUIA: valor total recolhido: R$208,79;•

CNPJ do contribuinte: 117.319.401-06;•

UG/Gestão: 080016/0001.•

A SEORF deverá depositar a quantia em conta judicial a disposição

desta Vara, vinculada ao presente feito, na agência 3309 da CEF.

Confere-se força de ofício ao presente despacho perante a

SEORF.

Para cumprimento da presente determinação, a Secretaria deverá

autuar processo no sistema SEI, com o preenchimento do

formulário Solicitação de Restituição de Valores - GRU, instruindo-o

com cópia do presente ofício e do comprovante do ID a543f5d e

6daa3a9 .

Comprovado o depósito do valor, conclusos.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001116-90.2021.5.10.0102
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS VARJAO

ADVOGADO WILSON ROBERTO
PREZZOTO(OAB: 17318/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DOS SANTOS VARJAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab75ddc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino ao BANCO DO BRASIL que transfira o numerário

existente na conta judicial 4900107270040, para conta bancária

do(a) advogado(a) do(a) exequente, WILSON ROBERTO

PREZZOTO, CPF 826.994.458-00, qual seja: CEF, agência 3309,
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conta poupança 000751473079-7.

Zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Pesquise a Secretaria em todo o processo, inclusive no arquivo

PDF dos autos digitalizados por completo - se for o caso -, a fim de

identificar a existência de eventuais restrições via RENAJUD, CNIB,

BNDT e protesto. Havendo, determino a liberação destas, pelas

vias/sistemas pertinentes.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001116-90.2021.5.10.0102
RECLAMANTE FERNANDA DOS SANTOS VARJAO

ADVOGADO WILSON ROBERTO
PREZZOTO(OAB: 17318/DF)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab75ddc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Verifico que a execução está garantida e nada resta a ser discutido

pelas partes ou decidido pelo Juízo, razão pela qual passo a

determinar a liberação/recolhimento das parcelas.

Determino ao BANCO DO BRASIL que transfira o numerário

existente na conta judicial 4900107270040, para conta bancária

do(a) advogado(a) do(a) exequente, WILSON ROBERTO

PREZZOTO, CPF 826.994.458-00, qual seja: CEF, agência 3309,

conta poupança 000751473079-7.

Zerar a referida conta judicial.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 15 dias.

Pesquise a Secretaria em todo o processo, inclusive no arquivo

PDF dos autos digitalizados por completo - se for o caso -, a fim de

identificar a existência de eventuais restrições via RENAJUD, CNIB,

BNDT e protesto. Havendo, determino a liberação destas, pelas

vias/sistemas pertinentes.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro à

decisão força de ofício.

Declaro extinta a execução, por sentença, nos termos dos artigos

924 e 925, do CPC.

Decorrido o prazo e comprovados os recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício à instituição

financeira por e-mail.

Publique-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000178-90.2024.5.10.0102
EMBARGANTE EGUINALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAILER PINHEIRO COSTA(OAB:
37132/DF)

EMBARGADO GENISVALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIONIDES GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 5493/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGUINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b974ff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, os embargos de terceiro ajuizados por EGNALDO

PEREIRA DO NASCIMENTO ficam extintos sem resolução do

mérito, em face da coisa julgada, nos termos do art. 485, inciso V,

do CPC.

Custas de R$44,26, a serem incluídas no cálculo da execução nos

autos principais (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal, sem a interposição de recurso, certifique
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-se e traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais

(0096200-17.2004.5.10.0102).

Após, ao arquivamento.

Nada mais.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000178-90.2024.5.10.0102
EMBARGANTE EGUINALDO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAILER PINHEIRO COSTA(OAB:
37132/DF)

EMBARGADO GENISVALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LIONIDES GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 5493/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENISVALDO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b974ff4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, os embargos de terceiro ajuizados por EGNALDO

PEREIRA DO NASCIMENTO ficam extintos sem resolução do

mérito, em face da coisa julgada, nos termos do art. 485, inciso V,

do CPC.

Custas de R$44,26, a serem incluídas no cálculo da execução nos

autos principais (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Transcorrido o prazo legal, sem a interposição de recurso, certifique

-se e traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais

(0096200-17.2004.5.10.0102).

Após, ao arquivamento.

Nada mais.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000120-87.2024.5.10.0102
RECLAMANTE ISABELLA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RECLAMADO R & Z SERVICE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ff538

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se constar pedido de pagamento do

adicional de insalubridade.

Portanto, determina-se a produção de prova pericial.

Para realização de perícia técnica, nomeio o perito CLÓVIS

SILVEIRA NETO, que deverá apresentar o laudo em 30 dias, a

contar de 21.03.2024.

Intime-se o perito.

Para apresentação de quesitos, indicação de assistente técnico,

bem como meio de contato para ciência da data, hora e local da

perícia, concedo o prazo de 5 dias para a reclamante.

Do laudo pericial a demandante será intimada para manifestação no

prazo de 5 dias.

Designa-se audiência para ENCERRAMENTO da instrução a data

de 27.06.2024, às 13:50, dispensado o comparecimento das partes.

Nada obstante, faculta-se à reclamante a apresentação, no mesmo

prazo de 5 dias, de requerimento de renúncia ao adicional de

insalubridade, hipótese em que os autos serão de imediato retirados

da pauta de encerramento e serão conclusos para julgamento.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002516-57.2012.5.10.0102
RECLAMANTE JARDEL PORTELA RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DE
MORAIS(OAB: 30755/DF)

RECLAMADO NAILSON COSTA DE QUEIROZ
05639903503

RECLAMADO DRIVE C INFORMATICA LTDA

RECLAMADO R M SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO LOPES & QUEIROZ LTDA - ME

RECLAMADO NAILSON COSTA DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL PORTELA RODRIGUES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b493a0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) NARA CRISTINA LUCENA DE OLIVEIRA, no dia 18 de

março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

O exequente requereu seja realizada pesquisa PREVJUD com o

intuito de obter informações sobre eventual recebimento de

benefício previdenciário pelo(a) executado(a).

Defiro o requerimento.

Contudo, considerando que o convênio PREVJUD encontra-se

indisponível, oficie-se o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALpara que informe acerca da existência de

benefício previdenciário em favor do(a) executado Nailson Costa de

Queiroz CPF: 056.399.035-03.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

ofício ao presente despacho, que deverá ser encaminhado ao INSS

por e-mail,  no endereço eletrônico gexdf@inss.gov.br  e

protocolo.gexdf@inss.gov.br .

A autarquia deverá apresentar resposta em formato PDF no

endereço eletrônico svt02.taguatinga@trt10.jus.br, no prazo de

10 dias.

Quanto ao requerimento de inscrição dos executados no

SERASAJUD, esclareço que esta medida já foi adotada com a

expedição de mandado de protesto e possui caráter permanente.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000230-23.2023.5.10.0102
RECLAMANTE ERICA PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO INGRYD LORRANE ARAUJO
ROCHA(OAB: 62544/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0bb596

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requereu a executada a dilação do p0razo para pagamento do

débito exequendo.

Indefiro, por falta de amparo legal.

Determino o início da execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000230-23.2023.5.10.0102
RECLAMANTE ERICA PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO INGRYD LORRANE ARAUJO
ROCHA(OAB: 62544/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0bb596

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requereu a executada a dilação do p0razo para pagamento do

débito exequendo.

Indefiro, por falta de amparo legal.

Determino o início da execução.

Publique-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000850-35.2023.5.10.0102
RECLAMANTE GUILHERME TELES DUARTE

ADVOGADO OTAVIO NUNES AIRES(OAB:
58895/DF)

RECLAMADO SANDRA CELIA MENEZES DE
CARVALHO - EPP

ADVOGADO FABRICIO RANGEL DA SILVA(OAB:
37422/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME TELES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7455971

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a inadimplência do acordo, as partes pactuaram novo ajuste

conforme id.aaa1956.

Assim, homologo novo acordo entabulado no que se refere ao valor

e quantidade de parcelas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000288-89.2024.5.10.0102
RECLAMANTE LIDIA DOS SANTOS CLARO DE

SOUZA

ADVOGADO IVAN SILVA SANTOS(OAB:
70462/DF)

RECLAMADO 48.981.719 WESLEY PAULINO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA DOS SANTOS CLARO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0dfce9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por ocasião da autuação processual, a autora selecionou a

modalidade de tramitação Juízo 100% Digital.

Todavia, este juízo não é optante de tal modalidade de tramitação

processual, haja vista que a experiência demonstrou a fragilidade

da colheita de prova oral, os problemas tecnológicos vivenciados

não só pelas partes e testemunhas, mas também pelo próprio juízo,

a morosidade das audiências, o que força à redução do número de

audiência por dia, dentre outras mazelas que reforçam a
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necessidade de retorno às audiências presenciais.

Registre-se, ainda, que a Resolução 481, de 22 de novembro de

2022, dispõe sobre as novas regras de teletrabalho no Poder

Judiciário e revogou as resoluções vigentes à época da pandemia

do Coronavírus e altera as Resoluções 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022, todas do CNJ.

Segundo a nova regra, as audiências só poderão ser realizadas na

forma telepresencial a pedido da parte, excetuado o disposto no §

1º, e nos incisos I a IV, do § 2º, do art. 185, do CPP, cabendo ao

juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial.

Conclui-se, portanto, que as audiências presenciais são a regra e as

virtuais a exceção, conforme entendimento do CNJ/CSJT, que

passou a exigir o retorno das audiências presenciais.

Diante de tal contexto, determino à Secretaria que proceda à

retificação da autuação processual para inativar a opção em

questão, na forma do art. 4º, da Resolução CNJ 483/2022.

Publique-se.

Encaminhem-se os presentes autos ao CEJUSC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000850-35.2023.5.10.0102
RECLAMANTE GUILHERME TELES DUARTE

ADVOGADO OTAVIO NUNES AIRES(OAB:
58895/DF)

RECLAMADO SANDRA CELIA MENEZES DE
CARVALHO - EPP

ADVOGADO FABRICIO RANGEL DA SILVA(OAB:
37422/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CELIA MENEZES DE CARVALHO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7455971

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante a inadimplência do acordo, as partes pactuaram novo ajuste

conforme id.aaa1956.

Assim, homologo novo acordo entabulado no que se refere ao valor

e quantidade de parcelas, mantidas as cominações anteriores.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001062-27.2021.5.10.0102
RECLAMANTE MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WENDISLEY ALVES BATISTA(OAB:
53460/DF)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS EDU
LUCENA EIRELI

ADVOGADO RONALDO PETRINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 42731/DF)

TESTEMUNHA FRANCISCO MARTINS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 394a046

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo firmado entre as partes e noticiado no ID

36c788b, para que surta seus regulares efeitos jurídicos.

A reclamada pagará ao(à) reclamante os valores constantes na

planilha de cálculos de id.541c9ed, sendo a quantia devida ao

Reclamante de R$18.872,92 em 5 parcelas iguais de R$3.774,58 a

serem pagas, impreterivelmente, conforme as datas abaixo, sob

pena de multa de 100% sobre o valor da parcela inadimplida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1ª Parcela: 20 de fevereiro de 2024;

2ª Parcela: 10 de março de 2024;

3ª Parcela: 10 de abril de 2024;

4ª Parcela:10 de maio de 2024;

5ª Parcela: 10 de junho de 2024.

O valor de honorários advocatícios R$1.928,38serão pagos em

20/02/2024.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho.

O silêncio do(a) exequente no prazo de 10 dias contados do

vencimento da última parcela valerá como quitação integral do

acordo.

Deixo de intimar a União, com fulcro na Portaria/MF 435/2011,

Recomendação 3/2011/TRT10 e Ofícios 326/2011/GAB/PF-

TO/PGF/AGU e 129/2013/GAB/PF-TO/PGF/AGU.

Custas e recolhimentos previdenciários a cargo da reclamada,

conforme sentença transitada em julgado (art. 832, § 6º, da CLT).

Devendo comprovar o pagamento destas até 31/07/2024, sob pena

de execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001062-27.2021.5.10.0102
RECLAMANTE MARCELO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO WENDISLEY ALVES BATISTA(OAB:
53460/DF)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS EDU
LUCENA EIRELI

ADVOGADO RONALDO PETRINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 42731/DF)

TESTEMUNHA FRANCISCO MARTINS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTADORA DE SERVICOS EDU LUCENA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 394a046

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo firmado entre as partes e noticiado no ID

36c788b, para que surta seus regulares efeitos jurídicos.

A reclamada pagará ao(à) reclamante os valores constantes na

planilha de cálculos de id.541c9ed, sendo a quantia devida ao

Reclamante de R$18.872,92 em 5 parcelas iguais de R$3.774,58 a

serem pagas, impreterivelmente, conforme as datas abaixo, sob

pena de multa de 100% sobre o valor da parcela inadimplida.

1ª Parcela: 20 de fevereiro de 2024;

2ª Parcela: 10 de março de 2024;

3ª Parcela: 10 de abril de 2024;

4ª Parcela:10 de maio de 2024;

5ª Parcela: 10 de junho de 2024.

O valor de honorários advocatícios R$1.928,38serão pagos em

20/02/2024.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho.

O silêncio do(a) exequente no prazo de 10 dias contados do

vencimento da última parcela valerá como quitação integral do

acordo.

Deixo de intimar a União, com fulcro na Portaria/MF 435/2011,

Recomendação 3/2011/TRT10 e Ofícios 326/2011/GAB/PF-

TO/PGF/AGU e 129/2013/GAB/PF-TO/PGF/AGU.

Custas e recolhimentos previdenciários a cargo da reclamada,

conforme sentença transitada em julgado (art. 832, § 6º, da CLT).

Devendo comprovar o pagamento destas até 31/07/2024, sob pena

de execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000414-76.2023.5.10.0102
REQUERENTE INSTITUTO DE EDUCACAO FENIX

LTDA

ADVOGADO STEVAO GANDH COSTA(OAB:
25579/DF)

REQUERIDO ELVIO OTAVIO ALVES

ADVOGADO VICKI ARAUJO PASSOS
NOBRE(OAB: 28547/DF)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO
AMORIM(OAB: 14267/DF)

ADVOGADO JOSE AVELARQUE DE GOIS(OAB:
20686/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE EDUCACAO FENIX LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ee2de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pela servidora FABIANE

ROSA DE OLIVEIRA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Observo que a penhora dos imóveis foi registrada.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença, referente ao

processo 0000971-68.2020.5.10.0102. Referido processo está

aguardando apreciação de recurso pelo Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região.

Assim, estes autos eletrônicos devem permanecer sobrestados e

aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida no processo

principal.

Publique-se para ciência da parte exequente.

Ao sobrestamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000414-76.2023.5.10.0102
REQUERENTE INSTITUTO DE EDUCACAO FENIX

LTDA

ADVOGADO STEVAO GANDH COSTA(OAB:
25579/DF)

REQUERIDO ELVIO OTAVIO ALVES

ADVOGADO VICKI ARAUJO PASSOS
NOBRE(OAB: 28547/DF)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO
AMORIM(OAB: 14267/DF)

ADVOGADO JOSE AVELARQUE DE GOIS(OAB:
20686/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIO OTAVIO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38ee2de

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pela servidora FABIANE

ROSA DE OLIVEIRA, no dia 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Observo que a penhora dos imóveis foi registrada.

Trata-se de cumprimento provisório de sentença, referente ao

processo 0000971-68.2020.5.10.0102. Referido processo está

aguardando apreciação de recurso pelo Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da Décima Região.

Assim, estes autos eletrônicos devem permanecer sobrestados e

aguardar o trânsito em julgado da decisão proferida no processo

principal.

Publique-se para ciência da parte exequente.

Ao sobrestamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000908-72.2022.5.10.0102
RECLAMANTE WALLACE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO IVANETE TOVANY DA SILVA
PEREIRA(OAB: 50666/DF)

RECLAMADO RANGEL ABREU DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 356dafb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL ANTONIO DE MORAIS CORTES, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da última petição, requereu o exequente a suspensão da

CNH do executado, a penhora de faturamento de empresa que

alega ser de titularidade do devedor, bem como restrição e penhora

de veículo.

Indefiro o requerimento de suspensão da CNH, com base no

mesmo fundamento do despacho do ID 11e78d1.

Indefiro o requerimento relativo ao veículo de placa IVP4G54, pois,

conforme consta da pesquisa RENAJUD do ID f988a7b, o bem

pertence a terceiro. Determino, entretanto, pesquisas junto ao

CENSEC, a fim de verificar eventual outorga de procuração ao

executado referente ao bem em comento. Com o resultado,

conceda-se vista ao exequente.

Indefiro o requerimento de penhora de faturamento da empresa

indicada pelo exequente, pois a referida empresa não figura no polo

passivo desta execução. Deixo de instaurar incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, na modalidade inversa,

porque não foi requerido pelo exequente. Intime-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001106-85.2017.5.10.0102
RECLAMANTE LEONARDO DOS REIS COTTS SA

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA
ALVES(OAB: 29591/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
LTDA - ME

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

ADVOGADO THAIS DA SILVA VIEIRA(OAB:
38103/DF)

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS REIS COTTS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756a3b7

proferido nos autos.

RECLAMANTE: LEONARDO DOS REIS COTTS SA, CPF:

708.934.201-82 

RECLAMADA: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB

BRASILIENSE LTDA - ME, CNPJ: 03.504.484/0001-02

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Intimado(a) para se manifestar acerca dos efeitos do artigo 884, da

CLT, como determinado no despacho anterior, o(a) executado(a)

manteve-se inerte, razão pela qual declaro a preclusão da

oportunidade para tanto e defiro o requerimento obreiro de liberação

dos valores existentes nos autos. Registre-se em lembrete a

preclusão para observação futura.

Determino ao BANCO DO BRASIL que transfira todo o saldo da(s)

conta(s) judicial(ais) 1600107360370 e 3800125779227 para conta

bancária do(a) advogado(a) do(a) exequente, JÚLIO CÉSAR DA

SILVA ALVES, CPF 002.166.951-12, qual seja: agência 3309, conta

poupança 408-1, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

O saldo da(s) referida(s) conta(s) judicial(ais) deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação do cumprimento da presente

determinação.

Confiro força de ofício a este despacho.

A secretaria deverá enviar este despacho à instituição financeira por

e-mail.

Ciência ao(à) exequente.

Trazida aos autos a comprovação bancária, a secretaria deverá

deduzir dos cálculos, no campo "líquido do exequente", a quantia

por ele efetivamente levantada por meio deste despacho. Os

cálculos deverão ser atualizados.
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Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001106-85.2017.5.10.0102
RECLAMANTE LEONARDO DOS REIS COTTS SA

ADVOGADO JULIO CESAR DA SILVA
ALVES(OAB: 29591/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB BRASILIENSE
LTDA - ME

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

ADVOGADO THAIS DA SILVA VIEIRA(OAB:
38103/DF)

ADVOGADO LUAN DE SOUZA E SILVA(OAB:
55453/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN/DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB
BRASILIENSE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 756a3b7

proferido nos autos.

RECLAMANTE: LEONARDO DOS REIS COTTS SA, CPF:

708.934.201-82 

RECLAMADA: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB

BRASILIENSE LTDA - ME, CNPJ: 03.504.484/0001-02

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Intimado(a) para se manifestar acerca dos efeitos do artigo 884, da

CLT, como determinado no despacho anterior, o(a) executado(a)

manteve-se inerte, razão pela qual declaro a preclusão da

oportunidade para tanto e defiro o requerimento obreiro de liberação

dos valores existentes nos autos. Registre-se em lembrete a

preclusão para observação futura.

Determino ao BANCO DO BRASIL que transfira todo o saldo da(s)

conta(s) judicial(ais) 1600107360370 e 3800125779227 para conta

bancária do(a) advogado(a) do(a) exequente, JÚLIO CÉSAR DA

SILVA ALVES, CPF 002.166.951-12, qual seja: agência 3309, conta

poupança 408-1, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

O saldo da(s) referida(s) conta(s) judicial(ais) deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação do cumprimento da presente

determinação.

Confiro força de ofício a este despacho.

A secretaria deverá enviar este despacho à instituição financeira por

e-mail.

Ciência ao(à) exequente.

Trazida aos autos a comprovação bancária, a secretaria deverá

deduzir dos cálculos, no campo "líquido do exequente", a quantia

por ele efetivamente levantada por meio deste despacho. Os

cálculos deverão ser atualizados.

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001228-98.2017.5.10.0102
RECLAMANTE FABYLLE MAILA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL GALVAO DE MELO(OAB:
29297/DF)

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES
XIMENES(OAB: 49990/DF)

RECLAMADO JAIR PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO MURILO PEREIRA DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO JULIO CESAR SILVA DOS
SANTOS(OAB: 58106/DF)

RECLAMADO MARCIA REGINA DA SILVA
TAKAMATSU

RECLAMADO LANCHONETE E CHURRASCARIA
ESTANCIA GRILL LTDA - ME

RECLAMADO MARCIA REGINA DA SILVA
TAKAMATSU RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO PEREIRA DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd4b93

proferido nos autos.

RECLAMANTE: FABYLLE MAILA MARTINS DA SILVA, CPF:

025.647.902-08 
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RECLAMADA: LANCHONETE E CHURRASCARIA ESTANCIA

GRILL LTDA - ME, CNPJ: 09.451.616/0001-53; MARCIA REGINA

DA SILVA TAKAMATSU RESTAURANTE, CNPJ:

21.728.630/0001-57; MARCIA REGINA DA SILVA TAKAMATSU,

CPF: 993.505.649-04; JAIR PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

673.850.606-68; MURILO PEREIRA DOS SANTOS NETO, CPF:

047.625.951-79

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL ANTONIO DE MORAIS CORTES, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

A partir do que consta da decisão do ID 8276f4f e do último

despacho, determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que

transfira todo o saldo da(s) conta(s) judicial(ais) 3309/042/04873379

-6 para conta bancária do executado MURILO PEREIRA DOS

SANTOS NETO, CPF 047.625.951-79, qual seja: BB, agência 2895

-9, conta corrente 73356-3.

O saldo da(s) referida(s) conta(s) judicial(ais) deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação do cumprimento da presente

determinação.

Confiro força de ofício a este despacho.

A secretaria deverá enviar este despacho à instituição financeira por

e-mail.

No mais, aguarde-se manifestação da exequente com indicação de

meios para o prosseguimento da execução, conforme determinou o

último despacho.

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000698-94.2017.5.10.0102
RECLAMANTE INDALESSO PEREIRA GAMA

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO RAPHA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO MONIMAR LEAO ALVES(OAB:
25595/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHA TRANSPORTES LTDA - ME

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ad1409

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL ANTONIO DE MORAIS CORTES, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a executada para ciência do extrato de conta judicial do ID

0e358ed. Prazo de 5 dias para cumprimento da determinação

contida no último despacho, sob pena de indeferimento do

requerimento de parcelamento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021000-77.1999.5.10.0102
RECLAMANTE NORMA MARIA ALVES DE

ALCANTARA

ADVOGADO DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 4604/DF)

RECLAMADO LEONARDO BALSAN SOBRAL

ADVOGADO LETICIA SANTAREM BRASIL(OAB:
125345/RS)

ADVOGADO ERICK RAUPP GHABRIL(OAB:
126145/RS)

RECLAMADO DATA CONTROL COMERCIO E
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA
- ME

ADVOGADO ELY NASCIMENTO DA ROCHA(OAB:
7905/DF)

RECLAMADO MARIANO SOBRAL

RECLAMADO CLAUDIO BARCELLOS GUTERRES

RECLAMADO ADEMAR KEHRWALD

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NORMA MARIA ALVES DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69ed04

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a atualização de cálculos do Id 9cbf22a.

Conforme apurado na referida conta, o débito exequendo é de R$

14.193,87 (quatorze mil e cento e noventa e três reais e oitenta e

sete centavos).

Há nos autos a importância de R$ 4.822,82 (quatro mil e oitocentos

e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos),consoante saldo de

conta judicial juntado ao Id 258375f.

Assim, o débito remanescente da executada é de R$ 9.371,05

(nove mil e trezentos e setenta e um reais e cinco centavos).

Intime-se a executada para efetuar o pagamento do débito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução, cujo início fica desde

já determinado à secretaria em caso de inércia.

Desde já esclareço que não será concedida a dilação do prazo

para pagamento, tampouco o parcelamento do débito,

porquanto já examinados embargos à execução, inclusive com

interposição de recurso.

Intime-se ainda o(a) exequente para informar os dados de sua

conta bancária e/ou de seu patrono (com poderes para receber e

dar quitação) para fins de transferência do crédito obreiro. Prazo de

5 dias.

Efetuado o pagamento, venham-me conclusos os autos para

liberação/recolhimentos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0021000-77.1999.5.10.0102

RECLAMANTE NORMA MARIA ALVES DE
ALCANTARA

ADVOGADO DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS
FILHO(OAB: 4604/DF)

RECLAMADO LEONARDO BALSAN SOBRAL

ADVOGADO LETICIA SANTAREM BRASIL(OAB:
125345/RS)

ADVOGADO ERICK RAUPP GHABRIL(OAB:
126145/RS)

RECLAMADO DATA CONTROL COMERCIO E
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA
- ME

ADVOGADO ELY NASCIMENTO DA ROCHA(OAB:
7905/DF)

RECLAMADO MARIANO SOBRAL

RECLAMADO CLAUDIO BARCELLOS GUTERRES

RECLAMADO ADEMAR KEHRWALD

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATA CONTROL COMERCIO E SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA - ME

  - LEONARDO BALSAN SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69ed04

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Homologo a atualização de cálculos do Id 9cbf22a.

Conforme apurado na referida conta, o débito exequendo é de R$

14.193,87 (quatorze mil e cento e noventa e três reais e oitenta e

sete centavos).

Há nos autos a importância de R$ 4.822,82 (quatro mil e oitocentos

e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos),consoante saldo de

conta judicial juntado ao Id 258375f.

Assim, o débito remanescente da executada é de R$ 9.371,05

(nove mil e trezentos e setenta e um reais e cinco centavos).

Intime-se a executada para efetuar o pagamento do débito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução, cujo início fica desde

já determinado à secretaria em caso de inércia.

Desde já esclareço que não será concedida a dilação do prazo

para pagamento, tampouco o parcelamento do débito,
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porquanto já examinados embargos à execução, inclusive com

interposição de recurso.

Intime-se ainda o(a) exequente para informar os dados de sua

conta bancária e/ou de seu patrono (com poderes para receber e

dar quitação) para fins de transferência do crédito obreiro. Prazo de

5 dias.

Efetuado o pagamento, venham-me conclusos os autos para

liberação/recolhimentos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0100800-13.2006.5.10.0102
RECLAMANTE VALERIA SALES LIMA

ADVOGADO JÚLIO CESAR BORGES DE
RESENDE(OAB: 8583/DF)

ADVOGADO LUCAS MORI DE RESENDE(OAB:
38015/DF)

RECLAMADO DIRCE DO NASCIMENTO

RECLAMADO ESCOLA INFANTIL PETUTINHO
LTDA - ME

RECLAMADO SEBASTIANA ROSA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DE
RESENDE(OAB: 59193/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA ROSA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d2922

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAFAEL ANTONIO DE MORAIS CORTES, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

A partir do decidiu o último despacho, peticionou a executada

SEBASTIANA ROSA DO NASCIMENTO apresentando certidão

exarada no processo 0101100-75.2006.5.10.0101, na qual se

certifica que não houve qualquer comando judicial de penhora de

benefício previdenciário da executada naqueles autos.

Ainda, alegou a executada que ambas as penhoras de 30% que

vem sofrendo (totalizando 60%) originaram-se deste processo,

fazendo alusão a dois ofícios do INSS já juntados aos autos.

Via do exposto, determino ao INSS que informe a este Juízo, no

prazo de 10 dias, os números dos processos judiciais que

determinaram a penhora de 30% do benefício previdenciário da

executada SEBASTIANA ROSA DO NASCIMENTO, CPF

399.598.131-34.

Em caso de ambas as penhoras terem sido originadas por

determinação profer ida  neste  processo  (0100800-

13.2006.5.10.0102), fica determinado ao INSS que cesse

imediatamente a retenção referente a uma das penhoras (a mais

recente), devendo ser mantida apenas a penhora mais antiga, no

percentual total de apenas 30%.

Caso de uma das penhoras tenha sido determinada em

processo judicial diverso, o INSS não deverá adotar nenhuma

providência, senão informar os números dos processos ao Juízo,

como determinado acima.

Confiro força de ofício a este despacho. Envie-se ao INSS por e-

mail.

A resposta poderá ser encaminhada ao e-mail do Juízo, qual seja:

svt02.taguatinga@trt10.jus.br.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002332-96.2015.5.10.0102
RECLAMANTE PATRICIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO MOISES LOPES COSTA

RECLAMADO MEIRY LOPES COSTA

RECLAMADO JRB ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO BUANI

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
MARCIANO AMALIO DE
SOUZA(OAB: 58018/DF)

RECLAMADO MOISES LOPES COSTA
86791311134

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31c678

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Requereu o(a) exequente a penhora de eventuais bens da cônjuge

do executado no polo passivo desta execução.

Pois bem.

O mero fato de uma pessoa ser cônjuge de um devedor trabalhista

não lhe promove automaticamente à mesma condição, de modo

que não há que se falar em responsabilizá-lo pessoalmente pela

presente execução.

Contudo, considerando que é possível ao devedor trabalhista

promover fuga à execução por meio de registro de seus bens em

nome do cônjuge, admite-se a penhora de eventuais bens

registrados em nome do cônjuge da executada, desde que,

necessariamente, sejam comuns aos cônjuges, até o limite

correspondente à fração de propriedade do(a) executado(a).

Dito disso, defiro o pedido do(a) exequente, unicamente para

determinar, a princípio, a realização de pesquisas junto ao

RENAJUD e CNIB em nome de CÁSSIA AUGUSTA AMARAL

BUANI (CPF 005.607.928-16) , cônjuge do executado.

Providencie a secretaria.

Havendo resultado positivo, dê-se vista à exequente.

Infrutíferas as pesquisas, intime-se novamente a exequente para,

em 30 dias, indicar meios realmente efetivos ao prosseguimento e

garantia da execução, sob pena de sobrestamento dos autos, dado

o exaurimento das tentativas executórias já realizadas pelo Juízo, o

que fica desde já determinado à secretaria em caso e inércia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002332-96.2015.5.10.0102
RECLAMANTE PATRICIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO MOISES LOPES COSTA

RECLAMADO MEIRY LOPES COSTA

RECLAMADO JRB ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO JOSE ROBERTO BUANI

ADVOGADO EDUARDO MONTENEGRO
MARCIANO AMALIO DE
SOUZA(OAB: 58018/DF)

RECLAMADO MOISES LOPES COSTA
86791311134

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO BUANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d31c678

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Requereu o(a) exequente a penhora de eventuais bens da cônjuge

do executado no polo passivo desta execução.

Pois bem.

O mero fato de uma pessoa ser cônjuge de um devedor trabalhista

não lhe promove automaticamente à mesma condição, de modo

que não há que se falar em responsabilizá-lo pessoalmente pela

presente execução.

Contudo, considerando que é possível ao devedor trabalhista

promover fuga à execução por meio de registro de seus bens em

nome do cônjuge, admite-se a penhora de eventuais bens

registrados em nome do cônjuge da executada, desde que,

necessariamente, sejam comuns aos cônjuges, até o limite

correspondente à fração de propriedade do(a) executado(a).

Dito disso, defiro o pedido do(a) exequente, unicamente para

determinar, a princípio, a realização de pesquisas junto ao

RENAJUD e CNIB em nome de CÁSSIA AUGUSTA AMARAL

BUANI (CPF 005.607.928-16) , cônjuge do executado.

Providencie a secretaria.
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Havendo resultado positivo, dê-se vista à exequente.

Infrutíferas as pesquisas, intime-se novamente a exequente para,

em 30 dias, indicar meios realmente efetivos ao prosseguimento e

garantia da execução, sob pena de sobrestamento dos autos, dado

o exaurimento das tentativas executórias já realizadas pelo Juízo, o

que fica desde já determinado à secretaria em caso e inércia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000142-19.2022.5.10.0102
RECLAMANTE RAURISSON SILVA NUNES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE EDUCACAO E
CULTURA FORTE EIRELI - ME

RECLAMADO WILSON FERREIRA GOMES

PERITO RICARDO ANTONIO DE MORAIS
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAURISSON SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 832fb65

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O(a) exequente requereu seja realizada pesquisa PREVJUD com o

intuito de obter informações sobre eventual recebimento de

benefício previdenciário pelo(a) executado(a).

Defiro o requerimento.

Contudo, considerando que o convênio PREVJUD encontra-se

indisponível, oficie-se o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIALpara que informe acerca da existência de

benefício previdenciário em favor do(a) executado(a) WILSON

FERREIRA GOMES, CPF 162.717.851-15.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

ofício ao presente despacho, que deverá ser encaminhado ao INSS

por e-mail,  no endereço eletrônico gexdf@inss.gov.br  e

protocolo.gexdf@inss.gov.br .

A autarquia deverá apresentar resposta em formato PDF no

endereço eletrônico svt02.taguatinga@trt10.jus.br, no prazo de

10 dias.

Esclareço que este juízo não realiza atos executórios simultâneos.

Assim, negativa a diligência, proceda-se à pesquisa CAGED,

conforme requerido.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000272-38.2024.5.10.0102
REQUERENTE MARCIO DANILO FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

REQUERIDO MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

REQUERIDO MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DANILO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b419aba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3303
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos.

Por ocasião da autuação processual, o autor selecionou a

modalidade de tramitação Juízo 100% Digital.

Todavia, este juízo não é optante de tal modalidade de tramitação

processual, haja vista que a experiência demonstrou a fragilidade

da colheita de prova oral, os problemas tecnológicos vivenciados

não só pelas partes e testemunhas, mas também pelo próprio juízo,

a morosidade das audiências, o que força à redução do número de

audiência por dia, dentre outras mazelas que reforçam a

necessidade de retorno às audiências presenciais.

Registre-se, ainda, que a Resolução 481, de 22 de novembro de

2022, dispõe sobre as novas regras de teletrabalho no Poder

Judiciário e revogou as resoluções vigentes à época da pandemia

do Coronavírus e altera as Resoluções 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022, todas do CNJ.

Segundo a nova regra, as audiências só poderão ser realizadas na

forma telepresencial a pedido da parte, excetuado o disposto no §

1º, e nos incisos I a IV, do § 2º, do art. 185, do CPP, cabendo ao

juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial.

Conclui-se, portanto, que as audiências presenciais são a regra e as

virtuais a exceção, conforme entendimento do CNJ/CSJT, que

passou a exigir o retorno das audiências presenciais.

Diante de tal contexto, determino à Secretaria que proceda à

retificação da autuação processual para inativar a opção em

questão, na forma do art. 4º, da Resolução CNJ 483/2022.

Verifico que o reclamante apresentou cálculos de liquidação de

sentença, juntando aos autos o arquivo em formato PDF. Noto,

contudo, que a parte deixou de incluir o respectivo cálculo no

formato PJC.

Ressalto que a inclusão do arquivo em formato PJC é

imprescindível para que o cálculo seja eventualmente atualizado

e/ou retificado.

Assim, o cálculo deverá ser anexado em formato PJC, conforme

t u t o r i a l  d o  C S J T

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos") transcrito abaixo:

"Anexar Cálculos do PJe-Calc

Caso o Tipo de Documento selecionado para anexação seja relativo

a cálculo (Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de

Cálculo), a tela apresentará um comportamento diferenciado,

exibindo três campos adicionais que possibilitarão ao usuário

anexar, opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-

Calc (extensão PJC):

Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo a

ser anexado;

Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC gerado

pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de cálculo que

serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-se que o PJe

-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou HTML que

diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Para baixar o cálculo anexado, é necessário acessar a tela de

cálculos do processo onde consta o ícone de download conforme

detalhado no manual específico da tela:Manual da Tela de Cálculos

do Processo".

Intime-se a parte para anexar o arquivo exportado no prazo de

10 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000272-38.2024.5.10.0102
REQUERENTE MARCIO DANILO FERREIRA DE

LIMA

ADVOGADO Eduardo Rodrigues Figueiredo(OAB:
21176/DF)

REQUERIDO MDF MOVEIS LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

REQUERIDO MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ALVES DE FARIA(OAB:
37501/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDF MOVEIS LTDA

  - MONTAJA MOVEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b419aba

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.
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DESPACHO

Vistos.

Por ocasião da autuação processual, o autor selecionou a

modalidade de tramitação Juízo 100% Digital.

Todavia, este juízo não é optante de tal modalidade de tramitação

processual, haja vista que a experiência demonstrou a fragilidade

da colheita de prova oral, os problemas tecnológicos vivenciados

não só pelas partes e testemunhas, mas também pelo próprio juízo,

a morosidade das audiências, o que força à redução do número de

audiência por dia, dentre outras mazelas que reforçam a

necessidade de retorno às audiências presenciais.

Registre-se, ainda, que a Resolução 481, de 22 de novembro de

2022, dispõe sobre as novas regras de teletrabalho no Poder

Judiciário e revogou as resoluções vigentes à época da pandemia

do Coronavírus e altera as Resoluções 227/2016, 343/2020,

345/2020, 354/2020 e 465/2022, todas do CNJ.

Segundo a nova regra, as audiências só poderão ser realizadas na

forma telepresencial a pedido da parte, excetuado o disposto no §

1º, e nos incisos I a IV, do § 2º, do art. 185, do CPP, cabendo ao

juiz decidir pela conveniência de sua realização no modo

presencial.

Conclui-se, portanto, que as audiências presenciais são a regra e as

virtuais a exceção, conforme entendimento do CNJ/CSJT, que

passou a exigir o retorno das audiências presenciais.

Diante de tal contexto, determino à Secretaria que proceda à

retificação da autuação processual para inativar a opção em

questão, na forma do art. 4º, da Resolução CNJ 483/2022.

Verifico que o reclamante apresentou cálculos de liquidação de

sentença, juntando aos autos o arquivo em formato PDF. Noto,

contudo, que a parte deixou de incluir o respectivo cálculo no

formato PJC.

Ressalto que a inclusão do arquivo em formato PJC é

imprescindível para que o cálculo seja eventualmente atualizado

e/ou retificado.

Assim, o cálculo deverá ser anexado em formato PJC, conforme

t u t o r i a l  d o  C S J T

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Detalhes_do_processo_-

_Aba_"Anexar_documentos") transcrito abaixo:

"Anexar Cálculos do PJe-Calc

Caso o Tipo de Documento selecionado para anexação seja relativo

a cálculo (Planilha de Cálculo ou Planilha de Atualização de

Cálculo), a tela apresentará um comportamento diferenciado,

exibindo três campos adicionais que possibilitarão ao usuário

anexar, opcionalmente, um arquivo de cálculo exportado do PJe-

Calc (extensão PJC):

Credor: selecionar a Parte do processo que é o Credor do cálculo a

ser anexado;

Devedor: selecionar a Parte do processo que é o Devedor do

cálculo a ser anexado;

PJC (Cálculo Exportado do PJe-Calc): anexar o arquivo PJC gerado

pelo PJe-Calc e que contém os dados estruturados de cálculo que

serão processados e internalizados pelo PJe. Salienta-se que o PJe

-Calc gera dois tipos de arquivo, relatório em PDF ou HTML que

diferem do PJC aqui descrito e consumido pelo PJe.

É importante ressaltar que se um arquivo de cálculo PJC for

anexado, é obrigatório que se preencham os campos Credor e

Devedor. Além disso, o Credor deve ser diferente do Devedor.

Para baixar o cálculo anexado, é necessário acessar a tela de

cálculos do processo onde consta o ícone de download conforme

detalhado no manual específico da tela:Manual da Tela de Cálculos

do Processo".

Intime-se a parte para anexar o arquivo exportado no prazo de

10 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000224-50.2022.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCISCO ROLIM DA SILVA

ADVOGADO GILDESSE DA SILVA SOUZA(OAB:
60383/DF)

RECLAMADO ANTONIO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO BARBARA BENTO MOTA(OAB:
53757/DF)

RECLAMADO PORTUGUESA PANIFICADORA
EIRELI - ME

ADVOGADO BARBARA BENTO MOTA(OAB:
53757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROLIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63f37f

proferido nos autos.

RECLAMANTE: FRANCISCO ROLIM DA SILVA, CPF:

002.898.931-78 

RECLAMADA: ANTONIO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, CPF:

807.719.631-49; PORTUGUESA PANIFICADORA EIRELI - ME,

CNPJ: 23.712.940/0001-09
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CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

As partes compuseram acordo, conforme id.78cc0c8. Restando

pendente a liberação do montante bloqueado via SISBAJUD, no

valor histórico de R$712,67.

Passo à liberação deste.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que transfira todo o

saldo da(s) conta(s) judicial(ais) 3309/042/04874746-0,

3309/042/04875985-0 e 3309/042/04876248-6 para conta bancária

do(a) advogado(a) do(a) exequente, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, agência 0688, conta poupança 793619-6, operação 013

de titularidade de GILDESSÉ DA SILVA SOUZA CPF: 798.196.645-

00.

O saldo da(s) referida(s) conta(s) judicial(ais) deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação do cumprimento da presente

determinação.

Confiro força de ofício a este despacho.

A secretaria deverá enviar este despacho à instituição financeira por

e-mail.

Ciência ao(à) exequente.

Declaro extinta a execução no que se refere ao crédito obreiro.

Trazida aos autos a comprovação bancária, prossiga com a

execução referente ao valor das custas processuais, R$199,99,

considerando-se os valores restantes nas contas judiciais

3309/042/04865782-8 e 3309/042/04865781-0.

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001022-11.2022.5.10.0102
RECLAMANTE PEDRO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO ECAP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA E METALURGICA
FERNANDES LTDA

RECLAMADO SETOR TOTAL VILLE - CONDOMINIO
UM

ADVOGADO SUELEN FERNANDA DE
SOUZA(OAB: 27870/DF)

PERITO VALDINEI BATISTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e3daf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Torno sem efeito o despacho retro no que se refere a

impossibilidade retificação da CTPS obreira pela Secretaria.

Este Juízo procedeu a retificação da baixa fazendo constar

11/07/2022, conforme id.edc9d5c.

Aguarde-se o prazo do reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000224-50.2022.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCISCO ROLIM DA SILVA

ADVOGADO GILDESSE DA SILVA SOUZA(OAB:
60383/DF)

RECLAMADO ANTONIO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO BARBARA BENTO MOTA(OAB:
53757/DF)

RECLAMADO PORTUGUESA PANIFICADORA
EIRELI - ME

ADVOGADO BARBARA BENTO MOTA(OAB:
53757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE RODRIGUES DE SOUZA

  - PORTUGUESA PANIFICADORA EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d63f37f

proferido nos autos.

RECLAMANTE: FRANCISCO ROLIM DA SILVA, CPF:

002.898.931-78 

RECLAMADA: ANTONIO JOSE RODRIGUES DE SOUZA, CPF:

807.719.631-49; PORTUGUESA PANIFICADORA EIRELI - ME,

CNPJ: 23.712.940/0001-09

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

As partes compuseram acordo, conforme id.78cc0c8. Restando

pendente a liberação do montante bloqueado via SISBAJUD, no

valor histórico de R$712,67.

Passo à liberação deste.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que transfira todo o

saldo da(s) conta(s) judicial(ais) 3309/042/04874746-0,

3309/042/04875985-0 e 3309/042/04876248-6 para conta bancária

do(a) advogado(a) do(a) exequente, CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, agência 0688, conta poupança 793619-6, operação 013

de titularidade de GILDESSÉ DA SILVA SOUZA CPF: 798.196.645-

00.

O saldo da(s) referida(s) conta(s) judicial(ais) deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação do cumprimento da presente

determinação.

Confiro força de ofício a este despacho.

A secretaria deverá enviar este despacho à instituição financeira por

e-mail.

Ciência ao(à) exequente.

Declaro extinta a execução no que se refere ao crédito obreiro.

Trazida aos autos a comprovação bancária, prossiga com a

execução referente ao valor das custas processuais, R$199,99,

considerando-se os valores restantes nas contas judiciais

3309/042/04865782-8 e 3309/042/04865781-0.

Cumpra-se

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000524-75.2023.5.10.0102
RECLAMANTE CAMILLA YANDRA PAULINO

MONTEIRO

ADVOGADO KASSIA CRISTINA DO ESPIRITO
SANTO MARTINS(OAB: 59931/DF)

RECLAMADO RECRIAR SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

RECLAMADO NOVA EDUCACAO 2 EIRELI

RECLAMADO CONCEITO SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

RECLAMADO MAIS EDUCAR SOCIEDADE LTDA

RECLAMADO CG CURSOS LTDA

ADVOGADO ADRIELLY STEFANY
MESQUITA(OAB: 70780/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA YANDRA PAULINO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50f322f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O(A) reclamante requereu que a obrigação de fazer seja cumprida

pela Secretaria.

A Secretaria prontamente já efetuou tal procedimento, efetuando a

retificação da data, observado que os contratos já estavam

baixados.

No mais, intime-se o(a) reclamante para comprovar o valor

levantado a título de FGTS com a apresentação do extrato

analítico da conta, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000524-75.2023.5.10.0102

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3307
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE CAMILLA YANDRA PAULINO
MONTEIRO

ADVOGADO KASSIA CRISTINA DO ESPIRITO
SANTO MARTINS(OAB: 59931/DF)

RECLAMADO RECRIAR SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

RECLAMADO NOVA EDUCACAO 2 EIRELI

RECLAMADO CONCEITO SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

RECLAMADO MAIS EDUCAR SOCIEDADE LTDA

RECLAMADO CG CURSOS LTDA

ADVOGADO ADRIELLY STEFANY
MESQUITA(OAB: 70780/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CG CURSOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50f322f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O(A) reclamante requereu que a obrigação de fazer seja cumprida

pela Secretaria.

A Secretaria prontamente já efetuou tal procedimento, efetuando a

retificação da data, observado que os contratos já estavam

baixados.

No mais, intime-se o(a) reclamante para comprovar o valor

levantado a título de FGTS com a apresentação do extrato

analítico da conta, no prazo de 15 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000012-29.2022.5.10.0102
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
XAVIER(OAB: 62154/DF)

RECLAMADO SUEDI INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

RECLAMADO DISU ALIMENTOS E HORTIFRUT
171DF EIRELI

ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec4d54a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Foi homologado acordo para pagamento de R$ 20.645,95 (vinte mil

e seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)

em 14 parcelas, com vencimento da última em 26/4/2024.

O(A) reclamante denunciou o inadimplemento da 2ª parcela,

porquanto efetuado o pagamento com atraso. Requereu a

incidência da multa pactuada de 100%.

Intimada, a reclamada admitiu a mora e requereu a redução da

multa, sob a alegação de que o atraso foi ínfimo, não

caracterizando inadimplência. 

A parte exequente reforça o requerimento de aplicação de multa de

100%.

Constou da ata de audiência em que homologada a avença o

seguinte:

"Ajustam, na hipótese de inadimplemento e ou atraso, cláusula

penal de 100% , sobre a parcela vencida e antecipação das

demais vincendas. "

Em que pese este magistrado entender cabível a aplicação do

disposto no artigo 413 do Código Civil, no caso concreto a mora não

é de poucos dias e a executada ainda manteve-se inerte ante a

intimação judicial, desde setembro de 2023, conforme o despacho

de ID 7b5ec98, de modo que não se verifica desproporcionalidade

entre a mora e a penalidade.

Diante de tal contexto, indefiro o requerimento patronal de redução

do percentual da multa por atraso sobre a 2ª parcela do acordo,
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mantendo o percentual de 100%, bem como a antecipação das

demais parcelas, nos termos do acordo judicial.

Intime-se a executada para, em 5 dias, efetuar o pagamento do

débito exequendo no valor de R$ 20.282,08 (vinte mil e

duzentos e oitenta e dois reais e oito centavos) (Id cd96713)

sob pena de execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000012-29.2022.5.10.0102
RECLAMANTE GUSTAVO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CRISTIANE RODRIGUES
XAVIER(OAB: 62154/DF)

RECLAMADO SUEDI INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

RECLAMADO DISU ALIMENTOS E HORTIFRUT
171DF EIRELI

ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISU ALIMENTOS E HORTIFRUT 171DF EIRELI

  - SUEDI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec4d54a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NOVAES, no dia 19

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Foi homologado acordo para pagamento de R$ 20.645,95 (vinte mil

e seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)

em 14 parcelas, com vencimento da última em 26/4/2024.

O(A) reclamante denunciou o inadimplemento da 2ª parcela,

porquanto efetuado o pagamento com atraso. Requereu a

incidência da multa pactuada de 100%.

Intimada, a reclamada admitiu a mora e requereu a redução da

multa, sob a alegação de que o atraso foi ínfimo, não

caracterizando inadimplência. 

A parte exequente reforça o requerimento de aplicação de multa de

100%.

Constou da ata de audiência em que homologada a avença o

seguinte:

"Ajustam, na hipótese de inadimplemento e ou atraso, cláusula

penal de 100% , sobre a parcela vencida e antecipação das

demais vincendas. "

Em que pese este magistrado entender cabível a aplicação do

disposto no artigo 413 do Código Civil, no caso concreto a mora não

é de poucos dias e a executada ainda manteve-se inerte ante a

intimação judicial, desde setembro de 2023, conforme o despacho

de ID 7b5ec98, de modo que não se verifica desproporcionalidade

entre a mora e a penalidade.

Diante de tal contexto, indefiro o requerimento patronal de redução

do percentual da multa por atraso sobre a 2ª parcela do acordo,

mantendo o percentual de 100%, bem como a antecipação das

demais parcelas, nos termos do acordo judicial.

Intime-se a executada para, em 5 dias, efetuar o pagamento do

débito exequendo no valor de R$ 20.282,08 (vinte mil e

duzentos e oitenta e dois reais e oito centavos) (Id cd96713)

sob pena de execução.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000386-45.2022.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCILENE GOMES MARCELINO

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO NUMERO 1 - ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE EWERTON DE MORAIS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILENE GOMES MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f58d76

proferido nos autos.

RECLAMANTE: FRANCILENE GOMES MARCELINO, CPF:

666.275.083-20

RECLAMADA: NUMERO 1 - ACADEMIA DE GINASTICA LTDA -

ME, CNPJ: 00.523.183/0001-20

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O bem alienado foi regularmente entregue ao adquirente, conforme

certidão do Sr. Oficial de Justiça.

Passo à liberação da comissão ao leiloeiro, Sr. PAULO HENRIQUE

DE ALMEIDA TOLENTINO.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que transfira o saldo

constante da conta judicial 3309/042/04873690-6, para conta

bancária do lei loeiro PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA

TOLENTINO, CPF 095.043.706-91, qual seja: BANCO DO BRASIL,

agência 5197-7, conta corrente 977.697-4.

O saldo da conta deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação.

Intime-se o leiloeiro para ciência.

Ato contínuo, prossiga com a execução.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício aos destinatários

supra por e-mail ou malote digital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000386-45.2022.5.10.0102
RECLAMANTE FRANCILENE GOMES MARCELINO

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO NUMERO 1 - ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ARREMATANTE EWERTON DE MORAIS MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUMERO 1 - ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f58d76

proferido nos autos.

RECLAMANTE: FRANCILENE GOMES MARCELINO, CPF:

666.275.083-20

RECLAMADA: NUMERO 1 - ACADEMIA DE GINASTICA LTDA -

ME, CNPJ: 00.523.183/0001-20

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O bem alienado foi regularmente entregue ao adquirente, conforme

certidão do Sr. Oficial de Justiça.

Passo à liberação da comissão ao leiloeiro, Sr. PAULO HENRIQUE

DE ALMEIDA TOLENTINO.

Determino à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que transfira o saldo

constante da conta judicial 3309/042/04873690-6, para conta

bancária do lei loeiro PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA

TOLENTINO, CPF 095.043.706-91, qual seja: BANCO DO BRASIL,

agência 5197-7, conta corrente 977.697-4.

O saldo da conta deverá ser zerado.

Prazo de 15 dias para comprovação.

Intime-se o leiloeiro para ciência.

Ato contínuo, prossiga com a execução.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

A Secretaria deverá encaminhar o presente ofício aos destinatários

supra por e-mail ou malote digital.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0000262-91.2024.5.10.0102
REQUERENTE JOSE CLAUDEMI DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LANA VILIONI(OAB:
41615/DF)

REQUERIDO LAGES TAGUA SERVICOS DE PRE-
MOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCONE OLIVEIRA PORTO(OAB:
27631/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDEMI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0db52eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de pedido de homologação de transação extrajudicial, nos

termos do art. 855-B da CLT.

Verifica-se, no entanto, que o valor do acordo equivale, exatamente,

à quantia das verbas rescisórias do trabalhador, conforme o TRCT

anexado.

A petição inicial não narra qualquer pretensão do trabalhador que

tenha sido resistida.

Trata-se, portanto, de situação em que não há litígio e, por

consequência, não é admitida a transação, a qual pressupõe litígio

e concessões mútuas (art. 840 do Código Civil).

Conclui-se, assim, que a demanda trata apenas de quitação das

verbas rescisórias do contrato de trabalho, para o que as partes não

necessitam do Judiciário, levando à configuração da falta de

interesse de agir.

Extingue-se o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

art. 485, VI, do CPC.

Custas, no valor de R$37,85, isento o trabalhador em face da

declaração de hipossuficiência (art. 790, § 3º, da CLT), devendo ser

arcadas integralmente pela empregadora, que não comprovou

insuficiência de recursos (Súmula 463, II, TST).

Intimem-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000262-91.2024.5.10.0102
REQUERENTE JOSE CLAUDEMI DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LANA VILIONI(OAB:
41615/DF)

REQUERIDO LAGES TAGUA SERVICOS DE PRE-
MOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCONE OLIVEIRA PORTO(OAB:
27631/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGES TAGUA SERVICOS DE PRE-MOLDADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0db52eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Trata-se de pedido de homologação de transação extrajudicial, nos

termos do art. 855-B da CLT.

Verifica-se, no entanto, que o valor do acordo equivale, exatamente,

à quantia das verbas rescisórias do trabalhador, conforme o TRCT

anexado.

A petição inicial não narra qualquer pretensão do trabalhador que

tenha sido resistida.

Trata-se, portanto, de situação em que não há litígio e, por

consequência, não é admitida a transação, a qual pressupõe litígio

e concessões mútuas (art. 840 do Código Civil).

Conclui-se, assim, que a demanda trata apenas de quitação das

verbas rescisórias do contrato de trabalho, para o que as partes não

necessitam do Judiciário, levando à configuração da falta de

interesse de agir.

Extingue-se o processo, sem resolução de mérito, nos termos do

art. 485, VI, do CPC.

Custas, no valor de R$37,85, isento o trabalhador em face da

declaração de hipossuficiência (art. 790, § 3º, da CLT), devendo ser

arcadas integralmente pela empregadora, que não comprovou

insuficiência de recursos (Súmula 463, II, TST).

Intimem-se.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000344-98.2019.5.10.0102
RECLAMANTE ALISSON SOUSA GUEDES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO MS FRUTAS

ADVOGADO RANIERE FERREIRA CÂMARA(OAB:
31703/DF)

RECLAMADO EDUARDO ROSAS PRUDENCIO

ADVOGADO SEVERINO CLEMENTINO DE
CARVALHO NETO(OAB: 72188/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SOUSA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22a4269

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo firmado entre as partes e noticiado no ID

6033fab, para que surta seus regulares efeitos jurídicos.

A importância líquida total será paga pela AURISETE MIGUEL DA

SILVA, CPF 888.110.261-72, terceira interessada. Consta nos

termos do acordo envolvimento de terceira interessada, visto que a

requerente tem interesse nos autos, pois os imóveis constritos

(id.d4a84d8) são comuns a ela e o executado, uma vez que eram

casados ao tempo do ajuizamento da presente reclamação,

conforme Certidão de Ônus dos imóveis.

A terceira interessada pagará ao(à) reclamante o valor de

R$10.000,00, 1ª parcela no valor de R$5.000,00, com vencimento

em 08/03/2024 (já quitado); 2ª parcela no valor de R$4.000,00, com

vencimento em 08/04/2024; 3ª parcela no valor de R$1.000,00, com

vencimento em 08/05/2024.

Determino a inclusão de AURISETE MIGUEL DA SILVA como

terceira interessada nos autos.

A transação é composta de 100% de parcelas de natureza

indenizatória.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho, ficando estipulada multa de 100% em

caso de inadimplência, sobre o valor remanescente.

O silêncio do(a) exequente no prazo de 10 dias contados do

vencimento da última parcela valerá como quitação integral do

acordo.

Deixo de intimar a União, com fulcro na Portaria/MF 435/2011,

Recomendação 3/2011/TRT10 e Ofícios 326/2011/GAB/PF-

TO/PGF/AGU e 129/2013/GAB/PF-TO/PGF/AGU.

Esclareço que as restrições existentes em nome da executada

serão baixadas após a quitação do acordo e o pagamento dos

demais encargos (contr ibuições previdenciár ias, custas

processuais, honorários periciais, etc).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000344-98.2019.5.10.0102
RECLAMANTE ALISSON SOUSA GUEDES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO MS FRUTAS

ADVOGADO RANIERE FERREIRA CÂMARA(OAB:
31703/DF)

RECLAMADO EDUARDO ROSAS PRUDENCIO

ADVOGADO SEVERINO CLEMENTINO DE
CARVALHO NETO(OAB: 72188/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ROSAS PRUDENCIO

  - MS FRUTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22a4269

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo firmado entre as partes e noticiado no ID

6033fab, para que surta seus regulares efeitos jurídicos.

A importância líquida total será paga pela AURISETE MIGUEL DA

SILVA, CPF 888.110.261-72, terceira interessada. Consta nos

termos do acordo envolvimento de terceira interessada, visto que a

requerente tem interesse nos autos, pois os imóveis constritos

(id.d4a84d8) são comuns a ela e o executado, uma vez que eram

casados ao tempo do ajuizamento da presente reclamação,
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conforme Certidão de Ônus dos imóveis.

A terceira interessada pagará ao(à) reclamante o valor de

R$10.000,00, 1ª parcela no valor de R$5.000,00, com vencimento

em 08/03/2024 (já quitado); 2ª parcela no valor de R$4.000,00, com

vencimento em 08/04/2024; 3ª parcela no valor de R$1.000,00, com

vencimento em 08/05/2024.

Determino a inclusão de AURISETE MIGUEL DA SILVA como

terceira interessada nos autos.

A transação é composta de 100% de parcelas de natureza

indenizatória.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho, ficando estipulada multa de 100% em

caso de inadimplência, sobre o valor remanescente.

O silêncio do(a) exequente no prazo de 10 dias contados do

vencimento da última parcela valerá como quitação integral do

acordo.

Deixo de intimar a União, com fulcro na Portaria/MF 435/2011,

Recomendação 3/2011/TRT10 e Ofícios 326/2011/GAB/PF-

TO/PGF/AGU e 129/2013/GAB/PF-TO/PGF/AGU.

Esclareço que as restrições existentes em nome da executada

serão baixadas após a quitação do acordo e o pagamento dos

demais encargos (contr ibuições previdenciár ias, custas

processuais, honorários periciais, etc).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000754-88.2021.5.10.0102
RECLAMANTE KEITE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO ENIVALDO RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 41025/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
SOCIAL E TECNOLOGICO LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITE OLIVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46a15e1

proferida nos autos.

RECLAMANTE: KEITE OLIVEIRA DE LIMA, CPF: 793.663.331-68

RECLAMADA: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SOCIAL E

TECNOLOGICO LTDA, CNPJ: 03.316.456/0001-53

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo firmado entre as partes e noticiado no Id

328473a e f3b91a2, para que surta seus regulares efeitos jurídicos.

A reclamada pagará ao(a) reclamante a importância de

R$100.000,00, acrescidos de R$20.000,00 referente aos honorários

advocatícios, a ser quitado em parcela única em até 15(quinze) dias

úteis a contar da publicação da homologação deste acordo.

A reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho. Em caso de atraso ou inadimplemento

no pagamento da parcela única, a Reclamada arcará com uma

multa equivalente a 20% do valor pendente de pagamento.

O silêncio da autora no prazo de 10 dias contados do vencimento

da parcela valerá como quitação integral do acordo.

Custas pela autora, ficando dispensada do recolhimento, em face

da declaração de insuficiência de recursos, nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT c/c art. 99, § 3º, do CPC.

Deixo de intimar a União, com fulcro na Portaria/MF nº 435/2011,

Recomendação 3/2011/TRT10 e Ofícios 326/2011/GAB/PF-

TO/PGF/AGU e 129/2013/GAB/PF-TO/PGF/AGU.

Cumprido o acordo, a reclamada deverá comprovar os

recolhimentos previdenciários conforme planilha de id.f3b91a2,

no total de R$18.232,07, no prazo de 60 dias.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000754-88.2021.5.10.0102
RECLAMANTE KEITE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO ENIVALDO RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 41025/DF)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
SOCIAL E TECNOLOGICO LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SOCIAL E
TECNOLOGICO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46a15e1

proferida nos autos.

RECLAMANTE: KEITE OLIVEIRA DE LIMA, CPF: 793.663.331-68

RECLAMADA: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SOCIAL E

TECNOLOGICO LTDA, CNPJ: 03.316.456/0001-53

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELIANE FEITOSA BITTENCOURT ANDRADE, no dia

19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo o acordo firmado entre as partes e noticiado no Id

328473a e f3b91a2, para que surta seus regulares efeitos jurídicos.

A reclamada pagará ao(a) reclamante a importância de

R$100.000,00, acrescidos de R$20.000,00 referente aos honorários

advocatícios, a ser quitado em parcela única em até 15(quinze) dias

úteis a contar da publicação da homologação deste acordo.

A reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho. Em caso de atraso ou inadimplemento

no pagamento da parcela única, a Reclamada arcará com uma

multa equivalente a 20% do valor pendente de pagamento.

O silêncio da autora no prazo de 10 dias contados do vencimento

da parcela valerá como quitação integral do acordo.

Custas pela autora, ficando dispensada do recolhimento, em face

da declaração de insuficiência de recursos, nos termos do art. 790,

§ 3º, da CLT c/c art. 99, § 3º, do CPC.

Deixo de intimar a União, com fulcro na Portaria/MF nº 435/2011,

Recomendação 3/2011/TRT10 e Ofícios 326/2011/GAB/PF-

TO/PGF/AGU e 129/2013/GAB/PF-TO/PGF/AGU.

Cumprido o acordo, a reclamada deverá comprovar os

recolhimentos previdenciários conforme planilha de id.f3b91a2,

no total de R$18.232,07, no prazo de 60 dias.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000660-72.2023.5.10.0102
RECLAMANTE JAQUELINE KELLY PESSOA

MOREIRA

ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

RECLAMADO MEIB ENSINO INFANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIENE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 47608/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE KELLY PESSOA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a3c574

proferido nos autos.

RECLAMANTE: JAQUELINE KELLY PESSOA MOREIRA, CPF:

023.397.851-89 

RECLAMADA: MEIB ENSINO INFANTIL LTDA, CNPJ:

25.111.739/0001-00

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SAMARA MELO MARTINS, no dia 19 de março de

2024.

DESPACHO

            

Vistos.

Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse em promover o início da execução, com utilização de

todas as ferramentas de pesquisa patrimonial (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, CCS, INFOSEG).

Caso positivo, em igual prazo deverá o(a) reclamante, munido(a)

da sentença e/ou do acordão, do presente despacho e de sua

CTPS, comparecer à sede da empresa ou, se houver, ao seu

departamento de recursos humanos, para as anotações pertinentes.

O(A) reclamado(a) deverá cumprir as determinações supra,

preferencialmente no mesmo ato ou, sendo tecnicamente

impossível, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

Em caso de impossibilidade ou recusa do(a) reclamado(a) em

cumprir a obrigação de fazer, a parte reclamante deverá informar

nos autos, hipótese em que as anotações serão procedidas pela

Secretaria da Vara.

Caso o contrato de trabalho tenha sido registrado pelo eSocial em
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Carteira de Trabalho Digital, fica o(a) reclamado(a) intimado(a)

desde já a proceder às anotações determinadas em sentença, no

prazo de 5 dias, com comprovação nos autos.

Por ora, a Justiça do Trabalho não dispõe de meios técnicos para

realizar alterações nas informações já prestadas pelos

empregadores no eSocial. Apenas lhe é permitido registrar a baixa

do contrato de trabalho, ou registrar novos contratos de trabalho.

Assim, em caso de eventual omissão do(a) reclamado(a) quanto ao

cumprimento da aludida obrigação de fazer, a Secretaria deverá

proceder a anotação pelo eSocial apenas nas hipóteses de registro

de baixa, ou registro de novos contratos de trabalho.

A presente decisão tem força de ALVARÁ perante a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL para liberação do FGTS, suprindo para

todos fins legais a inexistência do TRCT, dos recolhimentos

rescisórios do FGTS e do carimbo de baixa da CTPS.

Em caso de trabalhador optante pelo saque-aniversário, o

saque em decorrência do presente alvará ficará limitado à

multa de 40%, nos termos dos artigos 20-A e 20-D, § 7º, da Lei

8.036/90.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, SINE e demais órgãos competentes

para a liberação do seguro-desemprego, de modo a suprir a

inexistência das guias SD/CD, do TRCT, dos depósitos de

FGTS, do carimbo de baixa da CTPS, e do comprovante de

saque do FGTS/multa rescisória, cabendo ao órgão competente

examinar o preenchimento dos demais requisitos para o

recebimento do benefício (data de admissão: 08/02/2022; data

de afastamento: 11/05/2023.).

Intime-se a(o) reclamante para comprovar o valor levantado a

título de FGTS com a apresentação do extrato analítico da conta, no

prazo de 15 dias.

Em caso de promoção da execução, porquanto não caracterizada a

hipótese do inciso I, "e", da Recomendação SECOR 4/2021,os

autos deverão ser encaminhados à Contadoria para liquidação,

devendo o órgão auxiliar observar pela não inclusão da quota INSS

Terceiros nos cálculos.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000660-72.2023.5.10.0102
RECLAMANTE JAQUELINE KELLY PESSOA

MOREIRA

ADVOGADO DARLAN LUCAS DO CARMO
FIGUEIREDO(OAB: 64571/DF)

RECLAMADO MEIB ENSINO INFANTIL LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIENE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 47608/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIB ENSINO INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a3c574

proferido nos autos.

RECLAMANTE: JAQUELINE KELLY PESSOA MOREIRA, CPF:

023.397.851-89 

RECLAMADA: MEIB ENSINO INFANTIL LTDA, CNPJ:

25.111.739/0001-00

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) SAMARA MELO MARTINS, no dia 19 de março de

2024.

DESPACHO

            

Vistos.

Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 5 dias, dizer se tem

interesse em promover o início da execução, com utilização de

todas as ferramentas de pesquisa patrimonial (SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB, CCS, INFOSEG).

Caso positivo, em igual prazo deverá o(a) reclamante, munido(a)

da sentença e/ou do acordão, do presente despacho e de sua

CTPS, comparecer à sede da empresa ou, se houver, ao seu

departamento de recursos humanos, para as anotações pertinentes.

O(A) reclamado(a) deverá cumprir as determinações supra,

preferencialmente no mesmo ato ou, sendo tecnicamente

impossível, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

Em caso de impossibilidade ou recusa do(a) reclamado(a) em

cumprir a obrigação de fazer, a parte reclamante deverá informar

nos autos, hipótese em que as anotações serão procedidas pela

Secretaria da Vara.

Caso o contrato de trabalho tenha sido registrado pelo eSocial em

Carteira de Trabalho Digital, fica o(a) reclamado(a) intimado(a)

desde já a proceder às anotações determinadas em sentença, no

prazo de 5 dias, com comprovação nos autos.

Por ora, a Justiça do Trabalho não dispõe de meios técnicos para

realizar alterações nas informações já prestadas pelos
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empregadores no eSocial. Apenas lhe é permitido registrar a baixa

do contrato de trabalho, ou registrar novos contratos de trabalho.

Assim, em caso de eventual omissão do(a) reclamado(a) quanto ao

cumprimento da aludida obrigação de fazer, a Secretaria deverá

proceder a anotação pelo eSocial apenas nas hipóteses de registro

de baixa, ou registro de novos contratos de trabalho.

A presente decisão tem força de ALVARÁ perante a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL para liberação do FGTS, suprindo para

todos fins legais a inexistência do TRCT, dos recolhimentos

rescisórios do FGTS e do carimbo de baixa da CTPS.

Em caso de trabalhador optante pelo saque-aniversário, o

saque em decorrência do presente alvará ficará limitado à

multa de 40%, nos termos dos artigos 20-A e 20-D, § 7º, da Lei

8.036/90.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, SINE e demais órgãos competentes

para a liberação do seguro-desemprego, de modo a suprir a

inexistência das guias SD/CD, do TRCT, dos depósitos de

FGTS, do carimbo de baixa da CTPS, e do comprovante de

saque do FGTS/multa rescisória, cabendo ao órgão competente

examinar o preenchimento dos demais requisitos para o

recebimento do benefício (data de admissão: 08/02/2022; data

de afastamento: 11/05/2023.).

Intime-se a(o) reclamante para comprovar o valor levantado a

título de FGTS com a apresentação do extrato analítico da conta, no

prazo de 15 dias.

Em caso de promoção da execução, porquanto não caracterizada a

hipótese do inciso I, "e", da Recomendação SECOR 4/2021,os

autos deverão ser encaminhados à Contadoria para liquidação,

devendo o órgão auxiliar observar pela não inclusão da quota INSS

Terceiros nos cálculos.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURICIO WESTIN COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA-DF

Edital

Processo Nº ATOrd-0000364-18.2021.5.10.0103
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DE CASTRO

MENDES

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO CENTRO OESTE SERVICE
ADMINISTRACAO DE
COMDOMINIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE SERVICE ADMINISTRACAO DE
COMDOMINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CENTRO OESTE SERVICE ADMINISTRAÇÃO DE

COMDOMÍNIOS LTDA, CNPJ: 28.803.721/0001-59, para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"Vistos os autos.

Vista à reclamada dos cálculos apresentados, na forma do artigo

879, § 2º, da CLT, prazo e fins legais.

Esclareço às partes que a execução seguirá o seguinte

procedimento:

1. Basta ao credor simples requerimento para instaurar a execução,

sem necessidade de apresentar memórias de cálculos ou outras

peças;

2. Após o impulso inicial, serão de ofício os atos posteriores da

execução, seguindo-se a ordem prevista em lei sem necessidade de

novos requerimentos;

3. Elaboradas as contas, as partes serão intimadas para oferecerem

impugnação fundamentada na forma do artigo 879, § 2º da CLT,

sob pena de preclusão;

4. Da decisão que analisar as contas, não caberá agravo de

imediato,  devendo as partes apenas registrarem seus

inconformismos e aguardar a penhora para oposição de eventuais

embargos (art. 884 da CLT). No prazo para embargos, as partes

deverão ater-se ao ato de penhora e, quanto aos cálculos, apenas

às parcelas objeto de registro de inconformismo;

5. Decididos os embargos e eventual impugnação, essa decisão

será definitiva em relação às contas, cabendo agravo de petição;

6. Não havendo embargos, a decisão da impugnação proferida na

forma do artigo 879 torna-se definitiva, não cabendo discussões

posteriores e a execução seguirá seus trâmites finais.

Intime-se. Publique-se.".
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O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ALEXANDRE DE JESUS

SOUSA, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000912-48.2018.5.10.0103
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

DOS SANTOS

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO AMPLIMASTER ANTENAS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JUSCELIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 23788/DF)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

RECLAMADO MARIA DAS DORES CANDEIA

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A)

"Intime-se o exequente para indicar uma conta bancária para

recebimento de seu crédito, no prazo de 05 dias.

A fim de conferir celeridade ao feito, ressalto que a indicação de

conta deve conter o nome do banco, nº da agência, nº da conta e

nome completo e CPF do titular.".

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. MARINEZ VIEIRA DE

MENEZES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0028400-27.2008.5.10.0103
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE RODRIGUES

CORREIA

ADVOGADO JOSE ALBERTO QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 9740/DF)

RECLAMADO HELIO EUSTAQUIO VILELA

RECLAMADO ALEXSANDRA PIMENTA VILLELLA
LIMA

RECLAMADO FC CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ANTONIO LADISLAU(OAB:
9845/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RODRIGUES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

Paulo Henrique Rodrigues Correia, CPF: 010.068.061-56,

INTIMADO para vista da pesquisa CAGED, podendo, no prazo de

10 dias, requerer o que entender de direito.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ALEXANDRE DE JESUS

SOUSA, Assessor

Processo Nº CumSen-0000824-34.2023.5.10.0103
EXEQUENTE GLAUCIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

EXECUTADO CENTRO DE EDUCACAO ALMEIDA
VIEIRA JUNIOR EIRELI

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

EXECUTADO CENTRO DE ENSINO ALEGRIA DE
VIVER LTDA - ME

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

EXECUTADO INSTITUTO DE EDUCAO BASICA DO
DISTRITO FEDERAL - INEB-DF

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIA PEREIRA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3317
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria Glaucia Pereira de Sousa, CPF: 851.699.191

-15, INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo transcrito:

"(...)Intime-se o reclamante para que reapresente os cálculos com

adequação aos comandos do acórdão id.ccbecb2, no prazo de 10

dias(...)".

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. ALEXANDRE DE JESUS

SOUSA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000186-98.2023.5.10.0103
RECLAMANTE JOYCE ALVES PEREIRA

ADVOGADO ALYSON KELSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 64784/DF)

RECLAMADO LIRA & OLIVEIRA PROMOCOES E
EVENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para, querendo manifestar-se no prazo de 5 dias

quanto à certidão do oficial de justiça Id. 6d5e2a7.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIELLE ALVES DE

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000308-48.2022.5.10.0103

RECLAMANTE ADIVASSON DO VALE BORGES

ADVOGADO WILLIAN VINICIUS CAMPOS
BATISTA(OAB: 61738/DF)

ADVOGADO KATIA RIBEIRO MACEDO
ABILIO(OAB: 22924/DF)

RECLAMADO IGREJA MUNDIAL DO PODER DE
DEUS

ADVOGADO DOUGLAS MAGNO DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 36353/DF)

RECLAMADO JESSE FRANCISCO DA SILVA FILHO

RECLAMADO GRIFFO SERVICOS DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO HAN(OAB: 11714/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Recebida a CTPS do reclamante, fica Vossa Senhoria INTIMADA

para, em 5 (cinco) dias, proceder ao registro das anotações

necessárias, conforme determinado na decisão transitada em

julgado.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DAISE FERNANDES NOBRE,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000580-08.2023.5.10.0103
RECLAMANTE TIAGO HENRIQUE DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

RECLAMADO C & W COMERCIO DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA

RECLAMADO BEST LENTES COMERCIO DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA

ADVOGADO HELIO CEZAR AFONSO
RODRIGUES(OAB: 8154/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HENRIQUE DOS SANTOS SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d77dd2c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista ao reclamante dos cálculos apresentados, na forma do artigo

879, § 2º, da CLT, prazo e fins legais.

Esclareço às partes que a execução seguirá o seguinte

procedimento:

1. Basta ao credor simples requerimento para instaurar a execução,

sem necessidade de apresentar memórias de cálculos ou outras

peças;

2. Após o impulso inicial, serão de ofício os atos posteriores da

execução, seguindo-se a ordem prevista em lei sem necessidade de

novos requerimentos;

3. Elaboradas as contas, as partes serão intimadas para oferecerem

impugnação fundamentada na forma do artigo 879, § 2º da CLT,

sob pena de preclusão;

4. Da decisão que analisar as contas, não caberá agravo de

imediato,  devendo as partes apenas registrarem seus

inconformismos e aguardar a penhora para oposição de eventuais

embargos (art. 884 da CLT). No prazo para embargos, as partes

deverão ater-se ao ato de penhora e, quanto aos cálculos, apenas

às parcelas objeto de registro de inconformismo;

5. Decididos os embargos e eventual impugnação, essa decisão

será definitiva em relação às contas, cabendo agravo de petição;

6. Não havendo embargos, a decisão da impugnação proferida na

forma do artigo 879 torna-se definitiva, não cabendo discussões

posteriores e a execução seguirá seus trâmites finais.

Intime-se. Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000071-43.2024.5.10.0103
RECLAMANTE HENRIQUE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO DELTA COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 40369/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE COSTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b564e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita ao Exmo. Juiz do Trabalho pela servidora Ana

Carolina Gomes.

Taguatinga-DF, 19/3/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de organização da pauta, redesigno a audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 16/07/2024 às 14:00.

A audiência será realizada na forma TELEPRESENCIAL pelo

Sistema Zoom Meeting com ingresso por este link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/84988125962

ID da reunião: 849 8812 5962

Para acesso, seja por celular, tablet ou computador, é viável baixar

o programa.

Após o acesso e ingresso na sala de audiência virtual, as partes

e advogados deverão habilitar câmera e áudio.

Mantidas as cominações anteriores (Súmula 74 do col. TST e art.

455 do CPC).

Intimem-se, para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000071-43.2024.5.10.0103
RECLAMANTE HENRIQUE COSTA DE SOUSA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO DELTA COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 40369/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9b564e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita ao Exmo. Juiz do Trabalho pela servidora Ana

Carolina Gomes.

Taguatinga-DF, 19/3/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de organização da pauta, redesigno a audiência de

INSTRUÇÃO para o dia 16/07/2024 às 14:00.

A audiência será realizada na forma TELEPRESENCIAL pelo

Sistema Zoom Meeting com ingresso por este link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/84988125962

ID da reunião: 849 8812 5962

Para acesso, seja por celular, tablet ou computador, é viável baixar

o programa.

Após o acesso e ingresso na sala de audiência virtual, as partes

e advogados deverão habilitar câmera e áudio.

Mantidas as cominações anteriores (Súmula 74 do col. TST e art.

455 do CPC).

Intimem-se, para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000790-30.2021.5.10.0103
RECLAMANTE LAYANE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES
DUQUE(OAB: 37241/DF)

RECLAMADO M5 INDUSTRIA E COMERCIO DE
VESTUARIO EM GERAL EIRELI

ADVOGADO AUAN SOUZA BASTOS(OAB:
345713/SP)

ADVOGADO FERNANDA COLOMBA JARDIM(OAB:
333406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE CRISTINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cda4b

proferido nos autos.

Exequente: LAYANE CRISTINA DA COSTA, CPF: 013.054.471-07

Executado: M5 INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO EM

GERAL EIRELI, CNPJ: 53.604.708/0001-18

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Verifico que na decisão transitada em julgado há condenação de

anotação de CTPS, bem como de entrega de guias CD/SD para

habilitação da autora no seguro-desemprego e guia TRCT para

levantamento do FGTS que se encontra depositado.

Intime-se a reclamante, para que diga se teve sua CTPS anotada.

Caso negativo, deverá apresentar o documento para anotação, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerada como

cumprida a obrigação estabelecida quanto à anotação.

Recebida a CTPS, intime-se a reclamada para, em 5 (cinco) dias,

proceder ao registro das anotações necessárias, conforme

determinado na decisão transitada em julgado, sob pena de

pagamento de multa, em relação a cada obrigação, ora fixada em

R$ 1.000,00, reversível à trabalhadora. Se mesmo com a

cominação de multa, persistir a omissão patronal, o FGTS deverá

ser liberado por alvará a ser expedido pela Secretaria da Vara do

Trabalho que, ainda, regularizará a anotação na carteira. Quanto ao

seguro-desemprego, em não sendo viável a habilitação e o

recebimento do benefício, haverá conversão em perdas e danos

(Súmula nº 389 do TST).

Na ausência de manifestação da reclamada, fica desde já

autorizada a anotação pela Secretaria, com comunicação à

SRTE/DF.

A reclamada deverá, no mesmo prazo, entregar as guias TRCT e do

seguro-desemprego, sob pena de execução.

Anotada a CTPS, intime-se o reclamante para recebimento, no

prazo de 5 dias.

Cumpridas as obrigações de fazer ou decorridos os prazos,

venham-me os autos conclusos para providências quanto à

liquidação de sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000790-30.2021.5.10.0103
RECLAMANTE LAYANE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES
DUQUE(OAB: 37241/DF)

RECLAMADO M5 INDUSTRIA E COMERCIO DE
VESTUARIO EM GERAL EIRELI

ADVOGADO AUAN SOUZA BASTOS(OAB:
345713/SP)

ADVOGADO FERNANDA COLOMBA JARDIM(OAB:
333406/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M5 INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO EM GERAL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74cda4b

proferido nos autos.

Exequente: LAYANE CRISTINA DA COSTA, CPF: 013.054.471-07

Executado: M5 INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO EM

GERAL EIRELI, CNPJ: 53.604.708/0001-18

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Verifico que na decisão transitada em julgado há condenação de

anotação de CTPS, bem como de entrega de guias CD/SD para

habilitação da autora no seguro-desemprego e guia TRCT para

levantamento do FGTS que se encontra depositado.

Intime-se a reclamante, para que diga se teve sua CTPS anotada.

Caso negativo, deverá apresentar o documento para anotação, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerada como

cumprida a obrigação estabelecida quanto à anotação.

Recebida a CTPS, intime-se a reclamada para, em 5 (cinco) dias,

proceder ao registro das anotações necessárias, conforme

determinado na decisão transitada em julgado, sob pena de

pagamento de multa, em relação a cada obrigação, ora fixada em

R$ 1.000,00, reversível à trabalhadora. Se mesmo com a

cominação de multa, persistir a omissão patronal, o FGTS deverá

ser liberado por alvará a ser expedido pela Secretaria da Vara do

Trabalho que, ainda, regularizará a anotação na carteira. Quanto ao

seguro-desemprego, em não sendo viável a habilitação e o

recebimento do benefício, haverá conversão em perdas e danos

(Súmula nº 389 do TST).

Na ausência de manifestação da reclamada, fica desde já

autorizada a anotação pela Secretaria, com comunicação à

SRTE/DF.

A reclamada deverá, no mesmo prazo, entregar as guias TRCT e do

seguro-desemprego, sob pena de execução.

Anotada a CTPS, intime-se o reclamante para recebimento, no

prazo de 5 dias.

Cumpridas as obrigações de fazer ou decorridos os prazos,

venham-me os autos conclusos para providências quanto à

liquidação de sentença.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000039-77.2020.5.10.0103
RECLAMANTE VALDEMIR CHAGAS LEITE

ADVOGADO SHEILA DIAS DA SILVA(OAB:
41327/DF)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES REACAO LTDA

RECLAMADO SINELMAN GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR CHAGAS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb44bca

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico a realização de tentativas de bloqueio SISBAJUD, sendo a

última em 10/11/2023, sem êxito.

Certifico, também, que foram realizadas pesquisas RENAJUD,

ERIDF, CNIB, INFOJUD, sem resultado satisfatório.

Certifico, ainda, a inclusão das executadas no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, bem como promovido o protesto

extrajudicial da decisão exequenda.

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Nos termos da certidão supra, verifica-se que este juízo esgotou

todos os meios disponíveis à execução, restando infrutíferas

referidas diligências.

Desse modo, intime-se o exequente para que, no prazo de 30 dias,

forneça diretrizes objetivas ao prosseguimento da execução, sob

pena de suspensão do feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos

do art. 40 da Lei n° 6.830/80.

Decorrido in albis o prazo supra, fica a parte ciente de que será

iniciada a contagem do prazo bienal previsto no art. 11-A da

CLT para aplicação da prescrição intercorrente.

Ressalte-se que petições no curso do prazo anual e bienal, sem

efetiva indicação de novos meios, demonstração de alteração

patrimonial ou meramente para reiterar pedidos de atos já

praticados anteriormente, de tal forma a NÃO ENSEJAR A

EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO, não se prestarão, nesses casos, a

INTERROMPER a contagem já iniciada dos prazos de suspensão

anual e bienal da prescrição intercorrente.

Decorrido o prazo de 2 (dois) anos, sem manifestação, será a

execução declarada EXTINTA, nos termos do art. 924, V, do CPC.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000770-39.2021.5.10.0103
RECLAMANTE SILMAR SOARES DE SOUZA

ADVOGADO JOSUE DOS SANTOS CASTRO(OAB:
64907/DF)

RECLAMADO ADAIR DA SILVA AUTO PECAS

ADVOGADO EDER RAUL GOMES DE
SOUSA(OAB: 23254/DF)

RECLAMADO ADAIR DA SILVA

ADVOGADO EDER RAUL GOMES DE
SOUSA(OAB: 23254/DF)

RECLAMADO REI DOS FAROIS AUTO PECAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMAR SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e07a65d

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a parte autora para que apresente apresente a planilha de

cálculos no formato PJC., possibilitando a atualização da conta.

Prazo 10 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000149-08.2022.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA EDNA FERNANDES

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO BUTIQUIM PIZZARIA E
RESTAURANTE LTDA

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDNA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e751053

proferido nos autos.

TERMODECONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco) dias para entregar

sua CTPS, em Secretaria (no horário de 10h às 16h), para

possibilitar a sua anotação.

Intime-se a parte reclamante, via DEJT.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000649-16.2018.5.10.0103
RECLAMANTE JEHNNY CAROLINE CAMPELO DIAS

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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RECLAMADO PANIFICADORA E CONFEITARIA
PAULISTANA LTDA ME - ME

RECLAMADO ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEHNNY CAROLINE CAMPELO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6af4f8c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando o resultado infrutífero da pesquisa PREVJUD, id.

f5ec574, prossigam na forma do art.11-A CLT, conforme despacho

id. 63273a4.

Ciência à parte autora.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000354-03.2023.5.10.0103
RECLAMANTE CLEUNIR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECLAMADO GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO EMILLE RIBEIRO VALENCA(OAB:
44145/CE)

RECLAMADO GRG - TREINAMENTOS DE
INFORMATICA E COMERCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI

RECLAMADO GRACOM - COMERCIO E SERVICOS
DE ESCOLA DE INFORMATICA E
TREINAMENTOS LTDA.

RECLAMADO DIEGO SILVA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d0e82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita ao Exmo. Juiz do Trabalho pela servidora ANA

CAROLINA GOMES.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A 3ª reclamada, GIDP Treinamentos e Comercio de Informática

LTDA, alegou que não foi regularmente notificada da presente ação.

Alegou, ainda, que a notificação foi realizada em endereço diverso

do informado na petição inicial. A reclamada requereu o

reconhecimento do vício de notificação e a declaração de nulidade

de todos os atos processuais praticados a partir da notificação

inicial. A reclamante apresentou manifestação( ID. bb9940b).

Analiso.

Compulsando os autos, verifica-se que a 3ª reclamada foi notificada

no seguinte endereço: QUADRA QND 28, LOTE 15 , SALA 202 -

TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) - BRASÍLIA - DF - CEP:

72120-280( ID. 2fa7138). Verifica-se, ainda, que o endereço da

notificação é diverso do endereço indicado na inicial e do informado

pela reclamada no documento de ID. c646793.

A citação é um pressuposto processual indispensável para a

validade do processo, a teor do disposto no art. 239 do CPC. A sua

inexistência ou irregularidade inviabiliza a perfectibilização da

relação jurídica processual, sendo caso de nulidade absoluta que

pode, inclusive, ser reconhecida de ofício.

Assim, acolho a arguição de nulidade processual por ausência de

citação válida, declarando nulos, por derivação, todos os atos

praticados a partir da notif icação inicial, restituindo, na

oportunidade, à ré, o prazo para apresentação de defesa.

Ademais, considerando o documento de ID.776aaac , extraído do

sistema INFOSEG, deverá ser realizada tentativa de notificação da

1ª reclamada no seguinte endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO,

484 CENTRO - FORTALEZA - CE - CEP: 60025-130 e da 2ª

reclamada na pessoa de sua sócia, sra. Indira de Macena da Silva,

no seguinte endereço: Condomínio Chácaras do Alto da Nova,

Alameda das Jaqueiras 1171 - CAMPINAS - SP - CEP: 13101790.

Retornem-se os autos ao CEJUSC para inclusão na pauta de

audiência INAUGURAL, conforme o rito processual previsto na CLT.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000354-03.2023.5.10.0103
RECLAMANTE CLEUNIR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA LINS DE OLIVEIRA(OAB:
40681/GO)

ADVOGADO DEBORAH GONTIJO MACIEL
PINHEIRO(OAB: 51419/DF)

ADVOGADO HUGO THEODORO DA SILVA(OAB:
45339/DF)

RECLAMADO GIDP TREINAMENTOS E COMERCIO
DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO EMILLE RIBEIRO VALENCA(OAB:
44145/CE)

RECLAMADO GRG - TREINAMENTOS DE
INFORMATICA E COMERCIO DE
SUPRIMENTOS EIRELI

RECLAMADO GRACOM - COMERCIO E SERVICOS
DE ESCOLA DE INFORMATICA E
TREINAMENTOS LTDA.

RECLAMADO DIEGO SILVA MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUNIR LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d0e82

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita ao Exmo. Juiz do Trabalho pela servidora ANA

CAROLINA GOMES.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A 3ª reclamada, GIDP Treinamentos e Comercio de Informática

LTDA, alegou que não foi regularmente notificada da presente ação.

Alegou, ainda, que a notificação foi realizada em endereço diverso

do informado na petição inicial. A reclamada requereu o

reconhecimento do vício de notificação e a declaração de nulidade

de todos os atos processuais praticados a partir da notificação

inicial. A reclamante apresentou manifestação( ID. bb9940b).

Analiso.

Compulsando os autos, verifica-se que a 3ª reclamada foi notificada

no seguinte endereço: QUADRA QND 28, LOTE 15 , SALA 202 -

TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) - BRASÍLIA - DF - CEP:

72120-280( ID. 2fa7138). Verifica-se, ainda, que o endereço da

notificação é diverso do endereço indicado na inicial e do informado

pela reclamada no documento de ID. c646793.

A citação é um pressuposto processual indispensável para a

validade do processo, a teor do disposto no art. 239 do CPC. A sua

inexistência ou irregularidade inviabiliza a perfectibilização da

relação jurídica processual, sendo caso de nulidade absoluta que

pode, inclusive, ser reconhecida de ofício.

Assim, acolho a arguição de nulidade processual por ausência de

citação válida, declarando nulos, por derivação, todos os atos

praticados a partir da notif icação inicial, restituindo, na

oportunidade, à ré, o prazo para apresentação de defesa.

Ademais, considerando o documento de ID.776aaac , extraído do

sistema INFOSEG, deverá ser realizada tentativa de notificação da

1ª reclamada no seguinte endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO,

484 CENTRO - FORTALEZA - CE - CEP: 60025-130 e da 2ª

reclamada na pessoa de sua sócia, sra. Indira de Macena da Silva,

no seguinte endereço: Condomínio Chácaras do Alto da Nova,

Alameda das Jaqueiras 1171 - CAMPINAS - SP - CEP: 13101790.

Retornem-se os autos ao CEJUSC para inclusão na pauta de

audiência INAUGURAL, conforme o rito processual previsto na CLT.

Intimem-se para ciência.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000130-07.2024.5.10.0014
REQUERENTE LUCIA PATRICIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME BIAZOTTO VIEIRA(OAB:
74238/PR)

REQUERIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

REQUERIDO SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTICA E CIDADANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA PATRICIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd93862

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.
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Determino às partes, no prazo de 15 dias, a verificação da

existência de todos os elementos indispensáveis à liquidação,

promovendo a sua juntada, se necessário (art. 129 do PGC c/c art.

6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, e considerando a

manifestação da parte autora, intime-se o reclamado para que

apresente a conta (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(art. 1º da Recomendação SECOR n. 4/2021).

Decorrido o prazo sem que o reclamante apresente os cálculos,

intime-se a reclamada para que o apresente, também em 15

(quinze) dias, sob pena de designação de perícia contábil às suas

expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Considerando que o sistema PJe-Calc Cidadão é executado na

máquina do usuário, mensalmente deve ser importado o arquivo

com as tabelas auxiliares do PJe-Calc Cidadão (atualização de

í n d i c e s )  n o  l i n k

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&id

TRT10M=235.

A liquidação deverá observar os termos da coisa julgada, bem como

os seguintes parâmetros:

Devem prevalecer os índices específicos relativos aos juros e

correção monetária determinados em sentença.

1.

Nas condenações onde não constem de forma específica os

índices de juros e correção monetária a serem seguidos deverá

ser feito o seguinte: Incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, na fase pré-processual e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.

Havendo honorários periciais (fase de conhecimento), estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o arquivo PDF

do cálculo bem como o cálculo em formato PJC, conforme

tutorial abaixo:

Na impossibilidade de apresentação pelo sistemaPJe-Calc

Cidadão, é necessária a juntada de cálculo em formato (.pdf) com o

anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema

PJE-Calc, nos termos do inciso II, b da Recomendação da

Corregedoria (SECOR) nº 004/2021 .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000130-07.2024.5.10.0014
REQUERENTE LUCIA PATRICIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME BIAZOTTO VIEIRA(OAB:
74238/PR)

REQUERIDO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

REQUERIDO SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTICA E CIDADANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd93862

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ROBERTA ANDREIA VIEIRA LIMA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Determino às partes, no prazo de 15 dias, a verificação da

existência de todos os elementos indispensáveis à liquidação,

promovendo a sua juntada, se necessário (art. 129 do PGC c/c art.

6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, e considerando a

manifestação da parte autora, intime-se o reclamado para que

apresente a conta (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo prazo

(art. 1º da Recomendação SECOR n. 4/2021).

Decorrido o prazo sem que o reclamante apresente os cálculos,

intime-se a reclamada para que o apresente, também em 15

(quinze) dias, sob pena de designação de perícia contábil às suas

expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Considerando que o sistema PJe-Calc Cidadão é executado na

máquina do usuário, mensalmente deve ser importado o arquivo
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com as tabelas auxiliares do PJe-Calc Cidadão (atualização de

í n d i c e s )  n o  l i n k

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&id

TRT10M=235.

A liquidação deverá observar os termos da coisa julgada, bem como

os seguintes parâmetros:

Devem prevalecer os índices específicos relativos aos juros e

correção monetária determinados em sentença.

1.

Nas condenações onde não constem de forma específica os

índices de juros e correção monetária a serem seguidos deverá

ser feito o seguinte: Incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, na fase pré-processual e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.

Havendo honorários periciais (fase de conhecimento), estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o arquivo PDF

do cálculo bem como o cálculo em formato PJC, conforme

tutorial abaixo:

Na impossibilidade de apresentação pelo sistemaPJe-Calc

Cidadão, é necessária a juntada de cálculo em formato (.pdf) com o

anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema

PJE-Calc, nos termos do inciso II, b da Recomendação da

Corregedoria (SECOR) nº 004/2021 .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000924-86.2023.5.10.0103
RECLAMANTE LORRANE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

ADVOGADO CARLA DE SOUZA TEIXEIRA
LINS(OAB: 67334/DF)

RECLAMADO JACQUELINE F. SILVA
ODONTOLOGIA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bb2e20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que integro a

esse  d ispos i t i vo  como se  ne le  es t i vesse  t ransc r i ta ,

julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista nº0000924-86.2023.5.10.0103, proposta

porLORRANE SOUZA FERREIRA em face de JACQUELINE F.

SILVA ODONTOLOGIA, condenando-se a reclamada ao

pagamento das parcelas deferidas na fundamentação.

A liquidação será por simples cálculos do contador e o cálculo será

apresentado pelo autor logo após o trânsito em julgado da

sentença, com o pedido de instauração da execução. À atualização

serão aplicados os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, conforme tese

firmada pelo STF no julgamento da ADC 58:incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e de juros na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sem juros.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas aqui

deferidas, ante a natureza indenizatória.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 30,00, calculadas sobre

R$ 1.500,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000924-86.2023.5.10.0103
RECLAMANTE LORRANE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO LETICIA RESENDE HERCULANO
COELHO(OAB: 42606/DF)

ADVOGADO CARLA DE SOUZA TEIXEIRA
LINS(OAB: 67334/DF)

RECLAMADO JACQUELINE F. SILVA
ODONTOLOGIA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE F. SILVA ODONTOLOGIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bb2e20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que integro a

esse  d ispos i t i vo  como se  ne le  es t i vesse  t ransc r i ta ,

julgoPROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista nº0000924-86.2023.5.10.0103, proposta

porLORRANE SOUZA FERREIRA em face de JACQUELINE F.

SILVA ODONTOLOGIA, condenando-se a reclamada ao

pagamento das parcelas deferidas na fundamentação.

A liquidação será por simples cálculos do contador e o cálculo será

apresentado pelo autor logo após o trânsito em julgado da

sentença, com o pedido de instauração da execução. À atualização

serão aplicados os mesmos índices de correção monetária e de

juros vigentes para as condenações cíveis em geral, conforme tese

firmada pelo STF no julgamento da ADC 58:incidência da correção

monetária pelo IPCA-e e de juros na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sem juros.

Não incidem contribuições previdenciárias sobre as parcelas aqui

deferidas, ante a natureza indenizatória.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 30,00, calculadas sobre

R$ 1.500,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001272-07.2023.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO ELEUZA MARIA DE FREITAS
51767880120

ADVOGADO WENDEL BRUNO DE OLIVEIRA
SA(OAB: 61997/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6f544

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PARA SIMPLES AJUSTE ESTATÍSTICO

Vistos, etc.

A presente decisão tem por objeto, apenas, corrigir o fluxo dos

autos no sistema PJ-e para ajuste estatísticos.

Expediente criado para correção do fluxo dos autos no sistema PJe

e ajuste estatístico com o registro da solução da lide, que se deu

com o arquivamento da reclamatória, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Certifico o trânsito em julgado do feito, que se deu em 28/02/2024(

quarta-feira).

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001272-07.2023.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA APARECIDA PEREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO ELEUZA MARIA DE FREITAS
51767880120

ADVOGADO WENDEL BRUNO DE OLIVEIRA
SA(OAB: 61997/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEUZA MARIA DE FREITAS 51767880120

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6f544

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA PARA SIMPLES AJUSTE ESTATÍSTICO

Vistos, etc.

A presente decisão tem por objeto, apenas, corrigir o fluxo dos

autos no sistema PJ-e para ajuste estatísticos.

Expediente criado para correção do fluxo dos autos no sistema PJe

e ajuste estatístico com o registro da solução da lide, que se deu
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com o arquivamento da reclamatória, nos termos do artigo 844 da

CLT.

Certifico o trânsito em julgado do feito, que se deu em 28/02/2024(

quarta-feira).

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000662-15.2018.5.10.0103
RECLAMANTE GESSE TOMAZ SILVA

ADVOGADO IVO GOMES(OAB: 20801/DF)

ADVOGADO WINSTON ANTONIO MELO
SEVERINO(OAB: 47799/DF)

RECLAMADO COMANDO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOÃO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
3737/DF)

RECLAMADO FRANCISCA JOSEVANDA SOUSA
CARVALHO

ADVOGADO JOÃO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
3737/DF)

RECLAMADO ANTONIO VIRIATO DE CARVALHO

ADVOGADO JOÃO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
3737/DF)

RECLAMADO TECNISA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSE TOMAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 724e0ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000662-15.2018.5.10.0103
RECLAMANTE GESSE TOMAZ SILVA

ADVOGADO IVO GOMES(OAB: 20801/DF)

ADVOGADO WINSTON ANTONIO MELO
SEVERINO(OAB: 47799/DF)

RECLAMADO COMANDO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO JOÃO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
3737/DF)

RECLAMADO FRANCISCA JOSEVANDA SOUSA
CARVALHO

ADVOGADO JOÃO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
3737/DF)

RECLAMADO ANTONIO VIRIATO DE CARVALHO

ADVOGADO JOÃO CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
3737/DF)

RECLAMADO TECNISA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VIRIATO DE CARVALHO

  - COMANDO CONSTRUCOES LTDA - EPP

  - FRANCISCA JOSEVANDA SOUSA CARVALHO

  - TECNISA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 724e0ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001577-30.2019.5.10.0103
RECLAMANTE JUSELENE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LEONARDO DE MIRANDA
ALVES(OAB: 38079/DF)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d71380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por JUSELENE DE SOUZA LIMA, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.
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Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001577-30.2019.5.10.0103
RECLAMANTE JUSELENE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO LEONARDO DE MIRANDA
ALVES(OAB: 38079/DF)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO FELLIPE LUIZ GARBULHA
LINDOSO(OAB: 34854/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSELENE DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d71380

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por JUSELENE DE SOUZA LIMA, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000553-25.2023.5.10.0103
RECLAMANTE FABIANA DE BRITO RIBEIRO MELO

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DE BRITO RIBEIRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 057ff14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da

fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000668-46.2023.5.10.0103
RECLAMANTE EVELIN LOURRANY SOARES

SANTOS FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON PEREIRA DA
SILVA(OAB: 72947/DF)

ADVOGADO ERIKA SILVA DOS SANTOS(OAB:
77687/DF)

RECLAMADO DR SERVICOS DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELIN LOURRANY SOARES SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abaadb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO e ACOLHO os embargos de declaração

opostos por DR SERVICOS DE MEDICAMENTOS LTDA, para,

mediante efeito modificativo, excluir da condenação os reflexos das

horas interjornadas suprimidas, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo.

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por EVELIN LOURRANY SOARES SANTOS FERREIRA,

nos termos da fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000668-46.2023.5.10.0103
RECLAMANTE EVELIN LOURRANY SOARES

SANTOS FERREIRA

ADVOGADO JEFFERSON PEREIRA DA
SILVA(OAB: 72947/DF)
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ADVOGADO ERIKA SILVA DOS SANTOS(OAB:
77687/DF)

RECLAMADO DR SERVICOS DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO WALTER DE CASTRO
COUTINHO(OAB: 5951/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR SERVICOS DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abaadb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, CONHEÇO e ACOLHO os embargos de declaração

opostos por DR SERVICOS DE MEDICAMENTOS LTDA, para,

mediante efeito modificativo, excluir da condenação os reflexos das

horas interjornadas suprimidas, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo.

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por EVELIN LOURRANY SOARES SANTOS FERREIRA,

nos termos da fundamentação supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    OSVANI SOARES DIAS DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000403-49.2020.5.10.0103
RECLAMANTE JOSE ERIVAN MESSIAS

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE EDUCACAO
SAGRADO CORACAO DE MARIA -
AESCOM - BERLAAR

ADVOGADO GUSTAVO PANTUZZO SILVA
BARBABELA(OAB: 88315/MG)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVAN MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0febcb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-49.2020.5.10.0103
RECLAMANTE JOSE ERIVAN MESSIAS

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE EDUCACAO
SAGRADO CORACAO DE MARIA -
AESCOM - BERLAAR

ADVOGADO GUSTAVO PANTUZZO SILVA
BARBABELA(OAB: 88315/MG)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE EDUCACAO SAGRADO CORACAO DE
MARIA - AESCOM - BERLAAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0febcb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-56.2021.5.10.0103
RECLAMANTE ANE ERICA BARBOSA

EVANGELISTA

ADVOGADO MARCONE OLIVEIRA PORTO(OAB:
27631/DF)

RECLAMADO K LOC EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SIRNELANGE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 17777/DF)

ADVOGADO MARDOQUEU CANDIDO CORDEIRO
PINHEIRO(OAB: 38053/GO)

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

RECLAMADO WEULER ALVES BARBOSA
SOBRINHO

ADVOGADO SIRNELANGE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 17777/DF)

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

RECLAMADO GND IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANE ERICA BARBOSA EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 853940a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo sem manifestação, procedam-se as

providências necessárias de baixa no BNDT, CNIB,

bloqueio/RENAJUD e cancelamento de protesto, se houver.

Intimem-se as partes.

Efetivadas as medidas, arquivem-se os autos definitivamente.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-56.2021.5.10.0103
RECLAMANTE ANE ERICA BARBOSA

EVANGELISTA

ADVOGADO MARCONE OLIVEIRA PORTO(OAB:
27631/DF)

RECLAMADO K LOC EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SIRNELANGE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 17777/DF)

ADVOGADO MARDOQUEU CANDIDO CORDEIRO
PINHEIRO(OAB: 38053/GO)

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

RECLAMADO WEULER ALVES BARBOSA
SOBRINHO

ADVOGADO SIRNELANGE FRANCA DE
OLIVEIRA(OAB: 17777/DF)

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

RECLAMADO GND IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO KARTHYLEN MORGANA ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 54515/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - GND IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS EIRELI
- ME

  - K LOC EVENTOS LTDA - ME

  - WEULER ALVES BARBOSA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 853940a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Quitado integralmente o débito do(a) executado(a), declaro extinta a

execução (arts. 924, II e 925 do CPC).

Decorrido o prazo sem manifestação, procedam-se as

providências necessárias de baixa no BNDT, CNIB,

bloqueio/RENAJUD e cancelamento de protesto, se houver.

Intimem-se as partes.

Efetivadas as medidas, arquivem-se os autos definitivamente.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000754-85.2021.5.10.0103
AUTOR COMANDO AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO DE
CARVALHO(OAB: 10502/DF)

RÉU SARAH GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

RÉU ZENAIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 370a083

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000754-85.2021.5.10.0103
AUTOR COMANDO AUTO PECAS LTDA
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ADVOGADO JOSE RAIMUNDO DE
CARVALHO(OAB: 10502/DF)

RÉU SARAH GOMES NASCIMENTO

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

RÉU ZENAIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH GOMES NASCIMENTO

  - ZENAIDE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 370a083

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0081800-87.2007.5.10.0103
RECLAMANTE FERNANDO JULIAO DARCILIO

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO JOSE PAULINO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO SALES OLIVEIRA(OAB:
26527/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE DESPORTIVA SAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JULIAO DARCILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a0166e

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pela servidora DAÍSE

FERNANDES NOBRE.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente requer, em petição de Id. 8f5b1b0, a liberação de

valores incontroversos.

Atualizados os cálculos, informo que o último valor depositado em

juízo pelo INSS foi de R$ 6.500,00 referente às competências de

2/23 a 6/23.

Considerando as informações acima, oficie-se ao INSS para

transferir as competências a contar de 07/2023, referente à

penhora sobre os benefícios do Sr. JOSÉ PAULINO DA

SILVA,CPF 505.600.691-20, (processo administrativo nº

35014.039286/2022-62), até o limite de R$ 20.797,56, valor

atualizado até 29/03/2024, já deduzidos os valores levantados R$

35.981,52.

O INSS deverá mensalmente depositar a importância na Caixa

Econômica Federal, Agência 3309.

Por medida de economia e celeridade processual, confiro força de

OFÍCIO ao presente despacho, que deverá ser encaminhado ao

INSS por email, no endereço eletrônico gexdf@inss.gov.br.

A autarquia deverá apresentar resposta em formato PDF no

endereço eletrônico svt03.taguatinga@trt10.jus.br, no prazo de 10

dias.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-17.2021.5.10.0103
RECLAMANTE GISELE REGINA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO GUATAG EDUCACIONAL
ASSOCIACAO DE ENSINO E
CULTURA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

TERCEIRO
INTERESSADO

Suzana França Ribeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMDEL

ADVOGADO DIVALDINO OLIVEIRA BISPO(OAB:
35901/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUATAG EDUCACIONAL ASSOCIACAO DE ENSINO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 593b4e5
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que integro a

este dispositivo como se nele transcrita, ACOLHO os embargos de

declaração opostos por GISELE REGINA OLIVEIRA SILVA, a fim

de sanar a omissão da sentença quanto aos honorários devidos ao

patrono da autora.

Intimem-se as partes.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001153-17.2021.5.10.0103
RECLAMANTE GISELE REGINA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ULISSES BORGES DE
RESENDE(OAB: 4595/DF)

RECLAMADO GUATAG EDUCACIONAL
ASSOCIACAO DE ENSINO E
CULTURA

ADVOGADO VALERIO ALVARENGA MONTEIRO
DE CASTRO(OAB: 13398/DF)

PERITO RENIANY MOURA LYRA BEZERRA
DE OMENA

TERCEIRO
INTERESSADO

Suzana França Ribeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMDEL

ADVOGADO DIVALDINO OLIVEIRA BISPO(OAB:
35901/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE REGINA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 593b4e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que integro a

este dispositivo como se nele transcrita, ACOLHO os embargos de

declaração opostos por GISELE REGINA OLIVEIRA SILVA, a fim

de sanar a omissão da sentença quanto aos honorários devidos ao

patrono da autora.

Intimem-se as partes.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-39.2023.5.10.0103
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE DIAS DE JESUS

ADVOGADO MARIA TERESA SANTOS
CAVALCANTE(OAB: 113929/MG)

ADVOGADO IGOR MARCELO DE LIMA
BRITO(OAB: 34229/DF)

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE DIAS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0036df0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto,CONHEÇOeACOLHO EM PARTEosembargos de

declaração opostos porSANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE

DROGAS LTDA, apenas para sanar omissão sem atribuição de

efeito modificativo, nos termos da fundamentação passa a integrar a

decisão de mérito.

Intimem-se as partes.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000177-39.2023.5.10.0103
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE DIAS DE JESUS

ADVOGADO MARIA TERESA SANTOS
CAVALCANTE(OAB: 113929/MG)

ADVOGADO IGOR MARCELO DE LIMA
BRITO(OAB: 34229/DF)

RECLAMADO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0036df0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto,CONHEÇOeACOLHO EM PARTEosembargos de

declaração opostos porSANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE

DROGAS LTDA, apenas para sanar omissão sem atribuição de

efeito modificativo, nos termos da fundamentação passa a integrar a
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decisão de mérito.

Intimem-se as partes.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-13.2023.5.10.0103
RECLAMANTE WALEF DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALEF DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b39ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que integro a

este dispositivo com se nele transcrita, REJEITO os embargos de

declaração opostos por WALEF DA SILVA MOREIRA.

Intimem-se.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000903-13.2023.5.10.0103
RECLAMANTE WALEF DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b39ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra que integro a

este dispositivo com se nele transcrita, REJEITO os embargos de

declaração opostos por WALEF DA SILVA MOREIRA.

Intimem-se.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001020-04.2023.5.10.0103
RECLAMANTE EVANIR ROGERIO SOUZA

GERALDO

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RECLAMADO ATACADAO CHINA CENTER
COMERCIO DE ARTIGOS DE
ARMARINHO LTDA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIR ROGERIO SOUZA GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d1f389

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por ATACADAO CHINA CENTER COMERCIO DE

ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001020-04.2023.5.10.0103
RECLAMANTE EVANIR ROGERIO SOUZA

GERALDO

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RECLAMADO ATACADAO CHINA CENTER
COMERCIO DE ARTIGOS DE
ARMARINHO LTDA

ADVOGADO LUIZ GABRIEL MONTEIRO
RODRIGUES(OAB: 57903/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO CHINA CENTER COMERCIO DE ARTIGOS DE
ARMARINHO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d1f389

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

opostos por ATACADAO CHINA CENTER COMERCIO DE

ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA, nos termos da fundamentação

supra que integra este dispositivo.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000986-05.2018.5.10.0103
RECLAMANTE ELIVALBER DE SOUSA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 21800/DF)

ADVOGADO KETLEEN LAYANNE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 60582/DF)

RECLAMADO RAQUEL KARINE DOS SANTOS
SIMOES

RECLAMADO VIEIRA SIMOES TRANSPORTES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVALBER DE SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85bfe6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para fornecer diretrizes objetivas ao

prosseguimento da execução, prazo de 30 dias.

Vencido o prazo sem impulso, retornem os autos conclusos para

decisão.

Intime-se o credor.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001195-71.2018.5.10.0103
RECLAMANTE CLEITON ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO BUXIXO LOUNGE E GASTROBAR
LTDA

RECLAMADO LIZIANE TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO WEUDSON CIRILO DE
OLIVEIRA(OAB: 30621/DF)

RECLAMADO CLEITON DE SOUSA ARAUJO

ADVOGADO WEUDSON CIRILO DE
OLIVEIRA(OAB: 30621/DF)

RECLAMADO BUXIXO GASTROBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ROBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3755fb0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para fornecer diretrizes objetivas ao

prosseguimento da execução, prazo de 30 dias.

Vencido o prazo sem impulso, retornem os autos conclusos para

decisão.

Intime-se o credor.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001194-52.2019.5.10.0103
RECLAMANTE FERNANDO VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53936/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)
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RECLAMADO ILE ILERI - COMERCIO DE ARTIGOS
RELIGIOSOS CONFECCOES E
ARTESANATO LTDA

RECLAMADO AC BAR E EVENTOS CULTURAIS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE PINTO
VIEIRA(OAB: 35090/DF)

RECLAMADO AKINKUNMI TIMOTHY AJAGBE

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VIEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f09c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente, em petição id.37f1f01, requer a realização de nova

pesquisa CCS para verificar a existência de vínculo entre a primeira

executada e Arnaldo Freire da Silva, CPF 791.083.931-68.

Defiro o pedido.

À Secretaria para realização da diligência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001194-52.2019.5.10.0103
RECLAMANTE FERNANDO VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO JESSICA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53936/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO ILE ILERI - COMERCIO DE ARTIGOS
RELIGIOSOS CONFECCOES E
ARTESANATO LTDA

RECLAMADO AC BAR E EVENTOS CULTURAIS
EIRELI

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE PINTO
VIEIRA(OAB: 35090/DF)

RECLAMADO AKINKUNMI TIMOTHY AJAGBE

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC BAR E EVENTOS CULTURAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f09c0

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente, em petição id.37f1f01, requer a realização de nova

pesquisa CCS para verificar a existência de vínculo entre a primeira

executada e Arnaldo Freire da Silva, CPF 791.083.931-68.

Defiro o pedido.

À Secretaria para realização da diligência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-38.2021.5.10.0103
RECLAMANTE EDER ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO M&C COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANNA VICTORIA MARTINS DE
REZENDE(OAB: 61142/GO)

ADVOGADO CRISTHIANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 53634/DF)

RECLAMADO MARIA MARCIA MEDEIROS DUARTE

ADVOGADO ANNA VICTORIA MARTINS DE
REZENDE(OAB: 61142/GO)

ADVOGADO CRISTHIANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 53634/DF)

RECLAMADO SANDRA HELENA DE MEDEIROS
FURTADO

ADVOGADO ANNA VICTORIA MARTINS DE
REZENDE(OAB: 61142/GO)

ADVOGADO CRISTHIANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 53634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER ALESSANDRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7207a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor

ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Comprovado o depósito de 30% do montante da execução, defiro o

parcelamento.

As demais parcelas, no total de 6, no importe de R$ 3.447,29,

devem ser pagas, mediante depósito judicial, todo dia 15 de cada

mês, acrescidas correção monetária e juros, conforme art. 916 do

NCPC.

Considerando que créditos de terceiros (UNIÃO) compõem o valor

da execução e que o percentual liquido do exequente alcança

54,43%, conforme resumo de cálculo de id.272593c, fica autorizado

o exequente, por intermédio de seu procurador, a levantar o

depósito inicial, bem como a primeira parcela que serão liberadas

mediante alvará.

As demais parcelas permanecerão à disposição do Juízo para

posterior recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais e

havendo saldo remanescente, este será liberado ao exequente.

Registra-se, por importante, que o não pagamento das parcelas

resulta em multa de 10% sobre as prestações não pagas e

retomada dos atos executivos, nos termos do indigitado artigo.

Cumprida a obrigação, mediante comprovação nos autos, a

execução será declarada extinta, com fulcro no artigo 924, II, do

NCPC e os autos remetidos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000783-38.2021.5.10.0103
RECLAMANTE EDER ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO M&C COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANNA VICTORIA MARTINS DE
REZENDE(OAB: 61142/GO)

ADVOGADO CRISTHIANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 53634/DF)

RECLAMADO MARIA MARCIA MEDEIROS DUARTE

ADVOGADO ANNA VICTORIA MARTINS DE
REZENDE(OAB: 61142/GO)

ADVOGADO CRISTHIANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 53634/DF)

RECLAMADO SANDRA HELENA DE MEDEIROS
FURTADO

ADVOGADO ANNA VICTORIA MARTINS DE
REZENDE(OAB: 61142/GO)

ADVOGADO CRISTHIANE DE OLIVEIRA
ALMEIDA(OAB: 53634/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M&C COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

  - MARIA MARCIA MEDEIROS DUARTE

  - SANDRA HELENA DE MEDEIROS FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7207a3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor

ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Comprovado o depósito de 30% do montante da execução, defiro o

parcelamento.

As demais parcelas, no total de 6, no importe de R$ 3.447,29,

devem ser pagas, mediante depósito judicial, todo dia 15 de cada

mês, acrescidas correção monetária e juros, conforme art. 916 do

NCPC.

Considerando que créditos de terceiros (UNIÃO) compõem o valor

da execução e que o percentual liquido do exequente alcança

54,43%, conforme resumo de cálculo de id.272593c, fica autorizado

o exequente, por intermédio de seu procurador, a levantar o

depósito inicial, bem como a primeira parcela que serão liberadas

mediante alvará.

As demais parcelas permanecerão à disposição do Juízo para

posterior recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais e

havendo saldo remanescente, este será liberado ao exequente.

Registra-se, por importante, que o não pagamento das parcelas

resulta em multa de 10% sobre as prestações não pagas e

retomada dos atos executivos, nos termos do indigitado artigo.

Cumprida a obrigação, mediante comprovação nos autos, a

execução será declarada extinta, com fulcro no artigo 924, II, do

NCPC e os autos remetidos ao arquivo definitivo.

Publique-se.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000555-84.2022.5.10.0020
RECLAMANTE EVANGEVALDO RODRIGUES

PESSOA

ADVOGADO PAULA CRISTINA ALVES
GASTON(OAB: 43165/DF)

RECLAMADO JULIANA LUZIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO QUATTOR SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SANDRO SOARES SANTOS(OAB:
44722/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANGEVALDO RODRIGUES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f9fe4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A exequente requer pesquisa junto ao SISBAJUD e INFOJUD, nos

nomes das executadas.

Defiro os requerimentos.

À Secretaria para as pesquisas deferidas.

Após a juntada dos documentos de pesquisa, vista ao exequente

para requerer o que for de seu interesse.

Intime-se o exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-98.2022.5.10.0103
RECLAMANTE SOLIMAR PAIVA DA SILVA

ADVOGADO SOSTENES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 37187/DF)

RECLAMADO EBERSON SMIT DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMAR PAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb557ab

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A exequente requer pesquisa junto ao RENAJUD, SNIPER,

CENSEC, INFOJUD, PREVJUD, DOI, CCS, INFOSEG e CAGED,

nos nomes das executadas.

Defiro os requerimentos.

À Secretaria para as pesquisas deferidas.

Após a juntada dos documentos de pesquisa, vista ao exequente

para que requeira o que for de seu interesse.

Intime-se o exequente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-29.2023.5.10.0103
RECLAMANTE SAMARA ELLEN OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO LUCAS FERREIRA SILVA(OAB:
65099/DF)

ADVOGADO FERNANDA ELOISE SOUSA
NOGUEIRA DE CARVALHO(OAB:
67481/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c54ac52

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor
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ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista à reclamada dos cálculos apresentados, na forma do artigo

879, § 2º, da CLT, prazo e fins legais.

Esclareço às partes que a execução seguirá o seguinte

procedimento:

1. Basta ao credor simples requerimento para instaurar a execução,

sem necessidade de apresentar memórias de cálculos ou outras

peças;

2. Após o impulso inicial, serão de ofício os atos posteriores da

execução, seguindo-se a ordem prevista em lei sem necessidade de

novos requerimentos;

3. Elaboradas as contas, as partes serão intimadas para oferecerem

impugnação fundamentada na forma do artigo 879, § 2º da CLT,

sob pena de preclusão;

4. Da decisão que analisar as contas, não caberá agravo de

imediato,  devendo as partes apenas registrarem seus

inconformismos e aguardar a penhora para oposição de eventuais

embargos (art. 884 da CLT). No prazo para embargos, as partes

deverão ater-se ao ato de penhora e, quanto aos cálculos, apenas

às parcelas objeto de registro de inconformismo;

5. Decididos os embargos e eventual impugnação, essa decisão

será definitiva em relação às contas, cabendo agravo de petição;

6. Não havendo embargos, a decisão da impugnação proferida na

forma do artigo 879 torna-se definitiva, não cabendo discussões

posteriores e a execução seguirá seus trâmites finais.

Intime-se. Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-43.2023.5.10.0103
RECLAMANTE ELIENE SANTANA DE AMORIM

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO CASA DE CHA HELENA NOLLETO
LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
GREGORIO(OAB: 39660/DF)

ADVOGADO DANIEL ANDRE MAGALHAES DA
SILVA(OAB: 34839/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE SANTANA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e3f33

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor

ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

A executada requer o parcelamento do valor da execução, nos

termos do art. 916 do NCPC.

Preliminarmente, nos termos do art. 916, § 1º, do NCPC, manifeste-

se o exequente sobre o preenchimento dos pressupostos

constantes do caput do mencionado artigo, bem como para os fins

do art. 844 da CLT, no prazo de 5 dias.

Após manifestação ou decorrido in albis o prazo, venham os autos

conclusos.

Registre-se, por oportuno, que havendo impugnação, essa será

apreciada ao final do parcelamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-88.2023.5.10.0103
RECLAMANTE ACACIO RIBEIRO LOPES

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO Eltaci Ferraz (Ferragem do Ferraz)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fab4b5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO
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Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, determino às partes, no prazo

de 15 dias, a verificação da existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, intime-se o reclamante para

que apresente a conta (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo

prazo (art. 1º da Recomendação SECOR n. 4/2021).

Decorrido o prazo sem que o reclamante apresente os cálculos,

intime-se a reclamada para que o apresente, também em 15

(quinze) dias, sob pena de designação de perícia contábil às suas

expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Considerando que o sistema PJe-Calc Cidadão é executado na

máquina do usuário, mensalmente deve ser importado o arquivo

com as tabelas auxiliares do PJe-Calc Cidadão (atualização de

í n d i c e s )  n o  l i n k

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&id

TRT10M=235.

A liquidação deverá observar os termos da coisa julgada, bem como

os seguintes parâmetros:

Devem prevalecer os índices específicos relativos aos juros e

correção monetária determinados em sentença.

1.

Nas condenações onde não constem de forma específica os

índices de juros e correção monetária a serem seguidos deverá

ser feito o seguinte: Incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, na fase pré-processual e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.

Havendo honorários periciais (fase de conhecimento), estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o arquivo PDF

do cálculo bem como o cálculo em formato PJC, conforme

tutorial abaixo:

Na impossibilidade de apresentação pelo sistemaPJe-Calc

Cidadão, é necessária a juntada de cálculo em formato (.pdf) com o

anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema

PJE-Calc, nos termos do inciso II, b da Recomendação da

Corregedoria (SECOR) nº 004/2021 .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000814-87.2023.5.10.0103
RECLAMANTE LUCAS GOMES DE SOUSA

ADVOGADO KATIELY CRISTINA LOPES DA
SILVA(OAB: 73172/DF)

RECLAMADO SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL
DE BRASILIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO XIMENES MATOS(OAB:
145308/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE EMERGENCIA MOVEL DE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c6b7f7

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor

ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Vista à reclamada dos cálculos apresentados (id.4a3546c), na

forma do artigo 879, § 2º, da CLT, prazo e fins legais.

Outrossim, no mesmo prazo, a reclamada deverá comprovar a

anotação da CTPS digital do reclamante (id.e75d7c4).

Esclareço às partes que a execução seguirá o seguinte

procedimento:

1. Basta ao credor simples requerimento para instaurar a execução,

sem necessidade de apresentar memórias de cálculos ou outras

peças;

2. Após o impulso inicial, serão de ofício os atos posteriores da

execução, seguindo-se a ordem prevista em lei sem necessidade de

novos requerimentos;

3. Elaboradas as contas, as partes serão intimadas para oferecerem

impugnação fundamentada na forma do artigo 879, § 2º da CLT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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sob pena de preclusão;

4. Da decisão que analisar as contas, não caberá agravo de

imediato,  devendo as partes apenas registrarem seus

inconformismos e aguardar a penhora para oposição de eventuais

embargos (art. 884 da CLT). No prazo para embargos, as partes

deverão ater-se ao ato de penhora e, quanto aos cálculos, apenas

às parcelas objeto de registro de inconformismo;

5. Decididos os embargos e eventual impugnação, essa decisão

será definitiva em relação às contas, cabendo agravo de petição;

6. Não havendo embargos, a decisão da impugnação proferida na

forma do artigo 879 torna-se definitiva, não cabendo discussões

posteriores e a execução seguirá seus trâmites finais.

Intime-se. Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-77.2023.5.10.0103
RECLAMANTE ADRIANO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO HS GESTAO CONDOMINIAL E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DA SILVA
SOUZA(OAB: 62057/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f008db8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor

ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o trânsito em julgado, determino às partes, no prazo

de 15 dias, a verificação da existência de todos os elementos

indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada, se

necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC).

Considerando a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, intime-se o reclamante para

que apresente a conta (art. 879,§ 1º B, da CLT), nesse mesmo

prazo (art. 1º da Recomendação SECOR n. 4/2021).

Decorrido o prazo sem que o reclamante apresente os cálculos,

intime-se a reclamada para que o apresente, também em 15

(quinze) dias, sob pena de designação de perícia contábil às suas

expensas (CLT, art. 879, §§ 1º-B e 6º).

Considerando que o sistema PJe-Calc Cidadão é executado na

máquina do usuário, mensalmente deve ser importado o arquivo

com as tabelas auxiliares do PJe-Calc Cidadão (atualização de

í n d i c e s )  n o  l i n k

https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&id

TRT10M=235.

A liquidação deverá observar os termos da coisa julgada, bem como

os seguintes parâmetros:

Devem prevalecer os índices específicos relativos aos juros e

correção monetária determinados em sentença.

1.

Nas condenações onde não constem de forma específica os

índices de juros e correção monetária a serem seguidos deverá

ser feito o seguinte: Incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, na fase pré-processual e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.

Havendo honorários periciais (fase de conhecimento), estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o arquivo PDF

do cálculo bem como o cálculo em formato PJC, conforme

tutorial abaixo:

Na impossibilidade de apresentação pelo sistemaPJe-Calc

Cidadão, é necessária a juntada de cálculo em formato (.pdf) com o

anexo do resumo da conta no formato (.pjc) gerado pelo sistema

PJE-Calc, nos termos do inciso II, b da Recomendação da

Corregedoria (SECOR) nº 004/2021 .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000604-70.2022.5.10.0103
RECLAMANTE DANIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO BONNA ALIMENTACAO LTDA - ME
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ADVOGADO EZEQUIEL PEREIRA
CARDOSO(OAB: 30414/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c02e4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000604-70.2022.5.10.0103
RECLAMANTE DANIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO BONNA ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO EZEQUIEL PEREIRA
CARDOSO(OAB: 30414/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONNA ALIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c02e4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000053-22.2024.5.10.0103
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

RECLAMADO ACADEMIA VILA ATLETICA LTDA -
ME

ADVOGADO ALISSON PEREIRA DO
ROZARIO(OAB: 59590/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA VILA ATLETICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO para vista, no prazo de 5 dias, dos documentos juntados

em réplica pela parte autora.

Assinado pela Servidora da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga -

DF, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA GOMES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000613-13.2014.5.10.0103
RECLAMANTE FABIOLA SILVA DUTRA

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO ZARCONE - CONSTRUCOES
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA -
EPP

RECLAMADO UNIÃO (TRE)

RECLAMADO DIOGO DE MEDEIROS LOPES

RECLAMADO ROMERO SIMOES DE LIMA

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

AMPLA COMERCIO DE MATERIAL
DE LIMPEZA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IMPACTO CONSTRUCOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA SILVA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe0bbb

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pelo servidor
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ALEXANDRE DE JESUS SOUSA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Requer a parte exequente a realização de pesquisa Prevjud a fim

de obter informações acerca da existência de benefício

previdenciário ativo em favor dos executados, para fins de penhora.

O art. 833, §2º do CPC traz exceções à impenhorabilidade de

salários, proventos de aposentadoria e poupança quando se tratar

de "prestação alimentícia, independentemente de sua origem",

incluindo-se, neste caso, o crédito trabalhista destinado ao sustento

do trabalhador.

Nesta conjuntura, desde que observado o percentual de 30%, a

penhora de benefício previdenciário mostra-se viável.

Isso posto, determino à Secretaria a realização de pesquisa

Prevjud. Identificada a existência de benefício, expeça-se ofício ao

Instituto do Seguro Nacional determinando a penhora de parte dos

proventos de aposentadoria das executadas, obedecendo o

percentual de 30%, até que seja atingido o valor de R$ 6.702,93,

total da execução.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000983-45.2021.5.10.0103
RECLAMANTE ADRIANO REIS COSTA DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO PAREDES BETEL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GAMA
FERREIRA(OAB: 29273/DF)

ADVOGADO EDMILSON ALEXANDRE PEREIRA
LARANJEIRA(OAB: 42889/DF)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO REIS COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6be034

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 26/2/2024 decorreu o prazo in albis para a

reclamada apresentar os cálculos.

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando os termos da certidão supra, designo perícia contábil

às expensas do(s) executado(s), pois despesas dessa natureza

correm por conta do devedor, o qual foi condenado a cumprir

obrigações pendentes.

Isto posto, nomeio perito o Sr. LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL, o

qual deverá ser cadastrado nos autos deste processo como perito,

devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias úteis, a contar de sua intimação.

Determino que elaboração da conta seja realizada no sistema PJe-

Calc Cidadão, neste caso, o perito deverá juntar o PDF do

cálculo no processo bem como o cálculo no formato PJC,

conforme tutorial abaixo:

A liquidação deverá observar os termos da coisa julgada, bem como

os seguintes parâmetros:

Devem prevalecer os índices específicos relativos aos juros e

correção monetária determinados em sentença.

1.

Nas condenações onde não constem de forma específica os

índices de juros e correção monetária a serem seguidos deverá

ser feito o seguinte: Incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, na fase pré-processual e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.

Havendo honorários periciais (fase de conhecimento), estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se o perito, via sistema.

Após, com a apresentação do laudo, voltem-me os autos

imediatamente conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000983-45.2021.5.10.0103
RECLAMANTE ADRIANO REIS COSTA DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO PAREDES BETEL LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GAMA
FERREIRA(OAB: 29273/DF)
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ADVOGADO EDMILSON ALEXANDRE PEREIRA
LARANJEIRA(OAB: 42889/DF)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAREDES BETEL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6be034

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que em 26/2/2024 decorreu o prazo in albis para a

reclamada apresentar os cálculos.

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando os termos da certidão supra, designo perícia contábil

às expensas do(s) executado(s), pois despesas dessa natureza

correm por conta do devedor, o qual foi condenado a cumprir

obrigações pendentes.

Isto posto, nomeio perito o Sr. LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL, o

qual deverá ser cadastrado nos autos deste processo como perito,

devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias úteis, a contar de sua intimação.

Determino que elaboração da conta seja realizada no sistema PJe-

Calc Cidadão, neste caso, o perito deverá juntar o PDF do

cálculo no processo bem como o cálculo no formato PJC,

conforme tutorial abaixo:

A liquidação deverá observar os termos da coisa julgada, bem como

os seguintes parâmetros:

Devem prevalecer os índices específicos relativos aos juros e

correção monetária determinados em sentença.

1.

Nas condenações onde não constem de forma específica os

índices de juros e correção monetária a serem seguidos deverá

ser feito o seguinte: Incidência da correção monetária pelo

IPCA-e e dos juros previstos no “caput” do art. 39 da Lei

8.177/91, na fase pré-processual e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

2.

Havendo honorários periciais (fase de conhecimento), estes

deverão ser calculados com juros e correção monetária (OJ 198;

Resolução 66/2010/TST).

Não deverá ser incluída na conta a contribuição previdenciária a

terceiros, tendo em vista que este Juízo não detém competência

para a execução de tal encargo, à luz do disposto no art.114, VIII,

c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240, todos da CF/1988.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se o perito, via sistema.

Após, com a apresentação do laudo, voltem-me os autos

imediatamente conclusos.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-93.2023.5.10.0103
RECLAMANTE EDILEIDE SOUZA DE MOURA ALVES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO SCARFACE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO(OAB: 11338/PE)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEIDE SOUZA DE MOURA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO para vista do documento de ID. 7edc579 juntado pelo sr.

perito.

Assinado pela Servidora da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga -

DF, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA GOMES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000154-93.2023.5.10.0103
RECLAMANTE EDILEIDE SOUZA DE MOURA ALVES

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO SCARFACE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO(OAB: 11338/PE)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCARFACE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO para vista do documento de ID. 7edc579 juntado pelo sr.

perito.

Assinado pela Servidora da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga -

DF, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA GOMES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001134-74.2022.5.10.0103
RECLAMANTE JOAO PAULO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO ALESSANDRO ALVES DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO para vista, no prazo de 10 dias, dos esclarecimentos

prestados pelo sr perito.

Assinado pela Servidora da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga -

DF, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA GOMES,

Assessor

Processo Nº ATSum-0001054-81.2020.5.10.0103

RECLAMANTE RAFAEL BARROSO DE ARAUJO

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO ALINE CHRISTINNE MENDES
SOUTO

RECLAMADO ODONTO MENDES SOUTO LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE NUNES SOUTO(OAB:
31507/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARROSO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

Rafael Barroso de Araújo, CPF: 070.734.991-50, INTIMADO para

vista da manifestação id.5847bad. Prazo de 5 dias.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ALEXANDRE DE JESUS

SOUSA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000840-85.2023.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DE FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO BRAGA DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 74823/DF)

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO JULIANA RODRIGUES DE
NEGREIROS

ADVOGADO DIOGO MOTTA IGREJAS LUZ(OAB:
40783/DF)

ADVOGADO JOAO RODRIGUES NETO(OAB:
2203/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO para vista da manifestação do sr. perito e para juntar os

documentos solicitados por ele até a data da perícia, ou seja, dia

28/3/2024.

Assinado pela Servidora da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga -

DF, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA GOMES,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000840-85.2023.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DE FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO BRAGA DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 74823/DF)

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO JULIANA RODRIGUES DE
NEGREIROS

ADVOGADO DIOGO MOTTA IGREJAS LUZ(OAB:
40783/DF)

ADVOGADO JOAO RODRIGUES NETO(OAB:
2203/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RODRIGUES DE NEGREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO para vista da manifestação do sr. perito e para juntar os

documentos solicitados por ele até a data da perícia, ou seja, dia

28/3/2024.

Assinado pela Servidora da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga -

DF, de ordem do Juiz do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ANA CAROLINA GOMES,

Assessor

Processo Nº ATSum-0000364-52.2020.5.10.0103
RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO GRAZIELA DA CONCEICAO SILVA

RECLAMADO GW BURGER LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ISAIAS ANDRADE(OAB:
53368/DF)

PERITO ENEIAS FRANCISCO LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

Patricia de Souza Santos, CPF: 043.507.934-45, INTIMADA para

vista dos documentos ids.2b7c113 e 1759000, podendo, no prazo

de 5 dias, requerer o que entender de direito.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ALEXANDRE DE JESUS

SOUSA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001103-20.2023.5.10.0103
RECLAMANTE GENILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO CESAR EMILIO(OAB: 62063/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

vista à reclamada dos documentos juntados com a réplica, pelo

prazo de 02 (dois) dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DENISE DOS SANTOS

MAGALHAES, Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATSum-0000281-94.2024.5.10.0103
RECLAMANTE THALYTA SANTOS DA MATA

ADVOGADO ARIANE RODRIGUES SILVA(OAB:
73080/DF)

RECLAMADO ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL
CIRANDINHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYTA SANTOS DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a2dc6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto decido extinguir o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do CPC c/c art. 852-B, §1º,

da CLT.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Custas pela reclamante, dispensado do recolhimento, na forma da

lei e da declaração da inicial.

Adverte-se a parte autora de que a propositura de nova ação com

os mesmos pedidos e causa de pedir deve ser feita por prevenção a

esta Vara, acompanhada de cópia desta inicial, documento

comprobatório da prevenção, sob pena de extinção do feito por

ausência de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo nos termos do art. 267, IV do CPC.

Intime-se a reclamante por seu procurador.

Nada mais.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-82.2023.5.10.0103
RECLAMANTE FERNANDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECLAMADO SENAC - SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
ADMINIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28852/DF)

ADVOGADO FELIPE TOBIAS COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 59082/DF)

ADVOGADO ROBERTA TOZETTI GOMES(OAB:
46941/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - ADMINIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacd4c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pela servidora DENISE

DOS SANTOS MAGALHÃES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a concessão de prazo adicional para a

apresentação dos prontuários médicos requisitados. Defiro o prazo

de 15 dias.

Considerando o prazo ora concedido, redesigno a audiência de

encerramento da instrução, razões finais e derradeira proposta

conciliatória para a data de 18/06/2024 13:28, facultando-se o

comparecimento das partes.

A audiência será realizada na forma TELEPRESENCIAL pelo

Sistema Zoom Meeting com ingresso por este link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/84988125962

ID da reunião: 849 8812 5962

Para acesso, seja por celular, tablet ou computador, é viável baixar

o programa.

Após o acesso e ingresso na sala de audiência virtual, as partes

e advogados deverão habilitar câmera e áudio.

Intimem-se as partes, para ciência.

Apresentados os documentos, intime-se o perito médico para

prosseguimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-82.2023.5.10.0103
RECLAMANTE FERNANDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECLAMADO SENAC - SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL -
ADMINIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 28852/DF)

ADVOGADO FELIPE TOBIAS COSTA DE
ALMEIDA(OAB: 59082/DF)

ADVOGADO ROBERTA TOZETTI GOMES(OAB:
46941/DF)
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PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacd4c5

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à Exma. Juíza do Trabalho pela servidora DENISE

DOS SANTOS MAGALHÃES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a concessão de prazo adicional para a

apresentação dos prontuários médicos requisitados. Defiro o prazo

de 15 dias.

Considerando o prazo ora concedido, redesigno a audiência de

encerramento da instrução, razões finais e derradeira proposta

conciliatória para a data de 18/06/2024 13:28, facultando-se o

comparecimento das partes.

A audiência será realizada na forma TELEPRESENCIAL pelo

Sistema Zoom Meeting com ingresso por este link:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/84988125962

ID da reunião: 849 8812 5962

Para acesso, seja por celular, tablet ou computador, é viável baixar

o programa.

Após o acesso e ingresso na sala de audiência virtual, as partes

e advogados deverão habilitar câmera e áudio.

Intimem-se as partes, para ciência.

Apresentados os documentos, intime-se o perito médico para

prosseguimento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-06.2015.5.10.0103
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO ARAGAO RABELO

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO TAVARES & TAVARES-COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
E SERVICOS DE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO CAMILA LANDEIRO BORGES

RECLAMADO CLAUDIANOR FRANCO DE LIMA

RECLAMADO CAROLINA LANDEIRO BORGES

RECLAMADO INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECLAMADO DEJAIR JOSE BORGES

RECLAMADO LEANDRO BORGES KAZMIRCZAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO ARAGAO RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a588d4b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor de R$34.322,50 bloqueado e

transferido para conta à disposição do Juízo, via SISBAJUD, de

titularidade do executado.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência da penhora realizada por

intermédio do sistema SISBAJUD, bem como da garantia da

execução, para, caso queiram, no prazo comum de 5(cinco) dias,

nos termos do art. 884 da CLT, apresentarem manifestação acerca

da garantia da execução, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar o número da conta

bancária para expedição de alvará.

Transcorrido o prazo in albis, libere-se ao obreiro o seu crédito

líquido e determine a instituição f inanceira que faça os

recolhimentos previdenciários, custas processuais e imposto de

renda.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-06.2015.5.10.0103
RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO ARAGAO RABELO

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO TAVARES & TAVARES-COMERCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
E SERVICOS DE CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME
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RECLAMADO CAMILA LANDEIRO BORGES

RECLAMADO CLAUDIANOR FRANCO DE LIMA

RECLAMADO CAROLINA LANDEIRO BORGES

RECLAMADO INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECLAMADO DEJAIR JOSE BORGES

RECLAMADO LEANDRO BORGES KAZMIRCZAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORADORA BORGES LANDEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a588d4b

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) DANIELLE ALVES DE OLIVEIRA.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Convolo em penhora o valor de R$34.322,50 bloqueado e

transferido para conta à disposição do Juízo, via SISBAJUD, de

titularidade do executado.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência da penhora realizada por

intermédio do sistema SISBAJUD, bem como da garantia da

execução, para, caso queiram, no prazo comum de 5(cinco) dias,

nos termos do art. 884 da CLT, apresentarem manifestação acerca

da garantia da execução, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, o exequente deverá informar o número da conta

bancária para expedição de alvará.

Transcorrido o prazo in albis, libere-se ao obreiro o seu crédito

líquido e determine a instituição f inanceira que faça os

recolhimentos previdenciários, custas processuais e imposto de

renda.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-08.2014.5.10.0103
RECLAMANTE RENATA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (TRE - TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL)

RECLAMADO ZARCONE - CONSTRUCOES
SERVICOS E TRANSPORTE LTDA -
EPP

RECLAMADO DIOGO DE MEDEIROS LOPES

RECLAMADO ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

RECLAMADO ROMERO SIMOES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0bf3b3

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação da União, concordando com os cálculos, à

Secretaria da Vara para expedição das requisições de pagamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001536-97.2018.5.10.0103
RECLAMANTE VANGIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO tristana crivelaro souto(OAB:
11704/DF)

ADVOGADO MARCELO SOARES FRANCA(OAB:
21202/DF)

RECLAMADO ALOISIO DOS SANTOS

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO QUALITECNICA EMPRESA
NACIONAL DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANGIA MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1862d00

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)
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servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação da União, concordando com os cálculos, à

Secretaria da Vara para expedição das requisições de pagamento.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0235000-46.2009.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA RODRIGUES QUEIROZ

ADVOGADO JOSE WILTON BORGES CRUZ(OAB:
10563/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RODRIGUES QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b543c95

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta o exequente concordância com os cálculos apresentados

pela União.

Homologo os cálculos id.0775bd2.

Intime-se a União para que apresente os cálculos no formato .PJC,

no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar sua atualização por este

juízo.

Após, expeça-se a RPV.

Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0235000-46.2009.5.10.0103
RECLAMANTE MARIA RODRIGUES QUEIROZ

ADVOGADO JOSE WILTON BORGES CRUZ(OAB:
10563/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

RECLAMADO CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS
GERAIS LIMITADA

ADVOGADO FABIANO FELICIANO
JERONIMO(OAB: 19400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPITAL EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b543c95

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta o exequente concordância com os cálculos apresentados

pela União.

Homologo os cálculos id.0775bd2.

Intime-se a União para que apresente os cálculos no formato .PJC,

no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar sua atualização por este

juízo.

Após, expeça-se a RPV.

Ciência às partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-09.2022.5.10.0103
RECLAMANTE CLAUDIO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

RECLAMADO BMF COLCHOES EIRELI - EPP

ADVOGADO ITALO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
50803/DF)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ROSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f83c67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta o sr. perito solicitando elementos para liquidação do

julgado, qual seja: Extrato de FGTS do Reclamante para apuração

da multa de 40% sobre o saldo, bem como os controles de

frequência dos seguintes períodos: 07/2018, 21/12/2019 a

20/05/2020, 11/2020 a 05/2021.

Intimem-se as partes par ano prazo de 10 dias apresentarem

referidos documentos, sob pena de arbitramento, sendo que quanto

ao controle de frequência, será considerada a média simples dos

controles existentes nos autos.

Decorrido o prazo, intime-se o sr. perito para apresentar o laudo em

45 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-09.2022.5.10.0103
RECLAMANTE CLAUDIO ROSA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

RECLAMADO BMF COLCHOES EIRELI - EPP

ADVOGADO ITALO DE OLIVEIRA LEITE(OAB:
50803/DF)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMF COLCHOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f83c67

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita à(ao) Exma(o). Juíza/Juiz do Trabalho pelo(a)

servidor(a) GUILHERME MEDEIROS FERNANDES.

Taguatinga-DF, 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta o sr. perito solicitando elementos para liquidação do

julgado, qual seja: Extrato de FGTS do Reclamante para apuração

da multa de 40% sobre o saldo, bem como os controles de

frequência dos seguintes períodos: 07/2018, 21/12/2019 a

20/05/2020, 11/2020 a 05/2021.

Intimem-se as partes par ano prazo de 10 dias apresentarem

referidos documentos, sob pena de arbitramento, sendo que quanto

ao controle de frequência, será considerada a média simples dos

controles existentes nos autos.

Decorrido o prazo, intime-se o sr. perito para apresentar o laudo em

45 dias.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    NOEMIA APARECIDA GARCIA PORTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-83.2023.5.10.0103
RECLAMANTE WESLEY FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

ADVOGADO VALERIA JÁCOME COSTA(OAB:
10002/GO)

RECLAMADO JADV CONSTRUCOES E LOCACOES
LTDA.

ADVOGADO CELIA REGINA DE ANDRADE(OAB:
241703/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADV CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt03.taguatinga@trt10.jus.br

INTIMAÇÃO

Fica Jadv Construções e Locações ltda, CNPJ: 19.239.831/0001-

49, INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo transcrito:

"(...)Recebida a CTPS, intime-se a reclamada para, em 5 (cinco)

dias, proceder ao registro das anotações necessárias, conforme

determinado na decisão transitada em julgado(...)"
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Obs.: CTPS digital id.f2fcda2.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. ALEXANDRE DE JESUS

SOUSA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000586-59.2016.5.10.0103
RECLAMANTE MARLON FREIRE MARTINS

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO HERON XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON DA SILVA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 30367/DF)

RECLAMADO H.X. DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO WILSON DA SILVA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 30367/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.X. DE OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para ciência do documento de Id. 93f0d14.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIELLE ALVES DE

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000586-59.2016.5.10.0103
RECLAMANTE MARLON FREIRE MARTINS

ADVOGADO EDEMILSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 41407/DF)

RECLAMADO HERON XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILSON DA SILVA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 30367/DF)

RECLAMADO H.X. DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO WILSON DA SILVA OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 30367/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERON XAVIER DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO/ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do §4º do art. 203 do atual CPC c/c art. 23, do

Provimento Geral Consolidado do TRT10, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para ciência do documento de Id. 93f0d14.

Assinado pelo Servidor da 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. DANIELLE ALVES DE

OLIVEIRA, Assessor

4ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA-DF

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000294-90.2024.5.10.0104
RECLAMANTE ANTONIO LEMES PEREIRA

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO SOLTEC ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, de ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho Titular desta 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga, o

processo terá a seguinte movimentação:

A AUDIÊNCIA INICIAL já designada para a data de 03/06/2024

13:15 min ocorrerá na modalidade PRESENCIAL na sede deste

Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser
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arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000299-15.2024.5.10.0104
RECLAMANTE DANIEL TAVARES DA SILVA ROSA

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO IPANEMA SEGURANCA LTDA

RECLAMADO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL TAVARES DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, de ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho Titular desta 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga, o

processo terá a seguinte movimentação:

A AUDIÊNCIA INICIAL já designada para a data de 04/07/2024

13:25 min ocorrerá na modalidade PRESENCIAL na sede deste

Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000296-60.2024.5.10.0104
RECLAMANTE GIRLENE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN MAKLEN DE QUEIROZ
PEREIRA(OAB: 67723/DF)

RECLAMADO CAPEMISA APLUB CAPITALIZACAO
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral
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Consolidado deste Regional, de ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho Titular desta 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga, o

processo terá a seguinte movimentação:

A AUDIÊNCIA INICIAL já designada para a data de 05/06/2024

13:15 min ocorrerá na modalidade PRESENCIAL na sede deste

Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000297-45.2024.5.10.0104
RECLAMANTE VANIA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO ISABELA MIRANDA ARAUJO(OAB:
72628/DF)

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, de ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho Titular desta 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga, o

processo terá a seguinte movimentação:

A AUDIÊNCIA INICIAL já designada para a data de 26/04/2024

11:00 min ocorrerá na modalidade PRESENCIAL na sede deste

Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000138-08.2024.5.10.0103
RECLAMANTE JP DE CARVALHO DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)
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RECLAMADO ELISSANDRA ROSA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP DE CARVALHO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, de ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho Titular desta 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga, o

processo terá a seguinte movimentação:

A AUDIÊNCIA INICIAL já designada para a data de 29/05/2024

13:50 min ocorrerá na modalidade PRESENCIAL na sede deste

Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000216-96.2024.5.10.0104
RECLAMANTE MAYARA SUELLEM LIMA PARAIZO

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO LINEA VITTA CENTRO
CLINICO

RECLAMADO SEB SISTEMA EDUCACIONAL
BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

Destinatário: TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

Endereço desconhecido

Pela presente fica V. Sa. NOTIFICADO(A) da presente reclamatória.

A audiência inicial será PRESENCIAL e foi designada para Inicial:

03/06/2024 13:20. A audiência se realizará na sede deste Juízo.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (art. 843, CLT). O não

comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial de chave de acesso 24022610170726900000039407700.

Para acessar o documento acima, copie e cole o número da chave

de acesso no endereço https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao, opção

"1º Grau", devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO POR AR DIGITAL VIA SISTEMA

ECARTA
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000216-96.2024.5.10.0104
RECLAMANTE MAYARA SUELLEM LIMA PARAIZO

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO DONNE PINHEIRO MACEDO
PISCO(OAB: 22812/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO LINEA VITTA CENTRO
CLINICO

RECLAMADO SEB SISTEMA EDUCACIONAL
BRASILEIRO S.A.

ADVOGADO ALENCAR DA SILVA CAMPOS(OAB:
179438/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL

Destinatário: SEB SISTEMA EDUCACIONAL BRASILEIRO S.A.

Endereço desconhecido

Pela presente fica V. Sa. NOTIFICADO(A) da presente reclamatória.

A audiência inicial será PRESENCIAL e foi designada para Inicial:

03/06/2024 13:20. A audiência se realizará na sede deste Juízo.

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (art. 843, CLT). O não

comparecimento da(o) reclamada(o) importará a aplicação de

REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844

da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na petição

inicial de chave de acesso 24022610170726900000039407700.

Para acessar o documento acima, copie e cole o número da chave

de acesso no endereço https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao, opção

"1º Grau", devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox.

Defesa escrita e/ou reconvenção e documentos deverão ser

protocolizados no PJe-JT, observando-se a Resolução 185/2017 do

CSJT, recomendando-se a sua juntada com pelo menos 48h de

antecedência. Poderá ser atribuído sigilo à contestação e à

reconvenção, bem como aos documentos que as acompanham,

cabendo ao magistrado retirar o sigilo caso frustrada a tentativa

conciliatória.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO POR AR DIGITAL VIA SISTEMA

ECARTA

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000460-06.2016.5.10.0104
RECLAMANTE CICERO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO FRANCISCA MINERVINA DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL MARCOS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 48339/DF)

ADVOGADO ELIZIO ROCHA JUNIOR(OAB:
11741/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MINERVINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b14e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Mantenho o despacho de ID. b77bb67 por seus próprios

fundamentos.

Sobrestem-se novamente os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-06.2016.5.10.0104
RECLAMANTE CICERO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO FRANCISCA MINERVINA DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIEL MARCOS MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 48339/DF)

ADVOGADO ELIZIO ROCHA JUNIOR(OAB:
11741/DF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b14e9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Mantenho o despacho de ID. b77bb67 por seus próprios

fundamentos.

Sobrestem-se novamente os autos.

Intime-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-35.2017.5.10.0104
RECLAMANTE GUSTAVO SOARES SOUSA

ADVOGADO RONALDO PETRINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 42731/DF)

RECLAMADO CLINICA RECANTO DE
ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA VIDAL SOARES
MOREIRA(OAB: 46577/DF)

ADVOGADO BRENDA RAYSSA SILVA
TURATE(OAB: 54629/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOARES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6372497

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de processo com acordo homologado, em quatro parcelas,

no dia 05 de junho de 2017.

A reclamada, em petição de ID. 2dca765, requer a expedição de

oficio à CEF para informar o pagamento do presente acordo, uma

vez que 'aderiu modalidade de parcelamento de FGTS e vem

efetuando pagamento de valores em duplicidade.

Indefiro o pedido, tendo em vista que não compete ao Juízo o

referido expediente.

Ressalta-se que o procurador da reclamada tem acesso integral aos

autos, estando ao alcance da parte a manifestação perante à CEF.

Publique-se.

Devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-35.2017.5.10.0104
RECLAMANTE GUSTAVO SOARES SOUSA

ADVOGADO RONALDO PETRINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 42731/DF)

RECLAMADO CLINICA RECANTO DE
ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA VIDAL SOARES
MOREIRA(OAB: 46577/DF)

ADVOGADO BRENDA RAYSSA SILVA
TURATE(OAB: 54629/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RECANTO DE ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6372497

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de processo com acordo homologado, em quatro parcelas,

no dia 05 de junho de 2017.

A reclamada, em petição de ID. 2dca765, requer a expedição de

oficio à CEF para informar o pagamento do presente acordo, uma

vez que 'aderiu modalidade de parcelamento de FGTS e vem

efetuando pagamento de valores em duplicidade.

Indefiro o pedido, tendo em vista que não compete ao Juízo o

referido expediente.

Ressalta-se que o procurador da reclamada tem acesso integral aos

autos, estando ao alcance da parte a manifestação perante à CEF.

Publique-se.

Devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-05.2019.5.10.0104
RECLAMANTE ROSSANA ALVES BORGES

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO CLEBER MONTEIRO CRUVINEL
JUNIOR

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 142123/MG)

RECLAMADO JOCA'S GRILL & LANCHES EIRELI

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE TADEU
MARTINS SANTOS(OAB: 24649/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO NACIONAL DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO KARINA MENEZES MIRANDA(OAB:
20846/DF)

PERITO PAULO HENRIQUE ANDRADE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSANA ALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcdfc59

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

No tocante à matéria ventilada na peça de id. 1bd2436, destaco que

já foi analisada na decisão de id. 33a202d, que inclusive reduziu o

percentual da penhora de salário.

Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Prossiga-se a execução. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-05.2019.5.10.0104
RECLAMANTE ROSSANA ALVES BORGES

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO CLEBER MONTEIRO CRUVINEL
JUNIOR

ADVOGADO GLAUBER GONCALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 142123/MG)

RECLAMADO JOCA'S GRILL & LANCHES EIRELI

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE TADEU
MARTINS SANTOS(OAB: 24649/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO NACIONAL DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL

ADVOGADO KARINA MENEZES MIRANDA(OAB:
20846/DF)

PERITO PAULO HENRIQUE ANDRADE
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MONTEIRO CRUVINEL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcdfc59

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

No tocante à matéria ventilada na peça de id. 1bd2436, destaco que

já foi analisada na decisão de id. 33a202d, que inclusive reduziu o

percentual da penhora de salário.
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Mantenho a decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Prossiga-se a execução. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000584-47.2020.5.10.0104
RECLAMANTE PRISCILA JESUS DE ANDRADE

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO RED COMERCIAL DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA JESUS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f4378

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Os cálculos apresentados pela reclamante são inservíveis, uma vez

que não consta sequer as custas processuais, os honorários

periciais e os recolhimentos previdenciários. Não podem, por certo,

prosperar.

À contadoria para liquidação do julgado.

A elaboração dos cálculos deve seguir as seguintes diretrizes, em

observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

- havendo condenação em indenização por danos morais, deverão

incidir, sobre o valor fixado a esse título, os juros de mora de 1% ao

mês desde a citação inicial válida (art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91)

até a decisão de arbitramento ou de sua alteração, se for o caso, e,

a partir daí, a taxa SELIC para correção monetária e juros (STF –

ADC 58/DF), nos termos da súmula 439 do TST.

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000584-47.2020.5.10.0104
RECLAMANTE PRISCILA JESUS DE ANDRADE

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RECLAMADO RED COMERCIAL DE CALCADOS
LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RED COMERCIAL DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3359
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19f4378

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Os cálculos apresentados pela reclamante são inservíveis, uma vez

que não consta sequer as custas processuais, os honorários

periciais e os recolhimentos previdenciários. Não podem, por certo,

prosperar.

À contadoria para liquidação do julgado.

A elaboração dos cálculos deve seguir as seguintes diretrizes, em

observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

- havendo condenação em indenização por danos morais, deverão

incidir, sobre o valor fixado a esse título, os juros de mora de 1% ao

mês desde a citação inicial válida (art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91)

até a decisão de arbitramento ou de sua alteração, se for o caso, e,

a partir daí, a taxa SELIC para correção monetária e juros (STF –

ADC 58/DF), nos termos da súmula 439 do TST.

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000674-21.2021.5.10.0104
RECLAMANTE DERYK BRENDON SANTIAGO

ADVOGADO JONATHAS FERREIRA DOS
REIS(OAB: 38013/DF)

ADVOGADO DELY GOMES LUZ FILHO(OAB:
37713/DF)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL AGUAS
CLARAS DF LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

PERITO MARCO ANTONIO PINGRET
MINCARONI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERYK BRENDON SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6515c3b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a complexidade e a especificidade dos cálculos, nos

termos do art. 879, §6,º da CLT, designo perícia contábil às

expensas do(s) reclamado/executado(s).

Assim, nomeio perito contábil o Sr. MARCOS ANTÔNIO PINGRET

MINCARONI DE SOUSA que deverá apresentar laudo técnico, no

prazo de 30 (trinta) dias.

A conta deve ser elaborada obrigatoriamente no Sistema PJe-Calc
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Cidadão. Informo ainda que no Sistema PJe-Calc, após a

conclusão dos cálculos, o calculista poderá gerar 2 tipos de

arquivos um pdf e outro formato pjc.

O perito deverá juntar o PDF do cálculo no processo e exportar

diretamente o arquivo do cálculo, no formato .pjc para o Sistema Pje

-Calc do Tribunal. Esclareço que consta no sítio do TRT 10ª Região

vídeos que poderão auxiliar a exportação do arquivo .pjc

(http://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&idTRT1

0M=235).

A elaboração dos cálculos pelas partes deve seguir as seguintes

diretrizes, em observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

- havendo condenação em indenização por danos morais, deverão

incidir, sobre o valor fixado a esse título, os juros de mora de 1% ao

mês desde a citação inicial válida (art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91)

até a decisão de arbitramento ou de sua alteração, se for o caso, e,

a partir daí, a taxa SELIC para correção monetária e juros (STF –

ADC 58/DF), nos termos da súmula 439 do TST.

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários periciais eventualmente devidos, deverão sofrer a

incidência da taxa SELIC como índice único para correção

monetária e juros de mora (STF – ADC 58/DF), com incidência a

partir da decisão judicial de arbitramento ou de sua alteração;

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se o perito ora nomeado.

Após, com a apresentação do laudo, voltem-me os autos

imediatamente conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000674-21.2021.5.10.0104
RECLAMANTE DERYK BRENDON SANTIAGO

ADVOGADO JONATHAS FERREIRA DOS
REIS(OAB: 38013/DF)

ADVOGADO DELY GOMES LUZ FILHO(OAB:
37713/DF)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL AGUAS
CLARAS DF LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

PERITO MARCO ANTONIO PINGRET
MINCARONI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL AGUAS CLARAS DF LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6515c3b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a complexidade e a especificidade dos cálculos, nos

termos do art. 879, §6,º da CLT, designo perícia contábil às

expensas do(s) reclamado/executado(s).

Assim, nomeio perito contábil o Sr. MARCOS ANTÔNIO PINGRET

MINCARONI DE SOUSA que deverá apresentar laudo técnico, no

prazo de 30 (trinta) dias.

A conta deve ser elaborada obrigatoriamente no Sistema PJe-Calc

Cidadão. Informo ainda que no Sistema PJe-Calc, após a
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conclusão dos cálculos, o calculista poderá gerar 2 tipos de

arquivos um pdf e outro formato pjc.

O perito deverá juntar o PDF do cálculo no processo e exportar

diretamente o arquivo do cálculo, no formato .pjc para o Sistema Pje

-Calc do Tribunal. Esclareço que consta no sítio do TRT 10ª Região

vídeos que poderão auxiliar a exportação do arquivo .pjc

(http://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&idTRT1

0M=235).

A elaboração dos cálculos pelas partes deve seguir as seguintes

diretrizes, em observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

- havendo condenação em indenização por danos morais, deverão

incidir, sobre o valor fixado a esse título, os juros de mora de 1% ao

mês desde a citação inicial válida (art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91)

até a decisão de arbitramento ou de sua alteração, se for o caso, e,

a partir daí, a taxa SELIC para correção monetária e juros (STF –

ADC 58/DF), nos termos da súmula 439 do TST.

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários periciais eventualmente devidos, deverão sofrer a

incidência da taxa SELIC como índice único para correção

monetária e juros de mora (STF – ADC 58/DF), com incidência a

partir da decisão judicial de arbitramento ou de sua alteração;

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se o perito ora nomeado.

Após, com a apresentação do laudo, voltem-me os autos

imediatamente conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-50.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOAQUIM FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO PAES E CONVENIENCIAS BRAGA E
FERNANDES EIRELI

ADVOGADO ANDREY THOMAS AMORIM DE
ALMEIDA(OAB: 65227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f59e50

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante o contido na petição da parte autora de id. 83305f7, e visando

composição entre as partes, aguarde-se por 10 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-50.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOAQUIM FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO PAES E CONVENIENCIAS BRAGA E
FERNANDES EIRELI
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ADVOGADO ANDREY THOMAS AMORIM DE
ALMEIDA(OAB: 65227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAES E CONVENIENCIAS BRAGA E FERNANDES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f59e50

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante o contido na petição da parte autora de id. 83305f7, e visando

composição entre as partes, aguarde-se por 10 dias.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-17.2021.5.10.0104
RECLAMANTE PEDRO EDUARDO RODRIGUES

PEREIRA

ADVOGADO FERNANDA ELIAS DA SILVA
ALVES(OAB: 41230/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

RECLAMADO SISTEMA CMDC DE ENSINO LTDA

RECLAMADO SENSO CENTRO DE ENSINO LTDA

RECLAMADO UNIAO INTEGRADA DE ENSINO DE
FORMOSA LTDA

RECLAMADO MARIA LUCIA CAVALCANTE VIEIRA

RECLAMADO GILMAR GODOI DE SOUSA

RECLAMADO R.M.L CENTRO DE ENSINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO EDUARDO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfc3338

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) MARCIA FAGUNDES DE OLIVEIRA SILVA, em

18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aprovo a atualização de cálculo sob o ID. 8f9e557.

O Incidente de desconsideração da personalidade jurídica transitou

em julgado.

Decorrido o prazo sem que a execução fosse garantida, determino:

1- Proceda-se asolicitação de bloqueio de contas por meio do

convênio com o SISBAJUDno importe total de R$ 508,04,

atualizado até 18/03/2024, de todos os executados;

2- Negativa a medida, diligencie a secretaria, por meio do convênio

com o RENAJUD, acerca da existência de veículos de propriedade

do 5º e 6º executados;

3- Sendo identificados bens livres e desembaraçados, expeça-se

m a n d a d o  d e  p e n h o r a  e  r e m o ç ã o ,  d e v e n d o  r e c a i r ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  n o s  r e f e r i d o s  v e í c u l o s ;

4- Não logrando êxito, determino a diligência por meio do INFOJUD

para a tentativa de identificação de bens do 5º e 6º executados,

pessoas físicas ou a identificação de uma fonte pagadora, a fim de

se averiguar a viabilidade de penhora de salário. Juntados os

documentos, vista ao exequente para que requeira o que entender

de direito no prazo de 10 dias;

5- Sendo negativa a medida, determino a indisponibilidade de bens

imóveis do(s) executado(s), via CNIB/ERIDF, do 5º e 6º

executados;

6- Ato contínuo, incluam-se o 5º e 6º executados no BNDT e

expeça-se mandado de protesto em desfavor dos referidos

devedores, o que gerará inclusive a inclusão da(s) parte(s) nos

órgãos de restrição de crédito;

7 - Sendo positiva a diligência via CNIB, oficie-se o cartório

imobil iár io competente, sol ici tando o envio do histórico

dominial/inteiro teor da respectiva matrícula, desde a origem, a fim

de se verificar a plausibilidade de futura penhora, ressaltando que

na resposta deverá constar o número do processo a que se refere o

ofício;

8- Recebido o histórico dominial, expeça-se mandado ou carta

precatória para penhora do imóvel;
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9- Sendo negativas as medidas executórias supra e estando

esgotados os meios de execução por impulso oficial, intime-se o

exequente, por meio de seu procurador, para que forneça meios

hábeis ao prosseguimento do fei to, observando-se as

providências já efetivadas nos autos, prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo de um ano, desde

já autorizado em caso de inércia.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000802-07.2022.5.10.0104
RECLAMANTE ELIEL INACIO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

RECLAMADO ALVES BARBOSA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO JANAINA LAVALE AOR DE
ANDRADE(OAB: 38319/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO RESIDENCIAL LIMA
DOS CAMPOS

ADVOGADO VANESSA KRISTINA GOMES(OAB:
19461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL INACIO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d150dd1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de execução no valor total de R$15.892,85, atualizado até

30/11/2023, conforme decisão de id. 358988d, que homologou

cálculo de id. 0b27393, apresentado pela parte autora.

A 2ª executada responde de forma subsidiária.

Os valores disponíveis nos autos em especial referentes bloqueios

sisbajud em contas da 1ª executada importam em R$15.862,41 e se

encontram nas contas judiciais 3309.042.04877111-6,

3309.042.04877115-9, 3309.042.04877170-1 na CEF.

A 1ª executada colocou à disposição do Juízo a importância de

R$15,21 que se encontra na conta judicial 3309.042.04877170-1 na

CEF (id. 01eb200/0d7c591).

Aguarde-se ainda informação da conta judicial na CEF quanto ao

bloqueio via sisbajud no valor de R$30,44 (id. 602ebb3).

Convolo em penhora o numerário total relativo ao bloqueio total via

sisbajud.

Intimem-se as partes para ciência da penhora, do cálculo e fins do

art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, faculto ao procurador do(a) Exequente informar

uma conta bancária para que possam ser efetivadas as

transferências dos créditos a quem de direito.

Ressa l to  que deverá  constar  nos  dados in formados,

obrigatoriamente, a instituição bancária, o tipo de conta (corrente ou

poupança), o DV da conta e o CPF/CNPJ do titular.

O procurador tem poderes expressos para receber e dar quitação

nos termos da procuração de ID. 01cee02.

Não houve condenação da parte autora em honorários advocatícios

sucumbenciais.

Após, à extinção da execução (art. 924, II, do CPC), liberação dos

valores a quem de direito, com posterior remessa ao arquivo

definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000802-07.2022.5.10.0104
RECLAMANTE ELIEL INACIO MOREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

RECLAMADO ALVES BARBOSA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO JANAINA LAVALE AOR DE
ANDRADE(OAB: 38319/DF)

RECLAMADO ASSOCIACAO RESIDENCIAL LIMA
DOS CAMPOS

ADVOGADO VANESSA KRISTINA GOMES(OAB:
19461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES BARBOSA SERVICOS TECNICOS LTDA

  - ASSOCIACAO RESIDENCIAL LIMA DOS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d150dd1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de execução no valor total de R$15.892,85, atualizado até

30/11/2023, conforme decisão de id. 358988d, que homologou

cálculo de id. 0b27393, apresentado pela parte autora.

A 2ª executada responde de forma subsidiária.

Os valores disponíveis nos autos em especial referentes bloqueios

sisbajud em contas da 1ª executada importam em R$15.862,41 e se

encontram nas contas judiciais 3309.042.04877111-6,

3309.042.04877115-9, 3309.042.04877170-1 na CEF.

A 1ª executada colocou à disposição do Juízo a importância de

R$15,21 que se encontra na conta judicial 3309.042.04877170-1 na

CEF (id. 01eb200/0d7c591).

Aguarde-se ainda informação da conta judicial na CEF quanto ao

bloqueio via sisbajud no valor de R$30,44 (id. 602ebb3).

Convolo em penhora o numerário total relativo ao bloqueio total via

sisbajud.

Intimem-se as partes para ciência da penhora, do cálculo e fins do

art. 884 da CLT.

Prazo de 5 dias.

No mesmo prazo, faculto ao procurador do(a) Exequente informar

uma conta bancária para que possam ser efetivadas as

transferências dos créditos a quem de direito.

Ressa l to  que deverá  constar  nos  dados in formados,

obrigatoriamente, a instituição bancária, o tipo de conta (corrente ou

poupança), o DV da conta e o CPF/CNPJ do titular.

O procurador tem poderes expressos para receber e dar quitação

nos termos da procuração de ID. 01cee02.

Não houve condenação da parte autora em honorários advocatícios

sucumbenciais.

Após, à extinção da execução (art. 924, II, do CPC), liberação dos

valores a quem de direito, com posterior remessa ao arquivo

definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001196-77.2023.5.10.0104
AUTOR COMERCIAL DE ALIMENTOS ITA

LTDA

ADVOGADO RAISSA DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 70059/DF)

RÉU Y.M.D.O.

RÉU RAYANE MEDEIROS FRAGA

RÉU LORRANE MEDEIROS FRAGA

RÉU LARISSA MEDEIROS FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS ITA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbfa857

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a falta de tempo hábil para as devidas providências, retiro o

feito da pauta do dia 25/03/2024.

Designo nova AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para a data de

12/06/2024, às 13h15 min.

A audiência ocorrerá presencialmente na sede desta 4ª Vara do

Trabalho, no novo endereço do Foro Trabalhista de Taguatinga,

qual seja: C-12, Bl "O", Lotes 1 a 5 e 8 a 12 - Taguatinga Centro

(próximo ao Alameda Shopping).

Mantida as demais cominações do ato anterior.

Visando o prosseguimento da marcha processual, determino à

Secretária nos termos do §1º do art. 319- CPC, que proceda a

pesquisa junto aos convênios INFOSEG e SISBAJUD, a fim de

localizar o atual endereço da reclamada Yasmin Medeiros de

Oliveira, CPF: 089.588.471-23.

Sendo positiva a diligência, notifique-se a referida consignada.

Sendo negativa a diligência, expeça-se edital de citação, nos termos

do § 1º do art. 841 da CLT.

Anote-se nos assentamentos eletrônicos.

Publique-se.

Intimem-se as demais consignadas por mandado.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-17.2020.5.10.0104
RECLAMANTE GIORDANO GUERRA SANTIAGO

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO LOHANA DA SILVA MIRANDA(OAB:
63473/DF)

RECLAMADO RDR CONSULTORIA,
DISTRIBUIDORA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO DEBORAH REGINA SAID SILVA(OAB:
45984/DF)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

RECLAMADO BR' GOLD COMERCIO DE METAIS
LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA SAID SILVA(OAB:
46890/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORDANO GUERRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38c1c66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Por meio da petição de id. ed1b0ec, a executada se insurge da

atualização dos cálculos de liquidação e cobrança da diferença

apurada.

Alega que o exequente, ao concordar com os valores depositados,

teria renunciado ao saldo de diferenças decorrentes da atualização,

ante a preclusão temporal, lógica e consumativa.

Razão não lhe assiste.

Veja-se que, intimado da decisão de id. 64a0567, a parte exequente

manifestou expressamente interesse na atualização de cálculo e

não renunciou a tais diferenças.

Ressalto que não se pode presumir a renúncia a crédito, devendo

ser expressamente declarada pela parte e homologada pelo Juízo

para que surtam os efeitos legais.

Ademais, consta expressamente da decisão de id. b704615 a

homologação do cálculo "sem prejuízo de futuras atualizações e

acréscimos legais (art. 789-A/CLT)".

Portanto, corretas as decisões proferidas nos autos que

determinaram a atualização e a execução do saldo remanescente.

Por fim, garantido integralmente o Juízo, declaro extinta a

execução quanto ao crédito obreiro e encargos (art. 924, II, do

CPC).

Suspensa a execução em relação aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte autora, até 14.10.2024.

Decorrido o prazo recursal, à Secretaria para liberação dos valores

existentes nos autos, a quem de direito, com posterior remessa dos

autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000392-17.2020.5.10.0104
RECLAMANTE GIORDANO GUERRA SANTIAGO

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO LOHANA DA SILVA MIRANDA(OAB:
63473/DF)

RECLAMADO RDR CONSULTORIA,
DISTRIBUIDORA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO DEBORAH REGINA SAID SILVA(OAB:
45984/DF)

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

RECLAMADO BR' GOLD COMERCIO DE METAIS
LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA SAID SILVA(OAB:
46890/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR' GOLD COMERCIO DE METAIS LTDA

  - RDR CONSULTORIA, DISTRIBUIDORA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE METAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38c1c66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos, etc.

Por meio da petição de id. ed1b0ec, a executada se insurge da

atualização dos cálculos de liquidação e cobrança da diferença

apurada.

Alega que o exequente, ao concordar com os valores depositados,
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teria renunciado ao saldo de diferenças decorrentes da atualização,

ante a preclusão temporal, lógica e consumativa.

Razão não lhe assiste.

Veja-se que, intimado da decisão de id. 64a0567, a parte exequente

manifestou expressamente interesse na atualização de cálculo e

não renunciou a tais diferenças.

Ressalto que não se pode presumir a renúncia a crédito, devendo

ser expressamente declarada pela parte e homologada pelo Juízo

para que surtam os efeitos legais.

Ademais, consta expressamente da decisão de id. b704615 a

homologação do cálculo "sem prejuízo de futuras atualizações e

acréscimos legais (art. 789-A/CLT)".

Portanto, corretas as decisões proferidas nos autos que

determinaram a atualização e a execução do saldo remanescente.

Por fim, garantido integralmente o Juízo, declaro extinta a

execução quanto ao crédito obreiro e encargos (art. 924, II, do

CPC).

Suspensa a execução em relação aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte autora, até 14.10.2024.

Decorrido o prazo recursal, à Secretaria para liberação dos valores

existentes nos autos, a quem de direito, com posterior remessa dos

autos ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001248-73.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ELIZIANA BERTOLDO DUARTE

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO LUNA ATACADISTA LTDA

RECLAMADO UNIAO CONSULTORIA E SERVICOS
DE LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANA BERTOLDO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67641cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-82.2019.5.10.0104
RECLAMANTE RAIMUNDO PEREIRA FARIAS

ADVOGADO RIZONETE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32383/DF)

RECLAMADO PAN LOG EIRELI

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

RECLAMADO ROBERTO BELMOK

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PEREIRA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5950d3

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

RELATÓRIO

ROBERTO BELMOK opõe(m) EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE, sob id. 56592d5, na execução movida por

RAIMUNDO PEREIRA FARIAS, alegando, em síntese, nulidade de

citação.

Junta um documentos.

O(A) exequente se manifesta sob id. 97c34ea, requerendo seja

rejeitada a aludida exceção.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o breve relato.

FUNDAMENTOS

1 - ADMISSIBILIDADE

A Exceção de Pré-Executividade encontra amparo no art. 803 do

CPC, segundo o qual é nula a execução se o título executivo

extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível;
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o executado não for regularmente citado ou for instaurada antes de

se verificar a condição ou de ocorrer o termo, nulidades que podem

ser arguidas independentemente de embargos à execução.

O instrumento processual em questão também é admitido em

situações urgentes e excepcionais, tendo por escopo evitar injusta

ou abusiva constrição judicial, por tempo indefinido, no patrimônio

do devedor, causando-lhe irrefutável e injustificado prejuízo.

Sendo assim, tratando-se de arguição de nulidade de citação,

reputo admissível a presente exceção de pré-executividade.

2 - MÉRITO

Requer o excipiente seja declarada nula a citação de Id. 1199b42,

por não ter sido pessoalmente assinada.

Consta da Certidão do Oficial de Justiça que houve diversas

tentativas de citação no endereço do executado, não sendo ele

encontrado. Em razão disso, o Oficial de Justiça obteve o endereço

da empresa do suscitado, onde trabalha, sendo que, ausente, a

notificação foi realizada na pessoa da funcionária Sra. Graciele

Araújo Silva Alves, que se prontificou a receber o mandado e dar

ciência ao réu.

No processo do trabalho, como regra geral, não se exige a

pessoalidade da notificação inicial (art. 841 da CLT e Súmula 16 do

TST), sendo pacífica a jurisprudência no C. TST de que é válida a

notificação entregue no endereço correto do devedor.

Portanto, não vislumbro qualquer nulidade na citação realizada por

Oficial de Justiça, via Carta Precatória.

Ademais, requer o excipiente a suspensão do feito, conforme

determinado pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE

1.387.795 MG.

A possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento, é matéria

constitucional cuja repercussão geral foi reconhecida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal em 09/09/2022,dando ensejo ao

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral.

Nos autos do RE 1.387.795 MG, o Exmº. Ministro Relator Dias

Toffoli, proferiu decisão monocrática datada de 25 de maio de 2023,

em que foi determinada a suspensão nacional do processamento de

todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do Recurso

Extraordinário.

No presente caso, porém, situação diversa se vislumbra, uma vez

que o excipiente foi incluído por meio de decisão proferida em

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa,

tendo-lhe sido oportunizada a ampla defesa e o contraditório.

A própria Suprema Corte, nos autos da Reclamação Constitucional

60.649/SP, em decisão proferida pelo Exmº. Ministro Edson Fachin

e datada de 29/06/2023, sobre o tema manifestou-se que a

responsabilização de pessoa após o prévio ajuizamento de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é situação

diversa da tratada no tema 1.232.

Razão, portanto, não assiste ao excipiente, pelo que INDEFIRO seu

pedido de suspensão da presente execução.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO a EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE oposta por ROBERTO BELMOK, em face

RAIMUNDO PEREIRA FARIAS, exequente, consoante os

fundamentos supra, que integram esta conclusão.

Não há custas por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-82.2019.5.10.0104
RECLAMANTE RAIMUNDO PEREIRA FARIAS

ADVOGADO RIZONETE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 32383/DF)

RECLAMADO PAN LOG EIRELI

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

RECLAMADO ROBERTO BELMOK

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAN LOG EIRELI

  - ROBERTO BELMOK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5950d3

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
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RELATÓRIO

ROBERTO BELMOK opõe(m) EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE, sob id. 56592d5, na execução movida por

RAIMUNDO PEREIRA FARIAS, alegando, em síntese, nulidade de

citação.

Junta um documentos.

O(A) exequente se manifesta sob id. 97c34ea, requerendo seja

rejeitada a aludida exceção.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o breve relato.

FUNDAMENTOS

1 - ADMISSIBILIDADE

A Exceção de Pré-Executividade encontra amparo no art. 803 do

CPC, segundo o qual é nula a execução se o título executivo

extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível;

o executado não for regularmente citado ou for instaurada antes de

se verificar a condição ou de ocorrer o termo, nulidades que podem

ser arguidas independentemente de embargos à execução.

O instrumento processual em questão também é admitido em

situações urgentes e excepcionais, tendo por escopo evitar injusta

ou abusiva constrição judicial, por tempo indefinido, no patrimônio

do devedor, causando-lhe irrefutável e injustificado prejuízo.

Sendo assim, tratando-se de arguição de nulidade de citação,

reputo admissível a presente exceção de pré-executividade.

2 - MÉRITO

Requer o excipiente seja declarada nula a citação de Id. 1199b42,

por não ter sido pessoalmente assinada.

Consta da Certidão do Oficial de Justiça que houve diversas

tentativas de citação no endereço do executado, não sendo ele

encontrado. Em razão disso, o Oficial de Justiça obteve o endereço

da empresa do suscitado, onde trabalha, sendo que, ausente, a

notificação foi realizada na pessoa da funcionária Sra. Graciele

Araújo Silva Alves, que se prontificou a receber o mandado e dar

ciência ao réu.

No processo do trabalho, como regra geral, não se exige a

pessoalidade da notificação inicial (art. 841 da CLT e Súmula 16 do

TST), sendo pacífica a jurisprudência no C. TST de que é válida a

notificação entregue no endereço correto do devedor.

Portanto, não vislumbro qualquer nulidade na citação realizada por

Oficial de Justiça, via Carta Precatória.

Ademais, requer o excipiente a suspensão do feito, conforme

determinado pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE

1.387.795 MG.

A possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento, é matéria

constitucional cuja repercussão geral foi reconhecida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal em 09/09/2022,dando ensejo ao

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral.

Nos autos do RE 1.387.795 MG, o Exmº. Ministro Relator Dias

Toffoli, proferiu decisão monocrática datada de 25 de maio de 2023,

em que foi determinada a suspensão nacional do processamento de

todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do Recurso

Extraordinário.

No presente caso, porém, situação diversa se vislumbra, uma vez

que o excipiente foi incluído por meio de decisão proferida em

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa,

tendo-lhe sido oportunizada a ampla defesa e o contraditório.

A própria Suprema Corte, nos autos da Reclamação Constitucional

60.649/SP, em decisão proferida pelo Exmº. Ministro Edson Fachin

e datada de 29/06/2023, sobre o tema manifestou-se que a

responsabilização de pessoa após o prévio ajuizamento de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica é situação

diversa da tratada no tema 1.232.

Razão, portanto, não assiste ao excipiente, pelo que INDEFIRO seu

pedido de suspensão da presente execução.

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, REJEITO a EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE oposta por ROBERTO BELMOK, em face

RAIMUNDO PEREIRA FARIAS, exequente, consoante os

fundamentos supra, que integram esta conclusão.

Não há custas por ausência de previsão legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000304-42.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOSE RENATO DE ASSIS QUIRINO

ADVOGADO RODRIGO JOSE COELHO
FAGGIANI(OAB: 59051/DF)

RECLAMADO AS COMERCIO DE SUPLEMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAISE FRANCELINO
CORREIA(OAB: 56038/DF)

RECLAMADO A. S. ATACADAO DE SUPLEMENTOS
LTDA - EPP
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ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO DE ASSIS QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0ac2f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

A 2ª executada, na petição de id. 7156fc4, que ora recebo como

simples manifestação, requer a suspensão do feito, com

fundamento na decisão oriunda do Supremo Tribunal Federal, nos

autos do RE 1.387.795 MG.

Analiso.

A possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento, é matéria

constitucional cuja repercussão geral foi reconhecida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal em 09/09/2022,dando ensejo ao

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral.

Tema 1232 - Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide,

na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento. STF - RE 1387795, relator: MIN. DIAS TOFFOLI.

Nos autos do RE 1.387.795 MG, o Exmº. Ministro Relator Dias

Toffoli, proferiu decisão monocrática datada de 25 de maio de 2023,

em que foi determinada a suspensão nacional do processamento de

todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do Recurso

Extraordinário.

No presente caso, porém, a executada foi incluída por meio de

decisão que reconheceu sucessão empresarial, nos termos dos

artigos 10 e 448 da CLT, não havendo qualquer discussão que

envolva formação de grupo econômico empresarial, sendo,

portanto, situação diversa da tratada no tema 1.232.

Razão, portanto, não assiste à executada, pelo que INDEFIRO seu

pedido de suspensão da presente execução.

Prossiga-se com o regular andamento do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000304-42.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOSE RENATO DE ASSIS QUIRINO

ADVOGADO RODRIGO JOSE COELHO
FAGGIANI(OAB: 59051/DF)

RECLAMADO AS COMERCIO DE SUPLEMENTOS
LTDA

ADVOGADO THAISE FRANCELINO
CORREIA(OAB: 56038/DF)

RECLAMADO A. S. ATACADAO DE SUPLEMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO NILSON JOSE FRANCO
JUNIOR(OAB: 40298/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. S. ATACADAO DE SUPLEMENTOS LTDA - EPP

  - AS COMERCIO DE SUPLEMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c0ac2f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

A 2ª executada, na petição de id. 7156fc4, que ora recebo como

simples manifestação, requer a suspensão do feito, com

fundamento na decisão oriunda do Supremo Tribunal Federal, nos

autos do RE 1.387.795 MG.

Analiso.

A possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento, é matéria
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constitucional cuja repercussão geral foi reconhecida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal em 09/09/2022,dando ensejo ao

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral.

Tema 1232 - Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide,

na fase de execução trabalhista, de empresa integrante de

grupo econômico que não participou do processo de

conhecimento. STF - RE 1387795, relator: MIN. DIAS TOFFOLI.

Nos autos do RE 1.387.795 MG, o Exmº. Ministro Relator Dias

Toffoli, proferiu decisão monocrática datada de 25 de maio de 2023,

em que foi determinada a suspensão nacional do processamento de

todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do Recurso

Extraordinário.

No presente caso, porém, a executada foi incluída por meio de

decisão que reconheceu sucessão empresarial, nos termos dos

artigos 10 e 448 da CLT, não havendo qualquer discussão que

envolva formação de grupo econômico empresarial, sendo,

portanto, situação diversa da tratada no tema 1.232.

Razão, portanto, não assiste à executada, pelo que INDEFIRO seu

pedido de suspensão da presente execução.

Prossiga-se com o regular andamento do feito.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-47.2022.5.10.0104
RECLAMANTE ERNANE BADU CABRAL

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO MARCELO FABIANO MARQUEZINI

ADVOGADO JANAINA MEIRA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 57716/DF)

ADVOGADO TATIANA RAMOS DA CRUZ(OAB:
33941/DF)

RECLAMADO MARCELIS COMERCIAL DE
SORVETES LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA MEIRA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 57716/DF)

ADVOGADO TATIANA RAMOS DA CRUZ(OAB:
33941/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANE BADU CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df67ee2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 14 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Por meio da petição de id. 368eb0c, a pessoa jurídica que está

sofrendo a execução alega ilegitimidade passiva, sob fundamento

de que nunca foi empregadora do exequente.

Aduz também nulidade processual, afirmando nunca ter sido

citado(a) para integrar o polo passivo da demanda, de modo a

formar a triangulação necessária ao regular e válido andamento do

feito.

Ante tais argumentos, requer a anulação de todos os atos

processuais e que seja declarada a sua ilegitimidade passiva, com

extinção do feito na forma da lei.

Intimado, o(a) exequente se manifestou sob id. 4819aec, admitindo

ter errado ao ajuizar a demanda. Afirma que pesquisou no

GOOGLE sobre o CNPJ da empresa empregadora, obtendo dados

equivocados, de modo que concorda com a tese de ilegitimidade

passiva arguida pela ora executada.

Está evidente que as notificações foram encaminhadas para o

provável endereço da empregadora apontada pelo Autor, mas com

denominação social de terceiro, pelo que declaro juridicamente

inexistente a sentença de id. c282db1, sendo NULOS e de nenhum

efeito todos os atos processuais praticados nos autos, desde a

citação inicial da Reclamada, inclusive.

Admitido pela parte autora que as pessoas que figuram o polo

passivo da demanda nunca foram seus empregadores, cristalina a

ilegitimidade delas para a figurar o polo passivo da demanda.

Sendo assim, DECLARO a ilegitimidade passiva ad causam dos

reclamados, ficando extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Prejudicada a análise do IDPJ instaurado nos autos.

Custas pela parte autora, no valor de R$1.380,71, calculadas sobre

o valor dado à causa, dispensado do pagamento ante os benefícios

da gratuidade de justiça.

Intimem-se os partes.
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Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda a Secretaria ao

cancelamento de eventuais protestos, penhoras, restrições ou

indisponibilidades realizadas em face do(s) executado(s), inclusive

com desbloqueio/liberação de eventuais valores constritos via

SISBAJUD.

Após, ao arquivo definitivo.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-47.2022.5.10.0104
RECLAMANTE ERNANE BADU CABRAL

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO MARCELO FABIANO MARQUEZINI

ADVOGADO JANAINA MEIRA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 57716/DF)

ADVOGADO TATIANA RAMOS DA CRUZ(OAB:
33941/DF)

RECLAMADO MARCELIS COMERCIAL DE
SORVETES LTDA - ME

ADVOGADO JANAINA MEIRA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 57716/DF)

ADVOGADO TATIANA RAMOS DA CRUZ(OAB:
33941/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELIS COMERCIAL DE SORVETES LTDA - ME

  - MARCELO FABIANO MARQUEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df67ee2

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 14 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Por meio da petição de id. 368eb0c, a pessoa jurídica que está

sofrendo a execução alega ilegitimidade passiva, sob fundamento

de que nunca foi empregadora do exequente.

Aduz também nulidade processual, afirmando nunca ter sido

citado(a) para integrar o polo passivo da demanda, de modo a

formar a triangulação necessária ao regular e válido andamento do

feito.

Ante tais argumentos, requer a anulação de todos os atos

processuais e que seja declarada a sua ilegitimidade passiva, com

extinção do feito na forma da lei.

Intimado, o(a) exequente se manifestou sob id. 4819aec, admitindo

ter errado ao ajuizar a demanda. Afirma que pesquisou no

GOOGLE sobre o CNPJ da empresa empregadora, obtendo dados

equivocados, de modo que concorda com a tese de ilegitimidade

passiva arguida pela ora executada.

Está evidente que as notificações foram encaminhadas para o

provável endereço da empregadora apontada pelo Autor, mas com

denominação social de terceiro, pelo que declaro juridicamente

inexistente a sentença de id. c282db1, sendo NULOS e de nenhum

efeito todos os atos processuais praticados nos autos, desde a

citação inicial da Reclamada, inclusive.

Admitido pela parte autora que as pessoas que figuram o polo

passivo da demanda nunca foram seus empregadores, cristalina a

ilegitimidade delas para a figurar o polo passivo da demanda.

Sendo assim, DECLARO a ilegitimidade passiva ad causam dos

reclamados, ficando extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Prejudicada a análise do IDPJ instaurado nos autos.

Custas pela parte autora, no valor de R$1.380,71, calculadas sobre

o valor dado à causa, dispensado do pagamento ante os benefícios

da gratuidade de justiça.

Intimem-se os partes.

Após o trânsito em julgado desta decisão, proceda a Secretaria ao

cancelamento de eventuais protestos, penhoras, restrições ou

indisponibilidades realizadas em face do(s) executado(s), inclusive

com desbloqueio/liberação de eventuais valores constritos via

SISBAJUD.

Após, ao arquivo definitivo.

Nada mais.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000019-44.2024.5.10.0104
EMBARGANTE ANA CLAUDIA CAVALCANTE

NOGUEIRA

ADVOGADO THAINA FERREIRA NERY(OAB:
66973/DF)

EMBARGADO FLORISVALDO FRANCISCO DO
SACRAMENTO

ADVOGADO Paulo Fernando de Souza(OAB:
11643/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3372
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CAVALCANTE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc65268

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Transitada em julgado a sentença que julgou procedente os

embargos.

A cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado já foram

trasladadas para os autos do processo principal nº 0000764-

73.2014.5.10.0104.

As custas processuais no importe de R$ 44,26 devidas serão

executadas no processo principal, bem como cumprimento da

decisão.

Publique-se para ciência das partes.

Após, ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000019-44.2024.5.10.0104
EMBARGANTE ANA CLAUDIA CAVALCANTE

NOGUEIRA

ADVOGADO THAINA FERREIRA NERY(OAB:
66973/DF)

EMBARGADO FLORISVALDO FRANCISCO DO
SACRAMENTO

ADVOGADO Paulo Fernando de Souza(OAB:
11643/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO FRANCISCO DO SACRAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc65268

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Transitada em julgado a sentença que julgou procedente os

embargos.

A cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado já foram

trasladadas para os autos do processo principal nº 0000764-

73.2014.5.10.0104.

As custas processuais no importe de R$ 44,26 devidas serão

executadas no processo principal, bem como cumprimento da

decisão.

Publique-se para ciência das partes.

Após, ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000541-08.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ADRIANA APARECIDA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO JVF RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ISABELA MENEZES CARNEIRO
ALVARINHO FREIRE(OAB: 70658/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA APARECIDA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ff72b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista que o e-Carta de intimação direta da reclamante

retornou com certidão negativa - ID. 020e955, determino aos

procuradores que cientifiquem sua cliente acerca do despacho de

ID. 964d280.

No prazo legal deverão retificar o endereço de sua cliente.

Intimem-se.

Após, aguarde-se a realização da perícia e a entrega do laudo

pericial.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000491-79.2023.5.10.0104
RECLAMANTE CLEIDIANE DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO MOZAIR VIEIRA

ADVOGADO RENEE PORTELA GOMES(OAB:
48143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE DA CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c060d0d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

SARAH LYCIA VAZ DE OLIVEIRA SOUZA, conferida pelo servidor

IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 29 de fevereiro de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Transitada em julgado a Sentença.

Determino às partes a verificação da existência de todos os

elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada,

se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC), no prazo de 15

(quinze) dias.

Oficie-se a CEF solicitando a remessa do extrato analíticoda

conta vinculada daparte obreira, CLEIDIANE DA CONCEICAO

DOS SANTOS, CPF: 057.222.131-28, PIS: 148.73517.74-1,

referente ao contrato de trabalho com a reclamada MOZAIR

VIEIRA, CNPJ: 03.614.543/0001-97.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho.

Remeta-se o ofício por e-mail.

Intime-se a reclamante para que diga se teve sua CTPS anotada,

na forma da decisão transitada em julgado.

Caso negativo, deverá depositar a CTPS em Secretaria, sob pena

de ser considerada como cumprida a obrigação estabelecida, desde

já autorizado em caso de inércia. Prazo de 15 (quinze) dias.

Entregue o documento, intime-se a reclamada para proceder as

anotações pertinentes na CTPS obreira. Prazo de 5 (cinco) dias.

Anotado o documento, intime-se a reclamante para retirada de sua

CTPS anotada. Prazo de 5 (cinco) dias.

A entregae a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Faculta-se às partes ajustarem entre si outra forma para efetivação

das anotações pertinentes, devendo informar nos autos, se for o

caso.

Intime-se a reclamada para comprovar os depósitos de FGTS +

40%, que deverão ser recolhidos à conta vinculada, em nome da

parte reclamante, na forma do art. 26 da Lei nº 8.036/1990. Prazo

de 15 (quinze) dias.

Ficam desde já convertidas em indenização as obrigações relativas

ao FGTSem caso de inércia da reclamada.

Fornecido o extrato, expeça-se o alvará para o levantamento do

FGTS caso haja crédito em favor do reclamante.

Cumpridas as obrigações de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria para a devida liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000509-76.2018.5.10.0104
RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDIO GONCALVES

DA SILVA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO WELLINGTON PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO WELLINGTON PEREIRA DOS
SANTOS 80967337100

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLAUDIO GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27afcb1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro a diligência requerida pelo obreiro.

À Secretaria para diligência no CRC-JUD.

Juntados os documentos, vista ao exequente para que requeira o

que entender de direito a fim de impulsionar a execução.

Prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem pedido que impulsione

efetivamente a execução, sobrestem-se novamente os autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000491-79.2023.5.10.0104
RECLAMANTE CLEIDIANE DA CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO MOZAIR VIEIRA

ADVOGADO RENEE PORTELA GOMES(OAB:
48143/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZAIR VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c060d0d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

SARAH LYCIA VAZ DE OLIVEIRA SOUZA, conferida pelo servidor

IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 29 de fevereiro de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Transitada em julgado a Sentença.

Determino às partes a verificação da existência de todos os

elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada,

se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC), no prazo de 15

(quinze) dias.

Oficie-se a CEF solicitando a remessa do extrato analíticoda

conta vinculada daparte obreira, CLEIDIANE DA CONCEICAO

DOS SANTOS, CPF: 057.222.131-28, PIS: 148.73517.74-1,

referente ao contrato de trabalho com a reclamada MOZAIR

VIEIRA, CNPJ: 03.614.543/0001-97.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho.

Remeta-se o ofício por e-mail.

Intime-se a reclamante para que diga se teve sua CTPS anotada,

na forma da decisão transitada em julgado.

Caso negativo, deverá depositar a CTPS em Secretaria, sob pena

de ser considerada como cumprida a obrigação estabelecida, desde

já autorizado em caso de inércia. Prazo de 15 (quinze) dias.

Entregue o documento, intime-se a reclamada para proceder as

anotações pertinentes na CTPS obreira. Prazo de 5 (cinco) dias.

Anotado o documento, intime-se a reclamante para retirada de sua

CTPS anotada. Prazo de 5 (cinco) dias.

A entregae a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Faculta-se às partes ajustarem entre si outra forma para efetivação

das anotações pertinentes, devendo informar nos autos, se for o

caso.

Intime-se a reclamada para comprovar os depósitos de FGTS +

40%, que deverão ser recolhidos à conta vinculada, em nome da

parte reclamante, na forma do art. 26 da Lei nº 8.036/1990. Prazo

de 15 (quinze) dias.

Ficam desde já convertidas em indenização as obrigações relativas

ao FGTSem caso de inércia da reclamada.

Fornecido o extrato, expeça-se o alvará para o levantamento do

FGTS caso haja crédito em favor do reclamante.

Cumpridas as obrigações de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria para a devida liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0001495-69.2014.5.10.0104
RECLAMANTE RENATO RODRIGUES ALCANTARA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 39854/DF)

RECLAMADO DANIEL DA PAIXAO TORMIM
BORGES

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO ASSIM INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO VERTICAL PROJETO LIVERPOOL
LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO ALVES(OAB:
28569/DF)

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIM INCORPORADORA EIRELI

  - DANIEL DA PAIXAO TORMIM BORGES

  - VERTICAL PROJETO LIVERPOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d27496

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 15 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Requer o(a) executado(a) a aplicação da prescrição intercorrente

em face do crédito perseguido na presente execução, nos termos

do Art. 11-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467, de 2017 (Reforma

Trabalhista).

Aduz que a prescrição se operou por conta do transcurso de mais

de 02 anos sem qualquer impulso da execução.

Analiso.

A presente execução foi ajuizada em 21/10/2014, tendo a sentença

de mérito transitado em julgado em 28/01/2015.

O entendimento jurisprudencial do C. TRT da 10ª Região tem sido

pela não aplicabilidade da prescrição intercorrente às execuções

cujos títulos executivos sejam anteriores à vigência da Lei

13.467/2017, que teve início em 11/11/2017.

Vejamos alguns arestos nesse sentido.

EMENTA: "RECURSO DE REVISTA DA PARTE EXEQUENTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TÍTULO

EXECUTIVO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

INAPLICÁVEL O ART. 11-A DA CLT. Esta Corte Superior tem

entendido que a prescrição intercorrente, prevista no art. 11-A da

CLT (acrescido pela Lei 13.467/2017), não se aplica às execuções

cujos títulos executivos sejam anteriores à vigência da Lei

13.467/2017, que teve início em 11/11/2017. Segundo o art. 2º, § 2º,

da IN 41/2018, 'o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir

do descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017'.

Considerando que a presente execução se iniciou com base em

título executivo formado anteriormente à vigência da Lei

13.467/2017, inaplicável, portanto, a prescrição intercorrente à

presente execução trabalhista, nos termos da Súmula 114 do TST.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-83600-

06.2004.5.02.0063, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/03/2022).

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 11-A DA CLT. INAPLICABILIDADE.

SITUAÇÃO JURÍDICA PREEXISTENTE. A teor do entendimento

firmado pelo Col. TST e por esta Egrégia 2ª. Turma, não se aplica a

previsão legal contida no artigo 11-A da CLTaos créditos

constituídos e decorrentes de coisa julgada formada antes da

inovação legislativa introduzida pela Lei nº 13.467/2017, tendo em

vista que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada (CF, art. 5º, inciso XXXVI), mantendo-se

estável e segura a situação jurídica preexistente. Assim, constatado

na hipótese que o trânsito em julgado do título exequendo se deu

anteriormente à vigência da Lei nº 13.467/2017, ocorrida somente

em 11/11/2017, não há falar em prescrição intercorrente (Súmula nº

114 do TST). Precedentes. Ressalvas do Relator. Agravo de petição

conhecido e provido. (Processo 0000074-31.2016.5.10.0021.

Redator: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA Data de Julgamento:

09/11/2022 Data de publicação: 12/11/2022 Tipo de Documento:

Acórdão)

AGRAVO DE PETIÇÃO. ART. 11-A DA CLT. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO TRANSITADO EM JULGADO ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INAPLICABILIDADE. A

jurisprudência trabalhista majoritária, inclusive nesta turma, se

posicionava no sentido de que antes da reforma da CLT promovida

pela Lei 13.467/2017, não era aplicável a prescrição intercorrente
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nesta Justiça Especializada. Para o tempo posterior à reforma

trabalhista entendeu esta Turma, por maioria, que a nova lei não se

aplica aos processos cujo título transitou em julgado em data

anterior à vigência da Lei 13.467/2017, caso dos autos. Agravo de

petição conhecido e provido. (Processo 0000075-98.2015.5.10.0005

Redator: ELKE DORIS JUST Data de Julgamento: 09/11/2022 Data

de publicação: 15/11/2022 Tipo de Documento: Acórdão)

Por conseguinte, considerando a data do trânsito em julgado na

presente demanda, reconsidero a decisão anterior para deixar de

aplicar a prescrição intercorrente prevista do Art. 11-A da CLT e

determinar o prosseguimento da execução.

Por fim, intime-se o exequente, por meio de seu procurador, para

que forneça outros meios hábeis ao prosseguimento da execução,

observando-se as providência já efetivadas nos autos, sob pena de

suspensão do feito por execução frustrada pelo prazo de um ano.

Prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001495-69.2014.5.10.0104
RECLAMANTE RENATO RODRIGUES ALCANTARA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DOS
SANTOS(OAB: 39854/DF)

RECLAMADO DANIEL DA PAIXAO TORMIM
BORGES

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO ASSIM INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

RECLAMADO VERTICAL PROJETO LIVERPOOL
LTDA

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO ALVES(OAB:
28569/DF)

ADVOGADO ANDREIA MORAES DE OLIVEIRA
MOURAO(OAB: 11161/DF)

ADVOGADO ARNALDO ROCHA MUNDIM
JUNIOR(OAB: 9446/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RODRIGUES ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d27496

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 15 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Requer o(a) executado(a) a aplicação da prescrição intercorrente

em face do crédito perseguido na presente execução, nos termos

do Art. 11-A, incluído à CLT pela Lei nº 13.467, de 2017 (Reforma

Trabalhista).

Aduz que a prescrição se operou por conta do transcurso de mais

de 02 anos sem qualquer impulso da execução.

Analiso.

A presente execução foi ajuizada em 21/10/2014, tendo a sentença

de mérito transitado em julgado em 28/01/2015.

O entendimento jurisprudencial do C. TRT da 10ª Região tem sido

pela não aplicabilidade da prescrição intercorrente às execuções

cujos títulos executivos sejam anteriores à vigência da Lei

13.467/2017, que teve início em 11/11/2017.

Vejamos alguns arestos nesse sentido.

EMENTA: "RECURSO DE REVISTA DA PARTE EXEQUENTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TÍTULO

EXECUTIVO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

INAPLICÁVEL O ART. 11-A DA CLT. Esta Corte Superior tem

entendido que a prescrição intercorrente, prevista no art. 11-A da

CLT (acrescido pela Lei 13.467/2017), não se aplica às execuções

cujos títulos executivos sejam anteriores à vigência da Lei

13.467/2017, que teve início em 11/11/2017. Segundo o art. 2º, § 2º,

da IN 41/2018, 'o fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir

do descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

art. 11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017'.

Considerando que a presente execução se iniciou com base em

título executivo formado anteriormente à vigência da Lei

13.467/2017, inaplicável, portanto, a prescrição intercorrente à

presente execução trabalhista, nos termos da Súmula 114 do TST.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-83600-

06.2004.5.02.0063, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 11/03/2022).

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ART. 11-A DA CLT. INAPLICABILIDADE.

SITUAÇÃO JURÍDICA PREEXISTENTE. A teor do entendimento
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firmado pelo Col. TST e por esta Egrégia 2ª. Turma, não se aplica a

previsão legal contida no artigo 11-A da CLTaos créditos

constituídos e decorrentes de coisa julgada formada antes da

inovação legislativa introduzida pela Lei nº 13.467/2017, tendo em

vista que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada (CF, art. 5º, inciso XXXVI), mantendo-se

estável e segura a situação jurídica preexistente. Assim, constatado

na hipótese que o trânsito em julgado do título exequendo se deu

anteriormente à vigência da Lei nº 13.467/2017, ocorrida somente

em 11/11/2017, não há falar em prescrição intercorrente (Súmula nº

114 do TST). Precedentes. Ressalvas do Relator. Agravo de petição

conhecido e provido. (Processo 0000074-31.2016.5.10.0021.

Redator: ALEXANDRE DE AZEVEDO SILVA Data de Julgamento:

09/11/2022 Data de publicação: 12/11/2022 Tipo de Documento:

Acórdão)

AGRAVO DE PETIÇÃO. ART. 11-A DA CLT. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. TÍTULO TRANSITADO EM JULGADO ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INAPLICABILIDADE. A

jurisprudência trabalhista majoritária, inclusive nesta turma, se

posicionava no sentido de que antes da reforma da CLT promovida

pela Lei 13.467/2017, não era aplicável a prescrição intercorrente

nesta Justiça Especializada. Para o tempo posterior à reforma

trabalhista entendeu esta Turma, por maioria, que a nova lei não se

aplica aos processos cujo título transitou em julgado em data

anterior à vigência da Lei 13.467/2017, caso dos autos. Agravo de

petição conhecido e provido. (Processo 0000075-98.2015.5.10.0005

Redator: ELKE DORIS JUST Data de Julgamento: 09/11/2022 Data

de publicação: 15/11/2022 Tipo de Documento: Acórdão)

Por conseguinte, considerando a data do trânsito em julgado na

presente demanda, reconsidero a decisão anterior para deixar de

aplicar a prescrição intercorrente prevista do Art. 11-A da CLT e

determinar o prosseguimento da execução.

Por fim, intime-se o exequente, por meio de seu procurador, para

que forneça outros meios hábeis ao prosseguimento da execução,

observando-se as providência já efetivadas nos autos, sob pena de

suspensão do feito por execução frustrada pelo prazo de um ano.

Prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000833-30.2022.5.10.0103
RECLAMANTE GILMAR JOSE MACHADO

ADVOGADO LEIDIANE PEREIRA E SILVA(OAB:
74761/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR JOSE MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d114c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Elaborada a conta pela reclamada (ID. 985534d), abro vista ao

reclamante para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º da CLT) pelo prazo de 8 (oito) dias.

Intime-se.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos

para homologação da conta e instauração da execução.

No caso de impugnação, vista à reclamada.

Prazo de 8 (oito) dias.

Após, à conclusão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-38.2021.5.10.0104
RECLAMANTE VALDISON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO RECIBRAS - RECICLAGEM BRASILIA
LTDA - EPP

ADVOGADO ADERALDO DE MORAIS LEITE(OAB:
8129/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDISON PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12d50dd

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo sem que a execução fosse garantida, determino:

1- Proceda-se asolicitação de bloqueio de contas por meio do

convênio com o SISBAJUDno importe total de R$ 15.000,00;

2- Negativa a medida, diligencie a secretaria, por meio do convênio

com o RENAJUD, acerca da existência de veículos de propriedade

da(s) executada(s);

3- Sendo identificados bens livres e desembaraçados, expeça-se

m a n d a d o  d e  p e n h o r a  e  r e m o ç ã o ,  d e v e n d o  r e c a i r ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  n o s  r e f e r i d o s  v e í c u l o s ;

4- Sendo negativa a medida, determino a indisponibilidade de bens

imóveis da(s) executada(s), via CNIB/ERIDF;

5- Ato contínuo, inclua(m)-se a(s) executada(s) no BNDT e expeça-

se mandado de protesto em desfavor da(s) devedor(as), o que

gerará inclusive a inclusão da(s) parte(s) nos órgãos de restrição de

crédito;

6 - Sendo positiva a diligência via CNIB, oficie-se o cartório

imobil iár io competente, sol ici tando o envio do histórico

dominial/inteiro teor da respectiva matrícula, desde a origem, a fim

de se verificar a plausibilidade de futura penhora, ressaltando que

na resposta deverá constar o número do processo a que se refere o

ofício;

7- Recebido o histórico dominial, expeça-se mandado ou carta

precatória para penhora do imóvel;

8- Em sendo negativa a diligência e considerando que a execução

se processa em desfavor, exclusivamente, das pessoas jurídicas,

não tendo até o momento alcançado seus responsáveis, faculto o

prazo de 30 dias ao exequente para, querendo, juntar aos presentes

autos o incidente de desconsideração da personalidade jurídica -

IDPJ ou para que forneça meios hábeis ao prosseguimento do feito,

observando-se as providências já efetivadas, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo de um ano, desde já autorizado

em caso de inércia.

Caso pretenda a parte o ingresso do mencionado incidente, deverá

providenciar,necessariamente o quadro societário  atual- QSA

da(s) executada(s). A informação poderá ser obtida gratuitamente

p e r a n t e  a  j u n t a  c o m e r c i a l  o u  p e l o  l i n k :

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_s

olicitacao.asp

Esclareço à parte exequente que, nos termos do Provimento CGJT

nº 1 de 2019, para que a execução possa se voltar contra sócios, é

necessário que a parte faça constar, obrigatoriamente, o(s)

nome(s), CPF e endereço(s) daquele(s) que entende

responsável(is) pelas dívidas da(s) devedora(s).

A informação também poderá ser obtida perante a Junta Comercial

do DF, inclusive de forma eletrônica.

9- Decorrido o prazo in albis e estando esgotados os meios de

execução por impulso oficial, conclusos os autos para decisão de

suspensão da execução com o sobrestamento do feito.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000421-62.2023.5.10.0104
RECLAMANTE DENILUCIA SANTANA DE MATOS

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO STILLO & SILVA COMERCIO DE
CELULAR LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGIA NUNES BARBOSA(OAB:
33227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILUCIA SANTANA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5643c8f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.
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A reclamante depositou sua CTPS na Secretaria.

Intime-se a reclamada para proceder a anotação de baixa da CTPS

da reclamante. Prazo de 5 (cinco) dias.

Procedida a baixa, intime-se a reclamante para retirada da CTPS

anotada. Prazo de 5 (cinco) dias.

A entrega e a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Retirada a CTPS pela reclamante, aguarde-se o cumprimento

integral do acordo homologado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000421-62.2023.5.10.0104
RECLAMANTE DENILUCIA SANTANA DE MATOS

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO STILLO & SILVA COMERCIO DE
CELULAR LTDA - EPP

ADVOGADO GEORGIA NUNES BARBOSA(OAB:
33227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STILLO & SILVA COMERCIO DE CELULAR LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5643c8f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A reclamante depositou sua CTPS na Secretaria.

Intime-se a reclamada para proceder a anotação de baixa da CTPS

da reclamante. Prazo de 5 (cinco) dias.

Procedida a baixa, intime-se a reclamante para retirada da CTPS

anotada. Prazo de 5 (cinco) dias.

A entrega e a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Retirada a CTPS pela reclamante, aguarde-se o cumprimento

integral do acordo homologado.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000803-02.2016.5.10.0104
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS XAVIER

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

RECLAMADO LEONARDO MASCARENHAS
SANTOS

RECLAMADO L & E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 46682/DF)

RECLAMADO EDUARDO MASCARENHAS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

K LOC EVENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível de Taguatinga/DF

TERCEIRO
INTERESSADO

ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13185ed

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Por meio da petição de id. 452416b, a parte autora requer penhora

dos imóveis matrículas47.157 e 128945 em nome do sócio 2º

executado EDUARDO MASCARENHAS SANTOS.
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Instrui a petição com o documento de id.f21136c.

Verifica-se que foi determinada a penhora de 50% do imóvel

matrícula 128945, por intermédio do Penhora on line, nos autos do

processo de número 0000997-96.2016.5.10.0105, que tramita na 5ª

VT de Taguatinga/DF (cfe documentação anexada sob o

id.e498d41).

Assim, e por celeridade e economia processual, determino reserva

de créditode numerário sobejante nos autos do processo de

número0000997-96.2016.5.10.0105, até o limite da importância de

R$37.633,53.

Eventual numerário sobejante naqueles autos deverá ser colocado

à disposição do Juízo, vinculado aos presentes autos, em conta a

ser aberta em nome do Exequente MANOEL DE JESUS XAVIER -

CPF: 042.129.321-72.

Executados L & E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA – ME -

CNPJ: 19.472.494/0001-35; EDUARDO MASCARENHAS SANTOS

- CPF: 010.046.881-05 e LEONARDO MASCARENHAS SANTOS -

CPF: 047.657.501-08.

Confiro força de OFÍCIO ao presente despacho perante a5ª VT

de Taguatinga/DF.

Encaminhe-se via e-mail/malote digital.

Na sequência, voltem-me os autos quanto ao pedido de penhora

relativo ao imóvel 47.157.

Aguarde-se finalização sobre cumprimento da Carta Precatória

referente penhora de salário do 3º executado perante a 13ª VT de

Guarulhos/SP (id. f468baf).

Aguarde-se ainda resposta à diligência CNIB (id.d9dbbf8).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000803-02.2016.5.10.0104
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS XAVIER

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

RECLAMADO LEONARDO MASCARENHAS
SANTOS

RECLAMADO L & E TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 46682/DF)

RECLAMADO EDUARDO MASCARENHAS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

K LOC EVENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível de Taguatinga/DF

TERCEIRO
INTERESSADO

ORBITAL SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13185ed

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Por meio da petição de id. 452416b, a parte autora requer penhora

dos imóveis matrículas47.157 e 128945 em nome do sócio 2º

executado EDUARDO MASCARENHAS SANTOS.

Instrui a petição com o documento de id.f21136c.

Verifica-se que foi determinada a penhora de 50% do imóvel

matrícula 128945, por intermédio do Penhora on line, nos autos do

processo de número 0000997-96.2016.5.10.0105, que tramita na 5ª

VT de Taguatinga/DF (cfe documentação anexada sob o

id.e498d41).

Assim, e por celeridade e economia processual, determino reserva

de créditode numerário sobejante nos autos do processo de

número0000997-96.2016.5.10.0105, até o limite da importância de

R$37.633,53.

Eventual numerário sobejante naqueles autos deverá ser colocado

à disposição do Juízo, vinculado aos presentes autos, em conta a

ser aberta em nome do Exequente MANOEL DE JESUS XAVIER -

CPF: 042.129.321-72.

Executados L & E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA – ME -

CNPJ: 19.472.494/0001-35; EDUARDO MASCARENHAS SANTOS

- CPF: 010.046.881-05 e LEONARDO MASCARENHAS SANTOS -

CPF: 047.657.501-08.

Confiro força de OFÍCIO ao presente despacho perante a5ª VT

de Taguatinga/DF.

Encaminhe-se via e-mail/malote digital.

Na sequência, voltem-me os autos quanto ao pedido de penhora

relativo ao imóvel 47.157.

Aguarde-se finalização sobre cumprimento da Carta Precatória

referente penhora de salário do 3º executado perante a 13ª VT de
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Guarulhos/SP (id. f468baf).

Aguarde-se ainda resposta à diligência CNIB (id.d9dbbf8).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001045-87.2018.5.10.0104
RECLAMANTE KARLA MAYSE NUNES AMARAL

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

RECLAMADO ISOB - CLINICA ODONTOLOGICA
LTDA - ME

ADVOGADO FRANCOAR DUTRA(OAB: 50658/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MAYSE NUNES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deec0dd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 15 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de id. 82771b5, o(a) exequente requer que a

execução seja direcionada também em face da(s) empresa(s) RR

ODONTOLOGIA LTDA, sob o argumento de que a empresa foi

constituída pelos mesmos sócios em fraude à execução, para

ocultação de patrimônio da executada, tratando-se de tentativa dos

executados de frustrar ou e procrastinar o cumprimento de

sentença.

Por cautela, este Juízo realizou pesquisa no sistema da Junta

Comercial do DF, obtendo a documentação constante de id.

bc6a1ac e anexos.

Conforme se verifica pela documentação juntada aos autos, a

empresa em questão foi constituída em 24/11/2022, sendo

sócia/administradora RENATA RODRIGUES DE SOUZA.

A aludida sócia/administradoraretirou-se da sociedade empresarial

executada em 25/02/2019, ou seja, mais de 3 anos antes da

constituição da nova empresa.

Ademais, as empresas exercem suas atividades em endereços

distintos.

Os elementos constantes dos autos não evidenciam proposital

constituição de nova empresa, peles mesmos responsáveis legais,

para exercer as mesmas atividades, de modo a caracterizar

sucessão empresarial fraudulenta e, por consequência, fraude à

execução.

A constituição de nova empresa por sócio retirante da executada é

atividade normal e corriqueira no mercado, não configurando, por si

só, ato ilícito que possa atrair a responsabilidade da nova empresa

pelos débitos perseguidos na presente execução.

Ante todo o exposto, indefiro o pedido do exequente.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001009-06.2022.5.10.0104
RECLAMANTE REIGINALDO LOPES ALVES

ADVOGADO ERICA DE LIMA BEZERRA(OAB:
67840/DF)

ADVOGADO ARILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
69235/DF)

RECLAMADO CONSTRUIMPER
IMPERMEABILIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIGINALDO LOPES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4477768

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A reclamada não anotou a CTPS obreira.
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Analisando os autos, verifica-se que o pedido de anotação da CTPS

do reclamante é pelo meio digital.

Proceda-se a Secretaria as anotações pertinentes na CTPS

DIGITAL do reclamante.

Procedida a anotação da CTPS, intime-se o reclamante para

ciência. Prazo de 5 (cinco) dias.

Aguarde-se a resposta do mandado de citação da reclamada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000179-69.2024.5.10.0104
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA PONTE SOUZA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DOS SANTOS
SOUSA(OAB: 43360/DF)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA LUCIA S/A

RECLAMADO UFV JERIVA LTDA.

RECLAMADO SERRALHERIA VIANA LTDA

RECLAMADO JPL ADMINISTRACAO DE IMOVEIS
S/A

RECLAMADO JP LEAL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA PONTE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25904f5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante, na petição de ID.8628c43, solicita o auxílio do Juízo

para diligenciar nos sistemas conveniados a fim de encontrar o

endereço das 4ª e 5ª reclamadas.

Indefiro a solicitação, eis que a diligência está ao alcance da parte.

Em relação ao pedido de notificação por edital, verifico que não

foram esgotadas as possibilidades legais de notificação. Não há

nenhuma justificativa plausível, na espécie, para, de imediato,

realizar a notificação inicial por edital. A parte reclamante não

demonstrou ter diligenciado e buscado informações que indicassem

o correto e atual endereço das reclamadas.

A notificação por edital seria cabível caso o reclamante, entre outras

diligências, acostasse o contrato social da reclamada e suas últimas

alterações – que são registradas na Junta Comercial.

Concluo, portanto, por prematura a notificação por edital.

Assim sendo, em atenção aos princípios constitucionais do devido

processo legal e da ampla defesa (art. 5º, LIV e LV), determino a

intimação do reclamante para emendar a petição inicial, no prazo

de 15 (quinze) dias, informando o correto endereço das 4ª e 5ª

reclamada ou de seus sócios, sob pena de indeferimento, na forma

do art. 485, I, do CPC.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000227-67.2020.5.10.0104
RECLAMANTE MANOEL OZANAN LOPES LIMA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO GOOLD PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO MIX PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R BRASILIA ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO REAL PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R BRASIL ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

PERITO MARCO ANTONIO PINGRET
MINCARONI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL OZANAN LOPES LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4644d99

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - VALOR PARCIAL E

QUITAÇÃO TOTAL DÉBITO DA 8ª EXECUTADA,

RESPONSÁVEL DE FORMA SUBSIDIÁRIA

Vistos os autos.

A 8ª executada WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA -

CNPJ: 00.063.960/0001-09responde de forma subsidiária.

As demais executadas respondem de forma solidária.

Depós i to  recursa l  e fe tuado pe la  8ª  executada WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, mediante seguro garantia.

Esgotados os atos de execução em face das executadas,

devedoras de forma solidária.

Direcionada a execução em desfavor da 8ª executada.

Intimado, o perito contador apresentou o cálculo de id. 60e0fc1, que

apurou débito da 8ª executada em R$4.714,38 até 30.11.2023.

O débito total em desfavor da 8ª executada, responsável de forma

subsidiária, importa em R$6.514,38, até 30.11.2023.

No referido montante, já computados os honorários do perito

contador a cargo da 8ª executada no valor de R$1.800,00, valor

esse fixado na decisão de id.9023fb2.

O numerário parcial - R$6.514,38 - objeto de penhora via sisbajud

foi transferido para a conta judicial 3309.042.04876513-2 na CEF

(id.de02bc6/98ceef0).

Intimadas acerca da penhora e fins do art. 884 da CLT, não houve

oposição pelas partes e pelo perito contador (id. e262ead e

0f193cd).

Por meio da petição de id. 7c36752, a parte autora apresenta dados

no Banco Santander, como sendo agência 2132 e conta corrente

13.003282-1, de titularidade de De Paula & Silva Advogados

Associados, CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06, para recebimento dos

créditos parciais obreiro e honorários advocatícios sucumbenciais.

O procurador tem poderes expressos para receber e dar quitação

nos termos da procuração de ID.095ed95.

Declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do

CPC, relativamente ao débito da 8ª executada, responsável de

forma subsidiária.

Prazo legal.

Defiro a transferência bancária solicitada, observando o cálculo do

perito contador de id. 60e0fc1 e planilha em percentuais de

id.062b2cd erespectivos honorários do perito contador.

DA MOVIMENTAÇÃO NA CEF, AGÊNCIA 3309:

Determino à Caixa Econômica Federal, agência 3309, que proceda

a movimentação abaixo, utilizando o saldo integral da conta

j u d i c i a l  n º 4 8 7 6 5 1 3 - 2 ,  o b s e r v a n d o  o s  s e g u i n t e s

v a l o r e s / p e r c e n t u a i s :

1 - Honorários advocatícios sucumbenciais – 6,48%- a serem

transferidos para o Banco Santander, agência 2132 e conta

corrente 13.003282-1, de titularidade de De Paula & Silva

Advogados Associados - CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06;

1-1 - Imposto sobre a renda – 0,09% - recolhimento de acordo com

a Lei 10.833/2003 – base de cálculo: R$428,58 (verbas

provenientes do trabalho) – RRA/número de meses do período é

igual a 1 e código 5936, sendo contribuinte De Paula & Silva

Advogados Associados - CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06;

2 - Honorários do perito contador – 27,63% - a serem transferidos

parao Banco do Brasil, agência 5114-4 e conta corrente de

número 41761-0 de titularidade do peritoMARCO ANTONIO

PINGRET MINCARONI DE SOUSA,CPF nº 222.614.350-53;

3 - Líquido devido ao Reclamante – 16,70% - a serem transferidos

para o Banco Santander, agência 2132 e conta corrente

13.003282-1, de titularidade de De Paula & Silva Advogados

Associados, CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06; 

4 - O saldo remanescente a ser transferido para conta vinculada

ao FGTS, observando a CTPS de número 39.854, série 00010-DF,

admissão em 01.06.2008, afastamento em 30.1.2020 (id.6884b14),

PIS de número 120.11333.60-3 (id. 87ba9ba) e reclamada M R

PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA – EPP -CNPJ:

07.109.217/0001-83.

O saldo deve ser zerado e a conta encerrada.

Exequente MANOEL OZANAN LOPES LIMA - CPF: 247.811.771-

15.

Executadas M R PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA –

EPP -CNPJ: 07.109.217/0001-83 e outras.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Comprovada a movimentação pela CEF, registre-se os

pagamentos/recolhimentos parciais.
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Decorrido o prazo recursal, exclua-se a 8ª executada da lide.

Não será utilizado, para quitação da dívida parcial ora quitada, o

seguro garantia apresentado nos autos pela 8ª executada WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0001-

09.

Na sequência, intime-se o perito contador para apresentar o cálculo

a fim de apurar débito remanescente, observando a dedução dos

valores parciais acima quitados/recolhidos.

Prazo de 5 dias.

Junte-se cópia da presente decisão nos autos do processo piloto de

número 0000865-37.2019.5.10.0104.

Anexada a planilha de cálculo, referente débito remanescente,

determino a respectiva juntada nos autos do processo piloto de

número 0000865-37.2019.5.10.0104, no qual a execução terá

prosseguimento quanto às demais executadas, devedoras

solidárias.

Ato contínuo, ao sobrestamento da presente execução, aguardando

notícia acerca do pagamento do débito residual naqueles autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito contador.

Intime-se o Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000227-67.2020.5.10.0104
RECLAMANTE MANOEL OZANAN LOPES LIMA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO GOOLD PARK ESTACIONAMENTO
LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO AUTO PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO MIX PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R BRASILIA ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO REAL PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R BRASIL ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

RECLAMADO M R PARK ESTACIONAMENTO
ROTATIVO LTDA - EPP

ADVOGADO EVANDRO ABREU BRAGA(OAB:
38836/DF)

PERITO MARCO ANTONIO PINGRET
MINCARONI DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - GOOLD PARK ESTACIONAMENTO LTDA

  - M R BRASIL ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - M R BRASILIA ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - M R PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA - EPP

  - MIX PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - REAL PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4644d99

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LOURENCO DE SOUZA OLIVEIRA, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ - VALOR PARCIAL E

QUITAÇÃO TOTAL DÉBITO DA 8ª EXECUTADA,

RESPONSÁVEL DE FORMA SUBSIDIÁRIA

Vistos os autos.

A 8ª executada WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA -

CNPJ: 00.063.960/0001-09responde de forma subsidiária.

As demais executadas respondem de forma solidária.

Depós i to  recursa l  e fe tuado pe la  8ª  executada WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, mediante seguro garantia.

Esgotados os atos de execução em face das executadas,

devedoras de forma solidária.

Direcionada a execução em desfavor da 8ª executada.

Intimado, o perito contador apresentou o cálculo de id. 60e0fc1, que

apurou débito da 8ª executada em R$4.714,38 até 30.11.2023.

O débito total em desfavor da 8ª executada, responsável de forma

subsidiária, importa em R$6.514,38, até 30.11.2023.

No referido montante, já computados os honorários do perito
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contador a cargo da 8ª executada no valor de R$1.800,00, valor

esse fixado na decisão de id.9023fb2.

O numerário parcial - R$6.514,38 - objeto de penhora via sisbajud

foi transferido para a conta judicial 3309.042.04876513-2 na CEF

(id.de02bc6/98ceef0).

Intimadas acerca da penhora e fins do art. 884 da CLT, não houve

oposição pelas partes e pelo perito contador (id. e262ead e

0f193cd).

Por meio da petição de id. 7c36752, a parte autora apresenta dados

no Banco Santander, como sendo agência 2132 e conta corrente

13.003282-1, de titularidade de De Paula & Silva Advogados

Associados, CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06, para recebimento dos

créditos parciais obreiro e honorários advocatícios sucumbenciais.

O procurador tem poderes expressos para receber e dar quitação

nos termos da procuração de ID.095ed95.

Declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do

CPC, relativamente ao débito da 8ª executada, responsável de

forma subsidiária.

Prazo legal.

Defiro a transferência bancária solicitada, observando o cálculo do

perito contador de id. 60e0fc1 e planilha em percentuais de

id.062b2cd erespectivos honorários do perito contador.

DA MOVIMENTAÇÃO NA CEF, AGÊNCIA 3309:

Determino à Caixa Econômica Federal, agência 3309, que proceda

a movimentação abaixo, utilizando o saldo integral da conta

j u d i c i a l  n º 4 8 7 6 5 1 3 - 2 ,  o b s e r v a n d o  o s  s e g u i n t e s

v a l o r e s / p e r c e n t u a i s :

1 - Honorários advocatícios sucumbenciais – 6,48%- a serem

transferidos para o Banco Santander, agência 2132 e conta

corrente 13.003282-1, de titularidade de De Paula & Silva

Advogados Associados - CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06;

1-1 - Imposto sobre a renda – 0,09% - recolhimento de acordo com

a Lei 10.833/2003 – base de cálculo: R$428,58 (verbas

provenientes do trabalho) – RRA/número de meses do período é

igual a 1 e código 5936, sendo contribuinte De Paula & Silva

Advogados Associados - CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06;

2 - Honorários do perito contador – 27,63% - a serem transferidos

parao Banco do Brasil, agência 5114-4 e conta corrente de

número 41761-0 de titularidade do peritoMARCO ANTONIO

PINGRET MINCARONI DE SOUSA,CPF nº 222.614.350-53;

3 - Líquido devido ao Reclamante – 16,70% - a serem transferidos

para o Banco Santander, agência 2132 e conta corrente

13.003282-1, de titularidade de De Paula & Silva Advogados

Associados, CNPJ/PIX 20.836.976 /0001-06; 

4 - O saldo remanescente a ser transferido para conta vinculada

ao FGTS, observando a CTPS de número 39.854, série 00010-DF,

admissão em 01.06.2008, afastamento em 30.1.2020 (id.6884b14),

PIS de número 120.11333.60-3 (id. 87ba9ba) e reclamada M R

PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA – EPP -CNPJ:

07.109.217/0001-83.

O saldo deve ser zerado e a conta encerrada.

Exequente MANOEL OZANAN LOPES LIMA - CPF: 247.811.771-

15.

Executadas M R PARK ESTACIONAMENTO ROTATIVO LTDA –

EPP -CNPJ: 07.109.217/0001-83 e outras.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Comprovada a movimentação pela CEF, registre-se os

pagamentos/recolhimentos parciais.

Decorrido o prazo recursal, exclua-se a 8ª executada da lide.

Não será utilizado, para quitação da dívida parcial ora quitada, o

seguro garantia apresentado nos autos pela 8ª executada WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 00.063.960/0001-

09.

Na sequência, intime-se o perito contador para apresentar o cálculo

a fim de apurar débito remanescente, observando a dedução dos

valores parciais acima quitados/recolhidos.

Prazo de 5 dias.

Junte-se cópia da presente decisão nos autos do processo piloto de

número 0000865-37.2019.5.10.0104.

Anexada a planilha de cálculo, referente débito remanescente,

determino a respectiva juntada nos autos do processo piloto de

número 0000865-37.2019.5.10.0104, no qual a execução terá

prosseguimento quanto às demais executadas, devedoras

solidárias.

Ato contínuo, ao sobrestamento da presente execução, aguardando

notícia acerca do pagamento do débito residual naqueles autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito contador.

Intime-se o Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000261-08.2021.5.10.0104
RECLAMANTE THAYSSA SANTOS SPACINO

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO EVIDENCE TELECOM EIRELI

RECLAMADO LEONARDO CHAVES FERREIRA
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ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA LOURENCO DE
CARVALHO(OAB: 48123/GO)

ADVOGADO VINICIUS NEVES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 40959/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXT TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYSSA SANTOS SPACINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b06ecc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A carta precatória para penhora de 30% do salário do sócio

executado foi devolvida, informando que a empresa é desconhecida

no endereço constante do contracheque anexado pelo devedor.

Tendo em vista o retorno negativo da CP e as alegações do

exequente constantes na petição de ID. 575faf5, suspendo, por ora,

a determinação de liberação dos valores bloqueados via SISBAJUD

ao sócio executado.

Intime-se o executado, LEONARDO CHAVES FERREIRA, para que

indique o endereço correto da empresa que alega ser sua

empregadora, prazo de 10 dias, para fins de novas deliberações.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossigam-se nos atos

executórios já determinados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000261-08.2021.5.10.0104
RECLAMANTE THAYSSA SANTOS SPACINO

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RECLAMADO EVIDENCE TELECOM EIRELI

RECLAMADO LEONARDO CHAVES FERREIRA

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA LOURENCO DE
CARVALHO(OAB: 48123/GO)

ADVOGADO VINICIUS NEVES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 40959/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEXT TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CHAVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b06ecc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A carta precatória para penhora de 30% do salário do sócio

executado foi devolvida, informando que a empresa é desconhecida

no endereço constante do contracheque anexado pelo devedor.

Tendo em vista o retorno negativo da CP e as alegações do

exequente constantes na petição de ID. 575faf5, suspendo, por ora,

a determinação de liberação dos valores bloqueados via SISBAJUD

ao sócio executado.

Intime-se o executado, LEONARDO CHAVES FERREIRA, para que

indique o endereço correto da empresa que alega ser sua

empregadora, prazo de 10 dias, para fins de novas deliberações.

Decorrido o prazo sem manifestação, prossigam-se nos atos

executórios já determinados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001395-75.2018.5.10.0104
RECLAMANTE JOSE JADER LEITE DE SOUSA

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b6763

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSÉ ITAMAR DA SILVA JUNIOR, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Iniciada a fase de liquidação, a reclamada apresentou seus cálculos

sob o ID “28b0500” (PDF, fls. 1966/1978), apontando um débito

exequendo total de R$ 134.725,67.

Intimado o reclamante a impugnar o cálculo da reclamada, na forma

do art. 879 da CLT, apresentou ele sua impugnação (ID “43423bc”,

PDF, fls. 1983/2008). No corpo da peça processual, o autor informa

que a reclamada teria um débito estimado de R$ 1.176.683,62.

A diferença entre os valores reconhecidos por reclamante e

reclamada, respectivamente, é absurda.

É inconcebível que as partes, a partir da leitura de um mesmo

documento (a coisa julgada), cheguem a valores tão discrepantes

no que tange à liquidação do feito.

Tal situação não pode prevalecer.

Diante desse cenário, entendo necessário que os cálculos de

liquidação sejam feitos por perito contábil.

Revogo, portanto, o despacho de ID “08dd4a2” (PDF, fls. 1979),

bem como o ato ordinário / intimação de ID “cd91e9c” (PDF, fls.

2009).

Considerando a complexidade e a especificidade dos cálculos, nos

termos do art. 879, §6,º da CLT, designo perícia contábil às

expensas do(s) reclamado/executado(s).

Assim, nomeio perito contábil o Sr. MARCOS ANTÔNIO PINGRET

MINCARONI DE SOUSA que deverá apresentar laudo técnico, no

prazo de 30 (trinta) dias.

A conta deve ser elaborada obrigatoriamente no Sistema PJe-Calc

Cidadão. Informo ainda que no Sistema PJe-Calc, após a

conclusão dos cálculos, o calculista poderá gerar 2 tipos de

arquivos um pdf e outro formato pjc.

O perito deverá juntar o PDF do cálculo no processo e exportar

diretamente o arquivo do cálculo, no formato .pjc para o Sistema Pje

-Calc do Tribunal. Esclareço que consta no sítio do TRT 10ª Região

vídeos que poderão auxiliar a exportação do arquivo .pjc

(http://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&idTRT1

0M=235).

A elaboração dos cálculos pelas partes deve seguir as seguintes

diretrizes, em observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários periciais eventualmente devidos, deverão sofrer a

incidência da taxa SELIC como índice único para correção

monetária e juros de mora (STF – ADC 58/DF), com incidência a

partir da decisão judicial de arbitramento ou de sua alteração;

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se o perito ora nomeado.

Após, com a apresentação do laudo, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001395-75.2018.5.10.0104
RECLAMANTE JOSE JADER LEITE DE SOUSA

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

ADVOGADO Rogério Alves de Oliveira(OAB:
34720/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JADER LEITE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b6763

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSÉ ITAMAR DA SILVA JUNIOR, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Iniciada a fase de liquidação, a reclamada apresentou seus cálculos

sob o ID “28b0500” (PDF, fls. 1966/1978), apontando um débito

exequendo total de R$ 134.725,67.

Intimado o reclamante a impugnar o cálculo da reclamada, na forma

do art. 879 da CLT, apresentou ele sua impugnação (ID “43423bc”,

PDF, fls. 1983/2008). No corpo da peça processual, o autor informa

que a reclamada teria um débito estimado de R$ 1.176.683,62.

A diferença entre os valores reconhecidos por reclamante e

reclamada, respectivamente, é absurda.

É inconcebível que as partes, a partir da leitura de um mesmo

documento (a coisa julgada), cheguem a valores tão discrepantes

no que tange à liquidação do feito.

Tal situação não pode prevalecer.

Diante desse cenário, entendo necessário que os cálculos de

liquidação sejam feitos por perito contábil.

Revogo, portanto, o despacho de ID “08dd4a2” (PDF, fls. 1979),

bem como o ato ordinário / intimação de ID “cd91e9c” (PDF, fls.

2009).

Considerando a complexidade e a especificidade dos cálculos, nos

termos do art. 879, §6,º da CLT, designo perícia contábil às

expensas do(s) reclamado/executado(s).

Assim, nomeio perito contábil o Sr. MARCOS ANTÔNIO PINGRET

MINCARONI DE SOUSA que deverá apresentar laudo técnico, no

prazo de 30 (trinta) dias.

A conta deve ser elaborada obrigatoriamente no Sistema PJe-Calc

Cidadão. Informo ainda que no Sistema PJe-Calc, após a

conclusão dos cálculos, o calculista poderá gerar 2 tipos de

arquivos um pdf e outro formato pjc.

O perito deverá juntar o PDF do cálculo no processo e exportar

diretamente o arquivo do cálculo, no formato .pjc para o Sistema Pje

-Calc do Tribunal. Esclareço que consta no sítio do TRT 10ª Região

vídeos que poderão auxiliar a exportação do arquivo .pjc

(http://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=pjecalc/index.php&idTRT1

0M=235).

A elaboração dos cálculos pelas partes deve seguir as seguintes

diretrizes, em observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários periciais eventualmente devidos, deverão sofrer a

incidência da taxa SELIC como índice único para correção

monetária e juros de mora (STF – ADC 58/DF), com incidência a

partir da decisão judicial de arbitramento ou de sua alteração;

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3389
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se para ciência das partes.

Intime-se o perito ora nomeado.

Após, com a apresentação do laudo, voltem os autos conclusos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000917-91.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ERIVALDO BATISTA SANTOS

ADVOGADO ADEILSON DOS SANTOS
MORAES(OAB: 34450/DF)

ADVOGADO LWYZA SILVA DE NEGREIROS(OAB:
55967/DF)

RECLAMADO AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE NOGUEIRA
SIDRIM(OAB: 24355/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO BATISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890e8ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de reagendamento de pauta e disponibilidade da

Secretaria de Administração Penitenciária do DF, redesigno nova

AUDIÊNCIA INICIAL na modalidade telepresencial para a data de

16/07/2024 14:00 min.

Comunique-se a Secretaria de Administração Penitenciária do

DF para que providencie a participação do detento na audiência

ora designada.

A audiência será realizada pelo sistema Zoom Meeting, disponível

para utilização através de celular, tablet ou computador, utilizando-

se o link abaixo:

https://trt10-jus-

br.zoom.us/j/87528271276?pwd=dGVPMUVRQ0Qya0U1MHNZdVU

wUEZBZz09

ID: 87528271276 - Senha: 333187

Seguem as orientações para acesso ao link e participação na

audiência:

afim de possibilitar a celeridade da pauta do dia, as partes

deverão registrar, antes de ingressar na sala de audiência, o

seu nome com a devida qualificação - se é advogado do(a)

parte autora ou do(a) reclamado (a), se é preposto, se é

reclamante - informando ainda o horário de sua audiência.

•

para acesso, seja por celular, tablet ou computador, é viável

baixar o programa. Para isso, acesse o link acima no dia e

horário indicados anteriormente;

•

após clicar sobre o link, o navegador será aberto e exibirá uma

tela na qual possui a opção de baixar o aplicativo ou ingressar

pelo próprio navegador, basta selecionar a opção desejada e

seguir as instruções;

•

antes da data da audiência é possível se preparar e fazer o

download do aplicativo Zoom na central de downloads pelo link

https://zoom.us/download

•

também é possível ingressar em uma reunião de teste para se

familiarizar com o Zoom pelo link https://zoom.us/test

•

após o acesso e ingresso na sala de audiência virtual, as

partes e advogados deverão habilitar câmera e áudio;

•

link para demais orientações•

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001019-84.2021.5.10.0104
RECLAMANTE NAILVA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO LANCHONETE SALGADOS BOM
GOSTO EIRELI

RECLAMADO ALANA VIEIRA ALVES MENINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILVA CONCEICAO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1616d3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o pedido da obreira.

Diligencie a Secretaria por meio do convênio com o SISBAJUD

acerca do atual endereço da executada, ALANA VIEIRA ALVES

MENINO.

Sendo localizado endereço diverso do constante nos autos, reitere-

se a citação da parte para defesa quanto ao IDJP apresentado.

Sendo negativa a medida, fica desde já deferida a citação da parte

por edital, conforme solicitado.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001973-43.2015.5.10.0104
RECLAMANTE DENIO DUARTE DE ASSUMPCAO

ADVOGADO WILCK GONTIJO COSTA(OAB:
28894/DF)

RECLAMADO ELENICE SOARES MENDONCA DE
AQUINO

RECLAMADO AQUINUS LOGISTICA,
DISTRIBUICAO DE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA - ME

ADVOGADO REBECCA SUZANNE ROBERTSON
PARANAGUA FRAGA(OAB:
41320/DF)

ADVOGADO ADRIANA CARVALHO FONTES
QUEIROZ(OAB: 178126/SP)

RECLAMADO JOSE MARIA NAZARIO DE AQUINO

ADVOGADO REBECCA SUZANNE ROBERTSON
PARANAGUA FRAGA(OAB:
41320/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Marinha - Ministério da Defesa,

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIO DUARTE DE ASSUMPCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d3460

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BRAYNER GONZAGA PINTO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Prossiga-se na liberação dos valores parciais ao Exequente,

conforme despacho de id. 45ef350.

Os valores parciais disponíveis encontram-se nas contas judiciais

4872825-3, 04875066-6 e 04875674-5 na CEF (id. e659617).

Intimadas excepcionalmente acerca da penhora e fins do art. 884 da

CLT, conforme id. d68583e, não houve oposição pelas partes.

Com a petição de id. 901157e, vieram aos autos dados do patrono

da parte autora, Dr. WILCK GONTIJO COSTA - CPF: 005.529.961-

06, na Caixa Econômica Federal, como sendo conta de poupança

nº 000773364742-9, agência 3309, operação 1288, para

recebimento de referidos valores parciais.

Consta dos autos a procuração de id. 025ea78, na qual houve

concessão de poderes para receber e dar quitação ao mencionado

advogado.

Defiro a transferência bancária solicitada.

DA MOVIMENTAÇÃO NA CEF, AGÊNCIA 3309:

Determino à Caixa Econômica Federal, agência 3309, que proceda

a transferência do saldo integral constante das contas judiciais nºs

4872825-3, 04875066-6 e 04875674-5 para a Caixa Econômica

Federal, conta de poupança nº 000773364742-9, agência 3309,

operação 1288, de titularidade do advogado, Dr. WILCK GONTIJO

COSTA - CPF: 005.529.961-06.

O saldo deve ser zerado e as contas encerradas.

Exequente DENIO DUARTE DE ASSUMPÇÃO - CPF: 305.145.251-

34.

Executadas AQUINUS LOGÍSTICA DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS E

ENCOMENDAS LTDA – ME - CNPJ: 06.220.280/0001-20 e outros.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3391
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Comprovada a movimentação pela CEF, registre-se o pagamento

parcial.

Prossiga-se, aguardando garantia integral do Juízo.

Os demais valores somente serão liberados após a garantia integral

do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

Intime-se o Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000917-91.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ERIVALDO BATISTA SANTOS

ADVOGADO ADEILSON DOS SANTOS
MORAES(OAB: 34450/DF)

ADVOGADO LWYZA SILVA DE NEGREIROS(OAB:
55967/DF)

RECLAMADO AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE NOGUEIRA
SIDRIM(OAB: 24355/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO MARECHAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890e8ab

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Por motivo de reagendamento de pauta e disponibilidade da

Secretaria de Administração Penitenciária do DF, redesigno nova

AUDIÊNCIA INICIAL na modalidade telepresencial para a data de

16/07/2024 14:00 min.

Comunique-se a Secretaria de Administração Penitenciária do

DF para que providencie a participação do detento na audiência

ora designada.

A audiência será realizada pelo sistema Zoom Meeting, disponível

para utilização através de celular, tablet ou computador, utilizando-

se o link abaixo:

https://trt10-jus-

br.zoom.us/j/87528271276?pwd=dGVPMUVRQ0Qya0U1MHNZdVU

wUEZBZz09

ID: 87528271276 - Senha: 333187

Seguem as orientações para acesso ao link e participação na

audiência:

afim de possibilitar a celeridade da pauta do dia, as partes

deverão registrar, antes de ingressar na sala de audiência, o

seu nome com a devida qualificação - se é advogado do(a)

parte autora ou do(a) reclamado (a), se é preposto, se é

reclamante - informando ainda o horário de sua audiência.

•

para acesso, seja por celular, tablet ou computador, é viável

baixar o programa. Para isso, acesse o link acima no dia e

horário indicados anteriormente;

•

após clicar sobre o link, o navegador será aberto e exibirá uma

tela na qual possui a opção de baixar o aplicativo ou ingressar

pelo próprio navegador, basta selecionar a opção desejada e

seguir as instruções;

•

antes da data da audiência é possível se preparar e fazer o

download do aplicativo Zoom na central de downloads pelo link

https://zoom.us/download

•

também é possível ingressar em uma reunião de teste para se

familiarizar com o Zoom pelo link https://zoom.us/test

•

após o acesso e ingresso na sala de audiência virtual, as

partes e advogados deverão habilitar câmera e áudio;

•

link para demais orientações•

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, pelo DEJT.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000815-45.2018.5.10.0104
RECLAMANTE DANIEL FREITAS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO JUAN MARCONDES AGUIAR
FIGUEIROA

RECLAMADO ANTONIO CRISPIM NETO

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

RECLAMADO DAVID GONZAGA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

RECLAMADO AUDAX COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA LANA VILIONI(OAB:
41615/DF)
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RECLAMADO BRENDA MARCONDES AGUIAR
FIGUEIROA

RECLAMADO ANDRE LUIZ DE VASCONCELOS

ADVOGADO JONNAS MARRISSON SILVA
PEREIRA(OAB: 32278/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a54fa7

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCIA FAGUNDES DE OLIVEIRA SILVA, em 18 de

março de 2024.

Vistos os autos.

O suscitante informa que não conseguiu localizar o endereço atual

dos suscitados, JUAN MARCONDES AGUIAR FIGUEIROA e

BRENDA MARCONDES AGUIAR FIGUEIROA, e requer a

intimação das referidas partes por edital.

Defiro, nos termos do § 1º do Art. 841 da CLT.

Anote-se nos assentamentos eletrônicos.

Expeça-se o edital.

Superada essa questão, passo à análise do Agravo de Petição.

Trata-se de Agravo de Petição em Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica.

O art. 855-A da CLT determina que da decisão que acolhe ou rejeita

o incidente, em fase de execução, cabe agravo de petição

independentemente de garantia do Juízo.

Presentes os demais pressupostos processuais.

Sendo assim, recebo o agravo de petição dos suscitados sob o ID.

55c1988.

Intime-se o suscitante para, querendo, se manifestar acerca do

agravo de petição interposto, prazo e fins legais.

Com a manifestação ou decorrido o prazo in albis, remetam-se os

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região para

a devida apreciação.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001973-43.2015.5.10.0104
RECLAMANTE DENIO DUARTE DE ASSUMPCAO

ADVOGADO WILCK GONTIJO COSTA(OAB:
28894/DF)

RECLAMADO ELENICE SOARES MENDONCA DE
AQUINO

RECLAMADO AQUINUS LOGISTICA,
DISTRIBUICAO DE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA - ME

ADVOGADO REBECCA SUZANNE ROBERTSON
PARANAGUA FRAGA(OAB:
41320/DF)

ADVOGADO ADRIANA CARVALHO FONTES
QUEIROZ(OAB: 178126/SP)

RECLAMADO JOSE MARIA NAZARIO DE AQUINO

ADVOGADO REBECCA SUZANNE ROBERTSON
PARANAGUA FRAGA(OAB:
41320/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Marinha - Ministério da Defesa,

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUINUS LOGISTICA, DISTRIBUICAO DE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA - ME

  - JOSE MARIA NAZARIO DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d3460

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BRAYNER GONZAGA PINTO, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Prossiga-se na liberação dos valores parciais ao Exequente,

conforme despacho de id. 45ef350.

Os valores parciais disponíveis encontram-se nas contas judiciais

4872825-3, 04875066-6 e 04875674-5 na CEF (id. e659617).

Intimadas excepcionalmente acerca da penhora e fins do art. 884 da

CLT, conforme id. d68583e, não houve oposição pelas partes.

Com a petição de id. 901157e, vieram aos autos dados do patrono

da parte autora, Dr. WILCK GONTIJO COSTA - CPF: 005.529.961-
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06, na Caixa Econômica Federal, como sendo conta de poupança

nº 000773364742-9, agência 3309, operação 1288, para

recebimento de referidos valores parciais.

Consta dos autos a procuração de id. 025ea78, na qual houve

concessão de poderes para receber e dar quitação ao mencionado

advogado.

Defiro a transferência bancária solicitada.

DA MOVIMENTAÇÃO NA CEF, AGÊNCIA 3309:

Determino à Caixa Econômica Federal, agência 3309, que proceda

a transferência do saldo integral constante das contas judiciais nºs

4872825-3, 04875066-6 e 04875674-5 para a Caixa Econômica

Federal, conta de poupança nº 000773364742-9, agência 3309,

operação 1288, de titularidade do advogado, Dr. WILCK GONTIJO

COSTA - CPF: 005.529.961-06.

O saldo deve ser zerado e as contas encerradas.

Exequente DENIO DUARTE DE ASSUMPÇÃO - CPF: 305.145.251-

34.

Executadas AQUINUS LOGÍSTICA DISTRIBUIÇÃO DE CARGAS E

ENCOMENDAS LTDA – ME - CNPJ: 06.220.280/0001-20 e outros.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Comprovada a movimentação pela CEF, registre-se o pagamento

parcial.

Prossiga-se, aguardando garantia integral do Juízo.

Os demais valores somente serão liberados após a garantia integral

do Juízo, nos termos do art. 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

Intime-se o Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000633-83.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAQUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

ADVOGADO MARCELLO HENRIQUE SANTOS
DOURADO(OAB: 69746/DF)

RECLAMADO ACADEMIA TAGUATINGA II S.A.

ADVOGADO FILIPE FIGUEREDO FERREIRA
MENDES(OAB: 73153/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fa1893

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BRAYNER GONZAGA PINTO, em 18 de março de

2024.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.

Passo a apreciar o acordo proposto.

Nos termos do art. 764 da CLT, os dissídios individuais ou coletivos

submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre

sujeitos à conciliação. E nos termos do parágrafo 3º do artigo em

comento, é lícito às partes celebrarem acordo que ponha termo ao

processo a qualquer tempo durante o curso da demanda.

Os advogados foram regularmente constituídos, inclusive com

poderes para transigir, conforme instrumentos de procuração de ID.

52e1bf1 e 97b69ff.

Desta forma, homologo o acordo para que surta seus legais e

jurídicos efeitos. Ressalte-se que a decisão proferida ainda não

havia transitado em julgado, assim a natureza das parcelas do

acordo podem ser elegíveis pelas partes, observando-se a limitação

constante na peça exordial.

Acordo no valor total de R$ 3.500,00, a ser pago em parcela única,

diretamente na conta bancária do procurador obreiro.

O autor deverá ficar ciente de que decorrido o prazo de 05 dias,

sem manifestação, será entendido como adimplido regularmente o

acordo, inclusive quanto a obrigação de anotação da CTPS obreira.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 70,00,

calculadas sobre o valor de R$ 3.500,00 que deverão ser recolhidas

em guia GRU - Cód. 18740-2 e comprovada nos autos em até 30

dias.

Reclamada: ACADEMIA TAGUATINGA I I  S.A.  -  CNPJ:

35.364.522/0001-57 .

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000489-27.2014.5.10.0104
RECLAMANTE FRANCISCO EDMAR SOARES

ADVOGADO SALMA REGINA FLORENCIO DE
MORAIS(OAB: 15036/GO)

RECLAMADO GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

RECLAMADO WALMARY ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD AMORGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA

  - PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 569d6d9

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCIA FAGUNDES DE OLIVEIRA SILVA, no dia

18/03/2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Nos autos do processo nº 203542-SP (2024/0079726-2) - Conflito

de Competência, o Ministro Relator do Superior Tribunal de Justiça,

deferiu a suspensão dos atos executórios em desfavor do

patrimônio das empresas executadas (decisão de ID. ea64b89).

Sobres tem-se  os  au tos  a té  a  de f in i t i va  so lução do

supramenc ionado conf l i to .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-25.2021.5.10.0104
RECLAMANTE LUCIANO PENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5509aa4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Transitado em julgado o Acórdão, reformada parcialmente a

Sentença.

A 2ª reclamada foi condenada subsidiariamente.

Verifica-se que já foram cumpridas as obrigações de fazer.

Consta execução provisória em trâmite neste Juízo sob o nº.

00000013-08.2022.5.10.0104.

Dito isso, considerando que os cálculos de liquidação foram

apresentados naqueles autos, e que houve modificação da

sentença de ID. cdaf6fa, determino o prosseguimento da execução

nos autos da execução provisória, devendo ser anexados àqueles

autos o acórdão de ID. 555ec39 e seguintes.

Naqueles autos a classe processual deverá ser alterada para

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Junte-se cópia deste expediente nos autos da execução que

passará a ser definitiva nº 00000013-08.2022.5.10.0104.

Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000013-52.2015.5.10.0104
RECLAMANTE ELIANE PEREIRA LOPES

ADVOGADO CAMILO ANDRE SANTOS NOLETO
DE CARVALHO(OAB: 26378/DF)

RECLAMADO MGB SERVICOS PERSONALIZADOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA
BAPTISTA(OAB: 89798/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68e70fc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Conforme já consta da decisão de id. 4fab45d, a exequente vem

reiterando pedidos infundados e processualmente inadequados,

atitude que não condiz com os princípios da boa-fé processual.

Uma vez mais a exequente, por meio de seu patrono, apresenta

petição sob id. e30597a, requerendo reconhecimento de Grupo

Econômico, matéria já indeferida autos, ante o teor da decisão

proferida nos autos do RE 1.387.795 MG, datada de 25 de maio de

2023, em que foi determinada a suspensão nacional do

processamento de todas as execuções trabalhistas que versem

sobre a questão controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do

Recurso Extraordinário.

Destaco que se trata da 6ª (sexta) manifestação da parte autora

(ids. e30597a, f62d69b, 33eaf68, f2366d0, fc2051c e 89f3dde),

requerendo o reconhecimento de Grupo Econômico e/ou

Instauração de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, sem comprovação dos requisitos legais, pedidos que já

foram indeferidos conforme Decisões de ids. 4fab45d, 1a190ec,

11a0da3 e d973235.

A parte persiste em sua atuação temerária,em que pese as

advertências deste Juízo, reiterando pedidos infundados ou

processualmente inadequados,sem se atentar ao teor das

Decisões já proferidas.

Nos termos do Art. 77 do CPC, são deveres das partes, de seus

procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem

do processo expor os fatos em juízo conforme a verdade, não

formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de que

são destituídas de fundamento, não produzir provas e não praticar

atos inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito,

cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais e não criar

embaraços à sua efetivação, dentre outros deveres.

A violação de tais deveres configura ato atentatório à dignidade da

justiça, de modo que outra alternativa ao Juízo não resta senão

aplicar à exequente multa de 10% sobre o valor da causa, por

ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do §2º do Art.

77 do CPC, a ser paga em favor da União Federal.

A multa ora aplicada deverá ser incluída aos cálculos de liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000633-83.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAQUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO VALDENILTON JOSE DE
SOUZA(OAB: 40006/DF)

ADVOGADO MARCELLO HENRIQUE SANTOS
DOURADO(OAB: 69746/DF)

RECLAMADO ACADEMIA TAGUATINGA II S.A.

ADVOGADO FILIPE FIGUEREDO FERREIRA
MENDES(OAB: 73153/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA TAGUATINGA II S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fa1893

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) BRAYNER GONZAGA PINTO, em 18 de março de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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2024.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.

Passo a apreciar o acordo proposto.

Nos termos do art. 764 da CLT, os dissídios individuais ou coletivos

submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre

sujeitos à conciliação. E nos termos do parágrafo 3º do artigo em

comento, é lícito às partes celebrarem acordo que ponha termo ao

processo a qualquer tempo durante o curso da demanda.

Os advogados foram regularmente constituídos, inclusive com

poderes para transigir, conforme instrumentos de procuração de ID.

52e1bf1 e 97b69ff.

Desta forma, homologo o acordo para que surta seus legais e

jurídicos efeitos. Ressalte-se que a decisão proferida ainda não

havia transitado em julgado, assim a natureza das parcelas do

acordo podem ser elegíveis pelas partes, observando-se a limitação

constante na peça exordial.

Acordo no valor total de R$ 3.500,00, a ser pago em parcela única,

diretamente na conta bancária do procurador obreiro.

O autor deverá ficar ciente de que decorrido o prazo de 05 dias,

sem manifestação, será entendido como adimplido regularmente o

acordo, inclusive quanto a obrigação de anotação da CTPS obreira.

Custas processuais pela reclamada no valor de R$ 70,00,

calculadas sobre o valor de R$ 3.500,00 que deverão ser recolhidas

em guia GRU - Cód. 18740-2 e comprovada nos autos em até 30

dias.

Reclamada: ACADEMIA TAGUATINGA I I  S.A.  -  CNPJ:

35.364.522/0001-57 .

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000489-27.2014.5.10.0104
RECLAMANTE FRANCISCO EDMAR SOARES

ADVOGADO SALMA REGINA FLORENCIO DE
MORAIS(OAB: 15036/GO)

RECLAMADO GOLD AMORGOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

RECLAMADO WALMARY ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDMAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 569d6d9

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCIA FAGUNDES DE OLIVEIRA SILVA, no dia

18/03/2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Nos autos do processo nº 203542-SP (2024/0079726-2) - Conflito

de Competência, o Ministro Relator do Superior Tribunal de Justiça,

deferiu a suspensão dos atos executórios em desfavor do

patrimônio das empresas executadas (decisão de ID. ea64b89).

Sobres tem-se  os  au tos  a té  a  de f in i t i va  so lução do

supramenc ionado conf l i to .

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-25.2021.5.10.0104
RECLAMANTE LUCIANO PENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO ELTON LUIZ ALVES DA SILVA(OAB:
109441/RJ)

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

ADVOGADO GUILHERME DIMOVCI MARIA(OAB:
406802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PENA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5509aa4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Transitado em julgado o Acórdão, reformada parcialmente a

Sentença.

A 2ª reclamada foi condenada subsidiariamente.

Verifica-se que já foram cumpridas as obrigações de fazer.

Consta execução provisória em trâmite neste Juízo sob o nº.

00000013-08.2022.5.10.0104.

Dito isso, considerando que os cálculos de liquidação foram

apresentados naqueles autos, e que houve modificação da

sentença de ID. cdaf6fa, determino o prosseguimento da execução

nos autos da execução provisória, devendo ser anexados àqueles

autos o acórdão de ID. 555ec39 e seguintes.

Naqueles autos a classe processual deverá ser alterada para

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

Junte-se cópia deste expediente nos autos da execução que

passará a ser definitiva nº 00000013-08.2022.5.10.0104.

Após, remetam-se os presentes autos ao arquivo definitivo.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001609-66.2018.5.10.0104
RECLAMANTE DAVI MENEZES MARTINS

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 4768/AL)

ADVOGADO DANIELLE MARIA SANTOS
GONCALVES(OAB: 12032/AL)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ FERRO DE
OMENA(OAB: 8124/AL)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI MENEZES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cd13f9

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) JOSÉ ITAMAR DA SILVA JUNIOR, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Acolhida a impugnação da União, na sua parcela de interesse,

APROVO os novos cálculos apresentados de ID "9576ff4" e

FIXO o débito exequendo no valor de R$  784.637,90

(setecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e sete

reais e noventa centavos), atualizado até 31/07/2023, sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-

A/CLT) ;

1.

Convolo o(s) depósito(s) recursal(is) em penhora;2.

Considerando que o valor disponível nos autos, em princípio, é

suficiente para garantia da execução, intimem-se as partes para

ciência dos cálculos e do Juízo garantido, nos termos do art. 884

da CLT. Prazo comum de 5 (cinco) dias;

3.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 da CLT c/c art. 513

§ 2º do CPC);

4.

Com a concordância do(a) autor(a) ou não havendo

manifestação, conclusos os autos para extinção da execução e

liberação de valores a quem de direito. O valor remanescente

será devolvido à executada ao final da execução, se houver.

5.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000035-13.2015.5.10.0104
RECLAMANTE KAREN KELLER GRACIANO DE

OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO AMAURILIO NUNES DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 36380/DF)

ADVOGADO CLAUDIANE ALVES
FERNANDES(OAB: 33554/GO)

RECLAMADO JEANI ROCHA FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO ACA - AGENCIA DE EMPREGOS
EIRELI - ME - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN KELLER GRACIANO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffbb735

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Por meio da petição de id. 03f8b2a, a exequente requer a

responsabilização do cônjuge da 2ª executada pelos débitos

perseguidos na presente execução.

Analiso.

Ainda que a jurisprudência venha admitindo em algumas situações

que a execução seja direcionada em face do cônjuge do executado,

certo é que se deve provar que a dívida tenha se convertido em prol

da unidade familiar, o que não ficou comprovado nos autos.

Ademais, não há demonstração de que o cônjuge tenha praticado

atos ilícitos que tenham contribuído para a insolvência da executada

ou que possam atrair a sua responsabilidade pelos débitos

perseguidos na presente execução.

Tais fatos não podem ser objeto de mera presunção fática.

Desse modo, indefiro os pedidos formulados pelo exequente.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000171-92.2024.5.10.0104
RECLAMANTE ADRIELLE DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GILBERTO ANDERSON BOSE LIKER
DE SOUZA(OAB: 31157/DF)

RECLAMADO FELIPE MORGAMO ALVES FORTES

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PANY
CENTER LTDA

RECLAMADO PANY CENTER PAES E PIZZA LTDA

RECLAMADO A F W COMERCIO DE PANIFICACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE DA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d1fc8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

MARIANE VEIGA DE ALMEIDA e conferida pelo servidor LUCAS

DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Acolho a emenda à inicial apresentada sob id. 8dbc17d.

A parte autora informa que a reclamada não possui endereço

conhecido, motivo por que requer sua notificação por meio de

edital.

Verifico, porém, que não foram esgotadas as possibilidades legais

de citação.

Não há nenhuma justificativa plausível, na espécie, para, de

imediato, ter sido realizada a notificação inicial por edital.

A parte reclamante não demonstrou ter diligenciado e buscado

informações que indicassem o correto e atual endereço da

reclamada.

A citação por edital seria cabível caso o reclamante, entre outras

diligências, acostasse o contrato social da reclamada e suas últimas

alterações – que são registradas na Junta Comercial.

Concluo, portanto, por prematura a citação por edital.

Feito incluído na pauta do dia 23/07/2024 13:40 minpara realização

de audiência inaugural, que ocorrerá na modalidade PRESENCIAL,

na sede deste Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob
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pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000955-79.2018.5.10.0104
RECLAMANTE CLEBISON ISAC DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIR VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 47130/DF)

RECLAMADO CLEAN SERVICE ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS E SERVICOS
GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO MARIO THIAGO GOMES DE SA
PADILHA(OAB: 22362/DF)

RECLAMADO GLEICIENE VARGAS DA SILVA

RECLAMADO ERIC CAVALCANTE FELIPE DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBISON ISAC DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d202c5d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o exequente/suscitante, por derradeira vez, para fornecer

o endereço atualizado da Suscitada GLEICIENE VARGAS DA

SILVA, ou para requer o que entender de direito, para fins de

intimação do despacho de ID.efb2884, sob pena de extinção do

IDPJ sem resolução do mérito.

Prazo de 10 (dez) dias.

Observe a parte que o endereço fornecido deverá estar completo,

inclusive como código de endereçamento postal - CEP.

Fornecido novo endereço, anote-se nos assentamentos eletrônicos

e reitere-se por e-Carta, Mandado, ou Carta Precatória.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001211-22.2018.5.10.0104
RECLAMANTE RENATO DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO THIAGO JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 21800/DF)

ADVOGADO KETLEEN LAYANNE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 60582/DF)

RECLAMADO RAQUEL KARINE DOS SANTOS
SIMOES

RECLAMADO VIEIRA SIMOES TRANSPORTES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88af8b4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o pedido do exequente.

Expeça-se ofício ao Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis do

Distrito Federal, solicitando que envie a este Juízo o histórico
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dominial/matrícula do imóvel registrado sob o nº155056, desde sua

origem.

Concede-se o prazo de 10 dias para que seja encaminhado o

documento requerido a esta Vara do Trabalho.

Por motivo de economia e celeridade processual dou força de

ofício ao presente despacho.

Encaminhe-se via e-mail.

Anexado o documento, vista ao exequente para que requeira o que

entender de direito, prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se novamente os

autos.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000551-23.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JEOVAH DA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO V. H. M. DOS REIS RESTAURANTE

RECLAMADO VITOR HUGO MOREIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVAH DA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7123ea

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro a diligência requerida pelo obreiro.

À Secretaria para diligência no CRC-JUD.

Juntados os documentos, vista ao exequente para que requeira o

que entender de direito a fim de impulsionar a execução.

Prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação ou sem pedido que impulsione

efetivamente a execução, sobrestem-se novamente os autos.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000005-36.2019.5.10.0104
RECLAMANTE RONY ERICK MELO BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO CLEUCENY SOARES GOMES(OAB:
58274/DF)

RECLAMADO CLINICA RECANTO DE
ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA VIDAL SOARES
MOREIRA(OAB: 46577/DF)

ADVOGADO BRENDA RAYSSA SILVA
TURATE(OAB: 54629/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONY ERICK MELO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4742707

proferido nos autos.

B

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de processo com acordo homologado entre as partes,

efetuado em parcela única no dia 04 de abril de 2019.

A reclamada, em petição de ID. 2dca765, requer a expedição de

oficio à CEF para informar o pagamento do presente acordo, uma

vez que 'aderiu modalidade de parcelamento de FGTS' e vem

efetuando pagamento de valores em duplicidade.

Pois bem, indefiro o pedido, tendo em vista que não compete ao

Juízo o referido expediente.

Ressalta-se que o procurador da reclamada tem acesso integral aos

autos, estando ao alcance da parte a manifestação perante à CEF.

Publique-se.

Devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000017-11.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAYANE CABRAL DOS SANTOS
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ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO DUPAO PAES E CONVENIENCIAS
LTDA - ME

ADVOGADO DIOGO PIMENTEL GOMES(OAB:
8030/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUPAO PAES E CONVENIENCIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e777f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Elaborada a conta pela Contadoria (ID. c130a1b ), abro vista às

partes para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, §

2º da CLT) pelo prazo comum de 8 (oito) dias.

Decorrido os prazos sem manifestação, venham os autos conclusos

para homologação da conta e instauração da execução.

No caso de impugnação, vista à(ao) parte contrária.

Prazo de 8 (oito) dias.

Após, à conclusão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000005-36.2019.5.10.0104
RECLAMANTE RONY ERICK MELO BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO CLEUCENY SOARES GOMES(OAB:
58274/DF)

RECLAMADO CLINICA RECANTO DE
ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

ADVOGADO LARISSA VIDAL SOARES
MOREIRA(OAB: 46577/DF)

ADVOGADO BRENDA RAYSSA SILVA
TURATE(OAB: 54629/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA RECANTO DE ORIENTACAO PSICOSSOCIAL LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4742707

proferido nos autos.

B

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de processo com acordo homologado entre as partes,

efetuado em parcela única no dia 04 de abril de 2019.

A reclamada, em petição de ID. 2dca765, requer a expedição de

oficio à CEF para informar o pagamento do presente acordo, uma

vez que 'aderiu modalidade de parcelamento de FGTS' e vem

efetuando pagamento de valores em duplicidade.

Pois bem, indefiro o pedido, tendo em vista que não compete ao

Juízo o referido expediente.

Ressalta-se que o procurador da reclamada tem acesso integral aos

autos, estando ao alcance da parte a manifestação perante à CEF.

Publique-se.

Devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000017-11.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAYANE CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO DUPAO PAES E CONVENIENCIAS
LTDA - ME

ADVOGADO DIOGO PIMENTEL GOMES(OAB:
8030/SE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE CABRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e777f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Elaborada a conta pela Contadoria (ID. c130a1b ), abro vista às

partes para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão (art. 879, §

2º da CLT) pelo prazo comum de 8 (oito) dias.

Decorrido os prazos sem manifestação, venham os autos conclusos

para homologação da conta e instauração da execução.

No caso de impugnação, vista à(ao) parte contrária.

Prazo de 8 (oito) dias.

Após, à conclusão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000943-26.2022.5.10.0104
RECLAMANTE THIAGO ANTONIO DA FONSECA

SOPKO

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ANTONIO DA FONSECA SOPKO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c20c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da Impugnação aos Cálculos

apresentada porLIVRARIA CULTURA LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL para, no mérito, REJEITÁ-LA.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante desse dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, inciso

VII, da CLT), que deverão ser recolhidas ao final.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

Decorridos os prazos, prossiga-se na execução como de direito,

homologando-se os cálculos apresentados pelo reclamante, de ID

“7a51f59” (PDF, fls. 764/779), e praticando-se os atos

subsequentes, observada a condição da reclamada de empresa em

recuperação judicial.

A decisão que julga impugnação aos cálculos é de natureza

interlocutória, não sendo possível seu questionamento por meio de

Agravo de Petição (Súmula 214 do TST). Assim, poderão as partes

reiterar seus argumentos, se assim desejarem, na fase do art. 884

da CLT, de modo a garantir o direito de ver a matéria devolvida ao

tribunal "ad quem".

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000943-26.2022.5.10.0104
RECLAMANTE THIAGO ANTONIO DA FONSECA

SOPKO

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

RECLAMADO LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c20c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da Impugnação aos Cálculos

apresentada porLIVRARIA CULTURA LTDA. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL para, no mérito, REJEITÁ-LA.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante desse dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, inciso

VII, da CLT), que deverão ser recolhidas ao final.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

Decorridos os prazos, prossiga-se na execução como de direito,

homologando-se os cálculos apresentados pelo reclamante, de ID

“7a51f59” (PDF, fls. 764/779), e praticando-se os atos

subsequentes, observada a condição da reclamada de empresa em

recuperação judicial.

A decisão que julga impugnação aos cálculos é de natureza

interlocutória, não sendo possível seu questionamento por meio de

Agravo de Petição (Súmula 214 do TST). Assim, poderão as partes

reiterar seus argumentos, se assim desejarem, na fase do art. 884

da CLT, de modo a garantir o direito de ver a matéria devolvida ao

tribunal "ad quem".

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000091-08.2022.5.10.0102
RECLAMANTE JACKSON CAZUZA ALVES

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

RECLAMADO NILMAR FRANCISCO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO SABRINA SOARES PIAU(OAB:
41979/DF)

RECLAMADO DONA DE CASA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON CAZUZA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6db0f68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO das Impugnações aos Cálculos de

Liquidação apresentadas por DONA DE CASA

SUPERMERCADOS LTDA. e ALBERTO LAZARO DE SOUZA

JUNIOR para, no mérito, REJEITÁ-LAS.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, inciso

VII, da CLT), que deverão ser recolhidas ao final.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

Decorridos os prazos, prossiga-se na execução do julgado, como de

direito, com a homologação do cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial, de ID “eea698d” (PDF, fls. 516/523), e praticando-se os

atos processuais subsequentes, intimando-se as reclamadas para

pagamento do débito homologado no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora de bens.

A decisão que julga impugnação aos cálculos é de natureza

interlocutória, não sendo possível seu questionamento por meio de

Agravo de Petição (Súmula 214 do TST). Dessa forma, poderão as

partes reiterar seus argumentos, se assim desejarem, na fase do

art. 884 da CLT, como forma de devolver a matéria ao tribunal ad

quem.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000091-08.2022.5.10.0102
RECLAMANTE JACKSON CAZUZA ALVES

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

RECLAMADO NILMAR FRANCISCO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO SABRINA SOARES PIAU(OAB:
41979/DF)

RECLAMADO DONA DE CASA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

PERITO ALBERTO LAZARO DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA DE CASA SUPERMERCADOS LTDA
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  - NILMAR FRANCISCO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6db0f68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, CONHEÇO das Impugnações aos Cálculos de

Liquidação apresentadas por DONA DE CASA

SUPERMERCADOS LTDA. e ALBERTO LAZARO DE SOUZA

JUNIOR para, no mérito, REJEITÁ-LAS.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A, inciso

VII, da CLT), que deverão ser recolhidas ao final.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

Decorridos os prazos, prossiga-se na execução do julgado, como de

direito, com a homologação do cálculo apresentado pela Contadoria

Judicial, de ID “eea698d” (PDF, fls. 516/523), e praticando-se os

atos processuais subsequentes, intimando-se as reclamadas para

pagamento do débito homologado no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora de bens.

A decisão que julga impugnação aos cálculos é de natureza

interlocutória, não sendo possível seu questionamento por meio de

Agravo de Petição (Súmula 214 do TST). Dessa forma, poderão as

partes reiterar seus argumentos, se assim desejarem, na fase do

art. 884 da CLT, como forma de devolver a matéria ao tribunal ad

quem.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000133-85.2021.5.10.0104
RECLAMANTE ANTONIO MATEUS PAIVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MICHAEL MARINHO MOURA(OAB:
65113/DF)

ADVOGADO CLEITON MACIEL(OAB: 65061/DF)

RECLAMADO J&X CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER
GARCIA(OAB: 45327/DF)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

RECLAMADO BJ COMERCIO DE OVOS EIRELI

ADVOGADO DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER
GARCIA(OAB: 45327/DF)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

RECLAMADO CICERO FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO DEBORA LETICIA MACIANO XAVIER
GARCIA(OAB: 45327/DF)

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BJ COMERCIO DE OVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"(...)

Comprovada a transferência em favor da 2ª executada, intime-a

para simples ciência.

Após, e registrados os pagamentos/recolhimentos, ao arquivo

definitivo.

Intimem-se as partes.

(...)"

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. LOURENCO DE SOUZA

OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000724-76.2023.5.10.0104
RECLAMANTE IEDA INGRID DA SILVA SOARES

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO WIRLEY FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

RECLAMADO WIRLEY FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEDA INGRID DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b19818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, para sanar o erro material
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apontado, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se, para ciência das partes.

Custas inalteradas.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000724-76.2023.5.10.0104
RECLAMANTE IEDA INGRID DA SILVA SOARES

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO WIRLEY FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

RECLAMADO WIRLEY FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO AURELIO RIBEIRO MARTINS
DE ARAUJO(OAB: 48631/DF)

ADVOGADO THIAGO RAMOS ABREU(OAB:
44565/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRLEY FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b19818

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3- CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, ACOLHO-OS EM PARTE, para sanar o erro material

apontado, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se, para ciência das partes.

Custas inalteradas.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-62.2023.5.10.0104
RECLAMANTE EDILENE ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO NAIRON DA SILVA(OAB:
56400/DF)

ADVOGADO ROBERTA NAYARA PEREIRA
ALEXANDRE(OAB: 59906/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO DE
EXCELENCIA ANCHIETA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO WANDERLEY
BRITTO(OAB: 15079/DF)

ADVOGADO RODRIGO DO PRADO LIMA
FERRAZ(OAB: 1514/AP)

RECLAMADO HOSPITAL ANCHIETA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO FORTALEZA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GRAZIELLA COUTO MORAES(OAB:
33791/DF)

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f5ecc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, DECIDO JULGAR

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, liberando as RECDAS

FORTALEZA – SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA – EPP,

CONDOMÍNIO DO CENTRO DE EXCELÊNCIA ANCHIETA e

HOSPITAL ANCHIETA LTDA., dos pleitos formulados pela RECTE

EDILENE ROSA DA SILVA, tudo nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante do presente decisum.

Custas no importe de R$ 1.502,63, calculadas sobre R$ 75.131,59,

valor dado à causa, pela parte Recte, dispensada do pagamento.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-62.2023.5.10.0104
RECLAMANTE EDILENE ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO NAIRON DA SILVA(OAB:
56400/DF)

ADVOGADO ROBERTA NAYARA PEREIRA
ALEXANDRE(OAB: 59906/DF)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CENTRO DE
EXCELENCIA ANCHIETA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO WANDERLEY
BRITTO(OAB: 15079/DF)

ADVOGADO RODRIGO DO PRADO LIMA
FERRAZ(OAB: 1514/AP)

RECLAMADO HOSPITAL ANCHIETA LTDA

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO FORTALEZA - SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA - EPP
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ADVOGADO GRAZIELLA COUTO MORAES(OAB:
33791/DF)

PERITO VIVIANE DAMIENSE DE FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CENTRO DE EXCELENCIA ANCHIETA

  - FORTALEZA - SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP

  - HOSPITAL ANCHIETA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f5ecc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, DECIDO JULGAR

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, liberando as RECDAS

FORTALEZA – SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA – EPP,

CONDOMÍNIO DO CENTRO DE EXCELÊNCIA ANCHIETA e

HOSPITAL ANCHIETA LTDA., dos pleitos formulados pela RECTE

EDILENE ROSA DA SILVA, tudo nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante do presente decisum.

Custas no importe de R$ 1.502,63, calculadas sobre R$ 75.131,59,

valor dado à causa, pela parte Recte, dispensada do pagamento.

Honorários periciais na forma da fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-19.2018.5.10.0104
RECLAMANTE ERICK THOMAS DUARTE VERAS

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

RECLAMADO CARLOS FARIA MUNHOZ

RECLAMADO DORETTO & MUNHOZ
ADMINISTRACAO E SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA REIS(OAB:
43931/DF)

RECLAMADO MAURILIO CEZAR XAVIER

RECLAMADO CARLOS SALGUEIRO GARCIA
MUNHOZ - EPP

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA REIS(OAB:
43931/DF)

RECLAMADO MBF CONSERVACAO E LIMPEZA
EIRELI

RECLAMADO CARLOS SALGUEIRO GARCIA
MUNHOZ

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK THOMAS DUARTE VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Tendo em vista a certidão negativa de ID. ca45cac, intime-se o

Reclamante para, no prazo de 10 dias, fornecer o endereço

atualizado da empresa MBF CONSERVACAO E LIMPEZA EIRELI,

ou para requer o que entender de direito, para fins de intimação do

despacho de ID. 0f1660e.

Prazo de 10 dias.

Observe a parte que o endereço fornecido deverá estar completo,

inclusive como código de endereçamento postal - CEP.

Fornecido novo endereço, anote-se nos assentamentos eletrônicos

e reitere-se por e-Carta, Mandado, ou Carta Precatória.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

TATIANA GOMES DA SILVA BOMFIM

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. TATIANA GOMES DA SILVA

BOMFIM, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000295-75.2024.5.10.0104
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS NERI DE

AGUIAR

ADVOGADO DANIEL LEANDRO DE MACEDO
PAES(OAB: 49229/DF)

ADVOGADO SARA RODRIGUES MIRANDA(OAB:
71677/DF)

ADVOGADO ANNA CAROLINA ISAAC
CECIM(OAB: 43225/DF)

RECLAMADO PONTO FRIO UTILIDADES S A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS NERI DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f5fa48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000609-55.2023.5.10.0104
RECLAMANTE JANES CLEYTON PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO GLOBALTEC SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANES CLEYTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9cd7a0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª

reclamada sob o ID. 0c581f9.

Regular a representação processual da reclamada, conforme

instrumento de procuração.

Tempestivo o mencionado recurso.

O depósito recursal, por seguro garantia, e as custas processuais

estão regularmente comprovadas.

Intimem-se o reclamante e a 1ª reclamada para, querendo, se

manifestarem acerca do recurso ordinário interposto, prazo de 8

(oito) dias e fins legais.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000609-55.2023.5.10.0104
RECLAMANTE JANES CLEYTON PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO GLOBALTEC SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - GLOBALTEC SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9cd7a0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª

reclamada sob o ID. 0c581f9.
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Regular a representação processual da reclamada, conforme

instrumento de procuração.

Tempestivo o mencionado recurso.

O depósito recursal, por seguro garantia, e as custas processuais

estão regularmente comprovadas.

Intimem-se o reclamante e a 1ª reclamada para, querendo, se

manifestarem acerca do recurso ordinário interposto, prazo de 8

(oito) dias e fins legais.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000717-31.2016.5.10.0104
RECLAMANTE GILBERTO SABINO DO CARMO

ADVOGADO DANIELLE MOREIRA
CLARINDO(OAB: 46724/DF)

ADVOGADO AMANDA GONCALVES VIEIRA(OAB:
46676/DF)

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

RECLAMADO ELAINE WETZEL

RECLAMADO LB VALOR PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO THEOREMA ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO VITOR CARVALHO PORTO(OAB:
27291/DF)

ADVOGADO Cassius Ferreira Moraes(OAB:
34276/DF)

RECLAMADO MARA SIMONE KOTOVICZ

RECLAMADO CAETANO ENDLER DE SOUSA

RECLAMADO LBL VALOR INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LEILA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIANA DE SOUZA CASTRO

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA BARRETO(OAB:
34266/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ORIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELVIS DEL BARCO CAMARGO(OAB:
15192/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER FONTES

ADVOGADO RAFAEL TEIXEIRA BARRETO(OAB:
34266/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGKOR INCORPORACOES EIRELI

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AC-X EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO WALISSON VICTOR DA COSTA
MARTINS(OAB: 66977/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SABINO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64af75b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 18 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Requer o(a) exequente, sob id. 91efb8f, que seja reconhecido grupo

econômico, do qual faz parte a empresa executada, com

consequente responsabilização e inclusão ao polo passivo da

presente execução das demais pessoas jurídicas dele

part ic ipantes.

Pois bem.

A possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não tenha participado do processo de conhecimento, é matéria

constitucional cuja repercussão geral foi reconhecida pelo plenário

do Supremo Tribunal Federal em 09/09/2022,dando ensejo ao

Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da Repercussão Geral.

Nos autos do RE 1.387.795 MG, o Exmº. Ministro Relator Dias

Toffoli, proferiu decisão monocrática datada de 25 de maio de 2023,

em que foi determinada a suspensão nacional do processamento de

todas as execuções trabalhistas que versem sobre a questão

controvertida no Tema nº 1.232 da Gestão por Temas da

Repercussão Geral, até o julgamento definitivo do Recurso

Extraordinário.

Portanto, em cumprimento da aludida determinação oriunda do

Supremo Tribunal Federal, deixo de apreciar os pedidos do(a)

exequente, devendo, caso queira, reiterar o pedido nos autos após

aquela Corte se pronunciar em definitivo sobre a questão.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000951-47.2015.5.10.0104
RECLAMANTE MAYARA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO GEISILUCIO GONCALVES ALVES

ADVOGADO EMILY SOLEDAD DE SIQUEIRA
MIRANDA(OAB: 41361/CE)

RECLAMADO TH OLIVEIRA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO DEUZELIA DE SOUSA
BESERRA(OAB: 45985/DF)

RECLAMADO ADRIANO MELO DE AQUINO

RECLAMADO SMG COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO GILMAR ESPERDIAO CLEMENTINO

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA(OAB: 30860/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JAO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TH OLIVEIRA COMERCIO DE CALCADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimem-se as executadas, via DEJT, se tem interesse na

designação de audiência de conciliação para por fim a presente

ação, conforme solicitado pelo obreiro. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se novamente os

autos. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEIVA FREITAS GOMIDE

DE ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000951-47.2015.5.10.0104
RECLAMANTE MAYARA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO GEISILUCIO GONCALVES ALVES

ADVOGADO EMILY SOLEDAD DE SIQUEIRA
MIRANDA(OAB: 41361/CE)

RECLAMADO TH OLIVEIRA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO DEUZELIA DE SOUSA
BESERRA(OAB: 45985/DF)

RECLAMADO ADRIANO MELO DE AQUINO

RECLAMADO SMG COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO GILMAR ESPERDIAO CLEMENTINO

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA(OAB: 30860/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JAO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR ESPERDIAO CLEMENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimem-se as executadas, via DEJT, se tem interesse na

designação de audiência de conciliação para por fim a presente

ação, conforme solicitado pelo obreiro. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se novamente os

autos. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEIVA FREITAS GOMIDE

DE ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000951-47.2015.5.10.0104
RECLAMANTE MAYARA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO GEISILUCIO GONCALVES ALVES

ADVOGADO EMILY SOLEDAD DE SIQUEIRA
MIRANDA(OAB: 41361/CE)

RECLAMADO TH OLIVEIRA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO DEUZELIA DE SOUSA
BESERRA(OAB: 45985/DF)

RECLAMADO ADRIANO MELO DE AQUINO

RECLAMADO SMG COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP
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RECLAMADO GILMAR ESPERDIAO CLEMENTINO

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA(OAB: 30860/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JAO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISILUCIO GONCALVES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimem-se as executadas, via DEJT, se tem interesse na

designação de audiência de conciliação para por fim a presente

ação, conforme solicitado pelo obreiro. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se novamente os

autos. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEIVA FREITAS GOMIDE

DE ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000951-47.2015.5.10.0104
RECLAMANTE MAYARA DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

RECLAMADO GEISILUCIO GONCALVES ALVES

ADVOGADO EMILY SOLEDAD DE SIQUEIRA
MIRANDA(OAB: 41361/CE)

RECLAMADO TH OLIVEIRA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - EPP

ADVOGADO DEUZELIA DE SOUSA
BESERRA(OAB: 45985/DF)

RECLAMADO ADRIANO MELO DE AQUINO

RECLAMADO SMG COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - EPP

RECLAMADO GILMAR ESPERDIAO CLEMENTINO

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA(OAB: 30860/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JAO CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA DE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do atual CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do

Trabalho, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimem-se as executadas, via DEJT, se tem interesse na

designação de audiência de conciliação para por fim a presente

ação, conforme solicitado pelo obreiro. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se novamente os

autos. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO

Assessor

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. GLEIVA FREITAS GOMIDE

DE ARAUJO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000320-35.2017.5.10.0104
RECLAMANTE FABIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO jose maria ribeiro de sousa(OAB:
26125/DF)

RECLAMADO JAQUELINE RODRIGUES DE
MORAES

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

RECLAMADO UPTELL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

RECLAMADO RENATO MARCELINO DE MORAES

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

LEILOEIRO PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ADVOGADO ITALO BORGES ZANINA(OAB:
64324/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA
TOLENTINO

ADVOGADO ITALO BORGES ZANINA(OAB:
64324/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMULO BORGES SILVA

ADVOGADO ITALO BORGES ZANINA(OAB:
64324/DF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO BORGES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386e368

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Foi efetivado o leilão de imóvel pertencente aos executados, que foi

devidamente arrematado, nos termos da homologação de

arrematação de ID. 44b955c.

O arrematante comunica que não foi possível fazer a transferência

do imóvel arrematado em leilão perante o Cartório, tendo em vista

que ainda consta registro de indisponibilidade sobre o bem,

vinculado ao processo nº 0001083-05.2018.5.10.0103, em trâmite

na 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga, conforme certidão de inteiro

teor do 3º Ofício Registro de imóveis do DF, ID. a97712e.

Assim, oficie-se a 3ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF,

solicitando que proceda, com a máxima urgência possível, a baixa

no gravame que pesa sobre o imóvel de matrícula nº 249320,

vinculada ao processo nº 0001083-05.2018.5.10.0103 de

propriedade dos executados, RENATO MARCELINO DE MORAES

(CPF 878.541.711-49) e JAQUELINE RODRIGUES DE MORAES

(CPF 706.989.611-53), eis que arrematado em leilão neste

processo, para que possa ser efetivada a devida transferência ao

arrematante.

Informe à respectiva Vara do Trabalho que não haverá valores

disponíveis para reserva de crédito, uma vez que os créditos

remanescentes serão utilizados para pagamento das demais ações

que tramitam nesta Vara do Trabalho.

Por motivo de economia e celeridade, confiro ao presente

despacho força de OFÍCIO.

Confiro força de ofício, também, para que o arrematante ou seu

procurador procedam a juntada deste despacho diretamente nos

autos da indisponibilidade. 

Encaminhem-se o ofício por meio eletrônico.

Intime-se.

Comprovada a transferência do bem, voltem os autos para extinção

do feito, liberação dos créditos a quem de direito e deliberação

quanto a utilização do crédito remanescente.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-85.2022.5.10.0104
RECLAMANTE VANDO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ROSELI NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
42737/DF)

RECLAMADO ORGANIZACOES CERCRED LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bf5371

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS, no

dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

As 1ª e 2ª executadas foram condenadas solidariamente.

A 3ª executada foi condenada subsidiariamente.

HOMOLOGO o cálculo de ID. 9efdb84, no valor de R$

18.304,97, atualizado até 31/03/2024, sem prejuízo de futuras

atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT);

1.

Determino a citação do(a)(s) Executado(a)(s) para cumprimento

da obrigação no prazo de 48 horas, na forma do art. 880 da CLT.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 da CLT c/c art. 513,

§2º, I do CPC);

2.
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Decorrido o prazo acima sem pagamento espontâneo e tendo as

manifestações nos autos como interesse no prosseguimento do

feito, nos termos do art. 878 da CLT, prossiga-se o feito iniciando

-se a execução forçada.

3.

Registre-se que na fase de execução será obedecida a ordem

preferencial prevista no art. 835 do CPC.

4.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-85.2022.5.10.0104
RECLAMANTE VANDO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO ROSELI NOGUEIRA DA SILVA(OAB:
42737/DF)

RECLAMADO ORGANIZACOES CERCRED LTDA -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

  - ORGANIZACOES CERCRED LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1bf5371

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS, no

dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

As 1ª e 2ª executadas foram condenadas solidariamente.

A 3ª executada foi condenada subsidiariamente.

HOMOLOGO o cálculo de ID. 9efdb84, no valor de R$

18.304,97, atualizado até 31/03/2024, sem prejuízo de futuras

1.

atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT);

Determino a citação do(a)(s) Executado(a)(s) para cumprimento

da obrigação no prazo de 48 horas, na forma do art. 880 da CLT.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 da CLT c/c art. 513,

§2º, I do CPC);

2.

Decorrido o prazo acima sem pagamento espontâneo e tendo as

manifestações nos autos como interesse no prosseguimento do

feito, nos termos do art. 878 da CLT, prossiga-se o feito iniciando

-se a execução forçada.

3.

Registre-se que na fase de execução será obedecida a ordem

preferencial prevista no art. 835 do CPC.

4.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000518-62.2023.5.10.0104
RECLAMANTE THAUANA MARILIA MARINHO DE

BRITO

ADVOGADO WILSON BRUNO DOROTEIO(OAB:
68453/DF)

ADVOGADO HANELISE DOS SANTOS
JUSTO(OAB: 35551/DF)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAUANA MARILIA MARINHO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4578ad0

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 19

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

Decorrido o prazo sem que a execução fosse garantida, determino:

1- Proceda-se asolicitação de bloqueio de contas por meio do

convênio com o SISBAJUDno importe total de R$3.375,59;

2- Negativa a medida, diligencie a secretaria, por meio do convênio

com o RENAJUD, acerca da existência de veículos de propriedade
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da(s) executada(s);

3- Sendo identificados bens livres e desembaraçados, expeça-se

m a n d a d o  d e  p e n h o r a  e  r e m o ç ã o ,  d e v e n d o  r e c a i r ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  n o s  r e f e r i d o s  v e í c u l o s ;

4- Sendo negativa a medida, determino a indisponibilidade de bens

imóveis da(s) executada(s), via CNIB/ERIDF;

5- Ato contínuo, inclua(m)-se a(s) executada(s) no BNDT e expeça-

se mandado de protesto em desfavor da(s) devedor(as), o que

gerará inclusive a inclusão da(s) parte(s) nos órgãos de restrição de

crédito;

6 - Sendo positiva a diligência via CNIB, oficie-se o cartório

imobil iár io competente, sol ici tando o envio do histórico

dominial/inteiro teor da respectiva matrícula, desde a origem, a fim

de se verificar a plausibilidade de futura penhora, ressaltando que

na resposta deverá constar o número do processo a que se refere o

ofício;

7- Recebido o histórico dominial, expeça-se mandado ou carta

precatória para penhora do imóvel;

8- Sendo negativa a diligência e considerando que a execução se

processa em desfavor, exclusivamente, das pessoas jurídicas, não

tendo até o momento alcançado seus responsáveis, faculto o prazo

de 30 dias à Exequente para, querendo, juntar aos presentes autos

o incidente de desconsideração da personalidade jurídica -IDPJ ou

para que forneça meios hábeis ao prosseguimento do feito,

observando-se as providências já efetivadas, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo de um ano, desde já autorizado

em caso de inércia.

Caso pretenda a parte o ingresso do mencionado incidente, deverá

providenciar,necessariamente o quadro societário  atual- QSA

da(s) executada(s). A informação poderá ser obtida gratuitamente

p e r a n t e  a  j u n t a  c o m e r c i a l  o u  p e l o  l i n k :

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_s

olicitacao.asp

Esclareço à parte exequente que, nos termos do Provimento CGJT

nº 1 de 2019, para que a execução possa se voltar contra sócios, é

necessário que a parte faça constar, obrigatoriamente, o(s)

nome(s), CPF e endereço(s) daquele(s) que entende

responsável(is) pelas dívidas da(s) devedora(s).

A informação também poderá ser obtida perante a Junta Comercial

do DF, inclusive de forma eletrônica.

9- Decorrido o prazo in albis e estando esgotados os meios de

execução por impulso oficial, conclusos os autos para decisão de

suspensão da execução com o sobrestamento do feito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-13.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOELMA ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RONEI LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 29104/DF)

ADVOGADO JEFFERSON LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 44455/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELMA ROCHA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd97111

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

À contadoria para liquidação do julgado.

A elaboração dos cálculos deve seguir as seguintes diretrizes, em

observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

- havendo condenação em indenização por danos morais, deverão

incidir, sobre o valor fixado a esse título, os juros de mora de 1% ao

mês desde a citação inicial válida (art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91)

até a decisão de arbitramento ou de sua alteração, se for o caso, e,

a partir daí, a taxa SELIC para correção monetária e juros (STF –

ADC 58/DF), nos termos da súmula 439 do TST.
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Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-13.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOELMA ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RONEI LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 29104/DF)

ADVOGADO JEFFERSON LACERDA DE
ANDRADE(OAB: 44455/DF)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd97111

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

À contadoria para liquidação do julgado.

A elaboração dos cálculos deve seguir as seguintes diretrizes, em

observância à decisão do STF contida na ADC 58/DF:

- o IPCA-E incide como índice de correção monetária até o

ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- a taxa SELIC incide a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista, compreendendo englobadamente os juros de mora e a

correção monetária (STF – ADC 58/DF);

- não se aplicam juros de mora previstos nos art. 883 da CLT a

partir do ajuizamento da ação (STF – ADC 58/DF);

- as custas processuais fixadas no cálculo deverão estar deduzidas

do valor eventualmente pago em razão de recurso, se for o caso;

- a contribuição previdenciária a terceiros não deverá ser incluída no

cálculo (art.114, VIII, c/c art. 195, I-a e II, c/c a ressalva do art. 240,

todos da CF/1988);

- havendo condenação em indenização por danos morais, deverão

incidir, sobre o valor fixado a esse título, os juros de mora de 1% ao

mês desde a citação inicial válida (art. 39, §1º, da Lei n. 8.177/91)

até a decisão de arbitramento ou de sua alteração, se for o caso, e,

a partir daí, a taxa SELIC para correção monetária e juros (STF –

ADC 58/DF), nos termos da súmula 439 do TST.

Na hipótese de sentença transitada em julgado com previsão

expressa de incidência de juros de mora, nos termos do art. 883 da

CLT e correção monetária por meio de IPCA-E, esses são os

índices a serem observados.

No que diz respeito a honorários as diretrizes para apuração do

valor devido são as seguintes:

- os honorários advocatícios sucumbenciais devidos em razão de

improcedência da ação, fixados em percentual sobre o valor da

causa, devem receber atualização monetária e os juros com

aplicação única e exclusiva da taxa SELIC a partir da citação válida

(STF – ADC 58/DF); e, se a fixação dos honorários foi em valor

nominal, a incidência da SELIC deverá ocorrer apenas a partir da

decisão de arbitramento;

- eventuais valores de honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo autor em razão de procedência parcial da ação,

fixados em percentual sobre o valor dos pedidos indeferidos,

deverão ser corrigidos com a taxa SELIC a partir da citação válida,

nos termos do item anterior.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001167-08.2015.5.10.0104
RECLAMANTE DJALMA MOREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3415
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALINE SILVA(OAB: 23338/DF)

RECLAMADO JOAO MELO NETO

ADVOGADO GRAZIELLA COUTO MORAES(OAB:
33791/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do despacho/decisão abaixo

transcrito:

"

Juntados os documentos, libere-se a vista à Exequente para que

requeira o que entender de direito, prazo de 10 dias, observando-

se as providências já efetivadas nos autos.

Intime-se.

".

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF, de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. TATIANA GOMES DA SILVA

BOMFIM, Assessor

Processo Nº ATSum-0000587-94.2023.5.10.0104
RECLAMANTE GISLENE CLERES CASTELO

BRANCO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO PANART SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

ADVOGADO JUAN MITCHELL CONFESSOR DE
SOUZA(OAB: 74479/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE CLERES CASTELO BRANCO SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adf7e5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Transitado em julgado o Acórdão, mantida a Sentença.

Depósito recursal vinculado à CEF.

Determino às partes a verificação da existência de todos os

elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada,

se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC), no prazo de 15

(quinze) dias.

Oficie-se a CEF solicitando a remessa do extrato analíticoda

conta vinculada daparte obreira, GISLENE CLERES CASTELO

BRANCO SOUZA DE OLIVEIRA, CPF: 013.623.691-01, PIS:

201.53457.18-4, referente ao contrato de trabalho com a reclamada

PANART SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ:

44.321.235/0001-50.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho.

Remeta-se o ofício por e-mail.

Intime-se a reclamante para que diga se teve sua CTPS anotada,

na forma da decisão transitada em julgado.

Caso negativo, deverá depositar a CTPS em Secretaria, sob pena

de ser considerada como cumprida a obrigação estabelecida, desde

já autorizado em caso de inércia. Prazo de 15 (quinze) dias.

Entregue a CTPS, intime-se a reclamada para proceder as

anotações pertinentes. Prazo de 5 (cinco) dias.

Anotada a CTPS, intime-se a reclamante para recebimento. Prazo

de 5 (cinco) dias.

A entregae a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Faculta-se às partes ajustarem entre si outra forma para efetivação

das anotações pertinentes, devendo informar nos autos, se for o

caso.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos doFGTS

de todo o período, bem como sobre as parcelas objeto de

condenação, no que for pertinente, que deve ser objeto de depósito

na conta vinculada do obreiro, mais multa de 40%, sob pena de

conversão da obrigação em pecúnia, hipótese em que deverão ser

deduzidas as importâncias eventualmente depositadas. Prazo de

15 (quinze) dias.

Ficam desde já convertidas em indenização as obrigações relativas

ao FGTSem caso de inércia da reclamada.
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Expeça-se alvará para movimentação do FGTS.

Cumpridas as obrigações de fazer, voltem os autos conclusos para

a análise da devida liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000587-94.2023.5.10.0104
RECLAMANTE GISLENE CLERES CASTELO

BRANCO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO PANART SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO CLEVER RODRIGO FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 41487/DF)

ADVOGADO JUAN MITCHELL CONFESSOR DE
SOUZA(OAB: 74479/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANART SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0adf7e5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Transitado em julgado o Acórdão, mantida a Sentença.

Depósito recursal vinculado à CEF.

Determino às partes a verificação da existência de todos os

elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada,

se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC), no prazo de 15

(quinze) dias.

Oficie-se a CEF solicitando a remessa do extrato analíticoda

conta vinculada daparte obreira, GISLENE CLERES CASTELO

BRANCO SOUZA DE OLIVEIRA, CPF: 013.623.691-01, PIS:

201.53457.18-4, referente ao contrato de trabalho com a reclamada

PANART SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ:

44.321.235/0001-50.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho.

Remeta-se o ofício por e-mail.

Intime-se a reclamante para que diga se teve sua CTPS anotada,

na forma da decisão transitada em julgado.

Caso negativo, deverá depositar a CTPS em Secretaria, sob pena

de ser considerada como cumprida a obrigação estabelecida, desde

já autorizado em caso de inércia. Prazo de 15 (quinze) dias.

Entregue a CTPS, intime-se a reclamada para proceder as

anotações pertinentes. Prazo de 5 (cinco) dias.

Anotada a CTPS, intime-se a reclamante para recebimento. Prazo

de 5 (cinco) dias.

A entregae a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Faculta-se às partes ajustarem entre si outra forma para efetivação

das anotações pertinentes, devendo informar nos autos, se for o

caso.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos doFGTS

de todo o período, bem como sobre as parcelas objeto de

condenação, no que for pertinente, que deve ser objeto de depósito

na conta vinculada do obreiro, mais multa de 40%, sob pena de

conversão da obrigação em pecúnia, hipótese em que deverão ser

deduzidas as importâncias eventualmente depositadas. Prazo de

15 (quinze) dias.

Ficam desde já convertidas em indenização as obrigações relativas

ao FGTSem caso de inércia da reclamada.

Expeça-se alvará para movimentação do FGTS.

Cumpridas as obrigações de fazer, voltem os autos conclusos para

a análise da devida liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000577-50.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ANDRE JUNIO BORGES DE

OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO GLOBALTEC SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE JUNIO BORGES DE OLIVEIRA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a30e596

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª

reclamada sob o ID. 00e801d.

Regular a representação processual da reclamada, conforme

instrumento de procuração.

Tempestivo o mencionado recurso.

O depósito recursal e as custas processuais estão regularmente

comprovadas.

Intime-se o(a) reclamante para, querendo, se manifestar acerca do

recurso ordinário interposto, prazo de 8 (oito) dias e fins legais.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000577-50.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ANDRE JUNIO BORGES DE

OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO FREDERICO GOMES RUELA(OAB:
45534/DF)

ADVOGADO GERALDO MARCONE
PEREIRA(OAB: 14038/DF)

ADVOGADO FLAVIA NAVES SANTOS PENA(OAB:
19623/DF)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO GLOBALTEC SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO ALBANO GABRIEL MARQUES
LEONCIO(OAB: 39588/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - GLOBALTEC SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a30e596

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª

reclamada sob o ID. 00e801d.

Regular a representação processual da reclamada, conforme

instrumento de procuração.

Tempestivo o mencionado recurso.

O depósito recursal e as custas processuais estão regularmente

comprovadas.

Intime-se o(a) reclamante para, querendo, se manifestar acerca do

recurso ordinário interposto, prazo de 8 (oito) dias e fins legais.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000265-45.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

RECLAMADO UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO RUBENS NAGORNNI NETO(OAB:
27144/DF)

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LOPES DE SOUZA(OAB:
24801/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e776808

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante sob o ID. 5bab9e5, e o recurso interposto pela

reclamada sob o ID.6b3e78b.

Regular a representação processual das partes, conforme

instrumentos de procuração.

Tempestivos os mencionados recursos.

O depósito recursal e as custas processuais estão regularmente

comprovadas.

Intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem acerca do

recurso ordinário interposto pela parte contrária, prazo comum de 8

(oito) dias e fins legais.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000265-45.2021.5.10.0104
RECLAMANTE JOSE BEZERRA DA SILVA NETO

ADVOGADO LUAN SOUSA CAVALCANTE(OAB:
64837/DF)

ADVOGADO ERALDO NOBRE
CAVALCANTE(OAB: 30391/DF)

RECLAMADO UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO RUBENS NAGORNNI NETO(OAB:
27144/DF)

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO DO
NASCIMENTO(OAB: 60821/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LOPES DE SOUZA(OAB:
24801/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e776808

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos ob jet ivos e subjet ivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pelo(a)

reclamante sob o ID. 5bab9e5, e o recurso interposto pela

reclamada sob o ID.6b3e78b.

Regular a representação processual das partes, conforme

instrumentos de procuração.

Tempestivos os mencionados recursos.

O depósito recursal e as custas processuais estão regularmente

comprovadas.

Intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem acerca do

recurso ordinário interposto pela parte contrária, prazo comum de 8

(oito) dias e fins legais.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo sem

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 10ª Região.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000963-51.2021.5.10.0104
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES PEDROSA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO SERVICOS HOSPITALARES YUGE
S.A

ADVOGADO PEDRO AMADO DOS SANTOS(OAB:
29155/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO CASSIO NASCIMENTO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RODRIGUES PEDROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68aeebd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença de extinção da execução com força de alvará

Vistos.

Trata-se de execução no valor total de R$11.260,08, atualizado até

29/02/2024, conforme decisão de id. d505b41, que homologou

cálculo de id. 675690d, apresentado pela contadoria.

Com a petição de id. 32f7a95, a executada comprova o pagamento

da importância de R$11.260,08, em 16.02.2024, que se encontra na

conta judicial3309 / 042 / 04876176-5 na CEF (id.d0f7639).

Sem Embargos à Execução.

Intimada acerca do cálculo e fins do art. 884 da CLT, a parte autora,

com a petição de id.5489366, concorda com os cálculos e informa

dados do seu advogado, Dr. Aldêmio Ogliari - CPF nº 120.891.330-

15, na Caixa Econômica Federal, como sendo agência 3920,

operação 1288 e conta poupança 000.755.820.724-0, para

recebimento do crédito obreiro e honorários advocatícios

sucumbenciais.

O procurador tem poderes expressos para receber e dar quitação

nos termos da procuração de Id.0023265.

Declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do

CPC.

Prazo legal.

Defiro a transferência bancária solicitada.

DA MOVIMENTAÇÃO NA CEF, AGÊNCIA 3309:

Determino à Caixa Econômica Federal, agência 3309, que proceda

a movimentação abaixo, utilizando o saldo integral da conta

judicial nº4876176-5, observando os seguintes valores:

1 –Recolher o valor de R$2.110,04, a título de Contribuição

Previdenciária (em guia DARF, código 6092, competência 03/2024

ou 04/2024, nome e CPF do(a) reclamante VANESSA RODRIGUES

PEDROSA - CPF: 022.327.951-01;

2 – Honorários advocatícios sucumbenciais – R$812,49 – a serem

transferidos para a Caixa Econômica Federal, agência 3920,

operação 1288 e conta poupança 000.755.820.724-0, de

titularidade do advogado, Dr. Aldêmio Ogliari - CPF nº

120.891.330-15;

3 - Custas processuais – R$212,68, mediante GRU, utilizando-se o

código 18740-2;

4- LIBERE-SE à Exequente por intermédio do seu procurador, Dr.

Aldêmio Ogliari - CPF nº 120.891.330-15 o saldo remanescente

mediante transferência do respectivo montante para aCaixa

Econômica Federal, agência 3920, operação 1288 e conta

poupança 000.755.820.724-0, de titularidade do advogado, Dr.

Aldêmio Ogliari - CPF nº 120.891.330-15.

O saldo deve ser zerado e a conta encerrada.

Exequente VANESSA RODRIGUES PEDROSA - CPF: 022.327.951

-01.

Executada SERVIÇOS HOSPITALARES YUGE S/A - CNPJ:

72.576.143/0001-57.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Consta da sentença de id.240a2c3, transitada em julgado, “...A

parte reclamante é beneficiária da justiça gratuita, de modo que é

indevida a cobrança de honorários sucumbenciais (cf. decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766, em que foi declarado

inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT).”.

Comprovada a movimentação pela CEF, registre-se os

pagamentos/recolhimentos.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

Intime-se a Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000963-51.2021.5.10.0104
RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES PEDROSA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO SERVICOS HOSPITALARES YUGE
S.A

ADVOGADO PEDRO AMADO DOS SANTOS(OAB:
29155/DF)

PERITO MARCUS RIOS DIAS

PERITO CASSIO NASCIMENTO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS HOSPITALARES YUGE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68aeebd
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença de extinção da execução com força de alvará

Vistos.

Trata-se de execução no valor total de R$11.260,08, atualizado até

29/02/2024, conforme decisão de id. d505b41, que homologou

cálculo de id. 675690d, apresentado pela contadoria.

Com a petição de id. 32f7a95, a executada comprova o pagamento

da importância de R$11.260,08, em 16.02.2024, que se encontra na

conta judicial3309 / 042 / 04876176-5 na CEF (id.d0f7639).

Sem Embargos à Execução.

Intimada acerca do cálculo e fins do art. 884 da CLT, a parte autora,

com a petição de id.5489366, concorda com os cálculos e informa

dados do seu advogado, Dr. Aldêmio Ogliari - CPF nº 120.891.330-

15, na Caixa Econômica Federal, como sendo agência 3920,

operação 1288 e conta poupança 000.755.820.724-0, para

recebimento do crédito obreiro e honorários advocatícios

sucumbenciais.

O procurador tem poderes expressos para receber e dar quitação

nos termos da procuração de Id.0023265.

Declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do

CPC.

Prazo legal.

Defiro a transferência bancária solicitada.

DA MOVIMENTAÇÃO NA CEF, AGÊNCIA 3309:

Determino à Caixa Econômica Federal, agência 3309, que proceda

a movimentação abaixo, utilizando o saldo integral da conta

judicial nº4876176-5, observando os seguintes valores:

1 –Recolher o valor de R$2.110,04, a título de Contribuição

Previdenciária (em guia DARF, código 6092, competência 03/2024

ou 04/2024, nome e CPF do(a) reclamante VANESSA RODRIGUES

PEDROSA - CPF: 022.327.951-01;

2 – Honorários advocatícios sucumbenciais – R$812,49 – a serem

transferidos para a Caixa Econômica Federal, agência 3920,

operação 1288 e conta poupança 000.755.820.724-0, de

titularidade do advogado, Dr. Aldêmio Ogliari - CPF nº

120.891.330-15;

3 - Custas processuais – R$212,68, mediante GRU, utilizando-se o

código 18740-2;

4- LIBERE-SE à Exequente por intermédio do seu procurador, Dr.

Aldêmio Ogliari - CPF nº 120.891.330-15 o saldo remanescente

mediante transferência do respectivo montante para aCaixa

Econômica Federal, agência 3920, operação 1288 e conta

poupança 000.755.820.724-0, de titularidade do advogado, Dr.

Aldêmio Ogliari - CPF nº 120.891.330-15.

O saldo deve ser zerado e a conta encerrada.

Exequente VANESSA RODRIGUES PEDROSA - CPF: 022.327.951

-01.

Executada SERVIÇOS HOSPITALARES YUGE S/A - CNPJ:

72.576.143/0001-57.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Consta da sentença de id.240a2c3, transitada em julgado, “...A

parte reclamante é beneficiária da justiça gratuita, de modo que é

indevida a cobrança de honorários sucumbenciais (cf. decisão do

Supremo Tribunal Federal na ADI 5766, em que foi declarado

inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT).”.

Comprovada a movimentação pela CEF, registre-se os

pagamentos/recolhimentos.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

Intime-se a Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000603-53.2020.5.10.0104
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAIRO RODRIGUES BIJOS(OAB:
3875/DF)

ADVOGADO VIRGILIO RODRIGUES BIJOS
MORAIS(OAB: 29495/DF)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94f75d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença de extinção da execução com força de alvará

Vistos.

Trata-se de execução no valor total de R$209.152,25, atualizado até
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01/04/2023, conforme decisão de id. feacac9, que homologou

cálculo de id. 99488f6, apresentado pela executada.

A União foi intimada, conforme id. 067795c, e não houve

manifestação.

Custas recolhidas na fase de conhecimento no valor de R$4.000,00

(id.4613662).

Pela executada, com a petição de id.231cea3, veio aos autos

pagamento da importância de R$179.915,08, relativamente ao

crédito líquido obreiro e honorários advocatícios sucumbenciais em

favor do patrono da parte autora.

Aduz ainda a executada na referida petição que o valor está

atualizado até 30.10.2023.

Numerário esse que se encontra na conta judicial500133413574 no

Banco do Brasil (id.f905f2c).

Referente contribuição previdenciária, foi colocado à disposição do

Juízo o valor de R$40.516,94 que se encontra na conta judicial

500133413574 no BB (id. 12fe37b).

Pagamento esse efetuado em 13.12.2023.

Com a petição de id.d5552cd, pela executada veio aos autos

planilha de cálculo atualizada até 31.10.2023.

A petição é instruída com recolhimento de custas executivas, no

valor de R$55,35 (id.e15ba5c).

Pela executada, houve retificação da conta quanto aos honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do patrono da parte autora no

valor de R$16.116,95, e apuração do respectivo IRPF, conforme

cálculo de id. b46bbd1.

Por meio da petição de id. 82a8044, a parte autora concorda com a

retificação do valor relativo a tal rubrica, bem como concorda com a

planilha de cálculo de id. b46bbd1.

Intimado acerca dos fins do art. 884 da CLT, o Exequente, com a

petição de id. dbd8fa0, informa dados bancários completos no

Banco Inter, agência 0001 e conta corrente 20310100-6, de

titularidade de VIRGILIO BIJOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03.

Na petição de id.0f9cf79, a parte autora ratifica referidos dados

bancários.

Ao advogado que assina referida petição, foram concedidos

poderes para receber e dar quitação, conforme procuração de

id.f5712e8.

Com a petição de id.bafb0ea, a parte autora se manifesta no

sentido de que “...2 - O reclamante informa a Vossa Excelência que

não pretende recorrer ou impugnar os cálculos de liquidação”, e

requer a expedição de alvará para levantamento do crédito obreiro e

honorários advocatícios sucumbenciais.

O Exequente retif ica, com a petição de id.378c107, as

manifestações anteriores para que haja “...atualização do crédito

trabalhista que abrange a incidência de juros e de correção

monetár ia deverá ocorrer até o efet ivo pagamento ao

reclamante/exequente nos exatos termos do artigo 39, § 1º, da Lei

nº 8.177/1991,...”, bem como requer liberação do alvará do valor

incontroverso e remessa dos autos à contadoria para atualizar a

conta.

Intimada, a executada, com a petição de id. 010d166, apresenta

cálculo atualizado até 29.02.2024, que apurou débito total de

R$218.394,08 (id. 570e607).

Conforme id.4c45f70, no Banco do Brasil na conta judicial

500133413574 o saldo até 05.03.204 importa em R$225.404,72.

Intimada acerca dos fins do art. 884 da CLT, conforme id.accca3a,

a parte autora afirma que “...3 - O reclamante desiste do direito à

impugnação aos cálculos, nos termos do artigo 884 da CLT”.

Declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do

CPC.

Prazo legal.

Defiro a transferência bancária solicitada, observando o cálculo de

atualização de id.570e607, apresentado pela executada.

DA MOVIMENTAÇÃO NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4200:

Determino ao Banco do Brasil, agência 4200,que proceda a

movimentação abaixo, utilizando o saldo integral da conta judicial

nº500133413574, observando os seguintes valores:

1 –Recolher o valor de R$41.329,06, a título de Contribuição

Previdenciária (em guia DARF, código 6092, competência 03/2024

ou 04/2024, nome e CPF do(a) reclamante LUCIANO DE OLIVEIRA

PEREIRA - CPF: 494.794.661-04;

2 – Honorários advocatícios sucumbenciais – R$16.594,33– a

serem transferidos para oBanco Inter, agência 0001 e conta

corrente 20310100-6, de titularidade de VIRGILIO BIJOS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03;

2.1 - Imposto sobre a renda – R$252,71– recolhimento de acordo

com a Lei 10.833/2003 – base de cálculo: R$16.847,04 (verbas

provenientes do trabalho) – RRA/número de meses do período é

igual a 1 e código 5936, sendo contribuinteVIRGILIO BIJOS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03;

3 - LIBERE-SE a importância líquida de R$160.217,98 (cento e

sessenta mil, duzentos e dezessete reais e noventa e oito

centavos),ao Exequente por intermédio do seu procurador, Dr.

VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS -CPF: 991.646.391-

34,mediante transferência do respectivo montante

paraoBanco Inter, agência 0001 e conta corrente 20310100-6,

de titularidade de VIRGILIO BIJOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03;

4 – O saldo remanescente deverá ser transferido para CONTA

DIVERSA, à disposição do Juízo em conta a ser aberta em nome
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do Exequente LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA - CPF:

494.794.661-04, para posterior devolução à executada;

O saldo deve ser zerado e a conta encerrada.

Exequente LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA - CPF: 494.794.661-

04.

Executada PEPSICO DO BRASIL LTDA - CNPJ: 31.565.104/0169-

28.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Não houve condenação da parte autora em honorários advocatícios

sucumbenciais.

Comprovada a movimentação pelo BB, regis t re-se os

pagamentos/recolh imentos.

Na sequência, informado o saldo residual e respectiva conta diversa

no BB, à deliberação sobre transferência do saldo residual para o

processo de número 0000810-18.2021.5.10.0104 (fase de

liquidação) que tramita neste Juízo ou expedição de ofício às Varas

do Tribunalpara eventual interesse em reserva de crédito

(id.fd2fc70).

Não serão utilizadas para garantia da dívida, objeto da presente

execução, as apólices de seguro-garantia juntadas com as peças de

RO, RR e AIRR.

Ao final, e dado destino ao saldo sobejante que pertence à

executada, ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

Intime-se o Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000603-53.2020.5.10.0104
RECLAMANTE LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO JAIRO RODRIGUES BIJOS(OAB:
3875/DF)

ADVOGADO VIRGILIO RODRIGUES BIJOS
MORAIS(OAB: 29495/DF)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94f75d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença de extinção da execução com força de alvará

Vistos.

Trata-se de execução no valor total de R$209.152,25, atualizado até

01/04/2023, conforme decisão de id. feacac9, que homologou

cálculo de id. 99488f6, apresentado pela executada.

A União foi intimada, conforme id. 067795c, e não houve

manifestação.

Custas recolhidas na fase de conhecimento no valor de R$4.000,00

(id.4613662).

Pela executada, com a petição de id.231cea3, veio aos autos

pagamento da importância de R$179.915,08, relativamente ao

crédito líquido obreiro e honorários advocatícios sucumbenciais em

favor do patrono da parte autora.

Aduz ainda a executada na referida petição que o valor está

atualizado até 30.10.2023.

Numerário esse que se encontra na conta judicial500133413574 no

Banco do Brasil (id.f905f2c).

Referente contribuição previdenciária, foi colocado à disposição do

Juízo o valor de R$40.516,94 que se encontra na conta judicial

500133413574 no BB (id. 12fe37b).

Pagamento esse efetuado em 13.12.2023.

Com a petição de id.d5552cd, pela executada veio aos autos

planilha de cálculo atualizada até 31.10.2023.

A petição é instruída com recolhimento de custas executivas, no

valor de R$55,35 (id.e15ba5c).

Pela executada, houve retificação da conta quanto aos honorários

advocatícios sucumbenciais em favor do patrono da parte autora no

valor de R$16.116,95, e apuração do respectivo IRPF, conforme

cálculo de id. b46bbd1.

Por meio da petição de id. 82a8044, a parte autora concorda com a

retificação do valor relativo a tal rubrica, bem como concorda com a

planilha de cálculo de id. b46bbd1.

Intimado acerca dos fins do art. 884 da CLT, o Exequente, com a

petição de id. dbd8fa0, informa dados bancários completos no

Banco Inter, agência 0001 e conta corrente 20310100-6, de

titularidade de VIRGILIO BIJOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03.

Na petição de id.0f9cf79, a parte autora ratifica referidos dados
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bancários.

Ao advogado que assina referida petição, foram concedidos

poderes para receber e dar quitação, conforme procuração de

id.f5712e8.

Com a petição de id.bafb0ea, a parte autora se manifesta no

sentido de que “...2 - O reclamante informa a Vossa Excelência que

não pretende recorrer ou impugnar os cálculos de liquidação”, e

requer a expedição de alvará para levantamento do crédito obreiro e

honorários advocatícios sucumbenciais.

O Exequente retif ica, com a petição de id.378c107, as

manifestações anteriores para que haja “...atualização do crédito

trabalhista que abrange a incidência de juros e de correção

monetár ia deverá ocorrer até o efet ivo pagamento ao

reclamante/exequente nos exatos termos do artigo 39, § 1º, da Lei

nº 8.177/1991,...”, bem como requer liberação do alvará do valor

incontroverso e remessa dos autos à contadoria para atualizar a

conta.

Intimada, a executada, com a petição de id. 010d166, apresenta

cálculo atualizado até 29.02.2024, que apurou débito total de

R$218.394,08 (id. 570e607).

Conforme id.4c45f70, no Banco do Brasil na conta judicial

500133413574 o saldo até 05.03.204 importa em R$225.404,72.

Intimada acerca dos fins do art. 884 da CLT, conforme id.accca3a,

a parte autora afirma que “...3 - O reclamante desiste do direito à

impugnação aos cálculos, nos termos do artigo 884 da CLT”.

Declaro extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do

CPC.

Prazo legal.

Defiro a transferência bancária solicitada, observando o cálculo de

atualização de id.570e607, apresentado pela executada.

DA MOVIMENTAÇÃO NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 4200:

Determino ao Banco do Brasil, agência 4200,que proceda a

movimentação abaixo, utilizando o saldo integral da conta judicial

nº500133413574, observando os seguintes valores:

1 –Recolher o valor de R$41.329,06, a título de Contribuição

Previdenciária (em guia DARF, código 6092, competência 03/2024

ou 04/2024, nome e CPF do(a) reclamante LUCIANO DE OLIVEIRA

PEREIRA - CPF: 494.794.661-04;

2 – Honorários advocatícios sucumbenciais – R$16.594,33– a

serem transferidos para oBanco Inter, agência 0001 e conta

corrente 20310100-6, de titularidade de VIRGILIO BIJOS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03;

2.1 - Imposto sobre a renda – R$252,71– recolhimento de acordo

com a Lei 10.833/2003 – base de cálculo: R$16.847,04 (verbas

provenientes do trabalho) – RRA/número de meses do período é

igual a 1 e código 5936, sendo contribuinteVIRGILIO BIJOS

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03;

3 - LIBERE-SE a importância líquida de R$160.217,98 (cento e

sessenta mil, duzentos e dezessete reais e noventa e oito

centavos),ao Exequente por intermédio do seu procurador, Dr.

VIRGILIO RODRIGUES BIJOS MORAIS -CPF: 991.646.391-

34,mediante transferência do respectivo montante

paraoBanco Inter, agência 0001 e conta corrente 20310100-6,

de titularidade de VIRGILIO BIJOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA - 33.671.005/0001-03;

4 – O saldo remanescente deverá ser transferido para CONTA

DIVERSA, à disposição do Juízo em conta a ser aberta em nome

do Exequente LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA - CPF:

494.794.661-04, para posterior devolução à executada;

O saldo deve ser zerado e a conta encerrada.

Exequente LUCIANO DE OLIVEIRA PEREIRA - CPF: 494.794.661-

04.

Executada PEPSICO DO BRASIL LTDA - CNPJ: 31.565.104/0169-

28.

O banco deverá comprovar a movimentação no prazo de 5 (cinco)

dias.

Cumpra-se na forma da Lei.

Encaminhe-se via e-mail.

Não houve condenação da parte autora em honorários advocatícios

sucumbenciais.

Comprovada a movimentação pelo BB, regis t re-se os

pagamentos/recolh imentos.

Na sequência, informado o saldo residual e respectiva conta diversa

no BB, à deliberação sobre transferência do saldo residual para o

processo de número 0000810-18.2021.5.10.0104 (fase de

liquidação) que tramita neste Juízo ou expedição de ofício às Varas

do Tribunalpara eventual interesse em reserva de crédito

(id.fd2fc70).

Não serão utilizadas para garantia da dívida, objeto da presente

execução, as apólices de seguro-garantia juntadas com as peças de

RO, RR e AIRR.

Ao final, e dado destino ao saldo sobejante que pertence à

executada, ao arquivo definitivo.

Intimem-se as partes.

Intime-se o Exequente diretamente.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho tem força de ALVARÁ JUDICIAL.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000922-16.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ELDA DE PAULO SAMPAIO CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3424
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO STEVAO GANDH COSTA(OAB:
25579/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
SOCIAL E TECNOLOGICO LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDA DE PAULO SAMPAIO CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 352c0f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DECIDO: i. conhecer dos embargos de declaração

da reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; ii. conhecer dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas e, no mérito,

dar-lhes provimento, em parte, tão somente a fim de corrigir erro

material para que conste, no parágrafo segundo, do tópico de

honorários advocatícios, intervalo intrajornada em vez de intervalo

interjornada

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000922-16.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ELDA DE PAULO SAMPAIO CASTRO

ADVOGADO STEVAO GANDH COSTA(OAB:
25579/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
SOCIAL E TECNOLOGICO LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SOCIAL E
TECNOLOGICO LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 352c0f5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DECIDO: i. conhecer dos embargos de declaração

da reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; ii. conhecer dos

embargos de declaração opostos pelas reclamadas e, no mérito,

dar-lhes provimento, em parte, tão somente a fim de corrigir erro

material para que conste, no parágrafo segundo, do tópico de

honorários advocatícios, intervalo intrajornada em vez de intervalo

interjornada

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000625-09.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ALEKSANDER SANTOS OLIVEIRA

DE MOURA

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO WT TELECOMUNICACOES &
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Clauber Maqdureira Guedes da
Silva(OAB: 26492/DF)

RECLAMADO AGE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDER SANTOS OLIVEIRA DE MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2685d5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Transitada em julgado a sentença.

A 2ª reclamada foi condenada subsidiariamente.

Determino às partes a verificação da existência de todos os

elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada,

se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC), no prazo de 15

(quinze) dias.

Oficie-se a CEF solicitando a remessa do extrato analíticoda

conta vinculada daparte obreira, ALEKSANDER SANTOS

OLIVEIRA DE MOURA, CPF: 060.692.381-09, PIS: 2015937281-4,

referente ao contrato de trabalho com a reclamada WT

TELECOMUNICACOES & TECNOLOGIA LTDA,  CNPJ:

22.661.283/0001-55; AGE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ:

36.230.547/0001-20.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho.

Remeta-se o ofício por e-mail.

Intime-se o reclamante para que diga se teve sua CTPS anotada,

na forma da decisão transitada em julgado.

Caso negativo, deverá depositar a CTPS em Secretaria, sob pena

de ser considerada como cumprida a obrigação estabelecida, desde

já autorizado em caso de inércia. Prazo de 15 (quinze) dias.

Entregue a CTPS, intime-se a reclamada para proceder as

anotações pertinentes. Prazo de 5 (cinco) dias.

Anotada a CTPS, intime-se o reclamante para recebimento. Prazo

de 5 (cinco) dias.

A entregae a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Faculta-se às partes ajustarem entre si outra forma para efetivação

das anotações pertinentes, devendo informar nos autos, se for o

caso.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos doFGTS

de todo o período, bem como sobre as parcelas objeto de

condenação, no que for pertinente, que deve ser objeto de depósito

na conta vinculada do obreiro, mais multa de 40%, sob pena de

conversão da obrigação em pecúnia, hipótese em que deverão ser

deduzidas as importâncias eventualmente depositadas. Prazo de

15 (quinze) dias.

Ficam desde já convertidas em indenização as obrigações relativas

ao FGTSem caso de inércia da reclamada.

Cumpridas as obrigações de fazer, voltem os autos conclusos para

a análise da devida liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000625-09.2023.5.10.0104
RECLAMANTE ALEKSANDER SANTOS OLIVEIRA

DE MOURA

ADVOGADO CLEIDE ALVES GUIMARAES
KAMINSKI(OAB: 14906/DF)

RECLAMADO WT TELECOMUNICACOES &
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO Clauber Maqdureira Guedes da
Silva(OAB: 26492/DF)

RECLAMADO AGE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
SARAIVA FILHO(OAB: 323501/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGE TELECOMUNICACOES LTDA

  - WT TELECOMUNICACOES & TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2685d5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos os autos.

Transitada em julgado a sentença.

A 2ª reclamada foi condenada subsidiariamente.

Determino às partes a verificação da existência de todos os

elementos indispensáveis à liquidação, promovendo a sua juntada,

se necessário (art. 129 do PGC c/c art. 6º do CPC), no prazo de 15

(quinze) dias.
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Oficie-se a CEF solicitando a remessa do extrato analíticoda

conta vinculada daparte obreira, ALEKSANDER SANTOS

OLIVEIRA DE MOURA, CPF: 060.692.381-09, PIS: 2015937281-4,

referente ao contrato de trabalho com a reclamada WT

TELECOMUNICACOES & TECNOLOGIA LTDA,  CNPJ:

22.661.283/0001-55; AGE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ:

36.230.547/0001-20.

Por economia e celeridade processual, confiro força de ofício ao

presente despacho.

Remeta-se o ofício por e-mail.

Intime-se o reclamante para que diga se teve sua CTPS anotada,

na forma da decisão transitada em julgado.

Caso negativo, deverá depositar a CTPS em Secretaria, sob pena

de ser considerada como cumprida a obrigação estabelecida, desde

já autorizado em caso de inércia. Prazo de 15 (quinze) dias.

Entregue a CTPS, intime-se a reclamada para proceder as

anotações pertinentes. Prazo de 5 (cinco) dias.

Anotada a CTPS, intime-se o reclamante para recebimento. Prazo

de 5 (cinco) dias.

A entregae a retirada da CTPS na Secretaria da Vara deverá

ocorrer entre 10h e 16h.

Faculta-se às partes ajustarem entre si outra forma para efetivação

das anotações pertinentes, devendo informar nos autos, se for o

caso.

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos doFGTS

de todo o período, bem como sobre as parcelas objeto de

condenação, no que for pertinente, que deve ser objeto de depósito

na conta vinculada do obreiro, mais multa de 40%, sob pena de

conversão da obrigação em pecúnia, hipótese em que deverão ser

deduzidas as importâncias eventualmente depositadas. Prazo de

15 (quinze) dias.

Ficam desde já convertidas em indenização as obrigações relativas

ao FGTSem caso de inércia da reclamada.

Cumpridas as obrigações de fazer, voltem os autos conclusos para

a análise da devida liquidação.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001448-80.2023.5.10.0104
RECLAMANTE RAYSSA DA SILVA SOUZA REIS

ADVOGADO CLOVES GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 25376/DF)

RECLAMADO JJM DROGARIA LTDA

RECLAMADO EDEFARMA DROGARIA E
PERFUMARIA LTDA

RECLAMADO DROGARIA E PERFUMARIA
REGIONAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSSA DA SILVA SOUZA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebe111

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS,

em 11 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O(a) autor(a) manifesta, por meio da petição de id. 47b3080, a

desistência quanto à 3ª reclamada.

Ainda não foram apresentadas defesas.

Homologo a desistência do processo, para que surta seus legais e

jurídicos efeitos, ficando o feito extinto, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC, tão somente em face

da reclamada MEDVIP DROGARIA LTDA - ME.

Retifique-se a autuação para exclusão da referida reclamada do

polo passivo.

Após, aguarde-se a realização da audiência designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001140-65.2014.5.10.0102
RECLAMANTE CARLOS CARNEIROS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

RECLAMADO MARCELO DIONIZIO

RECLAMADO CAROLINA DA COSTA ZANNON
CARNEIRO

RECLAMADO RENATO PINHEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO JG CARNEIRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/A

RECLAMADO MAIS TEC CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE ANTONIO CARNEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA ARGUS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CARNEIROS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6406f8

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Certidão e conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) GLEIVA FREITAS GOMIDE DE ARAUJO, em 19

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O Incidente de desconsideração da personalidade jurídica transitou

em julgado.

Decorrido o prazo sem que a execução fosse garantida, determino:

1- Proceda-se asolicitação de bloqueio de contas por meio do

convênio com o SISBAJUDno importe total de R$30.981,78,

atualizado até 31/03/2017, de todos os executados;

2- Negativa a medida, diligencie a secretaria, por meio do convênio

com o RENAJUD, acerca da existência de veículos de propriedade

do 7º executado,RENATO PINHEIRO DOS SANTOS;

3- Sendo identificados bens livres e desembaraçados, expeça-se

m a n d a d o  d e  p e n h o r a  e  r e m o ç ã o ,  d e v e n d o  r e c a i r ,

p r e f e r e n c i a l m e n t e ,  n o s  r e f e r i d o s  v e í c u l o s ;

4- Não logrando êxito, determino a diligência por meio do INFOJUD

para a tentativa de identificação de bens do 7º executado,RENATO

PINHEIRO DOS SANTOS, pessoas físicas ou a identificação de

uma fonte pagadora, a fim de se averiguar a viabilidade de penhora

de salário. Juntados os documentos, vista ao exequente para que

requeira o que entender de direito no prazo de 10 dias;

5- Sendo negativa a medida, determino a indisponibilidade de bens

imóve is  do(s )  execu tado(s ) ,  v ia  CNIB/ERIDF,  do  7 º

executado,RENATO PINHEIRO DOS SANTOS ;

6- Ato contínuo, incluam-se o 7º executado,RENATO PINHEIRO

DOS SANTOS no BNDT e expeça-se mandado de protesto em

desfavor do referido devedor , o que gerará inclusive a inclusão

da(s) parte(s) nos órgãos de restrição de crédito;

7 - Sendo positiva a diligência via CNIB, oficie-se o cartório

imobil iár io competente, sol ici tando o envio do histórico

dominial/inteiro teor da respectiva matrícula, desde a origem, a fim

de se verificar a plausibilidade de futura penhora, ressaltando que

na resposta deverá constar o número do processo a que se refere o

ofício;

8- Recebido o histórico dominial, expeça-se mandado ou carta

precatória para penhora do imóvel;

9- Sendo negativas as medidas executórias supra e estando

esgotados os meios de execução por impulso oficial, intime-se o

exequente, por meio de seu procurador, para que forneça meios

hábeis ao prosseguimento do fei to, observando-se as

providências já efetivadas nos autos, prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo de um ano, desde

já autorizado em caso de inércia.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-14.2022.5.10.0104
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

RECLAMADO LUCAS FIDELIS GOMES
02370046155

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FIDELIS GOMES 02370046155

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6784faa

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS, no

dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Fixo o valor devido, conforme cálculo de ID. a509cb4, no importe

de R$ 18.658,80, atualizado até 31/03/2024, sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT);

1.

Determino a citação do(a)(s) Executado(a)(s) para cumprimento

da obrigação no prazo de 48 horas, na forma do art. 880 da CLT.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 da CLT c/c art. 513,

§2º, I do CPC);

2.

Tenho a manifestação de inadimplência do acordo por interesse

na execução do valor inadimplido. Decorrido o prazo supra sem

pagamento, expeça-se ordem SIsibaJud de bloqueio de créditos.

3.
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Registre-se que em ocorrendo a execução, será obedecida a

ordem preferencial prevista no art. 835 do CPC.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-14.2022.5.10.0104
RECLAMANTE LEONARDO DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

RECLAMADO LUCAS FIDELIS GOMES
02370046155

ADVOGADO IGOR RODRIGUES ALVES
DIAS(OAB: 65677/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6784faa

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) PEDRO PAULO SOARES RODRIGUES CALAZANS, no

dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Fixo o valor devido, conforme cálculo de ID. a509cb4, no importe

de R$ 18.658,80, atualizado até 31/03/2024, sem prejuízo de

futuras atualizações e acréscimos legais (art. 789-A/CLT);

1.

Determino a citação do(a)(s) Executado(a)(s) para cumprimento

da obrigação no prazo de 48 horas, na forma do art. 880 da CLT.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 da CLT c/c art. 513,

§2º, I do CPC);

2.

Tenho a manifestação de inadimplência do acordo por interesse

na execução do valor inadimplido. Decorrido o prazo supra sem

pagamento, expeça-se ordem SIsibaJud de bloqueio de créditos.

Registre-se que em ocorrendo a execução, será obedecida a

ordem preferencial prevista no art. 835 do CPC.

3.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    ELAINE MARY ROSSI DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001089-33.2023.5.10.0104
RECLAMANTE REGINA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO CYNTHIA JENNIPHER FERREIRA
RIBEIRO(OAB: 56312/DF)

RECLAMADO CAT'S MODA JOVEM LTDA

ADVOGADO FABIO ROCKFFELLER ROCHA(OAB:
22423/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do(a) ato constante do ID

4b37917

Assinado pelo(a) Servidor(a) da 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga

- DF, de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. JUCILANE SANTINO

ROMEIRO                                    , Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000407-78.2023.5.10.0104
RECLAMANTE EMANUELA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO STEVAO GANDH COSTA(OAB:
25579/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELA VIEIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a46538

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

EMANUELA VIEIRA DE CARVALHO em desfavor de CERCRED -
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CENTRAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA – EPP e

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS,

DECIDO: rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;

e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pela reclamante para condenar a primeira, com

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, à satisfação

dos seguintes títulos e obrigações:

a. no prazo de 5 dias a contar do trânsito em julgado, comprovar os

depósitos de FGTS + 40%, na conta vinculada do reclamante (art.

26 da Lei nº 8.036/1990), de todo o contrato de trabalho, sob pena

de multa, no importe diário de R$ 400,00, até o limite de R$

4.000,00, em caso de inadimplência;

b. pagamento da dobra das férias de 2021/2022 + 1/3;

c. multa do art. 477, §8°, da CLT.

Valores a serem apurados em regular liquidação de sentença,

incidindo juros de mora, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários nos termos da fundamentação.

Os depósitos de FGTS + 40% deverão ser recolhidos à conta

vinculada, em nome da reclamante, na forma do art. 26 da Lei nº

8.036/1990.

A Secretaria da Vara providenciará a expedição de alvará para o

levantamento, pela parte reclamante, dos valores depositados – o

que dispensa a entrega do TRCT.

Autorizada a dedução/compensação dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título das parcelas ora deferidas.

Diante da natureza indenizatória das obrigações, não há

recolhimentos fiscais e previdenciários (art. 832, § 3º, da CLT).

Concedido à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SBDI-1/TST), pelas reclamadas.

Custas, no importe de R$ 360,00, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 18.000,00, pelas reclamadas.

Intimem-se as partes.

Expeçam-se ofícios à SRTE e à CEF.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000407-78.2023.5.10.0104
RECLAMANTE EMANUELA VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO STEVAO GANDH COSTA(OAB:
25579/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECLAMADO CERCRED - CENTRAL DE
RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS
FINANCEIROS

  - CERCRED - CENTRAL DE RECUPERACAO DE CREDITOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a46538

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

EMANUELA VIEIRA DE CARVALHO em desfavor de CERCRED -

CENTRAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA – EPP e

ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS,

DECIDO: rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;

e, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pela reclamante para condenar a primeira, com

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, à satisfação

dos seguintes títulos e obrigações:

a. no prazo de 5 dias a contar do trânsito em julgado, comprovar os

depósitos de FGTS + 40%, na conta vinculada do reclamante (art.

26 da Lei nº 8.036/1990), de todo o contrato de trabalho, sob pena

de multa, no importe diário de R$ 400,00, até o limite de R$

4.000,00, em caso de inadimplência;

b. pagamento da dobra das férias de 2021/2022 + 1/3;

c. multa do art. 477, §8°, da CLT.

Valores a serem apurados em regular liquidação de sentença,
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incidindo juros de mora, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários nos termos da fundamentação.

Os depósitos de FGTS + 40% deverão ser recolhidos à conta

vinculada, em nome da reclamante, na forma do art. 26 da Lei nº

8.036/1990.

A Secretaria da Vara providenciará a expedição de alvará para o

levantamento, pela parte reclamante, dos valores depositados – o

que dispensa a entrega do TRCT.

Autorizada a dedução/compensação dos valores comprovadamente

pagos a idêntico título das parcelas ora deferidas.

Diante da natureza indenizatória das obrigações, não há

recolhimentos fiscais e previdenciários (art. 832, § 3º, da CLT).

Concedido à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SBDI-1/TST), pelas reclamadas.

Custas, no importe de R$ 360,00, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 18.000,00, pelas reclamadas.

Intimem-se as partes.

Expeçam-se ofícios à SRTE e à CEF.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000065-33.2024.5.10.0104
RECLAMANTE SINDICATO TRAB ENT

RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

RECLAMADO VP1 ACADEMIA DE GINASTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB ENT RECREATIVAS ASSIST LAZER E
DESPORTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b3f71b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001425-37.2023.5.10.0104
RECLAMANTE LEONARDO MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARQUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f96c27

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

MARIANE VEIGA DE ALMEIDA e conferida pelo servidor LUCAS

DE SOUZA RODRIGUES, em março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, concedo à parte autora prazo de 5 dias para

apresentar a documentação de identificação pessoal ou CTPS.

Ao feito serão aplicadas as regras processuais previstas na CLT.

Feito incluído na pauta do dia 04/06/2024 13:45 minpara realização

de audiência inaugural, que ocorrerá na modalidade PRESENCIAL,

na sede deste Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.
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A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000721-24.2023.5.10.0104
RECLAMANTE FRANCISCO LEYONES SOARES

MACHADO

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA SILVA(OAB:
62650/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO YOUSSEF ABDO MAJZOUB(OAB:
41192/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEYONES SOARES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a6f0f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

FRANCISCO LEYONES SOARES MACHADO em desfavor de SDB

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, DECIDO, no mérito, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de diferenças

salariais, decorrentes da equiparação salarial com os paradigmas

Ananias José Rodrigues Fonseca e Arlan Robson Lima Marques, de

1º.8.2022 a 23.2.2023 (p. 225), observada eventual evolução do

valor do salário dos paradigmas, com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3, horas extras pagas e FGTS.

Valores a serem apurados em regular liquidação de sentença,

incidindo juros de mora, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários nos termos da fundamentação.

No cálculo do principal, serão observados os limites impostos pelos

montantes indicados na petição inicial.

Os depósitos de FGTS deverão ser recolhidos à conta vinculada,

em nome do reclamante, na forma do art. 26 da Lei nº 8.036/1990.

A teor do art. 832, § 3º, da CLT, registro que não possuem natureza

salarial as parcelas de: reflexos de diferenças salariais em férias

indenizadas + 1/3 e FGTS.

Concedido ao autor o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SBDI-1/TST), pela reclamada.

Custas, no importe de R$ 320,00, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 16.000,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000721-24.2023.5.10.0104
RECLAMANTE FRANCISCO LEYONES SOARES

MACHADO

ADVOGADO SEBASTIAO JOSE DA SILVA(OAB:
62650/DF)

RECLAMADO SDB COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ROGERIO DE CASTRO PINHEIRO
ROCHA(OAB: 14524/DF)

ADVOGADO YOUSSEF ABDO MAJZOUB(OAB:
41192/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SDB COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8a6f0f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

FRANCISCO LEYONES SOARES MACHADO em desfavor de SDB

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, DECIDO, no mérito, JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo

reclamante para condenar a reclamada ao pagamento de diferenças

salariais, decorrentes da equiparação salarial com os paradigmas

Ananias José Rodrigues Fonseca e Arlan Robson Lima Marques, de

1º.8.2022 a 23.2.2023 (p. 225), observada eventual evolução do

valor do salário dos paradigmas, com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3, horas extras pagas e FGTS.

Valores a serem apurados em regular liquidação de sentença,

incidindo juros de mora, correção monetária, recolhimentos fiscais e

previdenciários nos termos da fundamentação.

No cálculo do principal, serão observados os limites impostos pelos

montantes indicados na petição inicial.

Os depósitos de FGTS deverão ser recolhidos à conta vinculada,

em nome do reclamante, na forma do art. 26 da Lei nº 8.036/1990.

A teor do art. 832, § 3º, da CLT, registro que não possuem natureza

salarial as parcelas de: reflexos de diferenças salariais em férias

indenizadas + 1/3 e FGTS.

Concedido ao autor o benefício da justiça gratuita.

Honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor líquido da

condenação (OJ 348 da SBDI-1/TST), pela reclamada.

Custas, no importe de R$ 320,00, sobre o valor da condenação, ora

arbitrado em R$ 16.000,00, pela ré.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000175-32.2024.5.10.0104
RECLAMANTE IAGO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS DURAES(OAB:
44168/DF)

ADVOGADO MONIQUE BORGES DE
MORAIS(OAB: 49298/DF)

RECLAMADO RAIZ SUSHI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8aa7f7c

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos.

Melhor compulsando os autos verifico que foi apresentada emenda

à exordial sob id. bf5d810, tendo sido a decisão que extinguiu o

processo prematura e equivocada.

Considerando o flagrante equívoco na decisão que extinguiu o

processo sem resolução do mérito, exerço o juízo de retratação, nos

termos do Art. 331 do CPC, pelo que revogo a decisão (id.

737620c), restando NULA e de nenhum efeito a intimação de id.

623b6d7, nos termos dos arts. 281 e 282, do CPC/2015.

Prejudicado o Recurso Ordinário de id. c35927a.

Eventual inépcia da petição inicial será apreciada quando da

prolação da sentença.

Reincluo o feito na pauta do dia 23/07/2024 às 13:45 minpara

realização de audiência inaugural, que ocorrerá na modalidade

PRESENCIAL, na sede deste Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no

ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios
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ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000293-08.2024.5.10.0104
EMBARGANTE JOSEMAR CARVALHO DE

SANTANNA

ADVOGADO LUCAS BORGES MENDES(OAB:
55847/GO)

EMBARGANTE ANNA STELLA GONCALVES DE
MELO

ADVOGADO LUCAS BORGES MENDES(OAB:
55847/GO)

EMBARGADO FABIO DIAS DE SOUSA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DIAS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7712c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

MARIANE VEIGA DE ALMEIDA e conferida pelo servidor LUCAS

DE SOUZA RODRIGUES, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO movido por JOSEMAR

CARVALHO DE SANTANNA e outros (1) em face de FABIO DIAS

DE SOUSA, parte(s) no processo 0001195-10.2014.5.10.0104.

Juntada prova da constrição sob id. cd62ae1.

Certifique-se a interposição dos presentes embargos de terceiro nos

autos do Processo supramencionado, cuja execução deverá ser

suspensa em relação ao bem objeto dos presentes embargos:

imóvel apartamento de nº 204-A, bloco 2, Torre “A” do Edifício

Di Siena e respectivo Box 08/08A, térreo, do empreendimento

denominado Residencial Palazzo Di Itália, sob a matrícula de nº

173.424.

Inclua-se alerta no sistema PJE, nos autos da ação principal, sobre

a existência dos presentes embargos de terceiro. 

Retifique-se a autuação para cadastro, nestes autos, dos

advogados das partes habilitados nos autos da ação principal, se

houver.

Cite(m)-se o(s) embargado(s) para, no prazo de 15 dias,

apresentar(em) contestação aos presentes Embargos, sob pena de

aplicação do efeito da revelia, hipótese em que serão reputados

verdadeiros os fatos alegados pelo Embargante (CPC/2015, art. 679

c/c art. 307).

A citação deve ser feita pelos procuradores dos embargados, nos

termos do art. 242 c/c § 3º, do art. 677, ambos do CPC/2015, ou

pessoalmente, via postal, mandado ou Carta Precatória, na hipótese

de não haver procurador cadastrado nos autos principais, ou edital,

se estiver(em) em local desconhecido.

Apresentada(s) defesa(s), intime-se o(a)(s) embargante(s) para

manifestação, pelo prazo de 5 dias, no qual deve informar também

se pretende produzir outras provas, quais seriam, indicando sua

pertinência e finalidade.

Decorridos os prazos acima, venham os autos conclusos.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000293-08.2024.5.10.0104
EMBARGANTE JOSEMAR CARVALHO DE

SANTANNA

ADVOGADO LUCAS BORGES MENDES(OAB:
55847/GO)

EMBARGANTE ANNA STELLA GONCALVES DE
MELO

ADVOGADO LUCAS BORGES MENDES(OAB:
55847/GO)

EMBARGADO FABIO DIAS DE SOUSA

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

ADVOGADO DANIEL OGLIARI(OAB: 39214/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA STELLA GONCALVES DE MELO

  - JOSEMAR CARVALHO DE SANTANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7712c0
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proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pela estagiária

MARIANE VEIGA DE ALMEIDA e conferida pelo servidor LUCAS

DE SOUZA RODRIGUES, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO movido por JOSEMAR

CARVALHO DE SANTANNA e outros (1) em face de FABIO DIAS

DE SOUSA, parte(s) no processo 0001195-10.2014.5.10.0104.

Juntada prova da constrição sob id. cd62ae1.

Certifique-se a interposição dos presentes embargos de terceiro nos

autos do Processo supramencionado, cuja execução deverá ser

suspensa em relação ao bem objeto dos presentes embargos:

imóvel apartamento de nº 204-A, bloco 2, Torre “A” do Edifício

Di Siena e respectivo Box 08/08A, térreo, do empreendimento

denominado Residencial Palazzo Di Itália, sob a matrícula de nº

173.424.

Inclua-se alerta no sistema PJE, nos autos da ação principal, sobre

a existência dos presentes embargos de terceiro. 

Retifique-se a autuação para cadastro, nestes autos, dos

advogados das partes habilitados nos autos da ação principal, se

houver.

Cite(m)-se o(s) embargado(s) para, no prazo de 15 dias,

apresentar(em) contestação aos presentes Embargos, sob pena de

aplicação do efeito da revelia, hipótese em que serão reputados

verdadeiros os fatos alegados pelo Embargante (CPC/2015, art. 679

c/c art. 307).

A citação deve ser feita pelos procuradores dos embargados, nos

termos do art. 242 c/c § 3º, do art. 677, ambos do CPC/2015, ou

pessoalmente, via postal, mandado ou Carta Precatória, na hipótese

de não haver procurador cadastrado nos autos principais, ou edital,

se estiver(em) em local desconhecido.

Apresentada(s) defesa(s), intime-se o(a)(s) embargante(s) para

manifestação, pelo prazo de 5 dias, no qual deve informar também

se pretende produzir outras provas, quais seriam, indicando sua

pertinência e finalidade.

Decorridos os prazos acima, venham os autos conclusos.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001418-45.2023.5.10.0104
RECLAMANTE LEONARDO BUENO DO PRADO

ADVOGADO CAROLINE BATISTA DA SILVA(OAB:
68606/DF)

RECLAMANTE JAIR EDUARDO ALVES FILHO

ADVOGADO CAROLINE BATISTA DA SILVA(OAB:
68606/DF)

ADVOGADO AMAURY SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 33179/DF)

RECLAMADO FEELING ASSESSORIA E
PRODUCAO DE EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR EDUARDO ALVES FILHO

  - LEONARDO BUENO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b47c8c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 19 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos.

Examinando os autos, verifico foi cadastrado no polo ativo da

demanda, além do reclamante, a pessoa LEONARDO BUENO DO

PRADO, como parte.

Verifico também que a pessoa em questão assina a petição inicial

como advogado, sendo que, no entanto, não consta como

outorgado na procuração de id. 9231e59.

Intime-se, pois, a parte autora para que esclareça acerca do

cadastro no sistema PJE, bem como para regularizar a

representação processual, sob pena de exclusão da aludida pessoa

dos autos.

Prazo de 5 dias.

Cumprida a determinação ou decorrido in albis o prazo supra, à

Conclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000149-68.2023.5.10.0104
RECLAMANTE VERONICE SOUSA LIMA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO BERCARIO EDUCANDO
ESTRELINHAS EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIELA VIANA ROCHA(OAB:
40625/DF)

ADVOGADO LARISSA LANCASTER DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 67629/DF)

ADVOGADO ELEGARDENIA VIANA GOMES(OAB:
50524/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 138e728

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DECIDO conhecer dos embargos de declaração de

BERÇÁRIO EDUCANDO ESTRELINHAS EIRELI – ME e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000149-68.2023.5.10.0104
RECLAMANTE VERONICE SOUSA LIMA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

RECLAMADO BERCARIO EDUCANDO
ESTRELINHAS EIRELI - ME

ADVOGADO GABRIELA VIANA ROCHA(OAB:
40625/DF)

ADVOGADO LARISSA LANCASTER DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 67629/DF)

ADVOGADO ELEGARDENIA VIANA GOMES(OAB:
50524/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERCARIO EDUCANDO ESTRELINHAS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 138e728

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, DECIDO conhecer dos embargos de declaração de

BERÇÁRIO EDUCANDO ESTRELINHAS EIRELI – ME e, no mérito,

negar-lhes provimento.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

RICARDO MACHADO LOURENÇO FILHO

Juiz do Trabalho

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000298-30.2024.5.10.0104
RECLAMANTE CICERO JOSINO DE SOUSA

ADVOGADO SERGIO LUIZ DOS SANTOS(OAB:
8328/DF)

RECLAMADO KSS APOIO LOGISTICO E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSINO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, de ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) do

Trabalho Titular desta 4ª Vara do Trabalho de Taguatinga, o

processo terá a seguinte movimentação:

A AUDIÊNCIA INICIAL já designada para a data de 17/06/2024

13:40 min ocorrerá na modalidade PRESENCIAL na sede deste

Juízo.

Nos termos do art. 844 da CLT, a ausência do(a) reclamante à

audiência inaugural designada acarretará no arquivamento da

ação, e da(s) reclamada(s) na aplicação da revelia e confissão

quanto à matéria de fato.

A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), até a audiência, facultada a

utilização de sigilo, apresentar DEFESA ESCRITA pelo sistema

PJe-JT,na forma do Parágrafo Único do art. 847 da CLT, com

juntada da prova documental que entender(em) pertinente, sob

pena de revelia e confissão em relação à matéria de fato.

O prazo para eventual Exceção de Incompetência em razão do

lugar será de 5 (cinco) dias - a contar da notificação, devendo ser

arguida em peça que sinalize a existência da exceção, nos termos

do art. 800 da CLT.

As peças processuais e documentos deverão ser incluídos no
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ambiente do PJe-JT, valendo-se as partes dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Décima Região, em sistema de

autoatendimento, observando-se a resolução nº 185/2017 do CSJT.

Fica facultada à(s) reclamada(s) vista dos documentos porventura

juntados com a inicial.

Esta unidade não optou pelo “Juízo 100% Digital”.

A AUDIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s), via POSTAL.

Publique-se para ciência do(a) reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

BRAYNER GONZAGA PINTO

Secretário de Audiência

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. BRAYNER GONZAGA

PINTO, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000229-95.2024.5.10.0104
RECLAMANTE LEANDRO GONZAGA LOPES

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO WNET - COMERCIO E SERVICO DE
MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GONZAGA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cb6f81

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a devolução da notificação da reclamada de forma

negativa, ID. fe51a60, concedo a parte autora o prazo de 15 dias

(art. 321 c/c art. 330, IV do CPC) para informar a atual localização

da demandada ou requerer o que entender de direito, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

A parte autora deverá fornecer o endereço completo da parte

demandada, inclusive com o código de endereçamento postal -

CEP, a fim de que seja viável o cumprimento da diligência pela via

postal.

Desde já esclareço que não constam dos autos nenhuma

justificativa plausível, na espécie, para, de imediato, realizar a

notificação inicial por edital. A parte reclamante não demonstrou, até

o momento, ter diligenciado e buscado informações que indicassem

o correto e atual endereço da reclamada.

A notificação por edital seria cabível caso o(a) reclamante, entre

outras diligências, acostasse o contrato social da reclamada e suas

últimas alterações – que são registradas na Junta Comercial,

acessível à parte.

Registre-se ainda que a indicação do endereço da(s) reclamada(s)

é requisito da petição inicial nos termos do art. 840 da CLT. Tal

requisito também consta do art. 319 do CPC, de aplicação

subsidiária a esta especializada, cabendo à parte autora tal

informação.

Se de outra forma o fosse, não seria possível atender a demanda

existente com a realização de pesquisas cadastrais pelo Juízo,

cabendo a parte autora a realização das buscas necessárias a

obtenção dos requisitos da petição inicial, inclusive endereço

domiciliar.

Intime-se o reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001295-86.2019.5.10.0104
RECLAMANTE AILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIANA NUNES ESCORCIO
LIMA(OAB: 34507/DF)

RECLAMADO ZENILTON DIAS DE ABREU

RECLAMADO LUCIMAR DOS SANTOS DA CUNHA

RECLAMADO CEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe4e00e

proferido nos autos.

         TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) MARCIA FAGUNDES DE OLIVEIRA SILVA, em 19 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente solicitou a diligência por meio do CAGED para a

tentativa de identi f icação de uma fonte pagadora do(s)

executado(s), a fim de se averiguar a viabilidade de penhora de

percentual de salário dos devedores.

Defiro o pedido para diligência no CAGED.

Cumpra-se.

Juntados os documentos, libere-se a vista ao exequente para que

requeira o que entender de direito, prazo de 30 dias, observando-

se as providências já efetivadas nos autos.

Intime-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000239-42.2024.5.10.0104
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA LEITE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

RECLAMADO SOFT COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3929daf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Excelentíssimo(a) Juíz(a) do Trabalho feita pelo

servidor IVANIO DANTAS DE OLIVEIRA, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a devolução da notificação da reclamada de forma

negativa ID. df2756e, concedo a parte autora o prazo de 15

(quinze) dias (art. 321 c/c art. 330, IV do CPC) para informar a

atual localização da demandada ou requerer o que entender de

direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

A parte autora deverá fornecer o endereço completo da parte

demandada, inclusive com o código de endereçamento postal -

CEP, a fim de que seja viável o cumprimento da diligência pela via

postal.

Desde já esclareço que não constam dos autos nenhuma

justificativa plausível, na espécie, para, de imediato, realizar a

notificação inicial por edital. A parte reclamante não demonstrou, até

o momento, ter diligenciado e buscado informações que indicassem

o correto e atual endereço da reclamada.

A notificação por edital seria cabível caso o(a) reclamante, entre

outras diligências, acostasse o contrato social da reclamada e suas

últimas alterações – que são registradas na Junta Comercial,

acessível à parte.

Registre-se ainda que a indicação do endereço da(s) reclamada(s)

é requisito da petição inicial nos termos do art. 840 da CLT. Tal

requisito também consta do art. 319 do CPC, de aplicação

subsidiária a esta especializada, cabendo à parte autora tal

informação.

Se de outra forma o fosse, não seria possível atender a demanda

existente com a realização de pesquisas cadastrais pelo Juízo,

cabendo a parte autora a realização das buscas necessárias a

obtenção dos requisitos da petição inicial, inclusive endereço

domiciliar.

Intime-se a reclamante.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000231-65.2024.5.10.0104
RECLAMANTE THAYARA SAMANTHA DA SILVA

SOUSA

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA BRITO(OAB:
19104/PI)

RECLAMADO HOTEL FIDELIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYARA SAMANTHA DA SILVA SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c7a87a

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) LUCAS DE SOUZA RODRIGUES, em 19 de março de

2024.

DECISÃO

Vistos, etc.

O(a) reclamante requer, com fulcro no art. 300 do CPC/2015, a

concessão de tutela de urgência de natureza antecipada incidental

para habilitação no Seguro-Desemprego e saque do FGTS, sob a

alegação de que, muito embora tenha sido dispensado(a)

imotivadamente, não lhe foram entregues as guias respectivas e de

que se encontra passando por dificuldades financeiras.

Segundo o art. 300 do CPC/2015, para a concessão da tutela de

urgência de natureza antecipada, não pode haver perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão, bem como devem estar

presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano.

No presente caso, verifico que não há, nos autos, elementos que

evidenciem a probabilidade do direito vindicado, qual seja: a prova

da modalidade de dispensa imotivada.

Não há nos autos nenhum documento que comprove a alegação

obreira de que sua dispensa ocorreu de forma imotivada e por

iniciativa do empregador.

Assim, não estando presentes todos os requisitos previstos no art.

300 do CPC/2015, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

Intime-se o reclamante do teor desta decisão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    RICARDO MACHADO LOURENCO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

5ª VARA DO TRABALHO DE TAGUATINGA-DF

Edital

Processo Nº ATSum-0000707-76.2019.5.10.0105
RECLAMANTE CLEUMA MILENA PEREIRA

GELENSKE

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

RECLAMADO RODRIGO COLASANTI

ADVOGADO WESLEY RICARDO DE SOUSA
LACERDA(OAB: 26566/DF)

RECLAMADO CLAUDIA ALVES RODRIGUES

RECLAMADO RODRIGO COLASANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.taguatinga@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o CLAUDIA ALVES RODRIGUES para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

" ...Dispositivo

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e resolvo o processo

com apreciação de mérito, com suporte no artigo 487, I, do CPC,

nos termos da fundamentação da sentença, que desse “decisum”

passa a fazer parte integrante, para incluir, definitivamente, no polo

passivo da presente execução, a esposa do sócio da executada,

CLAUDIA ALVES RODRIGUES. Inclua-se a esposa do sócio da

empresa devedora definitivamente no polo passivo da presente

execução, ficando ele, desde já, citado para pagamento dos débito,

no valor de R4 9.433,05 (atualizado até 31/03/2023), no prazo de 48

(quarenta e oito) horas após o trânsito em julgado desta decisão,

sob pena de penhora de bens. Transcorrido o prazo, sem

pagamento, proceda a Secretaria a realização de todas as

diligências executórias disponíveis em desfavor do citado sócio.

Intimem-se as partes...".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede
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desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. POLLYANNA PAIVA DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001052-76.2018.5.10.0105
RECLAMANTE EDUARDO GONCALVES COSTA

ADVOGADO THIAGO JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 21800/DF)

ADVOGADO MARCELO JOSE OLIVEIRA AMARO
FERREIRA(OAB: 43844/DF)

ADVOGADO RICARDO ALVES BARBARA(OAB:
44824/DF)

RECLAMADO CENTRO DE ESTUDOS EM
POLITICAS PUBLICAS LTDA - EPP

RECLAMADO ALVARO PEREIRA SAMPAIO COSTA
JUNIOR

RECLAMADO IRIS COSTA E COSTA

ADVOGADO ALAN GILVAN DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 49986/DF)

RECLAMADO IGEPP - INSTITUTO DE GESTAO,
ECONOMIA E POLITICAS PUBLICAS
EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO JANUARIO DE ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO PEREIRA SAMPAIO COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO

Data e hora do 1º Leilão: 25/04/2024, às 10h;

Data e hora do 2º Leilão: 23/05/2024, às 10h;

Leiloeiro designado: JOSÉ LUIZ PEREIRA

VIZEU(www.flexleiloes.com.br - joseluiz@flexleiloes.com.br);

Modalidade dos leilões: ELETRÔNICOS - Os leilões realizar-se-ão

unicamente na modalidade eletrônica (via internet), com início e

término acima indicados). Os lances pela internet devem ser

realizados por meio do sítio eletrônico do leiloeiro nomeado, nas

datas e horários dos leilões designados, supramencionados. O

interessado em ofertar lances pela internet deverá se cadastrar

previamente no sítio eletrônico do leiloeiro acima referido. O

cadastramento implicará na aceitação das disposições legais e

deste edital.

Envio de lances eletrônicos: www.flexleiloes.com.br;

Descritivo dos bens: Veículo automóvel placa JIG4769,

marca/modelo HYUNDAI/SONATA GLS, na cor prata, ano modelo

2012 ano fab 2011, a gasolina, Renavam 00335259618, chassi

KMHEC41CBCA283070 e que se encontra nesta data nas

seguintes condições: - veículo 4 portas, câmbio automático, vidros

elétricos; - bancos em couro, em bom estado, banco do motorista

desgastado pelo uso; - interior do veículo em bom estado; - pneus

desgastados pelo uso; - pintura suja e manchada; - lataria com

arranhões e pequenos amassados; - para-choque dianteiro (lado

carona) soltando; - Insulfim do vidro traseiro descolando; -

apreendido pelo Detran em 02/02/2021; - não foi possível verificar

as condições de funcionamento do veículo.

Valor total da avaliação: R$50.300,00(cinquenta mil e trezentos

reais);

Ônus sobre o(s) bem(ns) a ser leiloado(s): Há débitos pendentes

de pagamento para o veículo junto ao Detran-DF, conforme

documento ID a00252d , dos autos;

Lance mínimo no 1º Leilão: 70% do valor da avaliação, além da

comissão do leiloeiro;

Lance mínimo no 2º Leilão: 60% do valor da avaliação, além da

comissão do leiloeiro;

Comissão do Leiloeiro: 5% do valor da alienação, a cargo do

arrematante;

O(A) Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, no(s) dia(s) e

hora(s) acima especificado(s) será(ão) levado(s) a LEILÃO o(s)

bem(ns) constante(s) da relação acima. O leilão será realizado pelo

Leiloeiro Público Oficial, Sr. Jose Luiz Pereira Vizeu, na modalidade

ELETRÔNICA através do sitio eletrônico do

leiloeiro(www.flexleiloes.com.br), na forma da Resolução

Administrativa nº 10/2011 e demais normativos deste Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. Quem pretender

arrematar dito

(s) bem (ns), deverá estar ciente que à espécie aplicam-se os

preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Lei nº 5.584, de

26-06-1970, da Lei nº 6.830, de 22-09-1980 e do Código de

Processo Civil, observada a ordem de citação, a omissão e a

compatibilidade, principalmente os dois últimos institutos. O

pagamento, a título de honorários do leiloeiro, obedecerá ao

disposto nos artigos 173, 174 e 175 do Provimento Geral

Consolidado deste TRT. As despesas de honorários do leiloeiro

correm a partir da publicação do despacho. O lanço efetuado por

cheque será reconhecido como feito, para fins de arrematação,

somente após a devida compensação bancária, não sendo

admitidos cheques de terceiros ou de fora da praça. O documento

expedido pelo leiloeiro valerá como auto de arrematação, desde que

venha a ser homologada a arrematação e assinado o auto pelo Juiz.

Ultrapassado o prazo para retirada do bem arrematado, será

considerado abandono, restando no perdimento do bem, podendo
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ser objeto de outro leilão, e o arrematante não fará jus ao

recebimento do valor da arrematação.

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SILVIO MOREIRA DE

MAGALHAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001274-68.2023.5.10.0105
RECLAMANTE KARINA KELLY COSTA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO VALBER DA SILVA MARINHO

RECLAMADO ZILDOMBERG ARAUJO BERNADINO

RECLAMADO GRUPO A C COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO A C COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.taguatinga@trt10.jus.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Audiência Una: 04/04/2024 16:00

O(A) Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

NOTIFICADO(A) o(a) réu(ré) GRUPO A C COMERCIO DE

VEICULOS LTDA - CNPJ: 33.321.119/0001-15 e ZILDOMBERG

ARAUJO BERNADINO - CPF: 020.039.771-04 a comparecer

perante esta Vara do Trabalho, no dia 04/04/2024 16:00, relativa à

reclamação trabalhista identificada em epígrafe.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT, com pelo menos uma

hora de antecedência, valendo-se a parte interessada dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados nos

Foros Trabalhistas ou nas Secretarias das Varas da Décima

Região, em sistema de autoatendimento. As partes deverão

estar presentes independentemente do comparecimento de

advogado (artigo 843, CLT).

Em caso de dúvida, a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região.

Caso haja necessidade de designação de intérprete de LIBRAS,

esta deverá ser requerida com antecedência, a fim de prestigiar o

direito dessas pessoas e evitar o adiamentodaaudiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

<https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao>, devendo ser utilizado

o navegador  Moz i l la  F i re fox  -  versão mais  a tua l

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/), digitando a(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031815213326900

000039806678

Despacho Despacho
24031809205678300

000039793778

Incidente Manifestação
24031720591646500

000039791231

Intimação Intimação
24022312345413700

000039384679

Despacho Despacho
24022308355117800

000039377658

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021610012160300

000039253397

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021212465403500

000039202006

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021211273356700

000039201767

CNH BERGUE
Carteira de

Identidade/Registro

24020219420627500

000039079019

Manifestação Manifestação
24020219412625900

000039079014

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24020212550947200

000039066246

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24020212550943000

000039066245
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Mandado Mandado
24020210164877800

000039061072

Ata da Audiência Ata da Audiência
24020115243962200

000039046998

Intimação Intimação
24012510263812700

000038915819

Despacho Despacho
24012509191793500

000038914157

INFOSEG Certidão
24012509171376500

000038914067

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012409234337300

000038892108

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24012409225538900

000038892096

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24012318154282300

000038887044

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

24012318154277300

000038887043

CNPJ AC
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24012308211985000

000038869078

Citação Manifestação
24012308204316000

000038869069

Intimação Intimação
23112815002346600

000038304868

Despacho Despacho
23112814492112000

000038304472

0001274-

68.2023.5.10.0105_1

Aviso de

Recebimento (AR)

23112714363921200

000038279453

Certidão AR

POSITIVO
Certidão

23112714362927300

000038279441

0001274-

68.2023.5.10.0105_1

Aviso de

Recebimento (AR)

23112415271306500

000038252014

Certidão AR

NEGATIVO GRUPO
Certidão

23112415265520600

000038251998

0001274-

68.2023.5.10.0105_9

Aviso de

Recebimento (AR)

23112415150605500

000038251605

Certidão AR

POSITIVO VALBER
Certidão

23112415145675400

000038251600

Notificação Notificação
23110909475937100

000038006581

Notificação Notificação
23110909475931800

000038006580

Notificação Notificação
23110909475926500

000038006579

Intimação Intimação
23110821344390000

000038002701

Despacho Despacho
23110818301593900

000038001104

04.RG
Carteira de

Identidade/Registro

23110715401087100

000037973636

03.CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23110715401073000

000037973634

02.DECLARAÇÃO

DE

Declaração de

Hipossuficiência

23110715401043000

000037973633

01.PROCURAÇÃO Procuração
23110715400953500

000037973632

Petição Inicial Petição Inicial
23110715392902600

000037973608

O Edital será publicado no Diário da Justiça, além de afixado no

quadro de avisos deste Juízo. Assinado pelo(a) Servidor(a) da

Secretaria da Vara, por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SUELI DA COSTA SOUZA,

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001061-96.2022.5.10.0105
RECLAMANTE KESLEY CAUA DE SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)
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ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO P V RICARTE OLIVEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P V RICARTE OLIVEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt05.taguatinga@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga - DF, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o P V RICARTE OLIVEIRA LTDA para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

" DECISÃO. Vistos. Homologo os cálculos de id. 3ca8970 para fixar

o débito da(s) executada(s), sem prejuízo das atualizações de

direito, em: R$ 37.343,04 - atualizado até o dia 19/03/2024. 1-

Cite(m)-se a(s) executada(s) por EDITAL para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia correspondente especificada, depositar(em) ou

indicar(em) bens passíveis de penhora. Cumpra-se por publicação

no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, § 4º do CPC) ou, não

existindo advogado da parte cadastrado, pela via postal, com aviso

de recebimento, conforme autorizado pelo §1º do art.238 do

Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ªregião. Estando a(s)

executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se por edital;...

".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situado no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho e afixado no local de costume, na sede

desta Vara.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RONALDO RAIOL DE

SOUSA, Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001875-55.2015.5.10.0105

RECLAMANTE ANDERSON LUCIO BARBOSA DE
FIGUEIREDO

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

RECLAMADO DR - COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL WELLINGTON

RECLAMADO SUPERMERCADOS PREMIUM
EIRELI - ME

RECLAMADO SAO CONRADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON REIS LEMOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

'INSTITUTO DE ESTUDOS DE
PROTESTO DE TITULOS DO BRASIL
SECCAO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUCIO BARBOSA DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Considerando que todos os atos executórios realizados por este

Juízo a fim de satisfazer a execução até o presente momento não

obtiveram êxito, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, fornecer meios hábeis ao prosseguimento da execução,

ficando ciente, desde já que, após escoado o prazo acima

especificado, o processo será sobrestado por execução frustrada

por 2 (dois) anos. Adicionalmente, esclareço que o pleito de

reiteração de diligências já realizadas com resultado negativo ou

daquelas já indeferidas pelo Juízo implicarão no sobrestamento dos

autos, independentemente de nova intimação. Publique-se."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. POLLYANNA PAIVA DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001063-03.2021.5.10.0105
RECLAMANTE MARILIA LIMA MOREIRA

ADVOGADO AMANDA CANCHERINI
LEFONE(OAB: 48859/DF)

RECLAMADO FRANCISCO ALEXANDRINO DE
SOUSA

RECLAMADO CAMILA SANTANA DE SOUSA

RECLAMADO MALCAVI CONSTRUTORA DE
EDIFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA LIMA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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"Vistos. Intime-se o(a) exequente para ciência da diligência

ID.47bd620 e a11c5bd, devendo aguardar o prazo de 10 (dez) dias

para o resultado da última diligência."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. POLLYANNA PAIVA DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000811-73.2016.5.10.0105
RECLAMANTE HERBERT DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO DANIELLE MOREIRA
CLARINDO(OAB: 46724/DF)

ADVOGADO AMANDA GONCALVES VIEIRA(OAB:
46676/DF)

RECLAMADO ENODIO ABREU JUNIOR

RECLAMADO ECO ORGANIZACAO DE EVENTOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE GUTHS(OAB: 39986/DF)

RECLAMADO CELIO ROBERTO DE ALMEIDA
SILVA FILHO

RECLAMADO INSTITUTO BRASILEIRO DE
INTEGRACAO - CULTURA, TURISMO
E CIDADANIA - IBI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT DA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Tendo em vista a manifestação Id. ef7b45f,  intime-se o

exequentepara esclarecer qual setor da Secretaria de Estado de

Turismo do Distrito Federal requer seja oficiado, informando o

endereço e o e-mail do setor, a fim de se subsidiar o

prosseguimento da execução. Prazo de 10 dias."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. POLLYANNA PAIVA DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000001-64.2017.5.10.0105
RECLAMANTE RODRIGO PINHEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO JOAO EMILIO FALCAO COSTA
NETO(OAB: 9593/DF)

RECLAMADO GELUB INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO LB&W - GESTAO E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO OPERA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO JOI INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

RECLAMADO LBL VALOR INCORPORACOES LTDA

RECLAMADO LB 11 - INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO LB & W INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO SAO JUDAS TADEU
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO LB 12 - INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO FELIPE CAMPOS FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 179832/RJ)

RECLAMADO CARMEL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

RECLAMADO LB INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LB INVEST PARTNERS
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO LB VALOR CONSTRUCOES S/A.

ADVOGADO DIANA PAULA VIEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 39414/DF)

ADVOGADO YUMI FERREIRA SATO
AMORIM(OAB: 26274/DF)

RECLAMADO ELAINE WETZEL

RECLAMADO EDILENE WETZEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PINHEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Intime-se o(a) exequente para ciência da diligência

ID.6a76919 e ff52d5d, devendo aguardar o prazo de 10 (dez) dias

para o resultado da última diligência."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. POLLYANNA PAIVA DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000723-35.2016.5.10.0105
RECLAMANTE SILVIO FERREIRA INACIO

ADVOGADO ZILDA COSTA LIMA(OAB: 41432/DF)

ADVOGADO KAROLLINNE LAURENTINO
SIQUEIRA(OAB: 41247/DF)

RECLAMADO VALDIMIRA OLIVEIRA DE JESUS

RECLAMADO CLEOMARIO OLIVEIRA PIMENTEL
01412498112

RECLAMADO CLEOMARIO OLIVEIRA PIMENTEL

RECLAMADO VIOLA CAIPIRA BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RECLAMADO C. DE OLIVEIRA PIMENTEL - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DIVINOPOLIS DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO FERREIRA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Intime-se o exequente para esclarecer a manifestação Id.
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8d25acd, tendo em vista que não foi possível, após leitura da

manifestação supra, saber qual tribunal o exequente requer seja

oficiado e, tampouco, o estado em que ele está localizado. Prazo de

15 dias."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. POLLYANNA PAIVA DE

MORAES, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001204-51.2023.5.10.0105
RECLAMANTE FERNANDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARIA GABRIELLA LUCAS DE
FARIAS(OAB: 72321/DF)

RECLAMADO CENTRO VETERINARIO DR JUZO
LTDA

ADVOGADO MARCELA ARANTES AVELAR
AIRES(OAB: 381410/SP)

ADVOGADO ERIKA EVANGELISTA DANTAS(OAB:
40249/SC)

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 339865/SP)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA DR JUZO
LTDA

ADVOGADO MARCELA ARANTES AVELAR
AIRES(OAB: 381410/SP)

ADVOGADO ERIKA EVANGELISTA DANTAS(OAB:
40249/SC)

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 339865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3167c

proferido nos autos.

Conclusão a Exma. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MISLENE ARAUJO PESSOA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

                 

Considerando que há necessidade de produção de prova pericial

nos autos, impossível tornou-se a prolação da sentença.

Assim, necessária a realização de perícia.

Nomeia-se para o cargo de perito o Sr. GILBERTO OLIVEIRA DE

ARAÚJO, que deverá ser intimado para iniciar os trabalhos e

apresentar o laudo em 30 dias.

Intime-se o Perito.

Após a entrega do laudo, concede-se prazo comum de 05 dias às

partes, para manifestarem-se sobre o laudo, devendo a Secretaria

intimar as partes.

Para encerramento e renovação de proposta conciliatória fica

designado o dia 23/05/2024 às 13h50, sendo facultada a

presença das partes e procuradores.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUCIANA MARIA DO ROSARIO PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001204-51.2023.5.10.0105
RECLAMANTE FERNANDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MARIA GABRIELLA LUCAS DE
FARIAS(OAB: 72321/DF)

RECLAMADO CENTRO VETERINARIO DR JUZO
LTDA

ADVOGADO MARCELA ARANTES AVELAR
AIRES(OAB: 381410/SP)

ADVOGADO ERIKA EVANGELISTA DANTAS(OAB:
40249/SC)

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 339865/SP)

RECLAMADO CLINICA VETERINARIA DR JUZO
LTDA

ADVOGADO MARCELA ARANTES AVELAR
AIRES(OAB: 381410/SP)

ADVOGADO ERIKA EVANGELISTA DANTAS(OAB:
40249/SC)

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 339865/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO VETERINARIO DR JUZO LTDA

  - CLINICA VETERINARIA DR JUZO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a3167c

proferido nos autos.

Conclusão a Exma. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

MISLENE ARAUJO PESSOA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

                 

Considerando que há necessidade de produção de prova pericial

nos autos, impossível tornou-se a prolação da sentença.

Assim, necessária a realização de perícia.

Nomeia-se para o cargo de perito o Sr. GILBERTO OLIVEIRA DE

ARAÚJO, que deverá ser intimado para iniciar os trabalhos e

apresentar o laudo em 30 dias.

Intime-se o Perito.

Após a entrega do laudo, concede-se prazo comum de 05 dias às

partes, para manifestarem-se sobre o laudo, devendo a Secretaria

intimar as partes.

Para encerramento e renovação de proposta conciliatória fica
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designado o dia 23/05/2024 às 13h50, sendo facultada a

presença das partes e procuradores.

Ficam mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUCIANA MARIA DO ROSARIO PIRES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-83.2021.5.10.0105
RECLAMANTE ROSELAINE AIRES CIRQUEIRA

ADVOGADO IGOR GOMES NEIVA(OAB:
40565/DF)

RECLAMADO RENATO MOREIRA CHAVES

ADVOGADO LUCILENE MARQUES
FERREIRA(OAB: 61782/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELAINE AIRES CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba1a64

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para manifestação acerca das alegações

e documentos apresentados pelo(a) executado(a)[ID bbf4cda], no

prazo de 5(cinco) dias.

Após, conclusos. 

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000889-96.2018.5.10.0105
RECLAMANTE MATHEUS FERREIRA VERAS

ADVOGADO THIAGO JANUARIO DE
ANDRADE(OAB: 21800/DF)

ADVOGADO KETLEEN LAYANNE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 60582/DF)

RECLAMADO DAVI FRANCA DOS SANTOS

RECLAMADO SERRAFORTE SERRALHERIA LTDA

RECLAMADO RAFAEL FRANCA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FERREIRA VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Defiro o requerimento do(a) exequente(ID 61a2ae4).

Solicita-se ao Cartório do 7º Ofício de Notas-Samambaia-DF que

encaminhe a este Juízo eventuais documentos públicos que tenham

como signatários os executados DAVI FRANCA DOS SANTOS,

CPF n. 705.935.501-45, e RAFAEL FRANCA DOS SANTOS, CPF

n. 022.644.421-07, no prazo de 15(quinze) dias. Informa-se que a

exequente é beneficiária de gratuidade de justiça, nos termos do art.

98 do CPC. Por medida de celeridade e economia processuais,

confiro força de OFÍCIO ao presente despacho. Os documentos ora

solicitados poderão ser encaminhados a este Juízo por via

eletrônica, por meio de MALOTE DIGITAL ou através do e-mail

svt05.taguatinga@trt10.jus.br. Cumpra-se."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SILVIO MOREIRA DE

MAGALHAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001282-55.2017.5.10.0105
RECLAMANTE ELIAS DIAS DE LUCENA

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO ZERO GRAU LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ATHANASIOS GEORGIOS
FLESSAS(OAB: 10955/DF)

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO JARBAS MARTINS DE PAULA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DIAS DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Solicita-se à Caixa Econômica Federal, agência 3309, no

prazo de 5(cinco) dias, que informe a este Juízo acerca do

cumprimento das movimentações financeiras determinadas a partir

da conta judicial n. 042/04863462-3, conforme determinado na

decisão com força de alvará judicial/ofício ID 555e104. Encaminhe-

se à instituição bancária cópia da decisão que determinou as

movimentações(ID 555e104). Por medida de celeridade e economia

processuais, confiro força de OFÍCIO ao presente despacho.
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Cumpra-se."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SILVIO MOREIRA DE

MAGALHAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001282-55.2017.5.10.0105
RECLAMANTE ELIAS DIAS DE LUCENA

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO ZERO GRAU LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ATHANASIOS GEORGIOS
FLESSAS(OAB: 10955/DF)

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO JARBAS MARTINS DE PAULA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZERO GRAU LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Solicita-se à Caixa Econômica Federal, agência 3309, no

prazo de 5(cinco) dias, que informe a este Juízo acerca do

cumprimento das movimentações financeiras determinadas a partir

da conta judicial n. 042/04863462-3, conforme determinado na

decisão com força de alvará judicial/ofício ID 555e104. Encaminhe-

se à instituição bancária cópia da decisão que determinou as

movimentações(ID 555e104). Por medida de celeridade e economia

processuais, confiro força de OFÍCIO ao presente despacho.

Cumpra-se."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SILVIO MOREIRA DE

MAGALHAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001282-55.2017.5.10.0105
RECLAMANTE ELIAS DIAS DE LUCENA

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO ZERO GRAU LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ATHANASIOS GEORGIOS
FLESSAS(OAB: 10955/DF)

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO JARBAS MARTINS DE PAULA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Solicita-se à Caixa Econômica Federal, agência 3309, no

prazo de 5(cinco) dias, que informe a este Juízo acerca do

cumprimento das movimentações financeiras determinadas a partir

da conta judicial n. 042/04863462-3, conforme determinado na

decisão com força de alvará judicial/ofício ID 555e104. Encaminhe-

se à instituição bancária cópia da decisão que determinou as

movimentações(ID 555e104). Por medida de celeridade e economia

processuais, confiro força de OFÍCIO ao presente despacho.

Cumpra-se."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SILVIO MOREIRA DE

MAGALHAES, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001282-55.2017.5.10.0105
RECLAMANTE ELIAS DIAS DE LUCENA

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE RODRIGUES
DE PAULA(OAB: 45997/DF)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO ZERO GRAU LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ATHANASIOS GEORGIOS
FLESSAS(OAB: 10955/DF)

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

RECLAMADO JARBAS MARTINS DE PAULA

ADVOGADO OSDILSON AMORIM OLIVEIRA(OAB:
18646/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS MARTINS DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"Vistos. Solicita-se à Caixa Econômica Federal, agência 3309, no

prazo de 5(cinco) dias, que informe a este Juízo acerca do

cumprimento das movimentações financeiras determinadas a partir

da conta judicial n. 042/04863462-3, conforme determinado na

decisão com força de alvará judicial/ofício ID 555e104. Encaminhe-

se à instituição bancária cópia da decisão que determinou as

movimentações(ID 555e104). Por medida de celeridade e economia

processuais, confiro força de OFÍCIO ao presente despacho.

Cumpra-se."

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024. SILVIO MOREIRA DE

MAGALHAES, Assessor
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Processo Nº ATOrd-0001025-88.2021.5.10.0105
RECLAMANTE ROSENILDE MONTALVAO SANTOS

ADVOGADO JULIANA NUNES ESCORCIO
LIMA(OAB: 34507/DF)

RECLAMADO JR COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE
SOUSA(OAB: 45967/DF)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR COMERCIO DE CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Caso impugnado o cálculo, intime-se a executada para que se

manifeste, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão. Após, à

Contadoria para emissão de parecer.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RICARDO BATISTA

MACHADO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001240-93.2023.5.10.0105
RECLAMANTE IZAC ALEIXO DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO FURTADO DE SOUSA
FILHO(OAB: 63453/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTO
ANGELO LTDA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAC ALEIXO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao(à) reclamante, pelo prazo de cinco dias, a contar do dia

19/03/2024.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RICARDO BATISTA

MACHADO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001341-09.2018.5.10.0105
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PINTO DE SA

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA(OAB:
36151/DF)

RECLAMADO MARCOS ALVES CUSTODIO - ME

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
35433/DF)

RECLAMADO WM - TRANSPORTADORA LTDA

RECLAMADO COPACOL-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL CONSOLATA

ADVOGADO KARYNA PIEROZAN(OAB: 29520/PR)

ADVOGADO NICOLE CAROLINE FORTES
DEMSKI(OAB: 73152/PR)

ADVOGADO ALINE CORNELISSEN(OAB:
104696/PR)

ADVOGADO SANDRA ANTUNES ZENATTI(OAB:
54112/PR)

RECLAMADO MARCOS ALVES CUSTODIO

ADVOGADO DOUGLAS SANTOS VIEIRA(OAB:
35433/DF)

ADVOGADO ANA PAULA MACHADO
AMORIM(OAB: 14267/DF)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES CUSTODIO

  - MARCOS ALVES CUSTODIO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d15ccdb

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Compulsando os autos, verifica-se as partes transacionaram e a

reclamada comprovou que pagou o crédito do exequente e os

honorários advocatícios.

Entretanto, não foram recolhidas as seguintes verbas: INSS: R$

6.023,22; Honorários periciais: R$ 1.320,55; IRPF: R$ 4.520,54 e

Custas: R$ 861,51, totalizando o valor de R$ 12.725,82.

Assim, considerando que o saldo do depósito recursal do primeiro

reclamado, perfaz o valor atualizado de R$ 12.068,62 (Id. 4231715),

cite(m)-se a(s) PRIMEIRA executada(s) para, em 48 horas,

pagar(em) a quantia de R$ 657,20, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, §

4º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ªregião.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital;

Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

bloqueio de ativos financeiros da executada, via sistema SISBAJUD

Se infrutífera a medida, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora;

Negativa a diligência de constrição, à secretaria para pesquisa de
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bens da(s) executada(s) nos sistemas RENAJUD/DETRAN e

INFOJUD;

FICAM AUTORIZADAS, DE OFÍCIO, PESQUISAS DE ENDEREÇO,

CPF/CNPJ, QUADRO SOCIETÁRIO, FILIAIS, ETC, POR MEIO DO

SISTEMA DA RECEITA FEDERAL, SEMPRE QUE NECESSÁRIO

PARA CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES SUPRA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000280-06.2024.5.10.0105
RECLAMANTE L.F.D.S.

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

ADVOGADO FERNANDA ELIAS DA SILVA
ALVES(OAB: 41230/DF)

RECLAMADO M.P.L.

RECLAMADO J.B.C.D.A.L.

RECLAMADO M.H.L.

RECLAMADO S.D.L.

RECLAMADO J.B.C.D.A.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 84c19e1.

Processo Nº ATOrd-0001739-24.2016.5.10.0105
RECLAMANTE FREDERICO ARAUJO DE FRANCO

ADVOGADO ADRIANO AMARAL BEDRAN(OAB:
30287/DF)

RECLAMADO LIDER SERVICOS DE COPIADORA
LTDA - ME

RECLAMADO JULIO CHAVES SILVA

RECLAMADO CLEIDIANA PEREIRA BENICIO

ADVOGADO JULIANA FERREIRA ANTUNES
DUARTE(OAB: 237101/SP)

ADVOGADO YASMIN VIANA SILVA VIEIRA(OAB:
422230/SP)

LEILOEIRO Jorge francisco

DEPOSITÁRIO JULIO CHAVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ARAUJO DE FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d42580

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para ciência do resultado da diligência

PENHORA ON LINE realizada, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-66.2017.5.10.0105
RECLAMANTE JOAO DE DEUS COSTA JUNIOR

ADVOGADO ONILDO GOMES DA SILVA
FILHO(OAB: 50604/DF)

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES - ME

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46d9e00

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para ciência do resultado da diligência

PENHORA ON LINE realizada, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000669-30.2020.5.10.0105
RECLAMANTE JOAO DA CONCEICAO

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA ANHANGUERA
EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

ADVOGADO PRICILLA SOUZA VAZ GARCIA(OAB:
48280/GO)
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RECLAMADO FERNANDO GARCIA DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 453243d

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para ciência do resultado das diligências

PENHORA ON LINE realizadas, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002612-29.2013.5.10.0105
RECLAMANTE JAQUELINE AUXILIADORA CORREIA

ADVOGADO Mônica Cristina das Chagas(OAB:
10936/GO)

ADVOGADO MARIA LUIZA RODRIGUES
ROCHA(OAB: 71648/DF)

RECLAMADO MANOEL SOUZA DE ALMEIDA - ME

RECLAMADO MANOEL SOUZA DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE AUXILIADORA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc945f1

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para ciência do resultado da diligência

PENHORA ON LINE realizada, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000312-55.2017.5.10.0105
RECLAMANTE ALVINO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO jose maria ribeiro de sousa(OAB:
26125/DF)

RECLAMADO JAQUELINE RODRIGUES DE
MORAES

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

RECLAMADO RENATO MARCELINO DE MORAES

RECLAMADO UPTELL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINO SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b8538

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para ciência do resultado das diligências

PENHORA ON LINE realizadas, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001022-36.2021.5.10.0105
RECLAMANTE YASMIN INGRID PEREIRA GOMES

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)
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ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

RECLAMADO KEVI SERVICOS DE INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES
ALVES(OAB: 59531/DF)

RECLAMADO VINICIUS SERRA DOS SANTOS

RECLAMADO KATIA WELLIZANDRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN INGRID PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f701520

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) exequente para ciência do resultado da diligência

PENHORA ON LINE realizada, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000792-96.2018.5.10.0105
RECLAMANTE KARINE SILVA LIMA

ADVOGADO DANIEL PERES CAVALCANTI(OAB:
47101/DF)

RECLAMADO DROGARIA NOVA BRASILIA LTDA -
ME

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA REIS(OAB:
43931/DF)

RECLAMADO DROGARIA SNG LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA REIS(OAB:
43931/DF)

RECLAMADO WILSON FERREIRA DE PAIVA

RECLAMADO DROGARIA INHAPIM LTDA - ME

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA REIS(OAB:
43931/DF)

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ffd270

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) reclamante para ciência do resultado da diligência

PENHORA ON LINE realizada, no prazo de 5(cinco) dias, ocasião

em que deverá fornecer meios para prosseguimento da execução

ou requerer o que entender de direito.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-43.2024.5.10.0105
RECLAMANTE GUSTAVO HERICK GONCALVES DE

ARAUJO

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO CLIMA FRIO SERVICOS DE
REFRIGERACAO E ENGENHARIA
LTDA

RECLAMADO JULIANA VIEIRA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HERICK GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de62f60

proferido nos autos.

              TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor MISLENE

ARAUJO PESSOA, no dia 18/03/2024.

Despacho

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 09/05/2024

16:30, com observância do art. 849 da CLT, quando sob o rito

ordinário, e do art. 852-C da CLT, quando sob o rito sumaríssimo, a

ser realizada na sede da 5ª Vara do Trabalho de Taguatinga-DF,
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situada na Quadra C12, Bloco O, Lotes 1 a 5 e 8 a 12, Setor

Central, Taguatinga-DF, CEP 72010-120.

Notifique-se o(a)(s) reclamado(a)(s), para apresentar resposta aos

pedidos do(a)(s) autor(a)(s), preferencialmente por advogado (art.

846 da CLT c/c Lei 8.906/94), ficando desde logo intimado(a)(s)

para vista dos documentos apresentados com a petição inicial.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao , marcando a opção 1º

Grau e digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031614221585000

000039788717

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

com Reserva de

24031614221570600

000039788716

DECLARACAO DE

HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

24031614221557300

000039788715

PROCURACAO Procuração
24031614221531500

000039788714

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24031614221477700

000039788713

Petição Inicial Petição Inicial
24031614210460300

000039788711

Este Juízo orienta ao(s) reclamado(s) que:

A defesa e documentos deverão ser enviados para os autos digitais

do PJe-JT (Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho), se

possível, com no mínimo 5 dias de antecedência da audiência, e,

para tanto, o(a)(s) reclamado(a)(s) deve(m) se valer dos seus

próprios meios.

O prazo supra não possui natureza cogente e não se sobrepõe às

determinações da Resolução CSJT nº 185/2017, tendo por

finalidade agilizar as audiências, o que é interesse de todos.

Registra-se que o limite preclusivo para apresentação da resposta

aos pedidos formulados na inicial é aquele previsto no art. 847 da

CLT.

Evitem a opção por sigilo, exceto em situações de real e estrita

necessidade, a fim de não provocar incidentes manifestamente

infundados.

Em cumprimento ao PGC do TRT 10ª Região, o Reclamado, se

pessoa jurídica, deverá apresentar cópia do contrato social e de

suas alterações, seu número de CNPJ e CEI; se pessoa física,

deverá apresentar número do CPF e RG, bem como observância

aos Artigos 825, CLT e 455 do NCPC, quanto às testemunhas. O

reclamado deverá, se possível, trazer também carimbo para baixa

da CTPS obreira, se necessário.

O(A)(s) reclamado(s) devem cumprir as seguintes determinações

do juízo:

O(a)(s) reclamado(a)(s) deverá(ão) estar presente(s) na audiência

independentemente da presença do(a)(s) seu(sua)(s)

advogado(a)(s) (artigo 843, CLT). O não comparecimento importará

em REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art. 844 da

CLT).

Na audiência, sob pena de preclusão, as partes deverão

espontaneamente trazer a(s) sua(s) testemunha(s) (art. 825 da

CLT), até o limite máximo legal permitido.

Se houver recusa de comparecimento espontâneo da(s)

testemunha(s), o advogado da parte deverá promover a(s)

intimação(ões) por meio de carta(s) registrada(s) (AR), devendo

juntar aos autos o(s) comprovante(s) com antecedência de pelo

menos 3 (três) dias da data da audiência, importando a inércia em

desistência da(s) inquirição(ões) da(s) testemunha(s) e preclusão

(artigos 852-H, §3º e 769 da CLT c/c art. 455, § 1º e § 3º do CPC).

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

ATENÇÃO

PROCURADORES E PARTES, VISANDO A SOLUÇÃO DO

LITÍGIO, A ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS, CASO

TENHAM INTERESSE, FAÇAM SUAS PROPOSTAS DE ACORDO

COM A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL, DEVENDO CONTATAR

A SECRETARIA DA VARA QUE DESIGNARÁ PAUTA EXTRA

PARA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDOS PROTOCOLADOS NOS

AUTOS PELAS PARTES.
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BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000139-84.2024.5.10.0105
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COM CARNES FRESCAS E SIM DF

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

RECLAMADO SUPREME CARNES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM CARNES
FRESCAS E SIM DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0493fb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM CARNES FRESCAS E

SIM DF ajuizou reclamação trabalhista em face de SUPREME

CARNES LTDA - ME, denunciando a ausência de cumprimento de

deveres trabalhistas por parte do(a) reclamado(a). Formulou os

pedidos elencados na petição inicial. Deu à causa o valor de R$

3.000,00 e juntou documentos.

Tendo em vista que a parte demandante deixou transcorrer in albis,

o prazo para efetuar a emenda à inicial, conforme certificado nos

autos, INDEFIRO a petição inicial, julgando EXTINTA A AÇÃO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso I,

combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos do CPC.

Concedo ao(à) reclamante os benefícios da justiça gratuita. Custas

pela parte autora, no importe de R$60,00, calculadas sobre

R$3.000,00, dispensadas, na forma da lei.

Intime-se o(a) autor(a), por seu procurador.

Retire-se o feito da pauta de audiências, acaso designada.

Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-51.2016.5.10.0105
RECLAMANTE MANOEL NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO
FILHO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO CESAR ANTONIO CANHEDO
AZEVEDO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO CONDOR TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO PABLO PEREIRA PENNA(OAB:
147360/MG)

ADVOGADO RAQUEL FARIAS DOS SANTOS
MENDONCA(OAB: 49562/DF)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO(OAB:
37745/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO LOTAXI TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO PABLO PEREIRA PENNA(OAB:
147360/MG)

ADVOGADO RAQUEL FARIAS DOS SANTOS
MENDONCA(OAB: 49562/DF)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO(OAB:
37745/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO IZAURA VALERIO AZEVEDO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO VIPLAN VIACAO PLANALTO
LIMITADA

ADVOGADO SONIA REGINA MARQUES
BARREIRO(OAB: 17103/GO)

ADVOGADO RAQUEL FARIAS DOS SANTOS
MENDONCA(OAB: 49562/DF)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO(OAB:
37745/DF)
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ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL NOGUEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23af277

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

À vista do Agravo de Petição interposto pela primeira reclamada e

seus sócios, intimem-se as demais partes, para, querendo,

apresentarem contrarrazões, dentro do prazo legal, sob pena de

preclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-51.2016.5.10.0105
RECLAMANTE MANOEL NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO ELIAS DA SILVA(OAB:
37299/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA(OAB:
18031/DF)

ADVOGADO OSVALDO ELIAS DA SILVA
FILHO(OAB: 42618/DF)

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO
FILHO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO CESAR ANTONIO CANHEDO
AZEVEDO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO CONDOR TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO PABLO PEREIRA PENNA(OAB:
147360/MG)

ADVOGADO RAQUEL FARIAS DOS SANTOS
MENDONCA(OAB: 49562/DF)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO(OAB:
37745/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO LOTAXI TRANSPORTES URBANOS
LTDA

ADVOGADO PABLO PEREIRA PENNA(OAB:
147360/MG)

ADVOGADO RAQUEL FARIAS DOS SANTOS
MENDONCA(OAB: 49562/DF)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO(OAB:
37745/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO IZAURA VALERIO AZEVEDO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO VIPLAN VIACAO PLANALTO
LIMITADA

ADVOGADO SONIA REGINA MARQUES
BARREIRO(OAB: 17103/GO)

ADVOGADO RAQUEL FARIAS DOS SANTOS
MENDONCA(OAB: 49562/DF)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE FIGUEIREDO(OAB:
37745/DF)

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

RECLAMADO WAGNER CANHEDO AZEVEDO

ADVOGADO GISLAINE SILVA FLORENCIO(OAB:
55209/DF)

ADVOGADO KELY ALVES TAVARES(OAB:
65036/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

  - LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23af277

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

À vista do Agravo de Petição interposto pela primeira reclamada e

seus sócios, intimem-se as demais partes, para, querendo,
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apresentarem contrarrazões, dentro do prazo legal, sob pena de

preclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000385-22.2020.5.10.0105
RECLAMANTE SILVIO JOSE DE QUEIROZ JUNIOR

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VIEIRA
DURAES(OAB: 44654/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
47506/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO JOSE DE QUEIROZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66bffd9

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO,no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para manifestação sobre os cálculos de Id.

cbc77bd, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo de 08 dias,

sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação, venham os autos conclusos para

homologação da conta.

Transcorrido o prazo, caso seja apresentada impugnação, dê-se

vistas à parte contrária pelo prazo de 08 (oito) dias e, após, caso

seja necessário, remeta-se o processo à Contadoria para manifestar

sobre a impugnação.

Feito tudo, façam os autos conclusos para julgamento da

impugnação.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-48.2021.5.10.0105
RECLAMANTE ERIC FILIPE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO WILSON ROBERTO
PREZZOTO(OAB: 17318/DF)

RECLAMADO GELL CONSERVACAO LIMPEZA E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO MARCELO DUARTE RODRIGUES

RECLAMADO CONDOMINIO DA CHACARA 113 DA
COLONIA AGRICOLA VICENTE
PIRES

ADVOGADO JESSICA DA SILVA ALVES(OAB:
55847/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC FILIPE MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8b295

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, cujo vencimento da

última parcela se dará em 11/12/2024, conforme petição ID

b175356. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000672-48.2021.5.10.0105
RECLAMANTE ERIC FILIPE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO WILSON ROBERTO
PREZZOTO(OAB: 17318/DF)

RECLAMADO GELL CONSERVACAO LIMPEZA E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO MARCELO DUARTE RODRIGUES

RECLAMADO CONDOMINIO DA CHACARA 113 DA
COLONIA AGRICOLA VICENTE
PIRES

ADVOGADO JESSICA DA SILVA ALVES(OAB:
55847/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DA CHACARA 113 DA COLONIA AGRICOLA
VICENTE PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8b295
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proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, cujo vencimento da

última parcela se dará em 11/12/2024, conforme petição ID

b175356. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001145-97.2022.5.10.0105
RECLAMANTE JANAINA LOPES DA COSTA MELO

RECLAMADO K.M. COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO FAGUNDES DIAS(OAB:
30470/DF)

RECLAMADO ANGELA MARIA XAVIER MIRANDA

RECLAMADO KC COMERIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIANO FAGUNDES DIAS(OAB:
30470/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.M. COMERCIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA -
ME

  - KC COMERIO DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a36a62

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor RICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

O Agravo de Petição interposto pela segunda e terceira reclamadas

revela-se tempestivo e devidamente subscrito por advogado

habilitado.

Assim, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo o

Agravo de Petição interposto pelas reclamadas.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

Décima Região, observadas as formalidades regulamentares.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-56.2018.5.10.0105
RECLAMANTE TARSIS CARVALHO SACRAMENTO

ROSA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PERITO JOSE EDUARDO ALVES MACHADO

PERITO GLEISON MORAIS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARSIS CARVALHO SACRAMENTO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8acf8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Confiro o prazo de 10 dias à reclamada para que apresente a conta

de liquidação juntada aos autos (Id. 9cf199c) em planilha formato

.PJC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000245-56.2018.5.10.0105
RECLAMANTE TARSIS CARVALHO SACRAMENTO

ROSA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA LEITE SILVA(OAB:
15230/DF)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA

PERITO JOSE EDUARDO ALVES MACHADO

PERITO GLEISON MORAIS SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8acf8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Confiro o prazo de 10 dias à reclamada para que apresente a conta

de liquidação juntada aos autos (Id. 9cf199c) em planilha formato

.PJC.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001142-45.2022.5.10.0105
RECLAMANTE HELIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO LAIANE FIDELIS GOMES(OAB:
51380/DF)

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
48917/DF)

ADVOGADO MARCOS MARTINS COSTA(OAB:
35467/DF)

ADVOGADO MAGNO MOURA TEXEIRA(OAB:
38404/DF)

ADVOGADO MARLEIDE TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
41627/DF)

RECLAMADO LYON PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA

ADVOGADO FELIPE DA SILVA CUNHA
ALEXANDRE(OAB: 41028/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3275740

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO  

Vistos.

Intime-se o perito dando-lhe ciência da expedição da requisição de

pagamento de honorários periciais.

Intime-se também o reclamante para manifestação sobre os

cálculos, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, no prazo de 08 dias,

sob pena de preclusão.

Não havendo impugnação, venham os autos conclusos para

homologação da conta.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000160-94.2023.5.10.0105
RECLAMANTE FLAVIO PEREIRA VALVERDE

JUNIOR

ADVOGADO MONIQUE BORGES DE
MORAIS(OAB: 49298/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIZ SANTOS DURAES(OAB:
44168/DF)

RECLAMADO OTIMA COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

PERITO LEONARDO CRUZ ARANTES
CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PEREIRA VALVERDE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f19aa3a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

À vista do Recurso Ordinário apresentado pela reclamada (ID.

344ddc3), intime-se a reclamante para, querendo, manifestar-se, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000659-78.2023.5.10.0105
RECLAMANTE MARCUS PAULO MARION DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 68528/DF)
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RECLAMADO MARCOS CERQUEIRA RODRIGUES
COMERCIO

ADVOGADO KARLOS EDUARDO DE SOUZA
MARES(OAB: 37068/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PAULO MARION DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 194c013

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de id. 96ca467 e atualização id 73d2c39

para fixar o débito da(s) executada(s), sem prejuízo das

atualizações de direito, em: R$5.790,34 atualizado até 31/03/2024.

1- Cite(m)-se a(s) executada(s) para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia correspondente especificada, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, §

4º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ªregião.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital;

2- Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

bloqueio de ativos financeiros da executada, via sistema BACEN-

JUD 2.0;

3- Se infrutífera a medida, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora;

4- Negativa a diligência de constrição, à secretaria para pesquisa de

bens da(s) executada(s) nos sistemas RENAJUD/DETRAN e

INFOJUD;

FICAM AUTORIZADAS, DE OFÍCIO, PESQUISAS DE ENDEREÇO,

CPF/CNPJ, QUADRO SOCIETÁRIO, FILIAIS, ETC, POR MEIO DO

SISTEMA DA RECEITA FEDERAL, SEMPRE QUE NECESSÁRIO

PARA CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES SUPRA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000659-78.2023.5.10.0105
RECLAMANTE MARCUS PAULO MARION DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA DOS SANTOS
NASCIMENTO(OAB: 68528/DF)

RECLAMADO MARCOS CERQUEIRA RODRIGUES
COMERCIO

ADVOGADO KARLOS EDUARDO DE SOUZA
MARES(OAB: 37068/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CERQUEIRA RODRIGUES COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 194c013

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SILVIO

MOREIRA DE MAGALHAES, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos de id. 96ca467 e atualização id 73d2c39

para fixar o débito da(s) executada(s), sem prejuízo das

atualizações de direito, em: R$5.790,34 atualizado até 31/03/2024.

1- Cite(m)-se a(s) executada(s) para, em 48 horas, pagar(em) a

quantia correspondente especificada, depositar(em) ou indicar(em)

bens passíveis de penhora.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, §

4º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ªregião.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital;

2- Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

bloqueio de ativos financeiros da executada, via sistema BACEN-

JUD 2.0;

3- Se infrutífera a medida, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora;

4- Negativa a diligência de constrição, à secretaria para pesquisa de

bens da(s) executada(s) nos sistemas RENAJUD/DETRAN e

INFOJUD;

FICAM AUTORIZADAS, DE OFÍCIO, PESQUISAS DE ENDEREÇO,
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CPF/CNPJ, QUADRO SOCIETÁRIO, FILIAIS, ETC, POR MEIO DO

SISTEMA DA RECEITA FEDERAL, SEMPRE QUE NECESSÁRIO

PARA CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES SUPRA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001554-83.2016.5.10.0105
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO ALDEMIO OGLIARI(OAB: 4373/DF)

RECLAMADO MOISES RIBEIRO DE ARAUJO

RECLAMADO FAMILIA FURTADO PIZZARIA EIRELI
- EPP

RECLAMADO TMC PIZZARIA E RESTAURANTE
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LOBO(OAB: 7511/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GETNET ADQUIRENCIA E
SERVICOS PARA MEIOS DE
PAGAMENTO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed471f7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SUELI

DA COSTA SOUZA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante o petitório obreiro sob ID 8fed62c, solicita-se ao Cartório do 3º

Ofício de Notas, Registro Civil e Protesto de Títulos de Brasília

- DF, que encaminhe a este Juízo eventuais documentos públicos

que tenha como signatário o executado MOISES RIBEIRO DE

ARAUJO, CPF: 650.867.404-87, datados do intervalo de

10/09/2008 a 25/10/2016 (coincidente com o período de vínculo de

emprego do exequente). Prazo de 15(quinze) dias.

Informa-se, outrossim, que o exequente é beneficiário de gratuidade

de justiça, nos termos do art. 98 do CPC.

Por medida de celeridade e economia processuais, confiro força de

OFÍCIO ao presente despacho.

O(s) documento ora solicitado(s) poderá(ão) ser encaminhado(s) a

este Juízo por via eletrônica, por meio de MALOTE DIGITAL ou

através do e-mail svt05.taguatinga@trt10.jus.br.

Cumpra-se. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000801-87.2020.5.10.0105
RECLAMANTE WILLIAM FARIAS DIAS DA COSTA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

RECLAMADO KEILLA LIMA DA COSTA - ME

ADVOGADO CAROLINA FERREIRA
CAMARGO(OAB: 51060/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILLA LIMA DA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8fa7a7

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) reclamadapara ciência e, caso queira, manifestar-se

sobre a petição do(a) reclamante Id. b713eea. Prazo de 10 (dez)

dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000271-93.2014.5.10.0105
RECLAMANTE SIDNEY AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

RECLAMADO EDMILSON DA SILVA CAIRES

ADVOGADO GLEYCIANNE HALINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 55211/DF)

ADVOGADO BRUNA GUILHERME CAMPOS
BERSAN(OAB: 48321/DF)

RECLAMADO CLEIDE PIRES CAIRES

ADVOGADO GLEYCIANNE HALINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 55211/DF)

RECLAMADO CURSOS PREPARATORIOS MUCURI
LTDA - ME

RECLAMADO ELIENE PIRES CAIRES

ADVOGADO GLEYCIANNE HALINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 55211/DF)

ADVOGADO BRUNA GUILHERME CAMPOS
BERSAN(OAB: 48321/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIG FILTROS COMERCIO E
UTILIDADES PARA O LAR LTDA
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ADVOGADO NAEDYA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
43333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY AMORIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21eb6f3

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Considerando quea penhora Id.f6f60a9 perdurará, mais ou

menos, até o mês 08/2029, sobrestem-se osautos à espera da

integralização da execução, mas por apenas 1 (um) ano, afim de se

verificar o efetivo cumprimento da penhora. 

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000271-93.2014.5.10.0105
RECLAMANTE SIDNEY AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

RECLAMADO EDMILSON DA SILVA CAIRES

ADVOGADO GLEYCIANNE HALINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 55211/DF)

ADVOGADO BRUNA GUILHERME CAMPOS
BERSAN(OAB: 48321/DF)

RECLAMADO CLEIDE PIRES CAIRES

ADVOGADO GLEYCIANNE HALINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 55211/DF)

RECLAMADO CURSOS PREPARATORIOS MUCURI
LTDA - ME

RECLAMADO ELIENE PIRES CAIRES

ADVOGADO GLEYCIANNE HALINE DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 55211/DF)

ADVOGADO BRUNA GUILHERME CAMPOS
BERSAN(OAB: 48321/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BIG FILTROS COMERCIO E
UTILIDADES PARA O LAR LTDA

ADVOGADO NAEDYA DA SILVA AZEVEDO(OAB:
43333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL SANTA MARTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE PIRES CAIRES

  - EDMILSON DA SILVA CAIRES

  - ELIENE PIRES CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21eb6f3

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Considerando quea penhora Id.f6f60a9 perdurará, mais ou

menos, até o mês 08/2029, sobrestem-se osautos à espera da

integralização da execução, mas por apenas 1 (um) ano, afim de se

verificar o efetivo cumprimento da penhora. 

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001991-27.2016.5.10.0105
RECLAMANTE SERGIO DIAS DE AZEVEDO

ADVOGADO LEONNARDO VIEIRA MORAIS(OAB:
36694/DF)

RECLAMADO G.A.S PONTUAL COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SILVA VAZ(OAB: 23515/DF)

RECLAMADO REGINA CELIA GONSALVES DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELLA LIMA ORNELAS(OAB:
52543/DF)

ADVOGADO RENAN MAIA CARLOS
FONSECA(OAB: 57413/DF)

RECLAMADO PONTUAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SILVA VAZ(OAB: 23515/DF)

RECLAMADO GUILHERME DE ALBUQUERQUE
SOUZA

RECLAMADO RAFAEL SEABRA VIEGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DIAS DE AZEVEDO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1feb08

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça Id. cba2fc9,

intime-se o(a) reclamante para informar o atual endereço da

reclamada e/ou requerer o que entender de direito. Prazo de 15

dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001991-27.2016.5.10.0105
RECLAMANTE SERGIO DIAS DE AZEVEDO

ADVOGADO LEONNARDO VIEIRA MORAIS(OAB:
36694/DF)

RECLAMADO G.A.S PONTUAL COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO CLAUDIA SILVA VAZ(OAB: 23515/DF)

RECLAMADO REGINA CELIA GONSALVES DE
SOUZA

ADVOGADO MARCELLA LIMA ORNELAS(OAB:
52543/DF)

ADVOGADO RENAN MAIA CARLOS
FONSECA(OAB: 57413/DF)

RECLAMADO PONTUAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIA SILVA VAZ(OAB: 23515/DF)

RECLAMADO GUILHERME DE ALBUQUERQUE
SOUZA

RECLAMADO RAFAEL SEABRA VIEGAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.S PONTUAL COMERCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA
EIRELI

  - PONTUAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA - ME

  - REGINA CELIA GONSALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1feb08

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça Id. cba2fc9,

intime-se o(a) reclamante para informar o atual endereço da

reclamada e/ou requerer o que entender de direito. Prazo de 15

dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000028-47.2017.5.10.0105
RECLAMANTE EDIVALDO CARVALHO DIDO

ADVOGADO JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
5339/DF)

RECLAMADO CONSTRUTORA LDS LTDA - EPP

RECLAMADO ELUZIO SALES DUTRA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO
CARVALHO(OAB: 59723/DF)

RECLAMADO LEONARDO DAVID SALES FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO CARVALHO DIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab581d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor SUELI

DA COSTA SOUZA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Em que pese o exequente peticionar pela consulta ao sistema

PREVJUD, compulsando os autos, verifico que a diligência já foi

realizada conforme extratos de Id. 20690a7 e de Id. 4213683.

No atinente ao pedido para realização da pesquisa SNIPER, nada a

deferir, tendo em vista que o sistema SNIPER CEP-CONEP se trata

de um banco de dados em construção, ainda não integrado aos

principais sistemas satélites de informações ao Poder Judiciário,

trazendo paupérrimas informações que podem ser obtidas por

outros sistemas e, no caso em tela, já estão disponíveis nos
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presentes autos para análise da parte exequente.

Nesse particular, ampla pesquisa patrimonial foi efetivada pelo

Juízo que aguarda a análise do exequente e requerimentos

pertinentes, sendo certo que o sistema SNIPER não traz numerário

para a execução trabalhista.

Nessa esteira, assino prazo de 30 (trinta) dias ao exequente para

indicar meios que reputar hábeis ao prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo, se nada for requerido, sobreste-se o feito pelo

prazo de 1 (um) ano, após o qual renovem-se os atos executórios

com o fim de identificar eventual alteração patrimonial dos

executados.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-66.2017.5.10.0105
RECLAMANTE JOAO DE DEUS COSTA JUNIOR

ADVOGADO ONILDO GOMES DA SILVA
FILHO(OAB: 50604/DF)

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES - ME

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE DEUS COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7b7d28

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

POLLYANNA PAIVA DE MORAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o executado, por mandado, acerca da proposta de acordo

do exequente de Id a7513d2, prazo de 05 dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-64.2019.5.10.0102
RECLAMANTE LUCAS BATISTA BASTOS

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 43321/DF)

RECLAMADO PAXAS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

RECLAMADO ADRIANA ARAUJO FONTENELLE DE
AGUIAR

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DOMINGUES DE
AGUIAR

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BOMBRIL S/A

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BATISTA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb56540

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista as informações mais recentes repassadas pelo

órgão empregador em que trabalha a executada ADRIANA

ARAUJO FONTENELLE DE AGUIAR (Id. ab56ed2 - anexos), intime

-se o exequente para ciência.

Considerando que a penhora de salários perdurará até,

aproximadamente, julho de 2025, sobrestem-se os autos até que

seja integralizada a referida penhora.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001731-42.2019.5.10.0105
RECLAMANTE JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA

LIMA

ADVOGADO MAX FERNANDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 17982/GO)

ADVOGADO ALBERTO ELTHON DE GOIS(OAB:
30288/DF)

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA NOBRE
SAMPAIO(OAB: 34352/DF)

ADVOGADO VALDILENE ANGELA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 28023/DF)

RECLAMADO FRANCISCO CICERO LIMA

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE LIMA

RECLAMADO HOSPITAL DO SAPATO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO DAYAN PIMENTEL SIMAS(OAB:
40258/DF)
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RECLAMADO JVC COMERCIO E SERVICOS EM
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DAYAN PIMENTEL SIMAS(OAB:
40258/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3. OFICIAL DO REGISTRO DE
IMOVEIS DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e36322

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça Id. 3f62558,

0417efa e 0d23402, intime-se o(a) reclamante para informar o atual

endereço da reclamada e/ou requerer o que entender de direito.

Prazo de 15 dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-64.2019.5.10.0102
RECLAMANTE LUCAS BATISTA BASTOS

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 43321/DF)

RECLAMADO PAXAS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

RECLAMADO ADRIANA ARAUJO FONTENELLE DE
AGUIAR

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

RECLAMADO MARCOS AURELIO DOMINGUES DE
AGUIAR

ADVOGADO THIAGO BEZE(OAB: 29352/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BOMBRIL S/A

PERITO LUIS ANTONIO ESTEVES NOEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ARAUJO FONTENELLE DE AGUIAR

  - MARCOS AURELIO DOMINGUES DE AGUIAR

  - PAXAS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb56540

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidorRICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista as informações mais recentes repassadas pelo

órgão empregador em que trabalha a executada ADRIANA

ARAUJO FONTENELLE DE AGUIAR (Id. ab56ed2 - anexos), intime

-se o exequente para ciência.

Considerando que a penhora de salários perdurará até,

aproximadamente, julho de 2025, sobrestem-se os autos até que

seja integralizada a referida penhora.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001731-42.2019.5.10.0105
RECLAMANTE JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA

LIMA

ADVOGADO MAX FERNANDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 17982/GO)

ADVOGADO ALBERTO ELTHON DE GOIS(OAB:
30288/DF)

ADVOGADO LUCIANA ALMEIDA NOBRE
SAMPAIO(OAB: 34352/DF)

ADVOGADO VALDILENE ANGELA DE CARVALHO
GUIMARAES(OAB: 28023/DF)

RECLAMADO FRANCISCO CICERO LIMA

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE LIMA

RECLAMADO HOSPITAL DO SAPATO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO DAYAN PIMENTEL SIMAS(OAB:
40258/DF)

RECLAMADO JVC COMERCIO E SERVICOS EM
CALCADOS LTDA - ME

ADVOGADO DAYAN PIMENTEL SIMAS(OAB:
40258/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3. OFICIAL DO REGISTRO DE
IMOVEIS DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO SAPATO COMERCIAL LTDA - ME

  - JVC COMERCIO E SERVICOS EM CALCADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e36322

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça Id. 3f62558,

0417efa e 0d23402, intime-se o(a) reclamante para informar o atual

endereço da reclamada e/ou requerer o que entender de direito.

Prazo de 15 dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000433-15.2019.5.10.0105
RECLAMANTE LEANDRO MANACES PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO OTAVIO SOARES
RIBEIRO(OAB: 29628/DF)

RECLAMADO LEONARDO SANTOS CAPISTRANO

RECLAMADO LEONARDO OLIVEIRA AMARAL

RECLAMADO PARADISE LOUNGE BAR LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE CARVALHO
NERY(OAB: 38918/DF)

RECLAMADO CARLOS GUTIERLE FERNANDES E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MANACES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67636e0

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Em resposta à manifestação Id. 9968112, intime-se o exequente

para esclarecer quais são os pedidos de letras "a" e "b", tendo em

vista que, em análise à Manifestação Id. e279062, este juízo não

encontrou qualquer pedido que não tenha sido respondido pelo

despacho Id. 8ce363f.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000313-98.2021.5.10.0105
RECLAMANTE LETICIA SANTOS MAGELA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTOS MAGELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0394624

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Em atenção ao Provimento CGJT n.º 02, de 28 de Julho de 2021,

que alterou a redação dos artigos 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino o traslado dos principais documentos do presente

processo para os autos da Execução Provisória de n.º 0000803-

52.2023.5.10.0105, a saber:

Cópias da Sentença e de Acórdãos, de depósitos recursais (se

houver) e demais documentos necessários ao prosseguimento

daquele processo.

Eventual execução seguirá naqueles autos que passam a ter

natureza de execução definitiva.

Realizado o traslado dos documentos, arquivem-se os presentes

autos.

Ciência às partes por seus procuradores. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000913-90.2019.5.10.0105
RECLAMANTE ABIGAIL TAVARES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GEORGIA NUNES BARBOSA(OAB:
33227/DF)
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ADVOGADO ELAINE PORTELA BANDEIRA(OAB:
58830/DF)

RECLAMADO SABORITTA PAES E CONVENIENCIA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 28487/DF)

RECLAMADO FLAVIO GODOY MODESTO

ADVOGADO FERNANDO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 28487/DF)

RECLAMADO LUCAS GODOY MODESTO

ADVOGADO FERNANDO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 28487/DF)

RECLAMADO JARDEL FURTADO DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL TAVARES DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ae0834

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

POLLYANNA PAIVA DE MORAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Peticiona nos autos o Exequente, requerendo, em síntese, a análise

da petição de ID. bc38df5, na qual solicita, dentre outras, a

aplicação de medidas executivas atípicas para a satisfação de seu

débito, como a suspensão/apreensão da CNH e cartões de crédito

do Réu.

Indefiro a medida requerida, por não vislumbrar razoabilidade e

utilidade da diligência para o efetivo pagamento do débito

exequendo.

Entendimento este que se encontra em consonância com a atual

jurisprudência deste e. Regional,in verbis:

"1. AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH. BLOQUEIO

DE CARTÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE OU NÃO.Restringir

temporariamente o exercício de direito elementar da vida civil, como

é o caso da suspensão da CNH - Carteira Nacional de Habilitação

do devedor trabalhista e o bloqueio de cartões de crédito, por mais

impactante possam ser as medidas, não se traduz em garantia

alguma quanto ao cumprimento da decisão judicial transitada em

julgado. Isto porque, registre-se, o ato está longe de representar a

efetiva liquidez aguardada pela parte exequente. Em outras

palavras, a suspensão da CNH ou o bloqueio de cartões de crédito

dos devedores ainda não rendem frutos materiais. Cuida-se tão

somente de pena incapaz de gerar dinheiro. Se os devedores estão

deliberadamente furtando-se ao cumprimento da execução

trabalhista, é dever da parte prejudicada indicar elementos aptos a

desvendar eventual fraude, assim como cabe ao Juízo, que age por

impulso oficial, não medir esforços para debelar eventuais

manobras desse gênero. Não pode fazê-lo, contudo, abolindo

determinada garantia civil a qual está dotada de nítido caráter não-

patrimonial. Poder-se-ia projetar, por força do caráter drástico

imposto, que ao devedor não restaria outra alternativa senão

arranjar meios para pagar o mais brevemente o objeto da execução.

Mas aqui, destaque-se, a medida soa como verdadeiro castigo pela

inadimplência, além de estar amparada em mera suposição da

satisfação pretendida. E o castigo não é sanção compatível com o

ordenamento jurídico brasileiro, nem mesmo quando se pretende

obrigar alguém a cumprir Direitos Humanos de índole social.." (TRT

10ª Região - AP 0000732-54.2016.5.10.0101, Redator Des. Grijalbo

Fernandes Coutinho, Julgto, 01/09/2021, DEJT 09/09/2021)."

"2. EXECUÇÃO. RESTRIÇÃO DE DIREITOS. NÃO CABIMENTO

DAS MEDIDAS REQUERIDAS. VIOLAÇÃO ÀS GARANTIAS

CONSTITUCIONAIS DE LIBERDADE DO INDIVÍDUO.O bloqueio

de cartão de crédito, assim como a suspensão de CNH e a

suspensão de passaporte, medidas requeridas pelo exequente

contra o sócio executado, importam em violação às garantias

constitucionais de liberdade do indivíduo. Agravo de petição do

exequente conhecido e não provido. " (TRT 10ª Região -

AP0000185-29.2013.5.10.0018, Redatora Des. Elke Doris Just,

Julgto, 11/04/2022, DEJT 26/04/2022)."

Feitos os esclarecimentos supra, indefiro o requerido.

Assim, considerando que todos os atos executórios realizados por

este Juízo a fim de satisfazer a execução até o presente momento

não obtiveram êxito, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, fornecer meios hábeis ao prosseguimento da execução,

ficando ciente, desde já que, após escoado o prazo acima

especificado, o processo será sobrestado por execução frustrada

por 2 (dois) anos.

Adicionalmente, esclareço que o pleito de reiteração de diligências

já realizadas com resultado negativo ou daquelas já indeferidas pelo

Juízo implicarão no sobrestamento dos autos, independentemente

de nova intimação.

Intime-se o exequente. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000313-98.2021.5.10.0105
RECLAMANTE LETICIA SANTOS MAGELA

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL

RECLAMADO EMISSAO S/A

ADVOGADO LUCIANO DE SOUZA ALVES(OAB:
180462/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMISSAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0394624

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Em atenção ao Provimento CGJT n.º 02, de 28 de Julho de 2021,

que alterou a redação dos artigos 161 e 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino o traslado dos principais documentos do presente

processo para os autos da Execução Provisória de n.º 0000803-

52.2023.5.10.0105, a saber:

Cópias da Sentença e de Acórdãos, de depósitos recursais (se

houver) e demais documentos necessários ao prosseguimento

daquele processo.

Eventual execução seguirá naqueles autos que passam a ter

natureza de execução definitiva.

Realizado o traslado dos documentos, arquivem-se os presentes

autos.

Ciência às partes por seus procuradores. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000173-06.2017.5.10.0105
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO ONILDO GOMES DA SILVA
FILHO(OAB: 50604/DF)

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES - ME

ADVOGADO GILBER BENTO DA SILVA(OAB:
20504/DF)

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3581b83

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

POLLYANNA PAIVA DE MORAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

 Intime-se o executado acerca da proposta de acordo do exequente

de Id a7513d2, prazo de 05 dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000173-06.2017.5.10.0105
RECLAMANTE FELIPE RODRIGUES ALVES

ADVOGADO ONILDO GOMES DA SILVA
FILHO(OAB: 50604/DF)

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES - ME

ADVOGADO GILBER BENTO DA SILVA(OAB:
20504/DF)

RECLAMADO WILSON RICARDO MATUSZ
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RICARDO MATUSZ RODRIGUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3581b83

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

POLLYANNA PAIVA DE MORAES, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

 Intime-se o executado acerca da proposta de acordo do exequente
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de Id a7513d2, prazo de 05 dias. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000635-26.2018.5.10.0105
RECLAMANTE MARCIA DIAS DE BRITO

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

ADVOGADO Amanda dos Reis Melo(OAB:
36492/DF)

RECLAMADO ED COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO ARTUR KENNEDY TOME

RECLAMADO MARA MARINHA BOUTIQUE
FASHION LTDA - EPP

RECLAMADO APARECIDA PORFIRIO DE LIMA

RECLAMADO JURACY APARECIDA DE LIMA SILVA

RECLAMADO JAIR DA SILVA FERREIRA

RECLAMADO HORIZONTE RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO MARCELO MIRANDA CAGNIM

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SAO
PAULO LTDA - ME

RECLAMADO RODIZIO BOI LESTE LTDA

RECLAMADO PAU FERRO BAR, RESTAURANTE E
PIZZARIA LIMITADA

ADVOGADO LIDIA GRIGAITIS RIBEIRO
DINIZ(OAB: 36131/DF)

RECLAMADO MMC CONSULTORIA E GESTAO
LTDA

RECLAMADO S.P. V COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
15292/DF)

ADVOGADO ALINE MENDES EMERICK(OAB:
60822/DF)

RECLAMADO MOSAICO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO MARCELLI TARTAIA COSTA

ADVOGADO WILLIAN ROBSON STEIN(OAB:
78252/PR)

RECLAMADO INGRESSOS E CUPONS NA HORA
LTDA

ADVOGADO WILLIAN ROBSON STEIN(OAB:
78252/PR)

RECLAMADO VICTOR GOMES CAGNIM

RECLAMADO EDIS ROBERTO VIEIRA

RECLAMADO GLAUTON JOSE NEVES

RECLAMADO PAULISTA GOURMET LTDA

RECLAMADO ALDINEI VITORIO DOS SANTOS

RECLAMADO BRASIL 2015 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO EDMILSON DINIZ SILVA

RECLAMADO S.P COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

PERITO ERCILIO RIBEIRO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DIAS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a5ca71

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor RICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id. 4328106 para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$

24.232,16 atualizado até o dia 04/03/2024.

1- Cite-se a executada para pagar a quantia correspondente

especificada, depositar ou indicar bens passíveis de penhora, no

prazo de 30 dias.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, §

4º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ªregião.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital;

2- Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

bloqueio de ativos financeiros da executada, via sistema BACEN-

JUD 2.0;

3- Se infrutífera a medida, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora;

4- Negativa a diligência de constrição, à secretaria para pesquisa de

bens da(s) executada(s) nos sistemas RENAJUD/DETRAN e

INFOJUD;

FICAM AUTORIZADAS, DE OFÍCIO, PESQUISAS DE ENDEREÇO,

CPF/CNPJ, QUADRO SOCIETÁRIO, FILIAIS, ETC, POR MEIO DO

SISTEMA DA RECEITA FEDERAL, SEMPRE QUE NECESSÁRIO

PARA CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES SUPRA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000635-26.2018.5.10.0105
RECLAMANTE MARCIA DIAS DE BRITO

ADVOGADO NANA ISSA VICTOR
WENDMANGDE(OAB: 66691/DF)

ADVOGADO MAIARA OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 63898/DF)

ADVOGADO Amanda dos Reis Melo(OAB:
36492/DF)
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RECLAMADO ED COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO ARTUR KENNEDY TOME

RECLAMADO MARA MARINHA BOUTIQUE
FASHION LTDA - EPP

RECLAMADO APARECIDA PORFIRIO DE LIMA

RECLAMADO JURACY APARECIDA DE LIMA SILVA

RECLAMADO JAIR DA SILVA FERREIRA

RECLAMADO HORIZONTE RESTAURANTE LTDA -
ME

RECLAMADO MARCELO MIRANDA CAGNIM

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SAO
PAULO LTDA - ME

RECLAMADO RODIZIO BOI LESTE LTDA

RECLAMADO PAU FERRO BAR, RESTAURANTE E
PIZZARIA LIMITADA

ADVOGADO LIDIA GRIGAITIS RIBEIRO
DINIZ(OAB: 36131/DF)

RECLAMADO MMC CONSULTORIA E GESTAO
LTDA

RECLAMADO S.P. V COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
15292/DF)

ADVOGADO ALINE MENDES EMERICK(OAB:
60822/DF)

RECLAMADO MOSAICO COMERCIAL DE
ALIMENTOS E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO MARCELLI TARTAIA COSTA

ADVOGADO WILLIAN ROBSON STEIN(OAB:
78252/PR)

RECLAMADO INGRESSOS E CUPONS NA HORA
LTDA

ADVOGADO WILLIAN ROBSON STEIN(OAB:
78252/PR)

RECLAMADO VICTOR GOMES CAGNIM

RECLAMADO EDIS ROBERTO VIEIRA

RECLAMADO GLAUTON JOSE NEVES

RECLAMADO PAULISTA GOURMET LTDA

RECLAMADO ALDINEI VITORIO DOS SANTOS

RECLAMADO BRASIL 2015 COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO EDMILSON DINIZ SILVA

RECLAMADO S.P COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

PERITO ERCILIO RIBEIRO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.P. V COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a5ca71

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor RICARDO

BATISTA MACHADO, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

Homologo os cálculos de id. 4328106 para fixar o débito da(s)

executada(s), sem prejuízo das atualizações de direito, em: R$

24.232,16 atualizado até o dia 04/03/2024.

1- Cite-se a executada para pagar a quantia correspondente

especificada, depositar ou indicar bens passíveis de penhora, no

prazo de 30 dias.

Cumpra-se por publicação no DJTE (art. 880 CLT c/c art. do 652, §

4º do CPC) ou, não existindo advogado da parte cadastrado, pela

via postal, com aviso de recebimento, conforme autorizado pelo §1º

do art.238 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 10ªregião.

Estando a(s) executada(s) em local incerto e não sabido, cumpra-se

por edital;

2- Decorrido o prazo de pagamento, façam os autos conclusos para

bloqueio de ativos financeiros da executada, via sistema BACEN-

JUD 2.0;

3- Se infrutífera a medida, expeça-se mandado/carta precatória para

penhora;

4- Negativa a diligência de constrição, à secretaria para pesquisa de

bens da(s) executada(s) nos sistemas RENAJUD/DETRAN e

INFOJUD;

FICAM AUTORIZADAS, DE OFÍCIO, PESQUISAS DE ENDEREÇO,

CPF/CNPJ, QUADRO SOCIETÁRIO, FILIAIS, ETC, POR MEIO DO

SISTEMA DA RECEITA FEDERAL, SEMPRE QUE NECESSÁRIO

PARA CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES SUPRA.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000684-28.2022.5.10.0105
RECLAMANTE DAILTO DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VIEIRA
DURAES(OAB: 44654/DF)

RECLAMADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILTO DE SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b537adf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SUELI DA
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COSTA SOUZA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

 

Vistos.

Homologo o parcelamento nos termos do caput do art. 916, do

CPC/15, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

O total do débito é de R$ 123.194,96.

Os encargos previdenciários no total de R$ 26.747,86 serão

quitados pela reclamada diretamente mediante recolhimento via

DARF, emitida através da DCTFWeb e gerada após a transmissão

dos eventos S-2500 e S-2501 no eSocial.

O total para fins de parcelamento (abatidos os encargos de INSS

via DARF) é de R$ 96.447,10.

Há depósitos de 30% no valor de R$ 28.934,13

- Custas processuais pela executada, que serão descontadas do

pagamento inicial de 30% do débito já efetivado (ID 811117c), no

importe de R$ 1.600,00, já computadas sobre o valor do

parcelamento.28

- Honorários Advocatícios, que serão descontadas do pagamento

inicial de 30% do débito já efetivado (ID 811117c), no importe de R$

7.708,80, já computadas sobre o valor do parcelamento.

- O restante do valor de 30% já pagos e as demais 06 (seis)

parcelas cada uma no valor de R$ 11.252,00, aproximadamente,

considerando as atualizações e correções previstas no art. 916 do

CPC, cabem ao (à) (s) reclamada, cujos pagamentos deverão ser

efetivados até o dia 30 de todo mês, em conta bancária indicada

pelo reclamante no prazo de 08 dias.

O reclamante deverá manifestar-se acerca do cumprimento do

parcelamento no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que o silêncio dele

implicará em presunção de quitação.

Considerando que o valor do parcelamento nos presentes autos

dizem respeito a parcelas de contribuições previdenciárias inferiores

a R$ 20.000,00, fica dispensada a intimação da PGF, acerca dos

termos do acordo, em atenção aos termos da Portaria nº 582/2013,

Of./PRF 1ª Região/PGF/AGU nº 996/2009 e Ofício circular nº

070/2009-TRT/PRE-DGJ.

Atente-se o reclamado que o não pagamento das parcelas

acarretará cumulativamente no vencimento das prestações

subsequentes e no prosseguimento do processo, com imediato

reinício dos atos executórios e, também, que a opção do

parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos à

execução, tudo nos termos do art. 916, do CPC.

O reclamante deverá indicar dados bancários para viabilizar a

liberação dos valores já constantes dos autos. Prazo de 8 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao obreiro e proceda-se o

recolhimento das custas processuais no importe de R$

1.600,00 e dos honorários advocatícios da quantia de R$

7.708,80 e aguarde-se dos demais depósitos, mês a mês.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000684-28.2022.5.10.0105
RECLAMANTE DAILTO DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE VIEIRA
DURAES(OAB: 44654/DF)

RECLAMADO NOVA CASA BAHIA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20014/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA CASA BAHIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b537adf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor SUELI DA

COSTA SOUZA, no dia 19/03/2024.

DECISÃO

 

Vistos.

Homologo o parcelamento nos termos do caput do art. 916, do

CPC/15, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

O total do débito é de R$ 123.194,96.

Os encargos previdenciários no total de R$ 26.747,86 serão

quitados pela reclamada diretamente mediante recolhimento via

DARF, emitida através da DCTFWeb e gerada após a transmissão

dos eventos S-2500 e S-2501 no eSocial.

O total para fins de parcelamento (abatidos os encargos de INSS

via DARF) é de R$ 96.447,10.

Há depósitos de 30% no valor de R$ 28.934,13

- Custas processuais pela executada, que serão descontadas do

pagamento inicial de 30% do débito já efetivado (ID 811117c), no

importe de R$ 1.600,00, já computadas sobre o valor do

parcelamento.28

- Honorários Advocatícios, que serão descontadas do pagamento
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inicial de 30% do débito já efetivado (ID 811117c), no importe de R$

7.708,80, já computadas sobre o valor do parcelamento.

- O restante do valor de 30% já pagos e as demais 06 (seis)

parcelas cada uma no valor de R$ 11.252,00, aproximadamente,

considerando as atualizações e correções previstas no art. 916 do

CPC, cabem ao (à) (s) reclamada, cujos pagamentos deverão ser

efetivados até o dia 30 de todo mês, em conta bancária indicada

pelo reclamante no prazo de 08 dias.

O reclamante deverá manifestar-se acerca do cumprimento do

parcelamento no prazo de 05 (cinco) dias, sendo que o silêncio dele

implicará em presunção de quitação.

Considerando que o valor do parcelamento nos presentes autos

dizem respeito a parcelas de contribuições previdenciárias inferiores

a R$ 20.000,00, fica dispensada a intimação da PGF, acerca dos

termos do acordo, em atenção aos termos da Portaria nº 582/2013,

Of./PRF 1ª Região/PGF/AGU nº 996/2009 e Ofício circular nº

070/2009-TRT/PRE-DGJ.

Atente-se o reclamado que o não pagamento das parcelas

acarretará cumulativamente no vencimento das prestações

subsequentes e no prosseguimento do processo, com imediato

reinício dos atos executórios e, também, que a opção do

parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos à

execução, tudo nos termos do art. 916, do CPC.

O reclamante deverá indicar dados bancários para viabilizar a

liberação dos valores já constantes dos autos. Prazo de 8 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, expeça-se alvará ao obreiro e proceda-se o

recolhimento das custas processuais no importe de R$

1.600,00 e dos honorários advocatícios da quantia de R$

7.708,80 e aguarde-se dos demais depósitos, mês a mês.

Intimem-se as partes.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001183-12.2022.5.10.0105
RECLAMANTE LIDIANE BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEIROS

ADVOGADO RAFAEL FURTADO AYRES(OAB:
17380/DF)

RECLAMADO BS Tecnologia e Serviços LTDA (BS
Services)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BS Tecnologia e Serviços LTDA (BS
Services)

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

RECLAMADO BS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LUIZ MALVESE(OAB:
326142/SP)

ADVOGADO JANDER DAURICIO FILHO(OAB:
289767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE BORGES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694e074

proferido nos autos.

 TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão à Exma. Juíza do Trabalho feita pelo servidor

RONALDO RAIOL DE SOUSA, no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Vistos. 

Intime-se o(a) reclamante para recebimento, devendo informar, no

prazo de 10 dias, o valor levantado a título de FGTS, para o cálculo

da multa. 

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    LUANA MARQUES DOMITILO AZARO D LIPPI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExTiEx-0000554-43.2019.5.10.0105
EXEQUENTE JACQUELINE MOTA

ADVOGADO VONDERCAY VONCRIGUER VITOR
DE ANDRADE(OAB: 34919/DF)

EXECUTADO ABILIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO PARIS RIACHO FUNDO COMERCIO
E IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO PARIS AGUAS LINDAS COMERCIO E
IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO NOVITA COMERCIO DE BIJUTERIAS
E PERFUMARIA LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO EIFFEL COMERCIO DE BIJUTERIAS
E PERFUMARIA LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO PARIS JK COMERCIO &
IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)
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EXECUTADO PARIS SAMAMBAIA COMERCIO &
IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO PARIS BRASILIA COMERCIO &
IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO PARIS VALPARAISO COMERCIO E
IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO JOAO RICARDO BULCAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

EXECUTADO NOVA PARIS COMERCIO E
IMPORTACAO DE BIJUTERIAS E
PRESENTES LTDA - ME

ADVOGADO JACKSON SARKIS CARMINATI(OAB:
29443/DF)

LEILOEIRO JOSE LUIZ PEREIRA VIZEU

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Desembargador Milton
Sebastião Barbosa - Fórum de Brasília
TJDFT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V.Sª intimada para os fins do termo de audiência de Id.

539b31a.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. SUELI DA COSTA SOUZA,

Assessor

1ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS-TO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000668-86.2023.5.10.0801
RECLAMANTE WEBER VIEIRA MATOS

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBER VIEIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7818723

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista proposta porWEBER VIEIRA MATOS em

desfavor de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL decido julgar

PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAISpara condenar a

reclamada, na obrigação de pagar, que passa a integrar o presente

dispositivo para todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Cumprido requisito essencial (CLT, arts. 832, caput e 852-I c/c CPC,

art. 458, II), desnecessário esgotar abordagem às diversas

argumentações apresentadas no transcorrer do processamento da

ação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, sobre as verbas de

natureza salarial, a cargo da reclamada, observada a Súmula 368

do C. TST.

Eventuais inconformismos desafiam apenas o recurso próprio e

oportuno ficando as partes advertidas que a oposição de Embargos

de Declaração fora das hipóteses legais atrairá a incidência do art.

1026 do CPC.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.660,00 calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$ 83.000,00.

Intimem-se as partes.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000548-43.2023.5.10.0801
RECLAMANTE MARIA DO CARMO SOARES

CAMARGO SILVA

ADVOGADO VIRGINIA DE ANDRADE DALL
IGNA(OAB: 8515/TO)

ADVOGADO JAKELINE RODRIGUES
SANTANA(OAB: 11189/TO)

RECLAMADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI

ADVOGADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI(OAB:
10187/TO)

RECLAMADO LARISSE DEERIE KOWALSKI

ADVOGADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI(OAB:
10187/TO)

RECLAMADO INVIOLAVEL SISTEMA DE
SEGURANCA E MINITORAMENTO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI(OAB:
10187/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SOARES CAMARGO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca8e84d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista proposta MARIA DO CARMO SOARES

CAMARGO SILVA em face de NORTE SUL MONITORAMENTO E

SEGURANÇA – LTDA (1.ª reclamada), LARISSE DEERIE

KOWALSKI (2.ª reclamada), RAFAEL SANZIO KOWALSKI (3.º

reclamado), decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE OS

PEDIDOS INICIAIS para condenar os reclamados nas obrigações

de fazer e pagar, que passam a integrar o presente dispositivo para

todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita a reclamante e aos

reclamados.

Cumprido requisito essencial (CLT, arts. 832, caput e 852-I c/c CPC,

art. 458, II), desnecessário esgotar abordagem às diversas

argumentações apresentadas no transcorrer do processamento da

ação.

Eventuais inconformismos desafiam apenas o recurso próprio e

oportuno ficando as partes advertidas que a oposição de Embargos

de Declaração fora das hipóteses legais atrairá a incidência do art.

1026 do CPC.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$

10.000,00. Isentos.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000548-43.2023.5.10.0801
RECLAMANTE MARIA DO CARMO SOARES

CAMARGO SILVA

ADVOGADO VIRGINIA DE ANDRADE DALL
IGNA(OAB: 8515/TO)

ADVOGADO JAKELINE RODRIGUES
SANTANA(OAB: 11189/TO)

RECLAMADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI

ADVOGADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI(OAB:
10187/TO)

RECLAMADO LARISSE DEERIE KOWALSKI

ADVOGADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI(OAB:
10187/TO)

RECLAMADO INVIOLAVEL SISTEMA DE
SEGURANCA E MINITORAMENTO
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL SANZIO KOWALSKI(OAB:
10187/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INVIOLAVEL SISTEMA DE SEGURANCA E MINITORAMENTO
EIRELI

  - LARISSE DEERIE KOWALSKI

  - RAFAEL SANZIO KOWALSKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca8e84d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Posto isso e considerando o mais que dos autos consta na

reclamação trabalhista proposta MARIA DO CARMO SOARES

CAMARGO SILVA em face de NORTE SUL MONITORAMENTO E

SEGURANÇA – LTDA (1.ª reclamada), LARISSE DEERIE

KOWALSKI (2.ª reclamada), RAFAEL SANZIO KOWALSKI (3.º

reclamado), decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE OS

PEDIDOS INICIAIS para condenar os reclamados nas obrigações

de fazer e pagar, que passam a integrar o presente dispositivo para

todos os efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita a reclamante e aos

reclamados.

Cumprido requisito essencial (CLT, arts. 832, caput e 852-I c/c CPC,

art. 458, II), desnecessário esgotar abordagem às diversas

argumentações apresentadas no transcorrer do processamento da

ação.

Eventuais inconformismos desafiam apenas o recurso próprio e

oportuno ficando as partes advertidas que a oposição de Embargos

de Declaração fora das hipóteses legais atrairá a incidência do art.

1026 do CPC.

Custas pelos reclamados, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre o valor arbitrado provisoriamente à condenação, R$

10.000,00. Isentos.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001852-14.2022.5.10.0801
RECLAMANTE ALDEN JOSE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO IVONEI DA ROSA(OAB:
4818/TO)

RECLAMADO A P R B DE CASTRO - ME
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ADVOGADO RODRIGO SPERCHI WAHBE(OAB:
6329/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEN JOSE ALMEIDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b991694

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que e dou fé que, compulsando nos autos n. 0000956-

68.2022.5.10.0801, verifiquei que o Juízo proferiu Despacho para

diligências pertinentes a Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Repisa-se o inteiro teor do Despacho de Id. 654a8f9.

Considerando a certidão supra, aguarde-se o resultado das

diligências determinadas nos autos 0000956-68.2022.5.10.0801.

Sobrestem-se os autos.

Publique-se

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001366-68.2018.5.10.0801
RECLAMANTE LOURIVAL ALVES PEREIRA

ADVOGADO airton aloisio schutz(OAB: 1348/TO)

RECLAMADO MARX VENICIO VIEIRA DE SOUSA

RECLAMADO MARX VENICIO V. DE SOUSA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39837bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Esgotadas as diligências executórias, o(a) exequente foi intimado a

apresentar meios efetivos ao prosseguimento do feito, conforme ID

8807b3a, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo em 19/08/2021, sem manifestação, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório por dois anos para

cumprimento do prazo de prescrição intercorrente.

Portanto, há mais de 02 anos o(a) exequente encontra-se inerte,

bem como deixou de indicar meios para impulsionar a execução.

Intimado(a) para se manifestar sobre as causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, o(a) exequente se manteve silente.

A inércia do(a) exequente em impulsionar a execução por longo

tempo além de caracterizar falta de interesse processual, também

atrai a pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o

contido no art. 11-A, § 1º e 2°, da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente noticiada na

certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente, declarando

inexigíveis os créditos exequendos, e extingo a execução nos

termos do art. 924, V, do CPC:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente

noticiada na certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente,

declarando inexigíveis os créditos exequendos e extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Decorrido o prazo, proceda-se à exclusão do nome do(s)

executado(s) do BNDT, bem como das seguintes constrições

SERASA (IDs 65fc900 e 4711388), RENAJUD (ID ac981ba) e

CNIB (ID 6c89585).

Intimem-se as partes, via DEJT e por edital.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos, arquivem-se

os autos.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001852-14.2022.5.10.0801
RECLAMANTE ALDEN JOSE ALMEIDA ARAUJO

ADVOGADO MAURICIO IVONEI DA ROSA(OAB:
4818/TO)

RECLAMADO A P R B DE CASTRO - ME

ADVOGADO RODRIGO SPERCHI WAHBE(OAB:
6329/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A P R B DE CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b991694

proferido nos autos.

CERTIDÃO E TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que e dou fé que, compulsando nos autos n. 0000956-

68.2022.5.10.0801, verifiquei que o Juízo proferiu Despacho para

diligências pertinentes a Desconsideração da Personalidade

Jurídica.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Repisa-se o inteiro teor do Despacho de Id. 654a8f9.

Considerando a certidão supra, aguarde-se o resultado das

diligências determinadas nos autos 0000956-68.2022.5.10.0801.

Sobrestem-se os autos.

Publique-se

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-88.2017.5.10.0801
RECLAMANTE FLAVIA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO AUGUSTO DA SILVA BESERRA
BRITO(OAB: 35946/GO)

ADVOGADO RAFAEL BRAUNA SOARES
LEITE(OAB: 7269/TO)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES

RECLAMADO JOSE WELLINGTON DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a64726

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Esgotadas as diligências executórias, o(a) exequente foi intimado a

apresentar meios efetivos ao prosseguimento do feito, conforme ID

e630935, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo em 22/07/2021, sem manifestação, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório por dois anos para

cumprimento do prazo de prescrição intercorrente.

Portanto, há mais de 02 anos o(a) exequente encontra-se inerte,

bem como deixou de indicar meios para impulsionar a execução.

Intimado(a) para se manifestar sobre as causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, o(a) exequente se manteve silente.

A inércia do(a) exequente em impulsionar a execução por longo

tempo além de caracterizar falta de interesse processual, também

atrai a pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o

contido no art. 11-A, § 1º e 2°, da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente noticiada na

certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente, declarando

inexigíveis os créditos exequendos, e extingo a execução nos

termos do art. 924, V, do CPC:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente

noticiada na certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente,

declarando inexigíveis os créditos exequendos e extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Decorrido o prazo, proceda-se à exclusão do nome do(s)

executado(s) do BNDT, bem como das seguintes constrições

SERASA (IDs 15ad6ed e c55cfd4).

Intimem-se as partes, via DEJT e por edital.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos, arquivem-se

os autos.
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    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001966-89.2018.5.10.0801
RECLAMANTE M4 INCORPORADORA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CESARO(OAB:
2213/TO)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCACAO, ADM.
DE IMOV. E COND. RESID. E
COMERCIAIS DO ESTADO DO
TOCANTINS

ADVOGADO RICARDO HAAG(OAB: 4143/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M4 INCORPORADORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e664b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Esgotadas as diligências executórias, o(a) exequente foi intimado a

apresentar meios efetivos ao prosseguimento do feito, conforme ID

19cebb9, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo em 20/04/2021, sem manifestação, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório por dois anos para

cumprimento do prazo de prescrição intercorrente.

Portanto, há mais de 02 anos o(a) exequente encontra-se inerte,

bem como deixou de indicar meios para impulsionar a execução.

Intimado(a) para se manifestar sobre as causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, o(a) exequente se manteve silente.

A inércia do(a) exequente em impulsionar a execução por longo

tempo além de caracterizar falta de interesse processual, também

atrai a pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o

contido no art. 11-A, § 1º e 2°, da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente noticiada na

certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente, declarando

inexigíveis os créditos exequendos, e extingo a execução nos

termos do art. 924, V, do CPC:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente

noticiada na certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente,

declarando inexigíveis os créditos exequendos e extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Decorridos os prazos, arquivem-se os autos.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001459-55.2023.5.10.0801
RECLAMANTE SILVANIR RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO KELLY LORRANY SILVA
PEREIRA(OAB: 9919/TO)

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

RECLAMADO NORTE SUL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

RECLAMADO ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIR RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c17af83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

À luz de tais considerações, julgo PROCEDENTES os pedidos

formulados por SILVANIR RODRIGUES DE SOUSA, a fim de

condenar o réu NORTE SUL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ao cumprimento das obrigações deferidas no curso da

fundamentação supra, que passa a integrar este “decisum” para

todos os fins de direito.

Custas pela reclamada no importe de R$223,47, calculadas sobre o

valor arbitrado provisoriamente à condenação de R$ 11.173,61.

Intimem-se as partes, sendo o autor via DEJT e reclamado por

mandado.

Prestação jurisdicional entregue. Nada mais.
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    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001966-89.2018.5.10.0801
RECLAMANTE M4 INCORPORADORA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CESARO(OAB:
2213/TO)

RECLAMADO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCACAO, ADM.
DE IMOV. E COND. RESID. E
COMERCIAIS DO ESTADO DO
TOCANTINS

ADVOGADO RICARDO HAAG(OAB: 4143/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCACAO, ADM. DE IMOV. E COND. RESID. E COMERCIAIS
DO ESTADO DO TOCANTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e664b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Esgotadas as diligências executórias, o(a) exequente foi intimado a

apresentar meios efetivos ao prosseguimento do feito, conforme ID

19cebb9, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo em 20/04/2021, sem manifestação, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório por dois anos para

cumprimento do prazo de prescrição intercorrente.

Portanto, há mais de 02 anos o(a) exequente encontra-se inerte,

bem como deixou de indicar meios para impulsionar a execução.

Intimado(a) para se manifestar sobre as causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, o(a) exequente se manteve silente.

A inércia do(a) exequente em impulsionar a execução por longo

tempo além de caracterizar falta de interesse processual, também

atrai a pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o

contido no art. 11-A, § 1º e 2°, da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente noticiada na

certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente, declarando

inexigíveis os créditos exequendos, e extingo a execução nos

termos do art. 924, V, do CPC:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente

noticiada na certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente,

declarando inexigíveis os créditos exequendos e extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Intimem-se as partes, via DEJT.

Decorridos os prazos, arquivem-se os autos.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001896-43.2016.5.10.0801
RECLAMANTE MAURICIO ALVES SALES

ADVOGADO AUGUSTO DA SILVA BESERRA
BRITO(OAB: 35946/GO)

ADVOGADO RAFAEL BRAUNA SOARES
LEITE(OAB: 7269/TO)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES

RECLAMADO JOSE WELLINGTON DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ALVES SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c53805

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Esgotadas as diligências executórias, o(a) exequente foi intimado a

apresentar meios efetivos ao prosseguimento do feito, conforme ID

8c14091, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo em 30/07/2021, sem manifestação, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório por dois anos para

cumprimento do prazo de prescrição intercorrente.

Portanto, há mais de 02 anos o(a) exequente encontra-se inerte,

bem como deixou de indicar meios para impulsionar a execução.

Intimado(a) para se manifestar sobre as causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, o(a) exequente se manteve silente.

A inércia do(a) exequente em impulsionar a execução por longo
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tempo além de caracterizar falta de interesse processual, também

atrai a pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o

contido no art. 11-A, § 1º e 2°, da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente noticiada na

certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente, declarando

inexigíveis os créditos exequendos, e extingo a execução nos

termos do art. 924, V, do CPC:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente

noticiada na certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente,

declarando inexigíveis os créditos exequendos e extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Decorrido o prazo, proceda-se à exclusão do nome do(s)

executado(s) do BNDT, bem como das seguintes constrições

SERASA (IDs d4690d5 e 58054f4) e RENAJUD (ID 38de97d).

Intimem-se as partes, via DEJT e por edital.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos, arquivem-se

os autos.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-15.2024.5.10.0801
RECLAMANTE ANDRE PHELIPPE CARVALHO

ADVOGADO WARLISON FELICIO DE
ARAUJO(OAB: 9608/TO)

ADVOGADO MATHEUS PEREIRA MARTINS(OAB:
10215/TO)

RECLAMADO BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PHELIPPE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ad629

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao MM. Juiz do Trabalho, pelo Servidor

JACQUELINE CRISTINA BRAGA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que esta Unidade Judiciária não integra o Juízo

100% Digital, determino a retificação do cadastro no PJE, caso

tenha sido ativado no sistema eletrônico, a fim de que se retire

a referida informação do presente feito.

Designo audiência INICIAL para 14/05/2024 11:00. A audiência não

será UNA.

Local da audiência: CEJUSC PALMAS situado no endereço Foro

Trabalhista de Palmas-TO Quadra 302 Norte, Conjunto QI 12,

Alameda 2, Lote 1ª, Palmas-TO, CEP 77006-338.

Os presentes autos, recebidos originariamente nesta MM. 1ª

Vara do Trabalho, serão remetidos eletronicamente ao CEJUSC

PALMAS, onde será realizada a audiência acima indicada, nos

mesmos horário e data marcados automaticamente pelo

sistema Pje, mantendo-se arealização da audiência,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  m o v i m e n t a ç ã o  i n d i c a d a

e l e t r o n i c a m e n t e  e  r e m e t i d a  p e l o  s i s t e m a  P u s h .

Em caso de discussão sobre ajornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão) apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) do

FGTS, sob as penas do artigo 400 do CPC.

Em audiência, caso não constem das peças dos autos, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão) informar os números do CNPJ, CEI

(Cadastro Específico do INSS) e seu contrato social ou última

alteração, com a precisa indicação do(s) CPF(s) dos proprietário(s)

ou sócios (Provimento CGJT s/nº, de 06/04/2016).

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (CLT, art igo 843). O não

comparecimento do (a) reclamante importará no ARQUIVAMENTO

DO PROCESSO (art. 844 da CLT). A parte Reclamada deverá

comparecer pessoalmente ou designar PREPOSTO LEGALMENTE

HABILITADO, conforme previsto no artigo 843 da CLT. O não

comparecimento da (o) reclamada (o) e a ausência de defesa

importarão a aplicação de REVELIA (art. 844, §5°) , além de

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art. 844), reputando-se

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT (recomenda-se pelo

menos 48 horas de antecedência), valendo-se a parte
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interessada dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou nas Secretarias das

Varas da Décima Região, em sistema de autoatendimento

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, art 22, § 1º).

Não serão conhecidos os documentos lançados na qualidade

de sigilosos que não estejam previstos nas hipóteses legais.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

resumidamente, os documentos neles contidos, os períodos a que

se referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos de mesma espécie, ordenados cronologicamente

(CSJT, Resolução nº 185/2017, art. 13, §1º), sob pena de não

conhecimento/exclusão (idem, art. 15).

DOCUMENTOS EM ÁUDIO E VÍDEO

A parte interessada deverá disponibilizar o arquivo de mídiaem

espaço de armazenamento virtual remoto (nuvem), acessível por

meio de rede digital, informando o respectivo link de acesso em

petição protocolizada no processo.

Nos termos da Portaria PRE-SGJUD nº 20, de 13 de agosto de

2020, o interessado também deverá informar o código hash do

arquivo, por meio de software de geração e conferência de hash,

conforme instrução constante no documento disponível em

https://www.trt10.jus.br/setin/procedimento_gerar_conferir_has

h.pdf , devendo assegurar que os arquivos eletrônicos estejam

livres de "códigos maliciosos", sob pena de serem desconsiderados.

Além disso, também deverá fornecer os arquivos em mídia física,

diretamente à parte adversa, quando for determinado a fazer.

VISUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao), devendo utilizar o

navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),digitando a(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

procuracao Procuração
24031515480331200

000039781068

ajustes descontos

KM adicionais

Correspondência ou

Mensagem

24031515473077800

000039781045

desempenho andre Documento Diverso
24031515472968800

000039781044

TRCT - Andre (1)
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031515472758000

000039781043

Holerite (1)
Contracheque/Recib

o de Salário

24031515472599400

000039781042

SUBSTABELECIME

NTO

Substabelecimento

sem Reserva de

24031515472528500

000039781041

extrato_BRF_S_A_2

40112_140943 (1)
Extrato de FGTS

24031515472168100

000039781038

Aditivo Remuneração

Variáveldocx_231220
Contrato

24031515472030900

000039781037

OfferLetter_231220_

092759 (1)
Documento Diverso

24031515471928000

000039781035

Contrato de Trabalho

Vendedor-Promotor
Contrato

24031515465848300

000039781023

Petição Inicial Petição Inicial
24031515442435700

000039780970

Publique-se para ciência do reclamante.

NOTIFIQUE-SE o(s) Reclamado(s) via e-Carta com AR.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-50.2024.5.10.0801
RECLAMANTE VANUZA NOVAIS SERTAO

ADVOGADO MARCILIO MICHEL LEITE DIAS(OAB:
7602/TO)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMAS

RECLAMADO CANTAO SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA NOVAIS SERTAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca17e6

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o pedido de ID 51a4fc4, dispensando o Município de Palmas

do comparecimento à audiência inicial designada para o dia

19/04/2024 às 09:30.

Aguarde-se a audiência.

Publique-se.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001812-03.2020.5.10.0801
RECLAMANTE JOHNAT CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO GEILANE NUNES BARBOSA(OAB:
9302/TO)

ADVOGADO CARLOS ELIAS BENEVIDES DE
OLIVEIRA(OAB: 9020/TO)

RECLAMADO WENDELL CLARA LEMES

RECLAMADO CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

RECLAMADO CMNO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO JOSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 69524/GO)

RECLAMADO CARLOS MAGNO NEVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 69524/GO)

RECLAMADO WELL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NILTON CLARA LEMES

ADVOGADO ANA PRISCYLA RODRIGUES
GOMES(OAB: 53166/GO)

RECLAMADO NCL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PRISCYLA RODRIGUES
GOMES(OAB: 53166/GO)

RECLAMADO WANDERSON CINTRA LEMES
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO WANDERSON CINTRA LEMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MAGNO NEVES DE OLIVEIRA

  - CMNO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9819b78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos suscitados

CMNO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI e CARLOS

MAGNO NEVES DE OLIVEIRA (id. 0b89b94) em face da decisão

de id. Bc45679, argumentando: a) omissão consistente na inclusão

da empresa CMNO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI

de forma ultra petita, visto que o próprio Reclamante não solicitou

sua inclusão; b) a ocorrência de contradição entre a fundamentação

e o resultado da decisão, haja vista que “a vinculação e os laços de

direção explicada pelo doutrinador não se aplicam ao caso concreto

porque conforme demonstrado na Impugnação os Embargantes não

foram favorecidos nem direta, nem indiretamente pelo trabalho

prestado pelo Reclamante. Ainda, não há vínculo com as demais

empresas, logo, não há que se falar em laços entre elas”.

Requer em suma seja sanada a omissão e contradição apontados,

para que seja excluída a suscitada CMNO ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES EIRELI e seu sócio CARLOS MAGNO NEVES

DE OLIVEIRA.

É o pertinente. Decido.

Extrai-se do art. 897-A da CLT ser de 5 (cinco) dias o prazo para

oposição de embargos de declaração.

O suscitado CARLOS MAGNO NEVES DE OLIVEIRA foi intimado

acerca do provimento embargado em 28/04/2023 (id. 16E9978) e a

embargante CMNO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI

compareceu espontaneamente em 19/05/2023 (id. 19/05/2023).

Portanto, o termo final para apresentação dos aclaratórios pelos

embargantes deu em 03/05/2023 e 24/05/2023, respectivamente.

Entretanto, o recurso somente foi interposto em 16/06/2023.
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Deste modo, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de

declaração, haja vista serem intempestivos.

Intimem-se.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do IDPJ.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001812-03.2020.5.10.0801
RECLAMANTE JOHNAT CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO GEILANE NUNES BARBOSA(OAB:
9302/TO)

ADVOGADO CARLOS ELIAS BENEVIDES DE
OLIVEIRA(OAB: 9020/TO)

RECLAMADO WENDELL CLARA LEMES

RECLAMADO CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

RECLAMADO CMNO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO JOSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 69524/GO)

RECLAMADO CARLOS MAGNO NEVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 69524/GO)

RECLAMADO WELL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO NILTON CLARA LEMES

ADVOGADO ANA PRISCYLA RODRIGUES
GOMES(OAB: 53166/GO)

RECLAMADO NCL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PRISCYLA RODRIGUES
GOMES(OAB: 53166/GO)

RECLAMADO WANDERSON CINTRA LEMES
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO WANDERSON CINTRA LEMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNAT CAMPOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9819b78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EMBARGOS DE DECLARAÇÃO)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos suscitados

CMNO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI e CARLOS

MAGNO NEVES DE OLIVEIRA (id. 0b89b94) em face da decisão

de id. Bc45679, argumentando: a) omissão consistente na inclusão

da empresa CMNO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI

de forma ultra petita, visto que o próprio Reclamante não solicitou

sua inclusão; b) a ocorrência de contradição entre a fundamentação

e o resultado da decisão, haja vista que “a vinculação e os laços de

direção explicada pelo doutrinador não se aplicam ao caso concreto

porque conforme demonstrado na Impugnação os Embargantes não

foram favorecidos nem direta, nem indiretamente pelo trabalho

prestado pelo Reclamante. Ainda, não há vínculo com as demais

empresas, logo, não há que se falar em laços entre elas”.

Requer em suma seja sanada a omissão e contradição apontados,

para que seja excluída a suscitada CMNO ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES EIRELI e seu sócio CARLOS MAGNO NEVES

DE OLIVEIRA.

É o pertinente. Decido.

Extrai-se do art. 897-A da CLT ser de 5 (cinco) dias o prazo para

oposição de embargos de declaração.

O suscitado CARLOS MAGNO NEVES DE OLIVEIRA foi intimado

acerca do provimento embargado em 28/04/2023 (id. 16E9978) e a

embargante CMNO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI

compareceu espontaneamente em 19/05/2023 (id. 19/05/2023).

Portanto, o termo final para apresentação dos aclaratórios pelos

embargantes deu em 03/05/2023 e 24/05/2023, respectivamente.

Entretanto, o recurso somente foi interposto em 16/06/2023.

Deste modo, NÃO CONHEÇO dos presentes embargos de

declaração, haja vista serem intempestivos.

Intimem-se.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do IDPJ.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003727-29.2016.5.10.0801
RECLAMANTE EDESINHO CANDIDO DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO RAFAEL BRAUNA SOARES
LEITE(OAB: 7269/TO)

ADVOGADO AUGUSTO DA SILVA BESERRA
BRITO(OAB: 35946/GO)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIO EDUCACIONAL
SOLIDARIEDADE - ISES

RECLAMADO JOSE WELLINGTON DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDESINHO CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fa3f89
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Esgotadas as diligências executórias, o(a) exequente foi intimado a

apresentar meios efetivos ao prosseguimento do feito, conforme ID

a1edc64, sob as penas do art. 11-A da CLT.

Transcorrido o prazo em 22/07/2021, sem manifestação, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório por dois anos para

cumprimento do prazo de prescrição intercorrente.

Portanto, há mais de 02 anos o(a) exequente encontra-se inerte,

bem como deixou de indicar meios para impulsionar a execução.

Intimado(a) para se manifestar sobre as causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição, o(a) exequente se manteve silente.

A inércia do(a) exequente em impulsionar a execução por longo

tempo além de caracterizar falta de interesse processual, também

atrai a pronúncia da prescrição intercorrente, de acordo com o

contido no art. 11-A, § 1º e 2°, da CLT:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente noticiada na

certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente, declarando

inexigíveis os créditos exequendos, e extingo a execução nos

termos do art. 924, V, do CPC:

Art. 924. Extingue-se a execução quando:

V - ocorrer a prescrição intercorrente.

Ante os elementos dos autos e a inércia do exequente

noticiada na certidão acima, pronuncio a prescrição intercorrente,

declarando inexigíveis os créditos exequendos e extingo a

execução nos termos do art. 924, V, do CPC.

Decorrido o prazo, proceda-se à exclusão do nome do(s)

executado(s) do SERASA (IDs d630a61 e e431e05).

Intimem-se as partes, via DEJT e por edital.

Cumpridas as determinações e decorridos os prazos, arquivem-se

os autos.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-11.2024.5.10.0802
RECLAMANTE E.D.S.S.

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO UBIRATAN DE SOUSA COSTA(OAB:
6805/TO)

RECLAMADO E.D.T.

RECLAMADO A.S.E.M.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO U.F.(.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 328ea30.

Processo Nº ATOrd-0000386-11.2024.5.10.0802
RECLAMANTE E.D.S.S.

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO UBIRATAN DE SOUSA COSTA(OAB:
6805/TO)

RECLAMADO E.D.T.

RECLAMADO A.S.E.M.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO U.F.(.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.E.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 328ea30.

Processo Nº ATSum-0000410-76.2023.5.10.0801
RECLAMANTE MURILO DE ARAUJO MACHADO

ADVOGADO SENNA BISMARCK DE SOUSA
SILVA(OAB: 8520/TO)

ADVOGADO RENATA ELISA DE SOUZA
ESTEVES(OAB: 36081/GO)

RECLAMADO J. D. M. & S APOIO
ADMINISTRATIVO E SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO
EIRELI

ADVOGADO BRENDW TIETE AIRES(OAB:
12087/TO)

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO DE ARAUJO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0da8476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista que MURILO DE ARAÚJO

MACHADO em face de J. D. M. & S APOIO ADMINISTRATIVO E

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO EIRELI, decido:

1) afastar a preliminar arguida;
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2) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte autora, para condenar a ré a pagar horas extras excedentes a

8ª diária ou 44ª semanal, durante toda a contratualidade, com

reflexos sobre: aviso prévio, 13º salário, férias e FGTS + 40%, bem

como intervalo intrajornada, com adicional de 50%; tudo os termos

da fundamentação supra, que passa a integrar esse dispositivo.

Concedo à parte demandante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação de sentença por cálculos, limitados aos valores

principais eventualmente constantes na petição inicial.

Os valores devidos ao credor serão apurados e atualizados em

liquidação de sentença, observados os termos fixados na decisão

transitada em julgado. A incidência de juros e correção monetária

será realizada de acordo com os diplomas legais vigentes em cada

período, observando-se o manual de cálculos da Justiça do

Trabalho e respeitando-se eventual entendimento vinculante do

E.STF, sendo os juros moratórios (art. 883 da CLT) desde a

distribuição do feito, sobre o principal já corrigido (Súmula nº 200 do

TST)

Para fins do disposto no artigo 832, §3º da CLT, declaro que, das

verbas deferidas não ostentam natureza salarial.

Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme critérios

indicados na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação (R$15.000,00) e

aproveitado para este fim, sujeitas à complementação.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-76.2023.5.10.0801
RECLAMANTE MURILO DE ARAUJO MACHADO

ADVOGADO SENNA BISMARCK DE SOUSA
SILVA(OAB: 8520/TO)

ADVOGADO RENATA ELISA DE SOUZA
ESTEVES(OAB: 36081/GO)

RECLAMADO J. D. M. & S APOIO
ADMINISTRATIVO E SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO
EIRELI

ADVOGADO BRENDW TIETE AIRES(OAB:
12087/TO)

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. D. M. & S APOIO ADMINISTRATIVO E SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0da8476

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, na reclamação trabalhista que MURILO DE ARAÚJO

MACHADO em face de J. D. M. & S APOIO ADMINISTRATIVO E

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO EIRELI, decido:

1) afastar a preliminar arguida;

2) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte autora, para condenar a ré a pagar horas extras excedentes a

8ª diária ou 44ª semanal, durante toda a contratualidade, com

reflexos sobre: aviso prévio, 13º salário, férias e FGTS + 40%, bem

como intervalo intrajornada, com adicional de 50%; tudo os termos

da fundamentação supra, que passa a integrar esse dispositivo.

Concedo à parte demandante os benefícios da Justiça Gratuita.

Liquidação de sentença por cálculos, limitados aos valores

principais eventualmente constantes na petição inicial.

Os valores devidos ao credor serão apurados e atualizados em

liquidação de sentença, observados os termos fixados na decisão

transitada em julgado. A incidência de juros e correção monetária

será realizada de acordo com os diplomas legais vigentes em cada

período, observando-se o manual de cálculos da Justiça do

Trabalho e respeitando-se eventual entendimento vinculante do

E.STF, sendo os juros moratórios (art. 883 da CLT) desde a

distribuição do feito, sobre o principal já corrigido (Súmula nº 200 do

TST)

Para fins do disposto no artigo 832, §3º da CLT, declaro que, das

verbas deferidas não ostentam natureza salarial.

Honorários advocatícios sucumbenciais, conforme critérios

indicados na fundamentação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação (R$15.000,00) e

aproveitado para este fim, sujeitas à complementação.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001583-38.2023.5.10.0801
RECLAMANTE JACIARA BRITO DE SOUSA

FILGUEIRAS

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO ANA CLÁUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA BRITO DE SOUSA FILGUEIRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a0628c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a) Reclamantepara, querendo,contraminutar o

Agravo de Instrumentono prazo legal.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-13.2019.5.10.0801
RECLAMANTE THAYS RODRIGUES NOLETO

ESTALINO

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO ANA CLÁUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO B.A. SUPERMERCADOS EIRELI - ME

RECLAMADO D GOMES DE MELO LTDA

RECLAMADO DANIEL GOMES DE MELO

RECLAMADO DERIVALDO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO CESAR FLORIANO DE
CAMARGO(OAB: 3027/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS RODRIGUES NOLETO ESTALINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fac18

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Note-se que a certidão de Id. a8a9bb9 refere-se ao cumprimento do

Mandado de Id. 7a2659c e Id. b0fa263.

Aguardem-se os repasses da penhora de salário até 30/06/2024.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-39.2022.5.10.0801
RECLAMANTE PAULO ROCHA DA PAIXAO

ADVOGADO ALESSANDRO MARCELO
MARIN(OAB: 5902/TO)

RECLAMADO M CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
PRAXEDES(OAB: 9967/RN)

ADVOGADO IGOR DAMASCENO E SOUSA(OAB:
10050/RN)

PERITO JOSE ARIMATEIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROCHA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9c499

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se Ofício ao INSS, por meio do Sisteme PEVJUD, para que

a Autarquia Federal apresente aos autos o relatório detalhado do

prontuário do(a) autor(a) (PAULO ROCHA DA PAIXAO - CPF

038.045.661-38) incluindo sinopse de afastamentos laborais, CNIS

e laudos periciais médicos ocorridos na Perícia do INSS, inclusive

tipo de auxílio-benefício concedido.

Ainda, intimem-se as partes para ciência da data da perícia, bem

como para que apresentem, no prazo de 10 dias, os documentos

solicitados pelo perito (ID 242de1d).

Apresentados os documentos, intime-se o perito JOSE ARIMATEIA

DE MACEDO, via sistema, para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

Por medida de celeridade e economia processual confiro ao

presente despacho força deofício.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-13.2019.5.10.0801
RECLAMANTE THAYS RODRIGUES NOLETO

ESTALINO

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO ANA CLÁUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

RECLAMADO B.A. SUPERMERCADOS EIRELI - ME

RECLAMADO D GOMES DE MELO LTDA

RECLAMADO DANIEL GOMES DE MELO

RECLAMADO DERIVALDO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO CESAR FLORIANO DE
CAMARGO(OAB: 3027/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVALDO PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51fac18

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Note-se que a certidão de Id. a8a9bb9 refere-se ao cumprimento do

Mandado de Id. 7a2659c e Id. b0fa263.

Aguardem-se os repasses da penhora de salário até 30/06/2024.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-56.2022.5.10.0801
RECLAMANTE JOSE NIVALDO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 5751/TO)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f6053f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decido CONHECER dos embargos

declaratórios opostos por JOSE NIVALDO BATISTA FERREIRA e,

no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos termos da fundamentação retro,

que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-39.2022.5.10.0801
RECLAMANTE PAULO ROCHA DA PAIXAO

ADVOGADO ALESSANDRO MARCELO
MARIN(OAB: 5902/TO)

RECLAMADO M CONSTRUCOES & SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
PRAXEDES(OAB: 9967/RN)

ADVOGADO IGOR DAMASCENO E SOUSA(OAB:
10050/RN)

PERITO JOSE ARIMATEIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab9c499

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se Ofício ao INSS, por meio do Sisteme PEVJUD, para que

a Autarquia Federal apresente aos autos o relatório detalhado do

prontuário do(a) autor(a) (PAULO ROCHA DA PAIXAO - CPF

038.045.661-38) incluindo sinopse de afastamentos laborais, CNIS

e laudos periciais médicos ocorridos na Perícia do INSS, inclusive

tipo de auxílio-benefício concedido.

Ainda, intimem-se as partes para ciência da data da perícia, bem

como para que apresentem, no prazo de 10 dias, os documentos

solicitados pelo perito (ID 242de1d).

Apresentados os documentos, intime-se o perito JOSE ARIMATEIA

DE MACEDO, via sistema, para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

Por medida de celeridade e economia processual confiro ao

presente despacho força deofício.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000336-56.2022.5.10.0801
RECLAMANTE JOSE NIVALDO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO MARCELO CARVALHO DA
SILVA(OAB: 5751/TO)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NIVALDO BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f6053f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto, decido CONHECER dos embargos

declaratórios opostos por JOSE NIVALDO BATISTA FERREIRA e,

no mérito, REJEITÁ-LOS, tudo nos termos da fundamentação retro,

que fica integrando este dispositivo.

Intimem-se as partes.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000404-35.2024.5.10.0801
RECLAMANTE MARCELO DO AMARAL CARVALHO

ADVOGADO MARCILIO MICHEL LEITE DIAS(OAB:
7602/TO)

RECLAMADO CANTAO SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

RECLAMADO CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DO AMARAL CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d4cc64

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente
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forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o pedido de ID 08f2870, dispensando o Município de Palmas

do comparecimento à audiência inicial designada para o dia

19/04/2024 às 09:25.

Aguarde-se a audiência.

Publique-se.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001544-85.2016.5.10.0801
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

RECLAMADO ROBERTO MAURO RODRIGUES DE
FREITAS

ADVOGADO JESSE ALVES DA SILVA(OAB:
57526/GO)

ADVOGADO RICARDO OLIVEIRA DE
SOUSA(OAB: 19532/GO)

RECLAMADO BRL SOMA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JESSE ALVES DA SILVA(OAB:
57526/GO)

RECLAMADO LEONARDO CORREA FERNANDES
DE SOUZA

ADVOGADO THALITA GOMES XAVIER(OAB:
56383/GO)

RECLAMADO CELSO JOSE SIMAO

ADVOGADO GESMAR RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 7598/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 840dbe2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a)Exequente para, querendo, manifestar-se no prazo

de 5 dias sobre a petição ID b8a0e99.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-20.2018.5.10.0801
RECLAMANTE LETICIA PEREIRA RAMOS SILVA

ADVOGADO Sergio Barros de Souza(OAB: 748/TO)

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CARNEIRO
VERAS(OAB: 5057/TO)

RECLAMADO AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE PEDRO DA SILVA(OAB:
486/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA PEREIRA RAMOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30412e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

ALVARÁ

(BB Registro nº 18/03/2024)

Vistos os autos.

Diante dos elementos dos autos, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 3100104617509 (ID 2d02be2), realize

as seguintes operações, determinadas de acordo com os cálculos

de ID (72a90d9):

a) Recolha a contribuição previdenciária no valor de R$ 1.010,67

(guia DARF, código de receita 6092, período de apuração -

campo 2 15/03/2024, nome/documento reclamado(a) para
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campo 1 e 3 AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA - EPP, CNPJ:

12.212.691/0001-76 . Para o campo 5, deverá ser preenchido o

número do processo, descartando-se os 4 últimos dígitos. Para o

campo 6 deverá ser adotado o dia 20, ou dia útil anterior, do mês

subsequente ao período de apuração.

b) Recolha as Custas no código 18740-2, unidade gestora 080016,

gestão 00001 e identificador AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA -

EPP, CNPJ: 12.212.691/0001-76 no valor de R$ 533,74;

c) Libere aos advogados LUIZ ARMANDO CARNEIRO VERAS,

OAB: 5057 ou Sergio Barros de Souza, OAB: 748,- o valor de R$

3.207,05, referente a honorários advocatícios sucumbenciais;

d) Libere à exequente, por intermédio dos advogados LUIZ

ARMANDO CARNEIRO VERAS, OAB: 5057 ou Sergio Barros de

Souza, OAB: 748,- Procuração de ID bfd7215, o saldo

remanescente + jcm, referente ao crédito obreiro, zerando-se a

conta;

f) a conta judicial deverá ser zerada.

g) deposite o importe remanescente em conta judicial à

disposição deste Juízo.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

Obs: As guias referentes aos recolhimentos deverão ser geradas

pelo procurador/advogado do exequente no site deste TRIBUNAL:

www.trt10.jus.br - menu advogado e partes - opção GERAR GUIAS

- guia GPS (para recolhimento previdenciário) e guia GRU (para

custas).

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente via DEJT, para que, até

30/04/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao

PAB neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a

regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - ( Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt

-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no

-s-1-1-01-2023.pdf ).

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, qual seja, identificação de endereço do

credor e identificação de conta bancária ativa a fim de proceder à

transferência do numerário. Frustrada a medida, este Juízo

determinará a abertura de conta poupança na Caixa Econômica

Federal em nome do credor e encaminhará informação à

Corregedoria Regional para divulgação de edital permanente de

contas abertas. Na ausência de dados que possibilitem abertura de

conta poupança em nome do interessado, este será intimado para

apresentá-los em até 30 dias, sob pena de transferência do valor a

uma conta judicial à disposição da Corregedoria Regional vinculada

ao Projeto Garimpo.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, excluam-

se a(s) seguintes restrições: BNDT e SERASA (ID. 3fcb157) e

arquivem-se os autos.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de ALVARÁ.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-20.2018.5.10.0801
RECLAMANTE LETICIA PEREIRA RAMOS SILVA

ADVOGADO Sergio Barros de Souza(OAB: 748/TO)

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CARNEIRO
VERAS(OAB: 5057/TO)

RECLAMADO AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE PEDRO DA SILVA(OAB:
486/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30412e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

ALVARÁ

(BB Registro nº 18/03/2024)

Vistos os autos.

Diante dos elementos dos autos, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.
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Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 3100104617509 (ID 2d02be2), realize

as seguintes operações, determinadas de acordo com os cálculos

de ID (72a90d9):

a) Recolha a contribuição previdenciária no valor de R$ 1.010,67

(guia DARF, código de receita 6092, período de apuração -

campo 2 15/03/2024, nome/documento reclamado(a) para

campo 1 e 3 AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA - EPP, CNPJ:

12.212.691/0001-76 . Para o campo 5, deverá ser preenchido o

número do processo, descartando-se os 4 últimos dígitos. Para o

campo 6 deverá ser adotado o dia 20, ou dia útil anterior, do mês

subsequente ao período de apuração.

b) Recolha as Custas no código 18740-2, unidade gestora 080016,

gestão 00001 e identificador AUTO POSTO CARNEIRAO LTDA -

EPP, CNPJ: 12.212.691/0001-76 no valor de R$ 533,74;

c) Libere aos advogados LUIZ ARMANDO CARNEIRO VERAS,

OAB: 5057 ou Sergio Barros de Souza, OAB: 748,- o valor de R$

3.207,05, referente a honorários advocatícios sucumbenciais;

d) Libere à exequente, por intermédio dos advogados LUIZ

ARMANDO CARNEIRO VERAS, OAB: 5057 ou Sergio Barros de

Souza, OAB: 748,- Procuração de ID bfd7215, o saldo

remanescente + jcm, referente ao crédito obreiro, zerando-se a

conta;

f) a conta judicial deverá ser zerada.

g) deposite o importe remanescente em conta judicial à

disposição deste Juízo.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

Obs: As guias referentes aos recolhimentos deverão ser geradas

pelo procurador/advogado do exequente no site deste TRIBUNAL:

www.trt10.jus.br - menu advogado e partes - opção GERAR GUIAS

- guia GPS (para recolhimento previdenciário) e guia GRU (para

custas).

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente via DEJT, para que, até

30/04/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao

PAB neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a

regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - ( Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt

-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no

-s-1-1-01-2023.pdf ).

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, qual seja, identificação de endereço do

credor e identificação de conta bancária ativa a fim de proceder à

transferência do numerário. Frustrada a medida, este Juízo

determinará a abertura de conta poupança na Caixa Econômica

Federal em nome do credor e encaminhará informação à

Corregedoria Regional para divulgação de edital permanente de

contas abertas. Na ausência de dados que possibilitem abertura de

conta poupança em nome do interessado, este será intimado para

apresentá-los em até 30 dias, sob pena de transferência do valor a

uma conta judicial à disposição da Corregedoria Regional vinculada

ao Projeto Garimpo.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, excluam-

se a(s) seguintes restrições: BNDT e SERASA (ID. 3fcb157) e

arquivem-se os autos.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de ALVARÁ.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002248-98.2016.5.10.0801
RECLAMANTE MARC AUGUES SALDANHA SILVA

ADVOGADO ANA CLÁUDIA PEREIRA DE
MORAES(OAB: 3815/TO)

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO ROGERIO AUGUSTO MAGNO DE
MACEDO MENDONCA(OAB: 4087-
B/TO)

RECLAMADO CERAMICA SANTA MARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO SAMARA DE PAULA
FERNANDES(OAB: 9969/TO)

ADVOGADO RUBENS LUIZ MARTINELLI
FILHO(OAB: 3002/TO)

RECLAMADO GABRIELA CARRILHO MILHOMEM

RECLAMADO JOAO JOSE DE SOUSA MILHOMEM

ADVOGADO RUBENS LUIZ MARTINELLI
FILHO(OAB: 3002/TO)

RECLAMADO NELMA CLECIA CARRILHO
MILHOMEM

ADVOGADO RUBENS LUIZ MARTINELLI
FILHO(OAB: 3002/TO)

RECLAMADO GABRIELA C MILHOMEM EIRELI -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JUVENAL JORGE DA SILVA LTDA
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ADVOGADO ROGER WILLIAM AMARAL
BARBOSA MORAIS(OAB: 7627/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN TOCANTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE BARROLANDIA

ADVOGADO MARCIO GONÇALVES
MOREIRA(OAB: 2554/TO)

ADVOGADO LUANNA MAGALHAES VIEIRA(OAB:
5660/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL JORGE DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782bcf5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão acima, intime-se o arrendatário,

JUVENAL JORGE DA SILVA LTDA, via DEJT, para, no prazo de

48 horas, comprovar o depósito do arrendamento referente ao mês

de março/2024, sob pena de responder pelo referido valor.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000881-68.2018.5.10.0801
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO CASTRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RATILLA RAIURY ALVES DOS
SANTOS(OAB: 7819/TO)

ADVOGADO GLEYCIARA FERNANDA GOMES DA
COSTA CRUZ(OAB: 7692/TO)

RECLAMADO SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

ADVOGADO IZADORA VITOR DIAS DE
REZENDE(OAB: 52818/GO)

TESTEMUNHA GILVANE ESTEVAO RAFAEL

TERCEIRO
INTERESSADO

IZADORA VITOR DIAS DE REZENDE
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

PERITO EDUARDO FRANCISCO DE ASSIS
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 335f868

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELAINE BORGES VALADARES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a)Exequente para, querendo, manifestar-se no prazo

de 5 dias sobre as alegações e documentos apresentadas pela

executada ao ID 2367f19.

Após, façam os autos conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001138-25.2020.5.10.0801
RECLAMANTE RARIO DE SOUZA CIRQUEIRA

ADVOGADO JOSE BALDUINO DA COSTA(OAB:
8133/TO)

RECLAMADO C A RODRIGUES EIRELI - ME

ADVOGADO EDER MENDONÇA DE ABREU(OAB:
1087/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RARIO DE SOUZA CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9871d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do exequente (ID 38b1003), indefiro o
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requerimento da executada (ID 5be9609) vez que não obedecida a

gradação legal.

Promova-se as diligências executórias, via sistema, em nome da

executada,  C A RODRIGUES EIRELI  -  ME ( )  CNPJ:

17.127.865/0001-16, para garantia da execução no importe de

R$46.380,54.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001138-25.2020.5.10.0801
RECLAMANTE RARIO DE SOUZA CIRQUEIRA

ADVOGADO JOSE BALDUINO DA COSTA(OAB:
8133/TO)

RECLAMADO C A RODRIGUES EIRELI - ME

ADVOGADO EDER MENDONÇA DE ABREU(OAB:
1087/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C A RODRIGUES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9871d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do exequente (ID 38b1003), indefiro o

requerimento da executada (ID 5be9609) vez que não obedecida a

gradação legal.

Promova-se as diligências executórias, via sistema, em nome da

executada,  C A RODRIGUES EIRELI  -  ME ( )  CNPJ:

17.127.865/0001-16, para garantia da execução no importe de

R$46.380,54.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000649-46.2024.5.10.0801
RECLAMANTE NEOMARCIO SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO THIAGO KRIEGER(OAB:
37318/SC)

RECLAMADO SÉRGIO DILETIERI

RECLAMADO SISTEMATECH DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOMARCIO SOUSA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78615bf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao MM. Juiz do Trabalho, pelo Servidor

JACQUELINE CRISTINA BRAGA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que esta Unidade Judiciária não integra o Juízo

100% Digital, determino a retificação do cadastro no PJE, caso

tenha sido ativado no sistema eletrônico, a fim de que se retire

a referida informação do presente feito.

Designo audiência INICIAL para 14/05/2024 09:45. A audiência não

será UNA.

Local da audiência: CEJUSC PALMAS situado no endereço Foro

Trabalhista de Palmas-TO Quadra 302 Norte, Conjunto QI 12,

Alameda 2, Lote 1ª, Palmas-TO, CEP 77006-338.

Os presentes autos, recebidos originariamente nesta MM. 1ª

Vara do Trabalho, serão remetidos eletronicamente ao CEJUSC

PALMAS, onde será realizada a audiência acima indicada, nos

mesmos horário e data marcados automaticamente pelo

sistema Pje, mantendo-se arealização da audiência,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  m o v i m e n t a ç ã o  i n d i c a d a

e l e t r o n i c a m e n t e  e  r e m e t i d a  p e l o  s i s t e m a  P u s h .

Em caso de discussão sobre ajornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão) apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) do

FGTS, sob as penas do artigo 400 do CPC.

Em audiência, caso não constem das peças dos autos, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão) informar os números do CNPJ, CEI

(Cadastro Específico do INSS) e seu contrato social ou última

alteração, com a precisa indicação do(s) CPF(s) dos proprietário(s)

ou sócios (Provimento CGJT s/nº, de 06/04/2016).

As partes deverão estar presentes independentemente do
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comparecimento de advogado (CLT, art igo 843). O não

comparecimento do (a) reclamante importará no ARQUIVAMENTO

DO PROCESSO (art. 844 da CLT). A parte Reclamada deverá

comparecer pessoalmente ou designar PREPOSTO LEGALMENTE

HABILITADO, conforme previsto no artigo 843 da CLT. O não

comparecimento da (o) reclamada (o) e a ausência de defesa

importarão a aplicação de REVELIA (art. 844, §5°) , além de

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art. 844), reputando-se

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT (recomenda-se pelo

menos 48 horas de antecedência), valendo-se a parte

interessada dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou nas Secretarias das

Varas da Décima Região, em sistema de autoatendimento

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, art 22, § 1º).

Não serão conhecidos os documentos lançados na qualidade

de sigilosos que não estejam previstos nas hipóteses legais.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

resumidamente, os documentos neles contidos, os períodos a que

se referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos de mesma espécie, ordenados cronologicamente

(CSJT, Resolução nº 185/2017, art. 13, §1º), sob pena de não

conhecimento/exclusão (idem, art. 15).

DOCUMENTOS EM ÁUDIO E VÍDEO

A parte interessada deverá disponibilizar o arquivo de mídiaem

espaço de armazenamento virtual remoto (nuvem), acessível por

meio de rede digital, informando o respectivo link de acesso em

petição protocolizada no processo.

Nos termos da Portaria PRE-SGJUD nº 20, de 13 de agosto de

2020, o interessado também deverá informar o código hash do

arquivo, por meio de software de geração e conferência de hash,

conforme instrução constante no documento disponível em

https://www.trt10.jus.br/setin/procedimento_gerar_conferir_has

h.pdf , devendo assegurar que os arquivos eletrônicos estejam

livres de "códigos maliciosos", sob pena de serem desconsiderados.

Além disso, também deverá fornecer os arquivos em mídia física,

diretamente à parte adversa, quando for determinado a fazer.

VISUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao), devendo utilizar o

navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),digitando a(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031517231956900

000039784214

Pagamento 03.2024 Documento Diverso
24031417060767000

000039761069

Fotos no trabalho Documento Diverso
24031417060753000

000039761068

Conversas de whats Documento Diverso
24031417060718900

000039761067

Comprovantes de

transferências
Documento Diverso

24031417060675200

000039761066

Carteira de trabalho
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031417060649200

000039761065

Declaração de

hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031417060623500

000039761064

Identidade
Documento de

Identificação

24031417060590000

000039761063

Procuração Procuração
24031417060561000

000039761062

Petição Inicial Petição Inicial
24031417030265400

000039761014

Publique-se para ciência do reclamante.

NOTIFIQUE-SE 1°Reclamado via  e-Carta com AR e o

2°Reclamado  por Mandado.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-33.2022.5.10.0801
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RECLAMANTE IANKA LORENNA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO JONAS REGGIORI ALMEIDA(OAB:
8118/TO)

ADVOGADO JONATHAN REGGIORI
ALMEIDA(OAB: 5857/TO)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9aca66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

ALVARÁ

(BB Registro nº 18/03/2024 14:4018/03/2024)

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão ID c45ec90 e comprovado o pagamento

do saldo remanescente, declaro extinta a execução nos termos do

artigo 924, II, do CPC.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

sa ldo to ta l  das contas jud ic ia is  2.900.111.685.529 e

1.000.117.047.989 (IDs 4ad1a75 e fa7a240), realize as seguintes

operações, determinadas de acordo com os cálculos (ID 7cd919d):

a) Recolha a contribuição previdenciária no valor de R$3.214,18

(guia DARF, código de receita 6092, período de apuração -

campo 2 18/03/2024, nome/documento reclamado(a) para

campo 1 e 3 BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO EIRELI, CNPJ: 04.080.421/0001-20. Para

o campo 5, deverá ser preenchido o número do processo,

descartando-se os 4 últimos dígitos. Para o campo 6 deverá ser

adotado o dia 20, ou dia útil anterior, do mês subsequente ao

período de apuração.

b) Imposto de Renda tendo como titular o trabalhadorIANKA

LORENNA FERREIRA CRUZ, CPF: 056.407.261-30, observando a

Lei nº 10.833/2003,código de receita 1889, no valor de R$0,00;

RRA: 19; Base de Cálculo: R$8.239,10;

c) Recolha as Custas no código 18740-2, unidade gestora 080016,

gestão 00001 e identificador BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AEREO EIRELI, CNPJ: 04.080.421/0001-20 no

valor de R$359,85;

d) Deposite a importância de R$3.345,31 em uma nova conta

judicial na Caixa Econômica Federal à disposição deste Juízo e

vinculada a estes autos a fim de viabilizar o depósito do FGTS;

e) Libere aos advogados da exequente JONAS REGGIORI

ALMEIDA - OAB/TO 8118 ou JONATHAN REGGIORI ALMEIDA -

OAB/TO 5857- Procuração de ID 06e291b, a importância de

R$1.947,59, referente aos honorários advocatícios sucumbenciais;

f) Libere à exequente, por intermédio dos advogados JONAS

REGGIORI ALMEIDA - OAB/TO 8118 ou JONATHAN REGGIORI

ALMEIDA - OAB/TO 5857- Procuração de ID 06e291b, a

importância de R$15.486,88, acrescida das atualizações, referente

ao crédito obreiro;

g) as contas judiciais deverão ser zeradas.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

Obs: As guias referentes aos recolhimentos deverão ser geradas

pelo procurador/advogado do exequente no site deste TRIBUNAL:

www.trt10.jus.br - menu advogado e partes - opção GERAR GUIAS

- guia GPS (para recolhimento previdenciário) e guia GRU (para

custas).

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente via DEJT, para que, até

30/04/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao

PAB neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a

regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - ( Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt
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-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no

-s-1-1-01-2023.pdf ).

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, qual seja, identificação de endereço do

credor e identificação de conta bancária ativa a fim de proceder à

transferência do numerário. Frustrada a medida, este Juízo

determinará a abertura de conta poupança na Caixa Econômica

Federal em nome do credor e encaminhará informação à

Corregedoria Regional para divulgação de edital permanente de

contas abertas. Na ausência de dados que possibilitem abertura de

conta poupança em nome do interessado, este será intimado para

apresentá-los em até 30 dias, sob pena de transferência do valor a

uma conta judicial à disposição da Corregedoria Regional vinculada

ao Projeto Garimpo.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, venham

os autos conclusos para depósito do FGTS.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de ALVARÁ.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-33.2022.5.10.0801
RECLAMANTE IANKA LORENNA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO JONAS REGGIORI ALMEIDA(OAB:
8118/TO)

ADVOGADO JONATHAN REGGIORI
ALMEIDA(OAB: 5857/TO)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO ATABIRIO EDSON SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 11944/AM)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

ADVOGADO DEBORA FERREIRA CATIZANI
FARIA(OAB: 131969/MG)

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANKA LORENNA FERREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9aca66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

ALVARÁ

(BB Registro nº 18/03/2024 14:4018/03/2024)

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão ID c45ec90 e comprovado o pagamento

do saldo remanescente, declaro extinta a execução nos termos do

artigo 924, II, do CPC.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

sa ldo to ta l  das contas jud ic ia is  2.900.111.685.529 e

1.000.117.047.989 (IDs 4ad1a75 e fa7a240), realize as seguintes

operações, determinadas de acordo com os cálculos (ID 7cd919d):

a) Recolha a contribuição previdenciária no valor de R$3.214,18

(guia DARF, código de receita 6092, período de apuração -

campo 2 18/03/2024, nome/documento reclamado(a) para

campo 1 e 3 BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO EIRELI, CNPJ: 04.080.421/0001-20. Para

o campo 5, deverá ser preenchido o número do processo,

descartando-se os 4 últimos dígitos. Para o campo 6 deverá ser

adotado o dia 20, ou dia útil anterior, do mês subsequente ao

período de apuração.

b) Imposto de Renda tendo como titular o trabalhadorIANKA

LORENNA FERREIRA CRUZ, CPF: 056.407.261-30, observando a

Lei nº 10.833/2003,código de receita 1889, no valor de R$0,00;

RRA: 19; Base de Cálculo: R$8.239,10;

c) Recolha as Custas no código 18740-2, unidade gestora 080016,

gestão 00001 e identificador BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AEREO EIRELI, CNPJ: 04.080.421/0001-20 no

valor de R$359,85;

d) Deposite a importância de R$3.345,31 em uma nova conta

judicial na Caixa Econômica Federal à disposição deste Juízo e

vinculada a estes autos a fim de viabilizar o depósito do FGTS;

e) Libere aos advogados da exequente JONAS REGGIORI

ALMEIDA - OAB/TO 8118 ou JONATHAN REGGIORI ALMEIDA -

OAB/TO 5857- Procuração de ID 06e291b, a importância de

R$1.947,59, referente aos honorários advocatícios sucumbenciais;

f) Libere à exequente, por intermédio dos advogados JONAS

REGGIORI ALMEIDA - OAB/TO 8118 ou JONATHAN REGGIORI

ALMEIDA - OAB/TO 5857- Procuração de ID 06e291b, a

importância de R$15.486,88, acrescida das atualizações, referente

ao crédito obreiro;

g) as contas judiciais deverão ser zeradas.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo
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encerramento da conta judicial.

Obs: As guias referentes aos recolhimentos deverão ser geradas

pelo procurador/advogado do exequente no site deste TRIBUNAL:

www.trt10.jus.br - menu advogado e partes - opção GERAR GUIAS

- guia GPS (para recolhimento previdenciário) e guia GRU (para

custas).

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente via DEJT, para que, até

30/04/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao

PAB neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a

regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - ( Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt

-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no

-s-1-1-01-2023.pdf ).

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, qual seja, identificação de endereço do

credor e identificação de conta bancária ativa a fim de proceder à

transferência do numerário. Frustrada a medida, este Juízo

determinará a abertura de conta poupança na Caixa Econômica

Federal em nome do credor e encaminhará informação à

Corregedoria Regional para divulgação de edital permanente de

contas abertas. Na ausência de dados que possibilitem abertura de

conta poupança em nome do interessado, este será intimado para

apresentá-los em até 30 dias, sob pena de transferência do valor a

uma conta judicial à disposição da Corregedoria Regional vinculada

ao Projeto Garimpo.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, venham

os autos conclusos para depósito do FGTS.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de ALVARÁ.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001789-86.2022.5.10.0801
RECLAMANTE NEURILENE DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO Vinicius Eduardo Lipczynski(OAB:
5792/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEURILENE DE SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb6bbdc

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A RPV ID 6616167 foi expedida de acordo com os cálculos

atualizados pela executada e apresentado ao ID f7dc099.

No referido cálculo, bem como nos anteriores, não há informação de

FGTS depósito, mas apuração de FGTS para pagamento ao

exequente. Assim, observa-se que a requisição de pequeno valor foi

expedida corretamente, tendo em vista que o importe de R$ 401,02

está contido no líquido exequente atualizado no valor de R$

8.974,88.

Contudo, intime-se o executado para que no prazo de 5 dias

apresente o cálculo correto da demanda, ou requeira o que

entender de direito.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001420-92.2022.5.10.0801
RECLAMANTE MEIRIANE LUSTOSA DOS SANTOS

LIRA

ADVOGADO LUDMILLA COSTA LISITA(OAB:
3391/TO)

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

ADVOGADO SANDOVAL ARAUJO FONTOURA
JUNIOR(OAB: 6129/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRIANE LUSTOSA DOS SANTOS LIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0e476

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELAINE BORGES VALADARES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Registro nº 18/03/2024 14:4518/03/2024

Vistos os autos.

1. Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 2000108887156 (imagem abaixo),

realize as seguintes operações, determinadas de acordo com os

cálculos de ID 9938641:

a) Transfira aos advogados d(a) exequente CLOVIS TEIXEIRA

LOPES, OAB: 875 e LUDMILLA COSTA LISITA, OAB: 3391,o

saldo total, dividindo a importância em partes iguais, referente a

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme dados bancários

abaixo indicados:

b) a conta judicial deverá ser zerada.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

O beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos valores

registrados no presente ofício, principalmente o crédito a ser

recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores a

maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta judicial,

sob pena de responder pela execução de tais valores.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes por seus procuradores, via DEJT. O

beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos valores

registrados no presente alvará, principalmente o crédito a ser

recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores a

maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta judicial,

sob pena de responder pela execução de tais valores.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, aguarde-se

o pagamento do Ofício Precatório autuado ao ID 506f3cf.

Cumpra-se na forma da Lei.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001420-92.2022.5.10.0801
RECLAMANTE MEIRIANE LUSTOSA DOS SANTOS

LIRA

ADVOGADO LUDMILLA COSTA LISITA(OAB:
3391/TO)

ADVOGADO CLOVIS TEIXEIRA LOPES(OAB:
875/TO)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

ADVOGADO SANDOVAL ARAUJO FONTOURA
JUNIOR(OAB: 6129/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d0e476

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ELAINE BORGES VALADARES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Registro nº 18/03/2024 14:4518/03/2024

Vistos os autos.

1. Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 2000108887156 (imagem abaixo),

realize as seguintes operações, determinadas de acordo com os

cálculos de ID 9938641:

a) Transfira aos advogados d(a) exequente CLOVIS TEIXEIRA

LOPES, OAB: 875 e LUDMILLA COSTA LISITA, OAB: 3391,o

saldo total, dividindo a importância em partes iguais, referente a

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme dados bancários

abaixo indicados:

b) a conta judicial deverá ser zerada.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias
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para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

O beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos valores

registrados no presente ofício, principalmente o crédito a ser

recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores a

maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta judicial,

sob pena de responder pela execução de tais valores.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes por seus procuradores, via DEJT. O

beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos valores

registrados no presente alvará, principalmente o crédito a ser

recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores a

maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta judicial,

sob pena de responder pela execução de tais valores.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, aguarde-se

o pagamento do Ofício Precatório autuado ao ID 506f3cf.

Cumpra-se na forma da Lei.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002928-20.2015.5.10.0801
RECLAMANTE LUCIMARA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Rita de Cássia Vattimo Rocha(OAB:
2808/TO)

RECLAMADO SAED ASSESSORIA EMPRESARIAL
FINANCEIRA LTDA.

RECLAMADO MARCOS CASERTA FARIAS

RECLAMADO EDIMARIA MOUZINHO SANTIAGO

ADVOGADO Ednir Zaias Batista da Silva(OAB:
5030/TO)

RECLAMADO FARIAS E ANTUNES LTDA

RECLAMADO CLINICA DIGEST-
GASTROENTEROLOGIA CIRURGIA
DO APARELHO DIGESTORIO E
ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA

RECLAMADO CLINICA DIGEST VIDA LTDA

RECLAMADO CLINICA RENASCER - BEM ESTAR,
EMAGRECIMENTO & ESTETICA
LTDA

RECLAMADO S.O.S. ASSISTENCIA MEDICA
DOMICILIAR LTDA

RECLAMADO CLINICA MARCOS CASERTA LTDA -
ME

ADVOGADO Dayana Afonso Soares(OAB: 2136/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d01a1

proferido nos autos.

CERTIDÃO / TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, em 07/03/2024 e em 14/03/2024, decorreu in albis o

prazo de 05 dias para as executadas, EDIMARIA MOUZINHO

SANTIAGO e CLINICA DIGEST-GASTROENTEROLOGIA

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTORIO E ENDOSCOPIA

DIGESTIVA LTDA, respectivamente, manifestarem-se sobre a

penhora nos termos do despacho ID 85c06fb.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Registro nº 18/03/2024 14:2218/03/2024

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão acima, defiro o requerimento da

exequente ID 0eafc72.

1.Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

sa ldo to ta l  das contas jud ic ia is  2.200.125.311.254 e

3.900.123.137.684 (ID a1943a6), realize as seguintes operações,

determinadas de acordo com os cálculos de ID 8370124:

a) Transfira a importância de R$5.632,46, acrescida das

atualizações, para o BANCO SICREDI - 748, Agência 0911, Conta

Corrente 62734-1, de titularidade da Advogada da exequente RITA

VATTIMO ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -

CNPJ: 33.927.093/0001-53 - Procuração ID 43e62c3 e

Substabelecimento ID 008b318, referente à parte do crédito

obreiro;

b) as contas judiciais deverão ser zeradas.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, via DEJT. O beneficiário-credor deverá

conferir a regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.
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Comprovada a transferência, remetam-se os autos à Contadoria

para dedução do crédito do exequente.

Após, conclusos.

Cumpra-se na forma da Lei.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002928-20.2015.5.10.0801
RECLAMANTE LUCIMARA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Rita de Cássia Vattimo Rocha(OAB:
2808/TO)

RECLAMADO SAED ASSESSORIA EMPRESARIAL
FINANCEIRA LTDA.

RECLAMADO MARCOS CASERTA FARIAS

RECLAMADO EDIMARIA MOUZINHO SANTIAGO

ADVOGADO Ednir Zaias Batista da Silva(OAB:
5030/TO)

RECLAMADO FARIAS E ANTUNES LTDA

RECLAMADO CLINICA DIGEST-
GASTROENTEROLOGIA CIRURGIA
DO APARELHO DIGESTORIO E
ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA

RECLAMADO CLINICA DIGEST VIDA LTDA

RECLAMADO CLINICA RENASCER - BEM ESTAR,
EMAGRECIMENTO & ESTETICA
LTDA

RECLAMADO S.O.S. ASSISTENCIA MEDICA
DOMICILIAR LTDA

RECLAMADO CLINICA MARCOS CASERTA LTDA -
ME

ADVOGADO Dayana Afonso Soares(OAB: 2136/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA MARCOS CASERTA LTDA - ME

  - EDIMARIA MOUZINHO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d01a1

proferido nos autos.

CERTIDÃO / TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, em 07/03/2024 e em 14/03/2024, decorreu in albis o

prazo de 05 dias para as executadas, EDIMARIA MOUZINHO

SANTIAGO e CLINICA DIGEST-GASTROENTEROLOGIA

CIRURGIA DO APARELHO DIGESTORIO E ENDOSCOPIA

DIGESTIVA LTDA, respectivamente, manifestarem-se sobre a

penhora nos termos do despacho ID 85c06fb.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Registro nº 18/03/2024 14:2218/03/2024

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão acima, defiro o requerimento da

exequente ID 0eafc72.

1.Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

sa ldo to ta l  das contas jud ic ia is  2.200.125.311.254 e

3.900.123.137.684 (ID a1943a6), realize as seguintes operações,

determinadas de acordo com os cálculos de ID 8370124:

a) Transfira a importância de R$5.632,46, acrescida das

atualizações, para o BANCO SICREDI - 748, Agência 0911, Conta

Corrente 62734-1, de titularidade da Advogada da exequente RITA

VATTIMO ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -

CNPJ: 33.927.093/0001-53 - Procuração ID 43e62c3 e

Substabelecimento ID 008b318, referente à parte do crédito

obreiro;

b) as contas judiciais deverão ser zeradas.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, via DEJT. O beneficiário-credor deverá

conferir a regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

Comprovada a transferência, remetam-se os autos à Contadoria

para dedução do crédito do exequente.

Após, conclusos.

Cumpra-se na forma da Lei.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002740-85.2019.5.10.0801
RECLAMANTE MARIZA PINHEIRO BARROS

ADVOGADO KALYCIA NUNES QUEIROZ
VAZ(OAB: 53520/GO)
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ADVOGADO ARISTOTELES ALVES DA LUZ(OAB:
19019/GO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA PINHEIRO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbf759f

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

A RPV ID b7f8c6a foi expedida de acordo com os cálculos

atualizados pela executada e apresentado ao ID f699061.

No referido cálculo não há informação de FGTS depósito, mas

apuração de FGTS para pagamento direto ao exequente. Assim,

observa-se que a requisição de pequeno valor foi expedida

corretamente, tendo em vista que o importe de R$ 1.878,41 está

contido no líquido exequente atualizado no valor de R$ 23.977,25.

Contudo, ante a manifestação das partes intime-se o correios para,

no prazo de 5 dias, apresentar corretamente os cálculos para

análise da petição ID ebb4f67

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001055-38.2022.5.10.0801
RECLAMANTE SUELY NEGRI SANCHES COSTA

ADVOGADO Vinicius Eduardo Lipczynski(OAB:
5792/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY NEGRI SANCHES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9072fc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a controvérsia, remetam-se os autos à contadoria para

liquidação do feito.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-09.2022.5.10.0801
RECLAMANTE JESSE DIAS DUTRA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE DIAS DUTRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b24b6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro a petição ID 9b52ee8.

A execução encontra-se garantida por valor depositado em conta

judicial à disposição desse juízo, apreendido de conta bancária da

executada, via SISBAJUD.

Sendo assim, converto o bloqueio em penhora e determino a

intimação das partes, prazo e fins do art. 884 da CLT.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-60.2023.5.10.0802
RECLAMANTE OLIVIER LEAL PIRES

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS
SCHERER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIER LEAL PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61050cc

proferido nos autos.

CERTIDÃO / TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que verifiquei o preenchimento do campo"Tipo de

Documento "na  jun tada  da  peça  deEMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se o(a) autor(a) e o(a) reclamado(a)para, querendo, no

prazo de 5 dias, manifestarem-se acerca dos Embargos de

Declaração - opostos.

Decorrido o prazo,façam os autos conclusos para julgamento.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-09.2022.5.10.0801
RECLAMANTE JESSE DIAS DUTRA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b24b6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro a petição ID 9b52ee8.

A execução encontra-se garantida por valor depositado em conta

judicial à disposição desse juízo, apreendido de conta bancária da

executada, via SISBAJUD.

Sendo assim, converto o bloqueio em penhora e determino a

intimação das partes, prazo e fins do art. 884 da CLT.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3499
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0002024-24.2020.5.10.0801
RECLAMANTE WESLEY DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECLAMADO TEL CENTRO DE CONTATOS LTDA.

ADVOGADO CYNTIA MARIA DE POSSIDIO
OLIVEIRA LIMA(OAB: 15654/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 851983e

proferida nos autos.

CERTIDÃO / TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2023 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de18 de fevereiro a 21 de fevereiro de 2023não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

22/02/2023, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00

(Portaria da Presidência nº Nº 19, de 9 de fevereiro de 2023);

Certifico que de05 a 7 de abril de 2023 não houve expediente

forense em razão Feriado da Semana Santa;

Certifico que no dia 21 de abril de 2023 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental;

Certifico que no dia 1 de maio de 2023 não houve expediente

forense em razão de Feriado Nacional;

Certifico que no dia 8 de junho de 2023 não houve expediente

forense em razão de Feriado Religioso “Corpus Cristi”;

Certifico que no dia 11 de agosto de 2023 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, IV, do

RI/TRT10);

Conclusãoao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Concedeu-se às partes vista do cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial, não tendo havido qualquer impugnação e, via

de consequência, preclusa qualquer manifestação a tal respeito.

1. HOMOLOGO a conta de LIQUIDAÇÃO/ENCARGOS (ID af838c4)

no valor de R$ 12.381,59,sem prejuízo de futuras atualizações e

acréscimos legais (art. 789-A/CLT).

1.1. A execução encontra-se garantida por valor depositado em

conta judicial à disposição desse juízo, através do depósito judicial

(Id 00d0366).

2. Sendo assim, ante a manifestação ID 712b6b2, determino a

intimação do exequente, prazo e fins do art. 884 da CLT. À parte

empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as informações

relativas à Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos

termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de 29/01/2021 - (

Evento S2500 -  manual :  ht tps: / /www.gov.br /esocia l /pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-

s-1-1-01-2023.pdf ).

3. Escoado o prazo in albis, façam os autos conclusos.

4. Deixo de intimar a PF-TO com respaldo na PORTARIA Nº 47, DE

7  D E  J U L H O  D E  2 0 2 3  ( O f í c i o

0 0 0 2 2 / 2 0 2 3 / C O J U D / S U B C O B / P G F / A G U ) .

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001646-68.2020.5.10.0801
RECLAMANTE MATHEUS MAXIMO RODRIGUES

ADVOGADO DHIELE HELENA DA SILVA(OAB:
9491/TO)

RECLAMADO R. C. DE MORAIS COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS - MERCEARIA

RECLAMADO ROSANGELA CESAR DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

HANDYARA G. VON PETTERSEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MAXIMO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7d7722

proferido nos autos.

CERTIDÃO e TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, em 14/03/2024, decorreu in albis o prazo de 05 dias

para a executada, ROSANGELA CESAR DE MORAIS, manifestar-

se sobre a penhora nos termos do despacho ID 26e4516.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.
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DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Registro nº 18/03/2024 15:0818/03/2024

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão acima, determino a liberação de valores

ao exequente.

1.Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 3.600.105.077.039 (ID 2545a40), realize

as seguintes operações, determinadas de acordo com os cálculos

de ID 3a60dc3:

a) Libere ao exequente, por intermédio da Advogada DHIELE

HELENA DA SILVA - OAB/TO 9491 - Procuração de ID 520d7ef,

a importância de R$456,11, acrescida das atualizações, referente à

crédito obreiro;

b) a conta judicial deverá ser zerada.

Por medida de economia e celeridade processual este despacho

será expedido com força de ALVARÁ.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente, via DEJT, para que, até

30/04/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao

PAB neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a

regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, TRT10.

Comprovado o levantamento, aguardem-se os demais depósitos do

vencimento da executada.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000657-28.2021.5.10.0801
RECLAMANTE JONAS FALCAO DE FRANCA

PEREIRA

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

RECLAMADO MURILO BORGES DE SA

RECLAMADO M B DE SA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FALCAO DE FRANCA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4726c6f

proferido nos autos.

CERTIDÃO e TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, em 13/03/2024, decorreu in albis o prazo de 05 dias

para o executado, MURILO BORGES DE SA, manifestar-se sobre a

penhora nos termos da decisão ID 3e006ef.

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Registro nº 18/03/2024 14:5618/03/2024

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão acima, determino a liberação de valores

ao exequente.

1.Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 4.300.128.470.092 (ID b65a77e), realize

as seguintes operações, determinadas de acordo com os cálculos

de ID 71f9fec:

a) Libere ao exequente, por intermédio do Advogado MARCIO

AUGUSTO MONTEIRO MARTINS - OAB/TO 1655 - Procuração

de ID 31dec03, a importância de R$131,03, acrescida das

atualizações, referente ao crédito obreiro;

b) a conta judicial deverá ser zerada.

Por medida de economia e celeridade processual este despacho

será expedido com força de ALVARÁ.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente, via DEJT, para que, até

30/04/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao

PAB neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a

regularidade dos valores registrados no presente alvará,

principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já, ciente de

que, caso receba valores a maior, deverá efetuar, imediatamente, a

devolução à conta judicial, sob pena de responder pela execução de

tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos
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(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - ( Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt

-br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no

-s-1-1-01-2023.pdf ).

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, TRT10.

Comprovado o levantamento, remetam-se os autos à Contadoria

para dedução do crédito do exequente.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004043-08.2017.5.10.0801
RECLAMANTE JONNILTON GOMES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO MACEDO
SEMENSATTI(OAB: 32499/DF)

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

ADVOGADO JONNILTON GOMES(OAB: 11841/TO)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CUSTOS LEGIS Ministério Público do Trabalho

PERITO ANTONIO CARLOS COSTA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONNILTON GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfa197

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a)Exequentepara, querendo,contraminutar o

Agravo de Petiçãono prazo legal.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0004148-82.2017.5.10.0801

RECLAMANTE GEANI JORGE DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECLAMADO MARINA BARREIROS MOTA

RECLAMADO GERALDO WELINGTON DE
OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO FILIPE MATHEUS ALMEIDA
DANTA(OAB: 8047/TO)

RECLAMADO HABIB SALIM EL CHATER FILHO

ADVOGADO RODOLFO MAGNO DE
MACEDO(OAB: 135092/MG)

RECLAMADO GABRIEL BARREIROS MOTA

RECLAMADO CANTINA BOA MASSA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANTINA BOA MASSA LTDA - ME

  - GERALDO WELINGTON DE OLIVEIRA MOTA

  - HABIB SALIM EL CHATER FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c354c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Comprovado o pagamento da 4.ª parcela (ID aa64f60), aguarde-se

o pagamento das demais parcelas.

Publique-se.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0004148-82.2017.5.10.0801
RECLAMANTE GEANI JORGE DA SILVA

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECLAMADO MARINA BARREIROS MOTA

RECLAMADO GERALDO WELINGTON DE
OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO FILIPE MATHEUS ALMEIDA
DANTA(OAB: 8047/TO)

RECLAMADO HABIB SALIM EL CHATER FILHO

ADVOGADO RODOLFO MAGNO DE
MACEDO(OAB: 135092/MG)

RECLAMADO GABRIEL BARREIROS MOTA

RECLAMADO CANTINA BOA MASSA LTDA - ME

ADVOGADO ANDRE MARTINS ZARATIN(OAB:
294953/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANI JORGE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c354c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Comprovado o pagamento da 4.ª parcela (ID aa64f60), aguarde-se

o pagamento das demais parcelas.

Publique-se.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000654-68.2024.5.10.0801
RECLAMANTE DIEGO GERALDO NEVES SILVA

ADVOGADO ALCIDES RODOLFO
WORTMANN(OAB: 5582/TO)

ADVOGADO KAMILE RODRIGUES TAVARES
REIS(OAB: 10800/TO)

RECLAMADO BLOCOMIX CONCRETOS E
ARGAMASSAS LTDA

RECLAMADO BLOCO ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GERALDO NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ae2968

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao MM. Juiz do Trabalho, pelo Servidor

JACQUELINE CRISTINA BRAGA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que esta Unidade Judiciária não integra o Juízo

100% Digital, determino a retificação do cadastro no PJE, caso

tenha sido ativado no sistema eletrônico, a fim de que se retire

a referida informação do presente feito.

Designo audiência INICIAL para 14/05/2024 11:30. A audiência não

será UNA.

Local da audiência: CEJUSC PALMAS situado no endereço Foro

Trabalhista de Palmas-TO Quadra 302 Norte, Conjunto QI 12,

Alameda 2, Lote 1ª, Palmas-TO, CEP 77006-338.

Os presentes autos, recebidos originariamente nesta MM. 1ª

Vara do Trabalho, serão remetidos eletronicamente ao CEJUSC

PALMAS, onde será realizada a audiência acima indicada, nos

mesmos horário e data marcados automaticamente pelo

sistema Pje, mantendo-se arealização da audiência,

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  m o v i m e n t a ç ã o  i n d i c a d a

e l e t r o n i c a m e n t e  e  r e m e t i d a  p e l o  s i s t e m a  P u s h .

Em caso de discussão sobre ajornada de trabalho a(o)

reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula 338 do C.TST.

Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão) apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) do

FGTS, sob as penas do artigo 400 do CPC.

Em audiência, caso não constem das peças dos autos, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão) informar os números do CNPJ, CEI

(Cadastro Específico do INSS) e seu contrato social ou última

alteração, com a precisa indicação do(s) CPF(s) dos proprietário(s)

ou sócios (Provimento CGJT s/nº, de 06/04/2016).

As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento de advogado (CLT, art igo 843). O não

comparecimento do (a) reclamante importará no ARQUIVAMENTO

DO PROCESSO (art. 844 da CLT). A parte Reclamada deverá

comparecer pessoalmente ou designar PREPOSTO LEGALMENTE

HABILITADO, conforme previsto no artigo 843 da CLT. O não

comparecimento da (o) reclamada (o) e a ausência de defesa

importarão a aplicação de REVELIA (art. 844, §5°) , além de

CONFISSÃO quanto à matéria de fato (CLT, art. 844), reputando-se

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.

Defesa(s) escrita(s) deverá(ão) ser apresentada(s) mediante

peça(s) salva(s) no ambiente do PJe-JT (recomenda-se pelo

menos 48 horas de antecedência), valendo-se a parte

interessada dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou nas Secretarias das

Varas da Décima Região, em sistema de autoatendimento

(RESOLUÇÃO CSJT Nº 185, art 22, § 1º).

Não serão conhecidos os documentos lançados na qualidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3503
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de sigilosos que não estejam previstos nas hipóteses legais.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

JUNTADA DE DOCUMENTOS

Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

resumidamente, os documentos neles contidos, os períodos a que

se referem, e, individualmente considerados, devem trazer os

documentos de mesma espécie, ordenados cronologicamente

(CSJT, Resolução nº 185/2017, art. 13, §1º), sob pena de não

conhecimento/exclusão (idem, art. 15).

DOCUMENTOS EM ÁUDIO E VÍDEO

A parte interessada deverá disponibilizar o arquivo de mídiaem

espaço de armazenamento virtual remoto (nuvem), acessível por

meio de rede digital, informando o respectivo link de acesso em

petição protocolizada no processo.

Nos termos da Portaria PRE-SGJUD nº 20, de 13 de agosto de

2020, o interessado também deverá informar o código hash do

arquivo, por meio de software de geração e conferência de hash,

conforme instrução constante no documento disponível em

https://www.trt10.jus.br/setin/procedimento_gerar_conferir_has

h.pdf , devendo assegurar que os arquivos eletrônicos estejam

livres de "códigos maliciosos", sob pena de serem desconsiderados.

Além disso, também deverá fornecer os arquivos em mídia física,

diretamente à parte adversa, quando for determinado a fazer.

VISUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

(https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao), devendo utilizar o

navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/),digitando a(s)

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cartão CNPJ Bloco

Mix

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031418504937200

000039763775

sika_concreto_forte Documento Diverso
24031418513083100

000039763792

Cartão CNPJ Bloco

engenharia

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031418504861800

000039763774

nr-15-anexo-13 Documento Diverso
24031418504774200

000039763773

CCT-2022-E-2023-

TRANSP.-CARGAS-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031418504702900

000039763772

Comprovantes

valores por fora
Documento Diverso

24031418504568400

000039763771

Aviso previo Aviso Prévio
24031418504490600

000039763770

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031418504452100

000039763769

CNH Diego
Documento de

Identificação

24031418504324300

000039763767

Procuração e

Hipossuficiência
Procuração

24031418504252500

000039763766

Petição Inicial Petição Inicial
24031418471818700

000039763714

Publique-se para ciência do reclamante.

NOTIFIQUE-SE o 1° e 2° Reclamados via MANDADO.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000963-60.2022.5.10.0801
RECLAMANTE MARINA BATISTA CARNEIRO

ADVOGADO Sheila Marielli Morganti Ramos(OAB:
1799/TO)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - TO

RECLAMADO SEMOG CONSTRUTORA E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA BATISTA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3363e82

proferido nos autos.
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CERTIDÃO / TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que, após diligência realizada no Processo Judicial

eletrônico (PJe) e Sistema de Administração de Processo (SAP),

verificou-se a existência de outras execuções que tramitam neste

Juízo em face da executada SEMOG CONSTRUTORA E

SERVICOS TERCEIRIZADOS E IRELI  -  ME -  CNPJ:

12 .083 .195 /0001-60 .

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Registro nº 18/03/2024 17:34 18/03/2024

Vistos os autos.

Ante o teor da certidão supra, DETERMINO, ao Gerente do Banco

do Brasil a transferência do saldototal + jcm da conta judicial

700129594658 (ID 18c7f53), para uma nova conta judicial,

vinculada a este Juízo (1ª VT de Palmas), destinada à satisfação da

execução dos autos 0000964-45.2022.5.10.0801 (Reclamante:

JOAQUINA MARIA DE JESUS NETA - CPF: 711.394.271-72;

SEMOG CONSTRUTORA E SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI

- ME - CNPJ: 12.083.195/0001-60), zerando-se a conta.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

O comprovante da movimentação deverá ser encaminhado a

esta Vara do Trabalho, no prazo de 5 (cinco) dias.

Comprovada a transferência, remetam-se estes autos ao ARQUIVO

DEFINITIVO.

Junte-se cópia do presente despacho nos autos 0000964-

45.2022.5.10.0801.

Publique-se para ciência da Executada.

Por medida de celeridade e economia processual, o presente

despacho terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB da

Caixa Econômica Federal / do Banco do Brasil localizado neste

juízo, por um dos servidores desta Vara do Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-66.2016.5.10.0801
RECLAMANTE ANA KAROLYNI FERREIRA DIAS

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO paulo izidio da silva rezende(OAB:
5168/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

RECLAMADO TARLIS JUNQUEIRA CALEMAN

RECLAMADO JOSE HUMBERTO ALVES TIMOTEO
JUNIOR

RECLAMADO J H A TIMOTEO JUNIOR - EIRELI -
EPP

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEMOS SILVA(OAB: 9563/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LEMOS SILVA(OAB: 9563/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLYNI FERREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dfaaf6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante as informações do Oficial de Justiça (ID c8c2eb2), intimem-se

o exequente e a executada, J H A TIMOTEO JUNIOR - EIRELI -

EPP, via DEJT, para, no prazo de 10 dias, indicarem o endereço

atualizado do executado, JOSE HUMBERTO ALVES TIMOTEO

JUNIOR CPF: 012.290.071-56.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001306-66.2016.5.10.0801
RECLAMANTE ANA KAROLYNI FERREIRA DIAS

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO paulo izidio da silva rezende(OAB:
5168/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

RECLAMADO TARLIS JUNQUEIRA CALEMAN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3505
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RECLAMADO JOSE HUMBERTO ALVES TIMOTEO
JUNIOR

RECLAMADO J H A TIMOTEO JUNIOR - EIRELI -
EPP

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEBASTIAO MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LEMOS SILVA(OAB: 9563/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BERNARDINA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE LEMOS SILVA(OAB: 9563/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J H A TIMOTEO JUNIOR - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dfaaf6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante as informações do Oficial de Justiça (ID c8c2eb2), intimem-se

o exequente e a executada, J H A TIMOTEO JUNIOR - EIRELI -

EPP, via DEJT, para, no prazo de 10 dias, indicarem o endereço

atualizado do executado, JOSE HUMBERTO ALVES TIMOTEO

JUNIOR CPF: 012.290.071-56.

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-79.2024.5.10.0801
RECLAMANTE JUNIOR TAVARES AMORIM

ADVOGADO ISABELLA SOUSA FEITOSA(OAB:
11845/TO)

RECLAMADO CANTAO VIGILANCIA &
SEGURANCA LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE PALMAS

RECLAMADO CANTAO SERVICOS DE LIMPEZA E
MANUTENCAO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR TAVARES AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c851925

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o pedido de ID ad813fc, dispensando o Município de Palmas

do comparecimento à audiência inicial designada para o dia

19/04/2024 às 09:40.

Aguarde-se a audiência.

Publique-se.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002389-15.2019.5.10.0801
RECLAMANTE MARCOS FONTOURA DIOGENES

ADVOGADO WARLISON FELICIO DE
ARAUJO(OAB: 9608/TO)

RECLAMADO VISAO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME

RECLAMADO LARA CRISTINA PEREIRA ROCHA

RECLAMADO THIAGO ROSA SANTIAGO

RECLAMADO OPTISOL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FONTOURA DIOGENES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57d3d69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

OFÍCIO

(CEF Registro nº 18/03/2024 15:4118/03/2024)

Vistos os autos.

Diante dos elementos dos autos, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do nCPC.

Determino ao Gerente da Caixa Econômica Federal que, utilizando-

se do saldo total da conta judicial 042/01538924-9 e 042/01539234-

7 (imagem abaixo), realize as seguintes operações, determinadas

de acordo com os cálculos de ID ddc95cd:

a) Recolha a contribuição previdenciária no valor de R$ 350,94

(guia DARF, código de receita 6092, período de apuração -

campo 2 18/03/2024, nome/documento reclamado(a) para

campo 1 e 3 OPTISOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

OPTICOS LTDA - ME, CNPJ: 08.218.086/0001-35. Para o campo

5, deverá ser preenchido o número do processo, descartando-se os

4 últimos dígitos. Para o campo 6 deverá ser adotado o dia 20, ou

dia útil anterior, do mês subsequente ao período de apuração.

b) Recolha as Custas no código 18740-2, unidade gestora 080016,

gestão 00001 e identificador OPTISOL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME, CNPJ: 08.218.086/0001-35

utilizando-se do saldo remanescente;

c)a conta judicial deverá ser zerada.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes, sendo via DEJT. O beneficiário-credor

deverá conferir a regularidade dos valores registrados no presente

ofício, principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já,

ciente de que, caso receba valores a maior, deverá efetuar,

imediatamente, a devolução à conta judicial, sob pena de responder

pela execução de tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - (Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-

s-1-1-01-2023.pdf).

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, excluam-

se a(s) seguintes restrições: BNDT, SERASA (ID. 28d1724) e

arquivem-se os autos.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002389-15.2019.5.10.0801
RECLAMANTE MARCOS FONTOURA DIOGENES

ADVOGADO WARLISON FELICIO DE
ARAUJO(OAB: 9608/TO)

RECLAMADO VISAO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME

RECLAMADO LARA CRISTINA PEREIRA ROCHA

RECLAMADO THIAGO ROSA SANTIAGO

RECLAMADO OPTISOL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OPTISOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OPTICOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57d3d69

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

OFÍCIO

(CEF Registro nº 18/03/2024 15:4118/03/2024)

Vistos os autos.

Diante dos elementos dos autos, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do nCPC.

Determino ao Gerente da Caixa Econômica Federal que, utilizando-

se do saldo total da conta judicial 042/01538924-9 e 042/01539234-

7 (imagem abaixo), realize as seguintes operações, determinadas

de acordo com os cálculos de ID ddc95cd:

a) Recolha a contribuição previdenciária no valor de R$ 350,94

(guia DARF, código de receita 6092, período de apuração -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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campo 2 18/03/2024, nome/documento reclamado(a) para

campo 1 e 3 OPTISOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

OPTICOS LTDA - ME, CNPJ: 08.218.086/0001-35. Para o campo

5, deverá ser preenchido o número do processo, descartando-se os

4 últimos dígitos. Para o campo 6 deverá ser adotado o dia 20, ou

dia útil anterior, do mês subsequente ao período de apuração.

b) Recolha as Custas no código 18740-2, unidade gestora 080016,

gestão 00001 e identificador OPTISOL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME, CNPJ: 08.218.086/0001-35

utilizando-se do saldo remanescente;

c)a conta judicial deverá ser zerada.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Intimem-se as partes, sendo via DEJT. O beneficiário-credor

deverá conferir a regularidade dos valores registrados no presente

ofício, principalmente o crédito a ser recebido, ficando, desde já,

ciente de que, caso receba valores a maior, deverá efetuar,

imediatamente, a devolução à conta judicial, sob pena de responder

pela execução de tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - (Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-

s-1-1-01-2023.pdf).

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, excluam-

se a(s) seguintes restrições: BNDT, SERASA (ID. 28d1724) e

arquivem-se os autos.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001843-18.2023.5.10.0801
RECLAMANTE C.S.D.S.

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO UBIRATAN DE SOUSA COSTA(OAB:
6805/TO)

RECLAMADO A.S.E.M.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO E.D.T.

RECLAMADO A.G.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18724e1.

Processo Nº ATOrd-0001843-18.2023.5.10.0801
RECLAMANTE C.S.D.S.

ADVOGADO Newton Cesar da Silva Lopes(OAB:
4516/TO)

ADVOGADO UBIRATAN DE SOUSA COSTA(OAB:
6805/TO)

RECLAMADO A.S.E.M.A.

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO E.D.T.

RECLAMADO A.G.D.U.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.E.M.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 18724e1.

Processo Nº ATOrd-0001262-47.2016.5.10.0801
RECLAMANTE MARIA ZENEIDE NASCIMENTO

SALES

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECLAMADO ROSEANA PENA TEIXEIRA

ADVOGADO ROBERVALDO SOUZA
ARAUJO(OAB: 30068/PA)

RECLAMADO SEITON LOCACAO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREY DE SOUZA PEREIRA(OAB:
4275/TO)

RECLAMADO DAVID ANTONIO TEIXEIRA
FIGUEIRA

ADVOGADO ROBERVALDO SOUZA
ARAUJO(OAB: 30068/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENEIDE NASCIMENTO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb555f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Registro nº 18/03/2024 16:09 18/03/2024

Vistos os autos.

1. Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 2000115449370 e 1700109999498 (ID

32a7e19), realize as seguintes operações, determinadas de acordo

com os cálculos de ID 48cada7:

a) Libere à reclamante, por intermédio do Advogado Leonardo

Meneses Maciel, OAB: 4221 Procuração de ID f33e54c, o valor

total + jcm, referente ao crédito obreiro, zerando-se as contas.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente via DEJT, para que, até

30/05/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao PAB

neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos

valores registrados no presente alvará, principalmente o crédito a

ser recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores

a maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta

judicial, sob pena de responder pela execução de tais valores.

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, TRT10.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, deduzam-

se os valores pagos dos cálculos de Id. 48cada7 e prossigam-

se os atos executórios.

Por medida de economia e celeridade processual este

despacho será expedido com força de ALVARÁ.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001262-47.2016.5.10.0801
RECLAMANTE MARIA ZENEIDE NASCIMENTO

SALES

ADVOGADO Leonardo Meneses Maciel(OAB:
4221/TO)

RECLAMADO ROSEANA PENA TEIXEIRA

ADVOGADO ROBERVALDO SOUZA
ARAUJO(OAB: 30068/PA)

RECLAMADO SEITON LOCACAO E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ANDREY DE SOUZA PEREIRA(OAB:
4275/TO)

RECLAMADO DAVID ANTONIO TEIXEIRA
FIGUEIRA

ADVOGADO ROBERVALDO SOUZA
ARAUJO(OAB: 30068/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ANTONIO TEIXEIRA FIGUEIRA

  - ROSEANA PENA TEIXEIRA

  - SEITON LOCACAO E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcb555f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) MARCISIO MAGALHAES GOMES, em 18 de março de

2024.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Registro nº 18/03/2024 16:09 18/03/2024

Vistos os autos.

1. Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 2000115449370 e 1700109999498 (ID

32a7e19), realize as seguintes operações, determinadas de acordo

com os cálculos de ID 48cada7:

a) Libere à reclamante, por intermédio do Advogado Leonardo

Meneses Maciel, OAB: 4221 Procuração de ID f33e54c, o valor

total + jcm, referente ao crédito obreiro, zerando-se as contas.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Não estão autorizadas quaisquer cobranças de tarifas bancárias

para efetivação das transações financeiras ora determinadas.

Intimem-se as partes, sendo o exequente via DEJT, para que, até

30/05/2024, realize a impressão deste alvará e compareça ao PAB

neste Foro. O beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos

valores registrados no presente alvará, principalmente o crédito a

ser recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores

a maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta

judicial, sob pena de responder pela execução de tais valores.

Decorrido o prazo de validade do alvará, este Juízo adotará o

procedimento constante do §5º do art. 1º do Provimento da

Corregedoria nº 01/2020, TRT10.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, deduzam-

se os valores pagos dos cálculos de Id. 48cada7 e prossigam-

se os atos executórios.

Por medida de economia e celeridade processual este

despacho será expedido com força de ALVARÁ.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0003439-47.2017.5.10.0801
RECLAMANTE ROBERTO DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO Reges Henrique Pallaoro(OAB:
2149/TO)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECLAMADO SELVAT SERVICOS DE
ELETRIFICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE SOUSA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acc8772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE

OFÍCIO

(BB Registro nº 18/03/2024 16:0318/03/2024)

Vistos os autos.

Diante dos elementos dos autos, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do nCPC.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 5000130134644 e 4200122469937

(imagens abaixo), realize as seguintes operações, determinadas

de acordo com os cálculos de ID 71e450b:

a) Transfira para a conta bancária do procurador do exequente,

dados bancários abaixo indicados abaixo, o importe de R$ 1.710,71,

referente ao(à) crédito obreiro.

b)deposite o importe remanescente em conta judicial à

disposição deste Juízo.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Obs: A emissão das guias referentes aos recolhimentos deverão

ser geradas pelo Banco do Brasil em sistema próprio ou no site

deste TRIBUNAL: www.trt10.jus.br - menu advogado e partes -

opção GERAR GUIAS -  guia GPS (para recolh imento

previdenciár io)  e guia GRU (para custas) .

Intimem-se as partes por seus procuradores, via DEJT. O

beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos valores

registrados no presente ofício, principalmente o crédito a ser

recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores a

maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta judicial,

sob pena de responder pela execução de tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - (Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-

s-1-1-01-2023.pdf).

Intime-se a Executada, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresente seus dados bancários, a f im de possibil i tar a

transferência do saldo remanescente da execução.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, venham os

autos conclusos para ulteriores deliberações quanto ao saldo

remanescente.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0003439-47.2017.5.10.0801
RECLAMANTE ROBERTO DE SOUSA BEZERRA

ADVOGADO Reges Henrique Pallaoro(OAB:
2149/TO)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

RECLAMADO SELVAT SERVICOS DE
ELETRIFICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID acc8772

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM FORÇA DE
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OFÍCIO

(BB Registro nº 18/03/2024 16:0318/03/2024)

Vistos os autos.

Diante dos elementos dos autos, declaro extinta a execução nos

termos do artigo 924, II, do nCPC.

Determino ao Gerente do Banco do Brasil que, utilizando-se do

saldo total da conta judicial 5000130134644 e 4200122469937

(imagens abaixo), realize as seguintes operações, determinadas

de acordo com os cálculos de ID 71e450b:

a) Transfira para a conta bancária do procurador do exequente,

dados bancários abaixo indicados abaixo, o importe de R$ 1.710,71,

referente ao(à) crédito obreiro.

b)deposite o importe remanescente em conta judicial à

disposição deste Juízo.

Os valores indicados/apurados deverão ser pagos acrescidos de

juros e correção legal calculados até a data do efetivo

levantamento, evitando-se valores residuais que impedem o efetivo

encerramento da conta judicial.

O banco deverá comprovar a transação no prazo de 5 dias.

Obs: A emissão das guias referentes aos recolhimentos deverão

ser geradas pelo Banco do Brasil em sistema próprio ou no site

deste TRIBUNAL: www.trt10.jus.br - menu advogado e partes -

opção GERAR GUIAS -  guia GPS (para recolh imento

previdenciár io)  e guia GRU (para custas) .

Intimem-se as partes por seus procuradores, via DEJT. O

beneficiário-credor deverá conferir a regularidade dos valores

registrados no presente ofício, principalmente o crédito a ser

recebido, ficando, desde já, ciente de que, caso receba valores a

maior, deverá efetuar, imediatamente, a devolução à conta judicial,

sob pena de responder pela execução de tais valores.

À parte empregadora, caberá, sob as penas legais, prestar as

informações relativas à Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29/01/2021 - (Evento S2500 - manual: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/documentacao-tecnica/manuais/mos-s-1-1-consolidada-ate-a-no-

s-1-1-01-2023.pdf).

Intime-se a Executada, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresente seus dados bancários, a f im de possibil i tar a

transferência do saldo remanescente da execução.

Comprovados os recolhimentos e decorridos os prazos, venham os

autos conclusos para ulteriores deliberações quanto ao saldo

remanescente.

Por medida de celeridade e economia processual, a presente

sentença terá força de OFÍCIO, que será entregue no PAB

localizado neste juízo, por um dos servidores desta Vara do

Trabalho.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2024.5.10.0801
RECLAMANTE FABIO JOSE GONCALVES SILVA

ADVOGADO Carlos Franklin de Lima Borges(OAB:
4834/TO)

ADVOGADO WILIANS ALENCAR COELHO(OAB:
2359/TO)

RECLAMADO SERRA DO CARMO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MIX ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572ebed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na audiência inaugural, é obrigatório o comparecimento das partes,

ainda que desacompanhadas de advogado.

Desse modo, e considerando a faculdade do substabelecimento,

INDEFIRO o requerimento formulado (ID 7e824bb).

Ressalta-se que esta Unidade Judiciária não integra o Juízo
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100% Digital.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000202-58.2024.5.10.0801
RECLAMANTE FABIO JOSE GONCALVES SILVA

ADVOGADO Carlos Franklin de Lima Borges(OAB:
4834/TO)

ADVOGADO WILIANS ALENCAR COELHO(OAB:
2359/TO)

RECLAMADO SERRA DO CARMO SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO MIX ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIX ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 572ebed

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na audiência inaugural, é obrigatório o comparecimento das partes,

ainda que desacompanhadas de advogado.

Desse modo, e considerando a faculdade do substabelecimento,

INDEFIRO o requerimento formulado (ID 7e824bb).

Ressalta-se que esta Unidade Judiciária não integra o Juízo

100% Digital.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-22.2023.5.10.0801
RECLAMANTE ELIOMAR NOLETO SOUSA

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

RECLAMADO REAL MAIA TRANSPORTES
TERRESTRES EIRELI - EPP

ADVOGADO GILBERTO ADRIANO MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 2121/TO)

TESTEMUNHA PAULO ROGERIO DE MATTOS
FORESTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL MAIA TRANSPORTES TERRESTRES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395bed1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a) reclamado(a) para, querendo, no prazo legal,

apresentar(em) contrarrazões ao(s) Recurso(s) Ordinário(s)

interposto(s).

Após, conclusos.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-33.2021.5.10.0801
RECLAMANTE EDMAR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO BRAZ VIEIRA(OAB:
4863/TO)

ADVOGADO ELISANDRA JUÇARA
CARMELIN(OAB: 3412/TO)

RECLAMADO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO BRUNA SANCHES MARQUES(OAB:
75114/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
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ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
301491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5c658

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o exequente, via DEJT, para, no prazo de 10 dias,

manifestar-se sobre as alegações IDs dec933c e b126b2c, bem

como para requerer o que entende de direito para prosseguimento

da execução.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-33.2021.5.10.0801
RECLAMANTE EDMAR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO BRAZ VIEIRA(OAB:
4863/TO)

ADVOGADO ELISANDRA JUÇARA
CARMELIN(OAB: 3412/TO)

RECLAMADO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO BRUNA SANCHES MARQUES(OAB:
75114/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
301491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRICEWATERHOUSECOOPERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5c658

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o exequente, via DEJT, para, no prazo de 10 dias,

manifestar-se sobre as alegações IDs dec933c e b126b2c, bem

como para requerer o que entende de direito para prosseguimento

da execução.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000786-33.2021.5.10.0801
RECLAMANTE EDMAR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MURILO BRAZ VIEIRA(OAB:
4863/TO)

ADVOGADO ELISANDRA JUÇARA
CARMELIN(OAB: 3412/TO)

RECLAMADO ELETROSOM S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO BRUNA SANCHES MARQUES(OAB:
75114/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEIXOTO ALVES(OAB:
301491/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5c658

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

MONICA RAMOS DE SOUZA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Intime-se o exequente, via DEJT, para, no prazo de 10 dias,

manifestar-se sobre as alegações IDs dec933c e b126b2c, bem

como para requerer o que entende de direito para prosseguimento

da execução.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000527-33.2024.5.10.0801
RECLAMANTE SIND DOS G E EMP EM HOT BAR

REST SIM DO EST DO TOCANTIN

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECLAMADO ENILSON MEIRELES DE OLIVEIRA
03364621152

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO
TOCANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ebd0ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO

TOCANTIN ajuizou a presente demanda em face deENILSON

MEIRELES DE OLIVEIRA 03364621152, pleiteando o recebimento

de direitos trabalhistas e atribuindo à causa o valor de R$ 1.382,00.

Juntou documentos.

Concedeu-se, à parte autora, prazo para que emendasse a petição

inicial. No entanto, conforme a manifestação de Id. b4e89b6, o(a)

demandante não atendeu o comando judicial de Id. c830a72.

Por isso, decido EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso I, c/c artigo 321,

parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.

Indefiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Com isso, intime-se o reclamante para realizar o pagamento das

custas processuais, no importe de R$27,64, calculadas sobre R$

1.382,00, no prazo de 08 dias, sob pena de execução.

Transitada em julgado a presente decisão e comprovado o

recolhimento das custas, arquivem-se os autos.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Intime-se o(a) reclamante, por seu procurador.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000350-69.2024.5.10.0801
RECLAMANTE DELFANIA PIMENTA DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO Julio Franco Poli(OAB: 4589/TO)

RECLAMADO ESTADO DO TOCANTINS

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELFANIA PIMENTA DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c4421

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o pedido de ID 662d132, dispensando o Estado do Tocantins

do comparecimento à audiência inicial designada para o dia

05/04/2024 às 09:10.

Aguarde-se a audiência.

Publique-se.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000240-75.2021.5.10.0801
RECLAMANTE LEDA RODRIGUES DA SILVA PINTO

ADVOGADO Iran Ribeiro(OAB: 4585/TO)

RECLAMADO EMBRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA RODRIGUES DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e91928

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

ELAINE BORGES VALADARES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o requerimento apresentado ao ID fadfcb6.

Ante a atualização de ID 580fdfa, intime-se a executada, via DEJT,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do importe

remanescente, sob pena de constrição de bens.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000240-75.2021.5.10.0801
RECLAMANTE LEDA RODRIGUES DA SILVA PINTO

ADVOGADO Iran Ribeiro(OAB: 4585/TO)

RECLAMADO EMBRASIL SERVICOS LTDA.

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASIL SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e91928

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

ELAINE BORGES VALADARES, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o requerimento apresentado ao ID fadfcb6.

Ante a atualização de ID 580fdfa, intime-se a executada, via DEJT,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do importe

remanescente, sob pena de constrição de bens.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001635-68.2022.5.10.0801
RECLAMANTE BRENO NUNES PEREIRA

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

RECLAMADO JP PINHEIRO MINERADORA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

PERITO JOSE ARIMATEIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17de68

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.
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Expeça-se Ofício ao INSS, via PREVJUD, para que a Autarquia

Federal apresente aos autos o relatório detalhado do prontuário

do(a) autor(a) (BRENO NUNES PEREIRA - CPF 043.977.521-33)

incluindo sinopse de afastamentos laborais, CNIS e laudos periciais

médicos ocorridos na Perícia do INSS, inclusive tipo de auxílio-

benefício concedido.

Ainda, intimem-se as partes para ciência da data da perícia, bem

como para que apresentem, no prazo de 10 dias, os documentos

solicitados pelo perito (ID 2d2f13d).

Apresentados os documentos, intime-se o perito JOSE ARIMATEIA

DE MACEDO, via sistema, para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

Por medida de celeridade e economia processual confiro ao

presente despacho força deofício.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001635-68.2022.5.10.0801
RECLAMANTE BRENO NUNES PEREIRA

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

RECLAMADO JP PINHEIRO MINERADORA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

PERITO JOSE ARIMATEIA DE MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP PINHEIRO MINERADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f17de68

proferido nos autos.

CERTIDÃO/TERMO DE CONCLUSÃO

Certifico que de20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024

não houve expediente em razão de recesso forense.

Certifico que de07 a 20 de janeiro de 2024 não houve expediente

forense em razão de Feriado Regimental (Art. 256, § 2º, do

RI/TRT10).

Certifico que de10 de fevereiro a 13 de fevereiro de 2024não

houve expediente forense em razão de Feriado Regimental (Art.

220 do CPC eArt. 256, II, do RI/TRT10) e que na quarta-feira, dia

14/02/2024, o expediente transcorreu de 12h00 às 19h00;

Era o que havia a certificar.

Conclusão feita ao(à) MM.(a) Juiz(a) do Trabalho, pelo Servidor

GUSTAVO HENRIQUE LIMA HASS GONCALVES, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se Ofício ao INSS, via PREVJUD, para que a Autarquia

Federal apresente aos autos o relatório detalhado do prontuário

do(a) autor(a) (BRENO NUNES PEREIRA - CPF 043.977.521-33)

incluindo sinopse de afastamentos laborais, CNIS e laudos periciais

médicos ocorridos na Perícia do INSS, inclusive tipo de auxílio-

benefício concedido.

Ainda, intimem-se as partes para ciência da data da perícia, bem

como para que apresentem, no prazo de 10 dias, os documentos

solicitados pelo perito (ID 2d2f13d).

Apresentados os documentos, intime-se o perito JOSE ARIMATEIA

DE MACEDO, via sistema, para ciência.

Após, aguarde-se o laudo pericial.

Por medida de celeridade e economia processual confiro ao

presente despacho força deofício.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    REINALDO MARTINI

    Juiz do Trabalho Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS-TO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000476-24.2021.5.10.0802
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS BORGES ROCHA

ADVOGADO Roberto Nogueira(OAB: 726/TO)

RECLAMADO INTEGRACAO TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO FV SECURITY SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

PERITO MARCELO REGO PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FV SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Defiro o direcionamento da presente execução, tendo em vista a

responsabilidade subsidiária, a 2ª e 3ª executada.

Do exposto, à Contadoria para atualização da conta.
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Após, citem-se as executadas, 2ª e 3ª.

PALMAS/TO, 13 de março de 2024.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024. HINDYA LESSA DE SOUZA

BATISTA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000476-24.2021.5.10.0802
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS BORGES ROCHA

ADVOGADO Roberto Nogueira(OAB: 726/TO)

RECLAMADO INTEGRACAO TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

RECLAMADO FV SECURITY SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

PERITO MARCELO REGO PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRACAO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Defiro o direcionamento da presente execução, tendo em vista a

responsabilidade subsidiária, a 2ª e 3ª executada.

Do exposto, à Contadoria para atualização da conta.

Após, citem-se as executadas, 2ª e 3ª.

PALMAS/TO, 13 de março de 2024.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024. HINDYA LESSA DE SOUZA

BATISTA, Assessor

Processo Nº ATSum-0001617-47.2022.5.10.0801
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO ARAUJO COELHO(OAB:
6633/TO)

RECLAMADO FIVE SENSES RESORT PALMAS
SPE LTDA

ADVOGADO EDER MENDONÇA DE ABREU(OAB:
1087/TO)

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do inteiro teor da ata abaixo

transcrita:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 2VT-Palmas-

TO, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do Trabalho EDISIO

BIANCHI LOUREIRO, realizou-se audiência relativa à Ação

T r a b a l h i s t a  -  R i t o  S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 0 1 6 1 7 -

4 7 . 2 0 2 2 . 5 . 1 0 . 0 8 0 1 ,  s u p r a m e n c i o n a d a .

Às 08:49, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante MARCELO VIEIRA DE ARAUJO e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FIVE SENSES RESORT PALMAS SPE

LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Considerando que o perito ainda não apresentou o laudo pericial,

ADIA-SE a audiência.

Intime-se o perito para apresentar o laudo no prazo de 20 dias.

Após, a secretaria deverá intimar as partes para manifestação em 5

dias.

Designa-se para Encerramentoda instrução e renovação da

proposta conciliatória a data de17/06/2024, às 08:45, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Publique-se.

Audiência encerrada às 08:50.

Nada mais.

EDISIO BIANCHI LOUREIRO

Juiz do Trabalho".

Assinado pelo Servidor da 2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024. EDEN ANDRADE PASSOS,

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001617-47.2022.5.10.0801
RECLAMANTE MARCELO VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RICARDO ARAUJO COELHO(OAB:
6633/TO)

RECLAMADO FIVE SENSES RESORT PALMAS
SPE LTDA

ADVOGADO EDER MENDONÇA DE ABREU(OAB:
1087/TO)

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIVE SENSES RESORT PALMAS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Destinatário: FIVE SENSES RESORT PALMAS SPE LTDA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do inteiro teor da ata abaixo

transcrita:

"ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 2VT-Palmas-

TO, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do Trabalho EDISIO

BIANCHI LOUREIRO, realizou-se audiência relativa à Ação

T r a b a l h i s t a  -  R i t o  S u m a r í s s i m o  n ú m e r o  0 0 0 1 6 1 7 -

4 7 . 2 0 2 2 . 5 . 1 0 . 0 8 0 1 ,  s u p r a m e n c i o n a d a .

Às 08:49, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante MARCELO VIEIRA DE ARAUJO e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada FIVE SENSES RESORT PALMAS SPE

LTDA e ausente seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Considerando que o perito ainda não apresentou o laudo pericial,

ADIA-SE a audiência.

Intime-se o perito para apresentar o laudo no prazo de 20 dias.

Após, a secretaria deverá intimar as partes para manifestação em 5

dias.

Designa-se para Encerramentoda instrução e renovação da

proposta conciliatória a data de17/06/2024, às 08:45, dispensado o

comparecimento das partes e procuradores.

Publique-se.

Audiência encerrada às 08:50.

Nada mais.

EDISIO BIANCHI LOUREIRO

Juiz do Trabalho".

Assinado pelo Servidor da 2ª Vara do Trabalho de Palmas - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024. EDEN ANDRADE PASSOS,

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000920-89.2023.5.10.0801
RECLAMANTE JUACY PEREIRA MARINHO

ADVOGADO VÉZIO AZEVEDO CUNHA(OAB:
3734/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TESTEMUNHA JOSE LUIZ DA CUNHA FILHO

TESTEMUNHA JONATAS ALVES PADILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUACY PEREIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 393a030

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

Posto isso, julgo parcialmente procedentes os pedidos para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as parcelas deferidas

na forma da fundamentação precedente, que fica fazendo parte

integrante desta conclusão, tão logo ocorra o trânsito em julgado,

conforme se apurar em regular liquidação de sentença.

Honorários, recolhimentos, deduções, juros e correção monetária

conforme fundamentação.

Fica deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Custas, pela reclamada, no importe de R$480,00, calculadas sobre

o valor ora atribuído à condenação de R$24.000,00, isenta do

recolhimento.

Intimem-se as partes.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001687-61.2022.5.10.0802
RECLAMANTE JULIA DE TASSIA AZEVEDO DA

SILVA

ADVOGADO ANDERNEIDE MARQUES
SILVA(OAB: 10629/TO)

ADVOGADO DALLIANY BARROS DE MELO(OAB:
7829/TO)

RECLAMADO ZANIN & RIBEIRO COMERCIO DE
TINTAS LTDA

ADVOGADO VIRGINIA SILVA MAGALHAES
RIBEIRO(OAB: 5163/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZANIN & RIBEIRO COMERCIO DE TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbfdb98

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamado para que se manifeste, em cinco dias, acerca
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do inadimplemento do acordo noticiado pela autora em sua petição,

sob pena de execução.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001617-10.2023.5.10.0802
RECLAMANTE MARLEIDE BENEVENUTO LIMA

ADVOGADO RIVALDO RUELA DA SILVA(OAB:
7209/TO)

ADVOGADO JULLYEGTHE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 10753/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

RECLAMADO ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE BENEVENUTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46394a4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para se manifestar, querendo, no prazo de

cinco dias, quanto aos Embargos Declaratórios da reclamada.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000363-65.2024.5.10.0802
RECLAMANTE RAQUEL DANIELLE DOS SANTOS

CARVALHO

ADVOGADO JOSE DE RIBAMAR MARINHO
NETO(OAB: 11389/TO)

ADVOGADO WELLEM FLORES LIMA SILVA(OAB:
11413/TO)

ADVOGADO THIAGO D'ÁVILA S. DOS S.
SILVA(OAB: 4355/TO)

RECLAMADO ESTADO DO TOCANTINS

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DANIELLE DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9991ce

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O Estado do Tocantins, segundo reclamado, na qualidade de

responsável subsidiário, apresenta defesa nos autos e requer

dispensa de comparecimento para a audiência designada.

Defiro o requerimento, dispensando o Estado do Tocantins do

comparecimento à audiência inicial designada.

Publique-se, para ciência.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000599-37.2012.5.10.0802
RECLAMANTE VALDIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDWARDO NELSON LUIS CHAVES
FRANCO(OAB: 2557/TO)

RECLAMADO JOAQUIM ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO WLADIMIR EUSTAQUIO NETO

RECLAMADO WMW CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cad336b

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

GILIANNY RIBEIRO GOMES, em 18 de março de 2024.

DECISÃO/IDPJ
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DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

O exequente pleiteia a instauração do incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica para inclusão das empresas:

1-WMW CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 15.000.863/0001-36;

2-WW CONSTRUTORA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 05.030.320/0001-08;

3-FORTT TELHAS CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIAS E

REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 01.629.770/0001-60, que tem

em seu quadro societário o executado WLADIMIR EUSTÁQUIO

NETO.

Defiro.

O crédito exequendo é de natureza alimentar e apesar da utilização

dos meios de pesquisa patrimonial disponíveis ao Juízo ainda não

foi possível levar a termo a execução, diante a ausência de bens

registrados em nome do(a) Executado(a), verificada nas pesquisas

realizadas por meio dos convênios à disposição do Juízo.

Pela desconsideração da personalidade jurídica, por aplicação

analógica do art. 28 da Lei nº 8.078/90 e do art. 50 do Código Civil,

responde o patrimônio dos sócios pelas obrigações da reclamada,

funcionando o sócio da executada como parte na ação principal.

O art. 855-A da CLT prevê a aplicação do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 do CPC ao processo do trabalho.

A Justiça do Trabalho abre exceção ao princípio da

responsabilidade limitada do sócio para aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica ("disregard of legal

entity"), visando que o empregado possa, verificando a insuficiência

do patrimônio societário, responsabilizar solidária e ilimitadamente

os sócios da empresa devedora até o pagamento integral dos

créditos laborais, de modo a evitar que a pessoa jurídica e seus

sócios se locupletem às custas do empregado.

Consolidou-se na jurisprudência o instituto da desconsideração

inversa da personalidade jurídica, por meio do qual a empresa é

responsabilizada por dívidas contraídas por seus sócios.

Os documentos juntados nos Ids 517d339, 2decc4a e 888dca5,

demonstram que o executado WLADIMIR EUSTÁQUIO NETO é

proprietário das referidas empresas.

Dessa forma, considerando que nas diligências empreendidas em

juízo não foram localizados bens da executada, mesmo após a

inclusão dos sócios, defiro orequerimento do(a) exequentee por

conseguinte instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos do art. 855

-A da CLT e artigos 133 a 137 do CPC.

CITE(M)-SE as empresas:

1-WMW CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 15.000.863/0001-36;

2-WW CONSTRUTORA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 05.030.320/0001-08;

3-FORTT TELHAS CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIAS E

REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 01.629.770/0001-60, via

postal,para, querendo, manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze)

dias indicando à penhora bens livres e desembaraçados da

empresa devedora, ou requerer o que entender de direito, sob pena

de inclusão no polo passivo da presente execução.

Procedam-se às anotações devidas, nos termos do art. 134 § 1º

CPC, com inclusão do(s) sócio(s) no Pje.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000599-37.2012.5.10.0802
RECLAMANTE VALDIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDWARDO NELSON LUIS CHAVES
FRANCO(OAB: 2557/TO)

RECLAMADO JOAQUIM ALVES DOS SANTOS

RECLAMADO WLADIMIR EUSTAQUIO NETO

RECLAMADO WMW CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO Marcio Augusto Monteiro Martins(OAB:
1655/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMW CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LOCACAO E
TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cad336b

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz do Trabalho feita pelo(a) servidor(a)

GILIANNY RIBEIRO GOMES, em 18 de março de 2024.

DECISÃO/IDPJ

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

O exequente pleiteia a instauração do incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica para inclusão das empresas:

1-WMW CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 15.000.863/0001-36;

2-WW CONSTRUTORA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 05.030.320/0001-08;
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3-FORTT TELHAS CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIAS E

REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 01.629.770/0001-60, que tem

em seu quadro societário o executado WLADIMIR EUSTÁQUIO

NETO.

Defiro.

O crédito exequendo é de natureza alimentar e apesar da utilização

dos meios de pesquisa patrimonial disponíveis ao Juízo ainda não

foi possível levar a termo a execução, diante a ausência de bens

registrados em nome do(a) Executado(a), verificada nas pesquisas

realizadas por meio dos convênios à disposição do Juízo.

Pela desconsideração da personalidade jurídica, por aplicação

analógica do art. 28 da Lei nº 8.078/90 e do art. 50 do Código Civil,

responde o patrimônio dos sócios pelas obrigações da reclamada,

funcionando o sócio da executada como parte na ação principal.

O art. 855-A da CLT prevê a aplicação do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 do CPC ao processo do trabalho.

A Justiça do Trabalho abre exceção ao princípio da

responsabilidade limitada do sócio para aplicação da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica ("disregard of legal

entity"), visando que o empregado possa, verificando a insuficiência

do patrimônio societário, responsabilizar solidária e ilimitadamente

os sócios da empresa devedora até o pagamento integral dos

créditos laborais, de modo a evitar que a pessoa jurídica e seus

sócios se locupletem às custas do empregado.

Consolidou-se na jurisprudência o instituto da desconsideração

inversa da personalidade jurídica, por meio do qual a empresa é

responsabilizada por dívidas contraídas por seus sócios.

Os documentos juntados nos Ids 517d339, 2decc4a e 888dca5,

demonstram que o executado WLADIMIR EUSTÁQUIO NETO é

proprietário das referidas empresas.

Dessa forma, considerando que nas diligências empreendidas em

juízo não foram localizados bens da executada, mesmo após a

inclusão dos sócios, defiro orequerimento do(a) exequentee por

conseguinte instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA, nos termos do art. 855

-A da CLT e artigos 133 a 137 do CPC.

CITE(M)-SE as empresas:

1-WMW CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 15.000.863/0001-36;

2-WW CONSTRUTORA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 05.030.320/0001-08;

3-FORTT TELHAS CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIAS E

REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 01.629.770/0001-60, via

postal,para, querendo, manifestar(em)-se no prazo de 15 (quinze)

dias indicando à penhora bens livres e desembaraçados da

empresa devedora, ou requerer o que entender de direito, sob pena

de inclusão no polo passivo da presente execução.

Procedam-se às anotações devidas, nos termos do art. 134 § 1º

CPC, com inclusão do(s) sócio(s) no Pje.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-79.2020.5.10.0802
RECLAMANTE LAILSO DIAS FEITOSA

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

ADVOGADO JEAN CARLOS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 9007/TO)

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAILSO DIAS FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d36e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aguarde-se o pagamento até o dia 20/03/2024.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-79.2020.5.10.0802
RECLAMANTE LAILSO DIAS FEITOSA

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

ADVOGADO JEAN CARLOS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 9007/TO)

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68d36e8

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aguarde-se o pagamento até o dia 20/03/2024.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-25.2020.5.10.0802
RECLAMANTE ANTONIO PAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO VANDA SANTOS BESSA(OAB:
9849/TO)

RECLAMADO PRIME - VERTICAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO RAFAELA STEPHANIE BRITO DO
CARMO(OAB: 47552/DF)

ADVOGADO SHEILA TAMIOZZO PRATES(OAB:
47447/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DE MATO
GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

Município de Cocalzinho de Goiás

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PAIVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc239c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o autor para ciência da manifestação e documentos

juntados.

Após, aguarde-se por 90 dias alguma notícia do bloqueio requerido.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001671-10.2022.5.10.0802
RECLAMANTE MARIA DOS REIS GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 131504/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d463b9

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para, querendo, contra-arrazoar o Recurso

Ordinário da reclamante, prazo legal de 8 dias.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-44.2023.5.10.0802
RECLAMANTE DEMISIA ALVES DE LIMA

ADVOGADO RAILAN PAIVA CARVALHAES(OAB:
7340/TO)

RECLAMADO AMANDA KERENN E SILVA PINTO

RECLAMADO MARGARETH ANNE BATISTA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMISIA ALVES DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a935270

proferido nos autos.

CERTIDÃO e CONCLUSÃO

Certifico que, no dia 15/03/2024 (6ªf), decorreu o prazo de 10 dias

sem que a exequente se manifestasse acerca do despacho (id

c2ac34a).

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ISABEL MARIA CAFE BARROSO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Reitere-se o despacho (id c2ac34a).

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001667-36.2023.5.10.0802
RECLAMANTE JOAO CARLOS ALVES LIMA

ADVOGADO Vinicius Eduardo Lipczynski(OAB:
5792/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS ALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd9a12

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora MONALISA SELMA MOTA DE

QUEIROZ TEIXEIRA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para, querendo, contra-arrazoar o Recurso

Ordinário da reclamada, prazo legal de 8 dias.

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001583-06.2021.5.10.0802
RECLAMANTE ANTONIA RAFAELA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECLAMADO ADRYANA DE SOUSA BATISTA

RECLAMADO CASA BARU CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TOLEDO MOREIRA
DIAS(OAB: 8023/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA RAFAELA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0cf3c

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ISABEL MARIA CAFE BARROSO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante os termos da certidão (id 6664b45), intime-se a exequente

para indicar meios efetivos, com objetivo de dar prosseguimento à

execução, sob pena de sobrestamento do processo e início do

prazo da prescrição intercorrente (art. 11-A, da CLT).

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-48.2021.5.10.0802
RECLAMANTE EVERSON SANTOS MAXIMO

ADVOGADO EDWARDO NELSON LUIS CHAVES
FRANCO(OAB: 2557/TO)

RECLAMADO CARLA SCHMIDT DE ALMEIDA

RECLAMADO EDER MACIEL MENEZES

RECLAMADO ROSANGELA DOS SANTOS BUENO

RECLAMADO ALEXANDRO SOUZA REIS

RECLAMADO IMPERIO CONSTRUTORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODOBENS ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON SANTOS MAXIMO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff7ef46

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) ISABEL MARIA CAFE BARROSO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Atualizados os cálculos (id 3215d6f), intime-se o exequente para, no

prazo de trinta dias, dar prosseguimento à execução, sob pena de

sobrestamento do processo e início do prazo da prescrição

intercorrente (art. 11-A, da CLT).

PALMAS/TO, 18 de março de 2024.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001502-86.2023.5.10.0802
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB EM

EMPRESAS DE CREDITO DO EST
DO TO

ADVOGADO CAMILLA SILVA JUCAR(OAB:
9716/TO)

ADVOGADO CINEY ALMEIDA GOMES(OAB:
1181/TO)

ADVOGADO SERGIO DELGADO JUNIOR(OAB:
2277/TO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE CREDITO DO
EST DO TO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97071a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO das Impugnações opostas pelas partes

e julgo IMPROCEDENTE, a impugnação da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, tudo nos termos da fundamentação supra, que fica

integrando este dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$ 55,35 (art. 789-A da

CLT).

Ressalto que o cumprimento do quanto estabelecido no art. 879, 2º,

da CLT permitirá à parte Impugnante que no momento processual

oportuno (Art. 884, CLT), querendo, e mediante nova provocação do

Juízo, reitere sua insurgência quanto à conta liquidatória, estando,

contudo, restrita às matérias já debatidas ou as que, por força da

presente decisão, causaram gravame a parte adversa.

Intimem-se as partes.

Após, façam os autos conclusos para homologação da conta de Id.

2820588.

    DEBORA HERINGER MEGIORIN

    Juíza do Trabalho Titular

1ª VARA DO TRABALHO DE ARAGUAÍNA-TO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000986-25.2012.5.10.0811
RECLAMANTE VALDECIR MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO Jismar Batista Costa

RECLAMADO Arthur Rodrigues Costa

RECLAMADO H W CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO CORDENONZI(OAB:
2223/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Jismar Batista Costa

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) Jismar Batista Costa para tomar ciência do(a)

DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e a

seguir transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO
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Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das Executadas para, no prazo legal de 8 dias,

apresentarem contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-24.2012.5.10.0811
RECLAMANTE DANIEL LIMA DA COSTA

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO DIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
RAMOS

RECLAMADO RAMOS & RAMOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & RAMOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) RAMOS & RAMOS LTDA - ME para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das Executadas para, no prazo legal de 8 dias,

apresentarem contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

DALCIENE MENEZES MELLO

Assessor"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-24.2012.5.10.0811
RECLAMANTE DANIEL LIMA DA COSTA

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO DIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
RAMOS

RECLAMADO RAMOS & RAMOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO RAMOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) DIVINO RAMOS RODRIGUES para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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"ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das Executadas para, no prazo legal de 8 dias,

apresentarem contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

DALCIENE MENEZES MELLO

Assessor"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-24.2012.5.10.0811
RECLAMANTE DANIEL LIMA DA COSTA

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO DIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
RAMOS

RECLAMADO RAMOS & RAMOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) PAULO HENRIQUE DA SILVA RAMOS para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das Executadas para, no prazo legal de 8 dias,

apresentarem contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

DALCIENE MENEZES MELLO

Assessor"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000708-24.2012.5.10.0811
RECLAMANTE DANIEL LIMA DA COSTA

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO DIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

RECLAMADO PAULO HENRIQUE DA SILVA
RAMOS

RECLAMADO RAMOS & RAMOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO RAMOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) VALDIVINO RAMOS RODRIGUES para tomar
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ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das Executadas para, no prazo legal de 8 dias,

apresentarem contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

DALCIENE MENEZES MELLO

Assessor"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-53.2017.5.10.0811
RECLAMANTE LUIZ PAULO ALVES SILVA VIEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE BORGES DA SILVA NETO

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE RITA DE CASSEA SILVA LIMA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMADO M. S. DE LIMA CERAMICA EIRELI

RECLAMADO GILBERTO MOURA HOLANDA

RECLAMADO CERITO CERAMICA RIO TOCANTINS
LTDA - EPP

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO ALZIRO ZARU SIQUEIRA BOTELHO

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO CH - CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MANOEL SOUSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de São
Miguel do Tocantins/TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. S. DE LIMA CERAMICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a)  M. S. DE LIMA CERAMICA EIRELI

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"DECISÃO

Vistos.

Os exequentes, por meio da petição de Id c7e14d8, formulam

requerimento de designação de leilão dos lotes 7,12,13,18,19 e 20

da QUADRA 12 DO LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município

de São Miguel do Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula

nº 199, conforme certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados

nos presentes autos (ID:2238cab), bem como requer que seja

oficiado o Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel do

Tocantins/TO para que efetive o registro das adjudicações deferidas

nestes autos, por serem os exequentes de baixa renda, não

possuindo condições para arcar com o registro das adjudicações.

Analiso.

Acerca da isenção das despesas com o registro da adjudicação,

considerando que tais despesas não são despesas processuais,

não estão adstritas ao processo trabalhista e não são abarcadas

pela assistência judiciária gratuita deferida nos autos.

Ademais, a adjudicação apenas confere legitimidade para

transmissão da propriedade, mas não o domínio, sendo este, no

caso de bens imóveis, transmitido por meio da transcrição do

registro de imóveis competente, precedido do pagamento do

imposto sobre transferência de imóveis, o qual não é incluído entre

os benefícios da justiça da gratuita, motivo, no qual indefiro a

pretensão.

Acerca da designação de leilão, defiro.

Julgo boa e subsistente a penhora e avaliação realizada dos bens

(Id 2238cab).
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Designo leilão para os lotes 7,12,13,18,19 e 20 da QUADRA 12 DO

LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município de São Miguel do

Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula nº 199, conforme

certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados nos presentes

autos (ID:2238cab) a ser realizado exclusivamente na modalidade

eletrônica.

No leilão a parte exequente poderá exercer seu direito de

preferência para adjudicação na forma do art. 888, §1º, CLT.

Expeça-se edital de leilão.

Intimem-se as partes.

Cadastre-se e intime-se o Leiloeiro MARCO ANTONIO FERREIRA

D E  M E N E Z E S  -  C P F :  4 3 4 . 2 4 0 . 9 0 6 - 2 0 ,  e m a i l s :

leiloeirojudicial@gmail.com e intimacaoagilleiloes@gmail.com.

ARAGUAINA/TO, 07 de março de 2024.

ROGERIO NEIVA PINHEIRO

Juiz do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-53.2017.5.10.0811
RECLAMANTE LUIZ PAULO ALVES SILVA VIEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE BORGES DA SILVA NETO

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE RITA DE CASSEA SILVA LIMA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMADO M. S. DE LIMA CERAMICA EIRELI

RECLAMADO GILBERTO MOURA HOLANDA

RECLAMADO CERITO CERAMICA RIO TOCANTINS
LTDA - EPP

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO ALZIRO ZARU SIQUEIRA BOTELHO

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO CH - CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MANOEL SOUSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de São
Miguel do Tocantins/TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SOUSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) MANOEL SOUSA DE LIMA para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

"DECISÃO

Vistos.

Os exequentes, por meio da petição de Id c7e14d8, formulam

requerimento de designação de leilão dos lotes 7,12,13,18,19 e 20

da QUADRA 12 DO LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município

de São Miguel do Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula

nº 199, conforme certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados

nos presentes autos (ID:2238cab), bem como requer que seja

oficiado o Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel do

Tocantins/TO para que efetive o registro das adjudicações deferidas

nestes autos, por serem os exequentes de baixa renda, não

possuindo condições para arcar com o registro das adjudicações.

Analiso.

Acerca da isenção das despesas com o registro da adjudicação,

considerando que tais despesas não são despesas processuais,

não estão adstritas ao processo trabalhista e não são abarcadas

pela assistência judiciária gratuita deferida nos autos.

Ademais, a adjudicação apenas confere legitimidade para

transmissão da propriedade, mas não o domínio, sendo este, no

caso de bens imóveis, transmitido por meio da transcrição do

registro de imóveis competente, precedido do pagamento do

imposto sobre transferência de imóveis, o qual não é incluído entre
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os benefícios da justiça da gratuita, motivo, no qual indefiro a

pretensão.

Acerca da designação de leilão, defiro.

Julgo boa e subsistente a penhora e avaliação realizada dos bens

(Id 2238cab).

Designo leilão para os lotes 7,12,13,18,19 e 20 da QUADRA 12 DO

LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município de São Miguel do

Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula nº 199, conforme

certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados nos presentes

autos (ID:2238cab) a ser realizado exclusivamente na modalidade

eletrônica.

No leilão a parte exequente poderá exercer seu direito de

preferência para adjudicação na forma do art. 888, §1º, CLT.

Expeça-se edital de leilão.

Intimem-se as partes.

Cadastre-se e intime-se o Leiloeiro MARCO ANTONIO FERREIRA

D E  M E N E Z E S  -  C P F :  4 3 4 . 2 4 0 . 9 0 6 - 2 0 ,  e m a i l s :

leiloeirojudicial@gmail.com e intimacaoagilleiloes@gmail.com.

ARAGUAINA/TO, 07 de março de 2024.

ROGERIO NEIVA PINHEIRO

Juiz do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-53.2017.5.10.0811
RECLAMANTE LUIZ PAULO ALVES SILVA VIEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE BORGES DA SILVA NETO

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE RITA DE CASSEA SILVA LIMA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMADO M. S. DE LIMA CERAMICA EIRELI

RECLAMADO GILBERTO MOURA HOLANDA

RECLAMADO CERITO CERAMICA RIO TOCANTINS
LTDA - EPP

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO ALZIRO ZARU SIQUEIRA BOTELHO

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO CH - CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MANOEL SOUSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de São
Miguel do Tocantins/TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CH - CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) CH - CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"DECISÃO

Vistos.

Os exequentes, por meio da petição de Id c7e14d8, formulam

requerimento de designação de leilão dos lotes 7,12,13,18,19 e 20

da QUADRA 12 DO LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município

de São Miguel do Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula

nº 199, conforme certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados

nos presentes autos (ID:2238cab), bem como requer que seja

oficiado o Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel do

Tocantins/TO para que efetive o registro das adjudicações deferidas

nestes autos, por serem os exequentes de baixa renda, não

possuindo condições para arcar com o registro das adjudicações.

Analiso.

Acerca da isenção das despesas com o registro da adjudicação,

considerando que tais despesas não são despesas processuais,

não estão adstritas ao processo trabalhista e não são abarcadas

pela assistência judiciária gratuita deferida nos autos.
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Ademais, a adjudicação apenas confere legitimidade para

transmissão da propriedade, mas não o domínio, sendo este, no

caso de bens imóveis, transmitido por meio da transcrição do

registro de imóveis competente, precedido do pagamento do

imposto sobre transferência de imóveis, o qual não é incluído entre

os benefícios da justiça da gratuita, motivo, no qual indefiro a

pretensão.

Acerca da designação de leilão, defiro.

Julgo boa e subsistente a penhora e avaliação realizada dos bens

(Id 2238cab).

Designo leilão para os lotes 7,12,13,18,19 e 20 da QUADRA 12 DO

LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município de São Miguel do

Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula nº 199, conforme

certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados nos presentes

autos (ID:2238cab) a ser realizado exclusivamente na modalidade

eletrônica.

No leilão a parte exequente poderá exercer seu direito de

preferência para adjudicação na forma do art. 888, §1º, CLT.

Expeça-se edital de leilão.

Intimem-se as partes.

Cadastre-se e intime-se o Leiloeiro MARCO ANTONIO FERREIRA

D E  M E N E Z E S  -  C P F :  4 3 4 . 2 4 0 . 9 0 6 - 2 0 ,  e m a i l s :

leiloeirojudicial@gmail.com e intimacaoagilleiloes@gmail.com.

ARAGUAINA/TO, 07 de março de 2024.

ROGERIO NEIVA PINHEIRO

Juiz do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-53.2017.5.10.0811
RECLAMANTE LUIZ PAULO ALVES SILVA VIEIRA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE LEONARDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE JOSE BORGES DA SILVA NETO

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE RITA DE CASSEA SILVA LIMA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRA MARIA VIEIRA DA SILVA
MARINHO(OAB: 38825/GO)

RECLAMADO M. S. DE LIMA CERAMICA EIRELI

RECLAMADO GILBERTO MOURA HOLANDA

RECLAMADO CERITO CERAMICA RIO TOCANTINS
LTDA - EPP

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO ALZIRO ZARU SIQUEIRA BOTELHO

ADVOGADO MILSON FERREIRA DA COSTA(OAB:
12346/MA)

RECLAMADO CH - CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO MANOEL SOUSA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de São
Miguel do Tocantins/TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO MOURA HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

I N T I M A D O ( A )  o ( a )  G I L B E R T O  M O U R A  H O L A N D A

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"DECISÃO

Vistos.

Os exequentes, por meio da petição de Id c7e14d8, formulam

requerimento de designação de leilão dos lotes 7,12,13,18,19 e 20

da QUADRA 12 DO LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município

de São Miguel do Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula

nº 199, conforme certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados

nos presentes autos (ID:2238cab), bem como requer que seja

oficiado o Cartório de Registro de Imóveis de São Miguel do

Tocantins/TO para que efetive o registro das adjudicações deferidas

nestes autos, por serem os exequentes de baixa renda, não

possuindo condições para arcar com o registro das adjudicações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Analiso.

Acerca da isenção das despesas com o registro da adjudicação,

considerando que tais despesas não são despesas processuais,

não estão adstritas ao processo trabalhista e não são abarcadas

pela assistência judiciária gratuita deferida nos autos.

Ademais, a adjudicação apenas confere legitimidade para

transmissão da propriedade, mas não o domínio, sendo este, no

caso de bens imóveis, transmitido por meio da transcrição do

registro de imóveis competente, precedido do pagamento do

imposto sobre transferência de imóveis, o qual não é incluído entre

os benefícios da justiça da gratuita, motivo, no qual indefiro a

pretensão.

Acerca da designação de leilão, defiro.

Julgo boa e subsistente a penhora e avaliação realizada dos bens

(Id 2238cab).

Designo leilão para os lotes 7,12,13,18,19 e 20 da QUADRA 12 DO

LOTEAMENTO SAN MARINO III, no Município de São Miguel do

Tocantins, registrados em cartório sob a matrícula nº 199, conforme

certidão de inteiro teor id: e00c04d, penhorados nos presentes

autos (ID:2238cab) a ser realizado exclusivamente na modalidade

eletrônica.

No leilão a parte exequente poderá exercer seu direito de

preferência para adjudicação na forma do art. 888, §1º, CLT.

Expeça-se edital de leilão.

Intimem-se as partes.

Cadastre-se e intime-se o Leiloeiro MARCO ANTONIO FERREIRA

D E  M E N E Z E S  -  C P F :  4 3 4 . 2 4 0 . 9 0 6 - 2 0 ,  e m a i l s :

leiloeirojudicial@gmail.com e intimacaoagilleiloes@gmail.com.

ARAGUAINA/TO, 07 de março de 2024.

ROGERIO NEIVA PINHEIRO

Juiz do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0089200-31.2008.5.10.0811
RECLAMANTE ELIENE FRANCISCA RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMELLA PEREIRA SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO -SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) SAMELLA PEREIRA SANTOS RIBEIRO

para tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

proferido(a) nos autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo as executadas por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do BNDT, certifique-se e arquivem-se os

autos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0089200-31.2008.5.10.0811
RECLAMANTE ELIENE FRANCISCA RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO -SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo as executadas por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do BNDT, certifique-se e arquivem-se os

autos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0089200-31.2008.5.10.0811
RECLAMANTE ELIENE FRANCISCA RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMELLA PEREIRA SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO -SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) SAMELLA PEREIRA SANTOS RIBEIRO para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo as executadas por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do BNDT, certifique-se e arquivem-se os

autos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0089200-31.2008.5.10.0811
RECLAMANTE ELIENE FRANCISCA RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO -SENTENÇA

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) AILTON RIBEIRO DOS SANTOS para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Intimem-se as partes, sendo as executadas por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do BNDT, certifique-se e arquivem-se os

autos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto".

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000602-86.2017.5.10.0811
RECLAMANTE INGRID BARBARA NEGRI

ADVOGADO RANIERE CARRIJO CARDOSO(OAB:
2214-B/TO)

RECLAMADO DAMIAO DE SOUSA FERREIRA

RECLAMADO J. I. S. RODRIGUES & CIA LTDA -
EPP

RECLAMADO JOSE ISRAEL SOARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. I. S. RODRIGUES & CIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) J. I. S. RODRIGUES & CIA LTDA - EPP para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e da certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

O(a) Exequente deverá, em 8 dias, indicar seus dados bancários ou

de procurador(a) com poderes especiais para recebimento dos

valores constritos antes de ocorrida a prescrição intercorrente, com

saldo(s) atualizado(s) de R$ 4.765,26 (Id 0528ab7). No silêncio, fica

a Secretária autorizada a pesquisar conta ativa do(a) Exequente no

SISBAJUD.

Intimem-se as partes, sendo os executados por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD, RENAJUD e BNDT.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000602-86.2017.5.10.0811
RECLAMANTE INGRID BARBARA NEGRI

ADVOGADO RANIERE CARRIJO CARDOSO(OAB:
2214-B/TO)

RECLAMADO DAMIAO DE SOUSA FERREIRA

RECLAMADO J. I. S. RODRIGUES & CIA LTDA -
EPP

RECLAMADO JOSE ISRAEL SOARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DE SOUSA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) DAMIAO DE SOUSA FERREIRA para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e da certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

O(a) Exequente deverá, em 8 dias, indicar seus dados bancários ou

de procurador(a) com poderes especiais para recebimento dos

valores constritos antes de ocorrida a prescrição intercorrente, com

saldo(s) atualizado(s) de R$ 4.765,26 (Id 0528ab7). No silêncio, fica

a Secretária autorizada a pesquisar conta ativa do(a) Exequente no

SISBAJUD.

Intimem-se as partes, sendo os executados por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD, RENAJUD e BNDT.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000602-86.2017.5.10.0811
RECLAMANTE INGRID BARBARA NEGRI

ADVOGADO RANIERE CARRIJO CARDOSO(OAB:
2214-B/TO)

RECLAMADO DAMIAO DE SOUSA FERREIRA

RECLAMADO J. I. S. RODRIGUES & CIA LTDA -
EPP

RECLAMADO JOSE ISRAEL SOARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ISRAEL SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10h às 16h, de 2ª a 6ª-

feira, exceto feriados

Serviços>Balcão Virtual (https://www.trt10.jus.br/)

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESPACHO/DECISÃO

O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) o(a) JOSE ISRAEL SOARES RODRIGUES para

tomar ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a)

nos autos e a seguir transcrito:

"SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e da certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

O(a) Exequente deverá, em 8 dias, indicar seus dados bancários ou

de procurador(a) com poderes especiais para recebimento dos

valores constritos antes de ocorrida a prescrição intercorrente, com

saldo(s) atualizado(s) de R$ 4.765,26 (Id 0528ab7). No silêncio, fica

a Secretária autorizada a pesquisar conta ativa do(a) Exequente no

SISBAJUD.

Intimem-se as partes, sendo os executados por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD, RENAJUD e BNDT.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho Substituto"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, situada no endereço identificado

no cabeçalho. E, para que chegue ao conhecimento do interessado,

é passado o presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

Assinado pelo(a) Servidor(a) da Secretaria da Vara, por ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000330-82.2023.5.10.0811
RECLAMANTE JOCILEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

RECLAMADO NG - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA NETO(OAB:
17139/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NG - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ebfb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CAMILLE PINHO NUNES GARCIA, em 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Elaborada a conta pela Contadoria (Id e6a3788), abro às partes

prazo comum de 8 dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, na forma do § 2º do art. 879 da CLT.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes para resposta, em 8

dias.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos à

Contadoria para manifestação.

Transcorrido o prazo sem impugnação, façam os autos conclusos

para homologação da conta e determinação de citação para

pagamento.

Intimem-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000460-09.2022.5.10.0811
RECLAMANTE DEYVID FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MAIARA BRANDÃO DA SILVA(OAB:
4670/TO)

ADVOGADO MABILLA MIKAELE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 11597/TO)

RECLAMADO D. N. DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVID FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd9eb4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação do exequente (Id e006433), informando ter

acordado com a executada o pagamento do débito até o dia

19/3/2024, aguarde-se o cumprimento ou decurso do prazo para

manifestação de eventual inadimplemento.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000160-76.2024.5.10.0811
RECLAMANTE RAIMUNDO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DE ANDRADE GAMA(OAB:
5877/TO)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO FERNANDA SOUZA
BONTEMPO(OAB: 4602/TO)

ADVOGADO JOSE CAVALCANTI PADILHA
NETO(OAB: 30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530da05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) REGINA MOTA BRILHANTE, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O art. 195 da CLT determina que a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, far-se-ão através de perícia a

cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho,

registrados no Ministério do Trabalho.

Em atenção a regra cogente suso referida, determino a produção da

prova pericial.

Nomeio como perita a Sra. LUIZA TAINA DOS REIS MOTA que

deverá apresentar laudo em 30 dias, a contar da intimação.

Tendo em vista a controvérsia a respeito da extensão e gravidade

da doença que acomete o reclamante, bem assim considerando a

discussão acerca de eventual nexo causal entre ela e as atividades

laborativas desempenhadas na reclamada.

Defiro a prova pericial médica, nomeando perita a Sra. VIRGINIA

CELLE BRITO TAVARES DE OLIVEIRA que deverá apresentar

laudo em 30 dias, a contar da intimação.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias, a contar da data de

intimação.

Dos laudos periciais as partes deverão ser intimadas para

manifestação, pelo prazo comum de 5 (cinco) dias. Observe a

Secretaria.

Intimem-se os peritos acima nomeados, devendo a Secretaria da

Vara promover a habilitação dos experts no sistema PJe-JT, a fim

de disponibilizar o processo no painel respectivo.

Considerando a necessidade de reordenamento da pauta, a

audiência de instrução fica adiada para a data de 20/05/2024, às

10h35min, de forma híbrida, estando o Magistrado presente

fisicamente na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho, ficando

facultado àqueles (partes, testemunhas ou advogados) que, por

algum motivo não puderem comparecer presencialmente, o acesso

por meio do link.

Fica ressalvado que o link a ser utilizado na audiência será

disponibilizado no PJe até o dia anterior à audiência, devendo as

partes consultarem o processo para terem acesso ao link.

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal (presencialmente ou telepresencialmente), sob pena de

confissão (Súmula 74 do col. TST), e que trarão espontaneamente

suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000330-82.2023.5.10.0811
RECLAMANTE JOCILEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

RECLAMADO NG - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ROCHA NETO(OAB:
17139/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCILEY ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3537
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ebfb1

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CAMILLE PINHO NUNES GARCIA, em 15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Elaborada a conta pela Contadoria (Id e6a3788), abro às partes

prazo comum de 8 dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, na forma do § 2º do art. 879 da CLT.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Apresentada impugnação, intimem-se as partes para resposta, em 8

dias.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos à

Contadoria para manifestação.

Transcorrido o prazo sem impugnação, façam os autos conclusos

para homologação da conta e determinação de citação para

pagamento.

Intimem-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000864-26.2023.5.10.0811
RECLAMANTE SIND DOS G E EMP EM HOT BAR

REST SIM DO EST DO TOCANTIN

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECLAMADO LINDEMBERG MARTINS CAETANO
48744417349

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO
TOCANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344f700

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) CAMILLE PINHO NUNES GARCIA, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao Reclamante da certidão do oficial de justiça e

documento anexo (Id 2dc32e5 e Id 8b0fad5), para manifestação no

prazo de 5 dias.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000160-76.2024.5.10.0811
RECLAMANTE RAIMUNDO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DE ANDRADE GAMA(OAB:
5877/TO)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO FERNANDA SOUZA
BONTEMPO(OAB: 4602/TO)

ADVOGADO JOSE CAVALCANTI PADILHA
NETO(OAB: 30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO AMANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530da05

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) REGINA MOTA BRILHANTE, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

O art. 195 da CLT determina que a caracterização e a classificação

da insalubridade e da periculosidade, far-se-ão através de perícia a

cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho,

registrados no Ministério do Trabalho.

Em atenção a regra cogente suso referida, determino a produção da

prova pericial.

Nomeio como perita a Sra. LUIZA TAINA DOS REIS MOTA que

deverá apresentar laudo em 30 dias, a contar da intimação.

Tendo em vista a controvérsia a respeito da extensão e gravidade

da doença que acomete o reclamante, bem assim considerando a

discussão acerca de eventual nexo causal entre ela e as atividades

laborativas desempenhadas na reclamada.
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Defiro a prova pericial médica, nomeando perita a Sra. VIRGINIA

CELLE BRITO TAVARES DE OLIVEIRA que deverá apresentar

laudo em 30 dias, a contar da intimação.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias, a contar da data de

intimação.

Dos laudos periciais as partes deverão ser intimadas para

manifestação, pelo prazo comum de 5 (cinco) dias. Observe a

Secretaria.

Intimem-se os peritos acima nomeados, devendo a Secretaria da

Vara promover a habilitação dos experts no sistema PJe-JT, a fim

de disponibilizar o processo no painel respectivo.

Considerando a necessidade de reordenamento da pauta, a

audiência de instrução fica adiada para a data de 20/05/2024, às

10h35min, de forma híbrida, estando o Magistrado presente

fisicamente na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho, ficando

facultado àqueles (partes, testemunhas ou advogados) que, por

algum motivo não puderem comparecer presencialmente, o acesso

por meio do link.

Fica ressalvado que o link a ser utilizado na audiência será

disponibilizado no PJe até o dia anterior à audiência, devendo as

partes consultarem o processo para terem acesso ao link.

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal (presencialmente ou telepresencialmente), sob pena de

confissão (Súmula 74 do col. TST), e que trarão espontaneamente

suas testemunhas, sob pena de preclusão.

Intimem-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000368-07.2017.5.10.0811
RECLAMANTE EDIVIRGEM DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCIA REGINA FLORES(OAB:
604/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO HUGO HENRIQUE CARREIRO
SOARES(OAB: 5197/TO)

ADVOGADO ANA PRISCILLA FEITOSA
RODRIGUES(OAB: 6382/TO)

ADVOGADO JUVENAL KLAYBER COELHO(OAB:
182/TO)

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVIRGEM DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4caa398

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista do trânsito em julgado do Acórdão que negou provimento do

agravo de petição da executada, remetam-se os autos à contadoria

para atualização do débito, bem como para inclusão das custas

referentes às decisões de Ids 712cf5f e 084a1e3.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000368-07.2017.5.10.0811
RECLAMANTE EDIVIRGEM DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCIA REGINA FLORES(OAB:
604/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO HUGO HENRIQUE CARREIRO
SOARES(OAB: 5197/TO)

ADVOGADO ANA PRISCILLA FEITOSA
RODRIGUES(OAB: 6382/TO)

ADVOGADO JUVENAL KLAYBER COELHO(OAB:
182/TO)

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4caa398

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista do trânsito em julgado do Acórdão que negou provimento do
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agravo de petição da executada, remetam-se os autos à contadoria

para atualização do débito, bem como para inclusão das custas

referentes às decisões de Ids 712cf5f e 084a1e3.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-60.2018.5.10.0811
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO PEREIRA

PONTES

ADVOGADO WARLLEN BOMFIM DIAS
MARTINS(OAB: 18176/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

PERITO MARCELO BRINGEL CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONASA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad4774

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação da executada (Id b8c242b), encaminhe-se

os autos à contadoria o cálculo das verbas previdenciárias e fiscais

incidentes sobre a conciliação.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000510-84.2012.5.10.0811
AUTOR Ministério Público do Trabalho

RÉU PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO JOSENIR TEIXEIRA(OAB: 125253/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

ADVOGADO RAPHAEL BIGOTTO(OAB:
268825/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7342a8d

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/3/2024 decorreu o prazo de 10 dias para que

a executada cumprisse o determinado no despacho de Id 91b4683.

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas

pelo(a) servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista da certidão supra, intime-se o Ministério Público do Trabalho

para, no prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito, sob

pena de extinção da execução.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-49.2015.5.10.0811
RECLAMANTE ELIELTON VIDAL LIMA

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

RECLAMADO FRIGONORTESUL INDUSTRIA DE
DERIVADOS DE CARNES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RECLAMADO THAYRONNE MARTINS FERRAZ

RECLAMADO FRIBOITINS DERIVADOS DE CARNE
LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE TOMAZELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 6582/TO)

RECLAMADO ELIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA ALCANTARA
DELLA CORTE(OAB: 60505/GO)

RECLAMADO VERA CECILIA DA SILVA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA ALCANTARA
DELLA CORTE(OAB: 60505/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS -AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL GOIÂNIA - CENTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELTON VIDAL LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd91474
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proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, consultei o processo piloto nº 0001123-

33.2014.5.10.0812 e verifiquei que a Advogada CAROLINE DE

SOUSA ALCANTARA DELLA CORTE não se encontra cadastrada

naquele feito como procuradora das Executadas ELIANA DA SILVA

PINTO e VERA CECILIA DA SILVA PINTO.

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas

pelo(a) servidor(a) OCIDENES CARNEIRO CORREIA, em

15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Recebo os embargos de declaração (Id 0279b84) como pedido de

reconsideração.

Esclareço novamente que este feito encontra-se suspenso desde

28/03/2023, em razão da DECISÃO DE INSTAURAÇÃO DE

REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO FORÇADA – REEF, POR

INICIATIVA DO JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA

P A T R I M O N I A L  -  S E X E C ,  s e n d o  a s  m a n i f e s t a ç õ e s ,

pronunciamentos jurisdicionais e demais atos processuais e

diligências executórias obrigatoriamente realizados no processo

piloto nº 0001123-33.2014.5.10.0812, de forma convergente, nos

termos da Resolução Administrativa nº 47/2018 do TRT da 10ª

Região.

A habilitação realizada diretamente pela advogada no PJe ocorreu

em 25/07/2024 (Id 64283ae), após a instauração do REGIME

ESPECIAL DE EXECUÇÃO FORÇADA – REEF.

Assim, considerando a certidão supra e por comprovado o distrato

de serviços advocatícios em 25/10/2023 (Id d8c6b0f), defiro a

desabilitação requerida neste feito.

Publique-se e inative-se imediatamente a Advogada CAROLINE

DE SOUSA ALCANTARA DELLA CORTE.

Após, mantenham-se os autos sobrestados até nova determinação

do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA

PATRIMONIAL - SEXEC, onde encontram-se centralizadas as

execuções em face dos Executados.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0037200-54.2008.5.10.0811
RECLAMANTE LYVIA GABRIELY SILVA DE

CARVALHO - REPRESENTADA POR
ANA PAULA SILVA DA SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO welllington daniel gregorio dos
santos(OAB: 32187/DF)

RECLAMANTE CIDICLEY GOMES DE CARVALHO
(ESPÓLIO DE) - REPRESENTADO
POR ANA PAULA SILVA DA SILVA
DE CARVALHO

ADVOGADO welllington daniel gregorio dos
santos(OAB: 32187/DF)

RECLAMANTE WANA XAVIER DE CARVALHO -
REPRESENTADA POR TEREZINHA
INÁCIA DE CARVALHO

ADVOGADO welllington daniel gregorio dos
santos(OAB: 32187/DF)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO FERREIRA
ALFAIX(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDICLEY GOMES DE CARVALHO (ESPÓLIO DE) -
REPRESENTADO POR ANA PAULA SILVA DA SILVA DE
CARVALHO

  - LYVIA GABRIELY SILVA DE CARVALHO - REPRESENTADA
POR ANA PAULA SILVA DA SILVA DE CARVALHO

  - WANA XAVIER DE CARVALHO - REPRESENTADA POR
TEREZINHA INÁCIA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a7129

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação da exequente (Id bf75dec), informando os

dados bancários para depósito, dê-se ciência à parte executada.

Sem prejuízo da intimação supra, considerando que a exequente

WANA XAVIER DE CARVALHO informa que não recebe o valor

pensão desde maio/2021, intime-se a executada para, no prazo de

10 dias, manifestar-se, bem como para juntar os comprovantes de

transferência/depósito do período de maio/2021 a 03/2024.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000304-60.2018.5.10.0811
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO PEREIRA

PONTES

ADVOGADO WARLLEN BOMFIM DIAS
MARTINS(OAB: 18176/PA)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)
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ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

PERITO MARCELO BRINGEL CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO PEREIRA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bad4774

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação da executada (Id b8c242b), encaminhe-se

os autos à contadoria o cálculo das verbas previdenciárias e fiscais

incidentes sobre a conciliação.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0037200-54.2008.5.10.0811
RECLAMANTE LYVIA GABRIELY SILVA DE

CARVALHO - REPRESENTADA POR
ANA PAULA SILVA DA SILVA DE
CARVALHO

ADVOGADO welllington daniel gregorio dos
santos(OAB: 32187/DF)

RECLAMANTE CIDICLEY GOMES DE CARVALHO
(ESPÓLIO DE) - REPRESENTADO
POR ANA PAULA SILVA DA SILVA
DE CARVALHO

ADVOGADO welllington daniel gregorio dos
santos(OAB: 32187/DF)

RECLAMANTE WANA XAVIER DE CARVALHO -
REPRESENTADA POR TEREZINHA
INÁCIA DE CARVALHO

ADVOGADO welllington daniel gregorio dos
santos(OAB: 32187/DF)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO FERREIRA
ALFAIX(OAB: 61474/MG)

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74a7129

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação da exequente (Id bf75dec), informando os

dados bancários para depósito, dê-se ciência à parte executada.

Sem prejuízo da intimação supra, considerando que a exequente

WANA XAVIER DE CARVALHO informa que não recebe o valor

pensão desde maio/2021, intime-se a executada para, no prazo de

10 dias, manifestar-se, bem como para juntar os comprovantes de

transferência/depósito do período de maio/2021 a 03/2024.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001094-49.2015.5.10.0811
RECLAMANTE ELIELTON VIDAL LIMA

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

RECLAMADO FRIGONORTESUL INDUSTRIA DE
DERIVADOS DE CARNES
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RECLAMADO THAYRONNE MARTINS FERRAZ

RECLAMADO FRIBOITINS DERIVADOS DE CARNE
LTDA - ME

ADVOGADO JAQUELINE TOMAZELLI DE
OLIVEIRA(OAB: 6582/TO)

RECLAMADO ELIANA DA SILVA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA ALCANTARA
DELLA CORTE(OAB: 60505/GO)

RECLAMADO VERA CECILIA DA SILVA PINTO

ADVOGADO CAROLINE DE SOUSA ALCANTARA
DELLA CORTE(OAB: 60505/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS -AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL GOIÂNIA - CENTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA DA SILVA PINTO

  - FRIBOITINS DERIVADOS DE CARNE LTDA - ME

  - VERA CECILIA DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd91474

proferido nos autos.
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CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, consultei o processo piloto nº 0001123-

33.2014.5.10.0812 e verifiquei que a Advogada CAROLINE DE

SOUSA ALCANTARA DELLA CORTE não se encontra cadastrada

naquele feito como procuradora das Executadas ELIANA DA SILVA

PINTO e VERA CECILIA DA SILVA PINTO.

Certidão e conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feitas

pelo(a) servidor(a) OCIDENES CARNEIRO CORREIA, em

15/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Recebo os embargos de declaração (Id 0279b84) como pedido de

reconsideração.

Esclareço novamente que este feito encontra-se suspenso desde

28/03/2023, em razão da DECISÃO DE INSTAURAÇÃO DE

REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO FORÇADA – REEF, POR

INICIATIVA DO JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA

P A T R I M O N I A L  -  S E X E C ,  s e n d o  a s  m a n i f e s t a ç õ e s ,

pronunciamentos jurisdicionais e demais atos processuais e

diligências executórias obrigatoriamente realizados no processo

piloto nº 0001123-33.2014.5.10.0812, de forma convergente, nos

termos da Resolução Administrativa nº 47/2018 do TRT da 10ª

Região.

A habilitação realizada diretamente pela advogada no PJe ocorreu

em 25/07/2024 (Id 64283ae), após a instauração do REGIME

ESPECIAL DE EXECUÇÃO FORÇADA – REEF.

Assim, considerando a certidão supra e por comprovado o distrato

de serviços advocatícios em 25/10/2023 (Id d8c6b0f), defiro a

desabilitação requerida neste feito.

Publique-se e inative-se imediatamente a Advogada CAROLINE

DE SOUSA ALCANTARA DELLA CORTE.

Após, mantenham-se os autos sobrestados até nova determinação

do JUÍZO DE EXECUÇÕES ESPECIAIS E PESQUISA

PATRIMONIAL - SEXEC, onde encontram-se centralizadas as

execuções em face dos Executados.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000504-91.2023.5.10.0811
RECLAMANTE KARINE LOPES DA SILVA

ADVOGADO RAYANNE KATHYLLIN SALES DA
SILVA ARAUJO(OAB: 11434/TO)

RECLAMADO EMPORIO COLCHOES E
ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO AGMON ANTONIO DINIZ
JUNIOR(OAB: 5112/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e2623a

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) Exequente para, em 5 dias, manifestar sobre o

resultado da pesquisa SIABAJUD, RENAJUD, INFOJUD e

INFOSEG e requerer o que entender de direito.

Advirto às partes que as informações obtidas no INFOJUD são

p r o t e g i d a s  p o r  s i g i l o  f i s c a l ,  s e n d o  v e d a d a

utilização/impressão/reprodução total ou parcial do seu conteúdo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000300-13.2024.5.10.0811
RECLAMANTE D.A.C.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

RECLAMADO B.B.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3340e8a.

Processo Nº ATOrd-0000290-03.2023.5.10.0811
RECLAMANTE VALERIA DIAS FREITAS

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

RECLAMADO MAGNO VALADARES GOMES

RECLAMADO ORIGINAL LATICINIOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO S F L SOLUCOES LTDA
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RECLAMADO LATICINIOS SANTA FE DO LESTE
LTDA

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES ALVES

RECLAMADO MARLON MIRANDA CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DIAS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ee4d4

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão a(o) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) Dailton Resplandes da Silva, em 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

À vista da manifestação da exequente (Id aa7f5cd), defiro a

diligência infoseg em face da empresa ORIGINAL LATICINIOS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Após, dê-se vista à exequente para, no prazo de 5 dias, requerer o

que entender de direito.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000936-13.2023.5.10.0811
EXEQUENTE HUGO LEONARDO MEDRADE DIAS

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO MEDRADE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bda6b66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000602-86.2017.5.10.0811
RECLAMANTE INGRID BARBARA NEGRI

ADVOGADO RANIERE CARRIJO CARDOSO(OAB:
2214-B/TO)

RECLAMADO DAMIAO DE SOUSA FERREIRA

RECLAMADO J. I. S. RODRIGUES & CIA LTDA -
EPP

RECLAMADO JOSE ISRAEL SOARES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID BARBARA NEGRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eba44b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e da certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

O(a) Exequente deverá, em 8 dias, indicar seus dados bancários ou

de procurador(a) com poderes especiais para recebimento dos

valores constritos antes de ocorrida a prescrição intercorrente, com
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saldo(s) atualizado(s) de R$ 4.765,26 (Id 0528ab7). No silêncio, fica

a Secretária autorizada a pesquisar conta ativa do(a) Exequente no

SISBAJUD.

Intimem-se as partes, sendo os executados por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD, RENAJUD e BNDT.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0089200-31.2008.5.10.0811
RECLAMANTE ELIENE FRANCISCA RIBEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO SAMELLA PEREIRA SANTOS
RIBEIRO

RECLAMADO AILTON RIBEIRO DOS SANTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE FRANCISCA RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c815989

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo as executadas por edital.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do BNDT, certifique-se e arquivem-se os

autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-07.2004.5.10.0811
RECLAMANTE WAGNER TRUFFA

RECLAMADO RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
SOUSA

RECLAMADO ZULLIMANN PASCALLE TEIXEIRA
IVO E SILVA

RECLAMADO HOFFMAN EMPREENDIMENTO
LTDA.

RECLAMADO ZENOBIA TEIXEIRA IVO E SILVA

RECLAMADO NIVALDO DE CARVALHO E SILVA

RECLAMADO NATIVA ENGENHARIA SA

ADVOGADO GUSTAVO WERMELINGER
PIMENTA(OAB: 157781/RJ)

RECLAMADO ZIMMERMANN HOFFMAN TEIXEIRA
E SILVA

RECLAMADO ZEUDMANN BRIGIDA TEIXEIRA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATIVA ENGENHARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f991293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de aplicação da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do RENAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.
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    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000216-90.2016.5.10.0811
RECLAMANTE GUSTAVO PATRICK BRITO SILVA

ADVOGADO JOSE HOBALDO VIEIRA(OAB:
1722/TO)

ADVOGADO REGINALDO GOMES FREITAS(OAB:
7514/TO)

RECLAMADO MJL- CONSTRUCOES E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO WELITO PORTUGAL DE
SOUZA(OAB: 5538/TO)

RECLAMADO WILLIAN PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO PATRICK BRITO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f57c9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo o 2° executado via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000777-46.2018.5.10.0811
RECLAMANTE ANDREANE BORGES LEITE

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO CLODOALDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

RECLAMADO LUIZA SOARES DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREANE BORGES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 929c7c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000216-90.2016.5.10.0811
RECLAMANTE GUSTAVO PATRICK BRITO SILVA

ADVOGADO JOSE HOBALDO VIEIRA(OAB:
1722/TO)

ADVOGADO REGINALDO GOMES FREITAS(OAB:
7514/TO)
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RECLAMADO MJL- CONSTRUCOES E LIMPEZA
LTDA

ADVOGADO WELITO PORTUGAL DE
SOUZA(OAB: 5538/TO)

RECLAMADO WILLIAN PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJL- CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f57c9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo o 2° executado via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001462-63.2012.5.10.0811
RECLAMANTE ERASMO AQUINO BOTELHO

ADVOGADO GILSON MARINHO DE PAULA(OAB:
7252/TO)

RECLAMADO EDUARDO DO NASCIMENTO
GUICHO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO DE IMOVEIS,
TABELIONATO DE NOTAS E
ANEXOS DE NOVA OLINDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO AQUINO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1df217e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo a executada via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000777-46.2018.5.10.0811
RECLAMANTE ANDREANE BORGES LEITE

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO CLODOALDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

RECLAMADO LUIZA SOARES DA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 6719/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO LEITE DA SILVA

  - LUIZA SOARES DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 929c7c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000986-78.2019.5.10.0811
RECLAMANTE MAISA SOLANGE LEMOS BARREIRA

ADVOGADO PAMELA ANDARA LEMOS
BARREIRA(OAB: 9827/TO)

RECLAMADO escola infantil doutores do ABC

ADVOGADO VLADIMYR VIEIRA(OAB: 7017/TO)

RECLAMADO YCIEREN SEBASTIANA ALMEIDA DE
OLIVEIRA LIBANIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA SOLANGE LEMOS BARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 993a9ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo a 2° executada via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001516-92.2013.5.10.0811
RECLAMANTE JOSE VARNES DE SOUSA

GUIMARAES

ADVOGADO MARY ELLEN OLIVETI AGUIAR(OAB:
2387/TO)

ADVOGADO KARINA PAULA BRUMATI DE
FREITAS(OAB: 2663-A/TO)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA BARGA
SANTOS BITTENCOURT(OAB:
2174/TO)

ADVOGADO VALDIRENE MARIA RIBEIRO(OAB:
5615/TO)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

RECLAMADO JESUALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE VINICIUS FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 48413/GO)

RECLAMADO TANIA MARIA LOBO FAVORETTO DE
SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE VINICIUS FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 48413/GO)

RECLAMADO PEDRA GRANDE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ROSA EVANUZA BARBOSA
ALVES(OAB: 4995/TO)

ADVOGADO MARCELO MENDES FRANCA(OAB:
14301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO LOBO FAVORETTO PEREIRA
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOSE VARNES DE SOUSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c585819

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Por satisfeita a obrigação, extingo a execução, na forma dos arts.

924, II, e 925 do CPC c/c o art. 769 da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se e arquivem-se os

autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000986-78.2019.5.10.0811
RECLAMANTE MAISA SOLANGE LEMOS BARREIRA

ADVOGADO PAMELA ANDARA LEMOS
BARREIRA(OAB: 9827/TO)

RECLAMADO escola infantil doutores do ABC

ADVOGADO VLADIMYR VIEIRA(OAB: 7017/TO)

RECLAMADO YCIEREN SEBASTIANA ALMEIDA DE
OLIVEIRA LIBANIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - escola infantil doutores do ABC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 993a9ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes, sendo a 2° executada via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001516-92.2013.5.10.0811
RECLAMANTE JOSE VARNES DE SOUSA

GUIMARAES

ADVOGADO MARY ELLEN OLIVETI AGUIAR(OAB:
2387/TO)

ADVOGADO KARINA PAULA BRUMATI DE
FREITAS(OAB: 2663-A/TO)

ADVOGADO LETICIA APARECIDA BARGA
SANTOS BITTENCOURT(OAB:
2174/TO)

ADVOGADO VALDIRENE MARIA RIBEIRO(OAB:
5615/TO)

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

RECLAMADO JESUALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE VINICIUS FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 48413/GO)

RECLAMADO TANIA MARIA LOBO FAVORETTO DE
SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE VINICIUS FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 48413/GO)

RECLAMADO PEDRA GRANDE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO ROSA EVANUZA BARBOSA
ALVES(OAB: 4995/TO)

ADVOGADO MARCELO MENDES FRANCA(OAB:
14301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO LOBO FAVORETTO PEREIRA
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUALDO PEREIRA DE SOUZA

  - PEDRA GRANDE ENGENHARIA LTDA

  - TANIA MARIA LOBO FAVORETTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c585819

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.
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Por satisfeita a obrigação, extingo a execução, na forma dos arts.

924, II, e 925 do CPC c/c o art. 769 da CLT.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se e arquivem-se os

autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001408-63.2013.5.10.0811
RECLAMANTE ADENILSON GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

ADVOGADO ALMIRO DE FARIA JUNIOR(OAB:
7596/TO)

RECLAMADO ALEXANDER FREIRE SIQUEIRA -
EIRELI - ME

ADVOGADO RONAN DA CRUZ ROCHA(OAB:
5431/TO)

RECLAMADO ALEXANDER FREIRE DE SIQUEIRA

ADVOGADO RONAN DA CRUZ ROCHA(OAB:
5431/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da
comarca de Arapoema-TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282a253

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito(a) via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001408-63.2013.5.10.0811
RECLAMANTE ADENILSON GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

ADVOGADO ALMIRO DE FARIA JUNIOR(OAB:
7596/TO)

RECLAMADO ALEXANDER FREIRE SIQUEIRA -
EIRELI - ME

ADVOGADO RONAN DA CRUZ ROCHA(OAB:
5431/TO)

RECLAMADO ALEXANDER FREIRE DE SIQUEIRA

ADVOGADO RONAN DA CRUZ ROCHA(OAB:
5431/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da
comarca de Arapoema-TO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FREIRE DE SIQUEIRA

  - ALEXANDER FREIRE SIQUEIRA - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 282a253

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

A parte exequente foi intimada para indicar meios efetivos ao

prosseguimento da execução, sob pena de incidência da prescrição

intercorrente e manteve-se silente por mais de 2 anos.

Sendo assim, declaro a prescrição intercorrente e extingo a

execução, nos termos dos arts. 11-A e 769 da CLT c/c os arts. 924,

V, e 925 do CPC.

Autorizo, após o trânsito em julgado, a retirada do protesto

extrajudicial, não isentando a(s) parte(s) executada(s) de eventuais

encargos/emolumentos no tabelionato que o registrou, sendo

necessário o comparecimento do(a) interessado(a) ao cartório com

cópia desta sentença e a certidão de arquivamento.

Dispensada manifestação da União por ausência de contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte apurados no

valor superior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria Normativa
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PGF/AGU Nº 47/2023.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito(a) via postal.

Decorridos os prazos legais sem recurso, retire-se o nome da(s)

parte(s) executada(s) do SERASAJUD e BNDT, certifique-se e

arquivem-se os autos.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000816-67.2023.5.10.0811
RECLAMANTE K.A.D.S.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2e7d898.

Processo Nº ATOrd-0000816-67.2023.5.10.0811
RECLAMANTE K.A.D.S.

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
3678/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2e7d898.

Processo Nº ATOrd-0000129-95.2020.5.10.0811
RECLAMANTE ZENAIDE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EDVANIA PEREIRA DE SOUSA
BAIA(OAB: 5306/TO)

ADVOGADO PAMELA DE BRITO ROCHA(OAB:
9765/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TOCANTINS

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAIDE SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação do Reclamante e da Reclamada para, no prazo de 8

dias, manifestarem sobre as impugnações aos cálculos

apresentadas pela parte contrária.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000129-95.2020.5.10.0811
RECLAMANTE ZENAIDE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EDVANIA PEREIRA DE SOUSA
BAIA(OAB: 5306/TO)

ADVOGADO PAMELA DE BRITO ROCHA(OAB:
9765/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TOCANTINS

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação do Reclamante e da Reclamada para, no prazo de 8

dias, manifestarem sobre as impugnações aos cálculos
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apresentadas pela parte contrária.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000986-25.2012.5.10.0811
RECLAMANTE VALDECIR MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIENE COELHO E SILVA(OAB:
1175/TO)

RECLAMADO Jismar Batista Costa

RECLAMADO Arthur Rodrigues Costa

RECLAMADO H W CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO MAURICIO CORDENONZI(OAB:
2223/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H W CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Certifico que nos dias 07/03/2024 e 14/03/2024 transcorreu o prazo

de 8 dias após as intimações (Id 6d3aad3, Id fa1d496 e Id 73f9788)

sem que as Executadas tenham interposto recurso.

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das Executadas para, no prazo legal de 8 dias,

apresentarem contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo

Exequente.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATOrd-0001163-76.2018.5.10.0811
RECLAMANTE AMADOR CANDIDO PEREIRA NETO

ADVOGADO BRENON ALVES NASCIMENTO
SOUSA(OAB: 5626/TO)

ADVOGADO REINALDO PAGANI PEREIRA
CARDOSO(OAB: 4730/TO)

RECLAMADO NADIA RURAL LTDA

ADVOGADO FELIPE JOSE AGUIAR LIMA(OAB:
13240/MA)

ADVOGADO ANTONIO EDIVALDO SANTOS
AGUIAR(OAB: 5455/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADOR CANDIDO PEREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação deste Juízo, o processo terá a seguinte movimentação:

Intimação do Exequente para, em 5 dias, manifestarem sobre os

embargos à execução opostos pela Executada.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. DALCIENE MENEZES

MELLO, Assessor

Processo Nº ATSum-0000292-36.2024.5.10.0811
RECLAMANTE SABRINA GEOVANA LOPES

SANTOS

ADVOGADO RAUTIANES RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 6522/TO)

RECLAMADO ALENCAR GOMES PRESENTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GEOVANA LOPES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, JARDIM GOIÁS,

ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: svt01.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 34111900

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000292-36.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR:     SABRINA GEOVANA LOPES SANTOS

RÉU: ALENCAR GOMES PRESENTES LTDA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:10

DESTINATÁRIO: SABRINA GEOVANA LOPES SANTOS

NOTIFICAÇÃO

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do ATO ORDINATÓRIO DE

AUDIÊNCIA de ID 8bdeed0 abaixo transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA: 19/04/2024 às 08h10.

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região e de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) Titular desta

1ª Vara do Trabalho de Araguaína-TO, este processo terá as

seguintes movimentações, com forte recomendação de leitura
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atenta de partes e procuradores, para amplificação da compreensão

e da colaboração entre os sujeitos do processo, atingimento da

finalidade dos atos processuais e, afinal, preservação do efetivo

acesso à justiça.

1. Designação de AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para a data e o

horário acima informados, com observância do artigo 849 da CLT

na hipótese de tramitação sob o rito ordinário e do artigo 852-C da

CLT em se tratando de processo submetido ao procedimento

sumaríssimo, a ser realizada, em virtude da atividade itinerante

realizada por este juízo, no seguinte local: Vara Itinerante da

cidade de Tocantinópolis-TO, situada no Fórum da Justiça

Estadual, Rua XV de Novembro, S/N, Centro, Tocantinópolis-

TO, CEP: 77900-000.

2. Encaminhamento do feito pelo PJe-JT ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC/Araguaína, onde será realizada a primeira tentativa de

conciliação prevista no artigo 846 da CLT.

3. Intimação do(a)(s) reclamante(s), por seu(sua) procurador(a), via

DEJT.

4. Notificação do(a)(s) reclamado(a)(s) pelo meio próprio: via postal,

telefone, WhatsApp, mandado, carta precatória, sistema, edital e/ou

outro efetivo definido pela Secretaria desta MM. 1ª Vara do

Trabalho de Araguaína/TO. Na hipótese de utilização do e-Carta,

deverão ser observados os termos da Portaria PRE-SGJUD nº

12/2020 e os modelos adequados disponibilizados no PJe por

aquela Secretaria Geral Judiciária - SGJUD.

5. A resposta à ação (defesa, reconvenção ou outra peça

pertinente) e documentos deverão ser enviados aos autos digitais

do PJe-JT (Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho),

com, no mínimo, 48 horas de antecedência da audiência, nos

termos do artigo 22, § 2º, da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.1. Os documentos que eventualmente acompanharem a resposta

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br .

5.2. Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)juntar aos autos digitais do PJe-JT todos

os controles de ponto, conforme o disposto na Súmula nº 338/TST,

sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.3. Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) da

conta vinculada do FGTS, conforme o disposto na Súmula nº

461/TST, sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.4. A(s) parte(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa(s) jurídica(s)

de direito privado, deverá(ão) apresentar o número do CNPJ, CEI

(Cadastro específico do INSS), assim como o contrato social ou a

última alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios. Quando a(s) parte(s) reclamada(s)

for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o número do CPF

e da Carteira de identidade, conforme artigo 58 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

5.5. A(s) parte(s) reclamada(s) deverá (ão) informar o endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

5.6. A habilitação do(s) procurador(es) da(s) parte(s) reclamada(s)

será por ele(s) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos

termos da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.7. Na hipótese da não contratação de advogado e/ou havendo

dificuldade de acessar o site mencionado (petição inicial e

documentos), a(s) parte(s) reclamada(s) poderá(ão) manter contato

com Secretaria desta Vara do Trabalho por e-mail ou telefone, sem

prejuízo do prazo de defesa.

6. O(a)(s) autor(a)(s) deverá(ão) inserir a réplica e, sendo o caso, a

resposta à reconvenção, nos autos digitais do PJe-JT (Processo

Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho), com, no mínimo, 24

horas de antecedência da audiência.

7. As partes deverão juntar os documentos no PJe-JT em

consonância ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT

185/2017, ou seja, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente, e

receber descrição que identifique resumidamente os documentos

neles contidos, bem como os períodos a que se referem, sob pena

de retirada de visibilidade destes.

8. As partes deverão estar presentes na audiência

independentemente do comparecimento do(a)(s) advogado(a)(s)

(artigo 843, CLT), sendo que o não comparecimento do(a)(s)

reclamante(s) importará no arquivamento da reclamação (artigo 844

da CLT), enquanto o não comparecimento do(a)(s) reclamado(a)(s)

importará em REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato

(artigo 844 da CLT), ainda que haja contestação e documentos

anteriormente enviados, os quais poderão ser excluídos dos autos

digitais.

9. Na audiência designada, sob pena de preclusão, as partes

deverão espontaneamente trazer a(s) sua(s) testemunha(s), nos

termos do artigo 825 da CLT, respeitado o limite previsto em lei.

10. A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) informar os números do
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PIS/PASEP ou do NIT [Número de Inscrição do(a) Trabalhador(a)],

da CTPS, RG e órgão expedidor e CPF, bem como os números de

CPF, CNPJ e CEI (Cadastro Específico do INSS) da(s) parte(s)

reclamada(s) e do CPF de eventuais sócios da pessoa jurídica, por

força do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

10.1. Além disso, a(s) parte(s) reclamante(s) deverá (ão) informar o

endereço eletrônico e o número de telefone celular e, sendo

possível, os mesmos contatos da(s) parte(s) reclamada(s), para o

recebimento de comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo

participação em tentativas de conciliação e outros atos processuais,

conforme o caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da(s)

parte(s), dos advogados poderão ser fornecidos em petição à parte,

submetida a sigilo, para preservar a privacidade das pessoas

envolvidas.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

VITORIA REGIA MOURAO DE OLIVEIRA

Assessor"

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pela Servidora do CEJUSC de Araguaína -TO, de ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. VITORIA REGIA

MOURAO DE OLIVEIRA, Assessor

Processo Nº CumSen-0000942-20.2023.5.10.0811
EXEQUENTE JONAINA BARREIRA DOS SANTOS

DE FARIA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAINA BARREIRA DOS SANTOS DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe6d646

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000940-50.2023.5.10.0811
EXEQUENTE IARA GUEDES CIRQUEIRA DA

COSTA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA GUEDES CIRQUEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c35203b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000950-94.2023.5.10.0811
EXEQUENTE JUSSANDRA TORRES MIRANDA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSANDRA TORRES MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfd5e50

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000972-55.2023.5.10.0811
EXEQUENTE VERA LUCIA FERNANDES DA

COSTA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85a5c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000964-78.2023.5.10.0811
EXEQUENTE LEUZEMIR GOMES DANTAS

EUGENIO

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUZEMIR GOMES DANTAS EUGENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bf7f43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000938-80.2023.5.10.0811
EXEQUENTE IRANI FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANI FERNANDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a76dbc
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000966-48.2023.5.10.0811
EXEQUENTE LUCIANA FERREIRA LIMA ABREU

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FERREIRA LIMA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ee652d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000986-39.2023.5.10.0811
EXEQUENTE MARIA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 307ade8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo

nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000992-46.2023.5.10.0811
EXEQUENTE TELMA BARBOSA PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ARAGUAINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA BARBOSA PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73b38b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado nos EMBARGOS À EXECUÇÃO ajuizados pelo

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA, fixando os honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 10% sobre o montante atualizado

da execução, nos termos do art. 791-A e parágrafos da CLT, tudo
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nos termos da fundamentação supra, que passa a ser parte

integrante deste dispositivo.

Isento de custas o Embargante, na forma do artigo 790-A, I da CLT.

Intimem-se as partes.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000512-68.2023.5.10.0811
RECLAMANTE EDILSON DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO Rafael Wilson de Mello Lopes(OAB:
261141/SP)

RECLAMADO CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO THIAGO RAMON SOARES
BRANDIM(OAB: 8315/PI)

ADVOGADO VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB:
15241/PI)

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE OLIVEIRA
SOUSA(OAB: 15489/PI)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da ATA de AUDIÊNCIA de Id

3794c9a abaixo transcrito:

“1ª VARA DO TRABALHO DE ARAGUAÍNA - TO

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 0000512-

68.2023.5.10.0811

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da 1ª VARA DO

TRABALHO DE ARAGUAÍNA - TO/TO, sob a direção do Exmo(a).

Juiz ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR, realizou-se audiência

relativa a Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000512-

68.2023.5.10.0811 ajuizada por EDILSON DA SILVA ARAUJO em

face de CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUCOES LTDA.

Às 08h01min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo(a). Juiz

do Trabalho, apregoadas as partes.

Ausente o reclamante e seu advogado.

Ausente o reclamado. Presente o(a) advogado(a), Dr(a). VINICIO

JOSE PAZ LIMA, OAB nº 15241/PI.

Prejudicado o encerramento da instrução, tendo em vista as

impugnações apresentadas pelas partes sob Id's f62bfca e

c5beb60.

Para ENCERRAMENTO da instrução e renovação da proposta

conciliatória designa-se a data de 24/04/2024, às 08h01min, que

ocorrerá por videoconferência em link que será disponibilizado no

PJe até o dia anterior à audiência, devendo as partes consultarem o

processo, ficando facultada a presença das partes e seus

procuradores.

Intime-se a expert, para promover a entrega dos esclarecimentos

periciais, alertando-o para no prazo de 10 (dez) dias, prestar

esclarecimentos às objeções ao laudo pericial apresentadas partes

sob Id's f62bfca e c5beb60.

Após, dê-se vista as partes, no prazo comum de 5 dias.

Ciente a reclamada.

Intimem-se.

Audiência encerrada às 08h05min.

ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

Juiz do Trabalho."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000615-75.2023.5.10.0811
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DIAS DE SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO NATALIA ALVES COSTA(OAB:
12161/TO)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MASTIGUIN
ROMANINI(OAB: 4718/TO)

ADVOGADO INGRYD ROCHA GOMES(OAB:
12245/TO)

RECLAMADO L K J - FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANTONIA DIAS DE SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

“ATO ORDINATÓRIO - VISTA AOS ESCLARECIMENTOS

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral
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Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

“Intimação das partes para manifestação, em 5 dias, acerca dos

esclarecimentos ao laudo pericial apresentado pelo expert sob o

#id:1d5ea91.”

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000615-75.2023.5.10.0811
RECLAMANTE MARIA ANTONIA DIAS DE SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO NATALIA ALVES COSTA(OAB:
12161/TO)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE MASTIGUIN
ROMANINI(OAB: 4718/TO)

ADVOGADO INGRYD ROCHA GOMES(OAB:
12245/TO)

RECLAMADO L K J - FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L K J - FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

“ATO ORDINATÓRIO - VISTA AOS ESCLARECIMENTOS

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

“Intimação das partes para manifestação, em 5 dias, acerca dos

esclarecimentos ao laudo pericial apresentado pelo expert sob o

#id:1d5ea91.”

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000160-76.2024.5.10.0811
RECLAMANTE RAIMUNDO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DE ANDRADE GAMA(OAB:
5877/TO)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO FERNANDA SOUZA
BONTEMPO(OAB: 4602/TO)

ADVOGADO JOSE CAVALCANTI PADILHA
NETO(OAB: 30162/PE)

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

PERITO LUIZA TAINA DOS REIS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO AMANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

“ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO AGENDAMENTO

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das partes acerca da perícia agendada pelo expert sob

o #id:c0d5a45."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000160-76.2024.5.10.0811
RECLAMANTE RAIMUNDO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DE ANDRADE GAMA(OAB:
5877/TO)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO FERNANDA SOUZA
BONTEMPO(OAB: 4602/TO)

ADVOGADO JOSE CAVALCANTI PADILHA
NETO(OAB: 30162/PE)

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

PERITO LUIZA TAINA DOS REIS MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3558
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

“ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO AGENDAMENTO

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das partes acerca da perícia agendada pelo expert sob

o #id:c0d5a45."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000146-92.2024.5.10.0811
RECLAMANTE DAGILDO SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO Iury Mansini Precinotte Alves
Marson(OAB: 4635/TO)

ADVOGADO JOAO ARAUJO REZENDE(OAB:
7798/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

PERITO LUIZA TAINA DOS REIS MOTA

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGILDO SOUSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

“ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO AGENDAMENTO

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das partes acerca da perícia agendada pelo expert sob

o #id:3f25fb6."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000146-92.2024.5.10.0811
RECLAMANTE DAGILDO SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO Iury Mansini Precinotte Alves
Marson(OAB: 4635/TO)

ADVOGADO JOAO ARAUJO REZENDE(OAB:
7798/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

PERITO LUIZA TAINA DOS REIS MOTA

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

“ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO AGENDAMENTO

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das partes acerca da perícia agendada pelo expert sob

o #id:3f25fb6."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000739-58.2023.5.10.0811
RECLAMANTE EGUINEY SOUSA ARAUJO

ADVOGADO WANDRE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
6552/TO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGUINEY SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:
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“ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO AGENDAMENTO

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das partes acerca da perícia agendada pelo expert sob

o #id:df2b40f."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000739-58.2023.5.10.0811
RECLAMANTE EGUINEY SOUSA ARAUJO

ADVOGADO WANDRE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
6552/TO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do ATO ORDINATÓRIO

abaixo:

“ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO DO AGENDAMENTO

PERICIAL

Nos termos do art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional e orientação do Juízo do Trabalho, o

processo terá a seguinte movimentação:

Intimação das partes acerca da perícia agendada pelo expert sob

o #id:df2b40f."

Assinado pelo Servidor da 1ª Vara do Trabalho de Araguaína - TO,

de ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. MARCOS ALEXANDRE

DIAS FERREIRA, Assessor

2ª VARA DO TRABALHO DE ARAGUAÍNA-TO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000696-55.2022.5.10.0812
RECLAMANTE EDILSON SOARES LIMA

ADVOGADO MAIARA BRANDÃO DA SILVA(OAB:
4670/TO)

ADVOGADO MABILLA MIKAELE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 11597/TO)

RECLAMADO BORGES & ROCHA LTDA

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

RECLAMADO CERAMICA PAI ETERNO IND & COM
LTDA

ADVOGADO ERICA BRITO GOMES(OAB:
11005/TO)

RECLAMADO L M F LINO

ADVOGADO VINNICIUS RICELLI MARTINS
MEDEIROS(OAB: 8142/TO)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6b8b2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

dos esclarecimentos ao laudo pericial, de Id. 3555faf.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-55.2022.5.10.0812
RECLAMANTE EDILSON SOARES LIMA

ADVOGADO MAIARA BRANDÃO DA SILVA(OAB:
4670/TO)

ADVOGADO MABILLA MIKAELE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 11597/TO)

RECLAMADO BORGES & ROCHA LTDA

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

RECLAMADO CERAMICA PAI ETERNO IND & COM
LTDA

ADVOGADO ERICA BRITO GOMES(OAB:
11005/TO)

RECLAMADO L M F LINO
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ADVOGADO VINNICIUS RICELLI MARTINS
MEDEIROS(OAB: 8142/TO)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGES & ROCHA LTDA

  - CERAMICA PAI ETERNO IND & COM LTDA

  - L M F LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d6b8b2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

dos esclarecimentos ao laudo pericial, de Id. 3555faf.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-83.2022.5.10.0812
RECLAMANTE JANAILSON DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO WARLLEN BOMFIM DIAS
MARTINS(OAB: 18176/PA)

RECLAMADO POLENTUR - VIAGENS & TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROGERIO SOARES
RODRIGUES(OAB: 10009/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLENTUR - VIAGENS & TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5df1630

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante, mediante manifestação de id. 259bf23, comunica o

descumprimento do acordo.

Intime-se a devedora a comprovar o fiel adimplemento obrigacional

no prazo de 5 (cinco) dias. Confirmado o não pagamento, facultar-

se-á à reclamada o cumprimento espontâneo da obrigação,

depositando dentro deste mesmo prazo o valor atrasado, com

incidência da multa, sob pena de execução.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-83.2022.5.10.0812
RECLAMANTE JANAILSON DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO WARLLEN BOMFIM DIAS
MARTINS(OAB: 18176/PA)

RECLAMADO POLENTUR - VIAGENS & TURISMO
LTDA

ADVOGADO ROGERIO SOARES
RODRIGUES(OAB: 10009/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAILSON DE SOUSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5df1630

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos.

O reclamante, mediante manifestação de id. 259bf23, comunica o

descumprimento do acordo.

Intime-se a devedora a comprovar o fiel adimplemento obrigacional

no prazo de 5 (cinco) dias. Confirmado o não pagamento, facultar-

se-á à reclamada o cumprimento espontâneo da obrigação,

depositando dentro deste mesmo prazo o valor atrasado, com

incidência da multa, sob pena de execução.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-50.2023.5.10.0812
RECLAMANTE RAISSA SOUSA SANTOS

ADVOGADO ISMAEL LIMA SILVA(OAB: 11741/TO)

RECLAMADO J C M VILELA

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE
BERKENBROCK LAZZAROTTO(OAB:
85003/PR)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b34811

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o reclamante, por seu procurador, via DEJT, acerca da

interposição do Recurso Ordinário id. f85b027, pelo reclamado.

Após, façam-me os autos conclusos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-77.2023.5.10.0812
RECLAMANTE CLEBISSON ALVES DOS REIS

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUIZA MELISSA JATAHI
CAVALCANTI PIMENTEL(OAB:
27418/PA)

ADVOGADO UGO VASCONCELLOS FREIRE(OAB:
10725/PA)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBISSON ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23db144

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 6817c06.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-77.2023.5.10.0812
RECLAMANTE CLEBISSON ALVES DOS REIS

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO LUIZA MELISSA JATAHI
CAVALCANTI PIMENTEL(OAB:
27418/PA)

ADVOGADO UGO VASCONCELLOS FREIRE(OAB:
10725/PA)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23db144

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 6817c06.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-50.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ESPÓLIO DE CARLOS PEREIRA

SILVA, REPRESENTADO POR
LINÁRIA DA SILVA BARROS, CPF:
027.171.731-96

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO SAMARA CAMARGO BATISTA
BARROS(OAB: 5157/TO)

RECLAMADO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO TOCANTINS

RECLAMADO BF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULA BEATRIZ TEIXEIRA DE
SOUZA CAMPOS(OAB: 4557/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE CARLOS PEREIRA SILVA, REPRESENTADO
POR LINÁRIA DA SILVA BARROS, CPF: 027.171.731-96

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17cd25

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário da reclamada revela-se adequado, tempestivo

e subscrito por advogado habilitado, e considerado que a discussão

é sobre honorários advocatícios, desnecessária o recolhimento do

depósito recursal. Assim, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo-o.

Contrarrazões do reclamante no id. 1a54532.

Destarte, encaminhem-se os autos do processo ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-50.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ESPÓLIO DE CARLOS PEREIRA

SILVA, REPRESENTADO POR
LINÁRIA DA SILVA BARROS, CPF:
027.171.731-96

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO SAMARA CAMARGO BATISTA
BARROS(OAB: 5157/TO)

RECLAMADO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO TOCANTINS

RECLAMADO BF CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO PAULA BEATRIZ TEIXEIRA DE
SOUZA CAMPOS(OAB: 4557/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17cd25

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3563
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

O Recurso Ordinário da reclamada revela-se adequado, tempestivo

e subscrito por advogado habilitado, e considerado que a discussão

é sobre honorários advocatícios, desnecessária o recolhimento do

depósito recursal. Assim, preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, recebo-o.

Contrarrazões do reclamante no id. 1a54532.

Destarte, encaminhem-se os autos do processo ao egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da Décima Região, observadas as

formalidades regulamentares.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000908-42.2023.5.10.0812
RECLAMANTE RAIMUNDA MARIA ALVES FEITOSA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA MARIA ALVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc4484

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Registro que os valores sobejantes destes autos foram utilizados na

quitação dos processos 0000014-32.2024.5.10.0812, 0000024-

76.2024.5.10.0812, 0000021-24.2024.5.10.0812 e 0000022-

09.2024.5.10.0812, conforme comprovantes id f04f397, 45542a0,

f9dd45a, d600646 e bff5ad2.

Não existindo pendências nestes autos, arquivem-se em definitivo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000908-42.2023.5.10.0812
RECLAMANTE RAIMUNDA MARIA ALVES FEITOSA

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fc4484

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Registro que os valores sobejantes destes autos foram utilizados na

quitação dos processos 0000014-32.2024.5.10.0812, 0000024-

76.2024.5.10.0812, 0000021-24.2024.5.10.0812 e 0000022-

09.2024.5.10.0812, conforme comprovantes id f04f397, 45542a0,

f9dd45a, d600646 e bff5ad2.

Não existindo pendências nestes autos, arquivem-se em definitivo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-54.2018.5.10.0812
RECLAMANTE EDNA GOMES RODRIGUES DE

SOUSA
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ADVOGADO WANDRE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
6552/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO JUNIELSON SILVA ARAUJO(OAB:
18623/MA)

RECLAMADO PREMIERE CONSULTORIA E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA - ME

PERITO MARCELO BRINGEL CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA GOMES RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9723b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Indefiro por ora, o pedido do reclamante de liberação de valores, id.

269be89.

Recebo a Manifestação de id. e2957e2, como Agravo de Petição.

Proceda a secretaria a devida alteração, para fins estatísticos.

Intime-se o exequente, por seu procurador, via DEJT, acerca da

interposição de Agravo de Petição pela reclamada EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH,

conforme id. e2957e2.

Após, conclusos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0088000-49.2009.5.10.0812
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

EXECUTADO NELSON PALITOT NETO

ADVOGADO SAUL MARANHAO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 5159/TO)

EXECUTADO N P N ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SAUL MARANHAO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 5159/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N P N ENGENHARIA LTDA

  - NELSON PALITOT NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8bf515

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Retirem-se os autos do sobrestamento.

A única certidão de dívida ativa reunida nestes autos que ainda não

foi quitada é a de Inscrição: 11 5 96 000025-37, a qual encontrava-

se em parcelamento conforme documento de id 62fd715, fls. 650.

Intimo a União Federal por intermédio da PGFN) - TO, via sistema

PJE, para que no prazo de 15 dias, informe se ainda persiste o

parcelamento referente a CDA Inscrição: 11 5 96 000025-37, e

manifeste sobre a ocorrência de prescrição, tendo em vista que o

processo encontra-se sobrestado desde novembro/2019.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-02.2020.5.10.0812
RECLAMANTE DALAENE APARECIDA GENEROSO

SANTOS

ADVOGADO EDVANIA PEREIRA DE SOUSA
BAIA(OAB: 5306/TO)

ADVOGADO PAMELA DE BRITO ROCHA(OAB:
9765/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3565
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

PERITO MARCELO BRINGEL CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALAENE APARECIDA GENEROSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d9d8b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à exequente, da planilha de cálculos referente ao

período de 01/12/2021 a 31/06/2023, apresentada pela reclamada

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSER, id. 49d498f. Prazo de 5 dias.

Publique-se.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-02.2020.5.10.0812
RECLAMANTE DALAENE APARECIDA GENEROSO

SANTOS

ADVOGADO EDVANIA PEREIRA DE SOUSA
BAIA(OAB: 5306/TO)

ADVOGADO PAMELA DE BRITO ROCHA(OAB:
9765/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAN PEREIRA DE SOUSA(OAB:
4914/TO)

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO ANA KERCIA VERAS BOGEA(OAB:
3549/PI)

ADVOGADO ALESSANDRO MARIUS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 12854/DF)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 47067/DF)

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO TIAGO JOSE DE MORAES
GOMES(OAB: 18026/PA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

ADVOGADO ROBERTA ALVES CARVALHO
SANTOS(OAB: 97684/MG)

PERITO MARCELO BRINGEL CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d9d8b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à exequente, da planilha de cálculos referente ao

período de 01/12/2021 a 31/06/2023, apresentada pela reclamada

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSER, id. 49d498f. Prazo de 5 dias.

Publique-se.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-66.2021.5.10.0812
RECLAMANTE DARCILENE SANTOS SILVA

MACEDO

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)
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RECLAMADO MARIA ELIANA DIAS DA SILVA HUCA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DA SILVA(OAB:
312458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCILENE SANTOS SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa286fa

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

As partes apresentam petição de acordo, conforme id. 1d7a1c1.

Homologo o acordo de id. 1d7a1c1, para que produza os efeitos

jurídicos.

A reclamada MARIA ELIANA DIAS DA SILVA HUCA pagará a

quantia de R$ 28.378,00, referente ao líquido da reclamante e R$

3.072,00, concernente aos honorários sucumbenciais, dividido em

quatro parcelas, sendo R$ 10.000,00 no dia 20/03/2024, R$

7.150,00 dia 19/04/2024, R$ 7.150,00 dia 20/05/2024 e R$ 7.150,00

em 20/06/204.

O pagamento será realizado mediante depósito na conta corrente

indicada na peça de acordo.

As partes não podem transacionar verbas de terceiro. Assim, a

contribuição social e as custas processuais, descritos na planilha de

id.e17ec7a permanecem a cargo da executada, e deverão ser

pagos no prazo de 30 dias, contados da última parcela do acordo.

Em caso de inadimplemento ou mora, fica estipulada multa de

100%, a incidir sobre cada parcela vencida.

Ante os termos do acordo, dou força de ofício ao presente

despacho para solicitar ao Juízo deprecado, Vara do Trabalho

de Mogi Mirim/SP, suspensão do leilão designado nos autos da

carta precatória nº. 0010071-50.2023.5.15.0022.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT, sendo a

reclamante, inclusive, via postal.

Após, aguarde-se o prazo para cumprimento do acordo.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-66.2021.5.10.0812
RECLAMANTE DARCILENE SANTOS SILVA

MACEDO

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

RECLAMADO MARIA ELIANA DIAS DA SILVA HUCA

ADVOGADO WELLINGTON LUIZ DA SILVA(OAB:
312458/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELIANA DIAS DA SILVA HUCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa286fa

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

As partes apresentam petição de acordo, conforme id. 1d7a1c1.

Homologo o acordo de id. 1d7a1c1, para que produza os efeitos

jurídicos.

A reclamada MARIA ELIANA DIAS DA SILVA HUCA pagará a

quantia de R$ 28.378,00, referente ao líquido da reclamante e R$

3.072,00, concernente aos honorários sucumbenciais, dividido em

quatro parcelas, sendo R$ 10.000,00 no dia 20/03/2024, R$

7.150,00 dia 19/04/2024, R$ 7.150,00 dia 20/05/2024 e R$ 7.150,00

em 20/06/204.

O pagamento será realizado mediante depósito na conta corrente

indicada na peça de acordo.

As partes não podem transacionar verbas de terceiro. Assim, a

contribuição social e as custas processuais, descritos na planilha de

id.e17ec7a permanecem a cargo da executada, e deverão ser

pagos no prazo de 30 dias, contados da última parcela do acordo.

Em caso de inadimplemento ou mora, fica estipulada multa de
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100%, a incidir sobre cada parcela vencida.

Ante os termos do acordo, dou força de ofício ao presente

despacho para solicitar ao Juízo deprecado, Vara do Trabalho

de Mogi Mirim/SP, suspensão do leilão designado nos autos da

carta precatória nº. 0010071-50.2023.5.15.0022.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT, sendo a

reclamante, inclusive, via postal.

Após, aguarde-se o prazo para cumprimento do acordo.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000937-68.2018.5.10.0812
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

EXECUTADO PATRICIA SANTOS BEZERRA
DANTAS

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA
BARRETO(OAB: 7088/TO)

EXECUTADO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
JAVAES LTDA - ME

EXECUTADO PATRICIA SANTOS BEZERRA
DANTAS 56040903104

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA
BARRETO(OAB: 7088/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JURACI AGUIAR
ROCHA 068.859.341-00

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 5007/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SANTOS BEZERRA DANTAS

  - PATRICIA SANTOS BEZERRA DANTAS 56040903104

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b45e86

proferido nos autos.

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO (MINISTÉRIO DA

FAZENDA) - CNPJ: 00.394.460/0216-53

EXECUTADO: MASSA FALIDA - ADÃO FERREIRA D - CNPJ:

01.304.582/0001-62

EXECUTADO: PATRICIA SANTOS BEZERRA DANTAS - CNPJ:

37.055.723/0001-06

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) AGNELO COELHO DE

ASSIS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0610, utilizando-se da

conta judicial vinculada ao tesouro 0610.635.00000683-9, realizou a

TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO da quantia de

R$ 1.002,91 em favor da UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

(MINISTÉRIO DA FAZENDA) - CNPJ: 00.394.460/0216-53,

conforme comprovante de id. c1391a5.

Além disso, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0610,

transferiu a quantia líquida de R$ 7.474,10 para uma conta judicial

vinculada ao tesouro, qual seja n. 0610.635.00000826-2, conforme

comprovante de id. c1391a5.

Nesse contexto, DETERMINO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0610,que, utilizando-se de todo o numerário existente na

conta judicial n. 0610.635.00000826-2 (id. c1391a5), cuja cópia

deverá seguir anexa, no importe de R$ 7.474,10 + jcm e proceda a

sua TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO em favor

da UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO (MINISTÉRIO DA FAZENDA) -

CNPJ: 00.394.460/0216-53, zerando a referida conta.

A CEF, no prazo de 5 dias, deverá comprovar a movimentação

supra, através do seguinte e-mail: svt02.araguaina@trt10.jus.br

Comprovada a movimentação acima, intime-se a UNIÃO FEDERAL

(PGFN) - TO, por sistema próprio, para, no prazo de 5 dias,

manifestar-se quanto a extinção da execução ou a existência de

saldo remanescente devido.

Após, façam-me os autos conclusos.

Redigido pelo Servidor AGNELO COELHO DE ASSIS.

Conferido pelo Diretor de Secretaria KLÉSIO FRAGA OLIVEIRA.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000937-68.2018.5.10.0812
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

EXECUTADO PATRICIA SANTOS BEZERRA
DANTAS

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA
BARRETO(OAB: 7088/TO)

EXECUTADO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
JAVAES LTDA - ME

EXECUTADO PATRICIA SANTOS BEZERRA
DANTAS 56040903104

ADVOGADO RODRIGO MOREIRA
BARRETO(OAB: 7088/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JURACI AGUIAR
ROCHA 068.859.341-00

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
VOLPE(OAB: 5007/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JURACI AGUIAR ROCHA 068.859.341-00
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b45e86

proferido nos autos.

EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO (MINISTÉRIO DA

FAZENDA) - CNPJ: 00.394.460/0216-53

EXECUTADO: MASSA FALIDA - ADÃO FERREIRA D - CNPJ:

01.304.582/0001-62

EXECUTADO: PATRICIA SANTOS BEZERRA DANTAS - CNPJ:

37.055.723/0001-06

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) AGNELO COELHO DE

ASSIS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0610, utilizando-se da

conta judicial vinculada ao tesouro 0610.635.00000683-9, realizou a

TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO da quantia de

R$ 1.002,91 em favor da UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

(MINISTÉRIO DA FAZENDA) - CNPJ: 00.394.460/0216-53,

conforme comprovante de id. c1391a5.

Além disso, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 0610,

transferiu a quantia líquida de R$ 7.474,10 para uma conta judicial

vinculada ao tesouro, qual seja n. 0610.635.00000826-2, conforme

comprovante de id. c1391a5.

Nesse contexto, DETERMINO à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0610,que, utilizando-se de todo o numerário existente na

conta judicial n. 0610.635.00000826-2 (id. c1391a5), cuja cópia

deverá seguir anexa, no importe de R$ 7.474,10 + jcm e proceda a

sua TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO DEFINITIVO em favor

da UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO (MINISTÉRIO DA FAZENDA) -

CNPJ: 00.394.460/0216-53, zerando a referida conta.

A CEF, no prazo de 5 dias, deverá comprovar a movimentação

supra, através do seguinte e-mail: svt02.araguaina@trt10.jus.br

Comprovada a movimentação acima, intime-se a UNIÃO FEDERAL

(PGFN) - TO, por sistema próprio, para, no prazo de 5 dias,

manifestar-se quanto a extinção da execução ou a existência de

saldo remanescente devido.

Após, façam-me os autos conclusos.

Redigido pelo Servidor AGNELO COELHO DE ASSIS.

Conferido pelo Diretor de Secretaria KLÉSIO FRAGA OLIVEIRA.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-03.2022.5.10.0812
RECLAMANTE ISMAR DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

ADVOGADO MANOEL REVERENDO JUNQUEIRA
NETO(OAB: 10783/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Previdência -
Agência Araguaína

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAR DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47baf90

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A retificação de anotação de CTPS foi cumprida pela secretaria da

2ª Vara do Trabalho de Araguaína-TO, conforme certidão de id

d6a05e1.

Publique-se para ciência das partes.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-03.2022.5.10.0812
RECLAMANTE ISMAR DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

ADVOGADO MANOEL REVERENDO JUNQUEIRA
NETO(OAB: 10783/TO)
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RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério do Trabalho e Previdência -
Agência Araguaína

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47baf90

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A retificação de anotação de CTPS foi cumprida pela secretaria da

2ª Vara do Trabalho de Araguaína-TO, conforme certidão de id

d6a05e1.

Publique-se para ciência das partes.

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000535-45.2022.5.10.0812
RECLAMANTE PEDRO FERREIRA LIMA

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

RECLAMADO DANIEL RODRIGUES ALVES

RECLAMADO ORIGINAL LATICINIOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

RECLAMADO MARLON MIRANDA CASTRO

RECLAMADO LATICINIOS SANTA FE DO LESTE
LTDA

RECLAMADO S F L SOLUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10b3487

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A retificação de anotação de CTPS foi cumprida pela secretaria da

2ª Vara do Trabalho de Araguaína/TO, conforme certidão de id.

6146bea.

Considerada a sobrecarga de processos na Secretaria de Cálculos

Judiciais e Assessoramento Econômico - SECAL e no intuito de

conferir maior celeridade à liquidação, intime-se o reclamante, por

seus procuradores, mediante publicação no DEJT, para, apresentar

os cálculos de liquidação, no prazo de 15 dias, em estrita

observância da sentença proferida nos autos (id. a44ab96).

A conta deve ser elaborada, preferencialmente, no sistema PJe-

Calc Cidadão. Neste caso, a parte deverá anexar o respectivo

arquivo em formato .pjc, conforme TUTORIAL constante no link

https://vimeo.com/344142048. Na impossibilidade de apresentação

pelo sistema PJe-Calc Cidadão, o resumo do cálculo deve observar

obrigatoriamente o modelo constante do Anexo Único da

Recomendação SECOR TRT nº 04/2018 e ser acompanhado do

detalhamento dos parâmetros de apuração, sob pena de determinar

o refazimento/complementação e/ou a realização de perícia

contábil.

Apresentada a conta, façam-me os autos conclusos.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-97.2022.5.10.0812
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO DE SOUZA

LIMA

ADVOGADO ALVARO MICHAEL PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 9817/TO)
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RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
UNIAO DOS ESTADOS DE MATO
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E
OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO
MS/TO

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FRANCISCO DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57477b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Atendendo ao princípio da celeridade processual, defiro o pedido

formulado pelo reclamante por meio da petição de id. 3317e77 de

pagamento do valor incontroverso da execução.

A parte reclamada apresenta conta de liquidação com as devidas

alterações, atualizado até a data de 30/03/2024, no importe de R$

50.787,12, conforme planilha de id. c1c1788.

O numerário à disposição do Juízo importa em R$ 13.001,299, de

modo que remanesce devida a quantia de R$ 37.785,83.

Assim, intime-se a reclamada, para efetuar o depósito do valor

incontroverso da execução, conforme acima especificado, sob pena

de execução o que fica desde já determinado.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000635-97.2022.5.10.0812
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO DE SOUZA

LIMA

ADVOGADO ALVARO MICHAEL PEREIRA DE
SOUSA(OAB: 9817/TO)

RECLAMADO COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO
UNIAO DOS ESTADOS DE MATO
GROSSO DO SUL, TOCANTINS E
OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO
MS/TO

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 45892/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
UNIAO DOS ESTADOS DE MATO GROSSO DO SUL,
TOCANTINS E OESTE DA BAHIA - SICREDI UNIAO MS/TO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57477b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Atendendo ao princípio da celeridade processual, defiro o pedido

formulado pelo reclamante por meio da petição de id. 3317e77 de

pagamento do valor incontroverso da execução.

A parte reclamada apresenta conta de liquidação com as devidas

alterações, atualizado até a data de 30/03/2024, no importe de R$

50.787,12, conforme planilha de id. c1c1788.

O numerário à disposição do Juízo importa em R$ 13.001,299, de

modo que remanesce devida a quantia de R$ 37.785,83.

Assim, intime-se a reclamada, para efetuar o depósito do valor

incontroverso da execução, conforme acima especificado, sob pena

de execução o que fica desde já determinado.

Prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-18.2022.5.10.0812
RECLAMANTE PATRICIA MARIA AIRES MARANHAO

ADVOGADO LETICIA BRITO CARVALHO(OAB:
10409/TO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LARISSA BRITO CARVALHO(OAB:
65663/DF)

ADVOGADO EDELSON VIEIRA DA COSTA(OAB:
37906/DF)

RECLAMADO EIG MERCADOS LTDA

ADVOGADO MILENA LAIS VIEIRA(OAB: 65151/DF)

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO
GALIANO(OAB: 23714/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARIA AIRES MARANHAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82b512b

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 15/03/2024 transcorreu em branco o prazo

para reclamada impugnar os cálculos de liquidação, conforme

intimação via DEJT.

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Não tendo as partes apresentado impugnação à conta de

liquidação, a teor do art. 879, § 2º, da CLT, homologo o cálculo de

id. 7c7c08d, fixando o débito conforme abaixo discriminado, sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais quando do

efetivo pagamento.

Total da execução: R$ 25.904,90, atualizado até 29/02/2024.

Ci te(m)-se a(s)  Empresa(s)  Executada(s) ,  por  seu(s)

procurador(es), via DEJT, para pagar(em) o valor devido (R$

25.904,90) ou indicar(em) bens à penhora, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de constrição de tantos bens

quantos bastem para integral satisfação do débito, observada a

gradação prevista no artigo 882 da CLT c/c artigos 835 e 854 do

CPC, com uso dos meios eletrônicos disponíveis, inclusive

indisponibilidade dos bens via Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens - CNIB (Art. 185-A do CTN, subsidiariamente aplicado), o

que fica desde já determinado.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

observado, se for o caso, o registro da existência de garantia do

juízo ou suspensão da exigibilidade do débito, o que também já fica

determinado.

Publique-se.

Cumpra-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000692-18.2022.5.10.0812
RECLAMANTE PATRICIA MARIA AIRES MARANHAO

ADVOGADO LETICIA BRITO CARVALHO(OAB:
10409/TO)

ADVOGADO LARISSA BRITO CARVALHO(OAB:
65663/DF)

ADVOGADO EDELSON VIEIRA DA COSTA(OAB:
37906/DF)

RECLAMADO EIG MERCADOS LTDA

ADVOGADO MILENA LAIS VIEIRA(OAB: 65151/DF)

ADVOGADO BRUNO DE CARVALHO
GALIANO(OAB: 23714/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIG MERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82b512b

proferida nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CERTIFICO que em 15/03/2024 transcorreu em branco o prazo

para reclamada impugnar os cálculos de liquidação, conforme

intimação via DEJT.

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) MARIA CREUZA SOUTO,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos.

Não tendo as partes apresentado impugnação à conta de

liquidação, a teor do art. 879, § 2º, da CLT, homologo o cálculo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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id. 7c7c08d, fixando o débito conforme abaixo discriminado, sem

prejuízo de futuras atualizações e acréscimos legais quando do

efetivo pagamento.

Total da execução: R$ 25.904,90, atualizado até 29/02/2024.

Ci te(m)-se a(s)  Empresa(s)  Executada(s) ,  por  seu(s)

procurador(es), via DEJT, para pagar(em) o valor devido (R$

25.904,90) ou indicar(em) bens à penhora, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de constrição de tantos bens

quantos bastem para integral satisfação do débito, observada a

gradação prevista no artigo 882 da CLT c/c artigos 835 e 854 do

CPC, com uso dos meios eletrônicos disponíveis, inclusive

indisponibilidade dos bens via Central Nacional de Indisponibilidade

de Bens - CNIB (Art. 185-A do CTN, subsidiariamente aplicado), o

que fica desde já determinado.

Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de que trata o artigo

883-A da CLT sem que haja garantia do juízo, a dívida será levada

a PROTESTO, com inscrição do(s) executado(s) no SPC/SERASA

e inclusão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

observado, se for o caso, o registro da existência de garantia do

juízo ou suspensão da exigibilidade do débito, o que também já fica

determinado.

Publique-se.

Cumpra-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-68.2023.5.10.0812
RECLAMANTE MANOEL BARBOSA DE BRITO

FILHO

ADVOGADO ANA PRISCILLA FEITOSA
RODRIGUES(OAB: 6382/TO)

ADVOGADO MURILLO PITA NUNES(OAB:
7054/TO)

ADVOGADO ESLOANE XAVIER MATOS(OAB:
11598/TO)

RECLAMADO DRAGA DO PORTUGUES DEPOSITO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
8573/TO)

ADVOGADO LEDA MARIA CAVALCANTE(OAB:
226665/SP)

RECLAMADO F. R. RODRIGUES - ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
8573/TO)

ADVOGADO LEDA MARIA CAVALCANTE(OAB:
226665/SP)

RECLAMADO PALMEIRANTE MINERACAO
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
8573/TO)

ADVOGADO LEDA MARIA CAVALCANTE(OAB:
226665/SP)

PERITO PEDRO HENRIQUE PORTES DE
MELO

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BARBOSA DE BRITO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409273e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Retifica-se o Despacho de Id. d602c8d, quanto ao trecho: "Prazo 10

(cinco) dias", lê-se "Prazo 10 (dez) dias".

Mantenha-se os demais termos e cominações do ato mencionado

acima.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-68.2023.5.10.0812
RECLAMANTE MANOEL BARBOSA DE BRITO

FILHO

ADVOGADO ANA PRISCILLA FEITOSA
RODRIGUES(OAB: 6382/TO)

ADVOGADO MURILLO PITA NUNES(OAB:
7054/TO)

ADVOGADO ESLOANE XAVIER MATOS(OAB:
11598/TO)

RECLAMADO DRAGA DO PORTUGUES DEPOSITO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
8573/TO)

ADVOGADO LEDA MARIA CAVALCANTE(OAB:
226665/SP)

RECLAMADO F. R. RODRIGUES - ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
8573/TO)

ADVOGADO LEDA MARIA CAVALCANTE(OAB:
226665/SP)

RECLAMADO PALMEIRANTE MINERACAO
COMERCIO E TRANSPORTE LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
8573/TO)

ADVOGADO LEDA MARIA CAVALCANTE(OAB:
226665/SP)
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PERITO PEDRO HENRIQUE PORTES DE
MELO

PERITO ANA PAULA LOURENCO
RODRIGUES NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAGA DO PORTUGUES DEPOSITO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

  - F. R. RODRIGUES - ME

  - PALMEIRANTE MINERACAO COMERCIO E TRANSPORTE
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 409273e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Retifica-se o Despacho de Id. d602c8d, quanto ao trecho: "Prazo 10

(cinco) dias", lê-se "Prazo 10 (dez) dias".

Mantenha-se os demais termos e cominações do ato mencionado

acima.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-34.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ALEXANDRE CARLOS AZEVEDO

REGO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES REGO(OAB:
39753/GO)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CARLOS AZEVEDO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b0975

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

dos laudos periciais de Id´s. 9ac97a9 e b749b0b.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-34.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ALEXANDRE CARLOS AZEVEDO

REGO

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES REGO(OAB:
39753/GO)

RECLAMADO SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b0975

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

dos laudos periciais de Id´s. 9ac97a9 e b749b0b.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-55.2023.5.10.0812
RECLAMANTE JEFFERSON CELESTINO REIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

PERITO PEDRO HENRIQUE PORTES DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CELESTINO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c69819

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 58fdb1e.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-55.2023.5.10.0812
RECLAMANTE JEFFERSON CELESTINO REIS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

PERITO PEDRO HENRIQUE PORTES DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c69819

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 58fdb1e.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-94.2023.5.10.0812
RECLAMANTE EDIMILSON NUNES

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

RECLAMADO AGRONORTE LOGISTICA E
AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ANDREA LIMA DURANS
CAVALCANTI(OAB: 5806/MA)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11d602

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 661fe79.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-94.2023.5.10.0812
RECLAMANTE EDIMILSON NUNES

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

RECLAMADO AGRONORTE LOGISTICA E
AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ANDREA LIMA DURANS
CAVALCANTI(OAB: 5806/MA)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRONORTE LOGISTICA E AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c11d602

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 661fe79.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-61.2023.5.10.0812
RECLAMANTE DENISIO MENESES VALADARES

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

RECLAMADO AGRONORTE LOGISTICA E
AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ANDREA LIMA DURANS
CAVALCANTI(OAB: 5806/MA)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISIO MENESES VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46ae17

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 2a06ee3.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-61.2023.5.10.0812
RECLAMANTE DENISIO MENESES VALADARES

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

RECLAMADO AGRONORTE LOGISTICA E
AGRONEGOCIOS LTDA
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ADVOGADO ANDREA LIMA DURANS
CAVALCANTI(OAB: 5806/MA)

PERITO JAMES MULLER BARROS LIMA
ANDRADE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRONORTE LOGISTICA E AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46ae17

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores, via DEJT, para vista

do laudo pericial de Id. 2a06ee3.

Prazo 5 (cinco) dias.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-45.2023.5.10.0812
RECLAMANTE DAYANE PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 5982/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE PEREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2160a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Ante os comprovantes apresentados id ca3f8ba, tenho por cumprido

o acordo de id 302d810.

Registro que os valores sobejantes destes autos foram utilizados

para quitação dos processos 0000060-21.2024.5.10.0812 e

0000106-10 .2024 .5 .10 .0812  ( i d  174ae98) ,  0000948-

24.2023.5.10.0812 (id 8d92434), 0000021-24.2024.510.0812

(ida014b76) e id d8e5156.

Arquivem-se os autos em definitivo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-45.2023.5.10.0812
RECLAMANTE DAYANE PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 5982/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO MARLOS MOURA LOBO
MOREIRA(OAB: 23276/BA)

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b2160a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) KLESIO FRAGA OLIVEIRA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO
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Vistos.

Ante os comprovantes apresentados id ca3f8ba, tenho por cumprido

o acordo de id 302d810.

Registro que os valores sobejantes destes autos foram utilizados

para quitação dos processos 0000060-21.2024.5.10.0812 e

0000106-10 .2024 .5 .10 .0812  ( i d  174ae98) ,  0000948-

24.2023.5.10.0812 (id 8d92434), 0000021-24.2024.510.0812

(ida014b76) e id d8e5156.

Arquivem-se os autos em definitivo.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-54.2023.5.10.0812
RECLAMANTE THAYANA PARIS MONTEIRO

LUCENA

ADVOGADO LUCIANA ALVES FERREIRA(OAB:
9810/TO)

ADVOGADO TATIANE FERNANDES SANTOS
FONTES(OAB: 7822/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYANA PARIS MONTEIRO LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a1ee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante a apresentação dos comprovantes de id cc9acd1, tenho por

cumprido o acordo de id dcc8ff9.

Registro que o saldo sobejante deste processo foi utilizado na

quitação do processo 0000021-24.2024.5.10.0812 (id 68d0e4c,

cae19e6).

Arquivem-se os autos em definitivo.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000849-54.2023.5.10.0812
RECLAMANTE THAYANA PARIS MONTEIRO

LUCENA

ADVOGADO LUCIANA ALVES FERREIRA(OAB:
9810/TO)

ADVOGADO TATIANE FERNANDES SANTOS
FONTES(OAB: 7822/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7a1ee1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante a apresentação dos comprovantes de id cc9acd1, tenho por

cumprido o acordo de id dcc8ff9.

Registro que o saldo sobejante deste processo foi utilizado na

quitação do processo 0000021-24.2024.5.10.0812 (id 68d0e4c,

cae19e6).

Arquivem-se os autos em definitivo.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-57.2023.5.10.0812
RECLAMANTE LUCIENE SOUSA BARROS

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3253946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante os comprovantes apresentados id 6a87ddc, tenho por
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cumprido o acordo de id 31540d6.

Diante da utilização do saldo sobejante deste processo, na quitação

do processo 0000014-32.2024.5.10.0812 (id 42de621; 3e5e816),

Arquivem-se os autos em definitivo.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-57.2023.5.10.0812
RECLAMANTE LUCIENE SOUSA BARROS

ADVOGADO JACKELYNE RIBEIRO
ESCOBAR(OAB: 7272/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE SOUSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3253946

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante os comprovantes apresentados id 6a87ddc, tenho por

cumprido o acordo de id 31540d6.

Diante da utilização do saldo sobejante deste processo, na quitação

do processo 0000014-32.2024.5.10.0812 (id 42de621; 3e5e816),

Arquivem-se os autos em definitivo.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000609-41.2018.5.10.0812
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ALVES
FREITAS

ADVOGADO ALLYSSON CRISTIANO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 3068/TO)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA
BICALHO(OAB: 29145/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO ALVES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54bab83

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) AGNELO COELHO DE

ASSIS, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido formulado pela reclamada BONASA ALIMENTOS

S/A (petição de id. 4d4b6c8).

Assim, inclua-se o feito na pauta para tentativa conciliatória, no

formato TELEPRESENCIAL, do dia 25/03/2024, às 9h30min.

Link para acesso: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/85191652875

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000609-41.2018.5.10.0812
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO ALVES
FREITAS

ADVOGADO ALLYSSON CRISTIANO RODRIGUES
DA SILVA(OAB: 3068/TO)

RECLAMADO BONASA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDVALDO COSTA BARRETO
JUNIOR(OAB: 29190/DF)

ADVOGADO MARINA GOMES MATTOS
DEVIDES(OAB: 29413/BA)

ADVOGADO GUILHERME PEREIRA DOLABELLA
BICALHO(OAB: 29145/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONASA ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54bab83

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) AGNELO COELHO DE

ASSIS, em 18 de março de 2024.
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DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido formulado pela reclamada BONASA ALIMENTOS

S/A (petição de id. 4d4b6c8).

Assim, inclua-se o feito na pauta para tentativa conciliatória, no

formato TELEPRESENCIAL, do dia 25/03/2024, às 9h30min.

Link para acesso: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/85191652875

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000853-91.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ROMULO AUGUSTO GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO WANDRE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
6552/TO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO AUGUSTO GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38969cf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Consideradas as condições especiais de trabalho concedidas pelo

Eg. Regional à magistrada GISELE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA

designada pela Portaria 43/2024 da Corregedoria Regional para

atuar neste feito, ficam as partes intimadas de que a audiência de

instrução realizar-se-á na modalidade TELEPRESENCIAL, no

dia 02/05/2024, às 10h.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), e que

trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

O LINK: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86071336597

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

As partes ou testemunhas que quiserem, poderão comparecer

pessoalmente na sala de audiências da 2ª Vara de Araguaína-TO,

onde estará disponível computador para acesso à audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência intuitiva e disponível para util ização em

smartphone (celular), tablet e computador (desktop/notebook). A fim

de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a) deverão

observar estas instruções:

É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

É imprescindível baixar o aplicativo para a participação naaudiência

com smartphone (celular) e tablet;

É possível acessar o link da audiência por meio donavegador de

in te rne t ,  u t i l i zando o  ap l i ca t i vo  web no  computador

(desk top /no tebook) ,sem a  ins ta lação  de  p rogramas;

A parte, advogado(a) e testemunhas deverão acessar o link no dia

da audiência com antecedência de 5 minutosdo horário

programado, para permitir o efetivo início do ato processual na

horaplanejada.

Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual daaudiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participaçãomais ampla possível.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    GISELLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA DAVID

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000853-91.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ROMULO AUGUSTO GOMES

RODRIGUES

ADVOGADO WANDRE DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
6552/TO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 26723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38969cf

proferido nos autos.
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TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Consideradas as condições especiais de trabalho concedidas pelo

Eg. Regional à magistrada GISELE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA

designada pela Portaria 43/2024 da Corregedoria Regional para

atuar neste feito, ficam as partes intimadas de que a audiência de

instrução realizar-se-á na modalidade TELEPRESENCIAL, no

dia 02/05/2024, às 10h.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), e que

trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

O LINK: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86071336597

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

As partes ou testemunhas que quiserem, poderão comparecer

pessoalmente na sala de audiências da 2ª Vara de Araguaína-TO,

onde estará disponível computador para acesso à audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência intuitiva e disponível para util ização em

smartphone (celular), tablet e computador (desktop/notebook). A fim

de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a) deverão

observar estas instruções:

É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

É imprescindível baixar o aplicativo para a participação naaudiência

com smartphone (celular) e tablet;

É possível acessar o link da audiência por meio donavegador de

in te rne t ,  u t i l i zando o  ap l i ca t i vo  web no  computador

(desk top /no tebook) ,sem a  ins ta lação  de  p rogramas;

A parte, advogado(a) e testemunhas deverão acessar o link no dia

da audiência com antecedência de 5 minutosdo horário

programado, para permitir o efetivo início do ato processual na

horaplanejada.

Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual daaudiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participaçãomais ampla possível.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    GISELLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA DAVID

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000875-52.2023.5.10.0812
RECLAMANTE LUCAS AIRES TRAJINO

ADVOGADO MIDIAN FERREIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 24653/MA)

RECLAMADO FIRE PROJETOS E EXECUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRE PROJETOS E EXECUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2def5b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Consideradas as condições especiais de trabalho concedidas pelo

Eg. Regional à magistrada GISELE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA

designada pela Portaria 43/2024 da Corregedoria Regional para

atuar neste feito, ficam as partes intimadas de que a audiência de

instrução realizar-se-á na modalidade TELEPRESENCIAL, no

dia 02/05/2024, às 9h.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), e que

trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

O LINK: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86071336597

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

As partes ou testemunhas que quiserem, poderão comparecer

pessoalmente na sala de audiências da 2ª Vara de Araguaína-TO,

onde estará disponível computador para acesso à audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência intuitiva e disponível para util ização em

smartphone (celular), tablet e computador (desktop/notebook). A fim

de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a) deverão

observar estas instruções:
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É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

É imprescindível baixar o aplicativo para a participação naaudiência

com smartphone (celular) e tablet;

É possível acessar o link da audiência por meio donavegador de

in te rne t ,  u t i l i zando o  ap l i ca t i vo  web no  computador

(desk top /no tebook) ,sem a  ins ta lação  de  p rogramas;

A parte, advogado(a) e testemunhas deverão acessar o link no dia

da audiência com antecedência de 5 minutosdo horário

programado, para permitir o efetivo início do ato processual na

horaplanejada.

Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual daaudiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participaçãomais ampla possível.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    GISELLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA DAVID

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000881-59.2023.5.10.0812
RECLAMANTE WESLEY SILVA LUZ

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

RECLAMADO AUTO DIESEL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA

ADVOGADO SAMARA CARDOSO WEILER(OAB:
9183/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO DIESEL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f225227

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Consideradas as condições especiais de trabalho concedidas pelo

Eg. Regional à magistrada GISELE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA

designada pela Portaria 43/2024 da Corregedoria Regional para

atuar neste feito, ficam as partes intimadas de que a audiência de

instrução realizar-se-á na modalidade TELEPRESENCIAL, no

dia 02/05/2024, às 11h.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), e que

trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

O LINK: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86071336597

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

As partes ou testemunhas que quiserem, poderão comparecer

pessoalmente na sala de audiências da 2ª Vara de Araguaína-TO,

onde estará disponível computador para acesso à audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência intuitiva e disponível para util ização em

smartphone (celular), tablet e computador (desktop/notebook). A fim

de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a) deverão

observar estas instruções:

É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

É imprescindível baixar o aplicativo para a participação naaudiência

com smartphone (celular) e tablet;

É possível acessar o link da audiência por meio donavegador de

in te rne t ,  u t i l i zando o  ap l i ca t i vo  web no  computador

(desk top /no tebook) ,sem a  ins ta lação  de  p rogramas;

A parte, advogado(a) e testemunhas deverão acessar o link no dia

da audiência com antecedência de 5 minutosdo horário

programado, para permitir o efetivo início do ato processual na

horaplanejada.

Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual daaudiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participaçãomais ampla possível.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    GISELLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA DAVID

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000875-52.2023.5.10.0812
RECLAMANTE LUCAS AIRES TRAJINO

ADVOGADO MIDIAN FERREIRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 24653/MA)

RECLAMADO FIRE PROJETOS E EXECUCOES
LTDA

ADVOGADO MARCUS ADRIANO CARDOSO
CASTRO(OAB: 8744/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS AIRES TRAJINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2def5b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Consideradas as condições especiais de trabalho concedidas pelo

Eg. Regional à magistrada GISELE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA

designada pela Portaria 43/2024 da Corregedoria Regional para

atuar neste feito, ficam as partes intimadas de que a audiência de

instrução realizar-se-á na modalidade TELEPRESENCIAL, no

dia 02/05/2024, às 9h.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), e que

trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

O LINK: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86071336597

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

As partes ou testemunhas que quiserem, poderão comparecer

pessoalmente na sala de audiências da 2ª Vara de Araguaína-TO,

onde estará disponível computador para acesso à audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência intuitiva e disponível para util ização em

smartphone (celular), tablet e computador (desktop/notebook). A fim

de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a) deverão

observar estas instruções:

É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

É imprescindível baixar o aplicativo para a participação naaudiência

com smartphone (celular) e tablet;

É possível acessar o link da audiência por meio donavegador de

in te rne t ,  u t i l i zando o  ap l i ca t i vo  web no  computador

(desk top /no tebook) ,sem a  ins ta lação  de  p rogramas;

A parte, advogado(a) e testemunhas deverão acessar o link no dia

da audiência com antecedência de 5 minutosdo horário

programado, para permitir o efetivo início do ato processual na

horaplanejada.

Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual daaudiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participaçãomais ampla possível.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    GISELLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA DAVID

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000881-59.2023.5.10.0812
RECLAMANTE WESLEY SILVA LUZ

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

RECLAMADO AUTO DIESEL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA

ADVOGADO SAMARA CARDOSO WEILER(OAB:
9183/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SILVA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f225227

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Consideradas as condições especiais de trabalho concedidas pelo

Eg. Regional à magistrada GISELE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA

designada pela Portaria 43/2024 da Corregedoria Regional para

atuar neste feito, ficam as partes intimadas de que a audiência de

instrução realizar-se-á na modalidade TELEPRESENCIAL, no

dia 02/05/2024, às 11h.

Advertidas as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), e que

trarão espontaneamente suas testemunhas, sob pena de preclusão.

O LINK: https://trt10-jus-br.zoom.us/j/86071336597

Fica, ainda, a parte interessada incumbida de transferir o link da

referida audiência, para cada uma de suas testemunhas, que

eventualmente serão ouvidas na audiência de instrução designada

de forma telepresencial.

As partes ou testemunhas que quiserem, poderão comparecer
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pessoalmente na sala de audiências da 2ª Vara de Araguaína-TO,

onde estará disponível computador para acesso à audiência.

A audiência será real izada por meio da plataforma de

videoconferência intuitiva e disponível para util ização em

smartphone (celular), tablet e computador (desktop/notebook). A fim

de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a) deverão

observar estas instruções:

É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

É imprescindível baixar o aplicativo para a participação naaudiência

com smartphone (celular) e tablet;

É possível acessar o link da audiência por meio donavegador de

in te rne t ,  u t i l i zando o  ap l i ca t i vo  web no  computador

(desk top /no tebook) ,sem a  ins ta lação  de  p rogramas;

A parte, advogado(a) e testemunhas deverão acessar o link no dia

da audiência com antecedência de 5 minutosdo horário

programado, para permitir o efetivo início do ato processual na

horaplanejada.

Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual daaudiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participaçãomais ampla possível.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    GISELLE BRINGEL DE OLIVEIRA LIMA DAVID

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000886-81.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO GOMES PENHA

ADVOGADO ANA NAGYLA MENDES DA
SILVA(OAB: 6182/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AUGUSTO GOMES PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e511d65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante os comprovantes de id b33c485, tenho por cumprido o acordo

de id 8235123.

Registro que o saldo sobejante dos presentes autos foi utilizado

para quitar o acordo do processo 0000022-09.2024.5.10.0812 (id

bb6fdee) e que a conta judicial foi zerada conforme extrato de id

3bea4cc.

Arquivem-se os presentes autos em definitivo.

Publique-se.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000886-81.2023.5.10.0812
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO GOMES PENHA

ADVOGADO ANA NAGYLA MENDES DA
SILVA(OAB: 6182/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

ADVOGADO CYRO ALVES DE AZEVEDO(OAB:
68651/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e511d65

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante os comprovantes de id b33c485, tenho por cumprido o acordo

de id 8235123.

Registro que o saldo sobejante dos presentes autos foi utilizado

para quitar o acordo do processo 0000022-09.2024.5.10.0812 (id

bb6fdee) e que a conta judicial foi zerada conforme extrato de id

3bea4cc.

Arquivem-se os presentes autos em definitivo.

Publique-se.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000657-24.2023.5.10.0812
RECLAMANTE LAHYANE DIAS CASTRO

ADVOGADO THAISSA AIMEE VITOR DE
CASTRO(OAB: 10567/TO)

ADVOGADO MAIARA BRANDÃO DA SILVA(OAB:
4670/TO)

RECLAMADO 32.692.655 EDSON LUIZ ROCHA
MARINHO

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO(OAB:
2895/TO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LAHYANE DIAS CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fd8e3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) AGNELO COELHO DE

ASSIS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamante informou que o reclamado não efetuou o pagamento

da 4ª parcela do acordo, vencida em 12/02/2024 (petição de id.

742a38a).

Assim, por medida de celeridade processual e por se tratar de

cálculo simples, deixo de encaminhar o processo para a Contadoria.

Faculto à reclamante a apresentação da conta de liquidação,

devendo, se for o caso, incluir na conta a 5ª parcela e sua

respectiva multa de 100%, sem antecipar as vincendas.

Prazo de 5 dias.

Apresentada a conta, cite-se o reclamado para pagamento em 48

horas, sob pena de execução.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000657-24.2023.5.10.0812
RECLAMANTE LAHYANE DIAS CASTRO

ADVOGADO THAISSA AIMEE VITOR DE
CASTRO(OAB: 10567/TO)

ADVOGADO MAIARA BRANDÃO DA SILVA(OAB:
4670/TO)

RECLAMADO 32.692.655 EDSON LUIZ ROCHA
MARINHO

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO(OAB:
2895/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 32.692.655 EDSON LUIZ ROCHA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10fd8e3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) AGNELO COELHO DE

ASSIS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

A reclamante informou que o reclamado não efetuou o pagamento

da 4ª parcela do acordo, vencida em 12/02/2024 (petição de id.

742a38a).

Assim, por medida de celeridade processual e por se tratar de

cálculo simples, deixo de encaminhar o processo para a Contadoria.

Faculto à reclamante a apresentação da conta de liquidação,

devendo, se for o caso, incluir na conta a 5ª parcela e sua

respectiva multa de 100%, sem antecipar as vincendas.

Prazo de 5 dias.

Apresentada a conta, cite-se o reclamado para pagamento em 48

horas, sob pena de execução.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-61.2023.5.10.0812
RECLAMANTE E.E.D.S.S.

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE GLENDA DA SILVA FERREIRA
SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE MELISSA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

RECLAMANTE SAMUEL DE JESUS DA SILVA
SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE HELLEN VITORIA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE M.G.D.S.S.

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMADO L K J - FRIGORIFICO LTDA
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ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO BARBOSA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.D.S.S.

  - GLENDA DA SILVA FERREIRA SOUSA

  - HELLEN VITORIA DA SILVA SOUSA

  - M.G.D.S.S.

  - MELISSA DA SILVA SOUSA

  - SAMUEL DE JESUS DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7aef34

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores mediante publicação

no DEJT, para ciência da data, local e horário designados para

realização da perícia, informados pela Ilustre perita, por meio da

petição de Id. 66d910b.

A Expert solicita que havendo impossibilidade com relação ao

comparec imento,  DEVERÁ o(a)  Autor (a)  comunicar  a

impossibilidade com 48 horas de antecedência. Solicita também que

o(a) Autor(a), no momento do exame porte TODOS os seus exames

médicos e TODOS os seus documentos pessoais.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial, do qual as partes

serão intimados para vistas.

Publique-se para ciência das partes.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-61.2023.5.10.0812
RECLAMANTE E.E.D.S.S.

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE GLENDA DA SILVA FERREIRA
SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE MELISSA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

RECLAMANTE SAMUEL DE JESUS DA SILVA
SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE HELLEN VITORIA DA SILVA SOUSA

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMANTE M.G.D.S.S.

ADVOGADO WALLISON TAVARES MILHOMEM
SANTOS(OAB: 10314/TO)

ADVOGADO ANDRE FRANCELINO DE
MOURA(OAB: 9946-A/MA)

RECLAMADO L K J - FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

PERITO VIRGINIA CELLE BRITO TAVARES
DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RONALDO BARBOSA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L K J - FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7aef34

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) RONY VIEIRA DA COSTA,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as Partes, por seus Procuradores mediante publicação

no DEJT, para ciência da data, local e horário designados para

realização da perícia, informados pela Ilustre perita, por meio da

petição de Id. 66d910b.

A Expert solicita que havendo impossibilidade com relação ao

comparec imento,  DEVERÁ o(a)  Autor (a)  comunicar  a

impossibilidade com 48 horas de antecedência. Solicita também que

o(a) Autor(a), no momento do exame porte TODOS os seus exames

médicos e TODOS os seus documentos pessoais.
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Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial, do qual as partes

serão intimados para vistas.

Publique-se para ciência das partes.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-10.2015.5.10.0812
RECLAMANTE ALINE COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO SENA MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 6244/TO)

RECLAMADO MARIA CARMELINA SOUSA E SILVA

ADVOGADO LETICIA ELEN RODRIGUES
FIGUEREDO SILVA(OAB: 11497/TO)

RECLAMADO MARIA CARMELINA SOUSA E SILVA

ADVOGADO LETICIA ELEN RODRIGUES
FIGUEREDO SILVA(OAB: 11497/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE COSTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3177084

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) CRISTHIANE FERNANDES,

em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao sistema Cartórios

Tocantins, no prazo de 30 (trinta) dias.

Proceda a secretaria, novas diligências junto ao sistema SISBAJUD,

na modalidade repetição programada.

Após, conclusos.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-83.2017.5.10.0812
RECLAMANTE SAVIO BATISTA LOPES

ADVOGADO SILAS SOARES DE LIMA(OAB:
7462/TO)

ADVOGADO GIOVANE DA SILVA SOUSA(OAB:
6768/TO)

RECLAMADO ORMEZINDA ALVES DE PADUA

RECLAMADO SUPERMERCADO BENTAO LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE OZIRES CARNEIRO
MOREIRA(OAB: 6448/TO)

RECLAMADO BEATRIZ ALVES TEIXEIRA

RECLAMADO DIAS & ALVES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO BATISTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889b8db

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o resultado parcial junto ao Sistema SISBAJUD, renovem-se

as tentativas de constrição no referido sistema, na modalidade

repetição programada.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE GUARAÍ-TO

Edital

Processo Nº ATOrd-0000216-27.2022.5.10.0861
RECLAMANTE MARIA EDUARDA PEREIRA ROSA

ADVOGADO ICARO ARAUJO DE SOUSA(OAB:
5758/TO)

RECLAMANTE OSMARINA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ICARO ARAUJO DE SOUSA(OAB:
5758/TO)

RECLAMADO DANIEL MOREIRA ROCHA

RECLAMADO PETRAM ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MOREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: 10 às 16h (de 2ª a 6ª feira).

Modalidades: Presencial (Av. Araguaia, nº 1.360, Esquina com Av.

Bernardo Sayão, Centro, Guaraí/TO - CEP 77700-000), e-mail

(svt01.guarai@trt10.jus.br) e Balcão Virtual (http://www.trt10.jus.br,

opção Serviços>Balcão Virtual).
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PROCESSO Nº 0000216-27.2022.5.10.0861 - CLASSE: Ação

Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: MARIA EDUARDA PEREIRA ROSA, OSMARINA

PEREIRA DE SOUSA

RECLAMADO: PETRAM ENGENHARIA EIRELI, DANIEL

MOREIRA ROCHA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, no

uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se

encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) DANIEL MOREIRA ROCHA, para tomar ciência

do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos autos e

a seguir transcrito:

"Vistos os autos.

Este juízo determinou a instauração do incidente, ante a ausência

de patrimônio da empresa executada e o requerimento da parte

credora.

O titular da executada, empresa individual de responsabilidade

limitada (EIRELI), DANIEL MOREIRA ROCHA, foi citado e não se

manifestou sobre o incidente, conforme certidão acima.

O direito laboral consagra a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, segundo a qual a simples inadimplência, ou

a ausência de bens da devedora principal suficientes para garantir a

execução, autorizam que os bens patrimoniais dos sócios

respondam pelas dívidas contraídas pela empresa executada.

Isso posto, julgo procedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, determinando o prosseguimento da

execução em face do titular da reclamada, DANIEL MOREIRA

ROCHA, CPF 032.859.571-31, que deverá ser incluído no cadastro

informatizado dos presentes autos.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, iniciem-se as diligências executórias.

GUARAI/TO, 14 de março de 2024.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juíza do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, no endereço identificado no

cabeçalho.

Para que chegue ao conhecimento do interessado o Edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, além de

afixado no quadro de avisos deste Juízo.

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 14 de março de 2024 - 15:27:10.

GUARAI/TO, 15 de março de 2024. MIKAELEN VIEIRA DE

MATOS, Assessor

Processo Nº ATSum-0000334-03.2022.5.10.0861
RECLAMANTE LAILA JEOVANA CORREA

ADVOGADO LAURTE LEANDRO LESSA
FILHO(OAB: 51769/GO)

ADVOGADO RAFAEL LOPES PONTES(OAB:
9797/TO)

RECLAMADO PITHER RAMONN DE SOUZA

RECLAMADO CAIO CESAR ROSA VASCONCELOS

RECLAMADO CAIO CESAR ROSA VASCONCELOS
E CIA LTDA

ADVOGADO RODOLPHO DIEGO CARVALHO E
SILVA(OAB: 34875/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR ROSA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Horário de atendimento: 10 às 16h (de 2ª a 6ª feira).

Modalidades: Presencial (Av. Araguaia, nº 1.360, Esquina com Av.

Bernardo Sayão, Centro, Guaraí/TO - CEP 77700-000), e-mail

(svt01.guarai@trt10.jus.br) e Balcão Virtual (http://www.trt10.jus.br,

opção Serviços>Balcão Virtual).

PROCESSO Nº 0000334-03.2022.5.10.0861 - CLASSE: Ação

Trabalhista - Rito Sumaríssimo

RECLAMANTE: LAILA JEOVANA CORREA

RECLAMADO: CAIO CESAR ROSA VASCONCELOS E CIA LTDA,

P ITHER RAMONN DE SOUZA,  CAIO CESAR ROSA

VASCONCELOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, no

uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se

encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica

INTIMADO(A) CAIO CESAR ROSA VASCONCELOS, para tomar

ciência do(a) DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA proferido(a) nos

autos e a seguir transcrito:

"Vistos os autos.

Intimem-se as partes sobre a penhora efetivada no Juízo

Deprecado (ID c57c872).

Desnecessária a intimação do executado PITHER RAMONN DE

SOUZA, tendo em vista que já foi intimado no ato da diligência.

Expeça-se edital para intimação do executado CAIO CESAR
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ROSA VASCONCELOS.

Transcorridos in albis os prazos, oficie-se ao Juízo Deprecado para

prosseguimento dos atos expropriatórios e inclusão dos bens em

hasta pública.

GUARAI/TO, 13 de março de 2024.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juíza do Trabalho Titular"

O inteiro teor do aludido ato processual poderá ser obtido na

Secretaria desta Vara do Trabalho, no endereço identificado no

cabeçalho.

Para que chegue ao conhecimento do interessado o Edital será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, além de

afixado no quadro de avisos deste Juízo.

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 15 de março de 2024 - 16:42:39.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024. MIKAELEN VIEIRA DE

MATOS, Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000062-38.2024.5.10.0861
RECLAMANTE MARCIEL DA CONCEICAO BRITO

ADVOGADO CLEIDE MANOEL DIAS(OAB:
10087/TO)

RECLAMADO CVS CONSTRUTORA VALE DA
SERRA LTDA - EPP

ADVOGADO ROMARIO ALVES DE SOUSA(OAB:
4966/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CVS CONSTRUTORA VALE DA SERRA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica INTIMADO(A) CVS CONSTRUTORA VALE DA SERRA LTDA

- EPP do despacho abaixo transcrito:

"Vistos os autos.

Designo audiência Instrução para o dia 25/04/2024 10:00 horas,

a ser realizada na JUSTIÇA DO TRABALHO ITINERANTE NA

CIDADE DE COLINAS DO TOCANTINS, situada no CARTÓRIO

ELEITORAL, RUA 07, QD. 33-A, LT. 04, CENTRO, CEP: 77.760-

000, mantidas as cominações anteriores (#id:f000add).

Intime-se o(a) reclamante.

Notifique(m)-se o(s) reclamado(s).

GUARAI/TO, 17 de março de 2024.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juíza do Trabalho Titular ".

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 18 de março de 2024.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024. MIKAELEN VIEIRA DE

MATOS, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000317-30.2023.5.10.0861
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DRUMOND

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DRUMOND SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816db57

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme se verificou em outros processos que tratam das mesmas

questões aqui discutidas (por exemplo, 0000065-

27.2023.5.10.0861, ata de Id a52cdbd), as partes indicam, para

utilização como prova emprestada quanto à controvérsia referente

ao adicional de periculosidade, o laudo produzido no processo

0000268-57.2021.5.10.0861 - o qual, contudo, não consta destes

autos.

Assim, converto o julgamento em diligência para determinar que a

Secretaria providencie a juntada daquele laudo, e, desde logo,

concedo às partes prazo de 2 dias para sobre ele se manifestarem.

Intimem-se.

Transcorrido o prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-30.2023.5.10.0861
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DRUMOND

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 816db57

proferido nos autos.

Vistos.

Conforme se verificou em outros processos que tratam das mesmas

questões aqui discutidas (por exemplo, 0000065-

27.2023.5.10.0861, ata de Id a52cdbd), as partes indicam, para

utilização como prova emprestada quanto à controvérsia referente

ao adicional de periculosidade, o laudo produzido no processo

0000268-57.2021.5.10.0861 - o qual, contudo, não consta destes

autos.

Assim, converto o julgamento em diligência para determinar que a

Secretaria providencie a juntada daquele laudo, e, desde logo,

concedo às partes prazo de 2 dias para sobre ele se manifestarem.

Intimem-se.

Transcorrido o prazo, voltem-me conclusos para julgamento.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-53.2024.5.10.0861
RECLAMANTE WEMERSON DOS PRAZERES

FURTADO

ADVOGADO CHRISTIANE MIRANDA
BEZERRA(OAB: 9670/TO)

RECLAMADO POSTO TABOCAO XII LTDA

ADVOGADO ALTAIR ALVES DA COSTA(OAB:
4680/TO)

ADVOGADO HYAGO BORGES DA SILVA(OAB:
11561/TO)

ADVOGADO DENISE VARGAS DOS SANTOS
COSTA(OAB: 68375/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON DOS PRAZERES FURTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica INTIMADO(A) WEMERSON DOS PRAZERES FURTADO do

despacho/decisão/ato abaixo transcrito:

"Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra e incluídos os cálculos no sistema

PJe-Calc (#id:6478b84), expeça-se a certidão de habilitação de

crédito.

Após, cientifique-se o reclamante e sobrestem-se os autos,

inicialmente, por 180 dias.

GUARAI/TO, 17 de março de 2024.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juíza do Trabalho Titular".

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 18 de março de 2024.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024. DOMINGAS DA SILVA

MORAIS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000525-14.2023.5.10.0861
RECLAMANTE LUCIANO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO PRISCILA SILVA PEGORARI(OAB:
5461/TO)

RECLAMADO BURITI AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d621cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) YLARA BARRADAS, no dia 18 de março de 2024.

Intimem as partes para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos o

contrato social da empresa ré, bem como para discriminar as

parcelas que compõem o acordo.

Retire-se o feito de pauta.
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GUARAI/TO, 18 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-14.2023.5.10.0861
RECLAMANTE LUCIANO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO PRISCILA SILVA PEGORARI(OAB:
5461/TO)

RECLAMADO BURITI AGRONEGOCIO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITI AGRONEGOCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d621cf

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) YLARA BARRADAS, no dia 18 de março de 2024.

Intimem as partes para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos o

contrato social da empresa ré, bem como para discriminar as

parcelas que compõem o acordo.

Retire-se o feito de pauta.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-47.2024.5.10.0861
RECLAMANTE IZAEL JUNIOR ALVES CALIXTO

ADVOGADO ALAILSON FONSECA DIAS(OAB:
10095/TO)

RECLAMADO JOELSON ALVES FONSECA

ADVOGADO REINALDO QUINTINO DA
FONSECA(OAB: 8053/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAEL JUNIOR ALVES CALIXTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4ef1f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

HOMOLOGO o acordo de fls. 44/46 entabulado pelas partes, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais pelo reclamante (R$100,00), calculadas sobre o

valor do acordo (R$5.000,00), de cujo pagamento fica dispensada

na forma da lei (art. 790, §3º, da CLT).

O pagamento será efetuado pelo reclamado em parcela única, no

dia seguinte ao da homologação, por meio de depósito na conta

bancária do escritório do procurador do reclamante, discriminada no

respectivo termo.

Em caso de descumprimento, as partes pactuaram a multa de 50%

sobre o valor da avença.

O acordo é composto de 100% de parcelas de natureza

indenizatória (aviso prévio, férias proporcionais e danos morais),

restando dispensada a manifestação da União, nos termos dos art.

832, §4º e §7º, da CLT e art. 1º da Portaria MF Nº 582/2013.

Não há necessidade de que as partes juntem comprovante de

quitação do acordo, devendo tal comprovação ser feita ao final ou

apenas se houver questionamento acerca do adimplemento,

presumindo-se quitado o acordo em caso de silêncio da parte

autora até o dia 29/03/2024.

Decorrido o prazo, sem comunicação de inadimplemento do valor

acordado pelas partes, arquivem-se definitivamente os autos, o que

fica já determinado.

Retire-se o feito de pauta.

Registre-sea parcela em "controle de acordo".

Após, à Contadoria para inclusão dos cálculos no PJe-Calc.

Publique-se, para ciência das partes.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000042-47.2024.5.10.0861
RECLAMANTE IZAEL JUNIOR ALVES CALIXTO

ADVOGADO ALAILSON FONSECA DIAS(OAB:
10095/TO)

RECLAMADO JOELSON ALVES FONSECA

ADVOGADO REINALDO QUINTINO DA
FONSECA(OAB: 8053/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON ALVES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b4ef1f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos.

HOMOLOGO o acordo de fls. 44/46 entabulado pelas partes, para

que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Custas processuais pelo reclamante (R$100,00), calculadas sobre o

valor do acordo (R$5.000,00), de cujo pagamento fica dispensada

na forma da lei (art. 790, §3º, da CLT).

O pagamento será efetuado pelo reclamado em parcela única, no

dia seguinte ao da homologação, por meio de depósito na conta

bancária do escritório do procurador do reclamante, discriminada no

respectivo termo.

Em caso de descumprimento, as partes pactuaram a multa de 50%

sobre o valor da avença.

O acordo é composto de 100% de parcelas de natureza

indenizatória (aviso prévio, férias proporcionais e danos morais),

restando dispensada a manifestação da União, nos termos dos art.

832, §4º e §7º, da CLT e art. 1º da Portaria MF Nº 582/2013.

Não há necessidade de que as partes juntem comprovante de

quitação do acordo, devendo tal comprovação ser feita ao final ou

apenas se houver questionamento acerca do adimplemento,

presumindo-se quitado o acordo em caso de silêncio da parte

autora até o dia 29/03/2024.

Decorrido o prazo, sem comunicação de inadimplemento do valor

acordado pelas partes, arquivem-se definitivamente os autos, o que

fica já determinado.

Retire-se o feito de pauta.

Registre-sea parcela em "controle de acordo".

Após, à Contadoria para inclusão dos cálculos no PJe-Calc.

Publique-se, para ciência das partes.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000410-66.2018.5.10.0861
RECLAMANTE GABRIELA OHANA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 68715/PR)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS AMORIM

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53235/GO)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS AMORIM - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53235/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR OLIVEIRA DORTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - Departamento Estadual de
Trânsito de Goiás

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DE GOIÁS

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DENIT

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SANCAR AUTOCENTER EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA OHANA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec04758

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GRACIELA MARIA SOUZA PASSOS GONZAGA, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO/OFÍCIO 18.03.410-66

Vistos os autos.

Tendo em vista a situação noticiada pela exequente (ID 82dcd0e) e

a manifestação do leiloeiro (ID db9da75), e dada a proximidade do

leilão, oficie-se, com urgência, ao Juízo Deprecado (2ª VT de

Palmas/TO, processo 0000466-09.2023.5.10.0802) para fins de

remoção do bem penhorado para o pátio indicado (Quadra 605

Norte, QI-23, Alameda 15, Lote 20 - Palmas/TO), sem custo de

guarda.

Nomeio o leiloeiro VICTOR OLIVEIRA DORTA, inscrição JUCETINS

2018.03.0018, como fiel depósitário do veículo Fiat Uno Way 1.0,

ano de fabricação 2013/2014, placa ONY 9660, Aparecida de

Goiânia-GO, Chassi 9bd195162e0513254. Desconstituo a empresa

Sancar Autocenter Eireli EPP, CNPJ 13.451.491/0001-39 do

referido encargo.

As despesas com remoção do bem devem ser informadas para

inclusão na execução.

Cientifiquem-se as partes.

Cientifique-se o leiloeiro, via e-mail.

Por medida de economia e celeridade, o presente despacho

terá força de ofício.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Processo Nº ATSum-0000410-66.2018.5.10.0861
RECLAMANTE GABRIELA OHANA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 68715/PR)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS AMORIM

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53235/GO)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS AMORIM - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53235/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VICTOR OLIVEIRA DORTA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - Departamento Estadual de
Trânsito de Goiás

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DE GOIÁS

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DENIT

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SANCAR AUTOCENTER EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS AMORIM

  - MARIA DAS GRACAS AMORIM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec04758

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GRACIELA MARIA SOUZA PASSOS GONZAGA, no dia

18 de março de 2024.

DESPACHO/OFÍCIO 18.03.410-66

Vistos os autos.

Tendo em vista a situação noticiada pela exequente (ID 82dcd0e) e

a manifestação do leiloeiro (ID db9da75), e dada a proximidade do

leilão, oficie-se, com urgência, ao Juízo Deprecado (2ª VT de

Palmas/TO, processo 0000466-09.2023.5.10.0802) para fins de

remoção do bem penhorado para o pátio indicado (Quadra 605

Norte, QI-23, Alameda 15, Lote 20 - Palmas/TO), sem custo de

guarda.

Nomeio o leiloeiro VICTOR OLIVEIRA DORTA, inscrição JUCETINS

2018.03.0018, como fiel depósitário do veículo Fiat Uno Way 1.0,

ano de fabricação 2013/2014, placa ONY 9660, Aparecida de

Goiânia-GO, Chassi 9bd195162e0513254. Desconstituo a empresa

Sancar Autocenter Eireli EPP, CNPJ 13.451.491/0001-39 do

referido encargo.

As despesas com remoção do bem devem ser informadas para

inclusão na execução.

Cientifiquem-se as partes.

Cientifique-se o leiloeiro, via e-mail.

Por medida de economia e celeridade, o presente despacho

terá força de ofício.

GUARAI/TO, 18 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-97.2023.5.10.0861
RECLAMANTE RONEY DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEY DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140f6ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-48.2022.5.10.0861
RECLAMANTE AILSON RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 386fb23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-97.2023.5.10.0861
RECLAMANTE RONEY DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 140f6ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000428-48.2022.5.10.0861
RECLAMANTE AILSON RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD OP MAQ DO EST DO
TOCANTINS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 386fb23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-81.2022.5.10.0861
RECLAMANTE ANTONIO CREILTON VIEIRA LIMA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CREILTON VIEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61ab2eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-81.2022.5.10.0861
RECLAMANTE RONIELTON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIELTON RODRIGUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e36193

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-81.2022.5.10.0861
RECLAMANTE ANTONIO CREILTON VIEIRA LIMA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD OP MAQ DO EST DO
TOCANTINS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61ab2eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-81.2022.5.10.0861
RECLAMANTE RONIELTON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD OP MAQ DO EST DO
TOCANTINS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e36193

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-77.2022.5.10.0861
RECLAMANTE ISAQUIEL MILHOMEM BRITO

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAQUIEL MILHOMEM BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c75ab89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-77.2022.5.10.0861
RECLAMANTE ISAQUIEL MILHOMEM BRITO

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD
OP MAQ DO EST DO TOCANTINS

ADVOGADO DAYANNE GOMES DOS
SANTOS(OAB: 5259/TO)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Finanças -
SEFIN/PA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - SIND DOS MOT TRAB TRANSP ROD OP MAQ DO EST DO
TOCANTINS

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c75ab89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTOaos embargos declaratórios,

nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo e o da

sentença para todos os efeitos.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-84.2023.5.10.0861
RECLAMANTE ANDRE DONIZETE MAGALHAES

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DONIZETE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbed9dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ANDRÉ DONIZETE MAGALHÃES em face de

EXPRESSO NEPOMUCENO S.A. e VLI MULTIMODAL S.A., para

condenar as rés, a segunda subsidiariamente, a cumprir as

seguintes obrigações, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo:

pagar adicional de periculosidade, no importe equivalente a 30%

do salário base, devido durante todo o período do pacto e os

respectivos reflexos do adicional em décimos terceiros salários,

férias acrescidas de 1/3, horas extras e depósitos de FGTS de

todo o pacto; bem como sobre aviso prévio e indenização de

40%;

•

pagar, como extraordinárias, as horas de trabalho que, conforme

os controles de jornada, superaram a 8ª diária e a 44ª semanal e

não foram compensadas, observados os adicionais de 50% para

o trabalho extraordinário cumprido de segunda a sábado e de

100% para o prestado em domingos, como se apurar em

liquidação.

•

pagar os períodos de trabalho identificados como “Espera P” nos

controles de horários, também horas extras, com o acréscimo

dos adicionais de 50% e 100% (para o trabalho prestado em

domingos), conforme se apurar em liquidação, deduzidos os

valores a título de “Horas em Espera” registrados nas fichas

financeiras constantes dos autos;

•

pagar os reflexos das horas extras devidas sobre repousos

semanais remunerados e, com estes, sobre feriados, férias

acrescidas de um terço, décimos terceiros salários e depósitos

mensais de FGTS; e também sobre os pagamentos de adicional

noturno e de indenização por redução do intervalo intrajornada

de todo o pacto, bem como sobre aviso prévio e indenização de

40% do FGTS;

•

pagar indenização pelo trabalho em repousos semanais e

feriados trabalhados, devida por todo o pacto, excetuadas

apenas as semanas em que foram concedidas as folgas, e

deduzidos os valores eventualmente pagos ao mesmo título,

conforme contracheques;

•

devolver os importes relativos aos descontos realizados a título

de uniformes e/ou EPI, conforme apurados em liquidação, na

•
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qual serão observados as rubricas e valores registrados nos

contracheques ou fichas financeiras constantes dos autos;

pagar indenização pelos danos existenciais causados pela não

concessão de descanso semanal, no curso do contrato de

trabalho, ora arbitrada em R$10.000,00.

•

O débito será corrigido na forma determinada pelo ex. STF na

ADC 58, nos termos do acórdão publicado em 07/04/2021, ou

seja, pelo IPCA-E mais juros de mora até a data de ajuizamento

da ação, e pela taxa SELIC, sem acréscimo de juros, a partir de

então

•

Como nem o § 1ª do art. 840 consolidado, nem o inciso I do art.

852 do mesmo diploma efetivamente não impõem a liquidação

dos pedidos, mas a simples indicação dos respectivos valores,

revejo entendimento anteriormente adotado, para esclarecer que

eventual condenação não estará limitada aos importes apontados

na inicial para cada pretensão.

•

Para atendimento do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei 10.035/2000, declara-se que, das

parcelas objeto da condenação, possuem natureza salarial,

passível de incidência previdenciária, o adicional de

periculosidade e o prêmio por tempo de serviço e seus reflexos

em décimos terceiros e horas extras; e bem como as horas

extras e seus respectivos reflexos em repousos semanais

remunerados e décimos terceiros.

•

A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias e

(inclusive aquelas devidas pela parte reclamante) e o imposto de

renda incidentes sobre a condenação, facultando-se-lhe deduzir do

crédito da parte autora os valores relativos aos débitos de IR e INSS

a este imputáveis, mediante comprovação do recolhimento.

Recolhimentos fiscais serão calculados na forma da Instrução

Normativa nº 1.500 da Receita Federal (excetuadas as parcelas que

legalmente não constituem base de cálculo dos tributos), quando do

efetivo pagamento, e, quanto à contribuição previdenciária devida

pelo autor, será respeitado o limite máximo do salário de

contribuição.

Custas, ora fixadas em R$1.500,00, calculadas sobre R$75.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação, devidas pelas

reclamadas.

À luz do disposto no art. 791-A da CLT, fixo os honorários de

sucumbência devidos pelas reclamadas (a segunda,

subsidiariamente) em 10% do valor da condenação, conforme

apurado em liquidação.

A cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora fica

condicionada ao cumprimento do disposto no § 4º do art. 791-A da

CLT, nos termos do verbete 75 deste Regional.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000197-84.2023.5.10.0861
RECLAMANTE ANDRE DONIZETE MAGALHAES

ADVOGADO GUILHERME FRANCO DA COSTA
NAVA(OAB: 376064/SP)

ADVOGADO AYANE DO NASCIMENTO
SPEGIORIN(OAB: 332547/SP)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbed9dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados por ANDRÉ DONIZETE MAGALHÃES em face de

EXPRESSO NEPOMUCENO S.A. e VLI MULTIMODAL S.A., para

condenar as rés, a segunda subsidiariamente, a cumprir as

seguintes obrigações, nos termos da fundamentação, que integra

este dispositivo:

pagar adicional de periculosidade, no importe equivalente a 30%

do salário base, devido durante todo o período do pacto e os

respectivos reflexos do adicional em décimos terceiros salários,

férias acrescidas de 1/3, horas extras e depósitos de FGTS de

todo o pacto; bem como sobre aviso prévio e indenização de

40%;

•

pagar, como extraordinárias, as horas de trabalho que, conforme

os controles de jornada, superaram a 8ª diária e a 44ª semanal e

não foram compensadas, observados os adicionais de 50% para

o trabalho extraordinário cumprido de segunda a sábado e de

100% para o prestado em domingos, como se apurar em

liquidação.

•

pagar os períodos de trabalho identificados como “Espera P” nos

controles de horários, também horas extras, com o acréscimo

•
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dos adicionais de 50% e 100% (para o trabalho prestado em

domingos), conforme se apurar em liquidação, deduzidos os

valores a título de “Horas em Espera” registrados nas fichas

financeiras constantes dos autos;

pagar os reflexos das horas extras devidas sobre repousos

semanais remunerados e, com estes, sobre feriados, férias

acrescidas de um terço, décimos terceiros salários e depósitos

mensais de FGTS; e também sobre os pagamentos de adicional

noturno e de indenização por redução do intervalo intrajornada

de todo o pacto, bem como sobre aviso prévio e indenização de

40% do FGTS;

•

pagar indenização pelo trabalho em repousos semanais e

feriados trabalhados, devida por todo o pacto, excetuadas

apenas as semanas em que foram concedidas as folgas, e

deduzidos os valores eventualmente pagos ao mesmo título,

conforme contracheques;

•

devolver os importes relativos aos descontos realizados a título

de uniformes e/ou EPI, conforme apurados em liquidação, na

qual serão observados as rubricas e valores registrados nos

contracheques ou fichas financeiras constantes dos autos;

•

pagar indenização pelos danos existenciais causados pela não

concessão de descanso semanal, no curso do contrato de

trabalho, ora arbitrada em R$10.000,00.

•

O débito será corrigido na forma determinada pelo ex. STF na

ADC 58, nos termos do acórdão publicado em 07/04/2021, ou

seja, pelo IPCA-E mais juros de mora até a data de ajuizamento

da ação, e pela taxa SELIC, sem acréscimo de juros, a partir de

então

•

Como nem o § 1ª do art. 840 consolidado, nem o inciso I do art.

852 do mesmo diploma efetivamente não impõem a liquidação

dos pedidos, mas a simples indicação dos respectivos valores,

revejo entendimento anteriormente adotado, para esclarecer que

eventual condenação não estará limitada aos importes apontados

na inicial para cada pretensão.

•

Para atendimento do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, com a

redação conferida pela Lei 10.035/2000, declara-se que, das

parcelas objeto da condenação, possuem natureza salarial,

passível de incidência previdenciária, o adicional de

periculosidade e o prêmio por tempo de serviço e seus reflexos

em décimos terceiros e horas extras; e bem como as horas

extras e seus respectivos reflexos em repousos semanais

remunerados e décimos terceiros.

•

A reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias e

(inclusive aquelas devidas pela parte reclamante) e o imposto de

renda incidentes sobre a condenação, facultando-se-lhe deduzir do

crédito da parte autora os valores relativos aos débitos de IR e INSS

a este imputáveis, mediante comprovação do recolhimento.

Recolhimentos fiscais serão calculados na forma da Instrução

Normativa nº 1.500 da Receita Federal (excetuadas as parcelas que

legalmente não constituem base de cálculo dos tributos), quando do

efetivo pagamento, e, quanto à contribuição previdenciária devida

pelo autor, será respeitado o limite máximo do salário de

contribuição.

Custas, ora fixadas em R$1.500,00, calculadas sobre R$75.000,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação, devidas pelas

reclamadas.

À luz do disposto no art. 791-A da CLT, fixo os honorários de

sucumbência devidos pelas reclamadas (a segunda,

subsidiariamente) em 10% do valor da condenação, conforme

apurado em liquidação.

A cobrança de honorários sucumbenciais da parte autora fica

condicionada ao cumprimento do disposto no § 4º do art. 791-A da

CLT, nos termos do verbete 75 deste Regional.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-12.2021.5.10.0861
RECLAMANTE EVANI HONORIO DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA FERRAZ BARBOSA(OAB:
10445-B/TO)

RECLAMADO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANI HONORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4caef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Trata-se de execução trabalhista na qual a exequente, devidamente

intimada para fornecer diretrizes objetivas ao prosseguimento do

feito, desde 21/01/2022 se manteve inerte (data da ciência do

despacho #id:67f5e20).

Sendo assim, tendo decorrido os prazos sem movimentação da
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parte interessada, declaro a prescrição intercorrente, nos termos

do artigo 11-A da CLT, extinguindo a execução, na forma do artigo

924, V do CPC.

Ante o exposto, tendo em vista a certidão supra e considerando que

a decisão de aplicação da prescrição intercorrente é benéfica à

parte executada, tenho por desnecessária a sua intimação por

considerar contraproducente a expedição e publicação de edital.

Intime-se a exequente.

Transcorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-37.2023.5.10.0861
RECLAMANTE DANIEL ROMANO DA CONCEICAO

ADVOGADO SAMUEL DA SILVA ROCHA(OAB:
7015/TO)

RECLAMADO COUTO & COUTO LTDA

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS(OAB:
6291/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROMANO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35424e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos os autos.

Julgo extinta a execução por cumprimento integral do acordo, nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Não há necessidade de intimar a União (Portaria/MF nº 435/2011,

Ofício nº 326/2011/GAB/PF-TO/PGF/AGU e Recomendação n.º

3/2011/TRT10).

Intimem-se as partes.

Não havendo recurso, ao ARQUIVO DEFINITIVO, com as cautelas

de estilo.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-37.2023.5.10.0861
RECLAMANTE DANIEL ROMANO DA CONCEICAO

ADVOGADO SAMUEL DA SILVA ROCHA(OAB:
7015/TO)

RECLAMADO COUTO & COUTO LTDA

ADVOGADO DAYANE DOS SANTOS(OAB:
6291/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COUTO & COUTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35424e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Vistos os autos.

Julgo extinta a execução por cumprimento integral do acordo, nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

Não há necessidade de intimar a União (Portaria/MF nº 435/2011,

Ofício nº 326/2011/GAB/PF-TO/PGF/AGU e Recomendação n.º

3/2011/TRT10).

Intimem-se as partes.

Não havendo recurso, ao ARQUIVO DEFINITIVO, com as cautelas

de estilo.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-08.2024.5.10.0861
RECLAMANTE JOAO PEDRO JACINTO DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO FARMER MONTAGENS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DO NASCIMENTO
COSTA RAMOS(OAB: 24406/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO JACINTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5befef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)
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servidor(a) YLARA BARRADAS, no dia 18 de março de 2024.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, ratificar os termos

do acordo de fls. 121/124.

Além disso, as partes deverão, no mesmo prazo, discriminar as

parcelas que compõem a avença, mediante petição conjunta ou

ratificação.

Retire-se o feito de pauta.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-08.2024.5.10.0861
RECLAMANTE JOAO PEDRO JACINTO DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DIAS DEL BIANCO(OAB:
85643/PR)

RECLAMADO FARMER MONTAGENS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DO NASCIMENTO
COSTA RAMOS(OAB: 24406/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMER MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5befef

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) YLARA BARRADAS, no dia 18 de março de 2024.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, ratificar os termos

do acordo de fls. 121/124.

Além disso, as partes deverão, no mesmo prazo, discriminar as

parcelas que compõem a avença, mediante petição conjunta ou

ratificação.

Retire-se o feito de pauta.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-58.2023.5.10.0861
RECLAMANTE LUCIANA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO RAFAEL LOPES PONTES(OAB:
9797/TO)

RECLAMADO MARCELO DA SILVA PINHEIRO

RECLAMADO MARCELO DA SILVA PINHEIRO
97300721168

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA SILVA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc7e643

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) HOUFFLER BELMIRO SOUTO DE ALBUQUERQUE,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Inclua-se os devedores MARCELO DA SILVA PINHEIRO - CNPJ:

32.620.242/0001-74 e MARCELO DA SILVA PINHEIRO - CPF:

973.007.211-68 no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, na forma da Lei 12.440/2011 e do ATO CGJT 1/2022 do

Tribunal Superior do Trabalho, observando, se for o caso, o registro

da existência de garantia do juízo ou suspensão da exigibilidade do

crédito.

Comprovada a quitação integral da dívida ou a extinção da

execução, excluam-se os executados do cadastro BNDT.

Sem prejuízo, dê-se ciência à exequente sobre os resultados do

uso das ferramentas disponíveis.

Aguarde-se por 30 dias o impulso do processo pela parte

interessada.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos, nos termos do artigo

11-A, da CLT.

Intime-se.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000316-79.2022.5.10.0861
RECLAMANTE EDIGAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA GUIMARAES
CORDEIRO(OAB: 11224/TO)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE SILVA

RECLAMADO CONTINENTAL LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIGAR PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e05eca

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) GRACIELA MARIA SOUZA PASSOS GONZAGA, em 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para ciência do resultado negativo da

diligência SISBAJUD (ID 5004127) e manifestação no prazo de 5

dias.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos, nos termos do artigo

11-A, da CLT.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-14.2020.5.10.0861
RECLAMANTE EDSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 5982/TO)

RECLAMADO NEI LEITE DE OLIVEIRA

RECLAMADO N. L. DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38be6f1

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) HOUFFLER BELMIRO SOUTO DE ALBUQUERQUE,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Inclua-se o devedor NEI LEITE DE OLIVEIRA, CPF: 663.200.111-

49 no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma

da Lei 12.440/2011 e do ATO CGJT 1/2022 do Tribunal Superior do

Trabalho, observando, se for o caso, o registro da existência de

garantia do juízo ou suspensão da exigibilidade do crédito.

Comprovada a quitação integral da dívida ou a extinção da

execução, exclua-se o executado do cadastro BNDT.

Sem prejuízo, dê-se ciência ao exequente sobre os resultados do

uso das ferramentas disponíveis.

Aguarde-se por 30 dias o impulso do processo pela parte

interessada.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos, nos termos do artigo

11-A, da CLT.

Intime-se.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000507-90.2023.5.10.0861
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM POSTOS DE REVENDA DE
COMBUSTIVEIS NO ESTADO DO
TOCANTINS

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

RECLAMADO ELBES ALVES DA SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO CARLEANE SERRAT LIMA
SERRA(OAB: 11155/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS DE
REVENDA DE COMBUSTIVEIS NO ESTADO DO TOCANTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf05504

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que registrei as parcelas e as respectivas datas de

vencimento do acordo homologado no módulo de acordo do PJe-JT.

Certidão e conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) FELIX SEABRA DE LEMOS NETO(RAS), em 18

de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra e incluídos os cálculos no sistema

PJe-Calc (ID cd3423d), sobrestem-se os autos até 17/02/2026,

data limite para o reclamante comunicar eventual inadimplemento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do acordo, sob pena de ser presumida a quitação. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo, façam-se os autos conclusos para

extinção da execução.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-38.2023.5.10.0861
RECLAMANTE FERNANDA DE SOUSA SARAIVA

ADVOGADO RONEI FRANCISCO DINIZ
ARAUJO(OAB: 4158/TO)

RECLAMADO V. L. DE SA PEREIRA

ADVOGADO VICENCIA DA GRACA VALADAO
MENESES(OAB: 12282/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA DE SOUSA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586f233

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o valor total da execução (R$ 12.552,66) foi

bloqueado integralmente via SISBAJUD, conforme certidão

(#id:d5d0a44).

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, no dia 15

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra, intimem-se as partes para os fins

do artigo 884, da CLT, devendo o(a) exequente, no mesmo prazo,

indicar dados bancários de sua titularidade para recebimento dos

valores devidos.

Esclareço, por oportuno, que poderá haver cobrança de tarifa de

transferência bancár ia caso os dados informados não

correspondam à mesma instituição mantenedora do depósito

judicial.

Não havendo oposição de embargos e apresentados os dados

bancários, expeça-se o competente alvará.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000116-38.2023.5.10.0861

RECLAMANTE FERNANDA DE SOUSA SARAIVA

ADVOGADO RONEI FRANCISCO DINIZ
ARAUJO(OAB: 4158/TO)

RECLAMADO V. L. DE SA PEREIRA

ADVOGADO VICENCIA DA GRACA VALADAO
MENESES(OAB: 12282/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. L. DE SA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 586f233

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o valor total da execução (R$ 12.552,66) foi

bloqueado integralmente via SISBAJUD, conforme certidão

(#id:d5d0a44).

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, no dia 15

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra, intimem-se as partes para os fins

do artigo 884, da CLT, devendo o(a) exequente, no mesmo prazo,

indicar dados bancários de sua titularidade para recebimento dos

valores devidos.

Esclareço, por oportuno, que poderá haver cobrança de tarifa de

transferência bancár ia caso os dados informados não

correspondam à mesma instituição mantenedora do depósito

judicial.

Não havendo oposição de embargos e apresentados os dados

bancários, expeça-se o competente alvará.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-04.2021.5.10.0861
RECLAMANTE LAZARO DOS REIS CRISTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CANDIDA DETTENBORN(OAB:
4890/TO)

RECLAMADO ROSILENE DE SOUZA A. PIRES
EIRELI

ADVOGADO ALISSON OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
10377/TO)

PERITO MARCELO FARIA MOTA

PERITO IRAIR AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LAZARO DOS REIS CRISTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c1143

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé, que, por orientação do diretor de secretaria da

Vara, nos termos do artigo 56, do Provimento da Corregedoria

1/2021 (Provimento Geral Consolidado do TRT10), promovi a

retirada dos CHIPs que não correspondiam à atual fase do

processo.

Certidão e conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Elaborada a conta e tornada líquida pelo Contador (#id:06ae47c),

vista às partes, pelo prazo comum de 8 dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, artigo 879, parágrafo 2º).

Intimem-se.

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham-me conclusos para

homologação da conta e instauração da execução.

Havendo impugnação, vista à parte contrária, prazo de 8 dias.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-02.2022.5.10.0861
RECLAMANTE HUANDER CANTARELI MOURA

ADVOGADO FABIO FAZANI(OAB: 183851/SP)

RECLAMADO ALASKA REFRIGERACOES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUANDER CANTARELI MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c12592

proferido nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico que no dia 15/03/2024 transcorreu o prazo de 05 dias para

a reclamada anotar a CTPS do reclamante.

Certidão e conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a)  serv idor(a)  HOUFFLER BELMIRO SOUTO DE

ALBUQUERQUE, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Com base na certidão supra e despacho #id:5364599, condeno a

reclamada ao pagamento da multa equivalente à últ ima

remuneração bruta da parte autora, que deverá ser observado

pela Contadoria quando da liquidação de sentença.

Em função da inércia da reclamada, determino à Secretaria que

anote a CTPS do reclamante em conformidade à sentença

#id:a5ea627, fazendo constar os seguintes dados:

função de pintor;

admissão em 16.03.2022;

remuneração de R$ 4.500,00;

demissão em 22.06.2022.

Publique-se.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000278-04.2021.5.10.0861
RECLAMANTE LAZARO DOS REIS CRISTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO CANDIDA DETTENBORN(OAB:
4890/TO)

RECLAMADO ROSILENE DE SOUZA A. PIRES
EIRELI

ADVOGADO ALISSON OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
10377/TO)

PERITO MARCELO FARIA MOTA

PERITO IRAIR AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE DE SOUZA A. PIRES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12c1143

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO
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Certifico e dou fé, que, por orientação do diretor de secretaria da

Vara, nos termos do artigo 56, do Provimento da Corregedoria

1/2021 (Provimento Geral Consolidado do TRT10), promovi a

retirada dos CHIPs que não correspondiam à atual fase do

processo.

Certidão e conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita

pelo(a) servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, em

18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Elaborada a conta e tornada líquida pelo Contador (#id:06ae47c),

vista às partes, pelo prazo comum de 8 dias, para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (CLT, artigo 879, parágrafo 2º).

Intimem-se.

Decorrido o prazo, sem manifestação, venham-me conclusos para

homologação da conta e instauração da execução.

Havendo impugnação, vista à parte contrária, prazo de 8 dias.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000177-64.2021.5.10.0861
RECLAMANTE ANA ROSA DA SILVA MOURA

ADVOGADO NEIRISMAR OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 8989/TO)

ADVOGADO AGUINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 9503/TO)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues(OAB: 25136/DF)

ADVOGADO MARCELO NEUMANN MOREIRAS
PESSOA(OAB: 110501/RJ)

RECLAMADO SEMOG CONSTRUTORA E
SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI
- ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CESARO(OAB:
2213/TO)

PERITO IRAIR AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ROSA DA SILVA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45d2a3f

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) HOUFFLER BELMIRO SOUTO DE ALBUQUERQUE,

em 18 de março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Inclua-se o devedor SEMOG CONSTRUTORA E SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI - ME, CNPJ: 12.083.195/0001-60 no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma da Lei

12.440/2011 e do ATO CGJT 1/2022 do Tribunal Superior do

Trabalho, observando, se for o caso, o registro da existência de

garantia do juízo ou suspensão da exigibilidade do crédito.

Comprovada a quitação integral da dívida ou a extinção da

execução, exclua-se o executado do cadastro BNDT.

Sem prejuízo, dê-se ciência ao exequente sobre os resultados do

uso das ferramentas disponíveis.

Aguarde-se por 30 dias o impulso do processo pela parte

interessada.

No silêncio, sobrestem-se os autos por 2 anos, nos termos do artigo

11-A, da CLT.

Intime-se.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-58.2023.5.10.0861
RECLAMANTE THIAGO BATISTA MEDRADO

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE MELO
ALMEIDA(OAB: 5522/TO)

RECLAMADO LUIZ ANTONIO DE CARVALHO
SOARES

ADVOGADO DANIEL CERVANTES ANGULO
VILARINHO(OAB: 6594-B/TO)

RECLAMADO FAZENDA SANTA RITA

ADVOGADO DANIEL CERVANTES ANGULO
VILARINHO(OAB: 6594-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO BATISTA MEDRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48e3ac6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) FELIX SEABRA DE LEMOS NETO, em 18 de março de
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2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação de #id:16eeeb5 e considerando haver

diligência executória em curso e, ainda, que não foi comprovada

situação prioritária que justifique a alteração do fluxo processual

neste momento, postergo a análise dos requerimentos até a

finalização das ordens de bloqueio.

Cientifique-se.

Mantenho em sigilo as peças processuais até a conclusão do

SISBAJUD.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-42.2023.5.10.0861
RECLAMANTE CARLOS DANIEL RODRIGUES SILVA

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

TESTEMUNHA WEDER BATISTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DANIEL RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c6868

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que os dados das partes são atualizados

automaticamente quando inserido no PJe o CPF/CNPJ, com base

nas informações constantes na Receita Federal.

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, em 15 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra, não é possível retificar

manualmente o nome da parte sem a vinculação ao seu CNPJ, cujo

dado é importado diretamente do banco da Receita Federal.

Ato contínuo, o Recurso Ordinário do(a) reclamado(a) ELFE

OPERACAO E MANUTENCAO S.A. (#id:dc6d253) revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado

(#id:1ddcd6a / #id:85fa06b), tendo sido as custas recolhidas

(#2e15b130).

Preparo isento (CLT, artigo 899, § 10 - empresa em Recuperação

Judicial).

O Recurso Ordinário do(a) reclamado(a) ENERGISA TOCANTINS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (#id:8c2c9ce) revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado

(#id:0c07d90), tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efet ivado na forma de seguro garant ia (#id:3f7a5bc /

#id:c944a7b/1a79ab4).

O Recurso Ordinário do(a) reclamante (#id:f903de6) também revela-

se adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado

(#id:b9b7598), tendo sido as custas dispensadas (#id:17ebf1b).

As partes apresentaram as contrarrazões de Id.1a5eccf, e5214b1e

1899d7a.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recurso Ordinários interpostos.

Publique-se.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000161-42.2023.5.10.0861
RECLAMANTE CARLOS DANIEL RODRIGUES SILVA

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

TESTEMUNHA WEDER BATISTA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A.

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6c6868

proferida nos autos.

CERTIDÃO E CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que os dados das partes são atualizados

automaticamente quando inserido no PJe o CPF/CNPJ, com base

nas informações constantes na Receita Federal.

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, em 15 de

março de 2024.

DECISÃO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra, não é possível retificar

manualmente o nome da parte sem a vinculação ao seu CNPJ, cujo

dado é importado diretamente do banco da Receita Federal.

Ato contínuo, o Recurso Ordinário do(a) reclamado(a) ELFE

OPERACAO E MANUTENCAO S.A. (#id:dc6d253) revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado

(#id:1ddcd6a / #id:85fa06b), tendo sido as custas recolhidas

(#2e15b130).

Preparo isento (CLT, artigo 899, § 10 - empresa em Recuperação

Judicial).

O Recurso Ordinário do(a) reclamado(a) ENERGISA TOCANTINS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (#id:8c2c9ce) revela-se

adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado

(#id:0c07d90), tendo sido as custas recolhidas e o depósito recursal

efet ivado na forma de seguro garant ia (#id:3f7a5bc /

#id:c944a7b/1a79ab4).

O Recurso Ordinário do(a) reclamante (#id:f903de6) também revela-

se adequado, tempestivo e subscrito por advogado habilitado

(#id:b9b7598), tendo sido as custas dispensadas (#id:17ebf1b).

As partes apresentaram as contrarrazões de Id.1a5eccf, e5214b1e

1899d7a.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebo os

Recurso Ordinários interpostos.

Publique-se.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-98.2022.5.10.0861

RECLAMANTE PAULO HERNANDES DA LUZ
RODRIGUES

ADVOGADO ARITANA DE PAULA MARTINS(OAB:
11357/TO)

RECLAMADO MEDISTAR LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LEMES ELIAS(OAB:
6609/TO)

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HERNANDES DA LUZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e756dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o valor total da execução (R$ 9.673,14),

bloqueado via SISBAJUD, conforme certidão (#id:00bdfca).

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra, intimem-se as partes para os fins

do artigo 884, da CLT, devendo o(a) exequente, no mesmo prazo,

indicar dados bancários de sua titularidade para recebimento dos

valores devidos.

Esclareço, por oportuno, que poderá haver cobrança de tarifa de

transferência bancár ia caso os dados informados não

correspondam à mesma instituição mantenedora do depósito

judicial.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-98.2022.5.10.0861
RECLAMANTE PAULO HERNANDES DA LUZ

RODRIGUES

ADVOGADO ARITANA DE PAULA MARTINS(OAB:
11357/TO)

RECLAMADO MEDISTAR LTDA

ADVOGADO RAPHAEL LEMES ELIAS(OAB:
6609/TO)

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDISTAR LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e756dc

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico e dou fé que o valor total da execução (R$ 9.673,14),

bloqueado via SISBAJUD, conforme certidão (#id:00bdfca).

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) DOMINGAS DA SILVA MORAIS FERREIRA, no dia 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a certidão supra, intimem-se as partes para os fins

do artigo 884, da CLT, devendo o(a) exequente, no mesmo prazo,

indicar dados bancários de sua titularidade para recebimento dos

valores devidos.

Esclareço, por oportuno, que poderá haver cobrança de tarifa de

transferência bancár ia caso os dados informados não

correspondam à mesma instituição mantenedora do depósito

judicial.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024.

    SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-27.2023.5.10.0861
RECLAMANTE JOSE AMANTE OLIVEIRA LIMA

MARTINS

ADVOGADO WALTER GONCALVES
GUEDES(OAB: 9697/TO)

RECLAMADO HERNANI PEREIRA DE NORONHA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMANTE OLIVEIRA LIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica INTIMADO(A) JOSE AMANTE OLIVEIRA LIMA MARTINS do

despacho/decisão/ato abaixo transcrito:

"Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VT-Guaraí-

TO, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do Trabalho

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000550-

27.2023.5.10.0861, supramencionada.

Às 08:33, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JOSE AMANTE OLIVEIRA LIMA

MARTINS e ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada HERNANI PEREIRA DE NORONHA

NETO e ausente seu(a) advogado(a).

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

ARQUIVAMENTO: Tendo em vista a ausência injustificada do

reclamante, determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA,

NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

Custas no valor de R$4.704,35, calculadas sobre o valor

deR$235.217,54atribuído à causa, pela parte autora, dispensada

do pagamento.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 08:33.

Nada mais.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juiz do Trabalho".

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 19 de março de 2024.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024. DOMINGAS DA SILVA

MORAIS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATOrd-0000548-57.2023.5.10.0861
RECLAMANTE PAULO CESAR LEONARDO

ADVOGADO WALTER GONCALVES
GUEDES(OAB: 9697/TO)

RECLAMADO HERNANI PEREIRA DE NORONHA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR LEONARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

F ica  INT IMADO(A)  PAULO CESAR LEONARDO do

despacho /dec i são /a to  aba i xo  t r ansc r i t o :

"Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VT-Guaraí-

TO, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do Trabalho

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000548-

57.2023.5.10.0861, supramencionada.

Às 08:21, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante PAULO CESAR LEONARDO e ausente
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seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada HERNANI PEREIRA DE NORONHA

NETO e ausente seu(a) advogado(a).

ARQUIVAMENTO: Tendo em vista a ausência injustificada do

reclamante, determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA,

NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

Custas no valor de R$2.713,80, calculadas sobre o valor

deR$135.689,92atribuído à causa, pela parte autora, dispensada

do pagamento.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 08:22.

Nada mais.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juiz do Trabalho".

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 19 de março de 2024.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024. DOMINGAS DA SILVA

MORAIS FERREIRA, Assessor

Processo Nº ATSum-0000483-62.2023.5.10.0861
RECLAMANTE TACIO ANTONIO PEREIRA LIMA

ADVOGADO HAMERSON GOMES DALL
AGNOL(OAB: 10338/TO)

RECLAMADO Roni Coutinho

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIO ANTONIO PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica INTIMADO(A) TACIO ANTONIO PEREIRA LIMA do

despacho/decisão/ato abaixo transcrito:

"Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. VT-Guaraí-

TO, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do Trabalho

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número 0000483-

62.2023.5.10.0861, supramencionada.

Às 08:13, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante TACIO ANTONIO PEREIRA LIMA,

presente o(a) seu(a) advogado(a), Dr(a). HAMERSON GOMES

DALL AGNOL, OAB 10.338/TO.

Presente a parte reclamada Roni Coutinho, pessoalmente,

desacompanhado(a) de advogado(a).

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

ARQUIVAMENTO: Tendo em vista a ausência injustificada do

reclamante, determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA,

NOS TERMOS DO ARTIGO 844 DA CLT.

Custas no valor de R$672,10, calculadas sobre o valor

deR$33.604,85atribuído à causa, pela parte autora, dispensada do

pagamento.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 08:15.

Nada mais.

SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES

Juiz do Trabalho".

Assinado pelo Servidor da Vara do Trabalho de Guaraí - TO, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

Guaraí/TO, 19 de março de 2024.

GUARAI/TO, 19 de março de 2024. DOMINGAS DA SILVA

MORAIS FERREIRA, Assessor

VARA DO TRABALHO DE GURUPI-TO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000053-41.2020.5.10.0821
RECLAMANTE WANDERSON CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
TOCANTINS - SANEATINS

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO THIAGO VALUA DA SILVA ARAUJO
EIRELI - ME

ADVOGADO DEBORA SOUSA RIBEIRO(OAB:
5623/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS -
SANEATINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc75d9d

proferido nos autos.

CERTIDÃO
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Certifico que em8/2/2024 decorreu o prazo de dois dias úteis sem

que a primeira executada efetuasse o pagamento da execução ou

oferecesse bens à penhora.

Certif ico mais que nas outras ações que tramitam nesta

Especializada, em desfavor da executada THIAGO VALUA DA

SILVA ARAUJO EIRELI - ME, as tentativas de bloqueio de ativos

financeiros da devedora principal (BACENJUD), as constrições via

RENAJUD e CNIB, bem como a pesquisa INFOJUD, restaram

negativas ou infrutíferas.

NARA RUBIA DA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da existência de outras execuções frustradas em relação à

devedora principal (ELETRONORD), defiro o pleito de #id:737f8b3,

para determinar o redirecionamento da execução em desfavor da

segunda reclamada (COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

TOCANTINS - SANEATINS), consoante Verbete n.º 37/2008, deste

Regional.

2. Haja vista a existência de depósitos recursais efetuados pela

segunda executada (no importe total de R$ 21.816,33), os convolo

em penhora, embora garantam apenas parcialmente esta execução.

3 .  In t ime-se a  segunda executada (COMPANHIA DE

SANEAMENTO DO TOCANTINS -  SANEATINS) .

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000188-14.2024.5.10.0821
RECLAMANTE ROGERIO BARBOZA MACEDO

ADVOGADO WANINE MARCELLE DE CASTRO
BEZERRA MELO DIAS(OAB:
33926/CE)

ADVOGADO LEANDRO DANTAS SOARES(OAB:
27406/CE)

RECLAMADO XAVIER COLHEITA E TRANSPORTE
AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO BARBOZA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d2b02b

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 22/04/2024 16:30 horas, para a realização de

audiência inicial relativa ao processo n.º 0000188-

14.2024.5.10.0821, entre partes identificadas no cabeçalho acima, a

ser realizada de forma TELEPRESENCIAL, em sala de audiência

virtual com a utilização da plataforma ZOOM, a ser acessada pelo

link a seguir:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/87515345847

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Registro que a audiência de instrução, acaso designada nos

presentes autos, será realizada de forma PRESENCIAL, de

modo a resguardar a integridade da prova oral a ser produzida.

4) Ao acessar o link supra, o participante será redirecionada para a

opção de participação na reunião (audiência). Após clicar na opção

INGRESSAR NA REUNIÃO, deverá aguardar a sua admissão na

assentada pelo administrador.

5) Para que o participante tenha acesso ao áudio, em caso de

uso de telefone celular, deve-se sempre marcar a opção

DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL.

6) A identificação dos participantes será feita, preferencialmente, da

seguinte forma: a) os advogados, com o horário da audiência e a

sigla ADV seguida do nome; b) as partes com o horário da

audiência seguido do nome completo.

7) Os advogados e partes deverão aguardar na sala de espera

virtual até seu ingresso na sala de audiências ser autorizado pelo

magistrado, o que ocorrerá logo a partir da finalização da audiência

imediatamente anterior. Considerando diversos fatores, eventuais

atrasos poderão ocorrer, sendo imprescindível que a parte e o

advogado aguardem na sala de espera o chamamento para a

audiência e consequente admissão na sala de audiências virtual.

8) Intime-se a parte reclamante - ROGERIO BARBOZA MACEDO,

por meio de seu procurador, via DEJT, para comparecimento

pessoal, sob pena de arquivamento da ação (artigo 844 da CLT).

9) Notifique-se a parte reclamada - XAVIER COLHEITA E

TRANSPORTE AGRICOLA LTDA, via postal (e-Carta), dando vista

inclusive dos documentos juntados com a peça de ingresso,

devendo a reclamada comparecer pessoalmente, sob pena de

revelia e confissão ficta, podendo se fazer representar por

preposto legalmente habilitado (artigo 843 da CLT).

10) As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento do advogado (artigo 843 da CLT).
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11) A defesa deverá ser apresentada por meio de peça escrita,

ANTES DA AUDIÊNCIA, acompanhada dos documentos, os quais

deverão ser salvos no ambiente do PJe, observando-se os termos

do artigo 22 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sendo facultada a

apresentação de defesa oral em audiência.

12) Os arquivos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão ser legíveis, com orientação visual correta e utilizar

descrição que identifique, ainda que resumidamente, os

documentos neles contidos, os períodos a que se referem e,

individualmente considerados, devem trazer os documentos de

mesma espécie, ordenados cronologicamente, sob pena de não

conhecimento ou exclusão (CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos

13, § 1.º, e 15).

13) Haverá o fracionamento da audiência, com designação

específica de pauta para instrução, se for o caso, não havendo,

pois, necessidade de comparecimento de testemunhas à audiência

inicial acima designada.

Publique-se.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000095-90.2020.5.10.0821
RECLAMANTE MARCUS VINICIUS SANTANA

PASSOS

ADVOGADO Lucywaldo do Carmo Rabelo(OAB:
2331/TO)

RECLAMADO CAROLINA MARQUES PEREIRA
RODRIGUES EIRELI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA DA SILVA(OAB:
5133/TO)

RECLAMADO GOL TINTAS COMERCIO DE
MATERIAIS PARA PINTURA EIRELI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA DA SILVA(OAB:
5133/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS SANTANA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c79940

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 13/3/2024 decorreu o prazo de 8 dias sem que a

parte exequente indicasse meios efetivos para o prosseguimento da

execução; certifico também que no processo foram feitas pesquisas

SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD; certifico que houve inclusão da

parte executada no BNDT; certifico não haver penhoras, depósito

recursal, bloqueios ou reservas de crédito nos autos e; certifico

não haver honorários periciais pendentes de arbitramento/acerto.

NARA RUBIA DA COSTA, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Determino a utilização dos convênios CNIB e SERASAJUD em

face das empresas executadas (devedoras solidárias).

2. Determino a suspensão/sobrestamento do presente feito pelo

prazo de DOIS ANOS, para futuro pronunciamento de prescrição

intercorrente (artigo 11-A da CLT).

3. Dê-se ciência à parte exequente.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000189-96.2024.5.10.0821
RECLAMANTE KEFYNNY FELIX BARBOSA

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

RECLAMADO LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEFYNNY FELIX BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d83383

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 09/05/2024 14:30 horas, para a audiência inicial

relativa ao processo n.º 0000189-96.2024.5.10.0821, entre partes

identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada presencialmente

na sede desta Unidade Judiciária (Rua Antônio Lisboa da Cruz, n.º

2031, Setor Central, Gurupi/TO - CEP: 77.405-090).

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.
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3) Intime-se a parte reclamante - KEFYNNY FELIX BARBOSA,

por seu procurador, via DEJT, para comparecimento pessoal, sob

pena de arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - LL CONSTRUCOES LTDA -

EPP e ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A, via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal ou por

preposto legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena revelia e

confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou mediante

peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo menos uma

hora de antecedência, bem como toda a prova documental que

possui. Também, dá-se vista dos documentos apresentados com a

petição inicial. Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos

anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000194-21.2024.5.10.0821
RECLAMANTE JOSE AZEVEDO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

RECLAMADO LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AZEVEDO PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7001cb

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 22/04/2024 16:50 horas, para a realização de

audiência inicial relativa ao processo n.º 0000194-

21.2024.5.10.0821, entre partes identificadas no cabeçalho acima, a

ser realizada de forma TELEPRESENCIAL, em sala de audiência

virtual com a utilização da plataforma ZOOM, a ser acessada pelo

link a seguir:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/87515345847

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Registro que a audiência de instrução, acaso designada nos

presentes autos, será realizada de forma PRESENCIAL, de

modo a resguardar a integridade da prova oral a ser produzida.

4) Ao acessar o link supra, o participante será redirecionada para a

opção de participação na reunião (audiência). Após clicar na opção

INGRESSAR NA REUNIÃO, deverá aguardar a sua admissão na

assentada pelo administrador.

5) Para que o participante tenha acesso ao áudio, em caso de

uso de telefone celular, deve-se sempre marcar a opção

DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL.

6) A identificação dos participantes será feita, preferencialmente, da

seguinte forma: a) os advogados, com o horário da audiência e a

sigla ADV seguida do nome; b) as partes com o horário da

audiência seguido do nome completo.

7) Os advogados e partes deverão aguardar na sala de espera

virtual até seu ingresso na sala de audiências ser autorizado pelo

magistrado, o que ocorrerá logo a partir da finalização da audiência

imediatamente anterior. Considerando diversos fatores, eventuais

atrasos poderão ocorrer, sendo imprescindível que a parte e o

advogado aguardem na sala de espera o chamamento para a

audiência e consequente admissão na sala de audiências virtual.

8) Intime-se a parte reclamante - JOSE AZEVEDO PEREIRA

JUNIOR, por meio de seu procurador, via DEJT, para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação

(artigo 844 da CLT).

9) Notifique-se a parte reclamada - LL CONSTRUCOES LTDA -

EPP e ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A, via postal (e-Carta), dando vista inclusive dos documentos

juntados com a peça de ingresso, devendo a reclamada comparecer

pessoalmente, sob pena de revelia e confissão ficta, podendo se

fazer representar por preposto legalmente habilitado (artigo 843 da

CLT).
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10) As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento do advogado (artigo 843 da CLT).

11) A defesa deverá ser apresentada por meio de peça escrita,

ANTES DA AUDIÊNCIA, acompanhada dos documentos, os quais

deverão ser salvos no ambiente do PJe, observando-se os termos

do artigo 22 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sendo facultada a

apresentação de defesa oral em audiência.

12) Os arquivos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão ser legíveis, com orientação visual correta e utilizar

descrição que identifique, ainda que resumidamente, os

documentos neles contidos, os períodos a que se referem e,

individualmente considerados, devem trazer os documentos de

mesma espécie, ordenados cronologicamente, sob pena de não

conhecimento ou exclusão (CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos

13, § 1.º, e 15).

13) Haverá o fracionamento da audiência, com designação

específica de pauta para instrução, se for o caso, não havendo,

pois, necessidade de comparecimento de testemunhas à audiência

inicial acima designada.

Publique-se.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000349-63.2020.5.10.0821
RECLAMANTE WANDERSON TEIXEIRA DE ABREU

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

ADVOGADO JEAN CARLOS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 9007/TO)

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

RECLAMADO ELETRONORD ENGENHARIA &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO UMBELINA DE CASSIA
ALBUQUERQUE MORAES(OAB:
17675/PE)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE
ALBUQUERQUE MORAES(OAB:
33946/PE)

ADVOGADO ANDERSON DO AMARAL LIMA
SILVA(OAB: 31486/PE)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON TEIXEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecd9e6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 26/02/2024 operou-se o trânsito em julgado da

sentença de extinção da execução. DELTRI PERINAZZO, em 18 de

março de 2024.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

2. Dê-se ciência.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000349-63.2020.5.10.0821
RECLAMANTE WANDERSON TEIXEIRA DE ABREU

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

ADVOGADO JEAN CARLOS RODRIGUES
MACHADO(OAB: 9007/TO)

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

RECLAMADO ELETRONORD ENGENHARIA &
SERVICOS LTDA

ADVOGADO UMBELINA DE CASSIA
ALBUQUERQUE MORAES(OAB:
17675/PE)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE
ALBUQUERQUE MORAES(OAB:
33946/PE)

ADVOGADO ANDERSON DO AMARAL LIMA
SILVA(OAB: 31486/PE)

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRONORD ENGENHARIA & SERVICOS LTDA

  - ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ecd9e6

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que em 26/02/2024 operou-se o trânsito em julgado da

sentença de extinção da execução. DELTRI PERINAZZO, em 18 de

março de 2024.
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DESPACHO

Vistos etc.

1. Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

2. Dê-se ciência.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000184-74.2024.5.10.0821
AUTOR AFONSO CELSO DA SILVA JUNIOR -

ME

ADVOGADO TATIANNE DE OLIVEIRA(OAB:
5131/TO)

ADVOGADO Cristiana Aparecida Santos Lopes
Vieira(OAB: 2608/TO)

RÉU VALDEMAR DA SILVA GOMES

RÉU RAIMUNDA LACERDA FERREIRA
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFONSO CELSO DA SILVA JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049c75b

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 10/04/2024 14:10 horas, para a audiência inicial

relativa ao processo n.º 0000184-74.2024.5.10.0821, entre partes

identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada presencialmente

na sede desta Unidade Judiciária (Rua Antônio Lisboa da Cruz, n.º

2031, Setor Central, Gurupi/TO - CEP: 77.405-090).

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - AFONSO CELSO DA SILVA

JUNIOR - ME, por seu procurador, via DEJT, para comparecimento

pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - VALDEMAR DA SILVA

GOMES e RAIMUNDA LACERDA FERREIRA GOMES, via postal

(e-Carta), para comparecimento pessoal ou por preposto

legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena revelia e

confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou mediante

peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo menos uma

hora de antecedência, bem como toda a prova documental que

possui. Também, dá-se vista dos documentos apresentados com a

petição inicial. Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos

anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000186-44.2024.5.10.0821
RECLAMANTE WANESSA COSTA CARVALHO

ANDRADE

ADVOGADO REGES DE SOUZA SOARES(OAB:
5943/TO)

ADVOGADO Horácio Rodrigues de Toledo(OAB:
5211/TO)

ADVOGADO VALDECI ALVES ROCHA
JUNIOR(OAB: 5736/TO)

RECLAMADO FALCAO SUPERMERCADOS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA COSTA CARVALHO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01ce0f

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 10/04/2024 14:30 horas, para a audiência inicial

relativa ao processo n.º 0000186-44.2024.5.10.0821, entre partes

identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada presencialmente

na sede desta Unidade Judiciária (Rua Antônio Lisboa da Cruz, n.º

2031, Setor Central, Gurupi/TO - CEP: 77.405-090).

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.
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3) Intime-se a parte reclamante - WANESSA COSTA CARVALHO

ANDRADE, por seu procurador, via DEJT, para comparecimento

pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - FALCAO SUPERMERCADOS

LTDA - EPP, via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal ou

por preposto legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena

revelia e confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou

mediante peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo

menos uma hora de antecedência, bem como toda a prova

documental que possui. Também, dá-se vista dos documentos

apresentados com a petição inicial. Eventual sigilo da resposta do

réu e de documentos anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-51.2024.5.10.0821
RECLAMANTE JOACI FERREIRA DE ASSIS JUNIOR

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

RECLAMADO JANAINA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACI FERREIRA DE ASSIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62dfbe9

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 22/04/2024 16:40 horas, para a realização de

audiência inicial relativa ao processo n.º 0000192-

51.2024.5.10.0821, entre partes identificadas no cabeçalho acima, a

ser realizada de forma TELEPRESENCIAL, em sala de audiência

virtual com a utilização da plataforma ZOOM, a ser acessada pelo

link a seguir:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/87515345847

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Registro que a audiência de instrução, acaso designada nos

presentes autos, será realizada de forma PRESENCIAL, de

modo a resguardar a integridade da prova oral a ser produzida.

4) Ao acessar o link supra, o participante será redirecionada para a

opção de participação na reunião (audiência). Após clicar na opção

INGRESSAR NA REUNIÃO, deverá aguardar a sua admissão na

assentada pelo administrador.

5) Para que o participante tenha acesso ao áudio, em caso de

uso de telefone celular, deve-se sempre marcar a opção

DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL.

6) A identificação dos participantes será feita, preferencialmente, da

seguinte forma: a) os advogados, com o horário da audiência e a

sigla ADV seguida do nome; b) as partes com o horário da

audiência seguido do nome completo.

7) Os advogados e partes deverão aguardar na sala de espera

virtual até seu ingresso na sala de audiências ser autorizado pelo

magistrado, o que ocorrerá logo a partir da finalização da audiência

imediatamente anterior. Considerando diversos fatores, eventuais

atrasos poderão ocorrer, sendo imprescindível que a parte e o

advogado aguardem na sala de espera o chamamento para a

audiência e consequente admissão na sala de audiências virtual.

8) Intime-se a parte reclamante - JOACI FERREIRA DE ASSIS

JUNIOR, por meio de seu procurador, via DEJT, para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação

(artigo 844 da CLT).

9) Notifique-se a parte reclamada - JANAINA COMERCIO DE

COMBUSTIVEIS LTDA, via postal (e-Carta), dando vista inclusive

dos documentos juntados com a peça de ingresso, devendo a

reclamada comparecer pessoalmente, sob pena de revelia e

confissão ficta, podendo se fazer representar por preposto

legalmente habilitado (artigo 843 da CLT).

10) As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento do advogado (artigo 843 da CLT).

11) A defesa deverá ser apresentada por meio de peça escrita,
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ANTES DA AUDIÊNCIA, acompanhada dos documentos, os quais

deverão ser salvos no ambiente do PJe, observando-se os termos

do artigo 22 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sendo facultada a

apresentação de defesa oral em audiência.

12) Os arquivos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão ser legíveis, com orientação visual correta e utilizar

descrição que identifique, ainda que resumidamente, os

documentos neles contidos, os períodos a que se referem e,

individualmente considerados, devem trazer os documentos de

mesma espécie, ordenados cronologicamente, sob pena de não

conhecimento ou exclusão (CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos

13, § 1.º, e 15).

13) Haverá o fracionamento da audiência, com designação

específica de pauta para instrução, se for o caso, não havendo,

pois, necessidade de comparecimento de testemunhas à audiência

inicial acima designada.

Publique-se.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000193-36.2024.5.10.0821
RECLAMANTE MARIA DAS MERCES TELES DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MOURA SILVEIRA
LEAO(OAB: 218433/MG)

RECLAMADO ATACADAO DIA A DIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS MERCES TELES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 529ebd6

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 09/05/2024 15:20 horas, para a audiência inicial

relativa ao processo n.º 0000193-36.2024.5.10.0821, entre partes

identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada presencialmente

na sede desta Unidade Judiciária (Rua Antônio Lisboa da Cruz, n.º

2031, Setor Central, Gurupi/TO - CEP: 77.405-090).

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - MARIA DAS MERCES TELES

DOS SANTOS, por seu procurador, via DEJT, para comparecimento

pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - ATACADAO DIA A DIA S.A,

via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal ou por preposto

legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena revelia e

confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou mediante

peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo menos uma

hora de antecedência, bem como toda a prova documental que

possui. Também, dá-se vista dos documentos apresentados com a

petição inicial. Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos

anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000197-73.2024.5.10.0821
RECLAMANTE DANIEL LINO SOUZA

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

RECLAMADO LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LINO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51c45f0

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL
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Vistos os autos.

1) Designo o dia 09/05/2024 15:10 horas, para a audiência inicial

relativa ao processo n.º 0000197-73.2024.5.10.0821, entre partes

identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada presencialmente

na sede desta Unidade Judiciária (Rua Antônio Lisboa da Cruz, n.º

2031, Setor Central, Gurupi/TO - CEP: 77.405-090).

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - DANIEL LINO SOUZA, por seu

procurador, via DEJT, para comparecimento pessoal, sob pena de

arquivamento da ação (CLT, artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - LL CONSTRUCOES LTDA -

EPP e ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A, via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal ou por

preposto legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena revelia e

confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou mediante

peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo menos uma

hora de antecedência, bem como toda a prova documental que

possui. Também, dá-se vista dos documentos apresentados com a

petição inicial. Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos

anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000191-66.2024.5.10.0821
RECLAMANTE JEDSON BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO NATALIA PICCOLO DABUL(OAB:
6741/TO)

ADVOGADO WELLINGTON MARTINS
VIEIRA(OAB: 7275/TO)

RECLAMADO LL CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO ENERGISA TOCANTINS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDSON BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ac1703

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

Vistos os autos.

1) Designo o dia 09/05/2024 15:00 horas, para a audiência inicial

relativa ao processo n.º 0000191-66.2024.5.10.0821, entre partes

identificadas no cabeçalho acima, a ser realizada presencialmente

na sede desta Unidade Judiciária (Rua Antônio Lisboa da Cruz, n.º

2031, Setor Central, Gurupi/TO - CEP: 77.405-090).

2) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Intime-se a parte reclamante - JEDSON BATISTA DO

NASCIMENTO, por seu procurador, via DEJT, para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação (CLT,

artigo 844);

4) Notifique-se a parte reclamada - LL CONSTRUCOES LTDA -

EPP e ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A, via postal (e-Carta), para comparecimento pessoal ou por

preposto legalmente habilitado (CLT, artigo 843), sob pena revelia e

confissão, devendo apresentar resposta, oralmente ou mediante

peça escrita, já salva no ambiente do PJe, com pelo menos uma

hora de antecedência, bem como toda a prova documental que

possui. Também, dá-se vista dos documentos apresentados com a

petição inicial. Eventual sigilo da resposta do réu e de documentos

anexos será retiradoem audiência.

5) Os arquivos juntados aos autos eletrônicos devem ser legíveis,

com orientação visual correta e utilizar descrição que identifique,

ainda que resumidamente, os documentos neles contidos, os

períodos a que se referem e, individualmente considerados, devem

trazer os documentos de mesma espécie, ordenados

cronologicamente, sob pena de não conhecimento ou exclusão

(CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos 13, § 1.º, e 15).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000013-54.2023.5.10.0821
RECLAMANTE RANYERE DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO VICTOR RICARDO ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 11796-B/TO)
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RECLAMADO LEO DE CARVALHO KREBS

ADVOGADO LUIZ TADEU GUARDIERO
AZEVEDO(OAB: 116/TO)

PERITO IRAIR AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANYERE DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd17c9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Dê-se ciência à parte reclamante quanto ao despacho de

#id:3a22d37. A parte reclamada está ciente, eis que já efetuou o

pagamento da 1ª parcela.

2. Consigno à parte exequente o prazo de 5 dias, a fim de informar

os dados de conta bancária de sua titularidade ou de seu

procurador (que possua poderes para, em seu nome, receber e dar

quitação), visando-se à expedição de alvará de transferência de seu

crédito.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000117-12.2024.5.10.0821
RECLAMANTE ALZIRENE FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO VANDA PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 7413/TO)

RECLAMADO REIJANE CONFECCOES LTDA

RECLAMADO REIS APOLINARIO DE ARAUJO

RECLAMADO JANE DIVINA DA SILVA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIRENE FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f873030

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para emendar a

petição inicial, fornecendo o correto endereço das partes

Reclamadas, tendo em vista as devoluções das notificações

id:ab95174, id:0053af5 e id:5096041 sob pena de indeferimento

(CPC, artigo 321, parágrafo único).

2. Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

3. Quanto a manifestação de id:5446276, não há pedido para

notificação pelo aplicativo (WhatsApp).

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000004-58.2024.5.10.0821
RECLAMANTE ELIAS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO OURO NEGRO MARMORARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b3fdd7b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, decido ARQUIVAR a presente reclamatória proposta

porELIAS BARBOSA DA SILVA em desfavor de OURO NEGRO

MARMORARIA LTDA, nos termos do artigo 852-B, inciso II e § 1.º,

da CLT, consoante a fundamentação acima.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$543,56, calculadas

sobre R$ 27.178,24, valor atribuído à causa, das quais fica

dispensada, em razão do benefício da Justiça Gratuita que ora lhe é

deferido, por força do § 3.º, do artigo 790, da CLT.

Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000108-84.2023.5.10.0821
RECLAMANTE EDMUNDO RODRIGUES NETO

ADVOGADO DONATILA RODRIGUES RÊGO(OAB:
789/TO)

RECLAMADO AREIAO JAVAE LTDA

RECLAMADO RAIMUNDO IRIS FONSECA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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  - EDMUNDO RODRIGUES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e10167

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 924, inciso II, c/c artigo 925, ambos do CPC. Decorrido o

prazo recursal, determino o cumprimento imediato dos comandos

finais contidos na fundamentação desta decisão.

Intimem-se as partes.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000429-22.2023.5.10.0821
RECLAMANTE DOM IBANOR HOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CARNEIRO
VERAS(OAB: 5057/TO)

RECLAMADO SIND DOS G E EMP EM HOT BAR
REST SIM DO EST DO TOCANTIN

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOM IBANOR HOTEL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4a095d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 924, inciso II, c/c artigo 925, ambos do CPC. Decorrido o

prazo recursal, determino o cumprimento imediato dos comandos

finais contidos na fundamentação desta decisão.

Intimem-se as partes.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000429-22.2023.5.10.0821

RECLAMANTE DOM IBANOR HOTEL EIRELI - ME

ADVOGADO LUIZ ARMANDO CARNEIRO
VERAS(OAB: 5057/TO)

RECLAMADO SIND DOS G E EMP EM HOT BAR
REST SIM DO EST DO TOCANTIN

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO
TOCANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4a095d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do

artigo 924, inciso II, c/c artigo 925, ambos do CPC. Decorrido o

prazo recursal, determino o cumprimento imediato dos comandos

finais contidos na fundamentação desta decisão.

Intimem-se as partes.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000039-52.2023.5.10.0821
RECLAMANTE ELESBAO SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

RECLAMADO AGREX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

PERITO IRAIR AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELESBAO SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 537f046

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Arquivem-se os autos definitivamente.

2. Dê-se ciência.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000577-33.2023.5.10.0821
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTEIS, BARES E RESTAURANTES
DE GURUPI E REGIAO

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECLAMADO G. S. R. MIRANDA - ME

ADVOGADO paulo izidio da silva rezende(OAB:
5168/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. S. R. MIRANDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a29efd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Interposto recurso ordinário (#id:5d6aaa7), concedo vista à parte

reclamada. Prazo de 8 dias.

2. Intime-se.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000019-27.2024.5.10.0821
RECLAMANTE SIND DOS G E EMP EM HOT BAR

REST SIM DO EST DO TOCANTIN

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECLAMADO HELLEN CARVALHO NUNES
00401451151

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO
TOCANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e8982

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para emendar a

petição inicial, fornecendo o correto endereço da parte Reclamada,

tendo em vista a certidão negativa do Oficial de Justiça id:9d257e9;

sob pena de indeferimento (CPC, artigo 321, parágrafo único).

2. Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000185-64.2021.5.10.0821
RECLAMANTE ANA PAULA DE SOUSA BARROS

ADVOGADO paulo izidio da silva rezende(OAB:
5168/TO)

RECLAMADO WILLIAN JOSE PIRES

RECLAMADO AMARANY LEITE LACERDA

RECLAMADO LACERDA E PIRES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUSA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f3876

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Intime-se a parte exequente para indicar meios efetivos visando o

p r o s s e g u i m e n t o  d a  e x e c u ç ã o ,  s o b  p e n a  d e

suspensão/sobrestamento do feito pelo prazo de DOIS ANOS, para

futuro pronunciamento de prescrição intercorrente (artigo 11-A, da

CLT). Prazo de 8 dias.

2. Após, conclusos.

GURUPI/TO, 18 de março de 2024.

    MAXIMILIANO PEREIRA DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001470-68.2016.5.10.0821
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RECLAMANTE THAYZA CRISTINNA DIAS MENDES

ADVOGADO ANDERSON LUIZ ALVES DA
CRUZ(OAB: 4445/TO)

RECLAMADO WA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

RECLAMADO WESLEY MARQUES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO LEMES MACHADO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYZA CRISTINNA DIAS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e61df

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Analisando detidamente os autos, chamo o feito à ordem pra

corrigir equívoco cometido nos presentes autos.

Na decisão de #id:a43026f deneguei seguimento ao agravo de

petição por entender que a decisão recorrida é de natureza

intelocutória, decisão que mantenho.

Porém, tendo a Reclamada interposto agravo de instrumento sobre

a decisão que negou seguimento ao seu recurso, não cabe a este

Juízo trancar o recurso, cabendo a análise de tudo quanto decidido

ao Eg. Tribunal.

Assim, revogo a decisão de #id:eb51c82 que denegou

seguimento ao recurso de agravo de instrumento.

Dê-se vista do agravo de instrumento para a Exequente se

manifestar, no prazo de 8 dias, caso queira.

Após, voltem os autos conclusos.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001470-68.2016.5.10.0821
RECLAMANTE THAYZA CRISTINNA DIAS MENDES

ADVOGADO ANDERSON LUIZ ALVES DA
CRUZ(OAB: 4445/TO)

RECLAMADO WA DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

RECLAMADO WESLEY MARQUES DE OLIVEIRA

RECLAMADO ANTONIO LEMES MACHADO

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF) - TO

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31e61df

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Analisando detidamente os autos, chamo o feito à ordem pra

corrigir equívoco cometido nos presentes autos.

Na decisão de #id:a43026f deneguei seguimento ao agravo de

petição por entender que a decisão recorrida é de natureza

intelocutória, decisão que mantenho.

Porém, tendo a Reclamada interposto agravo de instrumento sobre

a decisão que negou seguimento ao seu recurso, não cabe a este

Juízo trancar o recurso, cabendo a análise de tudo quanto decidido

ao Eg. Tribunal.

Assim, revogo a decisão de #id:eb51c82 que denegou

seguimento ao recurso de agravo de instrumento.

Dê-se vista do agravo de instrumento para a Exequente se

manifestar, no prazo de 8 dias, caso queira.

Após, voltem os autos conclusos.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000137-76.2019.5.10.0821
RECLAMANTE LUCAS BIMBATO PEREIRA BORGES

DE MATOS

ADVOGADO FERNANDO BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 8772/TO)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BIMBATO PEREIRA BORGES DE MATOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1763d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

1. Faculto à parte reclamada a apresentação da conta de

liquidação, dada a complexidade dos cálculos deste processo, em

30 dias.

2. Preferencialmente deverá ser utilizado o sistema PJe-Calc, com a

juntada da planilha em formato “PDF” e anexando o arquivo “PJC”,

exportado pelo referido sistema. Acaso utilizado outro sistema ou

aplicativo, permanece necessária a juntada da planilha em formato

“PDF” e, também, o resumo da conta no formato “PJC", tudo nos

termos do artigo 22, § 7.º, da Resolução CSJT n.º 185/2017

(Incluído pela Resolução CSJT n.º 284, de 26/2/2021) e item II, letra

“b”, da Recomendação SECOR/TRT10 n.º 4/2021.

3. A juntada ao processo do arquivo “PJC” deve ser realizada

diretamente no sistema PJe (https://tinyurl.com/contapjc) ou,

seguindo a seguinte instrução: a) Na aba “Anexar petições ou

documentos” deve-se escolher o tipo de petição “Apresentação de

Cálculo” e; b) Após gravar a petição, o advogado deverá adicionar o

“PDF” da planilha de cálculo e, ainda no anexo, deve-se informar o

tipo de documento "Planilha de Cálculo", fazendo com que o

sistema mostre os campos Credor e Devedor, além de um botão

para escolher o arquivo do PJe-Calc (arquivo com extensão “PJC”).

4. Descumprindo o prazo concedido ou, não juntados a planinha em

“PDF” e/ou o arquivo “PJC”, será determinada a realização de

perícia contábil, às expensas da parte executada (Consolidação das

Leis do Trabalho, artigo 879, parágrafos 1.º-B e 6.º).

5. Intime-se a parte reclamada e dê-se ciência à parte reclamante.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000636-21.2023.5.10.0821
RECLAMANTE CESAR HENRIQUE FAUSTINO DE

CARVALHO

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

RECLAMADO SINAGRO PRODUTOS
AGROPECUARIOS S.A

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 162faf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

HOMOLOGO o acordo de Id:35cee80, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

Não haverá incidência previdenciária sobre o valor acordado, dada

a natureza indenizatórias das parcelas quitadas (PLR) .

O reclamante deverá denunciar a inadimplência das obrigações

assumidas pela reclamada até 31/01/2025, servindo seu silêncio

como manifestação tácita de cumprimento integral do avençado.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

4.400,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$ 220.000,00), as

quais deveram ser recolhidas no prazo de 30 dias após o

pagamento da última parcela do acordo.

Devidamente cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intime-se a União.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000636-21.2023.5.10.0821
RECLAMANTE CESAR HENRIQUE FAUSTINO DE

CARVALHO

ADVOGADO ILDETE FRANÇA DE ARAUJO(OAB:
733/TO)

ADVOGADO ADILAR DALTOE(OAB: 543/TO)

ADVOGADO CLEUSDEIR RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 2507/TO)

ADVOGADO LELIO BEZERRA PIMENTEL(OAB:
3639/TO)

ADVOGADO ANTONIO SAVIO BARBALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 747/TO)

ADVOGADO GABRIEL FRANCA DALTOE(OAB:
7067/TO)

RECLAMADO SINAGRO PRODUTOS
AGROPECUARIOS S.A
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ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR HENRIQUE FAUSTINO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 162faf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

HOMOLOGO o acordo de Id:35cee80, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

Não haverá incidência previdenciária sobre o valor acordado, dada

a natureza indenizatórias das parcelas quitadas (PLR) .

O reclamante deverá denunciar a inadimplência das obrigações

assumidas pela reclamada até 31/01/2025, servindo seu silêncio

como manifestação tácita de cumprimento integral do avençado.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de R$

4.400,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$ 220.000,00), as

quais deveram ser recolhidas no prazo de 30 dias após o

pagamento da última parcela do acordo.

Devidamente cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intime-se a União.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000294-78.2021.5.10.0821
RECLAMANTE JORGE LUIZ CRESTANI

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
COSTA(OAB: 1895/TO)

RECLAMADO RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO EZEMI NUNES MOREIRA(OAB:
904/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7e0766

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Requer o Exequente na peça de #id:575185b "a concessão, em

caráter de Tutela Antecipatória Incidental de Urgência, a expedição

de Alvará Judicial Eletrônico" para liberação de valores advindos de

penhora no rosto dos autos do Juízo de Cristalândia.

O Executado é revel nesses autos, tem sido intimado por seu

advogado constituído pela procuração juntada no #id:71ad65f , cuja

única manifestação nos autos foi para informar ser favorável à

realização de Audiência de Conciliação, audiência esta que foi

realizada pelo Juízo mas nenhuma das Partes compareceram .

Observo, também, que após uma primeira notificação no endereço

constante dos autos (fls. 29 - ID 6d19cee), o Reclamado não foi

mais encontrado no referido endereço (fls. 108 - ID d8106e8).

Assim, já transferidos os valores para os presentes autos,

resguardada a preferência dos créditos, conforme tutela deferida às

fls. 184/185 (ID 73105bb), deverá o Exequente aguardar o trâmite

normal do processo, evitando qualquer futura alegação de nulidade

processual, pelo que indefiro o pedido de "concessão de tutela

antecipatória incidental de urgência" para liberar os valores

constantes dos autos. Intime-se.

Proceda a Secretaria a busca do endereço do Executado, pelas

consultas disponíveis, voltando os autos conclusos.

Aguarde-se resposta do Juízo de Cristalândia.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000294-78.2021.5.10.0821
RECLAMANTE JORGE LUIZ CRESTANI

ADVOGADO EMERSON DOS SANTOS
COSTA(OAB: 1895/TO)

RECLAMADO RODRIGO DE LIMA

ADVOGADO EZEMI NUNES MOREIRA(OAB:
904/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ CRESTANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7e0766

proferida nos autos.

Vistos os autos.
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Requer o Exequente na peça de #id:575185b "a concessão, em

caráter de Tutela Antecipatória Incidental de Urgência, a expedição

de Alvará Judicial Eletrônico" para liberação de valores advindos de

penhora no rosto dos autos do Juízo de Cristalândia.

O Executado é revel nesses autos, tem sido intimado por seu

advogado constituído pela procuração juntada no #id:71ad65f , cuja

única manifestação nos autos foi para informar ser favorável à

realização de Audiência de Conciliação, audiência esta que foi

realizada pelo Juízo mas nenhuma das Partes compareceram .

Observo, também, que após uma primeira notificação no endereço

constante dos autos (fls. 29 - ID 6d19cee), o Reclamado não foi

mais encontrado no referido endereço (fls. 108 - ID d8106e8).

Assim, já transferidos os valores para os presentes autos,

resguardada a preferência dos créditos, conforme tutela deferida às

fls. 184/185 (ID 73105bb), deverá o Exequente aguardar o trâmite

normal do processo, evitando qualquer futura alegação de nulidade

processual, pelo que indefiro o pedido de "concessão de tutela

antecipatória incidental de urgência" para liberar os valores

constantes dos autos. Intime-se.

Proceda a Secretaria a busca do endereço do Executado, pelas

consultas disponíveis, voltando os autos conclusos.

Aguarde-se resposta do Juízo de Cristalândia.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000038-33.2024.5.10.0821
AUTOR FALCAO SUPERMERCADOS LTDA -

EPP

ADVOGADO GISSELI BERNARDES
COELHO(OAB: 678/TO)

RÉU VANESSA MASCENA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FALCAO SUPERMERCADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d95605

proferido nos autos.

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL

Vistos os autos.

1) Verifico que o endereço da parte Consignada não é atendido

pela ECT, determino a notificação desta, por mandado.

2) Considerando a proximidade da audiência designada,

necessário se faz retirar da pauta do dia 21/03/2024, para

colocar em dia em que seja possível a citação da Consignada.

3)Designo o dia 22/04/2024 16:20 horas, para a realização de

audiência inicial relativa ao processo n.º 0000038-

33.2024.5.10.0821, entre partes identificadas no cabeçalho acima, a

ser realizada de forma TELEPRESENCIAL, em sala de audiência

virtual com a utilização da plataforma ZOOM, a ser acessada pelo

link a seguir:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/87515345847

3) Esta Vara do Trabalho não aderiu ao "Juízo 100% Digital" (§ 4º,

do artigo 8º, da Resolução CNJ n.º 345/2020), intento registrado no

processo administrativo TRT10-SEI-0009133-26.2020.5.10.8000

(Manifestação 2112752). Promova-se a retirada do registro próprio

junto ao sistema PJe, acaso inserido pela parte autora.

3) Registro que a audiência de instrução, acaso designada nos

presentes autos, será realizada de forma PRESENCIAL, de

modo a resguardar a integridade da prova oral a ser produzida.

4) Ao acessar o link supra, o participante será redirecionada para a

opção de participação na reunião (audiência). Após clicar na opção

INGRESSAR NA REUNIÃO, deverá aguardar a sua admissão na

assentada pelo administrador.

5) Para que o participante tenha acesso ao áudio, em caso de

uso de telefone celular, deve-se sempre marcar a opção

DADOS DE REDE WI-FI OU MÓVEL.

6) A identificação dos participantes será feita, preferencialmente, da

seguinte forma: a) os advogados, com o horário da audiência e a

sigla ADV seguida do nome; b) as partes com o horário da

audiência seguido do nome completo.

7) Os advogados e partes deverão aguardar na sala de espera

virtual até seu ingresso na sala de audiências ser autorizado pelo

magistrado, o que ocorrerá logo a partir da finalização da audiência

imediatamente anterior. Considerando diversos fatores, eventuais

atrasos poderão ocorrer, sendo imprescindível que a parte e o

advogado aguardem na sala de espera o chamamento para a

audiência e consequente admissão na sala de audiências virtual.

8) Intime-se a parte Consignante - FALCAO SUPERMERCADOS

LTDA - EPP, por meio de seu procurador, via DEJT,3para

comparecimento pessoal, sob pena de arquivamento da ação

(artigo 844 da CLT).

9) Notifique-se a parte Consignada - VANESSA MASCENA LIMA,

POR MANDADO, dando vista inclusive dos documentos juntados

com a peça de ingresso, devendo a reclamada comparecer

pessoalmente, sob pena de revelia e confissão ficta, podendo se

fazer representar por preposto legalmente habilitado (artigo 843 da
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CLT).

10) As partes deverão estar presentes independentemente do

comparecimento do advogado (artigo 843 da CLT).

11) A defesa deverá ser apresentada por meio de peça escrita,

ANTES DA AUDIÊNCIA, acompanhada dos documentos, os quais

deverão ser salvos no ambiente do PJe, observando-se os termos

do artigo 22 da Resolução nº 185/2017 do CSJT, sendo facultada a

apresentação de defesa oral em audiência.

12) Os arquivos que eventualmente acompanharem a defesa

deverão ser legíveis, com orientação visual correta e utilizar

descrição que identifique, ainda que resumidamente, os

documentos neles contidos, os períodos a que se referem e,

individualmente considerados, devem trazer os documentos de

mesma espécie, ordenados cronologicamente, sob pena de não

conhecimento ou exclusão (CSJT, Resolução n.º 185/2017, artigos

13, § 1.º, e 15).

13) Haverá o fracionamento da audiência, com designação

específica de pauta para instrução, se for o caso, não havendo,

pois, necessidade de comparecimento de testemunhas à audiência

inicial acima designada.

Publique-se.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000907-30.2023.5.10.0821
RECLAMANTE WELLINGTON MENEZES DE

CARVALHO

ADVOGADO Cristiana Aparecida Santos Lopes
Vieira(OAB: 2608/TO)

ADVOGADO TATIANNE DE OLIVEIRA(OAB:
5131/TO)

RECLAMADO ECOCIDADES COMUNICACAO E
MEIO AMBIENTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MENEZES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af08630

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Concedo à parte autora o prazo de 15 dias, para emendar a

petição inicial, fornecendo o correto endereço da parte Reclamada,

tendo em vista a certidão do OFICIAL DE JUSTIÇA contida na

devolução da Carta Precatória id:5c6eb6a; sob pena de

indeferimento (CPC, artigo 321, parágrafo único).

2. A fim de compatibilizar o prazo acima concedido e a possibilidade

de citação da Reclamada, redesigno a audiência inicial presencial

para o dia 09.05.2024 às 15h50.

3. Intime-se a parte reclamante pelo DEJT.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000621-52.2023.5.10.0821
RECLAMANTE ERICO PEDRO SOUSA MARTINS

ADVOGADO DONATILA RODRIGUES RÊGO(OAB:
789/TO)

RECLAMADO AUTO SOCORRO BR-153 LTDA - ME

ADVOGADO DENISE MARIA RODRIGUES
ALVES(OAB: 42125/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO SOCORRO BR-153 LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b403fa2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Interposto recurso ordinário adesivo (#id:1be44d2), concedo vista

à parte reclamada. Prazo de 8 dias.

2. Intime-se.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000723-74.2023.5.10.0821
RECLAMANTE WAINY CAROLINE GOMES DIAS

ADVOGADO DONATILA RODRIGUES RÊGO(OAB:
789/TO)

RECLAMADO LUIZ GUSTAVO RICCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAINY CAROLINE GOMES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71119ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiro, retifique-se nos autos o endereço do Reclamado, para que

conste o endereço indicado no documento de #id:56e7c6e, qual

seja, Rua A-1, nº 1141, Parque Jardim dos Burutis, Gurupi-TO,

expedindo-se mandado para a intimação do Reclamado para se

manifestar sobre a peça de #id:aa536ca, no prazo de 5 dias, sendo

que o silêncio será entendido como efetiva inadimplência ao acordo

homologado nos autos, acarretando a aplicação da multa de 100%

sobre o valor inadimplido e o vencimento antecipado das demais

parcelas.

Intime-se.

GURUPI/TO, 19 de março de 2024.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000828-51.2023.5.10.0821
RECLAMANTE SIND DOS G E EMP EM HOT BAR

REST SIM DO EST DO TOCANTIN

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RECLAMADO JEANE MOREIRA TORQUATO
01761950762

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO
TOCANTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f851e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

I. RELATÓRIO

SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO

TOCANTIN qualificado(a) na inicial moveu ação em face de JEANE

MOREIRA TORQUATO 01761950762.

Deu à causa o valor de R$ R$ 1.382,00.

II. DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL

Tendo em vista que a parte demandante intimada para apresentar

emenda à inicial, uma vez que a Parte Ré não foi encontrada no

endereço constante dos autos, apenas requereu que a diligência

fosse realizada por Oficial de Justiça. Porém, na diligência o Sr.

Oficial Certificou que não encontrou a parte ré, demonstrando que a

emenda foi insatisfatória. Assim, indefiro a petição inicial, julgando

EXTINTA A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único,

ambos do CPC.

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no arts. 485, I, e 321, parágrafo único,

do CPC, JULGO EXTINTA a reclamação trabalhista proposta por

SIND DOS G E EMP EM HOT BAR REST SIM DO EST DO

TOCANTIN em face de JEANE MOREIRA TORQUATO

01761950762 sem resolução de méri to.

Custas, pela parte autora, no importe de R$27,64, sobre o valor da

causa (R$ R$ 1.382,00), dispensada na forma da lei.

Intime-se a parte requerente.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000195-06.2024.5.10.0821
RECLAMANTE EISLANI FERREIRA LOPES

ADVOGADO CAMILA LOPES FERNANDES
SOUZA(OAB: 7115/TO)

RECLAMADO MINAS LANCHES COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISLANI FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 894f7db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.   

Dispenso a elaboração do relatório com fulcro no artigo 852- I da

CLT.

DECIDO

FUNDAMENTAÇÃO

Analisando os autos verifico que a inicial estima como valor da
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causa o importe de R$ 22.380,38, inscrevendo-a portanto em

patamar inferior a 40 salários mínimos, a exigir submissão ao rito

sumaríssimo.

Ocorre que a vestibular não cuidou de proceder a completa

liquidação dos pedidos, resvalando as disposições do artigo 852-B,

inciso I, da CLT. Veja que o valor dado não confere com a soma dos

pedidos.

Por conseguinte, outra solução não resta senão a extinção sem

resolução de mérito na forma do artigo 485, I, do CPC, de aplicação

subsidiária no processo do trabalho ante o permissivo do artigo 769

da CLT.

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, decido ARQUIVAR, nos termos do artigo 852-B,

inciso I e § 1º, da CLT, c/c artigo 485, I, do CPC, a presente

reclamatória proposta por EISLANI FERREIRA LOPES em face de

MINAS LANCHES COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, nos

termos da fundamentação supra, que passam a fazer parte

integrante do presente decisum.

Custas, pelo(a) reclamante, no importe de R$447,61, calculadas

sobre R$ 22.380,38, valor atribuído à causa, das quais fica

dispensado(a), em razão do benefício da Justiça Gratuita que ora

lhe é deferido, por força do §3º do art. 790 da CLT.

Retire-se o feito da pauta de audiências.

Intime-se o(a) reclamante.

    REGINA CELIA OLIVEIRA SERRANO

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE DIANÓPOLIS-TO

Notificação

Processo Nº ATSum-0000341-88.2023.5.10.0851
RECLAMANTE NEREUZA MARIA DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO MARIA LAURA LACERDA SILVA
ROCHA(OAB: 67286/GO)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
ROCHA(OAB: 63392/GO)

RECLAMADO C E ASSIS - CARVAO

ADVOGADO SILVANA TAMEIRAO DA SILVA(OAB:
150151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEREUZA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9eeed0

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A Reclamada manifestou-se por meio do petitório de ID. 3a832bc,

narrando sobre sua percepção acerca da audiência de instrução

ocorrida no dia 8/3/2024, às 15h30. Pediu o cancelamento daquela

assentada, bem como o deslocamento do feito para o foro de

Palmas-TO ou para outra comarca. Naquela audiência, o

magistrado que a presidia declarou sua suspeição, por motivo de

foro íntimo.

O requerimento de transferência de foro não encontra amparo na

legislação processual vigente. A circunstância em apreço encontra-

se albergada pelos termos do § 1º do art. 145 do CPC,

prosseguindo-se o curso processual sob condução de outro

magistrado. Aproveitam-se os atos processuais até o momento da

declaração de suspeição.

Analisando os autos, noto a existência de farto aparato probatório,

tanto documental como testemunhal. Assim, inclua-se o feito na

pauta de encerramento de instruções, ficando facultado o

comparecimento de partes e procuradores. 

Publique-se.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000341-88.2023.5.10.0851
RECLAMANTE NEREUZA MARIA DE OLIVEIRA

FREITAS

ADVOGADO MARIA LAURA LACERDA SILVA
ROCHA(OAB: 67286/GO)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
ROCHA(OAB: 63392/GO)

RECLAMADO C E ASSIS - CARVAO

ADVOGADO SILVANA TAMEIRAO DA SILVA(OAB:
150151/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C E ASSIS - CARVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9eeed0

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A Reclamada manifestou-se por meio do petitório de ID. 3a832bc,

narrando sobre sua percepção acerca da audiência de instrução
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ocorrida no dia 8/3/2024, às 15h30. Pediu o cancelamento daquela

assentada, bem como o deslocamento do feito para o foro de

Palmas-TO ou para outra comarca. Naquela audiência, o

magistrado que a presidia declarou sua suspeição, por motivo de

foro íntimo.

O requerimento de transferência de foro não encontra amparo na

legislação processual vigente. A circunstância em apreço encontra-

se albergada pelos termos do § 1º do art. 145 do CPC,

prosseguindo-se o curso processual sob condução de outro

magistrado. Aproveitam-se os atos processuais até o momento da

declaração de suspeição.

Analisando os autos, noto a existência de farto aparato probatório,

tanto documental como testemunhal. Assim, inclua-se o feito na

pauta de encerramento de instruções, ficando facultado o

comparecimento de partes e procuradores. 

Publique-se.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-37.2023.5.10.0851
RECLAMANTE GENECY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSIENE SOARES
GUIMARAES(OAB: 11605/TO)

RECLAMADO JOSE ANTONIO FERREIRA PRIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENECY PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f4614

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora e avaliação

expedido nos autos 0000310-05.2022.5.10.0851.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-38.2023.5.10.0851
RECLAMANTE RAFAEL CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO BARBOSA GOMES
NETO(OAB: 50000/GO)

ADVOGADO ADAO VITOR MARQUES
RODRIGUES(OAB: 50031/GO)

RECLAMADO JP PINHEIRO MINERADORA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP PINHEIRO MINERADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73319c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANE EVANGELISTA MACHADO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial de

Id.e05ab37, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Após, venham conclusos o feito para inclusão em pauta na

atividade da justiça itinerante em Natividade-TO, a ser designada

audiência pela Secretaria da Vara na primeira data desimpedida.

 As partes deverão ser intimadas da data da audiência.

 Publique-se.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-38.2023.5.10.0851
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RECLAMANTE RAFAEL CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO BARBOSA GOMES
NETO(OAB: 50000/GO)

ADVOGADO ADAO VITOR MARQUES
RODRIGUES(OAB: 50031/GO)

RECLAMADO JP PINHEIRO MINERADORA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO LOPES SILVA(OAB:
43485/DF)

PERITO EVALDO GONCALVES REGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73319c0

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANE EVANGELISTA MACHADO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial de

Id.e05ab37, no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Após, venham conclusos o feito para inclusão em pauta na

atividade da justiça itinerante em Natividade-TO, a ser designada

audiência pela Secretaria da Vara na primeira data desimpedida.

 As partes deverão ser intimadas da data da audiência.

 Publique-se.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExFis-0000027-45.2023.5.10.0851
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN) - TO

EXECUTADO MUNICIPIO DE SAO VALERIO DA
NATIVIDADE

ADVOGADO LUCION FLORES DE OLIVEIRA(OAB:
4796/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO VALERIO DA NATIVIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab8876

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ADRIANE EVANGELISTA MACHADO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Vistos.

Desarquivem-se os autos.

Tendo em vista o trânsito em julgado dos presentes autos, conforme

decisão da Sentença de Id.ea027b9, intime-se à União para que

comprove a retirada de todas as restrições referentes às CDAs nºs.

14 5 19 000027-57 e 14 5 19 000028-38, emitindo o respectivo

documento de regularidade fiscal. No prazo de 20 (dias).

Por ora, deixo de apreciar os efeitos dos Embargos Declaratórios de

Id.b120851.

Publique-se.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-57.2021.5.10.0851
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO HAGAHUS ARAUJO E SILVA
NETTO(OAB: 7577-A/TO)

RECLAMADO FAW7 ENERGY LTDA.

ADVOGADO ISAQUE DOS SANTOS(OAB:
163686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3bc6f1

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Este Juízo realizou consulta às declarações de renda da parte

executada, por meio de requerimento eletrônico via sistema

INFOJUD.

No entanto, as declarações existentes não indicam quaisquer bens

passíveis de penhora.

Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

assino ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor

indique bens do executado passíveis de penhora.

Decorrido in albis o prazo supra, SOBRESTEM-SE OS AUTOS por

decisão judicial (código 898) para início da contagem do prazo de 2

(dois) anos da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c art. 128

da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Intime-se a parte exequente.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-57.2021.5.10.0851
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO HAGAHUS ARAUJO E SILVA
NETTO(OAB: 7577-A/TO)

RECLAMADO FAW7 ENERGY LTDA.

ADVOGADO ISAQUE DOS SANTOS(OAB:
163686/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAW7 ENERGY LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3bc6f1

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Este Juízo realizou consulta às declarações de renda da parte

executada, por meio de requerimento eletrônico via sistema

INFOJUD.

No entanto, as declarações existentes não indicam quaisquer bens

passíveis de penhora.

Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

assino ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor

indique bens do executado passíveis de penhora.

Decorrido in albis o prazo supra, SOBRESTEM-SE OS AUTOS por

decisão judicial (código 898) para início da contagem do prazo de 2

(dois) anos da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c art. 128

da Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Intime-se a parte exequente.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000043-62.2024.5.10.0851
RECLAMANTE ANDRE LUIZ GONCALVES ALVES

ADVOGADO ADRIEL DOS REIS
GONCALVES(OAB: 210823/MG)

RECLAMADO AURA ALMAS MINERACAO S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ GONCALVES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6b4f0

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO
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Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se a designação de audiência de instrução conforme

calendário preestabelecido pela Secretaria deste Juízo.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000043-62.2024.5.10.0851
RECLAMANTE ANDRE LUIZ GONCALVES ALVES

ADVOGADO ADRIEL DOS REIS
GONCALVES(OAB: 210823/MG)

RECLAMADO AURA ALMAS MINERACAO S.A.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURA ALMAS MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf6b4f0

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se a designação de audiência de instrução conforme

calendário preestabelecido pela Secretaria deste Juízo.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-03.2023.5.10.0851
RECLAMANTE NOELI CARDOSO DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIA ROGERIA
FERNANDES(OAB: 2350/TO)

RECLAMADO MARCELO CARASSA

ADVOGADO ADONILTON SOARES DA
SILVA(OAB: 1023/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELI CARDOSO DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e0b2d

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

Encaminhem-se ao Setor de Cálculos para liquidação da sentença.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-03.2023.5.10.0851
RECLAMANTE NOELI CARDOSO DE AGUIAR

ADVOGADO CLAUDIA ROGERIA
FERNANDES(OAB: 2350/TO)

RECLAMADO MARCELO CARASSA

ADVOGADO ADONILTON SOARES DA
SILVA(OAB: 1023/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARASSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33e0b2d

proferido nos autos.

TERMODE CONCLUSÃO

Conclusão ao(à) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita(s) pelo(a)

servidor(a) CLAUDIO MARCOS ALVES PIMENTA, em 18 de março

de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.
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Encaminhem-se ao Setor de Cálculos para liquidação da sentença.

DIANOPOLIS/TO, 18 de março de 2024.

    OSWALDO FLORENCIO NEME JUNIOR

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-46.2021.5.10.0851
RECLAMANTE VALTER MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA ROGERIA
FERNANDES(OAB: 2350/TO)

RECLAMADO TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

RECLAMADO JULIA SANT ANA ZABROCKIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos os autos.

Defiro o requerimento da parte autora.

Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Almas para

que informe a este Juízo, no prazo de 10 dias, quem é o atual

proprietário dos imóveis rurais de matrículas nº's 3411, 1030, 5064,

5066, 5065, 5070, 5073, 5069, 5072, 3543, 5486, 5484, 5491 e

2525.

Em homenagem ao princípio da celeridade e economia processual,

confiro FORÇA DE OFÍCIO ao presente ato, o qual deverá ser

encaminhado via malote digital.

DIANOPOLIS/TO, 19 de março de 2024. CLAUDIO MARCOS

ALVES PIMENTA, Secretário de Audiência

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001242-81.2023.5.10.0002
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS

PUBL PROC DAD S I S DO DF

ADVOGADO DELIANA MACHADO VALENTE(OAB:
28648/DF)

ADVOGADO DIOGO FONSECA SANTOS
KUTIANSKI(OAB: 23165/DF)

RECLAMADO MIRANTE INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS E ORGAOS PUBL PROC DAD S I S
DO DF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ff387

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RENATA MAFRA RIBEIRO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a emenda à petição inicial (ID 917cb81), redesigno

a AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para o dia 16/04/2024 14:35 e

determino notificação da(s) reclamada(s) MIRANTE

INFORMATICA LTDA por AR.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID d31c7c1 (chave de

acesso 23112414222673600000038249564).

Notifiquem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) MIRANTE

INFORMATICA LTDA por AR.

Av. Paulista, 1471, Conjunto 511, SL 02 CP 462, Bela Vista, São

Paulo/SP, CEP 01311-927.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000235-75.2024.5.10.0016
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c55b10

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.
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DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 09:02.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000235-75.2024.5.10.0016
RECLAMANTE MARCOS ROBERTO FERREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDA BASTOS PEREIRA(OAB:
437238/SP)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c55b10

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 09:02.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e
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acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-36.2024.5.10.0012
RECLAMANTE ANTONIO GENILSON CARDOSO

SILVA

ADVOGADO MARGARIDA AKIKO KAYO
KISSE(OAB: 70562/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GENILSON CARDOSO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bdaab3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 08/05/2024 09:47.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o
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número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-36.2024.5.10.0012
RECLAMANTE ANTONIO GENILSON CARDOSO

SILVA

ADVOGADO MARGARIDA AKIKO KAYO
KISSE(OAB: 70562/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bdaab3

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 08/05/2024 09:47.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000178-05.2024.5.10.0001
RECLAMANTE JOAO IVO FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO TONY HARLEY SILVA
FERREIRA(OAB: 70763/DF)

RECLAMADO VIACAO PIONEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO IVO FERREIRA CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1713904

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 03/05/2024 09:01.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000339-97.2024.5.10.0006
RECLAMANTE LOUIZE JULIE DE ANDRADE

DIAMANTINO SILVA

ADVOGADO RENAULT CAMPOS LIMA(OAB:
4303/DF)

RECLAMADO OLIVEIRA & MELLO - SERVICOS
MEDICOS E DE SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIZE JULIE DE ANDRADE DIAMANTINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea6ce32

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 02/05/2024 11:43.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-
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se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000105-79.2024.5.10.0018
RECLAMANTE A.R.C.G.

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.C.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e3f9d5.

Processo Nº ATOrd-0000105-79.2024.5.10.0018
RECLAMANTE A.R.C.G.

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3e3f9d5.

Processo Nº ATOrd-0000046-91.2024.5.10.0018
RECLAMANTE ANA RITA CARDOSO GOMES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA CARDOSO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5dd0f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Vistos (ID. fd2c52a).

A Recomendação 2 de 24/10/2022 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho recomenda aos Corregedores Regionais que

orientem os juízes de primeiro grau a se absterem de realizarem

audiências na modalidade telepresencial, exceto a requerimento

das partes, a ser apreciado pelo magistrado, segundo critérios de

conveniência e viabilidade, ou excepcionalmente, nos casos

definidos no art. 3º da Resolução CNJ 354/2020.

Na mesma linha, a Recomendação 1 de 11/01/2023 da

Corregedoria Regional do TRT da 10ª Região recomenda aos juízes
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realizarem audiências no formato presencial, sendo que nas

situações em que houver requerimento das partes no sentido de

que o ato seja realizado de modo telepresencial, caberá a cada

magistrado analisar a pertinência da realização de audiência

presencial.

No caso concreto, o motivo apresentado pela parte reclamada não

se encontra entre as exceções que justificam a realização da

AUDIÊNCIA INICIAL no formato telepresencial.

Assim, aguarde-se a AUDIÊNCIA INICIAL, no formato presencial, já

designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000046-91.2024.5.10.0018
RECLAMANTE ANA RITA CARDOSO GOMES

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5dd0f

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Vistos (ID. fd2c52a).

A Recomendação 2 de 24/10/2022 da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho recomenda aos Corregedores Regionais que

orientem os juízes de primeiro grau a se absterem de realizarem

audiências na modalidade telepresencial, exceto a requerimento

das partes, a ser apreciado pelo magistrado, segundo critérios de

conveniência e viabilidade, ou excepcionalmente, nos casos

definidos no art. 3º da Resolução CNJ 354/2020.

Na mesma linha, a Recomendação 1 de 11/01/2023 da

Corregedoria Regional do TRT da 10ª Região recomenda aos juízes

realizarem audiências no formato presencial, sendo que nas

situações em que houver requerimento das partes no sentido de

que o ato seja realizado de modo telepresencial, caberá a cada

magistrado analisar a pertinência da realização de audiência

presencial.

No caso concreto, o motivo apresentado pela parte reclamada não

se encontra entre as exceções que justificam a realização da

AUDIÊNCIA INICIAL no formato telepresencial.

Assim, aguarde-se a AUDIÊNCIA INICIAL, no formato presencial, já

designada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000319-09.2024.5.10.0006
RECLAMANTE ALINE SOUSA CACERE

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SOUSA CACERE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e74ae2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 02/05/2024 09:43.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843
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da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000338-15.2024.5.10.0006
RECLAMANTE FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO BRAGA DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB: 74823/DF)

ADVOGADO GABRIELLE RENATA SOBRAL DE
ARAUJO(OAB: 71339/DF)

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECLAMADO 601 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

RECLAMADO ARQCOMPANY SERVICOS DE
REFORMA E CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a9b68

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 02/05/2024 11:23.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do
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CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000125-76.2024.5.10.0016
RECLAMANTE MATHEUS JONATHAN OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO Elisa Oliveira de Lima da Costa
Ferreira(OAB: 29655/GO)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE
BRASILIA CEUB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS JONATHAN OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06424d8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 10:17.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001058-74.2023.5.10.0019
RECLAMANTE NATHANAEL VITOR MACIEL

MARQUES

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO D A DE SOUSA ESQUADRIAS

ADVOGADO BRUNO SILVA FERRAZ(OAB:
70226/DF)

RECLAMADO LAC ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

RECLAMADO CABO BRANCO ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANAEL VITOR MACIEL MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427829c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamante (ID. 1ebf775) de

ser inviável a solução autocompositiva neste momento processual,

determino o cancelamento da audiência de conciliação do dia

20/03/2024 14:50.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para a

designação de nova audiência de conciliação, caso necessária.

Retornem-se os autos à origem para prosseguimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001058-74.2023.5.10.0019
RECLAMANTE NATHANAEL VITOR MACIEL

MARQUES

ADVOGADO JEAN CHARLES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 50353/DF)

RECLAMADO D A DE SOUSA ESQUADRIAS

ADVOGADO BRUNO SILVA FERRAZ(OAB:
70226/DF)

RECLAMADO LAC ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

RECLAMADO CABO BRANCO ADMINISTRACAO
DE BENS PROPRIOS E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO GISELLE DE MELO SALLES
MACEDO(OAB: 19470/DF)

ADVOGADO PATRICIA JUNQUEIRA
SANTIAGO(OAB: 23592/DF)

PERITO CAROLINE DA CUNHA DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABO BRANCO ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E
PARTICIPACOES EIRELI

  - D A DE SOUSA ESQUADRIAS

  - LAC ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 427829c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamante (ID. 1ebf775) de

ser inviável a solução autocompositiva neste momento processual,

determino o cancelamento da audiência de conciliação do dia

20/03/2024 14:50.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para a

designação de nova audiência de conciliação, caso necessária.

Retornem-se os autos à origem para prosseguimento.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-20.2022.5.10.0015
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA

PASCOAL

ADVOGADO DIOGO BORBA DA SILVA
MELO(OAB: 64311/DF)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECLAMADO ATACADAO DO MDF MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA MADEIRAS
EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 35680/DF)

RECLAMADO FERRAMAD FERRAMENTAS E
MAQUINAS PARA MADEIRA EIRELI -
EPP
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ADVOGADO JOAO BATISTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 35680/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA PASCOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8bf237

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamante (ID. 79bad16) de

ser inviável a solução autocompositiva neste momento processual,

determino o retorno dos autos à origem para prosseguimento.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para a

designação de nova audiência de conciliação, caso necessária.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-20.2022.5.10.0015
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE DA SILVA

PASCOAL

ADVOGADO DIOGO BORBA DA SILVA
MELO(OAB: 64311/DF)

ADVOGADO FABRICIO AUGUSTO DA SILVA
MARTINS(OAB: 42766/DF)

RECLAMADO ATACADAO DO MDF MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA MADEIRAS
EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 35680/DF)

RECLAMADO FERRAMAD FERRAMENTAS E
MAQUINAS PARA MADEIRA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 35680/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DO MDF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
MADEIRAS EIRELI

  - FERRAMAD FERRAMENTAS E MAQUINAS PARA MADEIRA
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8bf237

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamante (ID. 79bad16) de

ser inviável a solução autocompositiva neste momento processual,

determino o retorno dos autos à origem para prosseguimento.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para a

designação de nova audiência de conciliação, caso necessária.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001155-31.2023.5.10.0001
RECLAMANTE M.M.R.

ADVOGADO LUYSLA MAYARA SOUSA BARBOSA
LEITE(OAB: 63515/DF)

ADVOGADO ABDE HASSAN SAMMOUR(OAB:
43427/DF)

RECLAMADO A.E.D.V.L.

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO Pedro Lopes Ramos(OAB: 7481/DF)

ADVOGADO URIEL DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 30616/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

RECLAMADO C.D.M.D.D.F.M.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7a1eff5.

Processo Nº ATOrd-0001155-31.2023.5.10.0001
RECLAMANTE M.M.R.

ADVOGADO LUYSLA MAYARA SOUSA BARBOSA
LEITE(OAB: 63515/DF)

ADVOGADO ABDE HASSAN SAMMOUR(OAB:
43427/DF)

RECLAMADO A.E.D.V.L.

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO Pedro Lopes Ramos(OAB: 7481/DF)

ADVOGADO URIEL DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 30616/DF)

ADVOGADO ELISE RAMOS CORREIA(OAB:
17197/DF)

ADVOGADO MARCIA SILVA DE FREITAS(OAB:
16171/DF)

RECLAMADO C.D.M.D.D.F.M.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.D.V.L.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7a1eff5.

Processo Nº ATOrd-0000185-94.2024.5.10.0001
RECLAMANTE RAYANE CAVALCANTE DE JESUS

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE CAVALCANTE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1113e96

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 03/05/2024 08:46.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000239-15.2024.5.10.0016
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f07e2d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.
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DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 09:32.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000239-15.2024.5.10.0016
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f07e2d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 09:32.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e
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acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000180-72.2024.5.10.0001
RECLAMANTE BRENDA RUNNER DALADIER VIANA

ADVOGADO JOAO CARLOS DE SOUSA
COSTA(OAB: 54969/DF)

ADVOGADO ELIENAY KADESH ROSA
ASSUNCAO(OAB: 69368/DF)

ADVOGADO CIBELE SALAO CORREIA E SILVA
ASSUNCAO(OAB: 72075/DF)

RECLAMADO UNISYS BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA RUNNER DALADIER VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe541a2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 03/05/2024 09:31.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria
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Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000253-96.2024.5.10.0016
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41950e4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 11:32.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000253-96.2024.5.10.0016
RECLAMANTE THIAGO DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO
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ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41950e4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 09/05/2024 11:32.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000192-86.2024.5.10.0001
RECLAMANTE FILIPE ASAFE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24fbf7b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 03/05/2024 08:16.
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Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000317-39.2024.5.10.0006
RECLAMANTE VAGNER CLAUDIO RESCKE

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d6d12

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 02/05/2024 08:43.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a
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utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000192-86.2024.5.10.0001
RECLAMANTE FILIPE ASAFE DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIELA MICHELONE
PEREIRA(OAB: 23576/GO)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ASAFE DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24fbf7b

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 03/05/2024 08:16.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos
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proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000317-39.2024.5.10.0006
RECLAMANTE VAGNER CLAUDIO RESCKE

ADVOGADO THAIS RAMALHO DIAS GOMES(OAB:
487034/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER CLAUDIO RESCKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5d6d12

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE, no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 02/05/2024 08:43.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000091-34.2024.5.10.0006
RECLAMANTE TAIS LINS DE LIMA

ADVOGADO ISRAEL BAIA CAVALCANTE(OAB:
41151/CE)

RECLAMADO BRF SOLUCOES EM TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS LINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 010c117

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a)estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 14/03/2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora apresenta aditamento à petição inicial (ID. 954ac83)

requerendo a exclusão da reclamada BRF SOLUCOES EM

TECNOLOGIA LTDA do polo passivo e a inclusão da(s)

reclamada(s) BRF S.A. (CNPJ 01.838.723/0001-27).

Determino a inclusão da(s) reclamada(s) BRF S.A no polo passivo

do sistema PJe para fins de notificação, ressaltando que a decisão

efetiva acerca do requerimento em questão será objeto de análise

do juízo de origem por ocasião da sentença.

Mantenho a AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para o dia

26/04/2024 às 09:32 .

Notifiquem-se as partes.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 3e88830 e a2b8151

(chave de acesso 24030116045465800000039522989 e

24030414272730000000039547020).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001257-93.2023.5.10.0020
RECLAMANTE ROZANGELA PUGAS NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO VITORIA LOURENA PIMENTA
SANTOS(OAB: 62485/DF)

ADVOGADO DEBORA BORGES DE MOURA
BRUM(OAB: 67478/DF)

RECLAMADO DGT SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZANGELA PUGAS NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aba5987

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO ,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Por motivo de reordenamento de pauta, redesigno a AUDIÊNCIA

INICIAL PRESENCIAL para o dia 18/04/2024 15:45 e determino

notificação da(s) reclamada(s) DGT SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA por mandado.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID e25cfde (chave de

acesso 23113016154191600000038356442).

Notifiquem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) DGT

SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA por mandado nos

seguintes endereços:

QNN 26, CONJUNTO A, LOTE 53, CEILANDIA SUL (CEILANDIA) -

BRASILIA - DF - CEP: 72220-261 ou QUADRA 2 LT 23, SETOR

INDUSTRIAL (CEILANDIA), BRASILIA-DF, CEP:72.265-020

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001266-79.2023.5.10.0012
RECLAMANTE GABRIELE CRISTINE SIMOES NEIVA

ADVOGADO FRANCISCA LEIANE RODRIGUES
XIMENES(OAB: 66939/DF)

ADVOGADO VITOR FRAGA SANTANA(OAB:
43095/DF)

ADVOGADO ALESSANDRA SALES RIBEIRO(OAB:
71767/DF)

RECLAMADO EURIDICE LACERDA MARQUES

RECLAMADO DIRCILEY MARQUES SUCENA

RECLAMADO BEM AVENTURADO CARE LTDA

ADVOGADO JONATHAN TAVARES SANTOS(OAB:
59293/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELE CRISTINE SIMOES NEIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9174d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO ,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação (ID a678351), redesigno a
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AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para o dia 22/04/2024 16:25 e

determino notificação da(s) reclamada(s) EURIDICE LACERDA

MARQUES e DIRCILEY MARQUES SUCENA por oficial de

justiça em novo endereço.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 391891e (chave de

acesso 23113016205737100000038356618).

Notifiquem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) EURIDICE

LACERDA MARQUES e DIRCILEY MARQUES SUCENA por

oficial de justiça no seguinte endereço:

QE 30 CONJUNTO C CASA 38 GUARA II- DF, CEP: 71065-030

OU pelo telefone (61) 99570-6795

•

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001266-79.2023.5.10.0012
RECLAMANTE GABRIELE CRISTINE SIMOES NEIVA

ADVOGADO FRANCISCA LEIANE RODRIGUES
XIMENES(OAB: 66939/DF)

ADVOGADO VITOR FRAGA SANTANA(OAB:
43095/DF)

ADVOGADO ALESSANDRA SALES RIBEIRO(OAB:
71767/DF)

RECLAMADO EURIDICE LACERDA MARQUES

RECLAMADO DIRCILEY MARQUES SUCENA

RECLAMADO BEM AVENTURADO CARE LTDA

ADVOGADO JONATHAN TAVARES SANTOS(OAB:
59293/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM AVENTURADO CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a9174d

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a) RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO ,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação (ID a678351), redesigno a

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL para o dia 22/04/2024 16:25 e

determino notificação da(s) reclamada(s) EURIDICE LACERDA

MARQUES e DIRCILEY MARQUES SUCENA por oficial de

justiça em novo endereço.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 391891e (chave de

acesso 23113016205737100000038356618).

Notifiquem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) EURIDICE

LACERDA MARQUES e DIRCILEY MARQUES SUCENA por

oficial de justiça no seguinte endereço:

QE 30 CONJUNTO C CASA 38 GUARA II- DF, CEP: 71065-030

OU pelo telefone (61) 99570-6795

•

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-72.2024.5.10.0001
RECLAMANTE LUIZ PHELLIPE BOUCHER SILVA

ADVOGADO MILTON LOPES MACHADO
FILHO(OAB: 14087/DF)

RECLAMADO FX INSTITUTO EDUCACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PHELLIPE BOUCHER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94df171

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

DIEGO FERNANDO FARIAS DE MIRANDA,no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 12/04/2024 08:47.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a).

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)
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reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o

número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001285-97.2023.5.10.0105
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE MARTINS

CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

ADVOGADO MARIANA REGIS NOGUEIRA
ARAUJO(OAB: 56026/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SMART DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGA RAPIDA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MAIA DE SOUSA
KOCH(OAB: 34487/DF)

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO ELEN SARAH CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 71176/DF)

ADVOGADO PALOMA PEREIRA LEITE(OAB:
71945/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE MARTINS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b35bd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

estagiário(a)EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamante, de participação

telepresencial na audiência, pois está residindo em outro Estado

(ID. 870e65f), CONVERTO a audiência INICIAL PRESENCIAL em

HÍBRIDA e faculto o comparecimento apenas do reclamante, no

formato telepresencial, mantida a mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão da parte no

link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento da parte no

formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 1c34ea0 (chave de

acesso 24030618191716800000039608811).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001285-97.2023.5.10.0105
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE MARTINS

CARDOSO

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

ADVOGADO MARIANA REGIS NOGUEIRA
ARAUJO(OAB: 56026/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SMART DELIVERY SERVICOS DE
ENTREGA RAPIDA LTDA

ADVOGADO FERNANDA MAIA DE SOUSA
KOCH(OAB: 34487/DF)

ADVOGADO NATALIA CAVALCANTI CORREA
SERAFIM FONSECA(OAB: 47996/DF)

ADVOGADO ELEN SARAH CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 71176/DF)

ADVOGADO PALOMA PEREIRA LEITE(OAB:
71945/DF)

ADVOGADO CECILIA ANDRADE ROCHA(OAB:
40748/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

  - SMART DELIVERY SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b35bd

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

estagiário(a)EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamante, de participação

telepresencial na audiência, pois está residindo em outro Estado

(ID. 870e65f), CONVERTO a audiência INICIAL PRESENCIAL em

HÍBRIDA e faculto o comparecimento apenas do reclamante, no

formato telepresencial, mantida a mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão da parte no

link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento da parte no

formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 1c34ea0 (chave de

acesso 24030618191716800000039608811).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001050-42.2023.5.10.0005
RECLAMANTE JHOSANY DE JESUS SILVA

ADVOGADO MATHEUS CORREA
GONCALVES(OAB: 69221/DF)

RECLAMADO MESSIONES FRANCISCO BATISTA
COELHO

RECLAMADO BLVD ALEATTO COMERCIO DE
CALCADOS E ACESSORIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHOSANY DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3627f4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

BLVD ALEATTO COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS

LTDA (resultado: MUDOU-SE), conforme certidão de ID8afe801,

retiro o processo da pauta anteriormente designada.

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que emende a

petição inicial (arts. 319, II e 321, § único do CPC), fornecendo o

correto endereço da(s) reclamada(s), sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito

(arts. 330, IV e 485, I, do CPC).

Fornecido(s) o(s) endereço(s), inclua-se o processo em pauta e
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notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

Decorrido o prazo ora concedido, sem apresentação de

emenda, retornem-se os autos à origem para análise e

deliberação.

Ressalto que se o novo endereço da(s) reclamada(s) não for(em)

localizado(s) pela parte autora, a notificação por EDITAL

SOMENTE SER DEFERIDA se apresentada pela parte autora a

situação cadastral da(s) empresa(s), expedida(s) pela Receita

Federal, informando que o endereço continua o mesmo, a denotar,

efetivamente, que a(s) reclamada(s) encontra(m)-se em local(is)

incerto(s) e não sabido, para evitar nulidades futuras tão comuns

nesta Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000027-91.2024.5.10.0016
RECLAMANTE GLAICO SERGIO CIRINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO INC24 BRASAL INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

RECLAMADO REGINALDO MACIEL REFORMAS E
CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAICO SERGIO CIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aff5f1

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Por motivo de reordenamento de pauta, DESIGNA-SEo dia

25/04/2024 14:05 para a realização de AUDIÊNCIA INICIAL.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 0900098 (chave de

acesso 24011615550722600000038796266).

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamada REGINALDO

MACIEL REFORMAS E CONSTRUCOES por edital.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000077-65.2024.5.10.0001
RECLAMANTE ELIAS GABRIEL ALVES D

APPARECIDA ALMEIDA

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

RECLAMADO SOTEL SOCIEDADE TECNICA DE
ELETREC LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GABRIEL ALVES D APPARECIDA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 007bfd8

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Trata-se de processo submetido ao rito sumaríssimo e a notificação

encaminhada à reclamada SOTEL SOCIEDADE TECNICA DE

ELETREC LTDA - EPP retornou com o seguinte resultado:

DESCONHECIDO (ID. 0b0c214).

Considerando o disposto nos artigos 7º, § 10, da Resolução CSJT

174/2016 e artigo 11, IV, da Resolução CSJT 288/2021, retiro o

processo da pauta de audiências anteriormente designada e

determino seu retorno à vara de origem para análise e deliberação.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para o retorno

dos autos e a designação de nova audiência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000154-59.2024.5.10.0006
RECLAMANTE JEANE ALVES DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO SHARLIN RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 70064/DF)

ADVOGADO LORRANE DE SOUSA
CARDOSO(OAB: 68764/DF)
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RECLAMADO VERA MARIA MELILLO LOPES DOS
SANTOS GAMARSKI

RECLAMADO MARIA LUIZA MELILLO LOPES DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO ARRUDA SANTOS DE
OLIVEIRA GIL(OAB: 22283/DF)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MELILLO LOPES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE ALVES DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2117d39

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Trata-se de processo submetido ao rito sumaríssimo e as

notificações encaminhadas às reclamadas MARIA LUIZA MELILLO

LOPES DOS SANTOS e VERA MARIA MELILLO LOPES DOS

SANTOS GAMARSKI retornaram com os seguintes resultados,

respectivamente: MUDOU-SE (ID. 5997dda) e DESCONHECIDO

(ID. 45c279b).

Considerando o disposto nos artigos 7º, § 10, da Resolução CSJT

174/2016 e artigo 11, IV, da Resolução CSJT 288/2021, retiro o

processo da pauta de audiências anteriormente designada e

determino seu retorno à vara de origem para análise e deliberação.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para o retorno

dos autos e a designação de nova audiência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000154-59.2024.5.10.0006
RECLAMANTE JEANE ALVES DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO SHARLIN RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 70064/DF)

ADVOGADO LORRANE DE SOUSA
CARDOSO(OAB: 68764/DF)

RECLAMADO VERA MARIA MELILLO LOPES DOS
SANTOS GAMARSKI

RECLAMADO MARIA LUIZA MELILLO LOPES DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO ARRUDA SANTOS DE
OLIVEIRA GIL(OAB: 22283/DF)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MELILLO LOPES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA MELILLO LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8741aad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que, apesar da impossibilidade de

notificação às reclamadas, as partes requerem a homologação do

acordo de ID. b2cc9c7 e ID. 2f56121, porém há necessidade de

esclarecimentos complementares a serem prestados pelas partes e

advogados(as).

DESIGNA-SEo dia 02/04/2024 14:51 para a realização de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, no formato telepresencial.

A participação de todos na sala virtual é imprescindível, contudo, as

partes poderão ser representadas por seus/suas advogados/as (CF,

art. 133), caso tenham alguma dificuldade de acesso, desde que

exista procuração com poderes específicos para transigir.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e está

disponível para download em celular, tablet e computador.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataformaZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Partes e advogados(as) deverão observar as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo emailcejusc.bsb@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000154-59.2024.5.10.0006
RECLAMANTE JEANE ALVES DA SILVA

CONCEICAO

ADVOGADO SHARLIN RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 70064/DF)

ADVOGADO LORRANE DE SOUSA
CARDOSO(OAB: 68764/DF)
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RECLAMADO VERA MARIA MELILLO LOPES DOS
SANTOS GAMARSKI

RECLAMADO MARIA LUIZA MELILLO LOPES DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO ARRUDA SANTOS DE
OLIVEIRA GIL(OAB: 22283/DF)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ MELILLO LOPES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE ALVES DA SILVA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8741aad

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que, apesar da impossibilidade de

notificação às reclamadas, as partes requerem a homologação do

acordo de ID. b2cc9c7 e ID. 2f56121, porém há necessidade de

esclarecimentos complementares a serem prestados pelas partes e

advogados(as).

DESIGNA-SEo dia 02/04/2024 14:51 para a realização de

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, no formato telepresencial.

A participação de todos na sala virtual é imprescindível, contudo, as

partes poderão ser representadas por seus/suas advogados/as (CF,

art. 133), caso tenham alguma dificuldade de acesso, desde que

exista procuração com poderes específicos para transigir.

O uso da ferramenta de videoconferência é simples e está

disponível para download em celular, tablet e computador.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataformaZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Partes e advogados(as) deverão observar as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo emailcejusc.bsb@trt10.jus.br.

Intimem-se as partes por seus procuradores.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000187-40.2024.5.10.0009

RECLAMANTE OLIVANIA APARECIDA RODRIGUES
DE MOURA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVANIA APARECIDA RODRIGUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 918fcf4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando a habilitação do(s) advogado(s) da(s) reclamada(s),

aguarde-se a AUDIÊNCIA INICIAL já designada para 29/04/2024

17:02.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000187-40.2024.5.10.0009
RECLAMANTE OLIVANIA APARECIDA RODRIGUES

DE MOURA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RECLAMADO INTERNATIONAL MEAL COMPANY
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 918fcf4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando a habilitação do(s) advogado(s) da(s) reclamada(s),

aguarde-se a AUDIÊNCIA INICIAL já designada para 29/04/2024

17:02.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001149-21.2023.5.10.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB BANCARIOS DE
BRASILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734183b

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que no dia 23/02/2024 procedi a intimação

da FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

acerca da ata de ID. 91cf924 por meio do e-mail cadastrado no

Sistema PJE (intimacoesfuncef@funcef.com.br), para se manifestar

nos prazo de 05 dias.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA,no dia 18/03/2024.

D E S P A C H O

Considerando a ausência de manifestação da FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, reitere-se sua intimação

através de publicação no DEJT, em nome do advogado Dino Araújo

de Andrade, OAB DF20182, que tem se manifestado, pela

FUNCEF, em acordos da mesma natureza.

Atente-se o sindicato-autor que ainda não houve a homologação da

conciliação de ID. 91cf924, eis que pendente a concordância da

FUNCEF.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001149-21.2023.5.10.0002
EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTAB BANCARIOS DE BRASILIA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
1441/DF)

ADVOGADO NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO(OAB: 108720/SP)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO Dino Araújo de Andrade(OAB:
20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734183b

proferido nos autos.

TERMO DE CERTIDÃO E CONCLUSÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que no dia 23/02/2024 procedi a intimação

da FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

acerca da ata de ID. 91cf924 por meio do e-mail cadastrado no

Sistema PJE (intimacoesfuncef@funcef.com.br), para se manifestar

nos prazo de 05 dias.

CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA,no dia 18/03/2024.

D E S P A C H O

Considerando a ausência de manifestação da FUNDACAO DOS

ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF, reitere-se sua intimação

através de publicação no DEJT, em nome do advogado Dino Araújo

de Andrade, OAB DF20182, que tem se manifestado, pela

FUNCEF, em acordos da mesma natureza.

Atente-se o sindicato-autor que ainda não houve a homologação da

conciliação de ID. 91cf924, eis que pendente a concordância da

FUNCEF.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.
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    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000034-16.2024.5.10.0006
RECLAMANTE CICERO ROBERTO DA CONCEICAO

ADVOGADO GRAZIELE DA SILVA DA PALMAS
LOPES(OAB: 41928/DF)

RECLAMADO CAVESA CAPITAL VEICULOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROBERTO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f78a2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Trata-se de processo submetido ao rito sumaríssimo e a notificação

encaminhada à reclamada CAVESA CAPITAL VEICULOS SA

retornou com o seguinte resultado: DESCONHECIDO (ID e23508e).

Considerando o disposto nos artigos 7º, § 10, da Resolução CSJT

174/2016 e artigo 11, IV, da Resolução CSJT 288/2021, retiro o

processo da pauta de audiências anteriormente designada e

determino seu retorno à vara de origem para análise e deliberação.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para o retorno

dos autos e a designação de nova audiência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000143-30.2024.5.10.0006
RECLAMANTE JOYCE DA SILVA ARRAIS BADU

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA
RIBAMAR(OAB: 32460/DF)

RECLAMADO VALECUP CURSOS DE
CAPACITACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DA SILVA ARRAIS BADU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f04f5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

VALECUP CURSOS DE CAPACITACAO LTDA (resultado:

DESCONHECIDO), conforme certidão de ID c3a39d6, retiro o

processo da pauta anteriormente designada.

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que emende a

petição inicial (arts. 319, II e 321, § único do CPC), fornecendo o

correto endereço da(s) reclamada(s), sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito

(arts. 330, IV e 485, I, do CPC).

Fornecido(s) o(s) endereço(s), inclua-se o processo em pauta e

notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

Decorrido o prazo ora concedido, sem apresentação de

emenda, retornem-se os autos à origem para análise e

deliberação.

Ressalto que se o novo endereço da(s) reclamada(s) não for(em)

localizado(s) pela parte autora, a notificação por EDITAL

SOMENTE SER DEFERIDA se apresentada pela parte autora a

situação cadastral da(s) empresa(s), expedida(s) pela Receita

Federal, informando que o endereço continua o mesmo, a denotar,

efetivamente, que a(s) reclamada(s) encontra(m)-se em local(is)

incerto(s) e não sabido, para evitar nulidades futuras tão comuns

nesta Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001430-77.2023.5.10.0001
RECLAMANTE JESSICA PEREIRA DOS SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE FONSECA
CAMAROTA

ADVOGADO HUGO MARQUES BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 40091/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HENRIQUE FONSECA CAMAROTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b325d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a)FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

As partes requerem a homologação do acordo de ID. 14f0a4c,

porém há necessidade de esclarecimentos complementares a

serem prestados pelas partes e/ou advogados(as) com poderes

para transigir.

Aguarde-se a audiência já designada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001430-77.2023.5.10.0001
RECLAMANTE JESSICA PEREIRA DOS SANTOS DE

CARVALHO

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE FONSECA
CAMAROTA

ADVOGADO HUGO MARQUES BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 40091/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PEREIRA DOS SANTOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b325d6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a)FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

As partes requerem a homologação do acordo de ID. 14f0a4c,

porém há necessidade de esclarecimentos complementares a

serem prestados pelas partes e/ou advogados(as) com poderes

para transigir.

Aguarde-se a audiência já designada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001265-21.2023.5.10.0004
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR SOUSA SANTOS

ADVOGADO THIAGO LUCAS SOARES
PEGO(OAB: 50079/DF)

RECLAMADO PERBONI S/A

RECLAMADO VOGADO SERVICOS ADM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d6b3e2

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

estagiário(a) EDUARDO LOURENCO COELHO, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

VOGADO SERVICOS ADM LTDA e o fato que endereço cadastrado

no PJe não corresponde, com exatidão, ao endereço que consta em

seu CNPJ de ID. efc8b4c, redesigno a AUDIÊNCIA INICIAL para o

dia 24/05/2024 11:45 e determino a notificação da(s)

reclamada(s) via postal.

Atente-se o(a) reclamante que o endereço da parte reclamada a ser

cadastrado no sistema PJe, por ocasião da distribuição da ação,

deve corresponder ao endereço exato que consta do CNPJ ou de

conhecimento do autor, uma vez que o sistema e-carta envia a

notificação ao endereço cadastrado no PJe.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 2070986 (chave de

acesso 23120517233485400000038434259).

Notifiquem-se as partes, sendo a reclamada VOGADO

SERVICOS ADM LTDA pelo sistema e-carta no endereço que

consta de seu CNPJ:

Q 13 CONJUNTO A, nº 33, COND RES CABO FRIO IX, PARQUE

DA BARRAGEM SETOR 04, AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO, CEP

72.910-636

Publique-se.
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BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000088-91.2024.5.10.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SALAO DE BELEZA, INSTITUTO
DE BELEZA,CLINICA DE BELEZA DO
DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO YOHANA LEITE DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 70541/DF)

ADVOGADO CLEITON DE SOUZA MOREIRA(OAB:
55946/DF)

ADVOGADO ARAO JOSE GABRIEL NETO(OAB:
44315/DF)

ADVOGADO RANGEL BORGES DE LIMA(OAB:
61981/DF)

ADVOGADO SERGIO MOREIRA DE SOUZA(OAB:
48715/DF)

ADVOGADO ANDREZA CHRISTI FERREIRA DA
SILVA(OAB: 70793/DF)

RECLAMADO OLHAR SUBLIME CENTRO DE
ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SALAO DE BELEZA,
INSTITUTO DE BELEZA,CLINICA DE BELEZA DO DISTRITO
FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5633aac

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

OLHAR SUBLIME CENTRO DE ESTETICA LTDA (resultado:

DESCONHECIDO), conforme certidão de ID 1413357, retiro o

processo da pauta anteriormente designada.

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que emende a

petição inicial (arts. 319, II e 321, § único do CPC), fornecendo o

correto endereço da(s) reclamada(s), sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito

(arts. 330, IV e 485, I, do CPC).

Fornecido(s) o(s) endereço(s), inclua-se o processo em pauta e

notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

Decorrido o prazo ora concedido, sem apresentação de

emenda, retornem-se os autos à origem para análise e

deliberação.

Ressalto que se o novo endereço da(s) reclamada(s) não for(em)

localizado(s) pela parte autora, a notificação por EDITAL

SOMENTE SER DEFERIDA se apresentada pela parte autora a

situação cadastral da(s) empresa(s), expedida(s) pela Receita

Federal, informando que o endereço continua o mesmo, a denotar,

efetivamente, que a(s) reclamada(s) encontra(m)-se em local(is)

incerto(s) e não sabido, para evitar nulidades futuras tão comuns

nesta Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0051400-37.2009.5.10.0001
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GONCALVES

SOARES

ADVOGADO ERIKA FERREIRA DANTAS E
EXPOSTO(OAB: 64618/MG)

RECLAMADO MONTANA SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

ADVOGADO GISELE VIEIRA DA SILVA(OAB:
39716/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA GONCALVES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0683e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

INTIME-SE a Procuradoria Regional da União, observado o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre o Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (TRT 10) e a Procuradoria Regional da

União da 1ª Região (PRU1), para apresentação da proposta de

acordo com parecer técnico contendo os cálculos elaborados, no

prazo de 20 dias úteis.

Após, intime-se o(a) exequente para manifestação.

Caso não apresentado o cálculo ou manifestação, retornem-se os

autos à origem para prosseguimento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0051400-37.2009.5.10.0001
RECLAMANTE ANA CLAUDIA GONCALVES

SOARES

ADVOGADO ERIKA FERREIRA DANTAS E
EXPOSTO(OAB: 64618/MG)

RECLAMADO MONTANA SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

ADVOGADO GISELE VIEIRA DA SILVA(OAB:
39716/BA)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTANA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d0683e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

INTIME-SE a Procuradoria Regional da União, observado o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre o Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (TRT 10) e a Procuradoria Regional da

União da 1ª Região (PRU1), para apresentação da proposta de

acordo com parecer técnico contendo os cálculos elaborados, no

prazo de 20 dias úteis.

Após, intime-se o(a) exequente para manifestação.

Caso não apresentado o cálculo ou manifestação, retornem-se os

autos à origem para prosseguimento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001100-22.2019.5.10.0001
RECLAMANTE MARCELLA VINHA REMINGTON

ADVOGADO MARLIANE ALVES DE LIMA
SANTOS(OAB: 38240/DF)

ADVOGADO DEBORA MARIA MOURA DURAN DO
VALLE(OAB: 14188/DF)

RECLAMADO FLEX SERVICOS GERAIS LTDA - ME

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLA VINHA REMINGTON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b540eb5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

INTIME-SE a Procuradoria Regional da União, observado o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre o Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (TRT 10) e a Procuradoria Regional da

União da 1ª Região (PRU1), para apresentação da proposta de

acordo com parecer técnico contendo os cálculos elaborados, no

prazo de 20 dias úteis.

Após, intime-se o(a) exequente para manifestação.

Caso não apresentado o cálculo ou manifestação, retornem-se os

autos à origem para prosseguimento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000099-78.2024.5.10.0016
RECLAMANTE RILDO ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
BRASILIA

RECLAMADO VERTICAL - ENGENHARIA,
CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO ANDRADE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb56be

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

EDUARDO LOURENCO COELHO, no dia 18/03/2024.
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DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

VERTICAL - ENGENHARIA, CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA (resultado: MUDOU-SE), conforme

certidão de ID 9359138, redesigno a AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

23/05/2024 11:47 e determino a notificação da(s) reclamada(s)

VERTICAL - ENGENHARIA, CONSTRUCAO E

EMPREENDIMENTOS LTDA via postal.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 8117862 (chave de

acesso 24020917424102700000039195547).

Notifiquem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) VERTICAL -

ENGENHARIA, CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

via postal, na pessoa do sócio JOSE ALEX DO NASCIMENTO

MACIEL, nos seguintes endereços:

TV ENEAS PINHEIRO, N. 2.328, MARCO, BELEM/PA, CEP

66095-015;

•

AV MAGALHAES BARATA, N. 651, SL 612, S BRAS,

BELEM/PA, CEP 66060-281;

•

AL PERNAMBUCO, N. 62, QUARENTA HORAS COQUEIRO,

ANANINDEUA/PA, 67120-400;Q QUINZE, N. 13, CJ JULIA

SEFFER CS, AGUAS LINDAS, BELEM/PA, CEP 66690-560;

•

R RODOLFO CHERMONT, n. 404, AP 404, MARAMBAIA,

BELEM/PA, CEP 66615-170;

•

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000225-67.2024.5.10.0004
RECLAMANTE MANOEL DE JESUS LIMA

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO MARCELLO FERREIRA MELO(OAB:
23969/DF)

RECLAMADO RACIONAL ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO ENGEMETA CONSTRUCOES,
REFORMAS E APOIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE JESUS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82c65cf

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) estagiário(a)

DIEGO FERNANDO FARIAS DE MIRANDA,no dia 18/03/2024.

DESPACHO (mandado)

Nos termos do artigo 61 do Provimento Geral Consolidado deste

Tribunal, o feito terá a seguinte movimentação:

O processo foi incluído na pauta de AUDIÊNCIAS INICIAIS

PRESENCIAIS do dia 24/05/2024 08:30.

Ficam intimadas/notificadas as partes de que a audiência será

realizada no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situado

no SEPN 513 Bloco B, Lotes 2/3, 4.º andar - FORO TRABALHISTA

DE BRASÍLIA, ASA NORTE – CEP 70760-522.

Intime-se o(a) reclamante por seu procurador, via DEJT. Notifique-

se o(a) reclamado(a) ENGEMETA CONSTRUCOES, REFORMAS E

APOIO EIRELI por oficial de justiça, conforme requerido na petição

inicial de Id.d51c66d, e a reclamada RACIONAL ENGENHARIA

LTDA via postal.

As partes deverão estar presentes na audiência,

independentemente do comparecimento de advogado(a) (art. 843

da CLT). O não-comparecimento do(a) reclamante à audiência

importa o arquivamento da ação, e o não-comparecimento do(a)

reclamado(a) importa REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à

matéria de fato (art. 844 da CLT), presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A audiência será INICIAL, com o recebimento da defesa e

acontecerá na sala de audiências, acima indicada.

Em cumprimento ao art. 22, § 1º, da Resolução 185/2017 do CSJT,

recomenda-se que a contestação ou a reconvenção e os

documentos que as acompanham sejam protocolados no PJe com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, com a

utilização de equipamento próprio ou disponibilizado no Foro

Trabalhista em sistema de autoatendimento, sendo

automaticamente juntados, facultada a apresentação de defesa oral,

na forma do art. 847 da CLT.

Os documentos que acompanham a contestação ou a reconvenção

deverão observar os arts. 12 e seguintes da Resolução 185/2017 do

CSJT, sob pena de serem excluídos por expressa determinação do

magistrado, com o registro respectivo. Em caso de controvérsia

quanto à jornada de trabalho o(a) reclamado(a) deverá apresentar

os controles de horários, conforme Súmula 338 do TST. Havendo

controvérsia sobre a regularidade dos depósitos do FGTS, o(a)

reclamado(a) deverá juntar os extratos analíticos da conta vinculada

do(a) reclamante, consoante dispõe a Súmula 461 do TST.

Em cumprimento à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria

Geral da Justiça do Trabalho, o(a) reclamante deverá informar o
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número de sua CTPS, do RG, do CPF, do PIS e do NIT(inscrição no

INSS) e o(a) reclamado(a), tratando-se de pessoa jurídica de direito

privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI (Cadastro

específico do INSS), assim como o ato constitutivo ou a última

alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios da empresa. Quando o(a) reclamado(a)

for pessoa física deverá apresentar o número do CPF e da Carteira

de identidade.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0154200-46.2009.5.10.0001
RECLAMANTE ROSANA DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO CLOVES JOSE DA SILVA(OAB:
4843/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

SAFRA LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA DE ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b16b3c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

INTIME-SE a Procuradoria Regional da União, observado o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre o Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (TRT 10) e a Procuradoria Regional da

União da 1ª Região (PRU1), para apresentação da proposta de

acordo com parecer técnico contendo os cálculos elaborados, no

prazo de 20 dias úteis.

Após, intime-se o(a) exequente para manifestação.

Caso não apresentado o cálculo ou manifestação, retornem-se os

autos à origem para prosseguimento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0154200-46.2009.5.10.0001
RECLAMANTE ROSANA DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO CLOVES JOSE DA SILVA(OAB:
4843/DF)

RECLAMADO CONSERVO BRASILIA SERVICOS
TECNICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SILVA MELAO(OAB:
26264/DF)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU) - DF

TERCEIRO
INTERESSADO

SAFRA LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO BRASILIA SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b16b3c

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho pelo servidor

FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

INTIME-SE a Procuradoria Regional da União, observado o Acordo

de Cooperação Técnica firmado entre o Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região (TRT 10) e a Procuradoria Regional da

União da 1ª Região (PRU1), para apresentação da proposta de

acordo com parecer técnico contendo os cálculos elaborados, no

prazo de 20 dias úteis.

Após, intime-se o(a) exequente para manifestação.

Caso não apresentado o cálculo ou manifestação, retornem-se os

autos à origem para prosseguimento.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000049-64.2024.5.10.0012
RECLAMANTE WELLINGTON MORAIS GOMES DA

SILVA

ADVOGADO ABRAAO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 57618/DF)

RECLAMADO FINOPLAST TRANSFORMADORA E
ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA
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ADVOGADO MARIANA COSTA MASCARENHAS
LUSTOSA(OAB: 65202/DF)

ADVOGADO VINICIUS MASCARENHAS GUERRA
CURVINA(OAB: 35645/DF)

RECLAMADO TEIXEIRA E NOGUEIRA INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MORAIS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f9d66

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a)FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

As partes requerem a homologação do acordo de ID. 333efe9,

porém há necessidade de esclarecimentos complementares a

serem prestados pelas partes e/ou advogados(as) com poderes

para transigir.

Aguarde-se a audiência já designada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000049-64.2024.5.10.0012
RECLAMANTE WELLINGTON MORAIS GOMES DA

SILVA

ADVOGADO ABRAAO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 57618/DF)

RECLAMADO FINOPLAST TRANSFORMADORA E
ATACADISTA DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA COSTA MASCARENHAS
LUSTOSA(OAB: 65202/DF)

ADVOGADO VINICIUS MASCARENHAS GUERRA
CURVINA(OAB: 35645/DF)

RECLAMADO TEIXEIRA E NOGUEIRA INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINOPLAST TRANSFORMADORA E ATACADISTA DE
PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f9d66

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a)FRANCISCO VINICIUS DE OLIVEIRA MAIA,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

As partes requerem a homologação do acordo de ID. 333efe9,

porém há necessidade de esclarecimentos complementares a

serem prestados pelas partes e/ou advogados(as) com poderes

para transigir.

Aguarde-se a audiência já designada.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000055-89.2024.5.10.0006
RECLAMANTE MIKELY FARIAS PACHECO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

RECLAMADO TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKELY FARIAS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a987c5

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

estagiário(a)EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento do patrono da parte reclamante, de

participação telepresencial na audiência, pois possui outras

audiências marcadas na data da audiência inicial (ID. 117fc8f),

CONVERTO a audiência INICIAL PRESENCIAL em HÍBRIDA e

faculto o comparecimento apenas do patrono do reclamante, no

formato telepresencial, mantida a mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:
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1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão do

advogado(a) no link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento do advogado(a)

no formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID c82dcb3 (chave de

acesso 24011916174152300000038841992).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000017-83.2024.5.10.0004
RECLAMANTE PAULYNE KELLY DE AMORIM

SERRA

ADVOGADO ANA FLAVIA OLIVEIRA BERTOLDO
DE MELO(OAB: 42877/DF)

RECLAMADO SAFIRA BRASIL COMERCIO DE
ROUPAS INFANTIL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PONTES
MENDES(OAB: 43658/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULYNE KELLY DE AMORIM SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d7e71

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando a habilitação do(s) advogado(s) da(s) reclamada(s),

aguarde-se a AUDIÊNCIA INICIAL já designada para 05/04/2024

10:30.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000017-83.2024.5.10.0004
RECLAMANTE PAULYNE KELLY DE AMORIM

SERRA

ADVOGADO ANA FLAVIA OLIVEIRA BERTOLDO
DE MELO(OAB: 42877/DF)

RECLAMADO SAFIRA BRASIL COMERCIO DE
ROUPAS INFANTIL LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PONTES
MENDES(OAB: 43658/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFIRA BRASIL COMERCIO DE ROUPAS INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d7e71

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando a habilitação do(s) advogado(s) da(s) reclamada(s),

aguarde-se a AUDIÊNCIA INICIAL já designada para 05/04/2024

10:30.

Intimem-se as partes por seus advogados.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000052-19.2024.5.10.0012
RECLAMANTE FRANCISCA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA RAQUEL HENRIQUE
BAHIA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
50239/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

RECLAMADO BRUNA ROSA DE NORONHA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 44679/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b4b82

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

estagiário(a)EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamada (ID. ee4919b),

CONVERTO a audiência INICIAL PRESENCIAL em HÍBRIDA e

faculto o comparecimento apenas da reclamada, no formato

telepresencial, mantida a mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão da parte no

link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento da parte no

formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID d88bb1f (chave de

acesso 24011916080767500000038841781).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000052-19.2024.5.10.0012
RECLAMANTE FRANCISCA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO VANESSA RAQUEL HENRIQUE
BAHIA DE OLIVEIRA SANTOS(OAB:
50239/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS CORTEZ(OAB:
53594/DF)

ADVOGADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9004/DF)

RECLAMADO BRUNA ROSA DE NORONHA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 44679/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ROSA DE NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55b4b82

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

estagiário(a)EDUARDO LOURENCO COELHO,no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento da parte reclamada (ID. ee4919b),

CONVERTO a audiência INICIAL PRESENCIAL em HÍBRIDA e

faculto o comparecimento apenas da reclamada, no formato

telepresencial, mantida a mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão da parte no

link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento da parte no

formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID d88bb1f (chave de

acesso 24011916080767500000038841781).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000109-61.2024.5.10.0004
RECLAMANTE LUCAS DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
41051/DF)

ADVOGADO SIMONE MUNIZ DE OLIVEIRA
VERCOZA(OAB: 53772/PE)

RECLAMADO CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA
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RECLAMADO MARIA FERNANDA BRANDAO
NOGUEIRA DE OLIVEIRA CASTRO

RECLAMADO JOSE FLAVIO LESSA BRANDAO
NOGUEIRA

RECLAMADO CREDIATIVOS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GRANADEIRO
GUIMARAES(OAB: 217028/SP)

ADVOGADO RENATO FARNEDA
BELMONTE(OAB: 235666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 995437a

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao Exmo. Juiz(a) do Trabalho feita pelo servidor

RAQUEL QUINTANEIRO CALDAS DE MELO , no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

(resultado: mudou-se), CBN SOLUCAO INTERMEDIACOES E

NEGOCIOS LTDA (resultado: destinatário desconhecido), JOSE

FLAVIO LESSA BRANDAO NOGUEIRA (resultado: mudou-se) e

MARIA FERNANDA BRANDAO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

CASTRO (resultado: ausente), conforme certidões de ID. 9418d83,

ID. 2d713ff, ID. 4506f18 e ID. 61353e3, retiro o processo da pauta

anteriormente designada.

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que emende a

petição inicial (arts. 319, II e 321, § único do CPC), fornecendo o

correto endereço da(s) reclamada(s), sob pena de indeferimento da

petição inicial e extinção do processo, sem resolução do mérito

(arts. 330, IV e 485, I, do CPC).

Fornecido(s) o(s) endereço(s), inclua-se o processo em pauta e

notifique(m)-se a(s) reclamada(s).

Decorrido o prazo ora concedido, sem apresentação de

emenda, retornem-se os autos à origem para análise e

deliberação.

Ressalto que se o novo endereço da(s) reclamada(s) não for(em)

localizado(s) pela parte autora, a notificação por EDITAL

SOMENTE SER DEFERIDA se apresentada pela parte autora a

situação cadastral da(s) empresa(s), expedida(s) pela Receita

Federal, informando que o endereço continua o mesmo, a denotar,

efetivamente, que a(s) reclamada(s) encontra(m)-se em local(is)

incerto(s) e não sabido, para evitar nulidades futuras tão comuns

nesta Especializada.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000126-73.2024.5.10.0012
RECLAMANTE MARCIO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO LAIS COSTA DOS SANTOS(OAB:
67085/GO)

ADVOGADO VICTOR HUGO DE OLIVEIRA
ABREU(OAB: 38279/DF)

RECLAMADO SUPERMERCADO MARAVILHA LTDA

RECLAMADO MARAVILHA SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO VITOR COELHO RUFINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b32c6

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho pelo(a) servidor(a)

ALESSANDRA DE OLIVEIRA BEDIN, no dia 18/03/2024.

DESPACHO

Tendo em vista a impossibilidade de notificação da(s) reclamada(s)

VITOR COELHO RUFINO (resultado: RECUSADO), conforme

certidão de ID f9e12fe, redesigno a AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

10/05/2024 09:24 e determino a notificação da(s) reclamada(s)

por Oficial de Justiça.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 2449ee0 (chave de

acesso 24021614095146500000039260551).

Notifiquem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) VITOR

COELHO RUFINO por mandado.

Expeça(m)-se o(s) mandado(s) com urgência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000165-06.2024.5.10.0001
RECLAMANTE LUCAS VIEIRA DE SOUZA
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ADVOGADO ELIZANGELA PAIVA SCARDUA(OAB:
30539/ES)

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS NPL II

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d988ea

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a)MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento do patrono da parte FUNDO

INVESTIMENTOS DIREITOS CREDITO NÃO PADRONIZADO NPL

II, de participação telepresencial na audiência, pois seu escritório

está estabelecido em outro Estado (ID. a42f8a0), CONVERTO a

audiência INICIAL PRESENCIAL em HÍBRIDA e faculto o

comparecimento apenas do patrono ANDRÉ GONÇALVES DE

ARRUDA (OAB/SP 200777), no formato telepresencial, mantida a

mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.sa

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.

3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão da parte ou

advogado(a) no link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento do advogado(a)

no formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 6b0d369 (chave de

acesso 24021914131285700000039289227).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000165-06.2024.5.10.0001
RECLAMANTE LUCAS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ELIZANGELA PAIVA SCARDUA(OAB:
30539/ES)

RECLAMADO N&N ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS NPL II

ADVOGADO ANDRE GONCALVES DE
ARRUDA(OAB: 200777/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
NAO PADRONIZADOS NPL II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d988ea

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a).  Juiz(a) do Trabalho pelo(a)

servidor(a)MAYARA DA SILVA PEREIRA LEITE,no dia

18/03/2024.

DESPACHO

Considerando o requerimento do patrono da parte FUNDO

INVESTIMENTOS DIREITOS CREDITO NÃO PADRONIZADO NPL

II, de participação telepresencial na audiência, pois seu escritório

está estabelecido em outro Estado (ID. a42f8a0), CONVERTO a

audiência INICIAL PRESENCIAL em HÍBRIDA e faculto o

comparecimento apenas do patrono ANDRÉ GONÇALVES DE

ARRUDA (OAB/SP 200777), no formato telepresencial, mantida a

mesma data e horário.

O ingresso na sala de audiência se dará pelo seguinte link da

plataforma ZOOM:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89283973015

O ID da reunião é 892 8397 3015

Deverão ser observadas as seguintes instruções:

1. Acessar o link no dia da audiência com antecedência de 10

minutos do horário programado.sa

2. Habilitar câmera e áudio ao ingressar na plataforma.
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3. Eventuais dúvidas, contactar pelo email cejusc.bsb@trt10.jus.br.

Oportuno esclarecer que não haverá adiamento da audiência

inicial, caso não se constate tentativa de conexão da parte ou

advogado(a) no link fornecido.

Por fim, vale destacar que o comparecimento do advogado(a)

no formato telepresencial é apenas para a audiência INICIAL,

sendo que, por ocasião da audiência de instrução, a decisão é

da competência do juízo da vara de origem.

Permanecem todas as demais determinações e cominações

estabelecidas previamente no Despacho de ID 6b0d369 (chave de

acesso 24021914131285700000039289227).

Publique-se.

BRASILIA/DF, 18 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001239-23.2023.5.10.0004
RECLAMANTE RICARDO VIANA NEVES

ADVOGADO WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 47343/DF)

RECLAMADO EMPRESA JUIZ DE FORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCACAO DO DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VIANA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência da ata de

audiência id. 03c8669.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024. RAQUEL QUINTANEIRO

CALDAS DE MELO                           , Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001423-85.2023.5.10.0001
RECLAMANTE EDNA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO COORDENACAO GERAL DE
RECURSOS LOGISTICOS/ MCTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9784a4e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)DAYANA SANTOS BARROS,no dia 19/03/2024.

DESPACHO

Trata-se de processo submetido ao rito sumaríssimo com

manifestação da UNIÃO para retificação do polo passivo (ID

7dc3c1d).

Considerando o disposto nos artigos 7º, § 10, da Resolução CSJT

174/2016 e artigo 11, IV, da Resolução CSJT 288/2021, retiro o

processo da pauta de audiências anteriormente designada e

determino seu retorno à vara de origem para análise e deliberação.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para o retorno

dos autos e a designação de nova audiência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001423-85.2023.5.10.0001
RECLAMANTE EDNA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RECLAMADO CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RECLAMADO COORDENACAO GERAL DE
RECURSOS LOGISTICOS/ MCTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE SERVICOS E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9784a4e

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Conclusão ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho feita pelo(a)

servidor(a)DAYANA SANTOS BARROS,no dia 19/03/2024.
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DESPACHO

Trata-se de processo submetido ao rito sumaríssimo com

manifestação da UNIÃO para retificação do polo passivo (ID

7dc3c1d).

Considerando o disposto nos artigos 7º, § 10, da Resolução CSJT

174/2016 e artigo 11, IV, da Resolução CSJT 288/2021, retiro o

processo da pauta de audiências anteriormente designada e

determino seu retorno à vara de origem para análise e deliberação.

O CEJUSC-JT/Brasília se coloca à inteira disposição para o retorno

dos autos e a designação de nova audiência.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MARGARETE DANTAS PEREIRA DUQUE

    Juíza do Trabalho Substituta

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS -

TAGUATINGA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000134-71.2024.5.10.0102
RECLAMANTE ADRIELE SANTOS ALVES

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTOS
CAIQUE LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO DA COSTA
FERREIRA(OAB: 18809/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELE SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef9e83

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora FLÁVIA SÁ RORIZ RIVERA, em 18

de março de 2024.

DESPACHO

Vistos os autos.

O patrono do autor solicitou que a audiência seja no formato

híbrido/virtual, em razão de outras audiências e perícias no INSS

pautadas para o mesmo período.Apresentou comprovantes.

DEFIRO o formato HÍBRIDO para a audiência de conciliação

designada neste CEJUSC, mantendo-se o mesmo dia e horário,

bem como as cominações designadas anteriormente.

Somente ao procurador do reclamante, CHARIEL NEVES

HENRIQUES DA SILVA, defiro o comparecimento de forma virtual,

por meio de chamada telefônica de vídeo para o seu cliente, no

momento da referida audiência.

As demais partes e advogados, inclusive o autor, deverão

comparecer presencialmente.

Publique-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000156-32.2024.5.10.0102
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO COMERCIAL REI DA FOLHAGEM
LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc82cea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora FLÁVIA SÁ RORIZ RIVERA, em 18

de março de 2024.

 DESPACHO
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Vistos.

A reclamada apresentou exceção de incompetência em razão do

lugar.

Retiro o feito da pauta de audiências deste CEJUSC.

Concedo ao reclamante/excepto vista por 5 dias para manifestação

sobre a exceção, nos termos do artigo 800, da CLT.

No mesmo prazo acima, as partes deverão dizer se têm interesse

em produção de prova oral para instrução da exceção.

Remetam-se os autos à Vara de origem para definição do incidente.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000156-32.2024.5.10.0102
RECLAMANTE GABRIEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO LORRANNY RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 74111/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

RECLAMADO COMERCIAL REI DA FOLHAGEM
LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL REI DA FOLHAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc82cea

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Conclusão feita pela servidora FLÁVIA SÁ RORIZ RIVERA, em 18

de março de 2024.

 DESPACHO

Vistos.

A reclamada apresentou exceção de incompetência em razão do

lugar.

Retiro o feito da pauta de audiências deste CEJUSC.

Concedo ao reclamante/excepto vista por 5 dias para manifestação

sobre a exceção, nos termos do artigo 800, da CLT.

No mesmo prazo acima, as partes deverão dizer se têm interesse

em produção de prova oral para instrução da exceção.

Remetam-se os autos à Vara de origem para definição do incidente.

Intimem-se.

Cumpra-se.

BRASILIA/DF, 19 de março de 2024.

    MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GOES

    Juiz do Trabalho Titular

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS -

ARAGUAÍNA - TO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000251-69.2024.5.10.0811
RECLAMANTE FLENIOS DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO MARILIA DE FREITAS LIMA(OAB:
4907/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLENIOS DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000251-69.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     FLENIOS DE JESUS SILVA

RÉU: JBS S/A

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/05/2024 09:30

DESTINATÁRIO: FLENIOS DE JESUS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id. 2486440, com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000251-69.2024.5.10.0811
RECLAMANTE FLENIOS DE JESUS SILVA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO MARILIA DE FREITAS LIMA(OAB:
4907/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000251-69.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     FLENIOS DE JESUS SILVA

RÉU: JBS S/A

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/05/2024 09:30

DESTINATÁRIO: JBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.2486440 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000098-33.2024.5.10.0812
RECLAMANTE PEDRO CRISTINO LEITE FILHO

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 7749/TO)

RECLAMADO casa nostra construtora

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO CRISTINO LEITE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5bf380

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se que na qualificação da

Reclamada não consta o número do CNPJ.

Assim, intime-se a parte reclamante por seu procurador, mediante

publicação no DEJT, para que informe o CNPJ da parte reclamada

ou requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob

pena de indeferimento da petição inicial.

Com a manifestação da parte reclamante, ao Cejusc para

confecção do ato ordinatório e intimação das partes.

Na hipótese de decurso do prazo in albis, venham os autos

conclusos.

Publique-se para ciência da parte reclamante

ARAGUAINA/TO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-39.2024.5.10.0812
RECLAMANTE LEILA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO BRAGA(OAB:
12345/MA)

ADVOGADO ISABELLA BARROS DE SOUSA(OAB:
23014/MA)

RECLAMADO RESIDENCIAL JARDIM IMPERIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO CRYSLAR INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA GONCALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 14:00

DESTINATÁRIO: LEILA GONCALVES PEREIRA

INTIMAÇÃOAUDIÊNCIA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id. 6e736a0, o qual segue transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA: 08/05/2024 às 14h00.

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região e de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) Titular desta

2ª Vara do Trabalho de Araguaína-TO, este processo terá as

seguintes movimentações, com forte recomendação de leitura

atenta de partes e procuradores, para amplificação da compreensão

e da colaboração entre os sujeitos do processo, atingimento da

finalidade dos atos processuais e, afinal, preservação do efetivo

acesso à justiça.

1. Designação de AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para a data e o

horário acima informados, com observância do artigo 849 da CLT

na hipótese de tramitação sob o rito ordinário e do artigo 852-C da

CLT em se tratando de processo submetido ao procedimento

sumaríssimo, a ser realizada, em virtude da atividade itinerante

realizada por este juízo, no seguinte local: Vara Itinerante da

cidade de Araguatins-TO, localizada no Fórum da Justiça

Estadual, na Av. Araguaia, SNº – Centro, ao lado da subseção

OAB (próximo ao Quartel da Polícia Militar), Araguatins-TO,

CEP: 77950-000.

2. Encaminhamento do feito pelo PJe-JT ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC/Araguaína, onde será realizada a primeira tentativa de

conciliação prevista no artigo 846 da CLT.

3. Intimação do(a)(s) reclamante(s), por seu(sua) procurador(a), via

DEJT.

4. Notificação do(a)(s) reclamado(a)(s) pelo meio próprio: via postal,

telefone, WhatsApp, mandado, carta precatória, sistema, edital e/ou

outro efetivo definido pela Secretaria desta MM. 2ª Vara do

Trabalho de Araguaína/TO. Na hipótese de utilização do e-Carta,

deverão ser observados os termos da Portaria PRE-SGJUD nº

12/2020 e os modelos adequados disponibilizados no PJe por

aquela Secretaria Geral Judiciária - SGJUD.

5. A resposta à ação (defesa, reconvenção ou outra peça

pertinente) e documentos deverão ser enviados aos autos digitais

do PJe-JT (Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho),

com, no mínimo, 48 horas de antecedência da audiência, nos

termos do artigo 22, § 2º, da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.1. Os documentos que eventualmente acompanharem a resposta

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br .

5.2. Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)juntar aos autos digitais do PJe-JT todos

os controles de ponto, conforme o disposto na Súmula nº 338/TST,

sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.3. Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) da

conta vinculada do FGTS, conforme o disposto na Súmula nº

461/TST, sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.4. A(s) parte(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa(s) jurídica(s)

de direito privado, deverá(ão) apresentar o número do CNPJ, CEI

(Cadastro específico do INSS), assim como o contrato social ou a

última alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios. Quando a(s) parte(s) reclamada(s)

for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o número do CPF

e da Carteira de identidade, conforme artigo 58 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

5.5. A(s) parte(s) reclamada(s) deverá (ão) informar o endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

5.6. A habilitação do(s) procurador(es) da(s) parte(s) reclamada(s)

será por ele(s) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos

termos da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.7. Na hipótese da não contratação de advogado e/ou havendo

dificuldade de acessar o site mencionado (petição inicial e

documentos), a(s) parte(s) reclamada(s) poderá(ão) manter contato

com Secretaria desta Vara do Trabalho por e-mail ou telefone, sem

prejuízo do prazo de defesa.

6. O(a)(s) autor(a)(s) deverá(ão) inserir a réplica e, sendo o caso, a

resposta à reconvenção, nos autos digitais do PJe-JT (Processo

Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho), com, no mínimo, 24

horas de antecedência da audiência.

7. As partes deverão juntar os documentos no PJe-JT em

consonância ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT

185/2017, ou seja, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente, e

receber descrição que identifique resumidamente os documentos

neles contidos, bem como os períodos a que se referem, sob pena

de retirada de visibilidade destes.

8. As partes deverão estar presentes na audiência

independentemente do comparecimento do(a)(s) advogado(a)(s)

(artigo 843, CLT), sendo que o não comparecimento do(a)(s)

reclamante(s) importará no arquivamento da reclamação (artigo 844

da CLT), enquanto o não comparecimento do(a)(s) reclamado(a)(s)

importará em REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato

(artigo 844 da CLT), ainda que haja contestação e documentos

anteriormente enviados, os quais poderão ser excluídos dos autos

digitais.

9. Na audiência designada, sob pena de preclusão, as partes

deverão espontaneamente trazer a(s) sua(s) testemunha(s), nos

termos do artigo 825 da CLT, respeitado o limite previsto em lei.

10. A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) informar os números do

PIS/PASEP ou do NIT [Número de Inscrição do(a) Trabalhador(a)],

da CTPS, RG e órgão expedidor e CPF, bem como os números de

CPF, CNPJ e CEI (Cadastro Específico do INSS) da(s) parte(s)

reclamada(s) e do CPF de eventuais sócios da pessoa jurídica, por

força do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

10.1. Além disso, a(s) parte(s) reclamante(s) deverá (ão) informar o

endereço eletrônico e o número de telefone celular e, sendo

possível, os mesmos contatos da(s) parte(s) reclamada(s), para o

recebimento de comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo

participação em tentativas de conciliação e outros atos processuais,

conforme o caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da(s)

parte(s), dos advogados poderão ser fornecidos em petição à parte,

submetida a sigilo, para preservar a privacidade das pessoas

envolvidas.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

VITORIA REGIA MOURAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria"

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pela Servidora do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. VITORIA REGIA

MOURAO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000312-24.2024.5.10.0812
RECLAMANTE ANDERSON DOS SANTOS

ALCANTARA

ADVOGADO ISABELLA BARROS DE SOUSA(OAB:
23014/MA)

ADVOGADO BRUNO SAMPAIO BRAGA(OAB:
12345/MA)

RECLAMADO RESIDENCIAL JARDIM IMPERIAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO CRYSLAR INCORPORACAO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DOS SANTOS ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 14:30

DESTINATÁRIO: ANDERSON DOS SANTOS ALCANTARA

INTIMAÇÃODE AUDIÊNCIA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id. 821db81, o qual segue transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA: 08/05/2024 às 14h30.

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região e de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) Titular desta

2ª Vara do Trabalho de Araguaína-TO, este processo terá as

seguintes movimentações, com forte recomendação de leitura
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atenta de partes e procuradores, para amplificação da compreensão

e da colaboração entre os sujeitos do processo, atingimento da

finalidade dos atos processuais e, afinal, preservação do efetivo

acesso à justiça.

1. Designação de AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para a data e o

horário acima informados, com observância do artigo 849 da CLT

na hipótese de tramitação sob o rito ordinário e do artigo 852-C da

CLT em se tratando de processo submetido ao procedimento

sumaríssimo, a ser realizada, em virtude da atividade itinerante

realizada por este juízo, no seguinte local: Vara Itinerante da

cidade de Araguatins-TO, localizada no Fórum da Justiça

Estadual, na Av. Araguaia, SNº – Centro, ao lado da subseção

OAB (próximo ao Quartel da Polícia Militar), Araguatins-TO,

CEP: 77950-000.

2. Encaminhamento do feito pelo PJe-JT ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC/Araguaína, onde será realizada a primeira tentativa de

conciliação prevista no artigo 846 da CLT.

3. Intimação do(a)(s) reclamante(s), por seu(sua) procurador(a), via

DEJT.

4. Notificação do(a)(s) reclamado(a)(s) pelo meio próprio: via postal,

telefone, WhatsApp, mandado, carta precatória, sistema, edital e/ou

outro efetivo definido pela Secretaria desta MM. 2ª Vara do

Trabalho de Araguaína/TO. Na hipótese de utilização do e-Carta,

deverão ser observados os termos da Portaria PRE-SGJUD nº

12/2020 e os modelos adequados disponibilizados no PJe por

aquela Secretaria Geral Judiciária - SGJUD.

5. A resposta à ação (defesa, reconvenção ou outra peça

pertinente) e documentos deverão ser enviados aos autos digitais

do PJe-JT (Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho),

com, no mínimo, 48 horas de antecedência da audiência, nos

termos do artigo 22, § 2º, da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.1. Os documentos que eventualmente acompanharem a resposta

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br .

5.2. Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)juntar aos autos digitais do PJe-JT todos

os controles de ponto, conforme o disposto na Súmula nº 338/TST,

sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.3. Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) da

conta vinculada do FGTS, conforme o disposto na Súmula nº

461/TST, sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.4. A(s) parte(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa(s) jurídica(s)

de direito privado, deverá(ão) apresentar o número do CNPJ, CEI

(Cadastro específico do INSS), assim como o contrato social ou a

última alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios. Quando a(s) parte(s) reclamada(s)

for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o número do CPF

e da Carteira de identidade, conforme artigo 58 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

5.5. A(s) parte(s) reclamada(s) deverá (ão) informar o endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

5.6. A habilitação do(s) procurador(es) da(s) parte(s) reclamada(s)

será por ele(s) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos

termos da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.7. Na hipótese da não contratação de advogado e/ou havendo

dificuldade de acessar o site mencionado (petição inicial e

documentos), a(s) parte(s) reclamada(s) poderá(ão) manter contato

com Secretaria desta Vara do Trabalho por e-mail ou telefone, sem

prejuízo do prazo de defesa.

6. O(a)(s) autor(a)(s) deverá(ão) inserir a réplica e, sendo o caso, a

resposta à reconvenção, nos autos digitais do PJe-JT (Processo

Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho), com, no mínimo, 24

horas de antecedência da audiência.

7. As partes deverão juntar os documentos no PJe-JT em

consonância ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT

185/2017, ou seja, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente, e

receber descrição que identifique resumidamente os documentos

neles contidos, bem como os períodos a que se referem, sob pena

de retirada de visibilidade destes.

8. As partes deverão estar presentes na audiência

independentemente do comparecimento do(a)(s) advogado(a)(s)

(artigo 843, CLT), sendo que o não comparecimento do(a)(s)

reclamante(s) importará no arquivamento da reclamação (artigo 844

da CLT), enquanto o não comparecimento do(a)(s) reclamado(a)(s)

importará em REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato

(artigo 844 da CLT), ainda que haja contestação e documentos

anteriormente enviados, os quais poderão ser excluídos dos autos

digitais.

9. Na audiência designada, sob pena de preclusão, as partes

deverão espontaneamente trazer a(s) sua(s) testemunha(s), nos

termos do artigo 825 da CLT, respeitado o limite previsto em lei.
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10. A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) informar os números do

PIS/PASEP ou do NIT [Número de Inscrição do(a) Trabalhador(a)],

da CTPS, RG e órgão expedidor e CPF, bem como os números de

CPF, CNPJ e CEI (Cadastro Específico do INSS) da(s) parte(s)

reclamada(s) e do CPF de eventuais sócios da pessoa jurídica, por

força do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

10.1. Além disso, a(s) parte(s) reclamante(s) deverá (ão) informar o

endereço eletrônico e o número de telefone celular e, sendo

possível, os mesmos contatos da(s) parte(s) reclamada(s), para o

recebimento de comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo

participação em tentativas de conciliação e outros atos processuais,

conforme o caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da(s)

parte(s), dos advogados poderão ser fornecidos em petição à parte,

submetida a sigilo, para preservar a privacidade das pessoas

envolvidas.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

VITORIA REGIA MOURAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria"

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pela Servidora do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. VITORIA REGIA

MOURAO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000164-16.2024.5.10.0811
RECLAMANTE JHEFFERSON BONIFACIO DOS

SANTOS

ADVOGADO TATIANE FERNANDES SANTOS
FONTES(OAB: 7822/TO)

ADVOGADO LUCIANA ALVES FERREIRA(OAB:
9810/TO)

RECLAMADO RETENROL DISTRIBUIDORA DE
PECAS LTDA - EPP

RECLAMADO CRV PRESTADORA DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHEFFERSON BONIFACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd33a7

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, em 18 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Por meio da petição de Id. 8250059, o Autor requer a utilização do

convênio SISBAJUD até o dia 16/04/2024, com vista a garantir o

crédito trabalhista.

Considerando que o recibo de protocolamento de desdobramento

de bloqueio de valores (Id. ba84988) informa que restou bloqueado

apenas o valor de R$ 128,54, DEFIRO a utilização do convênio

SISBAJUD até o dia 16/04/2024 ou até a garantia do crédito do

Reclamante, no importe de R$ 24.802,54.

Observe-se a secretaria.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    ALMIRO ALDINO DE SATELES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000287-11.2024.5.10.0812
RECLAMANTE BELCHIOR BORGES DA SILVA

ADVOGADO MIKAELE PINHEIRO ROCHA(OAB:
24800/MA)

ADVOGADO VITORIA DE JESUS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 11741/MA)

RECLAMADO COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
TOCANTINS - SANEATINS

RECLAMADO BRK AMBIENTAL PARTICIPACOES
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELCHIOR BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/05/2024 15:30

DESTINATÁRIO: BELCHIOR BORGES DA SILVA

INTIMAÇÃOAUDIÊNCIA

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.4ff8961, o qual segue transcrito:

"ATO ORDINATÓRIO

AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA: 09/05/2024 às 15h30.

Nos termos do Art. 203, §4º, do CPC c/c art. 23 do Provimento

Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

10ª Região e de ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) Titular desta
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2ª Vara do Trabalho de Araguaína-TO, este processo terá as

seguintes movimentações, com forte recomendação de leitura

atenta de partes e procuradores, para amplificação da compreensão

e da colaboração entre os sujeitos do processo, atingimento da

finalidade dos atos processuais e, afinal, preservação do efetivo

acesso à justiça.

1. Designação de AUDIÊNCIA PRESENCIAL UNA para a data e o

horário acima informados, com observância do artigo 849 da CLT

na hipótese de tramitação sob o rito ordinário e do artigo 852-C da

CLT em se tratando de processo submetido ao procedimento

sumaríssimo, a ser realizada, em virtude da atividade itinerante

realizada por este juízo, no seguinte local: Vara Itinerante da

cidade de Tocantinópolis-TO, situada no Fórum da Justiça

Estadual, Rua XV de Novembro, S/N, Centro, Tocantinópolis-

TO, CEP: 77900-000.

2. Encaminhamento do feito pelo PJe-JT ao Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC/Araguaína, onde será realizada a primeira tentativa de

conciliação prevista no artigo 846 da CLT.

3. Intimação do(a)(s) reclamante(s), por seu(sua) procurador(a), via

DEJT.

4. Notificação do(a)(s) reclamado(a)(s) pelo meio próprio: via postal,

telefone, WhatsApp, mandado, carta precatória, sistema, edital e/ou

outro efetivo definido pela Secretaria desta MM. 2ª Vara do

Trabalho de Araguaína/TO. Na hipótese de utilização do e-Carta,

deverão ser observados os termos da Portaria PRE-SGJUD nº

12/2020 e os modelos adequados disponibilizados no PJe por

aquela Secretaria Geral Judiciária - SGJUD.

5. A resposta à ação (defesa, reconvenção ou outra peça

pertinente) e documentos deverão ser enviados aos autos digitais

do PJe-JT (Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho),

com, no mínimo, 48 horas de antecedência da audiência, nos

termos do artigo 22, § 2º, da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.1. Os documentos que eventualmente acompanharem a resposta

deverão observar a forma de apresentação de que tratam os artigos

12 e seguintes da Resolução 185/2017 do CSJT, sob pena de

serem excluídos e/ou ter retirada sua visibilidade dos autos

eletrônicos. Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br .

5.2. Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)juntar aos autos digitais do PJe-JT todos

os controles de ponto, conforme o disposto na Súmula nº 338/TST,

sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.3. Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, o(a)(s)

reclamado(a)(s) deverá(ão)apresentar o(s) extrato(s) analítico(s) da

conta vinculada do FGTS, conforme o disposto na Súmula nº

461/TST, sob as penas do artigo 400 do CPC.

5.4. A(s) parte(s) reclamada(s), tratando-se de pessoa(s) jurídica(s)

de direito privado, deverá(ão) apresentar o número do CNPJ, CEI

(Cadastro específico do INSS), assim como o contrato social ou a

última alteração contratual de que conste o número do CPF dos

proprietários e dos sócios. Quando a(s) parte(s) reclamada(s)

for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o número do CPF

e da Carteira de identidade, conforme artigo 58 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT.

5.5. A(s) parte(s) reclamada(s) deverá (ão) informar o endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas.

5.6. A habilitação do(s) procurador(es) da(s) parte(s) reclamada(s)

será por ele(s) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos

termos da Resolução CSJT nº 185/2017.

5.7. Na hipótese da não contratação de advogado e/ou havendo

dificuldade de acessar o site mencionado (petição inicial e

documentos), a(s) parte(s) reclamada(s) poderá(ão) manter contato

com Secretaria desta Vara do Trabalho por e-mail ou telefone, sem

prejuízo do prazo de defesa.

6. O(a)(s) autor(a)(s) deverá(ão) inserir a réplica e, sendo o caso, a

resposta à reconvenção, nos autos digitais do PJe-JT (Processo

Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho), com, no mínimo, 24

horas de antecedência da audiência.

7. As partes deverão juntar os documentos no PJe-JT em

consonância ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT

185/2017, ou seja, individualmente considerados, devem trazer os

documentos da mesma espécie, ordenados cronologicamente, e

receber descrição que identifique resumidamente os documentos

neles contidos, bem como os períodos a que se referem, sob pena

de retirada de visibilidade destes.

8. As partes deverão estar presentes na audiência

independentemente do comparecimento do(a)(s) advogado(a)(s)

(artigo 843, CLT), sendo que o não comparecimento do(a)(s)

reclamante(s) importará no arquivamento da reclamação (artigo 844

da CLT), enquanto o não comparecimento do(a)(s) reclamado(a)(s)

importará em REVELIA e CONFISSÃO quanto à matéria de fato

(artigo 844 da CLT), ainda que haja contestação e documentos

anteriormente enviados, os quais poderão ser excluídos dos autos

digitais.

9. Na audiência designada, sob pena de preclusão, as partes

deverão espontaneamente trazer a(s) sua(s) testemunha(s), nos
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termos do artigo 825 da CLT, respeitado o limite previsto em lei.

10. A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) informar os números do

PIS/PASEP ou do NIT [Número de Inscrição do(a) Trabalhador(a)],

da CTPS, RG e órgão expedidor e CPF, bem como os números de

CPF, CNPJ e CEI (Cadastro Específico do INSS) da(s) parte(s)

reclamada(s) e do CPF de eventuais sócios da pessoa jurídica, por

força do artigo 58 da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

10.1. Além disso, a(s) parte(s) reclamante(s) deverá (ão) informar o

endereço eletrônico e o número de telefone celular e, sendo

possível, os mesmos contatos da(s) parte(s) reclamada(s), para o

recebimento de comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo

participação em tentativas de conciliação e outros atos processuais,

conforme o caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da(s)

parte(s), dos advogados poderão ser fornecidos em petição à parte,

submetida a sigilo, para preservar a privacidade das pessoas

envolvidas.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

VITORIA REGIA MOURAO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria"

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pela Servidora do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de ordem

do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. VITORIA REGIA

MOURAO DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000086-19.2024.5.10.0812
RECLAMANTE EDSON SILVA BARBOSA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO MARILIA DE FREITAS LIMA(OAB:
4907/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8456f2c

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 11:00

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 11:00, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados
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poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000086-19.2024.5.10.0812
RECLAMANTE EDSON SILVA BARBOSA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO MARILIA DE FREITAS LIMA(OAB:
4907/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8456f2c

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 11:00

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 11:00, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;
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2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000103-55.2024.5.10.0812
RECLAMANTE PATRICIA AQUINO MOTA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO AJ APOIO ADMINISTRATIVO E
SERVICOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO(OAB:
353467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA AQUINO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80493ef

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 11:46

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 11:46, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,
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implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000103-55.2024.5.10.0812
RECLAMANTE PATRICIA AQUINO MOTA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO AJ APOIO ADMINISTRATIVO E
SERVICOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO(OAB:
353467/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJ APOIO ADMINISTRATIVO E SERVICOS EM SAUDE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80493ef

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 11:46

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 11:46, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do
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CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-11.2024.5.10.0812
RECLAMANTE FRANCISCO ERIVAN CALIOPE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA ALVES FERREIRA(OAB:
9810/TO)

ADVOGADO TATIANE FERNANDES SANTOS
FONTES(OAB: 7822/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERIVAN CALIOPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae18a6

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 15/04/2024 às 11h

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 15/04/2024 às 11h, para a qual as partes serão

intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar defesa

escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000190-11.2024.5.10.0812
RECLAMANTE FRANCISCO ERIVAN CALIOPE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA ALVES FERREIRA(OAB:
9810/TO)

ADVOGADO TATIANE FERNANDES SANTOS
FONTES(OAB: 7822/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aae18a6

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 15/04/2024 às 11h

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 15/04/2024 às 11h, para a qual as partes serão

intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar defesa

escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3685
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-82.2024.5.10.0812
RECLAMANTE RAFAEL FELIPE ALVES

ADVOGADO DANYLLO SOUSA IAGHE(OAB:
5103/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e933130

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 11:45

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 11:45, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-82.2024.5.10.0812
RECLAMANTE RAFAEL FELIPE ALVES

ADVOGADO DANYLLO SOUSA IAGHE(OAB:
5103/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FELIPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e933130

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO
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Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 11:45

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 11:45, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-42.2023.5.10.0812
RECLAMANTE KAUANY PEREIRA DE ARAUJO
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ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO BURITI - SERVICOS EMPRESARIAIS
S/A

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUANY PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b73d6e

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 08:46

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 08:46, para a qual as partes serão

intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar defesa

escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400
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do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000811-42.2023.5.10.0812
RECLAMANTE KAUANY PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO BURITI - SERVICOS EMPRESARIAIS
S/A

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITI - SERVICOS EMPRESARIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b73d6e

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 08:46

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 08:46, para a qual as partes serão

intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar defesa

escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o
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número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-73.2024.5.10.0812
RECLAMANTE ADRIANA LEMES DE SOUSA

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO JANDERSON LIMA COELHO(OAB:
12154/TO)

ADVOGADO GEOVANA MARIA DA SILVA(OAB:
10686/TO)

RECLAMADO L K J - FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA LEMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b35c7

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 10:15

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 10:15, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;
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2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-73.2024.5.10.0812
RECLAMANTE ADRIANA LEMES DE SOUSA

ADVOGADO RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA
E DUTRA(OAB: 915/TO)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SOUSA
DUTRA JUNIOR(OAB: 9240/TO)

ADVOGADO AMARILDO MESSIAS MACIEL(OAB:
6199/TO)

ADVOGADO KARIMY EMMILY OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 8430/TO)

ADVOGADO JANDERSON LIMA COELHO(OAB:
12154/TO)

ADVOGADO GEOVANA MARIA DA SILVA(OAB:
10686/TO)

RECLAMADO L K J - FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE RODRIGUES NOLASCO
MARQUES(OAB: 2265/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L K J - FRIGORIFICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70b35c7

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 10:15

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e
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orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 10:15, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-61.2024.5.10.0812
RECLAMANTE DAGUIMAR MARINHO DA SIDRA

SILVA

ADVOGADO DIANA MILHOMEM SILVA
SANTOS(OAB: 8769/TO)

ADVOGADO MURILLO PITA NUNES(OAB:
7054/TO)
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RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGUIMAR MARINHO DA SIDRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d280d6

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 09:31

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 09:31, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)
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parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-61.2024.5.10.0812
RECLAMANTE DAGUIMAR MARINHO DA SIDRA

SILVA

ADVOGADO DIANA MILHOMEM SILVA
SANTOS(OAB: 8769/TO)

ADVOGADO MURILLO PITA NUNES(OAB:
7054/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d280d6

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 09:31

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 às 09:31, para a qual as partes

serão intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar

defesa escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço
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eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-57.2023.5.10.0812
RECLAMANTE AVELINO GONZAGA MENDES NETO

ADVOGADO DANIEL CERVANTES ANGULO
VILARINHO(OAB: 6594-B/TO)

RECLAMADO ELISABETH S TAVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL LEMES ELIAS(OAB:
6609/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVELINO GONZAGA MENDES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 244442b

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 08:45

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 08:45, para a qual as partes serão

intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar defesa

escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;
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3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-57.2023.5.10.0812
RECLAMANTE AVELINO GONZAGA MENDES NETO

ADVOGADO DANIEL CERVANTES ANGULO
VILARINHO(OAB: 6594-B/TO)

RECLAMADO ELISABETH S TAVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL LEMES ELIAS(OAB:
6609/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETH S TAVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 244442b

proferido nos autos.

Horário de atendimento: Balcão Virtual - 10 às 16 horas

(https://www.trt10.jus.br/servicos/?pagina=balcao_virtual.php&idTRT

10M=876)

ATO ORDINATÓRIO

Audiência Inicial por videoconferência: 01/04/2024 às 08:45

Nos termos do art. 203, §4º, do Código de Processo Civil e

orientação do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho o processo

terá a seguinte movimentação:

Inclusão do feito na pauta de Audiência Inicial por

videoconferência: 01/04/2024 08:45, para a qual as partes serão

intimadas/notificadas a comparecer, bem como apresentar defesa

escrita e prova documental que entender conveniente,

implicando a ausência da(s) parte(s) reclamada(s) em revelia e

confissão quanto à matéria de fato e o não comparecimento

da(s) parte(s) reclamante(s) no arquivamento da reclamação,

sendo recomendável que estejam assistidas por advogado

(CLT, arts. 841, 844 e 847).

O uso da plataforma de realização da audiência por

videoconferência é intuitivo, disponível para utilização em celular,

tablet e computador, cujo link de acesso segue abaixo:
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https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

O link deve ser acessado no dia da audiênciacom antecedência de

10 minutos do horário programado, com habilitação da câmera e

áudio.

Para otimização e garantia da tramitação processual e realização

das audiências em tempo razoável, as partes e advogados devem

observar as seguintes orientações:

1) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) protocolizar no PJe a

contestação, a reconvenção ou outra peça processual

pertinente acompanhada(s) de documento(s) com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência;

2) As partes deverão Juntar os documentos no PJe em consonância

ao disposto no artigo 13, §1º e 2º, da Resolução CSJT 185/2017, ou

seja, individualmente considerados, devem trazer os documentos da

mesma espécie, ordenados cronologicamente, e receber descrição

que identifique resumidamente os documentos neles contidos, bem

como os períodos a que se referem, sob pena de retirada de

visibilidade destes;

3) A(s) parte(s) reclamante(s) deverá(ão) indicar os dados de sua

CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP e/ou NIT, bem como do CPF, CNPJ e

CEI da(s) parte(s) reclamada(s), bem como o CPF do(s) sócio(s) da

pessoa jurídica de direito privado ou do empresário individual,

quando for o caso;

4) A(s) parte(s) reclamante(s)deverá(ão) informar seu endereço

eletrônico e o número de telefone celular e os mesmos contatos

da(s) parte(s) reclamada(s), para recebimento de comunicação

processual por WhatsApp, ou mesmo participação em tentativas de

conciliação e outros atos processuais, conforme o caso. Os dados

de contato telefônico e eletrônico da(s) parte(s), dos advogados

poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a sigilo, para

preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

5) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão), tratando-se de pessoa(s)

jurídica(s) de direito privado, apresentar número do CNPJ, CEI,

assim como do contrato social ou a última alteração contratual de

que conste o número do CPF dos sócios. Quando a(s) parte(s)

reclamada(s) for(em) pessoa(s) física(s) deverá(ão) apresentar o

número do CPF e RG;

6) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) informaro endereço

eletrônico e o número de telefone celular para o recebimento de

comunicação processual por WhatsApp, ou mesmo participação em

tentativas de conciliação e outros atos processuais, conforme o

caso. Os dados de contato telefônico e eletrônico da parte, dos

advogados poderão ser fornecidos em petição à parte, submetida a

sigilo, para preservar a privacidade das pessoas envolvidas;

7) A habilitação de procurador(a) da(s) parte(s) reclamada(s) será

por ele(a) realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos

da Resolução CSJT 185/2017;

8) A(s) parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar o PCMSO -

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o PPRA -

Programa de Proteção de Riscos Ambientais e o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário, bem como laudos periciais

realizados nas dependências da empresa ou local de trabalho do(a)

reclamante, quando o objeto da reclamação versar sobre pedido

relacionado às condições ambientais de trabalho, acidente do

trabalho, doença ocupacional, adicional de insalubridade,

periculosidade ou penosidade, sob as penas previstas no art. 400

do CPC;

9) Se houver controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) juntar no PJe todos os controles

de horários, conforme súmula 338/TST, sob as penas do art. 400 do

CPC;

10) Se houver controvérsia quanto aos depósitos do FGTS, a(s)

parte(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar extrato(s) analítico(s)

do FGTS, conforme Súmula 461/TST, sob as pena do art. 400 do

CPC.

Contamos com a essencial colaboração de todos e nos colocamos

à inteira disposição para encontrarmos os melhores caminhos e

soluções adequadas aos sujeitos do processo.

Intimem-se as partes.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000249-96.2024.5.10.0812
REQUERENTE SANTOS & MARINHO ADVOGADOS

ADVOGADO CARLENE LOPES CIRQUEIRA(OAB:
4029/TO)

REQUERIDO ORLANDO NUNES JUNIOR

ADVOGADO ORLANDO NUNES JUNIOR(OAB:
7436/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS & MARINHO ADVOGADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44cbca4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) SINARA SOARES DA
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COSTA DIAS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 1/42024 às

11h01min., para apreciação do acordo de id.82cf0dc, por meio da

plataforma ZOOM.

Ordeno, com fulcro no art. 139, VIII do CPC, o comparecimento das

partes, para inquirição sobre a conformidade legal do termo do

acordo juntado.

A parte requerida, Orlando Nunes Junior, deverá regularizar

sua representação processual mediante a juntada dos atos

constitutivos.

O uso da plataforma de videoconferência é intuitivo e essa

ferramenta está disponível para utilização em smartphone (celular),

tablet e computador (desktop/notebook).

A fim de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a)

deverão observar estas instruções:

1. É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

2. É imprescindível baixar o aplicativo para a participação na

audiência com smartphone (celular) e tablet;

3. É possível acessar o link da audiência por meio do navegador de

internet, utilizando o aplicativo web no computador

(desktop/notebook), sem a instalação de programas;

4. A parte e advogado(a) deverão acessar o link ( https://trt10-jus-

br.zoom.us/j/89271448413 ) no dia da audiência com antecedência

de 10 minutos do horário programado, para permitir o efetivo início

do ato processual na hora planejada;

5. Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual da audiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participação mais ampla possível.

Fica a empresa empregadora ciente que devera proceder a

entrega da documentação necessária ao saque do FGTS e

habilitação no seguro desemprego, sob pena de não

homologação do ajuste.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000249-96.2024.5.10.0812
REQUERENTE SANTOS & MARINHO ADVOGADOS

ADVOGADO CARLENE LOPES CIRQUEIRA(OAB:
4029/TO)

REQUERIDO ORLANDO NUNES JUNIOR

ADVOGADO ORLANDO NUNES JUNIOR(OAB:
7436/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO NUNES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44cbca4

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) SINARA SOARES DA

COSTA DIAS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta de audiências do dia 1/42024 às

11h01min., para apreciação do acordo de id.82cf0dc, por meio da

plataforma ZOOM.

Ordeno, com fulcro no art. 139, VIII do CPC, o comparecimento das

partes, para inquirição sobre a conformidade legal do termo do

acordo juntado.

A parte requerida, Orlando Nunes Junior, deverá regularizar

sua representação processual mediante a juntada dos atos

constitutivos.

O uso da plataforma de videoconferência é intuitivo e essa

ferramenta está disponível para utilização em smartphone (celular),

tablet e computador (desktop/notebook).

A fim de possibilitar a efetiva participação, a parte e advogado(a)

deverão observar estas instruções:

1. É recomendável baixar o programa/aplicativo com antecedência,

para manuseio e familiarização com a nova ferramenta;

2. É imprescindível baixar o aplicativo para a participação na

audiência com smartphone (celular) e tablet;

3. É possível acessar o link da audiência por meio do navegador de

internet, utilizando o aplicativo web no computador

(desktop/notebook), sem a instalação de programas;

4. A parte e advogado(a) deverão acessar o link ( https://trt10-jus-

br.zoom.us/j/89271448413 ) no dia da audiência com antecedência

de 10 minutos do horário programado, para permitir o efetivo início

do ato processual na hora planejada;

5. Ao acessar o link e ingressar no ambiente virtual da audiência

deverão lembrar de habilitar câmera e áudio, para viabilizar a

participação mais ampla possível.

Fica a empresa empregadora ciente que devera proceder a
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entrega da documentação necessária ao saque do FGTS e

habilitação no seguro desemprego, sob pena de não

homologação do ajuste.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-28.2016.5.10.0812
RECLAMANTE VERA LUIZA MORAIS

ADVOGADO ELI GOMES DA SILVA FILHO(OAB:
2796/TO)

RECLAMADO PORTO NOBRE COPIADORA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE PAIVA MANSO(OAB:
49983/GO)

ADVOGADO GILDO FRANKS MARTINS
JUNIOR(OAB: 59690/GO)

REPRESENTADO LAYSE CAROLINE MORAIS BRANCO

REPRESENTADO BRUNA MAISA MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUIZA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54a947

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) SINARA SOARES DA

COSTA DIAS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que restou prejudicada a audiência anteriormente

designada, reinclua o feito em pauta para audiência de

CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO para o dia 01/04/2024 às

9h30min., que será realizada por meio do Sistema Zoom.

Link de acesso à audiência:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DEJT.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-28.2016.5.10.0812
RECLAMANTE VERA LUIZA MORAIS

ADVOGADO ELI GOMES DA SILVA FILHO(OAB:
2796/TO)

RECLAMADO PORTO NOBRE COPIADORA E
REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA DE PAIVA MANSO(OAB:
49983/GO)

ADVOGADO GILDO FRANKS MARTINS
JUNIOR(OAB: 59690/GO)

REPRESENTADO LAYSE CAROLINE MORAIS BRANCO

REPRESENTADO BRUNA MAISA MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO NOBRE COPIADORA E REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54a947

proferido nos autos.

TERMO DE CONCLUSÃO

CONCLUSÃO feita pelo(a) servidor(a) SINARA SOARES DA

COSTA DIAS, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que restou prejudicada a audiência anteriormente

designada, reinclua o feito em pauta para audiência de

CONCILIAÇÃO EM EXECUÇÃO para o dia 01/04/2024 às

9h30min., que será realizada por meio do Sistema Zoom.

Link de acesso à audiência:

https://trt10-jus-br.zoom.us/j/89271448413

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DEJT.

Publique-se.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024.

    SANDRA NARA BERNARDO SILVA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-17.2024.5.10.0811
RECLAMANTE CARLOS VINICIUS CUSTODIO DA

SILVA

ADVOGADO MARCIA REGINA FLORES(OAB:
604/TO)
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RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VINICIUS CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000151-17.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     CARLOS VINICIUS CUSTODIO DA SILVA

RÉU: MINERVA S.A.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/05/2024 11:00

DESTINATÁRIO: CARLOS VINICIUS CUSTODIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.f8a881c , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000151-17.2024.5.10.0811
RECLAMANTE CARLOS VINICIUS CUSTODIO DA

SILVA

ADVOGADO MARCIA REGINA FLORES(OAB:
604/TO)

RECLAMADO MINERVA S.A.

ADVOGADO AMANDA ELLEN NEVES
CORREIA(OAB: 8232/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000151-17.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     CARLOS VINICIUS CUSTODIO DA SILVA

RÉU: MINERVA S.A.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/05/2024 11:00

DESTINATÁRIO: MINERVA S.A.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.f8a881c , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000167-68.2024.5.10.0811
AUTOR ASSOCIACAO SANTA CRUZ DE

ARAGUAINA

ADVOGADO CRISTIANIA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 5091/TO)

RÉU Espólio de ROSIMEIRE LIMA SILVA
DE ALENCAR (representado pelos
seus filhos Srs. JUNIOR SILVA DE
ALENCAR CPF: 046.215.971-08,
FELIPE SILVA DE ALENCAR CPF:
046.215.871-37 E MATEUS SILVA DE
ALENCAR CPF: 046.216.221-45).

RÉU Espólio de ROSIMEIRE LIMA SILVA
DE ALENCAR (representado pela sua
filha Sra THAIS SILVA DE ALENCAR,
CPF: 036.723.891-88).
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SANTA CRUZ DE ARAGUAINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000167-68.2024.5.10.0811 - Consignação em

Pagamento

AUTOR:     ASSOCIACAO SANTA CRUZ DE ARAGUAINA

RÉU: Espólio de ROSIMEIRE LIMA SILVA DE

ALENCAR (representado pela sua filha Sra THAIS SILVA DE

ALENCAR, CPF: 036.723.891-88). e outros (1)

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 08:45

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO SANTA CRUZ DE ARAGUAINA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.2be9024 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000225-71.2024.5.10.0811
RECLAMANTE MIRIAN MENESES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUCIANA ALVES FERREIRA(OAB:
9810/TO)

ADVOGADO TATIANE FERNANDES SANTOS
FONTES(OAB: 7822/TO)

RECLAMADO JOAO MINEIRO COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN MENESES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000225-71.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR:     MIRIAN MENESES DO NASCIMENTO

RÉU: JOAO MINEIRO COMERCIO DE VEICULOS

LTDA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 08:46

DESTINATÁRIO: MIRIAN MENESES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.79ed223 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000239-52.2024.5.10.0812
RECLAMANTE MARCELO SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO MARILIA DE FREITAS LIMA(OAB:
4907/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SOUSA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000239-52.2024.5.10.0812 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR:     MARCELO SOUSA OLIVEIRA

RÉU: JBS S/A

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 09:30

DESTINATÁRIO: MARCELO SOUSA OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.6cd2c0e , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000239-52.2024.5.10.0812
RECLAMANTE MARCELO SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS GUIRELLE LIMA(OAB:
6518/TO)

RECLAMADO JBS S/A

ADVOGADO MARILIA DE FREITAS LIMA(OAB:
4907/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000239-52.2024.5.10.0812 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR:     MARCELO SOUSA OLIVEIRA

RÉU: JBS S/A

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 09:30

DESTINATÁRIO: JBS S/A

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.6cd2c0e , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000289-81.2024.5.10.0811
RECLAMANTE PAULO ENRIQUE SANTOS

OLIVERIO

ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 5982/TO)

RECLAMADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

RECLAMADO CET BRAZIL TRANSMISSÃO DE
ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ENRIQUE SANTOS OLIVERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3703
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000289-81.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     PAULO ENRIQUE SANTOS OLIVERIO

RÉU: BEST ENERGY & ENGINEERING LTDA e

outros (2)

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 10:16

DESTINATÁRIO: PAULO ENRIQUE SANTOS OLIVERIO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.86c71b8 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000289-81.2024.5.10.0811
RECLAMANTE PAULO ENRIQUE SANTOS

OLIVERIO

ADVOGADO BRENNO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 5982/TO)

RECLAMADO CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO
S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

RECLAMADO CET BRAZIL TRANSMISSÃO DE
ENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000289-81.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     PAULO ENRIQUE SANTOS OLIVERIO

RÉU: BEST ENERGY & ENGINEERING LTDA e

outros (2)

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 08/05/2024 10:16

DESTINATÁRIO: CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.86c71b8 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000297-58.2024.5.10.0811
RECLAMANTE ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO COSTA CUNHA(OAB:
5439/TO)

RECLAMADO ROBESPIERRE GOMES SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 3704
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000297-58.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

RÉU: ROBESPIERRE GOMES SOUZA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/05/2024 11:00

DESTINATÁRIO: ELIZABETE PEREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.8686f96 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000187-59.2024.5.10.0811
RECLAMANTE PAULO ALVES BEZERRA

ADVOGADO SARAH QUIDUTE MARINHO
SILVA(OAB: 12242/TO)

ADVOGADO CLAYTON SILVA(OAB: 2126/TO)

RECLAMADO AIQFOME LTDA

RECLAMADO TNL INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000187-59.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     PAULO ALVES BEZERRA

RÉU: TNL INTERNET LTDA e outros (1)

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 08:45

DESTINATÁRIO: PAULO ALVES BEZERRA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.ca63cbd , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000249-02.2024.5.10.0811
RECLAMANTE CARLINDO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO TEREZA CRISTINA SANTANA DE
SOUSA CUNHA(OAB: 5573/TO)

RECLAMADO GRANDE LOJA MACONICA DO
ESTADO DO TOCANTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINDO OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000249-02.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:     CARLINDO OLIVEIRA SANTOS

RÉU: GRANDE LOJA MACONICA DO ESTADO DO

TOCANTINS

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 09/05/2024 08:45

DESTINATÁRIO: CARLINDO OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.76665f7 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000287-14.2024.5.10.0811
RECLAMANTE MARCOS WALLACE MARTINS DE

DEUS

ADVOGADO CLEVERSON BAUM(OAB: 11484/TO)

RECLAMADO ASSOCIACAO SAUDE EM
MOVIMENTO - ASM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS WALLACE MARTINS DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO

CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA

AVENIDA NEIEF MURAD, 1131, Foro Trabalhista de Araguaína-

TO, JARDIM GOIÁS, ARAGUAINA/TO - CEP: 77824-022

e-mail: cejusc.araguaina@trt10.jus.br - Telefone: (63) 992943825

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

PROCESSO Nº 0000287-14.2024.5.10.0811 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR:     MARCOS WALLACE MARTINS DE DEUS

RÉU: ASSOCIACAO SAUDE EM MOVIMENTO - ASM

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 10/05/2024 08:31

DESTINATÁRIO: MARCOS WALLACE MARTINS DE DEUS

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar ciência do Ato

Ordinatório de Id.cdb22c3 , com designação de audiência.

Em caso de dúvidas a parte poderá consultar a Portaria

PRE/SGJUD Nº 1/2012, do TRT 10ª Região. http://www.trt10.jus.br.

Assinado pelo(a) Servidor(a) do CEJUSC-JT-ARAGUAÍNA, de

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho.

ARAGUAINA/TO, 19 de março de 2024. JOSE PEREIRA DA CRUZ

JUNIOR, Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212001
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PORTARIA 01


O Excelentíssimo Juiz do Trabalho Carlos Augusto de Lima Nobre, substituto e no
exercício da titularidade da 12ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, no uso das atribuições legais, torna
público que, no período de 22/04/2024 a 26/04/2024, das 9h às 18h, será realizada inspeção interna
ordinária, consoante as seguintes disposições:


1) Os trabalhos de inspeção serão realizados pela Juíza Titular, abrangendo os serviços
de Secretaria e do Gabinete da 12ª Vara do Trabalho de Brasília/DF;


2) Todos os servidores da 12ª Vara do Trabalho de Brasília/DF estão convocados, caso
necessário, a trabalhar nos dias e horário designados para a inspeção;


3) Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhada à Corregedoria Regional do TRT-
10ª Região.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e afixe-se cópia da presente
portaria no local de costume do Foro Trabalhista de Brasília para conhecimento do público.


Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO DE LIMA NOBRE , Juiz do
Trabalho Substituto, em 18/03/2024, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.trt10.jus.br/validadorsei.htm
informando o código verificador 2470569 e o código CRC 9598DB46.


0000476-56.2024.5.10.8000 2470569v4


Portaria 01 (2470569)         SEI 0000476-56.2024.5.10.8000 / pg. 1


Anexo 1 - Inspeção 12ª Vara do Trabalho de Brasília - 2024 Inspeção 12ª Vara do Trabalho de Brasília - 2024
3934/2024 - Terça-feira, 19 de Março de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região 1
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